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Distribuição

DISTRIBUIÇÃO DE 26/04/2024 (2º Grau)

TOTAL DE PROCESSOS DISTRIBUIDOS / REDISTRIBUIDOS:

4ª Turma - Gab. Des. Garibaldi Tadeu Pereira Ferreira : 5

2ª Turma - Gab. Des.a. Teresa Regina Cotosky : 7

2ª Turma - Gab. Des.a. Mirna Uliano Bertoldi : 5

2ª Turma - Gab. Des. Roberto Basilone Leite : 7

5ª Turma - Gab. Des. Marcos Vinicio Zanchetta : 6

3ª Turma - Gab. Des. José Ernesto Manzi : 7

4ª Turma - Gab. Des. Gracio Ricardo Barboza Petrone : 8

1ª Turma - Gab. Des. Hélio Bastida Lopes : 7

3ª Turma - Gab. Des. Reinaldo Branco de Moraes : 6

4ª Turma - Gab. Des. Nivaldo Stankiewicz : 8

1ª Turma - Gab. Des.a. Maria de Lourdes Leiria : 8

1ª Turma - Gab. Des. Roberto Luiz Guglielmetto : 7

3ª Turma - Gab. Des. Wanderley Godoy Junior : 7

Seção Especializada 1 - Gabinete da Presidência : 7

Precatórios - Gab. Precatórios : 2

5ª Turma - Gab. Des.a. Mari Eleda Migliorini : 6

5ª Turma - Gab. Des. Cesar Luiz Pasold Júnior : 7

AP 0461300-26.2000.5.12.0037

3ª Turma

Gab. Des. Wanderley Godoy Junior

RELATOR: Desembargador Federal do Trabalho WANDERLEY

GODOY JUNIOR

AGRAVANTE - OI S.A. - EM RECUPERACAO JUDICIAL

ADVOGADO - ALEXANDRA DA SILVA CANDEMIL (OAB/SC 9095)

ADVOGADO - EDUARDO ROCHA CARAMORI (OAB/SC 33910)

ADVOGADO - FABIO DARLEN FERREIRA (OAB/SC 32860)

ADVOGADO - FLAVIO DA SILVA CANDEMIL (OAB/SC 16873)

AGRAVADO - ALAIR ODETE QUINTINO RIBEIRO

ADVOGADO - DIOGO REBELO (OAB/SC 19142)

ADVOGADO - DIOGO REBELO (OAB/SC 19142)

ADVOGADO - DIOGO REBELO (OAB/SC 19142)

ADVOGADO - DIOGO REBELO (OAB/SC 19142)

AP 0066600-11.2003.5.12.0043

3ª Turma

Gab. Des. José Ernesto Manzi

RELATOR: Desembargador Federal do Trabalho JOSE ERNESTO

MANZI

AGRAVANTE - JOAO BATISTA CANDIDO

ADVOGADO - JORGE LUIZ VOLPATO JUNIOR (OAB/SC 16230)

AGRAVADO - FANOR JOAO DE SOUZA

ADVOGADO - MARCOS ANTONIO MACHADO (OAB/SC 16651)

AP 0362700-31.2007.5.12.0002

1ª Turma

Gab. Des. Roberto Luiz Guglielmetto

RELATOR: Desembargador Federal do Trabalho ROBERTO LUIZ

GUGLIELMETTO

AGRAVANTE - CLAUDIA REGINA GERBER ANDRADE

ADVOGADO - MARLOS DE SOUZA (OAB/SC 42401)

AGRAVADO - GLAUCE REGINA GERBER

AGRAVADO - RESTAURANTE E BUFFET CASA D'TELLI LTDA -

ME

AGRAVADO - TERESINHA GONCALVES

ADVOGADO - LAERCIO JACOB MORITZ (OAB/SC 10720)

ADVOGADO - SERGIO HAMMES (OAB/SC 8019)

Código para aferir autenticidade deste caderno: 213499
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AP 0093000-37.2008.5.12.0027

5ª Turma

Gab. Des. Cesar Luiz Pasold Júnior

RELATOR: Desembargador Federal do Trabalho CESAR LUIZ

PASOLD JUNIOR

AGRAVANTE - LUIZ TADEU ELISEU

ADVOGADO - JOAO VITOR CHRISPIM PELEGRIN (OAB/SC

64330)

ADVOGADO - PEDRO PIZZETTI CAVALCANTI (OAB/SC 62343)

ADVOGADO - RODRIGO DE BEM (OAB/SC 17108)

ADVOGADO - ULYSSES COLOMBO PRUDENCIO (OAB/SC

16981)

AGRAVADO - ACIOTEC LTDA - ME

AGRAVADO - ALENOIR CORREA DE OLIVEIRA

AGRAVADO - RONNIE VON DE OLIVEIRA

ADVOGADO - GISELE MENDES BECKER (OAB/SC 18515)

ADVOGADO - ISRAEL ROCHA ALVES (OAB/SC 27821)

ADVOGADO - MARJA MARIANE FEUSER (OAB/SC 27723)

AP 0004751-36.2011.5.12.0050

1ª Turma

Gab. Des.a. Maria de Lourdes Leiria

RELATOR: Desembargador Federal do Trabalho MARIA DE

LOURDES LEIRIA

AGRAVANTE - ALTEMIR JOSE VITORIA

AGRAVANTE - CINTIA ELIZA BAYER HENSCHEL

AGRAVANTE - FELIPE FONTAO MEDINA

AGRAVANTE - JEFERSON ANDREY SEHNEM

AGRAVANTE - OSNILDO ZOZ

ADVOGADO - ANDRE LUIZ SCHLINDWEIN (OAB/SC 8327)

ADVOGADO - ANDRE LUIZ SCHLINDWEIN (OAB/SC 8327)

ADVOGADO - ANDRE LUIZ SCHLINDWEIN (OAB/SC 8327)

ADVOGADO - ANDRE LUIZ SCHLINDWEIN (OAB/SC 8327)

ADVOGADO - ANDRE LUIZ SCHLINDWEIN (OAB/SC 8327)

ADVOGADO - DIOGO HENRIQUE DA SILVA (OAB/SC 41746)

ADVOGADO - FABRICIO BITTENCOURT (OAB/SC 8361)

ADVOGADO - FABRICIO BITTENCOURT (OAB/SC 8361)

ADVOGADO - FABRICIO BITTENCOURT (OAB/SC 8361)

ADVOGADO - FABRICIO BITTENCOURT (OAB/SC 8361)

ADVOGADO - FABRICIO BITTENCOURT (OAB/SC 8361)

ADVOGADO - FELIPE GUIMARAES RITZMANN (OAB/SC 22189)

ADVOGADO - FELIPE GUIMARAES RITZMANN (OAB/SC 22189)

ADVOGADO - FELIPE GUIMARAES RITZMANN (OAB/SC 22189)

ADVOGADO - FELIPE GUIMARAES RITZMANN (OAB/SC 22189)

ADVOGADO - FELIPE GUIMARAES RITZMANN (OAB/SC 22189)

ADVOGADO - JONNI STEFFENS (OAB/SC 5232)

ADVOGADO - JONNI STEFFENS (OAB/SC 5232)

ADVOGADO - JONNI STEFFENS (OAB/SC 5232)

ADVOGADO - JONNI STEFFENS (OAB/SC 5232)

ADVOGADO - JONNI STEFFENS (OAB/SC 5232)

ADVOGADO - LEANDRO LUTZ (OAB/SC 22195)

ADVOGADO - LEANDRO LUTZ (OAB/SC 22195)

ADVOGADO - LEANDRO LUTZ (OAB/SC 22195)

ADVOGADO - LEANDRO LUTZ (OAB/SC 22195)

ADVOGADO - LEANDRO LUTZ (OAB/SC 22195)

ADVOGADO - PABLO HENRIQUE GAMBA (OAB/SC 29368)

ADVOGADO - REGINALDO D ESPINDOLA JUNIOR (OAB/SC

60847)

ADVOGADO - REGINALDO D ESPINDOLA JUNIOR (OAB/SC

60847)

ADVOGADO - REGINALDO D ESPINDOLA JUNIOR (OAB/SC

60847)

ADVOGADO - REGINALDO D ESPINDOLA JUNIOR (OAB/SC

60847)

ADVOGADO - REGINALDO D ESPINDOLA JUNIOR (OAB/SC

60847)

ADVOGADO - TATIANE VOLLES (OAB/SC 27594)

ADVOGADO - TATIANE VOLLES (OAB/SC 27594)

ADVOGADO - TATIANE VOLLES (OAB/SC 27594)

ADVOGADO - TATIANE VOLLES (OAB/SC 27594)

ADVOGADO - TATIANE VOLLES (OAB/SC 27594)

ADVOGADO - VIVIANE HERBST PADILHA (OAB/SC 33064)

ADVOGADO - VIVIANE HERBST PADILHA (OAB/SC 33064)

ADVOGADO - VIVIANE HERBST PADILHA (OAB/SC 33064)

ADVOGADO - VIVIANE HERBST PADILHA (OAB/SC 33064)

ADVOGADO - VIVIANE HERBST PADILHA (OAB/SC 33064)

AGRAVADO - MICLIANA KLEIMMANN

AP 0005575-43.2011.5.12.0034

3ª Turma

Gab. Des. José Ernesto Manzi

RELATOR: Desembargador Federal do Trabalho JOSE ERNESTO

MANZI

AGRAVANTE - OI S.A. - EM RECUPERACAO JUDICIAL

ADVOGADO - ALEXANDRA DA SILVA CANDEMIL (OAB/SC 9095)

ADVOGADO - EDUARDO ROCHA CARAMORI (OAB/SC 33910)

ADVOGADO - FLAVIO DA SILVA CANDEMIL (OAB/SC 16873)

ADVOGADO - MANUELLA FUHRO MARTINS (OAB/SC 41099)

AGRAVADO - ROSANE CRISTINE SILVA SCHMITZ

ADVOGADO - CINTHYA CAROLINE DE AMORIM (OAB/SC 26420)

ADVOGADO - DIVALDO LUIZ DE AMORIM (OAB/SC 5625)

Código para aferir autenticidade deste caderno: 213499
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ADVOGADO - FABIANO AYRES D AVILA (OAB/SC 14754)

ADVOGADO - JUSSEIA KALINCA ZARICHTA (OAB/SC 21402)

ADVOGADO - LAUCANI CARDOSO NODARI (OAB/SC 9109)

AP 0001804-52.2015.5.12.0055

3ª Turma

Gab. Des. José Ernesto Manzi

RELATOR: Desembargador Federal do Trabalho JOSE ERNESTO

MANZI

AGRAVANTE - THAYSE LODETTI DAROS ZANATTA

ADVOGADO - THAYSE LODETTI DAROS ZANATTA (OAB/SC

15067)

AGRAVADO - CAROLINE TRICOT INDUSTRIA TEXTIL EIRELI -

EPP

AGRAVADO - NERILDA ANTUNES

ADVOGADO - ANSELMO JOAO DE SA (OAB/SC 22073)

ADVOGADO - CAROLINE DAROS ZANATTA ANGELOTTI

(OAB/SC 20300)

ADVOGADO - JULIO CESAR FELISBERTO (OAB/SC 26621)

AP 0001038-13.2016.5.12.0039

5ª Turma

Gab. Des.a. Mari Eleda Migliorini

RELATOR: Desembargador Federal do Trabalho MARI ELEDA

MIGLIORINI

AGRAVANTE - ADILSON DE LIMA

ADVOGADO - LAERCIO JACOB MORITZ (OAB/SC 10720)

ADVOGADO - SERGIO HAMMES (OAB/SC 8019)

AGRAVADO - ROSANGELA APOLINARIO

ADVOGADO - JAISON DA SILVA (OAB/SC 25147)

AP 0002138-82.2016.5.12.0045

3ª Turma

Gab. Des. Wanderley Godoy Junior

RELATOR: Desembargador Federal do Trabalho WANDERLEY

GODOY JUNIOR

AGRAVANTE - VALMICIO ALVES ANTUNES

ADVOGADO - PATRICIA VAILATI CLAUDINO (OAB/SC 22685)

AGRAVADO - CLESIO DIONEI PEIXOTO

AGRAVADO - CONTINENTAL SERVICOS ESPECIALIZADOS

LTDA - EPP

AGRAVADO - JOSE APARECIDO MALAQUIAS

AGRAVADO - PETTERSON ELIAS DE OLIVEIRA

ADVOGADO - ANDRE POSTALLI (OAB/PR 85121)

ADVOGADO - LEONARD LUIZ CALIZARIO (OAB/PR 64448)

AP 0000467-83.2017.5.12.0014

2ª Turma

Gab. Des.a. Mirna Uliano Bertoldi

RELATOR: Desembargador Federal do Trabalho MIRNA ULIANO

BERTOLDI

AGRAVANTE - BANCO BRADESCO S.A.

ADVOGADO - EMILIO JOAO DE SOUZA NETO (OAB/SC 36378)

ADVOGADO - EMILIO JOAO DE SOUZA NETO (OAB/SC 36378)

ADVOGADO - MARINA CARVALHO D AMICO PEDRIALI (OAB/PR

17744)

ADVOGADO - MARINA CARVALHO D AMICO PEDRIALI (OAB/PR

17744)

ADVOGADO - MAYARA GONCALVES LIMA (OAB/PR 60692)

ADVOGADO - MAYARA GONCALVES LIMA (OAB/PR 60692)

AGRAVADO - CILON CAMILO DE OLIVEIRA

ADVOGADO - ALAN HONJOYA (OAB/SC 47493)

ADVOGADO - ALAN HONJOYA (OAB/SC 47493)

AP 0000622-98.2018.5.12.0031

4ª Turma

Gab. Des. Garibaldi Tadeu Pereira Ferreira

RELATOR: Desembargador Federal do Trabalho GARIBALDI

TADEU PEREIRA FERREIRA

AGRAVANTE - FABIO FERNANDES BARBOSA

AGRAVANTE - NAYARA FERNANDES BARBOSA

ADVOGADO - IGOR BITTENCOURT MINOSSO (OAB/SC 63075)

ADVOGADO - IGOR BITTENCOURT MINOSSO (OAB/SC 63075)

AGRAVADO - GERSON MALLET BALBE

AGRAVADO - UNIÃO FEDERAL (PGF)

ADVOGADO - BRUNO FREDERICO RAMLOW (OAB/SC 21625)

ADVOGADO - RODRIGO CUNHA MARTINS (OAB/SC 22132)

AP 0001281-98.2018.5.12.0034

3ª Turma

Gab. Des. José Ernesto Manzi

RELATOR: Desembargador Federal do Trabalho JOSE ERNESTO

MANZI

AGRAVANTE - REJANE FERREIRA DOS SANTOS

ADVOGADO - FERNANDO RAMOS DE FAVERE (OAB/SC 24845)

ADVOGADO - FERNANDO RAMOS DE FAVERE (OAB/SC 24845)

AGRAVADO - ANDRE COBBETT STAEL COSME

AGRAVADO - M.DE F.D. POVOAS & CIA LTDA - ME

AGRAVADO - MARIA DE FATIMA DUTRA POVOAS

ADVOGADO - FERNANDO LISBOA (OAB/SC 16258)

ADVOGADO - FERNANDO LISBOA (OAB/SC 16258)

ADVOGADO - FERNANDO LISBOA (OAB/SC 16258)

Código para aferir autenticidade deste caderno: 213499
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ROT 0000134-66.2020.5.12.0034

5ª Turma

Gab. Des. Marcos Vinicio Zanchetta

RELATOR: Desembargador Federal do Trabalho MARCOS VINICIO

ZANCHETTA

RECORRENTE - BANCO DO ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL

SA

RECORRENTE - BANCO SANTANDER (BRASIL) S.A.

RECORRENTE - ITAU UNIBANCO S.A.

RECORRENTE - KAROLINE JOCHEM

ADVOGADO - ALAN HONJOYA (OAB/SC 47493)

ADVOGADO - GABRIELA CARR (OAB/SP 281551)

ADVOGADO - LUCIO SERGIO DE LAS CASAS JUNIOR (OAB/MG

108176)

ADVOGADO - MARISSOL JESUS FILLA (OAB/PR 17245)

ADVOGADO - RAMON HENRIQUE DA ROSA GIL (OAB/SP

303249)

RECORRIDO - BANCO DO ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL

SA

RECORRIDO - BANCO SAFRA S A

RECORRIDO - BANCO SANTANDER (BRASIL) S.A.

RECORRIDO - IMEDIATA CONSULTORIA E SERVICOS LTDA

RECORRIDO - ITAU UNIBANCO S.A.

RECORRIDO - KAROLINE JOCHEM

RECORRIDO - SANTINVEST S/A CREDITO FINANCIAMENTO E

INVESTIMENTOS

RECORRIDO - STR SERVICOS EIRELI - ME

RECORRIDO - VAGNER ALVES DE OLIVEIRA PROMOTORA

ADVOGADO - ALAN HONJOYA (OAB/SC 47493)

ADVOGADO - ANDRE RAFHAEL CORREA (OAB/SC 20152)

ADVOGADO - GABRIELA CARR (OAB/SP 281551)

ADVOGADO - GABRIELA PADILHA ACCURSO (OAB/RS 82982)

ADVOGADO - HENRIQUE COSTA FILHO (OAB/SC 6570)

ADVOGADO - JOSE CLAUDIO CORTE REAL CARELLI (OAB/RJ

76975)

ADVOGADO - LUCIO SERGIO DE LAS CASAS JUNIOR (OAB/MG

108176)

ADVOGADO - MARCELO VIEIRA PAPALEO (OAB/SC 31043)

ADVOGADO - MARISSOL JESUS FILLA (OAB/PR 17245)

ADVOGADO - RAMON HENRIQUE DA ROSA GIL (OAB/SP

303249)

AP 0000175-54.2020.5.12.0027

5ª Turma

Gab. Des.a. Mari Eleda Migliorini

RELATOR: Desembargador Federal do Trabalho MARI ELEDA

MIGLIORINI

AGRAVANTE - ALIBA IMPORT LTDA

AGRAVANTE - JMS VARIEDADES E LTDA

ADVOGADO - CRISTIANE APARECIDA SCHUASTZ HAUPT

(OAB/SC 36460)

AGRAVADO - JUGUI CALCADOS EIRELI - ME

ADVOGADO - DANIEL DIAS DE OLIVEIRA (OAB/SC 44938)

ADVOGADO - DANIEL DIAS DE OLIVEIRA (OAB/SC 44938)

ADVOGADO - EZEQUIEL BORGES DAGOSTIM (OAB/SC 36218)

ADVOGADO - EZEQUIEL BORGES DAGOSTIM (OAB/SC 36218)

ADVOGADO - FERNANDA RECCO (OAB/SC 17256)

ADVOGADO - FERNANDA RECCO (OAB/SC 17256)

ADVOGADO - PATRICIA DE AGUIAR (OAB/SC 47862)

AP 0000770-29.2020.5.12.0035

5ª Turma

Gab. Des.a. Mari Eleda Migliorini

RELATOR: Desembargador Federal do Trabalho MARI ELEDA

MIGLIORINI

AGRAVANTE - TELEFONICA BRASIL S.A.

ADVOGADO - AMANDA KROEFF SANTOS (OAB/RS 113040)

ADVOGADO - AMANDA KROEFF SANTOS (OAB/RS 113040)

ADVOGADO - THIAGO DE AZEVEDO E SOUZA MARIATH

(OAB/RS 60488)

ADVOGADO - THIAGO TORRES GUEDES (OAB/RS 36754)

ADVOGADO - THIAGO TORRES GUEDES (OAB/RS 36754)

AGRAVADO - CLEVERSON DA SILVA MONTEIRO

ADVOGADO - PABLO HENRIQUE SCHUH DO NASCIMENTO

(OAB/RS 67450)

ADVOGADO - PABLO HENRIQUE SCHUH DO NASCIMENTO

(OAB/RS 67450)

ROT 0001000-67.2020.5.12.0004

2ª Turma

Gab. Des.a. Teresa Regina Cotosky

RELATOR: Desembargador Federal do Trabalho TERESA REGINA

COTOSKY

RECORRENTE - HIGI SERV CARGO SERVICOS AUXILIARES DE

TRANSPORTE AEREO LTDA

RECORRENTE - PORTO SECO PONTA NEGRA ARMAZENAGEM

SPE LTDA

RECORRENTE - PRISCILLA DANIELLE LOPES

ADVOGADO - CARLOS RICARDO DE ARAUJO MELO (OAB/AM

4239)

ADVOGADO - CLENIO DENARDINI PEREIRA (OAB/SC 38335)

Código para aferir autenticidade deste caderno: 213499
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ADVOGADO - EVELYN FABRICIA DE ARRUDA (OAB/PR 28224)

ADVOGADO - HENRIQUE BERRI PAUL (OAB/SC 52887)

ADVOGADO - JULIA WUERGES ROCHA (OAB/SC 58478)

ADVOGADO - JULIANA JULIA SCHABATT SILVESTRIN (OAB/SC

55543)

ADVOGADO - RAFAEL ROCHA MICRUTE (OAB/PR 78069)

ADVOGADO - SALEZIO STAHELIN JUNIOR (OAB/SC 12001)

RECORRIDO - HIGI SERV CARGO SERVICOS AUXILIARES DE

TRANSPORTE AEREO LTDA

RECORRIDO - PORTO SECO PONTA NEGRA ARMAZENAGEM

SPE LTDA

RECORRIDO - PRISCILLA DANIELLE LOPES

ADVOGADO - CARLOS RICARDO DE ARAUJO MELO (OAB/AM

4239)

ADVOGADO - CLENIO DENARDINI PEREIRA (OAB/SC 38335)

ADVOGADO - EVELYN FABRICIA DE ARRUDA (OAB/PR 28224)

ADVOGADO - HENRIQUE BERRI PAUL (OAB/SC 52887)

ADVOGADO - JULIA WUERGES ROCHA (OAB/SC 58478)

ADVOGADO - JULIANA JULIA SCHABATT SILVESTRIN (OAB/SC

55543)

ADVOGADO - RAFAEL ROCHA MICRUTE (OAB/PR 78069)

ADVOGADO - SALEZIO STAHELIN JUNIOR (OAB/SC 12001)

ROT 0000818-47.2021.5.12.0004

1ª Turma

Gab. Des. Hélio Bastida Lopes

RELATOR: Desembargador Federal do Trabalho HELIO BASTIDA

LOPES

RECORRENTE - HELMUTH KIRSCHNICK

RECORRENTE - MARIA ENEDIR OLIVEIRA GUEDES

ADVOGADO - ALINE ORTIZ (OAB/RS 112569)

ADVOGADO - Bruno Caio Machado (OAB/SC 27693)

ADVOGADO - CLENIO DENARDINI PEREIRA (OAB/SC 38335)

ADVOGADO - FRANCINA DIAS GONCALVES (OAB/SC 36787)

ADVOGADO - HENRIQUE BERRI PAUL (OAB/SC 52887)

ADVOGADO - KAMILA SALES (OAB/SC 51543)

ADVOGADO - LUIZ BRANDAO DOS SANTOS (OAB/SC 47459)

ADVOGADO - LUIZ CARLOS MACHADO (OAB/SC 5391)

ADVOGADO - SALEZIO STAHELIN JUNIOR (OAB/SC 12001)

RECORRIDO - HELMUTH KIRSCHNICK

RECORRIDO - MARIA ENEDIR OLIVEIRA GUEDES

ADVOGADO - ALINE ORTIZ (OAB/RS 112569)

ADVOGADO - Bruno Caio Machado (OAB/SC 27693)

ADVOGADO - CLENIO DENARDINI PEREIRA (OAB/SC 38335)

ADVOGADO - FRANCINA DIAS GONCALVES (OAB/SC 36787)

ADVOGADO - HENRIQUE BERRI PAUL (OAB/SC 52887)

ADVOGADO - KAMILA SALES (OAB/SC 51543)

ADVOGADO - LUIZ BRANDAO DOS SANTOS (OAB/SC 47459)

ADVOGADO - LUIZ CARLOS MACHADO (OAB/SC 5391)

ADVOGADO - SALEZIO STAHELIN JUNIOR (OAB/SC 12001)

RORSum 0000890-34.2021.5.12.0004

4ª Turma

Gab. Des. Garibaldi Tadeu Pereira Ferreira

RELATOR: Desembargador Federal do Trabalho GARIBALDI

TADEU PEREIRA FERREIRA

RECORRENTE - ANHANGUERA EDUCACIONAL

PARTICIPACOES S/A

RECORRENTE - JORGE FERNANDO DOS SANTOS

ADVOGADO - GABRIELA PIERDONA (OAB/RS 103279)

ADVOGADO - JORDANA MIGLIORINI PARISI (OAB/RS 103043)

ADVOGADO - SAMANTHA KELLY DOROSO (OAB/PR 82196)

ADVOGADO - durval antonio sgarioni junior (OAB/PR 14954)

RECORRIDO - ANHANGUERA EDUCACIONAL PARTICIPACOES

S/A

RECORRIDO - JORGE FERNANDO DOS SANTOS

ADVOGADO - GABRIELA PIERDONA (OAB/RS 103279)

ADVOGADO - JORDANA MIGLIORINI PARISI (OAB/RS 103043)

ADVOGADO - SAMANTHA KELLY DOROSO (OAB/PR 82196)

ADVOGADO - durval antonio sgarioni junior (OAB/PR 14954)

ROT 0000971-08.2021.5.12.0028

1ª Turma

Gab. Des. Roberto Luiz Guglielmetto

RELATOR: Desembargador Federal do Trabalho ROBERTO LUIZ

GUGLIELMETTO

RECORRENTE - VIPES DO BRASIL COMERCIO E IMPORTACAO

LTDA

ADVOGADO - DAVI ISMAEL EWALD (OAB/RS 105192)

RECORRIDO - ANDERSON FARIAS

ADVOGADO - ANDRE VINICIUS QUINTINO (OAB/SC 30876)

ADVOGADO - EDSON CARLOS NEVES NOGUEIRA (OAB/SC

14323)

ADVOGADO - EVERTON LUIS DE AGUIAR (OAB/SC 14319)

ADVOGADO - MARCOS VALERIO FORNER (OAB/SC 14317)

AP 0001590-39.2021.5.12.0059

3ª Turma

Gab. Des. José Ernesto Manzi

RELATOR: Desembargador Federal do Trabalho JOSE ERNESTO

MANZI

AGRAVANTE - SINDICATO DOS TRABALHADORES NO
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COMERCIO HOTELEIRO, RESTAURANTES, BARES E

LANCHONETES DE SAO JOSE

ADVOGADO - LUIZ ANTONIO VIDAL FILHO (OAB/SC 33981)

ADVOGADO - MARCO AURELIO BOABAID FILHO (OAB/SC 7852)

AGRAVADO - HOTEL PLAZA CALDAS DA IMPERATRIZ S A

ADVOGADO - MARCELO VIEIRA PAPALEO (OAB/SC 31043)

RORSum 0000155-74.2022.5.12.0033

4ª Turma

Gab. Des. Gracio Ricardo Barboza Petrone

RELATOR: Desembargador Federal do Trabalho GRACIO

RICARDO BARBOZA PETRONE

RECORRENTE - EDERSON DA COSTA

RECORRENTE - MAX MOHR FILHO CIA LTDA

ADVOGADO - JOACIR ALDO GADOTTI (OAB/SC 9012)

ADVOGADO - LILIAN DA SILVA BLOT (OAB/SC 19887)

ADVOGADO - RENATO MEDINA PASQUALI (OAB/SC 6596)

RECORRIDO - EDERSON DA COSTA

RECORRIDO - MAX MOHR FILHO CIA LTDA

ADVOGADO - JOACIR ALDO GADOTTI (OAB/SC 9012)

ADVOGADO - LILIAN DA SILVA BLOT (OAB/SC 19887)

ADVOGADO - RENATO MEDINA PASQUALI (OAB/SC 6596)

ROT 0000314-05.2022.5.12.0037

4ª Turma

Gab. Des. Gracio Ricardo Barboza Petrone

RELATOR: Desembargador Federal do Trabalho GRACIO

RICARDO BARBOZA PETRONE

RECORRENTE - UNIÃO FEDERAL (PGF)

RECORRIDO - BANCO SANTANDER (BRASIL) S.A.

RECORRIDO - CRISTINA DE OLIVEIRA BACH

ADVOGADO - ALAN HONJOYA (OAB/SC 47493)

ADVOGADO - FABRICIO ZIR BOTHOME (OAB/SC 21419)

ADVOGADO - GIOVANA MICHELIN LETTI (OAB/SC 21422)

ADVOGADO - JORGE FRANCISCO FAGUNDES D AVILA

(OAB/PR 56519)

ROT 0000372-23.2022.5.12.0032

2ª Turma

Gab. Des.a. Mirna Uliano Bertoldi

RELATOR: Desembargador Federal do Trabalho MIRNA ULIANO

BERTOLDI

RECORRENTE - FUNDACAO EDUCACIONAL MUNICIPAL

RECORRENTE - MUNICIPIO DE SAO JOSE

RECORRENTE - TAIS BAUMGARTEN CARVALHO

ADVOGADO - ALESSANDRA CRISTINA LAURINDO (OAB/SC

39854)

ADVOGADO - AMANDA DE AMORIM (OAB/SC 41786)

ADVOGADO - CINTHYA CAROLINE DE AMORIM (OAB/SC 26420)

ADVOGADO - DIVALDO LUIZ DE AMORIM (OAB/SC 5625)

ADVOGADO - JULIAN ESTEVAN ANTUNES DE AMORIM

(OAB/SC 45604)

ADVOGADO - LAUCANI CARDOSO NODARI (OAB/SC 9109)

ADVOGADO - PABLO HENRIQUE GAMBA (OAB/SC 29368)

RECORRIDO - FUNDACAO EDUCACIONAL MUNICIPAL

RECORRIDO - MUNICIPIO DE SAO JOSE

RECORRIDO - TAIS BAUMGARTEN CARVALHO

ADVOGADO - ALESSANDRA CRISTINA LAURINDO (OAB/SC

39854)

ADVOGADO - AMANDA DE AMORIM (OAB/SC 41786)

ADVOGADO - CINTHYA CAROLINE DE AMORIM (OAB/SC 26420)

ADVOGADO - DIVALDO LUIZ DE AMORIM (OAB/SC 5625)

ADVOGADO - JULIAN ESTEVAN ANTUNES DE AMORIM

(OAB/SC 45604)

ADVOGADO - LAUCANI CARDOSO NODARI (OAB/SC 9109)

ADVOGADO - PABLO HENRIQUE GAMBA (OAB/SC 29368)

ROT 0000770-10.2022.5.12.0051

1ª Turma

Gab. Des. Hélio Bastida Lopes

RELATOR: Desembargador Federal do Trabalho HELIO BASTIDA

LOPES

RECORRENTE - ROGERIO FELIPE

ADVOGADO - CLARICE VALENTINI (OAB/RS 70267)

RECORRIDO - TRANSPORTES KELLER LTDA

ADVOGADO - ALCEU XENOFONTES LENZI (OAB/SC 6090)

ADVOGADO - LEANDRO LENZI (OAB/SC 25801)

ROT 0000773-09.2022.5.12.0004

4ª Turma

Gab. Des. Nivaldo Stankiewicz

RELATOR: Desembargador Federal do Trabalho NIVALDO

STANKIEWICZ

RECORRENTE - LUCIANO DE MEDEIROS BORBA

ADVOGADO - GISELE ACCARINO MARTINS GENOFRE (OAB/SP

250019)

RECORRIDO - ARCELORMITTAL BRASIL S.A.

ADVOGADO - ADALBERTO CARAMORI PETRY (OAB/PR 17803)

ADVOGADO - CARLOS ROBERTO RIBAS SANTIAGO (OAB/PR

6405)

ADVOGADO - LUCIANA TOSATE BUSATO (OAB/PR 48384)
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ROT 0000839-17.2022.5.12.0027

4ª Turma

Gab. Des. Gracio Ricardo Barboza Petrone

RELATOR: Desembargador Federal do Trabalho GRACIO

RICARDO BARBOZA PETRONE

RECORRENTE - ADRIANA GUETNER DOS SANTOS

06546805901

ADVOGADO - ANDREIA DA SILVA

(OAB/SC 50455)

ADVOGADO - EDSON FREITAS DA SILVA (OAB/SC 20828)

RECORRIDO - MARCIA CECHINEL MENDES VIANA

ADVOGADO - RODRIGO MARCELINO RIBEIRO (OAB/SC 31759)

ROT 0000844-52.2022.5.12.0055

3ª Turma

Gab. Des. Reinaldo Branco de Moraes

RELATOR: Desembargador Federal do Trabalho REINALDO

BRANCO DE MORAES

RECORRENTE - VIA MINAS TRANSPORTES RODOVIARIOS

LTDA

ADVOGADO - CRISTIANO DESTRO LOCKS (OAB/SC 17539)

RECORRIDO - ALEXSANDRO MICLES MARIA

ADVOGADO - ANDRE GOMES SILVESTRE (OAB/PR 35896)

RORSum 0000844-39.2022.5.12.0027

5ª Turma

Gab. Des. Marcos Vinicio Zanchetta

RELATOR: Desembargador Federal do Trabalho MARCOS VINICIO

ZANCHETTA

RECORRENTE - ERONILDA DE ARAUJO

ADVOGADO - ANDRE LINO FERNANDES (OAB/SC 40949)

RECORRIDO - CONDOMINIO RESIDENCIAL TURIN

ADVOGADO - EDIRLENE REGINALDO DE FREITAS (OAB/SC

9955)

ROT 0000985-74.2022.5.12.0054

1ª Turma

Gab. Des. Hélio Bastida Lopes

RELATOR: Desembargador Federal do Trabalho HELIO BASTIDA

LOPES

RECORRENTE - GILMARIO CORREIA DOS SANTOS

ADVOGADO - MANUEL SERGIO ALVES DUTRA (OAB/RS

107745)

RECORRIDO - MERCADOLIVRE.COM ATIVIDADES DE

INTERNET LTDA

RECORRIDO - RANDSTAD BRASIL RECURSOS HUMANOS

LTDA.

ADVOGADO - EDUARDO CHALFIN (OAB/RJ 53588)

ADVOGADO - RYAN CARLOS BAGGIO GUERSONI (OAB/SP

220142)

ROT 0001011-93.2022.5.12.0047

5ª Turma

Gab. Des. Marcos Vinicio Zanchetta

RELATOR: Desembargador Federal do Trabalho MARCOS VINICIO

ZANCHETTA

RECORRENTE - SUPERINTENDENCIA DO PORTO DE ITAJAI

ADVOGADO - HERIVELTON VIEIRA (OAB/SC 24185)

ADVOGADO - THIAGO GAZANIGA PINHEIRO (OAB/SC 38305)

RECORRIDO - ALLAN ZAGUINI

ADVOGADO - MICHELE TOMAZONI

(OAB/SC 20820)

ROT 0001013-59.2022.5.12.0016

4ª Turma

Gab. Des. Nivaldo Stankiewicz

RELATOR: Desembargador Federal do Trabalho NIVALDO

STANKIEWICZ

RECORRENTE - PETROLEO BRASILEIRO S A PETROBRAS

RECORRENTE - SINDICATO TRAB IND REFINDEST EXPL

PETROLEO EST PARANA

ADVOGADO - CHRISTIAN MARCELLO MANAS (OAB/PR 29190)

ADVOGADO - DANIELA TOLLEMACHE (OAB/SC 34103)

ADVOGADO - ROBERTO MEZZOMO (OAB/PR 45386)

ADVOGADO - SIDNEI MACHADO (OAB/PR 18533)

RECORRIDO - PETROLEO BRASILEIRO S A PETROBRAS

RECORRIDO - SINDICATO TRAB IND REFINDEST EXPL

PETROLEO EST PARANA

ADVOGADO - CHRISTIAN MARCELLO MANAS (OAB/PR 29190)

ADVOGADO - DANIELA TOLLEMACHE (OAB/SC 34103)

ADVOGADO - ROBERTO MEZZOMO (OAB/PR 45386)

ADVOGADO - SIDNEI MACHADO (OAB/PR 18533)

ROT 0001328-91.2022.5.12.0047

4ª Turma

Gab. Des. Garibaldi Tadeu Pereira Ferreira

RELATOR: Desembargador Federal do Trabalho GARIBALDI

TADEU PEREIRA FERREIRA

RECORRENTE - FABIO ANACLETO

ADVOGADO - RAUL CIVINSKI DE SOUZA (OAB/SC 34235)

RECORRIDO - ESTADO DE SANTA CATARINA

RECORRIDO - MONTESINOS SISTEMAS DE ADMINISTRACAO
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PRISIONAL LTDA

ADVOGADO - GRASIELI RODRIGUES (OAB/SC 20220)

RORSum 0001597-84.2022.5.12.0030

4ª Turma

Gab. Des. Gracio Ricardo Barboza Petrone

RELATOR: Desembargador Federal do Trabalho GRACIO

RICARDO BARBOZA PETRONE

RECORRENTE - ANDERSON CARDOSO

ADVOGADO - CARLOS EDUARDO VIRMOND VIEIRA

LINZMEYER (OAB/SC 35951)

ADVOGADO - MARCIO LUIS NUNES DA SILVA JUNIOR (OAB/SC

36664)

RECORRIDO - NUTRI SERV - SERVICOS EM ALIMENTACAO

LTDA

ADVOGADO - BRUNA PAOLA CELLINA DE ALMEIDA OLIVEIRA

(OAB/SP 479887)

ROT 0001650-80.2022.5.12.0025

3ª Turma

Gab. Des. Wanderley Godoy Junior

RELATOR: Desembargador Federal do Trabalho WANDERLEY

GODOY JUNIOR

RECORRENTE - ELIZEU BORTOT

ADVOGADO - ADRIANE QUELL FRAPORTTI (OAB/PR 81191)

RECORRIDO - GTB EMPREENDIMENTOS S.A.

ADVOGADO - ALINE REGINA DAS NEVES (OAB/PR 55322)

ROT 0000018-48.2023.5.12.0004

4ª Turma

Gab. Des. Nivaldo Stankiewicz

RELATOR: Desembargador Federal do Trabalho NIVALDO

STANKIEWICZ

RECORRENTE - AMAURI PESSOA FERNADES

RECORRENTE - AUTO POSTO MODENA LTDA.

ADVOGADO - HERCILIO DA CONCEICAO FILHO (OAB/SC 13209)

ADVOGADO - LUCIANA MELO DE MAIA (OAB/SC 26282)

ADVOGADO - MARIA LUIZA ABREU (OAB/SC 44005)

RECORRIDO - AMAURI PESSOA FERNADES

RECORRIDO - AUTO POSTO MODENA LTDA.

ADVOGADO - HERCILIO DA CONCEICAO FILHO (OAB/SC 13209)

ADVOGADO - LUCIANA MELO DE MAIA (OAB/SC 26282)

ADVOGADO - MARIA LUIZA ABREU (OAB/SC 44005)

ROT 0000022-17.2023.5.12.0059

2ª Turma

Gab. Des.a. Mirna Uliano Bertoldi

RELATOR: Desembargador Federal do Trabalho MIRNA ULIANO

BERTOLDI

RECORRENTE - FEIRAO DE MOVEIS LTDA

RECORRENTE - RAFAEL FREITAS LEANDRO

ADVOGADO - ISRAEL MARTINS MACHADO (OAB/SC 20163)

ADVOGADO - JANINE GERENT MATTOS LEHMKUHL (OAB/SC

23337)

ADVOGADO - MANOELLA ROSSI KEUNECKE (OAB/SC 32054)

RECORRIDO - FEIRAO DE MOVEIS LTDA

RECORRIDO - RAFAEL FREITAS LEANDRO

ADVOGADO - ISRAEL MARTINS MACHADO (OAB/SC 20163)

ADVOGADO - JANINE GERENT MATTOS LEHMKUHL (OAB/SC

23337)

ADVOGADO - MANOELLA ROSSI KEUNECKE (OAB/SC 32054)

ROT 0000110-26.2023.5.12.0004

1ª Turma

Gab. Des.a. Maria de Lourdes Leiria

RELATOR: Desembargador Federal do Trabalho MARIA DE

LOURDES LEIRIA

RECORRENTE - MAGAZINE LUIZA S/A

RECORRENTE - MATHEUS FELIPE BAUZA DOS SANTOS

ADVOGADO - ALESSANDRA CRISTINA DIAS (OAB/MG 144802)

ADVOGADO - CATILENE BRAMBATTI ALTAMIRANDA (OAB/RS

50709)

ADVOGADO - DANIELLE CRISTINA VIEIRA DE SOUZA DIAS

(OAB/MG 116893)

ADVOGADO - MARCOS ROBERTO DIAS (OAB/MG 87946)

ADVOGADO - SAMUEL CARLOS LIMA (OAB/SC 9900)

RECORRIDO - MAGAZINE LUIZA S/A

RECORRIDO - MATHEUS FELIPE BAUZA DOS SANTOS

ADVOGADO - ALESSANDRA CRISTINA DIAS (OAB/MG 144802)

ADVOGADO - CATILENE BRAMBATTI ALTAMIRANDA (OAB/RS

50709)

ADVOGADO - DANIELLE CRISTINA VIEIRA DE SOUZA DIAS

(OAB/MG 116893)

ADVOGADO - MARCOS ROBERTO DIAS (OAB/MG 87946)

ADVOGADO - SAMUEL CARLOS LIMA (OAB/SC 9900)

RORSum 0000137-50.2023.5.12.0055

4ª Turma

Gab. Des. Nivaldo Stankiewicz

RELATOR: Desembargador Federal do Trabalho NIVALDO

STANKIEWICZ

RECORRENTE - JBS AVES LTDA.
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ADVOGADO - ANDRE LUIZ DA SILVA TROMBIM (OAB/SC 18144)

ADVOGADO - BARBARA PEREIRA BENNER (OAB/SC 62383)

ADVOGADO - CARLOS EUGENIO BENNER (OAB/SC 4950)

ADVOGADO - KETLIN SARTOR RISTAU (OAB/SC 24801)

ADVOGADO - SILVANA NAOMI SAKAI (OAB/SP 172111)

RECORRIDO - NATAEL ALBINO

ADVOGADO - EDUARDA PIRES NUNES (OAB/SC 62956)

ADVOGADO - MARCELO CORREIA COELHO (OAB/SC 57000)

ROT 0000163-51.2023.5.12.0054

1ª Turma

Gab. Des. Hélio Bastida Lopes

RELATOR: Desembargador Federal do Trabalho HELIO BASTIDA

LOPES

RECORRENTE - RAQUEL DE SANTANA BISPO

ADVOGADO - GABRIELA TEODOSIO (OAB/SC 41664)

RECORRIDO - SDB COMERCIO DE ALIMENTOS LTDA

ADVOGADO - MARCELO MARCAL SARDA (OAB/SC 15190)

ADVOGADO - VANDERLEIA CATARINA MACHADO (OAB/SC

56571)

ROT 0000176-04.2023.5.12.0037

4ª Turma

Gab. Des. Gracio Ricardo Barboza Petrone

RELATOR: Desembargador Federal do Trabalho GRACIO

RICARDO BARBOZA PETRONE

RECORRENTE - CONDOMINIO COMPLEXO TURISTICO IL

CAMPANARIO

RECORRENTE - MARCELO RODRIGUES DA SILVA SILVEIRA

ADVOGADO - LUCIANO MARQUES (OAB/SC 31135)

ADVOGADO - Marcos Vinícius de Souza (OAB/SC 15192)

ADVOGADO - RAFAELA FERNANDES FUHRMANN (OAB/SC

38603)

RECORRIDO - CONDOMINIO COMPLEXO TURISTICO IL

CAMPANARIO

RECORRIDO - JI ADMINISTRACAO HOTELEIRA LTDA

RECORRIDO - MARCELO RODRIGUES DA SILVA SILVEIRA

ADVOGADO - HENRIQUE JOSE DA ROCHA (OAB/RS 36568)

ADVOGADO - LUCIANO MARQUES (OAB/SC 31135)

ADVOGADO - Marcos Vinícius de Souza (OAB/SC 15192)

ADVOGADO - RAFAELA FERNANDES FUHRMANN (OAB/SC

38603)

RORSum 0000226-45.2023.5.12.0032

1ª Turma

Gab. Des.a. Maria de Lourdes Leiria

RELATOR: Desembargador Federal do Trabalho MARIA DE

LOURDES LEIRIA

RECORRENTE - ELOI GILBERTO FABIAN & CIA LTDA - ME

ADVOGADO - OLANI FATIMA ROVARIS (OAB/SC 27894)

RECORRIDO - DAIANA DOS SANTOS HILLESHEIM

ADVOGADO - EMILY MASSON STEINER (OAB/SC 56144)

RORSum 0000280-11.2023.5.12.0032

3ª Turma

Gab. Des. José Ernesto Manzi

RELATOR: Desembargador Federal do Trabalho JOSE ERNESTO

MANZI

RECORRENTE - VERA LUCIA SCHINCARIOL BORDIERI DE

CARVALHO

ADVOGADO - JHONATTAN MARCELINO DA SILVEIRA (OAB/SC

45909)

RECORRIDO - LETICIA CURTINAZ

ADVOGADO - EMILY MASSON STEINER (OAB/SC 56144)

RORSum 0000286-58.2023.5.12.0051

2ª Turma

Gab. Des.a. Teresa Regina Cotosky

RELATOR: Desembargador Federal do Trabalho TERESA REGINA

COTOSKY

RECORRENTE - WASHINGTON WAGNER MOURA DA SILVA

ADVOGADO - DENIL JOSIVAN DE SOUZA PORTO (OAB/SP

342560)

RECORRIDO - L4B LOGISTICA LTDA.

RECORRIDO - SPEED EXPRESS LTDA

ADVOGADO - GUSTAVO HENRIQUE DOS SANTOS VISEU

(OAB/SP 117417)

ROT 0000290-71.2023.5.12.0059

5ª Turma

Gab. Des.a. Mari Eleda Migliorini

RELATOR: Desembargador Federal do Trabalho MARI ELEDA

MIGLIORINI

RECORRENTE - SINDICATO DOS EMPREGADOS NO COM. DE

PALHOCA E REGIAO

ADVOGADO - JEAN PABLO FONSECA HEIDRICH (OAB/SC

31343)

ADVOGADO - WALTER BEIRITH FREITAS (OAB/SC 21687)

RECORRIDO - AGUINALDO OSMAR ROSA - ME

RECORRIDO - JULIA AVIAMENTOS E PRESENTES LTDA

ADVOGADO - FABIANO PINHEIRO GUIMARAES (OAB/SC 10494)

ADVOGADO - GUILHERME DUARTE DE SOUZA (OAB/SC 60667)
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ROT 0000317-45.2023.5.12.0062

3ª Turma

Gab. Des. Wanderley Godoy Junior

RELATOR: Desembargador Federal do Trabalho WANDERLEY

GODOY JUNIOR

RECORRENTE - CONDOMINIO VILLA TOSCANA

RECORRENTE - JAIME MONTEIRO

ADVOGADO - JOHATAN PEREIRA ROSA (OAB/SC 36903)

ADVOGADO - MAX GUILHERME DAUER (OAB/SC 38859)

ADVOGADO - PAOLA MARCHI (OAB/SC 45786)

ADVOGADO - PATRICIA VAILATI CLAUDINO (OAB/SC 22685)

RECORRIDO - CONDOMINIO VILLA TOSCANA

RECORRIDO - JAIME MONTEIRO

RECORRIDO - M & G SERVICOS E INSTALACOES LTDA

RECORRIDO - MACSON MOISES DA SILVA EIRELI - ME

RECORRIDO - NESC CENTRO DE SOLUCOES EM SERVICOS E

TECNOLOGIA LTDA

ADVOGADO - JOHATAN PEREIRA ROSA (OAB/SC 36903)

ADVOGADO - MAX GUILHERME DAUER (OAB/SC 38859)

ADVOGADO - PAOLA MARCHI (OAB/SC 45786)

ADVOGADO - PATRICIA VAILATI CLAUDINO (OAB/SC 22685)

RORSum 0000333-86.2023.5.12.0033

2ª Turma

Gab. Des.a. Mirna Uliano Bertoldi

RELATOR: Desembargador Federal do Trabalho MIRNA ULIANO

BERTOLDI

RECORRENTE - RHAFAEL STEFANI FRANZONI

ADVOGADO - ANDREIA PFEIFER NEVES (OAB/SC 50971)

ADVOGADO - BRUNO GIUSEPPE MARQUETTI (OAB/SC 38915)

ADVOGADO - DILMA SIMAS BORBA MARQUETTI (OAB/SC

28466)

ADVOGADO - ELCIANE MEURER (OAB/SC 25804)

ADVOGADO - JOAO AUGUSTO MAIHACK BRASSIANI (OAB/SC

63704)

ADVOGADO - VALMOR JOSE MARQUETTI (OAB/SC 5486)

ADVOGADO - VALMOR JOSE MARQUETTI JUNIOR (OAB/SC

52752)

RECORRIDO - SDB COMERCIO DE ALIMENTOS LTDA

ADVOGADO - THAYANA JACKELINE DAROS ABREU DE

OLIVEIRA (OAB/SC 30244)

ADVOGADO - VANDERLEIA CATARINA MACHADO (OAB/SC

56571)

RORSum 0000348-13.2023.5.12.0047

2ª Turma

Gab. Des.a. Teresa Regina Cotosky

RELATOR: Desembargador Federal do Trabalho TERESA REGINA

COTOSKY

RECORRENTE - JESSICA CAROLLINE DA SILVA

ADVOGADO - JOEL LUIZ MEZADRI (OAB/SC 7286)

ADVOGADO - TATIANE REGINE SOARES (OAB/SC 22762)

RECORRIDO - WMS SUPERMERCADOS DO BRASIL LTDA.

ADVOGADO - CESAR EDUARDO MISAEL DE ANDRADE

(OAB/PR 17523)

ADVOGADO - LUCIANO BAUER WIENKE (OAB/RS 67897)

ROT 0000352-65.2023.5.12.0042

2ª Turma

Gab. Des.a. Teresa Regina Cotosky

RELATOR: Desembargador Federal do Trabalho TERESA REGINA

COTOSKY

RECORRENTE - FRANCISCO PALHANO

ADVOGADO - EDUARDA RIGON RAUEN (OAB/SC 63959)

ADVOGADO - FELIPE HACK DE BARROS FALCAO (OAB/SC

31050)

ADVOGADO - RENATA CEOLLA RIBEIRO (OAB/SC 38340)

RECORRIDO - TAMON NAKAYAMA

ADVOGADO - RENATO ALVES DE OLIVEIRA (OAB/GO 36334)

RORSum 0000356-66.2023.5.12.0054

2ª Turma

Gab. Des.a. Teresa Regina Cotosky

RELATOR: Desembargador Federal do Trabalho TERESA REGINA

COTOSKY

RECORRENTE - ALUISIO FERREIRA KIKHOFEL

ADVOGADO - ALINE MARIA RIBEIRO MESQUITA (OAB/MG

104254)

ADVOGADO - SOLIMAR MACHADO CORREA (OAB/PA 14428)

RECORRIDO - UBER DO BRASIL TECNOLOGIA LTDA.

ADVOGADO - LUIZ AFRANIO ARAUJO (OAB/RS 58477)

AP 0000357-92.2023.5.12.0008

3ª Turma

Gab. Des. José Ernesto Manzi

RELATOR: Desembargador Federal do Trabalho JOSE ERNESTO

MANZI

AGRAVANTE - MUNICIPIO DE CONCORDIA

AGRAVANTE - PATRONO SERVICOS EIRELI

ADVOGADO - NILO RENATO PEREIRA (OAB/RS 32211)

ADVOGADO - NILO RENATO PEREIRA (OAB/RS 32211)
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ADVOGADO - VINICIUS PADOIN WIGGERS (OAB/SC 61213)

ADVOGADO - VINICIUS PADOIN WIGGERS (OAB/SC 61213)

AGRAVADO - SIMONE JACINTHO

ROT 0000418-54.2023.5.12.0039

2ª Turma

Gab. Des. Roberto Basilone Leite

RELATOR: Desembargador Federal do Trabalho ROBERTO

BASILONE LEITE

RECORRENTE - CARLA GIOVANA GIRARDI

ADVOGADO - ANA PAULA DESCHAMPS (OAB/SC 57404)

ADVOGADO - FERNANDA RODRIGUES (OAB/SC 49264)

ADVOGADO - LUIZ BRANDAO DOS SANTOS (OAB/SC 47459)

ADVOGADO - SALEZIO STAHELIN JUNIOR (OAB/SC 12001)

RECORRIDO - SOCIEDADE EDUCACIONAL LEONARDO DA

VINCI S/S LTDA

ADVOGADO - ALESSANDRA MOURA TRATZ (OAB/SC 32878)

ADVOGADO - LUCIO SERGIO DE LAS CASAS JUNIOR (OAB/MG

108176)

ROT 0000430-14.2023.5.12.0057

2ª Turma

Gab. Des. Roberto Basilone Leite

RELATOR: Desembargador Federal do Trabalho ROBERTO

BASILONE LEITE

RECORRENTE - BANCO BRADESCO FINANCIAMENTOS S.A.

RECORRENTE - GUILHERME GAZOLLA TOMITAN

ADVOGADO - NEWTON DORNELES SARATT (OAB/SC 19248)

ADVOGADO - SERGIO LUIZ OMIZZOLO (OAB/SC 7382)

RECORRIDO - BANCO BRADESCO FINANCIAMENTOS S.A.

RECORRIDO - GUILHERME GAZOLLA TOMITAN

ADVOGADO - NEWTON DORNELES SARATT (OAB/SC 19248)

ADVOGADO - SERGIO LUIZ OMIZZOLO (OAB/SC 7382)

RORSum 0000454-48.2023.5.12.0055

4ª Turma

Gab. Des. Garibaldi Tadeu Pereira Ferreira

RELATOR: Desembargador Federal do Trabalho GARIBALDI

TADEU PEREIRA FERREIRA

RECORRENTE - CERAMICA LIBRELATO LTDA - EPP

ADVOGADO - ANDRE GARCIA ALVES CUNHA (OAB/SC 20443)

RECORRIDO - SYLLAS RALF BARROS DE SOUSA

ADVOGADO - RUGGERO CAVALLARI ROSSI (OAB/RS 105867)

ROT 0000485-56.2023.5.12.0059

2ª Turma

Gab. Des. Roberto Basilone Leite

RELATOR: Desembargador Federal do Trabalho ROBERTO

BASILONE LEITE

RECORRENTE - GERALDO JORGE SEVERGNINI BERNARDES

ADVOGADO - RAFAEL BACKES (OAB/SC 30643)

ADVOGADO - Rodrigo Herartt (OAB/SC 30641)

RECORRIDO - SOCIEDADE DE EDUCACAO SUPERIOR E

CULTURA BRASIL S.A.

ADVOGADO - TATIANA MARCELINO DE CARVALHO ABUL HISS

(OAB/SC 14598)

ROT 0000499-20.2023.5.12.0001

1ª Turma

Gab. Des.a. Maria de Lourdes Leiria

RELATOR: Desembargador Federal do Trabalho MARIA DE

LOURDES LEIRIA

RECORRENTE - DIONEIA SUELEN MACIEL BORGES

RECORRENTE - ESTADO DE SANTA CATARINA

ADVOGADO - LEONARDO VIEIRA DE AVILA (OAB/SC 27123)

RECORRIDO - DIONEIA SUELEN MACIEL BORGES

RECORRIDO - ESTADO DE SANTA CATARINA

RECORRIDO - WG TERCEIRIZACAO E SERVICOS EIRELI

ADVOGADO - DAIANA SOUZA DUARTE (OAB/SC 32859)

ADVOGADO - LEONARDO VIEIRA DE AVILA (OAB/SC 27123)

ADVOGADO - MIRTA DINIZ TINOCO (OAB/SC 60522)

ROT 0000501-49.2023.5.12.0046

3ª Turma

Gab. Des. Wanderley Godoy Junior

RELATOR: Desembargador Federal do Trabalho WANDERLEY

GODOY JUNIOR

RECORRENTE - ANTONIO JOAO DAUER

ADVOGADO - ANA CAROLINA BOSCO ARRABACA (OAB/SC

20382)

ADVOGADO - FERNANDA PAULA MIX (OAB/RS 61966)

ADVOGADO - PAULO SERGIO ARRABACA (OAB/SC 4728)

RECORRIDO - CETENCO ENGENHARIA S A

ADVOGADO - ANA VIRGINIA MEMORIA SARAIVA (OAB/CE

28517)

ADVOGADO - MARIA ROBERTA SAYAO POLO MONTEIRO

(OAB/SP 234802)

RORSum 0000504-62.2023.5.12.0059

1ª Turma

Gab. Des.a. Maria de Lourdes Leiria

RELATOR: Desembargador Federal do Trabalho MARIA DE
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LOURDES LEIRIA

RECORRENTE - COMPANHIA CATARINENSE DE AGUAS E

SANEAMENTO CASAN

ADVOGADO - FABIO DA SILVA MACIEL (OAB/SC 31033)

RECORRIDO - GUILHERME TURNES

ADVOGADO - NAIR CRISTINA ESPINDOLA DA SILVA (OAB/SC

40918)

ROT 0000522-21.2023.5.12.0015

4ª Turma

Gab. Des. Nivaldo Stankiewicz

RELATOR: Desembargador Federal do Trabalho NIVALDO

STANKIEWICZ

RECORRENTE - IEDA DAMO

RECORRENTE - SIDINEI ROQUE RAHINI

ADVOGADO - ANDREIA REGINA BENEDET (OAB/PR 53909)

ADVOGADO - EDUARDO GODINHO PASA (OAB/PR 36555)

RECORRIDO - IEDA DAMO

RECORRIDO - SIDINEI ROQUE RAHINI

ADVOGADO - ANDREIA REGINA BENEDET (OAB/PR 53909)

ADVOGADO - EDUARDO GODINHO PASA (OAB/PR 36555)

ROT 0000545-06.2023.5.12.0002

5ª Turma

Gab. Des.a. Mari Eleda Migliorini

RELATOR: Desembargador Federal do Trabalho MARI ELEDA

MIGLIORINI

RECORRENTE - ALICIA DILL DE LIMA

RECORRENTE - CIA. HERING

ADVOGADO - JOAO PEDRO EYLER POVOA (OAB/SP 313425)

ADVOGADO - ROGERIO LUIS GOULART DE LIMA (OAB/SC

29446)

RECORRIDO - ALICIA DILL DE LIMA

RECORRIDO - CIA. HERING

ADVOGADO - JOAO PEDRO EYLER POVOA (OAB/SP 313425)

ADVOGADO - ROGERIO LUIS GOULART DE LIMA (OAB/SC

29446)

ROT 0000550-59.2023.5.12.0024

2ª Turma

Gab. Des.a. Teresa Regina Cotosky

RELATOR: Desembargador Federal do Trabalho TERESA REGINA

COTOSKY

RECORRENTE - EMILE VIVIANE PEREIRA

ADVOGADO - JANETE SCHUELLER MAFRA (OAB/SC 62294)

ADVOGADO - PAMELA VANESSA PREVIATTI SAUER (OAB/SC

58567)

RECORRIDO - GOUVEA SERVICOS DE APOIO

ADMINISTRATIVO EIRELI

RECORRIDO - MUNICIPIO DE SAO BENTO DO SUL

ADVOGADO - ADRIANO DOMINGOS STENZOSKI (OAB/SC 6693)

RORSum 0000586-08.2023.5.12.0055

5ª Turma

Gab. Des. Cesar Luiz Pasold Júnior

RELATOR: Desembargador Federal do Trabalho CESAR LUIZ

PASOLD JUNIOR

RECORRENTE - CARBONIFERA METROPOLITANA S/A

RECORRENTE - VITOR AURELIO MENEGARO

ADVOGADO - GABRIELA MAY CANARIN (OAB/SC 47511)

ADVOGADO - JOAO CARLOS MAY (OAB/SC 6877)

ADVOGADO - MARA MELLO (OAB/SC 6876)

ADVOGADO - MARCELO MARCAL SARDA (OAB/SC 15190)

ADVOGADO - RAPHAEL MEURER MELO (OAB/SC 21257)

RECORRIDO - CARBONIFERA METROPOLITANA S/A

RECORRIDO - VITOR AURELIO MENEGARO

ADVOGADO - GABRIELA MAY CANARIN (OAB/SC 47511)

ADVOGADO - JOAO CARLOS MAY (OAB/SC 6877)

ADVOGADO - MARA MELLO (OAB/SC 6876)

ADVOGADO - MARCELO MARCAL SARDA (OAB/SC 15190)

ADVOGADO - RAPHAEL MEURER MELO (OAB/SC 21257)

ROT 0000596-11.2023.5.12.0004

2ª Turma

Gab. Des. Roberto Basilone Leite

RELATOR: Desembargador Federal do Trabalho ROBERTO

BASILONE LEITE

RECORRENTE - CARBUSS INDUSTRIA CATARINENSE DE

CARROCERIAS LTDA

RECORRENTE - FIBERBUS INDUSTRIA E COMERCIO DE

FIBRAS DE VIDRO LTDA

RECORRENTE - JONE DIAS DE SALES

ADVOGADO - ANDERSON SILVERIO (OAB/SC 58093)

ADVOGADO - HERALDO JUBILUT JUNIOR (OAB/SP 23812)

ADVOGADO - HERALDO JUBILUT JUNIOR (OAB/SP 23812)

RECORRIDO - CARBUSS INDUSTRIA CATARINENSE DE

CARROCERIAS LTDA

RECORRIDO - FIBERBUS INDUSTRIA E COMERCIO DE FIBRAS

DE VIDRO LTDA

RECORRIDO - JONE DIAS DE SALES

ADVOGADO - ANDERSON SILVERIO (OAB/SC 58093)

ADVOGADO - HERALDO JUBILUT JUNIOR (OAB/SP 23812)

Código para aferir autenticidade deste caderno: 213499
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ADVOGADO - HERALDO JUBILUT JUNIOR (OAB/SP 23812)

ROT 0000617-93.2023.5.12.0001

1ª Turma

Gab. Des. Roberto Luiz Guglielmetto

RELATOR: Desembargador Federal do Trabalho ROBERTO LUIZ

GUGLIELMETTO

RECORRENTE - ESTADO DE SANTA CATARINA

RECORRENTE - MARIA EDUARDA ROPELATTO

ADVOGADO - LEONARDO VIEIRA DE AVILA (OAB/SC 27123)

RECORRIDO - ESTADO DE SANTA CATARINA

RECORRIDO - MARIA EDUARDA ROPELATTO

RECORRIDO - WG TERCEIRIZACAO E SERVICOS EIRELI

ADVOGADO - DAIANA SOUZA DUARTE (OAB/SC 32859)

ADVOGADO - LEONARDO VIEIRA DE AVILA (OAB/SC 27123)

ADVOGADO - MIRTA DINIZ TINOCO (OAB/SC 60522)

ROT 0000641-31.2023.5.12.0031

3ª Turma

Gab. Des. Reinaldo Branco de Moraes

RELATOR: Desembargador Federal do Trabalho HELIO

HENRIQUE GARCIA ROMERO

RECORRENTE - FRANCISCO ANTONIO DA SILVA

ADVOGADO - WINSTON JESIEL PEREIRA DA SILVA (OAB/SC

28561)

RECORRIDO - MRV CONSTRUCOES LTDA

ADVOGADO - JOANA GONCALVES DE SOUZA ALVES (OAB/MG

120776)

ADVOGADO - LEANDRO HENRIQUES GONCALVES (OAB/MG

117061)

ROT 0000644-38.2023.5.12.0046

5ª Turma

Gab. Des. Marcos Vinicio Zanchetta

RELATOR: Desembargador Federal do Trabalho MARCOS VINICIO

ZANCHETTA

RECORRENTE - WEG EQUIPAMENTOS ELETRICOS S/A

ADVOGADO - LUCAS NORT (OAB/SC 50804)

ADVOGADO - LUIS FERNANDO DA ROCHA ROSLINDO (OAB/SC

5384)

ADVOGADO - RAMON CARVALHO HENRIQUE (OAB/SC 25449)

RECORRIDO - ALINE GONCALVES COSTA GOMES

ADVOGADO - RUBIA NAIANE HASSE (OAB/SC 47539)

RORSum 0000661-61.2023.5.12.0018

3ª Turma

Gab. Des. Wanderley Godoy Junior

RELATOR: Desembargador Federal do Trabalho WANDERLEY

GODOY JUNIOR

RECORRENTE - JULIANA INACIO

ADVOGADO - FERNANDA RODRIGUES (OAB/SC 49264)

ADVOGADO - MARIA EDUARDA JUNKES STAHELIN (OAB/SC

67936)

ADVOGADO - SALEZIO STAHELIN JUNIOR (OAB/SC 12001)

RECORRIDO - JULIE TAVARES LTDA

ADVOGADO - ANDREIA REGINA JANSEN RAIMONDI (OAB/SC

23886)

ROT 0000664-58.2023.5.12.0004

3ª Turma

Gab. Des. Reinaldo Branco de Moraes

RELATOR: Desembargador Federal do Trabalho HELIO

HENRIQUE GARCIA ROMERO

RECORRENTE - UNIMED DE JOINVILLE COOPERATIVA DE

TRABALHO MEDICO

ADVOGADO - CARLOS HENRIQUE SCHNEIDER (OAB/SC 37479)

ADVOGADO - RENAN ORSINI PARMA (OAB/SC 45673)

ADVOGADO - RUY PEDRO SCHNEIDER (OAB/SC 16663)

ADVOGADO - SAMUEL JOSÉ DOMINGOS (OAB/SC 26103)

RECORRIDO - ANNA CLARA BUCCO OLIVEIRA

ADVOGADO - NATHALIA LUIZA POSSAMAI IONCK (OAB/SC

28925)

RORSum 0000688-02.2023.5.12.0032

1ª Turma

Gab. Des. Roberto Luiz Guglielmetto

RELATOR: Desembargador Federal do Trabalho ROBERTO LUIZ

GUGLIELMETTO

RECORRENTE - UP EVENTOS LTDA

ADVOGADO - GIANCARLO AMPESSAN (OAB/PR 23942)

RECORRIDO - VALERIA COSTA NASCIMENTO

ADVOGADO - FERNANDA PADILHA DOS SANTOS GUESSER DE

ESPINDOLA (OAB/SC 52648)

ADVOGADO - KYSLEY ALVIM DE ESPINDOLA (OAB/SC 48056)

RORSum 0000709-85.2023.5.12.0061

2ª Turma

Gab. Des. Roberto Basilone Leite

RELATOR: Desembargador Federal do Trabalho ROBERTO

BASILONE LEITE

RECORRENTE - RAIMUNDA AURELIA SILVA PEREIRA

ADVOGADO - GICELLI SANTOS DA SILVA PAIXAO (OAB/SP

Código para aferir autenticidade deste caderno: 213499
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312047)

RECORRIDO - RS CONSULTORIA E SERVICOS DE GESTAO

EMPRESARIAL LTDA

ADVOGADO - BRUNA DE ANDRADE MACHADO (OAB/RS 71240)

RORSum 0000717-55.2023.5.12.0031

1ª Turma

Gab. Des.a. Maria de Lourdes Leiria

RELATOR: Desembargador Federal do Trabalho MARIA DE

LOURDES LEIRIA

RECORRENTE - MAGDALA DORVIL

ADVOGADO - ANGELLINA MAYER MENGUE MORALES (OAB/SC

67418)

ADVOGADO - MANUEL SERGIO ALVES DUTRA (OAB/RS

107745)

RECORRIDO - SDB COMERCIO DE ALIMENTOS LTDA

ADVOGADO - MARCELO MARCAL SARDA (OAB/SC 15190)

ADVOGADO - VANDERLEIA CATARINA MACHADO (OAB/SC

56571)

ROT 0000721-59.2023.5.12.0042

1ª Turma

Gab. Des. Roberto Luiz Guglielmetto

RELATOR: Desembargador Federal do Trabalho ROBERTO LUIZ

GUGLIELMETTO

RECORRENTE - SINDICATO DOS TRABALHADORES NO

COMERCIO VAREJISTA,ATACADISTA E SIMILARES DE

CURITIBANOS E REGIAO

ADVOGADO - KATYUCIA SECCHI (OAB/SC 19971)

RECORRIDO - SUPERMERCADO RENASCER LTDA

ADVOGADO - RICHARD JEAN RIBEIRO (OAB/SC 52647)

RORSum 0000750-58.2023.5.12.0059

3ª Turma

Gab. Des. Reinaldo Branco de Moraes

RELATOR: Desembargador Federal do Trabalho REINALDO

BRANCO DE MORAES

RECORRENTE - MOBRA SERVICOS DE VIGILANCIA LTDA -

MASSA FALIDA

ADVOGADO - SILVIO AFONSO DE ALMEIDA JUNIOR (OAB/MG

88830)

RECORRIDO - HILARIO KSENIUK

ADVOGADO - JOAO JOSE DA COSTA (OAB/SC 13978)

RORSum 0000784-59.2023.5.12.0018

2ª Turma

Gab. Des. Roberto Basilone Leite

RELATOR: Desembargador Federal do Trabalho ROBERTO

BASILONE LEITE

RECORRENTE - TEKA TECELAGEM KUEHNRICH SA - EM

RECUPERACAO JUDICIAL

ADVOGADO - ALEXANDRE GOMES NETO (OAB/SC 10884)

RECORRIDO - JANDIR SOARES

ADVOGADO - JULIO CESAR NUNES (OAB/SC 45742)

ROT 0000806-06.2023.5.12.0055

5ª Turma

Gab. Des. Cesar Luiz Pasold Júnior

RELATOR: Desembargador Federal do Trabalho CESAR LUIZ

PASOLD JUNIOR

RECORRENTE - MOHAWK REVESTIMENTOS COCAL DO SUL

LTDA

ADVOGADO - ANDRE LUIZ DA SILVA TROMBIM (OAB/SC 18144)

ADVOGADO - BARBARA PEREIRA BENNER (OAB/SC 62383)

ADVOGADO - CARLOS EUGENIO BENNER (OAB/SC 4950)

ADVOGADO - KETLIN SARTOR RISTAU (OAB/SC 24801)

RECORRIDO - JOAO CARLOS RODRIGUES GOMES

ADVOGADO - FABIO COLONETTI (OAB/SC 14241)

ROT 0000807-75.2023.5.12.0027

3ª Turma

Gab. Des. Reinaldo Branco de Moraes

RELATOR: Desembargador Federal do Trabalho HELIO

HENRIQUE GARCIA ROMERO

RECORRENTE - ASSOCIACAO DE PAIS E PROF. DA ESCOLA

DE EDUCACAO BASICA NATALIO VASSOLER

ADVOGADO - JUCEMAR RAMPINELLI (OAB/SC 17493)

RECORRIDO - EVA ROCHA

ADVOGADO - ALEXSANDRE ETHEL NUNES MUNIZ (OAB/SC

21029)

ADVOGADO - MARCOS ADAUTO DE CARVALHO (OAB/SC

13409)

ADVOGADO - MYCK NUNES DA SILVA (OAB/SC 23133)

RORSum 0000817-31.2023.5.12.0024

3ª Turma

Gab. Des. Wanderley Godoy Junior

RELATOR: Desembargador Federal do Trabalho WANDERLEY

GODOY JUNIOR

RECORRENTE - CYA VERDE LOGISTICA LTDA

ADVOGADO - LUCIANO CEZAR VERNALHA GUIMARAES

(OAB/PR 40919)
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3960/2024 Tribunal Regional do Trabalho da 12ª Região 15
Data da Disponibilização: Segunda-feira, 29 de Abril de 2024

RECORRIDO - MARCOS ANTONIO STEINCHAK

ADVOGADO - ANTONIO CESAR NASSIF (OAB/SC 5130)

ADVOGADO - CLAUDIA OLIVEIRA NASSIF (OAB/PR 66264)

ADVOGADO - CLEIDE OLIVEIRA NASSIF (OAB/SC 28221)

ROT 0000843-08.2023.5.12.0031

1ª Turma

Gab. Des. Hélio Bastida Lopes

RELATOR: Desembargador Federal do Trabalho HELIO BASTIDA

LOPES

RECORRENTE - SILESIO FERREIRA

ADVOGADO - MARCELO CLAUDIO XAVIER (OAB/SC 7217)

RECORRIDO - AGROFORTE INDUSTRIA, COMERCIO E

TRANSPORTE LTDA

ADVOGADO - RAFAEL BARRETO BORNHAUSEN (OAB/SC

11328)

ROT 0000868-24.2023.5.12.0030

4ª Turma

Gab. Des. Nivaldo Stankiewicz

RELATOR: Desembargador Federal do Trabalho NIVALDO

STANKIEWICZ

RECORRENTE - CARBUSS INDUSTRIA CATARINENSE DE

CARROCERIAS LTDA

RECORRENTE - FIBERBUS INDUSTRIA E COMERCIO DE

FIBRAS DE VIDRO LTDA

ADVOGADO - ANTONIO APARECIDO ALVES COTA (OAB/SP

131105)

ADVOGADO - HERALDO JUBILUT JUNIOR (OAB/SP 23812)

ADVOGADO - HERALDO JUBILUT JUNIOR (OAB/SP 23812)

RECORRIDO - DENIS MAICON NOGUEIRA

ADVOGADO - ALEXANDRE DANIEL VOLPI (OAB/SC 45663)

RORSum 0000879-32.2023.5.12.0037

5ª Turma

Gab. Des.a. Mari Eleda Migliorini

RELATOR: Desembargador Federal do Trabalho MARI ELEDA

MIGLIORINI

RECORRENTE - CELESC DISTRIBUICAO S.A

RECORRENTE - PROPULSAO SERVICOS ESPECIALIZADOS EM

MEDICAO, CORTE E RELIGACAO DE ENERGIA ELETRICA,

AGUA E GAS LTDA

ADVOGADO - ARIANE THIVES KRUGER (OAB/SC 35444)

ADVOGADO - DIEGO FREDERICO BIGLIA (OAB/RS 54239)

ADVOGADO - ROSELLE BERTHIER (OAB/SC 17347)

RECORRIDO - JAISSON MATEUS DA ROCHA

ADVOGADO - MIRIVALDO AQUINO DE CAMPOS (OAB/SC 6580)

ROT 0000933-16.2023.5.12.0031

4ª Turma

Gab. Des. Gracio Ricardo Barboza Petrone

RELATOR: Desembargador Federal do Trabalho GRACIO

RICARDO BARBOZA PETRONE

RECORRENTE - FLAVIA EUNICE LOPES

ADVOGADO - FELIPPE SCHMITT (OAB/SC 44619)

RECORRIDO - PADARIA E CONFEITARIA BOLSONELLO LTDA -

ME

ADVOGADO - LEANDRO MAURICIO SAUGO (OAB/SC 14766)

RORSum 0000958-32.2023.5.12.0030

1ª Turma

Gab. Des.a. Maria de Lourdes Leiria

RELATOR: Desembargador Federal do Trabalho MARIA DE

LOURDES LEIRIA

RECORRENTE - CARBUSS INDUSTRIA CATARINENSE DE

CARROCERIAS LTDA

RECORRENTE - FIBERBUS INDUSTRIA E COMERCIO DE

FIBRAS DE VIDRO LTDA

ADVOGADO - ANTONIO APARECIDO ALVES COTA (OAB/SP

131105)

ADVOGADO - HERALDO JUBILUT JUNIOR (OAB/SP 23812)

ADVOGADO - HERALDO JUBILUT JUNIOR (OAB/SP 23812)

RECORRIDO - UDERLEI NEVES

ADVOGADO - ALEXANDRE DANIEL VOLPI (OAB/SC 45663)

ROT 0000967-97.2023.5.12.0028

4ª Turma

Gab. Des. Gracio Ricardo Barboza Petrone

RELATOR: Desembargador Federal do Trabalho GRACIO

RICARDO BARBOZA PETRONE

RECORRENTE - SILVIA MARIA DE SOUZA COSTA

ADVOGADO - REGIS KONAT VARANI (OAB/SC 59162)

RECORRIDO - WHIRLPOOL S.A

ADVOGADO - ANDRE CHEDID DAHER (OAB/SC 21677)

ADVOGADO - RENATA DE SOUZA JACOB (OAB/SC 34426)

RORSum 0001011-19.2023.5.12.0028

2ª Turma

Gab. Des.a. Teresa Regina Cotosky

RELATOR: Desembargador Federal do Trabalho TERESA REGINA

COTOSKY

RECORRENTE - RODRIGO PEDROSO DA SILVA

Código para aferir autenticidade deste caderno: 213499



3960/2024 Tribunal Regional do Trabalho da 12ª Região 16
Data da Disponibilização: Segunda-feira, 29 de Abril de 2024

ADVOGADO - JOSE PAULO GRANERO PEREIRA JUNIOR

(OAB/PR 44864)

RECORRIDO - SCHULZ S/A

ADVOGADO - AKIRA VALESKA FABRIN (OAB/SC 10636)

ADVOGADO - BIANCA GULMINIE JOSUE (OAB/PR 75539)

ADVOGADO - JULIANA CRISTINA MARTINELLI RAIMUNDI

(OAB/SC 15909)

RORSum 0001055-32.2023.5.12.0030

5ª Turma

Gab. Des. Cesar Luiz Pasold Júnior

RELATOR: Desembargador Federal do Trabalho CESAR LUIZ

PASOLD JUNIOR

RECORRENTE - CARBUSS INDUSTRIA CATARINENSE DE

CARROCERIAS LTDA

RECORRENTE - FIBERBUS INDUSTRIA E COMERCIO DE

FIBRAS DE VIDRO LTDA

ADVOGADO - ANTONIO APARECIDO ALVES COTA (OAB/SP

131105)

ADVOGADO - HERALDO JUBILUT JUNIOR (OAB/SP 23812)

ADVOGADO - HERALDO JUBILUT JUNIOR (OAB/SP 23812)

RECORRIDO - FRANCISCO DA CRUZ E SOUSA

ADVOGADO - ALEXANDRE DANIEL VOLPI (OAB/SC 45663)

ROT 0001111-05.2023.5.12.0050

2ª Turma

Gab. Des. Roberto Basilone Leite

RELATOR: Desembargador Federal do Trabalho ROBERTO

BASILONE LEITE

RECORRENTE - THALES WILLIAM PAIM DE BORBA

ADVOGADO - REGIS KONAT VARANI (OAB/SC 59162)

RECORRIDO - TUPY S/A

ADVOGADO - CAROLINA DA FONSECA CAMISASCA (OAB/MG

213713)

ADVOGADO - ERNANE DE OLIVEIRA RIBEIRO (OAB/MG 146789)

ADVOGADO - OSMAR ZIMMERMANN JUNIOR (OAB/SC 37948)

ROT 0001182-67.2023.5.12.0030

4ª Turma

Gab. Des. Gracio Ricardo Barboza Petrone

RELATOR: Desembargador Federal do Trabalho GRACIO

RICARDO BARBOZA PETRONE

RECORRENTE - CARLOS ADRIANO NASCIMENTO DA SILVA

ADVOGADO - JEAN MICHEL POSTAI DE SOUZA (OAB/SC 29984)

ADVOGADO - SALUSTIANO LUIZ DE SOUZA (OAB/SC 10952)

RECORRIDO - TUPY S/A

ADVOGADO - CAROLINA DA FONSECA CAMISASCA (OAB/MG

213713)

ADVOGADO - ERNANE DE OLIVEIRA RIBEIRO (OAB/MG 146789)

ADVOGADO - JULIA DE OLIVEIRA BAMBINETTI (OAB/SC 68215)

ADVOGADO - OSMAR ZIMMERMANN JUNIOR (OAB/SC 37948)

RORSum 0001234-63.2023.5.12.0030

3ª Turma

Gab. Des. Reinaldo Branco de Moraes

RELATOR: Desembargador Federal do Trabalho HELIO

HENRIQUE GARCIA ROMERO

RECORRENTE - CARBUSS INDUSTRIA CATARINENSE DE

CARROCERIAS LTDA

RECORRENTE - FIBERBUS INDUSTRIA E COMERCIO DE

FIBRAS DE VIDRO LTDA

ADVOGADO - HERALDO JUBILUT JUNIOR (OAB/SP 23812)

ADVOGADO - HERALDO JUBILUT JUNIOR (OAB/SP 23812)

RECORRIDO - OSMAR ANACLETO

ADVOGADO - ALEXANDRE DANIEL VOLPI (OAB/SC 45663)

ROT 0001267-34.2023.5.12.0004

5ª Turma

Gab. Des. Marcos Vinicio Zanchetta

RELATOR: Desembargador Federal do Trabalho MARCOS VINICIO

ZANCHETTA

RECORRENTE - RAFAEL ROCHA DE QUADRA

ADVOGADO - ALINE DE OLIVEIRA (OAB/SC 67738)

RECORRIDO - FUTURA FUNDICAO LTDA - EPP

ADVOGADO - ANDRE OTAVIO HOFFMANN (OAB/SC 12912)

ADVOGADO - CAROLINA RODEN (OAB/SC 34651)

RORSum 0001269-29.2023.5.12.0028

5ª Turma

Gab. Des. Cesar Luiz Pasold Júnior

RELATOR: Desembargador Federal do Trabalho CESAR LUIZ

PASOLD JUNIOR

RECORRENTE - DANIEL DE REZENDES DA SILVA

ADVOGADO - MATHEUS GUSELLA (OAB/SC 29847)

RECORRIDO - INFOCRED ASSESSORIA DE GESTAO DE RISCO

S/S LIMITADA

ADVOGADO - CLAUDIO LUIZ LOMBARDI (OAB/SP 30236)

ADVOGADO - DEBORA EVELIN BARBOSA DE MORAIS (OAB/SP

354496)

ROT 0001325-62.2023.5.12.0028

5ª Turma

Código para aferir autenticidade deste caderno: 213499
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Gab. Des. Cesar Luiz Pasold Júnior

RELATOR: Desembargador Federal do Trabalho CESAR LUIZ

PASOLD JUNIOR

RECORRENTE - CARBUSS INDUSTRIA CATARINENSE DE

CARROCERIAS LTDA

RECORRENTE - FIBERBUS INDUSTRIA E COMERCIO DE

FIBRAS DE VIDRO LTDA

ADVOGADO - ANTONIO APARECIDO ALVES COTA (OAB/SP

131105)

ADVOGADO - HERALDO JUBILUT JUNIOR (OAB/SP 23812)

ADVOGADO - HERALDO JUBILUT JUNIOR (OAB/SP 23812)

RECORRIDO - VALDECI BAPTISTA

ADVOGADO - ALEXANDRE DANIEL VOLPI (OAB/SC 45663)

ADVOGADO - ANDERSON SILVERIO (OAB/SC 58093)

ADVOGADO - PETER GAMBETA (OAB/SC 28157)

ROT 0001337-76.2023.5.12.0028

1ª Turma

Gab. Des.a. Maria de Lourdes Leiria

RELATOR: Desembargador Federal do Trabalho MARIA DE

LOURDES LEIRIA

RECORRENTE - TUPY S/A

ADVOGADO - CAROLINA DA FONSECA CAMISASCA (OAB/MG

213713)

ADVOGADO - ERNANE DE OLIVEIRA RIBEIRO (OAB/MG 146789)

ADVOGADO - JULIA DE OLIVEIRA BAMBINETTI (OAB/SC 68215)

ADVOGADO - OSMAR ZIMMERMANN JUNIOR (OAB/SC 37948)

RECORRIDO - LUCAS RANIERE DA ROSA

ADVOGADO - JEZIEL ALEXANDRE SILVA (OAB/SC 44414)

ADVOGADO - MARCILENE CRISTINA DA SILVA GODOY

(OAB/SC 17068)

RORSum 0001353-24.2023.5.12.0030

1ª Turma

Gab. Des. Hélio Bastida Lopes

RELATOR: Desembargador Federal do Trabalho HELIO BASTIDA

LOPES

RECORRENTE - CARBUSS INDUSTRIA CATARINENSE DE

CARROCERIAS LTDA

RECORRENTE - FIBERBUS INDUSTRIA E COMERCIO DE

FIBRAS DE VIDRO LTDA

ADVOGADO - HERALDO JUBILUT JUNIOR (OAB/SP 23812)

ADVOGADO - HERALDO JUBILUT JUNIOR (OAB/SP 23812)

RECORRIDO - JOAO PEDRO PAIVA BRENICCI

ADVOGADO - ALEXANDRE DANIEL VOLPI (OAB/SC 45663)

RORSum 0001545-64.2023.5.12.0059

5ª Turma

Gab. Des. Marcos Vinicio Zanchetta

RELATOR: Desembargador Federal do Trabalho MARCOS VINICIO

ZANCHETTA

RECORRENTE - FRANCIELE ZENEIDE BATISTA

ADVOGADO - AMANDA MENDES (OAB/SC 34861)

RECORRIDO - LABELLAMAFIA INDUSTRIA E COMERCIO DE

CONFECCOES LTDA

ADVOGADO - MAURICIO NATAL SPILERE (OAB/SC 34550)

RORSum 0001800-49.2023.5.12.0050

4ª Turma

Gab. Des. Nivaldo Stankiewicz

RELATOR: Desembargador Federal do Trabalho NIVALDO

STANKIEWICZ

RECORRENTE - WAGNER ALBERTO VIEIRA

ADVOGADO - ANDRE VINICIUS QUINTINO (OAB/SC 30876)

ADVOGADO - EDSON CARLOS NEVES NOGUEIRA (OAB/SC

14323)

ADVOGADO - EVERTON LUIS DE AGUIAR (OAB/SC 14319)

ADVOGADO - MARCOS VALERIO FORNER (OAB/SC 14317)

RECORRIDO - TUPY S/A

ADVOGADO - CAROLINA DA FONSECA CAMISASCA (OAB/MG

213713)

ADVOGADO - ERNANE DE OLIVEIRA RIBEIRO (OAB/MG 146789)

ADVOGADO - OSMAR ZIMMERMANN JUNIOR (OAB/SC 37948)

AP 0001872-36.2023.5.12.0050

4ª Turma

Gab. Des. Nivaldo Stankiewicz

RELATOR: Desembargador Federal do Trabalho NIVALDO

STANKIEWICZ

AGRAVANTE - CRISTIANE MYSKIV

ADVOGADO - MIRIAM FRANCIELI SPERKA (OAB/SC 53908)

AGRAVADO - BANCO PAN S.A.

ADVOGADO - PAULO ROBERTO JOAQUIM DOS REIS (OAB/SP

23134)

ROT 0000017-57.2024.5.12.0027

1ª Turma

Gab. Des. Hélio Bastida Lopes

RELATOR: Desembargador Federal do Trabalho HELIO BASTIDA

LOPES

RECORRENTE - JOSE RICARDO LINDERMANN

ADVOGADO - MATHEUS MENDES REZENDE (OAB/CE 15581)

Código para aferir autenticidade deste caderno: 213499
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ADVOGADO - THAIS POMPEU VIANA (OAB/PI 12065)

RECORRIDO - CAIXA ECONOMICA FEDERAL

ADVOGADO - CASSIO MURILO PIRES (OAB/SC 5001)

ADVOGADO - FABRICIO MENDES DOS SANTOS (OAB/SC 9683)

ADVOGADO - KATE MEURER WISINTAINER (OAB/SC 22381)

RORSum 0000022-97.2024.5.12.0021

4ª Turma

Gab. Des. Garibaldi Tadeu Pereira Ferreira

RELATOR: Desembargador Federal do Trabalho GARIBALDI

TADEU PEREIRA FERREIRA

RECORRENTE - JG ASSISTENCIA PSICOSSOCIAL UNIDADE

CANOINHAS LTDA

ADVOGADO - RENNAN FREITAS FERREIRA (OAB/SC 39234)

RECORRIDO - ELISABETE GONCALVES BARBOSA

ADVOGADO - MARLON PERUCI (OAB/SC 15122)

ROT 0000061-64.2024.5.12.0031

1ª Turma

Gab. Des. Roberto Luiz Guglielmetto

RELATOR: Desembargador Federal do Trabalho ROBERTO LUIZ

GUGLIELMETTO

RECORRENTE - COPAL ALIMENTOS LTDA

ADVOGADO - GERALDO BRUSCATO (OAB/SC 7025)

RECORRIDO - RENATO DE SOUZA

ADVOGADO - BRUNA MARIA VIAL CAMPOS (OAB/SC 59104)

ADVOGADO - JEAN FRANCISCO VIDAL (OAB/SC 57891)

ADVOGADO - JULIANA SARMENTO CURVELLO (OAB/SC 58338)

RORSum 0000174-45.2024.5.12.0022

2ª Turma

Gab. Des.a. Mirna Uliano Bertoldi

RELATOR: Desembargador Federal do Trabalho MIRNA ULIANO

BERTOLDI

RECORRENTE - ARLEI JOSE WOSNIAK

ADVOGADO - CLAUDINEI DOS SANTOS (OAB/SC 22521)

ADVOGADO - LEONARDO SANTOS DE NADAI (OAB/PR 73694)

RECORRIDO - CONEXAO MARITIMA - SERVICOS LOGISTICOS

S.A.

ADVOGADO - ANDREA RAQUEL DEOLA DA SILVA APRILE

(OAB/SC 11391)

ROT 0000398-60.2024.5.12.0061

1ª Turma

Gab. Des. Roberto Luiz Guglielmetto

RELATOR: Desembargador Federal do Trabalho ROBERTO LUIZ

GUGLIELMETTO

RECORRENTE - WELLINGTON THIAGO DA SILVA

ADVOGADO - CAROLINA PRUVINELLI LEDESBA (OAB/RS

111303)

RECORRIDO - ENERGIA ERBS INDUSTRIA E TRANSPORTE

LTDA

ROT 0000488-70.2024.5.12.0028

5ª Turma

Gab. Des. Cesar Luiz Pasold Júnior

RELATOR: Desembargador Federal do Trabalho CESAR LUIZ

PASOLD JUNIOR

RECORRENTE - BRUNA CRISTINE DENCKER

ADVOGADO - CAROLINE CORDEIRO (OAB/SC 36270)

RECORRIDO - CAMPANHA NACIONAL DE ESCOLAS DA

COMUNIDADE

Protes 0000619-32.2024.5.12.0000

Seção Especializada 1

Gabinete da Presidência

RELATOR: Desembargador do Trabalho-Presidente AMARILDO

CARLOS DE LIMA

REQUERENTE - SINDICATO DOS TRABALHADORES NAS IND

DE CALCADOS, VESTUARIO, AFINS E SIMILARES DE SOMBRIO

E REGIAO

ADVOGADO - HELLEN DIANA ELIAS (OAB/SC 59306)

ADVOGADO - JAMILY JORGE SCHLICKMANN (OAB/SC 42623)

ADVOGADO - MURILO REIS SENA (OAB/SC 70793)

ADVOGADO - PEDRO PIZZETTI CAVALCANTI (OAB/SC 62343)

ADVOGADO - RODRIGO DE BEM (OAB/SC 17108)

ADVOGADO - ULYSSES COLOMBO PRUDENCIO (OAB/SC

16981)

REQUERIDO - SINDICATO DA INDUSTRIA DE CALCADOS DE

CRICIUMA

Protes 0000620-17.2024.5.12.0000

Seção Especializada 1

Gabinete da Presidência

RELATOR: Desembargador do Trabalho-Presidente AMARILDO

CARLOS DE LIMA

REQUERENTE - SINDICATO DOS TRABALHADORES EM

TURISMO HOSPITALIDADE E DE HOTEIS RESTAURENTES

BARES E SIMILARES DE CRICIUMA E REGIAO SUL DE SC

ADVOGADO - HELLEN DIANA ELIAS (OAB/SC 59306)

ADVOGADO - JAMILY JORGE SCHLICKMANN (OAB/SC 42623)

ADVOGADO - MURILO REIS SENA (OAB/SC 70793)

Código para aferir autenticidade deste caderno: 213499
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ADVOGADO - PEDRO PIZZETTI CAVALCANTI (OAB/SC 62343)

ADVOGADO - RODRIGO DE BEM (OAB/SC 17108)

ADVOGADO - ULYSSES COLOMBO PRUDENCIO (OAB/SC

16981)

REQUERIDO - FEDERACAO DO COMERCIO DE BENS,

SERVICOS E TURISMO DO ESTADO DE SANTA CATARINA

Protes 0000621-02.2024.5.12.0000

Seção Especializada 1

Gabinete da Presidência

RELATOR: Desembargador do Trabalho-Presidente AMARILDO

CARLOS DE LIMA

REQUERENTE - SINDICATO DOS TRABALHADORES EM

TURISMO HOSPITALIDADE E DE HOTEIS RESTAURENTES

BARES E SIMILARES DE CRICIUMA E REGIAO SUL DE SC

ADVOGADO - HELLEN DIANA ELIAS (OAB/SC 59306)

ADVOGADO - JAMILY JORGE SCHLICKMANN (OAB/SC 42623)

ADVOGADO - MURILO REIS SENA (OAB/SC 70793)

ADVOGADO - PEDRO PIZZETTI CAVALCANTI (OAB/SC 62343)

ADVOGADO - RODRIGO DE BEM (OAB/SC 17108)

ADVOGADO - ULYSSES COLOMBO PRUDENCIO (OAB/SC

16981)

REQUERIDO - FEDERACAO DO COMERCIO DE BENS,

SERVICOS E TURISMO DO ESTADO DE SANTA CATARINA

Protes 0000622-84.2024.5.12.0000

Seção Especializada 1

Gabinete da Presidência

RELATOR: Desembargador do Trabalho-Presidente AMARILDO

CARLOS DE LIMA

REQUERENTE - SINDICATO DOS TRABALHADORES EM

TURISMO HOSPITALIDADE E DE HOTEIS RESTAURENTES

BARES E SIMILARES DE CRICIUMA E REGIAO SUL DE SC

ADVOGADO - HELLEN DIANA ELIAS (OAB/SC 59306)

ADVOGADO - JAMILY JORGE SCHLICKMANN (OAB/SC 42623)

ADVOGADO - MURILO REIS SENA (OAB/SC 70793)

ADVOGADO - PEDRO PIZZETTI CAVALCANTI (OAB/SC 62343)

ADVOGADO - RODRIGO DE BEM (OAB/SC 17108)

ADVOGADO - ULYSSES COLOMBO PRUDENCIO (OAB/SC

16981)

REQUERIDO - SIND DAS EMPRESAS DE COMPRA VENDA

LOCACAO E ADM DE IMOVEIS E COND RESIDENCIAS E

COMERCIAIS EM TODA REGIAO SUL DO ESTADO DE SC

SECOVI SUL/SC

Protes 0000623-69.2024.5.12.0000

Seção Especializada 1

Gabinete da Presidência

RELATOR: Desembargador do Trabalho-Presidente AMARILDO

CARLOS DE LIMA

REQUERENTE - SINDICATO DOS TRABALHADORES EM

TURISMO, HOSPITALIDADE E DE HOTEIS, RESTAURANTES,

BARES DE GRAVATAL E REGIAO - SC

ADVOGADO - HELLEN DIANA ELIAS (OAB/SC 59306)

ADVOGADO - JAMILY JORGE SCHLICKMANN (OAB/SC 42623)

ADVOGADO - MURILO REIS SENA (OAB/SC 70793)

ADVOGADO - PEDRO PIZZETTI CAVALCANTI (OAB/SC 62343)

ADVOGADO - RODRIGO DE BEM (OAB/SC 17108)

ADVOGADO - ULYSSES COLOMBO PRUDENCIO (OAB/SC

16981)

REQUERIDO - SIND DAS EMPRESAS DE COMPRA VENDA

LOCACAO E ADM DE IMOVEIS E COND RESIDENCIAS E

COMERCIAIS EM TODA REGIAO SUL DO ESTADO DE SC

SECOVI SUL/SC

Protes 0000624-54.2024.5.12.0000

Seção Especializada 1

Gabinete da Presidência

RELATOR: Desembargador do Trabalho-Presidente AMARILDO

CARLOS DE LIMA

REQUERENTE - SINDICATO DOS TRABALHADORES EM

TURISMO, HOSPITALIDADE E DE HOTEIS, RESTAURANTES,

BARES DE GRAVATAL E REGIAO - SC

ADVOGADO - HELLEN DIANA ELIAS (OAB/SC 59306)

ADVOGADO - JAMILY JORGE SCHLICKMANN (OAB/SC 42623)

ADVOGADO - MURILO REIS SENA (OAB/SC 70793)

ADVOGADO - PEDRO PIZZETTI CAVALCANTI (OAB/SC 62343)

ADVOGADO - RODRIGO DE BEM (OAB/SC 17108)

ADVOGADO - ULYSSES COLOMBO PRUDENCIO (OAB/SC

16981)

REQUERIDO - SECOVI SIND EMP COMP VEN LOC ADM IMOV

EDF COND RES COM

Protes 0000625-39.2024.5.12.0000

Seção Especializada 1

Gabinete da Presidência

RELATOR: Desembargador do Trabalho-Presidente AMARILDO

CARLOS DE LIMA

REQUERENTE - SINDICATO DOS TRABALHADORES NAS IND

DE CALCADOS, VESTUARIO, AFINS E SIMILARES DE SOMBRIO

E REGIAO

ADVOGADO - HELLEN DIANA ELIAS (OAB/SC 59306)

Código para aferir autenticidade deste caderno: 213499
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ADVOGADO - JAMILY JORGE SCHLICKMANN (OAB/SC 42623)

ADVOGADO - MURILO REIS SENA (OAB/SC 70793)

ADVOGADO - PEDRO PIZZETTI CAVALCANTI (OAB/SC 62343)

ADVOGADO - RODRIGO DE BEM (OAB/SC 17108)

ADVOGADO - ULYSSES COLOMBO PRUDENCIO (OAB/SC

16981)

REQUERIDO - SINDICATO DA INDUSTRIA DO VESTUARIO DO

SUL CATARINENSE - SINDIVEST

RPV 0000626-24.2024.5.12.0000

Precatórios

Gab. Precatórios

RELATOR: Desembargador do Trabalho-Presidente AMARILDO

CARLOS DE LIMA

REQUERENTE - L.V.D.A.

ADVOGADO - LEONARDO VIEIRA DE AVILA (OAB/SC 27123)

REQUERIDO - UNIÃO FEDERAL (AGU)

RPV 0000627-09.2024.5.12.0000

Precatórios

Gab. Precatórios

RELATOR: Desembargador do Trabalho-Presidente AMARILDO

CARLOS DE LIMA

REQUERENTE - E.A.M.

ADVOGADO - LEONARDO VIEIRA DE AVILA (OAB/SC 27123)

REQUERIDO - UNIÃO FEDERAL (AGU)

DISTRIBUIÇÃO DE 26/04/2024 (1º Grau)

TOTAL DE PROCESSOS DISTRIBUIDOS / REDISTRIBUIDOS:

VARA DO TRABALHO DE CAÇADOR : 3

1ª VARA DO TRABALHO DE BLUMENAU : 3

VARA DO TRABALHO DE TIMBÓ : 5

1ª VARA DO TRABALHO DE LAGES : 1

3ª VARA DO TRABALHO DE FLORIANÓPOLIS : 8

1ª VARA DO TRABALHO DE CRICIÚMA : 4

3ª VARA DO TRABALHO DE JOINVILLE : 7

2ª VARA DO TRABALHO DE LAGES : 1

3ª VARA DO TRABALHO DE ITAJAÍ : 9

4ª VARA DO TRABALHO DE JOINVILLE : 10

VARA DO TRABALHO DE NAVEGANTES : 11

2ª VARA DO TRABALHO SÃO JOSÉ : 8

2ª VARA DO TRABALHO DE RIO DO SUL : 7

VARA DO TRABALHO DE ARARANGUÁ : 4

4ª VARA DO TRABALHO DE CHAPECÓ : 8

4ª VARA DO TRABALHO DE FLORIANÓPOLIS : 4

VARA DO TRABALHO DE CANOINHAS : 4

2ª VARA DO TRABALHO DE BLUMENAU : 1

VARA DO TRABALHO DE ITAPEMA : 11

VARA DO TRABALHO DE SÃO BENTO DO SUL : 10

2ª VARA DO TRABALHO DE TUBARÃO : 7

2ª VARA DO TRABALHO DE BRUSQUE : 3

VARA DO TRABALHO DE JOAÇABA : 7

1ª VARA DO TRABALHO DE JARAGUÁ DO SUL : 6

2ª VARA DO TRABALHO DE CRICIÚMA : 1

VARA DO TRABALHO DE CURITIBANOS : 3

1ª VARA DO TRABALHO DE BALNEÁRIO CAMBORIÚ : 8

VARA DO TRABALHO DE MAFRA : 2

3ª VARA DO TRABALHO DE CRICIÚMA : 3

2ª VARA DO TRABALHO DE JOINVILLE : 7

2ª VARA DO TRABALHO DE ITAJAÍ : 12

VARA DO TRABALHO DE VIDEIRA : 16

VARA DO TRABALHO DE INDAIAL : 3

5ª VARA DO TRABALHO DE FLORIANÓPOLIS : 5

1ª VARA DO TRABALHO DE FLORIANÓPOLIS : 5

1ª VARA DO TRABALHO DE RIO DO SUL : 2

2ª VARA DO TRABALHO DE CHAPECÓ : 7

5ª VARA DO TRABALHO DE JOINVILLE : 6

VARA DO TRABALHO DE XANXERÊ : 10

VARA DO TRABALHO DE CONCÓRDIA : 7

1ª VARA DO TRABALHO DE CHAPECÓ : 9

3ª VARA DO TRABALHO DE BLUMENAU : 1

VARA DO TRABALHO DE FRAIBURGO : 5

2ª VARA DO TRABALHO DE BALNEÁRIO CAMBORIÚ : 8

6ª VARA DO TRABALHO DE FLORIANÓPOLIS : 1

2ª VARA DO TRABALHO DE FLORIANÓPOLIS : 5

1ª VARA DO TRABALHO SÃO JOSÉ : 8

3ª VARA DO TRABALHO DE LAGES : 4

2ª VARA DO TRABALHO DE JARAGUÁ DO SUL : 7

1ª VARA DO TRABALHO DE JOINVILLE : 10

1ª VARA DO TRABALHO DE ITAJAÍ : 6

3ª VARA DO TRABALHO SÃO JOSÉ : 7

VARA DO TRABALHO DE SÃO MIGUEL DO OESTE : 7

1ª VARA DO TRABALHO DE TUBARÃO : 3

VARA DO TRABALHO DE IMBITUBA : 7

4ª VARA DO TRABALHO DE BLUMENAU : 3

7ª VARA DO TRABALHO DE FLORIANÓPOLIS : 6

VARA DO TRABALHO DE PALHOÇA : 13

3ª VARA DO TRABALHO DE CHAPECÓ : 8

1ª VARA DO TRABALHO DE BRUSQUE : 2

ATSum 0000179-65.2024.5.12.0055

4ª VARA DO TRABALHO DE JOINVILLE

Código para aferir autenticidade deste caderno: 213499
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RECLAMANTE - MANUELLE CRISTINA FELIX

ADVOGADO - JOSE OCTAVIO SOARES (OAB/PR 73780)

RECLAMADO - A. ANGELONI & CIA. LTDA

ADVOGADO - ALBERT ZILLI DOS SANTOS (OAB/SC 13379)

ADVOGADO - GUSTAVO  LAZ MACHADO (OAB/SC 23237)

ADVOGADO - HELDER LEVY DOS SANTOS (OAB/SC 15201)

ADVOGADO - ROSILEIA PERUCHI (OAB/SC 17259)

ATOrd 0000218-71.2024.5.12.0052

VARA DO TRABALHO DE TIMBÓ

RECLAMANTE - ROSICLEIA DO SOCORRO DA SILVA OLIVEIRA

ADVOGADO - PHILLIMY CARDOSO CHAVES SILVA

(OAB/SC 38697)

ADVOGADO - SHEILA CRISTINA LOOS SCHEFER (OAB/SC

53229)

RECLAMADO - TEXTIL H.J. HERING LTDA

ATSum 0000219-56.2024.5.12.0052

VARA DO TRABALHO DE TIMBÓ

RECLAMANTE - DANYELLE BORGERT ALVES CORDEIRO

ADVOGADO - ANDREIA PFEIFER NEVES (OAB/SC 50971)

ADVOGADO - BRUNO GIUSEPPE MARQUETTI

(OAB/SC 38915)

ADVOGADO - CATHARINE OHANA FELIPI MAIER (OAB/SC

68201)

ADVOGADO - ELCIANE MEURER

(OAB/SC 25804)

ADVOGADO - JOAO AUGUSTO MAIHACK BRASSIANI (OAB/SC

63704)

ADVOGADO - VALMOR JOSE MARQUETTI

(OAB/SC 5486)

ADVOGADO - VALMOR JOSE MARQUETTI JUNIOR

(OAB/SC 52752)

RECLAMADO - ANDRIETTI CONFECCOES LTDA

RECLAMADO - JD CONFECCOES LTDA

ATSum 0000220-41.2024.5.12.0052

VARA DO TRABALHO DE TIMBÓ

RECLAMANTE - ELIETE TERESINHA DE SOUZA

ADVOGADO - ANDREIA PFEIFER NEVES (OAB/SC 50971)

ADVOGADO - BRUNO GIUSEPPE MARQUETTI

(OAB/SC 38915)

ADVOGADO - CATHARINE OHANA FELIPI MAIER (OAB/SC

68201)

ADVOGADO - ELCIANE MEURER

(OAB/SC 25804)

ADVOGADO - JOAO AUGUSTO MAIHACK BRASSIANI (OAB/SC

63704)

ADVOGADO - VALMOR JOSE MARQUETTI

(OAB/SC 5486)

ADVOGADO - VALMOR JOSE MARQUETTI JUNIOR

(OAB/SC 52752)

RECLAMADO - COSMETICS DISTRIBUIDORA DE PRODUTOS

COSMETICOS LTDA - ME

RECLAMADO - GR COSMETICOS LTDA

RECLAMADO - JR BONATTO

RECLAMADO - LA REINNA BELLEZA COMERCIO E

CONSULTORIA LTDA

RECLAMADO - MARTONY COMERCIO DE MOVEIS E ARTIGOS

PARA CABELELEIROS LTDA - ME

RECLAMADO - RAJ PRODUCOES E EVENTOS LTDA

RECLAMADO - ROMILTO BORGHEZAN

ATSum 0000221-26.2024.5.12.0052

VARA DO TRABALHO DE TIMBÓ

RECLAMANTE - JORGE HENRIQUE DA SILVA COSTA

ADVOGADO - ANDREIA PFEIFER NEVES (OAB/SC 50971)

ADVOGADO - BRUNO GIUSEPPE MARQUETTI

(OAB/SC 38915)

ADVOGADO - CATHARINE OHANA FELIPI MAIER (OAB/SC

68201)

ADVOGADO - ELCIANE MEURER

(OAB/SC 25804)

ADVOGADO - JOAO AUGUSTO MAIHACK BRASSIANI (OAB/SC

63704)

ADVOGADO - VALMOR JOSE MARQUETTI

(OAB/SC 5486)

ADVOGADO - VALMOR JOSE MARQUETTI JUNIOR

(OAB/SC 52752)

RECLAMADO - M & S PASSIG INDUSTRIA METAL MECANICA

LTDA

ATOrd 0000222-11.2024.5.12.0052

VARA DO TRABALHO DE TIMBÓ

RECLAMANTE - MARCELLO IANETTA HRADEC

ADVOGADO - ANDREIA PFEIFER NEVES (OAB/SC 50971)

ADVOGADO - BRUNO GIUSEPPE MARQUETTI

(OAB/SC 38915)

ADVOGADO - CATHARINE OHANA FELIPI MAIER (OAB/SC

68201)

ADVOGADO - ELCIANE MEURER

(OAB/SC 25804)

Código para aferir autenticidade deste caderno: 213499
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ADVOGADO - JOAO AUGUSTO MAIHACK BRASSIANI (OAB/SC

63704)

ADVOGADO - VALMOR JOSE MARQUETTI

(OAB/SC 5486)

ADVOGADO - VALMOR JOSE MARQUETTI JUNIOR

(OAB/SC 52752)

RECLAMADO - KOCH HIPERMERCADO S/A

ATOrd 0000256-43.2024.5.12.0033

VARA DO TRABALHO DE INDAIAL

RECLAMANTE - MARIA LETICIA DOS SANTOS

ADVOGADO - RAFAEL DE ANDRADE MENDES

(OAB/MG 118170)

RECLAMADO - ASSOCIACAO BENEFICENTE HOSPITAL

BEATRIZ RAMOS

ATOrd 0000257-28.2024.5.12.0033

VARA DO TRABALHO DE INDAIAL

RECLAMANTE - SOCIEDADE EDUCACIONAL LEONARDO DA

VINCI LTDA

ADVOGADO - MAURICIO DE CARVALHO GOES (OAB/RS 44565)

RECLAMADO - UNIÃO FEDERAL (PGFN)

ATOrd 0000258-13.2024.5.12.0033

VARA DO TRABALHO DE INDAIAL

RECLAMANTE - ROSICLEIA DO SOCORRO DA SILVA OLIVEIRA

ADVOGADO - PHILLIMY CARDOSO CHAVES SILVA

(OAB/SC 38697)

ADVOGADO - SHEILA CRISTINA LOOS SCHEFER (OAB/SC

53229)

RECLAMADO - TEXTIL H.J. HERING LTDA

ATSum 0000262-86.2024.5.12.0021

VARA DO TRABALHO DE CANOINHAS

RECLAMANTE - PRISCILA NOGECOSKI

ADVOGADO - ITALO CARREIRO ALMEIDA (OAB/DF 74826)

ADVOGADO - JAUILE RODRIGUES DE SOUZA (OAB/DF 74666)

RECLAMADO - MERCADOMOVEIS LTDA

HTE 0000263-71.2024.5.12.0021

VARA DO TRABALHO DE CANOINHAS

REQUERENTE - CHAVES COMERCIO DE OPTICA LTDA

REQUERENTE - PAULA EDUARDA SOARES MARTINS

ADVOGADO - INDIARA WEBER FRANCA

(OAB/SC 35928)

ADVOGADO - INDIARA WEBER FRANCA

(OAB/SC 35928)

REQUERIDO - PAULA EDUARDA SOARES MARTINS

HTE 0000264-56.2024.5.12.0021

VARA DO TRABALHO DE CANOINHAS

REQUERENTE - CHAVES COMERCIO DE OPTICA LTDA

ADVOGADO - INDIARA WEBER FRANCA

(OAB/SC 35928)

REQUERIDO - ALESSANDRA JUNGLES

HTE 0000265-41.2024.5.12.0021

VARA DO TRABALHO DE CANOINHAS

REQUERENTE - CHAVES COMERCIO DE OPTICA LTDA

ADVOGADO - INDIARA WEBER FRANCA

(OAB/SC 35928)

REQUERIDO - ANDRIELLI IARROCHESKI

ATOrd 0000265-75.2024.5.12.0042

VARA DO TRABALHO DE CURITIBANOS

RECLAMANTE - JOSE HELIO RIBEIRO

ADVOGADO - KATYUCIA SECCHI

(OAB/SC 19971)

RECLAMADO - BERNECK S.A. PAINEIS E SERRADOS

HTE 0000266-60.2024.5.12.0042

VARA DO TRABALHO DE CURITIBANOS

REQUERENTE - BRUNA VERONICA FERNANDES LAMEGO

ADVOGADO - ALESSANDRA APARECIDA PALHANO (OAB/SC

60037)

REQUERIDO - VEIGA & SOUZA COMERCIO DE OPTICA LTDA

ADVOGADO - INDIARA WEBER FRANCA

(OAB/SC 35928)

PAP 0000267-45.2024.5.12.0042

VARA DO TRABALHO DE CURITIBANOS

REQUERENTE - LAUDENIR TOMPOROWSKI

ADVOGADO - FABIO PEREIRA MENDES (OAB/SC 46472)

ADVOGADO - LUCIANO PEROZA (OAB/SC 49905)

REQUERIDO - INDUSTRIA DE COMPENSADOS GUARARAPES

LTDA

ATSum 0000273-60.2024.5.12.0007

1ª VARA DO TRABALHO DE LAGES

RECLAMANTE - ADEMILSON NUNES

ADVOGADO - FELIPE RAFAEL BORGES DUARTE (OAB/SC

46832)

Código para aferir autenticidade deste caderno: 213499
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RECLAMADO - CARREFOUR COMERCIO E INDUSTRIA LTDA

RECLAMADO - WMS SUPERMERCADOS DO BRASIL LTDA.

ATOrd 0000287-79.2024.5.12.0060

2ª VARA DO TRABALHO DE LAGES

RECLAMANTE - ANA LUIZA MOREIRA PEREIRA

ADVOGADO - JAMILE DAMIANA DE PAULA (OAB/SC 28091)

ADVOGADO - JULIANE PETRY (OAB/SC 27369)

RECLAMADO - SEARA ALIMENTOS LTDA

ATOrd 0000289-49.2024.5.12.0060

3ª VARA DO TRABALHO DE LAGES

RECLAMANTE - DARCI PASCOAL DE SOUZA

ADVOGADO - VALMIR RIBEIRO MARTINS (OAB/SC 28834)

RECLAMADO - PEDRO DE QUADROS

ATOrd 0000290-34.2024.5.12.0060

3ª VARA DO TRABALHO DE LAGES

RECLAMANTE - MAICON JUNIOR ANTUNES DOS ANJOS

ADVOGADO - KATYUCIA SECCHI

(OAB/SC 19971)

RECLAMADO - J M W TRANSPORTES LTDA  - ME

RECLAMADO - J.V.I. TRANSPORTES LTDA - EPP

RECLAMADO - SAO SEBASTIAO SERVICOS LTDA

ATOrd 0000291-19.2024.5.12.0060

3ª VARA DO TRABALHO DE LAGES

RECLAMANTE - TIAGO LUIZ VARELA

ADVOGADO - JAMILE DAMIANA DE PAULA (OAB/SC 28091)

ADVOGADO - JULIANE PETRY (OAB/SC 27369)

RECLAMADO - AMBEV S.A.

ATSum 0000292-04.2024.5.12.0060

3ª VARA DO TRABALHO DE LAGES

RECLAMANTE - PAULA LETICIA DA SILVA

ADVOGADO - GUSTAVO FELIPE BONATO (OAB/SC 49408)

RECLAMADO - CADILLAC STORE LTDA - ME

ATSum 0000339-29.2024.5.12.0043

VARA DO TRABALHO DE IMBITUBA

RECLAMANTE - CLEISSON AUGUSTO DA COSTA SOUZA

ADVOGADO - EVANDRO ANTUNES (OAB/RS 114491)

ADVOGADO - GRAZIELA BETIATTO DE CARVALHO (OAB/RS

35476)

RECLAMADO - JR-ADAMVER INDUSTRIA E COMERCIO DE

PRODUTOS OTICOS S/A

ATOrd 0000340-14.2024.5.12.0043

VARA DO TRABALHO DE IMBITUBA

RECLAMANTE - ANDERSON LUIS CARMINATTI

ADVOGADO - FREDERICO CECY NUNES (OAB/SC 3282)

RECLAMADO - TECNO SCREEN PAINEIS LUMINOSOS LTDA

ATSum 0000341-96.2024.5.12.0043

VARA DO TRABALHO DE IMBITUBA

RECLAMANTE - FERNANDO GONCALVES DIAS

ADVOGADO - FERNANDO GONCALVES DIAS

(OAB/RS 107838)

RECLAMADO - SUL NORTE LOGISTICA LTDA

ATSum 0000342-81.2024.5.12.0043

VARA DO TRABALHO DE IMBITUBA

RECLAMANTE - DILCEA FLORES SILVEIRA

ADVOGADO - DANILLO HENRIQUE DE OLIVEIRA

(OAB/SC 31962)

ADVOGADO - JOSE FERNANDO DOS SANTOS FILHO (OAB/RJ

237551)

RECLAMADO - RITA DE CASSIA DA SILVA ROSA MONTEIRO

ATOrd 0000343-66.2024.5.12.0043

VARA DO TRABALHO DE IMBITUBA

RECLAMANTE - JANAINA LUZ DA SILVA

ADVOGADO - BEATRIZ FRANCELLINO MARTINS (OAB/SC

38567)

ADVOGADO - JOAO VICTOR FRANCELLINO MARTINS

(OAB/SC 55447)

ADVOGADO - LEDEIR BORGES MARTINS (OAB/SC 9337)

RECLAMADO - FARMACIA DO TRABALHADOR SULAMERICANA

LTDA

RECLAMADO - FERNANDA ANTUNES PIRES SERVICOS DE

APOIO LTDA

ETCiv 0000344-51.2024.5.12.0043

VARA DO TRABALHO DE IMBITUBA

EMBARGANTE - IVANIO DE OLIVEIRA FLORES

ADVOGADO - CLAUDIA DE LIMA POKORSKI (OAB/RS 62787)

EMBARGADO - CHIRLLEY DE OLIVEIRA BORGES DE ALMEIDA

EMBARGADO - SERGIO DE ALMEIDA

ATOrd 0000345-36.2024.5.12.0043

VARA DO TRABALHO DE IMBITUBA

RECLAMANTE - A.

Código para aferir autenticidade deste caderno: 213499



3960/2024 Tribunal Regional do Trabalho da 12ª Região 24
Data da Disponibilização: Segunda-feira, 29 de Abril de 2024

RECLAMANTE - T.P.S.

ADVOGADO - EBERTTON BARBOSA PADILHA DE MELO

(OAB/SC 27146)

ADVOGADO - EBERTTON BARBOSA PADILHA DE MELO

(OAB/SC 27146)

RECLAMADO - G.A.L.

ATOrd 0000355-56.2024.5.12.0051

4ª VARA DO TRABALHO DE BLUMENAU

RECLAMANTE - MAGNO PIERRE DA SILVA MACHADO

ADVOGADO - PRISCILA DE SOUZA E JORGE LEITE (OAB/SP

168951)

RECLAMADO - ANJOS DA VIDA SAUDE - SERVICOS MOVEIS

DE ATENDIMENTOS A URGENCIAS LTDA

RECLAMADO - UNIMED BLUMENAU - COOPERATIVA DE

TRABALHO MEDICO

ATOrd 0000356-41.2024.5.12.0051

4ª VARA DO TRABALHO DE BLUMENAU

RECLAMANTE - AGUINALDO MESSIAS

ADVOGADO - PATRICIA MORAES DE LIMA (OAB/RS 92555)

RECLAMADO - SUL CONTINENTAL TRANSPORTES LTDA

ATOrd 0000357-26.2024.5.12.0051

4ª VARA DO TRABALHO DE BLUMENAU

RECLAMANTE - DANIELLE TICIANA FIGUEIREDO SANTOS

ADVOGADO - ERMES DE OLIVEIRA GONCALVES

(OAB/PR 88445)

RECLAMADO - ROADCARD INSTITUICAO DE PAGAMENTO

INTEGRADO DA LOGISTICA S.A.

CartPrecCiv 0000363-71.2024.5.12.0006

1ª VARA DO TRABALHO DE TUBARÃO

DEPRECANTE - DIEGO ALVES DE OLIVEIRA

DEPRECADO - MARCELO BLAY BERGER

TERCEIRO INTERESSADO - DANIELA FIDELIS JUSTINO

ATOrd 0000364-56.2024.5.12.0006

1ª VARA DO TRABALHO DE TUBARÃO

RECLAMANTE - H.D.O.C.

ADVOGADO - FERNANDA COSTA OLIVEIRA (OAB/SC 47316)

RECLAMADO - A.C.D.S.C.

ADVOGADO - FABIO CABRAL SILVA DE OLIVEIRA MONTEIRO

(OAB/SP 261844)

ATSum 0000365-41.2024.5.12.0006

1ª VARA DO TRABALHO DE TUBARÃO

RECLAMANTE - RUAN GONCALVES GOULART

ADVOGADO - CLAUDIO ROBERTO MACHADO MAIA (OAB/SC

69882)

RECLAMADO - ANDERLON PEREIRA LUIZ

RECLAMADO - JESSICA LOPES BIELLA

ATSum 0000368-60.2024.5.12.0017

VARA DO TRABALHO DE MAFRA

RECLAMANTE - P.A.D.S.M.

ADVOGADO - LUIZ PEDRO SUCCO (OAB/SC 2744)

ADVOGADO - RUTIANE BECKER (OAB/SC 53487)

RECLAMADO - S.A.L.

ADVOGADO - SILVANA NAOMI SAKAI

(OAB/SP 172111)

HTE 0000369-45.2024.5.12.0017

VARA DO TRABALHO DE MAFRA

REQUERENTE - COMERCIO DE RESIDUOS DE MADEIRA

VIEIRA LTDA - EPP

ADVOGADO - WALMIR ANTONIO DOS SANTOS (OAB/SC 36919)

REQUERIDO - ALEX APARECIDO DE OLIVEIRA

ATOrd 0000375-77.2024.5.12.0041

2ª VARA DO TRABALHO DE TUBARÃO

RECLAMANTE - EDER PETERS

ADVOGADO - BRUNO DAL BO PAMPLONA (OAB/SC 30099)

RECLAMADO - ATACADAO S.A.

RECLAMADO - CARREFOUR COMERCIO E INDUSTRIA LTDA

RECLAMADO - WMS SUPERMERCADOS DO BRASIL LTDA.

ADVOGADO - RODRIGO MARCHEZEPE

(OAB/SP 183750)

ATOrd 0000376-62.2024.5.12.0041

2ª VARA DO TRABALHO DE TUBARÃO

RECLAMANTE - GELSON DE OLIVEIRA ABREU

RECLAMANTE - NEREIDE FATIMA DORNELLES ABREU

ADVOGADO - JULIO CEZAR GARCIA JUNIOR

(OAB/RS 75972)

ADVOGADO - JULIO CEZAR GARCIA JUNIOR

(OAB/RS 75972)

RECLAMADO - COOPERATIVA AGROPECUARIA DE TUBARAO

RECLAMADO - COSTA DIGITAL LTDA

CartOrdCiv 0000377-47.2024.5.12.0041

2ª VARA DO TRABALHO DE TUBARÃO
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ORDENANTE - JORGE ANTAO DE SOUSA

ORDENADO - GILSON CALEGARI

ORDENADO - JORGE CALEGARI

PAP 0000377-04.2024.5.12.0023

VARA DO TRABALHO DE ARARANGUÁ

REQUERENTE - CRISTIANE SOUZA VIEIRA

ADVOGADO - LUCAS VIEIRA FONTANELA (OAB/SC 63557)

REQUERIDO - J.B.P. VARELA & CIA. LTDA

CartOrdCiv 0000378-32.2024.5.12.0041

2ª VARA DO TRABALHO DE TUBARÃO

ORDENANTE - JAIRO DE MELO DA ROSA

ORDENADO - RODRIGO DE SOUZA ZANONI

ATSum 0000378-86.2024.5.12.0023

VARA DO TRABALHO DE ARARANGUÁ

RECLAMANTE - PRISCILA RODRIGUES DOS SANTOS

ADVOGADO - MARCO AURELIO RAMOS ANDERSON (OAB/RS

54306)

RECLAMADO - INCORPORADORA FLORENTINO E

EMPREENDIMENTOS LTDA

CartPrecCiv 0000379-17.2024.5.12.0041

2ª VARA DO TRABALHO DE TUBARÃO

DEPRECANTE - ALEXANDRE CASTRO SANCHES

DEPRECADO - BRUNO RODRIGUES GOUVEA

ATOrd 0000379-71.2024.5.12.0023

VARA DO TRABALHO DE ARARANGUÁ

RECLAMANTE - ALIEL MOTA BENTO

ADVOGADO - NAZARENO VALIM DE SOUZA (OAB/SC 30145)

ADVOGADO - PATRICIA SIMONI ROCHA VALIM (OAB/SC 26893)

RECLAMADO - F. G. FRATELLI CONSTRUTORA E COMERCIAL

DE COMBUSTIVEIS LTDA

ATOrd 0000380-02.2024.5.12.0041

2ª VARA DO TRABALHO DE TUBARÃO

RECLAMANTE - JANETE ZANELATO IDALENCIO

ADVOGADO - ALEXANDRE CORREA (OAB/SC 32807)

RECLAMADO - MUNICIPIO DE CAPIVARI DE BAIXO

ATOrd 0000380-56.2024.5.12.0023

VARA DO TRABALHO DE ARARANGUÁ

RECLAMANTE - EDIPO ARAUJO DE OLIVEIRA

ADVOGADO - ELVIO BAUER DE RAMOS (OAB/SC 37496)

RECLAMADO - JBS AVES LTDA.

ACPCiv 0000381-84.2024.5.12.0041

2ª VARA DO TRABALHO DE TUBARÃO

AUTOR - MINISTÉRIO PÚBLICO DO TRABALHO

RÉU - FUNDACAO UNIVERSIDADE DO SUL DE SANTA

CATARINA-UNISUL

RÉU - SOCIEDADE DE EDUCACAO SUPERIOR E CULTURA

BRASIL S.A.

HTE 0000399-81.2024.5.12.0049

VARA DO TRABALHO DE FRAIBURGO

REQUERENTE - LUIZ JOSE DE LIMA

ADVOGADO - ALBERTINHO MANGOLT (OAB/SC 41417)

REQUERIDO - J.A CONSTRUCOES LTDA

ATOrd 0000400-66.2024.5.12.0049

VARA DO TRABALHO DE FRAIBURGO

RECLAMANTE - VALDORI FERNANDES DOS SANTOS

ADVOGADO - LETTICIA CARINA NOVICKI (OAB/SC 49533)

ADVOGADO - LUCY MARI DE ALMEIDA NOVICKI (OAB/SC

21756)

ADVOGADO - SIDNEI PONTES (OAB/SC 29258)

ADVOGADO - YAN HENRIQUE MARTINI (OAB/SC 59071)

RECLAMADO - MADEIREIRA ROTA SUL LTDA

ATOrd 0000401-51.2024.5.12.0049

VARA DO TRABALHO DE FRAIBURGO

RECLAMANTE - GUILHERME MORAIS LIZ

ADVOGADO - KAIO CEZAR DE LEMOS (OAB/SC 36506)

RECLAMADO - RELIX INDUSTRIA E COMERCIO DE PLASTICOS

LTDA - ME

HTE 0000402-36.2024.5.12.0049

VARA DO TRABALHO DE FRAIBURGO

REQUERENTE - CRISTIANE ROSSETE DE ALMEIDA

ADVOGADO - ANDERSON GOMES DA SILVA (OAB/SC 47353)

REQUERIDO - MACCA INDUSTRIA E COMERCIO DE

DESIDRATADOS LTDA - EPP

ADVOGADO - JUNIOR VIANEI ZORNITA (OAB/SC 19734)

CartPrecCiv 0000403-60.2024.5.12.0036

6ª VARA DO TRABALHO DE FLORIANÓPOLIS

DEPRECANTE - MINISTÉRIO PÚBLICO DO TRABALHO

DEPRECADO - ROBERTO AUGUSTO VICENTE LIMA
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HTE 0000403-21.2024.5.12.0049

VARA DO TRABALHO DE FRAIBURGO

REQUERENTE - DANIELA GUEDES

ADVOGADO - ANDERSON GOMES DA SILVA (OAB/SC 47353)

REQUERIDO - MACCA INDUSTRIA E COMERCIO DE

DESIDRATADOS LTDA - EPP

ADVOGADO - JUNIOR VIANEI ZORNITA (OAB/SC 19734)

ConPag 0000404-26.2024.5.12.0010

1ª VARA DO TRABALHO DE BRUSQUE

AUTOR - CONSTRUBLOCK ARTEFATOS DE CIMENTO LTDA

ADVOGADO - CAMILA SOHN MACEDO (OAB/SC 51431)

ADVOGADO - JORDAN HARTKE (OAB/SC 26582)

RÉU - DIOGO LEONARDO PEREIRA DOS SANTOS

ATOrd 0000404-75.2024.5.12.0026

1ª VARA DO TRABALHO DE FLORIANÓPOLIS

RECLAMANTE - GILBERTO JOAO DA SILVA

ADVOGADO - LAURA AVILA DA SILVA (OAB/SC 63079)

RECLAMADO - FORMACCO CEZARIUM EDIFICACOES LTDA.

ATSum 0000405-11.2024.5.12.0010

1ª VARA DO TRABALHO DE BRUSQUE

RECLAMANTE - GABRIEL BITTENCOURT

ADVOGADO - ANDERSON LUCAS DOS SANTOS

(OAB/SC 52528)

ADVOGADO - PAULO ZIMMERMANN DE SOUZA

(OAB/SC 47172)

RECLAMADO - FELIPE COELHO DA CRUZ

RECLAMADO - FELIPE COELHO DA CRUZ 09610755976

ATOrd 0000406-06.2024.5.12.0039

3ª VARA DO TRABALHO DE BLUMENAU

RECLAMANTE - DEBORA ESTER SOARES

ADVOGADO - CELIO HOHN (OAB/SC 15004)

RECLAMADO - PAPICORI CASA DE PASTEIS LTDA

TutAntAnt 0000408-51.2024.5.12.0014

2ª VARA DO TRABALHO DE FLORIANÓPOLIS

REQUERENTE - SINDICATO DOS TRABALHADORES NA

INDUSTRIA DE ENERGIA ELETRICA DE FLORIANOPOLIS

ADVOGADO - MAXIMILIANO NAGL GARCEZ (OAB/PR 20792)

REQUERIDO - COMPANHIA DE GERACAO E TRANSMISSAO DE

ENERGIA ELETRICA DO SUL DO BRASIL - ELETROBRAS CGT

ELETROSUL

ATSum 0000409-36.2024.5.12.0014

2ª VARA DO TRABALHO DE FLORIANÓPOLIS

RECLAMANTE - FERNANDO DOS SANTOS DE OLIVEIRA

ADVOGADO - CRISTINA LOPES GUIMARAES

(OAB/SC 8393)

ADVOGADO - GABRIEL DA FONSECA KOLLING

(OAB/SC 41636)

ADVOGADO - MARCIO AUGUSTO COSTI

(OAB/SC 21182)

ADVOGADO - MARIA BETHANIA PICCININI

(OAB/SC 16866)

ADVOGADO - SIMONI DE OLIVEIRA CARLIN

(OAB/SC 10490)

RECLAMADO - KR EMPREITEIRA DE MAO DE OBRA LTDA

RECLAMADO - TOMASI CONSTRUTORA E INCORPORADORA

EIRELI - EPP

ATSum 0000409-97.2024.5.12.0026

3ª VARA DO TRABALHO DE FLORIANÓPOLIS

RECLAMANTE - CAMILA CRISTINA CRUZ

ADVOGADO - ALEXANDRO SERRATINE DA PAIXAO (OAB/SC

12135)

ADVOGADO - LUCAS MACHADO WEBER (OAB/SC 54701)

ADVOGADO - PATRICIA SERRATINI DA PAIXAO (OAB/SC 29356)

RECLAMADO - ORCALI SERVICOS DE LIMPEZA LTDA

ATSum 0000409-73.2024.5.12.0034

4ª VARA DO TRABALHO DE FLORIANÓPOLIS

RECLAMANTE - ANA CAROLINA BATISTA DE OLIVEIRA

ADVOGADO - ALEXANDRO SERRATINE DA PAIXAO (OAB/SC

12135)

ADVOGADO - LUCAS MACHADO WEBER (OAB/SC 54701)

ADVOGADO - PATRICIA SERRATINI DA PAIXAO (OAB/SC 29356)

RECLAMADO - MASTER CLEAN LIMPEZA E CONSERVACAO

LTDA - ME

ACPCiv 0000410-21.2024.5.12.0014

2ª VARA DO TRABALHO DE FLORIANÓPOLIS

AUTOR - MINISTÉRIO PÚBLICO DO TRABALHO

RÉU - BRX PROMOTORA DE CREDITO EIRELI  - ME

CumSen 0000410-82.2024.5.12.0026

3ª VARA DO TRABALHO DE FLORIANÓPOLIS

EXEQUENTE - OSMAR ANTONIO FERNANDES SOCIEDADE

INDIVIDUAL DE ADVOCACIA

ADVOGADO - LUIZ EDUARDO SOUZA PASINATO (OAB/RS
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123584)

ADVOGADO - OSMAR ANTONIO FERNANDES (OAB/RS 74221)

EXECUTADO - ARQUIMINO VICENTE BIESEK

ATSum 0000410-58.2024.5.12.0034

4ª VARA DO TRABALHO DE FLORIANÓPOLIS

RECLAMANTE - ELOISA MABEL DE ALMEIDA RIBEIRO

ADVOGADO - BRUNA ROCHA DA SILVA (OAB/SC 54942)

RECLAMADO - FLEX GESTAO DE RELACIONAMENTOS S.A.

RECLAMADO - ITAU UNIBANCO S.A.

ATSum 0000411-06.2024.5.12.0014

2ª VARA DO TRABALHO DE FLORIANÓPOLIS

RECLAMANTE - DANIEL SEVERINO ROCHA

ADVOGADO - FABIANO NEGRISOLI (OAB/PR 33358)

ADVOGADO - FABIO DARLEN FERREIRA (OAB/SC 32860)

ADVOGADO - FLAVIO EDUARDO PETRUY SANCHES (OAB/PR

50551)

ADVOGADO - LEANDRO HERLEIN MURI (OAB/PR 30800)

RECLAMADO - CLARO S.A.

ADVOGADO - MARCELO VALLS SILVA (OAB/SC 33874)

ATSum 0000411-67.2024.5.12.0026

3ª VARA DO TRABALHO DE FLORIANÓPOLIS

RECLAMANTE - JANAINA DA COSTA COELHO

ADVOGADO - HAROLDO AZEVEDO MENDES FILHO (OAB/CE

34898)

RECLAMADO - MORIAH CLINICA DE ESTETICA INGLESES LTDA

ATOrd 0000411-43.2024.5.12.0034

4ª VARA DO TRABALHO DE FLORIANÓPOLIS

RECLAMANTE - FERNANDA PINTO LUDWIG

ADVOGADO - NEIVA MARCELLE HILLER (OAB/SC 32389)

RECLAMADO - ADOBE ASSESSORIA DE SERVICOS

CADASTRAIS S.A.

RECLAMADO - BANCO CREFISA S/A

RECLAMADO - CREFISA SA CREDITO FINANCIAMENTO E

INVESTIMENTOS

ATSum 0000412-76.2024.5.12.0018

2ª VARA DO TRABALHO DE BLUMENAU

RECLAMANTE - RAQUEL GOMES SANTANA

ADVOGADO - ROGER JENSEN PABST (OAB/SC 32454)

RECLAMADO - HUVISPAN INDUSTRIA E COMERCIO DE FIOS

LTDA

ATSum 0000412-88.2024.5.12.0014

2ª VARA DO TRABALHO DE FLORIANÓPOLIS

RECLAMANTE - VICTORIA GABRIELE ALMEIDA DE OLIVEIRA

ADVOGADO - TADEU AUGUSTO GUIRRO

(OAB/PR 64421)

RECLAMADO - F S CORRETORA DE SEGUROS LTDA

RECLAMADO - FONTES PARTICIPACOES LTDA

RECLAMADO - FONTES PROMOTORA EIRELI

CartPrecCiv 0000412-52.2024.5.12.0026

3ª VARA DO TRABALHO DE FLORIANÓPOLIS

DEPRECANTE - JAKSON CARLOS DE OLIVEIRA DOS SANTOS

DEPRECADO - CLEITON ARAGON DE OLIVEIRA

DEPRECADO - CLEITON ARAGON DE OLIVEIRA 05950478908

ETCiv 0000412-28.2024.5.12.0034

4ª VARA DO TRABALHO DE FLORIANÓPOLIS

EMBARGANTE - MARIO MARCELO BATISTA

ADVOGADO - FERNANDO LISBOA (OAB/SC 16258)

EMBARGADO - BRUNO DOS SANTOS MOURA

ATOrd 0000412-19.2024.5.12.0037

7ª VARA DO TRABALHO DE FLORIANÓPOLIS

RECLAMANTE - MARIA HORTENCIA DE LARA

ADVOGADO - TIAGO KREMER PIZZETTI (OAB/SC 23594)

RECLAMADO - MUNICIPIO DE FLORIANOPOLIS

ATSum 0000413-37.2024.5.12.0026

3ª VARA DO TRABALHO DE FLORIANÓPOLIS

RECLAMANTE - ANA FLAVIA PIANA

ADVOGADO - GABRIEL FILIPE THEIS (OAB/SC 43154)

ADVOGADO - MATHEUS KRUGER SANTIN (OAB/SC 45249)

RECLAMADO - A200 ASSESSORIA EM NEGOCIACOES LTDA

ATSum 0000413-04.2024.5.12.0037

7ª VARA DO TRABALHO DE FLORIANÓPOLIS

RECLAMANTE - LEONARDO ANDRES ZURITA LEAL

ADVOGADO - ADRIANA NOGUEIRA JUNQUEIRA DE PAIVA

(OAB/SC 45419)

RECLAMADO - WK ADMINISTRADORA HOTELEIRA LTDA

ACum 0000414-14.2024.5.12.0061

2ª VARA DO TRABALHO DE BRUSQUE

RECLAMANTE - SINDICATO DOS EMPREGADOS NO

COMERCIO DE BRUSQUE

ADVOGADO - EDUARDO TOCCILLO (OAB/SC 50918)
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ADVOGADO - PRISCILA FRANCISCA KRIEGER (OAB/SC 54404)

ADVOGADO - TATIANA LAGO TOCCILLO (OAB/SC 62401)

RECLAMADO - UNIAO AUTO PECAS LTDA

ATOrd 0000414-22.2024.5.12.0026

3ª VARA DO TRABALHO DE FLORIANÓPOLIS

RECLAMANTE - MONICA MAFESSONI SCHENEID

ADVOGADO - ANA PAULA MUNHOZ (OAB/SP 311810)

RECLAMADO - INSTITUTO MARIA SCHMITT DE

DESENVOLVIMENTO DE ENSINO, ASSISTENCIA SOCIAL E

SAUDE DO CIDADAO

ATOrd 0000414-86.2024.5.12.0037

7ª VARA DO TRABALHO DE FLORIANÓPOLIS

RECLAMANTE - JONATAS DOS SANTOS

ADVOGADO - FELIPE DIAS DOS SANTOS (OAB/SC 39541)

RECLAMADO - A3 SERVICOS AMINISTRATIVOS LTDA

RECLAMADO - ALEX JOSE GONCALVES COMERCIO DO

VESTUARIO LTDA - ME

RECLAMADO - ALIBIN PAY SOLUTIONS LTDA

RECLAMADO - COLONIAL PRODUTOS E SERVICOS LTDA

RECLAMADO - POSTO BR VIAMAR LTDA

RECLAMADO - POSTO CORREGO GRANDE LTDA

RECLAMADO - POSTO DA ILHA COMERCIO DE COMBUSTIVEIS

LTDA

RECLAMADO - POSTO VIAMAR COMERCIO DE COMBUSTIVEIS

LTDA

RECLAMADO - STAFF VIAGENS E TURISMO LTDA

RECLAMADO - SULCAR POSTO DE SERVICOS LTDA

ATSum 0000415-96.2024.5.12.0061

2ª VARA DO TRABALHO DE BRUSQUE

RECLAMANTE - ARILSON DA CONCEICAO DO ROSARIO

ADVOGADO - DOUGLAS BENVENUTI (OAB/SC 15401)

RECLAMADO - GENERAL TEXTIL DO BRASIL LTDA - EPP

HTE 0000415-07.2024.5.12.0026

3ª VARA DO TRABALHO DE FLORIANÓPOLIS

REQUERENTE - MARCIO LUZ SCHAEFER

ADVOGADO - GIOVANE CANONICA (OAB/SC 38363)

REQUERIDO - DAIANE WITTES PEREIRA

ATOrd 0000415-71.2024.5.12.0037

7ª VARA DO TRABALHO DE FLORIANÓPOLIS

RECLAMANTE - ANGELINA DE CARVALHO RODRIGUES

ADVOGADO - ANGELLINA MAYER MENGUE MORALES (OAB/SC

67418)

ADVOGADO - MANUEL SERGIO ALVES DUTRA

(OAB/RS 107745)

RECLAMADO - ORBENK ADMINISTRACAO E SERVICOS LTDA.

PAP 0000416-81.2024.5.12.0061

2ª VARA DO TRABALHO DE BRUSQUE

REQUERENTE - EDSON MARTINS

ADVOGADO - VICENTE JONAS DE SIMAS

(OAB/SC 56417)

REQUERIDO - TINTURARIA E LAVANDERIA PEDRINI LTDA

ATOrd 0000416-89.2024.5.12.0026

3ª VARA DO TRABALHO DE FLORIANÓPOLIS

RECLAMANTE - NILVA FATIMA DOS SANTOS

ADVOGADO - JAQUELINE MEDIANEIRA DE MELO PEREIRA

(OAB/SC 37858)

RECLAMADO - EDUARDO JUNIOR GONÇALVES

RECLAMADO - JURACI DORVALINO GONÇALVES

RECLAMADO - ROSANA GONÇALVES

ATOrd 0000416-56.2024.5.12.0037

7ª VARA DO TRABALHO DE FLORIANÓPOLIS

RECLAMANTE - LOURIVAL OTACILIO AUGUSTO JUNIOR

ADVOGADO - MARCELI MULLER (OAB/SC 65920)

RECLAMADO - SOUTH TRAVEL TRANSPORTES LTDA

ATSum 0000417-49.2024.5.12.0002

1ª VARA DO TRABALHO DE BLUMENAU

RECLAMANTE - PABLO ALEXANDRE SANTOS BARELLA

ADVOGADO - ROSANGELA VANELLI AVI (OAB/SC 45471)

RECLAMADO - CONFIANCA REMATES LTDA

ETCiv 0000417-41.2024.5.12.0037

7ª VARA DO TRABALHO DE FLORIANÓPOLIS

EMBARGANTE - ILMA FERREIRA DA SILVA

ADVOGADO - ALEXANDRE MAGNO PEREIRA (OAB/SC 57437)

EMBARGADO - ANDREIA AMORIM

ATSum 0000418-34.2024.5.12.0002

1ª VARA DO TRABALHO DE BLUMENAU

RECLAMANTE - PAULO FERNANDES CASTANHO

ADVOGADO - CIDNEY CESAR DE CAMPOS (OAB/SC 10146)

RECLAMADO - COMERCIO DE METAIS GS LTDA

ATOrd 0000418-37.2024.5.12.0001
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1ª VARA DO TRABALHO DE FLORIANÓPOLIS

RECLAMANTE - TIAGO DE PAULA MOREIRA

ADVOGADO - BRUNO DAL BO PAMPLONA (OAB/SC 30099)

RECLAMADO - SDB COMERCIO DE ALIMENTOS LTDA

ADVOGADO - VANDERLEIA CATARINA MACHADO (OAB/SC

56571)

ATSum 0000419-19.2024.5.12.0002

1ª VARA DO TRABALHO DE BLUMENAU

RECLAMANTE - REGINALDO MIRANDA COQUEIRO

ADVOGADO - LEONARDO VIEIRA DE AVILA (OAB/SC 27123)

RECLAMADO - FEDEX BRASIL LOGISTICA E TRANSPORTE

LTDA

RECLAMADO - GOCIL SERVICOS DE VIGILANCIA E

SEGURANCA LTDA - EM RECUPERACAO JUDICIAL

RECLAMADO - SCHNEIDER ELECTRIC BRASIL LTDA

ATSum 0000419-22.2024.5.12.0001

1ª VARA DO TRABALHO DE FLORIANÓPOLIS

RECLAMANTE - ISMAEL AGUSTIN GIMENEZ

ADVOGADO - GABRIEL NEBIAS (OAB/MG 208733)

RECLAMADO - MARCELOS PINTURAS LTDA

ATOrd 0000420-07.2024.5.12.0001

1ª VARA DO TRABALHO DE FLORIANÓPOLIS

RECLAMANTE - IAN GLAZA OWCZARZAK

ADVOGADO - FABRICIO DA COSTA VENANCIO (OAB/RS

100549)

ADVOGADO - TELMO BORGES ROSSI (OAB/RS 38748)

RECLAMADO - EVANDRO DORNELLES CARVALHO

06267085910

CartPrecCiv 0000421-89.2024.5.12.0001

1ª VARA DO TRABALHO DE FLORIANÓPOLIS

DEPRECANTE - JEFFERSON FERNANDO DA CUNHA

DEPRECADO - TRD SERVICOS E ADMINISTRACAO LTDA

TERCEIRO INTERESSADO - REINALDO CLEMES

ATOrd 0000423-78.2024.5.12.0027

2ª VARA DO TRABALHO DE CRICIÚMA

RECLAMANTE - JADILSON MONTEIRO DA SILVA

ADVOGADO - TADEU AUGUSTO GUIRRO

(OAB/PR 64421)

RECLAMADO - OROS ENGENHARIA LTDA

HTE 0000423-23.2024.5.12.0013

VARA DO TRABALHO DE CAÇADOR

REQUERENTE - SUL BRASIL IND E COM DE ACESSORIOS

PLASTICOS E METALICOS S/A

ADVOGADO - LUCIANO DALPONTE (OAB/SC 17813)

REQUERIDO - ERNST PIERRE LOUIS

ADVOGADO - BRASILTON NEVES DO NASCIMENTO JUNIOR

(OAB/SC 41518)

ATOrd 0000424-08.2024.5.12.0013

VARA DO TRABALHO DE CAÇADOR

RECLAMANTE - ADRIANE DE FATIMA DA SILVA MARQUES

ADVOGADO - JEAN PABLO FONSECA HEIDRICH (OAB/SC

31343)

ADVOGADO - WALTER BEIRITH FREITAS (OAB/SC 21687)

RECLAMADO - EMPRESA BRASILEIRA DE CORREIOS E

TELEGRAFOS

CumSen 0000425-90.2024.5.12.0013

VARA DO TRABALHO DE CAÇADOR

EXEQUENTE - FABIO JOSE TOMAZINI

ADVOGADO - JEAN PABLO FONSECA HEIDRICH (OAB/SC

31343)

ADVOGADO - WALTER BEIRITH FREITAS (OAB/SC 21687)

EXECUTADO - EMPRESA BRASILEIRA DE CORREIOS E

TELEGRAFOS

ATOrd 0000432-15.2024.5.12.0003

1ª VARA DO TRABALHO DE CRICIÚMA

RECLAMANTE - ADAIR MARQUES

ADVOGADO - CRISTINA SCHMIDT LOTTHAMMER MINOTTO

(OAB/SC 50076)

ADVOGADO - GILBERTO FELDMAN MORETTI (OAB/SC 11039)

ADVOGADO - GUSTAVO SPILLERE MINOTTO (OAB/SC 28774)

ADVOGADO - JAMILTO COLONETTI (OAB/SC 16158)

RECLAMADO - FONTANA INDUSTRIA E COMERCIO DE

MADEIRAS LTDA

ATSum 0000433-97.2024.5.12.0003

1ª VARA DO TRABALHO DE CRICIÚMA

RECLAMANTE - ANDER COLOMBO

ADVOGADO - RENATA LOPES ZANETTE (OAB/SC 33461)

RECLAMADO - RG & RG COMERCIO E EXTRACAO DE

MINERAIS LTDA

ATSum 0000434-82.2024.5.12.0003

1ª VARA DO TRABALHO DE CRICIÚMA
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RECLAMANTE - PETERSON FRANCISCO MACHADO

ADVOGADO - MARIA REGINA MEDEIROS (OAB/SC 31350)

ADVOGADO - VAMILSON DE SOUZA JERONIMO JUNIOR

(OAB/SC 44354)

RECLAMADO - CANGURU PLASTICOS LTDA.

ATSum 0000434-23.2024.5.12.0055

3ª VARA DO TRABALHO DE CRICIÚMA

RECLAMANTE - GISLAINE VICTALVINO DE SOUZA

ADVOGADO - EZEQUIEL BORGES DAGOSTIM (OAB/SC 36218)

ADVOGADO - FERNANDA RECCO (OAB/SC 17256)

RECLAMADO - SALVARO INDUSTRIA E COMERCIO DE

MADEIRA LTDA

ATSum 0000434-83.2024.5.12.0035

5ª VARA DO TRABALHO DE FLORIANÓPOLIS

RECLAMANTE - ELIANE ALVES CLARO

ADVOGADO - JANE CLER SIQUEIRA DA SILVA

(OAB/RJ 202086)

ADVOGADO - MIRELI DULCE LEA LOPES PADILHA (OAB/SC

46695)

RECLAMADO - BRISAS DE JURERE

ATOrd 0000435-67.2024.5.12.0003

1ª VARA DO TRABALHO DE CRICIÚMA

RECLAMANTE - VLADIMIR DE SOUZA ROSA

ADVOGADO - GUSTAVO DE CARVALHO CHALUP (OAB/MG

112614)

RECLAMADO - BE1 TECNOLOGIA LTDA

ATOrd 0000435-08.2024.5.12.0055

3ª VARA DO TRABALHO DE CRICIÚMA

RECLAMANTE - NIRALDO DE SOUZA

ADVOGADO - GABRIELA MAY CANARIN (OAB/SC 47511)

ADVOGADO - JOAO CARLOS MAY (OAB/SC 6877)

ADVOGADO - MARA MELLO (OAB/SC 6876)

ADVOGADO - RAPHAEL MEURER MELO (OAB/SC 21257)

RECLAMADO - CARBONIFERA BELLUNO LTDA

ATOrd 0000435-68.2024.5.12.0035

5ª VARA DO TRABALHO DE FLORIANÓPOLIS

RECLAMANTE - BRUNO SENRA SINESIO E SILVA

ADVOGADO - JOAO PAULO TASCA MACHADO (OAB/SC 49249)

RECLAMADO - ANANTHAN THANGAVEL

ATSum 0000436-90.2024.5.12.0055

3ª VARA DO TRABALHO DE CRICIÚMA

RECLAMANTE - FRANCIELE FERNANDES PEREIRA

ADVOGADO - GABRIELA MAY CANARIN (OAB/SC 47511)

ADVOGADO - JOAO CARLOS MAY (OAB/SC 6877)

ADVOGADO - MARA MELLO (OAB/SC 6876)

ADVOGADO - RAPHAEL MEURER MELO (OAB/SC 21257)

RECLAMADO - RISOTOLANDIA INDUSTRIA E COMERCIO DE

ALIMENTOS LTDA

ATSum 0000436-53.2024.5.12.0035

5ª VARA DO TRABALHO DE FLORIANÓPOLIS

RECLAMANTE - NATIELI MENDES

ADVOGADO - ALEXANDRO SERRATINE DA PAIXAO (OAB/SC

12135)

ADVOGADO - LUCAS MACHADO WEBER (OAB/SC 54701)

ADVOGADO - PATRICIA SERRATINI DA PAIXAO (OAB/SC 29356)

RECLAMADO - MASTER CLEAN LIMPEZA E CONSERVACAO

LTDA - ME

CartPrecCiv 0000437-38.2024.5.12.0035

5ª VARA DO TRABALHO DE FLORIANÓPOLIS

DEPRECANTE - DANIELLE MOREIRA BORGUEZ

DEPRECADO - RODRIGO REIS CIRINO

TERCEIRO INTERESSADO - ASSOCIACAO DE ASSISTENCIA

SOCIAL E EDUCACIONAL LIBERDADE

TERCEIRO INTERESSADO - RRC SERVICOS ESPECIALIZADOS

DE APOIO ADMINISTRATIVO LTDA

ATSum 0000438-23.2024.5.12.0035

5ª VARA DO TRABALHO DE FLORIANÓPOLIS

RECLAMANTE - ARINO FERREIRA BRILHANTE

ADVOGADO - CASSIO ROGERIO SVIATOWSKI (OAB/PR 57808)

RECLAMADO - VIVIANE DE JESUS

ATOrd 0000476-83.2024.5.12.0019

1ª VARA DO TRABALHO DE JARAGUÁ DO SUL

RECLAMANTE - MARCOS ANDRADE

ADVOGADO - CAROLINA SOUZA CHUKST (OAB/SC 29780)

RECLAMADO - SINAL CITY SINALIZACAO LTDA - EPP

ATSum 0000477-68.2024.5.12.0019

1ª VARA DO TRABALHO DE JARAGUÁ DO SUL

RECLAMANTE - CESAR MENDES DE ASSIS

ADVOGADO - EVERSON DALL AGNOL (OAB/SC 48654)

RECLAMADO - KRUTEC METALURGICA E USINAGEM LTDA
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ATSum 0000478-53.2024.5.12.0019

1ª VARA DO TRABALHO DE JARAGUÁ DO SUL

RECLAMANTE - ELBERT ALVES DA SILVA

ADVOGADO - EDUARDO TALMO DE LAQUILA (OAB/RO 10204)

ADVOGADO - LUCIANO MYSZKOVSKI (OAB/PR 65996)

RECLAMADO - TABOCAS PARTICIPACOES

EMPREENDIMENTOS SA

ATSum 0000479-38.2024.5.12.0019

1ª VARA DO TRABALHO DE JARAGUÁ DO SUL

RECLAMANTE - MARIELLE MARTINS DE JESUS

ADVOGADO - JESSIKA MYLLENA SCHAFAUSER

(OAB/SC 50233)

RECLAMADO - OH MY PIZZA LTDA

ATOrd 0000480-23.2024.5.12.0019

1ª VARA DO TRABALHO DE JARAGUÁ DO SUL

RECLAMANTE - LENI DAIANA DE SOUZA

ADVOGADO - JOHN KURT DA SILVA RUSSO (OAB/SP 345992)

ADVOGADO - RUTE CLEIA FERREIRA DE ANDRADE (OAB/SP

483585)

RECLAMADO - ARCOS DOURADOS COMERCIO DE ALIMENTOS

SA

CartPrecCiv 0000480-39.2024.5.12.0046

2ª VARA DO TRABALHO DE JARAGUÁ DO SUL

DEPRECANTE - ELLEN KARINA ALMEIDA PADILHA

DEPRECADO - CENTRO DE CULTURA PONTA GROSSA LTDA

ATOrd 0000480-35.2024.5.12.0015

VARA DO TRABALHO DE SÃO MIGUEL DO OESTE

RECLAMANTE - JOSE ROBERTO ANDRADE

ADVOGADO - ELOI PEDRO BONAMIGO (OAB/SC 10281)

RECLAMADO - SEARA ALIMENTOS LTDA

ATOrd 0000481-08.2024.5.12.0019

1ª VARA DO TRABALHO DE JARAGUÁ DO SUL

RECLAMANTE - ANDREA RIBEIRO DA SILVA

ADVOGADO - JULIANO OLIVEIRA ALVES (OAB/SC 44841)

RECLAMADO - ALENICE INDUSTRIA TEXTIL EIRELI

CartPrecCiv 0000481-24.2024.5.12.0046

2ª VARA DO TRABALHO DE JARAGUÁ DO SUL

DEPRECANTE - LARISSA DE LIMA FERREIRA

DEPRECADO - MAGAZINE DA MODA EIRELI

ATOrd 0000481-20.2024.5.12.0015

VARA DO TRABALHO DE SÃO MIGUEL DO OESTE

RECLAMANTE - CARLA MANOELI MEDEIROS

ADVOGADO - ELOI PEDRO BONAMIGO (OAB/SC 10281)

RECLAMADO - COMBUSTIVEIS ITAPIRANGA LTDA

CartPrecCiv 0000482-09.2024.5.12.0046

2ª VARA DO TRABALHO DE JARAGUÁ DO SUL

DEPRECANTE - ANDERSON RODRIGO BECKER

DEPRECADO - SERVPRESS SEGURANCA ELETRONICA EIRELI

ATSum 0000482-05.2024.5.12.0015

VARA DO TRABALHO DE SÃO MIGUEL DO OESTE

RECLAMANTE - FERNANDA PIRES DA SILVA

ADVOGADO - PEDRO HENRIQUE DE CASTRO GONCALVES

LEITAO (OAB/CE 43654)

RECLAMADO - SEARA ALIMENTOS LTDA

ConPag 0000483-91.2024.5.12.0046

2ª VARA DO TRABALHO DE JARAGUÁ DO SUL

AUTOR - HALBE CONSTRUTORA LTDA

ADVOGADO - VICTOR HUGO OSSOWSKY (OAB/SC 35433)

RÉU - ADOLFO MIRANDA DE SOUZA

ATSum 0000483-87.2024.5.12.0015

VARA DO TRABALHO DE SÃO MIGUEL DO OESTE

RECLAMANTE - JENNER EDUARDO CABELLO RAMIREZ

ADVOGADO - GUILHERME FINGER (OAB/SC 64901)

ADVOGADO - GUSTAVO FINGER (OAB/SC 60120)

ADVOGADO - TALIA SCHMITZ (OAB/SC 62951)

RECLAMADO - FRIGORIFICO BOI NOBRE EIRELI

CartOrdCiv 0000484-76.2024.5.12.0046

2ª VARA DO TRABALHO DE JARAGUÁ DO SUL

ORDENANTE - VETE TERESINHA DERETI RANGHETTI

ORDENADO - MAICO RODRIGO EGER

ATSum 0000484-72.2024.5.12.0015

VARA DO TRABALHO DE SÃO MIGUEL DO OESTE

RECLAMANTE - ALEXANDER JOSE RENDON MARTINEZ

ADVOGADO - GUILHERME FINGER (OAB/SC 64901)

ADVOGADO - GUSTAVO FINGER (OAB/SC 60120)

ADVOGADO - TALIA SCHMITZ (OAB/SC 62951)

RECLAMADO - FRIGORIFICO BOI NOBRE EIRELI

ATOrd 0000485-61.2024.5.12.0046

Código para aferir autenticidade deste caderno: 213499
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2ª VARA DO TRABALHO DE JARAGUÁ DO SUL

RECLAMANTE - KLEBER SANTOS DE JESUS

ADVOGADO - TIAGO DOS SANTOS RIBEIRO (OAB/GO 40046)

RECLAMADO - BAUMANN INDUSTRIA E COMERCIO DE ACOS

LTDA

ATOrd 0000485-57.2024.5.12.0015

VARA DO TRABALHO DE SÃO MIGUEL DO OESTE

RECLAMANTE - ELOIRDA APARECIDA NUNES

ADVOGADO - ADRIANA DEMARI ALVES (OAB/SC 33697)

RECLAMADO - L. K. ZANELA SCOTTI & CIA LTDA

RECLAMADO - LUANA KARINE ZANELA SCOTTI

ATAlc 0000486-15.2024.5.12.0024

VARA DO TRABALHO DE SÃO BENTO DO SUL

RECLAMANTE - LUDMILA MARIA KERSCHER BUENO

ADVOGADO - WENDER KELVIN CORREA (OAB/SC 38946)

RECLAMADO - SUL EMBA EMBALAGENS LTDA - ME

HTE 0000486-42.2024.5.12.0015

VARA DO TRABALHO DE SÃO MIGUEL DO OESTE

REQUERENTE - AGOSTINHO IRINEU DAL MORO - ME

REQUERENTE - DULCE THESING WADENPHUL

REQUERENTE - SELIO HELIO WADENPHUL

ADVOGADO - DJEISON BALDIN (OAB/SC 51252)

ADVOGADO - DJEISON BALDIN (OAB/SC 51252)

ADVOGADO - DJEISON BALDIN (OAB/SC 51252)

ADVOGADO - TATIANA GARZLAFF (OAB/SC 28916)

ADVOGADO - TATIANA GARZLAFF (OAB/SC 28916)

REQUERIDO - AGOSTINHO IRINEU DAL MORO - ME

ATAlc 0000487-97.2024.5.12.0024

VARA DO TRABALHO DE SÃO BENTO DO SUL

RECLAMANTE - ANA CRISTINA WOEHL KUBIACK

ADVOGADO - WENDER KELVIN CORREA (OAB/SC 38946)

RECLAMADO - SDB COMERCIO DE ALIMENTOS LTDA

ADVOGADO - VANDERLEIA CATARINA MACHADO (OAB/SC

56571)

ATOrd 0000488-82.2024.5.12.0024

VARA DO TRABALHO DE SÃO BENTO DO SUL

RECLAMANTE - LUIS GUILHERME SCHELBAUER

ADVOGADO - CARLOS ALBERTO SOARES NOLLI II (OAB/PR

91503)

RECLAMADO - SOCIEDADE PADRE EDUARDO MICHELIS

ATSum 0000489-67.2024.5.12.0024

VARA DO TRABALHO DE SÃO BENTO DO SUL

RECLAMANTE - ELIANI MAXIMIANO

ADVOGADO - WENDER KELVIN CORREA (OAB/SC 38946)

RECLAMADO - COMERCIO DE ENXOVAIS DORO LTDA

ATSum 0000490-52.2024.5.12.0024

VARA DO TRABALHO DE SÃO BENTO DO SUL

RECLAMANTE - GABRIELLY HELOISA FLORES

ADVOGADO - WENDER KELVIN CORREA (OAB/SC 38946)

RECLAMADO - 43.905.260 MARISTELA SCHPAK

ATOrd 0000491-37.2024.5.12.0024

VARA DO TRABALHO DE SÃO BENTO DO SUL

RECLAMANTE - LUIZA HORTMANN BAUER

ADVOGADO - NEUSA MARIA KAMIENSKI ROPKE (OAB/SC

20930)

RECLAMADO - ABI BELEM & CIA LTDA

ATSum 0000492-22.2024.5.12.0024

VARA DO TRABALHO DE SÃO BENTO DO SUL

RECLAMANTE - ANA LUARA DA SILVA

ADVOGADO - ATAIZE SCHARMACH (OAB/SC 26267)

ADVOGADO - RONALDI LUDWINSKI (OAB/SC 64053)

ADVOGADO - WESLLEY MONTEIRO DOS SANTOS (OAB/SC

52150)

RECLAMADO - MICHAEL IDIOMAS LTDA

ATSum 0000493-07.2024.5.12.0024

VARA DO TRABALHO DE SÃO BENTO DO SUL

RECLAMANTE - HARICLEIA DZIEDZIC

ADVOGADO - BRUNO PSCHEIDT TASCHEK (OAB/SC 70213)

ADVOGADO - RUDINEI BATISTA FRAGOSO (OAB/SC 62439)

RECLAMADO - P10 COMERCIO VAREJISTA LTDA

ATOrd 0000494-89.2024.5.12.0024

VARA DO TRABALHO DE SÃO BENTO DO SUL

RECLAMANTE - FRANCISCO ALBERTO ADAMES TRUJILLO

ADVOGADO - TADEU AUGUSTO GUIRRO

(OAB/PR 64421)

RECLAMADO - SOLO ENGENHARIA LTDA - ME

ConPag 0000495-74.2024.5.12.0024

VARA DO TRABALHO DE SÃO BENTO DO SUL

AUTOR - P10 COMERCIO VAREJISTA LTDA

ADVOGADO - DANIELLE IEDA FRANCESCON DE LIMA
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CICHOCKI                    (OAB/PR 64702)

ADVOGADO - HENRIQUE ANTONIO DE LIMA

(OAB/PR 81952)

RÉU - LETICIA FURTADO DA MAIA

ATOrd 0000500-75.2024.5.12.0031

1ª VARA DO TRABALHO SÃO JOSÉ

RECLAMANTE - LUIZ CARLOS FONSECA

ADVOGADO - CARLOS EDUARDO AQUINO MOUSQUER

(OAB/SC 39033)

ADVOGADO - VANESSA AQUINO MOUSQUER (OAB/RS 109729)

RECLAMADO - JOSE MARCIEL NEIS & CIA LTDA

ATSum 0000501-60.2024.5.12.0031

1ª VARA DO TRABALHO SÃO JOSÉ

RECLAMANTE - CARLOS EDUARDO LAURENTINO

ADVOGADO - ANDRE WILLIAM FEIX (OAB/SC 56213)

RECLAMADO - ESTADO DE SANTA CATARINA

RECLAMADO - ORBENK ADMINISTRACAO E SERVICOS LTDA.

ADVOGADO - ALUISIO COUTINHO GUEDES PINTO (OAB/SC

3899)

ATOrd 0000502-45.2024.5.12.0031

1ª VARA DO TRABALHO SÃO JOSÉ

RECLAMANTE - EDICLEIA CRISTINA DE SOUSA MORAES

ADVOGADO - BRUNO ANTONIO SCHMIDT (OAB/PR 66004)

RECLAMADO - ZAMP S.A.

ATSum 0000503-30.2024.5.12.0031

1ª VARA DO TRABALHO SÃO JOSÉ

RECLAMANTE - SABRINA APARECIDA MILHORETTO SANTOS

ADVOGADO - MARCONELY DA CRUZ ALVES (OAB/SC 16698)

RECLAMADO - KCB CLINICA E ESTETICA AVANCADA LTDA

RECLAMADO - MARIANA CRISTINA MIELLI DE OLIVEIRA

ATSum 0000503-58.2024.5.12.0054

3ª VARA DO TRABALHO SÃO JOSÉ

RECLAMANTE - JANILSON ANCELMO GUIMARAES

ADVOGADO - LILIAN KARINA DOS SANTOS

(OAB/SC 56239)

RECLAMADO - CLAUDEMIR SEVERO

RECLAMADO - JOICE JAQUELINE KLEMZ

RECLAMADO - JOICE JAQUELINE KLEMZ 06946352947

ATOrd 0000504-15.2024.5.12.0031

1ª VARA DO TRABALHO SÃO JOSÉ

RECLAMANTE - MIGUEL GIDEONE DA SILVA NOGUEIRA

ADVOGADO - INGRA CARINA ARGENTA (OAB/SC 48471)

RECLAMADO - AGROFORTE INDUSTRIA, COMERCIO E

TRANSPORTE LTDA

RECLAMADO - FAROL INDUSTRIA E COMERCIO S.A.

ATSum 0000504-43.2024.5.12.0054

3ª VARA DO TRABALHO SÃO JOSÉ

RECLAMANTE - THAMIRIS BARROS LIMA

ADVOGADO - ANDRE WILLIAM FEIX (OAB/SC 56213)

REPRESENTANTE - SILVIO AFONSO DE ALMEIDA JUNIOR

(OAB/MG 88830)

RECLAMADO - M.S.V. SISTEMAS DE SEGURANCA LTDA - EPP

CartPrecCiv 0000505-97.2024.5.12.0031

1ª VARA DO TRABALHO SÃO JOSÉ

DEPRECANTE - ANDERSONAMILSONNUNES RAIMUNDO

DEPRECADO - CONSTRUTORA CREDBENS LTDA

DEPRECADO - NILSON DE SOUZA

ATSum 0000505-28.2024.5.12.0054

3ª VARA DO TRABALHO SÃO JOSÉ

RECLAMANTE - CLAUDIA LUIZ

ADVOGADO - FERNANDO LUIZ WOLL

(OAB/SC 64756)

ADVOGADO - MANOEL AIRTON PEREIRA JUNIOR (OAB/SC

63450)

RECLAMADO - MUNICIPIO DE BIGUACU

ATOrd 0000506-82.2024.5.12.0031

1ª VARA DO TRABALHO SÃO JOSÉ

RECLAMANTE - MARIO JOSE DOS SANTOS

ADVOGADO - JEAN PABLO FONSECA HEIDRICH (OAB/SC

31343)

ADVOGADO - WALTER BEIRITH FREITAS (OAB/SC 21687)

RECLAMADO - EMPRESA BRASILEIRA DE CORREIOS E

TELEGRAFOS

ATOrd 0000506-13.2024.5.12.0054

3ª VARA DO TRABALHO SÃO JOSÉ

RECLAMANTE - JOICE LOPES DE VARGAS

ADVOGADO - GIANKA HELENA TOMAZINE (OAB/SC 10050)

RECLAMADO - CODEPE COMERCIO DE DERIVADOS DE

PETROLEO AVILA LTDA

ATSum 0000507-95.2024.5.12.0054
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3ª VARA DO TRABALHO SÃO JOSÉ

RECLAMANTE - MAYARA GALDINO DE SOUZA

ADVOGADO - MARCONELY DA CRUZ ALVES (OAB/SC 16698)

RECLAMADO - KCB CLINICA E ESTETICA AVANCADA LTDA

RECLAMADO - MARIANA CRISTINA MIELLI DE OLIVEIRA

ATOrd 0000508-80.2024.5.12.0054

3ª VARA DO TRABALHO SÃO JOSÉ

RECLAMANTE - RODRIGO POMPEU DA COSTA

ADVOGADO - EDUARDO TALMO DE LAQUILA (OAB/RO 10204)

ADVOGADO - LUCIANO MYSZKOVSKI (OAB/PR 65996)

RECLAMADO - QUANTITY SERVICOS E COMERCIO DE

PRODUTOS PARA SAUDE S.A.

ATSum 0000509-65.2024.5.12.0054

3ª VARA DO TRABALHO SÃO JOSÉ

RECLAMANTE - VANESSA GUCHERT

ADVOGADO - EMERSON PINHO SERRATINI (OAB/SP 391922)

RECLAMADO - RANDSTAD BRASIL RECURSOS HUMANOS

LTDA.

ATSum 0000515-90.2024.5.12.0048

2ª VARA DO TRABALHO DE RIO DO SUL

RECLAMANTE - LARISSA FERREIRA DA SILVA SOUZA

ADVOGADO - BRUNA CRISTINA NAGEL (OAB/SC 57245)

ADVOGADO - FERNANDO TADEU CARARA (OAB/SC 16959)

ADVOGADO - MAYCON PREIS (OAB/SC 33686)

ADVOGADO - MELISSA BERTACO CRISTOFOLINI (OAB/SC

40207)

ADVOGADO - SABRINA ISAIAS (OAB/SC 55638)

ADVOGADO - SILMARA SARAI DA SILVA

(OAB/SC 57410)

ADVOGADO - TAMARA ROBERTA HILLER (OAB/SC 52541)

RECLAMADO - COTTON STAR INDUSTRIAL LTDA

RECLAMADO - K2 CONFECCOES LTDA

ATOrd 0000516-75.2024.5.12.0048

2ª VARA DO TRABALHO DE RIO DO SUL

RECLAMANTE - NIDIA TEREZINHA BILK

ADVOGADO - EVERTON POFFO (OAB/SC 34163)

RECLAMADO - PAMPLONA ALIMENTOS S/A

ACPCiv 0000517-60.2024.5.12.0048

2ª VARA DO TRABALHO DE RIO DO SUL

AUTOR - SINDICATO DOS TRABALHADORES.NAS EMPRESAS

DE LIMPEZA,ASSEIO E CONSERVACAO DE RIO DO SUL E

REGIAO DO ALTO VALE DO ITAJAI/SC - SINTACC

ADVOGADO - AILTON DE SOUZA JUNIOR (OAB/SC 38584)

RÉU - INSTITUTO DAS PEQUENAS MISSIONARIAS DE MARIA

IMACULADA

HTE 0000518-45.2024.5.12.0048

2ª VARA DO TRABALHO DE RIO DO SUL

REQUERENTE - SINDICATO DOS EMPREGADOS EM EST

BANCARIOS DE RIO DO SUL

ADVOGADO - ANDRE TITO VOSS (OAB/SC 6882)

ADVOGADO - CRISTINA PAULA FELDHAUS TUTIDA (OAB/SC

18211)

ADVOGADO - ELVIS WILLIAM WAGNER GRAMKOW (OAB/SC

62414)

ADVOGADO - FABRICIO DOS SANTOS (OAB/SC 33667)

ADVOGADO - GISLENE KLETTENBERG (OAB/SC 30997)

ADVOGADO - HELOISA GRAH XAVIER (OAB/SC 64875)

ADVOGADO - JOSIANE INACIO (OAB/SC 43246)

ADVOGADO - LEDIANE APARECIDA MAZZINI (OAB/SC 26120)

ADVOGADO - REGIANI MARCINA BACK (OAB/SC 21451)

REQUERIDO - PATRICIA ANDREIA DUMES GARDELIN

ATOrd 0000519-30.2024.5.12.0048

2ª VARA DO TRABALHO DE RIO DO SUL

RECLAMANTE - JOAO BLASIUS

ADVOGADO - GISELLE KARINE DEPINE (OAB/SC 11249)

RECLAMADO - FLORESTAL GP LTDA

ACum 0000520-15.2024.5.12.0048

2ª VARA DO TRABALHO DE RIO DO SUL

RECLAMANTE - SINDICATO DOS TRABALHADORES.NAS

EMPRESAS DE LIMPEZA,ASSEIO E CONSERVACAO DE RIO DO

SUL E REGIAO DO ALTO VALE DO ITAJAI/SC - SINTACC

ADVOGADO - AILTON DE SOUZA JUNIOR (OAB/SC 38584)

RECLAMADO - AGIL EIRELI - ME

ATOrd 0000521-97.2024.5.12.0048

2ª VARA DO TRABALHO DE RIO DO SUL

RECLAMANTE - IDELMA RODRIGUES DE OLIVEIRA

ADVOGADO - RAFAEL RIBEIRO

(OAB/SC 54185)

RECLAMADO - FUNDACAO UNIVERSIDADE PARA O

DESENVOLVIMENTO DO ALTO VALE DO ITAJAI - UNIDAVI -

ATOrd 0000524-03.2024.5.12.0032

2ª VARA DO TRABALHO SÃO JOSÉ
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RECLAMANTE - JOSE TELCO CARDOSO

ADVOGADO - FELIPE CHECHI OTT (OAB/SC 24377)

RECLAMADO - SPAL INDUSTRIA BRASILEIRA DE BEBIDAS S/A

ADVOGADO - CINTIA BERNARDO DOS SANTOS

(OAB/SC 55130)

ATSum 0000525-85.2024.5.12.0032

2ª VARA DO TRABALHO SÃO JOSÉ

RECLAMANTE - RICARDO CUENCA LORES

ADVOGADO - ANDREIA LUISA VARGAS DE MELLO (OAB/RS

105880)

RECLAMADO - PIZZA PARA VOCE FLORIANOPOLIS LTDA

ATSum 0000526-70.2024.5.12.0032

2ª VARA DO TRABALHO SÃO JOSÉ

RECLAMANTE - ILMAR DOS SANTOS FERREIRA NETO

ADVOGADO - ANDRE WILLIAM FEIX (OAB/SC 56213)

RECLAMADO - CRISTIANO DA SILVA FERNANDES PNEUS

ATSum 0000527-55.2024.5.12.0032

2ª VARA DO TRABALHO SÃO JOSÉ

RECLAMANTE - JEVERSON JOAO MACHADO

ADVOGADO - ANDRE WILLIAM FEIX (OAB/SC 56213)

RECLAMADO - JJ & FR SERVICOS LTDA

ATSum 0000528-40.2024.5.12.0032

1ª VARA DO TRABALHO SÃO JOSÉ

RECLAMANTE - ANA CAROLINA CAMARGO DA LUZ

ADVOGADO - ARTUR FILOMENO PEREIRA OLIVEIRA (OAB/SC

30047)

ADVOGADO - BEATRIZ KAROLINA SILVA SANTOS (OAB/GO

49202)

RECLAMADO - PAG PROMOTORA DE CREDITO EIRELI

ATSum 0000528-40.2024.5.12.0032

2ª VARA DO TRABALHO SÃO JOSÉ

RECLAMANTE - ANA CAROLINA CAMARGO DA LUZ

ADVOGADO - ARTUR FILOMENO PEREIRA OLIVEIRA (OAB/SC

30047)

ADVOGADO - BEATRIZ KAROLINA SILVA SANTOS (OAB/GO

49202)

RECLAMADO - PAG PROMOTORA DE CREDITO EIRELI

ATSum 0000529-25.2024.5.12.0032

2ª VARA DO TRABALHO SÃO JOSÉ

RECLAMANTE - FABIO MARCOM

ADVOGADO - JULY CHRISTIE MEDEIROS (OAB/SC 34967)

RECLAMADO - KHRONOS SEGURANCA PRIVADA LTDA

ATSum 0000530-10.2024.5.12.0032

2ª VARA DO TRABALHO SÃO JOSÉ

RECLAMANTE - DIOGO CARLOS RAIMUNDO

ADVOGADO - KARINE HASCKEL

(OAB/SC 55663)

RECLAMADO - VERO S.A.

ATOrd 0000531-92.2024.5.12.0032

2ª VARA DO TRABALHO SÃO JOSÉ

RECLAMANTE - JEAN LUCAS GASPAR HILDEBRANDO

ADVOGADO - TAMARA DE SOUSA CANDIDO (OAB/SC 37604)

RECLAMADO - GEORGE GREGORY DE LIMA - MASSAS - ME

ATOrd 0000533-28.2024.5.12.0011

1ª VARA DO TRABALHO DE RIO DO SUL

RECLAMANTE - DARLEI DOS SANTOS DE MORAES

ADVOGADO - BRUNA CRISTINA NAGEL (OAB/SC 57245)

ADVOGADO - FERNANDO TADEU CARARA (OAB/SC 16959)

ADVOGADO - MAYCON PREIS (OAB/SC 33686)

ADVOGADO - MELISSA BERTACO CRISTOFOLINI (OAB/SC

40207)

ADVOGADO - SABRINA ISAIAS (OAB/SC 55638)

ADVOGADO - SILMARA SARAI DA SILVA

(OAB/SC 57410)

ADVOGADO - TAMARA ROBERTA HILLER (OAB/SC 52541)

RECLAMADO - T.R.B. INDUSTRIAL LTDA

ACum 0000534-13.2024.5.12.0011

1ª VARA DO TRABALHO DE RIO DO SUL

RECLAMANTE - SINDICATO DOS TRABALHADORES.NAS

EMPRESAS DE LIMPEZA,ASSEIO E CONSERVACAO DE RIO DO

SUL E REGIAO DO ALTO VALE DO ITAJAI/SC - SINTACC

ADVOGADO - AILTON DE SOUZA JUNIOR (OAB/SC 38584)

RECLAMADO - VERTICAL MIX SOLUCOES LTDA

ATSum 0000545-39.2024.5.12.0012

VARA DO TRABALHO DE JOAÇABA

RECLAMANTE - TUANI BARTEZAL DO ROSARIO

ADVOGADO - AXE THIAGO ALMEIDA SCHETTINI RIBEIRO

(OAB/SC 68112)

ADVOGADO - RENA MENEZES DE CAMARGO (OAB/SC 48443)

RECLAMADO - COOPERATIVA CENTRAL AURORA ALIMENTOS

ADVOGADO - FABIO LUIZ BORTOLIN (OAB/SC 34259)
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ATSum 0000546-24.2024.5.12.0012

VARA DO TRABALHO DE JOAÇABA

RECLAMANTE - MAIARA FATIMA DA SILVA LIMA

ADVOGADO - KAMAR GLANERT CARLET (OAB/SC 30579)

RECLAMADO - BRF S.A.

ADVOGADO - JOYCE PELLANDA CHEMIN DA SILVA (OAB/PR

58967)

CartPrecCiv 0000547-09.2024.5.12.0012

VARA DO TRABALHO DE JOAÇABA

DEPRECANTE - MATEUS ANTUNES GOMES

DEPRECADO - CHIMASUL COMERCIO DE ERVA MATE LTDA

DEPRECADO - HAMILTON DA SILVA

DEPRECADO - HAMILTON DA SILVA SERVICOS EIRELI

ATSum 0000548-91.2024.5.12.0012

VARA DO TRABALHO DE JOAÇABA

RECLAMANTE - TALISSON RIBEIRO

ADVOGADO - HELANO CORDEIRO COSTA PONTES (OAB/CE

24848)

RECLAMADO - N&N ENGENHARIA SOLAR LTDA

ATOrd 0000549-76.2024.5.12.0012

VARA DO TRABALHO DE JOAÇABA

RECLAMANTE - ZURILMA LIBETH VALDERRAMA VALECILLOS

ADVOGADO - DAVISSON GARCIA WESTPHAL (OAB/SC 35189)

ADVOGADO - LORRAINE LAISLA CARDOSO DOS SANTOS

(OAB/SC 55292)

RECLAMADO - COOPERATIVA CENTRAL AURORA ALIMENTOS

ATOrd 0000550-61.2024.5.12.0012

VARA DO TRABALHO DE JOAÇABA

RECLAMANTE - FABIANO PIRES

ADVOGADO - DAVISSON GARCIA WESTPHAL (OAB/SC 35189)

ADVOGADO - LORRAINE LAISLA CARDOSO DOS SANTOS

(OAB/SC 55292)

RECLAMADO - ECO BRASIL SERVICOS TERCEIRIZADOS DE

LIMPEZA EIRELI

ATOrd 0000551-46.2024.5.12.0012

VARA DO TRABALHO DE JOAÇABA

RECLAMANTE - LOURDES MARLENE MARTINELI

ADVOGADO - ETIBERE SOARES ZANELLA (OAB/SC 25272)

RECLAMADO - BRF S.A.

ATSum 0000575-44.2024.5.12.0022

2ª VARA DO TRABALHO DE ITAJAÍ

RECLAMANTE - FRANCIELE MORAES SILVEIRA

ADVOGADO - EDER LANA

(OAB/SC 20059)

ADVOGADO - JOAO JOSE MARTINS

(OAB/SC 4136)

ADVOGADO - LEANDRO AFONSO KRAUEL (OAB/SC 34085)

RECLAMADO - HAMBURGUERIA X CALOTA LTDA

ATSum 0000576-57.2024.5.12.0045

2ª VARA DO TRABALHO DE BALNEÁRIO CAMBORIÚ

RECLAMANTE - JULIANA WOSNES SAVIAK

ADVOGADO - LAZARO THIAGO MENDONCA BRINGEL (OAB/GO

27102)

RECLAMADO - LUZ ROSA COMERCIO DE MOVEIS

ELETRODOMESTICOS E SERVICOS LTDA

ATSum 0000576-29.2024.5.12.0022

2ª VARA DO TRABALHO DE ITAJAÍ

RECLAMANTE - WALMIR HENRIQUE GALVAO

ADVOGADO - MARLON PACHECO

(OAB/SC 20666)

ADVOGADO - MIZAEL WANDERSEE CUNHA (OAB/SC 31240)

RECLAMADO - AMBIENTAL LIMPEZA URBANA E SANEAMENTO

LTDA

ADVOGADO - AKIRA VALESKA FABRIN (OAB/SC 10636)

CartPrecCiv 0000577-42.2024.5.12.0045

2ª VARA DO TRABALHO DE BALNEÁRIO CAMBORIÚ

DEPRECANTE - JOAO VITOR REIS PAES

DEPRECADO - RE COMERCIO E SERVICOS ESTRUTURAIS

EIRELI - EPP

ATSum 0000577-14.2024.5.12.0022

2ª VARA DO TRABALHO DE ITAJAÍ

RECLAMANTE - BRUNA FERREIRA DA ROCHA

ADVOGADO - EDER LANA

(OAB/SC 20059)

ADVOGADO - JOAO JOSE MARTINS

(OAB/SC 4136)

ADVOGADO - LEANDRO AFONSO KRAUEL (OAB/SC 34085)

RECLAMADO - VALDEMIRO BELLINI NETO

ATSum 0000578-27.2024.5.12.0045

2ª VARA DO TRABALHO DE BALNEÁRIO CAMBORIÚ
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RECLAMANTE - JONATA PAIS

ADVOGADO - JOAO JOSE MARTINS FILHO

(OAB/SC 33129)

ADVOGADO - ROSANA AMALIA APPELT

(OAB/SC 26783)

RECLAMADO - LOJAS COLOMBO SA COMERCIO DE

UTILIDADES DOMESTICAS

ATOrd 0000578-96.2024.5.12.0022

2ª VARA DO TRABALHO DE ITAJAÍ

RECLAMANTE - LUA FILIPI ALVES

ADVOGADO - MARCELO CLAUDIO XAVIER (OAB/SC 7217)

RECLAMADO - RODOVIARIO BEDIN LIMITADA

ATSum 0000579-12.2024.5.12.0045

2ª VARA DO TRABALHO DE BALNEÁRIO CAMBORIÚ

RECLAMANTE - ROBLEDO GIRELLI

ADVOGADO - JOAO JOSE MARTINS FILHO

(OAB/SC 33129)

ADVOGADO - ROSANA AMALIA APPELT

(OAB/SC 26783)

RECLAMADO - EMPORIO CONEX LTDA

ATSum 0000579-81.2024.5.12.0022

2ª VARA DO TRABALHO DE ITAJAÍ

RECLAMANTE - JANAINA ISIDORIO WAMSER

ADVOGADO - CRISTINO KAPPAUN (OAB/SC 31957)

ADVOGADO - SERGIO LUIZ CHAVES (OAB/PR 19328)

RECLAMADO - PANIFICADORA E CONFEITARIA ALMIRA DA

SILVA LTDA

ATOrd 0000580-94.2024.5.12.0045

2ª VARA DO TRABALHO DE BALNEÁRIO CAMBORIÚ

RECLAMANTE - BRUNA RIBEIRO SANTANA

ADVOGADO - JULY CHRISTIE MEDEIROS (OAB/SC 34967)

RECLAMADO - LATE E MIA VETERINARIA LTDA

CartPrecCiv 0000580-66.2024.5.12.0022

2ª VARA DO TRABALHO DE ITAJAÍ

DEPRECANTE - ALEXANDRE HESCKO JACOMINO

ADVOGADO - PAULO HENRIQUE DE OLIVEIRA (OAB/SP

136460)

DEPRECADO - RENAULT DO BRASIL S.A

ADVOGADO - ALEXANDRE EUCLIDES ROCHA (OAB/PR 24495)

ADVOGADO - DUNIA HACHEN (OAB/PR 59095)

ATSum 0000581-79.2024.5.12.0045

2ª VARA DO TRABALHO DE BALNEÁRIO CAMBORIÚ

RECLAMANTE - CARLOS EDUARDO VICENTE TEIXEIRA

ADVOGADO - ISABELA CRISTINA RODRIGUES (OAB/SC 34634)

RECLAMADO - KOCH HIPERMERCADO S/A

ATSum 0000581-51.2024.5.12.0022

2ª VARA DO TRABALHO DE ITAJAÍ

RECLAMANTE - JULIANA DA SILVA COSTA

ADVOGADO - MARCELO DE OLIVEIRA (OAB/SC 66497)

RECLAMADO - WILLIAN EDUARDO DA COSTA 04615372906

ATOrd 0000582-64.2024.5.12.0045

2ª VARA DO TRABALHO DE BALNEÁRIO CAMBORIÚ

RECLAMANTE - MARIA JACI LIMA DE ANDRADES

ADVOGADO - JORGE DA SILVA (OAB/SC 37729)

ADVOGADO - UANDER FERNANDES CHAVES (OAB/SC 42257)

RECLAMADO - CONDOMINIO EDIFICIO TAPE CUE

ATSum 0000582-36.2024.5.12.0022

2ª VARA DO TRABALHO DE ITAJAÍ

RECLAMANTE - HELIO MAGALHAES LIMA

ADVOGADO - JOHATAN PEREIRA ROSA (OAB/SC 36903)

ADVOGADO - MAX GUILHERME DAUER (OAB/SC 38859)

ADVOGADO - PAOLA MARCHI (OAB/SC 45786)

RECLAMADO - CONDOMINIO RESIDENCIAL VITTA CLUB

RECLAMADO - EVO PRESTADORA DE SERVICOS LTDA

RECLAMADO - LEAO EMPREENDIMENTOS LTDA

RECLAMADO - OKEAN ESTALEIRO LTDA

ATSum 0000582-58.2024.5.12.0047

3ª VARA DO TRABALHO DE ITAJAÍ

RECLAMANTE - RODLIN ALEXIS

ADVOGADO - EDER LANA

(OAB/SC 20059)

ADVOGADO - JOAO JOSE MARTINS

(OAB/SC 4136)

ADVOGADO - LEANDRO AFONSO KRAUEL (OAB/SC 34085)

RECLAMADO - VILLA FELICIDADE ADMINISTRADORA DE BENS

PROPRIOS LTDA

ATOrd 0000583-64.2024.5.12.0040

1ª VARA DO TRABALHO DE BALNEÁRIO CAMBORIÚ

RECLAMANTE - ANA MARIA PEREIRA BARRIOS

ADVOGADO - EDER LANA

(OAB/SC 20059)
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ADVOGADO - JOAO JOSE MARTINS

(OAB/SC 4136)

ADVOGADO - JOAO JOSE MARTINS FILHO

(OAB/SC 33129)

ADVOGADO - ROSANA AMALIA APPELT

(OAB/SC 26783)

RECLAMADO - FRIDOLINA HAAS GUEBERT HUGEN

ATSum 0000583-49.2024.5.12.0045

2ª VARA DO TRABALHO DE BALNEÁRIO CAMBORIÚ

RECLAMANTE - ADRIANA ROSA DE LIMA

ADVOGADO - JESSICA BRAGA DE SOUZA MAGLIANI (OAB/SC

48758)

ADVOGADO - MAX GUILHERME DAUER (OAB/SC 38859)

ADVOGADO - PAOLA MARCHI (OAB/SC 45786)

RECLAMADO - LEILA DENISE SCHIAVINI SIEGA

RECLAMADO - LUIZ CARLOS SIEGA NETO

ATSum 0000583-21.2024.5.12.0022

2ª VARA DO TRABALHO DE ITAJAÍ

RECLAMANTE - FERNANDA DA SILVA FLORES

ADVOGADO - MARCELO DE OLIVEIRA (OAB/SC 66497)

RECLAMADO - XTRACK ACADEMIA LTDA

ATSum 0000583-43.2024.5.12.0047

3ª VARA DO TRABALHO DE ITAJAÍ

RECLAMANTE - HEVERTON FIGUEIREDO DA SILVA

ADVOGADO - ANDREY FELIPE BENTO (OAB/SC 43308)

ADVOGADO - FABIANE DE PAULA TADA (OAB/SC 59113)

ADVOGADO - JOSE DOMINGOS BORTOLATTO (OAB/SC 3659)

RECLAMADO - RD COMERCIO DE PECAS E SERVICOS LTDA

ATSum 0000584-49.2024.5.12.0040

1ª VARA DO TRABALHO DE BALNEÁRIO CAMBORIÚ

RECLAMANTE - LUAN GABRIEL MACIEL

ADVOGADO - JOAO JOSE MARTINS FILHO

(OAB/SC 33129)

ADVOGADO - ROSANA AMALIA APPELT

(OAB/SC 26783)

RECLAMADO - POLLO DOS SANTOS OBRAS EM GERAL LTDA

ATSum 0000584-06.2024.5.12.0022

2ª VARA DO TRABALHO DE ITAJAÍ

RECLAMANTE - MARCOS PAULO BAUCELLI

ADVOGADO - MARCOS PAULO BAUCELLI (OAB/SC 50473)

RECLAMADO - EQI INVESTIMENTOS CORRETORA DE TITULOS

E VALORES MOBILIARIOS S.A.

ATSum 0000584-28.2024.5.12.0047

3ª VARA DO TRABALHO DE ITAJAÍ

RECLAMANTE - KARELYS BARCELO

ADVOGADO - MIGUEL DIOGENES POFFO (OAB/SC 43099)

RECLAMADO - FENNER & CIA LTDA

ATSum 0000585-34.2024.5.12.0040

1ª VARA DO TRABALHO DE BALNEÁRIO CAMBORIÚ

RECLAMANTE - VINICIUS PORTELLA DA SILVA

ADVOGADO - JOAO JOSE MARTINS FILHO

(OAB/SC 33129)

ADVOGADO - ROSANA AMALIA APPELT

(OAB/SC 26783)

RECLAMADO - MASKOTES GRILL RESTAURANTE LTDA

ATSum 0000585-88.2024.5.12.0022

2ª VARA DO TRABALHO DE ITAJAÍ

RECLAMANTE - JULIA COMNISKY MEZZOMO

ADVOGADO - EDER LANA

(OAB/SC 20059)

ADVOGADO - JOAO JOSE MARTINS

(OAB/SC 4136)

ADVOGADO - LEANDRO AFONSO KRAUEL (OAB/SC 34085)

RECLAMADO - SOUT BRAVA LTDA

CartPrecCiv 0000585-13.2024.5.12.0047

3ª VARA DO TRABALHO DE ITAJAÍ

DEPRECANTE - FABIO SILVA DE JESUS

ADVOGADO - MARCO ANTONIO BORGES DE BARROS (OAB/BA

20530)

ADVOGADO - PALOMA COSTA PERUNA (OAB/BA 18681)

DEPRECADO - BRF S.A.

DEPRECADO - LKW LOGISTICA S.A

ADVOGADO - GISELLE AMANDA TRETTIN (OAB/SC 23714)

ADVOGADO - KELMA CARVALHO DE FARIA (OAB/PE 1053)

ATSum 0000586-19.2024.5.12.0040

1ª VARA DO TRABALHO DE BALNEÁRIO CAMBORIÚ

RECLAMANTE - SANDRA NICOLE FERREIRA DE SOUZA

ADVOGADO - JOAO JOSE MARTINS FILHO

(OAB/SC 33129)

ADVOGADO - ROSANA AMALIA APPELT

(OAB/SC 26783)

RECLAMADO - ZARA BRASIL LTDA
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PAP 0000586-95.2024.5.12.0047

3ª VARA DO TRABALHO DE ITAJAÍ

REQUERENTE - PEDRO PAULO DA SILVA

ADVOGADO - GABRIEL GONCALVES (OAB/SC 65858)

ADVOGADO - LEANDRO ROBERTO GONCALVES (OAB/SC

40992)

REQUERIDO - LOG SERVICO DE CARGA E DESCARGA LTDA

ATSum 0000587-04.2024.5.12.0040

1ª VARA DO TRABALHO DE BALNEÁRIO CAMBORIÚ

RECLAMANTE - THALIA FERREIRA DA LUZ

ADVOGADO - JULIO CESAR SILVERIO DA ROSA (OAB/SC

31917)

RECLAMADO - ANDRESSA FATIMA NEUMANN

RECLAMADO - K.J. RESTAURANTE E CHOPERIA LTDA

CartPrecCiv 0000587-80.2024.5.12.0047

3ª VARA DO TRABALHO DE ITAJAÍ

DEPRECANTE - CLAUDINEIA SILVA GOMES REIS

ADVOGADO - ANDREIA PINHEIRO (OAB/MT 10946)

DEPRECADO - CESAR CARNEIRO LIMA

DEPRECADO - DON SICILIANO EMPORIO E BISTRO LORENZ

LTDA

DEPRECADO - LORENZETTI JUNIOR & LORENZ LTDA

ADVOGADO - RODRIGO DO CANTO BRANCHER (OAB/SC

48538)

ATOrd 0000588-86.2024.5.12.0040

1ª VARA DO TRABALHO DE BALNEÁRIO CAMBORIÚ

RECLAMANTE - JOSEMIR DE MORAES DE BAIRROS

ADVOGADO - CARLOS HENRIQUE DELANDREA (OAB/SC

16358)

RECLAMADO - GRANO ENGENHARIA LTDA

ATOrd 0000588-65.2024.5.12.0047

3ª VARA DO TRABALHO DE ITAJAÍ

RECLAMANTE - FEDNER EXILUS

ADVOGADO - HUGO BRINCO RODRIGUES NETO (OAB/PA

23254)

RECLAMADO - CAIS DO ATLANTICO INDUSTRIA E COMERCIO

DE PESCADOS EIRELI

ATSum 0000589-71.2024.5.12.0040

1ª VARA DO TRABALHO DE BALNEÁRIO CAMBORIÚ

RECLAMANTE - ANA ELISA FERREIRA

ADVOGADO - CASSIO ROGERIO SVIATOWSKI (OAB/PR 57808)

RECLAMADO - ACTION CARE 2 LENTES DE CONTATO LTDA

RECLAMADO - ACTION CARE LENTES DE CONTATO LTDA

RECLAMADO - LUMA COMERCIO DE ACESSORIOS LTDA

ATOrd 0000589-50.2024.5.12.0047

3ª VARA DO TRABALHO DE ITAJAÍ

RECLAMANTE - FERNANDA SOUZA PEREIRA

ADVOGADO - JEAN CARLO PEREIRA DE OLIVEIRA (OAB/GO

38460)

ADVOGADO - WERBERTH DUHINIO KUNNFER OLIVEIRA

(OAB/GO 51556)

RECLAMADO - MULTILOG S/A

ATSum 0000589-41.2024.5.12.0050

5ª VARA DO TRABALHO DE JOINVILLE

RECLAMANTE - LUCAS DE FREITAS SA

ADVOGADO - MARLON PACHECO

(OAB/SC 20666)

ADVOGADO - MIZAEL WANDERSEE CUNHA (OAB/SC 31240)

RECLAMADO - BRASANITAS HOSPITALAR - HIGIENIZACAO E

CONSERVACAO DE AMBIENTES DE SAUDE LTDA

ATSum 0000590-56.2024.5.12.0040

1ª VARA DO TRABALHO DE BALNEÁRIO CAMBORIÚ

RECLAMANTE - RODRIGO FERNANDO VAZ DE SOUSA

ADVOGADO - ELTON DE SOUZA RAMOS (OAB/PR 106051)

ADVOGADO - LUCAS FELIPE DE MELLO

(OAB/PR 100709)

RECLAMADO - GIOWORK OBRAS DE INTERIORES LTDA

RECLAMADO - RODRIGO HENCKEL COLLA CONSTRUCAO

ATSum 0000590-35.2024.5.12.0047

3ª VARA DO TRABALHO DE ITAJAÍ

RECLAMANTE - SEBASTIAO CLAUDINIR DE RAMOS MORAES

ADVOGADO - EDER LANA

(OAB/SC 20059)

ADVOGADO - JOAO JOSE MARTINS

(OAB/SC 4136)

ADVOGADO - LEANDRO AFONSO KRAUEL (OAB/SC 34085)

RECLAMADO - 50.012.200 JOEL DA SILVA SANTOS DE BRITO

RECLAMADO - ABSOLUTA INCORPORACAO IMOBILIARIA LTDA

ATSum 0000590-26.2024.5.12.0050

5ª VARA DO TRABALHO DE JOINVILLE

RECLAMANTE - MAIKON DOS SANTOS
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ADVOGADO - MARLON PACHECO

(OAB/SC 20666)

ADVOGADO - MIZAEL WANDERSEE CUNHA (OAB/SC 31240)

RECLAMADO - ESTADO DE SANTA CATARINA

RECLAMADO - SOLUCOES SERVICOS TERCEIRIZADOS- EIRELI

ATOrd 0000591-49.2024.5.12.0005

1ª VARA DO TRABALHO DE ITAJAÍ

RECLAMANTE - JUCILENE BASSOTTO

ADVOGADO - BRUNO DAL BO PAMPLONA (OAB/SC 30099)

RECLAMADO - BGS - AGENCIAMENTO DE CARGA E

DESPACHO ADUANEIRO LTDA.

RECLAMADO - BRINK'S SEGURANCA E TRANSPORTE DE

VALORES LTDA

ATOrd 0000591-11.2024.5.12.0050

5ª VARA DO TRABALHO DE JOINVILLE

RECLAMANTE - JOSE ANGEL RUIZ

ADVOGADO - REGIS KONAT VARANI

(OAB/SC 59162)

RECLAMADO - TUPY S/A

ADVOGADO - OSMAR ZIMMERMANN JUNIOR (OAB/SC 37948)

ATSum 0000592-34.2024.5.12.0005

1ª VARA DO TRABALHO DE ITAJAÍ

TUTOR - LUCELIA APARECIDA CORREA DA SILVA

RECLAMANTE - L.D.S.C.

ADVOGADO - MIGUEL DIOGENES POFFO (OAB/SC 43099)

RECLAMADO - RAVIZZA CENTRO EDUCACIONAL LTDA

CUSTOS LEGIS - MINISTÉRIO PÚBLICO DO TRABALHO

ATSum 0000592-34.2024.5.12.0005

2ª VARA DO TRABALHO DE ITAJAÍ

TUTOR - LUCELIA APARECIDA CORREA DA SILVA

RECLAMANTE - L.D.S.C.

ADVOGADO - MIGUEL DIOGENES POFFO (OAB/SC 43099)

RECLAMADO - RAVIZZA CENTRO EDUCACIONAL LTDA

CUSTOS LEGIS - MINISTÉRIO PÚBLICO DO TRABALHO

ATSum 0000592-93.2024.5.12.0050

5ª VARA DO TRABALHO DE JOINVILLE

RECLAMANTE - AMANDA MAITE DROSDEK

ADVOGADO - MARCILENE CRISTINA DA SILVA GODOY

(OAB/SC 17068)

RECLAMADO - AJ EDUCACIONAL LTDA - ME

ATSum 0000593-19.2024.5.12.0005

1ª VARA DO TRABALHO DE ITAJAÍ

RECLAMANTE - MARLOS RODRIGUES

ADVOGADO - MATHEUS ADRIANO PAULO (OAB/SC 45787)

RECLAMADO - ATLANTA CONSTRUCOES LTDA

ATSum 0000593-78.2024.5.12.0050

5ª VARA DO TRABALHO DE JOINVILLE

RECLAMANTE - REBECA SANTOS BIONDI

ADVOGADO - MARCILENE CRISTINA DA SILVA GODOY

(OAB/SC 17068)

RECLAMADO - CLINICA DE ESTETICA LORENZON LTDA

ATOrd 0000594-04.2024.5.12.0005

1ª VARA DO TRABALHO DE ITAJAÍ

RECLAMANTE - FRANCISCO ROBERTO MAGGI

ADVOGADO - MARCELO CLAUDIO XAVIER (OAB/SC 7217)

RECLAMADO - CASA DAS CHAVES ZULIAN LTDA

ATOrd 0000594-63.2024.5.12.0050

5ª VARA DO TRABALHO DE JOINVILLE

RECLAMANTE - RAFAEL RAMOS DO ESPIRITO SANTO

ADVOGADO - CAMILA DE NICOLA FELIX (OAB/SP 338556)

RECLAMADO - FUTURA FUNDICAO LTDA - EPP

ACPCiv 0000595-86.2024.5.12.0005

1ª VARA DO TRABALHO DE ITAJAÍ

AUTOR - MINISTÉRIO PÚBLICO DO TRABALHO

RÉU - ACEVILLE TRANSPORTES LTDA

RÉU - AFC TRANSPORTES E SERVICOS EIRELI

ATSum 0000596-71.2024.5.12.0005

1ª VARA DO TRABALHO DE ITAJAÍ

RECLAMANTE - JULIA MACHADO BRIGUENTE

ADVOGADO - EDER LANA

(OAB/SC 20059)

ADVOGADO - JOAO JOSE MARTINS

(OAB/SC 4136)

ADVOGADO - LEANDRO AFONSO KRAUEL (OAB/SC 34085)

RECLAMADO - SOUT BRAVA LTDA

ATOrd 0000603-85.2024.5.12.0030

4ª VARA DO TRABALHO DE JOINVILLE

RECLAMANTE - VIVIANE APARECIDA CORDEIRO

ADVOGADO - ALAN GICELIO DA SILVA TESTONI (OAB/SC

37957)
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RECLAMADO - AB PLAST MANUFATURADOS PLASTICOS LTDA

ATOrd 0000604-70.2024.5.12.0030

4ª VARA DO TRABALHO DE JOINVILLE

RECLAMANTE - SOLANGE FERNANDA CORDEIRO DA CRUZ

ADVOGADO - MARLON PACHECO

(OAB/SC 20666)

ADVOGADO - MIZAEL WANDERSEE CUNHA (OAB/SC 31240)

RECLAMADO - ENJOY BEACH BAR COMERCIO LTDA

ATOrd 0000605-61.2024.5.12.0028

3ª VARA DO TRABALHO DE JOINVILLE

RECLAMANTE - VERONICA ARIANE MENDES RODRIGUEZ

ADVOGADO - MARLON PACHECO

(OAB/SC 20666)

ADVOGADO - MIZAEL WANDERSEE CUNHA (OAB/SC 31240)

RECLAMADO - TRILHA DA FORMA ARTIGOS PARA O

VESTUARIO LTDA - ME

ATSum 0000605-55.2024.5.12.0030

4ª VARA DO TRABALHO DE JOINVILLE

RECLAMANTE - MARIA JOSE DE SOUZA SANTOS

ADVOGADO - MARLON PACHECO

(OAB/SC 20666)

ADVOGADO - MIZAEL WANDERSEE CUNHA (OAB/SC 31240)

RECLAMADO - MUNICIPIO DE SAO FRANCISCO DO SUL

RECLAMADO - NIVISA SOLUCOES AMBIENTAIS LTDA

ATOrd 0000606-46.2024.5.12.0028

3ª VARA DO TRABALHO DE JOINVILLE

RECLAMANTE - SERGIO HENRIQUE SOUZA GONCALVES

ADVOGADO - ALINE DIONIZIO VIEIRA (OAB/SC 56313)

ADVOGADO - PRISCILLA PEREZ DELATORRE MARIANO

(OAB/SC 50541)

ADVOGADO - REBECCA DELATORRE DUPAS GOMES

(OAB/SC 50920)

RECLAMADO - HYOSUNG BRASIL INDUSTRIA E COMERCIO DE

FIBRAS LTDA

ATSum 0000606-40.2024.5.12.0030

4ª VARA DO TRABALHO DE JOINVILLE

RECLAMANTE - ALESSANDRO MENDES

ADVOGADO - MARLON PACHECO

(OAB/SC 20666)

ADVOGADO - MIZAEL WANDERSEE CUNHA (OAB/SC 31240)

RECLAMADO - IRINEU IMOVEIS LTDA

ATSum 0000607-31.2024.5.12.0028

3ª VARA DO TRABALHO DE JOINVILLE

RECLAMANTE - EDIMAR RIBEIRO

ADVOGADO - CRISTINO KAPPAUN (OAB/SC 31957)

ADVOGADO - SERGIO LUIZ CHAVES (OAB/PR 19328)

RECLAMADO - SLM TRANSPORTE E CONSTRUCAO EIRELI -

EPP

ATSum 0000607-25.2024.5.12.0030

4ª VARA DO TRABALHO DE JOINVILLE

RECLAMANTE - VILMARA APARECIDA ALVES CAMARGO

ADVOGADO - AUBANO CARLOS ROSA (OAB/SC 19439)

RECLAMADO - ANGELA MARIA DE ASSIS PEREIRA KORN

RECLAMADO - ANGELITA DE ASSIS PEREIRA CONTER

ATOrd 0000608-52.2024.5.12.0016

2ª VARA DO TRABALHO DE JOINVILLE

RECLAMANTE - SUELI DOS SANTOS

ADVOGADO - MARLON PACHECO

(OAB/SC 20666)

ADVOGADO - MIZAEL WANDERSEE CUNHA (OAB/SC 31240)

RECLAMADO - SODEXO DO BRASIL COMERCIAL S.A.

ATOrd 0000608-16.2024.5.12.0028

3ª VARA DO TRABALHO DE JOINVILLE

RECLAMANTE - ANA LAURA GONCALVES EIBS

ADVOGADO - MAGNO CARDOZO LEAL

(OAB/SC 50269)

RECLAMADO - AMERICAN MAC N CHEESE FOOD JOINVILLE

LTDA

ATSum 0000608-10.2024.5.12.0030

4ª VARA DO TRABALHO DE JOINVILLE

RECLAMANTE - FERNANDO CESAR NOWAKOWSKI

ADVOGADO - JOSE EDILSON DA CUNHA FONTENELLE NETO

(OAB/SC 45658)

RECLAMADO - QUIMIDROL COMERCIO INDUSTRIA

IMPORTACAO LTDA

ATSum 0000609-37.2024.5.12.0016

2ª VARA DO TRABALHO DE JOINVILLE

RECLAMANTE - MAICON BORGENS MIRANDA

ADVOGADO - PAULO RAPHAEL DA SILVA SOUZA (OAB/MG

137593)

RECLAMADO - VERDUREIRA DA VILA LTDA

Código para aferir autenticidade deste caderno: 213499
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PAP 0000609-98.2024.5.12.0028

3ª VARA DO TRABALHO DE JOINVILLE

REQUERENTE - KEVIN KERSTEN DOS SANTOS

ADVOGADO - Nelson Gonçalves Gruner Filho (OAB/SC 10955)

REQUERIDO - LIUL PINHEIRO COBRANCA E INFORMACOES

CADASTRAIS LTDA

ATSum 0000609-92.2024.5.12.0030

4ª VARA DO TRABALHO DE JOINVILLE

RECLAMANTE - JENEFFER PACHECO MOREIRA

RECLAMANTE - LENI PACHECO MOREIRA

RECLAMANTE - LUANA D ARQUE PACHECO MOREIRA DA

SILVA

ADVOGADO - LEANDRO OSÓRIO DE AGUIAR (OAB/SC 32627)

ADVOGADO - LEANDRO OSÓRIO DE AGUIAR (OAB/SC 32627)

ADVOGADO - LEANDRO OSÓRIO DE AGUIAR (OAB/SC 32627)

ADVOGADO - POLLIANE POLI (OAB/SC 69554)

ADVOGADO - POLLIANE POLI (OAB/SC 69554)

ADVOGADO - POLLIANE POLI (OAB/SC 69554)

RECLAMADO - BRASIL SUL SERVICOS ESPECIALIZADOS LTDA

- EPP

ATSum 0000610-22.2024.5.12.0016

2ª VARA DO TRABALHO DE JOINVILLE

RECLAMANTE - LURDES BILICO DE OLIVEIRA

ADVOGADO - MARLON PACHECO

(OAB/SC 20666)

ADVOGADO - MIZAEL WANDERSEE CUNHA (OAB/SC 31240)

RECLAMADO - MUNICIPIO DE SAO FRANCISCO DO SUL

RECLAMADO - NIVISA SOLUCOES AMBIENTAIS LTDA

ATOrd 0000610-83.2024.5.12.0028

3ª VARA DO TRABALHO DE JOINVILLE

RECLAMANTE - PABLO BARROS DOS SANTOS

ADVOGADO - HAROLDO AZEVEDO MENDES FILHO (OAB/CE

34898)

RECLAMADO - TUPY S/A

ATOrd 0000610-77.2024.5.12.0030

4ª VARA DO TRABALHO DE JOINVILLE

RECLAMANTE - FULLTECH TECNOLOGIA E SERVICOS LTDA

ADVOGADO - SERGIO DALIRIO MUNIZ DE SOUZA

(OAB/SP 197508)

RECLAMADO - UNIÃO FEDERAL (AGU)

ATSum 0000611-07.2024.5.12.0016

2ª VARA DO TRABALHO DE JOINVILLE

RECLAMANTE - MANEZIO DE BORBA

ADVOGADO - MARLON PACHECO

(OAB/SC 20666)

ADVOGADO - MIZAEL WANDERSEE CUNHA (OAB/SC 31240)

RECLAMADO - JOINTECH INDUSTRIAL S/A.

RECLAMADO - SEPAT MULTI SERVICE LTDA

ADVOGADO - ALUISIO COUTINHO GUEDES PINTO (OAB/SC

3899)

ADVOGADO - ANDRE CHEDID DAHER (OAB/SC 21677)

ATOrd 0000611-68.2024.5.12.0028

3ª VARA DO TRABALHO DE JOINVILLE

RECLAMANTE - MAICON TAUBE

ADVOGADO - MAURICIO GOMES TESSEROLLI (OAB/PR 48133)

ADVOGADO - WALTER JOSE DE FONTES (OAB/PR 25024)

RECLAMADO - FT SEGURANCA E SERVICOS LTDA

ETCiv 0000611-62.2024.5.12.0030

4ª VARA DO TRABALHO DE JOINVILLE

EMBARGANTE - IAGO GUERREIRO DE CASTRO

ADVOGADO - MARCUS KLAUSS DE OLIVEIRA BAPTISTA

(OAB/RJ 82671)

EMBARGADO - FABIO JEAN VAZ TEIXEIRA

HTE 0000612-89.2024.5.12.0016

2ª VARA DO TRABALHO DE JOINVILLE

REQUERENTE - COMPRA CERTA MULTIMARCAS LTDA

ADVOGADO - BRUNO HENRIQUE VALENTINI GRIGORIO

(OAB/SC 64767)

ADVOGADO - MIRIAM FRANCIELI SPERKA (OAB/SC 53908)

REQUERIDO - GABRIELA HELOISA PINHEIRO

ADVOGADO - FABRICIO BITTENCOURT

(OAB/SC 8361)

ADVOGADO - LARISSA DE ARAUJO (OAB/SC 70371)

ADVOGADO - REGINALDO D ESPINDOLA JUNIOR (OAB/SC

60847)

ADVOGADO - TAMARA CRISTIANE GEISER

(OAB/SC 39109)

ATOrd 0000613-74.2024.5.12.0016

2ª VARA DO TRABALHO DE JOINVILLE

RECLAMANTE - MARCOS PAULO THAMASIA

ADVOGADO - ANGELA CRISTINA ANGELI NAZARI (OAB/SC

40464)

Código para aferir autenticidade deste caderno: 213499
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ADVOGADO - JAISON GERMANO CORREA (OAB/SC 11132)

RECLAMADO - RG MUDANCAS E ORGANIZACOES LTDA

ATOrd 0000614-59.2024.5.12.0016

2ª VARA DO TRABALHO DE JOINVILLE

RECLAMANTE - LONI MESADRI DESSBESELL HESS

ADVOGADO - JEAN PABLO FONSECA HEIDRICH (OAB/SC

31343)

ADVOGADO - WALTER BEIRITH FREITAS (OAB/SC 21687)

RECLAMADO - EMPRESA BRASILEIRA DE CORREIOS E

TELEGRAFOS

ATSum 0000619-20.2024.5.12.0004

1ª VARA DO TRABALHO DE JOINVILLE

RECLAMANTE - WANDERLEY DA CONCEICAO NAZARIO

ADVOGADO - SABRINA IARA GALDINO FELTRIN

(OAB/SC 54577)

RECLAMADO - CBX SOLUCOES ELETRICA LTDA

RECLAMADO - CONVISA CONSTRUCOES E INCORPORACOES

LTDA

RECLAMADO - INVESTCORP EMPREENDIMENTOS LTDA

RECLAMADO - MRV ENGENHARIA E PARTICIPACOES SA

RECLAMADO - ROGGA S.A CONSTRUTORA E

INCORPORADORA

ATOrd 0000620-05.2024.5.12.0004

1ª VARA DO TRABALHO DE JOINVILLE

RECLAMANTE - ANNE CAROLYNE SOUSA DO NASCIMENTO

ADVOGADO - ANALIZE RODRIGUES DE BORBA

(OAB/SC 57427)

RECLAMADO - GIASSI & CIA LTDA

ADVOGADO - DJONE DA SILVA VIRTUOSO (OAB/SC 43018)

ADVOGADO - ERNANI MOROTSKOSKI DAGOSTIN (OAB/SC

43694)

ADVOGADO - KATLYN SÔNEGO SPILLERE BOFF (OAB/SC

14227)

ATOrd 0000621-87.2024.5.12.0004

1ª VARA DO TRABALHO DE JOINVILLE

RECLAMANTE - MARIA DE LURDES MARTINS CARBONI

ADVOGADO - MARLON PACHECO

(OAB/SC 20666)

ADVOGADO - MIZAEL WANDERSEE CUNHA (OAB/SC 31240)

RECLAMADO - RWR LOGISTICA E DISTRIBUICAO LTDA

ATSum 0000622-72.2024.5.12.0004

1ª VARA DO TRABALHO DE JOINVILLE

RECLAMANTE - MATHEUS DE ALMEIDA DOS SANTOS

ADVOGADO - AUBANO CARLOS ROSA (OAB/SC 19439)

RECLAMADO - SANTPAR SC COMERCIO DE ALIMENTOS LTDA

ATSum 0000623-57.2024.5.12.0004

1ª VARA DO TRABALHO DE JOINVILLE

RECLAMANTE - DEYSE BAMBERG RODRIGUES

ADVOGADO - ANA EMILIA DA ROSA ENGRACIO FALEIRO

(OAB/RS 106017)

RECLAMADO - JLC TRANSPORTADORA E DISTRIBUIDORA

EIRELI

ATOrd 0000624-42.2024.5.12.0004

1ª VARA DO TRABALHO DE JOINVILLE

RECLAMANTE - NEUZA APARECIDA BATISTA RAMOS

ADVOGADO - ETIENE LENOI DO NASCIMENTO FRANCO

(OAB/SP 218237)

ADVOGADO - JOAO ONOFRE FRANCO FILHO

(OAB/SP 346989)

RECLAMADO - SCHULZ S/A

ADVOGADO - BIANCA GULMINIE JOSUE

(OAB/PR 75539)

ATSum 0000625-27.2024.5.12.0004

1ª VARA DO TRABALHO DE JOINVILLE

RECLAMANTE - ANA CAROLINE OLIVEIRA DE SOUSA

ADVOGADO - OSVALDO POLAK JUNIOR (OAB/PR 63365)

RECLAMADO - SCHULZE RECUPERACAO DE CREDITO LTDA.

HTE 0000626-12.2024.5.12.0004

1ª VARA DO TRABALHO DE JOINVILLE

REQUERENTE - TRANSTERRENO TRANSPORTES E SERVICOS

LTDA

ADVOGADO - FRANCIELLE BASSO (OAB/SC 27592)

REQUERIDO - ROLF FUNK NETO

CartPrecCiv 0000627-94.2024.5.12.0004

1ª VARA DO TRABALHO DE JOINVILLE

DEPRECANTE - DANIELLE MOREIRA BORGUEZ

DEPRECADO - ANDRE LUIS ULRICH

DEPRECADO - CRYS ANGELICA RIBEIRO DE CARVALHO

DEPRECADO - RODRIGO REIS CIRINO

ATOrd 0000628-79.2024.5.12.0004

1ª VARA DO TRABALHO DE JOINVILLE

Código para aferir autenticidade deste caderno: 213499
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RECLAMANTE - EDUARDO PHILIPPI

ADVOGADO - JEAN PABLO FONSECA HEIDRICH (OAB/SC

31343)

ADVOGADO - WALTER BEIRITH FREITAS (OAB/SC 21687)

RECLAMADO - EMPRESA BRASILEIRA DE CORREIOS E

TELEGRAFOS

ATSum 0000685-32.2024.5.12.0058

4ª VARA DO TRABALHO DE CHAPECÓ

RECLAMANTE - GABRIEL LUCAS SCHUMANN SOARES

ADVOGADO - LETYCIA GIACOMINI DE CARLI ROMANINI

(OAB/SC 44470)

ADVOGADO - VINICIUS ROMANINI (OAB/SC 26180)

RECLAMADO - BUGIO AGROPECUARIA LTDA

ATSum 0000686-67.2024.5.12.0009

1ª VARA DO TRABALHO DE CHAPECÓ

RECLAMANTE - MARCIANA PAULA BUENO

ADVOGADO - AXE THIAGO ALMEIDA SCHETTINI RIBEIRO

(OAB/SC 68112)

ADVOGADO - RENA MENEZES DE CAMARGO (OAB/SC 48443)

RECLAMADO - COOPERATIVA CENTRAL AURORA ALIMENTOS

ATSum 0000686-17.2024.5.12.0058

4ª VARA DO TRABALHO DE CHAPECÓ

RECLAMANTE - MATEUS MORAES DA SILVA

ADVOGADO - ANDREIA MOREIRA PEREIRA (OAB/SC 61885)

ADVOGADO - ESTER SIMONI (OAB/SC 58069)

RECLAMADO - COOPERATIVA CENTRAL AURORA ALIMENTOS

ADVOGADO - FABIO LUIZ BORTOLIN (OAB/SC 34259)

CartPrecCiv 0000687-52.2024.5.12.0009

1ª VARA DO TRABALHO DE CHAPECÓ

DEPRECANTE - MARLON MARTINS SANTIAGO

DEPRECADO - WILLIAN RECH & CIA LTDA

ATOrd 0000687-02.2024.5.12.0058

4ª VARA DO TRABALHO DE CHAPECÓ

RECLAMANTE - JUNIOR PAULO ROMANOSKI

ADVOGADO - ANDRE LUIZ STORMOSKI (OAB/SC 54223)

RECLAMADO - COOPERATIVA CENTRAL AURORA ALIMENTOS

ADVOGADO - FABIO LUIZ BORTOLIN (OAB/SC 34259)

ATOrd 0000688-37.2024.5.12.0009

1ª VARA DO TRABALHO DE CHAPECÓ

RECLAMANTE - ROSALBA TELLO DE HERNANDEZ

ADVOGADO - TAYANA BIZZON (OAB/SC 38592)

RECLAMADO - MISERVI ADMINISTRADORA DE SERVICOS

LTDA

ATOrd 0000688-84.2024.5.12.0058

4ª VARA DO TRABALHO DE CHAPECÓ

RECLAMANTE - WILLIAM JUNIOR DE QUADROS

ADVOGADO - ALESSANDRO LANGLOIS MASSARO (OAB/SC

17764)

ADVOGADO - JOAO VITOR MASSARO BILHALVA (OAB/SC

55639)

ADVOGADO - LUIS CARLOS POLTRONIERI (OAB/SC 44794)

RECLAMADO - VINTER PLASTICOS INDUSTRIAIS LTDA

ATSum 0000689-22.2024.5.12.0009

1ª VARA DO TRABALHO DE CHAPECÓ

RECLAMANTE - JOAO MARIA DOS SANTOS BUENO

ADVOGADO - RONALDO SERNAJOTO GARCIA

(OAB/SC 53636)

RECLAMADO - BEER ON TAP COMERCIO DE BEBIDAS LTDA

ATSum 0000689-69.2024.5.12.0058

4ª VARA DO TRABALHO DE CHAPECÓ

RECLAMANTE - VOLNEI DA ROSA

ADVOGADO - ALEXSSANDRO MENEZES (OAB/SC 30317)

RECLAMADO - SONHARE CONSTRUCOES LTDA - EPP

ATOrd 0000690-07.2024.5.12.0009

1ª VARA DO TRABALHO DE CHAPECÓ

RECLAMANTE - RICARDO RIEDEL

ADVOGADO - SINARA ZORNITTA (OAB/SC 38729)

RECLAMADO - 39.519.603 GILBERTO SOARES

ATSum 0000690-54.2024.5.12.0058

4ª VARA DO TRABALHO DE CHAPECÓ

RECLAMANTE - LUIS RAMON PEREZ MARCANO

ADVOGADO - AXE THIAGO ALMEIDA SCHETTINI RIBEIRO

(OAB/SC 68112)

ADVOGADO - RENA MENEZES DE CAMARGO (OAB/SC 48443)

RECLAMADO - COOPERATIVA CENTRAL AURORA ALIMENTOS

ADVOGADO - FABIO LUIZ BORTOLIN (OAB/SC 34259)

ATOrd 0000691-89.2024.5.12.0009

1ª VARA DO TRABALHO DE CHAPECÓ

RECLAMANTE - JOZUEL FERNANDO DO CARMO

ADVOGADO - EDUARDA BARBARA RORIG (OAB/SC 67618)

Código para aferir autenticidade deste caderno: 213499
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ADVOGADO - ELENO RODRIGO GUARDA CAMINSKI (OAB/SC

19652)

ADVOGADO - ELIZANDRA ANZILIERO RORIG (OAB/SC 47970)

ADVOGADO - SAMUEL BOTTIN BOTH (OAB/SC 33626)

RECLAMADO - AZEPLAST INDUSTRIA E COMERCIO LTDA

ATOrd 0000691-39.2024.5.12.0058

4ª VARA DO TRABALHO DE CHAPECÓ

RECLAMANTE - MARINE DOS SANTOS

ADVOGADO - INGRA CARINA ARGENTA (OAB/SC 48471)

RECLAMADO - NUTRIBEMSC ALIMENTACAO EMPRESARIAL

EIRELI - EPP

ATOrd 0000692-74.2024.5.12.0009

1ª VARA DO TRABALHO DE CHAPECÓ

RECLAMANTE - ALADIR NARCISO

ADVOGADO - INGRA CARINA ARGENTA (OAB/SC 48471)

RECLAMADO - FAROL INDUSTRIA E COMERCIO S.A.

ATOrd 0000692-24.2024.5.12.0058

4ª VARA DO TRABALHO DE CHAPECÓ

RECLAMANTE - CAMILO CORRADI

ADVOGADO - INGRA CARINA ARGENTA (OAB/SC 48471)

RECLAMADO - ORDEMILK LTDA.

ATOrd 0000693-59.2024.5.12.0009

1ª VARA DO TRABALHO DE CHAPECÓ

RECLAMANTE - MARIA KARLA RODRIGUES DO NASCIMENTO

ADVOGADO - DOUGLAS AVILA (OAB/SC 45483)

ADVOGADO - VANESSA PELEGRINI (OAB/SC 63562)

RECLAMADO - BENEFICENCIA CAMILIANA DO SUL

ATSum 0000694-44.2024.5.12.0009

1ª VARA DO TRABALHO DE CHAPECÓ

RECLAMANTE - RAFAEL DAMACENO FERREIRA

ADVOGADO - ALECIR ELIAS MOREIRA (OAB/SC 44902)

ADVOGADO - ANDRESSA MORREIRA (OAB/SC 63565)

ADVOGADO - LEONARDO CERUTTI DE LIMA (OAB/SC 62380)

RECLAMADO - ALAJUR LTDA - ME

RECLAMADO - COOPERATIVA CENTRAL AURORA ALIMENTOS

ATSum 0000696-58.2024.5.12.0059

VARA DO TRABALHO DE PALHOÇA

RECLAMANTE - JAIANE RAMMANA RAMOS MACIEL

ADVOGADO - BRUNO DAL BO PAMPLONA (OAB/SC 30099)

RECLAMADO - TIM S A

ATSum 0000697-49.2024.5.12.0057

3ª VARA DO TRABALHO DE CHAPECÓ

RECLAMANTE - DEBORA MARASCHIN

ADVOGADO - ALEXSSANDRO MENEZES (OAB/SC 30317)

RECLAMADO - SERVICO SOCIAL DO COMERCIO - SESC AR/SC

ATSum 0000697-43.2024.5.12.0059

VARA DO TRABALHO DE PALHOÇA

RECLAMANTE - VICTOR NUNES DE MATOS

ADVOGADO - YASMYM BARBI DA SILVA (OAB/SC 69276)

RECLAMADO - L.E.G.ARTEFATOS DE CIMENTOS LTDA

ConPag 0000698-34.2024.5.12.0057

3ª VARA DO TRABALHO DE CHAPECÓ

AUTOR - TRANSPORTES MARVEL LTDA

ADVOGADO - PEDRO AIRTON SOARES DE CAMARGO (OAB/SC

15920)

RÉU - MARCELO ARNDT

ATAlc 0000698-28.2024.5.12.0059

VARA DO TRABALHO DE PALHOÇA

RECLAMANTE - ARISTIDES SILVA DE ASSIS

ADVOGADO - JUNE CAROLINA ANDRES

(OAB/RS 92344)

RECLAMADO - AZEVEDO E TRAVASSOS INFRAESTRUTURA

LTDA

ATSum 0000699-19.2024.5.12.0057

3ª VARA DO TRABALHO DE CHAPECÓ

RECLAMANTE - SAIANE VIEIRA DAS NEVES

ADVOGADO - LETYCIA GIACOMINI DE CARLI ROMANINI

(OAB/SC 44470)

ADVOGADO - VINICIUS ROMANINI (OAB/SC 26180)

RECLAMADO - BRF S.A.

ATSum 0000699-13.2024.5.12.0059

VARA DO TRABALHO DE PALHOÇA

RECLAMANTE - CLARICE THAIS COSTA

ADVOGADO - RAFAEL DI RENZO MIRANDA

(OAB/SP 344091)

RECLAMADO - MUNDIALMIX COMERCIO DE ALIMENTOS LTDA

ATOrd 0000700-04.2024.5.12.0057

3ª VARA DO TRABALHO DE CHAPECÓ

RECLAMANTE - ROSILAINE SILVEIRA DE TOLEDO

Código para aferir autenticidade deste caderno: 213499
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ADVOGADO - EDUARDA BARBARA RORIG (OAB/SC 67618)

ADVOGADO - ELENO RODRIGO GUARDA CAMINSKI (OAB/SC

19652)

ADVOGADO - ELIZANDRA ANZILIERO RORIG (OAB/SC 47970)

ADVOGADO - SAMUEL BOTTIN BOTH (OAB/SC 33626)

RECLAMADO - BRF S.A.

ATSum 0000700-95.2024.5.12.0059

VARA DO TRABALHO DE PALHOÇA

RECLAMANTE - IVONE DE OLIVEIRA BARROSO

ADVOGADO - GUILHERME PASSOS BOPRE (OAB/SC 28687)

RECLAMADO - LAR DE IDOSOS PAI ETERNO LTDA

ATOrd 0000701-86.2024.5.12.0057

3ª VARA DO TRABALHO DE CHAPECÓ

RECLAMANTE - REGES COSTA

ADVOGADO - RAFAELA DE MELLO MACHADO (OAB/SC 21832)

RECLAMADO - TRANSPORTES MARVEL LTDA

ATSum 0000701-80.2024.5.12.0059

VARA DO TRABALHO DE PALHOÇA

RECLAMANTE - ROBSON DE JESUS

ADVOGADO - ANDRE WILLIAM FEIX (OAB/SC 56213)

RECLAMADO - CIRCUITO SOLUCOES AUTOMOTIVAS LTDA

ATSum 0000702-71.2024.5.12.0057

3ª VARA DO TRABALHO DE CHAPECÓ

RECLAMANTE - MAICON DOUGLAS DA SILVA

ADVOGADO - ELAMIR APARECIDA ORO DE MENEZES (OAB/SC

20291)

ADVOGADO - FERNANDO DE MENEZES (OAB/SC 29693)

ADVOGADO - JANI DE MENEZES (OAB/SC 20844)

ADVOGADO - MARILIA DE MENEZES (OAB/SC 42297)

ADVOGADO - MATHEUS ORO DE MENEZES (OAB/SC 34626)

ADVOGADO - OENES NECKEL DE MENEZES (OAB/SC 7324)

RECLAMADO - GH COMERCIO DE VIDROS E MOVEIS LTDA

RECLAMADO - VIDROS CORONEL LTDA

ATSum 0000702-65.2024.5.12.0059

VARA DO TRABALHO DE PALHOÇA

RECLAMANTE - CRISTIANO ALAN BLANK

ADVOGADO - ANDRE WILLIAM FEIX (OAB/SC 56213)

RECLAMADO - ADAO EVERALDO OLIVEIRA - ME

ATSum 0000703-56.2024.5.12.0057

3ª VARA DO TRABALHO DE CHAPECÓ

RECLAMANTE - KERLIANE GLAUSEN PEREIRA DE ALMEIDA

ADVOGADO - JESICLER DA SILVA (OAB/SC 37918)

RECLAMADO - SARTORETTO & SARTORETTO LTDA - ME

ATSum 0000703-50.2024.5.12.0059

VARA DO TRABALHO DE PALHOÇA

RECLAMANTE - ANTONIO DOS MILAGRES DUTRA DE SOUSA

ADVOGADO - ANDRE WILLIAM FEIX (OAB/SC 56213)

RECLAMADO - LUIS FERNANDO CAOVILLA - LFC - ME

ATOrd 0000704-41.2024.5.12.0057

3ª VARA DO TRABALHO DE CHAPECÓ

RECLAMANTE - MARIA RAQUEL NOGUEIRA MACHADO

ADVOGADO - VANESSA ALVES DO NASCIMENTO (OAB/SC

42286)

RECLAMADO - VS CONCEITO SOLUCOES CONDOMINIAIS

LTDA  - ME

ATOrd 0000704-26.2024.5.12.0062

VARA DO TRABALHO DE ITAPEMA

RECLAMANTE - JOSE NATALICIO DOS SANTOS FRANCA

ADVOGADO - DANIELA SACCARDO BRANCO (OAB/SC 51393)

RECLAMADO - EDIFICADORA CATARINENSE DE OBRAS LTDA

RECLAMADO - MUNICIPIO DE BOMBINHAS

ATOrd 0000704-35.2024.5.12.0059

VARA DO TRABALHO DE PALHOÇA

RECLAMANTE - VAGNER RODRIGO PEREIRA DOS SANTOS

ADVOGADO - LUCIANO GARCIA REBERTI (OAB/SC 22033)

RECLAMADO - MERCADO EXPRESSO COMERCIO DE

ALIMENTOS LTDA

ATOrd 0000705-11.2024.5.12.0062

VARA DO TRABALHO DE ITAPEMA

RECLAMANTE - WELINGTON ANTUNES DE OLIVEIRA

ADVOGADO - MARLON PACHECO

(OAB/SC 20666)

ADVOGADO - MIZAEL WANDERSEE CUNHA (OAB/SC 31240)

RECLAMADO - CONDOMINIO EDIFICIO DUBAI TOWER

RESIDENCE

RECLAMADO - CONDOMINIO EDIFICIO OCEAN TOWERS

RESIDENCE

RECLAMADO - JC PRESTADORA DE SERVICOS EIRELI

RECLAMADO - PRIME TOWER RESIDENCE SPE LTDA

RECLAMADO - RESIDENCIAL BOULEVARD PORTO BELO

RECLAMADO - SPLENDOUR OF THE SEAS RESIDENCE

Código para aferir autenticidade deste caderno: 213499



3960/2024 Tribunal Regional do Trabalho da 12ª Região 47
Data da Disponibilização: Segunda-feira, 29 de Abril de 2024

CartPrecCiv 0000705-20.2024.5.12.0059

VARA DO TRABALHO DE PALHOÇA

DEPRECANTE - ELISANDRO DOS SANTOS ALMEIDA

DEPRECADO - PRISCILA DE OLIVEIRA

ATSum 0000706-93.2024.5.12.0062

VARA DO TRABALHO DE ITAPEMA

RECLAMANTE - DEIVID CARLOS MACANEIRO

ADVOGADO - FABIOLA CLAUDIA LINCK BEVILAQUA (OAB/SC

40837)

RECLAMADO - MANSERV FACILITIES LTDA

CartPrecCiv 0000706-05.2024.5.12.0059

VARA DO TRABALHO DE PALHOÇA

DEPRECANTE - LUIS CARLOS MACHADO

DEPRECADO - BENTELER SISTEMAS AUTOMOTIVOS LTDA

DEPRECADO - VOLKSWAGEN DO BRASIL INDUSTRIA DE

VEICULOS AUTOMOTORES LTDA

PERITO - Marlos Henrique dos Santos

ATOrd 0000707-78.2024.5.12.0062

VARA DO TRABALHO DE ITAPEMA

RECLAMANTE - VALDENILSO SOUZA FERRAZ

ADVOGADO - AIRTON CARBONEL LICHT (OAB/RS 85087)

RECLAMADO - PESSOA DA SILVA & PESSOA DA SILVA LTDA -

ME

CartPrecCiv 0000707-87.2024.5.12.0059

VARA DO TRABALHO DE PALHOÇA

DEPRECANTE - TAMARA KASSANDRA KEROLIN DE OLIVEIRA

DEPRECADO - L.M. Terceirizações LTDA

HTE 0000708-63.2024.5.12.0062

VARA DO TRABALHO DE ITAPEMA

REQUERENTE - ONEIDE BASTOS

ADVOGADO - DANIELE ROSA DE CAMARGO (OAB/SC 32706)

REQUERIDO - JUSSARA ROHREGGER EMPREENDIMENTOS

IMOBILIARIOS EIRELI

ADVOGADO - MAIQUEL ALCEU CHRIST DE CARVALHO

(OAB/SC 23992)

ATSum 0000708-72.2024.5.12.0059

VARA DO TRABALHO DE PALHOÇA

RECLAMANTE - MAURIEN PRETO DA SILVA

ADVOGADO - FERNANDO GRASS GUEDES (OAB/SC 18550)

ADVOGADO - MARCELO COELHO HAVIARAS (OAB/SC 46925)

RECLAMADO - CUNHA & VERZOLA CENTRO DE ATIVIDADES

FISICAS LTDA

ATSum 0000709-48.2024.5.12.0062

VARA DO TRABALHO DE ITAPEMA

RECLAMANTE - ANA BEATRIZ OLIMPIO RIBEIRO

ADVOGADO - ALEXANDRE GUSMAO (OAB/SC 62961)

RECLAMADO - MARCIA CASTELLAN LUXURY JANITORIAL &

CLEANING SERVICES LTDA

ATSum 0000710-33.2024.5.12.0062

VARA DO TRABALHO DE ITAPEMA

RECLAMANTE - RONALDO VIANA

ADVOGADO - LETICIA BERTOGLIO (OAB/SC 61844)

ADVOGADO - PAULA SILVINA LODATO (OAB/SC 24407)

ADVOGADO - RENNAN OLIVEIRA LEONE (OAB/SC 37215)

RECLAMADO - COSTA ESMERALDA CONCRETO LTDA

ATOrd 0000711-18.2024.5.12.0062

VARA DO TRABALHO DE ITAPEMA

RECLAMANTE - JOILSON SANTOS DE OLIVEIRA

ADVOGADO - DANIELA SACCARDO BRANCO (OAB/SC 51393)

RECLAMADO - EDIFICADORA CATARINENSE DE OBRAS LTDA

RECLAMADO - MUNICIPIO DE BOMBINHAS

ATSum 0000712-03.2024.5.12.0062

VARA DO TRABALHO DE ITAPEMA

RECLAMANTE - HILTON WAGNER ROSA DA SILVA

ADVOGADO - DIEGO PAIM MENDES (OAB/RS 97927)

ADVOGADO - PAULO RICARDO DIAS DE MORAES (OAB/RS

100913)

RECLAMADO - HAPPY SUSHI LTDA

RECLAMADO - JEFERSON LIMA RESTAURANTE

ATSum 0000713-85.2024.5.12.0062

VARA DO TRABALHO DE ITAPEMA

RECLAMANTE - RIVALDO ALVES DA CRUZ FILHO

ADVOGADO - LETICIA BERTOGLIO (OAB/SC 61844)

ADVOGADO - PAULA SILVINA LODATO (OAB/SC 24407)

ADVOGADO - RENNAN OLIVEIRA LEONE (OAB/SC 37215)

RECLAMADO - DETROIT EMPREENDIMENTOS LTDA

RECLAMADO - RGS EMPREITEIRA DE MAO DE OBRA LTDA

ATOrd 0000714-70.2024.5.12.0062

VARA DO TRABALHO DE ITAPEMA

Código para aferir autenticidade deste caderno: 213499
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RECLAMANTE - JOSE CARLOS PRESTES

ADVOGADO - FERNANDO GRASS GUEDES (OAB/SC 18550)

ADVOGADO - MARCELO COELHO HAVIARAS (OAB/SC 46925)

RECLAMADO - TRANSMOV TRANSPORTES E LOCACOES LTDA

- EPP

ATOrd 0000715-23.2024.5.12.0008

VARA DO TRABALHO DE CONCÓRDIA

RECLAMANTE - ALMIRO DAS NEVES

ADVOGADO - DANILO MENEZES NERY (OAB/SP 388308)

RECLAMADO - MARINA THEREZA FAVASSA - ME

RECLAMADO - TRANSPORTES FAVASSA LTDA

ATSum 0000716-08.2024.5.12.0008

VARA DO TRABALHO DE CONCÓRDIA

RECLAMANTE - MILAGRO DEL VALLE ESTEVES PAGOLA

ADVOGADO - VANUSA ZONIN (OAB/SC 57243)

RECLAMADO - SEARA ALIMENTOS LTDA

ATSum 0000717-90.2024.5.12.0008

VARA DO TRABALHO DE CONCÓRDIA

RECLAMANTE - DAIANE CRISTINA TITON

ADVOGADO - ANGELO SACOMORI (OAB/SC 3371)

ADVOGADO - ENELISE SACOMORI LUSA SCHWEITZER

(OAB/SC 22054)

ADVOGADO - GERSON LUIS ZOTTI (OAB/SC 26682)

RECLAMADO - INDUSTRIA E COMERCIO DE LACTICINIOS

VITORIA LTDA - ME

ATSum 0000718-75.2024.5.12.0008

VARA DO TRABALHO DE CONCÓRDIA

RECLAMANTE - ADRIANO BELIM

ADVOGADO - CRISTIANE GEHLEN KLAUS (OAB/RS 73523)

ADVOGADO - EUNICE KUREK GEHLEN (OAB/RS 26724)

ADVOGADO - IRINEU GEHLEN (OAB/RS 5821)

RECLAMADO - SEARA ALIMENTOS LTDA

ATOrd 0000719-60.2024.5.12.0008

VARA DO TRABALHO DE CONCÓRDIA

RECLAMANTE - JOSE TARGINO DOS SANTOS

ADVOGADO - DANILO MENEZES NERY (OAB/SP 388308)

RECLAMADO - MARINA THEREZA FAVASSA - ME

RECLAMADO - TRANSPORTES FAVASSA LTDA

CartPrecCiv 0000720-45.2024.5.12.0008

VARA DO TRABALHO DE CONCÓRDIA

DEPRECANTE - CLAUDINEI DA SILVA OLIVEIRA

DEPRECADO - CONER - COOPERATIVA DO NUCLEO DE

EMPREENDEDORES RURAIS

CartPrecCiv 0000721-30.2024.5.12.0008

VARA DO TRABALHO DE CONCÓRDIA

DEPRECANTE - Arlene Oliveira Damasceno

DEPRECADO - BRF S.A.

ATOrd 0000731-81.2024.5.12.0038

2ª VARA DO TRABALHO DE CHAPECÓ

RECLAMANTE - AMAURI DOS ANJOS CORREA

ADVOGADO - INGRA CARINA ARGENTA (OAB/SC 48471)

RECLAMADO - FAROL INDUSTRIA E COMERCIO S.A.

ATOrd 0000731-27.2024.5.12.0056

VARA DO TRABALHO DE NAVEGANTES

RECLAMANTE - ARTHUR GABRIEL PLOTEGHER

ADVOGADO - GRECO DAGOBERTO FIORIN (OAB/SC 35740)

RECLAMADO - SDB COMERCIO DE ALIMENTOS LTDA

ATOrd 0000732-66.2024.5.12.0038

2ª VARA DO TRABALHO DE CHAPECÓ

RECLAMANTE - JOCELYN JULOT

RECLAMANTE - JOCELYN JULOT

ADVOGADO - JAIR IVAN JAHNEL (OAB/SC 37762)

ADVOGADO - JAIR IVAN JAHNEL (OAB/SC 37762)

RECLAMADO - COOPERATIVA CENTRAL AURORA ALIMENTOS

RECLAMADO - COOPERATIVA CENTRAL AURORA ALIMENTOS

ADVOGADO - FABIO LUIZ BORTOLIN (OAB/SC 34259)

ADVOGADO - FABIO LUIZ BORTOLIN (OAB/SC 34259)

ATOrd 0000732-12.2024.5.12.0056

VARA DO TRABALHO DE NAVEGANTES

RECLAMANTE - DANIEL ISAIAS BARBOZA

ADVOGADO - CAROLINI GIOVANELLA (OAB/SC 41942)

RECLAMADO - OX EMPREENDIMENTOS E INCORPORACAO

LTDA

ATSum 0000733-51.2024.5.12.0038

2ª VARA DO TRABALHO DE CHAPECÓ

RECLAMANTE - LOURDES DE MELLO MORESCHI

ADVOGADO - LUCIANA ZANCO (OAB/PR 93385)

RECLAMADO - LOJAS QUERO-QUERO S.A.

ATOrd 0000733-94.2024.5.12.0056
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VARA DO TRABALHO DE NAVEGANTES

RECLAMANTE - ANA PAULA PIRES

ADVOGADO - MARCOS VINICIUS RODRIGUES EUGENIO

(OAB/CE 35997)

RECLAMADO - PLD PRESTADORA DE SERVICOS LTDA

ATOrd 0000734-36.2024.5.12.0038

2ª VARA DO TRABALHO DE CHAPECÓ

RECLAMANTE - JOSIANE GONCALVES DA SILVA

ADVOGADO - EDUARDA BARBARA RORIG (OAB/SC 67618)

ADVOGADO - ELENO RODRIGO GUARDA CAMINSKI (OAB/SC

19652)

ADVOGADO - ELIZANDRA ANZILIERO RORIG (OAB/SC 47970)

ADVOGADO - SAMUEL BOTTIN BOTH (OAB/SC 33626)

RECLAMADO - ASSOCIACAO HOSPITALAR LENOIR VARGAS

FERREIRA

ATSum 0000734-79.2024.5.12.0056

VARA DO TRABALHO DE NAVEGANTES

RECLAMANTE - RONALDO NELSON SZLACHTA GONCALVES

ADVOGADO - ESTEFANIO RAFAEL PIVATTO (OAB/SC 65679)

ADVOGADO - JANILTO DOMINGOS RAULINO

(OAB/SC 13723)

ADVOGADO - RICARDO PEDRO INACIO SCHUBERT (OAB/SC

11909)

ADVOGADO - SÉFORA CRISTINA SCHUBERT (OAB/SC 11421)

RECLAMADO - POSTO SANTA TEREZA LTDA

ATSum 0000735-21.2024.5.12.0038

2ª VARA DO TRABALHO DE CHAPECÓ

RECLAMANTE - LOURDES DE FATIMA BALLERINI

ADVOGADO - ALEXSSANDRO MENEZES (OAB/SC 30317)

RECLAMADO - RESTAURANTE ROTA 282 LTDA

ATOrd 0000735-64.2024.5.12.0056

VARA DO TRABALHO DE NAVEGANTES

RECLAMANTE - MAYARA DE SOUZA MONTEIRO

ADVOGADO - CRISTINO KAPPAUN (OAB/SC 31957)

ADVOGADO - SERGIO LUIZ CHAVES (OAB/PR 19328)

RECLAMADO - INDUSTRIA E COMERCIO DE PLASTICOS

NAVEGANTES LTDA

ATOrd 0000736-06.2024.5.12.0038

2ª VARA DO TRABALHO DE CHAPECÓ

RECLAMANTE - TEREZINHA NUNES DO ROSARIO ENGLEMAN

ADVOGADO - VANESSA CAROLINE KLAUS (OAB/SC 48656)

RECLAMADO - ASSOCIACAO HOSPITALAR LENOIR VARGAS

FERREIRA

ATOrd 0000736-49.2024.5.12.0056

VARA DO TRABALHO DE NAVEGANTES

RECLAMANTE - PAMELA PATRICIA INACIO

ADVOGADO - BRUNO ALARCON FORTI ROSSI (OAB/SP 382531)

RECLAMADO - PORTONAVE S/A - TERMINAIS PORTUARIOS DE

NAVEGANTES

ATOrd 0000737-88.2024.5.12.0038

2ª VARA DO TRABALHO DE CHAPECÓ

RECLAMANTE - ORACELIO FAGUNDES

ADVOGADO - INGRA CARINA ARGENTA (OAB/SC 48471)

RECLAMADO - RANDON SA IMPLEMENTOS E PARTICIPACOES

ATSum 0000737-34.2024.5.12.0056

VARA DO TRABALHO DE NAVEGANTES

RECLAMANTE - LINALDO MOREIRA DE SOUZA FILHO

ADVOGADO - PAULA RAQUEL GOETZ (OAB/SC 43527)

RECLAMADO - POSTO DE MOLAS KAIROS LTDA

ATSum 0000738-19.2024.5.12.0056

VARA DO TRABALHO DE NAVEGANTES

RECLAMANTE - RODRIGO PEREIRA DUARTE

ADVOGADO - CAROLINI GIOVANELLA (OAB/SC 41942)

RECLAMADO - NICOLUZZI INDUSTRIA DE RACOES LTDA

ATSum 0000739-04.2024.5.12.0056

VARA DO TRABALHO DE NAVEGANTES

RECLAMANTE - CLARICE SILVA DA SILVA

ADVOGADO - GABRIEL GONCALVES (OAB/SC 65858)

ADVOGADO - LEANDRO ROBERTO GONCALVES (OAB/SC

40992)

RECLAMADO - SAPORE S.A.

RECLAMADO - WE CAN BR - TRABALHO TEMPORARIO LTDA.

ATSum 0000740-86.2024.5.12.0056

VARA DO TRABALHO DE NAVEGANTES

RECLAMANTE - GILSON DA COSTA MESSIAS

ADVOGADO - LARISSA DO ROSARIO SANTOS (OAB/SC 36785)

ADVOGADO - LUCASSIA RODRIGUES CUNHA (OAB/SC 45489)

RECLAMADO - ROVITEX IND E COM DE MALHAS LTDA

ATOrd 0000741-71.2024.5.12.0056

VARA DO TRABALHO DE NAVEGANTES
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RECLAMANTE - GLAUCIA ELONEY SOUZA

ADVOGADO - PAULA RAQUEL GOETZ (OAB/SC 43527)

RECLAMADO - ROBSON VANDERLEI DE JESUS - ME

HTE 0000946-14.2024.5.12.0020

VARA DO TRABALHO DE VIDEIRA

REQUERENTE - ALUIZIO HENRIQUE RODRIGUES DE BRITO

ADVOGADO - ELCIO CANDIDO ORTIGARA (OAB/SC 22020)

REQUERIDO - TRANSPORTES RUI LTDA

HTE 0000947-96.2024.5.12.0020

VARA DO TRABALHO DE VIDEIRA

REQUERENTE - JACIARA MENDONCA SOUSA

ADVOGADO - ALCIDES CORREA (OAB/SC 45795)

REQUERIDO - SUPERVIZA SUPERMERCADOS LTDA

ATOrd 0000948-81.2024.5.12.0020

VARA DO TRABALHO DE VIDEIRA

RECLAMANTE - CLARISSE ANTUNES CAVALHEIRO

ADVOGADO - JOAO VANIN (OAB/SC 39941)

RECLAMADO - LIMGER EMPRESA DE LIMPEZAS GERAIS E

SERVICOS LTDA

ADVOGADO - MARLON NUNES MENDES (OAB/SC 19199)

ATOrd 0000949-66.2024.5.12.0020

VARA DO TRABALHO DE VIDEIRA

RECLAMANTE - REGINA FERRAZ DA SILVA

ADVOGADO - VANESSA GIOVANA PETRY TREVISAN

BALBINOTE (OAB/SC 23307)

RECLAMADO - CLARICE APARECIDA THOME CERON

HTE 0000950-51.2024.5.12.0020

VARA DO TRABALHO DE VIDEIRA

REQUERENTE - TAMARA DE OLIVEIRA

ADVOGADO - DANIELA GALAFASSI

(OAB/SC 40978)

REQUERIDO - CLAUDEMIR CESCA

ADVOGADO - RENATA DONADEL (OAB/SC 29284)

HTE 0000951-36.2024.5.12.0020

VARA DO TRABALHO DE VIDEIRA

REQUERENTE - ANTONIO VILSON DAS CHAGAS

ADVOGADO - PAULO HENRIQUE PILATTI GIORDANI (OAB/SC

51441)

REQUERIDO - VILA ROMANA BEBIDAS LTDA

ADVOGADO - FELIPE PELLIZZARO (OAB/SC 39192)

HTE 0000952-21.2024.5.12.0020

VARA DO TRABALHO DE VIDEIRA

REQUERENTE - MAGDA RODRIGUES PORCIUNCULA

ADVOGADO - ANDRE FERREIRA PACHECO (OAB/SC 34013)

ADVOGADO - ANILDO RIBEIRO GOMES (OAB/SC 33189)

ADVOGADO - MARCELO RICARDO WEBER (OAB/SC 26269)

REQUERIDO - JANGO INDUSTRIA GRAFICA LTDA - ME

ADVOGADO - FRANCIELI SOPPELSA DE ANDRADE (OAB/SC

29367)

HTE 0000953-06.2024.5.12.0020

VARA DO TRABALHO DE VIDEIRA

REQUERENTE - CLAIR LOPES DE PAULA

ADVOGADO - EMANUELE HACK (OAB/SC 39537)

REQUERIDO - COTRAVEL TRANSPORTES LTDA

HTE 0000954-88.2024.5.12.0020

VARA DO TRABALHO DE VIDEIRA

REQUERENTE - FELIPE DOS SANTOS

ADVOGADO - EMIDIO BATISTELLA (OAB/SC 15516)

REQUERIDO - JG DENARDI TRANSPORTES LTDA

ADVOGADO - CLAUDIO ROBERTO HARTWIG (OAB/SC 8417)

ATOrd 0000955-73.2024.5.12.0020

VARA DO TRABALHO DE VIDEIRA

RECLAMANTE - ROSANE DOS SANTOS

ADVOGADO - INEZ PILATTI GIORDANI (OAB/SC 23703)

RECLAMADO - CPEL INDUSTRIA DE PAPEL LTDA

ATOrd 0000956-58.2024.5.12.0020

VARA DO TRABALHO DE VIDEIRA

RECLAMANTE - ITACIR PINTO

RECLAMANTE - RICARDO FERREIRA DOBLE

RECLAMADO - ALDEMIR BATISTA

RECLAMADO - CAMILO PITTOL

ATSum 0000957-43.2024.5.12.0020

VARA DO TRABALHO DE VIDEIRA

RECLAMANTE - STEFANY CAROLINE VAN EIJK

ADVOGADO - ELI SERGIO VEIGA TAVARES CORREIA (OAB/PR

118059)

RECLAMADO - BRF S.A.

ADVOGADO - LUIZ ANTONIO VENTORINI (OAB/MT 24425)

HTE 0000958-28.2024.5.12.0020
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VARA DO TRABALHO DE VIDEIRA

REQUERENTE - EDERSON MIGUEL PEREIRA

ADVOGADO - DANIELA GALAFASSI

(OAB/SC 40978)

REQUERIDO - CLAUDEMIR CESCA

HTE 0000959-13.2024.5.12.0020

VARA DO TRABALHO DE VIDEIRA

REQUERENTE - LUZIA COSTA SILVA

ADVOGADO - EVERTON LANG (OAB/SC 42151)

REQUERIDO - VIDEPLAST INDUSTRIA DE EMBALAGENS LTDA

HTE 0000960-95.2024.5.12.0020

VARA DO TRABALHO DE VIDEIRA

REQUERENTE - JOAO NEODIR THIBES RIBEIRO

ADVOGADO - MOACIR ANTONIO JUNGES (OAB/SC 28426)

REQUERIDO - PRESTADORA DE SERVICOS VIDEIRA EIRELI

CartPrecCiv 0000961-80.2024.5.12.0020

VARA DO TRABALHO DE VIDEIRA

DEPRECANTE - SLONSKI & CIA LTDA

DEPRECADO - LUIZ RODRIGO ROQUE

ETCiv 0000965-05.2024.5.12.0025

2ª VARA DO TRABALHO DE JARAGUÁ DO SUL

EMBARGANTE - BLACKPARTNERS MIRUNA FUNDO DE

INVESTIMENTO EM DIREITOS CREDITORIOS NAO

PADRONIZADOS

ADVOGADO - MARCELO GODOY DA CUNHA MAGALHAES

(OAB/SP 234123)

EMBARGADO - GILBERTO DE LIMA

ATSum 0000971-12.2024.5.12.0025

VARA DO TRABALHO DE XANXERÊ

RECLAMANTE - FERNANDA PACHECO DA SILVA PEDROSO

ADVOGADO - AXE THIAGO ALMEIDA SCHETTINI RIBEIRO

(OAB/SC 68112)

ADVOGADO - RENA MENEZES DE CAMARGO (OAB/SC 48443)

RECLAMADO - COOPERATIVA CENTRAL AURORA ALIMENTOS

ADVOGADO - FABIO LUIZ BORTOLIN (OAB/SC 34259)

ConPag 0000972-94.2024.5.12.0025

VARA DO TRABALHO DE XANXERÊ

AUTOR - MEC MAQUINAS E SERVICOS LTDA

ADVOGADO - CRISTIANO TOFFOLO (OAB/SC 14872)

RÉU - ANSELMO TONIOLLI

ATOrd 0000973-79.2024.5.12.0025

VARA DO TRABALHO DE XANXERÊ

RECLAMANTE - CELIESE ATHIS

ADVOGADO - JAIR IVAN JAHNEL (OAB/SC 37762)

RECLAMADO - COOPERATIVA CENTRAL AURORA ALIMENTOS

ADVOGADO - FABIO LUIZ BORTOLIN (OAB/SC 34259)

ATSum 0000974-64.2024.5.12.0025

VARA DO TRABALHO DE XANXERÊ

RECLAMANTE - CARLOS ALIS PRADO MARTINEZ

ADVOGADO - ELTON DE SOUZA RAMOS (OAB/PR 106051)

ADVOGADO - LUCAS FELIPE DE MELLO

(OAB/PR 100709)

RECLAMADO - TAB ENERGIA RENOVAVEL LTDA

ATSum 0000975-49.2024.5.12.0025

VARA DO TRABALHO DE XANXERÊ

RECLAMANTE - MARTINE CLAIRE MICHELE VHYL

ADVOGADO - JAIR IVAN JAHNEL (OAB/SC 37762)

RECLAMADO - COOPERATIVA CENTRAL AURORA ALIMENTOS

ADVOGADO - FABIO LUIZ BORTOLIN (OAB/SC 34259)

ConPag 0000976-34.2024.5.12.0025

VARA DO TRABALHO DE XANXERÊ

AUTOR - SOARES INDUSTRIAL LTDA

ADVOGADO - DANIEL GIRARDINI (OAB/SC 17072)

RÉU - EDEUNIR ANTONIO RUBETTI

ATOrd 0000977-19.2024.5.12.0025

VARA DO TRABALHO DE XANXERÊ

RECLAMANTE - CARLOS ALFREDO ALVAREZ MACUARE

ADVOGADO - AXE THIAGO ALMEIDA SCHETTINI RIBEIRO

(OAB/SC 68112)

ADVOGADO - RENA MENEZES DE CAMARGO (OAB/SC 48443)

RECLAMADO - COOPERATIVA CENTRAL AURORA ALIMENTOS

ADVOGADO - FABIO LUIZ BORTOLIN (OAB/SC 34259)

ATSum 0000978-04.2024.5.12.0025

VARA DO TRABALHO DE XANXERÊ

RECLAMANTE - CAMILA DOS SANTOS

ADVOGADO - MARCELO DALLA CORT (OAB/SC 51219)

ADVOGADO - MARTIN DAHLIN DO AMARAT (OAB/SC 55598)

RECLAMADO - JAGUAFRANGOS INDUSTRIA E COMERCIO DE

ALIMENTOS LTDA

ADVOGADO - ALINE REGINA DAS NEVES (OAB/PR 55322)

Código para aferir autenticidade deste caderno: 213499
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ATOrd 0000979-86.2024.5.12.0025

VARA DO TRABALHO DE XANXERÊ

RECLAMANTE - ROSELI VIDI

ADVOGADO - GABRIELA TREVISAN CASSOL (OAB/SC 47686)

ADVOGADO - MAYARA DA SILVA BAGGIO (OAB/SC 50568)

RECLAMADO - MUNICIPIO DE XANXERE

ATOrd 0000980-71.2024.5.12.0025

VARA DO TRABALHO DE XANXERÊ

RECLAMANTE - WILLAS GOMES DE FREITAS SANTOS

ADVOGADO - IGOR PAIVA AMARAL (OAB/CE 44347)

RECLAMADO - A J MEGA ESTRUTURA LTDA

RECLAMADO - MSE ENGENHARIA LTDA

DISTRIBUIÇÃO DE 27/04/2024 (2º Grau)

TOTAL DE PROCESSOS DISTRIBUIDOS / REDISTRIBUIDOS:

4ª Turma - Gab. Des. Garibaldi Tadeu Pereira Ferreira : 3

1ª Turma - Gab. Des. Hélio Bastida Lopes : 1

2ª Turma - Gab. Des.a. Mirna Uliano Bertoldi : 1

3ª Turma - Gab. Des. Wanderley Godoy Junior : 1

2ª Turma - Gab. Des. Roberto Basilone Leite : 1

5ª Turma - Gab. Des. Marcos Vinicio Zanchetta : 1

5ª Turma - Gab. Des. Cesar Luiz Pasold Júnior : 1

5ª Turma - Gab. Des.a. Mari Eleda Migliorini : 2

ROT 0001458-50.2022.5.12.0025

5ª Turma

Gab. Des. Marcos Vinicio Zanchetta

RELATOR: Desembargador Federal do Trabalho MARCOS VINICIO

ZANCHETTA

RECORRENTE - JOSE LENOIR ALONCIO DOS REIS

ADVOGADO - JOAO VITOR MASSARO BILHALVA (OAB/SC

55639)

ADVOGADO - LUIS CARLOS POLTRONIERI (OAB/SC 44794)

RECORRIDO - AVELINO RISSI

RECORRIDO - EDUARDO HENRIQUE RISSI

ADVOGADO - VIVIANE ELIZABETE PAVONI (OAB/SC 41288)

ADVOGADO - VIVIANE ELIZABETE PAVONI (OAB/SC 41288)

RORSum 0001616-08.2022.5.12.0025

5ª Turma

Gab. Des.a. Mari Eleda Migliorini

RELATOR: Desembargador Federal do Trabalho MARI ELEDA

MIGLIORINI

RECORRENTE - COOPERATIVA CENTRAL AURORA

ALIMENTOS

ADVOGADO - CRISTIANO POPOV ZAMBIASI (OAB/SC 12125)

ADVOGADO - MYLENNA ROMAN (OAB/SC 62857)

RECORRIDO - MACKENSON DAUPHINE

ADVOGADO - MILTON JOSE DALLA VALLE (OAB/SC 19648)

ADVOGADO - VIRGINIA MICAELA DALLA VALLE (OAB/SC 51892)

ROT 0000389-88.2023.5.12.0011

2ª Turma

Gab. Des. Roberto Basilone Leite

RELATOR: Desembargador Federal do Trabalho ROBERTO

BASILONE LEITE

RECORRENTE - MUNICIPIO DE RIO DO SUL

RECORRENTE - NELSON FERRARI LTDA

ADVOGADO - FRANCIELE TEREZA PRENZ KNASEL (OAB/PR

77289)

ADVOGADO - JULIANO ANDRESO PAESE (OAB/SC 22296)

RECORRIDO - SINDICATO DOS TRABALHADORES.NAS

EMPRESAS DE LIMPEZA,ASSEIO E CONSERVACAO DE RIO DO

SUL E REGIAO DO ALTO VALE DO ITAJAI/SC - SINTACC

ADVOGADO - AILTON DE SOUZA JUNIOR (OAB/SC 38584)

ROT 0000465-42.2023.5.12.0002

4ª Turma

Gab. Des. Garibaldi Tadeu Pereira Ferreira

RELATOR: Desembargador Federal do Trabalho GARIBALDI

TADEU PEREIRA FERREIRA

RECORRENTE - MARCELLUS GUIMARAES CHIARADIA

ADVOGADO - DIVALDO PEDRO MARINS ROCHA (OAB/DF

23108)

RECORRIDO - EMPRESA BRASILEIRA DE CORREIOS E

TELEGRAFOS

ADVOGADO - CARLOS MENDES DA SILVEIRA CUNHA (OAB/SC

36292)

ADVOGADO - JOCEANI KOCHE RITA DO NASCIMENTO

(OAB/SC 14867)

ADVOGADO - JORGE ALEXANDRE NIEDERAUER RAMOS

(OAB/SC 37385)

ADVOGADO - WALDA HELENA DOS PASSOS OLIVEIRA

TERCEROS (OAB/SC 26177)

ROT 0000533-53.2023.5.12.0014

4ª Turma

Gab. Des. Garibaldi Tadeu Pereira Ferreira

RELATOR: Desembargador Federal do Trabalho GARIBALDI

TADEU PEREIRA FERREIRA

Código para aferir autenticidade deste caderno: 213499
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RECORRENTE - MARIANA PELISSON BUSANELLO

ADVOGADO - HENRIQUE MANOEL ALVES (OAB/SC 45792)

RECORRIDO - ESTADO DE SANTA CATARINA

RECORRIDO - OZZ SAUDE - EIRELI

ADVOGADO - GLAUBER GUIMARAES DE OLIVEIRA (OAB/SP

197734)

RORSum 0000711-11.2023.5.12.0011

1ª Turma

Gab. Des. Hélio Bastida Lopes

RELATOR: Desembargador Federal do Trabalho HELIO BASTIDA

LOPES

RECORRENTE - ANS COMERCIO DE ARGILA LTDA

RECORRENTE - CERAMICA CONSTRULAR LTDA

ADVOGADO - MARCO AURELIO DE OLIVEIRA (OAB/PR 56312)

ADVOGADO - MARCO AURELIO DE OLIVEIRA (OAB/PR 56312)

RECORRIDO - RICHARD JOSUE PEREZ FLAMEZ

ADVOGADO - BRUNA CRISTINA NAGEL (OAB/SC 57245)

ADVOGADO - FERNANDO TADEU CARARA (OAB/SC 16959)

ADVOGADO - MAYCON PREIS (OAB/SC 33686)

ADVOGADO - MELISSA BERTACO CRISTOFOLINI (OAB/SC

40207)

ADVOGADO - SABRINA ISAIAS (OAB/SC 55638)

ADVOGADO - SILMARA SARAI DA SILVA (OAB/SC 57410)

ADVOGADO - TAMARA ROBERTA HILLER (OAB/SC 52541)

ROT 0000852-21.2023.5.12.0014

2ª Turma

Gab. Des.a. Mirna Uliano Bertoldi

RELATOR: Desembargador Federal do Trabalho MIRNA ULIANO

BERTOLDI

RECORRENTE - S.F.D.P.D.D.(.

RECORRIDO - M.A.E.S.

ADVOGADO - CARLOS ALEXANDRE DE SOUZA (OAB/SC 47544)

ROT 0001334-33.2023.5.12.0025

4ª Turma

Gab. Des. Garibaldi Tadeu Pereira Ferreira

RELATOR: Desembargador Federal do Trabalho GARIBALDI

TADEU PEREIRA FERREIRA

RECORRENTE - COOPERATIVA CENTRAL AURORA

ALIMENTOS

RECORRENTE - MARILIA CHARLES

ADVOGADO - CRISTIANO POPOV ZAMBIASI (OAB/SC 12125)

ADVOGADO - FABIO LUIZ BORTOLIN (OAB/SC 34259)

ADVOGADO - JAIR IVAN JAHNEL (OAB/SC 37762)

ADVOGADO - PATRICIO PRETTO (OAB/SC 15654)

ADVOGADO - ROBISON BATISTA (OAB/SC 63481)

RECORRIDO - COOPERATIVA CENTRAL AURORA ALIMENTOS

RECORRIDO - MARILIA CHARLES

ADVOGADO - CRISTIANO POPOV ZAMBIASI (OAB/SC 12125)

ADVOGADO - FABIO LUIZ BORTOLIN (OAB/SC 34259)

ADVOGADO - JAIR IVAN JAHNEL (OAB/SC 37762)

ADVOGADO - PATRICIO PRETTO (OAB/SC 15654)

ADVOGADO - ROBISON BATISTA (OAB/SC 63481)

RORSum 0002112-03.2023.5.12.0025

5ª Turma

Gab. Des.a. Mari Eleda Migliorini

RELATOR: Desembargador Federal do Trabalho MARI ELEDA

MIGLIORINI

RECORRENTE - ANDRESSA SEBENELLO

RECORRENTE - STANG & STANG LTDA

ADVOGADO - ADRIANO DE MORAES GALVAO (OAB/SC 37940)

ADVOGADO - VANESSA CARIJIO (OAB/PR 70780)

RECORRIDO - ANDRESSA SEBENELLO

RECORRIDO - STANG & STANG LTDA

ADVOGADO - ADRIANO DE MORAES GALVAO (OAB/SC 37940)

ADVOGADO - VANESSA CARIJIO (OAB/PR 70780)

AP 0000079-39.2024.5.12.0014

3ª Turma

Gab. Des. Wanderley Godoy Junior

RELATOR: Desembargador Federal do Trabalho WANDERLEY

GODOY JUNIOR

AGRAVANTE - RONALDO CONFESSOR DE OLIVEIRA

ADVOGADO - KARINE BIGLIARDI (OAB/SC 18098)

ADVOGADO - LEANDRO LAGE PONTES (OAB/SC 26997)

AGRAVADO - DRAGAN ACKERMANN

AGRAVADO - SANDRA MARIA LAMARCA

ADVOGADO - ANDREA DE CASTRO ESPINOSA (OAB/RJ

102990)

ADVOGADO - ED BARBOZA MACHADO (OAB/RJ 189082)

ADVOGADO - TIAGO FERRAREZ DE ALMEIDA (OAB/RJ 217941)

TutCautAnt 0000609-85.2024.5.12.0000

5ª Turma

Gab. Des. Cesar Luiz Pasold Júnior

RELATOR: Desembargador Federal do Trabalho CESAR LUIZ

PASOLD JUNIOR

REQUERENTE - ALEXANDER FRANZMANN DURREWALD

REQUERENTE - CATERING ADMINISTRACAO DE EVENTOS

Código para aferir autenticidade deste caderno: 213499
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LTDA - EPP

REQUERENTE - LENO JOSE DURREWALD

REQUERENTE - STYLLU S PERSONNALITE EIRELI - EPP

ADVOGADO - MARIANA MEIENBERGER BOMBACH (OAB/SC

52672)

ADVOGADO - MARIANA MEIENBERGER BOMBACH (OAB/SC

52672)

ADVOGADO - MARIANA MEIENBERGER BOMBACH (OAB/SC

52672)

ADVOGADO - MARIANA MEIENBERGER BOMBACH (OAB/SC

52672)

REQUERIDO - ANGELA MARIA SANDRINI

DISTRIBUIÇÃO DE 27/04/2024 (1º Grau)

TOTAL DE PROCESSOS DISTRIBUIDOS / REDISTRIBUIDOS:

2ª VARA DO TRABALHO SÃO JOSÉ : 2

6ª VARA DO TRABALHO DE FLORIANÓPOLIS : 1

VARA DO TRABALHO DE ARARANGUÁ : 2

VARA DO TRABALHO DE INDAIAL : 1

5ª VARA DO TRABALHO DE FLORIANÓPOLIS : 1

1ª VARA DO TRABALHO DE BLUMENAU : 1

4ª VARA DO TRABALHO DE CHAPECÓ : 1

1ª VARA DO TRABALHO DE FLORIANÓPOLIS : 1

4ª VARA DO TRABALHO DE FLORIANÓPOLIS : 1

1ª VARA DO TRABALHO SÃO JOSÉ : 2

2ª VARA DO TRABALHO DE CHAPECÓ : 2

5ª VARA DO TRABALHO DE JOINVILLE : 4

2ª VARA DO TRABALHO DE JARAGUÁ DO SUL : 1

VARA DO TRABALHO DE ITAPEMA : 3

1ª VARA DO TRABALHO DE JOINVILLE : 1

1ª VARA DO TRABALHO DE CHAPECÓ : 2

3ª VARA DO TRABALHO SÃO JOSÉ : 4

VARA DO TRABALHO DE SÃO MIGUEL DO OESTE : 2

3ª VARA DO TRABALHO DE JOINVILLE : 2

3ª VARA DO TRABALHO DE BLUMENAU : 1

1ª VARA DO TRABALHO DE TUBARÃO : 1

VARA DO TRABALHO DE PALHOÇA : 2

4ª VARA DO TRABALHO DE JOINVILLE : 1

ATAlc 0000259-95.2024.5.12.0033

VARA DO TRABALHO DE INDAIAL

RECLAMANTE - IZANILDE CHAVES SILVA

ADVOGADO - FABIO DE ABUD (OAB/SC 68645)

RECLAMADO - MISERVI ADMINISTRADORA DE SERVICOS

LTDA

CumSen 0000366-26.2024.5.12.0006

1ª VARA DO TRABALHO DE TUBARÃO

EXEQUENTE - JOSE CARLOS SIPRIANO

EXEQUENTE - RODNEIA DA SILVA

ADVOGADO - MAICO DE OLIVEIRA (OAB/SC 52393)

ADVOGADO - MAICO DE OLIVEIRA (OAB/SC 52393)

EXECUTADO - NASA PRE MOLDADOS E CONSTRUCOES LTDA

- ME

HTE 0000381-41.2024.5.12.0023

VARA DO TRABALHO DE ARARANGUÁ

REQUERENTE - MICHEL FLORIANO FERNANDES

ADVOGADO - RUBIA ARAUJO JACQUES (OAB/SC 53120)

REQUERIDO - DIOGO BRAMBILA LTDA

REPRESENTANTE - SOLITA FERNANDES MARCOS (OAB/SC

23392)

ATSum 0000382-26.2024.5.12.0023

VARA DO TRABALHO DE ARARANGUÁ

RECLAMANTE - B.C.E.

ADVOGADO - RAMON GRAHL PEREIRA (OAB/SC 66290)

RECLAMADO - C.S.L.

TESTEMUNHA - R.C.D.S.

ATOrd 0000404-45.2024.5.12.0036

6ª VARA DO TRABALHO DE FLORIANÓPOLIS

RECLAMANTE - LARISSA KARINE ROSA

ADVOGADO - ANISIO DOS REIS JUNQUEIRA NETO (OAB/GO

45620)

ADVOGADO - RAONE CIRILO SOUTO (OAB/GO 52142)

RECLAMADO - SUL SERVICE SERVICOS ESPECIALIZADOS

LTDA

ATSum 0000407-88.2024.5.12.0039

3ª VARA DO TRABALHO DE BLUMENAU

RECLAMANTE - G.S.D.C.

ADVOGADO - ARIANE GALVAO DE SOUZA (OAB/SC 68154)

RECLAMADO - O.A.D.L.

ETCiv 0000413-13.2024.5.12.0034

4ª VARA DO TRABALHO DE FLORIANÓPOLIS

EMBARGANTE - MARIO MARCELO BATISTA

ADVOGADO - FERNANDO LISBOA (OAB/SC 16258)

EMBARGADO - FABRICIO COELHO

ATOrd 0000420-04.2024.5.12.0002

Código para aferir autenticidade deste caderno: 213499
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1ª VARA DO TRABALHO DE BLUMENAU

RECLAMANTE - ROSMAR RODRIGUES DOS SANTOS

ADVOGADO - MAURICIO SCHUCK (OAB/SC 16562)

RECLAMADO - Alemão da Sete

ETCiv 0000422-74.2024.5.12.0001

1ª VARA DO TRABALHO DE FLORIANÓPOLIS

EMBARGANTE - MARIO MARCELO BATISTA

ADVOGADO - FERNANDO LISBOA (OAB/SC 16258)

EMBARGADO - MARCIO ANTONIO CANEI

ATOrd 0000439-08.2024.5.12.0035

5ª VARA DO TRABALHO DE FLORIANÓPOLIS

RECLAMANTE - JEAN FELIPE DE MEDEIROS

ADVOGADO - EVANDRO KUHNN (OAB/SC 34779)

RECLAMADO - TDF SERVICOS DE COMUNICACAO LTDA  - ME

ATOrd 0000486-46.2024.5.12.0046

2ª VARA DO TRABALHO DE JARAGUÁ DO SUL

RECLAMANTE - DANIEL BERNADEL

ADVOGADO - JONIMAR MASSUCHIN FERREIRA

(OAB/SC 57639)

RECLAMADO - R.H. INDUSTRIA E COMERCIO DE PAPELAO

EIRELI - EPP

ATOrd 0000487-27.2024.5.12.0015

VARA DO TRABALHO DE SÃO MIGUEL DO OESTE

RECLAMANTE - GLADIS PASQUALLI

ADVOGADO - DAIANE GARZLAFF (OAB/SC 35245)

ADVOGADO - TATIANA GARZLAFF (OAB/SC 28916)

RECLAMADO - EXPRESS RESTAURANTES EMPRESARIAIS

LTDA

ATOrd 0000488-12.2024.5.12.0015

VARA DO TRABALHO DE SÃO MIGUEL DO OESTE

RECLAMANTE - DJONATAN GOMES DALAPICOLA

ADVOGADO - DAIANE GARZLAFF (OAB/SC 35245)

ADVOGADO - TATIANA GARZLAFF (OAB/SC 28916)

RECLAMADO - NELITA FATIMA BUCHE - EPP

ATOrd 0000507-67.2024.5.12.0031

1ª VARA DO TRABALHO SÃO JOSÉ

RECLAMANTE - M.P.D.A.

ADVOGADO - RAMON NEVES MELLO (OAB/SC 27083)

RECLAMADO - S.A.L.

ATOrd 0000508-52.2024.5.12.0031

1ª VARA DO TRABALHO SÃO JOSÉ

RECLAMANTE - F.N.M.D.S.

ADVOGADO - RAMON NEVES MELLO (OAB/SC 27083)

RECLAMADO - S.A.L.

ATOrd 0000510-50.2024.5.12.0054

3ª VARA DO TRABALHO SÃO JOSÉ

RECLAMANTE - EBERT GOMES GONCALVES

ADVOGADO - ANGELLINA MAYER MENGUE MORALES (OAB/SC

67418)

ADVOGADO - MANUEL SERGIO ALVES DUTRA

(OAB/RS 107745)

ADVOGADO - NEUSA MARIA POLICARPO SCHULTZ (OAB/SC

40369)

RECLAMADO - CASAS DA AGUA MATERIAIS PARA

CONSTRUCAO LTDA

ATOrd 0000511-35.2024.5.12.0054

3ª VARA DO TRABALHO SÃO JOSÉ

RECLAMANTE - P.E.C.D.P.

ADVOGADO - RAMON NEVES MELLO (OAB/SC 27083)

RECLAMADO - S.A.L.

ATOrd 0000512-20.2024.5.12.0054

3ª VARA DO TRABALHO SÃO JOSÉ

RECLAMANTE - S.W.

ADVOGADO - RAMON NEVES MELLO (OAB/SC 27083)

RECLAMADO - S.A.L.

ATOrd 0000513-05.2024.5.12.0054

3ª VARA DO TRABALHO SÃO JOSÉ

RECLAMANTE - A.D.N.

ADVOGADO - RAMON NEVES MELLO (OAB/SC 27083)

RECLAMADO - S.A.L.

ATSum 0000532-77.2024.5.12.0032

2ª VARA DO TRABALHO SÃO JOSÉ

RECLAMANTE - ANA CRISTINA RODRIGUES TAVARES

ADVOGADO - ANGELLINA MAYER MENGUE MORALES (OAB/SC

67418)

ADVOGADO - MANUEL SERGIO ALVES DUTRA

(OAB/RS 107745)

RECLAMADO - COTRE SERVICOS ESPECIALIZADOS EM

LIMPEZA EIRELI - ME

Código para aferir autenticidade deste caderno: 213499
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ATOrd 0000533-62.2024.5.12.0032

2ª VARA DO TRABALHO SÃO JOSÉ

RECLAMANTE - E.M.F.D.S.

ADVOGADO - RAMON NEVES MELLO (OAB/SC 27083)

RECLAMADO - S.A.L.

ATSum 0000595-48.2024.5.12.0050

5ª VARA DO TRABALHO DE JOINVILLE

RECLAMANTE - JORDAN MACEDO DA ROCHA

ADVOGADO - ALESSANDRO DE ALMEIDA (OAB/SC 31879)

RECLAMADO - JHONES RAMOS BIRCKHOLZ

RECLAMADO - Soraia Fernandes Birckholz

CumSen 0000596-33.2024.5.12.0050

5ª VARA DO TRABALHO DE JOINVILLE

EXEQUENTE - LORENTINO VANDERLINDER

ADVOGADO - MARIA EDUARDA JUNKES STAHELIN (OAB/SC

67936)

ADVOGADO - SALEZIO STAHELIN JUNIOR (OAB/SC 12001)

EXECUTADO - LINKPLAS INDUSTRIA E COMERCIO DE

PLASTICOS LTDA

ATSum 0000597-18.2024.5.12.0050

5ª VARA DO TRABALHO DE JOINVILLE

REPRESENTANTE - SANDER BRUNATO NUNES

RECLAMANTE - E.D.S.N.

ADVOGADO - MIRIAM FRANCIELI SPERKA (OAB/SC 53908)

RECLAMADO - LZL COMERCIO DE ARTIGOS DO VESTUARIO

LTDA

RECLAMADO - NOTEBOOK DOCTOR COMERCIO E SERVICO

DE INFORMATICA LTDA

RECLAMADO - REIZ INCORPORADORA DE IMOVEIS LTDA

RECLAMADO - SOLEIL COMERCIO DE ARTIGOS DO

VESTUARIO LTDA

ATSum 0000598-03.2024.5.12.0050

5ª VARA DO TRABALHO DE JOINVILLE

RECLAMANTE - JOSE ESTEBAN MENDOZA GUTIERREZ

ADVOGADO - MIRIAM FRANCIELI SPERKA (OAB/SC 53908)

RECLAMADO - L L EMPREEDIMENTOS IMOBILIARIOS E

INCOPORADORA LTDA

RECLAMADO - L L SOLUCOES E SERVICOS LTDA

ATSum 0000612-53.2024.5.12.0028

3ª VARA DO TRABALHO DE JOINVILLE

RECLAMANTE - LUCAS TELLES DO NASCIMENTO

ADVOGADO - OZANA DA CRUZ SILVA (OAB/SC 46380)

RECLAMADO - BRAGA INSPECOES END'S E PROCESSOS DE

SOLDAGENS ESPECIAIS LTDA

ATSum 0000612-47.2024.5.12.0030

4ª VARA DO TRABALHO DE JOINVILLE

RECLAMANTE - JOHNNY JOSE LUBATON ROMERO

ADVOGADO - MIRIAM FRANCIELI SPERKA (OAB/SC 53908)

RECLAMADO - L L EMPREEDIMENTOS IMOBILIARIOS E

INCOPORADORA LTDA

RECLAMADO - L L SOLUCOES E SERVICOS LTDA

ATOrd 0000613-38.2024.5.12.0028

3ª VARA DO TRABALHO DE JOINVILLE

RECLAMANTE - ANDREZA LOPES HOEPERS SOMBRIO

ADVOGADO - MIRIAM FRANCIELI SPERKA (OAB/SC 53908)

RECLAMADO - LZL COMERCIO DE ARTIGOS DO VESTUARIO

LTDA

RECLAMADO - NOTEBOOK DOCTOR COMERCIO E SERVICO

DE INFORMATICA LTDA

RECLAMADO - REIZ INCORPORADORA DE IMOVEIS LTDA

RECLAMADO - SOLEIL COMERCIO DE ARTIGOS DO

VESTUARIO LTDA

ATOrd 0000629-64.2024.5.12.0004

1ª VARA DO TRABALHO DE JOINVILLE

RECLAMANTE - MANOEL BEZERRA DELGADO

ADVOGADO - DIOGLEIRY CRISTIANE FARIAS GONZAGA

(OAB/BA 64371)

RECLAMADO - LUZVILLE ENGENHARIA LTDA

ATOrd 0000693-09.2024.5.12.0058

4ª VARA DO TRABALHO DE CHAPECÓ

RECLAMANTE - GENESIS NAILETH ESTANGA GONZALEZ

ADVOGADO - JONIMAR MASSUCHIN FERREIRA

(OAB/SC 57639)

RECLAMADO - BRF S.A.

ATOrd 0000695-29.2024.5.12.0009

1ª VARA DO TRABALHO DE CHAPECÓ

RECLAMANTE - ALEXANDER JOSE FLORES BARRIOS

ADVOGADO - JONIMAR MASSUCHIN FERREIRA

(OAB/SC 57639)

RECLAMADO - COOPERATIVA CENTRAL AURORA ALIMENTOS

ATOrd 0000696-14.2024.5.12.0009

Código para aferir autenticidade deste caderno: 213499
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1ª VARA DO TRABALHO DE CHAPECÓ

RECLAMANTE - CLAUDETE FELISBINO DOS ANJOS

ADVOGADO - TAIS DEBORTOLI (OAB/SC 47133)

RECLAMADO - GOOD ALIMENTOS LTDA

ATOrd 0000709-57.2024.5.12.0059

VARA DO TRABALHO DE PALHOÇA

RECLAMANTE - PATRICIA MALVINA DA ROSA PEREIRA

GOULART

ADVOGADO - CLAUDIO GAMBARRA MARQUES JUNIOR

(OAB/RS 77537)

RECLAMADO - ACTIVE PHARMACEUTICA LTDA

ATSum 0000710-42.2024.5.12.0059

VARA DO TRABALHO DE PALHOÇA

RECLAMANTE - ALEXSANDRO ROSA JUNIOR

ADVOGADO - ANGELLINA MAYER MENGUE MORALES (OAB/SC

67418)

ADVOGADO - MANUEL SERGIO ALVES DUTRA

(OAB/RS 107745)

RECLAMADO - ALEXSANDER ELSTOR TRETTER

RECLAMADO - JANAINA FILTER

RECLAMADO - PALHOCA CENTRO DE ATIVIDADES FISICAS

LTDA

ATSum 0000715-55.2024.5.12.0062

VARA DO TRABALHO DE ITAPEMA

RECLAMANTE - JEISIANE FERNANDES CARDOSO TEIXEIRA

DE CAMARGO

ADVOGADO - RONALDO BRUTTI REIS (OAB/SC 34011)

RECLAMADO - TEENSOURA ESTETICA INFANTIL LTDA

ATSum 0000716-40.2024.5.12.0062

VARA DO TRABALHO DE ITAPEMA

RECLAMANTE - JULIA MELLO PRESTES

ADVOGADO - SABRINA RODRIGUES DE SOUSA (OAB/RS

123660)

RECLAMADO - RESTAURANTE GALES LTDA - ME

ATSum 0000717-25.2024.5.12.0062

VARA DO TRABALHO DE ITAPEMA

RECLAMANTE - JENIFER ALVES MOREIRA

ADVOGADO - TIAGO CRISTIANO CAVALCANTE MACHADO

(OAB/RS 71446)

RECLAMADO - PRIMOR DOCES E CARAMELOS LTDA

ATSum 0000738-73.2024.5.12.0038

2ª VARA DO TRABALHO DE CHAPECÓ

RECLAMANTE - JHENYFFER SOARES DA SILVA

ADVOGADO - JONIMAR MASSUCHIN FERREIRA

(OAB/SC 57639)

RECLAMADO - COOPERATIVA CENTRAL AURORA ALIMENTOS

ATOrd 0000739-58.2024.5.12.0038

2ª VARA DO TRABALHO DE CHAPECÓ

RECLAMANTE - MARIA PADILHA MULLER

ADVOGADO - ARIANI DE GODOIS (OAB/SC 50211)

RECLAMADO - LSI - ADMINISTRACAO E SERVICOS S/A

RECLAMADO - Telefonica Brasil SA - VIVO

DISTRIBUIÇÃO DE 28/04/2024 (2º Grau)

TOTAL DE PROCESSOS DISTRIBUIDOS / REDISTRIBUIDOS:

2ª Turma - Gab. Des.a. Mirna Uliano Bertoldi : 1

1ª Turma - Gab. Des. Roberto Luiz Guglielmetto : 1

5ª Turma - Gab. Des. Marcos Vinicio Zanchetta : 1

5ª Turma - Gab. Des.a. Mari Eleda Migliorini : 1

4ª Turma - Gab. Des. Gracio Ricardo Barboza Petrone : 1

AP 0000665-26.2019.5.12.0055

1ª Turma

Gab. Des. Roberto Luiz Guglielmetto

RELATOR: Desembargador Federal do Trabalho ROBERTO LUIZ

GUGLIELMETTO

AGRAVANTE - MEDEFIL TRANSPORTES LTDA.

ADVOGADO - ALICE COLOMBO BIGOLIN (OAB/SC 56664)

ADVOGADO - ICARO COSTA ALBANO (OAB/SC 54187)

AGRAVADO - RUDIMAR MARTINELLO

AGRAVADO - ZONDONAIDE GONCALVES DIAS

ADVOGADO - RAIMUNDO NONATO GONCALVES (OAB/PA

13505)

ADVOGADO - RAIMUNDO NONATO GONCALVES (OAB/PA

13505)

ROT 0000928-52.2022.5.12.0023

4ª Turma

Gab. Des. Gracio Ricardo Barboza Petrone

RELATOR: Desembargador Federal do Trabalho GRACIO

RICARDO BARBOZA PETRONE

RECORRENTE - ERASMO SARTORI

ADVOGADO - JULIANO FREITAS LOPES (OAB/SC 46048)

ADVOGADO - LEANDRA XAVIER DOS SANTOS VISCARDI

(OAB/SC 21644)

Código para aferir autenticidade deste caderno: 213499
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ADVOGADO - MAURICIO DE CASTRO MENDES (OAB/SC 47404)

RECORRIDO - AGROTEC MATERIAIS DE CONSTRUCAO EIRELI

RECORRIDO - BENDO & CIA LTDA

RECORRIDO - TECNICON CONSTRUCAO CIVIL EIRELI - EPP

ADVOGADO - CRISTIANO DESTRO LOCKS (OAB/SC 17539)

ADVOGADO - DAYANA KISNER GRINGS (OAB/SC 23305)

ADVOGADO - DAYANA KISNER GRINGS (OAB/SC 23305)

ADVOGADO - MAURI NASCIMENTO (OAB/SC 5938)

ADVOGADO - MAURI NASCIMENTO (OAB/SC 5938)

ADVOGADO - MONICA DE OLIVEIRA ANACLETO (OAB/SC

46301)

ADVOGADO - VILMAR COSTA (OAB/SC 14256)

ADVOGADO - VILMAR COSTA (OAB/SC 14256)

RORSum 0000241-42.2023.5.12.0055

5ª Turma

Gab. Des.a. Mari Eleda Migliorini

RELATOR: Desembargador Federal do Trabalho MARI ELEDA

MIGLIORINI

RECORRENTE - DINAMICA INDUSTRIAL LTDA - EPP

ADVOGADO - LUCINARA MANENTI (OAB/SC 13999)

RECORRIDO - EDUARDO LUIZ FLORES

ADVOGADO - GILVAN FRANCISCO (OAB/SC 7367)

ADVOGADO - GUILHERME NUERNBERG DE MORAES (OAB/SC

34681)

ADVOGADO - MURILLO FINILLI NETO (OAB/SC 31138)

ADVOGADO - SAMUEL FRANCISCO REMOR (OAB/SC 25907)

ROT 0000326-19.2023.5.12.0058

2ª Turma

Gab. Des.a. Mirna Uliano Bertoldi

RELATOR: Desembargador Federal do Trabalho MIRNA ULIANO

BERTOLDI

RECORRENTE - JOSE LUIZ MACHADO

RECORRENTE - PROSEGUR BRASIL S/A TRANSPORTADORA

DE VALORES E SEGURANCA

ADVOGADO - INGRA CARINA ARGENTA (OAB/SC 48471)

ADVOGADO - NEWTON DORNELES SARATT (OAB/SC 19248)

RECORRIDO - JOSE LUIZ MACHADO

RECORRIDO - PROSEGUR BRASIL S/A TRANSPORTADORA DE

VALORES E SEGURANCA

ADVOGADO - INGRA CARINA ARGENTA (OAB/SC 48471)

ADVOGADO - NEWTON DORNELES SARATT (OAB/SC 19248)

RORSum 0000785-30.2023.5.12.0055

5ª Turma

Gab. Des. Marcos Vinicio Zanchetta

RELATOR: Desembargador Federal do Trabalho MARCOS VINICIO

ZANCHETTA

RECORRENTE - PAULO CESAR LOURENCO

ADVOGADO - HELLEN DIANA ELIAS (OAB/SC 59306)

ADVOGADO - JAMILY JORGE SCHLICKMANN (OAB/SC 42623)

ADVOGADO - PEDRO PIZZETTI CAVALCANTI (OAB/SC 62343)

ADVOGADO - RODRIGO DE BEM (OAB/SC 17108)

ADVOGADO - ULYSSES COLOMBO PRUDENCIO (OAB/SC

16981)

RECORRIDO - JUCEMAR DA ROSA & CIA LTDA - ME

ADVOGADO - VANESSA DA CONCEICAO ROSSO (OAB/SC

18077)

DISTRIBUIÇÃO DE 28/04/2024 (1º Grau)

TOTAL DE PROCESSOS DISTRIBUIDOS / REDISTRIBUIDOS:

2ª VARA DO TRABALHO DE JOINVILLE : 3

2ª VARA DO TRABALHO DE ITAJAÍ : 2

VARA DO TRABALHO DE VIDEIRA : 1

5ª VARA DO TRABALHO DE FLORIANÓPOLIS : 1

1ª VARA DO TRABALHO DE BLUMENAU : 1

1ª VARA DO TRABALHO DE FLORIANÓPOLIS : 1

2ª VARA DO TRABALHO DE CHAPECÓ : 1

5ª VARA DO TRABALHO DE JOINVILLE : 4

VARA DO TRABALHO DE CONCÓRDIA : 2

3ª VARA DO TRABALHO DE JOINVILLE : 3

2ª VARA DO TRABALHO DE LAGES : 1

4ª VARA DO TRABALHO DE JOINVILLE : 4

2ª VARA DO TRABALHO DE BALNEÁRIO CAMBORIÚ : 2

VARA DO TRABALHO DE NAVEGANTES : 1

6ª VARA DO TRABALHO DE FLORIANÓPOLIS : 2

VARA DO TRABALHO DE ARARANGUÁ : 2

4ª VARA DO TRABALHO DE CHAPECÓ : 1

2ª VARA DO TRABALHO DE FLORIANÓPOLIS : 1

1ª VARA DO TRABALHO SÃO JOSÉ : 1

2ª VARA DO TRABALHO DE TUBARÃO : 1

1ª VARA DO TRABALHO DE JOINVILLE : 6

1ª VARA DO TRABALHO DE ITAJAÍ : 1

1ª VARA DO TRABALHO DE TUBARÃO : 1

1ª VARA DO TRABALHO DE JARAGUÁ DO SUL : 2

7ª VARA DO TRABALHO DE FLORIANÓPOLIS : 1

VARA DO TRABALHO DE PALHOÇA : 4

1ª VARA DO TRABALHO DE BRUSQUE : 1

ATOrd 0000291-19.2024.5.12.0060

2ª VARA DO TRABALHO DE LAGES

Código para aferir autenticidade deste caderno: 213499
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RECLAMANTE - TIAGO LUIZ VARELA

ADVOGADO - JAMILE DAMIANA DE PAULA (OAB/SC 28091)

ADVOGADO - JULIANE PETRY (OAB/SC 27369)

RECLAMADO - AMBEV S.A.

ATSum 0000367-11.2024.5.12.0006

1ª VARA DO TRABALHO DE TUBARÃO

RECLAMANTE - LEANDRO TEIXEIRA

ADVOGADO - JANAYNA MICHELS DE OLIVEIRA (OAB/SC 63979)

RECLAMADO - GRAN PRIME CERAMICA EIRELI - EPP

ATOrd 0000382-69.2024.5.12.0041

2ª VARA DO TRABALHO DE TUBARÃO

RECLAMANTE - SARA RAYANE CARDOSO FERNANDES

ADVOGADO - CAROLINA PRUVINELLI LEDESBA (OAB/RS

111303)

RECLAMADO - GIASSI & CIA LTDA

HTE 0000383-11.2024.5.12.0023

VARA DO TRABALHO DE ARARANGUÁ

REQUERENTE - HUGNEI DE FREITAS PEDROSO

ADVOGADO - RUBIA ARAUJO JACQUES (OAB/SC 53120)

REQUERIDO - BENDO & CIA LTDA

REPRESENTANTE - CRISTIANO DESTRO LOCKS (OAB/SC

17539)

HTE 0000384-93.2024.5.12.0023

VARA DO TRABALHO DE ARARANGUÁ

REQUERENTE - GESSICA DE SOUZA TRAJANO PAULO

ADVOGADO - RUBIA ARAUJO JACQUES (OAB/SC 53120)

REQUERIDO - EAP TRANSPORTES LTDA

ATSum 0000405-30.2024.5.12.0036

6ª VARA DO TRABALHO DE FLORIANÓPOLIS

RECLAMANTE - GELSON ANTUNES DA SILVA

ADVOGADO - BRUNO THIAGO KRIEGER (OAB/SC 37318)

ADVOGADO - FELIPE OSWALDO GUERREIRO MOREIRA

(OAB/SC 38908)

RECLAMADO - 2R CONSTRUCOES E ENGENHARIA LTDA

RECLAMADO - TOMASI CONSTRUTORA E INCORPORADORA

EIRELI - EPP

ATSum 0000406-93.2024.5.12.0010

1ª VARA DO TRABALHO DE BRUSQUE

RECLAMANTE - RENATO FIGUEIRA DE OLIVEIRA

ADVOGADO - WALTER JOSE DE FONTES (OAB/PR 25024)

RECLAMADO - JONATHAS OLIVEIRA DUTRA 06691258908

ATOrd 0000406-15.2024.5.12.0036

6ª VARA DO TRABALHO DE FLORIANÓPOLIS

RECLAMANTE - GUILHERME VINYCIOS FERNANDES OLIVEIRA

ADVOGADO - CAROLINA PRUVINELLI LEDESBA (OAB/RS

111303)

RECLAMADO - HOSPITAL BAIA SUL S/A

ATOrd 0000413-73.2024.5.12.0014

2ª VARA DO TRABALHO DE FLORIANÓPOLIS

RECLAMANTE - GUILHERME HENRIQUE BERTOLINO DOS

SANTOS

ADVOGADO - CARLOS VOLNEI FERREIRA (OAB/SC 13395)

RECLAMADO - ELEVADORES ATLAS SCHINDLER LTDA.

ATOrd 0000418-26.2024.5.12.0037

7ª VARA DO TRABALHO DE FLORIANÓPOLIS

RECLAMANTE - ELLEN AMARANTE CANDIDO

ADVOGADO - ANDRESSA ARIANE TRINDADE ALTENHOFEN

(OAB/SC 41660)

RECLAMADO - DIAGNOSTICOS DA AMERICA S.A .

ATSum 0000421-86.2024.5.12.0002

1ª VARA DO TRABALHO DE BLUMENAU

RECLAMANTE - ELIEL DOMINGOS DO NASCIMENTO SILVA

ADVOGADO - DAYANA CATHERINE CORREA (OAB/SC 54121)

RECLAMADO - CONSTRUTORA E COMERCIO SC LTDA

RECLAMADO - FUNDACAO HOSPITALAR DE BLUMENAU

ATSum 0000423-59.2024.5.12.0001

1ª VARA DO TRABALHO DE FLORIANÓPOLIS

RECLAMANTE - ALEXSANDRO ALBANO BENITZ

ADVOGADO - ARTUR FILOMENO PEREIRA OLIVEIRA (OAB/SC

30047)

RECLAMADO - CLARO NXT TELECOMUNICACOES S/A

ATSum 0000440-90.2024.5.12.0035

5ª VARA DO TRABALHO DE FLORIANÓPOLIS

RECLAMANTE - ADRIANA MARIA SOARES

ADVOGADO - CAMILA MARTINS ALVES DE ALMEIDA

(OAB/SC 50619)

RECLAMADO - MAURO CESAR DE SOUZA RESTAURANTE - ME

ATSum 0000482-90.2024.5.12.0019

1ª VARA DO TRABALHO DE JARAGUÁ DO SUL

Código para aferir autenticidade deste caderno: 213499



3960/2024 Tribunal Regional do Trabalho da 12ª Região 60
Data da Disponibilização: Segunda-feira, 29 de Abril de 2024

RECLAMANTE - ADRIANE IARGAS

ADVOGADO - KARLA JEZUALDO CARDOSO PAIFFER

(OAB/SC 56535)

RECLAMADO - MOTEL C Q SAB LTDA

ATOrd 0000483-75.2024.5.12.0019

1ª VARA DO TRABALHO DE JARAGUÁ DO SUL

RECLAMANTE - ELIANE FARIAS DA SILVA

ADVOGADO - EDUARDO SAUL PAJUELO VERA

(OAB/SP 363153)

RECLAMADO - EXPLOSAO DO DOZE LTDA

ATOrd 0000509-37.2024.5.12.0031

1ª VARA DO TRABALHO SÃO JOSÉ

RECLAMANTE - DARIEL DA SILVA GOMES

ADVOGADO - MARCIO DUARTE GANDRA

(OAB/RS 90065)

ADVOGADO - OTAVIO AUGUSTO SALUM PEREIRA

(OAB/SC 26491)

RECLAMADO - SULCATARINENSE MIN ARTEF DE CIM BRIT E

CONSTRUCOES LTDA

ATSum 0000584-34.2024.5.12.0045

2ª VARA DO TRABALHO DE BALNEÁRIO CAMBORIÚ

RECLAMANTE - JOSE IVANILDO DA SILVA FERREIRA

ADVOGADO - BRUNA HACK (OAB/SC 64648)

ADVOGADO - ROBISON JOSE DA COSTA

(OAB/SC 52054)

RECLAMADO - CR VIGILANCIA E SEGURANCA EIRELI - EPP

RECLAMADO - SHED BAR E EVENTOS LTDA

PAP 0000585-19.2024.5.12.0045

2ª VARA DO TRABALHO DE BALNEÁRIO CAMBORIÚ

REQUERENTE - DIEGO PEREIRA PINHEIRO

ADVOGADO - LEANDRO CLETO RIGHETTO (OAB/SC 28009)

REQUERIDO - MASTERCELL COMERCIO DE ELETRONICOS

EIRELI

ATSum 0000586-73.2024.5.12.0022

2ª VARA DO TRABALHO DE ITAJAÍ

RECLAMANTE - SUELEN OLIVEIRA DOS SANTOS

ADVOGADO - EDUARDO SAUL PAJUELO VERA

(OAB/SP 363153)

RECLAMADO - RENOVA J.R. CONSULTORIA E SERVICOS DE

RECURSOS HUMANOS LTDA - ME

PAP 0000587-58.2024.5.12.0022

2ª VARA DO TRABALHO DE ITAJAÍ

REQUERENTE - ANELISE DA SILVA VINHOLI

ADVOGADO - LEANDRO CLETO RIGHETTO (OAB/SC 28009)

REQUERIDO - MANSERV MONTAGEM E MANUTENCAO S/A

ATAlc 0000597-56.2024.5.12.0005

1ª VARA DO TRABALHO DE ITAJAÍ

RECLAMANTE - ROSANGELA MARIA ZAP

ADVOGADO - THIAGO VIGARANI DE FIGUEIREDO (OAB/SC

31067)

RECLAMADO - PORTO ESPORTIVO ITAJAI LTDA

ATSum 0000599-85.2024.5.12.0050

5ª VARA DO TRABALHO DE JOINVILLE

RECLAMANTE - MARLI FRAGOSO DOS REIS

ADVOGADO - ANALIZE RODRIGUES DE BORBA

(OAB/SC 57427)

RECLAMADO - ASSOCIACAO EDUCACIONAL LUTERANA BOM

JESUS/IELUSC

ATOrd 0000600-70.2024.5.12.0050

5ª VARA DO TRABALHO DE JOINVILLE

RECLAMANTE - JOSE CELSO DOS SANTOS JUNIOR

ADVOGADO - ANALIZE RODRIGUES DE BORBA

(OAB/SC 57427)

RECLAMADO - AUTO POSTO MARANELLO LTDA.

ATSum 0000601-55.2024.5.12.0050

5ª VARA DO TRABALHO DE JOINVILLE

RECLAMANTE - MARIA MOLINAS BAIXO

ADVOGADO - ANALIZE RODRIGUES DE BORBA

(OAB/SC 57427)

RECLAMADO - 33.018.668 CATIA CRISTIANE RIBEIRO

ATSum 0000613-32.2024.5.12.0030

4ª VARA DO TRABALHO DE JOINVILLE

RECLAMANTE - MARIA NEIDE ALVES DA SILVA

ADVOGADO - MARIANA VIEIRA DA ANUNCIACAO (OAB/SP

435828)

RECLAMADO - LA BELLA CASA RESTAURANTE LTDA

ATOrd 0000614-23.2024.5.12.0028

3ª VARA DO TRABALHO DE JOINVILLE

RECLAMANTE - ADRIANA BARSKI FERNANDES

ADVOGADO - ALBERTO BRANDAO RODRIGUES NETO (OAB/SC

Código para aferir autenticidade deste caderno: 213499
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59611)

RECLAMADO - D. B. HILGEMBERG DOS SANTOS-

BORRACHARIA

ATOrd 0000614-17.2024.5.12.0030

4ª VARA DO TRABALHO DE JOINVILLE

RECLAMANTE - KENNEDY VIEIRA DA ROCHA

ADVOGADO - ANALIZE RODRIGUES DE BORBA

(OAB/SC 57427)

RECLAMADO - AUTO POSTO MARANELLO LTDA.

ATSum 0000615-44.2024.5.12.0016

2ª VARA DO TRABALHO DE JOINVILLE

RECLAMANTE - GILIARD DA SILVEIRA

ADVOGADO - JARBAS GRASSIANO QUITO (OAB/SC 43472)

RECLAMADO - GOCIL SERVICOS DE VIGILANCIA E

SEGURANCA LTDA - EM RECUPERACAO JUDICIAL

RECLAMADO - TIGRE S.A. - TUBOS E CONEXOES

ATSum 0000615-08.2024.5.12.0028

3ª VARA DO TRABALHO DE JOINVILLE

RECLAMANTE - ANGELICA CRISTINA DO NASCIMENTO

SANTOS ZIMMERMANN

ADVOGADO - ANALIZE RODRIGUES DE BORBA

(OAB/SC 57427)

RECLAMADO - EMPREGADOR LIMPEZA LTDA

RECLAMADO - TAF INDUSTRIA DE PLASTICOS LTDA

ATSum 0000615-02.2024.5.12.0030

4ª VARA DO TRABALHO DE JOINVILLE

RECLAMANTE - RAFAEL PEREIRA DA SILVA

ADVOGADO - WALTER JOSE DE FONTES (OAB/PR 25024)

RECLAMADO - PROTECH SOLUCOES INDUSTRIAIS LTDA

ATOrd 0000616-29.2024.5.12.0016

2ª VARA DO TRABALHO DE JOINVILLE

RECLAMANTE - MIRYAN EDUARDA CHOSTAK DA SILVA

ADVOGADO - CAROLINA PRUVINELLI LEDESBA (OAB/RS

111303)

RECLAMADO - BRITANIA ELETRONICOS S.A.

RECLAMADO - EMPREGADOR RECURSOS HUMANOS EIRELI

ATSum 0000616-90.2024.5.12.0028

3ª VARA DO TRABALHO DE JOINVILLE

RECLAMANTE - LUCAS MAXIMIANO DA SILVA

ADVOGADO - ANALIZE RODRIGUES DE BORBA

(OAB/SC 57427)

RECLAMADO - BRASPRESS TRANSPORTES URGENTES LTDA

RECLAMADO - SUDESTE GESTAO DE PESSOAS E

REPRESENTACOES EIRELI

ATOrd 0000616-84.2024.5.12.0030

4ª VARA DO TRABALHO DE JOINVILLE

RECLAMANTE - ALINE SANTANA

ADVOGADO - ANALIZE RODRIGUES DE BORBA

(OAB/SC 57427)

RECLAMADO - GENERAL MOTORS DO BRASIL LTDA

ATSum 0000617-14.2024.5.12.0016

2ª VARA DO TRABALHO DE JOINVILLE

RECLAMANTE - RENATA DOS SANTOS DAVID

ADVOGADO - ANALIZE RODRIGUES DE BORBA

(OAB/SC 57427)

RECLAMADO - BRITANIA ELETRONICOS S.A.

RECLAMADO - TOP SERVICE SERVICOS E SISTEMAS S/A

ATOrd 0000624-42.2024.5.12.0004

5ª VARA DO TRABALHO DE JOINVILLE

RECLAMANTE - NEUZA APARECIDA BATISTA RAMOS

ADVOGADO - ETIENE LENOI DO NASCIMENTO FRANCO

(OAB/SP 218237)

ADVOGADO - JOAO ONOFRE FRANCO FILHO

(OAB/SP 346989)

RECLAMADO - SCHULZ S/A

ADVOGADO - BIANCA GULMINIE JOSUE

(OAB/PR 75539)

ATSum 0000630-49.2024.5.12.0004

1ª VARA DO TRABALHO DE JOINVILLE

RECLAMANTE - ALEXANDRO HOTTA MARTINS

ADVOGADO - VIVIANE DAMARIS ROMAO DE ESPINDOLA

(OAB/SC 57011)

RECLAMADO - A FEIRA ONLINE LTDA

RECLAMADO - RDP TRANSPORTES E SOLUCOES EM

LOGISTICA LTDA

ATSum 0000631-34.2024.5.12.0004

1ª VARA DO TRABALHO DE JOINVILLE

RECLAMANTE - HELENDILMA SANTA RITA CANDIDO

ADVOGADO - PATRICIA MICHELI DOBLER

(OAB/SC 59699)

RECLAMADO - SDB COMERCIO DE ALIMENTOS LTDA

Código para aferir autenticidade deste caderno: 213499
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ATSum 0000632-19.2024.5.12.0004

1ª VARA DO TRABALHO DE JOINVILLE

RECLAMANTE - GIVANILSON SANTOS DE JESUS

ADVOGADO - ANALIZE RODRIGUES DE BORBA

(OAB/SC 57427)

RECLAMADO - CASA DE CARNES E MERCEARIA AMIZADE

LTDA - ME

ATSum 0000633-04.2024.5.12.0004

1ª VARA DO TRABALHO DE JOINVILLE

RECLAMANTE - JANICE MARIA LEAL ALVES

ADVOGADO - ANALIZE RODRIGUES DE BORBA

(OAB/SC 57427)

RECLAMADO - ALDA KOHLER JORGE

RECLAMADO - MARIA ELIZABETH KOHLER JORGE

ATOrd 0000634-86.2024.5.12.0004

1ª VARA DO TRABALHO DE JOINVILLE

RECLAMANTE - ANDERSON ROQUE PROENCA DE OLIVEIRA

ADVOGADO - ANALIZE RODRIGUES DE BORBA

(OAB/SC 57427)

RECLAMADO - FLMODAL TRANSPORTE DE CARGAS LTDA -

ME

ATSum 0000635-71.2024.5.12.0004

1ª VARA DO TRABALHO DE JOINVILLE

RECLAMANTE - JAISON RODRIGUES MARTINS

ADVOGADO - ANALIZE RODRIGUES DE BORBA

(OAB/SC 57427)

RECLAMADO - DISNEI MANDRIK

ATSum 0000694-91.2024.5.12.0058

4ª VARA DO TRABALHO DE CHAPECÓ

RECLAMANTE - ELIEZER DIAS PEDROSO

ADVOGADO - HELIO RISSON (OAB/SC 45696)

RECLAMADO - TRANSPORTES LUDOVICO TOZZO LTDA

ATSum 0000711-27.2024.5.12.0059

VARA DO TRABALHO DE PALHOÇA

RECLAMANTE - RAFAEL MOTA SILVA

ADVOGADO - RAFAEL CARDOSO BRITO (OAB/SC 65743)

ADVOGADO - REGINALDO PEREIRA ROSSI (OAB/CE 29065)

RECLAMADO - SC COMERCIO DE VIDROS LTDA - EPP

ATSum 0000712-12.2024.5.12.0059

VARA DO TRABALHO DE PALHOÇA

RECLAMANTE - CARLOS EDUARDO FERNANDES BLANK

ADVOGADO - PEDRO PAULO POLASTRI DE CASTRO E

ALMEIDA                     (OAB/MG 124974)

ADVOGADO - PEDRO ZATTAR EUGENIO

(OAB/MG 128404)

RECLAMADO - 99 TECNOLOGIA LTDA

ATOrd 0000713-94.2024.5.12.0059

VARA DO TRABALHO DE PALHOÇA

RECLAMANTE - ANA BEATRIZ LIMA MACHADO

ADVOGADO - RAFAEL CARDOSO BRITO (OAB/SC 65743)

ADVOGADO - REGINALDO PEREIRA ROSSI (OAB/CE 29065)

RECLAMADO - JEFERSON NICOLAU DA SILVA

RECLAMADO - VANESSA DA SILVA ROSA 07011988939

ATOrd 0000714-79.2024.5.12.0059

VARA DO TRABALHO DE PALHOÇA

RECLAMANTE - RAFAEL FERREIRA GUTIERREZ

ADVOGADO - RAFAEL CARDOSO BRITO (OAB/SC 65743)

ADVOGADO - REGINALDO PEREIRA ROSSI (OAB/CE 29065)

RECLAMADO - VOX COMERCIO DE AUTOMOVEIS LTDA

ATSum 0000722-15.2024.5.12.0008

VARA DO TRABALHO DE CONCÓRDIA

RECLAMANTE - PAULA KOSIAN

ADVOGADO - ANOAR ANTONIO DE MORAES (OAB/SC 25979)

RECLAMADO - LANCHONETE E CHURRASCARIA LACADOR

LTDA - ME

PAP 0000723-97.2024.5.12.0008

VARA DO TRABALHO DE CONCÓRDIA

REQUERENTE - FERNANDO DOS SANTOS HILLEBRAND

ADVOGADO - LEANDRO CLETO RIGHETTO (OAB/SC 28009)

REQUERIDO - GBA INDUSTRIA, COMERCIO E TRANSPORTES

LTDA EM RECUPERACAO JUDICIAL

ATOrd 0000740-43.2024.5.12.0038

2ª VARA DO TRABALHO DE CHAPECÓ

RECLAMANTE - ELIECER JOSE LEMUS CHIRINOS

ADVOGADO - TAYANA BIZZON (OAB/SC 38592)

RECLAMADO - NUCTRAMIX LTDA

ATSum 0000742-56.2024.5.12.0056

VARA DO TRABALHO DE NAVEGANTES

RECLAMANTE - WELLINGTON DUARTE DE AVILA

Código para aferir autenticidade deste caderno: 213499
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ADVOGADO - BRUNA PEREIRA (OAB/SC 58968)

RECLAMADO - BUENNO'S CAR LTDA

ATSum 0000962-65.2024.5.12.0020

VARA DO TRABALHO DE VIDEIRA

RECLAMANTE - ITAMAR RODRIGUES AZEVEDO

ADVOGADO - ANA LILIAN VILLWOCK AZEVEDO

(OAB/SC 44904)

RECLAMADO - ATLANTIS SANEAMENTO LTDA

Secretaria do Tribunal Pleno

Notificação

Processo Nº IRDR-0000118-78.2024.5.12.0000
Relator ROBERTO BASILONE LEITE

REQUERENTE ROMARIO DA SILVA NASCIMENTO

ADVOGADO CLEITON SAMUEL DOS SANTOS
PINHEIRO(OAB: 60449/SC)

ADVOGADO JOSE EDILSON DA CUNHA
FONTENELLE NETO(OAB: 45658/SC)

REQUERIDO RODALOG SOLUÇÕES EM
LOGÍSTICA E TRANSPORTE LTDA.

ADVOGADO DENIS FEUSER WENSIBOSKI(OAB:
42773/SC)

CUSTOS LEGIS MINISTÉRIO PÚBLICO DO
TRABALHO

Intimado(s)/Citado(s):

  - ROMARIO DA SILVA NASCIMENTO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Em cumprimento ao contido no item 2 do despacho de Id 50ec16a

dos autos em epígrafe, exarado pelo Exmo. Desembargador do

Trabalho-Relator,  intimo V.Sa. do mencionado despacho.

FLORIANOPOLIS/SC, 26 de abril de 2024.

SUZANA ARAUJO LEONETTI

Diretor de Secretaria

Processo Nº IRDR-0000118-78.2024.5.12.0000
Relator ROBERTO BASILONE LEITE

REQUERENTE ROMARIO DA SILVA NASCIMENTO

ADVOGADO CLEITON SAMUEL DOS SANTOS
PINHEIRO(OAB: 60449/SC)

ADVOGADO JOSE EDILSON DA CUNHA
FONTENELLE NETO(OAB: 45658/SC)

REQUERIDO RODALOG SOLUÇÕES EM
LOGÍSTICA E TRANSPORTE LTDA.

ADVOGADO DENIS FEUSER WENSIBOSKI(OAB:
42773/SC)

CUSTOS LEGIS MINISTÉRIO PÚBLICO DO
TRABALHO

Intimado(s)/Citado(s):

  - RODALOG SOLUÇÕES EM LOGÍSTICA E TRANSPORTE
LTDA.

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Em cumprimento ao contido no item 2 do despacho de Id 50ec16a

dos autos em epígrafe, exarado pelo Exmo. Desembargador do

Trabalho-Relator, intimo V.Sa. do mencionado despacho.

FLORIANOPOLIS/SC, 26 de abril de 2024.

SUZANA ARAUJO LEONETTI

Diretor de Secretaria

Seção Especializada 2

Notificação

Processo Nº MSCiv-0000618-47.2024.5.12.0000
Relator NIVALDO STANKIEWICZ

IMPETRANTE MARILEIA DAISE SCHNEIDER
RUPPENTHAL

ADVOGADO JEAN PABLO FONSECA
HEIDRICH(OAB: 31343/SC)

ADVOGADO WALTER BEIRITH FREITAS(OAB:
21687/SC)

IMPETRADO JUíZO DA VARA DO TRABALHO DE
CONCÓRDIA

CUSTOS LEGIS MINISTÉRIO PÚBLICO DO
TRABALHO

Intimado(s)/Citado(s):

  - MARILEIA DAISE SCHNEIDER RUPPENTHAL

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. S.ª intimado(a) para tomar ciência da Decisão proferida nos

autos ID f930e39

FLORIANOPOLIS/SC, 29 de abril de 2024.

DALTON FLAVIANO VIEIRA
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Diretor de Secretaria

Processo Nº MSCiv-0000478-13.2024.5.12.0000
Relator NIVALDO STANKIEWICZ

IMPETRANTE J.A.S.C.

ADVOGADO PAULA GEORGIA COSTA
BANDEIRA(OAB: 28718/SC)

IMPETRADO J.D.3.V.D.T.D.F.

CUSTOS LEGIS M.P.D.T.

LITISCONSORTE C.D.S.T.E.L.L.

Intimado(s)/Citado(s):

  - J.A.S.C.

Tomar ciência do(a) Intimação de ID 55904b6.

Processo Nº MSCiv-0000422-77.2024.5.12.0000
Relator MARI ELEDA MIGLIORINI

IMPETRANTE AMARILDO MOREIRA SANTOS

ADVOGADO RAIMUNDO CEZAR BRITTO
ARAGAO(OAB: 1190/SE)

IMPETRADO JUíZO DA 1ª VARA DO TRABALHO
DE JOINVILLE

CUSTOS LEGIS MINISTÉRIO PÚBLICO DO
TRABALHO

LITISCONSORTE EMPRESA BRASILEIRA DE
CORREIOS E TELEGRAFOS

Intimado(s)/Citado(s):

  - AMARILDO MOREIRA SANTOS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

I N T I M A Ç Ã O

Fica V. Sa. intimado(a) para tomar ciência do Despacho proferido

nos autos ID 6bfcdbc

FLORIANOPOLIS/SC, 29 de abril de 2024.

DALTON FLAVIANO VIEIRA

Diretor de Secretaria

Processo Nº MSCiv-0000341-31.2024.5.12.0000
Relator MARI ELEDA MIGLIORINI

IMPETRANTE ADEMERIR GONCALVES DE
BARROS

ADVOGADO RAFAELA DA SILVA(OAB: 35360/SC)

ADVOGADO RICARDO AFONSO BAPTISTA(OAB:
4245/SC)

IMPETRADO JUíZO DA 1ª VARA DO TRABALHO
DE JOINVILLE

IMPETRADO ANA PAULA MAIA

CUSTOS LEGIS MINISTÉRIO PÚBLICO DO
TRABALHO

Intimado(s)/Citado(s):

  - ADEMERIR GONCALVES DE BARROS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

I N T I M A Ç Ã O

Fica V. Sa. intimado(a) para tomar ciência do Despacho proferido

nos autos ID c9ea906

FLORIANOPOLIS/SC, 29 de abril de 2024.

DALTON FLAVIANO VIEIRA

Diretor de Secretaria

Processo Nº MSCiv-0000429-69.2024.5.12.0000
Relator MARI ELEDA MIGLIORINI

IMPETRANTE CLOVIS CANDIDO CISCON

ADVOGADO VICENTE JONAS DE SIMAS(OAB:
56417/SC)

IMPETRADO JUíZO DA 2ª VARA DO TRABALHO
DE BRUSQUE

CUSTOS LEGIS MINISTÉRIO PÚBLICO DO
TRABALHO

TERCEIRO
INTERESSADO

CMJ TEXTIL LTDA

Intimado(s)/Citado(s):

  - CLOVIS CANDIDO CISCON

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

I N T I M A Ç Ã O

Fica V. Sa. intimado(a) para tomar ciência do Despacho proferido

nos autos ID d2f9ae5

FLORIANOPOLIS/SC, 29 de abril de 2024.

DALTON FLAVIANO VIEIRA

Código para aferir autenticidade deste caderno: 213499



3960/2024 Tribunal Regional do Trabalho da 12ª Região 65
Data da Disponibilização: Segunda-feira, 29 de Abril de 2024

Diretor de Secretaria

1ª Vara do Trabalho de Chapecó

Notificação

Processo Nº ATOrd-0000274-39.2024.5.12.0009
RECLAMANTE JOSMAR MULER

ADVOGADO TAMIRES ANDREIA HUNNIG(OAB:
63228/SC)

ADVOGADO RODRIGO BRANDÃO(OAB:
33357/SC)

ADVOGADO NILTON MARTINS DE
QUADROS(OAB: 16351/SC)

ADVOGADO CARLOS BOLIVAR ARAUJO
MARTINS DE QUADROS(OAB:
62875/SC)

RECLAMADO MEDABIL INDUSTRIA EM SISTEMAS
CONSTRUTIVOS SA EM
RECUPERACAO JUDICIAL

ADVOGADO GUSTAVO CAUDURO HERMES(OAB:
34454/RS)

ADVOGADO MARCELO VICENZI(OAB: 53929/RS)

ADVOGADO DEBORA MACIEL DA ROSA(OAB:
97613/RS)

ADVOGADO CAROLINA FRANCIOSI
TATSCH(OAB: 64897/RS)

RECLAMADO BASSANO PARTICIPACOES LTDA.

RECLAMADO DEBIDA EMPREENDIMENTOS
IMOBILIARIOS LTDA

Intimado(s)/Citado(s):

  - JOSMAR MULER

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

1ª Vara do Trabalho de Chapecó

Rua Rui Barbosa, 239-E, Centro, Chapecó/SC - CEP: 89801-040

Fone: 49 3312-7910 - 1vara_cco@trt12.jus.br

INTIMAÇÃO - Processo PJe-JT

Destinatário:

JOSMAR MULER

Fica V. Sa. intimado para manifestação, no prazo de cinco dias,

sobre a necessidade de produção de prova oral.

Este Juízo adverte que a partir de 1º de março de 2024 é

obrigatório o cadastro de pessoas jurídicas de direito privado

no Domicílio Judicial Eletrônico para recebimento de citações e

intimações de parte sem advogado habilitado no PJe. Faça o

seu cadastro (https://domicilio-eletronico.pdpj.jus.br/).

CHAPECO/SC, 26 de abril de 2024.

TAIS DE ANDRADE FERREIRA

Diretor de Secretaria

Processo Nº ATOrd-0000274-39.2024.5.12.0009
RECLAMANTE JOSMAR MULER

ADVOGADO TAMIRES ANDREIA HUNNIG(OAB:
63228/SC)

ADVOGADO RODRIGO BRANDÃO(OAB:
33357/SC)

ADVOGADO NILTON MARTINS DE
QUADROS(OAB: 16351/SC)

ADVOGADO CARLOS BOLIVAR ARAUJO
MARTINS DE QUADROS(OAB:
62875/SC)

RECLAMADO MEDABIL INDUSTRIA EM SISTEMAS
CONSTRUTIVOS SA EM
RECUPERACAO JUDICIAL

ADVOGADO GUSTAVO CAUDURO HERMES(OAB:
34454/RS)

ADVOGADO MARCELO VICENZI(OAB: 53929/RS)

ADVOGADO DEBORA MACIEL DA ROSA(OAB:
97613/RS)

ADVOGADO CAROLINA FRANCIOSI
TATSCH(OAB: 64897/RS)

RECLAMADO BASSANO PARTICIPACOES LTDA.

RECLAMADO DEBIDA EMPREENDIMENTOS
IMOBILIARIOS LTDA

Intimado(s)/Citado(s):

  - MEDABIL INDUSTRIA EM SISTEMAS CONSTRUTIVOS SA
EM RECUPERACAO JUDICIAL

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

1ª Vara do Trabalho de Chapecó

Rua Rui Barbosa, 239-E, Centro, Chapecó/SC - CEP: 89801-040

Fone: 49 3312-7910 - 1vara_cco@trt12.jus.br

INTIMAÇÃO - Processo PJe-JT

Destinatário:

MEDABIL INDUSTRIA EM SISTEMAS CONSTRUTIVOS SA EM

RECUPERACAO JUDICIAL

Fica V. Sa. intimado para manifestação, no prazo de cinco dias,

sobre a necessidade de produção de prova oral.

Este Juízo adverte que a partir de 1º de março de 2024 é

obrigatório o cadastro de pessoas jurídicas de direito privado

no Domicílio Judicial Eletrônico para recebimento de citações e

intimações de parte sem advogado habilitado no PJe. Faça o

seu cadastro (https://domicilio-eletronico.pdpj.jus.br/).

CHAPECO/SC, 26 de abril de 2024.
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TAIS DE ANDRADE FERREIRA

Diretor de Secretaria

Processo Nº ATOrd-0000290-90.2024.5.12.0009
RECLAMANTE EDER FERREIRA

ADVOGADO RODRIGO BRANDÃO(OAB:
33357/SC)

ADVOGADO NILTON MARTINS DE
QUADROS(OAB: 16351/SC)

ADVOGADO CARLOS BOLIVAR ARAUJO
MARTINS DE QUADROS(OAB:
62875/SC)

ADVOGADO GABRIEL BORDIGNON
GUBERT(OAB: 67930/SC)

ADVOGADO JULIA MADEIRA LAMAISON(OAB:
68548/SC)

ADVOGADO TAMIRES ANDREIA HUNNIG(OAB:
63228/SC)

RECLAMADO DEBIDA EMPREENDIMENTOS
IMOBILIARIOS LTDA

RECLAMADO MEDABIL INDUSTRIA EM SISTEMAS
CONSTRUTIVOS SA EM
RECUPERACAO JUDICIAL

ADVOGADO GUSTAVO CAUDURO HERMES(OAB:
34454/RS)

ADVOGADO MARCELO VICENZI(OAB: 53929/RS)

ADVOGADO DEBORA MACIEL DA ROSA(OAB:
97613/RS)

ADVOGADO CAROLINA FRANCIOSI
TATSCH(OAB: 64897/RS)

RECLAMADO BASSANO PARTICIPACOES LTDA.

Intimado(s)/Citado(s):

  - EDER FERREIRA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

1ª Vara do Trabalho de Chapecó

Rua Rui Barbosa, 239-E, Centro, Chapecó/SC - CEP: 89801-040

Fone: 49 3312-7910 - 1vara_cco@trt12.jus.br

INTIMAÇÃO - Processo PJe-JT

Destinatário:

EDER FERREIRA

Fica V. Sa. intimado manifestar-se no prazo de 05 dias sobre a

necessidade de produção de prova oral.

Este Juízo adverte que a partir de 1º de março de 2024 é

obrigatório o cadastro de pessoas jurídicas de direito privado

no Domicílio Judicial Eletrônico para recebimento de citações e

intimações de parte sem advogado habilitado no PJe. Faça o

seu cadastro (https://domicilio-eletronico.pdpj.jus.br/).

CHAPECO/SC, 26 de abril de 2024.

TAIS DE ANDRADE FERREIRA

Diretor de Secretaria

Processo Nº ATOrd-0000290-90.2024.5.12.0009
RECLAMANTE EDER FERREIRA

ADVOGADO RODRIGO BRANDÃO(OAB:
33357/SC)

ADVOGADO NILTON MARTINS DE
QUADROS(OAB: 16351/SC)

ADVOGADO CARLOS BOLIVAR ARAUJO
MARTINS DE QUADROS(OAB:
62875/SC)

ADVOGADO GABRIEL BORDIGNON
GUBERT(OAB: 67930/SC)

ADVOGADO JULIA MADEIRA LAMAISON(OAB:
68548/SC)

ADVOGADO TAMIRES ANDREIA HUNNIG(OAB:
63228/SC)

RECLAMADO DEBIDA EMPREENDIMENTOS
IMOBILIARIOS LTDA

RECLAMADO MEDABIL INDUSTRIA EM SISTEMAS
CONSTRUTIVOS SA EM
RECUPERACAO JUDICIAL

ADVOGADO GUSTAVO CAUDURO HERMES(OAB:
34454/RS)

ADVOGADO MARCELO VICENZI(OAB: 53929/RS)

ADVOGADO DEBORA MACIEL DA ROSA(OAB:
97613/RS)

ADVOGADO CAROLINA FRANCIOSI
TATSCH(OAB: 64897/RS)

RECLAMADO BASSANO PARTICIPACOES LTDA.

Intimado(s)/Citado(s):

  - MEDABIL INDUSTRIA EM SISTEMAS CONSTRUTIVOS SA
EM RECUPERACAO JUDICIAL

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

1ª Vara do Trabalho de Chapecó

Rua Rui Barbosa, 239-E, Centro, Chapecó/SC - CEP: 89801-040

Fone: 49 3312-7910 - 1vara_cco@trt12.jus.br

INTIMAÇÃO - Processo PJe-JT

Destinatário:

MEDABIL INDUSTRIA EM SISTEMAS CONSTRUTIVOS SA EM

RECUPERACAO JUDICIAL

Fica V. Sa. intimado manifestar-se no prazo de 05 dias sobre a

necessidade de produção de prova oral.

Este Juízo adverte que a partir de 1º de março de 2024 é

obrigatório o cadastro de pessoas jurídicas de direito privado
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no Domicílio Judicial Eletrônico para recebimento de citações e

intimações de parte sem advogado habilitado no PJe. Faça o

seu cadastro (https://domicilio-eletronico.pdpj.jus.br/).

CHAPECO/SC, 26 de abril de 2024.

TAIS DE ANDRADE FERREIRA

Diretor de Secretaria

Processo Nº ATOrd-0001225-67.2023.5.12.0009
RECLAMANTE OSCAR ANTONIO CRIBAS LEDEZMA

ADVOGADO RODRIGO GEAN DAL PIVA
ZEZAK(OAB: 54282/SC)

RECLAMADO COOPERATIVA CENTRAL AURORA
ALIMENTOS

ADVOGADO TAIS GUILLARDI(OAB: 53950/SC)

ADVOGADO FABIO LUIZ BORTOLIN(OAB:
34259/SC)

ADVOGADO CRISTIANO POPOV ZAMBIASI(OAB:
12125/SC)

Intimado(s)/Citado(s):

  - OSCAR ANTONIO CRIBAS LEDEZMA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

1ª Vara do Trabalho de Chapecó

Rua Rui Barbosa, 239-E, Centro, Chapecó/SC - CEP: 89801-040

Fone: 49 3312-7910 - 1vara_cco@trt12.jus.br

INTIMAÇÃO - Processo PJe-JT

Destinatário:

OSCAR ANTONIO CRIBAS LEDEZMA

Endereço desconhecido

De ordem do Exmo Juiz do Trabalho, fica V. Sa. intimado para

manifestação, no prazo de 15 dias, sobre a contestação e

documentos juntados pela parte ré, devendo apresentar

demonstrativos, por amostragem, das verbas postuladas, uma a

uma, sob pena de preclusão.

Havendo pedido de adicional de insalubridade, fica V. Sa. intimado

também para ratificar o pedido, presumindo-se no silêncio a

desistência.

Havendo alegação de doença ocupacional ou acidente de trabalho,

fica V. Sa. intimado também para juntar aos autos, no prazo acima

estabelecido, os prontuários médicos que possuir e eventualmente

ainda não juntados.

Este Juízo adverte que a partir de 1º de março de 2024 é

obrigatório o cadastro de pessoas jurídicas de direito privado

no Domicílio Judicial Eletrônico para recebimento de citações e

intimações de parte sem advogado habilitado no PJe. Faça o

seu cadastro (https://domicilio-eletronico.pdpj.jus.br/).

CHAPECO/SC, 26 de abril de 2024.

TAIS DE ANDRADE FERREIRA

Diretor de Secretaria

Processo Nº ATSum-0001627-51.2023.5.12.0009
RECLAMANTE VANESSA NOGUEIRA KUCMANSKI

ADVOGADO JOSE OCTAVIO SOARES(OAB:
73780/PR)

RECLAMADO BRASAO SUPERMERCADOS S/A

ADVOGADO RUDIMAR ROBERTO
BORTOLOTTO(OAB: 7910/SC)

Intimado(s)/Citado(s):

  - BRASAO SUPERMERCADOS S/A

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

1ª Vara do Trabalho de Chapecó

Rua Rui Barbosa, 239-E, Centro, Chapecó/SC - CEP: 89801-040

Fone: 49 3312-7910 - 1vara_cco@trt12.jus.br

INTIMAÇÃO - Processo PJe-JT

Destinatário:

BRASAO SUPERMERCADOS S/A

Fica V. Sa. intimado para manifestar-se expressamente no prazo de

05 dias sobre o interesse na produção de prova oral.

Este Juízo adverte que a partir de 1º de março de 2024 é

obrigatório o cadastro de pessoas jurídicas de direito privado

no Domicílio Judicial Eletrônico para recebimento de citações e

intimações de parte sem advogado habilitado no PJe. Faça o

seu cadastro (https://domicilio-eletronico.pdpj.jus.br/).

CHAPECO/SC, 26 de abril de 2024.

TAIS DE ANDRADE FERREIRA

Diretor de Secretaria

Processo Nº ATOrd-0000549-85.2024.5.12.0009
RECLAMANTE ALISSON PERSCH

ADVOGADO ROQUE FORNER(OAB: 59089/RS)

Código para aferir autenticidade deste caderno: 213499
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ADVOGADO DIOGO ADERBAL SIMIONI DOS
SANTOS(OAB: 34451/SC)

ADVOGADO JOELSO DE FARIAS
RODRIGUES(OAB: 29079/SC)

RECLAMADO BANCO BRADESCO
FINANCIAMENTOS S.A.

ADVOGADO NEWTON DORNELES SARATT(OAB:
19248/SC)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ALISSON PERSCH

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

1ª Vara do Trabalho de Chapecó

Rua Rui Barbosa, 239-E, Centro, Chapecó/SC - CEP: 89801-040

Fone: 49 3312-7910 - 1vara_cco@trt12.jus.br

INTIMAÇÃO - Processo PJe-JT

Destinatário:

ALISSON PERSCH

Endereço desconhecido

De ordem do Exmo Juiz do Trabalho, fica V. Sa. intimado para

manifestação, no prazo de 15 dias, sobre a contestação e

documentos juntados pela parte ré, devendo apresentar

demonstrativos, por amostragem, das verbas postuladas, uma a

uma, sob pena de preclusão.

Havendo pedido de adicional de insalubridade, fica V. Sa. intimado

também para ratificar o pedido, presumindo-se no silêncio a

desistência.

Havendo alegação de doença ocupacional ou acidente de trabalho,

fica V. Sa. intimado também para juntar aos autos, no prazo acima

estabelecido, os prontuários médicos que possuir e eventualmente

ainda não juntados.

Este Juízo adverte que a partir de 1º de março de 2024 é

obrigatório o cadastro de pessoas jurídicas de direito privado

no Domicílio Judicial Eletrônico para recebimento de citações e

intimações de parte sem advogado habilitado no PJe. Faça o

seu cadastro (https://domicilio-eletronico.pdpj.jus.br/).

CHAPECO/SC, 26 de abril de 2024.

TAIS DE ANDRADE FERREIRA

Diretor de Secretaria

Processo Nº ATOrd-0001454-27.2023.5.12.0009
RECLAMANTE ALBERTO JOSE CARRILLO

ADVOGADO JUAREZ CECCON(OAB: 52346/RS)

RECLAMADO PRO FRIG CONSTRUTORA LTDA -
ME

ADVOGADO PAULO ROBERTO DA SILVA(OAB:
17851/SC)

ADVOGADO LUCIANA PAULA DA SILVA
BAYS(OAB: 35408/SC)

PERITO MARCIO SCHARFF

Intimado(s)/Citado(s):

  - ALBERTO JOSE CARRILLO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

1ª Vara do Trabalho de Chapecó

Rua Rui Barbosa, 239-E, Centro, Chapecó/SC - CEP: 89801-040

Fone: 49 3312-7910 - 1vara_cco@trt12.jus.br

INTIMAÇÃO - Processo PJe-JT

Destinatário:

ALBERTO JOSE CARRILLO

Fica V. Sa. intimado da manifestação do perito técnico id fbf9ca7.

Este Juízo adverte que a partir de 1º de março de 2024 é

obrigatório o cadastro de pessoas jurídicas de direito privado

no Domicílio Judicial Eletrônico para recebimento de citações e

intimações de parte sem advogado habilitado no PJe. Faça o

seu cadastro (https://domicilio-eletronico.pdpj.jus.br/).

CHAPECO/SC, 26 de abril de 2024.

TAIS DE ANDRADE FERREIRA

Diretor de Secretaria

Processo Nº ATOrd-0001454-27.2023.5.12.0009
RECLAMANTE ALBERTO JOSE CARRILLO

ADVOGADO JUAREZ CECCON(OAB: 52346/RS)

RECLAMADO PRO FRIG CONSTRUTORA LTDA -
ME

ADVOGADO PAULO ROBERTO DA SILVA(OAB:
17851/SC)

ADVOGADO LUCIANA PAULA DA SILVA
BAYS(OAB: 35408/SC)

PERITO MARCIO SCHARFF

Intimado(s)/Citado(s):

  - PRO FRIG CONSTRUTORA LTDA - ME

Código para aferir autenticidade deste caderno: 213499
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            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

1ª Vara do Trabalho de Chapecó

Rua Rui Barbosa, 239-E, Centro, Chapecó/SC - CEP: 89801-040

Fone: 49 3312-7910 - 1vara_cco@trt12.jus.br

INTIMAÇÃO - Processo PJe-JT

Destinatário:

PRO FRIG CONSTRUTORA LTDA - ME

Fica V. Sa. intimado da manifestação do perito técnico id fbf9ca7.

Este Juízo adverte que a partir de 1º de março de 2024 é

obrigatório o cadastro de pessoas jurídicas de direito privado

no Domicílio Judicial Eletrônico para recebimento de citações e

intimações de parte sem advogado habilitado no PJe. Faça o

seu cadastro (https://domicilio-eletronico.pdpj.jus.br/).

CHAPECO/SC, 26 de abril de 2024.

TAIS DE ANDRADE FERREIRA

Diretor de Secretaria

Processo Nº ATSum-0001453-42.2023.5.12.0009
RECLAMANTE WILSON SEVERINO FIRMINO

ADVOGADO BRUNO DE LATORRE RITTER(OAB:
94531/RS)

RECLAMADO CONTERSOLO CONSTRUTORA DE
OBRAS LTDA

ADVOGADO CESAR EDUARDO MISAEL DE
ANDRADE(OAB: 17523/PR)

PERITO MARCIO SCHARFF

Intimado(s)/Citado(s):

  - WILSON SEVERINO FIRMINO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

1ª Vara do Trabalho de Chapecó

Rua Rui Barbosa, 239-E, Centro, Chapecó/SC - CEP: 89801-040

Fone: 49 3312-7910 - 1vara_cco@trt12.jus.br

INTIMAÇÃO - Processo PJe-JT

Destinatário:

WILSON SEVERINO FIRMINO

Fica V. Sa. intimado da manifestação do perito ID 6e842d1

Este Juízo adverte que a partir de 1º de março de 2024 é

obrigatório o cadastro de pessoas jurídicas de direito privado

no Domicílio Judicial Eletrônico para recebimento de citações e

intimações de parte sem advogado habilitado no PJe. Faça o

seu cadastro (https://domicilio-eletronico.pdpj.jus.br/).

CHAPECO/SC, 26 de abril de 2024.

TAIS DE ANDRADE FERREIRA

Diretor de Secretaria

Processo Nº ATSum-0001453-42.2023.5.12.0009
RECLAMANTE WILSON SEVERINO FIRMINO

ADVOGADO BRUNO DE LATORRE RITTER(OAB:
94531/RS)

RECLAMADO CONTERSOLO CONSTRUTORA DE
OBRAS LTDA

ADVOGADO CESAR EDUARDO MISAEL DE
ANDRADE(OAB: 17523/PR)

PERITO MARCIO SCHARFF

Intimado(s)/Citado(s):

  - CONTERSOLO CONSTRUTORA DE OBRAS LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

1ª Vara do Trabalho de Chapecó

Rua Rui Barbosa, 239-E, Centro, Chapecó/SC - CEP: 89801-040

Fone: 49 3312-7910 - 1vara_cco@trt12.jus.br

INTIMAÇÃO - Processo PJe-JT

Destinatário:

CONTERSOLO CONSTRUTORA DE OBRAS LTDA

Fica V. Sa. intimado da manifestação do perito ID 6e842d1

Este Juízo adverte que a partir de 1º de março de 2024 é

obrigatório o cadastro de pessoas jurídicas de direito privado

no Domicílio Judicial Eletrônico para recebimento de citações e

intimações de parte sem advogado habilitado no PJe. Faça o

seu cadastro (https://domicilio-eletronico.pdpj.jus.br/).

CHAPECO/SC, 26 de abril de 2024.

Código para aferir autenticidade deste caderno: 213499
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TAIS DE ANDRADE FERREIRA

Diretor de Secretaria

Processo Nº ATOrd-0001586-84.2023.5.12.0009
RECLAMANTE PAULO SERGIO CARVALHO DE

JESUS

ADVOGADO MARIA LOIVA DE ANDRADE(OAB:
8264/SC)

RECLAMADO TRANSPORTES GRAL LTDA

ADVOGADO ILAN BORTOLUZZI NAZARIO(OAB:
16733/SC)

Intimado(s)/Citado(s):

  - TRANSPORTES GRAL LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

1ª Vara do Trabalho de Chapecó

Rua Rui Barbosa, 239-E, Centro, Chapecó/SC - CEP: 89801-040

Fone: (48) 3216-4481 - 1vara_cco@trt12.jus.br

NOTIFICAÇÃO INICIAL AO RECLAMADO - Processo PJe-JT

Destinatário: TRANSPORTES GRAL LTDA

Endereço desconhecido

Apresentar defesa e documentos - prazo de 15 dias

Fica V. Sa. intimado(a) para que, no prazo da contestação, informe

o interesse na tramitação do feito na modalidade do Juízo 100%

Digital, na formada Portaria Conjunta SEAP/GVP/SECOR Nº 21,

presumindo-se no silêncio o interesse.

A defesa e documentos deverão serem encaminhadas

eletronicamente por meio do sistema PJe, no prazo de 15

(quinze) dias, sob pena de serem considerados verdadeiros os

fatos alegados na inicial (art. 844 da CLT).

Se V. S.ª não possuir equipamento para conversão ou

escaneamento de documentos em formato PDF, deverá

comparecer à Unidade Judiciária - Central de Atendimento, com a

necessária antecedência em relação à audiência, para proceder à

adequação dos documentos por meio dos equipamentos

disponíveis na Central de Atendimento.

Fica V. Sª. ciente de que eventuais testemunhas serão ouvidas, se

necessário, em audiência de instrução a ser oportunamente

designada.

Atenção: para facilitar sua consulta, sugerimos: 1) acesse a

página www.trt12.jus.br; 2) serviços; 3) Processo Judicial

Eletrônico - Pje; 4) clicar em "cidadão"; 5) Chave de Acesso -

"clique aqui".

Este Juízo adverte que a partir de 1º de março de 2024 é

obrigatório o cadastro de pessoas jurídicas de direito privado

no Domicílio Judicial Eletrônico para recebimento de citações e

intimações de parte sem advogado habilitado no PJe. Faça o

seu cadastro (https://domicilio-eletronico.pdpj.jus.br/).

CHAPECO/SC, 26 de abril de 2024.

RAQUEL FOLCHINI

Assessor

Processo Nº ATSum-0001580-77.2023.5.12.0009
RECLAMANTE DANIEL BUENO DOS SANTOS

MARINS

ADVOGADO SAMUEL BOTTIN BOTH(OAB:
33626/SC)

ADVOGADO ELENO RODRIGO GUARDA
CAMINSKI(OAB: 19652/SC)

RECLAMADO FAROL INDUSTRIA E COMERCIO
S.A.

ADVOGADO RAFAEL BARRETO
BORNHAUSEN(OAB: 11328/SC)

PERITO MARCIO SCHARFF

Intimado(s)/Citado(s):

  - DANIEL BUENO DOS SANTOS MARINS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

1ª Vara do Trabalho de Chapecó

Rua Rui Barbosa, 239-E, Centro, Chapecó/SC - CEP: 89801-040

Fone: 49 3312-7910 - 1vara_cco@trt12.jus.br

INTIMAÇÃO - Processo PJe-JT

Destinatário:

DANIEL BUENO DOS SANTOS MARINS

Fica V. Sa. intimado DA ALTERAÇÃO DA DATA DA PERÍCIA,

CONFORME ID 65fb51f .

Este Juízo adverte que a partir de 1º de março de 2024 é

obrigatório o cadastro de pessoas jurídicas de direito privado

no Domicílio Judicial Eletrônico para recebimento de citações e

intimações de parte sem advogado habilitado no PJe. Faça o

seu cadastro (https://domicilio-eletronico.pdpj.jus.br/).

CHAPECO/SC, 26 de abril de 2024.

TAIS DE ANDRADE FERREIRA

Código para aferir autenticidade deste caderno: 213499
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Diretor de Secretaria

Processo Nº ATSum-0001580-77.2023.5.12.0009
RECLAMANTE DANIEL BUENO DOS SANTOS

MARINS

ADVOGADO SAMUEL BOTTIN BOTH(OAB:
33626/SC)

ADVOGADO ELENO RODRIGO GUARDA
CAMINSKI(OAB: 19652/SC)

RECLAMADO FAROL INDUSTRIA E COMERCIO
S.A.

ADVOGADO RAFAEL BARRETO
BORNHAUSEN(OAB: 11328/SC)

PERITO MARCIO SCHARFF

Intimado(s)/Citado(s):

  - FAROL INDUSTRIA E COMERCIO S.A.

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

1ª Vara do Trabalho de Chapecó

Rua Rui Barbosa, 239-E, Centro, Chapecó/SC - CEP: 89801-040

Fone: 49 3312-7910 - 1vara_cco@trt12.jus.br

INTIMAÇÃO - Processo PJe-JT

Destinatário:

FAROL INDUSTRIA E COMERCIO S.A.

Fica V. Sa. intimado DA ALTERAÇÃO DA DATA DA PERÍCIA,

CONFORME ID 65fb51f .

Este Juízo adverte que a partir de 1º de março de 2024 é

obrigatório o cadastro de pessoas jurídicas de direito privado

no Domicílio Judicial Eletrônico para recebimento de citações e

intimações de parte sem advogado habilitado no PJe. Faça o

seu cadastro (https://domicilio-eletronico.pdpj.jus.br/).

CHAPECO/SC, 26 de abril de 2024.

TAIS DE ANDRADE FERREIRA

Diretor de Secretaria

Processo Nº ATSum-0001592-91.2023.5.12.0009
RECLAMANTE LETICIA GABRIELI EBERT DE AVILA

ADVOGADO JULIA MADEIRA LAMAISON(OAB:
68548/SC)

ADVOGADO RODRIGO BRANDÃO(OAB:
33357/SC)

ADVOGADO TAMIRES ANDREIA HUNNIG(OAB:
63228/SC)

ADVOGADO NILTON MARTINS DE
QUADROS(OAB: 16351/SC)

ADVOGADO CARLOS BOLIVAR ARAUJO
MARTINS DE QUADROS(OAB:
62875/SC)

ADVOGADO GABRIEL BORDIGNON
GUBERT(OAB: 67930/SC)

RECLAMADO ACSON APERFEICOAMENTO
PROFISSIONAL DE INGLES LTDA

ADVOGADO LUCIANO GABRIEL(OAB: 28113/SC)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ACSON APERFEICOAMENTO PROFISSIONAL DE INGLES
LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

1ª Vara do Trabalho de Chapecó

Rua Rui Barbosa, 239-E, Centro, Chapecó/SC - CEP: 89801-040

Fone: (48) 3216-4481 - 1vara_cco@trt12.jus.br

NOTIFICAÇÃO INICIAL AO RECLAMADO - Processo PJe-JT

Destinatário: ACSON APERFEICOAMENTO PROFISSIONAL DE

INGLES LTDA

Endereço desconhecido

Apresentar defesa e documentos - prazo de 15 dias

Fica V. Sa. intimado(a) para que, no prazo da contestação, informe

o interesse na tramitação do feito na modalidade do Juízo 100%

Digital, na formada Portaria Conjunta SEAP/GVP/SECOR Nº 21,

presumindo-se no silêncio o interesse.

A defesa e documentos deverão serem encaminhadas

eletronicamente por meio do sistema PJe, no prazo de 15

(quinze) dias, sob pena de serem considerados verdadeiros os

fatos alegados na inicial (art. 844 da CLT).

Se V. S.ª não possuir equipamento para conversão ou

escaneamento de documentos em formato PDF, deverá

comparecer à Unidade Judiciária - Central de Atendimento, com a

necessária antecedência em relação à audiência, para proceder à

adequação dos documentos por meio dos equipamentos

disponíveis na Central de Atendimento.

Fica V. Sª. ciente de que eventuais testemunhas serão ouvidas, se

necessário, em audiência de instrução a ser oportunamente

designada.

Atenção: para facilitar sua consulta, sugerimos: 1) acesse a

página www.trt12.jus.br; 2) serviços; 3) Processo Judicial

Eletrônico - Pje; 4) clicar em "cidadão"; 5) Chave de Acesso -

"clique aqui".

Código para aferir autenticidade deste caderno: 213499
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Este Juízo adverte que a partir de 1º de março de 2024 é

obrigatório o cadastro de pessoas jurídicas de direito privado

no Domicílio Judicial Eletrônico para recebimento de citações e

intimações de parte sem advogado habilitado no PJe. Faça o

seu cadastro (https://domicilio-eletronico.pdpj.jus.br/).

CHAPECO/SC, 26 de abril de 2024.

RAQUEL FOLCHINI

Assessor

Processo Nº ATOrd-0001406-68.2023.5.12.0009
RECLAMANTE GILMAR JOSE SOBRINHO

ADVOGADO ALFREDO PATRICK
MONTEIRO(OAB: 44038/SC)

RECLAMADO CONSTRUTORA OLIVEIRA LTDA

ADVOGADO PAULO ANDRE GOLLMANN(OAB:
16166/SC)

PERITO MARCIO SCHARFF

PERITO LUIZ AUGUSTO CUNHA ALLI

Intimado(s)/Citado(s):

  - GILMAR JOSE SOBRINHO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

1ª Vara do Trabalho de Chapecó

Rua Rui Barbosa, 239-E, Centro, Chapecó/SC - CEP: 89801-040

Fone: 49 3312-7910 - 1vara_cco@trt12.jus.br

INTIMAÇÃO - Processo PJe-JT

Destinatário:

GILMAR JOSE SOBRINHO

Fica V. Sa. intimado para ALTERAÇÃO DA DATA DA PERÍCIA

CONFORME ID 2df6d33.

Este Juízo adverte que a partir de 1º de março de 2024 é

obrigatório o cadastro de pessoas jurídicas de direito privado

no Domicílio Judicial Eletrônico para recebimento de citações e

intimações de parte sem advogado habilitado no PJe. Faça o

seu cadastro (https://domicilio-eletronico.pdpj.jus.br/).

CHAPECO/SC, 26 de abril de 2024.

TAIS DE ANDRADE FERREIRA

Diretor de Secretaria

Processo Nº ATOrd-0001406-68.2023.5.12.0009
RECLAMANTE GILMAR JOSE SOBRINHO

ADVOGADO ALFREDO PATRICK
MONTEIRO(OAB: 44038/SC)

RECLAMADO CONSTRUTORA OLIVEIRA LTDA

ADVOGADO PAULO ANDRE GOLLMANN(OAB:
16166/SC)

PERITO MARCIO SCHARFF

PERITO LUIZ AUGUSTO CUNHA ALLI

Intimado(s)/Citado(s):

  - CONSTRUTORA OLIVEIRA LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

1ª Vara do Trabalho de Chapecó

Rua Rui Barbosa, 239-E, Centro, Chapecó/SC - CEP: 89801-040

Fone: 49 3312-7910 - 1vara_cco@trt12.jus.br

INTIMAÇÃO - Processo PJe-JT

Destinatário:

CONSTRUTORA OLIVEIRA LTDA

Fica V. Sa. intimado para ALTERAÇÃO DA DATA DA PERÍCIA

CONFORME ID 2df6d33.

Este Juízo adverte que a partir de 1º de março de 2024 é

obrigatório o cadastro de pessoas jurídicas de direito privado

no Domicílio Judicial Eletrônico para recebimento de citações e

intimações de parte sem advogado habilitado no PJe. Faça o

seu cadastro (https://domicilio-eletronico.pdpj.jus.br/).

CHAPECO/SC, 26 de abril de 2024.

TAIS DE ANDRADE FERREIRA

Diretor de Secretaria

Processo Nº ATOrd-0001440-43.2023.5.12.0009
RECLAMANTE LAURETTA SAINTO

ADVOGADO ALFREDO PATRICK
MONTEIRO(OAB: 44038/SC)

RECLAMADO BRF S.A.

ADVOGADO JOYCE PELLANDA CHEMIN DA
SILVA(OAB: 58967/PR)

ADVOGADO LUIZ ANTONIO VENTORINI(OAB:
24425/MT)

ADVOGADO DANIEL MARZARI(OAB: 15507-O/MT)

PERITO MARITANA APARECIDA BERTOLLO
SPERANDIO

Intimado(s)/Citado(s):

  - BRF S.A.

Código para aferir autenticidade deste caderno: 213499
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            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

1ª Vara do Trabalho de Chapecó

Rua Rui Barbosa, 239-E, Centro, Chapecó/SC - CEP: 89801-040

Fone: 49 3312-7910 - 1vara_cco@trt12.jus.br

INTIMAÇÃO - Processo PJe-JT

Destinatário:

BRF S.A.

Fica V. Sa. intimado para manifestação, querendo, no prazo de 5

(cinco) dias, sobre o laudo médico pericial, e eventuais documentos

juntados.

CHAPECO/SC, 27 de abril de 2024.

FELIPE DALAVECHIA

Servidor

Processo Nº ATOrd-0001440-43.2023.5.12.0009
RECLAMANTE LAURETTA SAINTO

ADVOGADO ALFREDO PATRICK
MONTEIRO(OAB: 44038/SC)

RECLAMADO BRF S.A.

ADVOGADO JOYCE PELLANDA CHEMIN DA
SILVA(OAB: 58967/PR)

ADVOGADO LUIZ ANTONIO VENTORINI(OAB:
24425/MT)

ADVOGADO DANIEL MARZARI(OAB: 15507-O/MT)

PERITO MARITANA APARECIDA BERTOLLO
SPERANDIO

Intimado(s)/Citado(s):

  - LAURETTA SAINTO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

1ª Vara do Trabalho de Chapecó

Rua Rui Barbosa, 239-E, Centro, Chapecó/SC - CEP: 89801-040

Fone: 49 3312-7910 - 1vara_cco@trt12.jus.br

INTIMAÇÃO - Processo PJe-JT

Destinatário:

LAURETTA SAINTO

Fica V. Sa. intimado para manifestação, querendo, no prazo de 5

(cinco) dias, sobre o laudo médico pericial, e eventuais documentos

juntados.

CHAPECO/SC, 27 de abril de 2024.

FELIPE DALAVECHIA

Servidor

Processo Nº ATOrd-0000681-45.2024.5.12.0009
RECLAMANTE JOSEMAR LICHESKI

ADVOGADO RENA MENEZES DE
CAMARGO(OAB: 48443/SC)

ADVOGADO AXE THIAGO ALMEIDA SCHETTINI
RIBEIRO(OAB: 68112/SC)

RECLAMADO COOPERATIVA CENTRAL AURORA
ALIMENTOS

ADVOGADO FABIO LUIZ BORTOLIN(OAB:
34259/SC)

Intimado(s)/Citado(s):

  - COOPERATIVA CENTRAL AURORA ALIMENTOS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

1ª Vara do Trabalho de Chapecó

Rua Rui Barbosa, 239-E, Centro, Chapecó/SC - CEP: 89801-040

Fone: (48) 3216-4481 - 1vara_cco@trt12.jus.br

NOTIFICAÇÃO INICIAL AO RECLAMADO - Processo PJe-JT

Destinatário: COOPERATIVA CENTRAL AURORA ALIMENTOS

Apresentar defesa e documentos - prazo de 15 dias

Fica V. Sa. intimado(a) para que, no prazo da contestação, informe

o interesse na tramitação do feito na modalidade do Juízo 100%

Digital, na formada Portaria Conjunta SEAP/GVP/SECOR Nº 21,

presumindo-se no silêncio o interesse.

A defesa e documentos deverão serem encaminhadas

eletronicamente por meio do sistema PJe, no prazo de 15

(quinze) dias, sob pena de serem considerados verdadeiros os

fatos alegados na inicial (art. 844 da CLT).

Fica V. Sª. ciente de que eventuais testemunhas serão ouvidas, se

necessário, em audiência de instrução a ser oportunamente

designada
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Este Juízo adverte que a partir de 1º de março de 2024 é

obrigatório o cadastro de pessoas jurídicas de direito privado

no Domicílio Judicial Eletrônico para recebimento de citações e

intimações de parte sem advogado habilitado no PJe. Faça o

seu cadastro (https://domicilio-eletronico.pdpj.jus.br/).

CHAPECO/SC, 27 de abril de 2024.

FELIPE DALAVECHIA

Servidor

Processo Nº ATOrd-0000673-68.2024.5.12.0009
RECLAMANTE FRANCISSE CHERY

ADVOGADO TAYANA BIZZON(OAB: 38592/SC)

RECLAMADO COOPERATIVA CENTRAL AURORA
ALIMENTOS

ADVOGADO FABIO LUIZ BORTOLIN(OAB:
34259/SC)

Intimado(s)/Citado(s):

  - COOPERATIVA CENTRAL AURORA ALIMENTOS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

1ª Vara do Trabalho de Chapecó

Rua Rui Barbosa, 239-E, Centro, Chapecó/SC - CEP: 89801-040

Fone: (48) 3216-4481 - 1vara_cco@trt12.jus.br

NOTIFICAÇÃO INICIAL AO RECLAMADO - Processo PJe-JT

Destinatário: COOPERATIVA CENTRAL AURORA ALIMENTOS

Apresentar defesa e documentos - prazo de 15 dias

Fica V. S.ª notificado(a) de que tramita eletronicamente reclamação

trabalhista, cuja petição inicial e documentos poderão ser

acessados via internet (http://pje.trt12.jus.br/documentos), digitando

a chave abaixo.

A defesa e documentos deverão serem encaminhadas

eletronicamente por meio do sistema PJe, no prazo de 15

(quinze) dias, sob pena de serem considerados verdadeiros os

fatos alegados na inicial (art. 844 da CLT).

Fica V. Sª. ciente de que eventuais testemunhas serão ouvidas, se

necessário, em audiência de instrução a ser oportunamente

designada.

CHAPECO/SC, 27 de abril de 2024.

FELIPE DALAVECHIA

Servidor

Processo Nº ATSum-0001515-82.2023.5.12.0009
RECLAMANTE MARCOS ALEJANDRO GARCIA

PETIT

ADVOGADO JONIMAR MASSUCHIN
FERREIRA(OAB: 57639/SC)

RECLAMADO COOPERATIVA CENTRAL AURORA
ALIMENTOS

ADVOGADO FABIO LUIZ BORTOLIN(OAB:
34259/SC)

ADVOGADO CRISTIANO POPOV ZAMBIASI(OAB:
12125/SC)

PERITO JONATHAN AURI BODANESE
BERGAMASCHI

Intimado(s)/Citado(s):

  - COOPERATIVA CENTRAL AURORA ALIMENTOS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

1ª Vara do Trabalho de Chapecó

Rua Rui Barbosa, 239-E, Centro, Chapecó/SC - CEP: 89801-040

Fone: 49 3312-7910 - 1vara_cco@trt12.jus.br

INTIMAÇÃO - Processo PJe-JT

Destinatário:

COOPERATIVA CENTRAL AURORA ALIMENTOS

Fica V. Sa. intimado para manifestação, querendo, no prazo de 5

(cinco) dias, sobre o laudo pericial de insalubridade.

CHAPECO/SC, 27 de abril de 2024.

FELIPE DALAVECHIA

Servidor

Processo Nº ATSum-0001515-82.2023.5.12.0009
RECLAMANTE MARCOS ALEJANDRO GARCIA

PETIT

ADVOGADO JONIMAR MASSUCHIN
FERREIRA(OAB: 57639/SC)

RECLAMADO COOPERATIVA CENTRAL AURORA
ALIMENTOS

ADVOGADO FABIO LUIZ BORTOLIN(OAB:
34259/SC)

ADVOGADO CRISTIANO POPOV ZAMBIASI(OAB:
12125/SC)

PERITO JONATHAN AURI BODANESE
BERGAMASCHI

Intimado(s)/Citado(s):

  - MARCOS ALEJANDRO GARCIA PETIT
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            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

1ª Vara do Trabalho de Chapecó

Rua Rui Barbosa, 239-E, Centro, Chapecó/SC - CEP: 89801-040

Fone: 49 3312-7910 - 1vara_cco@trt12.jus.br

INTIMAÇÃO - Processo PJe-JT

Destinatário:

AUTOR

Fica V. Sa. intimado para manifestação, querendo, no prazo de 5

(cinco) dias, sobre o laudo pericial de insalubridade.

CHAPECO/SC, 27 de abril de 2024.

FELIPE DALAVECHIA

Servidor

Processo Nº ATSum-0001653-49.2023.5.12.0009
RECLAMANTE WIDLANDE PIERRE JOSEPH

ADVOGADO VANESSA ALVES DO
NASCIMENTO(OAB: 42286/SC)

RECLAMADO COOPERATIVA CENTRAL AURORA
ALIMENTOS

ADVOGADO FABIO LUIZ BORTOLIN(OAB:
34259/SC)

ADVOGADO TAIS GUILLARDI(OAB: 53950/SC)

ADVOGADO CRISTIANO POPOV ZAMBIASI(OAB:
12125/SC)

PERITO JONATHAN AURI BODANESE
BERGAMASCHI

Intimado(s)/Citado(s):

  - COOPERATIVA CENTRAL AURORA ALIMENTOS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

1ª Vara do Trabalho de Chapecó

Rua Rui Barbosa, 239-E, Centro, Chapecó/SC - CEP: 89801-040

Fone: 49 3312-7910 - 1vara_cco@trt12.jus.br

INTIMAÇÃO - Processo PJe-JT

Destinatário:

COOPERATIVA CENTRAL AURORA ALIMENTOS

Fica V. Sa. intimado para manifestação, querendo, no prazo de 5

(cinco) dias, sobre o laudo pericial de insalubridade.

CHAPECO/SC, 27 de abril de 2024.

FELIPE DALAVECHIA

Servidor

Processo Nº ATSum-0001653-49.2023.5.12.0009
RECLAMANTE WIDLANDE PIERRE JOSEPH

ADVOGADO VANESSA ALVES DO
NASCIMENTO(OAB: 42286/SC)

RECLAMADO COOPERATIVA CENTRAL AURORA
ALIMENTOS

ADVOGADO FABIO LUIZ BORTOLIN(OAB:
34259/SC)

ADVOGADO TAIS GUILLARDI(OAB: 53950/SC)

ADVOGADO CRISTIANO POPOV ZAMBIASI(OAB:
12125/SC)

PERITO JONATHAN AURI BODANESE
BERGAMASCHI

Intimado(s)/Citado(s):

  - WIDLANDE PIERRE JOSEPH

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

1ª Vara do Trabalho de Chapecó

Rua Rui Barbosa, 239-E, Centro, Chapecó/SC - CEP: 89801-040

Fone: 49 3312-7910 - 1vara_cco@trt12.jus.br

INTIMAÇÃO - Processo PJe-JT

Destinatário:

AUTOR

Fica V. Sa. intimado para manifestação, querendo, no prazo de 5

(cinco) dias, sobre o laudo pericial de insalubridade.

CHAPECO/SC, 27 de abril de 2024.

FELIPE DALAVECHIA

Servidor

Processo Nº ATOrd-0000677-08.2024.5.12.0009
RECLAMANTE DARIANNIS LISBETH OSUNA

CONTRERAS

ADVOGADO RODRIGO RODRIGUES DE
OLIVEIRA(OAB: 53754/GO)

RECLAMADO BRF S.A.

ADVOGADO JOYCE PELLANDA CHEMIN DA
SILVA(OAB: 58967/PR)

Intimado(s)/Citado(s):

  - BRF S.A.
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            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

1ª Vara do Trabalho de Chapecó

Rua Rui Barbosa, 239-E, Centro, Chapecó/SC - CEP: 89801-040

Fone: 49 3312-7910 - 1vara_cco@trt12.jus.br

NOTIFICAÇÃO DE AUDIÊNCIA - Processo PJe-JT (Tentativa de

conciliação)

VIA VIDEOCONFERÊNCIA- Link de acesso a sala: 

https://us02web.zoom.us/j/9078772870

ID da reunião: 907 877 2870

Destinatário:

BRF S.A.

Audiência: 29/08/2024 13:50

Fica V. Sa. intimado de que a audiência PARA TENTATIVA DE

CONCILIAÇÃO foi designada para a data e hora acima indicadas.

Obs. Não havendo acordo na audiência acima designada, a

empresa deverá apresentar defesa e juntar documentos, que

deverão ser encaminhados eletronicamente por meio do

sistema PJe, no prazo de 15 (quinze) dias, após esta audiência,

sob pena de serem considerados verdadeiros os fatos

alegados na inicial (art. 844 da CLT).

CHAPECO/SC, 27 de abril de 2024.

FELIPE DALAVECHIA

Servidor

Processo Nº ATOrd-0000676-23.2024.5.12.0009
RECLAMANTE ANDERSON ALEJANDRO ROSAL

SERRANO

ADVOGADO CESAR JOSE POLETTO(OAB:
20644/SC)

RECLAMADO COOPERATIVA CENTRAL AURORA
ALIMENTOS

ADVOGADO FABIO LUIZ BORTOLIN(OAB:
34259/SC)

Intimado(s)/Citado(s):

  - COOPERATIVA CENTRAL AURORA ALIMENTOS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

1ª Vara do Trabalho de Chapecó

Rua Rui Barbosa, 239-E, Centro, Chapecó/SC - CEP: 89801-040

Fone: (48) 3216-4481 - 1vara_cco@trt12.jus.br

NOTIFICAÇÃO INICIAL AO RECLAMADO - Processo PJe-JT

Destinatário: COOPERATIVA CENTRAL AURORA ALIMENTOS

Apresentar defesa e documentos - prazo de 15 dias

Fica V. S.ª notificado(a) de que tramita eletronicamente reclamação

trabalhista, cuja petição inicial e documentos poderão ser

acessados via internet (http://pje.trt12.jus.br/documentos), digitando

a chave abaixo.

A defesa e documentos deverão serem encaminhadas

eletronicamente por meio do sistema PJe, no prazo de 15

(quinze) dias, sob pena de serem considerados verdadeiros os

fatos alegados na inicial (art. 844 da CLT).

Fica V. Sª. ciente de que eventuais testemunhas serão ouvidas, se

necessário, em audiência de instrução a ser oportunamente

designada.

CHAPECO/SC, 27 de abril de 2024.

FELIPE DALAVECHIA

Servidor

Processo Nº ATSum-0000683-15.2024.5.12.0009
RECLAMANTE DAVISON DOS SANTOS DE

OLIVEIRA

ADVOGADO RENA MENEZES DE
CAMARGO(OAB: 48443/SC)

ADVOGADO AXE THIAGO ALMEIDA SCHETTINI
RIBEIRO(OAB: 68112/SC)

RECLAMADO COOPERATIVA CENTRAL AURORA
ALIMENTOS

ADVOGADO FABIO LUIZ BORTOLIN(OAB:
34259/SC)

Intimado(s)/Citado(s):

  - COOPERATIVA CENTRAL AURORA ALIMENTOS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

1ª Vara do Trabalho de Chapecó

Rua Rui Barbosa, 239-E, Centro, Chapecó/SC - CEP: 89801-040

Fone: (48) 3216-4481 - 1vara_cco@trt12.jus.br

NOTIFICAÇÃO INICIAL AO RECLAMADO - Processo PJe-JT

Destinatário: COOPERATIVA CENTRAL AURORA ALIMENTOS

Apresentar defesa e documentos - prazo de 20 dias
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Fica V. Sa. intimado(a) para que, no prazo da contestação, informe

o interesse na tramitação do feito na modalidade do Juízo 100%

Digital, na formada Portaria Conjunta SEAP/GVP/SECOR Nº 21,

presumindo-se no silêncio o interesse.

A defesa e documentos deverão serem encaminhadas

eletronicamente por meio do sistema PJe, no prazo de 20

(vinte) dias, sob pena de serem considerados verdadeiros os

fatos alegados na inicial (art. 844 da CLT).

Fica V. Sª. ciente de que eventuais testemunhas serão ouvidas, se

necessário, em audiência de instrução a ser oportunamente

designada.

Este Juízo adverte que a partir de 1º de março de 2024 é

obrigatório o cadastro de pessoas jurídicas de direito privado

no Domicílio Judicial Eletrônico para recebimento de citações e

intimações de parte sem advogado habilitado no PJe. Faça o

seu cadastro (https://domicilio-eletronico.pdpj.jus.br/).

CHAPECO/SC, 27 de abril de 2024.

FELIPE DALAVECHIA

Servidor

Processo Nº ATOrd-0001249-32.2022.5.12.0009
RECLAMANTE MARILEI ALVES

ADVOGADO ELIZABETE DE MOURA
NECKER(OAB: 66749/SC)

RECLAMADO ORBENK ADMINISTRACAO E
SERVICOS LTDA.

ADVOGADO ALUISIO COUTINHO GUEDES
PINTO(OAB: 3899/SC)

PERITO JONATHAN AURI BODANESE
BERGAMASCHI

PERITO LUIZ GUILHERME TEIXEIRA
DESESSARDS

Intimado(s)/Citado(s):

  - MARILEI ALVES

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID df26dbe

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

DECISUM

PELO EXPOSTO e por tudo mais que dos autos consta, pronuncio

a prescrição das pretensões condenatórias exigíveis antes de

25/11/2017, extinguindo-as com resolução do mérito, nos termos do

art. 487, II, do CPC e JULGO procedente em parte o petitum em

face de ORBENK TERCEIRIZACAO E SERVICOS LTDA, para

condená-la em favor de MARILEI ALVES, nos seguintes

pagamentos:

1. Adicional insalubridade em grau máximo, durante todo o período

imprescrito, sendo a base de cálculo o piso salarial normativo da

autora, com reflexos em férias com o terço constitucional,

gratificações natalinas e FGTS.

2. Indenização por dano moral no valor de R$ 10.000,00 (dez mil

reais).

3. Vale alimentação no valor de R$ 1.305,20 (um mil trezentos e

cinco reais e vinte centavos).

Concedo à parte autora os benefícios da Justiça Gratuita.

Nos termos do art. 791-A da CLT, incluído pela Lei nº 13.467/2017,

condeno a reclamada em honorários de sucumbência de 15% sobre

o valor da condenação, em favor dos procuradores do autor.

O reclamante é condenada em honorários de sucumbência em

favor dos procuradores da reclamada, ora fixados em 5% do valor

atribuído aos pedidos que foram julgados totalmente improcedente,

ficando suspensa a exigibilidade em razão da concessão da Justiça

Gratuita, somente podendo ser executado o crédito dos advogados

se, nos dois anos subsequentes ao trânsito em julgado dessa

decisão, os credores demonstrarem que deixou de existir a situação

de insuficiência de recursos que justificou a concessão da

gratuidade. Passado esse prazo, se extingue a obrigação.

Tudo nos termos da fundamentação supra, que para todos os

efeitos de direito passa a integrar este dispositivo, e em seus limites

e parâmetros, autorizado o abatimento dos pagamentos efetuados

aos mesmos títulos.

Honorários periciais médicos no valor de R$ 1.500,00, pela

reclamada, sucumbente na pretensão objeto da perícia.

Honorários periciais de insalubridade no valor de R$ 2.000,00, pela

reclamada, sucumbente na pretensão objeto da perícia.

Custas, pela parte ré, no importe de R$ 600,00, calculados sobre

R$ 30.000,00, valor arbitrado apenas para este fim específico. O

efetivo quantum debeatur será apurado em liquidação de sentença.

Liquidação por cálculos.

Atualização dos créditos da parte autora pelo IPCA-E e TRD, na

fase pré-judicial e, a partir da citação, pela taxa SELIC.

Quanto ao dano moral, juros e correção monetária pela Selic desde

a data da sentença, nos termos da primeira parte da Súmula 439 do

TST.

Deduções fiscais pela parte ré, quando cabíveis, condicionadas à

respectiva comprovação nos autos, observados os termos da

Instrução Normativa RFB nº 1.500/2014. Contribuições

previdenciárias pela parte ré na forma da Lei, devendo arcar com as

parcelas do empregador e do empregado. Observe-e o regime de

desoneração fiscal, se for o caso.

Constituem verbas de natureza indenizatória: indenização por

Código para aferir autenticidade deste caderno: 213499
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danos morais e vale alimentação.

Atendendo à recomendação CR Nº 02/2019 da Corregedoria do

TRT/SC, determino que, além do recolhimento dos valores das

contribuições devidas à Previdência Social em Guia GPS, pelo

Código 2909, a ré deverá emitir outra guia GFIP/SEFIP, pelo código

650, para cada mês da contratualidade em que se verificar a

existência de parcela de natureza condenatória que altere o salário

de contribuição, a fim de vincular as contribuições previdenciárias

reconhecidas e recolhidas ao salário de contribuição e NIT da parte

autora e ao CNIS (Cadastro Nacional de Informações Sociais),

permitindo o reflexo dos recolhimentos na futura aposentadoria do

trabalhador.

Publique-se e intimem-se, forma legis.

Prestação jurisdicional entregue.

Nada mais.

    CARLOS FREDERICO FIORINO CARNEIRO

    Juiz(a) do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0001249-32.2022.5.12.0009
RECLAMANTE MARILEI ALVES

ADVOGADO ELIZABETE DE MOURA
NECKER(OAB: 66749/SC)

RECLAMADO ORBENK ADMINISTRACAO E
SERVICOS LTDA.

ADVOGADO ALUISIO COUTINHO GUEDES
PINTO(OAB: 3899/SC)

PERITO JONATHAN AURI BODANESE
BERGAMASCHI

PERITO LUIZ GUILHERME TEIXEIRA
DESESSARDS

Intimado(s)/Citado(s):

  - ORBENK ADMINISTRACAO E SERVICOS LTDA.

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID df26dbe

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

DECISUM

PELO EXPOSTO e por tudo mais que dos autos consta, pronuncio

a prescrição das pretensões condenatórias exigíveis antes de

25/11/2017, extinguindo-as com resolução do mérito, nos termos do

art. 487, II, do CPC e JULGO procedente em parte o petitum em

face de ORBENK TERCEIRIZACAO E SERVICOS LTDA, para

condená-la em favor de MARILEI ALVES, nos seguintes

pagamentos:

1. Adicional insalubridade em grau máximo, durante todo o período

imprescrito, sendo a base de cálculo o piso salarial normativo da

autora, com reflexos em férias com o terço constitucional,

gratificações natalinas e FGTS.

2. Indenização por dano moral no valor de R$ 10.000,00 (dez mil

reais).

3. Vale alimentação no valor de R$ 1.305,20 (um mil trezentos e

cinco reais e vinte centavos).

Concedo à parte autora os benefícios da Justiça Gratuita.

Nos termos do art. 791-A da CLT, incluído pela Lei nº 13.467/2017,

condeno a reclamada em honorários de sucumbência de 15% sobre

o valor da condenação, em favor dos procuradores do autor.

O reclamante é condenada em honorários de sucumbência em

favor dos procuradores da reclamada, ora fixados em 5% do valor

atribuído aos pedidos que foram julgados totalmente improcedente,

ficando suspensa a exigibilidade em razão da concessão da Justiça

Gratuita, somente podendo ser executado o crédito dos advogados

se, nos dois anos subsequentes ao trânsito em julgado dessa

decisão, os credores demonstrarem que deixou de existir a situação

de insuficiência de recursos que justificou a concessão da

gratuidade. Passado esse prazo, se extingue a obrigação.

Tudo nos termos da fundamentação supra, que para todos os

efeitos de direito passa a integrar este dispositivo, e em seus limites

e parâmetros, autorizado o abatimento dos pagamentos efetuados

aos mesmos títulos.

Honorários periciais médicos no valor de R$ 1.500,00, pela

reclamada, sucumbente na pretensão objeto da perícia.

Honorários periciais de insalubridade no valor de R$ 2.000,00, pela

reclamada, sucumbente na pretensão objeto da perícia.

Custas, pela parte ré, no importe de R$ 600,00, calculados sobre

R$ 30.000,00, valor arbitrado apenas para este fim específico. O

efetivo quantum debeatur será apurado em liquidação de sentença.

Liquidação por cálculos.

Atualização dos créditos da parte autora pelo IPCA-E e TRD, na

fase pré-judicial e, a partir da citação, pela taxa SELIC.

Quanto ao dano moral, juros e correção monetária pela Selic desde

a data da sentença, nos termos da primeira parte da Súmula 439 do

TST.

Deduções fiscais pela parte ré, quando cabíveis, condicionadas à

respectiva comprovação nos autos, observados os termos da

Instrução Normativa RFB nº 1.500/2014. Contribuições

previdenciárias pela parte ré na forma da Lei, devendo arcar com as

parcelas do empregador e do empregado. Observe-e o regime de

desoneração fiscal, se for o caso.

Constituem verbas de natureza indenizatória: indenização por

danos morais e vale alimentação.

Atendendo à recomendação CR Nº 02/2019 da Corregedoria do
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TRT/SC, determino que, além do recolhimento dos valores das

contribuições devidas à Previdência Social em Guia GPS, pelo

Código 2909, a ré deverá emitir outra guia GFIP/SEFIP, pelo código

650, para cada mês da contratualidade em que se verificar a

existência de parcela de natureza condenatória que altere o salário

de contribuição, a fim de vincular as contribuições previdenciárias

reconhecidas e recolhidas ao salário de contribuição e NIT da parte

autora e ao CNIS (Cadastro Nacional de Informações Sociais),

permitindo o reflexo dos recolhimentos na futura aposentadoria do

trabalhador.

Publique-se e intimem-se, forma legis.

Prestação jurisdicional entregue.

Nada mais.

    CARLOS FREDERICO FIORINO CARNEIRO

    Juiz(a) do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0000427-09.2023.5.12.0009
RECLAMANTE DAIANI TAIZA KREUZ

ADVOGADO CARLOS HENRIQUE CADORE(OAB:
103518/RS)

ADVOGADO BRUNA TOLDO(OAB: 103311/RS)

RECLAMADO RONIE ALEX KREUZ

ADVOGADO JESUEL JONES BUFON(OAB:
48906/SC)

RECLAMADO IGNACIO JOSE KREUZ

ADVOGADO JESUEL JONES BUFON(OAB:
48906/SC)

RECLAMADO JACY PEREIRA KREUZ

ADVOGADO JESUEL JONES BUFON(OAB:
48906/SC)

Intimado(s)/Citado(s):

  - IGNACIO JOSE KREUZ

  - JACY PEREIRA KREUZ

  - RONIE ALEX KREUZ

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 376fa5f

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

DECISUM

PELO EXPOSTO e por tudo mais que dos autos, JULGO

improcedente o petitum pleiteado por DAIANI TAIZA KREUZ em

face de IGNACIO JOSE KREUZ, RONIE ALEX KREUZ e JACY

PEREIRA KREUZ.

Tudo nos termos da fundamentação supra, que para todos os

efeitos de direito passa a integrar este dispositivo.

Concedo à parte-autora a gratuidade de justiça.

Sendo a reclamante sucumbente nos pedidos objeto da demanda, é

condenada em honorários em favor dos procuradores da

reclamada, ora fixados em 5% do valor da causa, ficando suspensa

a exigibilidade em razão da concessão da Justiça Gratuita, somente

podendo ser executado o crédito dos advogados se, nos dois anos

subsequentes ao trânsito em julgado dessa decisão, os credores

demonstrarem que deixou de existir a situação de insuficiência de

recursos que justificou a concessão da gratuidade. Passado esse

prazo, se extingue a obrigação.

Custas, pela parte-autora, no importe de R$ 3.222,31, calculadas

sobre o valor atribuído à causa de R$ 161.115,50, dispensadas.

Publique-se e intimem-se, forma legis.

Transitada em julgado e pagos os honorários periciais, arquivem-se.

Prestação jurisdicional entregue.

Nada mais.

    CARLOS FREDERICO FIORINO CARNEIRO

    Juiz(a) do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0000427-09.2023.5.12.0009
RECLAMANTE DAIANI TAIZA KREUZ

ADVOGADO CARLOS HENRIQUE CADORE(OAB:
103518/RS)

ADVOGADO BRUNA TOLDO(OAB: 103311/RS)

RECLAMADO RONIE ALEX KREUZ

ADVOGADO JESUEL JONES BUFON(OAB:
48906/SC)

RECLAMADO IGNACIO JOSE KREUZ

ADVOGADO JESUEL JONES BUFON(OAB:
48906/SC)

RECLAMADO JACY PEREIRA KREUZ

ADVOGADO JESUEL JONES BUFON(OAB:
48906/SC)

Intimado(s)/Citado(s):

  - DAIANI TAIZA KREUZ

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 376fa5f

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

DECISUM

PELO EXPOSTO e por tudo mais que dos autos, JULGO

improcedente o petitum pleiteado por DAIANI TAIZA KREUZ em

face de IGNACIO JOSE KREUZ, RONIE ALEX KREUZ e JACY
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PEREIRA KREUZ.

Tudo nos termos da fundamentação supra, que para todos os

efeitos de direito passa a integrar este dispositivo.

Concedo à parte-autora a gratuidade de justiça.

Sendo a reclamante sucumbente nos pedidos objeto da demanda, é

condenada em honorários em favor dos procuradores da

reclamada, ora fixados em 5% do valor da causa, ficando suspensa

a exigibilidade em razão da concessão da Justiça Gratuita, somente

podendo ser executado o crédito dos advogados se, nos dois anos

subsequentes ao trânsito em julgado dessa decisão, os credores

demonstrarem que deixou de existir a situação de insuficiência de

recursos que justificou a concessão da gratuidade. Passado esse

prazo, se extingue a obrigação.

Custas, pela parte-autora, no importe de R$ 3.222,31, calculadas

sobre o valor atribuído à causa de R$ 161.115,50, dispensadas.

Publique-se e intimem-se, forma legis.

Transitada em julgado e pagos os honorários periciais, arquivem-se.

Prestação jurisdicional entregue.

Nada mais.

    CARLOS FREDERICO FIORINO CARNEIRO

    Juiz(a) do Trabalho Titular

Processo Nº ACPCiv-0000656-66.2023.5.12.0009
AUTOR SINDICATO DOS EMPREGADOS NO

COMERCIO DE CHAPECO

ADVOGADO NILTON MARTINS DE
QUADROS(OAB: 16351/SC)

ADVOGADO CARLOS BOLIVAR ARAUJO
MARTINS DE QUADROS(OAB:
62875/SC)

ADVOGADO TAMIRES ANDREIA HUNNIG(OAB:
63228/SC)

ADVOGADO RODRIGO BRANDÃO(OAB:
33357/SC)

RÉU GRACIFARMA FARMACIA LTDA

ADVOGADO JOAO VITOR MASSARO
BILHALVA(OAB: 55639/SC)

TERCEIRO
INTERESSADO

MINISTÉRIO PÚBLICO DO
TRABALHO

Intimado(s)/Citado(s):

  - GRACIFARMA FARMACIA LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 6aa06ea

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

DECISUM

PELO EXPOSTO e por tudo mais que dos autos consta, JULGO

improcedente o petitum pleiteado por SINDICATO DOS

EMPREGADOS NO COMERCIO DE CHAPECO em face de

GRACIFARMA FARMACIA LTDA.

Tudo nos termos da fundamentação supra, que para todos os

efeitos de direito passa a integrar este dispositivo.

Concedo à parte-autora a gratuidade de justiça.

Custas, pela parte-autora, no importe de R$ 300,00, calculadas

sobre o valor atribuído à causa de R$ 15.000,00, dispensadas.

Publique-se e intimem-se, forma legis.

Transitada em julgado, arquivem-se.

Prestação jurisdicional entregue.

Nada mais.

    CARLOS FREDERICO FIORINO CARNEIRO

    Juiz(a) do Trabalho Titular

Processo Nº ACPCiv-0000656-66.2023.5.12.0009
AUTOR SINDICATO DOS EMPREGADOS NO

COMERCIO DE CHAPECO

ADVOGADO NILTON MARTINS DE
QUADROS(OAB: 16351/SC)

ADVOGADO CARLOS BOLIVAR ARAUJO
MARTINS DE QUADROS(OAB:
62875/SC)

ADVOGADO TAMIRES ANDREIA HUNNIG(OAB:
63228/SC)

ADVOGADO RODRIGO BRANDÃO(OAB:
33357/SC)

RÉU GRACIFARMA FARMACIA LTDA

ADVOGADO JOAO VITOR MASSARO
BILHALVA(OAB: 55639/SC)

TERCEIRO
INTERESSADO

MINISTÉRIO PÚBLICO DO
TRABALHO

Intimado(s)/Citado(s):

  - SINDICATO DOS EMPREGADOS NO COMERCIO DE
CHAPECO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 6aa06ea

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

DECISUM

PELO EXPOSTO e por tudo mais que dos autos consta, JULGO

improcedente o petitum pleiteado por SINDICATO DOS

EMPREGADOS NO COMERCIO DE CHAPECO em face de

GRACIFARMA FARMACIA LTDA.

Tudo nos termos da fundamentação supra, que para todos os
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efeitos de direito passa a integrar este dispositivo.

Concedo à parte-autora a gratuidade de justiça.

Custas, pela parte-autora, no importe de R$ 300,00, calculadas

sobre o valor atribuído à causa de R$ 15.000,00, dispensadas.

Publique-se e intimem-se, forma legis.

Transitada em julgado, arquivem-se.

Prestação jurisdicional entregue.

Nada mais.

    CARLOS FREDERICO FIORINO CARNEIRO

    Juiz(a) do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0000553-59.2023.5.12.0009
RECLAMANTE BRAYAN ALEJANDRO PADRON

SUBERO

ADVOGADO VINICIUS ROMANINI(OAB: 26180/SC)

ADVOGADO LETYCIA GIACOMINI DE CARLI
ROMANINI(OAB: 44470/SC)

ADVOGADO GILMAR ADRIANO LEAL
JUNIOR(OAB: 64337/SC)

RECLAMADO BUGIO AGROPECUARIA LTDA

ADVOGADO EVERTON ESCOBAR
MACHADO(OAB: 31587/SC)

ADVOGADO DANIEL GIRARDINI(OAB: 17072/SC)

PERITO JONATHAN AURI BODANESE
BERGAMASCHI

Intimado(s)/Citado(s):

  - BUGIO AGROPECUARIA LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID f1e3876

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

DECISUM

PELO EXPOSTO e por tudo mais que dos autos consta, JULGO

procedente o petitum em face de BUGIO AGRUPECUÁRIA LTDA.,

para condená-la em favor de BRAYAN ALEJANDRO PADRON

SUBERO no pagamento de adicional de insalubridade em grau

médio com sua integração à remuneração, repercutindo sobre férias

com o terço constitucional, gratificações natalinas e FGTS. A base

de cálculo deverá ser o salário-mínimo nacional.

Condeno a reclamada em honorários de sucumbência de 15%

sobre o valor da condenação, em favor dos procuradores da autora.

Honorários periciais de insalubridade no valor de R$ 2.500,00 pela

reclamada.

Concedo à parte-autora a gratuidade de justiça.

Tudo nos termos da fundamentação supra, que para todos os

efeitos de direito passa a integrar este dispositivo, e em seus limites

e parâmetros,

A presente sentença é líquida, sendo os valores da condenação os

constantes nas planilhas juntadas na sequência da sentença,

ficando as partes intimadas para os termos do § 2º do art. 879 da

CLT.

Custas, pela parte ré, no importe de R$ 164,44, calculado sobre o

valor da condenação de R$ 6.577,56, atualizado até 17/4/2024,

sendo R$ 131,55 de custas de conhecimento e R$ 32,89 de custas

de liquidação.

Liquidação por cálculos.

Atualização dos créditos da parte autora pelo IPCA-E, com juros

legais (art. 39, caput, da Lei 8.177, de 1991) na fase pré-judicial e, a

partir do ajuizamento da ação, pela taxa SELIC.

Deduções fiscais pela parte ré, quando cabíveis, condicionadas à

respectiva comprovação nos autos, observados os termos da

Instrução Normativa RFB nº 1.500/2014. Contribuições

previdenciárias pela parte ré na forma da Lei, devendo arcar com as

parcelas do empregador e do empregado, observado o regime de

desoneração fiscal, se for o caso.

Constituem verbas de natureza indenizatória: reflexos em FGTS e

em férias indenizadas. As demais possuem natureza salarial.

Atendendo à recomendação CR Nº 02/2019 da Corregedoria do

TRT/SC, determino que, além do recolhimento dos valores das

contribuições devidas à Previdência Social em Guia GPS, pelo

Código 2909, a ré deverá emitir outra guia GFIP/SEFIP, pelo código

650, para cada mês da contratualidade em que se verificar a

existência de parcela de natureza condenatória que altere o salário

de contribuição, a fim de vincular as contribuições previdenciárias

reconhecidas e recolhidas ao salário de contribuição e NIT da parte

autora e ao CNIS (Cadastro Nacional de Informações Sociais),

permitindo o reflexo dos recolhimentos na futura aposentadoria do

trabalhador.

Publique-se e intimem-se, forma legis.

Prestação jurisdicional entregue.

Nada mais.

    CARLOS FREDERICO FIORINO CARNEIRO

    Juiz(a) do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0000553-59.2023.5.12.0009
RECLAMANTE BRAYAN ALEJANDRO PADRON

SUBERO

ADVOGADO VINICIUS ROMANINI(OAB: 26180/SC)

ADVOGADO LETYCIA GIACOMINI DE CARLI
ROMANINI(OAB: 44470/SC)

ADVOGADO GILMAR ADRIANO LEAL
JUNIOR(OAB: 64337/SC)
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RECLAMADO BUGIO AGROPECUARIA LTDA

ADVOGADO EVERTON ESCOBAR
MACHADO(OAB: 31587/SC)

ADVOGADO DANIEL GIRARDINI(OAB: 17072/SC)

PERITO JONATHAN AURI BODANESE
BERGAMASCHI

Intimado(s)/Citado(s):

  - BRAYAN ALEJANDRO PADRON SUBERO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID f1e3876

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

DECISUM

PELO EXPOSTO e por tudo mais que dos autos consta, JULGO

procedente o petitum em face de BUGIO AGRUPECUÁRIA LTDA.,

para condená-la em favor de BRAYAN ALEJANDRO PADRON

SUBERO no pagamento de adicional de insalubridade em grau

médio com sua integração à remuneração, repercutindo sobre férias

com o terço constitucional, gratificações natalinas e FGTS. A base

de cálculo deverá ser o salário-mínimo nacional.

Condeno a reclamada em honorários de sucumbência de 15%

sobre o valor da condenação, em favor dos procuradores da autora.

Honorários periciais de insalubridade no valor de R$ 2.500,00 pela

reclamada.

Concedo à parte-autora a gratuidade de justiça.

Tudo nos termos da fundamentação supra, que para todos os

efeitos de direito passa a integrar este dispositivo, e em seus limites

e parâmetros,

A presente sentença é líquida, sendo os valores da condenação os

constantes nas planilhas juntadas na sequência da sentença,

ficando as partes intimadas para os termos do § 2º do art. 879 da

CLT.

Custas, pela parte ré, no importe de R$ 164,44, calculado sobre o

valor da condenação de R$ 6.577,56, atualizado até 17/4/2024,

sendo R$ 131,55 de custas de conhecimento e R$ 32,89 de custas

de liquidação.

Liquidação por cálculos.

Atualização dos créditos da parte autora pelo IPCA-E, com juros

legais (art. 39, caput, da Lei 8.177, de 1991) na fase pré-judicial e, a

partir do ajuizamento da ação, pela taxa SELIC.

Deduções fiscais pela parte ré, quando cabíveis, condicionadas à

respectiva comprovação nos autos, observados os termos da

Instrução Normativa RFB nº 1.500/2014. Contribuições

previdenciárias pela parte ré na forma da Lei, devendo arcar com as

parcelas do empregador e do empregado, observado o regime de

desoneração fiscal, se for o caso.

Constituem verbas de natureza indenizatória: reflexos em FGTS e

em férias indenizadas. As demais possuem natureza salarial.

Atendendo à recomendação CR Nº 02/2019 da Corregedoria do

TRT/SC, determino que, além do recolhimento dos valores das

contribuições devidas à Previdência Social em Guia GPS, pelo

Código 2909, a ré deverá emitir outra guia GFIP/SEFIP, pelo código

650, para cada mês da contratualidade em que se verificar a

existência de parcela de natureza condenatória que altere o salário

de contribuição, a fim de vincular as contribuições previdenciárias

reconhecidas e recolhidas ao salário de contribuição e NIT da parte

autora e ao CNIS (Cadastro Nacional de Informações Sociais),

permitindo o reflexo dos recolhimentos na futura aposentadoria do

trabalhador.

Publique-se e intimem-se, forma legis.

Prestação jurisdicional entregue.

Nada mais.

    CARLOS FREDERICO FIORINO CARNEIRO

    Juiz(a) do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0000601-18.2023.5.12.0009
RECLAMANTE EULER SOARES

ADVOGADO VINICIUS ROMANINI(OAB: 26180/SC)

ADVOGADO LETYCIA GIACOMINI DE CARLI
ROMANINI(OAB: 44470/SC)

ADVOGADO GILMAR ADRIANO LEAL
JUNIOR(OAB: 64337/SC)

RECLAMADO BUGIO AGROPECUARIA LTDA

ADVOGADO EVERTON ESCOBAR
MACHADO(OAB: 31587/SC)

ADVOGADO DANIEL GIRARDINI(OAB: 17072/SC)

PERITO JONATHAN AURI BODANESE
BERGAMASCHI

Intimado(s)/Citado(s):

  - EULER SOARES

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 6150c92

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

DECISUM

PELO EXPOSTO e por tudo mais que dos autos consta, JULGO
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procedente o petitum em face de BUGIO AGRUPECUÁRIA LTDA.,

para condená-la em favor de EULER SOARES no pagamento de

adicional de insalubridade em grau médio, a partir de agosto de

2022, com sua integração à remuneração, repercutindo sobre férias

com o terço constitucional, gratificações natalinas e FGTS. A base

de cálculo deverá ser o salário-mínimo nacional.

Condeno a reclamada em honorários de sucumbência de 15%

sobre o valor da condenação, em favor dos procuradores da autora.

Honorários periciais de insalubridade no valor de R$ 2.500,00 pela

reclamada.

Concedo à parte-autora a gratuidade de justiça.

Tudo nos termos da fundamentação supra, que para todos os

efeitos de direito passa a integrar este dispositivo, e em seus limites

e parâmetros,

A presente sentença é líquida, sendo os valores da condenação os

constantes nas planilhas juntadas na sequência da sentença,

ficando as partes intimadas para os termos do § 2º do art. 879 da

CLT.

Custas, pela parte ré, no importe de R$ 158,46 calculado sobre o

valor da condenação de R$ 6.338,26, atualizado até 16/4/2024,

sendo R$ 126,77 de custas de conhecimento e R$ 31,69 de custas

de liquidação.

Liquidação por cálculos.

Atualização dos créditos da parte autora pelo IPCA-E, com juros

legais (art. 39, caput, da Lei 8.177, de 1991) na fase pré-judicial e, a

partir do ajuizamento da ação, pela taxa SELIC.

Deduções fiscais pela parte ré, quando cabíveis, condicionadas à

respectiva comprovação nos autos, observados os termos da

Instrução Normativa RFB nº 1.500/2014. Contribuições

previdenciárias pela parte ré na forma da Lei, devendo arcar com as

parcelas do empregador e do empregado, observado o regime de

desoneração fiscal, se for o caso.

Constituem verbas de natureza indenizatória: reflexos em FGTS e

em férias indenizadas. As demais possuem natureza salarial.

Atendendo à recomendação CR Nº 02/2019 da Corregedoria do

TRT/SC, determino que, além do recolhimento dos valores das

contribuições devidas à Previdência Social em Guia GPS, pelo

Código 2909, a ré deverá emitir outra guia GFIP/SEFIP, pelo código

650, para cada mês da contratualidade em que se verificar a

existência de parcela de natureza condenatória que altere o salário

de contribuição, a fim de vincular as contribuições previdenciárias

reconhecidas e recolhidas ao salário de contribuição e NIT da parte

autora e ao CNIS (Cadastro Nacional de Informações Sociais),

permitindo o reflexo dos recolhimentos na futura aposentadoria do

trabalhador.

Publique-se e intimem-se, forma legis.

Prestação jurisdicional entregue.

Nada mais.

    CARLOS FREDERICO FIORINO CARNEIRO

    Juiz(a) do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0000601-18.2023.5.12.0009
RECLAMANTE EULER SOARES

ADVOGADO VINICIUS ROMANINI(OAB: 26180/SC)

ADVOGADO LETYCIA GIACOMINI DE CARLI
ROMANINI(OAB: 44470/SC)

ADVOGADO GILMAR ADRIANO LEAL
JUNIOR(OAB: 64337/SC)

RECLAMADO BUGIO AGROPECUARIA LTDA

ADVOGADO EVERTON ESCOBAR
MACHADO(OAB: 31587/SC)

ADVOGADO DANIEL GIRARDINI(OAB: 17072/SC)

PERITO JONATHAN AURI BODANESE
BERGAMASCHI

Intimado(s)/Citado(s):

  - BUGIO AGROPECUARIA LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 6150c92

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

DECISUM

PELO EXPOSTO e por tudo mais que dos autos consta, JULGO

procedente o petitum em face de BUGIO AGRUPECUÁRIA LTDA.,

para condená-la em favor de EULER SOARES no pagamento de

adicional de insalubridade em grau médio, a partir de agosto de

2022, com sua integração à remuneração, repercutindo sobre férias

com o terço constitucional, gratificações natalinas e FGTS. A base

de cálculo deverá ser o salário-mínimo nacional.

Condeno a reclamada em honorários de sucumbência de 15%

sobre o valor da condenação, em favor dos procuradores da autora.

Honorários periciais de insalubridade no valor de R$ 2.500,00 pela

reclamada.

Concedo à parte-autora a gratuidade de justiça.

Tudo nos termos da fundamentação supra, que para todos os

efeitos de direito passa a integrar este dispositivo, e em seus limites

e parâmetros,

A presente sentença é líquida, sendo os valores da condenação os

constantes nas planilhas juntadas na sequência da sentença,

ficando as partes intimadas para os termos do § 2º do art. 879 da

CLT.
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Custas, pela parte ré, no importe de R$ 158,46 calculado sobre o

valor da condenação de R$ 6.338,26, atualizado até 16/4/2024,

sendo R$ 126,77 de custas de conhecimento e R$ 31,69 de custas

de liquidação.

Liquidação por cálculos.

Atualização dos créditos da parte autora pelo IPCA-E, com juros

legais (art. 39, caput, da Lei 8.177, de 1991) na fase pré-judicial e, a

partir do ajuizamento da ação, pela taxa SELIC.

Deduções fiscais pela parte ré, quando cabíveis, condicionadas à

respectiva comprovação nos autos, observados os termos da

Instrução Normativa RFB nº 1.500/2014. Contribuições

previdenciárias pela parte ré na forma da Lei, devendo arcar com as

parcelas do empregador e do empregado, observado o regime de

desoneração fiscal, se for o caso.

Constituem verbas de natureza indenizatória: reflexos em FGTS e

em férias indenizadas. As demais possuem natureza salarial.

Atendendo à recomendação CR Nº 02/2019 da Corregedoria do

TRT/SC, determino que, além do recolhimento dos valores das

contribuições devidas à Previdência Social em Guia GPS, pelo

Código 2909, a ré deverá emitir outra guia GFIP/SEFIP, pelo código

650, para cada mês da contratualidade em que se verificar a

existência de parcela de natureza condenatória que altere o salário

de contribuição, a fim de vincular as contribuições previdenciárias

reconhecidas e recolhidas ao salário de contribuição e NIT da parte

autora e ao CNIS (Cadastro Nacional de Informações Sociais),

permitindo o reflexo dos recolhimentos na futura aposentadoria do

trabalhador.

Publique-se e intimem-se, forma legis.

Prestação jurisdicional entregue.

Nada mais.

    CARLOS FREDERICO FIORINO CARNEIRO

    Juiz(a) do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0000306-78.2023.5.12.0009
RECLAMANTE MARIELE DA SILVA DA ROSA

ADVOGADO LETYCIA GIACOMINI DE CARLI
ROMANINI(OAB: 44470/SC)

ADVOGADO VINICIUS ROMANINI(OAB: 26180/SC)

RECLAMADO BRF S.A.

ADVOGADO JOYCE PELLANDA CHEMIN DA
SILVA(OAB: 58967/PR)

ADVOGADO LUIZ ANTONIO VENTORINI(OAB:
24425/MT)

ADVOGADO DANIEL MARZARI(OAB: 15507-O/MT)

PERITO JONATHAN AURI BODANESE
BERGAMASCHI

Intimado(s)/Citado(s):

  - MARIELE DA SILVA DA ROSA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID da25835

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

DECISUM

PELO EXPOSTO e por tudo mais que dos autos consta, JULGO

procedente em parte o petitum em face de BRF S.A. para condená

-la, em favor de MARIELE DA SILVA DA ROSA , no pagamento de

adicional de insalubridade em grau médio, no curso do contrato

laboral, com sua integração à remuneração, repercutindo sobre

férias com o terço constitucional, gratificações natalinas e FGTS. A

base de cálculo deverá o salário mínimo nacional.

Condeno a reclamada em honorários de sucumbência de 15%

sobre o valor da condenação, em favor dos procuradores da autora.

Concedo à parte-autora a gratuidade de justiça.

Sendo a reclamante sucumbente em parte dos pedidos objeto da

demanda, é condenada em honorários em favor dos procuradores

da reclamada, ora fixados em 5% do valor dos pedidos

improcedentes, ficando suspensa a exigibilidade em razão da

concessão da Justiça Gratuita, somente podendo ser executado o

crédito dos advogados se, nos dois anos subsequentes ao trânsito

em julgado dessa decisão, os credores demonstrarem que deixou

de existir a situação de insuficiência de recursos que justificou a

concessão da gratuidade. Passado esse prazo, se extingue a

obrigação.

Honorários periciais de insalubridade no valor de R$ 2.500,00 pela

reclamada.

Tudo nos termos da fundamentação supra, que para todos os

efeitos de direito passa a integrar este dispositivo, e em seus limites

e parâmetros,

A presente sentença é liquida, sendo os valores da condenação os

constantes nas planilhas juntadas na sequência da sentença,

ficando as partes intimadas para os termos do § 2º do art. 879 da

CLT.

Custas, pela parte ré, no importe de R$ 185,68, calculado sobre o

valor da condenação de R$ 7.427,00, atualizado até 17/04/2024,

sendo R$ 148,54 de custas de conhecimento e R$ 37,14 de custas

de liquidação.

Liquidação por cálculos.

Atualização dos créditos da parte autora pelo IPCA-E, com juros

legais (art. 39, caput, da Lei 8.177, de 1991) na fase pré-judicial e, a
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partir do ajuizamento da ação, pela taxa SELIC.

Deduções fiscais pela parte ré, quando cabíveis, condicionadas à

respectiva comprovação nos autos, observados os termos da

Instrução Normativa RFB nº 1.500/2014. Contribuições

previdenciárias pela parte ré na forma da Lei, devendo arcar com as

parcelas do empregador e do empregado, observado o regime de

desoneração fiscal, se for o caso.

Constituem verbas de natureza indenizatória: reflexos em FGTS e

em férias indenizadas. As demais possuem natureza salarial.

Atendendo à recomendação CR Nº 02/2019 da Corregedoria do

TRT/SC, determino que, além do recolhimento dos valores das

contribuições devidas à Previdência Social em Guia GPS, pelo

Código 2909, a ré deverá emitir outra guia GFIP/SEFIP, pelo código

650, para cada mês da contratualidade em que se verificar a

existência de parcela de natureza condenatória que altere o salário

de contribuição, a fim de vincular as contribuições previdenciárias

reconhecidas e recolhidas ao salário de contribuição e NIT da parte

autora e ao CNIS (Cadastro Nacional de Informações Sociais),

permitindo o reflexo dos recolhimentos na futura aposentadoria do

trabalhador.

Publique-se e intimem-se, forma legis.

Prestação jurisdicional entregue.

Nada mais.

    CARLOS FREDERICO FIORINO CARNEIRO

    Juiz(a) do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0000306-78.2023.5.12.0009
RECLAMANTE MARIELE DA SILVA DA ROSA

ADVOGADO LETYCIA GIACOMINI DE CARLI
ROMANINI(OAB: 44470/SC)

ADVOGADO VINICIUS ROMANINI(OAB: 26180/SC)

RECLAMADO BRF S.A.

ADVOGADO JOYCE PELLANDA CHEMIN DA
SILVA(OAB: 58967/PR)

ADVOGADO LUIZ ANTONIO VENTORINI(OAB:
24425/MT)

ADVOGADO DANIEL MARZARI(OAB: 15507-O/MT)

PERITO JONATHAN AURI BODANESE
BERGAMASCHI

Intimado(s)/Citado(s):

  - BRF S.A.

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID da25835

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

DECISUM

PELO EXPOSTO e por tudo mais que dos autos consta, JULGO

procedente em parte o petitum em face de BRF S.A. para condená

-la, em favor de MARIELE DA SILVA DA ROSA , no pagamento de

adicional de insalubridade em grau médio, no curso do contrato

laboral, com sua integração à remuneração, repercutindo sobre

férias com o terço constitucional, gratificações natalinas e FGTS. A

base de cálculo deverá o salário mínimo nacional.

Condeno a reclamada em honorários de sucumbência de 15%

sobre o valor da condenação, em favor dos procuradores da autora.

Concedo à parte-autora a gratuidade de justiça.

Sendo a reclamante sucumbente em parte dos pedidos objeto da

demanda, é condenada em honorários em favor dos procuradores

da reclamada, ora fixados em 5% do valor dos pedidos

improcedentes, ficando suspensa a exigibilidade em razão da

concessão da Justiça Gratuita, somente podendo ser executado o

crédito dos advogados se, nos dois anos subsequentes ao trânsito

em julgado dessa decisão, os credores demonstrarem que deixou

de existir a situação de insuficiência de recursos que justificou a

concessão da gratuidade. Passado esse prazo, se extingue a

obrigação.

Honorários periciais de insalubridade no valor de R$ 2.500,00 pela

reclamada.

Tudo nos termos da fundamentação supra, que para todos os

efeitos de direito passa a integrar este dispositivo, e em seus limites

e parâmetros,

A presente sentença é liquida, sendo os valores da condenação os

constantes nas planilhas juntadas na sequência da sentença,

ficando as partes intimadas para os termos do § 2º do art. 879 da

CLT.

Custas, pela parte ré, no importe de R$ 185,68, calculado sobre o

valor da condenação de R$ 7.427,00, atualizado até 17/04/2024,

sendo R$ 148,54 de custas de conhecimento e R$ 37,14 de custas

de liquidação.

Liquidação por cálculos.

Atualização dos créditos da parte autora pelo IPCA-E, com juros

legais (art. 39, caput, da Lei 8.177, de 1991) na fase pré-judicial e, a

partir do ajuizamento da ação, pela taxa SELIC.

Deduções fiscais pela parte ré, quando cabíveis, condicionadas à

respectiva comprovação nos autos, observados os termos da

Instrução Normativa RFB nº 1.500/2014. Contribuições

previdenciárias pela parte ré na forma da Lei, devendo arcar com as

parcelas do empregador e do empregado, observado o regime de

desoneração fiscal, se for o caso.

Constituem verbas de natureza indenizatória: reflexos em FGTS e
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em férias indenizadas. As demais possuem natureza salarial.

Atendendo à recomendação CR Nº 02/2019 da Corregedoria do

TRT/SC, determino que, além do recolhimento dos valores das

contribuições devidas à Previdência Social em Guia GPS, pelo

Código 2909, a ré deverá emitir outra guia GFIP/SEFIP, pelo código

650, para cada mês da contratualidade em que se verificar a

existência de parcela de natureza condenatória que altere o salário

de contribuição, a fim de vincular as contribuições previdenciárias

reconhecidas e recolhidas ao salário de contribuição e NIT da parte

autora e ao CNIS (Cadastro Nacional de Informações Sociais),

permitindo o reflexo dos recolhimentos na futura aposentadoria do

trabalhador.

Publique-se e intimem-se, forma legis.

Prestação jurisdicional entregue.

Nada mais.

    CARLOS FREDERICO FIORINO CARNEIRO

    Juiz(a) do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0001385-29.2022.5.12.0009
RECLAMANTE LUIZ FERNANDO DE CAMARGO

ADVOGADO MICHELE FERNANDES BOEIRA
RODEGHERI(OAB: 46204/SC)

ADVOGADO EDUARDO DALLACORTE(OAB:
45718/SC)

RECLAMADO LATICINIOS TIROLEZ LTDA

ADVOGADO DENISE DE SOUSA E SILVA
ALVARENGA(OAB: 47050/RS)

PERITO JONATHAN AURI BODANESE
BERGAMASCHI

Intimado(s)/Citado(s):

  - LATICINIOS TIROLEZ LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 2d1ec24

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

DECISUM

PELO EXPOSTO e por tudo mais que dos autos consta, JULGO

procedente em parte o petitum em face de LATICINIOS TIROLEZ

LTDA , para condená-la em favor de LUIZ FERNANDO DE

CAMARGO, nos seguintes pagamentos:

a) adicional de insalubridade, em grau médio, nos períodos de

02/12/2021 a 02/01/2022 e 04/02/2022 a 07/11/2022, repercutindo

sobre aviso prévio, férias com o terço constitucional, gratificações

natalinas e FGTS com 40%;

b) diferença salarial, no valor mensal de R$ 851,00, a partir do mês

de fevereiro de 2022, até o final da contratualidade, com reflexos

em aviso prévio, 13º salário, férias acrescidas de 1/3 e FGTS com

40%.

Onero a reclamada nas obrigações de fazer consistentes na

retificação da CTPS quanto à função e ao salário da

contratualidade, bem como na retificação do PPP, considerando a

função efetivamente realizada, no prazo de cinco dias da intimação

específica.

Condeno a reclamada em honorários de sucumbência de 15%

sobre o valor da condenação.

Honorários periciais da perícia de insalubridade, no valor de R$

2.500,00, pela reclamada.

Tudo nos termos da fundamentação supra, que para todos os

efeitos de direito passa a integrar este dispositivo, e em seus limites

e parâmetros.

Concedo à parte-autora a gratuidade de justiça.

O reclamante é condenado em honorários em favor dos

procuradores da reclamada, ora fixados em 5% do valor dos

pedidos improcedentes, ficando suspensa a exigibilidade em razão

da concessão da Justiça Gratuita, somente podendo ser executado

o crédito dos advogados se, nos dois anos subsequentes ao trânsito

em julgado dessa decisão, os credores demonstrarem que deixou

de existir a situação de insuficiência de recursos que justificou a

concessão da gratuidade. Passado esse prazo, se extingue a

obrigação.

A presente sentença é líquida, sendo os valores da condenação os

constantes no resumo do cálculo que seguem juntadas na

sequência da sentença, ficando as partes intimadas para os termos

do § 2º do art. 879 da CLT.

Custas, pela parte ré, no importe de R$ 438,49, calculado sobre o

valor da condenação de R$ 17.539,79, atualizado até 19/4/2024,

sendo R$ 350,80 de custas de conhecimento e R$ 87,70 de custas

de liquidação.

Liquidação por cálculos.

Deduções fiscais pela parte ré, quando cabíveis, condicionadas à

respectiva comprovação nos autos, observados os termos da

Instrução Normativa RFB nº 1.500/2014. Contribuições

previdenciárias pela parte ré na forma da Lei, devendo arcar com as

parcelas do empregador e do empregado.

Atualização dos créditos da parte autora pelo IPCA-E mais juros na

forma do art. 39 da Lei 8.177/91 na fase pré-judicial e, a partir do

ajuizamento da ação, a incidência da taxa SELIC.

Constituem verbas de natureza indenizatória: reflexos em férias

indenizadas, em aviso prévio e em FGTS com 40%.
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Atendendo à recomendação CR Nº 02/2019 da Corregedoria do

TRT/SC, determino que, além do recolhimento dos valores das

contribuições devidas à Previdência Social em Guia GPS, pelo

Código 2909, a ré deverá emitir outra guia GFIP/SEFIP, pelo código

650, para cada mês da contratualidade em que se verificar a

existência de parcela de natureza condenatória que altere o salário

de contribuição, a fim de vincular as contribuições previdenciárias

reconhecidas e recolhidas ao salário de contribuição e NIT da parte

autora e ao CNIS (Cadastro Nacional de Informações Sociais),

permitindo o reflexo dos recolhimentos na futura aposentadoria do

trabalhador.

Publique-se e intimem-se, forma legis.

Prestação jurisdicional entregue.

Nada mais.

    CARLOS FREDERICO FIORINO CARNEIRO

    Juiz(a) do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0001385-29.2022.5.12.0009
RECLAMANTE LUIZ FERNANDO DE CAMARGO

ADVOGADO MICHELE FERNANDES BOEIRA
RODEGHERI(OAB: 46204/SC)

ADVOGADO EDUARDO DALLACORTE(OAB:
45718/SC)

RECLAMADO LATICINIOS TIROLEZ LTDA

ADVOGADO DENISE DE SOUSA E SILVA
ALVARENGA(OAB: 47050/RS)

PERITO JONATHAN AURI BODANESE
BERGAMASCHI

Intimado(s)/Citado(s):

  - LUIZ FERNANDO DE CAMARGO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 2d1ec24

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

DECISUM

PELO EXPOSTO e por tudo mais que dos autos consta, JULGO

procedente em parte o petitum em face de LATICINIOS TIROLEZ

LTDA , para condená-la em favor de LUIZ FERNANDO DE

CAMARGO, nos seguintes pagamentos:

a) adicional de insalubridade, em grau médio, nos períodos de

02/12/2021 a 02/01/2022 e 04/02/2022 a 07/11/2022, repercutindo

sobre aviso prévio, férias com o terço constitucional, gratificações

natalinas e FGTS com 40%;

b) diferença salarial, no valor mensal de R$ 851,00, a partir do mês

de fevereiro de 2022, até o final da contratualidade, com reflexos

em aviso prévio, 13º salário, férias acrescidas de 1/3 e FGTS com

40%.

Onero a reclamada nas obrigações de fazer consistentes na

retificação da CTPS quanto à função e ao salário da

contratualidade, bem como na retificação do PPP, considerando a

função efetivamente realizada, no prazo de cinco dias da intimação

específica.

Condeno a reclamada em honorários de sucumbência de 15%

sobre o valor da condenação.

Honorários periciais da perícia de insalubridade, no valor de R$

2.500,00, pela reclamada.

Tudo nos termos da fundamentação supra, que para todos os

efeitos de direito passa a integrar este dispositivo, e em seus limites

e parâmetros.

Concedo à parte-autora a gratuidade de justiça.

O reclamante é condenado em honorários em favor dos

procuradores da reclamada, ora fixados em 5% do valor dos

pedidos improcedentes, ficando suspensa a exigibilidade em razão

da concessão da Justiça Gratuita, somente podendo ser executado

o crédito dos advogados se, nos dois anos subsequentes ao trânsito

em julgado dessa decisão, os credores demonstrarem que deixou

de existir a situação de insuficiência de recursos que justificou a

concessão da gratuidade. Passado esse prazo, se extingue a

obrigação.

A presente sentença é líquida, sendo os valores da condenação os

constantes no resumo do cálculo que seguem juntadas na

sequência da sentença, ficando as partes intimadas para os termos

do § 2º do art. 879 da CLT.

Custas, pela parte ré, no importe de R$ 438,49, calculado sobre o

valor da condenação de R$ 17.539,79, atualizado até 19/4/2024,

sendo R$ 350,80 de custas de conhecimento e R$ 87,70 de custas

de liquidação.

Liquidação por cálculos.

Deduções fiscais pela parte ré, quando cabíveis, condicionadas à

respectiva comprovação nos autos, observados os termos da

Instrução Normativa RFB nº 1.500/2014. Contribuições

previdenciárias pela parte ré na forma da Lei, devendo arcar com as

parcelas do empregador e do empregado.

Atualização dos créditos da parte autora pelo IPCA-E mais juros na

forma do art. 39 da Lei 8.177/91 na fase pré-judicial e, a partir do

ajuizamento da ação, a incidência da taxa SELIC.

Constituem verbas de natureza indenizatória: reflexos em férias

indenizadas, em aviso prévio e em FGTS com 40%.

Atendendo à recomendação CR Nº 02/2019 da Corregedoria do
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TRT/SC, determino que, além do recolhimento dos valores das

contribuições devidas à Previdência Social em Guia GPS, pelo

Código 2909, a ré deverá emitir outra guia GFIP/SEFIP, pelo código

650, para cada mês da contratualidade em que se verificar a

existência de parcela de natureza condenatória que altere o salário

de contribuição, a fim de vincular as contribuições previdenciárias

reconhecidas e recolhidas ao salário de contribuição e NIT da parte

autora e ao CNIS (Cadastro Nacional de Informações Sociais),

permitindo o reflexo dos recolhimentos na futura aposentadoria do

trabalhador.

Publique-se e intimem-se, forma legis.

Prestação jurisdicional entregue.

Nada mais.

    CARLOS FREDERICO FIORINO CARNEIRO

    Juiz(a) do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0000646-22.2023.5.12.0009
RECLAMANTE ELISANDRA DA SILVA LARA

ADVOGADO LETYCIA GIACOMINI DE CARLI
ROMANINI(OAB: 44470/SC)

ADVOGADO VINICIUS ROMANINI(OAB: 26180/SC)

ADVOGADO GILMAR ADRIANO LEAL
JUNIOR(OAB: 64337/SC)

RECLAMADO BUGIO AGROPECUARIA LTDA

ADVOGADO EVERTON ESCOBAR
MACHADO(OAB: 31587/SC)

ADVOGADO DANIEL GIRARDINI(OAB: 17072/SC)

PERITO JONATHAN AURI BODANESE
BERGAMASCHI

Intimado(s)/Citado(s):

  - ELISANDRA DA SILVA LARA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 4af30e7

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

DECISUM

PELO EXPOSTO e por tudo mais que dos autos consta, JULGO

procedente o petitum em face de BUGIO AGRUPECUÁRIA LTDA.,

para condená-la em favor de ELISANDRA DA SILVA LARA no

pagamento de adicional de insalubridade em grau médio com sua

integração à remuneração, repercutindo sobre férias com o terço

constitucional, gratificações natalinas e FGTS. A base de cálculo

deverá ser o salário-mínimo nacional.

Condeno a reclamada em honorários de sucumbência de 15%

sobre o valor da condenação, em favor dos procuradores da autora.

Honorários periciais de insalubridade no valor de R$ 2.500,00 pela

reclamada.

Concedo à parte-autora a gratuidade de justiça.

Tudo nos termos da fundamentação supra, que para todos os

efeitos de direito passa a integrar este dispositivo, e em seus limites

e parâmetros,

A presente sentença é líquida, sendo os valores da condenação os

constantes nas planilhas juntadas na sequência da sentença,

ficando as partes intimadas para os termos do § 2º do art. 879 da

CLT.

Custas, pela parte ré, no importe de R$ 136,33, calculado sobre o

valor da condenação de R$ 5.453,26, atualizado até 19/4/2024,

sendo R$ 109,07 de custas de conhecimento e R$ 27,27 de custas

de liquidação.

Liquidação por cálculos.

Atualização dos créditos da parte autora pelo IPCA-E, com juros

legais (art. 39, caput, da Lei 8.177, de 1991) na fase pré-judicial e, a

partir do ajuizamento da ação, pela taxa SELIC.

Deduções fiscais pela parte ré, quando cabíveis, condicionadas à

respectiva comprovação nos autos, observados os termos da

Instrução Normativa RFB nº 1.500/2014. Contribuições

previdenciárias pela parte ré na forma da Lei, devendo arcar com as

parcelas do empregador e do empregado, observado o regime de

desoneração fiscal, se for o caso.

Constituem verbas de natureza indenizatória: reflexos em FGTS e

em férias indenizadas. As demais possuem natureza salarial.

Atendendo à recomendação CR Nº 02/2019 da Corregedoria do

TRT/SC, determino que, além do recolhimento dos valores das

contribuições devidas à Previdência Social em Guia GPS, pelo

Código 2909, a ré deverá emitir outra guia GFIP/SEFIP, pelo código

650, para cada mês da contratualidade em que se verificar a

existência de parcela de natureza condenatória que altere o salário

de contribuição, a fim de vincular as contribuições previdenciárias

reconhecidas e recolhidas ao salário de contribuição e NIT da parte

autora e ao CNIS (Cadastro Nacional de Informações Sociais),

permitindo o reflexo dos recolhimentos na futura aposentadoria do

trabalhador.

Publique-se e intimem-se, forma legis.

Prestação jurisdicional entregue.

Nada mais.

    CARLOS FREDERICO FIORINO CARNEIRO

    Juiz(a) do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0000646-22.2023.5.12.0009
RECLAMANTE ELISANDRA DA SILVA LARA
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ADVOGADO LETYCIA GIACOMINI DE CARLI
ROMANINI(OAB: 44470/SC)

ADVOGADO VINICIUS ROMANINI(OAB: 26180/SC)

ADVOGADO GILMAR ADRIANO LEAL
JUNIOR(OAB: 64337/SC)

RECLAMADO BUGIO AGROPECUARIA LTDA

ADVOGADO EVERTON ESCOBAR
MACHADO(OAB: 31587/SC)

ADVOGADO DANIEL GIRARDINI(OAB: 17072/SC)

PERITO JONATHAN AURI BODANESE
BERGAMASCHI

Intimado(s)/Citado(s):

  - BUGIO AGROPECUARIA LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 4af30e7

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

DECISUM

PELO EXPOSTO e por tudo mais que dos autos consta, JULGO

procedente o petitum em face de BUGIO AGRUPECUÁRIA LTDA.,

para condená-la em favor de ELISANDRA DA SILVA LARA no

pagamento de adicional de insalubridade em grau médio com sua

integração à remuneração, repercutindo sobre férias com o terço

constitucional, gratificações natalinas e FGTS. A base de cálculo

deverá ser o salário-mínimo nacional.

Condeno a reclamada em honorários de sucumbência de 15%

sobre o valor da condenação, em favor dos procuradores da autora.

Honorários periciais de insalubridade no valor de R$ 2.500,00 pela

reclamada.

Concedo à parte-autora a gratuidade de justiça.

Tudo nos termos da fundamentação supra, que para todos os

efeitos de direito passa a integrar este dispositivo, e em seus limites

e parâmetros,

A presente sentença é líquida, sendo os valores da condenação os

constantes nas planilhas juntadas na sequência da sentença,

ficando as partes intimadas para os termos do § 2º do art. 879 da

CLT.

Custas, pela parte ré, no importe de R$ 136,33, calculado sobre o

valor da condenação de R$ 5.453,26, atualizado até 19/4/2024,

sendo R$ 109,07 de custas de conhecimento e R$ 27,27 de custas

de liquidação.

Liquidação por cálculos.

Atualização dos créditos da parte autora pelo IPCA-E, com juros

legais (art. 39, caput, da Lei 8.177, de 1991) na fase pré-judicial e, a

partir do ajuizamento da ação, pela taxa SELIC.

Deduções fiscais pela parte ré, quando cabíveis, condicionadas à

respectiva comprovação nos autos, observados os termos da

Instrução Normativa RFB nº 1.500/2014. Contribuições

previdenciárias pela parte ré na forma da Lei, devendo arcar com as

parcelas do empregador e do empregado, observado o regime de

desoneração fiscal, se for o caso.

Constituem verbas de natureza indenizatória: reflexos em FGTS e

em férias indenizadas. As demais possuem natureza salarial.

Atendendo à recomendação CR Nº 02/2019 da Corregedoria do

TRT/SC, determino que, além do recolhimento dos valores das

contribuições devidas à Previdência Social em Guia GPS, pelo

Código 2909, a ré deverá emitir outra guia GFIP/SEFIP, pelo código

650, para cada mês da contratualidade em que se verificar a

existência de parcela de natureza condenatória que altere o salário

de contribuição, a fim de vincular as contribuições previdenciárias

reconhecidas e recolhidas ao salário de contribuição e NIT da parte

autora e ao CNIS (Cadastro Nacional de Informações Sociais),

permitindo o reflexo dos recolhimentos na futura aposentadoria do

trabalhador.

Publique-se e intimem-se, forma legis.

Prestação jurisdicional entregue.

Nada mais.

    CARLOS FREDERICO FIORINO CARNEIRO

    Juiz(a) do Trabalho Titular

Processo Nº TutCautAnt-0000724-16.2023.5.12.0009
REQUERENTE J.D.O.

ADVOGADO RAFAELA DE MELLO
MACHADO(OAB: 21832/SC)

REQUERIDO A.K.L.M.

ADVOGADO GILMAR MORAES DA ROSA(OAB:
40555/SC)

Intimado(s)/Citado(s):

  - A.K.L.M.

Tomar ciência do(a) Intimação de ID 4ac9e45.

Processo Nº TutCautAnt-0000724-16.2023.5.12.0009
REQUERENTE J.D.O.

ADVOGADO RAFAELA DE MELLO
MACHADO(OAB: 21832/SC)

REQUERIDO A.K.L.M.

ADVOGADO GILMAR MORAES DA ROSA(OAB:
40555/SC)

Intimado(s)/Citado(s):

  - J.D.O.

Tomar ciência do(a) Intimação de ID 4ac9e45.
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Processo Nº ATOrd-0000562-21.2023.5.12.0009
RECLAMANTE EDLEY GUSTAVO VISOLI

ADVOGADO EDSON FLAVIO CARDOSO(OAB:
4847/SC)

RECLAMADO MHNET TELECOMUNICACOES LTDA

ADVOGADO JULIA AMBONI BURIGO(OAB:
21622/SC)

ADVOGADO CAROLINA SILVA E SILVA(OAB:
17858/SC)

Intimado(s)/Citado(s):

  - MHNET TELECOMUNICACOES LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 376ffc0

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

DECISUM

PELO EXPOSTO e por tudo mais que dos autos consta, JULGO

procedente em parte o petitum em face de MHNET

TELECOMUNICACOES LTDA, para condenar a reclamada em

favor de EDLEY GUSTAVO VISOLI, nos seguintes pagamentos:

a) integração à remuneração das verbas pagas extrafolha, no valor

médio de R$ 1.500,00, do período imprescrito até março de 2020,

com reflexos sobre férias acrescidas do terço constitucional,

natalinas e FGTS;

b) 30 horas extras por mês, com adicional de 50% e reflexos em

repouso semanal remunerado, férias acrescidas de um terço,

natalinas e FGTS;

c) 10 horas extras por mês, com adicional de 100% e reflexos em

repouso semanal remunerado, férias acrescidas de um terço,

natalinas e FGTS;

d) adicional noturno relativo a 15 horas de trabalho por mês, bem

como dos seus reflexos em repouso semanal remunerado, férias

acrescidas de um terço, natalinas e FGTS.

Condeno a reclamada em honorários de sucumbência de 15%

sobre o valor da condenação, em favor do(s) procurador(es) do

autor.

O reclamante é condenado em honorários de sucumbência em

favor dos procuradores da reclamada, ora fixados em 5% do valor

atribuído aos pedidos que foram julgados totalmente improcedente,

ficando suspensa a exigibilidade em razão da concessão da Justiça

Gratuita, somente podendo ser executado o crédito dos advogados

se, nos dois anos subsequentes ao trânsito em julgado dessa

decisão, os credores demonstrarem que deixou de existir a situação

de insuficiência de recursos que justificou a concessão da

gratuidade. Passado esse prazo, se extingue a obrigação.

Tudo nos termos da fundamentação supra, que para todos os

efeitos de direito passa a integrar este dispositivo, e em seus limites

e parâmetros.

Concedo à parte-autora a gratuidade de justiça.

Custas, pela parte ré, no importe de R$ 800,00, calculados sobre

R$ 40.000,00, valor arbitrado apenas para este fim específico. O

efetivo quantum debeatur será apurado em liquidação de sentença.

Liquidação por cálculos.

Atualização dos créditos da parte autora pelo IPCA-E, com juros

legais (art. 39, caput, da Lei 8.177, de 1991) na fase pré-judicial e, a

partir do ajuizamento da ação, pela taxa SELIC.

Deduções fiscais pela parte ré, quando cabíveis, condicionadas à

respectiva comprovação nos autos, observados os termos da

Instrução Normativa RFB nº 1.500/2014. Contribuições

previdenciárias pela parte ré na forma da Lei, devendo arcar com as

parcelas do empregador e do empregado.

Constituem-se em verbas de natureza indenizatória: reflexos em

FGTS e em férias indenizadas. As demais ostentam natureza

salarial.

Publique-se e intimem-se, forma legis.

Prestação jurisdicional entregue.

Nada mais.

    CARLOS FREDERICO FIORINO CARNEIRO

    Juiz(a) do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0000562-21.2023.5.12.0009
RECLAMANTE EDLEY GUSTAVO VISOLI

ADVOGADO EDSON FLAVIO CARDOSO(OAB:
4847/SC)

RECLAMADO MHNET TELECOMUNICACOES LTDA

ADVOGADO JULIA AMBONI BURIGO(OAB:
21622/SC)

ADVOGADO CAROLINA SILVA E SILVA(OAB:
17858/SC)

Intimado(s)/Citado(s):

  - EDLEY GUSTAVO VISOLI

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 376ffc0

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:
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DECISUM

PELO EXPOSTO e por tudo mais que dos autos consta, JULGO

procedente em parte o petitum em face de MHNET

TELECOMUNICACOES LTDA, para condenar a reclamada em

favor de EDLEY GUSTAVO VISOLI, nos seguintes pagamentos:

a) integração à remuneração das verbas pagas extrafolha, no valor

médio de R$ 1.500,00, do período imprescrito até março de 2020,

com reflexos sobre férias acrescidas do terço constitucional,

natalinas e FGTS;

b) 30 horas extras por mês, com adicional de 50% e reflexos em

repouso semanal remunerado, férias acrescidas de um terço,

natalinas e FGTS;

c) 10 horas extras por mês, com adicional de 100% e reflexos em

repouso semanal remunerado, férias acrescidas de um terço,

natalinas e FGTS;

d) adicional noturno relativo a 15 horas de trabalho por mês, bem

como dos seus reflexos em repouso semanal remunerado, férias

acrescidas de um terço, natalinas e FGTS.

Condeno a reclamada em honorários de sucumbência de 15%

sobre o valor da condenação, em favor do(s) procurador(es) do

autor.

O reclamante é condenado em honorários de sucumbência em

favor dos procuradores da reclamada, ora fixados em 5% do valor

atribuído aos pedidos que foram julgados totalmente improcedente,

ficando suspensa a exigibilidade em razão da concessão da Justiça

Gratuita, somente podendo ser executado o crédito dos advogados

se, nos dois anos subsequentes ao trânsito em julgado dessa

decisão, os credores demonstrarem que deixou de existir a situação

de insuficiência de recursos que justificou a concessão da

gratuidade. Passado esse prazo, se extingue a obrigação.

Tudo nos termos da fundamentação supra, que para todos os

efeitos de direito passa a integrar este dispositivo, e em seus limites

e parâmetros.

Concedo à parte-autora a gratuidade de justiça.

Custas, pela parte ré, no importe de R$ 800,00, calculados sobre

R$ 40.000,00, valor arbitrado apenas para este fim específico. O

efetivo quantum debeatur será apurado em liquidação de sentença.

Liquidação por cálculos.

Atualização dos créditos da parte autora pelo IPCA-E, com juros

legais (art. 39, caput, da Lei 8.177, de 1991) na fase pré-judicial e, a

partir do ajuizamento da ação, pela taxa SELIC.

Deduções fiscais pela parte ré, quando cabíveis, condicionadas à

respectiva comprovação nos autos, observados os termos da

Instrução Normativa RFB nº 1.500/2014. Contribuições

previdenciárias pela parte ré na forma da Lei, devendo arcar com as

parcelas do empregador e do empregado.

Constituem-se em verbas de natureza indenizatória: reflexos em

FGTS e em férias indenizadas. As demais ostentam natureza

salarial.

Publique-se e intimem-se, forma legis.

Prestação jurisdicional entregue.

Nada mais.

    CARLOS FREDERICO FIORINO CARNEIRO

    Juiz(a) do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0001346-32.2022.5.12.0009
RECLAMANTE LINDAMARA LEITE

ADVOGADO NILTON MARTINS DE
QUADROS(OAB: 16351/SC)

ADVOGADO RODRIGO BRANDÃO(OAB:
33357/SC)

ADVOGADO TAMIRES ANDREIA HUNNIG(OAB:
63228/SC)

ADVOGADO CARLOS BOLIVAR ARAUJO
MARTINS DE QUADROS(OAB:
62875/SC)

RECLAMADO ORBENK TERCEIRIZACAO E
SERVICOS LTDA.

ADVOGADO ALUISIO COUTINHO GUEDES
PINTO(OAB: 3899/SC)

PERITO LUIZ AUGUSTO CUNHA ALLI

Intimado(s)/Citado(s):

  - LINDAMARA LEITE

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID dd687fb

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

DECISUM

Pelo exposto e por tudo mais que dos autos consta, JULGO

procedente em parte o petitum em face de ORBENK

TERCEIRIZACAO E SERVICOS LTDA., em favor de LINDAMARA

LEITE, para o que segue:

1) declarar a rescisão indireta do contrato de trabalho em 13/3/2023;

2) Condenar a reclamada nos seguintes pagamentos:

a) indenização por danos morais no valor de R$ 10.000,00,

devidamente corrigido a partir dessa data;

b) aviso prévio indenizado, com sua integração ao tempo de serviço

para todos os efeitos;

c) férias proporcionais, acrescidas de 1/3;

d) 13º salário proporcional;

e) multa de 40% do FGTS.
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3) Onerar a reclamada nas seguintes obrigações de fazer: emitir as

guias de seguro-desemprego e guias para saque do FGTS, bem

como proceder a baixa do contrato laboral na CTPS da reclamante,

no prazo de cinco dias da intimação específica.

Condeno a reclamada em honorários de sucumbência de 15%

sobre o valor da condenação, em favor do(s) procurador(es) da

autora.

Concedo à parte-autora a gratuidade de justiça.

A reclamante é condenada em honorários em favor dos

procuradores da reclamada, ora fixados em 5% do valor dos

pedidos improcedentes, ficando suspensa a exigibilidade em razão

da concessão da Justiça Gratuita, somente podendo ser executado

o crédito dos advogados se, nos dois anos subsequentes ao trânsito

em julgado dessa decisão, os credores demonstrarem que deixou

de existir a situação de insuficiência de recursos que justificou a

concessão da gratuidade. Passado esse prazo, se extingue a

obrigação.

Honorários periciais médicos no valor de R$ 3.000,00, pela

reclamada, sucumbente na pretensão objeto da perícia.

Tudo nos termos da fundamentação supra, que para todos os

efeitos de direito passa a integrar este dispositivo, e em seus limites

e parâmetros.

Custas, pela parte ré, no importe de R$ 300,00, calculados sobre

R$ 15.000,00, valor arbitrado apenas para este fim específico. O

efetivo quantum debeatur será apurado em liquidação de sentença.

Liquidação por cálculos.

Deduções fiscais pela parte ré, quando cabíveis, condicionadas à

respectiva comprovação nos autos, observados os termos da

Instrução Normativa RFB nº 1.500/2014. Contribuições

previdenciárias pela parte ré na forma da Lei, devendo arcar com as

parcelas do empregador e do empregado.

Atualização dos créditos da parte autora pelo IPCA-E mais juros na

forma do art. 39 da Lei 8.177/91 na fase pré-judicial e, a partir do

ajuizamento da ação, a incidência da taxa SELIC.

Constituem verbas de natureza indenizatória: indenização por dano

moral, aviso prévio, férias indenizadas 40% do FGTS.

Publique-se e intimem-se, forma legis.

Prestação jurisdicional entregue.

Nada mais.

    CARLOS FREDERICO FIORINO CARNEIRO

    Juiz(a) do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0001346-32.2022.5.12.0009
RECLAMANTE LINDAMARA LEITE

ADVOGADO NILTON MARTINS DE
QUADROS(OAB: 16351/SC)

ADVOGADO RODRIGO BRANDÃO(OAB:
33357/SC)

ADVOGADO TAMIRES ANDREIA HUNNIG(OAB:
63228/SC)

ADVOGADO CARLOS BOLIVAR ARAUJO
MARTINS DE QUADROS(OAB:
62875/SC)

RECLAMADO ORBENK TERCEIRIZACAO E
SERVICOS LTDA.

ADVOGADO ALUISIO COUTINHO GUEDES
PINTO(OAB: 3899/SC)

PERITO LUIZ AUGUSTO CUNHA ALLI

Intimado(s)/Citado(s):

  - ORBENK TERCEIRIZACAO E SERVICOS LTDA.

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID dd687fb

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

DECISUM

Pelo exposto e por tudo mais que dos autos consta, JULGO

procedente em parte o petitum em face de ORBENK

TERCEIRIZACAO E SERVICOS LTDA., em favor de LINDAMARA

LEITE, para o que segue:

1) declarar a rescisão indireta do contrato de trabalho em 13/3/2023;

2) Condenar a reclamada nos seguintes pagamentos:

a) indenização por danos morais no valor de R$ 10.000,00,

devidamente corrigido a partir dessa data;

b) aviso prévio indenizado, com sua integração ao tempo de serviço

para todos os efeitos;

c) férias proporcionais, acrescidas de 1/3;

d) 13º salário proporcional;

e) multa de 40% do FGTS.

3) Onerar a reclamada nas seguintes obrigações de fazer: emitir as

guias de seguro-desemprego e guias para saque do FGTS, bem

como proceder a baixa do contrato laboral na CTPS da reclamante,

no prazo de cinco dias da intimação específica.

Condeno a reclamada em honorários de sucumbência de 15%

sobre o valor da condenação, em favor do(s) procurador(es) da

autora.

Concedo à parte-autora a gratuidade de justiça.

A reclamante é condenada em honorários em favor dos

procuradores da reclamada, ora fixados em 5% do valor dos

pedidos improcedentes, ficando suspensa a exigibilidade em razão

da concessão da Justiça Gratuita, somente podendo ser executado

o crédito dos advogados se, nos dois anos subsequentes ao trânsito
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em julgado dessa decisão, os credores demonstrarem que deixou

de existir a situação de insuficiência de recursos que justificou a

concessão da gratuidade. Passado esse prazo, se extingue a

obrigação.

Honorários periciais médicos no valor de R$ 3.000,00, pela

reclamada, sucumbente na pretensão objeto da perícia.

Tudo nos termos da fundamentação supra, que para todos os

efeitos de direito passa a integrar este dispositivo, e em seus limites

e parâmetros.

Custas, pela parte ré, no importe de R$ 300,00, calculados sobre

R$ 15.000,00, valor arbitrado apenas para este fim específico. O

efetivo quantum debeatur será apurado em liquidação de sentença.

Liquidação por cálculos.

Deduções fiscais pela parte ré, quando cabíveis, condicionadas à

respectiva comprovação nos autos, observados os termos da

Instrução Normativa RFB nº 1.500/2014. Contribuições

previdenciárias pela parte ré na forma da Lei, devendo arcar com as

parcelas do empregador e do empregado.

Atualização dos créditos da parte autora pelo IPCA-E mais juros na

forma do art. 39 da Lei 8.177/91 na fase pré-judicial e, a partir do

ajuizamento da ação, a incidência da taxa SELIC.

Constituem verbas de natureza indenizatória: indenização por dano

moral, aviso prévio, férias indenizadas 40% do FGTS.

Publique-se e intimem-se, forma legis.

Prestação jurisdicional entregue.

Nada mais.

    CARLOS FREDERICO FIORINO CARNEIRO

    Juiz(a) do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0000408-03.2023.5.12.0009
RECLAMANTE GENILSE PORTELA

ADVOGADO NEURI LADIR GEREMIA(OAB:
11134/SC)

RECLAMADO MUNICIPIO DE CHAPECO

RECLAMADO ORBENK ADMINISTRACAO E
SERVICOS LTDA.

ADVOGADO ALUISIO COUTINHO GUEDES
PINTO(OAB: 3899/SC)

PERITO JONATHAN AURI BODANESE
BERGAMASCHI

Intimado(s)/Citado(s):

  - ORBENK ADMINISTRACAO E SERVICOS LTDA.

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 4a042cc

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

DECISUM

PELO EXPOSTO e por tudo mais que dos autos consta, pronuncio

a prescrição das pretensões condenatórias exigíveis antes de

29/03/2018, extinguindo-as com resolução do mérito, nos termos do

art. 487, II, do CPC e JULGO procedente em parte o petitum para:

A. Reconhecer a rescisão indireta do contrato de trabalho, no dia

16/07/2021, com aviso prévio indenizado de 42 dias, projetando o

término do contrato de trabalho para 27/08/2021.

B. Condenar a ré ORBENK ADMINISTRACAO E SERVICOS LTDA

a satisfazer as seguintes obrigações de fazer:

B.1 Retificar da CTPS da autora, devendo constar como data de

saída 27/08/2021, que corresponde ao termo final do aviso prévio

prévio indenizado de 42 dias (OJ 82 do TST).

C. Condenar a ré ORBENK ADMINISTRACAO E SERVICOS LTDA,

e, subsidiariamente o réu MUNICÍPIO DE CHAPECÓ, a pagar:

C.1 Aviso prévio proporcional de 42 dias, com sua integração ao

contrato de trabalho para todos os efeitos, nos termos do art. 487 §

1º, in fine, da CLT), projetando o término contratual para o dia

27/082021;

C.2. Férias proporcionais com o terço constitucional (3/12);

C.3. Gratificação natalina proporcional (8/12).

C.4. Intervalo intrajornada, de 45 (quarenta e cinco) minutos, nos

dias efetivamente trabalhados, com adicional de 50%, com natureza

indenizatória, durante todo o período imprescrito.

C.5. Adicional de insalubridade, em grau médio (20%), tendo como

base de cálculo o salário mínimo, com reflexos em férias com o

terço constitucional, gratificações natalinas, aviso prévio e FGTS +

40%.

C.6. FGTS da resilição contratual e das parcelas remuneratórias ora

deferidas, bem como a pagar a indenização de 40% do FGTS sobre

os valores devidos.

Concedo à parte-autora a gratuidade de justiça.

Condeno a reclamada em honorários de sucumbência de 15%

sobre o valor da condenação.

A autora é condenada em honorários de sucumbência em favor dos

procuradores da reclamada, ora fixados em 5% do valor dos

pedidos improcedentes, ficando suspensa a exigibilidade em razão

da concessão da Justiça Gratuita, somente podendo ser executado

o crédito dos advogados se, nos dois anos subsequentes ao trânsito

em julgado dessa decisão, os credores demonstrarem que deixou

de existir a situação de insuficiência de recursos que justificou a

concessão da gratuidade. Passado esse prazo, se extingue a

obrigação
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Honorários periciais de R$ 2.000,00, pela reclamada.

Tudo nos termos da fundamentação supra, que para todos os

efeitos de direito passa a integrar este dispositivo, e em seus limites

e parâmetros, autorizado o abatimento dos pagamentos efetuados

aos mesmos títulos.

Custas, pela parte 1ª ré, no importe de R$ 600,00, calculados sobre

R$ 30.000,00, valor arbitrado apenas para este fim específico. O

efetivo quantum debeatur será apurado em liquidação de sentença.

A segunda reclamada é isenta do pagamento de custas na forma do

disposto no art. 790-A da Consolidação das Leis do Trabalho.

Liquidação por cálculos.

Atualização dos créditos da parte autora pelo IPCA-E e TRD, na

fase pré-judicial e, a partir da citação, pela taxa SELIC.

Deduções fiscais pela parte ré, quando cabíveis, condicionadas à

respectiva comprovação nos autos, observados os termos da

Instrução Normativa RFB nº 1.500/2014. Contribuições

previdenciárias pela parte ré na forma da Lei, devendo arcar com as

parcelas do empregador e do empregado. Observe-e o regime de

desoneração fiscal, se for o caso.

Constituem verbas de natureza indenizatória: Intervalo intrajornada,

aviso prévio indenizado, férias indenizadas.

Atendendo à recomendação CR Nº 02/2019 da Corregedoria do

TRT/SC, determino que, além do recolhimento dos valores das

contribuições devidas à Previdência Social em Guia GPS, pelo

Código 2909, a ré deverá emitir outra guia GFIP/SEFIP, pelo código

650, para cada mês da contratualidade em que se verificar a

existência de parcela de natureza condenatória que altere o salário

de contribuição, a fim de vincular as contribuições previdenciárias

reconhecidas e recolhidas ao salário de contribuição e NIT da parte

autora e ao CNIS (Cadastro Nacional de Informações Sociais),

permitindo o reflexo dos recolhimentos na futura aposentadoria do

trabalhador.

Publique-se e intimem-se, forma legis.

Prestação jurisdicional entregue.

Nada mais.

    CARLOS FREDERICO FIORINO CARNEIRO

    Juiz(a) do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0000408-03.2023.5.12.0009
RECLAMANTE GENILSE PORTELA

ADVOGADO NEURI LADIR GEREMIA(OAB:
11134/SC)

RECLAMADO MUNICIPIO DE CHAPECO

RECLAMADO ORBENK ADMINISTRACAO E
SERVICOS LTDA.

ADVOGADO ALUISIO COUTINHO GUEDES
PINTO(OAB: 3899/SC)

PERITO JONATHAN AURI BODANESE
BERGAMASCHI

Intimado(s)/Citado(s):

  - GENILSE PORTELA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 4a042cc

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

DECISUM

PELO EXPOSTO e por tudo mais que dos autos consta, pronuncio

a prescrição das pretensões condenatórias exigíveis antes de

29/03/2018, extinguindo-as com resolução do mérito, nos termos do

art. 487, II, do CPC e JULGO procedente em parte o petitum para:

A. Reconhecer a rescisão indireta do contrato de trabalho, no dia

16/07/2021, com aviso prévio indenizado de 42 dias, projetando o

término do contrato de trabalho para 27/08/2021.

B. Condenar a ré ORBENK ADMINISTRACAO E SERVICOS LTDA

a satisfazer as seguintes obrigações de fazer:

B.1 Retificar da CTPS da autora, devendo constar como data de

saída 27/08/2021, que corresponde ao termo final do aviso prévio

prévio indenizado de 42 dias (OJ 82 do TST).

C. Condenar a ré ORBENK ADMINISTRACAO E SERVICOS LTDA,

e, subsidiariamente o réu MUNICÍPIO DE CHAPECÓ, a pagar:

C.1 Aviso prévio proporcional de 42 dias, com sua integração ao

contrato de trabalho para todos os efeitos, nos termos do art. 487 §

1º, in fine, da CLT), projetando o término contratual para o dia

27/082021;

C.2. Férias proporcionais com o terço constitucional (3/12);

C.3. Gratificação natalina proporcional (8/12).

C.4. Intervalo intrajornada, de 45 (quarenta e cinco) minutos, nos

dias efetivamente trabalhados, com adicional de 50%, com natureza

indenizatória, durante todo o período imprescrito.

C.5. Adicional de insalubridade, em grau médio (20%), tendo como

base de cálculo o salário mínimo, com reflexos em férias com o

terço constitucional, gratificações natalinas, aviso prévio e FGTS +

40%.

C.6. FGTS da resilição contratual e das parcelas remuneratórias ora

deferidas, bem como a pagar a indenização de 40% do FGTS sobre

os valores devidos.

Concedo à parte-autora a gratuidade de justiça.

Condeno a reclamada em honorários de sucumbência de 15%

sobre o valor da condenação.
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A autora é condenada em honorários de sucumbência em favor dos

procuradores da reclamada, ora fixados em 5% do valor dos

pedidos improcedentes, ficando suspensa a exigibilidade em razão

da concessão da Justiça Gratuita, somente podendo ser executado

o crédito dos advogados se, nos dois anos subsequentes ao trânsito

em julgado dessa decisão, os credores demonstrarem que deixou

de existir a situação de insuficiência de recursos que justificou a

concessão da gratuidade. Passado esse prazo, se extingue a

obrigação

Honorários periciais de R$ 2.000,00, pela reclamada.

Tudo nos termos da fundamentação supra, que para todos os

efeitos de direito passa a integrar este dispositivo, e em seus limites

e parâmetros, autorizado o abatimento dos pagamentos efetuados

aos mesmos títulos.

Custas, pela parte 1ª ré, no importe de R$ 600,00, calculados sobre

R$ 30.000,00, valor arbitrado apenas para este fim específico. O

efetivo quantum debeatur será apurado em liquidação de sentença.

A segunda reclamada é isenta do pagamento de custas na forma do

disposto no art. 790-A da Consolidação das Leis do Trabalho.

Liquidação por cálculos.

Atualização dos créditos da parte autora pelo IPCA-E e TRD, na

fase pré-judicial e, a partir da citação, pela taxa SELIC.

Deduções fiscais pela parte ré, quando cabíveis, condicionadas à

respectiva comprovação nos autos, observados os termos da

Instrução Normativa RFB nº 1.500/2014. Contribuições

previdenciárias pela parte ré na forma da Lei, devendo arcar com as

parcelas do empregador e do empregado. Observe-e o regime de

desoneração fiscal, se for o caso.

Constituem verbas de natureza indenizatória: Intervalo intrajornada,

aviso prévio indenizado, férias indenizadas.

Atendendo à recomendação CR Nº 02/2019 da Corregedoria do

TRT/SC, determino que, além do recolhimento dos valores das

contribuições devidas à Previdência Social em Guia GPS, pelo

Código 2909, a ré deverá emitir outra guia GFIP/SEFIP, pelo código

650, para cada mês da contratualidade em que se verificar a

existência de parcela de natureza condenatória que altere o salário

de contribuição, a fim de vincular as contribuições previdenciárias

reconhecidas e recolhidas ao salário de contribuição e NIT da parte

autora e ao CNIS (Cadastro Nacional de Informações Sociais),

permitindo o reflexo dos recolhimentos na futura aposentadoria do

trabalhador.

Publique-se e intimem-se, forma legis.

Prestação jurisdicional entregue.

Nada mais.

    CARLOS FREDERICO FIORINO CARNEIRO

    Juiz(a) do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0001248-47.2022.5.12.0009
RECLAMANTE NOIRA MICHELE SEVERO DE

ALMEIDA

ADVOGADO DANIEL CORREIA(OAB: 63708/SC)

RECLAMADO CREDIOESTE

ADVOGADO ALDAIR ROSSETTO JUNIOR(OAB:
35791/SC)

RECLAMADO CONDOMINIO EDIFICIO RAFAEL
ELIO BAZZI

ADVOGADO ALDAIR ROSSETTO JUNIOR(OAB:
35791/SC)

RECLAMADO OESTE SERVICOS DE LIMPEZA
LTDA

ADVOGADO ALDAIR ROSSETTO JUNIOR(OAB:
35791/SC)

PERITO LUIZ GUILHERME TEIXEIRA
DESESSARDS

Intimado(s)/Citado(s):

  - CONDOMINIO EDIFICIO RAFAEL ELIO BAZZI

  - CREDIOESTE

  - OESTE SERVICOS DE LIMPEZA LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID c040468

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

DECISUM

PELO EXPOSTO e por tudo mais que dos autos consta, JULGO

improcedente o petitum pleiteado por NOIRA MICHELE SEVERO

DE ALMEIDA em desfavor de OESTE SERVICOS DE LIMPEZA

LTDA, CREDIOESTE e CONDOMINIO EDIFICIO RAFAEL ELIO

BAZZI.

Tudo nos termos da fundamentação supra, que para todos os

efeitos de direito passa a integrar este dispositivo.

Concedo à parte-autora a gratuidade de justiça.

A autora é condenada em honorários de sucumbência em favor dos

procuradores da reclamada, ora fixados em 5% do valor da causa,

ficando suspensa a exigibilidade em razão da concessão da Justiça

Gratuita, somente podendo ser executado o crédito dos advogados

se, nos dois anos subsequentes ao trânsito em julgado dessa

decisão, os credores demonstrarem que deixou de existir a situação

de insuficiência de recursos que justificou a concessão da

gratuidade. Passado esse prazo, se extingue a obrigação

Custas, pela parte-autora, no importe de R$ 1.669,68 calculadas

sobre o valor atribuído à causa de R$ 83.484,22 dispensadas.

Honorários periciais da perícia de nexo, no valor de R$ 1.000,00,

Código para aferir autenticidade deste caderno: 213499



3960/2024 Tribunal Regional do Trabalho da 12ª Região 96
Data da Disponibilização: Segunda-feira, 29 de Abril de 2024

pela União. Requisitem-se oportunamente.

Publique-se e intimem-se,forma legis.

Transitada em julgado e pagos os honorários periciais, arquivem-se.

Prestação jurisdicional entregue.

Nada mais.

    CARLOS FREDERICO FIORINO CARNEIRO

    Juiz(a) do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0001248-47.2022.5.12.0009
RECLAMANTE NOIRA MICHELE SEVERO DE

ALMEIDA

ADVOGADO DANIEL CORREIA(OAB: 63708/SC)

RECLAMADO CREDIOESTE

ADVOGADO ALDAIR ROSSETTO JUNIOR(OAB:
35791/SC)

RECLAMADO CONDOMINIO EDIFICIO RAFAEL
ELIO BAZZI

ADVOGADO ALDAIR ROSSETTO JUNIOR(OAB:
35791/SC)

RECLAMADO OESTE SERVICOS DE LIMPEZA
LTDA

ADVOGADO ALDAIR ROSSETTO JUNIOR(OAB:
35791/SC)

PERITO LUIZ GUILHERME TEIXEIRA
DESESSARDS

Intimado(s)/Citado(s):

  - NOIRA MICHELE SEVERO DE ALMEIDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID c040468

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

DECISUM

PELO EXPOSTO e por tudo mais que dos autos consta, JULGO

improcedente o petitum pleiteado por NOIRA MICHELE SEVERO

DE ALMEIDA em desfavor de OESTE SERVICOS DE LIMPEZA

LTDA, CREDIOESTE e CONDOMINIO EDIFICIO RAFAEL ELIO

BAZZI.

Tudo nos termos da fundamentação supra, que para todos os

efeitos de direito passa a integrar este dispositivo.

Concedo à parte-autora a gratuidade de justiça.

A autora é condenada em honorários de sucumbência em favor dos

procuradores da reclamada, ora fixados em 5% do valor da causa,

ficando suspensa a exigibilidade em razão da concessão da Justiça

Gratuita, somente podendo ser executado o crédito dos advogados

se, nos dois anos subsequentes ao trânsito em julgado dessa

decisão, os credores demonstrarem que deixou de existir a situação

de insuficiência de recursos que justificou a concessão da

gratuidade. Passado esse prazo, se extingue a obrigação

Custas, pela parte-autora, no importe de R$ 1.669,68 calculadas

sobre o valor atribuído à causa de R$ 83.484,22 dispensadas.

Honorários periciais da perícia de nexo, no valor de R$ 1.000,00,

pela União. Requisitem-se oportunamente.

Publique-se e intimem-se,forma legis.

Transitada em julgado e pagos os honorários periciais, arquivem-se.

Prestação jurisdicional entregue.

Nada mais.

    CARLOS FREDERICO FIORINO CARNEIRO

    Juiz(a) do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0000133-54.2023.5.12.0009
RECLAMANTE MARILEI ALVES

ADVOGADO ELIZABETE DE MOURA
NECKER(OAB: 66749/SC)

RECLAMADO ORBENK ADMINISTRACAO E
SERVICOS LTDA.

ADVOGADO ALUISIO COUTINHO GUEDES
PINTO(OAB: 3899/SC)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ORBENK ADMINISTRACAO E SERVICOS LTDA.

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 542d52e

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

DECISUM

PELO EXPOSTO e por tudo mais que dos autos consta, rejeito a

preliminar de litispendência e JULGO improcedente o petitum

pleiteado por MARILEI ALVES em face de ORBENK

TERCEIRIZACAO E SERVICOS LTDA.

Concedo à parte autora os benefícios da Justiça Gratuita.

O reclamante é condenado em honorários de sucumbência favor da

reclamada, ora fixados em 5% do valor da causa para os

advogados de cada parte, ficando suspensa a exigibilidade em

razão da concessão da Justiça Gratuita, somente podendo ser

executado o crédito dos advogados se, nos dois anos subsequentes

ao trânsito em julgado dessa decisão, os credores demonstrarem

que deixou de existir a situação de insuficiência de recursos que

justificou a concessão da gratuidade. Passado esse prazo, se

extingue a obrigação.
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Tudo nos termos da fundamentação supra, que para todos os

efeitos de direito passa a integrar este dispositivo, e em seus limites

e parâmetros, autorizado o abatimento dos pagamentos efetuados

aos mesmos títulos.

Custas, pela parte-autora, no importe de R$ 483,62, calculadas

sobre o valor atribuído à causa de R$ 24.180,99, dispensadas.

Publique-se e intimem-se, forma legis.

Prestação jurisdicional entregue.

Nada mais.

    CARLOS FREDERICO FIORINO CARNEIRO

    Juiz(a) do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0000133-54.2023.5.12.0009
RECLAMANTE MARILEI ALVES

ADVOGADO ELIZABETE DE MOURA
NECKER(OAB: 66749/SC)

RECLAMADO ORBENK ADMINISTRACAO E
SERVICOS LTDA.

ADVOGADO ALUISIO COUTINHO GUEDES
PINTO(OAB: 3899/SC)

Intimado(s)/Citado(s):

  - MARILEI ALVES

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 542d52e

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

DECISUM

PELO EXPOSTO e por tudo mais que dos autos consta, rejeito a

preliminar de litispendência e JULGO improcedente o petitum

pleiteado por MARILEI ALVES em face de ORBENK

TERCEIRIZACAO E SERVICOS LTDA.

Concedo à parte autora os benefícios da Justiça Gratuita.

O reclamante é condenado em honorários de sucumbência favor da

reclamada, ora fixados em 5% do valor da causa para os

advogados de cada parte, ficando suspensa a exigibilidade em

razão da concessão da Justiça Gratuita, somente podendo ser

executado o crédito dos advogados se, nos dois anos subsequentes

ao trânsito em julgado dessa decisão, os credores demonstrarem

que deixou de existir a situação de insuficiência de recursos que

justificou a concessão da gratuidade. Passado esse prazo, se

extingue a obrigação.

Tudo nos termos da fundamentação supra, que para todos os

efeitos de direito passa a integrar este dispositivo, e em seus limites

e parâmetros, autorizado o abatimento dos pagamentos efetuados

aos mesmos títulos.

Custas, pela parte-autora, no importe de R$ 483,62, calculadas

sobre o valor atribuído à causa de R$ 24.180,99, dispensadas.

Publique-se e intimem-se, forma legis.

Prestação jurisdicional entregue.

Nada mais.

    CARLOS FREDERICO FIORINO CARNEIRO

    Juiz(a) do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0000435-83.2023.5.12.0009
RECLAMANTE JIMMY JEAN

ADVOGADO ALFREDO PATRICK
MONTEIRO(OAB: 44038/SC)

RECLAMADO COOPERATIVA CENTRAL AURORA
ALIMENTOS

ADVOGADO MYLENNA ROMAN(OAB: 62857/SC)

ADVOGADO FABIO LUIZ BORTOLIN(OAB:
34259/SC)

ADVOGADO CRISTIANO POPOV ZAMBIASI(OAB:
12125/SC)

ADVOGADO LUCINEIA CANDATTI(OAB:
53775/SC)

PERITO MATHEUS HENRIQUE BODANESE
RODEGHERI

Intimado(s)/Citado(s):

  - COOPERATIVA CENTRAL AURORA ALIMENTOS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 84cb38f

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

DECISUM

Pelo exposto, e por tudo mais que dos autos consta, JULGO

improcedente o petitum pleiteado por JIMMY JEAN em face de

COOPERATIVA CENTRAL AURORA ALIMENTOS

Tudo nos termos da fundamentação supra, que para todos os

efeitos de direito passa a integrar este dispositivo.

Concedo à parte-autora a gratuidade de justiça.

O reclamante é condenado em honorários em favor dos

procuradores da reclamada, ora fixados em 5% do valor da causa,

ficando suspensa a exigibilidade em razão da concessão da Justiça

Gratuita, somente podendo ser executado o crédito dos advogados

se, nos dois anos subsequentes ao trânsito em julgado dessa

decisão, os credores demonstrarem que deixou de existir a situação

de insuficiência de recursos que justificou a concessão da
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gratuidade. Passado esse prazo, se extingue a obrigação.

Custas, pela parte-autora, no importe de R$ 681,83, calculadas

sobre o valor atribuído à causa de R$ 34.091,64, dispensadas.

Honorários periciais da perícia técnica de insalubridade, no valor de

R$ 1.000,00, pela União. Requisite-se oportunamente.

Publique-se e intimem-se, forma legis.

Transitada em julgado e pagos os honorários periciais, arquivem-se.

Prestação jurisdicional entregue.

Nada mais.

    CARLOS FREDERICO FIORINO CARNEIRO

    Juiz(a) do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0000435-83.2023.5.12.0009
RECLAMANTE JIMMY JEAN

ADVOGADO ALFREDO PATRICK
MONTEIRO(OAB: 44038/SC)

RECLAMADO COOPERATIVA CENTRAL AURORA
ALIMENTOS

ADVOGADO MYLENNA ROMAN(OAB: 62857/SC)

ADVOGADO FABIO LUIZ BORTOLIN(OAB:
34259/SC)

ADVOGADO CRISTIANO POPOV ZAMBIASI(OAB:
12125/SC)

ADVOGADO LUCINEIA CANDATTI(OAB:
53775/SC)

PERITO MATHEUS HENRIQUE BODANESE
RODEGHERI

Intimado(s)/Citado(s):

  - JIMMY JEAN

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 84cb38f

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

DECISUM

Pelo exposto, e por tudo mais que dos autos consta, JULGO

improcedente o petitum pleiteado por JIMMY JEAN em face de

COOPERATIVA CENTRAL AURORA ALIMENTOS

Tudo nos termos da fundamentação supra, que para todos os

efeitos de direito passa a integrar este dispositivo.

Concedo à parte-autora a gratuidade de justiça.

O reclamante é condenado em honorários em favor dos

procuradores da reclamada, ora fixados em 5% do valor da causa,

ficando suspensa a exigibilidade em razão da concessão da Justiça

Gratuita, somente podendo ser executado o crédito dos advogados

se, nos dois anos subsequentes ao trânsito em julgado dessa

decisão, os credores demonstrarem que deixou de existir a situação

de insuficiência de recursos que justificou a concessão da

gratuidade. Passado esse prazo, se extingue a obrigação.

Custas, pela parte-autora, no importe de R$ 681,83, calculadas

sobre o valor atribuído à causa de R$ 34.091,64, dispensadas.

Honorários periciais da perícia técnica de insalubridade, no valor de

R$ 1.000,00, pela União. Requisite-se oportunamente.

Publique-se e intimem-se, forma legis.

Transitada em julgado e pagos os honorários periciais, arquivem-se.

Prestação jurisdicional entregue.

Nada mais.

    CARLOS FREDERICO FIORINO CARNEIRO

    Juiz(a) do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0000735-45.2023.5.12.0009
RECLAMANTE RICARDO DOS SANTOS FREITAS

ADVOGADO VINICIUS ROMANINI(OAB: 26180/SC)

RECLAMADO BUGIO AGROPECUARIA LTDA

ADVOGADO EVERTON ESCOBAR
MACHADO(OAB: 31587/SC)

ADVOGADO DANIEL GIRARDINI(OAB: 17072/SC)

PERITO JONATHAN AURI BODANESE
BERGAMASCHI

Intimado(s)/Citado(s):

  - BUGIO AGROPECUARIA LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 25d6a49

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

DECISUM

PELO EXPOSTO e por tudo mais que dos autos consta, JULGO

procedente o petitum em face de BUGIO AGRUPECUÁRIA LTDA.,

para condená-la em favor de RICARDO DOS SANTOS FREITAS no

pagamento de adicional de insalubridade em grau médio com sua

integração à remuneração, repercutindo sobre férias com o terço

constitucional, gratificações natalinas e FGTS. A base de cálculo

deverá ser o salário-mínimo nacional.

Condeno a reclamada em honorários de sucumbência de 15%

sobre o valor da condenação, em favor dos procuradores da autora.

Honorários periciais de insalubridade no valor de R$ 2.500,00 pela

reclamada.

Concedo à parte-autora a gratuidade de justiça.
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Tudo nos termos da fundamentação supra, que para todos os

efeitos de direito passa a integrar este dispositivo, e em seus limites

e parâmetros,

A presente sentença é líquida, sendo os valores da condenação os

constantes nas planilhas juntadas na sequência da sentença,

ficando as partes intimadas para os termos do § 2º do art. 879 da

CLT.

Custas, pela parte ré, no importe de R$ 170,15, calculado sobre o

valor da condenação de R$ 6.805,86, atualizado até 24/4/2024,

sendo R$ 136,12 de custas de conhecimento e R$ 34,03 de custas

de liquidação.

Liquidação por cálculos.

Atualização dos créditos da parte autora pelo IPCA-E, com juros

legais (art. 39, caput, da Lei 8.177, de 1991) na fase pré-judicial e, a

partir do ajuizamento da ação, pela taxa SELIC.

Deduções fiscais pela parte ré, quando cabíveis, condicionadas à

respectiva comprovação nos autos, observados os termos da

Instrução Normativa RFB nº 1.500/2014. Contribuições

previdenciárias pela parte ré na forma da Lei, devendo arcar com as

parcelas do empregador e do empregado, observado o regime de

desoneração fiscal, se for o caso.

Constituem verbas de natureza indenizatória: reflexos em FGTS e

em férias indenizadas. As demais possuem natureza salarial.

Atendendo à recomendação CR Nº 02/2019 da Corregedoria do

TRT/SC, determino que, além do recolhimento dos valores das

contribuições devidas à Previdência Social em Guia GPS, pelo

Código 2909, a ré deverá emitir outra guia GFIP/SEFIP, pelo código

650, para cada mês da contratualidade em que se verificar a

existência de parcela de natureza condenatória que altere o salário

de contribuição, a fim de vincular as contribuições previdenciárias

reconhecidas e recolhidas ao salário de contribuição e NIT da parte

autora e ao CNIS (Cadastro Nacional de Informações Sociais),

permitindo o reflexo dos recolhimentos na futura aposentadoria do

trabalhador.

Publique-se e intimem-se, forma legis.

Prestação jurisdicional entregue.

Nada mais.

    CARLOS FREDERICO FIORINO CARNEIRO

    Juiz(a) do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0000735-45.2023.5.12.0009
RECLAMANTE RICARDO DOS SANTOS FREITAS

ADVOGADO VINICIUS ROMANINI(OAB: 26180/SC)

RECLAMADO BUGIO AGROPECUARIA LTDA

ADVOGADO EVERTON ESCOBAR
MACHADO(OAB: 31587/SC)

ADVOGADO DANIEL GIRARDINI(OAB: 17072/SC)

PERITO JONATHAN AURI BODANESE
BERGAMASCHI

Intimado(s)/Citado(s):

  - RICARDO DOS SANTOS FREITAS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 25d6a49

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

DECISUM

PELO EXPOSTO e por tudo mais que dos autos consta, JULGO

procedente o petitum em face de BUGIO AGRUPECUÁRIA LTDA.,

para condená-la em favor de RICARDO DOS SANTOS FREITAS no

pagamento de adicional de insalubridade em grau médio com sua

integração à remuneração, repercutindo sobre férias com o terço

constitucional, gratificações natalinas e FGTS. A base de cálculo

deverá ser o salário-mínimo nacional.

Condeno a reclamada em honorários de sucumbência de 15%

sobre o valor da condenação, em favor dos procuradores da autora.

Honorários periciais de insalubridade no valor de R$ 2.500,00 pela

reclamada.

Concedo à parte-autora a gratuidade de justiça.

Tudo nos termos da fundamentação supra, que para todos os

efeitos de direito passa a integrar este dispositivo, e em seus limites

e parâmetros,

A presente sentença é líquida, sendo os valores da condenação os

constantes nas planilhas juntadas na sequência da sentença,

ficando as partes intimadas para os termos do § 2º do art. 879 da

CLT.

Custas, pela parte ré, no importe de R$ 170,15, calculado sobre o

valor da condenação de R$ 6.805,86, atualizado até 24/4/2024,

sendo R$ 136,12 de custas de conhecimento e R$ 34,03 de custas

de liquidação.

Liquidação por cálculos.

Atualização dos créditos da parte autora pelo IPCA-E, com juros

legais (art. 39, caput, da Lei 8.177, de 1991) na fase pré-judicial e, a

partir do ajuizamento da ação, pela taxa SELIC.

Deduções fiscais pela parte ré, quando cabíveis, condicionadas à

respectiva comprovação nos autos, observados os termos da

Instrução Normativa RFB nº 1.500/2014. Contribuições

previdenciárias pela parte ré na forma da Lei, devendo arcar com as

parcelas do empregador e do empregado, observado o regime de
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desoneração fiscal, se for o caso.

Constituem verbas de natureza indenizatória: reflexos em FGTS e

em férias indenizadas. As demais possuem natureza salarial.

Atendendo à recomendação CR Nº 02/2019 da Corregedoria do

TRT/SC, determino que, além do recolhimento dos valores das

contribuições devidas à Previdência Social em Guia GPS, pelo

Código 2909, a ré deverá emitir outra guia GFIP/SEFIP, pelo código

650, para cada mês da contratualidade em que se verificar a

existência de parcela de natureza condenatória que altere o salário

de contribuição, a fim de vincular as contribuições previdenciárias

reconhecidas e recolhidas ao salário de contribuição e NIT da parte

autora e ao CNIS (Cadastro Nacional de Informações Sociais),

permitindo o reflexo dos recolhimentos na futura aposentadoria do

trabalhador.

Publique-se e intimem-se, forma legis.

Prestação jurisdicional entregue.

Nada mais.

    CARLOS FREDERICO FIORINO CARNEIRO

    Juiz(a) do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0000374-28.2023.5.12.0009
RECLAMANTE MARCIO RODRIGUES

ADVOGADO THIAGO DAGOSTIN PEREIRA(OAB:
39633/SC)

RECLAMADO T.O.S. OBRAS E SERVICOS
AMBIENTAIS LTDA

ADVOGADO CRISTIANO STONOGA(OAB:
20208/SC)

PERITO JONATHAN AURI BODANESE
BERGAMASCHI

Intimado(s)/Citado(s):

  - T.O.S. OBRAS E SERVICOS AMBIENTAIS LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 0e2dd95

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

DECISUM

Pelo exposto, e por tudo mais que dos autos consta, JULGO

improcedente o petitum pleiteado por MARCIO RODRIGUES em

face de T.O.S. OBRAS E SERVICOS AMBIENTAIS LTDA

Tudo nos termos da fundamentação supra, que para todos os

efeitos de direito passa a integrar este dispositivo.

Concedo à parte-autora a gratuidade de justiça.

O reclamante é condenado em honorários em favor dos

procuradores da reclamada, ora fixados em 5% do valor da causa,

ficando suspensa a exigibilidade em razão da concessão da Justiça

Gratuita, somente podendo ser executado o crédito dos advogados

se, nos dois anos subsequentes ao trânsito em julgado dessa

decisão, os credores demonstrarem que deixou de existir a situação

de insuficiência de recursos que justificou a concessão da

gratuidade. Passado esse prazo, se extingue a obrigação.

Custas, pela parte-autora, no importe de R$ 865,93, calculadas

sobre o valor atribuído à causa de R$ 43.296,72 , dispensadas.

Honorários periciais da perícia técnica de insalubridade, no valor de

R$ 1.000,00, pela União. Requisite-se oportunamente.

Publique-se e intimem-se, forma legis.

Transitada em julgado e pagos os honorários periciais, arquivem-se.

Prestação jurisdicional entregue.

Nada mais.

    CARLOS FREDERICO FIORINO CARNEIRO

    Juiz(a) do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0000374-28.2023.5.12.0009
RECLAMANTE MARCIO RODRIGUES

ADVOGADO THIAGO DAGOSTIN PEREIRA(OAB:
39633/SC)

RECLAMADO T.O.S. OBRAS E SERVICOS
AMBIENTAIS LTDA

ADVOGADO CRISTIANO STONOGA(OAB:
20208/SC)

PERITO JONATHAN AURI BODANESE
BERGAMASCHI

Intimado(s)/Citado(s):

  - MARCIO RODRIGUES

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 0e2dd95

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

DECISUM

Pelo exposto, e por tudo mais que dos autos consta, JULGO

improcedente o petitum pleiteado por MARCIO RODRIGUES em

face de T.O.S. OBRAS E SERVICOS AMBIENTAIS LTDA

Tudo nos termos da fundamentação supra, que para todos os

efeitos de direito passa a integrar este dispositivo.

Concedo à parte-autora a gratuidade de justiça.

O reclamante é condenado em honorários em favor dos
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procuradores da reclamada, ora fixados em 5% do valor da causa,

ficando suspensa a exigibilidade em razão da concessão da Justiça

Gratuita, somente podendo ser executado o crédito dos advogados

se, nos dois anos subsequentes ao trânsito em julgado dessa

decisão, os credores demonstrarem que deixou de existir a situação

de insuficiência de recursos que justificou a concessão da

gratuidade. Passado esse prazo, se extingue a obrigação.

Custas, pela parte-autora, no importe de R$ 865,93, calculadas

sobre o valor atribuído à causa de R$ 43.296,72 , dispensadas.

Honorários periciais da perícia técnica de insalubridade, no valor de

R$ 1.000,00, pela União. Requisite-se oportunamente.

Publique-se e intimem-se, forma legis.

Transitada em julgado e pagos os honorários periciais, arquivem-se.

Prestação jurisdicional entregue.

Nada mais.

    CARLOS FREDERICO FIORINO CARNEIRO

    Juiz(a) do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0001000-47.2023.5.12.0009
RECLAMANTE GUERSON JEAN BAPTISTE

ADVOGADO ALFREDO PATRICK
MONTEIRO(OAB: 44038/SC)

RECLAMADO COOPERATIVA CENTRAL AURORA
ALIMENTOS

ADVOGADO MYLENNA ROMAN(OAB: 62857/SC)

ADVOGADO FABIO LUIZ BORTOLIN(OAB:
34259/SC)

ADVOGADO CRISTIANO POPOV ZAMBIASI(OAB:
12125/SC)

PERITO JOSE LUIZ GUINDANI

Intimado(s)/Citado(s):

  - GUERSON JEAN BAPTISTE

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

1ª Vara do Trabalho de Chapecó

Rua Rui Barbosa, 239-E, Centro, Chapecó/SC - CEP: 89801-040

Fone: 49 3312-7910 - 1vara_cco@trt12.jus.br

Destinatário:

GUERSON JEAN BAPTISTE

Endereço desconhecido

Audiência: 27/08/2024 09:30

OBSERVAÇÃO: Audiência virtual e telepresencial - por

videoconferência. Segue Link de acesso à sala virtual:

https://us02web.zoom.us/j/9078772870

ID da reunião: 907 877 2870

Fica(m) V.S.ª(s) intimado(a)/notificado(a) para o(s) fim(s)

declarado(s) no(s) item(s) abaixo:

Considerar-se ciente de que a audiência de PROSSEGUIMENTO

foi designada para a data e horário supra.

Nos termos da PORTARIA CR N. 1, DE 7 DE MAIO DE 2020

ficam as partes intimadas:

a) As partes e procuradores deverão informar dados de contato

eletrônico das partes, procuradores e testemunhas (telefones,

whatsapp, e-mail e outros) para fins de comunicação e para envio

de links, no prazo de até 5 (cinco) dias úteis antes da data

designada para realização da audiência de instrução.

b) A não participação injustificada na audiência telepresencial

(videoconferência) da parte/testemunha equivale ao não

comparecimento para os fins das sanções previstas na legislação

processual e trabalhista (art. 7º Portaria CR n. 1/2020)

c) A ausência justificada da parte e/ou testemunha deverá ser por

petição ou e-mail, devendo o peticionário observar os requisitos

previstos no art. 8º, parágrafos 1º e 2º, da Portaria CR n. 1/2020.

d) Para as testemunhas serem ouvidas independentemente de

intimação caberá a parte/procurador encaminhar o link à

testemunha por e-mail, whatsapp ou outro meio eletrônico, sendo

que a comprovação de tal encaminhamento servirá como prova de

convite da testemunha caso esta não compareça na audiência.

e) Caso a parte pretenda a intimação de testemunha deverá

informar até 5 (cinco) dias úteis antes da audiência, o nome e

qualificação da testemunha e, em especial, se a testemunha tem

algum meio eletrônico para recebimento da intimação e envio do

link para participação na audiência (mensagem de telefone, e-mail,

whatsapp ou outro).

f) Ficam as partes intimadas que o procedimento para a oitiva das

partes e testemunhas observará o disposto nos artigos 10 e 11 da

Portaria CR n.1, de 7 de maio de 2020.

P R O C E D I M E N T O  P A R A  O I T I V A  D A S  P A R T E S  E

T E S T E M U N H A S

Art. 10. As audiências devem seguir rito análogo ao adotado nas

audiências presenciais, observadas as peculiaridades da via

telepresencial.

§ 1º O juiz deve zelar pela observância, dentro do possível, do

princípio da incomunicabilidade das testemunhas e partes que não

depuseram com as que já prestaram depoimento, salientando que

tal princípio não é absoluto, como ocorre, por exemplo, na cisão da

prova nas cartas precatórias e na oitiva das partes em audiência

distinta das testemunhas.

§  2 º  O  s e c r e t á r i o  d e  a u d i ê n c i a s  p r o v i d e n c i a r á  o

ingresso/saída/reingresso das partes e testemunhas na sala virtual

de audiências, conforme determinações do juízo de modo a

Código para aferir autenticidade deste caderno: 213499



3960/2024 Tribunal Regional do Trabalho da 12ª Região 102
Data da Disponibilização: Segunda-feira, 29 de Abril de 2024

observar da melhor forma possível o princípio mencionado no

parágrafo anterior.

§ 3º O secretário de audiências deverá orientar os participantes

durante a audiência quanto aos aspectos técnicos, bem como

desligar os microfones dos que não estiverem se manifestando com

o intuito de evitar interferências sonoras, e ainda, em caso de

esquecimento, solicitar aos que estejam se manifestando que

religuem o microfone.

§ 4º Durante a qualificação a parte ou testemunha deverá se

identificar oralmente e exibindo, quando necessário, documento de

identidade, podendo o juízo questionar onde o depoente se

encontra (local) e caso possível pedir para que seja exibido o local

onde está prestando depoimento.

§ 5º Caso possível poderá ser solicitado pelo juízo que o depoente

solicite a saída de outras pessoas do local onde será ouvido e,

também se possível, para que mantenha a porta fechada.

§ 6º Observadas as peculiaridades e possibilidades solicitará o juízo

que a parte/testemunha se sente de forma mais afastada da câmera

de modo a melhor visualizar o rosto/corpo da pessoa durante o

depoimento, bem como, orientará para que o depoente mantenha a

atenção na câmera durante o depoimento.

§ 7º Considerando a presunção de boa-fé que rege o nosso

ordenamento jurídico, o local onde se encontra a parte ou

testemunha, por si só, não representa impedimento para a colheita

do depoimento, não podendo o juízo obrigar o deslocamento da

testemunha ou parte para determinado endereço (exceto aos fóruns

caso futuramente seja restabelecido total ou parcialmente o trabalho

presencial).

§ 8º Recomenda-se aos juízos e procuradores que, sem prejuízo da

garantia da ampla defesa, sejam o mais objetivos possível durante

as perguntas e reperguntas às partes e testemunhas.

§ 9º No caso de dúvida fundada acerca da prova testemunhal a ser

colhida ou que tenha sido colhida de forma telepresencial, pode o

juiz designar nova data para inquirição da testemunha, ou para

proceder a sua reinquirição ou sua acareação.

§ 10. No caso de dificuldade de acesso para o ato de audiência

telepresencial pelas partes, advogados e testemunhas, deverá ser

feito contato telefônico com a Unidade Judiciária promotora.

Art. 11. Analogamente aos procedimentos presenciais, presume-se

a boa-fé dos participantes do processo, sendo aplicável tal princípio

aos atos telepresenciais.

Parágrafo único - As obrigações e sanções às partes e

testemunhas, incluindo as dispostas nos artigos 793-A a 793-D da

CLT e 342 do CP, são aplicáveis aos atos telepresenciais da

mesma forma que aos atos presenciais.

Fica V. Sa. intimado(a) para que, até audiência designada, informe

o interesse na tramitação do feito na modalidade do Juízo 100%

Digital, na formada Portaria Conjunta SEAP/GVP/SECOR Nº 21,

presumindo-se no silêncio o interesse.

Este Juízo adverte que a partir de 1º de março de 2024 é

obrigatório o cadastro de pessoas jurídicas de direito privado

no Domicílio Judicial Eletrônico para recebimento de citações e

intimações de parte sem advogado habilitado no PJe. Faça o

seu cadastro (https://domicilio-eletronico.pdpj.jus.br/).

CHAPECO/SC, 28 de abril de 2024.

RAQUEL FOLCHINI

Assessor

Processo Nº ATSum-0001000-47.2023.5.12.0009
RECLAMANTE GUERSON JEAN BAPTISTE

ADVOGADO ALFREDO PATRICK
MONTEIRO(OAB: 44038/SC)

RECLAMADO COOPERATIVA CENTRAL AURORA
ALIMENTOS

ADVOGADO MYLENNA ROMAN(OAB: 62857/SC)

ADVOGADO FABIO LUIZ BORTOLIN(OAB:
34259/SC)

ADVOGADO CRISTIANO POPOV ZAMBIASI(OAB:
12125/SC)

PERITO JOSE LUIZ GUINDANI

Intimado(s)/Citado(s):

  - COOPERATIVA CENTRAL AURORA ALIMENTOS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

1ª Vara do Trabalho de Chapecó

Rua Rui Barbosa, 239-E, Centro, Chapecó/SC - CEP: 89801-040

Fone: 49 3312-7910 - 1vara_cco@trt12.jus.br

Destinatário:

COOPERATIVA CENTRAL AURORA ALIMENTOS

Endereço desconhecido

Audiência: 27/08/2024 09:30

OBSERVAÇÃO: Audiência virtual e telepresencial - por

videoconferência. Segue Link de acesso à sala virtual:

https://us02web.zoom.us/j/9078772870

ID da reunião: 907 877 2870

Fica(m) V.S.ª(s) intimado(a)/notificado(a) para o(s) fim(s)

declarado(s) no(s) item(s) abaixo:

Considerar-se ciente de que a audiência de PROSSEGUIMENTO

foi designada para a data e horário supra.

Nos termos da PORTARIA CR N. 1, DE 7 DE MAIO DE 2020

ficam as partes intimadas:
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a) As partes e procuradores deverão informar dados de contato

eletrônico das partes, procuradores e testemunhas (telefones,

whatsapp, e-mail e outros) para fins de comunicação e para envio

de links, no prazo de até 5 (cinco) dias úteis antes da data

designada para realização da audiência de instrução.

b) A não participação injustificada na audiência telepresencial

(videoconferência) da parte/testemunha equivale ao não

comparecimento para os fins das sanções previstas na legislação

processual e trabalhista (art. 7º Portaria CR n. 1/2020)

c) A ausência justificada da parte e/ou testemunha deverá ser por

petição ou e-mail, devendo o peticionário observar os requisitos

previstos no art. 8º, parágrafos 1º e 2º, da Portaria CR n. 1/2020.

d) Para as testemunhas serem ouvidas independentemente de

intimação caberá a parte/procurador encaminhar o link à

testemunha por e-mail, whatsapp ou outro meio eletrônico, sendo

que a comprovação de tal encaminhamento servirá como prova de

convite da testemunha caso esta não compareça na audiência.

e) Caso a parte pretenda a intimação de testemunha deverá

informar até 5 (cinco) dias úteis antes da audiência, o nome e

qualificação da testemunha e, em especial, se a testemunha tem

algum meio eletrônico para recebimento da intimação e envio do

link para participação na audiência (mensagem de telefone, e-mail,

whatsapp ou outro).

f) Ficam as partes intimadas que o procedimento para a oitiva das

partes e testemunhas observará o disposto nos artigos 10 e 11 da

Portaria CR n.1, de 7 de maio de 2020.

P R O C E D I M E N T O  P A R A  O I T I V A  D A S  P A R T E S  E

T E S T E M U N H A S

Art. 10. As audiências devem seguir rito análogo ao adotado nas

audiências presenciais, observadas as peculiaridades da via

telepresencial.

§ 1º O juiz deve zelar pela observância, dentro do possível, do

princípio da incomunicabilidade das testemunhas e partes que não

depuseram com as que já prestaram depoimento, salientando que

tal princípio não é absoluto, como ocorre, por exemplo, na cisão da

prova nas cartas precatórias e na oitiva das partes em audiência

distinta das testemunhas.

§  2 º  O  s e c r e t á r i o  d e  a u d i ê n c i a s  p r o v i d e n c i a r á  o

ingresso/saída/reingresso das partes e testemunhas na sala virtual

de audiências, conforme determinações do juízo de modo a

observar da melhor forma possível o princípio mencionado no

parágrafo anterior.

§ 3º O secretário de audiências deverá orientar os participantes

durante a audiência quanto aos aspectos técnicos, bem como

desligar os microfones dos que não estiverem se manifestando com

o intuito de evitar interferências sonoras, e ainda, em caso de

esquecimento, solicitar aos que estejam se manifestando que

religuem o microfone.

§ 4º Durante a qualificação a parte ou testemunha deverá se

identificar oralmente e exibindo, quando necessário, documento de

identidade, podendo o juízo questionar onde o depoente se

encontra (local) e caso possível pedir para que seja exibido o local

onde está prestando depoimento.

§ 5º Caso possível poderá ser solicitado pelo juízo que o depoente

solicite a saída de outras pessoas do local onde será ouvido e,

também se possível, para que mantenha a porta fechada.

§ 6º Observadas as peculiaridades e possibilidades solicitará o juízo

que a parte/testemunha se sente de forma mais afastada da câmera

de modo a melhor visualizar o rosto/corpo da pessoa durante o

depoimento, bem como, orientará para que o depoente mantenha a

atenção na câmera durante o depoimento.

§ 7º Considerando a presunção de boa-fé que rege o nosso

ordenamento jurídico, o local onde se encontra a parte ou

testemunha, por si só, não representa impedimento para a colheita

do depoimento, não podendo o juízo obrigar o deslocamento da

testemunha ou parte para determinado endereço (exceto aos fóruns

caso futuramente seja restabelecido total ou parcialmente o trabalho

presencial).

§ 8º Recomenda-se aos juízos e procuradores que, sem prejuízo da

garantia da ampla defesa, sejam o mais objetivos possível durante

as perguntas e reperguntas às partes e testemunhas.

§ 9º No caso de dúvida fundada acerca da prova testemunhal a ser

colhida ou que tenha sido colhida de forma telepresencial, pode o

juiz designar nova data para inquirição da testemunha, ou para

proceder a sua reinquirição ou sua acareação.

§ 10. No caso de dificuldade de acesso para o ato de audiência

telepresencial pelas partes, advogados e testemunhas, deverá ser

feito contato telefônico com a Unidade Judiciária promotora.

Art. 11. Analogamente aos procedimentos presenciais, presume-se

a boa-fé dos participantes do processo, sendo aplicável tal princípio

aos atos telepresenciais.

Parágrafo único - As obrigações e sanções às partes e

testemunhas, incluindo as dispostas nos artigos 793-A a 793-D da

CLT e 342 do CP, são aplicáveis aos atos telepresenciais da

mesma forma que aos atos presenciais.

Fica V. Sa. intimado(a) para que, até audiência designada, informe

o interesse na tramitação do feito na modalidade do Juízo 100%

Digital, na formada Portaria Conjunta SEAP/GVP/SECOR Nº 21,

presumindo-se no silêncio o interesse.

Este Juízo adverte que a partir de 1º de março de 2024 é

obrigatório o cadastro de pessoas jurídicas de direito privado

no Domicílio Judicial Eletrônico para recebimento de citações e
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intimações de parte sem advogado habilitado no PJe. Faça o

seu cadastro (https://domicilio-eletronico.pdpj.jus.br/).

CHAPECO/SC, 28 de abril de 2024.

RAQUEL FOLCHINI

Assessor

Processo Nº ATOrd-0000778-79.2023.5.12.0009
RECLAMANTE GILBERTO DE ALMEIDA

ADVOGADO JATIR JOSE BALBINOT(OAB:
23231/SC)

ADVOGADO LETICIA DE ALMEIDA VACARI(OAB:
58439/SC)

ADVOGADO EVALDO TELLES DA ROCHA
JUNIOR(OAB: 43205/SC)

RECLAMADO REFRICORTES INDUSTRIA E
COMERCIO LTDA - ME

ADVOGADO RAFAEL HAGEMANN(OAB:
48048/SC)

PERITO JONATHAN AURI BODANESE
BERGAMASCHI

Intimado(s)/Citado(s):

  - GILBERTO DE ALMEIDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

1ª Vara do Trabalho de Chapecó

Rua Rui Barbosa, 239-E, Centro, Chapecó/SC - CEP: 89801-040

Fone: 49 3312-7910 - 1vara_cco@trt12.jus.br

Destinatário:

GILBERTO DE ALMEIDA

Endereço desconhecido

Audiência: 05/09/2024 10:00

OBSERVAÇÃO: Audiência virtual e telepresencial - por

videoconferência. Segue Link de acesso à sala virtual:

https://us02web.zoom.us/j/9078772870

ID da reunião: 907 877 2870

Fica(m) V.S.ª(s) intimado(a)/notificado(a) para o(s) fim(s)

declarado(s) no(s) item(s) abaixo:

Considerar-se ciente de que a audiência de PROSSEGUIMENTO

foi designada para a data e horário supra.

Nos termos da PORTARIA CR N. 1, DE 7 DE MAIO DE 2020

ficam as partes intimadas:

a) As partes e procuradores deverão informar dados de contato

eletrônico das partes, procuradores e testemunhas (telefones,

whatsapp, e-mail e outros) para fins de comunicação e para envio

de links, no prazo de até 5 (cinco) dias úteis antes da data

designada para realização da audiência de instrução.

b) A não participação injustificada na audiência telepresencial

(videoconferência) da parte/testemunha equivale ao não

comparecimento para os fins das sanções previstas na legislação

processual e trabalhista (art. 7º Portaria CR n. 1/2020)

c) A ausência justificada da parte e/ou testemunha deverá ser por

petição ou e-mail, devendo o peticionário observar os requisitos

previstos no art. 8º, parágrafos 1º e 2º, da Portaria CR n. 1/2020.

d) Para as testemunhas serem ouvidas independentemente de

intimação caberá a parte/procurador encaminhar o link à

testemunha por e-mail, whatsapp ou outro meio eletrônico, sendo

que a comprovação de tal encaminhamento servirá como prova de

convite da testemunha caso esta não compareça na audiência.

e) Caso a parte pretenda a intimação de testemunha deverá

informar até 5 (cinco) dias úteis antes da audiência, o nome e

qualificação da testemunha e, em especial, se a testemunha tem

algum meio eletrônico para recebimento da intimação e envio do

link para participação na audiência (mensagem de telefone, e-mail,

whatsapp ou outro).

f) Ficam as partes intimadas que o procedimento para a oitiva das

partes e testemunhas observará o disposto nos artigos 10 e 11 da

Portaria CR n.1, de 7 de maio de 2020.

P R O C E D I M E N T O  P A R A  O I T I V A  D A S  P A R T E S  E

T E S T E M U N H A S

Art. 10. As audiências devem seguir rito análogo ao adotado nas

audiências presenciais, observadas as peculiaridades da via

telepresencial.

§ 1º O juiz deve zelar pela observância, dentro do possível, do

princípio da incomunicabilidade das testemunhas e partes que não

depuseram com as que já prestaram depoimento, salientando que

tal princípio não é absoluto, como ocorre, por exemplo, na cisão da

prova nas cartas precatórias e na oitiva das partes em audiência

distinta das testemunhas.

§  2 º  O  s e c r e t á r i o  d e  a u d i ê n c i a s  p r o v i d e n c i a r á  o

ingresso/saída/reingresso das partes e testemunhas na sala virtual

de audiências, conforme determinações do juízo de modo a

observar da melhor forma possível o princípio mencionado no

parágrafo anterior.

§ 3º O secretário de audiências deverá orientar os participantes

durante a audiência quanto aos aspectos técnicos, bem como

desligar os microfones dos que não estiverem se manifestando com

o intuito de evitar interferências sonoras, e ainda, em caso de

esquecimento, solicitar aos que estejam se manifestando que

religuem o microfone.

§ 4º Durante a qualificação a parte ou testemunha deverá se

identificar oralmente e exibindo, quando necessário, documento de

identidade, podendo o juízo questionar onde o depoente se

Código para aferir autenticidade deste caderno: 213499



3960/2024 Tribunal Regional do Trabalho da 12ª Região 105
Data da Disponibilização: Segunda-feira, 29 de Abril de 2024

encontra (local) e caso possível pedir para que seja exibido o local

onde está prestando depoimento.

§ 5º Caso possível poderá ser solicitado pelo juízo que o depoente

solicite a saída de outras pessoas do local onde será ouvido e,

também se possível, para que mantenha a porta fechada.

§ 6º Observadas as peculiaridades e possibilidades solicitará o juízo

que a parte/testemunha se sente de forma mais afastada da câmera

de modo a melhor visualizar o rosto/corpo da pessoa durante o

depoimento, bem como, orientará para que o depoente mantenha a

atenção na câmera durante o depoimento.

§ 7º Considerando a presunção de boa-fé que rege o nosso

ordenamento jurídico, o local onde se encontra a parte ou

testemunha, por si só, não representa impedimento para a colheita

do depoimento, não podendo o juízo obrigar o deslocamento da

testemunha ou parte para determinado endereço (exceto aos fóruns

caso futuramente seja restabelecido total ou parcialmente o trabalho

presencial).

§ 8º Recomenda-se aos juízos e procuradores que, sem prejuízo da

garantia da ampla defesa, sejam o mais objetivos possível durante

as perguntas e reperguntas às partes e testemunhas.

§ 9º No caso de dúvida fundada acerca da prova testemunhal a ser

colhida ou que tenha sido colhida de forma telepresencial, pode o

juiz designar nova data para inquirição da testemunha, ou para

proceder a sua reinquirição ou sua acareação.

§ 10. No caso de dificuldade de acesso para o ato de audiência

telepresencial pelas partes, advogados e testemunhas, deverá ser

feito contato telefônico com a Unidade Judiciária promotora.

Art. 11. Analogamente aos procedimentos presenciais, presume-se

a boa-fé dos participantes do processo, sendo aplicável tal princípio

aos atos telepresenciais.

Parágrafo único - As obrigações e sanções às partes e

testemunhas, incluindo as dispostas nos artigos 793-A a 793-D da

CLT e 342 do CP, são aplicáveis aos atos telepresenciais da

mesma forma que aos atos presenciais.

Fica V. Sa. intimado(a) para que, até audiência designada, informe

o interesse na tramitação do feito na modalidade do Juízo 100%

Digital, na formada Portaria Conjunta SEAP/GVP/SECOR Nº 21,

presumindo-se no silêncio o interesse.

Este Juízo adverte que a partir de 1º de março de 2024 é

obrigatório o cadastro de pessoas jurídicas de direito privado

no Domicílio Judicial Eletrônico para recebimento de citações e

intimações de parte sem advogado habilitado no PJe. Faça o

seu cadastro (https://domicilio-eletronico.pdpj.jus.br/).

CHAPECO/SC, 28 de abril de 2024.

RAQUEL FOLCHINI

Assessor

Processo Nº ATOrd-0000778-79.2023.5.12.0009
RECLAMANTE GILBERTO DE ALMEIDA

ADVOGADO JATIR JOSE BALBINOT(OAB:
23231/SC)

ADVOGADO LETICIA DE ALMEIDA VACARI(OAB:
58439/SC)

ADVOGADO EVALDO TELLES DA ROCHA
JUNIOR(OAB: 43205/SC)

RECLAMADO REFRICORTES INDUSTRIA E
COMERCIO LTDA - ME

ADVOGADO RAFAEL HAGEMANN(OAB:
48048/SC)

PERITO JONATHAN AURI BODANESE
BERGAMASCHI

Intimado(s)/Citado(s):

  - REFRICORTES INDUSTRIA E COMERCIO LTDA - ME

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

1ª Vara do Trabalho de Chapecó

Rua Rui Barbosa, 239-E, Centro, Chapecó/SC - CEP: 89801-040

Fone: 49 3312-7910 - 1vara_cco@trt12.jus.br

Destinatário:

REFRICORTES INDUSTRIA E COMERCIO LTDA - ME

Endereço desconhecido

Audiência: 05/09/2024 10:00

OBSERVAÇÃO: Audiência virtual e telepresencial - por

videoconferência. Segue Link de acesso à sala virtual:

https://us02web.zoom.us/j/9078772870

ID da reunião: 907 877 2870

Fica(m) V.S.ª(s) intimado(a)/notificado(a) para o(s) fim(s)

declarado(s) no(s) item(s) abaixo:

Considerar-se ciente de que a audiência de PROSSEGUIMENTO

foi designada para a data e horário supra.

Nos termos da PORTARIA CR N. 1, DE 7 DE MAIO DE 2020

ficam as partes intimadas:

a) As partes e procuradores deverão informar dados de contato

eletrônico das partes, procuradores e testemunhas (telefones,

whatsapp, e-mail e outros) para fins de comunicação e para envio

de links, no prazo de até 5 (cinco) dias úteis antes da data

designada para realização da audiência de instrução.

b) A não participação injustificada na audiência telepresencial

(videoconferência) da parte/testemunha equivale ao não

comparecimento para os fins das sanções previstas na legislação

processual e trabalhista (art. 7º Portaria CR n. 1/2020)

c) A ausência justificada da parte e/ou testemunha deverá ser por
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petição ou e-mail, devendo o peticionário observar os requisitos

previstos no art. 8º, parágrafos 1º e 2º, da Portaria CR n. 1/2020.

d) Para as testemunhas serem ouvidas independentemente de

intimação caberá a parte/procurador encaminhar o link à

testemunha por e-mail, whatsapp ou outro meio eletrônico, sendo

que a comprovação de tal encaminhamento servirá como prova de

convite da testemunha caso esta não compareça na audiência.

e) Caso a parte pretenda a intimação de testemunha deverá

informar até 5 (cinco) dias úteis antes da audiência, o nome e

qualificação da testemunha e, em especial, se a testemunha tem

algum meio eletrônico para recebimento da intimação e envio do

link para participação na audiência (mensagem de telefone, e-mail,

whatsapp ou outro).

f) Ficam as partes intimadas que o procedimento para a oitiva das

partes e testemunhas observará o disposto nos artigos 10 e 11 da

Portaria CR n.1, de 7 de maio de 2020.

P R O C E D I M E N T O  P A R A  O I T I V A  D A S  P A R T E S  E

T E S T E M U N H A S

Art. 10. As audiências devem seguir rito análogo ao adotado nas

audiências presenciais, observadas as peculiaridades da via

telepresencial.

§ 1º O juiz deve zelar pela observância, dentro do possível, do

princípio da incomunicabilidade das testemunhas e partes que não

depuseram com as que já prestaram depoimento, salientando que

tal princípio não é absoluto, como ocorre, por exemplo, na cisão da

prova nas cartas precatórias e na oitiva das partes em audiência

distinta das testemunhas.

§  2 º  O  s e c r e t á r i o  d e  a u d i ê n c i a s  p r o v i d e n c i a r á  o

ingresso/saída/reingresso das partes e testemunhas na sala virtual

de audiências, conforme determinações do juízo de modo a

observar da melhor forma possível o princípio mencionado no

parágrafo anterior.

§ 3º O secretário de audiências deverá orientar os participantes

durante a audiência quanto aos aspectos técnicos, bem como

desligar os microfones dos que não estiverem se manifestando com

o intuito de evitar interferências sonoras, e ainda, em caso de

esquecimento, solicitar aos que estejam se manifestando que

religuem o microfone.

§ 4º Durante a qualificação a parte ou testemunha deverá se

identificar oralmente e exibindo, quando necessário, documento de

identidade, podendo o juízo questionar onde o depoente se

encontra (local) e caso possível pedir para que seja exibido o local

onde está prestando depoimento.

§ 5º Caso possível poderá ser solicitado pelo juízo que o depoente

solicite a saída de outras pessoas do local onde será ouvido e,

também se possível, para que mantenha a porta fechada.

§ 6º Observadas as peculiaridades e possibilidades solicitará o juízo

que a parte/testemunha se sente de forma mais afastada da câmera

de modo a melhor visualizar o rosto/corpo da pessoa durante o

depoimento, bem como, orientará para que o depoente mantenha a

atenção na câmera durante o depoimento.

§ 7º Considerando a presunção de boa-fé que rege o nosso

ordenamento jurídico, o local onde se encontra a parte ou

testemunha, por si só, não representa impedimento para a colheita

do depoimento, não podendo o juízo obrigar o deslocamento da

testemunha ou parte para determinado endereço (exceto aos fóruns

caso futuramente seja restabelecido total ou parcialmente o trabalho

presencial).

§ 8º Recomenda-se aos juízos e procuradores que, sem prejuízo da

garantia da ampla defesa, sejam o mais objetivos possível durante

as perguntas e reperguntas às partes e testemunhas.

§ 9º No caso de dúvida fundada acerca da prova testemunhal a ser

colhida ou que tenha sido colhida de forma telepresencial, pode o

juiz designar nova data para inquirição da testemunha, ou para

proceder a sua reinquirição ou sua acareação.

§ 10. No caso de dificuldade de acesso para o ato de audiência

telepresencial pelas partes, advogados e testemunhas, deverá ser

feito contato telefônico com a Unidade Judiciária promotora.

Art. 11. Analogamente aos procedimentos presenciais, presume-se

a boa-fé dos participantes do processo, sendo aplicável tal princípio

aos atos telepresenciais.

Parágrafo único - As obrigações e sanções às partes e

testemunhas, incluindo as dispostas nos artigos 793-A a 793-D da

CLT e 342 do CP, são aplicáveis aos atos telepresenciais da

mesma forma que aos atos presenciais.

Fica V. Sa. intimado(a) para que, até audiência designada, informe

o interesse na tramitação do feito na modalidade do Juízo 100%

Digital, na formada Portaria Conjunta SEAP/GVP/SECOR Nº 21,

presumindo-se no silêncio o interesse.

Este Juízo adverte que a partir de 1º de março de 2024 é

obrigatório o cadastro de pessoas jurídicas de direito privado

no Domicílio Judicial Eletrônico para recebimento de citações e

intimações de parte sem advogado habilitado no PJe. Faça o

seu cadastro (https://domicilio-eletronico.pdpj.jus.br/).

CHAPECO/SC, 28 de abril de 2024.

RAQUEL FOLCHINI

Assessor

Processo Nº ATOrd-0000511-73.2024.5.12.0009
RECLAMANTE CAMILA LOPES CORDEIRO

ADVOGADO CRISTIANO STONOGA(OAB:
20208/SC)
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RECLAMADO COOPERATIVA CENTRAL AURORA
ALIMENTOS

ADVOGADO FABIO LUIZ BORTOLIN(OAB:
34259/SC)

ADVOGADO CRISTIANO POPOV ZAMBIASI(OAB:
12125/SC)

ADVOGADO ROBISON BATISTA(OAB: 63481/SC)

Intimado(s)/Citado(s):

  - CAMILA LOPES CORDEIRO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

1ª Vara do Trabalho de Chapecó

Rua Rui Barbosa, 239-E, Centro, Chapecó/SC - CEP: 89801-040

Fone: 49 3312-7910 - 1vara_cco@trt12.jus.br

NOTIFICAÇÃO DE AUDIÊNCIA - Processo PJe-JT (Tentativa de

conciliação)

VIA VIDEOCONFERÊNCIA- Link de acesso a sala: 

https://us02web.zoom.us/j/9078772870

ID da reunião: 907 877 2870

Destinatário:

CAMILA LOPES CORDEIRO

Endereço desconhecido

Audiência: 09/05/2024 13:20

Fica V. Sa. intimado de que a audiência PARA APRECIAÇÃO DO

ACORDO foi designada para a data e hora acima indicadas.

Este Juízo adverte que a partir de 1º de março de 2024 é

obrigatório o cadastro de pessoas jurídicas de direito privado

no Domicílio Judicial Eletrônico para recebimento de citações e

intimações de parte sem advogado habilitado no PJe. Faça o

seu cadastro (https://domicilio-eletronico.pdpj.jus.br/).

CHAPECO/SC, 28 de abril de 2024.

RAQUEL FOLCHINI

Assessor

Processo Nº ATOrd-0000511-73.2024.5.12.0009
RECLAMANTE CAMILA LOPES CORDEIRO

ADVOGADO CRISTIANO STONOGA(OAB:
20208/SC)

RECLAMADO COOPERATIVA CENTRAL AURORA
ALIMENTOS

ADVOGADO FABIO LUIZ BORTOLIN(OAB:
34259/SC)

ADVOGADO CRISTIANO POPOV ZAMBIASI(OAB:
12125/SC)

ADVOGADO ROBISON BATISTA(OAB: 63481/SC)

Intimado(s)/Citado(s):

  - COOPERATIVA CENTRAL AURORA ALIMENTOS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

1ª Vara do Trabalho de Chapecó

Rua Rui Barbosa, 239-E, Centro, Chapecó/SC - CEP: 89801-040

Fone: 49 3312-7910 - 1vara_cco@trt12.jus.br

NOTIFICAÇÃO DE AUDIÊNCIA - Processo PJe-JT (Tentativa de

conciliação)

VIA VIDEOCONFERÊNCIA- Link de acesso a sala: 

https://us02web.zoom.us/j/9078772870

ID da reunião: 907 877 2870

Destinatário:

COOPERATIVA CENTRAL AURORA ALIMENTOS

Endereço desconhecido

Audiência: 09/05/2024 13:20

Fica V. Sa. intimado de que a audiência PARA APRECIAÇÃO DO

ACORDO foi designada para a data e hora acima indicadas.

Este Juízo adverte que a partir de 1º de março de 2024 é

obrigatório o cadastro de pessoas jurídicas de direito privado

no Domicílio Judicial Eletrônico para recebimento de citações e

intimações de parte sem advogado habilitado no PJe. Faça o

seu cadastro (https://domicilio-eletronico.pdpj.jus.br/).

CHAPECO/SC, 28 de abril de 2024.

RAQUEL FOLCHINI

Assessor

Processo Nº ATSum-0001029-97.2023.5.12.0009
RECLAMANTE ADAILTON DE SOUZA MARQUES

ADVOGADO VINICIUS ROMANINI(OAB: 26180/SC)

ADVOGADO LETYCIA GIACOMINI DE CARLI
ROMANINI(OAB: 44470/SC)

RECLAMADO BRF S.A.

ADVOGADO JOYCE PELLANDA CHEMIN DA
SILVA(OAB: 58967/PR)

ADVOGADO LUIZ ANTONIO VENTORINI(OAB:
24425/MT)

ADVOGADO DANIEL MARZARI(OAB: 15507-O/MT)

PERITO ELIZANGELE MENUSI ACOSTA

Intimado(s)/Citado(s):

  - BRF S.A.
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            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

1ª Vara do Trabalho de Chapecó

Rua Rui Barbosa, 239-E, Centro, Chapecó/SC - CEP: 89801-040

Fone: 49 3312-7910 - 1vara_cco@trt12.jus.br

INTIMAÇÃO - Processo PJe-JT

Destinatário:

BRF S.A.

Fica V. Sa. intimado para manifestação, querendo, no prazo de 5

(cinco) dias, sobre o laudo pericial de insalubridade.

CHAPECO/SC, 29 de abril de 2024.

FELIPE DALAVECHIA

Servidor

Processo Nº ATSum-0001029-97.2023.5.12.0009
RECLAMANTE ADAILTON DE SOUZA MARQUES

ADVOGADO VINICIUS ROMANINI(OAB: 26180/SC)

ADVOGADO LETYCIA GIACOMINI DE CARLI
ROMANINI(OAB: 44470/SC)

RECLAMADO BRF S.A.

ADVOGADO JOYCE PELLANDA CHEMIN DA
SILVA(OAB: 58967/PR)

ADVOGADO LUIZ ANTONIO VENTORINI(OAB:
24425/MT)

ADVOGADO DANIEL MARZARI(OAB: 15507-O/MT)

PERITO ELIZANGELE MENUSI ACOSTA

Intimado(s)/Citado(s):

  - ADAILTON DE SOUZA MARQUES

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

1ª Vara do Trabalho de Chapecó

Rua Rui Barbosa, 239-E, Centro, Chapecó/SC - CEP: 89801-040

Fone: 49 3312-7910 - 1vara_cco@trt12.jus.br

INTIMAÇÃO - Processo PJe-JT

Destinatário:

ADAILTON DE SOUZA MARQUES

Fica V. Sa. intimado para manifestação, querendo, no prazo de 5

(cinco) dias, sobre o laudo pericial de insalubridade.

CHAPECO/SC, 29 de abril de 2024.

FELIPE DALAVECHIA

Servidor

Processo Nº ATSum-0001238-03.2022.5.12.0009
RECLAMANTE LUIZ MARCELO COMIN

ADVOGADO JICIANE ALVES BRANDAO(OAB:
34347/SC)

RECLAMADO FTO SEGURANCA PATRIMONIAL
LTDA.

ADVOGADO LEONARDO MERLUGO
CRISTOFARI(OAB: 114160/RS)

RECLAMADO SOARES SEGURANCA PRIVADA
LTDA

ADVOGADO LEONARDO MERLUGO
CRISTOFARI(OAB: 114160/RS)

Intimado(s)/Citado(s):

  - LUIZ MARCELO COMIN

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

1ª Vara do Trabalho de Chapecó

Rua Rui Barbosa, 239-E, Centro, Chapecó/SC - CEP: 89801-040

Fone: 49 3312-7910 - 1vara_cco@trt12.jus.br

INTIMAÇÃO - Processo PJe-JT

Destinatário:

LUIZ MARCELO COMIN

Endereço desconhecido

De ordem do Exmo Juiz do Trabalho, fica V. Sa. intimado do

resultado negativo das diligências realizadas, para manifestação no

prazo de 30 dias, devendo indicar bens passíveis de penhora ou

requerer o que de direito.

No silêncio os autos serão sobrestados por execução frustrada,

devendo indicar bens bens passíveis de penhora em dois anos, sob

pena dos efeitos do § 1º do art. 11-A da CLT.

Este Juízo adverte que a partir de 1º de março de 2024 é

obrigatório o cadastro de pessoas jurídicas de direito privado

no Domicílio Judicial Eletrônico para recebimento de citações e

intimações de parte sem advogado habilitado no PJe. Faça o

seu cadastro (https://domicilio-eletronico.pdpj.jus.br/).

CHAPECO/SC, 29 de abril de 2024.

TATIANA SALINAS MACIAS

Código para aferir autenticidade deste caderno: 213499



3960/2024 Tribunal Regional do Trabalho da 12ª Região 109
Data da Disponibilização: Segunda-feira, 29 de Abril de 2024

Servidor

Processo Nº ATOrd-0001158-39.2022.5.12.0009
RECLAMANTE ANA CARLA LUKUMANN DE

OLIVEIRA

ADVOGADO INGRA CARINA ARGENTA(OAB:
48471/SC)

RECLAMADO ANTONIO MARCOS DIAS

ADVOGADO Ezequiel Gomes(OAB: 56462/PR)

RECLAMADO NILENE DE SOUZA ORESTES
MARTINS

ADVOGADO VINICIUS EDUARDO SIQUEIRA
PONTES(OAB: 52184/SC)

RECLAMADO MARCIO CARDOZO MARTINS

ADVOGADO VINICIUS EDUARDO SIQUEIRA
PONTES(OAB: 52184/SC)

RECLAMADO VICTOR FERNANDO LUCENA
CARDOZO

ADVOGADO CLAUDIA CARVALHO DA
COSTA(OAB: 81266/RS)

ADVOGADO RODRIGO CARDOZO RUBIRA(OAB:
81248/RS)

ADVOGADO ITALO OLIVEIRA DORNELES(OAB:
106869/RS)

ADVOGADO LARISSA GONCALVES
CORADINI(OAB: 124012/RS)

RECLAMADO M C LAMINADOS LTDA

ADVOGADO VINICIUS EDUARDO SIQUEIRA
PONTES(OAB: 52184/SC)

PERITO MATHEUS HENRIQUE BODANESE
RODEGHERI

PERITO LUIZ AUGUSTO CUNHA ALLI

Intimado(s)/Citado(s):

  - ANA CARLA LUKUMANN DE OLIVEIRA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

1ª Vara do Trabalho de Chapecó

Rua Rui Barbosa, 239-E, Centro, Chapecó/SC - CEP: 89801-040

Fone: 49 3312-7910 - 1vara_cco@trt12.jus.br

INTIMAÇÃO - Processo PJe-JT

Destinatário:

ANA CARLA LUKUMANN DE OLIVEIRA

Fica V. Sa. intimado para manifestação, querendo, no prazo de 5

(cinco) dias, sobre o laudo médico pericial, e eventuais documentos

juntados.

Este Juízo adverte que a partir de 1º de março de 2024 é

obrigatório o cadastro de pessoas jurídicas de direito privado

no Domicílio Judicial Eletrônico para recebimento de citações e

intimações de parte sem advogado habilitado no PJe. Faça o

seu cadastro (https://domicilio-eletronico.pdpj.jus.br/).

CHAPECO/SC, 29 de abril de 2024.

TATIANA SALINAS MACIAS

Servidor

Processo Nº ATOrd-0001158-39.2022.5.12.0009
RECLAMANTE ANA CARLA LUKUMANN DE

OLIVEIRA

ADVOGADO INGRA CARINA ARGENTA(OAB:
48471/SC)

RECLAMADO ANTONIO MARCOS DIAS

ADVOGADO Ezequiel Gomes(OAB: 56462/PR)

RECLAMADO NILENE DE SOUZA ORESTES
MARTINS

ADVOGADO VINICIUS EDUARDO SIQUEIRA
PONTES(OAB: 52184/SC)

RECLAMADO MARCIO CARDOZO MARTINS

ADVOGADO VINICIUS EDUARDO SIQUEIRA
PONTES(OAB: 52184/SC)

RECLAMADO VICTOR FERNANDO LUCENA
CARDOZO

ADVOGADO CLAUDIA CARVALHO DA
COSTA(OAB: 81266/RS)

ADVOGADO RODRIGO CARDOZO RUBIRA(OAB:
81248/RS)

ADVOGADO ITALO OLIVEIRA DORNELES(OAB:
106869/RS)

ADVOGADO LARISSA GONCALVES
CORADINI(OAB: 124012/RS)

RECLAMADO M C LAMINADOS LTDA

ADVOGADO VINICIUS EDUARDO SIQUEIRA
PONTES(OAB: 52184/SC)

PERITO MATHEUS HENRIQUE BODANESE
RODEGHERI

PERITO LUIZ AUGUSTO CUNHA ALLI

Intimado(s)/Citado(s):

  - M C LAMINADOS LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

1ª Vara do Trabalho de Chapecó

Rua Rui Barbosa, 239-E, Centro, Chapecó/SC - CEP: 89801-040

Fone: 49 3312-7910 - 1vara_cco@trt12.jus.br

INTIMAÇÃO - Processo PJe-JT

Destinatário:

M C LAMINADOS LTDA

Fica V. Sa. intimado para manifestação, querendo, no prazo de 5

(cinco) dias, sobre o laudo médico pericial, e eventuais documentos

juntados.

Este Juízo adverte que a partir de 1º de março de 2024 é

obrigatório o cadastro de pessoas jurídicas de direito privado
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no Domicílio Judicial Eletrônico para recebimento de citações e

intimações de parte sem advogado habilitado no PJe. Faça o

seu cadastro (https://domicilio-eletronico.pdpj.jus.br/).

CHAPECO/SC, 29 de abril de 2024.

TATIANA SALINAS MACIAS

Servidor

Processo Nº ATOrd-0001158-39.2022.5.12.0009
RECLAMANTE ANA CARLA LUKUMANN DE

OLIVEIRA

ADVOGADO INGRA CARINA ARGENTA(OAB:
48471/SC)

RECLAMADO ANTONIO MARCOS DIAS

ADVOGADO Ezequiel Gomes(OAB: 56462/PR)

RECLAMADO NILENE DE SOUZA ORESTES
MARTINS

ADVOGADO VINICIUS EDUARDO SIQUEIRA
PONTES(OAB: 52184/SC)

RECLAMADO MARCIO CARDOZO MARTINS

ADVOGADO VINICIUS EDUARDO SIQUEIRA
PONTES(OAB: 52184/SC)

RECLAMADO VICTOR FERNANDO LUCENA
CARDOZO

ADVOGADO CLAUDIA CARVALHO DA
COSTA(OAB: 81266/RS)

ADVOGADO RODRIGO CARDOZO RUBIRA(OAB:
81248/RS)

ADVOGADO ITALO OLIVEIRA DORNELES(OAB:
106869/RS)

ADVOGADO LARISSA GONCALVES
CORADINI(OAB: 124012/RS)

RECLAMADO M C LAMINADOS LTDA

ADVOGADO VINICIUS EDUARDO SIQUEIRA
PONTES(OAB: 52184/SC)

PERITO MATHEUS HENRIQUE BODANESE
RODEGHERI

PERITO LUIZ AUGUSTO CUNHA ALLI

Intimado(s)/Citado(s):

  - VICTOR FERNANDO LUCENA CARDOZO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

1ª Vara do Trabalho de Chapecó

Rua Rui Barbosa, 239-E, Centro, Chapecó/SC - CEP: 89801-040

Fone: 49 3312-7910 - 1vara_cco@trt12.jus.br

INTIMAÇÃO - Processo PJe-JT

Destinatário:

VICTOR FERNANDO LUCENA CARDOZO

Fica V. Sa. intimado para manifestação, querendo, no prazo de 5

(cinco) dias, sobre o laudo médico pericial, e eventuais documentos

juntados.

Este Juízo adverte que a partir de 1º de março de 2024 é

obrigatório o cadastro de pessoas jurídicas de direito privado

no Domicílio Judicial Eletrônico para recebimento de citações e

intimações de parte sem advogado habilitado no PJe. Faça o

seu cadastro (https://domicilio-eletronico.pdpj.jus.br/).

CHAPECO/SC, 29 de abril de 2024.

TATIANA SALINAS MACIAS

Servidor

Processo Nº ATOrd-0001158-39.2022.5.12.0009
RECLAMANTE ANA CARLA LUKUMANN DE

OLIVEIRA

ADVOGADO INGRA CARINA ARGENTA(OAB:
48471/SC)

RECLAMADO ANTONIO MARCOS DIAS

ADVOGADO Ezequiel Gomes(OAB: 56462/PR)

RECLAMADO NILENE DE SOUZA ORESTES
MARTINS

ADVOGADO VINICIUS EDUARDO SIQUEIRA
PONTES(OAB: 52184/SC)

RECLAMADO MARCIO CARDOZO MARTINS

ADVOGADO VINICIUS EDUARDO SIQUEIRA
PONTES(OAB: 52184/SC)

RECLAMADO VICTOR FERNANDO LUCENA
CARDOZO

ADVOGADO CLAUDIA CARVALHO DA
COSTA(OAB: 81266/RS)

ADVOGADO RODRIGO CARDOZO RUBIRA(OAB:
81248/RS)

ADVOGADO ITALO OLIVEIRA DORNELES(OAB:
106869/RS)

ADVOGADO LARISSA GONCALVES
CORADINI(OAB: 124012/RS)

RECLAMADO M C LAMINADOS LTDA

ADVOGADO VINICIUS EDUARDO SIQUEIRA
PONTES(OAB: 52184/SC)

PERITO MATHEUS HENRIQUE BODANESE
RODEGHERI

PERITO LUIZ AUGUSTO CUNHA ALLI

Intimado(s)/Citado(s):

  - NILENE DE SOUZA ORESTES MARTINS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

1ª Vara do Trabalho de Chapecó

Rua Rui Barbosa, 239-E, Centro, Chapecó/SC - CEP: 89801-040

Fone: 49 3312-7910 - 1vara_cco@trt12.jus.br

INTIMAÇÃO - Processo PJe-JT

Destinatário:

NILENE DE SOUZA ORESTES MARTINS

Código para aferir autenticidade deste caderno: 213499
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Fica V. Sa. intimado para manifestação, querendo, no prazo de 5

(cinco) dias, sobre o laudo médico pericial, e eventuais documentos

juntados.

Este Juízo adverte que a partir de 1º de março de 2024 é

obrigatório o cadastro de pessoas jurídicas de direito privado

no Domicílio Judicial Eletrônico para recebimento de citações e

intimações de parte sem advogado habilitado no PJe. Faça o

seu cadastro (https://domicilio-eletronico.pdpj.jus.br/).

CHAPECO/SC, 29 de abril de 2024.

TATIANA SALINAS MACIAS

Servidor

Processo Nº ATOrd-0001158-39.2022.5.12.0009
RECLAMANTE ANA CARLA LUKUMANN DE

OLIVEIRA

ADVOGADO INGRA CARINA ARGENTA(OAB:
48471/SC)

RECLAMADO ANTONIO MARCOS DIAS

ADVOGADO Ezequiel Gomes(OAB: 56462/PR)

RECLAMADO NILENE DE SOUZA ORESTES
MARTINS

ADVOGADO VINICIUS EDUARDO SIQUEIRA
PONTES(OAB: 52184/SC)

RECLAMADO MARCIO CARDOZO MARTINS

ADVOGADO VINICIUS EDUARDO SIQUEIRA
PONTES(OAB: 52184/SC)

RECLAMADO VICTOR FERNANDO LUCENA
CARDOZO

ADVOGADO CLAUDIA CARVALHO DA
COSTA(OAB: 81266/RS)

ADVOGADO RODRIGO CARDOZO RUBIRA(OAB:
81248/RS)

ADVOGADO ITALO OLIVEIRA DORNELES(OAB:
106869/RS)

ADVOGADO LARISSA GONCALVES
CORADINI(OAB: 124012/RS)

RECLAMADO M C LAMINADOS LTDA

ADVOGADO VINICIUS EDUARDO SIQUEIRA
PONTES(OAB: 52184/SC)

PERITO MATHEUS HENRIQUE BODANESE
RODEGHERI

PERITO LUIZ AUGUSTO CUNHA ALLI

Intimado(s)/Citado(s):

  - MARCIO CARDOZO MARTINS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

1ª Vara do Trabalho de Chapecó

Rua Rui Barbosa, 239-E, Centro, Chapecó/SC - CEP: 89801-040

Fone: 49 3312-7910 - 1vara_cco@trt12.jus.br

INTIMAÇÃO - Processo PJe-JT

Destinatário:

MARCIO CARDOZO MARTINS

Fica V. Sa. intimado para manifestação, querendo, no prazo de 5

(cinco) dias, sobre o laudo médico pericial, e eventuais documentos

juntados.

Este Juízo adverte que a partir de 1º de março de 2024 é

obrigatório o cadastro de pessoas jurídicas de direito privado

no Domicílio Judicial Eletrônico para recebimento de citações e

intimações de parte sem advogado habilitado no PJe. Faça o

seu cadastro (https://domicilio-eletronico.pdpj.jus.br/).

CHAPECO/SC, 29 de abril de 2024.

TATIANA SALINAS MACIAS

Servidor

Processo Nº ATOrd-0001158-39.2022.5.12.0009
RECLAMANTE ANA CARLA LUKUMANN DE

OLIVEIRA

ADVOGADO INGRA CARINA ARGENTA(OAB:
48471/SC)

RECLAMADO ANTONIO MARCOS DIAS

ADVOGADO Ezequiel Gomes(OAB: 56462/PR)

RECLAMADO NILENE DE SOUZA ORESTES
MARTINS

ADVOGADO VINICIUS EDUARDO SIQUEIRA
PONTES(OAB: 52184/SC)

RECLAMADO MARCIO CARDOZO MARTINS

ADVOGADO VINICIUS EDUARDO SIQUEIRA
PONTES(OAB: 52184/SC)

RECLAMADO VICTOR FERNANDO LUCENA
CARDOZO

ADVOGADO CLAUDIA CARVALHO DA
COSTA(OAB: 81266/RS)

ADVOGADO RODRIGO CARDOZO RUBIRA(OAB:
81248/RS)

ADVOGADO ITALO OLIVEIRA DORNELES(OAB:
106869/RS)

ADVOGADO LARISSA GONCALVES
CORADINI(OAB: 124012/RS)

RECLAMADO M C LAMINADOS LTDA

ADVOGADO VINICIUS EDUARDO SIQUEIRA
PONTES(OAB: 52184/SC)

PERITO MATHEUS HENRIQUE BODANESE
RODEGHERI

PERITO LUIZ AUGUSTO CUNHA ALLI

Intimado(s)/Citado(s):

  - ANTONIO MARCOS DIAS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

1ª Vara do Trabalho de Chapecó

Rua Rui Barbosa, 239-E, Centro, Chapecó/SC - CEP: 89801-040

Código para aferir autenticidade deste caderno: 213499



3960/2024 Tribunal Regional do Trabalho da 12ª Região 112
Data da Disponibilização: Segunda-feira, 29 de Abril de 2024

Fone: 49 3312-7910 - 1vara_cco@trt12.jus.br

INTIMAÇÃO - Processo PJe-JT

Destinatário:

ANTONIO MARCOS DIAS

Fica V. Sa. intimado para manifestação, querendo, no prazo de 5

(cinco) dias, sobre o laudo médico pericial, e eventuais documentos

juntados.

Este Juízo adverte que a partir de 1º de março de 2024 é

obrigatório o cadastro de pessoas jurídicas de direito privado

no Domicílio Judicial Eletrônico para recebimento de citações e

intimações de parte sem advogado habilitado no PJe. Faça o

seu cadastro (https://domicilio-eletronico.pdpj.jus.br/).

CHAPECO/SC, 29 de abril de 2024.

TATIANA SALINAS MACIAS

Servidor

Processo Nº ATOrd-0001020-38.2023.5.12.0009
RECLAMANTE ALINE FRANCESCHINI DOBNER

ADVOGADO JAIR IVAN JAHNEL(OAB: 37762/SC)

ADVOGADO PATRICIO PRETTO(OAB: 15654/SC)

ADVOGADO ADEMAR JOSE OSOKOSKI(OAB:
46969/SC)

RECLAMADO COOPERATIVA CENTRAL AURORA
ALIMENTOS

ADVOGADO FABIO LUIZ BORTOLIN(OAB:
34259/SC)

ADVOGADO CRISTIANO POPOV ZAMBIASI(OAB:
12125/SC)

ADVOGADO ROBISON BATISTA(OAB: 63481/SC)

PERITO LUIZ AUGUSTO CUNHA ALLI

PERITO JONATHAN AURI BODANESE
BERGAMASCHI

Intimado(s)/Citado(s):

  - ALINE FRANCESCHINI DOBNER

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

1ª Vara do Trabalho de Chapecó

Rua Rui Barbosa, 239-E, Centro, Chapecó/SC - CEP: 89801-040

Fone: 49 3312-7910 - 1vara_cco@trt12.jus.br

INTIMAÇÃO - Processo PJe-JT

Destinatário:

ALINE FRANCESCHINI DOBNER

Fica V. Sa. intimado para manifestação, querendo, no prazo de 5

(cinco) dias, sobre o laudo médico pericial, e eventuais documentos

juntados.

Este Juízo adverte que a partir de 1º de março de 2024 é

obrigatório o cadastro de pessoas jurídicas de direito privado

no Domicílio Judicial Eletrônico para recebimento de citações e

intimações de parte sem advogado habilitado no PJe. Faça o

seu cadastro (https://domicilio-eletronico.pdpj.jus.br/).

CHAPECO/SC, 29 de abril de 2024.

TATIANA SALINAS MACIAS

Servidor

Processo Nº ATOrd-0001020-38.2023.5.12.0009
RECLAMANTE ALINE FRANCESCHINI DOBNER

ADVOGADO JAIR IVAN JAHNEL(OAB: 37762/SC)

ADVOGADO PATRICIO PRETTO(OAB: 15654/SC)

ADVOGADO ADEMAR JOSE OSOKOSKI(OAB:
46969/SC)

RECLAMADO COOPERATIVA CENTRAL AURORA
ALIMENTOS

ADVOGADO FABIO LUIZ BORTOLIN(OAB:
34259/SC)

ADVOGADO CRISTIANO POPOV ZAMBIASI(OAB:
12125/SC)

ADVOGADO ROBISON BATISTA(OAB: 63481/SC)

PERITO LUIZ AUGUSTO CUNHA ALLI

PERITO JONATHAN AURI BODANESE
BERGAMASCHI

Intimado(s)/Citado(s):

  - COOPERATIVA CENTRAL AURORA ALIMENTOS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

1ª Vara do Trabalho de Chapecó

Rua Rui Barbosa, 239-E, Centro, Chapecó/SC - CEP: 89801-040

Fone: 49 3312-7910 - 1vara_cco@trt12.jus.br

INTIMAÇÃO - Processo PJe-JT

Destinatário:

COOPERATIVA CENTRAL AURORA ALIMENTOS

Fica V. Sa. intimado para manifestação, querendo, no prazo de 5

(cinco) dias, sobre o laudo médico pericial, e eventuais documentos

juntados.

Este Juízo adverte que a partir de 1º de março de 2024 é

obrigatório o cadastro de pessoas jurídicas de direito privado
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no Domicílio Judicial Eletrônico para recebimento de citações e

intimações de parte sem advogado habilitado no PJe. Faça o

seu cadastro (https://domicilio-eletronico.pdpj.jus.br/).

CHAPECO/SC, 29 de abril de 2024.

TATIANA SALINAS MACIAS

Servidor

Processo Nº ATSum-0000243-53.2023.5.12.0009
RECLAMANTE LUIZ CARLOS PUERARI

ADVOGADO JAIR IVAN JAHNEL(OAB: 37762/SC)

ADVOGADO PATRICIO PRETTO(OAB: 15654/SC)

RECLAMADO BRF S.A.

ADVOGADO JOYCE PELLANDA CHEMIN DA
SILVA(OAB: 58967/PR)

ADVOGADO LUIZ ANTONIO VENTORINI(OAB:
24425/MT)

Intimado(s)/Citado(s):

  - BRF S.A.

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

1ª Vara do Trabalho de Chapecó

Rua Rui Barbosa, 239-E, Centro, Chapecó/SC - CEP: 89801-040

Fone: 49 3312-7910 - 1vara_cco@trt12.jus.br

INTIMAÇÃO - Processo PJe-JT

Destinatário:

BRF S.A.

Endereço desconhecido

Fica V. Sa. intimado para apresentar, querendo, contrarrazões ao

recurso ordinário da parte contrária, observado o prazo legal.

Este Juízo adverte que a partir de 1º de março de 2024 é

obrigatório o cadastro de pessoas jurídicas de direito privado

no Domicílio Judicial Eletrônico para recebimento de citações e

intimações de parte sem advogado habilitado no PJe. Faça o

seu cadastro (https://domicilio-eletronico.pdpj.jus.br/).

CHAPECO/SC, 29 de abril de 2024.

TATIANA SALINAS MACIAS

Servidor

Processo Nº ATSum-0001030-82.2023.5.12.0009
RECLAMANTE WILLYAM DE PADUA SILVA CALDAS

ADVOGADO LETYCIA GIACOMINI DE CARLI
ROMANINI(OAB: 44470/SC)

ADVOGADO VINICIUS ROMANINI(OAB: 26180/SC)

RECLAMADO BRF S.A.

ADVOGADO JOYCE PELLANDA CHEMIN DA
SILVA(OAB: 58967/PR)

ADVOGADO LUIZ ANTONIO VENTORINI(OAB:
24425/MT)

ADVOGADO DANIEL MARZARI(OAB: 15507-O/MT)

PERITO ELIZANGELE MENUSI ACOSTA

Intimado(s)/Citado(s):

  - WILLYAM DE PADUA SILVA CALDAS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

1ª Vara do Trabalho de Chapecó

Rua Rui Barbosa, 239-E, Centro, Chapecó/SC - CEP: 89801-040

Fone: 49 3312-7910 - 1vara_cco@trt12.jus.br

INTIMAÇÃO - Processo PJe-JT

Destinatário:

WILLYAM DE PADUA SILVA CALDAS

Fica V. Sa. intimado para manifestação, querendo, no prazo de 5

(cinco) dias, sobre o laudo pericial de insalubridade.

Este Juízo adverte que a partir de 1º de março de 2024 é

obrigatório o cadastro de pessoas jurídicas de direito privado

no Domicílio Judicial Eletrônico para recebimento de citações e

intimações de parte sem advogado habilitado no PJe. Faça o

seu cadastro (https://domicilio-eletronico.pdpj.jus.br/).

CHAPECO/SC, 29 de abril de 2024.

TATIANA SALINAS MACIAS

Servidor

Processo Nº ATSum-0001030-82.2023.5.12.0009
RECLAMANTE WILLYAM DE PADUA SILVA CALDAS

ADVOGADO LETYCIA GIACOMINI DE CARLI
ROMANINI(OAB: 44470/SC)

ADVOGADO VINICIUS ROMANINI(OAB: 26180/SC)

RECLAMADO BRF S.A.

ADVOGADO JOYCE PELLANDA CHEMIN DA
SILVA(OAB: 58967/PR)

ADVOGADO LUIZ ANTONIO VENTORINI(OAB:
24425/MT)

ADVOGADO DANIEL MARZARI(OAB: 15507-O/MT)

PERITO ELIZANGELE MENUSI ACOSTA

Intimado(s)/Citado(s):

  - BRF S.A.
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            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

1ª Vara do Trabalho de Chapecó

Rua Rui Barbosa, 239-E, Centro, Chapecó/SC - CEP: 89801-040

Fone: 49 3312-7910 - 1vara_cco@trt12.jus.br

INTIMAÇÃO - Processo PJe-JT

Destinatário:

BRF S.A.

Fica V. Sa. intimado para manifestação, querendo, no prazo de 5

(cinco) dias, sobre o laudo pericial de insalubridade.

Este Juízo adverte que a partir de 1º de março de 2024 é

obrigatório o cadastro de pessoas jurídicas de direito privado

no Domicílio Judicial Eletrônico para recebimento de citações e

intimações de parte sem advogado habilitado no PJe. Faça o

seu cadastro (https://domicilio-eletronico.pdpj.jus.br/).

CHAPECO/SC, 29 de abril de 2024.

TATIANA SALINAS MACIAS

Servidor

Processo Nº ATOrd-0000553-64.2020.5.12.0009
RECLAMANTE DANIEL FERRARI

ADVOGADO ADEMAR JOSE OSOKOSKI(OAB:
46969/SC)

ADVOGADO JAIR IVAN JAHNEL(OAB: 37762/SC)

ADVOGADO PATRICIO PRETTO(OAB: 15654/SC)

RECLAMADO COOPERATIVA CENTRAL AURORA
ALIMENTOS

ADVOGADO CRISTIANO POPOV ZAMBIASI(OAB:
12125/SC)

ADVOGADO FABIO LUIZ BORTOLIN(OAB:
34259/SC)

Intimado(s)/Citado(s):

  - COOPERATIVA CENTRAL AURORA ALIMENTOS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

1ª Vara do Trabalho de Chapecó

Rua Rui Barbosa, 239-E, Centro, Chapecó/SC - CEP: 89801-040

Fone: 49 3312-7910 - 1vara_cco@trt12.jus.br

INTIMAÇÃO - Processo PJe-JT

Destinatário:

COOPERATIVA CENTRAL AURORA ALIMENTOS

Fica V. Sa. intimado para: informar os dados bancários, para

devolução do depósito recursal para empresa.

CHAPECO/SC, 29 de abril de 2024.

Gilberto José Schneider

Diretor de Secretaria

Processo Nº ATOrd-0000527-61.2023.5.12.0009
RECLAMANTE LORIVANE DOS SANTOS

ADVOGADO DIEGO ALVES(OAB: 62921/SC)

RECLAMADO COOPERATIVA CENTRAL AURORA
ALIMENTOS

ADVOGADO ROBISON BATISTA(OAB: 63481/SC)

ADVOGADO CRISTIANO POPOV ZAMBIASI(OAB:
12125/SC)

ADVOGADO FABIO LUIZ BORTOLIN(OAB:
34259/SC)

PERITO MARITANA APARECIDA BERTOLLO
SPERANDIO

PERITO MATHEUS HENRIQUE BODANESE
RODEGHERI

Intimado(s)/Citado(s):

  - LORIVANE DOS SANTOS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

1ª Vara do Trabalho de Chapecó

Rua Rui Barbosa, 239-E, Centro, Chapecó/SC - CEP: 89801-040

Fone: 49 3312-7910 - 1vara_cco@trt12.jus.br

INTIMAÇÃO - Processo PJe-JT

Destinatário:

LORIVANE DOS SANTOS

Fica V. Sa. intimado para manifestação, querendo, no prazo de 5

(cinco) dias, sobre a resposta do perito médico aos quesitos

complementares.

Este Juízo adverte que a partir de 1º de março de 2024 é

obrigatório o cadastro de pessoas jurídicas de direito privado

no Domicílio Judicial Eletrônico para recebimento de citações e

intimações de parte sem advogado habilitado no PJe. Faça o
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seu cadastro (https://domicilio-eletronico.pdpj.jus.br/).

CHAPECO/SC, 29 de abril de 2024.

TATIANA SALINAS MACIAS

Servidor

Processo Nº ATOrd-0000527-61.2023.5.12.0009
RECLAMANTE LORIVANE DOS SANTOS

ADVOGADO DIEGO ALVES(OAB: 62921/SC)

RECLAMADO COOPERATIVA CENTRAL AURORA
ALIMENTOS

ADVOGADO ROBISON BATISTA(OAB: 63481/SC)

ADVOGADO CRISTIANO POPOV ZAMBIASI(OAB:
12125/SC)

ADVOGADO FABIO LUIZ BORTOLIN(OAB:
34259/SC)

PERITO MARITANA APARECIDA BERTOLLO
SPERANDIO

PERITO MATHEUS HENRIQUE BODANESE
RODEGHERI

Intimado(s)/Citado(s):

  - COOPERATIVA CENTRAL AURORA ALIMENTOS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

1ª Vara do Trabalho de Chapecó

Rua Rui Barbosa, 239-E, Centro, Chapecó/SC - CEP: 89801-040

Fone: 49 3312-7910 - 1vara_cco@trt12.jus.br

INTIMAÇÃO - Processo PJe-JT

Destinatário:

COOPERATIVA CENTRAL AURORA ALIMENTOS

Fica V. Sa. intimado para manifestação, querendo, no prazo de 5

(cinco) dias, sobre a resposta do perito médico aos quesitos

complementares.

Este Juízo adverte que a partir de 1º de março de 2024 é

obrigatório o cadastro de pessoas jurídicas de direito privado

no Domicílio Judicial Eletrônico para recebimento de citações e

intimações de parte sem advogado habilitado no PJe. Faça o

seu cadastro (https://domicilio-eletronico.pdpj.jus.br/).

CHAPECO/SC, 29 de abril de 2024.

TATIANA SALINAS MACIAS

Servidor

Processo Nº ATOrd-0000756-55.2022.5.12.0009
RECLAMANTE LORENI GONCALVES DA SILVA

ADVOGADO PATRICIO PRETTO(OAB: 15654/SC)

ADVOGADO JAIR IVAN JAHNEL(OAB: 37762/SC)

ADVOGADO ADEMAR JOSE OSOKOSKI(OAB:
46969/SC)

RECLAMADO FRIAVES INDUSTRIAL DE
ALIMENTOS LTDA EM
RECUPERACAO JUDICIAL

ADVOGADO ANTONIO CESAR POLETTO(OAB:
7477/SC)

PERITO LUIZ AUGUSTO CUNHA ALLI

PERITO MATHEUS HENRIQUE BODANESE
RODEGHERI

Intimado(s)/Citado(s):

  - LORENI GONCALVES DA SILVA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

1ª Vara do Trabalho de Chapecó

Rua Rui Barbosa, 239-E, Centro, Chapecó/SC - CEP: 89801-040•

Fone: 48 3216 4481- 1vara_cco@trt12.jus.br•

Certidão de Crédito Trabalhista - para habilitação

Certifico que, nos autos acima descritos, distribuído em 03/08/2022,

para a 1ª Vara do Trabalho de Chapecó, onde figura como

reclamante LORENI GONCALVES DA SILVA, CPF n. 061.057.679-

86, e como reclamada FRIAVES INDUSTRIAL DE ALIMENTOS

LTDA EM RECUPERACAO JUDICIAL CNPJ n 06.368.045/0001-

08, restou crédito líquido para a parte-autora LORENI GONCALVES

DA SILVA, CPF n. 061.057.679-86 no importe de R$ 2.500,00(dois

mil e quinhentos reais), a título de aviso-prévio indenizado e

proporcional - R$ 1.560,00 e indenização compensatória de 40%

sobre o FGTS - R$ 940,00.

Trânsito em julgado: 16-04-2024

Certifico, ainda, que o(a) autor(a) constituiu como procurador o

advogado Jair Ivan Jahnel, CPF: 023.994.519-02, OAB: SC37762,

com endereço em CHAPECÓ - SC.

Em razão de acordo homologado pelo Juízo - ID 2cff45a - foi

determinada a expedição da presente certidão de crédito para

habilitação junto ao Juízo da Recuperação Judicial, conforme valor

que segue:

CRÉDITO LÍQUIDO DO AUTOR: R$ 2.500,00(dois mil e

quinhentos reais), atualizado até 19-12-2023.

não há IR ou previdência a ser deduzido.

Processo de Recuperação Judicial n.5013238-95.2023.8.24.0019,

na Vara Regional de Falências e Recuperação Judicial da Comarca

de Concórdia, Estado de Santa Catarina.

Código para aferir autenticidade deste caderno: 213499
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Este Juízo adverte que a partir de 1º de março de 2024 é

obrigatório o cadastro de pessoas jurídicas de direito privado

no Domicílio Judicial Eletrônico para recebimento de citações e

intimações de parte sem advogado habilitado no PJe. Faça o

seu cadastro (https://domicilio-eletronico.pdpj.jus.br/).

CHAPECO/SC, 29 de abril de 2024.

TAIS DE ANDRADE FERREIRA

Diretor de Secretaria

Processo Nº ATSum-0000307-29.2024.5.12.0009
RECLAMANTE RODRIGO MERGEN

ADVOGADO ROSICLER TELLES(OAB: 36692/SC)

RECLAMADO BIOVITTA INDUSTRIA E COMERCIO
LTDA

ADVOGADO ANDRE FERNANDES ESTEVEZ(OAB:
63335/RS)

RECLAMADO MEDSY DO BRASIL INDUSTRIA E
COMERCIO LTDA

ADVOGADO ANDRE FERNANDES ESTEVEZ(OAB:
63335/RS)

RECLAMADO NOBYLLE INDUSTRIA E COMERCIO
DE PRODUTOS
ELETROELETRONICOS LTDA - ME

ADVOGADO ANDRE FERNANDES ESTEVEZ(OAB:
63335/RS)

RECLAMADO VANDOIR LUIS HOFFMANN

RECLAMADO NEW POINT INDUSTRIA E
COMERCIO DE PRODUTOS
ELETROELETRONICOS LTDA

ADVOGADO ANDRE FERNANDES ESTEVEZ(OAB:
63335/RS)

RECLAMADO RAMWAY EMPREENDIMENTOS
IMOBILIARIOS S.A.

ADVOGADO ANDRE FERNANDES ESTEVEZ(OAB:
63335/RS)

RECLAMADO ALBERTO JOSE FROHLICH

Intimado(s)/Citado(s):

  - RODRIGO MERGEN

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

1ª Vara do Trabalho de Chapecó

Rua Rui Barbosa, 239-E, Centro, Chapecó/SC - CEP: 89801-040•

Fone: 48 3216 4481- 1vara_cco@trt12.jus.br•

Certidão de Crédito Trabalhista - para habilitação

Certifico que, nos autos acima descritos, distribuído em 21/02/2024,

para a 1ª Vara do Trabalho de Chapecó, onde figura como

reclamante RODRIGO MERGEN, CPF n. 024.523.569-80, e como

reclamada MEDSY DO BRASIL INDUSTRIA E COMERCIO LTDA E

OUTROS (6) CNPJ: 09.608.505/0001-08, restou crédito líquido para

a parte-autora RODRIGO MERGEN, CPF n. 024.523.569-80 no

importe de R$ 25.000,00 (vinte e cinco mil reais), a título

indenização compensatória de 40% sobre o FGTS - R$ 10.900,00,

aviso-prévio indenizado e proporcional - R$ 3.900,00, multa prevista

no art. 477 da CLT - R$ 2.800,00 e férias proporcionais/integrais

indenizadas acrescidas de 1/3 - R$ 7.400,00.

Trânsito em julgado: 17-04-2024

Certifico, ainda, que o(a) autor(a) constituiu como procurador a

advogada ROSICLER TELLES, CPF: 846.224.749-72 , OAB:

SC36692, com endereço em CHAPECÓ - SC.

Considerando-se o acordo homologado pelo Juízo - ID d89068b, foi

determinada a expedição da presente certidão de crédito para

habilitação junto ao Juízo Falimentar/Recuperação Judicial,

conforme valor que segue:

CRÉDITO LÍQUIDO DO AUTOR: R$ 25.000,00(vinte e cinco mil

reais), atualizado até 18-01-2024

não há IR ou previdência a ser deduzido.

Processo de Falência n.5000343-68.2024.8.24.0019/SC Vara

Regional de Falências e Recuperações Judiciais e Extrajudiciais da

Comarca de Concórdia.

Este Juízo adverte que a partir de 1º de março de 2024 é

obrigatório o cadastro de pessoas jurídicas de direito privado

no Domicílio Judicial Eletrônico para recebimento de citações e

intimações de parte sem advogado habilitado no PJe. Faça o

seu cadastro (https://domicilio-eletronico.pdpj.jus.br/).

CHAPECO/SC, 29 de abril de 2024.

TAIS DE ANDRADE FERREIRA

Diretor de Secretaria

Processo Nº ATOrd-0001258-04.2016.5.12.0009
RECLAMANTE LIGIANI ZANLUCHI CIVA

ADVOGADO VINICIUS ROMANINI(OAB: 26180/SC)

ADVOGADO CAMILA DA CAMPO(OAB: 37007/SC)

RECLAMADO BRF S.A.

ADVOGADO DANUSA SERENA ONEDA(OAB:
13124/MT)

ADVOGADO DANIEL MARZARI(OAB: 15507-O/MT)

ADVOGADO LUIZ ANTONIO VENTORINI(OAB:
24425/MT)

PERITO GERSON ROBERTO ROWER

Intimado(s)/Citado(s):

  - BRF S.A.

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO
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1ª Vara do Trabalho de Chapecó

Rua Rui Barbosa, 239-E, Centro, Chapecó/SC - CEP: 89801-040

Fone: 49 3312-7910 - 1vara_cco@trt12.jus.br

INTIMAÇÃO - Processo PJe-JT

Destinatário:

BRF S.A.

Fica V. Sa. intimado para: Comprovar o depósito do valor

remanescente da execução: R$ 31.465,77, sendo FGTS R$

7.420,72, INSS R$ 21.645,05 e honorários do Contador R$

2.400,00.

CHAPECO/SC, 29 de abril de 2024.

Gilberto José Schneider

Diretor de Secretaria

Processo Nº PAP-0000440-71.2024.5.12.0009
REQUERENTE VALENTINA SIMEON

ADVOGADO VANESSA ALVES DO
NASCIMENTO(OAB: 42286/SC)

REQUERIDO COOPERATIVA CENTRAL AURORA
ALIMENTOS

ADVOGADO FABIO LUIZ BORTOLIN(OAB:
34259/SC)

ADVOGADO CRISTIANO POPOV ZAMBIASI(OAB:
12125/SC)

ADVOGADO LUCINEIA CANDATTI(OAB:
53775/SC)

Intimado(s)/Citado(s):

  - COOPERATIVA CENTRAL AURORA ALIMENTOS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 504ea18

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

    LUIZ FERNANDO GONCALVES

    Juiz(a) do Trabalho Substituto(a)

Processo Nº PAP-0000440-71.2024.5.12.0009
REQUERENTE VALENTINA SIMEON

ADVOGADO VANESSA ALVES DO
NASCIMENTO(OAB: 42286/SC)

REQUERIDO COOPERATIVA CENTRAL AURORA
ALIMENTOS

ADVOGADO FABIO LUIZ BORTOLIN(OAB:
34259/SC)

ADVOGADO CRISTIANO POPOV ZAMBIASI(OAB:
12125/SC)

ADVOGADO LUCINEIA CANDATTI(OAB:
53775/SC)

Intimado(s)/Citado(s):

  - VALENTINA SIMEON

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 504ea18

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

    LUIZ FERNANDO GONCALVES

    Juiz(a) do Trabalho Substituto(a)

Processo Nº PAP-0000276-09.2024.5.12.0009
REQUERENTE SINDICATO DOS EMPREGADOS NO

COMERCIO HOTELEIRO, HOTEIS,
RESTAURANTES BARES, E
EMPREGADOS EM TURISMO E
HOSPITALIDADE DE CHAPECO E
REGIAO

ADVOGADO DANIEL SCHWERZ(OAB: 7986/SC)

REQUERIDO RESIDENCIAL PIOVEZAN LTDA

ADVOGADO FELIPE SLONGO SEIBEL(OAB:
38076/SC)

Intimado(s)/Citado(s):

  - RESIDENCIAL PIOVEZAN LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 45f5226

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

DISPOSITIVO

Tendo sido a prova regularmente produzida, HOMOLOGO a

produção antecipada de prova, facultando às partes a extração de

cópias e certidões (art. 383 do CPC).

Concedo à parte autora os benefícios da Justiça Gratuita.

Custas, pela parte requerente, no importe de R$ 10,64, valor

mínimo previsto no art. 789 da CLT, dispensadas.

Frisa-se que a presente ação não previne a competência do Juízo

para eventual ação que venha a ser proposta (art. 381, § 3º, do

CPC).

Código para aferir autenticidade deste caderno: 213499
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Intimem-se as partes.

Aguarde-se por 30 dias e, após, arquivem-se, nos termos do art.

383 do CPC.

Nada mais.

    LUIZ FERNANDO GONCALVES

    Juiz(a) do Trabalho Substituto(a)

Processo Nº PAP-0000276-09.2024.5.12.0009
REQUERENTE SINDICATO DOS EMPREGADOS NO

COMERCIO HOTELEIRO, HOTEIS,
RESTAURANTES BARES, E
EMPREGADOS EM TURISMO E
HOSPITALIDADE DE CHAPECO E
REGIAO

ADVOGADO DANIEL SCHWERZ(OAB: 7986/SC)

REQUERIDO RESIDENCIAL PIOVEZAN LTDA

ADVOGADO FELIPE SLONGO SEIBEL(OAB:
38076/SC)

Intimado(s)/Citado(s):

  - SINDICATO DOS EMPREGADOS NO COMERCIO
HOTELEIRO, HOTEIS, RESTAURANTES BARES, E
EMPREGADOS EM TURISMO E HOSPITALIDADE DE
CHAPECO E REGIAO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 45f5226

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

DISPOSITIVO

Tendo sido a prova regularmente produzida, HOMOLOGO a

produção antecipada de prova, facultando às partes a extração de

cópias e certidões (art. 383 do CPC).

Concedo à parte autora os benefícios da Justiça Gratuita.

Custas, pela parte requerente, no importe de R$ 10,64, valor

mínimo previsto no art. 789 da CLT, dispensadas.

Frisa-se que a presente ação não previne a competência do Juízo

para eventual ação que venha a ser proposta (art. 381, § 3º, do

CPC).

Intimem-se as partes.

Aguarde-se por 30 dias e, após, arquivem-se, nos termos do art.

383 do CPC.

Nada mais.

    LUIZ FERNANDO GONCALVES

    Juiz(a) do Trabalho Substituto(a)

Processo Nº ATOrd-0001588-54.2023.5.12.0009
RECLAMANTE MARIS ALVES DE LIMA

ADVOGADO JAIR IVAN JAHNEL(OAB: 37762/SC)

ADVOGADO PATRICIO PRETTO(OAB: 15654/SC)

ADVOGADO ADEMAR JOSE OSOKOSKI(OAB:
46969/SC)

RECLAMADO COOPERATIVA CENTRAL AURORA
ALIMENTOS

ADVOGADO CRISTIANO POPOV ZAMBIASI(OAB:
12125/SC)

ADVOGADO ROBISON BATISTA(OAB: 63481/SC)

ADVOGADO FABIO LUIZ BORTOLIN(OAB:
34259/SC)

PERITO MARITANA APARECIDA BERTOLLO
SPERANDIO

PERITO JONATHAN AURI BODANESE
BERGAMASCHI

Intimado(s)/Citado(s):

  - COOPERATIVA CENTRAL AURORA ALIMENTOS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID e86b83c

proferido nos autos.

DESPACHO

I. Ratificado o pedido de perícia médica, intime-se a parte autora

para que junte aos autos, no prazo de 10 dias, os prontuários

dos médicos ou consultórios onde se tratou da doença,

eventualmente ainda não juntados aos autos.

II. Intime-se a ré para que junte aos autos, no prazo de 10 dias,

cópia dos prontuários médicos que possuir e eventualmente

ainda não juntados aos autos.

III. Para realização de perícia médica, nomeia-se MARITANA

APARECIDA BERTOLLO SPERANDIO, designando-se o dia

13/08/2024, às 08 horas, no consultório médico localizado na Av.

Fernando Machado, 141-E, esquina rua Duque de Caxias, no

Edifício lL Centenário, 13° Andar, Sala 1306, Centro, Chapecó, CEP

89802-112, Fone 49-999337247, no horário pontual. O

Reclamante deve,obrigatoriamente, apresentar TODAS as

carteiras de trabalho. Se eletrônica, apresentá-la em celular. Todos

os documentos médicos pertinentes devem ser acostados aos

autos, sendo desnecessária sua apresentação na avaliação.

IV. Dê-se ciência às partes da nomeação, para que se manifestem,

e apresentem quesitos e indiquem assistente técnico, em cinco

dias.

V. Silentes, intime-se a perito, sendo que deverá apresentar laudo

pericial conclusivo e circunstanciado no prazo de 30 dias.

VI. O perito deverá responder os seguintes quesitos do Juízo:

Código para aferir autenticidade deste caderno: 213499



3960/2024 Tribunal Regional do Trabalho da 12ª Região 119
Data da Disponibilização: Segunda-feira, 29 de Abril de 2024

1 - Se o autor foi acometido de alguma patologia? Em caso positivo,

explique o Sr. Perito o que vem a ser a eventual patologia

diagnosticada?

2 - Descreva o Sr. Perito o histórico laboral do autor e se possível a

história mórbida pregressa.

3 - Se a patologia que acomete o autor poderia ser enquadrada

como sendo DORT ou LER e se há a presença do nexo técnico

epidemiológico entre a moléstia e a atividade da ré?

4 - Em razão da patologia há incapacidade para o trabalho? Em

caso positivo, se é esta temporária ou definitiva, parcial (para

atividades repetitivas e com sobrecarga de peso) ou total?

5 - Especificar o grau da incapacidade em percentuais: 20%, 30%,

50% ou 100%?

6 - Na situação do(a) autor(a) se existe tratamento e, em caso

positivo, no que consistiria este e se existe cobertura do SUS,

inclusive em relação ao fornecimento de medicamentos?

7 - Caso não tenha sido a causa principal se o exercício do trabalho

na ré contribuiu diretamente para a redução ou perda da

capacidade de trabalho do autor.

8 - Poderia o Sr. Perito indicar se há possibilidade de reabilitação

profissional? Em caso negativo, se há na ré outra função que o

autor possa ser readaptado? Indique.

9 - Poderia o Sr. Perito indicar qual o prazo médio para recuperação

da eventual patologia diagnosticada?

10 - Em caso de nexo de causalidade confirmado, indique o Sr.

Per i to  se  a  rec lamada  des respe i tou  a lguma Norma

Regulamentadora (Portaria 3218/74 do MTb ou outras), ou outras

normas de proteção ao trabalhador (pausas durante o trabalho,

ergonomia, iluminação, etc.), bem como se o desrespeito a tais

normas foi fator determinante ou atuou como causa para o

surgimento da patologia.

11 - Haveria possibilidade de a ré ter evitado o aparecimento ou

agravamento da doença desenvolvida pela parte autora por meio de

adequação do ambiente e métodos de trabalho?

12 - Se a parte-autora no desempenho de suas funções possuía

algum tipo de controle com relação à linha de produção, ou se esta

é/era determinada exclusivamente pela ré, pela fixação da

velocidade de nóreas ou esteiras.

VII. Ratificado o pedido de adicional de insalubridade, determino a

realização de perícia técnica para apurar as condições de trabalho

da parte-autora, nomeando para o encargo JONATHAN AURI

BODANESE BERGAMASCHI, designando-se o dia 21/05/2024, às

14h30min, para a perícia na empresa-ré, conforme planilha

informada por esta, autorizando-se o acompanhamento de partes,

advogados e assistentes técnicos. Dê-se ciência às partes da

nomeação, para que se manifestem, indiquem assistente técnico e

apresentem quesitos, no prazo de cinco dias.

VIII. Silentes, intime-se o perito do seu encargo, que deverá

apresentar laudo pericial conclusivo e circunstanciado no prazo de

30 dias.

IX. Para apuração da temperatura no local de trabalho do

reclamante, o Sr. Perito deverá obter os dados junto ao Controle de

Qualidade, sendo que este despacho representa a autorização

judicial para acesso a esses documentos, e deverá considerar o

histórico desses registros e não apenas a temperatura da data da

perícia.

CHAPECO/SC, 29 de abril de 2024.

    LUIZ FERNANDO GONCALVES

    Juiz(a) do Trabalho Substituto(a)

Processo Nº ATOrd-0001588-54.2023.5.12.0009
RECLAMANTE MARIS ALVES DE LIMA

ADVOGADO JAIR IVAN JAHNEL(OAB: 37762/SC)

ADVOGADO PATRICIO PRETTO(OAB: 15654/SC)

ADVOGADO ADEMAR JOSE OSOKOSKI(OAB:
46969/SC)

RECLAMADO COOPERATIVA CENTRAL AURORA
ALIMENTOS

ADVOGADO CRISTIANO POPOV ZAMBIASI(OAB:
12125/SC)

ADVOGADO ROBISON BATISTA(OAB: 63481/SC)

ADVOGADO FABIO LUIZ BORTOLIN(OAB:
34259/SC)

PERITO MARITANA APARECIDA BERTOLLO
SPERANDIO

PERITO JONATHAN AURI BODANESE
BERGAMASCHI

Intimado(s)/Citado(s):

  - MARIS ALVES DE LIMA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID e86b83c

proferido nos autos.

DESPACHO

I. Ratificado o pedido de perícia médica, intime-se a parte autora

para que junte aos autos, no prazo de 10 dias, os prontuários

dos médicos ou consultórios onde se tratou da doença,

eventualmente ainda não juntados aos autos.

II. Intime-se a ré para que junte aos autos, no prazo de 10 dias,

cópia dos prontuários médicos que possuir e eventualmente

ainda não juntados aos autos.
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III. Para realização de perícia médica, nomeia-se MARITANA

APARECIDA BERTOLLO SPERANDIO, designando-se o dia

13/08/2024, às 08 horas, no consultório médico localizado na Av.

Fernando Machado, 141-E, esquina rua Duque de Caxias, no

Edifício lL Centenário, 13° Andar, Sala 1306, Centro, Chapecó, CEP

89802-112, Fone 49-999337247, no horário pontual. O

Reclamante deve,obrigatoriamente, apresentar TODAS as

carteiras de trabalho. Se eletrônica, apresentá-la em celular. Todos

os documentos médicos pertinentes devem ser acostados aos

autos, sendo desnecessária sua apresentação na avaliação.

IV. Dê-se ciência às partes da nomeação, para que se manifestem,

e apresentem quesitos e indiquem assistente técnico, em cinco

dias.

V. Silentes, intime-se a perito, sendo que deverá apresentar laudo

pericial conclusivo e circunstanciado no prazo de 30 dias.

VI. O perito deverá responder os seguintes quesitos do Juízo:

1 - Se o autor foi acometido de alguma patologia? Em caso positivo,

explique o Sr. Perito o que vem a ser a eventual patologia

diagnosticada?

2 - Descreva o Sr. Perito o histórico laboral do autor e se possível a

história mórbida pregressa.

3 - Se a patologia que acomete o autor poderia ser enquadrada

como sendo DORT ou LER e se há a presença do nexo técnico

epidemiológico entre a moléstia e a atividade da ré?

4 - Em razão da patologia há incapacidade para o trabalho? Em

caso positivo, se é esta temporária ou definitiva, parcial (para

atividades repetitivas e com sobrecarga de peso) ou total?

5 - Especificar o grau da incapacidade em percentuais: 20%, 30%,

50% ou 100%?

6 - Na situação do(a) autor(a) se existe tratamento e, em caso

positivo, no que consistiria este e se existe cobertura do SUS,

inclusive em relação ao fornecimento de medicamentos?

7 - Caso não tenha sido a causa principal se o exercício do trabalho

na ré contribuiu diretamente para a redução ou perda da

capacidade de trabalho do autor.

8 - Poderia o Sr. Perito indicar se há possibilidade de reabilitação

profissional? Em caso negativo, se há na ré outra função que o

autor possa ser readaptado? Indique.

9 - Poderia o Sr. Perito indicar qual o prazo médio para recuperação

da eventual patologia diagnosticada?

10 - Em caso de nexo de causalidade confirmado, indique o Sr.

Per i to  se  a  rec lamada  des respe i tou  a lguma Norma

Regulamentadora (Portaria 3218/74 do MTb ou outras), ou outras

normas de proteção ao trabalhador (pausas durante o trabalho,

ergonomia, iluminação, etc.), bem como se o desrespeito a tais

normas foi fator determinante ou atuou como causa para o

surgimento da patologia.

11 - Haveria possibilidade de a ré ter evitado o aparecimento ou

agravamento da doença desenvolvida pela parte autora por meio de

adequação do ambiente e métodos de trabalho?

12 - Se a parte-autora no desempenho de suas funções possuía

algum tipo de controle com relação à linha de produção, ou se esta

é/era determinada exclusivamente pela ré, pela fixação da

velocidade de nóreas ou esteiras.

VII. Ratificado o pedido de adicional de insalubridade, determino a

realização de perícia técnica para apurar as condições de trabalho

da parte-autora, nomeando para o encargo JONATHAN AURI

BODANESE BERGAMASCHI, designando-se o dia 21/05/2024, às

14h30min, para a perícia na empresa-ré, conforme planilha

informada por esta, autorizando-se o acompanhamento de partes,

advogados e assistentes técnicos. Dê-se ciência às partes da

nomeação, para que se manifestem, indiquem assistente técnico e

apresentem quesitos, no prazo de cinco dias.

VIII. Silentes, intime-se o perito do seu encargo, que deverá

apresentar laudo pericial conclusivo e circunstanciado no prazo de

30 dias.

IX. Para apuração da temperatura no local de trabalho do

reclamante, o Sr. Perito deverá obter os dados junto ao Controle de

Qualidade, sendo que este despacho representa a autorização

judicial para acesso a esses documentos, e deverá considerar o

histórico desses registros e não apenas a temperatura da data da

perícia.

CHAPECO/SC, 29 de abril de 2024.

    LUIZ FERNANDO GONCALVES

    Juiz(a) do Trabalho Substituto(a)

Processo Nº ATOrd-0000651-78.2022.5.12.0009
RECLAMANTE ROBSON MENDES DE OLIVEIRA

ADVOGADO NILTON MARTINS DE
QUADROS(OAB: 16351/SC)

ADVOGADO TAMIRES ANDREIA HUNNIG(OAB:
63228/SC)

ADVOGADO CARLOS BOLIVAR ARAUJO
MARTINS DE QUADROS(OAB:
62875/SC)

ADVOGADO RODRIGO BRANDÃO(OAB:
33357/SC)

RECLAMADO SANPAC TECNOLOGIA AMBIENTAL
LTDA

RECLAMADO OZZLAB LABORATORIO DE
ANALISES CLINICAS LTDA

RECLAMADO SERGIO ESTELIODORO POZZETTI

RECLAMADO OZZ SAUDE - EIRELI

ADVOGADO GLAUBER GUIMARAES DE
OLIVEIRA(OAB: 197734/SP)

RECLAMADO S ESTELIODORO POZZETTI
PARTICIPACOES LTDA

TERCEIRO
INTERESSADO

UNIÃO FEDERAL (PGF)

Intimado(s)/Citado(s):
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  - OZZ SAUDE - EIRELI

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID a555824

proferido nos autos.

D E S P A C H O

Em face a Instauração de Regime Especial de Execução Forçada -

REEF 0000140-59.2022.5.12.0016, pela Secretaria de Execução e

Precatórios (SEXEC) - do TRT da 12ª Região, com base na Portaria

SEAP/CR Nº 8, DE 15 DE JANEIRO DE 2020, em relação aos

executados OZZ SAUDE - EIRELI CNPJ 12.370.575/0001-85 e

SERGIO ESTELIODORO POZZETTI CPF 023.322.749-01 .

determina-se:

1-suspenda-se o prosseguimento dos atos executórios nestes

autos.

2-informe-se à Secretaria de Execução o débito destes autos via e-

mail (sexec@trt12.jus.br), com cópia do arquivo do PJeCalc, bem

como: I - o número do processo; II - data de ajuizamento; III - os

nomes das partes e respectivos advogados; IV - a lista de eventuais

bens bloqueados, penhorados.

CHAPECO/SC, 29 de abril de 2024.

    LUIZ FERNANDO GONCALVES

    Juiz(a) do Trabalho Substituto(a)

Processo Nº ATSum-0000751-33.2022.5.12.0009
RECLAMANTE AYMAN ABDALLA SALEM MADY

ADVOGADO MARCONI PEREIRA SANCHES(OAB:
16686/SC)

RECLAMADO MEDSY DO BRASIL INDUSTRIA E
COMERCIO LTDA

ADVOGADO ANDRE FERNANDES ESTEVEZ(OAB:
63335/RS)

Intimado(s)/Citado(s):

  - AYMAN ABDALLA SALEM MADY

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 0163fd5

proferido nos autos.

D E S P A C H O

Suste-se o prosseguimento da execução, face a decretação da

falência.

Ao Calex, para atualização do débito.

Após, expeça-se certidão de crédito ao autor para habilitação junto

a Massa Falida - Vara Regional de Falências e Recuperações

Judiciais e Extrajudiciais da Comarca de Concórdia processo n.

5000343-68.2024.8.24.0019/SC.

Expedido a certidão, o processo deverá ser sobrestado.

CHAPECO/SC, 29 de abril de 2024.

    LUIZ FERNANDO GONCALVES

    Juiz(a) do Trabalho Substituto(a)

Processo Nº ATSum-0000751-33.2022.5.12.0009
RECLAMANTE AYMAN ABDALLA SALEM MADY

ADVOGADO MARCONI PEREIRA SANCHES(OAB:
16686/SC)

RECLAMADO MEDSY DO BRASIL INDUSTRIA E
COMERCIO LTDA

ADVOGADO ANDRE FERNANDES ESTEVEZ(OAB:
63335/RS)

Intimado(s)/Citado(s):

  - MEDSY DO BRASIL INDUSTRIA E COMERCIO LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 0163fd5

proferido nos autos.

D E S P A C H O

Suste-se o prosseguimento da execução, face a decretação da

falência.

Ao Calex, para atualização do débito.

Após, expeça-se certidão de crédito ao autor para habilitação junto

a Massa Falida - Vara Regional de Falências e Recuperações

Judiciais e Extrajudiciais da Comarca de Concórdia processo n.

5000343-68.2024.8.24.0019/SC.

Expedido a certidão, o processo deverá ser sobrestado.

CHAPECO/SC, 29 de abril de 2024.

    LUIZ FERNANDO GONCALVES

    Juiz(a) do Trabalho Substituto(a)

Processo Nº ATOrd-0000651-78.2022.5.12.0009
RECLAMANTE ROBSON MENDES DE OLIVEIRA

ADVOGADO NILTON MARTINS DE
QUADROS(OAB: 16351/SC)
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ADVOGADO TAMIRES ANDREIA HUNNIG(OAB:
63228/SC)

ADVOGADO CARLOS BOLIVAR ARAUJO
MARTINS DE QUADROS(OAB:
62875/SC)

ADVOGADO RODRIGO BRANDÃO(OAB:
33357/SC)

RECLAMADO SANPAC TECNOLOGIA AMBIENTAL
LTDA

RECLAMADO OZZLAB LABORATORIO DE
ANALISES CLINICAS LTDA

RECLAMADO SERGIO ESTELIODORO POZZETTI

RECLAMADO OZZ SAUDE - EIRELI

ADVOGADO GLAUBER GUIMARAES DE
OLIVEIRA(OAB: 197734/SP)

RECLAMADO S ESTELIODORO POZZETTI
PARTICIPACOES LTDA

TERCEIRO
INTERESSADO

UNIÃO FEDERAL (PGF)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ROBSON MENDES DE OLIVEIRA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID a555824

proferido nos autos.

D E S P A C H O

Em face a Instauração de Regime Especial de Execução Forçada -

REEF 0000140-59.2022.5.12.0016, pela Secretaria de Execução e

Precatórios (SEXEC) - do TRT da 12ª Região, com base na Portaria

SEAP/CR Nº 8, DE 15 DE JANEIRO DE 2020, em relação aos

executados OZZ SAUDE - EIRELI CNPJ 12.370.575/0001-85 e

SERGIO ESTELIODORO POZZETTI CPF 023.322.749-01 .

determina-se:

1-suspenda-se o prosseguimento dos atos executórios nestes

autos.

2-informe-se à Secretaria de Execução o débito destes autos via e-

mail (sexec@trt12.jus.br), com cópia do arquivo do PJeCalc, bem

como: I - o número do processo; II - data de ajuizamento; III - os

nomes das partes e respectivos advogados; IV - a lista de eventuais

bens bloqueados, penhorados.

CHAPECO/SC, 29 de abril de 2024.

    LUIZ FERNANDO GONCALVES

    Juiz(a) do Trabalho Substituto(a)

Processo Nº ATOrd-0000854-84.2015.5.12.0009
RECLAMANTE MARILI DE FATIMA KEMERICK

KRESMARUCK

ADVOGADO ELIANE APARECIDA FOSSA
PRADO(OAB: 32674/SC)

RECLAMADO ORBENK ADMINISTRACAO E
SERVICOS LTDA.

ADVOGADO ALUISIO COUTINHO GUEDES
PINTO(OAB: 3899/SC)

PERITO JULIANA DE ASSUNCAO MAROCCO

Intimado(s)/Citado(s):

  - ORBENK ADMINISTRACAO E SERVICOS LTDA.

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID 6162fd7

proferida nos autos.

DECISÃO DE HOMOLOGAÇÃO CÁLCULOS

Vistos, etc.

1)Homologam-se os cálculos de liquidação elaborados pelo

Contador,

no valor apurado de ............…………………………..R$ 32.944,27

Fixam-se os honorários do contador em ………R$ 1.600,00

Depósitos recursais (soma depósitos)…………R$ (3.816,94 )

DÉBITO a ser quitado/executado ………………….R$ 30.727,33

Atualizado até:  30-04 -2024

2)A executada fica citada através deste despacho, na pessoa do

procurador constituído, para pagar o débito acima informado R$

30.727,33, em cinco dias, sob pena de penhora.

3)Fica a parte-autora intimada para, no prazo de 5 (cinco)dias,

informar sua conta bancária e de seu advogado, para depósito dos

valores devidos via oficio bancário, juntando cópia do contrato de

honorários, ou informando o percentual devido a cada credor. Ou, a

conta do advogado/escritório, para depósito do valor integral,

ratificando o endereço do autor, fone, e-mail.

CHAPECO/SC, 29 de abril de 2024.

    LUIZ FERNANDO GONCALVES

    Juiz(a) do Trabalho Substituto(a)

Processo Nº ATOrd-0000854-84.2015.5.12.0009
RECLAMANTE MARILI DE FATIMA KEMERICK

KRESMARUCK

ADVOGADO ELIANE APARECIDA FOSSA
PRADO(OAB: 32674/SC)

RECLAMADO ORBENK ADMINISTRACAO E
SERVICOS LTDA.

ADVOGADO ALUISIO COUTINHO GUEDES
PINTO(OAB: 3899/SC)

PERITO JULIANA DE ASSUNCAO MAROCCO

Intimado(s)/Citado(s):

  - MARILI DE FATIMA KEMERICK KRESMARUCK
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            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID 6162fd7

proferida nos autos.

DECISÃO DE HOMOLOGAÇÃO CÁLCULOS

Vistos, etc.

1)Homologam-se os cálculos de liquidação elaborados pelo

Contador,

no valor apurado de ............…………………………..R$ 32.944,27

Fixam-se os honorários do contador em ………R$ 1.600,00

Depósitos recursais (soma depósitos)…………R$ (3.816,94 )

DÉBITO a ser quitado/executado ………………….R$ 30.727,33

Atualizado até:  30-04 -2024

2)A executada fica citada através deste despacho, na pessoa do

procurador constituído, para pagar o débito acima informado R$

30.727,33, em cinco dias, sob pena de penhora.

3)Fica a parte-autora intimada para, no prazo de 5 (cinco)dias,

informar sua conta bancária e de seu advogado, para depósito dos

valores devidos via oficio bancário, juntando cópia do contrato de

honorários, ou informando o percentual devido a cada credor. Ou, a

conta do advogado/escritório, para depósito do valor integral,

ratificando o endereço do autor, fone, e-mail.

CHAPECO/SC, 29 de abril de 2024.

    LUIZ FERNANDO GONCALVES

    Juiz(a) do Trabalho Substituto(a)

Processo Nº ATSum-0000829-27.2022.5.12.0009
RECLAMANTE RAIANE DA SILVA VARGAS

ADVOGADO CELSO ADROALDO LEHNEN
PUTZEL(OAB: 33251/SC)

ADVOGADO PAULINA ANDREA CAMPOS
ORMENO(OAB: 33579/SC)

ADVOGADO FRANCIELE GOMES
SCAPINELLO(OAB: 35945/SC)

RECLAMADO MEDSY DO BRASIL INDUSTRIA E
COMERCIO LTDA

ADVOGADO ANDRE FERNANDES ESTEVEZ(OAB:
63335/RS)

RECLAMADO ELIZABETH KELLE PIMENTEL DA
SILVA

RECLAMADO NEW POINT INDUSTRIA E
COMERCIO DE PRODUTOS
ELETROELETRONICOS LTDA

ADVOGADO ANDRE FERNANDES ESTEVEZ(OAB:
63335/RS)

RECLAMADO BIOVITTA INDUSTRIA E COMERCIO
LTDA

ADVOGADO ANDRE FERNANDES ESTEVEZ(OAB:
63335/RS)

RECLAMADO ALBERTO JOSE FROHLICH

RECLAMADO RAMWAY EMPREENDIMENTOS
IMOBILIARIOS S.A.

ADVOGADO ANDRE FERNANDES ESTEVEZ(OAB:
63335/RS)

Intimado(s)/Citado(s):

  - RAIANE DA SILVA VARGAS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

1ª Vara do Trabalho de Chapecó

Rua Rui Barbosa, 239-E, Centro, Chapecó/SC - CEP: 89801-040•

Fone: 48 3216 4481- 1vara_cco@trt12.jus.br•

Certidão de Crédito Trabalhista - para habilitação

Certifico que, nos autos acima descritos, distribuído em 23/08/2022,

para a 1ª Vara do Trabalho de Chapecó, onde figura como

reclamante RAIANE DA SILVA VARGAS, CPF n. 100.638.079-55, e

como reclamada MEDSY DO BRASIL INDUSTRIA E COMERCIO

LTDA E OUTROS (5), CNPJ n 09.608.505/0001-08, restou crédito

líquido para a parte-autora RAIANE DA SILVA VARGAS, CPF n.

100.638.079-55 no importe de R$ 9.255,03 (Nove mil, duzentos e

cinquenta e cindo reais e três centavos), a título de verbas

trabalhistas. Frisa-se que neste valor não estão incluídas verbas

fiscais e previdenciárias e honorários de qualquer espécie.

Trânsito em julgado: 04-11-2022

Certifico, ainda, que o(a) autor(a) constituiu como procurador o

advogado Celso Adroaldo Lehnen Putzel, CPF: 055.049.979-25,

OAB: SC3325; Paulina Andrea Campos Ormeno, CPF: 010.354.669

-37, OAB: SC33579; Franciele Gomes Scapinello, CPF:

048.875.509-36, OAB: SC35945, com endereço, em CHAPECÓ -

SC.

Certifico mais que, restando infrutíferas as diligências para quitação

do crédito do presentes autos, foi determinada a expedição da

presente certidão de crédito para habilitação junto ao Juízo

Falimentar, conforme valor que segue:

CRÉDITO LÍQUIDO DO AUTOR/ESCRITÓRIO DE

ADVOCACIA/PERITO: R$ 9.255,03 (Nove mil, duzentos e

cinquenta e cindo reais e três centavos), atualizado até 18-01-

2024

Processo de Falência n. 5000343-68.2024.8.24.0019/SC Vara

Regional de Falências e Recuperações Judiciais e Extrajudiciais da

Comarca de Concórdia

Este Juízo adverte que a partir de 1º de março de 2024 é

Código para aferir autenticidade deste caderno: 213499
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obrigatório o cadastro de pessoas jurídicas de direito privado

no Domicílio Judicial Eletrônico para recebimento de citações e

intimações de parte sem advogado habilitado no PJe. Faça o

seu cadastro (https://domicilio-eletronico.pdpj.jus.br/).

CHAPECO/SC, 29 de abril de 2024.

TAIS DE ANDRADE FERREIRA

Diretor de Secretaria

Processo Nº ATSum-0000538-90.2023.5.12.0009
RECLAMANTE ELENITZA DEL VALLE MORENO

SIFONTES

ADVOGADO JUAREZ CECCON(OAB: 52346/RS)

ADVOGADO KAMAR GLANERT CARLET(OAB:
30579/SC)

RECLAMADO COOPERATIVA CENTRAL AURORA
ALIMENTOS

ADVOGADO FABIO LUIZ BORTOLIN(OAB:
34259/SC)

ADVOGADO CRISTIANO POPOV ZAMBIASI(OAB:
12125/SC)

ADVOGADO MARISTELA ANTUNES DA
SILVA(OAB: 23857/SC)

PERITO MATHEUS HENRIQUE BODANESE
RODEGHERI

Intimado(s)/Citado(s):

  - ELENITZA DEL VALLE MORENO SIFONTES

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID c739211

proferido nos autos.

Compulsando-se os presentes autos, verificou-se que o nome do

perito constante na Ata de Audiência, ID bfd38d6 , é diverso do

perito que atuou nestes autos, de modo que, onde se lê:

HONORÁRIOS PERICIAIS - PERÍCIA TÉCNICA: Os honorários

periciais, arbitrados pelo Juízo em R$ 1.000,00, serão pagos pela

parte vencida no objeto da perícia, ou seja, pela parte ré, mediante

depósito na conta: Banco do Brasil 001, agência 1385, conta

corrente 280674, titular Elizângele M Acosta, CPF 034.091.279-09,

até 30 dias após cumprido o acordo, devendo comprovar nos autos.

Leia-se:

HONORÁRIOS PERICIAIS - PERÍCIA TÉCNICA: Os honorários

periciais, arbitrados pelo Juízo em R$ 1.000,00, serão pagos pela

parte vencida no objeto da perícia, ou seja, pela parte ré, mediante

depósito na conta: Banco do Brasil 001, agência 1385, conta

corrente 280674, titular Matheus Henrique Bodanese Rodegheri,

CPF 009.711.419-75, Dados Bancários: Caixa Econômica

Federal, Ag. 3919, Conta Poupança 1987-5, Operação 013.

Intime-se a parte ré, informando-o do erro material.

CHAPECO/SC, 29 de abril de 2024.

    LUIZ FERNANDO GONCALVES

    Juiz(a) do Trabalho Substituto(a)

Processo Nº ATSum-0000538-90.2023.5.12.0009
RECLAMANTE ELENITZA DEL VALLE MORENO

SIFONTES

ADVOGADO JUAREZ CECCON(OAB: 52346/RS)

ADVOGADO KAMAR GLANERT CARLET(OAB:
30579/SC)

RECLAMADO COOPERATIVA CENTRAL AURORA
ALIMENTOS

ADVOGADO FABIO LUIZ BORTOLIN(OAB:
34259/SC)

ADVOGADO CRISTIANO POPOV ZAMBIASI(OAB:
12125/SC)

ADVOGADO MARISTELA ANTUNES DA
SILVA(OAB: 23857/SC)

PERITO MATHEUS HENRIQUE BODANESE
RODEGHERI

Intimado(s)/Citado(s):

  - COOPERATIVA CENTRAL AURORA ALIMENTOS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID c739211

proferido nos autos.

Compulsando-se os presentes autos, verificou-se que o nome do

perito constante na Ata de Audiência, ID bfd38d6 , é diverso do

perito que atuou nestes autos, de modo que, onde se lê:

HONORÁRIOS PERICIAIS - PERÍCIA TÉCNICA: Os honorários

periciais, arbitrados pelo Juízo em R$ 1.000,00, serão pagos pela

parte vencida no objeto da perícia, ou seja, pela parte ré, mediante

depósito na conta: Banco do Brasil 001, agência 1385, conta

corrente 280674, titular Elizângele M Acosta, CPF 034.091.279-09,

até 30 dias após cumprido o acordo, devendo comprovar nos autos.

Leia-se:

HONORÁRIOS PERICIAIS - PERÍCIA TÉCNICA: Os honorários

periciais, arbitrados pelo Juízo em R$ 1.000,00, serão pagos pela

parte vencida no objeto da perícia, ou seja, pela parte ré, mediante

depósito na conta: Banco do Brasil 001, agência 1385, conta
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corrente 280674, titular Matheus Henrique Bodanese Rodegheri,

CPF 009.711.419-75, Dados Bancários: Caixa Econômica

Federal, Ag. 3919, Conta Poupança 1987-5, Operação 013.

Intime-se a parte ré, informando-o do erro material.

CHAPECO/SC, 29 de abril de 2024.

    LUIZ FERNANDO GONCALVES

    Juiz(a) do Trabalho Substituto(a)

Processo Nº ATOrd-0001471-63.2023.5.12.0009
RECLAMANTE EDUARDO NOGUEIRA DA SILVA

ADVOGADO RENA MENEZES DE
CAMARGO(OAB: 48443/SC)

ADVOGADO AXE THIAGO ALMEIDA SCHETTINI
RIBEIRO(OAB: 68112/SC)

RECLAMADO TRANSPORTES GRAL LTDA

ADVOGADO ILAN BORTOLUZZI NAZARIO(OAB:
16733/SC)

PERITO MATHEUS HENRIQUE BODANESE
RODEGHERI

Intimado(s)/Citado(s):

  - TRANSPORTES GRAL LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 0bde557

proferido nos autos.

DESPACHO

A jornada de trabalho dos motoristas é controlada e registrada em

diário de bordo, papeleta ou ficha de trabalho externo, ou sistema e

meios eletrônicos instalados nos veículos, a critério do empregador,

nos termos do art. 2º da Lei nº 13.103/2015, sendo estes os meios

fidedignos e apropriados para o registro do início e fim das viagens,

assim como das paradas e horas de espera, sendo dever do

empregador manter esses documentos arquivados.Sob tal aspecto,

os discos de tacógrafos e relatórios de rastreamento não se

mostram aptos a revelar a jornada de trabalho por se limitar aos

períodos de movimentos e paradas do veículo, sem conter os

tempos do empregado à disposição do empregador, não se

mostrando úteis à perícia contábil ou de guarda obrigatório do

empregador. Portanto, indefere-se o requerimento de expedição de

ofíc io às empresas OMNILINK TECNOLOGIA SA, A52

SOFTWARES INTELIGENTES e ANGELIRA. Intime-se o autor.

Ratificado o pedido de adicional de PERICULOSIDADE, determino

a realização de perícia técnica para apurar as condições de trabalho

da parte-autora (CAMINHÃO - a ser indicado), nomeando para o

encargo MATHEUS HENRIQUE BODANESE RODEGUERI,

designando-se o dia 19/06/2024, às 15h, para a perícia na empresa

-ré, conforme planilha informada por este, autorizando-se o

acompanhamento de partes, advogados e assistentes técnicos.

Dê-se ciência às partes da nomeação, para que se manifestem,

indiquem assistente técnico e apresentem quesitos, no prazo de

cinco dias.

II. Silentes, intime-se o perito do seu encargo, que deverá

apresentar laudo pericial conclusivo e circunstanciado no prazo de

30 dias.

CHAPECO/SC, 29 de abril de 2024.

    LUIZ FERNANDO GONCALVES

    Juiz(a) do Trabalho Substituto(a)

Processo Nº ATOrd-0001471-63.2023.5.12.0009
RECLAMANTE EDUARDO NOGUEIRA DA SILVA

ADVOGADO RENA MENEZES DE
CAMARGO(OAB: 48443/SC)

ADVOGADO AXE THIAGO ALMEIDA SCHETTINI
RIBEIRO(OAB: 68112/SC)

RECLAMADO TRANSPORTES GRAL LTDA

ADVOGADO ILAN BORTOLUZZI NAZARIO(OAB:
16733/SC)

PERITO MATHEUS HENRIQUE BODANESE
RODEGHERI

Intimado(s)/Citado(s):

  - EDUARDO NOGUEIRA DA SILVA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 0bde557

proferido nos autos.

DESPACHO

A jornada de trabalho dos motoristas é controlada e registrada em

diário de bordo, papeleta ou ficha de trabalho externo, ou sistema e

meios eletrônicos instalados nos veículos, a critério do empregador,

nos termos do art. 2º da Lei nº 13.103/2015, sendo estes os meios

fidedignos e apropriados para o registro do início e fim das viagens,

assim como das paradas e horas de espera, sendo dever do

empregador manter esses documentos arquivados.Sob tal aspecto,

os discos de tacógrafos e relatórios de rastreamento não se

mostram aptos a revelar a jornada de trabalho por se limitar aos
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períodos de movimentos e paradas do veículo, sem conter os

tempos do empregado à disposição do empregador, não se

mostrando úteis à perícia contábil ou de guarda obrigatório do

empregador. Portanto, indefere-se o requerimento de expedição de

ofíc io às empresas OMNILINK TECNOLOGIA SA, A52

SOFTWARES INTELIGENTES e ANGELIRA. Intime-se o autor.

Ratificado o pedido de adicional de PERICULOSIDADE, determino

a realização de perícia técnica para apurar as condições de trabalho

da parte-autora (CAMINHÃO - a ser indicado), nomeando para o

encargo MATHEUS HENRIQUE BODANESE RODEGUERI,

designando-se o dia 19/06/2024, às 15h, para a perícia na empresa

-ré, conforme planilha informada por este, autorizando-se o

acompanhamento de partes, advogados e assistentes técnicos.

Dê-se ciência às partes da nomeação, para que se manifestem,

indiquem assistente técnico e apresentem quesitos, no prazo de

cinco dias.

II. Silentes, intime-se o perito do seu encargo, que deverá

apresentar laudo pericial conclusivo e circunstanciado no prazo de

30 dias.

CHAPECO/SC, 29 de abril de 2024.

    LUIZ FERNANDO GONCALVES

    Juiz(a) do Trabalho Substituto(a)

Processo Nº ATOrd-0001380-70.2023.5.12.0009
RECLAMANTE GECI APARECIDA REIS NARZETTI

ADVOGADO JAIR IVAN JAHNEL(OAB: 37762/SC)

ADVOGADO PATRICIO PRETTO(OAB: 15654/SC)

RECLAMADO VISTORIZA SERVICOS
TERCEIRIZADOS EIRELI - ME

ADVOGADO ANDRE ADRIANO SOUSA(OAB:
259025/SP)

PERITO MARCIO SCHARFF

PERITO LUIZ GUILHERME TEIXEIRA
DESESSARDS

Intimado(s)/Citado(s):

  - GECI APARECIDA REIS NARZETTI

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 7b4b23a

proferido nos autos.

D E S P A C H O

Antes a manifestação da parte autora id a4a0dd4, homologo a

desistência do pedido de adicional de insalubridade.

Intime-se o perito informando-o.

CHAPECO/SC, 29 de abril de 2024.

    LUIZ FERNANDO GONCALVES

    Juiz(a) do Trabalho Substituto(a)

Processo Nº ATOrd-0001380-70.2023.5.12.0009
RECLAMANTE GECI APARECIDA REIS NARZETTI

ADVOGADO JAIR IVAN JAHNEL(OAB: 37762/SC)

ADVOGADO PATRICIO PRETTO(OAB: 15654/SC)

RECLAMADO VISTORIZA SERVICOS
TERCEIRIZADOS EIRELI - ME

ADVOGADO ANDRE ADRIANO SOUSA(OAB:
259025/SP)

PERITO MARCIO SCHARFF

PERITO LUIZ GUILHERME TEIXEIRA
DESESSARDS

Intimado(s)/Citado(s):

  - VISTORIZA SERVICOS TERCEIRIZADOS EIRELI - ME

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 7b4b23a

proferido nos autos.

D E S P A C H O

Antes a manifestação da parte autora id a4a0dd4, homologo a

desistência do pedido de adicional de insalubridade.

Intime-se o perito informando-o.

CHAPECO/SC, 29 de abril de 2024.

    LUIZ FERNANDO GONCALVES

    Juiz(a) do Trabalho Substituto(a)

Processo Nº ATOrd-0000549-61.2019.5.12.0009
RECLAMANTE KELLY CAAT MARCHI

ADVOGADO ANDRE LUIZ SCHAFER(OAB:
16969/SC)

RECLAMADO CONXAP CONSTRUTORA LTDA

ADVOGADO ANA LUISA VENDRUSCOLO
MARONESI(OAB: 63944/SC)

RECLAMADO GABRIEL REBELLATO LAGUNA

ADVOGADO ANA LUISA VENDRUSCOLO
MARONESI(OAB: 63944/SC)

RECLAMADO WILLIAM GEDIEL LAGUNA

ADVOGADO ANA LUISA VENDRUSCOLO
MARONESI(OAB: 63944/SC)

RECLAMADO LAGUNA PROJETO E EXECUCAO
EIRELI

ADVOGADO ANA LUISA VENDRUSCOLO
MARONESI(OAB: 63944/SC)

RECLAMADO GABRIEL REBELLATO LAGUNA

ADVOGADO ANA LUISA VENDRUSCOLO
MARONESI(OAB: 63944/SC)

TERCEIRO
INTERESSADO

MUNICIPIO DE IMBITUBA

Intimado(s)/Citado(s):

  - CONXAP CONSTRUTORA LTDA
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            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID c5d806a

proferido nos autos.

D E S P A C H O

Intime-se a empresa para pagamento da cláusula penal R$

2.100,00, conforme requerido pelo autor id - f559bb4, em cinco

dias, sob pena de penhora, considerando o atraso na quitação da

parcela.

CHAPECO/SC, 29 de abril de 2024.

    LUIZ FERNANDO GONCALVES

    Juiz(a) do Trabalho Substituto(a)

Processo Nº ATOrd-0001076-71.2023.5.12.0009
RECLAMANTE LEOMAR JOSE MAIA

ADVOGADO MILTON JOSE DALLA VALLE(OAB:
19648/SC)

ADVOGADO VIRGINIA MICAELA DALLA
VALLE(OAB: 51892/SC)

RECLAMADO COOPERATIVA CENTRAL AURORA
ALIMENTOS

ADVOGADO CRISTIANO POPOV ZAMBIASI(OAB:
12125/SC)

ADVOGADO FABIO LUIZ BORTOLIN(OAB:
34259/SC)

ADVOGADO ROBISON BATISTA(OAB: 63481/SC)

PERITO MARCIO SCHARFF

PERITO LUIZ AUGUSTO CUNHA ALLI

Intimado(s)/Citado(s):

  - COOPERATIVA CENTRAL AURORA ALIMENTOS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 91dea36

proferido nos autos.

D E S P A C H O

1. Incluam-se os autos em pauta para prosseguimento da

instrução processual, devendo as partes comparecer para

prestarem depoimento pessoal sob pena de confissão (Súmula 74

do TST), e trazer as testemunhas que pretendam ouvir, observado o

disposto no art. 825 da CLT.

2. Após, intimem-se as partes.

CHAPECO/SC, 29 de abril de 2024.

    LUIZ FERNANDO GONCALVES

    Juiz(a) do Trabalho Substituto(a)

Processo Nº ATOrd-0001076-71.2023.5.12.0009
RECLAMANTE LEOMAR JOSE MAIA

ADVOGADO MILTON JOSE DALLA VALLE(OAB:
19648/SC)

ADVOGADO VIRGINIA MICAELA DALLA
VALLE(OAB: 51892/SC)

RECLAMADO COOPERATIVA CENTRAL AURORA
ALIMENTOS

ADVOGADO CRISTIANO POPOV ZAMBIASI(OAB:
12125/SC)

ADVOGADO FABIO LUIZ BORTOLIN(OAB:
34259/SC)

ADVOGADO ROBISON BATISTA(OAB: 63481/SC)

PERITO MARCIO SCHARFF

PERITO LUIZ AUGUSTO CUNHA ALLI

Intimado(s)/Citado(s):

  - LEOMAR JOSE MAIA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 91dea36

proferido nos autos.

D E S P A C H O

1. Incluam-se os autos em pauta para prosseguimento da

instrução processual, devendo as partes comparecer para

prestarem depoimento pessoal sob pena de confissão (Súmula 74

do TST), e trazer as testemunhas que pretendam ouvir, observado o

disposto no art. 825 da CLT.

2. Após, intimem-se as partes.

CHAPECO/SC, 29 de abril de 2024.

    LUIZ FERNANDO GONCALVES

    Juiz(a) do Trabalho Substituto(a)

Processo Nº ATOrd-0001542-65.2023.5.12.0009
RECLAMANTE JANETE FATIMA CAMERA

ADVOGADO INGRA CARINA ARGENTA(OAB:
48471/SC)

RECLAMADO VINICIUS APARECIDO FERNANDES
MESSIAS

ADVOGADO FLAVIO LUIS BLUMER
LAVORENTI(OAB: 220901/SP)

PERITO MARCIO SCHARFF

Intimado(s)/Citado(s):
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  - JANETE FATIMA CAMERA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID bd68572

proferido nos autos.

DESPACHO

I. Ratificado o pedido de adicional de insalubridade, determino a

realização de perícia técnica para apurar as condições de trabalho

da parte-autora, nomeando para o encargo MARCIO SCHARFF,

designando-se o dia 21/05/2024, às 16h, para a perícia na empresa

-ré, conforme planilha informada por esta, autorizando-se o

acompanhamento de partes, advogados e assistentes técnicos.

Dê-se ciência às partes da nomeação, para que se manifestem,

indiquem assistente técnico e apresentem quesitos e o local da

perícia, no prazo de cinco dias.

II. Silentes, intime-se o perito do seu encargo, que deverá

apresentar laudo pericial conclusivo e circunstanciado no prazo de

30 dias.

III. Para apuração da temperatura no local de trabalho do

reclamante, o Sr. Perito deverá obter os dados junto ao Controle de

Qualidade, sendo que este despacho representa a autorização

judicial para acesso a esses documentos, e deverá considerar o

histórico desses registros e não apenas a temperatura da data da

perícia.

CHAPECO/SC, 29 de abril de 2024.

    LUIZ FERNANDO GONCALVES

    Juiz(a) do Trabalho Substituto(a)

Processo Nº ATOrd-0001484-62.2023.5.12.0009
RECLAMANTE MIKEIAS BOLDORI DE LIMA

ADVOGADO AXE THIAGO ALMEIDA SCHETTINI
RIBEIRO(OAB: 68112/SC)

ADVOGADO RENA MENEZES DE
CAMARGO(OAB: 48443/SC)

RECLAMADO BRASAO SUPERMERCADOS S/A

ADVOGADO RUDIMAR ROBERTO
BORTOLOTTO(OAB: 7910/SC)

PERITO ELIZANGELE MENUSI ACOSTA

PERITO LUIZ AUGUSTO CUNHA ALLI

Intimado(s)/Citado(s):

  - MIKEIAS BOLDORI DE LIMA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID c2d54ae

proferido nos autos.

DESPACHO

I. Ratificado o pedido de adicional de insalubridade, determino a

realização de perícia técnica para apurar as condições de trabalho

da parte-autora, nomeando para o encargo ELIZANGELE MENUSI

ACOSTA, designando-se o dia 09/05/2024, às 16h, para a perícia

na empresa-ré, conforme planilha informada por esta, autorizando-

se o acompanhamento de partes, advogados e assistentes técnicos.

Dê-se ciência às partes da nomeação, para que se manifestem,

indiquem assistente técnico e apresentem quesitos, no prazo de

cinco dias.

II. Silentes, intime-se o perito do seu encargo, que deverá

apresentar laudo pericial conclusivo e circunstanciado no prazo de

30 dias.

III. Para apuração da temperatura no local de trabalho do

reclamante, o Sr. Perito deverá obter os dados junto ao Controle de

Qualidade, sendo que este despacho representa a autorização

judicial para acesso a esses documentos, e deverá considerar o

histórico desses registros e não apenas a temperatura da data da

perícia.

CHAPECO/SC, 29 de abril de 2024.

    LUIZ FERNANDO GONCALVES

    Juiz(a) do Trabalho Substituto(a)

Processo Nº ATOrd-0001542-65.2023.5.12.0009
RECLAMANTE JANETE FATIMA CAMERA

ADVOGADO INGRA CARINA ARGENTA(OAB:
48471/SC)

RECLAMADO VINICIUS APARECIDO FERNANDES
MESSIAS

ADVOGADO FLAVIO LUIS BLUMER
LAVORENTI(OAB: 220901/SP)

PERITO MARCIO SCHARFF

Intimado(s)/Citado(s):

  - VINICIUS APARECIDO FERNANDES MESSIAS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO
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Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID bd68572

proferido nos autos.

DESPACHO

I. Ratificado o pedido de adicional de insalubridade, determino a

realização de perícia técnica para apurar as condições de trabalho

da parte-autora, nomeando para o encargo MARCIO SCHARFF,

designando-se o dia 21/05/2024, às 16h, para a perícia na empresa

-ré, conforme planilha informada por esta, autorizando-se o

acompanhamento de partes, advogados e assistentes técnicos.

Dê-se ciência às partes da nomeação, para que se manifestem,

indiquem assistente técnico e apresentem quesitos e o local da

perícia, no prazo de cinco dias.

II. Silentes, intime-se o perito do seu encargo, que deverá

apresentar laudo pericial conclusivo e circunstanciado no prazo de

30 dias.

III. Para apuração da temperatura no local de trabalho do

reclamante, o Sr. Perito deverá obter os dados junto ao Controle de

Qualidade, sendo que este despacho representa a autorização

judicial para acesso a esses documentos, e deverá considerar o

histórico desses registros e não apenas a temperatura da data da

perícia.

CHAPECO/SC, 29 de abril de 2024.

    LUIZ FERNANDO GONCALVES

    Juiz(a) do Trabalho Substituto(a)

Processo Nº ATOrd-0001484-62.2023.5.12.0009
RECLAMANTE MIKEIAS BOLDORI DE LIMA

ADVOGADO AXE THIAGO ALMEIDA SCHETTINI
RIBEIRO(OAB: 68112/SC)

ADVOGADO RENA MENEZES DE
CAMARGO(OAB: 48443/SC)

RECLAMADO BRASAO SUPERMERCADOS S/A

ADVOGADO RUDIMAR ROBERTO
BORTOLOTTO(OAB: 7910/SC)

PERITO ELIZANGELE MENUSI ACOSTA

PERITO LUIZ AUGUSTO CUNHA ALLI

Intimado(s)/Citado(s):

  - BRASAO SUPERMERCADOS S/A

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID c2d54ae

proferido nos autos.

DESPACHO

I. Ratificado o pedido de adicional de insalubridade, determino a

realização de perícia técnica para apurar as condições de trabalho

da parte-autora, nomeando para o encargo ELIZANGELE MENUSI

ACOSTA, designando-se o dia 09/05/2024, às 16h, para a perícia

na empresa-ré, conforme planilha informada por esta, autorizando-

se o acompanhamento de partes, advogados e assistentes técnicos.

Dê-se ciência às partes da nomeação, para que se manifestem,

indiquem assistente técnico e apresentem quesitos, no prazo de

cinco dias.

II. Silentes, intime-se o perito do seu encargo, que deverá

apresentar laudo pericial conclusivo e circunstanciado no prazo de

30 dias.

III. Para apuração da temperatura no local de trabalho do

reclamante, o Sr. Perito deverá obter os dados junto ao Controle de

Qualidade, sendo que este despacho representa a autorização

judicial para acesso a esses documentos, e deverá considerar o

histórico desses registros e não apenas a temperatura da data da

perícia.

CHAPECO/SC, 29 de abril de 2024.

    LUIZ FERNANDO GONCALVES

    Juiz(a) do Trabalho Substituto(a)

Processo Nº ATSum-0000255-33.2024.5.12.0009
RECLAMANTE MARIA FERNANDA FERNANDES

ZANCANARO

ADVOGADO VANESSA ALVES DO
NASCIMENTO(OAB: 42286/SC)

RECLAMADO COOPERATIVA CENTRAL AURORA
ALIMENTOS

ADVOGADO FABIO LUIZ BORTOLIN(OAB:
34259/SC)

ADVOGADO CRISTIANO POPOV ZAMBIASI(OAB:
12125/SC)

ADVOGADO TAIS GUILLARDI(OAB: 53950/SC)

PERITO ELIZANGELE MENUSI ACOSTA

Intimado(s)/Citado(s):

  - COOPERATIVA CENTRAL AURORA ALIMENTOS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 0dfc6c7

proferido nos autos.

D E S P A C H O

Manifeste-se a reclamada, no prazo de cinco dias, sobre o pedido

de desistência da ação.

CHAPECO/SC, 29 de abril de 2024.

    LUIZ FERNANDO GONCALVES
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    Juiz(a) do Trabalho Substituto(a)

Processo Nº ATOrd-0001616-22.2023.5.12.0009
RECLAMANTE JONH WESSLEY PINHEIRO

ADVOGADO JONIMAR MASSUCHIN
FERREIRA(OAB: 57639/SC)

RECLAMADO COOPERATIVA CENTRAL AURORA
ALIMENTOS

ADVOGADO FABIO LUIZ BORTOLIN(OAB:
34259/SC)

ADVOGADO CRISTIANO POPOV ZAMBIASI(OAB:
12125/SC)

ADVOGADO MYLENNA ROMAN(OAB: 62857/SC)

Intimado(s)/Citado(s):

  - JONH WESSLEY PINHEIRO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 601fdf3

proferido nos autos.

D E S P A C H O

1. Incluam-se os autos em pauta para prosseguimento da

instrução processual, devendo as partes comparecer para

prestarem depoimento pessoal sob pena de confissão (Súmula 74

do TST), e trazer as testemunhas que pretendam ouvir, observado o

disposto no art. 825 da CLT.

2. Após, intimem-se as partes.

CHAPECO/SC, 29 de abril de 2024.

    LUIZ FERNANDO GONCALVES

    Juiz(a) do Trabalho Substituto(a)

Processo Nº ATOrd-0001616-22.2023.5.12.0009
RECLAMANTE JONH WESSLEY PINHEIRO

ADVOGADO JONIMAR MASSUCHIN
FERREIRA(OAB: 57639/SC)

RECLAMADO COOPERATIVA CENTRAL AURORA
ALIMENTOS

ADVOGADO FABIO LUIZ BORTOLIN(OAB:
34259/SC)

ADVOGADO CRISTIANO POPOV ZAMBIASI(OAB:
12125/SC)

ADVOGADO MYLENNA ROMAN(OAB: 62857/SC)

Intimado(s)/Citado(s):

  - COOPERATIVA CENTRAL AURORA ALIMENTOS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 601fdf3

proferido nos autos.

D E S P A C H O

1. Incluam-se os autos em pauta para prosseguimento da

instrução processual, devendo as partes comparecer para

prestarem depoimento pessoal sob pena de confissão (Súmula 74

do TST), e trazer as testemunhas que pretendam ouvir, observado o

disposto no art. 825 da CLT.

2. Após, intimem-se as partes.

CHAPECO/SC, 29 de abril de 2024.

    LUIZ FERNANDO GONCALVES

    Juiz(a) do Trabalho Substituto(a)

Processo Nº ATSum-0000352-33.2024.5.12.0009
RECLAMANTE JEANNETTE FRANCOIS

ADVOGADO ALFREDO PATRICK
MONTEIRO(OAB: 44038/SC)

RECLAMADO COOPERATIVA CENTRAL AURORA
ALIMENTOS

ADVOGADO MYLENNA ROMAN(OAB: 62857/SC)

ADVOGADO CRISTIANO POPOV ZAMBIASI(OAB:
12125/SC)

ADVOGADO FABIO LUIZ BORTOLIN(OAB:
34259/SC)

PERITO MATHEUS HENRIQUE BODANESE
RODEGHERI

Intimado(s)/Citado(s):

  - JEANNETTE FRANCOIS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 218b6b4

proferido nos autos.

DESPACHO

I. Ratificado o pedido de adicional de insalubridade, determino a

realização de perícia técnica para apurar as condições de trabalho

da parte-autora, nomeando para o encargo MATHEUS HENRIQUE

BODANESE RODEGHERI, designando-se o dia 29/05/2024, às

09h30min, para a perícia na empresa-ré, conforme planilha
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informada por esta, autorizando-se o acompanhamento de partes,

advogados e assistentes técnicos. Dê-se ciência às partes da

nomeação, para que se manifestem, indiquem assistente técnico e

apresentem quesitos, no prazo de cinco dias.

II. Silentes, intime-se o perito do seu encargo, que deverá

apresentar laudo pericial conclusivo e circunstanciado no prazo de

30 dias.

III. Para apuração da temperatura no local de trabalho do

reclamante, o Sr. Perito deverá obter os dados junto ao Controle de

Qualidade, sendo que este despacho representa a autorização

judicial para acesso a esses documentos, e deverá considerar o

histórico desses registros e não apenas a temperatura da data da

perícia.

CHAPECO/SC, 29 de abril de 2024.

    LUIZ FERNANDO GONCALVES

    Juiz(a) do Trabalho Substituto(a)

Processo Nº ATSum-0000475-31.2024.5.12.0009
RECLAMANTE ANGELO JOSE SALCEDO TORMES

ADVOGADO VANESSA ALVES DO
NASCIMENTO(OAB: 42286/SC)

RECLAMADO COOPERATIVA CENTRAL AURORA
ALIMENTOS

ADVOGADO CRISTIANO POPOV ZAMBIASI(OAB:
12125/SC)

ADVOGADO FABIO LUIZ BORTOLIN(OAB:
34259/SC)

ADVOGADO MYLENNA ROMAN(OAB: 62857/SC)

PERITO JOSE LUIZ GUINDANI

Intimado(s)/Citado(s):

  - ANGELO JOSE SALCEDO TORMES

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 8095808

proferido nos autos.

DESPACHO

I. Ratificado o pedido de adicional de insalubridade, determino a

realização de perícia técnica para apurar as condições de trabalho

da parte-autora, nomeando para o encargo JOSÉ LUIZ GUINDANI,

designando-se o dia 19/06/2024, às 09h05min, para a perícia na

empresa-ré, conforme planilha informada por esta, autorizando-se o

acompanhamento de partes, advogados e assistentes técnicos. Dê-

se ciência às partes da nomeação, para que se manifestem,

indiquem assistente técnico e apresentem quesitos, no prazo de

cinco dias.

II. Silentes, intime-se o perito do seu encargo, que deverá

apresentar laudo pericial conclusivo e circunstanciado no prazo de

30 dias.

III. Para apuração da temperatura no local de trabalho do

reclamante, o Sr. Perito deverá obter os dados junto ao Controle de

Qualidade, sendo que este despacho representa a autorização

judicial para acesso a esses documentos, e deverá considerar o

histórico desses registros e não apenas a temperatura da data da

perícia.

CHAPECO/SC, 29 de abril de 2024.

    LUIZ FERNANDO GONCALVES

    Juiz(a) do Trabalho Substituto(a)

Processo Nº ATSum-0000352-33.2024.5.12.0009
RECLAMANTE JEANNETTE FRANCOIS

ADVOGADO ALFREDO PATRICK
MONTEIRO(OAB: 44038/SC)

RECLAMADO COOPERATIVA CENTRAL AURORA
ALIMENTOS

ADVOGADO MYLENNA ROMAN(OAB: 62857/SC)

ADVOGADO CRISTIANO POPOV ZAMBIASI(OAB:
12125/SC)

ADVOGADO FABIO LUIZ BORTOLIN(OAB:
34259/SC)

PERITO MATHEUS HENRIQUE BODANESE
RODEGHERI

Intimado(s)/Citado(s):

  - COOPERATIVA CENTRAL AURORA ALIMENTOS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 218b6b4

proferido nos autos.

DESPACHO

I. Ratificado o pedido de adicional de insalubridade, determino a

realização de perícia técnica para apurar as condições de trabalho

da parte-autora, nomeando para o encargo MATHEUS HENRIQUE

BODANESE RODEGHERI, designando-se o dia 29/05/2024, às

09h30min, para a perícia na empresa-ré, conforme planilha

informada por esta, autorizando-se o acompanhamento de partes,

advogados e assistentes técnicos. Dê-se ciência às partes da

nomeação, para que se manifestem, indiquem assistente técnico e

apresentem quesitos, no prazo de cinco dias.

II. Silentes, intime-se o perito do seu encargo, que deverá
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apresentar laudo pericial conclusivo e circunstanciado no prazo de

30 dias.

III. Para apuração da temperatura no local de trabalho do

reclamante, o Sr. Perito deverá obter os dados junto ao Controle de

Qualidade, sendo que este despacho representa a autorização

judicial para acesso a esses documentos, e deverá considerar o

histórico desses registros e não apenas a temperatura da data da

perícia.

CHAPECO/SC, 29 de abril de 2024.

    LUIZ FERNANDO GONCALVES

    Juiz(a) do Trabalho Substituto(a)

Processo Nº ATSum-0000475-31.2024.5.12.0009
RECLAMANTE ANGELO JOSE SALCEDO TORMES

ADVOGADO VANESSA ALVES DO
NASCIMENTO(OAB: 42286/SC)

RECLAMADO COOPERATIVA CENTRAL AURORA
ALIMENTOS

ADVOGADO CRISTIANO POPOV ZAMBIASI(OAB:
12125/SC)

ADVOGADO FABIO LUIZ BORTOLIN(OAB:
34259/SC)

ADVOGADO MYLENNA ROMAN(OAB: 62857/SC)

PERITO JOSE LUIZ GUINDANI

Intimado(s)/Citado(s):

  - COOPERATIVA CENTRAL AURORA ALIMENTOS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 8095808

proferido nos autos.

DESPACHO

I. Ratificado o pedido de adicional de insalubridade, determino a

realização de perícia técnica para apurar as condições de trabalho

da parte-autora, nomeando para o encargo JOSÉ LUIZ GUINDANI,

designando-se o dia 19/06/2024, às 09h05min, para a perícia na

empresa-ré, conforme planilha informada por esta, autorizando-se o

acompanhamento de partes, advogados e assistentes técnicos. Dê-

se ciência às partes da nomeação, para que se manifestem,

indiquem assistente técnico e apresentem quesitos, no prazo de

cinco dias.

II. Silentes, intime-se o perito do seu encargo, que deverá

apresentar laudo pericial conclusivo e circunstanciado no prazo de

30 dias.

III. Para apuração da temperatura no local de trabalho do

reclamante, o Sr. Perito deverá obter os dados junto ao Controle de

Qualidade, sendo que este despacho representa a autorização

judicial para acesso a esses documentos, e deverá considerar o

histórico desses registros e não apenas a temperatura da data da

perícia.

CHAPECO/SC, 29 de abril de 2024.

    LUIZ FERNANDO GONCALVES

    Juiz(a) do Trabalho Substituto(a)

Processo Nº ATOrd-0001622-29.2023.5.12.0009
RECLAMANTE GUY NELSON CERA

ADVOGADO TAYANA BIZZON(OAB: 38592/SC)

RECLAMADO COOPERATIVA CENTRAL AURORA
ALIMENTOS

ADVOGADO FABIO LUIZ BORTOLIN(OAB:
34259/SC)

ADVOGADO CRISTIANO POPOV ZAMBIASI(OAB:
12125/SC)

ADVOGADO ANIELI LAURA GONZATTI(OAB:
53834/SC)

Intimado(s)/Citado(s):

  - COOPERATIVA CENTRAL AURORA ALIMENTOS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID c5cdaf7

proferido nos autos.

D E S P A C H O

1. Incluam-se os autos em pauta para prosseguimento da

instrução processual, devendo as partes comparecer para

prestarem depoimento pessoal sob pena de confissão (Súmula 74

do TST), e trazer as testemunhas que pretendam ouvir, observado o

disposto no art. 825 da CLT.

2. Após, intimem-se as partes.

CHAPECO/SC, 29 de abril de 2024.

    LUIZ FERNANDO GONCALVES

    Juiz(a) do Trabalho Substituto(a)

Processo Nº ATOrd-0001622-29.2023.5.12.0009
RECLAMANTE GUY NELSON CERA

ADVOGADO TAYANA BIZZON(OAB: 38592/SC)

RECLAMADO COOPERATIVA CENTRAL AURORA
ALIMENTOS

ADVOGADO FABIO LUIZ BORTOLIN(OAB:
34259/SC)
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ADVOGADO CRISTIANO POPOV ZAMBIASI(OAB:
12125/SC)

ADVOGADO ANIELI LAURA GONZATTI(OAB:
53834/SC)

Intimado(s)/Citado(s):

  - GUY NELSON CERA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID c5cdaf7

proferido nos autos.

D E S P A C H O

1. Incluam-se os autos em pauta para prosseguimento da

instrução processual, devendo as partes comparecer para

prestarem depoimento pessoal sob pena de confissão (Súmula 74

do TST), e trazer as testemunhas que pretendam ouvir, observado o

disposto no art. 825 da CLT.

2. Após, intimem-se as partes.

CHAPECO/SC, 29 de abril de 2024.

    LUIZ FERNANDO GONCALVES

    Juiz(a) do Trabalho Substituto(a)

Processo Nº ATOrd-0001068-94.2023.5.12.0009
RECLAMANTE ADRIAN JOSE BARRETO GUILLEN

ADVOGADO JATIR JOSE BALBINOT(OAB:
23231/SC)

ADVOGADO LETICIA DE ALMEIDA VACARI(OAB:
58439/SC)

ADVOGADO EVALDO TELLES DA ROCHA
JUNIOR(OAB: 43205/SC)

RECLAMADO PS CONSTRUCOES LTDA

Intimado(s)/Citado(s):

  - ADRIAN JOSE BARRETO GUILLEN

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

1ª Vara do Trabalho de Chapecó

Rua Rui Barbosa, 239-E, Centro, Chapecó/SC - CEP: 89801-040

Fone: 49 3312-7910 - 1vara_cco@trt12.jus.br

AUDIÊNCIA: 13/05/2024 13:29

NOTIFICAÇÃO DE AUDIÊNCIA - Processo PJe-JT

VIA VIDEOCONFERÊNCIA-

Link de acesso: https://us02web.zoom.us/j/9078772870

ID da reunião: 907 877 2870

Destinatário:

ADRIAN JOSE BARRETO GUILLEN

Endereço desconhecido

 F ica V.  Sa.  in t imado de que a audiênc ia  de

ENCERRAMENTO DA INSTRUÇÃO foi designada para a data e

hora acima indicadas. As partes poderão apresentar razões finais

escritas até a audiência, sendo dispensada a presença das

partes e dos procuradores.

Este Juízo adverte que a partir de 1º de março de 2024 é

obrigatório o cadastro de pessoas jurídicas de direito privado

no Domicílio Judicial Eletrônico para recebimento de citações e

intimações de parte sem advogado habilitado no PJe. Faça o

seu cadastro (https://domicilio-eletronico.pdpj.jus.br/).

CHAPECO/SC, 29 de abril de 2024.

RAQUEL FOLCHINI

Assessor

Processo Nº ATSum-0001650-94.2023.5.12.0009
RECLAMANTE RUBIA OLIVEIRA DA SILVA

ADVOGADO JONIMAR MASSUCHIN
FERREIRA(OAB: 57639/SC)

RECLAMADO COOPERATIVA CENTRAL AURORA
ALIMENTOS

ADVOGADO CRISTIANO POPOV ZAMBIASI(OAB:
12125/SC)

ADVOGADO FABIO LUIZ BORTOLIN(OAB:
34259/SC)

ADVOGADO LUCINEIA CANDATTI(OAB:
53775/SC)

PERITO JONATHAN AURI BODANESE
BERGAMASCHI

Intimado(s)/Citado(s):

  - COOPERATIVA CENTRAL AURORA ALIMENTOS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 1b8c670

proferido nos autos.

DESPACHO

Código para aferir autenticidade deste caderno: 213499



3960/2024 Tribunal Regional do Trabalho da 12ª Região 134
Data da Disponibilização: Segunda-feira, 29 de Abril de 2024

I. Ratificado o pedido de adicional de insalubridade, determino a

realização de perícia técnica para apurar as condições de trabalho

da parte-autora, nomeando para o encargo JONATHAN AURI

BODANESE BERGAMASCHI, designando-se o dia 14/05/2024, às

15h30min, para a perícia na empresa-ré, conforme planilha

informada por esta, autorizando-se o acompanhamento de partes,

advogados e assistentes técnicos. Dê-se ciência às partes da

nomeação, para que se manifestem, indiquem assistente técnico e

apresentem quesitos, no prazo de cinco dias.

II. Silentes, intime-se o perito do seu encargo, que deverá

apresentar laudo pericial conclusivo e circunstanciado no prazo de

30 dias.

III. Para apuração da temperatura no local de trabalho do

reclamante, o Sr. Perito deverá obter os dados junto ao Controle de

Qualidade, sendo que este despacho representa a autorização

judicial para acesso a esses documentos, e deverá considerar o

histórico desses registros e não apenas a temperatura da data da

perícia.

CHAPECO/SC, 29 de abril de 2024.

    LUIZ FERNANDO GONCALVES

    Juiz(a) do Trabalho Substituto(a)

Processo Nº ATSum-0001650-94.2023.5.12.0009
RECLAMANTE RUBIA OLIVEIRA DA SILVA

ADVOGADO JONIMAR MASSUCHIN
FERREIRA(OAB: 57639/SC)

RECLAMADO COOPERATIVA CENTRAL AURORA
ALIMENTOS

ADVOGADO CRISTIANO POPOV ZAMBIASI(OAB:
12125/SC)

ADVOGADO FABIO LUIZ BORTOLIN(OAB:
34259/SC)

ADVOGADO LUCINEIA CANDATTI(OAB:
53775/SC)

PERITO JONATHAN AURI BODANESE
BERGAMASCHI

Intimado(s)/Citado(s):

  - RUBIA OLIVEIRA DA SILVA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 1b8c670

proferido nos autos.

DESPACHO

I. Ratificado o pedido de adicional de insalubridade, determino a

realização de perícia técnica para apurar as condições de trabalho

da parte-autora, nomeando para o encargo JONATHAN AURI

BODANESE BERGAMASCHI, designando-se o dia 14/05/2024, às

15h30min, para a perícia na empresa-ré, conforme planilha

informada por esta, autorizando-se o acompanhamento de partes,

advogados e assistentes técnicos. Dê-se ciência às partes da

nomeação, para que se manifestem, indiquem assistente técnico e

apresentem quesitos, no prazo de cinco dias.

II. Silentes, intime-se o perito do seu encargo, que deverá

apresentar laudo pericial conclusivo e circunstanciado no prazo de

30 dias.

III. Para apuração da temperatura no local de trabalho do

reclamante, o Sr. Perito deverá obter os dados junto ao Controle de

Qualidade, sendo que este despacho representa a autorização

judicial para acesso a esses documentos, e deverá considerar o

histórico desses registros e não apenas a temperatura da data da

perícia.

CHAPECO/SC, 29 de abril de 2024.

    LUIZ FERNANDO GONCALVES

    Juiz(a) do Trabalho Substituto(a)

Processo Nº ATOrd-0003641-62.2010.5.12.0009
RECLAMANTE NAIR CECILIA SIMON ORTH

ADVOGADO EDIVALDO BRUZAMOLIM SILVA DA
ROCHA(OAB: 19471/PR)

ADVOGADO PABLO APOSTOLOS SIARCOS(OAB:
17338/SC)

RECLAMADO BANCO DO BRASIL SA

ADVOGADO LEONARDO DA ROSA
BINKOWSKI(OAB: 67481/SC)

ADVOGADO FERNANDO LUIZ BEDIN(OAB:
30595/SC)

ADVOGADO WILSON PAVAO(OAB: 13057/PR)

ADVOGADO ALDAIR ROSSETTO JUNIOR(OAB:
35791/SC)

ADVOGADO LUIZ CARLOS VERDIERI
JUNIOR(OAB: 13061/SC)

ADVOGADO SANDRO NUNES DE LIMA(OAB:
24693/DF)

PERITO GERSON ROBERTO ROWER

TERCEIRO
INTERESSADO

UNIÃO FEDERAL (PGF)

Intimado(s)/Citado(s):

  - BANCO DO BRASIL SA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

1ª Vara do Trabalho de Chapecó

Rua Rui Barbosa, 239-E, Centro, Chapecó/SC - CEP: 89801-040

Fone: 49 3312-7910 - 1vara_cco@trt12.jus.br

Código para aferir autenticidade deste caderno: 213499
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INTIMAÇÃO - Processo PJe-JT

Destinatário:

BANCO DO BRASIL SA

Fica V. Sa. intimado para: informar em cinco dias, como dever ser

recolhido o valor da previdência privada constante no cálculo.

(informar código verificador..)

Ou, se é mesma conta já informada no id 381c303.

CHAPECO/SC, 29 de abril de 2024.

Gilberto José Schneider

Diretor de Secretaria

Processo Nº PAP-0000576-68.2024.5.12.0009
REQUERENTE HECTOR RICARDO LEMOS

ADVOGADO FRANCIS MAITON TESSARO(OAB:
29657/SC)

ADVOGADO OLDAIR JOSE GIOVANONI(OAB:
17806/SC)

REQUERIDO CONCREOESTE USINA DE
CONCRETOS LTDA

ADVOGADO PAULO ANDRE GOLLMANN(OAB:
16166/SC)

Intimado(s)/Citado(s):

  - HECTOR RICARDO LEMOS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID b45189c

proferido nos autos.

Dê-se vista dos documentos anexados à parte autora, assinalando-

se o prazo de cinco dias para indicar se os documentos requeridos

na inicial foram juntados.

Após, venham conclusos.

CHAPECO/SC, 29 de abril de 2024.

    LUIZ FERNANDO GONCALVES

    Juiz(a) do Trabalho Substituto(a)

Processo Nº ATOrd-0000872-03.2018.5.12.0009
RECLAMANTE JOEL BORGES

ADVOGADO RAFAELA DE MELLO
MACHADO(OAB: 21832/SC)

RECLAMADO CELSO DA ROCHA

RECLAMADO MALUMAQ SERVICOS LTDA - EPP

RECLAMADO LUCIANE APARECIDA DHIN DA
ROCHA

RECLAMADO MALUCEL CONSTRUCOES LTDA -
ME

Intimado(s)/Citado(s):

  - JOEL BORGES

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 55139e7

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

    LUIZ FERNANDO GONCALVES

    Juiz(a) do Trabalho Substituto(a)

Processo Nº ATSum-0000861-95.2023.5.12.0009
RECLAMANTE DOUGLAS SALOME HERNANDEZ

ROSAL

ADVOGADO CARLOS BOLIVAR ARAUJO
MARTINS DE QUADROS(OAB:
62875/SC)

ADVOGADO NILTON MARTINS DE
QUADROS(OAB: 16351/SC)

ADVOGADO TAMIRES ANDREIA HUNNIG(OAB:
63228/SC)

ADVOGADO RODRIGO BRANDÃO(OAB:
33357/SC)

RECLAMADO MS ENERGIA LIMPA E SERVICOS
LTDA

ADVOGADO JULIANO RICARDO DE
VASCONCELLOS COSTA
COUTO(OAB: 13802/DF)

Intimado(s)/Citado(s):

  - MS ENERGIA LIMPA E SERVICOS LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID 488b0e1

proferida nos autos.

DECISÃO DE HOMOLOGAÇÃO CÁLCULOS

Vistos, etc.

1)Homologam-se os cálculos de liquidação elaborados pelo

Contador,

no valor apurado de ............…………………………..R$ 8.023,98

Fixam-se os honorários do contador em ………R$ 0,00

Código para aferir autenticidade deste caderno: 213499
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Depósitos recursais (soma depósitos)…………R$ 0,00

DÉBITO a ser quitado/executado ………………….R$ 8.023,98

Atualizado até:30-04-2024

2)A executada fica citada através deste despacho, na pessoa do

procurador constituído, para pagar o débito acima informado R$

8.023,98 (oito mil, vinte e três reais e noventa e oito centavos),

em cinco dias, sob pena de penhora.

3)Fica a parte-autora intimada para, no prazo de 5 (cinco)dias,

informar sua conta bancária e de seu advogado, para depósito dos

valores devidos via oficio bancário, juntando cópia do contrato de

honorários, ou informando o percentual devido a cada credor. Ou, a

conta do advogado/escritório, para depósito do valor integral,

ratificando o endereço do autor, fone, e-mail.

CHAPECO/SC, 29 de abril de 2024.

    LUIZ FERNANDO GONCALVES

    Juiz(a) do Trabalho Substituto(a)

Processo Nº ATSum-0000861-95.2023.5.12.0009
RECLAMANTE DOUGLAS SALOME HERNANDEZ

ROSAL

ADVOGADO CARLOS BOLIVAR ARAUJO
MARTINS DE QUADROS(OAB:
62875/SC)

ADVOGADO NILTON MARTINS DE
QUADROS(OAB: 16351/SC)

ADVOGADO TAMIRES ANDREIA HUNNIG(OAB:
63228/SC)

ADVOGADO RODRIGO BRANDÃO(OAB:
33357/SC)

RECLAMADO MS ENERGIA LIMPA E SERVICOS
LTDA

ADVOGADO JULIANO RICARDO DE
VASCONCELLOS COSTA
COUTO(OAB: 13802/DF)

Intimado(s)/Citado(s):

  - DOUGLAS SALOME HERNANDEZ ROSAL

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID 488b0e1

proferida nos autos.

DECISÃO DE HOMOLOGAÇÃO CÁLCULOS

Vistos, etc.

1)Homologam-se os cálculos de liquidação elaborados pelo

Contador,

no valor apurado de ............…………………………..R$ 8.023,98

Fixam-se os honorários do contador em ………R$ 0,00

Depósitos recursais (soma depósitos)…………R$ 0,00

DÉBITO a ser quitado/executado ………………….R$ 8.023,98

Atualizado até:30-04-2024

2)A executada fica citada através deste despacho, na pessoa do

procurador constituído, para pagar o débito acima informado R$

8.023,98 (oito mil, vinte e três reais e noventa e oito centavos),

em cinco dias, sob pena de penhora.

3)Fica a parte-autora intimada para, no prazo de 5 (cinco)dias,

informar sua conta bancária e de seu advogado, para depósito dos

valores devidos via oficio bancário, juntando cópia do contrato de

honorários, ou informando o percentual devido a cada credor. Ou, a

conta do advogado/escritório, para depósito do valor integral,

ratificando o endereço do autor, fone, e-mail.

CHAPECO/SC, 29 de abril de 2024.

    LUIZ FERNANDO GONCALVES

    Juiz(a) do Trabalho Substituto(a)

Processo Nº ATSum-0001341-23.2023.5.12.0058
RECLAMANTE SINDICATO DOS EMPREGADOS NO

COMERCIO HOTELEIRO, HOTEIS,
RESTAURANTES BARES, E
EMPREGADOS EM TURISMO E
HOSPITALIDADE DE CHAPECO E
REGIAO

ADVOGADO DANIEL SCHWERZ(OAB: 7986/SC)

RECLAMADO PONTO 63 LANCHERIA LTDA - ME

ADVOGADO KATIA SUZANA NEGRAO(OAB:
26501/SC)

Intimado(s)/Citado(s):

  - PONTO 63 LANCHERIA LTDA - ME

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 34bb950

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

III - DISPOSITIVO

Ante todo o exposto, na Reclamatória Trabalhista ajuizada

porSINDICATO DOS EMPREGADOS NO COMÉRCIO

HOTELEIRO,  HOTÉIS ,  RESTAURANTES BARES,  E

EMPREGADOS EM TURISMO E HOSPITALIDADE DE CHAPECÓ

E REGIÃO(autor) em face dePONTO 63 LANCHERIA LTDA -

ME(ré), nos termos da fundamentação expendida, que integra este

dispositivo para todos os fins,decidopronunciar a prescrição

quinquenal, extinguindo com resolução do mérito (artigo 487, inciso

II, do CPC) as pretensões exigíveis anteriormente a 29/09/2018,

e,julgarIMPROCEDENTES os pedidos formulados na petição

inicial.

Honorár ios  advocat íc ios  sucumbenc ia is  na  fo rma da

Código para aferir autenticidade deste caderno: 213499
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fundamentação.

Custas, pela parte autora, no importe de R$ 926,20, calculadas

sobre o valor atribuído à causa de R$ 46.310,43.

Intimem-se as partes.

Tansitada em julgado, arquivem-se.

Nada mais.

LUIZ FERNANDO GONÇALVES

Juiz do Trabalho Substituto

    LUIZ FERNANDO GONCALVES

    Juiz(a) do Trabalho Substituto(a)

Processo Nº ATSum-0001341-23.2023.5.12.0058
RECLAMANTE SINDICATO DOS EMPREGADOS NO

COMERCIO HOTELEIRO, HOTEIS,
RESTAURANTES BARES, E
EMPREGADOS EM TURISMO E
HOSPITALIDADE DE CHAPECO E
REGIAO

ADVOGADO DANIEL SCHWERZ(OAB: 7986/SC)

RECLAMADO PONTO 63 LANCHERIA LTDA - ME

ADVOGADO KATIA SUZANA NEGRAO(OAB:
26501/SC)

Intimado(s)/Citado(s):

  - SINDICATO DOS EMPREGADOS NO COMERCIO
HOTELEIRO, HOTEIS, RESTAURANTES BARES, E
EMPREGADOS EM TURISMO E HOSPITALIDADE DE
CHAPECO E REGIAO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 34bb950

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

III - DISPOSITIVO

Ante todo o exposto, na Reclamatória Trabalhista ajuizada

porSINDICATO DOS EMPREGADOS NO COMÉRCIO

HOTELEIRO,  HOTÉIS ,  RESTAURANTES BARES,  E

EMPREGADOS EM TURISMO E HOSPITALIDADE DE CHAPECÓ

E REGIÃO(autor) em face dePONTO 63 LANCHERIA LTDA -

ME(ré), nos termos da fundamentação expendida, que integra este

dispositivo para todos os fins,decidopronunciar a prescrição

quinquenal, extinguindo com resolução do mérito (artigo 487, inciso

II, do CPC) as pretensões exigíveis anteriormente a 29/09/2018,

e,julgarIMPROCEDENTES os pedidos formulados na petição

inicial.

Honorár ios  advocat íc ios  sucumbenc ia is  na  fo rma da

fundamentação.

Custas, pela parte autora, no importe de R$ 926,20, calculadas

sobre o valor atribuído à causa de R$ 46.310,43.

Intimem-se as partes.

Tansitada em julgado, arquivem-se.

Nada mais.

LUIZ FERNANDO GONÇALVES

Juiz do Trabalho Substituto

    LUIZ FERNANDO GONCALVES

    Juiz(a) do Trabalho Substituto(a)

2ª Vara do Trabalho de Chapecó

Notificação

Processo Nº ATSum-0000460-09.2023.5.12.0038
RECLAMANTE TATIANA JESUS DE CASTRO

ADVOGADO JAIR IVAN JAHNEL(OAB: 37762/SC)

ADVOGADO PATRICIO PRETTO(OAB: 15654/SC)

RECLAMADO COOPERATIVA CENTRAL AURORA
ALIMENTOS

ADVOGADO LUCINEIA CANDATTI(OAB:
53775/SC)

ADVOGADO FABIO LUIZ BORTOLIN(OAB:
34259/SC)

ADVOGADO ROBISON BATISTA(OAB: 63481/SC)

ADVOGADO CRISTIANO POPOV ZAMBIASI(OAB:
12125/SC)

Intimado(s)/Citado(s):

  - TATIANA JESUS DE CASTRO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID e08b2f7

proferida nos autos.

Vistos, etc.

I - Apenas para fins estatísticos, ratifica-se a homologação do

acordo realizado nos autos 0000464-46.2023.5.12.0038 (c93404e

), que engloba todos os pedidos do presente processo.

II - Arquivem-se.

CHAPECO/SC, 26 de abril de 2024.

    DEISI SENNA OLIVEIRA

Código para aferir autenticidade deste caderno: 213499
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    Juiz(a) do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0000638-21.2024.5.12.0038
RECLAMANTE SERGIO SPAVANELLO

ADVOGADO MARCOS CRISTIANO ALBERTI(OAB:
56621/SC)

RECLAMADO DISTRIBUIDORA DE FRUTAS REAL
LTDA

ADVOGADO NATALIA BISOGNIN DE MELLO(OAB:
62719/SC)

Intimado(s)/Citado(s):

  - DISTRIBUIDORA DE FRUTAS REAL LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 5bb0608

proferido nos autos.

Vistos, etc.

Nos termos do art. 3º da Portaria Conjunta SEAP/GVP/SECOR n°

136, de 16 de maio de 2022 e da Portaria CR n. 1, de 7 de maio de

2020 do Tribunal Regional do Trabalho de 12ª Região, designa-se o

dia 02/05/2024 às 13:25, para a realização de audiência de

CONCILIAÇÃO (para apreciação do acordo ID bdf6615).

Ficam as partes intimadas que a audiência será na forma virtual e

telepresencial - por videoconferência, utilizando-se a

plataforma disponível ZOOM - utilizando-se, preferencialmente

o navegador Google Chrome:

Link de acesso à sala virtual do ZOOM:

L i n k  d a  s a l a  d e

a u d i ê n c i a : h t t p s : / / u s 0 2 w e b . z o o m . u s / j / 2 7 8 3 4 0 6 3 8 5

As partes poderão se informar acerca do andamento das

audiências da pauta, através do aplicativo de celular JTe.

CHAPECO/SC, 26 de abril de 2024.

    DEISI SENNA OLIVEIRA

    Juiz(a) do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0000460-09.2023.5.12.0038
RECLAMANTE TATIANA JESUS DE CASTRO

ADVOGADO JAIR IVAN JAHNEL(OAB: 37762/SC)

ADVOGADO PATRICIO PRETTO(OAB: 15654/SC)

RECLAMADO COOPERATIVA CENTRAL AURORA
ALIMENTOS

ADVOGADO LUCINEIA CANDATTI(OAB:
53775/SC)

ADVOGADO FABIO LUIZ BORTOLIN(OAB:
34259/SC)

ADVOGADO ROBISON BATISTA(OAB: 63481/SC)

ADVOGADO CRISTIANO POPOV ZAMBIASI(OAB:
12125/SC)

Intimado(s)/Citado(s):

  - COOPERATIVA CENTRAL AURORA ALIMENTOS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID e08b2f7

proferida nos autos.

Vistos, etc.

I - Apenas para fins estatísticos, ratifica-se a homologação do

acordo realizado nos autos 0000464-46.2023.5.12.0038 (c93404e

), que engloba todos os pedidos do presente processo.

II - Arquivem-se.

CHAPECO/SC, 26 de abril de 2024.

    DEISI SENNA OLIVEIRA

    Juiz(a) do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0000638-21.2024.5.12.0038
RECLAMANTE SERGIO SPAVANELLO

ADVOGADO MARCOS CRISTIANO ALBERTI(OAB:
56621/SC)

RECLAMADO DISTRIBUIDORA DE FRUTAS REAL
LTDA

ADVOGADO NATALIA BISOGNIN DE MELLO(OAB:
62719/SC)

Intimado(s)/Citado(s):

  - SERGIO SPAVANELLO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 5bb0608

proferido nos autos.

Vistos, etc.

Nos termos do art. 3º da Portaria Conjunta SEAP/GVP/SECOR n°

136, de 16 de maio de 2022 e da Portaria CR n. 1, de 7 de maio de

2020 do Tribunal Regional do Trabalho de 12ª Região, designa-se o

dia 02/05/2024 às 13:25, para a realização de audiência de

CONCILIAÇÃO (para apreciação do acordo ID bdf6615).

Código para aferir autenticidade deste caderno: 213499
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Ficam as partes intimadas que a audiência será na forma virtual e

telepresencial - por videoconferência, utilizando-se a

plataforma disponível ZOOM - utilizando-se, preferencialmente

o navegador Google Chrome:

Link de acesso à sala virtual do ZOOM:

L i n k  d a  s a l a  d e

a u d i ê n c i a : h t t p s : / / u s 0 2 w e b . z o o m . u s / j / 2 7 8 3 4 0 6 3 8 5

As partes poderão se informar acerca do andamento das

audiências da pauta, através do aplicativo de celular JTe.

CHAPECO/SC, 26 de abril de 2024.

    DEISI SENNA OLIVEIRA

    Juiz(a) do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0001110-46.2023.5.12.0009
RECLAMANTE LUIS ALFONSO BOHORQUEZ

HERNANDEZ

ADVOGADO ALFREDO PATRICK
MONTEIRO(OAB: 44038/SC)

RECLAMADO COOPERATIVA CENTRAL AURORA
ALIMENTOS

ADVOGADO CRISTIANO POPOV ZAMBIASI(OAB:
12125/SC)

ADVOGADO FABIO LUIZ BORTOLIN(OAB:
34259/SC)

ADVOGADO ANIELI LAURA GONZATTI(OAB:
53834/SC)

PERITO JOSE LUIZ GUINDANI

Intimado(s)/Citado(s):

  - COOPERATIVA CENTRAL AURORA ALIMENTOS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID cf8e7ed

proferida nos autos.

I - Recebe-se o recurso ordinário da parte autora, por regular,

tempestivo e independente de preparo.

II - Intime-se a parte contrária para oferecer contrarrazões no prazo

legal, decorrido o prazo ou apresentadas, disponibilize-se o acesso

aos autos para o E. TRT.

CHAPECO/SC, 26 de abril de 2024.

    DEISI SENNA OLIVEIRA

    Juiz(a) do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0001209-26.2023.5.12.0038
RECLAMANTE MARINA FERNANDES

ADVOGADO TAYANA BIZZON(OAB: 38592/SC)

RECLAMADO CRISTO REI ALIMENTOS LTDA

ADVOGADO ALEX ALEXANDRE LEAL(OAB:
44855/SC)

ADVOGADO ILAN BORTOLUZZI NAZARIO(OAB:
16733/SC)

PERITO JONATHAN AURI BODANESE
BERGAMASCHI

Intimado(s)/Citado(s):

  - CRISTO REI ALIMENTOS LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

A parte ré procederá a baixa na CTPS digital da parte autora, no

prazo de cinco dias.

Comprovar o cumprimento da obrigação de fazer, no prazo de 5

dias, sob pena de aplicação de multa.

Este Juízo adverte que a partir de 1º de março de 2024 é

obrigatório o cadastro de pessoas jurídicas de direito privado

no Domicílio Judicial Eletrônico para recebimento de citações e

intimações de parte sem advogado habilitado no PJe. Faça o

seu cadastro (https://domicilio-eletronico.pdpj.jus.br/).

CHAPECO/SC, 26 de abril de 2024.

HELENICE DA APARECIDA DAMBROS BRAUN

Diretor de Secretaria

Processo Nº ATSum-0000390-55.2024.5.12.0038
RECLAMANTE MATHEUS HENRIQUE BARP

ADVOGADO JOEL BORIN(OAB: 43032/SC)

RECLAMANTE RAISSA VITORIA BARP

ADVOGADO JOEL BORIN(OAB: 43032/SC)

RECLAMANTE EDUARDO FELIPE BARP

ADVOGADO JOEL BORIN(OAB: 43032/SC)

RECLAMANTE FRANCISCO BARP

ADVOGADO JOEL BORIN(OAB: 43032/SC)

RECLAMANTE ELISABETE SANDRA POTTKER

ADVOGADO JOEL BORIN(OAB: 43032/SC)

RECLAMADO GRINGO TERRAPLENAGEM LTDA

ADVOGADO FERNANDA DZIEDZIC(OAB:
26721/SC)

Intimado(s)/Citado(s):

  - FRANCISCO BARP

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

Rua Rui Barbosa, 239-E, Centro – Chapecó - SC - CEP 89.801-040

Código para aferir autenticidade deste caderno: 213499
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(48) 3216 4482 - 2vara_cco@trt12.jus.br

INTIMAÇÃO - Processo PJe-JT

Destinatário: FRANCISCO BARP

Fica V. Sa. intimado para: ciência do Id 16e1534 e anexos, para

manifestação no prazo de 5 dias.

Este Juízo adverte que a partir de 1º de março de 2024 é

obrigatório o cadastro de pessoas jurídicas de direito privado

no Domicílio Judicial Eletrônico para recebimento de citações e

intimações de parte sem advogado habilitado no PJe. Faça o

seu cadastro (https://domicilio-eletronico.pdpj.jus.br/).

CHAPECO/SC, 26 de abril de 2024.

LUCIANE PONZONI FAVERO

Secretário de Audiência

Processo Nº ATSum-0000390-55.2024.5.12.0038
RECLAMANTE MATHEUS HENRIQUE BARP

ADVOGADO JOEL BORIN(OAB: 43032/SC)

RECLAMANTE RAISSA VITORIA BARP

ADVOGADO JOEL BORIN(OAB: 43032/SC)

RECLAMANTE EDUARDO FELIPE BARP

ADVOGADO JOEL BORIN(OAB: 43032/SC)

RECLAMANTE FRANCISCO BARP

ADVOGADO JOEL BORIN(OAB: 43032/SC)

RECLAMANTE ELISABETE SANDRA POTTKER

ADVOGADO JOEL BORIN(OAB: 43032/SC)

RECLAMADO GRINGO TERRAPLENAGEM LTDA

ADVOGADO FERNANDA DZIEDZIC(OAB:
26721/SC)

Intimado(s)/Citado(s):

  - MATHEUS HENRIQUE BARP

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

Rua Rui Barbosa, 239-E, Centro – Chapecó - SC - CEP 89.801-040

(48) 3216 4482 - 2vara_cco@trt12.jus.br

INTIMAÇÃO - Processo PJe-JT

Destinatário: MATHEUS HENRIQUE BARP

Fica V. Sa. intimado para: ciência do Id 16e1534 e anexos, para

manifestação no prazo de 5 dias.

Este Juízo adverte que a partir de 1º de março de 2024 é

obrigatório o cadastro de pessoas jurídicas de direito privado

no Domicílio Judicial Eletrônico para recebimento de citações e

intimações de parte sem advogado habilitado no PJe. Faça o

seu cadastro (https://domicilio-eletronico.pdpj.jus.br/).

CHAPECO/SC, 26 de abril de 2024.

LUCIANE PONZONI FAVERO

Secretário de Audiência

Processo Nº ATSum-0000390-55.2024.5.12.0038
RECLAMANTE MATHEUS HENRIQUE BARP

ADVOGADO JOEL BORIN(OAB: 43032/SC)

RECLAMANTE RAISSA VITORIA BARP

ADVOGADO JOEL BORIN(OAB: 43032/SC)

RECLAMANTE EDUARDO FELIPE BARP

ADVOGADO JOEL BORIN(OAB: 43032/SC)

RECLAMANTE FRANCISCO BARP

ADVOGADO JOEL BORIN(OAB: 43032/SC)

RECLAMANTE ELISABETE SANDRA POTTKER

ADVOGADO JOEL BORIN(OAB: 43032/SC)

RECLAMADO GRINGO TERRAPLENAGEM LTDA

ADVOGADO FERNANDA DZIEDZIC(OAB:
26721/SC)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ELISABETE SANDRA POTTKER

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

Rua Rui Barbosa, 239-E, Centro – Chapecó - SC - CEP 89.801-040

(48) 3216 4482 - 2vara_cco@trt12.jus.br

INTIMAÇÃO - Processo PJe-JT

Destinatário: ELISABETE SANDRA POTTKER

Código para aferir autenticidade deste caderno: 213499



3960/2024 Tribunal Regional do Trabalho da 12ª Região 141
Data da Disponibilização: Segunda-feira, 29 de Abril de 2024

Fica V. Sa. intimado para: ciência do Id 16e1534 e anexos, para

manifestação no prazo de 5 dias.

Este Juízo adverte que a partir de 1º de março de 2024 é

obrigatório o cadastro de pessoas jurídicas de direito privado

no Domicílio Judicial Eletrônico para recebimento de citações e

intimações de parte sem advogado habilitado no PJe. Faça o

seu cadastro (https://domicilio-eletronico.pdpj.jus.br/).

CHAPECO/SC, 26 de abril de 2024.

LUCIANE PONZONI FAVERO

Secretário de Audiência

Processo Nº ATSum-0000390-55.2024.5.12.0038
RECLAMANTE MATHEUS HENRIQUE BARP

ADVOGADO JOEL BORIN(OAB: 43032/SC)

RECLAMANTE RAISSA VITORIA BARP

ADVOGADO JOEL BORIN(OAB: 43032/SC)

RECLAMANTE EDUARDO FELIPE BARP

ADVOGADO JOEL BORIN(OAB: 43032/SC)

RECLAMANTE FRANCISCO BARP

ADVOGADO JOEL BORIN(OAB: 43032/SC)

RECLAMANTE ELISABETE SANDRA POTTKER

ADVOGADO JOEL BORIN(OAB: 43032/SC)

RECLAMADO GRINGO TERRAPLENAGEM LTDA

ADVOGADO FERNANDA DZIEDZIC(OAB:
26721/SC)

Intimado(s)/Citado(s):

  - RAISSA VITORIA BARP

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

Rua Rui Barbosa, 239-E, Centro – Chapecó - SC - CEP 89.801-040

(48) 3216 4482 - 2vara_cco@trt12.jus.br

INTIMAÇÃO - Processo PJe-JT

Destinatário: RAISSA VITORIA BARP

Fica V. Sa. intimado para: ciência do Id 16e1534 e anexos, para

manifestação no prazo de 5 dias.

Este Juízo adverte que a partir de 1º de março de 2024 é

obrigatório o cadastro de pessoas jurídicas de direito privado

no Domicílio Judicial Eletrônico para recebimento de citações e

intimações de parte sem advogado habilitado no PJe. Faça o

seu cadastro (https://domicilio-eletronico.pdpj.jus.br/).

CHAPECO/SC, 26 de abril de 2024.

LUCIANE PONZONI FAVERO

Secretário de Audiência

Processo Nº ATSum-0000390-55.2024.5.12.0038
RECLAMANTE MATHEUS HENRIQUE BARP

ADVOGADO JOEL BORIN(OAB: 43032/SC)

RECLAMANTE RAISSA VITORIA BARP

ADVOGADO JOEL BORIN(OAB: 43032/SC)

RECLAMANTE EDUARDO FELIPE BARP

ADVOGADO JOEL BORIN(OAB: 43032/SC)

RECLAMANTE FRANCISCO BARP

ADVOGADO JOEL BORIN(OAB: 43032/SC)

RECLAMANTE ELISABETE SANDRA POTTKER

ADVOGADO JOEL BORIN(OAB: 43032/SC)

RECLAMADO GRINGO TERRAPLENAGEM LTDA

ADVOGADO FERNANDA DZIEDZIC(OAB:
26721/SC)

Intimado(s)/Citado(s):

  - EDUARDO FELIPE BARP

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

Rua Rui Barbosa, 239-E, Centro – Chapecó - SC - CEP 89.801-040

(48) 3216 4482 - 2vara_cco@trt12.jus.br

INTIMAÇÃO - Processo PJe-JT

Destinatário: EDUARDO FELIPE BARP

Fica V. Sa. intimado para: ciência do Id 16e1534 e anexos, para

manifestação no prazo de 5 dias.

Este Juízo adverte que a partir de 1º de março de 2024 é

obrigatório o cadastro de pessoas jurídicas de direito privado

no Domicílio Judicial Eletrônico para recebimento de citações e

intimações de parte sem advogado habilitado no PJe. Faça o
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seu cadastro (https://domicilio-eletronico.pdpj.jus.br/).

CHAPECO/SC, 26 de abril de 2024.

LUCIANE PONZONI FAVERO

Secretário de Audiência

Processo Nº ATSum-0000390-55.2024.5.12.0038
RECLAMANTE MATHEUS HENRIQUE BARP

ADVOGADO JOEL BORIN(OAB: 43032/SC)

RECLAMANTE RAISSA VITORIA BARP

ADVOGADO JOEL BORIN(OAB: 43032/SC)

RECLAMANTE EDUARDO FELIPE BARP

ADVOGADO JOEL BORIN(OAB: 43032/SC)

RECLAMANTE FRANCISCO BARP

ADVOGADO JOEL BORIN(OAB: 43032/SC)

RECLAMANTE ELISABETE SANDRA POTTKER

ADVOGADO JOEL BORIN(OAB: 43032/SC)

RECLAMADO GRINGO TERRAPLENAGEM LTDA

ADVOGADO FERNANDA DZIEDZIC(OAB:
26721/SC)

Intimado(s)/Citado(s):

  - GRINGO TERRAPLENAGEM LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

Rua Rui Barbosa, 239-E, Centro – Chapecó - SC - CEP 89.801-040

(48) 3216 4482 - 2vara_cco@trt12.jus.br

INTIMAÇÃO - Processo PJe-JT

Destinatário: GRINGO TERRAPLENAGEM LTDA

Fica V. Sa. intimado para: ciência do Id 16e1534 e anexos, para

manifestação no prazo de 5 dias.

Este Juízo adverte que a partir de 1º de março de 2024 é

obrigatório o cadastro de pessoas jurídicas de direito privado

no Domicílio Judicial Eletrônico para recebimento de citações e

intimações de parte sem advogado habilitado no PJe. Faça o

seu cadastro (https://domicilio-eletronico.pdpj.jus.br/).

CHAPECO/SC, 26 de abril de 2024.

LUCIANE PONZONI FAVERO

Secretário de Audiência

Processo Nº ATOrd-0000517-95.2021.5.12.0038
RECLAMANTE VANDERLEI STURZBECHER

PEREIRA

ADVOGADO ALEX JUNIOR FELLINI(OAB:
46265/SC)

RECLAMADO NEUDIR JOSE WATTE

RECLAMADO TRANSPORTES DE CARGAS
SAOCARLENSE EIRELI

TERCEIRO
INTERESSADO

BANCO VOLKSWAGEN S.A.

ADVOGADO BRUNO HENRIQUE DE OLIVEIRA
VANDERLEI(OAB: 21678/PE)

Intimado(s)/Citado(s):

  - VANDERLEI STURZBECHER PEREIRA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

Rua Rui Barbosa, 239-E, Centro – Chapecó - SC - CEP 89.801-040

(48) 3216 4482 - 2vara_cco@trt12.jus.br

INTIMAÇÃO - Processo PJe-JT

Destinatário: VANDERLEI STURZBECHER PEREIRA

Fica V. Sa. intimado para ciência do Id 620b92f e Id 620b92f no

prazo de 5 dias.

Este Juízo adverte que a partir de 1º de março de 2024 é

obrigatório o cadastro de pessoas jurídicas de direito privado

no Domicílio Judicial Eletrônico para recebimento de citações e

intimações de parte sem advogado habilitado no PJe. Faça o

seu cadastro (https://domicilio-eletronico.pdpj.jus.br/).

CHAPECO/SC, 26 de abril de 2024.

LUCIANE PONZONI FAVERO

Secretário de Audiência

Processo Nº ATSum-0000735-21.2024.5.12.0038
RECLAMANTE LOURDES DE FATIMA BALLERINI

ADVOGADO ALEXSSANDRO MENEZES(OAB:
30317/SC)

RECLAMADO RESTAURANTE ROTA 282 LTDA

Código para aferir autenticidade deste caderno: 213499
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Intimado(s)/Citado(s):

  - LOURDES DE FATIMA BALLERINI

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

Rua Rui Barbosa, 239-E, esquina com rua PIO XII, s/n°, Centro,

89.801-040, Chapecó/SC (48) 3216 4482 - 2vara_cco@trt12.jus.br

NOTIFICAÇÃO DE AUDIÊNCIA

AUDIÊNCIA VIRTUAL

Destinatário: LOURDES DE FATIMA BALLERINI

Audiência: 28/05/2024 13:30

Link da sala de audiência:

https://us02web.zoom.us/j/2783406385

Fica V. Sa. intimado de que a audiência UNA foi designada para a

data e hora acima indicadas. Vossa Senhoria deverá comparecer à

AUDIÊNCIA VIRTUAL, pessoalmente sob pena de arquivamento,

na forma da lei.

No dia e hora designados, a parte deverá acessar a audiência

virtual - por videoconferência.

A audiência será na forma virtual e telepresencial - por

videoconferência, utilizando-se a plataforma disponível ZOOM,

mediante acesso, preferencialmente, pelo navegador Google

Chrome:

Link de acesso à sala virtual do ZOOM:

https://us02web.zoom.us/j/2783406385

 A audiência observará os termos do art. 3º da Portaria Conjunta

SEAP/GVP/SECOR n° 136, de 16 de maio de 2022 e da Portaria

CR n. 1, de 7 de maio de 2020 do Tribunal Regional do Trabalho de

12ª Região.

Tratando-se de procedimento sumaríssimo, por força do § 2º do art.

852-H da CLT, todas as provas serão produzidas na referida

audiência e poderão ser ouvidas até o máximo de duas

testemunhas.

Ficam as partes intimadas:

a) As partes e procuradores deverão informar dados de contato

eletrônico das partes, procuradores e testemunhas (telefones,

whatsapp, e-mail e outros) para fins de comunicação e para envio

de links, no prazo de antes até 5 (cinco) dias úteis antes da data

de realização da audiência de instrução.

b) A não participação injustificada na audiência telepresencial

(videoconferência) da parte /testemunha equivale ao não

comparecimento para os fins das sanções previstas na legislação

processual e trabalhista.

c) A ausência justificada da parte e/ou testemunha deverá ser

informada por petição ou e-mail.

d) Para as testemunhas serem ouvidas independentemente de

intimação caberá a parte/procurador encaminhar o link à

testemunha por e-mail, whatsapp ou outro meio eletrônico, sendo

que a comprovação de tal encaminhamento servirá como prova de

convite da testemunha caso esta não compareça na audiência.

e) Caso a parte pretenda a intimação de testemunha deverá

informar até 5 (cinco) dias úteis antes da audiência, o nome e

qualificação da testemunha e, em especial, se a testemunha tem

algum meio eletrônico para recebimento da intimação e envio do

link para participação na audiência (mensagem de telefone, e-mail,

whatsapp ou outro).

f) Ficam as partes intimadas que o procedimento para a oitiva das

partes e testemunhas deve observar os itens abaixo descritos:

PROCEDIMENTO PARA OITIVA DAS PARTES E

TESTEMUNHAS

As audiências devem seguir rito análogo ao adotado nas audiências

presenciais, observadas as peculiaridades da via telepresencial.

O juiz deve zelar pela observância, dentro do possível, do princípio

da incomunicabilidade das testemunhas e partes que não

depuseram com as que já prestaram depoimento, salientando que

tal princípio não é absoluto, como ocorre, por exemplo, na cisão da

prova nas cartas precatórias e na oitiva das partes em audiência

distinta das testemunhas.

                    O secretário de audiências providenciará o

ingresso/saída/reingresso das partes e testemunhas na sala virtual

de audiências, conforme determinações do juízo de modo a

observar da melhor forma possível o princípio mencionado no

parágrafo anterior.

O secretário de audiências deverá orientar os participantes durante

a audiência quanto aos aspectos técnicos, bem como desligar os

microfones dos que não estiverem se manifestando com o intuito de

evitar interferências sonoras, e ainda, em caso de esquecimento,

solicitar aos que estejam se manifestando que religuem o

microfone.

Durante a qualificação a parte ou testemunha deverá se identificar

oralmente e exibindo, quando necessário, documento de identidade,

podendo o juízo questionar onde o depoente se encontra (local) e

caso possível pedir para que seja exibido o local onde está

prestando depoimento.
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Caso possível poderá ser solicitado pelo juízo que o depoente

solicite a saída de outras pessoas do local onde será ouvido e,

também se possível, para que mantenha a porta fechada.

Observadas as peculiaridades e possibilidades solicitará o juízo que

a parte/testemunha se sente de forma mais afastada da câmera de

modo a melhor visualizar o rosto/corpo da pessoa durante o

depoimento, bem como, orientará para que o depoente mantenha a

atenção na câmera durante o depoimento.

Considerando a presunção de boa-fé que rege o nosso

ordenamento jurídico, o local onde se encontra a parte ou

testemunha, por si só, não representa impedimento para a colheita

do depoimento, não podendo o juízo obrigar o deslocamento da

testemunha ou parte para determinado endereço (exceto aos fóruns

caso futuramente seja restabelecido total ou parcialmente o trabalho

presencial).

Recomenda-se aos juízos e procuradores que, sem prejuízo da

garantia da ampla defesa, sejam o mais objetivos possível durante

as perguntas e reperguntas às partes e testemunhas.

No caso de dúvida fundada acerca da prova testemunhal a ser

colhida ou que tenha sido colhida de forma telepresencial, pode o

juiz designar nova data para inquirição da testemunha, ou para

proceder a sua reinquirição ou sua acareação.

No caso de dificuldade de acesso para o ato de audiência

telepresencial pelas partes, advogados e testemunhas, deverá ser

feito contato telefônico com a Unidade Judiciária promotora.

Analogamente aos procedimentos presenciais, presume-se a boa-fé

dos participantes do processo, sendo aplicável tal princípio aos atos

telepresenciais.

As obrigações e sanções às partes e testemunhas, incluindo as

dispostas nos artigos 793-A a 793-D da CLT e 342 do CP, são

aplicáveis aos atos telepresenciais da mesma forma que aos atos

presenciais.

Fica V. Sa. ciente que é necessário o requerimento antecipado de

intérprete de LIBRAS para audiência, no prazo mínimo de cinco

dias, se for participar do ato pessoa surda ou com deficiência

auditiva (parágrafo único do art. 14 da Resolução CSJT 218/2018).

As partes poderão se informar acerca do andamento das

audiências da pauta, através do aplicativo de celular JTe.

Este Juízo adverte que a partir de 1º de março de 2024 é

obrigatório o cadastro de pessoas jurídicas de direito privado

no Domicílio Judicial Eletrônico para recebimento de citações e

intimações de parte sem advogado habilitado no PJe. Faça o

seu cadastro (https://domicilio-eletronico.pdpj.jus.br/).

CHAPECO/SC, 26 de abril de 2024.

DANILO KENITY CASTELLO BRANCO IOSHITAKE

Servidor

Processo Nº ATOrd-0000736-06.2024.5.12.0038
RECLAMANTE TEREZINHA NUNES DO ROSARIO

ENGLEMAN

ADVOGADO VANESSA CAROLINE KLAUS(OAB:
48656/SC)

RECLAMADO ASSOCIACAO HOSPITALAR LENOIR
VARGAS FERREIRA

Intimado(s)/Citado(s):

  - TEREZINHA NUNES DO ROSARIO ENGLEMAN

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

Rua Rui Barbosa, 239-E, esquina com rua PIO XII, s/n°, Centro,

89.801-040, Chapecó/SC (48) 3216 4482 - 2vara_cco@trt12.jus.br

NOTIFICAÇÃO DE AUDIÊNCIA

AUDIÊNCIA VIRTUAL

Destinatário: TEREZINHA NUNES DO ROSARIO ENGLEMAN

Audiência: 24/07/2024 10:20

Link da sala de audiência:

https://us02web.zoom.us/j/2783406385

Fica V. Sa. intimado de que a audiência INICIAL foi designada para

a data e hora acima indicadas. Vossa Senhoria deverá comparecer

à AUDIÊNCIA VIRTUAL, pessoalmente sob pena de arquivamento,

na forma da lei.

No dia e hora designados, a parte deverá acessar a audiência

virtual - por videoconferência.

A audiência será na forma virtual e telepresencial - por

videoconferência, utilizando-se a plataforma disponível ZOOM,

mediante acesso, preferencialmente, pelo navegador Google

Chrome:

Link de acesso à sala virtual do ZOOM:

https://us02web.zoom.us/j/2783406385

A audiência observará os termos do art. 3º da Portaria Conjunta

SEAP/GVPSECOR n° 136, de 16 de maio de 2022 e da Portaria CR

n. 1, de 7 de maio de 2020 do Tribunal Regional do Trabalho de 12ª

Região.

Fica V. Sa. ciente que é necessário o requerimento antecipado de

intérprete de LIBRAS para audiência, no prazo mínimo de cinco

dias, se for participar do ato pessoa surda ou com deficiência
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auditiva (parágrafo único do art. 14 da Resolução CSJT 218/2018).

As partes poderão se informar acerca do andamento das

audiências da pauta, através do aplicativo de celular JTe.

Este Juízo adverte que a partir de 1º de março de 2024 é

obrigatório o cadastro de pessoas jurídicas de direito privado

no Domicílio Judicial Eletrônico para recebimento de citações e

intimações de parte sem advogado habilitado no PJe. Faça o

seu cadastro (https://domicilio-eletronico.pdpj.jus.br/).

CHAPECO/SC, 26 de abril de 2024.

DANILO KENITY CASTELLO BRANCO IOSHITAKE

Servidor

Processo Nº ATOrd-0000732-66.2024.5.12.0038
RECLAMANTE JOCELYN JULOT

ADVOGADO JAIR IVAN JAHNEL(OAB: 37762/SC)

RECLAMADO COOPERATIVA CENTRAL AURORA
ALIMENTOS

ADVOGADO FABIO LUIZ BORTOLIN(OAB:
34259/SC)

Intimado(s)/Citado(s):

  - JOCELYN JULOT

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

Rua Rui Barbosa, 239-E, esquina com rua PIO XII, s/n°, Centro,

89.801-040, Chapecó/SC (48) 3216 4482 - 2vara_cco@trt12.jus.br

NOTIFICAÇÃO DE AUDIÊNCIA

AUDIÊNCIA VIRTUAL

Destinatário: JOCELYN JULOT

Audiência: 24/07/2024 10:30

Link da sala de audiência:

https://us02web.zoom.us/j/2783406385

Fica V. Sa. intimado de que a audiência INICIAL foi designada para

a data e hora acima indicadas. Vossa Senhoria deverá comparecer

à AUDIÊNCIA VIRTUAL, pessoalmente sob pena de arquivamento,

na forma da lei.

No dia e hora designados, a parte deverá acessar a audiência

virtual - por videoconferência.

A audiência será na forma virtual e telepresencial - por

videoconferência, utilizando-se a plataforma disponível ZOOM,

mediante acesso, preferencialmente, pelo navegador Google

Chrome:

Link de acesso à sala virtual do ZOOM:

https://us02web.zoom.us/j/2783406385

A audiência observará os termos do art. 3º da Portaria Conjunta

SEAP/GVPSECOR n° 136, de 16 de maio de 2022 e da Portaria CR

n. 1, de 7 de maio de 2020 do Tribunal Regional do Trabalho de 12ª

Região.

Fica V. Sa. ciente que é necessário o requerimento antecipado de

intérprete de LIBRAS para audiência, no prazo mínimo de cinco

dias, se for participar do ato pessoa surda ou com deficiência

auditiva (parágrafo único do art. 14 da Resolução CSJT 218/2018).

As partes poderão se informar acerca do andamento das

audiências da pauta, através do aplicativo de celular JTe.

Este Juízo adverte que a partir de 1º de março de 2024 é

obrigatório o cadastro de pessoas jurídicas de direito privado

no Domicílio Judicial Eletrônico para recebimento de citações e

intimações de parte sem advogado habilitado no PJe. Faça o

seu cadastro (https://domicilio-eletronico.pdpj.jus.br/).

CHAPECO/SC, 26 de abril de 2024.

DANILO KENITY CASTELLO BRANCO IOSHITAKE

Servidor

Processo Nº ATOrd-0000737-88.2024.5.12.0038
RECLAMANTE ORACELIO FAGUNDES

ADVOGADO INGRA CARINA ARGENTA(OAB:
48471/SC)

RECLAMADO RANDON SA IMPLEMENTOS E
PARTICIPACOES

Intimado(s)/Citado(s):

  - ORACELIO FAGUNDES

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

Rua Rui Barbosa, 239-E, esquina com rua PIO XII, s/n°, Centro,

89.801-040, Chapecó/SC (48) 3216 4482 - 2vara_cco@trt12.jus.br

NOTIFICAÇÃO DE AUDIÊNCIA

AUDIÊNCIA VIRTUAL

Destinatário: ORACELIO FAGUNDES
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Audiência: 24/07/2024 10:40

Link da sala de audiência:

https://us02web.zoom.us/j/2783406385

Fica V. Sa. intimado de que a audiência INICIAL foi designada para

a data e hora acima indicadas. Vossa Senhoria deverá comparecer

à AUDIÊNCIA VIRTUAL, pessoalmente sob pena de arquivamento,

na forma da lei.

No dia e hora designados, a parte deverá acessar a audiência

virtual - por videoconferência.

A audiência será na forma virtual e telepresencial - por

videoconferência, utilizando-se a plataforma disponível ZOOM,

mediante acesso, preferencialmente, pelo navegador Google

Chrome:

Link de acesso à sala virtual do ZOOM:

https://us02web.zoom.us/j/2783406385

A audiência observará os termos do art. 3º da Portaria Conjunta

SEAP/GVPSECOR n° 136, de 16 de maio de 2022 e da Portaria CR

n. 1, de 7 de maio de 2020 do Tribunal Regional do Trabalho de 12ª

Região.

Fica V. Sa. ciente que é necessário o requerimento antecipado de

intérprete de LIBRAS para audiência, no prazo mínimo de cinco

dias, se for participar do ato pessoa surda ou com deficiência

auditiva (parágrafo único do art. 14 da Resolução CSJT 218/2018).

As partes poderão se informar acerca do andamento das

audiências da pauta, através do aplicativo de celular JTe.

Este Juízo adverte que a partir de 1º de março de 2024 é

obrigatório o cadastro de pessoas jurídicas de direito privado

no Domicílio Judicial Eletrônico para recebimento de citações e

intimações de parte sem advogado habilitado no PJe. Faça o

seu cadastro (https://domicilio-eletronico.pdpj.jus.br/).

CHAPECO/SC, 26 de abril de 2024.

DANILO KENITY CASTELLO BRANCO IOSHITAKE

Servidor

Processo Nº ATSum-0001446-60.2023.5.12.0038
RECLAMANTE JESUS ALBERTO ESPINOZA ZERPA

ADVOGADO JONIMAR MASSUCHIN
FERREIRA(OAB: 57639/SC)

RECLAMADO BRF S.A.

ADVOGADO LUIZ ANTONIO VENTORINI(OAB:
24425/MT)

ADVOGADO DANIEL MARZARI(OAB: 15507-O/MT)

ADVOGADO JOYCE PELLANDA CHEMIN DA
SILVA(OAB: 58967/PR)

TESTEMUNHA ANAELY DA SILVA AVIZ

PERITO JONATHAN AURI BODANESE
BERGAMASCHI

TESTEMUNHA MARIELSI DA COSTA AMADOR

Intimado(s)/Citado(s):

  - BRF S.A.

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID d69c70d

proferido nos autos.

Intime-se o(a) reclamada para tomar ciência da diligência ID

84d2f35 e informar endereço atual da testemunha, no prazo de 05

dias.

CHAPECO/SC, 26 de abril de 2024.

    DEISI SENNA OLIVEIRA

    Juiz(a) do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0000470-53.2023.5.12.0038
RECLAMANTE SONIA ALVES DA SILVA

ADVOGADO JAIR IVAN JAHNEL(OAB: 37762/SC)

ADVOGADO PATRICIO PRETTO(OAB: 15654/SC)

RECLAMADO LIMGER EMPRESA DE LIMPEZAS
GERAIS E SERVICOS LTDA

ADVOGADO MARLON NUNES MENDES(OAB:
19199/SC)

ADVOGADO ALUISIO COUTINHO GUEDES
PINTO(OAB: 3899/SC)

PERITO LUIZ GUILHERME TEIXEIRA
DESESSARDS

Intimado(s)/Citado(s):

  - LIMGER EMPRESA DE LIMPEZAS GERAIS E SERVICOS
LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID d259f81

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

    LAIS MANICA

    Juiz(a) do Trabalho Substituto(a)

Processo Nº ATOrd-0000470-53.2023.5.12.0038
RECLAMANTE SONIA ALVES DA SILVA

ADVOGADO JAIR IVAN JAHNEL(OAB: 37762/SC)

ADVOGADO PATRICIO PRETTO(OAB: 15654/SC)

Código para aferir autenticidade deste caderno: 213499



3960/2024 Tribunal Regional do Trabalho da 12ª Região 147
Data da Disponibilização: Segunda-feira, 29 de Abril de 2024

RECLAMADO LIMGER EMPRESA DE LIMPEZAS
GERAIS E SERVICOS LTDA

ADVOGADO MARLON NUNES MENDES(OAB:
19199/SC)

ADVOGADO ALUISIO COUTINHO GUEDES
PINTO(OAB: 3899/SC)

PERITO LUIZ GUILHERME TEIXEIRA
DESESSARDS

Intimado(s)/Citado(s):

  - SONIA ALVES DA SILVA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID d259f81

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

    LAIS MANICA

    Juiz(a) do Trabalho Substituto(a)

Processo Nº ATSum-0000910-49.2023.5.12.0038
RECLAMANTE MARLI TREBIEN

ADVOGADO JAIR IVAN JAHNEL(OAB: 37762/SC)

ADVOGADO PATRICIO PRETTO(OAB: 15654/SC)

RECLAMADO ASSOCIACAO BRASILEIRA DE
EDUCACAO E CULTURA -ABEC

ADVOGADO SERGIO LUIZ DA ROCHA
POMBO(OAB: 18933/PR)

ADVOGADO VERA MARIA BARBOSA
COSTA(OAB: 17697/DF)

PERITO JOSE LUIZ GUINDANI

Intimado(s)/Citado(s):

  - ASSOCIACAO BRASILEIRA DE EDUCACAO E CULTURA -
ABEC

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 5f71237

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

    LAIS MANICA

    Juiz(a) do Trabalho Substituto(a)

Processo Nº ATSum-0000910-49.2023.5.12.0038
RECLAMANTE MARLI TREBIEN

ADVOGADO JAIR IVAN JAHNEL(OAB: 37762/SC)

ADVOGADO PATRICIO PRETTO(OAB: 15654/SC)

RECLAMADO ASSOCIACAO BRASILEIRA DE
EDUCACAO E CULTURA -ABEC

ADVOGADO SERGIO LUIZ DA ROCHA
POMBO(OAB: 18933/PR)

ADVOGADO VERA MARIA BARBOSA
COSTA(OAB: 17697/DF)

PERITO JOSE LUIZ GUINDANI

Intimado(s)/Citado(s):

  - MARLI TREBIEN

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 5f71237

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

    LAIS MANICA

    Juiz(a) do Trabalho Substituto(a)

Processo Nº ATSum-0000310-91.2024.5.12.0038
RECLAMANTE LEILA BIANCHET

ADVOGADO ALEXSSANDRO MENEZES(OAB:
30317/SC)

RECLAMADO LORENA LOBO DE AZEVEDO
SOUZA STELLA - EPP

ADVOGADO ROZILENE DE ABREU LIMA
RIBEIRO(OAB: 41407/SC)

Intimado(s)/Citado(s):

  - LEILA BIANCHET

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 2a256eb

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

    LAIS MANICA

    Juiz(a) do Trabalho Substituto(a)

Processo Nº ATSum-0000310-91.2024.5.12.0038
RECLAMANTE LEILA BIANCHET

ADVOGADO ALEXSSANDRO MENEZES(OAB:
30317/SC)

RECLAMADO LORENA LOBO DE AZEVEDO
SOUZA STELLA - EPP

ADVOGADO ROZILENE DE ABREU LIMA
RIBEIRO(OAB: 41407/SC)

Intimado(s)/Citado(s):
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  - LORENA LOBO DE AZEVEDO SOUZA STELLA - EPP

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 2a256eb

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

    LAIS MANICA

    Juiz(a) do Trabalho Substituto(a)

Processo Nº ATSum-0000185-26.2024.5.12.0038
RECLAMANTE ELIAS RICARDO DA ROCHA

ADVOGADO ELAINE TARIGA(OAB: 52410/SC)

RECLAMADO RODONAVES TRANSPORTES E
ENCOMENDAS LTDA

ADVOGADO OSMAR DE OLIVEIRA SAMPAIO
JUNIOR(OAB: 204651/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ELIAS RICARDO DA ROCHA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 172e7b3

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

    LAIS MANICA

    Juiz(a) do Trabalho Substituto(a)

Processo Nº ATSum-0000185-26.2024.5.12.0038
RECLAMANTE ELIAS RICARDO DA ROCHA

ADVOGADO ELAINE TARIGA(OAB: 52410/SC)

RECLAMADO RODONAVES TRANSPORTES E
ENCOMENDAS LTDA

ADVOGADO OSMAR DE OLIVEIRA SAMPAIO
JUNIOR(OAB: 204651/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - RODONAVES TRANSPORTES E ENCOMENDAS LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 172e7b3

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

    LAIS MANICA

    Juiz(a) do Trabalho Substituto(a)

Processo Nº ATSum-0000397-81.2023.5.12.0038
RECLAMANTE WEDNA CAVALCANTE E SILVA

ADVOGADO JESICLER DA SILVA(OAB: 37918/SC)

RECLAMADO COOPERATIVA CENTRAL AURORA
ALIMENTOS

ADVOGADO FABIO LUIZ BORTOLIN(OAB:
34259/SC)

ADVOGADO CRISTIANO POPOV ZAMBIASI(OAB:
12125/SC)

ADVOGADO ROBISON BATISTA(OAB: 63481/SC)

PERITO JOSE LUIZ GUINDANI

Intimado(s)/Citado(s):

  - COOPERATIVA CENTRAL AURORA ALIMENTOS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID e185844

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

    LAIS MANICA

    Juiz(a) do Trabalho Substituto(a)

Processo Nº ATSum-0000397-81.2023.5.12.0038
RECLAMANTE WEDNA CAVALCANTE E SILVA

ADVOGADO JESICLER DA SILVA(OAB: 37918/SC)

RECLAMADO COOPERATIVA CENTRAL AURORA
ALIMENTOS

ADVOGADO FABIO LUIZ BORTOLIN(OAB:
34259/SC)

ADVOGADO CRISTIANO POPOV ZAMBIASI(OAB:
12125/SC)

ADVOGADO ROBISON BATISTA(OAB: 63481/SC)

PERITO JOSE LUIZ GUINDANI

Intimado(s)/Citado(s):

  - WEDNA CAVALCANTE E SILVA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID e185844

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:
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    LAIS MANICA

    Juiz(a) do Trabalho Substituto(a)

Processo Nº ATSum-0000772-82.2023.5.12.0038
RECLAMANTE YULMI JOSEFINA MARTINEZ PAEZ

ADVOGADO KATHERINE AZEVEDO WOLF(OAB:
62697/SC)

RECLAMADO BUGIO AGROPECUARIA LTDA

ADVOGADO EVERTON ESCOBAR
MACHADO(OAB: 31587/SC)

ADVOGADO DANIEL GIRARDINI(OAB: 17072/SC)

PERITO LUIZ GUILHERME TEIXEIRA
DESESSARDS

Intimado(s)/Citado(s):

  - BUGIO AGROPECUARIA LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID fa93128

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

    LAIS MANICA

    Juiz(a) do Trabalho Substituto(a)

Processo Nº ATSum-0000772-82.2023.5.12.0038
RECLAMANTE YULMI JOSEFINA MARTINEZ PAEZ

ADVOGADO KATHERINE AZEVEDO WOLF(OAB:
62697/SC)

RECLAMADO BUGIO AGROPECUARIA LTDA

ADVOGADO EVERTON ESCOBAR
MACHADO(OAB: 31587/SC)

ADVOGADO DANIEL GIRARDINI(OAB: 17072/SC)

PERITO LUIZ GUILHERME TEIXEIRA
DESESSARDS

Intimado(s)/Citado(s):

  - YULMI JOSEFINA MARTINEZ PAEZ

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID fa93128

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

    LAIS MANICA

    Juiz(a) do Trabalho Substituto(a)

Processo Nº ATOrd-0000849-91.2023.5.12.0038
RECLAMANTE IAN LUIS LOPES

ADVOGADO INGRA CARINA ARGENTA(OAB:
48471/SC)

RECLAMADO MARCIO SCALCON & CIA LTDA -
EPP

ADVOGADO RUDIMAR ROBERTO
BORTOLOTTO(OAB: 7910/SC)

Intimado(s)/Citado(s):

  - MARCIO SCALCON & CIA LTDA - EPP

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 9e3d696

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

    LAIS MANICA

    Juiz(a) do Trabalho Substituto(a)

Processo Nº ATOrd-0000849-91.2023.5.12.0038
RECLAMANTE IAN LUIS LOPES

ADVOGADO INGRA CARINA ARGENTA(OAB:
48471/SC)

RECLAMADO MARCIO SCALCON & CIA LTDA -
EPP

ADVOGADO RUDIMAR ROBERTO
BORTOLOTTO(OAB: 7910/SC)

Intimado(s)/Citado(s):

  - IAN LUIS LOPES

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 9e3d696

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

    LAIS MANICA

    Juiz(a) do Trabalho Substituto(a)

Processo Nº ATSum-0000220-83.2024.5.12.0038
RECLAMANTE FRANCIELE TERESINHA MARCANTE

ADVOGADO RAFAEL HAGEMANN(OAB:
48048/SC)

RECLAMADO FORTES SERVICOS DOMICILIARES
EIRELI

Intimado(s)/Citado(s):
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  - FRANCIELE TERESINHA MARCANTE

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID b935152

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

    LAIS MANICA

    Juiz(a) do Trabalho Substituto(a)

Processo Nº PAP-0000131-60.2024.5.12.0038
REQUERENTE SINDICATO DOS EMPREGADOS NO

COMERCIO HOTELEIRO, HOTEIS,
RESTAURANTES BARES, E
EMPREGADOS EM TURISMO E
HOSPITALIDADE DE CHAPECO E
REGIAO

ADVOGADO CAMILA CRISTINA DOS SANTOS
MACIEL(OAB: 241785/RJ)

ADVOGADO DANIEL SCHWERZ(OAB: 7986/SC)

REQUERIDO MARAVILHAS POUSADA LTDA

Intimado(s)/Citado(s):

  - SINDICATO DOS EMPREGADOS NO COMERCIO
HOTELEIRO, HOTEIS, RESTAURANTES BARES, E
EMPREGADOS EM TURISMO E HOSPITALIDADE DE
CHAPECO E REGIAO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID d35b0f9

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

    LAIS MANICA

    Juiz(a) do Trabalho Substituto(a)

Processo Nº ATOrd-0001413-10.2023.5.12.0058
RECLAMANTE WILLIAN ETELVINO NOGUEIRA DE

QUADROS

ADVOGADO JAIR IVAN JAHNEL(OAB: 37762/SC)

ADVOGADO PATRICIO PRETTO(OAB: 15654/SC)

RECLAMADO COOPERATIVA CENTRAL AURORA
ALIMENTOS

ADVOGADO CRISTIANO POPOV ZAMBIASI(OAB:
12125/SC)

ADVOGADO FABIO LUIZ BORTOLIN(OAB:
34259/SC)

Intimado(s)/Citado(s):

  - COOPERATIVA CENTRAL AURORA ALIMENTOS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID db4c0c9

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

    LAIS MANICA

    Juiz(a) do Trabalho Substituto(a)

Processo Nº ATOrd-0001413-10.2023.5.12.0058
RECLAMANTE WILLIAN ETELVINO NOGUEIRA DE

QUADROS

ADVOGADO JAIR IVAN JAHNEL(OAB: 37762/SC)

ADVOGADO PATRICIO PRETTO(OAB: 15654/SC)

RECLAMADO COOPERATIVA CENTRAL AURORA
ALIMENTOS

ADVOGADO CRISTIANO POPOV ZAMBIASI(OAB:
12125/SC)

ADVOGADO FABIO LUIZ BORTOLIN(OAB:
34259/SC)

Intimado(s)/Citado(s):

  - WILLIAN ETELVINO NOGUEIRA DE QUADROS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID db4c0c9

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

    LAIS MANICA

    Juiz(a) do Trabalho Substituto(a)

Processo Nº ATOrd-0000509-84.2022.5.12.0038
RECLAMANTE JORGE DOUGLAS SPERANDEI

RIBEIRO

ADVOGADO CAREN SILVA MACHADO(OAB:
35500/SC)

RECLAMADO RMA SOLUCOES INDUSTRIAIS LTDA

ADVOGADO ELENICE BUENO(OAB: 28461/SC)

ADVOGADO SUELEN BAYERL(OAB: 46843/SC)

CUSTOS LEGIS MINISTÉRIO PÚBLICO DO
TRABALHO

PERITO ISABEL CRISTINA MULLER DE
AMORIM

Intimado(s)/Citado(s):

  - JORGE DOUGLAS SPERANDEI RIBEIRO
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            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

DESTINATÁRIO: JORGE DOUGLAS SPERANDEI RIBEIRO

Fica V.Sa. intimado(a) para ciência da expedição de alvará(s) no

presente feito.

Este Juízo adverte que a partir de 1º de março de 2024 é

obrigatório o cadastro de pessoas jurídicas de direito privado

no Domicílio Judicial Eletrônico para recebimento de citações e

intimações de parte sem advogado habilitado no PJe. Faça o

seu cadastro (https://domicilio-eletronico.pdpj.jus.br/).

CHAPECO/SC, 29 de abril de 2024.

MARILAINE BODANESE MOCELIN

Servidor

Processo Nº ATOrd-0000594-36.2023.5.12.0038
RECLAMANTE RAFAEL DE SOUZA FERREIRA

ADVOGADO WELINTON BUENO FERNANDES
JUNIOR(OAB: 67239/GO)

RECLAMADO RO7 CONSTRUTORA BRASIL LTDA

ADVOGADO ALUISIO COUTINHO GUEDES
PINTO(OAB: 3899/SC)

PERITO JOSE LUIZ GUINDANI

Intimado(s)/Citado(s):

  - RO7 CONSTRUTORA BRASIL LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID c7e97be

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

    LAIS MANICA

    Juiz(a) do Trabalho Substituto(a)

Processo Nº ATOrd-0000594-36.2023.5.12.0038
RECLAMANTE RAFAEL DE SOUZA FERREIRA

ADVOGADO WELINTON BUENO FERNANDES
JUNIOR(OAB: 67239/GO)

RECLAMADO RO7 CONSTRUTORA BRASIL LTDA

ADVOGADO ALUISIO COUTINHO GUEDES
PINTO(OAB: 3899/SC)

PERITO JOSE LUIZ GUINDANI

Intimado(s)/Citado(s):

  - RAFAEL DE SOUZA FERREIRA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID c7e97be

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

    LAIS MANICA

    Juiz(a) do Trabalho Substituto(a)

Processo Nº ATOrd-0001699-48.2023.5.12.0038
RECLAMANTE CUIDADO A MAIS SERVICO

ESPECIALIZADO EM CUIDADOS
DOMICILIARES LTDA

ADVOGADO THIAGO AUGUSTO LOCKS DA
ROCHA(OAB: 57405/SC)

ADVOGADO VITOR SIGNORI(OAB: 55713/SC)

RECLAMADO UNIÃO FEDERAL (AGU)

Intimado(s)/Citado(s):

  - CUIDADO A MAIS SERVICO ESPECIALIZADO EM CUIDADOS
DOMICILIARES LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

DESTINATÁRIO: CUIDADO A MAIS SERVICO ESPECIALIZADO

EM CUIDADOS DOMICILIARES LTDA

Fica V.Sa. intimado(a) para ciência da expedição de alvará(s) no

presente feito.

Este Juízo adverte que a partir de 1º de março de 2024 é

obrigatório o cadastro de pessoas jurídicas de direito privado

no Domicílio Judicial Eletrônico para recebimento de citações e

intimações de parte sem advogado habilitado no PJe. Faça o

seu cadastro (https://domicilio-eletronico.pdpj.jus.br/).

CHAPECO/SC, 29 de abril de 2024.

MARILAINE BODANESE MOCELIN

Servidor

Processo Nº ATSum-0001438-20.2022.5.12.0038
RECLAMANTE ANDRE FERNANDO SCHERER

ADVOGADO JUAREZ CECCON(OAB: 52346/RS)

RECLAMADO NUTRIPLUS ALIMENTACAO E
TECNOLOGIA S/A

ADVOGADO RAFAELA SIEIRO QUADROS
BETENHEUSER(OAB: 56103/PR)

ADVOGADO CLOVISLEY FERMINO
CARVALHO(OAB: 450382/SP)
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Intimado(s)/Citado(s):

  - ANDRE FERNANDO SCHERER

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

DESTINATÁRIO: ANDRE FERNANDO SCHERER

Fica V.Sa. intimado(a) para ciência da expedição de alvará(s) no

presente feito.

Este Juízo adverte que a partir de 1º de março de 2024 é

obrigatório o cadastro de pessoas jurídicas de direito privado

no Domicílio Judicial Eletrônico para recebimento de citações e

intimações de parte sem advogado habilitado no PJe. Faça o

seu cadastro (https://domicilio-eletronico.pdpj.jus.br/).

CHAPECO/SC, 29 de abril de 2024.

MARILAINE BODANESE MOCELIN

Servidor

Processo Nº ATSum-0001438-20.2022.5.12.0038
RECLAMANTE ANDRE FERNANDO SCHERER

ADVOGADO JUAREZ CECCON(OAB: 52346/RS)

RECLAMADO NUTRIPLUS ALIMENTACAO E
TECNOLOGIA S/A

ADVOGADO RAFAELA SIEIRO QUADROS
BETENHEUSER(OAB: 56103/PR)

ADVOGADO CLOVISLEY FERMINO
CARVALHO(OAB: 450382/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ANDRE FERNANDO SCHERER

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

DESTINATÁRIO: ANDRE FERNANDO SCHERER

Fica V.Sa. intimado(a) para ciência da expedição de alvará(s) no

presente feito.

Este Juízo adverte que a partir de 1º de março de 2024 é

obrigatório o cadastro de pessoas jurídicas de direito privado

no Domicílio Judicial Eletrônico para recebimento de citações e

intimações de parte sem advogado habilitado no PJe. Faça o

seu cadastro (https://domicilio-eletronico.pdpj.jus.br/).

CHAPECO/SC, 29 de abril de 2024.

MARILAINE BODANESE MOCELIN

Servidor

Processo Nº ATSum-0001056-61.2021.5.12.0038
RECLAMANTE ELIZANDRA BENTZ

ADVOGADO EDUARDO DALLACORTE(OAB:
45718/SC)

RECLAMADO NUTRIPLUS ALIMENTACAO E
TECNOLOGIA S/A

ADVOGADO JOSE ANTONIO DA SILVA(OAB:
109777/SP)

ADVOGADO CLOVISLEY FERMINO
CARVALHO(OAB: 450382/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ELIZANDRA BENTZ

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

DESTINATÁRIO: ELIZANDRA BENTZ

Fica V.Sa. intimado(a) para ciência da expedição de alvará(s) no

presente feito.

Este Juízo adverte que a partir de 1º de março de 2024 é

obrigatório o cadastro de pessoas jurídicas de direito privado

no Domicílio Judicial Eletrônico para recebimento de citações e

intimações de parte sem advogado habilitado no PJe. Faça o

seu cadastro (https://domicilio-eletronico.pdpj.jus.br/).

CHAPECO/SC, 29 de abril de 2024.

MARILAINE BODANESE MOCELIN

Servidor

Processo Nº ATSum-0000579-38.2021.5.12.0038
RECLAMANTE MONICA AGLIARDI

ADVOGADO TAIS DEBORTOLI(OAB: 47133/SC)

ADVOGADO LIANA ALBUQUERQUE PALAORO
JACOBI(OAB: 22699/SC)

RECLAMADO NUTRIPLUS ALIMENTACAO E
TECNOLOGIA S/A

ADVOGADO CLOVISLEY FERMINO
CARVALHO(OAB: 450382/SP)

ADVOGADO JOSE ANTONIO DA SILVA(OAB:
109777/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - MONICA AGLIARDI

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO
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INTIMAÇÃO

DESTINATÁRIO: MONICA AGLIARDI

Fica V.Sa. intimado(a) para ciência da expedição de alvará(s) no

presente feito.

Este Juízo adverte que a partir de 1º de março de 2024 é

obrigatório o cadastro de pessoas jurídicas de direito privado

no Domicílio Judicial Eletrônico para recebimento de citações e

intimações de parte sem advogado habilitado no PJe. Faça o

seu cadastro (https://domicilio-eletronico.pdpj.jus.br/).

CHAPECO/SC, 29 de abril de 2024.

MARILAINE BODANESE MOCELIN

Servidor

Processo Nº ATSum-0001330-54.2023.5.12.0038
RECLAMANTE JULIO SEVERO LEITE NETO

ADVOGADO ERIVELTON JOSE KONFIDERA(OAB:
17099/SC)

RECLAMADO CANTU OESTE IMPORTACAO E
EXPORTACAO LTDA.

ADVOGADO RUDIMAR ROBERTO
BORTOLOTTO(OAB: 7910/SC)

PERITO JONATHAN AURI BODANESE
BERGAMASCHI

Intimado(s)/Citado(s):

  - JULIO SEVERO LEITE NETO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

DESTINATÁRIO: JULIO SEVERO LEITE NETO

Fica V.Sa. intimado(a) para ciência da expedição de alvará(s) no

presente feito.

Este Juízo adverte que a partir de 1º de março de 2024 é

obrigatório o cadastro de pessoas jurídicas de direito privado

no Domicílio Judicial Eletrônico para recebimento de citações e

intimações de parte sem advogado habilitado no PJe. Faça o

seu cadastro (https://domicilio-eletronico.pdpj.jus.br/).

CHAPECO/SC, 29 de abril de 2024.

MARILAINE BODANESE MOCELIN

Servidor

Processo Nº ATSum-0001000-28.2021.5.12.0038
RECLAMANTE TATIANE MARIA CASTELLI

ADVOGADO KASSIO AUGUSTO TOMAZELLI(OAB:
42293/SC)

RECLAMADO NUTRIPLUS ALIMENTACAO E
TECNOLOGIA S/A

ADVOGADO JOSE ANTONIO DA SILVA(OAB:
109777/SP)

ADVOGADO CLOVISLEY FERMINO
CARVALHO(OAB: 450382/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - TATIANE MARIA CASTELLI

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

DESTINATÁRIO: TATIANE MARIA CASTELLI

Fica V.Sa. intimado(a) para ciência da expedição de alvará(s) no

presente feito.

Este Juízo adverte que a partir de 1º de março de 2024 é

obrigatório o cadastro de pessoas jurídicas de direito privado

no Domicílio Judicial Eletrônico para recebimento de citações e

intimações de parte sem advogado habilitado no PJe. Faça o

seu cadastro (https://domicilio-eletronico.pdpj.jus.br/).

CHAPECO/SC, 29 de abril de 2024.

MARILAINE BODANESE MOCELIN

Servidor

Processo Nº ATOrd-0000540-07.2022.5.12.0038
RECLAMANTE JURACI DE LOURDES DA SILVA

ADVOGADO RODRIGO BRANDÃO(OAB:
33357/SC)

ADVOGADO NILTON MARTINS DE
QUADROS(OAB: 16351/SC)

RECLAMADO NUTRIPLUS ALIMENTACAO E
TECNOLOGIA S/A

ADVOGADO CLOVISLEY FERMINO
CARVALHO(OAB: 450382/SP)

ADVOGADO EDUARDO ARAUJO(OAB:
391266/SP)

RECLAMADO NUTRIPLUS SERVICOS DE
ALIMENTACAO
MULTIEMPRESARIAIS LTDA

ADVOGADO EDUARDO ARAUJO(OAB:
391266/SP)

ADVOGADO CLOVISLEY FERMINO
CARVALHO(OAB: 450382/SP)

RECLAMADO NUTRI SERV - SERVICOS EM
ALIMENTACAO LTDA

RECLAMADO REFEICOES PREMIUM VIDA -
SERVICOS EM ALIMENTACAO LTDA

ADVOGADO CLOVISLEY FERMINO
CARVALHO(OAB: 450382/SP)

ADVOGADO EDUARDO ARAUJO(OAB:
391266/SP)

RECLAMADO ALI NUTRI - COMERCIO E
SERVICOS LTDA

ADVOGADO EDUARDO ARAUJO(OAB:
391266/SP)

ADVOGADO CLOVISLEY FERMINO
CARVALHO(OAB: 450382/SP)
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RECLAMADO NUTRI SUL SERVICOS EM
ALIMENTACAO LTDA

ADVOGADO CLOVISLEY FERMINO
CARVALHO(OAB: 450382/SP)

ADVOGADO EDUARDO ARAUJO(OAB:
391266/SP)

RECLAMADO SERVNUTRI COMERCIO E
SERVICOS DE ALIMENTACAO LTDA

Intimado(s)/Citado(s):

  - JURACI DE LOURDES DA SILVA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

DESTINATÁRIO: JURACI DE LOURDES DA SILVA

Fica V.Sa. intimado(a) para ciência da expedição de alvará(s) no

presente feito.

Este Juízo adverte que a partir de 1º de março de 2024 é

obrigatório o cadastro de pessoas jurídicas de direito privado

no Domicílio Judicial Eletrônico para recebimento de citações e

intimações de parte sem advogado habilitado no PJe. Faça o

seu cadastro (https://domicilio-eletronico.pdpj.jus.br/).

CHAPECO/SC, 29 de abril de 2024.

MARILAINE BODANESE MOCELIN

Servidor

Processo Nº ATSum-0000816-04.2023.5.12.0038
RECLAMANTE ALAN PINHEIRO DA SILVA DE

MENESES

ADVOGADO JAIR IVAN JAHNEL(OAB: 37762/SC)

ADVOGADO PATRICIO PRETTO(OAB: 15654/SC)

RECLAMADO LATICINIOS TIROLEZ LTDA

ADVOGADO JOSE HENRIQUE DAL
CORTIVO(OAB: 18359/SC)

ADVOGADO EDUARDA RIBEIRO DE
FREITAS(OAB: 61886/SC)

PERITO JONATHAN AURI BODANESE
BERGAMASCHI

Intimado(s)/Citado(s):

  - ALAN PINHEIRO DA SILVA DE MENESES

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID c33b818

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

    LAIS MANICA

    Juiz(a) do Trabalho Substituto(a)

Processo Nº ATSum-0000816-04.2023.5.12.0038
RECLAMANTE ALAN PINHEIRO DA SILVA DE

MENESES

ADVOGADO JAIR IVAN JAHNEL(OAB: 37762/SC)

ADVOGADO PATRICIO PRETTO(OAB: 15654/SC)

RECLAMADO LATICINIOS TIROLEZ LTDA

ADVOGADO JOSE HENRIQUE DAL
CORTIVO(OAB: 18359/SC)

ADVOGADO EDUARDA RIBEIRO DE
FREITAS(OAB: 61886/SC)

PERITO JONATHAN AURI BODANESE
BERGAMASCHI

Intimado(s)/Citado(s):

  - LATICINIOS TIROLEZ LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID c33b818

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

    LAIS MANICA

    Juiz(a) do Trabalho Substituto(a)

Processo Nº ATOrd-0000459-92.2021.5.12.0038
RECLAMANTE MARINETE BIFFI

ADVOGADO DIVINO CRISTIANO FERREIRA(OAB:
52115/SC)

ADVOGADO JOAO VITOR MASSARO
BILHALVA(OAB: 55639/SC)

ADVOGADO LUIS CARLOS POLTRONIERI(OAB:
44794/SC)

RECLAMADO ESTADO DE SANTA CATARINA

RECLAMADO NUTRIPLUS ALIMENTACAO E
TECNOLOGIA S/A

ADVOGADO JOSE ANTONIO DA SILVA(OAB:
109777/SP)

ADVOGADO CLOVISLEY FERMINO
CARVALHO(OAB: 450382/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - MARINETE BIFFI

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

DESTINATÁRIO: MARINETE BIFFI
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Fica V.Sa. intimado(a) para ciência da expedição de alvará(s) no

presente feito.

Este Juízo adverte que a partir de 1º de março de 2024 é

obrigatório o cadastro de pessoas jurídicas de direito privado

no Domicílio Judicial Eletrônico para recebimento de citações e

intimações de parte sem advogado habilitado no PJe. Faça o

seu cadastro (https://domicilio-eletronico.pdpj.jus.br/).

CHAPECO/SC, 29 de abril de 2024.

MARILAINE BODANESE MOCELIN

Servidor

Processo Nº ATOrd-0000459-92.2021.5.12.0038
RECLAMANTE MARINETE BIFFI

ADVOGADO DIVINO CRISTIANO FERREIRA(OAB:
52115/SC)

ADVOGADO JOAO VITOR MASSARO
BILHALVA(OAB: 55639/SC)

ADVOGADO LUIS CARLOS POLTRONIERI(OAB:
44794/SC)

RECLAMADO ESTADO DE SANTA CATARINA

RECLAMADO NUTRIPLUS ALIMENTACAO E
TECNOLOGIA S/A

ADVOGADO JOSE ANTONIO DA SILVA(OAB:
109777/SP)

ADVOGADO CLOVISLEY FERMINO
CARVALHO(OAB: 450382/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - MARINETE BIFFI

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

DESTINATÁRIO: MARINETE BIFFI

Fica V.Sa. intimado(a) para ciência da expedição de alvará(s) no

presente feito.

Este Juízo adverte que a partir de 1º de março de 2024 é

obrigatório o cadastro de pessoas jurídicas de direito privado

no Domicílio Judicial Eletrônico para recebimento de citações e

intimações de parte sem advogado habilitado no PJe. Faça o

seu cadastro (https://domicilio-eletronico.pdpj.jus.br/).

CHAPECO/SC, 29 de abril de 2024.

MARILAINE BODANESE MOCELIN

Servidor

Processo Nº ATSum-0000894-66.2021.5.12.0038
RECLAMANTE MARLI SALETE TOME

ADVOGADO MAICON RODRIGO GASPARIN(OAB:
26851/SC)

RECLAMADO NUTRIPLUS SERVICOS DE
ALIMENTACAO
MULTIEMPRESARIAIS LTDA

ADVOGADO JOSE ANTONIO DA SILVA(OAB:
109777/SP)

ADVOGADO CLOVISLEY FERMINO
CARVALHO(OAB: 450382/SP)

RECLAMADO NUTRIPLUS ALIMENTACAO E
TECNOLOGIA S/A

ADVOGADO JOSE ANTONIO DA SILVA(OAB:
109777/SP)

ADVOGADO CLOVISLEY FERMINO
CARVALHO(OAB: 450382/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - MARLI SALETE TOME

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

DESTINATÁRIO: MARLI SALETE TOME

Fica V.Sa. intimado(a) para ciência da expedição de alvará(s) no

presente feito.

Este Juízo adverte que a partir de 1º de março de 2024 é

obrigatório o cadastro de pessoas jurídicas de direito privado

no Domicílio Judicial Eletrônico para recebimento de citações e

intimações de parte sem advogado habilitado no PJe. Faça o

seu cadastro (https://domicilio-eletronico.pdpj.jus.br/).

CHAPECO/SC, 29 de abril de 2024.

MARILAINE BODANESE MOCELIN

Servidor

Processo Nº ATSum-0000894-66.2021.5.12.0038
RECLAMANTE MARLI SALETE TOME

ADVOGADO MAICON RODRIGO GASPARIN(OAB:
26851/SC)

RECLAMADO NUTRIPLUS SERVICOS DE
ALIMENTACAO
MULTIEMPRESARIAIS LTDA

ADVOGADO JOSE ANTONIO DA SILVA(OAB:
109777/SP)

ADVOGADO CLOVISLEY FERMINO
CARVALHO(OAB: 450382/SP)

RECLAMADO NUTRIPLUS ALIMENTACAO E
TECNOLOGIA S/A

ADVOGADO JOSE ANTONIO DA SILVA(OAB:
109777/SP)

ADVOGADO CLOVISLEY FERMINO
CARVALHO(OAB: 450382/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - MARLI SALETE TOME

Código para aferir autenticidade deste caderno: 213499
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            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

DESTINATÁRIO: MARLI SALETE TOME

Fica V.Sa. intimado(a) para ciência da expedição de alvará(s) no

presente feito.

Este Juízo adverte que a partir de 1º de março de 2024 é

obrigatório o cadastro de pessoas jurídicas de direito privado

no Domicílio Judicial Eletrônico para recebimento de citações e

intimações de parte sem advogado habilitado no PJe. Faça o

seu cadastro (https://domicilio-eletronico.pdpj.jus.br/).

CHAPECO/SC, 29 de abril de 2024.

MARILAINE BODANESE MOCELIN

Servidor

Processo Nº ATOrd-0000871-52.2023.5.12.0038
RECLAMANTE GUILHERME GRIEBELER

ADVOGADO MATEUS SMANIOTTO DA
PAIXAO(OAB: 58356/SC)

ADVOGADO DANIEL YUKIO KAKEHASHI
KAMEI(OAB: 37134/SC)

RECLAMADO ASSOCIACAO CHAPECOENSE DE
FUTEBOL EM RECUPERACAO
JUDICIAL

ADVOGADO LUIZ JUNIOR PERUZZOLO(OAB:
22702/SC)

ADVOGADO GISLAINE LEONARDO(OAB:
28104/SC)

Intimado(s)/Citado(s):

  - GUILHERME GRIEBELER

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID a88eb4c

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

    LAIS MANICA

    Juiz(a) do Trabalho Substituto(a)

Processo Nº ATOrd-0000871-52.2023.5.12.0038
RECLAMANTE GUILHERME GRIEBELER

ADVOGADO MATEUS SMANIOTTO DA
PAIXAO(OAB: 58356/SC)

ADVOGADO DANIEL YUKIO KAKEHASHI
KAMEI(OAB: 37134/SC)

RECLAMADO ASSOCIACAO CHAPECOENSE DE
FUTEBOL EM RECUPERACAO
JUDICIAL

ADVOGADO LUIZ JUNIOR PERUZZOLO(OAB:
22702/SC)

ADVOGADO GISLAINE LEONARDO(OAB:
28104/SC)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ASSOCIACAO CHAPECOENSE DE FUTEBOL EM
RECUPERACAO JUDICIAL

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID a88eb4c

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

    LAIS MANICA

    Juiz(a) do Trabalho Substituto(a)

Processo Nº PAP-0000377-56.2024.5.12.0038
REQUERENTE OSWALDO JOSE CONTRERAS

CAMAUTA

ADVOGADO ALFREDO PATRICK
MONTEIRO(OAB: 44038/SC)

REQUERIDO COOPERATIVA CENTRAL AURORA
ALIMENTOS

ADVOGADO ROBISON BATISTA(OAB: 63481/SC)

ADVOGADO CRISTIANO POPOV ZAMBIASI(OAB:
12125/SC)

ADVOGADO FABIO LUIZ BORTOLIN(OAB:
34259/SC)

Intimado(s)/Citado(s):

  - COOPERATIVA CENTRAL AURORA ALIMENTOS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID d39a569

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

    LAIS MANICA

    Juiz(a) do Trabalho Substituto(a)

Processo Nº PAP-0000377-56.2024.5.12.0038
REQUERENTE OSWALDO JOSE CONTRERAS

CAMAUTA

ADVOGADO ALFREDO PATRICK
MONTEIRO(OAB: 44038/SC)

REQUERIDO COOPERATIVA CENTRAL AURORA
ALIMENTOS

ADVOGADO ROBISON BATISTA(OAB: 63481/SC)
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ADVOGADO CRISTIANO POPOV ZAMBIASI(OAB:
12125/SC)

ADVOGADO FABIO LUIZ BORTOLIN(OAB:
34259/SC)

Intimado(s)/Citado(s):

  - OSWALDO JOSE CONTRERAS CAMAUTA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID d39a569

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

    LAIS MANICA

    Juiz(a) do Trabalho Substituto(a)

Processo Nº ATSum-0001071-59.2023.5.12.0038
RECLAMANTE ANA PAULA FERREIRA

ADVOGADO EDUARDO DALLACORTE(OAB:
45718/SC)

RECLAMADO BRF S.A.

ADVOGADO LUIZ ANTONIO VENTORINI(OAB:
24425/MT)

ADVOGADO DANIEL MARZARI(OAB: 15507-O/MT)

ADVOGADO JOYCE PELLANDA CHEMIN DA
SILVA(OAB: 58967/PR)

PERITO LUIZ AUGUSTO CUNHA ALLI

Intimado(s)/Citado(s):

  - BRF S.A.

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 9792246

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

    LAIS MANICA

    Juiz(a) do Trabalho Substituto(a)

Processo Nº ATSum-0001071-59.2023.5.12.0038
RECLAMANTE ANA PAULA FERREIRA

ADVOGADO EDUARDO DALLACORTE(OAB:
45718/SC)

RECLAMADO BRF S.A.

ADVOGADO LUIZ ANTONIO VENTORINI(OAB:
24425/MT)

ADVOGADO DANIEL MARZARI(OAB: 15507-O/MT)

ADVOGADO JOYCE PELLANDA CHEMIN DA
SILVA(OAB: 58967/PR)

PERITO LUIZ AUGUSTO CUNHA ALLI

Intimado(s)/Citado(s):

  - ANA PAULA FERREIRA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 9792246

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

    LAIS MANICA

    Juiz(a) do Trabalho Substituto(a)

Processo Nº ATOrd-0000106-47.2024.5.12.0038
RECLAMANTE SUSANA TEREZINHA DA SILVA

VELHO

ADVOGADO VIRGINIA MICAELA DALLA
VALLE(OAB: 51892/SC)

ADVOGADO MILTON JOSE DALLA VALLE(OAB:
19648/SC)

RECLAMADO BRF S.A.

ADVOGADO LUIZ ANTONIO VENTORINI(OAB:
24425/MT)

ADVOGADO DANIEL MARZARI(OAB: 15507-O/MT)

ADVOGADO JOYCE PELLANDA CHEMIN DA
SILVA(OAB: 58967/PR)

PERITO JONATHAN AURI BODANESE
BERGAMASCHI

PERITO LUIZ ALBERTO ALECIO

Intimado(s)/Citado(s):

  - SUSANA TEREZINHA DA SILVA VELHO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

Rua Rui Barbosa, 239-E, esquina com rua PIO XII, s/n°, Centro,

89.801-040, Chapecó/SC

(48) 3216 4482 - 2vara_cco@trt12.jus.br

INTIMAÇÃO - Processo PJe-JT

Destinatário: SUSANA TEREZINHA DA SILVA VELHO

Fica V. Sa. intimado para ciência do Id c4cabde - Prontuário não
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localizado - Dr Marcio Telesca

Este Juízo adverte que a partir de 1º de março de 2024 é

obrigatório o cadastro de pessoas jurídicas de direito privado

no Domicílio Judicial Eletrônico para recebimento de citações e

intimações de parte sem advogado habilitado no PJe. Faça o

seu cadastro (https://domicilio-eletronico.pdpj.jus.br/).

CHAPECO/SC, 29 de abril de 2024.

DANILO KENITY CASTELLO BRANCO IOSHITAKE

Servidor

Processo Nº ATSum-0001277-73.2023.5.12.0038
RECLAMANTE EVENIE GEORGES

ADVOGADO ALFREDO PATRICK
MONTEIRO(OAB: 44038/SC)

RECLAMADO BRF S.A.

ADVOGADO LUIZ ANTONIO VENTORINI(OAB:
24425/MT)

ADVOGADO DANIEL MARZARI(OAB: 15507-O/MT)

ADVOGADO JOYCE PELLANDA CHEMIN DA
SILVA(OAB: 58967/PR)

PERITO JONATHAN AURI BODANESE
BERGAMASCHI

Intimado(s)/Citado(s):

  - BRF S.A.

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 6508dcc

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

    LAIS MANICA

    Juiz(a) do Trabalho Substituto(a)

Processo Nº ATSum-0001277-73.2023.5.12.0038
RECLAMANTE EVENIE GEORGES

ADVOGADO ALFREDO PATRICK
MONTEIRO(OAB: 44038/SC)

RECLAMADO BRF S.A.

ADVOGADO LUIZ ANTONIO VENTORINI(OAB:
24425/MT)

ADVOGADO DANIEL MARZARI(OAB: 15507-O/MT)

ADVOGADO JOYCE PELLANDA CHEMIN DA
SILVA(OAB: 58967/PR)

PERITO JONATHAN AURI BODANESE
BERGAMASCHI

Intimado(s)/Citado(s):

  - EVENIE GEORGES

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 6508dcc

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

    LAIS MANICA

    Juiz(a) do Trabalho Substituto(a)

Processo Nº PAP-0000417-38.2024.5.12.0038
REQUERENTE JOSE GABRIEL CAMPOS

GUTIERREZ

ADVOGADO KELWIN JUNIOR WICKERT(OAB:
30728/SC)

REQUERIDO BRF S.A.

ADVOGADO JOYCE PELLANDA CHEMIN DA
SILVA(OAB: 58967/PR)

ADVOGADO LUIZ ANTONIO VENTORINI(OAB:
24425/MT)

ADVOGADO DANIEL MARZARI(OAB: 15507-O/MT)

Intimado(s)/Citado(s):

  - BRF S.A.

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID c1b0eae

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

    LAIS MANICA

    Juiz(a) do Trabalho Substituto(a)

Processo Nº PAP-0000417-38.2024.5.12.0038
REQUERENTE JOSE GABRIEL CAMPOS

GUTIERREZ

ADVOGADO KELWIN JUNIOR WICKERT(OAB:
30728/SC)

REQUERIDO BRF S.A.

ADVOGADO JOYCE PELLANDA CHEMIN DA
SILVA(OAB: 58967/PR)

ADVOGADO LUIZ ANTONIO VENTORINI(OAB:
24425/MT)

ADVOGADO DANIEL MARZARI(OAB: 15507-O/MT)

Intimado(s)/Citado(s):

  - JOSE GABRIEL CAMPOS GUTIERREZ
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            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID c1b0eae

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

    LAIS MANICA

    Juiz(a) do Trabalho Substituto(a)

Processo Nº PAP-0000263-20.2024.5.12.0038
REQUERENTE SINDICATO DOS EMPREGADOS NO

COMERCIO HOTELEIRO, HOTEIS,
RESTAURANTES BARES, E
EMPREGADOS EM TURISMO E
HOSPITALIDADE DE CHAPECO E
REGIAO

ADVOGADO DANIEL SCHWERZ(OAB: 7986/SC)

REQUERIDO GILBERTO LUIZ BACK - ME

ADVOGADO ELAINE INEZ SCHOFFEN(OAB:
55296/SC)

Intimado(s)/Citado(s):

  - GILBERTO LUIZ BACK - ME

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 7c0824e

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

    LAIS MANICA

    Juiz(a) do Trabalho Substituto(a)

Processo Nº PAP-0000263-20.2024.5.12.0038
REQUERENTE SINDICATO DOS EMPREGADOS NO

COMERCIO HOTELEIRO, HOTEIS,
RESTAURANTES BARES, E
EMPREGADOS EM TURISMO E
HOSPITALIDADE DE CHAPECO E
REGIAO

ADVOGADO DANIEL SCHWERZ(OAB: 7986/SC)

REQUERIDO GILBERTO LUIZ BACK - ME

ADVOGADO ELAINE INEZ SCHOFFEN(OAB:
55296/SC)

Intimado(s)/Citado(s):

  - SINDICATO DOS EMPREGADOS NO COMERCIO
HOTELEIRO, HOTEIS, RESTAURANTES BARES, E
EMPREGADOS EM TURISMO E HOSPITALIDADE DE
CHAPECO E REGIAO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 7c0824e

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

    LAIS MANICA

    Juiz(a) do Trabalho Substituto(a)

Processo Nº ATSum-0000166-20.2024.5.12.0038
RECLAMANTE AISQUEL ALEJANDRA AGUILAR

FERNANDEZ

ADVOGADO ALFREDO PATRICK
MONTEIRO(OAB: 44038/SC)

RECLAMADO COOPERATIVA CENTRAL AURORA
ALIMENTOS

ADVOGADO FABIO LUIZ BORTOLIN(OAB:
34259/SC)

ADVOGADO ANIELI LAURA GONZATTI(OAB:
53834/SC)

ADVOGADO CRISTIANO POPOV ZAMBIASI(OAB:
12125/SC)

Intimado(s)/Citado(s):

  - COOPERATIVA CENTRAL AURORA ALIMENTOS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID aa5d728

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

    DEISI SENNA OLIVEIRA

    Juiz(a) do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0000166-20.2024.5.12.0038
RECLAMANTE AISQUEL ALEJANDRA AGUILAR

FERNANDEZ

ADVOGADO ALFREDO PATRICK
MONTEIRO(OAB: 44038/SC)

RECLAMADO COOPERATIVA CENTRAL AURORA
ALIMENTOS

ADVOGADO FABIO LUIZ BORTOLIN(OAB:
34259/SC)

ADVOGADO ANIELI LAURA GONZATTI(OAB:
53834/SC)

ADVOGADO CRISTIANO POPOV ZAMBIASI(OAB:
12125/SC)

Intimado(s)/Citado(s):

  - AISQUEL ALEJANDRA AGUILAR FERNANDEZ
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            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID aa5d728

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

    DEISI SENNA OLIVEIRA

    Juiz(a) do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0000811-79.2023.5.12.0038
RECLAMANTE CAMILA SANCHES DO

NASCIMENTO

ADVOGADO VANESSA ALVES DO
NASCIMENTO(OAB: 42286/SC)

RECLAMADO COOPERATIVA CENTRAL AURORA
ALIMENTOS

ADVOGADO FABIO LUIZ BORTOLIN(OAB:
34259/SC)

ADVOGADO CRISTIANO POPOV ZAMBIASI(OAB:
12125/SC)

ADVOGADO ANIELI LAURA GONZATTI(OAB:
53834/SC)

PERITO ISABEL CRISTINA MULLER DE
AMORIM

PERITO JONATHAN AURI BODANESE
BERGAMASCHI

Intimado(s)/Citado(s):

  - COOPERATIVA CENTRAL AURORA ALIMENTOS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID 493e6cc

proferida nos autos.

I - Recebe-se o recurso ordinário da parte autora, por regular,

tempestivo e independente de preparo.

II - Intime-se a parte contrária para oferecer contrarrazões no prazo

legal, decorrido o prazo ou apresentadas, disponibilize-se o acesso

aos autos para o E. TRT.

CHAPECO/SC, 29 de abril de 2024.

    DEISI SENNA OLIVEIRA

    Juiz(a) do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0000296-10.2024.5.12.0038
RECLAMANTE EDSON ADILIO VIEIRA

ADVOGADO JULIA MADEIRA LAMAISON(OAB:
68548/SC)

ADVOGADO CARLOS BOLIVAR ARAUJO
MARTINS DE QUADROS(OAB:
62875/SC)

ADVOGADO TAMIRES ANDREIA HUNNIG(OAB:
63228/SC)

ADVOGADO NILTON MARTINS DE
QUADROS(OAB: 16351/SC)

ADVOGADO GABRIEL BORDIGNON
GUBERT(OAB: 67930/SC)

ADVOGADO RODRIGO BRANDÃO(OAB:
33357/SC)

RECLAMADO DEBIDA EMPREENDIMENTOS
IMOBILIARIOS LTDA

ADVOGADO GUSTAVO CAUDURO HERMES(OAB:
34454/RS)

ADVOGADO MARCELO VICENZI(OAB: 53929/RS)

ADVOGADO DEBORA MACIEL DA ROSA(OAB:
97613/RS)

ADVOGADO CAROLINA FRANCIOSI
TATSCH(OAB: 64897/RS)

RECLAMADO BASSANO PARTICIPACOES LTDA.

ADVOGADO GUSTAVO CAUDURO HERMES(OAB:
34454/RS)

ADVOGADO MARCELO VICENZI(OAB: 53929/RS)

ADVOGADO DEBORA MACIEL DA ROSA(OAB:
97613/RS)

ADVOGADO CAROLINA FRANCIOSI
TATSCH(OAB: 64897/RS)

RECLAMADO MEDABIL INDUSTRIA EM SISTEMAS
CONSTRUTIVOS SA EM
RECUPERACAO JUDICIAL

ADVOGADO GUSTAVO CAUDURO HERMES(OAB:
34454/RS)

ADVOGADO MARCELO VICENZI(OAB: 53929/RS)

ADVOGADO DEBORA MACIEL DA ROSA(OAB:
97613/RS)

ADVOGADO CAROLINA FRANCIOSI
TATSCH(OAB: 64897/RS)

PERITO DEBORA LEMES CELLA

Intimado(s)/Citado(s):

  - EDSON ADILIO VIEIRA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 37c887d

proferido nos autos.

Intime-se a parte autora, para nos termos do ofício circular CR n 16-

2019 de 06-06-2019, no prazo de 10 dias:

Informar os dados bancários de seu procurador ou sociedade da

qual faça parte, desde que este possua poderes para “receber e dar

quitação”, a fim de receber a totalidade dos valores (100%), que

cabem a si e seu constituinte, por meio de depósito em conta (item

5, Ofício Circular CR nº 16/2019);

Faculta-se ao advogado juntar contrato de honorários (com a

indicação dos valores cabíveis a si, ao cliente e a terceiros, inclusive

despesas), aos quais se dará estrita observância na ordem das

transferências bancárias de valores; observando-se que, neste
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caso, deverá apresentar os dados bancários da parte autora e do

advogado (pessoal ou sociedade);

Poderá o advogado, facultativamente, à juntada do contrato,

declarar sob as penas da lei o percentual ou valor contratado com a

parte e eventuais despesas legalmente dedutíveis e respectivos

credores, para que as importâncias sejam deduzidas antes da

transferência ao titular do crédito. Ressalta que, neste caso, deverá

juntar petição assinada também pelo credor, contendo destino dos

valores e respectivas contas;

O advogado poderá também solicitar abertura de conta-poupança

em nome de seu cliente, caso desconheça seu paradeiro ou não

queira receber os créditos em sua conta ou não possuir poderes

para realizar o levantamento dos valores, tudo nos termos do Ofício

Circular CR nº 16/2019.

Nomeia-se DÉBORA LEMES CELLA para elaborar os cálculos de

liquidação. Intime-se o perito para entregar o laudo no prazo de 30

dias.

CHAPECO/SC, 29 de abril de 2024.

    DEISI SENNA OLIVEIRA

    Juiz(a) do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0000298-77.2024.5.12.0038
RECLAMANTE FABIO GARCIA MENEZES

ADVOGADO RODRIGO BRANDÃO(OAB:
33357/SC)

ADVOGADO TAMIRES ANDREIA HUNNIG(OAB:
63228/SC)

ADVOGADO GABRIEL BORDIGNON
GUBERT(OAB: 67930/SC)

ADVOGADO NILTON MARTINS DE
QUADROS(OAB: 16351/SC)

ADVOGADO CARLOS BOLIVAR ARAUJO
MARTINS DE QUADROS(OAB:
62875/SC)

ADVOGADO JULIA MADEIRA LAMAISON(OAB:
68548/SC)

RECLAMADO BASSANO PARTICIPACOES LTDA.

ADVOGADO GUSTAVO CAUDURO HERMES(OAB:
34454/RS)

ADVOGADO MARCELO VICENZI(OAB: 53929/RS)

ADVOGADO DEBORA MACIEL DA ROSA(OAB:
97613/RS)

ADVOGADO CAROLINA FRANCIOSI
TATSCH(OAB: 64897/RS)

RECLAMADO DEBIDA EMPREENDIMENTOS
IMOBILIARIOS LTDA

ADVOGADO GUSTAVO CAUDURO HERMES(OAB:
34454/RS)

ADVOGADO MARCELO VICENZI(OAB: 53929/RS)

ADVOGADO DEBORA MACIEL DA ROSA(OAB:
97613/RS)

ADVOGADO CAROLINA FRANCIOSI
TATSCH(OAB: 64897/RS)

RECLAMADO MEDABIL INDUSTRIA EM SISTEMAS
CONSTRUTIVOS SA EM
RECUPERACAO JUDICIAL

ADVOGADO GUSTAVO CAUDURO HERMES(OAB:
34454/RS)

ADVOGADO MARCELO VICENZI(OAB: 53929/RS)

ADVOGADO DEBORA MACIEL DA ROSA(OAB:
97613/RS)

ADVOGADO CAROLINA FRANCIOSI
TATSCH(OAB: 64897/RS)

PERITO JULIANA DE ASSUNCAO MAROCCO

Intimado(s)/Citado(s):

  - FABIO GARCIA MENEZES

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 66d9dd1

proferido nos autos.

Intime-se a parte autora, para nos termos do ofício circular CR n 16-

2019 de 06-06-2019, no prazo de 10 dias:

Informar os dados bancários de seu procurador ou sociedade da

qual faça parte, desde que este possua poderes para “receber e dar

quitação”, a fim de receber a totalidade dos valores (100%), que

cabem a si e seu constituinte, por meio de depósito em conta (item

5, Ofício Circular CR nº 16/2019);

Faculta-se ao advogado juntar contrato de honorários (com a

indicação dos valores cabíveis a si, ao cliente e a terceiros, inclusive

despesas), aos quais se dará estrita observância na ordem das

transferências bancárias de valores; observando-se que, neste

caso, deverá apresentar os dados bancários da parte autora e do

advogado (pessoal ou sociedade);

Poderá o advogado, facultativamente, à juntada do contrato,

declarar sob as penas da lei o percentual ou valor contratado com a

parte e eventuais despesas legalmente dedutíveis e respectivos

credores, para que as importâncias sejam deduzidas antes da

transferência ao titular do crédito. Ressalta que, neste caso, deverá

juntar petição assinada também pelo credor, contendo destino dos

valores e respectivas contas;

O advogado poderá também solicitar abertura de conta-poupança

em nome de seu cliente, caso desconheça seu paradeiro ou não

queira receber os créditos em sua conta ou não possuir poderes

para realizar o levantamento dos valores, tudo nos termos do Ofício

Circular CR nº 16/2019.

Nomeia-se JULIANA DE ASSUNÇÃO MAROCCO para elaborar os

cálculos de liquidação. Intime-se o perito para entregar o laudo no

prazo de 30 dias.

CHAPECO/SC, 29 de abril de 2024.

    DEISI SENNA OLIVEIRA

    Juiz(a) do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0001268-14.2023.5.12.0038
RECLAMANTE CARLOS LINHARES
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ADVOGADO GABRIEL GUSTAVO AGNE(OAB:
62023/SC)

RECLAMADO RQ INDUSTRIA E COMERCIO DE
CONFECCOES LTDA

ADVOGADO RUDIMAR ROBERTO
BORTOLOTTO(OAB: 7910/SC)

PERITO LUIZ AUGUSTO CUNHA ALLI

Intimado(s)/Citado(s):

  - CARLOS LINHARES

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 462265c

proferido nos autos.

Intime-se a reclamada, dando-lhe ciência do (s) documento (s) ID

dfdc9db, com prazo de 5 dias.

Inclua-se em pauta de instrução. Intimem-se as partes.

CHAPECO/SC, 29 de abril de 2024.

    DEISI SENNA OLIVEIRA

    Juiz(a) do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0001509-85.2023.5.12.0038
RECLAMANTE MAYZA ALONCIO DOS REIS

ADVOGADO PATRICIO PRETTO(OAB: 15654/SC)

ADVOGADO JAIR IVAN JAHNEL(OAB: 37762/SC)

ADVOGADO ADEMAR JOSE OSOKOSKI(OAB:
46969/SC)

RECLAMADO COOPERATIVA CENTRAL AURORA
ALIMENTOS

ADVOGADO CRISTIANO POPOV ZAMBIASI(OAB:
12125/SC)

ADVOGADO FABIO LUIZ BORTOLIN(OAB:
34259/SC)

ADVOGADO LUCINEIA CANDATTI(OAB:
53775/SC)

PERITO JOSE LUIZ GUINDANI

PERITO MARITANA APARECIDA BERTOLLO
SPERANDIO

Intimado(s)/Citado(s):

  - COOPERATIVA CENTRAL AURORA ALIMENTOS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 8d65e2c

proferido nos autos.

 

Intimem-se as partes do laudo pericial médico, ID b542742, com

prazo de 5 dias.

CHAPECO/SC, 29 de abril de 2024.

    DEISI SENNA OLIVEIRA

    Juiz(a) do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0001509-85.2023.5.12.0038
RECLAMANTE MAYZA ALONCIO DOS REIS

ADVOGADO PATRICIO PRETTO(OAB: 15654/SC)

ADVOGADO JAIR IVAN JAHNEL(OAB: 37762/SC)

ADVOGADO ADEMAR JOSE OSOKOSKI(OAB:
46969/SC)

RECLAMADO COOPERATIVA CENTRAL AURORA
ALIMENTOS

ADVOGADO CRISTIANO POPOV ZAMBIASI(OAB:
12125/SC)

ADVOGADO FABIO LUIZ BORTOLIN(OAB:
34259/SC)

ADVOGADO LUCINEIA CANDATTI(OAB:
53775/SC)

PERITO JOSE LUIZ GUINDANI

PERITO MARITANA APARECIDA BERTOLLO
SPERANDIO

Intimado(s)/Citado(s):

  - MAYZA ALONCIO DOS REIS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 8d65e2c

proferido nos autos.

 

Intimem-se as partes do laudo pericial médico, ID b542742, com

prazo de 5 dias.

CHAPECO/SC, 29 de abril de 2024.

    DEISI SENNA OLIVEIRA

    Juiz(a) do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0000088-65.2020.5.12.0038
RECLAMANTE MARCIA BORGES MOREIRA

ADVOGADO ALFREDO PATRICK
MONTEIRO(OAB: 44038/SC)

RECLAMADO ORBENK ADMINISTRACAO E
SERVICOS LTDA.

ADVOGADO LUIZ GUSTAVO DE SOUZA
PARENTE(OAB: 20695/SC)

ADVOGADO ALUISIO COUTINHO GUEDES
PINTO(OAB: 3899/SC)

PERITO JOSE LUIZ GUINDANI

PERITO DEBORA LEMES CELLA

Intimado(s)/Citado(s):

  - MARCIA BORGES MOREIRA

Código para aferir autenticidade deste caderno: 213499
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            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID bd5c85f

proferido nos autos.

Intime-se o reclamante para se manifestar sobre a impugnação à

conta de liquidação ID 7abd966, no prazo de 5 dias.

CHAPECO/SC, 29 de abril de 2024.

    DEISI SENNA OLIVEIRA

    Juiz(a) do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0001305-41.2023.5.12.0038
RECLAMANTE ROSANGELA RAMONA BRITO

GAMBOA

ADVOGADO RENA MENEZES DE
CAMARGO(OAB: 48443/SC)

ADVOGADO AXE THIAGO ALMEIDA SCHETTINI
RIBEIRO(OAB: 68112/SC)

RECLAMADO BUGIO AGROPECUARIA LTDA

ADVOGADO EVERTON ESCOBAR
MACHADO(OAB: 31587/SC)

ADVOGADO DANIEL GIRARDINI(OAB: 17072/SC)

PERITO JONATHAN AURI BODANESE
BERGAMASCHI

PERITO LUIZ GUILHERME TEIXEIRA
DESESSARDS

Intimado(s)/Citado(s):

  - ROSANGELA RAMONA BRITO GAMBOA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID b031ea2

proferido nos autos.

 

Intimem-se as partes do laudo pericial médico, ID cf20800, com

prazo de 5 dias.

CHAPECO/SC, 29 de abril de 2024.

    DEISI SENNA OLIVEIRA

    Juiz(a) do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0001360-89.2023.5.12.0038
RECLAMANTE ERIKA CAVANHI DE OLIVEIRA

NUNES

ADVOGADO INGRA CARINA ARGENTA(OAB:
48471/SC)

RECLAMADO BUGIO AGROPECUARIA LTDA

ADVOGADO EVERTON ESCOBAR
MACHADO(OAB: 31587/SC)

ADVOGADO DANIEL GIRARDINI(OAB: 17072/SC)

PERITO LUIZ GUILHERME TEIXEIRA
DESESSARDS

PERITO JOSE LUIZ GUINDANI

Intimado(s)/Citado(s):

  - ERIKA CAVANHI DE OLIVEIRA NUNES

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID e7d9526

proferido nos autos.

Intimem-se as partes do laudo pericial médico, ID 742c17e, com

prazo de 5 dias.

CHAPECO/SC, 29 de abril de 2024.

    DEISI SENNA OLIVEIRA

    Juiz(a) do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0001360-89.2023.5.12.0038
RECLAMANTE ERIKA CAVANHI DE OLIVEIRA

NUNES

ADVOGADO INGRA CARINA ARGENTA(OAB:
48471/SC)

RECLAMADO BUGIO AGROPECUARIA LTDA

ADVOGADO EVERTON ESCOBAR
MACHADO(OAB: 31587/SC)

ADVOGADO DANIEL GIRARDINI(OAB: 17072/SC)

PERITO LUIZ GUILHERME TEIXEIRA
DESESSARDS

PERITO JOSE LUIZ GUINDANI

Intimado(s)/Citado(s):

  - BUGIO AGROPECUARIA LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID e7d9526

proferido nos autos.

Intimem-se as partes do laudo pericial médico, ID 742c17e, com

prazo de 5 dias.

CHAPECO/SC, 29 de abril de 2024.

    DEISI SENNA OLIVEIRA

    Juiz(a) do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0001305-41.2023.5.12.0038

Código para aferir autenticidade deste caderno: 213499
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RECLAMANTE ROSANGELA RAMONA BRITO
GAMBOA

ADVOGADO RENA MENEZES DE
CAMARGO(OAB: 48443/SC)

ADVOGADO AXE THIAGO ALMEIDA SCHETTINI
RIBEIRO(OAB: 68112/SC)

RECLAMADO BUGIO AGROPECUARIA LTDA

ADVOGADO EVERTON ESCOBAR
MACHADO(OAB: 31587/SC)

ADVOGADO DANIEL GIRARDINI(OAB: 17072/SC)

PERITO JONATHAN AURI BODANESE
BERGAMASCHI

PERITO LUIZ GUILHERME TEIXEIRA
DESESSARDS

Intimado(s)/Citado(s):

  - BUGIO AGROPECUARIA LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID b031ea2

proferido nos autos.

 

Intimem-se as partes do laudo pericial médico, ID cf20800, com

prazo de 5 dias.

CHAPECO/SC, 29 de abril de 2024.

    DEISI SENNA OLIVEIRA

    Juiz(a) do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0001276-88.2023.5.12.0038
RECLAMANTE ADIRE CARVALHO

ADVOGADO PRICILA NUNES DA SILVA(OAB:
56847/SC)

RECLAMADO CONCISA PAVIMENTACAO E
TERRAPLENAGEM LTDA

ADVOGADO MICHEL DE OLIVEIRA BRAZ(OAB:
16694/SC)

PERITO LUIZ GUILHERME TEIXEIRA
DESESSARDS

Intimado(s)/Citado(s):

  - CONCISA PAVIMENTACAO E TERRAPLENAGEM LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID e382d57

proferido nos autos.

 

Intimem-se as partes do laudo pericial médico, ID 525eccd, com

prazo de 5 dias.

CHAPECO/SC, 29 de abril de 2024.

    DEISI SENNA OLIVEIRA

    Juiz(a) do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0001416-25.2023.5.12.0038
RECLAMANTE WELLISON SILVA CASTRO

ADVOGADO JONIMAR MASSUCHIN
FERREIRA(OAB: 57639/SC)

RECLAMADO HRA PROJETOS E CONSTRUCOES
LTDA

ADVOGADO PEDRO AIRTON SOARES DE
CAMARGO(OAB: 15920/SC)

PERITO LUIZ GUILHERME TEIXEIRA
DESESSARDS

PERITO JOSE LUIZ GUINDANI

Intimado(s)/Citado(s):

  - WELLISON SILVA CASTRO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 1829355

proferido nos autos.

 

Intimem-se as partes do laudo pericial técnico, ID 35827e0, com

prazo de 5 dias.

CHAPECO/SC, 29 de abril de 2024.

    DEISI SENNA OLIVEIRA

    Juiz(a) do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0001416-25.2023.5.12.0038
RECLAMANTE WELLISON SILVA CASTRO

ADVOGADO JONIMAR MASSUCHIN
FERREIRA(OAB: 57639/SC)

RECLAMADO HRA PROJETOS E CONSTRUCOES
LTDA

ADVOGADO PEDRO AIRTON SOARES DE
CAMARGO(OAB: 15920/SC)

PERITO LUIZ GUILHERME TEIXEIRA
DESESSARDS

PERITO JOSE LUIZ GUINDANI

Intimado(s)/Citado(s):

  - HRA PROJETOS E CONSTRUCOES LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Código para aferir autenticidade deste caderno: 213499
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Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 1829355

proferido nos autos.

 

Intimem-se as partes do laudo pericial técnico, ID 35827e0, com

prazo de 5 dias.

CHAPECO/SC, 29 de abril de 2024.

    DEISI SENNA OLIVEIRA

    Juiz(a) do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0001276-88.2023.5.12.0038
RECLAMANTE ADIRE CARVALHO

ADVOGADO PRICILA NUNES DA SILVA(OAB:
56847/SC)

RECLAMADO CONCISA PAVIMENTACAO E
TERRAPLENAGEM LTDA

ADVOGADO MICHEL DE OLIVEIRA BRAZ(OAB:
16694/SC)

PERITO LUIZ GUILHERME TEIXEIRA
DESESSARDS

Intimado(s)/Citado(s):

  - ADIRE CARVALHO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID e382d57

proferido nos autos.

 

Intimem-se as partes do laudo pericial médico, ID 525eccd, com

prazo de 5 dias.

CHAPECO/SC, 29 de abril de 2024.

    DEISI SENNA OLIVEIRA

    Juiz(a) do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0001492-49.2023.5.12.0038
RECLAMANTE YENNY COROMOTO LEON

ADVOGADO ALFREDO PATRICK
MONTEIRO(OAB: 44038/SC)

RECLAMADO COOPERATIVA CENTRAL AURORA
ALIMENTOS

ADVOGADO LUCINEIA CANDATTI(OAB:
53775/SC)

ADVOGADO CRISTIANO POPOV ZAMBIASI(OAB:
12125/SC)

ADVOGADO FABIO LUIZ BORTOLIN(OAB:
34259/SC)

PERITO LUIZ AUGUSTO CUNHA ALLI

PERITO JOSE LUIZ GUINDANI

Intimado(s)/Citado(s):

  - YENNY COROMOTO LEON

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 326aab7

proferido nos autos.

 

Intimem-se as partes do laudo pericial técnico, ID 05af96a, com

prazo de 5 dias.

CHAPECO/SC, 29 de abril de 2024.

    DEISI SENNA OLIVEIRA

    Juiz(a) do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0001492-49.2023.5.12.0038
RECLAMANTE YENNY COROMOTO LEON

ADVOGADO ALFREDO PATRICK
MONTEIRO(OAB: 44038/SC)

RECLAMADO COOPERATIVA CENTRAL AURORA
ALIMENTOS

ADVOGADO LUCINEIA CANDATTI(OAB:
53775/SC)

ADVOGADO CRISTIANO POPOV ZAMBIASI(OAB:
12125/SC)

ADVOGADO FABIO LUIZ BORTOLIN(OAB:
34259/SC)

PERITO LUIZ AUGUSTO CUNHA ALLI

PERITO JOSE LUIZ GUINDANI

Intimado(s)/Citado(s):

  - COOPERATIVA CENTRAL AURORA ALIMENTOS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 326aab7

proferido nos autos.

 

Intimem-se as partes do laudo pericial técnico, ID 05af96a, com

prazo de 5 dias.

CHAPECO/SC, 29 de abril de 2024.

    DEISI SENNA OLIVEIRA

    Juiz(a) do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0000033-75.2024.5.12.0038
RECLAMANTE MACKENSON THOMAS

ADVOGADO JAIR IVAN JAHNEL(OAB: 37762/SC)

ADVOGADO PATRICIO PRETTO(OAB: 15654/SC)

RECLAMADO BRF S.A.

ADVOGADO LUIZ ANTONIO VENTORINI(OAB:
24425/MT)

Código para aferir autenticidade deste caderno: 213499
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ADVOGADO JOYCE PELLANDA CHEMIN DA
SILVA(OAB: 58967/PR)

PERITO JONATHAN AURI BODANESE
BERGAMASCHI

Intimado(s)/Citado(s):

  - MACKENSON THOMAS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID ef5e3e0

proferido nos autos.

Encaminhem-se os autos ao CEJUSC para audiência de tentativa

de conciliação.

Intimem-se as partes. 

CHAPECO/SC, 29 de abril de 2024.

    DEISI SENNA OLIVEIRA

    Juiz(a) do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0001676-05.2023.5.12.0038
RECLAMANTE DIEGO BARROS MIRANDA

ADVOGADO GABRIEL BORDIGNON
GUBERT(OAB: 67930/SC)

ADVOGADO NILTON MARTINS DE
QUADROS(OAB: 16351/SC)

ADVOGADO RODRIGO BRANDÃO(OAB:
33357/SC)

ADVOGADO TAMIRES ANDREIA HUNNIG(OAB:
63228/SC)

ADVOGADO CARLOS BOLIVAR ARAUJO
MARTINS DE QUADROS(OAB:
62875/SC)

ADVOGADO JULIA MADEIRA LAMAISON(OAB:
68548/SC)

RECLAMADO MEDABIL INDUSTRIA EM SISTEMAS
CONSTRUTIVOS SA EM
RECUPERACAO JUDICIAL

ADVOGADO GUSTAVO CAUDURO HERMES(OAB:
34454/RS)

ADVOGADO MARCELO VICENZI(OAB: 53929/RS)

ADVOGADO DEBORA MACIEL DA ROSA(OAB:
97613/RS)

ADVOGADO CAROLINA FRANCIOSI
TATSCH(OAB: 64897/RS)

PERITO DEBORA LEMES CELLA

Intimado(s)/Citado(s):

  - MEDABIL INDUSTRIA EM SISTEMAS CONSTRUTIVOS SA
EM RECUPERACAO JUDICIAL

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 7908995

proferido nos autos.

Nos termos do artigo 879, § 2º da CLT, intimem-se as partes da

conta líquida (ID 3cca60c), para impugnação fundamentada com a

indicação dos itens e valores objeto da discordância, no prazo de

oito dias, sob pena de preclusão.

CHAPECO/SC, 29 de abril de 2024.

    DEISI SENNA OLIVEIRA

    Juiz(a) do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0001676-05.2023.5.12.0038
RECLAMANTE DIEGO BARROS MIRANDA

ADVOGADO GABRIEL BORDIGNON
GUBERT(OAB: 67930/SC)

ADVOGADO NILTON MARTINS DE
QUADROS(OAB: 16351/SC)

ADVOGADO RODRIGO BRANDÃO(OAB:
33357/SC)

ADVOGADO TAMIRES ANDREIA HUNNIG(OAB:
63228/SC)

ADVOGADO CARLOS BOLIVAR ARAUJO
MARTINS DE QUADROS(OAB:
62875/SC)

ADVOGADO JULIA MADEIRA LAMAISON(OAB:
68548/SC)

RECLAMADO MEDABIL INDUSTRIA EM SISTEMAS
CONSTRUTIVOS SA EM
RECUPERACAO JUDICIAL

ADVOGADO GUSTAVO CAUDURO HERMES(OAB:
34454/RS)

ADVOGADO MARCELO VICENZI(OAB: 53929/RS)

ADVOGADO DEBORA MACIEL DA ROSA(OAB:
97613/RS)

ADVOGADO CAROLINA FRANCIOSI
TATSCH(OAB: 64897/RS)

PERITO DEBORA LEMES CELLA

Intimado(s)/Citado(s):

  - DIEGO BARROS MIRANDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 7908995

proferido nos autos.

Nos termos do artigo 879, § 2º da CLT, intimem-se as partes da

conta líquida (ID 3cca60c), para impugnação fundamentada com a

indicação dos itens e valores objeto da discordância, no prazo de

oito dias, sob pena de preclusão.

Código para aferir autenticidade deste caderno: 213499
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CHAPECO/SC, 29 de abril de 2024.

    DEISI SENNA OLIVEIRA

    Juiz(a) do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0000033-75.2024.5.12.0038
RECLAMANTE MACKENSON THOMAS

ADVOGADO JAIR IVAN JAHNEL(OAB: 37762/SC)

ADVOGADO PATRICIO PRETTO(OAB: 15654/SC)

RECLAMADO BRF S.A.

ADVOGADO LUIZ ANTONIO VENTORINI(OAB:
24425/MT)

ADVOGADO JOYCE PELLANDA CHEMIN DA
SILVA(OAB: 58967/PR)

PERITO JONATHAN AURI BODANESE
BERGAMASCHI

Intimado(s)/Citado(s):

  - BRF S.A.

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID ef5e3e0

proferido nos autos.

Encaminhem-se os autos ao CEJUSC para audiência de tentativa

de conciliação.

Intimem-se as partes. 

CHAPECO/SC, 29 de abril de 2024.

    DEISI SENNA OLIVEIRA

    Juiz(a) do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0000896-65.2023.5.12.0038
RECLAMANTE GRASIELA DE OLIVEIRA PEREIRA

ADVOGADO JAIR IVAN JAHNEL(OAB: 37762/SC)

ADVOGADO ADEMAR JOSE OSOKOSKI(OAB:
46969/SC)

ADVOGADO PATRICIO PRETTO(OAB: 15654/SC)

RECLAMADO COOPERATIVA CENTRAL AURORA
ALIMENTOS

ADVOGADO CRISTIANO POPOV ZAMBIASI(OAB:
12125/SC)

ADVOGADO MYLENNA ROMAN(OAB: 62857/SC)

ADVOGADO FABIO LUIZ BORTOLIN(OAB:
34259/SC)

ADVOGADO MARISTELA ANTUNES DA
SILVA(OAB: 23857/SC)

PERITO LUIZ ALBERTO ALECIO

PERITO JONATHAN AURI BODANESE
BERGAMASCHI

Intimado(s)/Citado(s):

  - COOPERATIVA CENTRAL AURORA ALIMENTOS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 6877d35

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

    LAIS MANICA

    Juiz(a) do Trabalho Substituto(a)

Processo Nº ATOrd-0000896-65.2023.5.12.0038
RECLAMANTE GRASIELA DE OLIVEIRA PEREIRA

ADVOGADO JAIR IVAN JAHNEL(OAB: 37762/SC)

ADVOGADO ADEMAR JOSE OSOKOSKI(OAB:
46969/SC)

ADVOGADO PATRICIO PRETTO(OAB: 15654/SC)

RECLAMADO COOPERATIVA CENTRAL AURORA
ALIMENTOS

ADVOGADO CRISTIANO POPOV ZAMBIASI(OAB:
12125/SC)

ADVOGADO MYLENNA ROMAN(OAB: 62857/SC)

ADVOGADO FABIO LUIZ BORTOLIN(OAB:
34259/SC)

ADVOGADO MARISTELA ANTUNES DA
SILVA(OAB: 23857/SC)

PERITO LUIZ ALBERTO ALECIO

PERITO JONATHAN AURI BODANESE
BERGAMASCHI

Intimado(s)/Citado(s):

  - GRASIELA DE OLIVEIRA PEREIRA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 6877d35

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

    LAIS MANICA

    Juiz(a) do Trabalho Substituto(a)

Processo Nº ATOrd-0000636-85.2023.5.12.0038
RECLAMANTE LEANDRO KOLLEHT

ADVOGADO FRANCIELE GOMES
SCAPINELLO(OAB: 35945/SC)

ADVOGADO PAULINA ANDREA CAMPOS
ORMENO(OAB: 33579/SC)

RECLAMADO MEDSY DO BRASIL INDUSTRIA E
COMERCIO LTDA

ADVOGADO ANDRE FERNANDES ESTEVEZ(OAB:
63335/RS)

RECLAMADO RAMWAY EMPREENDIMENTOS
IMOBILIARIOS S.A.

ADVOGADO ANDRE FERNANDES ESTEVEZ(OAB:
63335/RS)
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RECLAMADO ALBERTO JOSE FROHLICH

Intimado(s)/Citado(s):

  - MEDSY DO BRASIL INDUSTRIA E COMERCIO LTDA

  - RAMWAY EMPREENDIMENTOS IMOBILIARIOS S.A.

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 07506ff

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

    LAIS MANICA

    Juiz(a) do Trabalho Substituto(a)

Processo Nº ATOrd-0000636-85.2023.5.12.0038
RECLAMANTE LEANDRO KOLLEHT

ADVOGADO FRANCIELE GOMES
SCAPINELLO(OAB: 35945/SC)

ADVOGADO PAULINA ANDREA CAMPOS
ORMENO(OAB: 33579/SC)

RECLAMADO MEDSY DO BRASIL INDUSTRIA E
COMERCIO LTDA

ADVOGADO ANDRE FERNANDES ESTEVEZ(OAB:
63335/RS)

RECLAMADO RAMWAY EMPREENDIMENTOS
IMOBILIARIOS S.A.

ADVOGADO ANDRE FERNANDES ESTEVEZ(OAB:
63335/RS)

RECLAMADO ALBERTO JOSE FROHLICH

Intimado(s)/Citado(s):

  - LEANDRO KOLLEHT

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 07506ff

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

    LAIS MANICA

    Juiz(a) do Trabalho Substituto(a)

Processo Nº ATSum-0000738-73.2024.5.12.0038
RECLAMANTE JHENYFFER SOARES DA SILVA

ADVOGADO JONIMAR MASSUCHIN
FERREIRA(OAB: 57639/SC)

RECLAMADO COOPERATIVA CENTRAL AURORA
ALIMENTOS

ADVOGADO FABIO LUIZ BORTOLIN(OAB:
34259/SC)

Intimado(s)/Citado(s):

  - JHENYFFER SOARES DA SILVA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

Rua Rui Barbosa, 239-E, esquina com rua PIO XII, s/n°, Centro,

89.801-040, Chapecó/SC (48) 3216 4482 - 2vara_cco@trt12.jus.br

NOTIFICAÇÃO DE AUDIÊNCIA

AUDIÊNCIA VIRTUAL

Destinatário: JHENYFFER SOARES DA SILVA

Audiência: 22/05/2024 14:40

Link da sala de audiência:

https://us02web.zoom.us/j/2783406385

Fica V. Sa. intimado de que a audiência UNA foi designada para a

data e hora acima indicadas. Vossa Senhoria deverá comparecer à

AUDIÊNCIA VIRTUAL, pessoalmente sob pena de arquivamento,

na forma da lei.

No dia e hora designados, a parte deverá acessar a audiência

virtual - por videoconferência.

A audiência será na forma virtual e telepresencial - por

videoconferência, utilizando-se a plataforma disponível ZOOM,

mediante acesso, preferencialmente, pelo navegador Google

Chrome:

Link de acesso à sala virtual do ZOOM:

https://us02web.zoom.us/j/2783406385

 A audiência observará os termos do art. 3º da Portaria Conjunta

SEAP/GVP/SECOR n° 136, de 16 de maio de 2022 e da Portaria

CR n. 1, de 7 de maio de 2020 do Tribunal Regional do Trabalho de

12ª Região.

Tratando-se de procedimento sumaríssimo, por força do § 2º do art.

852-H da CLT, todas as provas serão produzidas na referida

audiência e poderão ser ouvidas até o máximo de duas

testemunhas.

Ficam as partes intimadas:

a) As partes e procuradores deverão informar dados de contato

eletrônico das partes, procuradores e testemunhas (telefones,

whatsapp, e-mail e outros) para fins de comunicação e para envio

de links, no prazo de antes até 5 (cinco) dias úteis antes da data

de realização da audiência de instrução.
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b) A não participação injustificada na audiência telepresencial

(videoconferência) da parte /testemunha equivale ao não

comparecimento para os fins das sanções previstas na legislação

processual e trabalhista.

c) A ausência justificada da parte e/ou testemunha deverá ser

informada por petição ou e-mail.

d) Para as testemunhas serem ouvidas independentemente de

intimação caberá a parte/procurador encaminhar o link à

testemunha por e-mail, whatsapp ou outro meio eletrônico, sendo

que a comprovação de tal encaminhamento servirá como prova de

convite da testemunha caso esta não compareça na audiência.

e) Caso a parte pretenda a intimação de testemunha deverá

informar até 5 (cinco) dias úteis antes da audiência, o nome e

qualificação da testemunha e, em especial, se a testemunha tem

algum meio eletrônico para recebimento da intimação e envio do

link para participação na audiência (mensagem de telefone, e-mail,

whatsapp ou outro).

f) Ficam as partes intimadas que o procedimento para a oitiva das

partes e testemunhas deve observar os itens abaixo descritos:

PROCEDIMENTO PARA OITIVA DAS PARTES E

TESTEMUNHAS

As audiências devem seguir rito análogo ao adotado nas audiências

presenciais, observadas as peculiaridades da via telepresencial.

O juiz deve zelar pela observância, dentro do possível, do princípio

da incomunicabilidade das testemunhas e partes que não

depuseram com as que já prestaram depoimento, salientando que

tal princípio não é absoluto, como ocorre, por exemplo, na cisão da

prova nas cartas precatórias e na oitiva das partes em audiência

distinta das testemunhas.

                    O secretário de audiências providenciará o

ingresso/saída/reingresso das partes e testemunhas na sala virtual

de audiências, conforme determinações do juízo de modo a

observar da melhor forma possível o princípio mencionado no

parágrafo anterior.

O secretário de audiências deverá orientar os participantes durante

a audiência quanto aos aspectos técnicos, bem como desligar os

microfones dos que não estiverem se manifestando com o intuito de

evitar interferências sonoras, e ainda, em caso de esquecimento,

solicitar aos que estejam se manifestando que religuem o

microfone.

Durante a qualificação a parte ou testemunha deverá se identificar

oralmente e exibindo, quando necessário, documento de identidade,

podendo o juízo questionar onde o depoente se encontra (local) e

caso possível pedir para que seja exibido o local onde está

prestando depoimento.

Caso possível poderá ser solicitado pelo juízo que o depoente

solicite a saída de outras pessoas do local onde será ouvido e,

também se possível, para que mantenha a porta fechada.

Observadas as peculiaridades e possibilidades solicitará o juízo que

a parte/testemunha se sente de forma mais afastada da câmera de

modo a melhor visualizar o rosto/corpo da pessoa durante o

depoimento, bem como, orientará para que o depoente mantenha a

atenção na câmera durante o depoimento.

Considerando a presunção de boa-fé que rege o nosso

ordenamento jurídico, o local onde se encontra a parte ou

testemunha, por si só, não representa impedimento para a colheita

do depoimento, não podendo o juízo obrigar o deslocamento da

testemunha ou parte para determinado endereço (exceto aos fóruns

caso futuramente seja restabelecido total ou parcialmente o trabalho

presencial).

Recomenda-se aos juízos e procuradores que, sem prejuízo da

garantia da ampla defesa, sejam o mais objetivos possível durante

as perguntas e reperguntas às partes e testemunhas.

No caso de dúvida fundada acerca da prova testemunhal a ser

colhida ou que tenha sido colhida de forma telepresencial, pode o

juiz designar nova data para inquirição da testemunha, ou para

proceder a sua reinquirição ou sua acareação.

No caso de dificuldade de acesso para o ato de audiência

telepresencial pelas partes, advogados e testemunhas, deverá ser

feito contato telefônico com a Unidade Judiciária promotora.

Analogamente aos procedimentos presenciais, presume-se a boa-fé

dos participantes do processo, sendo aplicável tal princípio aos atos

telepresenciais.

As obrigações e sanções às partes e testemunhas, incluindo as

dispostas nos artigos 793-A a 793-D da CLT e 342 do CP, são

aplicáveis aos atos telepresenciais da mesma forma que aos atos

presenciais.

Fica V. Sa. ciente que é necessário o requerimento antecipado de

intérprete de LIBRAS para audiência, no prazo mínimo de cinco

dias, se for participar do ato pessoa surda ou com deficiência

auditiva (parágrafo único do art. 14 da Resolução CSJT 218/2018).

As partes poderão se informar acerca do andamento das

audiências da pauta, através do aplicativo de celular JTe.

Este Juízo adverte que a partir de 1º de março de 2024 é

obrigatório o cadastro de pessoas jurídicas de direito privado

no Domicílio Judicial Eletrônico para recebimento de citações e

intimações de parte sem advogado habilitado no PJe. Faça o

seu cadastro (https://domicilio-eletronico.pdpj.jus.br/).

CHAPECO/SC, 29 de abril de 2024.

DANILO KENITY CASTELLO BRANCO IOSHITAKE
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Servidor

Processo Nº ATSum-0000294-40.2024.5.12.0038
RECLAMANTE ALFREDO JOSE ORTEGA

CONTRERAS

ADVOGADO NILTON MARTINS DE
QUADROS(OAB: 16351/SC)

ADVOGADO JULIA MADEIRA LAMAISON(OAB:
68548/SC)

ADVOGADO RODRIGO BRANDÃO(OAB:
33357/SC)

ADVOGADO TAMIRES ANDREIA HUNNIG(OAB:
63228/SC)

ADVOGADO CARLOS BOLIVAR ARAUJO
MARTINS DE QUADROS(OAB:
62875/SC)

ADVOGADO GABRIEL BORDIGNON
GUBERT(OAB: 67930/SC)

RECLAMADO DEBIDA EMPREENDIMENTOS
IMOBILIARIOS LTDA

ADVOGADO GUSTAVO CAUDURO HERMES(OAB:
34454/RS)

ADVOGADO MARCELO VICENZI(OAB: 53929/RS)

ADVOGADO DEBORA MACIEL DA ROSA(OAB:
97613/RS)

ADVOGADO CAROLINA FRANCIOSI
TATSCH(OAB: 64897/RS)

RECLAMADO MEDABIL INDUSTRIA EM SISTEMAS
CONSTRUTIVOS SA EM
RECUPERACAO JUDICIAL

ADVOGADO GUSTAVO CAUDURO HERMES(OAB:
34454/RS)

ADVOGADO MARCELO VICENZI(OAB: 53929/RS)

ADVOGADO DEBORA MACIEL DA ROSA(OAB:
97613/RS)

ADVOGADO CAROLINA FRANCIOSI
TATSCH(OAB: 64897/RS)

RECLAMADO BASSANO PARTICIPACOES LTDA.

ADVOGADO GUSTAVO CAUDURO HERMES(OAB:
34454/RS)

ADVOGADO MARCELO VICENZI(OAB: 53929/RS)

ADVOGADO DEBORA MACIEL DA ROSA(OAB:
97613/RS)

ADVOGADO CAROLINA FRANCIOSI
TATSCH(OAB: 64897/RS)

Intimado(s)/Citado(s):

  - BASSANO PARTICIPACOES LTDA.

  - DEBIDA EMPREENDIMENTOS IMOBILIARIOS LTDA

  - MEDABIL INDUSTRIA EM SISTEMAS CONSTRUTIVOS SA
EM RECUPERACAO JUDICIAL

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 9a1a866

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

    LAIS MANICA

    Juiz(a) do Trabalho Substituto(a)

Processo Nº ATSum-0000294-40.2024.5.12.0038
RECLAMANTE ALFREDO JOSE ORTEGA

CONTRERAS

ADVOGADO NILTON MARTINS DE
QUADROS(OAB: 16351/SC)

ADVOGADO JULIA MADEIRA LAMAISON(OAB:
68548/SC)

ADVOGADO RODRIGO BRANDÃO(OAB:
33357/SC)

ADVOGADO TAMIRES ANDREIA HUNNIG(OAB:
63228/SC)

ADVOGADO CARLOS BOLIVAR ARAUJO
MARTINS DE QUADROS(OAB:
62875/SC)

ADVOGADO GABRIEL BORDIGNON
GUBERT(OAB: 67930/SC)

RECLAMADO DEBIDA EMPREENDIMENTOS
IMOBILIARIOS LTDA

ADVOGADO GUSTAVO CAUDURO HERMES(OAB:
34454/RS)

ADVOGADO MARCELO VICENZI(OAB: 53929/RS)

ADVOGADO DEBORA MACIEL DA ROSA(OAB:
97613/RS)

ADVOGADO CAROLINA FRANCIOSI
TATSCH(OAB: 64897/RS)

RECLAMADO MEDABIL INDUSTRIA EM SISTEMAS
CONSTRUTIVOS SA EM
RECUPERACAO JUDICIAL

ADVOGADO GUSTAVO CAUDURO HERMES(OAB:
34454/RS)

ADVOGADO MARCELO VICENZI(OAB: 53929/RS)

ADVOGADO DEBORA MACIEL DA ROSA(OAB:
97613/RS)

ADVOGADO CAROLINA FRANCIOSI
TATSCH(OAB: 64897/RS)

RECLAMADO BASSANO PARTICIPACOES LTDA.

ADVOGADO GUSTAVO CAUDURO HERMES(OAB:
34454/RS)

ADVOGADO MARCELO VICENZI(OAB: 53929/RS)

ADVOGADO DEBORA MACIEL DA ROSA(OAB:
97613/RS)

ADVOGADO CAROLINA FRANCIOSI
TATSCH(OAB: 64897/RS)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ALFREDO JOSE ORTEGA CONTRERAS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 9a1a866

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

    LAIS MANICA

    Juiz(a) do Trabalho Substituto(a)

Processo Nº ATSum-0000295-25.2024.5.12.0038
RECLAMANTE RONILSON VIEIRA GOMES

ADVOGADO GABRIEL BORDIGNON
GUBERT(OAB: 67930/SC)

ADVOGADO TAMIRES ANDREIA HUNNIG(OAB:
63228/SC)
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ADVOGADO RODRIGO BRANDÃO(OAB:
33357/SC)

ADVOGADO CARLOS BOLIVAR ARAUJO
MARTINS DE QUADROS(OAB:
62875/SC)

ADVOGADO JULIA MADEIRA LAMAISON(OAB:
68548/SC)

ADVOGADO NILTON MARTINS DE
QUADROS(OAB: 16351/SC)

RECLAMADO BASSANO PARTICIPACOES LTDA.

ADVOGADO GUSTAVO CAUDURO HERMES(OAB:
34454/RS)

ADVOGADO MARCELO VICENZI(OAB: 53929/RS)

ADVOGADO DEBORA MACIEL DA ROSA(OAB:
97613/RS)

ADVOGADO CAROLINA FRANCIOSI
TATSCH(OAB: 64897/RS)

RECLAMADO DEBIDA EMPREENDIMENTOS
IMOBILIARIOS LTDA

ADVOGADO DEBORA MACIEL DA ROSA(OAB:
97613/RS)

ADVOGADO CAROLINA FRANCIOSI
TATSCH(OAB: 64897/RS)

ADVOGADO GUSTAVO CAUDURO HERMES(OAB:
34454/RS)

ADVOGADO MARCELO VICENZI(OAB: 53929/RS)

RECLAMADO MEDABIL INDUSTRIA EM SISTEMAS
CONSTRUTIVOS SA EM
RECUPERACAO JUDICIAL

ADVOGADO GUSTAVO CAUDURO HERMES(OAB:
34454/RS)

ADVOGADO MARCELO VICENZI(OAB: 53929/RS)

ADVOGADO DEBORA MACIEL DA ROSA(OAB:
97613/RS)

ADVOGADO CAROLINA FRANCIOSI
TATSCH(OAB: 64897/RS)

Intimado(s)/Citado(s):

  - BASSANO PARTICIPACOES LTDA.

  - DEBIDA EMPREENDIMENTOS IMOBILIARIOS LTDA

  - MEDABIL INDUSTRIA EM SISTEMAS CONSTRUTIVOS SA
EM RECUPERACAO JUDICIAL

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID c1a9a2f

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

    LAIS MANICA

    Juiz(a) do Trabalho Substituto(a)

Processo Nº ATSum-0000295-25.2024.5.12.0038
RECLAMANTE RONILSON VIEIRA GOMES

ADVOGADO GABRIEL BORDIGNON
GUBERT(OAB: 67930/SC)

ADVOGADO TAMIRES ANDREIA HUNNIG(OAB:
63228/SC)

ADVOGADO RODRIGO BRANDÃO(OAB:
33357/SC)

ADVOGADO CARLOS BOLIVAR ARAUJO
MARTINS DE QUADROS(OAB:
62875/SC)

ADVOGADO JULIA MADEIRA LAMAISON(OAB:
68548/SC)

ADVOGADO NILTON MARTINS DE
QUADROS(OAB: 16351/SC)

RECLAMADO BASSANO PARTICIPACOES LTDA.

ADVOGADO GUSTAVO CAUDURO HERMES(OAB:
34454/RS)

ADVOGADO MARCELO VICENZI(OAB: 53929/RS)

ADVOGADO DEBORA MACIEL DA ROSA(OAB:
97613/RS)

ADVOGADO CAROLINA FRANCIOSI
TATSCH(OAB: 64897/RS)

RECLAMADO DEBIDA EMPREENDIMENTOS
IMOBILIARIOS LTDA

ADVOGADO DEBORA MACIEL DA ROSA(OAB:
97613/RS)

ADVOGADO CAROLINA FRANCIOSI
TATSCH(OAB: 64897/RS)

ADVOGADO GUSTAVO CAUDURO HERMES(OAB:
34454/RS)

ADVOGADO MARCELO VICENZI(OAB: 53929/RS)

RECLAMADO MEDABIL INDUSTRIA EM SISTEMAS
CONSTRUTIVOS SA EM
RECUPERACAO JUDICIAL

ADVOGADO GUSTAVO CAUDURO HERMES(OAB:
34454/RS)

ADVOGADO MARCELO VICENZI(OAB: 53929/RS)

ADVOGADO DEBORA MACIEL DA ROSA(OAB:
97613/RS)

ADVOGADO CAROLINA FRANCIOSI
TATSCH(OAB: 64897/RS)

Intimado(s)/Citado(s):

  - RONILSON VIEIRA GOMES

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID c1a9a2f

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

    LAIS MANICA

    Juiz(a) do Trabalho Substituto(a)

Processo Nº ATSum-0000301-32.2024.5.12.0038
RECLAMANTE WANDERSON GABRIEL NOGUEIRA

ROCHA

ADVOGADO NILTON MARTINS DE
QUADROS(OAB: 16351/SC)

ADVOGADO RODRIGO BRANDÃO(OAB:
33357/SC)

ADVOGADO TAMIRES ANDREIA HUNNIG(OAB:
63228/SC)

ADVOGADO CARLOS BOLIVAR ARAUJO
MARTINS DE QUADROS(OAB:
62875/SC)

ADVOGADO GABRIEL BORDIGNON
GUBERT(OAB: 67930/SC)

ADVOGADO JULIA MADEIRA LAMAISON(OAB:
68548/SC)

RECLAMADO DEBIDA EMPREENDIMENTOS
IMOBILIARIOS LTDA
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ADVOGADO GUSTAVO CAUDURO HERMES(OAB:
34454/RS)

ADVOGADO MARCELO VICENZI(OAB: 53929/RS)

ADVOGADO DEBORA MACIEL DA ROSA(OAB:
97613/RS)

ADVOGADO CAROLINA FRANCIOSI
TATSCH(OAB: 64897/RS)

RECLAMADO MEDABIL INDUSTRIA EM SISTEMAS
CONSTRUTIVOS SA EM
RECUPERACAO JUDICIAL

ADVOGADO GUSTAVO CAUDURO HERMES(OAB:
34454/RS)

ADVOGADO MARCELO VICENZI(OAB: 53929/RS)

ADVOGADO DEBORA MACIEL DA ROSA(OAB:
97613/RS)

ADVOGADO CAROLINA FRANCIOSI
TATSCH(OAB: 64897/RS)

RECLAMADO BASSANO PARTICIPACOES LTDA.

ADVOGADO GUSTAVO CAUDURO HERMES(OAB:
34454/RS)

ADVOGADO MARCELO VICENZI(OAB: 53929/RS)

ADVOGADO DEBORA MACIEL DA ROSA(OAB:
97613/RS)

ADVOGADO CAROLINA FRANCIOSI
TATSCH(OAB: 64897/RS)

Intimado(s)/Citado(s):

  - BASSANO PARTICIPACOES LTDA.

  - DEBIDA EMPREENDIMENTOS IMOBILIARIOS LTDA

  - MEDABIL INDUSTRIA EM SISTEMAS CONSTRUTIVOS SA
EM RECUPERACAO JUDICIAL

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 05e9f30

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

    LAIS MANICA

    Juiz(a) do Trabalho Substituto(a)

Processo Nº ATSum-0000301-32.2024.5.12.0038
RECLAMANTE WANDERSON GABRIEL NOGUEIRA

ROCHA

ADVOGADO NILTON MARTINS DE
QUADROS(OAB: 16351/SC)

ADVOGADO RODRIGO BRANDÃO(OAB:
33357/SC)

ADVOGADO TAMIRES ANDREIA HUNNIG(OAB:
63228/SC)

ADVOGADO CARLOS BOLIVAR ARAUJO
MARTINS DE QUADROS(OAB:
62875/SC)

ADVOGADO GABRIEL BORDIGNON
GUBERT(OAB: 67930/SC)

ADVOGADO JULIA MADEIRA LAMAISON(OAB:
68548/SC)

RECLAMADO DEBIDA EMPREENDIMENTOS
IMOBILIARIOS LTDA

ADVOGADO GUSTAVO CAUDURO HERMES(OAB:
34454/RS)

ADVOGADO MARCELO VICENZI(OAB: 53929/RS)

ADVOGADO DEBORA MACIEL DA ROSA(OAB:
97613/RS)

ADVOGADO CAROLINA FRANCIOSI
TATSCH(OAB: 64897/RS)

RECLAMADO MEDABIL INDUSTRIA EM SISTEMAS
CONSTRUTIVOS SA EM
RECUPERACAO JUDICIAL

ADVOGADO GUSTAVO CAUDURO HERMES(OAB:
34454/RS)

ADVOGADO MARCELO VICENZI(OAB: 53929/RS)

ADVOGADO DEBORA MACIEL DA ROSA(OAB:
97613/RS)

ADVOGADO CAROLINA FRANCIOSI
TATSCH(OAB: 64897/RS)

RECLAMADO BASSANO PARTICIPACOES LTDA.

ADVOGADO GUSTAVO CAUDURO HERMES(OAB:
34454/RS)

ADVOGADO MARCELO VICENZI(OAB: 53929/RS)

ADVOGADO DEBORA MACIEL DA ROSA(OAB:
97613/RS)

ADVOGADO CAROLINA FRANCIOSI
TATSCH(OAB: 64897/RS)

Intimado(s)/Citado(s):

  - WANDERSON GABRIEL NOGUEIRA ROCHA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 05e9f30

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

    LAIS MANICA

    Juiz(a) do Trabalho Substituto(a)

Processo Nº ATOrd-0000740-43.2024.5.12.0038
RECLAMANTE ELIECER JOSE LEMUS CHIRINOS

ADVOGADO TAYANA BIZZON(OAB: 38592/SC)

RECLAMADO NUCTRAMIX LTDA

Intimado(s)/Citado(s):

  - ELIECER JOSE LEMUS CHIRINOS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

Rua Rui Barbosa, 239-E, esquina com rua PIO XII, s/n°, Centro,

89.801-040, Chapecó/SC (48) 3216 4482 - 2vara_cco@trt12.jus.br

NOTIFICAÇÃO DE AUDIÊNCIA

AUDIÊNCIA VIRTUAL

Código para aferir autenticidade deste caderno: 213499
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Destinatário: ELIECER JOSE LEMUS CHIRINOS

Audiência: 24/07/2024 10:50

Link da sala de audiência:

https://us02web.zoom.us/j/2783406385

Fica V. Sa. intimado de que a audiência INICIAL foi designada para

a data e hora acima indicadas. Vossa Senhoria deverá comparecer

à AUDIÊNCIA VIRTUAL, pessoalmente sob pena de arquivamento,

na forma da lei.

No dia e hora designados, a parte deverá acessar a audiência

virtual - por videoconferência.

A audiência será na forma virtual e telepresencial - por

videoconferência, utilizando-se a plataforma disponível ZOOM,

mediante acesso, preferencialmente, pelo navegador Google

Chrome:

Link de acesso à sala virtual do ZOOM:

https://us02web.zoom.us/j/2783406385

A audiência observará os termos do art. 3º da Portaria Conjunta

SEAP/GVPSECOR n° 136, de 16 de maio de 2022 e da Portaria CR

n. 1, de 7 de maio de 2020 do Tribunal Regional do Trabalho de 12ª

Região.

Fica V. Sa. ciente que é necessário o requerimento antecipado de

intérprete de LIBRAS para audiência, no prazo mínimo de cinco

dias, se for participar do ato pessoa surda ou com deficiência

auditiva (parágrafo único do art. 14 da Resolução CSJT 218/2018).

As partes poderão se informar acerca do andamento das

audiências da pauta, através do aplicativo de celular JTe.

Este Juízo adverte que a partir de 1º de março de 2024 é

obrigatório o cadastro de pessoas jurídicas de direito privado

no Domicílio Judicial Eletrônico para recebimento de citações e

intimações de parte sem advogado habilitado no PJe. Faça o

seu cadastro (https://domicilio-eletronico.pdpj.jus.br/).

CHAPECO/SC, 29 de abril de 2024.

DANILO KENITY CASTELLO BRANCO IOSHITAKE

Servidor

Processo Nº ATSum-0000303-02.2024.5.12.0038
RECLAMANTE WELERSON MATHEUS NERLING DE

MORAES

ADVOGADO CARLOS BOLIVAR ARAUJO
MARTINS DE QUADROS(OAB:
62875/SC)

ADVOGADO TAMIRES ANDREIA HUNNIG(OAB:
63228/SC)

ADVOGADO NILTON MARTINS DE
QUADROS(OAB: 16351/SC)

ADVOGADO RODRIGO BRANDÃO(OAB:
33357/SC)

ADVOGADO GABRIEL BORDIGNON
GUBERT(OAB: 67930/SC)

ADVOGADO JULIA MADEIRA LAMAISON(OAB:
68548/SC)

RECLAMADO MEDABIL INDUSTRIA EM SISTEMAS
CONSTRUTIVOS SA EM
RECUPERACAO JUDICIAL

ADVOGADO GUSTAVO CAUDURO HERMES(OAB:
34454/RS)

ADVOGADO MARCELO VICENZI(OAB: 53929/RS)

ADVOGADO DEBORA MACIEL DA ROSA(OAB:
97613/RS)

ADVOGADO CAROLINA FRANCIOSI
TATSCH(OAB: 64897/RS)

RECLAMADO DEBIDA EMPREENDIMENTOS
IMOBILIARIOS LTDA

ADVOGADO GUSTAVO CAUDURO HERMES(OAB:
34454/RS)

ADVOGADO MARCELO VICENZI(OAB: 53929/RS)

ADVOGADO DEBORA MACIEL DA ROSA(OAB:
97613/RS)

ADVOGADO CAROLINA FRANCIOSI
TATSCH(OAB: 64897/RS)

RECLAMADO BASSANO PARTICIPACOES LTDA.

ADVOGADO GUSTAVO CAUDURO HERMES(OAB:
34454/RS)

ADVOGADO MARCELO VICENZI(OAB: 53929/RS)

ADVOGADO DEBORA MACIEL DA ROSA(OAB:
97613/RS)

ADVOGADO CAROLINA FRANCIOSI
TATSCH(OAB: 64897/RS)

Intimado(s)/Citado(s):

  - BASSANO PARTICIPACOES LTDA.

  - DEBIDA EMPREENDIMENTOS IMOBILIARIOS LTDA

  - MEDABIL INDUSTRIA EM SISTEMAS CONSTRUTIVOS SA
EM RECUPERACAO JUDICIAL

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID c2ccffa

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

    LAIS MANICA

    Juiz(a) do Trabalho Substituto(a)

Processo Nº ATSum-0000303-02.2024.5.12.0038
RECLAMANTE WELERSON MATHEUS NERLING DE

MORAES

ADVOGADO CARLOS BOLIVAR ARAUJO
MARTINS DE QUADROS(OAB:
62875/SC)

ADVOGADO TAMIRES ANDREIA HUNNIG(OAB:
63228/SC)

ADVOGADO NILTON MARTINS DE
QUADROS(OAB: 16351/SC)

ADVOGADO RODRIGO BRANDÃO(OAB:
33357/SC)

ADVOGADO GABRIEL BORDIGNON
GUBERT(OAB: 67930/SC)
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ADVOGADO JULIA MADEIRA LAMAISON(OAB:
68548/SC)

RECLAMADO MEDABIL INDUSTRIA EM SISTEMAS
CONSTRUTIVOS SA EM
RECUPERACAO JUDICIAL

ADVOGADO GUSTAVO CAUDURO HERMES(OAB:
34454/RS)

ADVOGADO MARCELO VICENZI(OAB: 53929/RS)

ADVOGADO DEBORA MACIEL DA ROSA(OAB:
97613/RS)

ADVOGADO CAROLINA FRANCIOSI
TATSCH(OAB: 64897/RS)

RECLAMADO DEBIDA EMPREENDIMENTOS
IMOBILIARIOS LTDA

ADVOGADO GUSTAVO CAUDURO HERMES(OAB:
34454/RS)

ADVOGADO MARCELO VICENZI(OAB: 53929/RS)

ADVOGADO DEBORA MACIEL DA ROSA(OAB:
97613/RS)

ADVOGADO CAROLINA FRANCIOSI
TATSCH(OAB: 64897/RS)

RECLAMADO BASSANO PARTICIPACOES LTDA.

ADVOGADO GUSTAVO CAUDURO HERMES(OAB:
34454/RS)

ADVOGADO MARCELO VICENZI(OAB: 53929/RS)

ADVOGADO DEBORA MACIEL DA ROSA(OAB:
97613/RS)

ADVOGADO CAROLINA FRANCIOSI
TATSCH(OAB: 64897/RS)

Intimado(s)/Citado(s):

  - WELERSON MATHEUS NERLING DE MORAES

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID c2ccffa

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

    LAIS MANICA

    Juiz(a) do Trabalho Substituto(a)

Processo Nº ATOrd-0000113-73.2023.5.12.0038
RECLAMANTE CRISTOVAO RAMOS SANTOS

ADVOGADO JOZENIR SOARES DE
CAMARGO(OAB: 30802/SC)

RECLAMADO MONTAIND MONTAGEM
INDUSTRIAL EIRELI

ADVOGADO FABIO DETONI(OAB: 16595/SC)

PERITO LUIZ GUILHERME TEIXEIRA
DESESSARDS

Intimado(s)/Citado(s):

  - MONTAIND MONTAGEM INDUSTRIAL EIRELI

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

Fica a reclamada intimada para comprovar o pagamento do acordo,

no prazo de 5 dias, sob pena de execução. Ver petição ID 0a2f4f3.

Este Juízo adverte que a partir de 1º de março de 2024 é

obrigatório o cadastro de pessoas jurídicas de direito privado

no Domicílio Judicial Eletrônico para recebimento de citações e

intimações de parte sem advogado habilitado no PJe. Faça o

seu cadastro (https://domicilio-eletronico.pdpj.jus.br/).

CHAPECO/SC, 29 de abril de 2024.

HELENICE DA APARECIDA DAMBROS BRAUN

Diretor de Secretaria

Processo Nº ATSum-0000735-55.2023.5.12.0038
RECLAMANTE MARCIA APARECIDA CORDEIRO

ADVOGADO MARCIO NATAL DE PAULA(OAB:
28072/SC)

RECLAMADO CLINICA ODONTOLOGICA
BONFANTI LTDA

ADVOGADO ANDREIA MARIO(OAB: 31401/SC)

PERITO JOSE LUIZ GUINDANI

Intimado(s)/Citado(s):

  - CLINICA ODONTOLOGICA BONFANTI LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID e99b765

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

    LAIS MANICA

    Juiz(a) do Trabalho Substituto(a)

Processo Nº ATSum-0000735-55.2023.5.12.0038
RECLAMANTE MARCIA APARECIDA CORDEIRO

ADVOGADO MARCIO NATAL DE PAULA(OAB:
28072/SC)

RECLAMADO CLINICA ODONTOLOGICA
BONFANTI LTDA

ADVOGADO ANDREIA MARIO(OAB: 31401/SC)

PERITO JOSE LUIZ GUINDANI

Intimado(s)/Citado(s):

  - MARCIA APARECIDA CORDEIRO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO
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INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID e99b765

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

    LAIS MANICA

    Juiz(a) do Trabalho Substituto(a)

Processo Nº PAP-0000098-70.2024.5.12.0038
REQUERENTE SINDICATO DOS EMPREGADOS NO

COMERCIO HOTELEIRO, HOTEIS,
RESTAURANTES BARES, E
EMPREGADOS EM TURISMO E
HOSPITALIDADE DE CHAPECO E
REGIAO

ADVOGADO CAMILA CRISTINA DOS SANTOS
MACIEL(OAB: 241785/RJ)

ADVOGADO DANIEL SCHWERZ(OAB: 7986/SC)

REQUERIDO RAFAEL MALINSKI FAGUNDES
04742051939

Intimado(s)/Citado(s):

  - SINDICATO DOS EMPREGADOS NO COMERCIO
HOTELEIRO, HOTEIS, RESTAURANTES BARES, E
EMPREGADOS EM TURISMO E HOSPITALIDADE DE
CHAPECO E REGIAO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

Fica intimado o(s) executado(s), na pessoa de seu procurador, para

ciência do bloqueio Sisbajud no valor de R$20,00, com prazo de 5

dias para manifestação.

Este Juízo adverte que a partir de 1º de março de 2024 é

obrigatório o cadastro de pessoas jurídicas de direito privado

no Domicílio Judicial Eletrônico para recebimento de citações e

intimações de parte sem advogado habilitado no PJe. Faça o

seu cadastro (https://domicilio-eletronico.pdpj.jus.br/).

CHAPECO/SC, 29 de abril de 2024.

GILMAR GIRARDI

Servidor

Processo Nº ATOrd-0000347-55.2023.5.12.0038
RECLAMANTE DANGELO LIMA DE SOUZA

ADVOGADO RAFAELA DE MELLO
MACHADO(OAB: 21832/SC)

ADVOGADO ALINE ELIS DOS SANTOS(OAB:
38974/SC)

RECLAMADO TRANSPORTES MARVEL LTDA

ADVOGADO PEDRO AIRTON SOARES DE
CAMARGO(OAB: 15920/SC)

PERITO JOSE LUIZ GUINDANI

Intimado(s)/Citado(s):

  - TRANSPORTES MARVEL LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID 946fa53

proferida nos autos.

I - Recebe-se o recurso adesivo da parte autora, por regular,

tempestivo e independente de preparo.

II - Intime-se a parte contrária para oferecer contrarrazões no prazo

legal, decorrido o prazo ou apresentadas, disponibilize-se o acesso

aos autos para o E. TRT.

CHAPECO/SC, 29 de abril de 2024.

    VALTER TULIO AMADO RIBEIRO

    Juiz(a) do Trabalho Substituto(a)

Processo Nº ATOrd-0000654-09.2023.5.12.0038
RECLAMANTE ELISETE FARIAS AIRES

ADVOGADO INGRA CARINA ARGENTA(OAB:
48471/SC)

RECLAMADO PATRONO SERVICOS EIRELI

ADVOGADO NILO RENATO PEREIRA(OAB:
32211/RS)

RECLAMADO MUNICIPIO DE PINHALZINHO

PERITO JONATHAN AURI BODANESE
BERGAMASCHI

Intimado(s)/Citado(s):

  - PATRONO SERVICOS EIRELI

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID b6ab3ec

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

III – DISPOSITIVO

Pelo exposto, o JUÍZO DA 2ª VARA DO TRABALHO DE

CHAPECÓ/SCdecide rejeitar a preliminar de ilegitimidade passiva

ad causam do 2º Réu, rejeitar a preliminar de inépcia da petição

inicial e a impugnação ao valor da causa e, no mérito, julgar

PARCIALMENTE PROCEDENTES as pretensões deduzidas por

ELISETE FARIAS AIRES condenar a Parte-Ré PATRONO

SERVICOS EIRELIe, subsidiariamente, o MUNICIPIO DE

PINHALZINHOao adimplemento das prestações pecuniárias

relativas a saldo de salário, aviso prévio proporcional (30

Código para aferir autenticidade deste caderno: 213499
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dias),gratificação natalina proporcional, férias + 1/3 proporcional,

FGTS + 40%, diferenças salariais pela aplicação do piso normativo,

horas extras adicional de insalubridade grau médio (20%), multa do

art. 477 §8º da CLT, acréscimo do art. 467 da CLT, prêmio

assiduidade, multa convencional de mora salarial, vale-alimentação,

vale-transporte além de reflexos, atualização monetária, juros de

mora e contribuições previdenciárias decorrentes da condenação

(cota do empregado, inclusive), cabendo, ainda, ao RÉU proceder

ao recolhimento do Imposto de Renda (IR), bem como à Declaração

do Imposto de Renda Retido na Fonte - DIRF, tudo conforme a

fundamentação, cujos termos se incorporam a este dispositivo, bem

como as diretrizes ali aduzidas.

Defere-se à Parte-Autora o benefício da justiça gratuita.

Condena-se a Parte-Ré ao pagamento de honorários de

sucumbência de 15% sobre o valor dos pedidos julgados totalmente

procedentes (tese jurídica 5 do TRT 12).

Condena-se a Parte-Autora ao pagamento de honorários

advocatícios de 15% sobre o valor dos pedidos julgados totalmente

improcedentes. Observada a condição suspensiva de exigibilidade.

Condena-se a Parte-Ré ao pagamento de indenização por dano

extrapatrimonial, limitando-se pelo pedido, no importe de R$

10.000,00 (dez mil reais).

Condena-se a Parte-Ré ao pagamento de honorários periciais no

importe de R$2.300,00(dois mil e trezentos reais) ao Perito

Engenheiro JOHNATHAN AURI BODANESE BERGAMASCHI

Tendo em vista a dispensa imotivada, autoriza-se o levantamento

do FGTS

Liquidação mediante cálculos, abrangendo os descontos fiscais

(incidentes sobre os rendimentos recebidos acumuladamente, nos

termos da IN 1.500/2014 da RFB) e previdenciários devidos,

excluídas as contribuições compulsórias destinadas às entidades

privadas de serviço social e de formação profissional vinculadas ao

sistema sindical.

Observe-se a limitação dos valores indicados na petição inicial

(tese jurídica 6 do TRT 12).

Ante a responsabilidade objetiva do vencido (art. 789, §1º, da CLT),

condena-se o Réu ao pagamento de custas (art. 832, § 2º, da CLT),

no importe de R$ 200,00 (duzentos reais) calculadas à razão de

2% sobre o valor arbitrado provisoriamente à condenação R$

10.000,00 (dez mil reais).

Fica determinada a inclusão da Parte-Ré no Banco Nacional de

Devedores Trabalhistas - BNDT, instituído pela RA 1470/2011 do

TST para os fins do art. 642-A da CLT, se, após o trânsito em

julgado da presente decisão, e intimada a tanto, quedar-se

inadimplente, descumprindo a obrigação pecuniária tornada líquida

ou a obrigação de fazer ou não fazer imposta.

Os recolhimentos deverão ser efetuados em Guia da Previdência

Social - GPS, pelo código 2909, com emissão de GFIP/SEFIP pelo

código 650 para cada mês do contrato quando verificada parcela de

natureza condenatória que altere o salário de contribuição nos

termos da Recomendação CR 02/2019 a Corregedoria deste E.

Tribunal, sob pena de execução.

Após o trânsito em julgado , intime-se a 1ª Parte-Ré para comprovar

a retificação da CTPS sob pena de multa a ser oportunamente

fixada.

Após o trânsito em julgado, cumpra-se no prazo de 48 horas (art.

832, § 1º, da CLT), independente do requerimento da Parte-Autora.

Intimem-se as partes. Fica dispensada a intimação da União (§5º do

art. 832 da CLT).

Nada mais.

VÁLTER TÚLIO AMADO RIBEIRO

Juiz do Trabalho

HENRIQUE LOPES DA ROSA

Acadêmico do Gabinete do Juiz Titular

    VALTER TULIO AMADO RIBEIRO

    Juiz(a) do Trabalho Substituto(a)

Processo Nº ATOrd-0000654-09.2023.5.12.0038
RECLAMANTE ELISETE FARIAS AIRES

ADVOGADO INGRA CARINA ARGENTA(OAB:
48471/SC)

RECLAMADO PATRONO SERVICOS EIRELI

ADVOGADO NILO RENATO PEREIRA(OAB:
32211/RS)

RECLAMADO MUNICIPIO DE PINHALZINHO

PERITO JONATHAN AURI BODANESE
BERGAMASCHI

Intimado(s)/Citado(s):

  - ELISETE FARIAS AIRES

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID b6ab3ec

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:
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III – DISPOSITIVO

Pelo exposto, o JUÍZO DA 2ª VARA DO TRABALHO DE

CHAPECÓ/SCdecide rejeitar a preliminar de ilegitimidade passiva

ad causam do 2º Réu, rejeitar a preliminar de inépcia da petição

inicial e a impugnação ao valor da causa e, no mérito, julgar

PARCIALMENTE PROCEDENTES as pretensões deduzidas por

ELISETE FARIAS AIRES condenar a Parte-Ré PATRONO

SERVICOS EIRELIe, subsidiariamente, o MUNICIPIO DE

PINHALZINHOao adimplemento das prestações pecuniárias

relativas a saldo de salário, aviso prévio proporcional (30

dias),gratificação natalina proporcional, férias + 1/3 proporcional,

FGTS + 40%, diferenças salariais pela aplicação do piso normativo,

horas extras adicional de insalubridade grau médio (20%), multa do

art. 477 §8º da CLT, acréscimo do art. 467 da CLT, prêmio

assiduidade, multa convencional de mora salarial, vale-alimentação,

vale-transporte além de reflexos, atualização monetária, juros de

mora e contribuições previdenciárias decorrentes da condenação

(cota do empregado, inclusive), cabendo, ainda, ao RÉU proceder

ao recolhimento do Imposto de Renda (IR), bem como à Declaração

do Imposto de Renda Retido na Fonte - DIRF, tudo conforme a

fundamentação, cujos termos se incorporam a este dispositivo, bem

como as diretrizes ali aduzidas.

Defere-se à Parte-Autora o benefício da justiça gratuita.

Condena-se a Parte-Ré ao pagamento de honorários de

sucumbência de 15% sobre o valor dos pedidos julgados totalmente

procedentes (tese jurídica 5 do TRT 12).

Condena-se a Parte-Autora ao pagamento de honorários

advocatícios de 15% sobre o valor dos pedidos julgados totalmente

improcedentes. Observada a condição suspensiva de exigibilidade.

Condena-se a Parte-Ré ao pagamento de indenização por dano

extrapatrimonial, limitando-se pelo pedido, no importe de R$

10.000,00 (dez mil reais).

Condena-se a Parte-Ré ao pagamento de honorários periciais no

importe de R$2.300,00(dois mil e trezentos reais) ao Perito

Engenheiro JOHNATHAN AURI BODANESE BERGAMASCHI

Tendo em vista a dispensa imotivada, autoriza-se o levantamento

do FGTS

Liquidação mediante cálculos, abrangendo os descontos fiscais

(incidentes sobre os rendimentos recebidos acumuladamente, nos

termos da IN 1.500/2014 da RFB) e previdenciários devidos,

excluídas as contribuições compulsórias destinadas às entidades

privadas de serviço social e de formação profissional vinculadas ao

sistema sindical.

Observe-se a limitação dos valores indicados na petição inicial

(tese jurídica 6 do TRT 12).

Ante a responsabilidade objetiva do vencido (art. 789, §1º, da CLT),

condena-se o Réu ao pagamento de custas (art. 832, § 2º, da CLT),

no importe de R$ 200,00 (duzentos reais) calculadas à razão de

2% sobre o valor arbitrado provisoriamente à condenação R$

10.000,00 (dez mil reais).

Fica determinada a inclusão da Parte-Ré no Banco Nacional de

Devedores Trabalhistas - BNDT, instituído pela RA 1470/2011 do

TST para os fins do art. 642-A da CLT, se, após o trânsito em

julgado da presente decisão, e intimada a tanto, quedar-se

inadimplente, descumprindo a obrigação pecuniária tornada líquida

ou a obrigação de fazer ou não fazer imposta.

Os recolhimentos deverão ser efetuados em Guia da Previdência

Social - GPS, pelo código 2909, com emissão de GFIP/SEFIP pelo

código 650 para cada mês do contrato quando verificada parcela de

natureza condenatória que altere o salário de contribuição nos

termos da Recomendação CR 02/2019 a Corregedoria deste E.

Tribunal, sob pena de execução.

Após o trânsito em julgado , intime-se a 1ª Parte-Ré para comprovar

a retificação da CTPS sob pena de multa a ser oportunamente

fixada.

Após o trânsito em julgado, cumpra-se no prazo de 48 horas (art.

832, § 1º, da CLT), independente do requerimento da Parte-Autora.

Intimem-se as partes. Fica dispensada a intimação da União (§5º do

art. 832 da CLT).

Nada mais.

VÁLTER TÚLIO AMADO RIBEIRO

Juiz do Trabalho

HENRIQUE LOPES DA ROSA

Acadêmico do Gabinete do Juiz Titular

    VALTER TULIO AMADO RIBEIRO

    Juiz(a) do Trabalho Substituto(a)

Processo Nº ATSum-0000742-13.2024.5.12.0038
RECLAMANTE BRUNA RODRIGUES DA SILVA

ADVOGADO CARLOS CAMILO DA SILVA(OAB:
423449/SP)

RECLAMADO BUGIO AGROPECUARIA LTDA

Intimado(s)/Citado(s):

  - BRUNA RODRIGUES DA SILVA
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            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

Rua Rui Barbosa, 239-E, esquina com rua PIO XII, s/n°, Centro,

89.801-040, Chapecó/SC (48) 3216 4482 - 2vara_cco@trt12.jus.br

NOTIFICAÇÃO DE AUDIÊNCIA

AUDIÊNCIA VIRTUAL

Destinatário: BRUNA RODRIGUES DA SILVA

Audiência: 22/05/2024 14:50

Link da sala de audiência:

https://us02web.zoom.us/j/2783406385

Fica V. Sa. intimado de que a audiência UNA foi designada para a

data e hora acima indicadas. Vossa Senhoria deverá comparecer à

AUDIÊNCIA VIRTUAL, pessoalmente sob pena de arquivamento,

na forma da lei.

No dia e hora designados, a parte deverá acessar a audiência

virtual - por videoconferência.

A audiência será na forma virtual e telepresencial - por

videoconferência, utilizando-se a plataforma disponível ZOOM,

mediante acesso, preferencialmente, pelo navegador Google

Chrome:

Link de acesso à sala virtual do ZOOM:

https://us02web.zoom.us/j/2783406385

 A audiência observará os termos do art. 3º da Portaria Conjunta

SEAP/GVP/SECOR n° 136, de 16 de maio de 2022 e da Portaria

CR n. 1, de 7 de maio de 2020 do Tribunal Regional do Trabalho de

12ª Região.

Tratando-se de procedimento sumaríssimo, por força do § 2º do art.

852-H da CLT, todas as provas serão produzidas na referida

audiência e poderão ser ouvidas até o máximo de duas

testemunhas.

Ficam as partes intimadas:

a) As partes e procuradores deverão informar dados de contato

eletrônico das partes, procuradores e testemunhas (telefones,

whatsapp, e-mail e outros) para fins de comunicação e para envio

de links, no prazo de antes até 5 (cinco) dias úteis antes da data

de realização da audiência de instrução.

b) A não participação injustificada na audiência telepresencial

(videoconferência) da parte /testemunha equivale ao não

comparecimento para os fins das sanções previstas na legislação

processual e trabalhista.

c) A ausência justificada da parte e/ou testemunha deverá ser

informada por petição ou e-mail.

d) Para as testemunhas serem ouvidas independentemente de

intimação caberá a parte/procurador encaminhar o link à

testemunha por e-mail, whatsapp ou outro meio eletrônico, sendo

que a comprovação de tal encaminhamento servirá como prova de

convite da testemunha caso esta não compareça na audiência.

e) Caso a parte pretenda a intimação de testemunha deverá

informar até 5 (cinco) dias úteis antes da audiência, o nome e

qualificação da testemunha e, em especial, se a testemunha tem

algum meio eletrônico para recebimento da intimação e envio do

link para participação na audiência (mensagem de telefone, e-mail,

whatsapp ou outro).

f) Ficam as partes intimadas que o procedimento para a oitiva das

partes e testemunhas deve observar os itens abaixo descritos:

PROCEDIMENTO PARA OITIVA DAS PARTES E

TESTEMUNHAS

As audiências devem seguir rito análogo ao adotado nas audiências

presenciais, observadas as peculiaridades da via telepresencial.

O juiz deve zelar pela observância, dentro do possível, do princípio

da incomunicabilidade das testemunhas e partes que não

depuseram com as que já prestaram depoimento, salientando que

tal princípio não é absoluto, como ocorre, por exemplo, na cisão da

prova nas cartas precatórias e na oitiva das partes em audiência

distinta das testemunhas.

                    O secretário de audiências providenciará o

ingresso/saída/reingresso das partes e testemunhas na sala virtual

de audiências, conforme determinações do juízo de modo a

observar da melhor forma possível o princípio mencionado no

parágrafo anterior.

O secretário de audiências deverá orientar os participantes durante

a audiência quanto aos aspectos técnicos, bem como desligar os

microfones dos que não estiverem se manifestando com o intuito de

evitar interferências sonoras, e ainda, em caso de esquecimento,

solicitar aos que estejam se manifestando que religuem o

microfone.

Durante a qualificação a parte ou testemunha deverá se identificar

oralmente e exibindo, quando necessário, documento de identidade,

podendo o juízo questionar onde o depoente se encontra (local) e

caso possível pedir para que seja exibido o local onde está

prestando depoimento.

Caso possível poderá ser solicitado pelo juízo que o depoente

solicite a saída de outras pessoas do local onde será ouvido e,

também se possível, para que mantenha a porta fechada.

Observadas as peculiaridades e possibilidades solicitará o juízo que
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a parte/testemunha se sente de forma mais afastada da câmera de

modo a melhor visualizar o rosto/corpo da pessoa durante o

depoimento, bem como, orientará para que o depoente mantenha a

atenção na câmera durante o depoimento.

Considerando a presunção de boa-fé que rege o nosso

ordenamento jurídico, o local onde se encontra a parte ou

testemunha, por si só, não representa impedimento para a colheita

do depoimento, não podendo o juízo obrigar o deslocamento da

testemunha ou parte para determinado endereço (exceto aos fóruns

caso futuramente seja restabelecido total ou parcialmente o trabalho

presencial).

Recomenda-se aos juízos e procuradores que, sem prejuízo da

garantia da ampla defesa, sejam o mais objetivos possível durante

as perguntas e reperguntas às partes e testemunhas.

No caso de dúvida fundada acerca da prova testemunhal a ser

colhida ou que tenha sido colhida de forma telepresencial, pode o

juiz designar nova data para inquirição da testemunha, ou para

proceder a sua reinquirição ou sua acareação.

No caso de dificuldade de acesso para o ato de audiência

telepresencial pelas partes, advogados e testemunhas, deverá ser

feito contato telefônico com a Unidade Judiciária promotora.

Analogamente aos procedimentos presenciais, presume-se a boa-fé

dos participantes do processo, sendo aplicável tal princípio aos atos

telepresenciais.

As obrigações e sanções às partes e testemunhas, incluindo as

dispostas nos artigos 793-A a 793-D da CLT e 342 do CP, são

aplicáveis aos atos telepresenciais da mesma forma que aos atos

presenciais.

Fica V. Sa. ciente que é necessário o requerimento antecipado de

intérprete de LIBRAS para audiência, no prazo mínimo de cinco

dias, se for participar do ato pessoa surda ou com deficiência

auditiva (parágrafo único do art. 14 da Resolução CSJT 218/2018).

As partes poderão se informar acerca do andamento das

audiências da pauta, através do aplicativo de celular JTe.

Este Juízo adverte que a partir de 1º de março de 2024 é

obrigatório o cadastro de pessoas jurídicas de direito privado

no Domicílio Judicial Eletrônico para recebimento de citações e

intimações de parte sem advogado habilitado no PJe. Faça o

seu cadastro (https://domicilio-eletronico.pdpj.jus.br/).

CHAPECO/SC, 29 de abril de 2024.

DANILO KENITY CASTELLO BRANCO IOSHITAKE

Servidor

Processo Nº ATOrd-0001162-52.2023.5.12.0038
RECLAMANTE MURILO GRANDO MACIEL

ADVOGADO ROBERTA ELLEN DE BORTOLI DOS
SANTOS(OAB: 51102/SC)

ADVOGADO BRUNA DE WITT(OAB: 63074/SC)

ADVOGADO LIDIOMAR RODRIGUES DE
FREITAS(OAB: 11044/SC)

ADVOGADO RHAUL LENNON BORGES MACEDO
DE OLIVEIRA(OAB: 43721/SC)

RECLAMADO ORBENK SERVICOS DE
SEGURANCA LTDA

ADVOGADO ALUISIO COUTINHO GUEDES
PINTO(OAB: 3899/SC)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ORBENK SERVICOS DE SEGURANCA LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 5d495bb

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

    LAIS MANICA

    Juiz(a) do Trabalho Substituto(a)

Processo Nº ATOrd-0001162-52.2023.5.12.0038
RECLAMANTE MURILO GRANDO MACIEL

ADVOGADO ROBERTA ELLEN DE BORTOLI DOS
SANTOS(OAB: 51102/SC)

ADVOGADO BRUNA DE WITT(OAB: 63074/SC)

ADVOGADO LIDIOMAR RODRIGUES DE
FREITAS(OAB: 11044/SC)

ADVOGADO RHAUL LENNON BORGES MACEDO
DE OLIVEIRA(OAB: 43721/SC)

RECLAMADO ORBENK SERVICOS DE
SEGURANCA LTDA

ADVOGADO ALUISIO COUTINHO GUEDES
PINTO(OAB: 3899/SC)

Intimado(s)/Citado(s):

  - MURILO GRANDO MACIEL

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 5d495bb

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

    LAIS MANICA

    Juiz(a) do Trabalho Substituto(a)

3ª Vara do Trabalho de Chapecó
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Notificação

Processo Nº ATOrd-0000679-28.2024.5.12.0057
RECLAMANTE VALDEVINO DOS SANTOS

ADVOGADO GESSICA ALEXSANDRA
GODOI(OAB: 65416/SC)

RECLAMADO FRIAVES INDUSTRIAL DE
ALIMENTOS LTDA EM
RECUPERACAO JUDICIAL

RECLAMADO MAIS FRANGO MIRAGUAI LTDA

Intimado(s)/Citado(s):

  - VALDEVINO DOS SANTOS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID 52d4772

proferida nos autos.

DECISÃO EM PEDIDO DE TUTELA DE URGÊNCIA

Vistos etc.

Trata-se de reclamação trabalhista, na qual o reclamante busca a

concessão da tutela de urgência para que haja o reconhecimento da

rescisão indireta do contrato de trabalho, com a expedição de

alvarás para saque de FGTS e habilitação no programa de seguro-

desemprego. Alega que a primeira reclamada não tem cumprido

com as obrigações contratuais, como os depósitos de FGTS e não

efetuou o pagamento do 13º salário 2023 e férias + 1/3 2022/2023.

A decisão que conceder tutela provisória deverá evidenciar o

preenchimento dos requisitos do artigo 300 do CPC, o que não vejo

de momento.

Sopesando os documentos anexados com a petição inicial, não

tenho por evidenciada, nesta fase preliminar de apreciação de

provas, a probabilidade do direito do reclamante no que tange à

rescisão indireta do contrato de trabalho que mantém com a

primeira reclamada, tendo em vista que não há comprovação da

alegada falta grave da empresa ré.

Os documentos nos autos dão conta de que houve a sucessão

trabalhista da primeira reclamada FRIAVES pela segunda

reclamada MAIS FRANGO MIRAGUAÍ, a partir de dezembro de

2023, e na petição inicial consta a informação que o próprio

reclamante recusou a proposta de migração para a empresa

sucessora.

Ademais, o extrato do FGTS juntado às fls. 28/31 demonstra que

não houve os depósitos correspondentes apenas aos meses de

outubro, novembro e dezembro de 2023, tendo sido efetuado o

depósito de janeiro de 2024, e que, conforme informado na petição

inicial, os valores referentes ao 13º salário e às férias + 1/3

2022/2023 foram habilitados na ação de recuperação judicial

deferido sob o n° 5013238-95.2023.8.24.0019, em trâmite na Vara

Regional de Recuperações Judiciais, Falências e Concordatas da

Comarca de Concórdia/SC, não configurando, neste contexto, a

falta grave que enseje o rompimento contratual por culpa a primeira

reclamada.

A matéria suscitada pelo obreiro demanda a formação do

contraditório para sua análise, afigurando-se indispensável a

manifestação das reclamadas sobre os requerimentos postulados

na peça de ingresso. Entendo, ainda, que há perigo de

irreversibil idade da medida.

Ante o exposto,rejeito, por ora,a tutela de urgência pretendida

pelo reclamante.

Dê-se ciência e intime-se a parte autora.

Considerandoa opção da parte autora pelo Juízo 100% digital,

devidamente registrado no sistema PJe;

Considerandoo disposto no artigo 5º da Portaria Conjunta

SEAP/GVP/SECOR nº 21/2021, segundo o qual “a parte

demandada poderá expressamente se opor à adoção do “Juízo

100% Digital” no prazo de 5 dias úteis após a primeira

citação/intimação”;

Considerandoque a parte autora não informou seu endereço

eletrônico e linha telefônica móvel, nem endereço eletrônico ou linha

telefônica móvel da parte ré (art. 4º da Portaria Conjunta

SEAP/GVP/SECOR Nº 21, DE 27.01.2021);

Determino:

1. Intime-se a parte autora para que informe seu endereço

eletrônico e linha telefônica móvel, e também, o endereço eletrônico

e linha telefônica móvel da parte ré, nos termos do art. 4º da

Portaria Conjunta SEAP/GVP/SECOR Nº 21, DE 27.01.2021, até a

data da audiência abaixo designada.

2. Intime-se a parte autora para incluir nos autos cópia integral da

CTPS (física e digital), até a data da audiência abaixo designada.

3. A inclusão dos presentes autos na pauta VIRTUAL do dia

23/10/2024, às 9h20min - por videoconferência – utilizando-se a

plataforma Zoom, para audiência INICIAL, ficando a parte

demandada dispensada de manifestação expressa - até a

audiência designada - acerca da adoção do Juízo 100% digital.

4. A parte demandada será consultada em audiência - pelo Juízo -

sobre eventual oposição quanto à adoção do Juízo 100% digital,

devidamente registrada em ata.

5. A defesa deverá ser encaminhada eletronicamente por meio do

sistema PJe, até 01 (uma) hora antes da realização da audiência ou

na forma do artigo 847 da CLT (defesa oral), acompanhada de
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TODOS os documentos.

6.  A par te autora deverá par t ic ipar  pessoalmente da

videoconferência, acessando a sala virtual, sob pena de

arquivamento, na forma da lei.

7. As partes sejamdevidamente intimadas pela Secretaria, ficando

cientes de que o link de acesso à sala virtual éhttps://trt12-jus-

br.zoom.us/my/cco3vt

ATENÇÃO:

8. Eventual dificuldade de acesso das partes ao ambiente

virtual e/ou da manutenção de conexão estável, não importará

no adiamento da audiência e ensejará a aplicação das

penalidades previstas no art. 844 da CLT, para ambas as

partes, em razão da estrutura disponível na sede do Foro

Trabalhista para realização das audiências, sem intercorrências

técnicas.

8.1 Problemas de conexão - por parte dos advogados - deverão ser

imediatamente comunicados por e.mail ou telefone para a Unidade

Judiciária: 3vara_cco@trt12.jus.br ou telefone (48) 3216-4483.

CHAPECO/SC, 26 de abril de 2024.

    CEZAR ALBERTO MARTINI TOLEDO

    Juiz(a) do Trabalho Substituto(a)

Processo Nº ATOrd-0000794-83.2023.5.12.0057
RECLAMANTE IVETE CENTENARO

ADVOGADO FABIANA ROBERTA MATTANA(OAB:
16109/SC)

RECLAMADO BRF S.A.

ADVOGADO JOYCE PELLANDA CHEMIN DA
SILVA(OAB: 58967/PR)

ADVOGADO LUIZ ANTONIO VENTORINI(OAB:
24425/MT)

ADVOGADO DANIEL MARZARI(OAB: 15507-O/MT)

TERCEIRO
INTERESSADO

UNIÃO FEDERAL (PGF)

PERITO LUIZ AUGUSTO CUNHA ALLI

Intimado(s)/Citado(s):

  - BRF S.A.

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID e0e365c

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

3. DISPOSITIVO

Ante o exposto e tudo mais que dos autos consta, na reclamação

trabalhista movida por IVETE CENTENARO em face de BRF

S/A.,nos termos e limites da fundamentação, que fica fazendo parte

integrante do presente dispositivo, julgoPROCEDENTE EM

PARTEos pedidos para:

3.1.pronunciar a prescrição os créditos trabalhistas anteriores a

21.06.2018, por força do art. 7º, XXIX, da CF, exceto quanto às

ações declaratórias, não sujeitas à prescrição (art. 11 § 1º, da CLT).

Asférias seguem o critério de prescrição definido no art. 149, da

CLT. Em relação ao FGTS como verba principal, consigno que deve

ser observada a nova redação da Súmula 362 do TST;

3.2.condenar a reclamada a:

3.2.1.pagar à reclamante:

- indenização por danos morais; e

- FGTS do período de afastamento.

3.2.2.pagar os honorários periciais médicos;

3.3.conceder a Justiça Gratuita à reclamante; e,

3.4.indeferir os demais pedidos.

Deverá a reclamada efetuar, ainda, o recolhimento das

contribuições previdenciárias e fiscais cabíveis, autorizada a

retenção dos valores de responsabilidade da reclamante.Juros

moratórios na forma da lei. Correção monetária nos termos da

fundamentação, observada a interpretação conforma a Constituição

conferida pelo STF. Liquidação da sentença por cálculos. Custas

pela reclamada no importe de R$ 1.800,00 (um mil e oitocentos

reais), calculadas sobre o valor provisório da condenação, de R$

90.000,00 (noventa mil reais), sem prejuízo de complementação ao

final.Honorários advocatícios, no importe R$ 4.500,00 (quatro mil e

quinhentos reais) pela reclamante, ficando, por ora, suspensa a

exigibilidade, nos termos do parágrafo § 4º, do art. 791-A, da CLT, e

de R$ 9.000,00 (nove mil reais) pela reclamada,devendo ser

observada por ocasião da liberação judicial ou pagamento direto

pela parte destes valores, o disposto no item 2.10 desta decisão,

inclusive quanto à expedição de ofício. Cumpra-se no prazo legal.

Intimem-se as partes. Nada mais.

[1]Destacamos que a incapacidade da Reclamante não pode ser

atribuída ao trabalho executado na empresa Ré.

    CEZAR ALBERTO MARTINI TOLEDO

    Juiz(a) do Trabalho Substituto(a)

Processo Nº ATOrd-0000794-83.2023.5.12.0057
RECLAMANTE IVETE CENTENARO

ADVOGADO FABIANA ROBERTA MATTANA(OAB:
16109/SC)

RECLAMADO BRF S.A.

ADVOGADO JOYCE PELLANDA CHEMIN DA
SILVA(OAB: 58967/PR)

ADVOGADO LUIZ ANTONIO VENTORINI(OAB:
24425/MT)

ADVOGADO DANIEL MARZARI(OAB: 15507-O/MT)

Código para aferir autenticidade deste caderno: 213499
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TERCEIRO
INTERESSADO

UNIÃO FEDERAL (PGF)

PERITO LUIZ AUGUSTO CUNHA ALLI

Intimado(s)/Citado(s):

  - IVETE CENTENARO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID e0e365c

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

3. DISPOSITIVO

Ante o exposto e tudo mais que dos autos consta, na reclamação

trabalhista movida por IVETE CENTENARO em face de BRF

S/A.,nos termos e limites da fundamentação, que fica fazendo parte

integrante do presente dispositivo, julgoPROCEDENTE EM

PARTEos pedidos para:

3.1.pronunciar a prescrição os créditos trabalhistas anteriores a

21.06.2018, por força do art. 7º, XXIX, da CF, exceto quanto às

ações declaratórias, não sujeitas à prescrição (art. 11 § 1º, da CLT).

Asférias seguem o critério de prescrição definido no art. 149, da

CLT. Em relação ao FGTS como verba principal, consigno que deve

ser observada a nova redação da Súmula 362 do TST;

3.2.condenar a reclamada a:

3.2.1.pagar à reclamante:

- indenização por danos morais; e

- FGTS do período de afastamento.

3.2.2.pagar os honorários periciais médicos;

3.3.conceder a Justiça Gratuita à reclamante; e,

3.4.indeferir os demais pedidos.

Deverá a reclamada efetuar, ainda, o recolhimento das

contribuições previdenciárias e fiscais cabíveis, autorizada a

retenção dos valores de responsabilidade da reclamante.Juros

moratórios na forma da lei. Correção monetária nos termos da

fundamentação, observada a interpretação conforma a Constituição

conferida pelo STF. Liquidação da sentença por cálculos. Custas

pela reclamada no importe de R$ 1.800,00 (um mil e oitocentos

reais), calculadas sobre o valor provisório da condenação, de R$

90.000,00 (noventa mil reais), sem prejuízo de complementação ao

final.Honorários advocatícios, no importe R$ 4.500,00 (quatro mil e

quinhentos reais) pela reclamante, ficando, por ora, suspensa a

exigibilidade, nos termos do parágrafo § 4º, do art. 791-A, da CLT, e

de R$ 9.000,00 (nove mil reais) pela reclamada,devendo ser

observada por ocasião da liberação judicial ou pagamento direto

pela parte destes valores, o disposto no item 2.10 desta decisão,

inclusive quanto à expedição de ofício. Cumpra-se no prazo legal.

Intimem-se as partes. Nada mais.

[1]Destacamos que a incapacidade da Reclamante não pode ser

atribuída ao trabalho executado na empresa Ré.

    CEZAR ALBERTO MARTINI TOLEDO

    Juiz(a) do Trabalho Substituto(a)

Processo Nº ATSum-0000180-78.2023.5.12.0057
RECLAMANTE CRISTIAN MICHAEL GONZALEZ

SUAREZ

ADVOGADO ALFREDO PATRICK
MONTEIRO(OAB: 44038/SC)

RECLAMADO COOPERATIVA CENTRAL AURORA
ALIMENTOS

ADVOGADO CRISTIANO POPOV ZAMBIASI(OAB:
12125/SC)

ADVOGADO TAIS GUILLARDI(OAB: 53950/SC)

PERITO ELIZANGELE MENUSI ACOSTA

Intimado(s)/Citado(s):

  - COOPERATIVA CENTRAL AURORA ALIMENTOS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO - Processo PJe-JT

Destinatário(a): COOPERATIVA CENTRAL AURORA

ALIMENTOS

Fica V.Sa. intimado para eventual manifestação quanto ao conteúdo

da certidão de pendências ID 6a75aba.

.

CHAPECO/SC, 26 de abril de 2024.

GEISON DA CUNHA FERREIRA

Assessor

Processo Nº ATSum-0000180-78.2023.5.12.0057
RECLAMANTE CRISTIAN MICHAEL GONZALEZ

SUAREZ

ADVOGADO ALFREDO PATRICK
MONTEIRO(OAB: 44038/SC)

RECLAMADO COOPERATIVA CENTRAL AURORA
ALIMENTOS

ADVOGADO CRISTIANO POPOV ZAMBIASI(OAB:
12125/SC)

ADVOGADO TAIS GUILLARDI(OAB: 53950/SC)

PERITO ELIZANGELE MENUSI ACOSTA

Intimado(s)/Citado(s):

  - CRISTIAN MICHAEL GONZALEZ SUAREZ

Código para aferir autenticidade deste caderno: 213499
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            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO - Processo PJe-JT

Destinatário(a): CRISTIAN MICHAEL GONZALEZ SUAREZ

Fica V.Sa. intimado para eventual manifestação quanto ao conteúdo

da certidão de pendências ID 6a75aba.

.

CHAPECO/SC, 26 de abril de 2024.

GEISON DA CUNHA FERREIRA

Assessor

Processo Nº ATOrd-0001233-31.2022.5.12.0057
RECLAMANTE KETLIN CRISTINA ZIMMER

ADVOGADO ALEXANDER JOSUE VIEIRA DO
PRADO(OAB: 35183/SC)

ADVOGADO FABIO JOSE NORILLER(OAB:
64340/SC)

RECLAMADO GP FACCAO LTDA

TERCEIRO
INTERESSADO

UNIÃO FEDERAL (PGF)

Intimado(s)/Citado(s):

  - KETLIN CRISTINA ZIMMER

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO - Processo PJe-JT

Destinatário(a): KETLIN CRISTINA ZIMMER

Fica V. Sa. intimado(a) para tomar ciência do despacho ID 653f80d,

atentando para o item "5": "ficando estes cientes que as petições

deverão ser todas dirigidas aos autos principais (reunião de

execuções)".

CHAPECO/SC, 26 de abril de 2024.

DARLAN BONADIMAN

Servidor

Processo Nº ATOrd-0001038-46.2022.5.12.0057
RECLAMANTE MANUEL DE JESUS MAIZ GARCIA

ADVOGADO JONIMAR MASSUCHIN
FERREIRA(OAB: 57639/SC)

RECLAMADO MEDABIL INDUSTRIA EM SISTEMAS
CONSTRUTIVOS SA EM
RECUPERACAO JUDICIAL

ADVOGADO CAROLINA FRANCIOSI
TATSCH(OAB: 64897/RS)

ADVOGADO GUSTAVO CAUDURO HERMES(OAB:
34454/RS)

ADVOGADO MARCELO VICENZI(OAB: 53929/RS)

ADVOGADO DEBORA MACIEL DA ROSA(OAB:
97613/RS)

PERITO LUIZ AUGUSTO CUNHA ALLI

PERITO GLAUCIA COSTA DE SOUZA

Intimado(s)/Citado(s):

  - MEDABIL INDUSTRIA EM SISTEMAS CONSTRUTIVOS SA
EM RECUPERACAO JUDICIAL

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

CITAÇÃO - Processo PJe-JT

Destinatário(a):MEDABIL INDUSTRIA EM SISTEMAS

CONSTRUTIVOS SA EM RECUPERACAO JUDICIAL

Fica(m) V.Sª.(s) citado(a)(s) para pagar em 48 horas, ou garantir a

execução, sob pena de penhora, da importância abaixo

discriminada, tudo conforme decisão proferida nos presentes autos.

Adicional de Horas Extras

50%........................................................................................R$

648,09

Férias +1/3 Sobre Adicional de Horas Extras

50%.........................................................R$  68,91

Repouso Semanal Remunerado e Feriado Sobre Adicional de Horas

Extras 50%....R$ 126,62

13º Salário Sobre Adicional de Horas Extras

50%..........................................................R$  50,35

Horas Extras

50%......................................................................................................

.........R$ 209,53

Férias + 1/3 Sobre Horas Extras

50%..............................................................................R$  21,50

Repouso Semanal Remunerado e Feriado Sobre Horas Extras

50%.........................R$  46,03

13º Salário Sobre Horas Extras

50%...............................................................................R$  15,55

FGTS

8%........................................................................................................

.....................R$  88,82

Multa Sobre FGTS

40%....................................................................................................
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R$  35,23

Dedução de contribuição

social....................................................................................R$ -

(73,77)

Contribuição Social Sobre Salários

Devidos................................................................R$  347,38

Honorários Líquidos para Glaucia Costa de

Souza....................................................R$  1.200,00

Honorários Líquidos para Patronos do

Reclamante..................................................R$  131,06

Custas Judiciais Devidas Pelo

Reclamado....................................................................R$   58,31

Total (atualizado até:

30/04/2024):.....................................................................R$ 2.973,61

Caso não ocorra o pagamento do valor devido, será dado

prosseguimento à execução.

Este Juízo adverte que a partir de 1º de março de 2024 é

obrigatório o cadastro de pessoas jurídicas de direito privado

no Domicílio Judicial Eletrônico para recebimento de citações e

intimações de parte sem advogado habilitado no PJe. Faça o

seu cadastro (https://domicilio-eletronico.pdpj.jus.br/).

CHAPECO/SC, 26 de abril de 2024.

GEISON DA CUNHA FERREIRA

Assessor

Processo Nº ATOrd-0001038-46.2022.5.12.0057
RECLAMANTE MANUEL DE JESUS MAIZ GARCIA

ADVOGADO JONIMAR MASSUCHIN
FERREIRA(OAB: 57639/SC)

RECLAMADO MEDABIL INDUSTRIA EM SISTEMAS
CONSTRUTIVOS SA EM
RECUPERACAO JUDICIAL

ADVOGADO CAROLINA FRANCIOSI
TATSCH(OAB: 64897/RS)

ADVOGADO GUSTAVO CAUDURO HERMES(OAB:
34454/RS)

ADVOGADO MARCELO VICENZI(OAB: 53929/RS)

ADVOGADO DEBORA MACIEL DA ROSA(OAB:
97613/RS)

PERITO LUIZ AUGUSTO CUNHA ALLI

PERITO GLAUCIA COSTA DE SOUZA

Intimado(s)/Citado(s):

  - MEDABIL INDUSTRIA EM SISTEMAS CONSTRUTIVOS SA
EM RECUPERACAO JUDICIAL

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

CITAÇÃO - Processo PJe-JT

Destinatário(a):MEDABIL INDUSTRIA EM SISTEMAS

CONSTRUTIVOS SA EM RECUPERACAO JUDICIAL

Fica(m) V.Sª.(s) citado(a)(s) para pagar em 48 horas, ou garantir a

execução, sob pena de penhora, da importância abaixo

discriminada, tudo conforme decisão proferida nos presentes autos.

Adicional de Horas Extras

50%....................................................................R$ 648,09

Férias +1/3 Sobre Adicional de Horas Extras

50%.....................................R$  68,91

Repouso Semanal Remunerado e Feriado Sobre Adicional

de Horas Extras

50%......................................................................................R$

126,62

13º Salário Sobre Adicional de Horas Extras

50%......................................R$  50,35

Horas Extras

50%............................................................................................R$

209,53

Férias + 1/3 Sobre Horas Extras

50%............................................................R$  21,50

Repouso Semanal Remunerado e Feriado Sobre Horas Extras

50%........R$  46,03

13º Salário Sobre Horas Extras

50%..............................................................R$  15,55

FGTS

8%........................................................................................................

...R$  88,82

Multa Sobre FGTS

40%....................................................................................R$  35,23

Dedução de contribuição

social....................................................................R$ - (73,77)

Contribuição Social Sobre Salários

Devidos.................................................R$  347,38

Honorários Líquidos para Glaucia Costa de

Souza.....................................R$  1.200,00

Honorários Líquidos para Patronos do

Reclamante....................................R$  131,06

Custas Judiciais Devidas Pelo

Reclamado......................................................R$   58,31

Total (atualizado até:

30/04/2024):.........................................................R$ 2.973,61

Caso não ocorra o pagamento do valor devido, será dado

prosseguimento à execução.

Este Juízo adverte que a partir de 1º de março de 2024 é

obrigatório o cadastro de pessoas jurídicas de direito privado
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no Domicílio Judicial Eletrônico para recebimento de citações e

intimações de parte sem advogado habilitado no PJe. Faça o

seu cadastro (https://domicilio-eletronico.pdpj.jus.br/).

Este Juízo adverte que a partir de 1º de março de 2024 é

obrigatório o cadastro de pessoas jurídicas de direito privado

no Domicílio Judicial Eletrônico para recebimento de citações e

intimações de parte sem advogado habilitado no PJe. Faça o

seu cadastro (https://domicilio-eletronico.pdpj.jus.br/).

CHAPECO/SC, 26 de abril de 2024.

GEISON DA CUNHA FERREIRA

Assessor

Processo Nº ATOrd-0001038-46.2022.5.12.0057
RECLAMANTE MANUEL DE JESUS MAIZ GARCIA

ADVOGADO JONIMAR MASSUCHIN
FERREIRA(OAB: 57639/SC)

RECLAMADO MEDABIL INDUSTRIA EM SISTEMAS
CONSTRUTIVOS SA EM
RECUPERACAO JUDICIAL

ADVOGADO CAROLINA FRANCIOSI
TATSCH(OAB: 64897/RS)

ADVOGADO GUSTAVO CAUDURO HERMES(OAB:
34454/RS)

ADVOGADO MARCELO VICENZI(OAB: 53929/RS)

ADVOGADO DEBORA MACIEL DA ROSA(OAB:
97613/RS)

PERITO LUIZ AUGUSTO CUNHA ALLI

PERITO GLAUCIA COSTA DE SOUZA

Intimado(s)/Citado(s):

  - MEDABIL INDUSTRIA EM SISTEMAS CONSTRUTIVOS SA
EM RECUPERACAO JUDICIAL

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

CITAÇÃO - Processo PJe-JT

Destinatário(a):MEDABIL INDUSTRIA EM SISTEMAS

CONSTRUTIVOS SA EM RECUPERACAO JUDICIAL

Fica(m) V.Sª.(s) citado(a)(s) para pagar em 48 horas, ou garantir a

execução, sob pena de penhora, da importância abaixo

discriminada, bem como para os efeitos do art. 884 da CLT, tudo

conforme decisão proferida nos presentes autos.

Adicional de Horas Extras

50%....................................................................R$ 648,09

Férias +1/3 Sobre Adicional de Horas Extras

50%.....................................R$  68,91

Repouso Semanal Remunerado e Feriado Sobre Adicional

de Horas Extras

50%......................................................................................R$

126,62

13º Salário Sobre Adicional de Horas Extras

50%......................................R$  50,35

Horas Extras

50%............................................................................................R$

209,53

Férias + 1/3 Sobre Horas Extras

50%............................................................R$  21,50

Repouso Semanal Remunerado e Feriado Sobre Horas Extras

50%........R$  46,03

13º Salário Sobre Horas Extras

50%..............................................................R$  15,55

FGTS

8%........................................................................................................

...R$  88,82

Multa Sobre FGTS

40%....................................................................................R$  35,23

Dedução de contribuição

social....................................................................R$ - (73,77)

Contribuição Social Sobre Salários

Devidos.................................................R$  347,38

Honorários Líquidos para Glaucia Costa de

Souza.....................................R$  1.200,00

Honorários Líquidos para Patronos do

Reclamante...................................R$  131,06

Custas Judiciais Devidas Pelo

Reclamado....................................................R$   58,31

Total (atualizado até:

30/04/2024):........................................................R$ 2.973,61

Caso não ocorra o pagamento do valor devido, será dado

prosseguimento à execução.

Este Juízo adverte que a partir de 1º de março de 2024 é

obrigatório o cadastro de pessoas jurídicas de direito privado

no Domicílio Judicial Eletrônico para recebimento de citações e

intimações de parte sem advogado habilitado no PJe. Faça o

seu cadastro (https://domicilio-eletronico.pdpj.jus.br/).

CHAPECO/SC, 26 de abril de 2024.

GEISON DA CUNHA FERREIRA

Assessor

Processo Nº ATOrd-0001089-57.2022.5.12.0057
RECLAMANTE IVANOR ELIAS DE CHAVES

ADVOGADO JAIR IVAN JAHNEL(OAB: 37762/SC)

ADVOGADO PATRICIO PRETTO(OAB: 15654/SC)

ADVOGADO ADEMAR JOSE OSOKOSKI(OAB:
46969/SC)
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RECLAMADO LAMINADOS LTDA

ADVOGADO VINICIUS EDUARDO SIQUEIRA
PONTES(OAB: 52184/SC)

RECLAMADO M C LAMINADOS LTDA

ADVOGADO VINICIUS EDUARDO SIQUEIRA
PONTES(OAB: 52184/SC)

RECLAMADO LAMINADOS FILIAL I

ADVOGADO VINICIUS EDUARDO SIQUEIRA
PONTES(OAB: 52184/SC)

RECLAMADO VICTOR FERNANDO LUCENA
CARDOZO

ADVOGADO CLAUDIA CARVALHO DA
COSTA(OAB: 81266/RS)

ADVOGADO RODRIGO CARDOZO RUBIRA(OAB:
81248/RS)

ADVOGADO ITALO OLIVEIRA DORNELES(OAB:
106869/RS)

ADVOGADO LARISSA GONCALVES
CORADINI(OAB: 124012/RS)

PERITO LUIS FELIPE ROHENKOHL

TERCEIRO
INTERESSADO

UNIÃO FEDERAL (PGF)

Intimado(s)/Citado(s):

  - LAMINADOS FILIAL I

  - LAMINADOS LTDA

  - M C LAMINADOS LTDA

  - VICTOR FERNANDO LUCENA CARDOZO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 5c103dd

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

II - DISPOSITIVO

Ante o exposto, ACOLHO EM PARTE os embargos de declaração

opostos por VICTOR FERNANDO LUCENA CARDOZO, nos termos

da fundamentação supra, que integra a sentença de fls. 1449-70,

para dando efeito modificativo ao julgado, determinar:

(a) que se proceda a dedução das horas extras comprovadamente

quitadas durante o mesmo período da condenação (capítulo “H” da

sentença).

Incidente não sujeito a custas.

Intimem-se as partes.

Nada mais.

    MARCOS HENRIQUE BEZERRA CABRAL

    Juiz(a) do Trabalho Substituto(a)

Processo Nº ATOrd-0001089-57.2022.5.12.0057
RECLAMANTE IVANOR ELIAS DE CHAVES

ADVOGADO JAIR IVAN JAHNEL(OAB: 37762/SC)

ADVOGADO PATRICIO PRETTO(OAB: 15654/SC)

ADVOGADO ADEMAR JOSE OSOKOSKI(OAB:
46969/SC)

RECLAMADO LAMINADOS LTDA

ADVOGADO VINICIUS EDUARDO SIQUEIRA
PONTES(OAB: 52184/SC)

RECLAMADO M C LAMINADOS LTDA

ADVOGADO VINICIUS EDUARDO SIQUEIRA
PONTES(OAB: 52184/SC)

RECLAMADO LAMINADOS FILIAL I

ADVOGADO VINICIUS EDUARDO SIQUEIRA
PONTES(OAB: 52184/SC)

RECLAMADO VICTOR FERNANDO LUCENA
CARDOZO

ADVOGADO CLAUDIA CARVALHO DA
COSTA(OAB: 81266/RS)

ADVOGADO RODRIGO CARDOZO RUBIRA(OAB:
81248/RS)

ADVOGADO ITALO OLIVEIRA DORNELES(OAB:
106869/RS)

ADVOGADO LARISSA GONCALVES
CORADINI(OAB: 124012/RS)

PERITO LUIS FELIPE ROHENKOHL

TERCEIRO
INTERESSADO

UNIÃO FEDERAL (PGF)

Intimado(s)/Citado(s):

  - IVANOR ELIAS DE CHAVES

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 5c103dd

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

II - DISPOSITIVO

Ante o exposto, ACOLHO EM PARTE os embargos de declaração

opostos por VICTOR FERNANDO LUCENA CARDOZO, nos termos

da fundamentação supra, que integra a sentença de fls. 1449-70,

para dando efeito modificativo ao julgado, determinar:

(a) que se proceda a dedução das horas extras comprovadamente

quitadas durante o mesmo período da condenação (capítulo “H” da

sentença).

Incidente não sujeito a custas.

Intimem-se as partes.

Nada mais.

    MARCOS HENRIQUE BEZERRA CABRAL

    Juiz(a) do Trabalho Substituto(a)

Processo Nº ATOrd-0000797-38.2023.5.12.0057
RECLAMANTE ROUDDY FELIX

ADVOGADO TAYANA BIZZON(OAB: 38592/SC)

RECLAMADO COOPERATIVA CENTRAL AURORA
ALIMENTOS

ADVOGADO FABIO LUIZ BORTOLIN(OAB:
34259/SC)

ADVOGADO ROBISON BATISTA(OAB: 63481/SC)
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ADVOGADO CRISTIANO POPOV ZAMBIASI(OAB:
12125/SC)

PERITO MATHEUS HENRIQUE BODANESE
RODEGHERI

Intimado(s)/Citado(s):

  - ROUDDY FELIX

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO - Processo PJe-JT

Destinatário(a): ROUDDY FELIX

Nos termos do parágrafo 1º do art. 14, da Portaria 03-2015 deste

Juízo, fica V. Sa. intimado(a) para dizer se pretende produzir outras

provas, necessariamente especificando - em caso positivo - o meio

a ser usado, a questão de fato a ser provada e o motivo da

necessidade de instrução, sob pena de preclusão e inclusão dos

autos em pauta para ENCERRAMENTO DA INSTRUÇÃO

PROCESSUAL.

O silêncio será interpretado como ausência de interesse na prova.

.

CHAPECO/SC, 26 de abril de 2024.

GEISON DA CUNHA FERREIRA

Assessor

Processo Nº ATOrd-0000797-38.2023.5.12.0057
RECLAMANTE ROUDDY FELIX

ADVOGADO TAYANA BIZZON(OAB: 38592/SC)

RECLAMADO COOPERATIVA CENTRAL AURORA
ALIMENTOS

ADVOGADO FABIO LUIZ BORTOLIN(OAB:
34259/SC)

ADVOGADO ROBISON BATISTA(OAB: 63481/SC)

ADVOGADO CRISTIANO POPOV ZAMBIASI(OAB:
12125/SC)

PERITO MATHEUS HENRIQUE BODANESE
RODEGHERI

Intimado(s)/Citado(s):

  - COOPERATIVA CENTRAL AURORA ALIMENTOS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO - Processo PJe-JT

Destinatário(a): COOPERATIVA CENTRAL AURORA

ALIMENTOS

Nos termos do parágrafo 1º do art. 14, da Portaria 03-2015 deste

Juízo, fica V. Sa. intimado(a) para dizer se pretende produzir outras

provas, necessariamente especificando - em caso positivo - o meio

a ser usado, a questão de fato a ser provada e o motivo da

necessidade de instrução, sob pena de preclusão e inclusão dos

autos em pauta para ENCERRAMENTO DA INSTRUÇÃO

PROCESSUAL.

O silêncio será interpretado como ausência de interesse na prova.

.

CHAPECO/SC, 26 de abril de 2024.

GEISON DA CUNHA FERREIRA

Assessor

Processo Nº ATOrd-0000756-71.2023.5.12.0057
RECLAMANTE ISABELLA CAROLINA DOS SANTOS

ADVOGADO THAINA CRISTINA BEAL(OAB:
32568/SC)

ADVOGADO RENATA THAIS BRANDALIZE(OAB:
43628/SC)

RECLAMADO FUNDACAO DE APOIO AO
HEMOSC/CEPON

ADVOGADO JANINE GERENT MATTOS
LEHMKUHL(OAB: 23337/SC)

ADVOGADO MANOELLA ROSSI KEUNECKE(OAB:
32054/SC)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ISABELLA CAROLINA DOS SANTOS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 7439bae

proferido nos autos.

CONCLUSÃO

Nesta data, em razão da manifestação da ré no ID 79ba9e2, faço

os presentes autos conclusos.

Em 26 de abril de 2024

LILIANE TOLDO CUNHA OLDRA

Diretora de Secretaria

Considerando que na manifestação ID 79ba9e2, a parte ré não

concorda com o requerimento da autora para inclusão no polo

passivo do Estado de Santa Catarina;

1. Incluam-se os autos em pauta VIRTUAL para

PROSSEGUIMENTO DA INSTRUÇÃO PROCESSUAL no dia

27/08/2024, às 09h, por meio da plataforma ZOOM, para
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participação das partes devendo estas acessar a sala virtual para

prestarem depoimento pessoal sob pena de confissão (Súmula 74

do TST), e trazer as testemunhas que pretendam ouvir, observado o

disposto no Artigo 825 da CLT.

2. As partes deverão participar pessoalmente da videoconferência,

acessando a sala virtual por meio da plataforma Zoom, sob pena de

incidência da pena de confissão quanto às matérias de fato.

3. Ficam as partes intimadas do link de acesso à sala virtual:

https://trt12-jus-br.zoom.us/my/cco3vt

4. As partes, testemunhas e advogados deverão providenciar - com

antecedência - o download necessário para o acesso à plataforma

Zoom, da seguinte forma:

a) Para acesso por computador: fazer o download do “Cliente

ZOOM para reuniões” no endereço eletrônico

https://zoom.us/download;

b) Para acesso por smartphone: fazer o download do aplicativo

“Zoom Cloud Meetings” na PlayStore (aparelhos com sistema

operacional Android) ou na App Store (aparelhos com sistema

operacional iOS).

5. ATENÇÃO: Eventual dificuldade de acesso das partes ou das

testemunhas ao ambiente virtual e/ou da manutenção de

conexão estável, não implicará no adiamento da audiência

designada, ensejando a aplicação da pena de confissão e/ou

perda da prova, em razão da estrutura disponível na sede do

Foro Trabalhista e na 3ª Vara do Trabalho de Chapecó para

colheita dos depoimentos, sem intercorrências técnicas.

6. Problemas de conexão - por parte dos advogados - deverão ser

imediatamente comunicados por e.mail ou telefone para a Unidade

Judiciária: 3vara_cco@trt12.jus.br ou telefone (48) 3216-4483.

7. TODAS as instruções necessárias para que o Juízo realize a

oitiva das partes e das testemunhas, garantindo a

incomunicabilidade entre elas (artigo 824 da CLT), constam

detalhadas a seguir:

ORIENTAÇÕES DA 3a. VARA DO TRABALHO DE CHAPECÓ

PARA OITIVA DAS PARTES e das TESTEMUNHAS EM

AUDIÊNCIA VIRTUAL

I. As partes deverão - no prazo de 48 horas antes da data de

audiência designada - indicar as testemunhas que serão ouvidas

remotamente, com a seguinte qualificação: nome, nacionalidade,

CPF, estado civil, endereço físico e eletrônico, telefone celular

ou fixo e profissão, bem como indicar o nome do representante

legal da empresa que irá participar da audiência (nome e CPF) ou

juntar a carta de preposição antecipadamente;

II. As testemunhas deverão participar da audiência na forma do

artigo 825 da CLT, independentemente de intimação, cabendo à

parte ou seu procurador encaminhar o link de acesso da sala de

audiência virtual à respectiva testemunha, ficando facultado às

partes, procuradores e testemunhas comparecerem

presencialmente na sala de audiências da 3ª VT de Chapecó, a

fim de evitar problemas técnicos que prejudiquem a sua

participação na audiência;

III. As testemunhas deverão exibir ao Juiz - por ocasião do

depoimento - seu documento de identificação pessoal, com foto;

IV. As testemunhas deverão estar em recinto físico isolado

(sozinha), com a porta fechada e distinto do recinto dos advogados

e das partes;

V. Cada testemunha deverá acessar a “sala de audiência” virtual

de um equipamento individual, não sendo permitido o

compartilhamento do mesmo equipamento entre testemunhas e/ou

partes;

VI. As testemunhas farão uso do link de acesso à “sala de

audiência” virtual, e serão identificadas e direcionadas - pelo Juízo

ou secretário de audiência - a uma sub-sala restrita, denominada

“sala de testemunha”, onde deverão permanecer até determinação

em contrário do Juízo;

VII. O Juiz que estiver conduzindo a audiência de instrução, bem

como o secretário de audiência, terão acesso permanente ao

ambiente da “sala de testemunha”, por tela adicional, e desta

forma ouvirão e verão todas as ocorrências nesse ambiente,

assegurando a incomunicabilidade;

VIII. As partes e seus advogados farão uso do link da “sala de

audiência” contido na intimação, podendo - a critério dos

envolvidos - estar, ou não, em ambiente comum;

IX. É vedado - desde o início da sessão - a qualquer um dos

participantes (partes, advogados e testemunhas), manusear celular,

computador, tablet, notebook ou qualquer outro equipamento de

comunicação, à exceção do equipamento conectado ao link da

“sala de audiência”;

X. Eventual necessidade - no curso da audiência - das partes e/ou

seus advogados e/ou magistrado conversarem reservadamente,

estas serão direcionadas - pelo Juízo - a uma sub-sala restrita,

denominada “sala reservada”;

XI. As partes que acessarem o link da “sala de audiência” em

conexão conjunta com seu advogado estarão no mesmo ambiente

físico, e deverão - por ocasião do depoimento pessoal - permanecer

0,5 metros (um passo) à frente de seu advogado, que permanecerá

sentado atrás de seu cliente;

XXII. Sendo utilizado aparelho celular para acessar a “sala de

audiência” deverá ser providenciado - com antecedência - a

formatação para o modo “paisagem” (posição horizontal), mantendo

-se carregado na fonte de energia durante toda a sessão para evitar

seu desligamento por falta de bateria;
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XIII. Eventual constatação pelo Juízo - durante as inquirições das

partes e das testemunhas - de quebra da incomunicabilidade entre

partes e testemunhas importará - nos termos do artigo 824 da CLT -

na incidência da pena de confissão real da parte ou na perda do

depoimento (prova), conforme o caso;

XIV. As audiências virtuais telepresenciais realizadas na 3a. Vara

do Trabalho de Chapecó serão gravadas pelo Juízo, acompanhadas

do respectivo registro em Ata física de Audiência, sendo

compartilhada em tempo real com os advogados e as partes;

XV. Terminada a audiência, os advogados das partes serão

consultados pelo Juízo acerca da real necessidade de manutenção

do arquivo da audiência gravada no PJe Mídias, e - não havendo

justificativa e nem ocorrência de incidente - será o arquivo de video-

audio eliminado, permanecendo apenas o registro físico da Ata de

Audiência que será imediatamente lançada no Pje;

XVI. Havendo necessidade de arquivamento do video-audio da

audiência virtual no PJe Mídia, fica proibido - em razão do direito de

imagem de todos os envolvidos e das disposições contidas na

LGPD (lei 13.853/19) - a reprodução e/ou gravação para divulgação,

por qualquer forma e para qualquer finalidade, das audiências

virtuais, especialmente para fins comerciais e/ou em redes sociais.

CHAPECO/SC, 26 de abril de 2024.

    CEZAR ALBERTO MARTINI TOLEDO

    Juiz(a) do Trabalho Substituto(a)

Processo Nº ATOrd-0000756-71.2023.5.12.0057
RECLAMANTE ISABELLA CAROLINA DOS SANTOS

ADVOGADO THAINA CRISTINA BEAL(OAB:
32568/SC)

ADVOGADO RENATA THAIS BRANDALIZE(OAB:
43628/SC)

RECLAMADO FUNDACAO DE APOIO AO
HEMOSC/CEPON

ADVOGADO JANINE GERENT MATTOS
LEHMKUHL(OAB: 23337/SC)

ADVOGADO MANOELLA ROSSI KEUNECKE(OAB:
32054/SC)

Intimado(s)/Citado(s):

  - FUNDACAO DE APOIO AO HEMOSC/CEPON

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 7439bae

proferido nos autos.

CONCLUSÃO

Nesta data, em razão da manifestação da ré no ID 79ba9e2, faço

os presentes autos conclusos.

Em 26 de abril de 2024

LILIANE TOLDO CUNHA OLDRA

Diretora de Secretaria

Considerando que na manifestação ID 79ba9e2, a parte ré não

concorda com o requerimento da autora para inclusão no polo

passivo do Estado de Santa Catarina;

1. Incluam-se os autos em pauta VIRTUAL para

PROSSEGUIMENTO DA INSTRUÇÃO PROCESSUAL no dia

27/08/2024, às 09h, por meio da plataforma ZOOM, para

participação das partes devendo estas acessar a sala virtual para

prestarem depoimento pessoal sob pena de confissão (Súmula 74

do TST), e trazer as testemunhas que pretendam ouvir, observado o

disposto no Artigo 825 da CLT.

2. As partes deverão participar pessoalmente da videoconferência,

acessando a sala virtual por meio da plataforma Zoom, sob pena de

incidência da pena de confissão quanto às matérias de fato.

3. Ficam as partes intimadas do link de acesso à sala virtual:

https://trt12-jus-br.zoom.us/my/cco3vt

4. As partes, testemunhas e advogados deverão providenciar - com

antecedência - o download necessário para o acesso à plataforma

Zoom, da seguinte forma:

a) Para acesso por computador: fazer o download do “Cliente

ZOOM para reuniões” no endereço eletrônico

https://zoom.us/download;

b) Para acesso por smartphone: fazer o download do aplicativo

“Zoom Cloud Meetings” na PlayStore (aparelhos com sistema

operacional Android) ou na App Store (aparelhos com sistema

operacional iOS).

5. ATENÇÃO: Eventual dificuldade de acesso das partes ou das

testemunhas ao ambiente virtual e/ou da manutenção de

conexão estável, não implicará no adiamento da audiência

designada, ensejando a aplicação da pena de confissão e/ou

perda da prova, em razão da estrutura disponível na sede do

Foro Trabalhista e na 3ª Vara do Trabalho de Chapecó para

colheita dos depoimentos, sem intercorrências técnicas.

6. Problemas de conexão - por parte dos advogados - deverão ser

imediatamente comunicados por e.mail ou telefone para a Unidade

Judiciária: 3vara_cco@trt12.jus.br ou telefone (48) 3216-4483.

7. TODAS as instruções necessárias para que o Juízo realize a

oitiva das partes e das testemunhas, garantindo a

incomunicabilidade entre elas (artigo 824 da CLT), constam

detalhadas a seguir:

ORIENTAÇÕES DA 3a. VARA DO TRABALHO DE CHAPECÓ

PARA OITIVA DAS PARTES e das TESTEMUNHAS EM

AUDIÊNCIA VIRTUAL
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I. As partes deverão - no prazo de 48 horas antes da data de

audiência designada - indicar as testemunhas que serão ouvidas

remotamente, com a seguinte qualificação: nome, nacionalidade,

CPF, estado civil, endereço físico e eletrônico, telefone celular

ou fixo e profissão, bem como indicar o nome do representante

legal da empresa que irá participar da audiência (nome e CPF) ou

juntar a carta de preposição antecipadamente;

II. As testemunhas deverão participar da audiência na forma do

artigo 825 da CLT, independentemente de intimação, cabendo à

parte ou seu procurador encaminhar o link de acesso da sala de

audiência virtual à respectiva testemunha, ficando facultado às

partes, procuradores e testemunhas comparecerem

presencialmente na sala de audiências da 3ª VT de Chapecó, a

fim de evitar problemas técnicos que prejudiquem a sua

participação na audiência;

III. As testemunhas deverão exibir ao Juiz - por ocasião do

depoimento - seu documento de identificação pessoal, com foto;

IV. As testemunhas deverão estar em recinto físico isolado

(sozinha), com a porta fechada e distinto do recinto dos advogados

e das partes;

V. Cada testemunha deverá acessar a “sala de audiência” virtual

de um equipamento individual, não sendo permitido o

compartilhamento do mesmo equipamento entre testemunhas e/ou

partes;

VI. As testemunhas farão uso do link de acesso à “sala de

audiência” virtual, e serão identificadas e direcionadas - pelo Juízo

ou secretário de audiência - a uma sub-sala restrita, denominada

“sala de testemunha”, onde deverão permanecer até determinação

em contrário do Juízo;

VII. O Juiz que estiver conduzindo a audiência de instrução, bem

como o secretário de audiência, terão acesso permanente ao

ambiente da “sala de testemunha”, por tela adicional, e desta

forma ouvirão e verão todas as ocorrências nesse ambiente,

assegurando a incomunicabilidade;

VIII. As partes e seus advogados farão uso do link da “sala de

audiência” contido na intimação, podendo - a critério dos

envolvidos - estar, ou não, em ambiente comum;

IX. É vedado - desde o início da sessão - a qualquer um dos

participantes (partes, advogados e testemunhas), manusear celular,

computador, tablet, notebook ou qualquer outro equipamento de

comunicação, à exceção do equipamento conectado ao link da

“sala de audiência”;

X. Eventual necessidade - no curso da audiência - das partes e/ou

seus advogados e/ou magistrado conversarem reservadamente,

estas serão direcionadas - pelo Juízo - a uma sub-sala restrita,

denominada “sala reservada”;

XI. As partes que acessarem o link da “sala de audiência” em

conexão conjunta com seu advogado estarão no mesmo ambiente

físico, e deverão - por ocasião do depoimento pessoal - permanecer

0,5 metros (um passo) à frente de seu advogado, que permanecerá

sentado atrás de seu cliente;

XXII. Sendo utilizado aparelho celular para acessar a “sala de

audiência” deverá ser providenciado - com antecedência - a

formatação para o modo “paisagem” (posição horizontal), mantendo

-se carregado na fonte de energia durante toda a sessão para evitar

seu desligamento por falta de bateria;

XIII. Eventual constatação pelo Juízo - durante as inquirições das

partes e das testemunhas - de quebra da incomunicabilidade entre

partes e testemunhas importará - nos termos do artigo 824 da CLT -

na incidência da pena de confissão real da parte ou na perda do

depoimento (prova), conforme o caso;

XIV. As audiências virtuais telepresenciais realizadas na 3a. Vara

do Trabalho de Chapecó serão gravadas pelo Juízo, acompanhadas

do respectivo registro em Ata física de Audiência, sendo

compartilhada em tempo real com os advogados e as partes;

XV. Terminada a audiência, os advogados das partes serão

consultados pelo Juízo acerca da real necessidade de manutenção

do arquivo da audiência gravada no PJe Mídias, e - não havendo

justificativa e nem ocorrência de incidente - será o arquivo de video-

audio eliminado, permanecendo apenas o registro físico da Ata de

Audiência que será imediatamente lançada no Pje;

XVI. Havendo necessidade de arquivamento do video-audio da

audiência virtual no PJe Mídia, fica proibido - em razão do direito de

imagem de todos os envolvidos e das disposições contidas na

LGPD (lei 13.853/19) - a reprodução e/ou gravação para divulgação,

por qualquer forma e para qualquer finalidade, das audiências

virtuais, especialmente para fins comerciais e/ou em redes sociais.

CHAPECO/SC, 26 de abril de 2024.

    CEZAR ALBERTO MARTINI TOLEDO

    Juiz(a) do Trabalho Substituto(a)

Processo Nº ATOrd-0001388-34.2022.5.12.0057
RECLAMANTE RONAN LOUVEIRA DA SILVA

ADVOGADO RODRIGO SCHOSSLER(OAB:
6146/MS)

RECLAMADO TRANSPORTES MARVEL LTDA

ADVOGADO PEDRO AIRTON SOARES DE
CAMARGO(OAB: 15920/SC)

TERCEIRO
INTERESSADO

UNIÃO FEDERAL (PGF)

Intimado(s)/Citado(s):

  - TRANSPORTES MARVEL LTDA
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            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 786a617

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

3. DISPOSITIVO

Isto posto, decido CONHECER e REJEITARos Embargos de

Declaração interpostos por TRANSPORTES MARVEL LTDA. nos

autos da reclamatória trabalhista em que litiga com RONAN

LOUVEIRA DA SILVA,nos termos da fundamentação, que integra

este dispositivo para todos os efeitos legais.Intimem-se as partes.

Nada mais.

    CEZAR ALBERTO MARTINI TOLEDO

    Juiz(a) do Trabalho Substituto(a)

Processo Nº ATOrd-0001388-34.2022.5.12.0057
RECLAMANTE RONAN LOUVEIRA DA SILVA

ADVOGADO RODRIGO SCHOSSLER(OAB:
6146/MS)

RECLAMADO TRANSPORTES MARVEL LTDA

ADVOGADO PEDRO AIRTON SOARES DE
CAMARGO(OAB: 15920/SC)

TERCEIRO
INTERESSADO

UNIÃO FEDERAL (PGF)

Intimado(s)/Citado(s):

  - RONAN LOUVEIRA DA SILVA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 786a617

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

3. DISPOSITIVO

Isto posto, decido CONHECER e REJEITARos Embargos de

Declaração interpostos por TRANSPORTES MARVEL LTDA. nos

autos da reclamatória trabalhista em que litiga com RONAN

LOUVEIRA DA SILVA,nos termos da fundamentação, que integra

este dispositivo para todos os efeitos legais.Intimem-se as partes.

Nada mais.

    CEZAR ALBERTO MARTINI TOLEDO

    Juiz(a) do Trabalho Substituto(a)

Processo Nº ATOrd-0000915-14.2023.5.12.0057

RECLAMANTE FERNANDO DE LIMA

ADVOGADO CARINE GABIATTI(OAB: 44927/SC)

RECLAMADO LILIAN GALERA FILIPPI CHIELA

ADVOGADO CASSIANA ALVINA CARVALHO(OAB:
49995/RS)

RECLAMADO JOEL FILIPPI CHIELA

ADVOGADO CASSIANA ALVINA CARVALHO(OAB:
49995/RS)

PERITO MATHEUS HENRIQUE BODANESE
RODEGHERI

Intimado(s)/Citado(s):

  - FERNANDO DE LIMA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO - Processo PJe-JT

Destinatário(a): FERNANDO DE LIMA

Nos termos do art. 14, da Portaria 03-2015 deste Juízo, fica V. Sa.

intimado(a) para manifestar-se sobre o laudo pericial de

insalubridade ID 5e30bdb e/ou apresentação de quesitos

complementares, no prazo de 05(cinco) dias.

Este Juízo adverte que a partir de 1º de março de 2024 é

obrigatório o cadastro de pessoas jurídicas de direito privado

no Domicílio Judicial Eletrônico para recebimento de citações e

intimações de parte sem advogado habilitado no PJe. Faça o

seu cadastro (https://domicilio-eletronico.pdpj.jus.br/).

CHAPECO/SC, 29 de abril de 2024.

ISABEL VANZIN

Assessor

Processo Nº ATOrd-0000915-14.2023.5.12.0057
RECLAMANTE FERNANDO DE LIMA

ADVOGADO CARINE GABIATTI(OAB: 44927/SC)

RECLAMADO LILIAN GALERA FILIPPI CHIELA

ADVOGADO CASSIANA ALVINA CARVALHO(OAB:
49995/RS)

RECLAMADO JOEL FILIPPI CHIELA

ADVOGADO CASSIANA ALVINA CARVALHO(OAB:
49995/RS)

PERITO MATHEUS HENRIQUE BODANESE
RODEGHERI

Intimado(s)/Citado(s):

  - LILIAN GALERA FILIPPI CHIELA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO
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INTIMAÇÃO - Processo PJe-JT

Destinatário(a): LILIAN GALERA FILIPPI CHIELA

Nos termos do art. 14, da Portaria 03-2015 deste Juízo, fica V. Sa.

intimado(a) para manifestar-se sobre o laudo pericial de

insalubridade ID 5e30bdb e/ou apresentação de quesitos

complementares, no prazo de 05(cinco) dias.

Este Juízo adverte que a partir de 1º de março de 2024 é

obrigatório o cadastro de pessoas jurídicas de direito privado

no Domicílio Judicial Eletrônico para recebimento de citações e

intimações de parte sem advogado habilitado no PJe. Faça o

seu cadastro (https://domicilio-eletronico.pdpj.jus.br/).

CHAPECO/SC, 29 de abril de 2024.

ISABEL VANZIN

Assessor

Processo Nº ATOrd-0000915-14.2023.5.12.0057
RECLAMANTE FERNANDO DE LIMA

ADVOGADO CARINE GABIATTI(OAB: 44927/SC)

RECLAMADO LILIAN GALERA FILIPPI CHIELA

ADVOGADO CASSIANA ALVINA CARVALHO(OAB:
49995/RS)

RECLAMADO JOEL FILIPPI CHIELA

ADVOGADO CASSIANA ALVINA CARVALHO(OAB:
49995/RS)

PERITO MATHEUS HENRIQUE BODANESE
RODEGHERI

Intimado(s)/Citado(s):

  - JOEL FILIPPI CHIELA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO - Processo PJe-JT

Destinatário(a): JOEL FILIPPI CHIELA

Nos termos do art. 14, da Portaria 03-2015 deste Juízo, fica V. Sa.

intimado(a) para manifestar-se sobre o laudo pericial de

insalubridade ID 5e30bdb e/ou apresentação de quesitos

complementares, no prazo de 05(cinco) dias.

Este Juízo adverte que a partir de 1º de março de 2024 é

obrigatório o cadastro de pessoas jurídicas de direito privado

no Domicílio Judicial Eletrônico para recebimento de citações e

intimações de parte sem advogado habilitado no PJe. Faça o

seu cadastro (https://domicilio-eletronico.pdpj.jus.br/).

CHAPECO/SC, 29 de abril de 2024.

ISABEL VANZIN

Assessor

Processo Nº ATSum-0001262-47.2023.5.12.0057
RECLAMANTE JOCELI MORAIS

ADVOGADO CRISTIANE GEHLEN KLAUS(OAB:
73523/RS)

ADVOGADO EUNICE KUREK GEHLEN(OAB:
26724/RS)

ADVOGADO IRINEU GEHLEN(OAB: 5821/RS)

RECLAMADO BUGIO AGROPECUARIA LTDA

ADVOGADO EVERTON ESCOBAR
MACHADO(OAB: 31587/SC)

ADVOGADO DANIEL GIRARDINI(OAB: 17072/SC)

PERITO ELIZANGELE MENUSI ACOSTA

CUSTOS LEGIS MINISTÉRIO PÚBLICO DO
TRABALHO

Intimado(s)/Citado(s):

  - JOCELI MORAIS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO - Processo PJe-JT

Destinatário(a): JOCELI MORAIS

Nos termos do art. 14, da Portaria 03-2015 deste Juízo, fica V. Sa.

intimado(a) para manifestar-se sobre o laudo pericial de

insalubridade ID 508b124 e/ou apresentação de quesitos

complementares, no prazo de 05(cinco) dias.

Este Juízo adverte que a partir de 1º de março de 2024 é

obrigatório o cadastro de pessoas jurídicas de direito privado

no Domicílio Judicial Eletrônico para recebimento de citações e

intimações de parte sem advogado habilitado no PJe. Faça o

seu cadastro (https://domicilio-eletronico.pdpj.jus.br/).

CHAPECO/SC, 29 de abril de 2024.

ISABEL VANZIN

Assessor

Processo Nº ATSum-0001262-47.2023.5.12.0057
RECLAMANTE JOCELI MORAIS

ADVOGADO CRISTIANE GEHLEN KLAUS(OAB:
73523/RS)

ADVOGADO EUNICE KUREK GEHLEN(OAB:
26724/RS)

ADVOGADO IRINEU GEHLEN(OAB: 5821/RS)

RECLAMADO BUGIO AGROPECUARIA LTDA

ADVOGADO EVERTON ESCOBAR
MACHADO(OAB: 31587/SC)

ADVOGADO DANIEL GIRARDINI(OAB: 17072/SC)

PERITO ELIZANGELE MENUSI ACOSTA
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CUSTOS LEGIS MINISTÉRIO PÚBLICO DO
TRABALHO

Intimado(s)/Citado(s):

  - BUGIO AGROPECUARIA LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO - Processo PJe-JT

Destinatário(a): BUGIO AGROPECUARIA LTDA

Nos termos do art. 14, da Portaria 03-2015 deste Juízo, fica V. Sa.

intimado(a) para manifestar-se sobre o laudo pericial de

insalubridade ID 508b124 e/ou apresentação de quesitos

complementares, no prazo de 05(cinco) dias.

Este Juízo adverte que a partir de 1º de março de 2024 é

obrigatório o cadastro de pessoas jurídicas de direito privado

no Domicílio Judicial Eletrônico para recebimento de citações e

intimações de parte sem advogado habilitado no PJe. Faça o

seu cadastro (https://domicilio-eletronico.pdpj.jus.br/).

CHAPECO/SC, 29 de abril de 2024.

ISABEL VANZIN

Assessor

Processo Nº ATSum-0001107-44.2023.5.12.0057
RECLAMANTE CARLOS JAVIER HURTADO LOPEZ

ADVOGADO JAIR IVAN JAHNEL(OAB: 37762/SC)

ADVOGADO PATRICIO PRETTO(OAB: 15654/SC)

RECLAMADO BRF S.A.

ADVOGADO LUIZ ANTONIO VENTORINI(OAB:
24425/MT)

ADVOGADO DANIEL MARZARI(OAB: 15507-O/MT)

ADVOGADO JOYCE PELLANDA CHEMIN DA
SILVA(OAB: 58967/PR)

PERITO MATHEUS HENRIQUE BODANESE
RODEGHERI

Intimado(s)/Citado(s):

  - CARLOS JAVIER HURTADO LOPEZ

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO - Processo PJe-JT

Destinatário(a): CARLOS JAVIER HURTADO LOPEZ

Nos termos do art. 14, da Portaria 03-2015 deste Juízo, fica V. Sa.

intimado(a) para manifestar-se sobre o laudo pericial de

insalubridade ID ec27684 e/ou apresentação de quesitos

complementares, no prazo de 05(cinco) dias.

Fica a ré intimada para, no mesmo prazo, manifestar-se dos

documentos ID ed00f30 e ID e065af0, juntados pelo autor.

Este Juízo adverte que a partir de 1º de março de 2024 é

obrigatório o cadastro de pessoas jurídicas de direito privado

no Domicílio Judicial Eletrônico para recebimento de citações e

intimações de parte sem advogado habilitado no PJe. Faça o

seu cadastro (https://domicilio-eletronico.pdpj.jus.br/).

CHAPECO/SC, 29 de abril de 2024.

ISABEL VANZIN

Assessor

Processo Nº ATSum-0001107-44.2023.5.12.0057
RECLAMANTE CARLOS JAVIER HURTADO LOPEZ

ADVOGADO JAIR IVAN JAHNEL(OAB: 37762/SC)

ADVOGADO PATRICIO PRETTO(OAB: 15654/SC)

RECLAMADO BRF S.A.

ADVOGADO LUIZ ANTONIO VENTORINI(OAB:
24425/MT)

ADVOGADO DANIEL MARZARI(OAB: 15507-O/MT)

ADVOGADO JOYCE PELLANDA CHEMIN DA
SILVA(OAB: 58967/PR)

PERITO MATHEUS HENRIQUE BODANESE
RODEGHERI

Intimado(s)/Citado(s):

  - BRF S.A.

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO - Processo PJe-JT

Destinatário(a): BRF S.A.

Nos termos do art. 14, da Portaria 03-2015 deste Juízo, fica V. Sa.

intimado(a) para manifestar-se sobre o laudo pericial de

insalubridade ID ec27684 e/ou apresentação de quesitos

complementares, no prazo de 05(cinco) dias.

Fica a ré intimada para, no mesmo prazo, manifestar-se dos

documentos ID ed00f30 e ID e065af0, juntados pelo autor.

Este Juízo adverte que a partir de 1º de março de 2024 é

obrigatório o cadastro de pessoas jurídicas de direito privado

no Domicílio Judicial Eletrônico para recebimento de citações e

intimações de parte sem advogado habilitado no PJe. Faça o

seu cadastro (https://domicilio-eletronico.pdpj.jus.br/).

CHAPECO/SC, 29 de abril de 2024.
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ISABEL VANZIN

Assessor

Processo Nº ATOrd-0001136-94.2023.5.12.0057
RECLAMANTE OLIVER YALIDE LOPEZ

HERNANDEZ

ADVOGADO RENA MENEZES DE
CAMARGO(OAB: 48443/SC)

ADVOGADO AXE THIAGO ALMEIDA SCHETTINI
RIBEIRO(OAB: 68112/SC)

RECLAMADO BUGIO AGROPECUARIA LTDA

ADVOGADO EVERTON ESCOBAR
MACHADO(OAB: 31587/SC)

ADVOGADO DANIEL GIRARDINI(OAB: 17072/SC)

PERITO MARITANA APARECIDA BERTOLLO
SPERANDIO

PERITO ELIZANGELE MENUSI ACOSTA

Intimado(s)/Citado(s):

  - OLIVER YALIDE LOPEZ HERNANDEZ

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO - Processo PJe-JT

Destinatário(a): OLIVER YALIDE LOPEZ HERNANDEZ

Nos termos do art. 14, da Portaria 03-2015 deste Juízo, fica V. Sa.

intimado(a) para manifestar-se sobre o laudo pericial médico ID

9eaf6f8 e o laudo pericial de insalubridade ID 1e9bd7d, (inclusive

sobre os documentos/prontuários/ofícios) e/ou apresentação de

quesitos complementares, no prazo de 05(cinco) dias.

Este Juízo adverte que a partir de 1º de março de 2024 é

obrigatório o cadastro de pessoas jurídicas de direito privado

no Domicílio Judicial Eletrônico para recebimento de citações e

intimações de parte sem advogado habilitado no PJe. Faça o

seu cadastro (https://domicilio-eletronico.pdpj.jus.br/).

CHAPECO/SC, 29 de abril de 2024.

ISABEL VANZIN

Assessor

Processo Nº ATOrd-0001136-94.2023.5.12.0057
RECLAMANTE OLIVER YALIDE LOPEZ

HERNANDEZ

ADVOGADO RENA MENEZES DE
CAMARGO(OAB: 48443/SC)

ADVOGADO AXE THIAGO ALMEIDA SCHETTINI
RIBEIRO(OAB: 68112/SC)

RECLAMADO BUGIO AGROPECUARIA LTDA

ADVOGADO EVERTON ESCOBAR
MACHADO(OAB: 31587/SC)

ADVOGADO DANIEL GIRARDINI(OAB: 17072/SC)

PERITO MARITANA APARECIDA BERTOLLO
SPERANDIO

PERITO ELIZANGELE MENUSI ACOSTA

Intimado(s)/Citado(s):

  - BUGIO AGROPECUARIA LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO - Processo PJe-JT

Destinatário(a): BUGIO AGROPECUARIA LTDA

Nos termos do art. 14, da Portaria 03-2015 deste Juízo, fica V. Sa.

intimado(a) para manifestar-se sobre o laudo pericial médico ID

9eaf6f8 e o laudo pericial de insalubridade ID 1e9bd7d, (inclusive

sobre os documentos/prontuários/ofícios) e/ou apresentação de

quesitos complementares, no prazo de 05(cinco) dias.

Este Juízo adverte que a partir de 1º de março de 2024 é

obrigatório o cadastro de pessoas jurídicas de direito privado

no Domicílio Judicial Eletrônico para recebimento de citações e

intimações de parte sem advogado habilitado no PJe. Faça o

seu cadastro (https://domicilio-eletronico.pdpj.jus.br/).

CHAPECO/SC, 29 de abril de 2024.

ISABEL VANZIN

Assessor

Processo Nº ATSum-0001168-02.2023.5.12.0057
RECLAMANTE GUSTAVO HOEPERS KLEBER

ADVOGADO VILMAR ARAUJO DE SOUZA(OAB:
16587/SC)

RECLAMADO EMBRACOL EMPRESA BRASILEIRA
DE CONSTRUCAO CIVIL LTDA

ADVOGADO CESAR AUGUSTO TESSARI(OAB:
30130/SC)

ADVOGADO ANDRE LUIZ BALBINOTT(OAB:
13329/SC)

ADVOGADO DAVID GABRIEL SCARAVELLI
MIOTTO(OAB: 41260/SC)

Intimado(s)/Citado(s):

  - EMBRACOL EMPRESA BRASILEIRA DE CONSTRUCAO
CIVIL LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

Destinatário(a): EMBRACOL EMPRESA BRASILEIRA DE

CONSTRUCAO CIVIL LTDA
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Fica V. Sa. intimado(a) para manifestar-se sobre a petição ID

464399d (autor informa descumprimento de acordo).

Este Juízo adverte que a partir de 1º de março de 2024 é

obrigatório o cadastro de pessoas jurídicas de direito privado

no Domicílio Judicial Eletrônico para recebimento de citações e

intimações de parte sem advogado habilitado no PJe. Faça o

seu cadastro (https://domicilio-eletronico.pdpj.jus.br/).

CHAPECO/SC, 29 de abril de 2024.

ISABEL VANZIN

Assessor

Processo Nº ATSum-0001639-18.2023.5.12.0057
RECLAMANTE LUIS FRANCISCO DO VALLE

ADVOGADO EDSON FLAVIO CARDOSO(OAB:
4847/SC)

RECLAMADO JBW CONSTRUCOES LTDA

ADVOGADO ILAN BORTOLUZZI NAZARIO(OAB:
16733/SC)

PERITO MATHEUS HENRIQUE BODANESE
RODEGHERI

Intimado(s)/Citado(s):

  - LUIS FRANCISCO DO VALLE

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO - Processo PJe-JT

Destinatário(a): LUIS FRANCISCO DO VALLE

Nos termos do art. 14, da Portaria 03-2015 deste Juízo, fica V. Sa.

intimado(a) para manifestar-se sobre o laudo pericial de

insalubridade ID 80c813f e/ou apresentação de quesitos

complementares, no prazo de 05(cinco) dias.

Este Juízo adverte que a partir de 1º de março de 2024 é

obrigatório o cadastro de pessoas jurídicas de direito privado

no Domicílio Judicial Eletrônico para recebimento de citações e

intimações de parte sem advogado habilitado no PJe. Faça o

seu cadastro (https://domicilio-eletronico.pdpj.jus.br/).

CHAPECO/SC, 29 de abril de 2024.

ISABEL VANZIN

Assessor

Processo Nº ATSum-0001639-18.2023.5.12.0057
RECLAMANTE LUIS FRANCISCO DO VALLE

ADVOGADO EDSON FLAVIO CARDOSO(OAB:
4847/SC)

RECLAMADO JBW CONSTRUCOES LTDA

ADVOGADO ILAN BORTOLUZZI NAZARIO(OAB:
16733/SC)

PERITO MATHEUS HENRIQUE BODANESE
RODEGHERI

Intimado(s)/Citado(s):

  - JBW CONSTRUCOES LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO - Processo PJe-JT

Destinatário(a): JBW CONSTRUCOES LTDA

Nos termos do art. 14, da Portaria 03-2015 deste Juízo, fica V. Sa.

intimado(a) para manifestar-se sobre o laudo pericial de

insalubridade ID 80c813f e/ou apresentação de quesitos

complementares, no prazo de 05(cinco) dias.

Este Juízo adverte que a partir de 1º de março de 2024 é

obrigatório o cadastro de pessoas jurídicas de direito privado

no Domicílio Judicial Eletrônico para recebimento de citações e

intimações de parte sem advogado habilitado no PJe. Faça o

seu cadastro (https://domicilio-eletronico.pdpj.jus.br/).

CHAPECO/SC, 29 de abril de 2024.

ISABEL VANZIN

Assessor

Processo Nº ATOrd-0000479-21.2024.5.12.0057
RECLAMANTE ROSMARYS JOSEFINA SALAZAR

ROJAS

ADVOGADO ALFREDO PATRICK
MONTEIRO(OAB: 44038/SC)

RECLAMADO BUGIO AGROPECUARIA LTDA

ADVOGADO EVERTON ESCOBAR
MACHADO(OAB: 31587/SC)

Intimado(s)/Citado(s):

  - BUGIO AGROPECUARIA LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 5e7ebab

proferido nos autos.

CONCLUSÃO

Nesta data, faço os presentes autos conclusos, em razão da petição

Código para aferir autenticidade deste caderno: 213499



3960/2024 Tribunal Regional do Trabalho da 12ª Região 196
Data da Disponibilização: Segunda-feira, 29 de Abril de 2024

protocolada no ID bf3e1b9.

Em 29 de abril de 2024

Liliane Toldo Cunha Oldra

Diretora de Secretaria

/iv

1. Recebo a petição ID bf3e1b9 e documento(s) que a

acompanha(m), como emenda à inicial.

2. Dê-se vista à parte ré para ciência e complementação da defesa -

via sistema PJe - até 1(uma) hora antes do horário da audiência

designada.

CHAPECO/SC, 29 de abril de 2024.

    CEZAR ALBERTO MARTINI TOLEDO

    Juiz(a) do Trabalho Substituto(a)

Processo Nº ATOrd-0000087-18.2023.5.12.0057
RECLAMANTE ROGERIO VINCESKI

ADVOGADO LORIVAL CREMONESE TAVARES
FALLER(OAB: 38276/SC)

RECLAMADO COOPERATIVA CENTRAL AURORA
ALIMENTOS

ADVOGADO MYLENNA ROMAN(OAB: 62857/SC)

ADVOGADO CRISTIANO POPOV ZAMBIASI(OAB:
12125/SC)

ADVOGADO MARISTELA ANTUNES DA
SILVA(OAB: 23857/SC)

ADVOGADO ROBISON BATISTA(OAB: 63481/SC)

PERITO LUIZ AUGUSTO CUNHA ALLI

Intimado(s)/Citado(s):

  - ROGERIO VINCESKI

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 7c5029e

proferido nos autos.

CONCLUSÃO

Nesta data, em razão da petição protocolada pelo autor no ID

169f9ef, esclarecendo que não pretende a intimação de suas

testemunhas pelo Juízo, apenas o encaminhamento às

testemunhas do link da audiência por esta Secretaria, faço os

presentes autos conclusos.

Em 29 de abril de 2024

LILIANE TOLDO CUNHA OLDRA

Diretora de Secretaria

/iv

1. Dê-se ciência ao autor de que compete às partes providenciar a

participação de suas testemunhas, encaminhando diretamente a

elas o link para acesso à sala de audiências virtual, conforme

previsto no Despacho ID 140fe44, item II: "As testemunhasdeverão

participar da audiência na forma do artigo 825 da CLT,

independentemente de intimação, cabendo à parte ou seu

procurador encaminhar o link de acesso da sala de audiência

virtual à respectiva testemunha, ficando facultado às partes,

procuradores e testemunhas comparecerem presencialmente na

sala de audiências da 3ª VT de Chapecó, a fim de evitar problemas

técnicos que prejudiquem a sua participação na audiência;"

2. Fica a parte autora intimada de que o link de acesso à sala virtual

é https://trt12-jus-br.zoom.us/my/cco3vt, conforme já informado

no Despacho ID 140fe44.

CHAPECO/SC, 29 de abril de 2024.

    CEZAR ALBERTO MARTINI TOLEDO

    Juiz(a) do Trabalho Substituto(a)

Processo Nº ATOrd-0000479-21.2024.5.12.0057
RECLAMANTE ROSMARYS JOSEFINA SALAZAR

ROJAS

ADVOGADO ALFREDO PATRICK
MONTEIRO(OAB: 44038/SC)

RECLAMADO BUGIO AGROPECUARIA LTDA

ADVOGADO EVERTON ESCOBAR
MACHADO(OAB: 31587/SC)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ROSMARYS JOSEFINA SALAZAR ROJAS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 5e7ebab

proferido nos autos.

CONCLUSÃO

Nesta data, faço os presentes autos conclusos, em razão da petição

protocolada no ID bf3e1b9.

Em 29 de abril de 2024

Liliane Toldo Cunha Oldra

Diretora de Secretaria

/iv

1. Recebo a petição ID bf3e1b9 e documento(s) que a

acompanha(m), como emenda à inicial.

2. Dê-se vista à parte ré para ciência e complementação da defesa -
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via sistema PJe - até 1(uma) hora antes do horário da audiência

designada.

CHAPECO/SC, 29 de abril de 2024.

    CEZAR ALBERTO MARTINI TOLEDO

    Juiz(a) do Trabalho Substituto(a)

Processo Nº ATOrd-0000714-56.2022.5.12.0057
RECLAMANTE THALIA PAULA HENDGES

ADVOGADO LETICIA SALES DE ABREU(OAB:
63371/SC)

RECLAMADO REIS PET SHOP LTDA

ADVOGADO GABRIEL DA SILVA GREBIN(OAB:
52116/SC)

RECLAMADO TRANQUILO FERNANDES REIS

RECLAMADO THAYSA REIS

Intimado(s)/Citado(s):

  - THALIA PAULA HENDGES

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID d925b4c

proferido nos autos.

CONCLUSÃO

Nesta data, em razão da petição da exequente, ID 03b9c2c,

requerendo que a ré seja intimada para pagar ou indicar bem à

penhora, faço os presentes autos conclusos.

Em 23 de abril de 2024

Liliane Toldo Cunha Oldra

Diretora de Secretaria

db

Considerando a petição da exequente, ID 03b9c2c, requerendo

que a ré seja intimada para pagar ou indicar bem à penhora;

Considerando que,na mesma petição, a exequente indicar bem

possivelmente ocultado pela devedora:

1. Intimem-se as executadas para que paguem o débito ou

indiquem bens à penhora, com prazo de cinco dias.

2. No mesmo prazo deverá a exequente indicar o endereço em que

o bem indicado na ID 03b9c2c possa ser localizado, sob pena de

inviabilização da diligência.

CHAPECO/SC, 29 de abril de 2024.

    CEZAR ALBERTO MARTINI TOLEDO

    Juiz(a) do Trabalho Substituto(a)

Processo Nº ATOrd-0000714-56.2022.5.12.0057
RECLAMANTE THALIA PAULA HENDGES

ADVOGADO LETICIA SALES DE ABREU(OAB:
63371/SC)

RECLAMADO REIS PET SHOP LTDA

ADVOGADO GABRIEL DA SILVA GREBIN(OAB:
52116/SC)

RECLAMADO TRANQUILO FERNANDES REIS

RECLAMADO THAYSA REIS

Intimado(s)/Citado(s):

  - REIS PET SHOP LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID d925b4c

proferido nos autos.

CONCLUSÃO

Nesta data, em razão da petição da exequente, ID 03b9c2c,

requerendo que a ré seja intimada para pagar ou indicar bem à

penhora, faço os presentes autos conclusos.

Em 23 de abril de 2024

Liliane Toldo Cunha Oldra

Diretora de Secretaria

db

Considerando a petição da exequente, ID 03b9c2c, requerendo

que a ré seja intimada para pagar ou indicar bem à penhora;

Considerando que,na mesma petição, a exequente indicar bem

possivelmente ocultado pela devedora:

1. Intimem-se as executadas para que paguem o débito ou

indiquem bens à penhora, com prazo de cinco dias.

2. No mesmo prazo deverá a exequente indicar o endereço em que

o bem indicado na ID 03b9c2c possa ser localizado, sob pena de

inviabilização da diligência.

CHAPECO/SC, 29 de abril de 2024.

    CEZAR ALBERTO MARTINI TOLEDO

    Juiz(a) do Trabalho Substituto(a)

Processo Nº ATSum-0001079-76.2023.5.12.0057
RECLAMANTE NATHAN DO REGO FERREIRA

ADVOGADO FRANCINE SPEGIORIN(OAB:
37029/SC)

RECLAMADO SAO CAETANO FUTEBOL LTDA

ADVOGADO JOSE EDUARDO ALBUQUERQUE
OLIVEIRA(OAB: 168044/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - NATHAN DO REGO FERREIRA
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            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID f102fe9

proferido nos autos.

CONCLUSÃO

Nesta data, em razão da informação prestada pelo autor no ID

64f3933, bem como os documentos juntados, faço os autos

conclusos.

Em 26-04-2024

LILIANE TOLDO CUNHA OLDRA

Diretora de Secretaria

Considerando as informações prestadas pela parte autora na

petição ID 64f3933;

1. Retifique-se o endereço da parte-ré no Sistema Pje, para constar:

Rua Francesco de Martini, nº 549, bairro, Osvaldo Cruz, na

cidade de São Caetano do Sul, CEP: 09.571-210.

2. Após, notifique-se o réu por AR DIGITAL.

3. Proceda-se- caso negativa a intimação do réu por AR DIGITAL -

à expedição de Carta Precatória, para intimação do réu por Oficial

de Justiça, necessariamente.

CHAPECO/SC, 29 de abril de 2024.

    VERA MARISA VIEIRA RAMOS

    Juiz(a) do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0000713-37.2023.5.12.0057
RECLAMANTE SHERLEY JEAN BAPTISTE

ADVOGADO JAIR IVAN JAHNEL(OAB: 37762/SC)

ADVOGADO PATRICIO PRETTO(OAB: 15654/SC)

RECLAMADO COOPERATIVA CENTRAL AURORA
ALIMENTOS

ADVOGADO FABIO LUIZ BORTOLIN(OAB:
34259/SC)

ADVOGADO CRISTIANO POPOV ZAMBIASI(OAB:
12125/SC)

ADVOGADO ROBISON BATISTA(OAB: 63481/SC)

PERITO LUIZ AUGUSTO CUNHA ALLI

Intimado(s)/Citado(s):

  - SHERLEY JEAN BAPTISTE

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO - Processo PJe-JT

Destinatário(a): SHERLEY JEAN BAPTISTE

Nos termos do art. 14, da Portaria 03-2015 deste Juízo, fica V. Sa.

intimado(a) para manifestar-se sobre o laudo pericial médico ID

8ce6767 (inclusive sobre os documentos/prontuários/ofícios) e/ou

apresentação de quesitos complementares, no prazo de 05(cinco)

dias.

Este Juízo adverte que a partir de 1º de março de 2024 é

obrigatório o cadastro de pessoas jurídicas de direito privado

no Domicílio Judicial Eletrônico para recebimento de citações e

intimações de parte sem advogado habilitado no PJe. Faça o

seu cadastro (https://domicilio-eletronico.pdpj.jus.br/).

CHAPECO/SC, 29 de abril de 2024.

ISABEL VANZIN

Assessor

Processo Nº ATOrd-0000713-37.2023.5.12.0057
RECLAMANTE SHERLEY JEAN BAPTISTE

ADVOGADO JAIR IVAN JAHNEL(OAB: 37762/SC)

ADVOGADO PATRICIO PRETTO(OAB: 15654/SC)

RECLAMADO COOPERATIVA CENTRAL AURORA
ALIMENTOS

ADVOGADO FABIO LUIZ BORTOLIN(OAB:
34259/SC)

ADVOGADO CRISTIANO POPOV ZAMBIASI(OAB:
12125/SC)

ADVOGADO ROBISON BATISTA(OAB: 63481/SC)

PERITO LUIZ AUGUSTO CUNHA ALLI

Intimado(s)/Citado(s):

  - COOPERATIVA CENTRAL AURORA ALIMENTOS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO - Processo PJe-JT

Destinatário(a): COOPERATIVA CENTRAL AURORA

ALIMENTOS

Nos termos do art. 14, da Portaria 03-2015 deste Juízo, fica V. Sa.

intimado(a) para manifestar-se sobre o laudo pericial médico ID

8ce6767 (inclusive sobre os documentos/prontuários/ofícios) e/ou

apresentação de quesitos complementares, no prazo de 05(cinco)

dias.

Este Juízo adverte que a partir de 1º de março de 2024 é

obrigatório o cadastro de pessoas jurídicas de direito privado

no Domicílio Judicial Eletrônico para recebimento de citações e

intimações de parte sem advogado habilitado no PJe. Faça o

seu cadastro (https://domicilio-eletronico.pdpj.jus.br/).
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CHAPECO/SC, 29 de abril de 2024.

ISABEL VANZIN

Assessor

Processo Nº ATSum-0000912-59.2023.5.12.0057
RECLAMANTE JANDIRA CHAVES FORTES

ADVOGADO JAMILE ELIAS DE OLIVEIRA
LIMA(OAB: 12522/SC)

RECLAMADO BRF S.A.

ADVOGADO LUIZ ANTONIO VENTORINI(OAB:
24425/MT)

ADVOGADO DANIEL MARZARI(OAB: 15507-O/MT)

ADVOGADO JOYCE PELLANDA CHEMIN DA
SILVA(OAB: 58967/PR)

PERITO LUIZ AUGUSTO CUNHA ALLI

PERITO MATHEUS HENRIQUE BODANESE
RODEGHERI

Intimado(s)/Citado(s):

  - JANDIRA CHAVES FORTES

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO - Processo PJe-JT

Destinatário(a): JANDIRA CHAVES FORTES

Nos termos do art. 14, da Portaria 03-2015 deste Juízo, fica V. Sa.

intimado(a) para manifestar-se sobre o laudo pericial médico ID

2c3cd64 e o laudo pericial de insalubridade ID 2cfe69f e/ou

apresentação de quesitos complementares, no prazo de 05(cinco)

dias.

Este Juízo adverte que a partir de 1º de março de 2024 é

obrigatório o cadastro de pessoas jurídicas de direito privado

no Domicílio Judicial Eletrônico para recebimento de citações e

intimações de parte sem advogado habilitado no PJe. Faça o

seu cadastro (https://domicilio-eletronico.pdpj.jus.br/).

CHAPECO/SC, 29 de abril de 2024.

ISABEL VANZIN

Assessor

Processo Nº ATSum-0000912-59.2023.5.12.0057
RECLAMANTE JANDIRA CHAVES FORTES

ADVOGADO JAMILE ELIAS DE OLIVEIRA
LIMA(OAB: 12522/SC)

RECLAMADO BRF S.A.

ADVOGADO LUIZ ANTONIO VENTORINI(OAB:
24425/MT)

ADVOGADO DANIEL MARZARI(OAB: 15507-O/MT)

ADVOGADO JOYCE PELLANDA CHEMIN DA
SILVA(OAB: 58967/PR)

PERITO LUIZ AUGUSTO CUNHA ALLI

PERITO MATHEUS HENRIQUE BODANESE
RODEGHERI

Intimado(s)/Citado(s):

  - BRF S.A.

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO - Processo PJe-JT

Destinatário(a): BRF S.A.

Nos termos do art. 14, da Portaria 03-2015 deste Juízo, fica V. Sa.

intimado(a) para manifestar-se sobre o laudo pericial médico ID

2c3cd64 e o laudo pericial de insalubridade ID 2cfe69f e/ou

apresentação de quesitos complementares, no prazo de 05(cinco)

dias.

Este Juízo adverte que a partir de 1º de março de 2024 é

obrigatório o cadastro de pessoas jurídicas de direito privado

no Domicílio Judicial Eletrônico para recebimento de citações e

intimações de parte sem advogado habilitado no PJe. Faça o

seu cadastro (https://domicilio-eletronico.pdpj.jus.br/).

CHAPECO/SC, 29 de abril de 2024.

ISABEL VANZIN

Assessor

Processo Nº ATSum-0000649-90.2024.5.12.0057
RECLAMANTE REINALDO ACOSTA

ADVOGADO SINARA ZORNITTA(OAB: 38729/SC)

RECLAMADO BUGIO AGROPECUARIA LTDA

ADVOGADO EVERTON ESCOBAR
MACHADO(OAB: 31587/SC)

Intimado(s)/Citado(s):

  - BUGIO AGROPECUARIA LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID e9eff2e

proferido nos autos.

CONCLUSÃO

Nesta data, em razão da manifestação da parte autora no ID

6e09c50, faço os presentes autos conclusos.
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Em 29 de abril de 2024

LILIANE TOLDO CUNHA OLDRA

Diretora de Secretaria

/iv

Considerando a manifestação da parte autora no ID 6e09c50,

requerendo a tramitação do feito pelo Juízo 100% digital e

consequentemente a realização da audiência de forma

telepresencial;

Considerando o disposto no artigo 5º da Portaria Conjunta

SEAP/GVP/SECOR nº 21/2021, segundo o qual “a parte

demandada poderá expressamente se opor à adoção do “Juízo

100% Digital” ”;

Determino:

1. Registre-se no sistema PJe a tramitação do feito pelo “Juízo

100% Digital”, nos termos da Portaria Conjunta SEAP/GVP/SECOR

nº 21/2021.

2. A conversão da audiência designada conforme despacho ID

3ecc437, mantida a mesma data e horário, para AUDIÊNCIA

VIRTUAL por videoconferência, utilizando-se a plataforma Zoom,

ficando a parte demandada dispensada de manifestação expressa

- até a audiência designada - acerca da adoção do Juízo 100%

digital.

3. A parte demandada será consultada em audiência - pelo Juízo -

sobre eventual oposição quanto à adoção do Juízo 100% digital,

devidamente registrada em ata.

4. A defesa deverá ser encaminhada eletronicamente por meio do

sistema PJe, até 01 (uma) hora antes da realização da audiência ou

na forma do artigo 847 da CLT (defesa oral), acompanhada de

TODOS os documentos.

5. A parte autora deverá participar pessoalmente da

videoconferência, acessando a sala virtual, sob pena de

arquivamento, na forma da lei.

6. As partes sejam devidamente intimadas pela Secretaria, ficando

cientes de que o link de acesso à sala virtual é https://trt12-jus-

br.zoom.us/my/cco3vt

7. Dê-se ciência à parte autora e intime-se a parte ré.

ATENÇÃO:

8. Eventual dificuldade de acesso das partes ao ambiente

virtual e/ou da manutenção de conexão estável, não importará

no adiamento da audiência e ensejará a aplicação das

penalidades previstas no art. 844 da CLT, para ambas as

partes, em razão da estrutura disponível na sede do Foro

Trabalhista para realização das audiências, sem intercorrências

técnicas.

8.1. Problemas de conexão - por parte dos advogados - deverão ser

imediatamente comunicados por e.mail ou telefone para a Unidade

Judiciária: 3vara_cco@trt12.jus.br ou telefone (48) 3216-4483.

CHAPECO/SC, 29 de abril de 2024.

    CEZAR ALBERTO MARTINI TOLEDO

    Juiz(a) do Trabalho Substituto(a)

Processo Nº ATSum-0000649-90.2024.5.12.0057
RECLAMANTE REINALDO ACOSTA

ADVOGADO SINARA ZORNITTA(OAB: 38729/SC)

RECLAMADO BUGIO AGROPECUARIA LTDA

ADVOGADO EVERTON ESCOBAR
MACHADO(OAB: 31587/SC)

Intimado(s)/Citado(s):

  - REINALDO ACOSTA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID e9eff2e

proferido nos autos.

CONCLUSÃO

Nesta data, em razão da manifestação da parte autora no ID

6e09c50, faço os presentes autos conclusos.

Em 29 de abril de 2024

LILIANE TOLDO CUNHA OLDRA

Diretora de Secretaria

/iv

Considerando a manifestação da parte autora no ID 6e09c50,

requerendo a tramitação do feito pelo Juízo 100% digital e

consequentemente a realização da audiência de forma

telepresencial;

Considerando o disposto no artigo 5º da Portaria Conjunta

SEAP/GVP/SECOR nº 21/2021, segundo o qual “a parte

demandada poderá expressamente se opor à adoção do “Juízo

100% Digital” ”;

Determino:

1. Registre-se no sistema PJe a tramitação do feito pelo “Juízo

100% Digital”, nos termos da Portaria Conjunta SEAP/GVP/SECOR

nº 21/2021.

2. A conversão da audiência designada conforme despacho ID

3ecc437, mantida a mesma data e horário, para AUDIÊNCIA

VIRTUAL por videoconferência, utilizando-se a plataforma Zoom,

ficando a parte demandada dispensada de manifestação expressa

- até a audiência designada - acerca da adoção do Juízo 100%

Código para aferir autenticidade deste caderno: 213499



3960/2024 Tribunal Regional do Trabalho da 12ª Região 201
Data da Disponibilização: Segunda-feira, 29 de Abril de 2024

digital.

3. A parte demandada será consultada em audiência - pelo Juízo -

sobre eventual oposição quanto à adoção do Juízo 100% digital,

devidamente registrada em ata.

4. A defesa deverá ser encaminhada eletronicamente por meio do

sistema PJe, até 01 (uma) hora antes da realização da audiência ou

na forma do artigo 847 da CLT (defesa oral), acompanhada de

TODOS os documentos.

5. A parte autora deverá participar pessoalmente da

videoconferência, acessando a sala virtual, sob pena de

arquivamento, na forma da lei.

6. As partes sejam devidamente intimadas pela Secretaria, ficando

cientes de que o link de acesso à sala virtual é https://trt12-jus-

br.zoom.us/my/cco3vt

7. Dê-se ciência à parte autora e intime-se a parte ré.

ATENÇÃO:

8. Eventual dificuldade de acesso das partes ao ambiente

virtual e/ou da manutenção de conexão estável, não importará

no adiamento da audiência e ensejará a aplicação das

penalidades previstas no art. 844 da CLT, para ambas as

partes, em razão da estrutura disponível na sede do Foro

Trabalhista para realização das audiências, sem intercorrências

técnicas.

8.1. Problemas de conexão - por parte dos advogados - deverão ser

imediatamente comunicados por e.mail ou telefone para a Unidade

Judiciária: 3vara_cco@trt12.jus.br ou telefone (48) 3216-4483.

CHAPECO/SC, 29 de abril de 2024.

    CEZAR ALBERTO MARTINI TOLEDO

    Juiz(a) do Trabalho Substituto(a)

Processo Nº ETCiv-0000162-23.2024.5.12.0057
EMBARGANTE MARCIO JOSE TORMEM

ADVOGADO INELDE MARIA DEMOSSI(OAB:
21138/SC)

EMBARGANTE MARCOS RANGEL SBEGHEN

ADVOGADO INELDE MARIA DEMOSSI(OAB:
21138/SC)

EMBARGANTE SHOPPING TRUCK CHAPECO
PECAS E SERVICOS EIRELI

ADVOGADO INELDE MARIA DEMOSSI(OAB:
21138/SC)

EMBARGANTE CORDILHEIRA OBRAS E
PAVIMENTACAO LTDA

ADVOGADO INELDE MARIA DEMOSSI(OAB:
21138/SC)

EMBARGANTE AMARILDO ANTONIO GROSS

ADVOGADO INELDE MARIA DEMOSSI(OAB:
21138/SC)

EMBARGANTE CENTENARIO CONSTRUCOES E
RODOVIAS LTDA

ADVOGADO INELDE MARIA DEMOSSI(OAB:
21138/SC)

EMBARGANTE IMOBILIARIA CAPPELLETTO LTDA

ADVOGADO INELDE MARIA DEMOSSI(OAB:
21138/SC)

EMBARGANTE DOMUM ENGENHARIA LTDA

ADVOGADO INELDE MARIA DEMOSSI(OAB:
21138/SC)

EMBARGADO EDINEI SAMUEL DE AMARAL

ADVOGADO JEFERSON FERNANDO CELLA(OAB:
65398/SC)

Intimado(s)/Citado(s):

  - EDINEI SAMUEL DE AMARAL

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID d5c5aa9

proferido nos autos.

CERTIDÃO/CONCLUSÃO

CERTIFICO E DOU FÉ que, o embargado apresentou contestação

(ID a390d40), documentos e representação processual (ID

4aae072), regularizando o feito, motivo pelo qual, em cumprimento

aos termos do artigo 35, alínea c, da Portaria nº 03/2015 deste

Juízo, faço os presentes autos conclusos.

Em 29/04/2024

LILIANE TOLDO CUNHA OLDRA

Diretora de Secretaria

/iv

1. Digam as partes - no prazo de 10 dias - as provas que pretendem

produzir, declinando a pertinência das mesmas, sob pena de

imediato julgamento do feito, no estado em que se encontrar.

2. Poderão os embargantes - no mesmo prazo - apresentar

manifestação quanto aos documentos juntados pelo embargado

com a contestação.

3. Não havendo mais provas a produzir ou, no silêncio, proceda a

Secretaria à inclusão dos autos na pauta para audiência por

videoconferência, utilizando-se a plataforma disponível, para

TENTATIVA DE CONCILIAÇÃO, e - se frustrada - para

ENCERRAMENTO DA INSTRUÇÃO PROCESSUAL, devendo as

partes, querendo, apresentar razões finais - via sistema PJe - até 01

(uma) hora antes do horário da audiência virtual designada.

4. As partes deverão ser devidamente intimadas pela

Secretaria, ficando cientes de que o link de acesso à sala

virtual é https://trt12-jus-br.zoom.us/my/cco3vt

5. Problemas de conexão - por parte dos advogados - deverão ser

imediatamente comunicados por e.mail ou telefone para a Unidade

Judiciária: 3vara_cco@trt12.jus.br ou telefone (48) 3216-4483.

CHAPECO/SC, 29 de abril de 2024.
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    CEZAR ALBERTO MARTINI TOLEDO

    Juiz(a) do Trabalho Substituto(a)

Processo Nº ETCiv-0000162-23.2024.5.12.0057
EMBARGANTE MARCIO JOSE TORMEM

ADVOGADO INELDE MARIA DEMOSSI(OAB:
21138/SC)

EMBARGANTE MARCOS RANGEL SBEGHEN

ADVOGADO INELDE MARIA DEMOSSI(OAB:
21138/SC)

EMBARGANTE SHOPPING TRUCK CHAPECO
PECAS E SERVICOS EIRELI

ADVOGADO INELDE MARIA DEMOSSI(OAB:
21138/SC)

EMBARGANTE CORDILHEIRA OBRAS E
PAVIMENTACAO LTDA

ADVOGADO INELDE MARIA DEMOSSI(OAB:
21138/SC)

EMBARGANTE AMARILDO ANTONIO GROSS

ADVOGADO INELDE MARIA DEMOSSI(OAB:
21138/SC)

EMBARGANTE CENTENARIO CONSTRUCOES E
RODOVIAS LTDA

ADVOGADO INELDE MARIA DEMOSSI(OAB:
21138/SC)

EMBARGANTE IMOBILIARIA CAPPELLETTO LTDA

ADVOGADO INELDE MARIA DEMOSSI(OAB:
21138/SC)

EMBARGANTE DOMUM ENGENHARIA LTDA

ADVOGADO INELDE MARIA DEMOSSI(OAB:
21138/SC)

EMBARGADO EDINEI SAMUEL DE AMARAL

ADVOGADO JEFERSON FERNANDO CELLA(OAB:
65398/SC)

Intimado(s)/Citado(s):

  - AMARILDO ANTONIO GROSS

  - CENTENARIO CONSTRUCOES E RODOVIAS LTDA

  - CORDILHEIRA OBRAS E PAVIMENTACAO LTDA

  - DOMUM ENGENHARIA LTDA

  - IMOBILIARIA CAPPELLETTO LTDA

  - MARCIO JOSE TORMEM

  - MARCOS RANGEL SBEGHEN

  - SHOPPING TRUCK CHAPECO PECAS E SERVICOS EIRELI

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID d5c5aa9

proferido nos autos.

CERTIDÃO/CONCLUSÃO

CERTIFICO E DOU FÉ que, o embargado apresentou contestação

(ID a390d40), documentos e representação processual (ID

4aae072), regularizando o feito, motivo pelo qual, em cumprimento

aos termos do artigo 35, alínea c, da Portaria nº 03/2015 deste

Juízo, faço os presentes autos conclusos.

Em 29/04/2024

LILIANE TOLDO CUNHA OLDRA

Diretora de Secretaria

/iv

1. Digam as partes - no prazo de 10 dias - as provas que pretendem

produzir, declinando a pertinência das mesmas, sob pena de

imediato julgamento do feito, no estado em que se encontrar.

2. Poderão os embargantes - no mesmo prazo - apresentar

manifestação quanto aos documentos juntados pelo embargado

com a contestação.

3. Não havendo mais provas a produzir ou, no silêncio, proceda a

Secretaria à inclusão dos autos na pauta para audiência por

videoconferência, utilizando-se a plataforma disponível, para

TENTATIVA DE CONCILIAÇÃO, e - se frustrada - para

ENCERRAMENTO DA INSTRUÇÃO PROCESSUAL, devendo as

partes, querendo, apresentar razões finais - via sistema PJe - até 01

(uma) hora antes do horário da audiência virtual designada.

4. As partes deverão ser devidamente intimadas pela

Secretaria, ficando cientes de que o link de acesso à sala

virtual é https://trt12-jus-br.zoom.us/my/cco3vt

5. Problemas de conexão - por parte dos advogados - deverão ser

imediatamente comunicados por e.mail ou telefone para a Unidade

Judiciária: 3vara_cco@trt12.jus.br ou telefone (48) 3216-4483.

CHAPECO/SC, 29 de abril de 2024.

    CEZAR ALBERTO MARTINI TOLEDO

    Juiz(a) do Trabalho Substituto(a)

Processo Nº ATOrd-0000374-78.2023.5.12.0057
RECLAMANTE IZELDE ZANCO DA SILVA

ADVOGADO JAIR IVAN JAHNEL(OAB: 37762/SC)

ADVOGADO PATRICIO PRETTO(OAB: 15654/SC)

ADVOGADO ADEMAR JOSE OSOKOSKI(OAB:
46969/SC)

RECLAMADO COOPERATIVA CENTRAL AURORA
ALIMENTOS

ADVOGADO CRISTIANO POPOV ZAMBIASI(OAB:
12125/SC)

ADVOGADO ROBISON BATISTA(OAB: 63481/SC)

ADVOGADO FABIO LUIZ BORTOLIN(OAB:
34259/SC)

ADVOGADO MARISTELA ANTUNES DA
SILVA(OAB: 23857/SC)

PERITO MARITANA APARECIDA BERTOLLO
SPERANDIO

PERITO ELIZANGELE MENUSI ACOSTA

Intimado(s)/Citado(s):

  - COOPERATIVA CENTRAL AURORA ALIMENTOS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

Código para aferir autenticidade deste caderno: 213499
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Data da Disponibilização: Segunda-feira, 29 de Abril de 2024

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 038d9c7

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

    CEZAR ALBERTO MARTINI TOLEDO

    Juiz(a) do Trabalho Substituto(a)

Processo Nº ATOrd-0000374-78.2023.5.12.0057
RECLAMANTE IZELDE ZANCO DA SILVA

ADVOGADO JAIR IVAN JAHNEL(OAB: 37762/SC)

ADVOGADO PATRICIO PRETTO(OAB: 15654/SC)

ADVOGADO ADEMAR JOSE OSOKOSKI(OAB:
46969/SC)

RECLAMADO COOPERATIVA CENTRAL AURORA
ALIMENTOS

ADVOGADO CRISTIANO POPOV ZAMBIASI(OAB:
12125/SC)

ADVOGADO ROBISON BATISTA(OAB: 63481/SC)

ADVOGADO FABIO LUIZ BORTOLIN(OAB:
34259/SC)

ADVOGADO MARISTELA ANTUNES DA
SILVA(OAB: 23857/SC)

PERITO MARITANA APARECIDA BERTOLLO
SPERANDIO

PERITO ELIZANGELE MENUSI ACOSTA

Intimado(s)/Citado(s):

  - IZELDE ZANCO DA SILVA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 038d9c7

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

    CEZAR ALBERTO MARTINI TOLEDO

    Juiz(a) do Trabalho Substituto(a)

Processo Nº ATOrd-0000433-66.2023.5.12.0057
RECLAMANTE DIRCEMA LAZAROTTO

ADVOGADO JAIR IVAN JAHNEL(OAB: 37762/SC)

ADVOGADO PATRICIO PRETTO(OAB: 15654/SC)

ADVOGADO ADEMAR JOSE OSOKOSKI(OAB:
46969/SC)

RECLAMADO BENEFICENCIA CAMILIANA DO SUL

ADVOGADO LARISSA FERNANDA DALLE
LASTE(OAB: 30449/SC)

TERCEIRO
INTERESSADO

UNIÃO FEDERAL (PGF)

Intimado(s)/Citado(s):

  - BENEFICENCIA CAMILIANA DO SUL

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 6026589

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

III - DISPOSITIVO

Ante o exposto, conheço os embargos declaratórios apresentados,

uma vez que opostos a tempo e modo para, no mérito, acolhê-los

em parte, nos termos da fundamentação supra, que integra este

dispositivo.

Inalteradas as custas fixadas na sentença embargada.

Intimem-se as partes.

Nada mais.

    LUIZ FERNANDO GONCALVES

    Juiz(a) do Trabalho Substituto(a)

Processo Nº ATOrd-0000433-66.2023.5.12.0057
RECLAMANTE DIRCEMA LAZAROTTO

ADVOGADO JAIR IVAN JAHNEL(OAB: 37762/SC)

ADVOGADO PATRICIO PRETTO(OAB: 15654/SC)

ADVOGADO ADEMAR JOSE OSOKOSKI(OAB:
46969/SC)

RECLAMADO BENEFICENCIA CAMILIANA DO SUL

ADVOGADO LARISSA FERNANDA DALLE
LASTE(OAB: 30449/SC)

TERCEIRO
INTERESSADO

UNIÃO FEDERAL (PGF)

Intimado(s)/Citado(s):

  - DIRCEMA LAZAROTTO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 6026589

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

III - DISPOSITIVO

Ante o exposto, conheço os embargos declaratórios apresentados,

uma vez que opostos a tempo e modo para, no mérito, acolhê-los

em parte, nos termos da fundamentação supra, que integra este

dispositivo.

Inalteradas as custas fixadas na sentença embargada.

Intimem-se as partes.

Nada mais.

Código para aferir autenticidade deste caderno: 213499
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    LUIZ FERNANDO GONCALVES

    Juiz(a) do Trabalho Substituto(a)

Processo Nº PAP-0000622-10.2024.5.12.0057
REQUERENTE JESUS DANIEL RONDON

REBOLLEDO

ADVOGADO ALFREDO PATRICK
MONTEIRO(OAB: 44038/SC)

REQUERIDO BUGIO AGROPECUARIA LTDA

ADVOGADO DANIEL GIRARDINI(OAB: 17072/SC)

ADVOGADO EVERTON ESCOBAR
MACHADO(OAB: 31587/SC)

Intimado(s)/Citado(s):

  - JESUS DANIEL RONDON REBOLLEDO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO - Processo PJe-JT

Destinatário(a): JESUS DANIEL RONDON REBOLLEDO

Fica V. Sa. intimada para se manifestar - querendo - no prazo de 05

(cinco) dias, sobre a documentação juntada pelo requerente no ID

bf5c0bc.

Este Juízo adverte que a partir de 1º de março de 2024 é

obrigatório o cadastro de pessoas jurídicas de direito privado

no Domicílio Judicial Eletrônico para recebimento de citações e

intimações de parte sem advogado habilitado no PJe. Faça o

seu cadastro (https://domicilio-eletronico.pdpj.jus.br/).

CHAPECO/SC, 29 de abril de 2024.

LILIANE TOLDO CUNHA OLDRA

Diretor de Secretaria

4ª Vara do Trabalho de Chapecó

Edital

Processo Nº ATSum-0001220-92.2023.5.12.0058
RECLAMANTE FERNANDA PRISCILA DE ALMEIDA

ADVOGADO ANDRE LUIZ SCHAFER(OAB:
16969/SC)

RECLAMADO ALS 10 COMERCIO DE VARIEDADES
DOMESTICAS LTDA

Intimado(s)/Citado(s):

  - ALS 10 COMERCIO DE VARIEDADES DOMESTICAS LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

4ª VARA DO TRABALHO DE CHAPECÓ/SC

Rua Rui Barbosa, 239-E, 3º Andar, Centro, Chapecó/SC - CEP:

89.801-040 

        fone: 48-3216-4484 4vara_cco@trt12.jus.br

EDITAL DE INTIMAÇÃO DE SENTENÇA

CHAPECO/SC, em 28 de abril de 2024 - Ação Trabalhista - Rito

Sumaríssimo nº 0001220-92.2023.5.12.0058 - Processo Judicial

Eletrônico PJe - RECLAMANTE: FERNANDA PRISCILA DE

ALMEIDA , RECLAMADO: ALS 10 COMERCIO DE VARIEDADES

DOMESTICAS LTDA. O(A) EXCELENTÍSSIMO(A) JUIZ(A) DO

TRABALHO desta Unidade Judiciária, FAZ SABER que, pelo

presente edital, fica INTIMADA a parte ALS 10 COMERCIO DE

VARIEDADES DOMESTICAS LTDA - CNPJ: 35.569.146/0001-37,

estabelecida em lugar incerto e não sabido, do inteiro teor das

SENTENÇAS de IDs 78f138d e 133bb65, relativas à reclamatória

trabalhista em epígrafe, a qual tramita eletronicamente, e do prazo

para, querendo, interpor recurso, que iniciará do vigésimo dia da

publicação do presente. Para obter acesso aos documentos, V. Sª

deverá comparecer à Unidade Judiciária no endereço acima

indicado. O presente edital será publicado no Diário Eletrônico da

Justiça do Trabalho - DEJT e encontra-se afixado no local de

costume nesta Unidade Judiciária. / cz

Este Juízo adverte que a partir de 1º de março de 2024 é

obrigatório o cadastro de pessoas jurídicas de direito privado

no Domicílio Judicial Eletrônico para recebimento de citações e

intimações de parte sem advogado habilitado no PJe. Faça o

seu cadastro (https://domicilio-eletronico.pdpj.jus.br/).

CHAPECO/SC, 29 de abril de 2024.

DANIEL CARVALHO MARTINS

Magistrado

Processo Nº ATOrd-0000521-38.2022.5.12.0058
RECLAMANTE LEOCIR RODRIGUES DOS SANTOS

ADVOGADO ANDRE LUIZ SCHAFER(OAB:
16969/SC)

RECLAMADO JOSE LEONIR CAVALCANTE
MARTINELLI

RECLAMADO MARIO GERARDO CORREA
CORTES

PERITO LUIS FELIPE ROHENKOHL

Intimado(s)/Citado(s):

  - JOSE LEONIR CAVALCANTE MARTINELLI

Código para aferir autenticidade deste caderno: 213499
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            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

4ª VARA DO TRABALHO DE CHAPECÓ/SC

Rua Rui Barbosa, 239-E, 3º Andar, Centro, Chapecó/SC - CEP:

89.801-040 

Fone: 48 3216-4484 - 4vara_cco@trt12.jus.br

EDITAL DE INTIMAÇÃO

CHAPECO/SC, em 28 de abril de 2024 - Ação Trabalhista - Rito

Ordinário nº 0000521-38.2022.5.12.0058 - Processo Judicial

Eletrônico PJe - RECLAMANTE: LEOCIR RODRIGUES DOS

SANTOS, RECLAMADO: JOSE LEONIR CAVALCANTE

MARTINELLI e outros (1) . O(A) EXCELENTÍSSIMO(A) JUIZ(A) DO

TRABALHO desta Unidade Judiciária, FAZ SABER que, pelo

presente edital, fica INTIMADA a parte JOSE LEONIR

CAVALCANTE MARTINELLI, estabelecida em lugar incerto e

não sabido, do inteiro teor da decisão de ID 4e8fb83, e do prazo

para, querendo, manifestar-se, que iniciará do vigésimo dia da

publicação do presente. Ressalta-se que a ação trabalhista em

epígrafe tramita eletronicamente, podendo obter acesso

comparecendo ao endereço acima indicado. O presente edital será

publicado no Diário Eletrônico da Justiça do Trabalho - DEJT e

encontra-se afixado no local de costume nesta Unidade Judiciária.

/cz

Este Juízo adverte que a partir de 1º de março de 2024 é

obrigatório o cadastro de pessoas jurídicas de direito privado

no Domicílio Judicial Eletrônico para recebimento de citações e

intimações de parte sem advogado habilitado no PJe. Faça o

seu cadastro (https://domicilio-eletronico.pdpj.jus.br/).

CHAPECO/SC, 29 de abril de 2024.

DANIEL CARVALHO MARTINS

Magistrado

Processo Nº ATOrd-0000558-31.2023.5.12.0058
RECLAMANTE JEFERSON FERNANDO CELLA

ADVOGADO NADIR JUNIOR MAESTRI(OAB:
28946/SC)

RECLAMADO FULL IMOVEIS LTDA

PERITO GERSON ROBERTO ROWER

TERCEIRO
INTERESSADO

CONCREXAP SERVICOS DE
CONCRETAGEM LTDA

ADVOGADO INELDE MARIA DEMOSSI(OAB:
21138/SC)

Intimado(s)/Citado(s):

  - FULL IMOVEIS LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

4ª VARA DO TRABALHO DE CHAPECÓ/SC

Rua Rui Barbosa, 239-E, 3º Andar, Centro, Chapecó/SC - CEP:

89.801-040 

Fone: 48 3216-4484 - 4vara_cco@trt12.jus.br

EDITAL DE INTIMAÇÃO

CHAPECO/SC, em 29 de abril de 2024 - Ação Trabalhista - Rito

Ordinário nº 0000558-31.2023.5.12.0058 - Processo Judicial

Eletrônico PJe - RECLAMANTE: JEFERSON FERNANDO CELLA,

RECLAMADO: FULL IMOVEIS LTDA . O(A) EXCELENTÍSSIMO(A)

JUIZ(A) DO TRABALHO desta Unidade Judiciária, FAZ SABER

que, pelo presente edital, fica INTIMADA a parte FULL IMOVEIS

LTDA - CNPJ: 07.614.783/0001-42, estabelecida em lugar incerto

e não sabido, do inteiro teor do despacho de ID 9fd65ce e do

prazo para, querendo, manifestar-se, que iniciará do vigésimo dia

da publicação do presente. Ressalta-se que a ação trabalhista em

epígrafe tramita eletronicamente, podendo obter acesso

comparecendo ao endereço acima indicado. O presente edital será

publicado no Diário Eletrônico da Justiça do Trabalho - DEJT e

encontra-se afixado no local de costume nesta Unidade Judiciária.

/cz

Este Juízo adverte que a partir de 1º de março de 2024 é

obrigatório o cadastro de pessoas jurídicas de direito privado

no Domicílio Judicial Eletrônico para recebimento de citações e

intimações de parte sem advogado habilitado no PJe. Faça o

seu cadastro (https://domicilio-eletronico.pdpj.jus.br/).

CHAPECO/SC, 29 de abril de 2024.

DANIEL CARVALHO MARTINS

Magistrado

Notificação

Processo Nº ATOrd-0000671-19.2022.5.12.0058
RECLAMANTE ELIANE MORAES DUARTE

ADVOGADO FILIPE MARTINS WERLANG(OAB:
29340/SC)

RECLAMADO WMS SUPERMERCADOS DO
BRASIL LTDA.

ADVOGADO VIVIANE CASTRO NEVES PASCOAL
MALDONADO DAL MAS(OAB:
136069/SP)

ADVOGADO CESAR EDUARDO MISAEL DE
ANDRADE(OAB: 17523/PR)

PERITO LUIZ AUGUSTO CUNHA ALLI

Intimado(s)/Citado(s):

  - WMS SUPERMERCADOS DO BRASIL LTDA.

Código para aferir autenticidade deste caderno: 213499
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            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID c893bb4

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

    DANIEL CARVALHO MARTINS

    Juiz(a) do Trabalho Substituto(a)

Processo Nº ATOrd-0000671-19.2022.5.12.0058
RECLAMANTE ELIANE MORAES DUARTE

ADVOGADO FILIPE MARTINS WERLANG(OAB:
29340/SC)

RECLAMADO WMS SUPERMERCADOS DO
BRASIL LTDA.

ADVOGADO VIVIANE CASTRO NEVES PASCOAL
MALDONADO DAL MAS(OAB:
136069/SP)

ADVOGADO CESAR EDUARDO MISAEL DE
ANDRADE(OAB: 17523/PR)

PERITO LUIZ AUGUSTO CUNHA ALLI

Intimado(s)/Citado(s):

  - ELIANE MORAES DUARTE

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID c893bb4

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

    DANIEL CARVALHO MARTINS

    Juiz(a) do Trabalho Substituto(a)

Processo Nº ATSum-0001021-41.2021.5.12.0058
RECLAMANTE SOLANGE ELIS MANICA

ADVOGADO ANGELA DA SILVA DE
OLIVEIRA(OAB: 46320/SC)

RECLAMADO NUTRIPLUS SERVICOS DE
ALIMENTACAO
MULTIEMPRESARIAIS LTDA

ADVOGADO JOSE ANTONIO DA SILVA(OAB:
109777/SP)

ADVOGADO CLOVISLEY FERMINO
CARVALHO(OAB: 450382/SP)

ADVOGADO EDUARDO ARAUJO(OAB:
391266/SP)

RECLAMADO NUTRI SUL SERVICOS EM
ALIMENTACAO LTDA

ADVOGADO JOSE ANTONIO DA SILVA(OAB:
109777/SP)

ADVOGADO CLOVISLEY FERMINO
CARVALHO(OAB: 450382/SP)

ADVOGADO EDUARDO ARAUJO(OAB:
391266/SP)

RECLAMADO NUTRIPLUS ALIMENTACAO E
TECNOLOGIA S/A

ADVOGADO JOSE ANTONIO DA SILVA(OAB:
109777/SP)

ADVOGADO CLOVISLEY FERMINO
CARVALHO(OAB: 450382/SP)

ADVOGADO EDUARDO ARAUJO(OAB:
391266/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - NUTRI SUL SERVICOS EM ALIMENTACAO LTDA

  - NUTRIPLUS ALIMENTACAO E TECNOLOGIA S/A

  - NUTRIPLUS SERVICOS DE ALIMENTACAO
MULTIEMPRESARIAIS LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 29c6edd

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

    DANIEL CARVALHO MARTINS

    Juiz(a) do Trabalho Substituto(a)

Processo Nº ATSum-0001021-41.2021.5.12.0058
RECLAMANTE SOLANGE ELIS MANICA

ADVOGADO ANGELA DA SILVA DE
OLIVEIRA(OAB: 46320/SC)

RECLAMADO NUTRIPLUS SERVICOS DE
ALIMENTACAO
MULTIEMPRESARIAIS LTDA

ADVOGADO JOSE ANTONIO DA SILVA(OAB:
109777/SP)

ADVOGADO CLOVISLEY FERMINO
CARVALHO(OAB: 450382/SP)

ADVOGADO EDUARDO ARAUJO(OAB:
391266/SP)

RECLAMADO NUTRI SUL SERVICOS EM
ALIMENTACAO LTDA

ADVOGADO JOSE ANTONIO DA SILVA(OAB:
109777/SP)

ADVOGADO CLOVISLEY FERMINO
CARVALHO(OAB: 450382/SP)

ADVOGADO EDUARDO ARAUJO(OAB:
391266/SP)

RECLAMADO NUTRIPLUS ALIMENTACAO E
TECNOLOGIA S/A

ADVOGADO JOSE ANTONIO DA SILVA(OAB:
109777/SP)

ADVOGADO CLOVISLEY FERMINO
CARVALHO(OAB: 450382/SP)

ADVOGADO EDUARDO ARAUJO(OAB:
391266/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - SOLANGE ELIS MANICA

Código para aferir autenticidade deste caderno: 213499
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            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 29c6edd

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

    DANIEL CARVALHO MARTINS

    Juiz(a) do Trabalho Substituto(a)

Processo Nº ATSum-0000711-90.2024.5.12.0038
RECLAMANTE TATIANE DALLASTRA

ADVOGADO LETYCIA GIACOMINI DE CARLI
ROMANINI(OAB: 44470/SC)

ADVOGADO VINICIUS ROMANINI(OAB: 26180/SC)

RECLAMADO BRF S.A.

ADVOGADO JOYCE PELLANDA CHEMIN DA
SILVA(OAB: 58967/PR)

Intimado(s)/Citado(s):

  - TATIANE DALLASTRA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 17d552a

proferido nos autos.

D E S P A C H O

Vistos, etc.

I - Intime-se o(a) autor(a) para que anexe aos autos documento de

identificação pessoal legível e com foto (RG, CTPS, CNH, etc,

expedido nos últimos 10 anos), até a data da audiência,

impreterivelmente.

Ciência à parte autora.

II- Intime-se o(a) autor(a) e notifique-se a(o) reclamada(o) da

audiência designada.

/MFZR

CHAPECO/SC, 26 de abril de 2024.

    DANIEL CARVALHO MARTINS

    Juiz(a) do Trabalho Substituto(a)

Processo Nº ATOrd-0000450-46.2016.5.12.0058
RECLAMANTE VALDECIR DEOLINO DALARIVA

ADVOGADO MATHEUS ORO DE MENEZES(OAB:
34626/SC)

ADVOGADO MARILIA DE MENEZES(OAB:
42297/SC)

ADVOGADO JANI DE MENEZES(OAB: 20844/SC)

ADVOGADO OENES NECKEL DE MENEZES(OAB:
7324/SC)

ADVOGADO ELAMIR APARECIDA ORO DE
MENEZES(OAB: 20291/SC)

ADVOGADO FERNANDO DE MENEZES(OAB:
29693/SC)

RECLAMADO OLIBIO LEANDRO WAGNER NETTO

ADVOGADO JOSE LENOIR SILVEIRA DE
ALVES(OAB: 10448/SC)

Intimado(s)/Citado(s):

  - VALDECIR DEOLINO DALARIVA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID b578a66

proferido nos autos.

                    D E S P A C H O

Vistos, etc.

I - O exequente protocola embargos declaratórios com relação ao

despacho de ID 3bf4a6b aduzindo que o Juízo não proferiu a

sentença de extinção da qual pretende agravar. Requer seja sanada

a "omissão" e proferida a sentença terminativa.

II - Pois bem, o Juízo somente pode proferir a sentença terminativa

após o término do prazo das partes. No caso, o prazo do réu está

em curso. Atente o procurador que não há omissão do Juízo, mas

apenas o cumprimento do dispositivo legal.

III - Aguarde-se o prazo do réu.

IV - A fim de evitar inconsistências estatísticas, altere-se o tipo de

petição de ID 292a28d para o tipo “manifestação".

/TRL

Documento assinado eletronicamente

CHAPECO/SC, 26 de abril de 2024.

    DANIEL CARVALHO MARTINS

    Juiz(a) do Trabalho Substituto(a)

Processo Nº CumSen-0000642-95.2024.5.12.0058
EXEQUENTE SINDICATO DOS TRABS NAS INDS

DE ENERGIA ELETR DE LAGES

ADVOGADO SANDRO LUIS VIEIRA(OAB:
13931/SC)

ADVOGADO BRUNA AMORIM(OAB: 49738/SC)

EXEQUENTE ALFREDO MATHEUS SCHAEFER

ADVOGADO BRUNA AMORIM(OAB: 49738/SC)

ADVOGADO SANDRO LUIS VIEIRA(OAB:
13931/SC)

EXECUTADO CELESC DISTRIBUICAO S.A

Código para aferir autenticidade deste caderno: 213499
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ADVOGADO ROSELLE BERTHIER(OAB:
17347/SC)

Intimado(s)/Citado(s):

  - CELESC DISTRIBUICAO S.A

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID e3bef4d

proferido nos autos.

                    D E S P A C H O

Vistos, etc.

I - Intime-se a reclamada para que, no prazo de 20 dias, junte aos

autos as fichas financeiras, registros de ponto, relatório de horas

extraordinárias e outros documentos que entender pertinentes à

liquidação do presente processo.

II - No mesmo prazo, a reclamada poderá apresentar os cálculos de

liquidação, inclusive das contribuições previdenciárias, fiscais e

custas incidentes, mediante uso do sistema PJe-Calc Cidadão,

disponível em https://portal.trt12.jus.br/calculostrabalhistas,

devendo ser anexado ao PJE o arquivo “pjc” exportado pelo

PJe-Calc, cujo tutorial pode ser acessado pelo link

https://www.youtube.com/watch?v=5mHFUbQKXI4, nos termos do

art. 22, §7º, da Resolução CSJT n. 185. Ciente de que, no silêncio,

será designada perícia contábil. /CMG

Documento assinado eletronicamente

CHAPECO/SC, 26 de abril de 2024.

    DANIEL CARVALHO MARTINS

    Juiz(a) do Trabalho Substituto(a)

Processo Nº CumSen-0000642-95.2024.5.12.0058
EXEQUENTE SINDICATO DOS TRABS NAS INDS

DE ENERGIA ELETR DE LAGES

ADVOGADO SANDRO LUIS VIEIRA(OAB:
13931/SC)

ADVOGADO BRUNA AMORIM(OAB: 49738/SC)

EXEQUENTE ALFREDO MATHEUS SCHAEFER

ADVOGADO BRUNA AMORIM(OAB: 49738/SC)

ADVOGADO SANDRO LUIS VIEIRA(OAB:
13931/SC)

EXECUTADO CELESC DISTRIBUICAO S.A

ADVOGADO ROSELLE BERTHIER(OAB:
17347/SC)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ALFREDO MATHEUS SCHAEFER

  - SINDICATO DOS TRABS NAS INDS DE ENERGIA ELETR DE
LAGES

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID e3bef4d

proferido nos autos.

                    D E S P A C H O

Vistos, etc.

I - Intime-se a reclamada para que, no prazo de 20 dias, junte aos

autos as fichas financeiras, registros de ponto, relatório de horas

extraordinárias e outros documentos que entender pertinentes à

liquidação do presente processo.

II - No mesmo prazo, a reclamada poderá apresentar os cálculos de

liquidação, inclusive das contribuições previdenciárias, fiscais e

custas incidentes, mediante uso do sistema PJe-Calc Cidadão,

disponível em https://portal.trt12.jus.br/calculostrabalhistas,

devendo ser anexado ao PJE o arquivo “pjc” exportado pelo

PJe-Calc, cujo tutorial pode ser acessado pelo link

https://www.youtube.com/watch?v=5mHFUbQKXI4, nos termos do

art. 22, §7º, da Resolução CSJT n. 185. Ciente de que, no silêncio,

será designada perícia contábil. /CMG

Documento assinado eletronicamente

CHAPECO/SC, 26 de abril de 2024.

    DANIEL CARVALHO MARTINS

    Juiz(a) do Trabalho Substituto(a)

Processo Nº ATSum-0000630-81.2024.5.12.0058
RECLAMANTE TONIEL MORAES

ADVOGADO JUAREZ CECCON(OAB: 52346/RS)

RECLAMADO CETP TELECOMUNICACOES E
ELETRICIDADE LTDA

ADVOGADO LUCIDREIA DUARTE GONCALVES
DIAS(OAB: 46650/RS)

Intimado(s)/Citado(s):

  - TONIEL MORAES

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO - Processo Eletrônico Pje/JT

DESTINATÁRIO: TONIEL MORAES

Código para aferir autenticidade deste caderno: 213499
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Fica V. Sa. INTIMADO(A) DA AUDIÊNCIA INICIAL que será

realizada por VIDEOCONFERÊNCIA no dia 18/06/2024 14:12,

por meio da plataforma ZOOM, mediante o uso do link de

acesso: 

https://trt12-jus-br.zoom.us/j/6729633602

Para acesso a plataforma ZOOM as partes deverão instalar o

aplicativo no celular ou computador, conforme informações contidas

n o  s e g u i n t e  e n d e r e ç o  e l e t r ô n i c o :

https://portal.trt12.jus.br/noticias/tutorial-orienta-como-acessar-nova-

plataforma-para-audiencias-e-sessoes-telepresenciais

Deverá V. Sª. comparecer à AUDIÊNCIA VIRTUAL sob pena de

arquivamento nos termos do art. 844 da CLT.

Fica Vossa Senhoria ciente de que eventuais testemunhas serão

ouvidas, se necessário, em audiência de instrução a ser

oportunamente designada.

             Fica V. Sª. ciente da opção pelo “JUÍZO 100%

DIGITAL”, nos termos da Portaria Conjunta SEAP/GVP/SECOR

Nº 21, podendo a parte demandada, expressamente, se opor à

adoção do “Juízo 100% Digital” no prazo de 5 dias úteis após a

primeira citação/intimação, presumindo-se, no silêncio, a sua

concordância.

Havendo necessidade, poderá obter informações através do e-mail

institucional da Secretaria da Vara: 4vara_cco@trt12.jus.br ou

t e l e f o n e :  ( 4 8 ) 3 2 1 6 - 4 4 8 4  o u  b a l c ã o  v i r t u a l :

h t t p s : / / m e e t . g o o g l e . c o m / i h r - o q c q - u p i

Este Juízo adverte que a partir de 1º de março de 2024 é

obrigatório o cadastro de pessoas jurídicas de direito privado

no Domicílio Judicial Eletrônico para recebimento de citações e

intimações de parte sem advogado habilitado no PJe. Faça o

seu cadastro (https://domicilio-eletronico.pdpj.jus.br/).

CHAPECO/SC, 26 de abril de 2024.

SILVIA CRISTINA DE OLIVEIRA DECAT

Servidor

Processo Nº ATSum-0000630-81.2024.5.12.0058
RECLAMANTE TONIEL MORAES

ADVOGADO JUAREZ CECCON(OAB: 52346/RS)

RECLAMADO CETP TELECOMUNICACOES E
ELETRICIDADE LTDA

ADVOGADO LUCIDREIA DUARTE GONCALVES
DIAS(OAB: 46650/RS)

Intimado(s)/Citado(s):

  - CETP TELECOMUNICACOES E ELETRICIDADE LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

NOTIFICAÇÃO INICIAL AO RECLAMADO

Destinatário: CETP TELECOMUNICACOES E ELETRICIDADE

LTDA

Endereço desconhecido

AUDIÊNCIA INICIAL POR VIDEOCONFERÊNCIA: 18/06/2024

14:12, por meio da plataforma ZOOM, mediante o uso do link

de acesso: 

https://trt12-jus-br.zoom.us/j/6729633602

Para acesso a plataforma ZOOM as partes deverão instalar o

aplicativo no celular ou computador, conforme informações

c o n t i d a s  n o  s e g u i n t e  e n d e r e ç o  e l e t r ô n i c o :

https://portal.trt12.jus.br/noticias/tutorial-orienta-como-acessar-

nova-plataforma-para-audiencias-e-sessoes-telepresenciais

Fica V. S.ª notificado(a) de que tramita eletronicamente

reclamação trabalhista, cuja petição inicial e respectivos

documentos poderão ser acessados via internet.

Caso V. S.ª não consiga visualizar essa petição inicial, ou se

não possuir equipamentos para encaminhar documentos por

via eletrônica no Sistema PJe/JT, deverá solicitar informações

através do e-mail institucional da Secretaria da Vara:

4vara_cco@trt12.jus.br ou telefone: (48) 3216-4484 ou balcão

virtual: https://meet.google.com/ihr-oqcq-upi

Fica V. Sª. ciente da opção pelo “JUÍZO 100% DIGITAL”, nos

termos da Portaria Conjunta SEAP/GVP/SECOR Nº 21, podendo

a parte demandada, expressamente, se opor à adoção do

“Juízo 100% Digital” no prazo de 5 dias úteis após a primeira

citação/intimação, presumindo-se, no silêncio, a sua

concordância.

Vossa Senhoria deverá apresentar defesa até a audiência, nos

termos do art. 847 da CLT, e comparecer à audiência virtual,

pessoalmente ou representado(a) por preposto habilitado (art.

843, § 1º, da CLT) para prestar depoimento, sob pena de serem

considerados verdadeiros os fatos alegados na inicial (art. 844

da CLT).

A exceção de incompetência territorial deverá ser apresentada

no prazo de 5 dias a contar da data da notificação e em peça

específica, nos termos do art. 800 da CLT.

Fica Vossa Senhoria ciente de que eventuais testemunhas

serão ouvidas, se necessário, em audiência de instrução a ser

oportunamente designada.

Compete ao advogado ou à parte comunicar ao juízo qualquer

mudança posterior de endereço, sob pena de se reputarem

válidas as notificações ou intimações enviadas para o

endereço constante dos autos.

Código para aferir autenticidade deste caderno: 213499
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Este Juízo adverte que a partir de 1º de março de 2024 é

obrigatório o cadastro de pessoas jurídicas de direito privado

no Domicílio Judicial Eletrônico para recebimento de citações e

intimações de parte sem advogado habilitado no PJe. Faça o

seu cadastro (https://domicilio-eletronico.pdpj.jus.br/).

CHAPECO/SC, 26 de abril de 2024.

SILVIA CRISTINA DE OLIVEIRA DECAT

Servidor

Processo Nº ATOrd-0000638-58.2024.5.12.0058
RECLAMANTE SIRLEI ALVES DE SOUZA

ADVOGADO PAULINA ANDREA CAMPOS
ORMENO(OAB: 33579/SC)

ADVOGADO FRANCIELE GOMES
SCAPINELLO(OAB: 35945/SC)

RECLAMADO LACTICINIOS TIROL LTDA

Intimado(s)/Citado(s):

  - SIRLEI ALVES DE SOUZA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO - Processo Eletrônico Pje/JT

DESTINATÁRIO: SIRLEI ALVES DE SOUZA

Fica V. Sa. INTIMADO(A) DA AUDIÊNCIA INICIAL que será

realizada por VIDEOCONFERÊNCIA no dia 19/06/2024 13:48,

por meio da plataforma ZOOM, mediante o uso do link de

acesso: 

https://trt12-jus-br.zoom.us/j/6729633602

Para acesso a plataforma ZOOM as partes deverão instalar o

aplicativo no celular ou computador, conforme informações contidas

n o  s e g u i n t e  e n d e r e ç o  e l e t r ô n i c o :

https://portal.trt12.jus.br/noticias/tutorial-orienta-como-acessar-nova-

plataforma-para-audiencias-e-sessoes-telepresenciais

Deverá V. Sª. comparecer à AUDIÊNCIA VIRTUAL sob pena de

arquivamento nos termos do art. 844 da CLT.

Fica Vossa Senhoria ciente de que eventuais testemunhas serão

ouvidas, se necessário, em audiência de instrução a ser

oportunamente designada.

             Fica V. Sª. ciente da opção pelo “JUÍZO 100%

DIGITAL”, nos termos da Portaria Conjunta SEAP/GVP/SECOR

Nº 21, podendo a parte demandada, expressamente, se opor à

adoção do “Juízo 100% Digital” no prazo de 5 dias úteis após a

primeira citação/intimação, presumindo-se, no silêncio, a sua

concordância.

Havendo necessidade, poderá obter informações através do e-mail

institucional da Secretaria da Vara: 4vara_cco@trt12.jus.br ou

t e l e f o n e :  ( 4 8 ) 3 2 1 6 - 4 4 8 4  o u  b a l c ã o  v i r t u a l :

h t t p s : / / m e e t . g o o g l e . c o m / i h r - o q c q - u p i

Este Juízo adverte que a partir de 1º de março de 2024 é

obrigatório o cadastro de pessoas jurídicas de direito privado

no Domicílio Judicial Eletrônico para recebimento de citações e

intimações de parte sem advogado habilitado no PJe. Faça o

seu cadastro (https://domicilio-eletronico.pdpj.jus.br/).

CHAPECO/SC, 26 de abril de 2024.

SILVIA CRISTINA DE OLIVEIRA DECAT

Servidor

Processo Nº ATOrd-0000616-97.2024.5.12.0058
RECLAMANTE DIEGO MARCHESE

ADVOGADO RODRIGO BRANDÃO(OAB:
33357/SC)

ADVOGADO NILTON MARTINS DE
QUADROS(OAB: 16351/SC)

ADVOGADO TAMIRES ANDREIA HUNNIG(OAB:
63228/SC)

ADVOGADO CARLOS BOLIVAR ARAUJO
MARTINS DE QUADROS(OAB:
62875/SC)

ADVOGADO JULIA MADEIRA LAMAISON(OAB:
68548/SC)

ADVOGADO GABRIEL BORDIGNON
GUBERT(OAB: 67930/SC)

RECLAMADO DEBIDA EMPREENDIMENTOS
IMOBILIARIOS LTDA

RECLAMADO MEDABIL INDUSTRIA EM SISTEMAS
CONSTRUTIVOS SA EM
RECUPERACAO JUDICIAL

RECLAMADO BASSANO PARTICIPACOES LTDA.

Intimado(s)/Citado(s):

  - DIEGO MARCHESE

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO - Processo Eletrônico Pje/JT

DESTINATÁRIO: DIEGO MARCHESE

Fica V. Sa. INTIMADO(A) DA AUDIÊNCIA INICIAL que será

realizada por VIDEOCONFERÊNCIA no dia 17/06/2024 14:04,

por meio da plataforma ZOOM, mediante o uso do link de

acesso: 

https://trt12-jus-br.zoom.us/j/6729633602

Para acesso a plataforma ZOOM as partes deverão instalar o

Código para aferir autenticidade deste caderno: 213499
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aplicativo no celular ou computador, conforme informações contidas

n o  s e g u i n t e  e n d e r e ç o  e l e t r ô n i c o :

https://portal.trt12.jus.br/noticias/tutorial-orienta-como-acessar-nova-

plataforma-para-audiencias-e-sessoes-telepresenciais

Deverá V. Sª. comparecer à AUDIÊNCIA VIRTUAL sob pena de

arquivamento nos termos do art. 844 da CLT.

Fica Vossa Senhoria ciente de que eventuais testemunhas serão

ouvidas, se necessário, em audiência de instrução a ser

oportunamente designada.

             Fica V. Sª. ciente da opção pelo “JUÍZO 100%

DIGITAL”, nos termos da Portaria Conjunta SEAP/GVP/SECOR

Nº 21, podendo a parte demandada, expressamente, se opor à

adoção do “Juízo 100% Digital” no prazo de 5 dias úteis após a

primeira citação/intimação, presumindo-se, no silêncio, a sua

concordância.

Havendo necessidade, poderá obter informações através do e-mail

institucional da Secretaria da Vara: 4vara_cco@trt12.jus.br ou

t e l e f o n e :  ( 4 8 ) 3 2 1 6 - 4 4 8 4  o u  b a l c ã o  v i r t u a l :

h t t p s : / / m e e t . g o o g l e . c o m / i h r - o q c q - u p i

Id f99a7f9 - Decisão: "II - Intime-se, também, o autor para

que anexe aos autos documento de identificação pessoal

legível e com foto (RG, CTPS, CNH), impreterivelmente, até

a véspera da audiência, sob pena de extinção do feito sem

resolução de mérito"

CHAPECO/SC, 26 de abril de 2024.

JOSE CARLOS DE OLIVEIRA MENDES

Servidor

Processo Nº ATOrd-0000646-35.2024.5.12.0058
RECLAMANTE ALBERI DE LIMA PINTO

ADVOGADO NILTON MARTINS DE
QUADROS(OAB: 16351/SC)

ADVOGADO RODRIGO BRANDÃO(OAB:
33357/SC)

ADVOGADO TAMIRES ANDREIA HUNNIG(OAB:
63228/SC)

ADVOGADO JULIA MADEIRA LAMAISON(OAB:
68548/SC)

ADVOGADO CARLOS BOLIVAR ARAUJO
MARTINS DE QUADROS(OAB:
62875/SC)

RECLAMADO KA EMPREENDIMENTOS LTDA

Intimado(s)/Citado(s):

  - ALBERI DE LIMA PINTO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO - Processo Eletrônico Pje/JT

DESTINATÁRIO: ALBERI DE LIMA PINTO

Fica V. Sa. INTIMADO(A) DA AUDIÊNCIA INICIAL que será

realizada por VIDEOCONFERÊNCIA no dia 27/05/2024 13:16,

por meio da plataforma ZOOM, mediante o uso do link de

acesso: 

https://trt12-jus-br.zoom.us/j/6729633602

Para acesso a plataforma ZOOM as partes deverão instalar o

aplicativo no celular ou computador, conforme informações contidas

n o  s e g u i n t e  e n d e r e ç o  e l e t r ô n i c o :

https://portal.trt12.jus.br/noticias/tutorial-orienta-como-acessar-nova-

plataforma-para-audiencias-e-sessoes-telepresenciais

Deverá V. Sª. comparecer à AUDIÊNCIA VIRTUAL sob pena de

arquivamento nos termos do art. 844 da CLT.

Fica Vossa Senhoria ciente de que eventuais testemunhas serão

ouvidas, se necessário, em audiência de instrução a ser

oportunamente designada.

             Fica V. Sª. ciente da opção pelo “JUÍZO 100%

DIGITAL”, nos termos da Portaria Conjunta SEAP/GVP/SECOR

Nº 21, podendo a parte demandada, expressamente, se opor à

adoção do “Juízo 100% Digital” no prazo de 5 dias úteis após a

primeira citação/intimação, presumindo-se, no silêncio, a sua

concordância.

Havendo necessidade, poderá obter informações através do e-mail

institucional da Secretaria da Vara: 4vara_cco@trt12.jus.br ou

t e l e f o n e :  ( 4 8 ) 3 2 1 6 - 4 4 8 4  o u  b a l c ã o  v i r t u a l :

h t t p s : / / m e e t . g o o g l e . c o m / i h r - o q c q - u p i

Este Juízo adverte que a partir de 1º de março de 2024 é

obrigatório o cadastro de pessoas jurídicas de direito privado

no Domicílio Judicial Eletrônico para recebimento de citações e

intimações de parte sem advogado habilitado no PJe. Faça o

seu cadastro (https://domicilio-eletronico.pdpj.jus.br/).

CHAPECO/SC, 26 de abril de 2024.

SILVIA CRISTINA DE OLIVEIRA DECAT

Servidor

Processo Nº ATSum-0000645-50.2024.5.12.0058
RECLAMANTE JACKSON COSTA ARGENTE

ADVOGADO NILTON MARTINS DE
QUADROS(OAB: 16351/SC)

ADVOGADO TAMIRES ANDREIA HUNNIG(OAB:
63228/SC)

ADVOGADO CARLOS BOLIVAR ARAUJO
MARTINS DE QUADROS(OAB:
62875/SC)

ADVOGADO RODRIGO BRANDÃO(OAB:
33357/SC)

Código para aferir autenticidade deste caderno: 213499
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RECLAMADO MEDABIL INDUSTRIA EM SISTEMAS
CONSTRUTIVOS SA EM
RECUPERACAO JUDICIAL

Intimado(s)/Citado(s):

  - JACKSON COSTA ARGENTE

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO - Processo Eletrônico Pje/JT

DESTINATÁRIO: JACKSON COSTA ARGENTE

Fica V. Sa. INTIMADO(A) DA AUDIÊNCIA INICIAL que será

realizada por VIDEOCONFERÊNCIA no dia 25/06/2024 13:16,

por meio da plataforma ZOOM, mediante o uso do link de

acesso: 

https://trt12-jus-br.zoom.us/j/6729633602

Para acesso a plataforma ZOOM as partes deverão instalar o

aplicativo no celular ou computador, conforme informações contidas

n o  s e g u i n t e  e n d e r e ç o  e l e t r ô n i c o :

https://portal.trt12.jus.br/noticias/tutorial-orienta-como-acessar-nova-

plataforma-para-audiencias-e-sessoes-telepresenciais

Deverá V. Sª. comparecer à AUDIÊNCIA VIRTUAL sob pena de

arquivamento nos termos do art. 844 da CLT.

Fica Vossa Senhoria ciente de que eventuais testemunhas serão

ouvidas, se necessário, em audiência de instrução a ser

oportunamente designada.

             Fica V. Sª. ciente da opção pelo “JUÍZO 100%

DIGITAL”, nos termos da Portaria Conjunta SEAP/GVP/SECOR

Nº 21, podendo a parte demandada, expressamente, se opor à

adoção do “Juízo 100% Digital” no prazo de 5 dias úteis após a

primeira citação/intimação, presumindo-se, no silêncio, a sua

concordância.

Havendo necessidade, poderá obter informações através do e-mail

institucional da Secretaria da Vara: 4vara_cco@trt12.jus.br ou

t e l e f o n e :  ( 4 8 ) 3 2 1 6 - 4 4 8 4  o u  b a l c ã o  v i r t u a l :

h t t p s : / / m e e t . g o o g l e . c o m / i h r - o q c q - u p i

Fica V. Sª intimado da decisão de Id 993369c.

CHAPECO/SC, 26 de abril de 2024.

JOSE CARLOS DE OLIVEIRA MENDES

Servidor

Processo Nº ATSum-0000647-20.2024.5.12.0058
RECLAMANTE KAROLINE KOTTVITZ

ADVOGADO LUIZ EDUARDO ARAUJO
CARVALHO(OAB: 219927/MG)

RECLAMADO ESSENCIA ANIMAL PET SHOP LTDA

Intimado(s)/Citado(s):

  - KAROLINE KOTTVITZ

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO - Processo Eletrônico Pje/JT

DESTINATÁRIO: KAROLINE KOTTVITZ

Fica V. Sa. INTIMADO(A) DA AUDIÊNCIA INICIAL que será

realizada por VIDEOCONFERÊNCIA no dia 24/06/2024 13:00,

por meio da plataforma ZOOM, mediante o uso do link de

acesso: 

https://trt12-jus-br.zoom.us/j/6729633602

Para acesso a plataforma ZOOM as partes deverão instalar o

aplicativo no celular ou computador, conforme informações contidas

n o  s e g u i n t e  e n d e r e ç o  e l e t r ô n i c o :

https://portal.trt12.jus.br/noticias/tutorial-orienta-como-acessar-nova-

plataforma-para-audiencias-e-sessoes-telepresenciais

Deverá V. Sª. comparecer à AUDIÊNCIA VIRTUAL sob pena de

arquivamento nos termos do art. 844 da CLT.

Fica Vossa Senhoria ciente de que eventuais testemunhas serão

ouvidas, se necessário, em audiência de instrução a ser

oportunamente designada.

             Fica V. Sª. ciente da opção pelo “JUÍZO 100%

DIGITAL”, nos termos da Portaria Conjunta SEAP/GVP/SECOR

Nº 21, podendo a parte demandada, expressamente, se opor à

adoção do “Juízo 100% Digital” no prazo de 5 dias úteis após a

primeira citação/intimação, presumindo-se, no silêncio, a sua

concordância.

Havendo necessidade, poderá obter informações através do e-mail

institucional da Secretaria da Vara: 4vara_cco@trt12.jus.br ou

t e l e f o n e :  ( 4 8 ) 3 2 1 6 - 4 4 8 4  o u  b a l c ã o  v i r t u a l :

h t t p s : / / m e e t . g o o g l e . c o m / i h r - o q c q - u p i

Este Juízo adverte que a partir de 1º de março de 2024 é

obrigatório o cadastro de pessoas jurídicas de direito privado

no Domicílio Judicial Eletrônico para recebimento de citações e

intimações de parte sem advogado habilitado no PJe. Faça o

seu cadastro (https://domicilio-eletronico.pdpj.jus.br/).

CHAPECO/SC, 26 de abril de 2024.

SILVIA CRISTINA DE OLIVEIRA DECAT

Servidor
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Processo Nº ATOrd-0000654-12.2024.5.12.0058
RECLAMANTE JOAO CARLOS BORELLA

ADVOGADO JULIA MADEIRA LAMAISON(OAB:
68548/SC)

ADVOGADO TAMIRES ANDREIA HUNNIG(OAB:
63228/SC)

ADVOGADO RODRIGO BRANDÃO(OAB:
33357/SC)

ADVOGADO NILTON MARTINS DE
QUADROS(OAB: 16351/SC)

ADVOGADO CARLOS BOLIVAR ARAUJO
MARTINS DE QUADROS(OAB:
62875/SC)

ADVOGADO GABRIEL BORDIGNON
GUBERT(OAB: 67930/SC)

RECLAMADO BRF S.A.

ADVOGADO JOYCE PELLANDA CHEMIN DA
SILVA(OAB: 58967/PR)

Intimado(s)/Citado(s):

  - JOAO CARLOS BORELLA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO - Processo Eletrônico Pje/JT

DESTINATÁRIO: JOAO CARLOS BORELLA

Fica V. Sa. INTIMADO(A) DA AUDIÊNCIA INICIAL que será

realizada por VIDEOCONFERÊNCIA no dia 24/06/2024 13:32,

por meio da plataforma ZOOM, mediante o uso do link de

acesso: 

https://trt12-jus-br.zoom.us/j/6729633602

Para acesso a plataforma ZOOM as partes deverão instalar o

aplicativo no celular ou computador, conforme informações contidas

n o  s e g u i n t e  e n d e r e ç o  e l e t r ô n i c o :

https://portal.trt12.jus.br/noticias/tutorial-orienta-como-acessar-nova-

plataforma-para-audiencias-e-sessoes-telepresenciais

Deverá V. Sª. comparecer à AUDIÊNCIA VIRTUAL sob pena de

arquivamento nos termos do art. 844 da CLT.

Fica Vossa Senhoria ciente de que eventuais testemunhas serão

ouvidas, se necessário, em audiência de instrução a ser

oportunamente designada.

             Fica V. Sª. ciente da opção pelo “JUÍZO 100%

DIGITAL”, nos termos da Portaria Conjunta SEAP/GVP/SECOR

Nº 21, podendo a parte demandada, expressamente, se opor à

adoção do “Juízo 100% Digital” no prazo de 5 dias úteis após a

primeira citação/intimação, presumindo-se, no silêncio, a sua

concordância.

Havendo necessidade, poderá obter informações através do e-mail

institucional da Secretaria da Vara: 4vara_cco@trt12.jus.br ou

t e l e f o n e :  ( 4 8 ) 3 2 1 6 - 4 4 8 4  o u  b a l c ã o  v i r t u a l :

https://meet.google.com/ihr-oqcq-upi

Este Juízo adverte que a partir de 1º de março de 2024 é

obrigatório o cadastro de pessoas jurídicas de direito privado

no Domicílio Judicial Eletrônico para recebimento de citações e

intimações de parte sem advogado habilitado no PJe. Faça o

seu cadastro (https://domicilio-eletronico.pdpj.jus.br/).

CHAPECO/SC, 26 de abril de 2024.

SILVIA CRISTINA DE OLIVEIRA DECAT

Servidor

Processo Nº ATOrd-0000654-12.2024.5.12.0058
RECLAMANTE JOAO CARLOS BORELLA

ADVOGADO JULIA MADEIRA LAMAISON(OAB:
68548/SC)

ADVOGADO TAMIRES ANDREIA HUNNIG(OAB:
63228/SC)

ADVOGADO RODRIGO BRANDÃO(OAB:
33357/SC)

ADVOGADO NILTON MARTINS DE
QUADROS(OAB: 16351/SC)

ADVOGADO CARLOS BOLIVAR ARAUJO
MARTINS DE QUADROS(OAB:
62875/SC)

ADVOGADO GABRIEL BORDIGNON
GUBERT(OAB: 67930/SC)

RECLAMADO BRF S.A.

ADVOGADO JOYCE PELLANDA CHEMIN DA
SILVA(OAB: 58967/PR)

Intimado(s)/Citado(s):

  - BRF S.A.

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

NOTIFICAÇÃO INICIAL AO RECLAMADO

Destinatário: BRF S.A.

AUDIÊNCIA INICIAL POR VIDEOCONFERÊNCIA: 24/06/2024

13:32, por meio da plataforma ZOOM, mediante o uso do link de

acesso: 

https://trt12-jus-br.zoom.us/j/6729633602

Para acesso a plataforma ZOOM as partes deverão instalar o

aplicativo no celular ou computador, conforme informações contidas

n o  s e g u i n t e  e n d e r e ç o  e l e t r ô n i c o :

https://portal.trt12.jus.br/noticias/tutorial-orienta-como-acessar-nova-

plataforma-para-audiencias-e-sessoes-telepresenciais

Fica V. S.ª notificado(a) de que tramita eletronicamente reclamação

trabalhista, cuja petição inicial e respectivos documentos poderão

ser acessados via internet.

Caso V. S.ª não consiga visualizar essa petição inicial, ou se não
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possuir equipamentos para encaminhar documentos por via

eletrônica no Sistema PJe/JT, deverá solicitar informações através

d o  e - m a i l  i n s t i t u c i o n a l  d a  S e c r e t a r i a  d a  V a r a :

4vara_cco@trt12.jus.br ou telefone: (48) 3216-4484 ou balcão

virtual: https://meet.google.com/ihr-oqcq-upi

Fica V. Sª. ciente da opção pelo “JUÍZO 100% DIGITAL”, nos

termos da Portaria Conjunta SEAP/GVP/SECOR Nº 21, podendo

a parte demandada, expressamente, se opor à adoção do

“Juízo 100% Digital” no prazo de 5 dias úteis após a primeira

citação/intimação, presumindo-se, no silêncio, a sua

concordância.

Vossa Senhoria deverá comparecer à audiência virtual,

pessoalmente ou representado(a) por preposto habilitado (art.

843, § 1º, da CLT) para prestar depoimento, sob pena de revelia

e confissão quanto à matéria de fato (art. 844 da CLT), todavia,

fica dispensada de apresentar defesa até a data da audiência,

de modo que no referido ato será concedido o prazo para

tanto.

A exceção de incompetência territorial deverá ser apresentada no

prazo de 5 dias a contar da data da notificação e em peça

específica, nos termos do art. 800 da CLT.

Na ocasião da contestação, deverá apresentar PPRA, e, se for o

caso, PCMAT (item 18.3 da NR-18), PCMSO, exames admissional,

demissional e periódicos da parte-autora, Atestados de Saúde

Ocupacional (item 7.4.1. da NR-07: PCMSO), comprovantes de

fornecimento de EPI (item 6.3. da NR-06: EPI), PPP da parte-autora

(art. 58, §4º, da Lei n. 8.213/91, e art. 404, VI, da IN-DC-INSS n.

100/2003), LTCAT específico do setor de trabalho da parte-autora

(§§ 1º, 2º e 3º do art. 58 da Lei n. 8.213/91) e Laudo de Análise

Ergônomica do Trabalho específico do setor de trabalho da parte-

autora (item 17.1.2 da NR-17: Ergonomia) sob as penas do art. 400

do CPC/15, os quais deverão ser encaminhados eletronicamente

por meio do Sistema PJe. No caso de ter havido acidente do

trabalho comunicado, deverá, no mesmo prazo, sob as penas do

art. 400 do CPC/15, apresentar os seguintes documentos: CAT (art.

22 da Lei 8.213/91), Ficha de Investigação e Análise de Acidente de

Trabalho em questão (item 4.12, h, da NR-04: SESMT; e item 5.16,

l, da NR-05: CIPA), Ata da Reunião Extraordinária da CIPA sobre o

acidente em questão (item 5.16, b, da NR-05: CIPA) Ordens

Internas de Serviço sobre Segurança e Saúde no Trabalho do

período do contrato de emprego da parte-autora (art. 157, II, da

CLT), Atas de Eleição e de Instalação e Posse dos Membros da

CIPA do período do contrato de emprego da parte-autora (item 5.14

da NR-05: CIPA) e Livro de Inspeção do Trabalho (art. 628 da CLT).

Salienta-se que os documentos apresentados deverão ser

adequadamente classificados e organizados de forma a facilitar o

exame dos autos eletrônicos, conforme o art. 22 da Resolução n.

136/2014 do CSJT, sob pena de não serem conhecidos.

Fica Vossa Senhoria ciente de que eventuais testemunhas serão

ouvidas, se necessário, em audiência de instrução a ser

oportunamente designada.

Compete ao advogado ou à parte comunicar ao juízo qualquer

mudança posterior de endereço, sob pena de se reputarem válidas

as notificações ou intimações enviadas para o endereço constante

dos autos.

Este Juízo adverte que a partir de 1º de março de 2024 é

obrigatório o cadastro de pessoas jurídicas de direito privado

no Domicílio Judicial Eletrônico para recebimento de citações e

intimações de parte sem advogado habilitado no PJe. Faça o

seu cadastro (https://domicilio-eletronico.pdpj.jus.br/).

CHAPECO/SC, 26 de abril de 2024.

SILVIA CRISTINA DE OLIVEIRA DECAT

Servidor

Processo Nº ATOrd-0000652-42.2024.5.12.0058
RECLAMANTE ADEMILSON LEMES DA ROSA

ADVOGADO INGRA CARINA ARGENTA(OAB:
48471/SC)

RECLAMADO SERVIOESTE SOLUCOES
AMBIENTAIS LTDA

Intimado(s)/Citado(s):

  - ADEMILSON LEMES DA ROSA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO - Processo Eletrônico Pje/JT

DESTINATÁRIO: ADEMILSON LEMES DA ROSA

Fica V. Sa. INTIMADO(A) DA AUDIÊNCIA INICIAL que será

realizada por VIDEOCONFERÊNCIA no dia 24/06/2024 13:24,

por meio da plataforma ZOOM, mediante o uso do link de

acesso: 

https://trt12-jus-br.zoom.us/j/6729633602

Para acesso a plataforma ZOOM as partes deverão instalar o

aplicativo no celular ou computador, conforme informações contidas

n o  s e g u i n t e  e n d e r e ç o  e l e t r ô n i c o :

https://portal.trt12.jus.br/noticias/tutorial-orienta-como-acessar-nova-

plataforma-para-audiencias-e-sessoes-telepresenciais

Deverá V. Sª. comparecer à AUDIÊNCIA VIRTUAL sob pena de
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arquivamento nos termos do art. 844 da CLT.

Fica Vossa Senhoria ciente de que eventuais testemunhas serão

ouvidas, se necessário, em audiência de instrução a ser

oportunamente designada.

             Fica V. Sª. ciente da opção pelo “JUÍZO 100%

DIGITAL”, nos termos da Portaria Conjunta SEAP/GVP/SECOR

Nº 21, podendo a parte demandada, expressamente, se opor à

adoção do “Juízo 100% Digital” no prazo de 5 dias úteis após a

primeira citação/intimação, presumindo-se, no silêncio, a sua

concordância.

Havendo necessidade, poderá obter informações através do e-mail

institucional da Secretaria da Vara: 4vara_cco@trt12.jus.br ou

t e l e f o n e :  ( 4 8 ) 3 2 1 6 - 4 4 8 4  o u  b a l c ã o  v i r t u a l :

h t t p s : / / m e e t . g o o g l e . c o m / i h r - o q c q - u p i

Este Juízo adverte que a partir de 1º de março de 2024 é

obrigatório o cadastro de pessoas jurídicas de direito privado

no Domicílio Judicial Eletrônico para recebimento de citações e

intimações de parte sem advogado habilitado no PJe. Faça o

seu cadastro (https://domicilio-eletronico.pdpj.jus.br/).

CHAPECO/SC, 26 de abril de 2024.

SILVIA CRISTINA DE OLIVEIRA DECAT

Servidor

Processo Nº ATOrd-0000658-49.2024.5.12.0058
RECLAMANTE FRANCISCO RAFAEL MEDINA

OCHOA

ADVOGADO ORLEI CORREIA(OAB: 65478/SC)

RECLAMADO PREMONT LTDA

RECLAMADO LIBRASIS SISTEMAS DE PESAGEM
E AUTOMACAO INDUSTRIAL LTDA -
ME

Intimado(s)/Citado(s):

  - FRANCISCO RAFAEL MEDINA OCHOA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO - Processo Eletrônico Pje/JT

DESTINATÁRIO: FRANCISCO RAFAEL MEDINA OCHOA

Fica V. Sa. INTIMADO(A) DA AUDIÊNCIA INICIAL que será

realizada por VIDEOCONFERÊNCIA no dia 24/06/2024 13:56,

por meio da plataforma ZOOM, mediante o uso do link de

acesso: 

https://trt12-jus-br.zoom.us/j/6729633602

Para acesso a plataforma ZOOM as partes deverão instalar o

aplicativo no celular ou computador, conforme informações contidas

n o  s e g u i n t e  e n d e r e ç o  e l e t r ô n i c o :

https://portal.trt12.jus.br/noticias/tutorial-orienta-como-acessar-nova-

plataforma-para-audiencias-e-sessoes-telepresenciais

Deverá V. Sª. comparecer à AUDIÊNCIA VIRTUAL sob pena de

arquivamento nos termos do art. 844 da CLT.

Fica Vossa Senhoria ciente de que eventuais testemunhas serão

ouvidas, se necessário, em audiência de instrução a ser

oportunamente designada.

             Fica V. Sª. ciente da opção pelo “JUÍZO 100%

DIGITAL”, nos termos da Portaria Conjunta SEAP/GVP/SECOR

Nº 21, podendo a parte demandada, expressamente, se opor à

adoção do “Juízo 100% Digital” no prazo de 5 dias úteis após a

primeira citação/intimação, presumindo-se, no silêncio, a sua

concordância.

Havendo necessidade, poderá obter informações através do e-mail

institucional da Secretaria da Vara: 4vara_cco@trt12.jus.br ou

t e l e f o n e :  ( 4 8 ) 3 2 1 6 - 4 4 8 4  o u  b a l c ã o  v i r t u a l :

h t t p s : / / m e e t . g o o g l e . c o m / i h r - o q c q - u p i

Este Juízo adverte que a partir de 1º de março de 2024 é

obrigatório o cadastro de pessoas jurídicas de direito privado

no Domicílio Judicial Eletrônico para recebimento de citações e

intimações de parte sem advogado habilitado no PJe. Faça o

seu cadastro (https://domicilio-eletronico.pdpj.jus.br/).

CHAPECO/SC, 26 de abril de 2024.

SILVIA CRISTINA DE OLIVEIRA DECAT

Servidor

Processo Nº ATSum-0000664-56.2024.5.12.0058
RECLAMANTE LUZINEUDO ALVES CAVALCANTE

ADVOGADO HAROLDO AZEVEDO MENDES
FILHO(OAB: 34898/CE)

RECLAMADO EMBRACOL EMPRESA BRASILEIRA
DE CONSTRUCAO CIVIL LTDA

Intimado(s)/Citado(s):

  - LUZINEUDO ALVES CAVALCANTE

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO - Processo Eletrônico Pje/JT

DESTINATÁRIO: LUZINEUDO ALVES CAVALCANTE

Fica V. Sa. INTIMADO(A) DA AUDIÊNCIA INICIAL que será

realizada por VIDEOCONFERÊNCIA no dia 25/06/2024 13:32,
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por meio da plataforma ZOOM, mediante o uso do link de

acesso: 

https://trt12-jus-br.zoom.us/j/6729633602

Para acesso a plataforma ZOOM as partes deverão instalar o

aplicativo no celular ou computador, conforme informações contidas

n o  s e g u i n t e  e n d e r e ç o  e l e t r ô n i c o :

https://portal.trt12.jus.br/noticias/tutorial-orienta-como-acessar-nova-

plataforma-para-audiencias-e-sessoes-telepresenciais

Deverá V. Sª. comparecer à AUDIÊNCIA VIRTUAL sob pena de

arquivamento nos termos do art. 844 da CLT.

Fica Vossa Senhoria ciente de que eventuais testemunhas serão

ouvidas, se necessário, em audiência de instrução a ser

oportunamente designada.

             Fica V. Sª. ciente da opção pelo “JUÍZO 100%

DIGITAL”, nos termos da Portaria Conjunta SEAP/GVP/SECOR

Nº 21, podendo a parte demandada, expressamente, se opor à

adoção do “Juízo 100% Digital” no prazo de 5 dias úteis após a

primeira citação/intimação, presumindo-se, no silêncio, a sua

concordância.

Havendo necessidade, poderá obter informações através do e-mail

institucional da Secretaria da Vara: 4vara_cco@trt12.jus.br ou

t e l e f o n e :  ( 4 8 ) 3 2 1 6 - 4 4 8 4  o u  b a l c ã o  v i r t u a l :

h t t p s : / / m e e t . g o o g l e . c o m / i h r - o q c q - u p i

Este Juízo adverte que a partir de 1º de março de 2024 é

obrigatório o cadastro de pessoas jurídicas de direito privado

no Domicílio Judicial Eletrônico para recebimento de citações e

intimações de parte sem advogado habilitado no PJe. Faça o

seu cadastro (https://domicilio-eletronico.pdpj.jus.br/).

CHAPECO/SC, 26 de abril de 2024.

SILVIA CRISTINA DE OLIVEIRA DECAT

Servidor

Processo Nº ATSum-0000666-26.2024.5.12.0058
RECLAMANTE MAYLON FERREIRA

ADVOGADO JANDREI ALDEBRAND(OAB:
14980/SC)

RECLAMADO LATICINIOS TIROLEZ LTDA

Intimado(s)/Citado(s):

  - MAYLON FERREIRA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO - Processo Eletrônico Pje/JT

DESTINATÁRIO: MAYLON FERREIRA

Fica V. Sa. INTIMADO(A) DA AUDIÊNCIA INICIAL que será

realizada por VIDEOCONFERÊNCIA no dia 25/06/2024 13:48,

por meio da plataforma ZOOM, mediante o uso do link de

acesso: 

https://trt12-jus-br.zoom.us/j/6729633602

Para acesso a plataforma ZOOM as partes deverão instalar o

aplicativo no celular ou computador, conforme informações contidas

n o  s e g u i n t e  e n d e r e ç o  e l e t r ô n i c o :

https://portal.trt12.jus.br/noticias/tutorial-orienta-como-acessar-nova-

plataforma-para-audiencias-e-sessoes-telepresenciais

Deverá V. Sª. comparecer à AUDIÊNCIA VIRTUAL sob pena de

arquivamento nos termos do art. 844 da CLT.

Fica Vossa Senhoria ciente de que eventuais testemunhas serão

ouvidas, se necessário, em audiência de instrução a ser

oportunamente designada.

             Fica V. Sª. ciente da opção pelo “JUÍZO 100%

DIGITAL”, nos termos da Portaria Conjunta SEAP/GVP/SECOR

Nº 21, podendo a parte demandada, expressamente, se opor à

adoção do “Juízo 100% Digital” no prazo de 5 dias úteis após a

primeira citação/intimação, presumindo-se, no silêncio, a sua

concordância.

Havendo necessidade, poderá obter informações através do e-mail

institucional da Secretaria da Vara: 4vara_cco@trt12.jus.br ou

t e l e f o n e :  ( 4 8 ) 3 2 1 6 - 4 4 8 4  o u  b a l c ã o  v i r t u a l :

h t t p s : / / m e e t . g o o g l e . c o m / i h r - o q c q - u p i

Este Juízo adverte que a partir de 1º de março de 2024 é

obrigatório o cadastro de pessoas jurídicas de direito privado

no Domicílio Judicial Eletrônico para recebimento de citações e

intimações de parte sem advogado habilitado no PJe. Faça o

seu cadastro (https://domicilio-eletronico.pdpj.jus.br/).

CHAPECO/SC, 26 de abril de 2024.

SILVIA CRISTINA DE OLIVEIRA DECAT

Servidor

Processo Nº ATOrd-0000667-11.2024.5.12.0058
RECLAMANTE DEYSE HUNING

ADVOGADO DIOGO ADERBAL SIMIONI DOS
SANTOS(OAB: 34451/SC)

ADVOGADO JOELSO DE FARIAS
RODRIGUES(OAB: 29079/SC)

ADVOGADO ROQUE FORNER(OAB: 59089/RS)

RECLAMADO BANCO SANTANDER (BRASIL) S.A.

Intimado(s)/Citado(s):

  - DEYSE HUNING

Código para aferir autenticidade deste caderno: 213499



3960/2024 Tribunal Regional do Trabalho da 12ª Região 217
Data da Disponibilização: Segunda-feira, 29 de Abril de 2024

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO - Processo Eletrônico Pje/JT

DESTINATÁRIO: DEYSE HUNING

Fica V. Sa. INTIMADO(A) DA AUDIÊNCIA INICIAL que será

realizada por VIDEOCONFERÊNCIA no dia 25/06/2024 13:56,

por meio da plataforma ZOOM, mediante o uso do link de

acesso: 

https://trt12-jus-br.zoom.us/j/6729633602

Para acesso a plataforma ZOOM as partes deverão instalar o

aplicativo no celular ou computador, conforme informações contidas

n o  s e g u i n t e  e n d e r e ç o  e l e t r ô n i c o :

https://portal.trt12.jus.br/noticias/tutorial-orienta-como-acessar-nova-

plataforma-para-audiencias-e-sessoes-telepresenciais

Deverá V. Sª. comparecer à AUDIÊNCIA VIRTUAL sob pena de

arquivamento nos termos do art. 844 da CLT.

Fica Vossa Senhoria ciente de que eventuais testemunhas serão

ouvidas, se necessário, em audiência de instrução a ser

oportunamente designada.

             Fica V. Sª. ciente da opção pelo “JUÍZO 100%

DIGITAL”, nos termos da Portaria Conjunta SEAP/GVP/SECOR

Nº 21, podendo a parte demandada, expressamente, se opor à

adoção do “Juízo 100% Digital” no prazo de 5 dias úteis após a

primeira citação/intimação, presumindo-se, no silêncio, a sua

concordância.

Havendo necessidade, poderá obter informações através do e-mail

institucional da Secretaria da Vara: 4vara_cco@trt12.jus.br ou

t e l e f o n e :  ( 4 8 ) 3 2 1 6 - 4 4 8 4  o u  b a l c ã o  v i r t u a l :

h t t p s : / / m e e t . g o o g l e . c o m / i h r - o q c q - u p i

Este Juízo adverte que a partir de 1º de março de 2024 é

obrigatório o cadastro de pessoas jurídicas de direito privado

no Domicílio Judicial Eletrônico para recebimento de citações e

intimações de parte sem advogado habilitado no PJe. Faça o

seu cadastro (https://domicilio-eletronico.pdpj.jus.br/).

CHAPECO/SC, 26 de abril de 2024.

SILVIA CRISTINA DE OLIVEIRA DECAT

Servidor

Processo Nº ATSum-0000670-63.2024.5.12.0058
RECLAMANTE CELONEI MACIEL

ADVOGADO GIULLIANO PALUDO(OAB: 15658/SC)

RECLAMADO ELGA PENZ DARIVA

RECLAMADO GRANJA DARIVA

Intimado(s)/Citado(s):

  - CELONEI MACIEL

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO - Processo Eletrônico Pje/JT

DESTINATÁRIO: CELONEI MACIEL

Fica V. Sa. INTIMADO(A) DA AUDIÊNCIA INICIAL que será

realizada por VIDEOCONFERÊNCIA no dia 25/06/2024 13:40,

por meio da plataforma ZOOM, mediante o uso do link de

acesso: 

https://trt12-jus-br.zoom.us/j/6729633602

Para acesso a plataforma ZOOM as partes deverão instalar o

aplicativo no celular ou computador, conforme informações contidas

n o  s e g u i n t e  e n d e r e ç o  e l e t r ô n i c o :

https://portal.trt12.jus.br/noticias/tutorial-orienta-como-acessar-nova-

plataforma-para-audiencias-e-sessoes-telepresenciais

Deverá V. Sª. comparecer à AUDIÊNCIA VIRTUAL sob pena de

arquivamento nos termos do art. 844 da CLT.

Fica Vossa Senhoria ciente de que eventuais testemunhas serão

ouvidas, se necessário, em audiência de instrução a ser

oportunamente designada.

             Fica V. Sª. ciente da opção pelo “JUÍZO 100%

DIGITAL”, nos termos da Portaria Conjunta SEAP/GVP/SECOR

Nº 21, podendo a parte demandada, expressamente, se opor à

adoção do “Juízo 100% Digital” no prazo de 5 dias úteis após a

primeira citação/intimação, presumindo-se, no silêncio, a sua

concordância.

Havendo necessidade, poderá obter informações através do e-mail

institucional da Secretaria da Vara: 4vara_cco@trt12.jus.br ou

t e l e f o n e :  ( 4 8 ) 3 2 1 6 - 4 4 8 4  o u  b a l c ã o  v i r t u a l :

h t t p s : / / m e e t . g o o g l e . c o m / i h r - o q c q - u p i

Este Juízo adverte que a partir de 1º de março de 2024 é

obrigatório o cadastro de pessoas jurídicas de direito privado

no Domicílio Judicial Eletrônico para recebimento de citações e

intimações de parte sem advogado habilitado no PJe. Faça o

seu cadastro (https://domicilio-eletronico.pdpj.jus.br/).

CHAPECO/SC, 26 de abril de 2024.

SILVIA CRISTINA DE OLIVEIRA DECAT

Servidor

Processo Nº ATOrd-0000672-33.2024.5.12.0058
RECLAMANTE KAUANA LOPES HIRT

Código para aferir autenticidade deste caderno: 213499
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ADVOGADO VANESSA ALVES DO
NASCIMENTO(OAB: 42286/SC)

RECLAMADO MERCO EXPRESS BRAVA LTDA

Intimado(s)/Citado(s):

  - KAUANA LOPES HIRT

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO - Processo Eletrônico Pje/JT

DESTINATÁRIO: KAUANA LOPES HIRT

Fica V. Sa. INTIMADO(A) DA AUDIÊNCIA INICIAL que será

realizada por VIDEOCONFERÊNCIA no dia 25/06/2024 14:04,

por meio da plataforma ZOOM, mediante o uso do link de

acesso: 

https://trt12-jus-br.zoom.us/j/6729633602

Para acesso a plataforma ZOOM as partes deverão instalar o

aplicativo no celular ou computador, conforme informações contidas

n o  s e g u i n t e  e n d e r e ç o  e l e t r ô n i c o :

https://portal.trt12.jus.br/noticias/tutorial-orienta-como-acessar-nova-

plataforma-para-audiencias-e-sessoes-telepresenciais

Deverá V. Sª. comparecer à AUDIÊNCIA VIRTUAL sob pena de

arquivamento nos termos do art. 844 da CLT.

Fica Vossa Senhoria ciente de que eventuais testemunhas serão

ouvidas, se necessário, em audiência de instrução a ser

oportunamente designada.

             Fica V. Sª. ciente da opção pelo “JUÍZO 100%

DIGITAL”, nos termos da Portaria Conjunta SEAP/GVP/SECOR

Nº 21, podendo a parte demandada, expressamente, se opor à

adoção do “Juízo 100% Digital” no prazo de 5 dias úteis após a

primeira citação/intimação, presumindo-se, no silêncio, a sua

concordância.

Havendo necessidade, poderá obter informações através do e-mail

institucional da Secretaria da Vara: 4vara_cco@trt12.jus.br ou

t e l e f o n e :  ( 4 8 ) 3 2 1 6 - 4 4 8 4  o u  b a l c ã o  v i r t u a l :

h t t p s : / / m e e t . g o o g l e . c o m / i h r - o q c q - u p i

Este Juízo adverte que a partir de 1º de março de 2024 é

obrigatório o cadastro de pessoas jurídicas de direito privado

no Domicílio Judicial Eletrônico para recebimento de citações e

intimações de parte sem advogado habilitado no PJe. Faça o

seu cadastro (https://domicilio-eletronico.pdpj.jus.br/).

CHAPECO/SC, 26 de abril de 2024.

SILVIA CRISTINA DE OLIVEIRA DECAT

Servidor

Processo Nº TutCautAnt-0000622-07.2024.5.12.0058
REQUERENTE EMERSON DE MOURA

ADVOGADO CARLOS BOLIVAR ARAUJO
MARTINS DE QUADROS(OAB:
62875/SC)

REQUERENTE GABRIEL KAUE NOGUEIRA

ADVOGADO CARLOS BOLIVAR ARAUJO
MARTINS DE QUADROS(OAB:
62875/SC)

REQUERENTE ALTAIR LOURENCO

ADVOGADO CARLOS BOLIVAR ARAUJO
MARTINS DE QUADROS(OAB:
62875/SC)

REQUERENTE VALMIR ERINEU SAUER

ADVOGADO CARLOS BOLIVAR ARAUJO
MARTINS DE QUADROS(OAB:
62875/SC)

REQUERENTE ELEOMAR RODRIGUES DA SILVA

ADVOGADO CARLOS BOLIVAR ARAUJO
MARTINS DE QUADROS(OAB:
62875/SC)

REQUERENTE WESLEY FERNANDO NUNES DE
SOUZA

ADVOGADO CARLOS BOLIVAR ARAUJO
MARTINS DE QUADROS(OAB:
62875/SC)

REQUERENTE ALEXANDER AUGUSTO ORTMEIER

ADVOGADO RODRIGO BRANDÃO(OAB:
33357/SC)

ADVOGADO JULIA MADEIRA LAMAISON(OAB:
68548/SC)

ADVOGADO TAMIRES ANDREIA HUNNIG(OAB:
63228/SC)

ADVOGADO CARLOS BOLIVAR ARAUJO
MARTINS DE QUADROS(OAB:
62875/SC)

ADVOGADO NILTON MARTINS DE
QUADROS(OAB: 16351/SC)

REQUERENTE RAFAELA HUBLER SECCO

ADVOGADO CARLOS BOLIVAR ARAUJO
MARTINS DE QUADROS(OAB:
62875/SC)

REQUERENTE DJONATAN LAZZARETTI

ADVOGADO CARLOS BOLIVAR ARAUJO
MARTINS DE QUADROS(OAB:
62875/SC)

REQUERENTE RHIAN DA SILVA NUNES

ADVOGADO CARLOS BOLIVAR ARAUJO
MARTINS DE QUADROS(OAB:
62875/SC)

REQUERENTE ROBISON LUIZ DE CAMPOS

ADVOGADO CARLOS BOLIVAR ARAUJO
MARTINS DE QUADROS(OAB:
62875/SC)

REQUERENTE CAUE JUNIOR ZANESCO

ADVOGADO CARLOS BOLIVAR ARAUJO
MARTINS DE QUADROS(OAB:
62875/SC)

REQUERENTE MONILA MACCARI

ADVOGADO CARLOS BOLIVAR ARAUJO
MARTINS DE QUADROS(OAB:
62875/SC)

REQUERENTE DAVI HENRIQUE HILHESHEIN

ADVOGADO CARLOS BOLIVAR ARAUJO
MARTINS DE QUADROS(OAB:
62875/SC)

REQUERENTE ARLAN GABRIEL DE
ALBUQUERQUE

ADVOGADO CARLOS BOLIVAR ARAUJO
MARTINS DE QUADROS(OAB:
62875/SC)
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REQUERENTE MAYLON RONNING DOS SANTOS

ADVOGADO CARLOS BOLIVAR ARAUJO
MARTINS DE QUADROS(OAB:
62875/SC)

REQUERENTE JOSIEL SANTOS DO NASCIMENTO

ADVOGADO CARLOS BOLIVAR ARAUJO
MARTINS DE QUADROS(OAB:
62875/SC)

REQUERENTE JULIANO ALVES DE OLIVEIRA

ADVOGADO CARLOS BOLIVAR ARAUJO
MARTINS DE QUADROS(OAB:
62875/SC)

REQUERENTE ANA PAULA SCHNEIDER

ADVOGADO CARLOS BOLIVAR ARAUJO
MARTINS DE QUADROS(OAB:
62875/SC)

REQUERENTE JETER VICENTE WEIS CARDOSO

ADVOGADO CARLOS BOLIVAR ARAUJO
MARTINS DE QUADROS(OAB:
62875/SC)

REQUERENTE JOCIANE LOCATELLI DO
NASCIMENTO

ADVOGADO CARLOS BOLIVAR ARAUJO
MARTINS DE QUADROS(OAB:
62875/SC)

REQUERENTE GUILHERME AUGUSTO KINGERSKI
TAVARES

ADVOGADO CARLOS BOLIVAR ARAUJO
MARTINS DE QUADROS(OAB:
62875/SC)

REQUERENTE HUL JOSE GONZALEZ GONZALEZ

ADVOGADO CARLOS BOLIVAR ARAUJO
MARTINS DE QUADROS(OAB:
62875/SC)

REQUERIDO INDUSTRIA E COMERCIO DE
MOVEIS SILVA LTDA

ADVOGADO ALEXSSANDRO MENEZES(OAB:
30317/SC)

REQUERIDO MAICON EDIPO DA SILVA

ADVOGADO ALEXSSANDRO MENEZES(OAB:
30317/SC)

REQUERIDO VISUAL MOVEIS PLANEJADOS LTDA
- ME

ADVOGADO ALEXSSANDRO MENEZES(OAB:
30317/SC)

REQUERIDO VISUAL AMBIENTES LTDA

ADVOGADO ALEXSSANDRO MENEZES(OAB:
30317/SC)

Intimado(s)/Citado(s):

  - INDUSTRIA E COMERCIO DE MOVEIS SILVA LTDA

  - MAICON EDIPO DA SILVA

  - VISUAL AMBIENTES LTDA

  - VISUAL MOVEIS PLANEJADOS LTDA - ME

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID ac0f2c5

proferida nos autos.

DECISÃO

Vistos, etc.

Os autores apresentam pedido de tutela de urgência incidental

requerendo a expedição de mandado de busca e apreensão de

“bens em posse de terceiro de má-fé”, sob os seguintes

fundamentos:

“Na data de ontem (25/4), quando do cumprimento do mandado de

arresto e avaliação dos bens localizados na sede da ré, verificou-se,

de fato, não constam as máquinas FURTADAS pela terceira Acasel.

Em contato com este procurador que subscreve, o sr. Alexssandro

Menezes, procurador das rés e do réu, informou que ainda não

foram localizados os bens furtados pela Acasel.

[…]

Observa-se que os itens levados pela Acasel, em especial os itens

de showroom e as máquinas esquadrejadeiras, são de alto valor e,

portanto, é de interesse total dos autores que venham a compor o

arresto de bens deferido nestes autos.”

Pois bem.

De início, esclareço que os fatos alegados na petição ID 0a9f54a

são os mesmos relatados na audiência inicial datada de 23.4.2024,

de modo que não se verificam circunstâncias novas para sua

reapreciação.

Destaco que a decisão proferida em audiência determinou o arresto

dos bens móveis pertencentes às requeridas, que fossem

encontrados à Rua Luiz Lunardi, n°306-D, bairro Jardins,

Chapecó/SC, uma vez que já era de conhecimento das partes que

não haviam bens na sede da empresa localizada na Rua Sete de

Setembro, em razão dos infortúnios.

Ainda, a Certidão do Oficial de Justiça (ID ce63e4e) atesta o

cumprimento da referida decisão, a qual resultou no arresto de bens

em valor total de R$ 356.348,00 (trezentos e cinquenta e seis mil

reais e quarenta e oito centavos).

Quanto aos bens que estavam na sede da ré infiro, pela própria

narração dos autores, que as circunstâncias ultrapassam a

competência desta justiça especializada, porquanto trata-se de

ilícito penal, o qual deve ser apreciado pela autoridade competente.

Não obstante o exposto, o boletim de ocorrência e as mensagens

de aplicativo whatsapp são provas produzidas unilateralmente,

portanto, insuficientes para comprovar os fatos relatados, neste

momento do processo.

Ademais, embora os autores pleiteiem a expedição de mandado de

busca e apreensão em desfavor da empresa Acasel, os próprios

reclamantes informam em tópico acima que “ainda não foram

localizados os bens furtados pela Acasel.”

Deste modo, concluo que não estão presentes os elementos que

autorizem a concessão da tutela de urgência pretendida, razão pela

qual indefiro o pedido.

Dê-se ciência às partes.

/amp
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CHAPECO/SC, 26 de abril de 2024.

    DANIEL CARVALHO MARTINS

    Juiz(a) do Trabalho Substituto(a)

Processo Nº TutCautAnt-0000622-07.2024.5.12.0058
REQUERENTE EMERSON DE MOURA

ADVOGADO CARLOS BOLIVAR ARAUJO
MARTINS DE QUADROS(OAB:
62875/SC)

REQUERENTE GABRIEL KAUE NOGUEIRA

ADVOGADO CARLOS BOLIVAR ARAUJO
MARTINS DE QUADROS(OAB:
62875/SC)

REQUERENTE ALTAIR LOURENCO

ADVOGADO CARLOS BOLIVAR ARAUJO
MARTINS DE QUADROS(OAB:
62875/SC)

REQUERENTE VALMIR ERINEU SAUER

ADVOGADO CARLOS BOLIVAR ARAUJO
MARTINS DE QUADROS(OAB:
62875/SC)

REQUERENTE ELEOMAR RODRIGUES DA SILVA

ADVOGADO CARLOS BOLIVAR ARAUJO
MARTINS DE QUADROS(OAB:
62875/SC)

REQUERENTE WESLEY FERNANDO NUNES DE
SOUZA

ADVOGADO CARLOS BOLIVAR ARAUJO
MARTINS DE QUADROS(OAB:
62875/SC)

REQUERENTE ALEXANDER AUGUSTO ORTMEIER

ADVOGADO RODRIGO BRANDÃO(OAB:
33357/SC)

ADVOGADO JULIA MADEIRA LAMAISON(OAB:
68548/SC)

ADVOGADO TAMIRES ANDREIA HUNNIG(OAB:
63228/SC)

ADVOGADO CARLOS BOLIVAR ARAUJO
MARTINS DE QUADROS(OAB:
62875/SC)

ADVOGADO NILTON MARTINS DE
QUADROS(OAB: 16351/SC)

REQUERENTE RAFAELA HUBLER SECCO

ADVOGADO CARLOS BOLIVAR ARAUJO
MARTINS DE QUADROS(OAB:
62875/SC)

REQUERENTE DJONATAN LAZZARETTI

ADVOGADO CARLOS BOLIVAR ARAUJO
MARTINS DE QUADROS(OAB:
62875/SC)

REQUERENTE RHIAN DA SILVA NUNES

ADVOGADO CARLOS BOLIVAR ARAUJO
MARTINS DE QUADROS(OAB:
62875/SC)

REQUERENTE ROBISON LUIZ DE CAMPOS

ADVOGADO CARLOS BOLIVAR ARAUJO
MARTINS DE QUADROS(OAB:
62875/SC)

REQUERENTE CAUE JUNIOR ZANESCO

ADVOGADO CARLOS BOLIVAR ARAUJO
MARTINS DE QUADROS(OAB:
62875/SC)

REQUERENTE MONILA MACCARI

ADVOGADO CARLOS BOLIVAR ARAUJO
MARTINS DE QUADROS(OAB:
62875/SC)

REQUERENTE DAVI HENRIQUE HILHESHEIN

ADVOGADO CARLOS BOLIVAR ARAUJO
MARTINS DE QUADROS(OAB:
62875/SC)

REQUERENTE ARLAN GABRIEL DE
ALBUQUERQUE

ADVOGADO CARLOS BOLIVAR ARAUJO
MARTINS DE QUADROS(OAB:
62875/SC)

REQUERENTE MAYLON RONNING DOS SANTOS

ADVOGADO CARLOS BOLIVAR ARAUJO
MARTINS DE QUADROS(OAB:
62875/SC)

REQUERENTE JOSIEL SANTOS DO NASCIMENTO

ADVOGADO CARLOS BOLIVAR ARAUJO
MARTINS DE QUADROS(OAB:
62875/SC)

REQUERENTE JULIANO ALVES DE OLIVEIRA

ADVOGADO CARLOS BOLIVAR ARAUJO
MARTINS DE QUADROS(OAB:
62875/SC)

REQUERENTE ANA PAULA SCHNEIDER

ADVOGADO CARLOS BOLIVAR ARAUJO
MARTINS DE QUADROS(OAB:
62875/SC)

REQUERENTE JETER VICENTE WEIS CARDOSO

ADVOGADO CARLOS BOLIVAR ARAUJO
MARTINS DE QUADROS(OAB:
62875/SC)

REQUERENTE JOCIANE LOCATELLI DO
NASCIMENTO

ADVOGADO CARLOS BOLIVAR ARAUJO
MARTINS DE QUADROS(OAB:
62875/SC)

REQUERENTE GUILHERME AUGUSTO KINGERSKI
TAVARES

ADVOGADO CARLOS BOLIVAR ARAUJO
MARTINS DE QUADROS(OAB:
62875/SC)

REQUERENTE HUL JOSE GONZALEZ GONZALEZ

ADVOGADO CARLOS BOLIVAR ARAUJO
MARTINS DE QUADROS(OAB:
62875/SC)

REQUERIDO INDUSTRIA E COMERCIO DE
MOVEIS SILVA LTDA

ADVOGADO ALEXSSANDRO MENEZES(OAB:
30317/SC)

REQUERIDO MAICON EDIPO DA SILVA

ADVOGADO ALEXSSANDRO MENEZES(OAB:
30317/SC)

REQUERIDO VISUAL MOVEIS PLANEJADOS LTDA
- ME

ADVOGADO ALEXSSANDRO MENEZES(OAB:
30317/SC)

REQUERIDO VISUAL AMBIENTES LTDA

ADVOGADO ALEXSSANDRO MENEZES(OAB:
30317/SC)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ALEXANDER AUGUSTO ORTMEIER

  - ALTAIR LOURENCO

  - ANA PAULA SCHNEIDER

  - ARLAN GABRIEL DE ALBUQUERQUE

  - CAUE JUNIOR ZANESCO

  - DAVI HENRIQUE HILHESHEIN

  - DJONATAN LAZZARETTI

  - ELEOMAR RODRIGUES DA SILVA

  - EMERSON DE MOURA

  - GABRIEL KAUE NOGUEIRA

  - GUILHERME AUGUSTO KINGERSKI TAVARES

  - HUL JOSE GONZALEZ GONZALEZ

  - JETER VICENTE WEIS CARDOSO

  - JOCIANE LOCATELLI DO NASCIMENTO

  - JOSIEL SANTOS DO NASCIMENTO

  - JULIANO ALVES DE OLIVEIRA

  - MAYLON RONNING DOS SANTOS
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  - MONILA MACCARI

  - RAFAELA HUBLER SECCO

  - RHIAN DA SILVA NUNES

  - ROBISON LUIZ DE CAMPOS

  - VALMIR ERINEU SAUER

  - WESLEY FERNANDO NUNES DE SOUZA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID ac0f2c5

proferida nos autos.

DECISÃO

Vistos, etc.

Os autores apresentam pedido de tutela de urgência incidental

requerendo a expedição de mandado de busca e apreensão de

“bens em posse de terceiro de má-fé”, sob os seguintes

fundamentos:

“Na data de ontem (25/4), quando do cumprimento do mandado de

arresto e avaliação dos bens localizados na sede da ré, verificou-se,

de fato, não constam as máquinas FURTADAS pela terceira Acasel.

Em contato com este procurador que subscreve, o sr. Alexssandro

Menezes, procurador das rés e do réu, informou que ainda não

foram localizados os bens furtados pela Acasel.

[…]

Observa-se que os itens levados pela Acasel, em especial os itens

de showroom e as máquinas esquadrejadeiras, são de alto valor e,

portanto, é de interesse total dos autores que venham a compor o

arresto de bens deferido nestes autos.”

Pois bem.

De início, esclareço que os fatos alegados na petição ID 0a9f54a

são os mesmos relatados na audiência inicial datada de 23.4.2024,

de modo que não se verificam circunstâncias novas para sua

reapreciação.

Destaco que a decisão proferida em audiência determinou o arresto

dos bens móveis pertencentes às requeridas, que fossem

encontrados à Rua Luiz Lunardi, n°306-D, bairro Jardins,

Chapecó/SC, uma vez que já era de conhecimento das partes que

não haviam bens na sede da empresa localizada na Rua Sete de

Setembro, em razão dos infortúnios.

Ainda, a Certidão do Oficial de Justiça (ID ce63e4e) atesta o

cumprimento da referida decisão, a qual resultou no arresto de bens

em valor total de R$ 356.348,00 (trezentos e cinquenta e seis mil

reais e quarenta e oito centavos).

Quanto aos bens que estavam na sede da ré infiro, pela própria

narração dos autores, que as circunstâncias ultrapassam a

competência desta justiça especializada, porquanto trata-se de

ilícito penal, o qual deve ser apreciado pela autoridade competente.

Não obstante o exposto, o boletim de ocorrência e as mensagens

de aplicativo whatsapp são provas produzidas unilateralmente,

portanto, insuficientes para comprovar os fatos relatados, neste

momento do processo.

Ademais, embora os autores pleiteiem a expedição de mandado de

busca e apreensão em desfavor da empresa Acasel, os próprios

reclamantes informam em tópico acima que “ainda não foram

localizados os bens furtados pela Acasel.”

Deste modo, concluo que não estão presentes os elementos que

autorizem a concessão da tutela de urgência pretendida, razão pela

qual indefiro o pedido.

Dê-se ciência às partes.

/amp

CHAPECO/SC, 26 de abril de 2024.

    DANIEL CARVALHO MARTINS

    Juiz(a) do Trabalho Substituto(a)

Processo Nº ATOrd-0001022-26.2021.5.12.0058
RECLAMANTE ALEXANDRE DOS SANTOS

FRIDRES

ADVOGADO JOAO CARLOS PEREIRA(OAB:
24682/SC)

ADVOGADO FERNANDA BURATTO(OAB:
50642/SC)

RECLAMADO MACORIN, GOLLMANN & CIA LTDA

ADVOGADO ALANA APARECIDA DE
FRANCA(OAB: 99287/PR)

RECLAMADO MAZZUCATO E SCHRAINER
SERVICOS LTDA

PERITO GERSON ROBERTO ROWER

Intimado(s)/Citado(s):

  - ALEXANDRE DOS SANTOS FRIDRES

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO - Processo Eletrônico Pje/JT

DESTINATÁRIO: ALEXANDRE DOS SANTOS FRIDRES

Fica V. Sª intimado(a) para tomar ciência das diligências realizadas

e indicar rumos à execução no prazo de 15 dias, ciente de que, no

silêncio, ou não apontadas diligências com fundado potencial

expropriatório, os autos serão encaminhados ao arquivo provisório a

partir do qual passará a contar o prazo da prescrição intercorrente

(art. 11-A da CLT), nos termos do despacho de Id e6dc629.

Este Juízo adverte que a partir de 1º de março de 2024 é
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obrigatório o cadastro de pessoas jurídicas de direito privado

no Domicílio Judicial Eletrônico para recebimento de citações e

intimações de parte sem advogado habilitado no PJe. Faça o

seu cadastro (https://domicilio-eletronico.pdpj.jus.br/).

CHAPECO/SC, 27 de abril de 2024.

CLEITON MAGRIN GIACHINI

Servidor

Processo Nº ATSum-0000668-93.2024.5.12.0058
RECLAMANTE CHEIKHOU CISSE

ADVOGADO JESICLER DA SILVA(OAB: 37918/SC)

RECLAMADO INSPECAO DE ALIMENTOS HALAL
LTDA

RECLAMADO BRF S.A.

ADVOGADO JOYCE PELLANDA CHEMIN DA
SILVA(OAB: 58967/PR)

Intimado(s)/Citado(s):

  - BRF S.A.

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

NOTIFICAÇÃO INICIAL AO RECLAMADO

Destinatário: BRF S.A.

AUDIÊNCIA INICIAL POR VIDEOCONFERÊNCIA: 22/05/2024

13:16, por meio da plataforma ZOOM, mediante o uso do link de

acesso: 

https://trt12-jus-br.zoom.us/j/6729633602

Para acesso a plataforma ZOOM as partes deverão instalar o

aplicativo no celular ou computador, conforme informações contidas

n o  s e g u i n t e  e n d e r e ç o  e l e t r ô n i c o :

https://portal.trt12.jus.br/noticias/tutorial-orienta-como-acessar-nova-

plataforma-para-audiencias-e-sessoes-telepresenciais

Fica V. S.ª notificado(a) de que tramita eletronicamente reclamação

trabalhista, cuja petição inicial e respectivos documentos poderão

ser acessados via internet.

Caso V. S.ª não consiga visualizar essa petição inicial, ou se não

possuir equipamentos para encaminhar documentos por via

eletrônica no Sistema PJe/JT, deverá solicitar informações através

d o  e - m a i l  i n s t i t u c i o n a l  d a  S e c r e t a r i a  d a  V a r a :

4vara_cco@trt12.jus.br ou telefone: (48) 3216-4484 ou balcão

virtual: https://meet.google.com/ihr-oqcq-upi

Fica V. Sª. ciente da opção pelo “JUÍZO 100% DIGITAL”, nos

termos da Portaria Conjunta SEAP/GVP/SECOR Nº 21, podendo

a parte demandada, expressamente, se opor à adoção do

“Juízo 100% Digital” no prazo de 5 dias úteis após a primeira

citação/intimação, presumindo-se, no silêncio, a sua

concordância.

Vossa Senhoria deverá comparecer à audiência virtual,

pessoalmente ou representado(a) por preposto habilitado (art.

843, § 1º, da CLT) para prestar depoimento, sob pena de revelia

e confissão quanto à matéria de fato (art. 844 da CLT), todavia,

fica dispensada de apresentar defesa até a data da audiência,

de modo que no referido ato será concedido o prazo para tanto.

A exceção de incompetência territorial deverá ser apresentada no

prazo de 5 dias a contar da data da notificação e em peça

específica, nos termos do art. 800 da CLT.

Fica Vossa Senhoria ciente de que eventuais testemunhas serão

ouvidas, se necessário, em audiência de instrução a ser

oportunamente designada.

Compete ao advogado ou à parte comunicar ao juízo qualquer

mudança posterior de endereço, sob pena de se reputarem válidas

as notificações ou intimações enviadas para o endereço constante

dos autos.

Este Juízo adverte que a partir de 1º de março de 2024 é

obrigatório o cadastro de pessoas jurídicas de direito privado

no Domicílio Judicial Eletrônico para recebimento de citações e

intimações de parte sem advogado habilitado no PJe. Faça o

seu cadastro (https://domicilio-eletronico.pdpj.jus.br/).

CHAPECO/SC, 27 de abril de 2024.

CLEITON MAGRIN GIACHINI

Servidor

Processo Nº ATSum-0000668-93.2024.5.12.0058
RECLAMANTE CHEIKHOU CISSE

ADVOGADO JESICLER DA SILVA(OAB: 37918/SC)

RECLAMADO INSPECAO DE ALIMENTOS HALAL
LTDA

RECLAMADO BRF S.A.

ADVOGADO JOYCE PELLANDA CHEMIN DA
SILVA(OAB: 58967/PR)

Intimado(s)/Citado(s):

  - CHEIKHOU CISSE

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO - Processo Eletrônico Pje/JT

DESTINATÁRIO: CHEIKHOU CISSE
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Fica V. Sa. INTIMADO(A) DA AUDIÊNCIA INICIAL que será

realizada por VIDEOCONFERÊNCIA no dia 22/05/2024 13:16,

por meio da plataforma ZOOM, mediante o uso do link de

acesso: 

https://trt12-jus-br.zoom.us/j/6729633602

Para acesso a plataforma ZOOM as partes deverão instalar o

aplicativo no celular ou computador, conforme informações contidas

n o  s e g u i n t e  e n d e r e ç o  e l e t r ô n i c o :

https://portal.trt12.jus.br/noticias/tutorial-orienta-como-acessar-nova-

plataforma-para-audiencias-e-sessoes-telepresenciais

Deverá V. Sª. comparecer à AUDIÊNCIA VIRTUAL sob pena de

arquivamento nos termos do art. 844 da CLT.

Fica Vossa Senhoria ciente de que eventuais testemunhas serão

ouvidas, se necessário, em audiência de instrução a ser

oportunamente designada.

             Fica V. Sª. ciente da opção pelo “JUÍZO 100%

DIGITAL”, nos termos da Portaria Conjunta SEAP/GVP/SECOR

Nº 21, podendo a parte demandada, expressamente, se opor à

adoção do “Juízo 100% Digital” no prazo de 5 dias úteis após a

primeira citação/intimação, presumindo-se, no silêncio, a sua

concordância.

Havendo necessidade, poderá obter informações através do e-mail

institucional da Secretaria da Vara: 4vara_cco@trt12.jus.br ou

t e l e f o n e :  ( 4 8 ) 3 2 1 6 - 4 4 8 4  o u  b a l c ã o  v i r t u a l :

h t t p s : / / m e e t . g o o g l e . c o m / i h r - o q c q - u p i

Este Juízo adverte que a partir de 1º de março de 2024 é

obrigatório o cadastro de pessoas jurídicas de direito privado

no Domicílio Judicial Eletrônico para recebimento de citações e

intimações de parte sem advogado habilitado no PJe. Faça o

seu cadastro (https://domicilio-eletronico.pdpj.jus.br/).

CHAPECO/SC, 27 de abril de 2024.

CLEITON MAGRIN GIACHINI

Servidor

Processo Nº ATOrd-0000487-29.2023.5.12.0058
RECLAMANTE RAMON EDUARDO PEREZ

SIFONTES

ADVOGADO MATHEUS DE ALMEIDA ALVES(OAB:
292445/SP)

RECLAMADO SEARA ALIMENTOS LTDA

ADVOGADO JOÃO PEDRO EYLER PÓVOA(OAB:
313425/SP)

ADVOGADO SILVANA NAOMI SAKAI(OAB:
172111/SP)

RECLAMADO TRANSPORTES FRAMENTO LTDA

ADVOGADO PEDRO AIRTON SOARES DE
CAMARGO(OAB: 15920/SC)

PERITO JOSE LUIZ GUINDANI

Intimado(s)/Citado(s):

  - RAMON EDUARDO PEREZ SIFONTES

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO - Processo Eletrônico Pje/JT

DESTINATÁRIO: RAMON EDUARDO PEREZ SIFONTES

De ordem do Exmo. Juiz do Trabalho, fica V. Sª intimado dos

embargos de declaração apresentados pelo réu Transportes

Framento LTDA, bem como do prazo para manifestação.

Este Juízo adverte que a partir de 1º de março de 2024 é

obrigatório o cadastro de pessoas jurídicas de direito privado

no Domicílio Judicial Eletrônico para recebimento de citações e

intimações de parte sem advogado habilitado no PJe. Faça o

seu cadastro (https://domicilio-eletronico.pdpj.jus.br/).

CHAPECO/SC, 27 de abril de 2024.

CAMILA ZIBETTI

Servidor

Processo Nº ATOrd-0000487-29.2023.5.12.0058
RECLAMANTE RAMON EDUARDO PEREZ

SIFONTES

ADVOGADO MATHEUS DE ALMEIDA ALVES(OAB:
292445/SP)

RECLAMADO SEARA ALIMENTOS LTDA

ADVOGADO JOÃO PEDRO EYLER PÓVOA(OAB:
313425/SP)

ADVOGADO SILVANA NAOMI SAKAI(OAB:
172111/SP)

RECLAMADO TRANSPORTES FRAMENTO LTDA

ADVOGADO PEDRO AIRTON SOARES DE
CAMARGO(OAB: 15920/SC)

PERITO JOSE LUIZ GUINDANI

Intimado(s)/Citado(s):

  - SEARA ALIMENTOS LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO - Processo Eletrônico Pje/JT

DESTINATÁRIO: SEARA ALIMENTOS LTDA

De ordem do Exmo. Juiz do Trabalho, fica V. Sª intimado dos

embargos de declaração apresentados pelo réu Transportes

Framento LTDA, bem como do prazo para manifestação.

Este Juízo adverte que a partir de 1º de março de 2024 é
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obrigatório o cadastro de pessoas jurídicas de direito privado

no Domicílio Judicial Eletrônico para recebimento de citações e

intimações de parte sem advogado habilitado no PJe. Faça o

seu cadastro (https://domicilio-eletronico.pdpj.jus.br/).

CHAPECO/SC, 27 de abril de 2024.

CAMILA ZIBETTI

Servidor

Processo Nº ATOrd-0000553-09.2023.5.12.0058
RECLAMANTE EZEQUIEL ANZILIERO

ADVOGADO DIEGO ALVES(OAB: 62921/SC)

RECLAMADO COOPERATIVA AGROINDUSTRIAL
ALFA

ADVOGADO DIOGENES BORELLI JUNIOR(OAB:
25903/SC)

PERITO LUIS FELIPE ROHENKOHL

Intimado(s)/Citado(s):

  - COOPERATIVA AGROINDUSTRIAL ALFA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID a7b9575

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

DISPOSITIVO

Ante o exposto, conheço dos embargos declaratórios opostos por

EZEQUIEL ANZILIERO e julgo-os IMPROCEDENTES, nos termos

da fundamentação supra que passa a integrar este dispositivo.

Intimem-se.

Nada mais.

    ANA LETICIA MOREIRA RICK

    Juiz(a) do Trabalho Substituto(a)

Processo Nº ATOrd-0000553-09.2023.5.12.0058
RECLAMANTE EZEQUIEL ANZILIERO

ADVOGADO DIEGO ALVES(OAB: 62921/SC)

RECLAMADO COOPERATIVA AGROINDUSTRIAL
ALFA

ADVOGADO DIOGENES BORELLI JUNIOR(OAB:
25903/SC)

PERITO LUIS FELIPE ROHENKOHL

Intimado(s)/Citado(s):

  - EZEQUIEL ANZILIERO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID a7b9575

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

DISPOSITIVO

Ante o exposto, conheço dos embargos declaratórios opostos por

EZEQUIEL ANZILIERO e julgo-os IMPROCEDENTES, nos termos

da fundamentação supra que passa a integrar este dispositivo.

Intimem-se.

Nada mais.

    ANA LETICIA MOREIRA RICK

    Juiz(a) do Trabalho Substituto(a)

Processo Nº ATSum-0000228-97.2024.5.12.0058
RECLAMANTE ARELYS YAKELIN ARAGUACHE

ROJAS

ADVOGADO ALFREDO PATRICK
MONTEIRO(OAB: 44038/SC)

RECLAMADO COOPERATIVA CENTRAL AURORA
ALIMENTOS

ADVOGADO CRISTIANO POPOV ZAMBIASI(OAB:
12125/SC)

ADVOGADO FABIO LUIZ BORTOLIN(OAB:
34259/SC)

PERITO JOSE LUIZ GUINDANI

Intimado(s)/Citado(s):

  - COOPERATIVA CENTRAL AURORA ALIMENTOS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO - Processo Eletrônico Pje/JT

DESTINATÁRIO: COOPERATIVA CENTRAL AURORA

ALIMENTOS

Fica V. Sª intimado da manifestação do autor, de ID b5c717b.

Este Juízo adverte que a partir de 1º de março de 2024 é

obrigatório o cadastro de pessoas jurídicas de direito privado

no Domicílio Judicial Eletrônico para recebimento de citações e

intimações de parte sem advogado habilitado no PJe. Faça o

seu cadastro (https://domicilio-eletronico.pdpj.jus.br/).

CHAPECO/SC, 28 de abril de 2024.

CAMILA ZIBETTI

Servidor
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Processo Nº ATOrd-0000413-38.2024.5.12.0058
RECLAMANTE ELIDA YLAYALY REQUENA CUBERO

ADVOGADO ALFREDO PATRICK
MONTEIRO(OAB: 44038/SC)

RECLAMADO COOPERATIVA CENTRAL AURORA
ALIMENTOS

ADVOGADO CRISTIANO POPOV ZAMBIASI(OAB:
12125/SC)

ADVOGADO MYLENNA ROMAN(OAB: 62857/SC)

ADVOGADO FABIO LUIZ BORTOLIN(OAB:
34259/SC)

PERITO RICARDO SIMONETTI PILLAR

Intimado(s)/Citado(s):

  - ELIDA YLAYALY REQUENA CUBERO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO - Processo Eletrônico Pje/JT

DESTINATÁRIO: ELIDA YLAYALY REQUENA CUBERO

De ordem do Exmo. Juiz do Trabalho, fica V. Sª intimado para

apresentar o substabelecimento, conforme constou em ata.

Este Juízo adverte que a partir de 1º de março de 2024 é

obrigatório o cadastro de pessoas jurídicas de direito privado

no Domicílio Judicial Eletrônico para recebimento de citações e

intimações de parte sem advogado habilitado no PJe. Faça o

seu cadastro (https://domicilio-eletronico.pdpj.jus.br/).

CHAPECO/SC, 28 de abril de 2024.

CAMILA ZIBETTI

Servidor

Processo Nº ATSum-0000309-46.2024.5.12.0058
RECLAMANTE JESUS ANTONIO MARRERO

SALAZAR

ADVOGADO ALFREDO PATRICK
MONTEIRO(OAB: 44038/SC)

RECLAMADO COOPERATIVA CENTRAL AURORA
ALIMENTOS

ADVOGADO FABIO LUIZ BORTOLIN(OAB:
34259/SC)

ADVOGADO CRISTIANO POPOV ZAMBIASI(OAB:
12125/SC)

ADVOGADO ROBISON BATISTA(OAB: 63481/SC)

PERITO JOSE LUIZ GUINDANI

Intimado(s)/Citado(s):

  - JESUS ANTONIO MARRERO SALAZAR

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO - Processo Eletrônico Pje/JT

DESTINATÁRIO: JESUS ANTONIO MARRERO SALAZAR

Fica V. Sª intimado da manifestação da ré, de ID 79fbcc5.

Este Juízo adverte que a partir de 1º de março de 2024 é

obrigatório o cadastro de pessoas jurídicas de direito privado

no Domicílio Judicial Eletrônico para recebimento de citações e

intimações de parte sem advogado habilitado no PJe. Faça o

seu cadastro (https://domicilio-eletronico.pdpj.jus.br/).

CHAPECO/SC, 28 de abril de 2024.

CAMILA ZIBETTI

Servidor

Processo Nº ATSum-0000161-35.2024.5.12.0058
RECLAMANTE MARIA EUGENIA PALMA BRITO

ADVOGADO JAIR IVAN JAHNEL(OAB: 37762/SC)

RECLAMADO BUGIO AGROPECUARIA LTDA

ADVOGADO EVERTON ESCOBAR
MACHADO(OAB: 31587/SC)

ADVOGADO DANIEL GIRARDINI(OAB: 17072/SC)

PERITO JONATHAN AURI BODANESE
BERGAMASCHI

Intimado(s)/Citado(s):

  - BUGIO AGROPECUARIA LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO - Processo Eletrônico Pje/JT

DESTINATÁRIO: BUGIO AGROPECUARIA LTDA

De ordem do Exmo. Juiz do Trabalho, fica V. Sª intimado do

documento de ID 958a988 .

Este Juízo adverte que a partir de 1º de março de 2024 é

obrigatório o cadastro de pessoas jurídicas de direito privado

no Domicílio Judicial Eletrônico para recebimento de citações e

intimações de parte sem advogado habilitado no PJe. Faça o

seu cadastro (https://domicilio-eletronico.pdpj.jus.br/).

CHAPECO/SC, 28 de abril de 2024.

CAMILA ZIBETTI

Servidor
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Processo Nº ATSum-0001427-91.2023.5.12.0058
RECLAMANTE FRANCIS DEL CARMEN TORRES

MENDOZA

ADVOGADO ALFREDO PATRICK
MONTEIRO(OAB: 44038/SC)

RECLAMADO BUGIO AGROPECUARIA LTDA

ADVOGADO DANIEL GIRARDINI(OAB: 17072/SC)

ADVOGADO EVERTON ESCOBAR
MACHADO(OAB: 31587/SC)

PERITO JONATHAN AURI BODANESE
BERGAMASCHI

PERITO LUIZ GUILHERME TEIXEIRA
DESESSARDS

Intimado(s)/Citado(s):

  - FRANCIS DEL CARMEN TORRES MENDOZA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO - Processo Eletrônico Pje/JT

DESTINATÁRIO:  FRANCIS DEL CARMEN TORRES MENDOZA

De ordem do(a) Exmo(a). Juiz(a) do Trabalho, fica V. Sª intimado(a)

para que, no prazo de 10 dias, manifeste-se sobre o laudo pericial

médico.

Este Juízo adverte que a partir de 1º de março de 2024 é

obrigatório o cadastro de pessoas jurídicas de direito privado

no Domicílio Judicial Eletrônico para recebimento de citações e

intimações de parte sem advogado habilitado no PJe. Faça o

seu cadastro (https://domicilio-eletronico.pdpj.jus.br/).

CHAPECO/SC, 28 de abril de 2024.

CAMILA ZIBETTI

Servidor

Processo Nº ATSum-0001427-91.2023.5.12.0058
RECLAMANTE FRANCIS DEL CARMEN TORRES

MENDOZA

ADVOGADO ALFREDO PATRICK
MONTEIRO(OAB: 44038/SC)

RECLAMADO BUGIO AGROPECUARIA LTDA

ADVOGADO DANIEL GIRARDINI(OAB: 17072/SC)

ADVOGADO EVERTON ESCOBAR
MACHADO(OAB: 31587/SC)

PERITO JONATHAN AURI BODANESE
BERGAMASCHI

PERITO LUIZ GUILHERME TEIXEIRA
DESESSARDS

Intimado(s)/Citado(s):

  - BUGIO AGROPECUARIA LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO - Processo Eletrônico Pje/JT

DESTINATÁRIO: BUGIO AGROPECUARIA LTDA

De ordem do(a) Exmo(a). Juiz(a) do Trabalho, fica V. Sª intimado(a)

para que, no prazo de 10 dias, manifeste-se sobre o laudo pericial

médico.

Este Juízo adverte que a partir de 1º de março de 2024 é

obrigatório o cadastro de pessoas jurídicas de direito privado

no Domicílio Judicial Eletrônico para recebimento de citações e

intimações de parte sem advogado habilitado no PJe. Faça o

seu cadastro (https://domicilio-eletronico.pdpj.jus.br/).

CHAPECO/SC, 28 de abril de 2024.

CAMILA ZIBETTI

Servidor

Processo Nº ATSum-0001534-38.2023.5.12.0058
RECLAMANTE JESUS MANUEL GONZALEZ

CENTENO

ADVOGADO ALFREDO PATRICK
MONTEIRO(OAB: 44038/SC)

RECLAMADO COOPERATIVA CENTRAL AURORA
ALIMENTOS

ADVOGADO TAIS GUILLARDI(OAB: 53950/SC)

ADVOGADO MYLENNA ROMAN(OAB: 62857/SC)

ADVOGADO FABIO LUIZ BORTOLIN(OAB:
34259/SC)

ADVOGADO CRISTIANO POPOV ZAMBIASI(OAB:
12125/SC)

PERITO JOSE LUIZ GUINDANI

PERITO LUIZ AUGUSTO CUNHA ALLI

Intimado(s)/Citado(s):

  - JESUS MANUEL GONZALEZ CENTENO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO - Processo Eletrônico Pje/JT

DESTINATÁRIO:  JESUS MANUEL GONZALEZ CENTENO

De ordem do(a) Exmo(a). Juiz(a) do Trabalho, fica V. Sª intimado(a)

para que, no prazo de 10 dias, manifeste-se sobre o laudo pericial

técnico.

Este Juízo adverte que a partir de 1º de março de 2024 é

obrigatório o cadastro de pessoas jurídicas de direito privado
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no Domicílio Judicial Eletrônico para recebimento de citações e

intimações de parte sem advogado habilitado no PJe. Faça o

seu cadastro (https://domicilio-eletronico.pdpj.jus.br/).

CHAPECO/SC, 28 de abril de 2024.

CAMILA ZIBETTI

Servidor

Processo Nº ATSum-0001534-38.2023.5.12.0058
RECLAMANTE JESUS MANUEL GONZALEZ

CENTENO

ADVOGADO ALFREDO PATRICK
MONTEIRO(OAB: 44038/SC)

RECLAMADO COOPERATIVA CENTRAL AURORA
ALIMENTOS

ADVOGADO TAIS GUILLARDI(OAB: 53950/SC)

ADVOGADO MYLENNA ROMAN(OAB: 62857/SC)

ADVOGADO FABIO LUIZ BORTOLIN(OAB:
34259/SC)

ADVOGADO CRISTIANO POPOV ZAMBIASI(OAB:
12125/SC)

PERITO JOSE LUIZ GUINDANI

PERITO LUIZ AUGUSTO CUNHA ALLI

Intimado(s)/Citado(s):

  - COOPERATIVA CENTRAL AURORA ALIMENTOS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO - Processo Eletrônico Pje/JT

DESTINATÁRIO: COOPERATIVA CENTRAL AURORA

ALIMENTOS

De ordem do(a) Exmo(a). Juiz(a) do Trabalho, fica V. Sª intimado(a)

para que, no prazo de 10 dias, manifeste-se sobre o laudo pericial

técnico.

Este Juízo adverte que a partir de 1º de março de 2024 é

obrigatório o cadastro de pessoas jurídicas de direito privado

no Domicílio Judicial Eletrônico para recebimento de citações e

intimações de parte sem advogado habilitado no PJe. Faça o

seu cadastro (https://domicilio-eletronico.pdpj.jus.br/).

CHAPECO/SC, 28 de abril de 2024.

CAMILA ZIBETTI

Servidor

Processo Nº HTE-0000532-96.2024.5.12.0058
REQUERENTE MIRO TRANSPORTES LTDA - ME

ADVOGADO PEDRO AIRTON SOARES DE
CAMARGO(OAB: 15920/SC)

REQUERIDO FLAVIO PADEWSKI

ADVOGADO LEILA CRISTINA LINDERMANN(OAB:
11173/SC)

Intimado(s)/Citado(s):

  - FLAVIO PADEWSKI

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID ecfd4de

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

    DANIEL CARVALHO MARTINS

    Juiz(a) do Trabalho Substituto(a)

Processo Nº HTE-0000532-96.2024.5.12.0058
REQUERENTE MIRO TRANSPORTES LTDA - ME

ADVOGADO PEDRO AIRTON SOARES DE
CAMARGO(OAB: 15920/SC)

REQUERIDO FLAVIO PADEWSKI

ADVOGADO LEILA CRISTINA LINDERMANN(OAB:
11173/SC)

Intimado(s)/Citado(s):

  - MIRO TRANSPORTES LTDA - ME

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID ecfd4de

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

    DANIEL CARVALHO MARTINS

    Juiz(a) do Trabalho Substituto(a)

Processo Nº HTE-0000533-81.2024.5.12.0058
REQUERENTE MIRO TRANSPORTES LTDA - ME

ADVOGADO PEDRO AIRTON SOARES DE
CAMARGO(OAB: 15920/SC)

REQUERIDO FRANCIEL BARBIERI DA SILVA

ADVOGADO LEILA CRISTINA LINDERMANN(OAB:
11173/SC)

Intimado(s)/Citado(s):

  - FRANCIEL BARBIERI DA SILVA
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            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID cb03bef

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

    DANIEL CARVALHO MARTINS

    Juiz(a) do Trabalho Substituto(a)

Processo Nº HTE-0000533-81.2024.5.12.0058
REQUERENTE MIRO TRANSPORTES LTDA - ME

ADVOGADO PEDRO AIRTON SOARES DE
CAMARGO(OAB: 15920/SC)

REQUERIDO FRANCIEL BARBIERI DA SILVA

ADVOGADO LEILA CRISTINA LINDERMANN(OAB:
11173/SC)

Intimado(s)/Citado(s):

  - MIRO TRANSPORTES LTDA - ME

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID cb03bef

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

    DANIEL CARVALHO MARTINS

    Juiz(a) do Trabalho Substituto(a)

Processo Nº ATOrd-0001165-78.2022.5.12.0058
RECLAMANTE GILBERTO LUIZ BERIDO

ADVOGADO RAFAELA DE MELLO
MACHADO(OAB: 21832/SC)

RECLAMADO TRANSPORTES ZENI LTDA

ADVOGADO EGON LUIS KACHNIACZ(OAB:
54722/SC)

ADVOGADO CAROLINA HELENA
KACHNIACZ(OAB: 54221/SC)

CUSTOS LEGIS MINISTÉRIO PÚBLICO DO
TRABALHO

Intimado(s)/Citado(s):

  - TRANSPORTES ZENI LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID daa7587

proferida nos autos.

DECISÃO

Vistos, etc.

I - Recebe-se o recurso ordinário do Ministério Público do Trabalho,

pois regular, tempestivo e independente de preparo.

II - Intime-se a parte contrária para, querendo, oferecer

contrarrazões no prazo legal, e, decorrido o prazo ou apresentadas,

disponibilize-se o acesso aos autos para o E. TRT. /cz

Documento assinado eletronicamente

CHAPECO/SC, 29 de abril de 2024.

    DANIEL CARVALHO MARTINS

    Juiz(a) do Trabalho Substituto(a)

Processo Nº ATOrd-0001165-78.2022.5.12.0058
RECLAMANTE GILBERTO LUIZ BERIDO

ADVOGADO RAFAELA DE MELLO
MACHADO(OAB: 21832/SC)

RECLAMADO TRANSPORTES ZENI LTDA

ADVOGADO EGON LUIS KACHNIACZ(OAB:
54722/SC)

ADVOGADO CAROLINA HELENA
KACHNIACZ(OAB: 54221/SC)

CUSTOS LEGIS MINISTÉRIO PÚBLICO DO
TRABALHO

Intimado(s)/Citado(s):

  - GILBERTO LUIZ BERIDO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID daa7587

proferida nos autos.

DECISÃO

Vistos, etc.

I - Recebe-se o recurso ordinário do Ministério Público do Trabalho,

pois regular, tempestivo e independente de preparo.

II - Intime-se a parte contrária para, querendo, oferecer

contrarrazões no prazo legal, e, decorrido o prazo ou apresentadas,

disponibilize-se o acesso aos autos para o E. TRT. /cz

Documento assinado eletronicamente

CHAPECO/SC, 29 de abril de 2024.

    DANIEL CARVALHO MARTINS

    Juiz(a) do Trabalho Substituto(a)

Processo Nº ATOrd-0000618-04.2023.5.12.0058
RECLAMANTE EDER ALVES FONSECA

ADVOGADO MONICA ZORNITTA(OAB: 48228/SC)
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RECLAMADO CONCREBAL - CONCRETOS
BALDISSERA LTDA.

ADVOGADO BRUNO LUIZ MARTINAZZO(OAB:
43644/SC)

ADVOGADO LUCAS BARETTA DAMBROS(OAB:
63108/SC)

PERITO JONATHAN AURI BODANESE
BERGAMASCHI

PERITO ISABEL CRISTINA MULLER DE
AMORIM

TERCEIRO
INTERESSADO

BANCO SANTANDER (BRASIL) S.A.

Intimado(s)/Citado(s):

  - EDER ALVES FONSECA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 602c92a

proferido nos autos.

                    D E S P A C H O

Vistos, etc.

Indefiro o requerimento de ID 08da22d, visto que já foi oportunizado

às partes os momentos próprios para apresentarem pedidos de

esclarecimentos e quesitos (inclusive, complementares), nos termos

da ata de ID aaf4512, sendo que o laudo já está finalizado e

devidamente fundamentado e as questões apresentadas na

manifestação já se encontram sanadas pelo perito.

/cz

Documento assinado eletronicamente

CHAPECO/SC, 29 de abril de 2024.

    DANIEL CARVALHO MARTINS

    Juiz(a) do Trabalho Substituto(a)

Processo Nº ATSum-0000650-43.2022.5.12.0058
RECLAMANTE TONI MARCIEL DA SILVEIRA

ADVOGADO TAIS DEBORTOLI(OAB: 47133/SC)

RECLAMADO TECTUS INCORPORACOES S.A.

ADVOGADO CESAR AUGUSTO TESSARI(OAB:
30130/SC)

ADVOGADO ANDRE LUIZ BALBINOTT(OAB:
13329/SC)

ADVOGADO DAVID GABRIEL SCARAVELLI
MIOTTO(OAB: 41260/SC)

Intimado(s)/Citado(s):

  - TECTUS INCORPORACOES S.A.

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 01f7cd8

proferido nos autos.

DESPACHO

Vistos, etc.

I - Intime-se a reclamada, para, no prazo de 5 dias, comprovar nos

autos o cumprimento do acordo, sob pena de penhora.

II- Decorrido o prazo sem comprovação, atualize-se e iniciem-se os

atos de execução (SISBAJUD, CNIB, mandado de penhora com

RENAJUD, ARISP, etc) e persistindo o débito após 45 dias da

citação inscreva-se o devedor no BNDT e SERASAJUD (art.883-A

da CLT), tudo independente de novo despacho./cz

Documento assinado eletronicamente

CHAPECO/SC, 29 de abril de 2024.

    DANIEL CARVALHO MARTINS

    Juiz(a) do Trabalho Substituto(a)

Processo Nº ATOrd-0001421-84.2023.5.12.0058
RECLAMANTE MARGARETE DE OLIVEIRA DE

AZEVEDO

ADVOGADO TAMIRES ANDREIA HUNNIG(OAB:
63228/SC)

ADVOGADO GABRIEL BORDIGNON
GUBERT(OAB: 67930/SC)

ADVOGADO CARLOS BOLIVAR ARAUJO
MARTINS DE QUADROS(OAB:
62875/SC)

ADVOGADO JULIA MADEIRA LAMAISON(OAB:
68548/SC)

ADVOGADO NILTON MARTINS DE
QUADROS(OAB: 16351/SC)

ADVOGADO RODRIGO BRANDÃO(OAB:
33357/SC)

RECLAMADO SABOR DO LANCHE LTDA

ADVOGADO RAFAEL HAETINGER(OAB:
64634/SC)

ADVOGADO SANDRA MARIA PICCININ
HAETINGER(OAB: 10580/SC)

PERITO LUIZ GUILHERME TEIXEIRA
DESESSARDS

PERITO JONATHAN AURI BODANESE
BERGAMASCHI

Intimado(s)/Citado(s):

  - SABOR DO LANCHE LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO
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INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID efa060d

proferido nos autos.

                    D E S P A C H O

Vistos, etc.

Indefiro o requerimento de ID 20929b5, visto que já foi oportunizado

às partes os momentos próprios para apresentarem pedidos de

esclarecimentos e quesitos (inclusive, complementares), nos termos

da ata de ID cac6841, sendo que o laudo já está finalizado e

devidamente fundamentado e as questões apresentadas na

manifestação já se encontram sanadas pelo perito.

/cz

Documento assinado eletronicamente

CHAPECO/SC, 29 de abril de 2024.

    DANIEL CARVALHO MARTINS

    Juiz(a) do Trabalho Substituto(a)

Processo Nº ACC-0000961-39.2019.5.12.0058
AUTOR SIND DOS TRAB NAS IND

METALURG MECANICA E MATERIAL
ELET

ADVOGADO INGRA CARINA ARGENTA(OAB:
48471/SC)

ADVOGADO LUCIANE LILIAN DAL SANTO(OAB:
30369/SC)

ADVOGADO NILTON MARTINS DE
QUADROS(OAB: 16351/SC)

RÉU CLARICE ELETRODOMESTICOS
LTDA

ADVOGADO RUDIMAR ROBERTO
BORTOLOTTO(OAB: 7910/SC)

CUSTOS LEGIS MINISTÉRIO PÚBLICO DO
TRABALHO

Intimado(s)/Citado(s):

  - CLARICE ELETRODOMESTICOS LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 93cbfeb

proferido nos autos.

D E S P A C H O

Vistos, etc.

I - Aguarde-se o prazo para o réu apresentar embargos à execução.

Decorrido, intime-se o(a) exequente para apresentar seus dados

bancários e atualizar seu endereço, telefone, e-mail, CPF e RG,

nos termos do Oficio Circular CR-TRT12 16/2019, no prazo de 5

dias.

II - Apresentadas as informações, paguem-se os créditos

exequendos conforme planilha de cálculos atualizada.

III - Encaminhem-se os autos à CALEX para expedição dos

alvarás/ofícios.

IV - Após, juntem-se aos autos os comprovantes de pagamento e

intimem-se os beneficiários a respeito da disponibilização dos

valores/expedição de ofício de transferência, sendo o(a) exequente

por via postal e via DEJT. Em seguida, procedam-se aos

respectivos registros no sistema PJe para fins estatísticos.

V - Cumpridas todas as determinações acima, anexem-se os

extratos zerados e façam-se os autos conclusos para extinção da

liquidação e arquivamento definitivo dos autos.

/cz

Documento assinado eletronicamente

CHAPECO/SC, 29 de abril de 2024.

    DANIEL CARVALHO MARTINS

    Juiz(a) do Trabalho Substituto(a)

Processo Nº ATOrd-0001421-84.2023.5.12.0058
RECLAMANTE MARGARETE DE OLIVEIRA DE

AZEVEDO

ADVOGADO TAMIRES ANDREIA HUNNIG(OAB:
63228/SC)

ADVOGADO GABRIEL BORDIGNON
GUBERT(OAB: 67930/SC)

ADVOGADO CARLOS BOLIVAR ARAUJO
MARTINS DE QUADROS(OAB:
62875/SC)

ADVOGADO JULIA MADEIRA LAMAISON(OAB:
68548/SC)

ADVOGADO NILTON MARTINS DE
QUADROS(OAB: 16351/SC)

ADVOGADO RODRIGO BRANDÃO(OAB:
33357/SC)

RECLAMADO SABOR DO LANCHE LTDA

ADVOGADO RAFAEL HAETINGER(OAB:
64634/SC)

ADVOGADO SANDRA MARIA PICCININ
HAETINGER(OAB: 10580/SC)

PERITO LUIZ GUILHERME TEIXEIRA
DESESSARDS

PERITO JONATHAN AURI BODANESE
BERGAMASCHI

Intimado(s)/Citado(s):

  - MARGARETE DE OLIVEIRA DE AZEVEDO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID efa060d

proferido nos autos.
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                    D E S P A C H O

Vistos, etc.

Indefiro o requerimento de ID 20929b5, visto que já foi oportunizado

às partes os momentos próprios para apresentarem pedidos de

esclarecimentos e quesitos (inclusive, complementares), nos termos

da ata de ID cac6841, sendo que o laudo já está finalizado e

devidamente fundamentado e as questões apresentadas na

manifestação já se encontram sanadas pelo perito.

/cz

Documento assinado eletronicamente

CHAPECO/SC, 29 de abril de 2024.

    DANIEL CARVALHO MARTINS

    Juiz(a) do Trabalho Substituto(a)

Processo Nº ACC-0000961-39.2019.5.12.0058
AUTOR SIND DOS TRAB NAS IND

METALURG MECANICA E MATERIAL
ELET

ADVOGADO INGRA CARINA ARGENTA(OAB:
48471/SC)

ADVOGADO LUCIANE LILIAN DAL SANTO(OAB:
30369/SC)

ADVOGADO NILTON MARTINS DE
QUADROS(OAB: 16351/SC)

RÉU CLARICE ELETRODOMESTICOS
LTDA

ADVOGADO RUDIMAR ROBERTO
BORTOLOTTO(OAB: 7910/SC)

CUSTOS LEGIS MINISTÉRIO PÚBLICO DO
TRABALHO

Intimado(s)/Citado(s):

  - SIND DOS TRAB NAS IND METALURG MECANICA E
MATERIAL ELET

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 93cbfeb

proferido nos autos.

D E S P A C H O

Vistos, etc.

I - Aguarde-se o prazo para o réu apresentar embargos à execução.

Decorrido, intime-se o(a) exequente para apresentar seus dados

bancários e atualizar seu endereço, telefone, e-mail, CPF e RG,

nos termos do Oficio Circular CR-TRT12 16/2019, no prazo de 5

dias.

II - Apresentadas as informações, paguem-se os créditos

exequendos conforme planilha de cálculos atualizada.

III - Encaminhem-se os autos à CALEX para expedição dos

alvarás/ofícios.

IV - Após, juntem-se aos autos os comprovantes de pagamento e

intimem-se os beneficiários a respeito da disponibilização dos

valores/expedição de ofício de transferência, sendo o(a) exequente

por via postal e via DEJT. Em seguida, procedam-se aos

respectivos registros no sistema PJe para fins estatísticos.

V - Cumpridas todas as determinações acima, anexem-se os

extratos zerados e façam-se os autos conclusos para extinção da

liquidação e arquivamento definitivo dos autos.

/cz

Documento assinado eletronicamente

CHAPECO/SC, 29 de abril de 2024.

    DANIEL CARVALHO MARTINS

    Juiz(a) do Trabalho Substituto(a)

Processo Nº ATOrd-0001006-72.2021.5.12.0058
RECLAMANTE VALDERI MOREIRA DIAS

ADVOGADO INGRA CARINA ARGENTA(OAB:
48471/SC)

RECLAMADO BETRON TECNOLOGIA EM
SEGURANCA LTDA

ADVOGADO MARIANA LINHARES
WATERKEMPER(OAB: 56844/PR)

ADVOGADO ALUISIO COUTINHO GUEDES
PINTO(OAB: 3899/SC)

TESTEMUNHA JEBER RODRIGUES

PERITO GERSON ROBERTO ROWER

TESTEMUNHA FABIANO GONCALVES VIEIRA

Intimado(s)/Citado(s):

  - BETRON TECNOLOGIA EM SEGURANCA LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID bb82911

proferido nos autos.

D E S P A C H O

Vistos, etc.

I - Intime-se o reclamante para tomar ciência do TRCT apresentado

com a manifestação de Id 539e7d2.

II - Renova-se o prazo de 5 dias para que a reclamada efetue a

retificação da CTPS digital do reclamante conforme determinado

pela sentença, sob pena de multa diária no valor de R$200,00,

limitada a R$2.000,00, em prol do reclamante. Salienta-se que a

retificação das informações deverá ser efetuada no E-social por

meio do módulo "PROCESSO TRABALHISTA", cujo manual de

Código para aferir autenticidade deste caderno: 213499
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u t i l i z a ç ã o  p o d e  s e r  a c e s s a d o  n o  s e g u i n t e  l i n k :

h t t p s : / / w w w . g o v . b r / e s o c i a l / p t - b r / d o c u m e n t a c a o -

tecnica/manuais/manual-do-usuario-esocial-web-processo-

trabalhista.pdf/view

III - Informados os dados bancários no Id c801465, paguem-se os

créditos exequendos conforme planilha de cálculos atualizada,

observando-se, para os peritos, as contas bancárias cadastradas na

Secretaria da Vara e, para as custas processuais e contribuições

previdenciárias, o recolhimento em guias próprias.

IV - Encaminhem-se os autos à CALEX para expedição dos

alvarás/ofícios.

V - Após, juntem-se aos autos os comprovantes de pagamento e

intimem-se os beneficiários a respeito da disponibilização dos

valores/expedição de ofício de transferência, sendo o(a) exequente

por via postal e via DEJT. Em seguida, procedam-se aos

respectivos registros no sistema PJe para fins estatísticos.

VI -  Cumpridas todas as determinações acima, anexem-se os

extratos zerados e façam-se os autos conclusos para extinção da

liquidação e arquivamento definitivo dos autos. /CMG

Documento assinado eletronicamente

CHAPECO/SC, 29 de abril de 2024.

    DANIEL CARVALHO MARTINS

    Juiz(a) do Trabalho Substituto(a)

Processo Nº ATOrd-0000634-02.2016.5.12.0058
RECLAMANTE MARIA DA LUZ DOS SANTOS VAZ

ADVOGADO ELAMIR APARECIDA ORO DE
MENEZES(OAB: 20291/SC)

ADVOGADO MARILIA DE MENEZES(OAB:
42297/SC)

ADVOGADO MATHEUS ORO DE MENEZES(OAB:
34626/SC)

ADVOGADO FERNANDO DE MENEZES(OAB:
29693/SC)

ADVOGADO OENES NECKEL DE MENEZES(OAB:
7324/SC)

ADVOGADO JANI DE MENEZES(OAB: 20844/SC)

RECLAMADO IVO RIZZO CONSTRUTORA E
INCORPORADORA LTDA.

ADVOGADO ROSANE MACHADO
CARNEIRO(OAB: 23832/SC)

ADVOGADO JAMILLE RACHEL
MARTINAZZO(OAB: 21719/SC)

RECLAMADO IVO RIZZO PROJETOS E OBRAS
LTDA.

ADVOGADO ROSANE MACHADO
CARNEIRO(OAB: 23832/SC)

ADVOGADO JAMILLE RACHEL
MARTINAZZO(OAB: 21719/SC)

ADVOGADO BENONI CANELLAS ROSSI(OAB:
43026/RS)

RECLAMADO VILMAR BONI - ME

PERITO GERSON ROBERTO ROWER

PERITO LUIZ AUGUSTO CUNHA ALLI

Intimado(s)/Citado(s):

  - IVO RIZZO CONSTRUTORA E INCORPORADORA LTDA.

  - IVO RIZZO PROJETOS E OBRAS LTDA.

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID a994254

proferido nos autos.

                    D E S P A C H O

Vistos, etc.

Intime-se a ré para que complemente o valor recolhido a título de

custas processuais, bem como para que comprove o recolhimento

das contribuições previdenciárias, conforme planilha de ID

0d265a6.

/cz

Documento assinado eletronicamente

CHAPECO/SC, 29 de abril de 2024.

    DANIEL CARVALHO MARTINS

    Juiz(a) do Trabalho Substituto(a)

Processo Nº ATOrd-0000961-34.2022.5.12.0058
RECLAMANTE JOSE RAFAEL REYES

ADVOGADO INGRA CARINA ARGENTA(OAB:
48471/SC)

RECLAMADO M C LAMINADOS LTDA

ADVOGADO VINICIUS EDUARDO SIQUEIRA
PONTES(OAB: 52184/SC)

RECLAMADO VICTOR FERNANDO LUCENA
CARDOZO

ADVOGADO CLAUDIA CARVALHO DA
COSTA(OAB: 81266/RS)

ADVOGADO RODRIGO CARDOZO RUBIRA(OAB:
81248/RS)

ADVOGADO ITALO OLIVEIRA DORNELES(OAB:
106869/RS)

ADVOGADO LARISSA GONCALVES
CORADINI(OAB: 124012/RS)

Intimado(s)/Citado(s):

  - M C LAMINADOS LTDA

  - VICTOR FERNANDO LUCENA CARDOZO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID 46d085d

proferida nos autos.

Código para aferir autenticidade deste caderno: 213499
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DECISÃO

Vistos, etc.

I - Recebe-se o recurso ordinário da parte autora, pois regular,

tempestivo,subscritopor advogado habilitado e independente de

preparo.

II - Intime-se a parte contrária para, querendo, oferecer

contrarrazões no prazo legal, e, decorrido o prazo ou apresentadas,

disponibilize-se o acesso aos autos para o E. TRT. /cz

Documento assinado eletronicamente

CHAPECO/SC, 29 de abril de 2024.

    DANIEL CARVALHO MARTINS

    Juiz(a) do Trabalho Substituto(a)

Processo Nº ATOrd-0001006-72.2021.5.12.0058
RECLAMANTE VALDERI MOREIRA DIAS

ADVOGADO INGRA CARINA ARGENTA(OAB:
48471/SC)

RECLAMADO BETRON TECNOLOGIA EM
SEGURANCA LTDA

ADVOGADO MARIANA LINHARES
WATERKEMPER(OAB: 56844/PR)

ADVOGADO ALUISIO COUTINHO GUEDES
PINTO(OAB: 3899/SC)

TESTEMUNHA JEBER RODRIGUES

PERITO GERSON ROBERTO ROWER

TESTEMUNHA FABIANO GONCALVES VIEIRA

Intimado(s)/Citado(s):

  - VALDERI MOREIRA DIAS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID bb82911

proferido nos autos.

D E S P A C H O

Vistos, etc.

I - Intime-se o reclamante para tomar ciência do TRCT apresentado

com a manifestação de Id 539e7d2.

II - Renova-se o prazo de 5 dias para que a reclamada efetue a

retificação da CTPS digital do reclamante conforme determinado

pela sentença, sob pena de multa diária no valor de R$200,00,

limitada a R$2.000,00, em prol do reclamante. Salienta-se que a

retificação das informações deverá ser efetuada no E-social por

meio do módulo "PROCESSO TRABALHISTA", cujo manual de

u t i l i z a ç ã o  p o d e  s e r  a c e s s a d o  n o  s e g u i n t e  l i n k :

h t t p s : / / w w w . g o v . b r / e s o c i a l / p t - b r / d o c u m e n t a c a o -

tecnica/manuais/manual-do-usuario-esocial-web-processo-

trabalhista.pdf/view

III - Informados os dados bancários no Id c801465, paguem-se os

créditos exequendos conforme planilha de cálculos atualizada,

observando-se, para os peritos, as contas bancárias cadastradas na

Secretaria da Vara e, para as custas processuais e contribuições

previdenciárias, o recolhimento em guias próprias.

IV - Encaminhem-se os autos à CALEX para expedição dos

alvarás/ofícios.

V - Após, juntem-se aos autos os comprovantes de pagamento e

intimem-se os beneficiários a respeito da disponibilização dos

valores/expedição de ofício de transferência, sendo o(a) exequente

por via postal e via DEJT. Em seguida, procedam-se aos

respectivos registros no sistema PJe para fins estatísticos.

VI -  Cumpridas todas as determinações acima, anexem-se os

extratos zerados e façam-se os autos conclusos para extinção da

liquidação e arquivamento definitivo dos autos. /CMG

Documento assinado eletronicamente

CHAPECO/SC, 29 de abril de 2024.

    DANIEL CARVALHO MARTINS

    Juiz(a) do Trabalho Substituto(a)

Processo Nº ATOrd-0000262-77.2021.5.12.0058
RECLAMANTE JOEL ZUBEK DA ROSA

ADVOGADO JAMILE ELIAS DE OLIVEIRA
LIMA(OAB: 12522/SC)

RECLAMADO CERNE AMBIENTAL LTDA - EPP

ADVOGADO RAPHAELA ROSSI BONDAN(OAB:
76452/PR)

PERITO GERSON ROBERTO ROWER

Intimado(s)/Citado(s):

  - JOEL ZUBEK DA ROSA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 3f87b5f

proferido nos autos.

                    D E S P A C H O

Vistos, etc.

I - Registre-se a reserva de créditos requerida pelo 1º Juizado

Especial Cível de Chapecó, ID 7a61def, até o limite do crédito

líquido do exequente.
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Oportunamente, quando da transferência do valor, solicite-se a

conta atualizada.

Ainda, informo que recentemente foram homologados os cálculos

nestes autos e que os atos executórios não foram iniciados.

Por medida de economia e celeridade processuais, utilize-se o

presente despacho como ofício.

II - Aguarde-se o prazo em curso para manifestação do autor quanto

à proposta de acordo.

III - Ciência ao autor do teor deste despacho.

/TRL

Documento assinado eletronicamente

CHAPECO/SC, 29 de abril de 2024.

    DANIEL CARVALHO MARTINS

    Juiz(a) do Trabalho Substituto(a)

Processo Nº ATSum-0001222-33.2021.5.12.0058
RECLAMANTE SIMONE SCARPARO

ADVOGADO MILTON JOSE DALLA VALLE(OAB:
19648/SC)

ADVOGADO VIRGINIA MICAELA DALLA
VALLE(OAB: 51892/SC)

RECLAMADO ESTADO DE SANTA CATARINA

RECLAMADO NUTRIPLUS ALIMENTACAO E
TECNOLOGIA S/A

ADVOGADO CLOVISLEY FERMINO
CARVALHO(OAB: 450382/SP)

ADVOGADO JOSE ANTONIO DA SILVA(OAB:
109777/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - NUTRIPLUS ALIMENTACAO E TECNOLOGIA S/A

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID ffa3c6f

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

SENTENÇA

Vistos, etc.

I - Tendo em vista o pagamento das verbas devidas, determina-se a

extinção da execução.

II - Registrem-se os valores pagos e arquivem-se. /CMG

    DANIEL CARVALHO MARTINS

    Juiz(a) do Trabalho Substituto(a)

Processo Nº ATSum-0001222-33.2021.5.12.0058

RECLAMANTE SIMONE SCARPARO

ADVOGADO MILTON JOSE DALLA VALLE(OAB:
19648/SC)

ADVOGADO VIRGINIA MICAELA DALLA
VALLE(OAB: 51892/SC)

RECLAMADO ESTADO DE SANTA CATARINA

RECLAMADO NUTRIPLUS ALIMENTACAO E
TECNOLOGIA S/A

ADVOGADO CLOVISLEY FERMINO
CARVALHO(OAB: 450382/SP)

ADVOGADO JOSE ANTONIO DA SILVA(OAB:
109777/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - SIMONE SCARPARO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID ffa3c6f

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

SENTENÇA

Vistos, etc.

I - Tendo em vista o pagamento das verbas devidas, determina-se a

extinção da execução.

II - Registrem-se os valores pagos e arquivem-se. /CMG

    DANIEL CARVALHO MARTINS

    Juiz(a) do Trabalho Substituto(a)

Processo Nº ATOrd-0001565-58.2023.5.12.0058
RECLAMANTE ANGEL MANUEL AGUIRRE

BERMUDEZ

ADVOGADO ALFREDO PATRICK
MONTEIRO(OAB: 44038/SC)

RECLAMADO COOPERATIVA CENTRAL AURORA
ALIMENTOS

ADVOGADO FABIO LUIZ BORTOLIN(OAB:
34259/SC)

ADVOGADO CRISTIANO POPOV ZAMBIASI(OAB:
12125/SC)

ADVOGADO TAIS GUILLARDI(OAB: 53950/SC)

PERITO JOSE LUIZ GUINDANI

PERITO LUIZ AUGUSTO CUNHA ALLI

Intimado(s)/Citado(s):

  - ANGEL MANUEL AGUIRRE BERMUDEZ

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

Código para aferir autenticidade deste caderno: 213499
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INTIMAÇÃO - Processo Eletrônico Pje/JT

DESTINATÁRIO:  ANGEL MANUEL AGUIRRE BERMUDEZ

De ordem do(a) Exmo(a). Juiz(a) do Trabalho, fica V. Sª intimado(a)

para que, no prazo de 10 dias, manifeste-se sobre o laudo pericial

técnico de id 93306a1.

CHAPECO/SC, 29 de abril de 2024.

LICIANE FATIMA ZIMMER DI DOMENICO

Diretor de Secretaria

Processo Nº ATOrd-0001565-58.2023.5.12.0058
RECLAMANTE ANGEL MANUEL AGUIRRE

BERMUDEZ

ADVOGADO ALFREDO PATRICK
MONTEIRO(OAB: 44038/SC)

RECLAMADO COOPERATIVA CENTRAL AURORA
ALIMENTOS

ADVOGADO FABIO LUIZ BORTOLIN(OAB:
34259/SC)

ADVOGADO CRISTIANO POPOV ZAMBIASI(OAB:
12125/SC)

ADVOGADO TAIS GUILLARDI(OAB: 53950/SC)

PERITO JOSE LUIZ GUINDANI

PERITO LUIZ AUGUSTO CUNHA ALLI

Intimado(s)/Citado(s):

  - COOPERATIVA CENTRAL AURORA ALIMENTOS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO - Processo Eletrônico Pje/JT

DESTINATÁRIO:  COOPERATIVA CENTRAL AURORA

ALIMENTOS

De ordem do(a) Exmo(a). Juiz(a) do Trabalho, fica V. Sª intimado(a)

para que, no prazo de 10 dias, manifeste-se sobre o laudo pericial

técnico de id 93306a1.

CHAPECO/SC, 29 de abril de 2024.

LICIANE FATIMA ZIMMER DI DOMENICO

Diretor de Secretaria

Processo Nº ATOrd-0001554-29.2023.5.12.0058
RECLAMANTE ANDREA DEL CARMEN JIMENEZ

SARMIENTO

ADVOGADO JONIMAR MASSUCHIN
FERREIRA(OAB: 57639/SC)

RECLAMADO COOPERATIVA CENTRAL AURORA
ALIMENTOS

ADVOGADO ANIELI LAURA GONZATTI(OAB:
53834/SC)

ADVOGADO FABIO LUIZ BORTOLIN(OAB:
34259/SC)

ADVOGADO CRISTIANO POPOV ZAMBIASI(OAB:
12125/SC)

PERITO LUIZ AUGUSTO CUNHA ALLI

PERITO JOSE LUIZ GUINDANI

Intimado(s)/Citado(s):

  - ANDREA DEL CARMEN JIMENEZ SARMIENTO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO - Processo Eletrônico Pje/JT

DESTINATÁRIO:  ANDREA DEL CARMEN JIMENEZ

SARMIENTO

De ordem do(a) Exmo(a). Juiz(a) do Trabalho, fica V. Sª intimado(a)

para que, no prazo de 10 dias, manifeste-se sobre o laudo pericial

técnico de id 0e686f8.

CHAPECO/SC, 29 de abril de 2024.

LICIANE FATIMA ZIMMER DI DOMENICO

Diretor de Secretaria

Processo Nº ATOrd-0001554-29.2023.5.12.0058
RECLAMANTE ANDREA DEL CARMEN JIMENEZ

SARMIENTO

ADVOGADO JONIMAR MASSUCHIN
FERREIRA(OAB: 57639/SC)

RECLAMADO COOPERATIVA CENTRAL AURORA
ALIMENTOS

ADVOGADO ANIELI LAURA GONZATTI(OAB:
53834/SC)

ADVOGADO FABIO LUIZ BORTOLIN(OAB:
34259/SC)

ADVOGADO CRISTIANO POPOV ZAMBIASI(OAB:
12125/SC)

PERITO LUIZ AUGUSTO CUNHA ALLI

PERITO JOSE LUIZ GUINDANI

Intimado(s)/Citado(s):

  - COOPERATIVA CENTRAL AURORA ALIMENTOS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

Código para aferir autenticidade deste caderno: 213499
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INTIMAÇÃO - Processo Eletrônico Pje/JT

DESTINATÁRIO:  COOPERATIVA CENTRAL AURORA

ALIMENTOS

De ordem do(a) Exmo(a). Juiz(a) do Trabalho, fica V. Sª intimado(a)

para que, no prazo de 10 dias, manifeste-se sobre o laudo pericial

técnico de id 0e686f8.

CHAPECO/SC, 29 de abril de 2024.

LICIANE FATIMA ZIMMER DI DOMENICO

Diretor de Secretaria

Processo Nº ATOrd-0001275-43.2023.5.12.0058
RECLAMANTE BEATRIZ SANTOS PEREIRA

ADVOGADO VANUSA ZONIN(OAB: 57243/SC)

RECLAMADO BRF S.A.

ADVOGADO LUIZ ANTONIO VENTORINI(OAB:
24425/MT)

ADVOGADO DANIEL MARZARI(OAB: 15507-O/MT)

ADVOGADO JOYCE PELLANDA CHEMIN DA
SILVA(OAB: 58967/PR)

PERITO LUIZ AUGUSTO CUNHA ALLI

PERITO JONATHAN AURI BODANESE
BERGAMASCHI

Intimado(s)/Citado(s):

  - BEATRIZ SANTOS PEREIRA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO - Processo Eletrônico Pje/JT

DESTINATÁRIO:  BEATRIZ SANTOS PEREIRA

De ordem do(a) Exmo(a). Juiz(a) do Trabalho, fica V. Sª intimado(a)

para que, no prazo de 10 dias, manifeste-se sobre o laudo pericial

médico de id 4774c90.

CHAPECO/SC, 29 de abril de 2024.

LICIANE FATIMA ZIMMER DI DOMENICO

Diretor de Secretaria

Processo Nº ATOrd-0001275-43.2023.5.12.0058
RECLAMANTE BEATRIZ SANTOS PEREIRA

ADVOGADO VANUSA ZONIN(OAB: 57243/SC)

RECLAMADO BRF S.A.

ADVOGADO LUIZ ANTONIO VENTORINI(OAB:
24425/MT)

ADVOGADO DANIEL MARZARI(OAB: 15507-O/MT)

ADVOGADO JOYCE PELLANDA CHEMIN DA
SILVA(OAB: 58967/PR)

PERITO LUIZ AUGUSTO CUNHA ALLI

PERITO JONATHAN AURI BODANESE
BERGAMASCHI

Intimado(s)/Citado(s):

  - BRF S.A.

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO - Processo Eletrônico Pje/JT

DESTINATÁRIO:  BRF S.A.

De ordem do(a) Exmo(a). Juiz(a) do Trabalho, fica V. Sª intimado(a)

para que, no prazo de 10 dias, manifeste-se sobre o laudo pericial

médico de id 4774c90.

CHAPECO/SC, 29 de abril de 2024.

LICIANE FATIMA ZIMMER DI DOMENICO

Diretor de Secretaria

Processo Nº ATOrd-0001142-98.2023.5.12.0058
RECLAMANTE MANIA GABRIEL NOBRUN

ADVOGADO ALFREDO PATRICK
MONTEIRO(OAB: 44038/SC)

RECLAMADO BRF S.A.

ADVOGADO JOYCE PELLANDA CHEMIN DA
SILVA(OAB: 58967/PR)

ADVOGADO LUIZ ANTONIO VENTORINI(OAB:
24425/MT)

ADVOGADO DANIEL MARZARI(OAB: 15507-O/MT)

PERITO LUIZ AUGUSTO CUNHA ALLI

Intimado(s)/Citado(s):

  - MANIA GABRIEL NOBRUN

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO - Processo Eletrônico Pje/JT

DESTINATÁRIO:  MANIA GABRIEL NOBRUN

De ordem do(a) Exmo(a). Juiz(a) do Trabalho, fica V. Sª intimado(a)

Código para aferir autenticidade deste caderno: 213499



3960/2024 Tribunal Regional do Trabalho da 12ª Região 237
Data da Disponibilização: Segunda-feira, 29 de Abril de 2024

para que, no prazo de 10 dias, manifeste-se sobre o laudo pericial

médico de id ae4337f.

Este Juízo adverte que a partir de 1º de março de 2024 é

obrigatório o cadastro de pessoas jurídicas de direito privado

no Domicílio Judicial Eletrônico para recebimento de citações e

intimações de parte sem advogado habilitado no PJe. Faça o

seu cadastro (https://domicilio-eletronico.pdpj.jus.br/).

CHAPECO/SC, 29 de abril de 2024.

LICIANE FATIMA ZIMMER DI DOMENICO

Diretor de Secretaria

Processo Nº ATOrd-0001142-98.2023.5.12.0058
RECLAMANTE MANIA GABRIEL NOBRUN

ADVOGADO ALFREDO PATRICK
MONTEIRO(OAB: 44038/SC)

RECLAMADO BRF S.A.

ADVOGADO JOYCE PELLANDA CHEMIN DA
SILVA(OAB: 58967/PR)

ADVOGADO LUIZ ANTONIO VENTORINI(OAB:
24425/MT)

ADVOGADO DANIEL MARZARI(OAB: 15507-O/MT)

PERITO LUIZ AUGUSTO CUNHA ALLI

Intimado(s)/Citado(s):

  - BRF S.A.

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO - Processo Eletrônico Pje/JT

DESTINATÁRIO:  BRF S.A.

De ordem do(a) Exmo(a). Juiz(a) do Trabalho, fica V. Sª intimado(a)

para que, no prazo de 10 dias, manifeste-se sobre o laudo pericial

médico de id ae4337f.

Este Juízo adverte que a partir de 1º de março de 2024 é

obrigatório o cadastro de pessoas jurídicas de direito privado

no Domicílio Judicial Eletrônico para recebimento de citações e

intimações de parte sem advogado habilitado no PJe. Faça o

seu cadastro (https://domicilio-eletronico.pdpj.jus.br/).

CHAPECO/SC, 29 de abril de 2024.

LICIANE FATIMA ZIMMER DI DOMENICO

Diretor de Secretaria

Processo Nº ATSum-0000398-06.2023.5.12.0058
RECLAMANTE ISMAEL JOSE CARABALLO

URBANEJA

ADVOGADO VINICIUS ROMANINI(OAB: 26180/SC)

ADVOGADO LETYCIA GIACOMINI DE CARLI
ROMANINI(OAB: 44470/SC)

RECLAMADO BUGIO AGROPECUARIA LTDA

ADVOGADO EVERTON ESCOBAR
MACHADO(OAB: 31587/SC)

PERITO JONATHAN AURI BODANESE
BERGAMASCHI

PERITO LUIZ GUILHERME TEIXEIRA
DESESSARDS

Intimado(s)/Citado(s):

  - ISMAEL JOSE CARABALLO URBANEJA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO - Processo Eletrônico Pje/JT

DESTINATÁRIO:  ISMAEL JOSE CARABALLO URBANEJA

De ordem do(a) Exmo(a). Juiz(a) do Trabalho, fica V. Sª intimado(a)

para que, no prazo de 10 dias, manifeste-se sobre o laudo pericial

médico de id 1f1b170.

Este Juízo adverte que a partir de 1º de março de 2024 é

obrigatório o cadastro de pessoas jurídicas de direito privado

no Domicílio Judicial Eletrônico para recebimento de citações e

intimações de parte sem advogado habilitado no PJe. Faça o

seu cadastro (https://domicilio-eletronico.pdpj.jus.br/).

CHAPECO/SC, 29 de abril de 2024.

LICIANE FATIMA ZIMMER DI DOMENICO

Diretor de Secretaria

Processo Nº ATSum-0000398-06.2023.5.12.0058
RECLAMANTE ISMAEL JOSE CARABALLO

URBANEJA

ADVOGADO VINICIUS ROMANINI(OAB: 26180/SC)

ADVOGADO LETYCIA GIACOMINI DE CARLI
ROMANINI(OAB: 44470/SC)

RECLAMADO BUGIO AGROPECUARIA LTDA

ADVOGADO EVERTON ESCOBAR
MACHADO(OAB: 31587/SC)

PERITO JONATHAN AURI BODANESE
BERGAMASCHI

PERITO LUIZ GUILHERME TEIXEIRA
DESESSARDS

Intimado(s)/Citado(s):

  - BUGIO AGROPECUARIA LTDA
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            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO - Processo Eletrônico Pje/JT

DESTINATÁRIO:  BUGIO AGROPECUARIA LTDA

De ordem do(a) Exmo(a). Juiz(a) do Trabalho, fica V. Sª intimado(a)

para que, no prazo de 10 dias, manifeste-se sobre o laudo pericial

médico de id 1f1b170.

Este Juízo adverte que a partir de 1º de março de 2024 é

obrigatório o cadastro de pessoas jurídicas de direito privado

no Domicílio Judicial Eletrônico para recebimento de citações e

intimações de parte sem advogado habilitado no PJe. Faça o

seu cadastro (https://domicilio-eletronico.pdpj.jus.br/).

CHAPECO/SC, 29 de abril de 2024.

LICIANE FATIMA ZIMMER DI DOMENICO

Diretor de Secretaria

Processo Nº ATSum-0001372-43.2023.5.12.0058
RECLAMANTE JOSE ALEJANDRO BRITO GIL

ADVOGADO RODRIGO BRANDÃO(OAB:
33357/SC)

ADVOGADO NILTON MARTINS DE
QUADROS(OAB: 16351/SC)

ADVOGADO TAMIRES ANDREIA HUNNIG(OAB:
63228/SC)

ADVOGADO CARLOS BOLIVAR ARAUJO
MARTINS DE QUADROS(OAB:
62875/SC)

ADVOGADO GABRIEL BORDIGNON
GUBERT(OAB: 67930/SC)

ADVOGADO JULIA MADEIRA LAMAISON(OAB:
68548/SC)

RECLAMADO MEDABIL INDUSTRIA EM SISTEMAS
CONSTRUTIVOS SA EM
RECUPERACAO JUDICIAL

ADVOGADO GUSTAVO CAUDURO HERMES(OAB:
34454/RS)

ADVOGADO MARCELO VICENZI(OAB: 53929/RS)

ADVOGADO DEBORA MACIEL DA ROSA(OAB:
97613/RS)

ADVOGADO CAROLINA FRANCIOSI
TATSCH(OAB: 64897/RS)

PERITO MARCELO LUIZ TORCATTO

Intimado(s)/Citado(s):

  - JOSE ALEJANDRO BRITO GIL

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO - Processo Eletrônico Pje/JT

DESTINATÁRIO:  JOSE ALEJANDRO BRITO GIL

Fica V. Sª intimado(a) para se manifestar a respeito dos cálculos

apresentados, no prazo de 8 (oito) dias, sendo que eventual

impugnação deverá ser fundamentada, com indicação dos itens e

valores objeto da discordância, sob pena de preclusão (art. 879 §2º,

da CLT).

Este Juízo adverte que a partir de 1º de março de 2024 é

obrigatório o cadastro de pessoas jurídicas de direito privado

no Domicílio Judicial Eletrônico para recebimento de citações e

intimações de parte sem advogado habilitado no PJe. Faça o

seu cadastro (https://domicilio-eletronico.pdpj.jus.br/).

CHAPECO/SC, 29 de abril de 2024.

LICIANE FATIMA ZIMMER DI DOMENICO

Diretor de Secretaria

Processo Nº ATSum-0001372-43.2023.5.12.0058
RECLAMANTE JOSE ALEJANDRO BRITO GIL

ADVOGADO RODRIGO BRANDÃO(OAB:
33357/SC)

ADVOGADO NILTON MARTINS DE
QUADROS(OAB: 16351/SC)

ADVOGADO TAMIRES ANDREIA HUNNIG(OAB:
63228/SC)

ADVOGADO CARLOS BOLIVAR ARAUJO
MARTINS DE QUADROS(OAB:
62875/SC)

ADVOGADO GABRIEL BORDIGNON
GUBERT(OAB: 67930/SC)

ADVOGADO JULIA MADEIRA LAMAISON(OAB:
68548/SC)

RECLAMADO MEDABIL INDUSTRIA EM SISTEMAS
CONSTRUTIVOS SA EM
RECUPERACAO JUDICIAL

ADVOGADO GUSTAVO CAUDURO HERMES(OAB:
34454/RS)

ADVOGADO MARCELO VICENZI(OAB: 53929/RS)

ADVOGADO DEBORA MACIEL DA ROSA(OAB:
97613/RS)

ADVOGADO CAROLINA FRANCIOSI
TATSCH(OAB: 64897/RS)

PERITO MARCELO LUIZ TORCATTO

Intimado(s)/Citado(s):

  - MEDABIL INDUSTRIA EM SISTEMAS CONSTRUTIVOS SA
EM RECUPERACAO JUDICIAL

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO - Processo Eletrônico Pje/JT

DESTINATÁRIO:  MEDABIL INDUSTRIA EM SISTEMAS

CONSTRUTIVOS SA EM RECUPERACAO JUDICIAL
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Fica V. Sª intimado(a) para se manifestar a respeito dos cálculos

apresentados, no prazo de 8 (oito) dias, sendo que eventual

impugnação deverá ser fundamentada, com indicação dos itens e

valores objeto da discordância, sob pena de preclusão (art. 879 §2º,

da CLT).

Este Juízo adverte que a partir de 1º de março de 2024 é

obrigatório o cadastro de pessoas jurídicas de direito privado

no Domicílio Judicial Eletrônico para recebimento de citações e

intimações de parte sem advogado habilitado no PJe. Faça o

seu cadastro (https://domicilio-eletronico.pdpj.jus.br/).

CHAPECO/SC, 29 de abril de 2024.

LICIANE FATIMA ZIMMER DI DOMENICO

Diretor de Secretaria

Processo Nº ATSum-0000565-23.2023.5.12.0058
RECLAMANTE GUSTAVO LOPES DOS SANTOS

ADVOGADO PRICILA NUNES DA SILVA(OAB:
56847/SC)

RECLAMADO LLL ACABAMENTOS LTDA

RECLAMADO PASSARELA CENTER LTDA.

ADVOGADO PAULO CESAR SAATKAMP(OAB:
13284/SC)

ADVOGADO NATAN FILIPE STRINGHINI(OAB:
51656/SC)

ADVOGADO IRINEU GRIGOLO JUNIOR(OAB:
19244/SC)

Intimado(s)/Citado(s):

  - GUSTAVO LOPES DOS SANTOS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 7da5aef

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

Relatório.

Dispensado o relatório, já que a presente reclamatória tramita sob

rito sumaríssimo – art. 852 da CLT.

FUNDAMENTAÇÃO PRELIMINAR

Ilegitimidade passiva da segunda reclamada.

A legitimidade passiva corresponde à chamada pertinência

subjetiva, que se verifica pelas afirmativas feitas pela parte autora,

sob perspectiva puramente lógica e abstrata.

Com a alegação de que segunda reclamada era tomadora de

serviços da primeira reclamada, qualifica-se a Ré como parte

legítima para figurar no polo passivo da demanda. Juízo de mérito

sobre a existência ou não de responsabilidade conduzirá à

procedência ou improcedência do pedido, não autorizando a

extinção do processo sem resolução de mérito.

Rejeito a preliminar de ilegitimidade passiva.

FUNDAMENTAÇÃO MERITÓRIA DO JULGAMENTO

Vínculo empregatício. Verbas rescisórias.

Postula o Reclamante o reconhecimento do vínculo de emprego

com anotação do contrato de trabalho em CTPS e o pagamento das

verbas contratuais e rescisórias.

Alega que trabalhou para a primeira reclamada de 26.06.2021 a

01.09.2021, sem o devido registro em CTPS, mediante

subordinação e pessoalidade, na função de auxiliar de pintor, com

salário diário de R$ 70,00.

A primeira Reclamada afirma, em síntese, por meio de seu

representante Sr. Leandro, que o Autor nunca lhe prestou serviços e

que a empresa não tinha contrato para a obra da segunda

reclamada.

A defesa da segunda reclamada, por sua vez, deixa claro que a

referida obra foi realizada pela empresa SGS Engenharia e Obras

Ltda., conforme contrato de ID. 96be11d.

Sobre essa questão, o Sr. Leandro esclareceu na contestação que

trabalhou na obra como funcionário da empresa CW Edificações,

terceirizada da SGS Engenharia e Obras Ltda.

Assim, fica claro que a primeira reclamada possuiu ligação com a

obra da segunda Ré, no mínimo por meio da prestação de serviços

do seu representante.

Do depoimento pessoal da primeira Reclamada, nota-se que o Sr.

Leandro atuava de forma conjunta com seu irmão, Evandro, que é a

pessoa com quem o Reclamante se comunicava nas conversas

juntadas com a inicial (ID. cc4d351). Os documentos não foram

impugnados quanto à autenticidade.

Embora o Sr. Evandro não seja sócio da primeira Ré, estava claro

que os serviços eram realizados junto com o seu irmão, proprietário

da empresa Reclamada.

Do contexto probatório verifica-se que a segunda reclamada, como

dona da obra, contratou a empresa SGS Engenharia, e esta

livremente subempreitou, terceirizou e quarteirizou a prestação de
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serviços.

Desta feita, considerando ainda que o próprio Sr. Leandro admite

em defesa ter trabalhado para a empresa CW Edificações por

tempo superior do que o período anotado em CTPS, é possível

concluir com razoabilidade que a empresa CW tenha em verdade

contratado o Sr. Leandro, com sua empresa já constituída (ID.

28298df), como subempreiteiro.

A conclusão é amparada pelas transferências juntadas pela primeira

Ré (fls. 126/139), que indicam o repasse de valores extremamente

variados todos os meses, e por vezes superiores ao salário

registrado em CTPS, de R$ 2.868,30 (ID. 3556002). No mês de

agosto de 2021, por exemplo, verifica-se a transferência de R$

3.330,00, e no mês de novembro do mesmo ano soma-se o total de

R$ 5.184,00.

Os pagamentos eram realizados com alta frequência, podendo ser

tomados como indicação de que eram utilizados para quitar os

contratos de subempreitadas firmados pelo Sr. Leandro, incluindo o

Reclamante.

Assim, afasto as alegações de defesa de que o Reclamante jamais

prestou serviços para o primeiro reclamado, em obra da segunda

reclamada, concluindo que o Autor foi contratado informalmente

pelo Sr. Leandro e seu irmão, e as conversas dão conta de

demonstrar a pessoalidade, a subordinação e a onerosidade do

trabalho.

Não houve impugnação ao valor contratado ou do período de

contratação.

Por tudo exposto, declaro que foi mantido contrato de trabalho entre

a parte Autora e a primeira Ré entre 26.06.2021 a 01.09.2021, na

função de auxiliar de pintor, com salário diário de R$ 70,00.

A CTPS da parte autora será anotada pela primeira Reclamada,

sem referência a esta demanda, com anotação do contrato de

trabalho. Deverá o reclamante depositar o documento na Unidade

Judiciária em até 10 (dez) dias após o trânsito em julgado, para

registro no prazo de 10 (dez) dias após a intimação da reclamada,

que pagará R$ 150,00 (cento e cinquenta reais) por dia de atraso a

título de multa, caso não cumpra a obrigação no prazo fixado. O

valor estará consolidado em R$ 1.000,00 (mil reais). Na hipótese de

anotação indevida, a reclamada pagará multa de R$ 3.000,00 (três

mil reais). As multas mencionadas são totalmente reversíveis à

parte autora.

Entendo que a extinção do contrato se deu por iniciativa do

empregador, uma vez que a defesa não alega abandono de

emprego ou iniciativa do empregado. Ante o princípio da

continuidade, presume—se a extinção sem justa causa do contrato

por prazo indeterminado.

Dessa forma, e considerando a ausência de prova da quitação de

qualquer verba rescisória, determino:

(a) o pagamento de indenização correspondente ao aviso-prévio,

em valor proporcional ao tempo de serviço;

(b) o pagamento de férias proporcionais resilitórias com o acréscimo

de 1/3, considerando a projeção do aviso prévio;

(c) o pagamento de gratificação natalina proporcional resilitória,

considerando a projeção do aviso prévio;

(d) o pagamento do FGTS do período contratual reconhecido, no

percentual de 8% sobre os salários pagos e devidos e o pagamento

de FGTS sobre as parcelas salariais ora deferidas, que serão

apuradas em liquidação de sentença;

(e) o pagamento de acréscimo resilitório de 40% sobre a totalidade

do FGTS devido durante o contrato de trabalho;

(f) o pagamento do salário integral do período reconhecido,

deduzindo o valor de R$ 120,00.

A existência de controvérsia consistente sobre a própria ocorrência

de vínculo de emprego, caso dos autos, afasta a hipótese fática

típica de incidência da norma do art. 477, §8º, da CLT, em meu

entendimento. Julgo improcedente.

Rejeito o pedido de aplicação de multa do art. 47 da CLT, que tem

natureza administrativa, a ser aplicada pelos órgãos de fiscalização

do trabalho.

Os juros e a correção monetária sobre os créditos inadimplidos de

FGTS, em harmonia com o entendimento jurisprudencial do C. TST,

sofrerão o acréscimo de juros e de correção monetária de acordo

com os mesmos índices aplicáveis aos créditos judiciais trabalhistas

em geral, e não de acordo com os índices do órgão gestor.

Pedidos acolhidos em parte, nestes termos.

Indenização por dano moral.

O Reclamante requer a condenação da Reclamada ao pagamento

de indenização por dano moral em razão da retenção e espera

relativas aos seus direitos trabalhistas.

Configura-se hipótese de indenização por danos morais quando

existente grave violação a algum direito da personalidade, tal como

a intimidade, honra, imagem ou integridade física ou psíquica da

pessoa, ocasionando-lhe dor, vexame, humilhação ou

constrangimento, rompendo seu estado de bem-estar.

O direito à indenização, indica o senso comum, deve ficar

circunscrito aos danos morais que revelem alguma gravidade. Além

disso, para que se caracterize o dever de indenizar, exige-se a

prática de ilícito (salvo hipóteses específicas de dano indenizável

em decorrência de prática de ato lícito), dano causado pela conduta

comissiva ou omissiva e nexo causal.
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Não reconheço que a ausência da anotação da CPTS, por si só,

gera dano capaz de gerar direito à indenização requerida.

Ademais, o Autor teve reconhecido o direito às verbas rescisórias e

trabalhistas decorrentes do reconhecimento do vínculo.

O credor que deixa de receber o valor que lhe é devido e tem de

recorrer ao Judiciário para buscar o cumprimento do pactuado se

sente aborrecido, desgastado, mas tais estados psicológicos não

caracterizam um dano indenizável. São simples incômodos que

decorrem da vida em sociedade ou dos embates do dia a dia.

E o crédito judicial trabalhista é acrescido, naturalmente, dos

devidos juros, da correção monetária legal e, quando é o caso, de

multas legais ou normativas. Estes são os efeitos inerentes à mora

e que a compensam, não sendo presumível a caracterização de

dano à personalidade do credor. É dizer: o dano experimentado

pela reclamante é material e já devidamente reparado pela

constituição dos seus créditos.

Pedido rejeitado, nestes termos.

Sobre a responsabilidade da segunda Reclamada.

Registrado nessa decisão que a segunda Ré, como dona da obra,

permitiu subempreitada contratada junto à empresa SGS

Engenharia e Obras Ltda, sem exigir qualquer tipo de formalização,

como se vê na contratação da empresa CW Edificações e na

subsequente contratação do empregador por esta última.

Entendo, portanto, que plenamente aplicável ao caso o item 4 da

tese firmada no Tema nº 6 de Recursos de Revistas Repetitivos,

pelo C. TST, o qual prevê que “se houver inadimplemento das

obrigações trabalhistas contraídas por empreiteiro que contratar,

sem idoneidade econômico-financeira, o dono da obra responderá

subsidiariamente por tais obrigações, em face de aplicação

analógica do art. 455 da CLT e de culpa in elegendo”.

O não pagamento das verbas trabalhistas, ou sequer registro dos

empregados, demonstra com clareza que a empresa de construção

civil admitiu subcontratações sem exigir o respaldo de idoneidade

econômica-financeira, atraindo para o dono da obra, que atuou em

uma forma de “cegueira deliberada”, a culpa in elegendo.

Este Magistradp, habitualmente, não reconhece a responsabilidade

subsidiária ou solidária de donos da obra por dívidas trabalhistas da

empresa de construção contratada. Comunga do entendimento da

OJ 191 da SDI-1 do TST. No entanto, o caso sob análise revela

notória culpa in vigilando e in eligendo, a justificar a

responsabilização.

Assim, entendo que a 2ª reclamada é subsidiariamente responsável

pelas verbas a que condenada a 1ª Ré.

Correção monetária e juros moratórios.

A atualização do crédito (correção monetária e juros) observará

estritamente todos os parâmetros e critérios definidos pelo

Supremo Tribunal Federal, em caráter vinculante para as demais

instâncias do Poder Judiciário, nas Ações Declaratórias de

Constitucionalidade n. 58 e n. 59, como também nas Ações Diretas

de Inconstitucionalidade n. 5867 e 6021 (Relator: Ministro Gilmar

Mendes).

Contribuições previdenciárias.

Nos termos do artigo 43 da Lei 8.212/91, deverá a parte reclamada

recolher as contribuições previdenciárias devidas à Seguridade

Social, englobando as contribuições devidas diretamente pelo

empregador, sendo que o montante destas será recolhido pela Ré

mediante desconto sobre o valor da condenação, que desde já

autorizo, conforme obriga o artigo 30, I, 'a' da Lei 8.212/91.

O crédito previdenciário será apurado por meio de regime de

competência (cálculo mês a mês dos montantes devidos),

observadas as alíquotas e, exclusivamente para as contribuições a

cargo do empregado, o limite máximo do salário de contribuição,

ambos vigentes em cada mês de apuração, bem como a exclusão

da base de cálculo do salário-de-contribuição das parcelas

elencadas no parágrafo 9o. do artigo 28 da Lei 8212/91.

A atualização do crédito previdenciário, consoante regra contida no

parágrafo 4o. do artigo 879 da CLT, observará a legislação

previdenciária, ou seja, atualização a partir do dia 20 do mês

seguinte ao da competência (alínea 'b' do inciso I do artigo 30 da Lei

8.212/91), sujeitas aos juros equivalentes à taxa referencial SELIC e

pertinentes multas de mora, ex vi dos artigos 30 e 35 da Lei de

Custeio. Assim, para a obtenção do valor líquido do crédito

trabalhista, o desconto do valor da contribuição previdenciária a

cargo do empregado será também efetuado mês a mês, antes das

atualizações dos referidos créditos trabalhistas, prosseguindo-se, a

partir de então, com a atualização em separado de cada um dos

créditos (principal e previdenciário).

Após o trânsito em julgado e respectiva liquidação do crédito

previdenciário, caso não haja o recolhimento voluntário das

contribuições pertinentes, seguir-se-á a execução direta da quantia

equivalente, em conformidade com o inciso VIII do artigo 114 da

Constituição da República.

A parte reclamada ficará isenta de suas contribuições (cota
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patronal) se comprovar sua opção pelo regime tributário do

"SIMPLES" nacional à época do débito previdenciário, devendo,

entretanto, reter e recolher valores devidos pelo empregado.

Descontos fiscais.

O imposto de renda, se devido, deverá ser recolhido e comprovado

pela reclamada, depois de apurado discriminadamente (subtraída a

contribuição previdenciária), atentando-se para o fato de que o

cálculo deve observar a Lei 12.350/10 e a Instrução Normativa RFB

1127/11, não incidindo sobre juros de mora (art. 404, CC/02 e OJ

400, SBDI-1/TST).

Autorizo os necessários descontos sobre o crédito da parte Autora.

Não comprovado nos autos os recolhimentos, determino desde logo

a expedição de ofício à Receita Federal do Brasil, noticiando a

decisão e a conduta do executado, especialmente se constatada a

retenção do valor do tributo.

DISPOSITIVO

Diante do exposto, nos autos da demanda trabalhista proposta por

GUSTAVO LOPES DOS SANTOS em face de LLL

ACABAMENTOS LTDA e PASSARELA CENTER LTDA, decido,

nos estritos termos da fundamentação, que ora declaro como

integrantes deste dispositivo:

(a) determinar a anotação da CTPS, observadas as cominações e

prazos da fundamentação;

(b) julgar parcialmente procedentes os pedidos, para condenar LLL

ACABAMENTOS LTDA e PASSARELA CENTER LTDA, a última

subsidiariamente, com o acréscimo de juros e de correção

monetária, após liquidação de sentença por cálculos, as parcelas

deferidas na fundamentação deste julgado, aqui consideradas

reproduzidas, observados estritamente todos os parâmetros

estabelecidos na sentença.

Não contando os autos com indício da existência, no momento, de

remuneração do Reclamante superior ao parâmetro do art. 790, §3º,

da CLT, concedo-lhe o benefício da gratuidade de justiça, isentando

-lhe do pagamento de custas e eventuais despesas processuais

adicionais.

O Supremo Tribunal Federal, no julgamento da Ação Direta de

Inconstitucionalidade n. 5766, declarou inconstitucionais os arts.

790-B, caput e § 4º, e 791-A, § 4º, da Consolidação das Leis do

Trabalho (CLT). A ata de julgamento foi divulgada no DJE em

04.11.2021, sendo considerada publicada em 05.11.2021. Segundo

a jurisprudência do STF, a publicação é o marco temporal dos

efeitos vinculantes, para o Poder Judiciário, de suas decisões em

ações de controle concentrado de constitucionalidade.

Assim, sendo o Reclamante beneficiário da gratuidade de justiça,

não são devidos honorários ao procurador da Reclamada na forma

do dispositivo declarado inconstitucional (§4º do art. 791-A da CLT).

Tendo a parte Reclamante sucumbido em relação a determinadas

pretensões, fixo honorários sucumbenciais em favor do(s)

advogado(s) constituído(s) pela Reclamada, no patamar de 5%

(cinco por cento) sobre o valor atribuído na inicial aos pedidos que

tenham sido integralmente indeferidos por esta sentença.

Exigibilidade suspensa, na forma do art. 98, §2º e §3º, do CPC.

Pautando-me pelos critérios do art. 791-A da CLT, condeno as

Reclamadas a pagarem ao(s) advogado(s) constituído(s) pelo

Reclamante honorários de sucumbência, no patamar de 10% (dez

por cento) sobre o valor líquido que for apurado para a condenação.

Custas de R$ 200,00, correspondentes, conforme previsão legal, a

2% sobre R$ 10.000,00, valor que arbitro provisoriamente como

correspondente à condenação, pela primeira Ré, que arcará com as

despesas processuais.

Intimem-se as partes.

Cumpra-se.

Nada mais.

    BERNARDO MORE FRIGERI

    Juiz(a) do Trabalho Substituto(a)

Processo Nº ATSum-0000565-23.2023.5.12.0058
RECLAMANTE GUSTAVO LOPES DOS SANTOS

ADVOGADO PRICILA NUNES DA SILVA(OAB:
56847/SC)

RECLAMADO LLL ACABAMENTOS LTDA

RECLAMADO PASSARELA CENTER LTDA.

ADVOGADO PAULO CESAR SAATKAMP(OAB:
13284/SC)

ADVOGADO NATAN FILIPE STRINGHINI(OAB:
51656/SC)

ADVOGADO IRINEU GRIGOLO JUNIOR(OAB:
19244/SC)

Intimado(s)/Citado(s):

  - PASSARELA CENTER LTDA.

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 7da5aef

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:
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Relatório.

Dispensado o relatório, já que a presente reclamatória tramita sob

rito sumaríssimo – art. 852 da CLT.

FUNDAMENTAÇÃO PRELIMINAR

Ilegitimidade passiva da segunda reclamada.

A legitimidade passiva corresponde à chamada pertinência

subjetiva, que se verifica pelas afirmativas feitas pela parte autora,

sob perspectiva puramente lógica e abstrata.

Com a alegação de que segunda reclamada era tomadora de

serviços da primeira reclamada, qualifica-se a Ré como parte

legítima para figurar no polo passivo da demanda. Juízo de mérito

sobre a existência ou não de responsabilidade conduzirá à

procedência ou improcedência do pedido, não autorizando a

extinção do processo sem resolução de mérito.

Rejeito a preliminar de ilegitimidade passiva.

FUNDAMENTAÇÃO MERITÓRIA DO JULGAMENTO

Vínculo empregatício. Verbas rescisórias.

Postula o Reclamante o reconhecimento do vínculo de emprego

com anotação do contrato de trabalho em CTPS e o pagamento das

verbas contratuais e rescisórias.

Alega que trabalhou para a primeira reclamada de 26.06.2021 a

01.09.2021, sem o devido registro em CTPS, mediante

subordinação e pessoalidade, na função de auxiliar de pintor, com

salário diário de R$ 70,00.

A primeira Reclamada afirma, em síntese, por meio de seu

representante Sr. Leandro, que o Autor nunca lhe prestou serviços e

que a empresa não tinha contrato para a obra da segunda

reclamada.

A defesa da segunda reclamada, por sua vez, deixa claro que a

referida obra foi realizada pela empresa SGS Engenharia e Obras

Ltda., conforme contrato de ID. 96be11d.

Sobre essa questão, o Sr. Leandro esclareceu na contestação que

trabalhou na obra como funcionário da empresa CW Edificações,

terceirizada da SGS Engenharia e Obras Ltda.

Assim, fica claro que a primeira reclamada possuiu ligação com a

obra da segunda Ré, no mínimo por meio da prestação de serviços

do seu representante.

Do depoimento pessoal da primeira Reclamada, nota-se que o Sr.

Leandro atuava de forma conjunta com seu irmão, Evandro, que é a

pessoa com quem o Reclamante se comunicava nas conversas

juntadas com a inicial (ID. cc4d351). Os documentos não foram

impugnados quanto à autenticidade.

Embora o Sr. Evandro não seja sócio da primeira Ré, estava claro

que os serviços eram realizados junto com o seu irmão, proprietário

da empresa Reclamada.

Do contexto probatório verifica-se que a segunda reclamada, como

dona da obra, contratou a empresa SGS Engenharia, e esta

livremente subempreitou, terceirizou e quarteirizou a prestação de

serviços.

Desta feita, considerando ainda que o próprio Sr. Leandro admite

em defesa ter trabalhado para a empresa CW Edificações por

tempo superior do que o período anotado em CTPS, é possível

concluir com razoabilidade que a empresa CW tenha em verdade

contratado o Sr. Leandro, com sua empresa já constituída (ID.

28298df), como subempreiteiro.

A conclusão é amparada pelas transferências juntadas pela primeira

Ré (fls. 126/139), que indicam o repasse de valores extremamente

variados todos os meses, e por vezes superiores ao salário

registrado em CTPS, de R$ 2.868,30 (ID. 3556002). No mês de

agosto de 2021, por exemplo, verifica-se a transferência de R$

3.330,00, e no mês de novembro do mesmo ano soma-se o total de

R$ 5.184,00.

Os pagamentos eram realizados com alta frequência, podendo ser

tomados como indicação de que eram utilizados para quitar os

contratos de subempreitadas firmados pelo Sr. Leandro, incluindo o

Reclamante.

Assim, afasto as alegações de defesa de que o Reclamante jamais

prestou serviços para o primeiro reclamado, em obra da segunda

reclamada, concluindo que o Autor foi contratado informalmente

pelo Sr. Leandro e seu irmão, e as conversas dão conta de

demonstrar a pessoalidade, a subordinação e a onerosidade do

trabalho.

Não houve impugnação ao valor contratado ou do período de

contratação.

Por tudo exposto, declaro que foi mantido contrato de trabalho entre

a parte Autora e a primeira Ré entre 26.06.2021 a 01.09.2021, na

função de auxiliar de pintor, com salário diário de R$ 70,00.

A CTPS da parte autora será anotada pela primeira Reclamada,

sem referência a esta demanda, com anotação do contrato de

trabalho. Deverá o reclamante depositar o documento na Unidade

Judiciária em até 10 (dez) dias após o trânsito em julgado, para

registro no prazo de 10 (dez) dias após a intimação da reclamada,
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que pagará R$ 150,00 (cento e cinquenta reais) por dia de atraso a

título de multa, caso não cumpra a obrigação no prazo fixado. O

valor estará consolidado em R$ 1.000,00 (mil reais). Na hipótese de

anotação indevida, a reclamada pagará multa de R$ 3.000,00 (três

mil reais). As multas mencionadas são totalmente reversíveis à

parte autora.

Entendo que a extinção do contrato se deu por iniciativa do

empregador, uma vez que a defesa não alega abandono de

emprego ou iniciativa do empregado. Ante o princípio da

continuidade, presume—se a extinção sem justa causa do contrato

por prazo indeterminado.

Dessa forma, e considerando a ausência de prova da quitação de

qualquer verba rescisória, determino:

(a) o pagamento de indenização correspondente ao aviso-prévio,

em valor proporcional ao tempo de serviço;

(b) o pagamento de férias proporcionais resilitórias com o acréscimo

de 1/3, considerando a projeção do aviso prévio;

(c) o pagamento de gratificação natalina proporcional resilitória,

considerando a projeção do aviso prévio;

(d) o pagamento do FGTS do período contratual reconhecido, no

percentual de 8% sobre os salários pagos e devidos e o pagamento

de FGTS sobre as parcelas salariais ora deferidas, que serão

apuradas em liquidação de sentença;

(e) o pagamento de acréscimo resilitório de 40% sobre a totalidade

do FGTS devido durante o contrato de trabalho;

(f) o pagamento do salário integral do período reconhecido,

deduzindo o valor de R$ 120,00.

A existência de controvérsia consistente sobre a própria ocorrência

de vínculo de emprego, caso dos autos, afasta a hipótese fática

típica de incidência da norma do art. 477, §8º, da CLT, em meu

entendimento. Julgo improcedente.

Rejeito o pedido de aplicação de multa do art. 47 da CLT, que tem

natureza administrativa, a ser aplicada pelos órgãos de fiscalização

do trabalho.

Os juros e a correção monetária sobre os créditos inadimplidos de

FGTS, em harmonia com o entendimento jurisprudencial do C. TST,

sofrerão o acréscimo de juros e de correção monetária de acordo

com os mesmos índices aplicáveis aos créditos judiciais trabalhistas

em geral, e não de acordo com os índices do órgão gestor.

Pedidos acolhidos em parte, nestes termos.

Indenização por dano moral.

O Reclamante requer a condenação da Reclamada ao pagamento

de indenização por dano moral em razão da retenção e espera

relativas aos seus direitos trabalhistas.

Configura-se hipótese de indenização por danos morais quando

existente grave violação a algum direito da personalidade, tal como

a intimidade, honra, imagem ou integridade física ou psíquica da

pessoa, ocasionando-lhe dor, vexame, humilhação ou

constrangimento, rompendo seu estado de bem-estar.

O direito à indenização, indica o senso comum, deve ficar

circunscrito aos danos morais que revelem alguma gravidade. Além

disso, para que se caracterize o dever de indenizar, exige-se a

prática de ilícito (salvo hipóteses específicas de dano indenizável

em decorrência de prática de ato lícito), dano causado pela conduta

comissiva ou omissiva e nexo causal.

Não reconheço que a ausência da anotação da CPTS, por si só,

gera dano capaz de gerar direito à indenização requerida.

Ademais, o Autor teve reconhecido o direito às verbas rescisórias e

trabalhistas decorrentes do reconhecimento do vínculo.

O credor que deixa de receber o valor que lhe é devido e tem de

recorrer ao Judiciário para buscar o cumprimento do pactuado se

sente aborrecido, desgastado, mas tais estados psicológicos não

caracterizam um dano indenizável. São simples incômodos que

decorrem da vida em sociedade ou dos embates do dia a dia.

E o crédito judicial trabalhista é acrescido, naturalmente, dos

devidos juros, da correção monetária legal e, quando é o caso, de

multas legais ou normativas. Estes são os efeitos inerentes à mora

e que a compensam, não sendo presumível a caracterização de

dano à personalidade do credor. É dizer: o dano experimentado

pela reclamante é material e já devidamente reparado pela

constituição dos seus créditos.

Pedido rejeitado, nestes termos.

Sobre a responsabilidade da segunda Reclamada.

Registrado nessa decisão que a segunda Ré, como dona da obra,

permitiu subempreitada contratada junto à empresa SGS

Engenharia e Obras Ltda, sem exigir qualquer tipo de formalização,

como se vê na contratação da empresa CW Edificações e na

subsequente contratação do empregador por esta última.

Entendo, portanto, que plenamente aplicável ao caso o item 4 da

tese firmada no Tema nº 6 de Recursos de Revistas Repetitivos,

pelo C. TST, o qual prevê que “se houver inadimplemento das

obrigações trabalhistas contraídas por empreiteiro que contratar,

sem idoneidade econômico-financeira, o dono da obra responderá

subsidiariamente por tais obrigações, em face de aplicação

analógica do art. 455 da CLT e de culpa in elegendo”.

O não pagamento das verbas trabalhistas, ou sequer registro dos
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empregados, demonstra com clareza que a empresa de construção

civil admitiu subcontratações sem exigir o respaldo de idoneidade

econômica-financeira, atraindo para o dono da obra, que atuou em

uma forma de “cegueira deliberada”, a culpa in elegendo.

Este Magistradp, habitualmente, não reconhece a responsabilidade

subsidiária ou solidária de donos da obra por dívidas trabalhistas da

empresa de construção contratada. Comunga do entendimento da

OJ 191 da SDI-1 do TST. No entanto, o caso sob análise revela

notória culpa in vigilando e in eligendo, a justificar a

responsabilização.

Assim, entendo que a 2ª reclamada é subsidiariamente responsável

pelas verbas a que condenada a 1ª Ré.

Correção monetária e juros moratórios.

A atualização do crédito (correção monetária e juros) observará

estritamente todos os parâmetros e critérios definidos pelo

Supremo Tribunal Federal, em caráter vinculante para as demais

instâncias do Poder Judiciário, nas Ações Declaratórias de

Constitucionalidade n. 58 e n. 59, como também nas Ações Diretas

de Inconstitucionalidade n. 5867 e 6021 (Relator: Ministro Gilmar

Mendes).

Contribuições previdenciárias.

Nos termos do artigo 43 da Lei 8.212/91, deverá a parte reclamada

recolher as contribuições previdenciárias devidas à Seguridade

Social, englobando as contribuições devidas diretamente pelo

empregador, sendo que o montante destas será recolhido pela Ré

mediante desconto sobre o valor da condenação, que desde já

autorizo, conforme obriga o artigo 30, I, 'a' da Lei 8.212/91.

O crédito previdenciário será apurado por meio de regime de

competência (cálculo mês a mês dos montantes devidos),

observadas as alíquotas e, exclusivamente para as contribuições a

cargo do empregado, o limite máximo do salário de contribuição,

ambos vigentes em cada mês de apuração, bem como a exclusão

da base de cálculo do salário-de-contribuição das parcelas

elencadas no parágrafo 9o. do artigo 28 da Lei 8212/91.

A atualização do crédito previdenciário, consoante regra contida no

parágrafo 4o. do artigo 879 da CLT, observará a legislação

previdenciária, ou seja, atualização a partir do dia 20 do mês

seguinte ao da competência (alínea 'b' do inciso I do artigo 30 da Lei

8.212/91), sujeitas aos juros equivalentes à taxa referencial SELIC e

pertinentes multas de mora, ex vi dos artigos 30 e 35 da Lei de

Custeio. Assim, para a obtenção do valor líquido do crédito

trabalhista, o desconto do valor da contribuição previdenciária a

cargo do empregado será também efetuado mês a mês, antes das

atualizações dos referidos créditos trabalhistas, prosseguindo-se, a

partir de então, com a atualização em separado de cada um dos

créditos (principal e previdenciário).

Após o trânsito em julgado e respectiva liquidação do crédito

previdenciário, caso não haja o recolhimento voluntário das

contribuições pertinentes, seguir-se-á a execução direta da quantia

equivalente, em conformidade com o inciso VIII do artigo 114 da

Constituição da República.

A parte reclamada ficará isenta de suas contribuições (cota

patronal) se comprovar sua opção pelo regime tributário do

"SIMPLES" nacional à época do débito previdenciário, devendo,

entretanto, reter e recolher valores devidos pelo empregado.

Descontos fiscais.

O imposto de renda, se devido, deverá ser recolhido e comprovado

pela reclamada, depois de apurado discriminadamente (subtraída a

contribuição previdenciária), atentando-se para o fato de que o

cálculo deve observar a Lei 12.350/10 e a Instrução Normativa RFB

1127/11, não incidindo sobre juros de mora (art. 404, CC/02 e OJ

400, SBDI-1/TST).

Autorizo os necessários descontos sobre o crédito da parte Autora.

Não comprovado nos autos os recolhimentos, determino desde logo

a expedição de ofício à Receita Federal do Brasil, noticiando a

decisão e a conduta do executado, especialmente se constatada a

retenção do valor do tributo.

DISPOSITIVO

Diante do exposto, nos autos da demanda trabalhista proposta por

GUSTAVO LOPES DOS SANTOS em face de LLL

ACABAMENTOS LTDA e PASSARELA CENTER LTDA, decido,

nos estritos termos da fundamentação, que ora declaro como

integrantes deste dispositivo:

(a) determinar a anotação da CTPS, observadas as cominações e

prazos da fundamentação;

(b) julgar parcialmente procedentes os pedidos, para condenar LLL

ACABAMENTOS LTDA e PASSARELA CENTER LTDA, a última

subsidiariamente, com o acréscimo de juros e de correção

monetária, após liquidação de sentença por cálculos, as parcelas

deferidas na fundamentação deste julgado, aqui consideradas
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reproduzidas, observados estritamente todos os parâmetros

estabelecidos na sentença.

Não contando os autos com indício da existência, no momento, de

remuneração do Reclamante superior ao parâmetro do art. 790, §3º,

da CLT, concedo-lhe o benefício da gratuidade de justiça, isentando

-lhe do pagamento de custas e eventuais despesas processuais

adicionais.

O Supremo Tribunal Federal, no julgamento da Ação Direta de

Inconstitucionalidade n. 5766, declarou inconstitucionais os arts.

790-B, caput e § 4º, e 791-A, § 4º, da Consolidação das Leis do

Trabalho (CLT). A ata de julgamento foi divulgada no DJE em

04.11.2021, sendo considerada publicada em 05.11.2021. Segundo

a jurisprudência do STF, a publicação é o marco temporal dos

efeitos vinculantes, para o Poder Judiciário, de suas decisões em

ações de controle concentrado de constitucionalidade.

Assim, sendo o Reclamante beneficiário da gratuidade de justiça,

não são devidos honorários ao procurador da Reclamada na forma

do dispositivo declarado inconstitucional (§4º do art. 791-A da CLT).

Tendo a parte Reclamante sucumbido em relação a determinadas

pretensões, fixo honorários sucumbenciais em favor do(s)

advogado(s) constituído(s) pela Reclamada, no patamar de 5%

(cinco por cento) sobre o valor atribuído na inicial aos pedidos que

tenham sido integralmente indeferidos por esta sentença.

Exigibilidade suspensa, na forma do art. 98, §2º e §3º, do CPC.

Pautando-me pelos critérios do art. 791-A da CLT, condeno as

Reclamadas a pagarem ao(s) advogado(s) constituído(s) pelo

Reclamante honorários de sucumbência, no patamar de 10% (dez

por cento) sobre o valor líquido que for apurado para a condenação.

Custas de R$ 200,00, correspondentes, conforme previsão legal, a

2% sobre R$ 10.000,00, valor que arbitro provisoriamente como

correspondente à condenação, pela primeira Ré, que arcará com as

despesas processuais.

Intimem-se as partes.

Cumpra-se.

Nada mais.

    BERNARDO MORE FRIGERI

    Juiz(a) do Trabalho Substituto(a)

Processo Nº ATOrd-0000737-96.2022.5.12.0058
RECLAMANTE ANILDO NUNES MACHADO

ADVOGADO LIDIOMAR RODRIGUES DE
FREITAS(OAB: 11044/SC)

ADVOGADO BRUNA DE WITT(OAB: 63074/SC)

ADVOGADO RHAUL LENNON BORGES MACEDO
DE OLIVEIRA(OAB: 43721/SC)

ADVOGADO JESSICA GALVAO
KUCZMAINSKI(OAB: 60129/SC)

RECLAMADO SDB COMERCIO DE ALIMENTOS
LTDA

ADVOGADO THAYANA JACKELINE DAROS
ABREU DE OLIVEIRA(OAB:
30244/SC)

ADVOGADO SILVIO NOEL DE OLIVEIRA
JUNIOR(OAB: 8579/SC)

PERITO MARCELO LUIZ TORCATTO

PERITO JONATHAN AURI BODANESE
BERGAMASCHI

Intimado(s)/Citado(s):

  - ANILDO NUNES MACHADO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO - Processo Eletrônico Pje/JT

DESTINATÁRIO:  ANILDO NUNES MACHADO

Fica V. Sª intimado(a) para se manifestar a respeito dos cálculos

apresentados, no prazo de 8 (oito) dias, sendo que eventual

impugnação deverá ser fundamentada, com indicação dos itens e

valores objeto da discordância, sob pena de preclusão (art. 879 §2º,

da CLT).

Este Juízo adverte que a partir de 1º de março de 2024 é

obrigatório o cadastro de pessoas jurídicas de direito privado

no Domicílio Judicial Eletrônico para recebimento de citações e

intimações de parte sem advogado habilitado no PJe. Faça o

seu cadastro (https://domicilio-eletronico.pdpj.jus.br/).

CHAPECO/SC, 29 de abril de 2024.

LICIANE FATIMA ZIMMER DI DOMENICO

Diretor de Secretaria

Processo Nº ATOrd-0000737-96.2022.5.12.0058
RECLAMANTE ANILDO NUNES MACHADO

ADVOGADO LIDIOMAR RODRIGUES DE
FREITAS(OAB: 11044/SC)

ADVOGADO BRUNA DE WITT(OAB: 63074/SC)

ADVOGADO RHAUL LENNON BORGES MACEDO
DE OLIVEIRA(OAB: 43721/SC)

ADVOGADO JESSICA GALVAO
KUCZMAINSKI(OAB: 60129/SC)

RECLAMADO SDB COMERCIO DE ALIMENTOS
LTDA

ADVOGADO THAYANA JACKELINE DAROS
ABREU DE OLIVEIRA(OAB:
30244/SC)

ADVOGADO SILVIO NOEL DE OLIVEIRA
JUNIOR(OAB: 8579/SC)

PERITO MARCELO LUIZ TORCATTO

PERITO JONATHAN AURI BODANESE
BERGAMASCHI

Intimado(s)/Citado(s):

  - SDB COMERCIO DE ALIMENTOS LTDA

Código para aferir autenticidade deste caderno: 213499
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            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO - Processo Eletrônico Pje/JT

DESTINATÁRIO:  SDB COMERCIO DE ALIMENTOS LTDA

Fica V. Sª intimado(a) para se manifestar a respeito dos cálculos

apresentados, no prazo de 8 (oito) dias, sendo que eventual

impugnação deverá ser fundamentada, com indicação dos itens e

valores objeto da discordância, sob pena de preclusão (art. 879 §2º,

da CLT).

Este Juízo adverte que a partir de 1º de março de 2024 é

obrigatório o cadastro de pessoas jurídicas de direito privado

no Domicílio Judicial Eletrônico para recebimento de citações e

intimações de parte sem advogado habilitado no PJe. Faça o

seu cadastro (https://domicilio-eletronico.pdpj.jus.br/).

CHAPECO/SC, 29 de abril de 2024.

LICIANE FATIMA ZIMMER DI DOMENICO

Diretor de Secretaria

Processo Nº ATSum-0000910-23.2022.5.12.0058
RECLAMANTE GABRIELA CANHESKI DE MOURA

ADVOGADO MARCELO HENRIQUE
RIBEIRO(OAB: 101945-B/RS)

RECLAMADO TECTUS INCORPORACOES S.A.

ADVOGADO BRUNO VICTORIO DE ALMEIDA
FRIAS(OAB: 29811/SC)

Intimado(s)/Citado(s):

  - TECTUS INCORPORACOES S.A.

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO - Processo Eletrônico Pje/JT

DESTINATÁRIO: TECTUS INCORPORACOES S.A.

Transcorrido o prazo para comprovar o pagamento das custas, de

ordem do Exmo Juiz do Trabalho, fica V. Sa. intimado para, no

prazo de 5 dias, comprovar o cumprimento do acordo, sob pena de

penhora.

Em 29 de abril de 2024

Assinado Eletronicamente

Este Juízo adverte que a partir de 1º de março de 2024 é

obrigatório o cadastro de pessoas jurídicas de direito privado

no Domicílio Judicial Eletrônico para recebimento de citações e

intimações de parte sem advogado habilitado no PJe. Faça o

seu cadastro (https://domicilio-eletronico.pdpj.jus.br/).

CHAPECO/SC, 29 de abril de 2024.

LICIANE FATIMA ZIMMER DI DOMENICO

Diretor de Secretaria

Processo Nº ATSum-0000586-96.2023.5.12.0058
RECLAMANTE NILSON BAGNARA

ADVOGADO VINICIUS ROMANINI(OAB: 26180/SC)

ADVOGADO LETYCIA GIACOMINI DE CARLI
ROMANINI(OAB: 44470/SC)

RECLAMADO BUGIO AGROPECUARIA LTDA

ADVOGADO EVERTON ESCOBAR
MACHADO(OAB: 31587/SC)

ADVOGADO DANIEL GIRARDINI(OAB: 17072/SC)

PERITO LUIZ GUILHERME TEIXEIRA
DESESSARDS

PERITO JOSE LUIZ GUINDANI

Intimado(s)/Citado(s):

  - BUGIO AGROPECUARIA LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO - Processo Eletrônico Pje/JT

DESTINATÁRIO: BUGIO AGROPECUARIA LTDA

Transcorrido o prazo para comprovar o pagamento das honorários

médico, de ordem do Exmo Juiz do Trabalho, fica V. Sa. intimado

para, no prazo de 5 dias, comprovar o cumprimento do acordo, sob

pena de penhora.

Em 29 de abril de 2024

Assinado Eletronicamente

Este Juízo adverte que a partir de 1º de março de 2024 é

obrigatório o cadastro de pessoas jurídicas de direito privado

no Domicílio Judicial Eletrônico para recebimento de citações e

intimações de parte sem advogado habilitado no PJe. Faça o

seu cadastro (https://domicilio-eletronico.pdpj.jus.br/).

CHAPECO/SC, 29 de abril de 2024.

LICIANE FATIMA ZIMMER DI DOMENICO

Diretor de Secretaria

Processo Nº ATAlc-0001414-29.2022.5.12.0058
RECLAMANTE RENATO SCALABRIN

ADVOGADO KARINE KLEE(OAB: 25873/SC)

RECLAMADO LABORATORIO DE PROTESE
MODELO LTDA

Código para aferir autenticidade deste caderno: 213499
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ADVOGADO ATHAYDE MARTIN CREMA(OAB:
32717/SC)

Intimado(s)/Citado(s):

  - LABORATORIO DE PROTESE MODELO LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO - Processo Eletrônico Pje/JT

DESTINATÁRIO: LABORATORIO DE PROTESE MODELO LTDA

Fica V. Sª intimado(a) para que, no prazo de 5 dias, proceda à

anotação da CTPS nos termos do despacho ID 9f8c1a8, sob pena

de multa.

Documento assinado eletronicamente

Este Juízo adverte que a partir de 1º de março de 2024 é

obrigatório o cadastro de pessoas jurídicas de direito privado

no Domicílio Judicial Eletrônico para recebimento de citações e

intimações de parte sem advogado habilitado no PJe. Faça o

seu cadastro (https://domicilio-eletronico.pdpj.jus.br/).

CHAPECO/SC, 29 de abril de 2024.

SILVIA CRISTINA DE OLIVEIRA DECAT

Servidor

Processo Nº ATOrd-0000138-60.2022.5.12.0058
RECLAMANTE VANESSA FATIMA LUDWIG RIGONI

ADVOGADO DARLAN ROQUE PERES(OAB:
115739/RS)

RECLAMADO SERVIOESTE SERVICOS E
TRANSPORTE LTDA

ADVOGADO PATRICIA ROCHA CAMARA MESA
CASA(OAB: 18305/SC)

RECLAMADO SERVIOESTE SOLUCOES
AMBIENTAIS LTDA

ADVOGADO PATRICIA ROCHA CAMARA MESA
CASA(OAB: 18305/SC)

RECLAMADO SERVIOESTE PARANA
TRATAMENTO DE RESIDUOS LTDA

ADVOGADO PATRICIA ROCHA CAMARA MESA
CASA(OAB: 18305/SC)

PERITO GERSON ROBERTO ROWER

Intimado(s)/Citado(s):

  - VANESSA FATIMA LUDWIG RIGONI

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO - Processo Eletrônico Pje/JT

DESTINATÁRIO: VANESSA FATIMA LUDWIG RIGONI

Fica V. Sª intimado(a) para que, no prazo de 5 dias, proceda à

retirada de sua CTPS, devidamente anotada, nesta secretaria.

Documento assinado eletronicamente

Este Juízo adverte que a partir de 1º de março de 2024 é

obrigatório o cadastro de pessoas jurídicas de direito privado

no Domicílio Judicial Eletrônico para recebimento de citações e

intimações de parte sem advogado habilitado no PJe. Faça o

seu cadastro (https://domicilio-eletronico.pdpj.jus.br/).

CHAPECO/SC, 29 de abril de 2024.

SILVIA CRISTINA DE OLIVEIRA DECAT

Servidor

Processo Nº ATOrd-0000558-31.2023.5.12.0058
RECLAMANTE JEFERSON FERNANDO CELLA

ADVOGADO NADIR JUNIOR MAESTRI(OAB:
28946/SC)

RECLAMADO FULL IMOVEIS LTDA

PERITO GERSON ROBERTO ROWER

TERCEIRO
INTERESSADO

CONCREXAP SERVICOS DE
CONCRETAGEM LTDA

ADVOGADO INELDE MARIA DEMOSSI(OAB:
21138/SC)

Intimado(s)/Citado(s):

  - JEFERSON FERNANDO CELLA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO - Processo Eletrônico Pje/JT

DESTINATÁRIO: JEFERSON FERNANDO CELLA

Fica V. Sª intimado para que deposite sua CTPS física na

Secretaria da 4ª Vara do Trabalho, ou informe se possui CTPS

digital, a fim de que a Secretaria proceda às anotações pertinentes.

Este Juízo adverte que a partir de 1º de março de 2024 é

obrigatório o cadastro de pessoas jurídicas de direito privado

no Domicílio Judicial Eletrônico para recebimento de citações e

intimações de parte sem advogado habilitado no PJe. Faça o

seu cadastro (https://domicilio-eletronico.pdpj.jus.br/).

CHAPECO/SC, 29 de abril de 2024.

Código para aferir autenticidade deste caderno: 213499
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CAMILA ZIBETTI

Servidor

Processo Nº ATSum-0000671-87.2020.5.12.0058
RECLAMANTE KARINE TEREZA SALDANHA ROSA

ADVOGADO ELIZANDRA ANGELA DURANTI(OAB:
30820/SC)

RECLAMADO MOVEIS RIPKE LTDA

ADVOGADO RICARDO CARLOS RIPKE(OAB:
18339/SC)

PERITO GERSON ROBERTO ROWER

Intimado(s)/Citado(s):

  - MOVEIS RIPKE LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO - Processo Eletrônico Pje/JT

DESTINATÁRIO: MOVEIS RIPKE LTDA

Fica V. Sª intimado(a) para pagamento imediato dos valores

constantes na planilha de atualização de cálculo, nos termos da

decisão de homologação dos cálculos. 

Este Juízo adverte que a partir de 1º de março de 2024 é

obrigatório o cadastro de pessoas jurídicas de direito privado

no Domicílio Judicial Eletrônico para recebimento de citações e

intimações de parte sem advogado habilitado no PJe. Faça o

seu cadastro (https://domicilio-eletronico.pdpj.jus.br/).

CHAPECO/SC, 29 de abril de 2024.

ELENICE EVA ZORTEA REGIO MARQUES

Assessor

Processo Nº ATOrd-0000787-25.2022.5.12.0058
RECLAMANTE LEONI TEREZINHA MORO

ADVOGADO NILTON MARTINS DE
QUADROS(OAB: 16351/SC)

ADVOGADO TAMIRES ANDREIA HUNNIG(OAB:
63228/SC)

ADVOGADO RODRIGO BRANDÃO(OAB:
33357/SC)

RECLAMADO OZZLAB LABORATORIO DE
ANALISES CLINICAS LTDA

ADVOGADO CRISTIANE LOSSO
FERNANDES(OAB: 54018/PR)

ADVOGADO GLAUBER GUIMARAES DE
OLIVEIRA(OAB: 197734/SP)

RECLAMADO SERGIO ESTELIODORO POZZETTI

RECLAMADO ESTADO DE SANTA CATARINA

RECLAMADO OZZ SAUDE - EIRELI

ADVOGADO GLAUBER GUIMARAES DE
OLIVEIRA(OAB: 197734/SP)

RECLAMADO SANPAC TECNOLOGIA AMBIENTAL
LTDA

ADVOGADO CRISTIANE LOSSO
FERNANDES(OAB: 54018/PR)

ADVOGADO GLAUBER GUIMARAES DE
OLIVEIRA(OAB: 197734/SP)

RECLAMADO S ESTELIODORO POZZETTI
PARTICIPACOES LTDA

ADVOGADO CRISTIANE LOSSO
FERNANDES(OAB: 54018/PR)

ADVOGADO GLAUBER GUIMARAES DE
OLIVEIRA(OAB: 197734/SP)

PERITO GERSON ROBERTO ROWER

Intimado(s)/Citado(s):

  - OZZ SAUDE - EIRELI

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

CITAÇÃO NA EXECUÇÃO

DESTINATÁRIO: OZZ SAUDE - EIRELI

De ordem do(a) Exmo(a). Juiz(a) da 4ª Vara do Trabalho de

Chapecó/SC, fica V. Sª Citado(a) para pagar ou garantir a

execução, em 48 horas, sob pena de penhora, da importância de

R$ 133.673,91, atualizada até o dia 30/04/2024, nos termos do art.

880 da CLT.

LICIANE FÁTIMA ZIMMER DI DOMENICO

       Diretora de Secretaria

\cz

Este Juízo adverte que a partir de 1º de março de 2024 é

obrigatório o cadastro de pessoas jurídicas de direito privado

no Domicílio Judicial Eletrônico para recebimento de citações e

intimações de parte sem advogado habilitado no PJe. Faça o

seu cadastro (https://domicilio-eletronico.pdpj.jus.br/).

CHAPECO/SC, 29 de abril de 2024.

LICIANE FATIMA ZIMMER DI DOMENICO

Diretor de Secretaria

Processo Nº ATOrd-0000787-25.2022.5.12.0058
RECLAMANTE LEONI TEREZINHA MORO

ADVOGADO NILTON MARTINS DE
QUADROS(OAB: 16351/SC)

ADVOGADO TAMIRES ANDREIA HUNNIG(OAB:
63228/SC)

ADVOGADO RODRIGO BRANDÃO(OAB:
33357/SC)

RECLAMADO OZZLAB LABORATORIO DE
ANALISES CLINICAS LTDA

ADVOGADO CRISTIANE LOSSO
FERNANDES(OAB: 54018/PR)

ADVOGADO GLAUBER GUIMARAES DE
OLIVEIRA(OAB: 197734/SP)

Código para aferir autenticidade deste caderno: 213499
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RECLAMADO SERGIO ESTELIODORO POZZETTI

RECLAMADO ESTADO DE SANTA CATARINA

RECLAMADO OZZ SAUDE - EIRELI

ADVOGADO GLAUBER GUIMARAES DE
OLIVEIRA(OAB: 197734/SP)

RECLAMADO SANPAC TECNOLOGIA AMBIENTAL
LTDA

ADVOGADO CRISTIANE LOSSO
FERNANDES(OAB: 54018/PR)

ADVOGADO GLAUBER GUIMARAES DE
OLIVEIRA(OAB: 197734/SP)

RECLAMADO S ESTELIODORO POZZETTI
PARTICIPACOES LTDA

ADVOGADO CRISTIANE LOSSO
FERNANDES(OAB: 54018/PR)

ADVOGADO GLAUBER GUIMARAES DE
OLIVEIRA(OAB: 197734/SP)

PERITO GERSON ROBERTO ROWER

Intimado(s)/Citado(s):

  - OZZLAB LABORATORIO DE ANALISES CLINICAS LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

CITAÇÃO NA EXECUÇÃO

DESTINATÁRIO: OZZLAB LABORATORIO DE ANALISES

CLINICAS LTDA

De ordem do(a) Exmo(a). Juiz(a) da 4ª Vara do Trabalho de

Chapecó/SC, fica V. Sª Citado(a) para pagar ou garantir a

execução, em 48 horas, sob pena de penhora, da importância de

R$ 133.673,91, atualizada até o dia 30/04/2024, nos termos do art.

880 da CLT.

LICIANE FÁTIMA ZIMMER DI DOMENICO

       Diretora de Secretaria

\CZ

Este Juízo adverte que a partir de 1º de março de 2024 é

obrigatório o cadastro de pessoas jurídicas de direito privado

no Domicílio Judicial Eletrônico para recebimento de citações e

intimações de parte sem advogado habilitado no PJe. Faça o

seu cadastro (https://domicilio-eletronico.pdpj.jus.br/).

CHAPECO/SC, 29 de abril de 2024.

LICIANE FATIMA ZIMMER DI DOMENICO

Diretor de Secretaria

Processo Nº ATOrd-0000787-25.2022.5.12.0058
RECLAMANTE LEONI TEREZINHA MORO

ADVOGADO NILTON MARTINS DE
QUADROS(OAB: 16351/SC)

ADVOGADO TAMIRES ANDREIA HUNNIG(OAB:
63228/SC)

ADVOGADO RODRIGO BRANDÃO(OAB:
33357/SC)

RECLAMADO OZZLAB LABORATORIO DE
ANALISES CLINICAS LTDA

ADVOGADO CRISTIANE LOSSO
FERNANDES(OAB: 54018/PR)

ADVOGADO GLAUBER GUIMARAES DE
OLIVEIRA(OAB: 197734/SP)

RECLAMADO SERGIO ESTELIODORO POZZETTI

RECLAMADO ESTADO DE SANTA CATARINA

RECLAMADO OZZ SAUDE - EIRELI

ADVOGADO GLAUBER GUIMARAES DE
OLIVEIRA(OAB: 197734/SP)

RECLAMADO SANPAC TECNOLOGIA AMBIENTAL
LTDA

ADVOGADO CRISTIANE LOSSO
FERNANDES(OAB: 54018/PR)

ADVOGADO GLAUBER GUIMARAES DE
OLIVEIRA(OAB: 197734/SP)

RECLAMADO S ESTELIODORO POZZETTI
PARTICIPACOES LTDA

ADVOGADO CRISTIANE LOSSO
FERNANDES(OAB: 54018/PR)

ADVOGADO GLAUBER GUIMARAES DE
OLIVEIRA(OAB: 197734/SP)

PERITO GERSON ROBERTO ROWER

Intimado(s)/Citado(s):

  - SANPAC TECNOLOGIA AMBIENTAL LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

CITAÇÃO NA EXECUÇÃO

DESTINATÁRIO: SANPAC TECNOLOGIA AMBIENTAL LTDA

De ordem do(a) Exmo(a). Juiz(a) da 4ª Vara do Trabalho de

Chapecó/SC, fica V. Sª Citado(a) para pagar ou garantir a

execução, em 48 horas, sob pena de penhora, da importância de

R$ 133.673,91, atualizada até o dia 30/04/2024, nos termos do art.

880 da CLT.

LICIANE FÁTIMA ZIMMER DI DOMENICO

       Diretora de Secretaria

\CZ

Este Juízo adverte que a partir de 1º de março de 2024 é

obrigatório o cadastro de pessoas jurídicas de direito privado

no Domicílio Judicial Eletrônico para recebimento de citações e

intimações de parte sem advogado habilitado no PJe. Faça o

seu cadastro (https://domicilio-eletronico.pdpj.jus.br/).

CHAPECO/SC, 29 de abril de 2024.

LICIANE FATIMA ZIMMER DI DOMENICO

Diretor de Secretaria

Processo Nº ATOrd-0000787-25.2022.5.12.0058

Código para aferir autenticidade deste caderno: 213499
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RECLAMANTE LEONI TEREZINHA MORO

ADVOGADO NILTON MARTINS DE
QUADROS(OAB: 16351/SC)

ADVOGADO TAMIRES ANDREIA HUNNIG(OAB:
63228/SC)

ADVOGADO RODRIGO BRANDÃO(OAB:
33357/SC)

RECLAMADO OZZLAB LABORATORIO DE
ANALISES CLINICAS LTDA

ADVOGADO CRISTIANE LOSSO
FERNANDES(OAB: 54018/PR)

ADVOGADO GLAUBER GUIMARAES DE
OLIVEIRA(OAB: 197734/SP)

RECLAMADO SERGIO ESTELIODORO POZZETTI

RECLAMADO ESTADO DE SANTA CATARINA

RECLAMADO OZZ SAUDE - EIRELI

ADVOGADO GLAUBER GUIMARAES DE
OLIVEIRA(OAB: 197734/SP)

RECLAMADO SANPAC TECNOLOGIA AMBIENTAL
LTDA

ADVOGADO CRISTIANE LOSSO
FERNANDES(OAB: 54018/PR)

ADVOGADO GLAUBER GUIMARAES DE
OLIVEIRA(OAB: 197734/SP)

RECLAMADO S ESTELIODORO POZZETTI
PARTICIPACOES LTDA

ADVOGADO CRISTIANE LOSSO
FERNANDES(OAB: 54018/PR)

ADVOGADO GLAUBER GUIMARAES DE
OLIVEIRA(OAB: 197734/SP)

PERITO GERSON ROBERTO ROWER

Intimado(s)/Citado(s):

  - S ESTELIODORO POZZETTI PARTICIPACOES LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

CITAÇÃO NA EXECUÇÃO

DESTINATÁRIO: S ESTELIODORO POZZETTI PARTICIPACOES

LTDA

De ordem do(a) Exmo(a). Juiz(a) da 4ª Vara do Trabalho de

Chapecó/SC, fica V. Sª Citado(a) para pagar ou garantir a

execução, em 48 horas, sob pena de penhora, da importância de

R$ 133.673,91, atualizada até o dia 30/04/2024, nos termos do art.

880 da CLT.

LICIANE FÁTIMA ZIMMER DI DOMENICO

       Diretora de Secretaria

\CZ

Este Juízo adverte que a partir de 1º de março de 2024 é

obrigatório o cadastro de pessoas jurídicas de direito privado

no Domicílio Judicial Eletrônico para recebimento de citações e

intimações de parte sem advogado habilitado no PJe. Faça o

seu cadastro (https://domicilio-eletronico.pdpj.jus.br/).

CHAPECO/SC, 29 de abril de 2024.

LICIANE FATIMA ZIMMER DI DOMENICO

Diretor de Secretaria

Processo Nº ATSum-0000240-48.2023.5.12.0058
RECLAMANTE GIZIANE SABRINA DOS SANTOS DE

MORAES

ADVOGADO PATRICIO PRETTO(OAB: 15654/SC)

ADVOGADO JAIR IVAN JAHNEL(OAB: 37762/SC)

RECLAMADO SONIA M. SARQUIS & CIA LTDA - ME

ADVOGADO GILNEI BARPP(OAB: 26270/SC)

ADVOGADO ATHAYDE MARTIN CREMA(OAB:
32717/SC)

TESTEMUNHA NATHALIA GNOATTO

Intimado(s)/Citado(s):

  - GIZIANE SABRINA DOS SANTOS DE MORAES

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

CITAÇÃO NA EXECUÇÃO

DESTINATÁRIO: GIZIANE SABRINA DOS SANTOS DE MORAES

De ordem do(a) Exmo(a). Juiz(a) da 4ª Vara do Trabalho de

Chapecó/SC, fica V. Sª Citado(a) para pagar ou garantir a

execução, em 48 horas, sob pena de penhora, da importância de

R$ 1.091,99, atualizada até o dia 30/04/24, nos termos do art. 880

da CLT.

LICIANE FÁTIMA ZIMMER DI DOMENICO

       Diretora de Secretaria

\cz

Este Juízo adverte que a partir de 1º de março de 2024 é

obrigatório o cadastro de pessoas jurídicas de direito privado

no Domicílio Judicial Eletrônico para recebimento de citações e

intimações de parte sem advogado habilitado no PJe. Faça o

seu cadastro (https://domicilio-eletronico.pdpj.jus.br/).

CHAPECO/SC, 29 de abril de 2024.

LICIANE FATIMA ZIMMER DI DOMENICO

Diretor de Secretaria

Processo Nº ATSum-0000629-96.2024.5.12.0058
RECLAMANTE YORWAN JOSE CALZADILLA

RONDON

ADVOGADO MARIA CRISTINA DE QUADROS
BATISTELLO(OAB: 48001/SC)

RECLAMADO GCA INCORPORACOES LTDA

Intimado(s)/Citado(s):

  - YORWAN JOSE CALZADILLA RONDON

Código para aferir autenticidade deste caderno: 213499
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            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO - Processo Eletrônico Pje/JT

DESTINATÁRIO: YORWAN JOSE CALZADILLA RONDON

Fica V. Sa. INTIMADO(A) DA AUDIÊNCIA INICIAL que será

realizada por VIDEOCONFERÊNCIA no dia 18/06/2024 14:04,

por meio da plataforma ZOOM, mediante o uso do link de

acesso: 

https://trt12-jus-br.zoom.us/j/6729633602

Para acesso a plataforma ZOOM as partes deverão instalar o

aplicativo no celular ou computador, conforme informações contidas

n o  s e g u i n t e  e n d e r e ç o  e l e t r ô n i c o :

https://portal.trt12.jus.br/noticias/tutorial-orienta-como-acessar-nova-

plataforma-para-audiencias-e-sessoes-telepresenciais

Deverá V. Sª. comparecer à AUDIÊNCIA VIRTUAL sob pena de

arquivamento nos termos do art. 844 da CLT.

Fica Vossa Senhoria ciente de que eventuais testemunhas serão

ouvidas, se necessário, em audiência de instrução a ser

oportunamente designada.

             Fica V. Sª. ciente da opção pelo “JUÍZO 100%

DIGITAL”, nos termos da Portaria Conjunta SEAP/GVP/SECOR

Nº 21, podendo a parte demandada, expressamente, se opor à

adoção do “Juízo 100% Digital” no prazo de 5 dias úteis após a

primeira citação/intimação, presumindo-se, no silêncio, a sua

concordância.

Havendo necessidade, poderá obter informações através do e-mail

institucional da Secretaria da Vara: 4vara_cco@trt12.jus.br ou

t e l e f o n e :  ( 4 8 ) 3 2 1 6 - 4 4 8 4  o u  b a l c ã o  v i r t u a l :

h t t p s : / / m e e t . g o o g l e . c o m / i h r - o q c q - u p i

Este Juízo adverte que a partir de 1º de março de 2024 é

obrigatório o cadastro de pessoas jurídicas de direito privado

no Domicílio Judicial Eletrônico para recebimento de citações e

intimações de parte sem advogado habilitado no PJe. Faça o

seu cadastro (https://domicilio-eletronico.pdpj.jus.br/).

CHAPECO/SC, 29 de abril de 2024.

SILVIA CRISTINA DE OLIVEIRA DECAT

Servidor

Processo Nº ATOrd-0000279-89.2016.5.12.0058
RECLAMANTE ANTONIO VALDECIR VAZ

ADVOGADO DULCINARA PINHEIRO(OAB:
42477/SC)

ADVOGADO OSMAR GERONCIO NERIS(OAB:
42279/SC)

RECLAMADO SADI RODRIGUES DOS SANTOS

RECLAMADO VSR ACABAMENTOS EIRELI - ME

Intimado(s)/Citado(s):

  - ANTONIO VALDECIR VAZ

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 4641efd

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

    DANIEL CARVALHO MARTINS

    Juiz(a) do Trabalho Substituto(a)

Processo Nº ATSum-0000632-51.2024.5.12.0058
RECLAMANTE CARLOS HENRIQUE KNOPF

ADVOGADO JOAO PAULO LISTONI(OAB:
83568/RS)

RECLAMADO DANIEL DE SOUZA 09418186918

Intimado(s)/Citado(s):

  - CARLOS HENRIQUE KNOPF

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID effb997

proferido nos autos.

                    D E S P A C H O

Vistos, etc.

I - Retifique-se o polo ativo, para constar o termo “Espólio de”,

mediante abertura de PROAD.

II - Considerando que são pleiteadas verbas do contrato de trabalho

do de cujus, inicialmente, pesquise no convênio PREVJUD se há

certidão de dependentes do de cujus CARLOS HENRIQUE KNOPF,

CPF: 101.644.079-01, habilitados perante a Previdência Social.

/SCOD

Documento assinado eletronicamente

CHAPECO/SC, 29 de abril de 2024.

    DANIEL CARVALHO MARTINS

Código para aferir autenticidade deste caderno: 213499
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    Juiz(a) do Trabalho Substituto(a)

Processo Nº ATSum-0000979-21.2023.5.12.0058
RECLAMANTE YAIR ALEXANDER APONTE APONTE

ADVOGADO KAMAR GLANERT CARLET(OAB:
30579/SC)

RECLAMADO INSPECAO DE ALIMENTOS HALAL
LTDA

ADVOGADO ALVARO BARBOSA DA SILVA
JUNIOR(OAB: 206388/SP)

ADVOGADO ERIK ALAN DE SOUZA(OAB:
359851/SP)

RECLAMADO BRF S.A.

ADVOGADO JOYCE PELLANDA CHEMIN DA
SILVA(OAB: 58967/PR)

ADVOGADO LUIZ ANTONIO VENTORINI(OAB:
24425/MT)

ADVOGADO DANIEL MARZARI(OAB: 15507-O/MT)

PERITO JOSE LUIZ GUINDANI

Intimado(s)/Citado(s):

  - BRF S.A.

  - INSPECAO DE ALIMENTOS HALAL LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 528eff6

proferido nos autos.

D E S P A C H O

I - Intimem-se as partes para que, em 10 dias, manifestem-se sobre

a resposta aos quesitos complementares ID 1571282.

II - Sem embargo, encaminhem-se os autos ao CEJUSC para

inclusão na próxima pauta disponível para esta Unidade.

III - Intimem-se as partes para que informem, impreterivelmente

até o momento da audiência de conciliação no CEJUSC, sobre

a necessidade de produção de outras provas, especialmente de

prova oral, indicando o respectivo objeto, sob pena de

preclusão./LFZDD

Documento assinado eletronicamente

CHAPECO/SC, 29 de abril de 2024.

    DANIEL CARVALHO MARTINS

    Juiz(a) do Trabalho Substituto(a)

Processo Nº ATSum-0000979-21.2023.5.12.0058
RECLAMANTE YAIR ALEXANDER APONTE APONTE

ADVOGADO KAMAR GLANERT CARLET(OAB:
30579/SC)

RECLAMADO INSPECAO DE ALIMENTOS HALAL
LTDA

ADVOGADO ALVARO BARBOSA DA SILVA
JUNIOR(OAB: 206388/SP)

ADVOGADO ERIK ALAN DE SOUZA(OAB:
359851/SP)

RECLAMADO BRF S.A.

ADVOGADO JOYCE PELLANDA CHEMIN DA
SILVA(OAB: 58967/PR)

ADVOGADO LUIZ ANTONIO VENTORINI(OAB:
24425/MT)

ADVOGADO DANIEL MARZARI(OAB: 15507-O/MT)

PERITO JOSE LUIZ GUINDANI

Intimado(s)/Citado(s):

  - YAIR ALEXANDER APONTE APONTE

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 528eff6

proferido nos autos.

D E S P A C H O

I - Intimem-se as partes para que, em 10 dias, manifestem-se sobre

a resposta aos quesitos complementares ID 1571282.

II - Sem embargo, encaminhem-se os autos ao CEJUSC para

inclusão na próxima pauta disponível para esta Unidade.

III - Intimem-se as partes para que informem, impreterivelmente

até o momento da audiência de conciliação no CEJUSC, sobre

a necessidade de produção de outras provas, especialmente de

prova oral, indicando o respectivo objeto, sob pena de

preclusão./LFZDD

Documento assinado eletronicamente

CHAPECO/SC, 29 de abril de 2024.

    DANIEL CARVALHO MARTINS

    Juiz(a) do Trabalho Substituto(a)

Processo Nº ATOrd-0000147-51.2024.5.12.0058
RECLAMANTE EVELIN DICK WAGNER

ADVOGADO INGRA CARINA ARGENTA(OAB:
48471/SC)

RECLAMADO ANA SICHELERO FORTES
79909205904

Intimado(s)/Citado(s):

  - EVELIN DICK WAGNER

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Código para aferir autenticidade deste caderno: 213499



3960/2024 Tribunal Regional do Trabalho da 12ª Região 254
Data da Disponibilização: Segunda-feira, 29 de Abril de 2024

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 638d9e0

proferido nos autos.

D E S P A C H O

Vistos, etc.

Diante da notificação negativa (Id ca86664), intime-se a parte autora

para que informe, no prazo de 5 dias,endereço e telefones válidos

para notificação da reclamada, sob pena de extinção sem

resolução do mérito.

Inclua-se na pauta de INICIAIS para o dia 18/06/2024, às 13:08.

Após a informação do endereço, retifique-o junto ao sistema, e

proceda-se à notificação da reclamada. /CMG

Documento assinado eletronicamente

CHAPECO/SC, 29 de abril de 2024.

    DANIEL CARVALHO MARTINS

    Juiz(a) do Trabalho Substituto(a)

Processo Nº ATOrd-0000814-42.2021.5.12.0058
RECLAMANTE ADIMIR ELIAS BURATTI

ADVOGADO ISMAEL GREGORY(OAB: 46512/SC)

ADVOGADO SABRINA TEN CATEN(OAB:
63569/SC)

RECLAMADO CERAMICA FLOSS LTDA - ME

ADVOGADO ALVARO DE SOUZA(OAB: 39302/SC)

ADVOGADO BRUNO MARGATO SGOBBI(OAB:
329953/SP)

PERITO ISABEL CRISTINA MULLER DE
AMORIM

Intimado(s)/Citado(s):

  - ADIMIR ELIAS BURATTI

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID e8222fd

proferido nos autos.

D E S P A C H O

Vistos, etc.

I - Dê-se ciência da(s) penhora(s) de ID(s) 0f59a45 à parte

executada.

II - Decorrido em branco o prazo, solicite-se a transferência do(s)

referido(s) valor(es) para conta judicial à disposição deste Juízo.

III - Após, pague-se o crédito exequendo a quem devido,

mediante ofício à instituição bancária para

transferência/recolhimento do(s) valor(es) à conta informada. Os

dados e conta bancária do exequente já se encontram atualizados

nos autos.

IV - Recebidos os comprovantes de transferência/recolhimento,

notificar o exequente e seu patrono a respeito da disponibilização

dos valores/expedição de ofício de transferência, o primeiro via

postal e o segundo via DEJT.

V - Cumpridas todas as determinações acima, formalize a

Secretaria a Certidão de Pendências com vistas ao arquivamento

definitivo dos autos.

\TRL

CHAPECO/SC, 29 de abril de 2024.

    DANIEL CARVALHO MARTINS

    Juiz(a) do Trabalho Substituto(a)

Processo Nº ATOrd-0000814-42.2021.5.12.0058
RECLAMANTE ADIMIR ELIAS BURATTI

ADVOGADO ISMAEL GREGORY(OAB: 46512/SC)

ADVOGADO SABRINA TEN CATEN(OAB:
63569/SC)

RECLAMADO CERAMICA FLOSS LTDA - ME

ADVOGADO ALVARO DE SOUZA(OAB: 39302/SC)

ADVOGADO BRUNO MARGATO SGOBBI(OAB:
329953/SP)

PERITO ISABEL CRISTINA MULLER DE
AMORIM

Intimado(s)/Citado(s):

  - CERAMICA FLOSS LTDA - ME

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID e8222fd

proferido nos autos.

D E S P A C H O

Vistos, etc.

I - Dê-se ciência da(s) penhora(s) de ID(s) 0f59a45 à parte

executada.

II - Decorrido em branco o prazo, solicite-se a transferência do(s)

referido(s) valor(es) para conta judicial à disposição deste Juízo.

III - Após, pague-se o crédito exequendo a quem devido,

mediante ofício à instituição bancária para

transferência/recolhimento do(s) valor(es) à conta informada. Os

dados e conta bancária do exequente já se encontram atualizados

nos autos.

IV - Recebidos os comprovantes de transferência/recolhimento,

notificar o exequente e seu patrono a respeito da disponibilização

dos valores/expedição de ofício de transferência, o primeiro via

postal e o segundo via DEJT.

Código para aferir autenticidade deste caderno: 213499
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V - Cumpridas todas as determinações acima, formalize a

Secretaria a Certidão de Pendências com vistas ao arquivamento

definitivo dos autos.

\TRL

CHAPECO/SC, 29 de abril de 2024.

    DANIEL CARVALHO MARTINS

    Juiz(a) do Trabalho Substituto(a)

Processo Nº ATOrd-0000994-87.2023.5.12.0058
RECLAMANTE ROGERIO APARECIDO ALVES

ADVOGADO RENATO WALLERIUS(OAB: 114936-
B/RS)

ADVOGADO RAFAEL WALLERIUS(OAB: 95506-
A/RS)

ADVOGADO ROBERTA WALLERIUS(OAB:
120454/RS)

RECLAMADO TRANSPORTES TOZZO LTDA

ADVOGADO ALCEU LUIS SCAPIN(OAB:
38551/SC)

RECLAMADO TRANSPORTES MERIGO S.A.

ADVOGADO ALCEU LUIS SCAPIN(OAB:
38551/SC)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ROGERIO APARECIDO ALVES

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 021fe0d

proferido nos autos.

                    D E S P A C H O

Vistos, etc.

Diante da devolução da correspondência encaminhada à empresa

Onixsat Rastreamento de Veículos LTDA, fica a parte autora

intimada a indicar o correto endereço para envio do ofício, sob pena

de preclusão da prova.

/cz

Documento assinado eletronicamente

CHAPECO/SC, 29 de abril de 2024.

    DANIEL CARVALHO MARTINS

    Juiz(a) do Trabalho Substituto(a)

Processo Nº ATOrd-0000456-53.2016.5.12.0058
RECLAMANTE ELCI FACCIN

ADVOGADO MICHEL DE OLIVEIRA BRAZ(OAB:
16694/SC)

RECLAMADO R.GRAHL AT TRANSPORTE LTDA

RECLAMADO CELITO ANTONIO GRAHL

ADVOGADO ANA GRACIEMA GONCALVES
PEREIRA(OAB: 22158/RS)

RECLAMADO RICARDO GRAHL

PERITO ANDREA BALDISSERA

Intimado(s)/Citado(s):

  - CELITO ANTONIO GRAHL

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID c8555b3

proferido nos autos.

DESPACHO

Vistos, etc.

I - Dê-se vista ao exequente da petiçãoID b208f22 e contrato ID

cb6ceaa, para que se manifeste até a data da audiência.

II - Designo AUDIÊNCIA para o dia 13/05/2024, às 14:13,

exclusivamente para TENTATIVA DE CONCILIAÇÃO que será

realizada por VIDEOCONFERÊNCIA utilizando a plataforma ZOOM,

cujo acesso se dará pelo link:

https://trt12-jus-br.zoom.us/j/6729633602

III - Por ora, mantenha-se a autorização judicial ID 8776ef4, uma

vez que sequer foi designada a hasta pública.

IV - Intimem-se as partes./amp

CHAPECO/SC, 29 de abril de 2024.

    DANIEL CARVALHO MARTINS

    Juiz(a) do Trabalho Substituto(a)

Processo Nº ATOrd-0000456-53.2016.5.12.0058
RECLAMANTE ELCI FACCIN

ADVOGADO MICHEL DE OLIVEIRA BRAZ(OAB:
16694/SC)

RECLAMADO R.GRAHL AT TRANSPORTE LTDA

RECLAMADO CELITO ANTONIO GRAHL

ADVOGADO ANA GRACIEMA GONCALVES
PEREIRA(OAB: 22158/RS)

RECLAMADO RICARDO GRAHL

PERITO ANDREA BALDISSERA

Intimado(s)/Citado(s):

  - ELCI FACCIN

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Código para aferir autenticidade deste caderno: 213499
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Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID c8555b3

proferido nos autos.

DESPACHO

Vistos, etc.

I - Dê-se vista ao exequente da petiçãoID b208f22 e contrato ID

cb6ceaa, para que se manifeste até a data da audiência.

II - Designo AUDIÊNCIA para o dia 13/05/2024, às 14:13,

exclusivamente para TENTATIVA DE CONCILIAÇÃO que será

realizada por VIDEOCONFERÊNCIA utilizando a plataforma ZOOM,

cujo acesso se dará pelo link:

https://trt12-jus-br.zoom.us/j/6729633602

III - Por ora, mantenha-se a autorização judicial ID 8776ef4, uma

vez que sequer foi designada a hasta pública.

IV - Intimem-se as partes./amp

CHAPECO/SC, 29 de abril de 2024.

    DANIEL CARVALHO MARTINS

    Juiz(a) do Trabalho Substituto(a)

Processo Nº ATSum-0001684-19.2023.5.12.0058
RECLAMANTE OILSON REZENDE DE LIMA

ADVOGADO PATRICIO PRETTO(OAB: 15654/SC)

ADVOGADO JAIR IVAN JAHNEL(OAB: 37762/SC)

RECLAMADO IMPACTO CONSTRUTORA E
SERVICOS GERAIS LTDA.

ADVOGADO JOSÉ ADEMIR CRIVELARI(OAB:
115653/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - OILSON REZENDE DE LIMA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID 39a2a27

proferida nos autos.

D E C I S Ã O

Vistos, etc.

O regramento da competência em razão do lugar tem previsão

expressa na CLT, a saber:

“Art. 651 - A competência das Juntas de Conciliação e Julgamento é

determinada pela localidade onde o empregado, reclamante ou

reclamado, prestar serviços ao empregador, ainda que tenha sido

contratado noutro local ou no estrangeiro.§ 1º - Quando for parte de

dissídio agente ou viajante comercial, a competência será da Junta

da localidade em que a empresa tenha agência ou filial e a esta o

empregado esteja subordinado e, na falta, será competente a Junta

da localização em que o empregado tenha domicílio ou a localidade

mais próxima.§ 2º - A competência das Juntas de Conciliação e

Julgamento, estabelecida neste artigo, estende-se aos dissídios

ocorridos em agência ou filial no estrangeiro, desde que o

empregado seja brasileiro e não haja convenção internacional

dispondo em contrário.§ 3º - Em se tratando de empregador que

promova realização de atividades fora do lugar do contrato de

trabalho, é assegurado ao empregado apresentar reclamação no

foro da celebração do contrato ou no da prestação dos respectivos

serviços.”

Na hipótese dos autos a reclamada alega que o presente juízo é

incompetente para o julgamento da lide em razão de que o

empregado foi contratado para prestar serviços na cidade de

Itaiópolis/SC, em obra da empresa JBS Foods. Requer, assim, o

envio dos autos ao Foro Trabalhista de Mafra/SC, tendo em vista a

jurisdição competente para o Município de Itaiópolis/SC.

Instado a se manifestar o reclamante confirma que a prestação de

serviço de deu na cidade de Itaiópolis/SC afirmando que “1) Sua

contratação se deu por indicação/ intermédio de um outro

funcionário que também trabalhava para a ré; 2) Reclamante estava

em Chapecó-SC, onde continua residindo atualmente; 3) Todos os

contatos necessários à sua contratação foram feitos por aplicativo

WhatsAppWeb, inclusive, envio de documentos necessários;4) Os

exames admissionais do trabalhador foram realizados em clínica

indicada pela ré na cidade de Chapecó-SC, o que poderá ser

comprovado com a apresentação destes, nos autos, pela empresa

reclamada; 5) As atividades foram realizadas em Itaiópolis-SC, na

obra da empresa JBS S/A; [...]”

Pela análise dos autos, embora o autor tenha ingressado com a

presente demanda na Comarca de Chapecó, verifica-se que ele

reconhece que a prestação de serviço se deu no Município de

Itaiópolis/SC, bem como manifesta concordância em caso de

redistribuição dos autos.

Há no âmbito desta especializada diversas decisões flexibilizando a

regra de competência do local de prestação de serviços a fim de

permitir que o reclamante tenha acesso ao judiciário, mas tal fato

não acontece nos presentes autos, pois a tramitação no juízo da

prestação do serviço (art. 651 da CLT) não irá representar óbice ao

reclamante.

Note-se que os presentes autos tramitam no formato “Juízo 100%

Digital”, sendo as audiências realizadas por videoconferência.

Assim, é provável que não haverá a necessidade de deslocamento

do reclamante à cidade de Mafra/SC.

Desta maneira, acolho a exceção de incompetência e determino a

remessa dos autos para a Vara do Trabalho de Mafra/SC.

Intimem-se as partes e redistribuam-se os autos./amp

Código para aferir autenticidade deste caderno: 213499
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CHAPECO/SC, 29 de abril de 2024.

    DANIEL CARVALHO MARTINS

    Juiz(a) do Trabalho Substituto(a)

Processo Nº ATSum-0001684-19.2023.5.12.0058
RECLAMANTE OILSON REZENDE DE LIMA

ADVOGADO PATRICIO PRETTO(OAB: 15654/SC)

ADVOGADO JAIR IVAN JAHNEL(OAB: 37762/SC)

RECLAMADO IMPACTO CONSTRUTORA E
SERVICOS GERAIS LTDA.

ADVOGADO JOSÉ ADEMIR CRIVELARI(OAB:
115653/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - IMPACTO CONSTRUTORA E SERVICOS GERAIS LTDA.

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID 39a2a27

proferida nos autos.

D E C I S Ã O

Vistos, etc.

O regramento da competência em razão do lugar tem previsão

expressa na CLT, a saber:

“Art. 651 - A competência das Juntas de Conciliação e Julgamento é

determinada pela localidade onde o empregado, reclamante ou

reclamado, prestar serviços ao empregador, ainda que tenha sido

contratado noutro local ou no estrangeiro.§ 1º - Quando for parte de

dissídio agente ou viajante comercial, a competência será da Junta

da localidade em que a empresa tenha agência ou filial e a esta o

empregado esteja subordinado e, na falta, será competente a Junta

da localização em que o empregado tenha domicílio ou a localidade

mais próxima.§ 2º - A competência das Juntas de Conciliação e

Julgamento, estabelecida neste artigo, estende-se aos dissídios

ocorridos em agência ou filial no estrangeiro, desde que o

empregado seja brasileiro e não haja convenção internacional

dispondo em contrário.§ 3º - Em se tratando de empregador que

promova realização de atividades fora do lugar do contrato de

trabalho, é assegurado ao empregado apresentar reclamação no

foro da celebração do contrato ou no da prestação dos respectivos

serviços.”

Na hipótese dos autos a reclamada alega que o presente juízo é

incompetente para o julgamento da lide em razão de que o

empregado foi contratado para prestar serviços na cidade de

Itaiópolis/SC, em obra da empresa JBS Foods. Requer, assim, o

envio dos autos ao Foro Trabalhista de Mafra/SC, tendo em vista a

jurisdição competente para o Município de Itaiópolis/SC.

Instado a se manifestar o reclamante confirma que a prestação de

serviço de deu na cidade de Itaiópolis/SC afirmando que “1) Sua

contratação se deu por indicação/ intermédio de um outro

funcionário que também trabalhava para a ré; 2) Reclamante estava

em Chapecó-SC, onde continua residindo atualmente; 3) Todos os

contatos necessários à sua contratação foram feitos por aplicativo

WhatsAppWeb, inclusive, envio de documentos necessários;4) Os

exames admissionais do trabalhador foram realizados em clínica

indicada pela ré na cidade de Chapecó-SC, o que poderá ser

comprovado com a apresentação destes, nos autos, pela empresa

reclamada; 5) As atividades foram realizadas em Itaiópolis-SC, na

obra da empresa JBS S/A; [...]”

Pela análise dos autos, embora o autor tenha ingressado com a

presente demanda na Comarca de Chapecó, verifica-se que ele

reconhece que a prestação de serviço se deu no Município de

Itaiópolis/SC, bem como manifesta concordância em caso de

redistribuição dos autos.

Há no âmbito desta especializada diversas decisões flexibilizando a

regra de competência do local de prestação de serviços a fim de

permitir que o reclamante tenha acesso ao judiciário, mas tal fato

não acontece nos presentes autos, pois a tramitação no juízo da

prestação do serviço (art. 651 da CLT) não irá representar óbice ao

reclamante.

Note-se que os presentes autos tramitam no formato “Juízo 100%

Digital”, sendo as audiências realizadas por videoconferência.

Assim, é provável que não haverá a necessidade de deslocamento

do reclamante à cidade de Mafra/SC.

Desta maneira, acolho a exceção de incompetência e determino a

remessa dos autos para a Vara do Trabalho de Mafra/SC.

Intimem-se as partes e redistribuam-se os autos./amp

CHAPECO/SC, 29 de abril de 2024.

    DANIEL CARVALHO MARTINS

    Juiz(a) do Trabalho Substituto(a)

Processo Nº ATOrd-0000897-34.2016.5.12.0058
RECLAMANTE LORENI HENRIQUE

ADVOGADO TAYANA BIZZON(OAB: 38592/SC)

RECLAMADO COOPERATIVA CENTRAL AURORA
ALIMENTOS

ADVOGADO ANGELICA TAYSE PICCOLI(OAB:
32675/SC)

ADVOGADO CRISTIANO POPOV ZAMBIASI(OAB:
12125/SC)

PERITO GERSON ROBERTO ROWER

Intimado(s)/Citado(s):

  - LORENI HENRIQUE
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            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO - Processo Eletrônico Pje/JT

DESTINATÁRIO: LORENI HENRIQUE

Fica V. Sª intimado(a) para pagamento imediato dos valores

constantes na planilha de atualização de cálculo, nos termos da

decisão de homologação dos cálculos. 

Este Juízo adverte que a partir de 1º de março de 2024 é

obrigatório o cadastro de pessoas jurídicas de direito privado

no Domicílio Judicial Eletrônico para recebimento de citações e

intimações de parte sem advogado habilitado no PJe. Faça o

seu cadastro (https://domicilio-eletronico.pdpj.jus.br/).

CHAPECO/SC, 29 de abril de 2024.

ELENICE EVA ZORTEA REGIO MARQUES

Assessor

Processo Nº ATOrd-0001146-38.2023.5.12.0058
RECLAMANTE EMERSSON DE QUADROS

ADVOGADO MARCOS RODRIGO NUNES(OAB:
53094/SC)

ADVOGADO SAMARA CARDOSO GALLI(OAB:
58576/SC)

RECLAMADO OESTEPARK ESTACIONAMENTOS E
SINALIZACAO VIARIA LTDA

ADVOGADO CLAUDIO ROBERTO HARTWIG(OAB:
8417/SC)

RECLAMADO CAIUA ASSESSORIA,
CONSULTORIA E PLANEJAMENTO
LTDA

ADVOGADO CLAUDIO ROBERTO HARTWIG(OAB:
8417/SC)

RECLAMADO MUNICIPIO DE CHAPECO

Intimado(s)/Citado(s):

  - CAIUA ASSESSORIA, CONSULTORIA E PLANEJAMENTO
LTDA

  - OESTEPARK ESTACIONAMENTOS E SINALIZACAO VIARIA
LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 935f2de

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

DISPOSITIVO

Ante o exposto, rejeito a preliminar de ilegitimidade passiva, acolho

a prejudicial de prescrição quinquenal para declarar prescritas as

obrigações vencidas até 22/8/2018 e julgar resolvido o mérito, na

forma do art. 487, II do CPC, e, no mérito, julgo IMPROCEDENTES

os pedidos formulados por EMERSSON DE QUADROS em face de

OESTEPARK ESTACIONAMENTOS E SINALIZAÇÃO VIÁRIA

LTDA e PROCEDENTES EM PARTE os pedidos formulados em

face de CAIUA ASSESSORIA, CONSULTORIA E PLANEJAMENTO

LTDA, e MUNICÍPIO DE CHAPECÓ, para condenar os

Reclamados, sendo o segundo de forma subsidiária,no pagamento

das seguintes parcelas, conforme fundamentação supra, que passa

a integrar esse título:

a) saldo de salário;

b) adicional por tempo de serviço;

c) férias vencidas do período 2022/2023 e férias proporcionais

acrescidas de 1/3;

d) 13º proporcional.

e) honorários advocatícios.

Condeno o Reclamante no pagamento dos honorários advocatícios

aos patronos das Reclamadas no valor de R$3.240,00 que ficam

sob condição suspensiva de exigibilidade (art. 791-A, § 4º, da CLT).

Na liquidação da sentença, observe-se os valores indicados na

petição inicial que deverão ser considerados como limite.

Condeno a Reclamada na obrigação de fazer a anotação da baixa

do contrato na CTPS da parte Reclamante, sem qualquer menção

sobre esta reclamatória, para que conste como data de saída o dia

8/9/2023, sob pena de a anotação ser realizada pela Secretaria da

Vara, sem prejuízo da aplicação de multa para a Reclamada no

importe de R$ 100,00 por dia, a ser revertida em favor do

empregado.

Atualização monetária e juros conforme entendimento do Supremo

Tribunal Federal na ADC 58.

Deduzam-se as parcelas já pagas sob o mesmo título, a fim de

evitar o enriquecimento sem causa.

Em relação aos descontos fiscais, deverão ser retidos na fonte, pela

Reclamada, em observância ao disposto nos artigos 12-A da Lei n°

7.713/88 e 46 e §§ da Lei n° 8.541/92, além do Provimento CGJT n°

01/96 e Instrução Normativa RFB 1.127 de 07/02/2011 calculados

sobre o valor total da condenação, acrescido de correção monetária

e juros, observando-se o momento da satisfação da obrigação, e

não a época em que os mesmos deveriam ter sido efetuados e não

o foram.

Quanto ao recolhimento das contribuições previdenciárias, deverá o

empregador deduzir os valores devidos pela parte empregada, na

forma da Lei n° 8.212/91. As contribuições previdenciárias deverão

incidir sobre todas as parcelas acima deferidas, à exceção daquelas
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expressamente previstas no art. 28, § 9º da Lei n° 8.212/91, com a

redação vigente à época da incidência da contribuição referida. Não

estão incluídas as contribuições devidas a terceiros.

Prazo de cumprimento de oito dias.

Após o trânsito em julgado, oficiem-se a DRT, CEF e RECEITA

FEDERAL DO BRASIL para ciência das irregularidades constantes

deste título.

Custas de R$200,00, calculadas sobre o valor atribuído à

condenação de R$10.000,00, de acordo com o art. 789, I da CLT,

pela Reclamada.

Concedo à parte Reclamante o benefício da assistência judiciária

gratuita.

Com o trânsito em julgado e cumprida esta decisão, arquivem-se os

autos.

Intimem-se.

Nada mais.

    ANA LETICIA MOREIRA RICK

    Juiz(a) do Trabalho Substituto(a)

Processo Nº ATOrd-0001146-38.2023.5.12.0058
RECLAMANTE EMERSSON DE QUADROS

ADVOGADO MARCOS RODRIGO NUNES(OAB:
53094/SC)

ADVOGADO SAMARA CARDOSO GALLI(OAB:
58576/SC)

RECLAMADO OESTEPARK ESTACIONAMENTOS E
SINALIZACAO VIARIA LTDA

ADVOGADO CLAUDIO ROBERTO HARTWIG(OAB:
8417/SC)

RECLAMADO CAIUA ASSESSORIA,
CONSULTORIA E PLANEJAMENTO
LTDA

ADVOGADO CLAUDIO ROBERTO HARTWIG(OAB:
8417/SC)

RECLAMADO MUNICIPIO DE CHAPECO

Intimado(s)/Citado(s):

  - EMERSSON DE QUADROS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 935f2de

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

DISPOSITIVO

Ante o exposto, rejeito a preliminar de ilegitimidade passiva, acolho

a prejudicial de prescrição quinquenal para declarar prescritas as

obrigações vencidas até 22/8/2018 e julgar resolvido o mérito, na

forma do art. 487, II do CPC, e, no mérito, julgo IMPROCEDENTES

os pedidos formulados por EMERSSON DE QUADROS em face de

OESTEPARK ESTACIONAMENTOS E SINALIZAÇÃO VIÁRIA

LTDA e PROCEDENTES EM PARTE os pedidos formulados em

face de CAIUA ASSESSORIA, CONSULTORIA E PLANEJAMENTO

LTDA, e MUNICÍPIO DE CHAPECÓ, para condenar os

Reclamados, sendo o segundo de forma subsidiária,no pagamento

das seguintes parcelas, conforme fundamentação supra, que passa

a integrar esse título:

a) saldo de salário;

b) adicional por tempo de serviço;

c) férias vencidas do período 2022/2023 e férias proporcionais

acrescidas de 1/3;

d) 13º proporcional.

e) honorários advocatícios.

Condeno o Reclamante no pagamento dos honorários advocatícios

aos patronos das Reclamadas no valor de R$3.240,00 que ficam

sob condição suspensiva de exigibilidade (art. 791-A, § 4º, da CLT).

Na liquidação da sentença, observe-se os valores indicados na

petição inicial que deverão ser considerados como limite.

Condeno a Reclamada na obrigação de fazer a anotação da baixa

do contrato na CTPS da parte Reclamante, sem qualquer menção

sobre esta reclamatória, para que conste como data de saída o dia

8/9/2023, sob pena de a anotação ser realizada pela Secretaria da

Vara, sem prejuízo da aplicação de multa para a Reclamada no

importe de R$ 100,00 por dia, a ser revertida em favor do

empregado.

Atualização monetária e juros conforme entendimento do Supremo

Tribunal Federal na ADC 58.

Deduzam-se as parcelas já pagas sob o mesmo título, a fim de

evitar o enriquecimento sem causa.

Em relação aos descontos fiscais, deverão ser retidos na fonte, pela

Reclamada, em observância ao disposto nos artigos 12-A da Lei n°

7.713/88 e 46 e §§ da Lei n° 8.541/92, além do Provimento CGJT n°

01/96 e Instrução Normativa RFB 1.127 de 07/02/2011 calculados

sobre o valor total da condenação, acrescido de correção monetária

e juros, observando-se o momento da satisfação da obrigação, e

não a época em que os mesmos deveriam ter sido efetuados e não

o foram.

Quanto ao recolhimento das contribuições previdenciárias, deverá o

empregador deduzir os valores devidos pela parte empregada, na

forma da Lei n° 8.212/91. As contribuições previdenciárias deverão

incidir sobre todas as parcelas acima deferidas, à exceção daquelas

expressamente previstas no art. 28, § 9º da Lei n° 8.212/91, com a

redação vigente à época da incidência da contribuição referida. Não

estão incluídas as contribuições devidas a terceiros.

Prazo de cumprimento de oito dias.
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Após o trânsito em julgado, oficiem-se a DRT, CEF e RECEITA

FEDERAL DO BRASIL para ciência das irregularidades constantes

deste título.

Custas de R$200,00, calculadas sobre o valor atribuído à

condenação de R$10.000,00, de acordo com o art. 789, I da CLT,

pela Reclamada.

Concedo à parte Reclamante o benefício da assistência judiciária

gratuita.

Com o trânsito em julgado e cumprida esta decisão, arquivem-se os

autos.

Intimem-se.

Nada mais.

    ANA LETICIA MOREIRA RICK

    Juiz(a) do Trabalho Substituto(a)

Processo Nº ATSum-0000677-55.2024.5.12.0058
RECLAMANTE DOUGLAS DE ALMEIDA MOURA

ADVOGADO HERMES FORCHESATTO
BUENO(OAB: 127178/RS)

RECLAMADO SOMALIG SOLUCOES FINANCEIRAS
LTDA

Intimado(s)/Citado(s):

  - DOUGLAS DE ALMEIDA MOURA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO - Processo Eletrônico Pje/JT

DESTINATÁRIO: DOUGLAS DE ALMEIDA MOURA

Fica V. Sa. INTIMADO(A) DA AUDIÊNCIA INICIAL que será

realizada por VIDEOCONFERÊNCIA no dia 27/05/2024 13:24,

por meio da plataforma ZOOM, mediante o uso do link de

acesso: 

https://trt12-jus-br.zoom.us/j/6729633602

Para acesso a plataforma ZOOM as partes deverão instalar o

aplicativo no celular ou computador, conforme informações contidas

n o  s e g u i n t e  e n d e r e ç o  e l e t r ô n i c o :

https://portal.trt12.jus.br/noticias/tutorial-orienta-como-acessar-nova-

plataforma-para-audiencias-e-sessoes-telepresenciais

Deverá V. Sª. comparecer à AUDIÊNCIA VIRTUAL sob pena de

arquivamento nos termos do art. 844 da CLT.

Fica Vossa Senhoria ciente de que eventuais testemunhas serão

ouvidas, se necessário, em audiência de instrução a ser

oportunamente designada.

             Fica V. Sª. ciente da opção pelo “JUÍZO 100%

DIGITAL”, nos termos da Portaria Conjunta SEAP/GVP/SECOR

Nº 21, podendo a parte demandada, expressamente, se opor à

adoção do “Juízo 100% Digital” no prazo de 5 dias úteis após a

primeira citação/intimação, presumindo-se, no silêncio, a sua

concordância.

Havendo necessidade, poderá obter informações através do e-mail

institucional da Secretaria da Vara: 4vara_cco@trt12.jus.br ou

t e l e f o n e :  ( 4 8 ) 3 2 1 6 - 4 4 8 4  o u  b a l c ã o  v i r t u a l :

h t t p s : / / m e e t . g o o g l e . c o m / i h r - o q c q - u p i

Este Juízo adverte que a partir de 1º de março de 2024 é

obrigatório o cadastro de pessoas jurídicas de direito privado

no Domicílio Judicial Eletrônico para recebimento de citações e

intimações de parte sem advogado habilitado no PJe. Faça o

seu cadastro (https://domicilio-eletronico.pdpj.jus.br/).

CHAPECO/SC, 29 de abril de 2024.

SILVIA CRISTINA DE OLIVEIRA DECAT

Servidor

Processo Nº ETCiv-0000332-26.2023.5.12.0058
EMBARGANTE FHP INVESTIMENTOS ENERGIA

LTDA

ADVOGADO ANDREIA MARIO(OAB: 31401/SC)

EMBARGADO VALMOR JOSE RIBEIRO DE MELLO

ADVOGADO GUILHERME VIVIAN(OAB: 32550/SC)

Intimado(s)/Citado(s):

  - VALMOR JOSE RIBEIRO DE MELLO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID f3f4a95

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

    BERNARDO MORE FRIGERI

    Juiz(a) do Trabalho Substituto(a)

Processo Nº ETCiv-0000332-26.2023.5.12.0058
EMBARGANTE FHP INVESTIMENTOS ENERGIA

LTDA

ADVOGADO ANDREIA MARIO(OAB: 31401/SC)

EMBARGADO VALMOR JOSE RIBEIRO DE MELLO

ADVOGADO GUILHERME VIVIAN(OAB: 32550/SC)

Intimado(s)/Citado(s):

  - FHP INVESTIMENTOS ENERGIA LTDA
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            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID f3f4a95

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

    BERNARDO MORE FRIGERI

    Juiz(a) do Trabalho Substituto(a)

Processo Nº ATSum-0000247-40.2023.5.12.0058
RECLAMANTE ROSIE JOSEPH FELIX

ADVOGADO PATRICIO PRETTO(OAB: 15654/SC)

ADVOGADO JAIR IVAN JAHNEL(OAB: 37762/SC)

RECLAMADO BRF S.A.

ADVOGADO LUIZ ANTONIO VENTORINI(OAB:
24425/MT)

ADVOGADO DANIEL MARZARI(OAB: 15507-O/MT)

ADVOGADO JOYCE PELLANDA CHEMIN DA
SILVA(OAB: 58967/PR)

PERITO LUIS FELIPE ROHENKOHL

Intimado(s)/Citado(s):

  - BRF S.A.

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 887c7f8

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

    ROMULO TOZZO TECHIO

    Juiz(a) do Trabalho Substituto(a)

Processo Nº ATSum-0000247-40.2023.5.12.0058
RECLAMANTE ROSIE JOSEPH FELIX

ADVOGADO PATRICIO PRETTO(OAB: 15654/SC)

ADVOGADO JAIR IVAN JAHNEL(OAB: 37762/SC)

RECLAMADO BRF S.A.

ADVOGADO LUIZ ANTONIO VENTORINI(OAB:
24425/MT)

ADVOGADO DANIEL MARZARI(OAB: 15507-O/MT)

ADVOGADO JOYCE PELLANDA CHEMIN DA
SILVA(OAB: 58967/PR)

PERITO LUIS FELIPE ROHENKOHL

Intimado(s)/Citado(s):

  - ROSIE JOSEPH FELIX

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 887c7f8

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

    ROMULO TOZZO TECHIO

    Juiz(a) do Trabalho Substituto(a)

1ª Vara do Trabalho de Florianópolis

Edital

Processo Nº CumSen-0000301-17.2022.5.12.0001
EXEQUENTE MILIENNE DJON

ADVOGADO BRUNO DAL BO PAMPLONA(OAB:
30099/SC)

EXECUTADO JOAO VICTOR DE LIMA

EXECUTADO JOAO VICTOR DE LIMA - ME

Intimado(s)/Citado(s):

  - JOAO VICTOR DE LIMA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

EDITAL DE INTIMAÇÃO

De ordem do(a) Exmo(a) LUCIANO PASCHOETO, Juiz do

Trabalho desta Unidade, e por delegação do Diretor de Secretaria,

eu, ROMULO LUENEBERG RICHARD, FAÇO SABER, pelo

presente edital quefica(m) intimado(a) o(a) JOAO VICTOR DE

LIMA , cujos responsáveis se encontram em local incerto e não

sabido para ciência do(s) bloqueio(s) de valores em sua em sua(s)

conta(s) bancária(s) pelo Convênio SISBAJUD, especificados no

documento SISBAJUD anexado aos autos, para os efeitos legais,

podendo tomar ciência do inteiro teor na Secretaria desta Vara do

Trabalho no endereço supra. O presente edital será publicado no

Diário Eletrônico da Justiça do Trabalho - DEJT e encontra-se

afixado no local de costume nesta Unidade Judiciária, sendo que o

prazo terá início a partir do 20º dia após sua publicação, na forma

do art. 257, III, do CPC. Em 26 de abril de 2024. De ordem do(a)

Exmo(a) LUCIANO PASCHOETO, Juiz do Trabalho d.sta Unidade,

e por delegação do Diretor de Secretaria, eu, ROMULO

LUENEBERG RICHARD firmo o presente, para seu f iel

cumprimento.

Este Juízo adverte que a partir de 1º de março de 2024 é
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obrigatório o cadastro de pessoas jurídicas de direito privado

no Domicílio Judicial Eletrônico para recebimento de citações e

intimações de parte sem advogado habilitado no PJe. Faça o

seu cadastro (https://domicilio-eletronico.pdpj.jus.br/).

FLORIANOPOLIS/SC, 26 de abril de 2024.

ROMULO LUENEBERG RICHARD

Servidor

Notificação

Processo Nº ExProvAS-0000122-54.2020.5.12.0001
EXEQUENTE ELIAS SANTOS TEIXEIRA

ADVOGADO JOELSO DE FARIAS
RODRIGUES(OAB: 29079/SC)

ADVOGADO DIOGO ADERBAL SIMIONI DOS
SANTOS(OAB: 34451/SC)

ADVOGADO ROQUE FORNER(OAB: 59089/RS)

EXECUTADO BANCO BRADESCO S.A.

ADVOGADO ANGELICA CRISTINA
HOSSAKA(OAB: 49721/PR)

ADVOGADO MARINA CARVALHO D AMICO
PEDRIALI(OAB: 17744/PR)

ADVOGADO RAFAEL BARRETO
BORNHAUSEN(OAB: 11328/SC)

ADVOGADO LUCIANA ROCHA MOREIRA(OAB:
15830/SC)

PERITO MARCIO CASTANHO CABRAL

Intimado(s)/Citado(s):

  - BANCO BRADESCO S.A.

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

Destinatário: 

BANCO BRADESCO S.A.

INTIMAÇÃO

Considerar-se ciente do(a)(s) petição e/ou documento(s) juntado(s)

pelo adverso, para manifestação em 05 dias, sob pena de

preclusão.

Este Juízo adverte que a partir de 1º de março de 2024 é

obrigatório o cadastro de pessoas jurídicas de direito privado

no Domicílio Judicial Eletrônico para recebimento de citações e

intimações de parte sem advogado habilitado no PJe. Faça o

seu cadastro (https://domicilio-eletronico.pdpj.jus.br/).

FLORIANOPOLIS/SC, 26 de abril de 2024.

JULIO CESAR SALA

Diretor de Secretaria

Processo Nº ATOrd-0001719-63.2017.5.12.0001
RECLAMANTE ELIAS SANTOS TEIXEIRA

ADVOGADO DIOGO ADERBAL SIMIONI DOS
SANTOS(OAB: 34451/SC)

ADVOGADO ROQUE FORNER(OAB: 59089/RS)

ADVOGADO JOELSO DE FARIAS
RODRIGUES(OAB: 29079/SC)

RECLAMADO BANCO BRADESCO S.A.

ADVOGADO LUCIANA ROCHA MOREIRA(OAB:
15830/SC)

ADVOGADO RAFAEL BARRETO
BORNHAUSEN(OAB: 11328/SC)

ADVOGADO MARINA CARVALHO D AMICO
PEDRIALI(OAB: 17744/PR)

ADVOGADO ANGELICA CRISTINA
HOSSAKA(OAB: 49721/PR)

Intimado(s)/Citado(s):

  - BANCO BRADESCO S.A.

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

Destinatário: 

BANCO BRADESCO S.A.

INTIMAÇÃO

Considerar-se ciente do(a)(s) petição e/ou documento(s) juntado(s)

pelo adverso, para manifestação em 05 dias, sob pena de

preclusão.

Este Juízo adverte que a partir de 1º de março de 2024 é

obrigatório o cadastro de pessoas jurídicas de direito privado

no Domicílio Judicial Eletrônico para recebimento de citações e

intimações de parte sem advogado habilitado no PJe. Faça o

seu cadastro (https://domicilio-eletronico.pdpj.jus.br/).

FLORIANOPOLIS/SC, 26 de abril de 2024.

JULIO CESAR SALA

Diretor de Secretaria

Processo Nº ATOrd-0000960-36.2016.5.12.0001
RECLAMANTE BRAZ DE LIMA

ADVOGADO SIDNEY GUIDO CARLIN(OAB:
734/SC)

ADVOGADO SIDNEY GUIDO CARLIN
JUNIOR(OAB: 6437/SC)

ADVOGADO MARCIO AUGUSTO COSTI(OAB:
21182/SC)

ADVOGADO LEONARDO FURTADO DE
AVILA(OAB: 40026/SC)

ADVOGADO GABRIEL DA FONSECA
KOLLING(OAB: 41636/SC)

ADVOGADO SIMONI DE OLIVEIRA CARLIN(OAB:
10490/SC)

ADVOGADO SERGIO GALLOTTI MATIAS
CARLIN(OAB: 8502/SC)

ADVOGADO CRISTINA LOPES GUIMARAES(OAB:
8393/SC)

ADVOGADO MARIA BETHANIA PICCININI(OAB:
16866/SC)

RECLAMADO DIEGO FRAGA
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ADVOGADO RAQUEL SIMA(OAB: 54266/SC)

RECLAMADO VITA CONSTRUTORA S.A

ADVOGADO ANDREIA DOTA VIEIRA(OAB:
10863/SC)

RECLAMADO ANGELITA PEREIRA FRAGA

RECLAMADO ANISIO FRAGA

RECLAMADO A. P. FRAGA & CIA LTDA - ME

TERCEIRO
INTERESSADO

UNIÃO FEDERAL (PGF)

TERCEIRO
INTERESSADO

JUCIMAR PEREIRA

ADVOGADO IVAN CADORE(OAB: 26683/SC)

PERITO MARCIO CASTANHO CABRAL

Intimado(s)/Citado(s):

  - BRAZ DE LIMA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

DESTINATÁRIO

BRAZ DE LIMA

INTIMAÇÃO

Fica V.Sª CIENTE da(s) diligência(s) realizada(s) e intimada para

indicar meios eficazes ao prosseguimento da execução, em 30

dias, sendo que no silêncio os autos serão arquivados com

pendências, iniciando-se a fluência do prazo previsto no art. 11-A,

da CLT.

FLORIANOPOLIS/SC, 26 de abril de 2024.

ROMULO LUENEBERG RICHARD

Servidor

Processo Nº ATOrd-0001006-15.2022.5.12.0001
RECLAMANTE ANTONIO FRANCISCO CUNHA

AZOCAR NETO

ADVOGADO JEFFERSON FELIX(OAB: 43452/SC)

ADVOGADO YAILA RAMOS MOREIRA(OAB:
57417/SC)

ADVOGADO PAULO MARTINS RAMOS
JUNIOR(OAB: 43820/SC)

RECLAMADO RODRIGO LUIS ALMEIDA
17148299870

ADVOGADO LIDIANE MACIEL FEIJO
PARUCKER(OAB: 31824/SC)

TESTEMUNHA GABRIEL DA COSTA MASCHKE

PERITO BRUNA KILPPE VIEGAS DA SILVA

Intimado(s)/Citado(s):

  - RODRIGO LUIS ALMEIDA 17148299870

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 0d0c4fe

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

D I S P O S I T I V O

POSTO ISSO, nos autos da ação trabalhista proposta por

ANTONIO FRANCISCO CUNHA AZOCAR NETO em face

RODRIGO LUIS ALMEIDA:

REJEITO as preliminares arguidas; e, no mérito,

REJEITO os pedidos.

CONCEDO ao autor os benefícios da justiça gratuita.

Honorários advocatícios sucumbenciais e periciais pelo autor, nos

termos da fundamentação.

Custas pelo autor, no montante de R$ 2.497,99, calculadas sobre o

valor atribuído à causa, de R$ 124.899,95, das quais fica isento.

Ficam as partes desde já advertidas de que eventuais

embargos de declaração deverão limitar-se a discutir as

hipóteses do artigo 897-A da CLT, sendo incabível reanálise de

prova ou prequestionamento neste grau de jurisdição, sob

pena de serem considerados protelatórios e aplicadas as

sanções processuais cabíveis.

Intimem-se as partes.

    MARIANA PHILIPPI DE NEGREIROS

    Juiz(a) do Trabalho Substituto(a)

Processo Nº ATOrd-0001006-15.2022.5.12.0001
RECLAMANTE ANTONIO FRANCISCO CUNHA

AZOCAR NETO

ADVOGADO JEFFERSON FELIX(OAB: 43452/SC)

ADVOGADO YAILA RAMOS MOREIRA(OAB:
57417/SC)

ADVOGADO PAULO MARTINS RAMOS
JUNIOR(OAB: 43820/SC)

RECLAMADO RODRIGO LUIS ALMEIDA
17148299870

ADVOGADO LIDIANE MACIEL FEIJO
PARUCKER(OAB: 31824/SC)

TESTEMUNHA GABRIEL DA COSTA MASCHKE

PERITO BRUNA KILPPE VIEGAS DA SILVA

Intimado(s)/Citado(s):

  - ANTONIO FRANCISCO CUNHA AZOCAR NETO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO
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INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 0d0c4fe

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

D I S P O S I T I V O

POSTO ISSO, nos autos da ação trabalhista proposta por

ANTONIO FRANCISCO CUNHA AZOCAR NETO em face

RODRIGO LUIS ALMEIDA:

REJEITO as preliminares arguidas; e, no mérito,

REJEITO os pedidos.

CONCEDO ao autor os benefícios da justiça gratuita.

Honorários advocatícios sucumbenciais e periciais pelo autor, nos

termos da fundamentação.

Custas pelo autor, no montante de R$ 2.497,99, calculadas sobre o

valor atribuído à causa, de R$ 124.899,95, das quais fica isento.

Ficam as partes desde já advertidas de que eventuais

embargos de declaração deverão limitar-se a discutir as

hipóteses do artigo 897-A da CLT, sendo incabível reanálise de

prova ou prequestionamento neste grau de jurisdição, sob

pena de serem considerados protelatórios e aplicadas as

sanções processuais cabíveis.

Intimem-se as partes.

    MARIANA PHILIPPI DE NEGREIROS

    Juiz(a) do Trabalho Substituto(a)

Processo Nº CumSen-0000148-35.2024.5.12.0026
EXEQUENTE SINDICATO DOS TRABALHADORES

NA EMPRESA DE CORREIOS
TELEGRAFOS E SIMILARES DE SC

ADVOGADO ANDRE BONO(OAB: 16314/SC)

EXECUTADO EMPRESA BRASILEIRA DE
CORREIOS E TELEGRAFOS

ADVOGADO JORGE ALEXANDRE NIEDERAUER
RAMOS(OAB: 37385/SC)

ADVOGADO WALDA HELENA DOS PASSOS
OLIVEIRA TERCEROS(OAB:
26177/SC)

ADVOGADO JOCEANI KOCHE RITA DO
NASCIMENTO(OAB: 14867/SC)

Intimado(s)/Citado(s):

  - SINDICATO DOS TRABALHADORES NA EMPRESA DE
CORREIOS TELEGRAFOS E SIMILARES DE SC

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID 06bbca1

proferida nos autos.

Ante a concordância expressa do réu com os cálculos de

liquidação, homologo-os.

À CALEX para atualização do débito.

Após, expeça-se a competente RPV.

FLORIANOPOLIS/SC, 26 de abril de 2024.

    MARIANA PHILIPPI DE NEGREIROS

    Juiz(a) do Trabalho Substituto(a)

Processo Nº CumSen-0000148-35.2024.5.12.0026
EXEQUENTE SINDICATO DOS TRABALHADORES

NA EMPRESA DE CORREIOS
TELEGRAFOS E SIMILARES DE SC

ADVOGADO ANDRE BONO(OAB: 16314/SC)

EXECUTADO EMPRESA BRASILEIRA DE
CORREIOS E TELEGRAFOS

ADVOGADO JORGE ALEXANDRE NIEDERAUER
RAMOS(OAB: 37385/SC)

ADVOGADO WALDA HELENA DOS PASSOS
OLIVEIRA TERCEROS(OAB:
26177/SC)

ADVOGADO JOCEANI KOCHE RITA DO
NASCIMENTO(OAB: 14867/SC)

Intimado(s)/Citado(s):

  - EMPRESA BRASILEIRA DE CORREIOS E TELEGRAFOS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID 06bbca1

proferida nos autos.

Ante a concordância expressa do réu com os cálculos de

liquidação, homologo-os.

À CALEX para atualização do débito.

Após, expeça-se a competente RPV.

FLORIANOPOLIS/SC, 26 de abril de 2024.

    MARIANA PHILIPPI DE NEGREIROS

    Juiz(a) do Trabalho Substituto(a)

Processo Nº ATOrd-0000636-80.2015.5.12.0001
RECLAMANTE RAFAEL FERREIRA SANTANA

ADVOGADO VIVIANE GARCIA SOUZA(OAB:
27263/SC)

RECLAMADO LOBECK AUTOMACAO EIRELI - EPP

ADVOGADO CLEYTON CAETANO DE LIMA(OAB:
76360/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - LOBECK AUTOMACAO EIRELI - EPP

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO
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INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 80917ca

proferido nos autos.

Ante a inércia do exequente, arquivem-se provisoriamente com

início da fluência do prazo previsto no art. 11-A da CLT.

FLORIANOPOLIS/SC, 26 de abril de 2024.

    MARIANA PHILIPPI DE NEGREIROS

    Juiz(a) do Trabalho Substituto(a)

Processo Nº ATOrd-0000415-82.2024.5.12.0001
RECLAMANTE ADRIANO DA SILVA

ADVOGADO REGIS KONAT VARANI(OAB:
59162/SC)

RECLAMADO MUNDIALMIX COMERCIO DE
ALIMENTOS LTDA

ADVOGADO MIRIVALDO AQUINO DE
CAMPOS(OAB: 6580/SC)

Intimado(s)/Citado(s):

  - MUNDIALMIX COMERCIO DE ALIMENTOS LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID ed6c393

proferido nos autos.

Fica(m) a(s) ré(s) citada(s) para, querendo, apresentar contestação

diretamente no PJe, no prazo de15 diasúteis, apresentando os

documentos que entender pertinentes, sob as penas de revelia e

confissão previstas nos artigos 844 da CLT e 335 do CPC.

Caso a(s) reclamada(s) tenha(m) interesse na conciliação

deverá(ão) no mesmo prazo de15 diasúteisrequerer a inclusão

do processo em pauta de conciliação, situação em que será

observado o rito da Portaria Conjunta n. 03 do Fórum Trabalhista de

Florianópolis (sem necessidade de apresentação prévia de defesa e

documentos).

Apresentada defesa, contendo preliminares ou acompanhada de

documentos,poderá a parte autora manifestar-se no prazo de15

diasúteis, INDEPENDENTEMENTE DE NOVA INTIMAÇÃO".

“É necessário o requerimento antecipado de intérprete de LIBRAS

para audiência, no prazo mínimo de cinco dias, se for participar do

ato pessoa surda ou com deficiência auditiva (parágrafo único do

art. 14 da Resolução CSJT 218/2018)"

FLORIANOPOLIS/SC, 26 de abril de 2024.

    MARIANA PHILIPPI DE NEGREIROS

    Juiz(a) do Trabalho Substituto(a)

Processo Nº ATOrd-0000415-82.2024.5.12.0001
RECLAMANTE ADRIANO DA SILVA

ADVOGADO REGIS KONAT VARANI(OAB:
59162/SC)

RECLAMADO MUNDIALMIX COMERCIO DE
ALIMENTOS LTDA

ADVOGADO MIRIVALDO AQUINO DE
CAMPOS(OAB: 6580/SC)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ADRIANO DA SILVA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID ed6c393

proferido nos autos.

Fica(m) a(s) ré(s) citada(s) para, querendo, apresentar contestação

diretamente no PJe, no prazo de15 diasúteis, apresentando os

documentos que entender pertinentes, sob as penas de revelia e

confissão previstas nos artigos 844 da CLT e 335 do CPC.

Caso a(s) reclamada(s) tenha(m) interesse na conciliação

deverá(ão) no mesmo prazo de15 diasúteisrequerer a inclusão

do processo em pauta de conciliação, situação em que será

observado o rito da Portaria Conjunta n. 03 do Fórum Trabalhista de

Florianópolis (sem necessidade de apresentação prévia de defesa e

documentos).

Apresentada defesa, contendo preliminares ou acompanhada de

documentos,poderá a parte autora manifestar-se no prazo de15

diasúteis, INDEPENDENTEMENTE DE NOVA INTIMAÇÃO".

“É necessário o requerimento antecipado de intérprete de LIBRAS

para audiência, no prazo mínimo de cinco dias, se for participar do

ato pessoa surda ou com deficiência auditiva (parágrafo único do

art. 14 da Resolução CSJT 218/2018)"

FLORIANOPOLIS/SC, 26 de abril de 2024.

    MARIANA PHILIPPI DE NEGREIROS

    Juiz(a) do Trabalho Substituto(a)

Processo Nº ATOrd-0000636-80.2015.5.12.0001
RECLAMANTE RAFAEL FERREIRA SANTANA

ADVOGADO VIVIANE GARCIA SOUZA(OAB:
27263/SC)

RECLAMADO LOBECK AUTOMACAO EIRELI - EPP

ADVOGADO CLEYTON CAETANO DE LIMA(OAB:
76360/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - RAFAEL FERREIRA SANTANA
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            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 80917ca

proferido nos autos.

Ante a inércia do exequente, arquivem-se provisoriamente com

início da fluência do prazo previsto no art. 11-A da CLT.

FLORIANOPOLIS/SC, 26 de abril de 2024.

    MARIANA PHILIPPI DE NEGREIROS

    Juiz(a) do Trabalho Substituto(a)

Processo Nº ATOrd-0000418-37.2024.5.12.0001
RECLAMANTE TIAGO DE PAULA MOREIRA

ADVOGADO BRUNO DAL BO PAMPLONA(OAB:
30099/SC)

RECLAMADO SDB COMERCIO DE ALIMENTOS
LTDA

ADVOGADO VANDERLEIA CATARINA
MACHADO(OAB: 56571/SC)

Intimado(s)/Citado(s):

  - TIAGO DE PAULA MOREIRA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID c792a82

proferido nos autos.

Fica(m) a(s) ré(s) citada(s) para, querendo, apresentar contestação

diretamente no PJe, no prazo de15 diasúteis, apresentando os

documentos que entender pertinentes, sob as penas de revelia e

confissão previstas nos artigos 844 da CLT e 335 do CPC.

Caso a(s) reclamada(s) tenha(m) interesse na conciliação

deverá(ão) no mesmo prazo de15 diasúteisrequerer a inclusão

do processo em pauta de conciliação, situação em que será

observado o rito da Portaria Conjunta n. 03 do Fórum Trabalhista de

Florianópolis (sem necessidade de apresentação prévia de defesa e

documentos).

Apresentada defesa, contendo preliminares ou acompanhada de

documentos,poderá a parte autora manifestar-se no prazo de15

diasúteis, INDEPENDENTEMENTE DE NOVA INTIMAÇÃO".

“É necessário o requerimento antecipado de intérprete de LIBRAS

para audiência, no prazo mínimo de cinco dias, se for participar do

ato pessoa surda ou com deficiência auditiva (parágrafo único do

art. 14 da Resolução CSJT 218/2018)"

FLORIANOPOLIS/SC, 26 de abril de 2024.

    MARIANA PHILIPPI DE NEGREIROS

    Juiz(a) do Trabalho Substituto(a)

Processo Nº ATOrd-0000418-37.2024.5.12.0001
RECLAMANTE TIAGO DE PAULA MOREIRA

ADVOGADO BRUNO DAL BO PAMPLONA(OAB:
30099/SC)

RECLAMADO SDB COMERCIO DE ALIMENTOS
LTDA

ADVOGADO VANDERLEIA CATARINA
MACHADO(OAB: 56571/SC)

Intimado(s)/Citado(s):

  - SDB COMERCIO DE ALIMENTOS LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID c792a82

proferido nos autos.

Fica(m) a(s) ré(s) citada(s) para, querendo, apresentar contestação

diretamente no PJe, no prazo de15 diasúteis, apresentando os

documentos que entender pertinentes, sob as penas de revelia e

confissão previstas nos artigos 844 da CLT e 335 do CPC.

Caso a(s) reclamada(s) tenha(m) interesse na conciliação

deverá(ão) no mesmo prazo de15 diasúteisrequerer a inclusão

do processo em pauta de conciliação, situação em que será

observado o rito da Portaria Conjunta n. 03 do Fórum Trabalhista de

Florianópolis (sem necessidade de apresentação prévia de defesa e

documentos).

Apresentada defesa, contendo preliminares ou acompanhada de

documentos,poderá a parte autora manifestar-se no prazo de15

diasúteis, INDEPENDENTEMENTE DE NOVA INTIMAÇÃO".

“É necessário o requerimento antecipado de intérprete de LIBRAS

para audiência, no prazo mínimo de cinco dias, se for participar do

ato pessoa surda ou com deficiência auditiva (parágrafo único do

art. 14 da Resolução CSJT 218/2018)"

FLORIANOPOLIS/SC, 26 de abril de 2024.

    MARIANA PHILIPPI DE NEGREIROS

    Juiz(a) do Trabalho Substituto(a)

Processo Nº ATOrd-0000758-15.2023.5.12.0001
RECLAMANTE ABRAAO CAMPOS SANTOS

ADVOGADO EVERTON SILIPRANDI(OAB:
43743/SC)

RECLAMADO COMPANHIA CATARINENSE DE
AGUAS E SANEAMENTO CASAN
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ADVOGADO MAICKEL PETER MIRANDA(OAB:
16772/SC)

ADVOGADO FABIO DA SILVA MACIEL(OAB:
31033/SC)

ADVOGADO TATIANA VETTORETTI PREVE(OAB:
20683/SC)

PERITO FABIO MATEUS GOMES

Intimado(s)/Citado(s):

  - COMPANHIA CATARINENSE DE AGUAS E SANEAMENTO
CASAN

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 25728aa

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

D I S P O S I T I V O

POSTO ISSO, nos autos da ação trabalhista proposta por ABRAAO

CAMPOS SANTOS em face de COMPANHIA CATARINENSE DE

ÁGUAS E SANEAMENTO CASAN:

DECLARO a prescrição das pretensões condenatórias exigíveis

anteriormente a 18-08-2018, extinguindo-as com resolução do

mérito, na forma do art. 487, II, do CPC;

ACOLHO EM PARTE os pedidos para, nos termos e limites da

fundamentação que ora integra este dispositivo e observados os

valores indicados na inicial, condenar a ré no pagamento de:

- diferenças de adicional de insalubridade e reflexos.

Honorár ios advocatíc ios sucumbenciais nos termos da

fundamentação.

Honorários periciais conforme fundamentação.

Custas pela ré, no montante de R$ 360,00, calculadas sobre o valor

atribuído à causa, de R$ 18.000,00, dispensadas.

Ficam as partes desde já advertidas de que eventuais

embargos de declaração deverão limitar-se a discutir as

hipóteses do artigo 897-A da CLT, sendo incabível reanálise de

prova ou prequestionamento neste grau de jurisdição, sob

pena de serem considerados protelatórios e aplicadas as

sanções processuais cabíveis.

Intimem-se as partes.

    MARIANA PHILIPPI DE NEGREIROS

    Juiz(a) do Trabalho Substituto(a)

Processo Nº ATOrd-0000758-15.2023.5.12.0001
RECLAMANTE ABRAAO CAMPOS SANTOS

ADVOGADO EVERTON SILIPRANDI(OAB:
43743/SC)

RECLAMADO COMPANHIA CATARINENSE DE
AGUAS E SANEAMENTO CASAN

ADVOGADO MAICKEL PETER MIRANDA(OAB:
16772/SC)

ADVOGADO FABIO DA SILVA MACIEL(OAB:
31033/SC)

ADVOGADO TATIANA VETTORETTI PREVE(OAB:
20683/SC)

PERITO FABIO MATEUS GOMES

Intimado(s)/Citado(s):

  - ABRAAO CAMPOS SANTOS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 25728aa

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

D I S P O S I T I V O

POSTO ISSO, nos autos da ação trabalhista proposta por ABRAAO

CAMPOS SANTOS em face de COMPANHIA CATARINENSE DE

ÁGUAS E SANEAMENTO CASAN:

DECLARO a prescrição das pretensões condenatórias exigíveis

anteriormente a 18-08-2018, extinguindo-as com resolução do

mérito, na forma do art. 487, II, do CPC;

ACOLHO EM PARTE os pedidos para, nos termos e limites da

fundamentação que ora integra este dispositivo e observados os

valores indicados na inicial, condenar a ré no pagamento de:

- diferenças de adicional de insalubridade e reflexos.

Honorár ios advocatíc ios sucumbenciais nos termos da

fundamentação.

Honorários periciais conforme fundamentação.

Custas pela ré, no montante de R$ 360,00, calculadas sobre o valor

atribuído à causa, de R$ 18.000,00, dispensadas.

Ficam as partes desde já advertidas de que eventuais

embargos de declaração deverão limitar-se a discutir as

hipóteses do artigo 897-A da CLT, sendo incabível reanálise de

prova ou prequestionamento neste grau de jurisdição, sob

pena de serem considerados protelatórios e aplicadas as

sanções processuais cabíveis.

Intimem-se as partes.

    MARIANA PHILIPPI DE NEGREIROS

    Juiz(a) do Trabalho Substituto(a)

Processo Nº ATSum-0000182-22.2023.5.12.0001
RECLAMANTE CONDOMINIO JARDIM TRINDADE

ADVOGADO ZULMAR JOSÉ KOERICH
JUNIOR(OAB: 16365/SC)
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RECLAMADO CARLOS ALEXANDRE CARDOSO
SILVA

ADVOGADO ABEL GRIGORIO DA SILVA(OAB:
42587/SC)

Intimado(s)/Citado(s):

  - CARLOS ALEXANDRE CARDOSO SILVA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

DESTINATÁRIO

CARLOS ALEXANDRE CARDOSO SILVA

Fica(m) V.Sª(s) intimado(s) para o fim(ns) declarado(s) no(s)

item(ns) abaixo:

Considerar-se ciente do bloqueio de valores realizado em sua(s)

conta(s) bancária(s) pelo Convênio SISBAJUD, conforme

discriminado nos autos, para os efeitos legais.

Este Juízo adverte que a partir de 1º de março de 2024 é

obrigatório o cadastro de pessoas jurídicas de direito privado

no Domicílio Judicial Eletrônico para recebimento de citações e

intimações de parte sem advogado habilitado no PJe. Faça o

seu cadastro (https://domicilio-eletronico.pdpj.jus.br/).

FLORIANOPOLIS/SC, 26 de abril de 2024.

ROMULO LUENEBERG RICHARD

Servidor

Processo Nº CumSen-0001067-36.2023.5.12.0001
EXEQUENTE SINDICATO DOS TRABALHADORES

NO RAMO FINANCEIRO DE
FLORIANOPOLIS E REGIAO

ADVOGADO DANIEL COELHO SILVEIRA
MELLO(OAB: 34879/SC)

ADVOGADO GUSTAVO GARBELINI
WISCHNESKI(OAB: 30206/SC)

ADVOGADO SUSAN MARA ZILLI(OAB: 5517/SC)

ADVOGADO PRUDENTE JOSE SILVEIRA
MELLO(OAB: 4673/SC)

ADVOGADO JULIA MOREIRA SCHWANTES
ZAVARIZE(OAB: 25659/SC)

ADVOGADO BRUNA MILENA DA SILVA
CRUZ(OAB: 58995/SC)

ADVOGADO LUIZ EDUARDO MARTINS
FLECK(OAB: 33287/SC)

EXECUTADO AGENCIA DE FOMENTO DO
ESTADO DE SANTA CATARINA S.A. -
BADESC

ADVOGADO GUSTAVO REGIS DE FIGUEIREDO E
SILVA(OAB: 14807/SC)

Intimado(s)/Citado(s):

  - AGENCIA DE FOMENTO DO ESTADO DE SANTA CATARINA
S.A. - BADESC

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

DESTINATÁRIO

AGENCIA DE FOMENTO DO ESTADO DE SANTA CATARINA

S.A. - BADESC

Fica(m) V.Sª(s) intimado(s) para o fim(ns) declarado(s) no(s)

item(ns) abaixo:

Considerar-se ciente do bloqueio de valores realizado em sua(s)

conta(s) bancária(s) pelo Convênio SISBAJUD, conforme

discriminado nos autos, para os efeitos legais.

Este Juízo adverte que a partir de 1º de março de 2024 é

obrigatório o cadastro de pessoas jurídicas de direito privado

no Domicílio Judicial Eletrônico para recebimento de citações e

intimações de parte sem advogado habilitado no PJe. Faça o

seu cadastro (https://domicilio-eletronico.pdpj.jus.br/).

FLORIANOPOLIS/SC, 26 de abril de 2024.

ROMULO LUENEBERG RICHARD

Servidor

Processo Nº CumSen-0001067-36.2023.5.12.0001
EXEQUENTE SINDICATO DOS TRABALHADORES

NO RAMO FINANCEIRO DE
FLORIANOPOLIS E REGIAO

ADVOGADO DANIEL COELHO SILVEIRA
MELLO(OAB: 34879/SC)

ADVOGADO GUSTAVO GARBELINI
WISCHNESKI(OAB: 30206/SC)

ADVOGADO SUSAN MARA ZILLI(OAB: 5517/SC)

ADVOGADO PRUDENTE JOSE SILVEIRA
MELLO(OAB: 4673/SC)

ADVOGADO JULIA MOREIRA SCHWANTES
ZAVARIZE(OAB: 25659/SC)

ADVOGADO BRUNA MILENA DA SILVA
CRUZ(OAB: 58995/SC)

ADVOGADO LUIZ EDUARDO MARTINS
FLECK(OAB: 33287/SC)

EXECUTADO AGENCIA DE FOMENTO DO
ESTADO DE SANTA CATARINA S.A. -
BADESC

ADVOGADO GUSTAVO REGIS DE FIGUEIREDO E
SILVA(OAB: 14807/SC)

Intimado(s)/Citado(s):

  - SINDICATO DOS TRABALHADORES NO RAMO FINANCEIRO
DE FLORIANOPOLIS E REGIAO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO
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Destinatário:

SINDICATO DOS TRABALHADORES NO RAMO FINANCEIRO

DE FLORIANOPOLIS E REGIAO

Fica(m) V.Sª(s) intimado(s) para o fim(ns) declarado(s) no(s)

item(ns) abaixo:

Indicar conta bancária de titularidade do substituído DANIEL

CRISTIAN CRUZ para depósito, ou apresentar procuração do

substituído com poderes específicos para receber valores.

Este Juízo adverte que a partir de 1º de março de 2024 é

obrigatório o cadastro de pessoas jurídicas de direito privado

no Domicílio Judicial Eletrônico para recebimento de citações e

intimações de parte sem advogado habilitado no PJe. Faça o

seu cadastro (https://domicilio-eletronico.pdpj.jus.br/).

FLORIANOPOLIS/SC, 26 de abril de 2024.

ROMULO LUENEBERG RICHARD

Servidor

Processo Nº CumSen-0000525-16.2023.5.12.0034
EXEQUENTE ELIZETE DE JESUS DOS SANTOS

MENDES

ADVOGADO ALINE FERNANDA DALL AZEN(OAB:
47887/SC)

ADVOGADO GUSTAVO FILIPI MILIS CANI(OAB:
14359/SC)

EXECUTADO UNIMED GRANDE FLORIANOPOLIS -
COOPERATIVA DE TRABALHO
MEDICO

ADVOGADO RICARDO MIARA SCHUARTS(OAB:
55039/PR)

Intimado(s)/Citado(s):

  - UNIMED GRANDE FLORIANOPOLIS - COOPERATIVA DE
TRABALHO MEDICO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

DESTINATÁRIO

UNIMED GRANDE FLORIANOPOLIS - COOPERATIVA DE

TRABALHO MEDICO

Fica(m) V.Sª(s) intimado(s) para comprovar o pagamento das

custas processuais R$ 55,35 (Sentença - ID 21af755), sob pena de

execução.

Este Juízo adverte que a partir de 1º de março de 2024 é

obrigatório o cadastro de pessoas jurídicas de direito privado

no Domicílio Judicial Eletrônico para recebimento de citações e

intimações de parte sem advogado habilitado no PJe. Faça o

seu cadastro (https://domicilio-eletronico.pdpj.jus.br/).

FLORIANOPOLIS/SC, 26 de abril de 2024.

JULIO CESAR SALA

Diretor de Secretaria

Processo Nº ATOrd-0000399-31.2024.5.12.0001
RECLAMANTE ANDREZA LUIZA BATISTA

ADVOGADO JEFERSON DE SANTANA
MULLER(OAB: 32932/SC)

RECLAMADO IRMANDADE DO SENHOR JESUS
DOS PASSOS E IMPERIAL
HOSPITAL DE CARIDADE

RECLAMADO HOSPITAL BAIA SUL S/A

Intimado(s)/Citado(s):

  - ANDREZA LUIZA BATISTA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 6af76c2

proferido nos autos.

Cite(m)-se a(s) ré(s) para, querendo, apresentar contestação

diretamente no PJe, no prazo de15 diasúteis, apresentando os

documentos que entender pertinentes, sob as penas de revelia e

confissão previstas nos artigos 844 da CLT e 335 do CPC.

Caso a(s) reclamada(s) tenha(m) interesse na conciliação

deverá(ão) no mesmo prazo de15 diasúteisrequerer a inclusão

do processo em pauta de conciliação, situação em que será

observado o rito da Portaria Conjunta n. 03 do Fórum Trabalhista de

Florianópolis (sem necessidade de apresentação prévia de defesa e

documentos).

Apresentada defesa, contendo preliminares ou acompanhada de

documentos, intime-se a parte autora para se manifestar no prazo

de15 diasúteis.

“É necessário o requerimento antecipado de intérprete de LIBRAS

para audiência, no prazo mínimo de cinco dias, se for participar do

ato pessoa surda ou com deficiência auditiva (parágrafo único do

art. 14 da Resolução CSJT 218/2018)"

FLORIANOPOLIS/SC, 29 de abril de 2024.

    LUCIANO PASCHOETO

    Juiz(a) do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0000409-75.2024.5.12.0001
RECLAMANTE SALETE LORENZETTI

ADVOGADO TIAGO LUIS COELHO DA ROCHA
MUZZI(OAB: 71874/MG)

RECLAMADO BANCO SANTANDER (BRASIL) S.A.
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Intimado(s)/Citado(s):

  - SALETE LORENZETTI

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 02a0537

proferido nos autos.

Cite(m)-se a(s) ré(s) para, querendo, apresentar contestação

diretamente no PJe, no prazo de15 diasúteis, apresentando os

documentos que entender pertinentes, sob as penas de revelia e

confissão previstas nos artigos 844 da CLT e 335 do CPC.

Caso a(s) reclamada(s) tenha(m) interesse na conciliação

deverá(ão) no mesmo prazo de15 diasúteisrequerer a inclusão

do processo em pauta de conciliação, situação em que será

observado o rito da Portaria Conjunta n. 03 do Fórum Trabalhista de

Florianópolis (sem necessidade de apresentação prévia de defesa e

documentos).

Apresentada defesa, contendo preliminares ou acompanhada de

documentos, intime-se a parte autora para se manifestar no prazo

de15 diasúteis.

“É necessário o requerimento antecipado de intérprete de LIBRAS

para audiência, no prazo mínimo de cinco dias, se for participar do

ato pessoa surda ou com deficiência auditiva (parágrafo único do

art. 14 da Resolução CSJT 218/2018)"

FLORIANOPOLIS/SC, 29 de abril de 2024.

    LUCIANO PASCHOETO

    Juiz(a) do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0001119-32.2023.5.12.0001
RECLAMANTE M.D.F.D.S.B.

ADVOGADO DANILO MARTELLI JUNIOR(OAB:
30989/SC)

RECLAMADO P.D.C.D.J.

ADVOGADO BRUNO DAMM BLASS(OAB:
68762/SC)

ADVOGADO ANDRE TEALDI MEURER(OAB:
28406/SC)

Intimado(s)/Citado(s):

  - P.D.C.D.J.

Tomar ciência do(a) Intimação de ID dfbdd07.

Processo Nº ATOrd-0001119-32.2023.5.12.0001
RECLAMANTE M.D.F.D.S.B.

ADVOGADO DANILO MARTELLI JUNIOR(OAB:
30989/SC)

RECLAMADO P.D.C.D.J.

ADVOGADO BRUNO DAMM BLASS(OAB:
68762/SC)

ADVOGADO ANDRE TEALDI MEURER(OAB:
28406/SC)

Intimado(s)/Citado(s):

  - M.D.F.D.S.B.

Tomar ciência do(a) Intimação de ID dfbdd07.

Processo Nº ATOrd-0000309-96.2019.5.12.0001
RECLAMANTE ISAC GUILLES

ADVOGADO MARLON JOSE DE OLIVEIRA(OAB:
16977/PR)

ADVOGADO ERIAN KARINA NEMETZ(OAB:
26052/SC)

RECLAMADO RENATO MEDEIROS DE ARRUDA
02430224097

RECLAMADO VLADEMIR FRANCISCO ROSIAK

ADVOGADO SILVANA ALMEIDA KEHL(OAB:
37133/SC)

PERITO SERGIO NUNES PILGER

Intimado(s)/Citado(s):

  - VLADEMIR FRANCISCO ROSIAK

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID c8e818a

proferido nos autos.

Frustradas as tentativas de execução do devedor principal,

direcione-se a execução em face do devedor subsidiário.

Para tanto, fica o executado VLADEMIR FRANCISCO ROSIAK

CITADO para pagar ou garantir a execução, em 48 horas, sob

pena de penhora.

Decorrido o prazo legal sem pagamento ou garantia:

I - após 45 dias, promova-se a inscrição do(s) executado(s) no

Banco Nacional de Devedores Trabalhistas BNDT e no

SERASAJUD, consoante o disposto nos artigos 642-A e 883-A da

CLT e no ATO CGJT Nº 01, de 21 de janeiro 2022.

II- Considerando o disposto no artigo 882 da CLT c/c o artigo 835

do CPC, artigo 126, Consolidação dos Provimentos da Corregedoria

-Geral da Justiça do Trabalho, de 19 de dezembro de 2019,

promova-se o bloqueio de ativos financeiros da(s) executada(s),

mediante o convênio SISBAJUD, observado o limite da execução.

II.1 - Intime-se o(a) titular das contas de eventual bloqueio. Sendo

efetuado o bloqueio no valor integral do débito e, na ausência de

oposição de embargos à PENHORA/EXECUÇÃO, libere-se a quem

de direito e ARQUIVEM-SE DEFINITIVAMENTE, devolvendo-se

eventuais documentos juntados. 
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III - Não sendo suficiente a providência acima determinada para

quitar a execução, proceda-se:

III.1 - a consulta/restrição de veículos junto ao convênio RENAJUD.

III.2 - o registro de indisponibilidade de bens do(s) executados pelo

convênio CNIB.

III.3 - consulta de bens junto ao convênio INFOJUD (DIRPF - 02

últimos anos), somente no caso de tratar-se de executado - pessoa

física.

Após, intime-se o(a) exequente das pesquisas de bens realizadas

para requerer o que entender de direito, no prazo de 30 (trinta) dias,

sendo que no silêncio os autos serão arquivados com pendências,

iniciando-se a fluência do prazo previsto no art. 11-A, da CLT.

No silêncio, remetam-se os autos ao arquivo provisório.

FLORIANOPOLIS/SC, 29 de abril de 2024.

    LUCIANO PASCHOETO

    Juiz(a) do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0000314-79.2023.5.12.0001
RECLAMANTE BRUNO ALVES RAMOS

ADVOGADO HELAINE LAURA MARTINS(OAB:
50969/SC)

RECLAMADO WILLIAM XAVIER BARBOSA

RECLAMADO T4F INVESTIMENTOS E
INTERMEDIACAO DE NEGOCIOS
LTDA

RECLAMADO WS INVESTIMENTO E GESTAO
FINANCEIRA LTDA

Intimado(s)/Citado(s):

  - BRUNO ALVES RAMOS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 01f798a

proferido nos autos.

Para fins de correção de movimentação processual.

FLORIANOPOLIS/SC, 29 de abril de 2024.

    LUCIANO PASCHOETO

    Juiz(a) do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0928100-35.2007.5.12.0001
RECLAMANTE SUZANA GOULART BARRETO

ADVOGADO MARILIA MARIA PAESE(OAB:
27931/PR)

ADVOGADO MARCELA CRISTINA TEZOLIN(OAB:
27615/PR)

RECLAMADO CAIXA DE PREVIDENCIA DOS
FUNCS DO BANCO DO BRASIL

ADVOGADO JORGE ANDRE RITZMANN DE
OLIVEIRA(OAB: 11985/SC)

RECLAMADO BANCO DO BRASIL SA

ADVOGADO PEDRO DE CARLI(OAB: 12801/SC)

ADVOGADO ANDREZA DUARTE CANDEMIL(OAB:
17998/SC)

ADVOGADO GISELE BEATRIZ FABRIS(OAB:
48683/SC)

ADVOGADO ANA PAULA BERNS(OAB: 18040/SC)

PERITO MARCIO CASTANHO CABRAL

Intimado(s)/Citado(s):

  - BANCO DO BRASIL SA

  - CAIXA DE PREVIDENCIA DOS FUNCS DO BANCO DO
BRASIL

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID e8d4cc8

proferida nos autos.

Indiquem as partes dados bancários para a transferência de valores

e/ou devolução de saldo remanescente.

FLORIANOPOLIS/SC, 29 de abril de 2024.

    LUCIANO PASCHOETO

    Juiz(a) do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0928100-35.2007.5.12.0001
RECLAMANTE SUZANA GOULART BARRETO

ADVOGADO MARILIA MARIA PAESE(OAB:
27931/PR)

ADVOGADO MARCELA CRISTINA TEZOLIN(OAB:
27615/PR)

RECLAMADO CAIXA DE PREVIDENCIA DOS
FUNCS DO BANCO DO BRASIL

ADVOGADO JORGE ANDRE RITZMANN DE
OLIVEIRA(OAB: 11985/SC)

RECLAMADO BANCO DO BRASIL SA

ADVOGADO PEDRO DE CARLI(OAB: 12801/SC)

ADVOGADO ANDREZA DUARTE CANDEMIL(OAB:
17998/SC)

ADVOGADO GISELE BEATRIZ FABRIS(OAB:
48683/SC)

ADVOGADO ANA PAULA BERNS(OAB: 18040/SC)

PERITO MARCIO CASTANHO CABRAL

Intimado(s)/Citado(s):

  - SUZANA GOULART BARRETO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID e8d4cc8

proferida nos autos.
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Indiquem as partes dados bancários para a transferência de valores

e/ou devolução de saldo remanescente.

FLORIANOPOLIS/SC, 29 de abril de 2024.

    LUCIANO PASCHOETO

    Juiz(a) do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0001069-16.2017.5.12.0001
RECLAMANTE JUCELIA DE OLIVEIRA

ADVOGADO JESSIKA CHIELLE SILVA(OAB:
40769/SC)

ADVOGADO GIOVANE CANONICA(OAB:
38363/SC)

RECLAMADO ULTRALITHO CENTRO MEDICO
LTDA

ADVOGADO VINICIUS DOS SANTOS NERES DA
CRUZ(OAB: 49159/SC)

ADVOGADO ANA MARIA GARCIA(OAB: 48474/SC)

PERITO RICARDO WALLACE DAS CHAGAS
LUCAS

Intimado(s)/Citado(s):

  - ULTRALITHO CENTRO MEDICO LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 40be1a8

proferido nos autos.

Ante a liquidação do julgado pelo autor, intime-se a parte ré para,

querendo, impugnar a conta de liquidação, na forma do art. 879,

parágrafo 2º, da CLT.

Intimem-se as partes para indicarem dados bancários para a

transferência de valores/devolução de saldos oportunamente.

Tendo em vista que o valor das contribuições previdenciárias é

inferior a R$40.000,00, fica dispensada a intimação da União na

forma da Portaria Normativa PGF/AGU 47/2023.

Esclareço que referida impugnação dever se restringir aos

parâmetros de cálculos, sendo que a decisão dela decorrente

possuirá natureza meramente declaratória, não passível de

recurso(autos em fase de liquidação de sentença - CLT, art. 893,

§1º ).

As partes ficam cientes, ainda, sobre a preclusão quanto aos itens e

valores não impugnados quando da vista prevista no § 2º, do art.

879 da CLT.

Lembro quea recorribilidade pressupõe a utilização, a tempo e

modo, de embargos do devedor ou impugnação pelos demais

credores, sendo cabível agravo de petição apenas do ato decisório

que os julgar (CLT, art. 884 "caput" e  4 c/c 897, "a").

A interposição de recurso notoriamente incabível resulta na prática

de ato manifestamente protelatório para efeitos legais (CLT, arts.

793-B, VII e 793-C).

FLORIANOPOLIS/SC, 29 de abril de 2024.

    LUCIANO PASCHOETO

    Juiz(a) do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0000587-63.2020.5.12.0001
RECLAMANTE MAICON CESAR DE OLIVEIRA

ADVOGADO WINSTON JESIEL PEREIRA DA
SILVA(OAB: 28561/SC)

RECLAMADO MORIAN JEAN NEVES

ADVOGADO DAIANA SOUZA DUARTE(OAB:
32859/SC)

ADVOGADO MIRTA DINIZ TINOCO(OAB:
60522/SC)

RECLAMADO CLAUDIO MACHADO

ADVOGADO DAIANA SOUZA DUARTE(OAB:
32859/SC)

ADVOGADO MIRTA DINIZ TINOCO(OAB:
60522/SC)

TESTEMUNHA Sidomar Moraes da Silva

TESTEMUNHA Anderson Pfleger

TERCEIRO
INTERESSADO

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO
SOCIAL

PERITO NARCISO GRANDI

TESTEMUNHA José Ricardo Machado

Intimado(s)/Citado(s):

  - CLAUDIO MACHADO

  - MORIAN JEAN NEVES

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 4dca720

proferido nos autos.

Junte-se aos autos o espelho do saldo das contas judiciais para fins

de verificação dos valores depositados pelo INSS.

Aguarde-se a resposta ao expediente de ID 43d2273.

Remetam-se os autos à CALEX para atualização do débito com a

dedução dos valores quitados pelo acordo homologado no ID

88a8ccb.

FLORIANOPOLIS/SC, 29 de abril de 2024.

    LUCIANO PASCHOETO

    Juiz(a) do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0000587-63.2020.5.12.0001
RECLAMANTE MAICON CESAR DE OLIVEIRA

ADVOGADO WINSTON JESIEL PEREIRA DA
SILVA(OAB: 28561/SC)

RECLAMADO MORIAN JEAN NEVES

Código para aferir autenticidade deste caderno: 213499
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ADVOGADO DAIANA SOUZA DUARTE(OAB:
32859/SC)

ADVOGADO MIRTA DINIZ TINOCO(OAB:
60522/SC)

RECLAMADO CLAUDIO MACHADO

ADVOGADO DAIANA SOUZA DUARTE(OAB:
32859/SC)

ADVOGADO MIRTA DINIZ TINOCO(OAB:
60522/SC)

TESTEMUNHA Sidomar Moraes da Silva

TESTEMUNHA Anderson Pfleger

TERCEIRO
INTERESSADO

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO
SOCIAL

PERITO NARCISO GRANDI

TESTEMUNHA José Ricardo Machado

Intimado(s)/Citado(s):

  - MAICON CESAR DE OLIVEIRA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 4dca720

proferido nos autos.

Junte-se aos autos o espelho do saldo das contas judiciais para fins

de verificação dos valores depositados pelo INSS.

Aguarde-se a resposta ao expediente de ID 43d2273.

Remetam-se os autos à CALEX para atualização do débito com a

dedução dos valores quitados pelo acordo homologado no ID

88a8ccb.

FLORIANOPOLIS/SC, 29 de abril de 2024.

    LUCIANO PASCHOETO

    Juiz(a) do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0000967-96.2014.5.12.0001
RECLAMANTE ALEKSANDER DOUGLAS DE FARIA

ADVOGADO ROGERIO MOREIRA LINS
PASTL(OAB: 34739/RS)

ADVOGADO GUSTAVO LUFT MATIVI(OAB:
79549/RS)

RECLAMADO CLUB RECREATIVO E ATLETICO
CATALANO

ADVOGADO THADEU BOTEGA AGUIAR(OAB:
31168/GO)

TERCEIRO
INTERESSADO

CARTÓRIO DO 2º OFÍCIO DE NOTAS

TERCEIRO
INTERESSADO

UNIÃO FEDERAL (PGF)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ALEKSANDER DOUGLAS DE FARIA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID 22a2dd7

proferida nos autos.

Ante a inclusão do presente feito no Regime Especial de Execução

Forçada - REEF instaurado em face da ré em trâmite no E. TRT 18

Região, suspenda-se a execução conforme requerido no id

89ad31b.

FLORIANOPOLIS/SC, 29 de abril de 2024.

    LUCIANO PASCHOETO

    Juiz(a) do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0444300-58.1999.5.12.0001
RECLAMANTE LUCIANA ALDO MARTINS

ADVOGADO SIDNEY GUIDO CARLIN
JUNIOR(OAB: 6437/SC)

ADVOGADO MARCIO AUGUSTO COSTI(OAB:
21182/SC)

ADVOGADO MARIA BETHANIA PICCININI(OAB:
16866/SC)

ADVOGADO CRISTINA LOPES GUIMARAES(OAB:
8393/SC)

RECLAMADO LILIAN MARIA ARAUJO SPECK

ADVOGADO JOSE RUBENS MORATO LEITE(OAB:
8550/SC)

ADVOGADO OSWALDO JOSE PEDREIRA
HORN(OAB: 1203/SC)

TERCEIRO
INTERESSADO

2 OFICIO DE REGISTRO DE
IMOVEIS DA COMARCA DE
CRICIUMA

Intimado(s)/Citado(s):

  - LUCIANA ALDO MARTINS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 1342db0

proferido nos autos.

Ante a informação de ID 176baaa e a possibilidade da venda do

imóvel que também se encontra penhorado no presente feito,

proceda-se a penhora no rosto dos autos n° 0048400-

71.2007.5.09.0245 em trâmite na VARA DO TRABALHO DE

PINHAIS de eventuais créditos de LILIAN MARIA ARAUJO SPECK

- CPF: 743.510.369-15, ora executada, para integral pagamento do

débito no processo supracitado, no importe de R$ 2.038,94

atualizados até 01/11/2019.

Por economia e celeridade processual, atribuo força de ofício ao

Código para aferir autenticidade deste caderno: 213499
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presente despacho.

FLORIANOPOLIS/SC, 29 de abril de 2024.

    LUCIANO PASCHOETO

    Juiz(a) do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0444300-58.1999.5.12.0001
RECLAMANTE LUCIANA ALDO MARTINS

ADVOGADO SIDNEY GUIDO CARLIN
JUNIOR(OAB: 6437/SC)

ADVOGADO MARCIO AUGUSTO COSTI(OAB:
21182/SC)

ADVOGADO MARIA BETHANIA PICCININI(OAB:
16866/SC)

ADVOGADO CRISTINA LOPES GUIMARAES(OAB:
8393/SC)

RECLAMADO LILIAN MARIA ARAUJO SPECK

ADVOGADO JOSE RUBENS MORATO LEITE(OAB:
8550/SC)

ADVOGADO OSWALDO JOSE PEDREIRA
HORN(OAB: 1203/SC)

TERCEIRO
INTERESSADO

2 OFICIO DE REGISTRO DE
IMOVEIS DA COMARCA DE
CRICIUMA

Intimado(s)/Citado(s):

  - LILIAN MARIA ARAUJO SPECK

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 1342db0

proferido nos autos.

Ante a informação de ID 176baaa e a possibilidade da venda do

imóvel que também se encontra penhorado no presente feito,

proceda-se a penhora no rosto dos autos n° 0048400-

71.2007.5.09.0245 em trâmite na VARA DO TRABALHO DE

PINHAIS de eventuais créditos de LILIAN MARIA ARAUJO SPECK

- CPF: 743.510.369-15, ora executada, para integral pagamento do

débito no processo supracitado, no importe de R$ 2.038,94

atualizados até 01/11/2019.

Por economia e celeridade processual, atribuo força de ofício ao

presente despacho.

FLORIANOPOLIS/SC, 29 de abril de 2024.

    LUCIANO PASCHOETO

    Juiz(a) do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0000967-96.2014.5.12.0001
RECLAMANTE ALEKSANDER DOUGLAS DE FARIA

ADVOGADO ROGERIO MOREIRA LINS
PASTL(OAB: 34739/RS)

ADVOGADO GUSTAVO LUFT MATIVI(OAB:
79549/RS)

RECLAMADO CLUB RECREATIVO E ATLETICO
CATALANO

ADVOGADO THADEU BOTEGA AGUIAR(OAB:
31168/GO)

TERCEIRO
INTERESSADO

CARTÓRIO DO 2º OFÍCIO DE NOTAS

TERCEIRO
INTERESSADO

UNIÃO FEDERAL (PGF)

Intimado(s)/Citado(s):

  - CLUB RECREATIVO E ATLETICO CATALANO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID 22a2dd7

proferida nos autos.

Ante a inclusão do presente feito no Regime Especial de Execução

Forçada - REEF instaurado em face da ré em trâmite no E. TRT 18

Região, suspenda-se a execução conforme requerido no id

89ad31b.

FLORIANOPOLIS/SC, 29 de abril de 2024.

    LUCIANO PASCHOETO

    Juiz(a) do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0000583-31.2017.5.12.0001
RECLAMANTE CASSIA KARINA DE SOUZA

ADVOGADO ANA PAULA GUIRALDELLI(OAB:
19418/SC)

ADVOGADO MARIAZINHA CAMPANHIN(OAB:
22463/SC)

ADVOGADO BRUNA CRISTINA BERTOTTO(OAB:
37243/SC)

RECLAMADO FEMINA ADMINISTRACAO E
PARTICIPACAO LTDA

ADVOGADO MORGANA NUNES BORGES(OAB:
45610/SC)

ADVOGADO FLAVIO DA SILVA CANDEMIL(OAB:
16873/SC)

ADVOGADO EDUARDO ROCHA CARAMORI(OAB:
33910/SC)

PERITO MARCIO CASTANHO CABRAL

Intimado(s)/Citado(s):

  - FEMINA ADMINISTRACAO E PARTICIPACAO LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID 3ceecac

proferida nos autos.

Ante a concordância expressa das partes com os cálculos de

liquidação, homologo-os.

Código para aferir autenticidade deste caderno: 213499
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Tendo em vista que o depósito recursal quita integralmente o

débito, julgo extinta a execução, nos termos do art. 924, II, do

CPC.

Liberem-se os valores aos seus credores e, após, arquive-se

definitivamente.

Indiquem as partes dados bancários para a transferência de valores

e/ou devolução de saldo remanescente.

FLORIANOPOLIS/SC, 29 de abril de 2024.

    LUCIANO PASCHOETO

    Juiz(a) do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0000583-31.2017.5.12.0001
RECLAMANTE CASSIA KARINA DE SOUZA

ADVOGADO ANA PAULA GUIRALDELLI(OAB:
19418/SC)

ADVOGADO MARIAZINHA CAMPANHIN(OAB:
22463/SC)

ADVOGADO BRUNA CRISTINA BERTOTTO(OAB:
37243/SC)

RECLAMADO FEMINA ADMINISTRACAO E
PARTICIPACAO LTDA

ADVOGADO MORGANA NUNES BORGES(OAB:
45610/SC)

ADVOGADO FLAVIO DA SILVA CANDEMIL(OAB:
16873/SC)

ADVOGADO EDUARDO ROCHA CARAMORI(OAB:
33910/SC)

PERITO MARCIO CASTANHO CABRAL

Intimado(s)/Citado(s):

  - CASSIA KARINA DE SOUZA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID 3ceecac

proferida nos autos.

Ante a concordância expressa das partes com os cálculos de

liquidação, homologo-os.

Tendo em vista que o depósito recursal quita integralmente o

débito, julgo extinta a execução, nos termos do art. 924, II, do

CPC.

Liberem-se os valores aos seus credores e, após, arquive-se

definitivamente.

Indiquem as partes dados bancários para a transferência de valores

e/ou devolução de saldo remanescente.

FLORIANOPOLIS/SC, 29 de abril de 2024.

    LUCIANO PASCHOETO

    Juiz(a) do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0000141-60.2020.5.12.0001

RECLAMANTE TIAGO MATOS BURILLI

ADVOGADO AMANDA CAVALCANTE
MACHADO(OAB: 74382/RS)

RECLAMANTE MICHELLE MATOS TEMBRA BURILLI

ADVOGADO AMANDA CAVALCANTE
MACHADO(OAB: 74382/RS)

RECLAMADO DILSE SCHEPP

ADVOGADO CRISTIANO WUNDERVALD
KOERICH(OAB: 31157/SC)

TESTEMUNHA ALDERY NELSON DA SILVA ROCHA
JUNIOR

TESTEMUNHA LAURO SERGIO AGUIRRE NUNES

TESTEMUNHA JANET ELIZABETH CASTILLO
BURGUETTE

TERCEIRO
INTERESSADO

VANESSA LEMES DE SOUZA

ADVOGADO CRISTIANO WUNDERVALD
KOERICH(OAB: 31157/SC)

Intimado(s)/Citado(s):

  - DILSE SCHEPP

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID ee7b26a

proferido nos autos.

Defiro à executada DILSE SCHEPP o pagamento do saldo

remanescente em 02 parcelas mensais, com vencimento em

10/05/24 e 10/06/24, conforme requerido no id 49f9b71.

Deverá a ré, antes do pagamento da última parcela, solicitar à esta

Secretaria a conta devidamente atualizada, para quitação integral

do feito.

Recaindo em sábado, domingo ou feriado, o vencimento ficará

automaticamente prorrogado para o primeiro dia útil subsequente.

Intimem-se.

FLORIANOPOLIS/SC, 29 de abril de 2024.

    LUCIANO PASCHOETO

    Juiz(a) do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0000667-27.2020.5.12.0001
RECLAMANTE JORGE VINICIUS DE PAULA

BARBOZA

ADVOGADO MIGUEL LOPES SIEFERT(OAB:
108230/RS)

ADVOGADO OTAVIO DOS SANTOS OXLEY(OAB:
122315/RS)

RECLAMADO BARBARA SILVA CARDOSO

RECLAMADO CARDOSO ACADEMIA DE
MUSCULACAO LTDA - ME

ADVOGADO ALESSANDRO FERREIRA
AGACY(OAB: 17199/SC)

RECLAMADO DOUGLAS CARDOSO

Intimado(s)/Citado(s):

  - CARDOSO ACADEMIA DE MUSCULACAO LTDA - ME

Código para aferir autenticidade deste caderno: 213499



3960/2024 Tribunal Regional do Trabalho da 12ª Região 276
Data da Disponibilização: Segunda-feira, 29 de Abril de 2024

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 579f2f5

proferido nos autos.

Diante da ausência de informações sobre o paradeiro dos réus e

dos veículos, proceda-se a penhora mediante termo nos autos e

registro no convênio RENAJUD devendo constar inclusive a

restrição à circulação.

FLORIANOPOLIS/SC, 29 de abril de 2024.

    LUCIANO PASCHOETO

    Juiz(a) do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0000141-60.2020.5.12.0001
RECLAMANTE TIAGO MATOS BURILLI

ADVOGADO AMANDA CAVALCANTE
MACHADO(OAB: 74382/RS)

RECLAMANTE MICHELLE MATOS TEMBRA BURILLI

ADVOGADO AMANDA CAVALCANTE
MACHADO(OAB: 74382/RS)

RECLAMADO DILSE SCHEPP

ADVOGADO CRISTIANO WUNDERVALD
KOERICH(OAB: 31157/SC)

TESTEMUNHA ALDERY NELSON DA SILVA ROCHA
JUNIOR

TESTEMUNHA LAURO SERGIO AGUIRRE NUNES

TESTEMUNHA JANET ELIZABETH CASTILLO
BURGUETTE

TERCEIRO
INTERESSADO

VANESSA LEMES DE SOUZA

ADVOGADO CRISTIANO WUNDERVALD
KOERICH(OAB: 31157/SC)

Intimado(s)/Citado(s):

  - MICHELLE MATOS TEMBRA BURILLI

  - TIAGO MATOS BURILLI

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID ee7b26a

proferido nos autos.

Defiro à executada DILSE SCHEPP o pagamento do saldo

remanescente em 02 parcelas mensais, com vencimento em

10/05/24 e 10/06/24, conforme requerido no id 49f9b71.

Deverá a ré, antes do pagamento da última parcela, solicitar à esta

Secretaria a conta devidamente atualizada, para quitação integral

do feito.

Recaindo em sábado, domingo ou feriado, o vencimento ficará

automaticamente prorrogado para o primeiro dia útil subsequente.

Intimem-se.

FLORIANOPOLIS/SC, 29 de abril de 2024.

    LUCIANO PASCHOETO

    Juiz(a) do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0000667-27.2020.5.12.0001
RECLAMANTE JORGE VINICIUS DE PAULA

BARBOZA

ADVOGADO MIGUEL LOPES SIEFERT(OAB:
108230/RS)

ADVOGADO OTAVIO DOS SANTOS OXLEY(OAB:
122315/RS)

RECLAMADO BARBARA SILVA CARDOSO

RECLAMADO CARDOSO ACADEMIA DE
MUSCULACAO LTDA - ME

ADVOGADO ALESSANDRO FERREIRA
AGACY(OAB: 17199/SC)

RECLAMADO DOUGLAS CARDOSO

Intimado(s)/Citado(s):

  - JORGE VINICIUS DE PAULA BARBOZA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 579f2f5

proferido nos autos.

Diante da ausência de informações sobre o paradeiro dos réus e

dos veículos, proceda-se a penhora mediante termo nos autos e

registro no convênio RENAJUD devendo constar inclusive a

restrição à circulação.

FLORIANOPOLIS/SC, 29 de abril de 2024.

    LUCIANO PASCHOETO

    Juiz(a) do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0000065-02.2021.5.12.0001
RECLAMANTE MOISES DA SILVA NUNES

ADVOGADO MARINA MENDES MARTINS(OAB:
40767/SC)

RECLAMADO ALFREDO ORLANDO PECORINO

RECLAMADO PECORINO E CATTANEO
RESTAURANTE LTDA

RECLAMADO ALFREDO ORLANDO PECORINO

PERITO ANDRE FABRICIO DOS SANTOS
ZAMBON

DEPOSITÁRIO KAIZEN CONSULTORIA E GESTAO
EMPRESARIAL LTDA

ADVOGADO AGENOR DE LIMA BENTO(OAB:
34164/SC)

Intimado(s)/Citado(s):

Código para aferir autenticidade deste caderno: 213499
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  - KAIZEN CONSULTORIA E GESTAO EMPRESARIAL LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID bb813fd

proferido nos autos.

Vistos, etc.

Restando infrutíferas as tentativas de quitação, total ou parcial, do

débito exequendo realizadas no processo, seja por meio de

bloqueio via SISBAJUD, ou por outros meios suficientes para

satisfazer o crédito, tampouco demonstrado o interesse por parte do

devedor, determino a penhora de 30% do faturamento do executado

PECORINO E CATTANEO RESTAURANTE LTDA - CNPJ:

39.936.396/0001-19 .

Tal providencia encontra-se alicerçada na lei processual civil, por se

tratar de percentual que não inviabiliza o exercício regular das

atividades empresariais da executada, em consonância com o

disposto no art. 866 do CPC e a OJ nº 93 da SDI-2 do TST.

Para tanto, expeça-se mandado.

Após, com arrimo no art. 866 do CPC, tomo as seguintes

providências:

a) nomeio para o cargo de administrador-depositário KAIZEN

ADMINISTRAÇÃO JUDICIAL LTDA -CNPJ 41.732.768/0001-37, por

seu Administrador Agenor de Lima Bento - OAB/SC 34164, PERSC

0129.

b) intime-se o administrador-depositário, informando-a acerca da

sua nomeação nos presentes autos para a realização dos atos

necessários para execução do mister, como, por exemplo,

apreensão de valores no caixa do estabelecimento, servindo esta

nomeação como autorização.

Também deverá ser informado ao administrador-depositário

nomeado que nos processos de competência da Justiça do

Trabalho não são antecipados honorários ao profissional, em razão

da presunção de hipossuficiência econômica do trabalhador.

Os honorários serão incluídos na conta e serão de responsabilidade

da parte executada, podendo todavia ser ajustado diretamente com

a empresa.

O administrador-depositário deverá no prazo de 60 (sessenta dias),

efetuar o primeiro depósito do percentual sobre o faturamento em

conta judicial vinculada a estes autos, informando junto com o

primeiro depósito o dia do mês que será efetuado o depósito de

cada parcela mensal.

FLORIANOPOLIS/SC, 29 de abril de 2024.

    LUCIANO PASCHOETO

    Juiz(a) do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0000065-02.2021.5.12.0001
RECLAMANTE MOISES DA SILVA NUNES

ADVOGADO MARINA MENDES MARTINS(OAB:
40767/SC)

RECLAMADO ALFREDO ORLANDO PECORINO

RECLAMADO PECORINO E CATTANEO
RESTAURANTE LTDA

RECLAMADO ALFREDO ORLANDO PECORINO

PERITO ANDRE FABRICIO DOS SANTOS
ZAMBON

DEPOSITÁRIO KAIZEN CONSULTORIA E GESTAO
EMPRESARIAL LTDA

ADVOGADO AGENOR DE LIMA BENTO(OAB:
34164/SC)

Intimado(s)/Citado(s):

  - MOISES DA SILVA NUNES

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID bb813fd

proferido nos autos.

Vistos, etc.

Restando infrutíferas as tentativas de quitação, total ou parcial, do

débito exequendo realizadas no processo, seja por meio de

bloqueio via SISBAJUD, ou por outros meios suficientes para

satisfazer o crédito, tampouco demonstrado o interesse por parte do

devedor, determino a penhora de 30% do faturamento do executado

PECORINO E CATTANEO RESTAURANTE LTDA - CNPJ:

39.936.396/0001-19 .

Tal providencia encontra-se alicerçada na lei processual civil, por se

tratar de percentual que não inviabiliza o exercício regular das

atividades empresariais da executada, em consonância com o

disposto no art. 866 do CPC e a OJ nº 93 da SDI-2 do TST.

Para tanto, expeça-se mandado.

Após, com arrimo no art. 866 do CPC, tomo as seguintes

providências:

a) nomeio para o cargo de administrador-depositário KAIZEN

ADMINISTRAÇÃO JUDICIAL LTDA -CNPJ 41.732.768/0001-37, por

seu Administrador Agenor de Lima Bento - OAB/SC 34164, PERSC

0129.

b) intime-se o administrador-depositário, informando-a acerca da

sua nomeação nos presentes autos para a realização dos atos

necessários para execução do mister, como, por exemplo,

apreensão de valores no caixa do estabelecimento, servindo esta
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nomeação como autorização.

Também deverá ser informado ao administrador-depositário

nomeado que nos processos de competência da Justiça do

Trabalho não são antecipados honorários ao profissional, em razão

da presunção de hipossuficiência econômica do trabalhador.

Os honorários serão incluídos na conta e serão de responsabilidade

da parte executada, podendo todavia ser ajustado diretamente com

a empresa.

O administrador-depositário deverá no prazo de 60 (sessenta dias),

efetuar o primeiro depósito do percentual sobre o faturamento em

conta judicial vinculada a estes autos, informando junto com o

primeiro depósito o dia do mês que será efetuado o depósito de

cada parcela mensal.

FLORIANOPOLIS/SC, 29 de abril de 2024.

    LUCIANO PASCHOETO

    Juiz(a) do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0000339-97.2020.5.12.0001
RECLAMANTE JULIANA OLIVEIRA GALDINO DA

SILVA

ADVOGADO ARI LEITE SILVESTRE(OAB:
23560/SC)

RECLAMADO CBS GASTRONOMIA LTDA

ADVOGADO GUSTAVO SZPOGANICZ
GUEDES(OAB: 29219/SC)

Intimado(s)/Citado(s):

  - JULIANA OLIVEIRA GALDINO DA SILVA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 906db44

proferido nos autos.

Defiro às partes a dilação de prazo por 10 dias para os fins do 879,

§ 1º-B, da CLT.

FLORIANOPOLIS/SC, 29 de abril de 2024.

    LUCIANO PASCHOETO

    Juiz(a) do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0000339-97.2020.5.12.0001
RECLAMANTE JULIANA OLIVEIRA GALDINO DA

SILVA

ADVOGADO ARI LEITE SILVESTRE(OAB:
23560/SC)

RECLAMADO CBS GASTRONOMIA LTDA

ADVOGADO GUSTAVO SZPOGANICZ
GUEDES(OAB: 29219/SC)

Intimado(s)/Citado(s):

  - CBS GASTRONOMIA LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 906db44

proferido nos autos.

Defiro às partes a dilação de prazo por 10 dias para os fins do 879,

§ 1º-B, da CLT.

FLORIANOPOLIS/SC, 29 de abril de 2024.

    LUCIANO PASCHOETO

    Juiz(a) do Trabalho Titular

Processo Nº CumSen-0000351-48.2019.5.12.0001
EXEQUENTE SINDALEX SINDICATO DOS

ADVOGADOS DO EST STA
CATARINA

ADVOGADO CINTHYA CAROLINE DE
AMORIM(OAB: 26420/SC)

ADVOGADO AMANDA DE AMORIM(OAB:
41786/SC)

ADVOGADO DIVALDO LUIZ DE AMORIM(OAB:
5625/SC)

ADVOGADO PABLO HENRIQUE GAMBA(OAB:
29368/SC)

ADVOGADO LAUCANI CARDOSO NODARI(OAB:
9109/SC)

ADVOGADO JULIAN ESTEVAN ANTUNES DE
AMORIM(OAB: 45604/SC)

EXECUTADO COMPANHIA DE HABITACAO DO
ESTADO DE SANTA CATARINA -
COHAB/SC -

EXECUTADO ESTADO DE SANTA CATARINA

PERITO MARCIO CASTANHO CABRAL

Intimado(s)/Citado(s):

  - SINDALEX SINDICATO DOS ADVOGADOS DO EST STA
CATARINA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID f67451c

proferido nos autos.

Diante do trânsito em julgado do processo principal 0000094-

91.2017.5.12.0001, converto em definitivo o presente cumprimento

de sentença.

Tornem os autos ao perito para retificação dos cálculos, devendo

observar a Decisão do TST proferida nos autos principais( cópia no

ID 97b00b8). Prazo: 10 dias.

FLORIANOPOLIS/SC, 29 de abril de 2024.
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    LUCIANO PASCHOETO

    Juiz(a) do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0341300-90.2009.5.12.0001
RECLAMANTE OSVANILDE GONCALVES DA SILVA

ADVOGADO GABRIEL DE LIMA(OAB: 27997/SC)

RECLAMANTE GISELE CRISTINA VIEIRA

ADVOGADO EDUARDO CARLIN KILIAN(OAB:
13890/SC)

RECLAMANTE MARIBEL SANTOS

ADVOGADO EDUARDO CARLIN KILIAN(OAB:
13890/SC)

RECLAMANTE JOSE APOLINARIO MULLER

ADVOGADO RICARDO DIOGO MEDEIROS DE
ARAUJO(OAB: 23659/SC)

ADVOGADO ALESSANDRA ANA MEDEIROS DE
ARAUJO(OAB: 13881/SC)

RECLAMANTE ELAINE BARBOSA DA SILVA

ADVOGADO ALMIR JOSE FONSECA DAS
CHAGAS(OAB: 24903/SC)

ADVOGADO MARIA HELENA GRUHLKE
TONIAZZO(OAB: 24293/SC)

RECLAMANTE NELMA DIAS BONA

ADVOGADO MARIA BETHANIA PICCININI(OAB:
16866/SC)

ADVOGADO SIDNEY GUIDO CARLIN
JUNIOR(OAB: 6437/SC)

ADVOGADO CRISTINA LOPES GUIMARAES(OAB:
8393/SC)

ADVOGADO SIMONI DE OLIVEIRA CARLIN(OAB:
10490/SC)

ADVOGADO SERGIO GALLOTTI MATIAS
CARLIN(OAB: 8502/SC)

RECLAMANTE DARCI LIMA DA CONCEICAO

ADVOGADO MARIA ANGELITA HEINZ SALM(OAB:
24465/SC)

ADVOGADO ISRAEL MARTINS MACHADO(OAB:
20163/SC)

RECLAMANTE MARIA DO CARMO SANTOS

ADVOGADO EDUARDO CARLIN KILIAN(OAB:
13890/SC)

RECLAMANTE ALIRIO KRUGER

ADVOGADO LUCIANA XAVIER DE
OLIVEIRA(OAB: 17442/SC)

RECLAMANTE BRUNO DE SOUZA PEREIRA

ADVOGADO RICARDO DIOGO MEDEIROS DE
ARAUJO(OAB: 23659/SC)

ADVOGADO ALESSANDRA ANA MEDEIROS DE
ARAUJO(OAB: 13881/SC)

RECLAMANTE RAQUEL MARILZA DA SILVA

ADVOGADO RICARDO DIOGO MEDEIROS DE
ARAUJO(OAB: 23659/SC)

ADVOGADO ALESSANDRA ANA MEDEIROS DE
ARAUJO(OAB: 13881/SC)

RECLAMADO EBV-EMPRESA BRASILEIRA DE
VIGILANCIA LTDA

ADVOGADO LUIZ ROBERTO DOS SANTOS(OAB:
20079/SC)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ALIRIO KRUGER

  - BRUNO DE SOUZA PEREIRA

  - DARCI LIMA DA CONCEICAO

  - ELAINE BARBOSA DA SILVA

  - GISELE CRISTINA VIEIRA

  - JOSE APOLINARIO MULLER

  - MARIA DO CARMO SANTOS

  - MARIBEL SANTOS

  - NELMA DIAS BONA

  - OSVANILDE GONCALVES DA SILVA

  - RAQUEL MARILZA DA SILVA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID f667fc5

proferido nos autos.

Ante a existência de Regime Especial de Execução Forçada - REEF

- Processo Piloto: 0151000-69.2008.5.12.0014 em face dos

executados, em trâmite na Secretaria da Execução do E. TRT 12,

atualizem-se os cálculos e proceda-se a inclusão/habilitação

naquele feito.

Suspenda-se a execução na forma prevista no REEF até ulterior

deliberação.

Intimem-se.

FLORIANOPOLIS/SC, 29 de abril de 2024.

    LUCIANO PASCHOETO

    Juiz(a) do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0341300-90.2009.5.12.0001
RECLAMANTE OSVANILDE GONCALVES DA SILVA

ADVOGADO GABRIEL DE LIMA(OAB: 27997/SC)

RECLAMANTE GISELE CRISTINA VIEIRA

ADVOGADO EDUARDO CARLIN KILIAN(OAB:
13890/SC)

RECLAMANTE MARIBEL SANTOS

ADVOGADO EDUARDO CARLIN KILIAN(OAB:
13890/SC)

RECLAMANTE JOSE APOLINARIO MULLER

ADVOGADO RICARDO DIOGO MEDEIROS DE
ARAUJO(OAB: 23659/SC)

ADVOGADO ALESSANDRA ANA MEDEIROS DE
ARAUJO(OAB: 13881/SC)

RECLAMANTE ELAINE BARBOSA DA SILVA

ADVOGADO ALMIR JOSE FONSECA DAS
CHAGAS(OAB: 24903/SC)

ADVOGADO MARIA HELENA GRUHLKE
TONIAZZO(OAB: 24293/SC)

RECLAMANTE NELMA DIAS BONA

ADVOGADO MARIA BETHANIA PICCININI(OAB:
16866/SC)

ADVOGADO SIDNEY GUIDO CARLIN
JUNIOR(OAB: 6437/SC)

ADVOGADO CRISTINA LOPES GUIMARAES(OAB:
8393/SC)

ADVOGADO SIMONI DE OLIVEIRA CARLIN(OAB:
10490/SC)

ADVOGADO SERGIO GALLOTTI MATIAS
CARLIN(OAB: 8502/SC)

RECLAMANTE DARCI LIMA DA CONCEICAO

ADVOGADO MARIA ANGELITA HEINZ SALM(OAB:
24465/SC)

ADVOGADO ISRAEL MARTINS MACHADO(OAB:
20163/SC)

RECLAMANTE MARIA DO CARMO SANTOS
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ADVOGADO EDUARDO CARLIN KILIAN(OAB:
13890/SC)

RECLAMANTE ALIRIO KRUGER

ADVOGADO LUCIANA XAVIER DE
OLIVEIRA(OAB: 17442/SC)

RECLAMANTE BRUNO DE SOUZA PEREIRA

ADVOGADO RICARDO DIOGO MEDEIROS DE
ARAUJO(OAB: 23659/SC)

ADVOGADO ALESSANDRA ANA MEDEIROS DE
ARAUJO(OAB: 13881/SC)

RECLAMANTE RAQUEL MARILZA DA SILVA

ADVOGADO RICARDO DIOGO MEDEIROS DE
ARAUJO(OAB: 23659/SC)

ADVOGADO ALESSANDRA ANA MEDEIROS DE
ARAUJO(OAB: 13881/SC)

RECLAMADO EBV-EMPRESA BRASILEIRA DE
VIGILANCIA LTDA

ADVOGADO LUIZ ROBERTO DOS SANTOS(OAB:
20079/SC)

Intimado(s)/Citado(s):

  - EBV-EMPRESA BRASILEIRA DE VIGILANCIA LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID f667fc5

proferido nos autos.

Ante a existência de Regime Especial de Execução Forçada - REEF

- Processo Piloto: 0151000-69.2008.5.12.0014 em face dos

executados, em trâmite na Secretaria da Execução do E. TRT 12,

atualizem-se os cálculos e proceda-se a inclusão/habilitação

naquele feito.

Suspenda-se a execução na forma prevista no REEF até ulterior

deliberação.

Intimem-se.

FLORIANOPOLIS/SC, 29 de abril de 2024.

    LUCIANO PASCHOETO

    Juiz(a) do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0000361-97.2016.5.12.0001
RECLAMANTE HEBERT FELIPE CONVERSANI

ALBUQUERQUE

ADVOGADO ELLE CRISTINA WEISSHEIMER(OAB:
11293/SC)

ADVOGADO ROSSELA ELIZA CENI(OAB:
14331/SC)

RECLAMADO LUCAS DE SOUZA BRAGA
PEDROSO

ADVOGADO ZILTON VARGAS(OAB: 12152/SC)

RECLAMADO ELISA GAYNETT ZILLI

ADVOGADO LUCAS D OLIVEIRA ZILLI(OAB:
61773/SC)

ADVOGADO RONEY DE ASSIS FEIJO(OAB:
29628/SC)

ADVOGADO ODILON PAULO DA SILVA
LORENSKI(OAB: 56998/SC)

ADVOGADO JESSICA DE ASSIS FEIJO(OAB:
60357/SC)

RECLAMADO LUCAS DE SOUZA BRAGA
PEDROSO 97848247104

ADVOGADO ZILTON VARGAS(OAB: 12152/SC)

RECLAMADO LP COMERCIO DE ALIMENTOS
LTDA - ME

ADVOGADO ZILTON VARGAS(OAB: 12152/SC)

TERCEIRO
INTERESSADO

UNIÃO FEDERAL (PGF)

TERCEIRO
INTERESSADO

BANCO SANTANDER (BRASIL) S.A.

ARREMATANTE Luís Fernando Melcher e Maba

ADVOGADO Luís Fernando Melcher e Maba(OAB:
31232/SC)

Intimado(s)/Citado(s):

  - HEBERT FELIPE CONVERSANI ALBUQUERQUE

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 81aecb4

proferido nos autos.

Mantenho a decisão por seus próprios fundamentos.

Dê-se ciênciaao exequente e arquive-se com pendências,

observando-se a fluência do prazo previsto no art. 11-A, da CLT.

FLORIANOPOLIS/SC, 29 de abril de 2024.

    LUCIANO PASCHOETO

    Juiz(a) do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0000513-04.2023.5.12.0001
RECLAMANTE CRISTINA SANTOS GERALDO

ADVOGADO LEONARDO VIEIRA DE AVILA(OAB:
27123/SC)

RECLAMADO WG TERCEIRIZACAO E SERVICOS
EIRELI

ADVOGADO DAIANA SOUZA DUARTE(OAB:
32859/SC)

ADVOGADO MIRTA DINIZ TINOCO(OAB:
60522/SC)

RECLAMADO ESTADO DE SANTA CATARINA

Intimado(s)/Citado(s):

  - WG TERCEIRIZACAO E SERVICOS EIRELI

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID b5c6e70

proferida nos autos.
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Recebo o(s) recurso(s) interposto(s), por preenchidos os

pressupostos legais (tempestividade, preparo, adequação e regular

representação).

Vista ao adverso pelo prazo legal.

Após, remetam-se os autos ao e. TRT da 12ª Região.

FLORIANOPOLIS/SC, 29 de abril de 2024.

    LUCIANO PASCHOETO

    Juiz(a) do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0000513-04.2023.5.12.0001
RECLAMANTE CRISTINA SANTOS GERALDO

ADVOGADO LEONARDO VIEIRA DE AVILA(OAB:
27123/SC)

RECLAMADO WG TERCEIRIZACAO E SERVICOS
EIRELI

ADVOGADO DAIANA SOUZA DUARTE(OAB:
32859/SC)

ADVOGADO MIRTA DINIZ TINOCO(OAB:
60522/SC)

RECLAMADO ESTADO DE SANTA CATARINA

Intimado(s)/Citado(s):

  - CRISTINA SANTOS GERALDO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID b5c6e70

proferida nos autos.

Recebo o(s) recurso(s) interposto(s), por preenchidos os

pressupostos legais (tempestividade, preparo, adequação e regular

representação).

Vista ao adverso pelo prazo legal.

Após, remetam-se os autos ao e. TRT da 12ª Região.

FLORIANOPOLIS/SC, 29 de abril de 2024.

    LUCIANO PASCHOETO

    Juiz(a) do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0001129-76.2023.5.12.0001
RECLAMANTE ANA LICIA REMPEL

ADVOGADO ANNA CLARA DE SOUSA LIMA(OAB:
70125/DF)

ADVOGADO ARINA ESTELA DA SILVA(OAB:
27162/DF)

RECLAMADO FERNANDES RESTAURANTE LTDA -
ME

ADVOGADO SILVANA ALMEIDA KEHL(OAB:
37133/SC)

ADVOGADO WELLEN OLIVEIRA CRUZ(OAB:
31597/SC)

Intimado(s)/Citado(s):

  - FERNANDES RESTAURANTE LTDA - ME

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 5191442

proferido nos autos.

O pedido de decretação de revelia será apreciado oportunamente

em sentença.

Intime-se a parte autora para manifestar-se sobre a contestação e

documentos juntados pela(a) reclamada(s), no prazo de 15 dias

úteis.

No mesmo prazo deverá indicar se pretende produzir outras provas,

especificando-as e justificando-as, sob pena de aplicação da

previsão normativa contida no art. 355,I, do CPC/2015.

FLORIANOPOLIS/SC, 29 de abril de 2024.

    LUCIANO PASCHOETO

    Juiz(a) do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0001129-76.2023.5.12.0001
RECLAMANTE ANA LICIA REMPEL

ADVOGADO ANNA CLARA DE SOUSA LIMA(OAB:
70125/DF)

ADVOGADO ARINA ESTELA DA SILVA(OAB:
27162/DF)

RECLAMADO FERNANDES RESTAURANTE LTDA -
ME

ADVOGADO SILVANA ALMEIDA KEHL(OAB:
37133/SC)

ADVOGADO WELLEN OLIVEIRA CRUZ(OAB:
31597/SC)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ANA LICIA REMPEL

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 5191442

proferido nos autos.

O pedido de decretação de revelia será apreciado oportunamente

em sentença.

Intime-se a parte autora para manifestar-se sobre a contestação e

documentos juntados pela(a) reclamada(s), no prazo de 15 dias

úteis.
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No mesmo prazo deverá indicar se pretende produzir outras provas,

especificando-as e justificando-as, sob pena de aplicação da

previsão normativa contida no art. 355,I, do CPC/2015.

FLORIANOPOLIS/SC, 29 de abril de 2024.

    LUCIANO PASCHOETO

    Juiz(a) do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0001163-51.2023.5.12.0001
RECLAMANTE MARIANGELA GERALDO

ADVOGADO FABIO EDUARDO DE
LAURENTIZ(OAB: 170930/SP)

RECLAMADO A. ANGELONI & CIA. LTDA

ADVOGADO HELDER LEVY DOS SANTOS(OAB:
15201/SC)

ADVOGADO GUSTAVO LAZ MACHADO(OAB:
23237/SC)

ADVOGADO ALBERT ZILLI DOS SANTOS(OAB:
13379/SC)

ADVOGADO ROSILEIA PERUCHI(OAB: 17259/SC)

Intimado(s)/Citado(s):

  - A. ANGELONI & CIA. LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID dade047

proferido nos autos.

Ante o decurso do prazo sem comprovação pela parte autora de

que a ausência na audiência decorreu de motivo legalmente

justificável, arquivem-se os autos.

A parte reclamante fica ciente de que o pagamento das custas é

condição para o ajuizamento de nova ação (§3º do art. 844 da CLT).

Intimem-se e arquive-se.

FLORIANOPOLIS/SC, 29 de abril de 2024.

    LUCIANO PASCHOETO

    Juiz(a) do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0001163-51.2023.5.12.0001
RECLAMANTE MARIANGELA GERALDO

ADVOGADO FABIO EDUARDO DE
LAURENTIZ(OAB: 170930/SP)

RECLAMADO A. ANGELONI & CIA. LTDA

ADVOGADO HELDER LEVY DOS SANTOS(OAB:
15201/SC)

ADVOGADO GUSTAVO LAZ MACHADO(OAB:
23237/SC)

ADVOGADO ALBERT ZILLI DOS SANTOS(OAB:
13379/SC)

ADVOGADO ROSILEIA PERUCHI(OAB: 17259/SC)

Intimado(s)/Citado(s):

  - MARIANGELA GERALDO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID dade047

proferido nos autos.

Ante o decurso do prazo sem comprovação pela parte autora de

que a ausência na audiência decorreu de motivo legalmente

justificável, arquivem-se os autos.

A parte reclamante fica ciente de que o pagamento das custas é

condição para o ajuizamento de nova ação (§3º do art. 844 da CLT).

Intimem-se e arquive-se.

FLORIANOPOLIS/SC, 29 de abril de 2024.

    LUCIANO PASCHOETO

    Juiz(a) do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0000759-68.2021.5.12.0001
RECLAMANTE RAPHAEL PERES

ADVOGADO DOUGLAS AMORIM PEREIRA(OAB:
29237/SC)

RECLAMADO TRANSPORTE COLETIVO ESTRELA
LTDA

ADVOGADO LUCIO SERGIO DE LAS CASAS
JUNIOR(OAB: 108176/MG)

Intimado(s)/Citado(s):

  - RAPHAEL PERES

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID fb889c4

proferido nos autos.

Esclareça a parte autora a ausência dos honorários sucumbenciais

nos cálculos de ID 4cac72b para fins de expedição de nova certidão

de créditos.

FLORIANOPOLIS/SC, 29 de abril de 2024.

    LUCIANO PASCHOETO

    Juiz(a) do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0000393-24.2024.5.12.0001
RECLAMANTE SUELEN MITSUE DOS SANTOS

ADVOGADO STELA RIBEIRO DE AQUINO(OAB:
10810/RN)
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RECLAMADO UBER DO BRASIL TECNOLOGIA
LTDA.

ADVOGADO LUIZ AFRANIO ARAUJO(OAB:
58477/RS)

Intimado(s)/Citado(s):

  - SUELEN MITSUE DOS SANTOS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID b24c450

proferido nos autos.

Fica(m) a(s) ré(s) citada(s) para, querendo, apresentar contestação

diretamente no PJe, no prazo de15 diasúteis, apresentando os

documentos que entender pertinentes, sob as penas de revelia e

confissão previstas nos artigos 844 da CLT e 335 do CPC.

Caso a(s) reclamada(s) tenha(m) interesse na conciliação

deverá(ão) no mesmo prazo de15 diasúteisrequerer a inclusão

do processo em pauta de conciliação, situação em que será

observado o rito da Portaria Conjunta n. 03 do Fórum Trabalhista de

Florianópolis (sem necessidade de apresentação prévia de defesa e

documentos).

Apresentada defesa, contendo preliminares ou acompanhada de

documentos,poderá a parte autora manifestar-se no prazo de15

diasúteis, INDEPENDENTEMENTE DE NOVA INTIMAÇÃO".

“É necessário o requerimento antecipado de intérprete de LIBRAS

para audiência, no prazo mínimo de cinco dias, se for participar do

ato pessoa surda ou com deficiência auditiva (parágrafo único do

art. 14 da Resolução CSJT 218/2018)"

FLORIANOPOLIS/SC, 29 de abril de 2024.

    LUCIANO PASCHOETO

    Juiz(a) do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0000393-24.2024.5.12.0001
RECLAMANTE SUELEN MITSUE DOS SANTOS

ADVOGADO STELA RIBEIRO DE AQUINO(OAB:
10810/RN)

RECLAMADO UBER DO BRASIL TECNOLOGIA
LTDA.

ADVOGADO LUIZ AFRANIO ARAUJO(OAB:
58477/RS)

Intimado(s)/Citado(s):

  - UBER DO BRASIL TECNOLOGIA LTDA.

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID b24c450

proferido nos autos.

Fica(m) a(s) ré(s) citada(s) para, querendo, apresentar contestação

diretamente no PJe, no prazo de15 diasúteis, apresentando os

documentos que entender pertinentes, sob as penas de revelia e

confissão previstas nos artigos 844 da CLT e 335 do CPC.

Caso a(s) reclamada(s) tenha(m) interesse na conciliação

deverá(ão) no mesmo prazo de15 diasúteisrequerer a inclusão

do processo em pauta de conciliação, situação em que será

observado o rito da Portaria Conjunta n. 03 do Fórum Trabalhista de

Florianópolis (sem necessidade de apresentação prévia de defesa e

documentos).

Apresentada defesa, contendo preliminares ou acompanhada de

documentos,poderá a parte autora manifestar-se no prazo de15

diasúteis, INDEPENDENTEMENTE DE NOVA INTIMAÇÃO".

“É necessário o requerimento antecipado de intérprete de LIBRAS

para audiência, no prazo mínimo de cinco dias, se for participar do

ato pessoa surda ou com deficiência auditiva (parágrafo único do

art. 14 da Resolução CSJT 218/2018)"

FLORIANOPOLIS/SC, 29 de abril de 2024.

    LUCIANO PASCHOETO

    Juiz(a) do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0000961-74.2023.5.12.0001
RECLAMANTE ANA LUCIA FREITAS ALVES DOS

SANTOS

ADVOGADO RITA MARISA ALVES(OAB: 6006/SC)

RECLAMADO CLARA E FRANCISCO RESIDENCIAL
SENIOR LTDA

ADVOGADO FERNANDO RAMOS DE
FAVERE(OAB: 24845/SC)

Intimado(s)/Citado(s):

  - CLARA E FRANCISCO RESIDENCIAL SENIOR LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 1dbe0d8

proferido nos autos.

Intime-se a parte autora para, em 5 dias, informar se autoriza a

quebra de sigilo médico, procedimento que permitirá a realização da

perícia com eficácia, presumindo, no silêncio, a sua concordância.

No mesmo prazo, determino à parte autora que junte aos autos,

cópia integral de sua(s) CTPS(s).
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Requisite-se ao INSS, via convênio, cópia integral dos processos

administrativos, inclusive os prontuários médicos, relativos ao(a)

autor(a), vinculados, ou não, aos benefícios previdenciários a ele(a)

eventualmente concedidos.

Juntados os documentos, prazo de 10 dias úteis  para

manifestação das partes, quando, então, poderão apresentar

quesitos e assistente técnico para as perícias abaixo designadas,

oportunidade na qual poderão, fundamentadamente, impugnar a

nomeação do perito, tudo sob pena de preclusão.

PERÍCIA NA ÁREA DA SAÚDE

Ciente o autor a respeito do ônus decorrente de eventual

sucumbência, e considerando que o diagnóstico nosológico já

foi estabelecido e claramente comprovado nos autos, determino

a realização de prova pericial para apuração de eventual: a) nexo

causal entre o trabalho desempenhado pela parte autora e a

doença; b) nexo causal entre os diagnósticos nosológicos e o

estado físico-funcional geral atual da parte autora; c) grau de

incapacidade funcional, laboral e possibilidade de recuperação.

Havendo narrativa na inicial quanto a existência de fato específico

que, em tese, ocasionou ou agravou a lesão, a análise do nexo

causal/concausal deverá abordar especificamente referida

narrativa.

Para tanto nomeia-se o Perito Ricardo Wallace das Chagas

Lucas,  que deverá in formar às par tes,  por  escr i to  e

antecipadamente: data, hora e local da inspeção. Prazo para

entrega do laudo: 30 dias, prorrogáveis automaticamente por mais

30 dias, a contar da sua intimação, a qual ocorrerá tão somente

após decorrido o prazo para manifestação das partes acerca dos

documentos (INSS, CTPS) e apresentação de quesitos.

Na realização da perícia e confecção do laudo o/a expert deverá

observar:

(a) resposta aos quesitos oficiais (art. 426, inc. II, CPC) que seguem

no final deste termo de audiência, além daqueles a serem

formulados pelas partes, se houver; c) investigação dos

antecedentes pessoais, familiares e a história ocupacional da

vítima, exigindo, se for o caso, exames complementares; d) os

ditames do art. 429/CPC, inclusive com a instrução com fotografias,

quando for o caso; (e) informação às partes, por seus/suas

procuradores/as, por escrito e antecipadamente, com comprovação

documental nos autos, da data, da hora e do local da inspeção e

exames (art. 431-A, CPC); g) advirto que O TRABALHO DO

PERITO NÃO DEVE SE RESUMIR A RESPONDER AOS

QUESITOS. O laudo deverá trazer elementos concretos da situação

abordada nos autos, com a caracterização do pedido e das

alegações de defesa, apontando com precisão a ocorrência do fato,

nexo de causa, os parâmetros regulamentares, etc. e h) ser

suspeito para atuar no presente feito.

ADVERTÊNCIAS AO/À AUTOR/A: (1) advirto que a ausência

injustificada do/a autor/a ao exame médico será considerada como

recusa de colaborar com a realização da perícia e importará

presunção favorável à tese levantada na contestação no particular;

(2) o/a autor/a deverá portar sua(s) CTPS(s) quando da realização

da inspeção pericial.

ADVERTÊNCIA À/AO RÉ/U: o/a perito/a está autorizado/a a

requisitar os documentos que entender necessários para a

elaboração do laudo, ficando a/o ré/u advertida/o de que a não

entrega desse material poderá implicar presunção favorável à tese

levantada na inicial quanto ao particular.

ROL DE QUESITOS OFICIAIS À PERÍCIA (atenção: os quesitos

deverão ser respondidos e fundamentados, não sendo

permitida apenas referência ao texto do laudo, salvo se o perito

entender prejudicado ou não aplicável ao caso):

Diga Senhor Perito quais os percentuais das deficiências

(incapacidades) físicas atuais do Reclamante para o diagnóstico

nosológico encontrado/apresentado.

1.

Diga Senhor Perito qual o percentual de capacidade laboral do

Reclamante.

2.

Diga Senhor Perito se há riscos biomecânicos para o

desenvolvimento de doenças relacionadas ao trabalho na

atividade laboral (gesto motor) do Reclamante, e caso positivo

quais os percentuais dos mesmos.

3.

Diga Senhor Perito qual a carga física de trabalho oferecida pela

atividade laboral do Reclamante, e se a mesma oferece risco

para o desenvolvimento de doenças relacionadas ao trabalho.

4.

Diga Senhor Perito se há nexo de causalidade ou

concausalidade entre a incapacidade laboral atual do

Reclamante e o trabalho desenvolvido para a Reclamada.

5.

Diga Senhor Perito qual o tipo de incapacidade motora laboral do

Reclamante em relação a ser: Parcial ou Total, Temporária ou

Permanente, Uniprofissional, Multiprofissional ou

Omniprofissional.

6.

Diga Senhor Perito qual o diagnóstico ergonômico do ambiente

da atividade de trabalho do Reclamante, evidenciando o

percentual de não conformidades referenciadas pelo Ministério

do Trabalho.

7.

Diga Senhor Perito se há nexo entre o diagnóstico nosológico e a

deficiência (incapacidade) física atual do Reclamante.

8.

Diga Senhor Perito se há na Reclamada registro de controle da

condição de saúde física do Reclamante previamente ao início do

quadro nosológico.

9.

Diga Senhor Perito se há na Reclamada registro da condição de

saúde física do Reclamante ao ser integrado à Reclamada.

10.
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Caso exista CONCAUSA entre a incapacidade físico-funcional e

laboral do RECLAMANTE, diga o Sr. Perito, qual a qualificação e

a quantificação percentual da mesma em relação ao trabalho.

11.

Diga o Sr. Perito se há relação do estado físico-funcional geral

atual da parte autora com os diagnósticos nosológicos

encontrados/apresentados;

12.

Diga Senhor Perito qual o prognóstico de recuperação laboral e

funcional do Reclamante;

13.

PERÍCIA INSALUBRIDADE:

Determino a realização de perícia técnica para aferição de

insalubridade, a cargo do(a) perito(a) FÁBIO MATEUS GOMES,

que deverá informar ao Juízo, e também diretamente às partes, por

escrito e antecipadamente: data, hora e local da inspeção.

Laudo conclusivo em 30 dias, a contar da data intimação, a qual

ocorrerá tão somente após decorrido o prazo para manifestação das

partes acerca dos documentos (INSS) e apresentação de quesitos.

Eventuais quesitos complementares deverão ser apresentados e

respondidos no momento da realização da perícia, sob pena de

restarem intempestivos.

FLORIANOPOLIS/SC, 29 de abril de 2024.

    LUCIANO PASCHOETO

    Juiz(a) do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0000961-74.2023.5.12.0001
RECLAMANTE ANA LUCIA FREITAS ALVES DOS

SANTOS

ADVOGADO RITA MARISA ALVES(OAB: 6006/SC)

RECLAMADO CLARA E FRANCISCO RESIDENCIAL
SENIOR LTDA

ADVOGADO FERNANDO RAMOS DE
FAVERE(OAB: 24845/SC)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ANA LUCIA FREITAS ALVES DOS SANTOS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 1dbe0d8

proferido nos autos.

Intime-se a parte autora para, em 5 dias, informar se autoriza a

quebra de sigilo médico, procedimento que permitirá a realização da

perícia com eficácia, presumindo, no silêncio, a sua concordância.

No mesmo prazo, determino à parte autora que junte aos autos,

cópia integral de sua(s) CTPS(s).

Requisite-se ao INSS, via convênio, cópia integral dos processos

administrativos, inclusive os prontuários médicos, relativos ao(a)

autor(a), vinculados, ou não, aos benefícios previdenciários a ele(a)

eventualmente concedidos.

Juntados os documentos, prazo de 10 dias úteis  para

manifestação das partes, quando, então, poderão apresentar

quesitos e assistente técnico para as perícias abaixo designadas,

oportunidade na qual poderão, fundamentadamente, impugnar a

nomeação do perito, tudo sob pena de preclusão.

PERÍCIA NA ÁREA DA SAÚDE

Ciente o autor a respeito do ônus decorrente de eventual

sucumbência, e considerando que o diagnóstico nosológico já

foi estabelecido e claramente comprovado nos autos, determino

a realização de prova pericial para apuração de eventual: a) nexo

causal entre o trabalho desempenhado pela parte autora e a

doença; b) nexo causal entre os diagnósticos nosológicos e o

estado físico-funcional geral atual da parte autora; c) grau de

incapacidade funcional, laboral e possibilidade de recuperação.

Havendo narrativa na inicial quanto a existência de fato específico

que, em tese, ocasionou ou agravou a lesão, a análise do nexo

causal/concausal deverá abordar especificamente referida

narrativa.

Para tanto nomeia-se o Perito Ricardo Wallace das Chagas

Lucas,  que deverá in formar às par tes,  por  escr i to  e

antecipadamente: data, hora e local da inspeção. Prazo para

entrega do laudo: 30 dias, prorrogáveis automaticamente por mais

30 dias, a contar da sua intimação, a qual ocorrerá tão somente

após decorrido o prazo para manifestação das partes acerca dos

documentos (INSS, CTPS) e apresentação de quesitos.

Na realização da perícia e confecção do laudo o/a expert deverá

observar:

(a) resposta aos quesitos oficiais (art. 426, inc. II, CPC) que seguem

no final deste termo de audiência, além daqueles a serem

formulados pelas partes, se houver; c) investigação dos

antecedentes pessoais, familiares e a história ocupacional da

vítima, exigindo, se for o caso, exames complementares; d) os

ditames do art. 429/CPC, inclusive com a instrução com fotografias,

quando for o caso; (e) informação às partes, por seus/suas

procuradores/as, por escrito e antecipadamente, com comprovação

documental nos autos, da data, da hora e do local da inspeção e

exames (art. 431-A, CPC); g) advirto que O TRABALHO DO

PERITO NÃO DEVE SE RESUMIR A RESPONDER AOS

QUESITOS. O laudo deverá trazer elementos concretos da situação

abordada nos autos, com a caracterização do pedido e das

alegações de defesa, apontando com precisão a ocorrência do fato,

nexo de causa, os parâmetros regulamentares, etc. e h) ser

suspeito para atuar no presente feito.
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ADVERTÊNCIAS AO/À AUTOR/A: (1) advirto que a ausência

injustificada do/a autor/a ao exame médico será considerada como

recusa de colaborar com a realização da perícia e importará

presunção favorável à tese levantada na contestação no particular;

(2) o/a autor/a deverá portar sua(s) CTPS(s) quando da realização

da inspeção pericial.

ADVERTÊNCIA À/AO RÉ/U: o/a perito/a está autorizado/a a

requisitar os documentos que entender necessários para a

elaboração do laudo, ficando a/o ré/u advertida/o de que a não

entrega desse material poderá implicar presunção favorável à tese

levantada na inicial quanto ao particular.

ROL DE QUESITOS OFICIAIS À PERÍCIA (atenção: os quesitos

deverão ser respondidos e fundamentados, não sendo

permitida apenas referência ao texto do laudo, salvo se o perito

entender prejudicado ou não aplicável ao caso):

Diga Senhor Perito quais os percentuais das deficiências

(incapacidades) físicas atuais do Reclamante para o diagnóstico

nosológico encontrado/apresentado.

1.

Diga Senhor Perito qual o percentual de capacidade laboral do

Reclamante.

2.

Diga Senhor Perito se há riscos biomecânicos para o

desenvolvimento de doenças relacionadas ao trabalho na

atividade laboral (gesto motor) do Reclamante, e caso positivo

quais os percentuais dos mesmos.

3.

Diga Senhor Perito qual a carga física de trabalho oferecida pela

atividade laboral do Reclamante, e se a mesma oferece risco

para o desenvolvimento de doenças relacionadas ao trabalho.

4.

Diga Senhor Perito se há nexo de causalidade ou

concausalidade entre a incapacidade laboral atual do

Reclamante e o trabalho desenvolvido para a Reclamada.

5.

Diga Senhor Perito qual o tipo de incapacidade motora laboral do

Reclamante em relação a ser: Parcial ou Total, Temporária ou

Permanente, Uniprofissional, Multiprofissional ou

Omniprofissional.

6.

Diga Senhor Perito qual o diagnóstico ergonômico do ambiente

da atividade de trabalho do Reclamante, evidenciando o

percentual de não conformidades referenciadas pelo Ministério

do Trabalho.

7.

Diga Senhor Perito se há nexo entre o diagnóstico nosológico e a

deficiência (incapacidade) física atual do Reclamante.

8.

Diga Senhor Perito se há na Reclamada registro de controle da

condição de saúde física do Reclamante previamente ao início do

quadro nosológico.

9.

Diga Senhor Perito se há na Reclamada registro da condição de

saúde física do Reclamante ao ser integrado à Reclamada.

10.

Caso exista CONCAUSA entre a incapacidade físico-funcional e11.

laboral do RECLAMANTE, diga o Sr. Perito, qual a qualificação e

a quantificação percentual da mesma em relação ao trabalho.

Diga o Sr. Perito se há relação do estado físico-funcional geral

atual da parte autora com os diagnósticos nosológicos

encontrados/apresentados;

12.

Diga Senhor Perito qual o prognóstico de recuperação laboral e

funcional do Reclamante;

13.

PERÍCIA INSALUBRIDADE:

Determino a realização de perícia técnica para aferição de

insalubridade, a cargo do(a) perito(a) FÁBIO MATEUS GOMES,

que deverá informar ao Juízo, e também diretamente às partes, por

escrito e antecipadamente: data, hora e local da inspeção.

Laudo conclusivo em 30 dias, a contar da data intimação, a qual

ocorrerá tão somente após decorrido o prazo para manifestação das

partes acerca dos documentos (INSS) e apresentação de quesitos.

Eventuais quesitos complementares deverão ser apresentados e

respondidos no momento da realização da perícia, sob pena de

restarem intempestivos.

FLORIANOPOLIS/SC, 29 de abril de 2024.

    LUCIANO PASCHOETO

    Juiz(a) do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0000061-86.2022.5.12.0014
RECLAMANTE ADENILSON VENANCIO

ADVOGADO GABRIELA TEODOSIO(OAB:
41664/SC)

RECLAMADO AUTARQUIA DE MELHORAMENTOS
DA CAPITAL - COMCAP

ADVOGADO VANDERLEI SANTIAGO(OAB:
5370/SC)

ADVOGADO JORGE DAVID PACHECO(OAB:
4758/SC)

ADVOGADO PAULO RIBEIRO FERREIRA(OAB:
3976/SC)

PERITO GUILHERME WEBER SCHMITT

Intimado(s)/Citado(s):

  - ADENILSON VENANCIO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 26d04de

proferido nos autos.

Ante o decurso de prazo sem insurgências das partes quanto aos

cálculos de liquidação, homologo-os.

À CALEX para atualização do débito, após expeça-se o competente

precatório e/ou RPV.

Código para aferir autenticidade deste caderno: 213499



3960/2024 Tribunal Regional do Trabalho da 12ª Região 287
Data da Disponibilização: Segunda-feira, 29 de Abril de 2024

Tendo em vista o valor do crédito do autor, conforme planilha de

ID:3c5d161, é superior ao teto do INSS, intime-se o exequente para

que diga expressamente se renúncia ao valor que excede ao teto do

INSS para fins de expedição de RPV.

Havendo renúncia, expeça-se a competente RPV. Caso contrário,

expeça-se precatório.

Indique a parte autora dados bancários para transferência de

valores oportunamente.

FLORIANOPOLIS/SC, 29 de abril de 2024.

    LUCIANO PASCHOETO

    Juiz(a) do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0000061-86.2022.5.12.0014
RECLAMANTE ADENILSON VENANCIO

ADVOGADO GABRIELA TEODOSIO(OAB:
41664/SC)

RECLAMADO AUTARQUIA DE MELHORAMENTOS
DA CAPITAL - COMCAP

ADVOGADO VANDERLEI SANTIAGO(OAB:
5370/SC)

ADVOGADO JORGE DAVID PACHECO(OAB:
4758/SC)

ADVOGADO PAULO RIBEIRO FERREIRA(OAB:
3976/SC)

PERITO GUILHERME WEBER SCHMITT

Intimado(s)/Citado(s):

  - AUTARQUIA DE MELHORAMENTOS DA CAPITAL - COMCAP

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 26d04de

proferido nos autos.

Ante o decurso de prazo sem insurgências das partes quanto aos

cálculos de liquidação, homologo-os.

À CALEX para atualização do débito, após expeça-se o competente

precatório e/ou RPV.

Tendo em vista o valor do crédito do autor, conforme planilha de

ID:3c5d161, é superior ao teto do INSS, intime-se o exequente para

que diga expressamente se renúncia ao valor que excede ao teto do

INSS para fins de expedição de RPV.

Havendo renúncia, expeça-se a competente RPV. Caso contrário,

expeça-se precatório.

Indique a parte autora dados bancários para transferência de

valores oportunamente.

FLORIANOPOLIS/SC, 29 de abril de 2024.

    LUCIANO PASCHOETO

    Juiz(a) do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0000645-61.2023.5.12.0001
RECLAMANTE JAMILE XAVIER DE JESUS

ADVOGADO ALESSANDRO ROSA NETTO(OAB:
42013/SC)

RECLAMADO PADARIA E CONFEITARIA DA ILHA
LTDA

PERITO MARCIO CASTANHO CABRAL

Intimado(s)/Citado(s):

  - JAMILE XAVIER DE JESUS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 3b1472e

proferido nos autos.

Arbitro os honorários periciais no importe de R$ 900,00, ao encargo

do réu. Inclua-se na conta.

Intimem-se as partes para, querendo, impugnar a conta de

liquidação, na forma do art. 879, parágrafo 2º, da CLT.

Desnecessária a intimação do réu revel ( art. 346, CPC).

Intimem-se as partes para indicarem dados bancários para a

transferência de valores/devolução de saldos oportunamente.

Tendo em vista que o valor das contribuições previdenciárias é

inferior a R$40.000,00, fica dispensada a intimação da União na

forma da Portaria Normativa PGF/AGU 47/2023.

Esclareço que referida impugnação dever se restringir aos

parâmetros de cálculos, sendo que a decisão dela decorrente

possuirá natureza meramente declaratória, não passível de

recurso(autos em fase de liquidação de sentença - CLT, art. 893,

§1º ).

As partes ficam cientes, ainda, sobre a preclusão quanto aos itens e

valores não impugnados quando da vista prevista no § 2º, do art.

879 da CLT.

Lembro quea recorribilidade pressupõe a utilização, a tempo e

modo, de embargos do devedor ou impugnação pelos demais

credores, sendo cabível agravo de petição apenas do ato decisório

que os julgar (CLT, art. 884 "caput" e  4 c/c 897, "a").

A interposição de recurso notoriamente incabível resulta na prática

de ato manifestamente protelatório para efeitos legais (CLT, arts.

793-B, VII e 793-C).

FLORIANOPOLIS/SC, 29 de abril de 2024.

    LUCIANO PASCHOETO

    Juiz(a) do Trabalho Titular

Código para aferir autenticidade deste caderno: 213499
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Processo Nº ATOrd-0000819-41.2021.5.12.0001
RECLAMANTE JUANITA DE FATIMA MARQUES DA

SILVA NUNES

ADVOGADO GUSTAVO VILLAR MELLO
GUIMARAES(OAB: 11589/SC)

RECLAMADO AUTARQUIA DE MELHORAMENTOS
DA CAPITAL - COMCAP

ADVOGADO JORGE DAVID PACHECO(OAB:
4758/SC)

ADVOGADO VANDERLEI SANTIAGO(OAB:
5370/SC)

ADVOGADO PAULO RIBEIRO FERREIRA(OAB:
3976/SC)

PERITO GUILHERME WEBER SCHMITT

Intimado(s)/Citado(s):

  - AUTARQUIA DE MELHORAMENTOS DA CAPITAL - COMCAP

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 7bc6152

proferido nos autos.

Homologo os cálculos retificados.

Vista às partes para se manifestar, querendo, no prazo de cinco

dias.

Decorrido o prazo, expeça-se a competente RPV e/ou precatório.

FLORIANOPOLIS/SC, 29 de abril de 2024.

    LUCIANO PASCHOETO

    Juiz(a) do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0000819-41.2021.5.12.0001
RECLAMANTE JUANITA DE FATIMA MARQUES DA

SILVA NUNES

ADVOGADO GUSTAVO VILLAR MELLO
GUIMARAES(OAB: 11589/SC)

RECLAMADO AUTARQUIA DE MELHORAMENTOS
DA CAPITAL - COMCAP

ADVOGADO JORGE DAVID PACHECO(OAB:
4758/SC)

ADVOGADO VANDERLEI SANTIAGO(OAB:
5370/SC)

ADVOGADO PAULO RIBEIRO FERREIRA(OAB:
3976/SC)

PERITO GUILHERME WEBER SCHMITT

Intimado(s)/Citado(s):

  - JUANITA DE FATIMA MARQUES DA SILVA NUNES

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 7bc6152

proferido nos autos.

Homologo os cálculos retificados.

Vista às partes para se manifestar, querendo, no prazo de cinco

dias.

Decorrido o prazo, expeça-se a competente RPV e/ou precatório.

FLORIANOPOLIS/SC, 29 de abril de 2024.

    LUCIANO PASCHOETO

    Juiz(a) do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0000559-61.2021.5.12.0001
RECLAMANTE KATLEEN MAIRA PILLATTI PALMA

ADVOGADO CLAUDIO AYDAR DE OLIVEIRA(OAB:
231737/SP)

RECLAMADO BANCO SANTANDER (BRASIL) S.A.

ADVOGADO MARCELO VIEIRA PAPALEO(OAB:
31043/SC)

ADVOGADO TAIS LOPES FURTADO DO
AMARAL(OAB: 62298/RS)

ADVOGADO ALESSANDRA SIMAO CASTRO(OAB:
68433/RS)

Intimado(s)/Citado(s):

  - BANCO SANTANDER (BRASIL) S.A.

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 743182c

proferido nos autos.

Ante a homologação do acordo entabulado nos autos ATOrd

0001064-18.2022.5.12.0001 que abarca o presente feito (ID

2cdc424), arquivem-se os autos.

FLORIANOPOLIS/SC, 29 de abril de 2024.

    LUCIANO PASCHOETO

    Juiz(a) do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0000559-61.2021.5.12.0001
RECLAMANTE KATLEEN MAIRA PILLATTI PALMA

ADVOGADO CLAUDIO AYDAR DE OLIVEIRA(OAB:
231737/SP)

RECLAMADO BANCO SANTANDER (BRASIL) S.A.

ADVOGADO MARCELO VIEIRA PAPALEO(OAB:
31043/SC)

ADVOGADO TAIS LOPES FURTADO DO
AMARAL(OAB: 62298/RS)

ADVOGADO ALESSANDRA SIMAO CASTRO(OAB:
68433/RS)

Intimado(s)/Citado(s):

  - KATLEEN MAIRA PILLATTI PALMA

Código para aferir autenticidade deste caderno: 213499
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            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 743182c

proferido nos autos.

Ante a homologação do acordo entabulado nos autos ATOrd

0001064-18.2022.5.12.0001 que abarca o presente feito (ID

2cdc424), arquivem-se os autos.

FLORIANOPOLIS/SC, 29 de abril de 2024.

    LUCIANO PASCHOETO

    Juiz(a) do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0000183-70.2024.5.12.0001
RECLAMANTE SUELLEN DORICE MEDEIROS DE

LIMA

ADVOGADO BRUNO DAL BO PAMPLONA(OAB:
30099/SC)

RECLAMADO MAXMIX COMERCIAL LTDA

ADVOGADO FLÁVIO OBINO FILHO(OAB:
24379/RS)

Intimado(s)/Citado(s):

  - MAXMIX COMERCIAL LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID ea1e012

proferido nos autos.

O pedido para aplicação de revelia será apreciado em sentença.

Intime-se a parte autora para manifestar-se sobre a contestação e

documentos juntados pela(a) reclamada(s), no prazo de 15 dias

úteis.

Oportunamente, incluam-se os autos em pauta para audiência de

instrução.

FLORIANOPOLIS/SC, 29 de abril de 2024.

    LUCIANO PASCHOETO

    Juiz(a) do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0000183-70.2024.5.12.0001
RECLAMANTE SUELLEN DORICE MEDEIROS DE

LIMA

ADVOGADO BRUNO DAL BO PAMPLONA(OAB:
30099/SC)

RECLAMADO MAXMIX COMERCIAL LTDA

ADVOGADO FLÁVIO OBINO FILHO(OAB:
24379/RS)

Intimado(s)/Citado(s):

  - SUELLEN DORICE MEDEIROS DE LIMA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID ea1e012

proferido nos autos.

O pedido para aplicação de revelia será apreciado em sentença.

Intime-se a parte autora para manifestar-se sobre a contestação e

documentos juntados pela(a) reclamada(s), no prazo de 15 dias

úteis.

Oportunamente, incluam-se os autos em pauta para audiência de

instrução.

FLORIANOPOLIS/SC, 29 de abril de 2024.

    LUCIANO PASCHOETO

    Juiz(a) do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0000879-77.2022.5.12.0001
RECLAMANTE NAYLSON MANOEL ARAUJO

ARAUJO

ADVOGADO JOSE CARLOS FRANCISCO DA
SILVA JUNIOR(OAB: 23645/SC)

ADVOGADO ANDRESSA CAMPOS BRAGA(OAB:
39417/SC)

RECLAMADO DVA AUTOMOVEIS LTDA

ADVOGADO CARLOS EDUARDO RUBIK(OAB:
15236/SC)

ADVOGADO ANDRE LUIZ RUBIK(OAB: 28689/SC)

RECLAMADO M&G LTDA

PERITO GUILHERME WEBER SCHMITT

PERITO FABIO MATEUS GOMES

Intimado(s)/Citado(s):

  - DVA AUTOMOVEIS LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID affadc7

proferida nos autos.

Ante o decurso de prazo sem insurgências das partes quanto aos

cálculos de liquidação, homologo-os.

Cite-se a parte ré M&G LTDA para pagar ou garantir a execução,

em 48 horas, sob pena de penhora.

Decorrido o prazo legal sem pagamento ou garantia:

I - após 45 dias, promova-se a inscrição do(s) executado(s) no

Código para aferir autenticidade deste caderno: 213499
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Banco Nacional de Devedores Trabalhistas BNDT e no

SERASAJUD, consoante o disposto nos artigos 642-A e 883-A da

CLT e no ATO CGJT Nº 01, de 21 de janeiro 2022.

II- Considerando o disposto no artigo 882 da CLT c/c o artigo 835

do CPC, artigo 126, Consolidação dos Provimentos da Corregedoria

-Geral da Justiça do Trabalho, de 19 de dezembro de 2019,

promova-se o bloqueio de ativos financeiros da(s) executada(s),

mediante o convênio SISBAJUD, observado o limite da execução.

II.1 - Intime-se o(a) titular das contas de eventual bloqueio. Sendo

efetuado o bloqueio no valor integral do débito e, na ausência de

oposição de embargos à PENHORA/EXECUÇÃO, libere-se a quem

de direito e ARQUIVEM-SE DEFINITIVAMENTE, devolvendo-se

eventuais documentos juntados. 

III - Não sendo suficiente a providência acima determinada para

quitar a execução, proceda-se:

III.1 - a consulta/restrição de veículos junto ao convênio RENAJUD.

III.2 - o registro de indisponibilidade de bens do(s) executados pelo

convênio CNIB.

III.3 - consulta de bens junto ao convênio INFOJUD (DIRPF - 02

últimos anos), somente no caso de tratar-se de executado - pessoa

física.

Após, intime-se o(a) exequente das pesquisas de bens realizadas

para requerer o que entender de direito, no prazo de 30 (trinta) dias,

sendo que no silêncio os autos serão arquivados com pendências,

iniciando-se a fluência do prazo previsto no art. 11-A, da CLT.

No silêncio, remetam-se os autos ao arquivo provisório.

FLORIANOPOLIS/SC, 29 de abril de 2024.

    LUCIANO PASCHOETO

    Juiz(a) do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0000879-77.2022.5.12.0001
RECLAMANTE NAYLSON MANOEL ARAUJO

ARAUJO

ADVOGADO JOSE CARLOS FRANCISCO DA
SILVA JUNIOR(OAB: 23645/SC)

ADVOGADO ANDRESSA CAMPOS BRAGA(OAB:
39417/SC)

RECLAMADO DVA AUTOMOVEIS LTDA

ADVOGADO CARLOS EDUARDO RUBIK(OAB:
15236/SC)

ADVOGADO ANDRE LUIZ RUBIK(OAB: 28689/SC)

RECLAMADO M&G LTDA

PERITO GUILHERME WEBER SCHMITT

PERITO FABIO MATEUS GOMES

Intimado(s)/Citado(s):

  - NAYLSON MANOEL ARAUJO ARAUJO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID affadc7

proferida nos autos.

Ante o decurso de prazo sem insurgências das partes quanto aos

cálculos de liquidação, homologo-os.

Cite-se a parte ré M&G LTDA para pagar ou garantir a execução,

em 48 horas, sob pena de penhora.

Decorrido o prazo legal sem pagamento ou garantia:

I - após 45 dias, promova-se a inscrição do(s) executado(s) no

Banco Nacional de Devedores Trabalhistas BNDT e no

SERASAJUD, consoante o disposto nos artigos 642-A e 883-A da

CLT e no ATO CGJT Nº 01, de 21 de janeiro 2022.

II- Considerando o disposto no artigo 882 da CLT c/c o artigo 835

do CPC, artigo 126, Consolidação dos Provimentos da Corregedoria

-Geral da Justiça do Trabalho, de 19 de dezembro de 2019,

promova-se o bloqueio de ativos financeiros da(s) executada(s),

mediante o convênio SISBAJUD, observado o limite da execução.

II.1 - Intime-se o(a) titular das contas de eventual bloqueio. Sendo

efetuado o bloqueio no valor integral do débito e, na ausência de

oposição de embargos à PENHORA/EXECUÇÃO, libere-se a quem

de direito e ARQUIVEM-SE DEFINITIVAMENTE, devolvendo-se

eventuais documentos juntados. 

III - Não sendo suficiente a providência acima determinada para

quitar a execução, proceda-se:

III.1 - a consulta/restrição de veículos junto ao convênio RENAJUD.

III.2 - o registro de indisponibilidade de bens do(s) executados pelo

convênio CNIB.

III.3 - consulta de bens junto ao convênio INFOJUD (DIRPF - 02

últimos anos), somente no caso de tratar-se de executado - pessoa

física.

Após, intime-se o(a) exequente das pesquisas de bens realizadas

para requerer o que entender de direito, no prazo de 30 (trinta) dias,

sendo que no silêncio os autos serão arquivados com pendências,

iniciando-se a fluência do prazo previsto no art. 11-A, da CLT.

No silêncio, remetam-se os autos ao arquivo provisório.

FLORIANOPOLIS/SC, 29 de abril de 2024.

    LUCIANO PASCHOETO

    Juiz(a) do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0000767-45.2021.5.12.0001
RECLAMANTE ALVARO DA LUZ MESSA

ADVOGADO SUELEN REGINA DUTRA TEIXEIRA
MORAES(OAB: 55454-B/SC)

RECLAMADO ROSEMERI APARECIDA
FIGUEIREDO

RECLAMADO ROSEMERI APARECIDA
FIGUEIREDO

RECLAMADO ROSEMERI FIGUEIREDO
COMERCIO DE PESCADOS EIRELI

Código para aferir autenticidade deste caderno: 213499
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PERITO MARCIO CASTANHO CABRAL

Intimado(s)/Citado(s):

  - ALVARO DA LUZ MESSA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID c285d8e

proferido nos autos.

Visto.

Diante do requerimento de desconsideração da personalidade

jurídica (ID f09d41e), de modo a garantir a ampla defesa e o

contraditório ao(s) terceiro(s) apontado(s) pela parte exequente,

determino a inclusão do(s) indicado(s) no polo passivo a afim de

possibilitar sua notificação inicial.

Após a inclusão no polo passivo, notifique-se para, querendo, se

manifestar e apresentar as provas cabíveis no prazo de 15 (quinze)

dias, sob pena de revelia e presunção de veracidade.

Deverá ainda a sócia ser intimada para, querendo, constituir novo

mandatário das empresas executadas, no prazo de 15 (quinze)

dias, em razão do falecimento do procurador anteriormente

constituído.

Cumpra-se.

FLORIANOPOLIS/SC, 29 de abril de 2024.

    LUCIANO PASCHOETO

    Juiz(a) do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0000647-02.2021.5.12.0001
RECLAMANTE VERIDIANE ANDRESA POTHIN

ADVOGADO VALDEMIR PEREIRA
CAMPELLO(OAB: 37194/RS)

RECLAMADO RESTAURANTE SABORES DA ILHA
EIRELI - ME

ADVOGADO DANIEL OLIVEIRA CARVALHO(OAB:
22804/SC)

RECLAMADO MANOEL ROSA SOBRINHO

PERITO DANIANA BIANCA FRANCESCHI

Intimado(s)/Citado(s):

  - VERIDIANE ANDRESA POTHIN

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID d85fe4e

proferido nos autos.

Visto.

Diante do requerimento de desconsideração da personalidade

jurídica, de modo a garantir a ampla defesa e o contraditório ao(s)

terceiro(s) apontado(s) pela parte exequente, determino a inclusão

do(s) indicado(s) no polo passivo a afim de possibilitar sua

notificação inicial.

Após a inclusão no polo passivo, notifique-se para, querendo, se

manifestar e apresentar as provas cabíveis no prazo de 15 (quinze)

dias, sob pena de revelia e presunção de veracidade.

Cumpra-se.

FLORIANOPOLIS/SC, 29 de abril de 2024.

    LUCIANO PASCHOETO

    Juiz(a) do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0000647-02.2021.5.12.0001
RECLAMANTE VERIDIANE ANDRESA POTHIN

ADVOGADO VALDEMIR PEREIRA
CAMPELLO(OAB: 37194/RS)

RECLAMADO RESTAURANTE SABORES DA ILHA
EIRELI - ME

ADVOGADO DANIEL OLIVEIRA CARVALHO(OAB:
22804/SC)

RECLAMADO MANOEL ROSA SOBRINHO

PERITO DANIANA BIANCA FRANCESCHI

Intimado(s)/Citado(s):

  - RESTAURANTE SABORES DA ILHA EIRELI - ME

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID d85fe4e

proferido nos autos.

Visto.

Diante do requerimento de desconsideração da personalidade

jurídica, de modo a garantir a ampla defesa e o contraditório ao(s)

terceiro(s) apontado(s) pela parte exequente, determino a inclusão

do(s) indicado(s) no polo passivo a afim de possibilitar sua

notificação inicial.

Após a inclusão no polo passivo, notifique-se para, querendo, se

manifestar e apresentar as provas cabíveis no prazo de 15 (quinze)

dias, sob pena de revelia e presunção de veracidade.

Cumpra-se.

FLORIANOPOLIS/SC, 29 de abril de 2024.

    LUCIANO PASCHOETO

    Juiz(a) do Trabalho Titular

Código para aferir autenticidade deste caderno: 213499
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Processo Nº CumPrSe-0000001-55.2022.5.12.0001
REQUERENTE FERNANDA HONORIO

ADVOGADO ALAN HONJOYA(OAB: 47493/SC)

REQUERIDO ITAU UNIBANCO S.A.

ADVOGADO NEWTON DORNELES SARATT(OAB:
19248/SC)

ADVOGADO DANIEL SPOSITO PASTORE(OAB:
203487/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ITAU UNIBANCO S.A.

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID fac40cb

proferida nos autos.

Ante o teor do Acórdão de ID dbf0091, aguarde-se o trânsito em

julgado dos autos principais ( 0000644-81.2020.5.12.0001).

FLORIANOPOLIS/SC, 29 de abril de 2024.

    LUCIANO PASCHOETO

    Juiz(a) do Trabalho Titular

Processo Nº CumPrSe-0000001-55.2022.5.12.0001
REQUERENTE FERNANDA HONORIO

ADVOGADO ALAN HONJOYA(OAB: 47493/SC)

REQUERIDO ITAU UNIBANCO S.A.

ADVOGADO NEWTON DORNELES SARATT(OAB:
19248/SC)

ADVOGADO DANIEL SPOSITO PASTORE(OAB:
203487/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - FERNANDA HONORIO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID fac40cb

proferida nos autos.

Ante o teor do Acórdão de ID dbf0091, aguarde-se o trânsito em

julgado dos autos principais ( 0000644-81.2020.5.12.0001).

FLORIANOPOLIS/SC, 29 de abril de 2024.

    LUCIANO PASCHOETO

    Juiz(a) do Trabalho Titular

Processo Nº ConPag-0000407-08.2024.5.12.0001
AUTOR IBROWSE - CONSULTORIA &

INFORMATICA LTDA

ADVOGADO SOLANGE DONADIO MUNHOZ(OAB:
11012/RS)

RÉU RENATO JOAQUIM DE SOUZA

Intimado(s)/Citado(s):

  - IBROWSE - CONSULTORIA & INFORMATICA LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 4186a01

proferido nos autos.

Visto.

Intime-se a consignante para depositar o valor que entende devido

no prazo de15 dias, sob pena de extinção da ação sem resolução

do mérito.

Comprovado o depósito, levante-se à parte consignada, notificando-

a para informar conta para transferência do respectivo valor,

mediante quitação apenas deste recebido,ressalvando a discussão

de diferenças ou de quaisquer outras verbas em ação própria.

Após, julgar-se-á extinto o feito com resolução do mérito,

arquivando-se o processo.

Cumpra-se.

FLORIANOPOLIS/SC, 29 de abril de 2024.

    LUCIANO PASCHOETO

    Juiz(a) do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0000395-91.2024.5.12.0001
RECLAMANTE CLEBER SILVA DE SANTANA

ADVOGADO WALTER BEIRITH FREITAS(OAB:
21687/SC)

ADVOGADO FABIANO PAZZET DE
AZEVEDO(OAB: 23513/SC)

ADVOGADO SAMANTHA MAFESSONI
PEREIRA(OAB: 66482/SC)

RECLAMADO FLEX GESTAO DE
RELACIONAMENTOS S.A.

ADVOGADO GILIANE AGUINEL DE SOUSA(OAB:
143816/RJ)

RECLAMADO CODE7 SOFTWARE E
PLATAFORMAS DE TECNOLOGIAS
LTDA EM RECUPERACAO JUDICIAL

RECLAMADO ITAU UNIBANCO S.A.

ADVOGADO DANIEL SPOSITO PASTORE(OAB:
203487/SP)

RECLAMADO GRUPO CONNVERT

Intimado(s)/Citado(s):

  - CLEBER SILVA DE SANTANA

Código para aferir autenticidade deste caderno: 213499
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            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 96f6ad8

proferido nos autos.

Cite(m)-se a(s) ré(s) para, querendo, apresentar contestação

diretamente no PJe, no prazo de15 diasúteis, apresentando os

documentos que entender pertinentes, sob as penas de revelia e

confissão previstas nos artigos 844 da CLT e 335 do CPC.

Caso a(s) reclamada(s) tenha(m) interesse na conciliação

deverá(ão) no mesmo prazo de15 diasúteisrequerer a inclusão

do processo em pauta de conciliação, situação em que será

observado o rito da Portaria Conjunta n. 03 do Fórum Trabalhista de

Florianópolis (sem necessidade de apresentação prévia de defesa e

documentos).

Apresentada defesa, contendo preliminares ou acompanhada de

documentos, intime-se a parte autora para se manifestar no prazo

de15 diasúteis.

“É necessário o requerimento antecipado de intérprete de LIBRAS

para audiência, no prazo mínimo de cinco dias, se for participar do

ato pessoa surda ou com deficiência auditiva (parágrafo único do

art. 14 da Resolução CSJT 218/2018)"

FLORIANOPOLIS/SC, 29 de abril de 2024.

    LUCIANO PASCHOETO

    Juiz(a) do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0000395-91.2024.5.12.0001
RECLAMANTE CLEBER SILVA DE SANTANA

ADVOGADO WALTER BEIRITH FREITAS(OAB:
21687/SC)

ADVOGADO FABIANO PAZZET DE
AZEVEDO(OAB: 23513/SC)

ADVOGADO SAMANTHA MAFESSONI
PEREIRA(OAB: 66482/SC)

RECLAMADO FLEX GESTAO DE
RELACIONAMENTOS S.A.

ADVOGADO GILIANE AGUINEL DE SOUSA(OAB:
143816/RJ)

RECLAMADO CODE7 SOFTWARE E
PLATAFORMAS DE TECNOLOGIAS
LTDA EM RECUPERACAO JUDICIAL

RECLAMADO ITAU UNIBANCO S.A.

ADVOGADO DANIEL SPOSITO PASTORE(OAB:
203487/SP)

RECLAMADO GRUPO CONNVERT

Intimado(s)/Citado(s):

  - FLEX GESTAO DE RELACIONAMENTOS S.A.

  - ITAU UNIBANCO S.A.

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 96f6ad8

proferido nos autos.

Cite(m)-se a(s) ré(s) para, querendo, apresentar contestação

diretamente no PJe, no prazo de15 diasúteis, apresentando os

documentos que entender pertinentes, sob as penas de revelia e

confissão previstas nos artigos 844 da CLT e 335 do CPC.

Caso a(s) reclamada(s) tenha(m) interesse na conciliação

deverá(ão) no mesmo prazo de15 diasúteisrequerer a inclusão

do processo em pauta de conciliação, situação em que será

observado o rito da Portaria Conjunta n. 03 do Fórum Trabalhista de

Florianópolis (sem necessidade de apresentação prévia de defesa e

documentos).

Apresentada defesa, contendo preliminares ou acompanhada de

documentos, intime-se a parte autora para se manifestar no prazo

de15 diasúteis.

“É necessário o requerimento antecipado de intérprete de LIBRAS

para audiência, no prazo mínimo de cinco dias, se for participar do

ato pessoa surda ou com deficiência auditiva (parágrafo único do

art. 14 da Resolução CSJT 218/2018)"

FLORIANOPOLIS/SC, 29 de abril de 2024.

    LUCIANO PASCHOETO

    Juiz(a) do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0000159-42.2024.5.12.0001
RECLAMANTE JESSICA FERNANDES NAZARIO

ADVOGADO WESLLEY BERTOLUCHI DOS
REIS(OAB: 483032/SP)

RECLAMADO ARCOS DOURADOS COMERCIO DE
ALIMENTOS SA

ADVOGADO ROBERTO TADEU CASSIANO
JUNIOR(OAB: 310377/SP)

ADVOGADO LUCIO SERGIO DE LAS CASAS
JUNIOR(OAB: 108176/MG)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ARCOS DOURADOS COMERCIO DE ALIMENTOS SA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID adb6c01

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

Código para aferir autenticidade deste caderno: 213499
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    LUCIANO PASCHOETO

    Juiz(a) do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0000159-42.2024.5.12.0001
RECLAMANTE JESSICA FERNANDES NAZARIO

ADVOGADO WESLLEY BERTOLUCHI DOS
REIS(OAB: 483032/SP)

RECLAMADO ARCOS DOURADOS COMERCIO DE
ALIMENTOS SA

ADVOGADO ROBERTO TADEU CASSIANO
JUNIOR(OAB: 310377/SP)

ADVOGADO LUCIO SERGIO DE LAS CASAS
JUNIOR(OAB: 108176/MG)

Intimado(s)/Citado(s):

  - JESSICA FERNANDES NAZARIO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID adb6c01

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

    LUCIANO PASCHOETO

    Juiz(a) do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0000719-18.2023.5.12.0001
RECLAMANTE L.K.

ADVOGADO PABLO HENRIQUE GAMBA(OAB:
29368/SC)

ADVOGADO CINTHYA CAROLINE DE
AMORIM(OAB: 26420/SC)

ADVOGADO AMANDA DE AMORIM(OAB:
41786/SC)

ADVOGADO DIVALDO LUIZ DE AMORIM(OAB:
5625/SC)

ADVOGADO LAUCANI CARDOSO NODARI(OAB:
9109/SC)

ADVOGADO JULIAN ESTEVAN ANTUNES DE
AMORIM(OAB: 45604/SC)

ADVOGADO LEONARDO VINICIUS DE
AMORIM(OAB: 66505/SC)

RECLAMADO D.B.V.L.L.

ADVOGADO CAMILA MARTINS ALVES DE
ALMEIDA(OAB: 50619/SC)

Intimado(s)/Citado(s):

  - D.B.V.L.L.

Tomar ciência do(a) Intimação de ID 32a764c.

Processo Nº ATSum-0000719-18.2023.5.12.0001
RECLAMANTE L.K.

ADVOGADO PABLO HENRIQUE GAMBA(OAB:
29368/SC)

ADVOGADO CINTHYA CAROLINE DE
AMORIM(OAB: 26420/SC)

ADVOGADO AMANDA DE AMORIM(OAB:
41786/SC)

ADVOGADO DIVALDO LUIZ DE AMORIM(OAB:
5625/SC)

ADVOGADO LAUCANI CARDOSO NODARI(OAB:
9109/SC)

ADVOGADO JULIAN ESTEVAN ANTUNES DE
AMORIM(OAB: 45604/SC)

ADVOGADO LEONARDO VINICIUS DE
AMORIM(OAB: 66505/SC)

RECLAMADO D.B.V.L.L.

ADVOGADO CAMILA MARTINS ALVES DE
ALMEIDA(OAB: 50619/SC)

Intimado(s)/Citado(s):

  - L.K.

Tomar ciência do(a) Intimação de ID 32a764c.

Processo Nº ATOrd-0001845-26.2011.5.12.0001
RECLAMANTE ANA MERI PETEFFI

ADVOGADO NILO KAWAY JUNIOR(OAB: 5234/SC)

ADVOGADO PRUDENTE JOSE SILVEIRA
MELLO(OAB: 4673/SC)

ADVOGADO SUSAN MARA ZILLI(OAB: 5517/SC)

ADVOGADO ROBERTO RAMOS SCHMIDT(OAB:
7449/SC)

ADVOGADO ANDREZA PRADO DE
OLIVEIRA(OAB: 19531/SC)

RECLAMADO HIGIIA CLINICA MEDICA LTDA

ADVOGADO MARCO ANTONIO CENI
LEMOS(OAB: 13057/SC)

PERITO GUILHERME WEBER SCHMITT

Intimado(s)/Citado(s):

  - ANA MERI PETEFFI

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID cf0eef3

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

    LUCIANO PASCHOETO

    Juiz(a) do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0001845-26.2011.5.12.0001
RECLAMANTE ANA MERI PETEFFI

ADVOGADO NILO KAWAY JUNIOR(OAB: 5234/SC)

ADVOGADO PRUDENTE JOSE SILVEIRA
MELLO(OAB: 4673/SC)

ADVOGADO SUSAN MARA ZILLI(OAB: 5517/SC)

ADVOGADO ROBERTO RAMOS SCHMIDT(OAB:
7449/SC)

ADVOGADO ANDREZA PRADO DE
OLIVEIRA(OAB: 19531/SC)

RECLAMADO HIGIIA CLINICA MEDICA LTDA

ADVOGADO MARCO ANTONIO CENI
LEMOS(OAB: 13057/SC)

PERITO GUILHERME WEBER SCHMITT
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Intimado(s)/Citado(s):

  - HIGIIA CLINICA MEDICA LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID cf0eef3

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

    LUCIANO PASCHOETO

    Juiz(a) do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0000609-87.2021.5.12.0001
RECLAMANTE MARCELO DOS SANTOS DE

OLIVEIRA

ADVOGADO ZENILDA EDUVIRGEM
SANTOS(OAB: 25642/SC)

ADVOGADO REGIS FERNANDES DE
OLIVEIRA(OAB: 55990/SC)

RECLAMADO FORTES RB PISOS INDUSTRIAIS
EIRELI - EPP

PERITO GUILHERME WEBER SCHMITT

Intimado(s)/Citado(s):

  - MARCELO DOS SANTOS DE OLIVEIRA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 8cf27a2

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

    LUCIANO PASCHOETO

    Juiz(a) do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0000800-69.2020.5.12.0001
RECLAMANTE GUILHERME OCKER RIBEIRO

ADVOGADO CASSIO FERNANDO BIFFI(OAB:
25715/SC)

RECLAMADO CONTAX S.A. - EM RECUPERACAO
JUDICIAL EM RECUPERACAO
JUDICIAL

ADVOGADO DANIEL BATTIPAGLIA SGAI(OAB:
214918/SP)

ADVOGADO GILIANE AGUINEL DE SOUSA(OAB:
143816/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - GUILHERME OCKER RIBEIRO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID ce33440

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

    LUCIANO PASCHOETO

    Juiz(a) do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0000800-69.2020.5.12.0001
RECLAMANTE GUILHERME OCKER RIBEIRO

ADVOGADO CASSIO FERNANDO BIFFI(OAB:
25715/SC)

RECLAMADO CONTAX S.A. - EM RECUPERACAO
JUDICIAL EM RECUPERACAO
JUDICIAL

ADVOGADO DANIEL BATTIPAGLIA SGAI(OAB:
214918/SP)

ADVOGADO GILIANE AGUINEL DE SOUSA(OAB:
143816/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - CONTAX S.A. - EM RECUPERACAO JUDICIAL EM
RECUPERACAO JUDICIAL

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID ce33440

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

    LUCIANO PASCHOETO

    Juiz(a) do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0001073-43.2023.5.12.0001
RECLAMANTE ANA LUIZA DE MELLO ALVES

ADVOGADO EDUARDO DE SOUZA
FERREIRA(OAB: 55750/SC)

ADVOGADO BRUNO FREDERICO RAMLOW(OAB:
21625/SC)

RECLAMADO TRYX ACOES INTELIGENTES LTDA

ADVOGADO ALEX MESSIAS BATISTA
CAMPOS(OAB: 261542/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ANA LUIZA DE MELLO ALVES

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

Código para aferir autenticidade deste caderno: 213499
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INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 58795ae

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

    LUCIANO PASCHOETO

    Juiz(a) do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0001073-43.2023.5.12.0001
RECLAMANTE ANA LUIZA DE MELLO ALVES

ADVOGADO EDUARDO DE SOUZA
FERREIRA(OAB: 55750/SC)

ADVOGADO BRUNO FREDERICO RAMLOW(OAB:
21625/SC)

RECLAMADO TRYX ACOES INTELIGENTES LTDA

ADVOGADO ALEX MESSIAS BATISTA
CAMPOS(OAB: 261542/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - TRYX ACOES INTELIGENTES LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 58795ae

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

    LUCIANO PASCHOETO

    Juiz(a) do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0000775-85.2022.5.12.0001
RECLAMANTE JOSE MONTEIRO DE ARAUJO

BISNETO

ADVOGADO LUCIANE COLOMBO
BALDISSERA(OAB: 64045/SC)

ADVOGADO RICARDO BALDISSERA(OAB:
13971/SC)

ADVOGADO ERIK LEAL DA SILVA LOHMEYER DE
SOUZA(OAB: 64668/SC)

RECLAMADO RESIDENCIAL ANGELI SPE LTDA

ADVOGADO MANOELLA ROSSI KEUNECKE(OAB:
32054/SC)

ADVOGADO JANINE GERENT MATTOS
LEHMKUHL(OAB: 23337/SC)

ADVOGADO BRUNA HENRIQUE
MENDONCA(OAB: 39903/SC)

ADVOGADO LOUISE RODRIGUES BETT(OAB:
129227/RS)

RECLAMADO ROST CONSTRUCOES LTDA - ME

RECLAMADO MARITIMA INCORPORACAO
IMOBILIARIA LTDA

ADVOGADO MARILIA ANTUNES DA ROSA
LIMA(OAB: 90197/RS)

ADVOGADO CARLOS EURICO PETERSEN
JUNIOR(OAB: 119479/RS)

RECLAMADO STAIER CONSTRUCOES LTDA

PERITO MARCIO CASTANHO CABRAL

Intimado(s)/Citado(s):

  - MARITIMA INCORPORACAO IMOBILIARIA LTDA

  - RESIDENCIAL ANGELI SPE LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 08747c3

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

    LUCIANO PASCHOETO

    Juiz(a) do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0000775-85.2022.5.12.0001
RECLAMANTE JOSE MONTEIRO DE ARAUJO

BISNETO

ADVOGADO LUCIANE COLOMBO
BALDISSERA(OAB: 64045/SC)

ADVOGADO RICARDO BALDISSERA(OAB:
13971/SC)

ADVOGADO ERIK LEAL DA SILVA LOHMEYER DE
SOUZA(OAB: 64668/SC)

RECLAMADO RESIDENCIAL ANGELI SPE LTDA

ADVOGADO MANOELLA ROSSI KEUNECKE(OAB:
32054/SC)

ADVOGADO JANINE GERENT MATTOS
LEHMKUHL(OAB: 23337/SC)

ADVOGADO BRUNA HENRIQUE
MENDONCA(OAB: 39903/SC)

ADVOGADO LOUISE RODRIGUES BETT(OAB:
129227/RS)

RECLAMADO ROST CONSTRUCOES LTDA - ME

RECLAMADO MARITIMA INCORPORACAO
IMOBILIARIA LTDA

ADVOGADO MARILIA ANTUNES DA ROSA
LIMA(OAB: 90197/RS)

ADVOGADO CARLOS EURICO PETERSEN
JUNIOR(OAB: 119479/RS)

RECLAMADO STAIER CONSTRUCOES LTDA

PERITO MARCIO CASTANHO CABRAL

Intimado(s)/Citado(s):

  - JOSE MONTEIRO DE ARAUJO BISNETO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 08747c3

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

    LUCIANO PASCHOETO

Código para aferir autenticidade deste caderno: 213499
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    Juiz(a) do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0000391-54.2024.5.12.0001
RECLAMANTE JENIFFER MARIA DA SILVA

MACHADO RAMAO

ADVOGADO FABIOLA CARVALHO FERREIRA
BORGES(OAB: 129595/RJ)

ADVOGADO PALOMA VALLORY PEREZ(OAB:
22673/ES)

ADVOGADO ROGERIO FERREIRA BORGES(OAB:
16279/DF)

ADVOGADO MARCILIO TAVARES DE
ALBUQUERQUE FILHO(OAB:
384328/SP)

ADVOGADO CAIO DE FREITAS VAIRO(OAB:
17867/ES)

RECLAMADO CAIXA ECONOMICA FEDERAL

ADVOGADO CASSIO MURILO PIRES(OAB:
5001/SC)

Intimado(s)/Citado(s):

  - CAIXA ECONOMICA FEDERAL

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID 7c8c56c

proferida nos autos.

Vistos etc.,

A autora postula que a ré seja compelida a reduzir a sua carga

horário de trabalho em 50%, sem redução da remuneração e sem

compensação de horas, tendo em vista que seu filho Luis Antônio

Machado Ramão, de 3 anos de idade, possui transtorno do espectro

autista (TEA), CID 10:F84.

Pois bem.

O objetivo da tutela de urgência é trazer os efeitos da sentença ao

tempo presente, em face de fundado receio de perigo de dano ou

risco ao resultado útil do processo, havendo elementos que

evidenciem a probabilidade do direito (art. 300 do CPC).

No caso, o laudo médio fornecido pelo médico pediatra,

especializado em neurologia infantil, Dr. Israel Mendonça, deixa

certo que o filho da autora possui e TRANSTORNO DO

ESPECTRO AUTISTA (TEA), nível 2 de suporte (sem deficiência

intelectual e acentuado comprometimento da linguagem funcional),

necessitando de acompanhamento multidisciplinar com profissionais

altamente especializado em autismo, com frequência mínima de: 3

vezes por semana em Psicologia; 3 vezes por semana em

Fonoaudiólogo; 3 vezes por semana em Terapeuta Ocupacional;1

vez por semana em Musicoterapia, além da necessidade apoio

escolar com mediador/monitor escolar, 2º professor (ID. 06c3564).

Verifico que a autora labora na jornada de 8 horas diárias, das 9 às

18 horas, com uma hora de intervalo intrajornada, desde 01.01.2021

(ID. 4579d9e).

Saliento que o art. 1º, § 2º, da Lei nº 12.764/2012 estabelece que a

pessoa com transtorno do espectro autista é considerada pessoa

com deficiência, para todos os efeitos legais.

Nessa seara, pondero que o art. 98, §§ 2º e 3º, da Lei 8.112/1990

determina que será concedido horário especial ao servidor portador

de deficiência ou que tenha cônjuge, filho ou dependente com

deficiência, independente de compensação de horário.

Embora a Lei nº 8.112/90 seja destinada aos servidores públicos

federais, no julgamento do Tema 1097, o STF, por unanimidade,

fixou a seguinte tese:

“Aos servidores públicos estaduais e municipais é aplicado, para

todos os efeitos, o art. 98, § 2° e § 3°, da Lei 8.112/1990.”

Portanto, está garantido o direito à redução de jornada também aos

servidores públicos estaduais e municipais, nas hipóteses previstas

no art. 98 da Lei nº 8.112/1990.

Nesse sentido é entendimento do TRT da 12ª Região:

“1. PROCESSO DO TRABALHO. RECURSO ORDINÁRIO.

EFEITOS DEVOLUTIVO E SUSPENSIVO. A regra no processo do

trabalho, ex vi do disposto no art. 899 da CLT, impõe o recebimento

do recurso ordinário em seu efeito meramente devolutivo. Para a

concessão de efeito suspensivo é necessária a configuração de

situação excepcional que a legitime, resultante da efetiva

possibilidade de o cumprimento imediato da decisão causar lesão

grave e de difícil reparação à parte, devendo ser comprovados, para

tanto, a probabilidade do direito e o perigo de dano ou o risco ao

resultado útil do processo, comprovações esta não realizadas pela

parte ré no caso sub judice. Recurso ordinário que é recebido

apenas com efeito devolutivo. 2. SERVIDORA MUNICIPAL.

REDUÇÃO DE CARGA HORÁRIA SEM PREJUÍZO DO

VENCIMENTO. FILHO COM DEFICIÊNCIA. O direito pretendido -

referente à diminuição de carga horária sem redução do vencimento

no caso de servidora municipal que possui filho com alguma

deficiência - encontra sustentáculo na Constituição Federal, na Lei

nº 12.764/2012 - que considera a pessoa com transtorno do

espectro autista com deficiência -, na Lei nº 8.112/1990, art. 98 -

que assegura horário especial de trabalho a servidor que tenha filho

portador de deficiência -, no julgamento do Tema nº 1.097 pelo STF,

por meio do RE nº 1.237.867 - que fixou tese jurídica no sentido de

que aos servidores públicos municipais e estaduais é aplicado o

disposto no art. 98 da Lei nº 8.112/1990 -, dentre outras leis

federais, estaduais, decretos e convenções internacionais. Direito

que se reconhece.” (TRT da 12ª Região; Processo: 0000559-

61.2022.5.12.0022; Data de assinatura: 24-05-2023; Órgão

Julgador: Gab. Des. Narbal Antônio de Mendonça Fileti - 6ª
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Câmara; Relator(a): NARBAL ANTONIO DE MENDONCA FILETI).

No caso, a autora é empregada pública federal, razão pela qual

aplico, por analogia, o disposto no art. 98 da Lei nº 8.112/90, em

especial por entender não haver razão para tratamento diferenciado

entre os servidores e empregados públicos, imprimindo prioridade

ao tratamento do filho que necessite de acompanhamentos

multidisciplinares em virtude de sua deficiência (transtorno do

espectro autista de nível 2), pois é dever da família, da sociedade e

do estado assegurar à criança, com absoluta prioridade, o direito à

vida, à saúde e à dignidade, entre outros, nos termos do art. 227 da

Constituição Federal.

Nesse sentido são os recentes julgados do TST:

“AGRAVO DE INSTRUMENTO EM RECURSO DE REVISTA

INTERPOSTO PELA RECLAMADA NA VIGÊNCIA DA LEI N.º

13.467/2017. JORNADA DE TRABALHO. REDUÇÃO. FILHO

PORTADOR DE DEFICIÊNCIA. TRANSTORNO DO ESPECTRO

AUTISTA - TEA. APLICAÇÃO ANALÓGICA DO ART. 98, §§2.º E

3.º, DA LEI 8.112/1990 . AUSÊNCIA DE TRANSCENDÊNCIA. Não

obstante a ausência de previsão expressa na CLT, esta Corte tem

admitido, por aplicação analógica do art. 98, §§ 2 . º e 3 . º, da Lei n

. º 8.112/1990, a redução de jornada de empregado público com

dependente portador de deficiência, no caso, transtorno do espectro

autista - TEA, sem alteração remuneratória e sem compensação de

horário. Precedentes . Agravo de instrumento não provido." (AIRR-

1033-94.2022.5.07.0014, 8ª Turma, Relatora Ministra Delaide Alves

Miranda Arantes, DEJT 18/03/2024).

“AGRAVO EM AGRAVO DE INSTRUMENTO EM RECURSO DE

REVISTA DA RECLAMADA PETROBRAS TRANSPORTE S.A. -

TRANSPETRO. ACÓRDÃO REGIONAL PUBLICADO NA

VIGÊNCIA DA LEI Nº 13.467/2017. 1. EMPREGADO PÚBLICO

QUE TRABALHAVA COMO MARÍTIMO EMBARCADO. JORNADA

DE TRABALHO. REDUÇÃO PARA CUIDADO DE FILHO

PORTADOR DE DEFICIÊNCIA (AUTISMO) SEM DIMINUIÇÃO DO

SALÁRIO. APLICAÇÃO ANALÓGICA DO ARTIGO 98, §3º, DA LEI

8.112/90. TEMA 1097 DA TABELA DE REPERCUSSÃO GERAL

DO STF. DECISÃO MONOCRÁTICA DO RELATOR QUE DENEGA

SEGUIMENTO AO AGRAVO DE INSTRUMENTO. NÃO

DEMONSTRAÇÃO DO PREENCHIMENTO DOS PRESSUPOSTOS

DE ADMISSIBILIDADE DO RECURSO DE REVISTA. AUSÊNCIA

DE TRANSCENDÊNCIA. CONHECIMENTO E NÃO PROVIMENTO.

I. O Tribunal Regional negou provimento ao recurso ordinário da

Reclamada para manter a sentença que deferiu o pedido do

Reclamante, empregado público da PETROBRAS TRANSPORTE

S.A.- TRANSPETRO, de relocação em outra cidade e de redução

de sua jornada, sem compensação e sem prejuízo de sua

remuneração, em razão da necessidade de acompanhar o

tratamento de sua filha, menor, portadora de transtorno do espectro

autista, por aplicação analógica do art. 98, §§ 2º e 3º, da Lei nº

8.112/90. II. Na decisão agravada, por sua vez, ficou consignado

que a jurisprudência desta Corte vem reconhecendo o direito ao

empregado público de redução da jornada, sem prejuízo salarial,

para prestar assistência ao dependente portador de deficiência,

como no caso dos autos, por aplicação analógica do art. 98, §2º e

§3º, da Lei 8.112/90. III. Destaca-se que o Supremo Tribunal

Federal, ao apreciar o Tema 1097 da Tabela de Repercussão Geral

daquela Corte, fixou a tese de que " aos servidores públicos

estaduais e municipais é aplicado, para todos os efeitos, o art. 98, §

2° e § 3°, da Lei 8.112/199 ", estendendo, por analogia, aos

servidores públicos estaduais e municipais, em situações análogas,

o direito ao horário especial, sem a necessidade de compensação

de horário e sem redução de vencimentos . IV. Logo, o Tribunal

Regional, assim como fez a excelsa Corte, entendeu ser possível a

aplicação analógica do art. 98, §2º e §3º, da Lei 8.112/90 ao

empregado público, como forma de proteção ao direito humano à

convivência e acompanhamento familiar para o desenvolvimento e a

inclusão das pessoas com deficiência (arts. 1º, III, 6º e 227, da

CF/88; 3º e 4º, da Lei 8.069/1990), e diante da lacuna da lei (art. 8º

da CLT). Precedentes. V. Fundamentos da decisão agravada não

desconstituídos. VI. Agravo de que se conhece e a que se nega

provimento, com aplicação da multa de 1% sobre o valor da causa

atualizado, em favor da parte Agravada ex adversa , com

fundamento no art. 1.021, § 4º, do CPC/2015." (Ag-AIRR-857-

14.2021.5.13.0005, 4ª Turma, Relator Ministro Alexandre Luiz

Ramos, DEJT 08/03/2024).

Logo, entendo presente a probabilidade do direito da parte autora.

O perigo de dano está caracterizado pela impossibilidade da autora

levar seu filho aos tratamentos multidisciplinares indicados pelo

médico se for cumprida a jornada integral de 8 horas diárias.

Por outro lado, considero excessiva a redução da carga horária de

50% como pretendido pela autora, razão pela qual em observância

aos princípios da razoabilidade e proporcionalidade estabeleço que

sua jornada de trabalho deve ser reduzida em 25%, passando de 8

para 6 horas diárias.

Pelo exposto, concedo em parte a tutela de urgência para

determinar a imediata redução da carga horário de trabalho da

autora, de 8 para 6 horas, sem redução da remuneração e sem

compensação de horário, devendo a ré comprovar nos autos no

prazo de 5 dias, sob pena de multa de R$ 20.000,00, podendo ser

majorada, a qual será destinada metade para a autora e metade

para uma instituição de caridade a ser oportunamente escolhida.
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APRESENTAÇÃO DE DEFESA

Considerando o Ato Nº 11/GCGJT, cite-se a ré, querendo,

apresentar contestação com documentos, diretamente no PJe, no

prazo de 15 dias úteis, sob as penas de revelia e confissão

previstas nos artigos 844 da CLT e 335 do CPC.

Caso a reclamada tenha interesse na conciliação deverá no mesmo

prazo de 15 dias úteis requerer a inclusão do processo em pauta de

conciliação, situação em que será observado o rito da Portaria

Conjunta n. 03 do Fórum Trabalhista de Florianópolis (sem

necessidade de apresentação prévia de defesa e documentos).

Apresentada defesa, contendo preliminares ou acompanhada de

documentos, intime-se a parte autora para se manifestar no prazo

de 15 dias úteis.

FLORIANOPOLIS/SC, 29 de abril de 2024.

    LUCIANO PASCHOETO

    Juiz(a) do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0000391-54.2024.5.12.0001
RECLAMANTE JENIFFER MARIA DA SILVA

MACHADO RAMAO

ADVOGADO FABIOLA CARVALHO FERREIRA
BORGES(OAB: 129595/RJ)

ADVOGADO PALOMA VALLORY PEREZ(OAB:
22673/ES)

ADVOGADO ROGERIO FERREIRA BORGES(OAB:
16279/DF)

ADVOGADO MARCILIO TAVARES DE
ALBUQUERQUE FILHO(OAB:
384328/SP)

ADVOGADO CAIO DE FREITAS VAIRO(OAB:
17867/ES)

RECLAMADO CAIXA ECONOMICA FEDERAL

ADVOGADO CASSIO MURILO PIRES(OAB:
5001/SC)

Intimado(s)/Citado(s):

  - JENIFFER MARIA DA SILVA MACHADO RAMAO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID 7c8c56c

proferida nos autos.

Vistos etc.,

A autora postula que a ré seja compelida a reduzir a sua carga

horário de trabalho em 50%, sem redução da remuneração e sem

compensação de horas, tendo em vista que seu filho Luis Antônio

Machado Ramão, de 3 anos de idade, possui transtorno do espectro

autista (TEA), CID 10:F84.

Pois bem.

O objetivo da tutela de urgência é trazer os efeitos da sentença ao

tempo presente, em face de fundado receio de perigo de dano ou

risco ao resultado útil do processo, havendo elementos que

evidenciem a probabilidade do direito (art. 300 do CPC).

No caso, o laudo médio fornecido pelo médico pediatra,

especializado em neurologia infantil, Dr. Israel Mendonça, deixa

certo que o filho da autora possui e TRANSTORNO DO

ESPECTRO AUTISTA (TEA), nível 2 de suporte (sem deficiência

intelectual e acentuado comprometimento da linguagem funcional),

necessitando de acompanhamento multidisciplinar com profissionais

altamente especializado em autismo, com frequência mínima de: 3

vezes por semana em Psicologia; 3 vezes por semana em

Fonoaudiólogo; 3 vezes por semana em Terapeuta Ocupacional;1

vez por semana em Musicoterapia, além da necessidade apoio

escolar com mediador/monitor escolar, 2º professor (ID. 06c3564).

Verifico que a autora labora na jornada de 8 horas diárias, das 9 às

18 horas, com uma hora de intervalo intrajornada, desde 01.01.2021

(ID. 4579d9e).

Saliento que o art. 1º, § 2º, da Lei nº 12.764/2012 estabelece que a

pessoa com transtorno do espectro autista é considerada pessoa

com deficiência, para todos os efeitos legais.

Nessa seara, pondero que o art. 98, §§ 2º e 3º, da Lei 8.112/1990

determina que será concedido horário especial ao servidor portador

de deficiência ou que tenha cônjuge, filho ou dependente com

deficiência, independente de compensação de horário.

Embora a Lei nº 8.112/90 seja destinada aos servidores públicos

federais, no julgamento do Tema 1097, o STF, por unanimidade,

fixou a seguinte tese:

“Aos servidores públicos estaduais e municipais é aplicado, para

todos os efeitos, o art. 98, § 2° e § 3°, da Lei 8.112/1990.”

Portanto, está garantido o direito à redução de jornada também aos

servidores públicos estaduais e municipais, nas hipóteses previstas

no art. 98 da Lei nº 8.112/1990.

Nesse sentido é entendimento do TRT da 12ª Região:

“1. PROCESSO DO TRABALHO. RECURSO ORDINÁRIO.

EFEITOS DEVOLUTIVO E SUSPENSIVO. A regra no processo do

trabalho, ex vi do disposto no art. 899 da CLT, impõe o recebimento

do recurso ordinário em seu efeito meramente devolutivo. Para a

concessão de efeito suspensivo é necessária a configuração de

situação excepcional que a legitime, resultante da efetiva

possibilidade de o cumprimento imediato da decisão causar lesão

grave e de difícil reparação à parte, devendo ser comprovados, para

tanto, a probabilidade do direito e o perigo de dano ou o risco ao

resultado útil do processo, comprovações esta não realizadas pela

parte ré no caso sub judice. Recurso ordinário que é recebido

apenas com efeito devolutivo. 2. SERVIDORA MUNICIPAL.
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REDUÇÃO DE CARGA HORÁRIA SEM PREJUÍZO DO

VENCIMENTO. FILHO COM DEFICIÊNCIA. O direito pretendido -

referente à diminuição de carga horária sem redução do vencimento

no caso de servidora municipal que possui filho com alguma

deficiência - encontra sustentáculo na Constituição Federal, na Lei

nº 12.764/2012 - que considera a pessoa com transtorno do

espectro autista com deficiência -, na Lei nº 8.112/1990, art. 98 -

que assegura horário especial de trabalho a servidor que tenha filho

portador de deficiência -, no julgamento do Tema nº 1.097 pelo STF,

por meio do RE nº 1.237.867 - que fixou tese jurídica no sentido de

que aos servidores públicos municipais e estaduais é aplicado o

disposto no art. 98 da Lei nº 8.112/1990 -, dentre outras leis

federais, estaduais, decretos e convenções internacionais. Direito

que se reconhece.” (TRT da 12ª Região; Processo: 0000559-

61.2022.5.12.0022; Data de assinatura: 24-05-2023; Órgão

Julgador: Gab. Des. Narbal Antônio de Mendonça Fileti - 6ª

Câmara; Relator(a): NARBAL ANTONIO DE MENDONCA FILETI).

No caso, a autora é empregada pública federal, razão pela qual

aplico, por analogia, o disposto no art. 98 da Lei nº 8.112/90, em

especial por entender não haver razão para tratamento diferenciado

entre os servidores e empregados públicos, imprimindo prioridade

ao tratamento do filho que necessite de acompanhamentos

multidisciplinares em virtude de sua deficiência (transtorno do

espectro autista de nível 2), pois é dever da família, da sociedade e

do estado assegurar à criança, com absoluta prioridade, o direito à

vida, à saúde e à dignidade, entre outros, nos termos do art. 227 da

Constituição Federal.

Nesse sentido são os recentes julgados do TST:

“AGRAVO DE INSTRUMENTO EM RECURSO DE REVISTA

INTERPOSTO PELA RECLAMADA NA VIGÊNCIA DA LEI N.º

13.467/2017. JORNADA DE TRABALHO. REDUÇÃO. FILHO

PORTADOR DE DEFICIÊNCIA. TRANSTORNO DO ESPECTRO

AUTISTA - TEA. APLICAÇÃO ANALÓGICA DO ART. 98, §§2.º E

3.º, DA LEI 8.112/1990 . AUSÊNCIA DE TRANSCENDÊNCIA. Não

obstante a ausência de previsão expressa na CLT, esta Corte tem

admitido, por aplicação analógica do art. 98, §§ 2 . º e 3 . º, da Lei n

. º 8.112/1990, a redução de jornada de empregado público com

dependente portador de deficiência, no caso, transtorno do espectro

autista - TEA, sem alteração remuneratória e sem compensação de

horário. Precedentes . Agravo de instrumento não provido." (AIRR-

1033-94.2022.5.07.0014, 8ª Turma, Relatora Ministra Delaide Alves

Miranda Arantes, DEJT 18/03/2024).

“AGRAVO EM AGRAVO DE INSTRUMENTO EM RECURSO DE

REVISTA DA RECLAMADA PETROBRAS TRANSPORTE S.A. -

TRANSPETRO. ACÓRDÃO REGIONAL PUBLICADO NA

VIGÊNCIA DA LEI Nº 13.467/2017. 1. EMPREGADO PÚBLICO

QUE TRABALHAVA COMO MARÍTIMO EMBARCADO. JORNADA

DE TRABALHO. REDUÇÃO PARA CUIDADO DE FILHO

PORTADOR DE DEFICIÊNCIA (AUTISMO) SEM DIMINUIÇÃO DO

SALÁRIO. APLICAÇÃO ANALÓGICA DO ARTIGO 98, §3º, DA LEI

8.112/90. TEMA 1097 DA TABELA DE REPERCUSSÃO GERAL

DO STF. DECISÃO MONOCRÁTICA DO RELATOR QUE DENEGA

SEGUIMENTO AO AGRAVO DE INSTRUMENTO. NÃO

DEMONSTRAÇÃO DO PREENCHIMENTO DOS PRESSUPOSTOS

DE ADMISSIBILIDADE DO RECURSO DE REVISTA. AUSÊNCIA

DE TRANSCENDÊNCIA. CONHECIMENTO E NÃO PROVIMENTO.

I. O Tribunal Regional negou provimento ao recurso ordinário da

Reclamada para manter a sentença que deferiu o pedido do

Reclamante, empregado público da PETROBRAS TRANSPORTE

S.A.- TRANSPETRO, de relocação em outra cidade e de redução

de sua jornada, sem compensação e sem prejuízo de sua

remuneração, em razão da necessidade de acompanhar o

tratamento de sua filha, menor, portadora de transtorno do espectro

autista, por aplicação analógica do art. 98, §§ 2º e 3º, da Lei nº

8.112/90. II. Na decisão agravada, por sua vez, ficou consignado

que a jurisprudência desta Corte vem reconhecendo o direito ao

empregado público de redução da jornada, sem prejuízo salarial,

para prestar assistência ao dependente portador de deficiência,

como no caso dos autos, por aplicação analógica do art. 98, §2º e

§3º, da Lei 8.112/90. III. Destaca-se que o Supremo Tribunal

Federal, ao apreciar o Tema 1097 da Tabela de Repercussão Geral

daquela Corte, fixou a tese de que " aos servidores públicos

estaduais e municipais é aplicado, para todos os efeitos, o art. 98, §

2° e § 3°, da Lei 8.112/199 ", estendendo, por analogia, aos

servidores públicos estaduais e municipais, em situações análogas,

o direito ao horário especial, sem a necessidade de compensação

de horário e sem redução de vencimentos . IV. Logo, o Tribunal

Regional, assim como fez a excelsa Corte, entendeu ser possível a

aplicação analógica do art. 98, §2º e §3º, da Lei 8.112/90 ao

empregado público, como forma de proteção ao direito humano à

convivência e acompanhamento familiar para o desenvolvimento e a

inclusão das pessoas com deficiência (arts. 1º, III, 6º e 227, da

CF/88; 3º e 4º, da Lei 8.069/1990), e diante da lacuna da lei (art. 8º

da CLT). Precedentes. V. Fundamentos da decisão agravada não

desconstituídos. VI. Agravo de que se conhece e a que se nega

provimento, com aplicação da multa de 1% sobre o valor da causa

atualizado, em favor da parte Agravada ex adversa , com

fundamento no art. 1.021, § 4º, do CPC/2015." (Ag-AIRR-857-

14.2021.5.13.0005, 4ª Turma, Relator Ministro Alexandre Luiz

Ramos, DEJT 08/03/2024).

Logo, entendo presente a probabilidade do direito da parte autora.

O perigo de dano está caracterizado pela impossibilidade da autora
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levar seu filho aos tratamentos multidisciplinares indicados pelo

médico se for cumprida a jornada integral de 8 horas diárias.

Por outro lado, considero excessiva a redução da carga horária de

50% como pretendido pela autora, razão pela qual em observância

aos princípios da razoabilidade e proporcionalidade estabeleço que

sua jornada de trabalho deve ser reduzida em 25%, passando de 8

para 6 horas diárias.

Pelo exposto, concedo em parte a tutela de urgência para

determinar a imediata redução da carga horário de trabalho da

autora, de 8 para 6 horas, sem redução da remuneração e sem

compensação de horário, devendo a ré comprovar nos autos no

prazo de 5 dias, sob pena de multa de R$ 20.000,00, podendo ser

majorada, a qual será destinada metade para a autora e metade

para uma instituição de caridade a ser oportunamente escolhida.

APRESENTAÇÃO DE DEFESA

Considerando o Ato Nº 11/GCGJT, cite-se a ré, querendo,

apresentar contestação com documentos, diretamente no PJe, no

prazo de 15 dias úteis, sob as penas de revelia e confissão

previstas nos artigos 844 da CLT e 335 do CPC.

Caso a reclamada tenha interesse na conciliação deverá no mesmo

prazo de 15 dias úteis requerer a inclusão do processo em pauta de

conciliação, situação em que será observado o rito da Portaria

Conjunta n. 03 do Fórum Trabalhista de Florianópolis (sem

necessidade de apresentação prévia de defesa e documentos).

Apresentada defesa, contendo preliminares ou acompanhada de

documentos, intime-se a parte autora para se manifestar no prazo

de 15 dias úteis.

FLORIANOPOLIS/SC, 29 de abril de 2024.

    LUCIANO PASCHOETO

    Juiz(a) do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0000599-72.2023.5.12.0001
RECLAMANTE GUSTAVO KLINGER MIRANDA

FREITAS

ADVOGADO ARI LEITE SILVESTRE(OAB:
23560/SC)

RECLAMADO SETUP SERVICOS
ESPECIALIZADOS LTDA

ADVOGADO RAQUEL MAY PELEGRIM(OAB:
15369/SC)

ADVOGADO GIOVANI DUARTE OLIVEIRA(OAB:
16353/SC)

TESTEMUNHA CRISTIANO CORDOVA

TESTEMUNHA ANTONIO BARBOSA

TESTEMUNHA THIAGO DA VEIGA REGO

Intimado(s)/Citado(s):

  - GUSTAVO KLINGER MIRANDA FREITAS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO DE REDESIGNAÇÃO DE AUDIÊNCIA - PJE

Destinatário:

GUSTAVO KLINGER MIRANDA FREITAS

Fica V.Sª intimada de que a audiência, anteriormente marcada, foi

REDESIGNADA para 02/05/2024 11:00h, mantidas as cominações

legais.

PROCEDIMENTO: VIDEOCONFERÊNCIA NA FERRAMENTA

ZOOM

LINK PARA ACESSO (em caso de utilização por computador):

https://trt12-jus-br.zoom.us/j/87502215819

ID da reunião (em caso de utilização de smartphone ou tablet): 875

0221 5819

A audiência supra será realizada por meio de videoconferência, na

plataforma ZOOM, no dia 02/05/2024 11:00, no link acima indicado,

mantidas todas as cominações anteriores.

Recomenda-se expressamente às partes, advogados e

testemunhas que “baixem” o aplicativo Zoom com antecedência em

re lação à  aud iênc ia ,  bem como aos advogados que

antecipadamente orientem seus clientes e testemunhas quanto à

operação do aplicativo. Todavia, será possível a participação no ato

sem a utilização do aplicativo, por meio de um aplicativo navegador

(Chrome, Firefox, Safari, entre outros), devendo o usuário, para

tanto, “clicar” na opção "Join from Your Browser" após o acesso ao

endereço eletrônico supra informado.

O aplicativo Zoom está disponível gratuitamente nas lojas de

ap l i ca t i vos  pa ra  ce lu la res ,  bem como no  endereço

eletrônicohttps://zoom.us/downloadpara microcomputadores.

Para evitar atraso e imprevistos, sugere-se que as partes, seus

procuradores e testemunhas estejam presentes, 15 minutos antes

da hora acima designada, no “Hall de entrada” da sala virtual de

audiências desta Unidade Judiciária, onde deverão permanecer até

que seja apregoada a audiência, ocasião em que serão

encaminhados à sala virtual de audiências.

“É necessário o requerimento antecipado de intérprete de LIBRAS

para audiência, no prazo mínimo de cinco dias, se for participar do

Intimem-se.

Telefone de contato para esc larec imentos e dúv idas:

32985611(Whatsapp business) .
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Este Juízo adverte que a partir de 1º de março de 2024 é

obrigatório o cadastro de pessoas jurídicas de direito privado

no Domicílio Judicial Eletrônico para recebimento de citações e

intimações de parte sem advogado habilitado no PJe. Faça o

seu cadastro (https://domicilio-eletronico.pdpj.jus.br/).

FLORIANOPOLIS/SC, 29 de abril de 2024.

JANAINA TEIXEIRA RODRIGUES ROTHFUCHS DA COSTA

Secretário de Audiência

Processo Nº ATSum-0000599-72.2023.5.12.0001
RECLAMANTE GUSTAVO KLINGER MIRANDA

FREITAS

ADVOGADO ARI LEITE SILVESTRE(OAB:
23560/SC)

RECLAMADO SETUP SERVICOS
ESPECIALIZADOS LTDA

ADVOGADO RAQUEL MAY PELEGRIM(OAB:
15369/SC)

ADVOGADO GIOVANI DUARTE OLIVEIRA(OAB:
16353/SC)

TESTEMUNHA CRISTIANO CORDOVA

TESTEMUNHA ANTONIO BARBOSA

TESTEMUNHA THIAGO DA VEIGA REGO

Intimado(s)/Citado(s):

  - SETUP SERVICOS ESPECIALIZADOS LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO DE REDESIGNAÇÃO DE AUDIÊNCIA - PJE

Destinatário:

SETUP SERVICOS ESPECIALIZADOS LTDA

Fica V.Sª intimada de que a audiência, anteriormente marcada, foi

REDESIGNADA para 02/05/2024 11:00h, mantidas as cominações

legais.

PROCEDIMENTO: VIDEOCONFERÊNCIA NA FERRAMENTA

ZOOM

LINK PARA ACESSO (em caso de utilização por computador):

https://trt12-jus-br.zoom.us/j/87502215819

ID da reunião (em caso de utilização de smartphone ou tablet): 875

0221 5819

A audiência supra será realizada por meio de videoconferência, na

plataforma ZOOM, no dia 02/05/2024 11:00, no link acima indicado,

mantidas todas as cominações anteriores.

Recomenda-se expressamente às partes, advogados e

testemunhas que “baixem” o aplicativo Zoom com antecedência em

re lação à  aud iênc ia ,  bem como aos advogados que

antecipadamente orientem seus clientes e testemunhas quanto à

operação do aplicativo. Todavia, será possível a participação no ato

sem a utilização do aplicativo, por meio de um aplicativo navegador

(Chrome, Firefox, Safari, entre outros), devendo o usuário, para

tanto, “clicar” na opção "Join from Your Browser" após o acesso ao

endereço eletrônico supra informado.

O aplicativo Zoom está disponível gratuitamente nas lojas de

ap l i ca t i vos  pa ra  ce lu la res ,  bem como no  endereço

eletrônicohttps://zoom.us/downloadpara microcomputadores.

Para evitar atraso e imprevistos, sugere-se que as partes, seus

procuradores e testemunhas estejam presentes, 15 minutos antes

da hora acima designada, no “Hall de entrada” da sala virtual de

audiências desta Unidade Judiciária, onde deverão permanecer até

que seja apregoada a audiência, ocasião em que serão

encaminhados à sala virtual de audiências.

“É necessário o requerimento antecipado de intérprete de LIBRAS

para audiência, no prazo mínimo de cinco dias, se for participar do

Intimem-se.

Telefone de contato para esc larec imentos e dúv idas:

32985611(Whatsapp business) .

Este Juízo adverte que a partir de 1º de março de 2024 é

obrigatório o cadastro de pessoas jurídicas de direito privado

no Domicílio Judicial Eletrônico para recebimento de citações e

intimações de parte sem advogado habilitado no PJe. Faça o

seu cadastro (https://domicilio-eletronico.pdpj.jus.br/).

FLORIANOPOLIS/SC, 29 de abril de 2024.

JANAINA TEIXEIRA RODRIGUES ROTHFUCHS DA COSTA

Secretário de Audiência

Processo Nº ATOrd-0000977-62.2022.5.12.0001
RECLAMANTE LEONARDO GARBIN RANGEL DE

CASTILHOS

ADVOGADO DANIELLY DE FRANCA
RODRIGUES(OAB: 46541/PE)

RECLAMADO ITAU UNIBANCO S.A.

ADVOGADO DANIEL SPOSITO PASTORE(OAB:
203487/SP)

ADVOGADO EMMERSON ORNELAS
FORGANES(OAB: 143531/SP)

PERITO PAULO BLANK

Intimado(s)/Citado(s):

  - LEONARDO GARBIN RANGEL DE CASTILHOS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO
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INTIMAÇÃO DE REDESIGNAÇÃO DE AUDIÊNCIA - PJE

Destinatário:

LEONARDO GARBIN RANGEL DE CASTILHOS

Fica V.Sª intimada de que a audiência, anteriormente marcada, foi

REDESIGNADA para 02/05/2024 11:15h, mantidas as cominações

legais.

PROCEDIMENTO: VIDEOCONFERÊNCIA NA FERRAMENTA

ZOOM

LINK PARA ACESSO (em caso de utilização por computador):

https://trt12-jus-br.zoom.us/j/87502215819

ID da reunião (em caso de utilização de smartphone ou tablet): 875

0221 5819

A audiência supra será realizada por meio de videoconferência, na

plataforma ZOOM, no dia 02/05/2024 11:15, no link acima indicado,

mantidas todas as cominações anteriores.

Recomenda-se expressamente às partes, advogados e

testemunhas que “baixem” o aplicativo Zoom com antecedência em

re lação à  aud iênc ia ,  bem como aos advogados que

antecipadamente orientem seus clientes e testemunhas quanto à

operação do aplicativo. Todavia, será possível a participação no ato

sem a utilização do aplicativo, por meio de um aplicativo navegador

(Chrome, Firefox, Safari, entre outros), devendo o usuário, para

tanto, “clicar” na opção "Join from Your Browser" após o acesso ao

endereço eletrônico supra informado.

O aplicativo Zoom está disponível gratuitamente nas lojas de

ap l i ca t i vos  pa ra  ce lu la res ,  bem como no  endereço

eletrônicohttps://zoom.us/downloadpara microcomputadores.

Para evitar atraso e imprevistos, sugere-se que as partes, seus

procuradores e testemunhas estejam presentes, 15 minutos antes

da hora acima designada, no “Hall de entrada” da sala virtual de

audiências desta Unidade Judiciária, onde deverão permanecer até

que seja apregoada a audiência, ocasião em que serão

encaminhados à sala virtual de audiências.

“É necessário o requerimento antecipado de intérprete de LIBRAS

para audiência, no prazo mínimo de cinco dias, se for participar do

Intimem-se.

Telefone de contato para esc larec imentos e dúv idas:

32985611(Whatsapp business) .

Este Juízo adverte que a partir de 1º de março de 2024 é

obrigatório o cadastro de pessoas jurídicas de direito privado

no Domicílio Judicial Eletrônico para recebimento de citações e

intimações de parte sem advogado habilitado no PJe. Faça o

seu cadastro (https://domicilio-eletronico.pdpj.jus.br/).

FLORIANOPOLIS/SC, 29 de abril de 2024.

JANAINA TEIXEIRA RODRIGUES ROTHFUCHS DA COSTA

Secretário de Audiência

Processo Nº ATOrd-0000977-62.2022.5.12.0001
RECLAMANTE LEONARDO GARBIN RANGEL DE

CASTILHOS

ADVOGADO DANIELLY DE FRANCA
RODRIGUES(OAB: 46541/PE)

RECLAMADO ITAU UNIBANCO S.A.

ADVOGADO DANIEL SPOSITO PASTORE(OAB:
203487/SP)

ADVOGADO EMMERSON ORNELAS
FORGANES(OAB: 143531/SP)

PERITO PAULO BLANK

Intimado(s)/Citado(s):

  - ITAU UNIBANCO S.A.

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO DE REDESIGNAÇÃO DE AUDIÊNCIA - PJE

Destinatário:

ITAU UNIBANCO S.A.

Fica V.Sª intimada de que a audiência, anteriormente marcada, foi

REDESIGNADA para 02/05/2024 11:15h, mantidas as cominações

legais.

PROCEDIMENTO: VIDEOCONFERÊNCIA NA FERRAMENTA

ZOOM

LINK PARA ACESSO (em caso de utilização por computador):

https://trt12-jus-br.zoom.us/j/87502215819

ID da reunião (em caso de utilização de smartphone ou tablet): 875

0221 5819

A audiência supra será realizada por meio de videoconferência, na

plataforma ZOOM, no dia 02/05/2024 11:15, no link acima indicado,

mantidas todas as cominações anteriores.

Recomenda-se expressamente às partes, advogados e

testemunhas que “baixem” o aplicativo Zoom com antecedência em

re lação à  aud iênc ia ,  bem como aos advogados que

antecipadamente orientem seus clientes e testemunhas quanto à

operação do aplicativo. Todavia, será possível a participação no ato

sem a utilização do aplicativo, por meio de um aplicativo navegador

(Chrome, Firefox, Safari, entre outros), devendo o usuário, para

tanto, “clicar” na opção "Join from Your Browser" após o acesso ao

endereço eletrônico supra informado.
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O aplicativo Zoom está disponível gratuitamente nas lojas de

ap l i ca t i vos  pa ra  ce lu la res ,  bem como no  endereço

eletrônicohttps://zoom.us/downloadpara microcomputadores.

Para evitar atraso e imprevistos, sugere-se que as partes, seus

procuradores e testemunhas estejam presentes, 15 minutos antes

da hora acima designada, no “Hall de entrada” da sala virtual de

audiências desta Unidade Judiciária, onde deverão permanecer até

que seja apregoada a audiência, ocasião em que serão

encaminhados à sala virtual de audiências.

“É necessário o requerimento antecipado de intérprete de LIBRAS

para audiência, no prazo mínimo de cinco dias, se for participar do

Intimem-se.

Telefone de contato para esc larec imentos e dúv idas:

32985611(Whatsapp business) .

Este Juízo adverte que a partir de 1º de março de 2024 é

obrigatório o cadastro de pessoas jurídicas de direito privado

no Domicílio Judicial Eletrônico para recebimento de citações e

intimações de parte sem advogado habilitado no PJe. Faça o

seu cadastro (https://domicilio-eletronico.pdpj.jus.br/).

FLORIANOPOLIS/SC, 29 de abril de 2024.

JANAINA TEIXEIRA RODRIGUES ROTHFUCHS DA COSTA

Secretário de Audiência

Processo Nº ATSum-0000661-15.2023.5.12.0001
RECLAMANTE INGRID LORAINY FELIPE MACHADO

ADVOGADO CRISTIANO WUNDERVALD
KOERICH(OAB: 31157/SC)

RECLAMADO LOJAS RIACHUELO SA

ADVOGADO RAISSA BRESSANIM
TOKUNAGA(OAB: 53657/SC)

Intimado(s)/Citado(s):

  - LOJAS RIACHUELO SA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 58ffa9d

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

    LUCIANO PASCHOETO

    Juiz(a) do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0000661-15.2023.5.12.0001

RECLAMANTE INGRID LORAINY FELIPE MACHADO

ADVOGADO CRISTIANO WUNDERVALD
KOERICH(OAB: 31157/SC)

RECLAMADO LOJAS RIACHUELO SA

ADVOGADO RAISSA BRESSANIM
TOKUNAGA(OAB: 53657/SC)

Intimado(s)/Citado(s):

  - INGRID LORAINY FELIPE MACHADO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 58ffa9d

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

    LUCIANO PASCHOETO

    Juiz(a) do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0000857-82.2023.5.12.0001
RECLAMANTE ANA KAROLINA DA SILVA

ADVOGADO DJALMA HENRY SANTOS DA
ROCHA(OAB: 14589/SC)

RECLAMADO SDB COMERCIO DE ALIMENTOS
LTDA

ADVOGADO MARCELO MARCAL SARDA(OAB:
15190/SC)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ANA KAROLINA DA SILVA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID f1b9c35

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

    LUCIANO PASCHOETO

    Juiz(a) do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0000857-82.2023.5.12.0001
RECLAMANTE ANA KAROLINA DA SILVA

ADVOGADO DJALMA HENRY SANTOS DA
ROCHA(OAB: 14589/SC)

RECLAMADO SDB COMERCIO DE ALIMENTOS
LTDA

ADVOGADO MARCELO MARCAL SARDA(OAB:
15190/SC)

Intimado(s)/Citado(s):

  - SDB COMERCIO DE ALIMENTOS LTDA
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            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID f1b9c35

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

    LUCIANO PASCHOETO

    Juiz(a) do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0000275-82.2023.5.12.0001
RECLAMANTE ANDRE THIAGO VICENTE ANDRADE

ADVOGADO LUCAS JOSE CORREA DE FREITAS
RODRIGUES ALVES(OAB: 57854/SC)

RECLAMADO PROVIDER SOLUCOES
TECNOLOGICAS LTDA (EM
RECUPERACAO JUDICIAL)

ADVOGADO FREDERICO DA COSTA PINTO
CORREA(OAB: 8375/PE)

Intimado(s)/Citado(s):

  - PROVIDER SOLUCOES TECNOLOGICAS LTDA (EM
RECUPERACAO JUDICIAL)

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 905732f

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

    LUCIANO PASCHOETO

    Juiz(a) do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0000275-82.2023.5.12.0001
RECLAMANTE ANDRE THIAGO VICENTE ANDRADE

ADVOGADO LUCAS JOSE CORREA DE FREITAS
RODRIGUES ALVES(OAB: 57854/SC)

RECLAMADO PROVIDER SOLUCOES
TECNOLOGICAS LTDA (EM
RECUPERACAO JUDICIAL)

ADVOGADO FREDERICO DA COSTA PINTO
CORREA(OAB: 8375/PE)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ANDRE THIAGO VICENTE ANDRADE

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 905732f

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

    LUCIANO PASCHOETO

    Juiz(a) do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0000799-16.2022.5.12.0001
RECLAMANTE VANESSA RODRIGUES PAIXAO

ADVOGADO ANDERSON SILVA AVILA(OAB:
56317/SC)

RECLAMADO O SOLUCIONADOR PONTA GROSSA
ASSESSORIA FINANCEIRA LTDA

ADVOGADO GRACIELLI BRANDAO
VOLPATTO(OAB: 104485/PR)

Intimado(s)/Citado(s):

  - O SOLUCIONADOR PONTA GROSSA ASSESSORIA
FINANCEIRA LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 1361202

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

    LUCIANO PASCHOETO

    Juiz(a) do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0000799-16.2022.5.12.0001
RECLAMANTE VANESSA RODRIGUES PAIXAO

ADVOGADO ANDERSON SILVA AVILA(OAB:
56317/SC)

RECLAMADO O SOLUCIONADOR PONTA GROSSA
ASSESSORIA FINANCEIRA LTDA

ADVOGADO GRACIELLI BRANDAO
VOLPATTO(OAB: 104485/PR)

Intimado(s)/Citado(s):

  - VANESSA RODRIGUES PAIXAO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 1361202

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

    LUCIANO PASCHOETO
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    Juiz(a) do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0001063-33.2022.5.12.0001
RECLAMANTE KEMELLY TAMARA DA SILVA

ARAUJO

ADVOGADO ADRIANA DA SILVA SALEH(OAB:
47684/SC)

RECLAMADO SDB COMERCIO DE ALIMENTOS
LTDA

ADVOGADO VANDERLEIA CATARINA
MACHADO(OAB: 56571/SC)

ADVOGADO MARCELO MARCAL SARDA(OAB:
15190/SC)

TESTEMUNHA LUCAS DA ROSA MARTINS

TESTEMUNHA VIVIANE LIMA DA SILVA

TESTEMUNHA ZULEICA LUDWIG

Intimado(s)/Citado(s):

  - SDB COMERCIO DE ALIMENTOS LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 22913b7

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

    LUCIANO PASCHOETO

    Juiz(a) do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0001063-33.2022.5.12.0001
RECLAMANTE KEMELLY TAMARA DA SILVA

ARAUJO

ADVOGADO ADRIANA DA SILVA SALEH(OAB:
47684/SC)

RECLAMADO SDB COMERCIO DE ALIMENTOS
LTDA

ADVOGADO VANDERLEIA CATARINA
MACHADO(OAB: 56571/SC)

ADVOGADO MARCELO MARCAL SARDA(OAB:
15190/SC)

TESTEMUNHA LUCAS DA ROSA MARTINS

TESTEMUNHA VIVIANE LIMA DA SILVA

TESTEMUNHA ZULEICA LUDWIG

Intimado(s)/Citado(s):

  - KEMELLY TAMARA DA SILVA ARAUJO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 22913b7

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

    LUCIANO PASCHOETO

    Juiz(a) do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0000614-41.2023.5.12.0001
RECLAMANTE FELLIPPE MACHADO

ADVOGADO SILVANA COLUSSI(OAB: 20526/SC)

ADVOGADO LIBERCIA ZANONI
FRASSETTO(OAB: 28741/SC)

ADVOGADO MARIANA SALVATTI
MESCOLOTTO(OAB: 23675/SC)

RECLAMADO NOVA ERA TELEFONIA LTDA

RECLAMADO OI S.A. - EM RECUPERACAO
JUDICIAL

ADVOGADO DIEGO RODRIGUES DA SILVA(OAB:
37244/SC)

ADVOGADO ROBERTA REZENDE SPENNER
CORREA(OAB: 48765/PR)

ADVOGADO TELMA ELIZE MIOTO
ANDRIOLI(OAB: 17769/PR)

ADVOGADO FLAVIO DA SILVA CANDEMIL(OAB:
16873/SC)

ADVOGADO SANDRA HELENA QUEIROZ
SILVA(OAB: 53188/SC)

ADVOGADO RAFAEL GEORGE PALUDO
BLEYER(OAB: 38493/SC)

Intimado(s)/Citado(s):

  - OI S.A. - EM RECUPERACAO JUDICIAL

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 62b19fc

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

    LUCIANO PASCHOETO

    Juiz(a) do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0000614-41.2023.5.12.0001
RECLAMANTE FELLIPPE MACHADO

ADVOGADO SILVANA COLUSSI(OAB: 20526/SC)

ADVOGADO LIBERCIA ZANONI
FRASSETTO(OAB: 28741/SC)

ADVOGADO MARIANA SALVATTI
MESCOLOTTO(OAB: 23675/SC)

RECLAMADO NOVA ERA TELEFONIA LTDA

RECLAMADO OI S.A. - EM RECUPERACAO
JUDICIAL

ADVOGADO DIEGO RODRIGUES DA SILVA(OAB:
37244/SC)

ADVOGADO ROBERTA REZENDE SPENNER
CORREA(OAB: 48765/PR)

ADVOGADO TELMA ELIZE MIOTO
ANDRIOLI(OAB: 17769/PR)

ADVOGADO FLAVIO DA SILVA CANDEMIL(OAB:
16873/SC)

ADVOGADO SANDRA HELENA QUEIROZ
SILVA(OAB: 53188/SC)
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ADVOGADO RAFAEL GEORGE PALUDO
BLEYER(OAB: 38493/SC)

Intimado(s)/Citado(s):

  - FELLIPPE MACHADO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 62b19fc

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

    LUCIANO PASCHOETO

    Juiz(a) do Trabalho Titular

Processo Nº TutCautAnt-0000081-48.2024.5.12.0001
REQUERENTE O.S.D.L.L.

ADVOGADO ANDRE CHEDID DAHER(OAB:
21677/SC)

REQUERIDO R.R.N.

ADVOGADO ANTONIO CARLOS DOS
SANTOS(OAB: 53880/SC)

Intimado(s)/Citado(s):

  - R.R.N.

Tomar ciência do(a) Intimação de ID 01da268.

Processo Nº TutCautAnt-0000081-48.2024.5.12.0001
REQUERENTE O.S.D.L.L.

ADVOGADO ANDRE CHEDID DAHER(OAB:
21677/SC)

REQUERIDO R.R.N.

ADVOGADO ANTONIO CARLOS DOS
SANTOS(OAB: 53880/SC)

Intimado(s)/Citado(s):

  - O.S.D.L.L.

Tomar ciência do(a) Intimação de ID 01da268.

Processo Nº ACC-0000623-35.2022.5.12.0034
AUTOR SINDICATO DOS TRABALHADORES

BOMBEIROS PROFISSIONAIS CIVIS
DE SANTA CATARINA

ADVOGADO THAINA ALINE WEHMUTH(OAB:
62919/SC)

ADVOGADO LUIZ BRANDAO DOS SANTOS(OAB:
47459/SC)

ADVOGADO SALEZIO STAHELIN JUNIOR(OAB:
12001/SC)

ADVOGADO ANA PAULA DESCHAMPS(OAB:
57404/SC)

ADVOGADO FERNANDA RODRIGUES(OAB:
49264/SC)

RÉU CONCESSIONARIA DO AEROPORTO
INTERNACIONAL DE
FLORIANOPOLIS S.A.

ADVOGADO MANOELLA ROSSI KEUNECKE(OAB:
32054/SC)

ADVOGADO JANINE GERENT MATTOS
LEHMKUHL(OAB: 23337/SC)

ADVOGADO BRUNA HENRIQUE
MENDONCA(OAB: 39903/SC)

ADVOGADO ALANA DINIS SILVA(OAB: 64234/SC)

RÉU MED MAIS SOLUCOES EM
SERVICOS ESPECIAIS EIRELI

ADVOGADO KELEN CRISTINA ARAUJO
RABELO(OAB: 24227/DF)

CUSTOS LEGIS MINISTÉRIO PÚBLICO DO
TRABALHO

Intimado(s)/Citado(s):

  - SINDICATO DOS TRABALHADORES BOMBEIROS
PROFISSIONAIS CIVIS DE SANTA CATARINA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID a0e72a6

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

    LUCIANO PASCHOETO

    Juiz(a) do Trabalho Titular

Processo Nº ACC-0000623-35.2022.5.12.0034
AUTOR SINDICATO DOS TRABALHADORES

BOMBEIROS PROFISSIONAIS CIVIS
DE SANTA CATARINA

ADVOGADO THAINA ALINE WEHMUTH(OAB:
62919/SC)

ADVOGADO LUIZ BRANDAO DOS SANTOS(OAB:
47459/SC)

ADVOGADO SALEZIO STAHELIN JUNIOR(OAB:
12001/SC)

ADVOGADO ANA PAULA DESCHAMPS(OAB:
57404/SC)

ADVOGADO FERNANDA RODRIGUES(OAB:
49264/SC)

RÉU CONCESSIONARIA DO AEROPORTO
INTERNACIONAL DE
FLORIANOPOLIS S.A.

ADVOGADO MANOELLA ROSSI KEUNECKE(OAB:
32054/SC)

ADVOGADO JANINE GERENT MATTOS
LEHMKUHL(OAB: 23337/SC)

ADVOGADO BRUNA HENRIQUE
MENDONCA(OAB: 39903/SC)

ADVOGADO ALANA DINIS SILVA(OAB: 64234/SC)

RÉU MED MAIS SOLUCOES EM
SERVICOS ESPECIAIS EIRELI

ADVOGADO KELEN CRISTINA ARAUJO
RABELO(OAB: 24227/DF)

CUSTOS LEGIS MINISTÉRIO PÚBLICO DO
TRABALHO

Intimado(s)/Citado(s):

  - CONCESSIONARIA DO AEROPORTO INTERNACIONAL DE
FLORIANOPOLIS S.A.

  - MED MAIS SOLUCOES EM SERVICOS ESPECIAIS EIRELI
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            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID a0e72a6

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

    LUCIANO PASCHOETO

    Juiz(a) do Trabalho Titular

Processo Nº ACPCiv-0000981-65.2023.5.12.0001
AUTOR MINISTÉRIO PÚBLICO DO

TRABALHO

RÉU ELASTRI ENGENHARIA S/A

ADVOGADO RUDIANE MARIA RESMINI(OAB:
15012/SC)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ELASTRI ENGENHARIA S/A

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 1153b6f

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

    LUCIANO PASCHOETO

    Juiz(a) do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0000833-25.2021.5.12.0001
RECLAMANTE ROSA MARIA MARCOS

ADVOGADO ALLEXSANDRE LUCKMANN
GERENT(OAB: 11217/SC)

ADVOGADO KLEBER IVO DOS SANTOS(OAB:
28364/SC)

ADVOGADO DENISE JOPPI GERENT(OAB:
40402/SC)

ADVOGADO JEFERSON KOERICH(OAB:
41608/SC)

ADVOGADO DOUGLAS CARDOSO
SILVEIRA(OAB: 58193/SC)

RECLAMADO CONDOMINIO RESIDENCIAL
VELEIRO DA COSTA SUL

ADVOGADO ELIEL VALESIO KARKLES(OAB:
8901/SC)

PERITO RICARDO WALLACE DAS CHAGAS
LUCAS

Intimado(s)/Citado(s):

  - ROSA MARIA MARCOS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

DESTINATÁRIO: ROSA MARIA MARCOS

Fica V.Sa. intimado(a) para ciência da expedição de alvará(s) no

presente feito.

Este Juízo adverte que a partir de 1º de março de 2024 é

obrigatório o cadastro de pessoas jurídicas de direito privado

no Domicílio Judicial Eletrônico para recebimento de citações e

intimações de parte sem advogado habilitado no PJe. Faça o

seu cadastro (https://domicilio-eletronico.pdpj.jus.br/).

FLORIANOPOLIS/SC, 29 de abril de 2024.

TITO LIVIO LEIRIA DA SILVA

Servidor

Processo Nº ATOrd-0001411-27.2017.5.12.0001
RECLAMANTE CLEVERSON PAULO CARAMORE

ADVOGADO FERNANDO RAMOS DE
FAVERE(OAB: 24845/SC)

ADVOGADO TWYLA REITZ(OAB: 33163/SC)

ADVOGADO REBECA BAHIA BITTENCOURT(OAB:
36327/SC)

RECLAMADO COSTAO DO SANTINHO TURISMO E
LAZER LTDA

ADVOGADO SERGIO LUIZ DA ROCHA
POMBO(OAB: 18933/PR)

Intimado(s)/Citado(s):

  - COSTAO DO SANTINHO TURISMO E LAZER LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

DESTINATÁRIO: COSTAO DO SANTINHO TURISMO E LAZER

LTDA

Fica V.Sa. intimado(a) para ciência da expedição de alvará(s) no

presente feito.

Este Juízo adverte que a partir de 1º de março de 2024 é

obrigatório o cadastro de pessoas jurídicas de direito privado

no Domicílio Judicial Eletrônico para recebimento de citações e

intimações de parte sem advogado habilitado no PJe. Faça o

seu cadastro (https://domicilio-eletronico.pdpj.jus.br/).

FLORIANOPOLIS/SC, 29 de abril de 2024.

TITO LIVIO LEIRIA DA SILVA
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Servidor

Processo Nº ATSum-0000231-34.2021.5.12.0001
RECLAMANTE KARLA CELINA GHISI DA LUZ

ADVOGADO RAPHAEL MESQUITA
CARNEIRO(OAB: 20219/DF)

ADVOGADO LEANDRO SEVERO DE
OLIVEIRA(OAB: 40271/DF)

RECLAMADO COMPANHIA CATARINENSE DE
AGUAS E SANEAMENTO CASAN

ADVOGADO TATIANA VETTORETTI PREVE(OAB:
20683/SC)

PERITO MARCIO CASTANHO CABRAL

Intimado(s)/Citado(s):

  - COMPANHIA CATARINENSE DE AGUAS E SANEAMENTO
CASAN

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

DESTINATÁRIO: COMPANHIA CATARINENSE DE AGUAS E

SANEAMENTO CASAN

Fica V.Sa. intimado(a) para ciência da expedição de alvará(s) no

presente feito.

Este Juízo adverte que a partir de 1º de março de 2024 é

obrigatório o cadastro de pessoas jurídicas de direito privado

no Domicílio Judicial Eletrônico para recebimento de citações e

intimações de parte sem advogado habilitado no PJe. Faça o

seu cadastro (https://domicilio-eletronico.pdpj.jus.br/).

FLORIANOPOLIS/SC, 29 de abril de 2024.

TITO LIVIO LEIRIA DA SILVA

Servidor

Processo Nº ATSum-0000485-70.2022.5.12.0001
RECLAMANTE PIETRA POLIANA DE ARAUJO

ADVOGADO FLAVIO IOPPI CALDAS(OAB:
26428/SC)

RECLAMADO Evidência Ingleses

RECLAMADO Silvana Oliveira da Silva

RECLAMADO JOAO VICTOR OLIVEIRA DA SILVA

PERITO GUILHERME WEBER SCHMITT

Intimado(s)/Citado(s):

  - PIETRA POLIANA DE ARAUJO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

DESTINATÁRIO

PIETRA POLIANA DE ARAUJO

INTIMAÇÃO

Fica V.Sª CIENTE da(s) diligência(s) realizada(s) e intimada para

indicar meios eficazes ao prosseguimento da execução, em 30

dias, sendo que no silêncio os autos serão arquivados com

pendências, iniciando-se a fluência do prazo previsto no art. 11-A,

da CLT.

FLORIANOPOLIS/SC, 29 de abril de 2024.

ROMULO LUENEBERG RICHARD

Assessor

Processo Nº ATOrd-0584900-80.2009.5.12.0001
RECLAMANTE ERLON HENRIQUE TRENNEPOHL

ADVOGADO ANDREY VICENTE DA LUZ(OAB:
20070/SC)

ADVOGADO SUSAN MARA ZILLI(OAB: 5517/SC)

ADVOGADO ALMIR ROGERIO DO
NASCIMENTO(OAB: 27090/SC)

ADVOGADO NATALIA CALLIARI(OAB: 29058/SC)

ADVOGADO PRUDENTE JOSE SILVEIRA
MELLO(OAB: 4673/SC)

ADVOGADO ANDREZA PRADO DE
OLIVEIRA(OAB: 19531/SC)

RECLAMADO CAIXA DE PREVIDENCIA DOS
FUNCS DO BANCO DO BRASIL

ADVOGADO FABRICIO ZIR BOTHOME(OAB:
21419/SC)

ADVOGADO GIOVANA MICHELIN LETTI(OAB:
21422/SC)

RECLAMADO BANCO DO BRASIL SA

ADVOGADO JULIO CESAR LOPES(OAB:
16865/SC)

ADVOGADO SIMONE SOMMER OZORIO(OAB:
21670/SC)

ADVOGADO TATIANA RAMLOW DA SILVA
COSTA(OAB: 19078/SC)

ADVOGADO MAURICIO PEREIRA PREVE(OAB:
15655/SC)

ADVOGADO CRISTIANO DE AMARANTE(OAB:
19009/SC)

ADVOGADO ANDREZA DUARTE CANDEMIL(OAB:
17998/SC)

ADVOGADO ANA PAULA BERNS(OAB: 18040/SC)

ADVOGADO ANTONIO JONAS MADRUGA(OAB:
12195/SC)

ADVOGADO SUSANA PABST(OAB: 9975/SC)

ADVOGADO GISELLE DAUSSEN CAPELLA(OAB:
20602/SC)

ADVOGADO ANGELA RITTER WOELTJE(OAB:
17507/SC)

ADVOGADO PAULA VERONICA PEREIRA DA
COSTA(OAB: 32352/SC)

ADVOGADO GLAUCE RUIANA TOMAZ(OAB:
18387/SC)

TERCEIRO
INTERESSADO

UNIÃO FEDERAL (PGF)

PERITO SILVIO SATTI NETTO

PERITO NELSON CESAR DEBASTIANI

Código para aferir autenticidade deste caderno: 213499



3960/2024 Tribunal Regional do Trabalho da 12ª Região 310
Data da Disponibilização: Segunda-feira, 29 de Abril de 2024

Intimado(s)/Citado(s):

  - BANCO DO BRASIL SA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

DESTINATÁRIO

BANCO DO BRASIL SA

Fica(m) V.Sª(s) intimado(s) para o fim(ns) declarado(s) no(s)

item(ns) abaixo:

Considerar-se ciente do bloqueio de valores realizado em sua(s)

conta(s) bancária(s) pelo Convênio SISBAJUD, conforme

discriminado nos autos, para os efeitos legais.

Este Juízo adverte que a partir de 1º de março de 2024 é

obrigatório o cadastro de pessoas jurídicas de direito privado

no Domicílio Judicial Eletrônico para recebimento de citações e

intimações de parte sem advogado habilitado no PJe. Faça o

seu cadastro (https://domicilio-eletronico.pdpj.jus.br/).

FLORIANOPOLIS/SC, 29 de abril de 2024.

ROMULO LUENEBERG RICHARD

Assessor

Processo Nº ATOrd-0499500-35.2008.5.12.0001
RECLAMANTE SINDICATO DOS EMPREGADOS EM

EMPRESAS PRESTADORAS DE
SERVICO E ASSEIO E
CONSERVACAO NO MUNICIPIO DE
FLORIANOPOLIS

ADVOGADO FLAVIO MARTINS CASSETTARI
FLORES(OAB: 21671/SC)

RECLAMANTE LUCIMARA CRISTINA GERALDO
CORRADINI

ADVOGADO CRISTINA LOPES GUIMARAES(OAB:
8393/SC)

ADVOGADO SIDNEY GUIDO CARLIN
JUNIOR(OAB: 6437/SC)

ADVOGADO MARCIO AUGUSTO COSTI(OAB:
21182/SC)

ADVOGADO MARIA BETHANIA PICCININI(OAB:
16866/SC)

ADVOGADO SIMONI DE OLIVEIRA CARLIN(OAB:
10490/SC)

ADVOGADO GABRIEL DA FONSECA
KOLLING(OAB: 41636/SC)

RECLAMADO ROBERTO MICHELS URIO

RECLAMADO MARCELO MICHELS URIO

RECLAMADO MULTIPLA TERCEIRIZACAO LTDA.

TERCEIRO
INTERESSADO

Serviço Distrital de São Marcos SÃO
JOSÉ DOS PINHAIS - PR

TERCEIRO
INTERESSADO

1º Tabelionato de Notas e Protestos
BALNEÁRIO CAMBORIÚ - SC

TERCEIRO
INTERESSADO

Serviço Distrital do Portão CURITIBA -
PR

TERCEIRO
INTERESSADO

2º Tabelionato de Notas FRANCISCO
BELTRÃO - PR

TERCEIRO
INTERESSADO

Serviço Distrital de Santa Quitéria
CURITIBA - PR

TERCEIRO
INTERESSADO

1º Tabelionato de Notas FRANCISCO
BELTRÃO - PR

Intimado(s)/Citado(s):

  - LUCIMARA CRISTINA GERALDO CORRADINI

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

DESTINATÁRIO

LUCIMARA CRISTINA GERALDO CORRADINI

INTIMAÇÃO

Fica V.Sª CIENTE da(s) diligência(s) realizada(s) e intimada para

indicar meios eficazes ao prosseguimento da execução, em 30

dias, sendo que no silêncio os autos serão arquivados com

pendências, iniciando-se a fluência do prazo previsto no art. 11-A,

da CLT.

Este Juízo adverte que a partir de 1º de março de 2024 é

obrigatório o cadastro de pessoas jurídicas de direito privado

no Domicílio Judicial Eletrônico para recebimento de citações e

intimações de parte sem advogado habilitado no PJe. Faça o

seu cadastro (https://domicilio-eletronico.pdpj.jus.br/).

FLORIANOPOLIS/SC, 29 de abril de 2024.

ROMULO LUENEBERG RICHARD

Assessor

Processo Nº ATOrd-0499500-35.2008.5.12.0001
RECLAMANTE SINDICATO DOS EMPREGADOS EM

EMPRESAS PRESTADORAS DE
SERVICO E ASSEIO E
CONSERVACAO NO MUNICIPIO DE
FLORIANOPOLIS

ADVOGADO FLAVIO MARTINS CASSETTARI
FLORES(OAB: 21671/SC)

RECLAMANTE LUCIMARA CRISTINA GERALDO
CORRADINI

ADVOGADO CRISTINA LOPES GUIMARAES(OAB:
8393/SC)

ADVOGADO SIDNEY GUIDO CARLIN
JUNIOR(OAB: 6437/SC)

ADVOGADO MARCIO AUGUSTO COSTI(OAB:
21182/SC)

ADVOGADO MARIA BETHANIA PICCININI(OAB:
16866/SC)

ADVOGADO SIMONI DE OLIVEIRA CARLIN(OAB:
10490/SC)

ADVOGADO GABRIEL DA FONSECA
KOLLING(OAB: 41636/SC)

RECLAMADO ROBERTO MICHELS URIO

RECLAMADO MARCELO MICHELS URIO
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RECLAMADO MULTIPLA TERCEIRIZACAO LTDA.

TERCEIRO
INTERESSADO

Serviço Distrital de São Marcos SÃO
JOSÉ DOS PINHAIS - PR

TERCEIRO
INTERESSADO

1º Tabelionato de Notas e Protestos
BALNEÁRIO CAMBORIÚ - SC

TERCEIRO
INTERESSADO

Serviço Distrital do Portão CURITIBA -
PR

TERCEIRO
INTERESSADO

2º Tabelionato de Notas FRANCISCO
BELTRÃO - PR

TERCEIRO
INTERESSADO

Serviço Distrital de Santa Quitéria
CURITIBA - PR

TERCEIRO
INTERESSADO

1º Tabelionato de Notas FRANCISCO
BELTRÃO - PR

Intimado(s)/Citado(s):

  - SINDICATO DOS EMPREGADOS EM EMPRESAS
PRESTADORAS DE SERVICO E ASSEIO E CONSERVACAO NO
MUNICIPIO DE FLORIANOPOLIS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

DESTINATÁRIO

SINDICATO DOS EMPREGADOS EM EMPRESAS

PRESTADORAS DE SERVICO E ASSEIO E CONSERVACAO NO

MUNICIPIO DE FLORIANOPOLIS

INTIMAÇÃO

Fica V.Sª CIENTE da(s) diligência(s) realizada(s) e intimada para

indicar meios eficazes ao prosseguimento da execução, em 30

dias, sendo que no silêncio os autos serão arquivados com

pendências, iniciando-se a fluência do prazo previsto no art. 11-A,

da CLT.

Este Juízo adverte que a partir de 1º de março de 2024 é

obrigatório o cadastro de pessoas jurídicas de direito privado

no Domicílio Judicial Eletrônico para recebimento de citações e

intimações de parte sem advogado habilitado no PJe. Faça o

seu cadastro (https://domicilio-eletronico.pdpj.jus.br/).

FLORIANOPOLIS/SC, 29 de abril de 2024.

ROMULO LUENEBERG RICHARD

Assessor

Processo Nº ATOrd-0712700-33.2005.5.12.0001
RECLAMANTE FABIANO DE SOUZA VENANCIO

ADVOGADO JORGE TADEO HELENO(OAB:
16822/SC)

RECLAMANTE RAQUEL SCHIAVINI SCHWARZ

ADVOGADO SUSAN MARA ZILLI(OAB: 5517/SC)

ADVOGADO ROBERTO RAMOS SCHMIDT(OAB:
7449/SC)

RECLAMANTE CLAUDIA BEATRIZ ELLER COELHO

ADVOGADO SUSAN MARA ZILLI(OAB: 5517/SC)

RECLAMANTE EMERSON CARDOSO CAVALHEIRO

ADVOGADO MARCIO AUGUSTO COSTI(OAB:
21182/SC)

ADVOGADO SERGIO GALLOTTI MATIAS
CARLIN(OAB: 8502/SC)

ADVOGADO PATRICIA VALMORBIDA
HONORATO(OAB: 3629/SC)

ADVOGADO SIMONI DE OLIVEIRA CARLIN(OAB:
10490/SC)

ADVOGADO CRISTINA LOPES GUIMARAES(OAB:
8393/SC)

ADVOGADO MARIA BETHANIA PICCININI(OAB:
16866/SC)

RECLAMANTE LUCIA HELENA FERNANDES DE
OLIVEIRA PRUJA

ADVOGADO ARIEL DE OLIVEIRA ABREU
FILHO(OAB: 8350/SC)

ADVOGADO ALVARO ARMANDO DE OLIVEIRA
ABREU JUNIOR(OAB: 9679/SC)

RECLAMANTE MOACIR PEREIRA

ADVOGADO AMAURI JOAO FERREIRA(OAB:
2016/SC)

ADVOGADO ROGERIO REIS OLSEN DA
VEIGA(OAB: 7855/SC)

ADVOGADO CHRISTIAN SIEBERICHS(OAB:
16789/SC)

ADVOGADO NAMOR SOUZA SERAFIN(OAB:
25650/SC)

RECLAMANTE ADELOR DA SILVA

ADVOGADO LUCIANA TREITLER PESSOA
PEREIRA(OAB: 19672/SC)

RECLAMADO MARIA THERESA COMELLI

ADVOGADO FABIANO PINHEIRO
GUIMARAES(OAB: 10494/SC)

RECLAMADO OESC PRESTADORA DE SERVICOS
LTDA - ME

ADVOGADO ADAUTO JAIME DA SILVA(OAB:
5258/SC)

RECLAMADO JOSE MATUSALEM DE CARVALHO
COMELLI

RECLAMADO EMPRESA EDITORA O ESTADO
LTDA - ME

ADVOGADO ADAUTO JAIME DA SILVA(OAB:
5258/SC)

ADVOGADO CARMEN DE FATIMA DA SILVA(OAB:
20594/SC)

RECLAMADO TADEU AGOSTINHO GOSS DE
CARVALHO

RECLAMADO SILVIA HOEPCKE DA SILVA

ADVOGADO ELAINE MANZAN(OAB: 12408/SC)

RECLAMADO FABIO DA SILVA COMELLI

RECLAMADO FELIPE ROBERTO GOSS DE
CARVALHO

RECLAMADO LUCIANA HOEPCKE DA SILVA
COMELLI

TERCEIRO
INTERESSADO

FABRICA DE RENDAS E BORDADOS
HOEPCKE S A

TERCEIRO
INTERESSADO

KAIZEN CONSULTORIA E GESTAO
EMPRESARIAL LTDA

ADVOGADO AGENOR DE LIMA BENTO(OAB:
34164/SC)

Intimado(s)/Citado(s):

  - SILVIA HOEPCKE DA SILVA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO
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DESTINATÁRIO

SILVIA HOEPCKE DA SILVA

Fica(m) V.Sª(s) intimado(s) para o fim(ns) declarado(s) no(s)

item(ns) abaixo:

Considerar-se ciente do bloqueio de valores realizado em sua(s)

conta(s) bancária(s) pelo Convênio SISBAJUD, conforme

discriminado nos autos, para os efeitos legais.

Este Juízo adverte que a partir de 1º de março de 2024 é

obrigatório o cadastro de pessoas jurídicas de direito privado

no Domicílio Judicial Eletrônico para recebimento de citações e

intimações de parte sem advogado habilitado no PJe. Faça o

seu cadastro (https://domicilio-eletronico.pdpj.jus.br/).

FLORIANOPOLIS/SC, 29 de abril de 2024.

ROMULO LUENEBERG RICHARD

Assessor

Processo Nº ATSum-0000395-91.2024.5.12.0001
RECLAMANTE CLEBER SILVA DE SANTANA

ADVOGADO WALTER BEIRITH FREITAS(OAB:
21687/SC)

ADVOGADO FABIANO PAZZET DE
AZEVEDO(OAB: 23513/SC)

ADVOGADO SAMANTHA MAFESSONI
PEREIRA(OAB: 66482/SC)

RECLAMADO FLEX GESTAO DE
RELACIONAMENTOS S.A.

ADVOGADO GILIANE AGUINEL DE SOUSA(OAB:
143816/RJ)

RECLAMADO CODE7 SOFTWARE E
PLATAFORMAS DE TECNOLOGIAS
LTDA EM RECUPERACAO JUDICIAL

RECLAMADO ITAU UNIBANCO S.A.

ADVOGADO DANIEL SPOSITO PASTORE(OAB:
203487/SP)

RECLAMADO GRUPO CONNVERT

Intimado(s)/Citado(s):

  - FLEX GESTAO DE RELACIONAMENTOS S.A.

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

NOTIFICAÇÃO INICIAL AO RECLAMADO (CARTA

REGISTRADA)

Destinatário:

FLEX GESTAO DE RELACIONAMENTOS S.A.

Endereço desconhecido

Fica V. S.ª notificado(a) de que tramita eletronicamente reclamação

trabalhista, cuja petição inicial e documentos poderão ser

acessados via internet (http://pje.trt12.jus.br/documentos), digitando

a chave abaixo, bem como para ficar ciente do despacho exarado

nos presentes autos.

Chave de acesso:24042913070099100000063625832

A defesa, a reconvenção e eventuais documentos deverão ser

encaminhados eletronicamente pelo Sistema PJE, no prazo de 15

dias úteis, sob as penas de revelia e confissão previstas no art. 844

da CLT, bem assim indicar se pretende produzir outras provas,

especificando-as e justificando-as, sob pena de aplicação da

previsão normativa contida no art. 355, I, do CPC/2015.

Atentem a(s) ré(s) que houve opção pela parte autora pela

tramitação do “JUÍZO DIGITAL 100%”, podendo as rés se

manifestarem no mesmo prazo da contestação nos termos da

Portaria SEAP-GVP-SECOR n. 21/2021. As intimações e demais

notificações das partes que possuem advogados constituídos nos

autos continuarão sendo realizadas pelo Diário Eletrônico da Justiça

do Trabalho - DEJT ainda que de forma complementar seja utilizada

outra forma de comunicação ( Art. 6º, § 2°, da Portaria).

Caso V.Sª tenha interesse na conciliação, deverá no mesmo prazo

acima requerer a inclusão do processo em pauta de conciliação,

situação em que será observado o rito da Portaria Conjunta n. 02 do

Fórum Trabalhista de Florianópolis (sem necessidade de

apresentação prévia de defesa e documentos). Compete ao

advogado ou à parte comunicar ao juízo qualquer mudança

posterior de endereço, sob pena de se reputarem válidas as

notificações ou intimações enviadas para o endereço constante dos

autos.

Este Juízo adverte que a partir de 1º de março de 2024 é

obrigatório o cadastro de pessoas jurídicas de direito privado

no Domicílio Judicial Eletrônico para recebimento de citações e

intimações de parte sem advogado habilitado no PJe. Faça o

seu cadastro (https://domicilio-eletronico.pdpj.jus.br/).

FLORIANOPOLIS/SC, 29 de abril de 2024.

TITO LIVIO LEIRIA DA SILVA

Servidor

Processo Nº ATOrd-0000315-98.2022.5.12.0001
RECLAMANTE ADALBERTO CARDOSO JUNIOR

ADVOGADO YAILA RAMOS MOREIRA(OAB:
57417/SC)

ADVOGADO PAULO MARTINS RAMOS
JUNIOR(OAB: 43820/SC)

ADVOGADO JEFFERSON FELIX(OAB: 43452/SC)

RECLAMADO CONDOMINIO SAMBAQUI

ADVOGADO EUZEBIO PICCIN NETO(OAB:
195522/SP)

PERITO FABIO MATEUS GOMES

Intimado(s)/Citado(s):

  - CONDOMINIO SAMBAQUI
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            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

DESTINATÁRIO

CONDOMINIO SAMBAQUI

Fica(m) V.Sª(s) ciente da petição de id 07300b3 e intimado(s) para

comprovar, em 48 horas, o pagamento da parcela acordo na data

ajustada, sob pena de execução.

Este Juízo adverte que a partir de 1º de março de 2024 é

obrigatório o cadastro de pessoas jurídicas de direito privado

no Domicílio Judicial Eletrônico para recebimento de citações e

intimações de parte sem advogado habilitado no PJe. Faça o

seu cadastro (https://domicilio-eletronico.pdpj.jus.br/).

FLORIANOPOLIS/SC, 29 de abril de 2024.

JULIO CESAR SALA

Diretor de Secretaria

Processo Nº ATOrd-0001116-77.2023.5.12.0001
RECLAMANTE DAIANE RODRIGUES DOS SANTOS

ADVOGADO MARTINA CHAVES HICKENBICK
SILVA(OAB: 91089/RS)

ADVOGADO LEOPOLDO HICKENBICK
SILVA(OAB: 57783/RS)

RECLAMADO ZINGA MERCADO LTDA

ADVOGADO CARLOS ALBERTO MADEIRA
FILHO(OAB: 10303/SC)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ZINGA MERCADO LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 2f2ddce

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

    MARIANA PHILIPPI DE NEGREIROS

    Juiz(a) do Trabalho Substituto(a)

Processo Nº ATOrd-0001116-77.2023.5.12.0001
RECLAMANTE DAIANE RODRIGUES DOS SANTOS

ADVOGADO MARTINA CHAVES HICKENBICK
SILVA(OAB: 91089/RS)

ADVOGADO LEOPOLDO HICKENBICK
SILVA(OAB: 57783/RS)

RECLAMADO ZINGA MERCADO LTDA

ADVOGADO CARLOS ALBERTO MADEIRA
FILHO(OAB: 10303/SC)

Intimado(s)/Citado(s):

  - DAIANE RODRIGUES DOS SANTOS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 2f2ddce

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

    MARIANA PHILIPPI DE NEGREIROS

    Juiz(a) do Trabalho Substituto(a)

Processo Nº ATOrd-0811300-84.2008.5.12.0001
RECLAMANTE IRACI ANTONIO BRUNETTO

ADVOGADO KARINE SIQUEIRA DA SILVA(OAB:
18994/SC)

ADVOGADO EDELMO NASCHENWENG(OAB:
952/SC)

ADVOGADO SABRINA NASCHENWENG(OAB:
12020/SC)

ADVOGADO NEUSA DE OLIVEIRA(OAB:
12148/SC)

ADVOGADO DIVALDO LUIZ DE AMORIM(OAB:
5625/SC)

RECLAMADO BANCO REGIONAL DE
DESENVOLVIMENTO DO EXTREMO
SUL

ADVOGADO LEONARDO MARTINS
FORNARI(OAB: 16888/SC)

ADVOGADO EDUARDO DE MELLO E
SOUZA(OAB: 11073/SC)

ADVOGADO MAURICIO SCARANELLO
ZAIDAN(OAB: 16604/SC)

Intimado(s)/Citado(s):

  - BANCO REGIONAL DE DESENVOLVIMENTO DO EXTREMO
SUL

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

Destinatário:

BANCO REGIONAL DE DESENVOLVIMENTO DO EXTREMO

SUL

Fica(m) V.Sª(s) intimado(s) para contestar, querendo, a impugnação

aos cálculos oposta pelo adverso, no prazo legal.

Este Juízo adverte que a partir de 1º de março de 2024 é

obrigatório o cadastro de pessoas jurídicas de direito privado

no Domicílio Judicial Eletrônico para recebimento de citações e
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intimações de parte sem advogado habilitado no PJe. Faça o

seu cadastro (https://domicilio-eletronico.pdpj.jus.br/).

FLORIANOPOLIS/SC, 29 de abril de 2024.

JULIO CESAR SALA

Diretor de Secretaria

Processo Nº PAP-0000205-31.2024.5.12.0001
REQUERENTE JOICE CRISTINA ROECKER DE

ABREU

ADVOGADO ANDRESSA REZENDES
MONTEIRO(OAB: 68577/SC)

ADVOGADO FELIPE PIERRI MARTINS(OAB:
39127/SC)

REQUERIDO HOSPITAL BAIA SUL S/A

ADVOGADO EVARISTO KUHNEN(OAB: 5431/SC)

Intimado(s)/Citado(s):

  - JOICE CRISTINA ROECKER DE ABREU

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

Destinatário: 

JOICE CRISTINA ROECKER DE ABREU

INTIMAÇÃO

Considerar-se ciente do(a)(s) petição e/ou documento(s) juntado(s)

pelo adverso, para manifestação em 05 dias, sob pena de

preclusão.

Este Juízo adverte que a partir de 1º de março de 2024 é

obrigatório o cadastro de pessoas jurídicas de direito privado

no Domicílio Judicial Eletrônico para recebimento de citações e

intimações de parte sem advogado habilitado no PJe. Faça o

seu cadastro (https://domicilio-eletronico.pdpj.jus.br/).

FLORIANOPOLIS/SC, 29 de abril de 2024.

JULIO CESAR SALA

Diretor de Secretaria

Processo Nº ACC-0000994-98.2022.5.12.0001
AUTOR SINDICATO DOS EMPREGADOS NO

COMERCIO DE FLORIANOPOLIS

ADVOGADO BRUNA CRISTINA BERTOTTO(OAB:
37243/SC)

ADVOGADO MARIAZINHA CAMPANHIN(OAB:
22463/SC)

RÉU SDB COMERCIO DE ALIMENTOS
LTDA

ADVOGADO ANDRE DE CARVALHO
PAGNONCELLI(OAB: 7587-B/MS)

ADVOGADO VANDERLEIA CATARINA
MACHADO(OAB: 56571/SC)

ADVOGADO MONICA MELLO MIRANDA(OAB:
7088/MS)

PERITO GUILHERME WEBER SCHMITT

TERCEIRO
INTERESSADO

MINISTÉRIO PÚBLICO DO
TRABALHO

Intimado(s)/Citado(s):

  - SDB COMERCIO DE ALIMENTOS LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

Destinatário:

SDB COMERCIO DE ALIMENTOS LTDA

INTIMAÇÃO

Fica(m) V.Sª(s) intimado(s) para apresentar os documentos

solicitados pelo(a) perito(a) no id e2bfbf9 para elaboração do laudo,

sob pena de multa.

Este Juízo adverte que a partir de 1º de março de 2024 é

obrigatório o cadastro de pessoas jurídicas de direito privado

no Domicílio Judicial Eletrônico para recebimento de citações e

intimações de parte sem advogado habilitado no PJe. Faça o

seu cadastro (https://domicilio-eletronico.pdpj.jus.br/).

FLORIANOPOLIS/SC, 29 de abril de 2024.

JULIO CESAR SALA

Diretor de Secretaria

Processo Nº ATOrd-0000422-79.2021.5.12.0001
RECLAMANTE OLDAIR DA SILVA

ADVOGADO EDUARDO SANT ANNA CLAUDINO
DOS SANTOS(OAB: 48564/SC)

RECLAMADO EMPORIUM FARMACIA DE
MANIPULACAO LTDA

ADVOGADO JONAS ALEXANDRE NUNES
RIBEIRO(OAB: 9415/SC)

Intimado(s)/Citado(s):

  - EMPORIUM FARMACIA DE MANIPULACAO LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

DESTINATÁRIO

EMPORIUM FARMACIA DE MANIPULACAO LTDA

Fica(m) V.Sª(s) intimado(s) para comprovar o pagamento das

parcelas vencidas em 29/02/24, 29/03/24 e 29/04/24, sob pena de

execução.

FLORIANOPOLIS/SC, 29 de abril de 2024.
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JULIO CESAR SALA

Diretor de Secretaria

Processo Nº ATOrd-0000476-50.2018.5.12.0001
RECLAMANTE PALOMA HOFFMANN BEUS

ADVOGADO TWYLA REITZ(OAB: 33163/SC)

ADVOGADO FERNANDO RAMOS DE
FAVERE(OAB: 24845/SC)

RECLAMADO INBONT LTDA - ME

ADVOGADO ORIDIO MENDES DOMINGOS
JUNIOR(OAB: 10504/SC)

RECLAMADO THIAGO DE CARLI TRAMONTIN

ADVOGADO ORIDIO MENDES DOMINGOS
JUNIOR(OAB: 10504/SC)

ADVOGADO THAIS PASTORINO VINHOLES(OAB:
54024/SC)

PERITO NARCISO GRANDI

TESTEMUNHA MICHELLEN SIDALMA DA SILVEIRA

ADVOGADO ORIDIO MENDES DOMINGOS
JUNIOR(OAB: 10504/SC)

TESTEMUNHA FERNANDA GRUN

ADVOGADO ORIDIO MENDES DOMINGOS
JUNIOR(OAB: 10504/SC)

Intimado(s)/Citado(s):

  - PALOMA HOFFMANN BEUS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

DESTINATÁRIO

PALOMA HOFFMANN BEUS

INTIMAÇÃO

Fica V.Sª CIENTE da(s) diligência(s) realizada(s) e intimada para

indicar meios eficazes ao prosseguimento da execução, em 15

dias, sendo que no silêncio os autos serão arquivados com

pendências, iniciando-se a fluência do prazo previsto no art. 11-A,

da CLT.

FLORIANOPOLIS/SC, 29 de abril de 2024.

ROMULO LUENEBERG RICHARD

Servidor

Processo Nº ATOrd-0000654-96.2018.5.12.0001
RECLAMANTE RAQUEL ROMAO

ADVOGADO GABRIELA PELICIOLI
BALDANCA(OAB: 40024/SC)

RECLAMADO FLEX GESTAO DE
RELACIONAMENTOS S.A.

ADVOGADO RAPHAEL RAJAO REIS DE
CAUX(OAB: 106383/MG)

ADVOGADO GILIANE AGUINEL DE SOUSA(OAB:
143816/RJ)

PERITO GUILHERME WEBER SCHMITT

TERCEIRO
INTERESSADO

UNIÃO FEDERAL (PGFN)

TERCEIRO
INTERESSADO

UNIÃO FEDERAL (PGF)

Intimado(s)/Citado(s):

  - FLEX GESTAO DE RELACIONAMENTOS S.A.

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

DESTINATÁRIO

FLEX GESTAO DE RELACIONAMENTOS S.A.

Fica(m) V.Sª(s) intimado(s) para comprovar o pagamento da 6ª

parcela das contribuições previdenciárias, vencida em 29/02/24,

sob pena de execução.

FLORIANOPOLIS/SC, 29 de abril de 2024.

JULIO CESAR SALA

Diretor de Secretaria

Processo Nº ATSum-0000989-18.2018.5.12.0001
RECLAMANTE MARIA MARGARETE DA SILVA

ADVOGADO CIBELE DIAS DA SILVEIRA(OAB:
52169/SC)

RECLAMADO PRODED CURSOS DE IDIOMAS
LTDA - ME

ADVOGADO FLAVIA CORREA BALSAMAO
LUCAS(OAB: 76831/MG)

RECLAMADO JOSIENE REGINA CUSTODIO DA
SILVA

RECLAMADO LEONARDO COSTA DA SILVA

PERITO EMERSON CARLOS DE MELLOS

TERCEIRO
INTERESSADO

BANCO BRADESCO S.A.

Intimado(s)/Citado(s):

  - MARIA MARGARETE DA SILVA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

DESTINATÁRIO

MARIA MARGARETE DA SILVA

INTIMAÇÃO

Fica V.Sª CIENTE da(s) diligência(s) realizada(s) e intimada para
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indicar meios eficazes ao prosseguimento da execução, em 30

dias, sendo que no silêncio os autos serão arquivados com

pendências, iniciando-se a fluência do prazo previsto no art. 11-A,

da CLT.

Este Juízo adverte que a partir de 1º de março de 2024 é

obrigatório o cadastro de pessoas jurídicas de direito privado

no Domicílio Judicial Eletrônico para recebimento de citações e

intimações de parte sem advogado habilitado no PJe. Faça o

seu cadastro (https://domicilio-eletronico.pdpj.jus.br/).

FLORIANOPOLIS/SC, 29 de abril de 2024.

TITO LIVIO LEIRIA DA SILVA

Servidor

Processo Nº ATOrd-0000727-27.2017.5.12.0026
RECLAMANTE TELMO MAZIERO PINHEIRO

ADVOGADO IDEILDE VITORIO CARVALHO(OAB:
29746/SC)

ADVOGADO LUIZ FERNANDO PAES DA
SILVEIRA(OAB: 40098/SC)

ADVOGADO JEAN PABLO FONSECA
HEIDRICH(OAB: 31343/SC)

ADVOGADO WALTER BEIRITH FREITAS(OAB:
21687/SC)

ADVOGADO RENNAN SANT ANNA ALVES(OAB:
37230/SC)

RECLAMADO COMPANHIA DE GERACAO E
TRANSMISSAO DE ENERGIA
ELETRICA DO SUL DO BRASIL -
ELETROBRAS CGT ELETROSUL

ADVOGADO MAURICIO DE CARVALHO
GOES(OAB: 44565/RS)

ADVOGADO LILIANI PANINI(OAB: 35059/SC)

ADVOGADO RENATA BAIXO DE SA
MARTINS(OAB: 19978/SC)

TERCEIRO
INTERESSADO

UNIÃO FEDERAL (PGF)

PERITO MARCIO CASTANHO CABRAL

Intimado(s)/Citado(s):

  - COMPANHIA DE GERACAO E TRANSMISSAO DE ENERGIA
ELETRICA DO SUL DO BRASIL - ELETROBRAS CGT
ELETROSUL

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

DESTINATÁRIO

COMPANHIA DE GERACAO E TRANSMISSAO DE ENERGIA

ELETRICA DO SUL DO BRASIL - ELETROBRAS CGT

ELETROSUL

Fica(m) V.Sª(s) intimado(s) para o fim(ns) declarado(s) no(s)

item(ns) abaixo:

Considerar-se ciente do bloqueio de valores realizado em sua(s)

conta(s) bancária(s) pelo Convênio SISBAJUD, conforme

discriminado nos autos, para os efeitos legais.

Este Juízo adverte que a partir de 1º de março de 2024 é

obrigatório o cadastro de pessoas jurídicas de direito privado

no Domicílio Judicial Eletrônico para recebimento de citações e

intimações de parte sem advogado habilitado no PJe. Faça o

seu cadastro (https://domicilio-eletronico.pdpj.jus.br/).

FLORIANOPOLIS/SC, 29 de abril de 2024.

ROMULO LUENEBERG RICHARD

Servidor

Processo Nº ATOrd-0000467-83.2021.5.12.0001
RECLAMANTE MARCOS ANTONIO DA SILVA

ADVOGADO FELISBERTO VILMAR
CARDOSO(OAB: 6608/SC)

RECLAMADO COMPANHIA DE GERACAO E
TRANSMISSAO DE ENERGIA
ELETRICA DO SUL DO BRASIL -
ELETROBRAS CGT ELETROSUL

ADVOGADO ANA CAROLINA SILVEIRA
SARDI(OAB: 48011/SC)

ADVOGADO MAURICIO DE CARVALHO
GOES(OAB: 44565/RS)

Intimado(s)/Citado(s):

  - COMPANHIA DE GERACAO E TRANSMISSAO DE ENERGIA
ELETRICA DO SUL DO BRASIL - ELETROBRAS CGT
ELETROSUL

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

DESTINATÁRIO

COMPANHIA DE GERACAO E TRANSMISSAO DE ENERGIA

ELETRICA DO SUL DO BRASIL - ELETROBRAS CGT

ELETROSUL

Fica(m) V.Sª(s) intimado(s) para o fim(ns) declarado(s) no(s)

item(ns) abaixo:

Considerar-se ciente do bloqueio de valores realizado em sua(s)

conta(s) bancária(s) pelo Convênio SISBAJUD, conforme

discriminado nos autos, para os efeitos legais.

Este Juízo adverte que a partir de 1º de março de 2024 é

obrigatório o cadastro de pessoas jurídicas de direito privado

no Domicílio Judicial Eletrônico para recebimento de citações e

intimações de parte sem advogado habilitado no PJe. Faça o

seu cadastro (https://domicilio-eletronico.pdpj.jus.br/).

FLORIANOPOLIS/SC, 29 de abril de 2024.

ROMULO LUENEBERG RICHARD
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Servidor

Processo Nº ATSum-0001002-41.2023.5.12.0001
RECLAMANTE MICAELE SANTANA DOS SANTOS

ADVOGADO PATRICIA SERRATINI DA
PAIXAO(OAB: 29356/SC)

ADVOGADO ALEXANDRO SERRATINE DA
PAIXAO(OAB: 12135/SC)

ADVOGADO LUCAS MACHADO WEBER(OAB:
54701/SC)

RECLAMADO ORBENK ADMINISTRACAO E
SERVICOS LTDA.

ADVOGADO ALUISIO COUTINHO GUEDES
PINTO(OAB: 3899/SC)

PERITO RENATA MACHADO

Intimado(s)/Citado(s):

  - MICAELE SANTANA DOS SANTOS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

Destinatário:

MICAELE SANTANA DOS SANTOS

INTIMAÇÃO

Fica(m) V.Sª(s) intimado(s) para manifestar-se acerca do laudo

pericial, no prazo de 15 dias, sob pena de preclusão.

Este Juízo adverte que a partir de 1º de março de 2024 é

obrigatório o cadastro de pessoas jurídicas de direito privado

no Domicílio Judicial Eletrônico para recebimento de citações e

intimações de parte sem advogado habilitado no PJe. Faça o

seu cadastro (https://domicilio-eletronico.pdpj.jus.br/).

FLORIANOPOLIS/SC, 29 de abril de 2024.

TITO LIVIO LEIRIA DA SILVA

Servidor

Processo Nº ATSum-0001002-41.2023.5.12.0001
RECLAMANTE MICAELE SANTANA DOS SANTOS

ADVOGADO PATRICIA SERRATINI DA
PAIXAO(OAB: 29356/SC)

ADVOGADO ALEXANDRO SERRATINE DA
PAIXAO(OAB: 12135/SC)

ADVOGADO LUCAS MACHADO WEBER(OAB:
54701/SC)

RECLAMADO ORBENK ADMINISTRACAO E
SERVICOS LTDA.

ADVOGADO ALUISIO COUTINHO GUEDES
PINTO(OAB: 3899/SC)

PERITO RENATA MACHADO

Intimado(s)/Citado(s):

  - ORBENK ADMINISTRACAO E SERVICOS LTDA.

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

Destinatário:

ORBENK ADMINISTRACAO E SERVICOS LTDA.

INTIMAÇÃO

Fica(m) V.Sª(s) intimado(s) para manifestar-se acerca do laudo

pericial, no prazo de 15 dias, sob pena de preclusão.

Este Juízo adverte que a partir de 1º de março de 2024 é

obrigatório o cadastro de pessoas jurídicas de direito privado

no Domicílio Judicial Eletrônico para recebimento de citações e

intimações de parte sem advogado habilitado no PJe. Faça o

seu cadastro (https://domicilio-eletronico.pdpj.jus.br/).

FLORIANOPOLIS/SC, 29 de abril de 2024.

TITO LIVIO LEIRIA DA SILVA

Servidor

2ª Vara do Trabalho de Florianópolis

Notificação

Processo Nº ATSum-0000064-70.2024.5.12.0014
RECLAMANTE MARIA EDUARDA COELHO

SCHMIDT

ADVOGADO CRISTIANO WUNDERVALD
KOERICH(OAB: 31157/SC)

RECLAMADO KOCH HIPERMERCADO S/A

ADVOGADO ALESSANDRO MARCEDDU(OAB:
11376/SC)

PERITO VANIO CARDOSO LISBOA

Intimado(s)/Citado(s):

  - MARIA EDUARDA COELHO SCHMIDT

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

2ª VARA DO TRABALHO DE FLORIANÓPOLIS

Avenida Jornalista Rubens de Arruda Ramos, 1588, CENTRO,

FLORIANOPOLIS/SC - CEP: 88015-700

(48) 32164432 - 2vara_fns@trt12.jus.br

INTIMAÇÃO - Processo PJe-JT
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Processo: 0000064-70.2024.5.12.0014 - Processo PJe-JT

Classe: Ação Trabalhista - Rito Sumaríssimo

Autor: MARIA EDUARDA COELHO SCHMIDT

Réu: KOCH HIPERMERCADO S/A

Destinatário:

MARIA EDUARDA COELHO SCHMIDT

Fica V. Sa. intimada para ciência da data e do local de realização da

diligência pericial, informados pelo Ilustre Perito Dr. Vânio Cardoso

Lisboa, na petição de Id 7170658 (08/05/2024, 13h, Rua Luiz

Delfino, nº 50, Sala 402, Condomínio Lumiére, Centro, Florianópolis

- SC, CEP: 88.015-360).

Em 26 de abril de 2024.

Documento assinado pelo servidor Técnico/Analista Judiciário

abaixo indicado

Este Juízo adverte que a partir de 1º de março de 2024 é

obrigatório o cadastro de pessoas jurídicas de direito privado

no Domicílio Judicial Eletrônico para recebimento de citações e

intimações de parte sem advogado habilitado no PJe. Faça o

seu cadastro (https://domicilio-eletronico.pdpj.jus.br/).

FLORIANOPOLIS/SC, 26 de abril de 2024.

THIAGO WISNIEWSKI MARTINI

Diretor de Secretaria

Processo Nº ATSum-0000064-70.2024.5.12.0014
RECLAMANTE MARIA EDUARDA COELHO

SCHMIDT

ADVOGADO CRISTIANO WUNDERVALD
KOERICH(OAB: 31157/SC)

RECLAMADO KOCH HIPERMERCADO S/A

ADVOGADO ALESSANDRO MARCEDDU(OAB:
11376/SC)

PERITO VANIO CARDOSO LISBOA

Intimado(s)/Citado(s):

  - KOCH HIPERMERCADO S/A

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

2ª VARA DO TRABALHO DE FLORIANÓPOLIS

Avenida Jornalista Rubens de Arruda Ramos, 1588, CENTRO,

FLORIANOPOLIS/SC - CEP: 88015-700

(48) 32164432 - 2vara_fns@trt12.jus.br

INTIMAÇÃO - Processo PJe-JT

Processo: 0000064-70.2024.5.12.0014 - Processo PJe-JT

Classe: Ação Trabalhista - Rito Sumaríssimo

Autor: MARIA EDUARDA COELHO SCHMIDT

Réu: KOCH HIPERMERCADO S/A

Destinatário:

KOCH HIPERMERCADO S/A

Fica V. Sa. intimada para ciência da data e do local de realização da

diligência pericial, informados pelo Ilustre Perito Dr. Vânio Cardoso

Lisboa, na petição de Id 7170658 (08/05/2024, 13h, Rua Luiz

Delfino, nº 50, Sala 402, Condomínio Lumiére, Centro, Florianópolis

- SC, CEP: 88.015-360).

Em 26 de abril de 2024.

Documento assinado pelo servidor Técnico/Analista Judiciário

abaixo indicado

Este Juízo adverte que a partir de 1º de março de 2024 é

obrigatório o cadastro de pessoas jurídicas de direito privado

no Domicílio Judicial Eletrônico para recebimento de citações e

intimações de parte sem advogado habilitado no PJe. Faça o

seu cadastro (https://domicilio-eletronico.pdpj.jus.br/).

FLORIANOPOLIS/SC, 26 de abril de 2024.

THIAGO WISNIEWSKI MARTINI

Diretor de Secretaria

Processo Nº ATOrd-0000051-71.2024.5.12.0014

Código para aferir autenticidade deste caderno: 213499
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RECLAMANTE MOISES DA SILVA MENEZES

ADVOGADO GABRIELA TEODOSIO(OAB:
41664/SC)

RECLAMADO A. ANGELONI & CIA. LTDA

ADVOGADO ROSILEIA PERUCHI(OAB: 17259/SC)

ADVOGADO GUSTAVO LAZ MACHADO(OAB:
23237/SC)

ADVOGADO HELDER LEVY DOS SANTOS(OAB:
15201/SC)

ADVOGADO ALBERT ZILLI DOS SANTOS(OAB:
13379/SC)

PERITO BRUNA KILPPE VIEGAS DA SILVA

Intimado(s)/Citado(s):

  - MOISES DA SILVA MENEZES

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

2ª VARA DO TRABALHO DE FLORIANÓPOLIS

Avenida Jornalista Rubens de Arruda Ramos, 1588, CENTRO,

FLORIANOPOLIS/SC - CEP: 88015-700

(48) 32164432 - 2vara_fns@trt12.jus.br

INTIMAÇÃO - Processo PJe-JT

Processo: 0000051-71.2024.5.12.0014 - Processo PJe-JT

Classe: Ação Trabalhista - Rito Ordinário

Autor: MOISES DA SILVA MENEZES

Réu: A. ANGELONI & CIA. LTDA

Destinatário:

MOISES DA SILVA MENEZES

Fica V. Sa. intimada para ciência e manifestação, no prazo de 05

(cinco) dias, acerca do laudo pericial complementar juntado ao

processo pela Ilustre Perita Dra. Bruna Kilppe Viegas da Silva

através da petição de Id bf33188.

Em 26 de abril de 2024.

Documento assinado pelo servidor Técnico/Analista Judiciário

abaixo indicado

Este Juízo adverte que a partir de 1º de março de 2024 é

obrigatório o cadastro de pessoas jurídicas de direito privado

no Domicílio Judicial Eletrônico para recebimento de citações e

intimações de parte sem advogado habilitado no PJe. Faça o

seu cadastro (https://domicilio-eletronico.pdpj.jus.br/).

FLORIANOPOLIS/SC, 26 de abril de 2024.

THIAGO WISNIEWSKI MARTINI

Diretor de Secretaria

Processo Nº ATOrd-0000051-71.2024.5.12.0014
RECLAMANTE MOISES DA SILVA MENEZES

ADVOGADO GABRIELA TEODOSIO(OAB:
41664/SC)

RECLAMADO A. ANGELONI & CIA. LTDA

ADVOGADO ROSILEIA PERUCHI(OAB: 17259/SC)

ADVOGADO GUSTAVO LAZ MACHADO(OAB:
23237/SC)

ADVOGADO HELDER LEVY DOS SANTOS(OAB:
15201/SC)

ADVOGADO ALBERT ZILLI DOS SANTOS(OAB:
13379/SC)

PERITO BRUNA KILPPE VIEGAS DA SILVA

Intimado(s)/Citado(s):

  - A. ANGELONI & CIA. LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

2ª VARA DO TRABALHO DE FLORIANÓPOLIS

Avenida Jornalista Rubens de Arruda Ramos, 1588, CENTRO,

FLORIANOPOLIS/SC - CEP: 88015-700

(48) 32164432 - 2vara_fns@trt12.jus.br

INTIMAÇÃO - Processo PJe-JT

Processo: 0000051-71.2024.5.12.0014 - Processo PJe-JT

Classe: Ação Trabalhista - Rito Ordinário

Autor: MOISES DA SILVA MENEZES

Réu: A. ANGELONI & CIA. LTDA

Destinatário:

A. ANGELONI & CIA. LTDA

Fica V. Sa. intimada para ciência e manifestação, no prazo de 05

Código para aferir autenticidade deste caderno: 213499
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(cinco) dias, acerca do laudo pericial complementar juntado ao

processo pela Ilustre Perita Dra. Bruna Kilppe Viegas da Silva

através da petição de Id bf33188.

Em 26 de abril de 2024.

Documento assinado pelo servidor Técnico/Analista Judiciário

abaixo indicado

Este Juízo adverte que a partir de 1º de março de 2024 é

obrigatório o cadastro de pessoas jurídicas de direito privado

no Domicílio Judicial Eletrônico para recebimento de citações e

intimações de parte sem advogado habilitado no PJe. Faça o

seu cadastro (https://domicilio-eletronico.pdpj.jus.br/).

FLORIANOPOLIS/SC, 26 de abril de 2024.

THIAGO WISNIEWSKI MARTINI

Diretor de Secretaria

Processo Nº ATSum-0001075-71.2023.5.12.0014
RECLAMANTE ANGELICA PEREIRA GALIA COSTA

ADVOGADO FERNANDA GRASSI CAETANO(OAB:
22022/SC)

ADVOGADO CLAUDIO ALI BORGES(OAB:
44232/SC)

RECLAMADO SOLIDA NUTRICAO LTDA

ADVOGADO THAYNNAN LORYENE BARRETO DE
CARVALHO(OAB: 37381/PE)

PERITO ODIR FARIAS JUNIOR

Intimado(s)/Citado(s):

  - ANGELICA PEREIRA GALIA COSTA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

2ª VARA DO TRABALHO DE FLORIANÓPOLIS

Avenida Jornalista Rubens de Arruda Ramos, 1588, CENTRO,

FLORIANOPOLIS/SC - CEP: 88015-700

(48) 32164432 - 2vara_fns@trt12.jus.br

INTIMAÇÃO - Processo PJe-JT

Processo: 0001075-71.2023.5.12.0014 - Processo PJe-JT

Classe: Ação Trabalhista - Rito Sumaríssimo

Autor: ANGELICA PEREIRA GALIA COSTA

Réu: SOLIDA NUTRICAO LTDA

Destinatário:

ANGELICA PEREIRA GALIA COSTA

Fica V. Sa. intimada para ciência e manifestação, no prazo de 05

(cinco) dias, acerca do laudo pericial complementar juntado ao

processo pelo Ilustre Perita Dr. Odir Farias Junior através da petição

de Id 953b129.

Em 26 de abril de 2024.

Documento assinado pelo servidor Técnico/Analista Judiciário

abaixo indicado

Este Juízo adverte que a partir de 1º de março de 2024 é

obrigatório o cadastro de pessoas jurídicas de direito privado

no Domicílio Judicial Eletrônico para recebimento de citações e

intimações de parte sem advogado habilitado no PJe. Faça o

seu cadastro (https://domicilio-eletronico.pdpj.jus.br/).

FLORIANOPOLIS/SC, 26 de abril de 2024.

THIAGO WISNIEWSKI MARTINI

Diretor de Secretaria

Processo Nº ATSum-0001075-71.2023.5.12.0014
RECLAMANTE ANGELICA PEREIRA GALIA COSTA

ADVOGADO FERNANDA GRASSI CAETANO(OAB:
22022/SC)

ADVOGADO CLAUDIO ALI BORGES(OAB:
44232/SC)

RECLAMADO SOLIDA NUTRICAO LTDA

ADVOGADO THAYNNAN LORYENE BARRETO DE
CARVALHO(OAB: 37381/PE)

PERITO ODIR FARIAS JUNIOR

Intimado(s)/Citado(s):

  - SOLIDA NUTRICAO LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

2ª VARA DO TRABALHO DE FLORIANÓPOLIS

Código para aferir autenticidade deste caderno: 213499
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Avenida Jornalista Rubens de Arruda Ramos, 1588, CENTRO,

FLORIANOPOLIS/SC - CEP: 88015-700

(48) 32164432 - 2vara_fns@trt12.jus.br

INTIMAÇÃO - Processo PJe-JT

Processo: 0001075-71.2023.5.12.0014 - Processo PJe-JT

Classe: Ação Trabalhista - Rito Sumaríssimo

Autor: ANGELICA PEREIRA GALIA COSTA

Réu: SOLIDA NUTRICAO LTDA

Destinatário:

SOLIDA NUTRICAO LTDA

Fica V. Sa. intimada para ciência e manifestação, no prazo de 05

(cinco) dias, acerca do laudo pericial complementar juntado ao

processo pelo Ilustre Perita Dr. Odir Farias Junior através da petição

de Id 953b129.

Em 26 de abril de 2024.

Documento assinado pelo servidor Técnico/Analista Judiciário

abaixo indicado

Este Juízo adverte que a partir de 1º de março de 2024 é

obrigatório o cadastro de pessoas jurídicas de direito privado

no Domicílio Judicial Eletrônico para recebimento de citações e

intimações de parte sem advogado habilitado no PJe. Faça o

seu cadastro (https://domicilio-eletronico.pdpj.jus.br/).

FLORIANOPOLIS/SC, 26 de abril de 2024.

THIAGO WISNIEWSKI MARTINI

Diretor de Secretaria

Processo Nº ATOrd-0000147-86.2024.5.12.0014
RECLAMANTE FERNANDO LUIZ LIMA

ADVOGADO CRISTIANE DEBIASI DULLIUS
DASSI(OAB: 23876/SC)

ADVOGADO MARISTER SANTINA DEBIASI(OAB:
22331/SC)

RECLAMADO ORAN PARTICIPACOES LTDA

RECLAMADO SILVIA HOEPCKE DA SILVA

RECLAMADO RADIO GUARUJA EIRELI

RECLAMADO FABRICA DE RENDAS E BORDADOS
HOEPCKE S A

RECLAMADO HPK EMPREENDIMENTOS E
PARTICIPACOES LTDA

PERITO BRUNA KILPPE VIEGAS DA SILVA

Intimado(s)/Citado(s):

  - FERNANDO LUIZ LIMA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

2ª VARA DO TRABALHO DE FLORIANÓPOLIS

Avenida Jornalista Rubens de Arruda Ramos, 1588, CENTRO,

FLORIANOPOLIS/SC - CEP: 88015-700

(48) 32164432 - 2vara_fns@trt12.jus.br

INTIMAÇÃO - Processo PJe-JT

Processo: 0000147-86.2024.5.12.0014 - Processo PJe-JT

Classe: Ação Trabalhista - Rito Ordinário

Autor: FERNANDO LUIZ LIMA

Réu: RADIO GUARUJA EIRELI e outros (4)

Destinatário:

FERNANDO LUIZ LIMA

Fica V. Sa. intimada para ciência da data e do local de realização da

diligência pericial, informados pela Ilustre Perita Dra. Bruna Kilppe

Viegas da Silva na petição de Id 5c64c6a (03/05/2024, 13h, Rua

João Meirelles, nº 1500, Abraão, Florianópolis - SC).

Em 26 de abril de 2024.

Documento assinado pelo servidor Técnico/Analista Judiciário

abaixo indicado

Este Juízo adverte que a partir de 1º de março de 2024 é

obrigatório o cadastro de pessoas jurídicas de direito privado

no Domicílio Judicial Eletrônico para recebimento de citações e

intimações de parte sem advogado habilitado no PJe. Faça o

Código para aferir autenticidade deste caderno: 213499
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seu cadastro (https://domicilio-eletronico.pdpj.jus.br/).

FLORIANOPOLIS/SC, 26 de abril de 2024.

THIAGO WISNIEWSKI MARTINI

Diretor de Secretaria

Processo Nº CumSen-0000946-03.2023.5.12.0035
EXEQUENTE PAULO CRAVO JUNIOR

ADVOGADO DIEGO ONZI DE CASTRO(OAB:
15090/SC)

EXECUTADO PROSEGUR BRASIL S/A
TRANSPORTADORA DE VALORES E
SEGURANCA

ADVOGADO NEWTON DORNELES SARATT(OAB:
19248/SC)

PERITO JULIANA DE ASSUNCAO MAROCCO

Intimado(s)/Citado(s):

  - PAULO CRAVO JUNIOR

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

2ª VARA DO TRABALHO DE FLORIANÓPOLIS

Avenida Jornalista Rubens de Arruda Ramos, 1588, CENTRO,

FLORIANOPOLIS/SC - CEP: 88015-700

(48) 32164432 - 2vara_fns@trt12.jus.br

INTIMAÇÃO - Processo PJe-JT

Processo: 0000946-03.2023.5.12.0035 - Processo PJe-JT

Classe: Cumprimento de sentença

Autor: PAULO CRAVO JUNIOR

Réu: PROSEGUR BRASIL S/A TRANSPORTADORA DE

VALORES E SEGURANCA

Destinatário:

PAULO CRAVO JUNIOR

Fica Vossa Senhoria intimada para se manifestar acerca dos

embargos de declaração apresentados pela parte adversa, no prazo

de 5 (cinco) dias.

Em 26 de abril de 2024.

Documento assinado pelo servidor Técnico/Analista Judiciário

abaixo indicado

Este Juízo adverte que a partir de 1º de março de 2024 é

obrigatório o cadastro de pessoas jurídicas de direito privado

no Domicílio Judicial Eletrônico para recebimento de citações e

intimações de parte sem advogado habilitado no PJe. Faça o

seu cadastro (https://domicilio-eletronico.pdpj.jus.br/).

FLORIANOPOLIS/SC, 26 de abril de 2024.

THIAGO WISNIEWSKI MARTINI

Diretor de Secretaria

Processo Nº ATOrd-0000250-93.2024.5.12.0014
RECLAMANTE JAMBSON SOARES DOS SANTOS

ADVOGADO JACKSON FRANCISCO
OLIVEIRA(OAB: 98083/RS)

ADVOGADO GUILHERME RIBEIRO
VENTURIN(OAB: 107525/RS)

RECLAMADO ASSOCIACAO IRMAO JOAQUIM

ADVOGADO ALEXANDRA CAMINHA
PIZOLATI(OAB: 15170/SC)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ASSOCIACAO IRMAO JOAQUIM

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

2ª VARA DO TRABALHO DE FLORIANÓPOLIS

Avenida Jornalista Rubens de Arruda Ramos, 1588, CENTRO,

FLORIANOPOLIS/SC - CEP: 88015-700

(48) 32164432 - 2vara_fns@trt12.jus.br

INTIMAÇÃO - Processo PJe-JT

Processo: 0000250-93.2024.5.12.0014 - Processo PJe-JT

Classe: Ação Trabalhista - Rito Ordinário

Autor: JAMBSON SOARES DOS SANTOS

Réu: ASSOCIACAO IRMAO JOAQUIM

Destinatário:

ASSOCIACAO IRMAO JOAQUIM

Código para aferir autenticidade deste caderno: 213499
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Fica V. Sa. intimada para cumprir o item “d” do despacho de Id

b0cb94d, no prazo de 05 (cinco) dias.

Em 26 de abril de 2024.

Documento assinado pelo servidor Técnico/Analista Judiciário

abaixo indicado

Este Juízo adverte que a partir de 1º de março de 2024 é

obrigatório o cadastro de pessoas jurídicas de direito privado

no Domicílio Judicial Eletrônico para recebimento de citações e

intimações de parte sem advogado habilitado no PJe. Faça o

seu cadastro (https://domicilio-eletronico.pdpj.jus.br/).

FLORIANOPOLIS/SC, 26 de abril de 2024.

THIAGO WISNIEWSKI MARTINI

Diretor de Secretaria

Processo Nº ATOrd-0000267-32.2024.5.12.0014
RECLAMANTE RUI ROBERTO DE SOUZA

BERGMANN

ADVOGADO JULIAN ESTEVAN ANTUNES DE
AMORIM(OAB: 45604/SC)

ADVOGADO CINTHYA CAROLINE DE
AMORIM(OAB: 26420/SC)

ADVOGADO DIVALDO LUIZ DE AMORIM(OAB:
5625/SC)

ADVOGADO LAUCANI CARDOSO NODARI(OAB:
9109/SC)

ADVOGADO PABLO HENRIQUE GAMBA(OAB:
29368/SC)

ADVOGADO AMANDA DE AMORIM(OAB:
41786/SC)

ADVOGADO LEONARDO VINICIUS DE
AMORIM(OAB: 66505/SC)

RECLAMADO CENTRO DE INFORMATICA E
AUTOMACAO DO ESTADO DE SC
S/A

ADVOGADO ANDRE REISER REBELLO(OAB:
28309/SC)

Intimado(s)/Citado(s):

  - CENTRO DE INFORMATICA E AUTOMACAO DO ESTADO DE
SC S/A

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

2ª VARA DO TRABALHO DE FLORIANÓPOLIS

Avenida Jornalista Rubens de Arruda Ramos, 1588, CENTRO,

FLORIANOPOLIS/SC - CEP: 88015-700

(48) 32164432 - 2vara_fns@trt12.jus.br

INTIMAÇÃO - Processo PJe-JT

Processo: 0000267-32.2024.5.12.0014 - Processo PJe-JT

Classe: Ação Trabalhista - Rito Ordinário

Autor: RUI ROBERTO DE SOUZA BERGMANN

Réu: CENTRO DE INFORMATICA E AUTOMACAO DO ESTADO

DE SC S/A

Destinatário:

CENTRO DE INFORMATICA E AUTOMACAO DO ESTADO DE SC

S/A

Fica V. Sa. intimada para cumprir o item “d” do despacho de Id

0a0163e, no prazo de 05 (cinco) dias.

Em 27 de abril de 2024.

Documento assinado pelo servidor Técnico/Analista Judiciário

abaixo indicado

Este Juízo adverte que a partir de 1º de março de 2024 é

obrigatório o cadastro de pessoas jurídicas de direito privado

no Domicílio Judicial Eletrônico para recebimento de citações e

intimações de parte sem advogado habilitado no PJe. Faça o

seu cadastro (https://domicilio-eletronico.pdpj.jus.br/).

FLORIANOPOLIS/SC, 27 de abril de 2024.

THIAGO WISNIEWSKI MARTINI

Diretor de Secretaria

Processo Nº ATOrd-0000150-41.2024.5.12.0014
RECLAMANTE ENILDA OLIVEIRA MACHADO

ADVOGADO MOHAMED ALE CRISTALDO
DALLOUL(OAB: 57942/SC)

RECLAMADO SORAYA VERISSIMO HEIDRICH

ADVOGADO REGGIANE APARECIDA GOMES
CARDOSO DEL POZO(OAB:
224304/SP)

RECLAMADO MARINA LINGNER HEIDRICH DE
CARVALHO

Código para aferir autenticidade deste caderno: 213499
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ADVOGADO REGGIANE APARECIDA GOMES
CARDOSO DEL POZO(OAB:
224304/SP)

RECLAMADO MARIO HEIDRICH ANGULSKI
VICENTIM

ADVOGADO REGGIANE APARECIDA GOMES
CARDOSO DEL POZO(OAB:
224304/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - MARINA LINGNER HEIDRICH DE CARVALHO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

2ª VARA DO TRABALHO DE FLORIANÓPOLIS

Avenida Jornalista Rubens de Arruda Ramos, 1588, CENTRO,

FLORIANOPOLIS/SC - CEP: 88015-700

(48) 32164432 - 2vara_fns@trt12.jus.br

INTIMAÇÃO - Processo PJe-JT

Processo: 0000150-41.2024.5.12.0014 - Processo PJe-JT

Classe: Ação Trabalhista - Rito Ordinário

Autor: ENILDA OLIVEIRA MACHADO

Réu: MARINA LINGNER HEIDRICH DE CARVALHO e outros (2)

Destinatário:

MARINA LINGNER HEIDRICH DE CARVALHO

Fica Vossa Senhoria intimada para cumprir o item "d" do despacho

do ID 6fc99a3, no prazo de 5 (cinco) dias.

Em 27 de abril de 2024.

Documento assinado pelo servidor Técnico/Analista Judiciário

abaixo indicado

Este Juízo adverte que a partir de 1º de março de 2024 é

obrigatório o cadastro de pessoas jurídicas de direito privado

no Domicílio Judicial Eletrônico para recebimento de citações e

intimações de parte sem advogado habilitado no PJe. Faça o

seu cadastro (https://domicilio-eletronico.pdpj.jus.br/).

FLORIANOPOLIS/SC, 27 de abril de 2024.

THIAGO WISNIEWSKI MARTINI

Diretor de Secretaria

Processo Nº ATOrd-0000150-41.2024.5.12.0014
RECLAMANTE ENILDA OLIVEIRA MACHADO

ADVOGADO MOHAMED ALE CRISTALDO
DALLOUL(OAB: 57942/SC)

RECLAMADO SORAYA VERISSIMO HEIDRICH

ADVOGADO REGGIANE APARECIDA GOMES
CARDOSO DEL POZO(OAB:
224304/SP)

RECLAMADO MARINA LINGNER HEIDRICH DE
CARVALHO

ADVOGADO REGGIANE APARECIDA GOMES
CARDOSO DEL POZO(OAB:
224304/SP)

RECLAMADO MARIO HEIDRICH ANGULSKI
VICENTIM

ADVOGADO REGGIANE APARECIDA GOMES
CARDOSO DEL POZO(OAB:
224304/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - SORAYA VERISSIMO HEIDRICH

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

2ª VARA DO TRABALHO DE FLORIANÓPOLIS

Avenida Jornalista Rubens de Arruda Ramos, 1588, CENTRO,

FLORIANOPOLIS/SC - CEP: 88015-700

(48) 32164432 - 2vara_fns@trt12.jus.br

INTIMAÇÃO - Processo PJe-JT

Processo: 0000150-41.2024.5.12.0014 - Processo PJe-JT

Classe: Ação Trabalhista - Rito Ordinário

Autor: ENILDA OLIVEIRA MACHADO

Réu: MARINA LINGNER HEIDRICH DE CARVALHO e outros (2)

Destinatário:

SORAYA VERISSIMO HEIDRICH

Fica Vossa Senhoria intimada para cumprir o item "d" do despacho

do ID 6fc99a3, no prazo de 5 (cinco) dias.

Em 27 de abril de 2024.
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Documento assinado pelo servidor Técnico/Analista Judiciário

abaixo indicado

Este Juízo adverte que a partir de 1º de março de 2024 é

obrigatório o cadastro de pessoas jurídicas de direito privado

no Domicílio Judicial Eletrônico para recebimento de citações e

intimações de parte sem advogado habilitado no PJe. Faça o

seu cadastro (https://domicilio-eletronico.pdpj.jus.br/).

FLORIANOPOLIS/SC, 27 de abril de 2024.

THIAGO WISNIEWSKI MARTINI

Diretor de Secretaria

Processo Nº ATOrd-0000150-41.2024.5.12.0014
RECLAMANTE ENILDA OLIVEIRA MACHADO

ADVOGADO MOHAMED ALE CRISTALDO
DALLOUL(OAB: 57942/SC)

RECLAMADO SORAYA VERISSIMO HEIDRICH

ADVOGADO REGGIANE APARECIDA GOMES
CARDOSO DEL POZO(OAB:
224304/SP)

RECLAMADO MARINA LINGNER HEIDRICH DE
CARVALHO

ADVOGADO REGGIANE APARECIDA GOMES
CARDOSO DEL POZO(OAB:
224304/SP)

RECLAMADO MARIO HEIDRICH ANGULSKI
VICENTIM

ADVOGADO REGGIANE APARECIDA GOMES
CARDOSO DEL POZO(OAB:
224304/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - MARIO HEIDRICH ANGULSKI VICENTIM

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

2ª VARA DO TRABALHO DE FLORIANÓPOLIS

Avenida Jornalista Rubens de Arruda Ramos, 1588, CENTRO,

FLORIANOPOLIS/SC - CEP: 88015-700

(48) 32164432 - 2vara_fns@trt12.jus.br

INTIMAÇÃO - Processo PJe-JT

Processo: 0000150-41.2024.5.12.0014 - Processo PJe-JT

Classe: Ação Trabalhista - Rito Ordinário

Autor: ENILDA OLIVEIRA MACHADO

Réu: MARINA LINGNER HEIDRICH DE CARVALHO e outros (2)

Destinatário:

MARIO HEIDRICH ANGULSKI VICENTIM

Fica Vossa Senhoria intimada para cumprir o item "d" do despacho

do ID 6fc99a3, no prazo de 5 (cinco) dias.

Em 27 de abril de 2024.

Documento assinado pelo servidor Técnico/Analista Judiciário

abaixo indicado

Este Juízo adverte que a partir de 1º de março de 2024 é

obrigatório o cadastro de pessoas jurídicas de direito privado

no Domicílio Judicial Eletrônico para recebimento de citações e

intimações de parte sem advogado habilitado no PJe. Faça o

seu cadastro (https://domicilio-eletronico.pdpj.jus.br/).

FLORIANOPOLIS/SC, 27 de abril de 2024.

THIAGO WISNIEWSKI MARTINI

Diretor de Secretaria

Processo Nº ATSum-0000741-37.2023.5.12.0014
RECLAMANTE KAMILA PAZ LUCIO

ADVOGADO TIAGO KREMER PIZZETTI(OAB:
23594/SC)

RECLAMADO AMANDA A O DOS SANTOS -
ZCREDI

Intimado(s)/Citado(s):

  - KAMILA PAZ LUCIO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 3f42e4b

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

III – DISPOSITIVO

Pelo exposto, o JUÍZO DA 2ª VARA DO TRABALHO DE

Código para aferir autenticidade deste caderno: 213499
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F L O R I A N Ó P O L I S / S C d e c i d e ,  n o

mérito,julgarPARCIALMENTEPROCEDENTES as pretensões

deduzidas por KAMILA PAZ LUCIOpara declarar o vínculo

empregatício havido entre as partes no período de08/03/2023 a

27/05/2023 e condenar a Parte-RéAMANDA A O DOS SANTOS -

ZCRED ao pagamentode prestações pecuniárias relativas a aviso

p rév io  p ropo rc i ona l (30  d i as ) ,  g ra t i f i cação  na ta l i na

proporcional(2/12), férias + 1/3 proporcional(2/12), comissões no

importe de R$ 400,00(quatrocentos reais), comissões no importe de

R$ 400,00(quatrocentos reais), multa do art. 477 §8º da CLT e

acréscimo do art. 467 da CLT, além de juros e atualização

monetária, cabendo, ainda, ao RÉU proceder ao recolhimento do

Imposto de Renda (IR), bem como à Declaração do Imposto de

Renda Retido na Fonte - DIRF, tudo conforme a fundamentação,

cujos termos se incorporam a este dispositivo, bem como as

diretrizes ali aduzidas.

Condena-se a Parte-Ré ao pagamento dehonorários sucumbenciais

de 15% sobre o valor bruto da condenação, devidos pela Parte-Ré

aos Procuradores da Parte-Autora

Defere-se à Parte-Autora o benefício da justiça gratuita.

TOTAL DA CONDENAÇÃO: R$ 12.534,78 (doze mil reais

quinhentos e trinta e quatro reais e setenta e oito centavos)

incluídos honorários de sucumbência.

Sentença líquida.

Ante a responsabilidade objetiva do vencido (art. 789, §1º, da CLT),

condena-se o Réu ao pagamento de custas (art. 832, § 2º, da CLT),

no importe de R$250,69 (duzentos e cinquenta reais e sessenta e

nove centavos) calculadas à razão de 2% sobre o valor arbitrado

provisoriamente àR$ 12.534,78 (doze mil reais quinhentos e

trinta e quatro reais e setenta e oito centavos)nos termos do art.

789, I, da CLT, embora sujeitas à complementação (súmula 128 do

TST)

Após o trânsito em julgado, cite-se a Parte-Ré para pagar a

execução ou garantir o juízo sob pena de penhora.

Cumpra-se a ordem de arresto, independente do trânsito em julgado

Fica determinada a inclusão da Parte-Ré no Banco Nacional de

Devedores Trabalhistas - BNDT, instituído pela RA 1470/2011 do

TST para os fins do art. 642-A da CLT, se, após o trânsito em

julgado da presente decisão, e intimada a tanto, quedar-se

inadimplente, descumprindo a obrigação pecuniária tornada líquida

ou a obrigação de fazer ou não fazer imposta

Tendo em vista a dispensa imotivada, autoriza-se o levantamento

do FGTS

Após o trânsito em julgado , intime-se a Parte-Ré para comprovar a

anotação da CTPS digital na forma da fundamentação sob pena de

multa a ser oportunamente fixada, autorizando-se à Secretaria da

Vara a fazê-lo, na omissão do empregador.

Os recolhimentos deverão ser efetuados em Guia da Previdência

Social - GPS, pelo código 2909, com emissão de GFIP/SEFIP pelo

código 650 para cada mês do contrato quando verificada parcela de

natureza condenatória que altere o salário de contribuição nos

termos da Recomendação CR 02/2019 a Corregedoria deste E.

Tribunal, sob pena de execução.

Após o trânsito em julgado, cumpra-se no prazo de 48 horas (art.

832, § 1º, da CLT), iniciando a execução, independentemente do

requerimento da Parte-Autora.

Intimem-se as partes. Fica dispensada a intimação da União (§5º do

art. 832 da CLT).

Nada mais.

VÁLTER TÚLIO AMADO RIBEIRO

Juiz do Trabalho

HENRIQUE LOPES DA ROSA

Acadêmico do Gabinete do Juiz Titula

    VALTER TULIO AMADO RIBEIRO

    Juiz(a) do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0000405-96.2024.5.12.0014
RECLAMANTE GEORGIA LORENA DE MATTOS DA

SILVA

ADVOGADO CINTHYA CAROLINE DE
AMORIM(OAB: 26420/SC)

ADVOGADO DIVALDO LUIZ DE AMORIM(OAB:
5625/SC)

ADVOGADO LEONARDO VINICIUS DE
AMORIM(OAB: 66505/SC)

ADVOGADO JULIAN ESTEVAN ANTUNES DE
AMORIM(OAB: 45604/SC)

ADVOGADO AMANDA DE AMORIM(OAB:
41786/SC)

ADVOGADO LAUCANI CARDOSO NODARI(OAB:
9109/SC)

ADVOGADO PABLO HENRIQUE GAMBA(OAB:
29368/SC)

RECLAMADO FLEX GESTAO DE
RELACIONAMENTOS S.A.

ADVOGADO GILIANE AGUINEL DE SOUSA(OAB:
143816/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - FLEX GESTAO DE RELACIONAMENTOS S.A.
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            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID 37983d8

proferida nos autos.

DECISÃO

Vistos etc.

A Parte Requerente afirma que, decorrido o prazo legal após a

rescisão contratual que ocorreu por sua iniciativa, a Ré não pagou

as verbas rescisórias incontroversas por isso postula em tutela

antecipada de urgência a satisfação desses valores, incluindo FGTS

e multa de 40%, além da multa do art. 477, § 8º da CLT.

Acolhe-se parcialmente.

Para a concessão de tutela antecipada de urgência, é essencial

que, diante de prova inequívoca, se convença o Magistrado da

probabilidade do direito invocado e fundado receio de dano

irreparável ou de difícil reparação (CPC, art. 300).

É possível, excepcionalmente, a concessão da tutela antecipada de

urgência sem a oitava da parte contrária.

Para tanto, faz-se necessário que o postulante fundamente o pedido

demonstrando que a citação pode tornar inócua a medida, nesse

sentido leciona Nelson Nery Júnior e Rosa Maria de Andrade Nery:

Liminar sem a ouvida do réu. Quando a citação do réu puder tornar

ineficaz a medida, ou, também, quando a urgência indicar a

necessidade de concessão imediata da tutela, o juiz poderá fazê-lo

inaudita altera parte, o que não constitui ofensa, mas sim limitação

imanente do contraditório, que fica diferido para momento posterior

do procedimento (2003, p. 307).

Primeiramente, verifica-se comprovado o vínculo empregatício e a

rescisão contratual por meio do TRCT(Fls.54/55)

Primeiramente cumpre destacar que o prazo de pagamento das

verbas rescisórias tem o prazo estabelecido no art. 477, § 6º da CLT

e não há qualquer fundamento legal que afaste a regra, nem

mesmo a recuperação judicial.

O prazo, que pode parecer exíguo para o empregador, mas é longo

para o empregado desempregado e a situação é agravada porque o

atraso compromete diretamente sua subsistência haja vista que em

regra, o trabalho é a única, ou principal fonte de renda do

trabalhador.

Sendo assim, acolhe-se o pedido da Parte-Autora para determinar à

Parte-Ré que comprove no prazo da apresentação da defesa, 10

(dez) dias, o pagamento das verbas rescisórias incontroversas

e do FGTS e multa de 40%, sob todas as cominações legais em

caso de descumprimento.

Eventual descumprimento será objeto de exame por ocasião da

prolação da sentença.

Entretanto, não se pode deferir a tutela provisória em relação à

multa pois não está comprovada a mora, e não havendo prova da

probabilidade do direito e o risco da demora da prestação

jurisdicional (art. 300 do CPC), não tem lugar a tutela de urgência. A

matéria, no entanto,será analisada oportunamente por ocasião da

prolação da sentença.

A Parte-Ré é credenciada para o recebimento da notificação inicial

via Diário Eletrônico, portanto, fica neste ato citada, para

apresentar defesa até o prazo de 10 (dez) dias, sob todas as

cominações legais, intimada da presente decisão e faculta-se a

apresentação de proposta conciliatória.

VÁLTER TÚLIO AMADO RIBEIRO

Juiz do Trabalho

HENRIQUE LOPES DA ROSA

Acadêmico do Gabinete do Juiz Titular

FLORIANOPOLIS/SC, 27 de abril de 2024.

    VALTER TULIO AMADO RIBEIRO

    Juiz(a) do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0000101-05.2021.5.12.0014
RECLAMANTE RAFAEL FORSTER

ADVOGADO JEFFERSON FELIX(OAB: 43452/SC)

ADVOGADO JUCELI DOS PASSOS VIEIRA DA
SILVA(OAB: 45618/SC)

ADVOGADO PAULO MARTINS RAMOS
JUNIOR(OAB: 43820/SC)

ADVOGADO YAILA RAMOS MOREIRA(OAB:
57417/SC)

RECLAMADO GBF CONSTRUTORA E
EMPREITEIRA DE OBRAS LTDA

ADVOGADO ANDRE LUIZ GONCALVES(OAB:
194929/SP)

ADVOGADO RENATA CAVALARO
NOGUEIRA(OAB: 297415/SP)

PERITO CHARLES ANDRE DA SILVEIRA

TERCEIRO
INTERESSADO

GERALDO VALDIVINO JORGE
BARBOSA

TERCEIRO
INTERESSADO

ANTONIO JOSE BARBOSA DE
OLIVEIRA

PERITO SERGIO LUIZ DA SILVA CABRAL
JUNIOR
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TERCEIRO
INTERESSADO

GBM HOLDING DE INSTITUICOES
NAO-FINANCEIRAS E
PARTICIPACOES SOCIETARIAS
LTDA

TERCEIRO
INTERESSADO

ALVARO EUGENIO BARBOSA NETO

Intimado(s)/Citado(s):

  - GBF CONSTRUTORA E EMPREITEIRA DE OBRAS LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 963a31f

proferido nos autos.

DESPACHO

Recebe-se a manifestação da autora de Id 9b66a18 como pedido

de desconsideração da personalidade jurídica. Assim, determina-se:

a. a suspensão do processo, na forma do artigo 855-A, § 2.º, da

CLT;

b. a citação de ANTONIO JOSE BARBOSA DE OLIVEIRA - CPF:

048.684.596-60, ALVARO EUGENIO BARBOSA NETO - CPF:

117.121.176-70, GBM HOLDING DE INSTITUICOES NAO-

FINANCEIRAS E PARTICIPACOES SOCIETARIAS LTDA - CNPJ:

33.923.931/0001-10, GERALDO VALDIVINO JORGE BARBOSA -

CPF: 036.708.006-03 para manifestarem-se e requererem as

provas cabíveis no prazo de 15 dias (art. 135 do CPC);

c. vinda a manifestação, dê-se vista à parte credora com idêntico

prazo;

d. voltem oportunamente conclusos para deliberação, inclusive

sobre a utilização dos convênios requeridos.

Cumpra-se.

4540

FLORIANOPOLIS/SC, 27 de abril de 2024.

    VALTER TULIO AMADO RIBEIRO

    Juiz(a) do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0000405-96.2024.5.12.0014
RECLAMANTE GEORGIA LORENA DE MATTOS DA

SILVA

ADVOGADO CINTHYA CAROLINE DE
AMORIM(OAB: 26420/SC)

ADVOGADO DIVALDO LUIZ DE AMORIM(OAB:
5625/SC)

ADVOGADO LEONARDO VINICIUS DE
AMORIM(OAB: 66505/SC)

ADVOGADO JULIAN ESTEVAN ANTUNES DE
AMORIM(OAB: 45604/SC)

ADVOGADO AMANDA DE AMORIM(OAB:
41786/SC)

ADVOGADO LAUCANI CARDOSO NODARI(OAB:
9109/SC)

ADVOGADO PABLO HENRIQUE GAMBA(OAB:
29368/SC)

RECLAMADO FLEX GESTAO DE
RELACIONAMENTOS S.A.

ADVOGADO GILIANE AGUINEL DE SOUSA(OAB:
143816/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - GEORGIA LORENA DE MATTOS DA SILVA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID 37983d8

proferida nos autos.

DECISÃO

Vistos etc.

A Parte Requerente afirma que, decorrido o prazo legal após a

rescisão contratual que ocorreu por sua iniciativa, a Ré não pagou

as verbas rescisórias incontroversas por isso postula em tutela

antecipada de urgência a satisfação desses valores, incluindo FGTS

e multa de 40%, além da multa do art. 477, § 8º da CLT.

Acolhe-se parcialmente.

Para a concessão de tutela antecipada de urgência, é essencial

que, diante de prova inequívoca, se convença o Magistrado da

probabilidade do direito invocado e fundado receio de dano

irreparável ou de difícil reparação (CPC, art. 300).

É possível, excepcionalmente, a concessão da tutela antecipada de

urgência sem a oitava da parte contrária.

Para tanto, faz-se necessário que o postulante fundamente o pedido

demonstrando que a citação pode tornar inócua a medida, nesse

sentido leciona Nelson Nery Júnior e Rosa Maria de Andrade Nery:

Liminar sem a ouvida do réu. Quando a citação do réu puder tornar

ineficaz a medida, ou, também, quando a urgência indicar a

necessidade de concessão imediata da tutela, o juiz poderá fazê-lo

inaudita altera parte, o que não constitui ofensa, mas sim limitação

imanente do contraditório, que fica diferido para momento posterior

do procedimento (2003, p. 307).

Primeiramente, verifica-se comprovado o vínculo empregatício e a

rescisão contratual por meio do TRCT(Fls.54/55)

Primeiramente cumpre destacar que o prazo de pagamento das

verbas rescisórias tem o prazo estabelecido no art. 477, § 6º da CLT

e não há qualquer fundamento legal que afaste a regra, nem

mesmo a recuperação judicial.

O prazo, que pode parecer exíguo para o empregador, mas é longo

para o empregado desempregado e a situação é agravada porque o

atraso compromete diretamente sua subsistência haja vista que em
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regra, o trabalho é a única, ou principal fonte de renda do

trabalhador.

Sendo assim, acolhe-se o pedido da Parte-Autora para determinar à

Parte-Ré que comprove no prazo da apresentação da defesa, 10

(dez) dias, o pagamento das verbas rescisórias incontroversas

e do FGTS e multa de 40%, sob todas as cominações legais em

caso de descumprimento.

Eventual descumprimento será objeto de exame por ocasião da

prolação da sentença.

Entretanto, não se pode deferir a tutela provisória em relação à

multa pois não está comprovada a mora, e não havendo prova da

probabilidade do direito e o risco da demora da prestação

jurisdicional (art. 300 do CPC), não tem lugar a tutela de urgência. A

matéria, no entanto,será analisada oportunamente por ocasião da

prolação da sentença.

A Parte-Ré é credenciada para o recebimento da notificação inicial

via Diário Eletrônico, portanto, fica neste ato citada, para

apresentar defesa até o prazo de 10 (dez) dias, sob todas as

cominações legais, intimada da presente decisão e faculta-se a

apresentação de proposta conciliatória.

VÁLTER TÚLIO AMADO RIBEIRO

Juiz do Trabalho

HENRIQUE LOPES DA ROSA

Acadêmico do Gabinete do Juiz Titular

FLORIANOPOLIS/SC, 27 de abril de 2024.

    VALTER TULIO AMADO RIBEIRO

    Juiz(a) do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0000101-05.2021.5.12.0014
RECLAMANTE RAFAEL FORSTER

ADVOGADO JEFFERSON FELIX(OAB: 43452/SC)

ADVOGADO JUCELI DOS PASSOS VIEIRA DA
SILVA(OAB: 45618/SC)

ADVOGADO PAULO MARTINS RAMOS
JUNIOR(OAB: 43820/SC)

ADVOGADO YAILA RAMOS MOREIRA(OAB:
57417/SC)

RECLAMADO GBF CONSTRUTORA E
EMPREITEIRA DE OBRAS LTDA

ADVOGADO ANDRE LUIZ GONCALVES(OAB:
194929/SP)

ADVOGADO RENATA CAVALARO
NOGUEIRA(OAB: 297415/SP)

PERITO CHARLES ANDRE DA SILVEIRA

TERCEIRO
INTERESSADO

GERALDO VALDIVINO JORGE
BARBOSA

TERCEIRO
INTERESSADO

ANTONIO JOSE BARBOSA DE
OLIVEIRA

PERITO SERGIO LUIZ DA SILVA CABRAL
JUNIOR

TERCEIRO
INTERESSADO

GBM HOLDING DE INSTITUICOES
NAO-FINANCEIRAS E
PARTICIPACOES SOCIETARIAS
LTDA

TERCEIRO
INTERESSADO

ALVARO EUGENIO BARBOSA NETO

Intimado(s)/Citado(s):

  - RAFAEL FORSTER

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 963a31f

proferido nos autos.

DESPACHO

Recebe-se a manifestação da autora de Id 9b66a18 como pedido

de desconsideração da personalidade jurídica. Assim, determina-se:

a. a suspensão do processo, na forma do artigo 855-A, § 2.º, da

CLT;

b. a citação de ANTONIO JOSE BARBOSA DE OLIVEIRA - CPF:

048.684.596-60, ALVARO EUGENIO BARBOSA NETO - CPF:

117.121.176-70, GBM HOLDING DE INSTITUICOES NAO-

FINANCEIRAS E PARTICIPACOES SOCIETARIAS LTDA - CNPJ:

33.923.931/0001-10, GERALDO VALDIVINO JORGE BARBOSA -

CPF: 036.708.006-03 para manifestarem-se e requererem as

provas cabíveis no prazo de 15 dias (art. 135 do CPC);

c. vinda a manifestação, dê-se vista à parte credora com idêntico

prazo;

d. voltem oportunamente conclusos para deliberação, inclusive

sobre a utilização dos convênios requeridos.

Cumpra-se.

4540

FLORIANOPOLIS/SC, 27 de abril de 2024.

    VALTER TULIO AMADO RIBEIRO

    Juiz(a) do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0000312-07.2022.5.12.0014
RECLAMANTE MARIANGELA FULGUIERI

ADVOGADO LUCAS PROBST MARCHI(OAB:
54630/SC)

ADVOGADO JOREU ANTONIO DUARTE(OAB:
49737/SC)

Código para aferir autenticidade deste caderno: 213499
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ADVOGADO JOSE VILSON MARCHI(OAB:
9169/SC)

RECLAMADO ROSE MARY GILL SOUZA - ME

ADVOGADO MARIA LEONOR REIS DA
SILVA(OAB: 53522/SC)

PERITO MARIA EDUARDA GOULART DE
SOUZA

TERCEIRO
INTERESSADO

EDSON JOSE MAZZAROTTO

ADVOGADO NEONI VIEIRA JOAQUIM ZAK(OAB:
11847/SC)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ROSE MARY GILL SOUZA - ME

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID 84c4ab5

proferida nos autos.

D E C I S Ã O

Vistos etc.

Satisfeitos os pressupostos legais no tocante ao mandato e

tempestividade, recebo o Agravo de Petição interposto por ROSE

MARY GILL SOUZA - ME.

Satisfeitos os pressupostos legais no tocante ao mandato e

tempestividade, recebo o Agravo de Petição interposto por EDSON

JOSÉ MAZZAROTTO.

Contraminuta já apresentada.

Remetam-se os autos ao e.TRT.

4540

FLORIANOPOLIS/SC, 27 de abril de 2024.

    VALTER TULIO AMADO RIBEIRO

    Juiz(a) do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0000312-07.2022.5.12.0014
RECLAMANTE MARIANGELA FULGUIERI

ADVOGADO LUCAS PROBST MARCHI(OAB:
54630/SC)

ADVOGADO JOREU ANTONIO DUARTE(OAB:
49737/SC)

ADVOGADO JOSE VILSON MARCHI(OAB:
9169/SC)

RECLAMADO ROSE MARY GILL SOUZA - ME

ADVOGADO MARIA LEONOR REIS DA
SILVA(OAB: 53522/SC)

PERITO MARIA EDUARDA GOULART DE
SOUZA

TERCEIRO
INTERESSADO

EDSON JOSE MAZZAROTTO

ADVOGADO NEONI VIEIRA JOAQUIM ZAK(OAB:
11847/SC)

Intimado(s)/Citado(s):

  - MARIANGELA FULGUIERI

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID 84c4ab5

proferida nos autos.

D E C I S Ã O

Vistos etc.

Satisfeitos os pressupostos legais no tocante ao mandato e

tempestividade, recebo o Agravo de Petição interposto por ROSE

MARY GILL SOUZA - ME.

Satisfeitos os pressupostos legais no tocante ao mandato e

tempestividade, recebo o Agravo de Petição interposto por EDSON

JOSÉ MAZZAROTTO.

Contraminuta já apresentada.

Remetam-se os autos ao e.TRT.

4540

FLORIANOPOLIS/SC, 27 de abril de 2024.

    VALTER TULIO AMADO RIBEIRO

    Juiz(a) do Trabalho Titular

Processo Nº CumSen-0001084-33.2023.5.12.0014
EXEQUENTE DOUGLAS VARELA DE LIMA

ADVOGADO BRUNA AMORIM(OAB: 49738/SC)

ADVOGADO SANDRO LUIS VIEIRA(OAB:
13931/SC)

EXEQUENTE SINDICATO DOS ELETRICITARIOS
DO NORTE DE SANTA CATARINA

ADVOGADO BRUNA AMORIM(OAB: 49738/SC)

ADVOGADO SANDRO LUIS VIEIRA(OAB:
13931/SC)

EXECUTADO CELESC DISTRIBUICAO S.A

ADVOGADO VANESSA PIRES DE SOUZA(OAB:
19101/SC)

ADVOGADO ROSELLE BERTHIER(OAB:
17347/SC)

ADVOGADO KELEN RODRIGUES LINCK(OAB:
50368/SC)

PERITO MARIA EDUARDA GOULART DE
SOUZA

Intimado(s)/Citado(s):

  - CELESC DISTRIBUICAO S.A

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 9709953

Código para aferir autenticidade deste caderno: 213499
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proferido nos autos.

D E S P A C H O

Vistos etc.,

Recebe-se a Impugnação aos Cálculos apresentada pelos

exequentes e os Embargos apresentados pela executada.

Intimem-se as respectivas partes adversas para exercerem o

contraditório, querendo, em 05 (cinco) dias.

Intime-se, também, o(a) procurador(a) do(a) exequente para, no

prazo de 05 (cinco) dias, fornecer dados bancários, percentual de

honorários contratados OU atualização do endereço/email/telefone

do(a) autor(a), na forma do Ofício CR 16/2019.

Após, à perita Dra. MARIA EDUARDA GOULART DE SOUZA para

prestar as informações que entender cabíveis, bem como à

Contadoria para expedição do ofício de transferência bancária de

eventuais valores incontroversos.

Decorridos os prazos, voltem conclusos para julgamento.

3878

FLORIANOPOLIS/SC, 27 de abril de 2024.

    VALTER TULIO AMADO RIBEIRO

    Juiz(a) do Trabalho Titular

Processo Nº CumSen-0001084-33.2023.5.12.0014
EXEQUENTE DOUGLAS VARELA DE LIMA

ADVOGADO BRUNA AMORIM(OAB: 49738/SC)

ADVOGADO SANDRO LUIS VIEIRA(OAB:
13931/SC)

EXEQUENTE SINDICATO DOS ELETRICITARIOS
DO NORTE DE SANTA CATARINA

ADVOGADO BRUNA AMORIM(OAB: 49738/SC)

ADVOGADO SANDRO LUIS VIEIRA(OAB:
13931/SC)

EXECUTADO CELESC DISTRIBUICAO S.A

ADVOGADO VANESSA PIRES DE SOUZA(OAB:
19101/SC)

ADVOGADO ROSELLE BERTHIER(OAB:
17347/SC)

ADVOGADO KELEN RODRIGUES LINCK(OAB:
50368/SC)

PERITO MARIA EDUARDA GOULART DE
SOUZA

Intimado(s)/Citado(s):

  - DOUGLAS VARELA DE LIMA

  - SINDICATO DOS ELETRICITARIOS DO NORTE DE SANTA
CATARINA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 9709953

proferido nos autos.

D E S P A C H O

Vistos etc.,

Recebe-se a Impugnação aos Cálculos apresentada pelos

exequentes e os Embargos apresentados pela executada.

Intimem-se as respectivas partes adversas para exercerem o

contraditório, querendo, em 05 (cinco) dias.

Intime-se, também, o(a) procurador(a) do(a) exequente para, no

prazo de 05 (cinco) dias, fornecer dados bancários, percentual de

honorários contratados OU atualização do endereço/email/telefone

do(a) autor(a), na forma do Ofício CR 16/2019.

Após, à perita Dra. MARIA EDUARDA GOULART DE SOUZA para

prestar as informações que entender cabíveis, bem como à

Contadoria para expedição do ofício de transferência bancária de

eventuais valores incontroversos.

Decorridos os prazos, voltem conclusos para julgamento.

3878

FLORIANOPOLIS/SC, 27 de abril de 2024.

    VALTER TULIO AMADO RIBEIRO

    Juiz(a) do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0000725-93.2017.5.12.0014
RECLAMANTE ADRIANO REBELO NASCIMENTO

ADVOGADO GIANKA HELENA TOMAZINE(OAB:
10050/SC)

RECLAMANTE ALEXANDRE REBELO DO
NASCIMENTO

ADVOGADO GIANKA HELENA TOMAZINE(OAB:
10050/SC)

RECLAMANTE NEUSA REBELO DO NASCIMENTO

ADVOGADO GIANKA HELENA TOMAZINE(OAB:
10050/SC)

RECLAMADO ONDREPSB LIMPEZA E SERVICOS
ESPECIAIS LTDA

ADVOGADO GRASIELI RODRIGUES(OAB:
20220/SC)

RECLAMADO CENTRO EMPRESARIAL BARAO DO
RIO BRANCO

ADVOGADO ANDREIA MARE ZANETTI(OAB:
47849/SC)

ADVOGADO SAMUEL CARLOS LIMA(OAB:
9900/SC)

TERCEIRO
INTERESSADO

MUNICIPIO DE FLORIANOPOLIS

PERITO JULIANA DE ASSUNCAO MAROCCO

Intimado(s)/Citado(s):

  - CENTRO EMPRESARIAL BARAO DO RIO BRANCO
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3960/2024 Tribunal Regional do Trabalho da 12ª Região 332
Data da Disponibilização: Segunda-feira, 29 de Abril de 2024

  - ONDREPSB LIMPEZA E SERVICOS ESPECIAIS LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID e068982

proferido nos autos.

DESPACHO

À Contadoria para atualização dos cálculos.

Outrossim, intime-se a Sra. Perita para manifestar-se acerca da

petição de Id 67ae40d, no prazo de 10 dias, pertinente a alegação

do valor da constituição da capital.

Intime-se, ainda, a parte exequente para, querendo, manifestar-se

acerca da petição de Id 67ae40d, no prazo de 5 dias.

4540

FLORIANOPOLIS/SC, 27 de abril de 2024.

    VALTER TULIO AMADO RIBEIRO

    Juiz(a) do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0000725-93.2017.5.12.0014
RECLAMANTE ADRIANO REBELO NASCIMENTO

ADVOGADO GIANKA HELENA TOMAZINE(OAB:
10050/SC)

RECLAMANTE ALEXANDRE REBELO DO
NASCIMENTO

ADVOGADO GIANKA HELENA TOMAZINE(OAB:
10050/SC)

RECLAMANTE NEUSA REBELO DO NASCIMENTO

ADVOGADO GIANKA HELENA TOMAZINE(OAB:
10050/SC)

RECLAMADO ONDREPSB LIMPEZA E SERVICOS
ESPECIAIS LTDA

ADVOGADO GRASIELI RODRIGUES(OAB:
20220/SC)

RECLAMADO CENTRO EMPRESARIAL BARAO DO
RIO BRANCO

ADVOGADO ANDREIA MARE ZANETTI(OAB:
47849/SC)

ADVOGADO SAMUEL CARLOS LIMA(OAB:
9900/SC)

TERCEIRO
INTERESSADO

MUNICIPIO DE FLORIANOPOLIS

PERITO JULIANA DE ASSUNCAO MAROCCO

Intimado(s)/Citado(s):

  - ADRIANO REBELO NASCIMENTO

  - ALEXANDRE REBELO DO NASCIMENTO

  - NEUSA REBELO DO NASCIMENTO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID e068982

proferido nos autos.

DESPACHO

À Contadoria para atualização dos cálculos.

Outrossim, intime-se a Sra. Perita para manifestar-se acerca da

petição de Id 67ae40d, no prazo de 10 dias, pertinente a alegação

do valor da constituição da capital.

Intime-se, ainda, a parte exequente para, querendo, manifestar-se

acerca da petição de Id 67ae40d, no prazo de 5 dias.

4540

FLORIANOPOLIS/SC, 27 de abril de 2024.

    VALTER TULIO AMADO RIBEIRO

    Juiz(a) do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0000214-51.2024.5.12.0014
RECLAMANTE BRUNA CICHORSKI

ADVOGADO HAROLDO AZEVEDO MENDES
FILHO(OAB: 34898/CE)

RECLAMADO KSC ALIMENTOS LTDA

ADVOGADO LETYCIA MELO CARINHENA(OAB:
39217/SC)

ADVOGADO DEBORA FERNANDA GADOTTI(OAB:
18883/SC)

Intimado(s)/Citado(s):

  - KSC ALIMENTOS LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID ddef5e3

proferido nos autos.

D E S P A C H O

Vistos etc.,

Designa-se perícia técnica para apuração de INSALUBRIDADE ao

encargo do(a) expert RODRIGO BRISTOT DE FARIA que deverá

apresentar o laudo pericial no prazo máximo de 15 (quinze) dias.

Quesitos e assistentes técnicos pelas partes, em 5 (CINCO) dias.

No mesmo prazo deverão as partes informar nos autos os e-mails

para comunicação com o(a) perito(a).

Deverá o(a) perito(a) notificar as partes da data e horário da

realização da perícia, com antecedência de 10 dias, por intermédio

dos e-mails informados pelas partes.

Intimem-se.

4540

FLORIANOPOLIS/SC, 27 de abril de 2024.
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    VALTER TULIO AMADO RIBEIRO

    Juiz(a) do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0000214-51.2024.5.12.0014
RECLAMANTE BRUNA CICHORSKI

ADVOGADO HAROLDO AZEVEDO MENDES
FILHO(OAB: 34898/CE)

RECLAMADO KSC ALIMENTOS LTDA

ADVOGADO LETYCIA MELO CARINHENA(OAB:
39217/SC)

ADVOGADO DEBORA FERNANDA GADOTTI(OAB:
18883/SC)

Intimado(s)/Citado(s):

  - BRUNA CICHORSKI

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID ddef5e3

proferido nos autos.

D E S P A C H O

Vistos etc.,

Designa-se perícia técnica para apuração de INSALUBRIDADE ao

encargo do(a) expert RODRIGO BRISTOT DE FARIA que deverá

apresentar o laudo pericial no prazo máximo de 15 (quinze) dias.

Quesitos e assistentes técnicos pelas partes, em 5 (CINCO) dias.

No mesmo prazo deverão as partes informar nos autos os e-mails

para comunicação com o(a) perito(a).

Deverá o(a) perito(a) notificar as partes da data e horário da

realização da perícia, com antecedência de 10 dias, por intermédio

dos e-mails informados pelas partes.

Intimem-se.

4540

FLORIANOPOLIS/SC, 27 de abril de 2024.

    VALTER TULIO AMADO RIBEIRO

    Juiz(a) do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0001125-15.2014.5.12.0014
RECLAMANTE PAULO ALEXSANDRO DA SILVA

ADVOGADO FERNANDO RAMOS DE
FAVERE(OAB: 24845/SC)

ADVOGADO TWYLA REITZ(OAB: 33163/SC)

ADVOGADO VALERIA BAIAO MARAGNO(OAB:
32968/SC)

ADVOGADO MAUDE HELENA LORENZINI
GERBER(OAB: 37885/SC)

RECLAMADO VALDETE FERNANDES

RECLAMADO VALDETE FERNANDES 65794419920

TERCEIRO
INTERESSADO

GETNET

PERITO CHARLES ANDRE DA SILVEIRA

TERCEIRO
INTERESSADO

Uber

TERCEIRO
INTERESSADO

Casa 99

TERCEIRO
INTERESSADO

Polícia Federal do Brasil

Intimado(s)/Citado(s):

  - PAULO ALEXSANDRO DA SILVA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 7f76599

proferido nos autos.

DESPACHO

Oficie-se a CEF para que informe eventual saldo existente na conta

de FGTS e/ou PIS/PASEP do executado VALDETE FERNANDES -

CPF: 657.944.199-20.

Como medida de economia processual, confere-se à presente

decisão eficácia de OFÍCIO JUDICIAL como também caráter de

MANDADO JUDICIAL, alertando que descumprimento desta ordem

judicial implicará nas cominações previstas em lei.

4540

FLORIANOPOLIS/SC, 27 de abril de 2024.

    VALTER TULIO AMADO RIBEIRO

    Juiz(a) do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0000099-69.2024.5.12.0001
RECLAMANTE CLAUDIONIR OPUZCKA MIRANDA

ADVOGADO EDUARDO CARLIN KILIAN(OAB:
13890/SC)

RECLAMADO RADIO GUARUJA EIRELI

RECLAMADO HPK EMPREENDIMENTOS E
PARTICIPACOES LTDA

RECLAMADO FABRICA DE RENDAS E BORDADOS
HOEPCKE S A

RECLAMADO ORAN PARTICIPACOES LTDA

Intimado(s)/Citado(s):

  - CLAUDIONIR OPUZCKA MIRANDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID dd7a0be

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

III – DISPOSITIVO

Código para aferir autenticidade deste caderno: 213499
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Pelo exposto, decide o juízo da 2ª VARA DO TRABALHO DE

FLORIANÓPOLISconhecer dos Embargos de Declaração opostos

por CLAUDIONIR OPUZCKA MIRANDAe, no mérito, julgá-los

PARCIALMENTE  PROCEDENTES ,  tudo na forma da

fundamentação supra, cujos termos, parâmetros e diretrizes se

incorporam a este dispositivo.

Não há custas.

Intimem-se.

Nada mais.

VÁLTER TÚLIO AMADO RIBEIRO

Juiz do Trabalho

HENRIQUE LOPES DA ROSA

Acadêmico do Gabinete do Juiz Titular

    VALTER TULIO AMADO RIBEIRO

    Juiz(a) do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0005360-30.2011.5.12.0014
RECLAMANTE JANE CHIARI BRAGA

ADVOGADO PABLO HENRIQUE GAMBA(OAB:
29368/SC)

ADVOGADO LAUCANI CARDOSO NODARI(OAB:
9109/SC)

ADVOGADO FABIANO AYRES D AVILA(OAB:
14754/SC)

ADVOGADO CINTHYA CAROLINE DE
AMORIM(OAB: 26420/SC)

ADVOGADO DIVALDO LUIZ DE AMORIM(OAB:
5625/SC)

ADVOGADO JUSSEIA KALINCA ZARICHTA(OAB:
21402/SC)

RECLAMADO BANCO DO BRASIL SA

ADVOGADO DIVANINI MENEZES ESTUQUI(OAB:
17201/SC)

ADVOGADO TATIANA RAMLOW DA SILVA
COSTA(OAB: 19078/SC)

ADVOGADO ANDREZA DUARTE CANDEMIL(OAB:
17998/SC)

ADVOGADO SIMONE SOMMER OZORIO(OAB:
21670/SC)

ADVOGADO ANGELA RITTER WOELTJE(OAB:
17507/SC)

ADVOGADO KARLA REGINA STEFANI
CARDOSO(OAB: 19615/SC)

ADVOGADO GISELLE DAUSSEN CAPELLA(OAB:
20602/SC)

ADVOGADO CRISTIANO DE AMARANTE(OAB:
19009/SC)

ADVOGADO ANDRESSA MARIA ZANONA(OAB:
22389/SC)

ADVOGADO ANA PAULA BERNS(OAB: 18040/SC)

ADVOGADO MAURICIO PEREIRA PREVE(OAB:
15655/SC)

ADVOGADO CAMILA DUARTE FERNANDES(OAB:
16828/SC)

RECLAMADO CAIXA DE PREVIDENCIA DOS
FUNCS DO BANCO DO BRASIL

ADVOGADO FERNANDO TEIXEIRA DE
OLIVEIRA(OAB: 25936/PR)

ADVOGADO GIOVANA MICHELIN LETTI(OAB:
21422/SC)

ADVOGADO FABRICIO ZIR BOTHOME(OAB:
21419/SC)

ADVOGADO AKIRA VALESKA FABRIN(OAB:
10636/SC)

ADVOGADO JULIANA CRISTINA MARTINELLI
RAIMUNDI(OAB: 15909/SC)

ADVOGADO PEDRO DA SILVA PERFEITO(OAB:
184470/RJ)

ADVOGADO LUCIA PORTO NORONHA(OAB:
78597/SP)

PERITO SILVIO SATTI NETTO

TERCEIRO
INTERESSADO

UNIÃO FEDERAL (PGF)

PERITO TALITA LEITE HATADA

PERITO CHARLES ANDRE DA SILVEIRA

Intimado(s)/Citado(s):

  - JANE CHIARI BRAGA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID c45238a

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

 III – DISPOSITIVO

Pelos motivos expostos na fundamentação, que integra este

dispositivo, para todos os efeitos legais, decide o JUÍZO DA 2ª

VARA DO TRABALHO DE FLORIANÓPOLIS – SC, no mérito,

julgar PARCIALMENTE PROCEDENTES aa impugnação aos

cálculos apresentada por JANE CHIARI BRAGAe os embargos à

Execuçãoopostos peloBANCO DO BRASIL S.A.e julgar

IMPROCEDENTESos embargos à Execuçãoopostos pelaCAIXA

DE PREVIDÊNCIA DOS FUNCIONÁRIOS DO BANCO DO

BRASIL - PREVI,tudo na forma da fundamentação.

Após o trânsito em julgado, intime-se o Perito para a readequação

da conta no prazo de 10 (dez) dias

 Custas pela Parte Executada, no importe de R$ 143,87

(CLT, art. 789-A, incisos V e VII). Inclua-se na conta.

Intimem-se as partes.

Cumpra-se.

Nada mais.

VÁLTER TÚLIO AMADO RIBEIRO

Juiz do Trabalho

GABRIEL COELHO JOAQUIM PEREIRA

Assessor do Juiz Titular

Código para aferir autenticidade deste caderno: 213499
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    VALTER TULIO AMADO RIBEIRO

    Juiz(a) do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0005360-30.2011.5.12.0014
RECLAMANTE JANE CHIARI BRAGA

ADVOGADO PABLO HENRIQUE GAMBA(OAB:
29368/SC)

ADVOGADO LAUCANI CARDOSO NODARI(OAB:
9109/SC)

ADVOGADO FABIANO AYRES D AVILA(OAB:
14754/SC)

ADVOGADO CINTHYA CAROLINE DE
AMORIM(OAB: 26420/SC)

ADVOGADO DIVALDO LUIZ DE AMORIM(OAB:
5625/SC)

ADVOGADO JUSSEIA KALINCA ZARICHTA(OAB:
21402/SC)

RECLAMADO BANCO DO BRASIL SA

ADVOGADO DIVANINI MENEZES ESTUQUI(OAB:
17201/SC)

ADVOGADO TATIANA RAMLOW DA SILVA
COSTA(OAB: 19078/SC)

ADVOGADO ANDREZA DUARTE CANDEMIL(OAB:
17998/SC)

ADVOGADO SIMONE SOMMER OZORIO(OAB:
21670/SC)

ADVOGADO ANGELA RITTER WOELTJE(OAB:
17507/SC)

ADVOGADO KARLA REGINA STEFANI
CARDOSO(OAB: 19615/SC)

ADVOGADO GISELLE DAUSSEN CAPELLA(OAB:
20602/SC)

ADVOGADO CRISTIANO DE AMARANTE(OAB:
19009/SC)

ADVOGADO ANDRESSA MARIA ZANONA(OAB:
22389/SC)

ADVOGADO ANA PAULA BERNS(OAB: 18040/SC)

ADVOGADO MAURICIO PEREIRA PREVE(OAB:
15655/SC)

ADVOGADO CAMILA DUARTE FERNANDES(OAB:
16828/SC)

RECLAMADO CAIXA DE PREVIDENCIA DOS
FUNCS DO BANCO DO BRASIL

ADVOGADO FERNANDO TEIXEIRA DE
OLIVEIRA(OAB: 25936/PR)

ADVOGADO GIOVANA MICHELIN LETTI(OAB:
21422/SC)

ADVOGADO FABRICIO ZIR BOTHOME(OAB:
21419/SC)

ADVOGADO AKIRA VALESKA FABRIN(OAB:
10636/SC)

ADVOGADO JULIANA CRISTINA MARTINELLI
RAIMUNDI(OAB: 15909/SC)

ADVOGADO PEDRO DA SILVA PERFEITO(OAB:
184470/RJ)

ADVOGADO LUCIA PORTO NORONHA(OAB:
78597/SP)

PERITO SILVIO SATTI NETTO

TERCEIRO
INTERESSADO

UNIÃO FEDERAL (PGF)

PERITO TALITA LEITE HATADA

PERITO CHARLES ANDRE DA SILVEIRA

Intimado(s)/Citado(s):

  - BANCO DO BRASIL SA

  - CAIXA DE PREVIDENCIA DOS FUNCS DO BANCO DO
BRASIL

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID c45238a

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

 III – DISPOSITIVO

Pelos motivos expostos na fundamentação, que integra este

dispositivo, para todos os efeitos legais, decide o JUÍZO DA 2ª

VARA DO TRABALHO DE FLORIANÓPOLIS – SC, no mérito,

julgar PARCIALMENTE PROCEDENTES aa impugnação aos

cálculos apresentada por JANE CHIARI BRAGAe os embargos à

Execuçãoopostos peloBANCO DO BRASIL S.A.e julgar

IMPROCEDENTESos embargos à Execuçãoopostos pelaCAIXA

DE PREVIDÊNCIA DOS FUNCIONÁRIOS DO BANCO DO

BRASIL - PREVI,tudo na forma da fundamentação.

Após o trânsito em julgado, intime-se o Perito para a readequação

da conta no prazo de 10 (dez) dias

 Custas pela Parte Executada, no importe de R$ 143,87

(CLT, art. 789-A, incisos V e VII). Inclua-se na conta.

Intimem-se as partes.

Cumpra-se.

Nada mais.

VÁLTER TÚLIO AMADO RIBEIRO

Juiz do Trabalho

GABRIEL COELHO JOAQUIM PEREIRA

Assessor do Juiz Titular

    VALTER TULIO AMADO RIBEIRO

    Juiz(a) do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0000810-69.2023.5.12.0014
RECLAMANTE ALESSANDRO HAZAN

ADVOGADO FERNANDO RAMOS DE
FAVERE(OAB: 24845/SC)

RECLAMADO ONDREPSB-SERVICO DE GUARDA
E VIGILANCIA LTDA

ADVOGADO GRASIELI RODRIGUES(OAB:
20220/SC)

PERITO CEZAR MAURICIO PRETTO

Intimado(s)/Citado(s):

  - ALESSANDRO HAZAN

Código para aferir autenticidade deste caderno: 213499
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            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

2ª VARA DO TRABALHO DE FLORIANÓPOLIS

Avenida Jornalista Rubens de Arruda Ramos, 1588, CENTRO,

FLORIANOPOLIS/SC - CEP: 88015-700

(48) 32164432 - 2vara_fns@trt12.jus.br

INTIMAÇÃO - Processo PJe-JT

Processo: 0000810-69.2023.5.12.0014 - Processo PJe-JT

Classe: Ação Trabalhista - Rito Ordinário

Autor: ALESSANDRO HAZAN

Réu: ONDREPSB-SERVICO DE GUARDA E VIGILANCIA LTDA

Destinatário:

ALESSANDRO HAZAN

Fica V. Sa. intimada para ciência e manifestação, no prazo de 05

(cinco) dias, acerca do laudo pericial juntado ao processo pelo

Ilustre Perito Dr. Cezar Maurício Pretto através da petição de Id

f7387dc e anexo.

Em 29 de abril de 2024.

Documento assinado pelo servidor Técnico/Analista Judiciário

abaixo indicado

Este Juízo adverte que a partir de 1º de março de 2024 é

obrigatório o cadastro de pessoas jurídicas de direito privado

no Domicílio Judicial Eletrônico para recebimento de citações e

intimações de parte sem advogado habilitado no PJe. Faça o

seu cadastro (https://domicilio-eletronico.pdpj.jus.br/).

FLORIANOPOLIS/SC, 29 de abril de 2024.

THIAGO WISNIEWSKI MARTINI

Diretor de Secretaria

Processo Nº ATOrd-0000810-69.2023.5.12.0014
RECLAMANTE ALESSANDRO HAZAN

ADVOGADO FERNANDO RAMOS DE
FAVERE(OAB: 24845/SC)

RECLAMADO ONDREPSB-SERVICO DE GUARDA
E VIGILANCIA LTDA

ADVOGADO GRASIELI RODRIGUES(OAB:
20220/SC)

PERITO CEZAR MAURICIO PRETTO

Intimado(s)/Citado(s):

  - ONDREPSB-SERVICO DE GUARDA E VIGILANCIA LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

2ª VARA DO TRABALHO DE FLORIANÓPOLIS

Avenida Jornalista Rubens de Arruda Ramos, 1588, CENTRO,

FLORIANOPOLIS/SC - CEP: 88015-700

(48) 32164432 - 2vara_fns@trt12.jus.br

INTIMAÇÃO - Processo PJe-JT

Processo: 0000810-69.2023.5.12.0014 - Processo PJe-JT

Classe: Ação Trabalhista - Rito Ordinário

Autor: ALESSANDRO HAZAN

Réu: ONDREPSB-SERVICO DE GUARDA E VIGILANCIA LTDA

Destinatário:

ONDREPSB-SERVICO DE GUARDA E VIGILANCIA LTDA

Fica V. Sa. intimada para ciência e manifestação, no prazo de 05

(cinco) dias, acerca do laudo pericial juntado ao processo pelo

Ilustre Perito Dr. Cezar Maurício Pretto através da petição de Id

f7387dc e anexo.

Em 29 de abril de 2024.

Documento assinado pelo servidor Técnico/Analista Judiciário

abaixo indicado

Este Juízo adverte que a partir de 1º de março de 2024 é

obrigatório o cadastro de pessoas jurídicas de direito privado

no Domicílio Judicial Eletrônico para recebimento de citações e

Código para aferir autenticidade deste caderno: 213499
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intimações de parte sem advogado habilitado no PJe. Faça o

seu cadastro (https://domicilio-eletronico.pdpj.jus.br/).

FLORIANOPOLIS/SC, 29 de abril de 2024.

THIAGO WISNIEWSKI MARTINI

Diretor de Secretaria

Processo Nº ATOrd-0000116-66.2024.5.12.0014
RECLAMANTE ROBSON CAVALHEIRO GOEDERT

ADVOGADO ALTIERES ANTONIO
NASCIMENTO(OAB: 52405/SC)

RECLAMADO CASSOLOG TRANSPORTES
RODOVIARIOS LTDA

ADVOGADO JACQUES ANTUNES SOARES(OAB:
75751/RS)

PERITO BRUNA KILPPE VIEGAS DA SILVA

Intimado(s)/Citado(s):

  - ROBSON CAVALHEIRO GOEDERT

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

2ª VARA DO TRABALHO DE FLORIANÓPOLIS

Avenida Jornalista Rubens de Arruda Ramos, 1588, CENTRO,

FLORIANOPOLIS/SC - CEP: 88015-700

(48) 32164432 - 2vara_fns@trt12.jus.br

INTIMAÇÃO - Processo PJe-JT

Processo: 0000116-66.2024.5.12.0014 - Processo PJe-JT

Classe: Ação Trabalhista - Rito Ordinário

Autor: ROBSON CAVALHEIRO GOEDERT

Réu: CASSOLOG TRANSPORTES RODOVIARIOS LTDA

Destinatário:

ROBSON CAVALHEIRO GOEDERT

Fica V. Sa. intimada para ciência da data e do local de realização da

diligência pericial, informados pela Ilustre Perita Dra. Bruna Kilppe

Viegas da Silva na petição de Id 7a4aaf4 e anexo (03/05/2024,

11h30min, Rua Valdemar Avelino Mafra, nº 969, Bairro Kobrasol,

São José - SC).

Em 29 de abril de 2024.

Documento assinado pelo servidor Técnico/Analista Judiciário

abaixo indicado

Este Juízo adverte que a partir de 1º de março de 2024 é

obrigatório o cadastro de pessoas jurídicas de direito privado

no Domicílio Judicial Eletrônico para recebimento de citações e

intimações de parte sem advogado habilitado no PJe. Faça o

seu cadastro (https://domicilio-eletronico.pdpj.jus.br/).

FLORIANOPOLIS/SC, 29 de abril de 2024.

THIAGO WISNIEWSKI MARTINI

Diretor de Secretaria

Processo Nº ATOrd-0000116-66.2024.5.12.0014
RECLAMANTE ROBSON CAVALHEIRO GOEDERT

ADVOGADO ALTIERES ANTONIO
NASCIMENTO(OAB: 52405/SC)

RECLAMADO CASSOLOG TRANSPORTES
RODOVIARIOS LTDA

ADVOGADO JACQUES ANTUNES SOARES(OAB:
75751/RS)

PERITO BRUNA KILPPE VIEGAS DA SILVA

Intimado(s)/Citado(s):

  - CASSOLOG TRANSPORTES RODOVIARIOS LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

2ª VARA DO TRABALHO DE FLORIANÓPOLIS

Avenida Jornalista Rubens de Arruda Ramos, 1588, CENTRO,

FLORIANOPOLIS/SC - CEP: 88015-700

(48) 32164432 - 2vara_fns@trt12.jus.br

INTIMAÇÃO - Processo PJe-JT

Processo: 0000116-66.2024.5.12.0014 - Processo PJe-JT

Classe: Ação Trabalhista - Rito Ordinário

Autor: ROBSON CAVALHEIRO GOEDERT

Réu: CASSOLOG TRANSPORTES RODOVIARIOS LTDA

Destinatário:

Código para aferir autenticidade deste caderno: 213499
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CASSOLOG TRANSPORTES RODOVIARIOS LTDA

Fica V. Sa. intimada para ciência da data e do local de realização da

diligência pericial, informados pela Ilustre Perita Dra. Bruna Kilppe

Viegas da Silva na petição de Id 7a4aaf4 e anexo (03/05/2024,

11h30min, Rua Valdemar Avelino Mafra, nº 969, Bairro Kobrasol,

São José - SC).

Em 29 de abril de 2024.

Documento assinado pelo servidor Técnico/Analista Judiciário

abaixo indicado

Este Juízo adverte que a partir de 1º de março de 2024 é

obrigatório o cadastro de pessoas jurídicas de direito privado

no Domicílio Judicial Eletrônico para recebimento de citações e

intimações de parte sem advogado habilitado no PJe. Faça o

seu cadastro (https://domicilio-eletronico.pdpj.jus.br/).

FLORIANOPOLIS/SC, 29 de abril de 2024.

THIAGO WISNIEWSKI MARTINI

Diretor de Secretaria

Processo Nº ATOrd-0000187-78.2022.5.12.0001
RECLAMANTE E.P.

ADVOGADO ARTUR FILOMENO PEREIRA
OLIVEIRA(OAB: 30047/SC)

RECLAMADO S.S.D.C.S.A.

ADVOGADO JULIA TRESOLDI(OAB: 40188/SC)

ADVOGADO FRANCIELY MARIANA DE AZEVEDO
SPESSATTO(OAB: 36832/SC)

Intimado(s)/Citado(s):

  - S.S.D.C.S.A.

Tomar ciência do(a) Intimação de ID 14d8229.

Processo Nº ATSum-0001533-35.2016.5.12.0014
RECLAMANTE ADHEMAR SANTIAGO DO CARMO

TEIXEIRA

ADVOGADO JOSE PAULO DE BARROS
SANTOS(OAB: 33927/SC)

RECLAMADO VIDEO MAGIA LTDA - ME

RECLAMADO LUIZ ALBERTO DALLA CORTE - ME

RECLAMADO CRISMIL - COMERCIO DE
BIJOUTERIAS LTDA - ME

RECLAMADO ADMINISTRADORA DE JOGOS
COBRA LTDA - ME

RECLAMADO LUIZ ALBERTO DALLA CORTE

RECLAMADO HOTEIS L & G LTDA - ME

RECLAMADO HOTEIS KRYSTAL EIRELI - ME

RECLAMADO SANCHES E DALLA CORTE HOTEIS
LTDA - ME

TERCEIRO
INTERESSADO

Coop de Economia e Crédito Mútuo

Intimado(s)/Citado(s):

  - ADHEMAR SANTIAGO DO CARMO TEIXEIRA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

DESTINATÁRIO: ADHEMAR SANTIAGO DO CARMO TEIXEIRA

Fica V.Sa. intimado(a) para ciência da expedição de alvará(s) no

presente feito.

Este Juízo adverte que a partir de 1º de março de 2024 é

obrigatório o cadastro de pessoas jurídicas de direito privado

no Domicílio Judicial Eletrônico para recebimento de citações e

intimações de parte sem advogado habilitado no PJe. Faça o

seu cadastro (https://domicilio-eletronico.pdpj.jus.br/).

FLORIANOPOLIS/SC, 29 de abril de 2024.

PATRICIA COSTA

Assessor

Processo Nº ATOrd-0006892-39.2011.5.12.0014
RECLAMANTE VALDECIR MOTA SOUZA

ADVOGADO FELISBERTO VILMAR
CARDOSO(OAB: 6608/SC)

ADVOGADO TATIANA LARANJEIRA LUNA(OAB:
18877/SC)

RECLAMADO FUNDACAO ELETROSUL DE
PREVIDENCIA E ASSISTENCIA
SOCIAL ELOS

ADVOGADO GIOVANA MICHELIN LETTI(OAB:
21422/SC)

ADVOGADO FABRICIO ZIR BOTHOME(OAB:
21419/SC)

RECLAMADO ELETROSUL CENTRAIS ELETRICAS
S/A

ADVOGADO RENATA BAIXO DE SA
MARTINS(OAB: 19978/SC)

ADVOGADO MILENE NUNES LIMA(OAB:
20122/SC)

ADVOGADO LUIZ ARTHUR DUARTE NUNES(OAB:
25302/SC)

ADVOGADO MARIANA GOMES SILVEIRA
PIOVESAN(OAB: 28959/SC)

ADVOGADO FABIANO MARCOS ZWICKER(OAB:
16035/SC)

ADVOGADO PAULA JARINA SILVA BESSA(OAB:
30807/SC)

ADVOGADO CAROLINE CAMPOS DE
OLIVEIRA(OAB: 21050/SC)

ADVOGADO ANA CAROLINA SILVEIRA
SARDI(OAB: 48011/SC)

ADVOGADO MAURICIO DE CARVALHO
GOES(OAB: 44565/RS)

PERITO BRAULIO BULZICO

Código para aferir autenticidade deste caderno: 213499



3960/2024 Tribunal Regional do Trabalho da 12ª Região 339
Data da Disponibilização: Segunda-feira, 29 de Abril de 2024

Intimado(s)/Citado(s):

  - VALDECIR MOTA SOUZA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

DESTINATÁRIO: VALDECIR MOTA SOUZA

Fica V.Sa. intimado(a) para ciência da expedição de alvará(s) no

presente feito.

Este Juízo adverte que a partir de 1º de março de 2024 é

obrigatório o cadastro de pessoas jurídicas de direito privado

no Domicílio Judicial Eletrônico para recebimento de citações e

intimações de parte sem advogado habilitado no PJe. Faça o

seu cadastro (https://domicilio-eletronico.pdpj.jus.br/).

FLORIANOPOLIS/SC, 29 de abril de 2024.

PATRICIA COSTA

Assessor

Processo Nº ATOrd-0006892-39.2011.5.12.0014
RECLAMANTE VALDECIR MOTA SOUZA

ADVOGADO FELISBERTO VILMAR
CARDOSO(OAB: 6608/SC)

ADVOGADO TATIANA LARANJEIRA LUNA(OAB:
18877/SC)

RECLAMADO FUNDACAO ELETROSUL DE
PREVIDENCIA E ASSISTENCIA
SOCIAL ELOS

ADVOGADO GIOVANA MICHELIN LETTI(OAB:
21422/SC)

ADVOGADO FABRICIO ZIR BOTHOME(OAB:
21419/SC)

RECLAMADO ELETROSUL CENTRAIS ELETRICAS
S/A

ADVOGADO RENATA BAIXO DE SA
MARTINS(OAB: 19978/SC)

ADVOGADO MILENE NUNES LIMA(OAB:
20122/SC)

ADVOGADO LUIZ ARTHUR DUARTE NUNES(OAB:
25302/SC)

ADVOGADO MARIANA GOMES SILVEIRA
PIOVESAN(OAB: 28959/SC)

ADVOGADO FABIANO MARCOS ZWICKER(OAB:
16035/SC)

ADVOGADO PAULA JARINA SILVA BESSA(OAB:
30807/SC)

ADVOGADO CAROLINE CAMPOS DE
OLIVEIRA(OAB: 21050/SC)

ADVOGADO ANA CAROLINA SILVEIRA
SARDI(OAB: 48011/SC)

ADVOGADO MAURICIO DE CARVALHO
GOES(OAB: 44565/RS)

PERITO BRAULIO BULZICO

Intimado(s)/Citado(s):

  - FUNDACAO ELETROSUL DE PREVIDENCIA E ASSISTENCIA
SOCIAL ELOS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

DESTINATÁRIO: FUNDACAO ELETROSUL DE PREVIDENCIA E

ASSISTENCIA SOCIAL ELOS

Fica V.Sa. intimado(a) para ciência da expedição de alvará(s) no

presente feito.

Este Juízo adverte que a partir de 1º de março de 2024 é

obrigatório o cadastro de pessoas jurídicas de direito privado

no Domicílio Judicial Eletrônico para recebimento de citações e

intimações de parte sem advogado habilitado no PJe. Faça o

seu cadastro (https://domicilio-eletronico.pdpj.jus.br/).

FLORIANOPOLIS/SC, 29 de abril de 2024.

PATRICIA COSTA

Assessor

Processo Nº ATOrd-0000704-78.2021.5.12.0014
RECLAMANTE N.A.D.O.

ADVOGADO VANESSA VERA FERREIRA DA
ROSA(OAB: 16585/SC)

ADVOGADO JULIO MARCELO VARGAS DAA
ROSA(OAB: 30412/SC)

RECLAMANTE A.A.P.D.O.

ADVOGADO VANESSA VERA FERREIRA DA
ROSA(OAB: 16585/SC)

ADVOGADO JULIO MARCELO VARGAS DAA
ROSA(OAB: 30412/SC)

RECLAMANTE NADIELMA APARECIDA DE ARAUJO
OLIVEIRA

ADVOGADO JULIO MARCELO VARGAS DAA
ROSA(OAB: 30412/SC)

ADVOGADO VANESSA VERA FERREIRA DA
ROSA(OAB: 16585/SC)

RECLAMADO CLARO S.A.

ADVOGADO MARCELO VALLS SILVA(OAB:
33874/SC)

ADVOGADO EMERSON RONALD GONCALVES
MACHADO(OAB: 18691/SC)

PERITO JULIANA DE ASSUNCAO MAROCCO

TERCEIRO
INTERESSADO

MINISTÉRIO PÚBLICO DO
TRABALHO

PERITO MAROCCO ASSESSORIA
EMPRESARIAL E PERICIA
CONTABIL S/S LTDA

PERITO SERGIO LUIZ DA SILVA CABRAL
JUNIOR

TERCEIRO
INTERESSADO

UNIÃO FEDERAL (PGF)

Intimado(s)/Citado(s):

  - NADIELMA APARECIDA DE ARAUJO OLIVEIRA

Código para aferir autenticidade deste caderno: 213499
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            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

DESTINATÁRIO: NADIELMA APARECIDA DE ARAUJO OLIVEIRA

Fica V.Sa. intimado(a) para ciência da expedição de alvará(s) no

presente feito.

Este Juízo adverte que a partir de 1º de março de 2024 é

obrigatório o cadastro de pessoas jurídicas de direito privado

no Domicílio Judicial Eletrônico para recebimento de citações e

intimações de parte sem advogado habilitado no PJe. Faça o

seu cadastro (https://domicilio-eletronico.pdpj.jus.br/).

FLORIANOPOLIS/SC, 29 de abril de 2024.

PATRICIA COSTA

Assessor

Processo Nº ATOrd-0000571-70.2020.5.12.0014
RECLAMANTE MARINA SOUZA SANTOS

ADVOGADO VIVIANE GARCIA SOUZA(OAB:
27263/SC)

ADVOGADO RENATA LANZARIN DE
ALBUQUERQUE(OAB: 34788/SC)

RECLAMADO TRANS AMERICAN AIRLINES S.A. -
TACA PERU

ADVOGADO CLAUDIA AL ALAM ELIAS
FERNANDES(OAB: 231281/SP)

RECLAMADO OCEANAIR LINHAS AEREA SA
FALIDO EM RECUPERACAO
JUDICIAL

RECLAMADO AEROVIAS DEL CONTINENTE
AMERICANO S.A. AVIANCA

ADVOGADO DIOGO DE ALBUQUERQUE
JACQUES(OAB: 74415/RS)

ADVOGADO MARIA MANOELA DE
ALBUQUERQUE JACQUES(OAB:
56775/RS)

ADVOGADO CLAUDIA AL ALAM ELIAS
FERNANDES(OAB: 231281/SP)

RECLAMADO SYNERGY GROUP CORP.

RECLAMADO SYNERGY SHIPYARD INC.

RECLAMADO A V B HOLDING S/A EM
RECUPERACAO JUDICIAL

PERITO GIZELE FERNANDES CIPRIANO

Intimado(s)/Citado(s):

  - MARINA SOUZA SANTOS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

DESTINATÁRIO: MARINA SOUZA SANTOS

Fica V.Sa. intimado(a) para ciência da expedição de alvará(s) no

presente feito.

Este Juízo adverte que a partir de 1º de março de 2024 é

obrigatório o cadastro de pessoas jurídicas de direito privado

no Domicílio Judicial Eletrônico para recebimento de citações e

intimações de parte sem advogado habilitado no PJe. Faça o

seu cadastro (https://domicilio-eletronico.pdpj.jus.br/).

FLORIANOPOLIS/SC, 29 de abril de 2024.

PATRICIA COSTA

Assessor

Processo Nº ATOrd-0000571-70.2020.5.12.0014
RECLAMANTE MARINA SOUZA SANTOS

ADVOGADO VIVIANE GARCIA SOUZA(OAB:
27263/SC)

ADVOGADO RENATA LANZARIN DE
ALBUQUERQUE(OAB: 34788/SC)

RECLAMADO TRANS AMERICAN AIRLINES S.A. -
TACA PERU

ADVOGADO CLAUDIA AL ALAM ELIAS
FERNANDES(OAB: 231281/SP)

RECLAMADO OCEANAIR LINHAS AEREA SA
FALIDO EM RECUPERACAO
JUDICIAL

RECLAMADO AEROVIAS DEL CONTINENTE
AMERICANO S.A. AVIANCA

ADVOGADO DIOGO DE ALBUQUERQUE
JACQUES(OAB: 74415/RS)

ADVOGADO MARIA MANOELA DE
ALBUQUERQUE JACQUES(OAB:
56775/RS)

ADVOGADO CLAUDIA AL ALAM ELIAS
FERNANDES(OAB: 231281/SP)

RECLAMADO SYNERGY GROUP CORP.

RECLAMADO SYNERGY SHIPYARD INC.

RECLAMADO A V B HOLDING S/A EM
RECUPERACAO JUDICIAL

PERITO GIZELE FERNANDES CIPRIANO

Intimado(s)/Citado(s):

  - MARINA SOUZA SANTOS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

DESTINATÁRIO: MARINA SOUZA SANTOS

Fica V.Sa. intimado(a) para ciência da expedição de alvará(s) no

presente feito.

Este Juízo adverte que a partir de 1º de março de 2024 é

obrigatório o cadastro de pessoas jurídicas de direito privado

no Domicílio Judicial Eletrônico para recebimento de citações e

intimações de parte sem advogado habilitado no PJe. Faça o

seu cadastro (https://domicilio-eletronico.pdpj.jus.br/).

FLORIANOPOLIS/SC, 29 de abril de 2024.
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PATRICIA COSTA

Assessor

Processo Nº ATOrd-0000228-79.2017.5.12.0014
RECLAMANTE RIVELINO RAFAEL KIST

ADVOGADO MARCOS LUZ ULYSSEA(OAB:
17470/SC)

ADVOGADO RICARDO BALDISSERA(OAB:
13971/SC)

RECLAMADO JESSICA PEREIRA SCREMIN

RECLAMADO ZENIR ALBERTO SCREMIN

ADVOGADO FRANCIELLE SIGNORINI
KOLLER(OAB: 107881/RS)

RECLAMADO TERRA INDUSTRIA E COMERCIO DE
ARTEFATOS DE CIMENTO LTDA -
ME

ADVOGADO ANDRE LUIZ ROCHA(OAB:
17573/SC)

RECLAMADO RENATA SCREMIN GERALDI

PERITO MARIA EDUARDA GOULART DE
SOUZA

TERCEIRO
INTERESSADO

CONSORCIO NACIONAL
VOLKSWAGEN - ADMINISTRADORA
DE CONSORCIO LTDA

Intimado(s)/Citado(s):

  - RIVELINO RAFAEL KIST

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Destinatário:

RIVELINO RAFAEL KIST

Fica Vossa Senhoria intimado(a) da manifestação/impugnação da

parte contrária ao Id 79677d8 e anexo, bem como da proposta de

acordo apresentada. Prazo de 5 dias para manifestação.

Este Juízo adverte que a partir de 1º de março de 2024 é

obrigatório o cadastro de pessoas jurídicas de direito privado

no Domicílio Judicial Eletrônico para recebimento de citações e

intimações de parte sem advogado habilitado no PJe. Faça o

seu cadastro (https://domicilio-eletronico.pdpj.jus.br/).

FLORIANOPOLIS/SC, 29 de abril de 2024.

JOAO BATISTA SCHNEIDER

Assessor

Processo Nº ATOrd-0000196-30.2024.5.12.0014
RECLAMANTE AGUINALDO CARLOS DE OLIVEIRA

ADVOGADO FRANCIELE SIQUEIRA DOS
SANTOS(OAB: 60938/SC)

ADVOGADO MARIANE MEDIANEIRA
CARGNIN(OAB: 63512/SC)

RECLAMADO DEBORAH DE CAMPOS
FERNANDES

ADVOGADO ANDREA DA COSTA RIBEIRO
MORO(OAB: 297590/SP)

RECLAMADO INTERLOG LOGISTICA
DISTRIBUICAO E SERVICOS LTDA

ADVOGADO ANDREA DA COSTA RIBEIRO
MORO(OAB: 297590/SP)

RECLAMADO FABIANA DE CAMPOS FERNANDES

ADVOGADO ANDREA DA COSTA RIBEIRO
MORO(OAB: 297590/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - AGUINALDO CARLOS DE OLIVEIRA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO - AUDIÊNCIA DE INSTRUÇÃO TELEPRESENCIAL

Destinatário:

AGUINALDO CARLOS DE OLIVEIRA

Fica Vossa Senhoria intimado(a) que foi designada audiência de

instrução telepresencial para 28/08/2024 15:30, conforme

determinado pelo Juiz do Trabalho Dr. Válter Túlio Amado Ribeiro,

com fundamento na Portaria Conjunta SEAP/GVP/SECOR n.

98/2020 e na Portaria CR n.1/2020.

O acesso à sala ocorrerá pelo seguinte link: https://trt12-jus-

br.zoom.us/j/5233278750

Para a realização das audiências, será utilizada a ferramenta de

videoconferência Zoom, cuja sala virtual deverá ser acessada

pelas partes, por seus advogados e pelas testemunhas por meio de

computador, telefone celular ou tablet.

Para participação no ato, é necessário que o aplicativo Zoom

esteja instalado tanto para utilização no computador quanto no

celular ou tablet.

Ressalta-se, ainda, que no site do TRT da 12ª Região há um

tutorial, com guia rápido para a participação em audiências

telepresenciais (https://portal.trt12.jus.br/sites/default/files/2021-

0 3 / M a n u a l % 2 0 T R T 3 % 2 0 Z O O M % 2 0 -

% 2 0 U s u % C 3 % A 1 r i o % 2 0 E x t e r n o . p d f ) .

Por cooperação, o procurador deverá informar seu cliente acerca do

ato designado, encaminhar o link de acesso e as observações que

constam da presente intimação.

OBSERVAÇÕES IMPORTANTES:

A não participação injustificada da parte na audiência

telepresencial equivale ao seu não comparecimento, o que

implicará confissão quanto à matéria de fato alegada pelo adverso

(artigo 7.º da Portaria CR n.1/2020).

No prazo de cinco dias, as partes e os seus procuradores deverão

fornecer meios eletrônicos de contato, tais como e-mail, telefone

e , caso ainda não o tenham feito, para facilitar whatsapp
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futuras comunicações e outros atos.

Incumbirá à parte ou ao seu procurador encaminhar à testemunha o

link de acesso à Sala de audiência por e-mail, whatsapp ou outro

meio eletrônico, sendo que a comprovação de tal

encaminhamento servirá como prova do convite da testemunha

caso esta não compareça na audiência (§4º do art. 8º da Portaria

CR nº 1/2020). O ato somente será adiado por ausência de

testemunha caso demonstrado o convite (§5º do art. 8º da Portaria

CR nº 1/2020).

Havendo necessidade de intimação da testemunha pelo Juízo, a

parte interessada na produção da prova deverá requerer, com 5

(cinco) dias úteis de antecedência, a intimação, informando o nome,

a qualificação da testemunha e os meios eletrônicos de

contato, tais como e-mail, mensagem de telefone e whatsapp,

para recebimento da intimação e envio do link para participação

na audiência (§6º do art. 8º da Portaria CR nº 1/2020).

Este Juízo adverte que a partir de 1º de março de 2024 é

obrigatório o cadastro de pessoas jurídicas de direito privado

no Domicílio Judicial Eletrônico para recebimento de citações e

intimações de parte sem advogado habilitado no PJe. Faça o

seu cadastro (https://domicilio-eletronico.pdpj.jus.br/).

FLORIANOPOLIS/SC, 29 de abril de 2024.

EVANDRO OTTO DOS REIS

Secretário de Audiência

Processo Nº ATOrd-0000196-30.2024.5.12.0014
RECLAMANTE AGUINALDO CARLOS DE OLIVEIRA

ADVOGADO FRANCIELE SIQUEIRA DOS
SANTOS(OAB: 60938/SC)

ADVOGADO MARIANE MEDIANEIRA
CARGNIN(OAB: 63512/SC)

RECLAMADO DEBORAH DE CAMPOS
FERNANDES

ADVOGADO ANDREA DA COSTA RIBEIRO
MORO(OAB: 297590/SP)

RECLAMADO INTERLOG LOGISTICA
DISTRIBUICAO E SERVICOS LTDA

ADVOGADO ANDREA DA COSTA RIBEIRO
MORO(OAB: 297590/SP)

RECLAMADO FABIANA DE CAMPOS FERNANDES

ADVOGADO ANDREA DA COSTA RIBEIRO
MORO(OAB: 297590/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - INTERLOG LOGISTICA DISTRIBUICAO E SERVICOS LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO - AUDIÊNCIA DE INSTRUÇÃO TELEPRESENCIAL

Destinatário:

INTERLOG LOGISTICA DISTRIBUICAO E SERVICOS LTDA

Fica Vossa Senhoria intimado(a) que foi designada audiência de

instrução telepresencial para 28/08/2024 15:30, conforme

determinado pelo Juiz do Trabalho Dr. Válter Túlio Amado Ribeiro,

com fundamento na Portaria Conjunta SEAP/GVP/SECOR n.

98/2020 e na Portaria CR n.1/2020.

O acesso à sala ocorrerá pelo seguinte link: https://trt12-jus-

br.zoom.us/j/5233278750

Para a realização das audiências, será utilizada a ferramenta de

videoconferência Zoom, cuja sala virtual deverá ser acessada

pelas partes, por seus advogados e pelas testemunhas por meio de

computador, telefone celular ou tablet.

Para participação no ato, é necessário que o aplicativo Zoom

esteja instalado tanto para utilização no computador quanto no

celular ou tablet.

Ressalta-se, ainda, que no site do TRT da 12ª Região há um

tutorial, com guia rápido para a participação em audiências

telepresenciais (https://portal.trt12.jus.br/sites/default/files/2021-

0 3 / M a n u a l % 2 0 T R T 3 % 2 0 Z O O M % 2 0 -

% 2 0 U s u % C 3 % A 1 r i o % 2 0 E x t e r n o . p d f ) .

Por cooperação, o procurador deverá informar seu cliente acerca do

ato designado, encaminhar o link de acesso e as observações que

constam da presente intimação.

OBSERVAÇÕES IMPORTANTES:

A não participação injustificada da parte na audiência

telepresencial equivale ao seu não comparecimento, o que

implicará confissão quanto à matéria de fato alegada pelo adverso

(artigo 7.º da Portaria CR n.1/2020).

No prazo de cinco dias, as partes e os seus procuradores deverão

fornecer meios eletrônicos de contato, tais como e-mail, telefone

e , caso ainda não o tenham feito, para facilitar whatsapp

futuras comunicações e outros atos.

Incumbirá à parte ou ao seu procurador encaminhar à testemunha o

link de acesso à Sala de audiência por e-mail, whatsapp ou outro

meio eletrônico, sendo que a comprovação de tal

encaminhamento servirá como prova do convite da testemunha

caso esta não compareça na audiência (§4º do art. 8º da Portaria

CR nº 1/2020). O ato somente será adiado por ausência de

testemunha caso demonstrado o convite (§5º do art. 8º da Portaria

CR nº 1/2020).

Havendo necessidade de intimação da testemunha pelo Juízo, a

parte interessada na produção da prova deverá requerer, com 5

(cinco) dias úteis de antecedência, a intimação, informando o nome,

a qualificação da testemunha e os meios eletrônicos de

contato, tais como e-mail, mensagem de telefone e whatsapp,
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para recebimento da intimação e envio do link para participação

na audiência (§6º do art. 8º da Portaria CR nº 1/2020).

Este Juízo adverte que a partir de 1º de março de 2024 é

obrigatório o cadastro de pessoas jurídicas de direito privado

no Domicílio Judicial Eletrônico para recebimento de citações e

intimações de parte sem advogado habilitado no PJe. Faça o

seu cadastro (https://domicilio-eletronico.pdpj.jus.br/).

FLORIANOPOLIS/SC, 29 de abril de 2024.

EVANDRO OTTO DOS REIS

Secretário de Audiência

Processo Nº ATOrd-0000196-30.2024.5.12.0014
RECLAMANTE AGUINALDO CARLOS DE OLIVEIRA

ADVOGADO FRANCIELE SIQUEIRA DOS
SANTOS(OAB: 60938/SC)

ADVOGADO MARIANE MEDIANEIRA
CARGNIN(OAB: 63512/SC)

RECLAMADO DEBORAH DE CAMPOS
FERNANDES

ADVOGADO ANDREA DA COSTA RIBEIRO
MORO(OAB: 297590/SP)

RECLAMADO INTERLOG LOGISTICA
DISTRIBUICAO E SERVICOS LTDA

ADVOGADO ANDREA DA COSTA RIBEIRO
MORO(OAB: 297590/SP)

RECLAMADO FABIANA DE CAMPOS FERNANDES

ADVOGADO ANDREA DA COSTA RIBEIRO
MORO(OAB: 297590/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - FABIANA DE CAMPOS FERNANDES

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO - AUDIÊNCIA DE INSTRUÇÃO TELEPRESENCIAL

Destinatário:

FABIANA DE CAMPOS FERNANDES

Fica Vossa Senhoria intimado(a) que foi designada audiência de

instrução telepresencial para 28/08/2024 15:30, conforme

determinado pelo Juiz do Trabalho Dr. Válter Túlio Amado Ribeiro,

com fundamento na Portaria Conjunta SEAP/GVP/SECOR n.

98/2020 e na Portaria CR n.1/2020.

O acesso à sala ocorrerá pelo seguinte link: https://trt12-jus-

br.zoom.us/j/5233278750

Para a realização das audiências, será utilizada a ferramenta de

videoconferência Zoom, cuja sala virtual deverá ser acessada

pelas partes, por seus advogados e pelas testemunhas por meio de

computador, telefone celular ou tablet.

Para participação no ato, é necessário que o aplicativo Zoom

esteja instalado tanto para utilização no computador quanto no

celular ou tablet.

Ressalta-se, ainda, que no site do TRT da 12ª Região há um

tutorial, com guia rápido para a participação em audiências

telepresenciais (https://portal.trt12.jus.br/sites/default/files/2021-

0 3 / M a n u a l % 2 0 T R T 3 % 2 0 Z O O M % 2 0 -

% 2 0 U s u % C 3 % A 1 r i o % 2 0 E x t e r n o . p d f ) .

Por cooperação, o procurador deverá informar seu cliente acerca do

ato designado, encaminhar o link de acesso e as observações que

constam da presente intimação.

OBSERVAÇÕES IMPORTANTES:

A não participação injustificada da parte na audiência

telepresencial equivale ao seu não comparecimento, o que

implicará confissão quanto à matéria de fato alegada pelo adverso

(artigo 7.º da Portaria CR n.1/2020).

No prazo de cinco dias, as partes e os seus procuradores deverão

fornecer meios eletrônicos de contato, tais como e-mail, telefone

e , caso ainda não o tenham feito, para facilitar whatsapp

futuras comunicações e outros atos.

Incumbirá à parte ou ao seu procurador encaminhar à testemunha o

link de acesso à Sala de audiência por e-mail, whatsapp ou outro

meio eletrônico, sendo que a comprovação de tal

encaminhamento servirá como prova do convite da testemunha

caso esta não compareça na audiência (§4º do art. 8º da Portaria

CR nº 1/2020). O ato somente será adiado por ausência de

testemunha caso demonstrado o convite (§5º do art. 8º da Portaria

CR nº 1/2020).

Havendo necessidade de intimação da testemunha pelo Juízo, a

parte interessada na produção da prova deverá requerer, com 5

(cinco) dias úteis de antecedência, a intimação, informando o nome,

a qualificação da testemunha e os meios eletrônicos de

contato, tais como e-mail, mensagem de telefone e whatsapp,

para recebimento da intimação e envio do link para participação

na audiência (§6º do art. 8º da Portaria CR nº 1/2020).

Este Juízo adverte que a partir de 1º de março de 2024 é

obrigatório o cadastro de pessoas jurídicas de direito privado

no Domicílio Judicial Eletrônico para recebimento de citações e

intimações de parte sem advogado habilitado no PJe. Faça o

seu cadastro (https://domicilio-eletronico.pdpj.jus.br/).

FLORIANOPOLIS/SC, 29 de abril de 2024.

EVANDRO OTTO DOS REIS

Secretário de Audiência

Processo Nº ATOrd-0000196-30.2024.5.12.0014
RECLAMANTE AGUINALDO CARLOS DE OLIVEIRA
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ADVOGADO FRANCIELE SIQUEIRA DOS
SANTOS(OAB: 60938/SC)

ADVOGADO MARIANE MEDIANEIRA
CARGNIN(OAB: 63512/SC)

RECLAMADO DEBORAH DE CAMPOS
FERNANDES

ADVOGADO ANDREA DA COSTA RIBEIRO
MORO(OAB: 297590/SP)

RECLAMADO INTERLOG LOGISTICA
DISTRIBUICAO E SERVICOS LTDA

ADVOGADO ANDREA DA COSTA RIBEIRO
MORO(OAB: 297590/SP)

RECLAMADO FABIANA DE CAMPOS FERNANDES

ADVOGADO ANDREA DA COSTA RIBEIRO
MORO(OAB: 297590/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - DEBORAH DE CAMPOS FERNANDES

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO - AUDIÊNCIA DE INSTRUÇÃO TELEPRESENCIAL

Destinatário:

DEBORAH DE CAMPOS FERNANDES

Fica Vossa Senhoria intimado(a) que foi designada audiência de

instrução telepresencial para 28/08/2024 15:30, conforme

determinado pelo Juiz do Trabalho Dr. Válter Túlio Amado Ribeiro,

com fundamento na Portaria Conjunta SEAP/GVP/SECOR n.

98/2020 e na Portaria CR n.1/2020.

O acesso à sala ocorrerá pelo seguinte link: https://trt12-jus-

br.zoom.us/j/5233278750

Para a realização das audiências, será utilizada a ferramenta de

videoconferência Zoom, cuja sala virtual deverá ser acessada

pelas partes, por seus advogados e pelas testemunhas por meio de

computador, telefone celular ou tablet.

Para participação no ato, é necessário que o aplicativo Zoom

esteja instalado tanto para utilização no computador quanto no

celular ou tablet.

Ressalta-se, ainda, que no site do TRT da 12ª Região há um

tutorial, com guia rápido para a participação em audiências

telepresenciais (https://portal.trt12.jus.br/sites/default/files/2021-

0 3 / M a n u a l % 2 0 T R T 3 % 2 0 Z O O M % 2 0 -

% 2 0 U s u % C 3 % A 1 r i o % 2 0 E x t e r n o . p d f ) .

Por cooperação, o procurador deverá informar seu cliente acerca do

ato designado, encaminhar o link de acesso e as observações que

constam da presente intimação.

OBSERVAÇÕES IMPORTANTES:

A não participação injustificada da parte na audiência

telepresencial equivale ao seu não comparecimento, o que

implicará confissão quanto à matéria de fato alegada pelo adverso

(artigo 7.º da Portaria CR n.1/2020).

No prazo de cinco dias, as partes e os seus procuradores deverão

fornecer meios eletrônicos de contato, tais como e-mail, telefone

e , caso ainda não o tenham feito, para facilitar whatsapp

futuras comunicações e outros atos.

Incumbirá à parte ou ao seu procurador encaminhar à testemunha o

link de acesso à Sala de audiência por e-mail, whatsapp ou outro

meio eletrônico, sendo que a comprovação de tal

encaminhamento servirá como prova do convite da testemunha

caso esta não compareça na audiência (§4º do art. 8º da Portaria

CR nº 1/2020). O ato somente será adiado por ausência de

testemunha caso demonstrado o convite (§5º do art. 8º da Portaria

CR nº 1/2020).

Havendo necessidade de intimação da testemunha pelo Juízo, a

parte interessada na produção da prova deverá requerer, com 5

(cinco) dias úteis de antecedência, a intimação, informando o nome,

a qualificação da testemunha e os meios eletrônicos de

contato, tais como e-mail, mensagem de telefone e whatsapp,

para recebimento da intimação e envio do link para participação

na audiência (§6º do art. 8º da Portaria CR nº 1/2020).

Este Juízo adverte que a partir de 1º de março de 2024 é

obrigatório o cadastro de pessoas jurídicas de direito privado

no Domicílio Judicial Eletrônico para recebimento de citações e

intimações de parte sem advogado habilitado no PJe. Faça o

seu cadastro (https://domicilio-eletronico.pdpj.jus.br/).

FLORIANOPOLIS/SC, 29 de abril de 2024.

EVANDRO OTTO DOS REIS

Secretário de Audiência

Processo Nº ATSum-0000118-36.2024.5.12.0014
RECLAMANTE MAEYLA SUENE DA SILVA GALINDO

ADVOGADO CAMILO WIRGINIO DE SOUZA
NETO(OAB: 45086/SC)

ADVOGADO DAVI BARBOSA GONCALVES(OAB:
45083/SC)

RECLAMADO INSTITUTO DE SERVICOS
OPTOMETRICOS LTDA

ADVOGADO SILVIA CRISTINA DA SILVA(OAB:
66916/SC)

RECLAMADO ARMANDO SILVA DELLA GIUSTINA

ADVOGADO SILVIA CRISTINA DA SILVA(OAB:
66916/SC)

Intimado(s)/Citado(s):

  - MAEYLA SUENE DA SILVA GALINDO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO
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INTIMAÇÃO

Destinatário:

MAEYLA SUENE DA SILVA GALINDO

Fica Vossa Senhoria intimado(a) para, querendo, manifestar-se

acerca da defesa e documentos. Prazo: 5 dias.

Este Juízo adverte que a partir de 1º de março de 2024 é

obrigatório o cadastro de pessoas jurídicas de direito privado

no Domicílio Judicial Eletrônico para recebimento de citações e

intimações de parte sem advogado habilitado no PJe. Faça o

seu cadastro (https://domicilio-eletronico.pdpj.jus.br/).

FLORIANOPOLIS/SC, 29 de abril de 2024.

DEBORA THAIS TANAHARA TOMIYOSHI

Assessor

Processo Nº ATOrd-0013200-04.2005.5.12.0014
RECLAMANTE SURUAGI MATOS CARMO

ADVOGADO FRANCISCO DE ASSIS
MEDEIROS(OAB: 18771/SC)

ADVOGADO PAULA RIOS(OAB: 23193/SC)

RECLAMADO A. MENDES TERRAPLANAGEM,
CONSTRUCAO E EXTRACAO DE
MINERAIS LTDA

RECLAMADO RICARDO TAVARES APOLINARIO

ADVOGADO LUIZ CESAR SILVA FERREIRA(OAB:
8344/SC)

RECLAMADO ANTONIO VALDIR VERONEZ

RECLAMADO ANTONIO ALVES APOLINARIO

RECLAMADO HVA DISTRIBUIDORA LTDA

ADVOGADO LUCIANO DUARTE PERES(OAB:
13412/SC)

TERCEIRO
INTERESSADO

JERSON HONORIO DE PAULA

ADVOGADO LUCIANA DE ARAUJO GRILLO
SCHAEFER(OAB: 10812/SC)

Intimado(s)/Citado(s):

  - SURUAGI MATOS CARMO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Destinatário:

SURUAGI MATOS CARMO

Fica Vossa Senhoria intimado(a) para tomar ciência do resultado

negativo do convênio SISBAJUD e para requerer o que entender a

bem de seu direito, no prazo de 10 dias, sob pena do processo ir

para o fluxo de sobrestamento por execução frustrada.

Este Juízo adverte que a partir de 1º de março de 2024 é

obrigatório o cadastro de pessoas jurídicas de direito privado

no Domicílio Judicial Eletrônico para recebimento de citações e

intimações de parte sem advogado habilitado no PJe. Faça o

seu cadastro (https://domicilio-eletronico.pdpj.jus.br/).

FLORIANOPOLIS/SC, 29 de abril de 2024.

DEBORA THAIS TANAHARA TOMIYOSHI

Assessor

Processo Nº ATOrd-0000188-53.2024.5.12.0014
RECLAMANTE JANETE DE OLIVEIRA DE JESUS

ADVOGADO MANUEL SERGIO ALVES
DUTRA(OAB: 107745/RS)

ADVOGADO ANGELLINA MAYER MENGUE
MORALES(OAB: 67418/SC)

RECLAMADO THE GALLERY FLORIANOPOLIS
COMERCIO DE ROUPAS E
ACESSORIOS LTDA

ADVOGADO CLAUDIA DA SILVA
PRUDENCIO(OAB: 19054/SC)

Intimado(s)/Citado(s):

  - THE GALLERY FLORIANOPOLIS COMERCIO DE ROUPAS E
ACESSORIOS LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

2ª VARA DO TRABALHO DE FLORIANÓPOLIS

Avenida Jornalista Rubens de Arruda Ramos, 1588, CENTRO,

FLORIANOPOLIS/SC - CEP: 88015-700

(48) 32164432 - 2vara_fns@trt12.jus.br

INTIMAÇÃO - Processo PJe-JT

Processo: 0000188-53.2024.5.12.0014 - Processo PJe-JT

Classe: Ação Trabalhista - Rito Ordinário

Autor: JANETE DE OLIVEIRA DE JESUS

Réu: THE GALLERY FLORIANOPOLIS COMERCIO DE ROUPAS

E ACESSORIOS LTDA

Destinatário:

THE GALLERY FLORIANOPOLIS COMERCIO DE ROUPAS E

ACESSORIOS LTDA

Fica V. Sa. intimada para cumprir o item “d” do despacho de Id

ed459d7, no prazo de 05 (cinco) dias.

Em 29 de abril de 2024.

Código para aferir autenticidade deste caderno: 213499
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Documento assinado pelo servidor Técnico/Analista Judiciário

abaixo indicado

Este Juízo adverte que a partir de 1º de março de 2024 é

obrigatório o cadastro de pessoas jurídicas de direito privado

no Domicílio Judicial Eletrônico para recebimento de citações e

intimações de parte sem advogado habilitado no PJe. Faça o

seu cadastro (https://domicilio-eletronico.pdpj.jus.br/).

FLORIANOPOLIS/SC, 29 de abril de 2024.

THIAGO WISNIEWSKI MARTINI

Diretor de Secretaria

Processo Nº ATOrd-0000136-57.2024.5.12.0014
RECLAMANTE BIANCA DE PAULA LEITE DOS

SANTOS

ADVOGADO RICARDO NAKAHASHI(OAB:
307176/SP)

RECLAMADO UNIAO IMOVEIS S/C LTDA

ADVOGADO IVO DE OLIVEIRA GONCALVES(OAB:
54502/SC)

Intimado(s)/Citado(s):

  - UNIAO IMOVEIS S/C LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID e581915

proferido nos autos.

D E S P A C H O

Visto etc.,

Determina-se a inclusão dos autos para realização de audiência de

instrução telepresencial, em que pese o dissenso da utilização

desta via.

Ressalta-se que a não participação injustificada da parte na

audiência telepresencial equivale ao seu não comparecimento, o

que implicará confissão quanto à matéria de fato alegada pelo

adverso (artigo 7.º da Portaria CR n.1/2020).

Para a realização das audiências, será utilizada a ferramenta de

videoconferência Zoom, cuja sala virtual deverá ser acessada

pelas partes, por seus advogados e pelas testemunhas por meio de

computador, telefone celular ou tablet.

Para participação no ato, é necessário que o aplicativo Zoom

esteja instalado tanto para utilização no computador quanto no

celular e no tablet.

Ressalta-se, ainda, que no site do TRT da 12ª Região há um

tutorial, com guia rápido para a participação em audiências

telepresenciais (https://portal.trt12.jus.br/sites/default/files/2021-

03/Manual%20TRT3%20ZOOM%20-

%20Usu%C3%A1rio%20Externo.pdf).

No prazo de cinco dias, as partes e os seus procuradores deverão

fornecer meios eletrônicos de contato, tais como e-mail, telefone e

whatsapp, caso ainda não o tenham feito, para facilitar futuras

comunicações e outros atos.

Incumbirá à parte ou ao seu procurador encaminhar à testemunha o

link de acesso à Sala de audiência por e-mail, whatsappou outro

meio eletrônico, sendo que a comprovação de tal encaminhamento

servirá como prova do convite da testemunha caso esta não

compareça na audiência (§4º do art. 8º da Portaria CR nº 1/2020). O

ato somente será adiado por ausência de testemunha caso

demonstrado o convite (§5º do art. 8º da Portaria CR nº 1/2020).

Havendo necessidade de intimação da testemunha pelo Juízo, a

parte interessada na produção da prova deverá requerer, com5

(cinco) dias úteis de antecedência, a intimação, informando o nome,

a qualificação da testemunha e os meios eletrônicos de contato, tais

como e-mail, mensagem de telefone e whatsapp, para recebimento

da intimação e envio do linkpara participação na audiência (§6º do

art. 8º da Portaria CR nº 1/2020).

Finalmente, quantoaos detalhes da produção da prova, ressalta-se

que este juízo zelará pela sua produção com vistas à preservação

da sua integridade, sem perder de vista o direito fundamental de

ampla defesa.

Cumpra-se.

Intimem-se.

3878

FLORIANOPOLIS/SC, 29 de abril de 2024.

    PAULA NAVES PEREIRA DOS ANJOS

    Juiz(a) do Trabalho Substituto(a)

Processo Nº ATOrd-0000136-57.2024.5.12.0014
RECLAMANTE BIANCA DE PAULA LEITE DOS

SANTOS

ADVOGADO RICARDO NAKAHASHI(OAB:
307176/SP)

RECLAMADO UNIAO IMOVEIS S/C LTDA
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ADVOGADO IVO DE OLIVEIRA GONCALVES(OAB:
54502/SC)

Intimado(s)/Citado(s):

  - BIANCA DE PAULA LEITE DOS SANTOS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID e581915

proferido nos autos.

D E S P A C H O

Visto etc.,

Determina-se a inclusão dos autos para realização de audiência de

instrução telepresencial, em que pese o dissenso da utilização

desta via.

Ressalta-se que a não participação injustificada da parte na

audiência telepresencial equivale ao seu não comparecimento, o

que implicará confissão quanto à matéria de fato alegada pelo

adverso (artigo 7.º da Portaria CR n.1/2020).

Para a realização das audiências, será utilizada a ferramenta de

videoconferência Zoom, cuja sala virtual deverá ser acessada

pelas partes, por seus advogados e pelas testemunhas por meio de

computador, telefone celular ou tablet.

Para participação no ato, é necessário que o aplicativo Zoom

esteja instalado tanto para utilização no computador quanto no

celular e no tablet.

Ressalta-se, ainda, que no site do TRT da 12ª Região há um

tutorial, com guia rápido para a participação em audiências

telepresenciais (https://portal.trt12.jus.br/sites/default/files/2021-

03/Manual%20TRT3%20ZOOM%20-

%20Usu%C3%A1rio%20Externo.pdf).

No prazo de cinco dias, as partes e os seus procuradores deverão

fornecer meios eletrônicos de contato, tais como e-mail, telefone e

whatsapp, caso ainda não o tenham feito, para facilitar futuras

comunicações e outros atos.

Incumbirá à parte ou ao seu procurador encaminhar à testemunha o

link de acesso à Sala de audiência por e-mail, whatsappou outro

meio eletrônico, sendo que a comprovação de tal encaminhamento

servirá como prova do convite da testemunha caso esta não

compareça na audiência (§4º do art. 8º da Portaria CR nº 1/2020). O

ato somente será adiado por ausência de testemunha caso

demonstrado o convite (§5º do art. 8º da Portaria CR nº 1/2020).

Havendo necessidade de intimação da testemunha pelo Juízo, a

parte interessada na produção da prova deverá requerer, com5

(cinco) dias úteis de antecedência, a intimação, informando o nome,

a qualificação da testemunha e os meios eletrônicos de contato, tais

como e-mail, mensagem de telefone e whatsapp, para recebimento

da intimação e envio do linkpara participação na audiência (§6º do

art. 8º da Portaria CR nº 1/2020).

Finalmente, quantoaos detalhes da produção da prova, ressalta-se

que este juízo zelará pela sua produção com vistas à preservação

da sua integridade, sem perder de vista o direito fundamental de

ampla defesa.

Cumpra-se.

Intimem-se.

3878

FLORIANOPOLIS/SC, 29 de abril de 2024.

    PAULA NAVES PEREIRA DOS ANJOS

    Juiz(a) do Trabalho Substituto(a)

Processo Nº ATOrd-0000462-56.2020.5.12.0014
RECLAMANTE EVERSON RESENDE ILIBIO

ADVOGADO KYSLEY ALVIM DE
ESPINDOLA(OAB: 48056/SC)

ADVOGADO RICARDO BALDISSERA(OAB:
13971/SC)

RECLAMADO PREDICOM ENGENHARIA LTDA

RECLAMADO MUNDIAL SERVICOS LTDA - EPP

ADVOGADO ELAINE DA CRUZ(OAB: 10525/SC)

ADVOGADO DANIELA GONCALVES(OAB:
21976/SC)

RECLAMADO STARLUZ INSTALADORA ELETRICA
LTDA - ME

RECLAMADO MOSAICO CONSTRUTORA LTDA

PERITO CHARLES ANDRE DA SILVEIRA

Intimado(s)/Citado(s):

  - MUNDIAL SERVICOS LTDA - EPP

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID e02424f

proferido nos autos.

D E S P A C H O

Código para aferir autenticidade deste caderno: 213499



3960/2024 Tribunal Regional do Trabalho da 12ª Região 348
Data da Disponibilização: Segunda-feira, 29 de Abril de 2024

Vistos etc.,

Acolhe-se o requerimento formulado pelo exequente, na petição

protocolada no Id a49acbf, para determinar que a Secretaria

verifique, através do convênio deste E. TRT 12 com a JUCESC,

juntando ao presente processo, cópia dos contratos sociais e todas

as alterações contratuais das executadas.

Com a juntada dos resultados ao processo, intime-se o exequente

para ciência e manifestação, no prazo de 05 (cinco) dias e, em

seguida, retornem conclusos para novas deliberações.

Cumpra-se.

Intimem-se.

3878

FLORIANOPOLIS/SC, 29 de abril de 2024.

    PAULA NAVES PEREIRA DOS ANJOS

    Juiz(a) do Trabalho Substituto(a)

Processo Nº ATOrd-0000462-56.2020.5.12.0014
RECLAMANTE EVERSON RESENDE ILIBIO

ADVOGADO KYSLEY ALVIM DE
ESPINDOLA(OAB: 48056/SC)

ADVOGADO RICARDO BALDISSERA(OAB:
13971/SC)

RECLAMADO PREDICOM ENGENHARIA LTDA

RECLAMADO MUNDIAL SERVICOS LTDA - EPP

ADVOGADO ELAINE DA CRUZ(OAB: 10525/SC)

ADVOGADO DANIELA GONCALVES(OAB:
21976/SC)

RECLAMADO STARLUZ INSTALADORA ELETRICA
LTDA - ME

RECLAMADO MOSAICO CONSTRUTORA LTDA

PERITO CHARLES ANDRE DA SILVEIRA

Intimado(s)/Citado(s):

  - EVERSON RESENDE ILIBIO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID e02424f

proferido nos autos.

D E S P A C H O

Vistos etc.,

Acolhe-se o requerimento formulado pelo exequente, na petição

protocolada no Id a49acbf, para determinar que a Secretaria

verifique, através do convênio deste E. TRT 12 com a JUCESC,

juntando ao presente processo, cópia dos contratos sociais e todas

as alterações contratuais das executadas.

Com a juntada dos resultados ao processo, intime-se o exequente

para ciência e manifestação, no prazo de 05 (cinco) dias e, em

seguida, retornem conclusos para novas deliberações.

Cumpra-se.

Intimem-se.

3878

FLORIANOPOLIS/SC, 29 de abril de 2024.

    PAULA NAVES PEREIRA DOS ANJOS

    Juiz(a) do Trabalho Substituto(a)

Processo Nº ATSum-0000731-61.2021.5.12.0014
RECLAMANTE LUIZ CARLOS DA ROSA MARTINS

ADVOGADO BRUNO DAL BO PAMPLONA(OAB:
30099/SC)

RECLAMADO PLASTKOLOR LTDA - EPP

ADVOGADO VANDERLEI ANTONIO DE MATTOS
JUNIOR(OAB: 15766/SC)

PERITO SERGIO LUIZ DA SILVA CABRAL
JUNIOR

Intimado(s)/Citado(s):

  - LUIZ CARLOS DA ROSA MARTINS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 396c815

proferido nos autos.

D E S P A C H O

Vistos etc.,

Acolhe-se o requerimento formulado pelo procurador da ré, na

petição protocolada no Id 217286b, para determinar a redesignação

da audiência de conciliação em execução, originalmente marcada

para 02/05/2024, às 10h, tendo em vista a fundamentação alegada,

devidamente comprovadas (Id d79f308).

Cumpra-se.

Intimem-se.

3878

Código para aferir autenticidade deste caderno: 213499
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FLORIANOPOLIS/SC, 29 de abril de 2024.

    PAULA NAVES PEREIRA DOS ANJOS

    Juiz(a) do Trabalho Substituto(a)

Processo Nº ATOrd-0011048-02.2013.5.12.0014
RECLAMANTE LEANDRO GUSTAVO SPILLER

ADVOGADO NELSON GOMES REBELO(OAB:
10813/SC)

RECLAMADO AGIL INTELIGENCIA SERVICOS
CADASTRAIS LTDA - ME

ADVOGADO RENATO GIL ROCHA(OAB:
31888/SC)

RECLAMADO ANDRE MACHADO IMOVEIS LTDA -
ME

ADVOGADO RENATO GIL ROCHA(OAB:
31888/SC)

RECLAMADO ANDRE NEVES MACHADO

ADVOGADO JOAO CARLOS DA SILVA
RAMOS(OAB: 25999/SC)

ADVOGADO GUILHERME JANNIS BLASI(OAB:
28700/SC)

RECLAMADO SELMA DE SOUZA NEVES

ADVOGADO JOAO CARLOS DA SILVA
RAMOS(OAB: 25999/SC)

TERCEIRO
INTERESSADO

3º Cartório do Registro de Imóveis de
Florianópolis

TERCEIRO
INTERESSADO

Detran SC

TERCEIRO
INTERESSADO

Polícia Federal do Brasil

TERCEIRO
INTERESSADO

JESSICA COUTINHO DE AZEVEDO

ADVOGADO CRISTIANE ALBINO
BARREIROS(OAB: 17386/SC)

Intimado(s)/Citado(s):

  - LEANDRO GUSTAVO SPILLER

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 9443f87

proferido nos autos.

D E S P A C H O

Visto etc.,

Recebe-se a manifestação do autor de Id 0825258 como pedido de

desconsideração da personalidade jurídica. Assim, determina-se:

a. a suspensão do processo, na forma do artigo 855-A, § 2.º, da

CLT;

b. a citação da pessoa física LUIZA FADEL LIMA e da empresa

ABROAD COMERCIO EXTERIOR E REPRESENTAÇÕES LTDA.,

qualificadas nas alíneas "d" e "e" da referida petição em exame,

para manifestarem-se e requereren as provas cabíveis no prazo de

15 dias (art. 135 do CPC);

c. vinda a manifestação, dê-se vista à parte credora com idêntico

prazo;

d. voltem oportunamente conclusos para deliberação, inclusive

sobre os demais requerimentos.

Cumpra-se.

2069

FLORIANOPOLIS/SC, 29 de abril de 2024.

    PAULA NAVES PEREIRA DOS ANJOS

    Juiz(a) do Trabalho Substituto(a)

Processo Nº ATSum-0000731-61.2021.5.12.0014
RECLAMANTE LUIZ CARLOS DA ROSA MARTINS

ADVOGADO BRUNO DAL BO PAMPLONA(OAB:
30099/SC)

RECLAMADO PLASTKOLOR LTDA - EPP

ADVOGADO VANDERLEI ANTONIO DE MATTOS
JUNIOR(OAB: 15766/SC)

PERITO SERGIO LUIZ DA SILVA CABRAL
JUNIOR

Intimado(s)/Citado(s):

  - PLASTKOLOR LTDA - EPP

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 396c815

proferido nos autos.

D E S P A C H O

Vistos etc.,

Acolhe-se o requerimento formulado pelo procurador da ré, na

petição protocolada no Id 217286b, para determinar a redesignação

da audiência de conciliação em execução, originalmente marcada

para 02/05/2024, às 10h, tendo em vista a fundamentação alegada,

devidamente comprovadas (Id d79f308).

Cumpra-se.

Intimem-se.

3878

Código para aferir autenticidade deste caderno: 213499
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FLORIANOPOLIS/SC, 29 de abril de 2024.

    PAULA NAVES PEREIRA DOS ANJOS

    Juiz(a) do Trabalho Substituto(a)

Processo Nº ATOrd-0161300-61.2006.5.12.0014
RECLAMANTE BANCO DO ESTADO DE SANTA

CATARINA SA

ADVOGADO LAURO MACHADO LINHARES(OAB:
3184/SC)

ADVOGADO DALVA GONCALVES GOMES(OAB:
2542/SC)

ADVOGADO PAULA VERONICA PEREIRA DA
COSTA(OAB: 32352/SC)

ADVOGADO GISELLE DAUSSEN CAPELLA(OAB:
20602/SC)

RECLAMADO JEAN AVILA MIRANDA

ADVOGADO JACKSON WEBER(OAB: 7845-B/TO)

ADVOGADO ANDRESSA MARIA ZANONA(OAB:
22389/SC)

TERCEIRO
INTERESSADO

1º Cartório do Ofício de Registro de
Imóveis da Capital

Intimado(s)/Citado(s):

  - JEAN AVILA MIRANDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID b64ee43

proferido nos autos.

D E S P A C H O

Vistos etc.,

Acolhe-se o requerimento formulado pelo exequente, na petição

protocolada no Id 79302c5, para determinar a utilização do convênio

SNIPER em face do executado.

Com a juntada dos resultados ao processo, intime-se a parte

requerente para ciência e manifestação, no prazo de 10 (dez) dias

e, em seguida, retornem conclusos para novas deliberações.

Cumpra-se.

Intimem-se.

3878

FLORIANOPOLIS/SC, 29 de abril de 2024.

    PAULA NAVES PEREIRA DOS ANJOS

    Juiz(a) do Trabalho Substituto(a)

Processo Nº ATOrd-0366700-72.2006.5.12.0014

RECLAMANTE DAIR NUNES

ADVOGADO SERGIO GALLOTTI MATIAS
CARLIN(OAB: 8502/SC)

ADVOGADO SIDNEY GUIDO CARLIN
JUNIOR(OAB: 6437/SC)

ADVOGADO GABRIEL DA FONSECA
KOLLING(OAB: 41636/SC)

ADVOGADO MARIA BETHANIA PICCININI(OAB:
16866/SC)

ADVOGADO CRISTINA LOPES GUIMARAES(OAB:
8393/SC)

ADVOGADO SIMONI DE OLIVEIRA CARLIN(OAB:
10490/SC)

ADVOGADO MARCIO AUGUSTO COSTI(OAB:
21182/SC)

RECLAMADO JR SEGURANCA E
TELECOMUNICACOES LTDA - ME

RECLAMADO JORGE LUIZ AFONSO

RECLAMADO ROGERIO RAUL DE OLIVEIRA

RECLAMADO AMBARTEL TELECOMUNICACOES
LTDA

TERCEIRO
INTERESSADO

ELTRITA ARNOLD COSTA

TERCEIRO
INTERESSADO

ROSANGELA DE OLIVEIRA JULIO

ADVOGADO PAULA GEORGIA COSTA
BANDEIRA(OAB: 28718/SC)

TERCEIRO
INTERESSADO

EDIFÍCIO RESIDENNCIAL LUAR DA
CACHOEIRA

TERCEIRO
INTERESSADO

VALTER JOAO DE OLIVEIRA COSTA

Intimado(s)/Citado(s):

  - DAIR NUNES

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID cc29867

proferido nos autos.

D E S P A C H O

Visto etc.,

Acolhem-se os requerimentos de renovação dos convênios

SISBAJUD, na modalidade "teimosinha", assim como a pesquisa de

veículos por meio do sistema RENAJUD.

Infrutíferas as providência acima, a utilização do sistema INFOJUD,

nas funcionalidades IRPF, DOI e DIMOB.

Por último, a pesquisa e indisponibilidade de bens e imóveis

mediante o sistema CNIB.

Negativas todas as providências ora determinadas, promova a

movimentação do feito para o fluxo de sobrestamento "por

execução frustrada", dando ciência ao exequente.

2069
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FLORIANOPOLIS/SC, 29 de abril de 2024.

    PAULA NAVES PEREIRA DOS ANJOS

    Juiz(a) do Trabalho Substituto(a)

Processo Nº ATOrd-0161300-61.2006.5.12.0014
RECLAMANTE BANCO DO ESTADO DE SANTA

CATARINA SA

ADVOGADO LAURO MACHADO LINHARES(OAB:
3184/SC)

ADVOGADO DALVA GONCALVES GOMES(OAB:
2542/SC)

ADVOGADO PAULA VERONICA PEREIRA DA
COSTA(OAB: 32352/SC)

ADVOGADO GISELLE DAUSSEN CAPELLA(OAB:
20602/SC)

RECLAMADO JEAN AVILA MIRANDA

ADVOGADO JACKSON WEBER(OAB: 7845-B/TO)

ADVOGADO ANDRESSA MARIA ZANONA(OAB:
22389/SC)

TERCEIRO
INTERESSADO

1º Cartório do Ofício de Registro de
Imóveis da Capital

Intimado(s)/Citado(s):

  - BANCO DO ESTADO DE SANTA CATARINA SA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID b64ee43

proferido nos autos.

D E S P A C H O

Vistos etc.,

Acolhe-se o requerimento formulado pelo exequente, na petição

protocolada no Id 79302c5, para determinar a utilização do convênio

SNIPER em face do executado.

Com a juntada dos resultados ao processo, intime-se a parte

requerente para ciência e manifestação, no prazo de 10 (dez) dias

e, em seguida, retornem conclusos para novas deliberações.

Cumpra-se.

Intimem-se.

3878

FLORIANOPOLIS/SC, 29 de abril de 2024.

    PAULA NAVES PEREIRA DOS ANJOS

    Juiz(a) do Trabalho Substituto(a)

Processo Nº ACum-0000352-86.2022.5.12.0014

RECLAMANTE SINDICATO DOS TRABALHADORES
EM HOTEIS, RESTAURANTES,
BARES, LANCHONETES E DE
TURISMO E HOPITALIDADE DA
GRANDE FLORIANOPOLIS

ADVOGADO WALTER BEIRITH FREITAS(OAB:
21687/SC)

ADVOGADO JEAN PABLO FONSECA
HEIDRICH(OAB: 31343/SC)

RECLAMADO BETTER COMERCIO DE ALIMENTOS
LTDA

ADVOGADO RICARDO DE QUEIROZ
DUARTE(OAB: 5102/SC)

PERITO JULIANA DE ASSUNCAO MAROCCO

TERCEIRO
INTERESSADO

MINISTÉRIO PÚBLICO DO
TRABALHO

Intimado(s)/Citado(s):

  - BETTER COMERCIO DE ALIMENTOS LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID b37ef6d

proferida nos autos.

D E C I S Ã O

Vistos etc.,

Tendo em vista a preliminar erigida pela ré, a fim de evitar qualquer

prejuízo à parte e consequentemente à economia processual com

eventuais incidentes e recursos, acolhe-se o requerimento

formulado na petição de Id 9a9a8cb e defere-se a abertura de prazo

para as partes impugnarem os cálculos de liquidação (art. 879, § 2º,

da CLT).

Verifica-se que a parte autora apresentou impugnação aos cálculos

através da petição protocolada no Id f174f1b. Em virtude disso,

determina-se seja ela intimada para informar, no mesmo prazo, se

pretende o início da execução e, em caso afirmativo, deverá ratificar

a petição de impugnação à conta, sob pena de preclusão.

Apresentadas as impugnações, intimem-se as respectivas partes

adversas para exercerem o contraditório no prazo de 08 (oito) dias,

e a Sra. Perita para apresentar informações no prazo de 15 (quinze)

dias.

Em seguida, voltem conclusos para decisão interlocutória de

liquidação.

Cumpra-se.

Intimem-se.

3878
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FLORIANOPOLIS/SC, 29 de abril de 2024.

    PAULA NAVES PEREIRA DOS ANJOS

    Juiz(a) do Trabalho Substituto(a)

Processo Nº ACum-0000352-86.2022.5.12.0014
RECLAMANTE SINDICATO DOS TRABALHADORES

EM HOTEIS, RESTAURANTES,
BARES, LANCHONETES E DE
TURISMO E HOPITALIDADE DA
GRANDE FLORIANOPOLIS

ADVOGADO WALTER BEIRITH FREITAS(OAB:
21687/SC)

ADVOGADO JEAN PABLO FONSECA
HEIDRICH(OAB: 31343/SC)

RECLAMADO BETTER COMERCIO DE ALIMENTOS
LTDA

ADVOGADO RICARDO DE QUEIROZ
DUARTE(OAB: 5102/SC)

PERITO JULIANA DE ASSUNCAO MAROCCO

TERCEIRO
INTERESSADO

MINISTÉRIO PÚBLICO DO
TRABALHO

Intimado(s)/Citado(s):

  - SINDICATO DOS TRABALHADORES EM HOTEIS,
RESTAURANTES, BARES, LANCHONETES E DE TURISMO E
HOPITALIDADE DA GRANDE FLORIANOPOLIS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID b37ef6d

proferida nos autos.

D E C I S Ã O

Vistos etc.,

Tendo em vista a preliminar erigida pela ré, a fim de evitar qualquer

prejuízo à parte e consequentemente à economia processual com

eventuais incidentes e recursos, acolhe-se o requerimento

formulado na petição de Id 9a9a8cb e defere-se a abertura de prazo

para as partes impugnarem os cálculos de liquidação (art. 879, § 2º,

da CLT).

Verifica-se que a parte autora apresentou impugnação aos cálculos

através da petição protocolada no Id f174f1b. Em virtude disso,

determina-se seja ela intimada para informar, no mesmo prazo, se

pretende o início da execução e, em caso afirmativo, deverá ratificar

a petição de impugnação à conta, sob pena de preclusão.

Apresentadas as impugnações, intimem-se as respectivas partes

adversas para exercerem o contraditório no prazo de 08 (oito) dias,

e a Sra. Perita para apresentar informações no prazo de 15 (quinze)

dias.

Em seguida, voltem conclusos para decisão interlocutória de

liquidação.

Cumpra-se.

Intimem-se.

3878

FLORIANOPOLIS/SC, 29 de abril de 2024.

    PAULA NAVES PEREIRA DOS ANJOS

    Juiz(a) do Trabalho Substituto(a)

Processo Nº ATSum-0000039-57.2024.5.12.0014
RECLAMANTE YASMIM DE CASSIA CASTRO

COELHO

ADVOGADO GABRIELA TEODOSIO(OAB:
41664/SC)

RECLAMADO A. ANGELONI & CIA. LTDA

ADVOGADO GUSTAVO LAZ MACHADO(OAB:
23237/SC)

ADVOGADO HELDER LEVY DOS SANTOS(OAB:
15201/SC)

ADVOGADO ALBERT ZILLI DOS SANTOS(OAB:
13379/SC)

ADVOGADO ROSILEIA PERUCHI(OAB: 17259/SC)

PERITO RODRIGO BRISTOT DE FARIA

Intimado(s)/Citado(s):

  - YASMIM DE CASSIA CASTRO COELHO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 936333e

proferido nos autos.

D E S P A C H O

Vistos etc.,

Tendo em vista a petição do Ilustre Perito de Id 8c92c35,

considerando o princípio da boa-fé processual, defere-se a dilação

de prazo em 05 (cinco) dias para entrega do laudo técnico.

Intimem-se.

3878

FLORIANOPOLIS/SC, 29 de abril de 2024.

    PAULA NAVES PEREIRA DOS ANJOS
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    Juiz(a) do Trabalho Substituto(a)

Processo Nº ATSum-0000039-57.2024.5.12.0014
RECLAMANTE YASMIM DE CASSIA CASTRO

COELHO

ADVOGADO GABRIELA TEODOSIO(OAB:
41664/SC)

RECLAMADO A. ANGELONI & CIA. LTDA

ADVOGADO GUSTAVO LAZ MACHADO(OAB:
23237/SC)

ADVOGADO HELDER LEVY DOS SANTOS(OAB:
15201/SC)

ADVOGADO ALBERT ZILLI DOS SANTOS(OAB:
13379/SC)

ADVOGADO ROSILEIA PERUCHI(OAB: 17259/SC)

PERITO RODRIGO BRISTOT DE FARIA

Intimado(s)/Citado(s):

  - A. ANGELONI & CIA. LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 936333e

proferido nos autos.

D E S P A C H O

Vistos etc.,

Tendo em vista a petição do Ilustre Perito de Id 8c92c35,

considerando o princípio da boa-fé processual, defere-se a dilação

de prazo em 05 (cinco) dias para entrega do laudo técnico.

Intimem-se.

3878

FLORIANOPOLIS/SC, 29 de abril de 2024.

    PAULA NAVES PEREIRA DOS ANJOS

    Juiz(a) do Trabalho Substituto(a)

Processo Nº ATOrd-0436500-03.2000.5.12.0014
RECLAMANTE ADALMIR DOS SANTOS

ADVOGADO CRISTINA LOPES GUIMARAES(OAB:
8393/SC)

ADVOGADO SIMONI DE OLIVEIRA CARLIN(OAB:
10490/SC)

ADVOGADO SIDNEY GUIDO CARLIN(OAB:
734/SC)

ADVOGADO SERGIO GALLOTTI MATIAS
CARLIN(OAB: 8502/SC)

ADVOGADO SIDNEY GUIDO CARLIN
JUNIOR(OAB: 6437/SC)

ADVOGADO MARIA BETHANIA PICCININI(OAB:
16866/SC)

ADVOGADO GABRIEL DA FONSECA
KOLLING(OAB: 41636/SC)

ADVOGADO MARCIO AUGUSTO COSTI(OAB:
21182/SC)

RECLAMADO IVONEI FERNANDES DA SILVA

RECLAMADO EMPREITEIRA DE MAO DE OBRA
PEIXOTO LTDA - ME

RECLAMADO VALDEMIR DOS SANTOS PEIXOTO

Intimado(s)/Citado(s):

  - ADALMIR DOS SANTOS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID f2449b3

proferido nos autos.

D E S P A C H O

Visto etc.,

Visto etc.,

Acolhe-se o requerimento de renovação do convênio SISBAJUD,

na modalidade "teimosinha"

Infrutífera a providência ora determinada, promova a movimentação

do feito para o fluxo de sobrestamento "por execução frustrada",

dando ciência ao exequente.

2069

FLORIANOPOLIS/SC, 29 de abril de 2024.

    PAULA NAVES PEREIRA DOS ANJOS

    Juiz(a) do Trabalho Substituto(a)

Processo Nº ATOrd-0000413-73.2024.5.12.0014
RECLAMANTE GUILHERME HENRIQUE

BERTOLINO DOS SANTOS

ADVOGADO CARLOS VOLNEI FERREIRA(OAB:
13395/SC)

RECLAMADO ELEVADORES ATLAS SCHINDLER
LTDA.

Intimado(s)/Citado(s):

  - GUILHERME HENRIQUE BERTOLINO DOS SANTOS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

Código para aferir autenticidade deste caderno: 213499



3960/2024 Tribunal Regional do Trabalho da 12ª Região 354
Data da Disponibilização: Segunda-feira, 29 de Abril de 2024

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID bd98acb

proferido nos autos.

D E S P A C H O

Vistos…

DETERMINA-SE:

a) a citação da parte reclamada para apresentar defesa ou outra

resposta, no prazo de 15 (quinze) dias úteis;

b)a manutenção da possibilidade de as partes requererem a

qualquer tempo, em conjunto (art. 190 do CPC), a realização de

audiência conciliatória;

b.1) O réu deverá oferecer toda a prova documental que tiver na

mesma oportunidade em que ofertar defesa ou outra resposta, sob

pena de ser considerada(s) revel e se presumirem verdadeiras as

alegações de fato formuladas pela parte autora;

b.2) O prazo para contestar será contado da ciência de cada réu,

observando-se o artigo 774 da CLT e, no que couber, a Súmula n.

16 do TST;

c) que apresentada(s) contestação(ões) ou respostas, ou

transcorrido "in albis" o prazo, a parte autora deverá ser intimada

para, no prazo de 5 (cinco) dias úteis:

c.1) apresentar proposta de acordo;

c.2) manifestar-se sobre a(s) contestação(ões) e especialmente

sobre os documentos que vierem aos autos;

c.3) apresentar, se for o caso, demonstrativo de eventuais

diferenças de horas extras, comissões, diferenças salariais ou

outras postuladas;

c.4) indicar e justificar as demais provas que pretenda produzir,

inclusive quanto aos interrogatórios das partes e à oitiva de

testemunhas;

d) que cumprida a determinação do item anterior, a parte Ré deverá

ser intimada para, no prazo de 5 (cinco) dias úteis:

d.1) apresentar contraproposta de acordo;

d.2) manifestar-se, se for o caso, quanto ao demonstrativo de

eventuais diferenças de horas extras apresentado pela parte autora;

d.3) indicar e justificar as demais provas que pretendam produzir,

inclusive quanto aos depoimentos pessoais e à oitiva de

testemunhas.

e) que, após, voltem-me conclusos para deliberação.

Elucide-se que na hipótese das partes celebrarem acordo, poderão

protocolar petição, na qual deverão ser informados telefone de

contato e e-mail da parte autora. Os autos serão submetidos à

imediata conclusão, independentemente da designação de

audiência ou de comparecimento pessoal das partes.

Deverão as par tes in formar nos autos o número dos

telefones/smartphones das partes e das testemunhas que

pretenderão ouvir nas teleaudiências de instrução processual dos

processos cadastrados no “Juízo 100% Digital”.

Além disso, ressalta-se que os procuradores deverão manter

sempre atualizadas referidas informações suas e de seus clientes (e

-mai l  e telefone/smartphones),  pois fundamentais para

comunicações e procedimentos envolvendo audiências

telepresenciais dos processos acima refer idos.

Finalmente, quanto ao envio e à consulta de arquivos de mídia, as

partes deverão observar a necessidade de utilização do PJe

Mídias, na forma da Portaria CR n. 3/2021 deste Tribunal.

Intimem-se.

2069

FLORIANOPOLIS/SC, 29 de abril de 2024.

    PAULA NAVES PEREIRA DOS ANJOS

    Juiz(a) do Trabalho Substituto(a)

Processo Nº ACum-0000552-93.2022.5.12.0014
RECLAMANTE SINDICATO DOS TRABALHADORES

EM HOTEIS, RESTAURANTES,
BARES, LANCHONETES E DE
TURISMO E HOPITALIDADE DA
GRANDE FLORIANOPOLIS

ADVOGADO WALTER BEIRITH FREITAS(OAB:
21687/SC)

ADVOGADO JEAN PABLO FONSECA
HEIDRICH(OAB: 31343/SC)

RECLAMADO SPEEDY FOOD LTDA

TERCEIRO
INTERESSADO

DALTON INOCENCIO CAVALHEIRO

TERCEIRO
INTERESSADO

THIAGO DE OLIVEIRA CARVALHO
CAVALHEIRO

PERITO MARIA EDUARDA GOULART DE
SOUZA

Intimado(s)/Citado(s):

  - SINDICATO DOS TRABALHADORES EM HOTEIS,
RESTAURANTES, BARES, LANCHONETES E DE TURISMO E
HOPITALIDADE DA GRANDE FLORIANOPOLIS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 02c3a89

proferido nos autos.

D E S P A C H O

Vistos etc.,

Recebe-se a manifestação do exequente de Id 683002e como
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pedido de desconsideração da personalidade jurídica, pelo que,

determina-se a citação dos sócios indicados na petição ora

analisada, DALTON INOCÊNCIO CAVALHEIRO, CPF 177.063.748-

66, e THIAGO DE OLIVEIRA CARVALHO CAVALHEIRO, CPF

008.979.930-55, para manifestarem-se e requererem as provas

cabíveis no prazo de 15 (quinze) dias (art. 135 do CPC).

Vinda a manifestação, dê-se vista à parte credora com idêntico

prazo.

Voltem oportunamente conclusos para deliberação e julgamento do

incidente instaurado.

Cumpra-se.

Intimem-se.

3878

FLORIANOPOLIS/SC, 29 de abril de 2024.

    PAULA NAVES PEREIRA DOS ANJOS

    Juiz(a) do Trabalho Substituto(a)

Processo Nº ATOrd-0000588-04.2023.5.12.0014
RECLAMANTE MAYCON CUNHA CAMARGO

ADVOGADO PAULO CESAR KRUSCIELSKI(OAB:
25026/SC)

RECLAMADO CLARO S.A.

ADVOGADO MARCELO VALLS SILVA(OAB:
33874/SC)

ADVOGADO EMERSON RONALD GONCALVES
MACHADO(OAB: 18691/SC)

RECLAMADO BANCO BRADESCO S.A.

ADVOGADO NEWTON DORNELES SARATT(OAB:
19248/SC)

RECLAMADO STRATUS SCP II BRASIL FUNDO DE
INVESTIMENTO EM
PARTICIPACOES -
MULTIESTRATEGIA

ADVOGADO NAIARA INSAURIAGA(OAB:
320376/SP)

RECLAMADO FLEX GESTAO DE
RELACIONAMENTOS S.A.

ADVOGADO RAPHAEL RAJAO REIS DE
CAUX(OAB: 106383/MG)

ADVOGADO GILIANE AGUINEL DE SOUSA(OAB:
143816/RJ)

RECLAMADO VIA BC PARTICIPACOES LTDA.

ADVOGADO MAURICIO NATAL SPILERE(OAB:
34550/SC)

RECLAMADO STRATUS INVESTIMENTOS LTDA.

ADVOGADO NAIARA INSAURIAGA(OAB:
320376/SP)

RECLAMADO STR CAPITAL LTDA.

ADVOGADO NAIARA INSAURIAGA(OAB:
320376/SP)

RECLAMADO STRATUS CORP.

ADVOGADO NAIARA INSAURIAGA(OAB:
320376/SP)

RECLAMADO ITAU UNIBANCO S.A.

ADVOGADO DANIEL SPOSITO PASTORE(OAB:
203487/SP)

RECLAMADO BANCO SANTANDER (BRASIL) S.A.

ADVOGADO RAMON HENRIQUE DA ROSA
GIL(OAB: 303249/SP)

RECLAMADO SKY BRASIL SERVICOS LTDA

ADVOGADO EMERSON LUIZ MAZZINI(OAB:
125933/RJ)

RECLAMADO SGC ASSET LTDA

ADVOGADO NAIARA INSAURIAGA(OAB:
320376/SP)

RECLAMADO CODE7 SOFTWARE E
PLATAFORMAS DE TECNOLOGIAS
LTDA EM RECUPERACAO JUDICIAL

ADVOGADO GILIANE AGUINEL DE SOUSA(OAB:
143816/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - BANCO BRADESCO S.A.

  - BANCO SANTANDER (BRASIL) S.A.

  - CLARO S.A.

  - CODE7 SOFTWARE E PLATAFORMAS DE TECNOLOGIAS
LTDA EM RECUPERACAO JUDICIAL

  - FLEX GESTAO DE RELACIONAMENTOS S.A.

  - ITAU UNIBANCO S.A.

  - SGC ASSET LTDA

  - SKY BRASIL SERVICOS LTDA

  - STR CAPITAL LTDA.

  - STRATUS CORP.

  - STRATUS INVESTIMENTOS LTDA.

  - STRATUS SCP II BRASIL FUNDO DE INVESTIMENTO EM
PARTICIPACOES - MULTIESTRATEGIA

  - VIA BC PARTICIPACOES LTDA.

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID 71b0309

proferida nos autos.

D E C I S Ã O

Vistos etc.

Satisfeitos os pressupostos legais no tocante ao mandato, à

tempestividade, ao recolhimento das custas e do depósito recursal,

recebo o recurso ordinário interposto por VIA BC PARTICIPACOES

LTDA.

Satisfeitos os pressupostos legais no tocante ao mandato e à

tempestividade, recebo o recurso ordinário interposto por MAYCON

CUNHA CAMARGO.

Satisfeitos os pressupostos legais no tocante ao mandato, à

tempestividade, ao recolhimento das custas e do depósito recursal,

recebo o recurso ordinário interposto por FLEX GESTAO DE

RELACIONAMENTOS S.A..

Satisfeitos os pressupostos legais no tocante ao mandato, à

tempestividade, ao recolhimento das custas e do depósito recursal,

recebo o recurso ordinário interposto por STRATUS SCP II BRASIL

FUNDO DE INVESTIMENTO EM PARTICIPACOES -

MULTIESTRATEGIA.
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Satisfeitos os pressupostos legais no tocante ao mandato, à

tempestividade, ao recolhimento das custas e do depósito recursal,

recebo o recurso ordinário interposto por STR CAPITAL LTDA.,

STRATUS CORP., STRATUS INVESTIMENTOS LTDA.,

Dê-se vista à parte contrária para, querendo, apresentar

contrarrazões no prazo legal.

Após, remetam-se os autos ao e.TRT.

4540

FLORIANOPOLIS/SC, 29 de abril de 2024.

    PAULA NAVES PEREIRA DOS ANJOS

    Juiz(a) do Trabalho Substituto(a)

Processo Nº ATOrd-0000661-10.2022.5.12.0014
RECLAMANTE FABIO ANDREI LOPES

ADVOGADO NILO KAWAY JUNIOR(OAB: 5234/SC)

RECLAMADO EMPRESA BRASILEIRA DE
CORREIOS E TELEGRAFOS

PERITO JEAN RODRIGUES DE OLIVEIRA

Intimado(s)/Citado(s):

  - EMPRESA BRASILEIRA DE CORREIOS E TELEGRAFOS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 08b2832

proferido nos autos.

D E S P A C H O

Visto etc.,

Intime-se o procurador(a) do exequente para informar dados

bancários, percentual de honorários contratados e ou atualização do

endereço/email/telefone do(a) autor(a), na forma do Ofício CR

16/2019, a fim de viabilizar expedição de ofício de transferência dos

respectivos valores.

Após, liberem-se e transfiram-se os valores dos depósitos

comprovados nos autos em favor de seus respectivos credores, por

meio de ofício de transferência bancária, lançando-se os

respectivos valores no sistema.

Cumpridas as diligências após a juntada dos extratos das contas

judiciais zeradas, voltem os autos conclusos para sentença de

extinção/encerramento da execução.

2069

FLORIANOPOLIS/SC, 29 de abril de 2024.

    PAULA NAVES PEREIRA DOS ANJOS

    Juiz(a) do Trabalho Substituto(a)

Processo Nº ATOrd-0000588-04.2023.5.12.0014
RECLAMANTE MAYCON CUNHA CAMARGO

ADVOGADO PAULO CESAR KRUSCIELSKI(OAB:
25026/SC)

RECLAMADO CLARO S.A.

ADVOGADO MARCELO VALLS SILVA(OAB:
33874/SC)

ADVOGADO EMERSON RONALD GONCALVES
MACHADO(OAB: 18691/SC)

RECLAMADO BANCO BRADESCO S.A.

ADVOGADO NEWTON DORNELES SARATT(OAB:
19248/SC)

RECLAMADO STRATUS SCP II BRASIL FUNDO DE
INVESTIMENTO EM
PARTICIPACOES -
MULTIESTRATEGIA

ADVOGADO NAIARA INSAURIAGA(OAB:
320376/SP)

RECLAMADO FLEX GESTAO DE
RELACIONAMENTOS S.A.

ADVOGADO RAPHAEL RAJAO REIS DE
CAUX(OAB: 106383/MG)

ADVOGADO GILIANE AGUINEL DE SOUSA(OAB:
143816/RJ)

RECLAMADO VIA BC PARTICIPACOES LTDA.

ADVOGADO MAURICIO NATAL SPILERE(OAB:
34550/SC)

RECLAMADO STRATUS INVESTIMENTOS LTDA.

ADVOGADO NAIARA INSAURIAGA(OAB:
320376/SP)

RECLAMADO STR CAPITAL LTDA.

ADVOGADO NAIARA INSAURIAGA(OAB:
320376/SP)

RECLAMADO STRATUS CORP.

ADVOGADO NAIARA INSAURIAGA(OAB:
320376/SP)

RECLAMADO ITAU UNIBANCO S.A.

ADVOGADO DANIEL SPOSITO PASTORE(OAB:
203487/SP)

RECLAMADO BANCO SANTANDER (BRASIL) S.A.

ADVOGADO RAMON HENRIQUE DA ROSA
GIL(OAB: 303249/SP)

RECLAMADO SKY BRASIL SERVICOS LTDA

ADVOGADO EMERSON LUIZ MAZZINI(OAB:
125933/RJ)

RECLAMADO SGC ASSET LTDA

ADVOGADO NAIARA INSAURIAGA(OAB:
320376/SP)

RECLAMADO CODE7 SOFTWARE E
PLATAFORMAS DE TECNOLOGIAS
LTDA EM RECUPERACAO JUDICIAL

ADVOGADO GILIANE AGUINEL DE SOUSA(OAB:
143816/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - MAYCON CUNHA CAMARGO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID 71b0309

Código para aferir autenticidade deste caderno: 213499



3960/2024 Tribunal Regional do Trabalho da 12ª Região 357
Data da Disponibilização: Segunda-feira, 29 de Abril de 2024

proferida nos autos.

D E C I S Ã O

Vistos etc.

Satisfeitos os pressupostos legais no tocante ao mandato, à

tempestividade, ao recolhimento das custas e do depósito recursal,

recebo o recurso ordinário interposto por VIA BC PARTICIPACOES

LTDA.

Satisfeitos os pressupostos legais no tocante ao mandato e à

tempestividade, recebo o recurso ordinário interposto por MAYCON

CUNHA CAMARGO.

Satisfeitos os pressupostos legais no tocante ao mandato, à

tempestividade, ao recolhimento das custas e do depósito recursal,

recebo o recurso ordinário interposto por FLEX GESTAO DE

RELACIONAMENTOS S.A..

Satisfeitos os pressupostos legais no tocante ao mandato, à

tempestividade, ao recolhimento das custas e do depósito recursal,

recebo o recurso ordinário interposto por STRATUS SCP II BRASIL

FUNDO DE INVESTIMENTO EM PARTICIPACOES -

MULTIESTRATEGIA.

Satisfeitos os pressupostos legais no tocante ao mandato, à

tempestividade, ao recolhimento das custas e do depósito recursal,

recebo o recurso ordinário interposto por STR CAPITAL LTDA.,

STRATUS CORP., STRATUS INVESTIMENTOS LTDA.,

Dê-se vista à parte contrária para, querendo, apresentar

contrarrazões no prazo legal.

Após, remetam-se os autos ao e.TRT.

4540

FLORIANOPOLIS/SC, 29 de abril de 2024.

    PAULA NAVES PEREIRA DOS ANJOS

    Juiz(a) do Trabalho Substituto(a)

Processo Nº ATOrd-0000661-10.2022.5.12.0014
RECLAMANTE FABIO ANDREI LOPES

ADVOGADO NILO KAWAY JUNIOR(OAB: 5234/SC)

RECLAMADO EMPRESA BRASILEIRA DE
CORREIOS E TELEGRAFOS

PERITO JEAN RODRIGUES DE OLIVEIRA

Intimado(s)/Citado(s):

  - FABIO ANDREI LOPES

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 08b2832

proferido nos autos.

D E S P A C H O

Visto etc.,

Intime-se o procurador(a) do exequente para informar dados

bancários, percentual de honorários contratados e ou atualização do

endereço/email/telefone do(a) autor(a), na forma do Ofício CR

16/2019, a fim de viabilizar expedição de ofício de transferência dos

respectivos valores.

Após, liberem-se e transfiram-se os valores dos depósitos

comprovados nos autos em favor de seus respectivos credores, por

meio de ofício de transferência bancária, lançando-se os

respectivos valores no sistema.

Cumpridas as diligências após a juntada dos extratos das contas

judiciais zeradas, voltem os autos conclusos para sentença de

extinção/encerramento da execução.

2069

FLORIANOPOLIS/SC, 29 de abril de 2024.

    PAULA NAVES PEREIRA DOS ANJOS

    Juiz(a) do Trabalho Substituto(a)

Processo Nº ATOrd-0000577-09.2022.5.12.0014
RECLAMANTE SABRINA DE JESUS DIAS

ADVOGADO PROCOPIO NILTON CORREA(OAB:
29227/SC)

RECLAMADO THEREZINHA DA CONCEICAO
LEHMKUHL GERBER

ADVOGADO SIDNEY GLADSTONE MACHADO
JUNIOR(OAB: 18030/SC)

RECLAMADO ANTONIO JONAS GERBER

ADVOGADO SIDNEY GLADSTONE MACHADO
JUNIOR(OAB: 18030/SC)

TERCEIRO
INTERESSADO

UNIÃO FEDERAL (PGF)

PERITO GIZELE FERNANDES CIPRIANO

Intimado(s)/Citado(s):

  - ANTONIO JONAS GERBER

  - THEREZINHA DA CONCEICAO LEHMKUHL GERBER

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 38a4dad

proferido nos autos.

D E S P A C H O

Código para aferir autenticidade deste caderno: 213499
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Vistos etc.,

Deixa-se de receber, por ora, a Impugnação aos Cálculos

apresentada pelas rés no Id 967d1e2, uma vez que o Juízo não

está garantido.

Intimem-se.

3878

FLORIANOPOLIS/SC, 29 de abril de 2024.

    PAULA NAVES PEREIRA DOS ANJOS

    Juiz(a) do Trabalho Substituto(a)

Processo Nº ATOrd-0000577-09.2022.5.12.0014
RECLAMANTE SABRINA DE JESUS DIAS

ADVOGADO PROCOPIO NILTON CORREA(OAB:
29227/SC)

RECLAMADO THEREZINHA DA CONCEICAO
LEHMKUHL GERBER

ADVOGADO SIDNEY GLADSTONE MACHADO
JUNIOR(OAB: 18030/SC)

RECLAMADO ANTONIO JONAS GERBER

ADVOGADO SIDNEY GLADSTONE MACHADO
JUNIOR(OAB: 18030/SC)

TERCEIRO
INTERESSADO

UNIÃO FEDERAL (PGF)

PERITO GIZELE FERNANDES CIPRIANO

Intimado(s)/Citado(s):

  - SABRINA DE JESUS DIAS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 38a4dad

proferido nos autos.

D E S P A C H O

Vistos etc.,

Deixa-se de receber, por ora, a Impugnação aos Cálculos

apresentada pelas rés no Id 967d1e2, uma vez que o Juízo não

está garantido.

Intimem-se.

3878

FLORIANOPOLIS/SC, 29 de abril de 2024.

    PAULA NAVES PEREIRA DOS ANJOS

    Juiz(a) do Trabalho Substituto(a)

Processo Nº ATOrd-0001848-29.2017.5.12.0014
RECLAMANTE LUIZ FERNANDO PALHARES ANDRE

ADVOGADO GIANKA HELENA TOMAZINE(OAB:
10050/SC)

RECLAMADO TICKET SERVICOS SA

ADVOGADO Fabricio Zipperer(OAB: 26381/PR)

ADVOGADO Fabiano Brackmann(OAB: 34620/PR)

ADVOGADO ALEXANDRE LAURIA DUTRA(OAB:
157840/SP)

PERITO ERICA OBARA OUCHIDA

TERCEIRO
INTERESSADO

UNIÃO FEDERAL (PGF)

Intimado(s)/Citado(s):

  - TICKET SERVICOS SA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID bbb7e13

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

DISPOSITIVO

Face ao exposto, decido conhecer dos embargos à execução

opostos por TICKET SERVICOS SA. para no mérito ACOLHÊ-LO.

Custas pelo executado, no valor de R$44,26 (art. 789-A, inc. V e VII,

da CLT).

Intimem-se as partes. Aguarde-se o prazo recursal e processe-se

eventual recurso interposto. Transitada em julgado a presente

sentença, prossiga-se a execução.

Uma vez quitado o débito, o saldo remanescente deverá ser

devolvido à reclamada.

Após a juntada dos extratos das contas judiciais zeradas e não

havendo outras pendências, a execução deverá ser extinta por

sentença, conforme previsto nos artigos 924 e 925 do CPC, com o

respectivo arquivamento definitivo dos autos.

Nada mais. Intimem-se.

    PAULA NAVES PEREIRA DOS ANJOS

    Juiz(a) do Trabalho Substituto(a)

Processo Nº ATOrd-0001848-29.2017.5.12.0014
RECLAMANTE LUIZ FERNANDO PALHARES ANDRE

ADVOGADO GIANKA HELENA TOMAZINE(OAB:
10050/SC)

RECLAMADO TICKET SERVICOS SA

ADVOGADO Fabricio Zipperer(OAB: 26381/PR)

ADVOGADO Fabiano Brackmann(OAB: 34620/PR)

ADVOGADO ALEXANDRE LAURIA DUTRA(OAB:
157840/SP)

Código para aferir autenticidade deste caderno: 213499
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PERITO ERICA OBARA OUCHIDA

TERCEIRO
INTERESSADO

UNIÃO FEDERAL (PGF)

Intimado(s)/Citado(s):

  - LUIZ FERNANDO PALHARES ANDRE

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID bbb7e13

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

DISPOSITIVO

Face ao exposto, decido conhecer dos embargos à execução

opostos por TICKET SERVICOS SA. para no mérito ACOLHÊ-LO.

Custas pelo executado, no valor de R$44,26 (art. 789-A, inc. V e VII,

da CLT).

Intimem-se as partes. Aguarde-se o prazo recursal e processe-se

eventual recurso interposto. Transitada em julgado a presente

sentença, prossiga-se a execução.

Uma vez quitado o débito, o saldo remanescente deverá ser

devolvido à reclamada.

Após a juntada dos extratos das contas judiciais zeradas e não

havendo outras pendências, a execução deverá ser extinta por

sentença, conforme previsto nos artigos 924 e 925 do CPC, com o

respectivo arquivamento definitivo dos autos.

Nada mais. Intimem-se.

    PAULA NAVES PEREIRA DOS ANJOS

    Juiz(a) do Trabalho Substituto(a)

Processo Nº ACum-0000387-75.2024.5.12.0014
RECLAMANTE SINDICATO DOS TRABALHADORES

NA EMPRESA DE CORREIOS
TELEGRAFOS E SIMILARES DE SC

ADVOGADO WALTER BEIRITH FREITAS(OAB:
21687/SC)

RECLAMADO EMPRESA BRASILEIRA DE
CORREIOS E TELEGRAFOS

ADVOGADO JORGE ALEXANDRE NIEDERAUER
RAMOS(OAB: 37385/SC)

Intimado(s)/Citado(s):

  - EMPRESA BRASILEIRA DE CORREIOS E TELEGRAFOS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 17dee72

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

Homologo a desistência requerida, extinguindo-se o processo

sem resolução do mérito, nos termos do art. 485, VIII do CPC.

Por conseguinte, resta prejudicada a análise do pedido

formulado em sede de tutela provisória.

Caso necessário, façam os autos conclusos para prolação de

decisão de tutela antecipada meramente para fins estatísticos,

para evitar incongruências no e-Gestão.

Em seguida, arquive-se definitivamente os presentes autos.

Custas pelo autor no importe de R$60,00, calculadas sobre o valor

da causa.

Intime-se. Nada mais.

    PAULA NAVES PEREIRA DOS ANJOS

    Juiz(a) do Trabalho Substituto(a)

Processo Nº ACum-0000387-75.2024.5.12.0014
RECLAMANTE SINDICATO DOS TRABALHADORES

NA EMPRESA DE CORREIOS
TELEGRAFOS E SIMILARES DE SC

ADVOGADO WALTER BEIRITH FREITAS(OAB:
21687/SC)

RECLAMADO EMPRESA BRASILEIRA DE
CORREIOS E TELEGRAFOS

ADVOGADO JORGE ALEXANDRE NIEDERAUER
RAMOS(OAB: 37385/SC)

Intimado(s)/Citado(s):

  - SINDICATO DOS TRABALHADORES NA EMPRESA DE
CORREIOS TELEGRAFOS E SIMILARES DE SC

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 17dee72

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

Homologo a desistência requerida, extinguindo-se o processo

sem resolução do mérito, nos termos do art. 485, VIII do CPC.

Por conseguinte, resta prejudicada a análise do pedido

formulado em sede de tutela provisória.

Caso necessário, façam os autos conclusos para prolação de

decisão de tutela antecipada meramente para fins estatísticos,

para evitar incongruências no e-Gestão.

Em seguida, arquive-se definitivamente os presentes autos.

Custas pelo autor no importe de R$60,00, calculadas sobre o valor

da causa.

Intime-se. Nada mais.

Código para aferir autenticidade deste caderno: 213499
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    PAULA NAVES PEREIRA DOS ANJOS

    Juiz(a) do Trabalho Substituto(a)

Processo Nº ATOrd-0000134-87.2024.5.12.0014
RECLAMANTE SIMONE CORBANI

ADVOGADO LIDIOMAR RODRIGUES DE
FREITAS(OAB: 11044/SC)

ADVOGADO SAMARA MAZZUCO BARRETO(OAB:
88233/RS)

ADVOGADO CLARISSA RIBAS DAMBROS(OAB:
66690/PR)

RECLAMADO NET+PHONE TELECOMUNICACOES
LTDA.

ADVOGADO GERALDO BARALDI JUNIOR(OAB:
95246/SP)

RECLAMADO PAGSEGURO INTERNET
INSTITUICAO DE PAGAMENTO S.A.

ADVOGADO GERALDO BARALDI JUNIOR(OAB:
95246/SP)

RECLAMADO PAGBANK PARTICIPACOES LTDA

ADVOGADO GERALDO BARALDI JUNIOR(OAB:
95246/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - SIMONE CORBANI

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO - AUDIÊNCIA DE INSTRUÇÃO TELEPRESENCIAL

Destinatário:

SIMONE CORBANI

Fica Vossa Senhoria intimado(a) que foi designada audiência de

instrução telepresencial para 31/07/2024 15:30, conforme

determinado pelo Juiz do Trabalho Dr. Válter Túlio Amado Ribeiro,

com fundamento na Portaria Conjunta SEAP/GVP/SECOR n.

98/2020 e na Portaria CR n.1/2020.

O acesso à sala ocorrerá pelo seguinte link: https://trt12-jus-

br.zoom.us/j/5233278750

Para a realização das audiências, será utilizada a ferramenta de

videoconferência Zoom, cuja sala virtual deverá ser acessada

pelas partes, por seus advogados e pelas testemunhas por meio de

computador, telefone celular ou tablet.

Para participação no ato, é necessário que o aplicativo Zoom

esteja instalado tanto para utilização no computador quanto no

celular ou tablet.

Ressalta-se, ainda, que no site do TRT da 12ª Região há um

tutorial, com guia rápido para a participação em audiências

telepresenciais (https://portal.trt12.jus.br/sites/default/files/2021-

0 3 / M a n u a l % 2 0 T R T 3 % 2 0 Z O O M % 2 0 -

% 2 0 U s u % C 3 % A 1 r i o % 2 0 E x t e r n o . p d f ) .

Por cooperação, o procurador deverá informar seu cliente acerca do

ato designado, encaminhar o link de acesso e as observações que

constam da presente intimação.

OBSERVAÇÕES IMPORTANTES:

A não participação injustificada da parte na audiência

telepresencial equivale ao seu não comparecimento, o que

implicará confissão quanto à matéria de fato alegada pelo adverso

(artigo 7.º da Portaria CR n.1/2020).

No prazo de cinco dias, as partes e os seus procuradores deverão

fornecer meios eletrônicos de contato, tais como e-mail, telefone

e , caso ainda não o tenham feito, para facilitar whatsapp

futuras comunicações e outros atos.

Incumbirá à parte ou ao seu procurador encaminhar à testemunha o

link de acesso à Sala de audiência por e-mail, whatsapp ou outro

meio eletrônico, sendo que a comprovação de tal

encaminhamento servirá como prova do convite da testemunha

caso esta não compareça na audiência (§4º do art. 8º da Portaria

CR nº 1/2020). O ato somente será adiado por ausência de

testemunha caso demonstrado o convite (§5º do art. 8º da Portaria

CR nº 1/2020).

Havendo necessidade de intimação da testemunha pelo Juízo, a

parte interessada na produção da prova deverá requerer, com 5

(cinco) dias úteis de antecedência, a intimação, informando o nome,

a qualificação da testemunha e os meios eletrônicos de

contato, tais como e-mail, mensagem de telefone e whatsapp,

para recebimento da intimação e envio do link para participação

na audiência (§6º do art. 8º da Portaria CR nº 1/2020).

Este Juízo adverte que a partir de 1º de março de 2024 é

obrigatório o cadastro de pessoas jurídicas de direito privado

no Domicílio Judicial Eletrônico para recebimento de citações e

intimações de parte sem advogado habilitado no PJe. Faça o

seu cadastro (https://domicilio-eletronico.pdpj.jus.br/).

FLORIANOPOLIS/SC, 29 de abril de 2024.

JOAO BATISTA SCHNEIDER

Assessor

Processo Nº ATOrd-0000134-87.2024.5.12.0014
RECLAMANTE SIMONE CORBANI

ADVOGADO LIDIOMAR RODRIGUES DE
FREITAS(OAB: 11044/SC)

ADVOGADO SAMARA MAZZUCO BARRETO(OAB:
88233/RS)

ADVOGADO CLARISSA RIBAS DAMBROS(OAB:
66690/PR)

RECLAMADO NET+PHONE TELECOMUNICACOES
LTDA.

ADVOGADO GERALDO BARALDI JUNIOR(OAB:
95246/SP)

RECLAMADO PAGSEGURO INTERNET
INSTITUICAO DE PAGAMENTO S.A.

Código para aferir autenticidade deste caderno: 213499
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ADVOGADO GERALDO BARALDI JUNIOR(OAB:
95246/SP)

RECLAMADO PAGBANK PARTICIPACOES LTDA

ADVOGADO GERALDO BARALDI JUNIOR(OAB:
95246/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - NET+PHONE TELECOMUNICACOES LTDA.

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO - AUDIÊNCIA DE INSTRUÇÃO TELEPRESENCIAL

Destinatário:

NET+PHONE TELECOMUNICACOES LTDA.

Fica Vossa Senhoria intimado(a) que foi designada audiência de

instrução telepresencial para 31/07/2024 15:30, conforme

determinado pelo Juiz do Trabalho Dr. Válter Túlio Amado Ribeiro,

com fundamento na Portaria Conjunta SEAP/GVP/SECOR n.

98/2020 e na Portaria CR n.1/2020.

O acesso à sala ocorrerá pelo seguinte link: https://trt12-jus-

br.zoom.us/j/5233278750

Para a realização das audiências, será utilizada a ferramenta de

videoconferência Zoom, cuja sala virtual deverá ser acessada

pelas partes, por seus advogados e pelas testemunhas por meio de

computador, telefone celular ou tablet.

Para participação no ato, é necessário que o aplicativo Zoom

esteja instalado tanto para utilização no computador quanto no

celular ou tablet.

Ressalta-se, ainda, que no site do TRT da 12ª Região há um

tutorial, com guia rápido para a participação em audiências

telepresenciais (https://portal.trt12.jus.br/sites/default/files/2021-

0 3 / M a n u a l % 2 0 T R T 3 % 2 0 Z O O M % 2 0 -

% 2 0 U s u % C 3 % A 1 r i o % 2 0 E x t e r n o . p d f ) .

Por cooperação, o procurador deverá informar seu cliente acerca do

ato designado, encaminhar o link de acesso e as observações que

constam da presente intimação.

OBSERVAÇÕES IMPORTANTES:

A não participação injustificada da parte na audiência

telepresencial equivale ao seu não comparecimento, o que

implicará confissão quanto à matéria de fato alegada pelo adverso

(artigo 7.º da Portaria CR n.1/2020).

No prazo de cinco dias, as partes e os seus procuradores deverão

fornecer meios eletrônicos de contato, tais como e-mail, telefone

e , caso ainda não o tenham feito, para facilitar whatsapp

futuras comunicações e outros atos.

Incumbirá à parte ou ao seu procurador encaminhar à testemunha o

link de acesso à Sala de audiência por e-mail, whatsapp ou outro

meio eletrônico, sendo que a comprovação de tal

encaminhamento servirá como prova do convite da testemunha

caso esta não compareça na audiência (§4º do art. 8º da Portaria

CR nº 1/2020). O ato somente será adiado por ausência de

testemunha caso demonstrado o convite (§5º do art. 8º da Portaria

CR nº 1/2020).

Havendo necessidade de intimação da testemunha pelo Juízo, a

parte interessada na produção da prova deverá requerer, com 5

(cinco) dias úteis de antecedência, a intimação, informando o nome,

a qualificação da testemunha e os meios eletrônicos de

contato, tais como e-mail, mensagem de telefone e whatsapp,

para recebimento da intimação e envio do link para participação

na audiência (§6º do art. 8º da Portaria CR nº 1/2020).

Este Juízo adverte que a partir de 1º de março de 2024 é

obrigatório o cadastro de pessoas jurídicas de direito privado

no Domicílio Judicial Eletrônico para recebimento de citações e

intimações de parte sem advogado habilitado no PJe. Faça o

seu cadastro (https://domicilio-eletronico.pdpj.jus.br/).

FLORIANOPOLIS/SC, 29 de abril de 2024.

JOAO BATISTA SCHNEIDER

Assessor

Processo Nº ATOrd-0000134-87.2024.5.12.0014
RECLAMANTE SIMONE CORBANI

ADVOGADO LIDIOMAR RODRIGUES DE
FREITAS(OAB: 11044/SC)

ADVOGADO SAMARA MAZZUCO BARRETO(OAB:
88233/RS)

ADVOGADO CLARISSA RIBAS DAMBROS(OAB:
66690/PR)

RECLAMADO NET+PHONE TELECOMUNICACOES
LTDA.

ADVOGADO GERALDO BARALDI JUNIOR(OAB:
95246/SP)

RECLAMADO PAGSEGURO INTERNET
INSTITUICAO DE PAGAMENTO S.A.

ADVOGADO GERALDO BARALDI JUNIOR(OAB:
95246/SP)

RECLAMADO PAGBANK PARTICIPACOES LTDA

ADVOGADO GERALDO BARALDI JUNIOR(OAB:
95246/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - PAGSEGURO INTERNET INSTITUICAO DE PAGAMENTO
S.A.

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO - AUDIÊNCIA DE INSTRUÇÃO TELEPRESENCIAL

Destinatário:
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PAGSEGURO INTERNET INSTITUICAO DE PAGAMENTO S.A.

Fica Vossa Senhoria intimado(a) que foi designada audiência de

instrução telepresencial para 31/07/2024 15:30, conforme

determinado pelo Juiz do Trabalho Dr. Válter Túlio Amado Ribeiro,

com fundamento na Portaria Conjunta SEAP/GVP/SECOR n.

98/2020 e na Portaria CR n.1/2020.

O acesso à sala ocorrerá pelo seguinte link: https://trt12-jus-

br.zoom.us/j/5233278750

Para a realização das audiências, será utilizada a ferramenta de

videoconferência Zoom, cuja sala virtual deverá ser acessada

pelas partes, por seus advogados e pelas testemunhas por meio de

computador, telefone celular ou tablet.

Para participação no ato, é necessário que o aplicativo Zoom

esteja instalado tanto para utilização no computador quanto no

celular ou tablet.

Ressalta-se, ainda, que no site do TRT da 12ª Região há um

tutorial, com guia rápido para a participação em audiências

telepresenciais (https://portal.trt12.jus.br/sites/default/files/2021-

0 3 / M a n u a l % 2 0 T R T 3 % 2 0 Z O O M % 2 0 -

% 2 0 U s u % C 3 % A 1 r i o % 2 0 E x t e r n o . p d f ) .

Por cooperação, o procurador deverá informar seu cliente acerca do

ato designado, encaminhar o link de acesso e as observações que

constam da presente intimação.

OBSERVAÇÕES IMPORTANTES:

A não participação injustificada da parte na audiência

telepresencial equivale ao seu não comparecimento, o que

implicará confissão quanto à matéria de fato alegada pelo adverso

(artigo 7.º da Portaria CR n.1/2020).

No prazo de cinco dias, as partes e os seus procuradores deverão

fornecer meios eletrônicos de contato, tais como e-mail, telefone

e , caso ainda não o tenham feito, para facilitar whatsapp

futuras comunicações e outros atos.

Incumbirá à parte ou ao seu procurador encaminhar à testemunha o

link de acesso à Sala de audiência por e-mail, whatsapp ou outro

meio eletrônico, sendo que a comprovação de tal

encaminhamento servirá como prova do convite da testemunha

caso esta não compareça na audiência (§4º do art. 8º da Portaria

CR nº 1/2020). O ato somente será adiado por ausência de

testemunha caso demonstrado o convite (§5º do art. 8º da Portaria

CR nº 1/2020).

Havendo necessidade de intimação da testemunha pelo Juízo, a

parte interessada na produção da prova deverá requerer, com 5

(cinco) dias úteis de antecedência, a intimação, informando o nome,

a qualificação da testemunha e os meios eletrônicos de

contato, tais como e-mail, mensagem de telefone e whatsapp,

para recebimento da intimação e envio do link para participação

na audiência (§6º do art. 8º da Portaria CR nº 1/2020).

Este Juízo adverte que a partir de 1º de março de 2024 é

obrigatório o cadastro de pessoas jurídicas de direito privado

no Domicílio Judicial Eletrônico para recebimento de citações e

intimações de parte sem advogado habilitado no PJe. Faça o

seu cadastro (https://domicilio-eletronico.pdpj.jus.br/).

FLORIANOPOLIS/SC, 29 de abril de 2024.

JOAO BATISTA SCHNEIDER

Assessor

Processo Nº ATOrd-0000134-87.2024.5.12.0014
RECLAMANTE SIMONE CORBANI

ADVOGADO LIDIOMAR RODRIGUES DE
FREITAS(OAB: 11044/SC)

ADVOGADO SAMARA MAZZUCO BARRETO(OAB:
88233/RS)

ADVOGADO CLARISSA RIBAS DAMBROS(OAB:
66690/PR)

RECLAMADO NET+PHONE TELECOMUNICACOES
LTDA.

ADVOGADO GERALDO BARALDI JUNIOR(OAB:
95246/SP)

RECLAMADO PAGSEGURO INTERNET
INSTITUICAO DE PAGAMENTO S.A.

ADVOGADO GERALDO BARALDI JUNIOR(OAB:
95246/SP)

RECLAMADO PAGBANK PARTICIPACOES LTDA

ADVOGADO GERALDO BARALDI JUNIOR(OAB:
95246/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - PAGBANK PARTICIPACOES LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO - AUDIÊNCIA DE INSTRUÇÃO TELEPRESENCIAL

Destinatário:

PAGBANK PARTICIPACOES LTDA

Fica Vossa Senhoria intimado(a) que foi designada audiência de

instrução telepresencial para 31/07/2024 15:30, conforme

determinado pelo Juiz do Trabalho Dr. Válter Túlio Amado Ribeiro,

com fundamento na Portaria Conjunta SEAP/GVP/SECOR n.

98/2020 e na Portaria CR n.1/2020.

O acesso à sala ocorrerá pelo seguinte link: https://trt12-jus-

br.zoom.us/j/5233278750

Para a realização das audiências, será utilizada a ferramenta de

videoconferência Zoom, cuja sala virtual deverá ser acessada

pelas partes, por seus advogados e pelas testemunhas por meio de

computador, telefone celular ou tablet.

Para participação no ato, é necessário que o aplicativo Zoom
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esteja instalado tanto para utilização no computador quanto no

celular ou tablet.

Ressalta-se, ainda, que no site do TRT da 12ª Região há um

tutorial, com guia rápido para a participação em audiências

telepresenciais (https://portal.trt12.jus.br/sites/default/files/2021-

0 3 / M a n u a l % 2 0 T R T 3 % 2 0 Z O O M % 2 0 -

% 2 0 U s u % C 3 % A 1 r i o % 2 0 E x t e r n o . p d f ) .

Por cooperação, o procurador deverá informar seu cliente acerca do

ato designado, encaminhar o link de acesso e as observações que

constam da presente intimação.

OBSERVAÇÕES IMPORTANTES:

A não participação injustificada da parte na audiência

telepresencial equivale ao seu não comparecimento, o que

implicará confissão quanto à matéria de fato alegada pelo adverso

(artigo 7.º da Portaria CR n.1/2020).

No prazo de cinco dias, as partes e os seus procuradores deverão

fornecer meios eletrônicos de contato, tais como e-mail, telefone

e , caso ainda não o tenham feito, para facilitar whatsapp

futuras comunicações e outros atos.

Incumbirá à parte ou ao seu procurador encaminhar à testemunha o

link de acesso à Sala de audiência por e-mail, whatsapp ou outro

meio eletrônico, sendo que a comprovação de tal

encaminhamento servirá como prova do convite da testemunha

caso esta não compareça na audiência (§4º do art. 8º da Portaria

CR nº 1/2020). O ato somente será adiado por ausência de

testemunha caso demonstrado o convite (§5º do art. 8º da Portaria

CR nº 1/2020).

Havendo necessidade de intimação da testemunha pelo Juízo, a

parte interessada na produção da prova deverá requerer, com 5

(cinco) dias úteis de antecedência, a intimação, informando o nome,

a qualificação da testemunha e os meios eletrônicos de

contato, tais como e-mail, mensagem de telefone e whatsapp,

para recebimento da intimação e envio do link para participação

na audiência (§6º do art. 8º da Portaria CR nº 1/2020).

Este Juízo adverte que a partir de 1º de março de 2024 é

obrigatório o cadastro de pessoas jurídicas de direito privado

no Domicílio Judicial Eletrônico para recebimento de citações e

intimações de parte sem advogado habilitado no PJe. Faça o

seu cadastro (https://domicilio-eletronico.pdpj.jus.br/).

FLORIANOPOLIS/SC, 29 de abril de 2024.

JOAO BATISTA SCHNEIDER

Assessor

Processo Nº ATOrd-0000148-08.2023.5.12.0014
RECLAMANTE MARCOS ANTONIO DE BARROS

FILHO

ADVOGADO ALAN HONJOYA(OAB: 47493/SC)

RECLAMADO BANCO SANTANDER (BRASIL) S.A.

ADVOGADO FREDERICO AZAMBUJA
LACERDA(OAB: 30869/RS)

PERITO VANIO CARDOSO LISBOA

PERITO JEAN RODRIGUES DE OLIVEIRA

Intimado(s)/Citado(s):

  - MARCOS ANTONIO DE BARROS FILHO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

2ª VARA DO TRABALHO DE FLORIANÓPOLIS

Avenida Jornalista Rubens de Arruda Ramos, 1588, CENTRO,

FLORIANOPOLIS/SC - CEP: 88015-700

(48) 32164432 - 2vara_fns@trt12.jus.br

INTIMAÇÃO - Processo PJe-JT

Processo: 0000148-08.2023.5.12.0014 - Processo PJe-JT

Classe: Ação Trabalhista - Rito Ordinário

Autor: MARCOS ANTONIO DE BARROS FILHO

Réu: BANCO SANTANDER (BRASIL) S.A.

Destinatário:

MARCOS ANTONIO DE BARROS FILHO

Fica V. Sa. intimada para ciência e manifestação, no prazo de 05

(cinco) dias, acerca do laudo pericial complementar juntado ao

processo pela Ilustre Perita Dr. Jean Rodrigues de Oliveira, através

da petição de Id ef8c765.

Em 29 de abril de 2024.

Documento assinado pelo servidor Técnico/Analista Judiciário

abaixo indicado

Este Juízo adverte que a partir de 1º de março de 2024 é

obrigatório o cadastro de pessoas jurídicas de direito privado

no Domicílio Judicial Eletrônico para recebimento de citações e
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intimações de parte sem advogado habilitado no PJe. Faça o

seu cadastro (https://domicilio-eletronico.pdpj.jus.br/).

FLORIANOPOLIS/SC, 29 de abril de 2024.

THIAGO WISNIEWSKI MARTINI

Diretor de Secretaria

Processo Nº ATOrd-0000148-08.2023.5.12.0014
RECLAMANTE MARCOS ANTONIO DE BARROS

FILHO

ADVOGADO ALAN HONJOYA(OAB: 47493/SC)

RECLAMADO BANCO SANTANDER (BRASIL) S.A.

ADVOGADO FREDERICO AZAMBUJA
LACERDA(OAB: 30869/RS)

PERITO VANIO CARDOSO LISBOA

PERITO JEAN RODRIGUES DE OLIVEIRA

Intimado(s)/Citado(s):

  - BANCO SANTANDER (BRASIL) S.A.

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

2ª VARA DO TRABALHO DE FLORIANÓPOLIS

Avenida Jornalista Rubens de Arruda Ramos, 1588, CENTRO,

FLORIANOPOLIS/SC - CEP: 88015-700

(48) 32164432 - 2vara_fns@trt12.jus.br

INTIMAÇÃO - Processo PJe-JT

Processo: 0000148-08.2023.5.12.0014 - Processo PJe-JT

Classe: Ação Trabalhista - Rito Ordinário

Autor: MARCOS ANTONIO DE BARROS FILHO

Réu: BANCO SANTANDER (BRASIL) S.A.

Destinatário:

BANCO SANTANDER (BRASIL) S.A.

Fica V. Sa. intimada para ciência e manifestação, no prazo de 05

(cinco) dias, acerca do laudo pericial complementar juntado ao

processo pela Ilustre Perita Dr. Jean Rodrigues de Oliveira, através

da petição de Id ef8c765.

Em 29 de abril de 2024.

Documento assinado pelo servidor Técnico/Analista Judiciário

abaixo indicado

Este Juízo adverte que a partir de 1º de março de 2024 é

obrigatório o cadastro de pessoas jurídicas de direito privado

no Domicílio Judicial Eletrônico para recebimento de citações e

intimações de parte sem advogado habilitado no PJe. Faça o

seu cadastro (https://domicilio-eletronico.pdpj.jus.br/).

FLORIANOPOLIS/SC, 29 de abril de 2024.

THIAGO WISNIEWSKI MARTINI

Diretor de Secretaria

Processo Nº ATOrd-0000318-43.2024.5.12.0014
RECLAMANTE EDUARDO BEGLIOMINI

ADVOGADO ALAN HONJOYA(OAB: 47493/SC)

RECLAMADO BANCO BRADESCO S.A.

ADVOGADO RAPHAEL DE OLIVEIRA ALVES(OAB:
267261/SP)

ADVOGADO NEWTON DORNELES SARATT(OAB:
19248/SC)

Intimado(s)/Citado(s):

  - EDUARDO BEGLIOMINI

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Destinatário:

EDUARDO BEGLIOMINI

Fica Vossa Senhoria intimado para cumprir o item c do despacho

do ID c83ab39, no prazo de 5 (cinco) dias.

Este Juízo adverte que a partir de 1º de março de 2024 é

obrigatório o cadastro de pessoas jurídicas de direito privado

no Domicílio Judicial Eletrônico para recebimento de citações e

intimações de parte sem advogado habilitado no PJe. Faça o

seu cadastro (https://domicilio-eletronico.pdpj.jus.br/).

FLORIANOPOLIS/SC, 29 de abril de 2024.

JOAO BATISTA SCHNEIDER

Assessor

Processo Nº ATOrd-0000258-75.2021.5.12.0014
RECLAMANTE CARLOS HENRIQUE AMORIM FIUZA

Código para aferir autenticidade deste caderno: 213499



3960/2024 Tribunal Regional do Trabalho da 12ª Região 365
Data da Disponibilização: Segunda-feira, 29 de Abril de 2024

ADVOGADO BRUNA CRISTINA BERTOTTO(OAB:
37243/SC)

ADVOGADO ANA PAULA GUIRALDELLI(OAB:
19418/SC)

ADVOGADO MARIAZINHA CAMPANHIN(OAB:
22463/SC)

RECLAMADO BELA CATARINA DISTRIBUIDORA
DE COSMETICOS LTDA

ADVOGADO FERNANDO CLAUDINO D
AVILA(OAB: 18126/SC)

Intimado(s)/Citado(s):

  - BELA CATARINA DISTRIBUIDORA DE COSMETICOS LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Destinatário:

BELA CATARINA DISTRIBUIDORA DE COSMETICOS LTDA

Fica Vossa Senhoria intimado(a) da comprovação de transferência

dos valores restituídos a título de custas pagas a maior ao Id

92dc932.

Este Juízo adverte que a partir de 1º de março de 2024 é

obrigatório o cadastro de pessoas jurídicas de direito privado

no Domicílio Judicial Eletrônico para recebimento de citações e

intimações de parte sem advogado habilitado no PJe. Faça o

seu cadastro (https://domicilio-eletronico.pdpj.jus.br/).

FLORIANOPOLIS/SC, 29 de abril de 2024.

JOAO BATISTA SCHNEIDER

Assessor

Processo Nº ATOrd-0808600-67.2006.5.12.0014
RECLAMANTE MIRIAN TAVARES PIRATH

ADVOGADO PRUDENTE JOSE SILVEIRA
MELLO(OAB: 4673/SC)

ADVOGADO NILO KAWAY JUNIOR(OAB: 5234/SC)

ADVOGADO MAURICIO PEREIRA GOMES(OAB:
7414/SC)

ADVOGADO ROBERTO RAMOS SCHMIDT(OAB:
7449/SC)

ADVOGADO MARIO MULLER DE OLIVEIRA(OAB:
4663/SC)

RECLAMANTE LILIAN BANDEIRA

ADVOGADO CARLA GIANNE
BITTENCOURT(OAB: 14529/SC)

ADVOGADO ELLEN CRISTINA CORSO
BUDZIAK(OAB: 23028/SC)

ADVOGADO JOANITA INES PAES(OAB:
34349/SC)

RECLAMANTE ANDREA BRANDAO LAPA

ADVOGADO ELLEN CRISTINA CORSO
BUDZIAK(OAB: 23028/SC)

ADVOGADO CARLA GIANNE
BITTENCOURT(OAB: 14529/SC)

ADVOGADO JOANITA INES PAES(OAB:
34349/SC)

RECLAMANTE PATRICIA GERENT PETRY

RECLAMANTE IARA MARIA SARMENTO PIRES
SILVA

ADVOGADO PRUDENTE JOSE SILVEIRA
MELLO(OAB: 4673/SC)

ADVOGADO NILO KAWAY JUNIOR(OAB: 5234/SC)

ADVOGADO MAURICIO PEREIRA GOMES(OAB:
7414/SC)

ADVOGADO ROBERTO RAMOS SCHMIDT(OAB:
7449/SC)

ADVOGADO MARIO MULLER DE OLIVEIRA(OAB:
4663/SC)

RECLAMANTE CLAUDIA REGINA SILVA BERTO

ADVOGADO PRUDENTE JOSE SILVEIRA
MELLO(OAB: 4673/SC)

ADVOGADO NILO KAWAY JUNIOR(OAB: 5234/SC)

ADVOGADO MAURICIO PEREIRA GOMES(OAB:
7414/SC)

ADVOGADO ROBERTO RAMOS SCHMIDT(OAB:
7449/SC)

ADVOGADO MARIO MULLER DE OLIVEIRA(OAB:
4663/SC)

RECLAMANTE JANIS JOPLIN CONCEICAO

ADVOGADO PRUDENTE JOSE SILVEIRA
MELLO(OAB: 4673/SC)

ADVOGADO NILO KAWAY JUNIOR(OAB: 5234/SC)

ADVOGADO MAURICIO PEREIRA GOMES(OAB:
7414/SC)

ADVOGADO ROBERTO RAMOS SCHMIDT(OAB:
7449/SC)

ADVOGADO MARIO MULLER DE OLIVEIRA(OAB:
4663/SC)

RECLAMANTE MARIA HELENA SCHMIDT

ADVOGADO PRUDENTE JOSE SILVEIRA
MELLO(OAB: 4673/SC)

ADVOGADO NILO KAWAY JUNIOR(OAB: 5234/SC)

ADVOGADO MAURICIO PEREIRA GOMES(OAB:
7414/SC)

ADVOGADO ROBERTO RAMOS SCHMIDT(OAB:
7449/SC)

ADVOGADO MARIO MULLER DE OLIVEIRA(OAB:
4663/SC)

RECLAMANTE GILCE MARIA MONTEIRO ALVES

ADVOGADO PRUDENTE JOSE SILVEIRA
MELLO(OAB: 4673/SC)

ADVOGADO NILO KAWAY JUNIOR(OAB: 5234/SC)

ADVOGADO MAURICIO PEREIRA GOMES(OAB:
7414/SC)

ADVOGADO ROBERTO RAMOS SCHMIDT(OAB:
7449/SC)

ADVOGADO MARIO MULLER DE OLIVEIRA(OAB:
4663/SC)

RECLAMANTE MARIA LUISA RIBEIRO ANDRADE

ADVOGADO PRUDENTE JOSE SILVEIRA
MELLO(OAB: 4673/SC)

ADVOGADO MAURICIO PEREIRA GOMES(OAB:
7414/SC)

ADVOGADO MARIO MULLER DE OLIVEIRA(OAB:
4663/SC)

ADVOGADO NILO KAWAY JUNIOR(OAB: 5234/SC)

ADVOGADO ROBERTO RAMOS SCHMIDT(OAB:
7449/SC)

RECLAMANTE MARCIA EUGENIA CARDOSO

ADVOGADO PRUDENTE JOSE SILVEIRA
MELLO(OAB: 4673/SC)

ADVOGADO MAURICIO PEREIRA GOMES(OAB:
7414/SC)

ADVOGADO MARIO MULLER DE OLIVEIRA(OAB:
4663/SC)

ADVOGADO NILO KAWAY JUNIOR(OAB: 5234/SC)
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ADVOGADO ROBERTO RAMOS SCHMIDT(OAB:
7449/SC)

RECLAMANTE JOSE CARLOS DE MATTOS

ADVOGADO VANDERLEI ANTONIO DE MATTOS
JUNIOR(OAB: 15766/SC)

ADVOGADO LINO JOAO VIEIRA JUNIOR(OAB:
5525/SC)

RECLAMANTE MARCELO NASCIMENTO POMAR

ADVOGADO PRUDENTE JOSE SILVEIRA
MELLO(OAB: 4673/SC)

ADVOGADO NILO KAWAY JUNIOR(OAB: 5234/SC)

ADVOGADO MAURICIO PEREIRA GOMES(OAB:
7414/SC)

ADVOGADO ROBERTO RAMOS SCHMIDT(OAB:
7449/SC)

ADVOGADO MARIO MULLER DE OLIVEIRA(OAB:
4663/SC)

RECLAMANTE YONG RICHILER CUSTODIO

ADVOGADO PRUDENTE JOSE SILVEIRA
MELLO(OAB: 4673/SC)

ADVOGADO MAURICIO PEREIRA GOMES(OAB:
7414/SC)

ADVOGADO MARIO MULLER DE OLIVEIRA(OAB:
4663/SC)

ADVOGADO NILO KAWAY JUNIOR(OAB: 5234/SC)

ADVOGADO ROBERTO RAMOS SCHMIDT(OAB:
7449/SC)

RECLAMANTE LUCIANA BAZILICIA TURNES

ADVOGADO NILO KAWAY JUNIOR(OAB: 5234/SC)

ADVOGADO MAURICIO PEREIRA GOMES(OAB:
7414/SC)

ADVOGADO MARIO MULLER DE OLIVEIRA(OAB:
4663/SC)

ADVOGADO ROBERTO RAMOS SCHMIDT(OAB:
7449/SC)

ADVOGADO PRUDENTE JOSE SILVEIRA
MELLO(OAB: 4673/SC)

RECLAMANTE JULIANA FRANCISCO DE
MEDEIROS

ADVOGADO ELLEN CRISTINA CORSO
BUDZIAK(OAB: 23028/SC)

ADVOGADO CARLA GIANNE
BITTENCOURT(OAB: 14529/SC)

ADVOGADO JOANITA INES PAES(OAB:
34349/SC)

RECLAMANTE MARCELO BRAZ VIEIRA

ADVOGADO PRUDENTE JOSE SILVEIRA
MELLO(OAB: 4673/SC)

ADVOGADO MAURICIO PEREIRA GOMES(OAB:
7414/SC)

ADVOGADO MARIO MULLER DE OLIVEIRA(OAB:
4663/SC)

ADVOGADO NILO KAWAY JUNIOR(OAB: 5234/SC)

ADVOGADO ROBERTO RAMOS SCHMIDT(OAB:
7449/SC)

RECLAMANTE DANIELLA DUTRA

ADVOGADO ELLEN CRISTINA CORSO
BUDZIAK(OAB: 23028/SC)

ADVOGADO CARLA GIANNE
BITTENCOURT(OAB: 14529/SC)

ADVOGADO JOANITA INES PAES(OAB:
34349/SC)

RECLAMANTE ANTONIO SADI RODRIGUES

ADVOGADO ELLEN CRISTINA CORSO
BUDZIAK(OAB: 23028/SC)

ADVOGADO CARLA GIANNE
BITTENCOURT(OAB: 14529/SC)

ADVOGADO JOANITA INES PAES(OAB:
34349/SC)

RECLAMANTE MARINEIDE BRAGA GOES

ADVOGADO CARLA GIANNE
BITTENCOURT(OAB: 14529/SC)

ADVOGADO ELLEN CRISTINA CORSO
BUDZIAK(OAB: 23028/SC)

ADVOGADO JOANITA INES PAES(OAB:
34349/SC)

RECLAMANTE MARCELA MAFRA

ADVOGADO ELLEN CRISTINA CORSO
BUDZIAK(OAB: 23028/SC)

ADVOGADO CARLA GIANNE
BITTENCOURT(OAB: 14529/SC)

RECLAMANTE RAQUEL LEAL

ADVOGADO CHRISTIAN LUNARDI FAVERO(OAB:
14744/SC)

ADVOGADO RICARDO GONCALVES LEAO(OAB:
15319/SC)

ADVOGADO DANIEL DE LUCA(OAB: 15340/SC)

RECLAMANTE VIVIEN AGUIAR E SILVA

ADVOGADO CARLA GIANNE
BITTENCOURT(OAB: 14529/SC)

ADVOGADO ELLEN CRISTINA CORSO
BUDZIAK(OAB: 23028/SC)

ADVOGADO JOANITA INES PAES(OAB:
34349/SC)

RECLAMANTE ANDREIA VIEIRA DA SILVA COELHO

ADVOGADO ELLEN CRISTINA CORSO
BUDZIAK(OAB: 23028/SC)

ADVOGADO CARLA GIANNE
BITTENCOURT(OAB: 14529/SC)

ADVOGADO JOANITA INES PAES(OAB:
34349/SC)

RECLAMANTE JUCARA APARECIDA DA SILVA

ADVOGADO CARLA GIANNE
BITTENCOURT(OAB: 14529/SC)

ADVOGADO ELLEN CRISTINA CORSO
BUDZIAK(OAB: 23028/SC)

ADVOGADO JOANITA INES PAES(OAB:
34349/SC)

RECLAMANTE JOSE MARCOS TESCH

ADVOGADO CARLA GIANNE
BITTENCOURT(OAB: 14529/SC)

ADVOGADO ELLEN CRISTINA CORSO
BUDZIAK(OAB: 23028/SC)

ADVOGADO JOANITA INES PAES(OAB:
34349/SC)

RECLAMANTE JOSEANE COELHO HOFFMANN

ADVOGADO RICARDO BRANDT
NASCHENWENG(OAB: 10344/SC)

ADVOGADO DEIVISSON ASSIS PERERA(OAB:
15457/SC)

ADVOGADO DENISSANDRO PERERA(OAB:
11184/SC)

RECLAMANTE SERGIO PAGANI DE ABREU

ADVOGADO ELLEN CRISTINA CORSO
BUDZIAK(OAB: 23028/SC)

ADVOGADO CARLA GIANNE
BITTENCOURT(OAB: 14529/SC)

RECLAMANTE LUCIANO ROSA

ADVOGADO CARLA GIANNE
BITTENCOURT(OAB: 14529/SC)

ADVOGADO JOANITA INES PAES(OAB:
34349/SC)

RECLAMANTE UNIÃO FEDERAL (PGFN)

RECLAMANTE MARILZA DOS PASSOS BRAGA
PIRES

ADVOGADO ELLEN CRISTINA CORSO
BUDZIAK(OAB: 23028/SC)

ADVOGADO CARLA GIANNE
BITTENCOURT(OAB: 14529/SC)

ADVOGADO JOANITA INES PAES(OAB:
34349/SC)

RECLAMANTE MARYTA HILLESHEIM PEREIRA

ADVOGADO CARLA GIANNE
BITTENCOURT(OAB: 14529/SC)
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ADVOGADO ELLEN CRISTINA CORSO
BUDZIAK(OAB: 23028/SC)

ADVOGADO JOANITA INES PAES(OAB:
34349/SC)

RECLAMANTE ALEXANDRE GONCALVES

ADVOGADO ELLEN CRISTINA CORSO
BUDZIAK(OAB: 23028/SC)

ADVOGADO CARLA GIANNE
BITTENCOURT(OAB: 14529/SC)

ADVOGADO JOANITA INES PAES(OAB:
34349/SC)

RECLAMANTE DANIELY CLELIA DURAN RIBEIRO

ADVOGADO ELLEN CRISTINA CORSO
BUDZIAK(OAB: 23028/SC)

ADVOGADO CARLA GIANNE
BITTENCOURT(OAB: 14529/SC)

ADVOGADO JOANITA INES PAES(OAB:
34349/SC)

RECLAMANTE WALKYS CESAR DA COSTA
BERTOCCO

ADVOGADO JOANITA INES PAES(OAB:
34349/SC)

RECLAMANTE LAUDEMIR DE CAMPOS

ADVOGADO MARIO MULLER DE OLIVEIRA(OAB:
4663/SC)

ADVOGADO NILO KAWAY JUNIOR(OAB: 5234/SC)

ADVOGADO PRUDENTE JOSE SILVEIRA
MELLO(OAB: 4673/SC)

ADVOGADO SUSAN MARA ZILLI(OAB: 5517/SC)

ADVOGADO ROBERTO RAMOS SCHMIDT(OAB:
7449/SC)

ADVOGADO MAURICIO PEREIRA GOMES(OAB:
7414/SC)

RECLAMANTE ANA CRISTINA AMORIM CARNEIRO
DE BRIDA

RECLAMANTE JOSIANE SCHWEITZER

ADVOGADO PRUDENTE JOSE SILVEIRA
MELLO(OAB: 4673/SC)

ADVOGADO MARIO MULLER DE OLIVEIRA(OAB:
4663/SC)

ADVOGADO NILO KAWAY JUNIOR(OAB: 5234/SC)

ADVOGADO MAURICIO PEREIRA GOMES(OAB:
7414/SC)

ADVOGADO ROBERTO RAMOS SCHMIDT(OAB:
7449/SC)

RECLAMANTE VANDERLUCIA NATIVIDADE DA
SILVEIRA FERREIRA

RECLAMANTE EDUARDO DUARTE DUTRA

ADVOGADO FELIPE PASSOS BOPPRE(OAB:
18945/SC)

RECLAMANTE VANESSA DE FARIA

ADVOGADO OSNY CARMONA GARCIA(OAB:
3126/SC)

RECLAMANTE GLACI COUTINHO DE PAULA

ADVOGADO OTAVIO LUIZ FERNANDES(OAB:
4463/SC)

ADVOGADO ROBERTO RAMOS SCHMIDT(OAB:
7449/SC)

ADVOGADO MAURICIO PEREIRA GOMES(OAB:
7414/SC)

ADVOGADO PRUDENTE JOSE SILVEIRA
MELLO(OAB: 4673/SC)

ADVOGADO NILO KAWAY JUNIOR(OAB: 5234/SC)

RECLAMANTE LORENA ZAMBRANO XAVIER

ADVOGADO NILO KAWAY JUNIOR(OAB: 5234/SC)

ADVOGADO ROBERTO RAMOS SCHMIDT(OAB:
7449/SC)

ADVOGADO MAURICIO PEREIRA GOMES(OAB:
7414/SC)

ADVOGADO PRUDENTE JOSE SILVEIRA
MELLO(OAB: 4673/SC)

ADVOGADO MARIO MULLER DE OLIVEIRA(OAB:
4663/SC)

RECLAMANTE CLARISSE VOLPATO

ADVOGADO PRUDENTE JOSE SILVEIRA
MELLO(OAB: 4673/SC)

ADVOGADO MARIO MULLER DE OLIVEIRA(OAB:
4663/SC)

ADVOGADO NILO KAWAY JUNIOR(OAB: 5234/SC)

ADVOGADO ROBERTO RAMOS SCHMIDT(OAB:
7449/SC)

ADVOGADO MAURICIO PEREIRA GOMES(OAB:
7414/SC)

RECLAMANTE TANIA REGINA MALTY SCHMITZ

ADVOGADO NILO KAWAY JUNIOR(OAB: 5234/SC)

ADVOGADO MAURICIO PEREIRA GOMES(OAB:
7414/SC)

ADVOGADO MARIO MULLER DE OLIVEIRA(OAB:
4663/SC)

ADVOGADO PRUDENTE JOSE SILVEIRA
MELLO(OAB: 4673/SC)

ADVOGADO ROBERTO RAMOS SCHMIDT(OAB:
7449/SC)

ADVOGADO ELLEN CRISTINA CORSO
BUDZIAK(OAB: 23028/SC)

ADVOGADO CARLA GIANNE
BITTENCOURT(OAB: 14529/SC)

ADVOGADO JOANITA INES PAES(OAB:
34349/SC)

RECLAMANTE ANSELMO HEIDRICH

ADVOGADO ELLEN CRISTINA CORSO
BUDZIAK(OAB: 23028/SC)

ADVOGADO CARLA GIANNE
BITTENCOURT(OAB: 14529/SC)

ADVOGADO JOANITA INES PAES(OAB:
34349/SC)

RECLAMANTE RAQUEL TELEMBERG CORDEIRO

ADVOGADO ELLEN CRISTINA CORSO
BUDZIAK(OAB: 23028/SC)

ADVOGADO CARLA GIANNE
BITTENCOURT(OAB: 14529/SC)

ADVOGADO JOANITA INES PAES(OAB:
34349/SC)

RECLAMANTE ADVALDO DE SOUZA FERRAZ

ADVOGADO ELLEN CRISTINA CORSO
BUDZIAK(OAB: 23028/SC)

ADVOGADO CARLA GIANNE
BITTENCOURT(OAB: 14529/SC)

ADVOGADO JOANITA INES PAES(OAB:
34349/SC)

RECLAMANTE REGINA APARECIDA ROSA
SALMORIA

ADVOGADO PRUDENTE JOSE SILVEIRA
MELLO(OAB: 4673/SC)

ADVOGADO MAURICIO PEREIRA GOMES(OAB:
7414/SC)

ADVOGADO MARIO MULLER DE OLIVEIRA(OAB:
4663/SC)

ADVOGADO NILO KAWAY JUNIOR(OAB: 5234/SC)

ADVOGADO ROBERTO RAMOS SCHMIDT(OAB:
7449/SC)

RECLAMANTE SILVIA MARIA DE MELO

ADVOGADO PRUDENTE JOSE SILVEIRA
MELLO(OAB: 4673/SC)

ADVOGADO MAURICIO PEREIRA GOMES(OAB:
7414/SC)

ADVOGADO MARIO MULLER DE OLIVEIRA(OAB:
4663/SC)

ADVOGADO NILO KAWAY JUNIOR(OAB: 5234/SC)

ADVOGADO ROBERTO RAMOS SCHMIDT(OAB:
7449/SC)

RECLAMANTE SILVANA DALLAGNOL
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ADVOGADO NICANOR AZEVEDO DOS
SANTOS(OAB: 21024/SC)

RECLAMANTE MIGUEL ARCANJO LIMA VIEIRA

ADVOGADO MARIO MULLER DE OLIVEIRA(OAB:
4663/SC)

ADVOGADO MAURICIO PEREIRA GOMES(OAB:
7414/SC)

ADVOGADO NILO KAWAY JUNIOR(OAB: 5234/SC)

ADVOGADO ROBERTO RAMOS SCHMIDT(OAB:
7449/SC)

ADVOGADO PRUDENTE JOSE SILVEIRA
MELLO(OAB: 4673/SC)

RECLAMANTE ELOISA MARIA ZUCHI DE OLIVEIRA

ADVOGADO MARIO MULLER DE OLIVEIRA(OAB:
4663/SC)

ADVOGADO MAURICIO PEREIRA GOMES(OAB:
7414/SC)

ADVOGADO NILO KAWAY JUNIOR(OAB: 5234/SC)

ADVOGADO ROBERTO RAMOS SCHMIDT(OAB:
7449/SC)

ADVOGADO PRUDENTE JOSE SILVEIRA
MELLO(OAB: 4673/SC)

RECLAMANTE CELINDA MOSQUEDA HEIDEMANN

ADVOGADO FLAVIO COELHO(OAB: 12437/SC)

ADVOGADO PAULO ESIO SANTANA
JUNIOR(OAB: 11574/SC)

RECLAMANTE SIMONE ROSANGELA DA COSTA

ADVOGADO GRASIELA ILZA ROSA(OAB:
20653/SC)

RECLAMANTE CARLOS ALBERTO WENDT

ADVOGADO SUSAN MARA ZILLI(OAB: 5517/SC)

ADVOGADO MARIO MULLER DE OLIVEIRA(OAB:
4663/SC)

ADVOGADO ROBERTO RAMOS SCHMIDT(OAB:
7449/SC)

ADVOGADO MAURICIO PEREIRA GOMES(OAB:
7414/SC)

ADVOGADO JULIA MOREIRA SCHWANTES
ZAVARIZE(OAB: 25659/SC)

ADVOGADO PRUDENTE JOSE SILVEIRA
MELLO(OAB: 4673/SC)

ADVOGADO NILO KAWAY JUNIOR(OAB: 5234/SC)

ADVOGADO GUSTAVO GARBELINI
WISCHNESKI(OAB: 30206/SC)

RECLAMADO COLEGIO BARDDAL LTDA - ME

ADVOGADO RODRIGO CUNHA MARTINS(OAB:
22132/SC)

ADVOGADO JERSON FREDERICO
SEEMUND(OAB: 10752/SC)

ADVOGADO MARCELO OLIVEIRA DA SILVA(OAB:
10402/SC)

TERCEIRO
INTERESSADO

SOCIEDADE ADMINISTRADORA E
GESTAO PATRIMONIAL LTDA.

ADVOGADO DEMETRIUS ABRAO BIGARAN(OAB:
389554/SP)

ADVOGADO LUCIMARA LOPES DA SILVA(OAB:
481352/SP)

TERCEIRO
INTERESSADO

UNIESP S.A

ADVOGADO THAIS CAMARGO MARIANO(OAB:
300010/SP)

ADVOGADO TATIANI DOMINGOS DE
OLIVEIRA(OAB: 275955/SP)

ADVOGADO LUCIMARA LOPES DA SILVA(OAB:
481352/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - CARLOS ALBERTO WENDT

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Processo: 0808600-67.2006.5.12.0014 - Processo PJe-JT

Classe: Ação Trabalhista - Rito Ordinário

Autor: CARLOS ALBERTO WENDT e outros (55)

Réu: COLEGIO BARDDAL LTDA - ME

Destinatário:

Fica(m) V.Sª(s) intimado(s) a tomar ciência e manifestar-se acerca

dos resultados das pesquisas realizadas nos convênios requeridos,

no prazo de 05 dias.

Este Juízo adverte que a partir de 1º de março de 2024 é

obrigatório o cadastro de pessoas jurídicas de direito privado

no Domicílio Judicial Eletrônico para recebimento de citações e

intimações de parte sem advogado habilitado no PJe. Faça o

seu cadastro (https://domicilio-eletronico.pdpj.jus.br/).

FLORIANOPOLIS/SC, 29 de abril de 2024.

MOISES DE OLIVEIRA MACHADO

Assessor

Processo Nº ATOrd-0808600-67.2006.5.12.0014
RECLAMANTE MIRIAN TAVARES PIRATH

ADVOGADO PRUDENTE JOSE SILVEIRA
MELLO(OAB: 4673/SC)

ADVOGADO NILO KAWAY JUNIOR(OAB: 5234/SC)

ADVOGADO MAURICIO PEREIRA GOMES(OAB:
7414/SC)

ADVOGADO ROBERTO RAMOS SCHMIDT(OAB:
7449/SC)

ADVOGADO MARIO MULLER DE OLIVEIRA(OAB:
4663/SC)

RECLAMANTE LILIAN BANDEIRA

ADVOGADO CARLA GIANNE
BITTENCOURT(OAB: 14529/SC)

ADVOGADO ELLEN CRISTINA CORSO
BUDZIAK(OAB: 23028/SC)

ADVOGADO JOANITA INES PAES(OAB:
34349/SC)

RECLAMANTE ANDREA BRANDAO LAPA

ADVOGADO ELLEN CRISTINA CORSO
BUDZIAK(OAB: 23028/SC)

ADVOGADO CARLA GIANNE
BITTENCOURT(OAB: 14529/SC)

ADVOGADO JOANITA INES PAES(OAB:
34349/SC)

RECLAMANTE PATRICIA GERENT PETRY

RECLAMANTE IARA MARIA SARMENTO PIRES
SILVA

ADVOGADO PRUDENTE JOSE SILVEIRA
MELLO(OAB: 4673/SC)

ADVOGADO NILO KAWAY JUNIOR(OAB: 5234/SC)
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ADVOGADO MAURICIO PEREIRA GOMES(OAB:
7414/SC)

ADVOGADO ROBERTO RAMOS SCHMIDT(OAB:
7449/SC)

ADVOGADO MARIO MULLER DE OLIVEIRA(OAB:
4663/SC)

RECLAMANTE CLAUDIA REGINA SILVA BERTO

ADVOGADO PRUDENTE JOSE SILVEIRA
MELLO(OAB: 4673/SC)

ADVOGADO NILO KAWAY JUNIOR(OAB: 5234/SC)

ADVOGADO MAURICIO PEREIRA GOMES(OAB:
7414/SC)

ADVOGADO ROBERTO RAMOS SCHMIDT(OAB:
7449/SC)

ADVOGADO MARIO MULLER DE OLIVEIRA(OAB:
4663/SC)

RECLAMANTE JANIS JOPLIN CONCEICAO

ADVOGADO PRUDENTE JOSE SILVEIRA
MELLO(OAB: 4673/SC)

ADVOGADO NILO KAWAY JUNIOR(OAB: 5234/SC)

ADVOGADO MAURICIO PEREIRA GOMES(OAB:
7414/SC)

ADVOGADO ROBERTO RAMOS SCHMIDT(OAB:
7449/SC)

ADVOGADO MARIO MULLER DE OLIVEIRA(OAB:
4663/SC)

RECLAMANTE MARIA HELENA SCHMIDT

ADVOGADO PRUDENTE JOSE SILVEIRA
MELLO(OAB: 4673/SC)

ADVOGADO NILO KAWAY JUNIOR(OAB: 5234/SC)

ADVOGADO MAURICIO PEREIRA GOMES(OAB:
7414/SC)

ADVOGADO ROBERTO RAMOS SCHMIDT(OAB:
7449/SC)

ADVOGADO MARIO MULLER DE OLIVEIRA(OAB:
4663/SC)

RECLAMANTE GILCE MARIA MONTEIRO ALVES

ADVOGADO PRUDENTE JOSE SILVEIRA
MELLO(OAB: 4673/SC)

ADVOGADO NILO KAWAY JUNIOR(OAB: 5234/SC)

ADVOGADO MAURICIO PEREIRA GOMES(OAB:
7414/SC)

ADVOGADO ROBERTO RAMOS SCHMIDT(OAB:
7449/SC)

ADVOGADO MARIO MULLER DE OLIVEIRA(OAB:
4663/SC)

RECLAMANTE MARIA LUISA RIBEIRO ANDRADE

ADVOGADO PRUDENTE JOSE SILVEIRA
MELLO(OAB: 4673/SC)

ADVOGADO MAURICIO PEREIRA GOMES(OAB:
7414/SC)

ADVOGADO MARIO MULLER DE OLIVEIRA(OAB:
4663/SC)

ADVOGADO NILO KAWAY JUNIOR(OAB: 5234/SC)

ADVOGADO ROBERTO RAMOS SCHMIDT(OAB:
7449/SC)

RECLAMANTE MARCIA EUGENIA CARDOSO

ADVOGADO PRUDENTE JOSE SILVEIRA
MELLO(OAB: 4673/SC)

ADVOGADO MAURICIO PEREIRA GOMES(OAB:
7414/SC)

ADVOGADO MARIO MULLER DE OLIVEIRA(OAB:
4663/SC)

ADVOGADO NILO KAWAY JUNIOR(OAB: 5234/SC)

ADVOGADO ROBERTO RAMOS SCHMIDT(OAB:
7449/SC)

RECLAMANTE JOSE CARLOS DE MATTOS

ADVOGADO VANDERLEI ANTONIO DE MATTOS
JUNIOR(OAB: 15766/SC)

ADVOGADO LINO JOAO VIEIRA JUNIOR(OAB:
5525/SC)

RECLAMANTE MARCELO NASCIMENTO POMAR

ADVOGADO PRUDENTE JOSE SILVEIRA
MELLO(OAB: 4673/SC)

ADVOGADO NILO KAWAY JUNIOR(OAB: 5234/SC)

ADVOGADO MAURICIO PEREIRA GOMES(OAB:
7414/SC)

ADVOGADO ROBERTO RAMOS SCHMIDT(OAB:
7449/SC)

ADVOGADO MARIO MULLER DE OLIVEIRA(OAB:
4663/SC)

RECLAMANTE YONG RICHILER CUSTODIO

ADVOGADO PRUDENTE JOSE SILVEIRA
MELLO(OAB: 4673/SC)

ADVOGADO MAURICIO PEREIRA GOMES(OAB:
7414/SC)

ADVOGADO MARIO MULLER DE OLIVEIRA(OAB:
4663/SC)

ADVOGADO NILO KAWAY JUNIOR(OAB: 5234/SC)

ADVOGADO ROBERTO RAMOS SCHMIDT(OAB:
7449/SC)

RECLAMANTE LUCIANA BAZILICIA TURNES

ADVOGADO NILO KAWAY JUNIOR(OAB: 5234/SC)

ADVOGADO MAURICIO PEREIRA GOMES(OAB:
7414/SC)

ADVOGADO MARIO MULLER DE OLIVEIRA(OAB:
4663/SC)

ADVOGADO ROBERTO RAMOS SCHMIDT(OAB:
7449/SC)

ADVOGADO PRUDENTE JOSE SILVEIRA
MELLO(OAB: 4673/SC)

RECLAMANTE JULIANA FRANCISCO DE
MEDEIROS

ADVOGADO ELLEN CRISTINA CORSO
BUDZIAK(OAB: 23028/SC)

ADVOGADO CARLA GIANNE
BITTENCOURT(OAB: 14529/SC)

ADVOGADO JOANITA INES PAES(OAB:
34349/SC)

RECLAMANTE MARCELO BRAZ VIEIRA

ADVOGADO PRUDENTE JOSE SILVEIRA
MELLO(OAB: 4673/SC)

ADVOGADO MAURICIO PEREIRA GOMES(OAB:
7414/SC)

ADVOGADO MARIO MULLER DE OLIVEIRA(OAB:
4663/SC)

ADVOGADO NILO KAWAY JUNIOR(OAB: 5234/SC)

ADVOGADO ROBERTO RAMOS SCHMIDT(OAB:
7449/SC)

RECLAMANTE DANIELLA DUTRA

ADVOGADO ELLEN CRISTINA CORSO
BUDZIAK(OAB: 23028/SC)

ADVOGADO CARLA GIANNE
BITTENCOURT(OAB: 14529/SC)

ADVOGADO JOANITA INES PAES(OAB:
34349/SC)

RECLAMANTE ANTONIO SADI RODRIGUES

ADVOGADO ELLEN CRISTINA CORSO
BUDZIAK(OAB: 23028/SC)

ADVOGADO CARLA GIANNE
BITTENCOURT(OAB: 14529/SC)

ADVOGADO JOANITA INES PAES(OAB:
34349/SC)

RECLAMANTE MARINEIDE BRAGA GOES

ADVOGADO CARLA GIANNE
BITTENCOURT(OAB: 14529/SC)

ADVOGADO ELLEN CRISTINA CORSO
BUDZIAK(OAB: 23028/SC)

ADVOGADO JOANITA INES PAES(OAB:
34349/SC)

RECLAMANTE MARCELA MAFRA

ADVOGADO ELLEN CRISTINA CORSO
BUDZIAK(OAB: 23028/SC)
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ADVOGADO CARLA GIANNE
BITTENCOURT(OAB: 14529/SC)

RECLAMANTE RAQUEL LEAL

ADVOGADO CHRISTIAN LUNARDI FAVERO(OAB:
14744/SC)

ADVOGADO RICARDO GONCALVES LEAO(OAB:
15319/SC)

ADVOGADO DANIEL DE LUCA(OAB: 15340/SC)

RECLAMANTE VIVIEN AGUIAR E SILVA

ADVOGADO CARLA GIANNE
BITTENCOURT(OAB: 14529/SC)

ADVOGADO ELLEN CRISTINA CORSO
BUDZIAK(OAB: 23028/SC)

ADVOGADO JOANITA INES PAES(OAB:
34349/SC)

RECLAMANTE ANDREIA VIEIRA DA SILVA COELHO

ADVOGADO ELLEN CRISTINA CORSO
BUDZIAK(OAB: 23028/SC)

ADVOGADO CARLA GIANNE
BITTENCOURT(OAB: 14529/SC)

ADVOGADO JOANITA INES PAES(OAB:
34349/SC)

RECLAMANTE JUCARA APARECIDA DA SILVA

ADVOGADO CARLA GIANNE
BITTENCOURT(OAB: 14529/SC)

ADVOGADO ELLEN CRISTINA CORSO
BUDZIAK(OAB: 23028/SC)

ADVOGADO JOANITA INES PAES(OAB:
34349/SC)

RECLAMANTE JOSE MARCOS TESCH

ADVOGADO CARLA GIANNE
BITTENCOURT(OAB: 14529/SC)

ADVOGADO ELLEN CRISTINA CORSO
BUDZIAK(OAB: 23028/SC)

ADVOGADO JOANITA INES PAES(OAB:
34349/SC)

RECLAMANTE JOSEANE COELHO HOFFMANN

ADVOGADO RICARDO BRANDT
NASCHENWENG(OAB: 10344/SC)

ADVOGADO DEIVISSON ASSIS PERERA(OAB:
15457/SC)

ADVOGADO DENISSANDRO PERERA(OAB:
11184/SC)

RECLAMANTE SERGIO PAGANI DE ABREU

ADVOGADO ELLEN CRISTINA CORSO
BUDZIAK(OAB: 23028/SC)

ADVOGADO CARLA GIANNE
BITTENCOURT(OAB: 14529/SC)

RECLAMANTE LUCIANO ROSA

ADVOGADO CARLA GIANNE
BITTENCOURT(OAB: 14529/SC)

ADVOGADO JOANITA INES PAES(OAB:
34349/SC)

RECLAMANTE UNIÃO FEDERAL (PGFN)

RECLAMANTE MARILZA DOS PASSOS BRAGA
PIRES

ADVOGADO ELLEN CRISTINA CORSO
BUDZIAK(OAB: 23028/SC)

ADVOGADO CARLA GIANNE
BITTENCOURT(OAB: 14529/SC)

ADVOGADO JOANITA INES PAES(OAB:
34349/SC)

RECLAMANTE MARYTA HILLESHEIM PEREIRA

ADVOGADO CARLA GIANNE
BITTENCOURT(OAB: 14529/SC)

ADVOGADO ELLEN CRISTINA CORSO
BUDZIAK(OAB: 23028/SC)

ADVOGADO JOANITA INES PAES(OAB:
34349/SC)

RECLAMANTE ALEXANDRE GONCALVES

ADVOGADO ELLEN CRISTINA CORSO
BUDZIAK(OAB: 23028/SC)

ADVOGADO CARLA GIANNE
BITTENCOURT(OAB: 14529/SC)

ADVOGADO JOANITA INES PAES(OAB:
34349/SC)

RECLAMANTE DANIELY CLELIA DURAN RIBEIRO

ADVOGADO ELLEN CRISTINA CORSO
BUDZIAK(OAB: 23028/SC)

ADVOGADO CARLA GIANNE
BITTENCOURT(OAB: 14529/SC)

ADVOGADO JOANITA INES PAES(OAB:
34349/SC)

RECLAMANTE WALKYS CESAR DA COSTA
BERTOCCO

ADVOGADO JOANITA INES PAES(OAB:
34349/SC)

RECLAMANTE LAUDEMIR DE CAMPOS

ADVOGADO MARIO MULLER DE OLIVEIRA(OAB:
4663/SC)

ADVOGADO NILO KAWAY JUNIOR(OAB: 5234/SC)

ADVOGADO PRUDENTE JOSE SILVEIRA
MELLO(OAB: 4673/SC)

ADVOGADO SUSAN MARA ZILLI(OAB: 5517/SC)

ADVOGADO ROBERTO RAMOS SCHMIDT(OAB:
7449/SC)

ADVOGADO MAURICIO PEREIRA GOMES(OAB:
7414/SC)

RECLAMANTE ANA CRISTINA AMORIM CARNEIRO
DE BRIDA

RECLAMANTE JOSIANE SCHWEITZER

ADVOGADO PRUDENTE JOSE SILVEIRA
MELLO(OAB: 4673/SC)

ADVOGADO MARIO MULLER DE OLIVEIRA(OAB:
4663/SC)

ADVOGADO NILO KAWAY JUNIOR(OAB: 5234/SC)

ADVOGADO MAURICIO PEREIRA GOMES(OAB:
7414/SC)

ADVOGADO ROBERTO RAMOS SCHMIDT(OAB:
7449/SC)

RECLAMANTE VANDERLUCIA NATIVIDADE DA
SILVEIRA FERREIRA

RECLAMANTE EDUARDO DUARTE DUTRA

ADVOGADO FELIPE PASSOS BOPPRE(OAB:
18945/SC)

RECLAMANTE VANESSA DE FARIA

ADVOGADO OSNY CARMONA GARCIA(OAB:
3126/SC)

RECLAMANTE GLACI COUTINHO DE PAULA

ADVOGADO OTAVIO LUIZ FERNANDES(OAB:
4463/SC)

ADVOGADO ROBERTO RAMOS SCHMIDT(OAB:
7449/SC)

ADVOGADO MAURICIO PEREIRA GOMES(OAB:
7414/SC)

ADVOGADO PRUDENTE JOSE SILVEIRA
MELLO(OAB: 4673/SC)

ADVOGADO NILO KAWAY JUNIOR(OAB: 5234/SC)

RECLAMANTE LORENA ZAMBRANO XAVIER

ADVOGADO NILO KAWAY JUNIOR(OAB: 5234/SC)

ADVOGADO ROBERTO RAMOS SCHMIDT(OAB:
7449/SC)

ADVOGADO MAURICIO PEREIRA GOMES(OAB:
7414/SC)

ADVOGADO PRUDENTE JOSE SILVEIRA
MELLO(OAB: 4673/SC)

ADVOGADO MARIO MULLER DE OLIVEIRA(OAB:
4663/SC)

RECLAMANTE CLARISSE VOLPATO

ADVOGADO PRUDENTE JOSE SILVEIRA
MELLO(OAB: 4673/SC)

ADVOGADO MARIO MULLER DE OLIVEIRA(OAB:
4663/SC)
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ADVOGADO NILO KAWAY JUNIOR(OAB: 5234/SC)

ADVOGADO ROBERTO RAMOS SCHMIDT(OAB:
7449/SC)

ADVOGADO MAURICIO PEREIRA GOMES(OAB:
7414/SC)

RECLAMANTE TANIA REGINA MALTY SCHMITZ

ADVOGADO NILO KAWAY JUNIOR(OAB: 5234/SC)

ADVOGADO MAURICIO PEREIRA GOMES(OAB:
7414/SC)

ADVOGADO MARIO MULLER DE OLIVEIRA(OAB:
4663/SC)

ADVOGADO PRUDENTE JOSE SILVEIRA
MELLO(OAB: 4673/SC)

ADVOGADO ROBERTO RAMOS SCHMIDT(OAB:
7449/SC)

ADVOGADO ELLEN CRISTINA CORSO
BUDZIAK(OAB: 23028/SC)

ADVOGADO CARLA GIANNE
BITTENCOURT(OAB: 14529/SC)

ADVOGADO JOANITA INES PAES(OAB:
34349/SC)

RECLAMANTE ANSELMO HEIDRICH

ADVOGADO ELLEN CRISTINA CORSO
BUDZIAK(OAB: 23028/SC)

ADVOGADO CARLA GIANNE
BITTENCOURT(OAB: 14529/SC)

ADVOGADO JOANITA INES PAES(OAB:
34349/SC)

RECLAMANTE RAQUEL TELEMBERG CORDEIRO

ADVOGADO ELLEN CRISTINA CORSO
BUDZIAK(OAB: 23028/SC)

ADVOGADO CARLA GIANNE
BITTENCOURT(OAB: 14529/SC)

ADVOGADO JOANITA INES PAES(OAB:
34349/SC)

RECLAMANTE ADVALDO DE SOUZA FERRAZ

ADVOGADO ELLEN CRISTINA CORSO
BUDZIAK(OAB: 23028/SC)

ADVOGADO CARLA GIANNE
BITTENCOURT(OAB: 14529/SC)

ADVOGADO JOANITA INES PAES(OAB:
34349/SC)

RECLAMANTE REGINA APARECIDA ROSA
SALMORIA

ADVOGADO PRUDENTE JOSE SILVEIRA
MELLO(OAB: 4673/SC)

ADVOGADO MAURICIO PEREIRA GOMES(OAB:
7414/SC)

ADVOGADO MARIO MULLER DE OLIVEIRA(OAB:
4663/SC)

ADVOGADO NILO KAWAY JUNIOR(OAB: 5234/SC)

ADVOGADO ROBERTO RAMOS SCHMIDT(OAB:
7449/SC)

RECLAMANTE SILVIA MARIA DE MELO

ADVOGADO PRUDENTE JOSE SILVEIRA
MELLO(OAB: 4673/SC)

ADVOGADO MAURICIO PEREIRA GOMES(OAB:
7414/SC)

ADVOGADO MARIO MULLER DE OLIVEIRA(OAB:
4663/SC)

ADVOGADO NILO KAWAY JUNIOR(OAB: 5234/SC)

ADVOGADO ROBERTO RAMOS SCHMIDT(OAB:
7449/SC)

RECLAMANTE SILVANA DALLAGNOL

ADVOGADO NICANOR AZEVEDO DOS
SANTOS(OAB: 21024/SC)

RECLAMANTE MIGUEL ARCANJO LIMA VIEIRA

ADVOGADO MARIO MULLER DE OLIVEIRA(OAB:
4663/SC)

ADVOGADO MAURICIO PEREIRA GOMES(OAB:
7414/SC)

ADVOGADO NILO KAWAY JUNIOR(OAB: 5234/SC)

ADVOGADO ROBERTO RAMOS SCHMIDT(OAB:
7449/SC)

ADVOGADO PRUDENTE JOSE SILVEIRA
MELLO(OAB: 4673/SC)

RECLAMANTE ELOISA MARIA ZUCHI DE OLIVEIRA

ADVOGADO MARIO MULLER DE OLIVEIRA(OAB:
4663/SC)

ADVOGADO MAURICIO PEREIRA GOMES(OAB:
7414/SC)

ADVOGADO NILO KAWAY JUNIOR(OAB: 5234/SC)

ADVOGADO ROBERTO RAMOS SCHMIDT(OAB:
7449/SC)

ADVOGADO PRUDENTE JOSE SILVEIRA
MELLO(OAB: 4673/SC)

RECLAMANTE CELINDA MOSQUEDA HEIDEMANN

ADVOGADO FLAVIO COELHO(OAB: 12437/SC)

ADVOGADO PAULO ESIO SANTANA
JUNIOR(OAB: 11574/SC)

RECLAMANTE SIMONE ROSANGELA DA COSTA

ADVOGADO GRASIELA ILZA ROSA(OAB:
20653/SC)

RECLAMANTE CARLOS ALBERTO WENDT

ADVOGADO SUSAN MARA ZILLI(OAB: 5517/SC)

ADVOGADO MARIO MULLER DE OLIVEIRA(OAB:
4663/SC)

ADVOGADO ROBERTO RAMOS SCHMIDT(OAB:
7449/SC)

ADVOGADO MAURICIO PEREIRA GOMES(OAB:
7414/SC)

ADVOGADO JULIA MOREIRA SCHWANTES
ZAVARIZE(OAB: 25659/SC)

ADVOGADO PRUDENTE JOSE SILVEIRA
MELLO(OAB: 4673/SC)

ADVOGADO NILO KAWAY JUNIOR(OAB: 5234/SC)

ADVOGADO GUSTAVO GARBELINI
WISCHNESKI(OAB: 30206/SC)

RECLAMADO COLEGIO BARDDAL LTDA - ME

ADVOGADO RODRIGO CUNHA MARTINS(OAB:
22132/SC)

ADVOGADO JERSON FREDERICO
SEEMUND(OAB: 10752/SC)

ADVOGADO MARCELO OLIVEIRA DA SILVA(OAB:
10402/SC)

TERCEIRO
INTERESSADO

SOCIEDADE ADMINISTRADORA E
GESTAO PATRIMONIAL LTDA.

ADVOGADO DEMETRIUS ABRAO BIGARAN(OAB:
389554/SP)

ADVOGADO LUCIMARA LOPES DA SILVA(OAB:
481352/SP)

TERCEIRO
INTERESSADO

UNIESP S.A

ADVOGADO THAIS CAMARGO MARIANO(OAB:
300010/SP)

ADVOGADO TATIANI DOMINGOS DE
OLIVEIRA(OAB: 275955/SP)

ADVOGADO LUCIMARA LOPES DA SILVA(OAB:
481352/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - WALKYS CESAR DA COSTA BERTOCCO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Código para aferir autenticidade deste caderno: 213499



3960/2024 Tribunal Regional do Trabalho da 12ª Região 372
Data da Disponibilização: Segunda-feira, 29 de Abril de 2024

Processo: 0808600-67.2006.5.12.0014 - Processo PJe-JT

Classe: Ação Trabalhista - Rito Ordinário

Autor: CARLOS ALBERTO WENDT e outros (55)

Réu: COLEGIO BARDDAL LTDA - ME

Destinatário:

Fica(m) V.Sª(s) intimado(s) a tomar ciência e manifestar-se acerca

dos resultados das pesquisas realizadas nos convênios requeridos,

no prazo de 05 dias.

Este Juízo adverte que a partir de 1º de março de 2024 é

obrigatório o cadastro de pessoas jurídicas de direito privado

no Domicílio Judicial Eletrônico para recebimento de citações e

intimações de parte sem advogado habilitado no PJe. Faça o

seu cadastro (https://domicilio-eletronico.pdpj.jus.br/).

FLORIANOPOLIS/SC, 29 de abril de 2024.

MOISES DE OLIVEIRA MACHADO

Assessor

Processo Nº ATOrd-0808600-67.2006.5.12.0014
RECLAMANTE MIRIAN TAVARES PIRATH

ADVOGADO PRUDENTE JOSE SILVEIRA
MELLO(OAB: 4673/SC)

ADVOGADO NILO KAWAY JUNIOR(OAB: 5234/SC)

ADVOGADO MAURICIO PEREIRA GOMES(OAB:
7414/SC)

ADVOGADO ROBERTO RAMOS SCHMIDT(OAB:
7449/SC)

ADVOGADO MARIO MULLER DE OLIVEIRA(OAB:
4663/SC)

RECLAMANTE LILIAN BANDEIRA

ADVOGADO CARLA GIANNE
BITTENCOURT(OAB: 14529/SC)

ADVOGADO ELLEN CRISTINA CORSO
BUDZIAK(OAB: 23028/SC)

ADVOGADO JOANITA INES PAES(OAB:
34349/SC)

RECLAMANTE ANDREA BRANDAO LAPA

ADVOGADO ELLEN CRISTINA CORSO
BUDZIAK(OAB: 23028/SC)

ADVOGADO CARLA GIANNE
BITTENCOURT(OAB: 14529/SC)

ADVOGADO JOANITA INES PAES(OAB:
34349/SC)

RECLAMANTE PATRICIA GERENT PETRY

RECLAMANTE IARA MARIA SARMENTO PIRES
SILVA

ADVOGADO PRUDENTE JOSE SILVEIRA
MELLO(OAB: 4673/SC)

ADVOGADO NILO KAWAY JUNIOR(OAB: 5234/SC)

ADVOGADO MAURICIO PEREIRA GOMES(OAB:
7414/SC)

ADVOGADO ROBERTO RAMOS SCHMIDT(OAB:
7449/SC)

ADVOGADO MARIO MULLER DE OLIVEIRA(OAB:
4663/SC)

RECLAMANTE CLAUDIA REGINA SILVA BERTO

ADVOGADO PRUDENTE JOSE SILVEIRA
MELLO(OAB: 4673/SC)

ADVOGADO NILO KAWAY JUNIOR(OAB: 5234/SC)

ADVOGADO MAURICIO PEREIRA GOMES(OAB:
7414/SC)

ADVOGADO ROBERTO RAMOS SCHMIDT(OAB:
7449/SC)

ADVOGADO MARIO MULLER DE OLIVEIRA(OAB:
4663/SC)

RECLAMANTE JANIS JOPLIN CONCEICAO

ADVOGADO PRUDENTE JOSE SILVEIRA
MELLO(OAB: 4673/SC)

ADVOGADO NILO KAWAY JUNIOR(OAB: 5234/SC)

ADVOGADO MAURICIO PEREIRA GOMES(OAB:
7414/SC)

ADVOGADO ROBERTO RAMOS SCHMIDT(OAB:
7449/SC)

ADVOGADO MARIO MULLER DE OLIVEIRA(OAB:
4663/SC)

RECLAMANTE MARIA HELENA SCHMIDT

ADVOGADO PRUDENTE JOSE SILVEIRA
MELLO(OAB: 4673/SC)

ADVOGADO NILO KAWAY JUNIOR(OAB: 5234/SC)

ADVOGADO MAURICIO PEREIRA GOMES(OAB:
7414/SC)

ADVOGADO ROBERTO RAMOS SCHMIDT(OAB:
7449/SC)

ADVOGADO MARIO MULLER DE OLIVEIRA(OAB:
4663/SC)

RECLAMANTE GILCE MARIA MONTEIRO ALVES

ADVOGADO PRUDENTE JOSE SILVEIRA
MELLO(OAB: 4673/SC)

ADVOGADO NILO KAWAY JUNIOR(OAB: 5234/SC)

ADVOGADO MAURICIO PEREIRA GOMES(OAB:
7414/SC)

ADVOGADO ROBERTO RAMOS SCHMIDT(OAB:
7449/SC)

ADVOGADO MARIO MULLER DE OLIVEIRA(OAB:
4663/SC)

RECLAMANTE MARIA LUISA RIBEIRO ANDRADE

ADVOGADO PRUDENTE JOSE SILVEIRA
MELLO(OAB: 4673/SC)

ADVOGADO MAURICIO PEREIRA GOMES(OAB:
7414/SC)

ADVOGADO MARIO MULLER DE OLIVEIRA(OAB:
4663/SC)

ADVOGADO NILO KAWAY JUNIOR(OAB: 5234/SC)

ADVOGADO ROBERTO RAMOS SCHMIDT(OAB:
7449/SC)

RECLAMANTE MARCIA EUGENIA CARDOSO

ADVOGADO PRUDENTE JOSE SILVEIRA
MELLO(OAB: 4673/SC)

ADVOGADO MAURICIO PEREIRA GOMES(OAB:
7414/SC)

ADVOGADO MARIO MULLER DE OLIVEIRA(OAB:
4663/SC)

ADVOGADO NILO KAWAY JUNIOR(OAB: 5234/SC)

ADVOGADO ROBERTO RAMOS SCHMIDT(OAB:
7449/SC)

RECLAMANTE JOSE CARLOS DE MATTOS

ADVOGADO VANDERLEI ANTONIO DE MATTOS
JUNIOR(OAB: 15766/SC)

ADVOGADO LINO JOAO VIEIRA JUNIOR(OAB:
5525/SC)

RECLAMANTE MARCELO NASCIMENTO POMAR

ADVOGADO PRUDENTE JOSE SILVEIRA
MELLO(OAB: 4673/SC)

ADVOGADO NILO KAWAY JUNIOR(OAB: 5234/SC)

ADVOGADO MAURICIO PEREIRA GOMES(OAB:
7414/SC)

ADVOGADO ROBERTO RAMOS SCHMIDT(OAB:
7449/SC)
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ADVOGADO MARIO MULLER DE OLIVEIRA(OAB:
4663/SC)

RECLAMANTE YONG RICHILER CUSTODIO

ADVOGADO PRUDENTE JOSE SILVEIRA
MELLO(OAB: 4673/SC)

ADVOGADO MAURICIO PEREIRA GOMES(OAB:
7414/SC)

ADVOGADO MARIO MULLER DE OLIVEIRA(OAB:
4663/SC)

ADVOGADO NILO KAWAY JUNIOR(OAB: 5234/SC)

ADVOGADO ROBERTO RAMOS SCHMIDT(OAB:
7449/SC)

RECLAMANTE LUCIANA BAZILICIA TURNES

ADVOGADO NILO KAWAY JUNIOR(OAB: 5234/SC)

ADVOGADO MAURICIO PEREIRA GOMES(OAB:
7414/SC)

ADVOGADO MARIO MULLER DE OLIVEIRA(OAB:
4663/SC)

ADVOGADO ROBERTO RAMOS SCHMIDT(OAB:
7449/SC)

ADVOGADO PRUDENTE JOSE SILVEIRA
MELLO(OAB: 4673/SC)

RECLAMANTE JULIANA FRANCISCO DE
MEDEIROS

ADVOGADO ELLEN CRISTINA CORSO
BUDZIAK(OAB: 23028/SC)

ADVOGADO CARLA GIANNE
BITTENCOURT(OAB: 14529/SC)

ADVOGADO JOANITA INES PAES(OAB:
34349/SC)

RECLAMANTE MARCELO BRAZ VIEIRA

ADVOGADO PRUDENTE JOSE SILVEIRA
MELLO(OAB: 4673/SC)

ADVOGADO MAURICIO PEREIRA GOMES(OAB:
7414/SC)

ADVOGADO MARIO MULLER DE OLIVEIRA(OAB:
4663/SC)

ADVOGADO NILO KAWAY JUNIOR(OAB: 5234/SC)

ADVOGADO ROBERTO RAMOS SCHMIDT(OAB:
7449/SC)

RECLAMANTE DANIELLA DUTRA

ADVOGADO ELLEN CRISTINA CORSO
BUDZIAK(OAB: 23028/SC)

ADVOGADO CARLA GIANNE
BITTENCOURT(OAB: 14529/SC)

ADVOGADO JOANITA INES PAES(OAB:
34349/SC)

RECLAMANTE ANTONIO SADI RODRIGUES

ADVOGADO ELLEN CRISTINA CORSO
BUDZIAK(OAB: 23028/SC)

ADVOGADO CARLA GIANNE
BITTENCOURT(OAB: 14529/SC)

ADVOGADO JOANITA INES PAES(OAB:
34349/SC)

RECLAMANTE MARINEIDE BRAGA GOES

ADVOGADO CARLA GIANNE
BITTENCOURT(OAB: 14529/SC)

ADVOGADO ELLEN CRISTINA CORSO
BUDZIAK(OAB: 23028/SC)

ADVOGADO JOANITA INES PAES(OAB:
34349/SC)

RECLAMANTE MARCELA MAFRA

ADVOGADO ELLEN CRISTINA CORSO
BUDZIAK(OAB: 23028/SC)

ADVOGADO CARLA GIANNE
BITTENCOURT(OAB: 14529/SC)

RECLAMANTE RAQUEL LEAL

ADVOGADO CHRISTIAN LUNARDI FAVERO(OAB:
14744/SC)

ADVOGADO RICARDO GONCALVES LEAO(OAB:
15319/SC)

ADVOGADO DANIEL DE LUCA(OAB: 15340/SC)

RECLAMANTE VIVIEN AGUIAR E SILVA

ADVOGADO CARLA GIANNE
BITTENCOURT(OAB: 14529/SC)

ADVOGADO ELLEN CRISTINA CORSO
BUDZIAK(OAB: 23028/SC)

ADVOGADO JOANITA INES PAES(OAB:
34349/SC)

RECLAMANTE ANDREIA VIEIRA DA SILVA COELHO

ADVOGADO ELLEN CRISTINA CORSO
BUDZIAK(OAB: 23028/SC)

ADVOGADO CARLA GIANNE
BITTENCOURT(OAB: 14529/SC)

ADVOGADO JOANITA INES PAES(OAB:
34349/SC)

RECLAMANTE JUCARA APARECIDA DA SILVA

ADVOGADO CARLA GIANNE
BITTENCOURT(OAB: 14529/SC)

ADVOGADO ELLEN CRISTINA CORSO
BUDZIAK(OAB: 23028/SC)

ADVOGADO JOANITA INES PAES(OAB:
34349/SC)

RECLAMANTE JOSE MARCOS TESCH

ADVOGADO CARLA GIANNE
BITTENCOURT(OAB: 14529/SC)

ADVOGADO ELLEN CRISTINA CORSO
BUDZIAK(OAB: 23028/SC)

ADVOGADO JOANITA INES PAES(OAB:
34349/SC)

RECLAMANTE JOSEANE COELHO HOFFMANN

ADVOGADO RICARDO BRANDT
NASCHENWENG(OAB: 10344/SC)

ADVOGADO DEIVISSON ASSIS PERERA(OAB:
15457/SC)

ADVOGADO DENISSANDRO PERERA(OAB:
11184/SC)

RECLAMANTE SERGIO PAGANI DE ABREU

ADVOGADO ELLEN CRISTINA CORSO
BUDZIAK(OAB: 23028/SC)

ADVOGADO CARLA GIANNE
BITTENCOURT(OAB: 14529/SC)

RECLAMANTE LUCIANO ROSA

ADVOGADO CARLA GIANNE
BITTENCOURT(OAB: 14529/SC)

ADVOGADO JOANITA INES PAES(OAB:
34349/SC)

RECLAMANTE UNIÃO FEDERAL (PGFN)

RECLAMANTE MARILZA DOS PASSOS BRAGA
PIRES

ADVOGADO ELLEN CRISTINA CORSO
BUDZIAK(OAB: 23028/SC)

ADVOGADO CARLA GIANNE
BITTENCOURT(OAB: 14529/SC)

ADVOGADO JOANITA INES PAES(OAB:
34349/SC)

RECLAMANTE MARYTA HILLESHEIM PEREIRA

ADVOGADO CARLA GIANNE
BITTENCOURT(OAB: 14529/SC)

ADVOGADO ELLEN CRISTINA CORSO
BUDZIAK(OAB: 23028/SC)

ADVOGADO JOANITA INES PAES(OAB:
34349/SC)

RECLAMANTE ALEXANDRE GONCALVES

ADVOGADO ELLEN CRISTINA CORSO
BUDZIAK(OAB: 23028/SC)

ADVOGADO CARLA GIANNE
BITTENCOURT(OAB: 14529/SC)

ADVOGADO JOANITA INES PAES(OAB:
34349/SC)

RECLAMANTE DANIELY CLELIA DURAN RIBEIRO

ADVOGADO ELLEN CRISTINA CORSO
BUDZIAK(OAB: 23028/SC)
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ADVOGADO CARLA GIANNE
BITTENCOURT(OAB: 14529/SC)

ADVOGADO JOANITA INES PAES(OAB:
34349/SC)

RECLAMANTE WALKYS CESAR DA COSTA
BERTOCCO

ADVOGADO JOANITA INES PAES(OAB:
34349/SC)

RECLAMANTE LAUDEMIR DE CAMPOS

ADVOGADO MARIO MULLER DE OLIVEIRA(OAB:
4663/SC)

ADVOGADO NILO KAWAY JUNIOR(OAB: 5234/SC)

ADVOGADO PRUDENTE JOSE SILVEIRA
MELLO(OAB: 4673/SC)

ADVOGADO SUSAN MARA ZILLI(OAB: 5517/SC)

ADVOGADO ROBERTO RAMOS SCHMIDT(OAB:
7449/SC)

ADVOGADO MAURICIO PEREIRA GOMES(OAB:
7414/SC)

RECLAMANTE ANA CRISTINA AMORIM CARNEIRO
DE BRIDA

RECLAMANTE JOSIANE SCHWEITZER

ADVOGADO PRUDENTE JOSE SILVEIRA
MELLO(OAB: 4673/SC)

ADVOGADO MARIO MULLER DE OLIVEIRA(OAB:
4663/SC)

ADVOGADO NILO KAWAY JUNIOR(OAB: 5234/SC)

ADVOGADO MAURICIO PEREIRA GOMES(OAB:
7414/SC)

ADVOGADO ROBERTO RAMOS SCHMIDT(OAB:
7449/SC)

RECLAMANTE VANDERLUCIA NATIVIDADE DA
SILVEIRA FERREIRA

RECLAMANTE EDUARDO DUARTE DUTRA

ADVOGADO FELIPE PASSOS BOPPRE(OAB:
18945/SC)

RECLAMANTE VANESSA DE FARIA

ADVOGADO OSNY CARMONA GARCIA(OAB:
3126/SC)

RECLAMANTE GLACI COUTINHO DE PAULA

ADVOGADO OTAVIO LUIZ FERNANDES(OAB:
4463/SC)

ADVOGADO ROBERTO RAMOS SCHMIDT(OAB:
7449/SC)

ADVOGADO MAURICIO PEREIRA GOMES(OAB:
7414/SC)

ADVOGADO PRUDENTE JOSE SILVEIRA
MELLO(OAB: 4673/SC)

ADVOGADO NILO KAWAY JUNIOR(OAB: 5234/SC)

RECLAMANTE LORENA ZAMBRANO XAVIER

ADVOGADO NILO KAWAY JUNIOR(OAB: 5234/SC)

ADVOGADO ROBERTO RAMOS SCHMIDT(OAB:
7449/SC)

ADVOGADO MAURICIO PEREIRA GOMES(OAB:
7414/SC)

ADVOGADO PRUDENTE JOSE SILVEIRA
MELLO(OAB: 4673/SC)

ADVOGADO MARIO MULLER DE OLIVEIRA(OAB:
4663/SC)

RECLAMANTE CLARISSE VOLPATO

ADVOGADO PRUDENTE JOSE SILVEIRA
MELLO(OAB: 4673/SC)

ADVOGADO MARIO MULLER DE OLIVEIRA(OAB:
4663/SC)

ADVOGADO NILO KAWAY JUNIOR(OAB: 5234/SC)

ADVOGADO ROBERTO RAMOS SCHMIDT(OAB:
7449/SC)

ADVOGADO MAURICIO PEREIRA GOMES(OAB:
7414/SC)

RECLAMANTE TANIA REGINA MALTY SCHMITZ

ADVOGADO NILO KAWAY JUNIOR(OAB: 5234/SC)

ADVOGADO MAURICIO PEREIRA GOMES(OAB:
7414/SC)

ADVOGADO MARIO MULLER DE OLIVEIRA(OAB:
4663/SC)

ADVOGADO PRUDENTE JOSE SILVEIRA
MELLO(OAB: 4673/SC)

ADVOGADO ROBERTO RAMOS SCHMIDT(OAB:
7449/SC)

ADVOGADO ELLEN CRISTINA CORSO
BUDZIAK(OAB: 23028/SC)

ADVOGADO CARLA GIANNE
BITTENCOURT(OAB: 14529/SC)

ADVOGADO JOANITA INES PAES(OAB:
34349/SC)

RECLAMANTE ANSELMO HEIDRICH

ADVOGADO ELLEN CRISTINA CORSO
BUDZIAK(OAB: 23028/SC)

ADVOGADO CARLA GIANNE
BITTENCOURT(OAB: 14529/SC)

ADVOGADO JOANITA INES PAES(OAB:
34349/SC)

RECLAMANTE RAQUEL TELEMBERG CORDEIRO

ADVOGADO ELLEN CRISTINA CORSO
BUDZIAK(OAB: 23028/SC)

ADVOGADO CARLA GIANNE
BITTENCOURT(OAB: 14529/SC)

ADVOGADO JOANITA INES PAES(OAB:
34349/SC)

RECLAMANTE ADVALDO DE SOUZA FERRAZ

ADVOGADO ELLEN CRISTINA CORSO
BUDZIAK(OAB: 23028/SC)

ADVOGADO CARLA GIANNE
BITTENCOURT(OAB: 14529/SC)

ADVOGADO JOANITA INES PAES(OAB:
34349/SC)

RECLAMANTE REGINA APARECIDA ROSA
SALMORIA

ADVOGADO PRUDENTE JOSE SILVEIRA
MELLO(OAB: 4673/SC)

ADVOGADO MAURICIO PEREIRA GOMES(OAB:
7414/SC)

ADVOGADO MARIO MULLER DE OLIVEIRA(OAB:
4663/SC)

ADVOGADO NILO KAWAY JUNIOR(OAB: 5234/SC)

ADVOGADO ROBERTO RAMOS SCHMIDT(OAB:
7449/SC)

RECLAMANTE SILVIA MARIA DE MELO

ADVOGADO PRUDENTE JOSE SILVEIRA
MELLO(OAB: 4673/SC)

ADVOGADO MAURICIO PEREIRA GOMES(OAB:
7414/SC)

ADVOGADO MARIO MULLER DE OLIVEIRA(OAB:
4663/SC)

ADVOGADO NILO KAWAY JUNIOR(OAB: 5234/SC)

ADVOGADO ROBERTO RAMOS SCHMIDT(OAB:
7449/SC)

RECLAMANTE SILVANA DALLAGNOL

ADVOGADO NICANOR AZEVEDO DOS
SANTOS(OAB: 21024/SC)

RECLAMANTE MIGUEL ARCANJO LIMA VIEIRA

ADVOGADO MARIO MULLER DE OLIVEIRA(OAB:
4663/SC)

ADVOGADO MAURICIO PEREIRA GOMES(OAB:
7414/SC)

ADVOGADO NILO KAWAY JUNIOR(OAB: 5234/SC)

ADVOGADO ROBERTO RAMOS SCHMIDT(OAB:
7449/SC)

ADVOGADO PRUDENTE JOSE SILVEIRA
MELLO(OAB: 4673/SC)

RECLAMANTE ELOISA MARIA ZUCHI DE OLIVEIRA

ADVOGADO MARIO MULLER DE OLIVEIRA(OAB:
4663/SC)

Código para aferir autenticidade deste caderno: 213499
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ADVOGADO MAURICIO PEREIRA GOMES(OAB:
7414/SC)

ADVOGADO NILO KAWAY JUNIOR(OAB: 5234/SC)

ADVOGADO ROBERTO RAMOS SCHMIDT(OAB:
7449/SC)

ADVOGADO PRUDENTE JOSE SILVEIRA
MELLO(OAB: 4673/SC)

RECLAMANTE CELINDA MOSQUEDA HEIDEMANN

ADVOGADO FLAVIO COELHO(OAB: 12437/SC)

ADVOGADO PAULO ESIO SANTANA
JUNIOR(OAB: 11574/SC)

RECLAMANTE SIMONE ROSANGELA DA COSTA

ADVOGADO GRASIELA ILZA ROSA(OAB:
20653/SC)

RECLAMANTE CARLOS ALBERTO WENDT

ADVOGADO SUSAN MARA ZILLI(OAB: 5517/SC)

ADVOGADO MARIO MULLER DE OLIVEIRA(OAB:
4663/SC)

ADVOGADO ROBERTO RAMOS SCHMIDT(OAB:
7449/SC)

ADVOGADO MAURICIO PEREIRA GOMES(OAB:
7414/SC)

ADVOGADO JULIA MOREIRA SCHWANTES
ZAVARIZE(OAB: 25659/SC)

ADVOGADO PRUDENTE JOSE SILVEIRA
MELLO(OAB: 4673/SC)

ADVOGADO NILO KAWAY JUNIOR(OAB: 5234/SC)

ADVOGADO GUSTAVO GARBELINI
WISCHNESKI(OAB: 30206/SC)

RECLAMADO COLEGIO BARDDAL LTDA - ME

ADVOGADO RODRIGO CUNHA MARTINS(OAB:
22132/SC)

ADVOGADO JERSON FREDERICO
SEEMUND(OAB: 10752/SC)

ADVOGADO MARCELO OLIVEIRA DA SILVA(OAB:
10402/SC)

TERCEIRO
INTERESSADO

SOCIEDADE ADMINISTRADORA E
GESTAO PATRIMONIAL LTDA.

ADVOGADO DEMETRIUS ABRAO BIGARAN(OAB:
389554/SP)

ADVOGADO LUCIMARA LOPES DA SILVA(OAB:
481352/SP)

TERCEIRO
INTERESSADO

UNIESP S.A

ADVOGADO THAIS CAMARGO MARIANO(OAB:
300010/SP)

ADVOGADO TATIANI DOMINGOS DE
OLIVEIRA(OAB: 275955/SP)

ADVOGADO LUCIMARA LOPES DA SILVA(OAB:
481352/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - DANIELY CLELIA DURAN RIBEIRO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Processo: 0808600-67.2006.5.12.0014 - Processo PJe-JT

Classe: Ação Trabalhista - Rito Ordinário

Autor: CARLOS ALBERTO WENDT e outros (55)

Réu: COLEGIO BARDDAL LTDA - ME

Destinatário:

Fica(m) V.Sª(s) intimado(s) a tomar ciência e manifestar-se acerca

dos resultados das pesquisas realizadas nos convênios requeridos,

no prazo de 05 dias.

Este Juízo adverte que a partir de 1º de março de 2024 é

obrigatório o cadastro de pessoas jurídicas de direito privado

no Domicílio Judicial Eletrônico para recebimento de citações e

intimações de parte sem advogado habilitado no PJe. Faça o

seu cadastro (https://domicilio-eletronico.pdpj.jus.br/).

FLORIANOPOLIS/SC, 29 de abril de 2024.

MOISES DE OLIVEIRA MACHADO

Assessor

Processo Nº ATOrd-0808600-67.2006.5.12.0014
RECLAMANTE MIRIAN TAVARES PIRATH

ADVOGADO PRUDENTE JOSE SILVEIRA
MELLO(OAB: 4673/SC)

ADVOGADO NILO KAWAY JUNIOR(OAB: 5234/SC)

ADVOGADO MAURICIO PEREIRA GOMES(OAB:
7414/SC)

ADVOGADO ROBERTO RAMOS SCHMIDT(OAB:
7449/SC)

ADVOGADO MARIO MULLER DE OLIVEIRA(OAB:
4663/SC)

RECLAMANTE LILIAN BANDEIRA

ADVOGADO CARLA GIANNE
BITTENCOURT(OAB: 14529/SC)

ADVOGADO ELLEN CRISTINA CORSO
BUDZIAK(OAB: 23028/SC)

ADVOGADO JOANITA INES PAES(OAB:
34349/SC)

RECLAMANTE ANDREA BRANDAO LAPA

ADVOGADO ELLEN CRISTINA CORSO
BUDZIAK(OAB: 23028/SC)

ADVOGADO CARLA GIANNE
BITTENCOURT(OAB: 14529/SC)

ADVOGADO JOANITA INES PAES(OAB:
34349/SC)

RECLAMANTE PATRICIA GERENT PETRY

RECLAMANTE IARA MARIA SARMENTO PIRES
SILVA

ADVOGADO PRUDENTE JOSE SILVEIRA
MELLO(OAB: 4673/SC)

ADVOGADO NILO KAWAY JUNIOR(OAB: 5234/SC)

ADVOGADO MAURICIO PEREIRA GOMES(OAB:
7414/SC)

ADVOGADO ROBERTO RAMOS SCHMIDT(OAB:
7449/SC)

ADVOGADO MARIO MULLER DE OLIVEIRA(OAB:
4663/SC)

RECLAMANTE CLAUDIA REGINA SILVA BERTO

ADVOGADO PRUDENTE JOSE SILVEIRA
MELLO(OAB: 4673/SC)

ADVOGADO NILO KAWAY JUNIOR(OAB: 5234/SC)

ADVOGADO MAURICIO PEREIRA GOMES(OAB:
7414/SC)

ADVOGADO ROBERTO RAMOS SCHMIDT(OAB:
7449/SC)

ADVOGADO MARIO MULLER DE OLIVEIRA(OAB:
4663/SC)
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RECLAMANTE JANIS JOPLIN CONCEICAO

ADVOGADO PRUDENTE JOSE SILVEIRA
MELLO(OAB: 4673/SC)

ADVOGADO NILO KAWAY JUNIOR(OAB: 5234/SC)

ADVOGADO MAURICIO PEREIRA GOMES(OAB:
7414/SC)

ADVOGADO ROBERTO RAMOS SCHMIDT(OAB:
7449/SC)

ADVOGADO MARIO MULLER DE OLIVEIRA(OAB:
4663/SC)

RECLAMANTE MARIA HELENA SCHMIDT

ADVOGADO PRUDENTE JOSE SILVEIRA
MELLO(OAB: 4673/SC)

ADVOGADO NILO KAWAY JUNIOR(OAB: 5234/SC)

ADVOGADO MAURICIO PEREIRA GOMES(OAB:
7414/SC)

ADVOGADO ROBERTO RAMOS SCHMIDT(OAB:
7449/SC)

ADVOGADO MARIO MULLER DE OLIVEIRA(OAB:
4663/SC)

RECLAMANTE GILCE MARIA MONTEIRO ALVES

ADVOGADO PRUDENTE JOSE SILVEIRA
MELLO(OAB: 4673/SC)

ADVOGADO NILO KAWAY JUNIOR(OAB: 5234/SC)

ADVOGADO MAURICIO PEREIRA GOMES(OAB:
7414/SC)

ADVOGADO ROBERTO RAMOS SCHMIDT(OAB:
7449/SC)

ADVOGADO MARIO MULLER DE OLIVEIRA(OAB:
4663/SC)

RECLAMANTE MARIA LUISA RIBEIRO ANDRADE

ADVOGADO PRUDENTE JOSE SILVEIRA
MELLO(OAB: 4673/SC)

ADVOGADO MAURICIO PEREIRA GOMES(OAB:
7414/SC)

ADVOGADO MARIO MULLER DE OLIVEIRA(OAB:
4663/SC)

ADVOGADO NILO KAWAY JUNIOR(OAB: 5234/SC)

ADVOGADO ROBERTO RAMOS SCHMIDT(OAB:
7449/SC)

RECLAMANTE MARCIA EUGENIA CARDOSO

ADVOGADO PRUDENTE JOSE SILVEIRA
MELLO(OAB: 4673/SC)

ADVOGADO MAURICIO PEREIRA GOMES(OAB:
7414/SC)

ADVOGADO MARIO MULLER DE OLIVEIRA(OAB:
4663/SC)

ADVOGADO NILO KAWAY JUNIOR(OAB: 5234/SC)

ADVOGADO ROBERTO RAMOS SCHMIDT(OAB:
7449/SC)

RECLAMANTE JOSE CARLOS DE MATTOS

ADVOGADO VANDERLEI ANTONIO DE MATTOS
JUNIOR(OAB: 15766/SC)

ADVOGADO LINO JOAO VIEIRA JUNIOR(OAB:
5525/SC)

RECLAMANTE MARCELO NASCIMENTO POMAR

ADVOGADO PRUDENTE JOSE SILVEIRA
MELLO(OAB: 4673/SC)

ADVOGADO NILO KAWAY JUNIOR(OAB: 5234/SC)

ADVOGADO MAURICIO PEREIRA GOMES(OAB:
7414/SC)

ADVOGADO ROBERTO RAMOS SCHMIDT(OAB:
7449/SC)

ADVOGADO MARIO MULLER DE OLIVEIRA(OAB:
4663/SC)

RECLAMANTE YONG RICHILER CUSTODIO

ADVOGADO PRUDENTE JOSE SILVEIRA
MELLO(OAB: 4673/SC)

ADVOGADO MAURICIO PEREIRA GOMES(OAB:
7414/SC)

ADVOGADO MARIO MULLER DE OLIVEIRA(OAB:
4663/SC)

ADVOGADO NILO KAWAY JUNIOR(OAB: 5234/SC)

ADVOGADO ROBERTO RAMOS SCHMIDT(OAB:
7449/SC)

RECLAMANTE LUCIANA BAZILICIA TURNES

ADVOGADO NILO KAWAY JUNIOR(OAB: 5234/SC)

ADVOGADO MAURICIO PEREIRA GOMES(OAB:
7414/SC)

ADVOGADO MARIO MULLER DE OLIVEIRA(OAB:
4663/SC)

ADVOGADO ROBERTO RAMOS SCHMIDT(OAB:
7449/SC)

ADVOGADO PRUDENTE JOSE SILVEIRA
MELLO(OAB: 4673/SC)

RECLAMANTE JULIANA FRANCISCO DE
MEDEIROS

ADVOGADO ELLEN CRISTINA CORSO
BUDZIAK(OAB: 23028/SC)

ADVOGADO CARLA GIANNE
BITTENCOURT(OAB: 14529/SC)

ADVOGADO JOANITA INES PAES(OAB:
34349/SC)

RECLAMANTE MARCELO BRAZ VIEIRA

ADVOGADO PRUDENTE JOSE SILVEIRA
MELLO(OAB: 4673/SC)

ADVOGADO MAURICIO PEREIRA GOMES(OAB:
7414/SC)

ADVOGADO MARIO MULLER DE OLIVEIRA(OAB:
4663/SC)

ADVOGADO NILO KAWAY JUNIOR(OAB: 5234/SC)

ADVOGADO ROBERTO RAMOS SCHMIDT(OAB:
7449/SC)

RECLAMANTE DANIELLA DUTRA

ADVOGADO ELLEN CRISTINA CORSO
BUDZIAK(OAB: 23028/SC)

ADVOGADO CARLA GIANNE
BITTENCOURT(OAB: 14529/SC)

ADVOGADO JOANITA INES PAES(OAB:
34349/SC)

RECLAMANTE ANTONIO SADI RODRIGUES

ADVOGADO ELLEN CRISTINA CORSO
BUDZIAK(OAB: 23028/SC)

ADVOGADO CARLA GIANNE
BITTENCOURT(OAB: 14529/SC)

ADVOGADO JOANITA INES PAES(OAB:
34349/SC)

RECLAMANTE MARINEIDE BRAGA GOES

ADVOGADO CARLA GIANNE
BITTENCOURT(OAB: 14529/SC)

ADVOGADO ELLEN CRISTINA CORSO
BUDZIAK(OAB: 23028/SC)

ADVOGADO JOANITA INES PAES(OAB:
34349/SC)

RECLAMANTE MARCELA MAFRA

ADVOGADO ELLEN CRISTINA CORSO
BUDZIAK(OAB: 23028/SC)

ADVOGADO CARLA GIANNE
BITTENCOURT(OAB: 14529/SC)

RECLAMANTE RAQUEL LEAL

ADVOGADO CHRISTIAN LUNARDI FAVERO(OAB:
14744/SC)

ADVOGADO RICARDO GONCALVES LEAO(OAB:
15319/SC)

ADVOGADO DANIEL DE LUCA(OAB: 15340/SC)

RECLAMANTE VIVIEN AGUIAR E SILVA

ADVOGADO CARLA GIANNE
BITTENCOURT(OAB: 14529/SC)

ADVOGADO ELLEN CRISTINA CORSO
BUDZIAK(OAB: 23028/SC)

ADVOGADO JOANITA INES PAES(OAB:
34349/SC)
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RECLAMANTE ANDREIA VIEIRA DA SILVA COELHO

ADVOGADO ELLEN CRISTINA CORSO
BUDZIAK(OAB: 23028/SC)

ADVOGADO CARLA GIANNE
BITTENCOURT(OAB: 14529/SC)

ADVOGADO JOANITA INES PAES(OAB:
34349/SC)

RECLAMANTE JUCARA APARECIDA DA SILVA

ADVOGADO CARLA GIANNE
BITTENCOURT(OAB: 14529/SC)

ADVOGADO ELLEN CRISTINA CORSO
BUDZIAK(OAB: 23028/SC)

ADVOGADO JOANITA INES PAES(OAB:
34349/SC)

RECLAMANTE JOSE MARCOS TESCH

ADVOGADO CARLA GIANNE
BITTENCOURT(OAB: 14529/SC)

ADVOGADO ELLEN CRISTINA CORSO
BUDZIAK(OAB: 23028/SC)

ADVOGADO JOANITA INES PAES(OAB:
34349/SC)

RECLAMANTE JOSEANE COELHO HOFFMANN

ADVOGADO RICARDO BRANDT
NASCHENWENG(OAB: 10344/SC)

ADVOGADO DEIVISSON ASSIS PERERA(OAB:
15457/SC)

ADVOGADO DENISSANDRO PERERA(OAB:
11184/SC)

RECLAMANTE SERGIO PAGANI DE ABREU

ADVOGADO ELLEN CRISTINA CORSO
BUDZIAK(OAB: 23028/SC)

ADVOGADO CARLA GIANNE
BITTENCOURT(OAB: 14529/SC)

RECLAMANTE LUCIANO ROSA

ADVOGADO CARLA GIANNE
BITTENCOURT(OAB: 14529/SC)

ADVOGADO JOANITA INES PAES(OAB:
34349/SC)

RECLAMANTE UNIÃO FEDERAL (PGFN)

RECLAMANTE MARILZA DOS PASSOS BRAGA
PIRES

ADVOGADO ELLEN CRISTINA CORSO
BUDZIAK(OAB: 23028/SC)

ADVOGADO CARLA GIANNE
BITTENCOURT(OAB: 14529/SC)

ADVOGADO JOANITA INES PAES(OAB:
34349/SC)

RECLAMANTE MARYTA HILLESHEIM PEREIRA

ADVOGADO CARLA GIANNE
BITTENCOURT(OAB: 14529/SC)

ADVOGADO ELLEN CRISTINA CORSO
BUDZIAK(OAB: 23028/SC)

ADVOGADO JOANITA INES PAES(OAB:
34349/SC)

RECLAMANTE ALEXANDRE GONCALVES

ADVOGADO ELLEN CRISTINA CORSO
BUDZIAK(OAB: 23028/SC)

ADVOGADO CARLA GIANNE
BITTENCOURT(OAB: 14529/SC)

ADVOGADO JOANITA INES PAES(OAB:
34349/SC)

RECLAMANTE DANIELY CLELIA DURAN RIBEIRO

ADVOGADO ELLEN CRISTINA CORSO
BUDZIAK(OAB: 23028/SC)

ADVOGADO CARLA GIANNE
BITTENCOURT(OAB: 14529/SC)

ADVOGADO JOANITA INES PAES(OAB:
34349/SC)

RECLAMANTE WALKYS CESAR DA COSTA
BERTOCCO

ADVOGADO JOANITA INES PAES(OAB:
34349/SC)

RECLAMANTE LAUDEMIR DE CAMPOS

ADVOGADO MARIO MULLER DE OLIVEIRA(OAB:
4663/SC)

ADVOGADO NILO KAWAY JUNIOR(OAB: 5234/SC)

ADVOGADO PRUDENTE JOSE SILVEIRA
MELLO(OAB: 4673/SC)

ADVOGADO SUSAN MARA ZILLI(OAB: 5517/SC)

ADVOGADO ROBERTO RAMOS SCHMIDT(OAB:
7449/SC)

ADVOGADO MAURICIO PEREIRA GOMES(OAB:
7414/SC)

RECLAMANTE ANA CRISTINA AMORIM CARNEIRO
DE BRIDA

RECLAMANTE JOSIANE SCHWEITZER

ADVOGADO PRUDENTE JOSE SILVEIRA
MELLO(OAB: 4673/SC)

ADVOGADO MARIO MULLER DE OLIVEIRA(OAB:
4663/SC)

ADVOGADO NILO KAWAY JUNIOR(OAB: 5234/SC)

ADVOGADO MAURICIO PEREIRA GOMES(OAB:
7414/SC)

ADVOGADO ROBERTO RAMOS SCHMIDT(OAB:
7449/SC)

RECLAMANTE VANDERLUCIA NATIVIDADE DA
SILVEIRA FERREIRA

RECLAMANTE EDUARDO DUARTE DUTRA

ADVOGADO FELIPE PASSOS BOPPRE(OAB:
18945/SC)

RECLAMANTE VANESSA DE FARIA

ADVOGADO OSNY CARMONA GARCIA(OAB:
3126/SC)

RECLAMANTE GLACI COUTINHO DE PAULA

ADVOGADO OTAVIO LUIZ FERNANDES(OAB:
4463/SC)

ADVOGADO ROBERTO RAMOS SCHMIDT(OAB:
7449/SC)

ADVOGADO MAURICIO PEREIRA GOMES(OAB:
7414/SC)

ADVOGADO PRUDENTE JOSE SILVEIRA
MELLO(OAB: 4673/SC)

ADVOGADO NILO KAWAY JUNIOR(OAB: 5234/SC)

RECLAMANTE LORENA ZAMBRANO XAVIER

ADVOGADO NILO KAWAY JUNIOR(OAB: 5234/SC)

ADVOGADO ROBERTO RAMOS SCHMIDT(OAB:
7449/SC)

ADVOGADO MAURICIO PEREIRA GOMES(OAB:
7414/SC)

ADVOGADO PRUDENTE JOSE SILVEIRA
MELLO(OAB: 4673/SC)

ADVOGADO MARIO MULLER DE OLIVEIRA(OAB:
4663/SC)

RECLAMANTE CLARISSE VOLPATO

ADVOGADO PRUDENTE JOSE SILVEIRA
MELLO(OAB: 4673/SC)

ADVOGADO MARIO MULLER DE OLIVEIRA(OAB:
4663/SC)

ADVOGADO NILO KAWAY JUNIOR(OAB: 5234/SC)

ADVOGADO ROBERTO RAMOS SCHMIDT(OAB:
7449/SC)

ADVOGADO MAURICIO PEREIRA GOMES(OAB:
7414/SC)

RECLAMANTE TANIA REGINA MALTY SCHMITZ

ADVOGADO NILO KAWAY JUNIOR(OAB: 5234/SC)

ADVOGADO MAURICIO PEREIRA GOMES(OAB:
7414/SC)

ADVOGADO MARIO MULLER DE OLIVEIRA(OAB:
4663/SC)

ADVOGADO PRUDENTE JOSE SILVEIRA
MELLO(OAB: 4673/SC)

ADVOGADO ROBERTO RAMOS SCHMIDT(OAB:
7449/SC)
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ADVOGADO ELLEN CRISTINA CORSO
BUDZIAK(OAB: 23028/SC)

ADVOGADO CARLA GIANNE
BITTENCOURT(OAB: 14529/SC)

ADVOGADO JOANITA INES PAES(OAB:
34349/SC)

RECLAMANTE ANSELMO HEIDRICH

ADVOGADO ELLEN CRISTINA CORSO
BUDZIAK(OAB: 23028/SC)

ADVOGADO CARLA GIANNE
BITTENCOURT(OAB: 14529/SC)

ADVOGADO JOANITA INES PAES(OAB:
34349/SC)

RECLAMANTE RAQUEL TELEMBERG CORDEIRO

ADVOGADO ELLEN CRISTINA CORSO
BUDZIAK(OAB: 23028/SC)

ADVOGADO CARLA GIANNE
BITTENCOURT(OAB: 14529/SC)

ADVOGADO JOANITA INES PAES(OAB:
34349/SC)

RECLAMANTE ADVALDO DE SOUZA FERRAZ

ADVOGADO ELLEN CRISTINA CORSO
BUDZIAK(OAB: 23028/SC)

ADVOGADO CARLA GIANNE
BITTENCOURT(OAB: 14529/SC)

ADVOGADO JOANITA INES PAES(OAB:
34349/SC)

RECLAMANTE REGINA APARECIDA ROSA
SALMORIA

ADVOGADO PRUDENTE JOSE SILVEIRA
MELLO(OAB: 4673/SC)

ADVOGADO MAURICIO PEREIRA GOMES(OAB:
7414/SC)

ADVOGADO MARIO MULLER DE OLIVEIRA(OAB:
4663/SC)

ADVOGADO NILO KAWAY JUNIOR(OAB: 5234/SC)

ADVOGADO ROBERTO RAMOS SCHMIDT(OAB:
7449/SC)

RECLAMANTE SILVIA MARIA DE MELO

ADVOGADO PRUDENTE JOSE SILVEIRA
MELLO(OAB: 4673/SC)

ADVOGADO MAURICIO PEREIRA GOMES(OAB:
7414/SC)

ADVOGADO MARIO MULLER DE OLIVEIRA(OAB:
4663/SC)

ADVOGADO NILO KAWAY JUNIOR(OAB: 5234/SC)

ADVOGADO ROBERTO RAMOS SCHMIDT(OAB:
7449/SC)

RECLAMANTE SILVANA DALLAGNOL

ADVOGADO NICANOR AZEVEDO DOS
SANTOS(OAB: 21024/SC)

RECLAMANTE MIGUEL ARCANJO LIMA VIEIRA

ADVOGADO MARIO MULLER DE OLIVEIRA(OAB:
4663/SC)

ADVOGADO MAURICIO PEREIRA GOMES(OAB:
7414/SC)

ADVOGADO NILO KAWAY JUNIOR(OAB: 5234/SC)

ADVOGADO ROBERTO RAMOS SCHMIDT(OAB:
7449/SC)

ADVOGADO PRUDENTE JOSE SILVEIRA
MELLO(OAB: 4673/SC)

RECLAMANTE ELOISA MARIA ZUCHI DE OLIVEIRA

ADVOGADO MARIO MULLER DE OLIVEIRA(OAB:
4663/SC)

ADVOGADO MAURICIO PEREIRA GOMES(OAB:
7414/SC)

ADVOGADO NILO KAWAY JUNIOR(OAB: 5234/SC)

ADVOGADO ROBERTO RAMOS SCHMIDT(OAB:
7449/SC)

ADVOGADO PRUDENTE JOSE SILVEIRA
MELLO(OAB: 4673/SC)

RECLAMANTE CELINDA MOSQUEDA HEIDEMANN

ADVOGADO FLAVIO COELHO(OAB: 12437/SC)

ADVOGADO PAULO ESIO SANTANA
JUNIOR(OAB: 11574/SC)

RECLAMANTE SIMONE ROSANGELA DA COSTA

ADVOGADO GRASIELA ILZA ROSA(OAB:
20653/SC)

RECLAMANTE CARLOS ALBERTO WENDT

ADVOGADO SUSAN MARA ZILLI(OAB: 5517/SC)

ADVOGADO MARIO MULLER DE OLIVEIRA(OAB:
4663/SC)

ADVOGADO ROBERTO RAMOS SCHMIDT(OAB:
7449/SC)

ADVOGADO MAURICIO PEREIRA GOMES(OAB:
7414/SC)

ADVOGADO JULIA MOREIRA SCHWANTES
ZAVARIZE(OAB: 25659/SC)

ADVOGADO PRUDENTE JOSE SILVEIRA
MELLO(OAB: 4673/SC)

ADVOGADO NILO KAWAY JUNIOR(OAB: 5234/SC)

ADVOGADO GUSTAVO GARBELINI
WISCHNESKI(OAB: 30206/SC)

RECLAMADO COLEGIO BARDDAL LTDA - ME

ADVOGADO RODRIGO CUNHA MARTINS(OAB:
22132/SC)

ADVOGADO JERSON FREDERICO
SEEMUND(OAB: 10752/SC)

ADVOGADO MARCELO OLIVEIRA DA SILVA(OAB:
10402/SC)

TERCEIRO
INTERESSADO

SOCIEDADE ADMINISTRADORA E
GESTAO PATRIMONIAL LTDA.

ADVOGADO DEMETRIUS ABRAO BIGARAN(OAB:
389554/SP)

ADVOGADO LUCIMARA LOPES DA SILVA(OAB:
481352/SP)

TERCEIRO
INTERESSADO

UNIESP S.A

ADVOGADO THAIS CAMARGO MARIANO(OAB:
300010/SP)

ADVOGADO TATIANI DOMINGOS DE
OLIVEIRA(OAB: 275955/SP)

ADVOGADO LUCIMARA LOPES DA SILVA(OAB:
481352/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - EDUARDO DUARTE DUTRA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Processo: 0808600-67.2006.5.12.0014 - Processo PJe-JT

Classe: Ação Trabalhista - Rito Ordinário

Autor: CARLOS ALBERTO WENDT e outros (55)

Réu: COLEGIO BARDDAL LTDA - ME

Destinatário:

Fica(m) V.Sª(s) intimado(s) a tomar ciência e manifestar-se acerca

dos resultados das pesquisas realizadas nos convênios requeridos,
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no prazo de 05 dias.

Este Juízo adverte que a partir de 1º de março de 2024 é

obrigatório o cadastro de pessoas jurídicas de direito privado

no Domicílio Judicial Eletrônico para recebimento de citações e

intimações de parte sem advogado habilitado no PJe. Faça o

seu cadastro (https://domicilio-eletronico.pdpj.jus.br/).

FLORIANOPOLIS/SC, 29 de abril de 2024.

MOISES DE OLIVEIRA MACHADO

Assessor

Processo Nº ATOrd-0808600-67.2006.5.12.0014
RECLAMANTE MIRIAN TAVARES PIRATH

ADVOGADO PRUDENTE JOSE SILVEIRA
MELLO(OAB: 4673/SC)

ADVOGADO NILO KAWAY JUNIOR(OAB: 5234/SC)

ADVOGADO MAURICIO PEREIRA GOMES(OAB:
7414/SC)

ADVOGADO ROBERTO RAMOS SCHMIDT(OAB:
7449/SC)

ADVOGADO MARIO MULLER DE OLIVEIRA(OAB:
4663/SC)

RECLAMANTE LILIAN BANDEIRA

ADVOGADO CARLA GIANNE
BITTENCOURT(OAB: 14529/SC)

ADVOGADO ELLEN CRISTINA CORSO
BUDZIAK(OAB: 23028/SC)

ADVOGADO JOANITA INES PAES(OAB:
34349/SC)

RECLAMANTE ANDREA BRANDAO LAPA

ADVOGADO ELLEN CRISTINA CORSO
BUDZIAK(OAB: 23028/SC)

ADVOGADO CARLA GIANNE
BITTENCOURT(OAB: 14529/SC)

ADVOGADO JOANITA INES PAES(OAB:
34349/SC)

RECLAMANTE PATRICIA GERENT PETRY

RECLAMANTE IARA MARIA SARMENTO PIRES
SILVA

ADVOGADO PRUDENTE JOSE SILVEIRA
MELLO(OAB: 4673/SC)

ADVOGADO NILO KAWAY JUNIOR(OAB: 5234/SC)

ADVOGADO MAURICIO PEREIRA GOMES(OAB:
7414/SC)

ADVOGADO ROBERTO RAMOS SCHMIDT(OAB:
7449/SC)

ADVOGADO MARIO MULLER DE OLIVEIRA(OAB:
4663/SC)

RECLAMANTE CLAUDIA REGINA SILVA BERTO

ADVOGADO PRUDENTE JOSE SILVEIRA
MELLO(OAB: 4673/SC)

ADVOGADO NILO KAWAY JUNIOR(OAB: 5234/SC)

ADVOGADO MAURICIO PEREIRA GOMES(OAB:
7414/SC)

ADVOGADO ROBERTO RAMOS SCHMIDT(OAB:
7449/SC)

ADVOGADO MARIO MULLER DE OLIVEIRA(OAB:
4663/SC)

RECLAMANTE JANIS JOPLIN CONCEICAO

ADVOGADO PRUDENTE JOSE SILVEIRA
MELLO(OAB: 4673/SC)

ADVOGADO NILO KAWAY JUNIOR(OAB: 5234/SC)

ADVOGADO MAURICIO PEREIRA GOMES(OAB:
7414/SC)

ADVOGADO ROBERTO RAMOS SCHMIDT(OAB:
7449/SC)

ADVOGADO MARIO MULLER DE OLIVEIRA(OAB:
4663/SC)

RECLAMANTE MARIA HELENA SCHMIDT

ADVOGADO PRUDENTE JOSE SILVEIRA
MELLO(OAB: 4673/SC)

ADVOGADO NILO KAWAY JUNIOR(OAB: 5234/SC)

ADVOGADO MAURICIO PEREIRA GOMES(OAB:
7414/SC)

ADVOGADO ROBERTO RAMOS SCHMIDT(OAB:
7449/SC)

ADVOGADO MARIO MULLER DE OLIVEIRA(OAB:
4663/SC)

RECLAMANTE GILCE MARIA MONTEIRO ALVES

ADVOGADO PRUDENTE JOSE SILVEIRA
MELLO(OAB: 4673/SC)

ADVOGADO NILO KAWAY JUNIOR(OAB: 5234/SC)

ADVOGADO MAURICIO PEREIRA GOMES(OAB:
7414/SC)

ADVOGADO ROBERTO RAMOS SCHMIDT(OAB:
7449/SC)

ADVOGADO MARIO MULLER DE OLIVEIRA(OAB:
4663/SC)

RECLAMANTE MARIA LUISA RIBEIRO ANDRADE

ADVOGADO PRUDENTE JOSE SILVEIRA
MELLO(OAB: 4673/SC)

ADVOGADO MAURICIO PEREIRA GOMES(OAB:
7414/SC)

ADVOGADO MARIO MULLER DE OLIVEIRA(OAB:
4663/SC)

ADVOGADO NILO KAWAY JUNIOR(OAB: 5234/SC)

ADVOGADO ROBERTO RAMOS SCHMIDT(OAB:
7449/SC)

RECLAMANTE MARCIA EUGENIA CARDOSO

ADVOGADO PRUDENTE JOSE SILVEIRA
MELLO(OAB: 4673/SC)

ADVOGADO MAURICIO PEREIRA GOMES(OAB:
7414/SC)

ADVOGADO MARIO MULLER DE OLIVEIRA(OAB:
4663/SC)

ADVOGADO NILO KAWAY JUNIOR(OAB: 5234/SC)

ADVOGADO ROBERTO RAMOS SCHMIDT(OAB:
7449/SC)

RECLAMANTE JOSE CARLOS DE MATTOS

ADVOGADO VANDERLEI ANTONIO DE MATTOS
JUNIOR(OAB: 15766/SC)

ADVOGADO LINO JOAO VIEIRA JUNIOR(OAB:
5525/SC)

RECLAMANTE MARCELO NASCIMENTO POMAR

ADVOGADO PRUDENTE JOSE SILVEIRA
MELLO(OAB: 4673/SC)

ADVOGADO NILO KAWAY JUNIOR(OAB: 5234/SC)

ADVOGADO MAURICIO PEREIRA GOMES(OAB:
7414/SC)

ADVOGADO ROBERTO RAMOS SCHMIDT(OAB:
7449/SC)

ADVOGADO MARIO MULLER DE OLIVEIRA(OAB:
4663/SC)

RECLAMANTE YONG RICHILER CUSTODIO

ADVOGADO PRUDENTE JOSE SILVEIRA
MELLO(OAB: 4673/SC)

ADVOGADO MAURICIO PEREIRA GOMES(OAB:
7414/SC)

ADVOGADO MARIO MULLER DE OLIVEIRA(OAB:
4663/SC)

ADVOGADO NILO KAWAY JUNIOR(OAB: 5234/SC)

ADVOGADO ROBERTO RAMOS SCHMIDT(OAB:
7449/SC)

RECLAMANTE LUCIANA BAZILICIA TURNES

ADVOGADO NILO KAWAY JUNIOR(OAB: 5234/SC)
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ADVOGADO MAURICIO PEREIRA GOMES(OAB:
7414/SC)

ADVOGADO MARIO MULLER DE OLIVEIRA(OAB:
4663/SC)

ADVOGADO ROBERTO RAMOS SCHMIDT(OAB:
7449/SC)

ADVOGADO PRUDENTE JOSE SILVEIRA
MELLO(OAB: 4673/SC)

RECLAMANTE JULIANA FRANCISCO DE
MEDEIROS

ADVOGADO ELLEN CRISTINA CORSO
BUDZIAK(OAB: 23028/SC)

ADVOGADO CARLA GIANNE
BITTENCOURT(OAB: 14529/SC)

ADVOGADO JOANITA INES PAES(OAB:
34349/SC)

RECLAMANTE MARCELO BRAZ VIEIRA

ADVOGADO PRUDENTE JOSE SILVEIRA
MELLO(OAB: 4673/SC)

ADVOGADO MAURICIO PEREIRA GOMES(OAB:
7414/SC)

ADVOGADO MARIO MULLER DE OLIVEIRA(OAB:
4663/SC)

ADVOGADO NILO KAWAY JUNIOR(OAB: 5234/SC)

ADVOGADO ROBERTO RAMOS SCHMIDT(OAB:
7449/SC)

RECLAMANTE DANIELLA DUTRA

ADVOGADO ELLEN CRISTINA CORSO
BUDZIAK(OAB: 23028/SC)

ADVOGADO CARLA GIANNE
BITTENCOURT(OAB: 14529/SC)

ADVOGADO JOANITA INES PAES(OAB:
34349/SC)

RECLAMANTE ANTONIO SADI RODRIGUES

ADVOGADO ELLEN CRISTINA CORSO
BUDZIAK(OAB: 23028/SC)

ADVOGADO CARLA GIANNE
BITTENCOURT(OAB: 14529/SC)

ADVOGADO JOANITA INES PAES(OAB:
34349/SC)

RECLAMANTE MARINEIDE BRAGA GOES

ADVOGADO CARLA GIANNE
BITTENCOURT(OAB: 14529/SC)

ADVOGADO ELLEN CRISTINA CORSO
BUDZIAK(OAB: 23028/SC)

ADVOGADO JOANITA INES PAES(OAB:
34349/SC)

RECLAMANTE MARCELA MAFRA

ADVOGADO ELLEN CRISTINA CORSO
BUDZIAK(OAB: 23028/SC)

ADVOGADO CARLA GIANNE
BITTENCOURT(OAB: 14529/SC)

RECLAMANTE RAQUEL LEAL

ADVOGADO CHRISTIAN LUNARDI FAVERO(OAB:
14744/SC)

ADVOGADO RICARDO GONCALVES LEAO(OAB:
15319/SC)

ADVOGADO DANIEL DE LUCA(OAB: 15340/SC)

RECLAMANTE VIVIEN AGUIAR E SILVA

ADVOGADO CARLA GIANNE
BITTENCOURT(OAB: 14529/SC)

ADVOGADO ELLEN CRISTINA CORSO
BUDZIAK(OAB: 23028/SC)

ADVOGADO JOANITA INES PAES(OAB:
34349/SC)

RECLAMANTE ANDREIA VIEIRA DA SILVA COELHO

ADVOGADO ELLEN CRISTINA CORSO
BUDZIAK(OAB: 23028/SC)

ADVOGADO CARLA GIANNE
BITTENCOURT(OAB: 14529/SC)

ADVOGADO JOANITA INES PAES(OAB:
34349/SC)

RECLAMANTE JUCARA APARECIDA DA SILVA

ADVOGADO CARLA GIANNE
BITTENCOURT(OAB: 14529/SC)

ADVOGADO ELLEN CRISTINA CORSO
BUDZIAK(OAB: 23028/SC)

ADVOGADO JOANITA INES PAES(OAB:
34349/SC)

RECLAMANTE JOSE MARCOS TESCH

ADVOGADO CARLA GIANNE
BITTENCOURT(OAB: 14529/SC)

ADVOGADO ELLEN CRISTINA CORSO
BUDZIAK(OAB: 23028/SC)

ADVOGADO JOANITA INES PAES(OAB:
34349/SC)

RECLAMANTE JOSEANE COELHO HOFFMANN

ADVOGADO RICARDO BRANDT
NASCHENWENG(OAB: 10344/SC)

ADVOGADO DEIVISSON ASSIS PERERA(OAB:
15457/SC)

ADVOGADO DENISSANDRO PERERA(OAB:
11184/SC)

RECLAMANTE SERGIO PAGANI DE ABREU

ADVOGADO ELLEN CRISTINA CORSO
BUDZIAK(OAB: 23028/SC)

ADVOGADO CARLA GIANNE
BITTENCOURT(OAB: 14529/SC)

RECLAMANTE LUCIANO ROSA

ADVOGADO CARLA GIANNE
BITTENCOURT(OAB: 14529/SC)

ADVOGADO JOANITA INES PAES(OAB:
34349/SC)

RECLAMANTE UNIÃO FEDERAL (PGFN)

RECLAMANTE MARILZA DOS PASSOS BRAGA
PIRES

ADVOGADO ELLEN CRISTINA CORSO
BUDZIAK(OAB: 23028/SC)

ADVOGADO CARLA GIANNE
BITTENCOURT(OAB: 14529/SC)

ADVOGADO JOANITA INES PAES(OAB:
34349/SC)

RECLAMANTE MARYTA HILLESHEIM PEREIRA

ADVOGADO CARLA GIANNE
BITTENCOURT(OAB: 14529/SC)

ADVOGADO ELLEN CRISTINA CORSO
BUDZIAK(OAB: 23028/SC)

ADVOGADO JOANITA INES PAES(OAB:
34349/SC)

RECLAMANTE ALEXANDRE GONCALVES

ADVOGADO ELLEN CRISTINA CORSO
BUDZIAK(OAB: 23028/SC)

ADVOGADO CARLA GIANNE
BITTENCOURT(OAB: 14529/SC)

ADVOGADO JOANITA INES PAES(OAB:
34349/SC)

RECLAMANTE DANIELY CLELIA DURAN RIBEIRO

ADVOGADO ELLEN CRISTINA CORSO
BUDZIAK(OAB: 23028/SC)

ADVOGADO CARLA GIANNE
BITTENCOURT(OAB: 14529/SC)

ADVOGADO JOANITA INES PAES(OAB:
34349/SC)

RECLAMANTE WALKYS CESAR DA COSTA
BERTOCCO

ADVOGADO JOANITA INES PAES(OAB:
34349/SC)

RECLAMANTE LAUDEMIR DE CAMPOS

ADVOGADO MARIO MULLER DE OLIVEIRA(OAB:
4663/SC)

ADVOGADO NILO KAWAY JUNIOR(OAB: 5234/SC)

ADVOGADO PRUDENTE JOSE SILVEIRA
MELLO(OAB: 4673/SC)

ADVOGADO SUSAN MARA ZILLI(OAB: 5517/SC)
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ADVOGADO ROBERTO RAMOS SCHMIDT(OAB:
7449/SC)

ADVOGADO MAURICIO PEREIRA GOMES(OAB:
7414/SC)

RECLAMANTE ANA CRISTINA AMORIM CARNEIRO
DE BRIDA

RECLAMANTE JOSIANE SCHWEITZER

ADVOGADO PRUDENTE JOSE SILVEIRA
MELLO(OAB: 4673/SC)

ADVOGADO MARIO MULLER DE OLIVEIRA(OAB:
4663/SC)

ADVOGADO NILO KAWAY JUNIOR(OAB: 5234/SC)

ADVOGADO MAURICIO PEREIRA GOMES(OAB:
7414/SC)

ADVOGADO ROBERTO RAMOS SCHMIDT(OAB:
7449/SC)

RECLAMANTE VANDERLUCIA NATIVIDADE DA
SILVEIRA FERREIRA

RECLAMANTE EDUARDO DUARTE DUTRA

ADVOGADO FELIPE PASSOS BOPPRE(OAB:
18945/SC)

RECLAMANTE VANESSA DE FARIA

ADVOGADO OSNY CARMONA GARCIA(OAB:
3126/SC)

RECLAMANTE GLACI COUTINHO DE PAULA

ADVOGADO OTAVIO LUIZ FERNANDES(OAB:
4463/SC)

ADVOGADO ROBERTO RAMOS SCHMIDT(OAB:
7449/SC)

ADVOGADO MAURICIO PEREIRA GOMES(OAB:
7414/SC)

ADVOGADO PRUDENTE JOSE SILVEIRA
MELLO(OAB: 4673/SC)

ADVOGADO NILO KAWAY JUNIOR(OAB: 5234/SC)

RECLAMANTE LORENA ZAMBRANO XAVIER

ADVOGADO NILO KAWAY JUNIOR(OAB: 5234/SC)

ADVOGADO ROBERTO RAMOS SCHMIDT(OAB:
7449/SC)

ADVOGADO MAURICIO PEREIRA GOMES(OAB:
7414/SC)

ADVOGADO PRUDENTE JOSE SILVEIRA
MELLO(OAB: 4673/SC)

ADVOGADO MARIO MULLER DE OLIVEIRA(OAB:
4663/SC)

RECLAMANTE CLARISSE VOLPATO

ADVOGADO PRUDENTE JOSE SILVEIRA
MELLO(OAB: 4673/SC)

ADVOGADO MARIO MULLER DE OLIVEIRA(OAB:
4663/SC)

ADVOGADO NILO KAWAY JUNIOR(OAB: 5234/SC)

ADVOGADO ROBERTO RAMOS SCHMIDT(OAB:
7449/SC)

ADVOGADO MAURICIO PEREIRA GOMES(OAB:
7414/SC)

RECLAMANTE TANIA REGINA MALTY SCHMITZ

ADVOGADO NILO KAWAY JUNIOR(OAB: 5234/SC)

ADVOGADO MAURICIO PEREIRA GOMES(OAB:
7414/SC)

ADVOGADO MARIO MULLER DE OLIVEIRA(OAB:
4663/SC)

ADVOGADO PRUDENTE JOSE SILVEIRA
MELLO(OAB: 4673/SC)

ADVOGADO ROBERTO RAMOS SCHMIDT(OAB:
7449/SC)

ADVOGADO ELLEN CRISTINA CORSO
BUDZIAK(OAB: 23028/SC)

ADVOGADO CARLA GIANNE
BITTENCOURT(OAB: 14529/SC)

ADVOGADO JOANITA INES PAES(OAB:
34349/SC)

RECLAMANTE ANSELMO HEIDRICH

ADVOGADO ELLEN CRISTINA CORSO
BUDZIAK(OAB: 23028/SC)

ADVOGADO CARLA GIANNE
BITTENCOURT(OAB: 14529/SC)

ADVOGADO JOANITA INES PAES(OAB:
34349/SC)

RECLAMANTE RAQUEL TELEMBERG CORDEIRO

ADVOGADO ELLEN CRISTINA CORSO
BUDZIAK(OAB: 23028/SC)

ADVOGADO CARLA GIANNE
BITTENCOURT(OAB: 14529/SC)

ADVOGADO JOANITA INES PAES(OAB:
34349/SC)

RECLAMANTE ADVALDO DE SOUZA FERRAZ

ADVOGADO ELLEN CRISTINA CORSO
BUDZIAK(OAB: 23028/SC)

ADVOGADO CARLA GIANNE
BITTENCOURT(OAB: 14529/SC)

ADVOGADO JOANITA INES PAES(OAB:
34349/SC)

RECLAMANTE REGINA APARECIDA ROSA
SALMORIA

ADVOGADO PRUDENTE JOSE SILVEIRA
MELLO(OAB: 4673/SC)

ADVOGADO MAURICIO PEREIRA GOMES(OAB:
7414/SC)

ADVOGADO MARIO MULLER DE OLIVEIRA(OAB:
4663/SC)

ADVOGADO NILO KAWAY JUNIOR(OAB: 5234/SC)

ADVOGADO ROBERTO RAMOS SCHMIDT(OAB:
7449/SC)

RECLAMANTE SILVIA MARIA DE MELO

ADVOGADO PRUDENTE JOSE SILVEIRA
MELLO(OAB: 4673/SC)

ADVOGADO MAURICIO PEREIRA GOMES(OAB:
7414/SC)

ADVOGADO MARIO MULLER DE OLIVEIRA(OAB:
4663/SC)

ADVOGADO NILO KAWAY JUNIOR(OAB: 5234/SC)

ADVOGADO ROBERTO RAMOS SCHMIDT(OAB:
7449/SC)

RECLAMANTE SILVANA DALLAGNOL

ADVOGADO NICANOR AZEVEDO DOS
SANTOS(OAB: 21024/SC)

RECLAMANTE MIGUEL ARCANJO LIMA VIEIRA

ADVOGADO MARIO MULLER DE OLIVEIRA(OAB:
4663/SC)

ADVOGADO MAURICIO PEREIRA GOMES(OAB:
7414/SC)

ADVOGADO NILO KAWAY JUNIOR(OAB: 5234/SC)

ADVOGADO ROBERTO RAMOS SCHMIDT(OAB:
7449/SC)

ADVOGADO PRUDENTE JOSE SILVEIRA
MELLO(OAB: 4673/SC)

RECLAMANTE ELOISA MARIA ZUCHI DE OLIVEIRA

ADVOGADO MARIO MULLER DE OLIVEIRA(OAB:
4663/SC)

ADVOGADO MAURICIO PEREIRA GOMES(OAB:
7414/SC)

ADVOGADO NILO KAWAY JUNIOR(OAB: 5234/SC)

ADVOGADO ROBERTO RAMOS SCHMIDT(OAB:
7449/SC)

ADVOGADO PRUDENTE JOSE SILVEIRA
MELLO(OAB: 4673/SC)

RECLAMANTE CELINDA MOSQUEDA HEIDEMANN

ADVOGADO FLAVIO COELHO(OAB: 12437/SC)

ADVOGADO PAULO ESIO SANTANA
JUNIOR(OAB: 11574/SC)

RECLAMANTE SIMONE ROSANGELA DA COSTA

ADVOGADO GRASIELA ILZA ROSA(OAB:
20653/SC)
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RECLAMANTE CARLOS ALBERTO WENDT

ADVOGADO SUSAN MARA ZILLI(OAB: 5517/SC)

ADVOGADO MARIO MULLER DE OLIVEIRA(OAB:
4663/SC)

ADVOGADO ROBERTO RAMOS SCHMIDT(OAB:
7449/SC)

ADVOGADO MAURICIO PEREIRA GOMES(OAB:
7414/SC)

ADVOGADO JULIA MOREIRA SCHWANTES
ZAVARIZE(OAB: 25659/SC)

ADVOGADO PRUDENTE JOSE SILVEIRA
MELLO(OAB: 4673/SC)

ADVOGADO NILO KAWAY JUNIOR(OAB: 5234/SC)

ADVOGADO GUSTAVO GARBELINI
WISCHNESKI(OAB: 30206/SC)

RECLAMADO COLEGIO BARDDAL LTDA - ME

ADVOGADO RODRIGO CUNHA MARTINS(OAB:
22132/SC)

ADVOGADO JERSON FREDERICO
SEEMUND(OAB: 10752/SC)

ADVOGADO MARCELO OLIVEIRA DA SILVA(OAB:
10402/SC)

TERCEIRO
INTERESSADO

SOCIEDADE ADMINISTRADORA E
GESTAO PATRIMONIAL LTDA.

ADVOGADO DEMETRIUS ABRAO BIGARAN(OAB:
389554/SP)

ADVOGADO LUCIMARA LOPES DA SILVA(OAB:
481352/SP)

TERCEIRO
INTERESSADO

UNIESP S.A

ADVOGADO THAIS CAMARGO MARIANO(OAB:
300010/SP)

ADVOGADO TATIANI DOMINGOS DE
OLIVEIRA(OAB: 275955/SP)

ADVOGADO LUCIMARA LOPES DA SILVA(OAB:
481352/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - JOSIANE SCHWEITZER

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Processo: 0808600-67.2006.5.12.0014 - Processo PJe-JT

Classe: Ação Trabalhista - Rito Ordinário

Autor: CARLOS ALBERTO WENDT e outros (55)

Réu: COLEGIO BARDDAL LTDA - ME

Destinatário:

Fica(m) V.Sª(s) intimado(s) a tomar ciência e manifestar-se acerca

dos resultados das pesquisas realizadas nos convênios requeridos,

no prazo de 05 dias.

Este Juízo adverte que a partir de 1º de março de 2024 é

obrigatório o cadastro de pessoas jurídicas de direito privado

no Domicílio Judicial Eletrônico para recebimento de citações e

intimações de parte sem advogado habilitado no PJe. Faça o

seu cadastro (https://domicilio-eletronico.pdpj.jus.br/).

FLORIANOPOLIS/SC, 29 de abril de 2024.

MOISES DE OLIVEIRA MACHADO

Assessor

Processo Nº ATOrd-0808600-67.2006.5.12.0014
RECLAMANTE MIRIAN TAVARES PIRATH

ADVOGADO PRUDENTE JOSE SILVEIRA
MELLO(OAB: 4673/SC)

ADVOGADO NILO KAWAY JUNIOR(OAB: 5234/SC)

ADVOGADO MAURICIO PEREIRA GOMES(OAB:
7414/SC)

ADVOGADO ROBERTO RAMOS SCHMIDT(OAB:
7449/SC)

ADVOGADO MARIO MULLER DE OLIVEIRA(OAB:
4663/SC)

RECLAMANTE LILIAN BANDEIRA

ADVOGADO CARLA GIANNE
BITTENCOURT(OAB: 14529/SC)

ADVOGADO ELLEN CRISTINA CORSO
BUDZIAK(OAB: 23028/SC)

ADVOGADO JOANITA INES PAES(OAB:
34349/SC)

RECLAMANTE ANDREA BRANDAO LAPA

ADVOGADO ELLEN CRISTINA CORSO
BUDZIAK(OAB: 23028/SC)

ADVOGADO CARLA GIANNE
BITTENCOURT(OAB: 14529/SC)

ADVOGADO JOANITA INES PAES(OAB:
34349/SC)

RECLAMANTE PATRICIA GERENT PETRY

RECLAMANTE IARA MARIA SARMENTO PIRES
SILVA

ADVOGADO PRUDENTE JOSE SILVEIRA
MELLO(OAB: 4673/SC)

ADVOGADO NILO KAWAY JUNIOR(OAB: 5234/SC)

ADVOGADO MAURICIO PEREIRA GOMES(OAB:
7414/SC)

ADVOGADO ROBERTO RAMOS SCHMIDT(OAB:
7449/SC)

ADVOGADO MARIO MULLER DE OLIVEIRA(OAB:
4663/SC)

RECLAMANTE CLAUDIA REGINA SILVA BERTO

ADVOGADO PRUDENTE JOSE SILVEIRA
MELLO(OAB: 4673/SC)

ADVOGADO NILO KAWAY JUNIOR(OAB: 5234/SC)

ADVOGADO MAURICIO PEREIRA GOMES(OAB:
7414/SC)

ADVOGADO ROBERTO RAMOS SCHMIDT(OAB:
7449/SC)

ADVOGADO MARIO MULLER DE OLIVEIRA(OAB:
4663/SC)

RECLAMANTE JANIS JOPLIN CONCEICAO

ADVOGADO PRUDENTE JOSE SILVEIRA
MELLO(OAB: 4673/SC)

ADVOGADO NILO KAWAY JUNIOR(OAB: 5234/SC)

ADVOGADO MAURICIO PEREIRA GOMES(OAB:
7414/SC)

ADVOGADO ROBERTO RAMOS SCHMIDT(OAB:
7449/SC)

ADVOGADO MARIO MULLER DE OLIVEIRA(OAB:
4663/SC)

RECLAMANTE MARIA HELENA SCHMIDT

ADVOGADO PRUDENTE JOSE SILVEIRA
MELLO(OAB: 4673/SC)
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ADVOGADO NILO KAWAY JUNIOR(OAB: 5234/SC)

ADVOGADO MAURICIO PEREIRA GOMES(OAB:
7414/SC)

ADVOGADO ROBERTO RAMOS SCHMIDT(OAB:
7449/SC)

ADVOGADO MARIO MULLER DE OLIVEIRA(OAB:
4663/SC)

RECLAMANTE GILCE MARIA MONTEIRO ALVES

ADVOGADO PRUDENTE JOSE SILVEIRA
MELLO(OAB: 4673/SC)

ADVOGADO NILO KAWAY JUNIOR(OAB: 5234/SC)

ADVOGADO MAURICIO PEREIRA GOMES(OAB:
7414/SC)

ADVOGADO ROBERTO RAMOS SCHMIDT(OAB:
7449/SC)

ADVOGADO MARIO MULLER DE OLIVEIRA(OAB:
4663/SC)

RECLAMANTE MARIA LUISA RIBEIRO ANDRADE

ADVOGADO PRUDENTE JOSE SILVEIRA
MELLO(OAB: 4673/SC)

ADVOGADO MAURICIO PEREIRA GOMES(OAB:
7414/SC)

ADVOGADO MARIO MULLER DE OLIVEIRA(OAB:
4663/SC)

ADVOGADO NILO KAWAY JUNIOR(OAB: 5234/SC)

ADVOGADO ROBERTO RAMOS SCHMIDT(OAB:
7449/SC)

RECLAMANTE MARCIA EUGENIA CARDOSO

ADVOGADO PRUDENTE JOSE SILVEIRA
MELLO(OAB: 4673/SC)

ADVOGADO MAURICIO PEREIRA GOMES(OAB:
7414/SC)

ADVOGADO MARIO MULLER DE OLIVEIRA(OAB:
4663/SC)

ADVOGADO NILO KAWAY JUNIOR(OAB: 5234/SC)

ADVOGADO ROBERTO RAMOS SCHMIDT(OAB:
7449/SC)

RECLAMANTE JOSE CARLOS DE MATTOS

ADVOGADO VANDERLEI ANTONIO DE MATTOS
JUNIOR(OAB: 15766/SC)

ADVOGADO LINO JOAO VIEIRA JUNIOR(OAB:
5525/SC)

RECLAMANTE MARCELO NASCIMENTO POMAR

ADVOGADO PRUDENTE JOSE SILVEIRA
MELLO(OAB: 4673/SC)

ADVOGADO NILO KAWAY JUNIOR(OAB: 5234/SC)

ADVOGADO MAURICIO PEREIRA GOMES(OAB:
7414/SC)

ADVOGADO ROBERTO RAMOS SCHMIDT(OAB:
7449/SC)

ADVOGADO MARIO MULLER DE OLIVEIRA(OAB:
4663/SC)

RECLAMANTE YONG RICHILER CUSTODIO

ADVOGADO PRUDENTE JOSE SILVEIRA
MELLO(OAB: 4673/SC)

ADVOGADO MAURICIO PEREIRA GOMES(OAB:
7414/SC)

ADVOGADO MARIO MULLER DE OLIVEIRA(OAB:
4663/SC)

ADVOGADO NILO KAWAY JUNIOR(OAB: 5234/SC)

ADVOGADO ROBERTO RAMOS SCHMIDT(OAB:
7449/SC)

RECLAMANTE LUCIANA BAZILICIA TURNES

ADVOGADO NILO KAWAY JUNIOR(OAB: 5234/SC)

ADVOGADO MAURICIO PEREIRA GOMES(OAB:
7414/SC)

ADVOGADO MARIO MULLER DE OLIVEIRA(OAB:
4663/SC)

ADVOGADO ROBERTO RAMOS SCHMIDT(OAB:
7449/SC)

ADVOGADO PRUDENTE JOSE SILVEIRA
MELLO(OAB: 4673/SC)

RECLAMANTE JULIANA FRANCISCO DE
MEDEIROS

ADVOGADO ELLEN CRISTINA CORSO
BUDZIAK(OAB: 23028/SC)

ADVOGADO CARLA GIANNE
BITTENCOURT(OAB: 14529/SC)

ADVOGADO JOANITA INES PAES(OAB:
34349/SC)

RECLAMANTE MARCELO BRAZ VIEIRA

ADVOGADO PRUDENTE JOSE SILVEIRA
MELLO(OAB: 4673/SC)

ADVOGADO MAURICIO PEREIRA GOMES(OAB:
7414/SC)

ADVOGADO MARIO MULLER DE OLIVEIRA(OAB:
4663/SC)

ADVOGADO NILO KAWAY JUNIOR(OAB: 5234/SC)

ADVOGADO ROBERTO RAMOS SCHMIDT(OAB:
7449/SC)

RECLAMANTE DANIELLA DUTRA

ADVOGADO ELLEN CRISTINA CORSO
BUDZIAK(OAB: 23028/SC)

ADVOGADO CARLA GIANNE
BITTENCOURT(OAB: 14529/SC)

ADVOGADO JOANITA INES PAES(OAB:
34349/SC)

RECLAMANTE ANTONIO SADI RODRIGUES

ADVOGADO ELLEN CRISTINA CORSO
BUDZIAK(OAB: 23028/SC)

ADVOGADO CARLA GIANNE
BITTENCOURT(OAB: 14529/SC)

ADVOGADO JOANITA INES PAES(OAB:
34349/SC)

RECLAMANTE MARINEIDE BRAGA GOES

ADVOGADO CARLA GIANNE
BITTENCOURT(OAB: 14529/SC)

ADVOGADO ELLEN CRISTINA CORSO
BUDZIAK(OAB: 23028/SC)

ADVOGADO JOANITA INES PAES(OAB:
34349/SC)

RECLAMANTE MARCELA MAFRA

ADVOGADO ELLEN CRISTINA CORSO
BUDZIAK(OAB: 23028/SC)

ADVOGADO CARLA GIANNE
BITTENCOURT(OAB: 14529/SC)

RECLAMANTE RAQUEL LEAL

ADVOGADO CHRISTIAN LUNARDI FAVERO(OAB:
14744/SC)

ADVOGADO RICARDO GONCALVES LEAO(OAB:
15319/SC)

ADVOGADO DANIEL DE LUCA(OAB: 15340/SC)

RECLAMANTE VIVIEN AGUIAR E SILVA

ADVOGADO CARLA GIANNE
BITTENCOURT(OAB: 14529/SC)

ADVOGADO ELLEN CRISTINA CORSO
BUDZIAK(OAB: 23028/SC)

ADVOGADO JOANITA INES PAES(OAB:
34349/SC)

RECLAMANTE ANDREIA VIEIRA DA SILVA COELHO

ADVOGADO ELLEN CRISTINA CORSO
BUDZIAK(OAB: 23028/SC)

ADVOGADO CARLA GIANNE
BITTENCOURT(OAB: 14529/SC)

ADVOGADO JOANITA INES PAES(OAB:
34349/SC)

RECLAMANTE JUCARA APARECIDA DA SILVA

ADVOGADO CARLA GIANNE
BITTENCOURT(OAB: 14529/SC)

ADVOGADO ELLEN CRISTINA CORSO
BUDZIAK(OAB: 23028/SC)
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ADVOGADO JOANITA INES PAES(OAB:
34349/SC)

RECLAMANTE JOSE MARCOS TESCH

ADVOGADO CARLA GIANNE
BITTENCOURT(OAB: 14529/SC)

ADVOGADO ELLEN CRISTINA CORSO
BUDZIAK(OAB: 23028/SC)

ADVOGADO JOANITA INES PAES(OAB:
34349/SC)

RECLAMANTE JOSEANE COELHO HOFFMANN

ADVOGADO RICARDO BRANDT
NASCHENWENG(OAB: 10344/SC)

ADVOGADO DEIVISSON ASSIS PERERA(OAB:
15457/SC)

ADVOGADO DENISSANDRO PERERA(OAB:
11184/SC)

RECLAMANTE SERGIO PAGANI DE ABREU

ADVOGADO ELLEN CRISTINA CORSO
BUDZIAK(OAB: 23028/SC)

ADVOGADO CARLA GIANNE
BITTENCOURT(OAB: 14529/SC)

RECLAMANTE LUCIANO ROSA

ADVOGADO CARLA GIANNE
BITTENCOURT(OAB: 14529/SC)

ADVOGADO JOANITA INES PAES(OAB:
34349/SC)

RECLAMANTE UNIÃO FEDERAL (PGFN)

RECLAMANTE MARILZA DOS PASSOS BRAGA
PIRES

ADVOGADO ELLEN CRISTINA CORSO
BUDZIAK(OAB: 23028/SC)

ADVOGADO CARLA GIANNE
BITTENCOURT(OAB: 14529/SC)

ADVOGADO JOANITA INES PAES(OAB:
34349/SC)

RECLAMANTE MARYTA HILLESHEIM PEREIRA

ADVOGADO CARLA GIANNE
BITTENCOURT(OAB: 14529/SC)

ADVOGADO ELLEN CRISTINA CORSO
BUDZIAK(OAB: 23028/SC)

ADVOGADO JOANITA INES PAES(OAB:
34349/SC)

RECLAMANTE ALEXANDRE GONCALVES

ADVOGADO ELLEN CRISTINA CORSO
BUDZIAK(OAB: 23028/SC)

ADVOGADO CARLA GIANNE
BITTENCOURT(OAB: 14529/SC)

ADVOGADO JOANITA INES PAES(OAB:
34349/SC)

RECLAMANTE DANIELY CLELIA DURAN RIBEIRO

ADVOGADO ELLEN CRISTINA CORSO
BUDZIAK(OAB: 23028/SC)

ADVOGADO CARLA GIANNE
BITTENCOURT(OAB: 14529/SC)

ADVOGADO JOANITA INES PAES(OAB:
34349/SC)

RECLAMANTE WALKYS CESAR DA COSTA
BERTOCCO

ADVOGADO JOANITA INES PAES(OAB:
34349/SC)

RECLAMANTE LAUDEMIR DE CAMPOS

ADVOGADO MARIO MULLER DE OLIVEIRA(OAB:
4663/SC)

ADVOGADO NILO KAWAY JUNIOR(OAB: 5234/SC)

ADVOGADO PRUDENTE JOSE SILVEIRA
MELLO(OAB: 4673/SC)

ADVOGADO SUSAN MARA ZILLI(OAB: 5517/SC)

ADVOGADO ROBERTO RAMOS SCHMIDT(OAB:
7449/SC)

ADVOGADO MAURICIO PEREIRA GOMES(OAB:
7414/SC)

RECLAMANTE ANA CRISTINA AMORIM CARNEIRO
DE BRIDA

RECLAMANTE JOSIANE SCHWEITZER

ADVOGADO PRUDENTE JOSE SILVEIRA
MELLO(OAB: 4673/SC)

ADVOGADO MARIO MULLER DE OLIVEIRA(OAB:
4663/SC)

ADVOGADO NILO KAWAY JUNIOR(OAB: 5234/SC)

ADVOGADO MAURICIO PEREIRA GOMES(OAB:
7414/SC)

ADVOGADO ROBERTO RAMOS SCHMIDT(OAB:
7449/SC)

RECLAMANTE VANDERLUCIA NATIVIDADE DA
SILVEIRA FERREIRA

RECLAMANTE EDUARDO DUARTE DUTRA

ADVOGADO FELIPE PASSOS BOPPRE(OAB:
18945/SC)

RECLAMANTE VANESSA DE FARIA

ADVOGADO OSNY CARMONA GARCIA(OAB:
3126/SC)

RECLAMANTE GLACI COUTINHO DE PAULA

ADVOGADO OTAVIO LUIZ FERNANDES(OAB:
4463/SC)

ADVOGADO ROBERTO RAMOS SCHMIDT(OAB:
7449/SC)

ADVOGADO MAURICIO PEREIRA GOMES(OAB:
7414/SC)

ADVOGADO PRUDENTE JOSE SILVEIRA
MELLO(OAB: 4673/SC)

ADVOGADO NILO KAWAY JUNIOR(OAB: 5234/SC)

RECLAMANTE LORENA ZAMBRANO XAVIER

ADVOGADO NILO KAWAY JUNIOR(OAB: 5234/SC)

ADVOGADO ROBERTO RAMOS SCHMIDT(OAB:
7449/SC)

ADVOGADO MAURICIO PEREIRA GOMES(OAB:
7414/SC)

ADVOGADO PRUDENTE JOSE SILVEIRA
MELLO(OAB: 4673/SC)

ADVOGADO MARIO MULLER DE OLIVEIRA(OAB:
4663/SC)

RECLAMANTE CLARISSE VOLPATO

ADVOGADO PRUDENTE JOSE SILVEIRA
MELLO(OAB: 4673/SC)

ADVOGADO MARIO MULLER DE OLIVEIRA(OAB:
4663/SC)

ADVOGADO NILO KAWAY JUNIOR(OAB: 5234/SC)

ADVOGADO ROBERTO RAMOS SCHMIDT(OAB:
7449/SC)

ADVOGADO MAURICIO PEREIRA GOMES(OAB:
7414/SC)

RECLAMANTE TANIA REGINA MALTY SCHMITZ

ADVOGADO NILO KAWAY JUNIOR(OAB: 5234/SC)

ADVOGADO MAURICIO PEREIRA GOMES(OAB:
7414/SC)

ADVOGADO MARIO MULLER DE OLIVEIRA(OAB:
4663/SC)

ADVOGADO PRUDENTE JOSE SILVEIRA
MELLO(OAB: 4673/SC)

ADVOGADO ROBERTO RAMOS SCHMIDT(OAB:
7449/SC)

ADVOGADO ELLEN CRISTINA CORSO
BUDZIAK(OAB: 23028/SC)

ADVOGADO CARLA GIANNE
BITTENCOURT(OAB: 14529/SC)

ADVOGADO JOANITA INES PAES(OAB:
34349/SC)

RECLAMANTE ANSELMO HEIDRICH

ADVOGADO ELLEN CRISTINA CORSO
BUDZIAK(OAB: 23028/SC)

ADVOGADO CARLA GIANNE
BITTENCOURT(OAB: 14529/SC)
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ADVOGADO JOANITA INES PAES(OAB:
34349/SC)

RECLAMANTE RAQUEL TELEMBERG CORDEIRO

ADVOGADO ELLEN CRISTINA CORSO
BUDZIAK(OAB: 23028/SC)

ADVOGADO CARLA GIANNE
BITTENCOURT(OAB: 14529/SC)

ADVOGADO JOANITA INES PAES(OAB:
34349/SC)

RECLAMANTE ADVALDO DE SOUZA FERRAZ

ADVOGADO ELLEN CRISTINA CORSO
BUDZIAK(OAB: 23028/SC)

ADVOGADO CARLA GIANNE
BITTENCOURT(OAB: 14529/SC)

ADVOGADO JOANITA INES PAES(OAB:
34349/SC)

RECLAMANTE REGINA APARECIDA ROSA
SALMORIA

ADVOGADO PRUDENTE JOSE SILVEIRA
MELLO(OAB: 4673/SC)

ADVOGADO MAURICIO PEREIRA GOMES(OAB:
7414/SC)

ADVOGADO MARIO MULLER DE OLIVEIRA(OAB:
4663/SC)

ADVOGADO NILO KAWAY JUNIOR(OAB: 5234/SC)

ADVOGADO ROBERTO RAMOS SCHMIDT(OAB:
7449/SC)

RECLAMANTE SILVIA MARIA DE MELO

ADVOGADO PRUDENTE JOSE SILVEIRA
MELLO(OAB: 4673/SC)

ADVOGADO MAURICIO PEREIRA GOMES(OAB:
7414/SC)

ADVOGADO MARIO MULLER DE OLIVEIRA(OAB:
4663/SC)

ADVOGADO NILO KAWAY JUNIOR(OAB: 5234/SC)

ADVOGADO ROBERTO RAMOS SCHMIDT(OAB:
7449/SC)

RECLAMANTE SILVANA DALLAGNOL

ADVOGADO NICANOR AZEVEDO DOS
SANTOS(OAB: 21024/SC)

RECLAMANTE MIGUEL ARCANJO LIMA VIEIRA

ADVOGADO MARIO MULLER DE OLIVEIRA(OAB:
4663/SC)

ADVOGADO MAURICIO PEREIRA GOMES(OAB:
7414/SC)

ADVOGADO NILO KAWAY JUNIOR(OAB: 5234/SC)

ADVOGADO ROBERTO RAMOS SCHMIDT(OAB:
7449/SC)

ADVOGADO PRUDENTE JOSE SILVEIRA
MELLO(OAB: 4673/SC)

RECLAMANTE ELOISA MARIA ZUCHI DE OLIVEIRA

ADVOGADO MARIO MULLER DE OLIVEIRA(OAB:
4663/SC)

ADVOGADO MAURICIO PEREIRA GOMES(OAB:
7414/SC)

ADVOGADO NILO KAWAY JUNIOR(OAB: 5234/SC)

ADVOGADO ROBERTO RAMOS SCHMIDT(OAB:
7449/SC)

ADVOGADO PRUDENTE JOSE SILVEIRA
MELLO(OAB: 4673/SC)

RECLAMANTE CELINDA MOSQUEDA HEIDEMANN

ADVOGADO FLAVIO COELHO(OAB: 12437/SC)

ADVOGADO PAULO ESIO SANTANA
JUNIOR(OAB: 11574/SC)

RECLAMANTE SIMONE ROSANGELA DA COSTA

ADVOGADO GRASIELA ILZA ROSA(OAB:
20653/SC)

RECLAMANTE CARLOS ALBERTO WENDT

ADVOGADO SUSAN MARA ZILLI(OAB: 5517/SC)

ADVOGADO MARIO MULLER DE OLIVEIRA(OAB:
4663/SC)

ADVOGADO ROBERTO RAMOS SCHMIDT(OAB:
7449/SC)

ADVOGADO MAURICIO PEREIRA GOMES(OAB:
7414/SC)

ADVOGADO JULIA MOREIRA SCHWANTES
ZAVARIZE(OAB: 25659/SC)

ADVOGADO PRUDENTE JOSE SILVEIRA
MELLO(OAB: 4673/SC)

ADVOGADO NILO KAWAY JUNIOR(OAB: 5234/SC)

ADVOGADO GUSTAVO GARBELINI
WISCHNESKI(OAB: 30206/SC)

RECLAMADO COLEGIO BARDDAL LTDA - ME

ADVOGADO RODRIGO CUNHA MARTINS(OAB:
22132/SC)

ADVOGADO JERSON FREDERICO
SEEMUND(OAB: 10752/SC)

ADVOGADO MARCELO OLIVEIRA DA SILVA(OAB:
10402/SC)

TERCEIRO
INTERESSADO

SOCIEDADE ADMINISTRADORA E
GESTAO PATRIMONIAL LTDA.

ADVOGADO DEMETRIUS ABRAO BIGARAN(OAB:
389554/SP)

ADVOGADO LUCIMARA LOPES DA SILVA(OAB:
481352/SP)

TERCEIRO
INTERESSADO

UNIESP S.A

ADVOGADO THAIS CAMARGO MARIANO(OAB:
300010/SP)

ADVOGADO TATIANI DOMINGOS DE
OLIVEIRA(OAB: 275955/SP)

ADVOGADO LUCIMARA LOPES DA SILVA(OAB:
481352/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - CLARISSE VOLPATO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Processo: 0808600-67.2006.5.12.0014 - Processo PJe-JT

Classe: Ação Trabalhista - Rito Ordinário

Autor: CARLOS ALBERTO WENDT e outros (55)

Réu: COLEGIO BARDDAL LTDA - ME

Destinatário:

Fica(m) V.Sª(s) intimado(s) a tomar ciência e manifestar-se acerca

dos resultados das pesquisas realizadas nos convênios requeridos,

no prazo de 05 dias.

Este Juízo adverte que a partir de 1º de março de 2024 é

obrigatório o cadastro de pessoas jurídicas de direito privado

no Domicílio Judicial Eletrônico para recebimento de citações e

intimações de parte sem advogado habilitado no PJe. Faça o

seu cadastro (https://domicilio-eletronico.pdpj.jus.br/).

FLORIANOPOLIS/SC, 29 de abril de 2024.

Código para aferir autenticidade deste caderno: 213499
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MOISES DE OLIVEIRA MACHADO

Assessor

Processo Nº ATOrd-0808600-67.2006.5.12.0014
RECLAMANTE MIRIAN TAVARES PIRATH

ADVOGADO PRUDENTE JOSE SILVEIRA
MELLO(OAB: 4673/SC)

ADVOGADO NILO KAWAY JUNIOR(OAB: 5234/SC)

ADVOGADO MAURICIO PEREIRA GOMES(OAB:
7414/SC)

ADVOGADO ROBERTO RAMOS SCHMIDT(OAB:
7449/SC)

ADVOGADO MARIO MULLER DE OLIVEIRA(OAB:
4663/SC)

RECLAMANTE LILIAN BANDEIRA

ADVOGADO CARLA GIANNE
BITTENCOURT(OAB: 14529/SC)

ADVOGADO ELLEN CRISTINA CORSO
BUDZIAK(OAB: 23028/SC)

ADVOGADO JOANITA INES PAES(OAB:
34349/SC)

RECLAMANTE ANDREA BRANDAO LAPA

ADVOGADO ELLEN CRISTINA CORSO
BUDZIAK(OAB: 23028/SC)

ADVOGADO CARLA GIANNE
BITTENCOURT(OAB: 14529/SC)

ADVOGADO JOANITA INES PAES(OAB:
34349/SC)

RECLAMANTE PATRICIA GERENT PETRY

RECLAMANTE IARA MARIA SARMENTO PIRES
SILVA

ADVOGADO PRUDENTE JOSE SILVEIRA
MELLO(OAB: 4673/SC)

ADVOGADO NILO KAWAY JUNIOR(OAB: 5234/SC)

ADVOGADO MAURICIO PEREIRA GOMES(OAB:
7414/SC)

ADVOGADO ROBERTO RAMOS SCHMIDT(OAB:
7449/SC)

ADVOGADO MARIO MULLER DE OLIVEIRA(OAB:
4663/SC)

RECLAMANTE CLAUDIA REGINA SILVA BERTO

ADVOGADO PRUDENTE JOSE SILVEIRA
MELLO(OAB: 4673/SC)

ADVOGADO NILO KAWAY JUNIOR(OAB: 5234/SC)

ADVOGADO MAURICIO PEREIRA GOMES(OAB:
7414/SC)

ADVOGADO ROBERTO RAMOS SCHMIDT(OAB:
7449/SC)

ADVOGADO MARIO MULLER DE OLIVEIRA(OAB:
4663/SC)

RECLAMANTE JANIS JOPLIN CONCEICAO

ADVOGADO PRUDENTE JOSE SILVEIRA
MELLO(OAB: 4673/SC)

ADVOGADO NILO KAWAY JUNIOR(OAB: 5234/SC)

ADVOGADO MAURICIO PEREIRA GOMES(OAB:
7414/SC)

ADVOGADO ROBERTO RAMOS SCHMIDT(OAB:
7449/SC)

ADVOGADO MARIO MULLER DE OLIVEIRA(OAB:
4663/SC)

RECLAMANTE MARIA HELENA SCHMIDT

ADVOGADO PRUDENTE JOSE SILVEIRA
MELLO(OAB: 4673/SC)

ADVOGADO NILO KAWAY JUNIOR(OAB: 5234/SC)

ADVOGADO MAURICIO PEREIRA GOMES(OAB:
7414/SC)

ADVOGADO ROBERTO RAMOS SCHMIDT(OAB:
7449/SC)

ADVOGADO MARIO MULLER DE OLIVEIRA(OAB:
4663/SC)

RECLAMANTE GILCE MARIA MONTEIRO ALVES

ADVOGADO PRUDENTE JOSE SILVEIRA
MELLO(OAB: 4673/SC)

ADVOGADO NILO KAWAY JUNIOR(OAB: 5234/SC)

ADVOGADO MAURICIO PEREIRA GOMES(OAB:
7414/SC)

ADVOGADO ROBERTO RAMOS SCHMIDT(OAB:
7449/SC)

ADVOGADO MARIO MULLER DE OLIVEIRA(OAB:
4663/SC)

RECLAMANTE MARIA LUISA RIBEIRO ANDRADE

ADVOGADO PRUDENTE JOSE SILVEIRA
MELLO(OAB: 4673/SC)

ADVOGADO MAURICIO PEREIRA GOMES(OAB:
7414/SC)

ADVOGADO MARIO MULLER DE OLIVEIRA(OAB:
4663/SC)

ADVOGADO NILO KAWAY JUNIOR(OAB: 5234/SC)

ADVOGADO ROBERTO RAMOS SCHMIDT(OAB:
7449/SC)

RECLAMANTE MARCIA EUGENIA CARDOSO

ADVOGADO PRUDENTE JOSE SILVEIRA
MELLO(OAB: 4673/SC)

ADVOGADO MAURICIO PEREIRA GOMES(OAB:
7414/SC)

ADVOGADO MARIO MULLER DE OLIVEIRA(OAB:
4663/SC)

ADVOGADO NILO KAWAY JUNIOR(OAB: 5234/SC)

ADVOGADO ROBERTO RAMOS SCHMIDT(OAB:
7449/SC)

RECLAMANTE JOSE CARLOS DE MATTOS

ADVOGADO VANDERLEI ANTONIO DE MATTOS
JUNIOR(OAB: 15766/SC)

ADVOGADO LINO JOAO VIEIRA JUNIOR(OAB:
5525/SC)

RECLAMANTE MARCELO NASCIMENTO POMAR

ADVOGADO PRUDENTE JOSE SILVEIRA
MELLO(OAB: 4673/SC)

ADVOGADO NILO KAWAY JUNIOR(OAB: 5234/SC)

ADVOGADO MAURICIO PEREIRA GOMES(OAB:
7414/SC)

ADVOGADO ROBERTO RAMOS SCHMIDT(OAB:
7449/SC)

ADVOGADO MARIO MULLER DE OLIVEIRA(OAB:
4663/SC)

RECLAMANTE YONG RICHILER CUSTODIO

ADVOGADO PRUDENTE JOSE SILVEIRA
MELLO(OAB: 4673/SC)

ADVOGADO MAURICIO PEREIRA GOMES(OAB:
7414/SC)

ADVOGADO MARIO MULLER DE OLIVEIRA(OAB:
4663/SC)

ADVOGADO NILO KAWAY JUNIOR(OAB: 5234/SC)

ADVOGADO ROBERTO RAMOS SCHMIDT(OAB:
7449/SC)

RECLAMANTE LUCIANA BAZILICIA TURNES

ADVOGADO NILO KAWAY JUNIOR(OAB: 5234/SC)

ADVOGADO MAURICIO PEREIRA GOMES(OAB:
7414/SC)

ADVOGADO MARIO MULLER DE OLIVEIRA(OAB:
4663/SC)

ADVOGADO ROBERTO RAMOS SCHMIDT(OAB:
7449/SC)

ADVOGADO PRUDENTE JOSE SILVEIRA
MELLO(OAB: 4673/SC)

RECLAMANTE JULIANA FRANCISCO DE
MEDEIROS

ADVOGADO ELLEN CRISTINA CORSO
BUDZIAK(OAB: 23028/SC)
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ADVOGADO CARLA GIANNE
BITTENCOURT(OAB: 14529/SC)

ADVOGADO JOANITA INES PAES(OAB:
34349/SC)

RECLAMANTE MARCELO BRAZ VIEIRA

ADVOGADO PRUDENTE JOSE SILVEIRA
MELLO(OAB: 4673/SC)

ADVOGADO MAURICIO PEREIRA GOMES(OAB:
7414/SC)

ADVOGADO MARIO MULLER DE OLIVEIRA(OAB:
4663/SC)

ADVOGADO NILO KAWAY JUNIOR(OAB: 5234/SC)

ADVOGADO ROBERTO RAMOS SCHMIDT(OAB:
7449/SC)

RECLAMANTE DANIELLA DUTRA

ADVOGADO ELLEN CRISTINA CORSO
BUDZIAK(OAB: 23028/SC)

ADVOGADO CARLA GIANNE
BITTENCOURT(OAB: 14529/SC)

ADVOGADO JOANITA INES PAES(OAB:
34349/SC)

RECLAMANTE ANTONIO SADI RODRIGUES

ADVOGADO ELLEN CRISTINA CORSO
BUDZIAK(OAB: 23028/SC)

ADVOGADO CARLA GIANNE
BITTENCOURT(OAB: 14529/SC)

ADVOGADO JOANITA INES PAES(OAB:
34349/SC)

RECLAMANTE MARINEIDE BRAGA GOES

ADVOGADO CARLA GIANNE
BITTENCOURT(OAB: 14529/SC)

ADVOGADO ELLEN CRISTINA CORSO
BUDZIAK(OAB: 23028/SC)

ADVOGADO JOANITA INES PAES(OAB:
34349/SC)

RECLAMANTE MARCELA MAFRA

ADVOGADO ELLEN CRISTINA CORSO
BUDZIAK(OAB: 23028/SC)

ADVOGADO CARLA GIANNE
BITTENCOURT(OAB: 14529/SC)

RECLAMANTE RAQUEL LEAL

ADVOGADO CHRISTIAN LUNARDI FAVERO(OAB:
14744/SC)

ADVOGADO RICARDO GONCALVES LEAO(OAB:
15319/SC)

ADVOGADO DANIEL DE LUCA(OAB: 15340/SC)

RECLAMANTE VIVIEN AGUIAR E SILVA

ADVOGADO CARLA GIANNE
BITTENCOURT(OAB: 14529/SC)

ADVOGADO ELLEN CRISTINA CORSO
BUDZIAK(OAB: 23028/SC)

ADVOGADO JOANITA INES PAES(OAB:
34349/SC)

RECLAMANTE ANDREIA VIEIRA DA SILVA COELHO

ADVOGADO ELLEN CRISTINA CORSO
BUDZIAK(OAB: 23028/SC)

ADVOGADO CARLA GIANNE
BITTENCOURT(OAB: 14529/SC)

ADVOGADO JOANITA INES PAES(OAB:
34349/SC)

RECLAMANTE JUCARA APARECIDA DA SILVA

ADVOGADO CARLA GIANNE
BITTENCOURT(OAB: 14529/SC)

ADVOGADO ELLEN CRISTINA CORSO
BUDZIAK(OAB: 23028/SC)

ADVOGADO JOANITA INES PAES(OAB:
34349/SC)

RECLAMANTE JOSE MARCOS TESCH

ADVOGADO CARLA GIANNE
BITTENCOURT(OAB: 14529/SC)

ADVOGADO ELLEN CRISTINA CORSO
BUDZIAK(OAB: 23028/SC)

ADVOGADO JOANITA INES PAES(OAB:
34349/SC)

RECLAMANTE JOSEANE COELHO HOFFMANN

ADVOGADO RICARDO BRANDT
NASCHENWENG(OAB: 10344/SC)

ADVOGADO DEIVISSON ASSIS PERERA(OAB:
15457/SC)

ADVOGADO DENISSANDRO PERERA(OAB:
11184/SC)

RECLAMANTE SERGIO PAGANI DE ABREU

ADVOGADO ELLEN CRISTINA CORSO
BUDZIAK(OAB: 23028/SC)

ADVOGADO CARLA GIANNE
BITTENCOURT(OAB: 14529/SC)

RECLAMANTE LUCIANO ROSA

ADVOGADO CARLA GIANNE
BITTENCOURT(OAB: 14529/SC)

ADVOGADO JOANITA INES PAES(OAB:
34349/SC)

RECLAMANTE UNIÃO FEDERAL (PGFN)

RECLAMANTE MARILZA DOS PASSOS BRAGA
PIRES

ADVOGADO ELLEN CRISTINA CORSO
BUDZIAK(OAB: 23028/SC)

ADVOGADO CARLA GIANNE
BITTENCOURT(OAB: 14529/SC)

ADVOGADO JOANITA INES PAES(OAB:
34349/SC)

RECLAMANTE MARYTA HILLESHEIM PEREIRA

ADVOGADO CARLA GIANNE
BITTENCOURT(OAB: 14529/SC)

ADVOGADO ELLEN CRISTINA CORSO
BUDZIAK(OAB: 23028/SC)

ADVOGADO JOANITA INES PAES(OAB:
34349/SC)

RECLAMANTE ALEXANDRE GONCALVES

ADVOGADO ELLEN CRISTINA CORSO
BUDZIAK(OAB: 23028/SC)

ADVOGADO CARLA GIANNE
BITTENCOURT(OAB: 14529/SC)

ADVOGADO JOANITA INES PAES(OAB:
34349/SC)

RECLAMANTE DANIELY CLELIA DURAN RIBEIRO

ADVOGADO ELLEN CRISTINA CORSO
BUDZIAK(OAB: 23028/SC)

ADVOGADO CARLA GIANNE
BITTENCOURT(OAB: 14529/SC)

ADVOGADO JOANITA INES PAES(OAB:
34349/SC)

RECLAMANTE WALKYS CESAR DA COSTA
BERTOCCO

ADVOGADO JOANITA INES PAES(OAB:
34349/SC)

RECLAMANTE LAUDEMIR DE CAMPOS

ADVOGADO MARIO MULLER DE OLIVEIRA(OAB:
4663/SC)

ADVOGADO NILO KAWAY JUNIOR(OAB: 5234/SC)

ADVOGADO PRUDENTE JOSE SILVEIRA
MELLO(OAB: 4673/SC)

ADVOGADO SUSAN MARA ZILLI(OAB: 5517/SC)

ADVOGADO ROBERTO RAMOS SCHMIDT(OAB:
7449/SC)

ADVOGADO MAURICIO PEREIRA GOMES(OAB:
7414/SC)

RECLAMANTE ANA CRISTINA AMORIM CARNEIRO
DE BRIDA

RECLAMANTE JOSIANE SCHWEITZER

ADVOGADO PRUDENTE JOSE SILVEIRA
MELLO(OAB: 4673/SC)

ADVOGADO MARIO MULLER DE OLIVEIRA(OAB:
4663/SC)

ADVOGADO NILO KAWAY JUNIOR(OAB: 5234/SC)
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ADVOGADO MAURICIO PEREIRA GOMES(OAB:
7414/SC)

ADVOGADO ROBERTO RAMOS SCHMIDT(OAB:
7449/SC)

RECLAMANTE VANDERLUCIA NATIVIDADE DA
SILVEIRA FERREIRA

RECLAMANTE EDUARDO DUARTE DUTRA

ADVOGADO FELIPE PASSOS BOPPRE(OAB:
18945/SC)

RECLAMANTE VANESSA DE FARIA

ADVOGADO OSNY CARMONA GARCIA(OAB:
3126/SC)

RECLAMANTE GLACI COUTINHO DE PAULA

ADVOGADO OTAVIO LUIZ FERNANDES(OAB:
4463/SC)

ADVOGADO ROBERTO RAMOS SCHMIDT(OAB:
7449/SC)

ADVOGADO MAURICIO PEREIRA GOMES(OAB:
7414/SC)

ADVOGADO PRUDENTE JOSE SILVEIRA
MELLO(OAB: 4673/SC)

ADVOGADO NILO KAWAY JUNIOR(OAB: 5234/SC)

RECLAMANTE LORENA ZAMBRANO XAVIER

ADVOGADO NILO KAWAY JUNIOR(OAB: 5234/SC)

ADVOGADO ROBERTO RAMOS SCHMIDT(OAB:
7449/SC)

ADVOGADO MAURICIO PEREIRA GOMES(OAB:
7414/SC)

ADVOGADO PRUDENTE JOSE SILVEIRA
MELLO(OAB: 4673/SC)

ADVOGADO MARIO MULLER DE OLIVEIRA(OAB:
4663/SC)

RECLAMANTE CLARISSE VOLPATO

ADVOGADO PRUDENTE JOSE SILVEIRA
MELLO(OAB: 4673/SC)

ADVOGADO MARIO MULLER DE OLIVEIRA(OAB:
4663/SC)

ADVOGADO NILO KAWAY JUNIOR(OAB: 5234/SC)

ADVOGADO ROBERTO RAMOS SCHMIDT(OAB:
7449/SC)

ADVOGADO MAURICIO PEREIRA GOMES(OAB:
7414/SC)

RECLAMANTE TANIA REGINA MALTY SCHMITZ

ADVOGADO NILO KAWAY JUNIOR(OAB: 5234/SC)

ADVOGADO MAURICIO PEREIRA GOMES(OAB:
7414/SC)

ADVOGADO MARIO MULLER DE OLIVEIRA(OAB:
4663/SC)

ADVOGADO PRUDENTE JOSE SILVEIRA
MELLO(OAB: 4673/SC)

ADVOGADO ROBERTO RAMOS SCHMIDT(OAB:
7449/SC)

ADVOGADO ELLEN CRISTINA CORSO
BUDZIAK(OAB: 23028/SC)

ADVOGADO CARLA GIANNE
BITTENCOURT(OAB: 14529/SC)

ADVOGADO JOANITA INES PAES(OAB:
34349/SC)

RECLAMANTE ANSELMO HEIDRICH

ADVOGADO ELLEN CRISTINA CORSO
BUDZIAK(OAB: 23028/SC)

ADVOGADO CARLA GIANNE
BITTENCOURT(OAB: 14529/SC)

ADVOGADO JOANITA INES PAES(OAB:
34349/SC)

RECLAMANTE RAQUEL TELEMBERG CORDEIRO

ADVOGADO ELLEN CRISTINA CORSO
BUDZIAK(OAB: 23028/SC)

ADVOGADO CARLA GIANNE
BITTENCOURT(OAB: 14529/SC)

ADVOGADO JOANITA INES PAES(OAB:
34349/SC)

RECLAMANTE ADVALDO DE SOUZA FERRAZ

ADVOGADO ELLEN CRISTINA CORSO
BUDZIAK(OAB: 23028/SC)

ADVOGADO CARLA GIANNE
BITTENCOURT(OAB: 14529/SC)

ADVOGADO JOANITA INES PAES(OAB:
34349/SC)

RECLAMANTE REGINA APARECIDA ROSA
SALMORIA

ADVOGADO PRUDENTE JOSE SILVEIRA
MELLO(OAB: 4673/SC)

ADVOGADO MAURICIO PEREIRA GOMES(OAB:
7414/SC)

ADVOGADO MARIO MULLER DE OLIVEIRA(OAB:
4663/SC)

ADVOGADO NILO KAWAY JUNIOR(OAB: 5234/SC)

ADVOGADO ROBERTO RAMOS SCHMIDT(OAB:
7449/SC)

RECLAMANTE SILVIA MARIA DE MELO

ADVOGADO PRUDENTE JOSE SILVEIRA
MELLO(OAB: 4673/SC)

ADVOGADO MAURICIO PEREIRA GOMES(OAB:
7414/SC)

ADVOGADO MARIO MULLER DE OLIVEIRA(OAB:
4663/SC)

ADVOGADO NILO KAWAY JUNIOR(OAB: 5234/SC)

ADVOGADO ROBERTO RAMOS SCHMIDT(OAB:
7449/SC)

RECLAMANTE SILVANA DALLAGNOL

ADVOGADO NICANOR AZEVEDO DOS
SANTOS(OAB: 21024/SC)

RECLAMANTE MIGUEL ARCANJO LIMA VIEIRA

ADVOGADO MARIO MULLER DE OLIVEIRA(OAB:
4663/SC)

ADVOGADO MAURICIO PEREIRA GOMES(OAB:
7414/SC)

ADVOGADO NILO KAWAY JUNIOR(OAB: 5234/SC)

ADVOGADO ROBERTO RAMOS SCHMIDT(OAB:
7449/SC)

ADVOGADO PRUDENTE JOSE SILVEIRA
MELLO(OAB: 4673/SC)

RECLAMANTE ELOISA MARIA ZUCHI DE OLIVEIRA

ADVOGADO MARIO MULLER DE OLIVEIRA(OAB:
4663/SC)

ADVOGADO MAURICIO PEREIRA GOMES(OAB:
7414/SC)

ADVOGADO NILO KAWAY JUNIOR(OAB: 5234/SC)

ADVOGADO ROBERTO RAMOS SCHMIDT(OAB:
7449/SC)

ADVOGADO PRUDENTE JOSE SILVEIRA
MELLO(OAB: 4673/SC)

RECLAMANTE CELINDA MOSQUEDA HEIDEMANN

ADVOGADO FLAVIO COELHO(OAB: 12437/SC)

ADVOGADO PAULO ESIO SANTANA
JUNIOR(OAB: 11574/SC)

RECLAMANTE SIMONE ROSANGELA DA COSTA

ADVOGADO GRASIELA ILZA ROSA(OAB:
20653/SC)

RECLAMANTE CARLOS ALBERTO WENDT

ADVOGADO SUSAN MARA ZILLI(OAB: 5517/SC)

ADVOGADO MARIO MULLER DE OLIVEIRA(OAB:
4663/SC)

ADVOGADO ROBERTO RAMOS SCHMIDT(OAB:
7449/SC)

ADVOGADO MAURICIO PEREIRA GOMES(OAB:
7414/SC)

ADVOGADO JULIA MOREIRA SCHWANTES
ZAVARIZE(OAB: 25659/SC)

ADVOGADO PRUDENTE JOSE SILVEIRA
MELLO(OAB: 4673/SC)

ADVOGADO NILO KAWAY JUNIOR(OAB: 5234/SC)
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ADVOGADO GUSTAVO GARBELINI
WISCHNESKI(OAB: 30206/SC)

RECLAMADO COLEGIO BARDDAL LTDA - ME

ADVOGADO RODRIGO CUNHA MARTINS(OAB:
22132/SC)

ADVOGADO JERSON FREDERICO
SEEMUND(OAB: 10752/SC)

ADVOGADO MARCELO OLIVEIRA DA SILVA(OAB:
10402/SC)

TERCEIRO
INTERESSADO

SOCIEDADE ADMINISTRADORA E
GESTAO PATRIMONIAL LTDA.

ADVOGADO DEMETRIUS ABRAO BIGARAN(OAB:
389554/SP)

ADVOGADO LUCIMARA LOPES DA SILVA(OAB:
481352/SP)

TERCEIRO
INTERESSADO

UNIESP S.A

ADVOGADO THAIS CAMARGO MARIANO(OAB:
300010/SP)

ADVOGADO TATIANI DOMINGOS DE
OLIVEIRA(OAB: 275955/SP)

ADVOGADO LUCIMARA LOPES DA SILVA(OAB:
481352/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - TANIA REGINA MALTY SCHMITZ

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Processo: 0808600-67.2006.5.12.0014 - Processo PJe-JT

Classe: Ação Trabalhista - Rito Ordinário

Autor: CARLOS ALBERTO WENDT e outros (55)

Réu: COLEGIO BARDDAL LTDA - ME

Destinatário:

Fica(m) V.Sª(s) intimado(s) a tomar ciência e manifestar-se acerca

dos resultados das pesquisas realizadas nos convênios requeridos,

no prazo de 05 dias.

Este Juízo adverte que a partir de 1º de março de 2024 é

obrigatório o cadastro de pessoas jurídicas de direito privado

no Domicílio Judicial Eletrônico para recebimento de citações e

intimações de parte sem advogado habilitado no PJe. Faça o

seu cadastro (https://domicilio-eletronico.pdpj.jus.br/).

FLORIANOPOLIS/SC, 29 de abril de 2024.

MOISES DE OLIVEIRA MACHADO

Assessor

Processo Nº ATOrd-0808600-67.2006.5.12.0014
RECLAMANTE MIRIAN TAVARES PIRATH

ADVOGADO PRUDENTE JOSE SILVEIRA
MELLO(OAB: 4673/SC)

ADVOGADO NILO KAWAY JUNIOR(OAB: 5234/SC)

ADVOGADO MAURICIO PEREIRA GOMES(OAB:
7414/SC)

ADVOGADO ROBERTO RAMOS SCHMIDT(OAB:
7449/SC)

ADVOGADO MARIO MULLER DE OLIVEIRA(OAB:
4663/SC)

RECLAMANTE LILIAN BANDEIRA

ADVOGADO CARLA GIANNE
BITTENCOURT(OAB: 14529/SC)

ADVOGADO ELLEN CRISTINA CORSO
BUDZIAK(OAB: 23028/SC)

ADVOGADO JOANITA INES PAES(OAB:
34349/SC)

RECLAMANTE ANDREA BRANDAO LAPA

ADVOGADO ELLEN CRISTINA CORSO
BUDZIAK(OAB: 23028/SC)

ADVOGADO CARLA GIANNE
BITTENCOURT(OAB: 14529/SC)

ADVOGADO JOANITA INES PAES(OAB:
34349/SC)

RECLAMANTE PATRICIA GERENT PETRY

RECLAMANTE IARA MARIA SARMENTO PIRES
SILVA

ADVOGADO PRUDENTE JOSE SILVEIRA
MELLO(OAB: 4673/SC)

ADVOGADO NILO KAWAY JUNIOR(OAB: 5234/SC)

ADVOGADO MAURICIO PEREIRA GOMES(OAB:
7414/SC)

ADVOGADO ROBERTO RAMOS SCHMIDT(OAB:
7449/SC)

ADVOGADO MARIO MULLER DE OLIVEIRA(OAB:
4663/SC)

RECLAMANTE CLAUDIA REGINA SILVA BERTO

ADVOGADO PRUDENTE JOSE SILVEIRA
MELLO(OAB: 4673/SC)

ADVOGADO NILO KAWAY JUNIOR(OAB: 5234/SC)

ADVOGADO MAURICIO PEREIRA GOMES(OAB:
7414/SC)

ADVOGADO ROBERTO RAMOS SCHMIDT(OAB:
7449/SC)

ADVOGADO MARIO MULLER DE OLIVEIRA(OAB:
4663/SC)

RECLAMANTE JANIS JOPLIN CONCEICAO

ADVOGADO PRUDENTE JOSE SILVEIRA
MELLO(OAB: 4673/SC)

ADVOGADO NILO KAWAY JUNIOR(OAB: 5234/SC)

ADVOGADO MAURICIO PEREIRA GOMES(OAB:
7414/SC)

ADVOGADO ROBERTO RAMOS SCHMIDT(OAB:
7449/SC)

ADVOGADO MARIO MULLER DE OLIVEIRA(OAB:
4663/SC)

RECLAMANTE MARIA HELENA SCHMIDT

ADVOGADO PRUDENTE JOSE SILVEIRA
MELLO(OAB: 4673/SC)

ADVOGADO NILO KAWAY JUNIOR(OAB: 5234/SC)

ADVOGADO MAURICIO PEREIRA GOMES(OAB:
7414/SC)

ADVOGADO ROBERTO RAMOS SCHMIDT(OAB:
7449/SC)

ADVOGADO MARIO MULLER DE OLIVEIRA(OAB:
4663/SC)

RECLAMANTE GILCE MARIA MONTEIRO ALVES

ADVOGADO PRUDENTE JOSE SILVEIRA
MELLO(OAB: 4673/SC)

ADVOGADO NILO KAWAY JUNIOR(OAB: 5234/SC)

ADVOGADO MAURICIO PEREIRA GOMES(OAB:
7414/SC)
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ADVOGADO ROBERTO RAMOS SCHMIDT(OAB:
7449/SC)

ADVOGADO MARIO MULLER DE OLIVEIRA(OAB:
4663/SC)

RECLAMANTE MARIA LUISA RIBEIRO ANDRADE

ADVOGADO PRUDENTE JOSE SILVEIRA
MELLO(OAB: 4673/SC)

ADVOGADO MAURICIO PEREIRA GOMES(OAB:
7414/SC)

ADVOGADO MARIO MULLER DE OLIVEIRA(OAB:
4663/SC)

ADVOGADO NILO KAWAY JUNIOR(OAB: 5234/SC)

ADVOGADO ROBERTO RAMOS SCHMIDT(OAB:
7449/SC)

RECLAMANTE MARCIA EUGENIA CARDOSO

ADVOGADO PRUDENTE JOSE SILVEIRA
MELLO(OAB: 4673/SC)

ADVOGADO MAURICIO PEREIRA GOMES(OAB:
7414/SC)

ADVOGADO MARIO MULLER DE OLIVEIRA(OAB:
4663/SC)

ADVOGADO NILO KAWAY JUNIOR(OAB: 5234/SC)

ADVOGADO ROBERTO RAMOS SCHMIDT(OAB:
7449/SC)

RECLAMANTE JOSE CARLOS DE MATTOS

ADVOGADO VANDERLEI ANTONIO DE MATTOS
JUNIOR(OAB: 15766/SC)

ADVOGADO LINO JOAO VIEIRA JUNIOR(OAB:
5525/SC)

RECLAMANTE MARCELO NASCIMENTO POMAR

ADVOGADO PRUDENTE JOSE SILVEIRA
MELLO(OAB: 4673/SC)

ADVOGADO NILO KAWAY JUNIOR(OAB: 5234/SC)

ADVOGADO MAURICIO PEREIRA GOMES(OAB:
7414/SC)

ADVOGADO ROBERTO RAMOS SCHMIDT(OAB:
7449/SC)

ADVOGADO MARIO MULLER DE OLIVEIRA(OAB:
4663/SC)

RECLAMANTE YONG RICHILER CUSTODIO

ADVOGADO PRUDENTE JOSE SILVEIRA
MELLO(OAB: 4673/SC)

ADVOGADO MAURICIO PEREIRA GOMES(OAB:
7414/SC)

ADVOGADO MARIO MULLER DE OLIVEIRA(OAB:
4663/SC)

ADVOGADO NILO KAWAY JUNIOR(OAB: 5234/SC)

ADVOGADO ROBERTO RAMOS SCHMIDT(OAB:
7449/SC)

RECLAMANTE LUCIANA BAZILICIA TURNES

ADVOGADO NILO KAWAY JUNIOR(OAB: 5234/SC)

ADVOGADO MAURICIO PEREIRA GOMES(OAB:
7414/SC)

ADVOGADO MARIO MULLER DE OLIVEIRA(OAB:
4663/SC)

ADVOGADO ROBERTO RAMOS SCHMIDT(OAB:
7449/SC)

ADVOGADO PRUDENTE JOSE SILVEIRA
MELLO(OAB: 4673/SC)

RECLAMANTE JULIANA FRANCISCO DE
MEDEIROS

ADVOGADO ELLEN CRISTINA CORSO
BUDZIAK(OAB: 23028/SC)

ADVOGADO CARLA GIANNE
BITTENCOURT(OAB: 14529/SC)

ADVOGADO JOANITA INES PAES(OAB:
34349/SC)

RECLAMANTE MARCELO BRAZ VIEIRA

ADVOGADO PRUDENTE JOSE SILVEIRA
MELLO(OAB: 4673/SC)

ADVOGADO MAURICIO PEREIRA GOMES(OAB:
7414/SC)

ADVOGADO MARIO MULLER DE OLIVEIRA(OAB:
4663/SC)

ADVOGADO NILO KAWAY JUNIOR(OAB: 5234/SC)

ADVOGADO ROBERTO RAMOS SCHMIDT(OAB:
7449/SC)

RECLAMANTE DANIELLA DUTRA

ADVOGADO ELLEN CRISTINA CORSO
BUDZIAK(OAB: 23028/SC)

ADVOGADO CARLA GIANNE
BITTENCOURT(OAB: 14529/SC)

ADVOGADO JOANITA INES PAES(OAB:
34349/SC)

RECLAMANTE ANTONIO SADI RODRIGUES

ADVOGADO ELLEN CRISTINA CORSO
BUDZIAK(OAB: 23028/SC)

ADVOGADO CARLA GIANNE
BITTENCOURT(OAB: 14529/SC)

ADVOGADO JOANITA INES PAES(OAB:
34349/SC)

RECLAMANTE MARINEIDE BRAGA GOES

ADVOGADO CARLA GIANNE
BITTENCOURT(OAB: 14529/SC)

ADVOGADO ELLEN CRISTINA CORSO
BUDZIAK(OAB: 23028/SC)

ADVOGADO JOANITA INES PAES(OAB:
34349/SC)

RECLAMANTE MARCELA MAFRA

ADVOGADO ELLEN CRISTINA CORSO
BUDZIAK(OAB: 23028/SC)

ADVOGADO CARLA GIANNE
BITTENCOURT(OAB: 14529/SC)

RECLAMANTE RAQUEL LEAL

ADVOGADO CHRISTIAN LUNARDI FAVERO(OAB:
14744/SC)

ADVOGADO RICARDO GONCALVES LEAO(OAB:
15319/SC)

ADVOGADO DANIEL DE LUCA(OAB: 15340/SC)

RECLAMANTE VIVIEN AGUIAR E SILVA

ADVOGADO CARLA GIANNE
BITTENCOURT(OAB: 14529/SC)

ADVOGADO ELLEN CRISTINA CORSO
BUDZIAK(OAB: 23028/SC)

ADVOGADO JOANITA INES PAES(OAB:
34349/SC)

RECLAMANTE ANDREIA VIEIRA DA SILVA COELHO

ADVOGADO ELLEN CRISTINA CORSO
BUDZIAK(OAB: 23028/SC)

ADVOGADO CARLA GIANNE
BITTENCOURT(OAB: 14529/SC)

ADVOGADO JOANITA INES PAES(OAB:
34349/SC)

RECLAMANTE JUCARA APARECIDA DA SILVA

ADVOGADO CARLA GIANNE
BITTENCOURT(OAB: 14529/SC)

ADVOGADO ELLEN CRISTINA CORSO
BUDZIAK(OAB: 23028/SC)

ADVOGADO JOANITA INES PAES(OAB:
34349/SC)

RECLAMANTE JOSE MARCOS TESCH

ADVOGADO CARLA GIANNE
BITTENCOURT(OAB: 14529/SC)

ADVOGADO ELLEN CRISTINA CORSO
BUDZIAK(OAB: 23028/SC)

ADVOGADO JOANITA INES PAES(OAB:
34349/SC)

RECLAMANTE JOSEANE COELHO HOFFMANN

ADVOGADO RICARDO BRANDT
NASCHENWENG(OAB: 10344/SC)

ADVOGADO DEIVISSON ASSIS PERERA(OAB:
15457/SC)

ADVOGADO DENISSANDRO PERERA(OAB:
11184/SC)
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RECLAMANTE SERGIO PAGANI DE ABREU

ADVOGADO ELLEN CRISTINA CORSO
BUDZIAK(OAB: 23028/SC)

ADVOGADO CARLA GIANNE
BITTENCOURT(OAB: 14529/SC)

RECLAMANTE LUCIANO ROSA

ADVOGADO CARLA GIANNE
BITTENCOURT(OAB: 14529/SC)

ADVOGADO JOANITA INES PAES(OAB:
34349/SC)

RECLAMANTE UNIÃO FEDERAL (PGFN)

RECLAMANTE MARILZA DOS PASSOS BRAGA
PIRES

ADVOGADO ELLEN CRISTINA CORSO
BUDZIAK(OAB: 23028/SC)

ADVOGADO CARLA GIANNE
BITTENCOURT(OAB: 14529/SC)

ADVOGADO JOANITA INES PAES(OAB:
34349/SC)

RECLAMANTE MARYTA HILLESHEIM PEREIRA

ADVOGADO CARLA GIANNE
BITTENCOURT(OAB: 14529/SC)

ADVOGADO ELLEN CRISTINA CORSO
BUDZIAK(OAB: 23028/SC)

ADVOGADO JOANITA INES PAES(OAB:
34349/SC)

RECLAMANTE ALEXANDRE GONCALVES

ADVOGADO ELLEN CRISTINA CORSO
BUDZIAK(OAB: 23028/SC)

ADVOGADO CARLA GIANNE
BITTENCOURT(OAB: 14529/SC)

ADVOGADO JOANITA INES PAES(OAB:
34349/SC)

RECLAMANTE DANIELY CLELIA DURAN RIBEIRO

ADVOGADO ELLEN CRISTINA CORSO
BUDZIAK(OAB: 23028/SC)

ADVOGADO CARLA GIANNE
BITTENCOURT(OAB: 14529/SC)

ADVOGADO JOANITA INES PAES(OAB:
34349/SC)

RECLAMANTE WALKYS CESAR DA COSTA
BERTOCCO

ADVOGADO JOANITA INES PAES(OAB:
34349/SC)

RECLAMANTE LAUDEMIR DE CAMPOS

ADVOGADO MARIO MULLER DE OLIVEIRA(OAB:
4663/SC)

ADVOGADO NILO KAWAY JUNIOR(OAB: 5234/SC)

ADVOGADO PRUDENTE JOSE SILVEIRA
MELLO(OAB: 4673/SC)

ADVOGADO SUSAN MARA ZILLI(OAB: 5517/SC)

ADVOGADO ROBERTO RAMOS SCHMIDT(OAB:
7449/SC)

ADVOGADO MAURICIO PEREIRA GOMES(OAB:
7414/SC)

RECLAMANTE ANA CRISTINA AMORIM CARNEIRO
DE BRIDA

RECLAMANTE JOSIANE SCHWEITZER

ADVOGADO PRUDENTE JOSE SILVEIRA
MELLO(OAB: 4673/SC)

ADVOGADO MARIO MULLER DE OLIVEIRA(OAB:
4663/SC)

ADVOGADO NILO KAWAY JUNIOR(OAB: 5234/SC)

ADVOGADO MAURICIO PEREIRA GOMES(OAB:
7414/SC)

ADVOGADO ROBERTO RAMOS SCHMIDT(OAB:
7449/SC)

RECLAMANTE VANDERLUCIA NATIVIDADE DA
SILVEIRA FERREIRA

RECLAMANTE EDUARDO DUARTE DUTRA

ADVOGADO FELIPE PASSOS BOPPRE(OAB:
18945/SC)

RECLAMANTE VANESSA DE FARIA

ADVOGADO OSNY CARMONA GARCIA(OAB:
3126/SC)

RECLAMANTE GLACI COUTINHO DE PAULA

ADVOGADO OTAVIO LUIZ FERNANDES(OAB:
4463/SC)

ADVOGADO ROBERTO RAMOS SCHMIDT(OAB:
7449/SC)

ADVOGADO MAURICIO PEREIRA GOMES(OAB:
7414/SC)

ADVOGADO PRUDENTE JOSE SILVEIRA
MELLO(OAB: 4673/SC)

ADVOGADO NILO KAWAY JUNIOR(OAB: 5234/SC)

RECLAMANTE LORENA ZAMBRANO XAVIER

ADVOGADO NILO KAWAY JUNIOR(OAB: 5234/SC)

ADVOGADO ROBERTO RAMOS SCHMIDT(OAB:
7449/SC)

ADVOGADO MAURICIO PEREIRA GOMES(OAB:
7414/SC)

ADVOGADO PRUDENTE JOSE SILVEIRA
MELLO(OAB: 4673/SC)

ADVOGADO MARIO MULLER DE OLIVEIRA(OAB:
4663/SC)

RECLAMANTE CLARISSE VOLPATO

ADVOGADO PRUDENTE JOSE SILVEIRA
MELLO(OAB: 4673/SC)

ADVOGADO MARIO MULLER DE OLIVEIRA(OAB:
4663/SC)

ADVOGADO NILO KAWAY JUNIOR(OAB: 5234/SC)

ADVOGADO ROBERTO RAMOS SCHMIDT(OAB:
7449/SC)

ADVOGADO MAURICIO PEREIRA GOMES(OAB:
7414/SC)

RECLAMANTE TANIA REGINA MALTY SCHMITZ

ADVOGADO NILO KAWAY JUNIOR(OAB: 5234/SC)

ADVOGADO MAURICIO PEREIRA GOMES(OAB:
7414/SC)

ADVOGADO MARIO MULLER DE OLIVEIRA(OAB:
4663/SC)

ADVOGADO PRUDENTE JOSE SILVEIRA
MELLO(OAB: 4673/SC)

ADVOGADO ROBERTO RAMOS SCHMIDT(OAB:
7449/SC)

ADVOGADO ELLEN CRISTINA CORSO
BUDZIAK(OAB: 23028/SC)

ADVOGADO CARLA GIANNE
BITTENCOURT(OAB: 14529/SC)

ADVOGADO JOANITA INES PAES(OAB:
34349/SC)

RECLAMANTE ANSELMO HEIDRICH

ADVOGADO ELLEN CRISTINA CORSO
BUDZIAK(OAB: 23028/SC)

ADVOGADO CARLA GIANNE
BITTENCOURT(OAB: 14529/SC)

ADVOGADO JOANITA INES PAES(OAB:
34349/SC)

RECLAMANTE RAQUEL TELEMBERG CORDEIRO

ADVOGADO ELLEN CRISTINA CORSO
BUDZIAK(OAB: 23028/SC)

ADVOGADO CARLA GIANNE
BITTENCOURT(OAB: 14529/SC)

ADVOGADO JOANITA INES PAES(OAB:
34349/SC)

RECLAMANTE ADVALDO DE SOUZA FERRAZ

ADVOGADO ELLEN CRISTINA CORSO
BUDZIAK(OAB: 23028/SC)

ADVOGADO CARLA GIANNE
BITTENCOURT(OAB: 14529/SC)

ADVOGADO JOANITA INES PAES(OAB:
34349/SC)

RECLAMANTE REGINA APARECIDA ROSA
SALMORIA

Código para aferir autenticidade deste caderno: 213499



3960/2024 Tribunal Regional do Trabalho da 12ª Região 392
Data da Disponibilização: Segunda-feira, 29 de Abril de 2024

ADVOGADO PRUDENTE JOSE SILVEIRA
MELLO(OAB: 4673/SC)

ADVOGADO MAURICIO PEREIRA GOMES(OAB:
7414/SC)

ADVOGADO MARIO MULLER DE OLIVEIRA(OAB:
4663/SC)

ADVOGADO NILO KAWAY JUNIOR(OAB: 5234/SC)

ADVOGADO ROBERTO RAMOS SCHMIDT(OAB:
7449/SC)

RECLAMANTE SILVIA MARIA DE MELO

ADVOGADO PRUDENTE JOSE SILVEIRA
MELLO(OAB: 4673/SC)

ADVOGADO MAURICIO PEREIRA GOMES(OAB:
7414/SC)

ADVOGADO MARIO MULLER DE OLIVEIRA(OAB:
4663/SC)

ADVOGADO NILO KAWAY JUNIOR(OAB: 5234/SC)

ADVOGADO ROBERTO RAMOS SCHMIDT(OAB:
7449/SC)

RECLAMANTE SILVANA DALLAGNOL

ADVOGADO NICANOR AZEVEDO DOS
SANTOS(OAB: 21024/SC)

RECLAMANTE MIGUEL ARCANJO LIMA VIEIRA

ADVOGADO MARIO MULLER DE OLIVEIRA(OAB:
4663/SC)

ADVOGADO MAURICIO PEREIRA GOMES(OAB:
7414/SC)

ADVOGADO NILO KAWAY JUNIOR(OAB: 5234/SC)

ADVOGADO ROBERTO RAMOS SCHMIDT(OAB:
7449/SC)

ADVOGADO PRUDENTE JOSE SILVEIRA
MELLO(OAB: 4673/SC)

RECLAMANTE ELOISA MARIA ZUCHI DE OLIVEIRA

ADVOGADO MARIO MULLER DE OLIVEIRA(OAB:
4663/SC)

ADVOGADO MAURICIO PEREIRA GOMES(OAB:
7414/SC)

ADVOGADO NILO KAWAY JUNIOR(OAB: 5234/SC)

ADVOGADO ROBERTO RAMOS SCHMIDT(OAB:
7449/SC)

ADVOGADO PRUDENTE JOSE SILVEIRA
MELLO(OAB: 4673/SC)

RECLAMANTE CELINDA MOSQUEDA HEIDEMANN

ADVOGADO FLAVIO COELHO(OAB: 12437/SC)

ADVOGADO PAULO ESIO SANTANA
JUNIOR(OAB: 11574/SC)

RECLAMANTE SIMONE ROSANGELA DA COSTA

ADVOGADO GRASIELA ILZA ROSA(OAB:
20653/SC)

RECLAMANTE CARLOS ALBERTO WENDT

ADVOGADO SUSAN MARA ZILLI(OAB: 5517/SC)

ADVOGADO MARIO MULLER DE OLIVEIRA(OAB:
4663/SC)

ADVOGADO ROBERTO RAMOS SCHMIDT(OAB:
7449/SC)

ADVOGADO MAURICIO PEREIRA GOMES(OAB:
7414/SC)

ADVOGADO JULIA MOREIRA SCHWANTES
ZAVARIZE(OAB: 25659/SC)

ADVOGADO PRUDENTE JOSE SILVEIRA
MELLO(OAB: 4673/SC)

ADVOGADO NILO KAWAY JUNIOR(OAB: 5234/SC)

ADVOGADO GUSTAVO GARBELINI
WISCHNESKI(OAB: 30206/SC)

RECLAMADO COLEGIO BARDDAL LTDA - ME

ADVOGADO RODRIGO CUNHA MARTINS(OAB:
22132/SC)

ADVOGADO JERSON FREDERICO
SEEMUND(OAB: 10752/SC)

ADVOGADO MARCELO OLIVEIRA DA SILVA(OAB:
10402/SC)

TERCEIRO
INTERESSADO

SOCIEDADE ADMINISTRADORA E
GESTAO PATRIMONIAL LTDA.

ADVOGADO DEMETRIUS ABRAO BIGARAN(OAB:
389554/SP)

ADVOGADO LUCIMARA LOPES DA SILVA(OAB:
481352/SP)

TERCEIRO
INTERESSADO

UNIESP S.A

ADVOGADO THAIS CAMARGO MARIANO(OAB:
300010/SP)

ADVOGADO TATIANI DOMINGOS DE
OLIVEIRA(OAB: 275955/SP)

ADVOGADO LUCIMARA LOPES DA SILVA(OAB:
481352/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - LORENA ZAMBRANO XAVIER

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Processo: 0808600-67.2006.5.12.0014 - Processo PJe-JT

Classe: Ação Trabalhista - Rito Ordinário

Autor: CARLOS ALBERTO WENDT e outros (55)

Réu: COLEGIO BARDDAL LTDA - ME

Destinatário:

Fica(m) V.Sª(s) intimado(s) a tomar ciência e manifestar-se acerca

dos resultados das pesquisas realizadas nos convênios requeridos,

no prazo de 05 dias.

Este Juízo adverte que a partir de 1º de março de 2024 é

obrigatório o cadastro de pessoas jurídicas de direito privado

no Domicílio Judicial Eletrônico para recebimento de citações e

intimações de parte sem advogado habilitado no PJe. Faça o

seu cadastro (https://domicilio-eletronico.pdpj.jus.br/).

FLORIANOPOLIS/SC, 29 de abril de 2024.

MOISES DE OLIVEIRA MACHADO

Assessor

Processo Nº ATOrd-0808600-67.2006.5.12.0014
RECLAMANTE MIRIAN TAVARES PIRATH

ADVOGADO PRUDENTE JOSE SILVEIRA
MELLO(OAB: 4673/SC)

ADVOGADO NILO KAWAY JUNIOR(OAB: 5234/SC)

ADVOGADO MAURICIO PEREIRA GOMES(OAB:
7414/SC)

ADVOGADO ROBERTO RAMOS SCHMIDT(OAB:
7449/SC)

ADVOGADO MARIO MULLER DE OLIVEIRA(OAB:
4663/SC)

RECLAMANTE LILIAN BANDEIRA

Código para aferir autenticidade deste caderno: 213499
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ADVOGADO CARLA GIANNE
BITTENCOURT(OAB: 14529/SC)

ADVOGADO ELLEN CRISTINA CORSO
BUDZIAK(OAB: 23028/SC)

ADVOGADO JOANITA INES PAES(OAB:
34349/SC)

RECLAMANTE ANDREA BRANDAO LAPA

ADVOGADO ELLEN CRISTINA CORSO
BUDZIAK(OAB: 23028/SC)

ADVOGADO CARLA GIANNE
BITTENCOURT(OAB: 14529/SC)

ADVOGADO JOANITA INES PAES(OAB:
34349/SC)

RECLAMANTE PATRICIA GERENT PETRY

RECLAMANTE IARA MARIA SARMENTO PIRES
SILVA

ADVOGADO PRUDENTE JOSE SILVEIRA
MELLO(OAB: 4673/SC)

ADVOGADO NILO KAWAY JUNIOR(OAB: 5234/SC)

ADVOGADO MAURICIO PEREIRA GOMES(OAB:
7414/SC)

ADVOGADO ROBERTO RAMOS SCHMIDT(OAB:
7449/SC)

ADVOGADO MARIO MULLER DE OLIVEIRA(OAB:
4663/SC)

RECLAMANTE CLAUDIA REGINA SILVA BERTO

ADVOGADO PRUDENTE JOSE SILVEIRA
MELLO(OAB: 4673/SC)

ADVOGADO NILO KAWAY JUNIOR(OAB: 5234/SC)

ADVOGADO MAURICIO PEREIRA GOMES(OAB:
7414/SC)

ADVOGADO ROBERTO RAMOS SCHMIDT(OAB:
7449/SC)

ADVOGADO MARIO MULLER DE OLIVEIRA(OAB:
4663/SC)

RECLAMANTE JANIS JOPLIN CONCEICAO

ADVOGADO PRUDENTE JOSE SILVEIRA
MELLO(OAB: 4673/SC)

ADVOGADO NILO KAWAY JUNIOR(OAB: 5234/SC)

ADVOGADO MAURICIO PEREIRA GOMES(OAB:
7414/SC)

ADVOGADO ROBERTO RAMOS SCHMIDT(OAB:
7449/SC)

ADVOGADO MARIO MULLER DE OLIVEIRA(OAB:
4663/SC)

RECLAMANTE MARIA HELENA SCHMIDT

ADVOGADO PRUDENTE JOSE SILVEIRA
MELLO(OAB: 4673/SC)

ADVOGADO NILO KAWAY JUNIOR(OAB: 5234/SC)

ADVOGADO MAURICIO PEREIRA GOMES(OAB:
7414/SC)

ADVOGADO ROBERTO RAMOS SCHMIDT(OAB:
7449/SC)

ADVOGADO MARIO MULLER DE OLIVEIRA(OAB:
4663/SC)

RECLAMANTE GILCE MARIA MONTEIRO ALVES

ADVOGADO PRUDENTE JOSE SILVEIRA
MELLO(OAB: 4673/SC)

ADVOGADO NILO KAWAY JUNIOR(OAB: 5234/SC)

ADVOGADO MAURICIO PEREIRA GOMES(OAB:
7414/SC)

ADVOGADO ROBERTO RAMOS SCHMIDT(OAB:
7449/SC)

ADVOGADO MARIO MULLER DE OLIVEIRA(OAB:
4663/SC)

RECLAMANTE MARIA LUISA RIBEIRO ANDRADE

ADVOGADO PRUDENTE JOSE SILVEIRA
MELLO(OAB: 4673/SC)

ADVOGADO MAURICIO PEREIRA GOMES(OAB:
7414/SC)

ADVOGADO MARIO MULLER DE OLIVEIRA(OAB:
4663/SC)

ADVOGADO NILO KAWAY JUNIOR(OAB: 5234/SC)

ADVOGADO ROBERTO RAMOS SCHMIDT(OAB:
7449/SC)

RECLAMANTE MARCIA EUGENIA CARDOSO

ADVOGADO PRUDENTE JOSE SILVEIRA
MELLO(OAB: 4673/SC)

ADVOGADO MAURICIO PEREIRA GOMES(OAB:
7414/SC)

ADVOGADO MARIO MULLER DE OLIVEIRA(OAB:
4663/SC)

ADVOGADO NILO KAWAY JUNIOR(OAB: 5234/SC)

ADVOGADO ROBERTO RAMOS SCHMIDT(OAB:
7449/SC)

RECLAMANTE JOSE CARLOS DE MATTOS

ADVOGADO VANDERLEI ANTONIO DE MATTOS
JUNIOR(OAB: 15766/SC)

ADVOGADO LINO JOAO VIEIRA JUNIOR(OAB:
5525/SC)

RECLAMANTE MARCELO NASCIMENTO POMAR

ADVOGADO PRUDENTE JOSE SILVEIRA
MELLO(OAB: 4673/SC)

ADVOGADO NILO KAWAY JUNIOR(OAB: 5234/SC)

ADVOGADO MAURICIO PEREIRA GOMES(OAB:
7414/SC)

ADVOGADO ROBERTO RAMOS SCHMIDT(OAB:
7449/SC)

ADVOGADO MARIO MULLER DE OLIVEIRA(OAB:
4663/SC)

RECLAMANTE YONG RICHILER CUSTODIO

ADVOGADO PRUDENTE JOSE SILVEIRA
MELLO(OAB: 4673/SC)

ADVOGADO MAURICIO PEREIRA GOMES(OAB:
7414/SC)

ADVOGADO MARIO MULLER DE OLIVEIRA(OAB:
4663/SC)

ADVOGADO NILO KAWAY JUNIOR(OAB: 5234/SC)

ADVOGADO ROBERTO RAMOS SCHMIDT(OAB:
7449/SC)

RECLAMANTE LUCIANA BAZILICIA TURNES

ADVOGADO NILO KAWAY JUNIOR(OAB: 5234/SC)

ADVOGADO MAURICIO PEREIRA GOMES(OAB:
7414/SC)

ADVOGADO MARIO MULLER DE OLIVEIRA(OAB:
4663/SC)

ADVOGADO ROBERTO RAMOS SCHMIDT(OAB:
7449/SC)

ADVOGADO PRUDENTE JOSE SILVEIRA
MELLO(OAB: 4673/SC)

RECLAMANTE JULIANA FRANCISCO DE
MEDEIROS

ADVOGADO ELLEN CRISTINA CORSO
BUDZIAK(OAB: 23028/SC)

ADVOGADO CARLA GIANNE
BITTENCOURT(OAB: 14529/SC)

ADVOGADO JOANITA INES PAES(OAB:
34349/SC)

RECLAMANTE MARCELO BRAZ VIEIRA

ADVOGADO PRUDENTE JOSE SILVEIRA
MELLO(OAB: 4673/SC)

ADVOGADO MAURICIO PEREIRA GOMES(OAB:
7414/SC)

ADVOGADO MARIO MULLER DE OLIVEIRA(OAB:
4663/SC)

ADVOGADO NILO KAWAY JUNIOR(OAB: 5234/SC)

ADVOGADO ROBERTO RAMOS SCHMIDT(OAB:
7449/SC)

RECLAMANTE DANIELLA DUTRA

ADVOGADO ELLEN CRISTINA CORSO
BUDZIAK(OAB: 23028/SC)

ADVOGADO CARLA GIANNE
BITTENCOURT(OAB: 14529/SC)
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ADVOGADO JOANITA INES PAES(OAB:
34349/SC)

RECLAMANTE ANTONIO SADI RODRIGUES

ADVOGADO ELLEN CRISTINA CORSO
BUDZIAK(OAB: 23028/SC)

ADVOGADO CARLA GIANNE
BITTENCOURT(OAB: 14529/SC)

ADVOGADO JOANITA INES PAES(OAB:
34349/SC)

RECLAMANTE MARINEIDE BRAGA GOES

ADVOGADO CARLA GIANNE
BITTENCOURT(OAB: 14529/SC)

ADVOGADO ELLEN CRISTINA CORSO
BUDZIAK(OAB: 23028/SC)

ADVOGADO JOANITA INES PAES(OAB:
34349/SC)

RECLAMANTE MARCELA MAFRA

ADVOGADO ELLEN CRISTINA CORSO
BUDZIAK(OAB: 23028/SC)

ADVOGADO CARLA GIANNE
BITTENCOURT(OAB: 14529/SC)

RECLAMANTE RAQUEL LEAL

ADVOGADO CHRISTIAN LUNARDI FAVERO(OAB:
14744/SC)

ADVOGADO RICARDO GONCALVES LEAO(OAB:
15319/SC)

ADVOGADO DANIEL DE LUCA(OAB: 15340/SC)

RECLAMANTE VIVIEN AGUIAR E SILVA

ADVOGADO CARLA GIANNE
BITTENCOURT(OAB: 14529/SC)

ADVOGADO ELLEN CRISTINA CORSO
BUDZIAK(OAB: 23028/SC)

ADVOGADO JOANITA INES PAES(OAB:
34349/SC)

RECLAMANTE ANDREIA VIEIRA DA SILVA COELHO

ADVOGADO ELLEN CRISTINA CORSO
BUDZIAK(OAB: 23028/SC)

ADVOGADO CARLA GIANNE
BITTENCOURT(OAB: 14529/SC)

ADVOGADO JOANITA INES PAES(OAB:
34349/SC)

RECLAMANTE JUCARA APARECIDA DA SILVA

ADVOGADO CARLA GIANNE
BITTENCOURT(OAB: 14529/SC)

ADVOGADO ELLEN CRISTINA CORSO
BUDZIAK(OAB: 23028/SC)

ADVOGADO JOANITA INES PAES(OAB:
34349/SC)

RECLAMANTE JOSE MARCOS TESCH

ADVOGADO CARLA GIANNE
BITTENCOURT(OAB: 14529/SC)

ADVOGADO ELLEN CRISTINA CORSO
BUDZIAK(OAB: 23028/SC)

ADVOGADO JOANITA INES PAES(OAB:
34349/SC)

RECLAMANTE JOSEANE COELHO HOFFMANN

ADVOGADO RICARDO BRANDT
NASCHENWENG(OAB: 10344/SC)

ADVOGADO DEIVISSON ASSIS PERERA(OAB:
15457/SC)

ADVOGADO DENISSANDRO PERERA(OAB:
11184/SC)

RECLAMANTE SERGIO PAGANI DE ABREU

ADVOGADO ELLEN CRISTINA CORSO
BUDZIAK(OAB: 23028/SC)

ADVOGADO CARLA GIANNE
BITTENCOURT(OAB: 14529/SC)

RECLAMANTE LUCIANO ROSA

ADVOGADO CARLA GIANNE
BITTENCOURT(OAB: 14529/SC)

ADVOGADO JOANITA INES PAES(OAB:
34349/SC)

RECLAMANTE UNIÃO FEDERAL (PGFN)

RECLAMANTE MARILZA DOS PASSOS BRAGA
PIRES

ADVOGADO ELLEN CRISTINA CORSO
BUDZIAK(OAB: 23028/SC)

ADVOGADO CARLA GIANNE
BITTENCOURT(OAB: 14529/SC)

ADVOGADO JOANITA INES PAES(OAB:
34349/SC)

RECLAMANTE MARYTA HILLESHEIM PEREIRA

ADVOGADO CARLA GIANNE
BITTENCOURT(OAB: 14529/SC)

ADVOGADO ELLEN CRISTINA CORSO
BUDZIAK(OAB: 23028/SC)

ADVOGADO JOANITA INES PAES(OAB:
34349/SC)

RECLAMANTE ALEXANDRE GONCALVES

ADVOGADO ELLEN CRISTINA CORSO
BUDZIAK(OAB: 23028/SC)

ADVOGADO CARLA GIANNE
BITTENCOURT(OAB: 14529/SC)

ADVOGADO JOANITA INES PAES(OAB:
34349/SC)

RECLAMANTE DANIELY CLELIA DURAN RIBEIRO

ADVOGADO ELLEN CRISTINA CORSO
BUDZIAK(OAB: 23028/SC)

ADVOGADO CARLA GIANNE
BITTENCOURT(OAB: 14529/SC)

ADVOGADO JOANITA INES PAES(OAB:
34349/SC)

RECLAMANTE WALKYS CESAR DA COSTA
BERTOCCO

ADVOGADO JOANITA INES PAES(OAB:
34349/SC)

RECLAMANTE LAUDEMIR DE CAMPOS

ADVOGADO MARIO MULLER DE OLIVEIRA(OAB:
4663/SC)

ADVOGADO NILO KAWAY JUNIOR(OAB: 5234/SC)

ADVOGADO PRUDENTE JOSE SILVEIRA
MELLO(OAB: 4673/SC)

ADVOGADO SUSAN MARA ZILLI(OAB: 5517/SC)

ADVOGADO ROBERTO RAMOS SCHMIDT(OAB:
7449/SC)

ADVOGADO MAURICIO PEREIRA GOMES(OAB:
7414/SC)

RECLAMANTE ANA CRISTINA AMORIM CARNEIRO
DE BRIDA

RECLAMANTE JOSIANE SCHWEITZER

ADVOGADO PRUDENTE JOSE SILVEIRA
MELLO(OAB: 4673/SC)

ADVOGADO MARIO MULLER DE OLIVEIRA(OAB:
4663/SC)

ADVOGADO NILO KAWAY JUNIOR(OAB: 5234/SC)

ADVOGADO MAURICIO PEREIRA GOMES(OAB:
7414/SC)

ADVOGADO ROBERTO RAMOS SCHMIDT(OAB:
7449/SC)

RECLAMANTE VANDERLUCIA NATIVIDADE DA
SILVEIRA FERREIRA

RECLAMANTE EDUARDO DUARTE DUTRA

ADVOGADO FELIPE PASSOS BOPPRE(OAB:
18945/SC)

RECLAMANTE VANESSA DE FARIA

ADVOGADO OSNY CARMONA GARCIA(OAB:
3126/SC)

RECLAMANTE GLACI COUTINHO DE PAULA

ADVOGADO OTAVIO LUIZ FERNANDES(OAB:
4463/SC)

ADVOGADO ROBERTO RAMOS SCHMIDT(OAB:
7449/SC)

ADVOGADO MAURICIO PEREIRA GOMES(OAB:
7414/SC)
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ADVOGADO PRUDENTE JOSE SILVEIRA
MELLO(OAB: 4673/SC)

ADVOGADO NILO KAWAY JUNIOR(OAB: 5234/SC)

RECLAMANTE LORENA ZAMBRANO XAVIER

ADVOGADO NILO KAWAY JUNIOR(OAB: 5234/SC)

ADVOGADO ROBERTO RAMOS SCHMIDT(OAB:
7449/SC)

ADVOGADO MAURICIO PEREIRA GOMES(OAB:
7414/SC)

ADVOGADO PRUDENTE JOSE SILVEIRA
MELLO(OAB: 4673/SC)

ADVOGADO MARIO MULLER DE OLIVEIRA(OAB:
4663/SC)

RECLAMANTE CLARISSE VOLPATO

ADVOGADO PRUDENTE JOSE SILVEIRA
MELLO(OAB: 4673/SC)

ADVOGADO MARIO MULLER DE OLIVEIRA(OAB:
4663/SC)

ADVOGADO NILO KAWAY JUNIOR(OAB: 5234/SC)

ADVOGADO ROBERTO RAMOS SCHMIDT(OAB:
7449/SC)

ADVOGADO MAURICIO PEREIRA GOMES(OAB:
7414/SC)

RECLAMANTE TANIA REGINA MALTY SCHMITZ

ADVOGADO NILO KAWAY JUNIOR(OAB: 5234/SC)

ADVOGADO MAURICIO PEREIRA GOMES(OAB:
7414/SC)

ADVOGADO MARIO MULLER DE OLIVEIRA(OAB:
4663/SC)

ADVOGADO PRUDENTE JOSE SILVEIRA
MELLO(OAB: 4673/SC)

ADVOGADO ROBERTO RAMOS SCHMIDT(OAB:
7449/SC)

ADVOGADO ELLEN CRISTINA CORSO
BUDZIAK(OAB: 23028/SC)

ADVOGADO CARLA GIANNE
BITTENCOURT(OAB: 14529/SC)

ADVOGADO JOANITA INES PAES(OAB:
34349/SC)

RECLAMANTE ANSELMO HEIDRICH

ADVOGADO ELLEN CRISTINA CORSO
BUDZIAK(OAB: 23028/SC)

ADVOGADO CARLA GIANNE
BITTENCOURT(OAB: 14529/SC)

ADVOGADO JOANITA INES PAES(OAB:
34349/SC)

RECLAMANTE RAQUEL TELEMBERG CORDEIRO

ADVOGADO ELLEN CRISTINA CORSO
BUDZIAK(OAB: 23028/SC)

ADVOGADO CARLA GIANNE
BITTENCOURT(OAB: 14529/SC)

ADVOGADO JOANITA INES PAES(OAB:
34349/SC)

RECLAMANTE ADVALDO DE SOUZA FERRAZ

ADVOGADO ELLEN CRISTINA CORSO
BUDZIAK(OAB: 23028/SC)

ADVOGADO CARLA GIANNE
BITTENCOURT(OAB: 14529/SC)

ADVOGADO JOANITA INES PAES(OAB:
34349/SC)

RECLAMANTE REGINA APARECIDA ROSA
SALMORIA

ADVOGADO PRUDENTE JOSE SILVEIRA
MELLO(OAB: 4673/SC)

ADVOGADO MAURICIO PEREIRA GOMES(OAB:
7414/SC)

ADVOGADO MARIO MULLER DE OLIVEIRA(OAB:
4663/SC)

ADVOGADO NILO KAWAY JUNIOR(OAB: 5234/SC)

ADVOGADO ROBERTO RAMOS SCHMIDT(OAB:
7449/SC)

RECLAMANTE SILVIA MARIA DE MELO

ADVOGADO PRUDENTE JOSE SILVEIRA
MELLO(OAB: 4673/SC)

ADVOGADO MAURICIO PEREIRA GOMES(OAB:
7414/SC)

ADVOGADO MARIO MULLER DE OLIVEIRA(OAB:
4663/SC)

ADVOGADO NILO KAWAY JUNIOR(OAB: 5234/SC)

ADVOGADO ROBERTO RAMOS SCHMIDT(OAB:
7449/SC)

RECLAMANTE SILVANA DALLAGNOL

ADVOGADO NICANOR AZEVEDO DOS
SANTOS(OAB: 21024/SC)

RECLAMANTE MIGUEL ARCANJO LIMA VIEIRA

ADVOGADO MARIO MULLER DE OLIVEIRA(OAB:
4663/SC)

ADVOGADO MAURICIO PEREIRA GOMES(OAB:
7414/SC)

ADVOGADO NILO KAWAY JUNIOR(OAB: 5234/SC)

ADVOGADO ROBERTO RAMOS SCHMIDT(OAB:
7449/SC)

ADVOGADO PRUDENTE JOSE SILVEIRA
MELLO(OAB: 4673/SC)

RECLAMANTE ELOISA MARIA ZUCHI DE OLIVEIRA

ADVOGADO MARIO MULLER DE OLIVEIRA(OAB:
4663/SC)

ADVOGADO MAURICIO PEREIRA GOMES(OAB:
7414/SC)

ADVOGADO NILO KAWAY JUNIOR(OAB: 5234/SC)

ADVOGADO ROBERTO RAMOS SCHMIDT(OAB:
7449/SC)

ADVOGADO PRUDENTE JOSE SILVEIRA
MELLO(OAB: 4673/SC)

RECLAMANTE CELINDA MOSQUEDA HEIDEMANN

ADVOGADO FLAVIO COELHO(OAB: 12437/SC)

ADVOGADO PAULO ESIO SANTANA
JUNIOR(OAB: 11574/SC)

RECLAMANTE SIMONE ROSANGELA DA COSTA

ADVOGADO GRASIELA ILZA ROSA(OAB:
20653/SC)

RECLAMANTE CARLOS ALBERTO WENDT

ADVOGADO SUSAN MARA ZILLI(OAB: 5517/SC)

ADVOGADO MARIO MULLER DE OLIVEIRA(OAB:
4663/SC)

ADVOGADO ROBERTO RAMOS SCHMIDT(OAB:
7449/SC)

ADVOGADO MAURICIO PEREIRA GOMES(OAB:
7414/SC)

ADVOGADO JULIA MOREIRA SCHWANTES
ZAVARIZE(OAB: 25659/SC)

ADVOGADO PRUDENTE JOSE SILVEIRA
MELLO(OAB: 4673/SC)

ADVOGADO NILO KAWAY JUNIOR(OAB: 5234/SC)

ADVOGADO GUSTAVO GARBELINI
WISCHNESKI(OAB: 30206/SC)

RECLAMADO COLEGIO BARDDAL LTDA - ME

ADVOGADO RODRIGO CUNHA MARTINS(OAB:
22132/SC)

ADVOGADO JERSON FREDERICO
SEEMUND(OAB: 10752/SC)

ADVOGADO MARCELO OLIVEIRA DA SILVA(OAB:
10402/SC)

TERCEIRO
INTERESSADO

SOCIEDADE ADMINISTRADORA E
GESTAO PATRIMONIAL LTDA.

ADVOGADO DEMETRIUS ABRAO BIGARAN(OAB:
389554/SP)

ADVOGADO LUCIMARA LOPES DA SILVA(OAB:
481352/SP)

TERCEIRO
INTERESSADO

UNIESP S.A

ADVOGADO THAIS CAMARGO MARIANO(OAB:
300010/SP)
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ADVOGADO TATIANI DOMINGOS DE
OLIVEIRA(OAB: 275955/SP)

ADVOGADO LUCIMARA LOPES DA SILVA(OAB:
481352/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - COLEGIO BARDDAL LTDA - ME

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Processo: 0808600-67.2006.5.12.0014 - Processo PJe-JT

Classe: Ação Trabalhista - Rito Ordinário

Autor: CARLOS ALBERTO WENDT e outros (55)

Réu: COLEGIO BARDDAL LTDA - ME

Destinatário:

Fica(m) V.Sª(s) intimado(s) a tomar ciência e manifestar-se acerca

dos resultados das pesquisas realizadas nos convênios requeridos,

no prazo de 05 dias.

Este Juízo adverte que a partir de 1º de março de 2024 é

obrigatório o cadastro de pessoas jurídicas de direito privado

no Domicílio Judicial Eletrônico para recebimento de citações e

intimações de parte sem advogado habilitado no PJe. Faça o

seu cadastro (https://domicilio-eletronico.pdpj.jus.br/).

FLORIANOPOLIS/SC, 29 de abril de 2024.

MOISES DE OLIVEIRA MACHADO

Assessor

Processo Nº ATOrd-0008555-23.2011.5.12.0014
RECLAMANTE KATIA LONGO

ADVOGADO MAYKON FELIPE DE MELO(OAB:
20373/SC)

ADVOGADO VITOR TEIXEIRA FERREIRA(OAB:
39959/SC)

RECLAMADO EVA MARIA MACHADO

ADVOGADO MARCO ANTONIO DOS
SANTOS(OAB: 5419/SC)

TERCEIRO
INTERESSADO

Bradesco Vida e PrevidÊncia S.A.

TERCEIRO
INTERESSADO

PAULO JORGE DOS SANTOS

TERCEIRO
INTERESSADO

CHARLES ANDRE DA SILVEIRA

TERCEIRO
INTERESSADO

UNIÃO FEDERAL (PGF)

Intimado(s)/Citado(s):

  - EVA MARIA MACHADO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 38a2688

proferido nos autos.

DESPACHO

Vistos, etc.

Frustradas todas as providências executórias cabíveis a este Juízo,

intime-se a exequente para requerer o que entender de direito no

prazo de 10 (dez) dias, sob pena do processo ir para o fluxo de

sobrestamento por execução frustrada.

3878

FLORIANOPOLIS/SC, 29 de abril de 2024.

    VALTER TULIO AMADO RIBEIRO

    Juiz(a) do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0008555-23.2011.5.12.0014
RECLAMANTE KATIA LONGO

ADVOGADO MAYKON FELIPE DE MELO(OAB:
20373/SC)

ADVOGADO VITOR TEIXEIRA FERREIRA(OAB:
39959/SC)

RECLAMADO EVA MARIA MACHADO

ADVOGADO MARCO ANTONIO DOS
SANTOS(OAB: 5419/SC)

TERCEIRO
INTERESSADO

Bradesco Vida e PrevidÊncia S.A.

TERCEIRO
INTERESSADO

PAULO JORGE DOS SANTOS

TERCEIRO
INTERESSADO

CHARLES ANDRE DA SILVEIRA

TERCEIRO
INTERESSADO

UNIÃO FEDERAL (PGF)

Intimado(s)/Citado(s):

  - KATIA LONGO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 38a2688

proferido nos autos.
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DESPACHO

Vistos, etc.

Frustradas todas as providências executórias cabíveis a este Juízo,

intime-se a exequente para requerer o que entender de direito no

prazo de 10 (dez) dias, sob pena do processo ir para o fluxo de

sobrestamento por execução frustrada.

3878

FLORIANOPOLIS/SC, 29 de abril de 2024.

    VALTER TULIO AMADO RIBEIRO

    Juiz(a) do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0000919-54.2021.5.12.0014
RECLAMANTE HELIENE DE MOURA BAIA

ADVOGADO GUSTAVO FILIPI MILIS CANI(OAB:
14359/SC)

ADVOGADO ALINE FERNANDA DALL AZEN(OAB:
47887/SC)

ADVOGADO AURELIO ADRIANO EGER(OAB:
53393/SC)

RECLAMADO ALISON DA ROSA

RECLAMADO ESTRELA GUIA LTDA - ME

PERITO ANTONIO PAULINO FURTADO
FILHO

Intimado(s)/Citado(s):

  - HELIENE DE MOURA BAIA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID ab31d5b

proferido nos autos.

D E S P A C H O

Vistos etc.,

Tendo em vista o decurso do prazo para apresentação de embargos

(CLT, art. 884), liberem-se os valores penhorados a quem de direito.

Para tanto, intime-se o procurador(a) do(a) exequente para, no

prazo de 05 (cinco) dias, informar dados bancários, percentual de

honorários OU atualização do endereço/email/telefone do(a)

autor(a), na forma do Ofício CR 16/2019, a fim de viabilizar

expedição de ofício de transferência dos respectivos valores

contratados.

Após, prossigam-se com as medidas executórias até o total

adimplemento do crédito obreiro.

Cumpra-se.

Intimem-se.

3878

FLORIANOPOLIS/SC, 29 de abril de 2024.

    VALTER TULIO AMADO RIBEIRO

    Juiz(a) do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0000523-82.2018.5.12.0014
RECLAMANTE MAURICIO FAGUNDES DAMACENA

ADVOGADO BRUNO DAL BO PAMPLONA(OAB:
30099/SC)

RECLAMADO SINAI COMERCIO DE AUTOMOVEIS
EIRELI ME - ME

ADVOGADO RONEI DALLE LASTE(OAB:
12723/SC)

RECLAMADO MARILENE KUHNEN PETERMANN
ESPINDOLA

TERCEIRO
INTERESSADO

BRADESCO ADMINISTRADORA DE
CONSORCIOS LTDA.

TERCEIRO
INTERESSADO

Polícia Federal do Brasil

TERCEIRO
INTERESSADO

Detran SC

Intimado(s)/Citado(s):

  - MAURICIO FAGUNDES DAMACENA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 955fb0a

proferido nos autos.

D E S P A C H O

Vistos etc.,

Acolhe-se parcialmente o requerimento formulado pelo exequente,

na petição protocolada no Id 2e541ae, para determinar a renovação

do convênio SISBAJUD, com utilização da ferramenta “Teimosinha”

pelo seu período máximo de tempo (60 dias).

Ressalta-se que através da utilização do convênio supra referido

será possível o acesso, e eventual bloqueio (em havendo valores

disponíveis), às contas bancárias informadas na petição ora
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examinada.

Havendo bloqueio de numerário, intimem-se as partes para os

efeitos do art. 884 da CLT, devendo o exequente, no mesmo prazo,

fornecer dados bancários para transferência, percentual de

honorários contratados OU atualização do endereço/email/telefone

do autor(a), na forma do Ofício CR 16/2019.

Cumpra-se.

Intimem-se.

3878

FLORIANOPOLIS/SC, 29 de abril de 2024.

    VALTER TULIO AMADO RIBEIRO

    Juiz(a) do Trabalho Titular

Processo Nº PetCiv-0000906-53.2020.5.12.0026
REQUERENTE NORMA DALBOSCO

ADVOGADO CLAUDIO ALBERTO DE
CASTRO(OAB: 22018/SC)

REQUERENTE LOURENCO MAURER

ADVOGADO CLAUDIO ALBERTO DE
CASTRO(OAB: 22018/SC)

REQUERENTE DELLAGNELO CONSTRUTORA E
INCORPORADORA LTDA

ADVOGADO CLAUDIO ALBERTO DE
CASTRO(OAB: 22018/SC)

ADVOGADO PRISCILA GONCALVES DE
CASTRO(OAB: 33335/SC)

REQUERIDO RAMSES ENGENHARIA EIRELI

TERCEIRO
INTERESSADO

JOSEMAR SIEMANN

ADVOGADO JOSEMAR SIEMANN(OAB: 11776/SC)

TERCEIRO
INTERESSADO

JOAO VIEIRA FARIAS

Intimado(s)/Citado(s):

  - JOSEMAR SIEMANN

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 02fcbbc

proferido nos autos.

D E S P A C H O

Vistos, etc.,

Tendo em vista os termos do acordão de Id 378bb3c, acolhe-se o

requerimento do Arrematante/Terceiro Interessado JOSEMAR

SIEMANN, para determinar a restituição do valor de R$ 1.020,00,

relativo à custas processuais, recolhido em guia GRU, conforme

comprovantes de recolhimento anexados com o Recurso Adesivo

no Id 7dc2f6b, pelo que solicite-se à Direção Geral da Secretaria do

E. Tribunal Regional do Trabalho da 12ª Região, na forma do

disposto no art. 11, do inciso VIII, da Instrução Normativa STN n.

02, de 22/05/2009 e da Portaria PRESI/CR nº 185/2014, o

ressarcimento do referido valor, mediante protocolo de PROAD com

o assunto "Restituição de Valores: Restituição de valores

judiciais pagos a maior ou indevidamente" e o preenchimento do

respectivo formulário disponibilizado no Sistema.

Instrua-se o PROAD com os seguintes documentos e informações:

a) Guia do Recolhimento da União - GRU mediante a qual efetuou o

recolhimento equivocado;

b) nome completo e número do CNPJ/CPF do contribuinte que

efetuou o recolhimento;

c) número de conta bancária, nome do Banco e número da agência

do contribuinte a ser ressarcido, a fim de que a Administração

efetue o depósito diretamente na sua conta.

Após o cumprimento e a intimação da parte beneficiária do valor a

ser restituído, retorne-se o feito ao ao fluxo de arquivamento.

2069

FLORIANOPOLIS/SC, 29 de abril de 2024.

    VALTER TULIO AMADO RIBEIRO

    Juiz(a) do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0000415-43.2024.5.12.0014
RECLAMANTE GISELE LUZIA MATAVELLI

ADVOGADO EDWILSON DE BRITO(OAB:
324015/SP)

RECLAMADO BAHEMA EDUCACAO E
PARTICIPACOES SP S.A.

Intimado(s)/Citado(s):

  - GISELE LUZIA MATAVELLI

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID a5f8df7

proferido nos autos.

D E S P A C H O

Vistos etc.,

DETERMINA-SE:

a) a citação da parte reclamada para apresentar defesa ou outra
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resposta, no prazo de 15 (dez) dias úteis;

b) a manutenção da possibilidade de as partes requererem a

qualquer tempo, em conjunto (art. 190 do CPC), a realização de

audiência conciliatória;

b.1) O réu deverá oferecer toda a prova documental que tiver na

mesma oportunidade em que ofertar defesa ou outra resposta, sob

pena de ser considerada(s) revel e se presumirem verdadeiras as

alegações de fato formuladas pela parte autora;

b.2) O prazo para contestar será contado da ciência de cada réu,

observando-se o artigo 774 da CLT e, no que couber, a Súmula n.

16 do TST;

c) que apresentada(s) contestação(ões) ou respostas, ou

transcorrido "in albis" o prazo, a parte autora deverá ser intimada

para, no prazo de 5 (cinco) dias úteis:

c.1) apresentar proposta de acordo;

c.2) manifestar-se sobre a(s) contestação(ões) e especialmente

sobre os documentos que vierem aos autos;

c.3) apresentar, se for o caso, demonstrativo de eventuais

diferenças de horas extras, comissões, diferenças salariais ou

outras postuladas;

c.4) indicar e justificar as demais provas que pretenda produzir,

inclusive quanto aos interrogatórios das partes e à oitiva de

testemunhas;

d) que cumprida a determinação do item anterior, a parte Ré

deverá ser intimada para, no prazo de 5 (cinco) dias úteis:

d.1) apresentar contraproposta de acordo;

d.2) manifestar-se, se for o caso, quanto ao demonstrativo de

eventuais diferenças de horas extras apresentado pela parte autora;

d.3) indicar e justificar as demais provas que pretendam produzir,

inclusive quanto aos depoimentos pessoais e à oitiva de

testemunhas.

e) que, após, voltem-me conclusos para deliberação.

Elucide-se que na hipótese das partes celebrarem acordo, poderão

protocolar petição, na qual deverão ser informados telefone de

contato e e-mail da parte autora. Os autos serão submetidos à

imediata conclusão, independentemente da designação de

audiência ou de comparecimento pessoal das partes.

Deverão as partes informar nos autos o número dos

telefones/smartphones das partes e das testemunhas que

pretenderão ouvir nas teleaudiências de instrução processual.

Além disso, ressalta-se que os procuradores deverão manter

sempre atualizadas referidas informações suas e de seus clientes (e

-mail e telefone/smartphones), pois fundamentais para

comunicações e procedimentos envolvendo audiências

telepresenciais.

Finalmente, quanto ao envio e à consulta de arquivos de mídia, as

partes deverão observar a necessidade de utilização do PJe

Mídias, na forma da Portaria CR n. 3/2021 deste Tribunal.

Cumpra-se.

Intimem-se.

3878

FLORIANOPOLIS/SC, 29 de abril de 2024.

    VALTER TULIO AMADO RIBEIRO

    Juiz(a) do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0492200-95.1999.5.12.0014
RECLAMANTE ADEMAR MIRANDA DE ASSUMPCAO

ADVOGADO GABRIEL DA FONSECA
KOLLING(OAB: 41636/SC)

ADVOGADO SIDNEY GUIDO CARLIN
JUNIOR(OAB: 6437/SC)

ADVOGADO MARIA BETHANIA PICCININI(OAB:
16866/SC)

ADVOGADO KARINA CORREA BORGES(OAB:
29874/SC)

ADVOGADO SIDNEY GUIDO CARLIN(OAB:
734/SC)

ADVOGADO SIMONI DE OLIVEIRA CARLIN(OAB:
10490/SC)

ADVOGADO MARISA NOGUEIRA FERREIRA
RODI(OAB: 17789/SC)

ADVOGADO SERGIO GALLOTTI MATIAS
CARLIN(OAB: 8502/SC)

ADVOGADO ADRIANA MARA DA ROSA(OAB:
15759/SC)

ADVOGADO CRISTINA LOPES GUIMARAES(OAB:
8393/SC)

ADVOGADO MARCIO AUGUSTO COSTI(OAB:
21182/SC)

RECLAMADO EXECUTIVO ORGANIZACAO
NACIONAL DE COBRANCA S/C LTDA

RECLAMADO ELIZABET LEMOS FIGUEIREDO

TERCEIRO
INTERESSADO

BANCO BS2 S.A.

ADVOGADO FELIPE PASSOS BOPPRE(OAB:
18945/SC)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ADEMAR MIRANDA DE ASSUMPCAO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 7fbb9b1

proferido nos autos.

D E S P A C H O

Visto etc.,

Acolhe-se o requerimento de renovação do convênio SISBAJUD,
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na modalidade "teimosinha"

Infrutífera a providência ora determinada, promova a movimentação

do feito para o fluxo de sobrestamento "por execução frustrada",

dando ciência ao exequente.

2069

FLORIANOPOLIS/SC, 29 de abril de 2024.

    VALTER TULIO AMADO RIBEIRO

    Juiz(a) do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0000516-17.2023.5.12.0014
RECLAMANTE LUIZ ALBERTO POERSCH

ADVOGADO ALEXANDRE POERSCH(OAB:
14440/SC)

RECLAMADO VIBRA ENERGIA S.A

ADVOGADO CLAUDIO PACHECO PRATES
LAMACHIA(OAB: 22356/RS)

Intimado(s)/Citado(s):

  - LUIZ ALBERTO POERSCH

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 0ba6db8

proferido nos autos.

D E S P A C H O

Visto etc.,

Liberem-se e transfiram-se os valores dos depósitos comprovados

nos autos em favor de seus respectivos credores, por meio de ofício

de transferência bancária, lançando-se os respectivos valores no

sistema.

Cumpridas as diligências após a juntada dos extratos das contas

judiciais zeradas, voltem os autos conclusos para sentença de

extinção/encerramento da execução.

2069

FLORIANOPOLIS/SC, 29 de abril de 2024.

    VALTER TULIO AMADO RIBEIRO

    Juiz(a) do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0000516-17.2023.5.12.0014
RECLAMANTE LUIZ ALBERTO POERSCH

ADVOGADO ALEXANDRE POERSCH(OAB:
14440/SC)

RECLAMADO VIBRA ENERGIA S.A

ADVOGADO CLAUDIO PACHECO PRATES
LAMACHIA(OAB: 22356/RS)

Intimado(s)/Citado(s):

  - VIBRA ENERGIA S.A

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 0ba6db8

proferido nos autos.

D E S P A C H O

Visto etc.,

Liberem-se e transfiram-se os valores dos depósitos comprovados

nos autos em favor de seus respectivos credores, por meio de ofício

de transferência bancária, lançando-se os respectivos valores no

sistema.

Cumpridas as diligências após a juntada dos extratos das contas

judiciais zeradas, voltem os autos conclusos para sentença de

extinção/encerramento da execução.

2069

FLORIANOPOLIS/SC, 29 de abril de 2024.

    VALTER TULIO AMADO RIBEIRO

    Juiz(a) do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0000048-34.2015.5.12.0014
RECLAMANTE CLEBERSON AIRES PRADO

ADVOGADO SIMONI DE OLIVEIRA CARLIN(OAB:
10490/SC)

ADVOGADO SIDNEY GUIDO CARLIN(OAB:
734/SC)

ADVOGADO SIDNEY GUIDO CARLIN
JUNIOR(OAB: 6437/SC)

ADVOGADO SERGIO GALLOTTI MATIAS
CARLIN(OAB: 8502/SC)

ADVOGADO CRISTINA LOPES GUIMARAES(OAB:
8393/SC)

ADVOGADO MARIA BETHANIA PICCININI(OAB:
16866/SC)

ADVOGADO MARCIO AUGUSTO COSTI(OAB:
21182/SC)

ADVOGADO KELI ALINE FISCHER SAGRILO(OAB:
31083/SC)

RECLAMADO MARCOS AURELIO DA SILVA

RECLAMADO UNIDOS SEGURANCA E VIGILANCIA
LTDA - ME

RECLAMADO CLAUDIO MARCOLINO DE JESUS

ADVOGADO LUIZ GUSTAVO LORREIA(OAB:
30135/SC)

PERITO MARIA EDUARDA GOULART DE
SOUZA

Intimado(s)/Citado(s):

  - CLEBERSON AIRES PRADO
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            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID daa9dc4

proferido nos autos.

D E S P A C H O

Visto etc.,

Acolhem-se os requerimentos de renovação dos convênios

SISBAJUD, na modalidade "teimosinha", assim como a pesquisa de

veículos por meio do sistema RENAJUD.

Infrutíferas as providência acima, a utilização do sistema INFOJUD,

nas funcionalidades IRPF, DOI e DIMOB.

Por último a pesquisa e indisponibilidade de bens e imóveis

mediante o sistema CNIB.

Negativas todas as providências ora determinadas, promova a

movimentação do feito para o fluxo de sobrestamento "por

execução frustrada", dando ciência ao exequente.

2069

FLORIANOPOLIS/SC, 29 de abril de 2024.

    VALTER TULIO AMADO RIBEIRO

    Juiz(a) do Trabalho Titular

Processo Nº CumSen-0001086-37.2023.5.12.0035
EXEQUENTE CRISTIANO BRASIL DA SILVA

MATOS

ADVOGADO DIEGO ONZI DE CASTRO(OAB:
15090/SC)

EXECUTADO PROSEGUR BRASIL S/A
TRANSPORTADORA DE VALORES E
SEGURANCA

ADVOGADO NEWTON DORNELES SARATT(OAB:
19248/SC)

PERITO CHARLES ANDRE DA SILVEIRA

Intimado(s)/Citado(s):

  - PROSEGUR BRASIL S/A TRANSPORTADORA DE VALORES
E SEGURANCA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID f9b5123

proferida nos autos.

D E C I S Ã O

Vistos etc.

Satisfeitos os pressupostos legais no tocante ao mandato e

tempestividade, recebo o Agravo de Petição interposto por

CRISTIANO BRASIL DA SILVA MATOS.

Dê-se vista à parte contrária, para querendo, apresentar

contraminuta no prazo legal.

Após, remetam-se os autos ao e.TRT.

4540

FLORIANOPOLIS/SC, 29 de abril de 2024.

    VALTER TULIO AMADO RIBEIRO

    Juiz(a) do Trabalho Titular

Processo Nº CumSen-0001086-37.2023.5.12.0035
EXEQUENTE CRISTIANO BRASIL DA SILVA

MATOS

ADVOGADO DIEGO ONZI DE CASTRO(OAB:
15090/SC)

EXECUTADO PROSEGUR BRASIL S/A
TRANSPORTADORA DE VALORES E
SEGURANCA

ADVOGADO NEWTON DORNELES SARATT(OAB:
19248/SC)

PERITO CHARLES ANDRE DA SILVEIRA

Intimado(s)/Citado(s):

  - CRISTIANO BRASIL DA SILVA MATOS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID f9b5123

proferida nos autos.

D E C I S Ã O

Vistos etc.

Satisfeitos os pressupostos legais no tocante ao mandato e

tempestividade, recebo o Agravo de Petição interposto por

CRISTIANO BRASIL DA SILVA MATOS.

Dê-se vista à parte contrária, para querendo, apresentar

contraminuta no prazo legal.

Após, remetam-se os autos ao e.TRT.

4540

FLORIANOPOLIS/SC, 29 de abril de 2024.

    VALTER TULIO AMADO RIBEIRO

    Juiz(a) do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0000478-39.2022.5.12.0014
RECLAMANTE PRISCILA KATIA DA CONCEICAO

PANTOJA
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ADVOGADO RAMON NEVES MELLO(OAB:
27083/SC)

RECLAMADO GIANICHINI & BROSE CONFECOES
LTDA - ME

ADVOGADO SCHEILA SAMPAIO
STACHLEWSKI(OAB: 66111/RS)

RECLAMADO R & S - CONFECCOES LTDA - ME

ADVOGADO SCHEILA SAMPAIO
STACHLEWSKI(OAB: 66111/RS)

PERITO CHARLES ANDRE DA SILVEIRA

TERCEIRO
INTERESSADO

RENATA GIANICHINI BROSE

Intimado(s)/Citado(s):

  - GIANICHINI & BROSE CONFECOES LTDA - ME

  - R & S - CONFECCOES LTDA - ME

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 7d5ee8d

proferido nos autos.

D E S P A C H O

Vistos etc.,

Recebe-se a manifestação da exequente de Id 51eaba9 como

pedido de desconsideração da personalidade jurídica, pelo que,

determina-se a citação da sócia RENATA GIANICHINI BROSE,

CPF 684.137.930-68, para manifestar-se e requerer as provas

cabíveis no prazo de 15 (quinze) dias (art. 135 do CPC).

Vinda a manifestação, dê-se vista à parte credora com idêntico

prazo.

Voltem oportunamente conclusos para julgamento do incidente

instaurado.

Cumpra-se.

Intimem-se.

3878

FLORIANOPOLIS/SC, 29 de abril de 2024.

    VALTER TULIO AMADO RIBEIRO

    Juiz(a) do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0000478-39.2022.5.12.0014
RECLAMANTE PRISCILA KATIA DA CONCEICAO

PANTOJA

ADVOGADO RAMON NEVES MELLO(OAB:
27083/SC)

RECLAMADO GIANICHINI & BROSE CONFECOES
LTDA - ME

ADVOGADO SCHEILA SAMPAIO
STACHLEWSKI(OAB: 66111/RS)

RECLAMADO R & S - CONFECCOES LTDA - ME

ADVOGADO SCHEILA SAMPAIO
STACHLEWSKI(OAB: 66111/RS)

PERITO CHARLES ANDRE DA SILVEIRA

TERCEIRO
INTERESSADO

RENATA GIANICHINI BROSE

Intimado(s)/Citado(s):

  - PRISCILA KATIA DA CONCEICAO PANTOJA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 7d5ee8d

proferido nos autos.

D E S P A C H O

Vistos etc.,

Recebe-se a manifestação da exequente de Id 51eaba9 como

pedido de desconsideração da personalidade jurídica, pelo que,

determina-se a citação da sócia RENATA GIANICHINI BROSE,

CPF 684.137.930-68, para manifestar-se e requerer as provas

cabíveis no prazo de 15 (quinze) dias (art. 135 do CPC).

Vinda a manifestação, dê-se vista à parte credora com idêntico

prazo.

Voltem oportunamente conclusos para julgamento do incidente

instaurado.

Cumpra-se.

Intimem-se.

3878

FLORIANOPOLIS/SC, 29 de abril de 2024.

    VALTER TULIO AMADO RIBEIRO

    Juiz(a) do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0000242-87.2022.5.12.0014
RECLAMANTE JORDANA CRISTINA CRIPPA

ADVOGADO BRUNO DAL BO PAMPLONA(OAB:
30099/SC)

RECLAMADO WTK SOLUCOES FINANCEIRAS
LTDA

RECLAMADO KARINA WEINGARTNER

Intimado(s)/Citado(s):
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  - JORDANA CRISTINA CRIPPA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID eaa84aa

proferido nos autos.

D E S P A C H O

Vistos etc.,

1. Determina-se a remessa do processo à Contadoria desta

Unidade Judiciária para liberação e transferência dos valores dos

depósitos comprovados nos autos em favor de seus respectivos

credores, por meio de ofício de transferência bancária, lançando-se

os respectivos valores no sistema e restituindo-se eventual saldo

dos depósitos judiciais/recursais à executada.

Os dados bancários da parte exequente constam do Id fcbd697.

2. Acolhe-se, também, os pedidos formulados pela exequente, na

petição protocolada no Id 8b3ec81, para determinar a renovação do

convênio SISBAJUD, com utilização da ferramenta “Teimosinha”

pelo seu período máximo de tempo (60 dias), bem como para que

seja realizada pesquisa através do convênio INFOSEG, verificando-

se o quadro societário e/ou pesquisa por empresas relacionadas ao

CPF da sócia KARINA WEINGARTNER.

Com a juntada ao processo dos resultados, intime-se a exequente

para ciência e manifestação no prazo de 05 (cinco) dias e, em

seguida, retornem conclusos para novas deliberações.

Cumpra-se.

Intimem-se.

3878

FLORIANOPOLIS/SC, 29 de abril de 2024.

    VALTER TULIO AMADO RIBEIRO

    Juiz(a) do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0000165-44.2023.5.12.0014
RECLAMANTE EDUARDO SANTOS

ADVOGADO CRISTIANO WUNDERVALD
KOERICH(OAB: 31157/SC)

RECLAMADO HOSPITAL BAIA SUL S/A

ADVOGADO EVARISTO KUHNEN(OAB: 5431/SC)

RECLAMADO IRMANDADE DO SENHOR JESUS
DOS PASSOS E IMPERIAL
HOSPITAL DE CARIDADE

ADVOGADO FERNANDO LUZ DA GAMA LOBO D
ECA(OAB: 15329/SC)

ADVOGADO ALINE BEZ FORNASA
MARTINS(OAB: 18371/SC)

ADVOGADO LUIZ FERNANDO CURCIO(OAB:
44174/SC)

PERITO VANIO CARDOSO LISBOA

PERITO BRUNA KILPPE VIEGAS DA SILVA

Intimado(s)/Citado(s):

  - HOSPITAL BAIA SUL S/A

  - IRMANDADE DO SENHOR JESUS DOS PASSOS E IMPERIAL
HOSPITAL DE CARIDADE

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 33d69d7

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

III – DISPOSITIVO

Pelo exposto, decide o juízo da 2ª VARA DO TRABALHO DE

FLORIANÓPOLISconhecer dos Embargos de Declaração opostos

porHOSPITAL BAIA SUL S/Ae,  no mér i to ,  ju lgá- los

PROCEDENTES,tudo na forma da fundamentação supra, cujos

termos, parâmetros e diretrizes se incorporam a este dispositivo.

Não há custas.

Intimem-se.

Nada mais.

VÁLTER TÚLIO AMADO RIBEIRO

Juiz do Trabalho

HENRIQUE LOPES DA ROSA

Acadêmico do Gabinete do Juiz Titular

    VALTER TULIO AMADO RIBEIRO

    Juiz(a) do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0000165-44.2023.5.12.0014
RECLAMANTE EDUARDO SANTOS

ADVOGADO CRISTIANO WUNDERVALD
KOERICH(OAB: 31157/SC)

RECLAMADO HOSPITAL BAIA SUL S/A

ADVOGADO EVARISTO KUHNEN(OAB: 5431/SC)
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RECLAMADO IRMANDADE DO SENHOR JESUS
DOS PASSOS E IMPERIAL
HOSPITAL DE CARIDADE

ADVOGADO FERNANDO LUZ DA GAMA LOBO D
ECA(OAB: 15329/SC)

ADVOGADO ALINE BEZ FORNASA
MARTINS(OAB: 18371/SC)

ADVOGADO LUIZ FERNANDO CURCIO(OAB:
44174/SC)

PERITO VANIO CARDOSO LISBOA

PERITO BRUNA KILPPE VIEGAS DA SILVA

Intimado(s)/Citado(s):

  - EDUARDO SANTOS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 33d69d7

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

III – DISPOSITIVO

Pelo exposto, decide o juízo da 2ª VARA DO TRABALHO DE

FLORIANÓPOLISconhecer dos Embargos de Declaração opostos

porHOSPITAL BAIA SUL S/Ae,  no mér i to ,  ju lgá- los

PROCEDENTES,tudo na forma da fundamentação supra, cujos

termos, parâmetros e diretrizes se incorporam a este dispositivo.

Não há custas.

Intimem-se.

Nada mais.

VÁLTER TÚLIO AMADO RIBEIRO

Juiz do Trabalho

HENRIQUE LOPES DA ROSA

Acadêmico do Gabinete do Juiz Titular

    VALTER TULIO AMADO RIBEIRO

    Juiz(a) do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0000425-29.2020.5.12.0014
RECLAMANTE GABRIEL GARCIA FREITAS

ADVOGADO BRUNO FREDERICO RAMLOW(OAB:
21625/SC)

RECLAMADO INTELBRAS S.A. INDUSTRIA DE
TELECOMUNICACAO ELETRONICA
BRASILEIRA

ADVOGADO LEONARDO MELO GIACOMIN(OAB:
14049/SC)

Intimado(s)/Citado(s):

  - INTELBRAS S.A. INDUSTRIA DE TELECOMUNICACAO
ELETRONICA BRASILEIRA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Destinatário:

INTELBRAS S.A. INDUSTRIA DE TELECOMUNICACAO

ELETRONICA BRASILEIRA

Fica Vossa Senhoria intimado(a) da comprovação da restituição de

custas pagas a maior ao Id 36402a1.

Este Juízo adverte que a partir de 1º de março de 2024 é

obrigatório o cadastro de pessoas jurídicas de direito privado

no Domicílio Judicial Eletrônico para recebimento de citações e

intimações de parte sem advogado habilitado no PJe. Faça o

seu cadastro (https://domicilio-eletronico.pdpj.jus.br/).

FLORIANOPOLIS/SC, 29 de abril de 2024.

JOAO BATISTA SCHNEIDER

Assessor

3ª Vara do Trabalho de Florianópolis

Notificação

Processo Nº ATSum-0000401-23.2024.5.12.0026
RECLAMANTE ROBERTO SANTANA TABORDA

ADVOGADO LAURA SFAIR DA SILVA
TEIXEIRA(OAB: 35481/RS)

RECLAMADO EDIFICIO COMERCIAL

RECLAMADO SOCIEDADE DE ENSINO SUPERIOR
ESTACIO DE SA LTDA

RECLAMADO GOCIL SERVICOS DE VIGILANCIA E
SEGURANCA LTDA - EM
RECUPERACAO JUDICIAL

RECLAMADO MERCADOPAGO.COM
REPRESENTACOES LTDA.

RECLAMADO BANCO SAFRA S A

ADVOGADO TANISE LOPES FURTADO(OAB:
59720/RS)

ADVOGADO MARCELO VIEIRA PAPALEO(OAB:
31043/SC)

ADVOGADO GUNNAR ZIBETTI FAGUNDES(OAB:
56348/RS)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ROBERTO SANTANA TABORDA
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            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID d832a62

proferida nos autos.

Vistos.

Vieram os autos conclusos para apreciação do contido em

específico tópico da petição inicial intitulado “tutela de urgência -

pagamento das rescisórias e liberação do FGTS”, e do qual extraio

as seguintes passagens principais:

“O reclamante foi desligado da primeira reclamada, com rescisão do

contrato de trabalho sem justa causa, em 27-01-2024, conforme

aviso prévio em anexo, porém não recebeu suas verbas rescisórias

até o momento, também não foi liberado o FGTS.

Pretende o Reclamante que, em sede de cognição sumária, lhe seja

concedida a tutela de urgência, para que determine este Juízo o

pagamento das verbas rescisórias indicadas na presente peça,

considerando que o contrato de trabalho foi devidamente anotado

na CTPS, a rescisão foi sem justa causa e ausente o pagamento

das rescisórias.

Requer, desde já, também seja liberado o FGTS, mediante

expedição de alvará judicial para saque.

O reclamante já está trabalhando, portanto não é necessária a

concessão de seguro desemprego.

Tais condições se justificam pelo caráter alimentar da parcela e em

vista do atraso no pagamento, impedindo o reclamante de poder

sustentar-se e à sua família.

[…]

Em sendo notificadas as reclamadas do deferimento da tutela de

urgência e não sendo feito o pagamento no prazo determinado por

este MM. Juízo, requer, desde já, seja efetuado o bloqueio bancário

pelo sistema do Sisbajud.”

Malgrado o exame mais detalhado e / ou aprofundado das

fundamentações e argumentações da parte autora, e bem assim

dos elementos de prova documental que acompanham a petição

inicial, de plano indefiro a primeira parte do pedido, pois quanto ao

particular tenho posicionamento firmado, constante de um sem-

número de decisões interlocutórias já proferidas em sede de

apreciação de tutelas emergenciais, sempre no sentido de que

versando esta sobre o pagamento de parcelas contratuais e / ou

rescisórias deva ser sempre aguardada a eventual manifestação

da(s) parte(s) adversa(s).

Isto porque a determinação do pagamento de valores antes mesmo

da oitiva da parte contrária constitui medida assaz extrema que

somente deve ser adotada quando imperativamente necessária,

tornando-a, também por isso, totalmente desaconselhável na

presente quadra processual, pelo que impositivo possibilitar a

formação do contraditório para fins de deliberar a respeito.

Ademais, do mesmo modo concluo ante o fato de, ao dizer que “não

é necessária a concessão de seguro desemprego”, o próprio autor

expressamente informar que “já está trabalhando”, do que se extrai

ausência de premência alimentar própria e / ou familiar a ponto de

se ter de relativizar a precitada formação do contraditório.

Assim é que, ao menos em sede de cognição não exauriente, típica

das tutelas provisórias, indefiro, por ora e sem prejuízo de posterior

reavaliação da matéria, após a oportuna formação do contraditório e

eventualmente ainda no curso da instrução processual, o preciso

pedido de concessão de tutela emergencial atinente ao pagamento

de haveres rescisórios.

Quanto ao mais registro que nos termos do art. 300 do CPC

constitui conditio sine qua non à concessão da tutela de urgência a

presença de “elementos que evidenciem a probabilidade do direito e

o perigo de dano ou o risco ao resultado útil do processo”.

E no caso do autos os documentos acostados com a exordial, em

especial as cópias tanto da CTPS Digital do ID 3e52010 quanto do

“aviso prévio trabalhado paras dispensa do empregado” de ID

703c128, este devidamente assinado pela empregadora, bem

comprovam a existência do vínculo empregatício citado na exordial

e ainda a iniciativa patronal pelo seu término e sem justa causa.

Assim sendo, entendo deva ser parcialmente acolhida a

pretensão relativa à obtenção da tutela emergencial postulada,

porquanto efetivamente evidenciada in casu a presença dos

requisitos necessários para tanto, retratados no despedimento sem

justa causa e, ao menos presumidamente frente ao que consta dos

autos, também sem viabilização do devido acesso da trabalhadora

aos depósitos de FGTS da contratualidade.

Registro ser tal acesso (ainda que parcial, como será visto a seguir)

inequívoco direito subjetivo do trabalhador na hipótese de

despedimento imotivado, a teor do art. 20 da Lei nº 8.036/90, e que

por isso mesmo não deve ser obstado, sob pena de se deixar

bastante prejudicada sua subsistência própria e / ou familiar até

obtenção de nova colocação no mercado de trabalho, o que

caracteriza o caráter de premência na obtenção da tutela

jurisdicional vindicada.

Ressalto que o presente deferimento se dá levando em conta a

necessária observância, por parte da Caixa Econômica Federal,

“agente operador” do FGTS nos termos do art. 4º da Lei nº

8.036/90, da eventual incidência in casu da novel previsão
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normativa instituidora da modalidade saque-aniversário (Lei nº

13.932/19), que limita de modo indelével o retromencionado direito

de acesso aos valores de FGTS, no que cito o § 7º do art. 20-D da

legislação de regência, segundo o qual “na hipótese de despedida

sem justa causa, o trabalhador que optar pela sistemática saque-

aniversário também fará jus à movimentação da multa rescisória de

que tratam os §§ 1º e 2º do art. 18 desta Lei”.

Expeça a Secretaria a documentação hábil ao acesso do

trabalhador aos depósitos do FGTS da contratualidade, observada a

expressa ressalva contida no parágrafo precedente.

Intime-se a parte autora e, após, encaminhem-se os autos ao

Cejusc – JT / Florianópolis.

FLORIANOPOLIS/SC, 26 de abril de 2024.

    MARIA APARECIDA FERREIRA JERONIMO

    Juiz(a) do Trabalho Titular

Processo Nº CumSen-0000463-34.2022.5.12.0026
EXEQUENTE ROBERTO POLLON

ADVOGADO WALTER BEIRITH FREITAS(OAB:
21687/SC)

ADVOGADO BIANKA SOMMER
SANCHOTENE(OAB: 60492/SC)

EXECUTADO OI S.A. - EM RECUPERACAO
JUDICIAL

ADVOGADO TELMA ELIZE MIOTO
ANDRIOLI(OAB: 17769/PR)

ADVOGADO FLAVIO DA SILVA CANDEMIL(OAB:
16873/SC)

ADVOGADO DIEGO RODRIGUES DA SILVA(OAB:
37244/SC)

ADVOGADO ROBERTA REZENDE SPENNER
CORREA(OAB: 48765/PR)

EXECUTADO SEREDE - SERVICOS DE REDE S.A.

ADVOGADO HENRIQUE CUSINATO
HERMANN(OAB: 46523/RS)

ADVOGADO ANA CAROLINA VAZ(OAB: 56250/PR)

TERCEIRO
INTERESSADO

SIND DOS TR EM EMPR TELEC E
OP MESAS TELEF NO EST DE SC

ADVOGADO RAFAEL VIEIRA DOMINGUES DA
SILVA(OAB: 17471/SC)

ADVOGADO DIEGO BERNARDES DE
OLIVEIRA(OAB: 29398/SC)

PERITO MARIA EDUARDA GOULART DE
SOUZA

Intimado(s)/Citado(s):

  - OI S.A. - EM RECUPERACAO JUDICIAL

  - SEREDE - SERVICOS DE REDE S.A.

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 9fc122e

proferido nos autos.

Cadastre-se o SINDICATO DOS TRABALHADORES EM

EMPRESAS DE TELECOMUNICAÇÕES E OPERADORES DE

MESAS TELEFÔNICAS NO ESTADO DE SANTA CATARINA -

SINTTEL/SC, como terceiro interessado.

Considerando que foi deferido os honorários assistenciais na ação

principal, no equivalente a 15% sobre o valor bruto dos créditos dos

trabalhadores, deve referida verba integrar a conta desta ação de

cumprimento, uma vez que é nesse momento que há a apuração

dos valores devidos.

Inclua-se na conta os honorários assistenciais deferidos na ação

principal e dê-se vista aos litigantes.

Arbitro os honorários da contadora em R$ 1.700,00, a serem

satisfeitos pelo réu.

Encaminhem-se os autos à CALEX.

FLORIANOPOLIS/SC, 26 de abril de 2024.

    MARIA APARECIDA FERREIRA JERONIMO

    Juiz(a) do Trabalho Titular

Processo Nº CumSen-0000463-34.2022.5.12.0026
EXEQUENTE ROBERTO POLLON

ADVOGADO WALTER BEIRITH FREITAS(OAB:
21687/SC)

ADVOGADO BIANKA SOMMER
SANCHOTENE(OAB: 60492/SC)

EXECUTADO OI S.A. - EM RECUPERACAO
JUDICIAL

ADVOGADO TELMA ELIZE MIOTO
ANDRIOLI(OAB: 17769/PR)

ADVOGADO FLAVIO DA SILVA CANDEMIL(OAB:
16873/SC)

ADVOGADO DIEGO RODRIGUES DA SILVA(OAB:
37244/SC)

ADVOGADO ROBERTA REZENDE SPENNER
CORREA(OAB: 48765/PR)

EXECUTADO SEREDE - SERVICOS DE REDE S.A.

ADVOGADO HENRIQUE CUSINATO
HERMANN(OAB: 46523/RS)

ADVOGADO ANA CAROLINA VAZ(OAB: 56250/PR)

TERCEIRO
INTERESSADO

SIND DOS TR EM EMPR TELEC E
OP MESAS TELEF NO EST DE SC

ADVOGADO RAFAEL VIEIRA DOMINGUES DA
SILVA(OAB: 17471/SC)

ADVOGADO DIEGO BERNARDES DE
OLIVEIRA(OAB: 29398/SC)

PERITO MARIA EDUARDA GOULART DE
SOUZA

Intimado(s)/Citado(s):

  - ROBERTO POLLON

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 9fc122e

proferido nos autos.
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Cadastre-se o SINDICATO DOS TRABALHADORES EM

EMPRESAS DE TELECOMUNICAÇÕES E OPERADORES DE

MESAS TELEFÔNICAS NO ESTADO DE SANTA CATARINA -

SINTTEL/SC, como terceiro interessado.

Considerando que foi deferido os honorários assistenciais na ação

principal, no equivalente a 15% sobre o valor bruto dos créditos dos

trabalhadores, deve referida verba integrar a conta desta ação de

cumprimento, uma vez que é nesse momento que há a apuração

dos valores devidos.

Inclua-se na conta os honorários assistenciais deferidos na ação

principal e dê-se vista aos litigantes.

Arbitro os honorários da contadora em R$ 1.700,00, a serem

satisfeitos pelo réu.

Encaminhem-se os autos à CALEX.

FLORIANOPOLIS/SC, 26 de abril de 2024.

    MARIA APARECIDA FERREIRA JERONIMO

    Juiz(a) do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0001411-78.2019.5.12.0026
RECLAMANTE RUDIMAR PIRES DE LIMA

ADVOGADO ARI LEITE SILVESTRE(OAB:
23560/SC)

RECLAMADO BOUTIQUE CAMPECHE PEIXARIA
LTDA - ME

ADVOGADO CRISTIANO WUNDERVALD
KOERICH(OAB: 31157/SC)

RECLAMADO LUCIANO TEIXEIRA HAERTEL

ADVOGADO ANA PAULA BARCELOS(OAB:
69257/SC)

Intimado(s)/Citado(s):

  - RUDIMAR PIRES DE LIMA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID cc130e2

proferido nos autos.

Intimo o exequente para que se manifeste sobre a proposta de

acordo.

FLORIANOPOLIS/SC, 26 de abril de 2024.

    MARIA APARECIDA FERREIRA JERONIMO

    Juiz(a) do Trabalho Titular

Processo Nº CumPrSe-0000575-66.2023.5.12.0026
REQUERENTE CLEIMILSON GOULART

ADVOGADO ELAINE CRISTINA SIQUEIRA(OAB:
223953/SP)

REQUERIDO UNILEVER BRASIL LTDA.

ADVOGADO JANAINA MENDONCA
BEZERRA(OAB: 284430/SP)

ADVOGADO ROBERTO TRIGUEIRO
FONTES(OAB: 26928/SC)

TERCEIRO
INTERESSADO

UNIÃO FEDERAL (PGF)

Intimado(s)/Citado(s):

  - CLEIMILSON GOULART

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID ea40388

proferido nos autos.

Tendo em vista o pagamento do débito e que os valores apurados

são incontroversos, determino a expedição de alvará referente ao

depósito de #id:b2afe17, observando os cálculos de #id:761abac .

FLORIANOPOLIS/SC, 26 de abril de 2024.

    MARIA APARECIDA FERREIRA JERONIMO

    Juiz(a) do Trabalho Titular

Processo Nº CumPrSe-0000575-66.2023.5.12.0026
REQUERENTE CLEIMILSON GOULART

ADVOGADO ELAINE CRISTINA SIQUEIRA(OAB:
223953/SP)

REQUERIDO UNILEVER BRASIL LTDA.

ADVOGADO JANAINA MENDONCA
BEZERRA(OAB: 284430/SP)

ADVOGADO ROBERTO TRIGUEIRO
FONTES(OAB: 26928/SC)

TERCEIRO
INTERESSADO

UNIÃO FEDERAL (PGF)

Intimado(s)/Citado(s):

  - UNILEVER BRASIL LTDA.

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID ea40388

proferido nos autos.

Tendo em vista o pagamento do débito e que os valores apurados

são incontroversos, determino a expedição de alvará referente ao

depósito de #id:b2afe17, observando os cálculos de #id:761abac .

FLORIANOPOLIS/SC, 26 de abril de 2024.

    MARIA APARECIDA FERREIRA JERONIMO

    Juiz(a) do Trabalho Titular
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Processo Nº CumSen-0000449-50.2022.5.12.0026
EXEQUENTE REGINALDO GUSLINSKI BORGES

ADVOGADO BIANKA SOMMER
SANCHOTENE(OAB: 60492/SC)

ADVOGADO WALTER BEIRITH FREITAS(OAB:
21687/SC)

EXECUTADO SEREDE - SERVICOS DE REDE S.A.

ADVOGADO ANA CAROLINA VAZ(OAB: 56250/PR)

ADVOGADO HENRIQUE CUSINATO
HERMANN(OAB: 46523/RS)

EXECUTADO OI S.A. - EM RECUPERACAO
JUDICIAL

ADVOGADO DIEGO RODRIGUES DA SILVA(OAB:
37244/SC)

ADVOGADO ROBERTA REZENDE SPENNER
CORREA(OAB: 48765/PR)

ADVOGADO TELMA ELIZE MIOTO
ANDRIOLI(OAB: 17769/PR)

ADVOGADO FLAVIO DA SILVA CANDEMIL(OAB:
16873/SC)

PERITO FLAVIO COELHO

TERCEIRO
INTERESSADO

SIND DOS TR EM EMPR TELEC E
OP MESAS TELEF NO EST DE SC

ADVOGADO RAFAEL VIEIRA DOMINGUES DA
SILVA(OAB: 17471/SC)

ADVOGADO DIEGO BERNARDES DE
OLIVEIRA(OAB: 29398/SC)

Intimado(s)/Citado(s):

  - OI S.A. - EM RECUPERACAO JUDICIAL

  - SEREDE - SERVICOS DE REDE S.A.

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID e719c4e

proferido nos autos.

Cadastre-se o SINDICATO DOS TRABALHADORES EM

EMPRESAS DE TELECOMUNICAÇÕES E OPERADORES DE

MESAS TELEFÔNICAS NO ESTADO DE SANTA CATARINA -

SINTTEL/SC, como terceiro interessado.

Considerando que foi deferido os honorários assistenciais na ação

principal, no equivalente a 15% sobre o valor bruto dos créditos dos

trabalhadores, deve referida verba integrar a conta desta ação de

cumprimento, uma vez que é nesse momento que há a apuração

dos valores devidos.

Inclua-se na conta os honorários assistenciais deferidos na ação

principal e dê-se vista aos litigantes.

Considerando que não houve interposição de embargos ou

impugnação, encaminhe-se à CALEX para atualização do débito,

observando a determinação acima.

Após, informe-se o valor da dívida à Secretaria da Execução, por

correio eletrônico (sexec@trt12.jus.br), encaminhando cópia da

planilha de atualização.

FLORIANOPOLIS/SC, 26 de abril de 2024.

    MARIA APARECIDA FERREIRA JERONIMO

    Juiz(a) do Trabalho Titular

Processo Nº CumSen-0000449-50.2022.5.12.0026
EXEQUENTE REGINALDO GUSLINSKI BORGES

ADVOGADO BIANKA SOMMER
SANCHOTENE(OAB: 60492/SC)

ADVOGADO WALTER BEIRITH FREITAS(OAB:
21687/SC)

EXECUTADO SEREDE - SERVICOS DE REDE S.A.

ADVOGADO ANA CAROLINA VAZ(OAB: 56250/PR)

ADVOGADO HENRIQUE CUSINATO
HERMANN(OAB: 46523/RS)

EXECUTADO OI S.A. - EM RECUPERACAO
JUDICIAL

ADVOGADO DIEGO RODRIGUES DA SILVA(OAB:
37244/SC)

ADVOGADO ROBERTA REZENDE SPENNER
CORREA(OAB: 48765/PR)

ADVOGADO TELMA ELIZE MIOTO
ANDRIOLI(OAB: 17769/PR)

ADVOGADO FLAVIO DA SILVA CANDEMIL(OAB:
16873/SC)

PERITO FLAVIO COELHO

TERCEIRO
INTERESSADO

SIND DOS TR EM EMPR TELEC E
OP MESAS TELEF NO EST DE SC

ADVOGADO RAFAEL VIEIRA DOMINGUES DA
SILVA(OAB: 17471/SC)

ADVOGADO DIEGO BERNARDES DE
OLIVEIRA(OAB: 29398/SC)

Intimado(s)/Citado(s):

  - REGINALDO GUSLINSKI BORGES

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID e719c4e

proferido nos autos.

Cadastre-se o SINDICATO DOS TRABALHADORES EM

EMPRESAS DE TELECOMUNICAÇÕES E OPERADORES DE

MESAS TELEFÔNICAS NO ESTADO DE SANTA CATARINA -

SINTTEL/SC, como terceiro interessado.

Considerando que foi deferido os honorários assistenciais na ação

principal, no equivalente a 15% sobre o valor bruto dos créditos dos

trabalhadores, deve referida verba integrar a conta desta ação de

cumprimento, uma vez que é nesse momento que há a apuração

dos valores devidos.

Inclua-se na conta os honorários assistenciais deferidos na ação

principal e dê-se vista aos litigantes.

Considerando que não houve interposição de embargos ou

impugnação, encaminhe-se à CALEX para atualização do débito,

observando a determinação acima.

Código para aferir autenticidade deste caderno: 213499
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Após, informe-se o valor da dívida à Secretaria da Execução, por

correio eletrônico (sexec@trt12.jus.br), encaminhando cópia da

planilha de atualização.

FLORIANOPOLIS/SC, 26 de abril de 2024.

    MARIA APARECIDA FERREIRA JERONIMO

    Juiz(a) do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0000895-29.2017.5.12.0026
RECLAMANTE DEBORA ARAUJO GUIMARAES

ADVOGADO ROQUE FORNER(OAB: 59089/RS)

ADVOGADO JOELSO DE FARIAS
RODRIGUES(OAB: 29079/SC)

ADVOGADO DIOGO ADERBAL SIMIONI DOS
SANTOS(OAB: 34451/SC)

RECLAMADO MAPFRE SEGUROS GERAIS S.A.

ADVOGADO PEDRO PAULO GOUVÊA DE
MAGALHÃES(OAB: 44670/RJ)

ADVOGADO NEY PATARO PACOBAHYBA(OAB:
30530/RJ)

PERITO JULIANA DE ASSUNCAO MAROCCO

TESTEMUNHA WILLIAM GODOI

TESTEMUNHA MARCELO DAMO

Intimado(s)/Citado(s):

  - MAPFRE SEGUROS GERAIS S.A.

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 3766897

proferido nos autos.

Tendo em vista o pagamento efetuado, encaminhe-se à CALEX

para expedição de alvará observando os cálculos do perito.

Saliento que as contribuições previdenciárias foram recolhidas em

guia separada.

Atualize-se eventual débito remanescente.

FLORIANOPOLIS/SC, 26 de abril de 2024.

    MARIA APARECIDA FERREIRA JERONIMO

    Juiz(a) do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0000687-16.2015.5.12.0026
RECLAMANTE FABIO FERNANDO FERNANDES

EMERIM

ADVOGADO DANIEL DE LUCA(OAB: 15340/SC)

RECLAMADO RESTAURANTE JACKIE & SHOIO
LTDA - ME

RECLAMADO JULIO CORREA FALKENBACH NETO

ADVOGADO RENATA MILANI CALDAS(OAB:
33148/SC)

RECLAMADO JAQUELINE OLIVEIRA FALKENBACH

ADVOGADO NELSON FERNANDO MELARA
INFELD(OAB: 23551/SC)

ADVOGADO FELIPE ROVAI SCHAEFER(OAB:
22479/SC)

RECLAMADO RESTAURANTE PINHEIRA - EIRELI -
ME

ADVOGADO NELSON FERNANDO MELARA
INFELD(OAB: 23551/SC)

ADVOGADO FELIPE ROVAI SCHAEFER(OAB:
22479/SC)

ADVOGADO FERNANDA PEREIRA
SILVEIRA(OAB: 41795/SC)

RECLAMADO RESTAURANTE ALESA LTDA - ME

ADVOGADO NELSON FERNANDO MELARA
INFELD(OAB: 23551/SC)

ADVOGADO FELIPE ROVAI SCHAEFER(OAB:
22479/SC)

TERCEIRO
INTERESSADO

30ª DRP Palhoça - CIRETRAN
PALHOÇA

TERCEIRO
INTERESSADO

LETICIA DA SILVA DA ROSA

ADVOGADO RENATA MILANI CALDAS(OAB:
33148/SC)

LEILOEIRO ELIZABETE UBIALLI

PERITO WASHINGTON LUIZ ROCHA

Intimado(s)/Citado(s):

  - JAQUELINE OLIVEIRA FALKENBACH

  - JULIO CORREA FALKENBACH NETO

  - RESTAURANTE ALESA LTDA - ME

  - RESTAURANTE PINHEIRA - EIRELI - ME

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID d708223

proferido nos autos.

Considerando a manifestação de #id:c3f7315, determino a retirada

do sigilo da certidão de #id:888f4df e a devolução do prazo para a

manifestação da reclamante. Ato contínuo, proceda-se mediante

SISBAJUD. Se inexitosa a medida, retorne-se para apreciação no

tocante à designação da hasta pública do automóvel.

FLORIANOPOLIS/SC, 26 de abril de 2024.

    MARIA APARECIDA FERREIRA JERONIMO

    Juiz(a) do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0000687-16.2015.5.12.0026
RECLAMANTE FABIO FERNANDO FERNANDES

EMERIM

ADVOGADO DANIEL DE LUCA(OAB: 15340/SC)

RECLAMADO RESTAURANTE JACKIE & SHOIO
LTDA - ME

RECLAMADO JULIO CORREA FALKENBACH NETO

ADVOGADO RENATA MILANI CALDAS(OAB:
33148/SC)

RECLAMADO JAQUELINE OLIVEIRA FALKENBACH

ADVOGADO NELSON FERNANDO MELARA
INFELD(OAB: 23551/SC)

ADVOGADO FELIPE ROVAI SCHAEFER(OAB:
22479/SC)

RECLAMADO RESTAURANTE PINHEIRA - EIRELI -
ME
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ADVOGADO NELSON FERNANDO MELARA
INFELD(OAB: 23551/SC)

ADVOGADO FELIPE ROVAI SCHAEFER(OAB:
22479/SC)

ADVOGADO FERNANDA PEREIRA
SILVEIRA(OAB: 41795/SC)

RECLAMADO RESTAURANTE ALESA LTDA - ME

ADVOGADO NELSON FERNANDO MELARA
INFELD(OAB: 23551/SC)

ADVOGADO FELIPE ROVAI SCHAEFER(OAB:
22479/SC)

TERCEIRO
INTERESSADO

30ª DRP Palhoça - CIRETRAN
PALHOÇA

TERCEIRO
INTERESSADO

LETICIA DA SILVA DA ROSA

ADVOGADO RENATA MILANI CALDAS(OAB:
33148/SC)

LEILOEIRO ELIZABETE UBIALLI

PERITO WASHINGTON LUIZ ROCHA

Intimado(s)/Citado(s):

  - FABIO FERNANDO FERNANDES EMERIM

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID d708223

proferido nos autos.

Considerando a manifestação de #id:c3f7315, determino a retirada

do sigilo da certidão de #id:888f4df e a devolução do prazo para a

manifestação da reclamante. Ato contínuo, proceda-se mediante

SISBAJUD. Se inexitosa a medida, retorne-se para apreciação no

tocante à designação da hasta pública do automóvel.

FLORIANOPOLIS/SC, 26 de abril de 2024.

    MARIA APARECIDA FERREIRA JERONIMO

    Juiz(a) do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0000895-29.2017.5.12.0026
RECLAMANTE DEBORA ARAUJO GUIMARAES

ADVOGADO ROQUE FORNER(OAB: 59089/RS)

ADVOGADO JOELSO DE FARIAS
RODRIGUES(OAB: 29079/SC)

ADVOGADO DIOGO ADERBAL SIMIONI DOS
SANTOS(OAB: 34451/SC)

RECLAMADO MAPFRE SEGUROS GERAIS S.A.

ADVOGADO PEDRO PAULO GOUVÊA DE
MAGALHÃES(OAB: 44670/RJ)

ADVOGADO NEY PATARO PACOBAHYBA(OAB:
30530/RJ)

PERITO JULIANA DE ASSUNCAO MAROCCO

TESTEMUNHA WILLIAM GODOI

TESTEMUNHA MARCELO DAMO

Intimado(s)/Citado(s):

  - DEBORA ARAUJO GUIMARAES

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 3766897

proferido nos autos.

Tendo em vista o pagamento efetuado, encaminhe-se à CALEX

para expedição de alvará observando os cálculos do perito.

Saliento que as contribuições previdenciárias foram recolhidas em

guia separada.

Atualize-se eventual débito remanescente.

FLORIANOPOLIS/SC, 26 de abril de 2024.

    MARIA APARECIDA FERREIRA JERONIMO

    Juiz(a) do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0000403-95.2021.5.12.0026
RECLAMANTE TIAGO DE OLIVEIRA

ADVOGADO RICARDO BALDISSERA(OAB:
13971/SC)

RECLAMADO ROST CONSTRUCOES LTDA - ME

RECLAMADO STAIER CONSTRUCOES LTDA

Intimado(s)/Citado(s):

  - TIAGO DE OLIVEIRA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 09c94a5

proferido nos autos.

Intimo o exequente do ofício #id:c9eef71.

Após encaminhe-se os autos à CALEX.

FLORIANOPOLIS/SC, 26 de abril de 2024.

    MARIA APARECIDA FERREIRA JERONIMO

    Juiz(a) do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0000363-45.2023.5.12.0026
RECLAMANTE TAIS DE OLIVEIRA CALEIROS

ADVOGADO TIAGO KREMER PIZZETTI(OAB:
23594/SC)

RECLAMADO ADSERVI - ADMINISTRADORA DE
SERVICOS LTDA

ADVOGADO PAULA GEORGIA COSTA
BANDEIRA(OAB: 28718/SC)

ADVOGADO MORGANA GARBUIO ZITTEL(OAB:
37062/SC)

PERITO BRUNA KILPPE VIEGAS DA SILVA

Intimado(s)/Citado(s):

  - ADSERVI - ADMINISTRADORA DE SERVICOS LTDA
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            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID 710c74f

proferida nos autos.

Recebo o recurso interposto, por preenchidos os pressupostos de

admissibilidade.

Encaminhem-se os autos ao e. Regional.

FLORIANOPOLIS/SC, 26 de abril de 2024.

    MARIA APARECIDA FERREIRA JERONIMO

    Juiz(a) do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0000363-45.2023.5.12.0026
RECLAMANTE TAIS DE OLIVEIRA CALEIROS

ADVOGADO TIAGO KREMER PIZZETTI(OAB:
23594/SC)

RECLAMADO ADSERVI - ADMINISTRADORA DE
SERVICOS LTDA

ADVOGADO PAULA GEORGIA COSTA
BANDEIRA(OAB: 28718/SC)

ADVOGADO MORGANA GARBUIO ZITTEL(OAB:
37062/SC)

PERITO BRUNA KILPPE VIEGAS DA SILVA

Intimado(s)/Citado(s):

  - TAIS DE OLIVEIRA CALEIROS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID 710c74f

proferida nos autos.

Recebo o recurso interposto, por preenchidos os pressupostos de

admissibilidade.

Encaminhem-se os autos ao e. Regional.

FLORIANOPOLIS/SC, 26 de abril de 2024.

    MARIA APARECIDA FERREIRA JERONIMO

    Juiz(a) do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0000771-70.2022.5.12.0026
RECLAMANTE LINO DOS SANTOS FERREIRA

ADVOGADO ERIK LEAL DA SILVA LOHMEYER DE
SOUZA(OAB: 64668/SC)

ADVOGADO LUCIANE COLOMBO
BALDISSERA(OAB: 64045/SC)

ADVOGADO RICARDO BALDISSERA(OAB:
13971/SC)

RECLAMADO ROST CONSTRUCOES LTDA - ME

RECLAMADO STAIER CONSTRUCOES LTDA

PERITO EGON RENE MORAES DA SILVA

Intimado(s)/Citado(s):

  - LINO DOS SANTOS FERREIRA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID d5432a5

proferido nos autos.

Intimo o exequente do ofício de #id:579f96e .

Após encaminhe-se os autos à CALEX.

FLORIANOPOLIS/SC, 26 de abril de 2024.

    MARIA APARECIDA FERREIRA JERONIMO

    Juiz(a) do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0000404-46.2022.5.12.0026
RECLAMANTE MARCOS CESAR SILVEIRA SOARES

ADVOGADO IAN REGIS DA MOTTA(OAB:
36807/SC)

RECLAMADO INDUSTRIA E COMERCIO DE
LATICINIOS PEREIRA LTDA

ADVOGADO MATHIAS ALT(OAB: 69801/PR)

ADVOGADO ALMIR ROGERIO DENIG
BANDEIRA(OAB: 47406/PR)

ADVOGADO ISABELA VARIANI(OAB: 117497/PR)

PERITO JEAN RODRIGUES DE OLIVEIRA

Intimado(s)/Citado(s):

  - INDUSTRIA E COMERCIO DE LATICINIOS PEREIRA LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 265cfcc

proferido nos autos.

Intimo o executado quanto ao débito remanescente.

FLORIANOPOLIS/SC, 26 de abril de 2024.

    MARIA APARECIDA FERREIRA JERONIMO

    Juiz(a) do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0000404-46.2022.5.12.0026
RECLAMANTE MARCOS CESAR SILVEIRA SOARES
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ADVOGADO IAN REGIS DA MOTTA(OAB:
36807/SC)

RECLAMADO INDUSTRIA E COMERCIO DE
LATICINIOS PEREIRA LTDA

ADVOGADO MATHIAS ALT(OAB: 69801/PR)

ADVOGADO ALMIR ROGERIO DENIG
BANDEIRA(OAB: 47406/PR)

ADVOGADO ISABELA VARIANI(OAB: 117497/PR)

PERITO JEAN RODRIGUES DE OLIVEIRA

Intimado(s)/Citado(s):

  - MARCOS CESAR SILVEIRA SOARES

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 265cfcc

proferido nos autos.

Intimo o executado quanto ao débito remanescente.

FLORIANOPOLIS/SC, 26 de abril de 2024.

    MARIA APARECIDA FERREIRA JERONIMO

    Juiz(a) do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0000936-20.2022.5.12.0026
RECLAMANTE LUCILENE GONCALVES DE AGUIAR

ADVOGADO FRANCILAINE ROMAGNA
MARCELINO(OAB: 60410/SC)

ADVOGADO ROBERTO WOHLKE(OAB: 25115/SC)

ADVOGADO MARILIA BUENO DE OLIVEIRA(OAB:
57771/SC)

RECLAMADO ALISON DA ROSA

RECLAMADO ESTRELA GUIA LTDA - ME

Intimado(s)/Citado(s):

  - LUCILENE GONCALVES DE AGUIAR

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID 91ccb6c

proferida nos autos.

Tendo em vista o disposto no artigo 855-A da CLT e, evidenciado

nos autos que a executada encerrou suas atividades e/ou não

possui bens passíveis de penhora, já que não  houve  êxito  na 

tentativa  de  bloqueio  de  contas  e  restaram  negativas 

outras diligências com vista à localização de bens, DEFIRO a

instauração do incidente de desconsideração da personalidade

jurídica previsto nos artigos 133 a 137 do Código de Processo Civil.

Incluam-se no polo passivo o sócio da empresa executada (ALISON

DA ROSA, inscrito no CPF sob o n. 058.695.439-24) e, ato

contínuo, determino a citação  destes  para  que  apresentem, 

querendo,  contestação  ao  incidente  de desconsideração da

personalidade jurídica, no prazo de 15 (quinze) dias (artigo 135,

CPC), indicando as provas que pretendem produzir, informando os

meios e o objeto das respectivas provas.

Contestando ou não o incidente ora instaurado, poderá o sócio

utilizar-se da faculdade prevista no artigo 795 do CPC, indicando

bens da sociedade livres de ônus, ressaltando que a utilização do

benefício de ordem não suspende o prazo para contestação e de

requerimento de provas.

Resolvido o  incidente  e decorrido o  prazo recursal,  no caso

de  estar garantida a execução, fluirá o prazo de cinco dias para

interposição de embargos à execução, independentemente de

intimação.

FLORIANOPOLIS/SC, 26 de abril de 2024.

    MARIA APARECIDA FERREIRA JERONIMO

    Juiz(a) do Trabalho Titular

Processo Nº HTE-0000705-56.2023.5.12.0026
REQUERENTE ABMS LICITACOES LTDA

ADVOGADO KRISTIAN PROPODOSKI(OAB:
18689/SC)

REQUERIDO ISABEL JOAQUINA GOULART
MACHADO

ADVOGADO NATALIA SILVESTRI(OAB: 39360/SC)

PERITO AMAURI ANTONIO CONFORTIN

Intimado(s)/Citado(s):

  - ISABEL JOAQUINA GOULART MACHADO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 72dc77d

proferido nos autos.

Tendo em vista que a adoção do Juízo 100% digital não acarreta

qualquer prejuízo às partes, destacando-se que a prática ordinária –

a regra geral - das comunicações processuais continua a ser o

envio de publicações ao DEJT, para aquelas partes que tenham

advogados constituídos nos autos, determino a conversão da

tramitação do feito para a modalidade juízo 100% digital, bem como

o prosseguimento regular do feito.

Determino a liquidação por contador(a)ad hoc, nomeando para o

encargo Amauri Antonio Confortin, que deverá apresentar os

cálculos em vinte dias, ficando este(a) autorizado(a) a buscar os
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dados necessários à liquidação junto à Caixa Econômica Federal e

ao Banco do Brasil (extratos do FGTS do autor, saldos dos

depósitos recursais e também extratos das contas judiciais)

bem como a realização de outras diligências, se necessário.

Deverá o(a) contador(a) informar todos os depósitos recursais

efetuados, assim como deduzir das custas devidas o valor das

custas processuais já recolhidas.

Ademais, deverá também especificar a responsabilidade de

cada reclamado (subsidiária ou solidária) e o período

contratual da respectiva condenação, juntando aos autos

planilhas separadas para cada reclamado com a discriminação

dos valores devidos por cada um deles.

FLORIANOPOLIS/SC, 26 de abril de 2024.

    MARIA APARECIDA FERREIRA JERONIMO

    Juiz(a) do Trabalho Titular

Processo Nº HTE-0000705-56.2023.5.12.0026
REQUERENTE ABMS LICITACOES LTDA

ADVOGADO KRISTIAN PROPODOSKI(OAB:
18689/SC)

REQUERIDO ISABEL JOAQUINA GOULART
MACHADO

ADVOGADO NATALIA SILVESTRI(OAB: 39360/SC)

PERITO AMAURI ANTONIO CONFORTIN

Intimado(s)/Citado(s):

  - ABMS LICITACOES LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 72dc77d

proferido nos autos.

Tendo em vista que a adoção do Juízo 100% digital não acarreta

qualquer prejuízo às partes, destacando-se que a prática ordinária –

a regra geral - das comunicações processuais continua a ser o

envio de publicações ao DEJT, para aquelas partes que tenham

advogados constituídos nos autos, determino a conversão da

tramitação do feito para a modalidade juízo 100% digital, bem como

o prosseguimento regular do feito.

Determino a liquidação por contador(a)ad hoc, nomeando para o

encargo Amauri Antonio Confortin, que deverá apresentar os

cálculos em vinte dias, ficando este(a) autorizado(a) a buscar os

dados necessários à liquidação junto à Caixa Econômica Federal e

ao Banco do Brasil (extratos do FGTS do autor, saldos dos

depósitos recursais e também extratos das contas judiciais)

bem como a realização de outras diligências, se necessário.

Deverá o(a) contador(a) informar todos os depósitos recursais

efetuados, assim como deduzir das custas devidas o valor das

custas processuais já recolhidas.

Ademais, deverá também especificar a responsabilidade de

cada reclamado (subsidiária ou solidária) e o período

contratual da respectiva condenação, juntando aos autos

planilhas separadas para cada reclamado com a discriminação

dos valores devidos por cada um deles.

FLORIANOPOLIS/SC, 26 de abril de 2024.

    MARIA APARECIDA FERREIRA JERONIMO

    Juiz(a) do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0000780-76.2015.5.12.0026
RECLAMANTE WANDSON FERNANDES

ADVOGADO ROBERTO RAMOS SCHMIDT(OAB:
7449/SC)

ADVOGADO SUSAN MARA ZILLI(OAB: 5517/SC)

ADVOGADO ANDREZA PRADO DE
OLIVEIRA(OAB: 19531/SC)

ADVOGADO NILO KAWAY JUNIOR(OAB: 5234/SC)

ADVOGADO JULIA MOREIRA SCHWANTES
ZAVARIZE(OAB: 25659/SC)

ADVOGADO GUSTAVO GARBELINI
WISCHNESKI(OAB: 30206/SC)

ADVOGADO LUIZ EDUARDO MARTINS
FLECK(OAB: 33287/SC)

RECLAMADO TELEVISAO CULTURA S/A

ADVOGADO RICARDO CORREA JUNIOR(OAB:
18043-B/SC)

ADVOGADO EMERSON RONALD GONCALVES
MACHADO(OAB: 18691/SC)

ADVOGADO DANILO MARTELLI JUNIOR(OAB:
30989/SC)

PERITO MARIA EDUARDA GOULART DE
SOUZA

TERCEIRO
INTERESSADO

UNIÃO FEDERAL (PGF)

Intimado(s)/Citado(s):

  - TELEVISAO CULTURA S/A

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID ad9b7dd

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

    MARIA APARECIDA FERREIRA JERONIMO

    Juiz(a) do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0000780-76.2015.5.12.0026
RECLAMANTE WANDSON FERNANDES

ADVOGADO ROBERTO RAMOS SCHMIDT(OAB:
7449/SC)

ADVOGADO SUSAN MARA ZILLI(OAB: 5517/SC)
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ADVOGADO ANDREZA PRADO DE
OLIVEIRA(OAB: 19531/SC)

ADVOGADO NILO KAWAY JUNIOR(OAB: 5234/SC)

ADVOGADO JULIA MOREIRA SCHWANTES
ZAVARIZE(OAB: 25659/SC)

ADVOGADO GUSTAVO GARBELINI
WISCHNESKI(OAB: 30206/SC)

ADVOGADO LUIZ EDUARDO MARTINS
FLECK(OAB: 33287/SC)

RECLAMADO TELEVISAO CULTURA S/A

ADVOGADO RICARDO CORREA JUNIOR(OAB:
18043-B/SC)

ADVOGADO EMERSON RONALD GONCALVES
MACHADO(OAB: 18691/SC)

ADVOGADO DANILO MARTELLI JUNIOR(OAB:
30989/SC)

PERITO MARIA EDUARDA GOULART DE
SOUZA

TERCEIRO
INTERESSADO

UNIÃO FEDERAL (PGF)

Intimado(s)/Citado(s):

  - WANDSON FERNANDES

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID ad9b7dd

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

    MARIA APARECIDA FERREIRA JERONIMO

    Juiz(a) do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0000180-16.2019.5.12.0026
RECLAMANTE LIGIA SOARES REBELLO

ADVOGADO RICHARDY BIANCHINI DE
MELLO(OAB: 19290/SC)

ADVOGADO ESTELA MELO PROVESANO(OAB:
50234/SC)

RECLAMADO MAYARA LEITE MARTINS

ADVOGADO ALVARO ARMANDO DE OLIVEIRA
ABREU JUNIOR(OAB: 9679/SC)

RECLAMADO ROSANGELA LEITE MARTINS - ME

ADVOGADO RODRIGO ANDRADE RAMBO(OAB:
41787/SC)

Intimado(s)/Citado(s):

  - LIGIA SOARES REBELLO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

Considerar-se ciente da petição de #id:87a3e16 e comprovantes de

depósitos.

FLORIANOPOLIS/SC, 26 de abril de 2024.

CARLOS ALBERTO CRISPIM

Diretor de Secretaria

Processo Nº PetCiv-0000378-77.2024.5.12.0026
REQUERENTE MERGE PUBLICIDADE LTDA

ADVOGADO IAN BUGMANN RAMOS(OAB:
15862/SC)

REQUERIDO MINISTÉRIO PÚBLICO DO
TRABALHO

Intimado(s)/Citado(s):

  - MERGE PUBLICIDADE LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 08f577f

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

Tendo em vista que o §3º do art. 841 da CLT c/c § 4º do art. 485 do

CPC autorizam o autor a dispor da ação antes da apresentação da

contestação, homologo o requerimento de desistência da ação e

extingo o processo sem resolução do mérito, nos termos do

inciso VIII do art. 485 do CPC.

Custas processuais calculadas sobre o valor da causa, no importe

de R$ 100,00, ao encargo da parte autora, dispensadas de

recolhimento.

    ALESSANDRO DA SILVA

    Juiz(a) do Trabalho Substituto(a)

Processo Nº ATSum-0000532-32.2023.5.12.0026
RECLAMANTE ADRIANA RODRIGUES CARDOSO

ADVOGADO FILIPE CAROLINO COELHO(OAB:
465937/SP)

RECLAMADO MORIAH CLINICA DE ESTETICA
ESTREITO LTDA

ADVOGADO RICARDO DALLA ROZA
SCHIAVO(OAB: 55421-A/SC)

ADVOGADO WOLNEY MONTEIRO JUNIOR(OAB:
235716/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ADRIANA RODRIGUES CARDOSO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO
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Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID 4b29d92

proferida nos autos.

Vistos.

Conforme informado nos autos, houve o descumprimento do acordo

homologado, razão pela qual o autor requereu início da execução

com a aplicação da cláusula penal. Defiro o requerido.

Dessa forma, fica o(a) executado(a) citado(a) para, em 48 horas,

efetuar o pagamento do débito no valor de R$ 3380,00 (principal +

cláusula penal) ou garantir a execução, sob pena de penhora

(art.880 da CLT) e incidência do art. 883-A da CLT.  O valor

deverá ser atualizado pelo(a) réu(ré) pelo programa PJE CALC,

anexando ao processo a planilha gerada pela opção “enviar para o

PJE”.

Pormedidadeceleridadeeeconomiaprocessualapresentede

cisãocumpriráafunçãodecitação.  

FLORIANOPOLIS/SC, 26 de abril de 2024.

    ALESSANDRO DA SILVA

    Juiz(a) do Trabalho Substituto(a)

Processo Nº ATSum-0000532-32.2023.5.12.0026
RECLAMANTE ADRIANA RODRIGUES CARDOSO

ADVOGADO FILIPE CAROLINO COELHO(OAB:
465937/SP)

RECLAMADO MORIAH CLINICA DE ESTETICA
ESTREITO LTDA

ADVOGADO RICARDO DALLA ROZA
SCHIAVO(OAB: 55421-A/SC)

ADVOGADO WOLNEY MONTEIRO JUNIOR(OAB:
235716/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - MORIAH CLINICA DE ESTETICA ESTREITO LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID 4b29d92

proferida nos autos.

Vistos.

Conforme informado nos autos, houve o descumprimento do acordo

homologado, razão pela qual o autor requereu início da execução

com a aplicação da cláusula penal. Defiro o requerido.

Dessa forma, fica o(a) executado(a) citado(a) para, em 48 horas,

efetuar o pagamento do débito no valor de R$ 3380,00 (principal +

cláusula penal) ou garantir a execução, sob pena de penhora

(art.880 da CLT) e incidência do art. 883-A da CLT.  O valor

deverá ser atualizado pelo(a) réu(ré) pelo programa PJE CALC,

anexando ao processo a planilha gerada pela opção “enviar para o

PJE”.

Pormedidadeceleridadeeeconomiaprocessualapresentede

cisãocumpriráafunçãodecitação.  

FLORIANOPOLIS/SC, 26 de abril de 2024.

    ALESSANDRO DA SILVA

    Juiz(a) do Trabalho Substituto(a)

Processo Nº ATOrd-0000102-17.2022.5.12.0026
RECLAMANTE C.S.L.

ADVOGADO RAFAEL MARTINS CHAMI(OAB:
45143-A/SC)

RECLAMADO B.R.L.

ADVOGADO FERNANDO SOTTO MAIOR
CARDOSO(OAB: 21623/SC)

RECLAMADO J.K.S.L.

ADVOGADO FERNANDO SOTTO MAIOR
CARDOSO(OAB: 21623/SC)

PERITO S.D.G.N.

TESTEMUNHA S.A.F.

Intimado(s)/Citado(s):

  - B.R.L.

  - J.K.S.L.

Tomar ciência do(a) Intimação de ID baef50d.

Processo Nº ATOrd-0000102-17.2022.5.12.0026
RECLAMANTE C.S.L.

ADVOGADO RAFAEL MARTINS CHAMI(OAB:
45143-A/SC)

RECLAMADO B.R.L.

ADVOGADO FERNANDO SOTTO MAIOR
CARDOSO(OAB: 21623/SC)

RECLAMADO J.K.S.L.

ADVOGADO FERNANDO SOTTO MAIOR
CARDOSO(OAB: 21623/SC)

PERITO S.D.G.N.

TESTEMUNHA S.A.F.

Intimado(s)/Citado(s):

  - C.S.L.

Tomar ciência do(a) Intimação de ID baef50d.

Processo Nº ATSum-0000070-75.2023.5.12.0026
RECLAMANTE MARCELA MARINY MUNIZ

AGUSTINHO DOS SANTOS

ADVOGADO KLEBER MOACIR TOPPER(OAB:
111245/RS)

RECLAMADO FLEX GESTAO DE
RELACIONAMENTOS S.A.

ADVOGADO CAROLINA DA CUNHA
TAVEIRA(OAB: 280920/SP)

ADVOGADO RAPHAEL RAJAO REIS DE
CAUX(OAB: 106383/MG)

ADVOGADO GILIANE AGUINEL DE SOUSA(OAB:
143816/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - FLEX GESTAO DE RELACIONAMENTOS S.A.
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            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 35afeba

proferido nos autos.

Tendo em vista que a adoção do Juízo 100% digital não acarreta

qualquer prejuízo às partes, destacando-se que a prática ordinária –

a regra geral - das comunicações processuais continua a ser o

envio de publicações ao DEJT, para aquelas partes que tenham

advogados constituídos nos autos, determino a conversão da

tramitação do feito para a modalidade juízo 100% digital, bem como

o prosseguimento regular do feito.

Determino a liquidação por contador(a)ad hoc, nomeando para o

encargo Juliana de Assunção Marocco, que deverá apresentar os

cálculos em vinte dias, ficando este(a) autorizado(a) a buscar os

dados necessários à liquidação junto à Caixa Econômica Federal e

ao Banco do Brasil (extratos do FGTS do autor, saldos dos

depósitos recursais e também extratos das contas judiciais)

bem como a realização de outras diligências, se necessário.

Deverá o(a) contador(a) informar todos os depósitos recursais

efetuados, assim como deduzir das custas devidas o valor das

custas processuais já recolhidas.

Ademais, deverá também especificar a responsabilidade de

cada reclamado (subsidiária ou solidária) e o período

contratual da respectiva condenação, juntando aos autos

planilhas separadas para cada reclamado com a discriminação

dos valores devidos por cada um deles.

FLORIANOPOLIS/SC, 26 de abril de 2024.

    ALESSANDRO DA SILVA

    Juiz(a) do Trabalho Substituto(a)

Processo Nº ATSum-0000070-75.2023.5.12.0026
RECLAMANTE MARCELA MARINY MUNIZ

AGUSTINHO DOS SANTOS

ADVOGADO KLEBER MOACIR TOPPER(OAB:
111245/RS)

RECLAMADO FLEX GESTAO DE
RELACIONAMENTOS S.A.

ADVOGADO CAROLINA DA CUNHA
TAVEIRA(OAB: 280920/SP)

ADVOGADO RAPHAEL RAJAO REIS DE
CAUX(OAB: 106383/MG)

ADVOGADO GILIANE AGUINEL DE SOUSA(OAB:
143816/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - MARCELA MARINY MUNIZ AGUSTINHO DOS SANTOS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 35afeba

proferido nos autos.

Tendo em vista que a adoção do Juízo 100% digital não acarreta

qualquer prejuízo às partes, destacando-se que a prática ordinária –

a regra geral - das comunicações processuais continua a ser o

envio de publicações ao DEJT, para aquelas partes que tenham

advogados constituídos nos autos, determino a conversão da

tramitação do feito para a modalidade juízo 100% digital, bem como

o prosseguimento regular do feito.

Determino a liquidação por contador(a)ad hoc, nomeando para o

encargo Juliana de Assunção Marocco, que deverá apresentar os

cálculos em vinte dias, ficando este(a) autorizado(a) a buscar os

dados necessários à liquidação junto à Caixa Econômica Federal e

ao Banco do Brasil (extratos do FGTS do autor, saldos dos

depósitos recursais e também extratos das contas judiciais)

bem como a realização de outras diligências, se necessário.

Deverá o(a) contador(a) informar todos os depósitos recursais

efetuados, assim como deduzir das custas devidas o valor das

custas processuais já recolhidas.

Ademais, deverá também especificar a responsabilidade de

cada reclamado (subsidiária ou solidária) e o período

contratual da respectiva condenação, juntando aos autos

planilhas separadas para cada reclamado com a discriminação

dos valores devidos por cada um deles.

FLORIANOPOLIS/SC, 26 de abril de 2024.

    ALESSANDRO DA SILVA

    Juiz(a) do Trabalho Substituto(a)

Processo Nº ATSum-0000422-67.2022.5.12.0026
RECLAMANTE LAURA VERONICA ELHORDOY

BURGUEZ

ADVOGADO FERNANDO RAMOS DE
FAVERE(OAB: 24845/SC)

RECLAMADO CHRISTIAN HACKBARTH

ADVOGADO ELIAS STEVENSON BARBER
JÚNIOR(OAB: 67832/RS)

Intimado(s)/Citado(s):

  - CHRISTIAN HACKBARTH

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO
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INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 9858a96

proferido nos autos.

Tendo em vista que a adoção do Juízo 100% digital não acarreta

qualquer prejuízo às partes, destacando-se que a prática ordinária –

a regra geral - das comunicações processuais continua a ser o

envio de publicações ao DEJT, para aquelas partes que tenham

advogados constituídos nos autos, determino a conversão da

tramitação do feito para a modalidade juízo 100% digital, bem como

o prosseguimento regular do feito.

Determino a liquidação por contador(a)ad hoc, nomeando para o

encargo Emerson Carlos de Mellos, que deverá apresentar os

cálculos em vinte dias, ficando este(a) autorizado(a) a buscar os

dados necessários à liquidação junto à Caixa Econômica Federal e

ao Banco do Brasil (extratos do FGTS do autor, saldos dos

depósitos recursais e também extratos das contas judiciais)

bem como a realização de outras diligências, se necessário.

Deverá o(a) contador(a) informar todos os depósitos recursais

efetuados, assim como deduzir das custas devidas o valor das

custas processuais já recolhidas.

Ademais, deverá também especificar a responsabilidade de

cada reclamado (subsidiária ou solidária) e o período

contratual da respectiva condenação, juntando aos autos

planilhas separadas para cada reclamado com a discriminação

dos valores devidos por cada um deles.

FLORIANOPOLIS/SC, 26 de abril de 2024.

    ALESSANDRO DA SILVA

    Juiz(a) do Trabalho Substituto(a)

Processo Nº ATSum-0000422-67.2022.5.12.0026
RECLAMANTE LAURA VERONICA ELHORDOY

BURGUEZ

ADVOGADO FERNANDO RAMOS DE
FAVERE(OAB: 24845/SC)

RECLAMADO CHRISTIAN HACKBARTH

ADVOGADO ELIAS STEVENSON BARBER
JÚNIOR(OAB: 67832/RS)

Intimado(s)/Citado(s):

  - LAURA VERONICA ELHORDOY BURGUEZ

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 9858a96

proferido nos autos.

Tendo em vista que a adoção do Juízo 100% digital não acarreta

qualquer prejuízo às partes, destacando-se que a prática ordinária –

a regra geral - das comunicações processuais continua a ser o

envio de publicações ao DEJT, para aquelas partes que tenham

advogados constituídos nos autos, determino a conversão da

tramitação do feito para a modalidade juízo 100% digital, bem como

o prosseguimento regular do feito.

Determino a liquidação por contador(a)ad hoc, nomeando para o

encargo Emerson Carlos de Mellos, que deverá apresentar os

cálculos em vinte dias, ficando este(a) autorizado(a) a buscar os

dados necessários à liquidação junto à Caixa Econômica Federal e

ao Banco do Brasil (extratos do FGTS do autor, saldos dos

depósitos recursais e também extratos das contas judiciais)

bem como a realização de outras diligências, se necessário.

Deverá o(a) contador(a) informar todos os depósitos recursais

efetuados, assim como deduzir das custas devidas o valor das

custas processuais já recolhidas.

Ademais, deverá também especificar a responsabilidade de

cada reclamado (subsidiária ou solidária) e o período

contratual da respectiva condenação, juntando aos autos

planilhas separadas para cada reclamado com a discriminação

dos valores devidos por cada um deles.

FLORIANOPOLIS/SC, 26 de abril de 2024.

    ALESSANDRO DA SILVA

    Juiz(a) do Trabalho Substituto(a)

Processo Nº ATOrd-0000818-49.2019.5.12.0026
RECLAMANTE GUILHERMINA ROSEGLE DOS

SANTOS

ADVOGADO TIAGO KREMER PIZZETTI(OAB:
23594/SC)

RECLAMADO MUNICIPIO DE FLORIANOPOLIS

PERITO SILVIO DE GASPERI NEU

Intimado(s)/Citado(s):

  - GUILHERMINA ROSEGLE DOS SANTOS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 81760eb

proferido nos autos.

Tendo em vista que a adoção do Juízo 100% digital não acarreta

qualquer prejuízo às partes, destacando-se que a prática ordinária –

a regra geral - das comunicações processuais continua a ser o

envio de publicações ao DEJT, para aquelas partes que tenham

advogados constituídos nos autos, determino a conversão da
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tramitação do feito para a modalidade juízo 100% digital, bem como

o prosseguimento regular do feito.

Determino a liquidação por contador(a)ad hoc, nomeando para o

encargo Silvio de Gasperi Neu, que deverá apresentar os cálculos

em vinte dias, ficando este(a) autorizado(a) a buscar os dados

necessários à liquidação junto à Caixa Econômica Federal e ao

Banco do Brasil (extratos do FGTS do autor, saldos dos

depósitos recursais e também extratos das contas judiciais)

bem como a realização de outras diligências, se necessário.

Deverá o(a) contador(a) informar todos os depósitos recursais

efetuados, assim como deduzir das custas devidas o valor das

custas processuais já recolhidas.

Ademais, deverá também especificar a responsabilidade de

cada reclamado (subsidiária ou solidária) e o período

contratual da respectiva condenação, juntando aos autos

planilhas separadas para cada reclamado com a discriminação

dos valores devidos por cada um deles.

FLORIANOPOLIS/SC, 26 de abril de 2024.

    ALESSANDRO DA SILVA

    Juiz(a) do Trabalho Substituto(a)

Processo Nº ACPCiv-0000094-45.2019.5.12.0026
AUTOR M.P.D.T.

ADVOGADO FERNANDO GRASS GUEDES(OAB:
18550/SC)

RÉU R.G.

ADVOGADO EDUARDO SANT ANNA CLAUDINO
DOS SANTOS(OAB: 48564/SC)

ADVOGADO FERNANDO DE LIZ SANTOS(OAB:
27964/SC)

RÉU M.D.O.P.I.E.

ADVOGADO EDUARDO SANT ANNA CLAUDINO
DOS SANTOS(OAB: 48564/SC)

ADVOGADO FERNANDO DE LIZ SANTOS(OAB:
27964/SC)

PERITO L.L.

TERCEIRO
INTERESSADO

S.R.d.P.F.e.S.C.

TERCEIRO
INTERESSADO

M.L.

Intimado(s)/Citado(s):

  - M.D.O.P.I.E.

  - R.G.

Tomar ciência do(a) Intimação de ID 7873844.

Processo Nº ATSum-0000674-70.2022.5.12.0026
RECLAMANTE WILLIAN DE MELO RIBEIRO

ADVOGADO JOAO MATHEUS DE SOUSA
ANDRADE(OAB: 48597/SC)

ADVOGADO FABIO FERNANDES MAIA(OAB:
25156/BA)

ADVOGADO GESSICA CAROLINA GOULART
PINTO(OAB: 68780/SC)

RECLAMADO FLEX GESTAO DE
RELACIONAMENTOS S.A.

ADVOGADO RAPHAEL RAJAO REIS DE
CAUX(OAB: 106383/MG)

ADVOGADO GILIANE AGUINEL DE SOUSA(OAB:
143816/RJ)

TESTEMUNHA JULIA YASMIM DE LIMA

Intimado(s)/Citado(s):

  - WILLIAN DE MELO RIBEIRO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 387e951

proferido nos autos.

Tendo em vista que a adoção do Juízo 100% digital não acarreta

qualquer prejuízo às partes, destacando-se que a prática ordinária –

a regra geral - das comunicações processuais continua a ser o

envio de publicações ao DEJT, para aquelas partes que tenham

advogados constituídos nos autos, determino a conversão da

tramitação do feito para a modalidade juízo 100% digital, bem como

o prosseguimento regular do feito.

Determino a liquidação por contador(a)ad hoc, nomeando para o

encargo Gabriel Grubel Bandeira, que deverá apresentar os

cálculos em vinte dias, ficando este(a) autorizado(a) a buscar os

dados necessários à liquidação junto à Caixa Econômica Federal e

ao Banco do Brasil (extratos do FGTS do autor, saldos dos

depósitos recursais e também extratos das contas judiciais)

bem como a realização de outras diligências, se necessário.

Deverá o(a) contador(a) informar todos os depósitos recursais

efetuados, assim como deduzir das custas devidas o valor das

custas processuais já recolhidas.

Ademais, deverá também especificar a responsabilidade de

cada reclamado (subsidiária ou solidária) e o período

contratual da respectiva condenação, juntando aos autos

planilhas separadas para cada reclamado com a discriminação

dos valores devidos por cada um deles.

FLORIANOPOLIS/SC, 26 de abril de 2024.

    ALESSANDRO DA SILVA

    Juiz(a) do Trabalho Substituto(a)

Processo Nº ATSum-0000674-70.2022.5.12.0026
RECLAMANTE WILLIAN DE MELO RIBEIRO

ADVOGADO JOAO MATHEUS DE SOUSA
ANDRADE(OAB: 48597/SC)

ADVOGADO FABIO FERNANDES MAIA(OAB:
25156/BA)

ADVOGADO GESSICA CAROLINA GOULART
PINTO(OAB: 68780/SC)

RECLAMADO FLEX GESTAO DE
RELACIONAMENTOS S.A.
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ADVOGADO RAPHAEL RAJAO REIS DE
CAUX(OAB: 106383/MG)

ADVOGADO GILIANE AGUINEL DE SOUSA(OAB:
143816/RJ)

TESTEMUNHA JULIA YASMIM DE LIMA

Intimado(s)/Citado(s):

  - FLEX GESTAO DE RELACIONAMENTOS S.A.

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 387e951

proferido nos autos.

Tendo em vista que a adoção do Juízo 100% digital não acarreta

qualquer prejuízo às partes, destacando-se que a prática ordinária –

a regra geral - das comunicações processuais continua a ser o

envio de publicações ao DEJT, para aquelas partes que tenham

advogados constituídos nos autos, determino a conversão da

tramitação do feito para a modalidade juízo 100% digital, bem como

o prosseguimento regular do feito.

Determino a liquidação por contador(a)ad hoc, nomeando para o

encargo Gabriel Grubel Bandeira, que deverá apresentar os

cálculos em vinte dias, ficando este(a) autorizado(a) a buscar os

dados necessários à liquidação junto à Caixa Econômica Federal e

ao Banco do Brasil (extratos do FGTS do autor, saldos dos

depósitos recursais e também extratos das contas judiciais)

bem como a realização de outras diligências, se necessário.

Deverá o(a) contador(a) informar todos os depósitos recursais

efetuados, assim como deduzir das custas devidas o valor das

custas processuais já recolhidas.

Ademais, deverá também especificar a responsabilidade de

cada reclamado (subsidiária ou solidária) e o período

contratual da respectiva condenação, juntando aos autos

planilhas separadas para cada reclamado com a discriminação

dos valores devidos por cada um deles.

FLORIANOPOLIS/SC, 26 de abril de 2024.

    ALESSANDRO DA SILVA

    Juiz(a) do Trabalho Substituto(a)

Processo Nº ATSum-0000634-59.2020.5.12.0026
RECLAMANTE ROGER ROBALO BATISTA

ADVOGADO FABIO BOAVENTURA
MADEIRA(OAB: 38646/SC)

RECLAMADO JONATAN MARCIANO 06994737993

RECLAMADO LOCALIZA RENT A CAR SA

ADVOGADO MARIA INES CALDEIRA PEREIRA DA
SILVA MURGEL(OAB: 64029/MG)

PERITO ADRIANO GRANDI ALVES

Intimado(s)/Citado(s):

  - LOCALIZA RENT A CAR SA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID ce4521b

proferida nos autos.

HOMOLOGO os cálculos liquidação apresentados pelo contador ad

hoc ao ID b25cb93, de 26/02/2024, devendo as partes renovarem

as questões que já foram objeto de impugnação, por ocasião do

prazo do art. 884, da CLT, observando-se a preclusão temporal das

matérias não atacadas no prazo do § 2º do artigo 879 da CLT.

Recebo a impugnação apresentada com efeitos antipreclusivos, na

forma do artigo 879, § 2º, da CLT, devendo ser renovadas na fase

do artigo 884 da CLT. O prazo para embargos à execução fluirá

automaticamente após a garantia do juízo, nos termos do

referido artigo consolidado.

Intime-se o autor para promover o início da execução.

Após, cite-se a primeira executada para, em 48 horas, efetuar o

pagamento do débito no valor de R$ 45.906,79 conforme cálculos

apresentados pelo contador ad hoc, ou garantir a execução, sob

pena de penhora (art.880 da CLT) e incidência do art. 883-A da

CLT.

OBSERVE A SECRETARIA QUE O ACÓRDÃO DE JULGAMENTO

DO RECURSO ORDINÁRIO ANEXADO EM 15/08/2023 EXCLUI A

RESPONSABILIDADE DA SEGUNDA RÉ LOCALIZA RENT A CAR

S.A., que permanece na autuação apenas por ser a patrona

correspondente credora de honorários sucumbenciais.

Não havendo pagamento ou garantia, prossiga-se a execução com

a pesquisa de bens nos convênios existentes neste Regional.

Tendo em vista o princípio da economia processual, a presente

decisão cumprirá a função de citação.

FLORIANOPOLIS/SC, 26 de abril de 2024.

    ALESSANDRO DA SILVA

    Juiz(a) do Trabalho Substituto(a)

Processo Nº ATSum-0000634-59.2020.5.12.0026
RECLAMANTE ROGER ROBALO BATISTA

ADVOGADO FABIO BOAVENTURA
MADEIRA(OAB: 38646/SC)

RECLAMADO JONATAN MARCIANO 06994737993

RECLAMADO LOCALIZA RENT A CAR SA

ADVOGADO MARIA INES CALDEIRA PEREIRA DA
SILVA MURGEL(OAB: 64029/MG)

PERITO ADRIANO GRANDI ALVES
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Intimado(s)/Citado(s):

  - ROGER ROBALO BATISTA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID ce4521b

proferida nos autos.

HOMOLOGO os cálculos liquidação apresentados pelo contador ad

hoc ao ID b25cb93, de 26/02/2024, devendo as partes renovarem

as questões que já foram objeto de impugnação, por ocasião do

prazo do art. 884, da CLT, observando-se a preclusão temporal das

matérias não atacadas no prazo do § 2º do artigo 879 da CLT.

Recebo a impugnação apresentada com efeitos antipreclusivos, na

forma do artigo 879, § 2º, da CLT, devendo ser renovadas na fase

do artigo 884 da CLT. O prazo para embargos à execução fluirá

automaticamente após a garantia do juízo, nos termos do

referido artigo consolidado.

Intime-se o autor para promover o início da execução.

Após, cite-se a primeira executada para, em 48 horas, efetuar o

pagamento do débito no valor de R$ 45.906,79 conforme cálculos

apresentados pelo contador ad hoc, ou garantir a execução, sob

pena de penhora (art.880 da CLT) e incidência do art. 883-A da

CLT.

OBSERVE A SECRETARIA QUE O ACÓRDÃO DE JULGAMENTO

DO RECURSO ORDINÁRIO ANEXADO EM 15/08/2023 EXCLUI A

RESPONSABILIDADE DA SEGUNDA RÉ LOCALIZA RENT A CAR

S.A., que permanece na autuação apenas por ser a patrona

correspondente credora de honorários sucumbenciais.

Não havendo pagamento ou garantia, prossiga-se a execução com

a pesquisa de bens nos convênios existentes neste Regional.

Tendo em vista o princípio da economia processual, a presente

decisão cumprirá a função de citação.

FLORIANOPOLIS/SC, 26 de abril de 2024.

    ALESSANDRO DA SILVA

    Juiz(a) do Trabalho Substituto(a)

Processo Nº ATSum-0000028-26.2023.5.12.0026
RECLAMANTE EMILY KAROLINE CAMARGO

OLIVEIRA REZER

ADVOGADO THIAGO GONCALVES
CORIOLANO(OAB: 426776/SP)

ADVOGADO FABRICIO PIRES DA COSTA(OAB:
420555/SP)

RECLAMADO FASHION BUSINESS COMERCIO DE
ROUPAS LTDA

ADVOGADO RENATA PEREIRA ZANARDI(OAB:
33819/RS)

Intimado(s)/Citado(s):

  - EMILY KAROLINE CAMARGO OLIVEIRA REZER

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 3a4f08a

proferido nos autos.

Tendo em vista que a adoção do Juízo 100% digital não acarreta

qualquer prejuízo às partes, destacando-se que a prática ordinária –

a regra geral - das comunicações processuais continua a ser o

envio de publicações ao DEJT, para aquelas partes que tenham

advogados constituídos nos autos, determino a conversão da

tramitação do feito para a modalidade juízo 100% digital, bem como

o prosseguimento regular do feito.

Determino a liquidação por contador(a)ad hoc, nomeando para o

encargo Jean Rodrigues de Oliveira, que deverá apresentar os

cálculos em vinte dias, ficando este(a) autorizado(a) a buscar os

dados necessários à liquidação junto à Caixa Econômica Federal e

ao Banco do Brasil (extratos do FGTS do autor, saldos dos

depósitos recursais e também extratos das contas judiciais)

bem como a realização de outras diligências, se necessário.

Deverá o(a) contador(a) informar todos os depósitos recursais

efetuados, assim como deduzir das custas devidas o valor das

custas processuais já recolhidas.

Ademais, deverá também especificar a responsabilidade de

cada reclamado (subsidiária ou solidária) e o período

contratual da respectiva condenação, juntando aos autos

planilhas separadas para cada reclamado com a discriminação

dos valores devidos por cada um deles.

FLORIANOPOLIS/SC, 26 de abril de 2024.

    ALESSANDRO DA SILVA

    Juiz(a) do Trabalho Substituto(a)

Processo Nº ATSum-0000028-26.2023.5.12.0026
RECLAMANTE EMILY KAROLINE CAMARGO

OLIVEIRA REZER

ADVOGADO THIAGO GONCALVES
CORIOLANO(OAB: 426776/SP)

ADVOGADO FABRICIO PIRES DA COSTA(OAB:
420555/SP)

RECLAMADO FASHION BUSINESS COMERCIO DE
ROUPAS LTDA

ADVOGADO RENATA PEREIRA ZANARDI(OAB:
33819/RS)

Intimado(s)/Citado(s):
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  - FASHION BUSINESS COMERCIO DE ROUPAS LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 3a4f08a

proferido nos autos.

Tendo em vista que a adoção do Juízo 100% digital não acarreta

qualquer prejuízo às partes, destacando-se que a prática ordinária –

a regra geral - das comunicações processuais continua a ser o

envio de publicações ao DEJT, para aquelas partes que tenham

advogados constituídos nos autos, determino a conversão da

tramitação do feito para a modalidade juízo 100% digital, bem como

o prosseguimento regular do feito.

Determino a liquidação por contador(a)ad hoc, nomeando para o

encargo Jean Rodrigues de Oliveira, que deverá apresentar os

cálculos em vinte dias, ficando este(a) autorizado(a) a buscar os

dados necessários à liquidação junto à Caixa Econômica Federal e

ao Banco do Brasil (extratos do FGTS do autor, saldos dos

depósitos recursais e também extratos das contas judiciais)

bem como a realização de outras diligências, se necessário.

Deverá o(a) contador(a) informar todos os depósitos recursais

efetuados, assim como deduzir das custas devidas o valor das

custas processuais já recolhidas.

Ademais, deverá também especificar a responsabilidade de

cada reclamado (subsidiária ou solidária) e o período

contratual da respectiva condenação, juntando aos autos

planilhas separadas para cada reclamado com a discriminação

dos valores devidos por cada um deles.

FLORIANOPOLIS/SC, 26 de abril de 2024.

    ALESSANDRO DA SILVA

    Juiz(a) do Trabalho Substituto(a)

Processo Nº ATSum-0000138-25.2023.5.12.0026
RECLAMANTE JORGE LUIZ CAZANGI JUNIOR

ADVOGADO SERVIO TULIO MACEDO
ESTACIO(OAB: 30261/PA)

RECLAMADO BRAVE - EVENTOS LTDA - ME

ADVOGADO RICARDO DIOGO MEDEIROS DE
ARAUJO(OAB: 23659/SC)

ADVOGADO Vanessa Ferreira Buratto(OAB:
28695/SC)

Intimado(s)/Citado(s):

  - JORGE LUIZ CAZANGI JUNIOR

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO - DEJT

JORGE LUIZ CAZANGI JUNIOR

Fica V. Sa. intimado paraciência do convênio requerido. 

Este Juízo adverte que a partir de 1º de março de 2024 é

obrigatório o cadastro de pessoas jurídicas de direito privado

no Domicílio Judicial Eletrônico para recebimento de citações e

intimações de parte sem advogado habilitado no PJe. Faça o

seu cadastro (https://domicilio-eletronico.pdpj.jus.br/).

FLORIANOPOLIS/SC, 26 de abril de 2024.

ELIZABETE CHINELATO SOARES

Servidor

Processo Nº ATOrd-0000292-77.2022.5.12.0026
RECLAMANTE ROBSON RODRIGUES GOULART

ADVOGADO ALINE FERNANDA DALL AZEN(OAB:
47887/SC)

ADVOGADO GUSTAVO FILIPI MILIS CANI(OAB:
14359/SC)

RECLAMADO OZZ SAUDE - EIRELI

ADVOGADO CRISTIANE LOSSO
FERNANDES(OAB: 54018/PR)

ADVOGADO GLAUBER GUIMARAES DE
OLIVEIRA(OAB: 197734/SP)

RECLAMADO ESTADO DE SANTA CATARINA

ADVOGADO CRISTIANE LOSSO
FERNANDES(OAB: 54018/PR)

PERITO RODRIGO BRISTOT DE FARIA

Intimado(s)/Citado(s):

  - OZZ SAUDE - EIRELI

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID ee47b54

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

PELOS FUNDAMENTOS EXPOSTOS, ACOLHO os pedidos

formulados na inicial, para condenar a reclamada OZZ SAÚDE –

EIRELI e, de forma subsidiária, o ESTADO DE SANTA CATARINA,

nos termos da fundamentação supra, a pagarem ao reclamante:

verbas rescisórias registradas no TRCT, no importe de R$

33.259,96;

1.
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diferenças de FGTS;2.

indenização compensatória de 40% sobre o FGTS devidos

durante toda a contratualidade;

3.

multa do art. 477 da CLT;4.

acréscimo de 50% sobre as verbas rescisórias registradas no

TRCT e sobre a indenização compensatória de 40% sobre o

FGTS;

5.

08 dias de aviso prévio/saldo de salário;6.

R$ 1.420,74 descontados no TRCT a título de 2ª parcela da

gratificação natalina;

7.

30 minutos nos dez dias do mês que o intervalo intrajornada era

reduzido, com o adicional de 50%, sem reflexos;

8.

adicional de insalubridade em grau máximo, com reflexos no

aviso prévio, férias com 1/3, gratificação natalina, FGTS com

40%, horas extras e adicional noturno;

9.

multas convencionais;10.

honorários advocatícios de 15% sobre o valor da condenação.11.

Condeno ainda a empregadora a anotar a saída na CTPS do autor,

sob pena de multa diária a ser oportunamente estabelecida ou

anotação pela Secretaria da Vara.

Condeno a ré a pagar os honorários periciais no montante de R$

3.000,00.

Defiro à parte autora os benefícios da Justiça gratuita.

Liquidação de sentença mediante cálculos, autorizada a dedução

dos valores pagos sob o mesmo título, devendo ser observada a

evolução salarial do autor. Autorizo os descontos fiscais e

previdenciários na forma da fundamentação supra. Em atendimento

ao disposto no art. 832, § 3º, da CLT, observo que a natureza

jurídica das parcelas foi estabelecida no art. 28 da Lei nº 8212/1991

e no art. 214 do Decreto nº 3.048/1999. Juros e correção monetária

nos termos da decisão proferida pelo STF na ADC 58, observadas

as Súmulas 200 e 381 do TST.

Custas pela primeira reclamada, sobre o valor provisoriamente

arbitrado à condenação de R$ 110.000,00, no importe de R$

2.200,00, sujeitas a complementação.

Intimem-se as partes.

Cumpra-se.

Nada mais.

    ALESSANDRO DA SILVA

    Juiz(a) do Trabalho Substituto(a)

Processo Nº ATOrd-0000292-77.2022.5.12.0026
RECLAMANTE ROBSON RODRIGUES GOULART

ADVOGADO ALINE FERNANDA DALL AZEN(OAB:
47887/SC)

ADVOGADO GUSTAVO FILIPI MILIS CANI(OAB:
14359/SC)

RECLAMADO OZZ SAUDE - EIRELI

ADVOGADO CRISTIANE LOSSO
FERNANDES(OAB: 54018/PR)

ADVOGADO GLAUBER GUIMARAES DE
OLIVEIRA(OAB: 197734/SP)

RECLAMADO ESTADO DE SANTA CATARINA

ADVOGADO CRISTIANE LOSSO
FERNANDES(OAB: 54018/PR)

PERITO RODRIGO BRISTOT DE FARIA

Intimado(s)/Citado(s):

  - ROBSON RODRIGUES GOULART

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID ee47b54

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

PELOS FUNDAMENTOS EXPOSTOS, ACOLHO os pedidos

formulados na inicial, para condenar a reclamada OZZ SAÚDE –

EIRELI e, de forma subsidiária, o ESTADO DE SANTA CATARINA,

nos termos da fundamentação supra, a pagarem ao reclamante:

verbas rescisórias registradas no TRCT, no importe de R$

33.259,96;

1.

diferenças de FGTS;2.

indenização compensatória de 40% sobre o FGTS devidos

durante toda a contratualidade;

3.

multa do art. 477 da CLT;4.

acréscimo de 50% sobre as verbas rescisórias registradas no

TRCT e sobre a indenização compensatória de 40% sobre o

FGTS;

5.

08 dias de aviso prévio/saldo de salário;6.

R$ 1.420,74 descontados no TRCT a título de 2ª parcela da

gratificação natalina;

7.

30 minutos nos dez dias do mês que o intervalo intrajornada era

reduzido, com o adicional de 50%, sem reflexos;

8.

adicional de insalubridade em grau máximo, com reflexos no

aviso prévio, férias com 1/3, gratificação natalina, FGTS com

40%, horas extras e adicional noturno;

9.

multas convencionais;10.

honorários advocatícios de 15% sobre o valor da condenação.11.

Condeno ainda a empregadora a anotar a saída na CTPS do autor,

sob pena de multa diária a ser oportunamente estabelecida ou

anotação pela Secretaria da Vara.

Condeno a ré a pagar os honorários periciais no montante de R$

3.000,00.

Defiro à parte autora os benefícios da Justiça gratuita.

Código para aferir autenticidade deste caderno: 213499



3960/2024 Tribunal Regional do Trabalho da 12ª Região 423
Data da Disponibilização: Segunda-feira, 29 de Abril de 2024

Liquidação de sentença mediante cálculos, autorizada a dedução

dos valores pagos sob o mesmo título, devendo ser observada a

evolução salarial do autor. Autorizo os descontos fiscais e

previdenciários na forma da fundamentação supra. Em atendimento

ao disposto no art. 832, § 3º, da CLT, observo que a natureza

jurídica das parcelas foi estabelecida no art. 28 da Lei nº 8212/1991

e no art. 214 do Decreto nº 3.048/1999. Juros e correção monetária

nos termos da decisão proferida pelo STF na ADC 58, observadas

as Súmulas 200 e 381 do TST.

Custas pela primeira reclamada, sobre o valor provisoriamente

arbitrado à condenação de R$ 110.000,00, no importe de R$

2.200,00, sujeitas a complementação.

Intimem-se as partes.

Cumpra-se.

Nada mais.

    ALESSANDRO DA SILVA

    Juiz(a) do Trabalho Substituto(a)

Processo Nº ATOrd-0000110-57.2023.5.12.0026
RECLAMANTE VAGNER CEZAR DE SOUZA JUNIOR

ADVOGADO EDER JUNIOR DO AMARAL(OAB:
41785/SC)

ADVOGADO EMERSON MARTINS(OAB:
42177/SC)

RECLAMADO COTESA ENGENHARIA LTDA

ADVOGADO SERGIO BORINI(OAB: 14321/SC)

PERITO ODIR FARIAS JUNIOR

Intimado(s)/Citado(s):

  - VAGNER CEZAR DE SOUZA JUNIOR

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID ebe716f

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

PELOS FUNDAMENTOS EXPOSTOS, rejeito a preliminar de

inépcia da petição inicial. No mérito, ACOLHO EM PARTE os

pedidos formulados na inicial, para condenar a reclamada COTESA

ENGENHARIA LTDA, nos termos da fundamentação supra, a

pagar ao reclamante:

adicional de periculosidade no percentual de 30% do salário base

do autor, durante todo o contrato de trabalho, com reflexos em

13º salário, férias com 1/3, aviso prévio indenizado e FGTS com

40%;

1.

horas extras, assim entendidas as excedentes da 44ª semanal,2.

com adicional de 50% para as prestadas de segunda a sábado e

de 100% para as laboradas em domingos e feriados, com

reflexos no aviso prévio, férias com 1/3, gratificação natalina e

FGTS com 40%;

tempo suprimido ao intervalo interjornadas previsto no art. 66 da

CLT, conforme restar apurado nos cartões de ponto, com

acréscimo de 50% e reflexos no aviso prévio indenizado, férias

com 1/3, gratificação natalina, FGTS com 40%;

3.

horas de sobreaviso, consideradas todas aquelas não integrantes

da jornada normal, à razão de 1/3 da hora normal, com reflexos

no aviso prévio, férias com 1/3, gratificação natalina e FGTS com

40%;

4.

honorários advocatícios de 15% sobre o valor da condenação.5.

Deverá a ré arcar com os honorários periciais no valor de R$

3.000,00, diante da sua sucumbência no objeto da perícia.

Defiro à parte autora os benefícios da Justiça gratuita.

Liquidação de sentença mediante cálculos, autorizada a dedução

dos valores pagos sob o mesmo título, devendo ser observada a

evolução salarial do autor. Autorizo os descontos fiscais e

previdenciários na forma da fundamentação supra. Em atendimento

ao disposto no art. 832, § 3º, da CLT, observo que a natureza

jurídica das parcelas foi estabelecida no art. 28 da Lei nº 8212/1991

e no art. 214 do Decreto nº 3.048/1999. Juros e correção monetária

nos termos da decisão proferida pelo STF na ADC 58, observadas

as Súmulas 200 e 381 do TST.

Custas pela reclamada, sobre o valor provisoriamente arbitrado à

condenação de R$ 100.000,00, no importe de R$ 2.000,00, sujeitas

a complementação.

Intimem-se as partes.

Cumpra-se.

Nada mais.

    ALESSANDRO DA SILVA

    Juiz(a) do Trabalho Substituto(a)

Processo Nº ATOrd-0000110-57.2023.5.12.0026
RECLAMANTE VAGNER CEZAR DE SOUZA JUNIOR

ADVOGADO EDER JUNIOR DO AMARAL(OAB:
41785/SC)

ADVOGADO EMERSON MARTINS(OAB:
42177/SC)

RECLAMADO COTESA ENGENHARIA LTDA

ADVOGADO SERGIO BORINI(OAB: 14321/SC)

PERITO ODIR FARIAS JUNIOR

Intimado(s)/Citado(s):

  - COTESA ENGENHARIA LTDA
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            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID ebe716f

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

PELOS FUNDAMENTOS EXPOSTOS, rejeito a preliminar de

inépcia da petição inicial. No mérito, ACOLHO EM PARTE os

pedidos formulados na inicial, para condenar a reclamada COTESA

ENGENHARIA LTDA, nos termos da fundamentação supra, a

pagar ao reclamante:

adicional de periculosidade no percentual de 30% do salário base

do autor, durante todo o contrato de trabalho, com reflexos em

13º salário, férias com 1/3, aviso prévio indenizado e FGTS com

40%;

1.

horas extras, assim entendidas as excedentes da 44ª semanal,

com adicional de 50% para as prestadas de segunda a sábado e

de 100% para as laboradas em domingos e feriados, com

reflexos no aviso prévio, férias com 1/3, gratificação natalina e

FGTS com 40%;

2.

tempo suprimido ao intervalo interjornadas previsto no art. 66 da

CLT, conforme restar apurado nos cartões de ponto, com

acréscimo de 50% e reflexos no aviso prévio indenizado, férias

com 1/3, gratificação natalina, FGTS com 40%;

3.

horas de sobreaviso, consideradas todas aquelas não integrantes

da jornada normal, à razão de 1/3 da hora normal, com reflexos

no aviso prévio, férias com 1/3, gratificação natalina e FGTS com

40%;

4.

honorários advocatícios de 15% sobre o valor da condenação.5.

Deverá a ré arcar com os honorários periciais no valor de R$

3.000,00, diante da sua sucumbência no objeto da perícia.

Defiro à parte autora os benefícios da Justiça gratuita.

Liquidação de sentença mediante cálculos, autorizada a dedução

dos valores pagos sob o mesmo título, devendo ser observada a

evolução salarial do autor. Autorizo os descontos fiscais e

previdenciários na forma da fundamentação supra. Em atendimento

ao disposto no art. 832, § 3º, da CLT, observo que a natureza

jurídica das parcelas foi estabelecida no art. 28 da Lei nº 8212/1991

e no art. 214 do Decreto nº 3.048/1999. Juros e correção monetária

nos termos da decisão proferida pelo STF na ADC 58, observadas

as Súmulas 200 e 381 do TST.

Custas pela reclamada, sobre o valor provisoriamente arbitrado à

condenação de R$ 100.000,00, no importe de R$ 2.000,00, sujeitas

a complementação.

Intimem-se as partes.

Cumpra-se.

Nada mais.

    ALESSANDRO DA SILVA

    Juiz(a) do Trabalho Substituto(a)

Processo Nº ATSum-0000024-86.2023.5.12.0026
RECLAMANTE MIRANOT CARIL

ADVOGADO KAYO CESAR ENRIQUE VIEIRA DE
ALBUQUERQUE(OAB: 40013/SC)

RECLAMADO AGRONOMICA POINT SUPER
LANCHES LTDA - EPP

ADVOGADO SERGIO GONINI BENICIO(OAB:
195470/SP)

PERITO RODRIGO BRISTOT DE FARIA

Intimado(s)/Citado(s):

  - MIRANOT CARIL

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 3701ed3

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

PELOS FUNDAMENTOS EXPOSTOS, ACOLHO os pedidos

formulados na inicial, para condenar a reclamada GRUPO

GENNIUS BRASIL PRODUÇÃO E COMERCIALIZAÇÃO DE

ALIMENTOS S/A - sucessora de AGRONÔMICA POINT SUPER

LANCHES LTDA - EPP, nos termos da fundamentação supra e

observado o marco prescricional de 19 de janeiro de 2018, a pagar

ao reclamante:

adicional de insalubridade, em grau máximo, cuja base de cálculo

deverá ser o salário mínimo, com reflexos em aviso prévio, férias

com 1/3, gratificação natalina e FGTS com 40%;

1.

honorários advocatícios de 15% sobre o valor da condenação.2.

Defiro à parte autora os benefícios da assistência judiciária gratuita

e condeno a reclamada a pagar os honorários periciais, arbitrados

em R$ 3.000,00.

Liquidação de sentença mediante cálculos, autorizada a dedução

dos valores pagos sob o mesmo título, devendo ser observada a

evolução salarial do autor. Autorizo os descontos fiscais e

previdenciários na forma da fundamentação supra. Em atendimento

ao disposto no art. 832, § 3º, da CLT, observo que a natureza

jurídica das parcelas foi estabelecida no art. 28 da Lei nº 8212/1991

e no art. 214 do Decreto nº 3.048/1999. Juros e correção monetária

nos termos da decisão proferida pelo STF na ADC 58, observadas

as Súmulas 200 e 381 do TST.
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Custas pela reclamada, sobre o valor provisoriamente arbitrado à

condenação de R$ 25.000,00, no importe de R$ 500,00, sujeitas a

complementação.

Intimem-se as partes.

Cumpra-se.

Nada mais.

    ALESSANDRO DA SILVA

    Juiz(a) do Trabalho Substituto(a)

Processo Nº ATSum-0000024-86.2023.5.12.0026
RECLAMANTE MIRANOT CARIL

ADVOGADO KAYO CESAR ENRIQUE VIEIRA DE
ALBUQUERQUE(OAB: 40013/SC)

RECLAMADO AGRONOMICA POINT SUPER
LANCHES LTDA - EPP

ADVOGADO SERGIO GONINI BENICIO(OAB:
195470/SP)

PERITO RODRIGO BRISTOT DE FARIA

Intimado(s)/Citado(s):

  - AGRONOMICA POINT SUPER LANCHES LTDA - EPP

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 3701ed3

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

PELOS FUNDAMENTOS EXPOSTOS, ACOLHO os pedidos

formulados na inicial, para condenar a reclamada GRUPO

GENNIUS BRASIL PRODUÇÃO E COMERCIALIZAÇÃO DE

ALIMENTOS S/A - sucessora de AGRONÔMICA POINT SUPER

LANCHES LTDA - EPP, nos termos da fundamentação supra e

observado o marco prescricional de 19 de janeiro de 2018, a pagar

ao reclamante:

adicional de insalubridade, em grau máximo, cuja base de cálculo

deverá ser o salário mínimo, com reflexos em aviso prévio, férias

com 1/3, gratificação natalina e FGTS com 40%;

1.

honorários advocatícios de 15% sobre o valor da condenação.2.

Defiro à parte autora os benefícios da assistência judiciária gratuita

e condeno a reclamada a pagar os honorários periciais, arbitrados

em R$ 3.000,00.

Liquidação de sentença mediante cálculos, autorizada a dedução

dos valores pagos sob o mesmo título, devendo ser observada a

evolução salarial do autor. Autorizo os descontos fiscais e

previdenciários na forma da fundamentação supra. Em atendimento

ao disposto no art. 832, § 3º, da CLT, observo que a natureza

jurídica das parcelas foi estabelecida no art. 28 da Lei nº 8212/1991

e no art. 214 do Decreto nº 3.048/1999. Juros e correção monetária

nos termos da decisão proferida pelo STF na ADC 58, observadas

as Súmulas 200 e 381 do TST.

Custas pela reclamada, sobre o valor provisoriamente arbitrado à

condenação de R$ 25.000,00, no importe de R$ 500,00, sujeitas a

complementação.

Intimem-se as partes.

Cumpra-se.

Nada mais.

    ALESSANDRO DA SILVA

    Juiz(a) do Trabalho Substituto(a)

Processo Nº ATOrd-0000416-89.2024.5.12.0026
RECLAMANTE NILVA FATIMA DOS SANTOS

ADVOGADO JAQUELINE MEDIANEIRA DE MELO
PEREIRA(OAB: 37858/SC)

RECLAMADO ROSANA GONÇALVES

RECLAMADO EDUARDO JUNIOR GONÇALVES

RECLAMADO JURACI DORVALINO GONÇALVES

Intimado(s)/Citado(s):

  - NILVA FATIMA DOS SANTOS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica intimada parte autora apresentar emenda inicial com os

documentos que faltam, no prazo de 5 (cinco) dias, conforme art.

320 do NCPC/2015, sob pena de inépcia à inicial, após façam-se

conclusos.

Este Juízo adverte que a partir de 1º de março de 2024 é

obrigatório o cadastro de pessoas jurídicas de direito privado

no Domicílio Judicial Eletrônico para recebimento de citações e

intimações de parte sem advogado habilitado no PJe. Faça o

seu cadastro (https://domicilio-eletronico.pdpj.jus.br/).

FLORIANOPOLIS/SC, 29 de abril de 2024.

CARLOS ALBERTO CRISPIM

Servidor

Processo Nº ATOrd-0000429-59.2022.5.12.0026
RECLAMANTE ANDERSON DA SILVA SANTOS

ADVOGADO JOAO PEDRO ASSUR(OAB:
66337/RS)
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RECLAMADO SCHERER SA COMERCIO DE
AUTOPECAS

ADVOGADO RAFAEL LUIZ DE CARVALHO(OAB:
30300/SC)

RECLAMADO COURRIER BIO EXPRESS
TRANSPORTES EIRELI

RECLAMADO IMAGEM CENTRO DE DIAGNOSTICO
MEDICO LTDA

ADVOGADO EVARISTO KUHNEN(OAB: 5431/SC)

RECLAMADO CLINICA SANTA HELENA LTDA

ADVOGADO LEILA COELHO BORGES(OAB:
24896/SC)

RECLAMADO HOSPITAL BAIA SUL S/A

ADVOGADO EVARISTO KUHNEN(OAB: 5431/SC)

RECLAMADO SOS CARDIO SERVICOS
HOSPITALARES LTDA

ADVOGADO EVARISTO KUHNEN(OAB: 5431/SC)

RECLAMADO ASSOCIACAO CONGREGACAO DE
SANTA CATARINA

ADVOGADO FABIO CABRAL SILVA DE OLIVEIRA
MONTEIRO(OAB: 261844/SP)

ADVOGADO MARIA APARECIDA
PELLEGRINA(OAB: 26111/SP)

RECLAMADO RADIOLOGICA RADIOLOGIA E
DOCUMENTACAO ODONTOLOGICA
LTDA - ME

ADVOGADO ANDRE RAFHAEL CORREA(OAB:
20152/SC)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ANDERSON DA SILVA SANTOS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

ANDERSON DA SILVA SANTOS

Fica Vossa Senhoria intimada para fornecer novo endereço do réu

COURRIER BIO EXPRESS TRANSPORTES EIRELI, no prazo de

10 dias, tendo em vista a devolução da correspondência enviada

com a informação "mudou-se".

Este Juízo adverte que a partir de 1º de março de 2024 é

obrigatório o cadastro de pessoas jurídicas de direito privado

no Domicílio Judicial Eletrônico para recebimento de citações e

intimações de parte sem advogado habilitado no PJe. Faça o

seu cadastro (https://domicilio-eletronico.pdpj.jus.br/).

FLORIANOPOLIS/SC, 29 de abril de 2024.

CARLOS ALBERTO CRISPIM

Servidor

Processo Nº ATOrd-0000202-98.2024.5.12.0026
RECLAMANTE WILLIAM MULLER

ADVOGADO VINICIUS SILVA PIRES(OAB:
52103/SC)

RECLAMADO JC COMPRA E VENDA DE IMOVEIS
LTDA

RECLAMADO DE DAVID INVESTIMENTOS LTDA

RECLAMADO HOLDING JULIO DE DAVID LTDA

RECLAMADO JC COMPRA E VENDA DE IMOVEIS
LTDA SCP CENTRINHO DOS
INGLESES

RECLAMADO LUIZ HENRIQUE ALBERTI

RECLAMADO JC ADMINISTRACAO E
INVESTIMENTOS SPE S/A

RECLAMADO JCD ARQUITETOS ASSOCIADOS
LTDA - ME

RECLAMADO JCD PROJETOS LTDA

RECLAMADO JCD EMPREENDIMENTOS E
PARTICIPACOES LTDA

Intimado(s)/Citado(s):

  - WILLIAM MULLER

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

WILLIAM MULLER

Fica Vossa Senhoria intimada para fornecer novo endereço do réu

HOLDING JULIO DE DAVID LTDA, DE DAVID INVESTIMENTOS

LTDA, JC COMPRA E VENDA DE IMÓVEIS LTDA e JC

ADMINISTRAÇÃO E INVESTIMENTOS SPE S/A, no prazo de 10

dias, tendo em vista a devolução da correspondência enviada com a

informação "mudou-se".

Este Juízo adverte que a partir de 1º de março de 2024 é

obrigatório o cadastro de pessoas jurídicas de direito privado

no Domicílio Judicial Eletrônico para recebimento de citações e

intimações de parte sem advogado habilitado no PJe. Faça o

seu cadastro (https://domicilio-eletronico.pdpj.jus.br/).

FLORIANOPOLIS/SC, 29 de abril de 2024.

CARLOS ALBERTO CRISPIM

Servidor

Processo Nº ATOrd-0000396-69.2022.5.12.0026
RECLAMANTE JUNIOR CESAR DE SOUZA CUNHA

ADVOGADO WALLACE ALAIN DE GOES(OAB:
58405/SC)

RECLAMADO SATELITE CONSTRUCOES E
ENGENHARIA EIRELI - EPP

ADVOGADO ZULMAR JOSÉ KOERICH
JUNIOR(OAB: 16365/SC)

PERITO ODIR FARIAS JUNIOR

PERITO VANIO CARDOSO LISBOA
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Intimado(s)/Citado(s):

  - SATELITE CONSTRUCOES E ENGENHARIA EIRELI - EPP

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID d11f97f

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

PELOS FUNDAMENTOS EXPOSTOS, ACOLHO EM PARTE os

embargos declaratórios formulados por JÚNIOR CÉSAR DE

SOUZA CUNHA, nos termos da fundamentação supra.

Intimem-se as partes.

Nada mais.

    ALESSANDRO DA SILVA

    Juiz(a) do Trabalho Substituto(a)

Processo Nº ATOrd-0000396-69.2022.5.12.0026
RECLAMANTE JUNIOR CESAR DE SOUZA CUNHA

ADVOGADO WALLACE ALAIN DE GOES(OAB:
58405/SC)

RECLAMADO SATELITE CONSTRUCOES E
ENGENHARIA EIRELI - EPP

ADVOGADO ZULMAR JOSÉ KOERICH
JUNIOR(OAB: 16365/SC)

PERITO ODIR FARIAS JUNIOR

PERITO VANIO CARDOSO LISBOA

Intimado(s)/Citado(s):

  - JUNIOR CESAR DE SOUZA CUNHA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID d11f97f

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

PELOS FUNDAMENTOS EXPOSTOS, ACOLHO EM PARTE os

embargos declaratórios formulados por JÚNIOR CÉSAR DE

SOUZA CUNHA, nos termos da fundamentação supra.

Intimem-se as partes.

Nada mais.

    ALESSANDRO DA SILVA

    Juiz(a) do Trabalho Substituto(a)

Processo Nº ATOrd-0000123-90.2022.5.12.0026
RECLAMANTE DANIELI SOARES DE SOUZA

FURRIEL

ADVOGADO EROTIDES MARIA SILVEIRA
SCHMIDT(OAB: 5870/SC)

ADVOGADO ANA PAULA GUIRALDELLI(OAB:
19418/SC)

RECLAMADO VIA S.A.

ADVOGADO TATIANA DE MORAIS DIAS(OAB:
344121/SP)

ADVOGADO CARLA ELISANGELA FERREIRA
ALVES TEIXEIRA(OAB: 18855/PE)

Intimado(s)/Citado(s):

  - VIA S.A.

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 17dad79

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

PELOS FUNDAMENTOS EXPOSTOS, ACOLHO os embargos

declaratórios formulados por DANIELI SOARES DE SOUZA

FURRIEL, nos termos da fundamentação supra.

Intimem-se as partes.

Nada mais.

    ALESSANDRO DA SILVA

    Juiz(a) do Trabalho Substituto(a)

Processo Nº ATOrd-0000123-90.2022.5.12.0026
RECLAMANTE DANIELI SOARES DE SOUZA

FURRIEL

ADVOGADO EROTIDES MARIA SILVEIRA
SCHMIDT(OAB: 5870/SC)

ADVOGADO ANA PAULA GUIRALDELLI(OAB:
19418/SC)

RECLAMADO VIA S.A.

ADVOGADO TATIANA DE MORAIS DIAS(OAB:
344121/SP)

ADVOGADO CARLA ELISANGELA FERREIRA
ALVES TEIXEIRA(OAB: 18855/PE)

Intimado(s)/Citado(s):

  - DANIELI SOARES DE SOUZA FURRIEL

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 17dad79

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:
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PELOS FUNDAMENTOS EXPOSTOS, ACOLHO os embargos

declaratórios formulados por DANIELI SOARES DE SOUZA

FURRIEL, nos termos da fundamentação supra.

Intimem-se as partes.

Nada mais.

    ALESSANDRO DA SILVA

    Juiz(a) do Trabalho Substituto(a)

Processo Nº ATSum-0000688-54.2022.5.12.0026
RECLAMANTE WILLIAM FERREIRA GELSLEICHTER

ADVOGADO BEATRIZ DOS PASSOS VIEIRA(OAB:
63812/SC)

ADVOGADO OTAVIO AUGUSTO SALUM
PEREIRA(OAB: 26491/SC)

RECLAMADO BIGUACU TRANSPORTES
COLETIVOS ADMINIST E PARTICIP
LTDA

ADVOGADO DANIEL SILVA NAPOLEAO(OAB:
17890/SC)

PERITO JEAN RODRIGUES DE OLIVEIRA

Intimado(s)/Citado(s):

  - WILLIAM FERREIRA GELSLEICHTER

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 77dd19b

proferido nos autos.

Tendo em vista que a adoção do Juízo 100% digital não acarreta

qualquer prejuízo às partes, destacando-se que a prática ordinária –

a regra geral - das comunicações processuais continua a ser o

envio de publicações ao DEJT, para aquelas partes que tenham

advogados constituídos nos autos, determino a conversão da

tramitação do feito para a modalidade juízo 100% digital, bem como

o prosseguimento regular do feito.

Determino a liquidação por contador(a)ad hoc, nomeando para o

encargo Jean Rodrigues de Oliveira, que deverá apresentar os

cálculos em vinte dias, ficando este(a) autorizado(a) a buscar os

dados necessários à liquidação junto à Caixa Econômica Federal e

ao Banco do Brasil (extratos do FGTS do autor, saldos dos

depósitos recursais e também extratos das contas judiciais)

bem como a realização de outras diligências, se necessário.

Deverá o(a) contador(a) informar todos os depósitos recursais

efetuados, assim como deduzir das custas devidas o valor das

custas processuais já recolhidas.

Ademais, deverá também especificar a responsabilidade de

cada reclamado (subsidiária ou solidária) e o período

contratual da respectiva condenação, juntando aos autos

planilhas separadas para cada reclamado com a discriminação

dos valores devidos por cada um deles.

FLORIANOPOLIS/SC, 29 de abril de 2024.

    ALESSANDRO DA SILVA

    Juiz(a) do Trabalho Substituto(a)

Processo Nº ATOrd-0000382-51.2023.5.12.0026
RECLAMANTE DIEGO REBELO ROTTA

ADVOGADO DENIS VINICIUS STEVAUX(OAB:
63218/SC)

RECLAMADO TAM LINHAS AEREAS S/A.

ADVOGADO LUIZ ANTONIO DOS SANTOS
JUNIOR(OAB: 121738/SP)

PERITO EGON RENE MORAES DA SILVA

Intimado(s)/Citado(s):

  - TAM LINHAS AEREAS S/A.

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 170cecd

proferido nos autos.

Tendo em vista que a adoção do Juízo 100% digital não acarreta

qualquer prejuízo às partes, destacando-se que a prática ordinária –

a regra geral - das comunicações processuais continua a ser o

envio de publicações ao DEJT, para aquelas partes que tenham

advogados constituídos nos autos, determino a conversão da

tramitação do feito para a modalidade juízo 100% digital, bem como

o prosseguimento regular do feito.

Determino a liquidação por contador(a)ad hoc, nomeando para o

encargo Egon Renê Moraes da Silva, que deverá apresentar os

cálculos em vinte dias, ficando este(a) autorizado(a) a buscar os

dados necessários à liquidação junto à Caixa Econômica Federal e

ao Banco do Brasil (extratos do FGTS do autor, saldos dos

depósitos recursais e também extratos das contas judiciais)

bem como a realização de outras diligências, se necessário.

Deverá o(a) contador(a) informar todos os depósitos recursais

efetuados, assim como deduzir das custas devidas o valor das

custas processuais já recolhidas.

Ademais, deverá também especificar a responsabilidade de

cada reclamado (subsidiária ou solidária) e o período

contratual da respectiva condenação, juntando aos autos

planilhas separadas para cada reclamado com a discriminação

dos valores devidos por cada um deles.

FLORIANOPOLIS/SC, 29 de abril de 2024.

Código para aferir autenticidade deste caderno: 213499
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    ALESSANDRO DA SILVA

    Juiz(a) do Trabalho Substituto(a)

Processo Nº ATOrd-0000382-51.2023.5.12.0026
RECLAMANTE DIEGO REBELO ROTTA

ADVOGADO DENIS VINICIUS STEVAUX(OAB:
63218/SC)

RECLAMADO TAM LINHAS AEREAS S/A.

ADVOGADO LUIZ ANTONIO DOS SANTOS
JUNIOR(OAB: 121738/SP)

PERITO EGON RENE MORAES DA SILVA

Intimado(s)/Citado(s):

  - DIEGO REBELO ROTTA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 170cecd

proferido nos autos.

Tendo em vista que a adoção do Juízo 100% digital não acarreta

qualquer prejuízo às partes, destacando-se que a prática ordinária –

a regra geral - das comunicações processuais continua a ser o

envio de publicações ao DEJT, para aquelas partes que tenham

advogados constituídos nos autos, determino a conversão da

tramitação do feito para a modalidade juízo 100% digital, bem como

o prosseguimento regular do feito.

Determino a liquidação por contador(a)ad hoc, nomeando para o

encargo Egon Renê Moraes da Silva, que deverá apresentar os

cálculos em vinte dias, ficando este(a) autorizado(a) a buscar os

dados necessários à liquidação junto à Caixa Econômica Federal e

ao Banco do Brasil (extratos do FGTS do autor, saldos dos

depósitos recursais e também extratos das contas judiciais)

bem como a realização de outras diligências, se necessário.

Deverá o(a) contador(a) informar todos os depósitos recursais

efetuados, assim como deduzir das custas devidas o valor das

custas processuais já recolhidas.

Ademais, deverá também especificar a responsabilidade de

cada reclamado (subsidiária ou solidária) e o período

contratual da respectiva condenação, juntando aos autos

planilhas separadas para cada reclamado com a discriminação

dos valores devidos por cada um deles.

FLORIANOPOLIS/SC, 29 de abril de 2024.

    ALESSANDRO DA SILVA

    Juiz(a) do Trabalho Substituto(a)

Processo Nº ATSum-0000688-54.2022.5.12.0026

RECLAMANTE WILLIAM FERREIRA GELSLEICHTER

ADVOGADO BEATRIZ DOS PASSOS VIEIRA(OAB:
63812/SC)

ADVOGADO OTAVIO AUGUSTO SALUM
PEREIRA(OAB: 26491/SC)

RECLAMADO BIGUACU TRANSPORTES
COLETIVOS ADMINIST E PARTICIP
LTDA

ADVOGADO DANIEL SILVA NAPOLEAO(OAB:
17890/SC)

PERITO JEAN RODRIGUES DE OLIVEIRA

Intimado(s)/Citado(s):

  - BIGUACU TRANSPORTES COLETIVOS ADMINIST E
PARTICIP LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 77dd19b

proferido nos autos.

Tendo em vista que a adoção do Juízo 100% digital não acarreta

qualquer prejuízo às partes, destacando-se que a prática ordinária –

a regra geral - das comunicações processuais continua a ser o

envio de publicações ao DEJT, para aquelas partes que tenham

advogados constituídos nos autos, determino a conversão da

tramitação do feito para a modalidade juízo 100% digital, bem como

o prosseguimento regular do feito.

Determino a liquidação por contador(a)ad hoc, nomeando para o

encargo Jean Rodrigues de Oliveira, que deverá apresentar os

cálculos em vinte dias, ficando este(a) autorizado(a) a buscar os

dados necessários à liquidação junto à Caixa Econômica Federal e

ao Banco do Brasil (extratos do FGTS do autor, saldos dos

depósitos recursais e também extratos das contas judiciais)

bem como a realização de outras diligências, se necessário.

Deverá o(a) contador(a) informar todos os depósitos recursais

efetuados, assim como deduzir das custas devidas o valor das

custas processuais já recolhidas.

Ademais, deverá também especificar a responsabilidade de

cada reclamado (subsidiária ou solidária) e o período

contratual da respectiva condenação, juntando aos autos

planilhas separadas para cada reclamado com a discriminação

dos valores devidos por cada um deles.

FLORIANOPOLIS/SC, 29 de abril de 2024.

    ALESSANDRO DA SILVA

    Juiz(a) do Trabalho Substituto(a)

Processo Nº ATOrd-0000311-54.2020.5.12.0026
RECLAMANTE MARA ANDREIA SCHUCK

Código para aferir autenticidade deste caderno: 213499
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ADVOGADO ARI LEITE SILVESTRE(OAB:
23560/SC)

ADVOGADO LEONARDO VIEIRA DE AVILA(OAB:
27123/SC)

RECLAMADO IDEALIZA SOLUCOES
INTELIGENTES LTDA - ME

RECLAMADO EDIO OLIVEIRA NUNES

Intimado(s)/Citado(s):

  - MARA ANDREIA SCHUCK

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO - DEJT

MARA ANDREIA SCHUCK

Fica V. Sa. intimado paraciência do resultado do convênio

requerido.

Este Juízo adverte que a partir de 1º de março de 2024 é

obrigatório o cadastro de pessoas jurídicas de direito privado

no Domicílio Judicial Eletrônico para recebimento de citações e

intimações de parte sem advogado habilitado no PJe. Faça o

seu cadastro (https://domicilio-eletronico.pdpj.jus.br/).

FLORIANOPOLIS/SC, 29 de abril de 2024.

ELIZABETE CHINELATO SOARES

Servidor

Processo Nº ATSum-0000911-75.2020.5.12.0026
RECLAMANTE AMANDA ELISABETTY DA CUNHA

COELHO

ADVOGADO BRUNO DAL BO PAMPLONA(OAB:
30099/SC)

RECLAMADO PARTIDO SOCIAL LIBERAL -
COMISSAO PROVISORIO
MUNICIPAL

ADVOGADO ALESSANDRO GRUNER(OAB:
17702/SC)

PERITO MARIA EDUARDA GOULART DE
SOUZA

Intimado(s)/Citado(s):

  - AMANDA ELISABETTY DA CUNHA COELHO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO - DEJT

AMANDA ELISABETTY DA CUNHA COELHO

Fica V. Sa. intimado paraciência do convênio requerido.

Este Juízo adverte que a partir de 1º de março de 2024 é

obrigatório o cadastro de pessoas jurídicas de direito privado

no Domicílio Judicial Eletrônico para recebimento de citações e

intimações de parte sem advogado habilitado no PJe. Faça o

seu cadastro (https://domicilio-eletronico.pdpj.jus.br/).

FLORIANOPOLIS/SC, 29 de abril de 2024.

ELIZABETE CHINELATO SOARES

Servidor

Processo Nº ATSum-0000657-18.2020.5.12.0054
RECLAMANTE VITORIA PADILHA BACK

ADVOGADO DJONATAN MANOEL PORTO(OAB:
29265/SC)

RECLAMADO MARILIA LA PORTA SANTOS

RECLAMADO CELL B PRESTADORA DE
SERVICOS EM TELEFONIA LTDA

ADVOGADO THAIS DE MENEZES(OAB:
253044/SP)

RECLAMADO CBVO INTERMEDIACAO DE
SERVICOS ONLINE LTDA

ADVOGADO THAIS DE MENEZES(OAB:
253044/SP)

PERITO EGON RENE MORAES DA SILVA

Intimado(s)/Citado(s):

  - VITORIA PADILHA BACK

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO - DEJT

VITORIA PADILHA BACK

Fica V. Sa. intimado paraciência do #id:04ff240. 

Este Juízo adverte que a partir de 1º de março de 2024 é

obrigatório o cadastro de pessoas jurídicas de direito privado

no Domicílio Judicial Eletrônico para recebimento de citações e

intimações de parte sem advogado habilitado no PJe. Faça o

seu cadastro (https://domicilio-eletronico.pdpj.jus.br/).

FLORIANOPOLIS/SC, 29 de abril de 2024.

ELIZABETE CHINELATO SOARES

Servidor

Processo Nº ATOrd-0000540-48.2019.5.12.0026

Código para aferir autenticidade deste caderno: 213499
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RECLAMANTE ALEXANDRE ROGERIO DE
OLIVEIRA

ADVOGADO FERNANDO RAMOS DE
FAVERE(OAB: 24845/SC)

RECLAMADO ALANA RIBEIRO CURI

RECLAMADO LUIZ FREDERICO CARRATO
WERNECK EVANGELISTA
05231869759

ADVOGADO ALAN CAMILO GARCIA(OAB:
43116/SC)

RECLAMADO ALANA RIBEIRO CURI 06522782995

ADVOGADO ALAN CAMILO GARCIA(OAB:
43116/SC)

RECLAMADO LUIZ FREDERICO CARRATO
WERNECK EVANGELISTA

Intimado(s)/Citado(s):

  - ALANA RIBEIRO CURI 06522782995

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

CITAÇÃO IDPJ (AR DIGITAL)

ALANA RIBEIRO CURI 06522782995

Fica citado para, querendo, apresentar contestação ao incidente de

desconsideração da personalidade jurídica instaurado nos autos em

epígrafe, no prazo de 15 (quinze) dias (artigo 135, CPC), indicando

as provas que pretendem produzir, informando os meios e o objeto

das respectivas provas.

Contestando ou não o incidente ora instaurado, poderá o sócio

utilizar-se da faculdade prevista no artigo 795 do CPC, indicando

bens da sociedade livres de ônus, ressaltando que a utilização do

benefício de ordem não suspende o prazo para contestação e de

requerimento de provas.

Chave de acesso ao processo: 24042914483250800000063633787

Considerando que, conforme § 1º do artigo 3º da Portaria

Conjunta SEAP/GVP/SECOR nº 21, de 27 de janeiro de 2021,

“todos os processos originários de primeiro e segundo graus

são passíveis de tramitação pelo Juízo 100% Digital”, ficam as

partes intimadas para, na forma do art. 34 da referida Portaria,

informar se concordam com a conversão destes autos para o

"Juízo 100% Digital", presumindo-se o silêncio, como

concordância.

Este Juízo adverte que a partir de 1º de março de 2024 é

obrigatório o cadastro de pessoas jurídicas de direito privado

no Domicílio Judicial Eletrônico para recebimento de citações e

intimações de parte sem advogado habilitado no PJe. Faça o

seu cadastro (https://domicilio-eletronico.pdpj.jus.br/).

FLORIANOPOLIS/SC, 29 de abril de 2024.

CARLOS ALBERTO CRISPIM

Servidor

Processo Nº ATSum-0000882-54.2022.5.12.0026
RECLAMANTE NILTON ASSIS DOS SANTOS

ADVOGADO ERIK LEAL DA SILVA LOHMEYER DE
SOUZA(OAB: 64668/SC)

ADVOGADO LUCIANE COLOMBO
BALDISSERA(OAB: 64045/SC)

ADVOGADO RICARDO BALDISSERA(OAB:
13971/SC)

RECLAMADO FORTES RB PISOS INDUSTRIAIS
EIRELI - EPP

PERITO MARIA EDUARDA GOULART DE
SOUZA

Intimado(s)/Citado(s):

  - NILTON ASSIS DOS SANTOS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO - DEJT

NILTON ASSIS DOS SANTOS

Fica V. Sa. intimado paraciência do #id:e4d24d2 e requerer o que

entender de direito. 

Este Juízo adverte que a partir de 1º de março de 2024 é

obrigatório o cadastro de pessoas jurídicas de direito privado

no Domicílio Judicial Eletrônico para recebimento de citações e

intimações de parte sem advogado habilitado no PJe. Faça o

seu cadastro (https://domicilio-eletronico.pdpj.jus.br/).

FLORIANOPOLIS/SC, 29 de abril de 2024.

ELIZABETE CHINELATO SOARES

Servidor

Processo Nº ATSum-0000150-73.2022.5.12.0026
RECLAMANTE PASCOAL FERREIRA DA SILVA

NETO

ADVOGADO RICARDO BALDISSERA(OAB:
13971/SC)

RECLAMADO FORTES RB PISOS INDUSTRIAIS
EIRELI - EPP

PERITO AMAURI ANTONIO CONFORTIN

Intimado(s)/Citado(s):

  - PASCOAL FERREIRA DA SILVA NETO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

Código para aferir autenticidade deste caderno: 213499
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INTIMAÇÃO - DEJT

PASCOAL FERREIRA DA SILVA NETO

Fica V. Sa. intimado paraciência do #id:850802e e requerer o que

entender de direito. 

Este Juízo adverte que a partir de 1º de março de 2024 é

obrigatório o cadastro de pessoas jurídicas de direito privado

no Domicílio Judicial Eletrônico para recebimento de citações e

intimações de parte sem advogado habilitado no PJe. Faça o

seu cadastro (https://domicilio-eletronico.pdpj.jus.br/).

FLORIANOPOLIS/SC, 29 de abril de 2024.

ELIZABETE CHINELATO SOARES

Servidor

Processo Nº ATSum-0000282-67.2021.5.12.0026
RECLAMANTE JUCILENE ROSA

ADVOGADO NILCEU ANTONINHO SALGADO
NETO(OAB: 59659/SC)

RECLAMADO PROPINA IND E COM DE
CONFECCOES LTDA - EPP

ADVOGADO LEONARDO MELO GIACOMIN(OAB:
14049/SC)

RECLAMADO ELPIDIO BRITO VALGAS NETO

ADVOGADO LEONARDO MELO GIACOMIN(OAB:
14049/SC)

Intimado(s)/Citado(s):

  - JUCILENE ROSA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO - DEJT

JUCILENE ROSA

Fica V. Sa. intimado parainformar dados bancários no prazo de 5

dias. 

Este Juízo adverte que a partir de 1º de março de 2024 é

obrigatório o cadastro de pessoas jurídicas de direito privado

no Domicílio Judicial Eletrônico para recebimento de citações e

intimações de parte sem advogado habilitado no PJe. Faça o

seu cadastro (https://domicilio-eletronico.pdpj.jus.br/).

FLORIANOPOLIS/SC, 29 de abril de 2024.

ELIZABETE CHINELATO SOARES

Servidor

Processo Nº ATOrd-0000814-70.2023.5.12.0026
RECLAMANTE RICARDO HENRY DUARTE

ADVOGADO MARIJU RAMOS MACIEL(OAB:
58335/RS)

RECLAMADO AVAI FUTEBOL CLUBE

ADVOGADO SANDRO BARRETO(OAB: 13142/SC)

Intimado(s)/Citado(s):

  - AVAI FUTEBOL CLUBE

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 34c6762

proferido nos autos.

Tendo em vista a decisão de ID 4ca470e, autorizo todas as partes,

testemunhas e procuradores a participarem da audiência de

instrução de forma telepresencial.

FLORIANOPOLIS/SC, 29 de abril de 2024.

    ALESSANDRO DA SILVA

    Juiz(a) do Trabalho Substituto(a)

Processo Nº ATOrd-0000814-70.2023.5.12.0026
RECLAMANTE RICARDO HENRY DUARTE

ADVOGADO MARIJU RAMOS MACIEL(OAB:
58335/RS)

RECLAMADO AVAI FUTEBOL CLUBE

ADVOGADO SANDRO BARRETO(OAB: 13142/SC)

Intimado(s)/Citado(s):

  - RICARDO HENRY DUARTE

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 34c6762

proferido nos autos.

Tendo em vista a decisão de ID 4ca470e, autorizo todas as partes,

testemunhas e procuradores a participarem da audiência de

instrução de forma telepresencial.

FLORIANOPOLIS/SC, 29 de abril de 2024.

    ALESSANDRO DA SILVA

    Juiz(a) do Trabalho Substituto(a)

Código para aferir autenticidade deste caderno: 213499
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Processo Nº ATOrd-0001395-61.2018.5.12.0026
RECLAMANTE CLAUDIO BAGGIO DE LOS SANTOS

ADVOGADO LEANDRO HERLEIN MURI(OAB:
30800/PR)

ADVOGADO FABIANO NEGRISOLI(OAB:
33358/PR)

ADVOGADO FLAVIO EDUARDO PETRUY
SANCHES(OAB: 50551/PR)

RECLAMADO SEREDE - SERVICOS DE REDE S.A.

ADVOGADO HENRIQUE CUSINATO
HERMANN(OAB: 46523/RS)

RECLAMADO OI MOVEL S.A. - EM RECUPERACAO
JUDICIAL

ADVOGADO RAFAEL GEORGE PALUDO
BLEYER(OAB: 38493/SC)

ADVOGADO FLAVIO DA SILVA CANDEMIL(OAB:
16873/SC)

ADVOGADO ALEXANDRA DA SILVA
CANDEMIL(OAB: 9095/SC)

RECLAMADO OI S.A. - EM RECUPERACAO
JUDICIAL

ADVOGADO RAFAEL GEORGE PALUDO
BLEYER(OAB: 38493/SC)

ADVOGADO FLAVIO DA SILVA CANDEMIL(OAB:
16873/SC)

ADVOGADO ALEXANDRA DA SILVA
CANDEMIL(OAB: 9095/SC)

RECLAMADO TELEMAR NORTE LESTE S/A. - EM
RECUPERACAO JUDICIAL

ADVOGADO RAFAEL GEORGE PALUDO
BLEYER(OAB: 38493/SC)

ADVOGADO FLAVIO DA SILVA CANDEMIL(OAB:
16873/SC)

ADVOGADO ALEXANDRA DA SILVA
CANDEMIL(OAB: 9095/SC)

TERCEIRO
INTERESSADO

UNIÃO FEDERAL (PGF)

PERITO ANTONIO PAULINO FURTADO
FILHO

Intimado(s)/Citado(s):

  - CLAUDIO BAGGIO DE LOS SANTOS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO - DEJT

CLAUDIO BAGGIO DE LOS SANTOS

Fica V. Sa. intimado para ciência dos cálculos retificados

#id:dad4ceb.

Este Juízo adverte que a partir de 1º de março de 2024 é

obrigatório o cadastro de pessoas jurídicas de direito privado

no Domicílio Judicial Eletrônico para recebimento de citações e

intimações de parte sem advogado habilitado no PJe. Faça o

seu cadastro (https://domicilio-eletronico.pdpj.jus.br/).

FLORIANOPOLIS/SC, 29 de abril de 2024.

ELIZABETE CHINELATO SOARES

Servidor

Processo Nº ATOrd-0001395-61.2018.5.12.0026
RECLAMANTE CLAUDIO BAGGIO DE LOS SANTOS

ADVOGADO LEANDRO HERLEIN MURI(OAB:
30800/PR)

ADVOGADO FABIANO NEGRISOLI(OAB:
33358/PR)

ADVOGADO FLAVIO EDUARDO PETRUY
SANCHES(OAB: 50551/PR)

RECLAMADO SEREDE - SERVICOS DE REDE S.A.

ADVOGADO HENRIQUE CUSINATO
HERMANN(OAB: 46523/RS)

RECLAMADO OI MOVEL S.A. - EM RECUPERACAO
JUDICIAL

ADVOGADO RAFAEL GEORGE PALUDO
BLEYER(OAB: 38493/SC)

ADVOGADO FLAVIO DA SILVA CANDEMIL(OAB:
16873/SC)

ADVOGADO ALEXANDRA DA SILVA
CANDEMIL(OAB: 9095/SC)

RECLAMADO OI S.A. - EM RECUPERACAO
JUDICIAL

ADVOGADO RAFAEL GEORGE PALUDO
BLEYER(OAB: 38493/SC)

ADVOGADO FLAVIO DA SILVA CANDEMIL(OAB:
16873/SC)

ADVOGADO ALEXANDRA DA SILVA
CANDEMIL(OAB: 9095/SC)

RECLAMADO TELEMAR NORTE LESTE S/A. - EM
RECUPERACAO JUDICIAL

ADVOGADO RAFAEL GEORGE PALUDO
BLEYER(OAB: 38493/SC)

ADVOGADO FLAVIO DA SILVA CANDEMIL(OAB:
16873/SC)

ADVOGADO ALEXANDRA DA SILVA
CANDEMIL(OAB: 9095/SC)

TERCEIRO
INTERESSADO

UNIÃO FEDERAL (PGF)

PERITO ANTONIO PAULINO FURTADO
FILHO

Intimado(s)/Citado(s):

  - SEREDE - SERVICOS DE REDE S.A.

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO - DEJT

SEREDE - SERVICOS DE REDE S.A.

Fica V. Sa. intimado para ciência dos cálculos retificados

#id:dad4ceb.

Este Juízo adverte que a partir de 1º de março de 2024 é

obrigatório o cadastro de pessoas jurídicas de direito privado

no Domicílio Judicial Eletrônico para recebimento de citações e

intimações de parte sem advogado habilitado no PJe. Faça o

seu cadastro (https://domicilio-eletronico.pdpj.jus.br/).

FLORIANOPOLIS/SC, 29 de abril de 2024.

Código para aferir autenticidade deste caderno: 213499
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ELIZABETE CHINELATO SOARES

Servidor

Processo Nº ATOrd-0001395-61.2018.5.12.0026
RECLAMANTE CLAUDIO BAGGIO DE LOS SANTOS

ADVOGADO LEANDRO HERLEIN MURI(OAB:
30800/PR)

ADVOGADO FABIANO NEGRISOLI(OAB:
33358/PR)

ADVOGADO FLAVIO EDUARDO PETRUY
SANCHES(OAB: 50551/PR)

RECLAMADO SEREDE - SERVICOS DE REDE S.A.

ADVOGADO HENRIQUE CUSINATO
HERMANN(OAB: 46523/RS)

RECLAMADO OI MOVEL S.A. - EM RECUPERACAO
JUDICIAL

ADVOGADO RAFAEL GEORGE PALUDO
BLEYER(OAB: 38493/SC)

ADVOGADO FLAVIO DA SILVA CANDEMIL(OAB:
16873/SC)

ADVOGADO ALEXANDRA DA SILVA
CANDEMIL(OAB: 9095/SC)

RECLAMADO OI S.A. - EM RECUPERACAO
JUDICIAL

ADVOGADO RAFAEL GEORGE PALUDO
BLEYER(OAB: 38493/SC)

ADVOGADO FLAVIO DA SILVA CANDEMIL(OAB:
16873/SC)

ADVOGADO ALEXANDRA DA SILVA
CANDEMIL(OAB: 9095/SC)

RECLAMADO TELEMAR NORTE LESTE S/A. - EM
RECUPERACAO JUDICIAL

ADVOGADO RAFAEL GEORGE PALUDO
BLEYER(OAB: 38493/SC)

ADVOGADO FLAVIO DA SILVA CANDEMIL(OAB:
16873/SC)

ADVOGADO ALEXANDRA DA SILVA
CANDEMIL(OAB: 9095/SC)

TERCEIRO
INTERESSADO

UNIÃO FEDERAL (PGF)

PERITO ANTONIO PAULINO FURTADO
FILHO

Intimado(s)/Citado(s):

  - TELEMAR NORTE LESTE S/A. - EM RECUPERACAO
JUDICIAL

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO - DEJT

TELEMAR NORTE LESTE S/A. - EM RECUPERACAO JUDICIAL

Fica V. Sa. intimado para ciência dos cálculos retificados

#id:dad4ceb.

Este Juízo adverte que a partir de 1º de março de 2024 é

obrigatório o cadastro de pessoas jurídicas de direito privado

no Domicílio Judicial Eletrônico para recebimento de citações e

intimações de parte sem advogado habilitado no PJe. Faça o

seu cadastro (https://domicilio-eletronico.pdpj.jus.br/).

FLORIANOPOLIS/SC, 29 de abril de 2024.

ELIZABETE CHINELATO SOARES

Servidor

Processo Nº ATOrd-0001395-61.2018.5.12.0026
RECLAMANTE CLAUDIO BAGGIO DE LOS SANTOS

ADVOGADO LEANDRO HERLEIN MURI(OAB:
30800/PR)

ADVOGADO FABIANO NEGRISOLI(OAB:
33358/PR)

ADVOGADO FLAVIO EDUARDO PETRUY
SANCHES(OAB: 50551/PR)

RECLAMADO SEREDE - SERVICOS DE REDE S.A.

ADVOGADO HENRIQUE CUSINATO
HERMANN(OAB: 46523/RS)

RECLAMADO OI MOVEL S.A. - EM RECUPERACAO
JUDICIAL

ADVOGADO RAFAEL GEORGE PALUDO
BLEYER(OAB: 38493/SC)

ADVOGADO FLAVIO DA SILVA CANDEMIL(OAB:
16873/SC)

ADVOGADO ALEXANDRA DA SILVA
CANDEMIL(OAB: 9095/SC)

RECLAMADO OI S.A. - EM RECUPERACAO
JUDICIAL

ADVOGADO RAFAEL GEORGE PALUDO
BLEYER(OAB: 38493/SC)

ADVOGADO FLAVIO DA SILVA CANDEMIL(OAB:
16873/SC)

ADVOGADO ALEXANDRA DA SILVA
CANDEMIL(OAB: 9095/SC)

RECLAMADO TELEMAR NORTE LESTE S/A. - EM
RECUPERACAO JUDICIAL

ADVOGADO RAFAEL GEORGE PALUDO
BLEYER(OAB: 38493/SC)

ADVOGADO FLAVIO DA SILVA CANDEMIL(OAB:
16873/SC)

ADVOGADO ALEXANDRA DA SILVA
CANDEMIL(OAB: 9095/SC)

TERCEIRO
INTERESSADO

UNIÃO FEDERAL (PGF)

PERITO ANTONIO PAULINO FURTADO
FILHO

Intimado(s)/Citado(s):

  - OI MOVEL S.A. - EM RECUPERACAO JUDICIAL

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO - DEJT

OI MOVEL S.A. - EM RECUPERACAO JUDICIAL

Fica V. Sa. intimado para ciência dos cálculos retificados

#id:dad4ceb.

Este Juízo adverte que a partir de 1º de março de 2024 é

Código para aferir autenticidade deste caderno: 213499
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obrigatório o cadastro de pessoas jurídicas de direito privado

no Domicílio Judicial Eletrônico para recebimento de citações e

intimações de parte sem advogado habilitado no PJe. Faça o

seu cadastro (https://domicilio-eletronico.pdpj.jus.br/).

FLORIANOPOLIS/SC, 29 de abril de 2024.

ELIZABETE CHINELATO SOARES

Servidor

Processo Nº ATOrd-0001395-61.2018.5.12.0026
RECLAMANTE CLAUDIO BAGGIO DE LOS SANTOS

ADVOGADO LEANDRO HERLEIN MURI(OAB:
30800/PR)

ADVOGADO FABIANO NEGRISOLI(OAB:
33358/PR)

ADVOGADO FLAVIO EDUARDO PETRUY
SANCHES(OAB: 50551/PR)

RECLAMADO SEREDE - SERVICOS DE REDE S.A.

ADVOGADO HENRIQUE CUSINATO
HERMANN(OAB: 46523/RS)

RECLAMADO OI MOVEL S.A. - EM RECUPERACAO
JUDICIAL

ADVOGADO RAFAEL GEORGE PALUDO
BLEYER(OAB: 38493/SC)

ADVOGADO FLAVIO DA SILVA CANDEMIL(OAB:
16873/SC)

ADVOGADO ALEXANDRA DA SILVA
CANDEMIL(OAB: 9095/SC)

RECLAMADO OI S.A. - EM RECUPERACAO
JUDICIAL

ADVOGADO RAFAEL GEORGE PALUDO
BLEYER(OAB: 38493/SC)

ADVOGADO FLAVIO DA SILVA CANDEMIL(OAB:
16873/SC)

ADVOGADO ALEXANDRA DA SILVA
CANDEMIL(OAB: 9095/SC)

RECLAMADO TELEMAR NORTE LESTE S/A. - EM
RECUPERACAO JUDICIAL

ADVOGADO RAFAEL GEORGE PALUDO
BLEYER(OAB: 38493/SC)

ADVOGADO FLAVIO DA SILVA CANDEMIL(OAB:
16873/SC)

ADVOGADO ALEXANDRA DA SILVA
CANDEMIL(OAB: 9095/SC)

TERCEIRO
INTERESSADO

UNIÃO FEDERAL (PGF)

PERITO ANTONIO PAULINO FURTADO
FILHO

Intimado(s)/Citado(s):

  - OI S.A. - EM RECUPERACAO JUDICIAL

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO - DEJT

OI S.A. - EM RECUPERACAO JUDICIAL

Fica V. Sa. intimado para ciência dos cálculos retificados

#id:dad4ceb.

Este Juízo adverte que a partir de 1º de março de 2024 é

obrigatório o cadastro de pessoas jurídicas de direito privado

no Domicílio Judicial Eletrônico para recebimento de citações e

intimações de parte sem advogado habilitado no PJe. Faça o

seu cadastro (https://domicilio-eletronico.pdpj.jus.br/).

FLORIANOPOLIS/SC, 29 de abril de 2024.

ELIZABETE CHINELATO SOARES

Servidor

Processo Nº ATOrd-0002946-86.2012.5.12.0026
RECLAMANTE FERNANDO DIVO DA SILVA

RECLAMANTE MARCOS RODRIGUES AMADEU
ROQUE

RECLAMANTE FERNANDO DE SOUSA LIMAS

RECLAMANTE FERNANDO PEDRO DE MORAES

RECLAMANTE MARGARETE MELLO

RECLAMANTE JORGE LUIZ DE SOUSA

RECLAMANTE FERNANDO JOSE DA SILVA

RECLAMANTE FABIO AUGUSTO ZAUER

RECLAMANTE FABIANO VIEIRA

RECLAMANTE MARCOS AURELIO DA GAMA

RECLAMANTE FERNANDO CARREIRAO FILHO

RECLAMANTE MARCOS ROBERTO DOS SANTOS

RECLAMANTE FABIO PEDRO DE CAMPOS

RECLAMANTE FABRICIO ANTONIO VASCO

RECLAMANTE MARCOS JOAO TAVARES

RECLAMANTE FLORESNAL SCHIMIDT

RECLAMANTE MARIA APARECIDA MADEIRA

RECLAMANTE FRANCISCA DAS CHAGAS DOS
SANTOS

RECLAMANTE FRANCIANE TEMOCHKO

RECLAMANTE FILIPI VALDONEI CAETANO

RECLAMANTE FLAVIO DA SILVA

RECLAMANTE FERNANDO PEREIRA RAIMUNDO

RECLAMANTE MARIA APARECIDA ALVES

RECLAMANTE FLAVIO JESUS CAVALHEIRO

RECLAMANTE FLAVIO HENRIQUE FILHO

RECLAMANTE MARIA APARECIDA DE JESUS

RECLAMANTE GEORGE DE SOUZA

RECLAMANTE GEAN CORREIA DE SOUZA

RECLAMANTE GILBERTO RIBAS

RECLAMANTE GEORGES EL MESSANE

RECLAMANTE MARIA ELENA MELO

RECLAMANTE MARIA DE LOURDES BORGES

RECLAMANTE FRANCISCO CABRAL

RECLAMANTE MARIA DA CONCEICAO DA SILVA

RECLAMANTE GABRIEL WIGGENHAUSER

RECLAMANTE FRANCISCO DE ASSIS DA
CONCEICAO

RECLAMANTE FRANCISCO DE ASSIS WERNER
ZAPPELINI

RECLAMANTE MARIA DO CARMO ALVES

RECLAMANTE GIOVANI VIEIRA

RECLAMANTE MARIA ISABEL BRUDER

RECLAMANTE GIOVANO MENEZES

RECLAMANTE GILSON VALDIR PEREIRA

RECLAMANTE SINDICATO DOS TRABALHADORES
NO SERV. PUBL.MUN.DE FPOLIS

Código para aferir autenticidade deste caderno: 213499
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ADVOGADO ANDRE FILIPE DE MOURA
FERRO(OAB: 27303/SC)

RECLAMANTE GILSON VENANCIO

RECLAMANTE GISELLE DE SOUZA NEVES

RECLAMANTE GISELDA HELENA LIMA CORREA

RECLAMANTE GISELE EVAIR DA SILVA

RECLAMANTE GILMAR MANOEL INACIO

RECLAMANTE GILMAR LUCIANO VIGANIGO

RECLAMANTE MARIA FERNANDES SIQUEIRA

RECLAMANTE MARIA GORETI PEREIRA

RECLAMANTE GILSON NUNES DA SILVA

RECLAMANTE GILSEN MERI RODRIGUES GOUVEA

RECLAMANTE EDUARDO JOSE COELHO

RECLAMANTE MARCELO ANTONIO SILVINO

RECLAMANTE EDUARDO JOSE VIANI BARBOSA
SANTOS

RECLAMANTE EDUARDO MAKOWIESKY CORREA

RECLAMANTE THIAGO LUIS DA COSTA DE SOUZA

RECLAMANTE EDUARDO MANOEL SOARES

RECLAMANTE EDUARDO LAURENTINO

RECLAMANTE MARCELO DA SILVEIRA

RECLAMANTE JEZIDDIANE TUCHTENHAGEN
MEDEIROS

RECLAMANTE EDSON JOSE DALSENTER

RECLAMANTE MANOEL SATURNO DE JESUS

RECLAMANTE TERESINHA MANOEL

RECLAMANTE EDU LEANDRO PEREIRA

RECLAMANTE EDUARDO DA SILVA

RECLAMANTE THIAGO JOAO FARIAS

RECLAMANTE EDSON LUIZ GUTERRO

RECLAMANTE EDSON MURILO ROSA

RECLAMANTE MARCELO RODRIGUES OLIVEIRA

RECLAMANTE MARCIA HELENA CAETANO

RECLAMANTE MARCELO PAZ

RECLAMANTE ELIO DOMINGOS DOS SANTOS

RECLAMANTE ELIZABETE EROTIDES DE SOUZA

RECLAMANTE MARCIA REGINA DIAS DE OLIVEIRA

RECLAMANTE TIAGO DUARTE DO NASCIMENTO

RECLAMANTE MARCELO ILSO VIANA

RECLAMANTE MARCELO DE ASSIS RAMOS

RECLAMANTE EGILDO CESARIO

RECLAMANTE MARCELO GIL DE SOUZA

RECLAMANTE ELIANE BORGES

RECLAMANTE MARCELO MORAES PAULO

RECLAMANTE ELAINE FREITAS DA SILVA

RECLAMANTE ELGA TEREZINHA TEIXEIRA
BARBOSA

RECLAMANTE MARCELO LOURENCO RAIMUNDO

RECLAMANTE ESPERITUOSA FRANCISCA
RODRIGUES

RECLAMANTE ESTEVAO DA SILVA

RECLAMANTE VAGNER MOISES DE ASSUNCAO

RECLAMANTE ERNESTINO PEREIRA

RECLAMANTE MARCIO JOSE DO NASCIMENTO

RECLAMANTE EVERALDO DO ESPIRITO SANTO
NUNES

RECLAMANTE MARCIO JOSE DOS ANJOS

RECLAMANTE VAGNER NELSON PEREIRA

RECLAMANTE EVERALDO FERNANDES DE SOUZA

RECLAMANTE EVALDO SPERBER

RECLAMANTE EVANDRO AREIAS VARGAS

RECLAMANTE ELIZETE DE OLIVEIRA

RECLAMANTE MARCIO AGENOR DA SILVA

RECLAMANTE MARCIO ANTONIO AUGUSTO

RECLAMANTE ELIZANGELA MARIA MANOEL

RECLAMANTE MARCIANO FRANCISCO COSTA

RECLAMANTE TOMASIA DA ROSA GOULART

RECLAMANTE EMERSON MAURICIO DE SOUZA

RECLAMANTE ERMINIA JARDIM DE OLIVEIRA

RECLAMANTE ELSON DA SILVA

RECLAMANTE MARCIO BITTENCOURT DO
NASCIMENTO

RECLAMANTE ELTON GIL PEREIRA

RECLAMANTE MARCIO JOSE AMADEU ROQUE

RECLAMANTE UILSON ALEXANDRE NASCIMENTO
DA SILVA

RECLAMANTE FABIANO NERI MARIANO

RECLAMANTE FABIANO MANOEL DE SOUZA

RECLAMANTE FABIANO MOACIR FALCONI

RECLAMANTE MARCOS ANTONIO SILVEIRA

RECLAMANTE FABIANO SIDNEY TRILHA

RECLAMANTE FABIANO SOUZA DE MORAES

RECLAMANTE FABIANA TOLEDO SOARES PAIVA

RECLAMANTE MARCOS ANTONIO DE SOUZA

RECLAMANTE MARCIO RIBEIRO DA SILVA

RECLAMANTE EVILASIO EDUARDO ROSA

RECLAMANTE FABIANO MACHADO

RECLAMANTE FABIANO CAMPOS

RECLAMANTE VALDIR JOAO DE AGUIAR

RECLAMANTE MAURICIO ADRIANO

RECLAMANTE VALDIR SARMENTO

RECLAMANTE MARONILTON CLEMENTE SIZINO

RECLAMANTE VALDIR BATISTA

RECLAMANTE VALDIR VALDECI DA LUZ

RECLAMANTE VALERI OSVALDO DOS SANTOS

RECLAMANTE VALDI PEREIRA DOS SANTOS

RECLAMANTE MARLENE VIEIRA DA SILVA

RECLAMANTE MARY VIRGINIA NUNES DOS
SANTOS

RECLAMANTE VALDINEI MARQUES

RECLAMANTE MAURO CESAR IVO DA SILVA

RECLAMANTE VALMIR DE BAIRROS

RECLAMANTE MAURO CANDIDO TOME

RECLAMANTE MICHELE VANIDES RODRIGUES

RECLAMANTE VALMIR PEDRO COSTA

RECLAMANTE MELANIA TERESINHA NEUKAMP
PAES

RECLAMANTE MAURICIO BERNARDO

RECLAMANTE MAURICIO FERREIRA

RECLAMANTE VALMIR DA SILVA

RECLAMANTE VALERIA FERREIRA DELFINO

RECLAMANTE MAURICIO ANTONIO CLEMENTE

RECLAMANTE MAURICIO STAHELIN

RECLAMANTE MAURICIO VIEIRA

RECLAMANTE MAURICIO FERREIRA DOS SANTOS

RECLAMANTE MATILDE DE MELO SILVA

RECLAMANTE MINEIA APARECIDA DA SILVA

RECLAMANTE VALMOR MANOEL DOS SANTOS

RECLAMANTE VALMOR SERAFIM DA SILVA

RECLAMANTE MINERVINA DIAS MAFRA

RECLAMANTE VALMIR SADY NASCIMENTO

RECLAMANTE MILTON CLEMENTE SIZINO

RECLAMANTE VALMIR TEODORO

RECLAMANTE MURILO CANTIDIO DUARTE

RECLAMANTE VALTER TEODORO SILVA

RECLAMANTE VALTER VANDERLEI ROSA

RECLAMANTE VALMORINDA DOS SANTOS

Código para aferir autenticidade deste caderno: 213499
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RECLAMANTE MOACIR JOAO BERNARDES

RECLAMANTE MOISES NOVAK

RECLAMANTE MOACIR LUIZ LIMA

RECLAMANTE MOACIR PAULO DA SILVA

RECLAMANTE HEDESIO HELIO RAMOS

RECLAMANTE HAMILTON JOSE VIEIRA

RECLAMANTE MARIO AUGUSTO FERREIRA

RECLAMANTE MARIO CESAR STALARCZUH

RECLAMANTE MARIO CESAR LAMINN

RECLAMANTE GRAZIELLA CARMINATTI BARBATO

RECLAMANTE GUILHERME AUGUSTO DA SILVA

RECLAMANTE MARIA LUIZA DE JESUS

RECLAMANTE GISLAINE RESENDE

RECLAMANTE MARIA LUCIA DA SILVA

RECLAMANTE GLORIA CLARICE MARTINS

RECLAMANTE GUSTAVO THIMOTEO ARAGAO

RECLAMANTE MARIA SALETE CARNEIRO DA
SILVA

RECLAMANTE GUILHERMINA DE FATIMA DA SILVA
FIORINI

RECLAMANTE MARIA TEREZA DE OLIVEIRA

RECLAMANTE IDIRNEI TEOFILO FAUSTINO

RECLAMANTE HUGO DOS SANTOS MACIEL

RECLAMANTE ISAAC LIDIO VAZ

RECLAMANTE IRMO WERLICH

RECLAMANTE HERICO WALDIR DA ROSA

RECLAMANTE HILDA NUNES FERREIRA

RECLAMANTE MARIO SANTOS GARCEZ FILHO

RECLAMANTE HELIO SEVERIANO DE MATOS

RECLAMANTE HILDEBRANDO BARBOSA DA
COSTA

RECLAMANTE HILDA RABELO JOSE

RECLAMANTE VALCIR SCHMIDT

RECLAMANTE JACKSON ELIO NUNES

RECLAMANTE JACIRA MACHADO

RECLAMANTE JAIR ARCANJO LINO

RECLAMANTE JAIR SAUL LUCIO

RECLAMANTE VALDECIR PIRES DE MORAES

RECLAMANTE JACQUES JUNIOR RIBEIRO DE
MORAES

RECLAMANTE VALDELI PEREIRA DOS SANTOS

RECLAMANTE IVAN BENTO BITTENCOURT

RECLAMANTE ISRAEL LUIZ CARDOZO

RECLAMANTE IVONESIO GENITO SANTOS

RECLAMANTE IVAN FRANCISCO DE SOUZA

RECLAMANTE IVANILDO FRANCISCO REIS

RECLAMANTE VALDENESIO GENESIO JOAQUIM

RECLAMANTE VALDERI DA ROSA FLORIPO

RECLAMANTE VALDEMIR PEDRO DA SILVA

RECLAMANTE ADRIANO MARQUES

RECLAMANTE JOAO CARLOS LOPES

RECLAMANTE OSVALDINA ERONDINA NUNES
VIEIRA

RECLAMANTE JOAO HENRIQUE LOPES

RECLAMANTE JOAO CARLOS DORNELLES DE
OLIVEIRA

RECLAMANTE ADRIANO REIS DELFINO

RECLAMANTE OSVALDO OLAVIO ALVES

ADVOGADO STYPHANY FERREIRA
RABELO(OAB: 50600/SC)

RECLAMANTE PABLIANE EDCLER DE SENNE

RECLAMANTE ADRIANO RODRIGO MARIA

RECLAMANTE OSVALDO JOSE MARTINS

RECLAMANTE JOAO BATISTA VEBER

RECLAMANTE JOAO BATISTA DE SALES

RECLAMANTE OSMAR SILVA FILHO

RECLAMANTE JOAO BATISTA FRANCA

RECLAMANTE JOAO CARLOS DAS LUZES

RECLAMANTE ADRIANA RIBEIRO PINTO

RECLAMANTE OSVALDINA DE PAULA PADILHA

RECLAMANTE ADRIANO DA SILVA

RECLAMANTE OSNELITO NASCIMENTO

RECLAMANTE ADRIANE VENANCIO

RECLAMANTE JOAO CARLOS DA SILVA

RECLAMANTE ALCIDES MANOEL FELIX

RECLAMANTE PAULO DALZOTTO

RECLAMANTE ALCIDES DUARTE FILHO

RECLAMANTE VILSON BARBOSA CARVALHO

RECLAMANTE ALDOIR PORTELA

RECLAMANTE ALDAIR ALCENDINO DA SILVA

RECLAMANTE ALESSANDRA MALVINA MATOS DE
SOUZA

RECLAMANTE ALECXANDRO APARECIDO DA
ROSA

RECLAMANTE PAULO INACIO DA SILVEIRA FILHO

RECLAMANTE PAULO HENRIQUE MOREIRA
MAKOWIECKY

RECLAMANTE ADULCIO CANTALICIO GONCALVES

RECLAMANTE PATRICIA MAFRA DE FARIAS

RECLAMANTE JOAO MARIA ALVES

RECLAMANTE AILSON MANOEL CARDOSO

RECLAMANTE ALBERTINA DAS GRACAS DA
CONCEICAO

RECLAMANTE AILTON NUNES DE SOUSA

RECLAMANTE JOAO MARIA MARINO ANDRE

RECLAMANTE PAULO CESAR SCHEMES DE
ALMEIDA

RECLAMANTE ALCIDES ANDRADE

RECLAMANTE VILMAR SERGIO MACHADO

RECLAMANTE ALCEU BERNARDINO DOS SANTOS

RECLAMANTE JOAO MARIA DOS SANTOS
BARBOSA

RECLAMANTE PAULO CESAR KUCINSKAS E
OLIVEIRA

RECLAMANTE ALEXANDRE DOS SANTOS LUZ

RECLAMANTE ALEXANDRE EUCLIDES PEDRO

RECLAMANTE JOAO TEODORO LUIZ

RECLAMANTE VIVIANE PEREIRA

RECLAMANTE ALEXANDRE GOES RABELO

RECLAMANTE JOAO VITOR SILVA

RECLAMANTE PAULO ROBERTO DA SILVA

RECLAMANTE ALEXANDRE JOAO LIMA

RECLAMANTE JOAO TOMAZ DE OLIVEIRA FILHO

RECLAMANTE JOAO VERGILIO PEDRO

RECLAMANTE VLADIMIR CUNHA

RECLAMANTE VILSON VENANCIO

RECLAMANTE ALEXANDRE CARLOS OURIQUES

RECLAMANTE JOAO OLIVEIRA VIRTUOSO

RECLAMANTE JOAO MARTINHO FARIAS

RECLAMANTE PAULO RAFAEL CARDOSO DOS
SANTOS

RECLAMANTE ALEXANDRE DE OLIVEIRA

RECLAMANTE PAULO RIBEIRO FERREIRA

RECLAMANTE ALEXSANDRO DE SOUZA

RECLAMANTE JOAO PAULO CHAGAS VIGANO

RECLAMANTE PAULO ROBERTO DA ROCHA E
PINHO

RECLAMANTE ALEXANDRE DIAS DE OLIVEIRA

RECLAMANTE VITORIO GONCALVES

Código para aferir autenticidade deste caderno: 213499
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RECLAMANTE PAULO SERGIO PEREIRA

RECLAMANTE VOLNEI JOSE DA SILVA

RECLAMANTE JONAS GOULART

RECLAMANTE JONAS GABRIEL CORDEIRO ROSA

RECLAMANTE JORDELINO MARCELINO

RECLAMANTE VOLNEI NASCIMENTO PEREIRA

RECLAMANTE PAULO SILAS MARQUES

RECLAMANTE JOEL ELEOTERIO

RECLAMANTE ALEXANDRE LUIZ ELISARDO

RECLAMANTE JOEL JACINTO DE MELO

RECLAMANTE PAULO ROBERTO PACHECO

RECLAMANTE VOLNEI DA SILVA VARGAS

RECLAMANTE JOEL ANTONIO ANDREOLA

RECLAMANTE PAULO ROBERTO ROSA

RECLAMANTE VOLNEI FRANCISCO LAURENTINO

RECLAMANTE JOEL JOAO DA SILVA

RECLAMANTE PAULO SERGIO FERNANDES

RECLAMANTE NATANAEL SOUZA

RECLAMANTE VANTUIL CHARLES VIANA

RECLAMANTE NAUDIR NERI FLORINDO

RECLAMANTE NATALINO ROBERTO LIMA

RECLAMANTE VANDERLEI VITORINO

RECLAMANTE VERA LUCIA DA SILVA

RECLAMANTE NATALINA NICEA CAMPOS

RECLAMANTE VANDERLEI PIRES DE MORAES

RECLAMANTE NARA LUCIA LARROYD
BITENCOURT

RECLAMANTE VANDERLEI CAMILO MACHADO

RECLAMANTE NARDELIO MIGUEL

RECLAMANTE NATALINO MANOEL MARCELINO

RECLAMANTE VANDERLEI SANTIAGO

RECLAMANTE NEUSA DA ROSA MATOS

RECLAMANTE ABEDE PEREIRA LIMA

RECLAMANTE ABNER EDSON FELDMANN

RECLAMANTE NELI ANA VIEIRA

RECLAMANTE VILMAR PIRES DE LIMA

RECLAMANTE ABRAAO DA CRUZ ANDRE

RECLAMANTE NILDO ISAURO DE JESUS

RECLAMANTE NEUSA DAS GRACAS DOS SANTOS

RECLAMANTE ACLENILSON EVERALDO SILVA

RECLAMANTE VICENTE MANOEL CORREA

RECLAMANTE ABDO ALBERTO FRANCO ABDALLA

RECLAMANTE VICENTE MANUEL RITA

RECLAMANTE NECI TEREZINHA PEREIRA

RECLAMANTE ABEL ADELINO PEREIRA FILHO

RECLAMANTE VERA LUCIA MARIA

RECLAMANTE ABHAYAM MARCELO VERISSIMO
DE CAMPOS

RECLAMANTE NELCY DE GODOY MACHADO

RECLAMANTE VILMAR FRAGA

RECLAMANTE NEI DOS SANTOS RODRIGUES

RECLAMANTE VILMAR DEUCHER

RECLAMANTE JARDEL MARGARIDA

RECLAMANTE NILTON PEREIRA

RECLAMANTE JARDEL COSMOS ALVES DA SILVA

RECLAMANTE NILTON ALCIDES PEREIRA

RECLAMANTE ADEMAR DA ROSA

RECLAMANTE JEAN CARLO PIMPAO

RECLAMANTE NILZA BACK

RECLAMANTE JEAN BRITES DAS CHAGAS

RECLAMANTE ADAO MELO

RECLAMANTE JALMIR PASCOAL NUNES

RECLAMANTE ADALBERTO ESCANDIEL MARTINS

RECLAMANTE JANARA APARECIDA MOTA

RECLAMANTE NILO JOAO SOARES

RECLAMANTE ADECIO BORGES DA ROSA

RECLAMANTE ADAO SATURNINO ESTEVAO

RECLAMANTE JAISON SCHMIDT

RECLAMANTE ADEMAR COSTA MARCELINO

RECLAMANTE NILSON LUIZ GONZAGA

RECLAMANTE ADELMO ALFLEN

RECLAMANTE JANICE BEATRIZ DUARTE

RECLAMANTE NILSA DALMIRA BITTENCOURT
PEREIRA

RECLAMANTE ADEMAR DA COSTA ANTUNES

RECLAMANTE JANETE GERALDINA DE FREITAS
ANTUNES

RECLAMANTE OSMAR FRANCISCO GRAPES

RECLAMANTE ADILIO DOMINGOS MARTINS

RECLAMANTE JEOVANE PEREIRA

RECLAMANTE OLICE TEOTONIO CARPES

RECLAMANTE ADRIANA LUZIA FERNANDES

RECLAMANTE JOAO BATISTA DE FREITAS

RECLAMANTE OSMAR RODRIGUES DA COSTA

RECLAMANTE JOAO BASILIO NETO

RECLAMANTE JEAN CARLOS PEREIRA

RECLAMANTE ADEMAR DE RAMOS

RECLAMANTE ODORILDO SIMAS SILVA

RECLAMANTE ADENI ADEMAR RODRIGUES

RECLAMANTE NOEL MARCELO DOS SANTOS
RODRIGUES

RECLAMANTE MILTON OTAVIO DA SILVA

RECLAMANTE ADENILSON ISAURO DE JESUS

RECLAMANTE JEAN HENRIQUE PIRES

RECLAMANTE ADENILSON VENANCIO

RECLAMANTE JEAN CARLOS PIRES

RECLAMANTE OLGA ZENITA DOS SANTOS

RECLAMANTE ANSELMO CORREA GONCALVES

RECLAMANTE ANSELMO DE JESUS

RECLAMANTE ANTONIO BATISTA BERNARDES

RECLAMANTE ANSELMO MANOEL DELFINO

RECLAMANTE JOSE CARLOS MARCELINO

RECLAMANTE ANDRE SEBASTIAO PEREIRA

RECLAMANTE ANDREY MIRANDA SANTOS

RECLAMANTE JOSE CARLOS FLORES JUNIOR

RECLAMANTE ANGELO RENATO ALVES

RECLAMANTE JOSE CARLOS SOARES

RECLAMANTE ANSELMO ALVANI CABRAL

RECLAMANTE JOSE CARLOS SILVA

RECLAMANTE ANISIO DE SOUZA

RECLAMANTE ANTONIO CESAR DA SILVA

RECLAMANTE ANTONIO CESAR TIBES FERREIRA

RECLAMANTE ANTONIO CARLOS SANTOS
MARTINS

RECLAMANTE ANTONIO CELIO CORREA

RECLAMANTE ANTONIO CESAR DA COSTA

RECLAMANTE APARECIDO CRISTOVAM

RECLAMANTE ARGEU FIORINI

RECLAMANTE ARDORI DUTRA

RECLAMANTE ARISTIDES BORGES DE OLIVEIRA

RECLAMANTE ANTONIO LATRONICO NETO

RECLAMANTE ANTONIO JOSE DE SOUZA

RECLAMANTE ANTONIO ROBERTO DA SILVA

RECLAMANTE ANTONIO MARCOS MELLO

RECLAMANTE ANTONIO VIRGILIO MARTINS
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RECLAMANTE AROLDO HONORATO DE JESUS

RECLAMANTE MARCELO DOS REIS

RECLAMANTE ARTUR FERNANDO DA SILVA

RECLAMANTE ARISTIDES GOMES DE OLIVEIRA

RECLAMANTE ARLENE VIEIRA DA SILVA

RECLAMANTE ARNALDO PACHECO MACHADO
JUNIOR

RECLAMANTE ALI SOARES DA SILVA NETO

RECLAMANTE JOSE ARRUDA COELHO FILHO

RECLAMANTE PEDRO PAULO DOS ANJOS

RECLAMANTE WAGNER EDUARDO FELIPPE

RECLAMANTE ALISON DE CAMPOS

RECLAMANTE JOSE ANTONIO DA COSTA

RECLAMANTE PEDRO MIGUEL STEIANS

RECLAMANTE VONE PEDRO DE CAMPOS

RECLAMANTE ALISSON MORONG

RECLAMANTE PEDRO PAULO LUIZ

RECLAMANTE WAGNER VARELA MIGUEL

RECLAMANTE ALEXANDRE MACHADO

RECLAMANTE JOSE CARLOS DA COSTA

RECLAMANTE PEDRO FERNANDES

RECLAMANTE VOLNEI TADEU MACHADO

RECLAMANTE PEDRINHO ALFREDO BITENCOURT

RECLAMANTE VOLNEI SCHMOELLER

RECLAMANTE JORGE DA SILVA COSTA FILHO

RECLAMANTE PEDRO CEZAR SOARES

RECLAMANTE ALFREDO MANOEL DOS SANTOS

RECLAMANTE JOSE AGUINALDO SILVA

RECLAMANTE ALEXSANDRO VALDELI
NASCIMENTO

RECLAMANTE VOLNI HERCULANO STAHELIN

RECLAMANTE RAFAEL BENTO SILVEIRA

RECLAMANTE ALTAMIR EVALDO SELL

RECLAMANTE ALVARO LUIS PEREIRA DUARTE

RECLAMANTE WAYNER LUIZ GUOLO

RECLAMANTE WILLIAN ROBERTO DE SOUZA

RECLAMANTE JOSE CARLOS DA SILVA

RECLAMANTE WILLIAN DOS PASSOS

RECLAMANTE AMADEU DONATO DA CONCEICAO

RECLAMANTE ALMIR AMANCIO DA SILVEIRA

RECLAMANTE WALCIRO AURINO SABINO

RECLAMANTE ALOISIO MEIRA

RECLAMANTE PEDRO PAULO MOURA

RECLAMANTE PEDRO PAULO VENTURA

RECLAMANTE ALTAERCIO PEIXOTO

RECLAMANTE WALTER LUCENA

RECLAMANTE PEDRO ROGERIO DE FIGUEIREDO

RECLAMANTE WANDER DAMIANI PREVE

RECLAMANTE ALTAIR DOMINGOS CARDOSO

RECLAMANTE AMARO JORDELINO DOS SANTOS

RECLAMANTE ZULMAR CIRIACO DOS SANTOS

RECLAMANTE AMELIA ALBINO MACHADO

RECLAMANTE ZILTO AGENOR CORDEIRO

RECLAMANTE ANA DE SOUZA

RECLAMANTE ZULMAR RAMOS DE OLIVEIRA

RECLAMANTE ANA DOS REIS DA SILVA

RECLAMANTE AMARILDO CANDIDO PEREIRA

RECLAMANTE ZELIO ANDRINO DE BARCELOS

RECLAMANTE AMANDIO COSTA

RECLAMANTE WILMAR HAHN

RECLAMANTE AMARILDO MIGUEL BRAZ

RECLAMANTE AMARILDO OSVALDO FORTE

RECLAMANTE ZILMAR MATOS FERNANDES

RECLAMANTE ZILDO RODRIGUES DE LIMA

RECLAMANTE ANDRE LUIZ DE GUIMARAES

RECLAMANTE ANDRE DE MIRANDA SANTOS

RECLAMANTE JOSE CARLOS DOMINGUES

RECLAMANTE ANDRE PEREIRA

RECLAMANTE ANDRE SEBASTIAO COUTINHO

RECLAMANTE JOSE CARLOS DE OLIVEIRA
MENGER

RECLAMANTE ANDERSON NAZARIO DE OLIVEIRA

RECLAMANTE ANDRE AMARO PORFIRIO

RECLAMANTE ZULMAR ZULMIRO VIRISSIMO

RECLAMANTE CARLOS AUGUSTO MONTEIRO DE
OLIVEIRA

RECLAMANTE RICARDO DA CONCEICAO

RECLAMANTE CARLOS DAL JOVEM

RECLAMANTE RICARDO ENDRES

RECLAMANTE CARLOS EDUARDO ROSA DE
SOUSA

RECLAMANTE CARLOS ALBERTO DA SILVA

RECLAMANTE RICARDO ALEXANDRE BORGES

RECLAMANTE RENOR DELMAR CARDOSO

RECLAMANTE CARLOS ALBERTO DE JESUS

RECLAMANTE CARLOS ALBERTO DOS SANTOS

RECLAMANTE CARLOS ROBERTO DA SILVA

RECLAMANTE CARLOS ROBERTO DA SILVA

RECLAMANTE CARLOS ROBERTO THOMAZ

RECLAMANTE CARLOS FALETTI

RECLAMANTE CARLOS HENRIQUE ZIMMERMANN

RECLAMANTE CARLOS HUMBERTO HOMEM

RECLAMANTE RICARDO FABIANO CORREA

RECLAMANTE CASSIA MARIA MIOTTI RITTER VON
JELITA

RECLAMANTE CAROLINO FERREIRA LIRA

RECLAMANTE CASSILDO RAVARENA

RECLAMANTE RICHARD BUCHELE

RECLAMANTE CELSO FRANCISCO

RECLAMANTE RICARDO LEAL

RECLAMANTE CARMEM LUCIA SCHUTZ

RECLAMANTE RICARDO PETER REAL

RECLAMANTE CHARLEI CALDAS DE SOUSA

RECLAMANTE CHARLES PIRES

RECLAMANTE CHRISTIAN ROBERTO AZEVEDO

RECLAMANTE ROBERTO DE SOUZA JUNIOR

RECLAMANTE CELSO MIGUEL VIEIRA

RECLAMANTE RITA DE CASSIA MARTINS

RECLAMANTE ROBERTO COLLACO CLAUSEN

RECLAMANTE CELSO TRAMONTIN MENEGAZ

RECLAMANTE ROBERTO AMORIM SCHMIDT

RECLAMANTE ARVELINA PADILHA

RECLAMANTE RAFAEL DE CAMPOS

RECLAMANTE RAFAEL DE OLIVEIRA

RECLAMANTE AURINO QUADROS

RECLAMANTE AVELINO MANOEL DE JESUS

RECLAMANTE REGINA TEREZINHA FERNANDES

RECLAMANTE BERNADETE PEDRA CORDEIRO
MACHADO

RECLAMANTE REGINALDO DOS SANTOS

RECLAMANTE RENALDO CACIATOR

RECLAMANTE RAFAEL SILVANO

RECLAMANTE RAMON EDIO DA SILVA

RECLAMANTE ATAIR ADUCIO FURTUNATO

RECLAMANTE REGINA DE FATIMA CORREA
BARBOSA
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RECLAMANTE CARLOS ALBERTO AMARAL

RECLAMANTE CARLOS ALBERTO BERKENBROCK

RECLAMANTE RENATO DELMONT CARDOSO

RECLAMANTE RENATO ROCHA

RECLAMANTE CARLOS ALBERTO COSTA JUNIOR

RECLAMANTE RENATO MARIO LAPA

RECLAMANTE RENATA IVONE GARCIA

RECLAMANTE RENATA MARIA LUIZ CONCEICAO

RECLAMANTE BRAZ PORFIRIO DE JESUS JUNIOR

RECLAMANTE CAN ROBERTO DIAS PAZ

RECLAMANTE MARCOS ANTONIO DOS SANTOS

RECLAMANTE ROGERIO DO NASCIMENTO

RECLAMANTE ROGERIO DA COSTA

RECLAMANTE ROGERIA APARECIDA DA ROSA
PEREIRA

RECLAMANTE RONALDO ARNOLDO DE SA

RECLAMANTE RONALDO DA SILVA VIEIRA

RECLAMANTE ROGERIO DOS SANTOS

RECLAMANTE RONALDO DAVID MOURA

RECLAMANTE RONERIO CRESCENCIO SOUZA

RECLAMANTE ROSANGELA DA SILVA

RECLAMANTE ROBERTO MANOEL MARTINS

RECLAMANTE CICERO ALVES DA SILVA

RECLAMANTE CINTHIA REGINA PIERRI

RECLAMANTE CLAITON AGUSTINHO LUCENA

RECLAMANTE ROBERTO DOS SANTOS VENTURA

RECLAMANTE CLAUDIO AGENOR DA SILVA

RECLAMANTE ROBERTO RAUL BRITO

RECLAMANTE ROBERTO VIEIRA

RECLAMANTE RODRIGO DA ROSA

RECLAMANTE ROBSON FERNANDES DE SOUZA

RECLAMANTE ROBSON MAURO FERREIRA

RECLAMANTE RODRIGO LUIZ KONS

RECLAMANTE RODRIGO DA SILVEIRA

RECLAMANTE RODRIGO DOS SANTOS LITWINSKI

RECLAMANTE JOSUE GOULART

RECLAMANTE JOSIANE DELFINO

RECLAMANTE JOSELITA APARECIDA MOREIRA

RECLAMANTE SERGIO DA SILVA RANGEL

RECLAMANTE JOSEANE NELI ALEXANDRE

RECLAMANTE ALEX JOSE DA SILVA

RECLAMANTE JOSEFIO MATOS DA SILVA

RECLAMANTE JUAREZ DOS SANTOS

RECLAMANTE JUCEMAR CANTO LUIZ

RECLAMANTE JUAREZ CANTO LUIZ

RECLAMANTE JOVELINO PAULO MARQUES

RECLAMANTE LAUDENIR DUARTE DA SILVA

RECLAMANTE LAUDELINO PADILHA

RECLAMANTE LAURECI POLOCIDA DO ESPIRITO
SANTO

RECLAMANTE LAURECI DA SILVEIRA

RECLAMANTE JULIO CESAR SCHAUFFERT

RECLAMANTE JUCINEI MEDEIROS

RECLAMANTE JURANDIR ASCENDINO DA CUNHA

RECLAMANTE KLEBER DE OLIVEIRA

RECLAMANTE LEANDRO SILVA DE AZEVEDO

RECLAMANTE LEANDRO RODRIGO ALVES

RECLAMANTE LEANDRO DA SILVA

RECLAMANTE LAURO ANDRE ROSA CORREA

RECLAMANTE LEANDRO NAZARENO ALVES

RECLAMANTE LEANDRO LOPES

RECLAMANTE ROSI MYRIAM SCHADEN

RECLAMANTE ROSEMAR JOAO DA SILVA

RECLAMANTE RUI TADEU DA ROSA

RECLAMANTE RUBENS SOUZA JUNIOR

RECLAMANTE ROSANGELA MARIA COSTA

RECLAMANTE GUILHERME PRADO DA LUZ

RECLAMANTE ROSELI PEREIRA LUZ

RECLAMANTE ROSANGELO RIBEIRO

RECLAMANTE JOSE CLARISDINO CRESCENCIO

RECLAMANTE SAMUEL SILVEIRA

RECLAMANTE SANDRA DE SOUSA GOULARTE

RECLAMANTE JOSE GUSTAVO PEREIRA

RECLAMANTE SANDRO LUIZ TODESCHINI

RECLAMANTE JOSE HENRIQUE DA SILVEIRA

RECLAMANTE JOSE ESPIRITO SANTO
CALVACANTI

RECLAMANTE RUTE CAMPOS

RECLAMANTE RUTE MARA VERDUM CARDOSO

RECLAMANTE SAMANTA MARIANO RODRIGUES

RECLAMANTE JOSE MARCIO RIBEIRO

RECLAMANTE SEBASTIAO DA SILVA

RECLAMANTE SEBASTIAO BARBOSA

RECLAMANTE JOSE MIGUEL DOS SANTOS

RECLAMANTE JOSE MIGUEL DA COSTA FILHO

RECLAMANTE SANTOS MIGUEL DA CUNHA

RECLAMANTE SAUL DE AMORIM

RECLAMANTE JOSE MARCIO DE AZEVEDO

RECLAMANTE SEBASTIANA TELMA BARATIERI
POMPEO VEBER

RECLAMANTE JOSE LINDOLFO FRANCISCO

RECLAMANTE SATIRO DOS SANTOS FILHO

RECLAMANTE SELMA DA SILVA

RECLAMANTE JOSE RODRIGUES DO
NASCIMENTO

RECLAMANTE SEBASTIAO JOSE SCHNEIDER

RECLAMANTE JOSE THOMAZ PEREIRA

RECLAMANTE SERGIO BRASIL MELO

RECLAMANTE JOSE ROBERTO DE FARIA

RECLAMANTE SEBASTIAO DAMACENO

RECLAMANTE SEBASTIAO JOAO DE CAMPOS

RECLAMANTE LUIZ ANTONIO DA SILVA

RECLAMANTE LUIZ AUGUSTO CARVALHO

RECLAMANTE SIDNEI CORREA

RECLAMANTE LUIS CARLOS DOS SANTOS JUNIOR

RECLAMANTE DELMA IDALINA PERES
GUIMARAES

RECLAMANTE DELY MARTINS MAXIMIANO

RECLAMANTE SIDNEI DA CUNHA

RECLAMANTE LUIS BERRETA

RECLAMANTE LUIS AUGUSTO DA SILVA

RECLAMANTE DEJALMA LUIZ RODRIGUES DA
COSTA

RECLAMANTE DEJAIR DARIO CLAUDINO

RECLAMANTE DILNEI DOS SANTOS

RECLAMANTE SILVIO LUIS BARCELOS MURUSSI

RECLAMANTE DOMINGOS HENRIQUE CANDIDO
DE SOUZA

RECLAMANTE LUIZ FABIANO DA SILVA

RECLAMANTE LUIZ DORIZETE PINTO

RECLAMANTE SILVANA IGNACZUK

RECLAMANTE DIMAS RODRIGUES DA SILVA

RECLAMANTE SILVIO CEZAR DOS SANTOS

RECLAMANTE LUIZ FERNANDO PRADO

RECLAMANTE LUIZ FALBINO PIMENTEL

RECLAMANTE DOMINGOS MARCILIO DOS SANTOS
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RECLAMANTE LUIZ CARLOS BARBOSA

RECLAMANTE DELZI CARDOSO

RECLAMANTE SIDNEY VENANCIO

RECLAMANTE DERLI MATOS ABDALLA

RECLAMANTE DEOMAR REGINALDO FRESKI

RECLAMANTE LUIZ CARLOS FREITAS

RECLAMANTE SILESIO SIVONE BARCELOS

RECLAMANTE MACIEL CLEMENTE SIZINO

RECLAMANTE LUIZ ILUCIR NARDI

RECLAMANTE SOLENI DE FATIMA SANTOS

RECLAMANTE EDEMILSON ROBERTO DE AMORIM

RECLAMANTE LUIZ MARIA

RECLAMANTE SONIA MARIA COELHO

RECLAMANTE MAGNOLIA DAS GRACAS
LAURENTINO

RECLAMANTE SUELI DA COSTA ANTUNES

RECLAMANTE EDENIR JOSE COELHO

RECLAMANTE MADSON BARBOSA DA SILVA

RECLAMANTE SILVIO PEREIRA CABRAL

RECLAMANTE DULCINEIA DELFINO PAULO

RECLAMANTE LUIZ HENRIQUE MARTINS

RECLAMANTE SINVALDO FIGUEIREDO DA CRUZ

RECLAMANTE DOMINGOS SIMPLICIO DA CRUZ

RECLAMANTE LUIZ GONZAGA SALAZAR

RECLAMANTE SILVIO MOACIR DO AMARAL

RECLAMANTE EDEMILSON DOMINGOS

RECLAMANTE EDEMAR CARLOS FERREIRA

RECLAMANTE LUIZ HENRIQUE SANTOS

RECLAMANTE SODRE MANOEL LEAL

RECLAMANTE MANOEL ISIDRO FARIAS

RECLAMANTE EDMAR OLIVEIRA ARRUDA

RECLAMANTE MANOEL JOSE DA SILVA

RECLAMANTE TERESINHA FIRMINO

RECLAMANTE EDINON MANOEL DA ROSA

RECLAMANTE TELMO VINICIO HONORATO

RECLAMANTE EDSON FERNANDO DA ROSA

RECLAMANTE MANOEL JOSE FRANCISCO

RECLAMANTE TEREZINHA DO PRADO NOGUEIRA

RECLAMANTE EDSON ALVINO CABRAL

RECLAMANTE EDER BERNARDINO

RECLAMANTE TANIA DA SILVA HOMEM

RECLAMANTE EDER AZILDO DA SILVA

RECLAMANTE SUELI TEREZINHA MEIRA PEDRO

RECLAMANTE MAICON FABRICIO NECLA

RECLAMANTE EDGAR ANEZIO GONZAGA

RECLAMANTE TARCISIO FRANCISCO

RECLAMANTE EDICARLOS FURTADO

RECLAMANTE MANOEL HELEODORO MARTINS

RECLAMANTE EDEVALDO JOSE DO NASCIMENTO
FILHO

RECLAMANTE MANOEL ARI INACIO

RECLAMANTE MANOEL FREDERICO DE SOUZA

RECLAMANTE LIDNEI MACHADO RODRIGUES

RECLAMANTE CLAUDIO DOS SANTOS

RECLAMANTE LOURENCO AGENOR RODRIGUES

RECLAMANTE CLAUDIO JULIO MARQUES DA
SILVA

RECLAMANTE LORIVO KESSLER

RECLAMANTE CLAUDIO EDIMILSON MACHADO

RECLAMANTE LEOCLIDES VIEIRA

RECLAMANTE LEONARDO NILDO FRUTUOSO

RECLAMANTE LEONARDO LOUREIRO AMATO

RECLAMANTE LUCELIA TERESINHA RASVEILER

RECLAMANTE CLAUDOMIRO MARCILIO DOS
SANTOS

RECLAMANTE LUCIANE IGUAPE DE OLIVEIRA
GOEDERT

RECLAMANTE CLODOALDO LORENO
CASAGRANDE

RECLAMANTE CLECIO ROQUE DRUMM

RECLAMANTE LUCIA HELENA PEREIRA TANG
VIDAL

RECLAMANTE CLENIO ROBERTO DE OLIVEIRA
FILHO

RECLAMANTE LUCIANA LEMOS

RECLAMANTE CLAUDIO MANOEL PEREIRA

RECLAMANTE CLAUDIO LUCIANO VIGANIGO

RECLAMANTE LOURIVAL PEREIRA

RECLAMANTE LUANA MINOR BELINI

RECLAMANTE CLAUDIONOR DE OLIVEIRA FILHO

RECLAMANTE LUANA NUNES MARTINS

RECLAMANTE CLAUDIO OTACILIO SIZINO

RECLAMANTE CRISTIANO ODELI

RECLAMANTE SERGIO LUIZ RODRIGUES

RECLAMANTE CRISTIANA VIEIRA DA SILVA

RECLAMANTE LUCIANO SOUZA DE MORAES
MENDES

RECLAMANTE SERGIO LUIZ FELISBINO

RECLAMANTE SERGIO LUIZ RUBIK

RECLAMANTE DANIEL DAVI DE OLIVEIRA

RECLAMANTE RAFAEL DA SILVA

RECLAMANTE CRISTIANO SOUSA CASSIMIRO

RECLAMANTE DABNEY VIEIRA LEONARDO

RECLAMANTE LUCIANO VIDAL LYRA PEREIRA

RECLAMANTE LUCIANO CONCEICAO DOS
SANTOS

RECLAMANTE CLORIS DA CUNHA COELHO

RECLAMANTE CLODOALDO MONTEIRO FLOR

RECLAMANTE LUCIANO NEUROCI FRANCISCO

RECLAMANTE CLOVIS MARCAL

RECLAMANTE LUCIANO MAXIMIANO

RECLAMANTE DEBORA SILVANE LIMA

RECLAMANTE SERGIO WEBER

RECLAMANTE DEIVE ESPINDOLA

RECLAMANTE LUDGERO CIRO VELHO

RECLAMANTE DARCI PASCOAL PEREIRA

RECLAMANTE DAURI VITORINO

RECLAMANTE LUCIMARA APARECIDA BUENO

RECLAMANTE DEIVID MAURICIO CONCEICAO

RECLAMANTE LUIS ABILIO PAES

RECLAMANTE DANIEL PEREIRA

RECLAMANTE DANIEL RICARDO DE SOUZA

RECLAMANTE SERGIO MURILO DOS SANTOS

RECLAMANTE DANIEL DE VALGAS DAVID

RECLAMANTE DANIEL JOSE LEONEL

RECLAMANTE DANILO COSTA DA SILVA

RECLAMANTE DANILO MARCILIO DOS SANTOS

RECLAMANTE SERGIO TADEU BRASIL

RECLAMANTE DANIEL SIQUEIRA

RECLAMANTE SERGIO OSVALDIR SOUZA

RECLAMADO AUTARQUIA DE MELHORAMENTOS
DA CAPITAL - COMCAP

ADVOGADO PAULO RIBEIRO FERREIRA(OAB:
3976/SC)

ADVOGADO JORGE DAVID PACHECO(OAB:
4758/SC)

ADVOGADO VANDERLEI SANTIAGO(OAB:
5370/SC)

Código para aferir autenticidade deste caderno: 213499



3960/2024 Tribunal Regional do Trabalho da 12ª Região 442
Data da Disponibilização: Segunda-feira, 29 de Abril de 2024

PERITO SILVIO DE GASPERI NEU

Intimado(s)/Citado(s):

  - SINDICATO DOS TRABALHADORES NO SERV.
PUBL.MUN.DE FPOLIS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

Em atenção à medida estabelecida na decisão ID 0c2ef63, de

06/03/2024, item 5, notifico as partes no prazo de 2 dias para

ciência da certidão ID 50985bf, de 29/04/2024.

Este Juízo adverte que a partir de 1º de março de 2024 é

obrigatório o cadastro de pessoas jurídicas de direito privado

no Domicílio Judicial Eletrônico para recebimento de citações e

intimações de parte sem advogado habilitado no PJe. Faça o

seu cadastro (https://domicilio-eletronico.pdpj.jus.br/).

FLORIANOPOLIS/SC, 29 de abril de 2024.

PEDRO DAHER DE SOUZA CARVALHO

Servidor

Processo Nº ATOrd-0002946-86.2012.5.12.0026
RECLAMANTE FERNANDO DIVO DA SILVA

RECLAMANTE MARCOS RODRIGUES AMADEU
ROQUE

RECLAMANTE FERNANDO DE SOUSA LIMAS

RECLAMANTE FERNANDO PEDRO DE MORAES

RECLAMANTE MARGARETE MELLO

RECLAMANTE JORGE LUIZ DE SOUSA

RECLAMANTE FERNANDO JOSE DA SILVA

RECLAMANTE FABIO AUGUSTO ZAUER

RECLAMANTE FABIANO VIEIRA

RECLAMANTE MARCOS AURELIO DA GAMA

RECLAMANTE FERNANDO CARREIRAO FILHO

RECLAMANTE MARCOS ROBERTO DOS SANTOS

RECLAMANTE FABIO PEDRO DE CAMPOS

RECLAMANTE FABRICIO ANTONIO VASCO

RECLAMANTE MARCOS JOAO TAVARES

RECLAMANTE FLORESNAL SCHIMIDT

RECLAMANTE MARIA APARECIDA MADEIRA

RECLAMANTE FRANCISCA DAS CHAGAS DOS
SANTOS

RECLAMANTE FRANCIANE TEMOCHKO

RECLAMANTE FILIPI VALDONEI CAETANO

RECLAMANTE FLAVIO DA SILVA

RECLAMANTE FERNANDO PEREIRA RAIMUNDO

RECLAMANTE MARIA APARECIDA ALVES

RECLAMANTE FLAVIO JESUS CAVALHEIRO

RECLAMANTE FLAVIO HENRIQUE FILHO

RECLAMANTE MARIA APARECIDA DE JESUS

RECLAMANTE GEORGE DE SOUZA

RECLAMANTE GEAN CORREIA DE SOUZA

RECLAMANTE GILBERTO RIBAS

RECLAMANTE GEORGES EL MESSANE

RECLAMANTE MARIA ELENA MELO

RECLAMANTE MARIA DE LOURDES BORGES

RECLAMANTE FRANCISCO CABRAL

RECLAMANTE MARIA DA CONCEICAO DA SILVA

RECLAMANTE GABRIEL WIGGENHAUSER

RECLAMANTE FRANCISCO DE ASSIS DA
CONCEICAO

RECLAMANTE FRANCISCO DE ASSIS WERNER
ZAPPELINI

RECLAMANTE MARIA DO CARMO ALVES

RECLAMANTE GIOVANI VIEIRA

RECLAMANTE MARIA ISABEL BRUDER

RECLAMANTE GIOVANO MENEZES

RECLAMANTE GILSON VALDIR PEREIRA

RECLAMANTE SINDICATO DOS TRABALHADORES
NO SERV. PUBL.MUN.DE FPOLIS

ADVOGADO ANDRE FILIPE DE MOURA
FERRO(OAB: 27303/SC)

RECLAMANTE GILSON VENANCIO

RECLAMANTE GISELLE DE SOUZA NEVES

RECLAMANTE GISELDA HELENA LIMA CORREA

RECLAMANTE GISELE EVAIR DA SILVA

RECLAMANTE GILMAR MANOEL INACIO

RECLAMANTE GILMAR LUCIANO VIGANIGO

RECLAMANTE MARIA FERNANDES SIQUEIRA

RECLAMANTE MARIA GORETI PEREIRA

RECLAMANTE GILSON NUNES DA SILVA

RECLAMANTE GILSEN MERI RODRIGUES GOUVEA

RECLAMANTE EDUARDO JOSE COELHO

RECLAMANTE MARCELO ANTONIO SILVINO

RECLAMANTE EDUARDO JOSE VIANI BARBOSA
SANTOS

RECLAMANTE EDUARDO MAKOWIESKY CORREA

RECLAMANTE THIAGO LUIS DA COSTA DE SOUZA

RECLAMANTE EDUARDO MANOEL SOARES

RECLAMANTE EDUARDO LAURENTINO

RECLAMANTE MARCELO DA SILVEIRA

RECLAMANTE JEZIDDIANE TUCHTENHAGEN
MEDEIROS

RECLAMANTE EDSON JOSE DALSENTER

RECLAMANTE MANOEL SATURNO DE JESUS

RECLAMANTE TERESINHA MANOEL

RECLAMANTE EDU LEANDRO PEREIRA

RECLAMANTE EDUARDO DA SILVA

RECLAMANTE THIAGO JOAO FARIAS

RECLAMANTE EDSON LUIZ GUTERRO

RECLAMANTE EDSON MURILO ROSA

RECLAMANTE MARCELO RODRIGUES OLIVEIRA

RECLAMANTE MARCIA HELENA CAETANO

RECLAMANTE MARCELO PAZ

RECLAMANTE ELIO DOMINGOS DOS SANTOS

RECLAMANTE ELIZABETE EROTIDES DE SOUZA

RECLAMANTE MARCIA REGINA DIAS DE OLIVEIRA

RECLAMANTE TIAGO DUARTE DO NASCIMENTO

RECLAMANTE MARCELO ILSO VIANA

RECLAMANTE MARCELO DE ASSIS RAMOS

RECLAMANTE EGILDO CESARIO

RECLAMANTE MARCELO GIL DE SOUZA

RECLAMANTE ELIANE BORGES

RECLAMANTE MARCELO MORAES PAULO

RECLAMANTE ELAINE FREITAS DA SILVA

RECLAMANTE ELGA TEREZINHA TEIXEIRA
BARBOSA

RECLAMANTE MARCELO LOURENCO RAIMUNDO
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RECLAMANTE ESPERITUOSA FRANCISCA
RODRIGUES

RECLAMANTE ESTEVAO DA SILVA

RECLAMANTE VAGNER MOISES DE ASSUNCAO

RECLAMANTE ERNESTINO PEREIRA

RECLAMANTE MARCIO JOSE DO NASCIMENTO

RECLAMANTE EVERALDO DO ESPIRITO SANTO
NUNES

RECLAMANTE MARCIO JOSE DOS ANJOS

RECLAMANTE VAGNER NELSON PEREIRA

RECLAMANTE EVERALDO FERNANDES DE SOUZA

RECLAMANTE EVALDO SPERBER

RECLAMANTE EVANDRO AREIAS VARGAS

RECLAMANTE ELIZETE DE OLIVEIRA

RECLAMANTE MARCIO AGENOR DA SILVA

RECLAMANTE MARCIO ANTONIO AUGUSTO

RECLAMANTE ELIZANGELA MARIA MANOEL

RECLAMANTE MARCIANO FRANCISCO COSTA

RECLAMANTE TOMASIA DA ROSA GOULART

RECLAMANTE EMERSON MAURICIO DE SOUZA

RECLAMANTE ERMINIA JARDIM DE OLIVEIRA

RECLAMANTE ELSON DA SILVA

RECLAMANTE MARCIO BITTENCOURT DO
NASCIMENTO

RECLAMANTE ELTON GIL PEREIRA

RECLAMANTE MARCIO JOSE AMADEU ROQUE

RECLAMANTE UILSON ALEXANDRE NASCIMENTO
DA SILVA

RECLAMANTE FABIANO NERI MARIANO

RECLAMANTE FABIANO MANOEL DE SOUZA

RECLAMANTE FABIANO MOACIR FALCONI

RECLAMANTE MARCOS ANTONIO SILVEIRA

RECLAMANTE FABIANO SIDNEY TRILHA

RECLAMANTE FABIANO SOUZA DE MORAES

RECLAMANTE FABIANA TOLEDO SOARES PAIVA

RECLAMANTE MARCOS ANTONIO DE SOUZA

RECLAMANTE MARCIO RIBEIRO DA SILVA

RECLAMANTE EVILASIO EDUARDO ROSA

RECLAMANTE FABIANO MACHADO

RECLAMANTE FABIANO CAMPOS

RECLAMANTE VALDIR JOAO DE AGUIAR

RECLAMANTE MAURICIO ADRIANO

RECLAMANTE VALDIR SARMENTO

RECLAMANTE MARONILTON CLEMENTE SIZINO

RECLAMANTE VALDIR BATISTA

RECLAMANTE VALDIR VALDECI DA LUZ

RECLAMANTE VALERI OSVALDO DOS SANTOS

RECLAMANTE VALDI PEREIRA DOS SANTOS

RECLAMANTE MARLENE VIEIRA DA SILVA

RECLAMANTE MARY VIRGINIA NUNES DOS
SANTOS

RECLAMANTE VALDINEI MARQUES

RECLAMANTE MAURO CESAR IVO DA SILVA

RECLAMANTE VALMIR DE BAIRROS

RECLAMANTE MAURO CANDIDO TOME

RECLAMANTE MICHELE VANIDES RODRIGUES

RECLAMANTE VALMIR PEDRO COSTA

RECLAMANTE MELANIA TERESINHA NEUKAMP
PAES

RECLAMANTE MAURICIO BERNARDO

RECLAMANTE MAURICIO FERREIRA

RECLAMANTE VALMIR DA SILVA

RECLAMANTE VALERIA FERREIRA DELFINO

RECLAMANTE MAURICIO ANTONIO CLEMENTE

RECLAMANTE MAURICIO STAHELIN

RECLAMANTE MAURICIO VIEIRA

RECLAMANTE MAURICIO FERREIRA DOS SANTOS

RECLAMANTE MATILDE DE MELO SILVA

RECLAMANTE MINEIA APARECIDA DA SILVA

RECLAMANTE VALMOR MANOEL DOS SANTOS

RECLAMANTE VALMOR SERAFIM DA SILVA

RECLAMANTE MINERVINA DIAS MAFRA

RECLAMANTE VALMIR SADY NASCIMENTO

RECLAMANTE MILTON CLEMENTE SIZINO

RECLAMANTE VALMIR TEODORO

RECLAMANTE MURILO CANTIDIO DUARTE

RECLAMANTE VALTER TEODORO SILVA

RECLAMANTE VALTER VANDERLEI ROSA

RECLAMANTE VALMORINDA DOS SANTOS

RECLAMANTE MOACIR JOAO BERNARDES

RECLAMANTE MOISES NOVAK

RECLAMANTE MOACIR LUIZ LIMA

RECLAMANTE MOACIR PAULO DA SILVA

RECLAMANTE HEDESIO HELIO RAMOS

RECLAMANTE HAMILTON JOSE VIEIRA

RECLAMANTE MARIO AUGUSTO FERREIRA

RECLAMANTE MARIO CESAR STALARCZUH

RECLAMANTE MARIO CESAR LAMINN

RECLAMANTE GRAZIELLA CARMINATTI BARBATO

RECLAMANTE GUILHERME AUGUSTO DA SILVA

RECLAMANTE MARIA LUIZA DE JESUS

RECLAMANTE GISLAINE RESENDE

RECLAMANTE MARIA LUCIA DA SILVA

RECLAMANTE GLORIA CLARICE MARTINS

RECLAMANTE GUSTAVO THIMOTEO ARAGAO

RECLAMANTE MARIA SALETE CARNEIRO DA
SILVA

RECLAMANTE GUILHERMINA DE FATIMA DA SILVA
FIORINI

RECLAMANTE MARIA TEREZA DE OLIVEIRA

RECLAMANTE IDIRNEI TEOFILO FAUSTINO

RECLAMANTE HUGO DOS SANTOS MACIEL

RECLAMANTE ISAAC LIDIO VAZ

RECLAMANTE IRMO WERLICH

RECLAMANTE HERICO WALDIR DA ROSA

RECLAMANTE HILDA NUNES FERREIRA

RECLAMANTE MARIO SANTOS GARCEZ FILHO

RECLAMANTE HELIO SEVERIANO DE MATOS

RECLAMANTE HILDEBRANDO BARBOSA DA
COSTA

RECLAMANTE HILDA RABELO JOSE

RECLAMANTE VALCIR SCHMIDT

RECLAMANTE JACKSON ELIO NUNES

RECLAMANTE JACIRA MACHADO

RECLAMANTE JAIR ARCANJO LINO

RECLAMANTE JAIR SAUL LUCIO

RECLAMANTE VALDECIR PIRES DE MORAES

RECLAMANTE JACQUES JUNIOR RIBEIRO DE
MORAES

RECLAMANTE VALDELI PEREIRA DOS SANTOS

RECLAMANTE IVAN BENTO BITTENCOURT

RECLAMANTE ISRAEL LUIZ CARDOZO

RECLAMANTE IVONESIO GENITO SANTOS

RECLAMANTE IVAN FRANCISCO DE SOUZA

RECLAMANTE IVANILDO FRANCISCO REIS

RECLAMANTE VALDENESIO GENESIO JOAQUIM

RECLAMANTE VALDERI DA ROSA FLORIPO
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RECLAMANTE VALDEMIR PEDRO DA SILVA

RECLAMANTE ADRIANO MARQUES

RECLAMANTE JOAO CARLOS LOPES

RECLAMANTE OSVALDINA ERONDINA NUNES
VIEIRA

RECLAMANTE JOAO HENRIQUE LOPES

RECLAMANTE JOAO CARLOS DORNELLES DE
OLIVEIRA

RECLAMANTE ADRIANO REIS DELFINO

RECLAMANTE OSVALDO OLAVIO ALVES

ADVOGADO STYPHANY FERREIRA
RABELO(OAB: 50600/SC)

RECLAMANTE PABLIANE EDCLER DE SENNE

RECLAMANTE ADRIANO RODRIGO MARIA

RECLAMANTE OSVALDO JOSE MARTINS

RECLAMANTE JOAO BATISTA VEBER

RECLAMANTE JOAO BATISTA DE SALES

RECLAMANTE OSMAR SILVA FILHO

RECLAMANTE JOAO BATISTA FRANCA

RECLAMANTE JOAO CARLOS DAS LUZES

RECLAMANTE ADRIANA RIBEIRO PINTO

RECLAMANTE OSVALDINA DE PAULA PADILHA

RECLAMANTE ADRIANO DA SILVA

RECLAMANTE OSNELITO NASCIMENTO

RECLAMANTE ADRIANE VENANCIO

RECLAMANTE JOAO CARLOS DA SILVA

RECLAMANTE ALCIDES MANOEL FELIX

RECLAMANTE PAULO DALZOTTO

RECLAMANTE ALCIDES DUARTE FILHO

RECLAMANTE VILSON BARBOSA CARVALHO

RECLAMANTE ALDOIR PORTELA

RECLAMANTE ALDAIR ALCENDINO DA SILVA

RECLAMANTE ALESSANDRA MALVINA MATOS DE
SOUZA

RECLAMANTE ALECXANDRO APARECIDO DA
ROSA

RECLAMANTE PAULO INACIO DA SILVEIRA FILHO

RECLAMANTE PAULO HENRIQUE MOREIRA
MAKOWIECKY

RECLAMANTE ADULCIO CANTALICIO GONCALVES

RECLAMANTE PATRICIA MAFRA DE FARIAS

RECLAMANTE JOAO MARIA ALVES

RECLAMANTE AILSON MANOEL CARDOSO

RECLAMANTE ALBERTINA DAS GRACAS DA
CONCEICAO

RECLAMANTE AILTON NUNES DE SOUSA

RECLAMANTE JOAO MARIA MARINO ANDRE

RECLAMANTE PAULO CESAR SCHEMES DE
ALMEIDA

RECLAMANTE ALCIDES ANDRADE

RECLAMANTE VILMAR SERGIO MACHADO

RECLAMANTE ALCEU BERNARDINO DOS SANTOS

RECLAMANTE JOAO MARIA DOS SANTOS
BARBOSA

RECLAMANTE PAULO CESAR KUCINSKAS E
OLIVEIRA

RECLAMANTE ALEXANDRE DOS SANTOS LUZ

RECLAMANTE ALEXANDRE EUCLIDES PEDRO

RECLAMANTE JOAO TEODORO LUIZ

RECLAMANTE VIVIANE PEREIRA

RECLAMANTE ALEXANDRE GOES RABELO

RECLAMANTE JOAO VITOR SILVA

RECLAMANTE PAULO ROBERTO DA SILVA

RECLAMANTE ALEXANDRE JOAO LIMA

RECLAMANTE JOAO TOMAZ DE OLIVEIRA FILHO

RECLAMANTE JOAO VERGILIO PEDRO

RECLAMANTE VLADIMIR CUNHA

RECLAMANTE VILSON VENANCIO

RECLAMANTE ALEXANDRE CARLOS OURIQUES

RECLAMANTE JOAO OLIVEIRA VIRTUOSO

RECLAMANTE JOAO MARTINHO FARIAS

RECLAMANTE PAULO RAFAEL CARDOSO DOS
SANTOS

RECLAMANTE ALEXANDRE DE OLIVEIRA

RECLAMANTE PAULO RIBEIRO FERREIRA

RECLAMANTE ALEXSANDRO DE SOUZA

RECLAMANTE JOAO PAULO CHAGAS VIGANO

RECLAMANTE PAULO ROBERTO DA ROCHA E
PINHO

RECLAMANTE ALEXANDRE DIAS DE OLIVEIRA

RECLAMANTE VITORIO GONCALVES

RECLAMANTE PAULO SERGIO PEREIRA

RECLAMANTE VOLNEI JOSE DA SILVA

RECLAMANTE JONAS GOULART

RECLAMANTE JONAS GABRIEL CORDEIRO ROSA

RECLAMANTE JORDELINO MARCELINO

RECLAMANTE VOLNEI NASCIMENTO PEREIRA

RECLAMANTE PAULO SILAS MARQUES

RECLAMANTE JOEL ELEOTERIO

RECLAMANTE ALEXANDRE LUIZ ELISARDO

RECLAMANTE JOEL JACINTO DE MELO

RECLAMANTE PAULO ROBERTO PACHECO

RECLAMANTE VOLNEI DA SILVA VARGAS

RECLAMANTE JOEL ANTONIO ANDREOLA

RECLAMANTE PAULO ROBERTO ROSA

RECLAMANTE VOLNEI FRANCISCO LAURENTINO

RECLAMANTE JOEL JOAO DA SILVA

RECLAMANTE PAULO SERGIO FERNANDES

RECLAMANTE NATANAEL SOUZA

RECLAMANTE VANTUIL CHARLES VIANA

RECLAMANTE NAUDIR NERI FLORINDO

RECLAMANTE NATALINO ROBERTO LIMA

RECLAMANTE VANDERLEI VITORINO

RECLAMANTE VERA LUCIA DA SILVA

RECLAMANTE NATALINA NICEA CAMPOS

RECLAMANTE VANDERLEI PIRES DE MORAES

RECLAMANTE NARA LUCIA LARROYD
BITENCOURT

RECLAMANTE VANDERLEI CAMILO MACHADO

RECLAMANTE NARDELIO MIGUEL

RECLAMANTE NATALINO MANOEL MARCELINO

RECLAMANTE VANDERLEI SANTIAGO

RECLAMANTE NEUSA DA ROSA MATOS

RECLAMANTE ABEDE PEREIRA LIMA

RECLAMANTE ABNER EDSON FELDMANN

RECLAMANTE NELI ANA VIEIRA

RECLAMANTE VILMAR PIRES DE LIMA

RECLAMANTE ABRAAO DA CRUZ ANDRE

RECLAMANTE NILDO ISAURO DE JESUS

RECLAMANTE NEUSA DAS GRACAS DOS SANTOS

RECLAMANTE ACLENILSON EVERALDO SILVA

RECLAMANTE VICENTE MANOEL CORREA

RECLAMANTE ABDO ALBERTO FRANCO ABDALLA

RECLAMANTE VICENTE MANUEL RITA

RECLAMANTE NECI TEREZINHA PEREIRA

RECLAMANTE ABEL ADELINO PEREIRA FILHO

RECLAMANTE VERA LUCIA MARIA
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RECLAMANTE ABHAYAM MARCELO VERISSIMO
DE CAMPOS

RECLAMANTE NELCY DE GODOY MACHADO

RECLAMANTE VILMAR FRAGA

RECLAMANTE NEI DOS SANTOS RODRIGUES

RECLAMANTE VILMAR DEUCHER

RECLAMANTE JARDEL MARGARIDA

RECLAMANTE NILTON PEREIRA

RECLAMANTE JARDEL COSMOS ALVES DA SILVA

RECLAMANTE NILTON ALCIDES PEREIRA

RECLAMANTE ADEMAR DA ROSA

RECLAMANTE JEAN CARLO PIMPAO

RECLAMANTE NILZA BACK

RECLAMANTE JEAN BRITES DAS CHAGAS

RECLAMANTE ADAO MELO

RECLAMANTE JALMIR PASCOAL NUNES

RECLAMANTE ADALBERTO ESCANDIEL MARTINS

RECLAMANTE JANARA APARECIDA MOTA

RECLAMANTE NILO JOAO SOARES

RECLAMANTE ADECIO BORGES DA ROSA

RECLAMANTE ADAO SATURNINO ESTEVAO

RECLAMANTE JAISON SCHMIDT

RECLAMANTE ADEMAR COSTA MARCELINO

RECLAMANTE NILSON LUIZ GONZAGA

RECLAMANTE ADELMO ALFLEN

RECLAMANTE JANICE BEATRIZ DUARTE

RECLAMANTE NILSA DALMIRA BITTENCOURT
PEREIRA

RECLAMANTE ADEMAR DA COSTA ANTUNES

RECLAMANTE JANETE GERALDINA DE FREITAS
ANTUNES

RECLAMANTE OSMAR FRANCISCO GRAPES

RECLAMANTE ADILIO DOMINGOS MARTINS

RECLAMANTE JEOVANE PEREIRA

RECLAMANTE OLICE TEOTONIO CARPES

RECLAMANTE ADRIANA LUZIA FERNANDES

RECLAMANTE JOAO BATISTA DE FREITAS

RECLAMANTE OSMAR RODRIGUES DA COSTA

RECLAMANTE JOAO BASILIO NETO

RECLAMANTE JEAN CARLOS PEREIRA

RECLAMANTE ADEMAR DE RAMOS

RECLAMANTE ODORILDO SIMAS SILVA

RECLAMANTE ADENI ADEMAR RODRIGUES

RECLAMANTE NOEL MARCELO DOS SANTOS
RODRIGUES

RECLAMANTE MILTON OTAVIO DA SILVA

RECLAMANTE ADENILSON ISAURO DE JESUS

RECLAMANTE JEAN HENRIQUE PIRES

RECLAMANTE ADENILSON VENANCIO

RECLAMANTE JEAN CARLOS PIRES

RECLAMANTE OLGA ZENITA DOS SANTOS

RECLAMANTE ANSELMO CORREA GONCALVES

RECLAMANTE ANSELMO DE JESUS

RECLAMANTE ANTONIO BATISTA BERNARDES

RECLAMANTE ANSELMO MANOEL DELFINO

RECLAMANTE JOSE CARLOS MARCELINO

RECLAMANTE ANDRE SEBASTIAO PEREIRA

RECLAMANTE ANDREY MIRANDA SANTOS

RECLAMANTE JOSE CARLOS FLORES JUNIOR

RECLAMANTE ANGELO RENATO ALVES

RECLAMANTE JOSE CARLOS SOARES

RECLAMANTE ANSELMO ALVANI CABRAL

RECLAMANTE JOSE CARLOS SILVA

RECLAMANTE ANISIO DE SOUZA

RECLAMANTE ANTONIO CESAR DA SILVA

RECLAMANTE ANTONIO CESAR TIBES FERREIRA

RECLAMANTE ANTONIO CARLOS SANTOS
MARTINS

RECLAMANTE ANTONIO CELIO CORREA

RECLAMANTE ANTONIO CESAR DA COSTA

RECLAMANTE APARECIDO CRISTOVAM

RECLAMANTE ARGEU FIORINI

RECLAMANTE ARDORI DUTRA

RECLAMANTE ARISTIDES BORGES DE OLIVEIRA

RECLAMANTE ANTONIO LATRONICO NETO

RECLAMANTE ANTONIO JOSE DE SOUZA

RECLAMANTE ANTONIO ROBERTO DA SILVA

RECLAMANTE ANTONIO MARCOS MELLO

RECLAMANTE ANTONIO VIRGILIO MARTINS

RECLAMANTE AROLDO HONORATO DE JESUS

RECLAMANTE MARCELO DOS REIS

RECLAMANTE ARTUR FERNANDO DA SILVA

RECLAMANTE ARISTIDES GOMES DE OLIVEIRA

RECLAMANTE ARLENE VIEIRA DA SILVA

RECLAMANTE ARNALDO PACHECO MACHADO
JUNIOR

RECLAMANTE ALI SOARES DA SILVA NETO

RECLAMANTE JOSE ARRUDA COELHO FILHO

RECLAMANTE PEDRO PAULO DOS ANJOS

RECLAMANTE WAGNER EDUARDO FELIPPE

RECLAMANTE ALISON DE CAMPOS

RECLAMANTE JOSE ANTONIO DA COSTA

RECLAMANTE PEDRO MIGUEL STEIANS

RECLAMANTE VONE PEDRO DE CAMPOS

RECLAMANTE ALISSON MORONG

RECLAMANTE PEDRO PAULO LUIZ

RECLAMANTE WAGNER VARELA MIGUEL

RECLAMANTE ALEXANDRE MACHADO

RECLAMANTE JOSE CARLOS DA COSTA

RECLAMANTE PEDRO FERNANDES

RECLAMANTE VOLNEI TADEU MACHADO

RECLAMANTE PEDRINHO ALFREDO BITENCOURT

RECLAMANTE VOLNEI SCHMOELLER

RECLAMANTE JORGE DA SILVA COSTA FILHO

RECLAMANTE PEDRO CEZAR SOARES

RECLAMANTE ALFREDO MANOEL DOS SANTOS

RECLAMANTE JOSE AGUINALDO SILVA

RECLAMANTE ALEXSANDRO VALDELI
NASCIMENTO

RECLAMANTE VOLNI HERCULANO STAHELIN

RECLAMANTE RAFAEL BENTO SILVEIRA

RECLAMANTE ALTAMIR EVALDO SELL

RECLAMANTE ALVARO LUIS PEREIRA DUARTE

RECLAMANTE WAYNER LUIZ GUOLO

RECLAMANTE WILLIAN ROBERTO DE SOUZA

RECLAMANTE JOSE CARLOS DA SILVA

RECLAMANTE WILLIAN DOS PASSOS

RECLAMANTE AMADEU DONATO DA CONCEICAO

RECLAMANTE ALMIR AMANCIO DA SILVEIRA

RECLAMANTE WALCIRO AURINO SABINO

RECLAMANTE ALOISIO MEIRA

RECLAMANTE PEDRO PAULO MOURA

RECLAMANTE PEDRO PAULO VENTURA

RECLAMANTE ALTAERCIO PEIXOTO

RECLAMANTE WALTER LUCENA

RECLAMANTE PEDRO ROGERIO DE FIGUEIREDO
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RECLAMANTE WANDER DAMIANI PREVE

RECLAMANTE ALTAIR DOMINGOS CARDOSO

RECLAMANTE AMARO JORDELINO DOS SANTOS

RECLAMANTE ZULMAR CIRIACO DOS SANTOS

RECLAMANTE AMELIA ALBINO MACHADO

RECLAMANTE ZILTO AGENOR CORDEIRO

RECLAMANTE ANA DE SOUZA

RECLAMANTE ZULMAR RAMOS DE OLIVEIRA

RECLAMANTE ANA DOS REIS DA SILVA

RECLAMANTE AMARILDO CANDIDO PEREIRA

RECLAMANTE ZELIO ANDRINO DE BARCELOS

RECLAMANTE AMANDIO COSTA

RECLAMANTE WILMAR HAHN

RECLAMANTE AMARILDO MIGUEL BRAZ

RECLAMANTE AMARILDO OSVALDO FORTE

RECLAMANTE ZILMAR MATOS FERNANDES

RECLAMANTE ZILDO RODRIGUES DE LIMA

RECLAMANTE ANDRE LUIZ DE GUIMARAES

RECLAMANTE ANDRE DE MIRANDA SANTOS

RECLAMANTE JOSE CARLOS DOMINGUES

RECLAMANTE ANDRE PEREIRA

RECLAMANTE ANDRE SEBASTIAO COUTINHO

RECLAMANTE JOSE CARLOS DE OLIVEIRA
MENGER

RECLAMANTE ANDERSON NAZARIO DE OLIVEIRA

RECLAMANTE ANDRE AMARO PORFIRIO

RECLAMANTE ZULMAR ZULMIRO VIRISSIMO

RECLAMANTE CARLOS AUGUSTO MONTEIRO DE
OLIVEIRA

RECLAMANTE RICARDO DA CONCEICAO

RECLAMANTE CARLOS DAL JOVEM

RECLAMANTE RICARDO ENDRES

RECLAMANTE CARLOS EDUARDO ROSA DE
SOUSA

RECLAMANTE CARLOS ALBERTO DA SILVA

RECLAMANTE RICARDO ALEXANDRE BORGES

RECLAMANTE RENOR DELMAR CARDOSO

RECLAMANTE CARLOS ALBERTO DE JESUS

RECLAMANTE CARLOS ALBERTO DOS SANTOS

RECLAMANTE CARLOS ROBERTO DA SILVA

RECLAMANTE CARLOS ROBERTO DA SILVA

RECLAMANTE CARLOS ROBERTO THOMAZ

RECLAMANTE CARLOS FALETTI

RECLAMANTE CARLOS HENRIQUE ZIMMERMANN

RECLAMANTE CARLOS HUMBERTO HOMEM

RECLAMANTE RICARDO FABIANO CORREA

RECLAMANTE CASSIA MARIA MIOTTI RITTER VON
JELITA

RECLAMANTE CAROLINO FERREIRA LIRA

RECLAMANTE CASSILDO RAVARENA

RECLAMANTE RICHARD BUCHELE

RECLAMANTE CELSO FRANCISCO

RECLAMANTE RICARDO LEAL

RECLAMANTE CARMEM LUCIA SCHUTZ

RECLAMANTE RICARDO PETER REAL

RECLAMANTE CHARLEI CALDAS DE SOUSA

RECLAMANTE CHARLES PIRES

RECLAMANTE CHRISTIAN ROBERTO AZEVEDO

RECLAMANTE ROBERTO DE SOUZA JUNIOR

RECLAMANTE CELSO MIGUEL VIEIRA

RECLAMANTE RITA DE CASSIA MARTINS

RECLAMANTE ROBERTO COLLACO CLAUSEN

RECLAMANTE CELSO TRAMONTIN MENEGAZ

RECLAMANTE ROBERTO AMORIM SCHMIDT

RECLAMANTE ARVELINA PADILHA

RECLAMANTE RAFAEL DE CAMPOS

RECLAMANTE RAFAEL DE OLIVEIRA

RECLAMANTE AURINO QUADROS

RECLAMANTE AVELINO MANOEL DE JESUS

RECLAMANTE REGINA TEREZINHA FERNANDES

RECLAMANTE BERNADETE PEDRA CORDEIRO
MACHADO

RECLAMANTE REGINALDO DOS SANTOS

RECLAMANTE RENALDO CACIATOR

RECLAMANTE RAFAEL SILVANO

RECLAMANTE RAMON EDIO DA SILVA

RECLAMANTE ATAIR ADUCIO FURTUNATO

RECLAMANTE REGINA DE FATIMA CORREA
BARBOSA

RECLAMANTE CARLOS ALBERTO AMARAL

RECLAMANTE CARLOS ALBERTO BERKENBROCK

RECLAMANTE RENATO DELMONT CARDOSO

RECLAMANTE RENATO ROCHA

RECLAMANTE CARLOS ALBERTO COSTA JUNIOR

RECLAMANTE RENATO MARIO LAPA

RECLAMANTE RENATA IVONE GARCIA

RECLAMANTE RENATA MARIA LUIZ CONCEICAO

RECLAMANTE BRAZ PORFIRIO DE JESUS JUNIOR

RECLAMANTE CAN ROBERTO DIAS PAZ

RECLAMANTE MARCOS ANTONIO DOS SANTOS

RECLAMANTE ROGERIO DO NASCIMENTO

RECLAMANTE ROGERIO DA COSTA

RECLAMANTE ROGERIA APARECIDA DA ROSA
PEREIRA

RECLAMANTE RONALDO ARNOLDO DE SA

RECLAMANTE RONALDO DA SILVA VIEIRA

RECLAMANTE ROGERIO DOS SANTOS

RECLAMANTE RONALDO DAVID MOURA

RECLAMANTE RONERIO CRESCENCIO SOUZA

RECLAMANTE ROSANGELA DA SILVA

RECLAMANTE ROBERTO MANOEL MARTINS

RECLAMANTE CICERO ALVES DA SILVA

RECLAMANTE CINTHIA REGINA PIERRI

RECLAMANTE CLAITON AGUSTINHO LUCENA

RECLAMANTE ROBERTO DOS SANTOS VENTURA

RECLAMANTE CLAUDIO AGENOR DA SILVA

RECLAMANTE ROBERTO RAUL BRITO

RECLAMANTE ROBERTO VIEIRA

RECLAMANTE RODRIGO DA ROSA

RECLAMANTE ROBSON FERNANDES DE SOUZA

RECLAMANTE ROBSON MAURO FERREIRA

RECLAMANTE RODRIGO LUIZ KONS

RECLAMANTE RODRIGO DA SILVEIRA

RECLAMANTE RODRIGO DOS SANTOS LITWINSKI

RECLAMANTE JOSUE GOULART

RECLAMANTE JOSIANE DELFINO

RECLAMANTE JOSELITA APARECIDA MOREIRA

RECLAMANTE SERGIO DA SILVA RANGEL

RECLAMANTE JOSEANE NELI ALEXANDRE

RECLAMANTE ALEX JOSE DA SILVA

RECLAMANTE JOSEFIO MATOS DA SILVA

RECLAMANTE JUAREZ DOS SANTOS

RECLAMANTE JUCEMAR CANTO LUIZ

RECLAMANTE JUAREZ CANTO LUIZ

RECLAMANTE JOVELINO PAULO MARQUES

RECLAMANTE LAUDENIR DUARTE DA SILVA
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RECLAMANTE LAUDELINO PADILHA

RECLAMANTE LAURECI POLOCIDA DO ESPIRITO
SANTO

RECLAMANTE LAURECI DA SILVEIRA

RECLAMANTE JULIO CESAR SCHAUFFERT

RECLAMANTE JUCINEI MEDEIROS

RECLAMANTE JURANDIR ASCENDINO DA CUNHA

RECLAMANTE KLEBER DE OLIVEIRA

RECLAMANTE LEANDRO SILVA DE AZEVEDO

RECLAMANTE LEANDRO RODRIGO ALVES

RECLAMANTE LEANDRO DA SILVA

RECLAMANTE LAURO ANDRE ROSA CORREA

RECLAMANTE LEANDRO NAZARENO ALVES

RECLAMANTE LEANDRO LOPES

RECLAMANTE ROSI MYRIAM SCHADEN

RECLAMANTE ROSEMAR JOAO DA SILVA

RECLAMANTE RUI TADEU DA ROSA

RECLAMANTE RUBENS SOUZA JUNIOR

RECLAMANTE ROSANGELA MARIA COSTA

RECLAMANTE GUILHERME PRADO DA LUZ

RECLAMANTE ROSELI PEREIRA LUZ

RECLAMANTE ROSANGELO RIBEIRO

RECLAMANTE JOSE CLARISDINO CRESCENCIO

RECLAMANTE SAMUEL SILVEIRA

RECLAMANTE SANDRA DE SOUSA GOULARTE

RECLAMANTE JOSE GUSTAVO PEREIRA

RECLAMANTE SANDRO LUIZ TODESCHINI

RECLAMANTE JOSE HENRIQUE DA SILVEIRA

RECLAMANTE JOSE ESPIRITO SANTO
CALVACANTI

RECLAMANTE RUTE CAMPOS

RECLAMANTE RUTE MARA VERDUM CARDOSO

RECLAMANTE SAMANTA MARIANO RODRIGUES

RECLAMANTE JOSE MARCIO RIBEIRO

RECLAMANTE SEBASTIAO DA SILVA

RECLAMANTE SEBASTIAO BARBOSA

RECLAMANTE JOSE MIGUEL DOS SANTOS

RECLAMANTE JOSE MIGUEL DA COSTA FILHO

RECLAMANTE SANTOS MIGUEL DA CUNHA

RECLAMANTE SAUL DE AMORIM

RECLAMANTE JOSE MARCIO DE AZEVEDO

RECLAMANTE SEBASTIANA TELMA BARATIERI
POMPEO VEBER

RECLAMANTE JOSE LINDOLFO FRANCISCO

RECLAMANTE SATIRO DOS SANTOS FILHO

RECLAMANTE SELMA DA SILVA

RECLAMANTE JOSE RODRIGUES DO
NASCIMENTO

RECLAMANTE SEBASTIAO JOSE SCHNEIDER

RECLAMANTE JOSE THOMAZ PEREIRA

RECLAMANTE SERGIO BRASIL MELO

RECLAMANTE JOSE ROBERTO DE FARIA

RECLAMANTE SEBASTIAO DAMACENO

RECLAMANTE SEBASTIAO JOAO DE CAMPOS

RECLAMANTE LUIZ ANTONIO DA SILVA

RECLAMANTE LUIZ AUGUSTO CARVALHO

RECLAMANTE SIDNEI CORREA

RECLAMANTE LUIS CARLOS DOS SANTOS JUNIOR

RECLAMANTE DELMA IDALINA PERES
GUIMARAES

RECLAMANTE DELY MARTINS MAXIMIANO

RECLAMANTE SIDNEI DA CUNHA

RECLAMANTE LUIS BERRETA

RECLAMANTE LUIS AUGUSTO DA SILVA

RECLAMANTE DEJALMA LUIZ RODRIGUES DA
COSTA

RECLAMANTE DEJAIR DARIO CLAUDINO

RECLAMANTE DILNEI DOS SANTOS

RECLAMANTE SILVIO LUIS BARCELOS MURUSSI

RECLAMANTE DOMINGOS HENRIQUE CANDIDO
DE SOUZA

RECLAMANTE LUIZ FABIANO DA SILVA

RECLAMANTE LUIZ DORIZETE PINTO

RECLAMANTE SILVANA IGNACZUK

RECLAMANTE DIMAS RODRIGUES DA SILVA

RECLAMANTE SILVIO CEZAR DOS SANTOS

RECLAMANTE LUIZ FERNANDO PRADO

RECLAMANTE LUIZ FALBINO PIMENTEL

RECLAMANTE DOMINGOS MARCILIO DOS SANTOS

RECLAMANTE LUIZ CARLOS BARBOSA

RECLAMANTE DELZI CARDOSO

RECLAMANTE SIDNEY VENANCIO

RECLAMANTE DERLI MATOS ABDALLA

RECLAMANTE DEOMAR REGINALDO FRESKI

RECLAMANTE LUIZ CARLOS FREITAS

RECLAMANTE SILESIO SIVONE BARCELOS

RECLAMANTE MACIEL CLEMENTE SIZINO

RECLAMANTE LUIZ ILUCIR NARDI

RECLAMANTE SOLENI DE FATIMA SANTOS

RECLAMANTE EDEMILSON ROBERTO DE AMORIM

RECLAMANTE LUIZ MARIA

RECLAMANTE SONIA MARIA COELHO

RECLAMANTE MAGNOLIA DAS GRACAS
LAURENTINO

RECLAMANTE SUELI DA COSTA ANTUNES

RECLAMANTE EDENIR JOSE COELHO

RECLAMANTE MADSON BARBOSA DA SILVA

RECLAMANTE SILVIO PEREIRA CABRAL

RECLAMANTE DULCINEIA DELFINO PAULO

RECLAMANTE LUIZ HENRIQUE MARTINS

RECLAMANTE SINVALDO FIGUEIREDO DA CRUZ

RECLAMANTE DOMINGOS SIMPLICIO DA CRUZ

RECLAMANTE LUIZ GONZAGA SALAZAR

RECLAMANTE SILVIO MOACIR DO AMARAL

RECLAMANTE EDEMILSON DOMINGOS

RECLAMANTE EDEMAR CARLOS FERREIRA

RECLAMANTE LUIZ HENRIQUE SANTOS

RECLAMANTE SODRE MANOEL LEAL

RECLAMANTE MANOEL ISIDRO FARIAS

RECLAMANTE EDMAR OLIVEIRA ARRUDA

RECLAMANTE MANOEL JOSE DA SILVA

RECLAMANTE TERESINHA FIRMINO

RECLAMANTE EDINON MANOEL DA ROSA

RECLAMANTE TELMO VINICIO HONORATO

RECLAMANTE EDSON FERNANDO DA ROSA

RECLAMANTE MANOEL JOSE FRANCISCO

RECLAMANTE TEREZINHA DO PRADO NOGUEIRA

RECLAMANTE EDSON ALVINO CABRAL

RECLAMANTE EDER BERNARDINO

RECLAMANTE TANIA DA SILVA HOMEM

RECLAMANTE EDER AZILDO DA SILVA

RECLAMANTE SUELI TEREZINHA MEIRA PEDRO

RECLAMANTE MAICON FABRICIO NECLA

RECLAMANTE EDGAR ANEZIO GONZAGA

RECLAMANTE TARCISIO FRANCISCO

RECLAMANTE EDICARLOS FURTADO
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RECLAMANTE MANOEL HELEODORO MARTINS

RECLAMANTE EDEVALDO JOSE DO NASCIMENTO
FILHO

RECLAMANTE MANOEL ARI INACIO

RECLAMANTE MANOEL FREDERICO DE SOUZA

RECLAMANTE LIDNEI MACHADO RODRIGUES

RECLAMANTE CLAUDIO DOS SANTOS

RECLAMANTE LOURENCO AGENOR RODRIGUES

RECLAMANTE CLAUDIO JULIO MARQUES DA
SILVA

RECLAMANTE LORIVO KESSLER

RECLAMANTE CLAUDIO EDIMILSON MACHADO

RECLAMANTE LEOCLIDES VIEIRA

RECLAMANTE LEONARDO NILDO FRUTUOSO

RECLAMANTE LEONARDO LOUREIRO AMATO

RECLAMANTE LUCELIA TERESINHA RASVEILER

RECLAMANTE CLAUDOMIRO MARCILIO DOS
SANTOS

RECLAMANTE LUCIANE IGUAPE DE OLIVEIRA
GOEDERT

RECLAMANTE CLODOALDO LORENO
CASAGRANDE

RECLAMANTE CLECIO ROQUE DRUMM

RECLAMANTE LUCIA HELENA PEREIRA TANG
VIDAL

RECLAMANTE CLENIO ROBERTO DE OLIVEIRA
FILHO

RECLAMANTE LUCIANA LEMOS

RECLAMANTE CLAUDIO MANOEL PEREIRA

RECLAMANTE CLAUDIO LUCIANO VIGANIGO

RECLAMANTE LOURIVAL PEREIRA

RECLAMANTE LUANA MINOR BELINI

RECLAMANTE CLAUDIONOR DE OLIVEIRA FILHO

RECLAMANTE LUANA NUNES MARTINS

RECLAMANTE CLAUDIO OTACILIO SIZINO

RECLAMANTE CRISTIANO ODELI

RECLAMANTE SERGIO LUIZ RODRIGUES

RECLAMANTE CRISTIANA VIEIRA DA SILVA

RECLAMANTE LUCIANO SOUZA DE MORAES
MENDES

RECLAMANTE SERGIO LUIZ FELISBINO

RECLAMANTE SERGIO LUIZ RUBIK

RECLAMANTE DANIEL DAVI DE OLIVEIRA

RECLAMANTE RAFAEL DA SILVA

RECLAMANTE CRISTIANO SOUSA CASSIMIRO

RECLAMANTE DABNEY VIEIRA LEONARDO

RECLAMANTE LUCIANO VIDAL LYRA PEREIRA

RECLAMANTE LUCIANO CONCEICAO DOS
SANTOS

RECLAMANTE CLORIS DA CUNHA COELHO

RECLAMANTE CLODOALDO MONTEIRO FLOR

RECLAMANTE LUCIANO NEUROCI FRANCISCO

RECLAMANTE CLOVIS MARCAL

RECLAMANTE LUCIANO MAXIMIANO

RECLAMANTE DEBORA SILVANE LIMA

RECLAMANTE SERGIO WEBER

RECLAMANTE DEIVE ESPINDOLA

RECLAMANTE LUDGERO CIRO VELHO

RECLAMANTE DARCI PASCOAL PEREIRA

RECLAMANTE DAURI VITORINO

RECLAMANTE LUCIMARA APARECIDA BUENO

RECLAMANTE DEIVID MAURICIO CONCEICAO

RECLAMANTE LUIS ABILIO PAES

RECLAMANTE DANIEL PEREIRA

RECLAMANTE DANIEL RICARDO DE SOUZA

RECLAMANTE SERGIO MURILO DOS SANTOS

RECLAMANTE DANIEL DE VALGAS DAVID

RECLAMANTE DANIEL JOSE LEONEL

RECLAMANTE DANILO COSTA DA SILVA

RECLAMANTE DANILO MARCILIO DOS SANTOS

RECLAMANTE SERGIO TADEU BRASIL

RECLAMANTE DANIEL SIQUEIRA

RECLAMANTE SERGIO OSVALDIR SOUZA

RECLAMADO AUTARQUIA DE MELHORAMENTOS
DA CAPITAL - COMCAP

ADVOGADO PAULO RIBEIRO FERREIRA(OAB:
3976/SC)

ADVOGADO JORGE DAVID PACHECO(OAB:
4758/SC)

ADVOGADO VANDERLEI SANTIAGO(OAB:
5370/SC)

PERITO SILVIO DE GASPERI NEU

Intimado(s)/Citado(s):

  - AUTARQUIA DE MELHORAMENTOS DA CAPITAL - COMCAP

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

Em atenção à medida estabelecida na decisão ID 0c2ef63, de

06/03/2024, item 5, notifico as partes no prazo de 2 dias para

ciência da certidão ID 50985bf, de 29/04/2024.

Este Juízo adverte que a partir de 1º de março de 2024 é

obrigatório o cadastro de pessoas jurídicas de direito privado

no Domicílio Judicial Eletrônico para recebimento de citações e

intimações de parte sem advogado habilitado no PJe. Faça o

seu cadastro (https://domicilio-eletronico.pdpj.jus.br/).

FLORIANOPOLIS/SC, 29 de abril de 2024.

PEDRO DAHER DE SOUZA CARVALHO

Servidor

Processo Nº CumSen-0001002-05.2019.5.12.0026
EXEQUENTE VALDECIR DE MIRANDA VIEIRA

ADVOGADO ANDRE BONO(OAB: 16314/SC)

EXECUTADO EMPRESA BRASILEIRA DE
CORREIOS E TELEGRAFOS

ADVOGADO CARLOS MENDES DA SILVEIRA
CUNHA(OAB: 36292/SC)

ADVOGADO VANESSA HENNING DA
COSTA(OAB: 25515/SC)

ADVOGADO NIVALDO RIBEIRO(OAB: 14257/SC)

ADVOGADO HEITOR DE AZEVEDO PICANCO
PERES NETO(OAB: 3426-B/AP)

ADVOGADO LUIZ MONTEIRO VARAS(OAB: 15321
-B/PB)

ADVOGADO THIAGO ARAUJO LOUREIRO(OAB:
28724/DF)

ADVOGADO CAROLINE FREIRE CAVALCANTI
VILELA(OAB: 66173/DF)

ADVOGADO LEONARDO MIRANDA FREIRE DE
OLIVEIRA BARROS(OAB: 20768/PE)
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ADVOGADO MARCOS YUKIO TAZAKI(OAB:
251076/SP)

ADVOGADO WALDA HELENA DOS PASSOS
OLIVEIRA TERCEROS(OAB:
26177/SC)

ADVOGADO EDUARDO LUIS SOUZA DE
ATHAYDE NUNES(OAB: 9721/DF)

ADVOGADO JORGE ALEXANDRE NIEDERAUER
RAMOS(OAB: 37385/SC)

ADVOGADO JULIANA PORTILHO FLORIANI(OAB:
53816/DF)

ADVOGADO MARCOS HENRIQUE BOZA(OAB:
13041-B/MS)

ADVOGADO HERBERT MILHOMENS DE
VASCONCELOS(OAB: 29585/DF)

ADVOGADO FELIPE CRISPIM(OAB: 17025/SC)

ADVOGADO JOCEANI KOCHE RITA DO
NASCIMENTO(OAB: 14867/SC)

ADVOGADO PAULINE MONTE DUARTE
SANTIAGO(OAB: 13430/PA)

ADVOGADO LUCIANA MUCCINI
CERQUEIRA(OAB: 4531/TO)

ADVOGADO CATIA CASSANIGA(OAB: 16199/SC)

ADVOGADO PATRICIA ELETO DA SILVA
ASCANIO(OAB: 101119/MG)

ADVOGADO DANIEL KOBAYASHI DE PINHO(OAB:
35919/DF)

ADVOGADO SIMONE REGINA DE SOUZA
KAPITANGO A SAMBA(OAB:
205337/SP)

ADVOGADO RAMON DANTAS MANHAES
SOARES(OAB: 24113/DF)

ADVOGADO ANE CAROLINA DE MEDEIROS
RIOS(OAB: 14543/DF)

ADVOGADO MARCIO RODRIGO KAIO CARVALHO
DE MORAIS PIRES(OAB: 30493/DF)

ADVOGADO JACKELINE CARDOSO
MAGALHAES(OAB: 32300/DF)

ADVOGADO NATALIA KARINE PEREIRA(OAB:
35096/DF)

ADVOGADO CARLOS ALBERTO FONSECA
SEIXAS DE OLIVEIRA(OAB:
62694/DF)

ADVOGADO KATY MARA CAMARA COTA DE
LIMA(OAB: 23841/DF)

ADVOGADO ANA PATRICIA SERRANO
ALESCIO(OAB: 14323/DF)

PERITO ADRIANO GRANDI ALVES

Intimado(s)/Citado(s):

  - VALDECIR DE MIRANDA VIEIRA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

Informar dados bancários.

FLORIANOPOLIS/SC, 29 de abril de 2024.

CARLOS ALBERTO CRISPIM

Diretor de Secretaria

Processo Nº ATSum-0000983-57.2023.5.12.0026
RECLAMANTE JENIFFER PIRES EGIDIO

ADVOGADO DAYSE LINCHEN GROSS(OAB:
62210/RS)

ADVOGADO FLAVIANE AZEVEDO KNEIP(OAB:
26744/SC)

RECLAMADO PAULO EDUARDO M.A DOS REIS
LTDA

ADVOGADO FERNANDO BERTHIER DA
SILVA(OAB: 24373/SC)

RECLAMADO RAPHAELLA LANCELLOTI
LOURENCO FABRIS 38785496871

RECLAMADO ANDRESSA RIVA MELARA
00387780173

ADVOGADO PATRICIA FERREIRA MENDES(OAB:
24348/SC)

Intimado(s)/Citado(s):

  - JENIFFER PIRES EGIDIO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

JENIFFER PIRES EGIDIO

Fica Vossa Senhoria intimado para se manifestar no prazo de

15(quinze) dias, nos termos do art. 437 §1º do CPC, acerca de

eventuais preliminares arguidas na contestação, bem como sobre

os documentos que a acompanham, ocasião em que deverá

apresentar as diferenças por amostragem que entende devidas, sob

pena de se considerarem inexistentes. Fica igualmente intimado

para informar se pretende a produção de outras provas,

especificando o objeto e os meios, sob pena de aplicação da

previsão normativa contida no art. 355, I, do CPC.

____________________

Jrs

FLORIANOPOLIS/SC, 29 de abril de 2024.

CARLOS ALBERTO CRISPIM

Diretor de Secretaria

Processo Nº PP-0003710-09.2011.5.12.0026
REQUERENTE SINDICATO DOS EMPREGADOS NO

COMERCIO DE FLORIANOPOLIS

ADVOGADO MARIAZINHA CAMPANHIN(OAB:
22463/SC)

ADVOGADO BRUNA CRISTINA BERTOTTO(OAB:
37243/SC)

REQUERIDO HAVAN S.A.

ADVOGADO REGIANE MARIA SOPRANO
MORESCO(OAB: 8009/SC)

Intimado(s)/Citado(s):

  - SINDICATO DOS EMPREGADOS NO COMERCIO DE
FLORIANOPOLIS
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            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 7f6083c

proferido nos autos.

Intimo o sindicato para regularizar sua representação processual e

informar dados bancários, para saque dos valores devidos aos

substituídos relacionados com exclusão dos constantes dos alvarás

expedidos e que constam dos autos.

Ressalto que há saldo nas contas judiciais 1528978-9 e 1528536-8

FLORIANOPOLIS/SC, 29 de abril de 2024.

    ALESSANDRO DA SILVA

    Juiz(a) do Trabalho Substituto(a)

Processo Nº ATSum-0000260-04.2024.5.12.0026
RECLAMANTE CREUZA NEVES DOS SANTOS

ADVOGADO VANESSA SASS BRAUM(OAB:
45616/SC)

ADVOGADO WALDIR DOS SANTOS(OAB:
4156/SC)

ADVOGADO GUILHERME DOS SANTOS(OAB:
22459/SC)

RECLAMADO FLEX GESTAO DE
RELACIONAMENTOS S.A.

ADVOGADO GILIANE AGUINEL DE SOUSA(OAB:
143816/RJ)

RECLAMADO CODE7 SOFTWARE E
PLATAFORMAS DE TECNOLOGIAS
LTDA EM RECUPERACAO JUDICIAL

Intimado(s)/Citado(s):

  - CREUZA NEVES DOS SANTOS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

CREUZA NEVES DOS SANTOS

Fica Vossa Senhoria intimado para se manifestar no prazo de

15(quinze) dias, nos termos do art. 437 §1º do CPC, acerca de

eventuais preliminares arguidas na contestação, bem como sobre

os documentos que a acompanham, ocasião em que deverá

apresentar as diferenças por amostragem que entende devidas, sob

pena de se considerarem inexistentes. Fica igualmente intimado

para informar se pretende a produção de outras provas,

especificando o objeto e os meios, sob pena de aplicação da

previsão normativa contida no art. 355, I, do CPC.

OBS: intimado na pessoa de seu procurador - via DEJT

FLORIANOPOLIS/SC, 29 de abril de 2024.

CARLOS ALBERTO CRISPIM

Diretor de Secretaria

Processo Nº ATOrd-0000894-39.2020.5.12.0026
RECLAMANTE MAYCOM PEREIRA VIEIRA

ADVOGADO BRUNO FREDERICO RAMLOW(OAB:
21625/SC)

ADVOGADO RODRIGO CUNHA MARTINS(OAB:
22132/SC)

RECLAMADO MARLON ROSA FRAGA 06489778971

ADVOGADO CARLOS ROCKER(OAB: 23047/SC)

ADVOGADO AMANDA MENDES(OAB: 34861/SC)

PERITO RODRIGO BRISTOT DE FARIA

PERITO JEAN RODRIGUES DE OLIVEIRA

Intimado(s)/Citado(s):

  - MAYCOM PEREIRA VIEIRA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

Contestar, querendo, a exceção de pre-executividade.

FLORIANOPOLIS/SC, 29 de abril de 2024.

CARLOS ALBERTO CRISPIM

Diretor de Secretaria

Processo Nº ATOrd-0000475-48.2022.5.12.0026
RECLAMANTE CLEONIR STUELP

ADVOGADO TIAGO KREMER PIZZETTI(OAB:
23594/SC)

RECLAMADO FAROL LANCHES LTDA

ADVOGADO FABIO APARECIDO PAIXAO
GONGORA(OAB: 32373/SC)

RECLAMADO RANGOS DO FAROL LANCHES
LTDA - EPP

Intimado(s)/Citado(s):

  - CLEONIR STUELP

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

Contestar, querendo, a exceção de pre executividade

Este Juízo adverte que a partir de 1º de março de 2024 é

obrigatório o cadastro de pessoas jurídicas de direito privado

Código para aferir autenticidade deste caderno: 213499
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no Domicílio Judicial Eletrônico para recebimento de citações e

intimações de parte sem advogado habilitado no PJe. Faça o

seu cadastro (https://domicilio-eletronico.pdpj.jus.br/).

FLORIANOPOLIS/SC, 29 de abril de 2024.

CARLOS ALBERTO CRISPIM

Diretor de Secretaria

Processo Nº ATOrd-0001037-23.2023.5.12.0026
RECLAMANTE CARINE TAINA MOREIRA PEREIRA

ADVOGADO EDI CARLOS PEREIRA
FAGUNDES(OAB: 221833/SP)

RECLAMADO SUL SERVICE SERVICOS
ESPECIALIZADOS LTDA

ADVOGADO ANSELMO ZANIOL(OAB: 78417/RS)

ADVOGADO RUBENS TATIT EBLING DA
COSTA(OAB: 38626/RS)

RECLAMADO BANCO SANTANDER (BRASIL) S.A.

ADVOGADO IVAN CARLOS DE ALMEIDA(OAB:
173886/SP)

ADVOGADO MARIA APARECIDA ALVES(OAB:
71743/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - CARINE TAINA MOREIRA PEREIRA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

CARINE TAINA MOREIRA PEREIRA

Fica Vossa Senhoria intimado para se manifestar no prazo de

15(quinze) dias, nos termos do art. 437 §1º do CPC, acerca de

eventuais preliminares arguidas na contestação, bem como sobre

os documentos que a acompanham, ocasião em que deverá

apresentar as diferenças por amostragem que entende devidas, sob

pena de se considerarem inexistentes. Fica igualmente intimado

para informar se pretende a produção de outras provas,

especificando o objeto e os meios, sob pena de aplicação da

previsão normativa contida no art. 355, I, do CPC.

OBS: intimado na pessoa de seu procurador - via DEJT

FLORIANOPOLIS/SC, 29 de abril de 2024.

CARLOS ALBERTO CRISPIM

Diretor de Secretaria

4ª Vara do Trabalho de Florianópolis

Edital

Processo Nº ATOrd-0732400-90.2005.5.12.0034
RECLAMANTE RONINHA PADILHA

ADVOGADO DIVALDO LUIZ DE AMORIM(OAB:
5625/SC)

ADVOGADO JUSSEIA KALINCA ZARICHTA(OAB:
21402/SC)

ADVOGADO LAUCANI CARDOSO NODARI(OAB:
9109/SC)

RECLAMADO BRASIWORK PRESTADORA DE
SERVICOS LTDA

RECLAMADO ALTERNATIVA ADMINISTRADORA
DE SERVICOS TERCEIRIZADOS DE
LIMPEZA LTDA - ME

RECLAMADO LUIS FELIPE DA PIEVE

PERITO ANTONIO PAULINO FURTADO
FILHO

Intimado(s)/Citado(s):

  - LUIS FELIPE DA PIEVE

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

EDITAL - IDPJ

O(A) EXCELENTÍSSIMO(A) JUIZ(A) DO TRABALHO desta

Unidade Judiciária, FAZ SABER que pelo presente edital fica

CITADA a parte LUIS FELIPE DA PIEVE , estabelecida em lugar

incerto e não sabido, acerca da instauração do incidente de

desconsideração da personalidade jurídica da empresa reclamada,

bem como para manifestar-se e especificar as provas que pretende

produzir, no prazo de quinze dias.

O presente edital será publicado no Diário Eletrônico da Justiça do

Trabalho - DEJT e encontra-se afixado no local de costume nesta

Unidade Judiciária.

De ordem do(a) Exmo(a). Juíza do Trabalho desta Vara do

Trabalho, o presente Edital é assinado eletronicamente pelo

servidor digitador.

Prazo do Edital: 20 dias

.

FLORIANOPOLIS/SC, 29 de abril de 2024.

DANIELA STRADIOTTO HEILMANN COSTA NEVES

Servidor

Notificação

Processo Nº ATSum-0000003-52.2024.5.12.0034
RECLAMANTE MARIA CRISTIANE PEREIRA

ADVOGADO KAYO CESAR ENRIQUE VIEIRA DE
ALBUQUERQUE(OAB: 40013/SC)

RECLAMADO ORBENK ADMINISTRACAO E
SERVICOS LTDA.
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ADVOGADO ALUISIO COUTINHO GUEDES
PINTO(OAB: 3899/SC)

PERITO RENATA MACHADO

Intimado(s)/Citado(s):

  - MARIA CRISTIANE PEREIRA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

Destinatário:

MARIA CRISTIANE PEREIRA

INTIMAÇÃO

Fica(m) V.Sª(s) intimado(s) da manifestação do perito designando

data, horário e local para realização do exame pericial (Id.

9493b1b).

Este Juízo adverte que a partir de 1º de março de 2024 é

obrigatório o cadastro de pessoas jurídicas de direito privado

no Domicílio Judicial Eletrônico para recebimento de citações e

intimações de parte sem advogado habilitado no PJe. Faça o

seu cadastro (https://domicilio-eletronico.pdpj.jus.br/).

FLORIANOPOLIS/SC, 26 de abril de 2024.

IRIS GARCIA TORRES GOMES

Assessor

Processo Nº ATSum-0000003-52.2024.5.12.0034
RECLAMANTE MARIA CRISTIANE PEREIRA

ADVOGADO KAYO CESAR ENRIQUE VIEIRA DE
ALBUQUERQUE(OAB: 40013/SC)

RECLAMADO ORBENK ADMINISTRACAO E
SERVICOS LTDA.

ADVOGADO ALUISIO COUTINHO GUEDES
PINTO(OAB: 3899/SC)

PERITO RENATA MACHADO

Intimado(s)/Citado(s):

  - ORBENK ADMINISTRACAO E SERVICOS LTDA.

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

Destinatário:

ORBENK ADMINISTRACAO E SERVICOS LTDA.

INTIMAÇÃO

Fica(m) V.Sª(s) intimado(s) da manifestação do perito designando

data, horário e local para realização do exame pericial (Id.

9493b1b).

Este Juízo adverte que a partir de 1º de março de 2024 é

obrigatório o cadastro de pessoas jurídicas de direito privado

no Domicílio Judicial Eletrônico para recebimento de citações e

intimações de parte sem advogado habilitado no PJe. Faça o

seu cadastro (https://domicilio-eletronico.pdpj.jus.br/).

FLORIANOPOLIS/SC, 26 de abril de 2024.

IRIS GARCIA TORRES GOMES

Assessor

Processo Nº ATOrd-0000037-27.2024.5.12.0034
RECLAMANTE EVERSON DE DEUS COSTA

ADVOGADO FLAVIO MARTINS CASSETTARI
FLORES(OAB: 21671/SC)

ADVOGADO WAGNER BECKER(OAB: 36652/SC)

RECLAMADO SDB COMERCIO DE ALIMENTOS
LTDA

ADVOGADO VANDERLEIA CATARINA
MACHADO(OAB: 56571/SC)

ADVOGADO MARCELO MARCAL SARDA(OAB:
15190/SC)

PERITO RENATA MACHADO

Intimado(s)/Citado(s):

  - EVERSON DE DEUS COSTA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

Destinatário:

EVERSON DE DEUS COSTA

INTIMAÇÃO

Fica(m) V.Sª(s) intimado(s) da manifestação do perito designando

data, horário e local para realização do exame pericial (Id. e1f1e29).

Este Juízo adverte que a partir de 1º de março de 2024 é

obrigatório o cadastro de pessoas jurídicas de direito privado

no Domicílio Judicial Eletrônico para recebimento de citações e

intimações de parte sem advogado habilitado no PJe. Faça o

seu cadastro (https://domicilio-eletronico.pdpj.jus.br/).

FLORIANOPOLIS/SC, 26 de abril de 2024.

IRIS GARCIA TORRES GOMES

Assessor

Processo Nº ATOrd-0000037-27.2024.5.12.0034
RECLAMANTE EVERSON DE DEUS COSTA

ADVOGADO FLAVIO MARTINS CASSETTARI
FLORES(OAB: 21671/SC)

Código para aferir autenticidade deste caderno: 213499
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ADVOGADO WAGNER BECKER(OAB: 36652/SC)

RECLAMADO SDB COMERCIO DE ALIMENTOS
LTDA

ADVOGADO VANDERLEIA CATARINA
MACHADO(OAB: 56571/SC)

ADVOGADO MARCELO MARCAL SARDA(OAB:
15190/SC)

PERITO RENATA MACHADO

Intimado(s)/Citado(s):

  - SDB COMERCIO DE ALIMENTOS LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

Destinatário:

SDB COMERCIO DE ALIMENTOS LTDA

INTIMAÇÃO

Fica(m) V.Sª(s) intimado(s) da manifestação do perito designando

data, horário e local para realização do exame pericial (Id. e1f1e29).

Este Juízo adverte que a partir de 1º de março de 2024 é

obrigatório o cadastro de pessoas jurídicas de direito privado

no Domicílio Judicial Eletrônico para recebimento de citações e

intimações de parte sem advogado habilitado no PJe. Faça o

seu cadastro (https://domicilio-eletronico.pdpj.jus.br/).

FLORIANOPOLIS/SC, 26 de abril de 2024.

IRIS GARCIA TORRES GOMES

Assessor

Processo Nº ATOrd-0000284-42.2023.5.12.0034
RECLAMANTE PAOLA BITTENCOURT CABRAL

ADVOGADO FERNANDO GRASS GUEDES(OAB:
18550/SC)

ADVOGADO MARCELO COELHO HAVIARAS(OAB:
46925/SC)

RECLAMADO AYLA TAMIRES SOARES CRUZ

RECLAMADO P J P D DE FIGUEIREDO
CONSORCIOS E NEGOCIOS LTDA

RECLAMADO A L ADMINISTRADORA DE
CONSORCIOS LTDA

RECLAMADO RUBIENER MARINHO RODRIGUES
02956524119

RECLAMADO LUCAS GABRIEL ULIANO

RECLAMADO INTERMEDIACOES FINANCEIRAS AL
LTDA

Intimado(s)/Citado(s):

  - PAOLA BITTENCOURT CABRAL

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

Destinatário: PAOLA BITTENCOURT CABRAL

INTIMAÇÃO

Fica, V.S.ª, intimado(a) para fornecer contato (e-mail, telefone,

WhatsApp) e endereço atualizados da ré A L ADMINISTRADORA

DE CONSORCIOS LTDA, uma vez que a correspondência

encaminhada retornou negativa, conforme demonstrado nos autos.

FLORIANOPOLIS/SC, 26 de abril de 2024.

JULIANA DE OLIVEIRA COUTINHO

Servidor

Processo Nº ATOrd-0000604-05.2017.5.12.0034
RECLAMANTE FRANKLIN VEMESKOSKI ANDRE

ADVOGADO FERNANDO RAMOS DE
FAVERE(OAB: 24845/SC)

ADVOGADO TWYLA REITZ(OAB: 33163/SC)

RECLAMADO FRANCISCO JACINTO DE SOUSA
23828978304

RECLAMADO FRANCISCO JACINTO DE SOUSA -
ME

RECLAMADO JOSE MANOEL NOLASCO EIRELI -
ME

ADVOGADO RODRIGO VILSON LEITE(OAB:
39140/SC)

RECLAMADO FRANCISCO JACINTO DE SOUSA

RECLAMADO JOSE MANOEL NOLASCO

ADVOGADO RODRIGO VILSON LEITE(OAB:
39140/SC)

CUSTOS LEGIS MINISTÉRIO PÚBLICO DO
TRABALHO

PERITO MARIA ROSELI DA SILVA

TERCEIRO
INTERESSADO

ANETE GLORIA DE OLIVEIRA
NOLASCO

Intimado(s)/Citado(s):

  - FRANKLIN VEMESKOSKI ANDRE

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

Destinatário: FRANKLIN VEMESKOSKI ANDRE

INTIMAÇÃO

Fica, V.S.ª, intimado(a) para ciência das respostas dos convênios,

bem como para indicar meios viáveis de prosseguimento da

execução, no prazo de dez dias, sob pena de sobrestamento do

feito por execução frustrada e início do prazo bienal de prescrição

intercorrente, na forma do caput e §§1º e 2º do art. 11-A da CLT.

FLORIANOPOLIS/SC, 26 de abril de 2024.
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JULIANA DE OLIVEIRA COUTINHO

Servidor

Processo Nº ATSum-0000876-23.2022.5.12.0034
RECLAMANTE VANESSA XAVIER DA SILVA

ADVOGADO FERNANDA DOS SANTOS
RAMOS(OAB: 46163/SC)

ADVOGADO ROSILEI ELIZANE DE MELO(OAB:
44281/SC)

RECLAMADO CAFE EMPORIO LAGOA LTDA

RECLAMADO CAFE LAGOA DA CONCEICAO LTDA

Intimado(s)/Citado(s):

  - VANESSA XAVIER DA SILVA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

Destinatário:VANESSA XAVIER DA SILVA

INTIMAÇÃO

Fica V.Sª intimado para, no prazo de cinco dias, informar

NOVO/ATUAL ENDEREÇO e/ou os dados para contato

(TELEFONE, WHATSAPP e E-MAIL) da parte ré, uma vez que a

diligência do oficial de justiça restou negativa, conforme

demonstrado nos autos.

.

FLORIANOPOLIS/SC, 26 de abril de 2024.

DANIELA STRADIOTTO HEILMANN COSTA NEVES

Assessor

Processo Nº ATOrd-0000776-68.2022.5.12.0034
RECLAMANTE NAASSOM MELQUISEDEQUE DO

NASCIMENTO PORTO

ADVOGADO ALEX DOS SANTOS BARTELL(OAB:
27936/SC)

ADVOGADO FABIO APARECIDO PAIXAO
GONGORA(OAB: 32373/SC)

ADVOGADO LUCAS COELHO REMOR(OAB:
29747/SC)

RECLAMADO ABSOLUTE MARKETING EIRELI

Intimado(s)/Citado(s):

  - NAASSOM MELQUISEDEQUE DO NASCIMENTO PORTO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

Destinatário:

NAASSOM MELQUISEDEQUE DO NASCIMENTO PORTO

INTIMAÇÃO

Fica V.Sª intimado para, no prazo de cinco dias, informar

NOVO/ATUAL ENDEREÇO e/ou os dados para contato

(TELEFONE, WHATSAPP e E-MAIL) da parte ré, uma vez que a

correspondência encaminhada retornou/diligência do oficial de

justiça restou negativa, conforme demonstrado nos autos.

.

FLORIANOPOLIS/SC, 26 de abril de 2024.

DANIELA STRADIOTTO HEILMANN COSTA NEVES

Assessor

Processo Nº ATOrd-0000464-97.2019.5.12.0034
RECLAMANTE JUAN FELIPE EVARISTO GOLFETO

ADVOGADO HELMUTH ROGANO
BACHTOLD(OAB: 353603/SP)

RECLAMADO KTECS - SISTEMAS DE
ESTACIONAMENTO LTDA - EPP

RECLAMADO KATIUSCIA SANTANA DIAS BATES

RECLAMADO MARINEIDE SANTANA DIAS

PERITO RODRIGO BRISTOT DE FARIA

Intimado(s)/Citado(s):

  - JUAN FELIPE EVARISTO GOLFETO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

Destinatário: JUAN FELIPE EVARISTO GOLFETO

INTIMAÇÃO

Fica, V.S.ª, intimado(a) para ciência das respostas dos convênios,

bem como para promover o andamento da execução, requerendo o

que entender de direito, no prazo de dez dias, sob pena de

sobrestamento do feito por execução frustrada e início do prazo

bienal de prescrição intercorrente, na forma do caput e §§1º e 2º do

art. 11-A da CLT.

FLORIANOPOLIS/SC, 26 de abril de 2024.

JULIANA DE OLIVEIRA COUTINHO

Servidor

Processo Nº ATOrd-0000894-10.2023.5.12.0034
RECLAMANTE SILVIA REGINA CARDOSO PINTO

DOS SANTOS

ADVOGADO FABIO EDUARDO DE
LAURENTIZ(OAB: 170930/SP)

Código para aferir autenticidade deste caderno: 213499
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RECLAMADO BRASANITAS HOSPITALAR -
HIGIENIZACAO E CONSERVACAO
DE AMBIENTES DE SAUDE LTDA

ADVOGADO RICARDO ANDRE ZAMBO(OAB:
138476/SP)

ADVOGADO LUCIO SERGIO DE LAS CASAS
JUNIOR(OAB: 108176/MG)

PERITO FABIO BATISTA HENCKE

PERITO RENATA MACHADO

Intimado(s)/Citado(s):

  - SILVIA REGINA CARDOSO PINTO DOS SANTOS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

Destinatário:

SILVIA REGINA CARDOSO PINTO DOS SANTOS

INTIMAÇÃO

Fica(m) V.Sª(s) intimado(s) da manifestação do perito designando

data, horário e local para realização do exame pericial.

"Considerando a petição inicial (Id ee2e153 – pág. 01) que diz:“

Todavia durante todo o contrato de trabalho o reclamante prestou

serviços na cidade de Florianópolis/SC”.

E, considerando que esta perita não pode se deslocar a outro

Estado para inspeção pericial, Informo a realização de perícia

técnica por Vídeoconferência, para coleta de informações e,

entendendo necessário, verificação de local na Grande Florianópolis

para inspeções:

Comunico data, hora e link da perícia técnica:

Data: 20 de maio de 2024 (segunda-feira).

Horário: 13 horas e 10 minutos.

Link da videochamada: https://meet.google.com/pks-rgdn-gvt. "

.

FLORIANOPOLIS/SC, 27 de abril de 2024.

KATIA REGINA BERTI LOPES

Diretor de Secretaria

Processo Nº ATOrd-0000894-10.2023.5.12.0034
RECLAMANTE SILVIA REGINA CARDOSO PINTO

DOS SANTOS

ADVOGADO FABIO EDUARDO DE
LAURENTIZ(OAB: 170930/SP)

RECLAMADO BRASANITAS HOSPITALAR -
HIGIENIZACAO E CONSERVACAO
DE AMBIENTES DE SAUDE LTDA

ADVOGADO RICARDO ANDRE ZAMBO(OAB:
138476/SP)

ADVOGADO LUCIO SERGIO DE LAS CASAS
JUNIOR(OAB: 108176/MG)

PERITO FABIO BATISTA HENCKE

PERITO RENATA MACHADO

Intimado(s)/Citado(s):

  - BRASANITAS HOSPITALAR - HIGIENIZACAO E
CONSERVACAO DE AMBIENTES DE SAUDE LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

Destinatário:

BRASANITAS HOSPITALAR - HIGIENIZACAO E

CONSERVACAO DE AMBIENTES DE SAUDE LTDA

INTIMAÇÃO

Fica(m) V.Sª(s) intimado(s) da manifestação do perito designando

data, horário e local para realização do exame pericial.

"Considerando a petição inicial (Id ee2e153 – pág. 01) que diz:“

Todavia durante todo o contrato de trabalho o reclamante prestou

serviços na cidade de Florianópolis/SC”.

E, considerando que esta perita não pode se deslocar a outro

Estado para inspeção pericial, Informo a realização de perícia

técnica por Vídeoconferência, para coleta de informações e,

entendendo necessário, verificação de local na Grande Florianópolis

para inspeções:

Comunico data, hora e link da perícia técnica:

Data: 20 de maio de 2024 (segunda-feira).

Horário: 13 horas e 10 minutos.

Link da videochamada: https://meet.google.com/pks-rgdn-gvt. "

.

FLORIANOPOLIS/SC, 27 de abril de 2024.

KATIA REGINA BERTI LOPES

Diretor de Secretaria

Processo Nº ATOrd-0000332-45.2016.5.12.0034
RECLAMANTE GUILHERME VALMIR FIDELIS

ADVOGADO LEONARDO COSTODIO NETO(OAB:
36621/SC)

RECLAMADO DSD ENGENHARIA LTDA

ADVOGADO VALERIM BRAZ FERNANDES(OAB:
20952/SC)

ADVOGADO MONICA DUCIONI DE STEFANI(OAB:
12184/SC)

RECLAMADO EDMILSON DE STEFANI

ADVOGADO MONICA DUCIONI DE STEFANI(OAB:
12184/SC)

RECLAMADO MONICA DUCIONI DE STEFANI

ADVOGADO MONICA DUCIONI DE STEFANI(OAB:
12184/SC)

PERITO RONEI PAULO CESCON GRANDI

TERCEIRO
INTERESSADO

UNIÃO FEDERAL (PGF)

PERITO CLAY LUIZ PANOSSO

Código para aferir autenticidade deste caderno: 213499
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Intimado(s)/Citado(s):

  - GUILHERME VALMIR FIDELIS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

Destinatário:

GUILHERME VALMIR FIDELIS

INTIMAÇÃO

Fica(m) V.Sª(s) intimado(s) acerca do expediente acostado no

#id:52564c5, podendo manifestar-se no prazo de cinco dias.

FLORIANOPOLIS/SC, 29 de abril de 2024.

FELICIA ALBUQUERQUE LIMA PESSOA

Assessor

Processo Nº ATOrd-0001185-20.2017.5.12.0034
RECLAMANTE JOEL FORSTER

ADVOGADO FERNANDO GRASS GUEDES(OAB:
18550/SC)

ADVOGADO MARCELO COELHO HAVIARAS(OAB:
46925/SC)

RECLAMADO REUNIDAS S.A - TRANSPORTES
COLETIVOS

ADVOGADO VINICIUS MARINS(OAB: 16968/SC)

ADVOGADO MARCELO LICHS COELHO DE
SOUZA(OAB: 38111/SC)

ADVOGADO BRUNO MAFFESSONI(OAB:
31696/SC)

PERITO RODRIGO BRISTOT DE FARIA

PERITO RUDIMAR PORTH

Intimado(s)/Citado(s):

  - JOEL FORSTER

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

Destinatário:

JOEL FORSTER

INTIMAÇÃO

Fica V.Sª. intimada para informar os dados bancários, conforme

abaixo relacionado, para a transferência de valores:

NOME DO TITULAR:•

CPF ou CNPJ TITULAR:•

BANCO:•

CÓDIGO DO BANCO:•

AGÊNCIA:•

TIPO DE CONTA:•

NÚMERO DA CONTA:•

.

FLORIANOPOLIS/SC, 29 de abril de 2024.

KATIA REGINA BERTI LOPES

Diretor de Secretaria

Processo Nº ATOrd-0000405-17.2016.5.12.0034
RECLAMANTE LUIS HENRIQUE DO NASCIMENTO

ADVOGADO KLEBER IVO DOS SANTOS(OAB:
28364/SC)

ADVOGADO ALLEXSANDRE LUCKMANN
GERENT(OAB: 11217/SC)

RECLAMADO CR VIGILANCIA E SEGURANCA
EIRELI - EPP

ADVOGADO ALUISIO COUTINHO GUEDES
PINTO(OAB: 3899/SC)

ADVOGADO LUIZ GUSTAVO DE SOUZA
PARENTE(OAB: 20695/SC)

RECLAMADO CRISTIANO SALLABERRY
SANTAREM

ADVOGADO ALUISIO COUTINHO GUEDES
PINTO(OAB: 3899/SC)

RECLAMADO GETULIO BORGES SANTAREM

ADVOGADO ALUISIO COUTINHO GUEDES
PINTO(OAB: 3899/SC)

TERCEIRO
INTERESSADO

MUNICIPIO DE ITAJAI

PERITO WASHINGTON LUIZ ROCHA

TERCEIRO
INTERESSADO

MUNICIPIO DE LAGUNA

TERCEIRO
INTERESSADO

ASSOCIACAO BRASILEIRA DE
EDUCACAO E CULTURA -ABEC

ADVOGADO KELLY KIM SIMAO(OAB: 61288/PR)

TERCEIRO
INTERESSADO

UNIÃO FEDERAL (PGF)

TERCEIRO
INTERESSADO

MUNICIPIO DE FLORIANOPOLIS

TERCEIRO
INTERESSADO

MUNICIPIO DE IMBITUBA

PERITO NELSON CESAR DEBASTIANI

TERCEIRO
INTERESSADO

MUNICIPIO DE SAO JOSE

TERCEIRO
INTERESSADO

COSTÃO DO SANTINHO RESORT

TERCEIRO
INTERESSADO

FLORIPA BAR E EVENTOS

Intimado(s)/Citado(s):

  - CR VIGILANCIA E SEGURANCA EIRELI - EPP

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

Destinatário: CR VIGILANCIA E SEGURANCA EIRELI - EPP

INTIMAÇÃO

Código para aferir autenticidade deste caderno: 213499
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Fica(m) V.Sª(s) intimado(s) para comprovar o pagamento da última

parcela, no valor de R$10.485,29.

Este Juízo adverte que a partir de 1º de março de 2024 é

obrigatório o cadastro de pessoas jurídicas de direito privado

no Domicílio Judicial Eletrônico para recebimento de citações e

intimações de parte sem advogado habilitado no PJe. Faça o

seu cadastro (https://domicilio-eletronico.pdpj.jus.br/).

FLORIANOPOLIS/SC, 29 de abril de 2024.

KATIA REGINA BERTI LOPES

Diretor de Secretaria

Processo Nº ACC-0000333-49.2024.5.12.0034
AUTOR SIND DOS TR EM EMPR TELEC E

OP MESAS TELEF NO EST DE SC

ADVOGADO WALTER BEIRITH FREITAS(OAB:
21687/SC)

RÉU B2T SERVICOS DE
TELECOMUNICACOES LTDA

ADVOGADO HENRIQUE CUSINATO
HERMANN(OAB: 46523/RS)

RÉU BT&T SERVICOS DE ENGENHARIA E
TELECOMUNICACOES LTDA.

ADVOGADO HENRIQUE CUSINATO
HERMANN(OAB: 46523/RS)

RÉU UNIFIQUE TELECOMUNICACOES
S/A

ADVOGADO GABRIELA BUSNARDO
CAMPREGHER(OAB: 32995/SC)

ADVOGADO ALEXANDRA ALINE GIRARDI(OAB:
58754/SC)

ADVOGADO MORGANA CRISTINA
ZWICKER(OAB: 53557/SC)

ADVOGADO MARINA DALLABONA BUENO(OAB:
55018/SC)

Intimado(s)/Citado(s):

  - SIND DOS TR EM EMPR TELEC E OP MESAS TELEF NO EST
DE SC

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

Destinatário:

SIND DOS TR EM EMPR TELEC E OP MESAS TELEF NO EST

DE SC

INTIMAÇÃO

Fica(m) V.Sª(s) intimado(s) acerca da decisão proferida no

#id:de7cb2b, bem como da efetivação da tutela provisória deferida,

segundo expediente de #id:c353b03, para os efeitos legais. 

Este Juízo adverte que a partir de 1º de março de 2024 é

obrigatório o cadastro de pessoas jurídicas de direito privado

no Domicílio Judicial Eletrônico para recebimento de citações e

intimações de parte sem advogado habilitado no PJe. Faça o

seu cadastro (https://domicilio-eletronico.pdpj.jus.br/).

FLORIANOPOLIS/SC, 29 de abril de 2024.

FELICIA ALBUQUERQUE LIMA PESSOA

Assessor

Processo Nº ACC-0000333-49.2024.5.12.0034
AUTOR SIND DOS TR EM EMPR TELEC E

OP MESAS TELEF NO EST DE SC

ADVOGADO WALTER BEIRITH FREITAS(OAB:
21687/SC)

RÉU B2T SERVICOS DE
TELECOMUNICACOES LTDA

ADVOGADO HENRIQUE CUSINATO
HERMANN(OAB: 46523/RS)

RÉU BT&T SERVICOS DE ENGENHARIA E
TELECOMUNICACOES LTDA.

ADVOGADO HENRIQUE CUSINATO
HERMANN(OAB: 46523/RS)

RÉU UNIFIQUE TELECOMUNICACOES
S/A

ADVOGADO GABRIELA BUSNARDO
CAMPREGHER(OAB: 32995/SC)

ADVOGADO ALEXANDRA ALINE GIRARDI(OAB:
58754/SC)

ADVOGADO MORGANA CRISTINA
ZWICKER(OAB: 53557/SC)

ADVOGADO MARINA DALLABONA BUENO(OAB:
55018/SC)

Intimado(s)/Citado(s):

  - B2T SERVICOS DE TELECOMUNICACOES LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

Destinatário:

B2T SERVICOS DE TELECOMUNICACOES LTDA

INTIMAÇÃO

Fica(m) V.Sª(s) intimado(s) acerca da decisão proferida no

#id:de7cb2b, bem como da efetivação da tutela provisória deferida,

segundo expediente de #id:c353b03, para os efeitos legais. 

Este Juízo adverte que a partir de 1º de março de 2024 é

obrigatório o cadastro de pessoas jurídicas de direito privado

no Domicílio Judicial Eletrônico para recebimento de citações e

intimações de parte sem advogado habilitado no PJe. Faça o

seu cadastro (https://domicilio-eletronico.pdpj.jus.br/).

FLORIANOPOLIS/SC, 29 de abril de 2024.

FELICIA ALBUQUERQUE LIMA PESSOA

Assessor

Processo Nº ACC-0000333-49.2024.5.12.0034
AUTOR SIND DOS TR EM EMPR TELEC E

OP MESAS TELEF NO EST DE SC

Código para aferir autenticidade deste caderno: 213499
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ADVOGADO WALTER BEIRITH FREITAS(OAB:
21687/SC)

RÉU B2T SERVICOS DE
TELECOMUNICACOES LTDA

ADVOGADO HENRIQUE CUSINATO
HERMANN(OAB: 46523/RS)

RÉU BT&T SERVICOS DE ENGENHARIA E
TELECOMUNICACOES LTDA.

ADVOGADO HENRIQUE CUSINATO
HERMANN(OAB: 46523/RS)

RÉU UNIFIQUE TELECOMUNICACOES
S/A

ADVOGADO GABRIELA BUSNARDO
CAMPREGHER(OAB: 32995/SC)

ADVOGADO ALEXANDRA ALINE GIRARDI(OAB:
58754/SC)

ADVOGADO MORGANA CRISTINA
ZWICKER(OAB: 53557/SC)

ADVOGADO MARINA DALLABONA BUENO(OAB:
55018/SC)

Intimado(s)/Citado(s):

  - BT&T SERVICOS DE ENGENHARIA E TELECOMUNICACOES
LTDA.

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

Destinatário:

BT&T SERVICOS DE ENGENHARIA E TELECOMUNICACOES

LTDA.

INTIMAÇÃO

Fica(m) V.Sª(s) intimado(s) acerca da decisão proferida no

#id:de7cb2b, bem como da efetivação da tutela provisória deferida,

segundo expediente de #id:c353b03, para os efeitos legais. 

Este Juízo adverte que a partir de 1º de março de 2024 é

obrigatório o cadastro de pessoas jurídicas de direito privado

no Domicílio Judicial Eletrônico para recebimento de citações e

intimações de parte sem advogado habilitado no PJe. Faça o

seu cadastro (https://domicilio-eletronico.pdpj.jus.br/).

FLORIANOPOLIS/SC, 29 de abril de 2024.

FELICIA ALBUQUERQUE LIMA PESSOA

Assessor

Processo Nº ACC-0000333-49.2024.5.12.0034
AUTOR SIND DOS TR EM EMPR TELEC E

OP MESAS TELEF NO EST DE SC

ADVOGADO WALTER BEIRITH FREITAS(OAB:
21687/SC)

RÉU B2T SERVICOS DE
TELECOMUNICACOES LTDA

ADVOGADO HENRIQUE CUSINATO
HERMANN(OAB: 46523/RS)

RÉU BT&T SERVICOS DE ENGENHARIA E
TELECOMUNICACOES LTDA.

ADVOGADO HENRIQUE CUSINATO
HERMANN(OAB: 46523/RS)

RÉU UNIFIQUE TELECOMUNICACOES
S/A

ADVOGADO GABRIELA BUSNARDO
CAMPREGHER(OAB: 32995/SC)

ADVOGADO ALEXANDRA ALINE GIRARDI(OAB:
58754/SC)

ADVOGADO MORGANA CRISTINA
ZWICKER(OAB: 53557/SC)

ADVOGADO MARINA DALLABONA BUENO(OAB:
55018/SC)

Intimado(s)/Citado(s):

  - UNIFIQUE TELECOMUNICACOES S/A

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

Destinatário:

UNIFIQUE TELECOMUNICACOES S/A

INTIMAÇÃO

Fica(m) V.Sª(s) intimado(s) acerca da decisão proferida no

#id:de7cb2b, bem como da efetivação da tutela provisória deferida,

segundo expediente de #id:c353b03, para os efeitos legais. 

Este Juízo adverte que a partir de 1º de março de 2024 é

obrigatório o cadastro de pessoas jurídicas de direito privado

no Domicílio Judicial Eletrônico para recebimento de citações e

intimações de parte sem advogado habilitado no PJe. Faça o

seu cadastro (https://domicilio-eletronico.pdpj.jus.br/).

FLORIANOPOLIS/SC, 29 de abril de 2024.

FELICIA ALBUQUERQUE LIMA PESSOA

Assessor

Processo Nº ATOrd-0000761-65.2023.5.12.0034
RECLAMANTE LUANA APARECIDA DE FREITAS

CORREIA

ADVOGADO KARLA JAQUELINE STOREL(OAB:
46170/PR)

RECLAMADO SANTOS PRESTADORA DE
SERVICOS LTDA

ADVOGADO STEPHANIE CORAZZA
MOREIRA(OAB: 58912/SC)

RECLAMADO CONDOMINIO SPLENDORE
RESIDENZIALE

ADVOGADO MARCIA PEREIRA DE SOUZA
SCHUTZ(OAB: 43651/SC)

PERITO RENATA MACHADO

Intimado(s)/Citado(s):

  - LUANA APARECIDA DE FREITAS CORREIA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

Código para aferir autenticidade deste caderno: 213499
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Destinatário:

LUANA APARECIDA DE FREITAS CORREIA

INTIMAÇÃO

Fica V.Sª. intimada para manifestar-se acerca do laudo pericial pelo

prazo de quinze dias.

Este Juízo adverte que a partir de 1º de março de 2024 é

obrigatório o cadastro de pessoas jurídicas de direito privado

no Domicílio Judicial Eletrônico para recebimento de citações e

intimações de parte sem advogado habilitado no PJe. Faça o

seu cadastro (https://domicilio-eletronico.pdpj.jus.br/).

FLORIANOPOLIS/SC, 29 de abril de 2024.

IRIS GARCIA TORRES GOMES

Assessor

Processo Nº ATOrd-0000761-65.2023.5.12.0034
RECLAMANTE LUANA APARECIDA DE FREITAS

CORREIA

ADVOGADO KARLA JAQUELINE STOREL(OAB:
46170/PR)

RECLAMADO SANTOS PRESTADORA DE
SERVICOS LTDA

ADVOGADO STEPHANIE CORAZZA
MOREIRA(OAB: 58912/SC)

RECLAMADO CONDOMINIO SPLENDORE
RESIDENZIALE

ADVOGADO MARCIA PEREIRA DE SOUZA
SCHUTZ(OAB: 43651/SC)

PERITO RENATA MACHADO

Intimado(s)/Citado(s):

  - SANTOS PRESTADORA DE SERVICOS LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

Destinatário:

SANTOS PRESTADORA DE SERVICOS LTDA

INTIMAÇÃO

Fica V.Sª. intimada para manifestar-se acerca do laudo pericial pelo

prazo de quinze dias.

Este Juízo adverte que a partir de 1º de março de 2024 é

obrigatório o cadastro de pessoas jurídicas de direito privado

no Domicílio Judicial Eletrônico para recebimento de citações e

intimações de parte sem advogado habilitado no PJe. Faça o

seu cadastro (https://domicilio-eletronico.pdpj.jus.br/).

FLORIANOPOLIS/SC, 29 de abril de 2024.

IRIS GARCIA TORRES GOMES

Assessor

Processo Nº ATOrd-0000761-65.2023.5.12.0034
RECLAMANTE LUANA APARECIDA DE FREITAS

CORREIA

ADVOGADO KARLA JAQUELINE STOREL(OAB:
46170/PR)

RECLAMADO SANTOS PRESTADORA DE
SERVICOS LTDA

ADVOGADO STEPHANIE CORAZZA
MOREIRA(OAB: 58912/SC)

RECLAMADO CONDOMINIO SPLENDORE
RESIDENZIALE

ADVOGADO MARCIA PEREIRA DE SOUZA
SCHUTZ(OAB: 43651/SC)

PERITO RENATA MACHADO

Intimado(s)/Citado(s):

  - CONDOMINIO SPLENDORE RESIDENZIALE

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

Destinatário:

CONDOMINIO SPLENDORE RESIDENZIALE

INTIMAÇÃO

Fica V.Sª. intimada para manifestar-se acerca do laudo pericial pelo

prazo de quinze dias.

Este Juízo adverte que a partir de 1º de março de 2024 é

obrigatório o cadastro de pessoas jurídicas de direito privado

no Domicílio Judicial Eletrônico para recebimento de citações e

intimações de parte sem advogado habilitado no PJe. Faça o

seu cadastro (https://domicilio-eletronico.pdpj.jus.br/).

FLORIANOPOLIS/SC, 29 de abril de 2024.

IRIS GARCIA TORRES GOMES

Assessor

Processo Nº ATSum-0001086-40.2023.5.12.0034
RECLAMANTE JEFFERSON LEITE DE LIMA

ADVOGADO RODRIGO GONDIN DE
ANDRADE(OAB: 41226/SC)

ADVOGADO VANESSA ANTUNES DA SILVA
GALLO(OAB: 53290/SC)

ADVOGADO DANIEL DOS SANTOS MARACH
CARDOSO(OAB: 32510/SC)

RECLAMADO ATACADAO S.A.

ADVOGADO RODRIGO MARCHEZEPE(OAB:
183750/SP)

ADVOGADO CESAR EDUARDO MISAEL DE
ANDRADE(OAB: 17523/PR)

PERITO BRUNA KILPPE VIEGAS DA SILVA

Código para aferir autenticidade deste caderno: 213499
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Intimado(s)/Citado(s):

  - JEFFERSON LEITE DE LIMA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

Destinatário:

JEFFERSON LEITE DE LIMA

INTIMAÇÃO

Fica V.Sª. intimada para manifestar-se acerca do laudo pericial pelo

prazo de quinze dias.

Este Juízo adverte que a partir de 1º de março de 2024 é

obrigatório o cadastro de pessoas jurídicas de direito privado

no Domicílio Judicial Eletrônico para recebimento de citações e

intimações de parte sem advogado habilitado no PJe. Faça o

seu cadastro (https://domicilio-eletronico.pdpj.jus.br/).

FLORIANOPOLIS/SC, 29 de abril de 2024.

IRIS GARCIA TORRES GOMES

Assessor

Processo Nº ATSum-0001086-40.2023.5.12.0034
RECLAMANTE JEFFERSON LEITE DE LIMA

ADVOGADO RODRIGO GONDIN DE
ANDRADE(OAB: 41226/SC)

ADVOGADO VANESSA ANTUNES DA SILVA
GALLO(OAB: 53290/SC)

ADVOGADO DANIEL DOS SANTOS MARACH
CARDOSO(OAB: 32510/SC)

RECLAMADO ATACADAO S.A.

ADVOGADO RODRIGO MARCHEZEPE(OAB:
183750/SP)

ADVOGADO CESAR EDUARDO MISAEL DE
ANDRADE(OAB: 17523/PR)

PERITO BRUNA KILPPE VIEGAS DA SILVA

Intimado(s)/Citado(s):

  - ATACADAO S.A.

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

Destinatário:

ATACADAO S.A.

INTIMAÇÃO

Fica V.Sª. intimada para manifestar-se acerca do laudo pericial pelo

prazo de quinze dias.

Este Juízo adverte que a partir de 1º de março de 2024 é

obrigatório o cadastro de pessoas jurídicas de direito privado

no Domicílio Judicial Eletrônico para recebimento de citações e

intimações de parte sem advogado habilitado no PJe. Faça o

seu cadastro (https://domicilio-eletronico.pdpj.jus.br/).

FLORIANOPOLIS/SC, 29 de abril de 2024.

IRIS GARCIA TORRES GOMES

Assessor

Processo Nº ATOrd-0000411-43.2024.5.12.0034
RECLAMANTE FERNANDA PINTO LUDWIG

ADVOGADO NEIVA MARCELLE HILLER(OAB:
32389/SC)

RECLAMADO CREFISA SA CREDITO
FINANCIAMENTO E
INVESTIMENTOS

RECLAMADO BANCO CREFISA S/A

RECLAMADO ADOBE ASSESSORIA DE SERVICOS
CADASTRAIS S.A.

Intimado(s)/Citado(s):

  - FERNANDA PINTO LUDWIG

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

Destinatário: FERNANDA PINTO LUDWIG

INTIMAÇÃO

Fica, a parte autora, intimada para regularizar a representação

processual, no prazo legal, tendo em vista que o(a) advogado(a)

outorgado(a) em procuração diverge do signatário(a) da petição

inicial.

FLORIANOPOLIS/SC, 29 de abril de 2024.

JULIANA DE OLIVEIRA COUTINHO

Servidor

Processo Nº ATOrd-0000188-37.2017.5.12.0034
RECLAMANTE VICTOR DOS SANTOS ARAUJO

ADVOGADO DENISE SOUZA DE BARROS(OAB:
29272/SC)

RECLAMADO VIT SERVICOS AUXILIARES DE
TRANSPORTES AEREOS LTDA

ADVOGADO LUARA CORREA PEREIRA(OAB:
46213/SC)

ADVOGADO FELIPE PROBST WERNER(OAB:
29532/SC)

RECLAMADO OCEANAIR LINHAS AEREA SA
FALIDO EM RECUPERACAO
JUDICIAL

Código para aferir autenticidade deste caderno: 213499
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ADVOGADO DIEGO NEVES DE OLIVEIRA(OAB:
48150-A/SC)

ADVOGADO SOLANGE DIAS NEVES(OAB:
37010/SC)

RECLAMADO AZUL LINHAS AEREAS
BRASILEIRAS S.A.

ADVOGADO ITALLO GUSTAVO DE ALMEIDA
LEITE(OAB: 7413-O/MT)

ADVOGADO RENATA CHRISTINA SILVEIRA
ARAUJO(OAB: 189408/SP)

PERITO RONEI PAULO CESCON GRANDI

Intimado(s)/Citado(s):

  - AZUL LINHAS AEREAS BRASILEIRAS S.A.

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

DESTINATÁRIO: AZUL LINHAS AEREAS BRASILEIRAS S.A.

Fica V.Sa. intimado(a) para ciência da expedição de alvará(s) no

presente feito.

Este Juízo adverte que a partir de 1º de março de 2024 é

obrigatório o cadastro de pessoas jurídicas de direito privado

no Domicílio Judicial Eletrônico para recebimento de citações e

intimações de parte sem advogado habilitado no PJe. Faça o

seu cadastro (https://domicilio-eletronico.pdpj.jus.br/).

FLORIANOPOLIS/SC, 29 de abril de 2024.

KATIA REGINA BERTI LOPES

Diretor de Secretaria

Processo Nº ATOrd-0000362-70.2022.5.12.0034
RECLAMANTE DENILSON SOUZA CERQUEIRA

ADVOGADO FERNANDO RAMOS DE
FAVERE(OAB: 24845/SC)

RECLAMADO LAUDI LADISLAU MARTINS EIRELI -
ME

ADVOGADO RAQUEL ALFLEN(OAB: 27251/SC)

RECLAMADO GENTIL CONSTRUCOES E
INCORPORACOES LTDA

ADVOGADO LEANDRO DA SILVA COSTA(OAB:
20606/SC)

PERITO RENATA MACHADO

Intimado(s)/Citado(s):

  - GENTIL CONSTRUCOES E INCORPORACOES LTDA

  - LAUDI LADISLAU MARTINS EIRELI - ME

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 779e1c4

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

III. DISPOSITIVO

Posto isso, julgo PARCIALMENTE PROCEDENTES os pedidos

formulados por DENILSON SOUZA CERQUEIRA em face de

LAUDI LADISLAU MARTINS EIRELI -  ME e GENTIL

CONSTRUCOES E INCORPORACOES LTDA, conforme

fundamentação supra, que integra este dispositivo para todos os

efeitos legais, condenando a primeira ré de forma principal e, de

forma subsidiária e limitada até fevereiro de 2019, inclusive, a

segunda reclamada, nas obrigações de pagar:

- adicional de insalubridade, com reflexos; e

- horas extras, com reflexos.

Concedida a gratuidade da justiça à parte autora.

Custas processuais a cargo das reclamadas, no importe de

R$800,00, calculadas sobre R$40.000,00, valor provisoriamente

arbitrado à condenação.

Encargos fiscais e previdenciários, deduções, honorários

advocatícios, honorários periciais, juros e correção monetária,

conforme fundamentação.

Intimem-se as partes.

Nada mais.

    PAULA NAVES PEREIRA DOS ANJOS

    Juiz(a) do Trabalho Substituto(a)

Processo Nº ATOrd-0000362-70.2022.5.12.0034
RECLAMANTE DENILSON SOUZA CERQUEIRA

ADVOGADO FERNANDO RAMOS DE
FAVERE(OAB: 24845/SC)

RECLAMADO LAUDI LADISLAU MARTINS EIRELI -
ME

ADVOGADO RAQUEL ALFLEN(OAB: 27251/SC)

RECLAMADO GENTIL CONSTRUCOES E
INCORPORACOES LTDA

ADVOGADO LEANDRO DA SILVA COSTA(OAB:
20606/SC)

PERITO RENATA MACHADO

Intimado(s)/Citado(s):

  - DENILSON SOUZA CERQUEIRA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 779e1c4

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

III. DISPOSITIVO
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Posto isso, julgo PARCIALMENTE PROCEDENTES os pedidos

formulados por DENILSON SOUZA CERQUEIRA em face de

LAUDI LADISLAU MARTINS EIRELI -  ME e GENTIL

CONSTRUCOES E INCORPORACOES LTDA, conforme

fundamentação supra, que integra este dispositivo para todos os

efeitos legais, condenando a primeira ré de forma principal e, de

forma subsidiária e limitada até fevereiro de 2019, inclusive, a

segunda reclamada, nas obrigações de pagar:

- adicional de insalubridade, com reflexos; e

- horas extras, com reflexos.

Concedida a gratuidade da justiça à parte autora.

Custas processuais a cargo das reclamadas, no importe de

R$800,00, calculadas sobre R$40.000,00, valor provisoriamente

arbitrado à condenação.

Encargos fiscais e previdenciários, deduções, honorários

advocatícios, honorários periciais, juros e correção monetária,

conforme fundamentação.

Intimem-se as partes.

Nada mais.

    PAULA NAVES PEREIRA DOS ANJOS

    Juiz(a) do Trabalho Substituto(a)

Processo Nº ATSum-0000071-02.2024.5.12.0034
RECLAMANTE CLECIA SILVA DA PAIXAO

ADVOGADO JULIAN ESTEVAN ANTUNES DE
AMORIM(OAB: 45604/SC)

ADVOGADO LAUCANI CARDOSO NODARI(OAB:
9109/SC)

ADVOGADO PABLO HENRIQUE GAMBA(OAB:
29368/SC)

ADVOGADO DIVALDO LUIZ DE AMORIM(OAB:
5625/SC)

ADVOGADO LEONARDO VINICIUS DE
AMORIM(OAB: 66505/SC)

ADVOGADO CINTHYA CAROLINE DE
AMORIM(OAB: 26420/SC)

ADVOGADO AMANDA DE AMORIM(OAB:
41786/SC)

RECLAMADO POSTO AGRICOPEL LTDA.

ADVOGADO VITOR FRANZOI PLOTEGHER(OAB:
43499/SC)

Intimado(s)/Citado(s):

  - CLECIA SILVA DA PAIXAO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

Destinatário:

CLECIA SILVA DA PAIXAO

INTIMAÇÃO

Fica V.Sª intimado para manifestar-se, no prazo de cinco dias,

sobre os documentos juntados pelo réu.

.

FLORIANOPOLIS/SC, 29 de abril de 2024.

DANIELA STRADIOTTO HEILMANN COSTA NEVES

Servidor

Processo Nº PAP-0000076-24.2024.5.12.0034
REQUERENTE SINDICATO DOS TRABALHADORES

NA INDUSTRIA DE ENERGIA
ELETRICA DE FLORIANOPOLIS

ADVOGADO MAXIMILIANO NAGL GARCEZ(OAB:
20792/PR)

REQUERIDO COMPANHIA DE GERACAO E
TRANSMISSAO DE ENERGIA
ELETRICA DO SUL DO BRASIL -
ELETROBRAS CGT ELETROSUL

ADVOGADO MAURICIO DE CARVALHO
GOES(OAB: 44565/RS)

PERITO RENATA MACHADO

Intimado(s)/Citado(s):

  - SINDICATO DOS TRABALHADORES NA INDUSTRIA DE
ENERGIA ELETRICA DE FLORIANOPOLIS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

Destinatário:

SINDICATO DOS TRABALHADORES NA INDUSTRIA DE

ENERGIA ELETRICA DE FLORIANOPOLIS

INTIMAÇÃO

Fica V.Sª intimado para manifestar-se, no prazo de quinze dias,

acerca do laudo pericial apresentado nos autos.

.

FLORIANOPOLIS/SC, 29 de abril de 2024.

DANIELA STRADIOTTO HEILMANN COSTA NEVES

Servidor

Processo Nº PAP-0000076-24.2024.5.12.0034
REQUERENTE SINDICATO DOS TRABALHADORES

NA INDUSTRIA DE ENERGIA
ELETRICA DE FLORIANOPOLIS

ADVOGADO MAXIMILIANO NAGL GARCEZ(OAB:
20792/PR)

REQUERIDO COMPANHIA DE GERACAO E
TRANSMISSAO DE ENERGIA
ELETRICA DO SUL DO BRASIL -
ELETROBRAS CGT ELETROSUL

ADVOGADO MAURICIO DE CARVALHO
GOES(OAB: 44565/RS)

PERITO RENATA MACHADO
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Intimado(s)/Citado(s):

  - COMPANHIA DE GERACAO E TRANSMISSAO DE ENERGIA
ELETRICA DO SUL DO BRASIL - ELETROBRAS CGT
ELETROSUL

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

Destinatário:

COMPANHIA DE GERACAO E TRANSMISSAO DE ENERGIA

ELETRICA DO SUL DO BRASIL - ELETROBRAS CGT

ELETROSUL

INTIMAÇÃO

Fica V.Sª intimado para manifestar-se, no prazo de quinze dias,

acerca do laudo pericial apresentado nos autos.

.

FLORIANOPOLIS/SC, 29 de abril de 2024.

DANIELA STRADIOTTO HEILMANN COSTA NEVES

Servidor

Processo Nº ATOrd-0000981-63.2023.5.12.0034
RECLAMANTE JULIANA MACIEL

ADVOGADO RODRIGO FORTUNATO
GOULART(OAB: 36980/PR)

RECLAMADO ITAU UNIBANCO S.A.

ADVOGADO DANIEL SPOSITO PASTORE(OAB:
203487/SP)

ADVOGADO NEWTON DORNELES SARATT(OAB:
19248/SC)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ITAU UNIBANCO S.A.

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID b31d7f8

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

DECISÃO

Homologo o acordo anexado ao Id. 8ff46e7, para que surta seus

jurídicos e legais efeitos, com a quitação dos pedidos vestibulares e

do extinto contrato de trabalho entre as partes.

Cancele-se a audiência de encerramento designada para

28/05/2024 às 13:25.

Custas, calculadas sobre R$ 61.368,07, no importe de R$ 1.227,36,

pelo autor, dispensadas, em face da justiça gratuita que ora se lhe

defere.

Encargos previdenciários, na forma da planilha de Id. 29ff55a, que

deverão ser pago pela ré no prazo indicado no item 2 da petição de

acordo.

No silêncio da autora, no prazo de 10 dias após a quitação do

acordo, presumir-se-á quitada a obrigação.

Descumprido o acordo, execute-se.

Cumprido, arquivem-se os autos.

Fica dispensada a intimação da União - INSS, em face do teor da

Portaria MF 582/2013 de 11/12/2013.

Intimem-se as partes.

    HERIKA MACHADO DA SILVEIRA

    Juiz(a) do Trabalho Substituto(a)

Processo Nº ATOrd-0000981-63.2023.5.12.0034
RECLAMANTE JULIANA MACIEL

ADVOGADO RODRIGO FORTUNATO
GOULART(OAB: 36980/PR)

RECLAMADO ITAU UNIBANCO S.A.

ADVOGADO DANIEL SPOSITO PASTORE(OAB:
203487/SP)

ADVOGADO NEWTON DORNELES SARATT(OAB:
19248/SC)

Intimado(s)/Citado(s):

  - JULIANA MACIEL

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID b31d7f8

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

DECISÃO

Homologo o acordo anexado ao Id. 8ff46e7, para que surta seus

jurídicos e legais efeitos, com a quitação dos pedidos vestibulares e

do extinto contrato de trabalho entre as partes.

Cancele-se a audiência de encerramento designada para

28/05/2024 às 13:25.

Custas, calculadas sobre R$ 61.368,07, no importe de R$ 1.227,36,

pelo autor, dispensadas, em face da justiça gratuita que ora se lhe

defere.

Encargos previdenciários, na forma da planilha de Id. 29ff55a, que

deverão ser pago pela ré no prazo indicado no item 2 da petição de

acordo.
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No silêncio da autora, no prazo de 10 dias após a quitação do

acordo, presumir-se-á quitada a obrigação.

Descumprido o acordo, execute-se.

Cumprido, arquivem-se os autos.

Fica dispensada a intimação da União - INSS, em face do teor da

Portaria MF 582/2013 de 11/12/2013.

Intimem-se as partes.

    HERIKA MACHADO DA SILVEIRA

    Juiz(a) do Trabalho Substituto(a)

Processo Nº ATOrd-0000324-58.2022.5.12.0034
RECLAMANTE C.D.S.

ADVOGADO ARIANE THIVES KRUGER(OAB:
35444/SC)

ADVOGADO ROSELLE BERTHIER(OAB:
17347/SC)

RECLAMADO M.M.V.

ADVOGADO RAFHAEL MAURICIO ROSA(OAB:
65705/SC)

Intimado(s)/Citado(s):

  - C.D.S.

Tomar ciência do(a) Intimação de ID 0918a70.

Processo Nº ATSum-0000131-77.2021.5.12.0034
RECLAMANTE MARIA GENETI MARTIGNAGO

ADVOGADO RODRIGO BARRETO SASSEN(OAB:
20814/SC)

RECLAMADO LOJAS AMERICANAS S.A.

ADVOGADO THIAGO MAHFUZ VEZZI(OAB:
40415/SC)

PERITO ROGERIO WENDHAUSEN JUNIOR

Intimado(s)/Citado(s):

  - LOJAS AMERICANAS S.A.

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

Destinatário: LOJAS AMERICANAS S.A.

INTIMAÇÃO

Fica(m) V.Sª(s) intimado(s) para comprovar o pagamento do saldo

em execução, no valor de R$1.368,52, no prazo de 5 dias.

.

FLORIANOPOLIS/SC, 29 de abril de 2024.

KATIA REGINA BERTI LOPES

Diretor de Secretaria

Processo Nº ATOrd-0001094-27.2017.5.12.0034
RECLAMANTE FRANCISCO EVERTON DE ALMEIDA

ANDRADE

ADVOGADO JOAO HENRIQUE CREN
CHIMINAZZO(OAB: 222762/SP)

RECLAMADO FIGUEIRENSE FUTEBOL CLUBE

ADVOGADO ROBERTA CARDOSO FARIAS(OAB:
39073/SC)

PERITO MARIA ROSELI DA SILVA

Intimado(s)/Citado(s):

  - FRANCISCO EVERTON DE ALMEIDA ANDRADE

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

Destinatário: FRANCISCO EVERTON DE ALMEIDA ANDRADE

INTIMAÇÃO

Fica(m) V.Sª(s) intimado(s) para ciência da certidão de habilitação

expedida nos autos.

.

FLORIANOPOLIS/SC, 29 de abril de 2024.

KATIA REGINA BERTI LOPES

Diretor de Secretaria

Processo Nº ATOrd-0008761-74.2011.5.12.0034
RECLAMANTE SIDINEI DE OLIVEIRA

ADVOGADO FRANCIELLI ROSSI DE
OLIVEIRA(OAB: 30639/SC)

ADVOGADO BERNARDO DA SILVA
PROENCA(OAB: 27117/SC)

ADVOGADO FERNANDO RAMOS DE
FAVERE(OAB: 24845/SC)

RECLAMADO LUIZ INACIO PLENTZ

RECLAMADO JOAO PAULO ROMAN PLENTZ

ADVOGADO FABIO SADI CASAGRANDE(OAB:
14218/SC)

RECLAMADO LUIZ INACIO PLENTZ

ADVOGADO FABIO SADI CASAGRANDE(OAB:
14218/SC)

RECLAMADO CALCULUS PROJETOS E
CONSTRUCOES - EIRELI - EPP

ADVOGADO FABIO SADI CASAGRANDE(OAB:
14218/SC)

PERITO RONEI PAULO CESCON GRANDI

TERCEIRO
INTERESSADO

UNIÃO FEDERAL (PGF)

PERITO WASHINGTON LUIZ ROCHA

Intimado(s)/Citado(s):

  - CALCULUS PROJETOS E CONSTRUCOES - EIRELI - EPP
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            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

Destinatário: CALCULUS PROJETOS E CONSTRUCOES - EIRELI

- EPP

INTIMAÇÃO

Fica(m) V.Sª(s) CIENTE do ofício encaminhado pelo 2º Cri de

Fpolis, para providências necessárias.

.

FLORIANOPOLIS/SC, 29 de abril de 2024.

KATIA REGINA BERTI LOPES

Diretor de Secretaria

Processo Nº ATOrd-0008761-74.2011.5.12.0034
RECLAMANTE SIDINEI DE OLIVEIRA

ADVOGADO FRANCIELLI ROSSI DE
OLIVEIRA(OAB: 30639/SC)

ADVOGADO BERNARDO DA SILVA
PROENCA(OAB: 27117/SC)

ADVOGADO FERNANDO RAMOS DE
FAVERE(OAB: 24845/SC)

RECLAMADO LUIZ INACIO PLENTZ

RECLAMADO JOAO PAULO ROMAN PLENTZ

ADVOGADO FABIO SADI CASAGRANDE(OAB:
14218/SC)

RECLAMADO LUIZ INACIO PLENTZ

ADVOGADO FABIO SADI CASAGRANDE(OAB:
14218/SC)

RECLAMADO CALCULUS PROJETOS E
CONSTRUCOES - EIRELI - EPP

ADVOGADO FABIO SADI CASAGRANDE(OAB:
14218/SC)

PERITO RONEI PAULO CESCON GRANDI

TERCEIRO
INTERESSADO

UNIÃO FEDERAL (PGF)

PERITO WASHINGTON LUIZ ROCHA

Intimado(s)/Citado(s):

  - LUIZ INACIO PLENTZ

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

Destinatário: LUIZ INACIO PLENTZ

INTIMAÇÃO

Fica(m) V.Sª(s) CIENTE do ofício encaminhado pelo 2º Cri de

Fpolis, para providências necessárias.

.

FLORIANOPOLIS/SC, 29 de abril de 2024.

KATIA REGINA BERTI LOPES

Diretor de Secretaria

Processo Nº ATOrd-0008761-74.2011.5.12.0034
RECLAMANTE SIDINEI DE OLIVEIRA

ADVOGADO FRANCIELLI ROSSI DE
OLIVEIRA(OAB: 30639/SC)

ADVOGADO BERNARDO DA SILVA
PROENCA(OAB: 27117/SC)

ADVOGADO FERNANDO RAMOS DE
FAVERE(OAB: 24845/SC)

RECLAMADO LUIZ INACIO PLENTZ

RECLAMADO JOAO PAULO ROMAN PLENTZ

ADVOGADO FABIO SADI CASAGRANDE(OAB:
14218/SC)

RECLAMADO LUIZ INACIO PLENTZ

ADVOGADO FABIO SADI CASAGRANDE(OAB:
14218/SC)

RECLAMADO CALCULUS PROJETOS E
CONSTRUCOES - EIRELI - EPP

ADVOGADO FABIO SADI CASAGRANDE(OAB:
14218/SC)

PERITO RONEI PAULO CESCON GRANDI

TERCEIRO
INTERESSADO

UNIÃO FEDERAL (PGF)

PERITO WASHINGTON LUIZ ROCHA

Intimado(s)/Citado(s):

  - JOAO PAULO ROMAN PLENTZ

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

Destinatário: JOAO PAULO ROMAN PLENTZ

INTIMAÇÃO

Fica(m) V.Sª(s) CIENTE do ofício encaminhado pelo 2º Cri de

Fpolis, para providências necessárias.

.

FLORIANOPOLIS/SC, 29 de abril de 2024.

KATIA REGINA BERTI LOPES

Diretor de Secretaria

Processo Nº ATOrd-0000343-98.2021.5.12.0034
RECLAMANTE SABRINA DE OLIVEIRA RAMOS

ADVOGADO BRUNO DAL BO PAMPLONA(OAB:
30099/SC)

RECLAMADO DA ILHA RESTAURANTE E CAFE
LTDA

Intimado(s)/Citado(s):
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  - SABRINA DE OLIVEIRA RAMOS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

Destinatário: SABRINA DE OLIVEIRA RAMOS

INTIMAÇÃO

Fica, V.S.ª, intimado(a) para ciência das respostas dos convênios,

bem como para promover o andamento da execução, indicando

bens do(s) devedor(es), no prazo de dez dias, sob pena de

sobrestamento do feito por execução frustrada e início do prazo

bienal de prescrição intercorrente, na forma do caput e §§1º e 2º do

art. 11-A da CLT.

FLORIANOPOLIS/SC, 29 de abril de 2024.

JULIANA DE OLIVEIRA COUTINHO

Servidor

Processo Nº ATOrd-0000836-75.2021.5.12.0034
RECLAMANTE EDSON JOSE ALVES AMARAL

ADVOGADO ARAMIS CABEDA FARIA(OAB:
15739/SC)

RECLAMADO A. ALEMAX ASSISTENCIA TECNICA
LTDA - ME

ADVOGADO LUCIANO GARCIA REBERTI(OAB:
22033/SC)

Intimado(s)/Citado(s):

  - EDSON JOSE ALVES AMARAL

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

Destinatário:EDSON JOSE ALVES AMARAL

INTIMAÇÃO

Fica V.Sª intimado para manifestar-se, no prazo de cinco dias,

acerca da petição e documentos apresentados pela ré.

Este Juízo adverte que a partir de 1º de março de 2024 é

obrigatório o cadastro de pessoas jurídicas de direito privado

no Domicílio Judicial Eletrônico para recebimento de citações e

intimações de parte sem advogado habilitado no PJe. Faça o

seu cadastro (https://domicilio-eletronico.pdpj.jus.br/).

FLORIANOPOLIS/SC, 29 de abril de 2024.

DANIELA STRADIOTTO HEILMANN COSTA NEVES

Servidor

Processo Nº ATSum-0000145-90.2023.5.12.0034
RECLAMANTE CARLOS HENRIQUE PAIXAO DE

MELO

ADVOGADO SERVIO TULIO MACEDO
ESTACIO(OAB: 30261/PA)

RECLAMADO BRAVE - EVENTOS LTDA - ME

ADVOGADO Vanessa Ferreira Buratto(OAB:
28695/SC)

Intimado(s)/Citado(s):

  - CARLOS HENRIQUE PAIXAO DE MELO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

Destinatário: CARLOS HENRIQUE PAIXAO DE MELO

INTIMAÇÃO

Fica, V.S.ª, intimado(a) para ciência da resposta do SNIPER, bem

como para promover o andamento da execução, requerendo o que

entender de direito, no prazo de dez dias, sob pena de

sobrestamento do feito por execução frustrada e início do prazo

bienal de prescrição intercorrente, na forma do caput e §§1º e 2º do

art. 11-A da CLT.

FLORIANOPOLIS/SC, 29 de abril de 2024.

JULIANA DE OLIVEIRA COUTINHO

Servidor

5ª Vara do Trabalho de Florianópolis

Edital

Processo Nº ATSum-0000361-48.2023.5.12.0035
RECLAMANTE MARLOS PEREIRA DE LIMA ARAUJO

ADVOGADO EVANILDO DE LIMA JUNIOR(OAB:
45215/CE)

RECLAMADO CAFE LAGOA DA CONCEICAO LTDA

Intimado(s)/Citado(s):

  - CAFE LAGOA DA CONCEICAO LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

EDITAL DE INTIMAÇÃO
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Prazo: 20 dias

Florianópolis, 26 de abril de 2024. Na Ação Trabalhista - Rito

Sumaríssimo nº 0000361-48.2023.5.12.0035 - Processo Judicial

Eletrônico (PJe-JT), entre partes RECLAMANTE: MARLOS

PEREIRA DE LIMA ARAUJO, e RECLAMADO: CAFE LAGOA DA

CONCEICAO LTDA, o Excelentíssimo Senhor Juiz do Trabalho

desta Unidade Judiciária, Doutor João Carlos Trois Scalco, faz

saber que, por meio deste edital, fica INTIMADA a parte CAFE

LAGOA DA CONCEICAO LTDA, que se encontra em local incerto

e não sabido, da sentença prolatada nos autos do processo

supracitado, para recorrer, querendo, no prazo de lei.

De ordem do Exmº Juiz Titular desta Unidade Judiciária, eu,

SERGIO LUIZ RAICHL, assino eletronicamente o presente edital, o

qual será publicado no Diário Eletrônico da Justiça do Trabalho -

DEJT e afixado no local de costume nesta Vara do Trabalho.

FLORIANOPOLIS/SC, 26 de abril de 2024.

SERGIO LUIZ RAICHL

Assessor

Notificação

Processo Nº ATSum-0000728-09.2022.5.12.0035
RECLAMANTE SAULO DE ALMEIDA

ADVOGADO MARIANA DAL FARRA DOS SANTOS
DE SOUZA(OAB: 35310/SC)

RECLAMADO NEW TRIP FRANQUIAS LTDA

RECLAMADO FELIPE BITENCOURT CORREA

RECLAMADO LIDIANE DA SILVA RADTKE

RECLAMADO LF AGENCIA DE VIAGENS LTDA

RECLAMADO COMMILHAS PASSAGENS AEREAS
LTDA

Intimado(s)/Citado(s):

  - SAULO DE ALMEIDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO - Processo PJe-JT

Destinatário: SAULO DE ALMEIDA

Fica Vossa Senhoria intimado(a) para informar, no prazo de cinco

dias, o correto endereço, o número do telefone fixo e/ou celular,

assim como endereço eletrônico da ré ou de seu representante

legal, para fim de intimação/notificação por Oficial de Justiça,

devendo pesquisar na internet e redes sociais, ou para requerer o

que entender de direito.

Este Juízo adverte que a partir de 1º de março de 2024 é

obrigatório o cadastro de pessoas jurídicas de direito privado

no Domicílio Judicial Eletrônico para recebimento de citações e

intimações de parte sem advogado habilitado no PJe. Faça o

seu cadastro (https://domicilio-eletronico.pdpj.jus.br/).

FLORIANOPOLIS/SC, 26 de abril de 2024.

ALBERTO DIAS ALMEIDA JUNIOR

Assessor

Processo Nº ATOrd-0001270-47.2010.5.12.0035
RECLAMANTE SILVANA MARIA DAS NEVES ALVES

ADVOGADO MARIA BETHANIA PICCININI(OAB:
16866/SC)

ADVOGADO CRISTINA LOPES GUIMARAES(OAB:
8393/SC)

ADVOGADO KARINA CORREA BORGES(OAB:
29874/SC)

ADVOGADO MARCIO AUGUSTO COSTI(OAB:
21182/SC)

ADVOGADO SIMONI DE OLIVEIRA CARLIN(OAB:
10490/SC)

ADVOGADO SERGIO GALLOTTI MATIAS
CARLIN(OAB: 8502/SC)

ADVOGADO SIDNEY GUIDO CARLIN
JUNIOR(OAB: 6437/SC)

ADVOGADO GABRIEL DA FONSECA
KOLLING(OAB: 41636/SC)

RECLAMADO CANIL CASA CHAPLIN

ADVOGADO WELLEN OLIVEIRA CRUZ(OAB:
31597/SC)

ADVOGADO RICARDO DE QUEIROZ
DUARTE(OAB: 5102/SC)

ADVOGADO RONALDO CESAR LEAL(OAB:
29388/SC)

ADVOGADO MARCAL GERALDO GARAY
BRESCIANI(OAB: 17139/SC)

RECLAMADO JOSE VANDERLEI DE ALMEIDA

ADVOGADO RICARDO DE QUEIROZ
DUARTE(OAB: 5102/SC)

TERCEIRO
INTERESSADO

EMERSON CARLOS DE MELLOS

Intimado(s)/Citado(s):

  - SILVANA MARIA DAS NEVES ALVES

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO - Processo PJe-JT

Destinatário: SILVANA MARIA DAS NEVES ALVES

Fica Vossa Senhoria intimado(a) para, no prazo de cinco dias,

manifestar-se sobre a não entrega do AR de ID - 1028dc9

Este Juízo adverte que a partir de 1º de março de 2024 é

obrigatório o cadastro de pessoas jurídicas de direito privado

no Domicílio Judicial Eletrônico para recebimento de citações e

intimações de parte sem advogado habilitado no PJe. Faça o

seu cadastro (https://domicilio-eletronico.pdpj.jus.br/).

FLORIANOPOLIS/SC, 26 de abril de 2024.
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SERGIO LUIZ RAICHL

Assessor

Processo Nº ATOrd-0001032-08.2022.5.12.0035
RECLAMANTE LEONARDO PARAIBA VIEIRA

ADVOGADO JOELSIO NEVES DE OLIVEIRA(OAB:
101643/RS)

ADVOGADO JULIO VINICIUS BAZZAN
FABRICIO(OAB: 104424/RS)

ADVOGADO JULIO CESAR BARRERA
MATOS(OAB: 110418/RS)

RECLAMADO COMERCIO DE MEDICAMENTOS
BRAIR LTDA

ADVOGADO FLÁVIO OBINO FILHO(OAB:
24379/RS)

RECLAMADO LEOMARA LIMA DA SILVA TERHOST

ADVOGADO RAFAEL LAZZARI SOUZA(OAB:
58596/RS)

Intimado(s)/Citado(s):

  - COMERCIO DE MEDICAMENTOS BRAIR LTDA

  - LEOMARA LIMA DA SILVA TERHOST

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 282189a

proferido nos autos.

Vistos, etc.

Analisando o conjunto probatório já produzido, mormente prova oral

e documental, tenho por suficientes os elementos de convicção para

a elucidação da controvérsia, pelo que cancelo a oitiva da

testemunha do Juízo (bombeiro do SAMU), e determino a inclusão

do processo em pauta telepresencial para encerramento, ficando

dispensada a presença das partes e facultado o comparecimento

dos procuradores.

Intimem-se.

FLORIANOPOLIS/SC, 26 de abril de 2024.

    JOAO CARLOS TROIS SCALCO

    Juiz(a) do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0001032-08.2022.5.12.0035
RECLAMANTE LEONARDO PARAIBA VIEIRA

ADVOGADO JOELSIO NEVES DE OLIVEIRA(OAB:
101643/RS)

ADVOGADO JULIO VINICIUS BAZZAN
FABRICIO(OAB: 104424/RS)

ADVOGADO JULIO CESAR BARRERA
MATOS(OAB: 110418/RS)

RECLAMADO COMERCIO DE MEDICAMENTOS
BRAIR LTDA

ADVOGADO FLÁVIO OBINO FILHO(OAB:
24379/RS)

RECLAMADO LEOMARA LIMA DA SILVA TERHOST

ADVOGADO RAFAEL LAZZARI SOUZA(OAB:
58596/RS)

Intimado(s)/Citado(s):

  - LEONARDO PARAIBA VIEIRA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 282189a

proferido nos autos.

Vistos, etc.

Analisando o conjunto probatório já produzido, mormente prova oral

e documental, tenho por suficientes os elementos de convicção para

a elucidação da controvérsia, pelo que cancelo a oitiva da

testemunha do Juízo (bombeiro do SAMU), e determino a inclusão

do processo em pauta telepresencial para encerramento, ficando

dispensada a presença das partes e facultado o comparecimento

dos procuradores.

Intimem-se.

FLORIANOPOLIS/SC, 26 de abril de 2024.

    JOAO CARLOS TROIS SCALCO

    Juiz(a) do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0010753-96.2013.5.12.0035
RECLAMANTE JAIR DUTRA OLIVEIRA

ADVOGADO PABLO HENRIQUE GAMBA(OAB:
29368/SC)

ADVOGADO DIVALDO LUIZ DE AMORIM(OAB:
5625/SC)

ADVOGADO CINTHYA CAROLINE DE
AMORIM(OAB: 26420/SC)

ADVOGADO LAUCANI CARDOSO NODARI(OAB:
9109/SC)

ADVOGADO LUIZ ANDRE MAY SERAFIN(OAB:
30638/SC)

RECLAMADO RECOMENDO RESTAURANTE LTDA
- EPP

ADVOGADO ANDRE LUIZ RUBIK(OAB: 28689/SC)

RECLAMADO EUGENIO TEIXEIRA ALVES

ADVOGADO PROCOPIO NILTON CORREA(OAB:
29227/SC)

ADVOGADO ANDRESSA CAMPOS BRAGA(OAB:
39417/SC)

RECLAMADO VITOR OLIVEIRA ALVES

TERCEIRO
INTERESSADO

UNIÃO FEDERAL (PGF)

Intimado(s)/Citado(s):

  - JAIR DUTRA OLIVEIRA

Código para aferir autenticidade deste caderno: 213499
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            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID f542747

proferido nos autos.

Vistos, etc.

1 - Cumpra-se a determinação constante do item 1.2, do despacho

datado de 29/02/2024.

2 - Julgo subsistente a penhora e boa a avaliação dos imóveis

matriculados no 3º Ofício de Registro de Imóveis sob os números

14.667 (apartamento 104) e 14.651 (vaga de garagem nº 13), cujo

auto de penhora consta das fls. 408/412 (ID 58be1c7).

3 - Considerando as disposições do art. 91 e seguintes da

Consolidação dos Provimentos da Corregedoria do TRT da 12ª

Região, intime-se a parte exequente para, querendo, no prazo de

cinco dias, indicar leiloeiro(a) público(a) credenciado(a) perante a

Corregedoria-Regional (CPC, art. 880, caput e § 3º), cuja lista

p o d e r á  s e r  o b t i d a  n o  s i t e

h t t p s : / / p o r t a l . t r t 1 2 . j u s . b r / c o r r e g e d o r i a / l e i l o e i r o s  .

4 - Decorrido o prazo, voltem conclusos para designação na forma

do art. 883 do CPC ou por sorteio.

FLORIANOPOLIS/SC, 26 de abril de 2024.

    JOAO CARLOS TROIS SCALCO

    Juiz(a) do Trabalho Titular

Processo Nº CumSen-0000140-31.2024.5.12.0035
EXEQUENTE CARLOS JEFERSON DOS SANTOS

ADVOGADO ALEXANDRE MATZENBACHER(OAB:
36703/SC)

EXECUTADO CAIXA ECONOMICA FEDERAL

ADVOGADO CASSIO MURILO PIRES(OAB:
5001/SC)

ADVOGADO FELIPE COSTA SILVEIRA(OAB:
33907/SC)

Intimado(s)/Citado(s):

  - CAIXA ECONOMICA FEDERAL

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID ecea94f

proferido nos autos.

Vistos, etc.

1 - Homologo os cálculos apresentados pela Caixa Econômica

Federal, cujo resumo consta da fl. 853 (ID e65d139), para que

surtam seus jurídicos e legais efeitos.

1.1 - Intime-se a executada para que apresente o referido cálculo

por meio do programa PJe-Calc, vinculando o arquivo PJc ao

processo, no prazo de cinco dias.

2 - Considerando a adesão da Caixa Econômica Federal ao Projeto

Conciliar, defiro o requerimento constante da petição do ID

24f9413, de envio do processo ao CEJUSC de 2 Grau.

3 - Intimem-se.

FLORIANOPOLIS/SC, 26 de abril de 2024.

    JOAO CARLOS TROIS SCALCO

    Juiz(a) do Trabalho Titular

Processo Nº CumSen-0000140-31.2024.5.12.0035
EXEQUENTE CARLOS JEFERSON DOS SANTOS

ADVOGADO ALEXANDRE MATZENBACHER(OAB:
36703/SC)

EXECUTADO CAIXA ECONOMICA FEDERAL

ADVOGADO CASSIO MURILO PIRES(OAB:
5001/SC)

ADVOGADO FELIPE COSTA SILVEIRA(OAB:
33907/SC)

Intimado(s)/Citado(s):

  - CARLOS JEFERSON DOS SANTOS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID ecea94f

proferido nos autos.

Vistos, etc.

1 - Homologo os cálculos apresentados pela Caixa Econômica

Federal, cujo resumo consta da fl. 853 (ID e65d139), para que

surtam seus jurídicos e legais efeitos.

1.1 - Intime-se a executada para que apresente o referido cálculo

por meio do programa PJe-Calc, vinculando o arquivo PJc ao

processo, no prazo de cinco dias.

2 - Considerando a adesão da Caixa Econômica Federal ao Projeto

Conciliar, defiro o requerimento constante da petição do ID

24f9413, de envio do processo ao CEJUSC de 2 Grau.

3 - Intimem-se.

FLORIANOPOLIS/SC, 26 de abril de 2024.

    JOAO CARLOS TROIS SCALCO

    Juiz(a) do Trabalho Titular

Código para aferir autenticidade deste caderno: 213499
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Processo Nº ATSum-0000390-98.2023.5.12.0035
RECLAMANTE CAROLINA FRADE HONORIO

ADVOGADO ALEXANDRE CAMPANELLA
ROCHA(OAB: 86228/RS)

ADVOGADO DORISLEINE GARCIA(OAB:
103189/RS)

RECLAMADO SANTOS DE MIRANDA COMERCIO
DE ALIMENTOS LTDA

ADVOGADO JOAO GUSTAVO TONON
MEDEIROS(OAB: 16318/SC)

Intimado(s)/Citado(s):

  - SANTOS DE MIRANDA COMERCIO DE ALIMENTOS LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 6a26aab

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

III - DISPOSITIVO

Diante do exposto, julgo PROCEDENTES os pedidos para, na ação

movida por CAROLINA FRADE HONORIO contra SANTOS DE

MIRANDA COMERCIO DE ALIMENTOS LTDA, nos termos da

fundamentação, que integra este dispositivo independentemente de

transcrição, condenar a ré a:

1. pagar à autora:

a) verbas rescisórias expostas no TRCT, além das multas dos

artigos 467 e 477, §8º, da CLT;

b) indenização por danos morais no valor de R$ 5.000,00 (cinco mil

reais).

2. promover o depósito das parcelas de FGTS não depositados e

indenização compensatória de 40% sobre a totalidade do FGTS,

depositados e devidos, e, no prazo de 5 dias do depósito,

independentemente de intimação, fornecer à parte autora todos os

documentos necessários para saque, e, no caso de inércia da parte

ré, fica a Secretaria desta Unidade Judiciária autorizada a liberar o

FGTS depositado nos autos diretamente à parte autora;

3. pagar honorários advocatícios (10%).

Concedo à parte autora o benefício da justiça gratuita.

Sentença líquida na forma da Recomendação nº 4/GCGJT, de 26

de setembro de 2018, da Corregedoria-Geral da Justiça do Trabalho

(artigo 1º), cuja conta segue em anexo e integra a presente decisão

(artigo 6º Recomendação nº 4/GCGJT, de 26 de setembro de 2018,

da Corregedoria-Geral da Justiça do Trabalho). Correção monetária

e juros conforme critérios definidos pelo excelso STF (“incidência do

IPCA-E na fase pré-judicial e, a partir do ajuizamento, a incidência

da taxa SELIC - art. 406 do Código Civil). Recolhimentos

previdenciários e fiscais na forma da Súmula 368 do TST e dos

parâmetros definidos na fundamentação. Valor da condenação e

custas conforme conta em anexo. Transitado em julgado, cumpra-

se. Intimem-se as partes na forma do item IV do artigo 5º da

Recomendação nº 4/GCGJT, de 26 de setembro de 2018, da

Corregedoria-Geral da Justiça do Trabalho.

    INDIRA SOCORRO TOMAZ DE SOUSA

    Juiz(a) do Trabalho Substituto(a)

Processo Nº ATSum-0000390-98.2023.5.12.0035
RECLAMANTE CAROLINA FRADE HONORIO

ADVOGADO ALEXANDRE CAMPANELLA
ROCHA(OAB: 86228/RS)

ADVOGADO DORISLEINE GARCIA(OAB:
103189/RS)

RECLAMADO SANTOS DE MIRANDA COMERCIO
DE ALIMENTOS LTDA

ADVOGADO JOAO GUSTAVO TONON
MEDEIROS(OAB: 16318/SC)

Intimado(s)/Citado(s):

  - CAROLINA FRADE HONORIO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 6a26aab

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

III - DISPOSITIVO

Diante do exposto, julgo PROCEDENTES os pedidos para, na ação

movida por CAROLINA FRADE HONORIO contra SANTOS DE

MIRANDA COMERCIO DE ALIMENTOS LTDA, nos termos da

fundamentação, que integra este dispositivo independentemente de

transcrição, condenar a ré a:

1. pagar à autora:

a) verbas rescisórias expostas no TRCT, além das multas dos

artigos 467 e 477, §8º, da CLT;

b) indenização por danos morais no valor de R$ 5.000,00 (cinco mil

reais).

2. promover o depósito das parcelas de FGTS não depositados e

indenização compensatória de 40% sobre a totalidade do FGTS,

depositados e devidos, e, no prazo de 5 dias do depósito,

independentemente de intimação, fornecer à parte autora todos os

documentos necessários para saque, e, no caso de inércia da parte

ré, fica a Secretaria desta Unidade Judiciária autorizada a liberar o

FGTS depositado nos autos diretamente à parte autora;

3. pagar honorários advocatícios (10%).
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Concedo à parte autora o benefício da justiça gratuita.

Sentença líquida na forma da Recomendação nº 4/GCGJT, de 26

de setembro de 2018, da Corregedoria-Geral da Justiça do Trabalho

(artigo 1º), cuja conta segue em anexo e integra a presente decisão

(artigo 6º Recomendação nº 4/GCGJT, de 26 de setembro de 2018,

da Corregedoria-Geral da Justiça do Trabalho). Correção monetária

e juros conforme critérios definidos pelo excelso STF (“incidência do

IPCA-E na fase pré-judicial e, a partir do ajuizamento, a incidência

da taxa SELIC - art. 406 do Código Civil). Recolhimentos

previdenciários e fiscais na forma da Súmula 368 do TST e dos

parâmetros definidos na fundamentação. Valor da condenação e

custas conforme conta em anexo. Transitado em julgado, cumpra-

se. Intimem-se as partes na forma do item IV do artigo 5º da

Recomendação nº 4/GCGJT, de 26 de setembro de 2018, da

Corregedoria-Geral da Justiça do Trabalho.

    INDIRA SOCORRO TOMAZ DE SOUSA

    Juiz(a) do Trabalho Substituto(a)

Processo Nº ATSum-0000334-65.2023.5.12.0035
RECLAMANTE LUIS ANTONIO CASTRO

DORNELLES

ADVOGADO RAFAEL PONCIANO COSTA(OAB:
31349/SC)

RECLAMADO TIVOS CONSTRUCAO CIVIL E
ALUGUEL DE EQUIPAMENTOS LTDA

ADVOGADO EDER JUNIOR DO AMARAL(OAB:
41785/SC)

ADVOGADO EMERSON MARTINS(OAB:
42177/SC)

Intimado(s)/Citado(s):

  - TIVOS CONSTRUCAO CIVIL E ALUGUEL DE
EQUIPAMENTOS LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 418d051

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

III - DISPOSITIVO

Diante do exposto,

reconheço de ofício a inépcia da petição inicial em processo

ajuizado por LUIS ANTONIO CASTRO DORNELLES contra TIVOS

CONSTRUCAO CIVIL E ALUGUEL DE EQUIPAMENTOS LTDA,

nos termos da fundamentação, e julgo extinto o feito, sem resolução

do mérito, com fundamento no artigos 485, I, e 330, I e § 1º, III, do

CPC.

Concedo à parte autora o benefício da justiça gratuita. Condeno-a a

pagar honorários de sucumbência de 10% sobre o valor atualizado

da causa, respeitado o §4º do art. 791-A da CLT. Custas de R$

279,28 (duzentos e setenta e nove reais e vinte e oito centavos),

apuradas sobre o valor da causa, pelo reclamante, isento nos

termos do art. 790-A da CLT. Cumpra-se após o trânsito em

julgado. Intimem-se as partes. Dispensada, por ora, a intimação da

União, nos termos da Portaria MF nº 582/13. Nada mais.

    INDIRA SOCORRO TOMAZ DE SOUSA

    Juiz(a) do Trabalho Substituto(a)

Processo Nº ATSum-0000334-65.2023.5.12.0035
RECLAMANTE LUIS ANTONIO CASTRO

DORNELLES

ADVOGADO RAFAEL PONCIANO COSTA(OAB:
31349/SC)

RECLAMADO TIVOS CONSTRUCAO CIVIL E
ALUGUEL DE EQUIPAMENTOS LTDA

ADVOGADO EDER JUNIOR DO AMARAL(OAB:
41785/SC)

ADVOGADO EMERSON MARTINS(OAB:
42177/SC)

Intimado(s)/Citado(s):

  - LUIS ANTONIO CASTRO DORNELLES

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 418d051

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

III - DISPOSITIVO

Diante do exposto,

reconheço de ofício a inépcia da petição inicial em processo

ajuizado por LUIS ANTONIO CASTRO DORNELLES contra TIVOS

CONSTRUCAO CIVIL E ALUGUEL DE EQUIPAMENTOS LTDA,

nos termos da fundamentação, e julgo extinto o feito, sem resolução

do mérito, com fundamento no artigos 485, I, e 330, I e § 1º, III, do

CPC.

Concedo à parte autora o benefício da justiça gratuita. Condeno-a a

pagar honorários de sucumbência de 10% sobre o valor atualizado

da causa, respeitado o §4º do art. 791-A da CLT. Custas de R$

279,28 (duzentos e setenta e nove reais e vinte e oito centavos),

apuradas sobre o valor da causa, pelo reclamante, isento nos

termos do art. 790-A da CLT. Cumpra-se após o trânsito em

julgado. Intimem-se as partes. Dispensada, por ora, a intimação da

União, nos termos da Portaria MF nº 582/13. Nada mais.
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    INDIRA SOCORRO TOMAZ DE SOUSA

    Juiz(a) do Trabalho Substituto(a)

Processo Nº ATOrd-0001040-29.2015.5.12.0035
RECLAMANTE EZEQUIEL DAURINO FONSECA

ADVOGADO LEANDRO HERLEIN MURI(OAB:
30800/PR)

ADVOGADO FABIANO NEGRISOLI(OAB:
33358/PR)

RECLAMADO OI S.A. - EM RECUPERACAO
JUDICIAL

ADVOGADO FLAVIO DA SILVA CANDEMIL(OAB:
16873/SC)

ADVOGADO RAFAEL GEORGE PALUDO
BLEYER(OAB: 38493/SC)

ADVOGADO ALEXANDRA DA SILVA
CANDEMIL(OAB: 9095/SC)

ADVOGADO RENATO WILIAN DE SOUZA(OAB:
31831/SC)

ADVOGADO AGUIDA SILVA PEREIRA(OAB:
40359/SC)

ADVOGADO EDUARDO ROCHA CARAMORI(OAB:
33910/SC)

TERCEIRO
INTERESSADO

UNIÃO FEDERAL (PGF)

PERITO MARIA EDUARDA GOULART DE
SOUZA

Intimado(s)/Citado(s):

  - EZEQUIEL DAURINO FONSECA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 926f06f

proferido nos autos.

Vistos, etc.

Intime-se a União dos esclarecimentos da perita contábil.

No mais, aguarde-se conforme despacho contido no id:8728abe.

FLORIANOPOLIS/SC, 26 de abril de 2024.

    JOAO CARLOS TROIS SCALCO

    Juiz(a) do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0001040-29.2015.5.12.0035
RECLAMANTE EZEQUIEL DAURINO FONSECA

ADVOGADO LEANDRO HERLEIN MURI(OAB:
30800/PR)

ADVOGADO FABIANO NEGRISOLI(OAB:
33358/PR)

RECLAMADO OI S.A. - EM RECUPERACAO
JUDICIAL

ADVOGADO FLAVIO DA SILVA CANDEMIL(OAB:
16873/SC)

ADVOGADO RAFAEL GEORGE PALUDO
BLEYER(OAB: 38493/SC)

ADVOGADO ALEXANDRA DA SILVA
CANDEMIL(OAB: 9095/SC)

ADVOGADO RENATO WILIAN DE SOUZA(OAB:
31831/SC)

ADVOGADO AGUIDA SILVA PEREIRA(OAB:
40359/SC)

ADVOGADO EDUARDO ROCHA CARAMORI(OAB:
33910/SC)

TERCEIRO
INTERESSADO

UNIÃO FEDERAL (PGF)

PERITO MARIA EDUARDA GOULART DE
SOUZA

Intimado(s)/Citado(s):

  - OI S.A. - EM RECUPERACAO JUDICIAL

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 926f06f

proferido nos autos.

Vistos, etc.

Intime-se a União dos esclarecimentos da perita contábil.

No mais, aguarde-se conforme despacho contido no id:8728abe.

FLORIANOPOLIS/SC, 26 de abril de 2024.

    JOAO CARLOS TROIS SCALCO

    Juiz(a) do Trabalho Titular

Processo Nº ExTiEx-0001090-11.2022.5.12.0035
EXEQUENTE JUAREZ ADILIO DE SOUZA

ADVOGADO BIANKA SOMMER
SANCHOTENE(OAB: 60492/SC)

ADVOGADO WALTER BEIRITH FREITAS(OAB:
21687/SC)

EXECUTADO OI S.A. - EM RECUPERACAO
JUDICIAL

ADVOGADO LILIANE RAMOS DE SOUZA(OAB:
49879/SC)

ADVOGADO EDUARDO ROCHA CARAMORI(OAB:
33910/SC)

ADVOGADO FLAVIO DA SILVA CANDEMIL(OAB:
16873/SC)

ADVOGADO ALEXANDRA DA SILVA
CANDEMIL(OAB: 9095/SC)

EXECUTADO SEREDE - SERVICOS DE REDE S.A.

ADVOGADO HENRIQUE CUSINATO
HERMANN(OAB: 46523/RS)

TERCEIRO
INTERESSADO

SIND DOS TR EM EMPR TELEC E
OP MESAS TELEF NO EST DE SC

ADVOGADO DIEGO BERNARDES DE
OLIVEIRA(OAB: 29398/SC)

ADVOGADO RAFAEL VIEIRA DOMINGUES DA
SILVA(OAB: 17471/SC)

Intimado(s)/Citado(s):

  - SIND DOS TR EM EMPR TELEC E OP MESAS TELEF NO EST
DE SC

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

Código para aferir autenticidade deste caderno: 213499
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INTIMAÇÃO - Processo PJe-JT

Destinatário: SIND DOS TR EM EMPR TELEC E OP MESAS

TELEF NO EST DE SC

Fica Vossa Senhoria intimado(a) para tomar ciência do Despacho

ID ae51278 proferido nos autos, para que apresente a conta

referente aos honorários assistenciais, no prazo de cinco dias.

Este Juízo adverte que a partir de 1º de março de 2024 é

obrigatório o cadastro de pessoas jurídicas de direito privado

no Domicílio Judicial Eletrônico para recebimento de citações e

intimações de parte sem advogado habilitado no PJe. Faça o

seu cadastro (https://domicilio-eletronico.pdpj.jus.br/).

FLORIANOPOLIS/SC, 26 de abril de 2024.

SERGIO LUIZ RAICHL

Assessor

Processo Nº ATOrd-0000263-29.2024.5.12.0035
RECLAMANTE DULCINEIA MARIA DA ROCHA

ADVOGADO BARBARA JOAQUIM FLOR
PUCCI(OAB: 24806/SC)

ADVOGADO KLEBER IVO DOS SANTOS(OAB:
28364/SC)

ADVOGADO JEFERSON KOERICH(OAB:
41608/SC)

ADVOGADO DENISE JOPPI GERENT(OAB:
40402/SC)

ADVOGADO ALLEXSANDRE LUCKMANN
GERENT(OAB: 11217/SC)

RECLAMADO HOSPITAL BAIA SUL S/A

ADVOGADO EVARISTO KUHNEN(OAB: 5431/SC)

Intimado(s)/Citado(s):

  - DULCINEIA MARIA DA ROCHA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO - Processo PJe-JT

Destinatário: DULCINEIA MARIA DA ROCHA

Fica Vossa Senhoria intimado(a) para, no prazo de 10 dias,

manifestar-se sobre os termos da(s) defesa(s), ocasião em que

deverá apresentar, ao menos por amostragem, as diferenças que

entende devidas, sob pena de preclusão, podendo ainda se

manifestar sobre eventual proposta de acordo.

No mesmo prazo, e sob pena de preclusão, deverá identificar, de

forma precisa, eventual controvérsia fática, indicando o meio de

prova que pretende utilizar para solução da divergência, inclusive se

há possibilidade do uso de prova emprestada.

Deverá, também, informar se concorda que o feito tramite pelo

“Juízo 100% Digital”, reputando-se o silêncio como concordância,

ciente que na hipótese de discordância será avaliada a

pertinência de audiência presencial.

Este Juízo adverte que a partir de 1º de março de 2024 é

obrigatório o cadastro de pessoas jurídicas de direito privado

no Domicílio Judicial Eletrônico para recebimento de citações e

intimações de parte sem advogado habilitado no PJe. Faça o

seu cadastro (https://domicilio-eletronico.pdpj.jus.br/).

FLORIANOPOLIS/SC, 26 de abril de 2024.

SERGIO LUIZ RAICHL

Assessor

Processo Nº CumSen-0000913-13.2023.5.12.0035
EXEQUENTE MAURICIO SILVA DA COSTA

ADVOGADO DIEGO ONZI DE CASTRO(OAB:
15090/SC)

EXECUTADO PROSEGUR BRASIL S/A
TRANSPORTADORA DE VALORES E
SEGURANCA

ADVOGADO NEWTON DORNELES SARATT(OAB:
19248/SC)

Intimado(s)/Citado(s):

  - MAURICIO SILVA DA COSTA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO - Processo PJe-JT

Destinatário: MAURICIO SILVA DA COSTA

Fica Vossa Senhoria intimado para tomar ciência dos embargos à

execução, para se manifestar, inclusive, nos termos do art. 884 da

CLT, no prazo legal, sob pena de preclusão.

Este Juízo adverte que a partir de 1º de março de 2024 é

obrigatório o cadastro de pessoas jurídicas de direito privado

no Domicílio Judicial Eletrônico para recebimento de citações e

intimações de parte sem advogado habilitado no PJe. Faça o

seu cadastro (https://domicilio-eletronico.pdpj.jus.br/).

FLORIANOPOLIS/SC, 26 de abril de 2024.

SERGIO LUIZ RAICHL

Assessor

Processo Nº CumSen-0000983-30.2023.5.12.0035
EXEQUENTE UBIRACI MASSONI DA COSTA

ADVOGADO DIEGO ONZI DE CASTRO(OAB:
15090/SC)

EXECUTADO PROSEGUR BRASIL S/A
TRANSPORTADORA DE VALORES E
SEGURANCA

Código para aferir autenticidade deste caderno: 213499
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ADVOGADO NEWTON DORNELES SARATT(OAB:
19248/SC)

Intimado(s)/Citado(s):

  - UBIRACI MASSONI DA COSTA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO - Processo PJe-JT

Destinatário: UBIRACI MASSONI DA COSTA

Fica Vossa Senhoria intimado(a) para tomar ciência dos embargos

à execução, para se manifestar, inclusive, nos termos do art. 884 da

CLT, no prazo legal, sob pena de preclusão.

Este Juízo adverte que a partir de 1º de março de 2024 é

obrigatório o cadastro de pessoas jurídicas de direito privado

no Domicílio Judicial Eletrônico para recebimento de citações e

intimações de parte sem advogado habilitado no PJe. Faça o

seu cadastro (https://domicilio-eletronico.pdpj.jus.br/).

FLORIANOPOLIS/SC, 26 de abril de 2024.

SERGIO LUIZ RAICHL

Assessor

Processo Nº ATSum-0000307-48.2024.5.12.0035
RECLAMANTE ANDREY MANOEL VIEIRA

ADVOGADO JULIAN MARCELINO ARAUJO(OAB:
54832/SC)

ADVOGADO CAMILA CARDOSO DE
OLIVEIRA(OAB: 66043/SC)

RECLAMADO MUNICIPIO DE FLORIANOPOLIS

RECLAMADO UNIÃO FEDERAL (AGU)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ANDREY MANOEL VIEIRA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO - Processo PJe-JT

Destinatário: ANDREY MANOEL VIEIRA

Fica Vossa Senhoria intimado(a) para, no prazo de 10 dias,

manifestar-se sobre os termos da(s) defesa(s), ocasião em que

deverá apresentar, ao menos por amostragem, as diferenças que

entende devidas, sob pena de preclusão, podendo ainda se

manifestar sobre eventual proposta de acordo.

No mesmo prazo, e sob pena de preclusão, deverá identificar, de

forma precisa, eventual controvérsia fática, indicando o meio de

prova que pretende utilizar para solução da divergência, inclusive se

há possibilidade do uso de prova emprestada.

Deverá, também, informar se concorda que o feito tramite pelo

“Juízo 100% Digital”, reputando-se o silêncio como concordância,

ciente que na hipótese de discordância será avaliada a

pertinência de audiência presencial.

Este Juízo adverte que a partir de 1º de março de 2024 é

obrigatório o cadastro de pessoas jurídicas de direito privado

no Domicílio Judicial Eletrônico para recebimento de citações e

intimações de parte sem advogado habilitado no PJe. Faça o

seu cadastro (https://domicilio-eletronico.pdpj.jus.br/).

FLORIANOPOLIS/SC, 26 de abril de 2024.

SERGIO LUIZ RAICHL

Assessor

Processo Nº PAP-0001229-26.2023.5.12.0035
REQUERENTE MARICELIA FERNANDES DE FARIAS

ADVOGADO MATHEUS SCREMIN DOS
SANTOS(OAB: 21685/SC)

REQUERIDO HOTEL DAIFA EIRELI - EPP

ADVOGADO DANIELA CLÁUDIA MACHADO DE
CASTRO(OAB: 23561/SC)

Intimado(s)/Citado(s):

  - HOTEL DAIFA EIRELI - EPP

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO - Processo PJe-JT

Destinatário: HOTEL DAIFA EIRELI - EPP

Fica Vossa Senhoria intimado para, no prazo de cinco dias,

manifestar-se sobre a petição da parte contrária.

Este Juízo adverte que a partir de 1º de março de 2024 é

obrigatório o cadastro de pessoas jurídicas de direito privado

no Domicílio Judicial Eletrônico para recebimento de citações e

intimações de parte sem advogado habilitado no PJe. Faça o

seu cadastro (https://domicilio-eletronico.pdpj.jus.br/).

FLORIANOPOLIS/SC, 26 de abril de 2024.

SERGIO LUIZ RAICHL

Assessor

Processo Nº ATOrd-0001664-44.2016.5.12.0035
RECLAMANTE SARA MARIA MARQUES PINHEIRO

ADVOGADO MICHEL FABRE(OAB: 22938/SC)

RECLAMADO OUTBACK STEAKHOUSE
RESTAURANTES BRASIL S.A.

Código para aferir autenticidade deste caderno: 213499
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ADVOGADO JULIANA DE QUEIROZ
GUIMARAES(OAB: 147816/SP)

CUSTOS LEGIS MINISTÉRIO PÚBLICO DO
TRABALHO

PERITO ANTONIO PAULINO FURTADO
FILHO

TERCEIRO
INTERESSADO

UNIÃO FEDERAL (PGF)

Intimado(s)/Citado(s):

  - SARA MARIA MARQUES PINHEIRO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO - Processo PJe-JT

Destinatário:SARA MARIA MARQUES PINHEIRO

Fica Vossa Senhoria intimado(a) para tomar ciência e manifestar-

se, querendo, acerca do laudo pericial retificado, no prazo de cinco

dias.

No mesmo prazo, deverá ratificar ou retificar os dados de

identificação de seu cliente constantes na inicial, informando

endereço e e-mail (se houver), nos termos do art. 121, § 6º da

Consolidação dos Provimentos da Corregedoria do TRT12.

Este Juízo adverte que a partir de 1º de março de 2024 é

obrigatório o cadastro de pessoas jurídicas de direito privado

no Domicílio Judicial Eletrônico para recebimento de citações e

intimações de parte sem advogado habilitado no PJe. Faça o

seu cadastro (https://domicilio-eletronico.pdpj.jus.br/).

FLORIANOPOLIS/SC, 26 de abril de 2024.

SERGIO LUIZ RAICHL

Assessor

Processo Nº ATOrd-0001664-44.2016.5.12.0035
RECLAMANTE SARA MARIA MARQUES PINHEIRO

ADVOGADO MICHEL FABRE(OAB: 22938/SC)

RECLAMADO OUTBACK STEAKHOUSE
RESTAURANTES BRASIL S.A.

ADVOGADO JULIANA DE QUEIROZ
GUIMARAES(OAB: 147816/SP)

CUSTOS LEGIS MINISTÉRIO PÚBLICO DO
TRABALHO

PERITO ANTONIO PAULINO FURTADO
FILHO

TERCEIRO
INTERESSADO

UNIÃO FEDERAL (PGF)

Intimado(s)/Citado(s):

  - OUTBACK STEAKHOUSE RESTAURANTES BRASIL S.A.

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO - Processo PJe-JT

Destinatário:OUTBACK STEAKHOUSE RESTAURANTES BRASIL

S.A.

Fica Vossa Senhoria intimado(a) para tomar ciência e manifestar-

se, querendo, acerca do laudo pericial retificado, no prazo de cinco

dias.

Este Juízo adverte que a partir de 1º de março de 2024 é

obrigatório o cadastro de pessoas jurídicas de direito privado

no Domicílio Judicial Eletrônico para recebimento de citações e

intimações de parte sem advogado habilitado no PJe. Faça o

seu cadastro (https://domicilio-eletronico.pdpj.jus.br/).

FLORIANOPOLIS/SC, 26 de abril de 2024.

SERGIO LUIZ RAICHL

Assessor

Processo Nº ATOrd-0000885-16.2021.5.12.0035
RECLAMANTE PRISCILA NOEMI DA SILVA NERES

ADVOGADO FERNANDO RAMOS DE
FAVERE(OAB: 24845/SC)

RECLAMADO MICROFLORIPA COMERCIO DE
LIVROS E INFORMATICA LTDA

ADVOGADO MARILDA IZIQUE CHEBABI(OAB:
24902/SP)

TESTEMUNHA LEONARDO SODERO DE TOLEDO

Intimado(s)/Citado(s):

  - PRISCILA NOEMI DA SILVA NERES

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO - Processo PJe-JT

Destinatário: PRISCILA NOEMI DA SILVA NERES

Fica Vossa Senhoria intimado(a) para requerer o que entender de

direito, indicando meios para prosseguimento da execução, no

prazo de quinze dias.

Este Juízo adverte que a partir de 1º de março de 2024 é

obrigatório o cadastro de pessoas jurídicas de direito privado

no Domicílio Judicial Eletrônico para recebimento de citações e

intimações de parte sem advogado habilitado no PJe. Faça o

seu cadastro (https://domicilio-eletronico.pdpj.jus.br/).

FLORIANOPOLIS/SC, 26 de abril de 2024.

Código para aferir autenticidade deste caderno: 213499
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SERGIO LUIZ RAICHL

Assessor

Processo Nº ATSum-0000726-05.2023.5.12.0035
RECLAMANTE EDUARDO MACIEL RODRIGUEZ

ADVOGADO RAFAEL DE ANDRADE
MENDES(OAB: 118170/MG)

RECLAMADO CONTATUS SERVICOS E
TECNOLOGIA LTDA

ADVOGADO ANDRE LIMA DA ROSA(OAB:
59816/SC)

ADVOGADO ELAINE CRISTINA MACHADO(OAB:
43278/SC)

ADVOGADO ADALBERTO ALVES(OAB: 44559/SC)

Intimado(s)/Citado(s):

  - EDUARDO MACIEL RODRIGUEZ

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO - Processo PJe-JT

Destinatário: EDUARDO MACIEL RODRIGUEZ

Endereço desconhecido

Instrução por videoconferência (rito sumaríssimo) - Sala "Sala

Principal":

30/04/2024 15:15 - AUDIÊNCIA TELEPRESENCIAL

AUDIÊNCIA TELEPRESENCIAL: com o aplicativo da plataforma

Zoom previamente instalado em seu equipamento (PC, celular

ou tablet), acesse a audiência usando as informações abaixo:

https://zoom.us/pt-pt/meetings.html

ID da Reunião: 979 704 2605

ou

https://trt12-jus-br.zoom.us/j/9797042605

Fica V. Sa. intimado de que foi designada audiência de

PROSSEGUIMENTO para o dia e horário em destaque, devendo

comparecer para prestar depoimento pessoal, sob pena de

confissão, acompanhado das testemunhas que pretender ouvir, sob

pena de preclusão.

Os advogados poderão eles próprios intimar as testemunhas

domiciliadas na Comarca (sendo desnecessária a apresentação de

rol prévio nos autos), com prazo mínimo de três dias da data da

audiência, mediante recibo de whatsapp ou email, sob pena de

serem ouvidas exclusivamente aquelas que comparecerem

espontaneamente (art. 455 do CPC). O(a) autor(a), bem como as

testemunhas a serem ouvidas pelas partes, deverão trazer suas

CTPSs por ocasião da audiência de instrução, sob pena de não

serem ouvidas.

Os advogados deverão instruir as testemunhas sobre o acesso via

plataforma Zoom, que deverá estar instalado no celular, tablet ou

computador de mesa, ou comunicar em tempo hábil à secretaria

eventuais dificuldades para verificarmos se podem ser sanadas

antes do ato. Faculta-se ao advogado solicitar às testemunhas que

compareçam no seu próprio escritório visando assegurar a certeza

da conexão, ocasião na qual as testemunhas devem aguardar o

chamado na sala da secretária do advogado, utilizando máscara e

guardando o distanciamento social, a chamada para sua oitiva.

Observações:

1. O Zoom é a atual plataforma de videoconferência adotada pelo

TRT de Santa Catarina, em substituição ao Google Meet. Por favor,

instale-o e teste-o previamente para evitar dificuldades e dar

agilidade aos trabalhos;

2. Ao ingressarem no hall de entrada virtual, as partes devem ficar

atentas ao apregoamento de seu processo, momento em que o

assistente disponibilizará um link no bate-papo (chat),

bastando clicar sobre este para ser redirecionado ao ambiente

da audiência.

3. A pauta de audiência pode ser acompanhada em tempo real, por

meio do aplicativo JTe, o qual dispõe também de uma versão web,

pelo ícone “pauta”, com a seleção da data da audiência e da

Unidade Judiciária em que está sendo realizada.

4. É necessário o requerimento antecipado de intérprete de LIBRAS

para audiência, no prazo mínimo de cinco dias, se for participar do

ato pessoa surda ou com deficiência auditiva (parágrafo único do

art. 14 da Resolução CSJT 218/2018).

Este Juízo adverte que a partir de 1º de março de 2024 é

obrigatório o cadastro de pessoas jurídicas de direito privado

no Domicílio Judicial Eletrônico para recebimento de citações e

intimações de parte sem advogado habilitado no PJe. Faça o

seu cadastro (https://domicilio-eletronico.pdpj.jus.br/).

FLORIANOPOLIS/SC, 26 de abril de 2024.

JENNY RURIKO TAKEI HAMASAKI

Assessor

Processo Nº ATSum-0000726-05.2023.5.12.0035
RECLAMANTE EDUARDO MACIEL RODRIGUEZ

ADVOGADO RAFAEL DE ANDRADE
MENDES(OAB: 118170/MG)

RECLAMADO CONTATUS SERVICOS E
TECNOLOGIA LTDA

ADVOGADO ANDRE LIMA DA ROSA(OAB:
59816/SC)

ADVOGADO ELAINE CRISTINA MACHADO(OAB:
43278/SC)

ADVOGADO ADALBERTO ALVES(OAB: 44559/SC)

Intimado(s)/Citado(s):

  - CONTATUS SERVICOS E TECNOLOGIA LTDA

Código para aferir autenticidade deste caderno: 213499
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            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO - Processo PJe-JT

Destinatário: CONTATUS SERVICOS E TECNOLOGIA LTDA

Endereço desconhecido

Instrução por videoconferência (rito sumaríssimo) - Sala "Sala

Principal":

30/04/2024 15:15 - AUDIÊNCIA TELEPRESENCIAL

AUDIÊNCIA TELEPRESENCIAL: com o aplicativo da plataforma

Zoom previamente instalado em seu equipamento (PC, celular

ou tablet), acesse a audiência usando as informações abaixo:

https://zoom.us/pt-pt/meetings.html

ID da Reunião: 979 704 2605

ou

https://trt12-jus-br.zoom.us/j/9797042605

Fica V. Sa. intimado de que foi designada audiência de

PROSSEGUIMENTO para o dia e horário em destaque, devendo

comparecer para prestar depoimento pessoal, sob pena de

confissão, acompanhado das testemunhas que pretender ouvir, sob

pena de preclusão.

Os advogados poderão eles próprios intimar as testemunhas

domiciliadas na Comarca (sendo desnecessária a apresentação de

rol prévio nos autos), com prazo mínimo de três dias da data da

audiência, mediante recibo de whatsapp ou email, sob pena de

serem ouvidas exclusivamente aquelas que comparecerem

espontaneamente (art. 455 do CPC). O(a) autor(a), bem como as

testemunhas a serem ouvidas pelas partes, deverão trazer suas

CTPSs por ocasião da audiência de instrução, sob pena de não

serem ouvidas.

Os advogados deverão instruir as testemunhas sobre o acesso via

plataforma Zoom, que deverá estar instalado no celular, tablet ou

computador de mesa, ou comunicar em tempo hábil à secretaria

eventuais dificuldades para verificarmos se podem ser sanadas

antes do ato. Faculta-se ao advogado solicitar às testemunhas que

compareçam no seu próprio escritório visando assegurar a certeza

da conexão, ocasião na qual as testemunhas devem aguardar o

chamado na sala da secretária do advogado, utilizando máscara e

guardando o distanciamento social, a chamada para sua oitiva.

Observações:

1. O Zoom é a atual plataforma de videoconferência adotada pelo

TRT de Santa Catarina, em substituição ao Google Meet. Por favor,

instale-o e teste-o previamente para evitar dificuldades e dar

agilidade aos trabalhos;

2. Ao ingressarem no hall de entrada virtual, as partes devem ficar

atentas ao apregoamento de seu processo, momento em que o

assistente disponibilizará um link no bate-papo (chat),

bastando clicar sobre este para ser redirecionado ao ambiente

da audiência.

3. A pauta de audiência pode ser acompanhada em tempo real, por

meio do aplicativo JTe, o qual dispõe também de uma versão web,

pelo ícone “pauta”, com a seleção da data da audiência e da

Unidade Judiciária em que está sendo realizada.

4. É necessário o requerimento antecipado de intérprete de LIBRAS

para audiência, no prazo mínimo de cinco dias, se for participar do

ato pessoa surda ou com deficiência auditiva (parágrafo único do

art. 14 da Resolução CSJT 218/2018).

Este Juízo adverte que a partir de 1º de março de 2024 é

obrigatório o cadastro de pessoas jurídicas de direito privado

no Domicílio Judicial Eletrônico para recebimento de citações e

intimações de parte sem advogado habilitado no PJe. Faça o

seu cadastro (https://domicilio-eletronico.pdpj.jus.br/).

FLORIANOPOLIS/SC, 26 de abril de 2024.

JENNY RURIKO TAKEI HAMASAKI

Assessor

Processo Nº ATOrd-0000562-21.2015.5.12.0035
RECLAMANTE NANCI HELENA GODOY

ADVOGADO MAUDE HELENA LORENZINI
GERBER(OAB: 37885/SC)

ADVOGADO FERNANDO RAMOS DE
FAVERE(OAB: 24845/SC)

ADVOGADO TWYLA REITZ(OAB: 33163/SC)

ADVOGADO REBECA BAHIA BITTENCOURT(OAB:
36327/SC)

RECLAMADO SILVIANI APARECIDA DE SOUZA

ADVOGADO MARCOS SPENGLER(OAB:
72917/RS)

RECLAMADO WALDIR FERREIRA MARTINS

RECLAMADO NUTRISERVICE SISTEMAS DE
ALIMENTACAO LTDA - ME

ADVOGADO JORGE NESTOR MARGARIDA(OAB:
3288/SC)

TERCEIRO
INTERESSADO

ROGÉRIO CAETANO DE SOUZA

PERITO AMAURI ANTONIO CONFORTIN

TERCEIRO
INTERESSADO

UNIÃO FEDERAL (PGF)

Intimado(s)/Citado(s):

  - NANCI HELENA GODOY

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO - Processo PJe-JT
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Destinatário: NANCI HELENA GODOY

Fica Vossa Senhoria intimado(a) para ciência das respostas aos

ofícios e requerero que entender de direito, indicando meios para

prosseguimento da execução, no prazo de cinco dias.

Este Juízo adverte que a partir de 1º de março de 2024 é

obrigatório o cadastro de pessoas jurídicas de direito privado

no Domicílio Judicial Eletrônico para recebimento de citações e

intimações de parte sem advogado habilitado no PJe. Faça o

seu cadastro (https://domicilio-eletronico.pdpj.jus.br/).

FLORIANOPOLIS/SC, 29 de abril de 2024.

ALBERTO DIAS ALMEIDA JUNIOR

Servidor

Processo Nº ATOrd-0000636-94.2023.5.12.0035
RECLAMANTE LOIZA BROERING

ADVOGADO MARCIO LOCKS FILHO(OAB:
11208/SC)

RECLAMADO EMPRESA BRASILEIRA DE
SERVICOS HOSPITALARES -
EBSERH

ADVOGADO GLAYTHON BARRETO DE
MENEZES(OAB: 18327/RN)

PERITO LEONARDO LAMPERT

Intimado(s)/Citado(s):

  - LOIZA BROERING

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 7149538

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

Ante o exposto, rejeito a preliminar arguida pela defesa e, no mérito,

julgo procedentes os pedidos formulados por LOIZA BROERING

em face  da  EMPRESA BRASILEIRA DE SERVIÇOS

HOSPITALARES – EBSERH, para, nos termos da fundamentação

supra, condenar o reclamado a pagar à autora diferenças de

adicional de insalubridade com base no grau máximo, a partir de

agosto de 2021 e até a implementação em folha de pagamento,

com reflexos em férias com 1/3, gratificações natalinas e FGTS;

além de honorários de sucumbência em favor dos procuradores da

autora, no montante de 10% sobre o valor que resultar da liquidação

da sentença. Honorários do perito técnico de R$1.400,00, a serem

suportados pelo reclamado. As diferenças de adicional de

insalubridade deverão ser pagas em parcelas vencidas e vincendas

até a implementação em folha de pagamento. Os valores deverão

ser apurados em liquidação da sentença, por simples cálculos

(artigo 879 da CLT), com acréscimo de atualização monetária, que

deverá ser apurada na forma dos critérios vigentes na época de

competência da atualização. Descontos previdenciários e fiscais na

forma da Súmula 368 do TST (itens II e III). Custas de R$1.200,00

pela reclamada (calculadas sobre o valor arbitrado à condenação –

R$60.000,00), dispensadas. Transitado em julgado, cumpra-se.

Intimem-se.

    JOAO CARLOS TROIS SCALCO

    Juiz(a) do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0000636-94.2023.5.12.0035
RECLAMANTE LOIZA BROERING

ADVOGADO MARCIO LOCKS FILHO(OAB:
11208/SC)

RECLAMADO EMPRESA BRASILEIRA DE
SERVICOS HOSPITALARES -
EBSERH

ADVOGADO GLAYTHON BARRETO DE
MENEZES(OAB: 18327/RN)

PERITO LEONARDO LAMPERT

Intimado(s)/Citado(s):

  - EMPRESA BRASILEIRA DE SERVICOS HOSPITALARES -
EBSERH

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 7149538

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

Ante o exposto, rejeito a preliminar arguida pela defesa e, no mérito,

julgo procedentes os pedidos formulados por LOIZA BROERING

em face  da  EMPRESA BRASILEIRA DE SERVIÇOS

HOSPITALARES – EBSERH, para, nos termos da fundamentação

supra, condenar o reclamado a pagar à autora diferenças de

adicional de insalubridade com base no grau máximo, a partir de

agosto de 2021 e até a implementação em folha de pagamento,

com reflexos em férias com 1/3, gratificações natalinas e FGTS;

além de honorários de sucumbência em favor dos procuradores da

autora, no montante de 10% sobre o valor que resultar da liquidação

da sentença. Honorários do perito técnico de R$1.400,00, a serem

suportados pelo reclamado. As diferenças de adicional de

insalubridade deverão ser pagas em parcelas vencidas e vincendas
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até a implementação em folha de pagamento. Os valores deverão

ser apurados em liquidação da sentença, por simples cálculos

(artigo 879 da CLT), com acréscimo de atualização monetária, que

deverá ser apurada na forma dos critérios vigentes na época de

competência da atualização. Descontos previdenciários e fiscais na

forma da Súmula 368 do TST (itens II e III). Custas de R$1.200,00

pela reclamada (calculadas sobre o valor arbitrado à condenação –

R$60.000,00), dispensadas. Transitado em julgado, cumpra-se.

Intimem-se.

    JOAO CARLOS TROIS SCALCO

    Juiz(a) do Trabalho Titular

Processo Nº PetCiv-0000531-54.2022.5.12.0035
REQUERENTE CONDOMINIO EDIFICIO CONJUNTO

HABITACIONAL ITAJUBA

ADVOGADO MARCIA PEREIRA DE SOUZA
SCHUTZ(OAB: 43651/SC)

REQUERIDO MARCO ANTONIO CARDOSO

ADVOGADO NEIVA ANTUNES DE LIMA(OAB:
22656/SC)

TERCEIRO
INTERESSADO

SECRETARIA DE ESTADO DA
SAUDE

Intimado(s)/Citado(s):

  - CONDOMINIO EDIFICIO CONJUNTO HABITACIONAL
ITAJUBA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID d374249

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

Ante o exposto, rejeito a preliminar de impossibilidade jurídica do

pedido e, no mérito, julgo improcedentes os pedidos formulados

pelo CONDOMÍNIO EDIFÍCIO CONJUNTO HABITACIONAL

ITAJUBA em face de MARCOS ANTÔNIO CARDOSO. Condeno a

parte autora a pagar honorários advocatícios de sucumbência em

favor dos procuradores do requerido, que fixo em 10% sobre o valor

atribuído à causa (R$694,07). Custas de R$138,81 pela parte

autora (calculadas sobre o valor atribuído à causa – R$6.940,74).

Transitado em julgado, cumpra-se. Intimem-se.

    JOAO CARLOS TROIS SCALCO

    Juiz(a) do Trabalho Titular

Processo Nº PetCiv-0000531-54.2022.5.12.0035

REQUERENTE CONDOMINIO EDIFICIO CONJUNTO
HABITACIONAL ITAJUBA

ADVOGADO MARCIA PEREIRA DE SOUZA
SCHUTZ(OAB: 43651/SC)

REQUERIDO MARCO ANTONIO CARDOSO

ADVOGADO NEIVA ANTUNES DE LIMA(OAB:
22656/SC)

TERCEIRO
INTERESSADO

SECRETARIA DE ESTADO DA
SAUDE

Intimado(s)/Citado(s):

  - MARCO ANTONIO CARDOSO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID d374249

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

Ante o exposto, rejeito a preliminar de impossibilidade jurídica do

pedido e, no mérito, julgo improcedentes os pedidos formulados

pelo CONDOMÍNIO EDIFÍCIO CONJUNTO HABITACIONAL

ITAJUBA em face de MARCOS ANTÔNIO CARDOSO. Condeno a

parte autora a pagar honorários advocatícios de sucumbência em

favor dos procuradores do requerido, que fixo em 10% sobre o valor

atribuído à causa (R$694,07). Custas de R$138,81 pela parte

autora (calculadas sobre o valor atribuído à causa – R$6.940,74).

Transitado em julgado, cumpra-se. Intimem-se.

    JOAO CARLOS TROIS SCALCO

    Juiz(a) do Trabalho Titular

Processo Nº CumSen-0000426-19.2018.5.12.0035
EXEQUENTE VOLNEI VALMOR FLORES

ADVOGADO LIDIOMAR RODRIGUES DE
FREITAS(OAB: 11044/SC)

EXECUTADO FINANCEIRA ALFA S.A. CREDITO,
FINANCIAMENTO E
INVESTIMENTOS

ADVOGADO JAIR TAVARES DA SILVA(OAB:
46688/SP)

ADVOGADO LUIS OTAVIO CAMARGO
PINTO(OAB: 86906/SP)

EXECUTADO BANCO ALFA DE INVESTIMENTO
S.A.

ADVOGADO JAIR TAVARES DA SILVA(OAB:
46688/SP)

ADVOGADO LUIS OTAVIO CAMARGO
PINTO(OAB: 86906/SP)

TERCEIRO
INTERESSADO

UNIÃO FEDERAL (PGF)

PERITO JAIR MICHELUZZI

Intimado(s)/Citado(s):

  - BANCO ALFA DE INVESTIMENTO S.A.
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  - FINANCEIRA ALFA S.A. CREDITO, FINANCIAMENTO E
INVESTIMENTOS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID ef70a19

proferido nos autos.

Vistos, etc.

Defiro o prazo suplementar requerido pela executada para

comprovar a garantia da execução.

Intime-se.

Decorrido o prazo in albis, prossiga-se.

FLORIANOPOLIS/SC, 29 de abril de 2024.

    JOAO CARLOS TROIS SCALCO

    Juiz(a) do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0000033-21.2023.5.12.0035
RECLAMANTE ANDREY DAVI VIEIRA

ADVOGADO BRUNA CRISTINA BERTOTTO(OAB:
37243/SC)

ADVOGADO MARIAZINHA CAMPANHIN(OAB:
22463/SC)

RECLAMADO FLEX GESTAO DE
RELACIONAMENTOS S.A.

ADVOGADO RAPHAEL RAJAO REIS DE
CAUX(OAB: 106383/MG)

ADVOGADO GILIANE AGUINEL DE SOUSA(OAB:
143816/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ANDREY DAVI VIEIRA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO - Processo PJe-JT

Destinatário: ANDREY DAVI VIEIRA

Fica Vossa Senhoria intimado(a), para ciencia da expedição da

CERTIDÃO DE CRÉDITO ID 68aab75, para os devidos fins.

Este Juízo adverte que a partir de 1º de março de 2024 é

obrigatório o cadastro de pessoas jurídicas de direito privado

no Domicílio Judicial Eletrônico para recebimento de citações e

intimações de parte sem advogado habilitado no PJe. Faça o

seu cadastro (https://domicilio-eletronico.pdpj.jus.br/).

FLORIANOPOLIS/SC, 29 de abril de 2024.

SERGIO LUIZ RAICHL

Assessor

Processo Nº ATSum-0000033-21.2023.5.12.0035
RECLAMANTE ANDREY DAVI VIEIRA

ADVOGADO BRUNA CRISTINA BERTOTTO(OAB:
37243/SC)

ADVOGADO MARIAZINHA CAMPANHIN(OAB:
22463/SC)

RECLAMADO FLEX GESTAO DE
RELACIONAMENTOS S.A.

ADVOGADO RAPHAEL RAJAO REIS DE
CAUX(OAB: 106383/MG)

ADVOGADO GILIANE AGUINEL DE SOUSA(OAB:
143816/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - FLEX GESTAO DE RELACIONAMENTOS S.A.

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO - Processo PJe-JT

Destinatário: FLEX GESTAO DE RELACIONAMENTOS S.A.

Fica Vossa Senhoria intimado(a) para, no prazo de cinco dias,

recolher as despesas judiciais, conforme planilha de ID ea46e34

Este Juízo adverte que a partir de 1º de março de 2024 é

obrigatório o cadastro de pessoas jurídicas de direito privado

no Domicílio Judicial Eletrônico para recebimento de citações e

intimações de parte sem advogado habilitado no PJe. Faça o

seu cadastro (https://domicilio-eletronico.pdpj.jus.br/).

FLORIANOPOLIS/SC, 29 de abril de 2024.

SERGIO LUIZ RAICHL

Assessor

Processo Nº ATOrd-0001405-49.2016.5.12.0035
RECLAMANTE CARLOS ALBERTO BARCELOS

ADVOGADO FABIANO NEGRISOLI(OAB:
33358/PR)

ADVOGADO LEANDRO HERLEIN MURI(OAB:
30800/PR)

ADVOGADO FLAVIO EDUARDO PETRUY
SANCHES(OAB: 50551/PR)

RECLAMADO OI S.A. - EM RECUPERACAO
JUDICIAL

ADVOGADO FLAVIO DA SILVA CANDEMIL(OAB:
16873/SC)

ADVOGADO EDUARDO ROCHA CARAMORI(OAB:
33910/SC)

ADVOGADO AGUIDA SILVA PEREIRA(OAB:
40359/SC)

TERCEIRO
INTERESSADO

UNIÃO FEDERAL (PGF)

PERITO ANTONIO PAULINO FURTADO
FILHO

Intimado(s)/Citado(s):

  - OI S.A. - EM RECUPERACAO JUDICIAL
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            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID ff4e2b6

proferido nos autos.

Vistos, etc.

1 - Considerando que a certidão ID. 997847c foi erroneamente

juntada aos autos, pois se refere a processo diverso, revejo

parcialmente o despacho ID. cba0021, item 2.

2 - Arquivem-se em definitivo.

FLORIANOPOLIS/SC, 29 de abril de 2024.

    JOAO CARLOS TROIS SCALCO

    Juiz(a) do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0001270-61.2021.5.12.0035
RECLAMANTE JOAO VICTOR CABRERA DE PAULA

ADVOGADO LUIZ CARLOS PAIVA DOS SANTOS
JUNIOR(OAB: 31255/SC)

RECLAMADO GATTAI SUSHI LTDA - ME

RECLAMADO YOKOHAMA SUSHI DELIVERY LTDA
- ME

ADVOGADO GABRIEL PRATA TUCCI(OAB:
296767/SP)

TERCEIRO
INTERESSADO

UNIÃO FEDERAL (PGF)

PERITO ADRIANO GRANDI ALVES

Intimado(s)/Citado(s):

  - JOAO VICTOR CABRERA DE PAULA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 1a8102e

proferido nos autos.

Vistos, etc.

1. Oficie-se, como determinado em sentença.

2. Intime-se o autor para que promova a execução, nos termos dos

arts. 878 e 880 da CLT, no prazo de cinco dias, bem como para

informar se possui CTPS digital. Caso seu documento seja físico,

deve depositar em Secretaria, no prazo de cinco dias.

3. Apresentada a manifestação do autor, encaminhe-se à Central

de Apoio à Liquidação e à Execução (CALEX) para atualização do

valor da condenação.

4. Após, citem-se as rés para que efetuem o pagamento ou

garanta(m) a execução do débito indicado, no prazo de 48 horas,

sob pena de prosseguimento da execução na forma legal.

Intimem-se para proceder à anotação da CTPS do autor, em

conformidade com a sentença, no prazo de dez dias, sob pena de

multa de R$ 2.000,00 em favor do autor.

No mesmo ato, dê-se ciência  de que os recolhimentos

previdenciários e das custas processuais, se houver, devem ser

comprovados através das respectivas guias, sendo de sua

responsabilidade a emissão e preenchimento, nos termos dos arts.

115-117 da Consolidação dos Provimentos da Corregedoria do

TRT12, e do art. 369 e parágrafos do Decreto-Lei n. 3.048/99, sob

pena de não ser reconhecido o pagamento e, consequentemente,

proceder-se à inscrição em dívida ativa.

5. Decorrido o prazo in albis, intime-se o autor para requerer o que

entender de direito, no prazo de cinco dias.

FLORIANOPOLIS/SC, 29 de abril de 2024.

    JOAO CARLOS TROIS SCALCO

    Juiz(a) do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0000086-36.2022.5.12.0035
RECLAMANTE ELIZA CAROLINE FELISBERTO

CHAVES

ADVOGADO LUCAS MACHADO WEBER(OAB:
54701/SC)

ADVOGADO ALEXANDRO SERRATINE DA
PAIXAO(OAB: 12135/SC)

ADVOGADO PATRICIA SERRATINI DA
PAIXAO(OAB: 29356/SC)

RECLAMADO VAGNER DE SOUZA CONCEICAO

RECLAMADO JESSICA CRISTINA DELLANI

ADVOGADO JESSICA CRISTINA DELLANI(OAB:
50182/SC)

RECLAMADO B2C BANK SOLUCOES
FINANCEIRAS LTDA

ADVOGADO JESSICA CRISTINA DELLANI(OAB:
50182/SC)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ELIZA CAROLINE FELISBERTO CHAVES

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID cbe93ba

proferido nos autos.

Vistos, etc.

Considerando as inúmeras diligências infrutíferas no sentido de se

efetivar a citação inicial dos réus, em que pese as diversas

informações de endereço, números de telefone e endereços

eletrônicos trazidos aos autos pela autora,
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Considerando ainda que este processo tramita pelo rito

sumaríssimo, o que impediria a citação da ré por edital, nos termos

do art. 852-B, II, da CLT,

Considerando também a necessidade de ser assegurada a tutela

jurisdicional ao litigante de pequeno valor, decido:

1 - Converta-se o rito processual para ordinário.

2 - Inclua-se o processo na pauta do dia 19/06/2024 às 14h30, para

realização de audiência inicial, oportunidade em que as partes

deverão comparecer sob as penas do art. 844 da CLT.

3 - Após, proceda-se à citação inicial dos réus por edital.

FLORIANOPOLIS/SC, 29 de abril de 2024.

    JOAO CARLOS TROIS SCALCO

    Juiz(a) do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0000593-94.2022.5.12.0035
RECLAMANTE LUCIANO SEZEBANSKI LOPES

ADVOGADO MARIANNA GARCIA BRAZ
GOMES(OAB: 47424/SC)

RECLAMADO IFOOD.COM AGENCIA DE
RESTAURANTES ONLINE S.A.

ADVOGADO ADRIANO JOAO BOLDORI(OAB:
290450/SP)

ADVOGADO DENISE PIRES FINCATO(OAB:
37057/RS)

RECLAMADO A R S SERVICOS LOGISTICOS
EIRELI

Intimado(s)/Citado(s):

  - IFOOD.COM AGENCIA DE RESTAURANTES ONLINE S.A.

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID 2fb68b1

proferida nos autos.

Vistos, etc.

RECEBO o Recurso Ordinário interposto pela parte autora, porque

tempestivo e subscrito por procurador regularmente constituído nos

autos.

INTIME(M)-SE o(a)(s) recorrido(a)(s), para apresentar(em)

contrarrazões, querendo, no prazo legal.

Cumpridas todas as determinações supra, remetam-se os autos ao

e. TRT da 12ª Região, pois satisfeitos os pressupostos objetivos de

admissibilidade.

FLORIANOPOLIS/SC, 29 de abril de 2024.

    JOAO CARLOS TROIS SCALCO

    Juiz(a) do Trabalho Titular

Processo Nº ACum-0000619-92.2022.5.12.0035

RECLAMANTE SINDICATO DOS TRABALHADORES
EM HOTEIS, RESTAURANTES,
BARES, LANCHONETES E DE
TURISMO E HOPITALIDADE DA
GRANDE FLORIANOPOLIS

ADVOGADO JEAN PABLO FONSECA
HEIDRICH(OAB: 31343/SC)

ADVOGADO WALTER BEIRITH FREITAS(OAB:
21687/SC)

RECLAMADO RF HOTEIS LTDA - EPP

ADVOGADO ANDRIO PORTUGUEZ
FONSECA(OAB: 31913/RS)

PERITO ADRIANO GRANDI ALVES

Intimado(s)/Citado(s):

  - RF HOTEIS LTDA - EPP

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID f2328f5

proferido nos autos.

Vistos, etc.

1 - Considerando a certidão ID. b6e06c1, à CALEX para liberação

do depósito recursal à reclamada (RF HOTEIS LTDA - EPP), cujos

dados bancários encontram-se no ID. 290d493.

2 - No que tange aos requerimentos formulados na referida

manifestação, nada a deferir, haja vista o resultado positivo do

convênio SISBAJUD (ID. 1d3c141).

3 - Tendo em vista que a ordem de transferência dos valores

bloqueados foi encaminhada em 01/04/2024, e que, até o momento,

não houve efetivação, oficie-se ao banco Bradesco para que efetue

a transferência no prazo de dez dias, ou justifique sua

impossibilidade, sob pena de multa no valor de R$ 1.000,00.

3.1 - Recebidos os valores, à CALEX para liberação na conta

indicada na manifestação ID. 0013e1e.

4 - Com relação aos requerimentos formulados na manifestação ID.

166a68d, nada a deferir, haja vista que os valores excedentes já

foram desbloqueados, conforme certidão ID. 1d3c141.

FLORIANOPOLIS/SC, 29 de abril de 2024.

    JOAO CARLOS TROIS SCALCO

    Juiz(a) do Trabalho Titular

Processo Nº ACum-0000619-92.2022.5.12.0035
RECLAMANTE SINDICATO DOS TRABALHADORES

EM HOTEIS, RESTAURANTES,
BARES, LANCHONETES E DE
TURISMO E HOPITALIDADE DA
GRANDE FLORIANOPOLIS

ADVOGADO JEAN PABLO FONSECA
HEIDRICH(OAB: 31343/SC)
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ADVOGADO WALTER BEIRITH FREITAS(OAB:
21687/SC)

RECLAMADO RF HOTEIS LTDA - EPP

ADVOGADO ANDRIO PORTUGUEZ
FONSECA(OAB: 31913/RS)

PERITO ADRIANO GRANDI ALVES

Intimado(s)/Citado(s):

  - SINDICATO DOS TRABALHADORES EM HOTEIS,
RESTAURANTES, BARES, LANCHONETES E DE TURISMO E
HOPITALIDADE DA GRANDE FLORIANOPOLIS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID f2328f5

proferido nos autos.

Vistos, etc.

1 - Considerando a certidão ID. b6e06c1, à CALEX para liberação

do depósito recursal à reclamada (RF HOTEIS LTDA - EPP), cujos

dados bancários encontram-se no ID. 290d493.

2 - No que tange aos requerimentos formulados na referida

manifestação, nada a deferir, haja vista o resultado positivo do

convênio SISBAJUD (ID. 1d3c141).

3 - Tendo em vista que a ordem de transferência dos valores

bloqueados foi encaminhada em 01/04/2024, e que, até o momento,

não houve efetivação, oficie-se ao banco Bradesco para que efetue

a transferência no prazo de dez dias, ou justifique sua

impossibilidade, sob pena de multa no valor de R$ 1.000,00.

3.1 - Recebidos os valores, à CALEX para liberação na conta

indicada na manifestação ID. 0013e1e.

4 - Com relação aos requerimentos formulados na manifestação ID.

166a68d, nada a deferir, haja vista que os valores excedentes já

foram desbloqueados, conforme certidão ID. 1d3c141.

FLORIANOPOLIS/SC, 29 de abril de 2024.

    JOAO CARLOS TROIS SCALCO

    Juiz(a) do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0000897-93.2022.5.12.0035
RECLAMANTE SERGIO LUIS MENDONCA DO

SANTOS

ADVOGADO ISABEL CARLA DE MELLO MOURA
PIACENTINI(OAB: 9636/RO)

RECLAMADO THE BLACK HOUSE PUB BAR E
RESTAURANTE LTDA

ADVOGADO DANILO MARTELLI JUNIOR(OAB:
30989/SC)

Intimado(s)/Citado(s):

  - SERGIO LUIS MENDONCA DO SANTOS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 1fc3a10

proferido nos autos.

Vistos, etc.

Aguarde-se por mais trinta dias que o exequente indique meios ao

prosseguimento da execução.

Intime-se.

Decorrido o prazo in albis, arquive-se temporariamente o feito (2

anos), cientificando o(a) exequente para os efeitos do art. 11-A da

CLT, bem como de que, a contar da data da certidão de

arquivamento, inicia-se a contagem do prazo prescricional, e de que

somente as diligências positivas tem eficácia para fins de

interromper o prazo prescricional.

FLORIANOPOLIS/SC, 29 de abril de 2024.

    JOAO CARLOS TROIS SCALCO

    Juiz(a) do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0000888-39.2022.5.12.0001
RECLAMANTE D.S.F.

ADVOGADO DAVID MEZECO(OAB: 64722/SC)

ADVOGADO MAYARA NAMIE SOTER
ISHIKAWA(OAB: 47478/SC)

RECLAMADO S.L.T.L.

ADVOGADO VALERIA SIQUEIRA
BORTOLETTI(OAB: 206849/SP)

RECLAMADO M.L.D.V.S.

ADVOGADO LUCIO SERGIO DE LAS CASAS
JUNIOR(OAB: 108176/MG)

TERCEIRO
INTERESSADO

U.F.(.

PERITO A.G.A.

Intimado(s)/Citado(s):

  - M.L.D.V.S.

  - S.L.T.L.

Tomar ciência do(a) Intimação de ID 0a7ee1b.

Processo Nº ATOrd-0000888-39.2022.5.12.0001
RECLAMANTE D.S.F.

ADVOGADO DAVID MEZECO(OAB: 64722/SC)

ADVOGADO MAYARA NAMIE SOTER
ISHIKAWA(OAB: 47478/SC)

RECLAMADO S.L.T.L.

ADVOGADO VALERIA SIQUEIRA
BORTOLETTI(OAB: 206849/SP)

RECLAMADO M.L.D.V.S.

ADVOGADO LUCIO SERGIO DE LAS CASAS
JUNIOR(OAB: 108176/MG)

TERCEIRO
INTERESSADO

U.F.(.

PERITO A.G.A.
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Intimado(s)/Citado(s):

  - D.S.F.

Tomar ciência do(a) Intimação de ID 0a7ee1b.

Processo Nº ATOrd-0000965-43.2022.5.12.0035
RECLAMANTE RODRIGO VILLAR SOARES

ADVOGADO DOUGLAS AMORIM PEREIRA(OAB:
29237/SC)

ADVOGADO FERNANDO LUIZ WOLL(OAB:
64756/SC)

RECLAMADO INSULAR TRANSPORTES
COLETIVOS LTDA - EM
RECUPERACAO JUDICIAL

ADVOGADO LUCIO SERGIO DE LAS CASAS
JUNIOR(OAB: 108176/MG)

Intimado(s)/Citado(s):

  - RODRIGO VILLAR SOARES

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID 561e5e3

proferida nos autos.

Vistos, etc.

Recebo o recurso ordinário interposto pela parte ré, porque

tempestivo, com preparo e subscrito por procurador regularmente

constituído nos autos.

Intime(m)-se o(a)(s) recorrido(a)(s) para apresentar(em)

contrarrazões, querendo, no prazo legal.

Cumpridas as determinações, remetam-se os autos ao e. TRT da

12ª Região, pois satisfeitos os pressupostos objetivos de

admissibilidade.

FLORIANOPOLIS/SC, 29 de abril de 2024.

    JOAO CARLOS TROIS SCALCO

    Juiz(a) do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0000684-53.2023.5.12.0035
RECLAMANTE MORJANA DE ANHAIA

ADVOGADO HENRIQUE FRANCA(OAB: 40755/SC)

ADVOGADO ANTONIO BITTENCOURT
NETO(OAB: 36554/SC)

RECLAMADO SISTEMA DE ENSINO ENERGIA
LTDA

ADVOGADO MARCO ANTONIO DOS SANTOS
JUNIOR(OAB: 201856/MG)

ADVOGADO CAUA MARCOS RAMOS DE
OLIVEIRA(OAB: 210686/MG)

TERCEIRO
INTERESSADO

UNIÃO FEDERAL (PGF)

Intimado(s)/Citado(s):

  - MORJANA DE ANHAIA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID dc4e1cd

proferido nos autos.

Vistos, etc.

1 - Intime-se a autora para que promova a execução, nos termos

dos arts. 878 e 880 da CLT, no prazo de cinco dias.

2 - Apresentada a manifestação do autor, encaminhe-se à Central

de Apoio à Liquidação e à Execução (CALEX) para atualização do

valor da condenação.

3 - Após, cite-se a ré para que efetue o pagamento ou garanta(m) a

execução do débito indicado, no prazo de 48 horas, sob pena de

prosseguimento da execução na forma legal.

No mesmo ato, dê-se ciência  de que os recolhimentos

previdenciários e das custas processuais, se houver, devem ser

comprovados através das respectivas guias, sendo de sua

responsabilidade a emissão e preenchimento, nos termos dos arts.

115-117 da Consolidação dos Provimentos da Corregedoria do

TRT12, e do art. 369 e parágrafos do Decreto-Lei n. 3.048/99, sob

pena de não ser reconhecido o pagamento e, consequentemente,

proceder-se à inscrição em dívida ativa.

4 - Decorrido o prazo in albis, intime-se a autora para requerer o

que entender de direito, no prazo de cinco dias.

FLORIANOPOLIS/SC, 29 de abril de 2024.

    JOAO CARLOS TROIS SCALCO

    Juiz(a) do Trabalho Titular

Processo Nº CumSen-0000869-91.2023.5.12.0035
EXEQUENTE DEIVID NELITO RODRIGUES

ADVOGADO DIEGO ONZI DE CASTRO(OAB:
15090/SC)

EXECUTADO PROSEGUR BRASIL S/A
TRANSPORTADORA DE VALORES E
SEGURANCA

ADVOGADO NEWTON DORNELES SARATT(OAB:
19248/SC)

Intimado(s)/Citado(s):

  - PROSEGUR BRASIL S/A TRANSPORTADORA DE VALORES
E SEGURANCA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO
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INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID de1a2c7

proferido nos autos.

Vistos, etc.

Aguarde-se, por ora, a realização da audiência designadas nos

processos 0000902-81.2023.5.12.0035, 0000865-

54.2023.5.12.0035 e 0000980-75.2023.5.12.0035.

Após, voltem conclusos para deliberações sobre o prosseguimento,

bem como se será mantida ou não a designação de audiência.

FLORIANOPOLIS/SC, 29 de abril de 2024.

    JOAO CARLOS TROIS SCALCO

    Juiz(a) do Trabalho Titular

Processo Nº CumSen-0000869-91.2023.5.12.0035
EXEQUENTE DEIVID NELITO RODRIGUES

ADVOGADO DIEGO ONZI DE CASTRO(OAB:
15090/SC)

EXECUTADO PROSEGUR BRASIL S/A
TRANSPORTADORA DE VALORES E
SEGURANCA

ADVOGADO NEWTON DORNELES SARATT(OAB:
19248/SC)

Intimado(s)/Citado(s):

  - DEIVID NELITO RODRIGUES

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID de1a2c7

proferido nos autos.

Vistos, etc.

Aguarde-se, por ora, a realização da audiência designadas nos

processos 0000902-81.2023.5.12.0035, 0000865-

54.2023.5.12.0035 e 0000980-75.2023.5.12.0035.

Após, voltem conclusos para deliberações sobre o prosseguimento,

bem como se será mantida ou não a designação de audiência.

FLORIANOPOLIS/SC, 29 de abril de 2024.

    JOAO CARLOS TROIS SCALCO

    Juiz(a) do Trabalho Titular

Processo Nº CumSen-0000910-58.2023.5.12.0035
EXEQUENTE MARCELO VIEIRA

ADVOGADO DIEGO ONZI DE CASTRO(OAB:
15090/SC)

EXECUTADO PROSEGUR BRASIL S/A
TRANSPORTADORA DE VALORES E
SEGURANCA

ADVOGADO NEWTON DORNELES SARATT(OAB:
19248/SC)

Intimado(s)/Citado(s):

  - PROSEGUR BRASIL S/A TRANSPORTADORA DE VALORES
E SEGURANCA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 01d8123

proferido nos autos.

Vistos, etc.

Aguarde-se, por ora, a realização da audiência designadas nos

processos 0000902-81.2023.5.12.0035, 0000865-

54.2023.5.12.0035 e 0000980-75.2023.5.12.0035.

Após, voltem conclusos para deliberações sobre o prosseguimento,

bem como se será mantida ou não a designação de audiência.

FLORIANOPOLIS/SC, 29 de abril de 2024.

    JOAO CARLOS TROIS SCALCO

    Juiz(a) do Trabalho Titular

Processo Nº CumSen-0000910-58.2023.5.12.0035
EXEQUENTE MARCELO VIEIRA

ADVOGADO DIEGO ONZI DE CASTRO(OAB:
15090/SC)

EXECUTADO PROSEGUR BRASIL S/A
TRANSPORTADORA DE VALORES E
SEGURANCA

ADVOGADO NEWTON DORNELES SARATT(OAB:
19248/SC)

Intimado(s)/Citado(s):

  - MARCELO VIEIRA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 01d8123

proferido nos autos.

Vistos, etc.

Aguarde-se, por ora, a realização da audiência designadas nos

processos 0000902-81.2023.5.12.0035, 0000865-

54.2023.5.12.0035 e 0000980-75.2023.5.12.0035.

Após, voltem conclusos para deliberações sobre o prosseguimento,

bem como se será mantida ou não a designação de audiência.

FLORIANOPOLIS/SC, 29 de abril de 2024.

    JOAO CARLOS TROIS SCALCO

    Juiz(a) do Trabalho Titular
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Processo Nº CumSen-0000986-82.2023.5.12.0035
EXEQUENTE VIVIANE SELLA RIBEIRO

ADVOGADO DIEGO ONZI DE CASTRO(OAB:
15090/SC)

EXECUTADO PROSEGUR BRASIL S/A
TRANSPORTADORA DE VALORES E
SEGURANCA

ADVOGADO NEWTON DORNELES SARATT(OAB:
19248/SC)

Intimado(s)/Citado(s):

  - PROSEGUR BRASIL S/A TRANSPORTADORA DE VALORES
E SEGURANCA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 4fc8912

proferido nos autos.

Vistos, etc.

Defiro o prazo suplementar requerido pela executada para

comprovar a garantia da execução.

Intime-se.

Decorrido o prazo in albis, prossiga-se.

FLORIANOPOLIS/SC, 29 de abril de 2024.

    JOAO CARLOS TROIS SCALCO

    Juiz(a) do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0001095-96.2023.5.12.0035
RECLAMANTE LUCIANO FABRIZIO BLANDI

ADVOGADO ANA BEATRIZ DA SILVA(OAB:
62893/SC)

RECLAMADO SOS CARDIO SERVICOS
HOSPITALARES LTDA

ADVOGADO LUIS FERNANDO PAMPLONA
NOVAES(OAB: 21040/SC)

ADVOGADO EVARISTO KUHNEN(OAB: 5431/SC)

PERITO BRUNA KILPPE VIEGAS DA SILVA

Intimado(s)/Citado(s):

  - SOS CARDIO SERVICOS HOSPITALARES LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 4a6b891

proferido nos autos.

Vistos,etc.

1. Intimem-se as partes para que informem se pretendem produzir

prova oral, indicando, de forma precisa e específica, quais

aspectos fáticos pretendem elucidar. Prazo de 5 dias, sob pena

de preclusão.

2. Informado o interesse, voltem conclusos para análise da

pertinência da prova.

3. Caso não haja interesse, ou decorrido o prazo in albis, inclua-se o

processo em pauta telepresencial de encerramento, ficando

dispensada a presença das partes e facultada a participação dos

procuradores. Intimem-se.

FLORIANOPOLIS/SC, 29 de abril de 2024.

    JOAO CARLOS TROIS SCALCO

    Juiz(a) do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0001095-96.2023.5.12.0035
RECLAMANTE LUCIANO FABRIZIO BLANDI

ADVOGADO ANA BEATRIZ DA SILVA(OAB:
62893/SC)

RECLAMADO SOS CARDIO SERVICOS
HOSPITALARES LTDA

ADVOGADO LUIS FERNANDO PAMPLONA
NOVAES(OAB: 21040/SC)

ADVOGADO EVARISTO KUHNEN(OAB: 5431/SC)

PERITO BRUNA KILPPE VIEGAS DA SILVA

Intimado(s)/Citado(s):

  - LUCIANO FABRIZIO BLANDI

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 4a6b891

proferido nos autos.

Vistos,etc.

1. Intimem-se as partes para que informem se pretendem produzir

prova oral, indicando, de forma precisa e específica, quais

aspectos fáticos pretendem elucidar. Prazo de 5 dias, sob pena

de preclusão.

2. Informado o interesse, voltem conclusos para análise da

pertinência da prova.

3. Caso não haja interesse, ou decorrido o prazo in albis, inclua-se o

processo em pauta telepresencial de encerramento, ficando

dispensada a presença das partes e facultada a participação dos

procuradores. Intimem-se.

FLORIANOPOLIS/SC, 29 de abril de 2024.

    JOAO CARLOS TROIS SCALCO

    Juiz(a) do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0000131-06.2023.5.12.0035
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RECLAMANTE DEYSE DEMETRIO FERMIANO

ADVOGADO ANDRE ZENHA WIELICZKA(OAB:
19807/SC)

RECLAMADO BANCO SANTANDER (BRASIL) S.A.

ADVOGADO MARCELO VIEIRA PAPALEO(OAB:
31043/SC)

ADVOGADO GUNNAR ZIBETTI FAGUNDES(OAB:
56348/RS)

ADVOGADO SOLANGE BAVARESCO(OAB:
31727/RS)

PERITO ALEXANDRE BORGES BOELTER

Intimado(s)/Citado(s):

  - BANCO SANTANDER (BRASIL) S.A.

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID b98a93c

proferido nos autos.

Vistos, etc.

Tenho por regular e suficientemente instruído o feito. Inclua-se em

pauta breve para encerramento da instrução, dispensado o

comparecimento das partes. Registro, por oportuno, que a validade

das provas será objeto de deliberação por ocasião da sentença.

Inclua-se em pauta e intimem-se.

FLORIANOPOLIS/SC, 29 de abril de 2024.

    JOAO CARLOS TROIS SCALCO

    Juiz(a) do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0000131-06.2023.5.12.0035
RECLAMANTE DEYSE DEMETRIO FERMIANO

ADVOGADO ANDRE ZENHA WIELICZKA(OAB:
19807/SC)

RECLAMADO BANCO SANTANDER (BRASIL) S.A.

ADVOGADO MARCELO VIEIRA PAPALEO(OAB:
31043/SC)

ADVOGADO GUNNAR ZIBETTI FAGUNDES(OAB:
56348/RS)

ADVOGADO SOLANGE BAVARESCO(OAB:
31727/RS)

PERITO ALEXANDRE BORGES BOELTER

Intimado(s)/Citado(s):

  - DEYSE DEMETRIO FERMIANO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID b98a93c

proferido nos autos.

Vistos, etc.

Tenho por regular e suficientemente instruído o feito. Inclua-se em

pauta breve para encerramento da instrução, dispensado o

comparecimento das partes. Registro, por oportuno, que a validade

das provas será objeto de deliberação por ocasião da sentença.

Inclua-se em pauta e intimem-se.

FLORIANOPOLIS/SC, 29 de abril de 2024.

    JOAO CARLOS TROIS SCALCO

    Juiz(a) do Trabalho Titular

6ª Vara do Trabalho de Florianópolis

Notificação

Processo Nº ATOrd-0000517-33.2023.5.12.0036
RECLAMANTE LUCAS MATHEUS BATISTA GRACA

ADVOGADO MARCIO ROBERTO DE OLIVEIRA
CONFORTO(OAB: 50980/SC)

RECLAMADO PIU BELLO GALETERIA LTDA

ADVOGADO GERSON CAZOTTI BELINASO(OAB:
88707/RS)

TESTEMUNHA Deise Roberta Gomes da Rosa
Schlickmann

Intimado(s)/Citado(s):

  - PIU BELLO GALETERIA LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 8701c4f

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

DISPOSITIVO

PELOS FUNDAMENTOS EXPOSTOS, decido, nos termos da

fundamentação supra, que integra este dispositivo para todos os

efeitos legais, ACOLHER PARCIALMENTE os pedidos formulados

na petição inicial da presente ação trabalhista para CONDENAR a

parte ré, PIU BELLO GALETERIA LTDA, a pagar à parte autora,

LUCAS MATHEUS BATISTA GRACA, as seguintes parcelas:

(a) horas extraordinárias, no período de 15/01/2022 a 31/05/2022,

assim consideradas as excedentes da 44ª hora semanal, acrescidas

do adicional de 50% (limitação ao pedido). As horas extraordinárias

gerarão reflexos em repouso semanal remunerado (domingos e

feriados, e orientação jurisprudencial nº 394 da SDI-I do c. TST),

aviso prévio indenizado proporcional, férias acrescidas do terço
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constitucional, e 13os salários. Sobre as parcelas acima deferidas, à

exceção das férias indenizadas (OJ nº 195 da SDI-I do c. TST) e do

repouso semanal remunerado (OJ nº 394 da SDI-I do c. TST),

incidirá o FGTS acrescido da indenização compensatória de 40%.;

(b) no período de 15/01/2022 a 31/10/2022, o intervalo intrajornada

previsto no art. 71, § 1º, da CLT, somente a diferença entre o tempo

previsto e o efetivamente concedido, com adicional de 50%.

CONCEDO à parte reclamante os benefícios da justiça gratuita,

isentando-a do pagamento de despesas processuais.

Levando-se em conta o grau de zelo do profissional, o lugar de

prestação de serviço, a natureza e a importância da causa e o

trabalho realizado pelo advogado, bem como o tempo exigido para

o trabalho, DEVERÁ a parte ré pagar ao procurador do reclamante

honorários advocatícios no percentual de 15% sobre o valor da

condenação, apurado na fase de liquidação de sentença, sem a

dedução dos descontos fiscais e previdenciários (Aplicação

analógica da Orientação Jurisprudencial nº 348 da SDI-I do c. TST).

Levando-se em conta a rejeição total dos pedidos deduzidos nos

itens “e”, “f” e “g” da petição inicial, fls. 12-13 dos autos, e os valores

desses pedidos, conforme petição inicial, bem como, o grau de zelo

do profissional, o lugar de prestação de serviço, a natureza e a

importância da causa e o trabalho realizado pelo advogado, bem

como o tempo exigido para o trabalho, DEVERÁ a parte autora

pagar ao procurador do reclamado honorários advocatícios no

percentual de 15% sobre os valores atribuídos a esses pedidos,

conforme a petição inicial, cuja obrigação ficará sob condição

suspensiva de exigibilidade e somente poderá ser executada se,

nos dois anos subsequentes ao trânsito em julgado da presente

decisão, o procurador do reclamado demonstrar nos autos que

deixou de existir a condição de hipossuficiência da parte autora.

Liquidação por cálculos. Juros e correção monetária conforme

fundamentação.

Liquidação por cálculos, observando os parâmetros estabelecidos

na fundamentação. Juros e correção monetária conforme

fundamentação.

Contribuições previdenciárias e imposto de renda, no que

couberem, conforme fundamentação.

Custas processuais no valor de R$120,00, calculadas sobre o valor

provisórios atribuído à condenação de R$6.000,00, a serem

satisfeitas pela parte ré.

PUBLIQUE-SE.

CUMPRA-SE, após o trânsito em julgado.

Intimem-se as partes.

Nada mais.

    CHARLES BASCHIROTTO FELISBINO

    Juiz(a) do Trabalho Substituto(a)

Processo Nº ATOrd-0000517-33.2023.5.12.0036
RECLAMANTE LUCAS MATHEUS BATISTA GRACA

ADVOGADO MARCIO ROBERTO DE OLIVEIRA
CONFORTO(OAB: 50980/SC)

RECLAMADO PIU BELLO GALETERIA LTDA

ADVOGADO GERSON CAZOTTI BELINASO(OAB:
88707/RS)

TESTEMUNHA Deise Roberta Gomes da Rosa
Schlickmann

Intimado(s)/Citado(s):

  - LUCAS MATHEUS BATISTA GRACA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 8701c4f

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

DISPOSITIVO

PELOS FUNDAMENTOS EXPOSTOS, decido, nos termos da

fundamentação supra, que integra este dispositivo para todos os

efeitos legais, ACOLHER PARCIALMENTE os pedidos formulados

na petição inicial da presente ação trabalhista para CONDENAR a

parte ré, PIU BELLO GALETERIA LTDA, a pagar à parte autora,

LUCAS MATHEUS BATISTA GRACA, as seguintes parcelas:

(a) horas extraordinárias, no período de 15/01/2022 a 31/05/2022,

assim consideradas as excedentes da 44ª hora semanal, acrescidas

do adicional de 50% (limitação ao pedido). As horas extraordinárias

gerarão reflexos em repouso semanal remunerado (domingos e

feriados, e orientação jurisprudencial nº 394 da SDI-I do c. TST),

aviso prévio indenizado proporcional, férias acrescidas do terço

constitucional, e 13os salários. Sobre as parcelas acima deferidas, à

exceção das férias indenizadas (OJ nº 195 da SDI-I do c. TST) e do

repouso semanal remunerado (OJ nº 394 da SDI-I do c. TST),

incidirá o FGTS acrescido da indenização compensatória de 40%.;

(b) no período de 15/01/2022 a 31/10/2022, o intervalo intrajornada

previsto no art. 71, § 1º, da CLT, somente a diferença entre o tempo

previsto e o efetivamente concedido, com adicional de 50%.

CONCEDO à parte reclamante os benefícios da justiça gratuita,

isentando-a do pagamento de despesas processuais.

Levando-se em conta o grau de zelo do profissional, o lugar de

prestação de serviço, a natureza e a importância da causa e o

trabalho realizado pelo advogado, bem como o tempo exigido para

o trabalho, DEVERÁ a parte ré pagar ao procurador do reclamante

honorários advocatícios no percentual de 15% sobre o valor da
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condenação, apurado na fase de liquidação de sentença, sem a

dedução dos descontos fiscais e previdenciários (Aplicação

analógica da Orientação Jurisprudencial nº 348 da SDI-I do c. TST).

Levando-se em conta a rejeição total dos pedidos deduzidos nos

itens “e”, “f” e “g” da petição inicial, fls. 12-13 dos autos, e os valores

desses pedidos, conforme petição inicial, bem como, o grau de zelo

do profissional, o lugar de prestação de serviço, a natureza e a

importância da causa e o trabalho realizado pelo advogado, bem

como o tempo exigido para o trabalho, DEVERÁ a parte autora

pagar ao procurador do reclamado honorários advocatícios no

percentual de 15% sobre os valores atribuídos a esses pedidos,

conforme a petição inicial, cuja obrigação ficará sob condição

suspensiva de exigibilidade e somente poderá ser executada se,

nos dois anos subsequentes ao trânsito em julgado da presente

decisão, o procurador do reclamado demonstrar nos autos que

deixou de existir a condição de hipossuficiência da parte autora.

Liquidação por cálculos. Juros e correção monetária conforme

fundamentação.

Liquidação por cálculos, observando os parâmetros estabelecidos

na fundamentação. Juros e correção monetária conforme

fundamentação.

Contribuições previdenciárias e imposto de renda, no que

couberem, conforme fundamentação.

Custas processuais no valor de R$120,00, calculadas sobre o valor

provisórios atribuído à condenação de R$6.000,00, a serem

satisfeitas pela parte ré.

PUBLIQUE-SE.

CUMPRA-SE, após o trânsito em julgado.

Intimem-se as partes.

Nada mais.

    CHARLES BASCHIROTTO FELISBINO

    Juiz(a) do Trabalho Substituto(a)

Processo Nº ATOrd-0818500-18.2000.5.12.0036
RECLAMANTE EUNICE VIEIRA ABDALA

ADVOGADO ROSSELA ELIZA CENI(OAB:
14331/SC)

ADVOGADO ELLE CRISTINA WEISSHEIMER(OAB:
11293/SC)

ADVOGADO KARINA CORREA BORGES(OAB:
29874/SC)

ADVOGADO LUIZ CARLOS GONZAGA(OAB:
4335/SC)

RECLAMADO WENCESLAU BOTELHO DE ABREU

Intimado(s)/Citado(s):

  - EUNICE VIEIRA ABDALA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 4dddc7e

proferido nos autos.

DESPACHO

I - Indefiro o pedido do autor de ID. 04ee16b, de verificação da

existência de outros processos contra o mesmo réu para reunião da

execução, ou habilitação de créditos, visto que a pesquisa já foi

realizada no ID. 83ceb90.

II - Abro vista ao autor dos documentos juntados pelo Oficial de

Justiça no ID. b8831bf.

Intimo o autor a se manifestar em 5 dias, devendo observar o

disposto no art. 11-A, da CLT.

No decurso desse prazo sem eventual cumprimento da

determinação, se for o caso, sobreste-se o feito nos termos do

Ofício Circular TST.CGJT nº 9/2023 e Ofício Circular CR nº 4/2023.

rhc/

FLORIANOPOLIS/SC, 26 de abril de 2024.

    ALESSANDRO DA SILVA

    Juiz(a) do Trabalho Substituto(a)

Processo Nº ATOrd-0000091-84.2024.5.12.0036
RECLAMANTE HELOISA CAMPOS RIBEIRO

ADVOGADO BRUNO DAL BO PAMPLONA(OAB:
30099/SC)

RECLAMADO ABREU BASTIAN SERVICOS DE
SAUDE S/S LTDA

ADVOGADO JONAS ALEXANDRE NUNES
RIBEIRO(OAB: 9415/SC)

RECLAMADO HOSPITAL BAIA SUL S/A

ADVOGADO EVARISTO KUHNEN(OAB: 5431/SC)

PERITO FABIO MATEUS GOMES

Intimado(s)/Citado(s):

  - HELOISA CAMPOS RIBEIRO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 2f291ad

proferido nos autos.

D E S P A C H O

Tendo em vista a manifestação de ID aa976ea, revogo a nomeação

do perito Daniel Maffasioli Gonçalves.
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Determino a realização de PERÍCIA MÉDICA, para verificação da

existência de nexo de causalidade e extensão de dano, bem como

quanto a existência de sequelas, nomeando-se para o encargo a

Psiquiatra: Kariny Cordini, devendo apresentar os laudos no

prazo de 10 dias após a realização da perícia.

Mantenho as determinações do despacho de ID 31976b8.

Intime-se o perito supracitado da revogação de sua nomeação.

fr/

FLORIANOPOLIS/SC, 26 de abril de 2024.

    ALESSANDRO DA SILVA

    Juiz(a) do Trabalho Substituto(a)

Processo Nº CumPrSe-0000274-89.2023.5.12.0036
REQUERENTE JUDITE XAVIER SIMOES

ADVOGADO KLEBER IVO DOS SANTOS(OAB:
28364/SC)

ADVOGADO ALLEXSANDRE LUCKMANN
GERENT(OAB: 11217/SC)

REQUERIDO IRMANDADE DO SENHOR JESUS
DOS PASSOS E IMPERIAL
HOSPITAL DE CARIDADE

ADVOGADO LUIZ FERNANDO CURCIO(OAB:
44174/SC)

ADVOGADO FERNANDO LUZ DA GAMA LOBO D
ECA(OAB: 15329/SC)

ADVOGADO ALINE BEZ FORNASA
MARTINS(OAB: 18371/SC)

Intimado(s)/Citado(s):

  - JUDITE XAVIER SIMOES

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 47b70fb

proferido nos autos.

DESPACHO

Diante do deferimento à ré do pedido de Parcelamento Especial de

Pagamento Trabalhista – PEPT 0001888-43.2023.5.12.0000,

sobreste-se o feito em razão da suspensão das medidas de

constrição lá determinada.

psf/

FLORIANOPOLIS/SC, 26 de abril de 2024.

    ALESSANDRO DA SILVA

    Juiz(a) do Trabalho Substituto(a)

Processo Nº ATOrd-0000091-84.2024.5.12.0036
RECLAMANTE HELOISA CAMPOS RIBEIRO

ADVOGADO BRUNO DAL BO PAMPLONA(OAB:
30099/SC)

RECLAMADO ABREU BASTIAN SERVICOS DE
SAUDE S/S LTDA

ADVOGADO JONAS ALEXANDRE NUNES
RIBEIRO(OAB: 9415/SC)

RECLAMADO HOSPITAL BAIA SUL S/A

ADVOGADO EVARISTO KUHNEN(OAB: 5431/SC)

PERITO FABIO MATEUS GOMES

Intimado(s)/Citado(s):

  - ABREU BASTIAN SERVICOS DE SAUDE S/S LTDA

  - HOSPITAL BAIA SUL S/A

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 2f291ad

proferido nos autos.

D E S P A C H O

Tendo em vista a manifestação de ID aa976ea, revogo a nomeação

do perito Daniel Maffasioli Gonçalves.

Determino a realização de PERÍCIA MÉDICA, para verificação da

existência de nexo de causalidade e extensão de dano, bem como

quanto a existência de sequelas, nomeando-se para o encargo a

Psiquiatra: Kariny Cordini, devendo apresentar os laudos no

prazo de 10 dias após a realização da perícia.

Mantenho as determinações do despacho de ID 31976b8.

Intime-se o perito supracitado da revogação de sua nomeação.

fr/

FLORIANOPOLIS/SC, 26 de abril de 2024.

    ALESSANDRO DA SILVA

    Juiz(a) do Trabalho Substituto(a)

Processo Nº CumPrSe-0000274-89.2023.5.12.0036
REQUERENTE JUDITE XAVIER SIMOES

ADVOGADO KLEBER IVO DOS SANTOS(OAB:
28364/SC)

ADVOGADO ALLEXSANDRE LUCKMANN
GERENT(OAB: 11217/SC)

REQUERIDO IRMANDADE DO SENHOR JESUS
DOS PASSOS E IMPERIAL
HOSPITAL DE CARIDADE

ADVOGADO LUIZ FERNANDO CURCIO(OAB:
44174/SC)

ADVOGADO FERNANDO LUZ DA GAMA LOBO D
ECA(OAB: 15329/SC)

ADVOGADO ALINE BEZ FORNASA
MARTINS(OAB: 18371/SC)

Intimado(s)/Citado(s):

  - IRMANDADE DO SENHOR JESUS DOS PASSOS E IMPERIAL
HOSPITAL DE CARIDADE
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            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 47b70fb

proferido nos autos.

DESPACHO

Diante do deferimento à ré do pedido de Parcelamento Especial de

Pagamento Trabalhista – PEPT 0001888-43.2023.5.12.0000,

sobreste-se o feito em razão da suspensão das medidas de

constrição lá determinada.

psf/

FLORIANOPOLIS/SC, 26 de abril de 2024.

    ALESSANDRO DA SILVA

    Juiz(a) do Trabalho Substituto(a)

Processo Nº ATOrd-0000218-27.2021.5.12.0036
RECLAMANTE MIGUEL ESPINOZA VAZQUEZ

ADVOGADO LUIZ CARLOS GONZAGA(OAB:
4335/SC)

ADVOGADO ANITA GOMES GONZAGA(OAB:
30696/SC)

RECLAMADO EVERTON SCAPPINI BRITEZ
00689740948

ADVOGADO JEFFERSON FELIX(OAB: 43452/SC)

ADVOGADO DIEGO PINTO LEAL(OAB: 43273/SC)

TERCEIRO
INTERESSADO

Gade Elis Acosta Britez

PERITO MARGOT NUNES CATANEO
CASTRAVECHI

Intimado(s)/Citado(s):

  - EVERTON SCAPPINI BRITEZ 00689740948

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID 5c70bb9

proferida nos autos.

D E S P A C H O

Vistos, etc.

Diante dos cálculos de liquidação abro às partes o prazo de 08 dias

para apontar divergências numericamente especificadas, sob pena

de preclusão.

Decorridos, voltem conclusos.

mcgs/

FLORIANOPOLIS/SC, 26 de abril de 2024.

    ALESSANDRO DA SILVA

    Juiz(a) do Trabalho Substituto(a)

Processo Nº ATSum-0000175-85.2024.5.12.0036
RECLAMANTE MARIA VITORIA LOURENCO

ALIXANDRE

ADVOGADO RADAMES LENOIR DOS
SANTOS(OAB: 16549/SC)

RECLAMADO CORIS MEDICINA VASCULAR LTDA

ADVOGADO EVARISTO KUHNEN(OAB: 5431/SC)

PERITO FABIO MATEUS GOMES

Intimado(s)/Citado(s):

  - CORIS MEDICINA VASCULAR LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 905f80f

proferido nos autos.

Para exame de insalubridade nomeio Fabio Mateus Gomes, com

prazo de 10 dias para laudo. Quesitos e indicação de assistentes

em 5 dias. Com o laudo, intimem-se para manifestação em 5 dias.

FLORIANOPOLIS/SC, 29 de abril de 2024.

    DANIEL NATIVIDADE RODRIGUES DE OLIVEIRA

    Juiz(a) do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0000175-85.2024.5.12.0036
RECLAMANTE MARIA VITORIA LOURENCO

ALIXANDRE

ADVOGADO RADAMES LENOIR DOS
SANTOS(OAB: 16549/SC)

RECLAMADO CORIS MEDICINA VASCULAR LTDA

ADVOGADO EVARISTO KUHNEN(OAB: 5431/SC)

PERITO FABIO MATEUS GOMES

Intimado(s)/Citado(s):

  - MARIA VITORIA LOURENCO ALIXANDRE

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 905f80f

proferido nos autos.

Para exame de insalubridade nomeio Fabio Mateus Gomes, com

prazo de 10 dias para laudo. Quesitos e indicação de assistentes

em 5 dias. Com o laudo, intimem-se para manifestação em 5 dias.
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FLORIANOPOLIS/SC, 29 de abril de 2024.

    DANIEL NATIVIDADE RODRIGUES DE OLIVEIRA

    Juiz(a) do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0000829-77.2021.5.12.0036
RECLAMANTE ANA LUCIA BUTTER

ADVOGADO EDILON BORBA RODRIGUES(OAB:
45647/SC)

ADVOGADO ALVARO ANTONIO CARDOSO
KONIG(OAB: 61916/SC)

RECLAMADO RAQUEL TREVISAN CARDOSO

ADVOGADO LIBERCIA ZANONI
FRASSETTO(OAB: 28741/SC)

ADVOGADO MARIA NILTA RICKEN TENFEN(OAB:
8602/SC)

RECLAMADO KEILA TREVISAN CARDOSO

ADVOGADO ARAGONES THIAGO DOS
SANTOS(OAB: 40029/SC)

RECLAMADO LORECI MARIA TREVISAN

ADVOGADO MARIA NILTA RICKEN TENFEN(OAB:
8602/SC)

PERITO ANTONIO PAULINO FURTADO
FILHO

CUSTOS LEGIS MINISTÉRIO PÚBLICO DO
TRABALHO

Intimado(s)/Citado(s):

  - ANA LUCIA BUTTER

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID b65a046

proferida nos autos.

Honorários Periciais

Tem razão a demandada quanto ao total indicado na conta.

O valor de R$61.668,17 já inclui os honorários periciais (fixados em

R$ 2.200,00).

Assim retifico o despacho de citação do ID a88ff55, para ali fazer

constar que a citação é para o pagamento do valor total de R$

61.668,17, o que já inclui os honorários periciais fixados em R$

2.200,00.

Prejudicado, portanto, o objeto dos Embargos do ID6c4581c.

FLORIANOPOLIS/SC, 29 de abril de 2024.

    DANIEL NATIVIDADE RODRIGUES DE OLIVEIRA

    Juiz(a) do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0000829-77.2021.5.12.0036
RECLAMANTE ANA LUCIA BUTTER

ADVOGADO EDILON BORBA RODRIGUES(OAB:
45647/SC)

ADVOGADO ALVARO ANTONIO CARDOSO
KONIG(OAB: 61916/SC)

RECLAMADO RAQUEL TREVISAN CARDOSO

ADVOGADO LIBERCIA ZANONI
FRASSETTO(OAB: 28741/SC)

ADVOGADO MARIA NILTA RICKEN TENFEN(OAB:
8602/SC)

RECLAMADO KEILA TREVISAN CARDOSO

ADVOGADO ARAGONES THIAGO DOS
SANTOS(OAB: 40029/SC)

RECLAMADO LORECI MARIA TREVISAN

ADVOGADO MARIA NILTA RICKEN TENFEN(OAB:
8602/SC)

PERITO ANTONIO PAULINO FURTADO
FILHO

CUSTOS LEGIS MINISTÉRIO PÚBLICO DO
TRABALHO

Intimado(s)/Citado(s):

  - KEILA TREVISAN CARDOSO

  - LORECI MARIA TREVISAN

  - RAQUEL TREVISAN CARDOSO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID b65a046

proferida nos autos.

Honorários Periciais

Tem razão a demandada quanto ao total indicado na conta.

O valor de R$61.668,17 já inclui os honorários periciais (fixados em

R$ 2.200,00).

Assim retifico o despacho de citação do ID a88ff55, para ali fazer

constar que a citação é para o pagamento do valor total de R$

61.668,17, o que já inclui os honorários periciais fixados em R$

2.200,00.

Prejudicado, portanto, o objeto dos Embargos do ID6c4581c.

FLORIANOPOLIS/SC, 29 de abril de 2024.

    DANIEL NATIVIDADE RODRIGUES DE OLIVEIRA

    Juiz(a) do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0000807-24.2018.5.12.0036
RECLAMANTE TAGES DALLA CORTE

ADVOGADO DOMINGOS AFONSO KRIGER
FILHO(OAB: 6650/SC)

ADVOGADO IRINEU RAMOS FILHO(OAB:
6645/SC)

ADVOGADO ANILSO CAVALLI JUNIOR(OAB:
20963/SC)

RECLAMADO COMPANHIA CATARINENSE DE
AGUAS E SANEAMENTO CASAN

ADVOGADO MAICKEL PETER MIRANDA(OAB:
16772/SC)

ADVOGADO JOSE HENRIQUE
SCHUSTERSCHITZ ASTOLFI(OAB:
54256/SC)

ADVOGADO FABIO DA SILVA MACIEL(OAB:
31033/SC)

Intimado(s)/Citado(s):
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  - COMPANHIA CATARINENSE DE AGUAS E SANEAMENTO
CASAN

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID d168352

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

Pelo exposto, CONHEÇO dos embargos à execução e, no mérito,

os REJEITO, conforme fundamentação supra.

Custas de R$ 44,26 pelo executado (art. 789-A, V, da CLT),

dispensadas.

rk/

    DANIEL NATIVIDADE RODRIGUES DE OLIVEIRA

    Juiz(a) do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0000807-24.2018.5.12.0036
RECLAMANTE TAGES DALLA CORTE

ADVOGADO DOMINGOS AFONSO KRIGER
FILHO(OAB: 6650/SC)

ADVOGADO IRINEU RAMOS FILHO(OAB:
6645/SC)

ADVOGADO ANILSO CAVALLI JUNIOR(OAB:
20963/SC)

RECLAMADO COMPANHIA CATARINENSE DE
AGUAS E SANEAMENTO CASAN

ADVOGADO MAICKEL PETER MIRANDA(OAB:
16772/SC)

ADVOGADO JOSE HENRIQUE
SCHUSTERSCHITZ ASTOLFI(OAB:
54256/SC)

ADVOGADO FABIO DA SILVA MACIEL(OAB:
31033/SC)

Intimado(s)/Citado(s):

  - TAGES DALLA CORTE

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID d168352

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

Pelo exposto, CONHEÇO dos embargos à execução e, no mérito,

os REJEITO, conforme fundamentação supra.

Custas de R$ 44,26 pelo executado (art. 789-A, V, da CLT),

dispensadas.

rk/

    DANIEL NATIVIDADE RODRIGUES DE OLIVEIRA

    Juiz(a) do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0008663-49.2012.5.12.0036
RECLAMANTE DANIELA APARECIDA DE SOUZA

ABREU

ADVOGADO LEONARDO VIEIRA DE AVILA(OAB:
27123/SC)

ADVOGADO ANDERSON SANTOS
BARCELLOS(OAB: 34019/SC)

RECLAMADO TIAGO GOMES LIMA

RECLAMADO UNIVERSIDADE FEDERAL DE
SANTA CATARINA

RECLAMADO RODOLFO CARVALHO DE ALMEIDA

RECLAMADO NILSON ALVES DOS ANJOS

RECLAMADO LITORAL BUZIOS SERVICOS LTDA -
ME

ADVOGADO MARIA DE FATIMA GAMA
CARVALHO(OAB: 140778/RJ)

RECLAMADO PATRICIA CARVALHO DE ALMEIDA

TERCEIRO
INTERESSADO

JUNTA COMERCIAL DO ESTADO DO
RIO DE JANEIRO - JUCERJA-

TERCEIRO
INTERESSADO

UNIÃO FEDERAL (PGF)

PERITO ADRIANO GRANDI ALVES

Intimado(s)/Citado(s):

  - LITORAL BUZIOS SERVICOS LTDA - ME

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID d243bd0

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

PELO EXPOSTO, acolho o incidente de desconsideração de

personalidade jurídica da empresa LITORAL BUZIOS SERVICOS

LTDA - ME, instaurado a requerimento da credora, para incluir no

polo passivo os sócios RODOLFO CARVALHO DE ALMEIDA,

NILSON ALVES DOS ANJOS e PATRICIA DE ALMEIDA LIMA

como devedores solidários da executada.

Prossiga-se com a execução, com a citação dos sócios, agora

também executados, para pagamento da dívida trabalhista, em 48

hs, sob pena de penhora.

Cumpra-se, após o prazo previsto no art. 855A, II, da CLT.

rk/

    DANIEL NATIVIDADE RODRIGUES DE OLIVEIRA

    Juiz(a) do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0008663-49.2012.5.12.0036
RECLAMANTE DANIELA APARECIDA DE SOUZA

ABREU

ADVOGADO LEONARDO VIEIRA DE AVILA(OAB:
27123/SC)
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ADVOGADO ANDERSON SANTOS
BARCELLOS(OAB: 34019/SC)

RECLAMADO TIAGO GOMES LIMA

RECLAMADO UNIVERSIDADE FEDERAL DE
SANTA CATARINA

RECLAMADO RODOLFO CARVALHO DE ALMEIDA

RECLAMADO NILSON ALVES DOS ANJOS

RECLAMADO LITORAL BUZIOS SERVICOS LTDA -
ME

ADVOGADO MARIA DE FATIMA GAMA
CARVALHO(OAB: 140778/RJ)

RECLAMADO PATRICIA CARVALHO DE ALMEIDA

TERCEIRO
INTERESSADO

JUNTA COMERCIAL DO ESTADO DO
RIO DE JANEIRO - JUCERJA-

TERCEIRO
INTERESSADO

UNIÃO FEDERAL (PGF)

PERITO ADRIANO GRANDI ALVES

Intimado(s)/Citado(s):

  - DANIELA APARECIDA DE SOUZA ABREU

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID d243bd0

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

PELO EXPOSTO, acolho o incidente de desconsideração de

personalidade jurídica da empresa LITORAL BUZIOS SERVICOS

LTDA - ME, instaurado a requerimento da credora, para incluir no

polo passivo os sócios RODOLFO CARVALHO DE ALMEIDA,

NILSON ALVES DOS ANJOS e PATRICIA DE ALMEIDA LIMA

como devedores solidários da executada.

Prossiga-se com a execução, com a citação dos sócios, agora

também executados, para pagamento da dívida trabalhista, em 48

hs, sob pena de penhora.

Cumpra-se, após o prazo previsto no art. 855A, II, da CLT.

rk/

    DANIEL NATIVIDADE RODRIGUES DE OLIVEIRA

    Juiz(a) do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0000773-44.2021.5.12.0036
RECLAMANTE ANA PAULA DA SILVA

ADVOGADO TIAGO KREMER PIZZETTI(OAB:
23594/SC)

RECLAMADO MUNICIPIO DE FLORIANOPOLIS

PERITO ADRIANO GRANDI ALVES

Intimado(s)/Citado(s):

  - ANA PAULA DA SILVA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 3ed217c

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

Dispositivo

Pelo exposto, conheço dos embargos à execução e da impugnação

à sentença de liquidação e, no mérito, os rejeito, conforme

fundamentação supra.

Deverá o executado comprovar a implementação em folha da

promoção para o nível II.

Após a comprovação, intime-se o perito para complementar os

cálculos.

Isenta de custas nos termos do art. 790-A, I, da CLT.

fyk/

    DANIEL NATIVIDADE RODRIGUES DE OLIVEIRA

    Juiz(a) do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0000147-88.2022.5.12.0036
RECLAMANTE FRANCINALDO CAXIAS CARVALHO

ADVOGADO RICARDO BALDISSERA(OAB:
13971/SC)

RECLAMADO FORTES RB PISOS INDUSTRIAIS
EIRELI - EPP

TERCEIRO
INTERESSADO

TIAGO ANDRE BRIDI

TERCEIRO
INTERESSADO

Rudmar jose bridi

TERCEIRO
INTERESSADO

JULIANO PEDRONI

Intimado(s)/Citado(s):

  - FRANCINALDO CAXIAS CARVALHO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 24843cd

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

PELO EXPOSTO, acolho em parte o incidente de desconsideração

de personalidade jurídica da empresa FORTES RB PISOS

INDUSTRIAIS EIRELI – EPP, instaurado a requerimento do credor,

para incluir no polo passivo o sócio TIAGO ANDRE BRIDI como

devedor solidário da executada.

Prossiga-se com a execução, com a citação do sócio, agora

também executado, para pagamento da dívida trabalhista, em 48
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hs, sob pena de penhora.

Cumpra-se, após o prazo previsto no art. 855A, II, da CLT.

fyk/

    DANIEL NATIVIDADE RODRIGUES DE OLIVEIRA

    Juiz(a) do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0000379-03.2022.5.12.0036
RECLAMANTE ANDRE RUFINO DE OLIVEIRA

ADVOGADO VIVIANE GARCIA SOUZA(OAB:
27263/SC)

RECLAMADO RP ATIVIDADES AUXILIARES AO
TRANSPORTE AEREO LTDA. - EPP

ADVOGADO FERNANDO TEIXEIRA DE
OLIVEIRA(OAB: 25936/PR)

ADVOGADO JULIANA CRISTINA MARTINELLI
RAIMUNDI(OAB: 15909/SC)

Intimado(s)/Citado(s):

  - RP ATIVIDADES AUXILIARES AO TRANSPORTE AEREO
LTDA. - EPP

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 0fd6e39

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

Pelo exposto, CONHEÇO dos embargos à execução e, no mérito,

os REJEITO, conforme fundamentação supra.

Custas de R$ 44,26 pela executada (art. 789-A, V, da CLT).

rk/

    DANIEL NATIVIDADE RODRIGUES DE OLIVEIRA

    Juiz(a) do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0000379-03.2022.5.12.0036
RECLAMANTE ANDRE RUFINO DE OLIVEIRA

ADVOGADO VIVIANE GARCIA SOUZA(OAB:
27263/SC)

RECLAMADO RP ATIVIDADES AUXILIARES AO
TRANSPORTE AEREO LTDA. - EPP

ADVOGADO FERNANDO TEIXEIRA DE
OLIVEIRA(OAB: 25936/PR)

ADVOGADO JULIANA CRISTINA MARTINELLI
RAIMUNDI(OAB: 15909/SC)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ANDRE RUFINO DE OLIVEIRA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 0fd6e39

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

Pelo exposto, CONHEÇO dos embargos à execução e, no mérito,

os REJEITO, conforme fundamentação supra.

Custas de R$ 44,26 pela executada (art. 789-A, V, da CLT).

rk/

    DANIEL NATIVIDADE RODRIGUES DE OLIVEIRA

    Juiz(a) do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0442600-58.2007.5.12.0036
RECLAMANTE VILSON MARIOT

ADVOGADO VILSON MARIOT(OAB: 3487/SC)

RECLAMANTE GUILHERME MATTOS DA SILVA

ADVOGADO PABLO APOSTOLOS SIARCOS(OAB:
17338/SC)

RECLAMANTE ELIZA MATTOS DA SILVA

ADVOGADO PABLO APOSTOLOS SIARCOS(OAB:
17338/SC)

RECLAMADO BANCO DO BRASIL SA

ADVOGADO ANGELA RITTER WOELTJE(OAB:
17507/SC)

ADVOGADO JOAO GUILHERME TABALIPA(OAB:
19004/SP)

ADVOGADO PAULA S THIAGO BOABAID(OAB:
17976/SC)

ADVOGADO PAULA VERONICA PEREIRA DA
COSTA(OAB: 32352/SC)

ADVOGADO EUNICE IONE BRAGHIROLLI(OAB:
54220/RS)

ADVOGADO ANA PAULA BERNS(OAB: 18040/SC)

PERITO ADRIANO GRANDI ALVES

PERITO FERNANDO BALDISSERA

TERCEIRO
INTERESSADO

FUNDACAO CODESC DE
SEGURIDADE SOCIAL

Intimado(s)/Citado(s):

  - ELIZA MATTOS DA SILVA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Destinatário:
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ELIZA MATTOS DA SILVA

Fica Vossa Senhoria intimado para:

- Ficar ciente da transferência de valores, conforme

comprovação bancária juntada aos autos (ID 89c9d85)

Este Juízo adverte que a partir de 1º de março de 2024 é

obrigatório o cadastro de pessoas jurídicas de direito privado

no Domicílio Judicial Eletrônico para recebimento de citações e

intimações de parte sem advogado habilitado no PJe. Faça o

seu cadastro (https://domicilio-eletronico.pdpj.jus.br/).

FLORIANOPOLIS/SC, 29 de abril de 2024.

LUZIMEIRE BARBOSA

Diretor de Secretaria

Processo Nº HTE-0000331-73.2024.5.12.0036
REQUERENTE J.P.D.M.R.

ADVOGADO LETICIA SCHWEITZER COSTA(OAB:
23791/SC)

REQUERIDO W.R.E.L.L.

ADVOGADO LUCAS FERREIRA BARRETO(OAB:
45386/SC)

Intimado(s)/Citado(s):

  - J.P.D.M.R.

Tomar ciência do(a) Intimação de ID a0f1f38.

Processo Nº ATSum-0000089-17.2024.5.12.0036
RECLAMANTE GABRIELLA DA SILVA TAVARES

ADVOGADO PATRICIA SERRATINI DA
PAIXAO(OAB: 29356/SC)

ADVOGADO ALEXANDRO SERRATINE DA
PAIXAO(OAB: 12135/SC)

ADVOGADO LUCAS MACHADO WEBER(OAB:
54701/SC)

RECLAMADO IRMANDADE DO DIVINO ESPIRITO
SANTO

ADVOGADO RAFAEL DE LIMA LOBO(OAB:
25686/SC)

ADVOGADO JOAO MARCELO SCHWINDEN DE
SOUZA(OAB: 10684/SC)

Intimado(s)/Citado(s):

  - GABRIELLA DA SILVA TAVARES

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 1c7d06a

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

    DANIEL NATIVIDADE RODRIGUES DE OLIVEIRA

    Juiz(a) do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0001032-68.2023.5.12.0036
RECLAMANTE EMANUELLY GOMES BENTO

ADVOGADO MARIAZINHA CAMPANHIN(OAB:
22463/SC)

ADVOGADO BRUNA CRISTINA BERTOTTO(OAB:
37243/SC)

RECLAMADO BISTEK - SUPERMERCADOS LTDA.

ADVOGADO LUCILEIDE PORTO NATALINO(OAB:
48738/SC)

ADVOGADO JOAO VICTOR FERRAZ
HUNING(OAB: 66570/SC)

Intimado(s)/Citado(s):

  - EMANUELLY GOMES BENTO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 4c44216

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

    DANIEL NATIVIDADE RODRIGUES DE OLIVEIRA

    Juiz(a) do Trabalho Titular

Processo Nº HTE-0000331-73.2024.5.12.0036
REQUERENTE J.P.D.M.R.

ADVOGADO LETICIA SCHWEITZER COSTA(OAB:
23791/SC)

REQUERIDO W.R.E.L.L.

ADVOGADO LUCAS FERREIRA BARRETO(OAB:
45386/SC)

Intimado(s)/Citado(s):

  - W.R.E.L.L.

Tomar ciência do(a) Intimação de ID a0f1f38.

Processo Nº ATSum-0000089-17.2024.5.12.0036
RECLAMANTE GABRIELLA DA SILVA TAVARES

ADVOGADO PATRICIA SERRATINI DA
PAIXAO(OAB: 29356/SC)

ADVOGADO ALEXANDRO SERRATINE DA
PAIXAO(OAB: 12135/SC)

ADVOGADO LUCAS MACHADO WEBER(OAB:
54701/SC)

RECLAMADO IRMANDADE DO DIVINO ESPIRITO
SANTO

ADVOGADO RAFAEL DE LIMA LOBO(OAB:
25686/SC)

ADVOGADO JOAO MARCELO SCHWINDEN DE
SOUZA(OAB: 10684/SC)

Intimado(s)/Citado(s):

  - IRMANDADE DO DIVINO ESPIRITO SANTO
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            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 1c7d06a

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

    DANIEL NATIVIDADE RODRIGUES DE OLIVEIRA

    Juiz(a) do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0000090-02.2024.5.12.0036
RECLAMANTE DAVI CARDOSO BORGES

ADVOGADO ADRIANA NOGUEIRA JUNQUEIRA
DE PAIVA(OAB: 45419/SC)

RECLAMADO WK ADMINISTRADORA HOTELEIRA
LTDA

ADVOGADO MARCUS ALEXANDRE DA
SILVA(OAB: 11603/SC)

Intimado(s)/Citado(s):

  - DAVI CARDOSO BORGES

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 992205e

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

    DANIEL NATIVIDADE RODRIGUES DE OLIVEIRA

    Juiz(a) do Trabalho Titular

Processo Nº HTE-0000030-29.2024.5.12.0036
REQUERENTE N04 COMERCIO E SERVICOS LTDA

ADVOGADO PEDRO JOAO ADRIANO(OAB:
18925/SC)

REQUERIDO JOAO LUCAS DOS SANTOS SILVA

ADVOGADO MICHEL TALVANE LEMOS
FACKIS(OAB: 14814/SC)

Intimado(s)/Citado(s):

  - N04 COMERCIO E SERVICOS LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 4fc4b29

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

    DANIEL NATIVIDADE RODRIGUES DE OLIVEIRA

    Juiz(a) do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0001032-68.2023.5.12.0036
RECLAMANTE EMANUELLY GOMES BENTO

ADVOGADO MARIAZINHA CAMPANHIN(OAB:
22463/SC)

ADVOGADO BRUNA CRISTINA BERTOTTO(OAB:
37243/SC)

RECLAMADO BISTEK - SUPERMERCADOS LTDA.

ADVOGADO LUCILEIDE PORTO NATALINO(OAB:
48738/SC)

ADVOGADO JOAO VICTOR FERRAZ
HUNING(OAB: 66570/SC)

Intimado(s)/Citado(s):

  - BISTEK - SUPERMERCADOS LTDA.

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 4c44216

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

    DANIEL NATIVIDADE RODRIGUES DE OLIVEIRA

    Juiz(a) do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0000090-02.2024.5.12.0036
RECLAMANTE DAVI CARDOSO BORGES

ADVOGADO ADRIANA NOGUEIRA JUNQUEIRA
DE PAIVA(OAB: 45419/SC)

RECLAMADO WK ADMINISTRADORA HOTELEIRA
LTDA

ADVOGADO MARCUS ALEXANDRE DA
SILVA(OAB: 11603/SC)

Intimado(s)/Citado(s):

  - WK ADMINISTRADORA HOTELEIRA LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 992205e

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

    DANIEL NATIVIDADE RODRIGUES DE OLIVEIRA

    Juiz(a) do Trabalho Titular
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Processo Nº HTE-0000030-29.2024.5.12.0036
REQUERENTE N04 COMERCIO E SERVICOS LTDA

ADVOGADO PEDRO JOAO ADRIANO(OAB:
18925/SC)

REQUERIDO JOAO LUCAS DOS SANTOS SILVA

ADVOGADO MICHEL TALVANE LEMOS
FACKIS(OAB: 14814/SC)

Intimado(s)/Citado(s):

  - JOAO LUCAS DOS SANTOS SILVA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 4fc4b29

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

    DANIEL NATIVIDADE RODRIGUES DE OLIVEIRA

    Juiz(a) do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0001012-77.2023.5.12.0036
RECLAMANTE DANIELA MARJORIE MORAIS

PEREIRA

ADVOGADO BRUNA CRISTINA BERTOTTO(OAB:
37243/SC)

ADVOGADO MARIAZINHA CAMPANHIN(OAB:
22463/SC)

RECLAMADO BISTEK - SUPERMERCADOS LTDA.

ADVOGADO LUCILEIDE PORTO NATALINO(OAB:
48738/SC)

ADVOGADO JOAO VICTOR FERRAZ
HUNING(OAB: 66570/SC)

Intimado(s)/Citado(s):

  - BISTEK - SUPERMERCADOS LTDA.

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 1e07590

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

    DANIEL NATIVIDADE RODRIGUES DE OLIVEIRA

    Juiz(a) do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0000965-06.2023.5.12.0036
RECLAMANTE THIAGO BORGES TASSI

ADVOGADO FABIO BOAVENTURA
MADEIRA(OAB: 38646/SC)

RECLAMADO 2SK BAR, RESTAURANTE E
PRODUCAO DE EVENTOS LTDA

Intimado(s)/Citado(s):

  - THIAGO BORGES TASSI

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 1938aa0

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

    DANIEL NATIVIDADE RODRIGUES DE OLIVEIRA

    Juiz(a) do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0001012-77.2023.5.12.0036
RECLAMANTE DANIELA MARJORIE MORAIS

PEREIRA

ADVOGADO BRUNA CRISTINA BERTOTTO(OAB:
37243/SC)

ADVOGADO MARIAZINHA CAMPANHIN(OAB:
22463/SC)

RECLAMADO BISTEK - SUPERMERCADOS LTDA.

ADVOGADO LUCILEIDE PORTO NATALINO(OAB:
48738/SC)

ADVOGADO JOAO VICTOR FERRAZ
HUNING(OAB: 66570/SC)

Intimado(s)/Citado(s):

  - DANIELA MARJORIE MORAIS PEREIRA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 1e07590

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

    DANIEL NATIVIDADE RODRIGUES DE OLIVEIRA

    Juiz(a) do Trabalho Titular

Processo Nº CumSen-0000854-22.2023.5.12.0036
EXEQUENTE RENATA CRISTINA DE AGUIAR

ADVOGADO DIOGO ADERBAL SIMIONI DOS
SANTOS(OAB: 34451/SC)

ADVOGADO JOELSO DE FARIAS
RODRIGUES(OAB: 29079/SC)

ADVOGADO ROQUE FORNER(OAB: 59089/RS)

EXECUTADO BANCO BRADESCO S.A.

ADVOGADO RAPHAEL DE OLIVEIRA ALVES(OAB:
267261/SP)

ADVOGADO MARINA CARVALHO D AMICO
PEDRIALI(OAB: 17744/PR)
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Intimado(s)/Citado(s):

  - BANCO BRADESCO S.A.

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 347780b

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

Dispositivo

Pelo exposto, conheço e acolho em parte os embargos à

execução, conforme fundamentação supra.

Custas de R$ 44,26 pelo executado (art. 789-A, V, da CLT).

Restando pendente de julgamento somente o recurso de revista da

parte autora, conforme certidão de decurso do ID f575085 (fls. 279),

libere-se por ora apenas o valor incontroverso apresentado pelo

executado no ID 1b33529.

fyk/

    DANIEL NATIVIDADE RODRIGUES DE OLIVEIRA

    Juiz(a) do Trabalho Titular

Processo Nº CumSen-0000854-22.2023.5.12.0036
EXEQUENTE RENATA CRISTINA DE AGUIAR

ADVOGADO DIOGO ADERBAL SIMIONI DOS
SANTOS(OAB: 34451/SC)

ADVOGADO JOELSO DE FARIAS
RODRIGUES(OAB: 29079/SC)

ADVOGADO ROQUE FORNER(OAB: 59089/RS)

EXECUTADO BANCO BRADESCO S.A.

ADVOGADO RAPHAEL DE OLIVEIRA ALVES(OAB:
267261/SP)

ADVOGADO MARINA CARVALHO D AMICO
PEDRIALI(OAB: 17744/PR)

Intimado(s)/Citado(s):

  - RENATA CRISTINA DE AGUIAR

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 347780b

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

Dispositivo

Pelo exposto, conheço e acolho em parte os embargos à

execução, conforme fundamentação supra.

Custas de R$ 44,26 pelo executado (art. 789-A, V, da CLT).

Restando pendente de julgamento somente o recurso de revista da

parte autora, conforme certidão de decurso do ID f575085 (fls. 279),

libere-se por ora apenas o valor incontroverso apresentado pelo

executado no ID 1b33529.

fyk/

    DANIEL NATIVIDADE RODRIGUES DE OLIVEIRA

    Juiz(a) do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0000377-96.2023.5.12.0036
RECLAMANTE MARINA NICHELE

ADVOGADO MARCUS VINICIUS
STOPASSOLI(OAB: 50377/SC)

RECLAMADO ADMINISTRADORA DE CARTAO DE
TODOS FLORIANOPOLIS LTDA

ADVOGADO RENATA MARTINS GOMES(OAB:
85907/MG)

TESTEMUNHA FABRICIA CAROLINA SOARES

TESTEMUNHA ROSANGELA PEDROSO

TESTEMUNHA PAMELLA ANDRIELLI PRATES DO
NASCIMENTO

Intimado(s)/Citado(s):

  - MARINA NICHELE

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Destinatário:

MARINA NICHELE

Fica Vossa Senhoria intimado para, querendo, apresentar

contrarrazões ao recurso ordinário interposto pela parte

contrária, no prazo de oito dias.

FLORIANOPOLIS/SC, 29 de abril de 2024.

FERNANDA ROSSI LADEIRA DE SOUSA CARVALHO

Servidor

Processo Nº ATSum-0000333-14.2022.5.12.0036
RECLAMANTE GREYCE KELLY FIGUEIREDO DA

MOTA

ADVOGADO RAFAEL GONDIN DE
ANDRADE(OAB: 42597/SC)

ADVOGADO DANIEL OJEDA OCAMPO
MORE(OAB: 36440/SC)

RECLAMADO PAOLA SAUCEDO GODOI
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RECLAMADO SDB COMERCIO DE ALIMENTOS
LTDA

ADVOGADO MARCELO MARCAL SARDA(OAB:
15190/SC)

ADVOGADO CARLA GRACIELA MASSUDA
BELON(OAB: 47726/SC)

PERITO CIDCLEI RAMOS

Intimado(s)/Citado(s):

  - GREYCE KELLY FIGUEIREDO DA MOTA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

DESTINATÁRIO: GREYCE KELLY FIGUEIREDO DA MOTA

Fica V.Sa. intimado(a) para ciência da expedição de alvará(s) no

presente feito.

Este Juízo adverte que a partir de 1º de março de 2024 é

obrigatório o cadastro de pessoas jurídicas de direito privado

no Domicílio Judicial Eletrônico para recebimento de citações e

intimações de parte sem advogado habilitado no PJe. Faça o

seu cadastro (https://domicilio-eletronico.pdpj.jus.br/).

FLORIANOPOLIS/SC, 29 de abril de 2024.

JOMARA LAGO BRASIL

Servidor

Processo Nº ATSum-0000333-14.2022.5.12.0036
RECLAMANTE GREYCE KELLY FIGUEIREDO DA

MOTA

ADVOGADO RAFAEL GONDIN DE
ANDRADE(OAB: 42597/SC)

ADVOGADO DANIEL OJEDA OCAMPO
MORE(OAB: 36440/SC)

RECLAMADO PAOLA SAUCEDO GODOI

RECLAMADO SDB COMERCIO DE ALIMENTOS
LTDA

ADVOGADO MARCELO MARCAL SARDA(OAB:
15190/SC)

ADVOGADO CARLA GRACIELA MASSUDA
BELON(OAB: 47726/SC)

PERITO CIDCLEI RAMOS

Intimado(s)/Citado(s):

  - GREYCE KELLY FIGUEIREDO DA MOTA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

DESTINATÁRIO: GREYCE KELLY FIGUEIREDO DA MOTA

Fica V.Sa. intimado(a) para ciência da expedição de alvará(s) no

presente feito.

Este Juízo adverte que a partir de 1º de março de 2024 é

obrigatório o cadastro de pessoas jurídicas de direito privado

no Domicílio Judicial Eletrônico para recebimento de citações e

intimações de parte sem advogado habilitado no PJe. Faça o

seu cadastro (https://domicilio-eletronico.pdpj.jus.br/).

FLORIANOPOLIS/SC, 29 de abril de 2024.

JOMARA LAGO BRASIL

Servidor

Processo Nº CumSen-0000476-09.2022.5.12.0034
EXEQUENTE ADRIANA NACHBAR

ADVOGADO ALINE FERNANDA DALL AZEN(OAB:
47887/SC)

ADVOGADO GUSTAVO FILIPI MILIS CANI(OAB:
14359/SC)

EXECUTADO UNIMED GRANDE FLORIANOPOLIS -
COOPERATIVA DE TRABALHO
MEDICO

ADVOGADO DIEGO TASCA CORREIA(OAB:
45362/SC)

ADVOGADO ANDREY HEERDT MACHADO(OAB:
36559/SC)

ADVOGADO BRAS RICARDO COLOMBO(OAB:
13048/SC)

ADVOGADO RICARDO MIARA SCHUARTS(OAB:
55039/PR)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ADRIANA NACHBAR

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

DESTINATÁRIO: ADRIANA NACHBAR

Fica V.Sa. intimado(a) para ciência da expedição de alvará(s) no

presente feito.

Este Juízo adverte que a partir de 1º de março de 2024 é

obrigatório o cadastro de pessoas jurídicas de direito privado

no Domicílio Judicial Eletrônico para recebimento de citações e

intimações de parte sem advogado habilitado no PJe. Faça o

seu cadastro (https://domicilio-eletronico.pdpj.jus.br/).

FLORIANOPOLIS/SC, 29 de abril de 2024.

JOMARA LAGO BRASIL

Servidor

Processo Nº CumSen-0000476-09.2022.5.12.0034
EXEQUENTE ADRIANA NACHBAR
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ADVOGADO ALINE FERNANDA DALL AZEN(OAB:
47887/SC)

ADVOGADO GUSTAVO FILIPI MILIS CANI(OAB:
14359/SC)

EXECUTADO UNIMED GRANDE FLORIANOPOLIS -
COOPERATIVA DE TRABALHO
MEDICO

ADVOGADO DIEGO TASCA CORREIA(OAB:
45362/SC)

ADVOGADO ANDREY HEERDT MACHADO(OAB:
36559/SC)

ADVOGADO BRAS RICARDO COLOMBO(OAB:
13048/SC)

ADVOGADO RICARDO MIARA SCHUARTS(OAB:
55039/PR)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ADRIANA NACHBAR

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

DESTINATÁRIO: ADRIANA NACHBAR

Fica V.Sa. intimado(a) para ciência da expedição de alvará(s) no

presente feito.

Este Juízo adverte que a partir de 1º de março de 2024 é

obrigatório o cadastro de pessoas jurídicas de direito privado

no Domicílio Judicial Eletrônico para recebimento de citações e

intimações de parte sem advogado habilitado no PJe. Faça o

seu cadastro (https://domicilio-eletronico.pdpj.jus.br/).

FLORIANOPOLIS/SC, 29 de abril de 2024.

JOMARA LAGO BRASIL

Servidor

Processo Nº ATOrd-0000322-82.2022.5.12.0036
RECLAMANTE IGOR NATHA WILL

ADVOGADO ARTHUR CUGLER SALVADOR DE
CARVALHO(OAB: 53064/SC)

ADVOGADO JOAO CARLOS NEVES NETO(OAB:
49999/SC)

RECLAMADO IMIGRANTES BUFFET INDUSTRIA E
COMERCIO DE ALIMENTOS LTDA -
ME

ADVOGADO BRUNO CARDOSO BORGES(OAB:
40810/SC)

RECLAMADO CNPJ

ADVOGADO BRUNO CARDOSO BORGES(OAB:
40810/SC)

Intimado(s)/Citado(s):

  - IGOR NATHA WILL

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

DESTINATÁRIO: IGOR NATHA WILL

Fica V.Sa. intimado(a) para ciência da expedição de alvará(s) no

presente feito.

Este Juízo adverte que a partir de 1º de março de 2024 é

obrigatório o cadastro de pessoas jurídicas de direito privado

no Domicílio Judicial Eletrônico para recebimento de citações e

intimações de parte sem advogado habilitado no PJe. Faça o

seu cadastro (https://domicilio-eletronico.pdpj.jus.br/).

FLORIANOPOLIS/SC, 29 de abril de 2024.

JOMARA LAGO BRASIL

Servidor

Processo Nº CumSen-0001021-39.2023.5.12.0036
EXEQUENTE SINDICATO DOS TRABALHADORES

NO RAMO FINANCEIRO DE
FLORIANOPOLIS E REGIAO

ADVOGADO BRUNA MILENA DA SILVA
CRUZ(OAB: 58995/SC)

ADVOGADO SUSAN MARA ZILLI(OAB: 5517/SC)

ADVOGADO LUIZ EDUARDO MARTINS
FLECK(OAB: 33287/SC)

ADVOGADO GUSTAVO GARBELINI
WISCHNESKI(OAB: 30206/SC)

ADVOGADO DANIEL COELHO SILVEIRA
MELLO(OAB: 34879/SC)

ADVOGADO JULIA MOREIRA SCHWANTES
ZAVARIZE(OAB: 25659/SC)

ADVOGADO PRUDENTE JOSE SILVEIRA
MELLO(OAB: 4673/SC)

EXEQUENTE MARCIA REGINA CORDEIRO

ADVOGADO SUSAN MARA ZILLI(OAB: 5517/SC)

ADVOGADO LUIZ EDUARDO MARTINS
FLECK(OAB: 33287/SC)

EXECUTADO AGENCIA DE FOMENTO DO
ESTADO DE SANTA CATARINA S.A. -
BADESC

ADVOGADO GUSTAVO REGIS DE FIGUEIREDO E
SILVA(OAB: 14807/SC)

Intimado(s)/Citado(s):

  - SINDICATO DOS TRABALHADORES NO RAMO FINANCEIRO
DE FLORIANOPOLIS E REGIAO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

DESTINATÁRIO: SINDICATO DOS TRABALHADORES NO RAMO

FINANCEIRO DE FLORIANOPOLIS E REGIAO
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Fica V.Sa. intimado(a) para ciência da expedição de alvará(s) no

presente feito.

Este Juízo adverte que a partir de 1º de março de 2024 é

obrigatório o cadastro de pessoas jurídicas de direito privado

no Domicílio Judicial Eletrônico para recebimento de citações e

intimações de parte sem advogado habilitado no PJe. Faça o

seu cadastro (https://domicilio-eletronico.pdpj.jus.br/).

FLORIANOPOLIS/SC, 29 de abril de 2024.

JOMARA LAGO BRASIL

Servidor

Processo Nº CumSen-0001021-39.2023.5.12.0036
EXEQUENTE SINDICATO DOS TRABALHADORES

NO RAMO FINANCEIRO DE
FLORIANOPOLIS E REGIAO

ADVOGADO BRUNA MILENA DA SILVA
CRUZ(OAB: 58995/SC)

ADVOGADO SUSAN MARA ZILLI(OAB: 5517/SC)

ADVOGADO LUIZ EDUARDO MARTINS
FLECK(OAB: 33287/SC)

ADVOGADO GUSTAVO GARBELINI
WISCHNESKI(OAB: 30206/SC)

ADVOGADO DANIEL COELHO SILVEIRA
MELLO(OAB: 34879/SC)

ADVOGADO JULIA MOREIRA SCHWANTES
ZAVARIZE(OAB: 25659/SC)

ADVOGADO PRUDENTE JOSE SILVEIRA
MELLO(OAB: 4673/SC)

EXEQUENTE MARCIA REGINA CORDEIRO

ADVOGADO SUSAN MARA ZILLI(OAB: 5517/SC)

ADVOGADO LUIZ EDUARDO MARTINS
FLECK(OAB: 33287/SC)

EXECUTADO AGENCIA DE FOMENTO DO
ESTADO DE SANTA CATARINA S.A. -
BADESC

ADVOGADO GUSTAVO REGIS DE FIGUEIREDO E
SILVA(OAB: 14807/SC)

Intimado(s)/Citado(s):

  - MARCIA REGINA CORDEIRO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

DESTINATÁRIO: MARCIA REGINA CORDEIRO

Fica V.Sa. intimado(a) para ciência da expedição de alvará(s) no

presente feito.

Este Juízo adverte que a partir de 1º de março de 2024 é

obrigatório o cadastro de pessoas jurídicas de direito privado

no Domicílio Judicial Eletrônico para recebimento de citações e

intimações de parte sem advogado habilitado no PJe. Faça o

seu cadastro (https://domicilio-eletronico.pdpj.jus.br/).

FLORIANOPOLIS/SC, 29 de abril de 2024.

JOMARA LAGO BRASIL

Servidor

Processo Nº CumSen-0001021-39.2023.5.12.0036
EXEQUENTE SINDICATO DOS TRABALHADORES

NO RAMO FINANCEIRO DE
FLORIANOPOLIS E REGIAO

ADVOGADO BRUNA MILENA DA SILVA
CRUZ(OAB: 58995/SC)

ADVOGADO SUSAN MARA ZILLI(OAB: 5517/SC)

ADVOGADO LUIZ EDUARDO MARTINS
FLECK(OAB: 33287/SC)

ADVOGADO GUSTAVO GARBELINI
WISCHNESKI(OAB: 30206/SC)

ADVOGADO DANIEL COELHO SILVEIRA
MELLO(OAB: 34879/SC)

ADVOGADO JULIA MOREIRA SCHWANTES
ZAVARIZE(OAB: 25659/SC)

ADVOGADO PRUDENTE JOSE SILVEIRA
MELLO(OAB: 4673/SC)

EXEQUENTE MARCIA REGINA CORDEIRO

ADVOGADO SUSAN MARA ZILLI(OAB: 5517/SC)

ADVOGADO LUIZ EDUARDO MARTINS
FLECK(OAB: 33287/SC)

EXECUTADO AGENCIA DE FOMENTO DO
ESTADO DE SANTA CATARINA S.A. -
BADESC

ADVOGADO GUSTAVO REGIS DE FIGUEIREDO E
SILVA(OAB: 14807/SC)

Intimado(s)/Citado(s):

  - MARCIA REGINA CORDEIRO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

DESTINATÁRIO: MARCIA REGINA CORDEIRO

Fica V.Sa. intimado(a) para ciência da expedição de alvará(s) no

presente feito.

Este Juízo adverte que a partir de 1º de março de 2024 é

obrigatório o cadastro de pessoas jurídicas de direito privado

no Domicílio Judicial Eletrônico para recebimento de citações e

intimações de parte sem advogado habilitado no PJe. Faça o

seu cadastro (https://domicilio-eletronico.pdpj.jus.br/).

FLORIANOPOLIS/SC, 29 de abril de 2024.

JOMARA LAGO BRASIL

Servidor

Processo Nº ATOrd-0000557-49.2022.5.12.0036
RECLAMANTE MARILIA SPANHOL RODIGHERI

ADVOGADO BRUNO DAL BO PAMPLONA(OAB:
30099/SC)

RECLAMADO FORNER, RODRIGUES & SIMIONI
ADVOGADOS ASSOCIADOS - EPP

Código para aferir autenticidade deste caderno: 213499
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ADVOGADO KLEBER IVO DOS SANTOS(OAB:
28364/SC)

ADVOGADO ALLEXSANDRE LUCKMANN
GERENT(OAB: 11217/SC)

ADVOGADO MANOELLA ROSSI KEUNECKE(OAB:
32054/SC)

TESTEMUNHA LUIS PHILIPPE DA SILVA DE SOUZA

TESTEMUNHA WANIA HELENA SEEHABER ASSAD

TESTEMUNHA GUILHERME EDUARDO
FANDERUFF

Intimado(s)/Citado(s):

  - FORNER, RODRIGUES & SIMIONI ADVOGADOS
ASSOCIADOS - EPP

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

DESTINATÁRIO:  FORNER,  RODRIGUES &  S IMIONI

ADVOGADOS ASSOCIADOS -  EPP

Fica V.Sa. intimado(a) para ciência da expedição de alvará(s) no

presente feito.

Este Juízo adverte que a partir de 1º de março de 2024 é

obrigatório o cadastro de pessoas jurídicas de direito privado

no Domicílio Judicial Eletrônico para recebimento de citações e

intimações de parte sem advogado habilitado no PJe. Faça o

seu cadastro (https://domicilio-eletronico.pdpj.jus.br/).

FLORIANOPOLIS/SC, 29 de abril de 2024.

JOMARA LAGO BRASIL

Servidor

Processo Nº ATOrd-0000002-42.2016.5.12.0036
RECLAMANTE LENILSON MANOEL DELFINO

ADVOGADO GABRIEL YARED FORTE(OAB:
34644/SC)

RECLAMADO ORCALI SERVICOS DE SEGURANCA
LTDA.

ADVOGADO ALUISIO COUTINHO GUEDES
PINTO(OAB: 3899/SC)

ADVOGADO ANDRE CHEDID DAHER(OAB:
21677/SC)

TESTEMUNHA SIDNEI FERREIRA

Intimado(s)/Citado(s):

  - LENILSON MANOEL DELFINO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

DESTINATÁRIO: LENILSON MANOEL DELFINO

Fica V.Sa. intimado(a) para ciência da expedição de alvará(s) no

presente feito.

Este Juízo adverte que a partir de 1º de março de 2024 é

obrigatório o cadastro de pessoas jurídicas de direito privado

no Domicílio Judicial Eletrônico para recebimento de citações e

intimações de parte sem advogado habilitado no PJe. Faça o

seu cadastro (https://domicilio-eletronico.pdpj.jus.br/).

FLORIANOPOLIS/SC, 29 de abril de 2024.

JOMARA LAGO BRASIL

Servidor

Processo Nº ATOrd-0000674-45.2019.5.12.0036
RECLAMANTE ITAMAR CARDOSO

ADVOGADO OTAVIO AUGUSTO SALUM
PEREIRA(OAB: 26491/SC)

ADVOGADO PETERSON NIEHUES(OAB:
48679/SC)

ADVOGADO BEATRIZ DOS PASSOS VIEIRA(OAB:
63812/SC)

RECLAMADO CONTASCOL PRESTADORA DE
SERVICOS EIRELI

RECLAMADO ENIO DE OLIVEIRA SILVA

ADVOGADO WALMIR FERREIRA MARTINS(OAB:
8206/SC)

ADVOGADO AFONSO BORGHEZAN(OAB:
4956/SC)

PERITO GABRIEL MAZZOLLI DAMIANI

TERCEIRO
INTERESSADO

MANECAR COMERCIO DE
VEICULOS LTDA

TERCEIRO
INTERESSADO

RIBERAUTO REPRESENTACOES
COMERCIAIS LTDA - ME

Intimado(s)/Citado(s):

  - ITAMAR CARDOSO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

DESTINATÁRIO: ITAMAR CARDOSO

Fica V.Sa. intimado(a) para ciência da expedição de alvará(s) no

presente feito.

Este Juízo adverte que a partir de 1º de março de 2024 é

obrigatório o cadastro de pessoas jurídicas de direito privado

no Domicílio Judicial Eletrônico para recebimento de citações e

intimações de parte sem advogado habilitado no PJe. Faça o

seu cadastro (https://domicilio-eletronico.pdpj.jus.br/).

FLORIANOPOLIS/SC, 29 de abril de 2024.

JOMARA LAGO BRASIL

Código para aferir autenticidade deste caderno: 213499
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Servidor

Processo Nº ATOrd-0000355-77.2019.5.12.0036
RECLAMANTE LUIS FERNANDO GONCALVES

RIBEIRO

ADVOGADO GIANKA HELENA TOMAZINE(OAB:
10050/SC)

RECLAMADO LOJAS RENNER S.A.

ADVOGADO RICARDO LOPES GODOY(OAB:
77167/MG)

ADVOGADO RENATA PEREIRA ZANARDI(OAB:
33819/RS)

Intimado(s)/Citado(s):

  - LUIS FERNANDO GONCALVES RIBEIRO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

DESTINATÁRIO: LUIS FERNANDO GONCALVES RIBEIRO

Fica V.Sa. intimado(a) para ciência da expedição de alvará(s) no

presente feito.

Este Juízo adverte que a partir de 1º de março de 2024 é

obrigatório o cadastro de pessoas jurídicas de direito privado

no Domicílio Judicial Eletrônico para recebimento de citações e

intimações de parte sem advogado habilitado no PJe. Faça o

seu cadastro (https://domicilio-eletronico.pdpj.jus.br/).

FLORIANOPOLIS/SC, 29 de abril de 2024.

JOMARA LAGO BRASIL

Servidor

Processo Nº ATOrd-0000355-77.2019.5.12.0036
RECLAMANTE LUIS FERNANDO GONCALVES

RIBEIRO

ADVOGADO GIANKA HELENA TOMAZINE(OAB:
10050/SC)

RECLAMADO LOJAS RENNER S.A.

ADVOGADO RICARDO LOPES GODOY(OAB:
77167/MG)

ADVOGADO RENATA PEREIRA ZANARDI(OAB:
33819/RS)

Intimado(s)/Citado(s):

  - LUIS FERNANDO GONCALVES RIBEIRO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

DESTINATÁRIO: LUIS FERNANDO GONCALVES RIBEIRO

Fica V.Sa. intimado(a) para ciência da expedição de alvará(s) no

presente feito.

Este Juízo adverte que a partir de 1º de março de 2024 é

obrigatório o cadastro de pessoas jurídicas de direito privado

no Domicílio Judicial Eletrônico para recebimento de citações e

intimações de parte sem advogado habilitado no PJe. Faça o

seu cadastro (https://domicilio-eletronico.pdpj.jus.br/).

FLORIANOPOLIS/SC, 29 de abril de 2024.

JOMARA LAGO BRASIL

Servidor

Processo Nº ATOrd-0000355-77.2019.5.12.0036
RECLAMANTE LUIS FERNANDO GONCALVES

RIBEIRO

ADVOGADO GIANKA HELENA TOMAZINE(OAB:
10050/SC)

RECLAMADO LOJAS RENNER S.A.

ADVOGADO RICARDO LOPES GODOY(OAB:
77167/MG)

ADVOGADO RENATA PEREIRA ZANARDI(OAB:
33819/RS)

Intimado(s)/Citado(s):

  - LUIS FERNANDO GONCALVES RIBEIRO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

DESTINATÁRIO: LUIS FERNANDO GONCALVES RIBEIRO

Fica V.Sa. intimado(a) para ciência da expedição de alvará(s) no

presente feito.

Este Juízo adverte que a partir de 1º de março de 2024 é

obrigatório o cadastro de pessoas jurídicas de direito privado

no Domicílio Judicial Eletrônico para recebimento de citações e

intimações de parte sem advogado habilitado no PJe. Faça o

seu cadastro (https://domicilio-eletronico.pdpj.jus.br/).

FLORIANOPOLIS/SC, 29 de abril de 2024.

JOMARA LAGO BRASIL

Servidor

Processo Nº ATOrd-0000649-95.2020.5.12.0036
RECLAMANTE ISABELLA FONTES RAMOS

ADVOGADO DENISE JOPPI GERENT(OAB:
40402/SC)

ADVOGADO JEFERSON KOERICH(OAB:
41608/SC)

ADVOGADO DOUGLAS CARDOSO
SILVEIRA(OAB: 58193/SC)

Código para aferir autenticidade deste caderno: 213499
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ADVOGADO ALLEXSANDRE LUCKMANN
GERENT(OAB: 11217/SC)

ADVOGADO KLEBER IVO DOS SANTOS(OAB:
28364/SC)

RECLAMADO HOSPITAL BAIA SUL S/A

ADVOGADO EVARISTO KUHNEN(OAB: 5431/SC)

PERITO FABIO MATEUS GOMES

TESTEMUNHA Jorge Souza Rocha

Intimado(s)/Citado(s):

  - ISABELLA FONTES RAMOS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

DESTINATÁRIO: ISABELLA FONTES RAMOS

Fica V.Sa. intimado(a) para ciência da expedição de alvará(s) no

presente feito.

Este Juízo adverte que a partir de 1º de março de 2024 é

obrigatório o cadastro de pessoas jurídicas de direito privado

no Domicílio Judicial Eletrônico para recebimento de citações e

intimações de parte sem advogado habilitado no PJe. Faça o

seu cadastro (https://domicilio-eletronico.pdpj.jus.br/).

FLORIANOPOLIS/SC, 29 de abril de 2024.

JOMARA LAGO BRASIL

Servidor

Processo Nº ATOrd-0000649-95.2020.5.12.0036
RECLAMANTE ISABELLA FONTES RAMOS

ADVOGADO DENISE JOPPI GERENT(OAB:
40402/SC)

ADVOGADO JEFERSON KOERICH(OAB:
41608/SC)

ADVOGADO DOUGLAS CARDOSO
SILVEIRA(OAB: 58193/SC)

ADVOGADO ALLEXSANDRE LUCKMANN
GERENT(OAB: 11217/SC)

ADVOGADO KLEBER IVO DOS SANTOS(OAB:
28364/SC)

RECLAMADO HOSPITAL BAIA SUL S/A

ADVOGADO EVARISTO KUHNEN(OAB: 5431/SC)

PERITO FABIO MATEUS GOMES

TESTEMUNHA Jorge Souza Rocha

Intimado(s)/Citado(s):

  - ISABELLA FONTES RAMOS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

DESTINATÁRIO: ISABELLA FONTES RAMOS

Fica V.Sa. intimado(a) para ciência da expedição de alvará(s) no

presente feito.

Este Juízo adverte que a partir de 1º de março de 2024 é

obrigatório o cadastro de pessoas jurídicas de direito privado

no Domicílio Judicial Eletrônico para recebimento de citações e

intimações de parte sem advogado habilitado no PJe. Faça o

seu cadastro (https://domicilio-eletronico.pdpj.jus.br/).

FLORIANOPOLIS/SC, 29 de abril de 2024.

JOMARA LAGO BRASIL

Servidor

Processo Nº ATOrd-0000002-42.2016.5.12.0036
RECLAMANTE LENILSON MANOEL DELFINO

ADVOGADO GABRIEL YARED FORTE(OAB:
34644/SC)

RECLAMADO ORCALI SERVICOS DE SEGURANCA
LTDA.

ADVOGADO ALUISIO COUTINHO GUEDES
PINTO(OAB: 3899/SC)

ADVOGADO ANDRE CHEDID DAHER(OAB:
21677/SC)

TESTEMUNHA SIDNEI FERREIRA

Intimado(s)/Citado(s):

  - ORCALI SERVICOS DE SEGURANCA LTDA.

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO 

Destinatário:

ORCALI SERVICOS DE SEGURANCA LTDA.

- Fica V. Sa. intimado para pagar o valor de R$10.479,36

atualizado até 18/04/202, conforme certidão do ID a67f55d, sob

pena de prosseguimento da execução, no prazo de cinco dias.

Este Juízo adverte que a partir de 1º de março de 2024 é

obrigatório o cadastro de pessoas jurídicas de direito privado

no Domicílio Judicial Eletrônico para recebimento de citações e

intimações de parte sem advogado habilitado no PJe. Faça o

seu cadastro (https://domicilio-eletronico.pdpj.jus.br/).

FLORIANOPOLIS/SC, 29 de abril de 2024.

JOMARA LAGO BRASIL

Servidor

Código para aferir autenticidade deste caderno: 213499
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Processo Nº ATSum-0000977-54.2022.5.12.0036
RECLAMANTE ELTON ALBERT VARELA

ADVOGADO LUIZ CARLOS PAIVA DOS SANTOS
JUNIOR(OAB: 31255/SC)

RECLAMADO FERNANDO F. MACHADO
COMERCIO DE ARMARINHOS E
SERVICOS DIGITAIS

ADVOGADO PAULA GEORGIA COSTA
BANDEIRA(OAB: 28718/SC)

TERCEIRO
INTERESSADO

MUNICIPIO DE SAO PAULO

Intimado(s)/Citado(s):

  - ELTON ALBERT VARELA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Destinatário:

ELTON ALBERT VARELA

Fica Vossa Senhoria intimado para, querendo, apresentar

contrarrazões ao recurso ordinário interposto pela parte

contrária, no prazo de oito dias.

FLORIANOPOLIS/SC, 29 de abril de 2024.

FERNANDA ROSSI LADEIRA DE SOUSA CARVALHO

Servidor

Processo Nº ATSum-0000249-42.2024.5.12.0036
RECLAMANTE JESSICA PRESTES

ADVOGADO WALTER BEIRITH FREITAS(OAB:
21687/SC)

ADVOGADO FABIANO PAZZET DE
AZEVEDO(OAB: 23513/SC)

ADVOGADO SAMANTHA MAFESSONI
PEREIRA(OAB: 66482/SC)

RECLAMADO CODE7 SOFTWARE E
PLATAFORMAS DE TECNOLOGIAS
LTDA EM RECUPERACAO JUDICIAL

RECLAMADO CXdzain

RECLAMADO FLEX GESTAO DE
RELACIONAMENTOS S.A.

ADVOGADO GILIANE AGUINEL DE SOUSA(OAB:
143816/RJ)

RECLAMADO GRUPO CONNVERT

RECLAMADO BANCO SANTANDER (BRASIL) S.A.

ADVOGADO IVAN CARLOS DE ALMEIDA(OAB:
173886/SP)

ADVOGADO MARIA APARECIDA ALVES(OAB:
71743/SP)

RECLAMADO ITAU UNIBANCO S.A.

ADVOGADO DANIEL SPOSITO PASTORE(OAB:
203487/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - JESSICA PRESTES

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Destinatário:

JESSICA PRESTES

Fica Vossa Senhoria intimado para:- Manifestar-se, querendo,

acerca da Contestação e documentos anexados aos autos, bem

como apontar diferenças, sob pena de preclusão.

Prazo: 08 dias

FLORIANOPOLIS/SC, 29 de abril de 2024.

FERNANDA ROSSI LADEIRA DE SOUSA CARVALHO

Servidor

Processo Nº ATOrd-0000179-30.2021.5.12.0036
RECLAMANTE DAIANE ROSALINA PEREIRA

ADVOGADO RODRIGO BARRETO SASSEN(OAB:
20814/SC)

RECLAMADO AMERICANAS S.A - EM
RECUPERACAO JUDICIAL

ADVOGADO THIAGO MAHFUZ VEZZI(OAB:
40415/SC)

TERCEIRO
INTERESSADO

UNIÃO FEDERAL (PGF)

PERITO CIDCLEI RAMOS

Intimado(s)/Citado(s):

  - AMERICANAS S.A - EM RECUPERACAO JUDICIAL

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID fb5a212

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

PELO EXPOSTO, conheço e acolho os Embargos de Declaração

do autor, pelo que Supro omissão do IDbaf3f21 para que lá conste o

indeferimento da liberação do valor depositado nos autos ao autor,

diante da Recuperação Judicial em curso.

Transfira-se o numerário para o juízo da recuperação.

    DANIEL NATIVIDADE RODRIGUES DE OLIVEIRA

    Juiz(a) do Trabalho Titular

Código para aferir autenticidade deste caderno: 213499
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Processo Nº ATOrd-0000179-30.2021.5.12.0036
RECLAMANTE DAIANE ROSALINA PEREIRA

ADVOGADO RODRIGO BARRETO SASSEN(OAB:
20814/SC)

RECLAMADO AMERICANAS S.A - EM
RECUPERACAO JUDICIAL

ADVOGADO THIAGO MAHFUZ VEZZI(OAB:
40415/SC)

TERCEIRO
INTERESSADO

UNIÃO FEDERAL (PGF)

PERITO CIDCLEI RAMOS

Intimado(s)/Citado(s):

  - DAIANE ROSALINA PEREIRA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID fb5a212

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

PELO EXPOSTO, conheço e acolho os Embargos de Declaração

do autor, pelo que Supro omissão do IDbaf3f21 para que lá conste o

indeferimento da liberação do valor depositado nos autos ao autor,

diante da Recuperação Judicial em curso.

Transfira-se o numerário para o juízo da recuperação.

    DANIEL NATIVIDADE RODRIGUES DE OLIVEIRA

    Juiz(a) do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0000234-10.2023.5.12.0036
RECLAMANTE CAMILLI BIANCA ABDALA

ADVOGADO NAIR CRISTINA ESPINDOLA DA
SILVA(OAB: 40918/SC)

RECLAMADO WG TERCEIRIZACAO E SERVICOS
EIRELI

ADVOGADO DAIANA SOUZA DUARTE(OAB:
32859/SC)

ADVOGADO MIRTA DINIZ TINOCO(OAB:
60522/SC)

Intimado(s)/Citado(s):

  - WG TERCEIRIZACAO E SERVICOS EIRELI

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 2ab8cf1

proferido nos autos.

À demandada para resposta aos ED.

FLORIANOPOLIS/SC, 29 de abril de 2024.

    DANIEL NATIVIDADE RODRIGUES DE OLIVEIRA

    Juiz(a) do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0000234-10.2023.5.12.0036
RECLAMANTE CAMILLI BIANCA ABDALA

ADVOGADO NAIR CRISTINA ESPINDOLA DA
SILVA(OAB: 40918/SC)

RECLAMADO WG TERCEIRIZACAO E SERVICOS
EIRELI

ADVOGADO DAIANA SOUZA DUARTE(OAB:
32859/SC)

ADVOGADO MIRTA DINIZ TINOCO(OAB:
60522/SC)

Intimado(s)/Citado(s):

  - CAMILLI BIANCA ABDALA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 2ab8cf1

proferido nos autos.

À demandada para resposta aos ED.

FLORIANOPOLIS/SC, 29 de abril de 2024.

    DANIEL NATIVIDADE RODRIGUES DE OLIVEIRA

    Juiz(a) do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0000647-23.2023.5.12.0036
RECLAMANTE IRACI CEU DOS SANTOS

ADVOGADO WELLEN OLIVEIRA CRUZ(OAB:
31597/SC)

ADVOGADO SILVANA ALMEIDA KEHL(OAB:
37133/SC)

RECLAMADO JHOLY FABRICACAO DE
PRODUTOS DE PADARIA EIRELI -
EPP

ADVOGADO THIAGO SCHMITZ(OAB: 33923/SC)

ADVOGADO MARCIA REGINA TEIXEIRA(OAB:
35400/SC)

RECLAMADO HLS FABRICACAO DE PRODUTOS
DE PADARIA LTDA

ADVOGADO THIAGO SCHMITZ(OAB: 33923/SC)

ADVOGADO MARCIA REGINA TEIXEIRA(OAB:
35400/SC)

PERITO HIRAM GUNTHER

Intimado(s)/Citado(s):

  - IRACI CEU DOS SANTOS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

Código para aferir autenticidade deste caderno: 213499
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INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID cec023f

proferido nos autos.

À demandada para resposta aos ED

FLORIANOPOLIS/SC, 29 de abril de 2024.

    DANIEL NATIVIDADE RODRIGUES DE OLIVEIRA

    Juiz(a) do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0000647-23.2023.5.12.0036
RECLAMANTE IRACI CEU DOS SANTOS

ADVOGADO WELLEN OLIVEIRA CRUZ(OAB:
31597/SC)

ADVOGADO SILVANA ALMEIDA KEHL(OAB:
37133/SC)

RECLAMADO JHOLY FABRICACAO DE
PRODUTOS DE PADARIA EIRELI -
EPP

ADVOGADO THIAGO SCHMITZ(OAB: 33923/SC)

ADVOGADO MARCIA REGINA TEIXEIRA(OAB:
35400/SC)

RECLAMADO HLS FABRICACAO DE PRODUTOS
DE PADARIA LTDA

ADVOGADO THIAGO SCHMITZ(OAB: 33923/SC)

ADVOGADO MARCIA REGINA TEIXEIRA(OAB:
35400/SC)

PERITO HIRAM GUNTHER

Intimado(s)/Citado(s):

  - HLS FABRICACAO DE PRODUTOS DE PADARIA LTDA

  - JHOLY FABRICACAO DE PRODUTOS DE PADARIA EIRELI -
EPP

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID cec023f

proferido nos autos.

À demandada para resposta aos ED

FLORIANOPOLIS/SC, 29 de abril de 2024.

    DANIEL NATIVIDADE RODRIGUES DE OLIVEIRA

    Juiz(a) do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0001112-32.2023.5.12.0036
RECLAMANTE MARIO VOLMAR DE SOUZA

ADVOGADO DAYANA CRISTINA
PEGORETTI(OAB: 45985/SC)

ADVOGADO ANA CAROLINE DIAS LIBANIO DA
SILVA(OAB: 39415/SC)

RECLAMADO SLQ COMERCIO DE JOIAS E OTICA
LTDA

ADVOGADO MARCOS HERON CORDEIRO(OAB:
33067/SC)

RECLAMADO MADREPEROLA DESIGN DE JOIAS
LTDA

ADVOGADO MARCOS HERON CORDEIRO(OAB:
33067/SC)

RECLAMADO JADE JOALHERIA E OTICA LTDA -
EPP

ADVOGADO MARCOS HERON CORDEIRO(OAB:
33067/SC)

RECLAMADO AMETISTA JOALHERIA E OTICA
EIRELI - EPP

ADVOGADO MARCOS HERON CORDEIRO(OAB:
33067/SC)

RECLAMADO VIA CATARINA JOALHERIA E
OPTICA LTDA

ADVOGADO EDUARDO BATTISTELLO
CAVALHEIRO(OAB: 32436/SC)

RECLAMADO MB JOALHERIA E OTICA LTDA

ADVOGADO MARCOS HERON CORDEIRO(OAB:
33067/SC)

RECLAMADO BRILHANTE JOALHERIA E OTICA
EIRELI - EPP

ADVOGADO MARCOS HERON CORDEIRO(OAB:
33067/SC)

RECLAMADO FRASSETTO JOALHERIA E OTICA
LTDA

ADVOGADO MARCOS HERON CORDEIRO(OAB:
33067/SC)

RECLAMADO ESMERALDA DESIGN DE JOIAS
LTDA

ADVOGADO MARCOS HERON CORDEIRO(OAB:
33067/SC)

RECLAMADO TOPAZIO JOALHERIA E OTICA
EIRELI EPP

ADVOGADO MARCOS HERON CORDEIRO(OAB:
33067/SC)

RECLAMADO TURQUESA JOALHERIA E OTICA
EIRELI - EPP

ADVOGADO MARCOS HERON CORDEIRO(OAB:
33067/SC)

RECLAMADO QUEVEDO SERVICOS
ADMINISTRATIVOS LTDA

ADVOGADO MARCOS HERON CORDEIRO(OAB:
33067/SC)

RECLAMADO LRB JOALHERIA E OTICA LTDA

ADVOGADO MARIANA MEIENBERGER
BOMBACH(OAB: 52672/SC)

ADVOGADO MARCOS HERON CORDEIRO(OAB:
33067/SC)

RECLAMADO ROVARIS DESIGN DE JOIAS LTDA

ADVOGADO MARCOS HERON CORDEIRO(OAB:
33067/SC)

RECLAMADO DIAMANTE DESIGN DE JOIAS LTDA

ADVOGADO MARCOS HERON CORDEIRO(OAB:
33067/SC)

RECLAMADO RUBI JOALHERIA E OTICA EIRELI -
EPP

ADVOGADO MARCOS HERON CORDEIRO(OAB:
33067/SC)

RECLAMADO AFQ COMERCIO DE PRODUTOS
OTICOS LTDA

ADVOGADO MARCOS HERON CORDEIRO(OAB:
33067/SC)

Intimado(s)/Citado(s):

  - MARIO VOLMAR DE SOUZA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Código para aferir autenticidade deste caderno: 213499
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Destinatário:

MARIO VOLMAR DE SOUZA

Fica Vossa Senhoria intimado para:- Manifestar-se, querendo,

acerca da Contestação e documentos anexados aos autos, bem

como apontar diferenças, sob pena de preclusão.

Prazo: 05 dias

FLORIANOPOLIS/SC, 29 de abril de 2024.

FERNANDA ROSSI LADEIRA DE SOUSA CARVALHO

Servidor

Processo Nº ATSum-0000268-48.2024.5.12.0036
RECLAMANTE CARLOS RENAN MENDONCA DE

CARVALHO

ADVOGADO RODRIGO GONDIN DE
ANDRADE(OAB: 41226/SC)

ADVOGADO VANESSA ANTUNES DA SILVA
GALLO(OAB: 53290/SC)

ADVOGADO DANIEL DOS SANTOS MARACH
CARDOSO(OAB: 32510/SC)

RECLAMADO ATIVA PLAY FITNESS STUDIO DE
TREINAMENTO LTDA

Intimado(s)/Citado(s):

  - CARLOS RENAN MENDONCA DE CARVALHO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Destinatário:

CARLOS RENAN MENDONCA DE CARVALHO

Fica Vossa Senhoria int imado para:  apresentar novo

endereço/endereço correto da parte ré, tendo em vista a

devolução da notificação/citação inicial pelos Correios.  Prazo:

05 dias.

Este Juízo adverte que a partir de 1º de março de 2024 é

obrigatório o cadastro de pessoas jurídicas de direito privado

no Domicílio Judicial Eletrônico para recebimento de citações e

intimações de parte sem advogado habilitado no PJe. Faça o

seu cadastro (https://domicilio-eletronico.pdpj.jus.br/).

FLORIANOPOLIS/SC, 29 de abril de 2024.

JOMARA LAGO BRASIL

Servidor

Processo Nº ATSum-0000163-08.2023.5.12.0036
RECLAMANTE ANTONIO CARLOS RAMOS DE

SOUZA

ADVOGADO RADAMES LENOIR DOS
SANTOS(OAB: 16549/SC)

RECLAMADO ELIS CONSTRUCOES
TERRAPLANAGEM E TRANSPORTE
LTDA

Intimado(s)/Citado(s):

  - ANTONIO CARLOS RAMOS DE SOUZA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Destinatário:

ANTONIO CARLOS RAMOS DE SOUZA

Fica Vossa Senhoria intimado para ficar ciente e manifestar-se

sobre a certidão do Oficial de Justiça de ID 2ca5daf e anexo ID.

ae187fe , no prazo de 5 dias, requerendo o que entender de direito,

diante das pesquisas realizadas na busca de bens do executado,

ciente de que no decurso desse prazo sem eventual manifestação,

se for o caso, o feito será sobrestado para que se aguarde a sua

iniciativa (artigo 11-A, §1º, CLT).

Este Juízo adverte que a partir de 1º de março de 2024 é

obrigatório o cadastro de pessoas jurídicas de direito privado

no Domicílio Judicial Eletrônico para recebimento de citações e

intimações de parte sem advogado habilitado no PJe. Faça o

seu cadastro (https://domicilio-eletronico.pdpj.jus.br/).

FLORIANOPOLIS/SC, 29 de abril de 2024.

RUTH HICKEL DE CARVALHO

Servidor

Processo Nº ATSum-0000645-53.2023.5.12.0036
RECLAMANTE CRISTIANE REGINA RAMOS

ADVOGADO KLEBER IVO DOS SANTOS(OAB:
28364/SC)

ADVOGADO DENISE JOPPI GERENT(OAB:
40402/SC)

ADVOGADO ALLEXSANDRE LUCKMANN
GERENT(OAB: 11217/SC)

ADVOGADO BARBARA JOAQUIM FLOR
PUCCI(OAB: 24806/SC)

ADVOGADO JEFERSON KOERICH(OAB:
41608/SC)

ADVOGADO DOUGLAS CARDOSO
SILVEIRA(OAB: 58193/SC)

Código para aferir autenticidade deste caderno: 213499
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RECLAMADO HOSPITAL PSIQUIATRICO ESPIRITA
MAHATMA GANDHI

ADVOGADO JULIANA CORREA PETRY
TRAJANO(OAB: 48715/SC)

RECLAMADO MUNICIPIO DE FLORIANOPOLIS

TESTEMUNHA Franciele

PERITO HIRAM GUNTHER

TESTEMUNHA Bruna Gonçalves Cunha

TESTEMUNHA Cristiane UPA

Intimado(s)/Citado(s):

  - CRISTIANE REGINA RAMOS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Destinatário:

CRISTIANE REGINA RAMOS

Fica Vossa Senhoria intimado para, querendo, apresentar

contrarrazões ao recurso ordinário interposto pelo réu

HOSPITAL PSIQUIATRICO ESPIRITA MAHATMA GANDHI, no

prazo de oito dias.

Este Juízo adverte que a partir de 1º de março de 2024 é

obrigatório o cadastro de pessoas jurídicas de direito privado

no Domicílio Judicial Eletrônico para recebimento de citações e

intimações de parte sem advogado habilitado no PJe. Faça o

seu cadastro (https://domicilio-eletronico.pdpj.jus.br/).

FLORIANOPOLIS/SC, 29 de abril de 2024.

FERNANDA ROSSI LADEIRA DE SOUSA CARVALHO

Servidor

Processo Nº ATSum-0000700-04.2023.5.12.0036
RECLAMANTE OZIEL MANOEL DOS SANTOS

ADVOGADO DAIANE DUARTE BARCELLOS(OAB:
58675/SC)

ADVOGADO ISABEL APARECIDA COELHO(OAB:
44613/SC)

RECLAMADO LOJAS COLOMBO SA COMERCIO
DE UTILIDADES DOMESTICAS

ADVOGADO RENATA PEREIRA ZANARDI(OAB:
33819/RS)

Intimado(s)/Citado(s):

  - LOJAS COLOMBO SA COMERCIO DE UTILIDADES
DOMESTICAS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID c952485

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

    DANIEL NATIVIDADE RODRIGUES DE OLIVEIRA

    Juiz(a) do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0000700-04.2023.5.12.0036
RECLAMANTE OZIEL MANOEL DOS SANTOS

ADVOGADO DAIANE DUARTE BARCELLOS(OAB:
58675/SC)

ADVOGADO ISABEL APARECIDA COELHO(OAB:
44613/SC)

RECLAMADO LOJAS COLOMBO SA COMERCIO
DE UTILIDADES DOMESTICAS

ADVOGADO RENATA PEREIRA ZANARDI(OAB:
33819/RS)

Intimado(s)/Citado(s):

  - OZIEL MANOEL DOS SANTOS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID c952485

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

    DANIEL NATIVIDADE RODRIGUES DE OLIVEIRA

    Juiz(a) do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0000229-51.2024.5.12.0036
RECLAMANTE JULIANO ANTUNES DE SOUZA

ADVOGADO WINSTON JESIEL PEREIRA DA
SILVA(OAB: 28561/SC)

RECLAMADO SPAL INDUSTRIA BRASILEIRA DE
BEBIDAS S/A

ADVOGADO JOSE PEDRO PEDRASSANI(OAB:
40907/RS)

ADVOGADO GIANÍTALO GERMANI(OAB:
158435/SP)

ADVOGADO CINTIA BERNARDO DOS
SANTOS(OAB: 55130/SC)

Intimado(s)/Citado(s):

  - JULIANO ANTUNES DE SOUZA

Código para aferir autenticidade deste caderno: 213499
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            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Destinatário:

JULIANO ANTUNES DE SOUZA

Fica Vossa Senhoria intimado para:- Manifestar-se, querendo,

acerca da Contestação e documentos anexados aos autos, bem

como apontar diferenças, sob pena de preclusão.

Prazo: 08 dias

FLORIANOPOLIS/SC, 29 de abril de 2024.

FERNANDA ROSSI LADEIRA DE SOUSA CARVALHO

Servidor

Processo Nº ATSum-0001064-73.2023.5.12.0036
RECLAMANTE EZEQUIEL ZILLI

ADVOGADO GALILEU DE BELLI NETO(OAB:
10556/PB)

RECLAMADO EMPRESA DE TECNOLOGIA E
INFORMACOES DA PREVIDENCIA -
DATAPREV

ADVOGADO AMELIA VASCONCELOS
GUIMARAES(OAB: 71182/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - EMPRESA DE TECNOLOGIA E INFORMACOES DA
PREVIDENCIA - DATAPREV

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID fffc40f

proferido nos autos.

À demandada para resposta aos Embargos de Declaração do autor.

FLORIANOPOLIS/SC, 29 de abril de 2024.

    DANIEL NATIVIDADE RODRIGUES DE OLIVEIRA

    Juiz(a) do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0001064-73.2023.5.12.0036
RECLAMANTE EZEQUIEL ZILLI

ADVOGADO GALILEU DE BELLI NETO(OAB:
10556/PB)

RECLAMADO EMPRESA DE TECNOLOGIA E
INFORMACOES DA PREVIDENCIA -
DATAPREV

ADVOGADO AMELIA VASCONCELOS
GUIMARAES(OAB: 71182/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - EZEQUIEL ZILLI

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID fffc40f

proferido nos autos.

À demandada para resposta aos Embargos de Declaração do autor.

FLORIANOPOLIS/SC, 29 de abril de 2024.

    DANIEL NATIVIDADE RODRIGUES DE OLIVEIRA

    Juiz(a) do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0000153-27.2024.5.12.0036
RECLAMANTE ANDREA VON LINSINGEN

ADVOGADO FELISBERTO VILMAR
CARDOSO(OAB: 6608/SC)

RECLAMADO COMPANHIA DE GERACAO E
TRANSMISSAO DE ENERGIA
ELETRICA DO SUL DO BRASIL -
ELETROBRAS CGT ELETROSUL

ADVOGADO MAURICIO DE CARVALHO
GOES(OAB: 44565/RS)

Intimado(s)/Citado(s):

  - COMPANHIA DE GERACAO E TRANSMISSAO DE ENERGIA
ELETRICA DO SUL DO BRASIL - ELETROBRAS CGT
ELETROSUL

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID d2e6611

proferido nos autos.

À demandada para resposta aos Embargos de Declaração opostos.

FLORIANOPOLIS/SC, 29 de abril de 2024.

    DANIEL NATIVIDADE RODRIGUES DE OLIVEIRA

    Juiz(a) do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0000153-27.2024.5.12.0036
RECLAMANTE ANDREA VON LINSINGEN

ADVOGADO FELISBERTO VILMAR
CARDOSO(OAB: 6608/SC)

RECLAMADO COMPANHIA DE GERACAO E
TRANSMISSAO DE ENERGIA
ELETRICA DO SUL DO BRASIL -
ELETROBRAS CGT ELETROSUL

ADVOGADO MAURICIO DE CARVALHO
GOES(OAB: 44565/RS)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ANDREA VON LINSINGEN

Código para aferir autenticidade deste caderno: 213499



3960/2024 Tribunal Regional do Trabalho da 12ª Região 512
Data da Disponibilização: Segunda-feira, 29 de Abril de 2024

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID d2e6611

proferido nos autos.

À demandada para resposta aos Embargos de Declaração opostos.

FLORIANOPOLIS/SC, 29 de abril de 2024.

    DANIEL NATIVIDADE RODRIGUES DE OLIVEIRA

    Juiz(a) do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0000922-69.2023.5.12.0036
RECLAMANTE JOCELI VALTRIN DE OLIVEIRA

ADVOGADO SIMONI DE OLIVEIRA CARLIN(OAB:
10490/SC)

ADVOGADO MARIA BETHANIA PICCININI(OAB:
16866/SC)

ADVOGADO GABRIEL DA FONSECA
KOLLING(OAB: 41636/SC)

ADVOGADO MARCIO AUGUSTO COSTI(OAB:
21182/SC)

ADVOGADO CRISTINA LOPES GUIMARAES(OAB:
8393/SC)

RECLAMADO REBELLO & LACERDA LTDA - EPP

ADVOGADO APARECIDO PEREIRA DE
JESUS(OAB: 9581/SC)

RECLAMADO VANDERLEI ORTIZ DE GOIZ
03832159940

ADVOGADO APARECIDO PEREIRA DE
JESUS(OAB: 9581/SC)

Intimado(s)/Citado(s):

  - REBELLO & LACERDA LTDA - EPP

  - VANDERLEI ORTIZ DE GOIZ 03832159940

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 88d3541

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

    DANIEL NATIVIDADE RODRIGUES DE OLIVEIRA

    Juiz(a) do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0000922-69.2023.5.12.0036
RECLAMANTE JOCELI VALTRIN DE OLIVEIRA

ADVOGADO SIMONI DE OLIVEIRA CARLIN(OAB:
10490/SC)

ADVOGADO MARIA BETHANIA PICCININI(OAB:
16866/SC)

ADVOGADO GABRIEL DA FONSECA
KOLLING(OAB: 41636/SC)

ADVOGADO MARCIO AUGUSTO COSTI(OAB:
21182/SC)

ADVOGADO CRISTINA LOPES GUIMARAES(OAB:
8393/SC)

RECLAMADO REBELLO & LACERDA LTDA - EPP

ADVOGADO APARECIDO PEREIRA DE
JESUS(OAB: 9581/SC)

RECLAMADO VANDERLEI ORTIZ DE GOIZ
03832159940

ADVOGADO APARECIDO PEREIRA DE
JESUS(OAB: 9581/SC)

Intimado(s)/Citado(s):

  - JOCELI VALTRIN DE OLIVEIRA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 88d3541

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

    DANIEL NATIVIDADE RODRIGUES DE OLIVEIRA

    Juiz(a) do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0000254-64.2024.5.12.0036
RECLAMANTE DARLAN DE PAULA DOS SANTOS

ADVOGADO MARIA DO SOCORRO ANTERO
JAVORNIK(OAB: 54100/SC)

RECLAMADO PERIMETRO CONSTRUCAO E
INCORPORACAO LTDA - EPP

RECLAMADO MUNICIPIO DE FLORIANOPOLIS

Intimado(s)/Citado(s):

  - DARLAN DE PAULA DOS SANTOS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 1ef7268

proferido nos autos.

Abro prazo até 06.05.2024 para o autor informar o atual e correto

endereço para citação da primeira demandada, sob pena de

extinção.

FLORIANOPOLIS/SC, 29 de abril de 2024.

    DANIEL NATIVIDADE RODRIGUES DE OLIVEIRA

    Juiz(a) do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0000086-62.2024.5.12.0036

Código para aferir autenticidade deste caderno: 213499
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RECLAMANTE PERON REZENDE DE SOUSA

ADVOGADO JULIA NEVES MARTINELLI(OAB:
61769/SC)

RECLAMANTE A.F.D.S.

ADVOGADO JULIA NEVES MARTINELLI(OAB:
61769/SC)

RECLAMADO CAIXA ECONOMICA FEDERAL

ADVOGADO CASSIO MURILO PIRES(OAB:
5001/SC)

ADVOGADO LUIZ CARLOS PAZINI FILHO(OAB:
20506/SC)

Intimado(s)/Citado(s):

  - PERON REZENDE DE SOUSA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Destinatário:

PERON REZENDE DE SOUSA

Fica Vossa Senhoria intimado para:- Manifestar-se, querendo,

acerca da Contestação e documentos anexados aos autos, bem

como apontar diferenças, sob pena de preclusão.

Prazo: 08 dias

Este Juízo adverte que a partir de 1º de março de 2024 é

obrigatório o cadastro de pessoas jurídicas de direito privado

no Domicílio Judicial Eletrônico para recebimento de citações e

intimações de parte sem advogado habilitado no PJe. Faça o

seu cadastro (https://domicilio-eletronico.pdpj.jus.br/).

FLORIANOPOLIS/SC, 29 de abril de 2024.

FERNANDA ROSSI LADEIRA DE SOUSA CARVALHO

Servidor

Processo Nº ATOrd-0000086-62.2024.5.12.0036
RECLAMANTE PERON REZENDE DE SOUSA

ADVOGADO JULIA NEVES MARTINELLI(OAB:
61769/SC)

RECLAMANTE A.F.D.S.

ADVOGADO JULIA NEVES MARTINELLI(OAB:
61769/SC)

RECLAMADO CAIXA ECONOMICA FEDERAL

ADVOGADO CASSIO MURILO PIRES(OAB:
5001/SC)

ADVOGADO LUIZ CARLOS PAZINI FILHO(OAB:
20506/SC)

Intimado(s)/Citado(s):

  - A.F.D.S.

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Destinatário:

ALICIA FREITAS DE SOUSA

Fica Vossa Senhoria intimado para:- Manifestar-se, querendo,

acerca da Contestação e documentos anexados aos autos, bem

como apontar diferenças, sob pena de preclusão.

Prazo: 08 dias

Este Juízo adverte que a partir de 1º de março de 2024 é

obrigatório o cadastro de pessoas jurídicas de direito privado

no Domicílio Judicial Eletrônico para recebimento de citações e

intimações de parte sem advogado habilitado no PJe. Faça o

seu cadastro (https://domicilio-eletronico.pdpj.jus.br/).

FLORIANOPOLIS/SC, 29 de abril de 2024.

FERNANDA ROSSI LADEIRA DE SOUSA CARVALHO

Servidor

Processo Nº ATOrd-0001147-89.2023.5.12.0036
RECLAMANTE DEYVID DE SOUZA MEDEIROS

ADVOGADO HENRIQUE MANOEL ALVES(OAB:
45792/SC)

RECLAMADO ESTADO DE SANTA CATARINA

RECLAMADO OZZ SAUDE - EIRELI

ADVOGADO GLAUBER GUIMARAES DE
OLIVEIRA(OAB: 197734/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - OZZ SAUDE - EIRELI

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 9188d0d

proferido nos autos.

Diante do pedido de Justiça Gratuita, faculto ao autor comprovar

nos autos em cinco dias, seu patrimônio e todas as suas as fontes

de renda, inclusive aplicações financeiras e saldos bancários e

comprovantes de despesas, mediante apresentação de

documentos hábeis a tal finalidade.

Após, venham conclusos para despacho.

FLORIANOPOLIS/SC, 29 de abril de 2024.

Código para aferir autenticidade deste caderno: 213499
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    DANIEL NATIVIDADE RODRIGUES DE OLIVEIRA

    Juiz(a) do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0001147-89.2023.5.12.0036
RECLAMANTE DEYVID DE SOUZA MEDEIROS

ADVOGADO HENRIQUE MANOEL ALVES(OAB:
45792/SC)

RECLAMADO ESTADO DE SANTA CATARINA

RECLAMADO OZZ SAUDE - EIRELI

ADVOGADO GLAUBER GUIMARAES DE
OLIVEIRA(OAB: 197734/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - DEYVID DE SOUZA MEDEIROS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 9188d0d

proferido nos autos.

Diante do pedido de Justiça Gratuita, faculto ao autor comprovar

nos autos em cinco dias, seu patrimônio e todas as suas as fontes

de renda, inclusive aplicações financeiras e saldos bancários e

comprovantes de despesas, mediante apresentação de

documentos hábeis a tal finalidade.

Após, venham conclusos para despacho.

FLORIANOPOLIS/SC, 29 de abril de 2024.

    DANIEL NATIVIDADE RODRIGUES DE OLIVEIRA

    Juiz(a) do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0737200-53.2008.5.12.0036
RECLAMANTE MARCELO DE ALENCAR ALVES

ADVOGADO ALVARO ARMANDO DE OLIVEIRA
ABREU JUNIOR(OAB: 9679/SC)

ADVOGADO ANTONIO MARCOS VERAS(OAB:
2045/SC)

ADVOGADO ARIEL DE OLIVEIRA ABREU
FILHO(OAB: 8350/SC)

RECLAMADO CONTRATACOES FINANCEIRAS
PAULISTANA LTDA - EPP

ADVOGADO MICHELE KROETZ(OAB: 17374/SC)

ADVOGADO LUIS ANDRE BECKHAUSER(OAB:
15698/SC)

ADVOGADO GABRIELLEN MEIQUEL DA SILVA DE
FARIAS(OAB: 82777/RS)

RECLAMADO IGUAPE PARTICIPACOES S/A

ADVOGADO MICHELE KROETZ(OAB: 17374/SC)

ADVOGADO LUIS ANDRE BECKHAUSER(OAB:
15698/SC)

ADVOGADO GABRIELLEN MEIQUEL DA SILVA DE
FARIAS(OAB: 82777/RS)

RECLAMADO CONTRATACOES FINANCEIRAS DO
SUL LTDA - ME

ADVOGADO LUIS ANDRE BECKHAUSER(OAB:
15698/SC)

ADVOGADO MICHELE KROETZ(OAB: 17374/SC)

ADVOGADO GABRIELLEN MEIQUEL DA SILVA DE
FARIAS(OAB: 82777/RS)

RECLAMADO TERESA CRISTINA GAMA DE
CASTRO

RECLAMADO OCTAVIO WILLEMSENS JUNIOR

RECLAMADO SONIA MARIA ALVES DOS SANTOS
ROTHIER DUARTE

ADVOGADO ANASTACIO PAULO GONZAGA DOS
SANTOS(OAB: 214827/RJ)

ADVOGADO GUSTAVO EINLOFT SALVINI(OAB:
109118/RJ)

RECLAMADO VERA LUCIA MAFRA GUERREIRO

PERITO FERNANDO BALDISSERA

TERCEIRO
INTERESSADO

UNIÃO FEDERAL (PGFN)

Intimado(s)/Citado(s):

  - MARCELO DE ALENCAR ALVES

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 38af43d

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

PELO EXPOSTO ,nãoconheço dos  EMBARGOS DE

DECLARAÇÃO, nos termos da fundamentação supra.

fyk/

    CHARLES BASCHIROTTO FELISBINO

    Juiz(a) do Trabalho Substituto(a)

Processo Nº ATOrd-0737200-53.2008.5.12.0036
RECLAMANTE MARCELO DE ALENCAR ALVES

ADVOGADO ALVARO ARMANDO DE OLIVEIRA
ABREU JUNIOR(OAB: 9679/SC)

ADVOGADO ANTONIO MARCOS VERAS(OAB:
2045/SC)

ADVOGADO ARIEL DE OLIVEIRA ABREU
FILHO(OAB: 8350/SC)

RECLAMADO CONTRATACOES FINANCEIRAS
PAULISTANA LTDA - EPP

ADVOGADO MICHELE KROETZ(OAB: 17374/SC)

ADVOGADO LUIS ANDRE BECKHAUSER(OAB:
15698/SC)

ADVOGADO GABRIELLEN MEIQUEL DA SILVA DE
FARIAS(OAB: 82777/RS)

RECLAMADO IGUAPE PARTICIPACOES S/A

ADVOGADO MICHELE KROETZ(OAB: 17374/SC)

ADVOGADO LUIS ANDRE BECKHAUSER(OAB:
15698/SC)

ADVOGADO GABRIELLEN MEIQUEL DA SILVA DE
FARIAS(OAB: 82777/RS)

RECLAMADO CONTRATACOES FINANCEIRAS DO
SUL LTDA - ME

ADVOGADO LUIS ANDRE BECKHAUSER(OAB:
15698/SC)

ADVOGADO MICHELE KROETZ(OAB: 17374/SC)

Código para aferir autenticidade deste caderno: 213499
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ADVOGADO GABRIELLEN MEIQUEL DA SILVA DE
FARIAS(OAB: 82777/RS)

RECLAMADO TERESA CRISTINA GAMA DE
CASTRO

RECLAMADO OCTAVIO WILLEMSENS JUNIOR

RECLAMADO SONIA MARIA ALVES DOS SANTOS
ROTHIER DUARTE

ADVOGADO ANASTACIO PAULO GONZAGA DOS
SANTOS(OAB: 214827/RJ)

ADVOGADO GUSTAVO EINLOFT SALVINI(OAB:
109118/RJ)

RECLAMADO VERA LUCIA MAFRA GUERREIRO

PERITO FERNANDO BALDISSERA

TERCEIRO
INTERESSADO

UNIÃO FEDERAL (PGFN)

Intimado(s)/Citado(s):

  - CONTRATACOES FINANCEIRAS DO SUL LTDA - ME

  - CONTRATACOES FINANCEIRAS PAULISTANA LTDA - EPP

  - IGUAPE PARTICIPACOES S/A

  - SONIA MARIA ALVES DOS SANTOS ROTHIER DUARTE

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 38af43d

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

PELO EXPOSTO ,nãoconheço dos  EMBARGOS DE

DECLARAÇÃO, nos termos da fundamentação supra.

fyk/

    CHARLES BASCHIROTTO FELISBINO

    Juiz(a) do Trabalho Substituto(a)

Processo Nº ATSum-0001064-73.2023.5.12.0036
RECLAMANTE EZEQUIEL ZILLI

ADVOGADO GALILEU DE BELLI NETO(OAB:
10556/PB)

RECLAMADO EMPRESA DE TECNOLOGIA E
INFORMACOES DA PREVIDENCIA -
DATAPREV

ADVOGADO AMELIA VASCONCELOS
GUIMARAES(OAB: 71182/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - EMPRESA DE TECNOLOGIA E INFORMACOES DA
PREVIDENCIA - DATAPREV

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 81a9452

proferido nos autos.

O autor apresenta Embargos de Declaração.

É o relato.

DECIDO

Não houve omissão, contradição, obscuridade ou qualquer defeito

passível de ser corrigido pela via dos embargos opostos.

Embargos de Declaração não servem para revisão da prova

produzida nos autos.

Não existe apoio em lei para sua interposição com este propósito.

Inconformismo por entender existente error in judicando no que

concerne à prova dos autos, é tema para recurso à superior

instância.

Conforme consta na sentença, a multa foi aplicada pelo fato de o

autor afirmar que mudou-se com sua família para outra localidade e

que a empresa não deixou claro que o teletrabalho foi estabelecido

em caráter precário (ID 83a189c, fls. 1105).

A sentença indicou de forma bastante clara, a razão pela qual foi

indeferido o pleito de manutenção do trabalho de forma remota,

bem como os motivos pela aplicação da multa por litigância de má-

fé.

As normas expressamente dispõem que o regime de teletrabalho

pode ser cancelado pela empresa com retorno na modalidade

presencial e o art. 3º da Lei 14.437/2022 autoriza o empregador a

determinar o retorno ao regime de trabalho presencial,

independentemente da existência de acordos individuais ou

coletivos.

No segundo parágrafo da página 7 da petição inicial (ID 6123b2a,

fls. 8), destacado em negrito e em letras maiúsculas, o autor afirma

que a sua família já estava estabelecida em outra localidade.

Não é verdade o que consta nos embargos de declaração de que a

petição inicial se referia a famílias, e não a família do autor.

Por sua interposição com desconsideração do disposto no artigo

836, CLT, e pretensão de reanálise de prova nesta instância, aplico

ao embargante multa de R$100,00. O autor prossegue com

procedimento temerário nos autos.

PELO EXPOSTO, conheçoe rejeito os EMBARGOS DE

DECLARAÇÃO, nos termos da fundamentação supra, aplicando ao

embargante multa de R$100,00.

Observe-se que se trata de processo de alçada exclusiva de Vara

do Trabalho.

fyk/

FLORIANOPOLIS/SC, 29 de abril de 2024.

    DANIEL NATIVIDADE RODRIGUES DE OLIVEIRA

    Juiz(a) do Trabalho Titular
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Processo Nº ATSum-0001064-73.2023.5.12.0036
RECLAMANTE EZEQUIEL ZILLI

ADVOGADO GALILEU DE BELLI NETO(OAB:
10556/PB)

RECLAMADO EMPRESA DE TECNOLOGIA E
INFORMACOES DA PREVIDENCIA -
DATAPREV

ADVOGADO AMELIA VASCONCELOS
GUIMARAES(OAB: 71182/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - EZEQUIEL ZILLI

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 81a9452

proferido nos autos.

O autor apresenta Embargos de Declaração.

É o relato.

DECIDO

Não houve omissão, contradição, obscuridade ou qualquer defeito

passível de ser corrigido pela via dos embargos opostos.

Embargos de Declaração não servem para revisão da prova

produzida nos autos.

Não existe apoio em lei para sua interposição com este propósito.

Inconformismo por entender existente error in judicando no que

concerne à prova dos autos, é tema para recurso à superior

instância.

Conforme consta na sentença, a multa foi aplicada pelo fato de o

autor afirmar que mudou-se com sua família para outra localidade e

que a empresa não deixou claro que o teletrabalho foi estabelecido

em caráter precário (ID 83a189c, fls. 1105).

A sentença indicou de forma bastante clara, a razão pela qual foi

indeferido o pleito de manutenção do trabalho de forma remota,

bem como os motivos pela aplicação da multa por litigância de má-

fé.

As normas expressamente dispõem que o regime de teletrabalho

pode ser cancelado pela empresa com retorno na modalidade

presencial e o art. 3º da Lei 14.437/2022 autoriza o empregador a

determinar o retorno ao regime de trabalho presencial,

independentemente da existência de acordos individuais ou

coletivos.

No segundo parágrafo da página 7 da petição inicial (ID 6123b2a,

fls. 8), destacado em negrito e em letras maiúsculas, o autor afirma

que a sua família já estava estabelecida em outra localidade.

Não é verdade o que consta nos embargos de declaração de que a

petição inicial se referia a famílias, e não a família do autor.

Por sua interposição com desconsideração do disposto no artigo

836, CLT, e pretensão de reanálise de prova nesta instância, aplico

ao embargante multa de R$100,00. O autor prossegue com

procedimento temerário nos autos.

PELO EXPOSTO, conheçoe rejeito os EMBARGOS DE

DECLARAÇÃO, nos termos da fundamentação supra, aplicando ao

embargante multa de R$100,00.

Observe-se que se trata de processo de alçada exclusiva de Vara

do Trabalho.

fyk/

FLORIANOPOLIS/SC, 29 de abril de 2024.

    DANIEL NATIVIDADE RODRIGUES DE OLIVEIRA

    Juiz(a) do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0001064-73.2023.5.12.0036
RECLAMANTE EZEQUIEL ZILLI

ADVOGADO GALILEU DE BELLI NETO(OAB:
10556/PB)

RECLAMADO EMPRESA DE TECNOLOGIA E
INFORMACOES DA PREVIDENCIA -
DATAPREV

ADVOGADO AMELIA VASCONCELOS
GUIMARAES(OAB: 71182/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - EMPRESA DE TECNOLOGIA E INFORMACOES DA
PREVIDENCIA - DATAPREV

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID bfbe02b

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

    DANIEL NATIVIDADE RODRIGUES DE OLIVEIRA

    Juiz(a) do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0001064-73.2023.5.12.0036
RECLAMANTE EZEQUIEL ZILLI

ADVOGADO GALILEU DE BELLI NETO(OAB:
10556/PB)

RECLAMADO EMPRESA DE TECNOLOGIA E
INFORMACOES DA PREVIDENCIA -
DATAPREV

ADVOGADO AMELIA VASCONCELOS
GUIMARAES(OAB: 71182/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - EZEQUIEL ZILLI

Código para aferir autenticidade deste caderno: 213499
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            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID bfbe02b

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

    DANIEL NATIVIDADE RODRIGUES DE OLIVEIRA

    Juiz(a) do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0000153-27.2024.5.12.0036
RECLAMANTE ANDREA VON LINSINGEN

ADVOGADO FELISBERTO VILMAR
CARDOSO(OAB: 6608/SC)

RECLAMADO COMPANHIA DE GERACAO E
TRANSMISSAO DE ENERGIA
ELETRICA DO SUL DO BRASIL -
ELETROBRAS CGT ELETROSUL

ADVOGADO MAURICIO DE CARVALHO
GOES(OAB: 44565/RS)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ANDREA VON LINSINGEN

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 192cdb5

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

    DANIEL NATIVIDADE RODRIGUES DE OLIVEIRA

    Juiz(a) do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0000153-27.2024.5.12.0036
RECLAMANTE ANDREA VON LINSINGEN

ADVOGADO FELISBERTO VILMAR
CARDOSO(OAB: 6608/SC)

RECLAMADO COMPANHIA DE GERACAO E
TRANSMISSAO DE ENERGIA
ELETRICA DO SUL DO BRASIL -
ELETROBRAS CGT ELETROSUL

ADVOGADO MAURICIO DE CARVALHO
GOES(OAB: 44565/RS)

Intimado(s)/Citado(s):

  - COMPANHIA DE GERACAO E TRANSMISSAO DE ENERGIA
ELETRICA DO SUL DO BRASIL - ELETROBRAS CGT
ELETROSUL

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 192cdb5

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

    DANIEL NATIVIDADE RODRIGUES DE OLIVEIRA

    Juiz(a) do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0000867-21.2023.5.12.0036
RECLAMANTE MARIA CONSEBIDA DO

NASCIMENTO PIRES

ADVOGADO ALESSANDRO ROSA NETTO(OAB:
42013/SC)

ADVOGADO MOHAMED ALE CRISTALDO
DALLOUL(OAB: 57942/SC)

RECLAMADO ICETRAN INSTITUTO DE
CERTIFICACAO E ESTUDOS DE
TRANSITO E TRANSPORTE LTDA

ADVOGADO THALES COSTA RODRIGUES(OAB:
49258/SC)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ICETRAN INSTITUTO DE CERTIFICACAO E ESTUDOS DE
TRANSITO E TRANSPORTE LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Destinatário:

ICETRAN INSTITUTO DE CERTIFICACAO E ESTUDOS DE

TRANSITO E TRANSPORTE LTDA

Fica Vossa Senhoria intimado para, querendo, apresentar

contrarrazões ao recurso ordinário interposto pela parte

contrária, no prazo de oito dias.

FLORIANOPOLIS/SC, 29 de abril de 2024.

FERNANDA ROSSI LADEIRA DE SOUSA CARVALHO

Servidor

Processo Nº ATOrd-0000419-87.2019.5.12.0036
RECLAMANTE DANIEL BRAGA RODRIGUES

ADVOGADO CRISTIANE DAMBROS
CHAVES(OAB: 17487/SC)

RECLAMADO AUTARQUIA DE MELHORAMENTOS
DA CAPITAL - COMCAP

ADVOGADO VANDERLEI SANTIAGO(OAB:
5370/SC)

PERITO EGON RENE MORAES DA SILVA

Código para aferir autenticidade deste caderno: 213499
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PERITO VANIO CARDOSO LISBOA

Intimado(s)/Citado(s):

  - DANIEL BRAGA RODRIGUES

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 70a983f

proferido nos autos.

DESPACHO

Diante da comprovação do autor como pessoa com deficiência

pelos documentos anexos à manifestação retro, registre-se a

expedição de sua Precatório/RPV com preferência, nos termos do

art. 100, §2º da CF/88.

Prossiga-se com a expedição da requisição.

psf/

FLORIANOPOLIS/SC, 29 de abril de 2024.

    DANIEL NATIVIDADE RODRIGUES DE OLIVEIRA

    Juiz(a) do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0000186-54.2022.5.12.0014
RECLAMANTE COMPANHIA INTEGRADA DE

DESENVOLVIMENTO AGRICOLA DE
SC

ADVOGADO TEMIS ALESSIO ALVES DE
ALMEIDA(OAB: 14354/SC)

ADVOGADO ANGELO ZANOTTA DE SOUZA(OAB:
14237/SC)

ADVOGADO RAQUEL PEROTTONI
SCHIEFLER(OAB: 30014/SC)

RECLAMADO UNIÃO FEDERAL (AGU)

TERCEIRO
INTERESSADO

ASSOCIACAO DOS ADVOGADOS DA
COMPANHIA INTEGRADA DE
DESENVOLVIMENTO AGRICOLA DE
SANTA CATARINA - ADVASC

ADVOGADO ALDO ABRAHAO MASSIH
JUNIOR(OAB: 9671/SC)

CUSTOS LEGIS MINISTÉRIO PÚBLICO DO
TRABALHO

Intimado(s)/Citado(s):

  - ASSOCIACAO DOS ADVOGADOS DA COMPANHIA
INTEGRADA DE DESENVOLVIMENTO AGRICOLA DE SANTA
CATARINA - ADVASC

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Destinatário:

ASSOCIACAO DOS ADVOGADOS DA COMPANHIA INTEGRADA

DE DESENVOLVIMENTO AGRICOLA DE SANTA CATARINA -

ADVASC

Fica Vossa Senhoria intimado para ficar ciente e manifestar-se

sobre o despacho de ID 9b9d80e, em cinco dias.

Este Juízo adverte que a partir de 1º de março de 2024 é

obrigatório o cadastro de pessoas jurídicas de direito privado

no Domicílio Judicial Eletrônico para recebimento de citações e

intimações de parte sem advogado habilitado no PJe. Faça o

seu cadastro (https://domicilio-eletronico.pdpj.jus.br/).

FLORIANOPOLIS/SC, 29 de abril de 2024.

PAOLLA SALGADO FRASSON

Servidor

Processo Nº CumPrSe-0000385-39.2024.5.12.0036
REQUERENTE MARKUS SCHMIDT

ADVOGADO ALVARO ARMANDO DE OLIVEIRA
ABREU JUNIOR(OAB: 9679/SC)

REQUERIDO MIDIA CENTER EQUIPAMENTOS DE
TELEFONIA E TELECOMUNICACAO
EIRELI

ADVOGADO RAFAEL DEFREYN COSTA(OAB:
35515/SC)

REQUERIDO TIM S A

ADVOGADO ESTEFANE AMPARO MANOT
SARRAT(OAB: 189232/RJ)

ADVOGADO SAMIR AZZI NEPOMUCENO(OAB:
122773/MG)

Intimado(s)/Citado(s):

  - MIDIA CENTER EQUIPAMENTOS DE TELEFONIA E
TELECOMUNICACAO EIRELI

  - TIM S A

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID ec66e2e

proferido nos autos.

D E S P A C H O

Vistos. etc.

I - Defiro a execução provisória como requerido.

II - Retifique-se a autuação para constar como procurador do réu o

mesmo que consta dos autos principais.

III - Diante dos cálculos de liquidação apresentados pela parte

Código para aferir autenticidade deste caderno: 213499
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autora, intimo o réu para ciência e para apontar divergências

numericamente especificadas em oito dias, sob pena de preclusão.

IV - Observe-se que, por se tratar de execução provisória, os

trâmites processuais devem seguir apenas até a garantia da

execução, ficando postergada a análise de eventual embargos ou

impugnação aos cálculos de liquidação para após a baixa do

principal.

lb/

FLORIANOPOLIS/SC, 29 de abril de 2024.

    ALESSANDRO DA SILVA

    Juiz(a) do Trabalho Substituto(a)

7ª Vara do Trabalho de Florianópolis

Edital

Processo Nº ATSum-0000820-83.2019.5.12.0037
RECLAMANTE CRISTIANE APARECIDA

GONCALVES

ADVOGADO HERMANA HEILMANN PENNA(OAB:
41724/SC)

RECLAMADO KEILA APARECIDA CORREA
OLAZAR

RECLAMADO EMPORIO LAGOA LTDA - ME

RECLAMADO EDGLEISON OLAZAR DE OLIVEIRA

Intimado(s)/Citado(s):

  - EDGLEISON OLAZAR DE OLIVEIRA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

EDITAL DE INTIMAÇÃO

Prazo de 20 dias

O(A) EXCELENTÍSSIMO(A) JUIZ(A) DO TRABALHO desta

Unidade Judiciária, DRª DANIELLE BERTACHINI, FAZ SABER

que pelo presente edital fica CITADA a parte EDGLEISON

OLAZAR DE OLIVEIRA , que se encontra em local incerto e não

sabido, para ciência de que tramita eletronicamente Incidente de

Desconsideração da Personalidade Jurídica, cuja petição inicial

e  documen tos  pode rão  se r  acessados  v i a  i n t e rne t

(https://pje.trt12.jus.br/pjekz/validacao e selecionar Instância 1º

grau), digitando a chave abaixo:

23070317092759100000056793583

Caso não consiga consultá-los/visualizá-los via internet, deverá

contatar a Unidade Judiciária para receber orientações.

A defesa e eventuais documentos deverão ser encaminhados

eletronicamente por meio do sistema PJe, no prazo de quinze (15)

dias, sob pena de revelia, bem como de serem consideradas

verdadeiras as alegações formuladas pela parte contrária, nos

termos do art. 344 do CPC, conforme despacho constante nos

autos, cujo inteiro teor pode ser acessado via internet

(https://pje.trt12.jus.br/pjekz/validacao e selecionar Instância 1º

grau), digitando a chave 23062715275218200000056647734.

No prazo acima, deverá também indicar a necessidade de

produção de outras provas, especificando o objeto e os meios,

sob pena de aplicação da previsão normativa contida no art.

355, I, do NCPC.

Caso não possua equipamento para conversão ou escaneamento

de documentos em formato PDF, deverá contatar a Unidade

Judiciária, com a necessária antecedência em relação ao prazo

acima informado, para proceder à adequação dos documentos por

meio dos equipamentos disponíveis na Unidade Judiciária.

O presente edital será publicado no Diário Eletrônico da Justiça do

Trabalho - DEJT e encontra-se afixado no local de costume nesta

Unidade Judiciária.

De ordem do Excelentíssimo Juiz Titular desta Unidade Judiciária,

assino eletronicamente o presente edital, o qual será publicado no

Diário Eletrônico da Justiça do Trabalho - DEJT e afixado no local

de costume nesta Vara do Trabalho.

A assinatura eletrônica poderá ser confirmada pela autenticação de

documentos na página https://pje.trt12.jus.br/pjekz/validacao e

selecionar Instância 1º grau, digitando-se o código numérico abaixo

impresso.

Este Juízo adverte que a partir de 1º de março de 2024 é

obrigatório o cadastro de pessoas jurídicas de direito privado

no Domicílio Judicial Eletrônico para recebimento de citações e

intimações de parte sem advogado habilitado no PJe. Faça o

seu cadastro (https://domicilio-eletronico.pdpj.jus.br/).

FLORIANOPOLIS/SC, 29 de abril de 2024.

LAILA SABADINI VICENTE

Servidor

Processo Nº ATSum-0000820-83.2019.5.12.0037
RECLAMANTE CRISTIANE APARECIDA

GONCALVES

ADVOGADO HERMANA HEILMANN PENNA(OAB:
41724/SC)

RECLAMADO KEILA APARECIDA CORREA
OLAZAR

RECLAMADO EMPORIO LAGOA LTDA - ME

RECLAMADO EDGLEISON OLAZAR DE OLIVEIRA

Intimado(s)/Citado(s):

  - KEILA APARECIDA CORREA OLAZAR
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            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

EDITAL DE INTIMAÇÃO

Prazo de 20 dias

O(A) EXCELENTÍSSIMO(A) JUIZ(A) DO TRABALHO desta

Unidade Judiciária, DRª DANIELLE BERTACHINI, FAZ SABER

que pelo presente edital fica CITADA a parte KEILA APARECIDA

CORREA OLAZAR , que se encontra em local incerto e não sabido,

para ciência de que tramita eletronicamente Incidente de

Desconsideração da Personalidade Jurídica, cuja petição inicial

e  documen tos  pode rão  se r  acessados  v i a  i n t e rne t

(https://pje.trt12.jus.br/pjekz/validacao e selecionar Instância 1º

grau), digitando a chave abaixo:

23070317092759100000056793583

Caso não consiga consultá-los/visualizá-los via internet, deverá

contatar a Unidade Judiciária para receber orientações.

A defesa e eventuais documentos deverão ser encaminhados

eletronicamente por meio do sistema PJe, no prazo de quinze (15)

dias, sob pena de revelia, bem como de serem consideradas

verdadeiras as alegações formuladas pela parte contrária, nos

termos do art. 344 do CPC, conforme despacho constante nos

autos, cujo inteiro teor pode ser acessado via internet

(https://pje.trt12.jus.br/pjekz/validacao e selecionar Instância 1º

grau), digitando a chave 23062715275218200000056647734.

No prazo acima, deverá também indicar a necessidade de

produção de outras provas, especificando o objeto e os meios,

sob pena de aplicação da previsão normativa contida no art.

355, I, do NCPC.

Caso não possua equipamento para conversão ou escaneamento

de documentos em formato PDF, deverá contatar a Unidade

Judiciária, com a necessária antecedência em relação ao prazo

acima informado, para proceder à adequação dos documentos por

meio dos equipamentos disponíveis na Unidade Judiciária.

O presente edital será publicado no Diário Eletrônico da Justiça do

Trabalho - DEJT e encontra-se afixado no local de costume nesta

Unidade Judiciária.

De ordem do Excelentíssimo Juiz Titular desta Unidade Judiciária,

assino eletronicamente o presente edital, o qual será publicado no

Diário Eletrônico da Justiça do Trabalho - DEJT e afixado no local

de costume nesta Vara do Trabalho.

A assinatura eletrônica poderá ser confirmada pela autenticação de

documentos na página https://pje.trt12.jus.br/pjekz/validacao e

selecionar Instância 1º grau, digitando-se o código numérico abaixo

impresso.

Este Juízo adverte que a partir de 1º de março de 2024 é

obrigatório o cadastro de pessoas jurídicas de direito privado

no Domicílio Judicial Eletrônico para recebimento de citações e

intimações de parte sem advogado habilitado no PJe. Faça o

seu cadastro (https://domicilio-eletronico.pdpj.jus.br/).

FLORIANOPOLIS/SC, 29 de abril de 2024.

LAILA SABADINI VICENTE

Servidor

Processo Nº ATOrd-0000655-12.2014.5.12.0037
RECLAMANTE JUAN GUILLERMO SOTO CORNEJO

RECLAMADO DJALMA MANOEL VIEIRA O
COMERCIANTE - ME

ADVOGADO MARCELO MAY RENGEL(OAB:
30062/SC)

RECLAMADO DJALMA MANOEL VIEIRA

TERCEIRO
INTERESSADO

UNIÃO FEDERAL (PGF)

PERITO CAROLINE PANOSSO

PERITO NARCISO GRANDI

Intimado(s)/Citado(s):

  - JUAN GUILLERMO SOTO CORNEJO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

EDITAL DE INTIMAÇÃO DE SENTENÇA

Prazo de 20 dias

FLORIANOPOLIS/SC, em 29 de abril de 2024 - Ação Trabalhista -

Rito Ordinário n. 0000655-12.2014.5.12.0037 - RECLAMANTE:

JUAN GUILLERMO SOTO CORNEJO, RECLAMADO: DJALMA

MANOEL VIEIRA O COMERCIANTE - ME e outros (1).

O(A) EXCELENTÍSSIMO(A) JUIZ(A) DO TRABALHO desta

Unidade Judiciária, DR. CARLOS ALBERTO PEREIRA DE

CASTRO, FAZ SABER, pelo presente edital, expedido nos autos da

ação em epígrafe, que fica INTIMADO JUAN GUILLERMO SOTO

CORNEJO, atualmente em local incerto e não sabido, para ciência

da sentença prolatada nos autos, cujo inteiro teor pode ser

acessado com a chave de acesso

24021311233614200000061594895, no endereço eletrônico

https://pje.trt12.jus.br/pjekz/validacao e selecionar Instância 1º grau,

podendo interpor recurso ordinário no prazo legal.

O presente edital será publicado no Diário Eletrônico da Justiça do

Trabalho - DEJT e encontra-se afixado no local de costume nesta

Código para aferir autenticidade deste caderno: 213499
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Unidade Judiciária.

De ordem do Excelentíssimo Juiz Titular desta Unidade Judiciária,

assino eletronicamente o presente edital, o qual será publicado no

Diário Eletrônico da Justiça do Trabalho - DEJT e afixado no local

de costume nesta Vara do Trabalho.

A assinatura eletrônica poderá ser confirmada pela autenticação de

d o c u m e n t o s  n a  p á g i n a

https://pje.trt12.jus.br/primeirograu/Processo/ConsultaDocumento/lis

tView.seam, digitando-se o código numérico abaixo impresso.

.

FLORIANOPOLIS/SC, 29 de abril de 2024.

LAILA SABADINI VICENTE

Servidor

Notificação

Processo Nº ATOrd-0000979-21.2022.5.12.0037
RECLAMANTE MARCIA COSTA FARIA

ADVOGADO DOUGLAS CARDOSO
SILVEIRA(OAB: 58193/SC)

ADVOGADO DENISE JOPPI GERENT(OAB:
40402/SC)

ADVOGADO ALLEXSANDRE LUCKMANN
GERENT(OAB: 11217/SC)

ADVOGADO JEFERSON KOERICH(OAB:
41608/SC)

ADVOGADO KLEBER IVO DOS SANTOS(OAB:
28364/SC)

ADVOGADO BARBARA JOAQUIM FLOR
PUCCI(OAB: 24806/SC)

RECLAMADO AUTARQUIA DE MELHORAMENTOS
DA CAPITAL - COMCAP

ADVOGADO PAULO RIBEIRO FERREIRA(OAB:
3976/SC)

ADVOGADO JORGE DAVID PACHECO(OAB:
4758/SC)

ADVOGADO VANDERLEI SANTIAGO(OAB:
5370/SC)

PERITO CEZAR MAURICIO PRETTO

TESTEMUNHA Letícia Maria de Barcelos

Intimado(s)/Citado(s):

  - MARCIA COSTA FARIA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

DESTINATÁRIO:

MARCIA COSTA FARIA

INTIMAÇÃO

Fica o destinatário intimado para ciência da decisão proferida nos

autos.

FLORIANOPOLIS/SC, 26 de abril de 2024.

ADRIANA SCHLEGEL GAETANI

Servidor

Processo Nº ATOrd-0000979-21.2022.5.12.0037
RECLAMANTE MARCIA COSTA FARIA

ADVOGADO DOUGLAS CARDOSO
SILVEIRA(OAB: 58193/SC)

ADVOGADO DENISE JOPPI GERENT(OAB:
40402/SC)

ADVOGADO ALLEXSANDRE LUCKMANN
GERENT(OAB: 11217/SC)

ADVOGADO JEFERSON KOERICH(OAB:
41608/SC)

ADVOGADO KLEBER IVO DOS SANTOS(OAB:
28364/SC)

ADVOGADO BARBARA JOAQUIM FLOR
PUCCI(OAB: 24806/SC)

RECLAMADO AUTARQUIA DE MELHORAMENTOS
DA CAPITAL - COMCAP

ADVOGADO PAULO RIBEIRO FERREIRA(OAB:
3976/SC)

ADVOGADO JORGE DAVID PACHECO(OAB:
4758/SC)

ADVOGADO VANDERLEI SANTIAGO(OAB:
5370/SC)

PERITO CEZAR MAURICIO PRETTO

TESTEMUNHA Letícia Maria de Barcelos

Intimado(s)/Citado(s):

  - AUTARQUIA DE MELHORAMENTOS DA CAPITAL - COMCAP

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

DESTINATÁRIO:

AUTARQUIA DE MELHORAMENTOS DA CAPITAL - COMCAP

INTIMAÇÃO

Fica o destinatário intimado para ciência da decisão proferida nos

autos.

FLORIANOPOLIS/SC, 26 de abril de 2024.

ADRIANA SCHLEGEL GAETANI

Servidor

Processo Nº ATSum-0000023-34.2024.5.12.0037
RECLAMANTE LEANDRO MARTINS ROSA

ADVOGADO ANDERSON SILVA AVILA(OAB:
56317/SC)

RECLAMADO FLORIPARK EMPREENDIMENTOS E
SERVICOS LTDA

ADVOGADO DIEGO FREDERICO BIGLIA(OAB:
54239/RS)

RECLAMADO FLORIPARK SERVICOS DE LEITURA
LTDA EM RECUPERACAO JUDICIAL

ADVOGADO DIEGO FREDERICO BIGLIA(OAB:
54239/RS)

Código para aferir autenticidade deste caderno: 213499
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RECLAMADO FLORIPARK ENERGIA LTDA EM
RECUPERACAO JUDICIAL

ADVOGADO DIEGO FREDERICO BIGLIA(OAB:
54239/RS)

RECLAMADO SELLETA SERVICOS LTDA EM
RECUPERACAO JUDICIAL

ADVOGADO DIEGO FREDERICO BIGLIA(OAB:
54239/RS)

RECLAMADO RDN SERVICOS LTDA

ADVOGADO DIEGO FREDERICO BIGLIA(OAB:
54239/RS)

RECLAMADO MS SERVICOS DE CONSTRUCOES,
PARTICIPACOES E INVESTIMENTOS
LTDA

ADVOGADO DIEGO FREDERICO BIGLIA(OAB:
54239/RS)

RECLAMADO FC ADMINISTRACAO E
PARTICIPACOES LTDA EM
RECUPERACAO JUDICIAL

ADVOGADO DIEGO FREDERICO BIGLIA(OAB:
54239/RS)

RECLAMADO CELESC DISTRIBUICAO S.A

ADVOGADO KELEN RODRIGUES LINCK(OAB:
50368/SC)

ADVOGADO ROSELLE BERTHIER(OAB:
17347/SC)

RECLAMADO PROPULSAO SERVICOS
ESPECIALIZADOS EM MEDICAO,
CORTE E RELIGACAO DE ENERGIA
ELETRICA, AGUA E GAS LTDA

ADVOGADO DIEGO FREDERICO BIGLIA(OAB:
54239/RS)

TERCEIRO
INTERESSADO

2ª VARA DO TRABALHO DE
FLORIANÓPOLIS

Intimado(s)/Citado(s):

  - LEANDRO MARTINS ROSA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

DESTINATÁRIO:

LEANDRO MARTINS ROSA

INTIMAÇÃO

Fica o destinatário intimado para ciência da sentença prolatada nos

autos.

FLORIANOPOLIS/SC, 26 de abril de 2024.

ADRIANA SCHLEGEL GAETANI

Servidor

Processo Nº ATSum-0000023-34.2024.5.12.0037
RECLAMANTE LEANDRO MARTINS ROSA

ADVOGADO ANDERSON SILVA AVILA(OAB:
56317/SC)

RECLAMADO FLORIPARK EMPREENDIMENTOS E
SERVICOS LTDA

ADVOGADO DIEGO FREDERICO BIGLIA(OAB:
54239/RS)

RECLAMADO FLORIPARK SERVICOS DE LEITURA
LTDA EM RECUPERACAO JUDICIAL

ADVOGADO DIEGO FREDERICO BIGLIA(OAB:
54239/RS)

RECLAMADO FLORIPARK ENERGIA LTDA EM
RECUPERACAO JUDICIAL

ADVOGADO DIEGO FREDERICO BIGLIA(OAB:
54239/RS)

RECLAMADO SELLETA SERVICOS LTDA EM
RECUPERACAO JUDICIAL

ADVOGADO DIEGO FREDERICO BIGLIA(OAB:
54239/RS)

RECLAMADO RDN SERVICOS LTDA

ADVOGADO DIEGO FREDERICO BIGLIA(OAB:
54239/RS)

RECLAMADO MS SERVICOS DE CONSTRUCOES,
PARTICIPACOES E INVESTIMENTOS
LTDA

ADVOGADO DIEGO FREDERICO BIGLIA(OAB:
54239/RS)

RECLAMADO FC ADMINISTRACAO E
PARTICIPACOES LTDA EM
RECUPERACAO JUDICIAL

ADVOGADO DIEGO FREDERICO BIGLIA(OAB:
54239/RS)

RECLAMADO CELESC DISTRIBUICAO S.A

ADVOGADO KELEN RODRIGUES LINCK(OAB:
50368/SC)

ADVOGADO ROSELLE BERTHIER(OAB:
17347/SC)

RECLAMADO PROPULSAO SERVICOS
ESPECIALIZADOS EM MEDICAO,
CORTE E RELIGACAO DE ENERGIA
ELETRICA, AGUA E GAS LTDA

ADVOGADO DIEGO FREDERICO BIGLIA(OAB:
54239/RS)

TERCEIRO
INTERESSADO

2ª VARA DO TRABALHO DE
FLORIANÓPOLIS

Intimado(s)/Citado(s):

  - PROPULSAO SERVICOS ESPECIALIZADOS EM MEDICAO,
CORTE E RELIGACAO DE ENERGIA ELETRICA, AGUA E GAS
LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

DESTINATÁRIO:

PROPULSAO SERVICOS ESPECIALIZADOS EM MEDICAO,

CORTE E RELIGACAO DE ENERGIA ELETRICA, AGUA E GAS

LTDA

INTIMAÇÃO

Fica o destinatário intimado para ciência da sentença prolatada nos

autos.

FLORIANOPOLIS/SC, 26 de abril de 2024.

ADRIANA SCHLEGEL GAETANI

Servidor

Processo Nº ATSum-0000023-34.2024.5.12.0037
RECLAMANTE LEANDRO MARTINS ROSA

Código para aferir autenticidade deste caderno: 213499
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ADVOGADO ANDERSON SILVA AVILA(OAB:
56317/SC)

RECLAMADO FLORIPARK EMPREENDIMENTOS E
SERVICOS LTDA

ADVOGADO DIEGO FREDERICO BIGLIA(OAB:
54239/RS)

RECLAMADO FLORIPARK SERVICOS DE LEITURA
LTDA EM RECUPERACAO JUDICIAL

ADVOGADO DIEGO FREDERICO BIGLIA(OAB:
54239/RS)

RECLAMADO FLORIPARK ENERGIA LTDA EM
RECUPERACAO JUDICIAL

ADVOGADO DIEGO FREDERICO BIGLIA(OAB:
54239/RS)

RECLAMADO SELLETA SERVICOS LTDA EM
RECUPERACAO JUDICIAL

ADVOGADO DIEGO FREDERICO BIGLIA(OAB:
54239/RS)

RECLAMADO RDN SERVICOS LTDA

ADVOGADO DIEGO FREDERICO BIGLIA(OAB:
54239/RS)

RECLAMADO MS SERVICOS DE CONSTRUCOES,
PARTICIPACOES E INVESTIMENTOS
LTDA

ADVOGADO DIEGO FREDERICO BIGLIA(OAB:
54239/RS)

RECLAMADO FC ADMINISTRACAO E
PARTICIPACOES LTDA EM
RECUPERACAO JUDICIAL

ADVOGADO DIEGO FREDERICO BIGLIA(OAB:
54239/RS)

RECLAMADO CELESC DISTRIBUICAO S.A

ADVOGADO KELEN RODRIGUES LINCK(OAB:
50368/SC)

ADVOGADO ROSELLE BERTHIER(OAB:
17347/SC)

RECLAMADO PROPULSAO SERVICOS
ESPECIALIZADOS EM MEDICAO,
CORTE E RELIGACAO DE ENERGIA
ELETRICA, AGUA E GAS LTDA

ADVOGADO DIEGO FREDERICO BIGLIA(OAB:
54239/RS)

TERCEIRO
INTERESSADO

2ª VARA DO TRABALHO DE
FLORIANÓPOLIS

Intimado(s)/Citado(s):

  - FLORIPARK EMPREENDIMENTOS E SERVICOS LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

DESTINATÁRIO:

FLORIPARK EMPREENDIMENTOS E SERVICOS LTDA

INTIMAÇÃO

Fica o destinatário intimado para ciência da sentença prolatada nos

autos.

FLORIANOPOLIS/SC, 26 de abril de 2024.

ADRIANA SCHLEGEL GAETANI

Servidor

Processo Nº ATSum-0000023-34.2024.5.12.0037
RECLAMANTE LEANDRO MARTINS ROSA

ADVOGADO ANDERSON SILVA AVILA(OAB:
56317/SC)

RECLAMADO FLORIPARK EMPREENDIMENTOS E
SERVICOS LTDA

ADVOGADO DIEGO FREDERICO BIGLIA(OAB:
54239/RS)

RECLAMADO FLORIPARK SERVICOS DE LEITURA
LTDA EM RECUPERACAO JUDICIAL

ADVOGADO DIEGO FREDERICO BIGLIA(OAB:
54239/RS)

RECLAMADO FLORIPARK ENERGIA LTDA EM
RECUPERACAO JUDICIAL

ADVOGADO DIEGO FREDERICO BIGLIA(OAB:
54239/RS)

RECLAMADO SELLETA SERVICOS LTDA EM
RECUPERACAO JUDICIAL

ADVOGADO DIEGO FREDERICO BIGLIA(OAB:
54239/RS)

RECLAMADO RDN SERVICOS LTDA

ADVOGADO DIEGO FREDERICO BIGLIA(OAB:
54239/RS)

RECLAMADO MS SERVICOS DE CONSTRUCOES,
PARTICIPACOES E INVESTIMENTOS
LTDA

ADVOGADO DIEGO FREDERICO BIGLIA(OAB:
54239/RS)

RECLAMADO FC ADMINISTRACAO E
PARTICIPACOES LTDA EM
RECUPERACAO JUDICIAL

ADVOGADO DIEGO FREDERICO BIGLIA(OAB:
54239/RS)

RECLAMADO CELESC DISTRIBUICAO S.A

ADVOGADO KELEN RODRIGUES LINCK(OAB:
50368/SC)

ADVOGADO ROSELLE BERTHIER(OAB:
17347/SC)

RECLAMADO PROPULSAO SERVICOS
ESPECIALIZADOS EM MEDICAO,
CORTE E RELIGACAO DE ENERGIA
ELETRICA, AGUA E GAS LTDA

ADVOGADO DIEGO FREDERICO BIGLIA(OAB:
54239/RS)

TERCEIRO
INTERESSADO

2ª VARA DO TRABALHO DE
FLORIANÓPOLIS

Intimado(s)/Citado(s):

  - FLORIPARK ENERGIA LTDA EM RECUPERACAO JUDICIAL

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

DESTINATÁRIO:

FLORIPARK ENERGIA LTDA EM RECUPERACAO JUDICIAL

INTIMAÇÃO

Fica o destinatário intimado para ciência da sentença prolatada nos

autos.

FLORIANOPOLIS/SC, 26 de abril de 2024.

ADRIANA SCHLEGEL GAETANI

Servidor

Código para aferir autenticidade deste caderno: 213499
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Processo Nº ATSum-0000023-34.2024.5.12.0037
RECLAMANTE LEANDRO MARTINS ROSA

ADVOGADO ANDERSON SILVA AVILA(OAB:
56317/SC)

RECLAMADO FLORIPARK EMPREENDIMENTOS E
SERVICOS LTDA

ADVOGADO DIEGO FREDERICO BIGLIA(OAB:
54239/RS)

RECLAMADO FLORIPARK SERVICOS DE LEITURA
LTDA EM RECUPERACAO JUDICIAL

ADVOGADO DIEGO FREDERICO BIGLIA(OAB:
54239/RS)

RECLAMADO FLORIPARK ENERGIA LTDA EM
RECUPERACAO JUDICIAL

ADVOGADO DIEGO FREDERICO BIGLIA(OAB:
54239/RS)

RECLAMADO SELLETA SERVICOS LTDA EM
RECUPERACAO JUDICIAL

ADVOGADO DIEGO FREDERICO BIGLIA(OAB:
54239/RS)

RECLAMADO RDN SERVICOS LTDA

ADVOGADO DIEGO FREDERICO BIGLIA(OAB:
54239/RS)

RECLAMADO MS SERVICOS DE CONSTRUCOES,
PARTICIPACOES E INVESTIMENTOS
LTDA

ADVOGADO DIEGO FREDERICO BIGLIA(OAB:
54239/RS)

RECLAMADO FC ADMINISTRACAO E
PARTICIPACOES LTDA EM
RECUPERACAO JUDICIAL

ADVOGADO DIEGO FREDERICO BIGLIA(OAB:
54239/RS)

RECLAMADO CELESC DISTRIBUICAO S.A

ADVOGADO KELEN RODRIGUES LINCK(OAB:
50368/SC)

ADVOGADO ROSELLE BERTHIER(OAB:
17347/SC)

RECLAMADO PROPULSAO SERVICOS
ESPECIALIZADOS EM MEDICAO,
CORTE E RELIGACAO DE ENERGIA
ELETRICA, AGUA E GAS LTDA

ADVOGADO DIEGO FREDERICO BIGLIA(OAB:
54239/RS)

TERCEIRO
INTERESSADO

2ª VARA DO TRABALHO DE
FLORIANÓPOLIS

Intimado(s)/Citado(s):

  - FLORIPARK SERVICOS DE LEITURA LTDA EM
RECUPERACAO JUDICIAL

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

DESTINATÁRIO:

FLORIPARK SERVICOS DE LEITURA LTDA EM RECUPERACAO

JUDICIAL

INTIMAÇÃO

Fica o destinatário intimado para ciência da sentença prolatada nos

autos.

FLORIANOPOLIS/SC, 26 de abril de 2024.

ADRIANA SCHLEGEL GAETANI

Servidor

Processo Nº ATSum-0000023-34.2024.5.12.0037
RECLAMANTE LEANDRO MARTINS ROSA

ADVOGADO ANDERSON SILVA AVILA(OAB:
56317/SC)

RECLAMADO FLORIPARK EMPREENDIMENTOS E
SERVICOS LTDA

ADVOGADO DIEGO FREDERICO BIGLIA(OAB:
54239/RS)

RECLAMADO FLORIPARK SERVICOS DE LEITURA
LTDA EM RECUPERACAO JUDICIAL

ADVOGADO DIEGO FREDERICO BIGLIA(OAB:
54239/RS)

RECLAMADO FLORIPARK ENERGIA LTDA EM
RECUPERACAO JUDICIAL

ADVOGADO DIEGO FREDERICO BIGLIA(OAB:
54239/RS)

RECLAMADO SELLETA SERVICOS LTDA EM
RECUPERACAO JUDICIAL

ADVOGADO DIEGO FREDERICO BIGLIA(OAB:
54239/RS)

RECLAMADO RDN SERVICOS LTDA

ADVOGADO DIEGO FREDERICO BIGLIA(OAB:
54239/RS)

RECLAMADO MS SERVICOS DE CONSTRUCOES,
PARTICIPACOES E INVESTIMENTOS
LTDA

ADVOGADO DIEGO FREDERICO BIGLIA(OAB:
54239/RS)

RECLAMADO FC ADMINISTRACAO E
PARTICIPACOES LTDA EM
RECUPERACAO JUDICIAL

ADVOGADO DIEGO FREDERICO BIGLIA(OAB:
54239/RS)

RECLAMADO CELESC DISTRIBUICAO S.A

ADVOGADO KELEN RODRIGUES LINCK(OAB:
50368/SC)

ADVOGADO ROSELLE BERTHIER(OAB:
17347/SC)

RECLAMADO PROPULSAO SERVICOS
ESPECIALIZADOS EM MEDICAO,
CORTE E RELIGACAO DE ENERGIA
ELETRICA, AGUA E GAS LTDA

ADVOGADO DIEGO FREDERICO BIGLIA(OAB:
54239/RS)

TERCEIRO
INTERESSADO

2ª VARA DO TRABALHO DE
FLORIANÓPOLIS

Intimado(s)/Citado(s):

  - RDN SERVICOS LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

DESTINATÁRIO:

RDN SERVICOS LTDA

INTIMAÇÃO

Fica o destinatário intimado para ciência da sentença prolatada nos

autos.

Código para aferir autenticidade deste caderno: 213499
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FLORIANOPOLIS/SC, 26 de abril de 2024.

ADRIANA SCHLEGEL GAETANI

Servidor

Processo Nº ATSum-0000023-34.2024.5.12.0037
RECLAMANTE LEANDRO MARTINS ROSA

ADVOGADO ANDERSON SILVA AVILA(OAB:
56317/SC)

RECLAMADO FLORIPARK EMPREENDIMENTOS E
SERVICOS LTDA

ADVOGADO DIEGO FREDERICO BIGLIA(OAB:
54239/RS)

RECLAMADO FLORIPARK SERVICOS DE LEITURA
LTDA EM RECUPERACAO JUDICIAL

ADVOGADO DIEGO FREDERICO BIGLIA(OAB:
54239/RS)

RECLAMADO FLORIPARK ENERGIA LTDA EM
RECUPERACAO JUDICIAL

ADVOGADO DIEGO FREDERICO BIGLIA(OAB:
54239/RS)

RECLAMADO SELLETA SERVICOS LTDA EM
RECUPERACAO JUDICIAL

ADVOGADO DIEGO FREDERICO BIGLIA(OAB:
54239/RS)

RECLAMADO RDN SERVICOS LTDA

ADVOGADO DIEGO FREDERICO BIGLIA(OAB:
54239/RS)

RECLAMADO MS SERVICOS DE CONSTRUCOES,
PARTICIPACOES E INVESTIMENTOS
LTDA

ADVOGADO DIEGO FREDERICO BIGLIA(OAB:
54239/RS)

RECLAMADO FC ADMINISTRACAO E
PARTICIPACOES LTDA EM
RECUPERACAO JUDICIAL

ADVOGADO DIEGO FREDERICO BIGLIA(OAB:
54239/RS)

RECLAMADO CELESC DISTRIBUICAO S.A

ADVOGADO KELEN RODRIGUES LINCK(OAB:
50368/SC)

ADVOGADO ROSELLE BERTHIER(OAB:
17347/SC)

RECLAMADO PROPULSAO SERVICOS
ESPECIALIZADOS EM MEDICAO,
CORTE E RELIGACAO DE ENERGIA
ELETRICA, AGUA E GAS LTDA

ADVOGADO DIEGO FREDERICO BIGLIA(OAB:
54239/RS)

TERCEIRO
INTERESSADO

2ª VARA DO TRABALHO DE
FLORIANÓPOLIS

Intimado(s)/Citado(s):

  - SELLETA SERVICOS LTDA EM RECUPERACAO JUDICIAL

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

DESTINATÁRIO:

SELLETA SERVICOS LTDA EM RECUPERACAO JUDICIAL

INTIMAÇÃO

Fica o destinatário intimado para ciência da sentença prolatada nos

autos.

FLORIANOPOLIS/SC, 26 de abril de 2024.

ADRIANA SCHLEGEL GAETANI

Servidor

Processo Nº ATSum-0000023-34.2024.5.12.0037
RECLAMANTE LEANDRO MARTINS ROSA

ADVOGADO ANDERSON SILVA AVILA(OAB:
56317/SC)

RECLAMADO FLORIPARK EMPREENDIMENTOS E
SERVICOS LTDA

ADVOGADO DIEGO FREDERICO BIGLIA(OAB:
54239/RS)

RECLAMADO FLORIPARK SERVICOS DE LEITURA
LTDA EM RECUPERACAO JUDICIAL

ADVOGADO DIEGO FREDERICO BIGLIA(OAB:
54239/RS)

RECLAMADO FLORIPARK ENERGIA LTDA EM
RECUPERACAO JUDICIAL

ADVOGADO DIEGO FREDERICO BIGLIA(OAB:
54239/RS)

RECLAMADO SELLETA SERVICOS LTDA EM
RECUPERACAO JUDICIAL

ADVOGADO DIEGO FREDERICO BIGLIA(OAB:
54239/RS)

RECLAMADO RDN SERVICOS LTDA

ADVOGADO DIEGO FREDERICO BIGLIA(OAB:
54239/RS)

RECLAMADO MS SERVICOS DE CONSTRUCOES,
PARTICIPACOES E INVESTIMENTOS
LTDA

ADVOGADO DIEGO FREDERICO BIGLIA(OAB:
54239/RS)

RECLAMADO FC ADMINISTRACAO E
PARTICIPACOES LTDA EM
RECUPERACAO JUDICIAL

ADVOGADO DIEGO FREDERICO BIGLIA(OAB:
54239/RS)

RECLAMADO CELESC DISTRIBUICAO S.A

ADVOGADO KELEN RODRIGUES LINCK(OAB:
50368/SC)

ADVOGADO ROSELLE BERTHIER(OAB:
17347/SC)

RECLAMADO PROPULSAO SERVICOS
ESPECIALIZADOS EM MEDICAO,
CORTE E RELIGACAO DE ENERGIA
ELETRICA, AGUA E GAS LTDA

ADVOGADO DIEGO FREDERICO BIGLIA(OAB:
54239/RS)

TERCEIRO
INTERESSADO

2ª VARA DO TRABALHO DE
FLORIANÓPOLIS

Intimado(s)/Citado(s):

  - FC ADMINISTRACAO E PARTICIPACOES LTDA EM
RECUPERACAO JUDICIAL

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

DESTINATÁRIO:

FC ADMINISTRACAO E PARTICIPACOES LTDA EM

RECUPERACAO JUDICIAL
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INTIMAÇÃO

Fica o destinatário intimado para ciência da sentença prolatada nos

autos.

FLORIANOPOLIS/SC, 26 de abril de 2024.

ADRIANA SCHLEGEL GAETANI

Servidor

Processo Nº ATSum-0000023-34.2024.5.12.0037
RECLAMANTE LEANDRO MARTINS ROSA

ADVOGADO ANDERSON SILVA AVILA(OAB:
56317/SC)

RECLAMADO FLORIPARK EMPREENDIMENTOS E
SERVICOS LTDA

ADVOGADO DIEGO FREDERICO BIGLIA(OAB:
54239/RS)

RECLAMADO FLORIPARK SERVICOS DE LEITURA
LTDA EM RECUPERACAO JUDICIAL

ADVOGADO DIEGO FREDERICO BIGLIA(OAB:
54239/RS)

RECLAMADO FLORIPARK ENERGIA LTDA EM
RECUPERACAO JUDICIAL

ADVOGADO DIEGO FREDERICO BIGLIA(OAB:
54239/RS)

RECLAMADO SELLETA SERVICOS LTDA EM
RECUPERACAO JUDICIAL

ADVOGADO DIEGO FREDERICO BIGLIA(OAB:
54239/RS)

RECLAMADO RDN SERVICOS LTDA

ADVOGADO DIEGO FREDERICO BIGLIA(OAB:
54239/RS)

RECLAMADO MS SERVICOS DE CONSTRUCOES,
PARTICIPACOES E INVESTIMENTOS
LTDA

ADVOGADO DIEGO FREDERICO BIGLIA(OAB:
54239/RS)

RECLAMADO FC ADMINISTRACAO E
PARTICIPACOES LTDA EM
RECUPERACAO JUDICIAL

ADVOGADO DIEGO FREDERICO BIGLIA(OAB:
54239/RS)

RECLAMADO CELESC DISTRIBUICAO S.A

ADVOGADO KELEN RODRIGUES LINCK(OAB:
50368/SC)

ADVOGADO ROSELLE BERTHIER(OAB:
17347/SC)

RECLAMADO PROPULSAO SERVICOS
ESPECIALIZADOS EM MEDICAO,
CORTE E RELIGACAO DE ENERGIA
ELETRICA, AGUA E GAS LTDA

ADVOGADO DIEGO FREDERICO BIGLIA(OAB:
54239/RS)

TERCEIRO
INTERESSADO

2ª VARA DO TRABALHO DE
FLORIANÓPOLIS

Intimado(s)/Citado(s):

  - MS SERVICOS DE CONSTRUCOES, PARTICIPACOES E
INVESTIMENTOS LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

DESTINATÁRIO:

MS SERVICOS DE CONSTRUCOES, PARTICIPACOES E

INVESTIMENTOS LTDA

INTIMAÇÃO

Fica o destinatário intimado para ciência da sentença prolatada nos

autos.

FLORIANOPOLIS/SC, 26 de abril de 2024.

ADRIANA SCHLEGEL GAETANI

Servidor

Processo Nº ATSum-0000023-34.2024.5.12.0037
RECLAMANTE LEANDRO MARTINS ROSA

ADVOGADO ANDERSON SILVA AVILA(OAB:
56317/SC)

RECLAMADO FLORIPARK EMPREENDIMENTOS E
SERVICOS LTDA

ADVOGADO DIEGO FREDERICO BIGLIA(OAB:
54239/RS)

RECLAMADO FLORIPARK SERVICOS DE LEITURA
LTDA EM RECUPERACAO JUDICIAL

ADVOGADO DIEGO FREDERICO BIGLIA(OAB:
54239/RS)

RECLAMADO FLORIPARK ENERGIA LTDA EM
RECUPERACAO JUDICIAL

ADVOGADO DIEGO FREDERICO BIGLIA(OAB:
54239/RS)

RECLAMADO SELLETA SERVICOS LTDA EM
RECUPERACAO JUDICIAL

ADVOGADO DIEGO FREDERICO BIGLIA(OAB:
54239/RS)

RECLAMADO RDN SERVICOS LTDA

ADVOGADO DIEGO FREDERICO BIGLIA(OAB:
54239/RS)

RECLAMADO MS SERVICOS DE CONSTRUCOES,
PARTICIPACOES E INVESTIMENTOS
LTDA

ADVOGADO DIEGO FREDERICO BIGLIA(OAB:
54239/RS)

RECLAMADO FC ADMINISTRACAO E
PARTICIPACOES LTDA EM
RECUPERACAO JUDICIAL

ADVOGADO DIEGO FREDERICO BIGLIA(OAB:
54239/RS)

RECLAMADO CELESC DISTRIBUICAO S.A

ADVOGADO KELEN RODRIGUES LINCK(OAB:
50368/SC)

ADVOGADO ROSELLE BERTHIER(OAB:
17347/SC)

RECLAMADO PROPULSAO SERVICOS
ESPECIALIZADOS EM MEDICAO,
CORTE E RELIGACAO DE ENERGIA
ELETRICA, AGUA E GAS LTDA

ADVOGADO DIEGO FREDERICO BIGLIA(OAB:
54239/RS)

TERCEIRO
INTERESSADO

2ª VARA DO TRABALHO DE
FLORIANÓPOLIS

Intimado(s)/Citado(s):

  - CELESC DISTRIBUICAO S.A
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            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

DESTINATÁRIO:

CELESC DISTRIBUICAO S.A

INTIMAÇÃO

Fica o destinatário intimado para ciência da sentença prolatada nos

autos.

FLORIANOPOLIS/SC, 26 de abril de 2024.

ADRIANA SCHLEGEL GAETANI

Servidor

Processo Nº ATOrd-0000109-05.2024.5.12.0037
RECLAMANTE ALINE ZANINI CARPES

ADVOGADO GABRIELA TEODOSIO(OAB:
41664/SC)

RECLAMANTE MARIA PATRICIA SOARES DA SILVA
DE SOUZA

ADVOGADO GABRIELA TEODOSIO(OAB:
41664/SC)

RECLAMANTE MARCOS PAULO PEREIRA

ADVOGADO GABRIELA TEODOSIO(OAB:
41664/SC)

RECLAMADO MUNICIPIO DE FLORIANOPOLIS

Intimado(s)/Citado(s):

  - ALINE ZANINI CARPES

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

DESTINATÁRIO:

ALINE ZANINI CARPES

INTIMAÇÃO

Fica o destinatário intimado para ciência da sentença prolatada nos

autos.

FLORIANOPOLIS/SC, 26 de abril de 2024.

ADRIANA SCHLEGEL GAETANI

Servidor

Processo Nº ATOrd-0000109-05.2024.5.12.0037
RECLAMANTE ALINE ZANINI CARPES

ADVOGADO GABRIELA TEODOSIO(OAB:
41664/SC)

RECLAMANTE MARIA PATRICIA SOARES DA SILVA
DE SOUZA

ADVOGADO GABRIELA TEODOSIO(OAB:
41664/SC)

RECLAMANTE MARCOS PAULO PEREIRA

ADVOGADO GABRIELA TEODOSIO(OAB:
41664/SC)

RECLAMADO MUNICIPIO DE FLORIANOPOLIS

Intimado(s)/Citado(s):

  - MARCOS PAULO PEREIRA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

DESTINATÁRIO:

MARCOS PAULO PEREIRA

INTIMAÇÃO

Fica o destinatário intimado para ciência da sentença prolatada nos

autos.

FLORIANOPOLIS/SC, 26 de abril de 2024.

ADRIANA SCHLEGEL GAETANI

Servidor

Processo Nº ATOrd-0000109-05.2024.5.12.0037
RECLAMANTE ALINE ZANINI CARPES

ADVOGADO GABRIELA TEODOSIO(OAB:
41664/SC)

RECLAMANTE MARIA PATRICIA SOARES DA SILVA
DE SOUZA

ADVOGADO GABRIELA TEODOSIO(OAB:
41664/SC)

RECLAMANTE MARCOS PAULO PEREIRA

ADVOGADO GABRIELA TEODOSIO(OAB:
41664/SC)

RECLAMADO MUNICIPIO DE FLORIANOPOLIS

Intimado(s)/Citado(s):

  - MARIA PATRICIA SOARES DA SILVA DE SOUZA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

DESTINATÁRIO:

MARIA PATRICIA SOARES DA SILVA DE SOUZA

INTIMAÇÃO

Fica o destinatário intimado para ciência da sentença prolatada nos

autos.

FLORIANOPOLIS/SC, 26 de abril de 2024.
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ADRIANA SCHLEGEL GAETANI

Servidor

Processo Nº ATOrd-0000777-44.2022.5.12.0037
RECLAMANTE HELIO MANOEL DA SILVA FILHO

ADVOGADO GRAZIELA RIBEIRO MACHADO(OAB:
57435/SC)

RECLAMADO DIMENZO ENGENHARIA LTDA

ADVOGADO RUAN WAGNER FERRARI(OAB:
41547/SC)

Intimado(s)/Citado(s):

  - HELIO MANOEL DA SILVA FILHO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

DESTINATÁRIO:

HELIO MANOEL DA SILVA FILHO

INTIMAÇÃO

Fica o destinatário intimado para ciência da sentença prolatada nos

autos.

FLORIANOPOLIS/SC, 26 de abril de 2024.

ADRIANA SCHLEGEL GAETANI

Servidor

Processo Nº ATOrd-0000777-44.2022.5.12.0037
RECLAMANTE HELIO MANOEL DA SILVA FILHO

ADVOGADO GRAZIELA RIBEIRO MACHADO(OAB:
57435/SC)

RECLAMADO DIMENZO ENGENHARIA LTDA

ADVOGADO RUAN WAGNER FERRARI(OAB:
41547/SC)

Intimado(s)/Citado(s):

  - DIMENZO ENGENHARIA LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

DESTINATÁRIO:

DIMENZO ENGENHARIA LTDA

INTIMAÇÃO

Fica o destinatário intimado para ciência da sentença prolatada nos

autos.

FLORIANOPOLIS/SC, 26 de abril de 2024.

ADRIANA SCHLEGEL GAETANI

Servidor

Processo Nº ATSum-0000208-72.2024.5.12.0037
RECLAMANTE INES PASTORELLO

ADVOGADO FERNANDO GRASS GUEDES(OAB:
18550/SC)

ADVOGADO MARCELO COELHO HAVIARAS(OAB:
46925/SC)

RECLAMADO ASSOCIACAO FLORIANOPOLITANA
DE DEFICIENTES FISICOS

ADVOGADO FABIO SOUZA(OAB: 23651/SC)

ADVOGADO JOAO JOSE MELLO PIONER(OAB:
28064/SC)

Intimado(s)/Citado(s):

  - INES PASTORELLO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

DESTINATÁRIO:

INES PASTORELLO

INTIMAÇÃO

Fica o destinatário acima nominado INTIMADO para vista, pelo

prazo de 20 (vinte) dias , dos documentos apresentados com a

contestação juntada aos autos, devendo no mesmo prazo

apresentar manifestação se pretende a produção de outras provas,

com a respectiva indicação de objeto e meio, sob pena de aplicação

da previsão normativa contida no art. 355, I, do CPC.

Este Juízo adverte que a partir de 1º de março de 2024 é

obrigatório o cadastro de pessoas jurídicas de direito privado

no Domicílio Judicial Eletrônico para recebimento de citações e

intimações de parte sem advogado habilitado no PJe. Faça o

seu cadastro (https://domicilio-eletronico.pdpj.jus.br/).

FLORIANOPOLIS/SC, 26 de abril de 2024.

RENATA PINHEIRO SIQUEIRA

Secretário de Audiência

Processo Nº ATSum-0001024-88.2023.5.12.0037
RECLAMANTE ZORAIA DIAS NERY OLIVEIRA

ADVOGADO DAYSE LINCHEN GROSS(OAB:
62210/RS)

ADVOGADO FLAVIANE AZEVEDO KNEIP(OAB:
26744/SC)

RECLAMADO DAS NACOES APART-HOTEL LTDA
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ADVOGADO ALEXANDRE SALUM PINTO DA
LUZ(OAB: 36321/SC)

PERITO BRUNA KILPPE VIEGAS DA SILVA

Intimado(s)/Citado(s):

  - ZORAIA DIAS NERY OLIVEIRA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

DESTINATÁRIO:

ZORAIA DIAS NERY OLIVEIRA

INTIMAÇÃO

Fica o destinatário intimado para vista/ciência dos esclarecimentos

apresentados pela perita.

FLORIANOPOLIS/SC, 26 de abril de 2024.

ADRIANA SCHLEGEL GAETANI

Servidor

Processo Nº ATSum-0001024-88.2023.5.12.0037
RECLAMANTE ZORAIA DIAS NERY OLIVEIRA

ADVOGADO DAYSE LINCHEN GROSS(OAB:
62210/RS)

ADVOGADO FLAVIANE AZEVEDO KNEIP(OAB:
26744/SC)

RECLAMADO DAS NACOES APART-HOTEL LTDA

ADVOGADO ALEXANDRE SALUM PINTO DA
LUZ(OAB: 36321/SC)

PERITO BRUNA KILPPE VIEGAS DA SILVA

Intimado(s)/Citado(s):

  - DAS NACOES APART-HOTEL LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

DESTINATÁRIO:

DAS NACOES APART-HOTEL LTDA

INTIMAÇÃO

Fica o destinatário intimado para vista/ciência dos esclarecimentos

apresentados pela perita.

FLORIANOPOLIS/SC, 26 de abril de 2024.

ADRIANA SCHLEGEL GAETANI

Servidor

Processo Nº ATOrd-0611200-59.1995.5.12.0037
RECLAMANTE PAULINA MARIA MARCOS

ADVOGADO SIDNEY GUIDO CARLIN(OAB:
734/SC)

ADVOGADO PATRICIA VALMORBIDA
HONORATO(OAB: 3629/SC)

ADVOGADO SIDNEY GUIDO CARLIN
JUNIOR(OAB: 6437/SC)

ADVOGADO ALICEANE SARDA LUIZ(OAB:
8526/SC)

ADVOGADO SERGIO GALLOTTI MATIAS
CARLIN(OAB: 8502/SC)

ADVOGADO ALINE DE CAMPOS FURTADO(OAB:
23335/SC)

ADVOGADO MARIA BETHANIA PICCININI(OAB:
16866/SC)

ADVOGADO MARCIO AUGUSTO COSTI(OAB:
21182/SC)

RECLAMADO NELSON RODRIGUES

RECLAMADO THAIS RODRIGUES

RECLAMADO WAGNER ANTONIO RODRIGUES

RECLAMADO ALVORADA SEGURANCA BANCARIA
E PATRIMONIAL LTDA

Intimado(s)/Citado(s):

  - PAULINA MARIA MARCOS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

DESTINATÁRIO:

PAULINA MARIA MARCOS

INTIMAÇÃO

Fica o destinatário intimado para ciência da sentença prolatada nos

autos.

FLORIANOPOLIS/SC, 26 de abril de 2024.

ADRIANA SCHLEGEL GAETANI

Servidor

Processo Nº ATOrd-0000926-06.2023.5.12.0037
RECLAMANTE GLECIO ANTONIO PIMENTEL DA

SILVA

ADVOGADO FERNANDO ANDRADE VIEIRA(OAB:
320825/SP)

RECLAMADO ASSOCIACAO DE PROPRIETARIOS
E MORADORES DE JURERE
INTERNACIONAL - AJIN

ADVOGADO ORLANDO ANTONIO ROSA
JUNIOR(OAB: 13873/SC)

RECLAMADO KHRONOS SEGURANCA PRIVADA
LTDA

ADVOGADO ORLANDO ANTONIO ROSA
JUNIOR(OAB: 13873/SC)

Intimado(s)/Citado(s):
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  - GLECIO ANTONIO PIMENTEL DA SILVA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

DESTINATÁRIO:

GLECIO ANTONIO PIMENTEL DA SILVA

INTIMAÇÃO

AUDIÊNCIA: Instrução por videoconferência: 23/07/2024 15:00

Fica o destinatário acima nominado intimado de que foi designada

audiência de INSTRUÇÃO para a data e hora acima indicadas, a

ser realizada por meio de videoconferência, nos termos das

Portarias Conjuntas SEAP/GVP/SECOR n.º 98, de 22 de abril de

2020, e n.º 99, de 24 de abril de 2020, ambas do Egrégio Tribunal

Regional do Trabalho da 12.ª Região, da Resolução n.º 314/2020 do

Conselho Nacional de Justiça, do Ato n.º 11, de 23 de abril de 2020,

do Excelentíssimo Senhor Ministro Corregedor-Geral da Justiça do

Trabalho e da Portaria CR n.º 1, de 07 de maio de 2020, do

Excelentíssimo Senhor Desembargador do Trabalho-Corregedor da

12.ª Região, por meio da solução Zoom.

Deverão as partes, seus procuradores e testemunhas estar

presentes, na data e hora acima designadas, no “Hall de entrada”

da sala virtual de audiências desta Unidade Judiciária, acessível no

endereço eletrônico abaixo consignado, onde deverão permanecer

até que seja apregoada a audiência, ocasião em que serão

encaminhados à sala virtual de audiências.

Link de acesso ao “Hall de entrada” da Sala Virtual de Audiências

da 7.ª Vara do Trabalho de Florianópolis:

https://trt12-jus-br.zoom.us/j/87857326485

O encaminhamento à sala de audiências será feito por meio de um

novo link a ser oportunamente disponibilizado no “bate-papo” da

sala de espera virtual, acessível no botão “Bate-Papo” do “Hall de

entrada” da sala virtual de audiências desta Unidade Judiciária.

Recomenda-se expressamente às partes, advogados e

testemunhas que “baixem” o aplicativo Zoom com antecedência em

re lação à  aud iênc ia ,  bem como aos advogados que

antecipadamente orientem seus clientes e testemunhas quanto à

operação do aplicativo. Todavia, será possível a participação no ato

sem a utilização do aplicativo, por meio de um aplicativo navegador

(Chrome, Firefox, Safari, entre outros), devendo o usuário, para

tanto, “clicar” na opção “Ingresse em seu navegador” ("Join from

Your Browser", em inglês) após o acesso ao endereço eletrônico

suprainformado.

Tanto ao entrar no “Hall de entrada” quanto ao entrar na sala de

audiências virtual, deverão as partes, advogados e testemunhas

clicar nos botões “Entrar áudio por computador” ou “Dados de rede

Wi-Fi ou móvel”, caso estes sejam exibidos, respectivamente, no

microcomputador ou no telefone celular.

O aplicativo Zoom está disponível gratuitamente nas lojas de

aplicativos para celulares, bem como no endereço eletrônico

https://zoom.us/download para microcomputadores.

RECOMENDA-SE FORTEMENTE QUE OS ADVOGADOS

AUXIL IEM ANTECIPADAMENTE SEUS CLIENTES E

TESTEMUNHAS QUANTO À HABILITAÇÃO DO ÁUDIO QUANDO

DO INGRESSO NA SALA DE ESPERA, BEM ASSIM QUANDO

DA TROCA DE SALAS. UM TESTE PRÉVIO É RECOMENDÁVEL

PARA EVITARMOS ATRASOS NAS AUDIÊNCIAS.

Deverão as partes e seus procuradores informar um número de

telefone com o serviço de mensagens eletrônicas WhatsApp

habilitado e um endereço eletrônico (e-mail) para cada um (um

número de telefone e um endereço eletrônico para a parte e um

número de telefone e um endereço eletrônico para o

procurador), mediante petição nos autos antes da audiência.

Ficam as partes e seus procuradores advertidos de que, no

momento da realização da audiência, deverão mostrar documentos

de identificação e, quanto aos advogados, credenciais da Ordem

dos Advogados do Brasil, ao Juízo, bem como que deverão

comparecer ao ato a fim de prestarem depoimento pessoal, sob

pena de confissão (Súmula 74 do TST), e que em caso de não

comparecimento de testemunha que não tenha sido arrolada e

intimada pelo juízo (testemunha que deveria comparecer

independentemente de intimação), somente haverá adiamento da

audiência caso a parte comprove o convite à testemunha (§ 5.º do

artigo 8.º da Portaria CR n.º 1, de 07 de maio de 2020, do

Excelentíssimo Senhor Desembargador do Trabalho-Corregedor da

12.ª Região).

Ficam as partes e seus procuradores cientes de que, nos termos do

§ 2.º do artigo 13 da Portaria CR n.º 1, de 07 de maio de 2020, do

Excelentíssimo Senhor Desembargador do Trabalho-Corregedor da

12.ª Região), os depoimentos das partes e testemunhas serão

tomados por tópicos/temas, ou seja, para cada tópico/tema, o Juízo

inquirirá a parte ou testemunha acerca dos fatos controversos,

passando posteriormente a palavra às partes ou seus procuradores

para que realizem as perguntas pertinentes ao tópico/tema.

Esgotado o tópico/tema, o Juízo passará então ao seguinte,

repetindo o procedimento anterior.

Ficam as partes e seus procuradores advertidos, ainda, de que a

audiência será gravada, bem como que é vedado o posterior uso

das imagens e sons da gravação da audiência, sob pena de
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violação dos direitos de imagem dos participantes.

Ficam as partes e seus procuradores cientes, também, de que em

caso de eventual suspensão da audiência pela ocorrência de

problemas técnicos com qualquer dos participantes, os atos já

realizados, como a oitiva de uma ou de ambas as partes, ou a oitiva

de parte das testemunhas, serão aproveitados, sem necessidade de

repetição em nova assentada que, caso haja necessidade, será

realizada apenas para a prática dos atos que não puderam ser

realizados na audiência ora designada.

Maiores informações sobre como participar de audiências

telepresenciais pela plataforma Zoom podem ser obtidas no

s e g u i n t e  e n d e r e ç o  e l e t r ô n i c o :

h t t p s : / / p o r t a l . t r t 1 2 . j u s . b r / s i t e s / d e f a u l t / f i l e s / 2 0 2 1 -

0 3 / M a n u a l % 2 0 T R T 3 % 2 0 Z O O M % 2 0 -

% 2 0 U s u % C 3 % A 1 r i o % 2 0 E x t e r n o . p d f  .

Dúvidas podem ser dirimidas por meio de correspondência

e l e t r ô n i c a  a  s e r  e n v i a d a  p a r a  o  e n d e r e ç o

7vara_fns_audiencias@trt12.jus.br ou de mensagem a ser enviada

por meio do aplicativo WhatsApp para o número (48) 3298-5671.

É necessário o requerimento antecipado de intérprete de LIBRAS

para audiência, no prazo mínimo de cinco dias, se for participar do

ato pessoa surda ou com deficiência auditiva (parágrafo único do

art. 14 da Resolução CSJT 218/2018).

Ficam os procuradores das partes, intimados, ainda, a

manifestar, querendo, interesse na formação de um grupo de

discussão de propostas conciliatórias no aplicativo de

mensagens WhatsApp, que poderá inclusive, caso seja do

interesse, receber mediação deste Juízo.

Em caso positivo, deverão os procuradores manifestar tal

interesse em mensagem a ser enviada ao endereço eletrônico

7vara_fns@trt12.jus.br com o número de telefone a ser incluído

no referido grupo. Caso os procuradores de ambas as partes

manifestem interesse, o grupo será formado.

Em sendo inexitosas as negociações, o grupo será desfeito por

ocasião da realização da audiência designada.

Este Juízo adverte que a partir de 1º de março de 2024 é

obrigatório o cadastro de pessoas jurídicas de direito privado

no Domicílio Judicial Eletrônico para recebimento de citações e

intimações de parte sem advogado habilitado no PJe. Faça o

seu cadastro (https://domicilio-eletronico.pdpj.jus.br/).

FLORIANOPOLIS/SC, 26 de abril de 2024.

TIAGO GOMES FERNANDES

Secretário de Audiência

Processo Nº ATOrd-0000926-06.2023.5.12.0037

RECLAMANTE GLECIO ANTONIO PIMENTEL DA
SILVA

ADVOGADO FERNANDO ANDRADE VIEIRA(OAB:
320825/SP)

RECLAMADO ASSOCIACAO DE PROPRIETARIOS
E MORADORES DE JURERE
INTERNACIONAL - AJIN

ADVOGADO ORLANDO ANTONIO ROSA
JUNIOR(OAB: 13873/SC)

RECLAMADO KHRONOS SEGURANCA PRIVADA
LTDA

ADVOGADO ORLANDO ANTONIO ROSA
JUNIOR(OAB: 13873/SC)

Intimado(s)/Citado(s):

  - KHRONOS SEGURANCA PRIVADA LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

DESTINATÁRIO:

KHRONOS SEGURANCA PRIVADA LTDA

INTIMAÇÃO

AUDIÊNCIA: Instrução por videoconferência: 23/07/2024 15:00

Fica o destinatário acima nominado intimado de que foi designada

audiência de INSTRUÇÃO para a data e hora acima indicadas, a

ser realizada por meio de videoconferência, nos termos das

Portarias Conjuntas SEAP/GVP/SECOR n.º 98, de 22 de abril de

2020, e n.º 99, de 24 de abril de 2020, ambas do Egrégio Tribunal

Regional do Trabalho da 12.ª Região, da Resolução n.º 314/2020 do

Conselho Nacional de Justiça, do Ato n.º 11, de 23 de abril de 2020,

do Excelentíssimo Senhor Ministro Corregedor-Geral da Justiça do

Trabalho e da Portaria CR n.º 1, de 07 de maio de 2020, do

Excelentíssimo Senhor Desembargador do Trabalho-Corregedor da

12.ª Região, por meio da solução Zoom.

Deverão as partes, seus procuradores e testemunhas estar

presentes, na data e hora acima designadas, no “Hall de entrada”

da sala virtual de audiências desta Unidade Judiciária, acessível no

endereço eletrônico abaixo consignado, onde deverão permanecer

até que seja apregoada a audiência, ocasião em que serão

encaminhados à sala virtual de audiências.

Link de acesso ao “Hall de entrada” da Sala Virtual de Audiências

da 7.ª Vara do Trabalho de Florianópolis:

https://trt12-jus-br.zoom.us/j/87857326485

O encaminhamento à sala de audiências será feito por meio de um

novo link a ser oportunamente disponibilizado no “bate-papo” da

sala de espera virtual, acessível no botão “Bate-Papo” do “Hall de

entrada” da sala virtual de audiências desta Unidade Judiciária.
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Recomenda-se expressamente às partes, advogados e

testemunhas que “baixem” o aplicativo Zoom com antecedência em

re lação à  aud iênc ia ,  bem como aos advogados que

antecipadamente orientem seus clientes e testemunhas quanto à

operação do aplicativo. Todavia, será possível a participação no ato

sem a utilização do aplicativo, por meio de um aplicativo navegador

(Chrome, Firefox, Safari, entre outros), devendo o usuário, para

tanto, “clicar” na opção “Ingresse em seu navegador” ("Join from

Your Browser", em inglês) após o acesso ao endereço eletrônico

suprainformado.

Tanto ao entrar no “Hall de entrada” quanto ao entrar na sala de

audiências virtual, deverão as partes, advogados e testemunhas

clicar nos botões “Entrar áudio por computador” ou “Dados de rede

Wi-Fi ou móvel”, caso estes sejam exibidos, respectivamente, no

microcomputador ou no telefone celular.

O aplicativo Zoom está disponível gratuitamente nas lojas de

aplicativos para celulares, bem como no endereço eletrônico

https://zoom.us/download para microcomputadores.

RECOMENDA-SE FORTEMENTE QUE OS ADVOGADOS

AUXIL IEM ANTECIPADAMENTE SEUS CLIENTES E

TESTEMUNHAS QUANTO À HABILITAÇÃO DO ÁUDIO QUANDO

DO INGRESSO NA SALA DE ESPERA, BEM ASSIM QUANDO

DA TROCA DE SALAS. UM TESTE PRÉVIO É RECOMENDÁVEL

PARA EVITARMOS ATRASOS NAS AUDIÊNCIAS.

Deverão as partes e seus procuradores informar um número de

telefone com o serviço de mensagens eletrônicas WhatsApp

habilitado e um endereço eletrônico (e-mail) para cada um (um

número de telefone e um endereço eletrônico para a parte e um

número de telefone e um endereço eletrônico para o

procurador), mediante petição nos autos antes da audiência.

Ficam as partes e seus procuradores advertidos de que, no

momento da realização da audiência, deverão mostrar documentos

de identificação e, quanto aos advogados, credenciais da Ordem

dos Advogados do Brasil, ao Juízo, bem como que deverão

comparecer ao ato a fim de prestarem depoimento pessoal, sob

pena de confissão (Súmula 74 do TST), e que em caso de não

comparecimento de testemunha que não tenha sido arrolada e

intimada pelo juízo (testemunha que deveria comparecer

independentemente de intimação), somente haverá adiamento da

audiência caso a parte comprove o convite à testemunha (§ 5.º do

artigo 8.º da Portaria CR n.º 1, de 07 de maio de 2020, do

Excelentíssimo Senhor Desembargador do Trabalho-Corregedor da

12.ª Região).

Ficam as partes e seus procuradores cientes de que, nos termos do

§ 2.º do artigo 13 da Portaria CR n.º 1, de 07 de maio de 2020, do

Excelentíssimo Senhor Desembargador do Trabalho-Corregedor da

12.ª Região), os depoimentos das partes e testemunhas serão

tomados por tópicos/temas, ou seja, para cada tópico/tema, o Juízo

inquirirá a parte ou testemunha acerca dos fatos controversos,

passando posteriormente a palavra às partes ou seus procuradores

para que realizem as perguntas pertinentes ao tópico/tema.

Esgotado o tópico/tema, o Juízo passará então ao seguinte,

repetindo o procedimento anterior.

Ficam as partes e seus procuradores advertidos, ainda, de que a

audiência será gravada, bem como que é vedado o posterior uso

das imagens e sons da gravação da audiência, sob pena de

violação dos direitos de imagem dos participantes.

Ficam as partes e seus procuradores cientes, também, de que em

caso de eventual suspensão da audiência pela ocorrência de

problemas técnicos com qualquer dos participantes, os atos já

realizados, como a oitiva de uma ou de ambas as partes, ou a oitiva

de parte das testemunhas, serão aproveitados, sem necessidade de

repetição em nova assentada que, caso haja necessidade, será

realizada apenas para a prática dos atos que não puderam ser

realizados na audiência ora designada.

Maiores informações sobre como participar de audiências

telepresenciais pela plataforma Zoom podem ser obtidas no

s e g u i n t e  e n d e r e ç o  e l e t r ô n i c o :

h t t p s : / / p o r t a l . t r t 1 2 . j u s . b r / s i t e s / d e f a u l t / f i l e s / 2 0 2 1 -

0 3 / M a n u a l % 2 0 T R T 3 % 2 0 Z O O M % 2 0 -

% 2 0 U s u % C 3 % A 1 r i o % 2 0 E x t e r n o . p d f  .

Dúvidas podem ser dirimidas por meio de correspondência

e l e t r ô n i c a  a  s e r  e n v i a d a  p a r a  o  e n d e r e ç o

7vara_fns_audiencias@trt12.jus.br ou de mensagem a ser enviada

por meio do aplicativo WhatsApp para o número (48) 3298-5671.

É necessário o requerimento antecipado de intérprete de LIBRAS

para audiência, no prazo mínimo de cinco dias, se for participar do

ato pessoa surda ou com deficiência auditiva (parágrafo único do

art. 14 da Resolução CSJT 218/2018).

Ficam os procuradores das partes, intimados, ainda, a

manifestar, querendo, interesse na formação de um grupo de

discussão de propostas conciliatórias no aplicativo de

mensagens WhatsApp, que poderá inclusive, caso seja do

interesse, receber mediação deste Juízo.

Em caso positivo, deverão os procuradores manifestar tal

interesse em mensagem a ser enviada ao endereço eletrônico

7vara_fns@trt12.jus.br com o número de telefone a ser incluído

no referido grupo. Caso os procuradores de ambas as partes

manifestem interesse, o grupo será formado.

Em sendo inexitosas as negociações, o grupo será desfeito por

ocasião da realização da audiência designada.

Este Juízo adverte que a partir de 1º de março de 2024 é
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obrigatório o cadastro de pessoas jurídicas de direito privado

no Domicílio Judicial Eletrônico para recebimento de citações e

intimações de parte sem advogado habilitado no PJe. Faça o

seu cadastro (https://domicilio-eletronico.pdpj.jus.br/).

FLORIANOPOLIS/SC, 26 de abril de 2024.

TIAGO GOMES FERNANDES

Secretário de Audiência

Processo Nº ATOrd-0000237-40.2015.5.12.0037
RECLAMANTE JANIA MARIA BASTOS

ADVOGADO MAYKON FELIPE DE MELO(OAB:
20373/SC)

ADVOGADO VITOR TEIXEIRA FERREIRA(OAB:
39959/SC)

RECLAMADO ORSEGUPS SERVICOS DE LIMPEZA
E MANUTENCAO LTDA

ADVOGADO OSCAR SERGIO DE FIGUEIREDO E
SILVA(OAB: 1553/SC)

ADVOGADO NATALIA SILVESTRI(OAB: 39360/SC)

ADVOGADO BELMIRO PEREIRA JUNIOR(OAB:
4212/SC)

ADVOGADO GUSTAVO REGIS DE FIGUEIREDO E
SILVA(OAB: 14807/SC)

ADVOGADO HEBER ROSSKAMP FERREIRA(OAB:
22000/SC)

ADVOGADO RAFAEL LUIZ ROVARIS(OAB:
23500/SC)

PERITO VANIO CARDOSO LISBOA

PERITO NARCISO GRANDI

Intimado(s)/Citado(s):

  - JANIA MARIA BASTOS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

DESTINATÁRIO:

JANIA MARIA BASTOS

INTIMAÇÃO

Fica o destinatário intimado para ciência da sentença prolatada nos

autos.

FLORIANOPOLIS/SC, 26 de abril de 2024.

ADRIANA SCHLEGEL GAETANI

Servidor

Processo Nº ATOrd-0000926-06.2023.5.12.0037
RECLAMANTE GLECIO ANTONIO PIMENTEL DA

SILVA

ADVOGADO FERNANDO ANDRADE VIEIRA(OAB:
320825/SP)

RECLAMADO ASSOCIACAO DE PROPRIETARIOS
E MORADORES DE JURERE
INTERNACIONAL - AJIN

ADVOGADO ORLANDO ANTONIO ROSA
JUNIOR(OAB: 13873/SC)

RECLAMADO KHRONOS SEGURANCA PRIVADA
LTDA

ADVOGADO ORLANDO ANTONIO ROSA
JUNIOR(OAB: 13873/SC)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ASSOCIACAO DE PROPRIETARIOS E MORADORES DE
JURERE INTERNACIONAL - AJIN

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

DESTINATÁRIO:

ASSOCIACAO DE PROPRIETARIOS E MORADORES DE

JURERE INTERNACIONAL - AJIN

INTIMAÇÃO

AUDIÊNCIA: Instrução por videoconferência: 23/07/2024 15:00

Fica o destinatário acima nominado intimado de que foi designada

audiência de INSTRUÇÃO para a data e hora acima indicadas, a

ser realizada por meio de videoconferência, nos termos das

Portarias Conjuntas SEAP/GVP/SECOR n.º 98, de 22 de abril de

2020, e n.º 99, de 24 de abril de 2020, ambas do Egrégio Tribunal

Regional do Trabalho da 12.ª Região, da Resolução n.º 314/2020 do

Conselho Nacional de Justiça, do Ato n.º 11, de 23 de abril de 2020,

do Excelentíssimo Senhor Ministro Corregedor-Geral da Justiça do

Trabalho e da Portaria CR n.º 1, de 07 de maio de 2020, do

Excelentíssimo Senhor Desembargador do Trabalho-Corregedor da

12.ª Região, por meio da solução Zoom.

Deverão as partes, seus procuradores e testemunhas estar

presentes, na data e hora acima designadas, no “Hall de entrada”

da sala virtual de audiências desta Unidade Judiciária, acessível no

endereço eletrônico abaixo consignado, onde deverão permanecer

até que seja apregoada a audiência, ocasião em que serão

encaminhados à sala virtual de audiências.

Link de acesso ao “Hall de entrada” da Sala Virtual de Audiências

da 7.ª Vara do Trabalho de Florianópolis:

https://trt12-jus-br.zoom.us/j/87857326485

O encaminhamento à sala de audiências será feito por meio de um

novo link a ser oportunamente disponibilizado no “bate-papo” da

sala de espera virtual, acessível no botão “Bate-Papo” do “Hall de

entrada” da sala virtual de audiências desta Unidade Judiciária.

Recomenda-se expressamente às partes, advogados e

testemunhas que “baixem” o aplicativo Zoom com antecedência em

re lação à  aud iênc ia ,  bem como aos advogados que
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antecipadamente orientem seus clientes e testemunhas quanto à

operação do aplicativo. Todavia, será possível a participação no ato

sem a utilização do aplicativo, por meio de um aplicativo navegador

(Chrome, Firefox, Safari, entre outros), devendo o usuário, para

tanto, “clicar” na opção “Ingresse em seu navegador” ("Join from

Your Browser", em inglês) após o acesso ao endereço eletrônico

suprainformado.

Tanto ao entrar no “Hall de entrada” quanto ao entrar na sala de

audiências virtual, deverão as partes, advogados e testemunhas

clicar nos botões “Entrar áudio por computador” ou “Dados de rede

Wi-Fi ou móvel”, caso estes sejam exibidos, respectivamente, no

microcomputador ou no telefone celular.

O aplicativo Zoom está disponível gratuitamente nas lojas de

aplicativos para celulares, bem como no endereço eletrônico

https://zoom.us/download para microcomputadores.

RECOMENDA-SE FORTEMENTE QUE OS ADVOGADOS

AUXIL IEM ANTECIPADAMENTE SEUS CLIENTES E

TESTEMUNHAS QUANTO À HABILITAÇÃO DO ÁUDIO QUANDO

DO INGRESSO NA SALA DE ESPERA, BEM ASSIM QUANDO

DA TROCA DE SALAS. UM TESTE PRÉVIO É RECOMENDÁVEL

PARA EVITARMOS ATRASOS NAS AUDIÊNCIAS.

Deverão as partes e seus procuradores informar um número de

telefone com o serviço de mensagens eletrônicas WhatsApp

habilitado e um endereço eletrônico (e-mail) para cada um (um

número de telefone e um endereço eletrônico para a parte e um

número de telefone e um endereço eletrônico para o

procurador), mediante petição nos autos antes da audiência.

Ficam as partes e seus procuradores advertidos de que, no

momento da realização da audiência, deverão mostrar documentos

de identificação e, quanto aos advogados, credenciais da Ordem

dos Advogados do Brasil, ao Juízo, bem como que deverão

comparecer ao ato a fim de prestarem depoimento pessoal, sob

pena de confissão (Súmula 74 do TST), e que em caso de não

comparecimento de testemunha que não tenha sido arrolada e

intimada pelo juízo (testemunha que deveria comparecer

independentemente de intimação), somente haverá adiamento da

audiência caso a parte comprove o convite à testemunha (§ 5.º do

artigo 8.º da Portaria CR n.º 1, de 07 de maio de 2020, do

Excelentíssimo Senhor Desembargador do Trabalho-Corregedor da

12.ª Região).

Ficam as partes e seus procuradores cientes de que, nos termos do

§ 2.º do artigo 13 da Portaria CR n.º 1, de 07 de maio de 2020, do

Excelentíssimo Senhor Desembargador do Trabalho-Corregedor da

12.ª Região), os depoimentos das partes e testemunhas serão

tomados por tópicos/temas, ou seja, para cada tópico/tema, o Juízo

inquirirá a parte ou testemunha acerca dos fatos controversos,

passando posteriormente a palavra às partes ou seus procuradores

para que realizem as perguntas pertinentes ao tópico/tema.

Esgotado o tópico/tema, o Juízo passará então ao seguinte,

repetindo o procedimento anterior.

Ficam as partes e seus procuradores advertidos, ainda, de que a

audiência será gravada, bem como que é vedado o posterior uso

das imagens e sons da gravação da audiência, sob pena de

violação dos direitos de imagem dos participantes.

Ficam as partes e seus procuradores cientes, também, de que em

caso de eventual suspensão da audiência pela ocorrência de

problemas técnicos com qualquer dos participantes, os atos já

realizados, como a oitiva de uma ou de ambas as partes, ou a oitiva

de parte das testemunhas, serão aproveitados, sem necessidade de

repetição em nova assentada que, caso haja necessidade, será

realizada apenas para a prática dos atos que não puderam ser

realizados na audiência ora designada.

Maiores informações sobre como participar de audiências

telepresenciais pela plataforma Zoom podem ser obtidas no

s e g u i n t e  e n d e r e ç o  e l e t r ô n i c o :

h t t p s : / / p o r t a l . t r t 1 2 . j u s . b r / s i t e s / d e f a u l t / f i l e s / 2 0 2 1 -

0 3 / M a n u a l % 2 0 T R T 3 % 2 0 Z O O M % 2 0 -

% 2 0 U s u % C 3 % A 1 r i o % 2 0 E x t e r n o . p d f  .

Dúvidas podem ser dirimidas por meio de correspondência

e l e t r ô n i c a  a  s e r  e n v i a d a  p a r a  o  e n d e r e ç o

7vara_fns_audiencias@trt12.jus.br ou de mensagem a ser enviada

por meio do aplicativo WhatsApp para o número (48) 3298-5671.

É necessário o requerimento antecipado de intérprete de LIBRAS

para audiência, no prazo mínimo de cinco dias, se for participar do

ato pessoa surda ou com deficiência auditiva (parágrafo único do

art. 14 da Resolução CSJT 218/2018).

Ficam os procuradores das partes, intimados, ainda, a

manifestar, querendo, interesse na formação de um grupo de

discussão de propostas conciliatórias no aplicativo de

mensagens WhatsApp, que poderá inclusive, caso seja do

interesse, receber mediação deste Juízo.

Em caso positivo, deverão os procuradores manifestar tal

interesse em mensagem a ser enviada ao endereço eletrônico

7vara_fns@trt12.jus.br com o número de telefone a ser incluído

no referido grupo. Caso os procuradores de ambas as partes

manifestem interesse, o grupo será formado.

Em sendo inexitosas as negociações, o grupo será desfeito por

ocasião da realização da audiência designada.

Este Juízo adverte que a partir de 1º de março de 2024 é

obrigatório o cadastro de pessoas jurídicas de direito privado

no Domicílio Judicial Eletrônico para recebimento de citações e

intimações de parte sem advogado habilitado no PJe. Faça o

Código para aferir autenticidade deste caderno: 213499



3960/2024 Tribunal Regional do Trabalho da 12ª Região 535
Data da Disponibilização: Segunda-feira, 29 de Abril de 2024

seu cadastro (https://domicilio-eletronico.pdpj.jus.br/).

FLORIANOPOLIS/SC, 26 de abril de 2024.

TIAGO GOMES FERNANDES

Secretário de Audiência

Processo Nº ATOrd-0000237-40.2015.5.12.0037
RECLAMANTE JANIA MARIA BASTOS

ADVOGADO MAYKON FELIPE DE MELO(OAB:
20373/SC)

ADVOGADO VITOR TEIXEIRA FERREIRA(OAB:
39959/SC)

RECLAMADO ORSEGUPS SERVICOS DE LIMPEZA
E MANUTENCAO LTDA

ADVOGADO OSCAR SERGIO DE FIGUEIREDO E
SILVA(OAB: 1553/SC)

ADVOGADO NATALIA SILVESTRI(OAB: 39360/SC)

ADVOGADO BELMIRO PEREIRA JUNIOR(OAB:
4212/SC)

ADVOGADO GUSTAVO REGIS DE FIGUEIREDO E
SILVA(OAB: 14807/SC)

ADVOGADO HEBER ROSSKAMP FERREIRA(OAB:
22000/SC)

ADVOGADO RAFAEL LUIZ ROVARIS(OAB:
23500/SC)

PERITO VANIO CARDOSO LISBOA

PERITO NARCISO GRANDI

Intimado(s)/Citado(s):

  - ORSEGUPS SERVICOS DE LIMPEZA E MANUTENCAO LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

DESTINATÁRIO:

ORSEGUPS SERVICOS DE LIMPEZA E MANUTENCAO LTDA

INTIMAÇÃO

Fica o destinatário intimado para ciência da sentença prolatada nos

autos.

FLORIANOPOLIS/SC, 26 de abril de 2024.

ADRIANA SCHLEGEL GAETANI

Servidor

Processo Nº PAP-0001048-19.2023.5.12.0037
REQUERENTE SHEILA DA PAIXAO VIEIRA

ADVOGADO DEBORAH CUNHA ANTUNES(OAB:
26647/SC)

ADVOGADO MARCELLYE SILVESTRE DE
VARGAS(OAB: 63652/SC)

REQUERIDO ONDREPSB LIMPEZA E SERVICOS
ESPECIAIS LTDA

ADVOGADO GRASIELI RODRIGUES(OAB:
20220/SC)

Intimado(s)/Citado(s):

  - SHEILA DA PAIXAO VIEIRA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

DESTINATÁRIO:

SHEILA DA PAIXAO VIEIRA

INTIMAÇÃO

Fica o destinatário intimado para ciência da sentença prolatada nos

autos.

FLORIANOPOLIS/SC, 26 de abril de 2024.

ADRIANA SCHLEGEL GAETANI

Servidor

Processo Nº PAP-0001048-19.2023.5.12.0037
REQUERENTE SHEILA DA PAIXAO VIEIRA

ADVOGADO DEBORAH CUNHA ANTUNES(OAB:
26647/SC)

ADVOGADO MARCELLYE SILVESTRE DE
VARGAS(OAB: 63652/SC)

REQUERIDO ONDREPSB LIMPEZA E SERVICOS
ESPECIAIS LTDA

ADVOGADO GRASIELI RODRIGUES(OAB:
20220/SC)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ONDREPSB LIMPEZA E SERVICOS ESPECIAIS LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

DESTINATÁRIO:

ONDREPSB LIMPEZA E SERVICOS ESPECIAIS LTDA

INTIMAÇÃO

Fica o destinatário intimado para ciência da sentença prolatada nos

autos.

FLORIANOPOLIS/SC, 26 de abril de 2024.

ADRIANA SCHLEGEL GAETANI

Servidor

Processo Nº ATOrd-0000287-51.2024.5.12.0037
RECLAMANTE GABRIEL DA SILVA LINO

ADVOGADO ALAN HONJOYA(OAB: 47493/SC)

RECLAMADO BANCO BRADESCO S.A.
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ADVOGADO RAPHAEL DE OLIVEIRA ALVES(OAB:
267261/SP)

ADVOGADO NEWTON DORNELES SARATT(OAB:
19248/SC)

Intimado(s)/Citado(s):

  - GABRIEL DA SILVA LINO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

DESTINATÁRIO:

GABRIEL DA SILVA LINO

INTIMAÇÃO

Fica o destinatário acima nominado INTIMADO para vista, pelo

prazo de 20 (vinte) dias , dos documentos apresentados com a

contestação juntada aos autos, devendo no mesmo prazo

apresentar manifestação se pretende a produção de outras provas,

com a respectiva indicação de objeto e meio, sob pena de aplicação

da previsão normativa contida no art. 355, I, do CPC.

Este Juízo adverte que a partir de 1º de março de 2024 é

obrigatório o cadastro de pessoas jurídicas de direito privado

no Domicílio Judicial Eletrônico para recebimento de citações e

intimações de parte sem advogado habilitado no PJe. Faça o

seu cadastro (https://domicilio-eletronico.pdpj.jus.br/).

FLORIANOPOLIS/SC, 26 de abril de 2024.

RENATA PINHEIRO SIQUEIRA

Secretário de Audiência

Processo Nº CumSen-0000873-31.2023.5.12.0035
EXEQUENTE EDUARDO LUIZ ADRIANO

ADVOGADO DIEGO ONZI DE CASTRO(OAB:
15090/SC)

EXECUTADO PROSEGUR BRASIL S/A
TRANSPORTADORA DE VALORES E
SEGURANCA

ADVOGADO NEWTON DORNELES SARATT(OAB:
19248/SC)

TERCEIRO
INTERESSADO

SINDICATO TRABS SERV. CARRO-
FORTE, GUARDA, TRANSP. VAL.
ESCOLTA ARMADA E SEUS
ANEXOS E AFINS DO ESTADO DE
SC

ADVOGADO CARLOS ALBERTO FELLER(OAB:
36484/SC)

TERCEIRO
INTERESSADO

5ª VARA DO TRABALHO DE
FLORIANÓPOLIS

Intimado(s)/Citado(s):

  - PROSEGUR BRASIL S/A TRANSPORTADORA DE VALORES
E SEGURANCA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

DESTINATÁRIO:

PROSEGUR BRASIL S/A TRANSPORTADORA DE VALORES E

SEGURANCA

INTIMAÇÃO

Fica o destinatário intimado para responder/prestar esclarecimentos

à impugnação aos cálculos oposta nos autos no prazo de 8 dias.

FLORIANOPOLIS/SC, 26 de abril de 2024.

ADRIANA SCHLEGEL GAETANI

Servidor

Processo Nº HTE-0000298-80.2024.5.12.0037
REQUERENTE ALINE VALQUIRIA GOMES

ADVOGADO MARCIA SARAVY PINTO(OAB:
53309/SC)

REQUERIDO CARLOS MARIA GUTTLER

ADVOGADO ADRIAN MARCELO TRIAS(OAB:
13921/SC)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ALINE VALQUIRIA GOMES

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

DESTINATÁRIO:

ALINE VALQUIRIA GOMES

INTIMAÇÃO

Fica o destinatário intimado para ciência da sentença prolatada nos

autos.

FLORIANOPOLIS/SC, 26 de abril de 2024.

ADRIANA SCHLEGEL GAETANI

Servidor

Processo Nº HTE-0000298-80.2024.5.12.0037
REQUERENTE ALINE VALQUIRIA GOMES

ADVOGADO MARCIA SARAVY PINTO(OAB:
53309/SC)

REQUERIDO CARLOS MARIA GUTTLER

ADVOGADO ADRIAN MARCELO TRIAS(OAB:
13921/SC)
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Intimado(s)/Citado(s):

  - CARLOS MARIA GUTTLER

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

DESTINATÁRIO:

CARLOS MARIA GUTTLER

INTIMAÇÃO

Fica o destinatário intimado para ciência da sentença prolatada nos

autos.

FLORIANOPOLIS/SC, 26 de abril de 2024.

ADRIANA SCHLEGEL GAETANI

Servidor

Processo Nº ATSum-0001071-62.2023.5.12.0037
RECLAMANTE DAIANE DA CRUZ ELISEU

ADVOGADO THIAGO LUIZ DA SILVA(OAB:
53363/SC)

RECLAMADO PADARIA TRINDADE LTDA

RECLAMADO JEFERSON TRUILHO GOMES

Intimado(s)/Citado(s):

  - DAIANE DA CRUZ ELISEU

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

DESTINATÁRIO:

DAIANE DA CRUZ ELISEU

INTIMAÇÃO

Fica o destinatário intimado para ciência da sentença prolatada nos

autos.

FLORIANOPOLIS/SC, 26 de abril de 2024.

ADRIANA SCHLEGEL GAETANI

Servidor

Processo Nº ATSum-0000901-90.2023.5.12.0037
RECLAMANTE KETHELYN VITORIA SAMPAIO DO

PRADO

ADVOGADO EDUARDO CARLIN KILIAN(OAB:
13890/SC)

RECLAMADO PADARIA E CONFEITARIA DA ILHA
LTDA

Intimado(s)/Citado(s):

  - KETHELYN VITORIA SAMPAIO DO PRADO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

DESTINATÁRIO:

KETHELYN VITORIA SAMPAIO DO PRADO

INTIMAÇÃO

Fica o destinatário intimado para ciência da sentença prolatada nos

autos.

FLORIANOPOLIS/SC, 26 de abril de 2024.

ADRIANA SCHLEGEL GAETANI

Servidor

Processo Nº ATOrd-0000161-35.2023.5.12.0037
RECLAMANTE PATRICIA DE SOUZA RAMOS

ADVOGADO ADRIANA DA SILVA SALEH(OAB:
47684/SC)

RECLAMADO SDB COMERCIO DE ALIMENTOS
LTDA

ADVOGADO MARCELO MARCAL SARDA(OAB:
15190/SC)

Intimado(s)/Citado(s):

  - PATRICIA DE SOUZA RAMOS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

Para uso do Correio: [CARTA REGISTRADA]

DESTINATÁRIO:

PATRICIA DE SOUZA RAMOS

Endereço desconhecido

INTIMAÇÃO

Fica o destinatário intimado, nos termos do art. 879, § 2º da CLT,

para vista dos cálculos apresentados nos autos.

Este Juízo adverte que a partir de 1º de março de 2024 é

obrigatório o cadastro de pessoas jurídicas de direito privado

no Domicílio Judicial Eletrônico para recebimento de citações e

intimações de parte sem advogado habilitado no PJe. Faça o

seu cadastro (https://domicilio-eletronico.pdpj.jus.br/).

FLORIANOPOLIS/SC, 26 de abril de 2024.
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RENATA PINHEIRO SIQUEIRA

Secretário de Audiência

Processo Nº ATSum-0000943-76.2022.5.12.0037
RECLAMANTE TAILANE DE JESUS DOS SANTOS

ADVOGADO ALEXANDRO SERRATINE DA
PAIXAO(OAB: 12135/SC)

ADVOGADO PATRICIA SERRATINI DA
PAIXAO(OAB: 29356/SC)

ADVOGADO LUCAS MACHADO WEBER(OAB:
54701/SC)

RECLAMADO COSTAO DO SANTINHO TURISMO E
LAZER LTDA

ADVOGADO SAIONARA RAQUEL SILVEIRA
MORIMOTO(OAB: 9697/SC)

PERITO LUIS ANTONIO PEREIRA

PERITO CRISTIANE HELENA DE
FIGUEIREDO FLOR

Intimado(s)/Citado(s):

  - COSTAO DO SANTINHO TURISMO E LAZER LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

DESTINATÁRIO:

COSTAO DO SANTINHO TURISMO E LAZER LTDA

CITAÇÃO EM EXECUÇÃO

De ordem do(a) Exmo(a). Juiz(a) do Trabalho desta Unidade

Judiciária, Dr(a). DANIELLE BERTACHINI, , f ica(m) o(s)

destinatário(s) acima nominado(s) CITADO(s) para pagar ou

garantir a execução, no prazo de 48 horas, sob pena de penhora,

da importância de R$ 40.364,90(quarenta mil, trezentos e

sessenta e quatro reais, e noventa centavos), conforme

discriminação constante nos autos.

Por ocasião do pagamento, a parte deverá solicitar à Secretaria

da Vara, via email (7vara_fns@trt12.jus.br), os valores

devidamente atualizados, os quais serão juntados aos autos,

inclusive com a dedução de eventuais depósitos já realizados.

Fica advertida que, não satisfeito o crédito exequendo ou garantida

a execução, será procedida a PENHORA em tantos bens quantos

bastem para integral satisfação da dívida, podendo, ainda, por

requerimento do interessado ser promovida sua inscrição no Banco

Nacional de Devedores Trabalhistas - BNDT, consoante o disposto

na Lei 12.440/2011, que acresceu o art. 642-A na CLT e na

Resolução Administrativa do TST n. 1470/2011 (art. 1, 2 e 3), bem

como sua inclusão em cadastros de inadimplentes (SerasaJud) na

forma do § 3º, do art. 782, do CPC/15.

FLORIANOPOLIS/SC, 26 de abril de 2024.

ADRIANA SCHLEGEL GAETANI

Servidor

Processo Nº ATSum-0000409-64.2024.5.12.0037
RECLAMANTE DIEGO DE OLIVEIRA ROCHA

ADVOGADO BRUNO DAL BO PAMPLONA(OAB:
30099/SC)

RECLAMADO E DE CASA SUPERMERCADOS
EIRELI

Intimado(s)/Citado(s):

  - DIEGO DE OLIVEIRA ROCHA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 2bbb0be

proferido nos autos.

DESPACHO

Remetam-se os autos ao Centro Judiciário de Cidadania e Solução

de Conflitos do Fórum Trabalhista de Florianópolis (CEJUSC) para

tentativa de conciliação, observando-se os procedimentos

indicados na Recomendação CR 03/2021, da Corregedoria do E.

TRT da 12ª Região.

FLORIANOPOLIS/SC, 26 de abril de 2024.

    DANIELLE BERTACHINI

    Juiz(a) do Trabalho Substituto(a)

Processo Nº ATSum-0000825-37.2021.5.12.0037
RECLAMANTE LETICIA SANTOS DA SILVA

ADVOGADO ANA CRISTINA CUNHA
RODRIGUES(OAB: 54576/SC)

RECLAMADO ASSOCIACAO RECREATIVA,
CULTURAL,ESPORTIVA E SOCIAL
SPORT CLUB LEOES DA ILHA

Intimado(s)/Citado(s):

  - LETICIA SANTOS DA SILVA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 81b2d26

proferido nos autos.

DESPACHO

Requer a parte autora a desconsideração da personalidade jurídica
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da executada (ASSOCIACAO RECREATIVA,

CULTURAL,ESPORTIVA E SOCIAL SPORT CLUB LEOES DA

ILHA), com a inclusão de seu presidente, Sr. Silvano Silva de

Oliveira, no polo passivo, para que responda pelos débitos em

execução nos presentes autos.

Todavia, tratando-se de entidade sem fins lucrativos, não é possível

a aplicação da teoria menor da desconsideração da personalidade

jurídica, nos termos do art. 28, do CDC, sendo necessária a

comprovação do abuso da personalidade jurídica, configurada na

má administração da associação.

Nesse sentido vem se posicionando este Tribunal:

DESCONSIDERAÇÃO DA PERSONALIDADE JURÍDICA.

ASSOCIAÇÃO SEM FINS LUCRATIVOS. A desconsideração da

personalidade jurídica somente pode ocorrer caso comprovado nos

autos o abuso da personalidade jurídica, caracterizado pelo desvio

de finalidade, ou pela confusão patrimonial, conforme disposto no

art. 50 do CC. (TRT12 - AP - 0002286-13.2013.5.12.0041,

NIVALDO STANKIEWICZ, 6ª Câmara, Data de Assinatura:

11/12/2019)

DESCONSIDERAÇÃO DA PERSONALIDADE JURÍDICA.

ASSOCIAÇÃO SEM FINS LUCRATIVOS. Como regra, a mera

insuficiência patrimonial real ou presumida da associação para a

quitação das verbas decorrentes da violação da legislação

trabalhista, único argumento apontado na inicial, não é suficiente

para decretar a imediata desconsideração da personalidade jurídica

sem que esteja configurada a má administração (art. 50 do Código

Civil).  (TRT12 - AP - 0002185-24.2014.5.12.0046 , ROBERTO

LUIZ GUGLIELMETTO , 1ª Câmara , Data de Assinatura:

16/07/2021)

Portanto, indefiro o requerimento do #id:b6894ae.

Intime-se.

FLORIANOPOLIS/SC, 26 de abril de 2024.

    DANIELLE BERTACHINI

    Juiz(a) do Trabalho Substituto(a)

Processo Nº ATOrd-0000411-34.2024.5.12.0037
RECLAMANTE IZAQUIEL DE SOUZA

ADVOGADO CLAUDIO ALI BORGES(OAB:
44232/SC)

ADVOGADO FERNANDA GRASSI CAETANO(OAB:
22022/SC)

RECLAMADO Rebeca Machado Frota

RECLAMADO FROTA ENGENHARIA LTDA

Intimado(s)/Citado(s):

  - IZAQUIEL DE SOUZA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 9077831

proferido nos autos.

DESPACHO

Intime-se a parte autora para esclarecer os motivos da inclusão da

2ª ré, Rebeca Machado Frota, no polo passivo da demanda, sob

pena de exclusão da lide.

A Portaria Conjunta SEAP/GVP/SECOR n.º 21, de 27 de janeiro de

2021, implantou, no Egrégio Tribunal Regional do Trabalho da 12.ª

Região, o Juízo 100% Digital. Essa modalidade de tramitação

processual, permite aos Advogados e aos cidadãos, o amplo

acesso à justiça, sem a necessidade de deslocamentos presenciais

aos órgãos do judiciário.

Assim, determino a presente ação passe a tramitar pelo Juízo 100%

Digital.

Esclareço que as comunicações processuais às partes

assistidas por advogados permanecerão sendo realizadas por

intermédio do DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA DO

TRABALHO - DEJT.

Esclareço, ainda, que a presente determinação não é impeditiva

para quaisquer atos, na execução, que exijam diligência presencial

pelo Oficial de Justiça.

Cumpridas as determinações acima, remetam-se os autos ao

Centro Judiciário de Cidadania e Solução de Conflitos do Fórum

Trabalhista de Florianópolis (CEJUSC) para tentativa de

conciliação, observando-se os procedimentos indicados na

Recomendação CR 03/2021, da Corregedoria do E. TRT da 12ª

Região.

FLORIANOPOLIS/SC, 26 de abril de 2024.

    DANIELLE BERTACHINI

    Juiz(a) do Trabalho Substituto(a)

Processo Nº ATOrd-0000412-19.2024.5.12.0037
RECLAMANTE MARIA HORTENCIA DE LARA

ADVOGADO TIAGO KREMER PIZZETTI(OAB:
23594/SC)

RECLAMADO MUNICIPIO DE FLORIANOPOLIS

Intimado(s)/Citado(s):

  - MARIA HORTENCIA DE LARA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO
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INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 94d5fce

proferido nos autos.

DESPACHO

A Portaria Conjunta SEAP/GVP/SECOR n.º 21, de 27 de janeiro de

2021, implantou, no Egrégio Tribunal Regional do Trabalho da 12.ª

Região, o Juízo 100% Digital. Essa modalidade de tramitação

processual, permite aos Advogados e aos cidadãos, o amplo

acesso à justiça, sem a necessidade de deslocamentos presenciais

aos órgãos do judiciário.

Assim, determino a presente ação passe a tramitar pelo Juízo 100%

Digital.

Esclareço que as comunicações processuais às partes

assistidas por advogados permanecerão sendo realizadas por

intermédio do DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA DO

TRABALHO - DEJT.

Esclareço, ainda, que a presente determinação não é impeditiva

para quaisquer atos, na execução, que exijam diligência presencial

pelo Oficial de Justiça.

FLORIANOPOLIS/SC, 26 de abril de 2024.

    DANIELLE BERTACHINI

    Juiz(a) do Trabalho Substituto(a)

Processo Nº ATOrd-0000554-57.2023.5.12.0037
RECLAMANTE ARILTON DA SILVA

ADVOGADO ANITA GOMES GONZAGA(OAB:
30696/SC)

ADVOGADO LUIZ CARLOS GONZAGA(OAB:
4335/SC)

RECLAMADO AEROCONSULT
GEOPROCESSAMENTO LTDA

ADVOGADO DANIEL ESPIRITO SANTO
JUNIOR(OAB: 50773/SC)

PERITO RAFAEL FERNANDO SVERSUTTI

Intimado(s)/Citado(s):

  - ARILTON DA SILVA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 375ca54

proferido nos autos.

DESPACHO

Indefiro o requerimento do autor do id. 2cb951d, ratificando o

despacho do id. 3aa19a0 por seus próprios e jurídicos fundamentos.

FLORIANOPOLIS/SC, 26 de abril de 2024.

    DANIELLE BERTACHINI

    Juiz(a) do Trabalho Substituto(a)

Processo Nº ATOrd-0000554-57.2023.5.12.0037
RECLAMANTE ARILTON DA SILVA

ADVOGADO ANITA GOMES GONZAGA(OAB:
30696/SC)

ADVOGADO LUIZ CARLOS GONZAGA(OAB:
4335/SC)

RECLAMADO AEROCONSULT
GEOPROCESSAMENTO LTDA

ADVOGADO DANIEL ESPIRITO SANTO
JUNIOR(OAB: 50773/SC)

PERITO RAFAEL FERNANDO SVERSUTTI

Intimado(s)/Citado(s):

  - AEROCONSULT GEOPROCESSAMENTO LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 375ca54

proferido nos autos.

DESPACHO

Indefiro o requerimento do autor do id. 2cb951d, ratificando o

despacho do id. 3aa19a0 por seus próprios e jurídicos fundamentos.

FLORIANOPOLIS/SC, 26 de abril de 2024.

    DANIELLE BERTACHINI

    Juiz(a) do Trabalho Substituto(a)

Processo Nº ATSum-0001021-70.2022.5.12.0037
RECLAMANTE FABRICIO BARROS DOS SANTOS

ADVOGADO LUIZ CARLOS PAIVA DOS SANTOS
JUNIOR(OAB: 31255/SC)

RECLAMADO CAFE EMPORIO LAGOA LTDA

Intimado(s)/Citado(s):

  - FABRICIO BARROS DOS SANTOS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 8eb541b

proferido nos autos.
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DESPACHO

Indefiro o requerido no #id:1bc4c0e, haja vista que a própria parte

indica que é endereço comercial do sócio da reclamada, não

havendo qualquer indicativo nos autos de que haja bens da CAFE

EMPORIO LAGOA LTDA naquele local.

Intime-se a parte autora e sobreste-se a execução nos termos do

#id:77a366a.

FLORIANOPOLIS/SC, 26 de abril de 2024.

    DANIELLE BERTACHINI

    Juiz(a) do Trabalho Substituto(a)

Processo Nº ATSum-0000998-27.2022.5.12.0037
RECLAMANTE LUIZ HERMANO COSTA DE

OLIVEIRA

ADVOGADO MAXIMILIANO NAGL GARCEZ(OAB:
20792/PR)

RECLAMADO CELESC DISTRIBUICAO S.A

ADVOGADO ARIANE THIVES KRUGER(OAB:
35444/SC)

ADVOGADO ROSELLE BERTHIER(OAB:
17347/SC)

ADVOGADO BRUNO ANDRADE GARCIA(OAB:
26214/SC)

Intimado(s)/Citado(s):

  - LUIZ HERMANO COSTA DE OLIVEIRA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 7256dd9

proferido nos autos.

DESPACHO

Atualizem-se os honorários devidos ao procurador da parte autora.

Após, liberem-se os respectivos valores, restituindo-se à reclamada

o saldo remanescente.

FLORIANOPOLIS/SC, 26 de abril de 2024.

    DANIELLE BERTACHINI

    Juiz(a) do Trabalho Substituto(a)

Processo Nº ATSum-0000998-27.2022.5.12.0037
RECLAMANTE LUIZ HERMANO COSTA DE

OLIVEIRA

ADVOGADO MAXIMILIANO NAGL GARCEZ(OAB:
20792/PR)

RECLAMADO CELESC DISTRIBUICAO S.A

ADVOGADO ARIANE THIVES KRUGER(OAB:
35444/SC)

ADVOGADO ROSELLE BERTHIER(OAB:
17347/SC)

ADVOGADO BRUNO ANDRADE GARCIA(OAB:
26214/SC)

Intimado(s)/Citado(s):

  - CELESC DISTRIBUICAO S.A

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 7256dd9

proferido nos autos.

DESPACHO

Atualizem-se os honorários devidos ao procurador da parte autora.

Após, liberem-se os respectivos valores, restituindo-se à reclamada

o saldo remanescente.

FLORIANOPOLIS/SC, 26 de abril de 2024.

    DANIELLE BERTACHINI

    Juiz(a) do Trabalho Substituto(a)

Processo Nº ATSum-0000697-46.2023.5.12.0037
RECLAMANTE CAMILA VOGT RAMOS VARGAS

ADVOGADO GILMAR SOUTO PINHEIRO(OAB:
95378/RS)

RECLAMADO ROBOYELL FABRICACAO E
DESENVOLVIMENTO LTDA

ADVOGADO MARCO JACO FUCK(OAB: 9557/SC)

RECLAMADO DIGILAB SOLUCOES
TECNOLOGICAS LTDA

ADVOGADO MARCO JACO FUCK(OAB: 9557/SC)

Intimado(s)/Citado(s):

  - CAMILA VOGT RAMOS VARGAS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 80d54ad

proferido nos autos.

DESPACHO

Vistos, etc.

A fim de readequar a pauta de audiências desta Unidade Judiciária,

redesigno a audiência dos presentes autos para o dia 20/08/2024,

às 16:00, mantidas as demais cominações e instruções constantes

das intimações anteriores.

FLORIANOPOLIS/SC, 26 de abril de 2024.

    DANIELLE BERTACHINI

    Juiz(a) do Trabalho Substituto(a)

Código para aferir autenticidade deste caderno: 213499
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Processo Nº ATSum-0000697-46.2023.5.12.0037
RECLAMANTE CAMILA VOGT RAMOS VARGAS

ADVOGADO GILMAR SOUTO PINHEIRO(OAB:
95378/RS)

RECLAMADO ROBOYELL FABRICACAO E
DESENVOLVIMENTO LTDA

ADVOGADO MARCO JACO FUCK(OAB: 9557/SC)

RECLAMADO DIGILAB SOLUCOES
TECNOLOGICAS LTDA

ADVOGADO MARCO JACO FUCK(OAB: 9557/SC)

Intimado(s)/Citado(s):

  - DIGILAB SOLUCOES TECNOLOGICAS LTDA

  - ROBOYELL FABRICACAO E DESENVOLVIMENTO LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 80d54ad

proferido nos autos.

DESPACHO

Vistos, etc.

A fim de readequar a pauta de audiências desta Unidade Judiciária,

redesigno a audiência dos presentes autos para o dia 20/08/2024,

às 16:00, mantidas as demais cominações e instruções constantes

das intimações anteriores.

FLORIANOPOLIS/SC, 26 de abril de 2024.

    DANIELLE BERTACHINI

    Juiz(a) do Trabalho Substituto(a)

Processo Nº ATOrd-0000410-49.2024.5.12.0037
RECLAMANTE SCHAUANA AMBROSIO ROSA

SOUZA

ADVOGADO BRUNO DAL BO PAMPLONA(OAB:
30099/SC)

RECLAMADO CURSOS E COLEGIO COQUEIROS
LTDA - ME

Intimado(s)/Citado(s):

  - SCHAUANA AMBROSIO ROSA SOUZA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 687a3ed

proferido nos autos.

DESPACHO

Remetam-se os autos ao Centro Judiciário de Cidadania e Solução

de Conflitos do Fórum Trabalhista de Florianópolis (CEJUSC) para

tentativa de conciliação, observando-se os procedimentos

indicados na Recomendação CR 03/2021, da Corregedoria do E.

TRT da 12ª Região.

FLORIANOPOLIS/SC, 26 de abril de 2024.

    DANIELLE BERTACHINI

    Juiz(a) do Trabalho Substituto(a)

Processo Nº ATOrd-0006181-62.2011.5.12.0037
RECLAMANTE GILMAR HOLLERWEGER

FERNANDES

ADVOGADO REGIS ELENO FONTANA(OAB:
25014/SC)

ADVOGADO FABIANO PIRIZ MICHAELSEN(OAB:
27050/SC)

ADVOGADO WALESKA KURTZ FELKER(OAB:
29149/SC)

ADVOGADO ROBSON RODRIGUES GOMES(OAB:
54146/RS)

ADVOGADO FELIPE SCHUINSEKEL
MULLER(OAB: 21703/SC)

RECLAMADO CAIXA ECONOMICA FEDERAL

ADVOGADO ANDRE LUIS DE SOUSA MIRANDA
CARDOSO(OAB: 11822/SC)

ADVOGADO FELIPE COSTA SILVEIRA(OAB:
33907/SC)

ADVOGADO FREDIANI BARTEL(OAB: 19038/SC)

ADVOGADO SALOME MENEGALI(OAB: 8064/SC)

ADVOGADO RAUBER SCHLICKMANN
MICHELS(OAB: 14813/SC)

RECLAMADO FUNDACAO DOS ECONOMIARIOS
FEDERAIS FUNCEF

ADVOGADO EDWARD MARCONES SANTOS
GONCALVES(OAB: 21182/DF)

TERCEIRO
INTERESSADO

UNIÃO FEDERAL (PGF)

PERITO NARCISO GRANDI

Intimado(s)/Citado(s):

  - CAIXA ECONOMICA FEDERAL

  - FUNDACAO DOS ECONOMIARIOS FEDERAIS FUNCEF

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID c4740b1

proferido nos autos.

DESPACHO

Ante a transferência dos valores devidos à FUNDACAO DOS

ECONOMIARIOS FEDERAIS FUNCEF, conforme documento do

#id:aa9cb73, fica esta intimada a comprovar o recálculo do

benefício devido à parte autora, devendo apresentar o

demonstrativo nos autos no prazo de 10 dias.

FLORIANOPOLIS/SC, 26 de abril de 2024.

Código para aferir autenticidade deste caderno: 213499
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    DANIELLE BERTACHINI

    Juiz(a) do Trabalho Substituto(a)

Processo Nº ATOrd-0006181-62.2011.5.12.0037
RECLAMANTE GILMAR HOLLERWEGER

FERNANDES

ADVOGADO REGIS ELENO FONTANA(OAB:
25014/SC)

ADVOGADO FABIANO PIRIZ MICHAELSEN(OAB:
27050/SC)

ADVOGADO WALESKA KURTZ FELKER(OAB:
29149/SC)

ADVOGADO ROBSON RODRIGUES GOMES(OAB:
54146/RS)

ADVOGADO FELIPE SCHUINSEKEL
MULLER(OAB: 21703/SC)

RECLAMADO CAIXA ECONOMICA FEDERAL

ADVOGADO ANDRE LUIS DE SOUSA MIRANDA
CARDOSO(OAB: 11822/SC)

ADVOGADO FELIPE COSTA SILVEIRA(OAB:
33907/SC)

ADVOGADO FREDIANI BARTEL(OAB: 19038/SC)

ADVOGADO SALOME MENEGALI(OAB: 8064/SC)

ADVOGADO RAUBER SCHLICKMANN
MICHELS(OAB: 14813/SC)

RECLAMADO FUNDACAO DOS ECONOMIARIOS
FEDERAIS FUNCEF

ADVOGADO EDWARD MARCONES SANTOS
GONCALVES(OAB: 21182/DF)

TERCEIRO
INTERESSADO

UNIÃO FEDERAL (PGF)

PERITO NARCISO GRANDI

Intimado(s)/Citado(s):

  - GILMAR HOLLERWEGER FERNANDES

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID c4740b1

proferido nos autos.

DESPACHO

Ante a transferência dos valores devidos à FUNDACAO DOS

ECONOMIARIOS FEDERAIS FUNCEF, conforme documento do

#id:aa9cb73, fica esta intimada a comprovar o recálculo do

benefício devido à parte autora, devendo apresentar o

demonstrativo nos autos no prazo de 10 dias.

FLORIANOPOLIS/SC, 26 de abril de 2024.

    DANIELLE BERTACHINI

    Juiz(a) do Trabalho Substituto(a)

Processo Nº ATOrd-0000712-88.2018.5.12.0037
RECLAMANTE JACKSON ELIO NUNES

ADVOGADO BRUNO DAL BO PAMPLONA(OAB:
30099/SC)

RECLAMADO AUTARQUIA DE MELHORAMENTOS
DA CAPITAL - COMCAP

ADVOGADO PAULO RIBEIRO FERREIRA(OAB:
3976/SC)

Intimado(s)/Citado(s):

  - AUTARQUIA DE MELHORAMENTOS DA CAPITAL - COMCAP

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID f67b53e

proferido nos autos.

DESPACHO

Mantenho o despacho do #id:e16ea41 por seus próprios

fundamentos.

Não sendo comprovado o pagamento, execute-se.

FLORIANOPOLIS/SC, 26 de abril de 2024.

    DANIELLE BERTACHINI

    Juiz(a) do Trabalho Substituto(a)

Processo Nº ATOrd-0084000-51.2006.5.12.0037
RECLAMANTE LUCIANA GUESSER TAVARES

ADVOGADO MARCIO AUGUSTO COSTI(OAB:
21182/SC)

ADVOGADO SIDNEY GUIDO CARLIN(OAB:
734/SC)

ADVOGADO DANIELLE DE ANDRADE MARTINS
PRATES(OAB: 18456/SC)

ADVOGADO CRISTINA LOPES GUIMARAES(OAB:
8393/SC)

ADVOGADO MARISA NOGUEIRA FERREIRA
RODI(OAB: 17789/SC)

ADVOGADO ADRIANA MARA DA ROSA(OAB:
15759/SC)

ADVOGADO SERGIO GALLOTTI MATIAS
CARLIN(OAB: 8502/SC)

ADVOGADO SIDNEY GUIDO CARLIN
JUNIOR(OAB: 6437/SC)

ADVOGADO SIMONI DE OLIVEIRA CARLIN(OAB:
10490/SC)

ADVOGADO MARIA BETHANIA PICCININI(OAB:
16866/SC)

RECLAMADO TATIANE MARTINS

RECLAMADO AGENCIA DE MODELOS W 10
BRASIL LTDA - ME

RECLAMADO ARTUR CESAR ASCENSAO
GONCALVES

Intimado(s)/Citado(s):

  - LUCIANA GUESSER TAVARES

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Código para aferir autenticidade deste caderno: 213499
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Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 4dd2dca

proferido nos autos.

DESPACHO

Fica a parte autora intimada para vista das diligências realizadas

nos autos.

Considerando que restaram inócuas as tentativas de localização de

bens/valores dos executados, capazes de garantir a presente

execução, intime-se a parte autora, por seu procurador, para que

indique os meios efetivos para o prosseguimento da execução no

prazo de 10 dias, haja vista que é seu dever diligenciar para trazer

informações da existência de bens em nome dos executados, não

deixando tal providência exclusivamente a cargo do judiciário e de

seus inúmeros convênios, sob pena de perpetuação do processo.

Fica a parte autora ciente que decorrido o prazo, sem manifestação,

os autos serão arquivados com pendências, iniciando-se o prazo

da prescrição intercorrente, nos termos do art. 11-A, da CLT.

O desarquivamento e prosseguimento da execução se dará tão

somente quando forem indicados novos meios para a satisfação do

crédito, assim entendidos como diferentes daqueles já realizados

nos autos, não sendo considerados os requerimentos para

renovação de medidas já tomadas, os quais serão tidos por

inválidos para para efeito de interrupção da prescrição, salvo se a

repetição for justificada por fato novo, o que deverá ser

expressamente indicado pelo requerente, sob pena de

indeferimento.

Nesse sentido:

"PRESCRIÇÃO INTERCORRENTE. A mera reiteração de pedidos

para uso dos convênios ou a requisição de di l igências

manifestamente infrutíferas não são meios hábeis para afastar a

fluência do prazo da prescrição intercorrente. Inteligência do

disposto no art. 11-A,capute § 1º, c/c art. 878 da CLT. Ac. 5ª

Câmara Proc. 0000468-22.2014.5.12.0031. Rel.: Mari Eleda

Migliorini. Data de Assinatura: 21/07/2021."

FLORIANOPOLIS/SC, 26 de abril de 2024.

    DANIELLE BERTACHINI

    Juiz(a) do Trabalho Substituto(a)

Processo Nº ATOrd-0000712-88.2018.5.12.0037
RECLAMANTE JACKSON ELIO NUNES

ADVOGADO BRUNO DAL BO PAMPLONA(OAB:
30099/SC)

RECLAMADO AUTARQUIA DE MELHORAMENTOS
DA CAPITAL - COMCAP

ADVOGADO PAULO RIBEIRO FERREIRA(OAB:
3976/SC)

Intimado(s)/Citado(s):

  - JACKSON ELIO NUNES

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID f67b53e

proferido nos autos.

DESPACHO

Mantenho o despacho do #id:e16ea41 por seus próprios

fundamentos.

Não sendo comprovado o pagamento, execute-se.

FLORIANOPOLIS/SC, 26 de abril de 2024.

    DANIELLE BERTACHINI

    Juiz(a) do Trabalho Substituto(a)

Processo Nº ATOrd-0000407-94.2024.5.12.0037
RECLAMANTE DENIS JOSE PEREIRA

ADVOGADO CARLOS ROBERTO
DRABOWSKI(OAB: 18664/SC)

RECLAMADO DEPAULA MATERIAIS DE
CONSTRUCOES LTDA

Intimado(s)/Citado(s):

  - DENIS JOSE PEREIRA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 9c461ef

proferido nos autos.

DESPACHO

Considerando que não atendidos integralmente os requisitos do

artigo 320 do CPC, no tocante aos documentos indispensáveis à

propositura da ação, intime-se o(a) autor(a) para juntada dos

documentos de identificação, no prazo de 15 dias, sob pena de

indeferimento da petição inicial.

Tenho por indispensável a apresentação do referido documento,

visto que é por meio dele que se confere a qualificação da parte na

autuação, bem como a validade do instrumento de procuração.

Cumprida a determinação acima, remetam-se os autos ao Centro

Judiciário de Cidadania e Solução de Conflitos do Fórum

Trabalhista de Florianópolis (CEJUSC) para tentativa de

conciliação, observando-se os procedimentos indicados na

Recomendação CR 03/2021, da Corregedoria do E. TRT da 12ª

Região.

FLORIANOPOLIS/SC, 26 de abril de 2024.

Código para aferir autenticidade deste caderno: 213499
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    DANIELLE BERTACHINI

    Juiz(a) do Trabalho Substituto(a)

Processo Nº CartPrecCiv-0000829-06.2023.5.12.0037
DEPRECANTE CRISTIANO PACHECO BRANCO

ADVOGADO LEONARDO MELO GIACOMIN(OAB:
14049/SC)

DEPRECADO PETRO RIO JAGUAR PETROLEO
S.A.

ADVOGADO RODRIGO MEIRELES BOSISIO(OAB:
108102/RJ)

ADVOGADO PABLO BERTINO MARQUES
MACEDO(OAB: 176925/RJ)

ADVOGADO CINTHIA PEREIRA DE
CARVALHO(OAB: 189959/RJ)

ADVOGADO CRISTOVAO TAVARES MACEDO
SOARES GUIMARAES(OAB:
77988/RJ)

DEPRECADO BELOV ENGENHARIA LTDA

ADVOGADO PABLO BERTINO MARQUES
MACEDO(OAB: 176925/RJ)

ADVOGADO LUIZ DE ANDRADE MENDES(OAB:
46072/RJ)

DEPRECADO SBM SERVICOS LTDA.

ADVOGADO SIMONE VARANELLI LOPES
MARINO(OAB: 212670/SP)

ADVOGADO SAMIR CHARLES MATTAR(OAB:
134858/RJ)

PERITO RAFAEL JADOSKI LUCAS DE
OLIVEIRA

Intimado(s)/Citado(s):

  - CRISTIANO PACHECO BRANCO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID e853bec

proferido nos autos.

DESPACHO

Renove-se a intimação ao perito, para resposta no prazo de 10 dias,

sob pena de destituição e não fixação de honorários.

FLORIANOPOLIS/SC, 26 de abril de 2024.

    DANIELLE BERTACHINI

    Juiz(a) do Trabalho Substituto(a)

Processo Nº CartPrecCiv-0000829-06.2023.5.12.0037
DEPRECANTE CRISTIANO PACHECO BRANCO

ADVOGADO LEONARDO MELO GIACOMIN(OAB:
14049/SC)

DEPRECADO PETRO RIO JAGUAR PETROLEO
S.A.

ADVOGADO RODRIGO MEIRELES BOSISIO(OAB:
108102/RJ)

ADVOGADO PABLO BERTINO MARQUES
MACEDO(OAB: 176925/RJ)

ADVOGADO CINTHIA PEREIRA DE
CARVALHO(OAB: 189959/RJ)

ADVOGADO CRISTOVAO TAVARES MACEDO
SOARES GUIMARAES(OAB:
77988/RJ)

DEPRECADO BELOV ENGENHARIA LTDA

ADVOGADO PABLO BERTINO MARQUES
MACEDO(OAB: 176925/RJ)

ADVOGADO LUIZ DE ANDRADE MENDES(OAB:
46072/RJ)

DEPRECADO SBM SERVICOS LTDA.

ADVOGADO SIMONE VARANELLI LOPES
MARINO(OAB: 212670/SP)

ADVOGADO SAMIR CHARLES MATTAR(OAB:
134858/RJ)

PERITO RAFAEL JADOSKI LUCAS DE
OLIVEIRA

Intimado(s)/Citado(s):

  - BELOV ENGENHARIA LTDA

  - PETRO RIO JAGUAR PETROLEO S.A.

  - SBM SERVICOS LTDA.

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID e853bec

proferido nos autos.

DESPACHO

Renove-se a intimação ao perito, para resposta no prazo de 10 dias,

sob pena de destituição e não fixação de honorários.

FLORIANOPOLIS/SC, 26 de abril de 2024.

    DANIELLE BERTACHINI

    Juiz(a) do Trabalho Substituto(a)

Processo Nº CumPrSe-0000290-06.2024.5.12.0037
REQUERENTE MORGANA MARIN

ADVOGADO ALVARO ARMANDO DE OLIVEIRA
ABREU JUNIOR(OAB: 9679/SC)

REQUERIDO MIDIA CENTER EQUIPAMENTOS DE
TELEFONIA E TELECOMUNICACAO
EIRELI

ADVOGADO RAFAEL DEFREYN COSTA(OAB:
35515/SC)

REQUERIDO TIM S A

ADVOGADO CARLOS FERNANDO DE SIQUEIRA
CASTRO(OAB: 30028/SC)

Intimado(s)/Citado(s):

  - MORGANA MARIN

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID e45de67

Código para aferir autenticidade deste caderno: 213499
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proferida nos autos.

DECISÃO DE LIQUIDAÇÃO

Homologo os cálculos do id. 6d0e48e.

Segundo o entendimento definido pelos Juízes do Trabalho de

Santa Catarina, no V Encontro Institucional deste Tribunal:

EXECUÇÃO. ART. 876, PARÁGRAFO ÚNICO, DA CLT, LEI

13.467/17. Permanecendo a autorização legal para execução de

ofício das contribuições previdenciárias, o magistrado terá,

obrigatoriamente, que determinar a realização da conta de

liquidação, a fim de obter o valor devido ao INSS. Elaborada a conta

integral (principal e INSS), terão vistas as partes. Homologados os

cálculos e citado o devedor, caso não haja pagamento ou garantia

da execução, serão utilizados os convênios disponíveis. Infrutíferos,

o juiz intimará o credor para requerer o que entender de direito.

Somente a partir deste momento aplica-se o novo art. 878 da CLT,

que exige que a parte promova a execução.

Desta forma, ficam citadas as rés, através de seus procuradores,

para pagamento ou garantia da execução, no prazo de 48 horas, da

importância de R$ 179.214,67 (cento e setenta e nove mil,

duzentos e quatorze reais e sessenta e sete centavos),

atualizados até 31-3-2024, conforme planilhas de cálculos

constantes dos autos.

Por ocasião do pagamento, a parte deverá solicitar à Secretaria

da Vara, via email (7vara_fns@trt12.jus.br), os valores

devidamente atualizados, os quais serão juntados aos autos,

inclusive com a dedução de eventuais depósitos já realizados.

Fica advertida que, não satisfeito o crédito exequendo ou garantida

a execução, será procedida a PENHORA em tantos bens quantos

bastem para integral satisfação da dívida, podendo, ainda, por

requerimento do interessado ser promovida sua inscrição no Banco

Nacional de Devedores Trabalhistas - BNDT, consoante o disposto

na Lei 12.440/2011, que acresceu o art. 642-A na CLT e na

Resolução Administrativa do TST n. 1470/2011 (art. 1, 2 e 3), bem

como sua inclusão em cadastros de inadimplentes (SerasaJud) na

forma do § 3º, do art. 782, do CPC/15.

FLORIANOPOLIS/SC, 26 de abril de 2024.

    DANIELLE BERTACHINI

    Juiz(a) do Trabalho Substituto(a)

Processo Nº CumPrSe-0000290-06.2024.5.12.0037
REQUERENTE MORGANA MARIN

ADVOGADO ALVARO ARMANDO DE OLIVEIRA
ABREU JUNIOR(OAB: 9679/SC)

REQUERIDO MIDIA CENTER EQUIPAMENTOS DE
TELEFONIA E TELECOMUNICACAO
EIRELI

ADVOGADO RAFAEL DEFREYN COSTA(OAB:
35515/SC)

REQUERIDO TIM S A

ADVOGADO CARLOS FERNANDO DE SIQUEIRA
CASTRO(OAB: 30028/SC)

Intimado(s)/Citado(s):

  - MIDIA CENTER EQUIPAMENTOS DE TELEFONIA E
TELECOMUNICACAO EIRELI

  - TIM S A

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID e45de67

proferida nos autos.

DECISÃO DE LIQUIDAÇÃO

Homologo os cálculos do id. 6d0e48e.

Segundo o entendimento definido pelos Juízes do Trabalho de

Santa Catarina, no V Encontro Institucional deste Tribunal:

EXECUÇÃO. ART. 876, PARÁGRAFO ÚNICO, DA CLT, LEI

13.467/17. Permanecendo a autorização legal para execução de

ofício das contribuições previdenciárias, o magistrado terá,

obrigatoriamente, que determinar a realização da conta de

liquidação, a fim de obter o valor devido ao INSS. Elaborada a conta

integral (principal e INSS), terão vistas as partes. Homologados os

cálculos e citado o devedor, caso não haja pagamento ou garantia

da execução, serão utilizados os convênios disponíveis. Infrutíferos,

o juiz intimará o credor para requerer o que entender de direito.

Somente a partir deste momento aplica-se o novo art. 878 da CLT,

que exige que a parte promova a execução.

Desta forma, ficam citadas as rés, através de seus procuradores,

para pagamento ou garantia da execução, no prazo de 48 horas, da

importância de R$ 179.214,67 (cento e setenta e nove mil,

duzentos e quatorze reais e sessenta e sete centavos),

atualizados até 31-3-2024, conforme planilhas de cálculos

constantes dos autos.

Por ocasião do pagamento, a parte deverá solicitar à Secretaria

da Vara, via email (7vara_fns@trt12.jus.br), os valores

devidamente atualizados, os quais serão juntados aos autos,

inclusive com a dedução de eventuais depósitos já realizados.

Fica advertida que, não satisfeito o crédito exequendo ou garantida

a execução, será procedida a PENHORA em tantos bens quantos

bastem para integral satisfação da dívida, podendo, ainda, por

requerimento do interessado ser promovida sua inscrição no Banco

Nacional de Devedores Trabalhistas - BNDT, consoante o disposto

na Lei 12.440/2011, que acresceu o art. 642-A na CLT e na

Resolução Administrativa do TST n. 1470/2011 (art. 1, 2 e 3), bem

como sua inclusão em cadastros de inadimplentes (SerasaJud) na
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forma do § 3º, do art. 782, do CPC/15.

FLORIANOPOLIS/SC, 26 de abril de 2024.

    DANIELLE BERTACHINI

    Juiz(a) do Trabalho Substituto(a)

Processo Nº PAP-0000995-38.2023.5.12.0037
REQUERENTE RODRIGO TORRES DE OLIVEIRA

ADVOGADO PABLO HENRIQUE GAMBA(OAB:
29368/SC)

REQUERIDO SERVICO NACIONAL DE
APRENDIZAGEM COMERCIAL -
SENAC

ADVOGADO MARISTELA MIGUELLIS
MONTEIRO(OAB: 51335/SC)

Intimado(s)/Citado(s):

  - RODRIGO TORRES DE OLIVEIRA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

DESTINATÁRIO:

RODRIGO TORRES DE OLIVEIRA

INTIMAÇÃO

Fica o destinatário intimado para ciência da sentença prolatada nos

autos.

FLORIANOPOLIS/SC, 26 de abril de 2024.

ADRIANA SCHLEGEL GAETANI

Servidor

Processo Nº PAP-0000995-38.2023.5.12.0037
REQUERENTE RODRIGO TORRES DE OLIVEIRA

ADVOGADO PABLO HENRIQUE GAMBA(OAB:
29368/SC)

REQUERIDO SERVICO NACIONAL DE
APRENDIZAGEM COMERCIAL -
SENAC

ADVOGADO MARISTELA MIGUELLIS
MONTEIRO(OAB: 51335/SC)

Intimado(s)/Citado(s):

  - SERVICO NACIONAL DE APRENDIZAGEM COMERCIAL -
SENAC

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

DESTINATÁRIO:

SERVICO NACIONAL DE APRENDIZAGEM COMERCIAL - SENAC

INTIMAÇÃO

Fica o destinatário intimado para ciência da sentença prolatada nos

autos.

FLORIANOPOLIS/SC, 26 de abril de 2024.

ADRIANA SCHLEGEL GAETANI

Servidor

Processo Nº ATSum-0001161-70.2023.5.12.0037
RECLAMANTE ZULMIQUE CADET

ADVOGADO FERNANDO RAMOS DE
FAVERE(OAB: 24845/SC)

RECLAMADO TOQUE MAGICO OBRAS E
REFORMAS ESPECIAIS LTDA

Intimado(s)/Citado(s):

  - ZULMIQUE CADET

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

DESTINATÁRIO:

ZULMIQUE CADET

INTIMAÇÃO

AUDIÊNCIA: Encerramento de instrução por videoconferência:

07/05/2024 13:55

Fica o destinatário acima nominado intimado de que foi designada

audiência para a data e hora acima indicadas, para encerramento

da instrução, a ser realizada por meio de videoconferência, nos

termos das Portarias Conjuntas SEAP/GVP/SECOR n.º 98, de 22

de abril de 2020, e n.º 99, de 24 de abril de 2020, ambas do Egrégio

Tribunal Regional do Trabalho da 12.ª Região, da Resolução n.º

314/2020 do Conselho Nacional de Justiça, do Ato n.º 11, de 23 de

abril de 2020, do Excelentíssimo Senhor Ministro Corregedor-Geral

da Justiça do Trabalho e da Portaria CR n.º 1, de 07 de maio de

2020, do Excelentíssimo Senhor Desembargador do Trabalho-

Corregedor da 12.ª Região, por meio da solução Zoom ,

dispensado o comparecimento das partes e facultado o dos

procuradores.

Deverão as partes e procuradores que quiserem participar da

audiência estar presentes, na data e hora acima designadas, no

“Hall de entrada” da sala virtual de audiências desta Unidade

Judiciária, acessível no endereço eletrônico abaixo consignado,

onde deverão permanecer até que seja apregoada a audiência,

ocasião em que serão encaminhados à sala virtual de audiências.
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Link de acesso ao “Hall de entrada” da Sala Virtual de Audiências

da 7.ª Vara do Trabalho de Florianópolis:

https://trt12-jus-br.zoom.us/j/87857326485

O encaminhamento à sala de audiências será feito por meio de um

novo link a ser oportunamente disponibilizado no “bate-papo” da

sala de espera virtual, acessível no botão “Bate-Papo” do “Hall de

entrada” da sala virtual de audiências desta Unidade Judiciária.

Recomenda-se expressamente às partes e advogados que “baixem”

o aplicativo Zoom com antecedência em relação à audiência, bem

como aos advogados que antecipadamente orientem seus clientes

e testemunhas quanto à operação do aplicativo. Todavia, será

possível a participação no ato sem a utilização do aplicativo, por

meio de um aplicativo navegador (Chrome, Firefox, Safari, entre

outros), devendo o usuário, para tanto, “clicar” na opção “Ingresse

em seu navegador” ("Join from Your Browser", em inglês) após o

acesso ao endereço eletrônico suprainformado.

Tanto ao entrar no “Hall de entrada” quanto ao entrar na sala de

audiências virtual, deverão as partes e advogados clicar nos botões

“Entrar áudio por computador” ou “Dados de rede Wi-Fi ou móvel”,

caso estes sejam exibidos, respectivamente, no microcomputador

ou no telefone celular.

O aplicativo Zoom está disponível gratuitamente nas lojas de

aplicativos para celulares, bem como no endereço eletrônico

https://zoom.us/download para microcomputadores.

RECOMENDA-SE FORTEMENTE QUE OS ADVOGADOS

AUXILIEM ANTECIPADAMENTE SEUS CLIENTES QUANTO À

HABILITAÇÃO DO ÁUDIO QUANDO DO INGRESSO NA SALA

DE ESPERA, BEM ASSIM QUANDO DA TROCA DE SALAS. UM

TESTE PRÉVIO É RECOMENDÁVEL PARA EVITARMOS

ATRASOS NAS AUDIÊNCIAS.

Deverão as partes e procuradores que quiserem participar da

audiência informar um número de telefone com o serviço de

mensagens eletrônicas WhatsApp habilitado e um endereço

eletrônico (e-mail) para cada um (um número de telefone e um

endereço eletrônico para a parte e um número de telefone e um

endereço eletrônico para o procurador), mediante petição nos

autos antes da audiência.

Ficam as partes e seus procuradores advertidos de que, no

momento da realização da audiência, deverão mostrar documentos

de identificação e, quanto aos advogados, credenciais da Ordem

dos Advogados do Brasil, ao Juízo.

Ficam as partes e seus procuradores advertidos, ainda, de que a

audiência será gravada, bem como que é vedado o posterior uso

das imagens e sons da gravação da audiência, sob pena de

violação dos direitos de imagem dos participantes.

É necessário o requerimento antecipado de intérprete de LIBRAS

para audiência, no prazo mínimo de cinco dias, se for participar do

ato pessoa surda ou com deficiência auditiva (parágrafo único do

art. 14 da Resolução CSJT 218/2018).

Ficam as partes cientes, ainda, de que poderão, querendo,

apresentar razões finais escritas até o momento da realização

da audiência.

Ficam os procuradores das partes, intimados, ainda, a

manifestar, querendo, interesse na formação de um grupo de

discussão de propostas conciliatórias no aplicativo de

mensagens WhatsApp, que poderá inclusive, caso seja do

interesse, receber mediação deste Juízo.

Em caso positivo, deverão os procuradores manifestar tal

interesse em mensagem a ser enviada ao endereço eletrônico

7vara_fns@trt12.jus.br com o número de telefone a ser incluído

no referido grupo. Caso os procuradores de ambas as partes

manifestem interesse, o grupo será formado.

Em sendo inexitosas as negociações, o grupo será desfeito por

ocasião da realização da audiência designada.

Maiores informações sobre como participar de audiências

telepresenciais pela plataforma Zoom podem ser obtidas no

s e g u i n t e  e n d e r e ç o  e l e t r ô n i c o :

h t t p s : / / p o r t a l . t r t 1 2 . j u s . b r / s i t e s / d e f a u l t / f i l e s / 2 0 2 1 -

0 3 / M a n u a l % 2 0 T R T 3 % 2 0 Z O O M % 2 0 -

% 2 0 U s u % C 3 % A 1 r i o % 2 0 E x t e r n o . p d f  .

Dúvidas podem ser dirimidas por meio de correspondência

e l e t r ô n i c a  a  s e r  e n v i a d a  p a r a  o  e n d e r e ç o

7vara_fns_audiencias@trt12.jus.br ou de mensagem a ser enviada

por meio do aplicativo WhatsApp para o número (48) 3298-5671.

Este Juízo adverte que a partir de 1º de março de 2024 é

obrigatório o cadastro de pessoas jurídicas de direito privado

no Domicílio Judicial Eletrônico para recebimento de citações e

intimações de parte sem advogado habilitado no PJe. Faça o

seu cadastro (https://domicilio-eletronico.pdpj.jus.br/).

FLORIANOPOLIS/SC, 26 de abril de 2024.

TIAGO GOMES FERNANDES

Secretário de Audiência

Processo Nº CumSen-0000861-17.2023.5.12.0035
EXEQUENTE CARLOS CESAR DE SOUZA

ADVOGADO DIEGO ONZI DE CASTRO(OAB:
15090/SC)

EXECUTADO PROSEGUR BRASIL S/A
TRANSPORTADORA DE VALORES E
SEGURANCA

ADVOGADO NEWTON DORNELES SARATT(OAB:
19248/SC)

TERCEIRO
INTERESSADO

SINDICATO TRABS SERV. CARRO-
FORTE, GUARDA, TRANSP. VAL.
ESCOLTA ARMADA E SEUS
ANEXOS E AFINS DO ESTADO DE
SC
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ADVOGADO CARLOS ALBERTO FELLER(OAB:
36484/SC)

ADVOGADO ELISA LOPES NEUHAUSER(OAB:
28372/SC)

ADVOGADO RONALDO BRUTTI REIS(OAB:
34011/SC)

Intimado(s)/Citado(s):

  - CARLOS CESAR DE SOUZA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

DESTINATÁRIO:

CARLOS CESAR DE SOUZA

INTIMAÇÃO

Fica o destinatário intimado para ciência da sentença prolatada nos

autos.

FLORIANOPOLIS/SC, 26 de abril de 2024.

ADRIANA SCHLEGEL GAETANI

Servidor

Processo Nº CumSen-0000861-17.2023.5.12.0035
EXEQUENTE CARLOS CESAR DE SOUZA

ADVOGADO DIEGO ONZI DE CASTRO(OAB:
15090/SC)

EXECUTADO PROSEGUR BRASIL S/A
TRANSPORTADORA DE VALORES E
SEGURANCA

ADVOGADO NEWTON DORNELES SARATT(OAB:
19248/SC)

TERCEIRO
INTERESSADO

SINDICATO TRABS SERV. CARRO-
FORTE, GUARDA, TRANSP. VAL.
ESCOLTA ARMADA E SEUS
ANEXOS E AFINS DO ESTADO DE
SC

ADVOGADO CARLOS ALBERTO FELLER(OAB:
36484/SC)

ADVOGADO ELISA LOPES NEUHAUSER(OAB:
28372/SC)

ADVOGADO RONALDO BRUTTI REIS(OAB:
34011/SC)

Intimado(s)/Citado(s):

  - PROSEGUR BRASIL S/A TRANSPORTADORA DE VALORES
E SEGURANCA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

DESTINATÁRIO:

PROSEGUR BRASIL S/A TRANSPORTADORA DE VALORES E

SEGURANCA

INTIMAÇÃO

Fica o destinatário intimado para ciência da sentença prolatada nos

autos.

FLORIANOPOLIS/SC, 26 de abril de 2024.

ADRIANA SCHLEGEL GAETANI

Servidor

Processo Nº ATSum-0000343-84.2024.5.12.0037
RECLAMANTE MAYKON LUIZ DA SILVA RAMOS

ADVOGADO RODRIGO GONDIN DE
ANDRADE(OAB: 41226/SC)

ADVOGADO VANESSA ANTUNES DA SILVA
GALLO(OAB: 53290/SC)

ADVOGADO DANIEL DOS SANTOS MARACH
CARDOSO(OAB: 32510/SC)

RECLAMADO KAYNA TORRES DOS PRASERES

Intimado(s)/Citado(s):

  - MAYKON LUIZ DA SILVA RAMOS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

DESTINATÁRIO:

MAYKON LUIZ DA SILVA RAMOS

INTIMAÇÃO

        

Fica o destinatário acima nominado intimado(a) para ciência da

devolução da citação inicial enviada ao(à) reclamado(a), conforme

certificado nos autos.

Fica intimado para apresentar o correto endereço do(a)

reclamado(a), no prazo de 15 dias, sob pena de indeferimento da

petição inicial, na forma do art. 321, parágrafo único, do CPC/2015.

.

FLORIANOPOLIS/SC, 26 de abril de 2024.

LAILA SABADINI VICENTE

Servidor

Processo Nº ATSum-0001142-64.2023.5.12.0037
RECLAMANTE RODRIGO LUMERTZ MARTELLO

ADVOGADO MAXIMILIANO NAGL GARCEZ(OAB:
20792/PR)

RECLAMADO CELESC DISTRIBUICAO S.A

ADVOGADO VANESSA PIRES DE SOUZA(OAB:
19101/SC)

Intimado(s)/Citado(s):
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  - RODRIGO LUMERTZ MARTELLO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

DESTINATÁRIO:

RODRIGO LUMERTZ MARTELLO

INTIMAÇÃO

AUDIÊNCIA: Encerramento de instrução por videoconferência:

08/05/2024 13:55

Fica o destinatário acima nominado intimado de que foi designada

audiência para a data e hora acima indicadas, para encerramento

da instrução, a ser realizada por meio de videoconferência, nos

termos das Portarias Conjuntas SEAP/GVP/SECOR n.º 98, de 22

de abril de 2020, e n.º 99, de 24 de abril de 2020, ambas do Egrégio

Tribunal Regional do Trabalho da 12.ª Região, da Resolução n.º

314/2020 do Conselho Nacional de Justiça, do Ato n.º 11, de 23 de

abril de 2020, do Excelentíssimo Senhor Ministro Corregedor-Geral

da Justiça do Trabalho e da Portaria CR n.º 1, de 07 de maio de

2020, do Excelentíssimo Senhor Desembargador do Trabalho-

Corregedor da 12.ª Região, por meio da solução Zoom.

Deverão as partes e procuradores que quiserem participar da

audiência estar presentes, na data e hora acima designadas, no

“Hall de entrada” da sala virtual de audiências desta Unidade

Judiciária, acessível no endereço eletrônico abaixo consignado,

onde deverão permanecer até que seja apregoada a audiência,

ocasião em que serão encaminhados à sala virtual de audiências.

Link de acesso ao “Hall de entrada” da Sala Virtual de Audiências

da 7.ª Vara do Trabalho de Florianópolis:

https://trt12-jus-br.zoom.us/j/87857326485

O encaminhamento à sala de audiências será feito por meio de um

novo link a ser oportunamente disponibilizado no “bate-papo” da

sala de espera virtual, acessível no botão “Bate-Papo” do “Hall de

entrada” da sala virtual de audiências desta Unidade Judiciária.

Recomenda-se expressamente às partes e advogados que “baixem”

o aplicativo Zoom com antecedência em relação à audiência, bem

como aos advogados que antecipadamente orientem seus clientes

e testemunhas quanto à operação do aplicativo. Todavia, será

possível a participação no ato sem a utilização do aplicativo, por

meio de um aplicativo navegador (Chrome, Firefox, Safari, entre

outros), devendo o usuário, para tanto, “clicar” na opção “Ingresse

em seu navegador” ("Join from Your Browser", em inglês) após o

acesso ao endereço eletrônico suprainformado.

Tanto ao entrar no “Hall de entrada” quanto ao entrar na sala de

audiências virtual, deverão as partes e advogados clicar nos botões

“Entrar áudio por computador” ou “Dados de rede Wi-Fi ou móvel”,

caso estes sejam exibidos, respectivamente, no microcomputador

ou no telefone celular.

O aplicativo Zoom está disponível gratuitamente nas lojas de

aplicativos para celulares, bem como no endereço eletrônico

https://zoom.us/download para microcomputadores.

RECOMENDA-SE FORTEMENTE QUE OS ADVOGADOS

AUXILIEM ANTECIPADAMENTE SEUS CLIENTES QUANTO À

HABILITAÇÃO DO ÁUDIO QUANDO DO INGRESSO NA SALA

DE ESPERA, BEM ASSIM QUANDO DA TROCA DE SALAS. UM

TESTE PRÉVIO É RECOMENDÁVEL PARA EVITARMOS

ATRASOS NAS AUDIÊNCIAS.

Deverão as partes e procuradores que quiserem participar da

audiência informar um número de telefone com o serviço de

mensagens eletrônicas WhatsApp habilitado e um endereço

eletrônico (e-mail) para cada um (um número de telefone e um

endereço eletrônico para a parte e um número de telefone e um

endereço eletrônico para o procurador), mediante petição nos

autos antes da audiência.

Ficam as partes e seus procuradores advertidos de que, no

momento da realização da audiência, deverão mostrar documentos

de identificação e, quanto aos advogados, credenciais da Ordem

dos Advogados do Brasil, ao Juízo.

Ficam as partes e seus procuradores advertidos, ainda, de que a

audiência será gravada, bem como que é vedado o posterior uso

das imagens e sons da gravação da audiência, sob pena de

violação dos direitos de imagem dos participantes.

É necessário o requerimento antecipado de intérprete de LIBRAS

para audiência, no prazo mínimo de cinco dias, se for participar do

ato pessoa surda ou com deficiência auditiva (parágrafo único do

art. 14 da Resolução CSJT 218/2018).

Ficam as partes cientes, ainda, de que poderão, querendo,

apresentar razões finais escritas até o momento da realização

da audiência.

Ficam os procuradores das partes, intimados, ainda, a

manifestar, querendo, interesse na formação de um grupo de

discussão de propostas conciliatórias no aplicativo de

mensagens WhatsApp, que poderá inclusive, caso seja do

interesse, receber mediação deste Juízo.

Em caso positivo, deverão os procuradores manifestar tal

interesse em mensagem a ser enviada ao endereço eletrônico

7vara_fns@trt12.jus.br com o número de telefone a ser incluído

no referido grupo. Caso os procuradores de ambas as partes

manifestem interesse, o grupo será formado.
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Em sendo inexitosas as negociações, o grupo será desfeito por

ocasião da realização da audiência designada.

Maiores informações sobre como participar de audiências

telepresenciais pela plataforma Zoom podem ser obtidas no

s e g u i n t e  e n d e r e ç o  e l e t r ô n i c o :

h t t p s : / / p o r t a l . t r t 1 2 . j u s . b r / s i t e s / d e f a u l t / f i l e s / 2 0 2 1 -

0 3 / M a n u a l % 2 0 T R T 3 % 2 0 Z O O M % 2 0 -

% 2 0 U s u % C 3 % A 1 r i o % 2 0 E x t e r n o . p d f  .

Dúvidas podem ser dirimidas por meio de correspondência

e l e t r ô n i c a  a  s e r  e n v i a d a  p a r a  o  e n d e r e ç o

7vara_fns_audiencias@trt12.jus.br ou de mensagem a ser enviada

por meio do aplicativo WhatsApp para o número (48) 3298-5671.

Este Juízo adverte que a partir de 1º de março de 2024 é

obrigatório o cadastro de pessoas jurídicas de direito privado

no Domicílio Judicial Eletrônico para recebimento de citações e

intimações de parte sem advogado habilitado no PJe. Faça o

seu cadastro (https://domicilio-eletronico.pdpj.jus.br/).

FLORIANOPOLIS/SC, 26 de abril de 2024.

TIAGO GOMES FERNANDES

Secretário de Audiência

Processo Nº ATSum-0001142-64.2023.5.12.0037
RECLAMANTE RODRIGO LUMERTZ MARTELLO

ADVOGADO MAXIMILIANO NAGL GARCEZ(OAB:
20792/PR)

RECLAMADO CELESC DISTRIBUICAO S.A

ADVOGADO VANESSA PIRES DE SOUZA(OAB:
19101/SC)

Intimado(s)/Citado(s):

  - CELESC DISTRIBUICAO S.A

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

DESTINATÁRIO:

CELESC DISTRIBUICAO S.A

INTIMAÇÃO

AUDIÊNCIA: Encerramento de instrução por videoconferência:

08/05/2024 13:55

Fica o destinatário acima nominado intimado de que foi designada

audiência para a data e hora acima indicadas, para encerramento

da instrução, a ser realizada por meio de videoconferência, nos

termos das Portarias Conjuntas SEAP/GVP/SECOR n.º 98, de 22

de abril de 2020, e n.º 99, de 24 de abril de 2020, ambas do Egrégio

Tribunal Regional do Trabalho da 12.ª Região, da Resolução n.º

314/2020 do Conselho Nacional de Justiça, do Ato n.º 11, de 23 de

abril de 2020, do Excelentíssimo Senhor Ministro Corregedor-Geral

da Justiça do Trabalho e da Portaria CR n.º 1, de 07 de maio de

2020, do Excelentíssimo Senhor Desembargador do Trabalho-

Corregedor da 12.ª Região, por meio da solução Zoom.

Deverão as partes e procuradores que quiserem participar da

audiência estar presentes, na data e hora acima designadas, no

“Hall de entrada” da sala virtual de audiências desta Unidade

Judiciária, acessível no endereço eletrônico abaixo consignado,

onde deverão permanecer até que seja apregoada a audiência,

ocasião em que serão encaminhados à sala virtual de audiências.

Link de acesso ao “Hall de entrada” da Sala Virtual de Audiências

da 7.ª Vara do Trabalho de Florianópolis:

https://trt12-jus-br.zoom.us/j/87857326485

O encaminhamento à sala de audiências será feito por meio de um

novo link a ser oportunamente disponibilizado no “bate-papo” da

sala de espera virtual, acessível no botão “Bate-Papo” do “Hall de

entrada” da sala virtual de audiências desta Unidade Judiciária.

Recomenda-se expressamente às partes e advogados que “baixem”

o aplicativo Zoom com antecedência em relação à audiência, bem

como aos advogados que antecipadamente orientem seus clientes

e testemunhas quanto à operação do aplicativo. Todavia, será

possível a participação no ato sem a utilização do aplicativo, por

meio de um aplicativo navegador (Chrome, Firefox, Safari, entre

outros), devendo o usuário, para tanto, “clicar” na opção “Ingresse

em seu navegador” ("Join from Your Browser", em inglês) após o

acesso ao endereço eletrônico suprainformado.

Tanto ao entrar no “Hall de entrada” quanto ao entrar na sala de

audiências virtual, deverão as partes e advogados clicar nos botões

“Entrar áudio por computador” ou “Dados de rede Wi-Fi ou móvel”,

caso estes sejam exibidos, respectivamente, no microcomputador

ou no telefone celular.

O aplicativo Zoom está disponível gratuitamente nas lojas de

aplicativos para celulares, bem como no endereço eletrônico

https://zoom.us/download para microcomputadores.

RECOMENDA-SE FORTEMENTE QUE OS ADVOGADOS

AUXILIEM ANTECIPADAMENTE SEUS CLIENTES QUANTO À

HABILITAÇÃO DO ÁUDIO QUANDO DO INGRESSO NA SALA

DE ESPERA, BEM ASSIM QUANDO DA TROCA DE SALAS. UM

TESTE PRÉVIO É RECOMENDÁVEL PARA EVITARMOS

ATRASOS NAS AUDIÊNCIAS.

Deverão as partes e procuradores que quiserem participar da

audiência informar um número de telefone com o serviço de

mensagens eletrônicas WhatsApp habilitado e um endereço

eletrônico (e-mail) para cada um (um número de telefone e um
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endereço eletrônico para a parte e um número de telefone e um

endereço eletrônico para o procurador), mediante petição nos

autos antes da audiência.

Ficam as partes e seus procuradores advertidos de que, no

momento da realização da audiência, deverão mostrar documentos

de identificação e, quanto aos advogados, credenciais da Ordem

dos Advogados do Brasil, ao Juízo.

Ficam as partes e seus procuradores advertidos, ainda, de que a

audiência será gravada, bem como que é vedado o posterior uso

das imagens e sons da gravação da audiência, sob pena de

violação dos direitos de imagem dos participantes.

É necessário o requerimento antecipado de intérprete de LIBRAS

para audiência, no prazo mínimo de cinco dias, se for participar do

ato pessoa surda ou com deficiência auditiva (parágrafo único do

art. 14 da Resolução CSJT 218/2018).

Ficam as partes cientes, ainda, de que poderão, querendo,

apresentar razões finais escritas até o momento da realização

da audiência.

Ficam os procuradores das partes, intimados, ainda, a

manifestar, querendo, interesse na formação de um grupo de

discussão de propostas conciliatórias no aplicativo de

mensagens WhatsApp, que poderá inclusive, caso seja do

interesse, receber mediação deste Juízo.

Em caso positivo, deverão os procuradores manifestar tal

interesse em mensagem a ser enviada ao endereço eletrônico

7vara_fns@trt12.jus.br com o número de telefone a ser incluído

no referido grupo. Caso os procuradores de ambas as partes

manifestem interesse, o grupo será formado.

Em sendo inexitosas as negociações, o grupo será desfeito por

ocasião da realização da audiência designada.

Maiores informações sobre como participar de audiências

telepresenciais pela plataforma Zoom podem ser obtidas no

s e g u i n t e  e n d e r e ç o  e l e t r ô n i c o :

h t t p s : / / p o r t a l . t r t 1 2 . j u s . b r / s i t e s / d e f a u l t / f i l e s / 2 0 2 1 -

0 3 / M a n u a l % 2 0 T R T 3 % 2 0 Z O O M % 2 0 -

% 2 0 U s u % C 3 % A 1 r i o % 2 0 E x t e r n o . p d f  .

Dúvidas podem ser dirimidas por meio de correspondência

e l e t r ô n i c a  a  s e r  e n v i a d a  p a r a  o  e n d e r e ç o

7vara_fns_audiencias@trt12.jus.br ou de mensagem a ser enviada

por meio do aplicativo WhatsApp para o número (48) 3298-5671.

Este Juízo adverte que a partir de 1º de março de 2024 é

obrigatório o cadastro de pessoas jurídicas de direito privado

no Domicílio Judicial Eletrônico para recebimento de citações e

intimações de parte sem advogado habilitado no PJe. Faça o

seu cadastro (https://domicilio-eletronico.pdpj.jus.br/).

FLORIANOPOLIS/SC, 26 de abril de 2024.

TIAGO GOMES FERNANDES

Secretário de Audiência

Processo Nº ATOrd-0000554-57.2023.5.12.0037
RECLAMANTE ARILTON DA SILVA

ADVOGADO ANITA GOMES GONZAGA(OAB:
30696/SC)

ADVOGADO LUIZ CARLOS GONZAGA(OAB:
4335/SC)

RECLAMADO AEROCONSULT
GEOPROCESSAMENTO LTDA

ADVOGADO DANIEL ESPIRITO SANTO
JUNIOR(OAB: 50773/SC)

PERITO RAFAEL FERNANDO SVERSUTTI

Intimado(s)/Citado(s):

  - ARILTON DA SILVA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

DESTINATÁRIO:

ARILTON DA SILVA

INTIMAÇÃO

AUDIÊNCIA: Encerramento de instrução por videoconferência:

09/05/2024 13:50

Fica o destinatário acima nominado intimado de que foi designada

audiência para a data e hora acima indicadas, para encerramento

da instrução, a ser realizada por meio de videoconferência, nos

termos das Portarias Conjuntas SEAP/GVP/SECOR n.º 98, de 22

de abril de 2020, e n.º 99, de 24 de abril de 2020, ambas do Egrégio

Tribunal Regional do Trabalho da 12.ª Região, da Resolução n.º

314/2020 do Conselho Nacional de Justiça, do Ato n.º 11, de 23 de

abril de 2020, do Excelentíssimo Senhor Ministro Corregedor-Geral

da Justiça do Trabalho e da Portaria CR n.º 1, de 07 de maio de

2020, do Excelentíssimo Senhor Desembargador do Trabalho-

Corregedor da 12.ª Região, por meio da solução Zoom ,

dispensado o comparecimento das partes e facultado o dos

procuradores.

Deverão as partes e procuradores que quiserem participar da

audiência estar presentes, na data e hora acima designadas, no

“Hall de entrada” da sala virtual de audiências desta Unidade

Judiciária, acessível no endereço eletrônico abaixo consignado,

onde deverão permanecer até que seja apregoada a audiência,

ocasião em que serão encaminhados à sala virtual de audiências.

Link de acesso ao “Hall de entrada” da Sala Virtual de Audiências
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da 7.ª Vara do Trabalho de Florianópolis:

https://trt12-jus-br.zoom.us/j/87857326485

O encaminhamento à sala de audiências será feito por meio de um

novo link a ser oportunamente disponibilizado no “bate-papo” da

sala de espera virtual, acessível no botão “Bate-Papo” do “Hall de

entrada” da sala virtual de audiências desta Unidade Judiciária.

Recomenda-se expressamente às partes e advogados que “baixem”

o aplicativo Zoom com antecedência em relação à audiência, bem

como aos advogados que antecipadamente orientem seus clientes

e testemunhas quanto à operação do aplicativo. Todavia, será

possível a participação no ato sem a utilização do aplicativo, por

meio de um aplicativo navegador (Chrome, Firefox, Safari, entre

outros), devendo o usuário, para tanto, “clicar” na opção “Ingresse

em seu navegador” ("Join from Your Browser", em inglês) após o

acesso ao endereço eletrônico suprainformado.

Tanto ao entrar no “Hall de entrada” quanto ao entrar na sala de

audiências virtual, deverão as partes e advogados clicar nos botões

“Entrar áudio por computador” ou “Dados de rede Wi-Fi ou móvel”,

caso estes sejam exibidos, respectivamente, no microcomputador

ou no telefone celular.

O aplicativo Zoom está disponível gratuitamente nas lojas de

aplicativos para celulares, bem como no endereço eletrônico

https://zoom.us/download para microcomputadores.

RECOMENDA-SE FORTEMENTE QUE OS ADVOGADOS

AUXILIEM ANTECIPADAMENTE SEUS CLIENTES QUANTO À

HABILITAÇÃO DO ÁUDIO QUANDO DO INGRESSO NA SALA

DE ESPERA, BEM ASSIM QUANDO DA TROCA DE SALAS. UM

TESTE PRÉVIO É RECOMENDÁVEL PARA EVITARMOS

ATRASOS NAS AUDIÊNCIAS.

Deverão as partes e procuradores que quiserem participar da

audiência informar um número de telefone com o serviço de

mensagens eletrônicas WhatsApp habilitado e um endereço

eletrônico (e-mail) para cada um (um número de telefone e um

endereço eletrônico para a parte e um número de telefone e um

endereço eletrônico para o procurador), mediante petição nos

autos antes da audiência.

Ficam as partes e seus procuradores advertidos de que, no

momento da realização da audiência, deverão mostrar documentos

de identificação e, quanto aos advogados, credenciais da Ordem

dos Advogados do Brasil, ao Juízo.

Ficam as partes e seus procuradores advertidos, ainda, de que a

audiência será gravada, bem como que é vedado o posterior uso

das imagens e sons da gravação da audiência, sob pena de

violação dos direitos de imagem dos participantes.

É necessário o requerimento antecipado de intérprete de LIBRAS

para audiência, no prazo mínimo de cinco dias, se for participar do

ato pessoa surda ou com deficiência auditiva (parágrafo único do

art. 14 da Resolução CSJT 218/2018).

Ficam as partes cientes, ainda, de que poderão, querendo,

apresentar razões finais escritas até o momento da realização

da audiência.

Ficam os procuradores das partes, intimados, ainda, a

manifestar, querendo, interesse na formação de um grupo de

discussão de propostas conciliatórias no aplicativo de

mensagens WhatsApp, que poderá inclusive, caso seja do

interesse, receber mediação deste Juízo.

Em caso positivo, deverão os procuradores manifestar tal

interesse em mensagem a ser enviada ao endereço eletrônico

7vara_fns@trt12.jus.br com o número de telefone a ser incluído

no referido grupo. Caso os procuradores de ambas as partes

manifestem interesse, o grupo será formado.

Em sendo inexitosas as negociações, o grupo será desfeito por

ocasião da realização da audiência designada.

Maiores informações sobre como participar de audiências

telepresenciais pela plataforma Zoom podem ser obtidas no

s e g u i n t e  e n d e r e ç o  e l e t r ô n i c o :

h t t p s : / / p o r t a l . t r t 1 2 . j u s . b r / s i t e s / d e f a u l t / f i l e s / 2 0 2 1 -

0 3 / M a n u a l % 2 0 T R T 3 % 2 0 Z O O M % 2 0 -

% 2 0 U s u % C 3 % A 1 r i o % 2 0 E x t e r n o . p d f  .

Dúvidas podem ser dirimidas por meio de correspondência

e l e t r ô n i c a  a  s e r  e n v i a d a  p a r a  o  e n d e r e ç o

7vara_fns_audiencias@trt12.jus.br ou de mensagem a ser enviada

por meio do aplicativo WhatsApp para o número (48) 3298-5671.

Este Juízo adverte que a partir de 1º de março de 2024 é

obrigatório o cadastro de pessoas jurídicas de direito privado

no Domicílio Judicial Eletrônico para recebimento de citações e

intimações de parte sem advogado habilitado no PJe. Faça o

seu cadastro (https://domicilio-eletronico.pdpj.jus.br/).

FLORIANOPOLIS/SC, 26 de abril de 2024.

TIAGO GOMES FERNANDES

Secretário de Audiência

Processo Nº ATOrd-0000554-57.2023.5.12.0037
RECLAMANTE ARILTON DA SILVA

ADVOGADO ANITA GOMES GONZAGA(OAB:
30696/SC)

ADVOGADO LUIZ CARLOS GONZAGA(OAB:
4335/SC)

RECLAMADO AEROCONSULT
GEOPROCESSAMENTO LTDA

ADVOGADO DANIEL ESPIRITO SANTO
JUNIOR(OAB: 50773/SC)

PERITO RAFAEL FERNANDO SVERSUTTI

Intimado(s)/Citado(s):

  - AEROCONSULT GEOPROCESSAMENTO LTDA
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            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

DESTINATÁRIO:

AEROCONSULT GEOPROCESSAMENTO LTDA

INTIMAÇÃO

AUDIÊNCIA: Encerramento de instrução por videoconferência:

09/05/2024 13:50

Fica o destinatário acima nominado intimado de que foi designada

audiência para a data e hora acima indicadas, para encerramento

da instrução, a ser realizada por meio de videoconferência, nos

termos das Portarias Conjuntas SEAP/GVP/SECOR n.º 98, de 22

de abril de 2020, e n.º 99, de 24 de abril de 2020, ambas do Egrégio

Tribunal Regional do Trabalho da 12.ª Região, da Resolução n.º

314/2020 do Conselho Nacional de Justiça, do Ato n.º 11, de 23 de

abril de 2020, do Excelentíssimo Senhor Ministro Corregedor-Geral

da Justiça do Trabalho e da Portaria CR n.º 1, de 07 de maio de

2020, do Excelentíssimo Senhor Desembargador do Trabalho-

Corregedor da 12.ª Região, por meio da solução Zoom ,

dispensado o comparecimento das partes e facultado o dos

procuradores.

Deverão as partes e procuradores que quiserem participar da

audiência estar presentes, na data e hora acima designadas, no

“Hall de entrada” da sala virtual de audiências desta Unidade

Judiciária, acessível no endereço eletrônico abaixo consignado,

onde deverão permanecer até que seja apregoada a audiência,

ocasião em que serão encaminhados à sala virtual de audiências.

Link de acesso ao “Hall de entrada” da Sala Virtual de Audiências

da 7.ª Vara do Trabalho de Florianópolis:

https://trt12-jus-br.zoom.us/j/87857326485

O encaminhamento à sala de audiências será feito por meio de um

novo link a ser oportunamente disponibilizado no “bate-papo” da

sala de espera virtual, acessível no botão “Bate-Papo” do “Hall de

entrada” da sala virtual de audiências desta Unidade Judiciária.

Recomenda-se expressamente às partes e advogados que “baixem”

o aplicativo Zoom com antecedência em relação à audiência, bem

como aos advogados que antecipadamente orientem seus clientes

e testemunhas quanto à operação do aplicativo. Todavia, será

possível a participação no ato sem a utilização do aplicativo, por

meio de um aplicativo navegador (Chrome, Firefox, Safari, entre

outros), devendo o usuário, para tanto, “clicar” na opção “Ingresse

em seu navegador” ("Join from Your Browser", em inglês) após o

acesso ao endereço eletrônico suprainformado.

Tanto ao entrar no “Hall de entrada” quanto ao entrar na sala de

audiências virtual, deverão as partes e advogados clicar nos botões

“Entrar áudio por computador” ou “Dados de rede Wi-Fi ou móvel”,

caso estes sejam exibidos, respectivamente, no microcomputador

ou no telefone celular.

O aplicativo Zoom está disponível gratuitamente nas lojas de

aplicativos para celulares, bem como no endereço eletrônico

https://zoom.us/download para microcomputadores.

RECOMENDA-SE FORTEMENTE QUE OS ADVOGADOS

AUXILIEM ANTECIPADAMENTE SEUS CLIENTES QUANTO À

HABILITAÇÃO DO ÁUDIO QUANDO DO INGRESSO NA SALA

DE ESPERA, BEM ASSIM QUANDO DA TROCA DE SALAS. UM

TESTE PRÉVIO É RECOMENDÁVEL PARA EVITARMOS

ATRASOS NAS AUDIÊNCIAS.

Deverão as partes e procuradores que quiserem participar da

audiência informar um número de telefone com o serviço de

mensagens eletrônicas WhatsApp habilitado e um endereço

eletrônico (e-mail) para cada um (um número de telefone e um

endereço eletrônico para a parte e um número de telefone e um

endereço eletrônico para o procurador), mediante petição nos

autos antes da audiência.

Ficam as partes e seus procuradores advertidos de que, no

momento da realização da audiência, deverão mostrar documentos

de identificação e, quanto aos advogados, credenciais da Ordem

dos Advogados do Brasil, ao Juízo.

Ficam as partes e seus procuradores advertidos, ainda, de que a

audiência será gravada, bem como que é vedado o posterior uso

das imagens e sons da gravação da audiência, sob pena de

violação dos direitos de imagem dos participantes.

É necessário o requerimento antecipado de intérprete de LIBRAS

para audiência, no prazo mínimo de cinco dias, se for participar do

ato pessoa surda ou com deficiência auditiva (parágrafo único do

art. 14 da Resolução CSJT 218/2018).

Ficam as partes cientes, ainda, de que poderão, querendo,

apresentar razões finais escritas até o momento da realização

da audiência.

Ficam os procuradores das partes, intimados, ainda, a

manifestar, querendo, interesse na formação de um grupo de

discussão de propostas conciliatórias no aplicativo de

mensagens WhatsApp, que poderá inclusive, caso seja do

interesse, receber mediação deste Juízo.

Em caso positivo, deverão os procuradores manifestar tal

interesse em mensagem a ser enviada ao endereço eletrônico

7vara_fns@trt12.jus.br com o número de telefone a ser incluído
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no referido grupo. Caso os procuradores de ambas as partes

manifestem interesse, o grupo será formado.

Em sendo inexitosas as negociações, o grupo será desfeito por

ocasião da realização da audiência designada.

Maiores informações sobre como participar de audiências

telepresenciais pela plataforma Zoom podem ser obtidas no

s e g u i n t e  e n d e r e ç o  e l e t r ô n i c o :

h t t p s : / / p o r t a l . t r t 1 2 . j u s . b r / s i t e s / d e f a u l t / f i l e s / 2 0 2 1 -

0 3 / M a n u a l % 2 0 T R T 3 % 2 0 Z O O M % 2 0 -

% 2 0 U s u % C 3 % A 1 r i o % 2 0 E x t e r n o . p d f  .

Dúvidas podem ser dirimidas por meio de correspondência

e l e t r ô n i c a  a  s e r  e n v i a d a  p a r a  o  e n d e r e ç o

7vara_fns_audiencias@trt12.jus.br ou de mensagem a ser enviada

por meio do aplicativo WhatsApp para o número (48) 3298-5671.

Este Juízo adverte que a partir de 1º de março de 2024 é

obrigatório o cadastro de pessoas jurídicas de direito privado

no Domicílio Judicial Eletrônico para recebimento de citações e

intimações de parte sem advogado habilitado no PJe. Faça o

seu cadastro (https://domicilio-eletronico.pdpj.jus.br/).

FLORIANOPOLIS/SC, 26 de abril de 2024.

TIAGO GOMES FERNANDES

Secretário de Audiência

Processo Nº CumSen-0000273-67.2024.5.12.0037
EXEQUENTE TAVANE RIBEIRO E RAMALHO

ADVOGADO ALEXANDRE MATZENBACHER(OAB:
36703/SC)

EXECUTADO CAIXA ECONOMICA FEDERAL

ADVOGADO CASSIO MURILO PIRES(OAB:
5001/SC)

ADVOGADO FELIPE COSTA SILVEIRA(OAB:
33907/SC)

Intimado(s)/Citado(s):

  - TAVANE RIBEIRO E RAMALHO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

Para uso do Correio: [CARTA REGISTRADA]

DESTINATÁRIO:

TAVANE RIBEIRO E RAMALHO

Endereço desconhecido

INTIMAÇÃO

Fica o destinatário intimado para vista/ciência do #id:28b3367.

Este Juízo adverte que a partir de 1º de março de 2024 é

obrigatório o cadastro de pessoas jurídicas de direito privado

no Domicílio Judicial Eletrônico para recebimento de citações e

intimações de parte sem advogado habilitado no PJe. Faça o

seu cadastro (https://domicilio-eletronico.pdpj.jus.br/).

FLORIANOPOLIS/SC, 26 de abril de 2024.

LUCIANO DE ANDRADE FARIAS

Diretor de Secretaria

Processo Nº ATOrd-0000396-02.2023.5.12.0037
RECLAMANTE Y.R.J.

ADVOGADO DAIANNE DE SIQUEIRA(OAB:
87800/RS)

RECLAMADO P.M.D.E.

ADVOGADO SONIA MARIA FERREIRA
ROBERTS(OAB: 85139/PR)

ADVOGADO CARLOS FELIPE ASSIS
ROBERTS(OAB: 41295/SC)

TERCEIRO
INTERESSADO

E.T.G.

TERCEIRO
INTERESSADO

U.F.

Intimado(s)/Citado(s):

  - P.M.D.E.

Tomar ciência do(a) Intimação de ID 86dd6c9.

Processo Nº ATOrd-0000396-02.2023.5.12.0037
RECLAMANTE Y.R.J.

ADVOGADO DAIANNE DE SIQUEIRA(OAB:
87800/RS)

RECLAMADO P.M.D.E.

ADVOGADO SONIA MARIA FERREIRA
ROBERTS(OAB: 85139/PR)

ADVOGADO CARLOS FELIPE ASSIS
ROBERTS(OAB: 41295/SC)

TERCEIRO
INTERESSADO

E.T.G.

TERCEIRO
INTERESSADO

U.F.

Intimado(s)/Citado(s):

  - Y.R.J.

Tomar ciência do(a) Intimação de ID 86dd6c9.

Processo Nº ATOrd-0463200-68.2005.5.12.0037
RECLAMANTE TEREZA RIGO

ADVOGADO ELLE CRISTINA WEISSHEIMER(OAB:
11293/SC)

ADVOGADO ROSSELA ELIZA CENI(OAB:
14331/SC)

ADVOGADO LUIZ CARLOS GONZAGA(OAB:
4335/SC)

ADVOGADO GIANKA HELENA TOMAZINE(OAB:
10050/SC)

RECLAMADO SARITA SAMAGAIA

RECLAMADO SARITA SAMAGAIA - ME

ADVOGADO ROSANA PORATH(OAB: 10027/SC)

RECLAMADO RAFAELA REJANE SAMAGAIA
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ADVOGADO JAMIL NADAF DE MELO(OAB: 17485-
O/MT)

RECLAMADO TOCA CONTRATURNO ESCOLAR
LTDA

Intimado(s)/Citado(s):

  - RAFAELA REJANE SAMAGAIA

  - SARITA SAMAGAIA - ME

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID ac0088f

proferido nos autos.

DESPACHO

Tendo em vista que, apesar de devidamente intimada do bloqueio

de valores, a primeira reclamada manteve-se silente e quanto à

segunda ré, apresentou insurgência tão somente quanto aos

valores de R$ 2.231,00 (seguro desemprego), os quais já foram

liberados, determino que o saldo remanescente na conta judicial

seja liberado à parte autora.

Fica esta intimada para que informe seus dados bancários, bem

como indique os meios de prosseguimento, no prazo de 5 dias,

ciente do início do prazo da prescrição intercorrente (art. 11-A, da

CLT).

FLORIANOPOLIS/SC, 26 de abril de 2024.

    CARLOS ALBERTO PEREIRA DE CASTRO

    Juiz(a) do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0463200-68.2005.5.12.0037
RECLAMANTE TEREZA RIGO

ADVOGADO ELLE CRISTINA WEISSHEIMER(OAB:
11293/SC)

ADVOGADO ROSSELA ELIZA CENI(OAB:
14331/SC)

ADVOGADO LUIZ CARLOS GONZAGA(OAB:
4335/SC)

ADVOGADO GIANKA HELENA TOMAZINE(OAB:
10050/SC)

RECLAMADO SARITA SAMAGAIA

RECLAMADO SARITA SAMAGAIA - ME

ADVOGADO ROSANA PORATH(OAB: 10027/SC)

RECLAMADO RAFAELA REJANE SAMAGAIA

ADVOGADO JAMIL NADAF DE MELO(OAB: 17485-
O/MT)

RECLAMADO TOCA CONTRATURNO ESCOLAR
LTDA

Intimado(s)/Citado(s):

  - TEREZA RIGO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID ac0088f

proferido nos autos.

DESPACHO

Tendo em vista que, apesar de devidamente intimada do bloqueio

de valores, a primeira reclamada manteve-se silente e quanto à

segunda ré, apresentou insurgência tão somente quanto aos

valores de R$ 2.231,00 (seguro desemprego), os quais já foram

liberados, determino que o saldo remanescente na conta judicial

seja liberado à parte autora.

Fica esta intimada para que informe seus dados bancários, bem

como indique os meios de prosseguimento, no prazo de 5 dias,

ciente do início do prazo da prescrição intercorrente (art. 11-A, da

CLT).

FLORIANOPOLIS/SC, 26 de abril de 2024.

    CARLOS ALBERTO PEREIRA DE CASTRO

    Juiz(a) do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0001105-37.2023.5.12.0037
RECLAMANTE SINDICATO DOS EMPREGADOS EM

EMPRESAS PRESTADORAS DE
SERVICO E ASSEIO E
CONSERVACAO NO MUNICIPIO DE
FLORIANOPOLIS

ADVOGADO LEONARDO VIEIRA DE AVILA(OAB:
27123/SC)

RECLAMADO PROVAC TERCEIRIZACAO DE MAO
DE OBRA LTDA

ADVOGADO MIRELE CRISTINA DA SILVA(OAB:
354912/SP)

ADVOGADO ISABELLA FRACASSI CARVALHO
SENE(OAB: 358100/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - PROVAC TERCEIRIZACAO DE MAO DE OBRA LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID c81b1c1

proferido nos autos.

DESPACHO

Junte a parte autora, no prazo de cinco dias, instrumento de

mandato concedendo poderes à advogada que representou seus

interesses na audiência retratada na ata de #id:f056da1, a fim de
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regularizar sua representação processual.

FLORIANOPOLIS/SC, 26 de abril de 2024.

    CARLOS ALBERTO PEREIRA DE CASTRO

    Juiz(a) do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0001105-37.2023.5.12.0037
RECLAMANTE SINDICATO DOS EMPREGADOS EM

EMPRESAS PRESTADORAS DE
SERVICO E ASSEIO E
CONSERVACAO NO MUNICIPIO DE
FLORIANOPOLIS

ADVOGADO LEONARDO VIEIRA DE AVILA(OAB:
27123/SC)

RECLAMADO PROVAC TERCEIRIZACAO DE MAO
DE OBRA LTDA

ADVOGADO MIRELE CRISTINA DA SILVA(OAB:
354912/SP)

ADVOGADO ISABELLA FRACASSI CARVALHO
SENE(OAB: 358100/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - SINDICATO DOS EMPREGADOS EM EMPRESAS
PRESTADORAS DE SERVICO E ASSEIO E CONSERVACAO NO
MUNICIPIO DE FLORIANOPOLIS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID c81b1c1

proferido nos autos.

DESPACHO

Junte a parte autora, no prazo de cinco dias, instrumento de

mandato concedendo poderes à advogada que representou seus

interesses na audiência retratada na ata de #id:f056da1, a fim de

regularizar sua representação processual.

FLORIANOPOLIS/SC, 26 de abril de 2024.

    CARLOS ALBERTO PEREIRA DE CASTRO

    Juiz(a) do Trabalho Titular

Processo Nº HTE-0000218-19.2024.5.12.0037
REQUERENTE RODOLFO DA SILVA CORREA

ADVOGADO DECIO JOSE DA SILVA(OAB:
10826/SC)

REQUERIDO N04 COMERCIO E SERVICOS LTDA

ADVOGADO PEDRO JOAO ADRIANO(OAB:
18925/SC)

Intimado(s)/Citado(s):

  - N04 COMERCIO E SERVICOS LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

Para uso do Correio: [CARTA REGISTRADA]

DESTINATÁRIO:

N04 COMERCIO E SERVICOS LTDA

Endereço desconhecido

INTIMAÇÃO

Fica o destinatário intimado para os fins do artigo 884 da CLT,

quanto aos valores bloqueados do sistema SISBAJUD, em conta(s)

bancár ia(s)  mant ida(s)  pelo(s)  executado(s) ,  conforme

comprovante(s) juntado(s) aos autos, ficando ciente ainda que, no

silêncio, os valores serão revertidos em favor da execução.

Este Juízo adverte que a partir de 1º de março de 2024 é

obrigatório o cadastro de pessoas jurídicas de direito privado

no Domicílio Judicial Eletrônico para recebimento de citações e

intimações de parte sem advogado habilitado no PJe. Faça o

seu cadastro (https://domicilio-eletronico.pdpj.jus.br/).

FLORIANOPOLIS/SC, 29 de abril de 2024.

SAMANTHA POTIER DE CAMARGO

Servidor

Processo Nº ATOrd-0000721-74.2023.5.12.0037
RECLAMANTE LIGIANE SOARES DA SILVA

ADVOGADO MURIEL CECILIA OLIVEIRA SARAIVA
MARQUES(OAB: 161379/RJ)

ADVOGADO MARIANA PADILHA JANNOTTI(OAB:
185382/RJ)

RECLAMADO MARISA LOJAS S.A.

ADVOGADO CHRISTIANO DRUMOND PATRUS
ANANIAS(OAB: 78403/MG)

RECLAMADO SAX S/A - CREDITO,
FINANCIAMENTO E INVESTIMENTO

ADVOGADO CHRISTIANO DRUMOND PATRUS
ANANIAS(OAB: 78403/MG)

Intimado(s)/Citado(s):

  - LIGIANE SOARES DA SILVA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

DESTINATÁRIO:

LIGIANE SOARES DA SILVA

INTIMAÇÃO
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AUDIÊNCIA: Instrução por videoconferência: 15/08/2024 16:00

Fica o destinatário acima nominado intimado de que foi designada

audiência de INSTRUÇÃO para a data e hora acima indicadas, a

ser realizada por meio de videoconferência, nos termos das

Portarias Conjuntas SEAP/GVP/SECOR n.º 98, de 22 de abril de

2020, e n.º 99, de 24 de abril de 2020, ambas do Egrégio Tribunal

Regional do Trabalho da 12.ª Região, da Resolução n.º 314/2020 do

Conselho Nacional de Justiça, do Ato n.º 11, de 23 de abril de 2020,

do Excelentíssimo Senhor Ministro Corregedor-Geral da Justiça do

Trabalho e da Portaria CR n.º 1, de 07 de maio de 2020, do

Excelentíssimo Senhor Desembargador do Trabalho-Corregedor da

12.ª Região, por meio da solução Zoom.

Deverão as partes, seus procuradores e testemunhas estar

presentes, na data e hora acima designadas, no “Hall de entrada”

da sala virtual de audiências desta Unidade Judiciária, acessível no

endereço eletrônico abaixo consignado, onde deverão permanecer

até que seja apregoada a audiência, ocasião em que serão

encaminhados à sala virtual de audiências.

Link de acesso ao “Hall de entrada” da Sala Virtual de Audiências

da 7.ª Vara do Trabalho de Florianópolis:

https://trt12-jus-br.zoom.us/j/87857326485

O encaminhamento à sala de audiências será feito por meio de um

novo link a ser oportunamente disponibilizado no “bate-papo” da

sala de espera virtual, acessível no botão “Bate-Papo” do “Hall de

entrada” da sala virtual de audiências desta Unidade Judiciária.

Recomenda-se expressamente às partes, advogados e

testemunhas que “baixem” o aplicativo Zoom com antecedência em

re lação à  aud iênc ia ,  bem como aos advogados que

antecipadamente orientem seus clientes e testemunhas quanto à

operação do aplicativo. Todavia, será possível a participação no ato

sem a utilização do aplicativo, por meio de um aplicativo navegador

(Chrome, Firefox, Safari, entre outros), devendo o usuário, para

tanto, “clicar” na opção “Ingresse em seu navegador” ("Join from

Your Browser", em inglês) após o acesso ao endereço eletrônico

suprainformado.

Tanto ao entrar no “Hall de entrada” quanto ao entrar na sala de

audiências virtual, deverão as partes, advogados e testemunhas

clicar nos botões “Entrar áudio por computador” ou “Dados de rede

Wi-Fi ou móvel”, caso estes sejam exibidos, respectivamente, no

microcomputador ou no telefone celular.

O aplicativo Zoom está disponível gratuitamente nas lojas de

aplicativos para celulares, bem como no endereço eletrônico

https://zoom.us/download para microcomputadores.

RECOMENDA-SE FORTEMENTE QUE OS ADVOGADOS

AUXIL IEM ANTECIPADAMENTE SEUS CLIENTES E

TESTEMUNHAS QUANTO À HABILITAÇÃO DO ÁUDIO QUANDO

DO INGRESSO NA SALA DE ESPERA, BEM ASSIM QUANDO

DA TROCA DE SALAS. UM TESTE PRÉVIO É RECOMENDÁVEL

PARA EVITARMOS ATRASOS NAS AUDIÊNCIAS.

Deverão as partes e seus procuradores informar um número de

telefone com o serviço de mensagens eletrônicas WhatsApp

habilitado e um endereço eletrônico (e-mail) para cada um (um

número de telefone e um endereço eletrônico para a parte e um

número de telefone e um endereço eletrônico para o

procurador), mediante petição nos autos antes da audiência.

Ficam as partes e seus procuradores advertidos de que, no

momento da realização da audiência, deverão mostrar documentos

de identificação e, quanto aos advogados, credenciais da Ordem

dos Advogados do Brasil, ao Juízo, bem como que deverão

comparecer ao ato a fim de prestarem depoimento pessoal, sob

pena de confissão (Súmula 74 do TST), e que em caso de não

comparecimento de testemunha que não tenha sido arrolada e

intimada pelo juízo (testemunha que deveria comparecer

independentemente de intimação), somente haverá adiamento da

audiência caso a parte comprove o convite à testemunha (§ 5.º do

artigo 8.º da Portaria CR n.º 1, de 07 de maio de 2020, do

Excelentíssimo Senhor Desembargador do Trabalho-Corregedor da

12.ª Região).

Ficam as partes e seus procuradores cientes de que, nos termos do

§ 2.º do artigo 13 da Portaria CR n.º 1, de 07 de maio de 2020, do

Excelentíssimo Senhor Desembargador do Trabalho-Corregedor da

12.ª Região), os depoimentos das partes e testemunhas serão

tomados por tópicos/temas, ou seja, para cada tópico/tema, o Juízo

inquirirá a parte ou testemunha acerca dos fatos controversos,

passando posteriormente a palavra às partes ou seus procuradores

para que realizem as perguntas pertinentes ao tópico/tema.

Esgotado o tópico/tema, o Juízo passará então ao seguinte,

repetindo o procedimento anterior.

Ficam as partes e seus procuradores advertidos, ainda, de que a

audiência será gravada, bem como que é vedado o posterior uso

das imagens e sons da gravação da audiência, sob pena de

violação dos direitos de imagem dos participantes.

Ficam as partes e seus procuradores cientes, também, de que em

caso de eventual suspensão da audiência pela ocorrência de

problemas técnicos com qualquer dos participantes, os atos já

realizados, como a oitiva de uma ou de ambas as partes, ou a oitiva

de parte das testemunhas, serão aproveitados, sem necessidade de

repetição em nova assentada que, caso haja necessidade, será

realizada apenas para a prática dos atos que não puderam ser

realizados na audiência ora designada.

Maiores informações sobre como participar de audiências

telepresenciais pela plataforma Zoom podem ser obtidas no
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s e g u i n t e  e n d e r e ç o  e l e t r ô n i c o :

h t t p s : / / p o r t a l . t r t 1 2 . j u s . b r / s i t e s / d e f a u l t / f i l e s / 2 0 2 1 -

0 3 / M a n u a l % 2 0 T R T 3 % 2 0 Z O O M % 2 0 -

% 2 0 U s u % C 3 % A 1 r i o % 2 0 E x t e r n o . p d f  .

Dúvidas podem ser dirimidas por meio de correspondência

e l e t r ô n i c a  a  s e r  e n v i a d a  p a r a  o  e n d e r e ç o

7vara_fns_audiencias@trt12.jus.br ou de mensagem a ser enviada

por meio do aplicativo WhatsApp para o número (48) 3298-5671.

É necessário o requerimento antecipado de intérprete de LIBRAS

para audiência, no prazo mínimo de cinco dias, se for participar do

ato pessoa surda ou com deficiência auditiva (parágrafo único do

art. 14 da Resolução CSJT 218/2018).

Ficam os procuradores das partes, intimados, ainda, a

manifestar, querendo, interesse na formação de um grupo de

discussão de propostas conciliatórias no aplicativo de

mensagens WhatsApp, que poderá inclusive, caso seja do

interesse, receber mediação deste Juízo.

Em caso positivo, deverão os procuradores manifestar tal

interesse em mensagem a ser enviada ao endereço eletrônico

7vara_fns@trt12.jus.br com o número de telefone a ser incluído

no referido grupo. Caso os procuradores de ambas as partes

manifestem interesse, o grupo será formado.

Em sendo inexitosas as negociações, o grupo será desfeito por

ocasião da realização da audiência designada.

Este Juízo adverte que a partir de 1º de março de 2024 é

obrigatório o cadastro de pessoas jurídicas de direito privado

no Domicílio Judicial Eletrônico para recebimento de citações e

intimações de parte sem advogado habilitado no PJe. Faça o

seu cadastro (https://domicilio-eletronico.pdpj.jus.br/).

FLORIANOPOLIS/SC, 29 de abril de 2024.

TIAGO GOMES FERNANDES

Secretário de Audiência

Processo Nº ATOrd-0000721-74.2023.5.12.0037
RECLAMANTE LIGIANE SOARES DA SILVA

ADVOGADO MURIEL CECILIA OLIVEIRA SARAIVA
MARQUES(OAB: 161379/RJ)

ADVOGADO MARIANA PADILHA JANNOTTI(OAB:
185382/RJ)

RECLAMADO MARISA LOJAS S.A.

ADVOGADO CHRISTIANO DRUMOND PATRUS
ANANIAS(OAB: 78403/MG)

RECLAMADO SAX S/A - CREDITO,
FINANCIAMENTO E INVESTIMENTO

ADVOGADO CHRISTIANO DRUMOND PATRUS
ANANIAS(OAB: 78403/MG)

Intimado(s)/Citado(s):

  - MARISA LOJAS S.A.

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

DESTINATÁRIO:

MARISA LOJAS S.A.

INTIMAÇÃO

AUDIÊNCIA: Instrução por videoconferência: 15/08/2024 16:00

Fica o destinatário acima nominado intimado de que foi designada

audiência de INSTRUÇÃO para a data e hora acima indicadas, a

ser realizada por meio de videoconferência, nos termos das

Portarias Conjuntas SEAP/GVP/SECOR n.º 98, de 22 de abril de

2020, e n.º 99, de 24 de abril de 2020, ambas do Egrégio Tribunal

Regional do Trabalho da 12.ª Região, da Resolução n.º 314/2020 do

Conselho Nacional de Justiça, do Ato n.º 11, de 23 de abril de 2020,

do Excelentíssimo Senhor Ministro Corregedor-Geral da Justiça do

Trabalho e da Portaria CR n.º 1, de 07 de maio de 2020, do

Excelentíssimo Senhor Desembargador do Trabalho-Corregedor da

12.ª Região, por meio da solução Zoom.

Deverão as partes, seus procuradores e testemunhas estar

presentes, na data e hora acima designadas, no “Hall de entrada”

da sala virtual de audiências desta Unidade Judiciária, acessível no

endereço eletrônico abaixo consignado, onde deverão permanecer

até que seja apregoada a audiência, ocasião em que serão

encaminhados à sala virtual de audiências.

Link de acesso ao “Hall de entrada” da Sala Virtual de Audiências

da 7.ª Vara do Trabalho de Florianópolis:

https://trt12-jus-br.zoom.us/j/87857326485

O encaminhamento à sala de audiências será feito por meio de um

novo link a ser oportunamente disponibilizado no “bate-papo” da

sala de espera virtual, acessível no botão “Bate-Papo” do “Hall de

entrada” da sala virtual de audiências desta Unidade Judiciária.

Recomenda-se expressamente às partes, advogados e

testemunhas que “baixem” o aplicativo Zoom com antecedência em

re lação à  aud iênc ia ,  bem como aos advogados que

antecipadamente orientem seus clientes e testemunhas quanto à

operação do aplicativo. Todavia, será possível a participação no ato

sem a utilização do aplicativo, por meio de um aplicativo navegador

(Chrome, Firefox, Safari, entre outros), devendo o usuário, para

tanto, “clicar” na opção “Ingresse em seu navegador” ("Join from

Your Browser", em inglês) após o acesso ao endereço eletrônico

suprainformado.

Tanto ao entrar no “Hall de entrada” quanto ao entrar na sala de

audiências virtual, deverão as partes, advogados e testemunhas
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clicar nos botões “Entrar áudio por computador” ou “Dados de rede

Wi-Fi ou móvel”, caso estes sejam exibidos, respectivamente, no

microcomputador ou no telefone celular.

O aplicativo Zoom está disponível gratuitamente nas lojas de

aplicativos para celulares, bem como no endereço eletrônico

https://zoom.us/download para microcomputadores.

RECOMENDA-SE FORTEMENTE QUE OS ADVOGADOS

AUXIL IEM ANTECIPADAMENTE SEUS CLIENTES E

TESTEMUNHAS QUANTO À HABILITAÇÃO DO ÁUDIO QUANDO

DO INGRESSO NA SALA DE ESPERA, BEM ASSIM QUANDO

DA TROCA DE SALAS. UM TESTE PRÉVIO É RECOMENDÁVEL

PARA EVITARMOS ATRASOS NAS AUDIÊNCIAS.

Deverão as partes e seus procuradores informar um número de

telefone com o serviço de mensagens eletrônicas WhatsApp

habilitado e um endereço eletrônico (e-mail) para cada um (um

número de telefone e um endereço eletrônico para a parte e um

número de telefone e um endereço eletrônico para o

procurador), mediante petição nos autos antes da audiência.

Ficam as partes e seus procuradores advertidos de que, no

momento da realização da audiência, deverão mostrar documentos

de identificação e, quanto aos advogados, credenciais da Ordem

dos Advogados do Brasil, ao Juízo, bem como que deverão

comparecer ao ato a fim de prestarem depoimento pessoal, sob

pena de confissão (Súmula 74 do TST), e que em caso de não

comparecimento de testemunha que não tenha sido arrolada e

intimada pelo juízo (testemunha que deveria comparecer

independentemente de intimação), somente haverá adiamento da

audiência caso a parte comprove o convite à testemunha (§ 5.º do

artigo 8.º da Portaria CR n.º 1, de 07 de maio de 2020, do

Excelentíssimo Senhor Desembargador do Trabalho-Corregedor da

12.ª Região).

Ficam as partes e seus procuradores cientes de que, nos termos do

§ 2.º do artigo 13 da Portaria CR n.º 1, de 07 de maio de 2020, do

Excelentíssimo Senhor Desembargador do Trabalho-Corregedor da

12.ª Região), os depoimentos das partes e testemunhas serão

tomados por tópicos/temas, ou seja, para cada tópico/tema, o Juízo

inquirirá a parte ou testemunha acerca dos fatos controversos,

passando posteriormente a palavra às partes ou seus procuradores

para que realizem as perguntas pertinentes ao tópico/tema.

Esgotado o tópico/tema, o Juízo passará então ao seguinte,

repetindo o procedimento anterior.

Ficam as partes e seus procuradores advertidos, ainda, de que a

audiência será gravada, bem como que é vedado o posterior uso

das imagens e sons da gravação da audiência, sob pena de

violação dos direitos de imagem dos participantes.

Ficam as partes e seus procuradores cientes, também, de que em

caso de eventual suspensão da audiência pela ocorrência de

problemas técnicos com qualquer dos participantes, os atos já

realizados, como a oitiva de uma ou de ambas as partes, ou a oitiva

de parte das testemunhas, serão aproveitados, sem necessidade de

repetição em nova assentada que, caso haja necessidade, será

realizada apenas para a prática dos atos que não puderam ser

realizados na audiência ora designada.

Maiores informações sobre como participar de audiências

telepresenciais pela plataforma Zoom podem ser obtidas no

s e g u i n t e  e n d e r e ç o  e l e t r ô n i c o :

h t t p s : / / p o r t a l . t r t 1 2 . j u s . b r / s i t e s / d e f a u l t / f i l e s / 2 0 2 1 -

0 3 / M a n u a l % 2 0 T R T 3 % 2 0 Z O O M % 2 0 -

% 2 0 U s u % C 3 % A 1 r i o % 2 0 E x t e r n o . p d f  .

Dúvidas podem ser dirimidas por meio de correspondência

e l e t r ô n i c a  a  s e r  e n v i a d a  p a r a  o  e n d e r e ç o

7vara_fns_audiencias@trt12.jus.br ou de mensagem a ser enviada

por meio do aplicativo WhatsApp para o número (48) 3298-5671.

É necessário o requerimento antecipado de intérprete de LIBRAS

para audiência, no prazo mínimo de cinco dias, se for participar do

ato pessoa surda ou com deficiência auditiva (parágrafo único do

art. 14 da Resolução CSJT 218/2018).

Ficam os procuradores das partes, intimados, ainda, a

manifestar, querendo, interesse na formação de um grupo de

discussão de propostas conciliatórias no aplicativo de

mensagens WhatsApp, que poderá inclusive, caso seja do

interesse, receber mediação deste Juízo.

Em caso positivo, deverão os procuradores manifestar tal

interesse em mensagem a ser enviada ao endereço eletrônico

7vara_fns@trt12.jus.br com o número de telefone a ser incluído

no referido grupo. Caso os procuradores de ambas as partes

manifestem interesse, o grupo será formado.

Em sendo inexitosas as negociações, o grupo será desfeito por

ocasião da realização da audiência designada.

Este Juízo adverte que a partir de 1º de março de 2024 é

obrigatório o cadastro de pessoas jurídicas de direito privado

no Domicílio Judicial Eletrônico para recebimento de citações e

intimações de parte sem advogado habilitado no PJe. Faça o

seu cadastro (https://domicilio-eletronico.pdpj.jus.br/).

FLORIANOPOLIS/SC, 29 de abril de 2024.

TIAGO GOMES FERNANDES

Secretário de Audiência

Processo Nº ATOrd-0000721-74.2023.5.12.0037
RECLAMANTE LIGIANE SOARES DA SILVA

ADVOGADO MURIEL CECILIA OLIVEIRA SARAIVA
MARQUES(OAB: 161379/RJ)

Código para aferir autenticidade deste caderno: 213499
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ADVOGADO MARIANA PADILHA JANNOTTI(OAB:
185382/RJ)

RECLAMADO MARISA LOJAS S.A.

ADVOGADO CHRISTIANO DRUMOND PATRUS
ANANIAS(OAB: 78403/MG)

RECLAMADO SAX S/A - CREDITO,
FINANCIAMENTO E INVESTIMENTO

ADVOGADO CHRISTIANO DRUMOND PATRUS
ANANIAS(OAB: 78403/MG)

Intimado(s)/Citado(s):

  - SAX S/A - CREDITO, FINANCIAMENTO E INVESTIMENTO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

DESTINATÁRIO:

SAX S/A - CREDITO, FINANCIAMENTO E INVESTIMENTO

INTIMAÇÃO

AUDIÊNCIA: Instrução por videoconferência: 15/08/2024 16:00

Fica o destinatário acima nominado intimado de que foi designada

audiência de INSTRUÇÃO para a data e hora acima indicadas, a

ser realizada por meio de videoconferência, nos termos das

Portarias Conjuntas SEAP/GVP/SECOR n.º 98, de 22 de abril de

2020, e n.º 99, de 24 de abril de 2020, ambas do Egrégio Tribunal

Regional do Trabalho da 12.ª Região, da Resolução n.º 314/2020 do

Conselho Nacional de Justiça, do Ato n.º 11, de 23 de abril de 2020,

do Excelentíssimo Senhor Ministro Corregedor-Geral da Justiça do

Trabalho e da Portaria CR n.º 1, de 07 de maio de 2020, do

Excelentíssimo Senhor Desembargador do Trabalho-Corregedor da

12.ª Região, por meio da solução Zoom.

Deverão as partes, seus procuradores e testemunhas estar

presentes, na data e hora acima designadas, no “Hall de entrada”

da sala virtual de audiências desta Unidade Judiciária, acessível no

endereço eletrônico abaixo consignado, onde deverão permanecer

até que seja apregoada a audiência, ocasião em que serão

encaminhados à sala virtual de audiências.

Link de acesso ao “Hall de entrada” da Sala Virtual de Audiências

da 7.ª Vara do Trabalho de Florianópolis:

https://trt12-jus-br.zoom.us/j/87857326485

O encaminhamento à sala de audiências será feito por meio de um

novo link a ser oportunamente disponibilizado no “bate-papo” da

sala de espera virtual, acessível no botão “Bate-Papo” do “Hall de

entrada” da sala virtual de audiências desta Unidade Judiciária.

Recomenda-se expressamente às partes, advogados e

testemunhas que “baixem” o aplicativo Zoom com antecedência em

re lação à  aud iênc ia ,  bem como aos advogados que

antecipadamente orientem seus clientes e testemunhas quanto à

operação do aplicativo. Todavia, será possível a participação no ato

sem a utilização do aplicativo, por meio de um aplicativo navegador

(Chrome, Firefox, Safari, entre outros), devendo o usuário, para

tanto, “clicar” na opção “Ingresse em seu navegador” ("Join from

Your Browser", em inglês) após o acesso ao endereço eletrônico

suprainformado.

Tanto ao entrar no “Hall de entrada” quanto ao entrar na sala de

audiências virtual, deverão as partes, advogados e testemunhas

clicar nos botões “Entrar áudio por computador” ou “Dados de rede

Wi-Fi ou móvel”, caso estes sejam exibidos, respectivamente, no

microcomputador ou no telefone celular.

O aplicativo Zoom está disponível gratuitamente nas lojas de

aplicativos para celulares, bem como no endereço eletrônico

https://zoom.us/download para microcomputadores.

RECOMENDA-SE FORTEMENTE QUE OS ADVOGADOS

AUXIL IEM ANTECIPADAMENTE SEUS CLIENTES E

TESTEMUNHAS QUANTO À HABILITAÇÃO DO ÁUDIO QUANDO

DO INGRESSO NA SALA DE ESPERA, BEM ASSIM QUANDO

DA TROCA DE SALAS. UM TESTE PRÉVIO É RECOMENDÁVEL

PARA EVITARMOS ATRASOS NAS AUDIÊNCIAS.

Deverão as partes e seus procuradores informar um número de

telefone com o serviço de mensagens eletrônicas WhatsApp

habilitado e um endereço eletrônico (e-mail) para cada um (um

número de telefone e um endereço eletrônico para a parte e um

número de telefone e um endereço eletrônico para o

procurador), mediante petição nos autos antes da audiência.

Ficam as partes e seus procuradores advertidos de que, no

momento da realização da audiência, deverão mostrar documentos

de identificação e, quanto aos advogados, credenciais da Ordem

dos Advogados do Brasil, ao Juízo, bem como que deverão

comparecer ao ato a fim de prestarem depoimento pessoal, sob

pena de confissão (Súmula 74 do TST), e que em caso de não

comparecimento de testemunha que não tenha sido arrolada e

intimada pelo juízo (testemunha que deveria comparecer

independentemente de intimação), somente haverá adiamento da

audiência caso a parte comprove o convite à testemunha (§ 5.º do

artigo 8.º da Portaria CR n.º 1, de 07 de maio de 2020, do

Excelentíssimo Senhor Desembargador do Trabalho-Corregedor da

12.ª Região).

Ficam as partes e seus procuradores cientes de que, nos termos do

§ 2.º do artigo 13 da Portaria CR n.º 1, de 07 de maio de 2020, do

Excelentíssimo Senhor Desembargador do Trabalho-Corregedor da

12.ª Região), os depoimentos das partes e testemunhas serão

tomados por tópicos/temas, ou seja, para cada tópico/tema, o Juízo

inquirirá a parte ou testemunha acerca dos fatos controversos,

Código para aferir autenticidade deste caderno: 213499
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passando posteriormente a palavra às partes ou seus procuradores

para que realizem as perguntas pertinentes ao tópico/tema.

Esgotado o tópico/tema, o Juízo passará então ao seguinte,

repetindo o procedimento anterior.

Ficam as partes e seus procuradores advertidos, ainda, de que a

audiência será gravada, bem como que é vedado o posterior uso

das imagens e sons da gravação da audiência, sob pena de

violação dos direitos de imagem dos participantes.

Ficam as partes e seus procuradores cientes, também, de que em

caso de eventual suspensão da audiência pela ocorrência de

problemas técnicos com qualquer dos participantes, os atos já

realizados, como a oitiva de uma ou de ambas as partes, ou a oitiva

de parte das testemunhas, serão aproveitados, sem necessidade de

repetição em nova assentada que, caso haja necessidade, será

realizada apenas para a prática dos atos que não puderam ser

realizados na audiência ora designada.

Maiores informações sobre como participar de audiências

telepresenciais pela plataforma Zoom podem ser obtidas no

s e g u i n t e  e n d e r e ç o  e l e t r ô n i c o :

h t t p s : / / p o r t a l . t r t 1 2 . j u s . b r / s i t e s / d e f a u l t / f i l e s / 2 0 2 1 -

0 3 / M a n u a l % 2 0 T R T 3 % 2 0 Z O O M % 2 0 -

% 2 0 U s u % C 3 % A 1 r i o % 2 0 E x t e r n o . p d f  .

Dúvidas podem ser dirimidas por meio de correspondência

e l e t r ô n i c a  a  s e r  e n v i a d a  p a r a  o  e n d e r e ç o

7vara_fns_audiencias@trt12.jus.br ou de mensagem a ser enviada

por meio do aplicativo WhatsApp para o número (48) 3298-5671.

É necessário o requerimento antecipado de intérprete de LIBRAS

para audiência, no prazo mínimo de cinco dias, se for participar do

ato pessoa surda ou com deficiência auditiva (parágrafo único do

art. 14 da Resolução CSJT 218/2018).

Ficam os procuradores das partes, intimados, ainda, a

manifestar, querendo, interesse na formação de um grupo de

discussão de propostas conciliatórias no aplicativo de

mensagens WhatsApp, que poderá inclusive, caso seja do

interesse, receber mediação deste Juízo.

Em caso positivo, deverão os procuradores manifestar tal

interesse em mensagem a ser enviada ao endereço eletrônico

7vara_fns@trt12.jus.br com o número de telefone a ser incluído

no referido grupo. Caso os procuradores de ambas as partes

manifestem interesse, o grupo será formado.

Em sendo inexitosas as negociações, o grupo será desfeito por

ocasião da realização da audiência designada.

Este Juízo adverte que a partir de 1º de março de 2024 é

obrigatório o cadastro de pessoas jurídicas de direito privado

no Domicílio Judicial Eletrônico para recebimento de citações e

intimações de parte sem advogado habilitado no PJe. Faça o

seu cadastro (https://domicilio-eletronico.pdpj.jus.br/).

FLORIANOPOLIS/SC, 29 de abril de 2024.

TIAGO GOMES FERNANDES

Secretário de Audiência

Processo Nº ATOrd-0000110-92.2021.5.12.0037
RECLAMANTE ALINE APARECIDA RIBEIRO

CARDOSO

ADVOGADO DANIEL DOS SANTOS MARACH
CARDOSO(OAB: 32510/SC)

ADVOGADO RODRIGO GONDIN DE
ANDRADE(OAB: 41226/SC)

ADVOGADO VANESSA ANTUNES DA SILVA
GALLO(OAB: 53290/SC)

RECLAMADO OUTBACK STEAKHOUSE
RESTAURANTES BRASIL S.A.

ADVOGADO KATE MEURER WISINTAINER(OAB:
22381/SC)

ADVOGADO FABRICIO MENDES DOS
SANTOS(OAB: 9683/SC)

PERITO AMADEO GRANDI NETTO

PERITO RAFAEL FERNANDO SVERSUTTI

Intimado(s)/Citado(s):

  - ALINE APARECIDA RIBEIRO CARDOSO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

Para uso do Correio: [CARTA REGISTRADA]

DESTINATÁRIO:

ALINE APARECIDA RIBEIRO CARDOSO

Endereço desconhecido

INTIMAÇÃO

Fica o destinatário acima nominado intimado para responder aos

embargos à execução interpostos nos autos.

Este Juízo adverte que a partir de 1º de março de 2024 é

obrigatório o cadastro de pessoas jurídicas de direito privado

no Domicílio Judicial Eletrônico para recebimento de citações e

intimações de parte sem advogado habilitado no PJe. Faça o

seu cadastro (https://domicilio-eletronico.pdpj.jus.br/).

FLORIANOPOLIS/SC, 29 de abril de 2024.

LAILA SABADINI VICENTE

Servidor

Processo Nº ATOrd-0000236-74.2023.5.12.0037
RECLAMANTE WAGNER LAURINDO

ADVOGADO ALVARO ARMANDO DE OLIVEIRA
ABREU JUNIOR(OAB: 9679/SC)

Código para aferir autenticidade deste caderno: 213499
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RECLAMADO INSTITUTO BRAS DO MEIO AMBIEN
E DOS REC NAT RENOVAVEIS

RECLAMADO RODROLI SERVICOS LTDA

Intimado(s)/Citado(s):

  - WAGNER LAURINDO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

Para uso do Correio: [CARTA REGISTRADA]

DESTINATÁRIO:

WAGNER LAURINDO

Endereço desconhecido

INTIMAÇÃO

Fica o destinatário intimado para, querendo, responder ao recurso

interposto pela parte contrária, no prazo legal.

Este Juízo adverte que a partir de 1º de março de 2024 é

obrigatório o cadastro de pessoas jurídicas de direito privado

no Domicílio Judicial Eletrônico para recebimento de citações e

intimações de parte sem advogado habilitado no PJe. Faça o

seu cadastro (https://domicilio-eletronico.pdpj.jus.br/).

FLORIANOPOLIS/SC, 29 de abril de 2024.

RENATA PINHEIRO SIQUEIRA

Secretário de Audiência

Processo Nº ATSum-0000348-43.2023.5.12.0037
RECLAMANTE HIORRANI CAROLINE BAIA DA

SILVA NASCIMENTO

ADVOGADO HELAINE LAURA MARTINS(OAB:
50969/SC)

RECLAMADO WS INVESTIMENTO E GESTAO
FINANCEIRA LTDA

ADVOGADO RENATA MIRANDA DANIEL(OAB:
14786/MS)

RECLAMADO T4F INVESTIMENTOS E
INTERMEDIACAO DE NEGOCIOS
LTDA

Intimado(s)/Citado(s):

  - WS INVESTIMENTO E GESTAO FINANCEIRA LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID d4fc9c8

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

III – DISPOSITIVO

PELO EXPOSTO, a 7ª Vara da Justiça Federal do Trabalho de

Florianópolis julga PROCEDENTEEM PARTE o pedido formulado

por HIORRANI CAROLINE BAIA DA SILVA NASCIMENTO para,

reconhecendo o vínculo de emprego em período anterior,

de13/06/2022 e até 01/09/2022, condenar T4F INVESTIMENTOS E

INTERMEDIACAO DE NEGOCIOS LTDA e, subsidiariamente,

WS INVESTIMENTO E GESTAO FINANCEIRA LTDA a:a)

correção do salário de março de 2023, verbas rescisórias, FGTS e

40%, b) multa do art. 477, § 8º da CLT e multa art. 467 da CLT, tudo

nos termos da fundamentação supra.

A condenação das reclamadas em honorários sucumbenciais

em favor da parte autora deve observar os termos da

fundamentação.

Observar-se-ão os prazos, parâmetros e penalidades determinadas

na fundamentação acerca de anotação em CTPSe obrigações de

fazer, incluindo as previdenciárias, fundiárias.

Defere-se à reclamante os benefícios da Justiça Gratuita.

Atente a Secretaria para a oportuna expedição dos ofícios

determinados na fundamentação supra.

Os títulos supra deferidos serão apurados em regular liquidação de

sentença, acrescidos de correção monetária e juros de mora,

conforme os parâmetros da fundamentação, inclusive quanto à

dedução/compensação deferida.

Apurar-se-á o IR e as contribuições previdenciárias também nos

termos da fundamentação, observando-se a natureza das parcelas

conforme o disposto na Lei 8.212/91, em consonância com o artigo

214, do Decreto 3.048/99 e Instrução Normativa RFB nº 1500, de 29

de outubro de 2014.

Confirmado o decisum, deverá a reclamada comprovar nos autos o

recolhimento das cotas previdenciárias sobre as parcelas deferidas,

nos termos da Lei 8.620/93. A reclamada ainda deverá comprovar a

retenção dos eventuais valores devidos a título de imposto de

renda.

Custas pela reclamada sobre R$15.000,00, valor ora arbitrado à

condenação, no importe de R$300,00..

Intimem-se as partes, dispensada a União nos termos da Portaria

PGF/AGU n.º 47 de 7/07/2023 (o valor das contribuições

previdenciárias devidas igual ou inferior a R$40.000,00), não

implicando, todavia, em extinção da execução do crédito

previdenciário.

Nada mais.

Código para aferir autenticidade deste caderno: 213499
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    DANIELLE BERTACHINI

    Juiz(a) do Trabalho Substituto(a)

Processo Nº ATSum-0000348-43.2023.5.12.0037
RECLAMANTE HIORRANI CAROLINE BAIA DA

SILVA NASCIMENTO

ADVOGADO HELAINE LAURA MARTINS(OAB:
50969/SC)

RECLAMADO WS INVESTIMENTO E GESTAO
FINANCEIRA LTDA

ADVOGADO RENATA MIRANDA DANIEL(OAB:
14786/MS)

RECLAMADO T4F INVESTIMENTOS E
INTERMEDIACAO DE NEGOCIOS
LTDA

Intimado(s)/Citado(s):

  - HIORRANI CAROLINE BAIA DA SILVA NASCIMENTO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID d4fc9c8

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

III – DISPOSITIVO

PELO EXPOSTO, a 7ª Vara da Justiça Federal do Trabalho de

Florianópolis julga PROCEDENTEEM PARTE o pedido formulado

por HIORRANI CAROLINE BAIA DA SILVA NASCIMENTO para,

reconhecendo o vínculo de emprego em período anterior,

de13/06/2022 e até 01/09/2022, condenar T4F INVESTIMENTOS E

INTERMEDIACAO DE NEGOCIOS LTDA e, subsidiariamente,

WS INVESTIMENTO E GESTAO FINANCEIRA LTDA a:a)

correção do salário de março de 2023, verbas rescisórias, FGTS e

40%, b) multa do art. 477, § 8º da CLT e multa art. 467 da CLT, tudo

nos termos da fundamentação supra.

A condenação das reclamadas em honorários sucumbenciais

em favor da parte autora deve observar os termos da

fundamentação.

Observar-se-ão os prazos, parâmetros e penalidades determinadas

na fundamentação acerca de anotação em CTPSe obrigações de

fazer, incluindo as previdenciárias, fundiárias.

Defere-se à reclamante os benefícios da Justiça Gratuita.

Atente a Secretaria para a oportuna expedição dos ofícios

determinados na fundamentação supra.

Os títulos supra deferidos serão apurados em regular liquidação de

sentença, acrescidos de correção monetária e juros de mora,

conforme os parâmetros da fundamentação, inclusive quanto à

dedução/compensação deferida.

Apurar-se-á o IR e as contribuições previdenciárias também nos

termos da fundamentação, observando-se a natureza das parcelas

conforme o disposto na Lei 8.212/91, em consonância com o artigo

214, do Decreto 3.048/99 e Instrução Normativa RFB nº 1500, de 29

de outubro de 2014.

Confirmado o decisum, deverá a reclamada comprovar nos autos o

recolhimento das cotas previdenciárias sobre as parcelas deferidas,

nos termos da Lei 8.620/93. A reclamada ainda deverá comprovar a

retenção dos eventuais valores devidos a título de imposto de

renda.

Custas pela reclamada sobre R$15.000,00, valor ora arbitrado à

condenação, no importe de R$300,00..

Intimem-se as partes, dispensada a União nos termos da Portaria

PGF/AGU n.º 47 de 7/07/2023 (o valor das contribuições

previdenciárias devidas igual ou inferior a R$40.000,00), não

implicando, todavia, em extinção da execução do crédito

previdenciário.

Nada mais.

    DANIELLE BERTACHINI

    Juiz(a) do Trabalho Substituto(a)

Processo Nº CumSen-0000971-10.2023.5.12.0037
EXEQUENTE SINDICATO DOS ELETRICITARIOS

DO NORTE DE SANTA CATARINA

ADVOGADO BRUNA AMORIM(OAB: 49738/SC)

ADVOGADO SANDRO LUIS VIEIRA(OAB:
13931/SC)

EXEQUENTE JOSE LEONIR VIEIRA

ADVOGADO BRUNA AMORIM(OAB: 49738/SC)

ADVOGADO SANDRO LUIS VIEIRA(OAB:
13931/SC)

EXECUTADO CELESC DISTRIBUICAO S.A

ADVOGADO SHEILA APARECIDA SCHEIDT(OAB:
17984/SC)

ADVOGADO ROSELLE BERTHIER(OAB:
17347/SC)

ADVOGADO VANESSA PIRES DE SOUZA(OAB:
19101/SC)

PERITO AMADEO GRANDI NETTO

Intimado(s)/Citado(s):

  - CELESC DISTRIBUICAO S.A

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

Para uso do Correio: [CARTA REGISTRADA]

DESTINATÁRIO:

Código para aferir autenticidade deste caderno: 213499



3960/2024 Tribunal Regional do Trabalho da 12ª Região 565
Data da Disponibilização: Segunda-feira, 29 de Abril de 2024

CELESC DISTRIBUICAO S.A

Endereço desconhecido

CITAÇÃO EM EXECUÇÃO

De ordem do(a) Exmo(a). Juiz(a) do Trabalho desta Unidade

Judiciária, Dr(a). DANIELLE BERTACHINI, , f ica(m) o(s)

destinatário(s) acima nominado(s) CITADO(s) para pagar ou

garantir a execução, no prazo de 48 horas, sob pena de penhora,

da importância de R$ 5.530,80 (cinco mil, quinhentos e trinta

reais e oitenta centavos), atualizados até 30/04/2024, conforme

discriminação constante nos autos.

Por ocasião do pagamento, a parte deverá solicitar à Secretaria

da Vara, via email (7vara_fns@trt12.jus.br), os valores

devidamente atualizados, os quais serão juntados aos autos,

inclusive com a dedução de eventuais depósitos já realizados.

Fica advertida que, não satisfeito o crédito exequendo ou garantida

a execução, será procedida a PENHORA em tantos bens quantos

bastem para integral satisfação da dívida, podendo, ainda, por

requerimento do interessado ser promovida sua inscrição no Banco

Nacional de Devedores Trabalhistas - BNDT, consoante o disposto

na Lei 12.440/2011, que acresceu o art. 642-A na CLT e na

Resolução Administrativa do TST n. 1470/2011 (art. 1, 2 e 3), bem

como sua inclusão em cadastros de inadimplentes (SerasaJud) na

forma do § 3º, do art. 782, do CPC/15.

.

FLORIANOPOLIS/SC, 29 de abril de 2024.

LAILA SABADINI VICENTE

Servidor

Processo Nº HTE-0000234-70.2024.5.12.0037
REQUERENTE FRANCINE DEZIDERIO

ADVOGADO EDUARDO ETZEL SALVA(OAB:
64094/SC)

REQUERIDO FITA UP LTDA

ADVOGADO MATTHEUS DA SILVA NEVES(OAB:
50016/SC)

Intimado(s)/Citado(s):

  - FITA UP LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID d5b7284

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

DECISUM

PELO EXPOSTO, julgo EXTINTO SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO

os pedidos formulados por FRANCINE DEZIDERIO e FITA UP

LTDA, nos termos do art. 485, I, do CPC.

Custas rateadas pelas partes, ora arbitradas no valor de R$182,38,

pro rata, dispensada a parte trabalhadora tendo em vista a

presunção de impossibilidade econômica.

Intimem-se as partes.

Após o trânsito em julgado, arquivem-se os autos.

Nada mais.

    DANIELLE BERTACHINI

    Juiz(a) do Trabalho Substituto(a)

Processo Nº HTE-0000234-70.2024.5.12.0037
REQUERENTE FRANCINE DEZIDERIO

ADVOGADO EDUARDO ETZEL SALVA(OAB:
64094/SC)

REQUERIDO FITA UP LTDA

ADVOGADO MATTHEUS DA SILVA NEVES(OAB:
50016/SC)

Intimado(s)/Citado(s):

  - FRANCINE DEZIDERIO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID d5b7284

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

DECISUM

PELO EXPOSTO, julgo EXTINTO SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO

os pedidos formulados por FRANCINE DEZIDERIO e FITA UP

LTDA, nos termos do art. 485, I, do CPC.

Custas rateadas pelas partes, ora arbitradas no valor de R$182,38,

pro rata, dispensada a parte trabalhadora tendo em vista a

presunção de impossibilidade econômica.

Intimem-se as partes.

Após o trânsito em julgado, arquivem-se os autos.

Nada mais.

    DANIELLE BERTACHINI

    Juiz(a) do Trabalho Substituto(a)

Processo Nº ETCiv-0000347-24.2024.5.12.0037
EMBARGANTE MARCELO TAVARES DE CASTRO

ADVOGADO CHIRLEY CRISTINA LOFY(OAB:
16701/SC)

EMBARGADO MAYARA RODRIGUES CAVALCANTI
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ADVOGADO CLEDSON TESTONI(OAB: 30228/SC)

Intimado(s)/Citado(s):

  - MAYARA RODRIGUES CAVALCANTI

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 42096cf

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

III. DISPOSITIVO

PELO EXPOSTO, a 7ª Vara da Justiça Federal do Trabalho de

Florianópolis, julga PROCEDENTEos pedidos formulados nos

autos dos embargos de terceiros opostos por MARCELO

TAVARES DE CASTROem face de MAYARA RODRIGUES

CAVALCANTIpara:  a )determinar  o  levantamento  da

penhora/indisponibilidadesobre o imóvel apartamento n°403, e

suas respectivas vagas de garagem, situadoà Rua dos Canudos,

nº 146, no Residencial Isola Revenna, Bairro Ingleses,

Florianópolis/SC, CEP: 88058-560, e matriculado junto ao Registro

de Imóveis da Capital/SC, sob os n.º 124.551 e inscrição

imobiliária sob o nº 24.19.078.0165.220-689.,tudonos termos da

fundamentação supra, que fica fazendo parte integrante deste

dispositivo.

Custas no importe de R$ 44,26, pelo executado nos autos

principais.

Após o trânsito em julgadodesta, certifique-se o resultado nos autos

principais (RT 0000146-32.2024.5.12.0037), lá prosseguindo-se. E

quanto a estes, dê-se baixa e arquivem-se,tudo nos termos da

fundamentação supra.

Intimem-se.

    DANIELLE BERTACHINI

    Juiz(a) do Trabalho Substituto(a)

Processo Nº ETCiv-0000347-24.2024.5.12.0037
EMBARGANTE MARCELO TAVARES DE CASTRO

ADVOGADO CHIRLEY CRISTINA LOFY(OAB:
16701/SC)

EMBARGADO MAYARA RODRIGUES CAVALCANTI

ADVOGADO CLEDSON TESTONI(OAB: 30228/SC)

Intimado(s)/Citado(s):

  - MARCELO TAVARES DE CASTRO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 42096cf

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

III. DISPOSITIVO

PELO EXPOSTO, a 7ª Vara da Justiça Federal do Trabalho de

Florianópolis, julga PROCEDENTEos pedidos formulados nos

autos dos embargos de terceiros opostos por MARCELO

TAVARES DE CASTROem face de MAYARA RODRIGUES

CAVALCANTIpara:  a )determinar  o  levantamento  da

penhora/indisponibilidadesobre o imóvel apartamento n°403, e

suas respectivas vagas de garagem, situadoà Rua dos Canudos,

nº 146, no Residencial Isola Revenna, Bairro Ingleses,

Florianópolis/SC, CEP: 88058-560, e matriculado junto ao Registro

de Imóveis da Capital/SC, sob os n.º 124.551 e inscrição

imobiliária sob o nº 24.19.078.0165.220-689.,tudonos termos da

fundamentação supra, que fica fazendo parte integrante deste

dispositivo.

Custas no importe de R$ 44,26, pelo executado nos autos

principais.

Após o trânsito em julgadodesta, certifique-se o resultado nos autos

principais (RT 0000146-32.2024.5.12.0037), lá prosseguindo-se. E

quanto a estes, dê-se baixa e arquivem-se,tudo nos termos da

fundamentação supra.

Intimem-se.

    DANIELLE BERTACHINI

    Juiz(a) do Trabalho Substituto(a)

Processo Nº ATOrd-0000279-11.2023.5.12.0037
RECLAMANTE G.S.S.

ADVOGADO MARCELO COELHO HAVIARAS(OAB:
46925/SC)

ADVOGADO FERNANDO GRASS GUEDES(OAB:
18550/SC)

RECLAMADO I.F.A.L.

RECLAMADO A.T.S.C.

RECLAMADO R.M.R.0.

ADVOGADO RAISSA DIAS VITOR DA SILVA(OAB:
19807-O/MT)

RECLAMADO P.J.P.D.D.F.C.E.N.L.

ADVOGADO RAISSA DIAS VITOR DA SILVA(OAB:
19807-O/MT)

RECLAMADO A.L.A.D.C.L.

RECLAMADO L.G.U.

Código para aferir autenticidade deste caderno: 213499



3960/2024 Tribunal Regional do Trabalho da 12ª Região 567
Data da Disponibilização: Segunda-feira, 29 de Abril de 2024

Intimado(s)/Citado(s):

  - R.M.R.0.

Tomar ciência do(a) Intimação de ID bc6b45b.

Processo Nº ATOrd-0000279-11.2023.5.12.0037
RECLAMANTE G.S.S.

ADVOGADO MARCELO COELHO HAVIARAS(OAB:
46925/SC)

ADVOGADO FERNANDO GRASS GUEDES(OAB:
18550/SC)

RECLAMADO I.F.A.L.

RECLAMADO A.T.S.C.

RECLAMADO R.M.R.0.

ADVOGADO RAISSA DIAS VITOR DA SILVA(OAB:
19807-O/MT)

RECLAMADO P.J.P.D.D.F.C.E.N.L.

ADVOGADO RAISSA DIAS VITOR DA SILVA(OAB:
19807-O/MT)

RECLAMADO A.L.A.D.C.L.

RECLAMADO L.G.U.

Intimado(s)/Citado(s):

  - G.S.S.

Tomar ciência do(a) Intimação de ID bc6b45b.

Processo Nº ATOrd-0000517-30.2023.5.12.0037
RECLAMANTE ERICA FERREIRA CASTRO

ADVOGADO LARISSA CESTARO MARTINS(OAB:
263936/SP)

RECLAMADO PR FACILITIES SERVICE EIRELI

RECLAMADO MARISA LOJAS S.A.

ADVOGADO SUSAN ALLINE ROCHA DE
SOUZA(OAB: 322247/SP)

ADVOGADO CHRISTIANO DRUMOND PATRUS
ANANIAS(OAB: 78403/MG)

Intimado(s)/Citado(s):

  - MARISA LOJAS S.A.

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 362a2fe

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

III – DISPOSITIVO

PELO EXPOSTO, a 7ª Vara da Justiça Federal do Trabalho de

Florianópolis julga PROCEDENTE o pedido formulado por

ERICAFERREIRA CASTRO para condenar PR FACILITIES

SERVICE EIRELI e, subsidiariamente, MARISA LOJAS S.A.a

pagar-lhe:a) reconhecendo a dispensa sem justa causa em

27/11/2022, verbas rescisórias, FGTS e 40%, b)multa do art. 477, §

8º da CLT e multa art. 467 da CLT, tudo nos termos da

fundamentação supra.

A condenação das reclamadas em honorários sucumbenciais

deve observar os termos da fundamentação.

Observar-se-ão os prazos, parâmetros e penalidades determinadas

na fundamentação acerca de anotação em CTPS e obrigações de

fazer, incluindo as previdenciárias, fundiárias.

Defere-se à reclamante os benefícios da Justiça Gratuita.

Atente a Secretaria para a oportuna expedição dos ofícios

determinados na fundamentação supra.

Os títulos supra deferidos serão apurados em regular liquidação de

sentença, acrescidos de correção monetária e juros de mora,

conforme os parâmetros da fundamentação, inclusive quanto à

dedução/compensação deferida.

Apurar-se-á o IR e as contribuições previdenciárias também nos

termos da fundamentação, observando-se a natureza das parcelas

conforme o disposto na Lei 8.212/91, em consonância com o artigo

214, do Decreto 3.048/99 e Instrução Normativa RFB nº 1500, de 29

de outubro de 2014.

Confirmado o decisum, deverá a reclamada comprovar nos autos o

recolhimento das cotas previdenciárias sobre as parcelas deferidas,

nos termos da Lei 8.620/93. A reclamada ainda deverá comprovar a

retenção dos eventuais valores devidos a título de imposto de

renda.

Custas pela reclamada sobre R$15.000,00, valor ora arbitrado à

condenação, no importe de R$300,00.

Intimem-se as partes, dispensada a União nos termos da Portaria

PGF/AGU n.º 47 de 7/07/2023 (o valor das contribuições

previdenciárias devidas igual ou inferior a R$40.000,00), não

implicando, todavia, em extinção da execução do crédito

previdenciário.

Nada mais.

    DANIELLE BERTACHINI

    Juiz(a) do Trabalho Substituto(a)

Processo Nº ATOrd-0000517-30.2023.5.12.0037
RECLAMANTE ERICA FERREIRA CASTRO

ADVOGADO LARISSA CESTARO MARTINS(OAB:
263936/SP)

RECLAMADO PR FACILITIES SERVICE EIRELI

RECLAMADO MARISA LOJAS S.A.

ADVOGADO SUSAN ALLINE ROCHA DE
SOUZA(OAB: 322247/SP)

ADVOGADO CHRISTIANO DRUMOND PATRUS
ANANIAS(OAB: 78403/MG)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ERICA FERREIRA CASTRO
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            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 362a2fe

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

III – DISPOSITIVO

PELO EXPOSTO, a 7ª Vara da Justiça Federal do Trabalho de

Florianópolis julga PROCEDENTE o pedido formulado por

ERICAFERREIRA CASTRO para condenar PR FACILITIES

SERVICE EIRELI e, subsidiariamente, MARISA LOJAS S.A.a

pagar-lhe:a) reconhecendo a dispensa sem justa causa em

27/11/2022, verbas rescisórias, FGTS e 40%, b)multa do art. 477, §

8º da CLT e multa art. 467 da CLT, tudo nos termos da

fundamentação supra.

A condenação das reclamadas em honorários sucumbenciais

deve observar os termos da fundamentação.

Observar-se-ão os prazos, parâmetros e penalidades determinadas

na fundamentação acerca de anotação em CTPS e obrigações de

fazer, incluindo as previdenciárias, fundiárias.

Defere-se à reclamante os benefícios da Justiça Gratuita.

Atente a Secretaria para a oportuna expedição dos ofícios

determinados na fundamentação supra.

Os títulos supra deferidos serão apurados em regular liquidação de

sentença, acrescidos de correção monetária e juros de mora,

conforme os parâmetros da fundamentação, inclusive quanto à

dedução/compensação deferida.

Apurar-se-á o IR e as contribuições previdenciárias também nos

termos da fundamentação, observando-se a natureza das parcelas

conforme o disposto na Lei 8.212/91, em consonância com o artigo

214, do Decreto 3.048/99 e Instrução Normativa RFB nº 1500, de 29

de outubro de 2014.

Confirmado o decisum, deverá a reclamada comprovar nos autos o

recolhimento das cotas previdenciárias sobre as parcelas deferidas,

nos termos da Lei 8.620/93. A reclamada ainda deverá comprovar a

retenção dos eventuais valores devidos a título de imposto de

renda.

Custas pela reclamada sobre R$15.000,00, valor ora arbitrado à

condenação, no importe de R$300,00.

Intimem-se as partes, dispensada a União nos termos da Portaria

PGF/AGU n.º 47 de 7/07/2023 (o valor das contribuições

previdenciárias devidas igual ou inferior a R$40.000,00), não

implicando, todavia, em extinção da execução do crédito

previdenciário.

Nada mais.

    DANIELLE BERTACHINI

    Juiz(a) do Trabalho Substituto(a)

Processo Nº ATOrd-0001054-26.2023.5.12.0037
RECLAMANTE MIGUEL AFONSO LETTI

ADVOGADO FRANCISCO DE ASSIS
MONTIBELLER(OAB: 5576/SC)

ADVOGADO GUSTAVO SANTANA(OAB:
31092/SC)

ADVOGADO FELIPE BORGES PAES E LIMA(OAB:
18913/SC)

ADVOGADO ALEXANDRE SANTANA(OAB:
14313/SC)

ADVOGADO RICARDO SANTANA(OAB: 14823/SC)

ADVOGADO RICHARD AUGUSTO PLATT(OAB:
17961/SC)

RECLAMADO CAIXA ECONOMICA FEDERAL

ADVOGADO FELIPE COSTA SILVEIRA(OAB:
33907/SC)

ADVOGADO CASSIO MURILO PIRES(OAB:
5001/SC)

Intimado(s)/Citado(s):

  - CAIXA ECONOMICA FEDERAL

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 9e2232f

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

III. DISPOSITIVO

PELO EXPOSTO, a 7ª Vara da Justiça Federal do Trabalho de

Florianópolis, julga PROCEDENTE o pedido formulado por MIGUEL

AFONSO LETTI, para declarar prescrita a ação quanto a eventuais

direitos ora postulados e havidos antes de 17/11/2018 e, ainda,

condenar CAIXA ECONOMICA FEDERAL: a) ao pagamento das

diferenças salariais advindas do recálculo da base de cálculo da

verba ADICIONAL POR TEMPO DE SERVIÇO (ATS 2007) e da

VANTAGEM PESSOAL DO ADICIONAL POR TEMPO DE

SERVIÇO RESULTANTE DA INCORPORAÇÃO DA

GRATIFICAÇÃO SEMESTRAL (rubrica 2049), em razão da inclusão

das parcelas salariais Função Gratificada Assegurada (2276) e

Função Gratificada Efetiva (2275), bem como ao pagamento das

respectivas diferenças salariais, com a consequente condenação

reflexa em férias + 1/3, 13º salários, licenças-prêmio, APIPs
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indenizadas, FGTS e FUNCEF, em parcelas vencidas e vincendas,

b) honorários sucumbenciais, no importe de 10%, calculado sobre o

proveito econômico pela autora, tudo dentro dos parâmetros da

CLT, art. 791-A, §2º, tudo nos termos da fundamentação supra.

Observar-se-ão os prazos, parâmetros e penalidades determinadas

na fundamentação acerca de obrigações de fazer, incluindo as

previdenciárias, fundiárias.

Indefere-se ao reclamante os benefícios da Justiça Gratuita.

Os títulos supra deferidos serão apurados em regular liquidação de

sentença, acrescidos de correção monetária e juros de mora,

conforme os parâmetros da fundamentação.

Apurar-se-á o IR e as contribuições previdenciárias também nos

termos da fundamentação.

Confirmado o decisum, deverá a reclamada comprovar nos autos o

recolhimento das cotas previdenciárias sobre as parcelas deferidas,

nos termos da Lei 8.620/93. Ainda deverá comprovar a retenção

dos eventuais valores devidos a título de imposto de renda.

Custas pela reclamada sobre R$126.000,00, valor estimativo e

provisório ora arbitrado à condenação, no importe de R$2.520,00.

Intimem-se as partes e a União.

Nada mais.

    DANIELLE BERTACHINI

    Juiz(a) do Trabalho Substituto(a)

Processo Nº ATOrd-0001054-26.2023.5.12.0037
RECLAMANTE MIGUEL AFONSO LETTI

ADVOGADO FRANCISCO DE ASSIS
MONTIBELLER(OAB: 5576/SC)

ADVOGADO GUSTAVO SANTANA(OAB:
31092/SC)

ADVOGADO FELIPE BORGES PAES E LIMA(OAB:
18913/SC)

ADVOGADO ALEXANDRE SANTANA(OAB:
14313/SC)

ADVOGADO RICARDO SANTANA(OAB: 14823/SC)

ADVOGADO RICHARD AUGUSTO PLATT(OAB:
17961/SC)

RECLAMADO CAIXA ECONOMICA FEDERAL

ADVOGADO FELIPE COSTA SILVEIRA(OAB:
33907/SC)

ADVOGADO CASSIO MURILO PIRES(OAB:
5001/SC)

Intimado(s)/Citado(s):

  - MIGUEL AFONSO LETTI

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 9e2232f

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

III. DISPOSITIVO

PELO EXPOSTO, a 7ª Vara da Justiça Federal do Trabalho de

Florianópolis, julga PROCEDENTE o pedido formulado por MIGUEL

AFONSO LETTI, para declarar prescrita a ação quanto a eventuais

direitos ora postulados e havidos antes de 17/11/2018 e, ainda,

condenar CAIXA ECONOMICA FEDERAL: a) ao pagamento das

diferenças salariais advindas do recálculo da base de cálculo da

verba ADICIONAL POR TEMPO DE SERVIÇO (ATS 2007) e da

VANTAGEM PESSOAL DO ADICIONAL POR TEMPO DE

SERVIÇO RESULTANTE DA INCORPORAÇÃO DA

GRATIFICAÇÃO SEMESTRAL (rubrica 2049), em razão da inclusão

das parcelas salariais Função Gratificada Assegurada (2276) e

Função Gratificada Efetiva (2275), bem como ao pagamento das

respectivas diferenças salariais, com a consequente condenação

reflexa em férias + 1/3, 13º salários, licenças-prêmio, APIPs

indenizadas, FGTS e FUNCEF, em parcelas vencidas e vincendas,

b) honorários sucumbenciais, no importe de 10%, calculado sobre o

proveito econômico pela autora, tudo dentro dos parâmetros da

CLT, art. 791-A, §2º, tudo nos termos da fundamentação supra.

Observar-se-ão os prazos, parâmetros e penalidades determinadas

na fundamentação acerca de obrigações de fazer, incluindo as

previdenciárias, fundiárias.

Indefere-se ao reclamante os benefícios da Justiça Gratuita.

Os títulos supra deferidos serão apurados em regular liquidação de

sentença, acrescidos de correção monetária e juros de mora,

conforme os parâmetros da fundamentação.

Apurar-se-á o IR e as contribuições previdenciárias também nos

termos da fundamentação.

Confirmado o decisum, deverá a reclamada comprovar nos autos o

recolhimento das cotas previdenciárias sobre as parcelas deferidas,

nos termos da Lei 8.620/93. Ainda deverá comprovar a retenção

dos eventuais valores devidos a título de imposto de renda.

Custas pela reclamada sobre R$126.000,00, valor estimativo e

provisório ora arbitrado à condenação, no importe de R$2.520,00.

Intimem-se as partes e a União.

Código para aferir autenticidade deste caderno: 213499



3960/2024 Tribunal Regional do Trabalho da 12ª Região 570
Data da Disponibilização: Segunda-feira, 29 de Abril de 2024

Nada mais.

    DANIELLE BERTACHINI

    Juiz(a) do Trabalho Substituto(a)

Processo Nº ATOrd-0001497-89.2014.5.12.0037
RECLAMANTE JOSE AIRTON BECKHAUSER

ADVOGADO LAUCANI CARDOSO NODARI(OAB:
9109/SC)

ADVOGADO DIVALDO LUIZ DE AMORIM(OAB:
5625/SC)

ADVOGADO CINTHYA CAROLINE DE
AMORIM(OAB: 26420/SC)

ADVOGADO AMANDA DE AMORIM(OAB:
41786/SC)

RECLAMADO COMPANHIA DE GERACAO E
TRANSMISSAO DE ENERGIA
ELETRICA DO SUL DO BRASIL -
ELETROBRAS CGT ELETROSUL

ADVOGADO FABIANO MARCOS ZWICKER(OAB:
16035/SC)

ADVOGADO PAULA JARINA SILVA BESSA(OAB:
30807/SC)

ADVOGADO LILIANI PANINI(OAB: 35059/SC)

ADVOGADO JESSICA CAMPOS SAVI(OAB:
39065/SC)

ADVOGADO CAROLINE CAMPOS DE
OLIVEIRA(OAB: 21050/SC)

ADVOGADO MILENE NUNES LIMA(OAB:
20122/SC)

ADVOGADO RENATA BAIXO DE SA
MARTINS(OAB: 19978/SC)

ADVOGADO MAURICIO DE CARVALHO
GOES(OAB: 44565/RS)

RECLAMADO FUNDACAO ELETROSUL DE
PREVIDENCIA E ASSISTENCIA
SOCIAL ELOS

ADVOGADO GIOVANA MICHELIN LETTI(OAB:
21422/SC)

ADVOGADO FABRICIO ZIR BOTHOME(OAB:
21419/SC)

TERCEIRO
INTERESSADO

UNIÃO FEDERAL (PGF)

Intimado(s)/Citado(s):

  - JOSE AIRTON BECKHAUSER

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

Para uso do Correio: [CARTA REGISTRADA]

DESTINATÁRIO:

JOSE AIRTON BECKHAUSER

Endereço desconhecido

INTIMAÇÃO

Fica o destinatário intimado para, querendo, responder ao recurso

interposto pela parte contrária, no prazo legal.

Este Juízo adverte que a partir de 1º de março de 2024 é

obrigatório o cadastro de pessoas jurídicas de direito privado

no Domicílio Judicial Eletrônico para recebimento de citações e

intimações de parte sem advogado habilitado no PJe. Faça o

seu cadastro (https://domicilio-eletronico.pdpj.jus.br/).

FLORIANOPOLIS/SC, 29 de abril de 2024.

RENATA PINHEIRO SIQUEIRA

Servidor

Processo Nº ATOrd-0001497-89.2014.5.12.0037
RECLAMANTE JOSE AIRTON BECKHAUSER

ADVOGADO LAUCANI CARDOSO NODARI(OAB:
9109/SC)

ADVOGADO DIVALDO LUIZ DE AMORIM(OAB:
5625/SC)

ADVOGADO CINTHYA CAROLINE DE
AMORIM(OAB: 26420/SC)

ADVOGADO AMANDA DE AMORIM(OAB:
41786/SC)

RECLAMADO COMPANHIA DE GERACAO E
TRANSMISSAO DE ENERGIA
ELETRICA DO SUL DO BRASIL -
ELETROBRAS CGT ELETROSUL

ADVOGADO FABIANO MARCOS ZWICKER(OAB:
16035/SC)

ADVOGADO PAULA JARINA SILVA BESSA(OAB:
30807/SC)

ADVOGADO LILIANI PANINI(OAB: 35059/SC)

ADVOGADO JESSICA CAMPOS SAVI(OAB:
39065/SC)

ADVOGADO CAROLINE CAMPOS DE
OLIVEIRA(OAB: 21050/SC)

ADVOGADO MILENE NUNES LIMA(OAB:
20122/SC)

ADVOGADO RENATA BAIXO DE SA
MARTINS(OAB: 19978/SC)

ADVOGADO MAURICIO DE CARVALHO
GOES(OAB: 44565/RS)

RECLAMADO FUNDACAO ELETROSUL DE
PREVIDENCIA E ASSISTENCIA
SOCIAL ELOS

ADVOGADO GIOVANA MICHELIN LETTI(OAB:
21422/SC)

ADVOGADO FABRICIO ZIR BOTHOME(OAB:
21419/SC)

TERCEIRO
INTERESSADO

UNIÃO FEDERAL (PGF)

Intimado(s)/Citado(s):

  - COMPANHIA DE GERACAO E TRANSMISSAO DE ENERGIA
ELETRICA DO SUL DO BRASIL - ELETROBRAS CGT
ELETROSUL

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

Para uso do Correio: [CARTA REGISTRADA]

DESTINATÁRIO:

COMPANHIA DE GERACAO E TRANSMISSAO DE ENERGIA

ELETRICA DO SUL DO BRASIL - ELETROBRAS CGT

ELETROSUL
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Endereço desconhecido

INTIMAÇÃO

Fica o destinatário intimado para, querendo, responder ao recurso

interposto pela parte contrária, no prazo legal.

Este Juízo adverte que a partir de 1º de março de 2024 é

obrigatório o cadastro de pessoas jurídicas de direito privado

no Domicílio Judicial Eletrônico para recebimento de citações e

intimações de parte sem advogado habilitado no PJe. Faça o

seu cadastro (https://domicilio-eletronico.pdpj.jus.br/).

FLORIANOPOLIS/SC, 29 de abril de 2024.

RENATA PINHEIRO SIQUEIRA

Servidor

Processo Nº ATOrd-0001497-89.2014.5.12.0037
RECLAMANTE JOSE AIRTON BECKHAUSER

ADVOGADO LAUCANI CARDOSO NODARI(OAB:
9109/SC)

ADVOGADO DIVALDO LUIZ DE AMORIM(OAB:
5625/SC)

ADVOGADO CINTHYA CAROLINE DE
AMORIM(OAB: 26420/SC)

ADVOGADO AMANDA DE AMORIM(OAB:
41786/SC)

RECLAMADO COMPANHIA DE GERACAO E
TRANSMISSAO DE ENERGIA
ELETRICA DO SUL DO BRASIL -
ELETROBRAS CGT ELETROSUL

ADVOGADO FABIANO MARCOS ZWICKER(OAB:
16035/SC)

ADVOGADO PAULA JARINA SILVA BESSA(OAB:
30807/SC)

ADVOGADO LILIANI PANINI(OAB: 35059/SC)

ADVOGADO JESSICA CAMPOS SAVI(OAB:
39065/SC)

ADVOGADO CAROLINE CAMPOS DE
OLIVEIRA(OAB: 21050/SC)

ADVOGADO MILENE NUNES LIMA(OAB:
20122/SC)

ADVOGADO RENATA BAIXO DE SA
MARTINS(OAB: 19978/SC)

ADVOGADO MAURICIO DE CARVALHO
GOES(OAB: 44565/RS)

RECLAMADO FUNDACAO ELETROSUL DE
PREVIDENCIA E ASSISTENCIA
SOCIAL ELOS

ADVOGADO GIOVANA MICHELIN LETTI(OAB:
21422/SC)

ADVOGADO FABRICIO ZIR BOTHOME(OAB:
21419/SC)

TERCEIRO
INTERESSADO

UNIÃO FEDERAL (PGF)

Intimado(s)/Citado(s):

  - FUNDACAO ELETROSUL DE PREVIDENCIA E ASSISTENCIA
SOCIAL ELOS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

Para uso do Correio: [CARTA REGISTRADA]

DESTINATÁRIO:

FUNDACAO ELETROSUL DE PREVIDENCIA E ASSISTENCIA

SOCIAL ELOS

Endereço desconhecido

INTIMAÇÃO

Fica o destinatário intimado para, querendo, responder ao recurso

interposto pela parte contrária, no prazo legal.

Este Juízo adverte que a partir de 1º de março de 2024 é

obrigatório o cadastro de pessoas jurídicas de direito privado

no Domicílio Judicial Eletrônico para recebimento de citações e

intimações de parte sem advogado habilitado no PJe. Faça o

seu cadastro (https://domicilio-eletronico.pdpj.jus.br/).

FLORIANOPOLIS/SC, 29 de abril de 2024.

RENATA PINHEIRO SIQUEIRA

Servidor

Processo Nº ATSum-0000029-41.2024.5.12.0037
RECLAMANTE RODRIGO SILVA RAMOS BARBOSA

ADVOGADO DANIEL DOS SANTOS MARACH
CARDOSO(OAB: 32510/SC)

ADVOGADO VANESSA ANTUNES DA SILVA
GALLO(OAB: 53290/SC)

ADVOGADO RODRIGO GONDIN DE
ANDRADE(OAB: 41226/SC)

RECLAMADO LIMTEC SERVICOS
ESPECIALIZADOS LTDA - ME

ADVOGADO RICARDO DA SILVA(OAB: 55319/SC)

ADVOGADO ELISIO PEDRO RUBIK JUNIOR(OAB:
54138/SC)

ADVOGADO MATEUS SMANIOTTO DA
PAIXAO(OAB: 58356/SC)

ADVOGADO GLORIA ISABEL SANDOVAL
FILARTIGA(OAB: 33448/SC)

ADVOGADO NIKOLAS SALVADOR BOTTOS(OAB:
29157/SC)

RECLAMADO LIMTEC SERVICOS ESPECIAIS LTDA
- ME

ADVOGADO GLORIA ISABEL SANDOVAL
FILARTIGA(OAB: 33448/SC)

ADVOGADO RICARDO DA SILVA(OAB: 55319/SC)

ADVOGADO NIKOLAS SALVADOR BOTTOS(OAB:
29157/SC)

ADVOGADO MATEUS SMANIOTTO DA
PAIXAO(OAB: 58356/SC)

ADVOGADO ELISIO PEDRO RUBIK JUNIOR(OAB:
54138/SC)

Intimado(s)/Citado(s):

  - LIMTEC SERVICOS ESPECIAIS LTDA - ME

  - LIMTEC SERVICOS ESPECIALIZADOS LTDA - ME
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            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 7bf18c8

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

III. DISPOSITIVO

PELO EXPOSTO, a 7ª Vara da Justiça Federal do Trabalho de

Florianópolis julga PROCEDENTE EM PARTE o pedido formulado

por RODRIGO SILVA RAMOS BARBOSA para condenar LIMTEC

SERVICOS ESPECIALIZADOS LTDA - ME e LIMTEC SERVICOS

ESPECIAIS LTDA – ME, de forma solidária, a pagar-lhe: a)

reconhecendo a unicidade contratual, verbas rescisórias, FGTS

(8%) sobre estas e indenização de 40% de toda a contratualidade,

b) devolução dos descontos feitos em TRCT, c) honorários

sucumbenciais, no importe de 10%, calculado sobre o proveito

econômico obtido, dentro dos parâmetros da CLT, art. 791-A, §2º,

tudo nos termos da fundamentação supra.

Observar-se-ão os prazos, parâmetros e penalidades determinadas

na fundamentação acerca de anotação em CTPS e obrigações de

fazer, incluindo as previdenciárias, fundiárias.

Defere-se ao reclamante os benefícios da Justiça Gratuita.

Atente a Secretaria para a oportuna expedição do ofício

determinado na fundamentação supra.

Os títulos supra deferidos serão apurados em regular liquidação de

sentença, acrescidos de correção monetária e juros de mora,

conforme os parâmetros da fundamentação, * inclusive quanto à

dedução/compensação deferida.

Apurar-se-á o IR e as contribuições previdenciárias também nos

termos da fundamentação, observando-se a natureza das parcelas

conforme o disposto na Lei 8.212/91, em consonância com o artigo

214, do Decreto 3.048/99 e Instrução Normativa RFB nº 1500, de 29

de outubro de 2014.

Confirmado o decisum, deverá o reclamado comprovar nos autos o

recolhimento das cotas previdenciárias sobre as parcelas deferidas,

nos termos da Lei 8.620/93. Ainda deverá comprovar a retenção

dos eventuais valores devidos a título de imposto de renda.

Custas pelo reclamado sobre R$18.000,00, valor ora arbitrado à

condenação, no importe de R$360,00.

Intimem-se as partes, dispensada a União nos termos da Portaria

PGF/AGU n.º 47 de 7/07/2023 (o valor das contribuições

previdenciárias devidas igual ou inferior a R$40.000,00), não

implicando, todavia, em extinção da execução do crédito

previdenciário.

Nada mais.

    DANIELLE BERTACHINI

    Juiz(a) do Trabalho Substituto(a)

Processo Nº ATSum-0000029-41.2024.5.12.0037
RECLAMANTE RODRIGO SILVA RAMOS BARBOSA

ADVOGADO DANIEL DOS SANTOS MARACH
CARDOSO(OAB: 32510/SC)

ADVOGADO VANESSA ANTUNES DA SILVA
GALLO(OAB: 53290/SC)

ADVOGADO RODRIGO GONDIN DE
ANDRADE(OAB: 41226/SC)

RECLAMADO LIMTEC SERVICOS
ESPECIALIZADOS LTDA - ME

ADVOGADO RICARDO DA SILVA(OAB: 55319/SC)

ADVOGADO ELISIO PEDRO RUBIK JUNIOR(OAB:
54138/SC)

ADVOGADO MATEUS SMANIOTTO DA
PAIXAO(OAB: 58356/SC)

ADVOGADO GLORIA ISABEL SANDOVAL
FILARTIGA(OAB: 33448/SC)

ADVOGADO NIKOLAS SALVADOR BOTTOS(OAB:
29157/SC)

RECLAMADO LIMTEC SERVICOS ESPECIAIS LTDA
- ME

ADVOGADO GLORIA ISABEL SANDOVAL
FILARTIGA(OAB: 33448/SC)

ADVOGADO RICARDO DA SILVA(OAB: 55319/SC)

ADVOGADO NIKOLAS SALVADOR BOTTOS(OAB:
29157/SC)

ADVOGADO MATEUS SMANIOTTO DA
PAIXAO(OAB: 58356/SC)

ADVOGADO ELISIO PEDRO RUBIK JUNIOR(OAB:
54138/SC)

Intimado(s)/Citado(s):

  - RODRIGO SILVA RAMOS BARBOSA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 7bf18c8

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

III. DISPOSITIVO

PELO EXPOSTO, a 7ª Vara da Justiça Federal do Trabalho de

Florianópolis julga PROCEDENTE EM PARTE o pedido formulado

por RODRIGO SILVA RAMOS BARBOSA para condenar LIMTEC

SERVICOS ESPECIALIZADOS LTDA - ME e LIMTEC SERVICOS

ESPECIAIS LTDA – ME, de forma solidária, a pagar-lhe: a)

reconhecendo a unicidade contratual, verbas rescisórias, FGTS

(8%) sobre estas e indenização de 40% de toda a contratualidade,
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b) devolução dos descontos feitos em TRCT, c) honorários

sucumbenciais, no importe de 10%, calculado sobre o proveito

econômico obtido, dentro dos parâmetros da CLT, art. 791-A, §2º,

tudo nos termos da fundamentação supra.

Observar-se-ão os prazos, parâmetros e penalidades determinadas

na fundamentação acerca de anotação em CTPS e obrigações de

fazer, incluindo as previdenciárias, fundiárias.

Defere-se ao reclamante os benefícios da Justiça Gratuita.

Atente a Secretaria para a oportuna expedição do ofício

determinado na fundamentação supra.

Os títulos supra deferidos serão apurados em regular liquidação de

sentença, acrescidos de correção monetária e juros de mora,

conforme os parâmetros da fundamentação, * inclusive quanto à

dedução/compensação deferida.

Apurar-se-á o IR e as contribuições previdenciárias também nos

termos da fundamentação, observando-se a natureza das parcelas

conforme o disposto na Lei 8.212/91, em consonância com o artigo

214, do Decreto 3.048/99 e Instrução Normativa RFB nº 1500, de 29

de outubro de 2014.

Confirmado o decisum, deverá o reclamado comprovar nos autos o

recolhimento das cotas previdenciárias sobre as parcelas deferidas,

nos termos da Lei 8.620/93. Ainda deverá comprovar a retenção

dos eventuais valores devidos a título de imposto de renda.

Custas pelo reclamado sobre R$18.000,00, valor ora arbitrado à

condenação, no importe de R$360,00.

Intimem-se as partes, dispensada a União nos termos da Portaria

PGF/AGU n.º 47 de 7/07/2023 (o valor das contribuições

previdenciárias devidas igual ou inferior a R$40.000,00), não

implicando, todavia, em extinção da execução do crédito

previdenciário.

Nada mais.

    DANIELLE BERTACHINI

    Juiz(a) do Trabalho Substituto(a)

Processo Nº ATOrd-0001031-80.2023.5.12.0037
RECLAMANTE EDGAR SPERB BICCA DA SILVEIRA

ADVOGADO GUSTAVO SANTANA(OAB:
31092/SC)

ADVOGADO RICARDO SANTANA(OAB: 14823/SC)

ADVOGADO FELIPE BORGES PAES E LIMA(OAB:
18913/SC)

ADVOGADO RICHARD AUGUSTO PLATT(OAB:
17961/SC)

ADVOGADO FRANCISCO DE ASSIS
MONTIBELLER(OAB: 5576/SC)

ADVOGADO ALEXANDRE SANTANA(OAB:
14313/SC)

RECLAMADO CAIXA ECONOMICA FEDERAL

ADVOGADO CASSIO MURILO PIRES(OAB:
5001/SC)

ADVOGADO FELIPE COSTA SILVEIRA(OAB:
33907/SC)

Intimado(s)/Citado(s):

  - CAIXA ECONOMICA FEDERAL

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID c745c26

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

III. DISPOSITIVO

PELO EXPOSTO, a 7ª Vara da Justiça Federal do Trabalho de

Florianópolis julga PROCEDENTE o pedido formulado por EDGAR

SPERB BICCA DA SILVEIRA, para declarar prescrita a ação

quanto a eventuais direitos ora postulados e havidos antes de

08/11/2018 e, ainda, condenar CAIXA ECONOMICA FEDERAL: a)

ao pagamento das diferenças salariais advindas do recálculo da

base de cálculo da verba ADICIONAL POR TEMPO DE SERVIÇO

(ATS 2007) em razão da inclusão da parcela salarial Função

Gratificada Efetiva (2275), na base de cálculo do ATS 2007 e, por

via de consequência, as diferenças salariais do recálculo da rubrica

VANTAGEM PESSOAL DO ADICIONAL POR TEMPO DE

SERVIÇO RESULTANTE DA INCORPORAÇÃO DA

GRATIFICAÇÃO SEMESTRAL (rubrica 2049), e respectivos

reflexos das diferenças salariais acima encontradas em férias + 1/3,

13º salários, licenças-prêmio, APIPs convertidas em pecúnia e

FUNCEF, em parcelas vencidas desde 11/2018 e até 11/2021 nos

limites do pedido, e b) honorários sucumbenciais, no importe de

10%, calculado sobre o proveito econômico pela autora, tudo dentro

dos parâmetros da CLT, art. 791-A, §2º, tudo nos termos da

fundamentação supra.

Observar-se-ão os prazos, parâmetros e penalidades determinadas

na fundamentação acerca de obrigações de fazer, incluindo as

previdenciárias, fundiárias.

Indefere-se ao reclamante os benefícios da Justiça Gratuita.

Os títulos supra deferidos serão apurados em regular liquidação de

sentença, acrescidos de correção monetária e juros de mora,

conforme os parâmetros da fundamentação.

Apurar-se-á o IR e as contribuições previdenciárias também nos
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termos da fundamentação.

Confirmado o decisum, deverá a reclamada comprovar nos autos o

recolhimento das cotas previdenciárias sobre as parcelas deferidas,

nos termos da Lei 8.620/93. Ainda deverá comprovar a retenção

dos eventuais valores devidos a título de imposto de renda.

Custas pela reclamada sobre R$110.000,00, valor estimativo e

provisório ora arbitrado à condenação, no importe de R$2.200,00.

Intimem-se as partes e a União.

Nada mais.

    DANIELLE BERTACHINI

    Juiz(a) do Trabalho Substituto(a)

Processo Nº ATOrd-0001031-80.2023.5.12.0037
RECLAMANTE EDGAR SPERB BICCA DA SILVEIRA

ADVOGADO GUSTAVO SANTANA(OAB:
31092/SC)

ADVOGADO RICARDO SANTANA(OAB: 14823/SC)

ADVOGADO FELIPE BORGES PAES E LIMA(OAB:
18913/SC)

ADVOGADO RICHARD AUGUSTO PLATT(OAB:
17961/SC)

ADVOGADO FRANCISCO DE ASSIS
MONTIBELLER(OAB: 5576/SC)

ADVOGADO ALEXANDRE SANTANA(OAB:
14313/SC)

RECLAMADO CAIXA ECONOMICA FEDERAL

ADVOGADO CASSIO MURILO PIRES(OAB:
5001/SC)

ADVOGADO FELIPE COSTA SILVEIRA(OAB:
33907/SC)

Intimado(s)/Citado(s):

  - EDGAR SPERB BICCA DA SILVEIRA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID c745c26

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

III. DISPOSITIVO

PELO EXPOSTO, a 7ª Vara da Justiça Federal do Trabalho de

Florianópolis julga PROCEDENTE o pedido formulado por EDGAR

SPERB BICCA DA SILVEIRA, para declarar prescrita a ação

quanto a eventuais direitos ora postulados e havidos antes de

08/11/2018 e, ainda, condenar CAIXA ECONOMICA FEDERAL: a)

ao pagamento das diferenças salariais advindas do recálculo da

base de cálculo da verba ADICIONAL POR TEMPO DE SERVIÇO

(ATS 2007) em razão da inclusão da parcela salarial Função

Gratificada Efetiva (2275), na base de cálculo do ATS 2007 e, por

via de consequência, as diferenças salariais do recálculo da rubrica

VANTAGEM PESSOAL DO ADICIONAL POR TEMPO DE

SERVIÇO RESULTANTE DA INCORPORAÇÃO DA

GRATIFICAÇÃO SEMESTRAL (rubrica 2049), e respectivos

reflexos das diferenças salariais acima encontradas em férias + 1/3,

13º salários, licenças-prêmio, APIPs convertidas em pecúnia e

FUNCEF, em parcelas vencidas desde 11/2018 e até 11/2021 nos

limites do pedido, e b) honorários sucumbenciais, no importe de

10%, calculado sobre o proveito econômico pela autora, tudo dentro

dos parâmetros da CLT, art. 791-A, §2º, tudo nos termos da

fundamentação supra.

Observar-se-ão os prazos, parâmetros e penalidades determinadas

na fundamentação acerca de obrigações de fazer, incluindo as

previdenciárias, fundiárias.

Indefere-se ao reclamante os benefícios da Justiça Gratuita.

Os títulos supra deferidos serão apurados em regular liquidação de

sentença, acrescidos de correção monetária e juros de mora,

conforme os parâmetros da fundamentação.

Apurar-se-á o IR e as contribuições previdenciárias também nos

termos da fundamentação.

Confirmado o decisum, deverá a reclamada comprovar nos autos o

recolhimento das cotas previdenciárias sobre as parcelas deferidas,

nos termos da Lei 8.620/93. Ainda deverá comprovar a retenção

dos eventuais valores devidos a título de imposto de renda.

Custas pela reclamada sobre R$110.000,00, valor estimativo e

provisório ora arbitrado à condenação, no importe de R$2.200,00.

Intimem-se as partes e a União.

Nada mais.

    DANIELLE BERTACHINI

    Juiz(a) do Trabalho Substituto(a)

Processo Nº ATOrd-0000409-46.2022.5.12.0001
RECLAMANTE RICARDO ANTONIO DE SOUZA

ADVOGADO JOSE ROBERTO DE ALMEIDA
SOUZA JUNIOR(OAB: 21962/SC)

RECLAMADO Z.PERRY COMERCIO DE
ALIMENTOS EIRELI - EPP

ADVOGADO MARCOS SPADA ALIBERTI(OAB:
18539/SC)

RECLAMADO JEFERSON ROSA

ADVOGADO MARCOS SPADA ALIBERTI(OAB:
18539/SC)

RECLAMADO MICHELE DAIANE MARTINS DA
SILVA ROSA

ADVOGADO MARCOS SPADA ALIBERTI(OAB:
18539/SC)
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RECLAMADO CONDOMINIO COMPLEXO
TURISTICO JURERE BEACH
VILLAGE

ADVOGADO Marcos Vinícius de Souza(OAB:
15192/SC)

ADVOGADO LUCIANO MARQUES(OAB:
31135/SC)

PERITO RAFAEL FERNANDO SVERSUTTI

Intimado(s)/Citado(s):

  - CONDOMINIO COMPLEXO TURISTICO JURERE BEACH
VILLAGE

  - JEFERSON ROSA

  - MICHELE DAIANE MARTINS DA SILVA ROSA

  - Z.PERRY COMERCIO DE ALIMENTOS EIRELI - EPP

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID b063d12

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

III. DISPOSITIVO

PELO EXPOSTO, a 7ª Vara da Justiça Federal do Trabalho de

Florianópolis acolhe a prejudicial de prescrição bienal, extinguindo

com resolução de mérito os pedidos formulados pelo reclamante,

nos termos do artigo 487, II, do CPC/15, com relação ao primeiro

contrato de trabalho; acolhe a prejudicial de mérito suscitada pela

reclamada em contestação, para declarar prescrita a ação quanto a

eventuais direitos ora postulados e havidos antes de 16/05/2017

(Súmula 308, I, do C. TST), tomando-se por extinto o processo, com

julgamento de mérito, nesse particular, nos termos do artigo 487, II,

do CPC/15, e julga PROCEDENTE EM PARTE o pedido formulado

por RICARDO ANTONIO DE SOUZA para condenar Z.PERRY

COMERCIO DE ALIMENTOS EIRELI - EPP e, subsidiariamente

nos termos da fundamentação, JEFERSON ROSA, a pagar-lhe: a)

verbas rescisórias, b) multas do art. 477 e 467 da CLT, c) FGTS e

40%, d) honorários sucumbenciais, no importe de 10%, calculado

sobre o proveito econômico obtido, dentro dos parâmetros da CLT,

art. 791-A, §2º, e IMPROCEDENTE em face de CONDOMINIO

COMPLEXO TURISTICO JURERE BEACH VILLAGE E MICHELE

DAIANE MARTINS DA SILVA ROSA, tudo nos termos da

fundamentação supra.

Fica ainda a parte reclamante, não beneficiária da Justiça Gratuita,

condenada a pagar às partes rés os honorários de sucumbência no

percentual de 7% e 7,5%, calculado sobre os valores arbitrados na

prefacial para os pedidos ora julgados integralmente improcedentes,

nos termos da fundamentação.

Observar-se-ão os prazos, parâmetros e penalidades determinadas

na fundamentação acerca de anotação*retificação em CTPS e

obrigações de fazer, incluindo as previdenciárias, fundiárias..

Fica a parte autora obrigada pelos honorários periciais fixados em

R42.100,00, nos termos da fundamentação.

Os títulos supra deferidos serão apurados em regular liquidação de

sentença, acrescidos de correção monetária e juros de mora,

conforme os parâmetros da fundamentação, inclusive quanto à

dedução/compensação deferida.

Apurar-se-á o IR e as contribuições previdenciárias também nos

termos da fundamentação, observando-se a natureza das parcelas

conforme o disposto na Lei 8.212/91, em consonância com o artigo

214, do Decreto 3.048/99 e Instrução Normativa RFB nº 1500, de 29

de outubro de 2014.

Confirmado o decisum, deverá a reclamada comprovar nos autos o

recolhimento das cotas previdenciárias sobre as parcelas deferidas,

nos termos da Lei 8.620/93. Ainda deverá comprovar a retenção

dos eventuais valores devidos a título de imposto de renda.

Custas pela reclamada sobre R$70.000,00, valor estimativo e

provisório ora arbitrado à condenação, no importe de R$1.400,00.

Intimem-se as partes e a União.

Nada mais.

    DANIELLE BERTACHINI

    Juiz(a) do Trabalho Substituto(a)

Processo Nº ATOrd-0000409-46.2022.5.12.0001
RECLAMANTE RICARDO ANTONIO DE SOUZA

ADVOGADO JOSE ROBERTO DE ALMEIDA
SOUZA JUNIOR(OAB: 21962/SC)

RECLAMADO Z.PERRY COMERCIO DE
ALIMENTOS EIRELI - EPP

ADVOGADO MARCOS SPADA ALIBERTI(OAB:
18539/SC)

RECLAMADO JEFERSON ROSA

ADVOGADO MARCOS SPADA ALIBERTI(OAB:
18539/SC)

RECLAMADO MICHELE DAIANE MARTINS DA
SILVA ROSA

ADVOGADO MARCOS SPADA ALIBERTI(OAB:
18539/SC)

RECLAMADO CONDOMINIO COMPLEXO
TURISTICO JURERE BEACH
VILLAGE

ADVOGADO Marcos Vinícius de Souza(OAB:
15192/SC)

ADVOGADO LUCIANO MARQUES(OAB:
31135/SC)

PERITO RAFAEL FERNANDO SVERSUTTI

Intimado(s)/Citado(s):

  - RICARDO ANTONIO DE SOUZA

Código para aferir autenticidade deste caderno: 213499
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            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID b063d12

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

III. DISPOSITIVO

PELO EXPOSTO, a 7ª Vara da Justiça Federal do Trabalho de

Florianópolis acolhe a prejudicial de prescrição bienal, extinguindo

com resolução de mérito os pedidos formulados pelo reclamante,

nos termos do artigo 487, II, do CPC/15, com relação ao primeiro

contrato de trabalho; acolhe a prejudicial de mérito suscitada pela

reclamada em contestação, para declarar prescrita a ação quanto a

eventuais direitos ora postulados e havidos antes de 16/05/2017

(Súmula 308, I, do C. TST), tomando-se por extinto o processo, com

julgamento de mérito, nesse particular, nos termos do artigo 487, II,

do CPC/15, e julga PROCEDENTE EM PARTE o pedido formulado

por RICARDO ANTONIO DE SOUZA para condenar Z.PERRY

COMERCIO DE ALIMENTOS EIRELI - EPP e, subsidiariamente

nos termos da fundamentação, JEFERSON ROSA, a pagar-lhe: a)

verbas rescisórias, b) multas do art. 477 e 467 da CLT, c) FGTS e

40%, d) honorários sucumbenciais, no importe de 10%, calculado

sobre o proveito econômico obtido, dentro dos parâmetros da CLT,

art. 791-A, §2º, e IMPROCEDENTE em face de CONDOMINIO

COMPLEXO TURISTICO JURERE BEACH VILLAGE E MICHELE

DAIANE MARTINS DA SILVA ROSA, tudo nos termos da

fundamentação supra.

Fica ainda a parte reclamante, não beneficiária da Justiça Gratuita,

condenada a pagar às partes rés os honorários de sucumbência no

percentual de 7% e 7,5%, calculado sobre os valores arbitrados na

prefacial para os pedidos ora julgados integralmente improcedentes,

nos termos da fundamentação.

Observar-se-ão os prazos, parâmetros e penalidades determinadas

na fundamentação acerca de anotação*retificação em CTPS e

obrigações de fazer, incluindo as previdenciárias, fundiárias..

Fica a parte autora obrigada pelos honorários periciais fixados em

R42.100,00, nos termos da fundamentação.

Os títulos supra deferidos serão apurados em regular liquidação de

sentença, acrescidos de correção monetária e juros de mora,

conforme os parâmetros da fundamentação, inclusive quanto à

dedução/compensação deferida.

Apurar-se-á o IR e as contribuições previdenciárias também nos

termos da fundamentação, observando-se a natureza das parcelas

conforme o disposto na Lei 8.212/91, em consonância com o artigo

214, do Decreto 3.048/99 e Instrução Normativa RFB nº 1500, de 29

de outubro de 2014.

Confirmado o decisum, deverá a reclamada comprovar nos autos o

recolhimento das cotas previdenciárias sobre as parcelas deferidas,

nos termos da Lei 8.620/93. Ainda deverá comprovar a retenção

dos eventuais valores devidos a título de imposto de renda.

Custas pela reclamada sobre R$70.000,00, valor estimativo e

provisório ora arbitrado à condenação, no importe de R$1.400,00.

Intimem-se as partes e a União.

Nada mais.

    DANIELLE BERTACHINI

    Juiz(a) do Trabalho Substituto(a)

Processo Nº ATAlc-0000117-16.2023.5.12.0037
RECLAMANTE MARCELA WALTER

ADVOGADO MARCELA WALTER(OAB: 54913/SC)

RECLAMADO AUDORA TECNOLOGIA E SERVICOS
LTDA.

ADVOGADO LUCIANA SANTA RITA PALMEIRA
SIMOES(OAB: 6650/AL)

Intimado(s)/Citado(s):

  - AUDORA TECNOLOGIA E SERVICOS LTDA.

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

DESTINATÁRIO:

AUDORA TECNOLOGIA E SERVICOS LTDA.

INTIMAÇÃO

De ordem do Exmo(a). Dr(a). Juiz(a) do Trabalho, fica(m) o(s)

destinatário(s) acima nominado(s) CITADO(s) para pagar(em) ou

garantir(em) a execução, no prazo de 48 horas, sob pena de

penhora, da importância REMANESCENTE de R$ 1.286,87 (um mil,

duzentos e oitenta e seis reais e oitenta e sete centavos),

atualizados até 30/04/2024, conforme discriminação constante nos

autos, JÁ DEDUZIDAS AS CUSTAS COMPROVADAS E O

SALDO DO DEPÓSITO RECURSAL EXISTENTE NOS AUTOS

#id:4e73afb, PELOS QUAIS FICA AINDA CITADA A RÉ PARA

EFEITOS DO ART. 884 DA CLT.

Fica advertida que, não satisfeito o crédito exequendo ou garantida

Código para aferir autenticidade deste caderno: 213499
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a execução, será procedida a PENHORA em tantos bens quantos

bastem para integral satisfação da dívida, podendo, ainda, por

requerimento do interessado ser promovida sua inscrição no Banco

Nacional de Devedores Trabalhistas - BNDT, consoante o disposto

na Lei 12.440/2011, que acresceu o art. 642-A na CLT e na

Resolução Administrativa do TST n. 1470/2011 (art. 1, 2 e 3), bem

como sua inclusão em cadastros de inadimplentes (SerasaJud) na

forma do § 3º, do art. 782, do CPC/15.

Este Juízo adverte que a partir de 1º de março de 2024 é

obrigatório o cadastro de pessoas jurídicas de direito privado

no Domicílio Judicial Eletrônico para recebimento de citações e

intimações de parte sem advogado habilitado no PJe. Faça o

seu cadastro (https://domicilio-eletronico.pdpj.jus.br/).

FLORIANOPOLIS/SC, 29 de abril de 2024.

SAMANTHA POTIER DE CAMARGO

Servidor

Processo Nº ATOrd-0000385-41.2021.5.12.0037
RECLAMANTE DELAIR CLAUDIO DA SILVA

ADVOGADO EDER JUNIOR DO AMARAL(OAB:
41785/SC)

ADVOGADO EMERSON MARTINS(OAB:
42177/SC)

RECLAMADO TRANSPORTE COLETIVO ESTRELA
LTDA

ADVOGADO LUCIO SERGIO DE LAS CASAS
JUNIOR(OAB: 108176/MG)

Intimado(s)/Citado(s):

  - DELAIR CLAUDIO DA SILVA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

Para uso do Correio: [CARTA REGISTRADA]

DESTINATÁRIO:

DELAIR CLAUDIO DA SILVA

Endereço desconhecido

INTIMAÇÃO

Fica o destinatário intimado para vista/ciência da certidão de

créditos.

FLORIANOPOLIS/SC, 29 de abril de 2024.

SAMANTHA POTIER DE CAMARGO

Servidor

Processo Nº ATOrd-0000166-57.2023.5.12.0037
RECLAMANTE NADYNE FERREIRA GUSMAO

ADVOGADO KLAUS PACHECO MARTINS(OAB:
19014/SC)

RECLAMADO TELEFONICA BRASIL S.A.

ADVOGADO ANA CAROLINA ANGELO
HELOU(OAB: 31304/SC)

ADVOGADO THIAGO TORRES GUEDES(OAB:
36754/RS)

Intimado(s)/Citado(s):

  - NADYNE FERREIRA GUSMAO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 3814d9b

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

III. DISPOSITIVO

PELO EXPOSTO, a 7ª Vara da Justiça Federal do Trabalho de

Florianópolis julga PROCEDENTE EM PARTE o pedido formulado

por NADYNE FERREIRA GUSMAO para condenar TELEFONICA

BRASIL S.A. a pagar-lhe: a) diferenças de comissões pelos

estornos/cancelamento de vendas, com reflexos, b) honorários

sucumbenciais, no importe de 10%, calculado sobre o proveito

econômico obtido, dentro dos parâmetros da CLT, art. 791-A, §2º,

tudo nos termos da fundamentação supra.

Observar-se-ão os prazos, parâmetros e penalidades determinadas

na fundamentação acerca de obrigações de fazer, incluindo as

previdenciárias, fundiárias.

Defere-se à reclamante os benefícios da Justiça Gratuita.

Os títulos supra deferidos serão apurados em regular liquidação de

sentença, acrescidos de correção monetária e juros de mora,

conforme os parâmetros da fundamentação, inclusive quanto à

dedução/compensação deferida.

Apurar-se-á o IR e as contribuições previdenciárias também nos

termos da fundamentação, observando-se a natureza das parcelas

conforme o disposto na Lei 8.212/91, em consonância com o artigo

214, do Decreto 3.048/99 e Instrução Normativa RFB nº 1500, de 29

de outubro de 2014.

Confirmado o decisum, deverá a reclamada comprovar nos autos o

recolhimento das cotas previdenciárias sobre as parcelas deferidas,

nos termos da Lei 8.620/93. Ainda deverá comprovar a retenção

dos eventuais valores devidos a título de imposto de renda.

Custas pela reclamada sobre R$60.000,00, valor estimativo e
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provisório ora arbitrado à condenação, no importe de R$1.200,00.

Intimem-se as partes e a União.

Nada mais.

    DANIELLE BERTACHINI

    Juiz(a) do Trabalho Substituto(a)

Processo Nº ATOrd-0000166-57.2023.5.12.0037
RECLAMANTE NADYNE FERREIRA GUSMAO

ADVOGADO KLAUS PACHECO MARTINS(OAB:
19014/SC)

RECLAMADO TELEFONICA BRASIL S.A.

ADVOGADO ANA CAROLINA ANGELO
HELOU(OAB: 31304/SC)

ADVOGADO THIAGO TORRES GUEDES(OAB:
36754/RS)

Intimado(s)/Citado(s):

  - TELEFONICA BRASIL S.A.

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 3814d9b

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

III. DISPOSITIVO

PELO EXPOSTO, a 7ª Vara da Justiça Federal do Trabalho de

Florianópolis julga PROCEDENTE EM PARTE o pedido formulado

por NADYNE FERREIRA GUSMAO para condenar TELEFONICA

BRASIL S.A. a pagar-lhe: a) diferenças de comissões pelos

estornos/cancelamento de vendas, com reflexos, b) honorários

sucumbenciais, no importe de 10%, calculado sobre o proveito

econômico obtido, dentro dos parâmetros da CLT, art. 791-A, §2º,

tudo nos termos da fundamentação supra.

Observar-se-ão os prazos, parâmetros e penalidades determinadas

na fundamentação acerca de obrigações de fazer, incluindo as

previdenciárias, fundiárias.

Defere-se à reclamante os benefícios da Justiça Gratuita.

Os títulos supra deferidos serão apurados em regular liquidação de

sentença, acrescidos de correção monetária e juros de mora,

conforme os parâmetros da fundamentação, inclusive quanto à

dedução/compensação deferida.

Apurar-se-á o IR e as contribuições previdenciárias também nos

termos da fundamentação, observando-se a natureza das parcelas

conforme o disposto na Lei 8.212/91, em consonância com o artigo

214, do Decreto 3.048/99 e Instrução Normativa RFB nº 1500, de 29

de outubro de 2014.

Confirmado o decisum, deverá a reclamada comprovar nos autos o

recolhimento das cotas previdenciárias sobre as parcelas deferidas,

nos termos da Lei 8.620/93. Ainda deverá comprovar a retenção

dos eventuais valores devidos a título de imposto de renda.

Custas pela reclamada sobre R$60.000,00, valor estimativo e

provisório ora arbitrado à condenação, no importe de R$1.200,00.

Intimem-se as partes e a União.

Nada mais.

    DANIELLE BERTACHINI

    Juiz(a) do Trabalho Substituto(a)

Processo Nº ATSum-0001065-94.2019.5.12.0037
RECLAMANTE ANDREIA AMORIM

ADVOGADO ANTONIO MARCOS VERAS(OAB:
2045/SC)

ADVOGADO SAIONARA RAQUEL SILVEIRA
MORIMOTO(OAB: 9697/SC)

ADVOGADO ALVARO ARMANDO DE OLIVEIRA
ABREU JUNIOR(OAB: 9679/SC)

RECLAMADO CASA GOUMERT RESTAURANTE
LTDA

RECLAMADO PAULO SERGIO TAVARES

RECLAMADO PAULO SERGIO TAVARES
RESTAURANTE - ME

ADVOGADO IAN REGIS DA MOTTA(OAB:
36807/SC)

TERCEIRO
INTERESSADO

UNIÃO FEDERAL (PGF)

PERITO NARCISO GRANDI

Intimado(s)/Citado(s):

  - ANDREIA AMORIM

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

DESTINATÁRIO:

ANDREIA AMORIM

INTIMAÇÃO

Fica o destinatário intimado para vista/ciência do expediente

#id:26d2f43.

FLORIANOPOLIS/SC, 29 de abril de 2024.

ADRIANA SCHLEGEL GAETANI

Servidor
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Processo Nº ATOrd-0000354-84.2022.5.12.0037
RECLAMANTE BRUNA FONSECA DA ROSA

ADVOGADO LIDIOMAR RODRIGUES DE
FREITAS(OAB: 11044/SC)

ADVOGADO CLARISSA RIBAS DAMBROS(OAB:
66690/PR)

ADVOGADO JULIANO DOS SANTOS(OAB:
34348/SC)

RECLAMADO WTK SOLUCOES FINANCEIRAS
LTDA

RECLAMADO B2C INTERMEDIACOES LTDA

Intimado(s)/Citado(s):

  - BRUNA FONSECA DA ROSA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID e01139d

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

DESPACHO

Considerando que os créditos destes autos foram reunidos para

execução conjunta aos da ação 0000238-78.2022.5.12.0037,

arquivem-se.

    CARLOS ALBERTO PEREIRA DE CASTRO

    Juiz(a) do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0000085-74.2024.5.12.0037
RECLAMANTE JONAS MACHADO RAMOS

ADVOGADO FERNANDO GRASS GUEDES(OAB:
18550/SC)

ADVOGADO MARCELO COELHO HAVIARAS(OAB:
46925/SC)

RECLAMADO CESUSC - COMPLEXO DE ENSINO
SUPERIOR DE SANTA CATARINA
LTDA

ADVOGADO BERNARDO BELTRAO CAMPOS
PONTES(OAB: 27121/SC)

ADVOGADO JULIO GUILHERME MULLER(OAB:
12614/SC)

ADVOGADO JULIANA MULLER(OAB: 16523/SC)

Intimado(s)/Citado(s):

  - CESUSC - COMPLEXO DE ENSINO SUPERIOR DE SANTA
CATARINA LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID f34793e

proferido nos autos.

DESPACHO

Digam as partes sobre a possibilidade de composição amigável, em

5 (cinco) dias, podendo apresentar proposta em valores por petição.

No mesmo prazo deverão também indicar a necessidade de

produção de outras provas, especificando o objeto e os meios,

sob pena de preclusão e aplicação da previsão normativa

contida no art. 355, I, do CPC, informando, em caso de

requerimento de produção de prova oral, os nomes, números dos

documentos de identificação respectivos e endereços das pessoas

a serem ouvidas.

Vencido o prazo sem que tenha havido conciliação e não sendo

indicadas outras provas, à pauta breve para encerramento da

instrução processual.

Indicadas as provas, inclua-se em pauta de instrução.

Nesse caso, deverão ainda informar os telefones celulares e

endereços eletrônicos (e-mail) da parte que representam e das

testemunhas a serem ouvidas para contato da Secretaria, os quais

deverão ser apresentados por petição nos autos, com marcação de

sigilo, a fim de preservar a privacidade das pessoas envolvidas.

Sendo necessária a instrução oral, serão transmitidas aos

advogados das partes, com antecedência mínima de cinco dias, as

orientações para que todos possam ingressar na sala de audiência

virtual, em regime de cooperação judiciária (CPC, art. 6º). A

responsabilidade pela estabilidade da Internet e pelo funcionamento

normal dos dispositivos de informática ficará a cargo de cada

participante (parte, advogado e testemunha), sem prejuízo do

aproveitamento dos atos processuais decorrentes de intercorrências

alheias à vontade das partes.

FLORIANOPOLIS/SC, 29 de abril de 2024.

    CARLOS ALBERTO PEREIRA DE CASTRO

    Juiz(a) do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0000085-74.2024.5.12.0037
RECLAMANTE JONAS MACHADO RAMOS

ADVOGADO FERNANDO GRASS GUEDES(OAB:
18550/SC)

ADVOGADO MARCELO COELHO HAVIARAS(OAB:
46925/SC)

RECLAMADO CESUSC - COMPLEXO DE ENSINO
SUPERIOR DE SANTA CATARINA
LTDA

ADVOGADO BERNARDO BELTRAO CAMPOS
PONTES(OAB: 27121/SC)

ADVOGADO JULIO GUILHERME MULLER(OAB:
12614/SC)

ADVOGADO JULIANA MULLER(OAB: 16523/SC)

Intimado(s)/Citado(s):

  - JONAS MACHADO RAMOS

Código para aferir autenticidade deste caderno: 213499
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            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID f34793e

proferido nos autos.

DESPACHO

Digam as partes sobre a possibilidade de composição amigável, em

5 (cinco) dias, podendo apresentar proposta em valores por petição.

No mesmo prazo deverão também indicar a necessidade de

produção de outras provas, especificando o objeto e os meios,

sob pena de preclusão e aplicação da previsão normativa

contida no art. 355, I, do CPC, informando, em caso de

requerimento de produção de prova oral, os nomes, números dos

documentos de identificação respectivos e endereços das pessoas

a serem ouvidas.

Vencido o prazo sem que tenha havido conciliação e não sendo

indicadas outras provas, à pauta breve para encerramento da

instrução processual.

Indicadas as provas, inclua-se em pauta de instrução.

Nesse caso, deverão ainda informar os telefones celulares e

endereços eletrônicos (e-mail) da parte que representam e das

testemunhas a serem ouvidas para contato da Secretaria, os quais

deverão ser apresentados por petição nos autos, com marcação de

sigilo, a fim de preservar a privacidade das pessoas envolvidas.

Sendo necessária a instrução oral, serão transmitidas aos

advogados das partes, com antecedência mínima de cinco dias, as

orientações para que todos possam ingressar na sala de audiência

virtual, em regime de cooperação judiciária (CPC, art. 6º). A

responsabilidade pela estabilidade da Internet e pelo funcionamento

normal dos dispositivos de informática ficará a cargo de cada

participante (parte, advogado e testemunha), sem prejuízo do

aproveitamento dos atos processuais decorrentes de intercorrências

alheias à vontade das partes.

FLORIANOPOLIS/SC, 29 de abril de 2024.

    CARLOS ALBERTO PEREIRA DE CASTRO

    Juiz(a) do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0000123-23.2023.5.12.0037
RECLAMANTE GDC ALIMENTOS S.A

ADVOGADO ALEXANDRE LAURIA DUTRA(OAB:
157840/SP)

RECLAMADO UNIÃO FEDERAL (PGFN)

TERCEIRO
INTERESSADO

MINISTÉRIO PÚBLICO DO
TRABALHO

Intimado(s)/Citado(s):

  - GDC ALIMENTOS S.A

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID 581224d

proferida nos autos.

DECISÃO

Registro, para fins estatísticos, a finalização da fase de liquidação.

Quanto ao requerimento do #id:40faa0e, nada a deferir, haja vista

que nos termos da decisão do #id:63ecf74, nos presentes autos não

se discute a multa imposta pela União, mas apenas honorários

sucumbenciais e custas processuais.

Aguarde-se o prazo em curso para apresentação de contraminuta

pela União.

FLORIANOPOLIS/SC, 29 de abril de 2024.

    CARLOS ALBERTO PEREIRA DE CASTRO

    Juiz(a) do Trabalho Titular

Processo Nº ACC-0000905-30.2023.5.12.0037
AUTOR SINDICATO DOS TRABALHADORES

NO RAMO FINANCEIRO DE
FLORIANOPOLIS E REGIAO

ADVOGADO LUIZ EDUARDO MARTINS
FLECK(OAB: 33287/SC)

ADVOGADO SUSAN MARA ZILLI(OAB: 5517/SC)

ADVOGADO GUSTAVO GARBELINI
WISCHNESKI(OAB: 30206/SC)

ADVOGADO BRUNA MILENA DA SILVA
CRUZ(OAB: 58995/SC)

ADVOGADO JULIA MOREIRA SCHWANTES
ZAVARIZE(OAB: 25659/SC)

ADVOGADO PRUDENTE JOSE SILVEIRA
MELLO(OAB: 4673/SC)

ADVOGADO DANIEL COELHO SILVEIRA
MELLO(OAB: 34879/SC)

RÉU CAIXA ECONOMICA FEDERAL

ADVOGADO FREDIANI BARTEL(OAB: 19038/SC)

TERCEIRO
INTERESSADO

UNIÃO FEDERAL (PGF)

Intimado(s)/Citado(s):

  - SINDICATO DOS TRABALHADORES NO RAMO FINANCEIRO
DE FLORIANOPOLIS E REGIAO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

Para uso do Correio: [CARTA REGISTRADA]

DESTINATÁRIO:

SINDICATO DOS TRABALHADORES NO RAMO FINANCEIRO DE

FLORIANOPOLIS E REGIAO

Código para aferir autenticidade deste caderno: 213499
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Endereço desconhecido

INTIMAÇÃO

Fica o destinatário intimado para, querendo, responder ao recurso

interposto pela parte contrária, no prazo legal.

Este Juízo adverte que a partir de 1º de março de 2024 é

obrigatório o cadastro de pessoas jurídicas de direito privado

no Domicílio Judicial Eletrônico para recebimento de citações e

intimações de parte sem advogado habilitado no PJe. Faça o

seu cadastro (https://domicilio-eletronico.pdpj.jus.br/).

FLORIANOPOLIS/SC, 29 de abril de 2024.

RENATA PINHEIRO SIQUEIRA

Servidor

Processo Nº ATOrd-0000238-78.2022.5.12.0037
RECLAMANTE ROBERTA DE CASSIA MELLO

ADVOGADO JULIANO DOS SANTOS(OAB:
34348/SC)

ADVOGADO LIDIOMAR RODRIGUES DE
FREITAS(OAB: 11044/SC)

ADVOGADO CLARISSA RIBAS DAMBROS(OAB:
66690/PR)

RECLAMANTE BRUNA FONSECA DA ROSA

ADVOGADO JULIANO DOS SANTOS(OAB:
34348/SC)

ADVOGADO LIDIOMAR RODRIGUES DE
FREITAS(OAB: 11044/SC)

ADVOGADO CLARISSA RIBAS DAMBROS(OAB:
66690/PR)

RECLAMADO WTK SOLUCOES FINANCEIRAS
LTDA

RECLAMADO B2C INTERMEDIACOES LTDA

PERITO AMADEO GRANDI NETTO

Intimado(s)/Citado(s):

  - BRUNA FONSECA DA ROSA

  - ROBERTA DE CASSIA MELLO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 65f7ca6

proferido nos autos.

DESPACHO

Trata-se de requerimento para desconsideração da personalidade

jurídica da(s) executada(s).

Considerando que restaram inócuas as tentativas de localização de

bens da(s) executada(s), defiro o requerido e dou por instaurado o

Incidente de Desconsideração da Personalidade Jurídica (IDPJ),

que se processará nestes autos, conforme art. 1º do Provimento

CGJT 01/2019.

Diligencie a Secretaria para obtenção do contrato social das

reclamadas.

Citem-se o(s) suscitado(s) para, querendo, contestar(em) o feito

diretamente no PJe, no prazo de 15 (quinze) dias, nos termos do

art. 135 do CPC, apresentando os documentos que entender(em)

pertinentes, sob pena de revelia, bem como de serem consideradas

verdadeiras as alegações formuladas pela parte contrária, nos

termos do art. 344 do CPC.

No prazo acima, deverá(ão) também indicar a necessidade de

produção de outras provas, especificando o objeto e os meios, sob

pena de aplicação da previsão normativa contida no art. 355, I, do

CPC.

Apresentada defesa contendo preliminares ou acompanhada de

documentos, dê-se vista ao suscitante pelo prazo de 15 (quinze)

dias, intimando-o igualmente, para manifestar se pretende a

produção de outras provas, também com a indicação do objeto e

meio.

FLORIANOPOLIS/SC, 29 de abril de 2024.

    CARLOS ALBERTO PEREIRA DE CASTRO

    Juiz(a) do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0000314-34.2024.5.12.0037
RECLAMANTE ROGERIO MACHADO

ADVOGADO ELISA DO ESPIRITO SANTO
CAMBUHY(OAB: 58142/SC)

RECLAMADO EMBRACON SERVICOS
ESPECIALIZADOS CONDOMINIAS
S/A

RECLAMADO EDIFICIO CAMINHO DO ENGENHO

ADVOGADO ZULMAR JOSÉ KOERICH
JUNIOR(OAB: 16365/SC)

RECLAMADO ORSEGUPS PRESTACAO DE
SERVICOS DE LIMPEZA LTDA

ADVOGADO GUSTAVO REGIS DE FIGUEIREDO E
SILVA(OAB: 14807/SC)

ADVOGADO RAFAEL LUIZ ROVARIS(OAB:
23500/SC)

RECLAMADO CONDOMINIO PARQUE
RESIDENCIAL ILHA DO ARVOREDO

ADVOGADO FLAVIO DANIEL THIESEN(OAB:
18376/SC)

ADVOGADO ALVICIO LINO THIESEN(OAB:
10351/SC)

Intimado(s)/Citado(s):

  - EDIFICIO CAMINHO DO ENGENHO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

DESTINATÁRIO:

EDIFICIO CAMINHO DO ENGENHO

Código para aferir autenticidade deste caderno: 213499
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INTIMAÇÃO

Fica o destinatário acima nominado intimado para apresentar

procuração ou substabelecimento outorgando poderes ao(à)

advogado(a) ZULMAR JOSÉ KOERICH JUNIOR (OAB/SC16365),

o(a) qual está habilitado(a) nos autos e a procuração juntada no

#id:80bfe20 não foi assinada pelo outorgante.

FLORIANOPOLIS/SC, 29 de abril de 2024.

ADRIANA SCHLEGEL GAETANI

Servidor

Processo Nº ACC-0000828-21.2023.5.12.0037
AUTOR SINDICATO DOS TRABALHADORES

EM AGUA, ESGOTO E MEIO
AMBIENTE DO ESTADO DE SANTA
CATARINA-SINTAEMA-SC

ADVOGADO MAXIMILIANO NAGL GARCEZ(OAB:
20792/PR)

RÉU COMPANHIA CATARINENSE DE
AGUAS E SANEAMENTO CASAN

ADVOGADO GRAZIELA ALESSANDRA MOREIRA
PISA(OAB: 17949/SC)

ADVOGADO MAICKEL PETER MIRANDA(OAB:
16772/SC)

CUSTOS LEGIS MINISTÉRIO PÚBLICO DO
TRABALHO

PERITO BRUNA KILPPE VIEGAS DA SILVA

Intimado(s)/Citado(s):

  - COMPANHIA CATARINENSE DE AGUAS E SANEAMENTO
CASAN

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 1ba8e5f

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

III. DISPOSITIVO

PELO EXPOSTO, a 7ª Vara da Justiça Federal do Trabalho de

Florianópolis declara prescrita a ação quanto a eventuais direitos

ora postulados e havidos antes de 05/09/2018 (Súmula 308, I, do C.

TST), tomando-se por extinto o processo, com julgamento de

mérito, nesse particular, nos termos do artigo 487, II, do CPC/15,

declara-se também a prescrição bienal dos contratos de trabalhados

dos substituídos encerrados há mais de dois anos da data da

propositura desta ação, extinguindo-se, pois, com resolução de

mérito, nos termos do artigo 487, II, do CPC/15, observando-se

ainda a suspensão prevista na lei 14.1010/2020, e julga

PROCEDENTE EM PARTE o pedido formulado por SINDICATO

DOS TRABALHADORES EM AGUA, ESGOTO E MEIO

AMBIENTE DO ESTADO DE SANTA CATARINA-SINTAEMA-SC

para condenar COMPANHIA CATARINENSE DE AGUAS E

SANEAMENTO CASAN: ao pagamento do adicional de

insalubridade em grau máximo, aos substituídos na função de

agente administrativo operacional ou instalador hidráulico/sanitário,

lotados na agência Casan Costa Sul Leste, deduzindo-se os valores

pagos sob mesmo título, com reflexos, tudo nos termos da

fundamentação supra.

Observar-se-ão todos os prazos, parâmetros e penalidades

determinadas na fundamentação acerca de obrigações de fazer,

incluindo as previdenciárias, fundiárias etc.

Indefere-se ao requerente os benefícios da Justiça Gratuita.

Os títulos supra deferidos serão apurados em regular liquidação de

sentença, acrescidos de correção monetária e juros de mora,

conforme os parâmetros da fundamentação.

Apurar-se-á o IR e as contribuições previdenciárias também nos

termos da fundamentação.

Confirmado o decisum, deverá a reclamada comprovar nos autos o

recolhimento das cotas previdenciárias sobre as parcelas deferidas,

nos termos da Lei 8.620/93. Ainda deverá comprovar a retenção

dos eventuais valores devidos a título de imposto de renda.

Custas pela reclamada sobre R$50.000,00, valor estimativo e

provisório ora arbitrado à condenação, no importe de R$1.000,00.

Intimem-se as partes e a União.

Sem custas e honorários nos termos do art. 18 da Lei 7.374/85

Intimem-se as partes.

Nada mais.

    DANIELLE BERTACHINI

    Juiz(a) do Trabalho Substituto(a)

Processo Nº ACC-0000828-21.2023.5.12.0037
AUTOR SINDICATO DOS TRABALHADORES

EM AGUA, ESGOTO E MEIO
AMBIENTE DO ESTADO DE SANTA
CATARINA-SINTAEMA-SC

ADVOGADO MAXIMILIANO NAGL GARCEZ(OAB:
20792/PR)

RÉU COMPANHIA CATARINENSE DE
AGUAS E SANEAMENTO CASAN

ADVOGADO GRAZIELA ALESSANDRA MOREIRA
PISA(OAB: 17949/SC)

ADVOGADO MAICKEL PETER MIRANDA(OAB:
16772/SC)

CUSTOS LEGIS MINISTÉRIO PÚBLICO DO
TRABALHO

Código para aferir autenticidade deste caderno: 213499
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PERITO BRUNA KILPPE VIEGAS DA SILVA

Intimado(s)/Citado(s):

  - SINDICATO DOS TRABALHADORES EM AGUA, ESGOTO E
MEIO AMBIENTE DO ESTADO DE SANTA CATARINA-
SINTAEMA-SC

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 1ba8e5f

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

III. DISPOSITIVO

PELO EXPOSTO, a 7ª Vara da Justiça Federal do Trabalho de

Florianópolis declara prescrita a ação quanto a eventuais direitos

ora postulados e havidos antes de 05/09/2018 (Súmula 308, I, do C.

TST), tomando-se por extinto o processo, com julgamento de

mérito, nesse particular, nos termos do artigo 487, II, do CPC/15,

declara-se também a prescrição bienal dos contratos de trabalhados

dos substituídos encerrados há mais de dois anos da data da

propositura desta ação, extinguindo-se, pois, com resolução de

mérito, nos termos do artigo 487, II, do CPC/15, observando-se

ainda a suspensão prevista na lei 14.1010/2020, e julga

PROCEDENTE EM PARTE o pedido formulado por SINDICATO

DOS TRABALHADORES EM AGUA, ESGOTO E MEIO

AMBIENTE DO ESTADO DE SANTA CATARINA-SINTAEMA-SC

para condenar COMPANHIA CATARINENSE DE AGUAS E

SANEAMENTO CASAN: ao pagamento do adicional de

insalubridade em grau máximo, aos substituídos na função de

agente administrativo operacional ou instalador hidráulico/sanitário,

lotados na agência Casan Costa Sul Leste, deduzindo-se os valores

pagos sob mesmo título, com reflexos, tudo nos termos da

fundamentação supra.

Observar-se-ão todos os prazos, parâmetros e penalidades

determinadas na fundamentação acerca de obrigações de fazer,

incluindo as previdenciárias, fundiárias etc.

Indefere-se ao requerente os benefícios da Justiça Gratuita.

Os títulos supra deferidos serão apurados em regular liquidação de

sentença, acrescidos de correção monetária e juros de mora,

conforme os parâmetros da fundamentação.

Apurar-se-á o IR e as contribuições previdenciárias também nos

termos da fundamentação.

Confirmado o decisum, deverá a reclamada comprovar nos autos o

recolhimento das cotas previdenciárias sobre as parcelas deferidas,

nos termos da Lei 8.620/93. Ainda deverá comprovar a retenção

dos eventuais valores devidos a título de imposto de renda.

Custas pela reclamada sobre R$50.000,00, valor estimativo e

provisório ora arbitrado à condenação, no importe de R$1.000,00.

Intimem-se as partes e a União.

Sem custas e honorários nos termos do art. 18 da Lei 7.374/85

Intimem-se as partes.

Nada mais.

    DANIELLE BERTACHINI

    Juiz(a) do Trabalho Substituto(a)

Processo Nº ATOrd-0000957-26.2023.5.12.0037
RECLAMANTE ANDERSON DA SILVA

ADVOGADO MARIAZINHA CAMPANHIN(OAB:
22463/SC)

ADVOGADO BRUNA CRISTINA BERTOTTO(OAB:
37243/SC)

RECLAMADO RENTALMED COMERCIO
IMPORTACAO E EXPORTACAO
EIRELI

ADVOGADO JULIANA DA MOTTA BERGLER(OAB:
25767/SC)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ANDERSON DA SILVA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

Para uso do Correio: [CARTA REGISTRADA]

DESTINATÁRIO:

ANDERSON DA SILVA

Endereço desconhecido

INTIMAÇÃO

Fica o destinatário intimado para, querendo, responder ao recurso

interposto pela parte contrária, no prazo legal.

Este Juízo adverte que a partir de 1º de março de 2024 é

obrigatório o cadastro de pessoas jurídicas de direito privado

no Domicílio Judicial Eletrônico para recebimento de citações e

intimações de parte sem advogado habilitado no PJe. Faça o

seu cadastro (https://domicilio-eletronico.pdpj.jus.br/).

FLORIANOPOLIS/SC, 29 de abril de 2024.

RENATA PINHEIRO SIQUEIRA

Código para aferir autenticidade deste caderno: 213499
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Servidor

Processo Nº ATOrd-0000981-88.2022.5.12.0037
RECLAMANTE IGOR PAIM RIBEIRO

ADVOGADO REGINALDO NERI DE SOUZA(OAB:
28879/SC)

RECLAMADO ALIBIN PAY SOLUTIONS LTDA

ADVOGADO IANE CRISTINA RODRIGUES(OAB:
51706/SC)

ADVOGADO EMERSON RONALD GONCALVES
MACHADO(OAB: 18691/SC)

RECLAMADO ZILLI CONSTRUTORA PRESTADORA
DE SERVICO LTDA

ADVOGADO MANOEL GEORGE DA SILVA CRUZ
JUNIOR(OAB: 60416/SC)

PERITO RAFAEL FERNANDO SVERSUTTI

Intimado(s)/Citado(s):

  - ALIBIN PAY SOLUTIONS LTDA

  - ZILLI CONSTRUTORA PRESTADORA DE SERVICO LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID b4dc4f3

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

III – DISPOSITIVO

PELO EXPOSTO, a 7ª Vara da Justiça Federal do Trabalho de

Florianópolis julga PROCEDENTE EM PARTE o pedido formulado

por IGOR PAIM RIBEIRO para condenar ZILLI CONSTRUTORA

PRESTADORA DE SERVICO LTDA a pagar-lhe: a) verbas

rescisórias decorrentes do reconhecimento de rescisão indireta,

FGTS (8%) sobre estas, dos meses não recolhidos, e indenização

de 40% da contratualidade, c) adicional de periculosidade, nos 6

primeiros meses de contratação, sobre o salário-base, com reflexos,

d) reflexos decorrentes do reconhecimento do salário extrafolha no

valor mensal de R$1.400,00, e) honorários sucumbenciais, no

importe de 10%, calculado sobre o proveito econômico obtido,

dentro dos parâmetros da CLT, art. 791-A, §2º, e IMPROCEDENTE

em face de ALIBIN PAY SOLUTIONS LTDA, tudo nos termos da

fundamentação supra.

Observar-se-ão os prazos, parâmetros e penalidades determinadas

na fundamentação acerca de anotação em CTPS e obrigações de

fazer incluindo as previdenciárias, fundiárias e relativas ao Seguro-

Desemprego.

Defere-se ao reclamante os benefícios da Justiça Gratuita.

Atente a Secretaria para a oportuna expedição dos ofícios

determinados na fundamentação supra.

Os títulos supra deferidos serão apurados em regular liquidação de

sentença, acrescidos de correção monetária e juros de mora,

conforme os parâmetros da fundamentação, inclusive quanto à

dedução/compensação deferida.

Apurar-se-á o IR e as contribuições previdenciárias também nos

termos da fundamentação, observando-se a natureza das parcelas

conforme o disposto na Lei 8.212/91, em consonância com o artigo

214, do Decreto 3.048/99 e Instrução Normativa RFB nº 1500, de 29

de outubro de 2014.

Confirmado o decisum, deverá a reclamada comprovar nos autos o

recolhimento das cotas previdenciárias sobre as parcelas deferidas,

nos termos da Lei 8.620/93. Ainda deverá comprovar a retenção

dos eventuais valores devidos a título de imposto de renda.

Custas pela reclamada sobre R$50.000,00, valor estimativo e

provisório ora arbitrado à condenação, no importe de R$1.000,00

Intimem-se as partes e a União.

Nada mais.

    DANIELLE BERTACHINI

    Juiz(a) do Trabalho Substituto(a)

Processo Nº ATOrd-0000981-88.2022.5.12.0037
RECLAMANTE IGOR PAIM RIBEIRO

ADVOGADO REGINALDO NERI DE SOUZA(OAB:
28879/SC)

RECLAMADO ALIBIN PAY SOLUTIONS LTDA

ADVOGADO IANE CRISTINA RODRIGUES(OAB:
51706/SC)

ADVOGADO EMERSON RONALD GONCALVES
MACHADO(OAB: 18691/SC)

RECLAMADO ZILLI CONSTRUTORA PRESTADORA
DE SERVICO LTDA

ADVOGADO MANOEL GEORGE DA SILVA CRUZ
JUNIOR(OAB: 60416/SC)

PERITO RAFAEL FERNANDO SVERSUTTI

Intimado(s)/Citado(s):

  - IGOR PAIM RIBEIRO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID b4dc4f3

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

III – DISPOSITIVO

PELO EXPOSTO, a 7ª Vara da Justiça Federal do Trabalho de

Código para aferir autenticidade deste caderno: 213499
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Florianópolis julga PROCEDENTE EM PARTE o pedido formulado

por IGOR PAIM RIBEIRO para condenar ZILLI CONSTRUTORA

PRESTADORA DE SERVICO LTDA a pagar-lhe: a) verbas

rescisórias decorrentes do reconhecimento de rescisão indireta,

FGTS (8%) sobre estas, dos meses não recolhidos, e indenização

de 40% da contratualidade, c) adicional de periculosidade, nos 6

primeiros meses de contratação, sobre o salário-base, com reflexos,

d) reflexos decorrentes do reconhecimento do salário extrafolha no

valor mensal de R$1.400,00, e) honorários sucumbenciais, no

importe de 10%, calculado sobre o proveito econômico obtido,

dentro dos parâmetros da CLT, art. 791-A, §2º, e IMPROCEDENTE

em face de ALIBIN PAY SOLUTIONS LTDA, tudo nos termos da

fundamentação supra.

Observar-se-ão os prazos, parâmetros e penalidades determinadas

na fundamentação acerca de anotação em CTPS e obrigações de

fazer incluindo as previdenciárias, fundiárias e relativas ao Seguro-

Desemprego.

Defere-se ao reclamante os benefícios da Justiça Gratuita.

Atente a Secretaria para a oportuna expedição dos ofícios

determinados na fundamentação supra.

Os títulos supra deferidos serão apurados em regular liquidação de

sentença, acrescidos de correção monetária e juros de mora,

conforme os parâmetros da fundamentação, inclusive quanto à

dedução/compensação deferida.

Apurar-se-á o IR e as contribuições previdenciárias também nos

termos da fundamentação, observando-se a natureza das parcelas

conforme o disposto na Lei 8.212/91, em consonância com o artigo

214, do Decreto 3.048/99 e Instrução Normativa RFB nº 1500, de 29

de outubro de 2014.

Confirmado o decisum, deverá a reclamada comprovar nos autos o

recolhimento das cotas previdenciárias sobre as parcelas deferidas,

nos termos da Lei 8.620/93. Ainda deverá comprovar a retenção

dos eventuais valores devidos a título de imposto de renda.

Custas pela reclamada sobre R$50.000,00, valor estimativo e

provisório ora arbitrado à condenação, no importe de R$1.000,00

Intimem-se as partes e a União.

Nada mais.

    DANIELLE BERTACHINI

    Juiz(a) do Trabalho Substituto(a)

Processo Nº ATSum-0000136-85.2024.5.12.0037
RECLAMANTE CLEITON GEORGE SABINO

ADVOGADO ANDERSON SILVA AVILA(OAB:
56317/SC)

RECLAMADO FLORIPARK SERVICOS DE LEITURA
LTDA EM RECUPERACAO JUDICIAL

ADVOGADO DIEGO FREDERICO BIGLIA(OAB:
54239/RS)

RECLAMADO FC ADMINISTRACAO E
PARTICIPACOES LTDA EM
RECUPERACAO JUDICIAL

ADVOGADO DIEGO FREDERICO BIGLIA(OAB:
54239/RS)

RECLAMADO MS SERVICOS DE CONSTRUCOES,
PARTICIPACOES E INVESTIMENTOS
LTDA

ADVOGADO DIEGO FREDERICO BIGLIA(OAB:
54239/RS)

RECLAMADO RDN SERVICOS LTDA

ADVOGADO DIEGO FREDERICO BIGLIA(OAB:
54239/RS)

RECLAMADO SELLETA SERVICOS LTDA EM
RECUPERACAO JUDICIAL

ADVOGADO DIEGO FREDERICO BIGLIA(OAB:
54239/RS)

RECLAMADO CELESC DISTRIBUICAO S.A

ADVOGADO ROSELLE BERTHIER(OAB:
17347/SC)

ADVOGADO ARIANE THIVES KRUGER(OAB:
35444/SC)

RECLAMADO PROPULSAO SERVICOS
ESPECIALIZADOS EM MEDICAO,
CORTE E RELIGACAO DE ENERGIA
ELETRICA, AGUA E GAS LTDA

ADVOGADO DIEGO FREDERICO BIGLIA(OAB:
54239/RS)

RECLAMADO FLORIPARK EMPREENDIMENTOS E
SERVICOS LTDA

ADVOGADO DIEGO FREDERICO BIGLIA(OAB:
54239/RS)

RECLAMADO FLORIPARK ENERGIA LTDA EM
RECUPERACAO JUDICIAL

ADVOGADO DIEGO FREDERICO BIGLIA(OAB:
54239/RS)

TERCEIRO
INTERESSADO

02ª Vara do Trabalho de Florianópolis

TERCEIRO
INTERESSADO

CREDIBILITA ADMINISTRACAO
JUDICIAL E SERVICOS LTDA - ME

TERCEIRO
INTERESSADO

Vara Regional de Falências e
Recuperações Judiciais e
Extrajudiciais da Capital -SC

Intimado(s)/Citado(s):

  - CLEITON GEORGE SABINO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

DESTINATÁRIO:

CLEITON GEORGE SABINO

INTIMAÇÃO

Fica o destinatário acima nominado INTIMADO para vista, pelo

prazo de 20 (vinte) dias , dos documentos apresentados com a

contestação juntada aos autos, devendo no mesmo prazo

apresentar manifestação se pretende a produção de outras provas,

Código para aferir autenticidade deste caderno: 213499
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com a respectiva indicação de objeto e meio, sob pena de aplicação

da previsão normativa contida no art. 355, I, do CPC.

Este Juízo adverte que a partir de 1º de março de 2024 é

obrigatório o cadastro de pessoas jurídicas de direito privado

no Domicílio Judicial Eletrônico para recebimento de citações e

intimações de parte sem advogado habilitado no PJe. Faça o

seu cadastro (https://domicilio-eletronico.pdpj.jus.br/).

FLORIANOPOLIS/SC, 29 de abril de 2024.

RENATA PINHEIRO SIQUEIRA

Servidor

Processo Nº ATOrd-0000731-64.2022.5.12.0034
RECLAMANTE DANIELLE TAMANINI

ADVOGADO JEFERSON DE SANTANA
MULLER(OAB: 32932/SC)

RECLAMANTE MILENE SOARES DA ROSA SILVA

ADVOGADO JEFERSON DE SANTANA
MULLER(OAB: 32932/SC)

RECLAMANTE MARIA DE FATIMA TADEU

ADVOGADO JEFERSON DE SANTANA
MULLER(OAB: 32932/SC)

RECLAMANTE ANDERSON CLEBER MORAES

ADVOGADO JEFERSON DE SANTANA
MULLER(OAB: 32932/SC)

RECLAMANTE LEONARDO BATTISTOTTI NUNES

ADVOGADO JEFERSON DE SANTANA
MULLER(OAB: 32932/SC)

RECLAMADO MUNICIPIO DE FLORIANOPOLIS

PERITO MARCELO FADANELLI RAMOS

TERCEIRO
INTERESSADO

UNIÃO FEDERAL (PGF)

Intimado(s)/Citado(s):

  - DANIELLE TAMANINI

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

Para uso do Correio: [CARTA REGISTRADA]

DESTINATÁRIO:

DANIELLE TAMANINI

Endereço desconhecido

INTIMAÇÃO

Referente a Portaria SEAP 132 publicada pelo TRT SC em

04/05/2022, ante os termos do §4º do art. 8º, fica o destinatário

intimado para manifestação, querendo, quanto à expedição de

Requisição de Pequeno Valor.

Fica ainda intimado o destinatário exequente para fornecer nos

autos os dados bancários do(s) favorecido(s), bem como informar o

percentual dos honorários contratuais, nos termos do parágrafo 3º,

art.12 da referida Portaria.

FLORIANOPOLIS/SC, 29 de abril de 2024.

SAMANTHA POTIER DE CAMARGO

Servidor

Processo Nº ATOrd-0000731-64.2022.5.12.0034
RECLAMANTE DANIELLE TAMANINI

ADVOGADO JEFERSON DE SANTANA
MULLER(OAB: 32932/SC)

RECLAMANTE MILENE SOARES DA ROSA SILVA

ADVOGADO JEFERSON DE SANTANA
MULLER(OAB: 32932/SC)

RECLAMANTE MARIA DE FATIMA TADEU

ADVOGADO JEFERSON DE SANTANA
MULLER(OAB: 32932/SC)

RECLAMANTE ANDERSON CLEBER MORAES

ADVOGADO JEFERSON DE SANTANA
MULLER(OAB: 32932/SC)

RECLAMANTE LEONARDO BATTISTOTTI NUNES

ADVOGADO JEFERSON DE SANTANA
MULLER(OAB: 32932/SC)

RECLAMADO MUNICIPIO DE FLORIANOPOLIS

PERITO MARCELO FADANELLI RAMOS

TERCEIRO
INTERESSADO

UNIÃO FEDERAL (PGF)

Intimado(s)/Citado(s):

  - MARIA DE FATIMA TADEU

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

Para uso do Correio: [CARTA REGISTRADA]

DESTINATÁRIO:

MARIA DE FATIMA TADEU

Endereço desconhecido

INTIMAÇÃO

Referente a Portaria SEAP 132 publicada pelo TRT SC em

04/05/2022, ante os termos do §4º do art. 8º, fica o destinatário

intimado para manifestação, querendo, quanto à expedição de

Requisição de Pequeno Valor.

Fica ainda intimado o destinatário exequente para fornecer nos

autos os dados bancários do(s) favorecido(s), bem como informar o

percentual dos honorários contratuais, nos termos do parágrafo 3º,

art.12 da referida Portaria.

FLORIANOPOLIS/SC, 29 de abril de 2024.

SAMANTHA POTIER DE CAMARGO

Servidor

Código para aferir autenticidade deste caderno: 213499
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Processo Nº ATOrd-0000731-64.2022.5.12.0034
RECLAMANTE DANIELLE TAMANINI

ADVOGADO JEFERSON DE SANTANA
MULLER(OAB: 32932/SC)

RECLAMANTE MILENE SOARES DA ROSA SILVA

ADVOGADO JEFERSON DE SANTANA
MULLER(OAB: 32932/SC)

RECLAMANTE MARIA DE FATIMA TADEU

ADVOGADO JEFERSON DE SANTANA
MULLER(OAB: 32932/SC)

RECLAMANTE ANDERSON CLEBER MORAES

ADVOGADO JEFERSON DE SANTANA
MULLER(OAB: 32932/SC)

RECLAMANTE LEONARDO BATTISTOTTI NUNES

ADVOGADO JEFERSON DE SANTANA
MULLER(OAB: 32932/SC)

RECLAMADO MUNICIPIO DE FLORIANOPOLIS

PERITO MARCELO FADANELLI RAMOS

TERCEIRO
INTERESSADO

UNIÃO FEDERAL (PGF)

Intimado(s)/Citado(s):

  - MILENE SOARES DA ROSA SILVA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

Para uso do Correio: [CARTA REGISTRADA]

DESTINATÁRIO:

MILENE SOARES DA ROSA SILVA

Endereço desconhecido

INTIMAÇÃO

Referente a Portaria SEAP 132 publicada pelo TRT SC em

04/05/2022, ante os termos do §4º do art. 8º, fica o destinatário

intimado para manifestação, querendo, quanto à expedição de

Requisição de Pequeno Valor.

Fica ainda intimado o destinatário exequente para fornecer nos

autos os dados bancários do(s) favorecido(s), bem como informar o

percentual dos honorários contratuais, nos termos do parágrafo 3º,

art.12 da referida Portaria.

FLORIANOPOLIS/SC, 29 de abril de 2024.

SAMANTHA POTIER DE CAMARGO

Servidor

Processo Nº ATOrd-0000731-64.2022.5.12.0034
RECLAMANTE DANIELLE TAMANINI

ADVOGADO JEFERSON DE SANTANA
MULLER(OAB: 32932/SC)

RECLAMANTE MILENE SOARES DA ROSA SILVA

ADVOGADO JEFERSON DE SANTANA
MULLER(OAB: 32932/SC)

RECLAMANTE MARIA DE FATIMA TADEU

ADVOGADO JEFERSON DE SANTANA
MULLER(OAB: 32932/SC)

RECLAMANTE ANDERSON CLEBER MORAES

ADVOGADO JEFERSON DE SANTANA
MULLER(OAB: 32932/SC)

RECLAMANTE LEONARDO BATTISTOTTI NUNES

ADVOGADO JEFERSON DE SANTANA
MULLER(OAB: 32932/SC)

RECLAMADO MUNICIPIO DE FLORIANOPOLIS

PERITO MARCELO FADANELLI RAMOS

TERCEIRO
INTERESSADO

UNIÃO FEDERAL (PGF)

Intimado(s)/Citado(s):

  - LEONARDO BATTISTOTTI NUNES

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

Para uso do Correio: [CARTA REGISTRADA]

DESTINATÁRIO:

LEONARDO BATTISTOTTI NUNES

Endereço desconhecido

INTIMAÇÃO

Referente a Portaria SEAP 132 publicada pelo TRT SC em

04/05/2022, ante os termos do §4º do art. 8º, fica o destinatário

intimado para manifestação, querendo, quanto à expedição de

Requisição de Pequeno Valor.

Fica ainda intimado o destinatário exequente para fornecer nos

autos os dados bancários do(s) favorecido(s), bem como informar o

percentual dos honorários contratuais, nos termos do parágrafo 3º,

art.12 da referida Portaria.

FLORIANOPOLIS/SC, 29 de abril de 2024.

SAMANTHA POTIER DE CAMARGO

Servidor

Processo Nº ATOrd-0000731-64.2022.5.12.0034
RECLAMANTE DANIELLE TAMANINI

ADVOGADO JEFERSON DE SANTANA
MULLER(OAB: 32932/SC)

RECLAMANTE MILENE SOARES DA ROSA SILVA

ADVOGADO JEFERSON DE SANTANA
MULLER(OAB: 32932/SC)

RECLAMANTE MARIA DE FATIMA TADEU

ADVOGADO JEFERSON DE SANTANA
MULLER(OAB: 32932/SC)

RECLAMANTE ANDERSON CLEBER MORAES

ADVOGADO JEFERSON DE SANTANA
MULLER(OAB: 32932/SC)

RECLAMANTE LEONARDO BATTISTOTTI NUNES

ADVOGADO JEFERSON DE SANTANA
MULLER(OAB: 32932/SC)

RECLAMADO MUNICIPIO DE FLORIANOPOLIS

Código para aferir autenticidade deste caderno: 213499
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PERITO MARCELO FADANELLI RAMOS

TERCEIRO
INTERESSADO

UNIÃO FEDERAL (PGF)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ANDERSON CLEBER MORAES

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

Para uso do Correio: [CARTA REGISTRADA]

DESTINATÁRIO:

ANDERSON CLEBER MORAES

Endereço desconhecido

INTIMAÇÃO

Referente a Portaria SEAP 132 publicada pelo TRT SC em

04/05/2022, ante os termos do §4º do art. 8º, fica o destinatário

intimado para manifestação, querendo, quanto à expedição de

Requisição de Pequeno Valor.

Fica ainda intimado o destinatário exequente para fornecer nos

autos os dados bancários do(s) favorecido(s), bem como informar o

percentual dos honorários contratuais, nos termos do parágrafo 3º,

art.12 da referida Portaria.

FLORIANOPOLIS/SC, 29 de abril de 2024.

SAMANTHA POTIER DE CAMARGO

Servidor

Processo Nº ATOrd-0010550-31.2013.5.12.0037
RECLAMANTE ADELSON LUIZ D AVILA

ADVOGADO GABRIEL YARED FORTE(OAB:
34644/SC)

ADVOGADO FABIANO ANSELMO WEBER(OAB:
34814/PR)

ADVOGADO MICHELLE SELEME LEONE(OAB:
37638/PR)

RECLAMADO BANCO SANTANDER (BRASIL) S.A.

ADVOGADO MARCELO VIEIRA PAPALEO(OAB:
31043/SC)

ADVOGADO GUNNAR ZIBETTI FAGUNDES(OAB:
56348/RS)

PERITO FERNANDO BALVEDI DAMAS

Intimado(s)/Citado(s):

  - BANCO SANTANDER (BRASIL) S.A.

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

Para uso do Correio: [CARTA REGISTRADA]

DESTINATÁRIO:

BANCO SANTANDER (BRASIL) S.A.

Endereço desconhecido

INTIMAÇÃO

Fica o destinatário intimado para ciência da transferência de valores

(expedição de alvará), conforme comprovante(s) juntado(s) nos

autos, disponível em:

https://pje.trt12.jus.br/pjekz/validacao/240419174023651000000634

11567?instancia=1

.

FLORIANOPOLIS/SC, 29 de abril de 2024.

LAILA SABADINI VICENTE

Servidor

Processo Nº ATOrd-0000585-14.2022.5.12.0037
RECLAMANTE RAFAEL VALDORI DA SILVA

ADVOGADO MARCIA PEREIRA DE SOUZA
SCHUTZ(OAB: 43651/SC)

RECLAMADO CUSHMAN & WAKEFIELD
CONSULTORIA IMOBILIARIA LTDA

ADVOGADO RENATO ANTONIO VILLA
CUSTODIO(OAB: 162813/SP)

PERITO LUIS ANTONIO PEREIRA

Intimado(s)/Citado(s):

  - CUSHMAN & WAKEFIELD CONSULTORIA IMOBILIARIA LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 1a511aa

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

III. DISPOSITIVO

PELO EXPOSTO, a 7ª Vara da Justiça Federal do Trabalho de

Florianópolis julga PROCEDENTE EM PARTE o pedido formulado

por RAFAEL VALDORI DA SILVA para condenar CUSHMAN &

WAKEFIELD CONSULTORIA IMOBILIARIA LTDA a pagar-lhe: a)

horasextras além da 8ª diária ou 44ª semanal, o que mais benéfico

ao autor, com reflexos,  b) intervalo intrajornada suprimido de 30

minutos, c) adicional noturno, d) honorários sucumbenciais, no

importe de10%, calculado sobre o proveito econômico obtido,

Código para aferir autenticidade deste caderno: 213499
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dentro dos parâmetros da CLT, art. 791-A, §2º, tudo nos termos da

fundamentação supra.

Observar-se-ão os prazos, parâmetros e penalidades determinadas

na fundamentação acerca de obrigações de fazer, incluindo as

previdenciárias, .

Defere-se ao reclamante os benefícios da Justiça Gratuita.

Atente a Secretaria para a oportuna requisição dos honorários

periciais arbitrados, conforme fundamentação supra.

Os títulos supra deferidos serão apurados em regular liquidação de

sentença, acrescidos de correção monetária e juros de mora,

conforme os parâmetros da fundamentação, inclusive quanto à

dedução/compensação deferida.

Apurar-se-á o IR e as contribuições previdenciárias também nos

termos da fundamentação, observando-se a natureza das parcelas

conforme o disposto na Lei 8.212/91, em consonância com o artigo

214, do Decreto 3.048/99 e Instrução Normativa RFB nº 1500, de 29

de outubro de 2014.

Confirmado o decisum, deverá a reclamada comprovar nos autos o

recolhimento das cotas previdenciárias sobre as parcelas deferidas,

nos termos da Lei 8.620/93. Ainda deverá comprovar a retenção

dos eventuais valores devidos a título de imposto de renda.

Custas pela reclamada sobre R$80.000,00, valor estimativo e

provisório ora arbitrado à condenação, no importe de R$1.600,00.

Intimem-se as partes e a União.

Nada mais.

    DANIELLE BERTACHINI

    Juiz(a) do Trabalho Substituto(a)

Processo Nº ATOrd-0000585-14.2022.5.12.0037
RECLAMANTE RAFAEL VALDORI DA SILVA

ADVOGADO MARCIA PEREIRA DE SOUZA
SCHUTZ(OAB: 43651/SC)

RECLAMADO CUSHMAN & WAKEFIELD
CONSULTORIA IMOBILIARIA LTDA

ADVOGADO RENATO ANTONIO VILLA
CUSTODIO(OAB: 162813/SP)

PERITO LUIS ANTONIO PEREIRA

Intimado(s)/Citado(s):

  - RAFAEL VALDORI DA SILVA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 1a511aa

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

III. DISPOSITIVO

PELO EXPOSTO, a 7ª Vara da Justiça Federal do Trabalho de

Florianópolis julga PROCEDENTE EM PARTE o pedido formulado

por RAFAEL VALDORI DA SILVA para condenar CUSHMAN &

WAKEFIELD CONSULTORIA IMOBILIARIA LTDA a pagar-lhe: a)

horasextras além da 8ª diária ou 44ª semanal, o que mais benéfico

ao autor, com reflexos,  b) intervalo intrajornada suprimido de 30

minutos, c) adicional noturno, d) honorários sucumbenciais, no

importe de10%, calculado sobre o proveito econômico obtido,

dentro dos parâmetros da CLT, art. 791-A, §2º, tudo nos termos da

fundamentação supra.

Observar-se-ão os prazos, parâmetros e penalidades determinadas

na fundamentação acerca de obrigações de fazer, incluindo as

previdenciárias, .

Defere-se ao reclamante os benefícios da Justiça Gratuita.

Atente a Secretaria para a oportuna requisição dos honorários

periciais arbitrados, conforme fundamentação supra.

Os títulos supra deferidos serão apurados em regular liquidação de

sentença, acrescidos de correção monetária e juros de mora,

conforme os parâmetros da fundamentação, inclusive quanto à

dedução/compensação deferida.

Apurar-se-á o IR e as contribuições previdenciárias também nos

termos da fundamentação, observando-se a natureza das parcelas

conforme o disposto na Lei 8.212/91, em consonância com o artigo

214, do Decreto 3.048/99 e Instrução Normativa RFB nº 1500, de 29

de outubro de 2014.

Confirmado o decisum, deverá a reclamada comprovar nos autos o

recolhimento das cotas previdenciárias sobre as parcelas deferidas,

nos termos da Lei 8.620/93. Ainda deverá comprovar a retenção

dos eventuais valores devidos a título de imposto de renda.

Custas pela reclamada sobre R$80.000,00, valor estimativo e

provisório ora arbitrado à condenação, no importe de R$1.600,00.

Intimem-se as partes e a União.

Nada mais.

    DANIELLE BERTACHINI

    Juiz(a) do Trabalho Substituto(a)

Processo Nº ATOrd-0000483-55.2023.5.12.0037
RECLAMANTE ANA PAULA CARDOSO PEREIRA

ADVOGADO LUIZ FERNANDO CURCIO(OAB:
44174/SC)

RECLAMADO INSTITUTO BRAS DO MEIO AMBIEN
E DOS REC NAT RENOVAVEIS

RECLAMADO RODROLI SERVICOS LTDA

Código para aferir autenticidade deste caderno: 213499
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Intimado(s)/Citado(s):

  - ANA PAULA CARDOSO PEREIRA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 5c6ed6a

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

III – DISPOSITIVO

PELO EXPOSTO, a 7ª Vara da Justiça Federal do Trabalho de

Florianópolis julga PROCEDENTE EM PARTEo pedido formulado

por ANA PAULA CARDOSO PEREIRA para condenar RODROLI

SERVICOS LTDAe, subsidiariamente, INSTITUTO BRAS DO

MEIO AMBIEN E DOS REC NAT RENOVAVEISa pagar-lhe: a)

danos morais pelo atraso salarial (R$2.500,00), tudo nos termos da

fundamentação supra.

Observe-se a condenação de ambas as rés em honorários

sucumbenciais, nos termos da fundamentação.

Observar-se-ão os prazos, parâmetros e penalidades determinadas

na fundamentação.

Defere-se à reclamante os benefícios da Justiça Gratuita.

Atente a Secretaria para a oportuna expedição dos ofícios

determinados na fundamentação supra.

Os títulos supra deferidos serão acrescidos de correção monetária e

juros de mora, conforme os parâmetros da fundamentação, e

levando-se em conta que os valores consignados são considerados

atualizados na data do ajuizamento da ação. Ainda, deverá ser

observado o quanto disposto no artigo 1º, §1º, da Recomendação

nº4/CGJT de 26/09/2018.

Custas pela reclamada sobre R$2.500,00, valor ora arbitrado à

condenação, no importe de R$50,00.

Intimem-se as partes, dispensada a União nos termos da Portaria

PGF/AGU n.º 47 de 7/07/2023 (o valor das contribuições

previdenciárias devidas igual ou inferior a R$40.000,00), não

implicando, todavia, em extinção da execução do crédito

previdenciário.

Sentença líquida, observando-se o quanto disposto no art. 1º, §

1º da Recomendação n.º 4/CGJT de 26/09/2018.

Nada mais.

    DANIELLE BERTACHINI

    Juiz(a) do Trabalho Substituto(a)

Processo Nº ATSum-0001138-27.2023.5.12.0037
RECLAMANTE SUZANA SOUZA

ADVOGADO MARIANA GUIMARAES
CASCAES(OAB: 45359/SC)

RECLAMADO EXITO TRADE MARKETING LTDA

ADVOGADO ELTON LUIZ DOS SANTOS
MARTINS(OAB: 65238/PR)

Intimado(s)/Citado(s):

  - EXITO TRADE MARKETING LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

Para uso do Correio: [CARTA REGISTRADA]

DESTINATÁRIO:

EXITO TRADE MARKETING LTDA

Endereço desconhecido

INTIMAÇÃO

Fica o destinatário intimado para vista da petição do #id:6c790c1.

Este Juízo adverte que a partir de 1º de março de 2024 é

obrigatório o cadastro de pessoas jurídicas de direito privado

no Domicílio Judicial Eletrônico para recebimento de citações e

intimações de parte sem advogado habilitado no PJe. Faça o

seu cadastro (https://domicilio-eletronico.pdpj.jus.br/).

FLORIANOPOLIS/SC, 29 de abril de 2024.

RENATA PINHEIRO SIQUEIRA

Servidor

Processo Nº ATOrd-0001258-17.2016.5.12.0037
RECLAMANTE JAQUELINE DE SOUZA DOS

SANTOS

ADVOGADO LEANDRO HERLEIN MURI(OAB:
30800/PR)

ADVOGADO FLAVIO EDUARDO PETRUY
SANCHES(OAB: 50551/PR)

ADVOGADO FABIANO NEGRISOLI(OAB:
33358/PR)

RECLAMADO ITAU UNIBANCO HOLDING S.A.

ADVOGADO NEWTON DORNELES SARATT(OAB:
19248/SC)

ADVOGADO GABRIEL LOPES MOREIRA(OAB:
57313/RS)

ADVOGADO ANGELA MARIA RAFFAINER
FLORES(OAB: 26977/RS)

RECLAMADO FLEX GESTAO DE
RELACIONAMENTOS S.A.

ADVOGADO GILIANE AGUINEL DE SOUSA(OAB:
143816/RJ)

RECLAMADO BANCO CITIBANK S A

ADVOGADO KARINA DE ALMEIDA
BATISTUCI(OAB: 21009/ES)

Código para aferir autenticidade deste caderno: 213499
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ADVOGADO FERNANDO NAZARETH
DURAO(OAB: 211922/SP)

ADVOGADO ANDRE ISSA GANDARA
VIEIRA(OAB: 293345/SP)

ADVOGADO NESTOR DOS SANTOS
SARAGIOTTO(OAB: 70631/SP)

ADVOGADO JOSE EDGARD DA CUNHA BUENO
FILHO(OAB: 126504/SP)

ADVOGADO MARIA DE LURDES RONDINA
MANDALITI(OAB: 134450/SP)

ADVOGADO BRUNNA GENARO PULTRIN(OAB:
264866/SP)

ADVOGADO MARINA DE CASTRO CARVALHO
CURY(OAB: 237625/SP)

ADVOGADO ANDRE ALVES DE LIMA
BUENO(OAB: 254233/SP)

ADVOGADO THIAGO PITTA DIAS(OAB:
262479/SP)

ADVOGADO REINALDO LUIS TADEU RONDINA
MANDALITI(OAB: 36537/SC)

PERITO MARCELO FADANELLI RAMOS

PERITO ANTONIO JOAO MEIRELES ROSADO

Intimado(s)/Citado(s):

  - ITAU UNIBANCO HOLDING S.A.

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

Para uso do Correio: [CARTA REGISTRADA]

DESTINATÁRIO:

ITAU UNIBANCO HOLDING S.A.

Endereço desconhecido

INTIMAÇÃO

Fica V.Sa. intimado(a) para ciência da expedição de alvará(s) no

presente feito.

Este Juízo adverte que a partir de 1º de março de 2024 é

obrigatório o cadastro de pessoas jurídicas de direito privado

no Domicílio Judicial Eletrônico para recebimento de citações e

intimações de parte sem advogado habilitado no PJe. Faça o

seu cadastro (https://domicilio-eletronico.pdpj.jus.br/).

FLORIANOPOLIS/SC, 29 de abril de 2024.

LAILA SABADINI VICENTE

Servidor

Processo Nº ATOrd-0001100-15.2023.5.12.0037
RECLAMANTE CARLOS ALBERTO MACEDO

ADVOGADO FELIPE BORGES PAES E LIMA(OAB:
18913/SC)

ADVOGADO RICHARD AUGUSTO PLATT(OAB:
17961/SC)

ADVOGADO GUSTAVO SANTANA(OAB:
31092/SC)

ADVOGADO FRANCISCO DE ASSIS
MONTIBELLER(OAB: 5576/SC)

ADVOGADO ALEXANDRE SANTANA(OAB:
14313/SC)

ADVOGADO RICARDO SANTANA(OAB: 14823/SC)

RECLAMADO CAIXA ECONOMICA FEDERAL

ADVOGADO LUIZ CARLOS PAZINI FILHO(OAB:
20506/SC)

ADVOGADO CASSIO MURILO PIRES(OAB:
5001/SC)

Intimado(s)/Citado(s):

  - CAIXA ECONOMICA FEDERAL

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 1a6691a

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

III. DISPOSITIVO

PELO EXPOSTO, a 7ª Vara da Justiça Federal do Trabalho de

Florianópolis julga PROCEDENTE o pedido formulado por CARLOS

ALBERTO MACEDO, para declarar prescrita a ação quanto a

eventuais direitos ora postulados e havidos antes de 30/11/2018 e,

ainda, condenar CAIXA ECONOMICA FEDERAL: a) ao pagamento

das diferenças salariais advindas do recálculo da base de cálculo da

verba ADICIONAL POR TEMPO DE SERVIÇO (ATS 2007) em

razão da inclusão da parcela salarial Função Gratificada Efetiva

(2275), na base de cálculo do ATS 2007 e, por via de consequência,

as diferenças salariais do recálculo da rubrica VANTAGEM

PESSOAL DO ADICIONAL POR TEMPO DE SERVIÇO

RESULTANTE DA INCORPORAÇÃO DA GRATIFICAÇÃO

SEMESTRAL (rubrica 2049), e respectivos reflexos das diferenças

salariais acima encontradas em férias + 1/3, 13º salários, licenças-

prêmio, APIPs convertidas em pecúnia e FUNCEF, no período

imprescrito, e b) honorários sucumbenciais, no importe de 10%,

calculado sobre o proveito econômico pela autora, tudo dentro dos

parâmetros da CLT, art. 791-A, §2º, tudo nos termos da

fundamentação supra.

Observar-se-ão os prazos, parâmetros e penalidades determinadas

na fundamentação acerca de obrigações de fazer, incluindo as

previdenciárias, fundiárias.

Indefere-se ao reclamante os benefícios da Justiça Gratuita.

Código para aferir autenticidade deste caderno: 213499
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Os títulos supra deferidos serão apurados em regular liquidação de

sentença, acrescidos de correção monetária e juros de mora,

conforme os parâmetros da fundamentação.

Apurar-se-á o IR e as contribuições previdenciárias também nos

termos da fundamentação.

Confirmado o decisum, deverá a reclamada comprovar nos autos o

recolhimento das cotas previdenciárias sobre as parcelas deferidas,

nos termos da Lei 8.620/93. Ainda deverá comprovar a retenção

dos eventuais valores devidos a título de imposto de renda.

Custas pela reclamada sobre R$50.000,00, valor estimativo e

provisório ora arbitrado à condenação, no importe de R$1.000,00.

Intimem-se as partes e a União.

Nada mais.

    DANIELLE BERTACHINI

    Juiz(a) do Trabalho Substituto(a)

Processo Nº ATOrd-0001100-15.2023.5.12.0037
RECLAMANTE CARLOS ALBERTO MACEDO

ADVOGADO FELIPE BORGES PAES E LIMA(OAB:
18913/SC)

ADVOGADO RICHARD AUGUSTO PLATT(OAB:
17961/SC)

ADVOGADO GUSTAVO SANTANA(OAB:
31092/SC)

ADVOGADO FRANCISCO DE ASSIS
MONTIBELLER(OAB: 5576/SC)

ADVOGADO ALEXANDRE SANTANA(OAB:
14313/SC)

ADVOGADO RICARDO SANTANA(OAB: 14823/SC)

RECLAMADO CAIXA ECONOMICA FEDERAL

ADVOGADO LUIZ CARLOS PAZINI FILHO(OAB:
20506/SC)

ADVOGADO CASSIO MURILO PIRES(OAB:
5001/SC)

Intimado(s)/Citado(s):

  - CARLOS ALBERTO MACEDO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 1a6691a

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

III. DISPOSITIVO

PELO EXPOSTO, a 7ª Vara da Justiça Federal do Trabalho de

Florianópolis julga PROCEDENTE o pedido formulado por CARLOS

ALBERTO MACEDO, para declarar prescrita a ação quanto a

eventuais direitos ora postulados e havidos antes de 30/11/2018 e,

ainda, condenar CAIXA ECONOMICA FEDERAL: a) ao pagamento

das diferenças salariais advindas do recálculo da base de cálculo da

verba ADICIONAL POR TEMPO DE SERVIÇO (ATS 2007) em

razão da inclusão da parcela salarial Função Gratificada Efetiva

(2275), na base de cálculo do ATS 2007 e, por via de consequência,

as diferenças salariais do recálculo da rubrica VANTAGEM

PESSOAL DO ADICIONAL POR TEMPO DE SERVIÇO

RESULTANTE DA INCORPORAÇÃO DA GRATIFICAÇÃO

SEMESTRAL (rubrica 2049), e respectivos reflexos das diferenças

salariais acima encontradas em férias + 1/3, 13º salários, licenças-

prêmio, APIPs convertidas em pecúnia e FUNCEF, no período

imprescrito, e b) honorários sucumbenciais, no importe de 10%,

calculado sobre o proveito econômico pela autora, tudo dentro dos

parâmetros da CLT, art. 791-A, §2º, tudo nos termos da

fundamentação supra.

Observar-se-ão os prazos, parâmetros e penalidades determinadas

na fundamentação acerca de obrigações de fazer, incluindo as

previdenciárias, fundiárias.

Indefere-se ao reclamante os benefícios da Justiça Gratuita.

Os títulos supra deferidos serão apurados em regular liquidação de

sentença, acrescidos de correção monetária e juros de mora,

conforme os parâmetros da fundamentação.

Apurar-se-á o IR e as contribuições previdenciárias também nos

termos da fundamentação.

Confirmado o decisum, deverá a reclamada comprovar nos autos o

recolhimento das cotas previdenciárias sobre as parcelas deferidas,

nos termos da Lei 8.620/93. Ainda deverá comprovar a retenção

dos eventuais valores devidos a título de imposto de renda.

Custas pela reclamada sobre R$50.000,00, valor estimativo e

provisório ora arbitrado à condenação, no importe de R$1.000,00.

Intimem-se as partes e a União.

Nada mais.

    DANIELLE BERTACHINI

    Juiz(a) do Trabalho Substituto(a)

Processo Nº ATSum-0000220-86.2024.5.12.0037
RECLAMANTE TIAGO JOSE SILVEIRA

ADVOGADO ADRIANA DA SILVA SALEH(OAB:
47684/SC)

RECLAMADO ONSEG SERVICOS DE VIGILANCIA
E SEGURANCA LTDA

ADVOGADO CARLOS ARAUZ FILHO(OAB:
27171/PR)

Código para aferir autenticidade deste caderno: 213499



3960/2024 Tribunal Regional do Trabalho da 12ª Região 593
Data da Disponibilização: Segunda-feira, 29 de Abril de 2024

RECLAMADO CONDOMINIO COMPLEXO
TURISTICO JURERE BEACH
VILLAGE

ADVOGADO Marcos Vinícius de Souza(OAB:
15192/SC)

RECLAMADO GPS - PREDIAL SISTEMAS DE
SEGURANCA LTDA

ADVOGADO CARLOS ARAUZ FILHO(OAB:
27171/PR)

Intimado(s)/Citado(s):

  - TIAGO JOSE SILVEIRA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

DESTINATÁRIO:

TIAGO JOSE SILVEIRA

INTIMAÇÃO

Fica o destinatário acima nominado INTIMADO para vista, pelo

prazo de 20 (vinte) dias , dos documentos apresentados com as

contestações juntadas aos autos, devendo no mesmo prazo

apresentar manifestação se pretende a produção de outras provas,

com a respectiva indicação de objeto e meio, sob pena de aplicação

da previsão normativa contida no art. 355, I, do CPC.

Este Juízo adverte que a partir de 1º de março de 2024 é

obrigatório o cadastro de pessoas jurídicas de direito privado

no Domicílio Judicial Eletrônico para recebimento de citações e

intimações de parte sem advogado habilitado no PJe. Faça o

seu cadastro (https://domicilio-eletronico.pdpj.jus.br/).

FLORIANOPOLIS/SC, 29 de abril de 2024.

RENATA PINHEIRO SIQUEIRA

Servidor

Processo Nº ACum-0000602-21.2020.5.12.0037
RECLAMANTE SINTRATURB-SINDICATO DOS

TRABALHADORES EM
TRANSPORTE DE PASSAGEIROS
URBANOS

ADVOGADO ANTONIO DE MESQUITA
BITTENCOURT(OAB: 33108/SC)

ADVOGADO Leo Bittencourt(OAB: 8861/SC)

ADVOGADO CAROLINE SCHWARZ DE
ALMEIDA(OAB: 31444/SC)

RECLAMADO EMFLOTUR EMPRESA
FLORIANOPOLIS DE TRANSPORTES
COLETIVOS EIRELI EM
RECUPERACAO JUDICIAL

ADVOGADO MARCIA REGINA DE SOUZA
TOMAZ(OAB: 24853/SC)

ADVOGADO ADRIANO TAVARES DA SILVA(OAB:
25660/SC)

RECLAMADO CONSORCIO FENIX

ADVOGADO LIANDRA NAZARIO(OAB: 21807/SC)

TERCEIRO
INTERESSADO

RECEITA FEDERAL DO BRASIL

TERCEIRO
INTERESSADO

UNIÃO FEDERAL (PGF)

CUSTOS LEGIS MINISTÉRIO PÚBLICO DO
TRABALHO

TERCEIRO
INTERESSADO

MINISTÉRIO DA ECONOMIA

PERITO AMADEO GRANDI NETTO

Intimado(s)/Citado(s):

  - SINTRATURB-SINDICATO DOS TRABALHADORES EM
TRANSPORTE DE PASSAGEIROS URBANOS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

DESTINATÁRIO:

SINTRATURB-SINDICATO DOS TRABALHADORES EM

TRANSPORTE DE PASSAGEIROS URBANOS

INTIMAÇÃO

Fica o destinatário intimado, nos termos do art. 879, § 2º da CLT,

para vista dos cálculos apresentados nos autos.

FLORIANOPOLIS/SC, 29 de abril de 2024.

ADRIANA SCHLEGEL GAETANI

Servidor

Processo Nº ACum-0000602-21.2020.5.12.0037
RECLAMANTE SINTRATURB-SINDICATO DOS

TRABALHADORES EM
TRANSPORTE DE PASSAGEIROS
URBANOS

ADVOGADO ANTONIO DE MESQUITA
BITTENCOURT(OAB: 33108/SC)

ADVOGADO Leo Bittencourt(OAB: 8861/SC)

ADVOGADO CAROLINE SCHWARZ DE
ALMEIDA(OAB: 31444/SC)

RECLAMADO EMFLOTUR EMPRESA
FLORIANOPOLIS DE TRANSPORTES
COLETIVOS EIRELI EM
RECUPERACAO JUDICIAL

ADVOGADO MARCIA REGINA DE SOUZA
TOMAZ(OAB: 24853/SC)

ADVOGADO ADRIANO TAVARES DA SILVA(OAB:
25660/SC)

RECLAMADO CONSORCIO FENIX

ADVOGADO LIANDRA NAZARIO(OAB: 21807/SC)

TERCEIRO
INTERESSADO

RECEITA FEDERAL DO BRASIL

TERCEIRO
INTERESSADO

UNIÃO FEDERAL (PGF)

CUSTOS LEGIS MINISTÉRIO PÚBLICO DO
TRABALHO

TERCEIRO
INTERESSADO

MINISTÉRIO DA ECONOMIA

PERITO AMADEO GRANDI NETTO

Intimado(s)/Citado(s):

Código para aferir autenticidade deste caderno: 213499
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  - EMFLOTUR EMPRESA FLORIANOPOLIS DE TRANSPORTES
COLETIVOS EIRELI EM RECUPERACAO JUDICIAL

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

DESTINATÁRIO:

EMFLOTUR EMPRESA FLORIANOPOLIS DE TRANSPORTES

COLETIVOS EIRELI EM RECUPERACAO JUDICIAL

INTIMAÇÃO

Fica o destinatário intimado, nos termos do art. 879, § 2º da CLT,

para vista dos cálculos apresentados nos autos.

FLORIANOPOLIS/SC, 29 de abril de 2024.

ADRIANA SCHLEGEL GAETANI

Servidor

Processo Nº ACum-0000602-21.2020.5.12.0037
RECLAMANTE SINTRATURB-SINDICATO DOS

TRABALHADORES EM
TRANSPORTE DE PASSAGEIROS
URBANOS

ADVOGADO ANTONIO DE MESQUITA
BITTENCOURT(OAB: 33108/SC)

ADVOGADO Leo Bittencourt(OAB: 8861/SC)

ADVOGADO CAROLINE SCHWARZ DE
ALMEIDA(OAB: 31444/SC)

RECLAMADO EMFLOTUR EMPRESA
FLORIANOPOLIS DE TRANSPORTES
COLETIVOS EIRELI EM
RECUPERACAO JUDICIAL

ADVOGADO MARCIA REGINA DE SOUZA
TOMAZ(OAB: 24853/SC)

ADVOGADO ADRIANO TAVARES DA SILVA(OAB:
25660/SC)

RECLAMADO CONSORCIO FENIX

ADVOGADO LIANDRA NAZARIO(OAB: 21807/SC)

TERCEIRO
INTERESSADO

RECEITA FEDERAL DO BRASIL

TERCEIRO
INTERESSADO

UNIÃO FEDERAL (PGF)

CUSTOS LEGIS MINISTÉRIO PÚBLICO DO
TRABALHO

TERCEIRO
INTERESSADO

MINISTÉRIO DA ECONOMIA

PERITO AMADEO GRANDI NETTO

Intimado(s)/Citado(s):

  - CONSORCIO FENIX

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

DESTINATÁRIO:

CONSORCIO FENIX

INTIMAÇÃO

Fica o destinatário intimado, nos termos do art. 879, § 2º da CLT,

para vista dos cálculos apresentados nos autos.

FLORIANOPOLIS/SC, 29 de abril de 2024.

ADRIANA SCHLEGEL GAETANI

Servidor

Processo Nº ATOrd-0000819-93.2022.5.12.0037
RECLAMANTE FABIO HENRIQUE FERNANDES DE

OLIVEIRA

ADVOGADO DIEIZON SCHUBERT ZANINI(OAB:
97493/RS)

RECLAMADO EMPRESA BRASILEIRA DE
CORREIOS E TELEGRAFOS

ADVOGADO NIVALDO RIBEIRO(OAB: 14257/SC)

ADVOGADO WALDA HELENA DOS PASSOS
OLIVEIRA TERCEROS(OAB:
26177/SC)

ADVOGADO JORGE ALEXANDRE NIEDERAUER
RAMOS(OAB: 37385/SC)

ADVOGADO FELIPE CRISPIM(OAB: 17025/SC)

ADVOGADO JOCEANI KOCHE RITA DO
NASCIMENTO(OAB: 14867/SC)

ADVOGADO VANESSA HENNING DA
COSTA(OAB: 25515/SC)

RECLAMADO UP EVENTOS EIRELI

ADVOGADO GIANCARLO AMPESSAN(OAB:
23942/PR)

Intimado(s)/Citado(s):

  - UP EVENTOS EIRELI

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

Para uso do Correio: [CARTA REGISTRADA]

DESTINATÁRIO:

UP EVENTOS EIRELI

Endereço desconhecido

INTIMAÇÃO

Fica o destinatário intimado, nos termos do art. 879, § 2º da CLT,

para vista dos cálculos apresentados nos autos.

Este Juízo adverte que a partir de 1º de março de 2024 é

obrigatório o cadastro de pessoas jurídicas de direito privado

no Domicílio Judicial Eletrônico para recebimento de citações e

intimações de parte sem advogado habilitado no PJe. Faça o

seu cadastro (https://domicilio-eletronico.pdpj.jus.br/).

FLORIANOPOLIS/SC, 29 de abril de 2024.

Código para aferir autenticidade deste caderno: 213499
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RENATA PINHEIRO SIQUEIRA

Servidor

Processo Nº ATSum-0001148-71.2023.5.12.0037
RECLAMANTE BRENDA CAROLINE DA

CONCEICAO

ADVOGADO LAUCANI CARDOSO NODARI(OAB:
9109/SC)

ADVOGADO AMANDA DE AMORIM(OAB:
41786/SC)

ADVOGADO CINTHYA CAROLINE DE
AMORIM(OAB: 26420/SC)

ADVOGADO LEONARDO VINICIUS DE
AMORIM(OAB: 66505/SC)

ADVOGADO JULIAN ESTEVAN ANTUNES DE
AMORIM(OAB: 45604/SC)

ADVOGADO DIVALDO LUIZ DE AMORIM(OAB:
5625/SC)

ADVOGADO PABLO HENRIQUE GAMBA(OAB:
29368/SC)

RECLAMADO COLONIAL PRODUTOS E SERVICOS
LTDA

ADVOGADO RICARDO CORREA JUNIOR(OAB:
18043-B/SC)

ADVOGADO EMERSON RONALD GONCALVES
MACHADO(OAB: 18691/SC)

Intimado(s)/Citado(s):

  - BRENDA CAROLINE DA CONCEICAO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

DESTINATÁRIO:

BRENDA CAROLINE DA CONCEICAO

INTIMAÇÃO

Fica o destinatário intimado para ciência da sentença prolatada nos

autos.

FLORIANOPOLIS/SC, 29 de abril de 2024.

ADRIANA SCHLEGEL GAETANI

Servidor

Processo Nº ATSum-0001148-71.2023.5.12.0037
RECLAMANTE BRENDA CAROLINE DA

CONCEICAO

ADVOGADO LAUCANI CARDOSO NODARI(OAB:
9109/SC)

ADVOGADO AMANDA DE AMORIM(OAB:
41786/SC)

ADVOGADO CINTHYA CAROLINE DE
AMORIM(OAB: 26420/SC)

ADVOGADO LEONARDO VINICIUS DE
AMORIM(OAB: 66505/SC)

ADVOGADO JULIAN ESTEVAN ANTUNES DE
AMORIM(OAB: 45604/SC)

ADVOGADO DIVALDO LUIZ DE AMORIM(OAB:
5625/SC)

ADVOGADO PABLO HENRIQUE GAMBA(OAB:
29368/SC)

RECLAMADO COLONIAL PRODUTOS E SERVICOS
LTDA

ADVOGADO RICARDO CORREA JUNIOR(OAB:
18043-B/SC)

ADVOGADO EMERSON RONALD GONCALVES
MACHADO(OAB: 18691/SC)

Intimado(s)/Citado(s):

  - COLONIAL PRODUTOS E SERVICOS LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

DESTINATÁRIO:

COLONIAL PRODUTOS E SERVICOS LTDA

INTIMAÇÃO

Fica o destinatário intimado para ciência da sentença prolatada nos

autos.

FLORIANOPOLIS/SC, 29 de abril de 2024.

ADRIANA SCHLEGEL GAETANI

Servidor

Processo Nº ATOrd-0000125-90.2023.5.12.0037
RECLAMANTE KAIO DA SILVA FERREIRA

ADVOGADO SOLIMAR MACHADO CORREA(OAB:
14428/PA)

ADVOGADO ALINE MARIA RIBEIRO
MESQUITA(OAB: 104254/MG)

RECLAMADO UBER DO BRASIL TECNOLOGIA
LTDA.

ADVOGADO LUIZ AFRANIO ARAUJO(OAB:
58477/RS)

Intimado(s)/Citado(s):

  - KAIO DA SILVA FERREIRA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

DESTINATÁRIO:

KAIO DA SILVA FERREIRA

INTIMAÇÃO

Fica o destinatário intimado para ciência da sentença prolatada nos

autos.

FLORIANOPOLIS/SC, 29 de abril de 2024.
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ADRIANA SCHLEGEL GAETANI

Servidor

Processo Nº ATOrd-0000125-90.2023.5.12.0037
RECLAMANTE KAIO DA SILVA FERREIRA

ADVOGADO SOLIMAR MACHADO CORREA(OAB:
14428/PA)

ADVOGADO ALINE MARIA RIBEIRO
MESQUITA(OAB: 104254/MG)

RECLAMADO UBER DO BRASIL TECNOLOGIA
LTDA.

ADVOGADO LUIZ AFRANIO ARAUJO(OAB:
58477/RS)

Intimado(s)/Citado(s):

  - UBER DO BRASIL TECNOLOGIA LTDA.

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

DESTINATÁRIO:

UBER DO BRASIL TECNOLOGIA LTDA.

INTIMAÇÃO

Fica o destinatário intimado para ciência da sentença prolatada nos

autos.

FLORIANOPOLIS/SC, 29 de abril de 2024.

ADRIANA SCHLEGEL GAETANI

Servidor

Processo Nº ATOrd-0000930-86.2022.5.12.0034
RECLAMANTE GABRIELA DIAS BARROS

ADVOGADO MAISE REGINA CORONETTI(OAB:
23074/SC)

RECLAMADO LUCIA MARIA CARTANA SILVEIRA

ADVOGADO MARCELO CARDOSO(OAB:
48331/SC)

ADVOGADO MARCIA REGINA TEIXEIRA(OAB:
35400/SC)

Intimado(s)/Citado(s):

  - GABRIELA DIAS BARROS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

DESTINATÁRIO:

GABRIELA DIAS BARROS

INTIMAÇÃO

Fica o destinatário intimado para ciência da sentença prolatada nos

autos.

FLORIANOPOLIS/SC, 29 de abril de 2024.

ADRIANA SCHLEGEL GAETANI

Servidor

Processo Nº ATOrd-0000930-86.2022.5.12.0034
RECLAMANTE GABRIELA DIAS BARROS

ADVOGADO MAISE REGINA CORONETTI(OAB:
23074/SC)

RECLAMADO LUCIA MARIA CARTANA SILVEIRA

ADVOGADO MARCELO CARDOSO(OAB:
48331/SC)

ADVOGADO MARCIA REGINA TEIXEIRA(OAB:
35400/SC)

Intimado(s)/Citado(s):

  - LUCIA MARIA CARTANA SILVEIRA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

DESTINATÁRIO:

LUCIA MARIA CARTANA SILVEIRA

INTIMAÇÃO

Fica o destinatário intimado para ciência da sentença prolatada nos

autos.

FLORIANOPOLIS/SC, 29 de abril de 2024.

ADRIANA SCHLEGEL GAETANI

Servidor

Processo Nº ATSum-0000255-17.2022.5.12.0037
RECLAMANTE FABIO DA SILVA

ADVOGADO FREDERICO CECY NUNES(OAB:
3282/SC)

ADVOGADO LEANDRO SCHIEFLER BENTO(OAB:
31025/SC)

RECLAMADO FORTES RB PISOS INDUSTRIAIS
EIRELI - EPP

RECLAMADO FORTES PB CONSTRUCOES LTDA -
EPP

RECLAMADO RUDIMAR JOSE BRIDI
CONSTRUCOES

ADVOGADO ROMEU NUNES NETO(OAB:
43415/SC)

RECLAMADO RUDIMAR JOSE BRIDI

ADVOGADO ROMEU NUNES NETO(OAB:
43415/SC)

Intimado(s)/Citado(s):

  - FABIO DA SILVA
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            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

Para uso do Correio: [CARTA REGISTRADA]

DESTINATÁRIO:

FABIO DA SILVA

INTIMAÇÃO

Fica o destinatário intimado para ciência da sentença prolatada nos

autos.

Este Juízo adverte que a partir de 1º de março de 2024 é

obrigatório o cadastro de pessoas jurídicas de direito privado

no Domicílio Judicial Eletrônico para recebimento de citações e

intimações de parte sem advogado habilitado no PJe. Faça o

seu cadastro (https://domicilio-eletronico.pdpj.jus.br/).

FLORIANOPOLIS/SC, 29 de abril de 2024.

LUCIANO DE ANDRADE FARIAS

Diretor de Secretaria

Processo Nº ATSum-0000255-17.2022.5.12.0037
RECLAMANTE FABIO DA SILVA

ADVOGADO FREDERICO CECY NUNES(OAB:
3282/SC)

ADVOGADO LEANDRO SCHIEFLER BENTO(OAB:
31025/SC)

RECLAMADO FORTES RB PISOS INDUSTRIAIS
EIRELI - EPP

RECLAMADO FORTES PB CONSTRUCOES LTDA -
EPP

RECLAMADO RUDIMAR JOSE BRIDI
CONSTRUCOES

ADVOGADO ROMEU NUNES NETO(OAB:
43415/SC)

RECLAMADO RUDIMAR JOSE BRIDI

ADVOGADO ROMEU NUNES NETO(OAB:
43415/SC)

Intimado(s)/Citado(s):

  - RUDIMAR JOSE BRIDI

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

Para uso do Correio: [CARTA REGISTRADA]

DESTINATÁRIO:

RUDIMAR JOSE BRIDI

INTIMAÇÃO

Fica o destinatário intimado para ciência da sentença prolatada nos

autos.

Este Juízo adverte que a partir de 1º de março de 2024 é

obrigatório o cadastro de pessoas jurídicas de direito privado

no Domicílio Judicial Eletrônico para recebimento de citações e

intimações de parte sem advogado habilitado no PJe. Faça o

seu cadastro (https://domicilio-eletronico.pdpj.jus.br/).

FLORIANOPOLIS/SC, 29 de abril de 2024.

LUCIANO DE ANDRADE FARIAS

Diretor de Secretaria

Processo Nº ATSum-0000955-56.2023.5.12.0037
RECLAMANTE LARA CRISTINA GONCALVES

NETTO POLONIO

ADVOGADO LAURO MOISES DE MOURA
BASTOS(OAB: 64593/RS)

ADVOGADO TIEISI BORBA DE SOUSA(OAB:
110277/RS)

RECLAMADO ORIGAMI RESTAURANTE LTDA

ADVOGADO DANIEL JOSE MORAIS ASSUNUMA
DE SOUZA(OAB: 116889/PR)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ORIGAMI RESTAURANTE LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 40dfdef

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

III. DISPOSITIVO

PELO EXPOSTO, a 7ª Vara da Justiça Federal do Trabalho de

Florianópolis julga IMPROCEDENTE o pedido formulado por LARA

CRISTINA GONCALVES NETTO POLONIO em face de ORIGAMI

RESTAURANTE LTDA , tudo nos termos da fundamentação supra.

Defere-se à parte autora o benefício da justiça gratuita.

Custas pela autora, sobre o valor da causa, no importe de

R$646,14, dispensadas.

Intimem-se as partes.

Nada mais.

    DANIELLE BERTACHINI
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    Juiz(a) do Trabalho Substituto(a)

Processo Nº ATSum-0000955-56.2023.5.12.0037
RECLAMANTE LARA CRISTINA GONCALVES

NETTO POLONIO

ADVOGADO LAURO MOISES DE MOURA
BASTOS(OAB: 64593/RS)

ADVOGADO TIEISI BORBA DE SOUSA(OAB:
110277/RS)

RECLAMADO ORIGAMI RESTAURANTE LTDA

ADVOGADO DANIEL JOSE MORAIS ASSUNUMA
DE SOUZA(OAB: 116889/PR)

Intimado(s)/Citado(s):

  - LARA CRISTINA GONCALVES NETTO POLONIO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 40dfdef

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

III. DISPOSITIVO

PELO EXPOSTO, a 7ª Vara da Justiça Federal do Trabalho de

Florianópolis julga IMPROCEDENTE o pedido formulado por LARA

CRISTINA GONCALVES NETTO POLONIO em face de ORIGAMI

RESTAURANTE LTDA , tudo nos termos da fundamentação supra.

Defere-se à parte autora o benefício da justiça gratuita.

Custas pela autora, sobre o valor da causa, no importe de

R$646,14, dispensadas.

Intimem-se as partes.

Nada mais.

    DANIELLE BERTACHINI

    Juiz(a) do Trabalho Substituto(a)

Processo Nº ATOrd-0001167-77.2023.5.12.0037
RECLAMANTE DEISE CRISTINA TEIXEIRA

ADVOGADO ALINE SOARES MOREIRA DA
SILVA(OAB: 40754/SC)

RECLAMADO MASCHAU GESTAO DE EMPRESAS
DE PRODUCAO E COMERCIO DE
ALIMENTOS LTDA

RECLAMADO DIB AMMAR

Intimado(s)/Citado(s):

  - DEISE CRISTINA TEIXEIRA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 331b5dd

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

III – DISPOSITIVO

PELO EXPOSTO, a 7ª Vara da Justiça Federal do Trabalho de

Florianópolis julga PROCEDENTE EM PARTEo pedido formulado

por DEISE CRISTINA TEIXEIRApara condenar MASCHAU

GESTAO DE EMPRESAS DE PRODUCAO E COMERCIO DE

ALIMENTOS LTDAe, subsidiar iamente nos termos da

fundamentação, DIB AMMARapagar-lhe: a) verbas rescisórias

decorrentes da dispensa sem justa causa em 21/11/2023, FGTS

(8%) sobre estas, dos meses não recolhidos, e indenização de 40%

da contratualidade, c) danos morais (R$2.800,00), d) diferenças de

piso salarial e reflexos, e) horas extras além da 8ª diária e 44ª

semanal, o que mais benéfico à parte autora, com reflexos, f)

honorários sucumbenciais, no importe de 10%, calculado sobre o

proveito econômico obtido, dentro dos parâmetros da CLT, art. 791-

A, §2º, tudo nos termos da fundamentação supra.

Observar-se-ão os prazos, parâmetros e penalidades determinadas

na fundamentação acerca de anotação em CTPS e obrigações de

fazerincluindo as previdenciárias, fundiárias e relativas ao Seguro-

Desemprego.

Defere-se à reclamante os benefícios da Justiça Gratuita.

Os títulos supra deferidos serão apurados em regular liquidação de

sentença, acrescidos de correção monetária e juros de mora,

conforme os parâmetros da fundamentação, inclusive quanto à

dedução/compensação deferida.

Apurar-se-á o IR e as contribuições previdenciárias também nos

termos da fundamentação, observando-se a natureza das parcelas

conforme o disposto na Lei 8.212/91, em consonância com o artigo

214, do Decreto 3.048/99 e Instrução Normativa RFB nº 1500, de 29

de outubro de 2014.

Confirmado o decisum, deverá a reclamada comprovar nos autos o

recolhimento das cotas previdenciárias sobre as parcelas deferidas,

nos termos da Lei 8.620/93. Ainda deverá comprovar a retenção

dos eventuais valores devidos a título de imposto de renda.

Custas pela reclamada sobre R$30.000,00, valor estimativo e

provisório ora arbitrado à condenação, no importe de R$600,00.

Intimem-se as partes, dispensada a União nos termos da Portaria
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PGF/AGU n.º 47 de 7/07/2023 (o valor das contribuições

previdenciárias devidas igual ou inferior a R$40.000,00), não

implicando, todavia, em extinção da execução do crédito

previdenciário.

Nada mais.

    DANIELLE BERTACHINI

    Juiz(a) do Trabalho Substituto(a)

Processo Nº ATOrd-0000335-78.2022.5.12.0037
RECLAMANTE NEY JOSE DA PAIXAO

ADVOGADO LUCIANE COLOMBO
BALDISSERA(OAB: 64045/SC)

ADVOGADO ERIK LEAL DA SILVA LOHMEYER DE
SOUZA(OAB: 64668/SC)

ADVOGADO RICARDO BALDISSERA(OAB:
13971/SC)

RECLAMADO FORTES RB PISOS INDUSTRIAIS
EIRELI - EPP

RECLAMADO TIAGO ANDRE BRIDI

RECLAMADO RUDIMAR JOSE BRIDI

RECLAMADO JULIANO PEDRONI

TERCEIRO
INTERESSADO

UNIÃO FEDERAL (PGF)

Intimado(s)/Citado(s):

  - NEY JOSE DA PAIXAO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID f7dd4bd

proferida nos autos.

DESPACHO

Tramitam perante este juízo diversas ações em face da executada

FORTES RB PISOS INDUSTRIAIS EIRELI - EPP (CNPJ

24.535.244/0001-37), nas quais não foi possível a localização de

bens/valores suficientes à garantia do débito.

Dessa forma, considerando que a reunião de execuções permite

otimizar os trabalhos da Secretaria, além de garantir que eventual

localização de bens/valores possa ser igualmente aproveitada por

todos credores, determino, nos termos do art. 81, da Consolidação

dos Provimentos Corregedoria do TRT da 12ª Região, que os

créditos desta ação sejam reunidos aos da ação 0000154-

77.2022.5.12.0037, para execução conjunta.

Atualize-se a conta.

Retifique-se a autuação dos autos 0000154-77.2022.5.12.0037,

incluindo-se o(a) ora exequente no polo ativo.

Cumpridas as determinações acima, arquivem-se.

FLORIANOPOLIS/SC, 29 de abril de 2024.

    DANIELLE BERTACHINI

    Juiz(a) do Trabalho Substituto(a)

Processo Nº ATOrd-0000003-14.2022.5.12.0037
RECLAMANTE CARLOS CARDOSO

ADVOGADO WILSON DESCHAMPS
SOARES(OAB: 52229/SC)

RECLAMADO M.F.

ADVOGADO CARIN REGINA MARTINS
AGUIAR(OAB: 221579/SP)

RECLAMADO J. D. DISTRIBUIDORA DE
MEDICAMENTOS LTDA. - ME

ADVOGADO CARIN REGINA MARTINS
AGUIAR(OAB: 221579/SP)

RECLAMADO JAQUELINE ROBERTA RIFFEL
FOSSATTI

ADVOGADO CARIN REGINA MARTINS
AGUIAR(OAB: 221579/SP)

PERITO NARCISO GRANDI

Intimado(s)/Citado(s):

  - CARLOS CARDOSO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 413a782

proferido nos autos.

DESPACHO

Considerando que restaram inócuas as tentativas de localização de

bens/valores dos executados, capazes de garantir a presente

execução, intime-se a parte autora, por seu procurador, para que

indique os meios efetivos para o prosseguimento da execução no

prazo de 10 dias, haja vista que é seu dever diligenciar para trazer

informações da existência de bens em nome dos executados, não

deixando tal providência exclusivamente a cargo do judiciário e de

seus inúmeros convênios, sob pena de perpetuação do processo.

Fica a parte autora ciente que decorrido o prazo, sem manifestação,

os autos serão arquivados com pendências, iniciando-se o prazo

da prescrição intercorrente, nos termos do art. 11-A, da CLT.

O desarquivamento e prosseguimento da execução se dará tão

somente quando forem indicados novos meios para a satisfação do

crédito, assim entendidos como diferentes daqueles já realizados

nos autos, não sendo considerados os requerimentos para

renovação de medidas já tomadas, os quais serão tidos por

inválidos para para efeito de interrupção da prescrição, salvo se a

repetição for justificada por fato novo, o que deverá ser

expressamente indicado pelo requerente, sob pena de

indeferimento.
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Nesse sentido:

"PRESCRIÇÃO INTERCORRENTE. A mera reiteração de pedidos

para uso dos convênios ou a requisição de di l igências

manifestamente infrutíferas não são meios hábeis para afastar a

fluência do prazo da prescrição intercorrente. Inteligência do

disposto no art. 11-A,capute § 1º, c/c art. 878 da CLT. Ac. 5ª

Câmara Proc. 0000468-22.2014.5.12.0031. Rel.: Mari Eleda

Migliorini. Data de Assinatura: 21/07/2021."

FLORIANOPOLIS/SC, 29 de abril de 2024.

    DANIELLE BERTACHINI

    Juiz(a) do Trabalho Substituto(a)

Processo Nº ATSum-0000413-04.2024.5.12.0037
RECLAMANTE LEONARDO ANDRES ZURITA LEAL

ADVOGADO ADRIANA NOGUEIRA JUNQUEIRA
DE PAIVA(OAB: 45419/SC)

RECLAMADO WK ADMINISTRADORA HOTELEIRA
LTDA

Intimado(s)/Citado(s):

  - LEONARDO ANDRES ZURITA LEAL

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 314afe1

proferido nos autos.

DESPACHO

Remetam-se os autos ao Centro Judiciário de Cidadania e Solução

de Conflitos do Fórum Trabalhista de Florianópolis (CEJUSC) para

tentativa de conciliação, observando-se os procedimentos

indicados na Recomendação CR 03/2021, da Corregedoria do E.

TRT da 12ª Região.

FLORIANOPOLIS/SC, 29 de abril de 2024.

    DANIELLE BERTACHINI

    Juiz(a) do Trabalho Substituto(a)

Processo Nº ATOrd-0000310-94.2024.5.12.0037
RECLAMANTE GUILHERME VAZ

ADVOGADO ARTHUR CUGLER SALVADOR DE
CARVALHO(OAB: 53064/SC)

RECLAMADO COSTELARIA CENTRO LTDA

Intimado(s)/Citado(s):

  - GUILHERME VAZ

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID 98fd635

proferida nos autos.

D E C I S Ã O

Trata-se de pedido de tutela de urgência formulado pelo reclamante,

pretendendo a declaração da rescisão indireta do contrato de

trabalho e o pagamento das verbas rescisórias.

Narra o autor que o intervalo intrajornada de trabalho de uma hora

não estava sendo cumprido, pois apenas gozados 15 minutos, além

de a empresa não recolher o FGTS, havendo apenas duas

contribuições em 2021 e nenhuma nos demais anos.

Juntou documentos.

É o sucinto relatório.

Nos termos do artigo 300, caput, do Código de Processo Civil, para

que sejam antecipados os efeitos da tutela é necessário haver

elementos que evidenciem a probabilidade do direito e o perigo de

dano ou o risco ao resultado útil do processo, e, de acordo com o §

3º, a tutela de urgência de natureza antecipada não será concedida

quando houver perigo de irreversibilidade dos efeitos da decisão.

Não obstante os argumentos lançados na exordial e que o extrato

de fls. 27 e ss indique que não houve recolhimento fundiário de

todos os meses da contratualidade, o que contudo é passível de

justificativa pela empresa ré,entendo que a ausência de

recolhimentos fundiários, por si só, não constitui motivo grave o

suficiente para a rescisão indireta do contrato de trabalho, uma vez

que, na vigência do vínculo empregatício, o empregado não pode

sacar os valores relativos ao FGTS, mas apenas nas restritas

hipóteses previstasem lei. Ademais, a alegada ausência de

intervalo intrajornada deverá ser comprovada nos autos.

E sobre a rescisão indireta, colhe-se da jurisprudência:

"Tendo em vista que o direito do empregado à rescisão indireta do

contrato é questão que comporta dilação probatória e que, na

hipótese dessa ser declarada, o empregado terá acesso às guias

necessárias ao levantamento do FGTS e habilitação no programa

de seguro desemprego, não se vislumbra, no caso em apreço, a

presença dos requisitos do periculum in mora e do fumus boni iuris,

merecendo ser mantida a decisão que indeferiu a liminar requerida

(TRT 1a Região, MS 00107967620155010000, SEDI-2, Publicação

19/01/2016)".
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Sendo assim, em cognição sumária e sem a oitiva da parte

contrária, entende o juízo não haver elementos suficientes ao

reconhecimento da rescisão indireta.

Assim, rejeito a tutela de urgência.

Intimem-se a parte autora.

Inclua-se a Secretaria os demais reclamados indicados na emenda

à inicial.

Após, aos trâmites legais.

Nada mais.

FLORIANOPOLIS/SC, 29 de abril de 2024.

    DANIELLE BERTACHINI

    Juiz(a) do Trabalho Substituto(a)

Processo Nº ATOrd-0000414-86.2024.5.12.0037
RECLAMANTE JONATAS DOS SANTOS

ADVOGADO FELIPE DIAS DOS SANTOS(OAB:
39541/SC)

RECLAMADO ALIBIN PAY SOLUTIONS LTDA

RECLAMADO POSTO BR VIAMAR LTDA

RECLAMADO POSTO VIAMAR COMERCIO DE
COMBUSTIVEIS LTDA

RECLAMADO COLONIAL PRODUTOS E SERVICOS
LTDA

RECLAMADO POSTO DA ILHA COMERCIO DE
COMBUSTIVEIS LTDA

RECLAMADO ALEX JOSE GONCALVES
COMERCIO DO VESTUARIO LTDA -
ME

RECLAMADO POSTO CORREGO GRANDE LTDA

RECLAMADO FASTCONNECT SISTEMAS LTDA

RECLAMADO SULCAR POSTO DE SERVICOS
LTDA

RECLAMADO A3 SERVICOS AMINISTRATIVOS
LTDA

RECLAMADO STAFF VIAGENS E TURISMO LTDA

Intimado(s)/Citado(s):

  - JONATAS DOS SANTOS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID dafc247

proferido nos autos.

DESPACHO

Considerando que não atendidos integralmente os requisitos do

artigo 320 do CPC, no tocante aos documentos indispensáveis à

propositura da ação, intime-se o(a) autor(a) para juntada dos

documentos de identificação, no prazo de 15 dias, sob pena de

indeferimento da petição inicial.

Tenho por indispensável a apresentação do referido documento,

visto que é por meio dele que se confere a qualificação da parte na

autuação, bem como a validade do instrumento de procuração.

Cumprida a determinação acima, remetam-se os autos ao Centro

Judiciário de Cidadania e Solução de Conflitos do Fórum

Trabalhista de Florianópolis (CEJUSC) para tentativa de

conciliação, observando-se os procedimentos indicados na

Recomendação CR 03/2021, da Corregedoria do E. TRT da 12ª

Região.

FLORIANOPOLIS/SC, 29 de abril de 2024.

    DANIELLE BERTACHINI

    Juiz(a) do Trabalho Substituto(a)

Processo Nº ATOrd-0000393-13.2024.5.12.0037
RECLAMANTE RACHEL AHRENS FAUSTINO

ADVOGADO ANDRESSA ARIANE TRINDADE
ALTENHOFEN(OAB: 41660/SC)

RECLAMADO PEREIRA COMERCIO DE ROUPAS E
ACESSORIOS LTDA

Intimado(s)/Citado(s):

  - RACHEL AHRENS FAUSTINO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID 44bf260

proferida nos autos.

DECISÃO

Considerando que a ciência da parte contrária não trará prejuízo à

tutela de urgência postulada, não havendo, por isso, justificativa

para a mitigação do direito ao contraditório e à ampla defesa,

assegurado no art. 5º, LV, da Constituição Federal de 1988, intime-

se a reclamada para se manifestar sobre a de tutela de urgência

requerida (exclusão da imagem da autora nas redes sociais e

WhatsApp da empresa, diante da falta de autorização para a sua

veiculação), no prazo de 5 dias, sem prejuízo do prazo concedido

para apresentação de defesa.

Após, voltem conclusos para apreciação.

Intimem-se a parte autora.

Cumpra-se.

FLORIANOPOLIS/SC, 29 de abril de 2024.

    DANIELLE BERTACHINI

    Juiz(a) do Trabalho Substituto(a)

Processo Nº ATOrd-0000155-62.2022.5.12.0037
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RECLAMANTE CLOVIS DE OLIVEIRA MORAES

ADVOGADO RICARDO BALDISSERA(OAB:
13971/SC)

RECLAMADO FORTES RB PISOS INDUSTRIAIS
EIRELI - EPP

RECLAMADO TIAGO ANDRE BRIDI

PERITO AMADEO GRANDI NETTO

Intimado(s)/Citado(s):

  - CLOVIS DE OLIVEIRA MORAES

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID 6f61625

proferida nos autos.

DESPACHO

Tramitam perante este juízo diversas ações em face da executada

FORTES RB PISOS INDUSTRIAIS EIRELI - EPP (CNPJ

24.535.244/0001-37), nas quais não foi possível a localização de

bens/valores suficientes à garantia do débito.

Dessa forma, considerando que a reunião de execuções permite

otimizar os trabalhos da Secretaria, além de garantir que eventual

localização de bens/valores possa ser igualmente aproveitada por

todos credores, determino, nos termos do art. 81, da Consolidação

dos Provimentos Corregedoria do TRT da 12ª Região, que os

créditos desta ação sejam reunidos aos da ação 0000154-

77.2022.5.12.0037, para execução conjunta.

Atualize-se a conta.

Retifique-se a autuação dos autos 0000154-77.2022.5.12.0037,

incluindo-se o(a) ora exequente no polo ativo.

Cumpridas as determinações acima, arquivem-se.

FLORIANOPOLIS/SC, 29 de abril de 2024.

    DANIELLE BERTACHINI

    Juiz(a) do Trabalho Substituto(a)

Processo Nº ATOrd-0000416-56.2024.5.12.0037
RECLAMANTE LOURIVAL OTACILIO AUGUSTO

JUNIOR

ADVOGADO MARCELI MULLER(OAB: 65920/SC)

RECLAMADO SOUTH TRAVEL TRANSPORTES
LTDA

Intimado(s)/Citado(s):

  - LOURIVAL OTACILIO AUGUSTO JUNIOR

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID a7fc776

proferido nos autos.

DESPACHO

Considerando que não atendidos integralmente os requisitos do

artigo 320 do CPC, no tocante aos documentos indispensáveis à

propositura da ação, intime-se o(a) autor(a) para juntada dos

documentos de identificação, no prazo de 15 dias, sob pena de

indeferimento da petição inicial.

Tenho por indispensável a apresentação do referido documento,

visto que é por meio dele que se confere a qualificação da parte na

autuação, bem como a validade do instrumento de procuração.

Cumprida a determinação acima, remetam-se os autos ao Centro

Judiciário de Cidadania e Solução de Conflitos do Fórum

Trabalhista de Florianópolis (CEJUSC) para tentativa de

conciliação, observando-se os procedimentos indicados na

Recomendação CR 03/2021, da Corregedoria do E. TRT da 12ª

Região.

FLORIANOPOLIS/SC, 29 de abril de 2024.

    DANIELLE BERTACHINI

    Juiz(a) do Trabalho Substituto(a)

Processo Nº ATOrd-0000166-91.2022.5.12.0037
RECLAMANTE ODILON PAUL

ADVOGADO RICARDO BALDISSERA(OAB:
13971/SC)

RECLAMADO TIAGO ANDRE BRIDI

RECLAMADO FORTES RB PISOS INDUSTRIAIS
EIRELI - EPP

TERCEIRO
INTERESSADO

UNIÃO FEDERAL (PGF)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ODILON PAUL

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID 62f6dde

proferida nos autos.

DESPACHO

Tramitam perante este juízo diversas ações em face da executada

FORTES RB PISOS INDUSTRIAIS EIRELI - EPP (CNPJ

24.535.244/0001-37), nas quais não foi possível a localização de

bens/valores suficientes à garantia do débito.

Dessa forma, considerando que a reunião de execuções permite

Código para aferir autenticidade deste caderno: 213499



3960/2024 Tribunal Regional do Trabalho da 12ª Região 603
Data da Disponibilização: Segunda-feira, 29 de Abril de 2024

otimizar os trabalhos da Secretaria, além de garantir que eventual

localização de bens/valores possa ser igualmente aproveitada por

todos credores, determino, nos termos do art. 81, da Consolidação

dos Provimentos Corregedoria do TRT da 12ª Região, que os

créditos desta ação sejam reunidos aos da ação 0000154-

77.2022.5.12.0037, para execução conjunta.

Atualize-se a conta.

Retifique-se a autuação dos autos 0000154-77.2022.5.12.0037,

incluindo-se o(a) ora exequente no polo ativo.

Cumpridas as determinações acima, arquivem-se.

FLORIANOPOLIS/SC, 29 de abril de 2024.

    DANIELLE BERTACHINI

    Juiz(a) do Trabalho Substituto(a)

Processo Nº ATOrd-0001043-12.2014.5.12.0037
RECLAMANTE ADRIANO DE SOUZA

ADVOGADO PABLO HENRIQUE GAMBA(OAB:
29368/SC)

ADVOGADO LAUCANI CARDOSO NODARI(OAB:
9109/SC)

ADVOGADO DIVALDO LUIZ DE AMORIM(OAB:
5625/SC)

ADVOGADO CINTHYA CAROLINE DE
AMORIM(OAB: 26420/SC)

ADVOGADO LUIZ ANDRE MAY SERAFIN(OAB:
30638/SC)

RECLAMADO FRATE FLORIPA COMERCIO DE
VEICULOS EIRELI

ADVOGADO MILARD ZHAF ALVES
LEHMKUHL(OAB: 18190/SC)

ADVOGADO LEONARDO FLORIANI THIVES(OAB:
21794/SC)

RECLAMADO CHERY FRATELLO

ADVOGADO GUSTAVO BILESSIMO(OAB:
31325/SC)

ADVOGADO DANIELA SAVI BILESSIMO DOS
SANTOS(OAB: 14343/SC)

ADVOGADO ANA LÚCIA CANDELMO DO
AMARAL(OAB: 32874/SC)

RECLAMADO FRATE1 VEICULOS MULTIMARCAS
LTDA.

ADVOGADO MILARD ZHAF ALVES
LEHMKUHL(OAB: 18190/SC)

RECLAMADO LUIZ CARLOS MARTINS

RECLAMADO FRATE ITAJAI COMERCIO DE
VEICULOS LTDA

ADVOGADO ANA LÚCIA CANDELMO DO
AMARAL(OAB: 32874/SC)

ADVOGADO DANIELA SAVI BILESSIMO DOS
SANTOS(OAB: 14343/SC)

ADVOGADO GUSTAVO BILESSIMO(OAB:
31325/SC)

ADVOGADO JENIFFER DA SILVA
FERREIRA(OAB: 45518/SC)

RECLAMADO RAFAEL ROCHA SILVA

ADVOGADO LEONARDO FLORIANI THIVES(OAB:
21794/SC)

TERCEIRO
INTERESSADO

VIRGO II COMPANHIA DE
SECURITIZACAO

ADVOGADO JAIRO CORREA FERREIRA
JUNIOR(OAB: 209508/SP)

TERCEIRO
INTERESSADO

COOPERATIVA DE CREDITO MAXI
ALFA DE LIVRE ADMISSAO DE
ASSOCIADOS - SICOOB
MAXICREDITO

ADVOGADO VANDERLEI VALCARENGHI(OAB:
27590/SC)

TERCEIRO
INTERESSADO

CAIXA ECONOMICA FEDERAL

ADVOGADO CASSIO MURILO PIRES(OAB:
5001/SC)

ADVOGADO FABRICIO MENDES DOS
SANTOS(OAB: 9683/SC)

TERCEIRO
INTERESSADO

UNIÃO FEDERAL (AGU)

TERCEIRO
INTERESSADO

UNIÃO FEDERAL (PGF)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ADRIANO DE SOUZA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

DESTINATÁRIO:

ADRIANO DE SOUZA

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para ciência do despacho proferido nos autos,

conforme #id:eb1271d:

"DESPACHO

Indefiro o requerimento do #id:4807200quanto à remoção veículo

indicado no #id:99994de e nomeação de leiloeiro neste juízo, haja

vista que oneraria ainda mais a presente execução, mormente por

se tratar de veículo de baixo valor comercial e que está retido no

pátio há mais de 180 dias, acelerando sua depreciação.

Todavia, ante a preferência do crédito trabalhista (art. 186 do

CTN), determino que eventuais valores arrecadados em leilão a ser

real izado pelo CONSÓRCIO FLORIPA SEGURA sejam

disponibilizado a este juízo mediante depósito em conta judicial."

FLORIANOPOLIS/SC, 29 de abril de 2024.

ADRIANA SCHLEGEL GAETANI

Servidor

Processo Nº ATOrd-0000540-15.2019.5.12.0037
RECLAMANTE FABIO LAURINDO

ADVOGADO KLEBER IVO DOS SANTOS(OAB:
28364/SC)

ADVOGADO DENISE JOPPI GERENT(OAB:
40402/SC)

ADVOGADO JEFERSON KOERICH(OAB:
41608/SC)

ADVOGADO LUCAS EDUARDO DUARTE(OAB:
50706/SC)

ADVOGADO ALLEXSANDRE LUCKMANN
GERENT(OAB: 11217/SC)

RECLAMADO ESTADO DE SANTA CATARINA
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RECLAMADO SPDM - ASSOCIACAO PAULISTA
PARA O DESENVOLVIMENTO DA
MEDICINA

ADVOGADO CARLOS CARMELO BALARO(OAB:
102778/SP)

ADVOGADO GABRIEL VELOSO DE LUCA(OAB:
26461/SC)

Intimado(s)/Citado(s):

  - FABIO LAURINDO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

DESTINATÁRIO:

FABIO LAURINDO

INTIMAÇÃO

Fica o destinatário intimado para ciência da sentença prolatada nos

autos.

FLORIANOPOLIS/SC, 29 de abril de 2024.

ADRIANA SCHLEGEL GAETANI

Servidor

Processo Nº ATOrd-0000540-15.2019.5.12.0037
RECLAMANTE FABIO LAURINDO

ADVOGADO KLEBER IVO DOS SANTOS(OAB:
28364/SC)

ADVOGADO DENISE JOPPI GERENT(OAB:
40402/SC)

ADVOGADO JEFERSON KOERICH(OAB:
41608/SC)

ADVOGADO LUCAS EDUARDO DUARTE(OAB:
50706/SC)

ADVOGADO ALLEXSANDRE LUCKMANN
GERENT(OAB: 11217/SC)

RECLAMADO ESTADO DE SANTA CATARINA

RECLAMADO SPDM - ASSOCIACAO PAULISTA
PARA O DESENVOLVIMENTO DA
MEDICINA

ADVOGADO CARLOS CARMELO BALARO(OAB:
102778/SP)

ADVOGADO GABRIEL VELOSO DE LUCA(OAB:
26461/SC)

Intimado(s)/Citado(s):

  - SPDM - ASSOCIACAO PAULISTA PARA O
DESENVOLVIMENTO DA MEDICINA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

DESTINATÁRIO:

SPDM - ASSOCIACAO PAULISTA PARA O DESENVOLVIMENTO

DA MEDICINA

INTIMAÇÃO

Fica o destinatário intimado para ciência da sentença prolatada nos

autos.

FLORIANOPOLIS/SC, 29 de abril de 2024.

ADRIANA SCHLEGEL GAETANI

Servidor

Processo Nº ATOrd-0000193-74.2022.5.12.0037
RECLAMANTE MIKAEL COSTA RAMALHO

ADVOGADO CHAYLON DIEGO LIVIERA(OAB:
51490/SC)

RECLAMADO NSE- NEGOCIOS EM SOLUCOES
EMPRESARIAS LTDA

RECLAMADO B2C BANK SOLUCOES
FINANCEIRAS LTDA

RECLAMADO WTK SOLUCOES FINANCEIRAS
LTDA

RECLAMADO GO LABS - SOFTWARE
EXPERIENCE LTDA

Intimado(s)/Citado(s):

  - MIKAEL COSTA RAMALHO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 578ba79

proferido nos autos.

DESPACHO

Considerando que restaram inócuas as tentativas de localização de

bens/valores dos executados, capazes de garantir a presente

execução, intime-se a parte autora, por seu procurador, para que

indique os meios efetivos para o prosseguimento da execução no

prazo de 10 dias, haja vista que é seu dever diligenciar para trazer

informações da existência de bens em nome dos executados, não

deixando tal providência exclusivamente a cargo do judiciário e de

seus inúmeros convênios, sob pena de perpetuação do processo.

Fica a parte autora ciente que decorrido o prazo, sem manifestação,

os autos serão arquivados com pendências, iniciando-se o prazo

da prescrição intercorrente, nos termos do art. 11-A, da CLT.

O desarquivamento e prosseguimento da execução se dará tão

somente quando forem indicados novos meios para a satisfação do

crédito, assim entendidos como diferentes daqueles já realizados

nos autos, não sendo considerados os requerimentos para

renovação de medidas já tomadas, os quais serão tidos por

inválidos para para efeito de interrupção da prescrição, salvo se a
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repetição for justificada por fato novo, o que deverá ser

expressamente indicado pelo requerente, sob pena de

indeferimento.

Nesse sentido:

"PRESCRIÇÃO INTERCORRENTE. A mera reiteração de pedidos

para uso dos convênios ou a requisição de di l igências

manifestamente infrutíferas não são meios hábeis para afastar a

fluência do prazo da prescrição intercorrente. Inteligência do

disposto no art. 11-A,capute § 1º, c/c art. 878 da CLT. Ac. 5ª

Câmara Proc. 0000468-22.2014.5.12.0031. Rel.: Mari Eleda

Migliorini. Data de Assinatura: 21/07/2021."

FLORIANOPOLIS/SC, 29 de abril de 2024.

    CARLOS ALBERTO PEREIRA DE CASTRO

    Juiz(a) do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0000204-69.2023.5.12.0037
RECLAMANTE LOURIVAL DA SILVA

ADVOGADO WALESKA STUCZYNSKI(OAB:
64643/SC)

ADVOGADO ALEXANDRO SERRATINE DA
PAIXAO(OAB: 12135/SC)

ADVOGADO PATRICIA SERRATINI DA
PAIXAO(OAB: 29356/SC)

ADVOGADO LUCAS MACHADO WEBER(OAB:
54701/SC)

RECLAMADO RDG CONSTRUCOES EIRELI - EPP

ADVOGADO JOAO GUSTAVO TONON
MEDEIROS(OAB: 16318/SC)

RECLAMADO JOSE VALERIO MARTINS

ADVOGADO JOSE VALERIO MARTINS(OAB:
11694/SC)

RECLAMADO S.T. SUB EMPREITEIRA DE MAO DE
OBRA NA CONSTRCAO CIVIL LTDA -
ME

ADVOGADO JOAO GUSTAVO TONON
MEDEIROS(OAB: 16318/SC)

Intimado(s)/Citado(s):

  - LOURIVAL DA SILVA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 8a7df0f

proferido nos autos.

DESPACHO

Conforme ID b2990df não houve acordo quanto à exclusão do

segundo réu JOSE VALERIO MARTINS, ficando o presente feito

suspenso até o cumprimento integral do acordo.

Assim, considerando que restaram inexitosas as tentativas de

execução em face dos empresas acordantes, manifeste-se a parte

autora quanto ao prosseguimento do feito, acerca da sua eventual

responsabilidade do segundo reclamado.

FLORIANOPOLIS/SC, 29 de abril de 2024.

    CARLOS ALBERTO PEREIRA DE CASTRO

    Juiz(a) do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0000204-69.2023.5.12.0037
RECLAMANTE LOURIVAL DA SILVA

ADVOGADO WALESKA STUCZYNSKI(OAB:
64643/SC)

ADVOGADO ALEXANDRO SERRATINE DA
PAIXAO(OAB: 12135/SC)

ADVOGADO PATRICIA SERRATINI DA
PAIXAO(OAB: 29356/SC)

ADVOGADO LUCAS MACHADO WEBER(OAB:
54701/SC)

RECLAMADO RDG CONSTRUCOES EIRELI - EPP

ADVOGADO JOAO GUSTAVO TONON
MEDEIROS(OAB: 16318/SC)

RECLAMADO JOSE VALERIO MARTINS

ADVOGADO JOSE VALERIO MARTINS(OAB:
11694/SC)

RECLAMADO S.T. SUB EMPREITEIRA DE MAO DE
OBRA NA CONSTRCAO CIVIL LTDA -
ME

ADVOGADO JOAO GUSTAVO TONON
MEDEIROS(OAB: 16318/SC)

Intimado(s)/Citado(s):

  - JOSE VALERIO MARTINS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 8a7df0f

proferido nos autos.

DESPACHO

Conforme ID b2990df não houve acordo quanto à exclusão do

segundo réu JOSE VALERIO MARTINS, ficando o presente feito

suspenso até o cumprimento integral do acordo.

Assim, considerando que restaram inexitosas as tentativas de

execução em face dos empresas acordantes, manifeste-se a parte

autora quanto ao prosseguimento do feito, acerca da sua eventual

responsabilidade do segundo reclamado.

FLORIANOPOLIS/SC, 29 de abril de 2024.

    CARLOS ALBERTO PEREIRA DE CASTRO

    Juiz(a) do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0000670-73.2017.5.12.0037
RECLAMANTE ALEXANDRE CORREA DA SILVA

ADVOGADO ARI LEITE SILVESTRE(OAB:
23560/SC)

ADVOGADO ANA CLAUDIA CHAGAS E
SILVA(OAB: 38885/SC)

RECLAMADO EMBRACON SEGURANCA E
VIGILANCIA S/A
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ADVOGADO MAISE REGINA CORONETTI(OAB:
23074/SC)

TESTEMUNHA MARCILIANO ANDRE DOS SANTOS

Intimado(s)/Citado(s):

  - ALEXANDRE CORREA DA SILVA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID c6c71ec

proferido nos autos.

DESPACHO

Considerando que restaram inócuas as tentativas de localização de

bens/valores dos executados, capazes de garantir a presente

execução, intime-se a parte autora, por seu procurador, para que

indique os meios efetivos para o prosseguimento da execução no

prazo de 10 dias, haja vista que é seu dever diligenciar para trazer

informações da existência de bens em nome dos executados, não

deixando tal providência exclusivamente a cargo do judiciário e de

seus inúmeros convênios, sob pena de perpetuação do processo.

Fica a parte autora ciente que decorrido o prazo, sem manifestação,

os autos serão arquivados com pendências, iniciando-se o prazo

da prescrição intercorrente, nos termos do art. 11-A, da CLT.

O desarquivamento e prosseguimento da execução se dará tão

somente quando forem indicados novos meios para a satisfação do

crédito, assim entendidos como diferentes daqueles já realizados

nos autos, não sendo considerados os requerimentos para

renovação de medidas já tomadas, os quais serão tidos por

inválidos para para efeito de interrupção da prescrição, salvo se a

repetição for justificada por fato novo, o que deverá ser

expressamente indicado pelo requerente, sob pena de

indeferimento.

Nesse sentido:

"PRESCRIÇÃO INTERCORRENTE. A mera reiteração de pedidos

para uso dos convênios ou a requisição de di l igências

manifestamente infrutíferas não são meios hábeis para afastar a

fluência do prazo da prescrição intercorrente. Inteligência do

disposto no art. 11-A,capute § 1º, c/c art. 878 da CLT. Ac. 5ª

Câmara Proc. 0000468-22.2014.5.12.0031. Rel.: Mari Eleda

Migliorini. Data de Assinatura: 21/07/2021."

FLORIANOPOLIS/SC, 29 de abril de 2024.

    CARLOS ALBERTO PEREIRA DE CASTRO

    Juiz(a) do Trabalho Titular

Processo Nº ACC-0000999-12.2022.5.12.0037

AUTOR SIND EMP VEN VIAJ COM PROP
PROP VEND V PROD F DO EST SC

ADVOGADO GUILHERME CARLESSO(OAB:
43906/SC)

ADVOGADO JEAN CARLOS CARLESSO(OAB:
33732/SC)

ADVOGADO ALVARO OTAVIO RIBEIRO DA
SILVA(OAB: 36696/SC)

RÉU WURTH DO BRASIL PECAS DE
FIXACAO LTDA

ADVOGADO Deborah Katia Pini(OAB: 124789/SP)

CUSTOS LEGIS MINISTÉRIO PÚBLICO DO
TRABALHO

Intimado(s)/Citado(s):

  - WURTH DO BRASIL PECAS DE FIXACAO LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 20a9258

proferido nos autos.

DESPACHO

Ante a manifestação da perita no #id:f8ccbec, destituo-a do

encargo e em substituição nomeio o perito Marcelo Fadanelli

Ramos, devendo apresentar laudo em 45 dias.

Intimem-se os peritos.

FLORIANOPOLIS/SC, 29 de abril de 2024.

    CARLOS ALBERTO PEREIRA DE CASTRO

    Juiz(a) do Trabalho Titular

Processo Nº ACC-0000999-12.2022.5.12.0037
AUTOR SIND EMP VEN VIAJ COM PROP

PROP VEND V PROD F DO EST SC

ADVOGADO GUILHERME CARLESSO(OAB:
43906/SC)

ADVOGADO JEAN CARLOS CARLESSO(OAB:
33732/SC)

ADVOGADO ALVARO OTAVIO RIBEIRO DA
SILVA(OAB: 36696/SC)

RÉU WURTH DO BRASIL PECAS DE
FIXACAO LTDA

ADVOGADO Deborah Katia Pini(OAB: 124789/SP)

CUSTOS LEGIS MINISTÉRIO PÚBLICO DO
TRABALHO

Intimado(s)/Citado(s):

  - SIND EMP VEN VIAJ COM PROP PROP VEND V PROD F DO
EST SC

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Código para aferir autenticidade deste caderno: 213499
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Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 20a9258

proferido nos autos.

DESPACHO

Ante a manifestação da perita no #id:f8ccbec, destituo-a do

encargo e em substituição nomeio o perito Marcelo Fadanelli

Ramos, devendo apresentar laudo em 45 dias.

Intimem-se os peritos.

FLORIANOPOLIS/SC, 29 de abril de 2024.

    CARLOS ALBERTO PEREIRA DE CASTRO

    Juiz(a) do Trabalho Titular

1ª Vara do Trabalho de Joinville

Edital

Processo Nº ATSum-0000101-64.2023.5.12.0004
RECLAMANTE R.D.A.

ADVOGADO PABLINA PISETTA
VENDRAMETTO(OAB: 28796/SC)

RECLAMADO G.C.D.I.P.P.D.N.E.L.

PERITO A.G.

Intimado(s)/Citado(s):

  - G.C.D.I.P.P.D.N.E.L.

Tomar ciência do(a) Edital de ID 8bccfd1.

Processo Nº ATOrd-0001329-55.2015.5.12.0004
RECLAMANTE ERASTO WAGNER EMRICH PINTO

ADVOGADO ADRIANO FALVO(OAB: 52410/PR)

RECLAMADO GERSON KOTOVICZ

RECLAMADO ALEXSANDER DE ANDRADE

RECLAMADO ANDRADE'S PRODUCOES E
EVENTOS LTDA - ME

PERITO MARIA EDUARDA GOULART DE
SOUZA

Intimado(s)/Citado(s):

  - GERSON KOTOVICZ

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

EDITAL DE CITAÇÃO NA EXECUÇÃO (20 DIAS)

Exequente: ERASTO WAGNER EMRICH PINTO

Executado: ANDRADE'S PRODUCOES E EVENTOS LTDA - ME e

outros (2)

Destinatário:

GERSON KOTOVICZ

Endereço desconhecido

A Exma. Juíza do Trabalho Substituta desta Vara do Trabalho, Dra.

MICHELLE DENISE DURIEUX LOPES DESTRI, FAZ SABER pelo

presente edital, nos termos da legislação vigente, que fica citado(a)

o(a) réu(ré) GERSON KOTOVICZ

Endereço desconhecido, na pessoa de seu representante legal,

para tomar ciência do despacho ID 1ee9de0 proferido nos autos.

DESPACHO

1. Atribuo ao bloqueio, efetivado por meio do sistema SISBAJUD no

ID n. 0a75937 e anexo, o efeito de penhora, nos termos do art. 884

da CLT. Intime-se o executado GERSON KOTOVICZ.

2. Decorrido o prazo, liberem-se os valores a quem de direito.

JOINVILLE/SC, 06 de março de 2024.

CESAR NADAL SOUZA

Juiz(a) do Trabalho Titular

Caso não consiga consultar/visualizar os documentos via internet,

deverá comparecer à Unidade Judiciária para receber orientações.

Quaisquer dúvidas podem ser sanadas diretamente na Secretaria

da 1ª Vara do Trabalho de Joinville (Rua do Príncipe, 31, 10º andar,

Centro, Joinville/SC – Telefone: 48 3216-4461).

O presente edital será publicado no Diário Eletrônico da Justiça do

Trabalho – DEJT.

JOINVILLE/SC, 29 de abril de 2024.

GEREMIAS FERNANDES IRASSOQUE

Assessor

Notificação

Processo Nº ATOrd-0001600-93.2017.5.12.0004
RECLAMANTE MAURICIO ALVES FRANCA

ADVOGADO RODRIGO ALEXANDRE
REIMER(OAB: 26598/SC)

ADVOGADO WILSON REIMER(OAB: 2902/SC)

RECLAMADO JOSE OSVALDO DE OLIVEIRA LTDA

ADVOGADO JAIME DA VEIGA JUNIOR(OAB:
11245/SC)

PERITO ADAO GONCALVES

Intimado(s)/Citado(s):

  - JOSE OSVALDO DE OLIVEIRA LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

Informar dados bancários.

Este Juízo adverte que a partir de 1º de março de 2024 é

obrigatório o cadastro de pessoas jurídicas de direito privado

Código para aferir autenticidade deste caderno: 213499
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no Domicílio Judicial Eletrônico para recebimento de citações e

intimações de parte sem advogado habilitado no PJe. Faça o

seu cadastro (https://domicilio-eletronico.pdpj.jus.br/).

JOINVILLE/SC, 26 de abril de 2024.

FELIPE VOLOXEN

Servidor

Processo Nº ATOrd-0000503-14.2024.5.12.0004
RECLAMANTE RAFAEL DA SILVA

ADVOGADO MARLON PACHECO(OAB: 20666/SC)

ADVOGADO MIZAEL WANDERSEE CUNHA(OAB:
31240/SC)

RECLAMADO TUPY S/A

ADVOGADO CAROLINA DA FONSECA
CAMISASCA(OAB: 213713/MG)

ADVOGADO ERNANE DE OLIVEIRA
RIBEIRO(OAB: 146789/MG)

ADVOGADO JULIA DE OLIVEIRA
BAMBINETTI(OAB: 68215/SC)

ADVOGADO OSMAR ZIMMERMANN
JUNIOR(OAB: 37948/SC)

Intimado(s)/Citado(s):

  - RAFAEL DA SILVA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO - Processo PJe-JT

Destinatário:

RAFAEL DA SILVA

Fica a parte autora intimada para que, no prazo concedido no

despacho anterior, se manifeste, querendo, sobre a contestação e

documentos, apresentando diferenças porventura existentes, por

amostragem, sob pena de preclusão, prazo no qual poderá

eventualmente se manifestar sobre preliminares, bem como

regularizar eventual inépcia.

No mesmo prazo deverá ratificar seu pedido de perícia.

Deverá também informar seus dados de contato (e-mail, whatsapp,

telefone, e outros), bem como dos patronos e testemunhas (quando

for o caso), para facilitar futuras comunicações e outros atos.

Este Juízo adverte que a partir de 1º de março de 2024 é

obrigatório o cadastro de pessoas jurídicas de direito privado

no Domicílio Judicial Eletrônico para recebimento de citações e

intimações de parte sem advogado habilitado no PJe. Faça o

seu cadastro (https://domicilio-eletronico.pdpj.jus.br/).

JOINVILLE/SC, 26 de abril de 2024.

KEILA CRISTINA FERREIRA

Diretor de Secretaria

Processo Nº ATOrd-0000494-52.2024.5.12.0004
RECLAMANTE WILLIAN STOFELLI

ADVOGADO KATHLEEN BERTOL
BITENCOURT(OAB: 105854/RS)

RECLAMADO TUPY S/A

ADVOGADO OSMAR ZIMMERMANN
JUNIOR(OAB: 37948/SC)

ADVOGADO CAROLINA DA FONSECA
CAMISASCA(OAB: 213713/MG)

ADVOGADO ERNANE DE OLIVEIRA
RIBEIRO(OAB: 146789/MG)

ADVOGADO JULIA DE OLIVEIRA
BAMBINETTI(OAB: 68215/SC)

Intimado(s)/Citado(s):

  - WILLIAN STOFELLI

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO - Processo PJe-JT

Destinatário:

WILLIAN STOFELLI

Fica a parte autora intimada para que, no prazo concedido no

despacho anterior, se manifeste, querendo, sobre a contestação e

documentos, apresentando diferenças porventura existentes, por

amostragem, sob pena de preclusão, prazo no qual poderá

eventualmente se manifestar sobre preliminares, bem como

regularizar eventual inépcia.

No mesmo prazo deverá ratificar seu pedido de perícia.

Deverá também informar seus dados de contato (e-mail, whatsapp,

telefone, e outros), bem como dos patronos e testemunhas (quando

for o caso), para facilitar futuras comunicações e outros atos.

Este Juízo adverte que a partir de 1º de março de 2024 é

obrigatório o cadastro de pessoas jurídicas de direito privado

no Domicílio Judicial Eletrônico para recebimento de citações e

intimações de parte sem advogado habilitado no PJe. Faça o

seu cadastro (https://domicilio-eletronico.pdpj.jus.br/).

JOINVILLE/SC, 26 de abril de 2024.

KEILA CRISTINA FERREIRA

Diretor de Secretaria

Código para aferir autenticidade deste caderno: 213499
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Processo Nº ATOrd-0000340-34.2024.5.12.0004
RECLAMANTE JEFERSON DA ROSA PACHECO

ADVOGADO DRIELY ALENCAR DE JESUS(OAB:
59347/SC)

ADVOGADO ALEXANDRE DANIEL VOLPI(OAB:
45663/SC)

RECLAMANTE JONATAN DIEGO DA ROSA

ADVOGADO DRIELY ALENCAR DE JESUS(OAB:
59347/SC)

ADVOGADO ALEXANDRE DANIEL VOLPI(OAB:
45663/SC)

RECLAMADO COMPANHIA CATARINENSE DE
AGUAS E SANEAMENTO CASAN

ADVOGADO Elisangela Guckert Becker(OAB:
16409/SC)

RECLAMADO ORCALI SERVICOS
ESPECIALIZADOS LTDA

ADVOGADO RENATA DE SOUZA JACOB(OAB:
34426/SC)

ADVOGADO ANDRE CHEDID DAHER(OAB:
21677/SC)

Intimado(s)/Citado(s):

  - JEFERSON DA ROSA PACHECO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO - Processo PJe-JT

Destinatário:

JEFERSON DA ROSA PACHECO E OUTROS (1)

Fica as autoras intimadas para que, no prazo de 15 dias, se

manifestem, querendo, sobre as contestações e documentos,

apresentando diferenças porventura existentes, por amostragem,

sob pena de preclusão, prazo no qual poderá eventualmente se

manifestar sobre preliminares, bem como regularizar eventual

inépcia.

Deverá também informar seus dados de contato (e-mail, whatsapp,

telefone, e outros), bem como dos patronos e testemunhas (quando

for o caso), para facilitar futuras comunicações e outros atos.

Este Juízo adverte que a partir de 1º de março de 2024 é

obrigatório o cadastro de pessoas jurídicas de direito privado

no Domicílio Judicial Eletrônico para recebimento de citações e

intimações de parte sem advogado habilitado no PJe. Faça o

seu cadastro (https://domicilio-eletronico.pdpj.jus.br/).

JOINVILLE/SC, 26 de abril de 2024.

KEILA CRISTINA FERREIRA

Diretor de Secretaria

Processo Nº ATOrd-0000340-34.2024.5.12.0004
RECLAMANTE JEFERSON DA ROSA PACHECO

ADVOGADO DRIELY ALENCAR DE JESUS(OAB:
59347/SC)

ADVOGADO ALEXANDRE DANIEL VOLPI(OAB:
45663/SC)

RECLAMANTE JONATAN DIEGO DA ROSA

ADVOGADO DRIELY ALENCAR DE JESUS(OAB:
59347/SC)

ADVOGADO ALEXANDRE DANIEL VOLPI(OAB:
45663/SC)

RECLAMADO COMPANHIA CATARINENSE DE
AGUAS E SANEAMENTO CASAN

ADVOGADO Elisangela Guckert Becker(OAB:
16409/SC)

RECLAMADO ORCALI SERVICOS
ESPECIALIZADOS LTDA

ADVOGADO RENATA DE SOUZA JACOB(OAB:
34426/SC)

ADVOGADO ANDRE CHEDID DAHER(OAB:
21677/SC)

Intimado(s)/Citado(s):

  - JONATAN DIEGO DA ROSA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO - Processo PJe-JT

Destinatário:

JEFERSON DA ROSA PACHECO E OUTROS (1)

Fica as autoras intimadas para que, no prazo de 15 dias, se

manifestem, querendo, sobre as contestações e documentos,

apresentando diferenças porventura existentes, por amostragem,

sob pena de preclusão, prazo no qual poderá eventualmente se

manifestar sobre preliminares, bem como regularizar eventual

inépcia.

Deverá também informar seus dados de contato (e-mail, whatsapp,

telefone, e outros), bem como dos patronos e testemunhas (quando

for o caso), para facilitar futuras comunicações e outros atos.

Este Juízo adverte que a partir de 1º de março de 2024 é

obrigatório o cadastro de pessoas jurídicas de direito privado

no Domicílio Judicial Eletrônico para recebimento de citações e

intimações de parte sem advogado habilitado no PJe. Faça o

seu cadastro (https://domicilio-eletronico.pdpj.jus.br/).

JOINVILLE/SC, 26 de abril de 2024.

KEILA CRISTINA FERREIRA

Diretor de Secretaria

Processo Nº ATOrd-0000961-65.2023.5.12.0004

Código para aferir autenticidade deste caderno: 213499
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RECLAMANTE ISABEL MARTINS GHIZONI

ADVOGADO JEAN MICHEL POSTAI DE
SOUZA(OAB: 29984/SC)

ADVOGADO Salustiano Luiz de Souza(OAB:
10952/SC)

RECLAMADO GIASSI & CIA LTDA

ADVOGADO MARIO ANTONIO RECH(OAB:
27731/SC)

ADVOGADO RENATO MEDINA PASQUALI(OAB:
6596/SC)

ADVOGADO KATLYN SÔNEGO SPILLERE
BOFF(OAB: 14227/SC)

ADVOGADO DJONE DA SILVA VIRTUOSO(OAB:
43018/SC)

ADVOGADO ERNANI MOROTSKOSKI
DAGOSTIN(OAB: 43694/SC)

PERITO PAULO ROBERTO CARDOSO DA
SILVA

PERITO KINK DOUGLAS LUCOLLI TONCHUK

Intimado(s)/Citado(s):

  - ISABEL MARTINS GHIZONI

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

Ficam as partes intimadas para vista das respostas aos quesitos

complementares apresentadas pelo perito sob ID 0e1c752

Este Juízo adverte que a partir de 1º de março de 2024 é

obrigatório o cadastro de pessoas jurídicas de direito privado

no Domicílio Judicial Eletrônico para recebimento de citações e

intimações de parte sem advogado habilitado no PJe. Faça o

seu cadastro (https://domicilio-eletronico.pdpj.jus.br/).

JOINVILLE/SC, 26 de abril de 2024.

KEILA CRISTINA FERREIRA

Diretor de Secretaria

Processo Nº ATOrd-0000961-65.2023.5.12.0004
RECLAMANTE ISABEL MARTINS GHIZONI

ADVOGADO JEAN MICHEL POSTAI DE
SOUZA(OAB: 29984/SC)

ADVOGADO Salustiano Luiz de Souza(OAB:
10952/SC)

RECLAMADO GIASSI & CIA LTDA

ADVOGADO MARIO ANTONIO RECH(OAB:
27731/SC)

ADVOGADO RENATO MEDINA PASQUALI(OAB:
6596/SC)

ADVOGADO KATLYN SÔNEGO SPILLERE
BOFF(OAB: 14227/SC)

ADVOGADO DJONE DA SILVA VIRTUOSO(OAB:
43018/SC)

ADVOGADO ERNANI MOROTSKOSKI
DAGOSTIN(OAB: 43694/SC)

PERITO PAULO ROBERTO CARDOSO DA
SILVA

PERITO KINK DOUGLAS LUCOLLI TONCHUK

Intimado(s)/Citado(s):

  - GIASSI & CIA LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

Ficam as partes intimadas para vista das respostas aos quesitos

complementares apresentadas pelo perito sob ID 0e1c752

Este Juízo adverte que a partir de 1º de março de 2024 é

obrigatório o cadastro de pessoas jurídicas de direito privado

no Domicílio Judicial Eletrônico para recebimento de citações e

intimações de parte sem advogado habilitado no PJe. Faça o

seu cadastro (https://domicilio-eletronico.pdpj.jus.br/).

JOINVILLE/SC, 26 de abril de 2024.

KEILA CRISTINA FERREIRA

Diretor de Secretaria

Processo Nº ATOrd-0000119-51.2024.5.12.0004
RECLAMANTE ISRAEL BRUNO FELLIPE

ADVOGADO ALISSON KLEYTON
AUERSVALDT(OAB: 63194/SC)

RECLAMADO CONFEITARIA PALADAR LTDA - ME

ADVOGADO LUÍS HENRIQUE PINTO LOPES(OAB:
20901/SC)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ISRAEL BRUNO FELLIPE

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO - Processo PJe-JT

Destinatário:

ISRAEL BRUNO FELLIPE

Fica a parte autora intimada para que, no prazo de 15 dias, se

manifeste, querendo, sobre a contestação e documentos,

apresentando diferenças porventura existentes, por amostragem,

sob pena de preclusão, prazo no qual poderá eventualmente se

manifestar sobre preliminares, bem como regularizar eventual

inépcia.

No mesmo prazo deverá ratificar seu pedido de perícia.

Deverá também informar seus dados de contato (e-mail, whatsapp,

telefone, e outros), bem como dos patronos e testemunhas (quando

for o caso), para facilitar futuras comunicações e outros atos.

Código para aferir autenticidade deste caderno: 213499
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Este Juízo adverte que a partir de 1º de março de 2024 é

obrigatório o cadastro de pessoas jurídicas de direito privado

no Domicílio Judicial Eletrônico para recebimento de citações e

intimações de parte sem advogado habilitado no PJe. Faça o

seu cadastro (https://domicilio-eletronico.pdpj.jus.br/).

JOINVILLE/SC, 26 de abril de 2024.

KEILA CRISTINA FERREIRA

Diretor de Secretaria

Processo Nº PAP-0000258-03.2024.5.12.0004
REQUERENTE LETICIA SANTOS BARBOSA

ADVOGADO SUZANE DE OLIVEIRA LIMA(OAB:
35289/SC)

ADVOGADO CAROLINE CORDEIRO(OAB:
36270/SC)

REQUERIDO HYOSUNG BRASIL INDUSTRIA E
COMERCIO DE FIBRAS LTDA

ADVOGADO AKIRA VALESKA FABRIN(OAB:
10636/SC)

Intimado(s)/Citado(s):

  - LETICIA SANTOS BARBOSA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO - Processo PJe-JT

Destinatário: LETICIA SANTOS BARBOSA

Fica V. Sra. intimado(a) para: em 5 dias, ter vista para

manifestação do link apresentado no ID - 7c0c0fe de juntada do

video por meio do PJE mídia.

Este Juízo adverte que a partir de 1º de março de 2024 é

obrigatório o cadastro de pessoas jurídicas de direito privado

no Domicílio Judicial Eletrônico para recebimento de citações e

intimações de parte sem advogado habilitado no PJe. Faça o

seu cadastro (https://domicilio-eletronico.pdpj.jus.br/).

JOINVILLE/SC, 26 de abril de 2024.

KEILA CRISTINA FERREIRA

Diretor de Secretaria

Processo Nº PAP-0001440-58.2023.5.12.0004
REQUERENTE SIND. TRAB.TURISMO,HOSPITAL. E

HOTEIS,RESTAUR.,BARES E
SIMIL.JLLE E REGIAO

ADVOGADO EDUARDO TOCCILLO(OAB:
50918/SC)

ADVOGADO DEBORA KASTUCIA ALVES
MENDES(OAB: 313989/SP)

ADVOGADO TATIANA LAGO TOCCILLO(OAB:
62401/SC)

REQUERIDO RESTAURANTE MAX MOPPI LTDA

ADVOGADO FRANCIELLE BASSO(OAB:
27592/SC)

Intimado(s)/Citado(s):

  - SIND. TRAB.TURISMO,HOSPITAL. E
HOTEIS,RESTAUR.,BARES E SIMIL.JLLE E REGIAO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO - Processo PJe-JT

Destinatário: SIND. TRAB.TURISMO,HOSPITAL. E

HOTEIS,RESTAUR.,BARES E SIMIL.JLLE E REGIAO

Fica V. Sra. intimado(a) para: em 10 dias, ter vista da

documentação juntada pela requerida nos IDs a9b0ed4 e 52c2460

.

Este Juízo adverte que a partir de 1º de março de 2024 é

obrigatório o cadastro de pessoas jurídicas de direito privado

no Domicílio Judicial Eletrônico para recebimento de citações e

intimações de parte sem advogado habilitado no PJe. Faça o

seu cadastro (https://domicilio-eletronico.pdpj.jus.br/).

JOINVILLE/SC, 26 de abril de 2024.

KEILA CRISTINA FERREIRA

Diretor de Secretaria

Processo Nº ATOrd-0000797-37.2022.5.12.0004
RECLAMANTE LISBETH JOSEFINA VALDIVIESO

REQUENA

ADVOGADO RODRIGO OCTAVIO ROSA DOS
SANTOS(OAB: 17710/SC)

RECLAMADO PIANTELLA PIZZARIA LTDA - ME

ADVOGADO VITOR JOSUE DE OLIVEIRA(OAB:
22566/SC)

PERITO MARIA EDUARDA GOULART DE
SOUZA

Intimado(s)/Citado(s):

  - LISBETH JOSEFINA VALDIVIESO REQUENA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

Rua do Príncipe, 31, CENTRO, JOINVILLE/SC - CEP: 89201-900
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(48) 32164461 - 1vara_jve@trt12.jus.br

INTIMAÇÃO - Processo PJe-JT

Processo: 0000797-37.2022.5.12.0004 - Processo PJe-JT

Classe: Ação Trabalhista - Rito Ordinário

Autor: LISBETH JOSEFINA VALDIVIESO REQUENA

Réu: PIANTELLA PIZZARIA LTDA - ME

Destinatário:

LISBETH JOSEFINA VALDIVIESO REQUENA

 Fica V. Sa. intimada para ter vista dos resultados dos convênios

disponibilizados nos autos.

JOINVILLE/SC, 27 de abril de 2024.

DIOGO LUIS MEIRELES

Diretor de Secretaria

Processo Nº ATOrd-0001032-14.2016.5.12.0004
RECLAMANTE JUAN CARLOS CURVELLO

ADVOGADO SALEZIO STAHELIN JUNIOR(OAB:
12001/SC)

ADVOGADO RUI HOBUS(OAB: 2859/SC)

ADVOGADO JEAN CARLITO SASSE(OAB:
22068/SC)

ADVOGADO BIANCA FONTANA(OAB: 41656/SC)

RECLAMADO TARCIANNA CARVALHO DUARTE

RECLAMADO TULIO CARVALHO DUARTE

RECLAMADO AIR SPECIAL SERVICOS
AUXILIARES DE TRANSPORTES
AEREOS EIRELI

RECLAMADO GILVANDA GOMES DUARTE

RECLAMADO GERALDO GOMES DUARTE

TERCEIRO
INTERESSADO

15º Ofício de Niterói

PERITO AUREO DOS SANTOS

Intimado(s)/Citado(s):

  - JUAN CARLOS CURVELLO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

Rua do Príncipe, 31, CENTRO, JOINVILLE/SC - CEP: 89201-900

(48) 32164461 - 1vara_jve@trt12.jus.br

INTIMAÇÃO - Processo PJe-JT

Processo: 0001032-14.2016.5.12.0004 - Processo PJe-JT

Classe: Ação Trabalhista - Rito Ordinário

Autor: JUAN CARLOS CURVELLO

Réu: AIR SPECIAL SERVICOS AUXILIARES DE TRANSPORTES

AEREOS EIRELI e outros (4)

Destinatário:

JUAN CARLOS CURVELLO

 Fica V. Sa. intimado para ter vista dos resultados dos convênios

ordenados pelo Despacho Id 9024de5

JOINVILLE/SC, 27 de abril de 2024.

DIOGO LUIS MEIRELES

Diretor de Secretaria

Processo Nº ATSum-0001331-83.2019.5.12.0004
RECLAMANTE KELLY CARDOZO BANDEIRA

ADVOGADO GABRIELA DUARTE(OAB: 51691/SC)

RECLAMADO BAR E RESTAURANTE
GASTRONOMIA INTERNACIONAL
BRASIL/ESPANHA EIRELI - ME

ADVOGADO ALVARO CAUDURO DE
OLIVEIRA(OAB: 8477/SC)

RECLAMADO SILVANA CADORIN

RECLAMADO EDER LUIZ CADORIN

PERITO MARIA EDUARDA GOULART DE
SOUZA

Intimado(s)/Citado(s):

  - KELLY CARDOZO BANDEIRA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

Rua do Príncipe, 31, CENTRO, JOINVILLE/SC - CEP: 89201-900

(48) 32164461 - 1vara_jve@trt12.jus.br

INTIMAÇÃO - Processo PJe-JT

Processo: 0001331-83.2019.5.12.0004 - Processo PJe-JT

Classe: Ação Trabalhista - Rito Sumaríssimo

Autor: KELLY CARDOZO BANDEIRA
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Réu: BAR E RESTAURANTE GASTRONOMIA INTERNACIONAL

BRASIL/ESPANHA EIRELI - ME e outros (2)

Destinatário:

KELLY CARDOZO BANDEIRA

 Fica V. Sa. intimada para ter vista dos resultados dos convênios

(PREVJUD e CAGED) disponibilizados nos autos.

JOINVILLE/SC, 27 de abril de 2024.

DIOGO LUIS MEIRELES

Diretor de Secretaria

Processo Nº ATOrd-0000379-31.2024.5.12.0004
RECLAMANTE RENATO FRANCA DOS SANTOS

ADVOGADO KINOE CARVALHO(OAB: 61929/SC)

RECLAMADO ELETROMAX TUBOS E CONEXOES,
INDUSTRIA E COMERCIO EIRELI

ADVOGADO NELSON OLIVO CAPELETI
JUNIOR(OAB: 51501/SC)

Intimado(s)/Citado(s):

  - RENATO FRANCA DOS SANTOS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 6e7d973

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

    MICHELLE DENISE DURIEUX LOPES DESTRI

    Juiz(a) do Trabalho Substituto(a)

Processo Nº ATOrd-0000379-31.2024.5.12.0004
RECLAMANTE RENATO FRANCA DOS SANTOS

ADVOGADO KINOE CARVALHO(OAB: 61929/SC)

RECLAMADO ELETROMAX TUBOS E CONEXOES,
INDUSTRIA E COMERCIO EIRELI

ADVOGADO NELSON OLIVO CAPELETI
JUNIOR(OAB: 51501/SC)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ELETROMAX TUBOS E CONEXOES, INDUSTRIA E
COMERCIO EIRELI

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 6e7d973

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

    MICHELLE DENISE DURIEUX LOPES DESTRI

    Juiz(a) do Trabalho Substituto(a)

Processo Nº ATSum-0000623-57.2024.5.12.0004
RECLAMANTE DEYSE BAMBERG RODRIGUES

ADVOGADO ANA EMILIA DA ROSA ENGRACIO
FALEIRO(OAB: 106017/RS)

RECLAMADO JLC TRANSPORTADORA E
DISTRIBUIDORA EIRELI

Intimado(s)/Citado(s):

  - DEYSE BAMBERG RODRIGUES

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID 088963e

proferida nos autos.

Vistos, etc.

DEYSE BAMBERG RODRIGUES ajuizou ação trabalhista em face

da JLC TRANSPORTADORA E DISTRIBUIDORA EIRELI,

requerendo a concessão de tutela de urgência a fim de que: seja

expedido alvará para habilitação no seguro-desemprego; a

reclamada seja intimada para imediato depósitos dos valores do

FGTS, com posterior liberação à reclamante; e para que a

reclamada proceda à anotação da data da dispensa na CTPS da

reclamante (data da projeção do aviso prévio para 05/05/2024).

DECIDO

Nos termos do art. 300 do CPC, a tutela de urgência será concedida

quando houver elementos que evidenciem a probabilidade do direito

e o perigo de dano ou o risco ao resultado útil do processo.

A reclamante alega inadimplência dos depósitos do FGTS, não

entrega dos contracheques, pagamento de horas extras extrafolha e

de forma parcelada, razões pelas quais requer seja declarada a

rescisão indireta do contrato de trabalho. Em sede de tutela

antecipada, requer: seja expedido alvará para habilitação no seguro
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-desemprego; a reclamada seja intimada para imediato depósitos

dos valores do FGTS, com posterior liberação à reclamante; e para

que a reclamada proceda à anotação da data da dispensa na CTPS

da reclamante (data da projeção do aviso prévio para 05/05/2024).

Em relação ao pedido de expedição de alvará judicial para

habilitação no programa seguro-desemprego, e ao pedido para que

a reclamada seja intimada para imediato depósitos dos valores do

FGTS, com posterior liberação à reclamante, certo é que ainda sub

judice a forma do rompimento contratual, pelo que indefiro o

postulado no particular.

Quanto ao pedido de anotação de baixa na carteira de trabalho,

independentemente da natureza da rescisão contratual, o que será

apreciado no mérito da ação, é direito da reclamante ter sua CTPS

com as devidas anotações, em especialas anotações relativas à

admissão e baixa, pois, não obstante a falta desta última não seja

óbice legal à contratação, com certeza acarreta dificuldades ao

trabalhador.

Todavia, a reclamante não juntou aos autos nenhuma comprovação

de que tenha comunicado a rescisão indireta ao empregador. Além

disso, a reclamante requer a baixa com a data da projeção do aviso

prévio indenizado, sendo que, conforme já exposto, ainda sub judice

a forma do rompimento contratual. Assim, diante da ausência de

qualquer prova sobre a data da cessação da prestação de serviços,

não se encontra satisfeito o pressuposto da probabilidade do direito

relativamente à data do término do contrato de trabalho. Em face

dessas circunstâncias, indefiro o pedido de anotação de baixa na

carteira de trabalho.

Intimem-se as partes.

Prossiga-se com vistas à audiência no CEJUSC-JOINVILLE.

JOINVILLE/SC, 28 de abril de 2024.

    MICHELLE DENISE DURIEUX LOPES DESTRI

    Juiz(a) do Trabalho Substituto(a)

Processo Nº ATOrd-0000566-88.2014.5.12.0004
RECLAMANTE MICHEL ADRIANO ZANIOL

ADVOGADO OMAR SFAIR(OAB: 31687/SC)

ADVOGADO FELIPPE LUIZ TEICOFSKI
AMARAL(OAB: 33915/SC)

RECLAMADO WANDERLEI RIBEIRO DA COSTA

RECLAMADO NORIVALDO PAULO

RECLAMADO WR ESTRUTURAS METALICAS E
PRE MOLDADOS LTDA - ME

ADVOGADO THIAGO BONI FERREIRA(OAB:
26445/SC)

PERITO ANDERSON NIZER STINGELIN

PERITO RODRIGO MULLER

Intimado(s)/Citado(s):

  - WR ESTRUTURAS METALICAS E PRE MOLDADOS LTDA -
ME

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 0aadfb6

proferido nos autos.

DESPACHO

Intime-se o autor para comparecer na Secretaria da Vara para

retirar a CTPS no prazo de 10 dias.

Intimem-se as partes para que informem, no prazo de dez dias, se

concordam com a adoção do Juízo 100% digital nos termos da

RECOMENDAÇÃO PRESI/SECOR N. 01, DE 05 DE ABRIL DE

2022.

Considerando os atos de comunicação já expedidos nos presentes

autos e por razões de economia e celeridade processuais, as partes

sem advogado habilitado nos autos considerar-se-ão cientes do

presente despacho a partir de sua publicação no DEJT (§ 1º do art.

841da CLT e art. 346 do CPC).

Concordando ou no silêncio, que será entendido como

assentimento, observados os termos do artigo 2º da mesma

recomendação, registre-se no processo.

Havendo oposição, deixe-se de efetuar o registro.

Após, aguarde-se o repasse de valores.

JOINVILLE/SC, 28 de abril de 2024.

    MICHELLE DENISE DURIEUX LOPES DESTRI

    Juiz(a) do Trabalho Substituto(a)

Processo Nº ATOrd-0001085-92.2016.5.12.0004
RECLAMANTE LUIZ CANDIDO ROSSI NASCIMENTO

ADVOGADO EDSON CARLOS NEVES
NOGUEIRA(OAB: 14323/SC)

ADVOGADO EVERTON LUIS DE AGUIAR(OAB:
14319/SC)

ADVOGADO MARCOS VALERIO FORNER(OAB:
14317/SC)

ADVOGADO ANDRE VINICIUS QUINTINO(OAB:
30876/SC)

RECLAMADO CYA VERDE LOGISTICA LTDA

ADVOGADO Simone Fonseca Esmanhotto(OAB:
48158/SC)

ADVOGADO LUIS CESAR ESMANHOTTO(OAB:
12698/PR)

ADVOGADO CRISTIANE BIENTINEZ
SPRADA(OAB: 12776/PR)

ADVOGADO ALZIR PEREIRA SABBAG(OAB:
18869/PR)

ADVOGADO ISABEL SUELI MAGGI DOS
ANJOS(OAB: 22498/PR)

ADVOGADO CAMILLA SALGADO(OAB: 68016/PR)

ADVOGADO PRISCILA NELIDA HRISTOF CORTEZ
FERRAREZI(OAB: 75689/PR)

ADVOGADO LUCIANO CEZAR VERNALHA
GUIMARAES(OAB: 40919/PR)

TERCEIRO
INTERESSADO

UNIÃO FEDERAL (PGF)
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PERITO MARIA EDUARDA GOULART DE
SOUZA

Intimado(s)/Citado(s):

  - CYA VERDE LOGISTICA LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID ab20ee7

proferido nos autos.

DESPACHO - DEFERE PARCELAMENTO DA DÍVIDA

A reclamada requereu o parcelamento do débito, efetuando o

depósito de 30% previsto no artigo 916 do Código de Processo Civil

e informando que não possui condições financeiras de efetuar o

pagamento integral da condenação.

Preenchidos os pressupostos legais, DEFIRO o pagamento

parcelado da execução, cujo valor será acrescido da correção

monetária e de juros.

Apesar da redação do §7º da norma citada, em uma análise

teleológica da nova legislação adjetiva civil, entendo que tal

dispositivo continua aplicável às execuções de maneira irrestrita,

porquanto de acordo com os princípios trabalhistas, inclusive de

economia e celeridade e da razoável duração do processo, em

sintonia com a menor onerosidade do devedor (artigo 805 do CPC)

e uma maior efetividade da execução quanto à satisfação do crédito

exequendo.

Além disso, o parcelamento implica a renúncia de discussão sobre a

dívida, deflagrando a preclusão sobre eventual impugnação da

conta e com isso sendo evitados intermináveis recursos e com isso

ensejando inclusive o recebimento do crédito em tempo muito

menor do que o que ocorreria.

Nos termos do § 3º do artigo 916 citado, suspendo a execução e

determino a imediata liberação dos valores depositados (recursal e

judicial) ao reclamante, INSS, perito contábil, leiloeira. IRPF e

custas processuais, na conta já indicada.

Intime-se a parte executada, para que efetue o segundo pagamento

30 (trinta) dias após a data do primeiro depósito, sob pena de

prosseguimento da execução e de que na última parcela deverá

acrescer as diferenças relativas à correção monetária e aos juros

incidentais.

JOINVILLE/SC, 28 de abril de 2024.

    MICHELLE DENISE DURIEUX LOPES DESTRI

    Juiz(a) do Trabalho Substituto(a)

Processo Nº ATOrd-0000566-88.2014.5.12.0004
RECLAMANTE MICHEL ADRIANO ZANIOL

ADVOGADO OMAR SFAIR(OAB: 31687/SC)

ADVOGADO FELIPPE LUIZ TEICOFSKI
AMARAL(OAB: 33915/SC)

RECLAMADO WANDERLEI RIBEIRO DA COSTA

RECLAMADO NORIVALDO PAULO

RECLAMADO WR ESTRUTURAS METALICAS E
PRE MOLDADOS LTDA - ME

ADVOGADO THIAGO BONI FERREIRA(OAB:
26445/SC)

PERITO ANDERSON NIZER STINGELIN

PERITO RODRIGO MULLER

Intimado(s)/Citado(s):

  - MICHEL ADRIANO ZANIOL

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 0aadfb6

proferido nos autos.

DESPACHO

Intime-se o autor para comparecer na Secretaria da Vara para

retirar a CTPS no prazo de 10 dias.

Intimem-se as partes para que informem, no prazo de dez dias, se

concordam com a adoção do Juízo 100% digital nos termos da

RECOMENDAÇÃO PRESI/SECOR N. 01, DE 05 DE ABRIL DE

2022.

Considerando os atos de comunicação já expedidos nos presentes

autos e por razões de economia e celeridade processuais, as partes

sem advogado habilitado nos autos considerar-se-ão cientes do

presente despacho a partir de sua publicação no DEJT (§ 1º do art.

841da CLT e art. 346 do CPC).

Concordando ou no silêncio, que será entendido como

assentimento, observados os termos do artigo 2º da mesma

recomendação, registre-se no processo.

Havendo oposição, deixe-se de efetuar o registro.

Após, aguarde-se o repasse de valores.

JOINVILLE/SC, 28 de abril de 2024.

    MICHELLE DENISE DURIEUX LOPES DESTRI

    Juiz(a) do Trabalho Substituto(a)

Processo Nº ATSum-0000485-61.2022.5.12.0004
RECLAMANTE MAICKE SALGUEIRO SANTANA

ADVOGADO ALESSANDRO DE ALMEIDA(OAB:
31879/SC)

ADVOGADO Paulo Soares(OAB: 7208/SC)

RECLAMADO BRITAGEM VOGELSANGER LTDA
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ADVOGADO GUILHERME HENRIQUE
AUERHAHN(OAB: 88944/PR)

ADVOGADO EDSON ROBERTO AUERHAHN(OAB:
6173/SC)

PERITO VIVIANE REBECHI

Intimado(s)/Citado(s):

  - MAICKE SALGUEIRO SANTANA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID 961213b

proferida nos autos.

DECISÃO - RECEBE RECURSO ADESIVO

Atendidos os pressupostos de admissibilidade e tratando-se de

RECURSO ADESIVO interposto tempestivamente pela reclamada,

intimação para responder o recurso ordinário interposto pela parte

contrária publicada DJE no dia 9/4/2024, manifestada a insurgência

no dia 26/4/2024 (ID 7f01076), com regular representação

processual, competente depósito recursal (R$ 1.000,00 em

26/4/2024) e custas processuais recolhidas (R$20,00 em

26/4/2024), processe-se o recurso.

À parte contrária para, querendo, responder no prazo legal.

Oportunamente, com ou sem resposta, subam os autos ao E. TRT.

Registre-se o recebimento junto ao sistema PJe.

JOINVILLE/SC, 28 de abril de 2024.

    MICHELLE DENISE DURIEUX LOPES DESTRI

    Juiz(a) do Trabalho Substituto(a)

Processo Nº ATOrd-0357900-85.2006.5.12.0004
RECLAMANTE WILLIAN BORGES DE SOUZA

ADVOGADO FELIPE GUIMARAES
RITZMANN(OAB: 22189/SC)

ADVOGADO FABRICIO BITTENCOURT(OAB:
8361/SC)

ADVOGADO Viviane Herbst Padilha(OAB:
33064/SC)

ADVOGADO LEANDRO LUTZ(OAB: 22195/SC)

ADVOGADO TATIANE VOLLES(OAB: 27594/SC)

ADVOGADO MANUELA FERNANDA GONCALVES
FERREIRA(OAB: 22684/SC)

ADVOGADO JONNI STEFFENS(OAB: 5232/SC)

ADVOGADO TAMARA CRISTIANE GEISER(OAB:
39109/SC)

ADVOGADO REGINALDO D ESPINDOLA
JUNIOR(OAB: 60847/SC)

ADVOGADO ENZO GARGANTINI MARTINS
DINIZ(OAB: 65551/SC)

RECLAMADO EDVALDO HENRIQUE

RECLAMADO EDVALDO HENRIQUE - ME

RECLAMADO ADRIANA HENRIQUE

RECLAMADO RODRIGO HENRIQUE

Intimado(s)/Citado(s):

  - WILLIAN BORGES DE SOUZA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 4868dfa

proferido nos autos.

DESPACHO

Defiro a dilação de prazo requerida pelo reclamante.

Aguarde-se por mais 10 dias manifestação quanto ao

prosseguimento da execução.

Decorrido o prazo sem manifestação, prossiga-se nos termos do

Despacho do ID 77eb08e.

Intime-se.

JOINVILLE/SC, 28 de abril de 2024.

    MICHELLE DENISE DURIEUX LOPES DESTRI

    Juiz(a) do Trabalho Substituto(a)

Processo Nº ATOrd-0001361-82.2019.5.12.0016
RECLAMANTE ROBSON DE LIMA

ADVOGADO ALAN GICELIO DA SILVA
TESTONI(OAB: 37957/SC)

RECLAMADO TUPY S/A

ADVOGADO OSMAR ZIMMERMANN
JUNIOR(OAB: 37948/SC)

ADVOGADO MARCUS ALEXANDRE DA
SILVA(OAB: 11603/SC)

ADVOGADO CAROLINA DA FONSECA
CAMISASCA(OAB: 213713/MG)

ADVOGADO ERNANE DE OLIVEIRA
RIBEIRO(OAB: 146789/MG)

ADVOGADO JULIA DE OLIVEIRA
BAMBINETTI(OAB: 68215/SC)

Intimado(s)/Citado(s):

  - TUPY S/A

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID d2033b4

proferido nos autos.

DESPACHO

Recebo a impugnação do reclamante (ID 2e8a8e9) como protesto

antipreclusivo, conforme interpretação sistemática do artigo 879,

§2º, da CLT.
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Intime-se a reclamada para, no prazo de 5 dias, ratificar a conta ou

retificá-la, nesse caso devendo apresentar os fundamentos e anexar

a nova planilha.

Após, façam-se conclusos para a homologação da conta.

Ficam as partes desde logo advertidas sobre o não cabimento

de recurso em face do presente encaminhamento (artigo 893,

§1º, da CLT), bem como quanto à preclusão prevista na parte

final do § 2º do artigo 879 e, finalmente, de que eventuais

divergências, inclusive residuais, serão examinadas apenas no

prazo previsto no art. 884 da CLT, após iniciada a execução e

garantido o juízo.

JOINVILLE/SC, 28 de abril de 2024.

    MICHELLE DENISE DURIEUX LOPES DESTRI

    Juiz(a) do Trabalho Substituto(a)

Processo Nº ATOrd-0000583-90.2015.5.12.0004
RECLAMANTE ROBERTO DA COSTA

ADVOGADO MARCOS VALERIO FORNER(OAB:
14317/SC)

ADVOGADO EDSON CARLOS NEVES
NOGUEIRA(OAB: 14323/SC)

ADVOGADO EVERTON LUIS DE AGUIAR(OAB:
14319/SC)

ADVOGADO ANDRE VINICIUS QUINTINO(OAB:
30876/SC)

RECLAMADO TUPY S/A

ADVOGADO LUIS FELIPE DO NASCIMENTO
MORAES(OAB: 19278/SC)

ADVOGADO MARCELO JULIANO CARDOSO(OAB:
13211/SC)

ADVOGADO SIMONE FLORIANO MENDES(OAB:
40644/SC)

PERITO GUILHERME PACHECO HAUSEN

Intimado(s)/Citado(s):

  - ROBERTO DA COSTA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 852b4a1

proferido nos autos.

DESPACHO

1. Vista ao reclamante dos cálculos apresentados pela reclamada,

por 8 dias, nos termos do § 2º do artigo 879 da CLT.Eventual

cálculo de impugnação/embargos/exceção de pré-executividade,

apresentado pelas partes, deverá ser elaborado e juntado

diretamente nos Sistema Processual Eletrônico - PJe, na aba

"Cálculos / Obrigações de Pagar" por meio da ferramenta PJe-Calc,

nos termos da Recomendação CR n. 4/2018.

2. No prazo acima poderá a parte autora desde logo requerer que a

execução inicie logo após a sentença de liquidação e com a

utilização de todos os meios/convênios disponíveis, inclusive - após

45 dias da citação - o protesto e a inscrição do devedor nos órgãos

de proteção ao crédito e no BNDT (artigo 883-A da CLT).

Requerimento feito na inicial nesse sentido não será conhecido.

3. Fica ciente a parte autora de que a utilização do Bacen-jud

igualmente poderá ser oportunamente requerida, desde que

assuma total responsabilidade e forneça o CNPJ ou CPF do

devedor.

4. Deverão as partes também, no prazo acima, ratificar os

advogados constituídos, bem como os dados relativos ao endereço

do reclamante e respectivos telefone, e mail, CPF e RG.

JOINVILLE/SC, 28 de abril de 2024.

    MICHELLE DENISE DURIEUX LOPES DESTRI

    Juiz(a) do Trabalho Substituto(a)

Processo Nº ATOrd-0000125-10.2014.5.12.0004
RECLAMANTE OSVALDO CZERKIES

ADVOGADO Arthur Alexandre Bencz de
Camargo(OAB: 12091/SC)

RECLAMADO WERNER GREUEL

ADVOGADO MICHELE PFEFFER(OAB: 22875/SC)

ADVOGADO PAULO LUIZ DA SILVA
MATTOS(OAB: 7688/SC)

RECLAMADO BEBIDAS MAX WILHELM LTDA

ADVOGADO SANDRO COSTA DOS
SANTOS(OAB: 12932/SC)

RECLAMADO DMW REFRIGERANTES EIRELI

ADVOGADO PAULO LUIZ DA SILVA
MATTOS(OAB: 7688/SC)

TERCEIRO
INTERESSADO

TRIBUNAL REGIONAL DO
TRABALHO DA 12A REGIAO

PERITO MARIA EDNA AMORIM BULZICO

Intimado(s)/Citado(s):

  - BEBIDAS MAX WILHELM LTDA

  - DMW REFRIGERANTES EIRELI

  - WERNER GREUEL

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 8cce8e0

proferido nos autos.

DESPACHO

Intimem-se as executadas para que efetuem o pagamento do valor

das comissões devidas à leiloeira FRIDA CRISTIAN PEREIRA

BECKER que ressarçam seus gastos e remunerem sua atividade,

fixado em R$ 600,00 pelo juízo deprecado (4ª Vara do Trabalho de
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Blumenau - CartPrecCiv 0000096-71.2018.5.12.0051) no prazo de

10 dias.

Com o depósito judicial, libere-se à leiloeira.

No mais, aguarde-se o cumprimento integral do acordo.

JOINVILLE/SC, 28 de abril de 2024.

    MICHELLE DENISE DURIEUX LOPES DESTRI

    Juiz(a) do Trabalho Substituto(a)

Processo Nº ATOrd-0000622-43.2022.5.12.0004
RECLAMANTE JOSILEA NERES

ADVOGADO NATHALIA LUIZA POSSAMAI
IONCK(OAB: 28925/SC)

ADVOGADO NATALIA FERRETTI(OAB: 69785/SC)

RECLAMADO CALDAS CASA DE REPOUSO PARA
IDOSOS LTDA - ME

RECLAMADO LIFE CARE CENTER LTDA

PERITO MARIA EDUARDA GOULART DE
SOUZA

Intimado(s)/Citado(s):

  - JOSILEA NERES

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID afd4f54

proferido nos autos.

DESPACHO

Intime-se a autora para depositar sua CTPS em Secretaria, no

prazo de 5 dias.

Depositada e considerando serem as executadas revéis, proceda a

Secretaria o registro do contrato na CTPS da reclamante, como

determinado na sentença.

Anotada a CTPS, restitua-se o documento à demandante.

Após, citem-se para pagamento. Cumpra-se por Oficial de Justiça.

JOINVILLE/SC, 28 de abril de 2024.

    MICHELLE DENISE DURIEUX LOPES DESTRI

    Juiz(a) do Trabalho Substituto(a)

Processo Nº ATOrd-0001223-54.2019.5.12.0004
RECLAMANTE JOSIANE CORREA DE SOUZA

ADVOGADO ARNALDO FORTES ALCANTARA
FILHO(OAB: 25476/PR)

ADVOGADO APARECIDO JOSE DA SILVA(OAB:
17607/PR)

RECLAMADO JOSIANE CORREA DE SOUZA

ADVOGADO APARECIDO JOSE DA SILVA(OAB:
17607/PR)

ADVOGADO ARNALDO FORTES ALCANTARA
FILHO(OAB: 25476/PR)

RECLAMADO JORGE MOTTER & FILHOS LTDA

ADVOGADO ROSANA CORREA(OAB: 32924/SC)

ADVOGADO PATRICIA RODRIGUES HEIL
ROMERO(OAB: 23863/SC)

ADVOGADO XANDRUS TEIXEIRA RIZZO(OAB:
23125/SC)

Intimado(s)/Citado(s):

  - JOSIANE CORREA DE SOUZA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID 6e3f2c5

proferida nos autos.

DECISÃO - RECEBE RECURSO ORDINÁRIO

Atendidos os pressupostos de admissibilidade e tratando-se de

RECURSO ORDINÁRIO interposto tempestivamente por RIZZO &

RODRIGUES ADVOGADOS,, tempestivamente formulado,

intimação da sentença publicada DJE no dia 12/4/2024,

manifestada a insurgência no dia26/4/2024 (ID 232c9b7), com

regular representação processual, processe-se o recurso.

À parte contrária para, querendo, responder no prazo legal.

Oportunamente, com ou sem resposta, subam os autos ao E. TRT.

Registre-se o recebimento junto ao sistema PJe.

JOINVILLE/SC, 28 de abril de 2024.

    MICHELLE DENISE DURIEUX LOPES DESTRI

    Juiz(a) do Trabalho Substituto(a)

Processo Nº ATOrd-0000148-09.2021.5.12.0004
RECLAMANTE MARCELA REGINA BRANCO

MALVARES

ADVOGADO CARLOS EDUARDO VIRMOND
VIEIRA LINZMEYER(OAB: 35951/SC)

ADVOGADO MARCIO LUIS NUNES DA SILVA
JUNIOR(OAB: 36664/SC)

RECLAMADO LANCHONETE DR. BOTECO SAO
CHICO LTDA

RECLAMADO DR BOTECO RESTAURANTE LTDA -
ME

RECLAMADO DR HALL BAR E EVENTOS LTDA -
ME

PERITO AUGUSTO HUMM

Intimado(s)/Citado(s):

  - MARCELA REGINA BRANCO MALVARES

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO
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Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 7bdef1e

proferido nos autos.

DESPACHO

Intime-se a credora MARCELA REGINA BRANCO MALVARES

para conhecimento dos resultados dos convênios disponibilizados

nos autos, bem como para que solicite, no prazo de 15 (quinze)

dias, querendo, a desconsideração da personalidade jurídica da

empresa-executada (apresentando o seu quadro societário com

nome e CPF dos sócios), bem como apresente outros meios hábeis

e efetivos de prosseguimento da execução, distintos daqueles já

utilizados por este Juízo ou, em havendo informações precisas

quanto a fatos que importem na efetiva satisfação da execução,

solicite especificamente a renovação de ato já executado nos autos,

desde que guarde estrito liame com o fato alegado, sob pena de

indeferimento e consequente aplicação do art. 11-A da CLT e seus

parágrafos, sem interrupção do prazo prescricional.

Decorrido o prazo sem manifestação, encaminhe-se ao

sobrestamento (execução frustrada).

JOINVILLE/SC, 28 de abril de 2024.

    MICHELLE DENISE DURIEUX LOPES DESTRI

    Juiz(a) do Trabalho Substituto(a)

Processo Nº ATOrd-0000797-37.2022.5.12.0004
RECLAMANTE LISBETH JOSEFINA VALDIVIESO

REQUENA

ADVOGADO RODRIGO OCTAVIO ROSA DOS
SANTOS(OAB: 17710/SC)

RECLAMADO PIANTELLA PIZZARIA LTDA - ME

ADVOGADO VITOR JOSUE DE OLIVEIRA(OAB:
22566/SC)

PERITO MARIA EDUARDA GOULART DE
SOUZA

Intimado(s)/Citado(s):

  - LISBETH JOSEFINA VALDIVIESO REQUENA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID d58a9ab

proferido nos autos.

DESPACHO

Intime-se LISBETH JOSEFINA VALDIVIESO REQUENA para

conhecimento, bem como para que solicite, no prazo de 15 (dez)

dias, querendo, a desconsideração da personalidade jurídica da

empresa-executada (apresentando o seu quadro societário com

nome e CPF dos sócios), bem como apresente outros meios hábeis

e efetivos de prosseguimento da execução, distintos daqueles já

utilizados por este Juízo ou, em havendo informações precisas

quanto a fatos que importem na efetiva satisfação da execução,

solicite especificamente a renovação de ato já executado nos autos,

desde que guarde estrito liame com o fato alegado, sob pena de

indeferimento e consequente aplicação do art. 11-A da CLT e seus

parágrafos, sem interrupção do prazo prescricional.

Decorrido o prazo sem manifestação, encaminhe-se ao

sobrestamento (execução frustrada).

JOINVILLE/SC, 28 de abril de 2024.

    MICHELLE DENISE DURIEUX LOPES DESTRI

    Juiz(a) do Trabalho Substituto(a)

Processo Nº ATSum-0000046-84.2021.5.12.0004
RECLAMANTE THIAGO ANDRE BRAZ

ADVOGADO RODRIGO VILSON LEITE(OAB:
39140/SC)

ADVOGADO PAULO RICARDO ROSA
NORONHA(OAB: 49428/SC)

RECLAMADO THIAGO ANDRE BRAZ

ADVOGADO RODRIGO VILSON LEITE(OAB:
39140/SC)

RECLAMADO TUPY S/A

ADVOGADO OSMAR ZIMMERMANN
JUNIOR(OAB: 37948/SC)

ADVOGADO MARCELO JULIANO CARDOSO(OAB:
13211/SC)

ADVOGADO JESSIKA HARUMI MURAKAMI(OAB:
38025/SC)

ADVOGADO SIMONE FLORIANO MENDES(OAB:
40644/SC)

ADVOGADO LUIS FELIPE DO NASCIMENTO
MORAES(OAB: 19278/SC)

PERITO MARCELO PIASSA DA SILVA

Intimado(s)/Citado(s):

  - THIAGO ANDRE BRAZ

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID a2db883

proferida nos autos.

DECISÃO - RECEBE AGRAVO DE PETIÇÃO

Atendidos os pressupostos de admissibilidade e tratando-se de

AGRAVO DE PETIÇÃO interposto tempestivamente pela empresa

TUPY S/A, intimação da decisão publicada DJE no dia 9/4/2024,

manifestada a insurgência no dia 26/4/2024 (ID 0530935), com

regular representação processual, processe-se o recurso.

À parte contrária para, querendo, responder no prazo legal.
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Oportunamente, com ou sem resposta, subam os autos ao E. TRT.

Registre-se o recebimento junto ao sistema PJe.

JOINVILLE/SC, 28 de abril de 2024.

    MICHELLE DENISE DURIEUX LOPES DESTRI

    Juiz(a) do Trabalho Substituto(a)

Processo Nº ATOrd-0000837-29.2016.5.12.0004
RECLAMANTE MARCOS DA SILVA

ADVOGADO RICHARD DA SILVEIRA DIAS(OAB:
36394/SC)

RECLAMADO MARIZETE REINERT

ADVOGADO ALESSANDRO GRUNER(OAB:
17702/SC)

ADVOGADO KARTHYLEN MORGANA ALMEIDA
FERREIRA(OAB: 54515/DF)

RECLAMADO GERALDO ALVES

ADVOGADO ALESSANDRO GRUNER(OAB:
17702/SC)

RECLAMADO GERALDO TURISMO LTDA - ME

PERITO MARIA EDUARDA GOULART DE
SOUZA

TERCEIRO
INTERESSADO

BANCO C6 S.A.

TERCEIRO
INTERESSADO

MERCADOPAGO.COM
REPRESENTACOES LTDA.

TERCEIRO
INTERESSADO

RECARGAPAY INSTITUICAO DE
PAGAMENTO LTDA

TERCEIRO
INTERESSADO

NU FINANCEIRA S.A. - SOCIEDADE
DE CREDITO, FINANCIAMENTO E
INVESTIMENTO

Intimado(s)/Citado(s):

  - MARCOS DA SILVA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID a0a041a

proferida nos autos.

DECISÃO - RECEBE AGRAVO DE PETIÇÃO

Atendidos os pressupostos de admissibilidade e tratando-se de

AGRAVO DE PETIÇÃO interposto tempestivamente pela parte

executada MARIZETE REINERT,  intimação da sentença publicada

DJE no dia 24/4/2024, manifestada a insurgência no dia 26/4/2024

(ID 9d7834f), com regular representação processual, processe-se o

recurso.

À parte contrária para, querendo, responder no prazo legal.

Oportunamente, com ou sem resposta, subam os autos ao E. TRT.

Registre-se o recebimento junto ao sistema PJe.

JOINVILLE/SC, 28 de abril de 2024.

    MICHELLE DENISE DURIEUX LOPES DESTRI

    Juiz(a) do Trabalho Substituto(a)

Processo Nº ATSum-0000497-07.2024.5.12.0004
RECLAMANTE DANIEL TUNES LISCANO

ADVOGADO NABILA KAROLINE LOBATO
REIS(OAB: 57288/SC)

RECLAMADO NIVAN CORREIA INCORPORADORA
LTDA

Intimado(s)/Citado(s):

  - DANIEL TUNES LISCANO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID bd98297

proferido nos autos.

Considerando o comparecimento voluntário da reclamada em ID

335a82d, intime-se para juntada de procuração no prazo de 5 dias.

Sem prejuízo, expeça-se a certidão requerida.

Ainda, fica ciente da audiência por videoconferência designada para

o dia dia 28/05/2024 às 13:30.

JOINVILLE/SC, 28 de abril de 2024.

    MICHELLE DENISE DURIEUX LOPES DESTRI

    Juiz(a) do Trabalho Substituto(a)

Processo Nº ATSum-0000225-13.2024.5.12.0004
RECLAMANTE LEONARDO ZAPPELINI SILVA

ADVOGADO MARCOS TONELLI VERAS(OAB:
36416/SC)

RECLAMADO ARCELORMITTAL BRASIL S.A.

ADVOGADO CARLOS ROBERTO RIBAS
SANTIAGO(OAB: 6405/PR)

ADVOGADO LUCIANA TOSATE BUSATO(OAB:
48384/PR)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ARCELORMITTAL BRASIL S.A.

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID aee41ca

proferido nos autos.

DESPACHO

Ante a discordância do réu sob o ID f7a4e51, não há falar em

aditamento da petição inicial após a citação (art. 329, I e II do CPC.

Determino o desentranhamento da petição de aditamento à inicial

sob o ID f7a4e51 .
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Aguarde-se o decurso do prazo para a apresentação da

contestação.

Intimem-se as partes.

JOINVILLE/SC, 28 de abril de 2024.

    MICHELLE DENISE DURIEUX LOPES DESTRI

    Juiz(a) do Trabalho Substituto(a)

Processo Nº ATSum-0000225-13.2024.5.12.0004
RECLAMANTE LEONARDO ZAPPELINI SILVA

ADVOGADO MARCOS TONELLI VERAS(OAB:
36416/SC)

RECLAMADO ARCELORMITTAL BRASIL S.A.

ADVOGADO CARLOS ROBERTO RIBAS
SANTIAGO(OAB: 6405/PR)

ADVOGADO LUCIANA TOSATE BUSATO(OAB:
48384/PR)

Intimado(s)/Citado(s):

  - LEONARDO ZAPPELINI SILVA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID aee41ca

proferido nos autos.

DESPACHO

Ante a discordância do réu sob o ID f7a4e51, não há falar em

aditamento da petição inicial após a citação (art. 329, I e II do CPC.

Determino o desentranhamento da petição de aditamento à inicial

sob o ID f7a4e51 .

Aguarde-se o decurso do prazo para a apresentação da

contestação.

Intimem-se as partes.

JOINVILLE/SC, 28 de abril de 2024.

    MICHELLE DENISE DURIEUX LOPES DESTRI

    Juiz(a) do Trabalho Substituto(a)

Processo Nº ATSum-0000840-71.2022.5.12.0004
RECLAMANTE FANTHYNE RAYSSA OLIVEIRA DA

SILVA

ADVOGADO LUÍS HENRIQUE PINTO LOPES(OAB:
20901/SC)

RECLAMADO OWL BRASIL COMERCIO DE
ALIMENTOS LTDA - ME

ADVOGADO MAURICIO ALESSANDRO
VOOS(OAB: 17089/SC)

Intimado(s)/Citado(s):

  - OWL BRASIL COMERCIO DE ALIMENTOS LTDA - ME

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID f73f42b

proferido nos autos.

DESPACHO

1. Atribuo ao bloqueio, efetivado por meio do sistema SISBAJUD no

ID n. baedfe9, o efeito de penhora, nos termos do art. 884 da CLT.

Intime-se a parte executada OWL BRASIL COMERCIO DE

ALIMENTOS LTDA - ME.

2.Decorrido o prazo, liberem-se os valores a quem de direito.

JOINVILLE/SC, 28 de abril de 2024.

    MICHELLE DENISE DURIEUX LOPES DESTRI

    Juiz(a) do Trabalho Substituto(a)

Processo Nº ATOrd-0001914-29.2023.5.12.0004
RECLAMANTE A.C.N.

RECLAMADO C.D.S.

ADVOGADO BRUNO ANDRADE GARCIA(OAB:
26214/SC)

ADVOGADO ROSELLE BERTHIER(OAB:
17347/SC)

ADVOGADO KELEN RODRIGUES LINCK(OAB:
50368/SC)

Intimado(s)/Citado(s):

  - C.D.S.

Tomar ciência do(a) Intimação de ID 14dc7d7.

Processo Nº ATOrd-0001033-86.2022.5.12.0004
RECLAMANTE CHEILA FURTADO DE ANDRADE

ADVOGADO MIZAEL WANDERSEE CUNHA(OAB:
31240/SC)

ADVOGADO MARLON PACHECO(OAB: 20666/SC)

RECLAMADO INSTITUTO VENTURA

ADVOGADO GIULIA BELLI AGUIAR(OAB:
39155/SC)

ADVOGADO DIOGO HENRIQUE DA SILVA(OAB:
41746/SC)

PERITO PAULO ROBERTO DE OLIVEIRA

Intimado(s)/Citado(s):

  - CHEILA FURTADO DE ANDRADE

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID 1cad1fc
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proferida nos autos.

DECISÃO - RECEBE RECURSO ORDINÁRIO

T r a t a n d o - s e  d e  R E C U R S O  O R D I N Á R I O  i n t e r p o s t o

tempestivamente pela parte autora, tempestivamente formulado,

intimação da sentença publicada DJE no dia 22/4/2024,

manifestada a insurgência no dia 26/4/2024 (ID 3024c25), com

regular representação processual, processe-se o recurso.

Submeto ao E. TRT a apreciação do requerimento da justiça

gratuita.

À parte contrária para, querendo, responder no prazo legal.

Oportunamente, com ou sem resposta, subam os autos ao E. TRT.

Registre-se o recebimento junto ao sistema PJe.

JOINVILLE/SC, 28 de abril de 2024.

    MICHELLE DENISE DURIEUX LOPES DESTRI

    Juiz(a) do Trabalho Substituto(a)

Processo Nº ATOrd-0001944-64.2023.5.12.0004
RECLAMANTE A.C.N.

RECLAMADO C.D.S.

ADVOGADO ROSELLE BERTHIER(OAB:
17347/SC)

ADVOGADO BRUNO ANDRADE GARCIA(OAB:
26214/SC)

ADVOGADO KELEN RODRIGUES LINCK(OAB:
50368/SC)

Intimado(s)/Citado(s):

  - C.D.S.

Tomar ciência do(a) Intimação de ID a7cfec7.

Processo Nº ATSum-0001231-26.2022.5.12.0004
RECLAMANTE JOAO CARLOS DE OLIVEIRA

ADVOGADO RODRIGO OCTAVIO ROSA DOS
SANTOS(OAB: 17710/SC)

ADVOGADO CARLOS ANDRE VIEIRA(OAB:
17079/SC)

RECLAMADO TRANSPORTE MANN EIRELI

ADVOGADO EDGAR STUELP JUNIOR(OAB:
22603/SC)

RECLAMADO INOVAR EXPRESS CARGA E
DESCARGA LTDA - ME

ADVOGADO EDUARDO AMARAL(OAB: 23879/SC)

PERITO ADAO GONCALVES

TERCEIRO
INTERESSADO

UNIÃO FEDERAL (PGF)

Intimado(s)/Citado(s):

  - JOAO CARLOS DE OLIVEIRA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 58b9b59

proferido nos autos.

DESPACHO

1. Vista às partes dos cálculos apresentados pelo perito, por 8 dias,

nos termos do § 2º do artigo 879 da CLT.Eventual cálculo de

impugnação/embargos/exceção de pré-executividade, apresentado

pelas partes, deverá ser elaborado e juntado diretamente nos

Sistema Processual Eletrônico - PJe, na aba "Cálculos / Obrigações

de Pagar" por meio da ferramenta PJe-Calc, nos termos da

Recomendação CR n. 4/2018.

2. No prazo acima poderá a parte autora desde logo requerer que a

execução inicie logo após a sentença de liquidação e com a

utilização de todos os meios/convênios disponíveis, inclusive - após

45 dias da citação - o protesto e a inscrição do devedor nos órgãos

de proteção ao crédito e no BNDT (artigo 883-A da CLT).

Requerimento feito na inicial nesse sentido não será conhecido.

3. Fica ciente a parte autora de que a utilização do Bacen-jud

igualmente poderá ser oportunamente requerida, desde que

assuma total responsabilidade e forneça o CNPJ ou CPF do

devedor.

4. Deverão as partes também, no prazo acima, ratificar os

advogados constituídos, bem como os dados relativos ao endereço

do reclamante e respectivos telefone, e mail, CPF e RG.

5. No prazo acima, fica intimado o autor para comparecer na

Secretaria da Vara para retirar a sua CTPS.

JOINVILLE/SC, 28 de abril de 2024.

    MICHELLE DENISE DURIEUX LOPES DESTRI

    Juiz(a) do Trabalho Substituto(a)

Processo Nº ATSum-0001231-26.2022.5.12.0004
RECLAMANTE JOAO CARLOS DE OLIVEIRA

ADVOGADO RODRIGO OCTAVIO ROSA DOS
SANTOS(OAB: 17710/SC)

ADVOGADO CARLOS ANDRE VIEIRA(OAB:
17079/SC)

RECLAMADO TRANSPORTE MANN EIRELI

ADVOGADO EDGAR STUELP JUNIOR(OAB:
22603/SC)

RECLAMADO INOVAR EXPRESS CARGA E
DESCARGA LTDA - ME

ADVOGADO EDUARDO AMARAL(OAB: 23879/SC)

PERITO ADAO GONCALVES

TERCEIRO
INTERESSADO

UNIÃO FEDERAL (PGF)

Intimado(s)/Citado(s):

  - INOVAR EXPRESS CARGA E DESCARGA LTDA - ME

  - TRANSPORTE MANN EIRELI

Código para aferir autenticidade deste caderno: 213499
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            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 58b9b59

proferido nos autos.

DESPACHO

1. Vista às partes dos cálculos apresentados pelo perito, por 8 dias,

nos termos do § 2º do artigo 879 da CLT.Eventual cálculo de

impugnação/embargos/exceção de pré-executividade, apresentado

pelas partes, deverá ser elaborado e juntado diretamente nos

Sistema Processual Eletrônico - PJe, na aba "Cálculos / Obrigações

de Pagar" por meio da ferramenta PJe-Calc, nos termos da

Recomendação CR n. 4/2018.

2. No prazo acima poderá a parte autora desde logo requerer que a

execução inicie logo após a sentença de liquidação e com a

utilização de todos os meios/convênios disponíveis, inclusive - após

45 dias da citação - o protesto e a inscrição do devedor nos órgãos

de proteção ao crédito e no BNDT (artigo 883-A da CLT).

Requerimento feito na inicial nesse sentido não será conhecido.

3. Fica ciente a parte autora de que a utilização do Bacen-jud

igualmente poderá ser oportunamente requerida, desde que

assuma total responsabilidade e forneça o CNPJ ou CPF do

devedor.

4. Deverão as partes também, no prazo acima, ratificar os

advogados constituídos, bem como os dados relativos ao endereço

do reclamante e respectivos telefone, e mail, CPF e RG.

5. No prazo acima, fica intimado o autor para comparecer na

Secretaria da Vara para retirar a sua CTPS.

JOINVILLE/SC, 28 de abril de 2024.

    MICHELLE DENISE DURIEUX LOPES DESTRI

    Juiz(a) do Trabalho Substituto(a)

Processo Nº ATOrd-0000147-19.2024.5.12.0004
RECLAMANTE ADILSON GONCALVES

ADVOGADO ALEXANDRE OLIVEIRA AZEVEDO
DOS SANTOS(OAB: 67989/PR)

RECLAMADO COMPANHIA INTEGRADA DE
DESENVOLVIMENTO AGRICOLA DE
SC

ADVOGADO ANGELO ZANOTTA DE SOUZA(OAB:
14237/SC)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ADILSON GONCALVES

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 0435a62

proferido nos autos.

DESPACHO

1. Ante a manifestação das partes no sentido da desnecessidade de

produção de outras provas, DECLARO encerrada a instrução

processual.

2. DEFIRO o prazo de 5 (cinco) dias para as partes aduzirem

razões finais, quando poderão noticiar eventual possibilidade de

acordo.

3. DESIGNO audiência para tentativa de conciliação e

encerramento de instrução para o dia 13/6/2024 às 8h18min,

ficando as partes desobrigadas de comparecimento.

4. Para a realização da audiência será utilizada a plataforma

“Zoom”, que poderá ser acessada pelo computador (devendo ser

utilizado preferencialmente o navegador Google Chrome), por meio

do seguinte link: https://trt12-jus-br.zoom.us/j/9349012044 ou

acessando o site: zoom.us, escolher a opção “INGRESSAR EM

UMA REUNIÃO” e então colocar o ID da reunião: 9349012044.

5. INTIMEM-SE.

JOINVILLE/SC, 28 de abril de 2024.

    MICHELLE DENISE DURIEUX LOPES DESTRI

    Juiz(a) do Trabalho Substituto(a)

Processo Nº ATOrd-0000147-19.2024.5.12.0004
RECLAMANTE ADILSON GONCALVES

ADVOGADO ALEXANDRE OLIVEIRA AZEVEDO
DOS SANTOS(OAB: 67989/PR)

RECLAMADO COMPANHIA INTEGRADA DE
DESENVOLVIMENTO AGRICOLA DE
SC

ADVOGADO ANGELO ZANOTTA DE SOUZA(OAB:
14237/SC)

Intimado(s)/Citado(s):

  - COMPANHIA INTEGRADA DE DESENVOLVIMENTO
AGRICOLA DE SC

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 0435a62

proferido nos autos.

Código para aferir autenticidade deste caderno: 213499
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DESPACHO

1. Ante a manifestação das partes no sentido da desnecessidade de

produção de outras provas, DECLARO encerrada a instrução

processual.

2. DEFIRO o prazo de 5 (cinco) dias para as partes aduzirem

razões finais, quando poderão noticiar eventual possibilidade de

acordo.

3. DESIGNO audiência para tentativa de conciliação e

encerramento de instrução para o dia 13/6/2024 às 8h18min,

ficando as partes desobrigadas de comparecimento.

4. Para a realização da audiência será utilizada a plataforma

“Zoom”, que poderá ser acessada pelo computador (devendo ser

utilizado preferencialmente o navegador Google Chrome), por meio

do seguinte link: https://trt12-jus-br.zoom.us/j/9349012044 ou

acessando o site: zoom.us, escolher a opção “INGRESSAR EM

UMA REUNIÃO” e então colocar o ID da reunião: 9349012044.

5. INTIMEM-SE.

JOINVILLE/SC, 28 de abril de 2024.

    MICHELLE DENISE DURIEUX LOPES DESTRI

    Juiz(a) do Trabalho Substituto(a)

Processo Nº ATSum-0000481-53.2024.5.12.0004
RECLAMANTE AMANDA DA SILVA MORENO

ADVOGADO HAROLDO AZEVEDO MENDES
FILHO(OAB: 34898/CE)

RECLAMADO LLB COMERCIO DE PRODUTOS
OTICOS LTDA

Intimado(s)/Citado(s):

  - AMANDA DA SILVA MORENO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 53691b4

proferido nos autos.

DESPACHO

Intime-se a reclamante para ciência da certidão do ID dc62593, bem

como para, no prazo de 10 dias, informar o endereço atual e

completo da reclamada.

Informado novo endereço, reitere-se a notificação inicial.

JOINVILLE/SC, 28 de abril de 2024.

    MICHELLE DENISE DURIEUX LOPES DESTRI

    Juiz(a) do Trabalho Substituto(a)

Processo Nº ConPag-0000474-61.2024.5.12.0004

AUTOR RAFAB CONFECCOES LTDA - ME

ADVOGADO NYCOLE FRANCISCATTO
GOMES(OAB: 124977/RS)

ADVOGADO FELIPE OYARZUM OCANHA(OAB:
117082/RS)

RÉU YENNY DESSIREE GONZALEZ
RODRIGUEZ

Intimado(s)/Citado(s):

  - RAFAB CONFECCOES LTDA - ME

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID b57b48a

proferido nos autos.

Intime-se a consignante para o depósito do valor da rescisão

contratual, bem como para pagamento das custas pendentes, em 5

dias.

JOINVILLE/SC, 28 de abril de 2024.

    MICHELLE DENISE DURIEUX LOPES DESTRI

    Juiz(a) do Trabalho Substituto(a)

Processo Nº ATOrd-0001548-24.2022.5.12.0004
RECLAMANTE LUIZ CARLOS CARDOSO DE

AZEVEDO

ADVOGADO TIAGO FARNETI DE
CARVALHO(OAB: 320594/SP)

RECLAMADO STAHLDACH CONSTRUCOES LTDA

ADVOGADO MARCUS VINICIUS CORDEIRO(OAB:
58042/RJ)

ADVOGADO HENRIQUE CLAUDIO MAUES(OAB:
35707/RJ)

ADVOGADO RODRIGO MAIA RIBEIRO ESTRELLA
ROLDAN(OAB: 103789/RJ)

ADVOGADO ROGERIO VIEIRA DE SOUZA
PASSOS(OAB: 106346/RJ)

ADVOGADO GUSTAVO SMITH HEIZER(OAB:
170543/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - LUIZ CARLOS CARDOSO DE AZEVEDO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID 0429bd6

proferida nos autos.

DECISÃO - RECEBE RECURSO ORDINÁRIO

Atendidos os pressupostos de admissibilidade e tratando-se de

Código para aferir autenticidade deste caderno: 213499
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RECURSO ORDINÁRIO interposto tempestivamente pela

reclamada, intimação da sentença publicada DJE no dia 15/4/2024,

manifestada a insurgência no dia 25/4/2024 (ID 51cf47c), com

regular representação processual, competente depósito recursal

(R$ 12.665,14 em 3/4/2024) e custas processuais recolhidas (R$

2.000,00  em 3/4/2024), processe-se o recurso.

À parte contrária para, querendo, responder no prazo legal.

Oportunamente, com ou sem resposta, subam os autos ao E. TRT.

Registre-se o recebimento junto ao sistema PJe.

JOINVILLE/SC, 28 de abril de 2024.

    MICHELLE DENISE DURIEUX LOPES DESTRI

    Juiz(a) do Trabalho Substituto(a)

Processo Nº CumPrSe-0002073-69.2023.5.12.0004
REQUERENTE WALBER DE SOUSA AMORIM

ADVOGADO ADELINO VENTURI JUNIOR(OAB:
27058/PR)

REQUERIDO TUPY S/A

ADVOGADO OSMAR ZIMMERMANN
JUNIOR(OAB: 37948/SC)

ADVOGADO SIMONE FLORIANO MENDES(OAB:
40644/SC)

ADVOGADO JESSIKA HARUMI MURAKAMI(OAB:
38025/SC)

ADVOGADO LUIS FELIPE DO NASCIMENTO
MORAES(OAB: 19278/SC)

ADVOGADO MARCELO JULIANO CARDOSO(OAB:
13211/SC)

Intimado(s)/Citado(s):

  - TUPY S/A

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 212eee3

proferido nos autos.

DESPACHO

Requerem as partes no termo de audiência de ID 2266eafs a

liberação do incontroverso. Defiro o pedido.

À Calex para fins de liberação do valor incontroverso, nos termos da

planilha de ID 1a1caad.

JOINVILLE/SC, 28 de abril de 2024.

    MICHELLE DENISE DURIEUX LOPES DESTRI

    Juiz(a) do Trabalho Substituto(a)

Processo Nº CumPrSe-0002073-69.2023.5.12.0004
REQUERENTE WALBER DE SOUSA AMORIM

ADVOGADO ADELINO VENTURI JUNIOR(OAB:
27058/PR)

REQUERIDO TUPY S/A

ADVOGADO OSMAR ZIMMERMANN
JUNIOR(OAB: 37948/SC)

ADVOGADO SIMONE FLORIANO MENDES(OAB:
40644/SC)

ADVOGADO JESSIKA HARUMI MURAKAMI(OAB:
38025/SC)

ADVOGADO LUIS FELIPE DO NASCIMENTO
MORAES(OAB: 19278/SC)

ADVOGADO MARCELO JULIANO CARDOSO(OAB:
13211/SC)

Intimado(s)/Citado(s):

  - WALBER DE SOUSA AMORIM

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 212eee3

proferido nos autos.

DESPACHO

Requerem as partes no termo de audiência de ID 2266eafs a

liberação do incontroverso. Defiro o pedido.

À Calex para fins de liberação do valor incontroverso, nos termos da

planilha de ID 1a1caad.

JOINVILLE/SC, 28 de abril de 2024.

    MICHELLE DENISE DURIEUX LOPES DESTRI

    Juiz(a) do Trabalho Substituto(a)

Processo Nº ATSum-0000582-90.2024.5.12.0004
RECLAMANTE JEFFERSON DAVI ALVES LEITE

ADVOGADO JOSEPH MARCELO
PESSATTO(OAB: 70212/SC)

RECLAMADO MEXVILLE RESTAURANTE E BAR
LTDA - ME

Intimado(s)/Citado(s):

  - JEFFERSON DAVI ALVES LEITE

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID 49b25da

proferida nos autos.

Vistos, etc.

JEFFERSON DAVI ALVES LEITE, ajuizou ação trabalhista em face

Código para aferir autenticidade deste caderno: 213499
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da MEXVILLE RESTAURANTE E BAR LTDA - ME, requerendo a

concessão de tutela de urgência a fim de a reclamada promova a

retirada imediata de todas a fotografias e vídeos com a imagem do

reclamante, que estejam associadas à sua marca ou aos produtos

por ela comercializados nas mídias sociais ou qualquer outro meio

de divulgação, sob pena de multa diária de R$ 1.000,00.

DECIDO

Nos termos do art. 300 do CPC, a tutela de urgência será concedida

quando houver elementos que evidenciem a probabilidade do direito

e o perigo de dano ou o risco ao resultado útil do processo.

O reclamante narra que manteve relação de trabalho com a

reclamada (nome fantasia Guacamole) de 20/7/23 a 13/2/24, na

função de garçom (servia tequila), sem registro em CTPS e sem

contrato de trabalho. Sua função como garçom também incluía

entreter os clientes, sendo que desenvolveu a habilidade de fazer

truques de mágica. Informa que desde o princípio alertou a

reclamada de que não autorizada o uso de sua imagem em redes

sociais e vídeos institucionais.

Aduz que "...foi obrigado, no dia 26/01/2024 a realizar a participação

de forma involuntária e sem sua autorização, em um vídeo

institucional do qual a Ré pretendia auferir lucros e atrair clientes...".

Afirma, ainda, que participou do vídeo por medo de perder seu

trabalho.

Assevera que a conduta da reclamada é ilícita, utilizando-se da

imagem do autor sem autorização, mormente em razão da

finalidade comercial, sem remuneração dos envolvidos e sem

solicitar sua autorização expressa.

Requer que a reclamada promova a retirada imediata de todas a

fotografias e vídeos com a imagem do reclamante em sua página do

Instagram, que estejam associadas à sua marca ou aos produtos

por ela comercializados nas mídias sociais ou qualquer outro meio

de divulgação, sob pena de multa diária de R$ 1.000,00.

Passo à análise.

A tutela do direito à imagem exige especial cautela, pois trata-se de

bem jurídico inserido nos direitos da personalidade, que se

revestem dos atributos da intransmissibilidade, irrenunciabilidade,

indisponibilidade, imprescritibilidade.

As circunstâncias comprovadas pelo reclamante, de publicação de

vídeo em rede social da empresa, bem como a inexistência de

contrato de emprego entre as partes, levam a crer que a publicação

do referido vídeo não foi precedido de autorização formal do

reclamante, que pode efetivamente ter imaginado (ainda que sem

correspondência com realidade, por argumentar) que a recusa em

participar do vídeo promocional resultaria em alguma represália por

parte da reclamada.

Ponderando os bens jurídicos envolvidos, de um lado eventual

prejuízo ao interesse comercial da reclamada que a suspensão da

publicação do vídeo em sua rede social pode causar e, de outro,

eventual lesão ao direito à personalidade do reclamante em

decorrência da manutenção da publicação de sua imagem, concluo

que deve prevalecer o último.

Dessa forma, acolho o pedido de tutela antecipada e determino que

a reclamada suspenda a publicação do vídeo indicado na inicial em

sua rede social Instagram, no prazo de 2 dias, sob pena de multa

diária de R$ 200,00, até o efetivo cumprimento da obrigação.

Intime-se a reclamada da presente decisão. CUMPRA-SE COM

URGÊNCIA, POR OFICIAL DE JUSTIÇA.

Após, prossiga-se com vistas à audiência no CEJUSC-JOINVILLE.

Intime-se a autor. Cumpra-se.

JOINVILLE/SC, 28 de abril de 2024.

    MICHELLE DENISE DURIEUX LOPES DESTRI

    Juiz(a) do Trabalho Substituto(a)

Processo Nº ETCiv-0000586-30.2024.5.12.0004
EMBARGANTE ANTONIO MARCOS LOPES

ADVOGADO ELLEN ERSCHING(OAB: 42805/SC)

EMBARGADO RUI MAURICIO FAGUNDES

ADVOGADO JOAO GUILHERME ZONTA(OAB:
60464/SC)

ADVOGADO ANA LUISA CHIROLLI(OAB:
60457/SC)

EMBARGADO SIMONE BICHOF FLEMING

EMBARGADO SBC MATERIAIS DE CONSTRUCAO
LTDA

EMBARGADO GB MATERIAIS DE CONSTRUCAO E
OBRAS LTDA

EMBARGADO LAURECIR FLEMING

Intimado(s)/Citado(s):

  - RUI MAURICIO FAGUNDES

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID abd5317

proferida nos autos.

Vistos, etc.

ANTÔNIO MARCOS LOPES ajuizou embargos de terceiro em face

de RUI MAURÍCIO FAGUNDES, SBC MATERIAIS DE

CONSTRUÇÃO LTDA, GB MATERIAIS DE CONSTRUÇÕES E

OBRAS LTDA, LAURECIR FLEMING e SIMONE BICHOF

FLEMING, requerendo a concessão de tutela de urgência a fim de

Código para aferir autenticidade deste caderno: 213499
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que seja suspenso o processo de execução nos autos 0000902-

48.2021.5.12.0004, até a decisão final dos embargos de terceiro,

suspendendo medidas constritivas sobre bens do embargante, bem

como de que se proceda ao imediato desbloqueio de suas contas e

valores. Sucessivamente, requer a suspensão dos atos constritivos

em face do embargante e o desbloqueio de suas contas para que

possa exercer sua atividades.

DECIDO

Nos termos do art. 300 do CPC, a tutela de urgência será concedida

quando houver elementos que evidenciem a probabilidade do direito

e o perigo de dano ou o risco ao resultado útil do processo.

Nos autos 0000902-48.2021.5.12.0004 foi prolatada, sob ID

a1ea990, decisão para:

a) instauração de incidente de desconsideração da personalidade

jurídica (IDPJ) para apuração da responsabilidade dos sócios da

executadas SBC MATERIAIS DE CONSTRUCAO LTDA e GB

MATERIAIS DE CONSTRUCAO E OBRAS LTDA;

b) apuração da responsabilidade de ANTÔNIO MARCOS LOPES -

CNPJ 46.747.670/0001-77 -, empresário que estaria operando no

mesmo endereço da 1ª reclamada, SBC MATERIAIS DE

CONSTRUÇÃO LTDA (nome fantasia "Alemão Materiais de

Construção"), cujo sócio é o Sr. Laurecir Fleming.

Dessa forma, o Sr. ANTÔNIO MARCOS LOPES não é terceiro

relativamente aos autos referidos, razão pela qual declaro a

ilegitimidade ativa do embargante, extinguindo o presente feito sem

resolução de mérito, nos termos do inciso VI do artigo 485 do CPC.

Não obstante, por questões de economia e celeridade processuais,

conheço do pedido de tutela antecipada como se requerido nos

autos principais e acolho o pedido sucessivo do embargante, para

determinar a suspensão dos atos constritivos em face de ANTÔNIO

MARCOS LOPES - CNPJ 46.747.670/0001-77 - nos autos 0000902

-48.2021.5.12.0004.

Considerando os indícios apresentados nos autos em que se

processa a execução, no sentido de que a 1ª reclamada estaria

operando com utilização de "maquininha" de crédito/débito de

titularidade do Sr. ANTÔNIO MARCOS LOPES, o pedido de

liberação dos valores já bloqueados via SISBAJUD será analisado

após a defesa do Sr. ANTÔNIO MARCOS LOPES, a ser

apresentada nos autos em que se processa a execução, conforme

adiante exposto.

A partir da ciência da presente decisão, na pessoa do advogado

constituídos nos presentes autos, considerar-se-á o Sr. ANTÔNIO

MARCOS LOPES intimado da decisão prolatada sob ID a1ea990

nos autos 0000902-48.2021.5.12.0004, para que apresente sua

defesa quanto às alegações formuladas pelo exequente na petição

de ID a1ea990 daqueles autos, no prazo de 15 dias.

Deverá o procurador do Sr. ANTÔNIO MARCOS LOPES se habilitar

nos autos 0000902-48.2021.5.12.0004.

Intimem-se.

Certifique-se a presente decisão nos autos 0000902-

48.2021.5.12.0004 e cumpra-se a determinação de suspensão dos

atos constritivos em face de ANTÔNIO MARCOS LOPES - CNPJ

46.747.670/0001-77.

JOINVILLE/SC, 28 de abril de 2024.

    MICHELLE DENISE DURIEUX LOPES DESTRI

    Juiz(a) do Trabalho Substituto(a)

Processo Nº ETCiv-0000586-30.2024.5.12.0004
EMBARGANTE ANTONIO MARCOS LOPES

ADVOGADO ELLEN ERSCHING(OAB: 42805/SC)

EMBARGADO RUI MAURICIO FAGUNDES

ADVOGADO JOAO GUILHERME ZONTA(OAB:
60464/SC)

ADVOGADO ANA LUISA CHIROLLI(OAB:
60457/SC)

EMBARGADO SIMONE BICHOF FLEMING

EMBARGADO SBC MATERIAIS DE CONSTRUCAO
LTDA

EMBARGADO GB MATERIAIS DE CONSTRUCAO E
OBRAS LTDA

EMBARGADO LAURECIR FLEMING

Intimado(s)/Citado(s):

  - ANTONIO MARCOS LOPES

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID abd5317

proferida nos autos.

Vistos, etc.

ANTÔNIO MARCOS LOPES ajuizou embargos de terceiro em face

de RUI MAURÍCIO FAGUNDES, SBC MATERIAIS DE

CONSTRUÇÃO LTDA, GB MATERIAIS DE CONSTRUÇÕES E

OBRAS LTDA, LAURECIR FLEMING e SIMONE BICHOF

FLEMING, requerendo a concessão de tutela de urgência a fim de

que seja suspenso o processo de execução nos autos 0000902-

48.2021.5.12.0004, até a decisão final dos embargos de terceiro,

suspendendo medidas constritivas sobre bens do embargante, bem

como de que se proceda ao imediato desbloqueio de suas contas e

valores. Sucessivamente, requer a suspensão dos atos constritivos

em face do embargante e o desbloqueio de suas contas para que

possa exercer sua atividades.

Código para aferir autenticidade deste caderno: 213499
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DECIDO

Nos termos do art. 300 do CPC, a tutela de urgência será concedida

quando houver elementos que evidenciem a probabilidade do direito

e o perigo de dano ou o risco ao resultado útil do processo.

Nos autos 0000902-48.2021.5.12.0004 foi prolatada, sob ID

a1ea990, decisão para:

a) instauração de incidente de desconsideração da personalidade

jurídica (IDPJ) para apuração da responsabilidade dos sócios da

executadas SBC MATERIAIS DE CONSTRUCAO LTDA e GB

MATERIAIS DE CONSTRUCAO E OBRAS LTDA;

b) apuração da responsabilidade de ANTÔNIO MARCOS LOPES -

CNPJ 46.747.670/0001-77 -, empresário que estaria operando no

mesmo endereço da 1ª reclamada, SBC MATERIAIS DE

CONSTRUÇÃO LTDA (nome fantasia "Alemão Materiais de

Construção"), cujo sócio é o Sr. Laurecir Fleming.

Dessa forma, o Sr. ANTÔNIO MARCOS LOPES não é terceiro

relativamente aos autos referidos, razão pela qual declaro a

ilegitimidade ativa do embargante, extinguindo o presente feito sem

resolução de mérito, nos termos do inciso VI do artigo 485 do CPC.

Não obstante, por questões de economia e celeridade processuais,

conheço do pedido de tutela antecipada como se requerido nos

autos principais e acolho o pedido sucessivo do embargante, para

determinar a suspensão dos atos constritivos em face de ANTÔNIO

MARCOS LOPES - CNPJ 46.747.670/0001-77 - nos autos 0000902

-48.2021.5.12.0004.

Considerando os indícios apresentados nos autos em que se

processa a execução, no sentido de que a 1ª reclamada estaria

operando com utilização de "maquininha" de crédito/débito de

titularidade do Sr. ANTÔNIO MARCOS LOPES, o pedido de

liberação dos valores já bloqueados via SISBAJUD será analisado

após a defesa do Sr. ANTÔNIO MARCOS LOPES, a ser

apresentada nos autos em que se processa a execução, conforme

adiante exposto.

A partir da ciência da presente decisão, na pessoa do advogado

constituídos nos presentes autos, considerar-se-á o Sr. ANTÔNIO

MARCOS LOPES intimado da decisão prolatada sob ID a1ea990

nos autos 0000902-48.2021.5.12.0004, para que apresente sua

defesa quanto às alegações formuladas pelo exequente na petição

de ID a1ea990 daqueles autos, no prazo de 15 dias.

Deverá o procurador do Sr. ANTÔNIO MARCOS LOPES se habilitar

nos autos 0000902-48.2021.5.12.0004.

Intimem-se.

Certifique-se a presente decisão nos autos 0000902-

48.2021.5.12.0004 e cumpra-se a determinação de suspensão dos

atos constritivos em face de ANTÔNIO MARCOS LOPES - CNPJ

46.747.670/0001-77.

JOINVILLE/SC, 28 de abril de 2024.

    MICHELLE DENISE DURIEUX LOPES DESTRI

    Juiz(a) do Trabalho Substituto(a)

Processo Nº ATSum-0000400-41.2023.5.12.0004
RECLAMANTE AGNALDO INACIO DA SILVA

ADVOGADO KELLY RIBEIRO ANDRADE(OAB:
155727/RJ)

RECLAMADO CMI BRASIL SERVICOS DE
MANUTENCAO DE EQUIPAMENTOS
INDUSTRIAIS LTDA.

ADVOGADO JOAO CARLOS HARGER(OAB:
30150/SC)

ADVOGADO JOAO CARLOS HARGER
JUNIOR(OAB: 29753/SC)

PERITO PAULO ROBERTO CARDOSO DA
SILVA

Intimado(s)/Citado(s):

  - AGNALDO INACIO DA SILVA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

Ficam as partes intimadas para vista das respostas aos quesitos

complementares apresentados pelo perito no ID df07de2 por 5

dias.

Este Juízo adverte que a partir de 1º de março de 2024 é

obrigatório o cadastro de pessoas jurídicas de direito privado

no Domicílio Judicial Eletrônico para recebimento de citações e

intimações de parte sem advogado habilitado no PJe. Faça o

seu cadastro (https://domicilio-eletronico.pdpj.jus.br/).

JOINVILLE/SC, 29 de abril de 2024.

KEILA CRISTINA FERREIRA

Diretor de Secretaria

Processo Nº ATSum-0000400-41.2023.5.12.0004
RECLAMANTE AGNALDO INACIO DA SILVA

ADVOGADO KELLY RIBEIRO ANDRADE(OAB:
155727/RJ)

RECLAMADO CMI BRASIL SERVICOS DE
MANUTENCAO DE EQUIPAMENTOS
INDUSTRIAIS LTDA.

ADVOGADO JOAO CARLOS HARGER(OAB:
30150/SC)

ADVOGADO JOAO CARLOS HARGER
JUNIOR(OAB: 29753/SC)

PERITO PAULO ROBERTO CARDOSO DA
SILVA

Intimado(s)/Citado(s):

  - CMI BRASIL SERVICOS DE MANUTENCAO DE
EQUIPAMENTOS INDUSTRIAIS LTDA.
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            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

Ficam as partes intimadas para vista das respostas aos quesitos

complementares apresentados pelo perito no ID df07de2 por 5

dias.

Este Juízo adverte que a partir de 1º de março de 2024 é

obrigatório o cadastro de pessoas jurídicas de direito privado

no Domicílio Judicial Eletrônico para recebimento de citações e

intimações de parte sem advogado habilitado no PJe. Faça o

seu cadastro (https://domicilio-eletronico.pdpj.jus.br/).

JOINVILLE/SC, 29 de abril de 2024.

KEILA CRISTINA FERREIRA

Diretor de Secretaria

Processo Nº ATOrd-0000886-26.2023.5.12.0004
RECLAMANTE CARLOS HENRIQUE MATIAS MAIA

ADVOGADO CYNTHIA SCHULTZ DE S
THIAGO(OAB: 43727/SC)

ADVOGADO PAULO FERNANDO GASTALDI(OAB:
23367/SC)

RECLAMADO TRANSCARVALHO TRANSPORTES
LTDA

ADVOGADO JHONATAN RAFAEL FARIA
LOPES(OAB: 53895/SC)

ADVOGADO SUENE FOERSTER DA SILVA(OAB:
8926/SC)

Intimado(s)/Citado(s):

  - CARLOS HENRIQUE MATIAS MAIA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO - Processo PJe-JT

Destinatário: CARLOS HENRIQUE MATIAS MAIA

Fica V. Sra. intimado(a) para: em 5 dias, ter vista dos documentos

juntados pela reclamada com a petição de ID d9c62bb

Este Juízo adverte que a partir de 1º de março de 2024 é

obrigatório o cadastro de pessoas jurídicas de direito privado

no Domicílio Judicial Eletrônico para recebimento de citações e

intimações de parte sem advogado habilitado no PJe. Faça o

seu cadastro (https://domicilio-eletronico.pdpj.jus.br/).

JOINVILLE/SC, 29 de abril de 2024.

KEILA CRISTINA FERREIRA

Diretor de Secretaria

Processo Nº ATSum-0000253-78.2024.5.12.0004
RECLAMANTE ALICE ALVES CALABREZ

ADVOGADO MARIANA VIEIRA DA
ANUNCIACAO(OAB: 435828/SP)

RECLAMADO LA BELLA CASA RESTAURANTE
LTDA

ADVOGADO JONAS LUIS DO AMARAL(OAB:
48557/SC)

Intimado(s)/Citado(s):

  - LA BELLA CASA RESTAURANTE LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO - Processo PJe-JT

Destinatário: LA BELLA CASA RESTAURANTE LTDA

Fica V. Sra. intimado(a) para: em 5 dias, ter vista dos documentos

juntados nos IDs 961efbf e cf9ea4c. 

Este Juízo adverte que a partir de 1º de março de 2024 é

obrigatório o cadastro de pessoas jurídicas de direito privado

no Domicílio Judicial Eletrônico para recebimento de citações e

intimações de parte sem advogado habilitado no PJe. Faça o

seu cadastro (https://domicilio-eletronico.pdpj.jus.br/).

JOINVILLE/SC, 29 de abril de 2024.

KEILA CRISTINA FERREIRA

Diretor de Secretaria

Processo Nº ATSum-0000413-67.2024.5.12.0016
RECLAMANTE ADENILSON ALVES SANTANA

ADVOGADO RICARDO FRANCISCO
PEREIRA(OAB: 30668/SC)

ADVOGADO EDUARDO FERREIRA(OAB:
65233/SC)

RECLAMADO TUPY S/A

ADVOGADO OSMAR ZIMMERMANN
JUNIOR(OAB: 37948/SC)

ADVOGADO CAROLINA DA FONSECA
CAMISASCA(OAB: 213713/MG)

ADVOGADO ERNANE DE OLIVEIRA
RIBEIRO(OAB: 146789/MG)

ADVOGADO JULIA DE OLIVEIRA
BAMBINETTI(OAB: 68215/SC)

Intimado(s)/Citado(s):

  - TUPY S/A

Código para aferir autenticidade deste caderno: 213499
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            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 3770680

proferido nos autos.

DESPACHO

Mantenho a audiência designada no CEJUSC para tentativa de

conciliação.

Oportunamente, em não havendo conciliação, será retirado o sigilo

da contestação já apresentada e concedido prazo para

manifestação aos documentos/designação de perícia técnica.

Intimem-se.

JOINVILLE/SC, 29 de abril de 2024.

    MICHELLE DENISE DURIEUX LOPES DESTRI

    Juiz(a) do Trabalho Substituto(a)

Processo Nº ATSum-0000413-67.2024.5.12.0016
RECLAMANTE ADENILSON ALVES SANTANA

ADVOGADO RICARDO FRANCISCO
PEREIRA(OAB: 30668/SC)

ADVOGADO EDUARDO FERREIRA(OAB:
65233/SC)

RECLAMADO TUPY S/A

ADVOGADO OSMAR ZIMMERMANN
JUNIOR(OAB: 37948/SC)

ADVOGADO CAROLINA DA FONSECA
CAMISASCA(OAB: 213713/MG)

ADVOGADO ERNANE DE OLIVEIRA
RIBEIRO(OAB: 146789/MG)

ADVOGADO JULIA DE OLIVEIRA
BAMBINETTI(OAB: 68215/SC)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ADENILSON ALVES SANTANA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 3770680

proferido nos autos.

DESPACHO

Mantenho a audiência designada no CEJUSC para tentativa de

conciliação.

Oportunamente, em não havendo conciliação, será retirado o sigilo

da contestação já apresentada e concedido prazo para

manifestação aos documentos/designação de perícia técnica.

Intimem-se.

JOINVILLE/SC, 29 de abril de 2024.

    MICHELLE DENISE DURIEUX LOPES DESTRI

    Juiz(a) do Trabalho Substituto(a)

Processo Nº ATOrd-0000474-66.2021.5.12.0004
RECLAMANTE THAIS CAROLINA TEIXEIRA

PEREIRA

ADVOGADO ALESSANDRA CRISTINA DIAS(OAB:
144802/MG)

ADVOGADO MARCOS ROBERTO DIAS(OAB:
87946/MG)

ADVOGADO DANIELLE CRISTINA VIEIRA DE
SOUZA DIAS(OAB: 116893/MG)

RECLAMADO VIA S.A.

ADVOGADO RICARDO LOPES GODOY(OAB:
77167/MG)

PERITO MARIA EDUARDA GOULART DE
SOUZA

Intimado(s)/Citado(s):

  - THAIS CAROLINA TEIXEIRA PEREIRA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 50fa367

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

    MICHELLE DENISE DURIEUX LOPES DESTRI

    Juiz(a) do Trabalho Substituto(a)

Processo Nº ATOrd-0000474-66.2021.5.12.0004
RECLAMANTE THAIS CAROLINA TEIXEIRA

PEREIRA

ADVOGADO ALESSANDRA CRISTINA DIAS(OAB:
144802/MG)

ADVOGADO MARCOS ROBERTO DIAS(OAB:
87946/MG)

ADVOGADO DANIELLE CRISTINA VIEIRA DE
SOUZA DIAS(OAB: 116893/MG)

RECLAMADO VIA S.A.

ADVOGADO RICARDO LOPES GODOY(OAB:
77167/MG)

PERITO MARIA EDUARDA GOULART DE
SOUZA

Intimado(s)/Citado(s):

  - VIA S.A.

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 50fa367

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

Código para aferir autenticidade deste caderno: 213499
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    MICHELLE DENISE DURIEUX LOPES DESTRI

    Juiz(a) do Trabalho Substituto(a)

Processo Nº ATOrd-0001088-42.2019.5.12.0004
RECLAMANTE LEANDRO VICTORINO SANTOS

ADVOGADO JAMES HALLISON GAMBETA(OAB:
33352/SC)

RECLAMANTE JAQUELINE CRISTINA CARVALHO

ADVOGADO JOÃO MATIAS FRANCISCO
NETO(OAB: 33916/SC)

ADVOGADO TAYLOR FELIZARI(OAB: 40261/SC)

ADVOGADO MAYKON REGHIN LOPES(OAB:
25044/SC)

RECLAMANTE ADRIANO JOSE DA COSTA

ADVOGADO JOÃO MATIAS FRANCISCO
NETO(OAB: 33916/SC)

ADVOGADO TAYLOR FELIZARI(OAB: 40261/SC)

ADVOGADO MAYKON REGHIN LOPES(OAB:
25044/SC)

RECLAMADO RITA DE CASSIA DE ASSIS PEREIRA

RECLAMADO TIAGO LEAL DIAS

ADVOGADO CRISTIANO KORBES STEFFEN(OAB:
26347/SC)

RECLAMADO ASSIS PEREIRA INDUSTRIA E
COMERCIO DE CONSERVAS LTDA -
ME

RECLAMADO JOSUE LEAL DIAS JUNIOR

PERITO MARIA INES FAJARDO NUNES
HILDEBRAND

Intimado(s)/Citado(s):

  - TIAGO LEAL DIAS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID e45ca9e

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

    MICHELLE DENISE DURIEUX LOPES DESTRI

    Juiz(a) do Trabalho Substituto(a)

Processo Nº ATOrd-0001088-42.2019.5.12.0004
RECLAMANTE LEANDRO VICTORINO SANTOS

ADVOGADO JAMES HALLISON GAMBETA(OAB:
33352/SC)

RECLAMANTE JAQUELINE CRISTINA CARVALHO

ADVOGADO JOÃO MATIAS FRANCISCO
NETO(OAB: 33916/SC)

ADVOGADO TAYLOR FELIZARI(OAB: 40261/SC)

ADVOGADO MAYKON REGHIN LOPES(OAB:
25044/SC)

RECLAMANTE ADRIANO JOSE DA COSTA

ADVOGADO JOÃO MATIAS FRANCISCO
NETO(OAB: 33916/SC)

ADVOGADO TAYLOR FELIZARI(OAB: 40261/SC)

ADVOGADO MAYKON REGHIN LOPES(OAB:
25044/SC)

RECLAMADO RITA DE CASSIA DE ASSIS PEREIRA

RECLAMADO TIAGO LEAL DIAS

ADVOGADO CRISTIANO KORBES STEFFEN(OAB:
26347/SC)

RECLAMADO ASSIS PEREIRA INDUSTRIA E
COMERCIO DE CONSERVAS LTDA -
ME

RECLAMADO JOSUE LEAL DIAS JUNIOR

PERITO MARIA INES FAJARDO NUNES
HILDEBRAND

Intimado(s)/Citado(s):

  - ADRIANO JOSE DA COSTA

  - JAQUELINE CRISTINA CARVALHO

  - LEANDRO VICTORINO SANTOS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID e45ca9e

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

    MICHELLE DENISE DURIEUX LOPES DESTRI

    Juiz(a) do Trabalho Substituto(a)

Processo Nº ATOrd-0001292-81.2022.5.12.0004
RECLAMANTE MARCELO COSTA PACHECO

ADVOGADO YAGO EDIMAR PEREIRA(OAB:
42753/SC)

RECLAMADO CIA INDUSTRIAL H. CARLOS
SCHNEIDER

ADVOGADO OLIVER JANDER COSTA
PEREIRA(OAB: 17076/SC)

PERITO JORGE RICARDO FLORES
PAQUEIRA

Intimado(s)/Citado(s):

  - CIA INDUSTRIAL H. CARLOS SCHNEIDER

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 8743a09

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

    MICHELLE DENISE DURIEUX LOPES DESTRI

    Juiz(a) do Trabalho Substituto(a)

Processo Nº ATOrd-0001292-81.2022.5.12.0004
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RECLAMANTE MARCELO COSTA PACHECO

ADVOGADO YAGO EDIMAR PEREIRA(OAB:
42753/SC)

RECLAMADO CIA INDUSTRIAL H. CARLOS
SCHNEIDER

ADVOGADO OLIVER JANDER COSTA
PEREIRA(OAB: 17076/SC)

PERITO JORGE RICARDO FLORES
PAQUEIRA

Intimado(s)/Citado(s):

  - MARCELO COSTA PACHECO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 8743a09

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

    MICHELLE DENISE DURIEUX LOPES DESTRI

    Juiz(a) do Trabalho Substituto(a)

Processo Nº ATSum-0000497-07.2024.5.12.0004
RECLAMANTE DANIEL TUNES LISCANO

ADVOGADO NABILA KAROLINE LOBATO
REIS(OAB: 57288/SC)

RECLAMADO NIVAN CORREIA INCORPORADORA
LTDA

ADVOGADO FERNANDO AUGUSTO
GIRARDI(OAB: 16470/SC)

Intimado(s)/Citado(s):

  - NIVAN CORREIA INCORPORADORA LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

Intimada para cumprimento da determinação de ID bd98297 em 5

dias.

Este Juízo adverte que a partir de 1º de março de 2024 é

obrigatório o cadastro de pessoas jurídicas de direito privado

no Domicílio Judicial Eletrônico para recebimento de citações e

intimações de parte sem advogado habilitado no PJe. Faça o

seu cadastro (https://domicilio-eletronico.pdpj.jus.br/).

JOINVILLE/SC, 29 de abril de 2024.

FELIPE VOLOXEN

Servidor

Processo Nº ATOrd-0001009-05.2015.5.12.0004

RECLAMANTE ORANI DARCI VIEIRA

ADVOGADO Laércio José Pereira(OAB: 3313/SC)

ADVOGADO VALDECI MARCOS MORAES(OAB:
24936/SC)

ADVOGADO MARCELO PEREIRA(OAB: 37482/SC)

ADVOGADO DONYE TEIXEIRA
LAURENTINO(OAB: 41155/SC)

RECLAMADO AUTO POSTO LIBERDADE LTDA.

ADVOGADO Valter Luiz de Almeida Junior(OAB:
50624/PR)

RECLAMADO JUAREZ ANTONIO CHICORA

ADVOGADO MARCOS RANGEL SANTOS DE
SOUZA(OAB: 106894/PR)

RECLAMADO JURACIR JOSE CHIKORA

CUSTOS LEGIS UNIÃO FEDERAL (PGFN)

PERITO MARIA EDUARDA GOULART DE
SOUZA

CUSTOS LEGIS UNIÃO FEDERAL (PGF)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ORANI DARCI VIEIRA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

Fica o exequente intimado para responder os embargos à penhora

interpostos no ID fb6c278. Prazo 5 dias.

Este Juízo adverte que a partir de 1º de março de 2024 é

obrigatório o cadastro de pessoas jurídicas de direito privado

no Domicílio Judicial Eletrônico para recebimento de citações e

intimações de parte sem advogado habilitado no PJe. Faça o

seu cadastro (https://domicilio-eletronico.pdpj.jus.br/).

JOINVILLE/SC, 29 de abril de 2024.

ROSANE FERREIRA DE SOUZA

Diretor de Secretaria

Processo Nº ATOrd-0001600-84.2003.5.12.0004
RECLAMANTE LAUDEMIRA WESTRUP

ADVOGADO ALEXANDRE FUCHTER(OAB:
12729/SC)

RECLAMADO A M ADMINISTRACAO COMERCIO E
REPRESENTACOES LTDA - ME

ADVOGADO PEDRO ZILLI NETO(OAB: 10865/SC)

RECLAMADO MARIA DO CARMO DANIELSK LIMA

RECLAMADO SIDNEI PEREIRA

TERCEIRO
INTERESSADO

JOAO ORESTES TELES

Intimado(s)/Citado(s):

  - LAUDEMIRA WESTRUP

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

Código para aferir autenticidade deste caderno: 213499
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INTIMAÇÃO - Processo PJe-JT

Destinatário: LAUDEMIRA WESTRUP

Fica V. Sra. intimado(a) para: em 5 dias, indicar o endereço do

atual empregador do sócio executado JOSÉ REGINALDO

SORATTO para quem pretende a expedição de ofício visando à

penhora de salário.

Este Juízo adverte que a partir de 1º de março de 2024 é

obrigatório o cadastro de pessoas jurídicas de direito privado

no Domicílio Judicial Eletrônico para recebimento de citações e

intimações de parte sem advogado habilitado no PJe. Faça o

seu cadastro (https://domicilio-eletronico.pdpj.jus.br/).

JOINVILLE/SC, 29 de abril de 2024.

KEILA CRISTINA FERREIRA

Diretor de Secretaria

Processo Nº ATSum-0000631-34.2024.5.12.0004
RECLAMANTE HELENDILMA SANTA RITA CANDIDO

ADVOGADO PATRICIA MICHELI DOBLER(OAB:
59699/SC)

RECLAMADO SDB COMERCIO DE ALIMENTOS
LTDA

Intimado(s)/Citado(s):

  - HELENDILMA SANTA RITA CANDIDO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID f5e1907

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

SENTENÇA

O sistema PJE não permite a remessa sem conexão processual.

Indefiro o pedido da reclamante de remessa para Florianópolis sob

o ID b7ee7bb.

Razão pela qual, extingo o processo sem resolução do mérito, nos

termos do artigo 485, I, do CPC.

Custas pela parte reclamante no importe de R$580,00, calculadas

sobre o valor dado à causa, dispensadas, tendo em vista o

equívoco quando do protocolo. Intime-se.

Após, arquivem-se.

    MICHELLE DENISE DURIEUX LOPES DESTRI

    Juiz(a) do Trabalho Substituto(a)

Processo Nº CumSen-0000135-73.2022.5.12.0004
EXEQUENTE ERCILIA LEONISE LACH DOS

SANTOS

ADVOGADO JOELSO DE FARIAS
RODRIGUES(OAB: 29079/SC)

ADVOGADO DIOGO ADERBAL SIMIONI DOS
SANTOS(OAB: 34451/SC)

ADVOGADO ROQUE FORNER(OAB: 59089/RS)

EXECUTADO BV FINANCEIRA SA CREDITO
FINANCIAMENTO E INVESTIMENTO

ADVOGADO DANIEL BATTIPAGLIA SGAI(OAB:
214918/SP)

EXECUTADO BANCO VOTORANTIM S.A.

ADVOGADO DANIEL BATTIPAGLIA SGAI(OAB:
214918/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ERCILIA LEONISE LACH DOS SANTOS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 4aa669f

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

    MICHELLE DENISE DURIEUX LOPES DESTRI

    Juiz(a) do Trabalho Substituto(a)

Processo Nº ATSum-0000243-10.2019.5.12.0004
RECLAMANTE GENTIL SEBASTIAO PEREIRA DOS

SANTOS

ADVOGADO RODRIGO OCTAVIO ROSA DOS
SANTOS(OAB: 17710/SC)

RECLAMADO TUPY S/A

ADVOGADO LUIS FELIPE DO NASCIMENTO
MORAES(OAB: 19278/SC)

PERITO FABIO EDUARDO BRAGA

Intimado(s)/Citado(s):

  - TUPY S/A

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 233782a

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

    MICHELLE DENISE DURIEUX LOPES DESTRI

    Juiz(a) do Trabalho Substituto(a)
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Processo Nº CumSen-0000135-73.2022.5.12.0004
EXEQUENTE ERCILIA LEONISE LACH DOS

SANTOS

ADVOGADO JOELSO DE FARIAS
RODRIGUES(OAB: 29079/SC)

ADVOGADO DIOGO ADERBAL SIMIONI DOS
SANTOS(OAB: 34451/SC)

ADVOGADO ROQUE FORNER(OAB: 59089/RS)

EXECUTADO BV FINANCEIRA SA CREDITO
FINANCIAMENTO E INVESTIMENTO

ADVOGADO DANIEL BATTIPAGLIA SGAI(OAB:
214918/SP)

EXECUTADO BANCO VOTORANTIM S.A.

ADVOGADO DANIEL BATTIPAGLIA SGAI(OAB:
214918/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - BANCO VOTORANTIM S.A.

  - BV FINANCEIRA SA CREDITO FINANCIAMENTO E
INVESTIMENTO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 4aa669f

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

    MICHELLE DENISE DURIEUX LOPES DESTRI

    Juiz(a) do Trabalho Substituto(a)

Processo Nº ATOrd-0000448-27.2024.5.12.0016
RECLAMANTE ALEXANDRE BATISTA

ADVOGADO PIERCHANDRE LUCIANO DA
CUNHA(OAB: 52917/SC)

RECLAMADO TUPY S/A

ADVOGADO CAROLINA DA FONSECA
CAMISASCA(OAB: 213713/MG)

ADVOGADO ERNANE DE OLIVEIRA
RIBEIRO(OAB: 146789/MG)

ADVOGADO JULIA DE OLIVEIRA
BAMBINETTI(OAB: 68215/SC)

ADVOGADO OSMAR ZIMMERMANN
JUNIOR(OAB: 37948/SC)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ALEXANDRE BATISTA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO - Processo PJe-JT

Destinatário:

ALEXANDRE BATISTA

Fica a parte autora intimada para que, no prazo concedido no

despacho anterior, se manifeste, querendo, sobre a contestação e

documentos, apresentando diferenças porventura existentes, por

amostragem, sob pena de preclusão, prazo no qual poderá

eventualmente se manifestar sobre preliminares, bem como

regularizar eventual inépcia.

Deverá também informar seus dados de contato (e-mail, whatsapp,

telefone, e outros), bem como dos patronos e testemunhas (quando

for o caso), para facilitar futuras comunicações e outros atos.

Este Juízo adverte que a partir de 1º de março de 2024 é

obrigatório o cadastro de pessoas jurídicas de direito privado

no Domicílio Judicial Eletrônico para recebimento de citações e

intimações de parte sem advogado habilitado no PJe. Faça o

seu cadastro (https://domicilio-eletronico.pdpj.jus.br/).

JOINVILLE/SC, 29 de abril de 2024.

KEILA CRISTINA FERREIRA

Diretor de Secretaria

Processo Nº ATOrd-0648800-62.2008.5.12.0004
RECLAMANTE RONY DA SILVA

ADVOGADO LUIZA DE BASTIANI(OAB: 7123/SC)

ADVOGADO MORGANA FROHNER(OAB:
17170/SC)

RECLAMADO EDUARDO KELLER

RECLAMADO FERRAMENTARIA KAFE LTDA - ME

ADVOGADO LUCIO FERNANDO WIEST(OAB:
14963/SC)

ADVOGADO IVO MARCIO UHLIG(OAB: 16151/SC)

RECLAMADO FELIPE KELLER

ADVOGADO IGOR FERNANDES
BERNARDINO(OAB: 37643/SC)

TERCEIRO
INTERESSADO

UNIÃO FEDERAL (AGU)

LEILOEIRO SANDRO LUIS DE SOUZA

Intimado(s)/Citado(s):

  - FELIPE KELLER

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Destinatário: FELIPE KELLER

Fica V. S.ª intimado - nos termos do despacho ID f03ab38 - para ter

ciência da atualização de cálculos até 30/04/2024 (ID cc4f630) e

ofertar parcelamento para quitação do INSS, no prazo de 5 dias.
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JOINVILLE/SC, 29 de abril de 2024.

GEREMIAS FERNANDES IRASSOQUE

Assessor

Processo Nº ATSum-0001067-61.2022.5.12.0004
RECLAMANTE YASMIM SOUSA ROCHA

ADVOGADO OSVALDO POLAK JUNIOR(OAB:
63365/PR)

RECLAMADO SDB COMERCIO DE ALIMENTOS
LTDA

ADVOGADO VANDERLEIA CATARINA
MACHADO(OAB: 56571/SC)

ADVOGADO THAYANA JACKELINE DAROS
ABREU DE OLIVEIRA(OAB:
30244/SC)

Intimado(s)/Citado(s):

  - YASMIM SOUSA ROCHA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO - Processo PJe-JT

Destinatário: YASMIM SOUSA ROCHA

Fica V. Sra. intimado(a) para: ter conhecimento do documento

juntado pela ré no ID a0bfc7d .

Este Juízo adverte que a partir de 1º de março de 2024 é

obrigatório o cadastro de pessoas jurídicas de direito privado

no Domicílio Judicial Eletrônico para recebimento de citações e

intimações de parte sem advogado habilitado no PJe. Faça o

seu cadastro (https://domicilio-eletronico.pdpj.jus.br/).

JOINVILLE/SC, 29 de abril de 2024.

KEILA CRISTINA FERREIRA

Diretor de Secretaria

Processo Nº ATOrd-0001877-46.2016.5.12.0004
RECLAMANTE JOAO PAULO PACHECO PEREIRA

ADVOGADO EDSON CARLOS NEVES
NOGUEIRA(OAB: 14323/SC)

ADVOGADO EVERTON LUIS DE AGUIAR(OAB:
14319/SC)

ADVOGADO MARCOS VALERIO FORNER(OAB:
14317/SC)

ADVOGADO ANDRE VINICIUS QUINTINO(OAB:
30876/SC)

RECLAMADO MARIA ANTONIA BORGES

RECLAMADO ADRIANA BELARMINO

ADVOGADO DANIELA WYREBSKI TESTONI(OAB:
17934/SC)

RECLAMADO JTB SERVICOS EM FERRO LTDA -
ME

ADVOGADO DIMITRY DA SILVA OPPA(OAB:
18513/SC)

RECLAMADO JOSE TOME BORGES

RECLAMADO FUNDITERM INDUSTRIAL LTDA -
EPP

ADVOGADO DIMITRY DA SILVA OPPA(OAB:
18513/SC)

ADVOGADO FERNANDA ELIZA DA SILVA(OAB:
20497/SC)

ADVOGADO ELAINE MARJURIANA KOGLER(OAB:
33250/SC)

RECLAMADO CARLOS ALBERTO DE FREITAS

PERITO MARGOT NUNES CATANEO
CASTRAVECHI

PERITO AUGUSTO HUMM

Intimado(s)/Citado(s):

  - JOAO PAULO PACHECO PEREIRA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

Rua do Príncipe, 31, CENTRO, JOINVILLE/SC - CEP: 89201-900

(48) 32164461 - 1vara_jve@trt12.jus.br

INTIMAÇÃO - Processo PJe-JT

Processo: 0001877-46.2016.5.12.0004 - Processo PJe-JT

Classe: Ação Trabalhista - Rito Ordinário

Autor: JOAO PAULO PACHECO PEREIRA

Réu: FUNDITERM INDUSTRIAL LTDA - EPP e outros (5)

Destinatário:

JOAO PAULO PACHECO PEREIRA

 Fica V. Sa. intimado par ter vista dos resultados dos convênios

disponibilizados nos autos.

JOINVILLE/SC, 29 de abril de 2024.

DIOGO LUIS MEIRELES

Diretor de Secretaria

Processo Nº ATSum-0000310-67.2022.5.12.0004
RECLAMANTE JEAN DA SILVA PEDROSO

ADVOGADO MARI SIMONE MARTINS
VOGELSANGER(OAB: 36737/SC)

ADVOGADO FERNANDA DA SILVEIRA(OAB:
36735/SC)

ADVOGADO KEROLAYNE VERARDO
TABORDA(OAB: 44727/SC)

RECLAMADO M V FORTE
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ADVOGADO CELSO ROBERTO EICK
JUNIOR(OAB: 14734/SC)

PERITO AUGUSTO HUMM

Intimado(s)/Citado(s):

  - JEAN DA SILVA PEDROSO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

Retirar a CTPS em Secretaria no prazo de 10 dias.

Este Juízo adverte que a partir de 1º de março de 2024 é

obrigatório o cadastro de pessoas jurídicas de direito privado

no Domicílio Judicial Eletrônico para recebimento de citações e

intimações de parte sem advogado habilitado no PJe. Faça o

seu cadastro (https://domicilio-eletronico.pdpj.jus.br/).

JOINVILLE/SC, 29 de abril de 2024.

FELIPE VOLOXEN

Servidor

Processo Nº ATOrd-0000394-68.2022.5.12.0004
RECLAMANTE JOHN WENDSON OLIVEIRA DE

AMORIM

ADVOGADO MARCELO RENATO LEITE DE
ANDRADE(OAB: 55771/SC)

RECLAMADO SEGCON PICARRAS SEGURANCA E
CONSERVACAO LTDA

ADVOGADO ANTONIO CIRO SANDES DE
OLIVEIRA(OAB: 28329/SC)

Intimado(s)/Citado(s):

  - JOHN WENDSON OLIVEIRA DE AMORIM

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

Retirar a CTPS do reclamante em Secretaria no prazo de 10 dias.

Este Juízo adverte que a partir de 1º de março de 2024 é

obrigatório o cadastro de pessoas jurídicas de direito privado

no Domicílio Judicial Eletrônico para recebimento de citações e

intimações de parte sem advogado habilitado no PJe. Faça o

seu cadastro (https://domicilio-eletronico.pdpj.jus.br/).

JOINVILLE/SC, 29 de abril de 2024.

FELIPE VOLOXEN

Servidor

Processo Nº ATSum-0000671-50.2023.5.12.0004

RECLAMANTE MARISE CABRAL E SILVA

ADVOGADO MANUEL SERGIO ALVES
DUTRA(OAB: 107745/RS)

ADVOGADO ANGELLINA MAYER MENGUE
MORALES(OAB: 67418/SC)

RECLAMADO DUDA CONFECCOES E FACCAO
LTDA

Intimado(s)/Citado(s):

  - MARISE CABRAL E SILVA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

Fica a reclamante intimada para retirar a CTPS, em Secretaria.

Prazo 10 dias.

Este Juízo adverte que a partir de 1º de março de 2024 é

obrigatório o cadastro de pessoas jurídicas de direito privado

no Domicílio Judicial Eletrônico para recebimento de citações e

intimações de parte sem advogado habilitado no PJe. Faça o

seu cadastro (https://domicilio-eletronico.pdpj.jus.br/).

JOINVILLE/SC, 29 de abril de 2024.

ROSANE FERREIRA DE SOUZA

Diretor de Secretaria

Processo Nº ATOrd-0000439-04.2024.5.12.0004
RECLAMANTE FABIO CRISTIANO PASTORIZA DA

SILVA

ADVOGADO JULIANO MORAES COUTO(OAB:
119117/RS)

RECLAMADO ORGANIZA SOLUCOES EM
GERENCIAMENTO DE RESIDUOS
LTDA

ADVOGADO GUILHERME LUCIANO VIEIRA(OAB:
35997/SC)

Intimado(s)/Citado(s):

  - FABIO CRISTIANO PASTORIZA DA SILVA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO - Processo PJe-JT

Destinatário:

FABIO CRISTIANO PASTORIZA DA SILVA

Fica a parte autora intimada para que, no prazo concedido no

despacho anterior, se manifeste, querendo, sobre a contestação e

documentos, apresentando diferenças porventura existentes, por
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amostragem, sob pena de preclusão, prazo no qual poderá

eventualmente se manifestar sobre preliminares, bem como

regularizar eventual inépcia.

No mesmo prazo deverá ratificar seu pedido de perícia.

Deverá também informar seus dados de contato (e-mail, whatsapp,

telefone, e outros), bem como dos patronos e testemunhas (quando

for o caso), para facilitar futuras comunicações e outros atos.

Este Juízo adverte que a partir de 1º de março de 2024 é

obrigatório o cadastro de pessoas jurídicas de direito privado

no Domicílio Judicial Eletrônico para recebimento de citações e

intimações de parte sem advogado habilitado no PJe. Faça o

seu cadastro (https://domicilio-eletronico.pdpj.jus.br/).

JOINVILLE/SC, 29 de abril de 2024.

KEILA CRISTINA FERREIRA

Diretor de Secretaria

Processo Nº ATOrd-0000890-63.2023.5.12.0004
RECLAMANTE FABIANO JOAO VIEIRA

ADVOGADO DANUBIA MEDEIROS
BACHTOLD(OAB: 43101/SC)

ADVOGADO GUILHERME LUCIANO VIEIRA(OAB:
35997/SC)

RECLAMADO TUPY S/A

ADVOGADO JULIA DE OLIVEIRA
BAMBINETTI(OAB: 68215/SC)

ADVOGADO CAROLINA DA FONSECA
CAMISASCA(OAB: 213713/MG)

ADVOGADO ERNANE DE OLIVEIRA
RIBEIRO(OAB: 146789/MG)

ADVOGADO JOAO FALCAO LEAL BROTERO
DUPRAT(OAB: 67520/SC)

ADVOGADO OSMAR ZIMMERMANN
JUNIOR(OAB: 37948/SC)

PERITO RODRIGO KRUCHELSKI MACHADO

Intimado(s)/Citado(s):

  - FABIANO JOAO VIEIRA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

Ficam as partes intimadas de que a prova técnica pericial ficou

agendada para dia 19/06/2024 no endereço: Rua Rio do Sul, 91

–Clínica de Ortopedia e Traumatologia (COT) às 09:00 h.

Este Juízo adverte que a partir de 1º de março de 2024 é

obrigatório o cadastro de pessoas jurídicas de direito privado

no Domicílio Judicial Eletrônico para recebimento de citações e

intimações de parte sem advogado habilitado no PJe. Faça o

seu cadastro (https://domicilio-eletronico.pdpj.jus.br/).

JOINVILLE/SC, 29 de abril de 2024.

KEILA CRISTINA FERREIRA

Diretor de Secretaria

Processo Nº ATOrd-0000890-63.2023.5.12.0004
RECLAMANTE FABIANO JOAO VIEIRA

ADVOGADO DANUBIA MEDEIROS
BACHTOLD(OAB: 43101/SC)

ADVOGADO GUILHERME LUCIANO VIEIRA(OAB:
35997/SC)

RECLAMADO TUPY S/A

ADVOGADO JULIA DE OLIVEIRA
BAMBINETTI(OAB: 68215/SC)

ADVOGADO CAROLINA DA FONSECA
CAMISASCA(OAB: 213713/MG)

ADVOGADO ERNANE DE OLIVEIRA
RIBEIRO(OAB: 146789/MG)

ADVOGADO JOAO FALCAO LEAL BROTERO
DUPRAT(OAB: 67520/SC)

ADVOGADO OSMAR ZIMMERMANN
JUNIOR(OAB: 37948/SC)

PERITO RODRIGO KRUCHELSKI MACHADO

Intimado(s)/Citado(s):

  - TUPY S/A

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

Ficam as partes intimadas de que a prova técnica pericial ficou

agendada para dia 19/06/2024 no endereço: Rua Rio do Sul, 91

–Clínica de Ortopedia e Traumatologia (COT) às 09:00 h.

Este Juízo adverte que a partir de 1º de março de 2024 é

obrigatório o cadastro de pessoas jurídicas de direito privado

no Domicílio Judicial Eletrônico para recebimento de citações e

intimações de parte sem advogado habilitado no PJe. Faça o

seu cadastro (https://domicilio-eletronico.pdpj.jus.br/).

JOINVILLE/SC, 29 de abril de 2024.

KEILA CRISTINA FERREIRA

Diretor de Secretaria

2ª Vara do Trabalho de Joinville

Notificação

Processo Nº ATOrd-0000387-11.2020.5.12.0016
RECLAMANTE ELTON JONATAS DE SOUZA

ADVOGADO BERNARDO ESTRELLA
BRANDI(OAB: 47197/RS)

ADVOGADO GUILHERME CORBETTA
TONIN(OAB: 57695/RS)

ADVOGADO MARCELO KROEFF(OAB: 40251/RS)

RECLAMADO WMS SUPERMERCADOS DO
BRASIL LTDA.
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ADVOGADO LUIZ FERNANDO DOS SANTOS
MOREIRA(OAB: 49521/RS)

ADVOGADO VIVIANE CASTRO NEVES PASCOAL
MALDONADO DAL MAS(OAB:
136069/SP)

ADVOGADO EDUARDO CARINGI RAUPP(OAB:
56505/SC)

ADVOGADO WAGNER YUKITO KOHATSU(OAB:
198602/SP)

PERITO MARCELO PIASSA DA SILVA

Intimado(s)/Citado(s):

  - ELTON JONATAS DE SOUZA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

DESTINATÁRIO: ELTON JONATAS DE SOUZA

Fica V.Sa. intimado(a) para ciência da expedição de alvará(s) no

presente feito.

Este Juízo adverte que a partir de 1º de março de 2024 é

obrigatório o cadastro de pessoas jurídicas de direito privado

no Domicílio Judicial Eletrônico para recebimento de citações e

intimações de parte sem advogado habilitado no PJe. Faça o

seu cadastro (https://domicilio-eletronico.pdpj.jus.br/).

JOINVILLE/SC, 26 de abril de 2024.

GUILHERME ENDLER

Servidor

Processo Nº ATOrd-0000248-93.2019.5.12.0016
RECLAMANTE MARCOS SCARPA

ADVOGADO BRUNNO COUTINHO DE
FREITAS(OAB: 20289/SC)

RECLAMADO MARCENARIA CLAUDEVIL LTDA -
ME

ADVOGADO RICARDO PEDRO INACIO
SCHUBERT(OAB: 11909/SC)

ADVOGADO MAYKON RICHARD
BITTENCOURT(OAB: 53710/SC)

ADVOGADO SÉFORA CRISTINA
SCHUBERT(OAB: 11421/SC)

Intimado(s)/Citado(s):

  - MARCOS SCARPA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

DESTINATÁRIO: MARCOS SCARPA

Fica V.Sa. intimado(a) para ciência da expedição de alvará(s) no

presente feito.

Este Juízo adverte que a partir de 1º de março de 2024 é

obrigatório o cadastro de pessoas jurídicas de direito privado

no Domicílio Judicial Eletrônico para recebimento de citações e

intimações de parte sem advogado habilitado no PJe. Faça o

seu cadastro (https://domicilio-eletronico.pdpj.jus.br/).

JOINVILLE/SC, 26 de abril de 2024.

GUILHERME ENDLER

Servidor

Processo Nº ATSum-0000051-02.2023.5.12.0016
RECLAMANTE JONATHAN GIRELLI

ADVOGADO MARLON PACHECO(OAB: 20666/SC)

ADVOGADO MIZAEL WANDERSEE CUNHA(OAB:
31240/SC)

RECLAMADO SCHULZ S/A

ADVOGADO BIANCA GULMINIE JOSUE(OAB:
75539/PR)

PERITO RODRIGO MULLER

Intimado(s)/Citado(s):

  - JONATHAN GIRELLI

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

DESTINATÁRIO: JONATHAN GIRELLI

Fica V.Sa. intimado(a) para ciência da expedição de alvará(s) no

presente feito.

Este Juízo adverte que a partir de 1º de março de 2024 é

obrigatório o cadastro de pessoas jurídicas de direito privado

no Domicílio Judicial Eletrônico para recebimento de citações e

intimações de parte sem advogado habilitado no PJe. Faça o

seu cadastro (https://domicilio-eletronico.pdpj.jus.br/).

JOINVILLE/SC, 26 de abril de 2024.

GUILHERME ENDLER

Servidor

Processo Nº ATSum-0001255-23.2019.5.12.0016
RECLAMANTE CLAUDETE FERNANDES

ADVOGADO SALEZIO STAHELIN JUNIOR(OAB:
12001/SC)

ADVOGADO JEAN CARLITO SASSE(OAB:
22068/SC)

ADVOGADO JULIA WUERGES ROCHA(OAB:
58478/SC)

RECLAMADO NELCI CARLOS ORISEU DE
ALMEIDA

Código para aferir autenticidade deste caderno: 213499
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ADVOGADO Ricardo Afonso Baptista(OAB:
4245/SC)

RECLAMADO JOAO VITOR CAETANO

RECLAMADO CENTRO DE EDUCACAO INFANTIL
EDUCANDO COM AMOR LTDA - ME

ADVOGADO Ricardo Afonso Baptista(OAB:
4245/SC)

RECLAMADO JANISLANIA ELISABETE DA COSTA

ADVOGADO Ricardo Afonso Baptista(OAB:
4245/SC)

RECLAMADO ADRIANE MARTA DA SILVA
CAETANO

ADVOGADO MARCO ANTONIO SANTOS
SCHETTERT(OAB: 5425/SC)

ADVOGADO GUILHERME AUGUSTO LOPES(OAB:
60877/SC)

Intimado(s)/Citado(s):

  - CLAUDETE FERNANDES

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

DESTINATÁRIO: CLAUDETE FERNANDES

Fica V.Sa. intimado(a) para ciência da expedição de alvará(s) no

presente feito.

Este Juízo adverte que a partir de 1º de março de 2024 é

obrigatório o cadastro de pessoas jurídicas de direito privado

no Domicílio Judicial Eletrônico para recebimento de citações e

intimações de parte sem advogado habilitado no PJe. Faça o

seu cadastro (https://domicilio-eletronico.pdpj.jus.br/).

JOINVILLE/SC, 26 de abril de 2024.

GUILHERME ENDLER

Servidor

Processo Nº ATOrd-0000120-97.2024.5.12.0016
RECLAMANTE DANIELA WILK DE OLIVEIRA

ADVOGADO SAMANTHA ALVES BATISTA(OAB:
63523/GO)

ADVOGADO QUELEN BEATRIZ CRIZEL
MANSKE(OAB: 28315/SC)

RECLAMADO HOSPITAL NOSSA SENHORA DAS
GRACAS

ADVOGADO PATRICIA DARINA CAMENAR(OAB:
26202/PR)

Intimado(s)/Citado(s):

  - HOSPITAL NOSSA SENHORA DAS GRACAS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO - Processo PJe-JT

Destinatário: HOSPITAL NOSSA SENHORA DAS GRACAS

Endereço desconhecido

Fica V. Sa. intimado para vista do documento apresentado. Prazo

de 5 dias.

Prazo: 5 dias.

Em 26 de abril de 2024.

Assinado eletronicamente pelo(a) servidor(a), Técnico Judiciário,

abaixo indicado.

Este Juízo adverte que a partir de 1º de março de 2024 é

obrigatório o cadastro de pessoas jurídicas de direito privado

no Domicílio Judicial Eletrônico para recebimento de citações e

intimações de parte sem advogado habilitado no PJe. Faça o

seu cadastro (https://domicilio-eletronico.pdpj.jus.br/).

JOINVILLE/SC, 26 de abril de 2024.

RAQUEL KASSIANNE BORGES FONTENELLE BAUMER

Servidor

Processo Nº ATOrd-0000074-79.2022.5.12.0016
RECLAMANTE TYCIANA LIMA DE OLIVEIRA

ADVOGADO ALFREDO TABARE GUISULFO(OAB:
32113/SC)

RECLAMADO EMPRESA BRASILEIRA DE
INFRAESTRUTURA
AEROPORTUARIA - INFRAERO

ADVOGADO DEMETRIO DA COSTA SOUSA(OAB:
158002/RJ)

ADVOGADO SIMONE REZENDE AZEVEDO
DAMINELLO(OAB: 152368/SP)

ADVOGADO DANIELA DE OLIVEIRA
STIVANIN(OAB: 157460/SP)

ADVOGADO EVELISE CRISTINA BALHESTEROS
BERGAMO(OAB: 26736/DF)

PERITO MARCELO PIASSA DA SILVA

PERITO AUGUSTO HUMM

TERCEIRO
INTERESSADO

INSTITUTO INFRAERO DE
SEGURIDADE SOCIAL

Intimado(s)/Citado(s):

  - TYCIANA LIMA DE OLIVEIRA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

DESTINATÁRIO: TYCIANA LIMA DE OLIVEIRA

Fica V.Sa. intimado(a) para ciência da expedição de alvará(s) no

presente feito.

Código para aferir autenticidade deste caderno: 213499
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Este Juízo adverte que a partir de 1º de março de 2024 é

obrigatório o cadastro de pessoas jurídicas de direito privado

no Domicílio Judicial Eletrônico para recebimento de citações e

intimações de parte sem advogado habilitado no PJe. Faça o

seu cadastro (https://domicilio-eletronico.pdpj.jus.br/).

JOINVILLE/SC, 26 de abril de 2024.

GUILHERME ENDLER

Servidor

Processo Nº ATOrd-0000870-07.2021.5.12.0016
RECLAMANTE ROSALDO SCHOTTEN

ADVOGADO RICARDO FARIAS VOLPATO(OAB:
19764/SC)

ADVOGADO RODRIGO OCTAVIO ROSA DOS
SANTOS(OAB: 17710/SC)

RECLAMADO DOCOL INDUSTRIA E COMERCIO
LTDA

ADVOGADO MARCUS ALEXANDRE DA
SILVA(OAB: 11603/SC)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ROSALDO SCHOTTEN

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

DESTINATÁRIO: ROSALDO SCHOTTEN

Fica V.Sa. intimado(a) para ciência da expedição de alvará(s) no

presente feito.

Este Juízo adverte que a partir de 1º de março de 2024 é

obrigatório o cadastro de pessoas jurídicas de direito privado

no Domicílio Judicial Eletrônico para recebimento de citações e

intimações de parte sem advogado habilitado no PJe. Faça o

seu cadastro (https://domicilio-eletronico.pdpj.jus.br/).

JOINVILLE/SC, 26 de abril de 2024.

GUILHERME ENDLER

Servidor

Processo Nº ATSum-0001812-68.2023.5.12.0016
RECLAMANTE CATIANE GONCALVES LEAL

ADVOGADO JOSE OCTAVIO SOARES(OAB:
73780/PR)

RECLAMADO CONDOR SUPER CENTER LTDA

ADVOGADO THIAGO HENRIQUE FUZINELLI(OAB:
41795/PR)

Intimado(s)/Citado(s):

  - CONDOR SUPER CENTER LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 4d2f92d

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

3. DISPOSITIVO

Ante o exposto, rejeito a preliminar de inépcia da petição inicial e

julgo PROCEDENTES EM PARTE os pleitos formulados na

presente ação, ajuizada por Catiane Gonçalves Leal, em face da

reclamada, Condor Super Center Ltda., para, nos termos da

fundamentação, que integra o presente dispositivo, condená-la ao

pagamento das seguintes verbas:

a) indenização do período após o término do contrato de trabalho

(02.09.2023) e cinco meses após o parto, correspondente aos

salários, além de 13.º salário, férias acrescidas de um terço e

FGTS;

b) honorários de sucumbência de 10% sobre o valor da

condenação.

Defiro à autora os benefícios da justiça gratuita.

Honorários de sucumbência nos termos da fundamentação.

Critérios para liquidação conforme tópico próprio.

Não há recolhimentos f iscais e previdenciários a serem

determinados na presente sentença.

Custas pela reclamada, no valor de R$600,00, calculadas sobre

R$30.000,00, valor arbitrado à condenação (art. 789 da CLT).

Intimem-se as partes. Nada mais.

    SERGIO MASSARONI

    Juiz(a) do Trabalho Substituto(a)

Processo Nº ATSum-0001812-68.2023.5.12.0016
RECLAMANTE CATIANE GONCALVES LEAL

ADVOGADO JOSE OCTAVIO SOARES(OAB:
73780/PR)

RECLAMADO CONDOR SUPER CENTER LTDA

ADVOGADO THIAGO HENRIQUE FUZINELLI(OAB:
41795/PR)

Intimado(s)/Citado(s):

  - CATIANE GONCALVES LEAL

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Código para aferir autenticidade deste caderno: 213499
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Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 4d2f92d

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

3. DISPOSITIVO

Ante o exposto, rejeito a preliminar de inépcia da petição inicial e

julgo PROCEDENTES EM PARTE os pleitos formulados na

presente ação, ajuizada por Catiane Gonçalves Leal, em face da

reclamada, Condor Super Center Ltda., para, nos termos da

fundamentação, que integra o presente dispositivo, condená-la ao

pagamento das seguintes verbas:

a) indenização do período após o término do contrato de trabalho

(02.09.2023) e cinco meses após o parto, correspondente aos

salários, além de 13.º salário, férias acrescidas de um terço e

FGTS;

b) honorários de sucumbência de 10% sobre o valor da

condenação.

Defiro à autora os benefícios da justiça gratuita.

Honorários de sucumbência nos termos da fundamentação.

Critérios para liquidação conforme tópico próprio.

Não há recolhimentos f iscais e previdenciários a serem

determinados na presente sentença.

Custas pela reclamada, no valor de R$600,00, calculadas sobre

R$30.000,00, valor arbitrado à condenação (art. 789 da CLT).

Intimem-se as partes. Nada mais.

    SERGIO MASSARONI

    Juiz(a) do Trabalho Substituto(a)

Processo Nº ATOrd-0001925-22.2023.5.12.0016
RECLAMANTE DIOCLESIO FRANCISCO

SCHWARTZ

ADVOGADO MIZAEL WANDERSEE CUNHA(OAB:
31240/SC)

ADVOGADO MARLON PACHECO(OAB: 20666/SC)

RECLAMADO BUNGE ALIMENTOS S/A

ADVOGADO PAULA DAMIAO GOMES(OAB:
400543/SP)

ADVOGADO ALEXANDRE LAURIA DUTRA(OAB:
157840/SP)

RECLAMADO 4 EXATA MONTAGEM E
MANUTENCAO LTDA

ADVOGADO OZANA DA CRUZ SILVA(OAB:
46380/SC)

RECLAMADO CONSTRUTORA STEIN LTDA

ADVOGADO ROBERTO GROSSENBACHER
NETO(OAB: 2027/SC)

Intimado(s)/Citado(s):

  - 4 EXATA MONTAGEM E MANUTENCAO LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 4c7576c

proferido nos autos.

Considerando que deferido às reclamadas, em audiência, o prazo

de 15 dias úteis para apresentação de defesa, a contar de 21/3/24,

indefere-se o requerimento da primeira reclamada para substituição

da contestação, pois apresentado após o decurso do prazo.

Intime-se.

JOINVILLE/SC, 26 de abril de 2024.

    SERGIO MASSARONI

    Juiz(a) do Trabalho Substituto(a)

Processo Nº ATOrd-0000025-04.2023.5.12.0016
RECLAMANTE LEONARDO SILVA DOS SANTOS

ADVOGADO RAFAEL DOS SANTOS(OAB:
63353/SC)

ADVOGADO MARIA CLAUDIA FERREIRA
BARBOSA(OAB: 33397/SC)

ADVOGADO MAYKO DONINI(OAB: 66701/SC)

RECLAMADO TECNOPO PINTURAS TECNICAS
LTDA

ADVOGADO LUÍS HENRIQUE PINTO LOPES(OAB:
20901/SC)

PERITO MARCIO ANTONIO DAL COL

Intimado(s)/Citado(s):

  - TECNOPO PINTURAS TECNICAS LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 35dfc2d

proferido nos autos.

Observe-se o saldo atualizado indicado pelo autor no Id 35ad363:

R$25.690,09.

Indefere-se o arbitramento de multa por litigância de má-fé

requerido pelo autor, uma vez que a reclamada pode realizar

pagamentos espontâneos (que serão deduzidos do débito desde

que informados nos autos e confirmados pelo autor), sem que

importe em paralisação da execução já iniciada.

Observo que o feito aguarda o resultado da diligência realizada no

Id 3a3b9e3.

Intimem-se e prossiga-se.

JOINVILLE/SC, 26 de abril de 2024.

    SERGIO MASSARONI

    Juiz(a) do Trabalho Substituto(a)

Processo Nº ATOrd-0000580-89.2021.5.12.0016
RECLAMANTE WIDMAC VICTOR

Código para aferir autenticidade deste caderno: 213499
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ADVOGADO MIZAEL WANDERSEE CUNHA(OAB:
31240/SC)

ADVOGADO MARLON PACHECO(OAB: 20666/SC)

RECLAMADO VOGELSANGER PAVIMENTACAO
EIRELI

ADVOGADO PATRICIA PREZZI DE
QUEIROZ(OAB: 39127/RS)

PERITO MARCELO PIASSA DA SILVA

Intimado(s)/Citado(s):

  - VOGELSANGER PAVIMENTACAO EIRELI

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID 17de1e8

proferida nos autos.

Recebo o Agravo de Petição interposto pelo exequente.

À parte contrária para contraminutar, querendo, no prazo legal.

Oportunamente, com ou sem resposta, subam os autos ao E. TRT.

JOINVILLE/SC, 26 de abril de 2024.

    SERGIO MASSARONI

    Juiz(a) do Trabalho Substituto(a)

Processo Nº ATOrd-0000025-04.2023.5.12.0016
RECLAMANTE LEONARDO SILVA DOS SANTOS

ADVOGADO RAFAEL DOS SANTOS(OAB:
63353/SC)

ADVOGADO MARIA CLAUDIA FERREIRA
BARBOSA(OAB: 33397/SC)

ADVOGADO MAYKO DONINI(OAB: 66701/SC)

RECLAMADO TECNOPO PINTURAS TECNICAS
LTDA

ADVOGADO LUÍS HENRIQUE PINTO LOPES(OAB:
20901/SC)

PERITO MARCIO ANTONIO DAL COL

Intimado(s)/Citado(s):

  - LEONARDO SILVA DOS SANTOS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 35dfc2d

proferido nos autos.

Observe-se o saldo atualizado indicado pelo autor no Id 35ad363:

R$25.690,09.

Indefere-se o arbitramento de multa por litigância de má-fé

requerido pelo autor, uma vez que a reclamada pode realizar

pagamentos espontâneos (que serão deduzidos do débito desde

que informados nos autos e confirmados pelo autor), sem que

importe em paralisação da execução já iniciada.

Observo que o feito aguarda o resultado da diligência realizada no

Id 3a3b9e3.

Intimem-se e prossiga-se.

JOINVILLE/SC, 26 de abril de 2024.

    SERGIO MASSARONI

    Juiz(a) do Trabalho Substituto(a)

Processo Nº ATSum-0001453-21.2023.5.12.0016
RECLAMANTE AMANDA OLIVEIRA RAMOS PIRES

ADVOGADO PABLINA PISETTA
VENDRAMETTO(OAB: 28796/SC)

RECLAMADO JC MACEDO JUNIOR
ODONTOLOGIA E CIA LTDA - EPP

ADVOGADO RAFAEL NEY MULLER(OAB:
27644/SC)

Intimado(s)/Citado(s):

  - AMANDA OLIVEIRA RAMOS PIRES

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 09367f9

proferido nos autos.

DESPACHO

Designo o dia 16/07/2024, às 9 horas, para audiência de instrução,

à qual as partes deverão comparecer, sob pena de confissão,

acompanhadas das testemunhas que desejarem ouvir, observado

o Provimento CR nº 01/2020 da Corregedoria do TRT desta 12ª

Região.

Registre-se a audiência no PJe.

A audiência será telepresencial e realizada através da ferramenta

Zoom, devendo as partes, advogados e testemunhas acessarem o

ambiente virtual por intermédio de computador, telefone celular ou

tablet.

LINK PARA ACESSO À AUDIÊNCIA:

https://trt12-jus-br.zoom.us/j/4734314920

O download da ferramenta Zoom poderá ser previamente feito

através do site https://zoom.us/support/download, o que é

recomendado, ou no dia da própria audiência clicando no link acima

informado, quando a opção de download será oferecida.

No caso de dificuldades de acesso, a parte poderá entrar em

contato com o secretário de audiências por WhatsApp (47) 3431-

4921.

Código para aferir autenticidade deste caderno: 213499
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No dia e hora designados, as partes deverão acessar o link que lhes

foi encaminhado, a fim de participarem da audiência telepresencial,

sob pena de confissão.

As testemunhas deverão fazer o mesmo.

Caberá à parte ou a seu advogado encaminhar o link à

testemunha por e-mail, WhatsApp ou outro meio eletrônico ao

menos 24 horas antes da audiência, sem prejuízo de novo

encaminhamento no mesmo dia.

A prova do convite será imprescindível, caso a testemunha não

compareça à audiência, e deverá ser feita com a apresentação de

documento que retrate o envio do link à mesma.

Caso a testemunha convidada pela parte não compareça, a

audiência somente será adiada se feita a prova do convite.

Caso a parte requeira a intimação de testemunha, deverá informar

em até 5 dias úteis antes da audiência o seu nome, sua

qualificação, e o meio eletrônico para recebimento da

intimação e do link para participação na audiência (mensagem

de telefone, e-mail, WhatsApp ou outro).

Nessa hipótese, a secretaria expedirá intimação eletrônica à

testemunha já com o envio do link de acesso à audiência,

advertindo-a quanto aos efeitos de sua ausência e da possibilidade

de justificadamente informar a impossibilidade de participar do ato.

A ausência injustificada da testemunha implicará o pagamento de

multa no valor de R$ 500,00.

Manual para utilização da ferramenta Zoom pode ser

encontrado através do link

https://portal.trt12.jus.br/sites/default/files/2021-

03/Manual%20TRT3%20ZOOM%20-

%20Usu%C3%A1rio%20Externo.pdf

É necessário o requerimento antecipado de intérprete de LIBRAS

para audiência, no prazo mínimo de cinco dias, se for participar do

ato pessoa surda ou com deficiência auditiva (parágrafo único do

art. 14 da Resolução CSJT 218/2018).

Intimem-se, sendo as partes por seus procuradores.

JOINVILLE/SC, 26 de abril de 2024.

    SERGIO MASSARONI

    Juiz(a) do Trabalho Substituto(a)

Processo Nº ATSum-0001401-25.2023.5.12.0016
RECLAMANTE CRISTIAN DOS SANTOS

VILLARINHO

ADVOGADO MARLON PACHECO(OAB: 20666/SC)

ADVOGADO MIZAEL WANDERSEE CUNHA(OAB:
31240/SC)

RECLAMADO LIBERTY ALOJAMENTOS E
TRANSPORTES LTDA

ADVOGADO PEDRO GERALDES(OAB:
120041/MG)

Intimado(s)/Citado(s):

  - LIBERTY ALOJAMENTOS E TRANSPORTES LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID a6942f8

proferido nos autos.

DESPACHO

Designo o dia 15/07/2024, às 14 horas, para audiência de

instrução, à qual as partes deverão comparecer, sob pena de

confissão, acompanhadas das testemunhas que desejarem ouvir,

observado o Provimento CR nº 01/2020 da Corregedoria do TRT

desta 12ª Região.

Registre-se a audiência no PJe.

A audiência será telepresencial e realizada através da ferramenta

Zoom, devendo as partes, advogados e testemunhas acessarem o

ambiente virtual por intermédio de computador, telefone celular ou

tablet.

LINK PARA ACESSO À AUDIÊNCIA:

https://trt12-jus-br.zoom.us/j/4734314920

O download da ferramenta Zoom poderá ser previamente feito

através do site https://zoom.us/support/download, o que é

recomendado, ou no dia da própria audiência clicando no link acima

informado, quando a opção de download será oferecida.

No caso de dificuldades de acesso, a parte poderá entrar em

contato com o secretário de audiências por WhatsApp (47) 3431-

4921.

No dia e hora designados, as partes deverão acessar o link que lhes

foi encaminhado, a fim de participarem da audiência telepresencial,

sob pena de confissão.

As testemunhas deverão fazer o mesmo.

Caberá à parte ou a seu advogado encaminhar o link à

testemunha por e-mail, WhatsApp ou outro meio eletrônico ao

menos 24 horas antes da audiência, sem prejuízo de novo

encaminhamento no mesmo dia.

A prova do convite será imprescindível, caso a testemunha não

compareça à audiência, e deverá ser feita com a apresentação de

documento que retrate o envio do link à mesma.

Caso a testemunha convidada pela parte não compareça, a

audiência somente será adiada se feita a prova do convite.

Caso a parte requeira a intimação de testemunha, deverá informar

em até 5 dias úteis antes da audiência o seu nome, sua

qualificação, e o meio eletrônico para recebimento da

intimação e do link para participação na audiência (mensagem
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de telefone, e-mail, WhatsApp ou outro).

Nessa hipótese, a secretaria expedirá intimação eletrônica à

testemunha já com o envio do link de acesso à audiência,

advertindo-a quanto aos efeitos de sua ausência e da possibilidade

de justificadamente informar a impossibilidade de participar do ato.

A ausência injustificada da testemunha implicará o pagamento de

multa no valor de R$ 500,00.

Manual para utilização da ferramenta Zoom pode ser

encontrado através do link

https://portal.trt12.jus.br/sites/default/files/2021-

03/Manual%20TRT3%20ZOOM%20-

%20Usu%C3%A1rio%20Externo.pdf

É necessário o requerimento antecipado de intérprete de LIBRAS

para audiência, no prazo mínimo de cinco dias, se for participar do

ato pessoa surda ou com deficiência auditiva (parágrafo único do

art. 14 da Resolução CSJT 218/2018).

Intimem-se, sendo as partes por seus procuradores.

JOINVILLE/SC, 26 de abril de 2024.

    SERGIO MASSARONI

    Juiz(a) do Trabalho Substituto(a)

Processo Nº ATSum-0001453-21.2023.5.12.0016
RECLAMANTE AMANDA OLIVEIRA RAMOS PIRES

ADVOGADO PABLINA PISETTA
VENDRAMETTO(OAB: 28796/SC)

RECLAMADO JC MACEDO JUNIOR
ODONTOLOGIA E CIA LTDA - EPP

ADVOGADO RAFAEL NEY MULLER(OAB:
27644/SC)

Intimado(s)/Citado(s):

  - JC MACEDO JUNIOR ODONTOLOGIA E CIA LTDA - EPP

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 09367f9

proferido nos autos.

DESPACHO

Designo o dia 16/07/2024, às 9 horas, para audiência de instrução,

à qual as partes deverão comparecer, sob pena de confissão,

acompanhadas das testemunhas que desejarem ouvir, observado

o Provimento CR nº 01/2020 da Corregedoria do TRT desta 12ª

Região.

Registre-se a audiência no PJe.

A audiência será telepresencial e realizada através da ferramenta

Zoom, devendo as partes, advogados e testemunhas acessarem o

ambiente virtual por intermédio de computador, telefone celular ou

tablet.

LINK PARA ACESSO À AUDIÊNCIA:

https://trt12-jus-br.zoom.us/j/4734314920

O download da ferramenta Zoom poderá ser previamente feito

através do site https://zoom.us/support/download, o que é

recomendado, ou no dia da própria audiência clicando no link acima

informado, quando a opção de download será oferecida.

No caso de dificuldades de acesso, a parte poderá entrar em

contato com o secretário de audiências por WhatsApp (47) 3431-

4921.

No dia e hora designados, as partes deverão acessar o link que lhes

foi encaminhado, a fim de participarem da audiência telepresencial,

sob pena de confissão.

As testemunhas deverão fazer o mesmo.

Caberá à parte ou a seu advogado encaminhar o link à

testemunha por e-mail, WhatsApp ou outro meio eletrônico ao

menos 24 horas antes da audiência, sem prejuízo de novo

encaminhamento no mesmo dia.

A prova do convite será imprescindível, caso a testemunha não

compareça à audiência, e deverá ser feita com a apresentação de

documento que retrate o envio do link à mesma.

Caso a testemunha convidada pela parte não compareça, a

audiência somente será adiada se feita a prova do convite.

Caso a parte requeira a intimação de testemunha, deverá informar

em até 5 dias úteis antes da audiência o seu nome, sua

qualificação, e o meio eletrônico para recebimento da

intimação e do link para participação na audiência (mensagem

de telefone, e-mail, WhatsApp ou outro).

Nessa hipótese, a secretaria expedirá intimação eletrônica à

testemunha já com o envio do link de acesso à audiência,

advertindo-a quanto aos efeitos de sua ausência e da possibilidade

de justificadamente informar a impossibilidade de participar do ato.

A ausência injustificada da testemunha implicará o pagamento de

multa no valor de R$ 500,00.

Manual para utilização da ferramenta Zoom pode ser

encontrado através do link

https://portal.trt12.jus.br/sites/default/files/2021-

03/Manual%20TRT3%20ZOOM%20-

%20Usu%C3%A1rio%20Externo.pdf

É necessário o requerimento antecipado de intérprete de LIBRAS

para audiência, no prazo mínimo de cinco dias, se for participar do

ato pessoa surda ou com deficiência auditiva (parágrafo único do

art. 14 da Resolução CSJT 218/2018).

Intimem-se, sendo as partes por seus procuradores.

JOINVILLE/SC, 26 de abril de 2024.
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    SERGIO MASSARONI

    Juiz(a) do Trabalho Substituto(a)

Processo Nº ATSum-0001401-25.2023.5.12.0016
RECLAMANTE CRISTIAN DOS SANTOS

VILLARINHO

ADVOGADO MARLON PACHECO(OAB: 20666/SC)

ADVOGADO MIZAEL WANDERSEE CUNHA(OAB:
31240/SC)

RECLAMADO LIBERTY ALOJAMENTOS E
TRANSPORTES LTDA

ADVOGADO PEDRO GERALDES(OAB:
120041/MG)

Intimado(s)/Citado(s):

  - CRISTIAN DOS SANTOS VILLARINHO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID a6942f8

proferido nos autos.

DESPACHO

Designo o dia 15/07/2024, às 14 horas, para audiência de

instrução, à qual as partes deverão comparecer, sob pena de

confissão, acompanhadas das testemunhas que desejarem ouvir,

observado o Provimento CR nº 01/2020 da Corregedoria do TRT

desta 12ª Região.

Registre-se a audiência no PJe.

A audiência será telepresencial e realizada através da ferramenta

Zoom, devendo as partes, advogados e testemunhas acessarem o

ambiente virtual por intermédio de computador, telefone celular ou

tablet.

LINK PARA ACESSO À AUDIÊNCIA:

https://trt12-jus-br.zoom.us/j/4734314920

O download da ferramenta Zoom poderá ser previamente feito

através do site https://zoom.us/support/download, o que é

recomendado, ou no dia da própria audiência clicando no link acima

informado, quando a opção de download será oferecida.

No caso de dificuldades de acesso, a parte poderá entrar em

contato com o secretário de audiências por WhatsApp (47) 3431-

4921.

No dia e hora designados, as partes deverão acessar o link que lhes

foi encaminhado, a fim de participarem da audiência telepresencial,

sob pena de confissão.

As testemunhas deverão fazer o mesmo.

Caberá à parte ou a seu advogado encaminhar o link à

testemunha por e-mail, WhatsApp ou outro meio eletrônico ao

menos 24 horas antes da audiência, sem prejuízo de novo

encaminhamento no mesmo dia.

A prova do convite será imprescindível, caso a testemunha não

compareça à audiência, e deverá ser feita com a apresentação de

documento que retrate o envio do link à mesma.

Caso a testemunha convidada pela parte não compareça, a

audiência somente será adiada se feita a prova do convite.

Caso a parte requeira a intimação de testemunha, deverá informar

em até 5 dias úteis antes da audiência o seu nome, sua

qualificação, e o meio eletrônico para recebimento da

intimação e do link para participação na audiência (mensagem

de telefone, e-mail, WhatsApp ou outro).

Nessa hipótese, a secretaria expedirá intimação eletrônica à

testemunha já com o envio do link de acesso à audiência,

advertindo-a quanto aos efeitos de sua ausência e da possibilidade

de justificadamente informar a impossibilidade de participar do ato.

A ausência injustificada da testemunha implicará o pagamento de

multa no valor de R$ 500,00.

Manual para utilização da ferramenta Zoom pode ser

encontrado através do link

https://portal.trt12.jus.br/sites/default/files/2021-

03/Manual%20TRT3%20ZOOM%20-

%20Usu%C3%A1rio%20Externo.pdf

É necessário o requerimento antecipado de intérprete de LIBRAS

para audiência, no prazo mínimo de cinco dias, se for participar do

ato pessoa surda ou com deficiência auditiva (parágrafo único do

art. 14 da Resolução CSJT 218/2018).

Intimem-se, sendo as partes por seus procuradores.

JOINVILLE/SC, 26 de abril de 2024.

    SERGIO MASSARONI

    Juiz(a) do Trabalho Substituto(a)

Processo Nº ATOrd-0000218-82.2024.5.12.0016
RECLAMANTE ALESSANDRO SANTOS DE ARAUJO

ADVOGADO HAROLDO AZEVEDO MENDES
FILHO(OAB: 34898/CE)

RECLAMADO LOJAS RIACHUELO SA

ADVOGADO RAISSA BRESSANIM
TOKUNAGA(OAB: 53657/SC)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ALESSANDRO SANTOS DE ARAUJO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 3d37aab
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proferido nos autos.

DESPACHO

Designo o dia 25/07/2024, às 10 horas, para audiência de

instrução, à qual as partes deverão comparecer, sob pena de

confissão, acompanhadas das testemunhas que desejarem ouvir,

observado o Provimento CR nº 01/2020 da Corregedoria do TRT

desta 12ª Região.

Registre-se a audiência no PJe.

A audiência será telepresencial e realizada através da ferramenta

Zoom, devendo as partes, advogados e testemunhas acessarem o

ambiente virtual por intermédio de computador, telefone celular ou

tablet.

LINK PARA ACESSO À AUDIÊNCIA:

https://trt12-jus-br.zoom.us/j/4734314920

O download da ferramenta Zoom poderá ser previamente feito

através do site https://zoom.us/support/download, o que é

recomendado, ou no dia da própria audiência clicando no link acima

informado, quando a opção de download será oferecida.

No caso de dificuldades de acesso, a parte poderá entrar em

contato com o secretário de audiências por WhatsApp (47) 3431-

4921.

No dia e hora designados, as partes deverão acessar o link que lhes

foi encaminhado, a fim de participarem da audiência telepresencial,

sob pena de confissão.

As testemunhas deverão fazer o mesmo.

Caberá à parte ou a seu advogado encaminhar o link à

testemunha por e-mail, WhatsApp ou outro meio eletrônico ao

menos 24 horas antes da audiência, sem prejuízo de novo

encaminhamento no mesmo dia.

A prova do convite será imprescindível, caso a testemunha não

compareça à audiência, e deverá ser feita com a apresentação de

documento que retrate o envio do link à mesma.

Caso a testemunha convidada pela parte não compareça, a

audiência somente será adiada se feita a prova do convite.

Caso a parte requeira a intimação de testemunha, deverá informar

em até 5 dias úteis antes da audiência o seu nome, sua

qualificação, e o meio eletrônico para recebimento da

intimação e do link para participação na audiência (mensagem

de telefone, e-mail, WhatsApp ou outro).

Nessa hipótese, a secretaria expedirá intimação eletrônica à

testemunha já com o envio do link de acesso à audiência,

advertindo-a quanto aos efeitos de sua ausência e da possibilidade

de justificadamente informar a impossibilidade de participar do ato.

A ausência injustificada da testemunha implicará o pagamento de

multa no valor de R$ 500,00.

Manual para utilização da ferramenta Zoom pode ser

encontrado através do link

https://portal.trt12.jus.br/sites/default/files/2021-

03/Manual%20TRT3%20ZOOM%20-

%20Usu%C3%A1rio%20Externo.pdf

É necessário o requerimento antecipado de intérprete de LIBRAS

para audiência, no prazo mínimo de cinco dias, se for participar do

ato pessoa surda ou com deficiência auditiva (parágrafo único do

art. 14 da Resolução CSJT 218/2018).

Intimem-se, sendo as partes por seus procuradores.

JOINVILLE/SC, 26 de abril de 2024.

    SERGIO MASSARONI

    Juiz(a) do Trabalho Substituto(a)

Processo Nº ATOrd-0000039-24.2023.5.12.0004
RECLAMANTE RAFAELA KOEHLER

ADVOGADO FERNANDO PEREIRA
TONIATO(OAB: 28311/SC)

ADVOGADO FELIPE HUMBERTO MEIER(OAB:
42086/SC)

RECLAMADO SCAPINI TRANSPORTE E
LOGISTICA LTDA

ADVOGADO LUIS OTAVIO SANTOS RAMOS(OAB:
102503/RS)

ADVOGADO ROBERTO MACHADO DA
SILVA(OAB: 30245/RS)

ADVOGADO JEFERSON CARDOSO DA
SILVA(OAB: 56709/RS)

Intimado(s)/Citado(s):

  - RAFAELA KOEHLER

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 6f0c35f

proferido nos autos.

Intime-se a parte autora para informar se deseja a execução de

seus créditos, no prazo de 5 dias, sob pena de início da contagem

do prazo da prescrição intercorrente agora aplicável ao processo do

trabalho, consoante art. 11-A da CLT, introduzido pela Lei nº

13.467/2017.

JOINVILLE/SC, 26 de abril de 2024.

    SERGIO MASSARONI

    Juiz(a) do Trabalho Substituto(a)

Processo Nº ATOrd-0000218-82.2024.5.12.0016
RECLAMANTE ALESSANDRO SANTOS DE ARAUJO

ADVOGADO HAROLDO AZEVEDO MENDES
FILHO(OAB: 34898/CE)

RECLAMADO LOJAS RIACHUELO SA

ADVOGADO RAISSA BRESSANIM
TOKUNAGA(OAB: 53657/SC)
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Intimado(s)/Citado(s):

  - LOJAS RIACHUELO SA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 3d37aab

proferido nos autos.

DESPACHO

Designo o dia 25/07/2024, às 10 horas, para audiência de

instrução, à qual as partes deverão comparecer, sob pena de

confissão, acompanhadas das testemunhas que desejarem ouvir,

observado o Provimento CR nº 01/2020 da Corregedoria do TRT

desta 12ª Região.

Registre-se a audiência no PJe.

A audiência será telepresencial e realizada através da ferramenta

Zoom, devendo as partes, advogados e testemunhas acessarem o

ambiente virtual por intermédio de computador, telefone celular ou

tablet.

LINK PARA ACESSO À AUDIÊNCIA:

https://trt12-jus-br.zoom.us/j/4734314920

O download da ferramenta Zoom poderá ser previamente feito

através do site https://zoom.us/support/download, o que é

recomendado, ou no dia da própria audiência clicando no link acima

informado, quando a opção de download será oferecida.

No caso de dificuldades de acesso, a parte poderá entrar em

contato com o secretário de audiências por WhatsApp (47) 3431-

4921.

No dia e hora designados, as partes deverão acessar o link que lhes

foi encaminhado, a fim de participarem da audiência telepresencial,

sob pena de confissão.

As testemunhas deverão fazer o mesmo.

Caberá à parte ou a seu advogado encaminhar o link à

testemunha por e-mail, WhatsApp ou outro meio eletrônico ao

menos 24 horas antes da audiência, sem prejuízo de novo

encaminhamento no mesmo dia.

A prova do convite será imprescindível, caso a testemunha não

compareça à audiência, e deverá ser feita com a apresentação de

documento que retrate o envio do link à mesma.

Caso a testemunha convidada pela parte não compareça, a

audiência somente será adiada se feita a prova do convite.

Caso a parte requeira a intimação de testemunha, deverá informar

em até 5 dias úteis antes da audiência o seu nome, sua

qualificação, e o meio eletrônico para recebimento da

intimação e do link para participação na audiência (mensagem

de telefone, e-mail, WhatsApp ou outro).

Nessa hipótese, a secretaria expedirá intimação eletrônica à

testemunha já com o envio do link de acesso à audiência,

advertindo-a quanto aos efeitos de sua ausência e da possibilidade

de justificadamente informar a impossibilidade de participar do ato.

A ausência injustificada da testemunha implicará o pagamento de

multa no valor de R$ 500,00.

Manual para utilização da ferramenta Zoom pode ser

encontrado através do link

https://portal.trt12.jus.br/sites/default/files/2021-

03/Manual%20TRT3%20ZOOM%20-

%20Usu%C3%A1rio%20Externo.pdf

É necessário o requerimento antecipado de intérprete de LIBRAS

para audiência, no prazo mínimo de cinco dias, se for participar do

ato pessoa surda ou com deficiência auditiva (parágrafo único do

art. 14 da Resolução CSJT 218/2018).

Intimem-se, sendo as partes por seus procuradores.

JOINVILLE/SC, 26 de abril de 2024.

    SERGIO MASSARONI

    Juiz(a) do Trabalho Substituto(a)

Processo Nº ATSum-0000154-72.2024.5.12.0016
RECLAMANTE HERIVELTON DA SILVA

ADVOGADO MIZAEL WANDERSEE CUNHA(OAB:
31240/SC)

ADVOGADO MARLON PACHECO(OAB: 20666/SC)

RECLAMADO SANCLER OTTO - EPP

ADVOGADO FABRICIO DE MATOS
MANDARINO(OAB: 165455/RJ)

ADVOGADO SIDNEY BARBALHO PINTO
JUNIOR(OAB: 137942/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - SANCLER OTTO - EPP

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 92670ff

proferido nos autos.

DESPACHO

Designo o dia 30/07/2024, às 10 horas, para audiência de

instrução, à qual as partes deverão comparecer, sob pena de

confissão, acompanhadas das testemunhas que desejarem ouvir,

observado o Provimento CR nº 01/2020 da Corregedoria do TRT

desta 12ª Região.
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Registre-se a audiência no PJe.

A audiência será telepresencial e realizada através da ferramenta

Zoom, devendo as partes, advogados e testemunhas acessarem o

ambiente virtual por intermédio de computador, telefone celular ou

tablet.

LINK PARA ACESSO À AUDIÊNCIA:

https://trt12-jus-br.zoom.us/j/4734314920

O download da ferramenta Zoom poderá ser previamente feito

através do site https://zoom.us/support/download, o que é

recomendado, ou no dia da própria audiência clicando no link acima

informado, quando a opção de download será oferecida.

No caso de dificuldades de acesso, a parte poderá entrar em

contato com o secretário de audiências por WhatsApp (47) 3431-

4921.

No dia e hora designados, as partes deverão acessar o link que lhes

foi encaminhado, a fim de participarem da audiência telepresencial,

sob pena de confissão.

As testemunhas deverão fazer o mesmo.

Caberá à parte ou a seu advogado encaminhar o link à

testemunha por e-mail, WhatsApp ou outro meio eletrônico ao

menos 24 horas antes da audiência, sem prejuízo de novo

encaminhamento no mesmo dia.

A prova do convite será imprescindível, caso a testemunha não

compareça à audiência, e deverá ser feita com a apresentação de

documento que retrate o envio do link à mesma.

Caso a testemunha convidada pela parte não compareça, a

audiência somente será adiada se feita a prova do convite.

Caso a parte requeira a intimação de testemunha, deverá informar

em até 5 dias úteis antes da audiência o seu nome, sua

qualificação, e o meio eletrônico para recebimento da

intimação e do link para participação na audiência (mensagem

de telefone, e-mail, WhatsApp ou outro).

Nessa hipótese, a secretaria expedirá intimação eletrônica à

testemunha já com o envio do link de acesso à audiência,

advertindo-a quanto aos efeitos de sua ausência e da possibilidade

de justificadamente informar a impossibilidade de participar do ato.

A ausência injustificada da testemunha implicará o pagamento de

multa no valor de R$ 500,00.

Manual para utilização da ferramenta Zoom pode ser

encontrado através do link

https://portal.trt12.jus.br/sites/default/files/2021-

03/Manual%20TRT3%20ZOOM%20-

%20Usu%C3%A1rio%20Externo.pdf

É necessário o requerimento antecipado de intérprete de LIBRAS

para audiência, no prazo mínimo de cinco dias, se for participar do

ato pessoa surda ou com deficiência auditiva (parágrafo único do

art. 14 da Resolução CSJT 218/2018).

Intimem-se, sendo as partes por seus procuradores.

JOINVILLE/SC, 26 de abril de 2024.

    SERGIO MASSARONI

    Juiz(a) do Trabalho Substituto(a)

Processo Nº ATSum-0000154-72.2024.5.12.0016
RECLAMANTE HERIVELTON DA SILVA

ADVOGADO MIZAEL WANDERSEE CUNHA(OAB:
31240/SC)

ADVOGADO MARLON PACHECO(OAB: 20666/SC)

RECLAMADO SANCLER OTTO - EPP

ADVOGADO FABRICIO DE MATOS
MANDARINO(OAB: 165455/RJ)

ADVOGADO SIDNEY BARBALHO PINTO
JUNIOR(OAB: 137942/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - HERIVELTON DA SILVA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 92670ff

proferido nos autos.

DESPACHO

Designo o dia 30/07/2024, às 10 horas, para audiência de

instrução, à qual as partes deverão comparecer, sob pena de

confissão, acompanhadas das testemunhas que desejarem ouvir,

observado o Provimento CR nº 01/2020 da Corregedoria do TRT

desta 12ª Região.

Registre-se a audiência no PJe.

A audiência será telepresencial e realizada através da ferramenta

Zoom, devendo as partes, advogados e testemunhas acessarem o

ambiente virtual por intermédio de computador, telefone celular ou

tablet.

LINK PARA ACESSO À AUDIÊNCIA:

https://trt12-jus-br.zoom.us/j/4734314920

O download da ferramenta Zoom poderá ser previamente feito

através do site https://zoom.us/support/download, o que é

recomendado, ou no dia da própria audiência clicando no link acima

informado, quando a opção de download será oferecida.

No caso de dificuldades de acesso, a parte poderá entrar em

contato com o secretário de audiências por WhatsApp (47) 3431-

4921.

No dia e hora designados, as partes deverão acessar o link que lhes

foi encaminhado, a fim de participarem da audiência telepresencial,

sob pena de confissão.

Código para aferir autenticidade deste caderno: 213499
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As testemunhas deverão fazer o mesmo.

Caberá à parte ou a seu advogado encaminhar o link à

testemunha por e-mail, WhatsApp ou outro meio eletrônico ao

menos 24 horas antes da audiência, sem prejuízo de novo

encaminhamento no mesmo dia.

A prova do convite será imprescindível, caso a testemunha não

compareça à audiência, e deverá ser feita com a apresentação de

documento que retrate o envio do link à mesma.

Caso a testemunha convidada pela parte não compareça, a

audiência somente será adiada se feita a prova do convite.

Caso a parte requeira a intimação de testemunha, deverá informar

em até 5 dias úteis antes da audiência o seu nome, sua

qualificação, e o meio eletrônico para recebimento da

intimação e do link para participação na audiência (mensagem

de telefone, e-mail, WhatsApp ou outro).

Nessa hipótese, a secretaria expedirá intimação eletrônica à

testemunha já com o envio do link de acesso à audiência,

advertindo-a quanto aos efeitos de sua ausência e da possibilidade

de justificadamente informar a impossibilidade de participar do ato.

A ausência injustificada da testemunha implicará o pagamento de

multa no valor de R$ 500,00.

Manual para utilização da ferramenta Zoom pode ser

encontrado através do link

https://portal.trt12.jus.br/sites/default/files/2021-

03/Manual%20TRT3%20ZOOM%20-

%20Usu%C3%A1rio%20Externo.pdf

É necessário o requerimento antecipado de intérprete de LIBRAS

para audiência, no prazo mínimo de cinco dias, se for participar do

ato pessoa surda ou com deficiência auditiva (parágrafo único do

art. 14 da Resolução CSJT 218/2018).

Intimem-se, sendo as partes por seus procuradores.

JOINVILLE/SC, 26 de abril de 2024.

    SERGIO MASSARONI

    Juiz(a) do Trabalho Substituto(a)

Processo Nº ATSum-0000144-28.2024.5.12.0016
RECLAMANTE RAFAEL NOBRE DE LIMA

ADVOGADO ISABELA OLIVEIRA FRANCA DE
MELO(OAB: 91164/PR)

ADVOGADO ROBERTO TRAMONTINA
FIORAVANTE(OAB: 93161/PR)

RECLAMADO MASTER CARGAS E DESCARGA
LTDA

ADVOGADO RAFAEL ROZA(OAB: 38448/SC)

RECLAMADO JOSE OSVALDO DE OLIVEIRA LTDA

ADVOGADO JAIME DA VEIGA JUNIOR(OAB:
11245/SC)

Intimado(s)/Citado(s):

  - JOSE OSVALDO DE OLIVEIRA LTDA

  - MASTER CARGAS E DESCARGA LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 942b0e4

proferido nos autos.

DESPACHO

Designo o dia 01/08/2024, às 11 horas, para audiência de

instrução, à qual as partes deverão comparecer, sob pena de

confissão, acompanhadas das testemunhas que desejarem ouvir,

observado o Provimento CR nº 01/2020 da Corregedoria do TRT

desta 12ª Região.

Registre-se a audiência no PJe.

A audiência será telepresencial e realizada através da ferramenta

Zoom, devendo as partes, advogados e testemunhas acessarem o

ambiente virtual por intermédio de computador, telefone celular ou

tablet.

LINK PARA ACESSO À AUDIÊNCIA:

https://trt12-jus-br.zoom.us/j/4734314920

O download da ferramenta Zoom poderá ser previamente feito

através do site https://zoom.us/support/download, o que é

recomendado, ou no dia da própria audiência clicando no link acima

informado, quando a opção de download será oferecida.

No caso de dificuldades de acesso, a parte poderá entrar em

contato com o secretário de audiências por WhatsApp (47) 3431-

4921.

No dia e hora designados, as partes deverão acessar o link que lhes

foi encaminhado, a fim de participarem da audiência telepresencial,

sob pena de confissão.

As testemunhas deverão fazer o mesmo.

Caberá à parte ou a seu advogado encaminhar o link à

testemunha por e-mail, WhatsApp ou outro meio eletrônico ao

menos 24 horas antes da audiência, sem prejuízo de novo

encaminhamento no mesmo dia.

A prova do convite será imprescindível, caso a testemunha não

compareça à audiência, e deverá ser feita com a apresentação de

documento que retrate o envio do link à mesma.

Caso a testemunha convidada pela parte não compareça, a

audiência somente será adiada se feita a prova do convite.

Caso a parte requeira a intimação de testemunha, deverá informar

em até 5 dias úteis antes da audiência o seu nome, sua

qualificação, e o meio eletrônico para recebimento da

intimação e do link para participação na audiência (mensagem

de telefone, e-mail, WhatsApp ou outro).

Código para aferir autenticidade deste caderno: 213499
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Nessa hipótese, a secretaria expedirá intimação eletrônica à

testemunha já com o envio do link de acesso à audiência,

advertindo-a quanto aos efeitos de sua ausência e da possibilidade

de justificadamente informar a impossibilidade de participar do ato.

A ausência injustificada da testemunha implicará o pagamento de

multa no valor de R$ 500,00.

Manual para utilização da ferramenta Zoom pode ser

encontrado através do link

https://portal.trt12.jus.br/sites/default/files/2021-

03/Manual%20TRT3%20ZOOM%20-

%20Usu%C3%A1rio%20Externo.pdf

É necessário o requerimento antecipado de intérprete de LIBRAS

para audiência, no prazo mínimo de cinco dias, se for participar do

ato pessoa surda ou com deficiência auditiva (parágrafo único do

art. 14 da Resolução CSJT 218/2018).

Intimem-se, sendo as partes por seus procuradores.

JOINVILLE/SC, 26 de abril de 2024.

    SERGIO MASSARONI

    Juiz(a) do Trabalho Substituto(a)

Processo Nº ATSum-0000144-28.2024.5.12.0016
RECLAMANTE RAFAEL NOBRE DE LIMA

ADVOGADO ISABELA OLIVEIRA FRANCA DE
MELO(OAB: 91164/PR)

ADVOGADO ROBERTO TRAMONTINA
FIORAVANTE(OAB: 93161/PR)

RECLAMADO MASTER CARGAS E DESCARGA
LTDA

ADVOGADO RAFAEL ROZA(OAB: 38448/SC)

RECLAMADO JOSE OSVALDO DE OLIVEIRA LTDA

ADVOGADO JAIME DA VEIGA JUNIOR(OAB:
11245/SC)

Intimado(s)/Citado(s):

  - RAFAEL NOBRE DE LIMA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 942b0e4

proferido nos autos.

DESPACHO

Designo o dia 01/08/2024, às 11 horas, para audiência de

instrução, à qual as partes deverão comparecer, sob pena de

confissão, acompanhadas das testemunhas que desejarem ouvir,

observado o Provimento CR nº 01/2020 da Corregedoria do TRT

desta 12ª Região.

Registre-se a audiência no PJe.

A audiência será telepresencial e realizada através da ferramenta

Zoom, devendo as partes, advogados e testemunhas acessarem o

ambiente virtual por intermédio de computador, telefone celular ou

tablet.

LINK PARA ACESSO À AUDIÊNCIA:

https://trt12-jus-br.zoom.us/j/4734314920

O download da ferramenta Zoom poderá ser previamente feito

através do site https://zoom.us/support/download, o que é

recomendado, ou no dia da própria audiência clicando no link acima

informado, quando a opção de download será oferecida.

No caso de dificuldades de acesso, a parte poderá entrar em

contato com o secretário de audiências por WhatsApp (47) 3431-

4921.

No dia e hora designados, as partes deverão acessar o link que lhes

foi encaminhado, a fim de participarem da audiência telepresencial,

sob pena de confissão.

As testemunhas deverão fazer o mesmo.

Caberá à parte ou a seu advogado encaminhar o link à

testemunha por e-mail, WhatsApp ou outro meio eletrônico ao

menos 24 horas antes da audiência, sem prejuízo de novo

encaminhamento no mesmo dia.

A prova do convite será imprescindível, caso a testemunha não

compareça à audiência, e deverá ser feita com a apresentação de

documento que retrate o envio do link à mesma.

Caso a testemunha convidada pela parte não compareça, a

audiência somente será adiada se feita a prova do convite.

Caso a parte requeira a intimação de testemunha, deverá informar

em até 5 dias úteis antes da audiência o seu nome, sua

qualificação, e o meio eletrônico para recebimento da

intimação e do link para participação na audiência (mensagem

de telefone, e-mail, WhatsApp ou outro).

Nessa hipótese, a secretaria expedirá intimação eletrônica à

testemunha já com o envio do link de acesso à audiência,

advertindo-a quanto aos efeitos de sua ausência e da possibilidade

de justificadamente informar a impossibilidade de participar do ato.

A ausência injustificada da testemunha implicará o pagamento de

multa no valor de R$ 500,00.

Manual para utilização da ferramenta Zoom pode ser

encontrado através do link

https://portal.trt12.jus.br/sites/default/files/2021-

03/Manual%20TRT3%20ZOOM%20-

%20Usu%C3%A1rio%20Externo.pdf

É necessário o requerimento antecipado de intérprete de LIBRAS

para audiência, no prazo mínimo de cinco dias, se for participar do

ato pessoa surda ou com deficiência auditiva (parágrafo único do

art. 14 da Resolução CSJT 218/2018).

Código para aferir autenticidade deste caderno: 213499
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Intimem-se, sendo as partes por seus procuradores.

JOINVILLE/SC, 26 de abril de 2024.

    SERGIO MASSARONI

    Juiz(a) do Trabalho Substituto(a)

Processo Nº ATSum-0000933-61.2023.5.12.0016
RECLAMANTE VILSON PAULO RAFAEL

ADVOGADO MARIA LUIZA ABREU(OAB:
44005/SC)

ADVOGADO LUCIANA MELO DE MAIA(OAB:
26282/SC)

RECLAMADO SFB MANUTENCAO DE
EQUIPAMENTOS DE INFORMATICA
LTDA - ME

Intimado(s)/Citado(s):

  - VILSON PAULO RAFAEL

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 9912cb2

proferido nos autos.

DESPACHO

Designo audiência para oitiva da parte autora para o dia

13/05/2024, às 14h45min.

Registre-se a audiência no PJe.

A audiência será telepresencial e realizada através da ferramenta

Zoom, devendo a parte autora e seu advogado acessarem o

ambiente virtual por intermédio de computador, telefone celular ou

tablet.

LINK PARA ACESSO À AUDIÊNCIA:

https://trt12-jus-br.zoom.us/j/4734314920

O download da ferramenta Zoom poderá ser previamente feito

através do site https://zoom.us/support/download, o que é

recomendado, ou no dia da própria audiência clicando no link acima

informado, quando a opção de download será oferecida.

No caso de dificuldades de acesso, a parte poderá entrar em

contato com o secretário de audiências por WhatsApp (47) 3431-

4921.

Manual para utilização da ferramenta Zoom pode ser

encontrado através do link

https://portal.trt12.jus.br/sites/default/files/2021-

03/Manual%20TRT3%20ZOOM%20-

%20Usu%C3%A1rio%20Externo.pdf

É necessário o requerimento antecipado de intérprete de LIBRAS

para audiência, no prazo mínimo de cinco dias, se for participar do

ato pessoa surda ou com deficiência auditiva (parágrafo único do

art. 14 da Resolução CSJT 218/2018).

Intime-se a parte autora.

Dispensada a intimação da ré, visto que revel.

JOINVILLE/SC, 26 de abril de 2024.

    SERGIO MASSARONI

    Juiz(a) do Trabalho Substituto(a)

Processo Nº ETCiv-0000593-83.2024.5.12.0016
EMBARGANTE PAULO JOSE DE OLIVEIRA BAUM

ADVOGADO TIAGO DOS SANTOS(OAB:
100920/RS)

EMBARGADO JORGE SIMOES JUNIOR

ADVOGADO TSCHARLA VOLPI(OAB: 37162/SC)

ADVOGADO FABIO ROBERTO DE OLIVEIRA(OAB:
14381/SC)

ADVOGADO EDUARDO WITKOWSKY(OAB:
13476/SC)

EMBARGADO ANDERSON NEUMANN

ADVOGADO GIOVANA CAROLINE TANIZAWA
DUARTE(OAB: 29818/SC)

Intimado(s)/Citado(s):

  - JORGE SIMOES JUNIOR

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

NOTIFICAÇÃO INICIAL AO EMBARGADO - Processo PJe-JT

Destinatário: JORGE SIMOES JUNIOR

Fica V. S.ª CITADO DO AJUIZAMENTO DA PRESENTE AÇÃO,

bem como para contestardiretamente no sistema PJE, no prazo de

15 dias os presentes embargos de terceiro, querendo, sob pena de

revelia e confissão.

A petição inicial e os documentos poderão ser acessados via PJE

pelos procuradores do embargado que já se encontram cadastrados

nos autos.

Assinado eletronicamente pelo(a) servidor(a), Técnico/Analista

Judiciário, abaixo indicado.

JOINVILLE/SC, 26 de abril de 2024.

GUILHERME ENDLER

Servidor

Processo Nº ETCiv-0000593-83.2024.5.12.0016
EMBARGANTE PAULO JOSE DE OLIVEIRA BAUM

ADVOGADO TIAGO DOS SANTOS(OAB:
100920/RS)

EMBARGADO JORGE SIMOES JUNIOR

Código para aferir autenticidade deste caderno: 213499
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ADVOGADO TSCHARLA VOLPI(OAB: 37162/SC)

ADVOGADO FABIO ROBERTO DE OLIVEIRA(OAB:
14381/SC)

ADVOGADO EDUARDO WITKOWSKY(OAB:
13476/SC)

EMBARGADO ANDERSON NEUMANN

ADVOGADO GIOVANA CAROLINE TANIZAWA
DUARTE(OAB: 29818/SC)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ANDERSON NEUMANN

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

NOTIFICAÇÃO INICIAL AO EMBARGADO - Processo PJe-JT

Destinatário: ANDERSON NEUMANN

Fica V. S.ª CITADO DO AJUIZAMENTO DA PRESENTE AÇÃO,

bem como para contestardiretamente no sistema PJE, no prazo de

15 dias os presentes embargos de terceiro, querendo, sob pena de

revelia e confissão.

A petição inicial e os documentos poderão ser acessados via PJE

pelos procuradores do embargado que já se encontram cadastrados

nos autos.

Assinado eletronicamente pelo(a) servidor(a), Técnico/Analista

Judiciário, abaixo indicado.

JOINVILLE/SC, 26 de abril de 2024.

GUILHERME ENDLER

Servidor

Processo Nº ETCiv-0000593-83.2024.5.12.0016
EMBARGANTE PAULO JOSE DE OLIVEIRA BAUM

ADVOGADO TIAGO DOS SANTOS(OAB:
100920/RS)

EMBARGADO JORGE SIMOES JUNIOR

ADVOGADO TSCHARLA VOLPI(OAB: 37162/SC)

ADVOGADO FABIO ROBERTO DE OLIVEIRA(OAB:
14381/SC)

ADVOGADO EDUARDO WITKOWSKY(OAB:
13476/SC)

EMBARGADO ANDERSON NEUMANN

ADVOGADO GIOVANA CAROLINE TANIZAWA
DUARTE(OAB: 29818/SC)

Intimado(s)/Citado(s):

  - PAULO JOSE DE OLIVEIRA BAUM

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO - Processo PJe-JT

Destinatário: PAULO JOSE DE OLIVEIRA BAUM

Fica V. Sa. intimado para ter ciência da decisão (#id:e590c3a).

Em 26 de abril de 2024.

Assinado eletronicamente pelo(a) servidor(a), Técnico/Analista

Judiciário, abaixo indicado.

JOINVILLE/SC, 26 de abril de 2024.

GUILHERME ENDLER

Servidor

Processo Nº ATOrd-0000051-65.2024.5.12.0016
RECLAMANTE TARCISIO FERREIRA DE SOUZA

ADVOGADO DANIELA CALVO ALBA(OAB:
198958/SP)

RECLAMADO JAIME RAITZ & CIA LTDA

ADVOGADO ANDRE CHEDID DAHER(OAB:
21677/SC)

Intimado(s)/Citado(s):

  - JAIME RAITZ & CIA LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID 6702a76

proferida nos autos.

Homologa-se a renúncia do pedido de pagamento do adicional de

insalubridade e extingue-se o processo, com resolução de mérito,

quanto ao item "h" da inicial. Custas no final.

Inclua-se em pauta para realização da audiência de instrução.

Intimem-se.

JOINVILLE/SC, 26 de abril de 2024.

    SERGIO MASSARONI

    Juiz(a) do Trabalho Substituto(a)

Processo Nº ATOrd-0000051-65.2024.5.12.0016
RECLAMANTE TARCISIO FERREIRA DE SOUZA

ADVOGADO DANIELA CALVO ALBA(OAB:
198958/SP)

RECLAMADO JAIME RAITZ & CIA LTDA

Código para aferir autenticidade deste caderno: 213499
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ADVOGADO ANDRE CHEDID DAHER(OAB:
21677/SC)

Intimado(s)/Citado(s):

  - TARCISIO FERREIRA DE SOUZA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID 6702a76

proferida nos autos.

Homologa-se a renúncia do pedido de pagamento do adicional de

insalubridade e extingue-se o processo, com resolução de mérito,

quanto ao item "h" da inicial. Custas no final.

Inclua-se em pauta para realização da audiência de instrução.

Intimem-se.

JOINVILLE/SC, 26 de abril de 2024.

    SERGIO MASSARONI

    Juiz(a) do Trabalho Substituto(a)

Processo Nº ATSum-0001274-87.2023.5.12.0016
RECLAMANTE SABRINA DE SOUSA CORREA

ADVOGADO GUILHERME AUGUSTO LOPES(OAB:
60877/SC)

ADVOGADO MARCO ANTONIO SANTOS
SCHETTERT(OAB: 5425/SC)

RECLAMADO ADRIANA SANTOS EDUCACAO
INFANTIL

RECLAMADO RECREACAO E LAZER BARATINHA
EIRELI

Intimado(s)/Citado(s):

  - SABRINA DE SOUSA CORREA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 6cc6966

proferido nos autos.

Intime-se a parte autora para informar se deseja a execução de

seus créditos, no prazo de 5 dias, sob pena de início da contagem

do prazo da prescrição intercorrente agora aplicável ao processo do

trabalho, consoante art. 11-A da CLT, introduzido pela Lei nº

13.467/2017.

JOINVILLE/SC, 26 de abril de 2024.

    SERGIO MASSARONI

    Juiz(a) do Trabalho Substituto(a)

Processo Nº ATOrd-0001303-84.2016.5.12.0016
RECLAMANTE JULIA GRACIETE PISKE

ADVOGADO RAFAEL DAVI MARTINS
COSTA(OAB: 44138/RS)

ADVOGADO ANA PAULA KEUNECKE
MACHADO(OAB: 45809/RS)

RECLAMADO CREDICARD PROMOTORA DE
VENDAS LTDA.

ADVOGADO NEWTON DORNELES SARATT(OAB:
19248/SC)

ADVOGADO EMMERSON ORNELAS
FORGANES(OAB: 143531/SP)

RECLAMADO BANCO CITIBANK S A

ADVOGADO THIAGO PITTA DIAS(OAB:
262479/SP)

ADVOGADO ANDRE ISSA GANDARA
VIEIRA(OAB: 293345/SP)

ADVOGADO REINALDO LUIS TADEU RONDINA
MANDALITI(OAB: 36537/SC)

ADVOGADO EMMERSON ORNELAS
FORGANES(OAB: 143531/SP)

RECLAMADO ITAU UNIBANCO S.A.

ADVOGADO NEWTON DORNELES SARATT(OAB:
19248/SC)

ADVOGADO EMMERSON ORNELAS
FORGANES(OAB: 143531/SP)

TERCEIRO
INTERESSADO

UNIÃO FEDERAL (PGF)

PERITO CHRISTINA SOARES SANTANDREA
WELLER

Intimado(s)/Citado(s):

  - BANCO CITIBANK S A

  - CREDICARD PROMOTORA DE VENDAS LTDA.

  - ITAU UNIBANCO S.A.

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 6ea33fb

proferido nos autos.

Intime-se a reclamada para comprovar o depósito do valor ainda

devido de R$154,59, uma vez que comprovado o depósito de

R$313.099,65, quando o correto seria R$ 313.254,24 (decisão Id

6b145ab: R$853.021,63 - R$539.767,39 = R$313.254,24).

Cumprida a determinação, prossiga-se nos termos do despacho Id

786f24d.

JOINVILLE/SC, 26 de abril de 2024.

    SERGIO MASSARONI

    Juiz(a) do Trabalho Substituto(a)

Processo Nº ATSum-0000880-51.2021.5.12.0016
RECLAMANTE ALISSON DUARTE MACHADO

ADVOGADO ALESSANDRO DE ALMEIDA(OAB:
31879/SC)

ADVOGADO VALMIR SCHMOLLER JUNIOR(OAB:
31278/SC)

Código para aferir autenticidade deste caderno: 213499
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RECLAMANTE SAMUEL MACHADO RODRIGUES

ADVOGADO VALMIR SCHMOLLER JUNIOR(OAB:
31278/SC)

ADVOGADO ALESSANDRO DE ALMEIDA(OAB:
31879/SC)

RECLAMADO JULIO CESAR FERREIRA

RECLAMADO JULIO CESAR FERREIRA
05688546913

TERCEIRO
INTERESSADO

GRAZIELA CRISTINA UMLAUF
FERREIRA

Intimado(s)/Citado(s):

  - SAMUEL MACHADO RODRIGUES

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO - Processo PJe-JT

Destinatário: SAMUEL MACHADO RODRIGUES

Fica intimado para ter vista das diligências realizadas pelo Juízo,

devendo requerer o que entender de direito, no prazo de 10 dias,

sob pena de sobrestamento do feito e consequente início da

contagem do prazo da prescrição intercorrente agora aplicável ao

processo do trabalho, consoante art. 11-A da CLT, introduzido pela

Lei nº 13.467/2017.

O feito será desarquivado e a execução terá prosseguimento

sempre e somente quando o exequente indicar novos meios para a

satisfação do crédito, não sendo admitido simples requerimento de

renovação de medidas já tomadas, salvo se a repetição for

justificada por fato novo, o que deverá ser expressamente indicado

pelo requerente, sob pena de indeferimento.

Em 26 de abril de 2024.

Assinado eletronicamente pelo(a) servidor(a), Técnico/Analista

Judiciário, abaixo indicado.

Este Juízo adverte que a partir de 1º de março de 2024 é

obrigatório o cadastro de pessoas jurídicas de direito privado

no Domicílio Judicial Eletrônico para recebimento de citações e

intimações de parte sem advogado habilitado no PJe. Faça o

seu cadastro (https://domicilio-eletronico.pdpj.jus.br/).

JOINVILLE/SC, 26 de abril de 2024.

GUSTAVO DANIEL CASTIGLIONE DA SILVA

Secretário de Audiência

Processo Nº ATSum-0000880-51.2021.5.12.0016
RECLAMANTE ALISSON DUARTE MACHADO

ADVOGADO ALESSANDRO DE ALMEIDA(OAB:
31879/SC)

ADVOGADO VALMIR SCHMOLLER JUNIOR(OAB:
31278/SC)

RECLAMANTE SAMUEL MACHADO RODRIGUES

ADVOGADO VALMIR SCHMOLLER JUNIOR(OAB:
31278/SC)

ADVOGADO ALESSANDRO DE ALMEIDA(OAB:
31879/SC)

RECLAMADO JULIO CESAR FERREIRA

RECLAMADO JULIO CESAR FERREIRA
05688546913

TERCEIRO
INTERESSADO

GRAZIELA CRISTINA UMLAUF
FERREIRA

Intimado(s)/Citado(s):

  - ALISSON DUARTE MACHADO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO - Processo PJe-JT

Destinatário: ALISSON DUARTE MACHADO

Fica intimado para ter vista das diligências realizadas pelo Juízo,

devendo requerer o que entender de direito, no prazo de 10 dias,

sob pena de sobrestamento do feito e consequente início da

contagem do prazo da prescrição intercorrente agora aplicável ao

processo do trabalho, consoante art. 11-A da CLT, introduzido pela

Lei nº 13.467/2017.

O feito será desarquivado e a execução terá prosseguimento

sempre e somente quando o exequente indicar novos meios para a

satisfação do crédito, não sendo admitido simples requerimento de

renovação de medidas já tomadas, salvo se a repetição for

justificada por fato novo, o que deverá ser expressamente indicado

pelo requerente, sob pena de indeferimento.

Em 26 de abril de 2024.

Assinado eletronicamente pelo(a) servidor(a), Técnico/Analista

Judiciário, abaixo indicado.

Este Juízo adverte que a partir de 1º de março de 2024 é

obrigatório o cadastro de pessoas jurídicas de direito privado

no Domicílio Judicial Eletrônico para recebimento de citações e

intimações de parte sem advogado habilitado no PJe. Faça o

seu cadastro (https://domicilio-eletronico.pdpj.jus.br/).

JOINVILLE/SC, 26 de abril de 2024.

GUSTAVO DANIEL CASTIGLIONE DA SILVA

Secretário de Audiência

Processo Nº ATOrd-0001681-93.2023.5.12.0016
RECLAMANTE FABRICIO DOS SANTOS PIMENTEL

ADVOGADO Vanessa Ferreira Buratto(OAB:
28695/SC)

RECLAMADO A. ANGELONI & CIA. LTDA

Código para aferir autenticidade deste caderno: 213499
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ADVOGADO ALBERT ZILLI DOS SANTOS(OAB:
13379/SC)

ADVOGADO GUSTAVO LAZ MACHADO(OAB:
23237/SC)

ADVOGADO ROSILEIA PERUCHI(OAB: 17259/SC)

ADVOGADO HELDER LEVY DOS SANTOS(OAB:
15201/SC)

PERITO JORGE RICARDO FLORES
PAQUEIRA

Intimado(s)/Citado(s):

  - A. ANGELONI & CIA. LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 831c03b

proferido nos autos.

DESPACHO

Designo o dia 18/07/2024, às 9 horas, para audiência de instrução,

à qual as partes deverão comparecer, sob pena de confissão,

acompanhadas das testemunhas que desejarem ouvir, observado

o Provimento CR nº 01/2020 da Corregedoria do TRT desta 12ª

Região.

Registre-se a audiência no PJe.

A audiência será telepresencial e realizada através da ferramenta

Zoom, devendo as partes, advogados e testemunhas acessarem o

ambiente virtual por intermédio de computador, telefone celular ou

tablet.

LINK PARA ACESSO À AUDIÊNCIA:

https://trt12-jus-br.zoom.us/j/4734314920

O download da ferramenta Zoom poderá ser previamente feito

através do site https://zoom.us/support/download, o que é

recomendado, ou no dia da própria audiência clicando no link acima

informado, quando a opção de download será oferecida.

No caso de dificuldades de acesso, a parte poderá entrar em

contato com o secretário de audiências por WhatsApp (47) 3431-

4921.

No dia e hora designados, as partes deverão acessar o link que lhes

foi encaminhado, a fim de participarem da audiência telepresencial,

sob pena de confissão.

As testemunhas deverão fazer o mesmo.

Caberá à parte ou a seu advogado encaminhar o link à

testemunha por e-mail, WhatsApp ou outro meio eletrônico ao

menos 24 horas antes da audiência, sem prejuízo de novo

encaminhamento no mesmo dia.

A prova do convite será imprescindível, caso a testemunha não

compareça à audiência, e deverá ser feita com a apresentação de

documento que retrate o envio do link à mesma.

Caso a testemunha convidada pela parte não compareça, a

audiência somente será adiada se feita a prova do convite.

Caso a parte requeira a intimação de testemunha, deverá informar

em até 5 dias úteis antes da audiência o seu nome, sua

qualificação, e o meio eletrônico para recebimento da

intimação e do link para participação na audiência (mensagem

de telefone, e-mail, WhatsApp ou outro).

Nessa hipótese, a secretaria expedirá intimação eletrônica à

testemunha já com o envio do link de acesso à audiência,

advertindo-a quanto aos efeitos de sua ausência e da possibilidade

de justificadamente informar a impossibilidade de participar do ato.

A ausência injustificada da testemunha implicará o pagamento de

multa no valor de R$ 500,00.

Manual para utilização da ferramenta Zoom pode ser

encontrado através do link

https://portal.trt12.jus.br/sites/default/files/2021-

03/Manual%20TRT3%20ZOOM%20-

%20Usu%C3%A1rio%20Externo.pdf

É necessário o requerimento antecipado de intérprete de LIBRAS

para audiência, no prazo mínimo de cinco dias, se for participar do

ato pessoa surda ou com deficiência auditiva (parágrafo único do

art. 14 da Resolução CSJT 218/2018).

Intimem-se, sendo as partes por seus procuradores.

JOINVILLE/SC, 26 de abril de 2024.

    SERGIO MASSARONI

    Juiz(a) do Trabalho Substituto(a)

Processo Nº ATOrd-0001681-93.2023.5.12.0016
RECLAMANTE FABRICIO DOS SANTOS PIMENTEL

ADVOGADO Vanessa Ferreira Buratto(OAB:
28695/SC)

RECLAMADO A. ANGELONI & CIA. LTDA

ADVOGADO ALBERT ZILLI DOS SANTOS(OAB:
13379/SC)

ADVOGADO GUSTAVO LAZ MACHADO(OAB:
23237/SC)

ADVOGADO ROSILEIA PERUCHI(OAB: 17259/SC)

ADVOGADO HELDER LEVY DOS SANTOS(OAB:
15201/SC)

PERITO JORGE RICARDO FLORES
PAQUEIRA

Intimado(s)/Citado(s):

  - FABRICIO DOS SANTOS PIMENTEL

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Código para aferir autenticidade deste caderno: 213499
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Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 831c03b

proferido nos autos.

DESPACHO

Designo o dia 18/07/2024, às 9 horas, para audiência de instrução,

à qual as partes deverão comparecer, sob pena de confissão,

acompanhadas das testemunhas que desejarem ouvir, observado

o Provimento CR nº 01/2020 da Corregedoria do TRT desta 12ª

Região.

Registre-se a audiência no PJe.

A audiência será telepresencial e realizada através da ferramenta

Zoom, devendo as partes, advogados e testemunhas acessarem o

ambiente virtual por intermédio de computador, telefone celular ou

tablet.

LINK PARA ACESSO À AUDIÊNCIA:

https://trt12-jus-br.zoom.us/j/4734314920

O download da ferramenta Zoom poderá ser previamente feito

através do site https://zoom.us/support/download, o que é

recomendado, ou no dia da própria audiência clicando no link acima

informado, quando a opção de download será oferecida.

No caso de dificuldades de acesso, a parte poderá entrar em

contato com o secretário de audiências por WhatsApp (47) 3431-

4921.

No dia e hora designados, as partes deverão acessar o link que lhes

foi encaminhado, a fim de participarem da audiência telepresencial,

sob pena de confissão.

As testemunhas deverão fazer o mesmo.

Caberá à parte ou a seu advogado encaminhar o link à

testemunha por e-mail, WhatsApp ou outro meio eletrônico ao

menos 24 horas antes da audiência, sem prejuízo de novo

encaminhamento no mesmo dia.

A prova do convite será imprescindível, caso a testemunha não

compareça à audiência, e deverá ser feita com a apresentação de

documento que retrate o envio do link à mesma.

Caso a testemunha convidada pela parte não compareça, a

audiência somente será adiada se feita a prova do convite.

Caso a parte requeira a intimação de testemunha, deverá informar

em até 5 dias úteis antes da audiência o seu nome, sua

qualificação, e o meio eletrônico para recebimento da

intimação e do link para participação na audiência (mensagem

de telefone, e-mail, WhatsApp ou outro).

Nessa hipótese, a secretaria expedirá intimação eletrônica à

testemunha já com o envio do link de acesso à audiência,

advertindo-a quanto aos efeitos de sua ausência e da possibilidade

de justificadamente informar a impossibilidade de participar do ato.

A ausência injustificada da testemunha implicará o pagamento de

multa no valor de R$ 500,00.

Manual para utilização da ferramenta Zoom pode ser

encontrado através do link

https://portal.trt12.jus.br/sites/default/files/2021-

03/Manual%20TRT3%20ZOOM%20-

%20Usu%C3%A1rio%20Externo.pdf

É necessário o requerimento antecipado de intérprete de LIBRAS

para audiência, no prazo mínimo de cinco dias, se for participar do

ato pessoa surda ou com deficiência auditiva (parágrafo único do

art. 14 da Resolução CSJT 218/2018).

Intimem-se, sendo as partes por seus procuradores.

JOINVILLE/SC, 26 de abril de 2024.

    SERGIO MASSARONI

    Juiz(a) do Trabalho Substituto(a)

Processo Nº ATOrd-0000841-20.2022.5.12.0016
RECLAMANTE GILDILENY ASSUNCAO COSTA

ADVOGADO GABRIEL GUSTAVO AGNE(OAB:
62023/SC)

RECLAMADO REALCE COMERCIO DE ALIMENTOS
LTDA

ADVOGADO FERNANDO AUGUSTO
GIRARDI(OAB: 16470/SC)

ADVOGADO CAIO ALEXANDRE DUARTE(OAB:
16169/SC)

Intimado(s)/Citado(s):

  - GILDILENY ASSUNCAO COSTA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 5f66832

proferido nos autos.

Intime-se a parte autora para informar se deseja a execução de

seus créditos, no prazo de 5 dias, sob pena de início da contagem

do prazo da prescrição intercorrente agora aplicável ao processo do

trabalho, consoante art. 11-A da CLT, introduzido pela Lei nº

13.467/2017.

JOINVILLE/SC, 26 de abril de 2024.

    SERGIO MASSARONI

    Juiz(a) do Trabalho Substituto(a)

Processo Nº ATOrd-0000368-63.2024.5.12.0016
RECLAMANTE ALLISON BAUER ROSA

ADVOGADO THIAGO SECCHI COELHO(OAB:
35646/SC)

RECLAMADO SOIN TERMINAL DE CARGAS LTDA

ADVOGADO ANA RAFAELA GLOWIENKA(OAB:
67334/SC)

Intimado(s)/Citado(s):

Código para aferir autenticidade deste caderno: 213499



3960/2024 Tribunal Regional do Trabalho da 12ª Região 657
Data da Disponibilização: Segunda-feira, 29 de Abril de 2024

  - ALLISON BAUER ROSA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 520aadf

proferido nos autos.

DESPACHO/OFÍCIO

Destinatário: PORTO DE SÃO FRANCISCO DE SUL

Endereço: porto@portosaofrancisco.com.br

Requisite-se ao Porto de São Francisco do Sul que encaminhe a

este juízo as filmagens das câmeras internas de segurança, do

período compreendido entre 12.09.2023 até 03.03.2024, do setor

em que o autor ALLISON BAUER ROSA alega ter prestado serviços

(SOIN TERMINAL DE CARGAS LTDA). Prazo de 5 dias.

Cumpra-se por intermédio deste despacho, ao qual atribuo a força

de OFÍCIO.

O destinatário deverá encaminhar sua resposta para

2vara_jve@trt12.jus.br.

O requerimento de apresentação de geolocalização será analisado

posteriormente, se reiterado no prazo para manifestação à

contestação. Intime-se o autor.

JOINVILLE/SC, 26 de abril de 2024.

    SERGIO MASSARONI

    Juiz(a) do Trabalho Substituto(a)

Processo Nº ATSum-0000047-28.2024.5.12.0016
RECLAMANTE AMANDA APARECIDA GONCALVES

ADVOGADO CLEITON SCHUMANN(OAB:
91745/PR)

ADVOGADO MATEUS CONTER(OAB: 91741/PR)

RECLAMADO MERCADO DAJU EIRELI

ADVOGADO JANAINA DE SOUSA BASTOS(OAB:
21827/BA)

Intimado(s)/Citado(s):

  - AMANDA APARECIDA GONCALVES

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID c25a9d3

proferido nos autos.

DESPACHO

Designo o dia 17/07/2024, às 9 horas, para audiência de instrução,

à qual as partes deverão comparecer, sob pena de confissão,

acompanhadas das testemunhas que desejarem ouvir, observado

o Provimento CR nº 01/2020 da Corregedoria do TRT desta 12ª

Região.

Registre-se a audiência no PJe.

A audiência será telepresencial e realizada através da ferramenta

Zoom, devendo as partes, advogados e testemunhas acessarem o

ambiente virtual por intermédio de computador, telefone celular ou

tablet.

LINK PARA ACESSO À AUDIÊNCIA:

https://trt12-jus-br.zoom.us/j/4734314920

O download da ferramenta Zoom poderá ser previamente feito

através do site https://zoom.us/support/download, o que é

recomendado, ou no dia da própria audiência clicando no link acima

informado, quando a opção de download será oferecida.

No caso de dificuldades de acesso, a parte poderá entrar em

contato com o secretário de audiências por WhatsApp (47) 3431-

4921.

No dia e hora designados, as partes deverão acessar o link que lhes

foi encaminhado, a fim de participarem da audiência telepresencial,

sob pena de confissão.

As testemunhas deverão fazer o mesmo.

Caberá à parte ou a seu advogado encaminhar o link à

testemunha por e-mail, WhatsApp ou outro meio eletrônico ao

menos 24 horas antes da audiência, sem prejuízo de novo

encaminhamento no mesmo dia.

A prova do convite será imprescindível, caso a testemunha não

compareça à audiência, e deverá ser feita com a apresentação de

documento que retrate o envio do link à mesma.

Caso a testemunha convidada pela parte não compareça, a

audiência somente será adiada se feita a prova do convite.

Caso a parte requeira a intimação de testemunha, deverá informar

em até 5 dias úteis antes da audiência o seu nome, sua

qualificação, e o meio eletrônico para recebimento da

intimação e do link para participação na audiência (mensagem

de telefone, e-mail, WhatsApp ou outro).

Nessa hipótese, a secretaria expedirá intimação eletrônica à

testemunha já com o envio do link de acesso à audiência,

advertindo-a quanto aos efeitos de sua ausência e da possibilidade

de justificadamente informar a impossibilidade de participar do ato.

A ausência injustificada da testemunha implicará o pagamento de

multa no valor de R$ 500,00.

Manual para utilização da ferramenta Zoom pode ser

encontrado através do link

https://portal.trt12.jus.br/sites/default/files/2021-

Código para aferir autenticidade deste caderno: 213499
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03/Manual%20TRT3%20ZOOM%20-

%20Usu%C3%A1rio%20Externo.pdf

É necessário o requerimento antecipado de intérprete de LIBRAS

para audiência, no prazo mínimo de cinco dias, se for participar do

ato pessoa surda ou com deficiência auditiva (parágrafo único do

art. 14 da Resolução CSJT 218/2018).

Intimem-se, sendo as partes por seus procuradores.

JOINVILLE/SC, 26 de abril de 2024.

    SERGIO MASSARONI

    Juiz(a) do Trabalho Substituto(a)

Processo Nº ATSum-0000047-28.2024.5.12.0016
RECLAMANTE AMANDA APARECIDA GONCALVES

ADVOGADO CLEITON SCHUMANN(OAB:
91745/PR)

ADVOGADO MATEUS CONTER(OAB: 91741/PR)

RECLAMADO MERCADO DAJU EIRELI

ADVOGADO JANAINA DE SOUSA BASTOS(OAB:
21827/BA)

Intimado(s)/Citado(s):

  - MERCADO DAJU EIRELI

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID c25a9d3

proferido nos autos.

DESPACHO

Designo o dia 17/07/2024, às 9 horas, para audiência de instrução,

à qual as partes deverão comparecer, sob pena de confissão,

acompanhadas das testemunhas que desejarem ouvir, observado

o Provimento CR nº 01/2020 da Corregedoria do TRT desta 12ª

Região.

Registre-se a audiência no PJe.

A audiência será telepresencial e realizada através da ferramenta

Zoom, devendo as partes, advogados e testemunhas acessarem o

ambiente virtual por intermédio de computador, telefone celular ou

tablet.

LINK PARA ACESSO À AUDIÊNCIA:

https://trt12-jus-br.zoom.us/j/4734314920

O download da ferramenta Zoom poderá ser previamente feito

através do site https://zoom.us/support/download, o que é

recomendado, ou no dia da própria audiência clicando no link acima

informado, quando a opção de download será oferecida.

No caso de dificuldades de acesso, a parte poderá entrar em

contato com o secretário de audiências por WhatsApp (47) 3431-

4921.

No dia e hora designados, as partes deverão acessar o link que lhes

foi encaminhado, a fim de participarem da audiência telepresencial,

sob pena de confissão.

As testemunhas deverão fazer o mesmo.

Caberá à parte ou a seu advogado encaminhar o link à

testemunha por e-mail, WhatsApp ou outro meio eletrônico ao

menos 24 horas antes da audiência, sem prejuízo de novo

encaminhamento no mesmo dia.

A prova do convite será imprescindível, caso a testemunha não

compareça à audiência, e deverá ser feita com a apresentação de

documento que retrate o envio do link à mesma.

Caso a testemunha convidada pela parte não compareça, a

audiência somente será adiada se feita a prova do convite.

Caso a parte requeira a intimação de testemunha, deverá informar

em até 5 dias úteis antes da audiência o seu nome, sua

qualificação, e o meio eletrônico para recebimento da

intimação e do link para participação na audiência (mensagem

de telefone, e-mail, WhatsApp ou outro).

Nessa hipótese, a secretaria expedirá intimação eletrônica à

testemunha já com o envio do link de acesso à audiência,

advertindo-a quanto aos efeitos de sua ausência e da possibilidade

de justificadamente informar a impossibilidade de participar do ato.

A ausência injustificada da testemunha implicará o pagamento de

multa no valor de R$ 500,00.

Manual para utilização da ferramenta Zoom pode ser

encontrado através do link

https://portal.trt12.jus.br/sites/default/files/2021-

03/Manual%20TRT3%20ZOOM%20-

%20Usu%C3%A1rio%20Externo.pdf

É necessário o requerimento antecipado de intérprete de LIBRAS

para audiência, no prazo mínimo de cinco dias, se for participar do

ato pessoa surda ou com deficiência auditiva (parágrafo único do

art. 14 da Resolução CSJT 218/2018).

Intimem-se, sendo as partes por seus procuradores.

JOINVILLE/SC, 26 de abril de 2024.

    SERGIO MASSARONI

    Juiz(a) do Trabalho Substituto(a)

Processo Nº ATSum-0000020-79.2023.5.12.0016
RECLAMANTE DEMISON SANTOS DE JESUS

ADVOGADO MARIA CLAUDIA FERREIRA
BARBOSA(OAB: 33397/SC)

ADVOGADO MAYKO DONINI(OAB: 66701/SC)

ADVOGADO RAFAEL DOS SANTOS(OAB:
63353/SC)

RECLAMADO TECNOPO PINTURAS TECNICAS
LTDA

ADVOGADO LUÍS HENRIQUE PINTO LOPES(OAB:
20901/SC)

Código para aferir autenticidade deste caderno: 213499



3960/2024 Tribunal Regional do Trabalho da 12ª Região 659
Data da Disponibilização: Segunda-feira, 29 de Abril de 2024

PERITO MARCIO ANTONIO DAL COL

Intimado(s)/Citado(s):

  - DEMISON SANTOS DE JESUS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO - Processo PJe-JT

Destinatário: DEMISON SANTOS DE JESUS

Fica V. Sa. intimado para ter vista da manifestação da reclamada.

Prazo de 5 dias.

Em 26 de abril de 2024.

Assinado eletronicamente pelo(a) servidor(a), Técnico Judiciário,

abaixo indicado.

Este Juízo adverte que a partir de 1º de março de 2024 é

obrigatório o cadastro de pessoas jurídicas de direito privado

no Domicílio Judicial Eletrônico para recebimento de citações e

intimações de parte sem advogado habilitado no PJe. Faça o

seu cadastro (https://domicilio-eletronico.pdpj.jus.br/).

JOINVILLE/SC, 26 de abril de 2024.

RAQUEL KASSIANNE BORGES FONTENELLE BAUMER

Servidor

Processo Nº ATOrd-0000883-35.2023.5.12.0016
RECLAMANTE CARLOS LUIS MALDONADO

CANDELA

ADVOGADO VICTOR CUNHA FREIRE
CANDANEDO(OAB: 98538/PR)

RECLAMADO TRANSMAGNA TRANSPORTES
EIRELI

ADVOGADO KEITTI ERNA LEE(OAB: 24116/SC)

Intimado(s)/Citado(s):

  - TRANSMAGNA TRANSPORTES EIRELI

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID b33ba85

proferido nos autos.

Vistos.

Nos termos do artigo 67 da Consolidação dos Provimentos da

Corregedoria-Regional do Tribunal Regional do Trabalho da 12ª

Região, atribuo a liquidação da sentença ao perito contador

RODRIGO MULLER, o qual já firmou o termo de confidencialidade

previsto no §4º da referida norma.

Cadastre-se o perito e intime-se-o para cumprimento em 5 dias,

devendo anexar seu laudo pericial em sigilo.

Considerando que a sentença será mantida em sigilo até a

conclusão da liquidação, deverá a Secretaria liberar a visibilidade ao

perito por intermédio da ferramenta de sigilo.

Intimem-se as partes, cientificando-as de que o prazo recursal se

iniciará somente após a juntada do laudo e seu acolhimento,

ocasião em que será retirado o sigilo da sentença e do laudo.

JOINVILLE/SC, 26 de abril de 2024.

    TATIANA SAMPAIO RUSSI

    Juiz(a) do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0000883-35.2023.5.12.0016
RECLAMANTE CARLOS LUIS MALDONADO

CANDELA

ADVOGADO VICTOR CUNHA FREIRE
CANDANEDO(OAB: 98538/PR)

RECLAMADO TRANSMAGNA TRANSPORTES
EIRELI

ADVOGADO KEITTI ERNA LEE(OAB: 24116/SC)

Intimado(s)/Citado(s):

  - CARLOS LUIS MALDONADO CANDELA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID b33ba85

proferido nos autos.

Vistos.

Nos termos do artigo 67 da Consolidação dos Provimentos da

Corregedoria-Regional do Tribunal Regional do Trabalho da 12ª

Região, atribuo a liquidação da sentença ao perito contador

RODRIGO MULLER, o qual já firmou o termo de confidencialidade

previsto no §4º da referida norma.

Cadastre-se o perito e intime-se-o para cumprimento em 5 dias,

devendo anexar seu laudo pericial em sigilo.

Considerando que a sentença será mantida em sigilo até a

conclusão da liquidação, deverá a Secretaria liberar a visibilidade ao

perito por intermédio da ferramenta de sigilo.

Intimem-se as partes, cientificando-as de que o prazo recursal se

iniciará somente após a juntada do laudo e seu acolhimento,

ocasião em que será retirado o sigilo da sentença e do laudo.

JOINVILLE/SC, 26 de abril de 2024.

Código para aferir autenticidade deste caderno: 213499



3960/2024 Tribunal Regional do Trabalho da 12ª Região 660
Data da Disponibilização: Segunda-feira, 29 de Abril de 2024

    TATIANA SAMPAIO RUSSI

    Juiz(a) do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0000927-88.2022.5.12.0016
RECLAMANTE TARCIO MOREIRA

ADVOGADO FABIO BIRCKHOLZ(OAB: 12329/SC)

RECLAMADO ALEXANDER LUDVIG EIRELI - EPP

ADVOGADO VALDEVINO EIFLER(OAB: 40688/SC)

RECLAMADO CEREALISTA LUDVIG LTDA

ADVOGADO VALDEVINO EIFLER(OAB: 40688/SC)

TERCEIRO
INTERESSADO

SASCAR

Intimado(s)/Citado(s):

  - ALEXANDER LUDVIG EIRELI - EPP

  - CEREALISTA LUDVIG LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID c70816f

proferido nos autos.

Vistos.

Nos termos do artigo 67 da Consolidação dos Provimentos da

Corregedoria-Regional do Tribunal Regional do Trabalho da 12ª

Região, atribuo a liquidação da sentença à perita contadora

JULIETE RAFAEL CORREA SOUZA, a qual já firmou o termo de

confidencialidade previsto no §4º da referida norma.

Cadastre-se a perita e intime-se-á para cumprimento em 5 dias,

devendo anexar seu laudo pericial em sigilo.

Considerando que a sentença será mantida em sigilo até a

conclusão da liquidação, deverá a Secretaria liberar a visibilidade ao

perito por intermédio da ferramenta de sigilo.

Intimem-se as partes, cientificando-as de que o prazo recursal se

iniciará somente após a juntada do laudo e seu acolhimento,

ocasião em que será retirado o sigilo da sentença e do laudo.

JOINVILLE/SC, 26 de abril de 2024.

    TATIANA SAMPAIO RUSSI

    Juiz(a) do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0000927-88.2022.5.12.0016
RECLAMANTE TARCIO MOREIRA

ADVOGADO FABIO BIRCKHOLZ(OAB: 12329/SC)

RECLAMADO ALEXANDER LUDVIG EIRELI - EPP

ADVOGADO VALDEVINO EIFLER(OAB: 40688/SC)

RECLAMADO CEREALISTA LUDVIG LTDA

ADVOGADO VALDEVINO EIFLER(OAB: 40688/SC)

TERCEIRO
INTERESSADO

SASCAR

Intimado(s)/Citado(s):

  - TARCIO MOREIRA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID c70816f

proferido nos autos.

Vistos.

Nos termos do artigo 67 da Consolidação dos Provimentos da

Corregedoria-Regional do Tribunal Regional do Trabalho da 12ª

Região, atribuo a liquidação da sentença à perita contadora

JULIETE RAFAEL CORREA SOUZA, a qual já firmou o termo de

confidencialidade previsto no §4º da referida norma.

Cadastre-se a perita e intime-se-á para cumprimento em 5 dias,

devendo anexar seu laudo pericial em sigilo.

Considerando que a sentença será mantida em sigilo até a

conclusão da liquidação, deverá a Secretaria liberar a visibilidade ao

perito por intermédio da ferramenta de sigilo.

Intimem-se as partes, cientificando-as de que o prazo recursal se

iniciará somente após a juntada do laudo e seu acolhimento,

ocasião em que será retirado o sigilo da sentença e do laudo.

JOINVILLE/SC, 26 de abril de 2024.

    TATIANA SAMPAIO RUSSI

    Juiz(a) do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0000011-54.2022.5.12.0016
RECLAMANTE CLAUDIA FERNANDA DOS SANTOS

ADVOGADO MARLON PACHECO(OAB: 20666/SC)

ADVOGADO MIZAEL WANDERSEE CUNHA(OAB:
31240/SC)

RECLAMADO SEPAT MULTI SERVICE LTDA

ADVOGADO ANDRE CHEDID DAHER(OAB:
21677/SC)

ADVOGADO RENATA DE SOUZA JACOB(OAB:
34426/SC)

RECLAMADO MUNICIPIO DE JOINVILLE

Intimado(s)/Citado(s):

  - SEPAT MULTI SERVICE LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 34d5b08

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

Código para aferir autenticidade deste caderno: 213499



3960/2024 Tribunal Regional do Trabalho da 12ª Região 661
Data da Disponibilização: Segunda-feira, 29 de Abril de 2024

    TATIANA SAMPAIO RUSSI

    Juiz(a) do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0000011-54.2022.5.12.0016
RECLAMANTE CLAUDIA FERNANDA DOS SANTOS

ADVOGADO MARLON PACHECO(OAB: 20666/SC)

ADVOGADO MIZAEL WANDERSEE CUNHA(OAB:
31240/SC)

RECLAMADO SEPAT MULTI SERVICE LTDA

ADVOGADO ANDRE CHEDID DAHER(OAB:
21677/SC)

ADVOGADO RENATA DE SOUZA JACOB(OAB:
34426/SC)

RECLAMADO MUNICIPIO DE JOINVILLE

Intimado(s)/Citado(s):

  - CLAUDIA FERNANDA DOS SANTOS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 34d5b08

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

    TATIANA SAMPAIO RUSSI

    Juiz(a) do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0000079-14.2016.5.12.0016
RECLAMANTE MARILEA DOS SANTOS

ADVOGADO SINVALDO GONCALVES
SANTOS(OAB: 19168/SC)

RECLAMADO JOAO MARCOS BATISTA

RECLAMADO JOAO MARCOS BATISTA - ME

PERITO AUGUSTO HUMM

TERCEIRO
INTERESSADO

DELEGADO DA RECEITA FEDERAL

Intimado(s)/Citado(s):

  - MARILEA DOS SANTOS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO - Processo PJe-JT

DESTINATÁRIO:

MARILEA DOS SANTOS

Endereço desconhecido

Fica V. Sa. intimado para ciência da transferência de valor para sua

conta bancária, conforme comprovante juntado aos autos.

Com a publicação desta intimação, o destinatário será considerado

ciente de todos os atos anteriormente praticados no processo,

independentemente de intimação específica para esse fim.

Este Juízo adverte que a partir de 1º de março de 2024 é

obrigatório o cadastro de pessoas jurídicas de direito privado

no Domicílio Judicial Eletrônico para recebimento de citações e

intimações de parte sem advogado habilitado no PJe. Faça o

seu cadastro (https://domicilio-eletronico.pdpj.jus.br/).

JOINVILLE/SC, 26 de abril de 2024.

SARA LUCIA RODRIGUES DE MORAIS

Servidor

Processo Nº ATOrd-0046000-60.1997.5.12.0016
RECLAMANTE CRISTINA APARECIDA RAULINO

ADVOGADO SUELEN LICIEN DUMKE(OAB:
26248/SC)

RECLAMADO CARLOS ALBERTO RAMOS
BANDEIRA

RECLAMADO ANACIREMA RAMOS BANDEIRA

RECLAMADO EDITORA PROGRAM
PROG.GEOGRAFICO DE
ATUAL.MUNDIAL LTDA - ME

RECLAMADO VANUSA RAMOS BANDEIRA

TERCEIRO
INTERESSADO

ANTONIO CARLOS FERREIRA DA
SILVA

Intimado(s)/Citado(s):

  - CRISTINA APARECIDA RAULINO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO - Processo PJe-JT

DESTINATÁRIO:

CRISTINA APARECIDA RAULINO

Endereço desconhecido

Fica V. Sa. intimado para ciência da transferência de valor para sua

conta bancária, conforme comprovante juntado aos autos.

Com a publicação desta intimação, o destinatário será considerado

ciente de todos os atos anteriormente praticados no processo,

independentemente de intimação específica para esse fim.

Este Juízo adverte que a partir de 1º de março de 2024 é

obrigatório o cadastro de pessoas jurídicas de direito privado

no Domicílio Judicial Eletrônico para recebimento de citações e

intimações de parte sem advogado habilitado no PJe. Faça o

seu cadastro (https://domicilio-eletronico.pdpj.jus.br/).

JOINVILLE/SC, 26 de abril de 2024.

Código para aferir autenticidade deste caderno: 213499



3960/2024 Tribunal Regional do Trabalho da 12ª Região 662
Data da Disponibilização: Segunda-feira, 29 de Abril de 2024

SARA LUCIA RODRIGUES DE MORAIS

Servidor

Processo Nº ATOrd-0000522-18.2023.5.12.0016
RECLAMANTE FRANCISCA SILVA DA CONCEICAO

ADVOGADO MARLON PACHECO(OAB: 20666/SC)

ADVOGADO MIZAEL WANDERSEE CUNHA(OAB:
31240/SC)

RECLAMADO JULIANO BONA - EPP

ADVOGADO JOÃO ANTÔNIO CALEGARIO
VIEIRA(OAB: 25265/SC)

ADVOGADO RODRIGO MARGUARDT(OAB:
37552/SC)

PERITO MARCELO PIASSA DA SILVA

Intimado(s)/Citado(s):

  - FRANCISCA SILVA DA CONCEICAO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 914467f

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

    TATIANA SAMPAIO RUSSI

    Juiz(a) do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0000522-18.2023.5.12.0016
RECLAMANTE FRANCISCA SILVA DA CONCEICAO

ADVOGADO MARLON PACHECO(OAB: 20666/SC)

ADVOGADO MIZAEL WANDERSEE CUNHA(OAB:
31240/SC)

RECLAMADO JULIANO BONA - EPP

ADVOGADO JOÃO ANTÔNIO CALEGARIO
VIEIRA(OAB: 25265/SC)

ADVOGADO RODRIGO MARGUARDT(OAB:
37552/SC)

PERITO MARCELO PIASSA DA SILVA

Intimado(s)/Citado(s):

  - JULIANO BONA - EPP

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 914467f

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

    TATIANA SAMPAIO RUSSI

    Juiz(a) do Trabalho Titular

Processo Nº CumPrSe-0000804-20.2023.5.12.0028
REQUERENTE SERGIO ODILON JAVORSKI

ADVOGADO CELSO FERRAREZE(OAB: 20861/SC)

REQUERIDO CAIXA ECONOMICA FEDERAL

ADVOGADO CASSIO MURILO PIRES(OAB:
5001/SC)

ADVOGADO FREDIANI BARTEL(OAB: 19038/SC)

REQUERIDO FUNDACAO DOS ECONOMIARIOS
FEDERAIS FUNCEF

ADVOGADO EDWARD MARCONES SANTOS
GONCALVES(OAB: 21182/DF)

Intimado(s)/Citado(s):

  - CAIXA ECONOMICA FEDERAL

  - FUNDACAO DOS ECONOMIARIOS FEDERAIS FUNCEF

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 2d12e7e

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

    TATIANA SAMPAIO RUSSI

    Juiz(a) do Trabalho Titular

Processo Nº CumPrSe-0000804-20.2023.5.12.0028
REQUERENTE SERGIO ODILON JAVORSKI

ADVOGADO CELSO FERRAREZE(OAB: 20861/SC)

REQUERIDO CAIXA ECONOMICA FEDERAL

ADVOGADO CASSIO MURILO PIRES(OAB:
5001/SC)

ADVOGADO FREDIANI BARTEL(OAB: 19038/SC)

REQUERIDO FUNDACAO DOS ECONOMIARIOS
FEDERAIS FUNCEF

ADVOGADO EDWARD MARCONES SANTOS
GONCALVES(OAB: 21182/DF)

Intimado(s)/Citado(s):

  - SERGIO ODILON JAVORSKI

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 2d12e7e

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

    TATIANA SAMPAIO RUSSI

    Juiz(a) do Trabalho Titular

Código para aferir autenticidade deste caderno: 213499



3960/2024 Tribunal Regional do Trabalho da 12ª Região 663
Data da Disponibilização: Segunda-feira, 29 de Abril de 2024

Processo Nº ATOrd-0000803-08.2022.5.12.0016
RECLAMANTE CLAUDINEI DA SILVA HERCULANO

ADVOGADO FULVIO FERNANDES
FURTADO(OAB: 41532/SC)

RECLAMADO EZENTIS - SERVICOS, ENGENHARIA
E INSTALACAO DE COMUNICACOES
S.A

ADVOGADO SARAH DE CASTRO
FERREIRA(OAB: 339162/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - EZENTIS - SERVICOS, ENGENHARIA E INSTALACAO DE
COMUNICACOES S.A

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID c309f59

proferido nos autos.

1. Considerando que na Execução Provisória 0000602-

45.2024.5.12.0016, autuada em 25/4/24, a reclamada foi intimada

aos cuidados dos procuradores que não mais a representam,

apenas junte-se cópia deste despacho ao referido processo e

arquivem-se em definitivo, ante a devolução dos autos

principais.

Intime-se a reclamada para comprovar que a decisão Id 8488a2a se

refere também a ela, já que possui CNPJ distinto: 51.946.200/0001-

72.

______________________________________________________

_____________

2. Intimem-se as partes a apresentarem os cálculos de liquidação

no prazo de 10 dias, inclusive das contribuições previdenciárias e

fiscais, caso devidas, consoante art. 879, §1º-B, da CLT. Os

cálculos devem ser apresentados obrigatoriamente pelo

PjeCalc.

Após, aguarde-se o decurso do prazo em relação a todas as partes,

e, na sequência, façam-se os autos conclusos para deliberação.

3. Havendo divergência relevante entre os cálculos, a conta será

considerada complexa e poderá ser nomeado peritopara sua

elaboração,conforme art. 879, § 6º, daCLT.

4.Será nomeado perito, também, caso as partes não cumpram sua

obrigação no prazo estabelecido.

5. Apresentada a conta ou contas, voltem conclusos para

deliberação.

6. Porque a execução dos créditos do trabalhador não mais pode

ser promovida de ofício, o autor deverá requerer a citação do réu

para pagar ou garantir a execução e autorizar o juízo a utilizar todos

os convênios disponíveis para a busca de bens do devedor, dentre

os quais estão o SISBAJUD, DETRAN/RENAJUD, CAGED,

INFOJUD/DOI e CNIB, com a inscrição do executado no SERASA e

no BNDT, consoante art. 883-A da CLT; e com a instauração do

incidente de desconsideração da personalidade jurídica do devedor,

caso necessário ou conveniente, caso deseje que a execução seja

iniciada tão logo possível.

7. Considerando a recomendação da Corregedoria Regional do TRT

desta 12ª Região, expressa no Ofício Circular nº 30/2018, e a

Instrução Normativa nº 32/2016 do TST, a liberação de valores às

partes e advogados será feita através de transferência bancária.

Assim, intime-se o autor a informar os dados bancários da conta

para a qual pretende sejam transferidos valores (banco, titular, CPF,

agência, conta-corrente/conta-poupança).

Caso deferido na sentença/acórdão honorários sucumbenciais, os

procuradores das partes deverão informar número de conta

bancária para transferência de seus honorários.

Fica facultado ao procurador do autor juntar o contrato de

honorários e informar conta diferente para a transferência da verba,

a fim de que os créditos do autor e do advogado sejam transferidos

cada um para a conta própria.

É autorizada a atribuição de sigilo ao contrato de honorários e à

petição que informa os dados bancários.

Não serão efetuadas transferências para contas bancárias de

terceiros.

Nos ofícios de transferência de valores, quando indicada conta

única, serão discriminados os créditos do autor e do seu advogado,

se existentes (honorários sucumbenciais, honorários assistenciais,

etc). Nesse caso, o advogado/escritório de advocacia fica

responsável pelo ajuste fiscal, pois não será retida a contribuição

fiscal no momento da transferência.

JOINVILLE/SC, 27 de abril de 2024.

    SERGIO MASSARONI

    Juiz(a) do Trabalho Substituto(a)

Processo Nº ATOrd-0000803-08.2022.5.12.0016
RECLAMANTE CLAUDINEI DA SILVA HERCULANO

ADVOGADO FULVIO FERNANDES
FURTADO(OAB: 41532/SC)

RECLAMADO EZENTIS - SERVICOS, ENGENHARIA
E INSTALACAO DE COMUNICACOES
S.A

ADVOGADO SARAH DE CASTRO
FERREIRA(OAB: 339162/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - CLAUDINEI DA SILVA HERCULANO

Código para aferir autenticidade deste caderno: 213499



3960/2024 Tribunal Regional do Trabalho da 12ª Região 664
Data da Disponibilização: Segunda-feira, 29 de Abril de 2024

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID c309f59

proferido nos autos.

1. Considerando que na Execução Provisória 0000602-

45.2024.5.12.0016, autuada em 25/4/24, a reclamada foi intimada

aos cuidados dos procuradores que não mais a representam,

apenas junte-se cópia deste despacho ao referido processo e

arquivem-se em definitivo, ante a devolução dos autos

principais.

Intime-se a reclamada para comprovar que a decisão Id 8488a2a se

refere também a ela, já que possui CNPJ distinto: 51.946.200/0001-

72.

______________________________________________________

_____________

2. Intimem-se as partes a apresentarem os cálculos de liquidação

no prazo de 10 dias, inclusive das contribuições previdenciárias e

fiscais, caso devidas, consoante art. 879, §1º-B, da CLT. Os

cálculos devem ser apresentados obrigatoriamente pelo

PjeCalc.

Após, aguarde-se o decurso do prazo em relação a todas as partes,

e, na sequência, façam-se os autos conclusos para deliberação.

3. Havendo divergência relevante entre os cálculos, a conta será

considerada complexa e poderá ser nomeado peritopara sua

elaboração,conforme art. 879, § 6º, daCLT.

4.Será nomeado perito, também, caso as partes não cumpram sua

obrigação no prazo estabelecido.

5. Apresentada a conta ou contas, voltem conclusos para

deliberação.

6. Porque a execução dos créditos do trabalhador não mais pode

ser promovida de ofício, o autor deverá requerer a citação do réu

para pagar ou garantir a execução e autorizar o juízo a utilizar todos

os convênios disponíveis para a busca de bens do devedor, dentre

os quais estão o SISBAJUD, DETRAN/RENAJUD, CAGED,

INFOJUD/DOI e CNIB, com a inscrição do executado no SERASA e

no BNDT, consoante art. 883-A da CLT; e com a instauração do

incidente de desconsideração da personalidade jurídica do devedor,

caso necessário ou conveniente, caso deseje que a execução seja

iniciada tão logo possível.

7. Considerando a recomendação da Corregedoria Regional do TRT

desta 12ª Região, expressa no Ofício Circular nº 30/2018, e a

Instrução Normativa nº 32/2016 do TST, a liberação de valores às

partes e advogados será feita através de transferência bancária.

Assim, intime-se o autor a informar os dados bancários da conta

para a qual pretende sejam transferidos valores (banco, titular, CPF,

agência, conta-corrente/conta-poupança).

Caso deferido na sentença/acórdão honorários sucumbenciais, os

procuradores das partes deverão informar número de conta

bancária para transferência de seus honorários.

Fica facultado ao procurador do autor juntar o contrato de

honorários e informar conta diferente para a transferência da verba,

a fim de que os créditos do autor e do advogado sejam transferidos

cada um para a conta própria.

É autorizada a atribuição de sigilo ao contrato de honorários e à

petição que informa os dados bancários.

Não serão efetuadas transferências para contas bancárias de

terceiros.

Nos ofícios de transferência de valores, quando indicada conta

única, serão discriminados os créditos do autor e do seu advogado,

se existentes (honorários sucumbenciais, honorários assistenciais,

etc). Nesse caso, o advogado/escritório de advocacia fica

responsável pelo ajuste fiscal, pois não será retida a contribuição

fiscal no momento da transferência.

JOINVILLE/SC, 27 de abril de 2024.

    SERGIO MASSARONI

    Juiz(a) do Trabalho Substituto(a)

Processo Nº ATOrd-0001584-93.2023.5.12.0016
RECLAMANTE ADRIELE CRISTINA ALVES

ADVOGADO MARCOS VALERIO FORNER(OAB:
14317/SC)

ADVOGADO EVERTON LUIS DE AGUIAR(OAB:
14319/SC)

ADVOGADO EDSON CARLOS NEVES
NOGUEIRA(OAB: 14323/SC)

ADVOGADO ANDRE VINICIUS QUINTINO(OAB:
30876/SC)

RECLAMADO TUPY S/A

ADVOGADO OSMAR ZIMMERMANN
JUNIOR(OAB: 37948/SC)

ADVOGADO CAROLINA DA FONSECA
CAMISASCA(OAB: 213713/MG)

ADVOGADO ERNANE DE OLIVEIRA
RIBEIRO(OAB: 146789/MG)

ADVOGADO JOAO FALCAO LEAL BROTERO
DUPRAT(OAB: 67520/SC)

PERITO JORGE RICARDO FLORES
PAQUEIRA

Intimado(s)/Citado(s):

  - TUPY S/A

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO
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INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 935237d

proferido nos autos.

DESPACHO

Designo o dia 08/07/2024, às 13h30min, para audiência de

instrução, à qual as partes deverão comparecer, sob pena de

confissão, acompanhadas das testemunhas que desejarem ouvir,

observado o Provimento CR nº 01/2020 da Corregedoria do TRT

desta 12ª Região.

Registre-se a audiência no PJe.

A audiência será telepresencial e realizada através da ferramenta

Zoom, devendo as partes, advogados e testemunhas acessarem o

ambiente virtual por intermédio de computador, telefone celular ou

tablet.

LINK PARA ACESSO À AUDIÊNCIA:

https://trt12-jus-br.zoom.us/j/4734314920

O download da ferramenta Zoom poderá ser previamente feito

através do site https://zoom.us/support/download, o que é

recomendado, ou no dia da própria audiência clicando no link acima

informado, quando a opção de download será oferecida.

No caso de dificuldades de acesso, a parte poderá entrar em

contato com o secretário de audiências por WhatsApp (47) 3431-

4921.

No dia e hora designados, as partes deverão acessar o link que lhes

foi encaminhado, a fim de participarem da audiência telepresencial,

sob pena de confissão.

As testemunhas deverão fazer o mesmo.

Caberá à parte ou a seu advogado encaminhar o link à

testemunha por e-mail, WhatsApp ou outro meio eletrônico ao

menos 24 horas antes da audiência, sem prejuízo de novo

encaminhamento no mesmo dia.

A prova do convite será imprescindível, caso a testemunha não

compareça à audiência, e deverá ser feita com a apresentação de

documento que retrate o envio do link à mesma.

Caso a testemunha convidada pela parte não compareça, a

audiência somente será adiada se feita a prova do convite.

Caso a parte requeira a intimação de testemunha, deverá informar

em até 5 dias úteis antes da audiência o seu nome, sua

qualificação, e o meio eletrônico para recebimento da

intimação e do link para participação na audiência (mensagem

de telefone, e-mail, WhatsApp ou outro).

Nessa hipótese, a secretaria expedirá intimação eletrônica à

testemunha já com o envio do link de acesso à audiência,

advertindo-a quanto aos efeitos de sua ausência e da possibilidade

de justificadamente informar a impossibilidade de participar do ato.

A ausência injustificada da testemunha implicará o pagamento de

multa no valor de R$ 500,00.

Manual para utilização da ferramenta Zoom pode ser

encontrado através do link

https://portal.trt12.jus.br/sites/default/files/2021-

03/Manual%20TRT3%20ZOOM%20-

%20Usu%C3%A1rio%20Externo.pdf

É necessário o requerimento antecipado de intérprete de LIBRAS

para audiência, no prazo mínimo de cinco dias, se for participar do

ato pessoa surda ou com deficiência auditiva (parágrafo único do

art. 14 da Resolução CSJT 218/2018).

Intimem-se, sendo as partes por seus procuradores.

JOINVILLE/SC, 27 de abril de 2024.

    SERGIO MASSARONI

    Juiz(a) do Trabalho Substituto(a)

Processo Nº ATSum-0000219-43.2019.5.12.0016
RECLAMANTE KETLIN CAROLINE LEAL

ADVOGADO FERNANDA RODRIGUES(OAB:
49264/SC)

ADVOGADO POLIANE KETLIN GADOTTI(OAB:
35123/SC)

ADVOGADO MARLON PACHECO(OAB: 20666/SC)

ADVOGADO MIZAEL WANDERSEE CUNHA(OAB:
31240/SC)

RECLAMADO PANIFICADORA PAO DE LEITE LTDA
- ME

ADVOGADO JULIANE MARIA VALCANAIA
TOMAZ(OAB: 22198/SC)

PERITO MARCIO ANTONIO DAL COL

Intimado(s)/Citado(s):

  - PANIFICADORA PAO DE LEITE LTDA - ME

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID b89267e

proferido nos autos.

Oportunamente observe-se a existência do depósito recursal.

1. Requisite-se o pagamento dos honorários periciais, intimando-se

o perito para acompanhar o processamento da requisição

diretamente no site do E. TRT, comunicando ao juízo eventual

indeferimento.

______________________________________________________

_____________

2. Intimem-se as partes a apresentarem os cálculos de liquidação

no prazo de 10 dias, inclusive das contribuições previdenciárias e

fiscais, caso devidas, consoante art. 879, §1º-B, da CLT. Os

cálculos devem ser apresentados obrigatoriamente pelo
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PjeCalc.

Após, aguarde-se o decurso do prazo em relação a todas as partes,

e, na sequência, façam-se os autos conclusos para deliberação.

3. Havendo divergência relevante entre os cálculos, a conta será

considerada complexa e poderá ser nomeado peritopara sua

elaboração,conforme art. 879, § 6º, daCLT.

4.Será nomeado perito, também, caso as partes não cumpram sua

obrigação no prazo estabelecido.

5. Apresentada a conta ou contas, voltem conclusos para

deliberação.

6. Porque a execução dos créditos do trabalhador não mais pode

ser promovida de ofício, o autor deverá requerer a citação do réu

para pagar ou garantir a execução e autorizar o juízo a utilizar todos

os convênios disponíveis para a busca de bens do devedor, dentre

os quais estão o SISBAJUD, DETRAN/RENAJUD, CAGED,

INFOJUD/DOI e CNIB, com a inscrição do executado no SERASA e

no BNDT, consoante art. 883-A da CLT; e com a instauração do

incidente de desconsideração da personalidade jurídica do devedor,

caso necessário ou conveniente, caso deseje que a execução seja

iniciada tão logo possível.

7. Considerando a recomendação da Corregedoria Regional do TRT

desta 12ª Região, expressa no Ofício Circular nº 30/2018, e a

Instrução Normativa nº 32/2016 do TST, a liberação de valores às

partes e advogados será feita através de transferência bancária.

Assim, intime-se o autor a informar os dados bancários da conta

para a qual pretende sejam transferidos valores (banco, titular, CPF,

agência, conta-corrente/conta-poupança).

Caso deferido na sentença/acórdão honorários sucumbenciais, os

procuradores das partes deverão informar número de conta

bancária para transferência de seus honorários.

Fica facultado ao procurador do autor juntar o contrato de

honorários e informar conta diferente para a transferência da verba,

a fim de que os créditos do autor e do advogado sejam transferidos

cada um para a conta própria.

É autorizada a atribuição de sigilo ao contrato de honorários e à

petição que informa os dados bancários.

Não serão efetuadas transferências para contas bancárias de

terceiros.

Nos ofícios de transferência de valores, quando indicada conta

única, serão discriminados os créditos do autor e do seu advogado,

se existentes (honorários sucumbenciais, honorários assistenciais,

etc). Nesse caso, o advogado/escritório de advocacia fica

responsável pelo ajuste fiscal, pois não será retida a contribuição

fiscal no momento da transferência.

______________________________________

Ficam as partes cientes de que, não havendo oposição expressa e

justificada, no prazo de 05 (cinco) dias, a presente ação passará a

tramitar pelo Juízo 100% Digital, em consonância com a

Resolução nº 345/2020 do CNJ e a Portar ia Conjunta

SEAP/GVP/SECOR nº 21/2021 do TRT12.

Todas as intimações direcionadas aos advogados serão realizadas

pelo Diário Eletrônico da Justiça do Trabalho (DEJT), e não será

obstada a realização de atos processuais de forma presencial

sempre que não puderem ser praticados por meio virtual, tais como

perícias, penhoras e outras diligências dos Oficiais de Justiça, como

previsto nos artigos 10 e 11 da portaria acima citada

Registre-se no Pje

JOINVILLE/SC, 27 de abril de 2024.

    SERGIO MASSARONI

    Juiz(a) do Trabalho Substituto(a)

Processo Nº ATSum-0000488-43.2023.5.12.0016
RECLAMANTE JAIRO DOS SANTOS BORGES

ADVOGADO LEONARDO VIEIRA DE AVILA(OAB:
27123/SC)

RECLAMADO PROPULSAO SERVICOS
ESPECIALIZADOS EM MEDICAO,
CORTE E RELIGACAO DE ENERGIA
ELETRICA, AGUA E GAS LTDA

ADVOGADO DIEGO FREDERICO BIGLIA(OAB:
54239/RS)

RECLAMADO CELESC DISTRIBUICAO S.A

ADVOGADO ROSELLE BERTHIER(OAB:
17347/SC)

ADVOGADO SHEILA APARECIDA SCHEIDT(OAB:
17984/SC)

ADVOGADO ARIANE THIVES KRUGER(OAB:
35444/SC)

ADVOGADO VANESSA PIRES DE SOUZA(OAB:
19101/SC)

Intimado(s)/Citado(s):

  - CELESC DISTRIBUICAO S.A

  - PROPULSAO SERVICOS ESPECIALIZADOS EM MEDICAO,
CORTE E RELIGACAO DE ENERGIA ELETRICA, AGUA E GAS
LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 777dc08

proferido nos autos.

DESPACHO

Expeçam-se as certidões para habilitação dos créditos no juízo da

recuperação judicial e informem-se aos credores para que

providenciem o encaminhamento direto ao administrador judicial.

Dê-se ciência aos credores que deverão imprimir a certidão para

habilitação de seus créditos junto ao juízo da recuperação,

encaminhando cópia dos documentos necessários diretamente ao
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administrador judicial, todos eles já constantes dos autos e

disponíveis para impressão direta pelo interessado.

Posteriormente, não havendo outras pendências, sobreste-se a

tramitação do feito até a solução da recuperação/pagamento do

débito.

Quanto as custas, intime-se a primeira reclamada para informar a

forma de quitação, em 30 dias, já que nos termos do § 11 do art. 6º

da Lei n. 11.101/2005 não é possível a emissão de certidão para

habilitação de créditos. No silêncio, prossiga-se com a execução

neste juízo exclusivamente em relação a referido débitos, iniciando-

se pela utilização do SISBAJUD.

OBSERVE-SE QUE, CASO DECRETADA A FALÊNCIA DA

PRIMEIRA RECLAMADA SEM PAGAMENTO DOS CRÉDITOS,

deverá ser instruída e julgada a responsabilidade subsidiária da

segunda ré.

Intimem-se.

JOINVILLE/SC, 27 de abril de 2024.

    SERGIO MASSARONI

    Juiz(a) do Trabalho Substituto(a)

Processo Nº ATSum-0000219-43.2019.5.12.0016
RECLAMANTE KETLIN CAROLINE LEAL

ADVOGADO FERNANDA RODRIGUES(OAB:
49264/SC)

ADVOGADO POLIANE KETLIN GADOTTI(OAB:
35123/SC)

ADVOGADO MARLON PACHECO(OAB: 20666/SC)

ADVOGADO MIZAEL WANDERSEE CUNHA(OAB:
31240/SC)

RECLAMADO PANIFICADORA PAO DE LEITE LTDA
- ME

ADVOGADO JULIANE MARIA VALCANAIA
TOMAZ(OAB: 22198/SC)

PERITO MARCIO ANTONIO DAL COL

Intimado(s)/Citado(s):

  - KETLIN CAROLINE LEAL

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID b89267e

proferido nos autos.

Oportunamente observe-se a existência do depósito recursal.

1. Requisite-se o pagamento dos honorários periciais, intimando-se

o perito para acompanhar o processamento da requisição

diretamente no site do E. TRT, comunicando ao juízo eventual

indeferimento.

______________________________________________________

_____________

2. Intimem-se as partes a apresentarem os cálculos de liquidação

no prazo de 10 dias, inclusive das contribuições previdenciárias e

fiscais, caso devidas, consoante art. 879, §1º-B, da CLT. Os

cálculos devem ser apresentados obrigatoriamente pelo

PjeCalc.

Após, aguarde-se o decurso do prazo em relação a todas as partes,

e, na sequência, façam-se os autos conclusos para deliberação.

3. Havendo divergência relevante entre os cálculos, a conta será

considerada complexa e poderá ser nomeado peritopara sua

elaboração,conforme art. 879, § 6º, daCLT.

4.Será nomeado perito, também, caso as partes não cumpram sua

obrigação no prazo estabelecido.

5. Apresentada a conta ou contas, voltem conclusos para

deliberação.

6. Porque a execução dos créditos do trabalhador não mais pode

ser promovida de ofício, o autor deverá requerer a citação do réu

para pagar ou garantir a execução e autorizar o juízo a utilizar todos

os convênios disponíveis para a busca de bens do devedor, dentre

os quais estão o SISBAJUD, DETRAN/RENAJUD, CAGED,

INFOJUD/DOI e CNIB, com a inscrição do executado no SERASA e

no BNDT, consoante art. 883-A da CLT; e com a instauração do

incidente de desconsideração da personalidade jurídica do devedor,

caso necessário ou conveniente, caso deseje que a execução seja

iniciada tão logo possível.

7. Considerando a recomendação da Corregedoria Regional do TRT

desta 12ª Região, expressa no Ofício Circular nº 30/2018, e a

Instrução Normativa nº 32/2016 do TST, a liberação de valores às

partes e advogados será feita através de transferência bancária.

Assim, intime-se o autor a informar os dados bancários da conta

para a qual pretende sejam transferidos valores (banco, titular, CPF,

agência, conta-corrente/conta-poupança).

Caso deferido na sentença/acórdão honorários sucumbenciais, os

procuradores das partes deverão informar número de conta

bancária para transferência de seus honorários.

Fica facultado ao procurador do autor juntar o contrato de

honorários e informar conta diferente para a transferência da verba,

a fim de que os créditos do autor e do advogado sejam transferidos

cada um para a conta própria.

É autorizada a atribuição de sigilo ao contrato de honorários e à

petição que informa os dados bancários.

Não serão efetuadas transferências para contas bancárias de

terceiros.

Nos ofícios de transferência de valores, quando indicada conta

única, serão discriminados os créditos do autor e do seu advogado,

se existentes (honorários sucumbenciais, honorários assistenciais,
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etc). Nesse caso, o advogado/escritório de advocacia fica

responsável pelo ajuste fiscal, pois não será retida a contribuição

fiscal no momento da transferência.

______________________________________

Ficam as partes cientes de que, não havendo oposição expressa e

justificada, no prazo de 05 (cinco) dias, a presente ação passará a

tramitar pelo Juízo 100% Digital, em consonância com a

Resolução nº 345/2020 do CNJ e a Portar ia Conjunta

SEAP/GVP/SECOR nº 21/2021 do TRT12.

Todas as intimações direcionadas aos advogados serão realizadas

pelo Diário Eletrônico da Justiça do Trabalho (DEJT), e não será

obstada a realização de atos processuais de forma presencial

sempre que não puderem ser praticados por meio virtual, tais como

perícias, penhoras e outras diligências dos Oficiais de Justiça, como

previsto nos artigos 10 e 11 da portaria acima citada

Registre-se no Pje

JOINVILLE/SC, 27 de abril de 2024.

    SERGIO MASSARONI

    Juiz(a) do Trabalho Substituto(a)

Processo Nº ATOrd-0001584-93.2023.5.12.0016
RECLAMANTE ADRIELE CRISTINA ALVES

ADVOGADO MARCOS VALERIO FORNER(OAB:
14317/SC)

ADVOGADO EVERTON LUIS DE AGUIAR(OAB:
14319/SC)

ADVOGADO EDSON CARLOS NEVES
NOGUEIRA(OAB: 14323/SC)

ADVOGADO ANDRE VINICIUS QUINTINO(OAB:
30876/SC)

RECLAMADO TUPY S/A

ADVOGADO OSMAR ZIMMERMANN
JUNIOR(OAB: 37948/SC)

ADVOGADO CAROLINA DA FONSECA
CAMISASCA(OAB: 213713/MG)

ADVOGADO ERNANE DE OLIVEIRA
RIBEIRO(OAB: 146789/MG)

ADVOGADO JOAO FALCAO LEAL BROTERO
DUPRAT(OAB: 67520/SC)

PERITO JORGE RICARDO FLORES
PAQUEIRA

Intimado(s)/Citado(s):

  - ADRIELE CRISTINA ALVES

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 935237d

proferido nos autos.

DESPACHO

Designo o dia 08/07/2024, às 13h30min, para audiência de

instrução, à qual as partes deverão comparecer, sob pena de

confissão, acompanhadas das testemunhas que desejarem ouvir,

observado o Provimento CR nº 01/2020 da Corregedoria do TRT

desta 12ª Região.

Registre-se a audiência no PJe.

A audiência será telepresencial e realizada através da ferramenta

Zoom, devendo as partes, advogados e testemunhas acessarem o

ambiente virtual por intermédio de computador, telefone celular ou

tablet.

LINK PARA ACESSO À AUDIÊNCIA:

https://trt12-jus-br.zoom.us/j/4734314920

O download da ferramenta Zoom poderá ser previamente feito

através do site https://zoom.us/support/download, o que é

recomendado, ou no dia da própria audiência clicando no link acima

informado, quando a opção de download será oferecida.

No caso de dificuldades de acesso, a parte poderá entrar em

contato com o secretário de audiências por WhatsApp (47) 3431-

4921.

No dia e hora designados, as partes deverão acessar o link que lhes

foi encaminhado, a fim de participarem da audiência telepresencial,

sob pena de confissão.

As testemunhas deverão fazer o mesmo.

Caberá à parte ou a seu advogado encaminhar o link à

testemunha por e-mail, WhatsApp ou outro meio eletrônico ao

menos 24 horas antes da audiência, sem prejuízo de novo

encaminhamento no mesmo dia.

A prova do convite será imprescindível, caso a testemunha não

compareça à audiência, e deverá ser feita com a apresentação de

documento que retrate o envio do link à mesma.

Caso a testemunha convidada pela parte não compareça, a

audiência somente será adiada se feita a prova do convite.

Caso a parte requeira a intimação de testemunha, deverá informar

em até 5 dias úteis antes da audiência o seu nome, sua

qualificação, e o meio eletrônico para recebimento da

intimação e do link para participação na audiência (mensagem

de telefone, e-mail, WhatsApp ou outro).

Nessa hipótese, a secretaria expedirá intimação eletrônica à

testemunha já com o envio do link de acesso à audiência,

advertindo-a quanto aos efeitos de sua ausência e da possibilidade

de justificadamente informar a impossibilidade de participar do ato.

A ausência injustificada da testemunha implicará o pagamento de

multa no valor de R$ 500,00.

Manual para utilização da ferramenta Zoom pode ser

encontrado através do link

https://portal.trt12.jus.br/sites/default/files/2021-

03/Manual%20TRT3%20ZOOM%20-

Código para aferir autenticidade deste caderno: 213499



3960/2024 Tribunal Regional do Trabalho da 12ª Região 669
Data da Disponibilização: Segunda-feira, 29 de Abril de 2024

%20Usu%C3%A1rio%20Externo.pdf

É necessário o requerimento antecipado de intérprete de LIBRAS

para audiência, no prazo mínimo de cinco dias, se for participar do

ato pessoa surda ou com deficiência auditiva (parágrafo único do

art. 14 da Resolução CSJT 218/2018).

Intimem-se, sendo as partes por seus procuradores.

JOINVILLE/SC, 27 de abril de 2024.

    SERGIO MASSARONI

    Juiz(a) do Trabalho Substituto(a)

Processo Nº ATSum-0000488-43.2023.5.12.0016
RECLAMANTE JAIRO DOS SANTOS BORGES

ADVOGADO LEONARDO VIEIRA DE AVILA(OAB:
27123/SC)

RECLAMADO PROPULSAO SERVICOS
ESPECIALIZADOS EM MEDICAO,
CORTE E RELIGACAO DE ENERGIA
ELETRICA, AGUA E GAS LTDA

ADVOGADO DIEGO FREDERICO BIGLIA(OAB:
54239/RS)

RECLAMADO CELESC DISTRIBUICAO S.A

ADVOGADO ROSELLE BERTHIER(OAB:
17347/SC)

ADVOGADO SHEILA APARECIDA SCHEIDT(OAB:
17984/SC)

ADVOGADO ARIANE THIVES KRUGER(OAB:
35444/SC)

ADVOGADO VANESSA PIRES DE SOUZA(OAB:
19101/SC)

Intimado(s)/Citado(s):

  - JAIRO DOS SANTOS BORGES

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 777dc08

proferido nos autos.

DESPACHO

Expeçam-se as certidões para habilitação dos créditos no juízo da

recuperação judicial e informem-se aos credores para que

providenciem o encaminhamento direto ao administrador judicial.

Dê-se ciência aos credores que deverão imprimir a certidão para

habilitação de seus créditos junto ao juízo da recuperação,

encaminhando cópia dos documentos necessários diretamente ao

administrador judicial, todos eles já constantes dos autos e

disponíveis para impressão direta pelo interessado.

Posteriormente, não havendo outras pendências, sobreste-se a

tramitação do feito até a solução da recuperação/pagamento do

débito.

Quanto as custas, intime-se a primeira reclamada para informar a

forma de quitação, em 30 dias, já que nos termos do § 11 do art. 6º

da Lei n. 11.101/2005 não é possível a emissão de certidão para

habilitação de créditos. No silêncio, prossiga-se com a execução

neste juízo exclusivamente em relação a referido débitos, iniciando-

se pela utilização do SISBAJUD.

OBSERVE-SE QUE, CASO DECRETADA A FALÊNCIA DA

PRIMEIRA RECLAMADA SEM PAGAMENTO DOS CRÉDITOS,

deverá ser instruída e julgada a responsabilidade subsidiária da

segunda ré.

Intimem-se.

JOINVILLE/SC, 27 de abril de 2024.

    SERGIO MASSARONI

    Juiz(a) do Trabalho Substituto(a)

Processo Nº ATOrd-0001719-08.2023.5.12.0016
RECLAMANTE JOAO MOREIRA FARIAS

ADVOGADO BRUNA ROSALES DIDONE(OAB:
107884/RS)

ADVOGADO SILVIA SALLON ROSSONI(OAB:
58959/RS)

RECLAMADO TUPY S/A

ADVOGADO CAROLINA DA FONSECA
CAMISASCA(OAB: 213713/MG)

ADVOGADO ERNANE DE OLIVEIRA
RIBEIRO(OAB: 146789/MG)

ADVOGADO JOAO FALCAO LEAL BROTERO
DUPRAT(OAB: 67520/SC)

ADVOGADO OSMAR ZIMMERMANN
JUNIOR(OAB: 37948/SC)

PERITO JORGE RICARDO FLORES
PAQUEIRA

Intimado(s)/Citado(s):

  - JOAO MOREIRA FARIAS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 5507bf6

proferido nos autos.

DESPACHO

Designo o dia 04/07/2024, às 08h30min, para audiência de

instrução, à qual as partes deverão comparecer, sob pena de

confissão, acompanhadas das testemunhas que desejarem ouvir,

observado o Provimento CR nº 01/2020 da Corregedoria do TRT

desta 12ª Região.

Registre-se a audiência no PJe.

A audiência será telepresencial e realizada através da ferramenta

Zoom, devendo as partes, advogados e testemunhas acessarem o

ambiente virtual por intermédio de computador, telefone celular ou
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tablet.

LINK PARA ACESSO À AUDIÊNCIA:

https://trt12-jus-br.zoom.us/j/4734314920

O download da ferramenta Zoom poderá ser previamente feito

através do site https://zoom.us/support/download, o que é

recomendado, ou no dia da própria audiência clicando no link acima

informado, quando a opção de download será oferecida.

No caso de dificuldades de acesso, a parte poderá entrar em

contato com o secretário de audiências por WhatsApp (47) 3431-

4921.

No dia e hora designados, as partes deverão acessar o link que lhes

foi encaminhado, a fim de participarem da audiência telepresencial,

sob pena de confissão.

As testemunhas deverão fazer o mesmo.

Caberá à parte ou a seu advogado encaminhar o link à

testemunha por e-mail, WhatsApp ou outro meio eletrônico ao

menos 24 horas antes da audiência, sem prejuízo de novo

encaminhamento no mesmo dia.

A prova do convite será imprescindível, caso a testemunha não

compareça à audiência, e deverá ser feita com a apresentação de

documento que retrate o envio do link à mesma.

Caso a testemunha convidada pela parte não compareça, a

audiência somente será adiada se feita a prova do convite.

Caso a parte requeira a intimação de testemunha, deverá informar

em até 5 dias úteis antes da audiência o seu nome, sua

qualificação, e o meio eletrônico para recebimento da

intimação e do link para participação na audiência (mensagem

de telefone, e-mail, WhatsApp ou outro).

Nessa hipótese, a secretaria expedirá intimação eletrônica à

testemunha já com o envio do link de acesso à audiência,

advertindo-a quanto aos efeitos de sua ausência e da possibilidade

de justificadamente informar a impossibilidade de participar do ato.

A ausência injustificada da testemunha implicará o pagamento de

multa no valor de R$ 500,00.

Manual para utilização da ferramenta Zoom pode ser

encontrado através do link

https://portal.trt12.jus.br/sites/default/files/2021-

03/Manual%20TRT3%20ZOOM%20-

%20Usu%C3%A1rio%20Externo.pdf

É necessário o requerimento antecipado de intérprete de LIBRAS

para audiência, no prazo mínimo de cinco dias, se for participar do

ato pessoa surda ou com deficiência auditiva (parágrafo único do

art. 14 da Resolução CSJT 218/2018).

Intimem-se, sendo as partes por seus procuradores.

JOINVILLE/SC, 27 de abril de 2024.

    SERGIO MASSARONI

    Juiz(a) do Trabalho Substituto(a)

Processo Nº ATSum-0001684-48.2023.5.12.0016
RECLAMANTE MARLON DOS SANTOS BRISDO

ADVOGADO DONYE TEIXEIRA
LAURENTINO(OAB: 41155/SC)

ADVOGADO Laércio José Pereira(OAB: 3313/SC)

RECLAMADO AUTO POSTO AVIACAO LTDA

ADVOGADO Robson de Souza(OAB: 28898/SC)

Intimado(s)/Citado(s):

  - AUTO POSTO AVIACAO LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 27a6ec9

proferido nos autos.

As preliminares arguidas pela ré serão apreciadas em sentença.

Para fins de otimização de pauta de audiências, assina-se às partes

o prazo de 5 dias para dizerem:

1. se pretendem ouvir testemunhas;

2. caso pretendam, indicar o objeto da prova.

A ausência de reposta à pergunta 1 fará presumir ausência de

interesse na prova oral e permitirá à parte apenas a produção de

contraprova oral.

A ausência de resposta à pergunta 2 implicará indeferimento da

prova oral pretendida pela parte, a quem remanescerá o direito à

contraprova oral.

O silêncio será interpretado como ausência de interesse na prova.

Requerida prova oral, inclua-se em pauta para audiência

telepresencial de instrução.

Não requerida, voltem conclusos para encerramento da instrução

processual.

Dada a pertinência, é trazido à colação o art. 10, §8º, da Portaria

CR nº 01/2020 da Corregedoria desta 12ª Região:

“Recomenda-se aos juízos e procuradores que, sem prejuízo da

garantia da ampla defesa, sejam o mais objetivos possível durante

as perguntas e reperguntas às partes e testemunhas.”

Intimem-se.

JOINVILLE/SC, 27 de abril de 2024.

    SERGIO MASSARONI

    Juiz(a) do Trabalho Substituto(a)

Processo Nº ATSum-0001684-48.2023.5.12.0016
RECLAMANTE MARLON DOS SANTOS BRISDO
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ADVOGADO DONYE TEIXEIRA
LAURENTINO(OAB: 41155/SC)

ADVOGADO Laércio José Pereira(OAB: 3313/SC)

RECLAMADO AUTO POSTO AVIACAO LTDA

ADVOGADO Robson de Souza(OAB: 28898/SC)

Intimado(s)/Citado(s):

  - MARLON DOS SANTOS BRISDO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 27a6ec9

proferido nos autos.

As preliminares arguidas pela ré serão apreciadas em sentença.

Para fins de otimização de pauta de audiências, assina-se às partes

o prazo de 5 dias para dizerem:

1. se pretendem ouvir testemunhas;

2. caso pretendam, indicar o objeto da prova.

A ausência de reposta à pergunta 1 fará presumir ausência de

interesse na prova oral e permitirá à parte apenas a produção de

contraprova oral.

A ausência de resposta à pergunta 2 implicará indeferimento da

prova oral pretendida pela parte, a quem remanescerá o direito à

contraprova oral.

O silêncio será interpretado como ausência de interesse na prova.

Requerida prova oral, inclua-se em pauta para audiência

telepresencial de instrução.

Não requerida, voltem conclusos para encerramento da instrução

processual.

Dada a pertinência, é trazido à colação o art. 10, §8º, da Portaria

CR nº 01/2020 da Corregedoria desta 12ª Região:

“Recomenda-se aos juízos e procuradores que, sem prejuízo da

garantia da ampla defesa, sejam o mais objetivos possível durante

as perguntas e reperguntas às partes e testemunhas.”

Intimem-se.

JOINVILLE/SC, 27 de abril de 2024.

    SERGIO MASSARONI

    Juiz(a) do Trabalho Substituto(a)

Processo Nº ATOrd-0001719-08.2023.5.12.0016
RECLAMANTE JOAO MOREIRA FARIAS

ADVOGADO BRUNA ROSALES DIDONE(OAB:
107884/RS)

ADVOGADO SILVIA SALLON ROSSONI(OAB:
58959/RS)

RECLAMADO TUPY S/A

ADVOGADO CAROLINA DA FONSECA
CAMISASCA(OAB: 213713/MG)

ADVOGADO ERNANE DE OLIVEIRA
RIBEIRO(OAB: 146789/MG)

ADVOGADO JOAO FALCAO LEAL BROTERO
DUPRAT(OAB: 67520/SC)

ADVOGADO OSMAR ZIMMERMANN
JUNIOR(OAB: 37948/SC)

PERITO JORGE RICARDO FLORES
PAQUEIRA

Intimado(s)/Citado(s):

  - TUPY S/A

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 5507bf6

proferido nos autos.

DESPACHO

Designo o dia 04/07/2024, às 08h30min, para audiência de

instrução, à qual as partes deverão comparecer, sob pena de

confissão, acompanhadas das testemunhas que desejarem ouvir,

observado o Provimento CR nº 01/2020 da Corregedoria do TRT

desta 12ª Região.

Registre-se a audiência no PJe.

A audiência será telepresencial e realizada através da ferramenta

Zoom, devendo as partes, advogados e testemunhas acessarem o

ambiente virtual por intermédio de computador, telefone celular ou

tablet.

LINK PARA ACESSO À AUDIÊNCIA:

https://trt12-jus-br.zoom.us/j/4734314920

O download da ferramenta Zoom poderá ser previamente feito

através do site https://zoom.us/support/download, o que é

recomendado, ou no dia da própria audiência clicando no link acima

informado, quando a opção de download será oferecida.

No caso de dificuldades de acesso, a parte poderá entrar em

contato com o secretário de audiências por WhatsApp (47) 3431-

4921.

No dia e hora designados, as partes deverão acessar o link que lhes

foi encaminhado, a fim de participarem da audiência telepresencial,

sob pena de confissão.

As testemunhas deverão fazer o mesmo.

Caberá à parte ou a seu advogado encaminhar o link à

testemunha por e-mail, WhatsApp ou outro meio eletrônico ao

menos 24 horas antes da audiência, sem prejuízo de novo

encaminhamento no mesmo dia.

A prova do convite será imprescindível, caso a testemunha não
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compareça à audiência, e deverá ser feita com a apresentação de

documento que retrate o envio do link à mesma.

Caso a testemunha convidada pela parte não compareça, a

audiência somente será adiada se feita a prova do convite.

Caso a parte requeira a intimação de testemunha, deverá informar

em até 5 dias úteis antes da audiência o seu nome, sua

qualificação, e o meio eletrônico para recebimento da

intimação e do link para participação na audiência (mensagem

de telefone, e-mail, WhatsApp ou outro).

Nessa hipótese, a secretaria expedirá intimação eletrônica à

testemunha já com o envio do link de acesso à audiência,

advertindo-a quanto aos efeitos de sua ausência e da possibilidade

de justificadamente informar a impossibilidade de participar do ato.

A ausência injustificada da testemunha implicará o pagamento de

multa no valor de R$ 500,00.

Manual para utilização da ferramenta Zoom pode ser

encontrado através do link

https://portal.trt12.jus.br/sites/default/files/2021-

03/Manual%20TRT3%20ZOOM%20-

%20Usu%C3%A1rio%20Externo.pdf

É necessário o requerimento antecipado de intérprete de LIBRAS

para audiência, no prazo mínimo de cinco dias, se for participar do

ato pessoa surda ou com deficiência auditiva (parágrafo único do

art. 14 da Resolução CSJT 218/2018).

Intimem-se, sendo as partes por seus procuradores.

JOINVILLE/SC, 27 de abril de 2024.

    SERGIO MASSARONI

    Juiz(a) do Trabalho Substituto(a)

Processo Nº ATOrd-0001635-17.2017.5.12.0016
RECLAMANTE ANGELA APARECIDA SEGER

SCHLICKMANN

ADVOGADO PABLINA PISETTA
VENDRAMETTO(OAB: 28796/SC)

ADVOGADO NATHALIA LUIZA POSSAMAI
IONCK(OAB: 28925/SC)

RECLAMADO MOB LABORATORIO DE ANALISES
CLINICAS LTDA

ADVOGADO JONATHAN JOSE REGIS MARCIANO
DA VEIGA KEGLER(OAB: 30487/SC)

ADVOGADO MARCELO PEREIRA LOBO(OAB:
12325/SC)

Intimado(s)/Citado(s):

  - MOB LABORATORIO DE ANALISES CLINICAS LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO - Processo PJe-JT

Destinatário: MOB LABORATORIO DE ANALISES CLINICAS

LTDA

Fica V. Sa. intimado para ter informar os dados bancários, para

possibilitar a restituição do saldo existente nos autos.

Em 29 de abril de 2024.

Assinado eletronicamente pelo(a) servidor(a), Técnico/Analista

Judiciário, abaixo indicado.

Este Juízo adverte que a partir de 1º de março de 2024 é

obrigatório o cadastro de pessoas jurídicas de direito privado

no Domicílio Judicial Eletrônico para recebimento de citações e

intimações de parte sem advogado habilitado no PJe. Faça o

seu cadastro (https://domicilio-eletronico.pdpj.jus.br/).

JOINVILLE/SC, 29 de abril de 2024.

KARINA ELISE MACHADO LOPEZ LOURENCO

Diretor de Secretaria

Processo Nº ATOrd-0001519-98.2023.5.12.0016
RECLAMANTE MARIE ROUDINE AMAZAN

ADVOGADO MARLON PACHECO(OAB: 20666/SC)

ADVOGADO MIZAEL WANDERSEE CUNHA(OAB:
31240/SC)

RECLAMADO MS LANCHES E BEBIDAS LTDA

Intimado(s)/Citado(s):

  - MARIE ROUDINE AMAZAN

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID 8f9ecfc

proferida nos autos.

Vistos etc.

Após vencido o prazo da intimação direcionada à reclamada,

realizada por Oficial de Justiça, para manifestar-se sobre a tutela de

urgência pretendida pela parte autora, vêm os autos conclusos para

apreciação.

Manifestou-se a parte autora requerendo aplicação da pena de

revelia e confissão, com o regular prosseguimento do feito.

É o breve relatório.

Decido:

Em primeiro lugar, apreciando o pedido de fls. 61, verifico que a

parte autora requer a aplicação da pena de revelia e confissão em
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virtude da certidão exarada pelo Oficial de Justiça.

Entendo por indeferir o requerimento, já que não houve

determinação expressa de citação da ré, mas tão-somente a

determinação de intimação para esclarecimentos sobre o pedido da

tutela.

Analisando o pedido de tutela de urgência, nos termos do novo CPC

(art. 300), será concedida quando houver elementos que

evidenciem a probabilidade do direito e o perigo de dano ou o risco

ao resultado útil do processo.

A reclamante pugna, em sede de tutela de urgência, seja a

demandada compelida a entregar documentos de TRCT e guias

para saque do FGTS e para habilitação no seguro-desemprego,

bem como realizar a baixa na CTPS.

O saque do FGTS e a habilitação junto ao seguro desemprego são

necessários ao sustento do trabalhador quando dispensado, o que

configura o perigo de dano. No mesmo sentido, em que pese a

ausência de anotação da saída na CTPS não impeça a obtenção de

novo emprego, é certo que, na prática, pode dificultar a contratação

da empregada.

No caso vertente, fora expedido mandado, cumprido por Oficial de

Justiça, para intimação da reclamada dos pedidos feitos pela parte

autora, em sede de tutela de urgência. Conforme certificado, fls. 46,

a empresa manifestou conhecimento da ação e restou silente sobre

a apresentação dos documentos.

Pelo exposto, acolho em parte o requerimento e determino a

intimação da ré para que apresente nos autos os documentos para

saque do FGTS, incluindo o TRCT, bem como registre a data de

saída na CTPS digital da autora, no prazo de 5 dias, sob pena de

fixação de multa por descumprimento de obrigação de fazer..

Quanto à guia para habilitação junto ao seguro-desemprego, a

autora não demonstrou fazer jus ao benefício, já que o contrato

mantido com a ré foi inferior ao prazo de 12 meses, estando

afastado o requisito da probabilidade do direito.

Intime-se as partes, sendo a parte reclamada para cumprimento da

presente tutela e parte autora para conhecimento.

Após, encaminhem-se os autos ao Cejusc, para tentativa

conciliatória.

JOINVILLE/SC, 29 de abril de 2024.

    SERGIO MASSARONI

    Juiz(a) do Trabalho Substituto(a)

Processo Nº ATSum-0000175-58.2018.5.12.0016
RECLAMANTE INGRID SILVA DE MOURA

ADVOGADO BRUNO PIAZ DA SILVA(OAB:
49132/SC)

ADVOGADO Marlene de Fatima Pinheiro
Coelho(OAB: 31547/SC)

RECLAMADO JAV AUTOMACAO INDUSTRIAL
LTDA

ADVOGADO NATHALIE LUIZA REIS(OAB:
26346/SC)

ADVOGADO Guilherme Aquino Reusing
Pereira(OAB: 33209/SC)

ADVOGADO LUIS FELIPE ESPINDOLA
GOUVEA(OAB: 34560/SC)

ADVOGADO FLAVIA CRISTINA
ROMANETTO(OAB: 30709/SC)

Intimado(s)/Citado(s):

  - JAV AUTOMACAO INDUSTRIAL LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID db8b056

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

3. DISPOSITIVO

Ante o exposto, conheço e rejeito a Impugnação aos Cálculos da

parte autora, nos termos da fundamentação.

Transcorridos os prazos, liberem-se os valores depositados,

caso existentes, a quem de direito.

Intimem-se.

Após, arquivem-se.

    SERGIO MASSARONI

    Juiz(a) do Trabalho Substituto(a)

Processo Nº ATSum-0000175-58.2018.5.12.0016
RECLAMANTE INGRID SILVA DE MOURA

ADVOGADO BRUNO PIAZ DA SILVA(OAB:
49132/SC)

ADVOGADO Marlene de Fatima Pinheiro
Coelho(OAB: 31547/SC)

RECLAMADO JAV AUTOMACAO INDUSTRIAL
LTDA

ADVOGADO NATHALIE LUIZA REIS(OAB:
26346/SC)

ADVOGADO Guilherme Aquino Reusing
Pereira(OAB: 33209/SC)

ADVOGADO LUIS FELIPE ESPINDOLA
GOUVEA(OAB: 34560/SC)

ADVOGADO FLAVIA CRISTINA
ROMANETTO(OAB: 30709/SC)

Intimado(s)/Citado(s):

  - INGRID SILVA DE MOURA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO
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Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID db8b056

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

3. DISPOSITIVO

Ante o exposto, conheço e rejeito a Impugnação aos Cálculos da

parte autora, nos termos da fundamentação.

Transcorridos os prazos, liberem-se os valores depositados,

caso existentes, a quem de direito.

Intimem-se.

Após, arquivem-se.

    SERGIO MASSARONI

    Juiz(a) do Trabalho Substituto(a)

Processo Nº ATOrd-0000853-78.2015.5.12.0016
RECLAMANTE ANITA PEREIRA DA SILVA SOUZA

ADVOGADO SALEZIO STAHELIN JUNIOR(OAB:
12001/SC)

ADVOGADO HENRIQUE BERRI PAUL(OAB:
52887/SC)

RECLAMADO AMILTON RIBEIRO DA SILVA
JUNIOR

RECLAMADO EDNA LIMA DIAS RIBEIRO DA SILVA

RECLAMADO HAMIRISI SERVICOS DE
CONSERVACAO E LIMPEZA LTDA

ADVOGADO EDNA LIMA DIAS RIBEIRO DA
SILVA(OAB: 82176/PR)

ADVOGADO CRYSTIAN PETTERSON
GALANTE(OAB: 41295/PR)

RECLAMADO RESIDENCIAL EAGLE

PERITO CHRISTINA SOARES SANTANDREA
WELLER

Intimado(s)/Citado(s):

  - ANITA PEREIRA DA SILVA SOUZA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO - Processo PJe-JT

Destinatário: ANITA PEREIRA DA SILVA SOUZA

Fica V. Sa. intimado para informar conta para transferência dos

valores constantes dos autos, tendo em vista que a tentativa de

transferência teve o valor estornado.

Em 29 de abril de 2024.

Assinado eletronicamente pelo(a) servidor(a), Técnico/Analista

Judiciário, abaixo indicado.

JOINVILLE/SC, 29 de abril de 2024.

GUSTAVO DANIEL CASTIGLIONE DA SILVA

Secretário de Audiência

Processo Nº ATOrd-0000479-18.2022.5.12.0016
RECLAMANTE MARCOS DE CAMPOS

ADVOGADO CLEBER TORQUATO FLOR ALVES
DA COSTA(OAB: 31318/SC)

ADVOGADO Lucimar Gislene Gesser(OAB:
31310/SC)

RECLAMADO GRUBAL BEBIDAS AMERICAN LATIN
LTDA

ADVOGADO VITOR JOSUE DE OLIVEIRA(OAB:
22566/SC)

TERCEIRO
INTERESSADO

UNIÃO FEDERAL (PGF)

PERITO CARLOS ALBERTO VIEIRA

Intimado(s)/Citado(s):

  - MARCOS DE CAMPOS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO - Processo PJe-JT

DESTINATÁRIO:

MARCOS DE CAMPOS

Endereço desconhecido

Fica V. Sa. intimado para ciência da transferência de valor para sua

conta bancária, conforme comprovante juntado aos autos.

Com a publicação desta intimação, o destinatário será considerado

ciente de todos os atos anteriormente praticados no processo,

independentemente de intimação específica para esse fim.

Este Juízo adverte que a partir de 1º de março de 2024 é

obrigatório o cadastro de pessoas jurídicas de direito privado

no Domicílio Judicial Eletrônico para recebimento de citações e

intimações de parte sem advogado habilitado no PJe. Faça o

seu cadastro (https://domicilio-eletronico.pdpj.jus.br/).

JOINVILLE/SC, 29 de abril de 2024.

SARA LUCIA RODRIGUES DE MORAIS

Servidor

Processo Nº ATOrd-0001173-26.2018.5.12.0016
RECLAMANTE FRANCINE DOS REIS

ADVOGADO JULIA WUERGES ROCHA(OAB:
58478/SC)

ADVOGADO SALEZIO STAHELIN JUNIOR(OAB:
12001/SC)

ADVOGADO BIANCA FONTANA(OAB: 41656/SC)

ADVOGADO JEAN CARLITO SASSE(OAB:
22068/SC)

RECLAMADO NAYANNE LETICIA DANTAS SILVA

RECLAMADO SILVA MEGA 12 COMERCIO DO
VESTUARIO LTDA - ME

ADVOGADO VOLMIR ELOI(OAB: 11482/SC)

Código para aferir autenticidade deste caderno: 213499
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RECLAMADO ADEMAR COSTA FIGUEREDO

RECLAMADO LETICIA DA SILVA

ADVOGADO TIAGO CARLOS HANEMANN(OAB:
33501/SC)

TERCEIRO
INTERESSADO

ANTONIO NIVAS ALVES LOPES

Intimado(s)/Citado(s):

  - FRANCINE DOS REIS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO - Processo PJe-JT

DESTINATÁRIO:

FRANCINE DOS REIS

Endereço desconhecido

Fica V. Sa. intimado para ciência da transferência de valor para sua

conta bancária, conforme comprovante juntado aos autos.

Com a publicação desta intimação, o destinatário será considerado

ciente de todos os atos anteriormente praticados no processo,

independentemente de intimação específica para esse fim.

Este Juízo adverte que a partir de 1º de março de 2024 é

obrigatório o cadastro de pessoas jurídicas de direito privado

no Domicílio Judicial Eletrônico para recebimento de citações e

intimações de parte sem advogado habilitado no PJe. Faça o

seu cadastro (https://domicilio-eletronico.pdpj.jus.br/).

JOINVILLE/SC, 29 de abril de 2024.

SARA LUCIA RODRIGUES DE MORAIS

Servidor

Processo Nº ATOrd-0001173-26.2018.5.12.0016
RECLAMANTE FRANCINE DOS REIS

ADVOGADO JULIA WUERGES ROCHA(OAB:
58478/SC)

ADVOGADO SALEZIO STAHELIN JUNIOR(OAB:
12001/SC)

ADVOGADO BIANCA FONTANA(OAB: 41656/SC)

ADVOGADO JEAN CARLITO SASSE(OAB:
22068/SC)

RECLAMADO NAYANNE LETICIA DANTAS SILVA

RECLAMADO SILVA MEGA 12 COMERCIO DO
VESTUARIO LTDA - ME

ADVOGADO VOLMIR ELOI(OAB: 11482/SC)

RECLAMADO ADEMAR COSTA FIGUEREDO

RECLAMADO LETICIA DA SILVA

ADVOGADO TIAGO CARLOS HANEMANN(OAB:
33501/SC)

TERCEIRO
INTERESSADO

ANTONIO NIVAS ALVES LOPES

Intimado(s)/Citado(s):

  - FRANCINE DOS REIS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO - Processo PJe-JT

Destinatário: FRANCINE DOS REIS

Fica V. Sa. intimado para requerer o que entender de direito, no

prazo de 5 dias.

Em 29 de abril de 2024.

Assinado eletronicamente pelo(a) servidor(a), Técnico/Analista

Judiciário, abaixo indicado.

Este Juízo adverte que a partir de 1º de março de 2024 é

obrigatório o cadastro de pessoas jurídicas de direito privado

no Domicílio Judicial Eletrônico para recebimento de citações e

intimações de parte sem advogado habilitado no PJe. Faça o

seu cadastro (https://domicilio-eletronico.pdpj.jus.br/).

JOINVILLE/SC, 29 de abril de 2024.

SARA LUCIA RODRIGUES DE MORAIS

Servidor

Processo Nº ATSum-0001541-93.2022.5.12.0016
RECLAMANTE VICTOR HENRIQUE KLUG

ADVOGADO THIAGO LUIZ DA SILVA(OAB:
53363/SC)

RECLAMADO MARCELO GIROLDO DE PAULA E
SILVA

RECLAMADO MARCELO GIROLDO DE PAULA E
SILVA 87825287991

Intimado(s)/Citado(s):

  - VICTOR HENRIQUE KLUG

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO - Processo PJe-JT

DESTINATÁRIO:

VICTOR HENRIQUE KLUG

Endereço desconhecido

Fica V. Sa. intimado para ciência da transferência de valor para sua

conta bancária, conforme comprovante juntado aos autos.

Com a publicação desta intimação, o destinatário será considerado

ciente de todos os atos anteriormente praticados no processo,

Código para aferir autenticidade deste caderno: 213499
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independentemente de intimação específica para esse fim.

Este Juízo adverte que a partir de 1º de março de 2024 é

obrigatório o cadastro de pessoas jurídicas de direito privado

no Domicílio Judicial Eletrônico para recebimento de citações e

intimações de parte sem advogado habilitado no PJe. Faça o

seu cadastro (https://domicilio-eletronico.pdpj.jus.br/).

JOINVILLE/SC, 29 de abril de 2024.

SARA LUCIA RODRIGUES DE MORAIS

Servidor

Processo Nº CartOrdCiv-0000126-07.2024.5.12.0016
ORDENANTE LUCIANO FABIO CORREA

ADVOGADO BIANCA FONTANA(OAB: 41656/SC)

ADVOGADO JEAN CARLITO SASSE(OAB:
22068/SC)

ADVOGADO SALEZIO STAHELIN JUNIOR(OAB:
12001/SC)

ADVOGADO RUI HOBUS(OAB: 2859/SC)

ORDENADO ADRIANA CRISTOFOLINI
SCHNEIDER

ADVOGADO ADEMAR DE OLIVEIRA(OAB:
8897/SC)

ORDENADO AUTO VIACAO GADOTTI LTDA - EPP

ADVOGADO ADEMAR DE OLIVEIRA(OAB:
8897/SC)

ORDENADO SIMES BRASIL SEGURANCA
PRIVADA LTDA.

ADVOGADO MAURICIO COLLE DE
FIGUEIREDO(OAB: 42506/SC)

ORDENADO JADER CRISTIANO SCHNEIDER

ADVOGADO ADEMAR DE OLIVEIRA(OAB:
8897/SC)

Intimado(s)/Citado(s):

  - AUTO VIACAO GADOTTI LTDA - EPP

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

CITAÇÃO - Processo PJe-JT

DESTINATÁRIO: AUTO VIACAO GADOTTI LTDA - EPP

Fica V. Sa. CITADO, por intermédio da publicação no DEJT, para

pagar ou garantir a execução, no prazo de 48 horas, sob pena de

penhora da importância discriminada na planilha de atualização ID

0c7dc84 constante do processo, tudo conforme decisão proferida

nos autos.

Deverá a reclamada observar as regras para recolhimento dos

créditos da União e FGTS, conforme abaixo:

Custas: Guia GRU, código 18740-2, Identificador: CNPJ da

empresa.  Or ientações para preench imento no s i te :

1.

https://portal.trt12.jus.br/node/674

Imposto de Renda: Guia DARF - código 5936, Identificador:

CPF do reclamante/autor.

2.

FGTS: depositado na conta vinculada do reclamante3.

Contribuições previdenciárias:4.

Sentenças proferidas a partir de 01/10/2023: A reclamada deverá

gerar guia DARF - código 6092, a partir do preenchimento da

DCTFWeb RT gerada e transmiti-la pelo eSocial, conforme

orientações do manual da Receita Federal constante do site

https://www.trt4.jus.br/portais/media/1758256/Manual%20DCTF

Web%20fevereiro-2023.pdf

•

Somente poderão ser utilizadas as guias GFIP e GPS para para

sentenças proferidas e acordos homologados até 30/09/2023.

•

Caso o citado não pague e nem garanta a execução no prazo

supra, será inscrito o CNPJ/CPF do executado(a) no rol de

devedores do BNDT - Banco Nacional de Devedores Trabalhistas,

bem como PROCEDER-SE-Á à PENHORA de tantos bens quantos

bastem para o integral pagamento da dívida.

ADVERTÊNCIA - O executado e, no caso de pessoa jurídica, seus

sócios atuais e/ou futuros ficam desde já advertidos de que a

ausência de quitação dos créditos reconhecidos em sentença, das

contribuições previdenciárias e fiscais e de quaisquer despesas

processuais durante o regular trâmite do processo de execução

ensejará a inscrição de seu CPF ou CNPJ no Banco Nacional de

Devedores Trabalhistas e SERASAJUD.

De ordem do(a) Excelentíssimo(a) Juiz(a) do Trabalho, firma-se o

presente, para seu fiel cumprimento (Art. 225, Inciso VII, do CPC).

Este Juízo adverte que a partir de 1º de março de 2024 é

obrigatório o cadastro de pessoas jurídicas de direito privado

no Domicílio Judicial Eletrônico para recebimento de citações e

intimações de parte sem advogado habilitado no PJe. Faça o

seu cadastro (https://domicilio-eletronico.pdpj.jus.br/).

JOINVILLE/SC, 29 de abril de 2024.

GUSTAVO DANIEL CASTIGLIONE DA SILVA

Servidor

Processo Nº ATOrd-0005003-44.2011.5.12.0016
RECLAMANTE VANDERLEI VAZ

ADVOGADO PAULO FERNANDO GASTALDI(OAB:
23367/SC)

ADVOGADO MARCELO PATZSCH
TAVARES(OAB: 18934/SC)

RECLAMADO FREMAX SISTEMAS AUTOMOTIVOS
EIRELI

ADVOGADO RODRIGO GAZZANA DE
ALMEIDA(OAB: 13295/SC)

ADVOGADO MARIA TERESA LINHARES
WALLBACH STRUMINSKI(OAB:
43634/PR)

PERITO CICERO PRADO SAMPAIO
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Intimado(s)/Citado(s):

  - FREMAX SISTEMAS AUTOMOTIVOS EIRELI

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO - Processo PJe-JT

DESTINATÁRIO:

FREMAX SISTEMAS AUTOMOTIVOS EIRELI

Endereço desconhecido

Fica V. Sa. intimado para ciência da transferência de valor para sua

conta bancária, conforme comprovante juntado aos autos.

Com a publicação desta intimação, o destinatário será considerado

ciente de todos os atos anteriormente praticados no processo,

independentemente de intimação específica para esse fim.

Este Juízo adverte que a partir de 1º de março de 2024 é

obrigatório o cadastro de pessoas jurídicas de direito privado

no Domicílio Judicial Eletrônico para recebimento de citações e

intimações de parte sem advogado habilitado no PJe. Faça o

seu cadastro (https://domicilio-eletronico.pdpj.jus.br/).

JOINVILLE/SC, 29 de abril de 2024.

SARA LUCIA RODRIGUES DE MORAIS

Servidor

Processo Nº ATOrd-0000010-98.2024.5.12.0016
RECLAMANTE JEFERSON INES ERNESTO

ADVOGADO JONATHAS ROSSI BAPTISTA(OAB:
221854/SP)

ADVOGADO MARCIO ANTONIO DE
OLIVEIRA(OAB: 150570/SP)

RECLAMADO TUPY S/A

ADVOGADO OSMAR ZIMMERMANN
JUNIOR(OAB: 37948/SC)

ADVOGADO CAROLINA DA FONSECA
CAMISASCA(OAB: 213713/MG)

ADVOGADO ERNANE DE OLIVEIRA
RIBEIRO(OAB: 146789/MG)

ADVOGADO JULIA DE OLIVEIRA
BAMBINETTI(OAB: 68215/SC)

Intimado(s)/Citado(s):

  - JEFERSON INES ERNESTO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 3b3eddc

proferido nos autos.

Vistos etc.

Vindo os presentes autos conclusos para julgamento, observo que

os pedidos de nulidade da dispensa e de reintegração, além de

outros, decorrem das alegações de que a dispensa foi arbitrária e

discriminatória, ante a incapacidade, bem como em razão ser

detentor de estabilidade por ser portador de doença ocupacional

equiparada a acidente de trabalho .

Não obstante o encerramento da instrução, foi noticiada nos autos a

existência de outraação (0000011-83.2024.5.12.0016), entre as

mesmas partes, em que o autor pleiteia, também, a indenização por

danos morais e materiais decorrentes de acidente de trabalho,

tendo sido determinada a realização de perícia médica, que ainda

não ocorreu.

Dessa forma, como os pedidos na presente reclamatória envolvem

tanto a questão relativa à incapacidade, que a perícia realizada pelo

profissional designado naquele processo poda ajudar a esclarecer,

necessário aguardar-se a produção da referida prova, antes do

julgamento da presente ação.

Nesse sentido, inclusive, foi a manifestação do autor em razões

finais (fl. 609).

Pelo exposto, converto o feito em diligência e, considerando o

disposto no art. 765 da CLT, determino a suspensão do presente

feito, inicialmente pelo prazo de 2 (dois) meses, ou até a entrega do

laudo e manifestação das partes.

Após, retornem os autos conclusos para prolação da sentença.

Intimem-se as partes.

JOINVILLE/SC, 29 de abril de 2024.

    SERGIO MASSARONI

    Juiz(a) do Trabalho Substituto(a)

Processo Nº ATOrd-0000010-98.2024.5.12.0016
RECLAMANTE JEFERSON INES ERNESTO

ADVOGADO JONATHAS ROSSI BAPTISTA(OAB:
221854/SP)

ADVOGADO MARCIO ANTONIO DE
OLIVEIRA(OAB: 150570/SP)

RECLAMADO TUPY S/A

ADVOGADO OSMAR ZIMMERMANN
JUNIOR(OAB: 37948/SC)

ADVOGADO CAROLINA DA FONSECA
CAMISASCA(OAB: 213713/MG)

ADVOGADO ERNANE DE OLIVEIRA
RIBEIRO(OAB: 146789/MG)

ADVOGADO JULIA DE OLIVEIRA
BAMBINETTI(OAB: 68215/SC)

Intimado(s)/Citado(s):

  - TUPY S/A

Código para aferir autenticidade deste caderno: 213499
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            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 3b3eddc

proferido nos autos.

Vistos etc.

Vindo os presentes autos conclusos para julgamento, observo que

os pedidos de nulidade da dispensa e de reintegração, além de

outros, decorrem das alegações de que a dispensa foi arbitrária e

discriminatória, ante a incapacidade, bem como em razão ser

detentor de estabilidade por ser portador de doença ocupacional

equiparada a acidente de trabalho .

Não obstante o encerramento da instrução, foi noticiada nos autos a

existência de outraação (0000011-83.2024.5.12.0016), entre as

mesmas partes, em que o autor pleiteia, também, a indenização por

danos morais e materiais decorrentes de acidente de trabalho,

tendo sido determinada a realização de perícia médica, que ainda

não ocorreu.

Dessa forma, como os pedidos na presente reclamatória envolvem

tanto a questão relativa à incapacidade, que a perícia realizada pelo

profissional designado naquele processo poda ajudar a esclarecer,

necessário aguardar-se a produção da referida prova, antes do

julgamento da presente ação.

Nesse sentido, inclusive, foi a manifestação do autor em razões

finais (fl. 609).

Pelo exposto, converto o feito em diligência e, considerando o

disposto no art. 765 da CLT, determino a suspensão do presente

feito, inicialmente pelo prazo de 2 (dois) meses, ou até a entrega do

laudo e manifestação das partes.

Após, retornem os autos conclusos para prolação da sentença.

Intimem-se as partes.

JOINVILLE/SC, 29 de abril de 2024.

    SERGIO MASSARONI

    Juiz(a) do Trabalho Substituto(a)

Processo Nº ATOrd-0000643-46.2023.5.12.0016
RECLAMANTE GEAN FERREIRA DA SILVA

ADVOGADO HENRIQUE DESTRO LOCKS(OAB:
27702/SC)

RECLAMADO NOVA TRANSPORTE MULTIMODAL
LTDA.

ADVOGADO FERNANDO AUGUSTO
GIRARDI(OAB: 16470/SC)

ADVOGADO CAIO ALEXANDRE DUARTE(OAB:
16169/SC)

Intimado(s)/Citado(s):

  - GEAN FERREIRA DA SILVA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 2e983bf

proferido nos autos.

Vistos etc.

Vêm os autos conclusos para análise, em função da renovação, em

audiência, do pedido expedição de ofícios, conforme constou da

petição, de fls. 269-88.

Os pleitos são, especificamente, os seguintes:

Expedição de ofícios à RASTER RASTREAMENTO LTDA. (Rua

Anita Garibaldi, 270, Centro, Concórdia -SC, CEP 89.700-126),

relatórios diários completos dos veículos: BTS1659 (do período de

13/09/2022 a 18/09/2022), ESU2B70 (do período de 06/09/2022 a

13/09/2022), MKI5A75 (do período de 25/05/2022 a 16/06/2022),

RXS1G17 (do período de 17/06/2022 a 03/07/2022), RLD1D44 (do

período de 05/08/2022 a 10/08/2022), RLD1D14 (do dia 18/11/2022)

e do veículo RLD3C42 (dos períodos de 01/07/2022 a 07/08/2022;

10/08/2022 a 11/09/2022 e 14/09/2022 a 18/10/2022), com

localização dos veículos utilizados pelo Autor, bem como para que

traga não apenas a localização dos veículos e os seus resumos,

como também todos os relatórios de MACROS (códigos) lançados

pelo Autor e justifique a metodologia para distinção do que é tempo

de efetiva direção, tempo de espera, intervalo intrajornada, de que

forma referida jornada é colhida, faz a leitura de dados de qual

maneira,  requerendo desde já ,  per íc ia sobre refer ida

documentação.

A expedição de ofícios à Arteris S.A. (Av. Celso Joaquim da Silva,

151 São Jose – SC), responsável por pedágios na Região Sul

(Litoral Sul –Palhoça) e Sudeste (Régis Bittencourt – PR-SP), a fim

de que traga relatórios de passagem dos veículos dirigidos pelo

Autor, quais sejam: BTS1659 (do período de 13/09/2022 a

18/09/2022), ESU2B70 (do período de 06/09/2022 a 13/09/2022),

MKI5A75 (do período de 25/05/2022 a 16/06/2022), RXS1G17 (do

período de 17/06/2022 a 03/07/2022), RLD1D44 (do período de

05/08/2022 a 10/08/2022), RLD1D14 (do dia 18/11/2022)e

RLD3C42 (dos períodos de 01/07/2022 a 07/08/2022; 10/08/2022 a

11/09/2022 e 14/09/2022 a 18/10/2022), a fim de que as

informações possam ser confrontadas com Conhecimentos e

Localizações de Rastreamento."

Conferido prazo à reclamada, esta se manifestou (fls. 363-364.), no

sentido de que restou comprovado que a jornada do autor era

controlada através de sistema de rastreamento e que o reclamante
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conferia e assinava o espelho de controle de ponto.

Não obstante as alegações da reclamada, entendo que, diante da

alegação da defesa, de que os registros de ponto são apurados de

acordo com o sistema de rastreamento, se mostra relevante a

juntada dos referidos documentos pela empresa contratada para tal

fim.

Por outro lado, entendo que não se mostra útil os documentos que o

autor requer sejam juntados pela Arteris, já que indicam apenas

momentos “pontuais” de passagem dos veículos pelo pedágio.

Diante do exposto, acolho em parte o pedido do autor e determino

seja oficiado à empresa RASTER RASTREAMENTO LTDA. (Rua

Anita Garibaldi, 270, Centro, Concórdia -SC, CEP 89.700-126),

para que forneça, no prazo de 15 (quinze), os relatórios de

rastreamento diários completos dos veículos de placas:

a) MKI5A75 (do período de 25/05/2022 a 16/06/2022);

b) RXS1G17 (do período de 17/06/2022 a 03/07/2022);

c) RLD3C42 (dos períodos de 01/07/2022 a 07/08/2022; 10/08/2022

a 11/09/2022 e 14/09/2022 a 18/10/2022);

d) RLD1D44 (do período de 05/08/2022 a 10/08/2022);

e) ESU2B70 (do período de 06/09/2022 a 13/09/2022);

f) BTS1659 (do período de 13/09/2022 a 18/09/2022); e

g) RLD1D14 (do dia 18/11/2022) e do veículo.

Após a juntada dos documentos, intimem-se as partes para

manifestação, no prazo comum de 05 (cinco) dias.

Cumpra-se.

JOINVILLE/SC, 29 de abril de 2024.

    SERGIO MASSARONI

    Juiz(a) do Trabalho Substituto(a)

Processo Nº ATOrd-0000643-46.2023.5.12.0016
RECLAMANTE GEAN FERREIRA DA SILVA

ADVOGADO HENRIQUE DESTRO LOCKS(OAB:
27702/SC)

RECLAMADO NOVA TRANSPORTE MULTIMODAL
LTDA.

ADVOGADO FERNANDO AUGUSTO
GIRARDI(OAB: 16470/SC)

ADVOGADO CAIO ALEXANDRE DUARTE(OAB:
16169/SC)

Intimado(s)/Citado(s):

  - NOVA TRANSPORTE MULTIMODAL LTDA.

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 2e983bf

proferido nos autos.

Vistos etc.

Vêm os autos conclusos para análise, em função da renovação, em

audiência, do pedido expedição de ofícios, conforme constou da

petição, de fls. 269-88.

Os pleitos são, especificamente, os seguintes:

Expedição de ofícios à RASTER RASTREAMENTO LTDA. (Rua

Anita Garibaldi, 270, Centro, Concórdia -SC, CEP 89.700-126),

relatórios diários completos dos veículos: BTS1659 (do período de

13/09/2022 a 18/09/2022), ESU2B70 (do período de 06/09/2022 a

13/09/2022), MKI5A75 (do período de 25/05/2022 a 16/06/2022),

RXS1G17 (do período de 17/06/2022 a 03/07/2022), RLD1D44 (do

período de 05/08/2022 a 10/08/2022), RLD1D14 (do dia 18/11/2022)

e do veículo RLD3C42 (dos períodos de 01/07/2022 a 07/08/2022;

10/08/2022 a 11/09/2022 e 14/09/2022 a 18/10/2022), com

localização dos veículos utilizados pelo Autor, bem como para que

traga não apenas a localização dos veículos e os seus resumos,

como também todos os relatórios de MACROS (códigos) lançados

pelo Autor e justifique a metodologia para distinção do que é tempo

de efetiva direção, tempo de espera, intervalo intrajornada, de que

forma referida jornada é colhida, faz a leitura de dados de qual

maneira,  requerendo desde já ,  per íc ia sobre refer ida

documentação.

A expedição de ofícios à Arteris S.A. (Av. Celso Joaquim da Silva,

151 São Jose – SC), responsável por pedágios na Região Sul

(Litoral Sul –Palhoça) e Sudeste (Régis Bittencourt – PR-SP), a fim

de que traga relatórios de passagem dos veículos dirigidos pelo

Autor, quais sejam: BTS1659 (do período de 13/09/2022 a

18/09/2022), ESU2B70 (do período de 06/09/2022 a 13/09/2022),

MKI5A75 (do período de 25/05/2022 a 16/06/2022), RXS1G17 (do

período de 17/06/2022 a 03/07/2022), RLD1D44 (do período de

05/08/2022 a 10/08/2022), RLD1D14 (do dia 18/11/2022)e

RLD3C42 (dos períodos de 01/07/2022 a 07/08/2022; 10/08/2022 a

11/09/2022 e 14/09/2022 a 18/10/2022), a fim de que as

informações possam ser confrontadas com Conhecimentos e

Localizações de Rastreamento."

Conferido prazo à reclamada, esta se manifestou (fls. 363-364.), no

sentido de que restou comprovado que a jornada do autor era

controlada através de sistema de rastreamento e que o reclamante

conferia e assinava o espelho de controle de ponto.

Não obstante as alegações da reclamada, entendo que, diante da

alegação da defesa, de que os registros de ponto são apurados de

acordo com o sistema de rastreamento, se mostra relevante a

juntada dos referidos documentos pela empresa contratada para tal

fim.

Por outro lado, entendo que não se mostra útil os documentos que o

autor requer sejam juntados pela Arteris, já que indicam apenas
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momentos “pontuais” de passagem dos veículos pelo pedágio.

Diante do exposto, acolho em parte o pedido do autor e determino

seja oficiado à empresa RASTER RASTREAMENTO LTDA. (Rua

Anita Garibaldi, 270, Centro, Concórdia -SC, CEP 89.700-126),

para que forneça, no prazo de 15 (quinze), os relatórios de

rastreamento diários completos dos veículos de placas:

a) MKI5A75 (do período de 25/05/2022 a 16/06/2022);

b) RXS1G17 (do período de 17/06/2022 a 03/07/2022);

c) RLD3C42 (dos períodos de 01/07/2022 a 07/08/2022; 10/08/2022

a 11/09/2022 e 14/09/2022 a 18/10/2022);

d) RLD1D44 (do período de 05/08/2022 a 10/08/2022);

e) ESU2B70 (do período de 06/09/2022 a 13/09/2022);

f) BTS1659 (do período de 13/09/2022 a 18/09/2022); e

g) RLD1D14 (do dia 18/11/2022) e do veículo.

Após a juntada dos documentos, intimem-se as partes para

manifestação, no prazo comum de 05 (cinco) dias.

Cumpra-se.

JOINVILLE/SC, 29 de abril de 2024.

    SERGIO MASSARONI

    Juiz(a) do Trabalho Substituto(a)

Processo Nº ATOrd-0001554-58.2023.5.12.0016
RECLAMANTE ALEXANDRE APARECIDO BOMPANI

ADVOGADO IRTON ROBERTO PEREIRA(OAB:
63627/SC)

ADVOGADO MAGDA CRISTINA VILLANUEVA
FRANCO(OAB: 31034/SC)

RECLAMADO EMPRESA BRASILEIRA DE
CORREIOS E TELEGRAFOS

RECLAMADO TRANSPORTADORA PRINT LTDA

ADVOGADO PIRACI UBIRATAN DE OLIVEIRA
JUNIOR(OAB: 200270/SP)

ADVOGADO DAVI DE BARROS(OAB: 478571/SP)

TESTEMUNHA JOHNY RITZMANN

TESTEMUNHA MAIKO TOMAZ CAVALHEIRO

Intimado(s)/Citado(s):

  - TRANSPORTADORA PRINT LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID a6298f8

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

3. DISPOSITIVO

Ante o exposto, rejeito as preliminares arguidas e julgo

IMPROCEDENTES os pleitos formulados por  Alexandre

Aparecido Bompani, em face da segunda reclamada, Empresa

Brasileira de Correios e Telégrafos, e PROCEDENTES EM

PARTE em face da primeira ré, Transportadora Print Ltda., para

condená-la, nos termos da fundamentação, que integra o presente

dispositivo a paga-lhe:

a) horas extras além da 8ª diária / 44ª semanal, considerando a

jornada fixada nos períodos de 21.07.2020 até 20.08.2020 e de

21.08.2021 até 20.09.2021, além de datas em que ausentes os

horários no relatório Sascar (em branco) mas presentes nos

relatórios de fls. 346 e seguintes, conforme horários registrados

nestes relatórios, com adicional de 50%, e reflexos em DSR e, com

este, em 13º salário, férias acrescidas de 1/3, aviso prévio e, sobre

tudo, FGTS e multa de 40%;

b) indenização por danos morais de R$4.000,00;

c) honorários de sucumbência de 15% sobre o valor da

condenação.

Defiro ao autor os benefícios da justiça gratuita.

Honorários de sucumbência nos termos da fundamentação.

Critérios para liquidação conforme tópico próprio.

Os descontos previdenciários incidirão sobre as verbas de natureza

salarial, observado o limite máximo de contribuição, conforme

Decreto n.º 3.048/99 e Lei n.º 8.212/91. Fica expressamente

determinada a incidência de descontos fiscais, se houver, nos

termos do art. 12-A da Lei 7.713/88 e Instrução Normativa RFB

1.127/11, de 07.02.2011.

Com relação ao enquadramento da primeira ré no regime de

desoneração da folha de pagamento, os comprovantes de

arrecadação de receitas federais anexados à contestação (ID.

46dbe7b) comprovam a alegação, pois mostram que os

recolhimentos foram feitos sob o código 2991, devendo ser

observado, no lapso em que comprovado, a isenção da cota

patronal.

Custas pela primeira ré, no valor de R$180,00, calculadas sobre

R$9.000,00, valor arbitrado à condenação (art. 789 da CLT).

Intimem-se as partes. Nada mais.

    SERGIO MASSARONI

    Juiz(a) do Trabalho Substituto(a)

Processo Nº ATOrd-0001554-58.2023.5.12.0016
RECLAMANTE ALEXANDRE APARECIDO BOMPANI

ADVOGADO IRTON ROBERTO PEREIRA(OAB:
63627/SC)

ADVOGADO MAGDA CRISTINA VILLANUEVA
FRANCO(OAB: 31034/SC)

RECLAMADO EMPRESA BRASILEIRA DE
CORREIOS E TELEGRAFOS

RECLAMADO TRANSPORTADORA PRINT LTDA

ADVOGADO PIRACI UBIRATAN DE OLIVEIRA
JUNIOR(OAB: 200270/SP)

ADVOGADO DAVI DE BARROS(OAB: 478571/SP)

TESTEMUNHA JOHNY RITZMANN

TESTEMUNHA MAIKO TOMAZ CAVALHEIRO
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Intimado(s)/Citado(s):

  - ALEXANDRE APARECIDO BOMPANI

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID a6298f8

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

3. DISPOSITIVO

Ante o exposto, rejeito as preliminares arguidas e julgo

IMPROCEDENTES os pleitos formulados por  Alexandre

Aparecido Bompani, em face da segunda reclamada, Empresa

Brasileira de Correios e Telégrafos, e PROCEDENTES EM

PARTE em face da primeira ré, Transportadora Print Ltda., para

condená-la, nos termos da fundamentação, que integra o presente

dispositivo a paga-lhe:

a) horas extras além da 8ª diária / 44ª semanal, considerando a

jornada fixada nos períodos de 21.07.2020 até 20.08.2020 e de

21.08.2021 até 20.09.2021, além de datas em que ausentes os

horários no relatório Sascar (em branco) mas presentes nos

relatórios de fls. 346 e seguintes, conforme horários registrados

nestes relatórios, com adicional de 50%, e reflexos em DSR e, com

este, em 13º salário, férias acrescidas de 1/3, aviso prévio e, sobre

tudo, FGTS e multa de 40%;

b) indenização por danos morais de R$4.000,00;

c) honorários de sucumbência de 15% sobre o valor da

condenação.

Defiro ao autor os benefícios da justiça gratuita.

Honorários de sucumbência nos termos da fundamentação.

Critérios para liquidação conforme tópico próprio.

Os descontos previdenciários incidirão sobre as verbas de natureza

salarial, observado o limite máximo de contribuição, conforme

Decreto n.º 3.048/99 e Lei n.º 8.212/91. Fica expressamente

determinada a incidência de descontos fiscais, se houver, nos

termos do art. 12-A da Lei 7.713/88 e Instrução Normativa RFB

1.127/11, de 07.02.2011.

Com relação ao enquadramento da primeira ré no regime de

desoneração da folha de pagamento, os comprovantes de

arrecadação de receitas federais anexados à contestação (ID.

46dbe7b) comprovam a alegação, pois mostram que os

recolhimentos foram feitos sob o código 2991, devendo ser

observado, no lapso em que comprovado, a isenção da cota

patronal.

Custas pela primeira ré, no valor de R$180,00, calculadas sobre

R$9.000,00, valor arbitrado à condenação (art. 789 da CLT).

Intimem-se as partes. Nada mais.

    SERGIO MASSARONI

    Juiz(a) do Trabalho Substituto(a)

Processo Nº ATOrd-0000508-78.2016.5.12.0016
RECLAMANTE EVANIR PEREIRA AGOSTINHO

ADVOGADO EDSON LUIZ DE OLIVEIRA(OAB:
5133/SC)

RECLAMADO TGL ADMINISTRADORA DE BENS
LTDA

ADVOGADO CHARLES PAMPLONA
ZIMMERMANN(OAB: 8685/SC)

RECLAMADO SEBASTIAO GELSLEIHTER

RECLAMADO GLG TRANSPORTES LTDA - ME

ADVOGADO RUBIA KALIL MORESCHI(OAB:
35043/SC)

RECLAMADO ELSA GELSLEIHTER

RECLAMADO SOLEX ADMINISTRADORA DE BENS
LTDA - ME

ADVOGADO CHARLES PAMPLONA
ZIMMERMANN(OAB: 8685/SC)

ADVOGADO CARLOS ALBERTO FARRACHA DE
CASTRO(OAB: 20812/PR)

RECLAMADO SEG TRANSPORTES E LOCACOES
EIRELI - ME

ADVOGADO JOAO ADEMAR PREISS(OAB:
21230/SC)

TERCEIRO
INTERESSADO

UNIÃO FEDERAL (PGF)

PERITO ADAO GONCALVES

Intimado(s)/Citado(s):

  - GLG TRANSPORTES LTDA - ME

  - SEG TRANSPORTES E LOCACOES EIRELI - ME

  - SOLEX ADMINISTRADORA DE BENS LTDA - ME

  - TGL ADMINISTRADORA DE BENS LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 43073cf

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

Ante o exposto, conheço e rejeito os embargos, nos termos da

fundamentação, que integra o presente dispositivo para todos os

efeitos.

Intimem-se. Nada mais.

    SERGIO MASSARONI

    Juiz(a) do Trabalho Substituto(a)

Processo Nº ATOrd-0000508-78.2016.5.12.0016
RECLAMANTE EVANIR PEREIRA AGOSTINHO
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ADVOGADO EDSON LUIZ DE OLIVEIRA(OAB:
5133/SC)

RECLAMADO TGL ADMINISTRADORA DE BENS
LTDA

ADVOGADO CHARLES PAMPLONA
ZIMMERMANN(OAB: 8685/SC)

RECLAMADO SEBASTIAO GELSLEIHTER

RECLAMADO GLG TRANSPORTES LTDA - ME

ADVOGADO RUBIA KALIL MORESCHI(OAB:
35043/SC)

RECLAMADO ELSA GELSLEIHTER

RECLAMADO SOLEX ADMINISTRADORA DE BENS
LTDA - ME

ADVOGADO CHARLES PAMPLONA
ZIMMERMANN(OAB: 8685/SC)

ADVOGADO CARLOS ALBERTO FARRACHA DE
CASTRO(OAB: 20812/PR)

RECLAMADO SEG TRANSPORTES E LOCACOES
EIRELI - ME

ADVOGADO JOAO ADEMAR PREISS(OAB:
21230/SC)

TERCEIRO
INTERESSADO

UNIÃO FEDERAL (PGF)

PERITO ADAO GONCALVES

Intimado(s)/Citado(s):

  - EVANIR PEREIRA AGOSTINHO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 43073cf

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

Ante o exposto, conheço e rejeito os embargos, nos termos da

fundamentação, que integra o presente dispositivo para todos os

efeitos.

Intimem-se. Nada mais.

    SERGIO MASSARONI

    Juiz(a) do Trabalho Substituto(a)

Processo Nº ATOrd-0000861-74.2023.5.12.0016
RECLAMANTE DONIZETE RAMOS

ADVOGADO KATIA CILENE BARBI(OAB:
47078/SC)

RECLAMADO RAFAEL ROVEDA NEVES
06114774914

RECLAMADO RAFAEL ROVEDA NEVES

Intimado(s)/Citado(s):

  - DONIZETE RAMOS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 026c663

proferido nos autos.

Considerando que foi certificado pela Oficiala de Justiça o resultado

infrutífero das diligências com ambos os números telefônicos,

solicite-se a devolução do mandado distribuído ao Oficial de Justiça

ADRIANO YASSUO FREITAS.

Intime-se o autor para indicar meios que permitam a notificação

inicial dos reclamados, no prazo de 5 dias, sob pena de extinção

sem resolução de mérito.

JOINVILLE/SC, 29 de abril de 2024.

    TATIANA SAMPAIO RUSSI

    Juiz(a) do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0000976-08.2017.5.12.0016
RECLAMANTE KELLYN BRUNA GONCALVES

ADVOGADO JORGE MARINHO DE ARAUJO
FILHO(OAB: 21909/SC)

RECLAMADO PAQUETA CALCADOS LTDA

ADVOGADO LUCIANE HERINGER(OAB:
78684/RS)

PERITO FELIPE VENDRAMETTO

Intimado(s)/Citado(s):

  - PAQUETA CALCADOS LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 1d6ea97

proferido nos autos.

Considerando as informações quanto ao encerramento da

recuperação judicial da reclamada, intime-se o autor para dizer se

recebeu seus créditos.

Não havendo manifestação em cinco dias, ter-se-á por quitados,

devendo os autos virem conclusos para extinção da execução.

JOINVILLE/SC, 29 de abril de 2024.

    TATIANA SAMPAIO RUSSI

    Juiz(a) do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0000976-08.2017.5.12.0016
RECLAMANTE KELLYN BRUNA GONCALVES

ADVOGADO JORGE MARINHO DE ARAUJO
FILHO(OAB: 21909/SC)

RECLAMADO PAQUETA CALCADOS LTDA

ADVOGADO LUCIANE HERINGER(OAB:
78684/RS)
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PERITO FELIPE VENDRAMETTO

Intimado(s)/Citado(s):

  - KELLYN BRUNA GONCALVES

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 1d6ea97

proferido nos autos.

Considerando as informações quanto ao encerramento da

recuperação judicial da reclamada, intime-se o autor para dizer se

recebeu seus créditos.

Não havendo manifestação em cinco dias, ter-se-á por quitados,

devendo os autos virem conclusos para extinção da execução.

JOINVILLE/SC, 29 de abril de 2024.

    TATIANA SAMPAIO RUSSI

    Juiz(a) do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0000887-24.2013.5.12.0016
RECLAMANTE JOAO CARLOS PADILHA

ADVOGADO RODRIGO ALEXANDRE
REIMER(OAB: 26598/SC)

RECLAMADO SUSANA RIBEIRO BERNARDO - ME

ADVOGADO Ricardo Afonso Baptista(OAB:
4245/SC)

RECLAMADO SUSANA RIBEIRO BERNARDO

ADVOGADO Ricardo Afonso Baptista(OAB:
4245/SC)

PERITO FELIPE VENDRAMETTO

Intimado(s)/Citado(s):

  - JOAO CARLOS PADILHA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID b87b74b

proferido nos autos.

Em análise dos autos da execução reunida 0000907-

15.2013.5.12.0016, verifica-se que foi efetuado o parcelamento dos

débitos, com a devida quitação e arquivamento definitivo.

Assim, determino a intimação do autor João Carlos Padilha para

que esclareça se foram quitados também os seus créditos, no prazo

de 5 dias.

Confirmada a quitação, voltem conclusos para extinção da

execução.

Caso não tenham sido quitados, deverá o autor, desde logo, indicar

meios que permitam o prosseguimento da execução, devendo,

neste caso, verificar as diligência já realizadas nos autos 0000907-

15.2013.5.12.0016, as quais não serão repetidas, salvo se a

repetição for justificada por fato novo, sob pena de sobrestamento

do feito e consequente início da contagem do prazo da prescrição

intercorrente agora aplicável ao processo do trabalho, consoante

art. 11-A da CLT, introduzido pela Lei nº 13.467/2017.

JOINVILLE/SC, 29 de abril de 2024.

    TATIANA SAMPAIO RUSSI

    Juiz(a) do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0000887-24.2013.5.12.0016
RECLAMANTE JOAO CARLOS PADILHA

ADVOGADO RODRIGO ALEXANDRE
REIMER(OAB: 26598/SC)

RECLAMADO SUSANA RIBEIRO BERNARDO - ME

ADVOGADO Ricardo Afonso Baptista(OAB:
4245/SC)

RECLAMADO SUSANA RIBEIRO BERNARDO

ADVOGADO Ricardo Afonso Baptista(OAB:
4245/SC)

PERITO FELIPE VENDRAMETTO

Intimado(s)/Citado(s):

  - SUSANA RIBEIRO BERNARDO

  - SUSANA RIBEIRO BERNARDO - ME

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID b87b74b

proferido nos autos.

Em análise dos autos da execução reunida 0000907-

15.2013.5.12.0016, verifica-se que foi efetuado o parcelamento dos

débitos, com a devida quitação e arquivamento definitivo.

Assim, determino a intimação do autor João Carlos Padilha para

que esclareça se foram quitados também os seus créditos, no prazo

de 5 dias.

Confirmada a quitação, voltem conclusos para extinção da

execução.

Caso não tenham sido quitados, deverá o autor, desde logo, indicar

meios que permitam o prosseguimento da execução, devendo,

neste caso, verificar as diligência já realizadas nos autos 0000907-

15.2013.5.12.0016, as quais não serão repetidas, salvo se a

repetição for justificada por fato novo, sob pena de sobrestamento
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do feito e consequente início da contagem do prazo da prescrição

intercorrente agora aplicável ao processo do trabalho, consoante

art. 11-A da CLT, introduzido pela Lei nº 13.467/2017.

JOINVILLE/SC, 29 de abril de 2024.

    TATIANA SAMPAIO RUSSI

    Juiz(a) do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0000828-84.2023.5.12.0016
RECLAMANTE ANTONIO BATISTA FAGUNDES DE

OLIVEIRA

ADVOGADO BRUNNO COUTINHO DE
FREITAS(OAB: 20289/SC)

RECLAMADO DISTRIBUIDORA E COMERCIO DE
ALIMENTOS KARNOPP LTDA - ME

ADVOGADO JOSETELMA APARECIDA DEMCZUK
DE ARRUDA(OAB: 18336/SC)

RECLAMADO KRONA TUBOS E CONEXOES S.A.

ADVOGADO VIVIANE DE ANDRADE DIAS DA
COSTA(OAB: 13208/SC)

TERCEIRO
INTERESSADO

MINISTÉRIO PÚBLICO DO
TRABALHO

Intimado(s)/Citado(s):

  - DISTRIBUIDORA E COMERCIO DE ALIMENTOS KARNOPP
LTDA - ME

  - KRONA TUBOS E CONEXOES S.A.

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 7099b56

proferido nos autos.

Do resultado da pesquisa Prevjud, dê-se vista às partes e ao MPT,

por cinco dias.

Após, voltem conclusos.

JOINVILLE/SC, 29 de abril de 2024.

    TATIANA SAMPAIO RUSSI

    Juiz(a) do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0000828-84.2023.5.12.0016
RECLAMANTE ANTONIO BATISTA FAGUNDES DE

OLIVEIRA

ADVOGADO BRUNNO COUTINHO DE
FREITAS(OAB: 20289/SC)

RECLAMADO DISTRIBUIDORA E COMERCIO DE
ALIMENTOS KARNOPP LTDA - ME

ADVOGADO JOSETELMA APARECIDA DEMCZUK
DE ARRUDA(OAB: 18336/SC)

RECLAMADO KRONA TUBOS E CONEXOES S.A.

ADVOGADO VIVIANE DE ANDRADE DIAS DA
COSTA(OAB: 13208/SC)

TERCEIRO
INTERESSADO

MINISTÉRIO PÚBLICO DO
TRABALHO

Intimado(s)/Citado(s):

  - ANTONIO BATISTA FAGUNDES DE OLIVEIRA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 7099b56

proferido nos autos.

Do resultado da pesquisa Prevjud, dê-se vista às partes e ao MPT,

por cinco dias.

Após, voltem conclusos.

JOINVILLE/SC, 29 de abril de 2024.

    TATIANA SAMPAIO RUSSI

    Juiz(a) do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0000062-75.2016.5.12.0016
RECLAMANTE CLAUDINEI ROBERTO BEZERRA DE

MELO

ADVOGADO Valdir Bittencourt Junior(OAB:
28665/SC)

RECLAMANTE JACKSON BARBOSA

ADVOGADO Valdir Bittencourt Junior(OAB:
28665/SC)

RECLAMADO DOMUNDI COMERCIO E SERVICO
PARA REFRIGERACAO LTDA - ME

RECLAMADO ROBERTO RAMSDORF

RECLAMADO MAURICIO PSCHEIDT

ADVOGADO WILLIAN PICKLER BATISTA(OAB:
32904/SC)

ADVOGADO LUCIANO DE SOUZA
ANTUNES(OAB: 49214/SC)

TERCEIRO
INTERESSADO

SUELI P SCHEIDT

TERCEIRO
INTERESSADO

ELIANA RAMSDORF

TERCEIRO
INTERESSADO

GIOVANNI SILVA WERSDOERFER

TERCEIRO
INTERESSADO

ATIVOS S.A. SECURITIZADORA DE
CREDITOS FINANCEIROS

TERCEIRO
INTERESSADO

THEODORO RAABE TSCHOEPKE

ADVOGADO THEODORO RAABE
TSCHOEPKE(OAB: 67830/RS)

TERCEIRO
INTERESSADO

VALDECI DA SILVA

ADVOGADO Valdir Bittencourt Junior(OAB:
28665/SC)

TERCEIRO
INTERESSADO

ROSANA RITZMANN

PERITO ADAO GONCALVES

Intimado(s)/Citado(s):

  - CLAUDINEI ROBERTO BEZERRA DE MELO

  - JACKSON BARBOSA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO
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3960/2024 Tribunal Regional do Trabalho da 12ª Região 685
Data da Disponibilização: Segunda-feira, 29 de Abril de 2024

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID a3d97c4

proferido nos autos.

Considerando que o arrematante já confirmou ter efetuado a

transferência do imóvel perante o registro de imóveis (Id 77b3097) e

que já quitada a presente execução, defiro o requerimento da

coproprietária do imóvel arrematado, Sra. SUELI P SCHEIDT, para

liberação de parte do valor que lhe cabe do imóvel.

Intime-se-a para que informe conta bancária em seu nome para

depósito dos valores (via correio eletrônico:

mayconpsc@gmail.com).

Considerando que também figura como coproprietária com reserva

de quota em seu favor a Sra. ELIANA RAMSDORF, intime-se para

o mesmo fim (informar os dados bancários).

Fornecidos os dados bancários, liberem-se os valores às

coproprietárias SUELI P SCHEIDT e ELIANA RAMSDORF, na

proporção de 50% dos valores disponíveis para cada.

Observe-se que, conforme despacho de ID a7741ba, SUELI P

SCHEIDT e ELIANA RAMSDORF fazem jus a R$198.473,12, cada.

JOINVILLE/SC, 29 de abril de 2024.

    TATIANA SAMPAIO RUSSI

    Juiz(a) do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0000062-75.2016.5.12.0016
RECLAMANTE CLAUDINEI ROBERTO BEZERRA DE

MELO

ADVOGADO Valdir Bittencourt Junior(OAB:
28665/SC)

RECLAMANTE JACKSON BARBOSA

ADVOGADO Valdir Bittencourt Junior(OAB:
28665/SC)

RECLAMADO DOMUNDI COMERCIO E SERVICO
PARA REFRIGERACAO LTDA - ME

RECLAMADO ROBERTO RAMSDORF

RECLAMADO MAURICIO PSCHEIDT

ADVOGADO WILLIAN PICKLER BATISTA(OAB:
32904/SC)

ADVOGADO LUCIANO DE SOUZA
ANTUNES(OAB: 49214/SC)

TERCEIRO
INTERESSADO

SUELI P SCHEIDT

TERCEIRO
INTERESSADO

ELIANA RAMSDORF

TERCEIRO
INTERESSADO

GIOVANNI SILVA WERSDOERFER

TERCEIRO
INTERESSADO

ATIVOS S.A. SECURITIZADORA DE
CREDITOS FINANCEIROS

TERCEIRO
INTERESSADO

THEODORO RAABE TSCHOEPKE

ADVOGADO THEODORO RAABE
TSCHOEPKE(OAB: 67830/RS)

TERCEIRO
INTERESSADO

VALDECI DA SILVA

ADVOGADO Valdir Bittencourt Junior(OAB:
28665/SC)

TERCEIRO
INTERESSADO

ROSANA RITZMANN

PERITO ADAO GONCALVES

Intimado(s)/Citado(s):

  - THEODORO RAABE TSCHOEPKE

  - VALDECI DA SILVA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID a3d97c4

proferido nos autos.

Considerando que o arrematante já confirmou ter efetuado a

transferência do imóvel perante o registro de imóveis (Id 77b3097) e

que já quitada a presente execução, defiro o requerimento da

coproprietária do imóvel arrematado, Sra. SUELI P SCHEIDT, para

liberação de parte do valor que lhe cabe do imóvel.

Intime-se-a para que informe conta bancária em seu nome para

depósito dos valores (via correio eletrônico:

mayconpsc@gmail.com).

Considerando que também figura como coproprietária com reserva

de quota em seu favor a Sra. ELIANA RAMSDORF, intime-se para

o mesmo fim (informar os dados bancários).

Fornecidos os dados bancários, liberem-se os valores às

coproprietárias SUELI P SCHEIDT e ELIANA RAMSDORF, na

proporção de 50% dos valores disponíveis para cada.

Observe-se que, conforme despacho de ID a7741ba, SUELI P

SCHEIDT e ELIANA RAMSDORF fazem jus a R$198.473,12, cada.

JOINVILLE/SC, 29 de abril de 2024.

    TATIANA SAMPAIO RUSSI

    Juiz(a) do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0000062-75.2016.5.12.0016
RECLAMANTE CLAUDINEI ROBERTO BEZERRA DE

MELO

ADVOGADO Valdir Bittencourt Junior(OAB:
28665/SC)

RECLAMANTE JACKSON BARBOSA

ADVOGADO Valdir Bittencourt Junior(OAB:
28665/SC)

RECLAMADO DOMUNDI COMERCIO E SERVICO
PARA REFRIGERACAO LTDA - ME

RECLAMADO ROBERTO RAMSDORF

RECLAMADO MAURICIO PSCHEIDT

ADVOGADO WILLIAN PICKLER BATISTA(OAB:
32904/SC)

ADVOGADO LUCIANO DE SOUZA
ANTUNES(OAB: 49214/SC)

TERCEIRO
INTERESSADO

SUELI P SCHEIDT

TERCEIRO
INTERESSADO

ELIANA RAMSDORF

TERCEIRO
INTERESSADO

GIOVANNI SILVA WERSDOERFER
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TERCEIRO
INTERESSADO

ATIVOS S.A. SECURITIZADORA DE
CREDITOS FINANCEIROS

TERCEIRO
INTERESSADO

THEODORO RAABE TSCHOEPKE

ADVOGADO THEODORO RAABE
TSCHOEPKE(OAB: 67830/RS)

TERCEIRO
INTERESSADO

VALDECI DA SILVA

ADVOGADO Valdir Bittencourt Junior(OAB:
28665/SC)

TERCEIRO
INTERESSADO

ROSANA RITZMANN

PERITO ADAO GONCALVES

Intimado(s)/Citado(s):

  - MAURICIO PSCHEIDT

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID a3d97c4

proferido nos autos.

Considerando que o arrematante já confirmou ter efetuado a

transferência do imóvel perante o registro de imóveis (Id 77b3097) e

que já quitada a presente execução, defiro o requerimento da

coproprietária do imóvel arrematado, Sra. SUELI P SCHEIDT, para

liberação de parte do valor que lhe cabe do imóvel.

Intime-se-a para que informe conta bancária em seu nome para

depósito dos valores (via correio eletrônico:

mayconpsc@gmail.com).

Considerando que também figura como coproprietária com reserva

de quota em seu favor a Sra. ELIANA RAMSDORF, intime-se para

o mesmo fim (informar os dados bancários).

Fornecidos os dados bancários, liberem-se os valores às

coproprietárias SUELI P SCHEIDT e ELIANA RAMSDORF, na

proporção de 50% dos valores disponíveis para cada.

Observe-se que, conforme despacho de ID a7741ba, SUELI P

SCHEIDT e ELIANA RAMSDORF fazem jus a R$198.473,12, cada.

JOINVILLE/SC, 29 de abril de 2024.

    TATIANA SAMPAIO RUSSI

    Juiz(a) do Trabalho Titular

Processo Nº ACC-0001945-13.2023.5.12.0016
AUTOR SIND EMP ENTID CULT RECR

ASSIST SOC ORIENT FORM PROF
SC

ADVOGADO RAMON NEVES MELLO(OAB:
27083/SC)

ADVOGADO CAROLINE SANT ANA
FRANCO(OAB: 50235/SC)

RÉU ESTADO DE SANTA CATARINA

RÉU APP DA ESCOLA DE EDUCACAO
BASICA TITOLIVIO VENANCIO ROSA

PERITO MARCIO ANTONIO DAL COL

CUSTOS LEGIS MINISTÉRIO PÚBLICO DO
TRABALHO

Intimado(s)/Citado(s):

  - SIND EMP ENTID CULT RECR ASSIST SOC ORIENT FORM
PROF SC

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 41b0250

proferido nos autos.

DESPACHO

Intimem-se as partes para vista e manifestação, querendo, em cinco

dias, quanto ao laudo pericial vindo aos autos.

No mesmo prazo de 05 dias, digam as partes se têm outras provas

a serem produzidas, bem como se tem testemunhas a serem

ouvidas, especificando o seu objeto, sob pena de indeferimento.

Também no mesmo prazo, já que agora as partes têm ciência do

resultado da perícia, faculto requererem a designação de audiência

de tentativa conciliatória e ainda a apresentação de valores como

proposta para eventual acordo.

Após, retornem os autos conclusos.

JOINVILLE/SC, 29 de abril de 2024.

    SERGIO MASSARONI

    Juiz(a) do Trabalho Substituto(a)

Processo Nº HTE-0000621-51.2024.5.12.0016
REQUERENTE AURELIO RIBEIRO BARROSO NETO

REQUERIDO TRANSPORTES E SERVICOS
SUPER JA EIRELI

ADVOGADO JAIR OSMAR SCHMIDT(OAB:
9638/SC)

Intimado(s)/Citado(s):

  - TRANSPORTES E SERVICOS SUPER JA EIRELI

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 68b5b26

proferido nos autos.

DESPACHO

Recebo a presente HTE - Homologação de Transação

Extrajudicial.

Código para aferir autenticidade deste caderno: 213499



3960/2024 Tribunal Regional do Trabalho da 12ª Região 687
Data da Disponibilização: Segunda-feira, 29 de Abril de 2024

Requerentes com advogados distintos (CLT, art. 855-B), porém,

juntada a procuração apenas do segundo requerente.

Tratando-se de requisito para o prosseguimento da ação, intime-se

a procuradora do segundo requerente para que providencie a

regularização da representação processual do primeiro requerente,

com a juntada de procuração e atos constitutivos.

Considerando, também, que a petição inicial está firmada apenas

pela procuradora do segundo requerente, a peça devera ser

ratificada eletronicamente pela procuradora do segundo.

Prazo: 5 dias, sob pena de extinção sem resolução de mérito.

Cumpridas as determinações, incluam-se os autos em pauta para

apreciação do acordo.

É obrigatória a participação do(a) empregado(a) e dos

advogados das partes (CLT, art. 855-E, parágrafo único).

JOINVILLE/SC, 29 de abril de 2024.

    TATIANA SAMPAIO RUSSI

    Juiz(a) do Trabalho Titular

Processo Nº ACC-0001957-27.2023.5.12.0016
AUTOR SIND EMP ENTID CULT RECR

ASSIST SOC ORIENT FORM PROF
SC

ADVOGADO RAMON NEVES MELLO(OAB:
27083/SC)

ADVOGADO CAROLINE SANT ANA
FRANCO(OAB: 50235/SC)

RÉU APP DA ESCOLA BASICA
VEREADOR GUILHERME ZUEGE

ADVOGADO RAFAEL MEURER(OAB: 54715/SC)

RÉU ESTADO DE SANTA CATARINA

CUSTOS LEGIS MINISTÉRIO PÚBLICO DO
TRABALHO

PERITO MARCIO ANTONIO DAL COL

Intimado(s)/Citado(s):

  - APP DA ESCOLA BASICA VEREADOR GUILHERME ZUEGE

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID b45fa32

proferido nos autos.

DESPACHO

Intimem-se as partes para vista e manifestação, querendo, em cinco

dias, quanto ao laudo pericial vindo aos autos.

No mesmo prazo de 05 dias, digam as partes se têm outras provas

a serem produzidas, especificando-as sob pena de indeferimento.

Também no mesmo prazo, já que agora as partes têm ciência do

resultado da perícia, faculto requererem a designação de audiência

de tentativa conciliatória e ainda a apresentação de valores como

proposta para eventual acordo.

Após, retornem os autos conclusos.

JOINVILLE/SC, 29 de abril de 2024.

    TATIANA SAMPAIO RUSSI

    Juiz(a) do Trabalho Titular

Processo Nº ACC-0001955-57.2023.5.12.0016
AUTOR SIND EMP ENTID CULT RECR

ASSIST SOC ORIENT FORM PROF
SC

ADVOGADO RAMON NEVES MELLO(OAB:
27083/SC)

ADVOGADO CAROLINE SANT ANA
FRANCO(OAB: 50235/SC)

RÉU ESTADO DE SANTA CATARINA

RÉU ASSOCIACAO DE PAIS E
PROFESSORES DA ESCOLA DE
ENSINO MEDIO GOVERNADOR
CELSO RAMOS

ADVOGADO RAFAEL MEURER(OAB: 54715/SC)

CUSTOS LEGIS MINISTÉRIO PÚBLICO DO
TRABALHO

PERITO MARCIO ANTONIO DAL COL

Intimado(s)/Citado(s):

  - ASSOCIACAO DE PAIS E PROFESSORES DA ESCOLA DE
ENSINO MEDIO GOVERNADOR CELSO RAMOS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 8956332

proferido nos autos.

DESPACHO

Intimem-se as partes para vista e manifestação, querendo, em cinco

dias, quanto ao laudo pericial vindo aos autos.

No mesmo prazo de 05 dias, digam as partes se têm outras provas

a serem produzidas, especificando-as sob pena de indeferimento.

Também no mesmo prazo, já que agora as partes têm ciência do

resultado da perícia, faculto requererem a designação de audiência

de tentativa conciliatória e ainda a apresentação de valores como

proposta para eventual acordo.

Após, retornem os autos conclusos.

JOINVILLE/SC, 29 de abril de 2024.

    TATIANA SAMPAIO RUSSI

    Juiz(a) do Trabalho Titular

Processo Nº ACC-0001957-27.2023.5.12.0016
AUTOR SIND EMP ENTID CULT RECR

ASSIST SOC ORIENT FORM PROF
SC

ADVOGADO RAMON NEVES MELLO(OAB:
27083/SC)

Código para aferir autenticidade deste caderno: 213499



3960/2024 Tribunal Regional do Trabalho da 12ª Região 688
Data da Disponibilização: Segunda-feira, 29 de Abril de 2024

ADVOGADO CAROLINE SANT ANA
FRANCO(OAB: 50235/SC)

RÉU APP DA ESCOLA BASICA
VEREADOR GUILHERME ZUEGE

ADVOGADO RAFAEL MEURER(OAB: 54715/SC)

RÉU ESTADO DE SANTA CATARINA

CUSTOS LEGIS MINISTÉRIO PÚBLICO DO
TRABALHO

PERITO MARCIO ANTONIO DAL COL

Intimado(s)/Citado(s):

  - SIND EMP ENTID CULT RECR ASSIST SOC ORIENT FORM
PROF SC

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID b45fa32

proferido nos autos.

DESPACHO

Intimem-se as partes para vista e manifestação, querendo, em cinco

dias, quanto ao laudo pericial vindo aos autos.

No mesmo prazo de 05 dias, digam as partes se têm outras provas

a serem produzidas, especificando-as sob pena de indeferimento.

Também no mesmo prazo, já que agora as partes têm ciência do

resultado da perícia, faculto requererem a designação de audiência

de tentativa conciliatória e ainda a apresentação de valores como

proposta para eventual acordo.

Após, retornem os autos conclusos.

JOINVILLE/SC, 29 de abril de 2024.

    TATIANA SAMPAIO RUSSI

    Juiz(a) do Trabalho Titular

Processo Nº ACC-0001955-57.2023.5.12.0016
AUTOR SIND EMP ENTID CULT RECR

ASSIST SOC ORIENT FORM PROF
SC

ADVOGADO RAMON NEVES MELLO(OAB:
27083/SC)

ADVOGADO CAROLINE SANT ANA
FRANCO(OAB: 50235/SC)

RÉU ESTADO DE SANTA CATARINA

RÉU ASSOCIACAO DE PAIS E
PROFESSORES DA ESCOLA DE
ENSINO MEDIO GOVERNADOR
CELSO RAMOS

ADVOGADO RAFAEL MEURER(OAB: 54715/SC)

CUSTOS LEGIS MINISTÉRIO PÚBLICO DO
TRABALHO

PERITO MARCIO ANTONIO DAL COL

Intimado(s)/Citado(s):

  - SIND EMP ENTID CULT RECR ASSIST SOC ORIENT FORM
PROF SC

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 8956332

proferido nos autos.

DESPACHO

Intimem-se as partes para vista e manifestação, querendo, em cinco

dias, quanto ao laudo pericial vindo aos autos.

No mesmo prazo de 05 dias, digam as partes se têm outras provas

a serem produzidas, especificando-as sob pena de indeferimento.

Também no mesmo prazo, já que agora as partes têm ciência do

resultado da perícia, faculto requererem a designação de audiência

de tentativa conciliatória e ainda a apresentação de valores como

proposta para eventual acordo.

Após, retornem os autos conclusos.

JOINVILLE/SC, 29 de abril de 2024.

    TATIANA SAMPAIO RUSSI

    Juiz(a) do Trabalho Titular

3ª Vara do Trabalho de Joinville

Notificação

Processo Nº ATOrd-0000644-92.2023.5.12.0028
RECLAMANTE JOAO BATISTA CAETANO

ADVOGADO REGIS KONAT VARANI(OAB:
59162/SC)

RECLAMADO SCHROEDER FABRICACAO DE
TECIDOS DE MALHAS LTDA

ADVOGADO Arthur Alexandre Bencz de
Camargo(OAB: 12091/SC)

PERITO PIO CAMPOS FILHO

Intimado(s)/Citado(s):

  - SCHROEDER FABRICACAO DE TECIDOS DE MALHAS LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 7780d6d

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

PELO EXPOSTO, nos termos e limites da fundamentação que

passa a integrar este dispositivo, julgo PROCEDENTES os

Embargos Declaratórios apresentados por JOÃO BATISTA

CAETANO em face de SCHROEDER FABRICAÇÃO DE TECIDOS

DE MALHAS LTDA., para, sanando a omissão verificada:
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– Acrescentar ao item “2” da fundamentação da sentença de ID

e134128, acima do antepenúltimo parágrafo:

A ré é condenada ainda, ao pagamento, como extras, das horas

laboradas em domingos e feriados, acrescidos dos adicionais legais

e, do adicional noturno, quando praticadas em horário noturno,

observando-se ainda, a ficta redução legal da hora noturna,

devendo a apuração ser feita com base nos registros dos cartões de

ponto e reflexos em DSRs (e feriados) e, com estes, nas férias

acrescidas do terço, décimo terceiro salário, aviso prévio e tudo em

FGTS acrescido de 40%.

Os demais parágrafos do item “2” da fundamentação permanecem

inalterados.

O dispositivo, igualmente, permanece inalterado, visto que se

reporta à fundamentação.

Isento de custas.

Intimem-se. Nada mais.

    ERONILDA RIBEIRO DOS SANTOS

    Juiz(a) do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0000644-92.2023.5.12.0028
RECLAMANTE JOAO BATISTA CAETANO

ADVOGADO REGIS KONAT VARANI(OAB:
59162/SC)

RECLAMADO SCHROEDER FABRICACAO DE
TECIDOS DE MALHAS LTDA

ADVOGADO Arthur Alexandre Bencz de
Camargo(OAB: 12091/SC)

PERITO PIO CAMPOS FILHO

Intimado(s)/Citado(s):

  - JOAO BATISTA CAETANO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 7780d6d

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

PELO EXPOSTO, nos termos e limites da fundamentação que

passa a integrar este dispositivo, julgo PROCEDENTES os

Embargos Declaratórios apresentados por JOÃO BATISTA

CAETANO em face de SCHROEDER FABRICAÇÃO DE TECIDOS

DE MALHAS LTDA., para, sanando a omissão verificada:

– Acrescentar ao item “2” da fundamentação da sentença de ID

e134128, acima do antepenúltimo parágrafo:

A ré é condenada ainda, ao pagamento, como extras, das horas

laboradas em domingos e feriados, acrescidos dos adicionais legais

e, do adicional noturno, quando praticadas em horário noturno,

observando-se ainda, a ficta redução legal da hora noturna,

devendo a apuração ser feita com base nos registros dos cartões de

ponto e reflexos em DSRs (e feriados) e, com estes, nas férias

acrescidas do terço, décimo terceiro salário, aviso prévio e tudo em

FGTS acrescido de 40%.

Os demais parágrafos do item “2” da fundamentação permanecem

inalterados.

O dispositivo, igualmente, permanece inalterado, visto que se

reporta à fundamentação.

Isento de custas.

Intimem-se. Nada mais.

    ERONILDA RIBEIRO DOS SANTOS

    Juiz(a) do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0000044-71.2023.5.12.0028
RECLAMANTE SILVINO SOARES DE OLIVEIRA

ADVOGADO ALEXANDRE FUCHTER(OAB:
12729/SC)

RECLAMADO COSMA DO BRASIL PRODUTOS E
SERVICOS AUTOMOTIVOS LTDA.

ADVOGADO EDSON FERNANDO HAUAGGE(OAB:
20423/PR)

PERITO PIO CAMPOS FILHO

Intimado(s)/Citado(s):

  - COSMA DO BRASIL PRODUTOS E SERVICOS
AUTOMOTIVOS LTDA.

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 3aeadf7

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

PELO EXPOSTO, nos termos e limites da fundamentação que

passa a integrar este dispositivo, julgo IMPROCEDENTES os

pedidos formulados por SILVINO SOARES DE OLIVEIRA em face

de  COSMA DO BRASIL  PRODUTOS E  SERVIÇOS

AUTOMOTIVOS LTDA.

Honoráros de sucumbência pelo autor. (Observe-se o teor do art.

791-A, § 4º da CLT).

Incumbe ao advogado destinatário dos honorários advocatícios

sucumbenciais, o recolhimento dos encargos sobre eles incidentes.

O valor dos honorários periciais (insalubridade), R$ 1.000,00

(mil reais), reajustáveis à data do efetivo pagamento. Os
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valores deverão ser requisitados após o trânsito em julgado da

sentença, de acordo com a Portaria SEAP 166, de 04 de

dezembro de 2021 do e. TRT da 12ª Região.

Custas calculadas sobre o valor atribuído à ação de 57.500,00

(cinquenta e sete mil e quinhentos reais), no importe de R$ 1.150,00

(um mil, cento e cinquenta reais), pelo autor, dispensadas.

Cumpra-se após o trânsito em julgado.

Intimem-se. Nada mais.

    ERONILDA RIBEIRO DOS SANTOS

    Juiz(a) do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0000044-71.2023.5.12.0028
RECLAMANTE SILVINO SOARES DE OLIVEIRA

ADVOGADO ALEXANDRE FUCHTER(OAB:
12729/SC)

RECLAMADO COSMA DO BRASIL PRODUTOS E
SERVICOS AUTOMOTIVOS LTDA.

ADVOGADO EDSON FERNANDO HAUAGGE(OAB:
20423/PR)

PERITO PIO CAMPOS FILHO

Intimado(s)/Citado(s):

  - SILVINO SOARES DE OLIVEIRA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 3aeadf7

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

PELO EXPOSTO, nos termos e limites da fundamentação que

passa a integrar este dispositivo, julgo IMPROCEDENTES os

pedidos formulados por SILVINO SOARES DE OLIVEIRA em face

de  COSMA DO BRASIL  PRODUTOS E  SERVIÇOS

AUTOMOTIVOS LTDA.

Honoráros de sucumbência pelo autor. (Observe-se o teor do art.

791-A, § 4º da CLT).

Incumbe ao advogado destinatário dos honorários advocatícios

sucumbenciais, o recolhimento dos encargos sobre eles incidentes.

O valor dos honorários periciais (insalubridade), R$ 1.000,00

(mil reais), reajustáveis à data do efetivo pagamento. Os

valores deverão ser requisitados após o trânsito em julgado da

sentença, de acordo com a Portaria SEAP 166, de 04 de

dezembro de 2021 do e. TRT da 12ª Região.

Custas calculadas sobre o valor atribuído à ação de 57.500,00

(cinquenta e sete mil e quinhentos reais), no importe de R$ 1.150,00

(um mil, cento e cinquenta reais), pelo autor, dispensadas.

Cumpra-se após o trânsito em julgado.

Intimem-se. Nada mais.

    ERONILDA RIBEIRO DOS SANTOS

    Juiz(a) do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0001178-36.2023.5.12.0028
RECLAMANTE DENILSON SILVA DE SOUSA

ADVOGADO MANUELA FERNANDA GONCALVES
FERREIRA(OAB: 22684/SC)

ADVOGADO JEIZIEL ROBERTO LOURENCO(OAB:
49302/SC)

RECLAMADO WETZEL S/A EM RECUPERACAO
JUDICIAL

ADVOGADO ALEXANDRE BLANK(OAB: 48815/SC)

PERITO ANDERSON NIZER STINGELIN

Intimado(s)/Citado(s):

  - WETZEL S/A EM RECUPERACAO JUDICIAL

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 1f0f8d8

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

    ERONILDA RIBEIRO DOS SANTOS

    Juiz(a) do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0001178-36.2023.5.12.0028
RECLAMANTE DENILSON SILVA DE SOUSA

ADVOGADO MANUELA FERNANDA GONCALVES
FERREIRA(OAB: 22684/SC)

ADVOGADO JEIZIEL ROBERTO LOURENCO(OAB:
49302/SC)

RECLAMADO WETZEL S/A EM RECUPERACAO
JUDICIAL

ADVOGADO ALEXANDRE BLANK(OAB: 48815/SC)

PERITO ANDERSON NIZER STINGELIN

Intimado(s)/Citado(s):

  - DENILSON SILVA DE SOUSA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 1f0f8d8

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:
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    ERONILDA RIBEIRO DOS SANTOS

    Juiz(a) do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0001489-27.2023.5.12.0028
RECLAMANTE CLAUDIO DA SILVA

ADVOGADO OMAR SFAIR(OAB: 31687/SC)

ADVOGADO ROBERTO STRAUCH(OAB:
38616/SC)

RECLAMADO TRANSBEN TRANSPORTES LTDA

ADVOGADO PABLO RICARDO
BENVENUTTI(OAB: 20561/SC)

Intimado(s)/Citado(s):

  - CLAUDIO DA SILVA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID f25f3ea

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

PELO EXPOSTO, nos termos e limites da fundamentação que

passa a integrar este dispositivo, julgo PARCIALMENTE

PROCEDENTES os pedidos formulados por CLAUDIO DA SILVA

em face de TRANSBEN TRANSPORTES LTDA., para reconhecer

que os valores quitados a título de “horas extras” e “DSR” nos

recibos de salário se referem a comissões e, condenar a reclamada

ao pagamento de:

a) Horas extras, inclusive pela inobservância do intervalo

intersemanal, e reflexos, conforme itens “2” e “3” da fundamentação;

e

b) Diferenças de férias acrescidas do terço e décimo terceiro

salário, pela integração dos repousos semanais remunerados, nos

termos dos itens “2” e “3” da fundamentação; e

c) Honorários advocatícios sucumbenciais, nos termos do item “5”

da fundamentação.

Juros e atualizações, na forma da legislação e do v. Acórdão

proferido nas ADCs 58 e 59/DF.

O autor, também sucumbente, é condenado ao pagamento dos

honorários advocatícios sucumbenciais, nos termos do item “5” da

fundamentação. Observe-se o disposto no artigo 791-A, § 4º, da

CLT.

Compete aos advogados beneficiários dos honorários advocatícios

de sucumbência o recolhimento dos encargos incidentes sobre tal

verba.

Incumbe à reclamada o recolhimento do imposto de renda e das

contribuições previdenciárias sobre as parcelas acima deferidas

passíveis de incidência, autorizados os descontos referentes à parte

do reclamante se houver incidência, com posterior comprovação do

recolhimento nos autos.

Observe-se, quanto às contribuições previdenciárias, o disposto no

Ato Declaratório Executivo CODAR no 2, de 05 de janeiro de 2023

e/ou alterações posteriores.

Deverá ser observada a alegada inclusão da ré na desoneração

determinada pela Lei 12.546/11.

Na liquidação deverá ser observado, como limite, o valor atribuído a

cada pedido (inicial / emenda à inicial).

Custas calculadas sobre o valor ora arbitrado à condenação de

R$80.000,00 (oitenta mil reais) no importe de R$1.600,00 (mil e

seiscentos reais), pela reclamada.

Cumpra-se após o trânsito em julgado.

Intimem-se. Nada mais.

    ERONILDA RIBEIRO DOS SANTOS

    Juiz(a) do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0001489-27.2023.5.12.0028
RECLAMANTE CLAUDIO DA SILVA

ADVOGADO OMAR SFAIR(OAB: 31687/SC)

ADVOGADO ROBERTO STRAUCH(OAB:
38616/SC)

RECLAMADO TRANSBEN TRANSPORTES LTDA

ADVOGADO PABLO RICARDO
BENVENUTTI(OAB: 20561/SC)

Intimado(s)/Citado(s):

  - TRANSBEN TRANSPORTES LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID f25f3ea

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

PELO EXPOSTO, nos termos e limites da fundamentação que

passa a integrar este dispositivo, julgo PARCIALMENTE

PROCEDENTES os pedidos formulados por CLAUDIO DA SILVA

em face de TRANSBEN TRANSPORTES LTDA., para reconhecer

que os valores quitados a título de “horas extras” e “DSR” nos

recibos de salário se referem a comissões e, condenar a reclamada

ao pagamento de:

a) Horas extras, inclusive pela inobservância do intervalo

intersemanal, e reflexos, conforme itens “2” e “3” da fundamentação;

e

b) Diferenças de férias acrescidas do terço e décimo terceiro
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salário, pela integração dos repousos semanais remunerados, nos

termos dos itens “2” e “3” da fundamentação; e

c) Honorários advocatícios sucumbenciais, nos termos do item “5”

da fundamentação.

Juros e atualizações, na forma da legislação e do v. Acórdão

proferido nas ADCs 58 e 59/DF.

O autor, também sucumbente, é condenado ao pagamento dos

honorários advocatícios sucumbenciais, nos termos do item “5” da

fundamentação. Observe-se o disposto no artigo 791-A, § 4º, da

CLT.

Compete aos advogados beneficiários dos honorários advocatícios

de sucumbência o recolhimento dos encargos incidentes sobre tal

verba.

Incumbe à reclamada o recolhimento do imposto de renda e das

contribuições previdenciárias sobre as parcelas acima deferidas

passíveis de incidência, autorizados os descontos referentes à parte

do reclamante se houver incidência, com posterior comprovação do

recolhimento nos autos.

Observe-se, quanto às contribuições previdenciárias, o disposto no

Ato Declaratório Executivo CODAR no 2, de 05 de janeiro de 2023

e/ou alterações posteriores.

Deverá ser observada a alegada inclusão da ré na desoneração

determinada pela Lei 12.546/11.

Na liquidação deverá ser observado, como limite, o valor atribuído a

cada pedido (inicial / emenda à inicial).

Custas calculadas sobre o valor ora arbitrado à condenação de

R$80.000,00 (oitenta mil reais) no importe de R$1.600,00 (mil e

seiscentos reais), pela reclamada.

Cumpra-se após o trânsito em julgado.

Intimem-se. Nada mais.

    ERONILDA RIBEIRO DOS SANTOS

    Juiz(a) do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0001903-19.2023.5.12.0030
RECLAMANTE MILTON DE MIRANDA CAMARGO

FILHO

ADVOGADO MARLON PACHECO(OAB: 20666/SC)

ADVOGADO MIZAEL WANDERSEE CUNHA(OAB:
31240/SC)

RECLAMADO ORGAO DE GESTAO DE MAO DE
OBRA TRAB PORT AVULSO DE SF

ADVOGADO ANA LUCIA FERREIRA(OAB:
19149/PR)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ORGAO DE GESTAO DE MAO DE OBRA TRAB PORT
AVULSO DE SF

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 927b69c

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

PELO EXPOSTO, nos termos e limites da fundamentação que

passa a integrar este dispositivo; homologo a desistência,

extinguindo o feito, sem resolução de mérito, em relação aos

pedidos de letras “d” a “f” do rol da inicial; rejeito as preliminares

arguidas, acolho a prescrição quinquenal, declarando prescritos

eventuais direitos do autor, de natureza pecuniária, relativos ao

período anterior a 12.12.2018 e, no mérito, julgo IMPROCEDENTES

os pedidos remanescentes formulados por MILTON DE MIRANDA

CAMARGO FILHO em face de OGMO – ÓRGÃO DE GESTÃO DE

MÃO DE OBRA DE TRABALHADOR PORTUÁRIO AVULSO DE

SÃO FRANCISCO DO SUL.

Condeno o autor ao pagamento dos honorários sucumbenciais em

favor dos procuradores da parte contrária, arbitrados em 5% (cinco

por cento) do pedido julgado improcedente, com base no valor de

liquidação de cada um exposto na petição inicial/emenda à inicial.

Custas de R$ 1.214,40 (mil, duzentos e quatorze reais e quarenta

centavos), calculadas sobre o valor dado à causa (R$ 60.720,00),

pelo autor.

Intimem-se. Nada mais.

    ERONILDA RIBEIRO DOS SANTOS

    Juiz(a) do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0001903-19.2023.5.12.0030
RECLAMANTE MILTON DE MIRANDA CAMARGO

FILHO

ADVOGADO MARLON PACHECO(OAB: 20666/SC)

ADVOGADO MIZAEL WANDERSEE CUNHA(OAB:
31240/SC)

RECLAMADO ORGAO DE GESTAO DE MAO DE
OBRA TRAB PORT AVULSO DE SF

ADVOGADO ANA LUCIA FERREIRA(OAB:
19149/PR)

Intimado(s)/Citado(s):

  - MILTON DE MIRANDA CAMARGO FILHO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 927b69c
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proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

PELO EXPOSTO, nos termos e limites da fundamentação que

passa a integrar este dispositivo; homologo a desistência,

extinguindo o feito, sem resolução de mérito, em relação aos

pedidos de letras “d” a “f” do rol da inicial; rejeito as preliminares

arguidas, acolho a prescrição quinquenal, declarando prescritos

eventuais direitos do autor, de natureza pecuniária, relativos ao

período anterior a 12.12.2018 e, no mérito, julgo IMPROCEDENTES

os pedidos remanescentes formulados por MILTON DE MIRANDA

CAMARGO FILHO em face de OGMO – ÓRGÃO DE GESTÃO DE

MÃO DE OBRA DE TRABALHADOR PORTUÁRIO AVULSO DE

SÃO FRANCISCO DO SUL.

Condeno o autor ao pagamento dos honorários sucumbenciais em

favor dos procuradores da parte contrária, arbitrados em 5% (cinco

por cento) do pedido julgado improcedente, com base no valor de

liquidação de cada um exposto na petição inicial/emenda à inicial.

Custas de R$ 1.214,40 (mil, duzentos e quatorze reais e quarenta

centavos), calculadas sobre o valor dado à causa (R$ 60.720,00),

pelo autor.

Intimem-se. Nada mais.

    ERONILDA RIBEIRO DOS SANTOS

    Juiz(a) do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0001362-26.2022.5.12.0028
RECLAMANTE SERGIO MOLINARI

ADVOGADO MORGANA FROHNER(OAB:
17170/SC)

RECLAMADO ELFE OPERACAO E MANUTENCAO
S.A.

ADVOGADO DANIEL BATTIPAGLIA SGAI(OAB:
214918/SP)

ADVOGADO GILIANE AGUINEL DE SOUSA(OAB:
143816/RJ)

TERCEIRO
INTERESSADO

UNIÃO FEDERAL (PGF)

PERITO AUGUSTO HUMM

Intimado(s)/Citado(s):

  - ELFE OPERACAO E MANUTENCAO S.A.

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 9a53292

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

PELO EXPOSTO, julgo IMPROCEDENTES os Embargos à

Execução opostos por ELFE OPERAÇÃO E MANUTENÇÃO S.A.

Custas de R$ 44,26 (quarenta e quatro reais e vinte e seis

centavos), pelos executados, a teor do disposto no art. 789-A da

CLT.

Intimem-se as partes.

    ERONILDA RIBEIRO DOS SANTOS

    Juiz(a) do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0001362-26.2022.5.12.0028
RECLAMANTE SERGIO MOLINARI

ADVOGADO MORGANA FROHNER(OAB:
17170/SC)

RECLAMADO ELFE OPERACAO E MANUTENCAO
S.A.

ADVOGADO DANIEL BATTIPAGLIA SGAI(OAB:
214918/SP)

ADVOGADO GILIANE AGUINEL DE SOUSA(OAB:
143816/RJ)

TERCEIRO
INTERESSADO

UNIÃO FEDERAL (PGF)

PERITO AUGUSTO HUMM

Intimado(s)/Citado(s):

  - SERGIO MOLINARI

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 9a53292

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

PELO EXPOSTO, julgo IMPROCEDENTES os Embargos à

Execução opostos por ELFE OPERAÇÃO E MANUTENÇÃO S.A.

Custas de R$ 44,26 (quarenta e quatro reais e vinte e seis

centavos), pelos executados, a teor do disposto no art. 789-A da

CLT.

Intimem-se as partes.

    ERONILDA RIBEIRO DOS SANTOS

    Juiz(a) do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0000197-40.2019.5.12.0030
RECLAMANTE REGINALDO MATHEUS PIRES

ADVOGADO FULVIO FERNANDES
FURTADO(OAB: 41532/SC)

RECLAMADO OI S.A. - EM RECUPERACAO
JUDICIAL

ADVOGADO FLAVIO DA SILVA CANDEMIL(OAB:
16873/SC)

RECLAMADO SEREDE - SERVICOS DE REDE S.A.

ADVOGADO HENRIQUE CUSINATO
HERMANN(OAB: 46523/RS)

PERITO ADAO GONCALVES

TERCEIRO
INTERESSADO

UNIÃO FEDERAL (PGF)
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Intimado(s)/Citado(s):

  - SEREDE - SERVICOS DE REDE S.A.

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

Destinatários: SEREDE - SERVICOS DE REDE S.A.

CITAÇÃO EM EXECUÇÃO PARA PAGAMENTO

A DOUTORA ERONILDA RIBEIRO DOS SANTOS, Juíza do

Trabalho desta Vara do Trabalho, CITA o executado acima para

pagar ou garantir a execução, no prazo de 48 horas, sob pena de

penhora, da importância abaixo discriminada, tudo conforme

decisão nos autos.

Valor total em20/03/2024: R$ 67.172,53

O pagamento da execução deverá ser realizado em conta judicial à

disposição do Juízo, via depósito judicial, comprovando a operação

nos autos.

Fica, ainda, ciente o executado de que, não efetuado o pagamento

no prazo acima, estará sujeito à inscrição no Banco Nacional de

Devedores Trabalhistas - BNDT.

Caso Vossa Senhoria não consiga consultá-los/visualizá-los via

internet ou não possua equipamento para conversão ou

escaneamento de documentos em formato PDF, poderá entrar em

contato com à Unidade Judiciária, através do telefone, endereço de

email ou Balcão Virtual, todos indicados no site do E. TRT.

(https://portal.trt12.jus.br/varasdotrabalho), para receber

orientações.

Este Juízo adverte que a partir de 1º de março de 2024 é

obrigatório o cadastro de pessoas jurídicas de direito privado

no Domicílio Judicial Eletrônico para recebimento de citações e

intimações de parte sem advogado habilitado no PJe. Faça o

seu cadastro (https://domicilio-eletronico.pdpj.jus.br/).

JOINVILLE/SC, 26 de abril de 2024.

CLEBERSON COSTA SANTOS

Servidor

Processo Nº ATOrd-0465200-49.1997.5.12.0028
RECLAMANTE IRMA VIEIRA ANTUNES

BITENCOURT

ADVOGADO CARLOS TITO STEINGRABER(OAB:
5661/SC)

ADVOGADO JONNI STEFFENS(OAB: 5232/SC)

ADVOGADO TAMARA CRISTIANE GEISER(OAB:
39109/SC)

ADVOGADO FABRICIO BITTENCOURT(OAB:
8361/SC)

ADVOGADO REGINALDO D ESPINDOLA
JUNIOR(OAB: 60847/SC)

ADVOGADO LARISSA DE ARAUJO(OAB:
70371/SC)

RECLAMADO CILENE SCHNEIDER PETERS

ADVOGADO DIHRRON ALEXANDER VIEIRA(OAB:
30420/SC)

RECLAMADO CIDARY DA CRUZ PETERS

ADVOGADO DIHRRON ALEXANDER VIEIRA(OAB:
30420/SC)

RECLAMADO TINTURARIA E ESTAMPARIA
LUMITEX LTDA

ADVOGADO Syldonir Munhoz(OAB: 1621/SC)

RECLAMADO TEXTIL ATLAS LTDA

ADVOGADO Syldonir Munhoz(OAB: 1621/SC)

RECLAMADO LUMIERE S/A

ADVOGADO Syldonir Munhoz(OAB: 1621/SC)

RECLAMADO D'LUA COMERCIO DE GENEROS
ALIMENTICIOS E CONFECCOES
LTDA

RECLAMADO HELIO VIEIRA JUNIOR

Intimado(s)/Citado(s):

  - LUMIERE S/A

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO - Processo PJe-JT

Destinatário: LUMIERE S/A

Fica V. Sa. intimado(a) para:

Tomar ciência do(s) bloqueio(s) efetivado(s) perante suas contas

bancárias, para, querendo, manifestar-se no prazo legal de 05

(cinco) dias (art. 884 da CLT).

Obs.: realizado(s) bloqueio(s) no(s) valor(es) de: 60,38 (ID.

47fe673).

Este Juízo adverte que a partir de 1º de março de 2024 é

obrigatório o cadastro de pessoas jurídicas de direito privado

no Domicílio Judicial Eletrônico para recebimento de citações e

intimações de parte sem advogado habilitado no PJe. Faça o

seu cadastro (https://domicilio-eletronico.pdpj.jus.br/).

JOINVILLE/SC, 26 de abril de 2024.

CLEBERSON COSTA SANTOS

Servidor

Processo Nº ATOrd-0001202-35.2021.5.12.0028
RECLAMANTE LUAN JEZIEL DE AGUIAR

ADVOGADO MARLON PACHECO(OAB: 20666/SC)
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ADVOGADO MIZAEL WANDERSEE CUNHA(OAB:
31240/SC)

RECLAMADO SCHUTTER DO BRASIL LTDA

ADVOGADO LUCIANA ARDUIN FONSECA(OAB:
143634/SP)

PERITO MARCIO ANTONIO DAL COL

TERCEIRO
INTERESSADO

UNIÃO FEDERAL (PGF)

Intimado(s)/Citado(s):

  - LUAN JEZIEL DE AGUIAR

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO - Processo PJe-JT

Destinatário: LUAN JEZIEL DE AGUIAR

Fica V. S.ª intimado(a) para apresentar os cálculos no prazo de dez

dias.

JOINVILLE/SC, 29 de abril de 2024.

GUSTAVO TUON

Diretor de Secretaria

Processo Nº ATSum-0000509-80.2023.5.12.0028
RECLAMANTE JAQUELINE DA VEIGA DEUNISIO

ADVOGADO SABRINA FONTOURA
VENANCIO(OAB: 115960/PR)

RECLAMADO GM INSTALADORA LTDA - ME

ADVOGADO CRISTIANE PEREIRA DOS
SANTOS(OAB: 28721/SC)

TERCEIRO
INTERESSADO

UNIÃO FEDERAL (PGF)

PERITO ADAO GONCALVES

Intimado(s)/Citado(s):

  - JAQUELINE DA VEIGA DEUNISIO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO - Processo PJe-JT

Destinatário: JAQUELINE DA VEIGA DEUNISIO

Dos cálculos apresentados pelo perito, abra-se vista às partes, na

forma do artigo 879, §2º da CLT (Prazo de 8 dias).

Este Juízo adverte que a partir de 1º de março de 2024 é

obrigatório o cadastro de pessoas jurídicas de direito privado

no Domicílio Judicial Eletrônico para recebimento de citações e

intimações de parte sem advogado habilitado no PJe. Faça o

seu cadastro (https://domicilio-eletronico.pdpj.jus.br/).

JOINVILLE/SC, 29 de abril de 2024.

GUSTAVO TUON

Diretor de Secretaria

Processo Nº ATSum-0000509-80.2023.5.12.0028
RECLAMANTE JAQUELINE DA VEIGA DEUNISIO

ADVOGADO SABRINA FONTOURA
VENANCIO(OAB: 115960/PR)

RECLAMADO GM INSTALADORA LTDA - ME

ADVOGADO CRISTIANE PEREIRA DOS
SANTOS(OAB: 28721/SC)

TERCEIRO
INTERESSADO

UNIÃO FEDERAL (PGF)

PERITO ADAO GONCALVES

Intimado(s)/Citado(s):

  - GM INSTALADORA LTDA - ME

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO - Processo PJe-JT

Destinatário: GM INSTALADORA LTDA - ME

Dos cálculos apresentados pelo perito, abra-se vista às partes, na

forma do artigo 879, §2º da CLT (Prazo de 8 dias).

Este Juízo adverte que a partir de 1º de março de 2024 é

obrigatório o cadastro de pessoas jurídicas de direito privado

no Domicílio Judicial Eletrônico para recebimento de citações e

intimações de parte sem advogado habilitado no PJe. Faça o

seu cadastro (https://domicilio-eletronico.pdpj.jus.br/).

JOINVILLE/SC, 29 de abril de 2024.

GUSTAVO TUON

Diretor de Secretaria

Processo Nº PAP-0000345-81.2024.5.12.0028
REQUERENTE JOSIAS FAGUNDES DE OLIVEIRA

ADVOGADO ALAN GICELIO DA SILVA
TESTONI(OAB: 37957/SC)

REQUERIDO COPPER INDUSTRIA E COMERCIO
DE VERGALHOES LTDA

ADVOGADO ANDRE CHEDID DAHER(OAB:
21677/SC)

Intimado(s)/Citado(s):
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  - JOSIAS FAGUNDES DE OLIVEIRA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO - Processo PJe-JT

Destinatário: JOSIAS FAGUNDES DE OLIVEIRA

Apresentados os documentos, dê-se vistas ao autor para

manifestação, no prazo de 15 (quinze) dias

JOINVILLE/SC, 29 de abril de 2024.

GUSTAVO TUON

Diretor de Secretaria

Processo Nº PAP-0000609-98.2024.5.12.0028
REQUERENTE KEVIN KERSTEN DOS SANTOS

ADVOGADO Nelson Gonçalves Gruner Filho(OAB:
10955/SC)

REQUERIDO LIUL PINHEIRO COBRANCA E
INFORMACOES CADASTRAIS LTDA

Intimado(s)/Citado(s):

  - KEVIN KERSTEN DOS SANTOS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 2da6e01

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

    JEFERSON PEYERL

    Juiz(a) do Trabalho Substituto(a)

Processo Nº PAP-0000604-76.2024.5.12.0028
REQUERENTE JOSE DOS SANTOS

ADVOGADO LEONARDO BRUNO PACHER(OAB:
60336/SC)

ADVOGADO JEAN CARLITO SASSE(OAB:
22068/SC)

REQUERIDO TUPY S/A

Intimado(s)/Citado(s):

  - JOSE DOS SANTOS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 7bb39f1

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

    JEFERSON PEYERL

    Juiz(a) do Trabalho Substituto(a)

Processo Nº ConPag-0001756-96.2023.5.12.0028
AUTOR ORBENK ADMINISTRACAO E

SERVICOS LTDA.

ADVOGADO ALUISIO COUTINHO GUEDES
PINTO(OAB: 3899/SC)

RÉU ITACIR ANTONIO SEGALLA

Intimado(s)/Citado(s):

  - ORBENK ADMINISTRACAO E SERVICOS LTDA.

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID afb3178

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

    JEFERSON PEYERL

    Juiz(a) do Trabalho Substituto(a)

Processo Nº ATSum-0001719-69.2023.5.12.0028
RECLAMANTE DORIVAL DE OLIVEIRA SOUZA

JUNIOR

ADVOGADO ALEXANDRE DANIEL VOLPI(OAB:
45663/SC)

RECLAMADO CARBUSS INDUSTRIA
CATARINENSE DE CARROCERIAS
LTDA

ADVOGADO ANTONIO APARECIDO ALVES
COTA(OAB: 131105/SP)

ADVOGADO DANIELA NARDY BRAATZ
MARTINEZ(OAB: 296406/SP)

PERITO MARCIO ANTONIO DAL COL

Intimado(s)/Citado(s):

  - CARBUSS INDUSTRIA CATARINENSE DE CARROCERIAS
LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO
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INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 9aa6009

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

Conclusão

Ante o exposto, fixo que os valores de eventual condenação não

podem ultrapassar os valores postulados em cada verba na petição

inicial, e julgo IMPROCEDENTES os pedidos formulados por

Dorival de Oliveira Souza Junior contra Carbuss Industria

Catarinense de Carrocerias Ltda na Ação Trabalhista 0001719-

69.2023.5.12.0028, nos termos da fundamentação.

Concedo à parte autora a gratuidade da justiça.

Arbitro os honorários do perito em R$ 2.500,00, considerando a

complexidade da matéria, o grau de zelo do profissional, o lugar e o

tempo exigidos para a prestação do serviço. Como a sucumbência

da pretensão objeto da perícia foi da parte autora, condeno-a no

pagamento de tais honorários. Como foi a ela concedida a

gratuidade da justiça, e considerando o julgamento do STF na ADI

5766, o pagamento dos honorários dos peritos (limitado a R$

1.000,00) ficará por responsabilidade da União, nos termos da

Súmula 457 do TST e da Portaria SEAP n. 18/2021 do TRT-12.

Custas de R$ 493,64, ao encargo do Autor, obrigação que ficará

sob condição suspensiva de exigibilidade, nos termos do § 3º do art.

98 do CPC.

Intimem-se as partes.

Nada mais.

    JEFERSON PEYERL

    Juiz(a) do Trabalho Substituto(a)

Processo Nº ATSum-0001719-69.2023.5.12.0028
RECLAMANTE DORIVAL DE OLIVEIRA SOUZA

JUNIOR

ADVOGADO ALEXANDRE DANIEL VOLPI(OAB:
45663/SC)

RECLAMADO CARBUSS INDUSTRIA
CATARINENSE DE CARROCERIAS
LTDA

ADVOGADO ANTONIO APARECIDO ALVES
COTA(OAB: 131105/SP)

ADVOGADO DANIELA NARDY BRAATZ
MARTINEZ(OAB: 296406/SP)

PERITO MARCIO ANTONIO DAL COL

Intimado(s)/Citado(s):

  - DORIVAL DE OLIVEIRA SOUZA JUNIOR

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 9aa6009

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

Conclusão

Ante o exposto, fixo que os valores de eventual condenação não

podem ultrapassar os valores postulados em cada verba na petição

inicial, e julgo IMPROCEDENTES os pedidos formulados por

Dorival de Oliveira Souza Junior contra Carbuss Industria

Catarinense de Carrocerias Ltda na Ação Trabalhista 0001719-

69.2023.5.12.0028, nos termos da fundamentação.

Concedo à parte autora a gratuidade da justiça.

Arbitro os honorários do perito em R$ 2.500,00, considerando a

complexidade da matéria, o grau de zelo do profissional, o lugar e o

tempo exigidos para a prestação do serviço. Como a sucumbência

da pretensão objeto da perícia foi da parte autora, condeno-a no

pagamento de tais honorários. Como foi a ela concedida a

gratuidade da justiça, e considerando o julgamento do STF na ADI

5766, o pagamento dos honorários dos peritos (limitado a R$

1.000,00) ficará por responsabilidade da União, nos termos da

Súmula 457 do TST e da Portaria SEAP n. 18/2021 do TRT-12.

Custas de R$ 493,64, ao encargo do Autor, obrigação que ficará

sob condição suspensiva de exigibilidade, nos termos do § 3º do art.

98 do CPC.

Intimem-se as partes.

Nada mais.

    JEFERSON PEYERL

    Juiz(a) do Trabalho Substituto(a)

Processo Nº ATOrd-0000608-16.2024.5.12.0028
RECLAMANTE ANA LAURA GONCALVES EIBS

ADVOGADO MAGNO CARDOZO LEAL(OAB:
50269/SC)

RECLAMADO AMERICAN MAC N CHEESE FOOD
JOINVILLE LTDA

Intimado(s)/Citado(s):

  - ANA LAURA GONCALVES EIBS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 36af041

proferido nos autos.

DESPACHO

Intime-se o autor para que, nos termos e sob as consequências do

art. 840 da CLT (redação determinada pela Lei 13.467/2017),
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emende a petição inicial no prazo de até quinze dias, apresentando

o valor do pedido de item "k)" - multa do art. 467 da CLT, bem como

retifique o valor dado à causa, se for o caso.

Só serão admitidos pedidos ilíquidos nos casos expressamente

previstos em lei.

Cumprida a determinação, retifique-se o valor da causa, se

necessário, e prossiga-se com a inclusão dos autos em pauta de

audiência no CEJUSC.

h32

JOINVILLE/SC, 29 de abril de 2024.

    JEFERSON PEYERL

    Juiz(a) do Trabalho Substituto(a)

Processo Nº ATSum-0000607-31.2024.5.12.0028
RECLAMANTE EDIMAR RIBEIRO

ADVOGADO SERGIO LUIZ CHAVES(OAB:
19328/PR)

ADVOGADO CRISTINO KAPPAUN(OAB:
31957/SC)

RECLAMADO SLM TRANSPORTE E CONSTRUCAO
EIRELI - EPP

Intimado(s)/Citado(s):

  - EDIMAR RIBEIRO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 2b1591d

proferido nos autos.

DESPACHO

Intime-se a parte autora para que, no prazo de quinze dias, informe

seu correto endereço, tendo em vista a divergência entre o indicado

na petição inicial e o cadastrado quando da distribuição da ação,

sob pena de extinção do feito sem resolução do mérito.

No mesmo prazo, emende a petição inicial, apresentando o valor do

pedido de item "h)" - multa do art. 467 da CLT, bem como retifique o

valor dado à causa, se for o caso, sob pena de arquivamento, nos

termos do artigo 852-B, I, e § 1º, da CLT.

Cumprida a determinação, retifique-se o a autuação e o valor da

causa, se necessário, e tornem os autos conclusos.

h32

JOINVILLE/SC, 29 de abril de 2024.

    JEFERSON PEYERL

    Juiz(a) do Trabalho Substituto(a)

Processo Nº ATOrd-0001904-04.2023.5.12.0030
RECLAMANTE MARCELO CESAR DE ALMEIDA

ADVOGADO MARLON PACHECO(OAB: 20666/SC)

ADVOGADO MIZAEL WANDERSEE CUNHA(OAB:
31240/SC)

RECLAMADO ORGAO DE GESTAO DE MAO DE
OBRA TRAB PORT AVULSO DE SF

ADVOGADO ANA LUCIA FERREIRA(OAB:
19149/PR)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ORGAO DE GESTAO DE MAO DE OBRA TRAB PORT
AVULSO DE SF

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 443be92

proferido nos autos.

DESPACHO

Vistos, etc.

Ante a possibilidade de que o julgamento dos Embargos de

Declaração imprima efeito modificativo à sentença proferida, dê-se

vista à parte contrária, nos termos do artigo 897-A da CLT e OJ 142

da SDI-I/TST.

Intime-se a Ré.

JOINVILLE/SC, 29 de abril de 2024.

    JEFERSON PEYERL

    Juiz(a) do Trabalho Substituto(a)

Processo Nº ATOrd-0001238-14.2020.5.12.0028
RECLAMANTE JULIANO MARCOS MORAIS

ADVOGADO CYNTHIA SCHULTZ DE S
THIAGO(OAB: 43727/SC)

ADVOGADO PAULO FERNANDO GASTALDI(OAB:
23367/SC)

RECLAMADO GABRIELLI SILVA RANZAN

ADVOGADO BRUNO PIAZ DA SILVA(OAB:
49132/SC)

RECLAMADO SPETOSHII CHURRASCARIA EIRELI

ADVOGADO Marlene de Fatima Pinheiro
Coelho(OAB: 31547/SC)

ADVOGADO BRUNO PIAZ DA SILVA(OAB:
49132/SC)

PERITO JORGE RICARDO FLORES
PAQUEIRA

PERITO CHRISTINA SOARES SANTANDREA
WELLER

TERCEIRO
INTERESSADO

UNIÃO FEDERAL (PGF)

Intimado(s)/Citado(s):

  - GABRIELLI SILVA RANZAN
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  - SPETOSHII CHURRASCARIA EIRELI

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 57b79f9

proferido nos autos.

DESPACHO

Da certidão retro dê-se ciência à parte autora e registre-se o

sobrestamento.

JOINVILLE/SC, 29 de abril de 2024.

    JEFERSON PEYERL

    Juiz(a) do Trabalho Substituto(a)

Processo Nº ATOrd-0001238-14.2020.5.12.0028
RECLAMANTE JULIANO MARCOS MORAIS

ADVOGADO CYNTHIA SCHULTZ DE S
THIAGO(OAB: 43727/SC)

ADVOGADO PAULO FERNANDO GASTALDI(OAB:
23367/SC)

RECLAMADO GABRIELLI SILVA RANZAN

ADVOGADO BRUNO PIAZ DA SILVA(OAB:
49132/SC)

RECLAMADO SPETOSHII CHURRASCARIA EIRELI

ADVOGADO Marlene de Fatima Pinheiro
Coelho(OAB: 31547/SC)

ADVOGADO BRUNO PIAZ DA SILVA(OAB:
49132/SC)

PERITO JORGE RICARDO FLORES
PAQUEIRA

PERITO CHRISTINA SOARES SANTANDREA
WELLER

TERCEIRO
INTERESSADO

UNIÃO FEDERAL (PGF)

Intimado(s)/Citado(s):

  - JULIANO MARCOS MORAIS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 57b79f9

proferido nos autos.

DESPACHO

Da certidão retro dê-se ciência à parte autora e registre-se o

sobrestamento.

JOINVILLE/SC, 29 de abril de 2024.

    JEFERSON PEYERL

    Juiz(a) do Trabalho Substituto(a)

Processo Nº PetCiv-0000148-29.2024.5.12.0028
REQUERENTE INFRASUL - INFRAESTRUTURA E

EMPREENDIMENTOS LTDA

ADVOGADO ANDRE CHEDID DAHER(OAB:
21677/SC)

REQUERIDO UNIÃO FEDERAL (PGFN)

CUSTOS LEGIS MINISTÉRIO PÚBLICO DO
TRABALHO

Intimado(s)/Citado(s):

  - INFRASUL - INFRAESTRUTURA E EMPREENDIMENTOS
LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 80f2abb

proferido nos autos.

DESPACHO

Pelos termos do despacho constante no id 98bd519 (11/04/2024),

declaro encerrada a instrução processual.

Voltem conclusos para julgamento.

w66

JOINVILLE/SC, 29 de abril de 2024.

    JEFERSON PEYERL

    Juiz(a) do Trabalho Substituto(a)

Processo Nº ATOrd-0001026-22.2022.5.12.0028
RECLAMANTE MARIA TERESINHA VIEIRA

TREVISAN

ADVOGADO DOUGLAS PEREIRA DA SILVA(OAB:
54911/SC)

ADVOGADO ROMOLO GASCHO DE SOUZA(OAB:
18437/SC)

RECLAMADO LEONTINA DERETTI LOPES

ADVOGADO ARIANE KRAUSE LUVISA(OAB:
62009/SC)

ADVOGADO FERNANDO PEREIRA
TONIATO(OAB: 28311/SC)

ADVOGADO SCHELCYE SAMYA WELTER
KUHN(OAB: 62619/SC)

ADVOGADO FELIPE HUMBERTO MEIER(OAB:
42086/SC)

ADVOGADO MARIA CLARA ALVES DE
DEUS(OAB: 30557/SC)

RECLAMADO ANDREA DERETTI LOPES

ADVOGADO ARIANE KRAUSE LUVISA(OAB:
62009/SC)
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ADVOGADO FERNANDO PEREIRA
TONIATO(OAB: 28311/SC)

ADVOGADO SCHELCYE SAMYA WELTER
KUHN(OAB: 62619/SC)

ADVOGADO FELIPE HUMBERTO MEIER(OAB:
42086/SC)

ADVOGADO MARIA CLARA ALVES DE
DEUS(OAB: 30557/SC)

RECLAMADO SANTOS EMPREENDIMENTOS
COMERCIO E REPRESENTACOES
LTDA

ADVOGADO ARIANE KRAUSE LUVISA(OAB:
62009/SC)

ADVOGADO FERNANDO PEREIRA
TONIATO(OAB: 28311/SC)

ADVOGADO SCHELCYE SAMYA WELTER
KUHN(OAB: 62619/SC)

ADVOGADO FELIPE HUMBERTO MEIER(OAB:
42086/SC)

ADVOGADO MARIA CLARA ALVES DE
DEUS(OAB: 30557/SC)

RECLAMADO ANDIRA DERETTI LOPES

ADVOGADO ARIANE KRAUSE LUVISA(OAB:
62009/SC)

ADVOGADO FERNANDO PEREIRA
TONIATO(OAB: 28311/SC)

ADVOGADO SCHELCYE SAMYA WELTER
KUHN(OAB: 62619/SC)

ADVOGADO FELIPE HUMBERTO MEIER(OAB:
42086/SC)

ADVOGADO MARIA CLARA ALVES DE
DEUS(OAB: 30557/SC)

TERCEIRO
INTERESSADO

UNIÃO FEDERAL (PGF)

PERITO AUGUSTO HUMM

Intimado(s)/Citado(s):

  - MARIA TERESINHA VIEIRA TREVISAN

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 2deaf7f

proferido nos autos.

DESPACHO

Indefiro o requerimento ante os termos da Sentença transitada em

julgado.

Intime-se e aguarde-se a entrega dos cálculos de liquidação pelo

perito contábil.

JOINVILLE/SC, 29 de abril de 2024.

    ERONILDA RIBEIRO DOS SANTOS

    Juiz(a) do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0001786-15.2015.5.12.0028
RECLAMANTE LUCIANO BORCAT

ADVOGADO RUI HOBUS(OAB: 2859/SC)

ADVOGADO JEAN CARLITO SASSE(OAB:
22068/SC)

ADVOGADO SALEZIO STAHELIN JUNIOR(OAB:
12001/SC)

ADVOGADO BIANCA FONTANA(OAB: 41656/SC)

RECLAMADO MARCEL DALMOLIN SERVICOS
TRANSPORTES E LOCACAO LTDA -
ME

RECLAMADO MARIA DE LOURDES BATISTA

RECLAMADO MARCEL DALMOLIN

Intimado(s)/Citado(s):

  - LUCIANO BORCAT

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 90fad9e

proferido nos autos.

DESPACHO

Obtenha a secretaria cópia do contrato social e alterações

posteriores da empresa executada.

Após dê-se vista à parte autora por cinco dias. Nada havendo,

retornem ao sobrestamento.

Deixa-se de determinar a juntada de contratos das demais

empresas pois inócua a medida. Dê-se vista à parte autora do id

ef61b56.

JOINVILLE/SC, 29 de abril de 2024.

    ERONILDA RIBEIRO DOS SANTOS

    Juiz(a) do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0001506-73.2017.5.12.0028
RECLAMANTE LUIZ PAULO VEDOVATO

ADVOGADO ROBERTO LUIZ PIMENTEL(OAB:
4738/SC)

ADVOGADO DANIELE PIMENTEL DOS
SANTOS(OAB: 31639/PR)

RECLAMADO SUCESSO EMPREENDIMENTOS
IMOBILIARIOS SPE LTDA

RECLAMADO ALIBABA EMPREENDIMENTOS
IMOBILIARIOS SPE LTDA - ME

RECLAMADO MARCOS ANTONIO ALMEIDA

ADVOGADO VALDIRENE CORREIA DA SILVA
WISCHRAL(OAB: 60147/PR)

TERCEIRO
INTERESSADO

MAR BLUE EMPREENDIMENTOS
LTDA

ADVOGADO VALDIRENE CORREIA DA SILVA
WISCHRAL(OAB: 60147/PR)

TERCEIRO
INTERESSADO

DEPARTAMENTO DE TRÂNSITO DO
PARANÁ - DETRAN/PR

PERITO AUGUSTO HUMM

TERCEIRO
INTERESSADO

JESSICA HOPPE

ADVOGADO JONATHAN WERKA(OAB: 20585/SC)

TERCEIRO
INTERESSADO

UNIÃO FEDERAL (PGF)
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Intimado(s)/Citado(s):

  - MAR BLUE EMPREENDIMENTOS LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID d64f399

proferido nos autos.

DESPACHO

Primeiramente intime-se a terceira interessada - id b84fbab - para

ciência dos cálculos e manifestação, em cinco dias, quanto à

eventual acordo.

Nada havendo, solicite-se a habilitação de créditos destes autos aos

da ATSum 0001660-66.2017.5.12.0004 (1ª VT local) pois em fase

mais adiantada de execução e voltem conclusos para apreciação do

pedido de instauração de IDPJ.

JOINVILLE/SC, 29 de abril de 2024.

    ERONILDA RIBEIRO DOS SANTOS

    Juiz(a) do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0001506-73.2017.5.12.0028
RECLAMANTE LUIZ PAULO VEDOVATO

ADVOGADO ROBERTO LUIZ PIMENTEL(OAB:
4738/SC)

ADVOGADO DANIELE PIMENTEL DOS
SANTOS(OAB: 31639/PR)

RECLAMADO SUCESSO EMPREENDIMENTOS
IMOBILIARIOS SPE LTDA

RECLAMADO ALIBABA EMPREENDIMENTOS
IMOBILIARIOS SPE LTDA - ME

RECLAMADO MARCOS ANTONIO ALMEIDA

ADVOGADO VALDIRENE CORREIA DA SILVA
WISCHRAL(OAB: 60147/PR)

TERCEIRO
INTERESSADO

MAR BLUE EMPREENDIMENTOS
LTDA

ADVOGADO VALDIRENE CORREIA DA SILVA
WISCHRAL(OAB: 60147/PR)

TERCEIRO
INTERESSADO

DEPARTAMENTO DE TRÂNSITO DO
PARANÁ - DETRAN/PR

PERITO AUGUSTO HUMM

TERCEIRO
INTERESSADO

JESSICA HOPPE

ADVOGADO JONATHAN WERKA(OAB: 20585/SC)

TERCEIRO
INTERESSADO

UNIÃO FEDERAL (PGF)

Intimado(s)/Citado(s):

  - MARCOS ANTONIO ALMEIDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID d64f399

proferido nos autos.

DESPACHO

Primeiramente intime-se a terceira interessada - id b84fbab - para

ciência dos cálculos e manifestação, em cinco dias, quanto à

eventual acordo.

Nada havendo, solicite-se a habilitação de créditos destes autos aos

da ATSum 0001660-66.2017.5.12.0004 (1ª VT local) pois em fase

mais adiantada de execução e voltem conclusos para apreciação do

pedido de instauração de IDPJ.

JOINVILLE/SC, 29 de abril de 2024.

    ERONILDA RIBEIRO DOS SANTOS

    Juiz(a) do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0001506-73.2017.5.12.0028
RECLAMANTE LUIZ PAULO VEDOVATO

ADVOGADO ROBERTO LUIZ PIMENTEL(OAB:
4738/SC)

ADVOGADO DANIELE PIMENTEL DOS
SANTOS(OAB: 31639/PR)

RECLAMADO SUCESSO EMPREENDIMENTOS
IMOBILIARIOS SPE LTDA

RECLAMADO ALIBABA EMPREENDIMENTOS
IMOBILIARIOS SPE LTDA - ME

RECLAMADO MARCOS ANTONIO ALMEIDA

ADVOGADO VALDIRENE CORREIA DA SILVA
WISCHRAL(OAB: 60147/PR)

TERCEIRO
INTERESSADO

MAR BLUE EMPREENDIMENTOS
LTDA

ADVOGADO VALDIRENE CORREIA DA SILVA
WISCHRAL(OAB: 60147/PR)

TERCEIRO
INTERESSADO

DEPARTAMENTO DE TRÂNSITO DO
PARANÁ - DETRAN/PR

PERITO AUGUSTO HUMM

TERCEIRO
INTERESSADO

JESSICA HOPPE

ADVOGADO JONATHAN WERKA(OAB: 20585/SC)

TERCEIRO
INTERESSADO

UNIÃO FEDERAL (PGF)

Intimado(s)/Citado(s):

  - LUIZ PAULO VEDOVATO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID d64f399

proferido nos autos.

DESPACHO

Primeiramente intime-se a terceira interessada - id b84fbab - para
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ciência dos cálculos e manifestação, em cinco dias, quanto à

eventual acordo.

Nada havendo, solicite-se a habilitação de créditos destes autos aos

da ATSum 0001660-66.2017.5.12.0004 (1ª VT local) pois em fase

mais adiantada de execução e voltem conclusos para apreciação do

pedido de instauração de IDPJ.

JOINVILLE/SC, 29 de abril de 2024.

    ERONILDA RIBEIRO DOS SANTOS

    Juiz(a) do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0000540-47.2016.5.12.0028
RECLAMANTE ELISABETE ROSA DA COSTA

ADVOGADO RODRIGO OCTAVIO ROSA DOS
SANTOS(OAB: 17710/SC)

RECLAMADO ORBENK ADMINISTRACAO E
SERVICOS LTDA.

ADVOGADO ALUISIO COUTINHO GUEDES
PINTO(OAB: 3899/SC)

RECLAMADO SEPAT MULTI SERVICE LTDA

ADVOGADO ALUISIO COUTINHO GUEDES
PINTO(OAB: 3899/SC)

ADVOGADO ANDRE CHEDID DAHER(OAB:
21677/SC)

TERCEIRO
INTERESSADO

UNIÃO FEDERAL (PGF)

PERITO MARIA EDNA AMORIM BULZICO

Intimado(s)/Citado(s):

  - ELISABETE ROSA DA COSTA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 182bb93

proferido nos autos.

DESPACHO

Ante o substabelecimento apresentado no id 568cbf4 intime-se a

perita para que suspenda a confecção do laudo pericial.

Intime-se a primeira reclamada para, querendo, no prazo de oito

dias, apresentar cálculos de liquidação e manifestar-se quanto aos

cálculos apresentados pela parte autora (art. 879, §2º da CLT).

JOINVILLE/SC, 29 de abril de 2024.

    ERONILDA RIBEIRO DOS SANTOS

    Juiz(a) do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0001892-93.2023.5.12.0028
RECLAMANTE PEDRO MARTINS DA SILVA

ADVOGADO JORGE MARINHO DE ARAUJO
FILHO(OAB: 21909/SC)

RECLAMADO TUPY S/A

ADVOGADO CAROLINA DA FONSECA
CAMISASCA(OAB: 213713/MG)

ADVOGADO ERNANE DE OLIVEIRA
RIBEIRO(OAB: 146789/MG)

ADVOGADO OSMAR ZIMMERMANN
JUNIOR(OAB: 37948/SC)

PERITO JORGE RICARDO FLORES
PAQUEIRA

Intimado(s)/Citado(s):

  - PEDRO MARTINS DA SILVA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 3550ce5

proferido nos autos.

DESPACHO

DÊ-SE vista às partes quanto aos termos das conclusões

apresentadas pelo Perito do Juízo, para manifestação em 10 (dez)

dias.

No mesmo prazo, deverão as partes, obrigatoriamente, informar

acerca da necessidade de provas em audiência e, em caso positivo,

deverão especificar a matéria, sob pena de perda da prova.

Findo o prazo acima sem que as partes tenham informado interesse

na produção de outras provas, iniciar-se-á automaticamente o prazo

de 02 (dois) dias para a apresentação de eventual minuta de acordo

ou razões finais (reputando-se, no silêncio, remissivas).

Por fim, tornem conclusos.

JOINVILLE/SC, 29 de abril de 2024.

    ERONILDA RIBEIRO DOS SANTOS

    Juiz(a) do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0000540-47.2016.5.12.0028
RECLAMANTE ELISABETE ROSA DA COSTA

ADVOGADO RODRIGO OCTAVIO ROSA DOS
SANTOS(OAB: 17710/SC)

RECLAMADO ORBENK ADMINISTRACAO E
SERVICOS LTDA.

ADVOGADO ALUISIO COUTINHO GUEDES
PINTO(OAB: 3899/SC)

RECLAMADO SEPAT MULTI SERVICE LTDA

ADVOGADO ALUISIO COUTINHO GUEDES
PINTO(OAB: 3899/SC)

ADVOGADO ANDRE CHEDID DAHER(OAB:
21677/SC)

TERCEIRO
INTERESSADO

UNIÃO FEDERAL (PGF)

PERITO MARIA EDNA AMORIM BULZICO

Código para aferir autenticidade deste caderno: 213499



3960/2024 Tribunal Regional do Trabalho da 12ª Região 703
Data da Disponibilização: Segunda-feira, 29 de Abril de 2024

Intimado(s)/Citado(s):

  - ORBENK ADMINISTRACAO E SERVICOS LTDA.

  - SEPAT MULTI SERVICE LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 182bb93

proferido nos autos.

DESPACHO

Ante o substabelecimento apresentado no id 568cbf4 intime-se a

perita para que suspenda a confecção do laudo pericial.

Intime-se a primeira reclamada para, querendo, no prazo de oito

dias, apresentar cálculos de liquidação e manifestar-se quanto aos

cálculos apresentados pela parte autora (art. 879, §2º da CLT).

JOINVILLE/SC, 29 de abril de 2024.

    ERONILDA RIBEIRO DOS SANTOS

    Juiz(a) do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0000338-89.2024.5.12.0028
RECLAMANTE CLEITON DANIEL DA SILVA

ADVOGADO ALESSANDRO DE ALMEIDA(OAB:
31879/SC)

RECLAMADO TRANSJOI TRANSPORTES LTDA

ADVOGADO JAIR OSMAR SCHMIDT(OAB:
9638/SC)

Intimado(s)/Citado(s):

  - CLEITON DANIEL DA SILVA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID d52456f

proferido nos autos.

DESPACHO

Intimem-se as partes para informar, no prazo de dez dias, se

possuem provas a produzir em audiência, especificando a matéria,

sob pena de perda da prova.

Findo o prazo acima sem que as partes tenham informado interesse

na produção de outras provas, iniciar-se-á automaticamente o prazo

de 02 (dois) dias para a apresentação de eventual minuta de acordo

ou razões finais (reputando-se, no silêncio, remissivas).

Por fim, tornem conclusos.

JOINVILLE/SC, 29 de abril de 2024.

    ERONILDA RIBEIRO DOS SANTOS

    Juiz(a) do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0001892-93.2023.5.12.0028
RECLAMANTE PEDRO MARTINS DA SILVA

ADVOGADO JORGE MARINHO DE ARAUJO
FILHO(OAB: 21909/SC)

RECLAMADO TUPY S/A

ADVOGADO CAROLINA DA FONSECA
CAMISASCA(OAB: 213713/MG)

ADVOGADO ERNANE DE OLIVEIRA
RIBEIRO(OAB: 146789/MG)

ADVOGADO OSMAR ZIMMERMANN
JUNIOR(OAB: 37948/SC)

PERITO JORGE RICARDO FLORES
PAQUEIRA

Intimado(s)/Citado(s):

  - TUPY S/A

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 3550ce5

proferido nos autos.

DESPACHO

DÊ-SE vista às partes quanto aos termos das conclusões

apresentadas pelo Perito do Juízo, para manifestação em 10 (dez)

dias.

No mesmo prazo, deverão as partes, obrigatoriamente, informar

acerca da necessidade de provas em audiência e, em caso positivo,

deverão especificar a matéria, sob pena de perda da prova.

Findo o prazo acima sem que as partes tenham informado interesse

na produção de outras provas, iniciar-se-á automaticamente o prazo

de 02 (dois) dias para a apresentação de eventual minuta de acordo

ou razões finais (reputando-se, no silêncio, remissivas).

Por fim, tornem conclusos.

JOINVILLE/SC, 29 de abril de 2024.

    ERONILDA RIBEIRO DOS SANTOS

    Juiz(a) do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0000338-89.2024.5.12.0028
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RECLAMANTE CLEITON DANIEL DA SILVA

ADVOGADO ALESSANDRO DE ALMEIDA(OAB:
31879/SC)

RECLAMADO TRANSJOI TRANSPORTES LTDA

ADVOGADO JAIR OSMAR SCHMIDT(OAB:
9638/SC)

Intimado(s)/Citado(s):

  - TRANSJOI TRANSPORTES LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID d52456f

proferido nos autos.

DESPACHO

Intimem-se as partes para informar, no prazo de dez dias, se

possuem provas a produzir em audiência, especificando a matéria,

sob pena de perda da prova.

Findo o prazo acima sem que as partes tenham informado interesse

na produção de outras provas, iniciar-se-á automaticamente o prazo

de 02 (dois) dias para a apresentação de eventual minuta de acordo

ou razões finais (reputando-se, no silêncio, remissivas).

Por fim, tornem conclusos.

JOINVILLE/SC, 29 de abril de 2024.

    ERONILDA RIBEIRO DOS SANTOS

    Juiz(a) do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0000452-28.2024.5.12.0028
RECLAMANTE D.D.V.

ADVOGADO APARECIDO ROBERTO DA
SILVA(OAB: 64020/SC)

RECLAMADO T.S.

ADVOGADO OSMAR ZIMMERMANN
JUNIOR(OAB: 37948/SC)

ADVOGADO CAROLINA DA FONSECA
CAMISASCA(OAB: 213713/MG)

ADVOGADO ERNANE DE OLIVEIRA
RIBEIRO(OAB: 146789/MG)

ADVOGADO JULIA DE OLIVEIRA
BAMBINETTI(OAB: 68215/SC)

Intimado(s)/Citado(s):

  - T.S.

Tomar ciência do(a) Intimação de ID 69d206b.

Processo Nº ATOrd-0000452-28.2024.5.12.0028
RECLAMANTE D.D.V.

ADVOGADO APARECIDO ROBERTO DA
SILVA(OAB: 64020/SC)

RECLAMADO T.S.

ADVOGADO OSMAR ZIMMERMANN
JUNIOR(OAB: 37948/SC)

ADVOGADO CAROLINA DA FONSECA
CAMISASCA(OAB: 213713/MG)

ADVOGADO ERNANE DE OLIVEIRA
RIBEIRO(OAB: 146789/MG)

ADVOGADO JULIA DE OLIVEIRA
BAMBINETTI(OAB: 68215/SC)

Intimado(s)/Citado(s):

  - D.D.V.

Tomar ciência do(a) Intimação de ID 69d206b.

Processo Nº ATSum-0000780-65.2018.5.12.0028
RECLAMANTE CRISTIANO BACKES DA SILVA

ADVOGADO MIZAEL WANDERSEE CUNHA(OAB:
31240/SC)

ADVOGADO MARLON PACHECO(OAB: 20666/SC)

RECLAMADO VANIA LUIZ ANTONIO DE CASTRO -
ME

ADVOGADO ALINE CAROLINE PEREIRA
VASCONCELOS(OAB: 76385/PR)

RECLAMADO AGRO INDUSTRIAL SAO LUIZ LTDA

ADVOGADO DAGOBERTO PAMPONET SAMPAIO
JUNIOR(OAB: 11899/BA)

Intimado(s)/Citado(s):

  - VANIA LUIZ ANTONIO DE CASTRO - ME

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 6e67359

proferido nos autos.

DESPACHO

Intime-se a primeira executada para apresentar proposta de

parcelamento para pagamento das contribuições previdenciárias

(planilha de ID 958af1c), no prazo de cinco dias.

No silêncio, voltem conclusos.

JOINVILLE/SC, 29 de abril de 2024.

    ERONILDA RIBEIRO DOS SANTOS

    Juiz(a) do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0000678-67.2023.5.12.0028
RECLAMANTE ISABEL CRISTINA MENEZES DA

SILVA

ADVOGADO HENRIQUE DA SILVA ALVES(OAB:
46241/SC)

ADVOGADO Vorlei Alves(OAB: 10462/SC)

ADVOGADO LUCIANI DA SILVA ALVES(OAB:
35625/SC)

ADVOGADO LILLIAN APARECIDA SCHAPPO DA
SILVA(OAB: 26630/SC)
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RECLAMADO FUNDACAO DE APOIO AO
HEMOSC/CEPON

ADVOGADO MANOELLA ROSSI KEUNECKE(OAB:
32054/SC)

ADVOGADO JANINE GERENT MATTOS
LEHMKUHL(OAB: 23337/SC)

RECLAMADO ESTADO DE SANTA CATARINA

TERCEIRO
INTERESSADO

SECRETARIA DE ESTADO DA
SAUDE

PERITO MARCIO ANTONIO DAL COL

Intimado(s)/Citado(s):

  - ISABEL CRISTINA MENEZES DA SILVA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 8e41c15

proferido nos autos.

DESPACHO

Declaro encerrada a instrução processual.

Voltem conclusos para julgamento.

JOINVILLE/SC, 29 de abril de 2024.

    ERONILDA RIBEIRO DOS SANTOS

    Juiz(a) do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0000203-14.2023.5.12.0028
RECLAMANTE TIAGO HAMMER BRANDAO

RODRIGUES

ADVOGADO GABRIEL AUGUSTO PINI DE
SOUZA(OAB: 12017/RO)

ADVOGADO MESSIAS DO COUTO RAMOS(OAB:
110690/PR)

RECLAMADO ALVESEG SEGURANCA E
TRANSPORTE DE VALORES LTDA -
ME

ADVOGADO BRUNA DO AMARAL(OAB: 31317/SC)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ALVESEG SEGURANCA E TRANSPORTE DE VALORES
LTDA - ME

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID b6ede90

proferida nos autos.

DESPACHO

Deixo de receber o Agravo de Petição porquanto não garantido o

juízo.

Prossiga-se na forma já determinada.

JOINVILLE/SC, 29 de abril de 2024.

    ERONILDA RIBEIRO DOS SANTOS

    Juiz(a) do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0001585-42.2023.5.12.0028
RECLAMANTE ELISANGELA ALEXANDRE BREIS

ADVOGADO DOUGLAS DIDONE SANCHES(OAB:
21283/SC)

RECLAMADO ARRUDA ODONTOLOGIA LTDA

ADVOGADO ALEF ALEXANDRE DA SILVA(OAB:
56715/SC)

ADVOGADO TIAGO MONTRONI(OAB: 41946/SC)

RECLAMADO DENTVILLE CLINICA
ODONTOLOGICA LTDA

ADVOGADO MOHIAN SCHEIMANN ALVES(OAB:
55676/SC)

PERITO ANDERSON NIZER STINGELIN

Intimado(s)/Citado(s):

  - ARRUDA ODONTOLOGIA LTDA

  - DENTVILLE CLINICA ODONTOLOGICA LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID ef16003

proferido nos autos.

I - Homologo o acordo apresentado pela reclamante e pela segunda

reclamada, quanto aos créditos do autor (período de 01/07/2023 até

28/09/2023), para que produza seus jurídicos e legais efeito. A

homologação se restringe à relação empregador/empregado não

abrangendo a relação empregador/órgão gestor do FGTS.

II - Até o dia17/05/2024 o reclamante deverá informar nos autos

eventual descumprimento do acordo, sob pena de ser tido como

cumprido.

I I I  -  Custas,  sobre o va lor  do acordo no importe de

R$280,00.peloautora,isentaanteosbenefícios da justiça gratuita

que ora lhe concedo.

Código para aferir autenticidade deste caderno: 213499
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IV - Diante da natureza objeto do acordo, não há incidência de

recolhimentos previdenciários e fiscais.

V - O processo prossegue em relação à autora e ao primeiro réu.

VI - DÊ-SE vista às partes quanto aos termos das conclusões

apresentadas pelo Perito do Juízo, para manifestação em 10 (dez)

dias. No mesmo prazo, deverão as partes, obrigatoriamente,

informar acerca da necessidade de provas em audiência e, em caso

positivo, deverão especificar a matéria, sob pena de perda da

prova.

VII - Após, voltem conclusos.

JOINVILLE/SC, 29 de abril de 2024.

    ERONILDA RIBEIRO DOS SANTOS

    Juiz(a) do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0000203-14.2023.5.12.0028
RECLAMANTE TIAGO HAMMER BRANDAO

RODRIGUES

ADVOGADO GABRIEL AUGUSTO PINI DE
SOUZA(OAB: 12017/RO)

ADVOGADO MESSIAS DO COUTO RAMOS(OAB:
110690/PR)

RECLAMADO ALVESEG SEGURANCA E
TRANSPORTE DE VALORES LTDA -
ME

ADVOGADO BRUNA DO AMARAL(OAB: 31317/SC)

Intimado(s)/Citado(s):

  - TIAGO HAMMER BRANDAO RODRIGUES

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID b6ede90

proferida nos autos.

DESPACHO

Deixo de receber o Agravo de Petição porquanto não garantido o

juízo.

Prossiga-se na forma já determinada.

JOINVILLE/SC, 29 de abril de 2024.

    ERONILDA RIBEIRO DOS SANTOS

    Juiz(a) do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0000678-67.2023.5.12.0028
RECLAMANTE ISABEL CRISTINA MENEZES DA

SILVA

ADVOGADO HENRIQUE DA SILVA ALVES(OAB:
46241/SC)

ADVOGADO Vorlei Alves(OAB: 10462/SC)

ADVOGADO LUCIANI DA SILVA ALVES(OAB:
35625/SC)

ADVOGADO LILLIAN APARECIDA SCHAPPO DA
SILVA(OAB: 26630/SC)

RECLAMADO FUNDACAO DE APOIO AO
HEMOSC/CEPON

ADVOGADO MANOELLA ROSSI KEUNECKE(OAB:
32054/SC)

ADVOGADO JANINE GERENT MATTOS
LEHMKUHL(OAB: 23337/SC)

RECLAMADO ESTADO DE SANTA CATARINA

TERCEIRO
INTERESSADO

SECRETARIA DE ESTADO DA
SAUDE

PERITO MARCIO ANTONIO DAL COL

Intimado(s)/Citado(s):

  - FUNDACAO DE APOIO AO HEMOSC/CEPON

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 8e41c15

proferido nos autos.

DESPACHO

Declaro encerrada a instrução processual.

Voltem conclusos para julgamento.

JOINVILLE/SC, 29 de abril de 2024.

    ERONILDA RIBEIRO DOS SANTOS

    Juiz(a) do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0001585-42.2023.5.12.0028
RECLAMANTE ELISANGELA ALEXANDRE BREIS

ADVOGADO DOUGLAS DIDONE SANCHES(OAB:
21283/SC)

RECLAMADO ARRUDA ODONTOLOGIA LTDA

ADVOGADO ALEF ALEXANDRE DA SILVA(OAB:
56715/SC)

ADVOGADO TIAGO MONTRONI(OAB: 41946/SC)

RECLAMADO DENTVILLE CLINICA
ODONTOLOGICA LTDA

ADVOGADO MOHIAN SCHEIMANN ALVES(OAB:
55676/SC)

PERITO ANDERSON NIZER STINGELIN

Intimado(s)/Citado(s):

  - ELISANGELA ALEXANDRE BREIS

Código para aferir autenticidade deste caderno: 213499
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            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID ef16003

proferido nos autos.

I - Homologo o acordo apresentado pela reclamante e pela segunda

reclamada, quanto aos créditos do autor (período de 01/07/2023 até

28/09/2023), para que produza seus jurídicos e legais efeito. A

homologação se restringe à relação empregador/empregado não

abrangendo a relação empregador/órgão gestor do FGTS.

II - Até o dia17/05/2024 o reclamante deverá informar nos autos

eventual descumprimento do acordo, sob pena de ser tido como

cumprido.

I I I  -  Custas,  sobre o va lor  do acordo no importe de

R$280,00.peloautora,isentaanteosbenefícios da justiça gratuita

que ora lhe concedo.

IV - Diante da natureza objeto do acordo, não há incidência de

recolhimentos previdenciários e fiscais.

V - O processo prossegue em relação à autora e ao primeiro réu.

VI - DÊ-SE vista às partes quanto aos termos das conclusões

apresentadas pelo Perito do Juízo, para manifestação em 10 (dez)

dias. No mesmo prazo, deverão as partes, obrigatoriamente,

informar acerca da necessidade de provas em audiência e, em caso

positivo, deverão especificar a matéria, sob pena de perda da

prova.

VII - Após, voltem conclusos.

JOINVILLE/SC, 29 de abril de 2024.

    ERONILDA RIBEIRO DOS SANTOS

    Juiz(a) do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0001360-56.2022.5.12.0028
RECLAMANTE MARCIA REGINA DA COSTA

ADVOGADO MORGANA FROHNER(OAB:
17170/SC)

RECLAMADO ELFE OPERACAO E MANUTENCAO
S.A.

ADVOGADO DANIEL BATTIPAGLIA SGAI(OAB:
214918/SP)

ADVOGADO GILIANE AGUINEL DE SOUSA(OAB:
143816/RJ)

PERITO AUGUSTO HUMM

TERCEIRO
INTERESSADO

UNIÃO FEDERAL (PGF)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ELFE OPERACAO E MANUTENCAO S.A.

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 7215c5e

proferido nos autos.

DESPACHO

Ante a informação do deferimento da recuperação judicial da ré,

revogo parcialmente o despacho retro.

Encaminhe-se à CALEX para a atualização dos cálculos para a data

do deferimento da recuperação judicial.

Após, intime-se a ré para, querendo, apresentar embargos,

independentemente de garantia, em razão da condição de

recuperação judicial.

Concomitantemente, dê-se vista dos cálculos ao autor.

Não havendo manifestação, expeça-se certidão de créditos para

que o reclamante providencie diretamente a habilitação perante o

Juízo da recuperação judicial . Na certidão deverão constar todos os

créditos do processo, quais sejam: custas, INSS, honorários

periciais, honorários assistenciais/advocatícios, etc.

Entregue a certidão, registre-se o sobrestamento pelo prazo de dois

anos.

JOINVILLE/SC, 29 de abril de 2024.

    ERONILDA RIBEIRO DOS SANTOS

    Juiz(a) do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0000611-05.2023.5.12.0028
RECLAMANTE CAROLINE DE SOUZA PAULA

ADVOGADO CRISTIANO ALVES GARCIA(OAB:
18846/SC)

RECLAMADO COMERCIO DE ALIMENTOS E
LANCHONETE SR SABOR LTDA - ME

ADVOGADO LUIZA WITTITZ(OAB: 67955/SC)

ADVOGADO FRANCIANO BELTRAMINI(OAB:
21345/SC)

ADVOGADO ANDRÉ LUÍS HOLANDA GURGEL
PEREIRA(OAB: 20286/SC)

TERCEIRO
INTERESSADO

UNIÃO FEDERAL (PGF)

Intimado(s)/Citado(s):

  - COMERCIO DE ALIMENTOS E LANCHONETE SR SABOR
LTDA - ME

Código para aferir autenticidade deste caderno: 213499
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            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID e9b6e76

proferido nos autos.

DESPACHO

Intime-se a reclamada para comprovar a anotação da CTPS digital

da parte autora no prazo de cinco dias, sob pena de multa já fixada

em Sentença.

Não comprovada a anotação deverá a Secretaria efetuar a

anotação.

Após, encaminhe-se o processo ao E. TRT da 12ª Região.

JOINVILLE/SC, 29 de abril de 2024.

    ERONILDA RIBEIRO DOS SANTOS

    Juiz(a) do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0001360-56.2022.5.12.0028
RECLAMANTE MARCIA REGINA DA COSTA

ADVOGADO MORGANA FROHNER(OAB:
17170/SC)

RECLAMADO ELFE OPERACAO E MANUTENCAO
S.A.

ADVOGADO DANIEL BATTIPAGLIA SGAI(OAB:
214918/SP)

ADVOGADO GILIANE AGUINEL DE SOUSA(OAB:
143816/RJ)

PERITO AUGUSTO HUMM

TERCEIRO
INTERESSADO

UNIÃO FEDERAL (PGF)

Intimado(s)/Citado(s):

  - MARCIA REGINA DA COSTA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 7215c5e

proferido nos autos.

DESPACHO

Ante a informação do deferimento da recuperação judicial da ré,

revogo parcialmente o despacho retro.

Encaminhe-se à CALEX para a atualização dos cálculos para a data

do deferimento da recuperação judicial.

Após, intime-se a ré para, querendo, apresentar embargos,

independentemente de garantia, em razão da condição de

recuperação judicial.

Concomitantemente, dê-se vista dos cálculos ao autor.

Não havendo manifestação, expeça-se certidão de créditos para

que o reclamante providencie diretamente a habilitação perante o

Juízo da recuperação judicial . Na certidão deverão constar todos os

créditos do processo, quais sejam: custas, INSS, honorários

periciais, honorários assistenciais/advocatícios, etc.

Entregue a certidão, registre-se o sobrestamento pelo prazo de dois

anos.

JOINVILLE/SC, 29 de abril de 2024.

    ERONILDA RIBEIRO DOS SANTOS

    Juiz(a) do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0000244-49.2021.5.12.0028
RECLAMANTE FERNANDO MOTA MENEZES

ADVOGADO ROSANA FROGEL DOS
SANTOS(OAB: 29135/SC)

ADVOGADO CARLOS ALBERTO FRANÇA
JUNIOR(OAB: 31220/SC)

RECLAMADO DIENIFER APARECIDA BIHUNA

RECLAMADO BIHUNA FITNESS EIRELI

ADVOGADO NELSON OLIVO CAPELETI
JUNIOR(OAB: 51501/SC)

PERITO MARIA EDNA AMORIM BULZICO

Intimado(s)/Citado(s):

  - BIHUNA FITNESS EIRELI

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 51385d0

proferido nos autos.

DESPACHO

Ante a comprovação pela executada de que o bloqueio ocorreu

sobre verba impenhoráve,l determino o desbloqueio do numerário.

Cumpra-se e voltem conclusos conforme id 1677d51.

JOINVILLE/SC, 29 de abril de 2024.

    ERONILDA RIBEIRO DOS SANTOS

    Juiz(a) do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0001630-17.2021.5.12.0028
RECLAMANTE DEJANIRA RODRIGUES SOARES

ADVOGADO RODRIGO OCTAVIO ROSA DOS
SANTOS(OAB: 17710/SC)

RECLAMADO INCASA S/A

ADVOGADO LINDOLFO DE SOUZA
HARROTE(OAB: 51775/SC)

ADVOGADO FERNAO SERGIO DE
OLIVEIRA(OAB: 28973/SC)

Código para aferir autenticidade deste caderno: 213499
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ADVOGADO RENATO ALMEIDA COUTO DE
CASTRO JUNIOR(OAB: 17801/SC)

ADVOGADO ANDRIELE JENIFFER DOMERASKI
RIBEIRO(OAB: 53137/SC)

TERCEIRO
INTERESSADO

UNIÃO FEDERAL (PGF)

PERITO PIO CAMPOS FILHO

PERITO MARIA EDNA AMORIM BULZICO

PERITO KINK DOUGLAS LUCOLLI TONCHUK

Intimado(s)/Citado(s):

  - DEJANIRA RODRIGUES SOARES

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 373ffcd

proferido nos autos.

DESPACHO

Recebo a impugnação aos cálculos apresentada pela reclamada.

Intime-se o reclamante, para resposta em 08 (oito) dias, querendo.

Desnecessária a intimação da União em razão dos termos da

Portaria Normativa PGF/AGU n.º 47, de 07/07/2023.

Ainda, intime-se o perito contábil para manifestação no prazo de 10

dias.

Por fim, retornem os autos conclusos para apreciação e

julgamento.

JOINVILLE/SC, 29 de abril de 2024.

    ERONILDA RIBEIRO DOS SANTOS

    Juiz(a) do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0000512-35.2023.5.12.0028
RECLAMANTE ELISANGELA SOARES DOS SANTOS

ADVOGADO ALEXANDRE DANIEL VOLPI(OAB:
45663/SC)

ADVOGADO Peter Gambeta(OAB: 28157/SC)

ADVOGADO ANDERSON SILVERIO(OAB:
58093/SC)

RECLAMADO CARBUSS INDUSTRIA
CATARINENSE DE CARROCERIAS
LTDA

ADVOGADO HERALDO JUBILUT JUNIOR(OAB:
23812/SP)

RECLAMADO FIBERBUS INDUSTRIA E COMERCIO
DE FIBRAS DE VIDRO LTDA

ADVOGADO HERALDO JUBILUT JUNIOR(OAB:
23812/SP)

PERITO MARCIO ANTONIO DAL COL

Intimado(s)/Citado(s):

  - ELISANGELA SOARES DOS SANTOS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID 617476b

proferida nos autos.

DESPACHO

Recebo o recurso ordinário interposto pelos réus, estando presentes

os pressupostos de admissibilidade recursal de tempestividade,

legitimidade, adequação e preparo.

Intime-se o recorrido para contra-arrazoar, querendo.

Dê-se vista dos autos à União (INSS) e, não havendo manifestação

no prazo legal (16 dias), encaminhem-se os autos ao E. TRT da 12ª

Região.

w66

JOINVILLE/SC, 29 de abril de 2024.

    ERONILDA RIBEIRO DOS SANTOS

    Juiz(a) do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0000353-29.2022.5.12.0028
RECLAMANTE ODENIAS MARIA PINHEIRO

ADVOGADO ALLAN RODRIGUE HOFFMANN(OAB:
35918/SC)

RECLAMADO APP DA ESCOLA DE EDUCACAO
BASICA SANTA CATARINA

ADVOGADO MISAEL FERREIRA THIAGO(OAB:
178167/RJ)

PERITO MARCIO ANTONIO DAL COL

TERCEIRO
INTERESSADO

UNIÃO FEDERAL (PGF)

PERITO AUGUSTO HUMM

Intimado(s)/Citado(s):

  - ODENIAS MARIA PINHEIRO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 22f0f5d

Código para aferir autenticidade deste caderno: 213499
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proferido nos autos.

DESPACHO

Reintime-se o reclamante para que se manifeste quanto ao contido

no despacho do id 2bd7a8b (27/02/2024), item b, no prazo de cinco

dias.

JOINVILLE/SC, 29 de abril de 2024.

    ERONILDA RIBEIRO DOS SANTOS

    Juiz(a) do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0000244-49.2021.5.12.0028
RECLAMANTE FERNANDO MOTA MENEZES

ADVOGADO ROSANA FROGEL DOS
SANTOS(OAB: 29135/SC)

ADVOGADO CARLOS ALBERTO FRANÇA
JUNIOR(OAB: 31220/SC)

RECLAMADO DIENIFER APARECIDA BIHUNA

RECLAMADO BIHUNA FITNESS EIRELI

ADVOGADO NELSON OLIVO CAPELETI
JUNIOR(OAB: 51501/SC)

PERITO MARIA EDNA AMORIM BULZICO

Intimado(s)/Citado(s):

  - FERNANDO MOTA MENEZES

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 51385d0

proferido nos autos.

DESPACHO

Ante a comprovação pela executada de que o bloqueio ocorreu

sobre verba impenhoráve,l determino o desbloqueio do numerário.

Cumpra-se e voltem conclusos conforme id 1677d51.

JOINVILLE/SC, 29 de abril de 2024.

    ERONILDA RIBEIRO DOS SANTOS

    Juiz(a) do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0000983-27.2018.5.12.0028
RECLAMANTE RODRIGO LAERTE SIMA

ADVOGADO FELIPPE LUIZ TEICOFSKI
AMARAL(OAB: 33915/SC)

ADVOGADO OMAR SFAIR(OAB: 31687/SC)

ADVOGADO MARIA DAS DORES DE SOUZA
SOARES(OAB: 46136/SC)

ADVOGADO ROBERTO STRAUCH(OAB:
38616/SC)

RECLAMADO JENIFFER HOEPERS - ME

ADVOGADO JOSUE EUGENIO WERNER(OAB:
4933/SC)

ADVOGADO LIDIANE CRISTINA CORREA(OAB:
29756/SC)

ADVOGADO SILVIO ORZECHOWSKI(OAB:
4916/SC)

RECLAMADO MUNICIPIO DE SAO FRANCISCO DO
SUL

ADVOGADO IVAN SECCON PAROLIN FILHO(OAB:
13863/PR)

ADVOGADO SANDRA CRISTINA STADELHOFER
MACHADO(OAB: 28831/SC)

ADVOGADO GIULLIANA CAPALDO(OAB:
15917/SC)

PERITO CHRISTINA SOARES SANTANDREA
WELLER

TESTEMUNHA DJONATAN LUAN DE ARAUJO

TERCEIRO
INTERESSADO

UNIÃO FEDERAL (PGF)

Intimado(s)/Citado(s):

  - JENIFFER HOEPERS - ME

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 658f40c

proferido nos autos.

DESPACHO

Intime-se a executada para ciência da transferência de valores pelo

Município de São Francisco do Sul e manifestação, querendo, em

cinco dias.

No silêncio, encaminhem-se os autos à Calex para liberação de

valores para a parte autora, conforme dados já fornecidos.

Após, aguarde-se por mais trinta dias por nova remessa de

numerário.

JOINVILLE/SC, 29 de abril de 2024.

    ERONILDA RIBEIRO DOS SANTOS

    Juiz(a) do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0000983-27.2018.5.12.0028
RECLAMANTE RODRIGO LAERTE SIMA

ADVOGADO FELIPPE LUIZ TEICOFSKI
AMARAL(OAB: 33915/SC)

ADVOGADO OMAR SFAIR(OAB: 31687/SC)

ADVOGADO MARIA DAS DORES DE SOUZA
SOARES(OAB: 46136/SC)

ADVOGADO ROBERTO STRAUCH(OAB:
38616/SC)

RECLAMADO JENIFFER HOEPERS - ME

ADVOGADO JOSUE EUGENIO WERNER(OAB:
4933/SC)

ADVOGADO LIDIANE CRISTINA CORREA(OAB:
29756/SC)

ADVOGADO SILVIO ORZECHOWSKI(OAB:
4916/SC)

RECLAMADO MUNICIPIO DE SAO FRANCISCO DO
SUL

ADVOGADO IVAN SECCON PAROLIN FILHO(OAB:
13863/PR)

ADVOGADO SANDRA CRISTINA STADELHOFER
MACHADO(OAB: 28831/SC)

Código para aferir autenticidade deste caderno: 213499
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ADVOGADO GIULLIANA CAPALDO(OAB:
15917/SC)

PERITO CHRISTINA SOARES SANTANDREA
WELLER

TESTEMUNHA DJONATAN LUAN DE ARAUJO

TERCEIRO
INTERESSADO

UNIÃO FEDERAL (PGF)

Intimado(s)/Citado(s):

  - RODRIGO LAERTE SIMA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 658f40c

proferido nos autos.

DESPACHO

Intime-se a executada para ciência da transferência de valores pelo

Município de São Francisco do Sul e manifestação, querendo, em

cinco dias.

No silêncio, encaminhem-se os autos à Calex para liberação de

valores para a parte autora, conforme dados já fornecidos.

Após, aguarde-se por mais trinta dias por nova remessa de

numerário.

JOINVILLE/SC, 29 de abril de 2024.

    ERONILDA RIBEIRO DOS SANTOS

    Juiz(a) do Trabalho Titular

Processo Nº ConPag-0001898-03.2023.5.12.0028
AUTOR VIACAO VERDES MARES LTDA.

ADVOGADO ALVARO CAUDURO DE
OLIVEIRA(OAB: 8477/SC)

RÉU VANESSA GAMEIRO DE ANDRADE

RÉU A.G.D.A.G.

CUSTOS LEGIS MINISTÉRIO PÚBLICO DO
TRABALHO

Intimado(s)/Citado(s):

  - VIACAO VERDES MARES LTDA.

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 3a8533c

proferido nos autos.

DESPACHO

Intime-se a consignante para ciência do requerido pelo MPT no item

1 da petição de id 68d205c.

JOINVILLE/SC, 29 de abril de 2024.

    ERONILDA RIBEIRO DOS SANTOS

    Juiz(a) do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0000068-65.2024.5.12.0028
RECLAMANTE WILBLAUS DA CRUZ DA SILVA

ADVOGADO EDUARDO TALMO DE
LAQUILA(OAB: 10204/RO)

RECLAMADO TUPY S/A

ADVOGADO OSMAR ZIMMERMANN
JUNIOR(OAB: 37948/SC)

ADVOGADO CAROLINA DA FONSECA
CAMISASCA(OAB: 213713/MG)

ADVOGADO ERNANE DE OLIVEIRA
RIBEIRO(OAB: 146789/MG)

ADVOGADO JULIA DE OLIVEIRA
BAMBINETTI(OAB: 68215/SC)

PERITO JORGE RICARDO FLORES
PAQUEIRA

Intimado(s)/Citado(s):

  - TUPY S/A

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID e777f67

proferido nos autos.

DESPACHO

DÊ-SE vista às partes quanto aos termos das conclusões

apresentadas pelo Perito do Juízo, para manifestação em 10 (dez)

dias.

No mesmo prazo, deverão as partes, obrigatoriamente, informar

acerca da necessidade de provas em audiência e, em caso positivo,

deverão especificar a matéria, sob pena de perda da prova.

Findo o prazo acima sem que as partes tenham informado interesse

na produção de outras provas, iniciar-se-á automaticamente o prazo

de 02 (dois) dias para a apresentação de eventual minuta de acordo

ou razões finais (reputando-se, no silêncio, remissivas).

Por fim, tornem conclusos.

JOINVILLE/SC, 29 de abril de 2024.

    ERONILDA RIBEIRO DOS SANTOS

    Juiz(a) do Trabalho Titular

Processo Nº ATAlc-0000139-67.2024.5.12.0028

Código para aferir autenticidade deste caderno: 213499
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RECLAMANTE ANA CELIA MORAES SANTOS

ADVOGADO MIZAEL WANDERSEE CUNHA(OAB:
31240/SC)

ADVOGADO MARLON PACHECO(OAB: 20666/SC)

RECLAMADO ORBENK ADMINISTRACAO E
SERVICOS LTDA.

ADVOGADO ALUISIO COUTINHO GUEDES
PINTO(OAB: 3899/SC)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ORBENK ADMINISTRACAO E SERVICOS LTDA.

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 9ff51ea

proferido nos autos.

DESPACHO

Intimem-se as partes para informar, no prazo de dez dias, se

possuem provas a produzir em audiência, especificando a matéria,

sob pena de perda da prova.

Findo o prazo acima sem que as partes tenham informado interesse

na produção de outras provas, iniciar-se-á automaticamente o prazo

de 02 (dois) dias para a apresentação de eventual minuta de acordo

ou razões finais (reputando-se, no silêncio, remissivas).

Por fim, tornem conclusos.

JOINVILLE/SC, 29 de abril de 2024.

    ERONILDA RIBEIRO DOS SANTOS

    Juiz(a) do Trabalho Titular

Processo Nº ATAlc-0000139-67.2024.5.12.0028
RECLAMANTE ANA CELIA MORAES SANTOS

ADVOGADO MIZAEL WANDERSEE CUNHA(OAB:
31240/SC)

ADVOGADO MARLON PACHECO(OAB: 20666/SC)

RECLAMADO ORBENK ADMINISTRACAO E
SERVICOS LTDA.

ADVOGADO ALUISIO COUTINHO GUEDES
PINTO(OAB: 3899/SC)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ANA CELIA MORAES SANTOS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 9ff51ea

proferido nos autos.

DESPACHO

Intimem-se as partes para informar, no prazo de dez dias, se

possuem provas a produzir em audiência, especificando a matéria,

sob pena de perda da prova.

Findo o prazo acima sem que as partes tenham informado interesse

na produção de outras provas, iniciar-se-á automaticamente o prazo

de 02 (dois) dias para a apresentação de eventual minuta de acordo

ou razões finais (reputando-se, no silêncio, remissivas).

Por fim, tornem conclusos.

JOINVILLE/SC, 29 de abril de 2024.

    ERONILDA RIBEIRO DOS SANTOS

    Juiz(a) do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0000068-65.2024.5.12.0028
RECLAMANTE WILBLAUS DA CRUZ DA SILVA

ADVOGADO EDUARDO TALMO DE
LAQUILA(OAB: 10204/RO)

RECLAMADO TUPY S/A

ADVOGADO OSMAR ZIMMERMANN
JUNIOR(OAB: 37948/SC)

ADVOGADO CAROLINA DA FONSECA
CAMISASCA(OAB: 213713/MG)

ADVOGADO ERNANE DE OLIVEIRA
RIBEIRO(OAB: 146789/MG)

ADVOGADO JULIA DE OLIVEIRA
BAMBINETTI(OAB: 68215/SC)

PERITO JORGE RICARDO FLORES
PAQUEIRA

Intimado(s)/Citado(s):

  - WILBLAUS DA CRUZ DA SILVA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID e777f67

proferido nos autos.

DESPACHO

DÊ-SE vista às partes quanto aos termos das conclusões

apresentadas pelo Perito do Juízo, para manifestação em 10 (dez)

dias.

No mesmo prazo, deverão as partes, obrigatoriamente, informar

acerca da necessidade de provas em audiência e, em caso positivo,

deverão especificar a matéria, sob pena de perda da prova.

Código para aferir autenticidade deste caderno: 213499
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Findo o prazo acima sem que as partes tenham informado interesse

na produção de outras provas, iniciar-se-á automaticamente o prazo

de 02 (dois) dias para a apresentação de eventual minuta de acordo

ou razões finais (reputando-se, no silêncio, remissivas).

Por fim, tornem conclusos.

JOINVILLE/SC, 29 de abril de 2024.

    ERONILDA RIBEIRO DOS SANTOS

    Juiz(a) do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0000166-50.2024.5.12.0028
RECLAMANTE ALAOR NEUMANN

ADVOGADO ALEXANDRE DANIEL VOLPI(OAB:
45663/SC)

RECLAMADO CARBUSS INDUSTRIA
CATARINENSE DE CARROCERIAS
LTDA

ADVOGADO ANTONIO APARECIDO ALVES
COTA(OAB: 131105/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - CARBUSS INDUSTRIA CATARINENSE DE CARROCERIAS
LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 86312de

proferido nos autos.

DESPACHO

Ante a manutenção do pedido de realização de perícia face ao

pleito de ADICIONAL DE PERICULOSIDADE e INSALUBRIDADE

determina-se a realização de perícia (CLT, artigo 195) nomeando

como perito MARCIO ANTONIO DAL COL, ficando desde já

agendada para o dia 16/05/2024 - 16h00.

Local :  RUA AUGUSTO BRUNO NIELSON , 345 ZONA

INDUSTRIAL NORTE - JOINVILLE - SC - CEP: 89219-580

Ante a manutenção do pedido de realização de perícia face à

alegação de doença profissional, nomeia-se como perito médico

para verificação da alegada doença e do nexo de causalidade entre

o estado de saúde do reclamante e as condições de trabalho e

extensão do dano, o Dr. KINK DOUGLAS LUÇOLLI TONCHUK

que deverá ser intimado para informar a data, hora e local da perícia

no prazo de 20 dias.

Os laudos deverão ser apresentados no prazo de 20 dias após a

data da perícia.

Alerte-se à reclamada de que deverá facilitar os trabalhos periciais,

designando pessoa de sua confiança para acompanhamento da

perícia, bem como de que, comprovada eventual tentativa de

dificultar ou impedir o acesso do reclamante ao local da perícia,

será aplicada multa em favor deste.

Ainda, deverá o procurador do reclamante instruir seu cliente para

que compareça ao local designado com pelo menos 15 minutos de

antecedência munido de documento de identificação bem como, se

possuir, telefone celular para possibilitar o contato com seu patrono

ou com o perito designado no caso de dificuldades para adentrar às

dependências da reclamada ou ao local da perícia.

As partes poderão indicar assistentes técnicos e apresentar

quesitos, se desejarem, no prazo de 5 dias.

As partes deverão informar nos autos, com antecedência de cinco

dias, eventual impossibilidade relacionada à perícia (por exemplo,

dificuldade de deslocamento seguro, receio de contaminação, etc.).

Intimem-se as partes e os peritos nomeados.

JOINVILLE/SC, 29 de abril de 2024.

    ERONILDA RIBEIRO DOS SANTOS

    Juiz(a) do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0000166-50.2024.5.12.0028
RECLAMANTE ALAOR NEUMANN

ADVOGADO ALEXANDRE DANIEL VOLPI(OAB:
45663/SC)

RECLAMADO CARBUSS INDUSTRIA
CATARINENSE DE CARROCERIAS
LTDA

ADVOGADO ANTONIO APARECIDO ALVES
COTA(OAB: 131105/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ALAOR NEUMANN

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 86312de

proferido nos autos.

DESPACHO

Ante a manutenção do pedido de realização de perícia face ao

pleito de ADICIONAL DE PERICULOSIDADE e INSALUBRIDADE

Código para aferir autenticidade deste caderno: 213499
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determina-se a realização de perícia (CLT, artigo 195) nomeando

como perito MARCIO ANTONIO DAL COL, ficando desde já

agendada para o dia 16/05/2024 - 16h00.

Local :  RUA AUGUSTO BRUNO NIELSON , 345 ZONA

INDUSTRIAL NORTE - JOINVILLE - SC - CEP: 89219-580

Ante a manutenção do pedido de realização de perícia face à

alegação de doença profissional, nomeia-se como perito médico

para verificação da alegada doença e do nexo de causalidade entre

o estado de saúde do reclamante e as condições de trabalho e

extensão do dano, o Dr. KINK DOUGLAS LUÇOLLI TONCHUK

que deverá ser intimado para informar a data, hora e local da perícia

no prazo de 20 dias.

Os laudos deverão ser apresentados no prazo de 20 dias após a

data da perícia.

Alerte-se à reclamada de que deverá facilitar os trabalhos periciais,

designando pessoa de sua confiança para acompanhamento da

perícia, bem como de que, comprovada eventual tentativa de

dificultar ou impedir o acesso do reclamante ao local da perícia,

será aplicada multa em favor deste.

Ainda, deverá o procurador do reclamante instruir seu cliente para

que compareça ao local designado com pelo menos 15 minutos de

antecedência munido de documento de identificação bem como, se

possuir, telefone celular para possibilitar o contato com seu patrono

ou com o perito designado no caso de dificuldades para adentrar às

dependências da reclamada ou ao local da perícia.

As partes poderão indicar assistentes técnicos e apresentar

quesitos, se desejarem, no prazo de 5 dias.

As partes deverão informar nos autos, com antecedência de cinco

dias, eventual impossibilidade relacionada à perícia (por exemplo,

dificuldade de deslocamento seguro, receio de contaminação, etc.).

Intimem-se as partes e os peritos nomeados.

JOINVILLE/SC, 29 de abril de 2024.

    ERONILDA RIBEIRO DOS SANTOS

    Juiz(a) do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0001828-83.2023.5.12.0028
RECLAMANTE ANDRE LUIZ BASILIO

ADVOGADO ALEXANDRE DANIEL VOLPI(OAB:
45663/SC)

RECLAMADO ECTAS SANEAMENTO S.A.

ADVOGADO OLIVER JANDER COSTA
PEREIRA(OAB: 17076/SC)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ECTAS SANEAMENTO S.A.

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 71bdb9f

proferido nos autos.

DESPACHO

Ante a manutenção do pedido de realização de perícia face ao

pleito de ADICIONAL DE PERICULOSIDADE e INSALUBRIDADE

determina-se a realização de perícia (CLT, artigo 195) nomeando

como perito MARCIO ANTONIO DAL COL, ficando desde já

agendada para o dia 23/05/2024 - 16h00.

Local: RUA HANS DIETER SCHMIDT , 1803, ZONA INDUSTRIAL

NORTE - JOINVILLE - SC - CEP: 89219-504   

O laudo deverá ser apresentado no prazo de 20 dias após a data da

perícia.

Alerte-se à reclamada de que deverá facilitar os trabalhos periciais,

designando pessoa de sua confiança para acompanhamento da

perícia, bem como de que, comprovada eventual tentativa de

dificultar ou impedir o acesso do reclamante ao local da perícia,

será aplicada multa em favor deste.

Ainda, deverá o procurador do reclamante instruir seu cliente para

que compareça ao local designado com pelo menos 15 minutos de

antecedência munido de documento de identificação bem como, se

possuir, telefone celular para possibilitar o contato com seu patrono

ou com o perito designado no caso de dificuldades para adentrar às

dependências da reclamada ou ao local da perícia.

As partes poderão indicar assistentes técnicos e apresentar

quesitos, se desejarem, no prazo de 5 dias.

As partes deverão informar nos autos, com antecedência de cinco

dias, eventual impossibilidade relacionada à perícia (por exemplo,

dificuldade de deslocamento seguro, receio de contaminação, etc.).

Intimem-se as partes e o perito nomeado.

JOINVILLE/SC, 29 de abril de 2024.

    ERONILDA RIBEIRO DOS SANTOS

    Juiz(a) do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0001732-68.2023.5.12.0028
RECLAMANTE BRUNA ANTUNES

ADVOGADO INGRA CARINA ARGENTA(OAB:
48471/SC)

Código para aferir autenticidade deste caderno: 213499
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RECLAMADO CLINILAVES LAVANDERIA
INDUSTRIAL LTDA

ADVOGADO CYRO THIAGO RECH(OAB:
22835/SC)

PERITO MARCIO ANTONIO DAL COL

Intimado(s)/Citado(s):

  - BRUNA ANTUNES

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID ff99968

proferido nos autos.

DESPACHO

DÊ-SE vista às partes quanto aos termos das conclusões

apresentadas pelo Perito do Juízo, para manifestação em 10 (dez)

dias.

No mesmo prazo, deverão as partes, obrigatoriamente, informar

acerca da necessidade de provas em audiência e, em caso positivo,

deverão especificar a matéria, sob pena de perda da prova.

Findo o prazo acima sem que as partes tenham informado interesse

na produção de outras provas, iniciar-se-á automaticamente o prazo

de 02 (dois) dias para a apresentação de eventual minuta de acordo

ou razões finais (reputando-se, no silêncio, remissivas).

Por fim, tornem conclusos.

JOINVILLE/SC, 29 de abril de 2024.

    ERONILDA RIBEIRO DOS SANTOS

    Juiz(a) do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0001828-83.2023.5.12.0028
RECLAMANTE ANDRE LUIZ BASILIO

ADVOGADO ALEXANDRE DANIEL VOLPI(OAB:
45663/SC)

RECLAMADO ECTAS SANEAMENTO S.A.

ADVOGADO OLIVER JANDER COSTA
PEREIRA(OAB: 17076/SC)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ANDRE LUIZ BASILIO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 71bdb9f

proferido nos autos.

DESPACHO

Ante a manutenção do pedido de realização de perícia face ao

pleito de ADICIONAL DE PERICULOSIDADE e INSALUBRIDADE

determina-se a realização de perícia (CLT, artigo 195) nomeando

como perito MARCIO ANTONIO DAL COL, ficando desde já

agendada para o dia 23/05/2024 - 16h00.

Local: RUA HANS DIETER SCHMIDT , 1803, ZONA INDUSTRIAL

NORTE - JOINVILLE - SC - CEP: 89219-504   

O laudo deverá ser apresentado no prazo de 20 dias após a data da

perícia.

Alerte-se à reclamada de que deverá facilitar os trabalhos periciais,

designando pessoa de sua confiança para acompanhamento da

perícia, bem como de que, comprovada eventual tentativa de

dificultar ou impedir o acesso do reclamante ao local da perícia,

será aplicada multa em favor deste.

Ainda, deverá o procurador do reclamante instruir seu cliente para

que compareça ao local designado com pelo menos 15 minutos de

antecedência munido de documento de identificação bem como, se

possuir, telefone celular para possibilitar o contato com seu patrono

ou com o perito designado no caso de dificuldades para adentrar às

dependências da reclamada ou ao local da perícia.

As partes poderão indicar assistentes técnicos e apresentar

quesitos, se desejarem, no prazo de 5 dias.

As partes deverão informar nos autos, com antecedência de cinco

dias, eventual impossibilidade relacionada à perícia (por exemplo,

dificuldade de deslocamento seguro, receio de contaminação, etc.).

Intimem-se as partes e o perito nomeado.

JOINVILLE/SC, 29 de abril de 2024.

    ERONILDA RIBEIRO DOS SANTOS

    Juiz(a) do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0001732-68.2023.5.12.0028
RECLAMANTE BRUNA ANTUNES

ADVOGADO INGRA CARINA ARGENTA(OAB:
48471/SC)

RECLAMADO CLINILAVES LAVANDERIA
INDUSTRIAL LTDA

ADVOGADO CYRO THIAGO RECH(OAB:
22835/SC)

PERITO MARCIO ANTONIO DAL COL

Intimado(s)/Citado(s):

  - CLINILAVES LAVANDERIA INDUSTRIAL LTDA

Código para aferir autenticidade deste caderno: 213499
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            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID ff99968

proferido nos autos.

DESPACHO

DÊ-SE vista às partes quanto aos termos das conclusões

apresentadas pelo Perito do Juízo, para manifestação em 10 (dez)

dias.

No mesmo prazo, deverão as partes, obrigatoriamente, informar

acerca da necessidade de provas em audiência e, em caso positivo,

deverão especificar a matéria, sob pena de perda da prova.

Findo o prazo acima sem que as partes tenham informado interesse

na produção de outras provas, iniciar-se-á automaticamente o prazo

de 02 (dois) dias para a apresentação de eventual minuta de acordo

ou razões finais (reputando-se, no silêncio, remissivas).

Por fim, tornem conclusos.

JOINVILLE/SC, 29 de abril de 2024.

    ERONILDA RIBEIRO DOS SANTOS

    Juiz(a) do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0001701-84.2023.5.12.0016
RECLAMANTE DENILSON LEMES

ADVOGADO SCHAYANE MONICH PEREIRA(OAB:
54978/SC)

ADVOGADO STHEFANY RODRIGUES(OAB:
66747/SC)

RECLAMADO LEADEC SERVICOS INDUSTRIAIS
DO PARANA LTDA

ADVOGADO MARCELO COSTA MASCARO
NASCIMENTO(OAB: 116776/SP)

RECLAMADO WHIRLPOOL S.A

ADVOGADO SIMONE FLORIANO MENDES(OAB:
40644/SC)

ADVOGADO JESSIKA HARUMI MURAKAMI(OAB:
38025/SC)

ADVOGADO LUIS FELIPE DO NASCIMENTO
MORAES(OAB: 19278/SC)

ADVOGADO MARCELO JULIANO CARDOSO(OAB:
13211/SC)

ADVOGADO BRUNA LEAL DE ALMEIDA(OAB:
63726/SC)

PERITO MARCIO ANTONIO DAL COL

Intimado(s)/Citado(s):

  - DENILSON LEMES

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 7ae1a1c

proferido nos autos.

DESPACHO

DÊ-SE vista às partes quanto aos termos das conclusões

apresentadas pelo Perito do Juízo, para manifestação em 10 (dez)

dias.

No mesmo prazo, deverão as partes, obrigatoriamente, informar

acerca da necessidade de provas em audiência e, em caso positivo,

deverão especificar a matéria, sob pena de perda da prova.

Findo o prazo acima sem que as partes tenham informado interesse

na produção de outras provas, iniciar-se-á automaticamente o prazo

de 02 (dois) dias para a apresentação de eventual minuta de acordo

ou razões finais (reputando-se, no silêncio, remissivas).

Por fim, tornem conclusos.

JOINVILLE/SC, 29 de abril de 2024.

    ERONILDA RIBEIRO DOS SANTOS

    Juiz(a) do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0001701-84.2023.5.12.0016
RECLAMANTE DENILSON LEMES

ADVOGADO SCHAYANE MONICH PEREIRA(OAB:
54978/SC)

ADVOGADO STHEFANY RODRIGUES(OAB:
66747/SC)

RECLAMADO LEADEC SERVICOS INDUSTRIAIS
DO PARANA LTDA

ADVOGADO MARCELO COSTA MASCARO
NASCIMENTO(OAB: 116776/SP)

RECLAMADO WHIRLPOOL S.A

ADVOGADO SIMONE FLORIANO MENDES(OAB:
40644/SC)

ADVOGADO JESSIKA HARUMI MURAKAMI(OAB:
38025/SC)

ADVOGADO LUIS FELIPE DO NASCIMENTO
MORAES(OAB: 19278/SC)

ADVOGADO MARCELO JULIANO CARDOSO(OAB:
13211/SC)

ADVOGADO BRUNA LEAL DE ALMEIDA(OAB:
63726/SC)

PERITO MARCIO ANTONIO DAL COL

Intimado(s)/Citado(s):

  - LEADEC SERVICOS INDUSTRIAIS DO PARANA LTDA

  - WHIRLPOOL S.A

Código para aferir autenticidade deste caderno: 213499
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            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 7ae1a1c

proferido nos autos.

DESPACHO

DÊ-SE vista às partes quanto aos termos das conclusões

apresentadas pelo Perito do Juízo, para manifestação em 10 (dez)

dias.

No mesmo prazo, deverão as partes, obrigatoriamente, informar

acerca da necessidade de provas em audiência e, em caso positivo,

deverão especificar a matéria, sob pena de perda da prova.

Findo o prazo acima sem que as partes tenham informado interesse

na produção de outras provas, iniciar-se-á automaticamente o prazo

de 02 (dois) dias para a apresentação de eventual minuta de acordo

ou razões finais (reputando-se, no silêncio, remissivas).

Por fim, tornem conclusos.

JOINVILLE/SC, 29 de abril de 2024.

    ERONILDA RIBEIRO DOS SANTOS

    Juiz(a) do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0000612-53.2024.5.12.0028
RECLAMANTE LUCAS TELLES DO NASCIMENTO

ADVOGADO OZANA DA CRUZ SILVA(OAB:
46380/SC)

RECLAMADO BRAGA INSPECOES END'S E
PROCESSOS DE SOLDAGENS
ESPECIAIS LTDA

Intimado(s)/Citado(s):

  - LUCAS TELLES DO NASCIMENTO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 77e27f8

proferido nos autos.

DESPACHO

Intime-se a parte autora para que, no prazo de quinze dias, informe

a correta numeração de seu endereço, tendo em vista a divergência

entre o indicado na petição inicial e o cadastrado quando da

distribuição da ação, sob pena de extinção do feito sem resolução

do mérito.

No mesmo prazo, emende a petição inicial, especificando os valores

referentes a cada reflexo pretendido no item "3" do rol de pedidos,

bem como retifique o valor dado à causa, se for o caso, sob pena de

arquivamento, nos termos do artigo 852-B, I, e § 1º, da CLT.

Cumprida a determinação, retifique-se o valor da causa, se

necessário, e tornem os autos conclusos.

h32

JOINVILLE/SC, 29 de abril de 2024.

    ERONILDA RIBEIRO DOS SANTOS

    Juiz(a) do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0000614-23.2024.5.12.0028
RECLAMANTE ADRIANA BARSKI FERNANDES

ADVOGADO ALBERTO BRANDAO RODRIGUES
NETO(OAB: 59611/SC)

RECLAMADO D. B. HILGEMBERG DOS SANTOS-
BORRACHARIA

Intimado(s)/Citado(s):

  - ADRIANA BARSKI FERNANDES

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 443fa4d

proferido nos autos.

DESPACHO

Intime-se o autor para que, nos termos e sob as consequências do

art. 840 da CLT (redação determinada pela Lei 13.467/2017),

emende a petição inicial no prazo de até quinze dias, especificando

os valores referentes a cada reflexo pretendido nos itens "f)", "g)",

"i)" e "j)" do rol de pedidos, bem como retifique o valor dado à

causa, se for o caso.

Só serão admitidos pedidos ilíquidos nos casos expressamente

previstos em lei.

Cumprida a determinação, retifique-se o valor da causa, se

necessário, e prossiga-se com a inclusão dos autos em pauta de

audiência no CEJUSC.

h32

JOINVILLE/SC, 29 de abril de 2024.

    ERONILDA RIBEIRO DOS SANTOS

    Juiz(a) do Trabalho Titular

Processo Nº ACC-0000990-77.2022.5.12.0028
AUTOR SIND EMP ENTID CULT RECR

ASSIST SOC ORIENT FORM PROF
SC

Código para aferir autenticidade deste caderno: 213499
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ADVOGADO RAMON NEVES MELLO(OAB:
27083/SC)

RÉU APP EEM DEPUTADO NAGIB
ZATTAR

TERCEIRO
INTERESSADO

UNIÃO FEDERAL (PGF)

PERITO MARIA EDNA AMORIM BULZICO

TERCEIRO
INTERESSADO

MINISTÉRIO PÚBLICO DO
TRABALHO

Intimado(s)/Citado(s):

  - SIND EMP ENTID CULT RECR ASSIST SOC ORIENT FORM
PROF SC

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID dad6c88

proferido nos autos.

DESPACHO

Em melhor análise aos autos verifico que os redutores foram

devidamente aplicados nos cálculos elaborados pela CALEX,

conforme o Decreto nº 2399/2022, sendo prerrogativa da parte

autora concordar ou não com os cálculos adaptados nos limites do

Decreto nº 2399/2022, oportunidade em que o autor deverá declarar

sua adesão ou não aos termos propostos pelo Estado de SC.

Intime-se para manifestação no prazo de cinco dias.

Após, voltem conclusos.

JOINVILLE/SC, 29 de abril de 2024.

    ERONILDA RIBEIRO DOS SANTOS

    Juiz(a) do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0000530-56.2023.5.12.0028
RECLAMANTE UELITON MOTTA SCHMOLLER

ADVOGADO JEAN MICHEL POSTAI DE
SOUZA(OAB: 29984/SC)

ADVOGADO Salustiano Luiz de Souza(OAB:
10952/SC)

ADVOGADO GEORGE WILLIAN POSTAI DE
SOUZA(OAB: 23789/SC)

RECLAMADO SCHULZ S/A

ADVOGADO BIANCA GULMINIE JOSUE(OAB:
75539/PR)

PERITO MARCELO PIASSA DA SILVA

TERCEIRO
INTERESSADO

ASSOCIACAO BENEFICENTE
EVANGELICA DE JOINVILLE

PERITO KINK DOUGLAS LUCOLLI TONCHUK

Intimado(s)/Citado(s):

  - UELITON MOTTA SCHMOLLER

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO - Processo PJe-JT

Destinatário: UELITON MOTTA SCHMOLLER

Fica V. S.ª intimado(a) para manifestação no prazo de 5 (cinco)

dias.

Este Juízo adverte que a partir de 1º de março de 2024 é

obrigatório o cadastro de pessoas jurídicas de direito privado

no Domicílio Judicial Eletrônico para recebimento de citações e

intimações de parte sem advogado habilitado no PJe. Faça o

seu cadastro (https://domicilio-eletronico.pdpj.jus.br/).

JOINVILLE/SC, 29 de abril de 2024.

LUCAS EDUARDO GUSE

Servidor

Processo Nº ATOrd-0000530-56.2023.5.12.0028
RECLAMANTE UELITON MOTTA SCHMOLLER

ADVOGADO JEAN MICHEL POSTAI DE
SOUZA(OAB: 29984/SC)

ADVOGADO Salustiano Luiz de Souza(OAB:
10952/SC)

ADVOGADO GEORGE WILLIAN POSTAI DE
SOUZA(OAB: 23789/SC)

RECLAMADO SCHULZ S/A

ADVOGADO BIANCA GULMINIE JOSUE(OAB:
75539/PR)

PERITO MARCELO PIASSA DA SILVA

TERCEIRO
INTERESSADO

ASSOCIACAO BENEFICENTE
EVANGELICA DE JOINVILLE

PERITO KINK DOUGLAS LUCOLLI TONCHUK

Intimado(s)/Citado(s):

  - SCHULZ S/A

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO - Processo PJe-JT

Destinatário: SCHULZ S/A

Fica V. S.ª intimado(a) para manifestação no prazo de 5 (cinco)

dias.

Código para aferir autenticidade deste caderno: 213499
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Este Juízo adverte que a partir de 1º de março de 2024 é

obrigatório o cadastro de pessoas jurídicas de direito privado

no Domicílio Judicial Eletrônico para recebimento de citações e

intimações de parte sem advogado habilitado no PJe. Faça o

seu cadastro (https://domicilio-eletronico.pdpj.jus.br/).

JOINVILLE/SC, 29 de abril de 2024.

LUCAS EDUARDO GUSE

Servidor

Processo Nº ATSum-0000399-47.2024.5.12.0028
RECLAMANTE MARIA APARECIDA BARBOSA

ANDRE

ADVOGADO MIZAEL WANDERSEE CUNHA(OAB:
31240/SC)

ADVOGADO MARLON PACHECO(OAB: 20666/SC)

RECLAMADO BRASANITAS HOSPITALAR -
HIGIENIZACAO E CONSERVACAO
DE AMBIENTES DE SAUDE LTDA

RECLAMADO ASSOCIACAO BENEFICENTE
EVANGELICA DE JOINVILLE

Intimado(s)/Citado(s):

  - MARIA APARECIDA BARBOSA ANDRE

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 749feb6

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

DESPACHO

Não tendo o reclamante apresentado documento de identificação

com foto e assinatura, apesar de intimado para tal fim, como retro

certificado, estando ausente pressuposto de constituição e de

desenvolvimento válido e regular do processo, julgo o processo

extinto, sem resolução do mérito, com fulcro no artigo, 485, IV, do

CPC.

Custas pelo reclamante, no importe de R$931,89, das quais fica

isento.

Intime-se o reclamante.

Após, arquivem-se os autos.

    ERONILDA RIBEIRO DOS SANTOS

    Juiz(a) do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0001703-18.2023.5.12.0028
RECLAMANTE MARIA GORETE DA LUZ

ADVOGADO Laércio José Pereira(OAB: 3313/SC)

ADVOGADO DONYE TEIXEIRA
LAURENTINO(OAB: 41155/SC)

RECLAMADO BRITANIA ELETRODOMESTICOS SA

ADVOGADO AKIRA VALESKA FABRIN(OAB:
10636/SC)

ADVOGADO JULIANA CRISTINA MARTINELLI
RAIMUNDI(OAB: 15909/SC)

ADVOGADO CARLOS EDUARDO DOMINGUES
AMORIM(OAB: 40881/RS)

Intimado(s)/Citado(s):

  - BRITANIA ELETRODOMESTICOS SA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 054482b

proferido nos autos.

DESPACHO

Mantenho a audiência designada com as consequência já expostas.

Compete à parte se programar para participar da audiência.

Ademais, sequer há a exigência de que o preposto seja empregado.

Intime-se e aguarde-se a audiência designada.

JOINVILLE/SC, 29 de abril de 2024.

    ERONILDA RIBEIRO DOS SANTOS

    Juiz(a) do Trabalho Titular

Processo Nº ACC-0000989-92.2022.5.12.0028
AUTOR SIND EMP ENTID CULT RECR

ASSIST SOC ORIENT FORM PROF
SC

ADVOGADO RAMON NEVES MELLO(OAB:
27083/SC)

RÉU ASSOCIACAO DE PAIS E
PROFESSORES - APP DA ESCOLA
DE EDUCACAO BASICA SENADOR
RODRIGO LOBO

ADVOGADO CAROLINA DE MEDEIROS(OAB:
42082/SC)

TERCEIRO
INTERESSADO

MINISTÉRIO PÚBLICO DO
TRABALHO

PERITO AUGUSTO HUMM

TERCEIRO
INTERESSADO

UNIÃO FEDERAL (PGF)
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Intimado(s)/Citado(s):

  - SIND EMP ENTID CULT RECR ASSIST SOC ORIENT FORM
PROF SC

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 2c6e55f

proferido nos autos.

DESPACHO

Em melhor análise aos autos verifico que os redutores foram

devidamente aplicados nos cálculos elaborados pela CALEX,

conforme o Decreto nº 2399/2022, sendo prerrogativa da parte

autora concordar ou não com os cálculos adaptados nos limites do

Decreto nº 2399/2022, oportunidade em que o autor deverá declarar

sua adesão ou não aos termos propostos pelo Estado de SC.

Intime-se para manifestação no prazo de cinco dias.

Após, voltem conclusos.

JOINVILLE/SC, 29 de abril de 2024.

    ERONILDA RIBEIRO DOS SANTOS

    Juiz(a) do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0531500-17.2002.5.12.0028
RECLAMANTE SANDRO SGROTT

ADVOGADO TAMARA CRISTIANE GEISER(OAB:
39109/SC)

ADVOGADO JONNI STEFFENS(OAB: 5232/SC)

ADVOGADO FABRICIO BITTENCOURT(OAB:
8361/SC)

ADVOGADO GIULIA BELLI AGUIAR(OAB:
39155/SC)

ADVOGADO REGINALDO D ESPINDOLA
JUNIOR(OAB: 60847/SC)

RECLAMADO ANTONIO AMADEU DOS SANTOS

ADVOGADO KARLO MURILLO HONOTORIO(OAB:
13016/SC)

RECLAMADO SANTOMAR COMERCIO DE
PESCADOS LTDA - ME

ADVOGADO KARLO MURILLO HONOTORIO(OAB:
13016/SC)

RECLAMADO HILDA SOARES DOS SANTOS

Intimado(s)/Citado(s):

  - ANTONIO AMADEU DOS SANTOS

  - SANTOMAR COMERCIO DE PESCADOS LTDA - ME

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID d79f96c

proferida nos autos.

DECISÃO

Tendo em vista o lapso temporal em que o processo se encontra

sem movimentação, indicando desinteresse da parte, pronuncio a

prescrição intercorrente prevista no art. 11-A da CLT, extinguindo a

presente execução em relação aos créditos da parte autora.

Intimem-se as partes na pessoa dos advogados constituídos e,

pessoalmente, no endereço constante dos autos, na hipótese de

não haver advogado constituído.

JOINVILLE/SC, 29 de abril de 2024.

    ERONILDA RIBEIRO DOS SANTOS

    Juiz(a) do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0531500-17.2002.5.12.0028
RECLAMANTE SANDRO SGROTT

ADVOGADO TAMARA CRISTIANE GEISER(OAB:
39109/SC)

ADVOGADO JONNI STEFFENS(OAB: 5232/SC)

ADVOGADO FABRICIO BITTENCOURT(OAB:
8361/SC)

ADVOGADO GIULIA BELLI AGUIAR(OAB:
39155/SC)

ADVOGADO REGINALDO D ESPINDOLA
JUNIOR(OAB: 60847/SC)

RECLAMADO ANTONIO AMADEU DOS SANTOS

ADVOGADO KARLO MURILLO HONOTORIO(OAB:
13016/SC)

RECLAMADO SANTOMAR COMERCIO DE
PESCADOS LTDA - ME

ADVOGADO KARLO MURILLO HONOTORIO(OAB:
13016/SC)

RECLAMADO HILDA SOARES DOS SANTOS

Intimado(s)/Citado(s):

  - SANDRO SGROTT

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID d79f96c

proferida nos autos.

DECISÃO

Código para aferir autenticidade deste caderno: 213499
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Tendo em vista o lapso temporal em que o processo se encontra

sem movimentação, indicando desinteresse da parte, pronuncio a

prescrição intercorrente prevista no art. 11-A da CLT, extinguindo a

presente execução em relação aos créditos da parte autora.

Intimem-se as partes na pessoa dos advogados constituídos e,

pessoalmente, no endereço constante dos autos, na hipótese de

não haver advogado constituído.

JOINVILLE/SC, 29 de abril de 2024.

    ERONILDA RIBEIRO DOS SANTOS

    Juiz(a) do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0001184-77.2022.5.12.0028
RECLAMANTE CRISTIAN ALMEIDA DE OLIVEIRA

ADVOGADO DOUGLAS DIDONE SANCHES(OAB:
21283/SC)

RECLAMADO TECNOPO PINTURAS TECNICAS
LTDA

ADVOGADO LUÍS HENRIQUE PINTO LOPES(OAB:
20901/SC)

TERCEIRO
INTERESSADO

UNIÃO FEDERAL (PGF)

PERITO MARCIO ANTONIO DAL COL

PERITO ADAO GONCALVES

Intimado(s)/Citado(s):

  - TECNOPO PINTURAS TECNICAS LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID a711fb7

proferido nos autos.

DESPACHO

Cancelem-se os ordens de bloqueio (teimosinha).

Intime-se a reclamada para que informe conta para devolução de

valores.

Após, à Calex para liberação dos valores bloqueados a quem de

direito, conforme cálculos, e remanescente à ré.

Nada a deferir quanto pagamento dos honorários ante os termos da

sentença prolatada (art. 791-A, § 4º da CLT).

JOINVILLE/SC, 29 de abril de 2024.

    ERONILDA RIBEIRO DOS SANTOS

    Juiz(a) do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0001184-77.2022.5.12.0028
RECLAMANTE CRISTIAN ALMEIDA DE OLIVEIRA

ADVOGADO DOUGLAS DIDONE SANCHES(OAB:
21283/SC)

RECLAMADO TECNOPO PINTURAS TECNICAS
LTDA

ADVOGADO LUÍS HENRIQUE PINTO LOPES(OAB:
20901/SC)

TERCEIRO
INTERESSADO

UNIÃO FEDERAL (PGF)

PERITO MARCIO ANTONIO DAL COL

PERITO ADAO GONCALVES

Intimado(s)/Citado(s):

  - CRISTIAN ALMEIDA DE OLIVEIRA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID a711fb7

proferido nos autos.

DESPACHO

Cancelem-se os ordens de bloqueio (teimosinha).

Intime-se a reclamada para que informe conta para devolução de

valores.

Após, à Calex para liberação dos valores bloqueados a quem de

direito, conforme cálculos, e remanescente à ré.

Nada a deferir quanto pagamento dos honorários ante os termos da

sentença prolatada (art. 791-A, § 4º da CLT).

JOINVILLE/SC, 29 de abril de 2024.

    ERONILDA RIBEIRO DOS SANTOS

    Juiz(a) do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0001066-82.2014.5.12.0028
RECLAMANTE ELSON MORAES

ADVOGADO MARLON KAUFMANN(OAB:
33149/SC)

ADVOGADO VALDECI MARCOS MORAES(OAB:
24936/SC)

RECLAMADO TUPY S/A

ADVOGADO MARCILENE CRISTINA DA SILVA
GODOY(OAB: 17068/SC)

ADVOGADO LIA GOMES VALENTE(OAB:
6503/SC)

ADVOGADO EVELIN FABRICIA ROCH
CENSI(OAB: 30353/SC)

ADVOGADO SHAANA DAIANY
MUEHLBAUER(OAB: 32727/SC)

ADVOGADO RUBIA KALIL MORESCHI(OAB:
35043/SC)

ADVOGADO EVELISE FERNANDA DE SIMAS
HORN(OAB: 20236/SC)

ADVOGADO ANA LELIA DE LACERDA GIMENES
TEJEDA(OAB: 285159/SP)

PERITO ADAO GONCALVES

PERITO RAFAEL GUIMARAES BARROZO

TERCEIRO
INTERESSADO

UNIÃO FEDERAL (PGF)

Código para aferir autenticidade deste caderno: 213499
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Intimado(s)/Citado(s):

  - TUPY S/A

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO - Processo PJe-JT

Destinatário: TUPY S/A

Fica V. S.ª intimado(a) para ter ciência da transferência de valores

(restituição de depósitos recursais) para sua conta bancária (ID.

210f5a6 - 29/04/2024).

Este Juízo adverte que a partir de 1º de março de 2024 é

obrigatório o cadastro de pessoas jurídicas de direito privado

no Domicílio Judicial Eletrônico para recebimento de citações e

intimações de parte sem advogado habilitado no PJe. Faça o

seu cadastro (https://domicilio-eletronico.pdpj.jus.br/).

JOINVILLE/SC, 29 de abril de 2024.

LUCAS EDUARDO GUSE

Servidor

Processo Nº ATSum-0001969-05.2023.5.12.0028
RECLAMANTE FELIPE MIGUEL DA MATA

ADVOGADO LEIRIANO OLIVEIRA DA SILVA
FIRMO(OAB: 65263/SC)

ADVOGADO KELLY REGINA DA SILVA
BRAGA(OAB: 13083/SC)

RECLAMADO MINIPRECO MERCADO E ACOUGUE
EIRELI - ME

ADVOGADO PAULO CESAR COLUSSI RIVA(OAB:
21632/SC)

Intimado(s)/Citado(s):

  - MINIPRECO MERCADO E ACOUGUE EIRELI - ME

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID b0ef5f1

proferido nos autos.

DESPACHO

Considerando que as providências a serem tomadas em relação ao

boletim de ocorrência não interferirão nos atos a serem praticados

na audiência de instrução telepresencial, mantenho a audiência.

Além do mais, não é demais lembrar à Ré que ela, como

empregador, possui algo denominado de poder disciplinar dentro do

contrato de emprego.

Intimem-se.

JOINVILLE/SC, 29 de abril de 2024.

    JEFERSON PEYERL

    Juiz(a) do Trabalho Substituto(a)

Processo Nº ATOrd-0001673-51.2021.5.12.0028
RECLAMANTE AFONSO ALOISIO KONZEN

ADVOGADO EDILCE EFFTING MARCOS(OAB:
34649/SC)

ADVOGADO CRISTIANO KORBES STEFFEN(OAB:
26347/SC)

RECLAMADO ASSOCIACAO ATLETICA BANCO DO
BRASIL

ADVOGADO JONATHAN JOSE REGIS MARCIANO
DA VEIGA KEGLER(OAB: 30487/SC)

ADVOGADO CRISTIAN SANTOS ANTUNES(OAB:
12154/SC)

PERITO MARCIO ANTONIO DAL COL

TESTEMUNHA MARIA DE LURDES DOS SANTOS

PERITO KINK DOUGLAS LUCOLLI TONCHUK

TESTEMUNHA Euclides da Silva Júnior

Intimado(s)/Citado(s):

  - ASSOCIACAO ATLETICA BANCO DO BRASIL

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID c5e8236

proferido nos autos.

Despacho

Mantendo o Autor interesse na oitiva da testemunha, retire-se os

autos de pauta do dia 3-5-2024.

Oportunamente, reinculam-se os autos em pauta, intimando-se as

partes.

Intimem-se.

JOINVILLE/SC, 29 de abril de 2024.

    JEFERSON PEYERL

    Juiz(a) do Trabalho Substituto(a)

Processo Nº ATOrd-0001673-51.2021.5.12.0028
RECLAMANTE AFONSO ALOISIO KONZEN

ADVOGADO EDILCE EFFTING MARCOS(OAB:
34649/SC)

ADVOGADO CRISTIANO KORBES STEFFEN(OAB:
26347/SC)

RECLAMADO ASSOCIACAO ATLETICA BANCO DO
BRASIL

Código para aferir autenticidade deste caderno: 213499
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ADVOGADO JONATHAN JOSE REGIS MARCIANO
DA VEIGA KEGLER(OAB: 30487/SC)

ADVOGADO CRISTIAN SANTOS ANTUNES(OAB:
12154/SC)

PERITO MARCIO ANTONIO DAL COL

TESTEMUNHA MARIA DE LURDES DOS SANTOS

PERITO KINK DOUGLAS LUCOLLI TONCHUK

TESTEMUNHA Euclides da Silva Júnior

Intimado(s)/Citado(s):

  - AFONSO ALOISIO KONZEN

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID c5e8236

proferido nos autos.

Despacho

Mantendo o Autor interesse na oitiva da testemunha, retire-se os

autos de pauta do dia 3-5-2024.

Oportunamente, reinculam-se os autos em pauta, intimando-se as

partes.

Intimem-se.

JOINVILLE/SC, 29 de abril de 2024.

    JEFERSON PEYERL

    Juiz(a) do Trabalho Substituto(a)

Processo Nº ATOrd-0001018-79.2021.5.12.0028
RECLAMANTE CRISTIANO ASSIS DOS ANJOS

ADVOGADO REGIS KONAT VARANI(OAB:
59162/SC)

RECLAMADO FRAS-LE SA

ADVOGADO JULIANA DONADEL HUG DE
ALMEIDA(OAB: 15533/SC)

ADVOGADO RODRIGO VERRI FRAGA
SCHNEKENBERG(OAB: 41569/SC)

ADVOGADO RODRIGO GAZZANA DE
ALMEIDA(OAB: 13295/SC)

Intimado(s)/Citado(s):

  - CRISTIANO ASSIS DOS ANJOS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 556e977

proferido nos autos.

DESPACHO

Ante a substancial divergência entre os cálculos, prossiga-se na

forma determinada no despacho Id 35b5c7c e intime-se o(a)

perito(a) contábil, Augusto Humm, que deverá apresentar laudo

pericial em vinte dias.

JOINVILLE/SC, 29 de abril de 2024.

    ERONILDA RIBEIRO DOS SANTOS

    Juiz(a) do Trabalho Titular

Processo Nº HTE-0000239-22.2024.5.12.0028
REQUERENTE BANCO SANTANDER (BRASIL) S.A.

ADVOGADO ALAN DE OLIVEIRA SILVA
SHILINKERT(OAB: 208322/SP)

REQUERIDO PHABYOLA FUCK

ADVOGADO GUSTAVO BORGES(OAB: 46238/SC)

Intimado(s)/Citado(s):

  - BANCO SANTANDER (BRASIL) S.A.

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID e7b3cda

proferido nos autos.

DESPACHO

1 - Intime-se a requerente para que comprove, no prazo de cinco

dias, o recolhimento previdenciário devido, sob pena de execução

do valor equivalente.

2 - Nada havendo, à CALEX para apuração dos valores devidos,

registro da obrigação de pagar e do início da execução, bem como

para citação da reclamada para pagamento.

3 - Após, determino a util ização do convênio SISBAJUD

(modalidade teimosinha). Em caso de resposta negativa, proceda a

Secretaria à consulta quanto à existência de outros processos em

fase de execução em face do(as) mesmo(as) devedor (as),

utilizando a opção “Relatórios Gerenciais” - “Processo por

CPF/CNPJ e fase processual - 1º Grau”, disponível no PJe, bem

como quanto à existência de certidão de execução frustrada.

4 - Infrutíferas as medidas, expeça-se MANDADO DE PESQUISA,

PENHORA E AVALIAÇÃO DE BENS, na forma da Portaria

Conjunta SEAP/GVP/SECOR nº 100/2022, para utilização das

ferramentas RENAJUD, INFOJUD e ARISP e penhora dos bens

eventualmente localizados.

Código para aferir autenticidade deste caderno: 213499
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5 - Não havendo garantia da execução no prazo de 45 dias, o

executado ser incluído no cadastro do BNDT, conforme artigo 833-

A da CLT.

6 - Após, voltem conclusos.

w66

JOINVILLE/SC, 29 de abril de 2024.

    ERONILDA RIBEIRO DOS SANTOS

    Juiz(a) do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0001018-79.2021.5.12.0028
RECLAMANTE CRISTIANO ASSIS DOS ANJOS

ADVOGADO REGIS KONAT VARANI(OAB:
59162/SC)

RECLAMADO FRAS-LE SA

ADVOGADO JULIANA DONADEL HUG DE
ALMEIDA(OAB: 15533/SC)

ADVOGADO RODRIGO VERRI FRAGA
SCHNEKENBERG(OAB: 41569/SC)

ADVOGADO RODRIGO GAZZANA DE
ALMEIDA(OAB: 13295/SC)

Intimado(s)/Citado(s):

  - FRAS-LE SA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 556e977

proferido nos autos.

DESPACHO

Ante a substancial divergência entre os cálculos, prossiga-se na

forma determinada no despacho Id 35b5c7c e intime-se o(a)

perito(a) contábil, Augusto Humm, que deverá apresentar laudo

pericial em vinte dias.

JOINVILLE/SC, 29 de abril de 2024.

    ERONILDA RIBEIRO DOS SANTOS

    Juiz(a) do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0000521-31.2022.5.12.0028
RECLAMANTE TAINA SPROT MARTINS

ADVOGADO CARLOS HENRIQUE CORREA
VAILATI(OAB: 41411/SC)

ADVOGADO LARISSA GRUN BRANDAO
NASCIMENTO(OAB: 33651/SC)

ADVOGADO MARIANA CORREA VAILATI(OAB:
54927/SC)

RECLAMADO REALCE COMERCIO DE ALIMENTOS
LTDA

ADVOGADO FERNANDO AUGUSTO
GIRARDI(OAB: 16470/SC)

ADVOGADO CAIO ALEXANDRE DUARTE(OAB:
16169/SC)

PERITO AUGUSTO HUMM

Intimado(s)/Citado(s):

  - TAINA SPROT MARTINS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 3f77267

proferido nos autos.

DESPACHO

Recebo os embargos à execução opostos pela reclamada.

Intime-se o reclamante, para resposta em 05 (cinco) dias, querendo.

Dispensa-se a intimação da União, nos termos da Portaria

Normativa PGF/AGU n. 47 de 7-7-2023

Ainda, intime-se o perito contábil para manifestação no prazo de 10

dias.

Por fim, retornem os autos conclusos para apreciação e

julgamento.

JOINVILLE/SC, 29 de abril de 2024.

    ERONILDA RIBEIRO DOS SANTOS

    Juiz(a) do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0000521-31.2022.5.12.0028
RECLAMANTE TAINA SPROT MARTINS

ADVOGADO CARLOS HENRIQUE CORREA
VAILATI(OAB: 41411/SC)

ADVOGADO LARISSA GRUN BRANDAO
NASCIMENTO(OAB: 33651/SC)

ADVOGADO MARIANA CORREA VAILATI(OAB:
54927/SC)

RECLAMADO REALCE COMERCIO DE ALIMENTOS
LTDA

ADVOGADO FERNANDO AUGUSTO
GIRARDI(OAB: 16470/SC)

ADVOGADO CAIO ALEXANDRE DUARTE(OAB:
16169/SC)

PERITO AUGUSTO HUMM

Intimado(s)/Citado(s):

  - REALCE COMERCIO DE ALIMENTOS LTDA

Código para aferir autenticidade deste caderno: 213499
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            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 3f77267

proferido nos autos.

DESPACHO

Recebo os embargos à execução opostos pela reclamada.

Intime-se o reclamante, para resposta em 05 (cinco) dias, querendo.

Dispensa-se a intimação da União, nos termos da Portaria

Normativa PGF/AGU n. 47 de 7-7-2023

Ainda, intime-se o perito contábil para manifestação no prazo de 10

dias.

Por fim, retornem os autos conclusos para apreciação e

julgamento.

JOINVILLE/SC, 29 de abril de 2024.

    ERONILDA RIBEIRO DOS SANTOS

    Juiz(a) do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0000637-37.2022.5.12.0028
RECLAMANTE GILBERTO SZIELASKO

ADVOGADO Paulo Soares(OAB: 7208/SC)

ADVOGADO ALESSANDRO DE ALMEIDA(OAB:
31879/SC)

RECLAMADO INVIOLAVEL SEGURANCA 24
HORAS LTDA.

ADVOGADO DEJAIR ZOE PALUDO ZONTA(OAB:
39940/SC)

ADVOGADO FERNANDO RAIMONDI(OAB:
42296/SC)

ADVOGADO MELISSA MOURAO THIES
ZASSO(OAB: 62767/RS)

TERCEIRO
INTERESSADO

UNIÃO FEDERAL (PGF)

Intimado(s)/Citado(s):

  - INVIOLAVEL SEGURANCA 24 HORAS LTDA.

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO - Processo PJe-JT

Destinatário: INVIOLAVEL SEGURANCA 24 HORAS LTDA.

Apresentado cálculo por qualquer das partes, a parte adversa deve

ser intimada para os fins do art. 879, §2º da CLT (Prazo 8 dias)

JOINVILLE/SC, 29 de abril de 2024.

GUSTAVO TUON

Diretor de Secretaria

Processo Nº ACC-0000769-94.2022.5.12.0028
AUTOR SIND EMP ENTID CULT RECR

ASSIST SOC ORIENT FORM PROF
SC

ADVOGADO RAMON NEVES MELLO(OAB:
27083/SC)

RÉU ASSOCIACAO DE PAIS E
PROFESSORES DA ESCOLA DE
EDUCACAO BASICA VICTOR
KONDER

PERITO MARIA EDNA AMORIM BULZICO

TERCEIRO
INTERESSADO

MINISTÉRIO PÚBLICO DO
TRABALHO

Intimado(s)/Citado(s):

  - SIND EMP ENTID CULT RECR ASSIST SOC ORIENT FORM
PROF SC

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO - Processo PJe-JT

Destinatário: SIND EMP ENTID CULT RECR ASSIST SOC

ORIENT FORM PROF SC

Fica V. S.ª intimado(a) para que, no prazo de 05 dias, manifeste sua

concordância ou não com os cálculos adaptados nos limites do

Decreto nº 2399/2022, oportunidade em que o autor deverá declarar

sua adesão ou não aos termos propostos pelo Estado de SC, nos

termos do despacho de ID 5d176d8.

JOINVILLE/SC, 29 de abril de 2024.

GUSTAVO TUON

Diretor de Secretaria

Processo Nº ATSum-0000418-58.2021.5.12.0028
RECLAMANTE JESSICA PIRES DOS SANTOS

ADVOGADO RODRIGO OCTAVIO ROSA DOS
SANTOS(OAB: 17710/SC)

RECLAMADO ISOTERM INDUSTRIA E COMERCIO
DE EMBALAGENS LTDA.

ADVOGADO DECIO LUIZ OTERO JUNIOR(OAB:
7657/SC)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ISOTERM INDUSTRIA E COMERCIO DE EMBALAGENS
LTDA.

Código para aferir autenticidade deste caderno: 213499
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            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 466d677

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

DESPACHO

Já decorrido o prazo de dois anos, contados a partir do trânsito em

julgado da ação, sem manifestação dos credores, arquivem-se

definitivamente os autos.

Lançamento da extinção da execução perante o PJE registrado

nesta oportunidade.

Arquivem-se os autos.

    ERONILDA RIBEIRO DOS SANTOS

    Juiz(a) do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0000769-31.2021.5.12.0028
RECLAMANTE DAIANE FERREIRA DE LUCENA

VIANA

ADVOGADO PABLINA PISETTA
VENDRAMETTO(OAB: 28796/SC)

RECLAMADO LIFE CARE CENTER LTDA

RECLAMADO JUDITH SILVA CALDAS

RECLAMADO CALDAS CASA DE REPOUSO PARA
IDOSOS LTDA - ME

ADVOGADO hirlando josé gesser(OAB: 26088/SC)

TESTEMUNHA MARISA PANCHINIAK

Intimado(s)/Citado(s):

  - DAIANE FERREIRA DE LUCENA VIANA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 5c75e01

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

DECISÃO

Devidamente citada, aempresa LIFE CARE CENTER LTDA. não

contestou o incidente de desconsideração inversa da personalidade

jurídica e não indicou bens da empresa passíveis de penhora.

Diante disso, julgo procedente o IDPJ (inverso) e declaro a empresa

LIFE CARE CENTER LTDA., patrimonialmente responsável pela

dívida em execução.

Prossiga-se, utilizando-se o seguinte convênio disponível para

localização de bens dos executados: SISBAJUD (modalidade

teimosinha). Em caso de resposta negativa, proceda a Secretaria à

consulta quanto à existência de outros processos em fase de

execução em face do(as) mesmo(as) devedor (as), utilizando a

opção “Relatórios Gerenciais” - “Processo por CPF/CNPJ e fase

processual - 1º Grau”, disponível no PJe, bem como quanto à

existência de certidão de execução frustrada.

Infrutíferas as medidas, expeça-se MANDADO DE PESQUISA,

PENHORA E AVALIAÇÃO DE BENS, na forma da Portaria

Conjunta SEAP/GVP/SECOR nº 100/2022, para utilização das

ferramentas RENAJUD, INFOJUD e ARISP e penhora dos bens

eventualmente localizados.

Não havendo pagamento nem garantia da execução no prazo de 45

dias, incluam-se os executados no cadastro do BNDT, conforme

artigo 883-A da CLT.

Não localizados bens/numerário, intime-se o exequente para que,

em trinta dias, indique bem passível de penhora cuja localização

não seja possível através dos convênios ou indique outros meios

para o prosseguimento da execução, observando todas as medidas

executórias já efetuadas, para evitar requerimentos que onerem

ainda mais o processo através de diligências inócuas e/ou

repetitivas.

No silêncio, considerando o resultado infrutífero das diligências

executórias já efetuadas pelo Juízo, arquive-se o processo em

Secretaria pelo prazo de dois anos (artigo 11-A, parágrafo 1º da

CLT), registrando-se o sobrestamento no PJE.

    ERONILDA RIBEIRO DOS SANTOS

    Juiz(a) do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0000418-58.2021.5.12.0028
RECLAMANTE JESSICA PIRES DOS SANTOS

ADVOGADO RODRIGO OCTAVIO ROSA DOS
SANTOS(OAB: 17710/SC)

RECLAMADO ISOTERM INDUSTRIA E COMERCIO
DE EMBALAGENS LTDA.

ADVOGADO DECIO LUIZ OTERO JUNIOR(OAB:
7657/SC)

Intimado(s)/Citado(s):

  - JESSICA PIRES DOS SANTOS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO
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INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 466d677

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

DESPACHO

Já decorrido o prazo de dois anos, contados a partir do trânsito em

julgado da ação, sem manifestação dos credores, arquivem-se

definitivamente os autos.

Lançamento da extinção da execução perante o PJE registrado

nesta oportunidade.

Arquivem-se os autos.

    ERONILDA RIBEIRO DOS SANTOS

    Juiz(a) do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0000769-31.2021.5.12.0028
RECLAMANTE DAIANE FERREIRA DE LUCENA

VIANA

ADVOGADO PABLINA PISETTA
VENDRAMETTO(OAB: 28796/SC)

RECLAMADO LIFE CARE CENTER LTDA

RECLAMADO JUDITH SILVA CALDAS

RECLAMADO CALDAS CASA DE REPOUSO PARA
IDOSOS LTDA - ME

ADVOGADO hirlando josé gesser(OAB: 26088/SC)

TESTEMUNHA MARISA PANCHINIAK

Intimado(s)/Citado(s):

  - CALDAS CASA DE REPOUSO PARA IDOSOS LTDA - ME

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 5c75e01

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

DECISÃO

Devidamente citada, aempresa LIFE CARE CENTER LTDA. não

contestou o incidente de desconsideração inversa da personalidade

jurídica e não indicou bens da empresa passíveis de penhora.

Diante disso, julgo procedente o IDPJ (inverso) e declaro a empresa

LIFE CARE CENTER LTDA., patrimonialmente responsável pela

dívida em execução.

Prossiga-se, utilizando-se o seguinte convênio disponível para

localização de bens dos executados: SISBAJUD (modalidade

teimosinha). Em caso de resposta negativa, proceda a Secretaria à

consulta quanto à existência de outros processos em fase de

execução em face do(as) mesmo(as) devedor (as), utilizando a

opção “Relatórios Gerenciais” - “Processo por CPF/CNPJ e fase

processual - 1º Grau”, disponível no PJe, bem como quanto à

existência de certidão de execução frustrada.

Infrutíferas as medidas, expeça-se MANDADO DE PESQUISA,

PENHORA E AVALIAÇÃO DE BENS, na forma da Portaria

Conjunta SEAP/GVP/SECOR nº 100/2022, para utilização das

ferramentas RENAJUD, INFOJUD e ARISP e penhora dos bens

eventualmente localizados.

Não havendo pagamento nem garantia da execução no prazo de 45

dias, incluam-se os executados no cadastro do BNDT, conforme

artigo 883-A da CLT.

Não localizados bens/numerário, intime-se o exequente para que,

em trinta dias, indique bem passível de penhora cuja localização

não seja possível através dos convênios ou indique outros meios

para o prosseguimento da execução, observando todas as medidas

executórias já efetuadas, para evitar requerimentos que onerem

ainda mais o processo através de diligências inócuas e/ou

repetitivas.

No silêncio, considerando o resultado infrutífero das diligências

executórias já efetuadas pelo Juízo, arquive-se o processo em

Secretaria pelo prazo de dois anos (artigo 11-A, parágrafo 1º da

CLT), registrando-se o sobrestamento no PJE.

    ERONILDA RIBEIRO DOS SANTOS

    Juiz(a) do Trabalho Titular

4ª Vara do Trabalho de Joinville

Notificação

Processo Nº ATOrd-0000417-04.2020.5.12.0030
RECLAMANTE ODAIR PINHEIRO

ADVOGADO FERNANDO PEREIRA
TONIATO(OAB: 28311/SC)

ADVOGADO MARIA CLARA ALVES DE
DEUS(OAB: 30557/SC)

RECLAMADO TUPY S/A

ADVOGADO LIA GOMES VALENTE(OAB:
6503/SC)

ADVOGADO EVELIN FABRICIA ROCH
CENSI(OAB: 30353/SC)

TERCEIRO
INTERESSADO

UNIÃO FEDERAL (PGF)

PERITO AUGUSTO HUMM

Intimado(s)/Citado(s):

  - TUPY S/A

Código para aferir autenticidade deste caderno: 213499
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            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Destinatário:

TUPY S/A

Fica Vossa Senhoria intimado(a) para pagar a execução, em

quarenta e oito horas, sob pena de penhora, da importância abaixo

discriminada, tudo conforme decisão do ID 0df930e:

DISCRIMINAÇÃO DO VALOR DA EXECUÇÃO:

- Líquido devido ao reclamante: R$ 206.340,92

- FGTS: R$ 17.337,35

- Contribuição Social: R$ 65.717,59

- Honorários Assistenciais: R$ 37.267,11

- Honorários Periciais: R$ 1.290,37

- Imposto de Renda: R$ 9.661,64

- Custas processuais: R$ 4.968,95

Total: R$ 342.583,93, atualizado até 30/04/2024.

OBS. Fica a executada ciente da existência do(s) depósito(s)

recursal(ais) no(s) valor(es) de R$ 262.829,65, em 24.04.2024, o(a)

qual(is) será(ão) liberado(s) em favor da execução em caso de não

manifestação.

Fica a parte intimada/citada de que os recolhimentos das custas

processuais deverão ser comprovados através das respectivas

guias, sendo de sua responsabilidade a emissão e preenchimento,

nos termos dos arts. 100 a 102 do Provimento CR no 01/2017 deste

Regional, sob pena de não ser reconhecido o pagamento dos

respectivos valores, com a consequente inscrição em dívida ativa

decorrente do descumprimento da obrigação legal.

De ordem do Exmo. Juiz do Trabalho, eu, Edson Ozório Rebello,

Diretor de Secretaria, firmo o presente, para seu fiel cumprimento

(Art. 250, Inciso VI, do CPC).

Este Juízo adverte que a partir de 1º de março de 2024 é

obrigatório o cadastro de pessoas jurídicas de direito privado

no Domicílio Judicial Eletrônico para recebimento de citações e

intimações de parte sem advogado habilitado no PJe. Faça o

seu cadastro (https://domicilio-eletronico.pdpj.jus.br/).

JOINVILLE/SC, 26 de abril de 2024.

THAIS DANTAS LINS MEIRELES

Assessor

Processo Nº ATSum-0000597-78.2024.5.12.0030
RECLAMANTE LUISA MARIA BUZZI

ADVOGADO ANDRE LUIS MARTINS
KRUPCZAK(OAB: 116873/PR)

RECLAMADO CHAVEIROS A & R COLIN LTDA

Intimado(s)/Citado(s):

  - LUISA MARIA BUZZI

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID ebae509

proferido nos autos.

DESPACHO

Vistos, etc.:

Cite-se a ré para ciência do ajuizamento da presente ação e

apresentação de defesa e documentos, no prazo de quinze dias,

sob pena de serem considerados verdadeiros os fatos alegados na

inicial (art. 844 da CLT).

Caso as partes tenham interesse em conciliar deverão

apresentar requerimento nos autos, a fim de que este Juízo

adote as providências necessárias à realização da composição,

nos termos do art .  14,  § 5º ,  da Portar ia Conjunta

SEAP/GVP/SECOR n.  98,  de 22.04.2020.

Sendo do interesse da parte a juntada de mídia (imagens, sons

e vídeos) para instruir o processo, deverá fazê-lo, conforme

dispõe a Portaria CR n. 04, de 02.06.2020, da Corregedoria

Regional do Eg. TRT 12ª Região.

Apresentada defesa e não havendo conciliação, intime-se o autor

para apresentar diferenças, no prazo de dez dias, sob pena de

preclusão, e ainda, caso tenha sido suscitada a inépcia da inicial,

poderá o autor emendar a petição inicial, no mesmo prazo.

Havendo emenda à petição inicial, a ré deverá ser intimada para

complementar a defesa em 15 dias.

Oportunamente, intimem-se as partes para indicarem as provas que

pretendem produzir, inclusive quanto à finalidade, no prazo de dez

dias, sob pena de preclusão.

Havendo outras provas a produzir, voltem conclusos para

deliberações.

JOINVILLE/SC, 26 de abril de 2024.

    FERNANDO LUIZ DE SOUZA ERZINGER

    Juiz(a) do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0000596-93.2024.5.12.0030
RECLAMANTE E.R.N.

Código para aferir autenticidade deste caderno: 213499
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ADVOGADO BIANCA ALEXANDRE(OAB:
50174/SC)

RECLAMADO A.A.D.C.L.E.

Intimado(s)/Citado(s):

  - E.R.N.

Tomar ciência do(a) Intimação de ID 40f581d.

Processo Nº ATSum-0000595-11.2024.5.12.0030
RECLAMANTE EMYLLY LIMA DE LIMA

ADVOGADO MARCUS VINICIUS DO AMARAL
ROCHA DE OLIVEIRA PESSOA(OAB:
119589/PR)

ADVOGADO BRUNO SZCZEPANSKI
SILVESTRIN(OAB: 39395/PR)

RECLAMADO WHIRLPOOL S.A

Intimado(s)/Citado(s):

  - EMYLLY LIMA DE LIMA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 707114d

proferido nos autos.

DESPACHO

Vistos, etc.:

Cite-se a ré para ciência do ajuizamento da presente ação e

apresentação de defesa e documentos, no prazo de quinze dias,

sob pena de serem considerados verdadeiros os fatos alegados na

inicial (art. 844 da CLT).

Caso as partes tenham interesse em conciliar deverão

apresentar requerimento nos autos, a fim de que este Juízo

adote as providências necessárias à realização da composição,

nos termos do art .  14,  § 5º ,  da Portar ia Conjunta

SEAP/GVP/SECOR n.  98,  de 22.04.2020.

Sendo do interesse da parte a juntada de mídia (imagens, sons

e vídeos) para instruir o processo, deverá fazê-lo, conforme

dispõe a Portaria CR n. 04, de 02.06.2020, da Corregedoria

Regional do Eg. TRT 12ª Região.

Apresentada defesa e não havendo conciliação, intime-se o autor

para apresentar diferenças, no prazo de dez dias, sob pena de

preclusão, e ainda, caso tenha sido suscitada a inépcia da inicial,

poderá o autor emendar a petição inicial, no mesmo prazo.

Havendo emenda à petição inicial, a ré deverá ser intimada para

complementar a defesa em 15 dias.

Oportunamente, intimem-se as partes para indicarem as provas que

pretendem produzir, inclusive quanto à finalidade, no prazo de dez

dias, sob pena de preclusão.

Havendo outras provas a produzir, voltem conclusos para

deliberações.

JOINVILLE/SC, 26 de abril de 2024.

    FERNANDO LUIZ DE SOUZA ERZINGER

    Juiz(a) do Trabalho Titular

Processo Nº HTE-0000533-39.2022.5.12.0030
REQUERENTE ANA CAROLINA DOS SANTOS

ADVOGADO FABRICIO BITTENCOURT(OAB:
8361/SC)

ADVOGADO TAMARA CRISTIANE GEISER(OAB:
39109/SC)

ADVOGADO JONNI STEFFENS(OAB: 5232/SC)

ADVOGADO REGINALDO D ESPINDOLA
JUNIOR(OAB: 60847/SC)

REQUERIDO PERFIL PACKING INDUSTRIA DE
PLASTICOS LTDA

ADVOGADO GUSTAVO LUIS CORREA
BITENCOURT(OAB: 35140/SC)

Intimado(s)/Citado(s):

  - PERFIL PACKING INDUSTRIA DE PLASTICOS LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 2837a1d

proferido nos autos.

DESPACHO

Diante do expediente ID 9764023, pelo qual houve o deferimento da

habilitação dos créditos exequendos na 2ª VT local, autos HTE

0000545-95.2022.5.12.0016, suspenda-se a execução, aguardando

no prazo eventual liberação /transferência de valores.

Intime-se.

JOINVILLE/SC, 26 de abril de 2024.

    FERNANDO LUIZ DE SOUZA ERZINGER

    Juiz(a) do Trabalho Titular

Processo Nº HTE-0000533-39.2022.5.12.0030
REQUERENTE ANA CAROLINA DOS SANTOS

ADVOGADO FABRICIO BITTENCOURT(OAB:
8361/SC)

ADVOGADO TAMARA CRISTIANE GEISER(OAB:
39109/SC)

ADVOGADO JONNI STEFFENS(OAB: 5232/SC)

ADVOGADO REGINALDO D ESPINDOLA
JUNIOR(OAB: 60847/SC)

REQUERIDO PERFIL PACKING INDUSTRIA DE
PLASTICOS LTDA

Código para aferir autenticidade deste caderno: 213499
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ADVOGADO GUSTAVO LUIS CORREA
BITENCOURT(OAB: 35140/SC)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ANA CAROLINA DOS SANTOS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 2837a1d

proferido nos autos.

DESPACHO

Diante do expediente ID 9764023, pelo qual houve o deferimento da

habilitação dos créditos exequendos na 2ª VT local, autos HTE

0000545-95.2022.5.12.0016, suspenda-se a execução, aguardando

no prazo eventual liberação /transferência de valores.

Intime-se.

JOINVILLE/SC, 26 de abril de 2024.

    FERNANDO LUIZ DE SOUZA ERZINGER

    Juiz(a) do Trabalho Titular

Processo Nº PP-0506300-65.2003.5.12.0030
REQUERENTE JOSE VILMAR MOREIRA WOLFF

REQUERIDO BANCO DO BRASIL SA

ADVOGADO Josilene Floriani de Oliveira(OAB:
28538/SC)

ADVOGADO ALEXANDRE FERREIRA DE
REZENDE(OAB: 17869/SC)

ADVOGADO RUI CLAUDIO DE CARVALHO(OAB:
7300/SC)

ADVOGADO SANDRO NUNES DE LIMA(OAB:
24693/DF)

ADVOGADO FRANCISCO SERGIO CARDONE
SILVEIRA(OAB: 21515/SC)

Intimado(s)/Citado(s):

  - BANCO DO BRASIL SA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Destinatário:

BANCO DO BRASIL SA

De ordem do Exmo. Sr. Juiz fica V. Sa. intimado para: indicar conta

bancária de titularidade do executado e/ou do procurador/sociedade

de advogados (titular, CPF, banco, agência e conta), para fins de

posterior repasse de valores encontrados no projeto garimpo.

Autoriza-se o peticionamento em sigilo, com a juntada do contrato

de honorários advocatícios, em conformidade com o contido na Ata

de Audiência de Conciliação realizada no processo TST - CGJT -

PP 1000869-91.2018.5.00.0000.

JOINVILLE/SC, 26 de abril de 2024.

RODRIGO FERNANDES E OLIVEIRA

Servidor

Processo Nº ATSum-0001505-87.2014.5.12.0030
RECLAMANTE SEBASTIAO MACHNICKI

ADVOGADO ALEXANDRE FUCHTER(OAB:
12729/SC)

RECLAMANTE VALDIVINO SALUSTIANO PONTES

ADVOGADO ALEXANDRE FUCHTER(OAB:
12729/SC)

RECLAMANTE VANESSA BRUSAMARELLO

ADVOGADO EDSON HODECKER(OAB: 14229/SC)

ADVOGADO GRAZIELA CRISTINA BORGES
HODECKER(OAB: 37480/SC)

RECLAMANTE OZIEL SILVA DE OLIVEIRA

ADVOGADO Ricardo Afonso Baptista(OAB:
4245/SC)

RECLAMANTE DARCI FERREIRA DE ALMEIDA

ADVOGADO SALEZIO STAHELIN JUNIOR(OAB:
12001/SC)

ADVOGADO RUI HOBUS(OAB: 2859/SC)

ADVOGADO BIANCA FONTANA(OAB: 41656/SC)

ADVOGADO JEAN CARLITO SASSE(OAB:
22068/SC)

ADVOGADO HERNANDO JOSE TOMAZELLI(OAB:
16419/SC)

ADVOGADO JULIA WUERGES ROCHA(OAB:
58478/SC)

RECLAMANTE ADRIANO MARCOS MOREIRA

ADVOGADO ALEXANDRE FUCHTER(OAB:
12729/SC)

RECLAMANTE ORIVALDO MACHADO

ADVOGADO ALEXANDRE FUCHTER(OAB:
12729/SC)

RECLAMANTE JAISON SILVA E SILVA

ADVOGADO Ricardo Afonso Baptista(OAB:
4245/SC)

RECLAMANTE VANESSA SCHUMACHER MIRA

ADVOGADO GRAZIELA CRISTINA BORGES
HODECKER(OAB: 37480/SC)

ADVOGADO EDSON HODECKER(OAB: 14229/SC)

RECLAMANTE LEANDRO PALHANO DE ALMEIDA

ADVOGADO SALEZIO STAHELIN JUNIOR(OAB:
12001/SC)

ADVOGADO BIANCA FONTANA(OAB: 41656/SC)

ADVOGADO JEAN CARLITO SASSE(OAB:
22068/SC)

ADVOGADO HERNANDO JOSE TOMAZELLI(OAB:
16419/SC)

ADVOGADO JULIA WUERGES ROCHA(OAB:
58478/SC)

RECLAMANTE CLAUDEMIR DOS SANTOS

ADVOGADO ALEXANDRE FUCHTER(OAB:
12729/SC)

RECLAMADO HOLANDA GURGEL
EMPREENDIMENTOS IMOBILIARIOS
EIRELI - EPP

ADVOGADO FRANCIANO BELTRAMINI(OAB:
21345/SC)

ADVOGADO ANDRÉ LUÍS HOLANDA GURGEL
PEREIRA(OAB: 20286/SC)

Código para aferir autenticidade deste caderno: 213499
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ADVOGADO BRUNA PEREIRA
KRAETSCHMER(OAB: 33199/SC)

RECLAMADO CARLOS HENRIQUE HOLANDA
GURGEL PEREIRA

LEILOEIRO PAULO MARIO LOPES MACHADO

Intimado(s)/Citado(s):

  - SEBASTIAO MACHNICKI

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Destinatário:

SEBASTIAO MACHNICKI

Diante da pesquisa INFOJUD realizada e certificada, fica Vossa

Senhoria intimado(a) para considerar-se ciente e manifestação em 5

dias.

Este Juízo adverte que a partir de 1º de março de 2024 é

obrigatório o cadastro de pessoas jurídicas de direito privado

no Domicílio Judicial Eletrônico para recebimento de citações e

intimações de parte sem advogado habilitado no PJe. Faça o

seu cadastro (https://domicilio-eletronico.pdpj.jus.br/).

JOINVILLE/SC, 26 de abril de 2024.

ROGERIO FERNANDES DE LIMA

Diretor de Secretaria

Processo Nº ATSum-0001505-87.2014.5.12.0030
RECLAMANTE SEBASTIAO MACHNICKI

ADVOGADO ALEXANDRE FUCHTER(OAB:
12729/SC)

RECLAMANTE VALDIVINO SALUSTIANO PONTES

ADVOGADO ALEXANDRE FUCHTER(OAB:
12729/SC)

RECLAMANTE VANESSA BRUSAMARELLO

ADVOGADO EDSON HODECKER(OAB: 14229/SC)

ADVOGADO GRAZIELA CRISTINA BORGES
HODECKER(OAB: 37480/SC)

RECLAMANTE OZIEL SILVA DE OLIVEIRA

ADVOGADO Ricardo Afonso Baptista(OAB:
4245/SC)

RECLAMANTE DARCI FERREIRA DE ALMEIDA

ADVOGADO SALEZIO STAHELIN JUNIOR(OAB:
12001/SC)

ADVOGADO RUI HOBUS(OAB: 2859/SC)

ADVOGADO BIANCA FONTANA(OAB: 41656/SC)

ADVOGADO JEAN CARLITO SASSE(OAB:
22068/SC)

ADVOGADO HERNANDO JOSE TOMAZELLI(OAB:
16419/SC)

ADVOGADO JULIA WUERGES ROCHA(OAB:
58478/SC)

RECLAMANTE ADRIANO MARCOS MOREIRA

ADVOGADO ALEXANDRE FUCHTER(OAB:
12729/SC)

RECLAMANTE ORIVALDO MACHADO

ADVOGADO ALEXANDRE FUCHTER(OAB:
12729/SC)

RECLAMANTE JAISON SILVA E SILVA

ADVOGADO Ricardo Afonso Baptista(OAB:
4245/SC)

RECLAMANTE VANESSA SCHUMACHER MIRA

ADVOGADO GRAZIELA CRISTINA BORGES
HODECKER(OAB: 37480/SC)

ADVOGADO EDSON HODECKER(OAB: 14229/SC)

RECLAMANTE LEANDRO PALHANO DE ALMEIDA

ADVOGADO SALEZIO STAHELIN JUNIOR(OAB:
12001/SC)

ADVOGADO BIANCA FONTANA(OAB: 41656/SC)

ADVOGADO JEAN CARLITO SASSE(OAB:
22068/SC)

ADVOGADO HERNANDO JOSE TOMAZELLI(OAB:
16419/SC)

ADVOGADO JULIA WUERGES ROCHA(OAB:
58478/SC)

RECLAMANTE CLAUDEMIR DOS SANTOS

ADVOGADO ALEXANDRE FUCHTER(OAB:
12729/SC)

RECLAMADO HOLANDA GURGEL
EMPREENDIMENTOS IMOBILIARIOS
EIRELI - EPP

ADVOGADO FRANCIANO BELTRAMINI(OAB:
21345/SC)

ADVOGADO ANDRÉ LUÍS HOLANDA GURGEL
PEREIRA(OAB: 20286/SC)

ADVOGADO BRUNA PEREIRA
KRAETSCHMER(OAB: 33199/SC)

RECLAMADO CARLOS HENRIQUE HOLANDA
GURGEL PEREIRA

LEILOEIRO PAULO MARIO LOPES MACHADO

Intimado(s)/Citado(s):

  - ADRIANO MARCOS MOREIRA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Destinatário:

ADRIANO MARCOS MOREIRA

Diante da pesquisa INFOJUD realizada e certificada, fica Vossa

Senhoria intimado(a) para considerar-se ciente e manifestação em 5

dias.

Este Juízo adverte que a partir de 1º de março de 2024 é

obrigatório o cadastro de pessoas jurídicas de direito privado

no Domicílio Judicial Eletrônico para recebimento de citações e

intimações de parte sem advogado habilitado no PJe. Faça o

seu cadastro (https://domicilio-eletronico.pdpj.jus.br/).

JOINVILLE/SC, 26 de abril de 2024.

ROGERIO FERNANDES DE LIMA

Diretor de Secretaria

Processo Nº ATSum-0001505-87.2014.5.12.0030

Código para aferir autenticidade deste caderno: 213499
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RECLAMANTE SEBASTIAO MACHNICKI

ADVOGADO ALEXANDRE FUCHTER(OAB:
12729/SC)

RECLAMANTE VALDIVINO SALUSTIANO PONTES

ADVOGADO ALEXANDRE FUCHTER(OAB:
12729/SC)

RECLAMANTE VANESSA BRUSAMARELLO

ADVOGADO EDSON HODECKER(OAB: 14229/SC)

ADVOGADO GRAZIELA CRISTINA BORGES
HODECKER(OAB: 37480/SC)

RECLAMANTE OZIEL SILVA DE OLIVEIRA

ADVOGADO Ricardo Afonso Baptista(OAB:
4245/SC)

RECLAMANTE DARCI FERREIRA DE ALMEIDA

ADVOGADO SALEZIO STAHELIN JUNIOR(OAB:
12001/SC)

ADVOGADO RUI HOBUS(OAB: 2859/SC)

ADVOGADO BIANCA FONTANA(OAB: 41656/SC)

ADVOGADO JEAN CARLITO SASSE(OAB:
22068/SC)

ADVOGADO HERNANDO JOSE TOMAZELLI(OAB:
16419/SC)

ADVOGADO JULIA WUERGES ROCHA(OAB:
58478/SC)

RECLAMANTE ADRIANO MARCOS MOREIRA

ADVOGADO ALEXANDRE FUCHTER(OAB:
12729/SC)

RECLAMANTE ORIVALDO MACHADO

ADVOGADO ALEXANDRE FUCHTER(OAB:
12729/SC)

RECLAMANTE JAISON SILVA E SILVA

ADVOGADO Ricardo Afonso Baptista(OAB:
4245/SC)

RECLAMANTE VANESSA SCHUMACHER MIRA

ADVOGADO GRAZIELA CRISTINA BORGES
HODECKER(OAB: 37480/SC)

ADVOGADO EDSON HODECKER(OAB: 14229/SC)

RECLAMANTE LEANDRO PALHANO DE ALMEIDA

ADVOGADO SALEZIO STAHELIN JUNIOR(OAB:
12001/SC)

ADVOGADO BIANCA FONTANA(OAB: 41656/SC)

ADVOGADO JEAN CARLITO SASSE(OAB:
22068/SC)

ADVOGADO HERNANDO JOSE TOMAZELLI(OAB:
16419/SC)

ADVOGADO JULIA WUERGES ROCHA(OAB:
58478/SC)

RECLAMANTE CLAUDEMIR DOS SANTOS

ADVOGADO ALEXANDRE FUCHTER(OAB:
12729/SC)

RECLAMADO HOLANDA GURGEL
EMPREENDIMENTOS IMOBILIARIOS
EIRELI - EPP

ADVOGADO FRANCIANO BELTRAMINI(OAB:
21345/SC)

ADVOGADO ANDRÉ LUÍS HOLANDA GURGEL
PEREIRA(OAB: 20286/SC)

ADVOGADO BRUNA PEREIRA
KRAETSCHMER(OAB: 33199/SC)

RECLAMADO CARLOS HENRIQUE HOLANDA
GURGEL PEREIRA

LEILOEIRO PAULO MARIO LOPES MACHADO

Intimado(s)/Citado(s):

  - ORIVALDO MACHADO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Destinatário:

ORIVALDO MACHADO

Diante da pesquisa INFOJUD realizada e certificada, fica Vossa

Senhoria intimado(a) para considerar-se ciente e manifestação em 5

dias.

Este Juízo adverte que a partir de 1º de março de 2024 é

obrigatório o cadastro de pessoas jurídicas de direito privado

no Domicílio Judicial Eletrônico para recebimento de citações e

intimações de parte sem advogado habilitado no PJe. Faça o

seu cadastro (https://domicilio-eletronico.pdpj.jus.br/).

JOINVILLE/SC, 26 de abril de 2024.

ROGERIO FERNANDES DE LIMA

Diretor de Secretaria

Processo Nº ATSum-0001505-87.2014.5.12.0030
RECLAMANTE SEBASTIAO MACHNICKI

ADVOGADO ALEXANDRE FUCHTER(OAB:
12729/SC)

RECLAMANTE VALDIVINO SALUSTIANO PONTES

ADVOGADO ALEXANDRE FUCHTER(OAB:
12729/SC)

RECLAMANTE VANESSA BRUSAMARELLO

ADVOGADO EDSON HODECKER(OAB: 14229/SC)

ADVOGADO GRAZIELA CRISTINA BORGES
HODECKER(OAB: 37480/SC)

RECLAMANTE OZIEL SILVA DE OLIVEIRA

ADVOGADO Ricardo Afonso Baptista(OAB:
4245/SC)

RECLAMANTE DARCI FERREIRA DE ALMEIDA

ADVOGADO SALEZIO STAHELIN JUNIOR(OAB:
12001/SC)

ADVOGADO RUI HOBUS(OAB: 2859/SC)

ADVOGADO BIANCA FONTANA(OAB: 41656/SC)

ADVOGADO JEAN CARLITO SASSE(OAB:
22068/SC)

ADVOGADO HERNANDO JOSE TOMAZELLI(OAB:
16419/SC)

ADVOGADO JULIA WUERGES ROCHA(OAB:
58478/SC)

RECLAMANTE ADRIANO MARCOS MOREIRA

ADVOGADO ALEXANDRE FUCHTER(OAB:
12729/SC)

RECLAMANTE ORIVALDO MACHADO

ADVOGADO ALEXANDRE FUCHTER(OAB:
12729/SC)

RECLAMANTE JAISON SILVA E SILVA

ADVOGADO Ricardo Afonso Baptista(OAB:
4245/SC)

RECLAMANTE VANESSA SCHUMACHER MIRA

ADVOGADO GRAZIELA CRISTINA BORGES
HODECKER(OAB: 37480/SC)

ADVOGADO EDSON HODECKER(OAB: 14229/SC)

RECLAMANTE LEANDRO PALHANO DE ALMEIDA

Código para aferir autenticidade deste caderno: 213499
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ADVOGADO SALEZIO STAHELIN JUNIOR(OAB:
12001/SC)

ADVOGADO BIANCA FONTANA(OAB: 41656/SC)

ADVOGADO JEAN CARLITO SASSE(OAB:
22068/SC)

ADVOGADO HERNANDO JOSE TOMAZELLI(OAB:
16419/SC)

ADVOGADO JULIA WUERGES ROCHA(OAB:
58478/SC)

RECLAMANTE CLAUDEMIR DOS SANTOS

ADVOGADO ALEXANDRE FUCHTER(OAB:
12729/SC)

RECLAMADO HOLANDA GURGEL
EMPREENDIMENTOS IMOBILIARIOS
EIRELI - EPP

ADVOGADO FRANCIANO BELTRAMINI(OAB:
21345/SC)

ADVOGADO ANDRÉ LUÍS HOLANDA GURGEL
PEREIRA(OAB: 20286/SC)

ADVOGADO BRUNA PEREIRA
KRAETSCHMER(OAB: 33199/SC)

RECLAMADO CARLOS HENRIQUE HOLANDA
GURGEL PEREIRA

LEILOEIRO PAULO MARIO LOPES MACHADO

Intimado(s)/Citado(s):

  - LEANDRO PALHANO DE ALMEIDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Destinatário:

LEANDRO PALHANO DE ALMEIDA

Diante da pesquisa INFOJUD realizada e certificada, fica Vossa

Senhoria intimado(a) para considerar-se ciente e manifestação em 5

dias.

Este Juízo adverte que a partir de 1º de março de 2024 é

obrigatório o cadastro de pessoas jurídicas de direito privado

no Domicílio Judicial Eletrônico para recebimento de citações e

intimações de parte sem advogado habilitado no PJe. Faça o

seu cadastro (https://domicilio-eletronico.pdpj.jus.br/).

JOINVILLE/SC, 26 de abril de 2024.

ROGERIO FERNANDES DE LIMA

Diretor de Secretaria

Processo Nº ATSum-0001505-87.2014.5.12.0030
RECLAMANTE SEBASTIAO MACHNICKI

ADVOGADO ALEXANDRE FUCHTER(OAB:
12729/SC)

RECLAMANTE VALDIVINO SALUSTIANO PONTES

ADVOGADO ALEXANDRE FUCHTER(OAB:
12729/SC)

RECLAMANTE VANESSA BRUSAMARELLO

ADVOGADO EDSON HODECKER(OAB: 14229/SC)

ADVOGADO GRAZIELA CRISTINA BORGES
HODECKER(OAB: 37480/SC)

RECLAMANTE OZIEL SILVA DE OLIVEIRA

ADVOGADO Ricardo Afonso Baptista(OAB:
4245/SC)

RECLAMANTE DARCI FERREIRA DE ALMEIDA

ADVOGADO SALEZIO STAHELIN JUNIOR(OAB:
12001/SC)

ADVOGADO RUI HOBUS(OAB: 2859/SC)

ADVOGADO BIANCA FONTANA(OAB: 41656/SC)

ADVOGADO JEAN CARLITO SASSE(OAB:
22068/SC)

ADVOGADO HERNANDO JOSE TOMAZELLI(OAB:
16419/SC)

ADVOGADO JULIA WUERGES ROCHA(OAB:
58478/SC)

RECLAMANTE ADRIANO MARCOS MOREIRA

ADVOGADO ALEXANDRE FUCHTER(OAB:
12729/SC)

RECLAMANTE ORIVALDO MACHADO

ADVOGADO ALEXANDRE FUCHTER(OAB:
12729/SC)

RECLAMANTE JAISON SILVA E SILVA

ADVOGADO Ricardo Afonso Baptista(OAB:
4245/SC)

RECLAMANTE VANESSA SCHUMACHER MIRA

ADVOGADO GRAZIELA CRISTINA BORGES
HODECKER(OAB: 37480/SC)

ADVOGADO EDSON HODECKER(OAB: 14229/SC)

RECLAMANTE LEANDRO PALHANO DE ALMEIDA

ADVOGADO SALEZIO STAHELIN JUNIOR(OAB:
12001/SC)

ADVOGADO BIANCA FONTANA(OAB: 41656/SC)

ADVOGADO JEAN CARLITO SASSE(OAB:
22068/SC)

ADVOGADO HERNANDO JOSE TOMAZELLI(OAB:
16419/SC)

ADVOGADO JULIA WUERGES ROCHA(OAB:
58478/SC)

RECLAMANTE CLAUDEMIR DOS SANTOS

ADVOGADO ALEXANDRE FUCHTER(OAB:
12729/SC)

RECLAMADO HOLANDA GURGEL
EMPREENDIMENTOS IMOBILIARIOS
EIRELI - EPP

ADVOGADO FRANCIANO BELTRAMINI(OAB:
21345/SC)

ADVOGADO ANDRÉ LUÍS HOLANDA GURGEL
PEREIRA(OAB: 20286/SC)

ADVOGADO BRUNA PEREIRA
KRAETSCHMER(OAB: 33199/SC)

RECLAMADO CARLOS HENRIQUE HOLANDA
GURGEL PEREIRA

LEILOEIRO PAULO MARIO LOPES MACHADO

Intimado(s)/Citado(s):

  - CLAUDEMIR DOS SANTOS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Destinatário:

CLAUDEMIR DOS SANTOS

Diante da pesquisa INFOJUD realizada e certificada, fica Vossa

Código para aferir autenticidade deste caderno: 213499
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Senhoria intimado(a) para considerar-se ciente e manifestação em 5

dias.

Este Juízo adverte que a partir de 1º de março de 2024 é

obrigatório o cadastro de pessoas jurídicas de direito privado

no Domicílio Judicial Eletrônico para recebimento de citações e

intimações de parte sem advogado habilitado no PJe. Faça o

seu cadastro (https://domicilio-eletronico.pdpj.jus.br/).

JOINVILLE/SC, 26 de abril de 2024.

ROGERIO FERNANDES DE LIMA

Diretor de Secretaria

Processo Nº ATSum-0001505-87.2014.5.12.0030
RECLAMANTE SEBASTIAO MACHNICKI

ADVOGADO ALEXANDRE FUCHTER(OAB:
12729/SC)

RECLAMANTE VALDIVINO SALUSTIANO PONTES

ADVOGADO ALEXANDRE FUCHTER(OAB:
12729/SC)

RECLAMANTE VANESSA BRUSAMARELLO

ADVOGADO EDSON HODECKER(OAB: 14229/SC)

ADVOGADO GRAZIELA CRISTINA BORGES
HODECKER(OAB: 37480/SC)

RECLAMANTE OZIEL SILVA DE OLIVEIRA

ADVOGADO Ricardo Afonso Baptista(OAB:
4245/SC)

RECLAMANTE DARCI FERREIRA DE ALMEIDA

ADVOGADO SALEZIO STAHELIN JUNIOR(OAB:
12001/SC)

ADVOGADO RUI HOBUS(OAB: 2859/SC)

ADVOGADO BIANCA FONTANA(OAB: 41656/SC)

ADVOGADO JEAN CARLITO SASSE(OAB:
22068/SC)

ADVOGADO HERNANDO JOSE TOMAZELLI(OAB:
16419/SC)

ADVOGADO JULIA WUERGES ROCHA(OAB:
58478/SC)

RECLAMANTE ADRIANO MARCOS MOREIRA

ADVOGADO ALEXANDRE FUCHTER(OAB:
12729/SC)

RECLAMANTE ORIVALDO MACHADO

ADVOGADO ALEXANDRE FUCHTER(OAB:
12729/SC)

RECLAMANTE JAISON SILVA E SILVA

ADVOGADO Ricardo Afonso Baptista(OAB:
4245/SC)

RECLAMANTE VANESSA SCHUMACHER MIRA

ADVOGADO GRAZIELA CRISTINA BORGES
HODECKER(OAB: 37480/SC)

ADVOGADO EDSON HODECKER(OAB: 14229/SC)

RECLAMANTE LEANDRO PALHANO DE ALMEIDA

ADVOGADO SALEZIO STAHELIN JUNIOR(OAB:
12001/SC)

ADVOGADO BIANCA FONTANA(OAB: 41656/SC)

ADVOGADO JEAN CARLITO SASSE(OAB:
22068/SC)

ADVOGADO HERNANDO JOSE TOMAZELLI(OAB:
16419/SC)

ADVOGADO JULIA WUERGES ROCHA(OAB:
58478/SC)

RECLAMANTE CLAUDEMIR DOS SANTOS

ADVOGADO ALEXANDRE FUCHTER(OAB:
12729/SC)

RECLAMADO HOLANDA GURGEL
EMPREENDIMENTOS IMOBILIARIOS
EIRELI - EPP

ADVOGADO FRANCIANO BELTRAMINI(OAB:
21345/SC)

ADVOGADO ANDRÉ LUÍS HOLANDA GURGEL
PEREIRA(OAB: 20286/SC)

ADVOGADO BRUNA PEREIRA
KRAETSCHMER(OAB: 33199/SC)

RECLAMADO CARLOS HENRIQUE HOLANDA
GURGEL PEREIRA

LEILOEIRO PAULO MARIO LOPES MACHADO

Intimado(s)/Citado(s):

  - VALDIVINO SALUSTIANO PONTES

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Destinatário:

VALDIVINO SALUSTIANO PONTES

Diante da pesquisa INFOJUD realizada e certificada, fica Vossa

Senhoria intimado(a) para considerar-se ciente e manifestação em 5

dias.

Este Juízo adverte que a partir de 1º de março de 2024 é

obrigatório o cadastro de pessoas jurídicas de direito privado

no Domicílio Judicial Eletrônico para recebimento de citações e

intimações de parte sem advogado habilitado no PJe. Faça o

seu cadastro (https://domicilio-eletronico.pdpj.jus.br/).

JOINVILLE/SC, 26 de abril de 2024.

ROGERIO FERNANDES DE LIMA

Diretor de Secretaria

Processo Nº ATSum-0001505-87.2014.5.12.0030
RECLAMANTE SEBASTIAO MACHNICKI

ADVOGADO ALEXANDRE FUCHTER(OAB:
12729/SC)

RECLAMANTE VALDIVINO SALUSTIANO PONTES

ADVOGADO ALEXANDRE FUCHTER(OAB:
12729/SC)

RECLAMANTE VANESSA BRUSAMARELLO

ADVOGADO EDSON HODECKER(OAB: 14229/SC)

ADVOGADO GRAZIELA CRISTINA BORGES
HODECKER(OAB: 37480/SC)

RECLAMANTE OZIEL SILVA DE OLIVEIRA

ADVOGADO Ricardo Afonso Baptista(OAB:
4245/SC)

RECLAMANTE DARCI FERREIRA DE ALMEIDA

ADVOGADO SALEZIO STAHELIN JUNIOR(OAB:
12001/SC)

ADVOGADO RUI HOBUS(OAB: 2859/SC)

ADVOGADO BIANCA FONTANA(OAB: 41656/SC)

ADVOGADO JEAN CARLITO SASSE(OAB:
22068/SC)

Código para aferir autenticidade deste caderno: 213499
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ADVOGADO HERNANDO JOSE TOMAZELLI(OAB:
16419/SC)

ADVOGADO JULIA WUERGES ROCHA(OAB:
58478/SC)

RECLAMANTE ADRIANO MARCOS MOREIRA

ADVOGADO ALEXANDRE FUCHTER(OAB:
12729/SC)

RECLAMANTE ORIVALDO MACHADO

ADVOGADO ALEXANDRE FUCHTER(OAB:
12729/SC)

RECLAMANTE JAISON SILVA E SILVA

ADVOGADO Ricardo Afonso Baptista(OAB:
4245/SC)

RECLAMANTE VANESSA SCHUMACHER MIRA

ADVOGADO GRAZIELA CRISTINA BORGES
HODECKER(OAB: 37480/SC)

ADVOGADO EDSON HODECKER(OAB: 14229/SC)

RECLAMANTE LEANDRO PALHANO DE ALMEIDA

ADVOGADO SALEZIO STAHELIN JUNIOR(OAB:
12001/SC)

ADVOGADO BIANCA FONTANA(OAB: 41656/SC)

ADVOGADO JEAN CARLITO SASSE(OAB:
22068/SC)

ADVOGADO HERNANDO JOSE TOMAZELLI(OAB:
16419/SC)

ADVOGADO JULIA WUERGES ROCHA(OAB:
58478/SC)

RECLAMANTE CLAUDEMIR DOS SANTOS

ADVOGADO ALEXANDRE FUCHTER(OAB:
12729/SC)

RECLAMADO HOLANDA GURGEL
EMPREENDIMENTOS IMOBILIARIOS
EIRELI - EPP

ADVOGADO FRANCIANO BELTRAMINI(OAB:
21345/SC)

ADVOGADO ANDRÉ LUÍS HOLANDA GURGEL
PEREIRA(OAB: 20286/SC)

ADVOGADO BRUNA PEREIRA
KRAETSCHMER(OAB: 33199/SC)

RECLAMADO CARLOS HENRIQUE HOLANDA
GURGEL PEREIRA

LEILOEIRO PAULO MARIO LOPES MACHADO

Intimado(s)/Citado(s):

  - OZIEL SILVA DE OLIVEIRA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Destinatário:

OZIEL SILVA DE OLIVEIRA

Diante da pesquisa INFOJUD realizada e certificada, fica Vossa

Senhoria intimado(a) para considerar-se ciente e manifestação em 5

dias.

Este Juízo adverte que a partir de 1º de março de 2024 é

obrigatório o cadastro de pessoas jurídicas de direito privado

no Domicílio Judicial Eletrônico para recebimento de citações e

intimações de parte sem advogado habilitado no PJe. Faça o

seu cadastro (https://domicilio-eletronico.pdpj.jus.br/).

JOINVILLE/SC, 26 de abril de 2024.

ROGERIO FERNANDES DE LIMA

Diretor de Secretaria

Processo Nº ATSum-0001505-87.2014.5.12.0030
RECLAMANTE SEBASTIAO MACHNICKI

ADVOGADO ALEXANDRE FUCHTER(OAB:
12729/SC)

RECLAMANTE VALDIVINO SALUSTIANO PONTES

ADVOGADO ALEXANDRE FUCHTER(OAB:
12729/SC)

RECLAMANTE VANESSA BRUSAMARELLO

ADVOGADO EDSON HODECKER(OAB: 14229/SC)

ADVOGADO GRAZIELA CRISTINA BORGES
HODECKER(OAB: 37480/SC)

RECLAMANTE OZIEL SILVA DE OLIVEIRA

ADVOGADO Ricardo Afonso Baptista(OAB:
4245/SC)

RECLAMANTE DARCI FERREIRA DE ALMEIDA

ADVOGADO SALEZIO STAHELIN JUNIOR(OAB:
12001/SC)

ADVOGADO RUI HOBUS(OAB: 2859/SC)

ADVOGADO BIANCA FONTANA(OAB: 41656/SC)

ADVOGADO JEAN CARLITO SASSE(OAB:
22068/SC)

ADVOGADO HERNANDO JOSE TOMAZELLI(OAB:
16419/SC)

ADVOGADO JULIA WUERGES ROCHA(OAB:
58478/SC)

RECLAMANTE ADRIANO MARCOS MOREIRA

ADVOGADO ALEXANDRE FUCHTER(OAB:
12729/SC)

RECLAMANTE ORIVALDO MACHADO

ADVOGADO ALEXANDRE FUCHTER(OAB:
12729/SC)

RECLAMANTE JAISON SILVA E SILVA

ADVOGADO Ricardo Afonso Baptista(OAB:
4245/SC)

RECLAMANTE VANESSA SCHUMACHER MIRA

ADVOGADO GRAZIELA CRISTINA BORGES
HODECKER(OAB: 37480/SC)

ADVOGADO EDSON HODECKER(OAB: 14229/SC)

RECLAMANTE LEANDRO PALHANO DE ALMEIDA

ADVOGADO SALEZIO STAHELIN JUNIOR(OAB:
12001/SC)

ADVOGADO BIANCA FONTANA(OAB: 41656/SC)

ADVOGADO JEAN CARLITO SASSE(OAB:
22068/SC)

ADVOGADO HERNANDO JOSE TOMAZELLI(OAB:
16419/SC)

ADVOGADO JULIA WUERGES ROCHA(OAB:
58478/SC)

RECLAMANTE CLAUDEMIR DOS SANTOS

ADVOGADO ALEXANDRE FUCHTER(OAB:
12729/SC)

RECLAMADO HOLANDA GURGEL
EMPREENDIMENTOS IMOBILIARIOS
EIRELI - EPP

ADVOGADO FRANCIANO BELTRAMINI(OAB:
21345/SC)

ADVOGADO ANDRÉ LUÍS HOLANDA GURGEL
PEREIRA(OAB: 20286/SC)

ADVOGADO BRUNA PEREIRA
KRAETSCHMER(OAB: 33199/SC)

RECLAMADO CARLOS HENRIQUE HOLANDA
GURGEL PEREIRA

LEILOEIRO PAULO MARIO LOPES MACHADO

Código para aferir autenticidade deste caderno: 213499
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Intimado(s)/Citado(s):

  - DARCI FERREIRA DE ALMEIDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Destinatário:

DARCI FERREIRA DE ALMEIDA

Diante da pesquisa INFOJUD realizada e certificada, fica Vossa

Senhoria intimado(a) para considerar-se ciente e manifestação em 5

dias.

Este Juízo adverte que a partir de 1º de março de 2024 é

obrigatório o cadastro de pessoas jurídicas de direito privado

no Domicílio Judicial Eletrônico para recebimento de citações e

intimações de parte sem advogado habilitado no PJe. Faça o

seu cadastro (https://domicilio-eletronico.pdpj.jus.br/).

JOINVILLE/SC, 26 de abril de 2024.

ROGERIO FERNANDES DE LIMA

Diretor de Secretaria

Processo Nº ATSum-0001505-87.2014.5.12.0030
RECLAMANTE SEBASTIAO MACHNICKI

ADVOGADO ALEXANDRE FUCHTER(OAB:
12729/SC)

RECLAMANTE VALDIVINO SALUSTIANO PONTES

ADVOGADO ALEXANDRE FUCHTER(OAB:
12729/SC)

RECLAMANTE VANESSA BRUSAMARELLO

ADVOGADO EDSON HODECKER(OAB: 14229/SC)

ADVOGADO GRAZIELA CRISTINA BORGES
HODECKER(OAB: 37480/SC)

RECLAMANTE OZIEL SILVA DE OLIVEIRA

ADVOGADO Ricardo Afonso Baptista(OAB:
4245/SC)

RECLAMANTE DARCI FERREIRA DE ALMEIDA

ADVOGADO SALEZIO STAHELIN JUNIOR(OAB:
12001/SC)

ADVOGADO RUI HOBUS(OAB: 2859/SC)

ADVOGADO BIANCA FONTANA(OAB: 41656/SC)

ADVOGADO JEAN CARLITO SASSE(OAB:
22068/SC)

ADVOGADO HERNANDO JOSE TOMAZELLI(OAB:
16419/SC)

ADVOGADO JULIA WUERGES ROCHA(OAB:
58478/SC)

RECLAMANTE ADRIANO MARCOS MOREIRA

ADVOGADO ALEXANDRE FUCHTER(OAB:
12729/SC)

RECLAMANTE ORIVALDO MACHADO

ADVOGADO ALEXANDRE FUCHTER(OAB:
12729/SC)

RECLAMANTE JAISON SILVA E SILVA

ADVOGADO Ricardo Afonso Baptista(OAB:
4245/SC)

RECLAMANTE VANESSA SCHUMACHER MIRA

ADVOGADO GRAZIELA CRISTINA BORGES
HODECKER(OAB: 37480/SC)

ADVOGADO EDSON HODECKER(OAB: 14229/SC)

RECLAMANTE LEANDRO PALHANO DE ALMEIDA

ADVOGADO SALEZIO STAHELIN JUNIOR(OAB:
12001/SC)

ADVOGADO BIANCA FONTANA(OAB: 41656/SC)

ADVOGADO JEAN CARLITO SASSE(OAB:
22068/SC)

ADVOGADO HERNANDO JOSE TOMAZELLI(OAB:
16419/SC)

ADVOGADO JULIA WUERGES ROCHA(OAB:
58478/SC)

RECLAMANTE CLAUDEMIR DOS SANTOS

ADVOGADO ALEXANDRE FUCHTER(OAB:
12729/SC)

RECLAMADO HOLANDA GURGEL
EMPREENDIMENTOS IMOBILIARIOS
EIRELI - EPP

ADVOGADO FRANCIANO BELTRAMINI(OAB:
21345/SC)

ADVOGADO ANDRÉ LUÍS HOLANDA GURGEL
PEREIRA(OAB: 20286/SC)

ADVOGADO BRUNA PEREIRA
KRAETSCHMER(OAB: 33199/SC)

RECLAMADO CARLOS HENRIQUE HOLANDA
GURGEL PEREIRA

LEILOEIRO PAULO MARIO LOPES MACHADO

Intimado(s)/Citado(s):

  - JAISON SILVA E SILVA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Destinatário:

JAISON SILVA E SILVA

Diante da pesquisa INFOJUD realizada e certificada, fica Vossa

Senhoria intimado(a) para considerar-se ciente e manifestação em 5

dias.

Este Juízo adverte que a partir de 1º de março de 2024 é

obrigatório o cadastro de pessoas jurídicas de direito privado

no Domicílio Judicial Eletrônico para recebimento de citações e

intimações de parte sem advogado habilitado no PJe. Faça o

seu cadastro (https://domicilio-eletronico.pdpj.jus.br/).

JOINVILLE/SC, 26 de abril de 2024.

ROGERIO FERNANDES DE LIMA

Diretor de Secretaria

Processo Nº ATSum-0001505-87.2014.5.12.0030
RECLAMANTE SEBASTIAO MACHNICKI

ADVOGADO ALEXANDRE FUCHTER(OAB:
12729/SC)

RECLAMANTE VALDIVINO SALUSTIANO PONTES

Código para aferir autenticidade deste caderno: 213499
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ADVOGADO ALEXANDRE FUCHTER(OAB:
12729/SC)

RECLAMANTE VANESSA BRUSAMARELLO

ADVOGADO EDSON HODECKER(OAB: 14229/SC)

ADVOGADO GRAZIELA CRISTINA BORGES
HODECKER(OAB: 37480/SC)

RECLAMANTE OZIEL SILVA DE OLIVEIRA

ADVOGADO Ricardo Afonso Baptista(OAB:
4245/SC)

RECLAMANTE DARCI FERREIRA DE ALMEIDA

ADVOGADO SALEZIO STAHELIN JUNIOR(OAB:
12001/SC)

ADVOGADO RUI HOBUS(OAB: 2859/SC)

ADVOGADO BIANCA FONTANA(OAB: 41656/SC)

ADVOGADO JEAN CARLITO SASSE(OAB:
22068/SC)

ADVOGADO HERNANDO JOSE TOMAZELLI(OAB:
16419/SC)

ADVOGADO JULIA WUERGES ROCHA(OAB:
58478/SC)

RECLAMANTE ADRIANO MARCOS MOREIRA

ADVOGADO ALEXANDRE FUCHTER(OAB:
12729/SC)

RECLAMANTE ORIVALDO MACHADO

ADVOGADO ALEXANDRE FUCHTER(OAB:
12729/SC)

RECLAMANTE JAISON SILVA E SILVA

ADVOGADO Ricardo Afonso Baptista(OAB:
4245/SC)

RECLAMANTE VANESSA SCHUMACHER MIRA

ADVOGADO GRAZIELA CRISTINA BORGES
HODECKER(OAB: 37480/SC)

ADVOGADO EDSON HODECKER(OAB: 14229/SC)

RECLAMANTE LEANDRO PALHANO DE ALMEIDA

ADVOGADO SALEZIO STAHELIN JUNIOR(OAB:
12001/SC)

ADVOGADO BIANCA FONTANA(OAB: 41656/SC)

ADVOGADO JEAN CARLITO SASSE(OAB:
22068/SC)

ADVOGADO HERNANDO JOSE TOMAZELLI(OAB:
16419/SC)

ADVOGADO JULIA WUERGES ROCHA(OAB:
58478/SC)

RECLAMANTE CLAUDEMIR DOS SANTOS

ADVOGADO ALEXANDRE FUCHTER(OAB:
12729/SC)

RECLAMADO HOLANDA GURGEL
EMPREENDIMENTOS IMOBILIARIOS
EIRELI - EPP

ADVOGADO FRANCIANO BELTRAMINI(OAB:
21345/SC)

ADVOGADO ANDRÉ LUÍS HOLANDA GURGEL
PEREIRA(OAB: 20286/SC)

ADVOGADO BRUNA PEREIRA
KRAETSCHMER(OAB: 33199/SC)

RECLAMADO CARLOS HENRIQUE HOLANDA
GURGEL PEREIRA

LEILOEIRO PAULO MARIO LOPES MACHADO

Intimado(s)/Citado(s):

  - VANESSA SCHUMACHER MIRA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Destinatário:

VANESSA SCHUMACHER MIRA

Diante da pesquisa INFOJUD realizada e certificada, fica Vossa

Senhoria intimado(a) para considerar-se ciente e manifestação em 5

dias.

Este Juízo adverte que a partir de 1º de março de 2024 é

obrigatório o cadastro de pessoas jurídicas de direito privado

no Domicílio Judicial Eletrônico para recebimento de citações e

intimações de parte sem advogado habilitado no PJe. Faça o

seu cadastro (https://domicilio-eletronico.pdpj.jus.br/).

JOINVILLE/SC, 26 de abril de 2024.

ROGERIO FERNANDES DE LIMA

Diretor de Secretaria

Processo Nº PP-0009500-89.1993.5.12.0030
REQUERENTE ADELINO TODT

REQUERIDO CENTRAIS ELETRICAS DE SANTA
CATARINA SA

ADVOGADO ROSELLE BERTHIER(OAB:
17347/SC)

Intimado(s)/Citado(s):

  - CENTRAIS ELETRICAS DE SANTA CATARINA SA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Destinatário:

CENTRAIS ELETRICAS DE SANTA CATARINA SA

De ordem do Exmo. Sr. Juiz fica V. Sa. intimado para: indicar conta

bancária de titularidade do executado e/ou do procurador/sociedade

de advogados (titular, CPF, banco, agência e conta), para fins de

posterior repasse de valores encontrados no projeto garimpo.

Autoriza-se o peticionamento em sigilo, com a juntada do contrato

de honorários advocatícios, em conformidade com o contido na Ata

de Audiência de Conciliação realizada no processo TST - CGJT -

PP 1000869-91.2018.5.00.0000.

JOINVILLE/SC, 26 de abril de 2024.

RODRIGO FERNANDES E OLIVEIRA

Servidor

Processo Nº ATOrd-0001285-53.2019.5.12.0050
RECLAMANTE JOSE CONSTANTINO AMARO

CARDOSO

Código para aferir autenticidade deste caderno: 213499
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ADVOGADO ALAN GICELIO DA SILVA
TESTONI(OAB: 37957/SC)

RECLAMADO TUPY S/A

ADVOGADO LUIS FELIPE DO NASCIMENTO
MORAES(OAB: 19278/SC)

ADVOGADO OSMAR ZIMMERMANN
JUNIOR(OAB: 37948/SC)

ADVOGADO JESSIKA HARUMI MURAKAMI(OAB:
38025/SC)

ADVOGADO MARCELO JULIANO CARDOSO(OAB:
13211/SC)

ADVOGADO SIMONE FLORIANO MENDES(OAB:
40644/SC)

TERCEIRO
INTERESSADO

UNIÃO FEDERAL (PGF)

PERITO ADRIANO GRANDI ALVES

PERITO FABIO EDUARDO BRAGA

Intimado(s)/Citado(s):

  - TUPY S/A

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Destinatário:

TUPY S/A

Fica Vossa Senhoria intimado(a) para considerar-se ciente da

impugnação apresentada pela parte autora em 26.04.2024,

podendo se manifestar em 5 dias, caso queira.

Este Juízo adverte que a partir de 1º de março de 2024 é

obrigatório o cadastro de pessoas jurídicas de direito privado

no Domicílio Judicial Eletrônico para recebimento de citações e

intimações de parte sem advogado habilitado no PJe. Faça o

seu cadastro (https://domicilio-eletronico.pdpj.jus.br/).

JOINVILLE/SC, 26 de abril de 2024.

KESSLEY PEREIRA

Servidor

Processo Nº ATSum-0001373-15.2023.5.12.0030
RECLAMANTE MARCOS RODRIGUES MARTINS

ADVOGADO SALEZIO STAHELIN JUNIOR(OAB:
12001/SC)

ADVOGADO MARIA EDUARDA JUNKES
STAHELIN(OAB: 67936/SC)

ADVOGADO FERNANDA RODRIGUES(OAB:
49264/SC)

RECLAMADO RJ USINAGEM E MONTAGEM DO
BRASIL LTDA.

ADVOGADO EVANDRO DA FONSECA LEMOS
JUNIOR(OAB: 19371/SC)

ADVOGADO DANIELA MASTEI FERREIRA
SCHELBAUER(OAB: 49190/SC)

PERITO ILANA ALVES SILVEIRA BLAZIUS

Intimado(s)/Citado(s):

  - RJ USINAGEM E MONTAGEM DO BRASIL LTDA.

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Destinatário:

RJ USINAGEM E MONTAGEM DO BRASIL LTDA.

Fica Vossa Senhoria intimado(a) para considerar-se ciente dos

documentos juntados pela parte autora nos IDs e92589d e cc191d4

.

Este Juízo adverte que a partir de 1º de março de 2024 é

obrigatório o cadastro de pessoas jurídicas de direito privado

no Domicílio Judicial Eletrônico para recebimento de citações e

intimações de parte sem advogado habilitado no PJe. Faça o

seu cadastro (https://domicilio-eletronico.pdpj.jus.br/).

JOINVILLE/SC, 26 de abril de 2024.

ANGELA BEATRIZ FREITAS GOEDERT

Diretor de Secretaria

Processo Nº ATSum-0001640-84.2023.5.12.0030
RECLAMANTE AROLDO DOMINGUES DA SILVA

ADVOGADO MARIA CLARA ROMANZINI E
SILVA(OAB: 52128/SC)

ADVOGADO JESSICA IARA DOS SANTOS(OAB:
47765/SC)

ADVOGADO CAROLINE BORBA DE SOUZA(OAB:
55164/SC)

RECLAMADO WHIRLPOOL S.A

ADVOGADO ANDRE CHEDID DAHER(OAB:
21677/SC)

ADVOGADO RENATA DE SOUZA JACOB(OAB:
34426/SC)

PERITO MARCEL GUSTAVO LENZ BORGES

Intimado(s)/Citado(s):

  - AROLDO DOMINGUES DA SILVA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Destinatário:

AROLDO DOMINGUES DA SILVA

Fica Vossa Senhoria intimado(a) para se manifestar sobre o laudo

pericial, em cinco dias, querendo, bem como para informar as

provas que pretende produzir, inclusive quanto à finalidade, sob

pena de preclusão.

Código para aferir autenticidade deste caderno: 213499
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Este Juízo adverte que a partir de 1º de março de 2024 é

obrigatório o cadastro de pessoas jurídicas de direito privado

no Domicílio Judicial Eletrônico para recebimento de citações e

intimações de parte sem advogado habilitado no PJe. Faça o

seu cadastro (https://domicilio-eletronico.pdpj.jus.br/).

JOINVILLE/SC, 26 de abril de 2024.

ANGELA BEATRIZ FREITAS GOEDERT

Diretor de Secretaria

Processo Nº ATSum-0001640-84.2023.5.12.0030
RECLAMANTE AROLDO DOMINGUES DA SILVA

ADVOGADO MARIA CLARA ROMANZINI E
SILVA(OAB: 52128/SC)

ADVOGADO JESSICA IARA DOS SANTOS(OAB:
47765/SC)

ADVOGADO CAROLINE BORBA DE SOUZA(OAB:
55164/SC)

RECLAMADO WHIRLPOOL S.A

ADVOGADO ANDRE CHEDID DAHER(OAB:
21677/SC)

ADVOGADO RENATA DE SOUZA JACOB(OAB:
34426/SC)

PERITO MARCEL GUSTAVO LENZ BORGES

Intimado(s)/Citado(s):

  - WHIRLPOOL S.A

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Destinatário:

WHIRLPOOL S.A

Fica Vossa Senhoria intimado(a) para se manifestar sobre o laudo

pericial, em cinco dias, querendo, bem como para informar as

provas que pretende produzir, inclusive quanto à finalidade, sob

pena de preclusão.

Este Juízo adverte que a partir de 1º de março de 2024 é

obrigatório o cadastro de pessoas jurídicas de direito privado

no Domicílio Judicial Eletrônico para recebimento de citações e

intimações de parte sem advogado habilitado no PJe. Faça o

seu cadastro (https://domicilio-eletronico.pdpj.jus.br/).

JOINVILLE/SC, 26 de abril de 2024.

ANGELA BEATRIZ FREITAS GOEDERT

Diretor de Secretaria

Processo Nº ATOrd-0000134-39.2024.5.12.0030
RECLAMANTE ALEX PRESTES

ADVOGADO ALEXANDRE OLIVEIRA AZEVEDO
DOS SANTOS(OAB: 67989/PR)

RECLAMADO COMPANHIA INTEGRADA DE
DESENVOLVIMENTO AGRICOLA DE
SC

ADVOGADO TEMIS ALESSIO ALVES DE
ALMEIDA(OAB: 14354/SC)

ADVOGADO ANGELO ZANOTTA DE SOUZA(OAB:
14237/SC)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ALEX PRESTES

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Destinatário:

ALEX PRESTES

Fica Vossa Senhoria intimado(a) para considerar-se ciente de que

poderá apresentar proposta de conciliação e/ou caso negativo, suas

razões finais, salientando que no silêncio serão consideradas

remissivas e encerrada a instrução processual.

Este Juízo adverte que a partir de 1º de março de 2024 é

obrigatório o cadastro de pessoas jurídicas de direito privado

no Domicílio Judicial Eletrônico para recebimento de citações e

intimações de parte sem advogado habilitado no PJe. Faça o

seu cadastro (https://domicilio-eletronico.pdpj.jus.br/).

JOINVILLE/SC, 26 de abril de 2024.

ANGELA BEATRIZ FREITAS GOEDERT

Diretor de Secretaria

Processo Nº ATOrd-0000134-39.2024.5.12.0030
RECLAMANTE ALEX PRESTES

ADVOGADO ALEXANDRE OLIVEIRA AZEVEDO
DOS SANTOS(OAB: 67989/PR)

RECLAMADO COMPANHIA INTEGRADA DE
DESENVOLVIMENTO AGRICOLA DE
SC

ADVOGADO TEMIS ALESSIO ALVES DE
ALMEIDA(OAB: 14354/SC)

ADVOGADO ANGELO ZANOTTA DE SOUZA(OAB:
14237/SC)

Intimado(s)/Citado(s):

  - COMPANHIA INTEGRADA DE DESENVOLVIMENTO
AGRICOLA DE SC

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

Código para aferir autenticidade deste caderno: 213499
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INTIMAÇÃO

Destinatário:

COMPANHIA INTEGRADA DE DESENVOLVIMENTO AGRICOLA

DE SC

Fica Vossa Senhoria intimado(a) para considerar-se ciente de que

poderá apresentar proposta de conciliação e/ou caso negativo, suas

razões finais, salientando que no silêncio serão consideradas

remissivas e encerrada a instrução processual.

Este Juízo adverte que a partir de 1º de março de 2024 é

obrigatório o cadastro de pessoas jurídicas de direito privado

no Domicílio Judicial Eletrônico para recebimento de citações e

intimações de parte sem advogado habilitado no PJe. Faça o

seu cadastro (https://domicilio-eletronico.pdpj.jus.br/).

JOINVILLE/SC, 26 de abril de 2024.

ANGELA BEATRIZ FREITAS GOEDERT

Diretor de Secretaria

Processo Nº ATOrd-0000119-70.2024.5.12.0030
RECLAMANTE CLARICE FABIAN WALENDOLF

BERALDO

ADVOGADO ALEXANDRE FUCHTER(OAB:
12729/SC)

RECLAMADO DIGIPIX GRAFICA DIGITAL S.A.

ADVOGADO AKIRA VALESKA FABRIN(OAB:
10636/SC)

Intimado(s)/Citado(s):

  - CLARICE FABIAN WALENDOLF BERALDO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Destinatário:

CLARICE FABIAN WALENDOLF BERALDO

Fica Vossa Senhoria intimado(a) para considerar-se ciente dos

documentos juntados pela ré em 26.04.2024, bem como para juntar

o substabelecimento, nos termos da Ata de Audiência (ID fe9de02).

Este Juízo adverte que a partir de 1º de março de 2024 é

obrigatório o cadastro de pessoas jurídicas de direito privado

no Domicílio Judicial Eletrônico para recebimento de citações e

intimações de parte sem advogado habilitado no PJe. Faça o

seu cadastro (https://domicilio-eletronico.pdpj.jus.br/).

JOINVILLE/SC, 29 de abril de 2024.

ANGELA BEATRIZ FREITAS GOEDERT

Diretor de Secretaria

Processo Nº ATOrd-0000195-94.2024.5.12.0030
RECLAMANTE IVAN JOSE ROSA

ADVOGADO MARLON PACHECO(OAB: 20666/SC)

ADVOGADO MIZAEL WANDERSEE CUNHA(OAB:
31240/SC)

RECLAMADO ORCALI SERVICOS DE SEGURANCA
LTDA.

ADVOGADO ANDRE CHEDID DAHER(OAB:
21677/SC)

ADVOGADO RENATA DE SOUZA JACOB(OAB:
34426/SC)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ORCALI SERVICOS DE SEGURANCA LTDA.

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Destinatário:

ORCALI SERVICOS DE SEGURANCA LTDA.

Fica Vossa Senhoria intimado(a) para considerar-se ciente de que

deverá juntar carta de preposição, no prazo de 05 (cinco) dias,

conforme Termo de Audiência.

Este Juízo adverte que a partir de 1º de março de 2024 é

obrigatório o cadastro de pessoas jurídicas de direito privado

no Domicílio Judicial Eletrônico para recebimento de citações e

intimações de parte sem advogado habilitado no PJe. Faça o

seu cadastro (https://domicilio-eletronico.pdpj.jus.br/).

JOINVILLE/SC, 29 de abril de 2024.

ANGELA BEATRIZ FREITAS GOEDERT

Diretor de Secretaria

Processo Nº ATOrd-0000304-11.2024.5.12.0030
RECLAMANTE JANETE VENANCIO TEIXEIRA

ADVOGADO ALINE MULLER TRUPEL(OAB:
15446/SC)

RECLAMADO MZ - MORHIZ COMERCIO E
SERVICOS LTDA - ME

RECLAMADO SERVNUTRI COMERCIO E
SERVICOS DE ALIMENTACAO LTDA

ADVOGADO BRUNA PAOLA CELLINA DE
ALMEIDA OLIVEIRA(OAB:
479887/SP)

RECLAMADO REFEICOES PREMIUM VIDA -
SERVICOS EM ALIMENTACAO LTDA

ADVOGADO BRUNA PAOLA CELLINA DE
ALMEIDA OLIVEIRA(OAB:
479887/SP)

RECLAMADO NUTRIPLUS ALIMENTACAO E
TECNOLOGIA S/A

ADVOGADO BRUNA PAOLA CELLINA DE
ALMEIDA OLIVEIRA(OAB:
479887/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

Código para aferir autenticidade deste caderno: 213499
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  - NUTRIPLUS ALIMENTACAO E TECNOLOGIA S/A

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

4ª VARA DO TRABALHO DE JOINVILLE

Rua do Príncipe, 31, Centro, Joinville/SC - CEP: 89201-900

(47) 3431 4940 - 4vara_jve@trt12.jus.br

NOTIFICAÇÃO INICIAL AO RECLAMADO

RITO ORDINÁRIO

Destinatário:

NUTRIPLUS ALIMENTACAO E TECNOLOGIA S/A

Fica Vossa Senhoria notificado(a) para ciência do ajuizamento da

presente ação e apresentação de defesa e documentos, no prazo

de quinze dias, sob pena de serem considerados verdadeiros os

fatos alegados na inicial (art. 844 da CLT).

Caso as partes tenham interesse em conciliar deverão

apresentar requerimento nos autos, a fim de que este Juízo

adote as providências necessárias à realização da composição,

nos termos do art .  14,  § 5º ,  da Portar ia Conjunta

SEAP/GVP/SECOR n.  98,  de 22.04.2020.

Sendo do interesse da parte a juntada de mídia (imagens, sons

e vídeos) para instruir o processo, deverá fazê-lo, conforme

dispõe a Portaria CR n. 04, de 02.06.2020, da Corregedoria

Regional do Eg. TRT 12ª Região.

Este Juízo adverte que a partir de 1º de março de 2024 é

obrigatório o cadastro de pessoas jurídicas de direito privado

no Domicílio Judicial Eletrônico para recebimento de citações e

intimações de parte sem advogado habilitado no PJe. Faça o

seu cadastro (https://domicilio-eletronico.pdpj.jus.br/).

JOINVILLE/SC, 29 de abril de 2024.

PAMELA LOSS VIEIRA

Diretor de Secretaria

Processo Nº ATOrd-0000304-11.2024.5.12.0030
RECLAMANTE JANETE VENANCIO TEIXEIRA

ADVOGADO ALINE MULLER TRUPEL(OAB:
15446/SC)

RECLAMADO MZ - MORHIZ COMERCIO E
SERVICOS LTDA - ME

RECLAMADO SERVNUTRI COMERCIO E
SERVICOS DE ALIMENTACAO LTDA

ADVOGADO BRUNA PAOLA CELLINA DE
ALMEIDA OLIVEIRA(OAB:
479887/SP)

RECLAMADO REFEICOES PREMIUM VIDA -
SERVICOS EM ALIMENTACAO LTDA

ADVOGADO BRUNA PAOLA CELLINA DE
ALMEIDA OLIVEIRA(OAB:
479887/SP)

RECLAMADO NUTRIPLUS ALIMENTACAO E
TECNOLOGIA S/A

ADVOGADO BRUNA PAOLA CELLINA DE
ALMEIDA OLIVEIRA(OAB:
479887/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - SERVNUTRI COMERCIO E SERVICOS DE ALIMENTACAO
LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

4ª VARA DO TRABALHO DE JOINVILLE

Rua do Príncipe, 31, Centro, Joinville/SC - CEP: 89201-900

(47) 3431 4940 - 4vara_jve@trt12.jus.br

NOTIFICAÇÃO INICIAL AO RECLAMADO

RITO ORDINÁRIO

CARTA REGISTRADA

Destinatário:

SERVNUTRI COMERCIO E SERVICOS DE ALIMENTACAO LTDA

Fica Vossa Senhoria notificado(a) para ciência do ajuizamento da

presente ação e apresentação de defesa e documentos, no prazo

de quinze dias, sob pena de serem considerados verdadeiros os

fatos alegados na inicial (art. 844 da CLT).

Caso as partes tenham interesse em conciliar deverão

apresentar requerimento nos autos, a fim de que este Juízo

adote as providências necessárias à realização da composição,

nos termos do art .  14,  § 5º ,  da Portar ia Conjunta

SEAP/GVP/SECOR n.  98,  de 22.04.2020.

Sendo do interesse da parte a juntada de mídia (imagens, sons

e vídeos) para instruir o processo, deverá fazê-lo, conforme

dispõe a Portaria CR n. 04, de 02.06.2020, da Corregedoria

Regional do Eg. TRT 12ª Região.

Este Juízo adverte que a partir de 1º de março de 2024 é

obrigatório o cadastro de pessoas jurídicas de direito privado

no Domicílio Judicial Eletrônico para recebimento de citações e

intimações de parte sem advogado habilitado no PJe. Faça o

seu cadastro (https://domicilio-eletronico.pdpj.jus.br/).

JOINVILLE/SC, 29 de abril de 2024.

PAMELA LOSS VIEIRA

Diretor de Secretaria

Processo Nº ATOrd-0000304-11.2024.5.12.0030
RECLAMANTE JANETE VENANCIO TEIXEIRA

Código para aferir autenticidade deste caderno: 213499
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ADVOGADO ALINE MULLER TRUPEL(OAB:
15446/SC)

RECLAMADO MZ - MORHIZ COMERCIO E
SERVICOS LTDA - ME

RECLAMADO SERVNUTRI COMERCIO E
SERVICOS DE ALIMENTACAO LTDA

ADVOGADO BRUNA PAOLA CELLINA DE
ALMEIDA OLIVEIRA(OAB:
479887/SP)

RECLAMADO REFEICOES PREMIUM VIDA -
SERVICOS EM ALIMENTACAO LTDA

ADVOGADO BRUNA PAOLA CELLINA DE
ALMEIDA OLIVEIRA(OAB:
479887/SP)

RECLAMADO NUTRIPLUS ALIMENTACAO E
TECNOLOGIA S/A

ADVOGADO BRUNA PAOLA CELLINA DE
ALMEIDA OLIVEIRA(OAB:
479887/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - REFEICOES PREMIUM VIDA - SERVICOS EM ALIMENTACAO
LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

4ª VARA DO TRABALHO DE JOINVILLE

Rua do Príncipe, 31, Centro, Joinville/SC - CEP: 89201-900

(47) 3431 4940 - 4vara_jve@trt12.jus.br

NOTIFICAÇÃO INICIAL AO RECLAMADO

RITO ORDINÁRIO

Destinatário:

REFEICOES PREMIUM VIDA - SERVICOS EM ALIMENTACAO

LTDA

Fica Vossa Senhoria notificado(a) para ciência do ajuizamento da

presente ação e apresentação de defesa e documentos, no prazo

de quinze dias, sob pena de serem considerados verdadeiros os

fatos alegados na inicial (art. 844 da CLT).

Caso as partes tenham interesse em conciliar deverão

apresentar requerimento nos autos, a fim de que este Juízo

adote as providências necessárias à realização da composição,

nos termos do art .  14,  § 5º ,  da Portar ia Conjunta

SEAP/GVP/SECOR n.  98,  de 22.04.2020.

Sendo do interesse da parte a juntada de mídia (imagens, sons

e vídeos) para instruir o processo, deverá fazê-lo, conforme

dispõe a Portaria CR n. 04, de 02.06.2020, da Corregedoria

Regional do Eg. TRT 12ª Região.

Este Juízo adverte que a partir de 1º de março de 2024 é

obrigatório o cadastro de pessoas jurídicas de direito privado

no Domicílio Judicial Eletrônico para recebimento de citações e

intimações de parte sem advogado habilitado no PJe. Faça o

seu cadastro (https://domicilio-eletronico.pdpj.jus.br/).

JOINVILLE/SC, 29 de abril de 2024.

PAMELA LOSS VIEIRA

Diretor de Secretaria

Processo Nº ATOrd-0000586-49.2024.5.12.0030
RECLAMANTE BRUNO EDUARDO KUTACHO

ADVOGADO SERGIO LUIZ CHAVES(OAB:
19328/PR)

ADVOGADO CRISTINO KAPPAUN(OAB:
31957/SC)

RECLAMADO ORBENK ADMINISTRACAO E
SERVICOS LTDA.

ADVOGADO ALUISIO COUTINHO GUEDES
PINTO(OAB: 3899/SC)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ORBENK ADMINISTRACAO E SERVICOS LTDA.

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

4ª VARA DO TRABALHO DE JOINVILLE

Rua do Príncipe, 31, Centro, Joinville/SC - CEP: 89201-900

(47) 3431 4940 - 4vara_jve@trt12.jus.br

NOTIFICAÇÃO INICIAL AO RECLAMADO

RITO ORDINÁRIO

CARTA REGISTRADA

Destinatário:

ORBENK ADMINISTRACAO E SERVICOS LTDA.

Via dejt

Fica Vossa Senhoria notificado(a) de que tramita eletronicamente

reclamação trabalhista, cuja petição inicial e documentos poderão

ser acessados via internet (http://pje.trt12.jus.br/documentos),

digitando a chave abaixo:

Chave de acesso: 24042910584047300000063619820

Caso Vossa Senhoria não consiga consultá-los/visualizá-los via

internet, deverá contatar a Unidade Judiciária, nos contatos acima

indicados,para receber orientações.

Considerando o disposto no art. 24 da Portaria Conjunta

SEAP/GVP/SECOR n. 98, de 22.04.2020, Vossa Senhoria deverá

apresentar defesa e documentos, no prazo de quinze dias, sob

pena de serem considerados verdadeiros os fatos alegados na

inicial (art. 844 da CLT).

A defesa, a reconvenção, a exceção e eventuais documentos

deverão ser encaminhados eletronicamente, no prazo acima

fixado, por meio do sistema PJe, nos termos do art. 22, § 1º, da

Resolução nº 185/2017 do CSJT, sob pena de indisponibilidade dos

Código para aferir autenticidade deste caderno: 213499
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documentos.

Se Vossa Senhoria não possuir equipamento para conversão ou

escaneamento de documentos em formato PDF, deverá

comparecer à Unidade Judiciária, no prazo fixado, para proceder à

adequação dos documentos por meio dos equipamentos

disponibil izados.

Fica Vossa Senhoria ciente de que eventuais testemunhas serão

ouvidas, se necessário, em audiência de instrução a ser

oportunamente designada.

Compete ao advogado ou à parte comunicar ao juízo qualquer

mudança posterior de endereço, sob pena de se reputarem válidas

as notificações ou intimações enviadas para o endereço constante

dos autos.

Caso as partes tenham interesse em conciliar deverão

apresentar requerimento nos autos, a fim de que este Juízo

adote as providências necessárias à realização da composição,

nos termos do art .  14,  § 5º ,  da Portar ia Conjunta

SEAP/GVP/SECOR n.  98,  de 22.04.2020.

Sendo do interesse da parte a juntada de mídia (imagens, sons e

vídeos) para instruir o processo, deverá fazê-lo conforme dispõe a

Portaria CR n. 04, de 02.06.2020, da Corregedoria Regional do Eg.

TRT 12ª Região.

É necessário o requerimento antecipado de intérprete de LIBRAS

para audiência, se tratar o(a) autor(a) ou réu(ré) de pessoa surda ou

com deficiência auditiva, e se assim

desejar, a fim de cumprir o parágrafo único do art. 14 da Resolução

CSJT 218/2018.

Este Juízo adverte que a partir de 1º de março de 2024 é

obrigatório o cadastro de pessoas jurídicas de direito privado

no Domicílio Judicial Eletrônico para recebimento de citações e

intimações de parte sem advogado habilitado no PJe. Faça o

seu cadastro (https://domicilio-eletronico.pdpj.jus.br/).

JOINVILLE/SC, 29 de abril de 2024.

MARA MUELLER

Secretário de Audiência

Processo Nº ATSum-0000474-80.2024.5.12.0030
RECLAMANTE FERNANDA DEUCHER VIEIRA

ADVOGADO ADRIANA DEMARI ALVES(OAB:
33697/SC)

RECLAMADO ORBENK SERVICOS
TERCEIRIZADOS E APOIO
ADMINISTRATIVO LTDA

ADVOGADO ALUISIO COUTINHO GUEDES
PINTO(OAB: 3899/SC)

RECLAMADO JOINVILLE SECRETARIA DA SAUDE

Intimado(s)/Citado(s):

  - ORBENK SERVICOS TERCEIRIZADOS E APOIO
ADMINISTRATIVO LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

4ª VARA DO TRABALHO DE JOINVILLE

Rua do Príncipe, 31, Centro, Joinville/SC - CEP: 89201-900

(47) 3431 4940 - 4vara_jve@trt12.jus.br

NOTIFICAÇÃO INICIAL AO RECLAMADO

RITO SUMARÍSSIMO

Destinatário:

ORBENK SERVICOS TERCEIRIZADOS E APOIO

ADMINISTRATIVO LTDA

Fica Vossa Senhoria notificado(a) para ciência do ajuizamento da

presente ação e apresentação de defesa e documentos, no prazo

de quinze dias, sob pena de serem considerados verdadeiros os

fatos alegados na inicial (art. 844 da CLT).

Caso as partes tenham interesse em conciliar deverão

apresentar requerimento nos autos, a fim de que este Juízo

adote as providências necessárias à realização da composição,

nos termos do art .  14,  § 5º ,  da Portar ia Conjunta

SEAP/GVP/SECOR n.  98,  de 22.04.2020.

Sendo do interesse da parte a juntada de mídia (imagens, sons

e vídeos) para instruir o processo, deverá fazê-lo, conforme

dispõe a Portaria CR n. 04, de 02.06.2020, da Corregedoria

Regional do Eg. TRT 12ª Região.

Este Juízo adverte que a partir de 1º de março de 2024 é

obrigatório o cadastro de pessoas jurídicas de direito privado

no Domicílio Judicial Eletrônico para recebimento de citações e

intimações de parte sem advogado habilitado no PJe. Faça o

seu cadastro (https://domicilio-eletronico.pdpj.jus.br/).

JOINVILLE/SC, 29 de abril de 2024.

PAMELA LOSS VIEIRA

Diretor de Secretaria

Processo Nº ATOrd-0001401-80.2023.5.12.0030
RECLAMANTE MAURI POLIDORO

ADVOGADO NELSON FERREIRA DA SILVA
JUNIOR(OAB: 11811/SC)

RECLAMADO RAPIDO RIOMINAS TRANSPORTES
RODOVIARIOS DE CARGAS LTDA -
ME

ADVOGADO Arthur Alexandre Bencz de
Camargo(OAB: 12091/SC)

RECLAMADO RCN TRANSPORTES RODOVIARIOS
EIRELI

Código para aferir autenticidade deste caderno: 213499



3960/2024 Tribunal Regional do Trabalho da 12ª Região 744
Data da Disponibilização: Segunda-feira, 29 de Abril de 2024

ADVOGADO Arthur Alexandre Bencz de
Camargo(OAB: 12091/SC)

RECLAMADO IMALOG TRANSPORTES LTDA

ADVOGADO Arthur Alexandre Bencz de
Camargo(OAB: 12091/SC)

TESTEMUNHA NATANAEL TELLES DE ABREU

TESTEMUNHA JOSEMAR ANTONIO BOHOMO

TESTEMUNHA CRISTIANO EVANGELISTA

TESTEMUNHA JOSE AVELINO REIS MARTINS

Intimado(s)/Citado(s):

  - RAPIDO RIOMINAS TRANSPORTES RODOVIARIOS DE
CARGAS LTDA - ME

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Destinatário:

RAPIDO RIOMINAS TRANSPORTES RODOVIARIOS DE CARGAS

LTDA - ME

Fica Vossa Senhoria intimado(a) para considerar-se ciente dos

documentos juntados em 25.04.2024 pelo autor.

Este Juízo adverte que a partir de 1º de março de 2024 é

obrigatório o cadastro de pessoas jurídicas de direito privado

no Domicílio Judicial Eletrônico para recebimento de citações e

intimações de parte sem advogado habilitado no PJe. Faça o

seu cadastro (https://domicilio-eletronico.pdpj.jus.br/).

JOINVILLE/SC, 29 de abril de 2024.

ANGELA BEATRIZ FREITAS GOEDERT

Diretor de Secretaria

Processo Nº ATOrd-0001401-80.2023.5.12.0030
RECLAMANTE MAURI POLIDORO

ADVOGADO NELSON FERREIRA DA SILVA
JUNIOR(OAB: 11811/SC)

RECLAMADO RAPIDO RIOMINAS TRANSPORTES
RODOVIARIOS DE CARGAS LTDA -
ME

ADVOGADO Arthur Alexandre Bencz de
Camargo(OAB: 12091/SC)

RECLAMADO RCN TRANSPORTES RODOVIARIOS
EIRELI

ADVOGADO Arthur Alexandre Bencz de
Camargo(OAB: 12091/SC)

RECLAMADO IMALOG TRANSPORTES LTDA

ADVOGADO Arthur Alexandre Bencz de
Camargo(OAB: 12091/SC)

TESTEMUNHA NATANAEL TELLES DE ABREU

TESTEMUNHA JOSEMAR ANTONIO BOHOMO

TESTEMUNHA CRISTIANO EVANGELISTA

TESTEMUNHA JOSE AVELINO REIS MARTINS

Intimado(s)/Citado(s):

  - IMALOG TRANSPORTES LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Destinatário:

IMALOG TRANSPORTES LTDA

Fica Vossa Senhoria intimado(a) para considerar-se ciente dos

documentos juntados em 25.04.2024 pelo autor.

Este Juízo adverte que a partir de 1º de março de 2024 é

obrigatório o cadastro de pessoas jurídicas de direito privado

no Domicílio Judicial Eletrônico para recebimento de citações e

intimações de parte sem advogado habilitado no PJe. Faça o

seu cadastro (https://domicilio-eletronico.pdpj.jus.br/).

JOINVILLE/SC, 29 de abril de 2024.

ANGELA BEATRIZ FREITAS GOEDERT

Diretor de Secretaria

Processo Nº ATOrd-0001401-80.2023.5.12.0030
RECLAMANTE MAURI POLIDORO

ADVOGADO NELSON FERREIRA DA SILVA
JUNIOR(OAB: 11811/SC)

RECLAMADO RAPIDO RIOMINAS TRANSPORTES
RODOVIARIOS DE CARGAS LTDA -
ME

ADVOGADO Arthur Alexandre Bencz de
Camargo(OAB: 12091/SC)

RECLAMADO RCN TRANSPORTES RODOVIARIOS
EIRELI

ADVOGADO Arthur Alexandre Bencz de
Camargo(OAB: 12091/SC)

RECLAMADO IMALOG TRANSPORTES LTDA

ADVOGADO Arthur Alexandre Bencz de
Camargo(OAB: 12091/SC)

TESTEMUNHA NATANAEL TELLES DE ABREU

TESTEMUNHA JOSEMAR ANTONIO BOHOMO

TESTEMUNHA CRISTIANO EVANGELISTA

TESTEMUNHA JOSE AVELINO REIS MARTINS

Intimado(s)/Citado(s):

  - RCN TRANSPORTES RODOVIARIOS EIRELI

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Destinatário:

RCN TRANSPORTES RODOVIARIOS EIRELI

Fica Vossa Senhoria intimado(a) para considerar-se ciente dos
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documentos juntados em 25.04.2024 pelo autor.

Este Juízo adverte que a partir de 1º de março de 2024 é

obrigatório o cadastro de pessoas jurídicas de direito privado

no Domicílio Judicial Eletrônico para recebimento de citações e

intimações de parte sem advogado habilitado no PJe. Faça o

seu cadastro (https://domicilio-eletronico.pdpj.jus.br/).

JOINVILLE/SC, 29 de abril de 2024.

ANGELA BEATRIZ FREITAS GOEDERT

Diretor de Secretaria

Processo Nº ATOrd-0000635-27.2023.5.12.0030
RECLAMANTE ALEXSSANDER JORGE DA SILVA

ADVOGADO MICHAEL ROGER DOS SANTOS DE
ALMEIDA(OAB: 184884/MG)

RECLAMADO TRANSPORTADORA PRINT LTDA

ADVOGADO DAVI DE BARROS(OAB: 478571/SP)

ADVOGADO PIRACI UBIRATAN DE OLIVEIRA
JUNIOR(OAB: 200270/SP)

RECLAMADO EMPRESA BRASILEIRA DE
CORREIOS E TELEGRAFOS

Intimado(s)/Citado(s):

  - ALEXSSANDER JORGE DA SILVA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Destinatário:

ALEXSSANDER JORGE DA SILVA

Fica Vossa Senhoria intimado(a) para contrarrazoar o Recurso

Ordinário interposto, no prazo legal, se assim desejar.

Este Juízo adverte que a partir de 1º de março de 2024 é

obrigatório o cadastro de pessoas jurídicas de direito privado

no Domicílio Judicial Eletrônico para recebimento de citações e

intimações de parte sem advogado habilitado no PJe. Faça o

seu cadastro (https://domicilio-eletronico.pdpj.jus.br/).

JOINVILLE/SC, 29 de abril de 2024.

ANGELA BEATRIZ FREITAS GOEDERT

Diretor de Secretaria

Processo Nº ATOrd-0000635-27.2023.5.12.0030
RECLAMANTE ALEXSSANDER JORGE DA SILVA

ADVOGADO MICHAEL ROGER DOS SANTOS DE
ALMEIDA(OAB: 184884/MG)

RECLAMADO TRANSPORTADORA PRINT LTDA

ADVOGADO DAVI DE BARROS(OAB: 478571/SP)

ADVOGADO PIRACI UBIRATAN DE OLIVEIRA
JUNIOR(OAB: 200270/SP)

RECLAMADO EMPRESA BRASILEIRA DE
CORREIOS E TELEGRAFOS

Intimado(s)/Citado(s):

  - TRANSPORTADORA PRINT LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Destinatário:

TRANSPORTADORA PRINT LTDA

Fica Vossa Senhoria intimado(a) para contrarrazoar o Recurso

Ordinário interposto, no prazo legal, se assim desejar.

Este Juízo adverte que a partir de 1º de março de 2024 é

obrigatório o cadastro de pessoas jurídicas de direito privado

no Domicílio Judicial Eletrônico para recebimento de citações e

intimações de parte sem advogado habilitado no PJe. Faça o

seu cadastro (https://domicilio-eletronico.pdpj.jus.br/).

JOINVILLE/SC, 29 de abril de 2024.

ANGELA BEATRIZ FREITAS GOEDERT

Diretor de Secretaria

Processo Nº PAP-0000594-07.2024.5.12.0004
REQUERENTE JOAO VITOR BATISTA RAZZINI

ADVOGADO ALAN GICELIO DA SILVA
TESTONI(OAB: 37957/SC)

REQUERIDO TUPY S/A

ADVOGADO OSMAR ZIMMERMANN
JUNIOR(OAB: 37948/SC)

Intimado(s)/Citado(s):

  - TUPY S/A

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

4ª VARA DO TRABALHO DE JOINVILLE

Rua do Príncipe, 31, Centro, Joinville/SC - CEP: 89201-900

(47) 3431 4940 - 4vara_jve@trt12.jus.br

NOTIFICAÇÃO INICIAL AO RECLAMADO

CARTA REGISTRADA

Destinatário:

TUPY S/A

Via DEJT

Fica Vossa Senhoria notificado(a) de que tramita eletronicamente
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PRODUÇÃO ANTECIPADA DE PROVAS, cuja petição inicial e

d o c u m e n t o s  p o d e r ã o  s e r  a c e s s a d o s  v i a  i n t e r n e t

(http://pje.trt12.jus.br/documentos), digitando a chave abaixo:

Chave de acesso: 24042911303269300000063621324

Caso Vossa Senhoria não consiga consultá-los/visualizá-los via

internet, deverá contatar a Unidade Judiciária, nos contatos acima

indicados,para receber orientações.

Fica Vossa Senhoria intimado(a), ainda, para apresentar os

documentos requeridos, no prazo de quinze dias, conforme

despacho proferido nos autos (Id 0cfbad0), ciente do disposto no

art. 382, § 4º, do CPC.

Este Juízo adverte que a partir de 1º de março de 2024 é

obrigatório o cadastro de pessoas jurídicas de direito privado

no Domicílio Judicial Eletrônico para recebimento de citações e

intimações de parte sem advogado habilitado no PJe. Faça o

seu cadastro (https://domicilio-eletronico.pdpj.jus.br/).

JOINVILLE/SC, 29 de abril de 2024.

MARA MUELLER

Secretário de Audiência

Processo Nº ATSum-0000585-64.2024.5.12.0030
RECLAMANTE MARCOS WIGGERS

ADVOGADO JOSE DA COSTA TOURINHO
NETO(OAB: 61560/SC)

RECLAMADO CARBUSS INDUSTRIA
CATARINENSE DE CARROCERIAS
LTDA

ADVOGADO ANTONIO APARECIDO ALVES
COTA(OAB: 131105/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - CARBUSS INDUSTRIA CATARINENSE DE CARROCERIAS
LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

4ª VARA DO TRABALHO DE JOINVILLE

Rua do Príncipe, 31, Centro, Joinville/SC - CEP: 89201-900

(47) 3431 4940 - 4vara_jve@trt12.jus.br

NOTIFICAÇÃO INICIAL AO RECLAMADO

RITO SUMARÍSSIMO

CARTA REGISTRADA

Destinatário:

CARBUSS INDUSTRIA CATARINENSE DE CARROCERIAS

LTDA

Via DEJT

Fica Vossa Senhoria notificado(a) de que tramita eletronicamente

reclamação trabalhista, cuja petição inicial e documentos poderão

ser acessados via internet (http://pje.trt12.jus.br/documentos),

digitando a chave abaixo:

Chave de acesso: 24042911362557300000063621670

Caso Vossa Senhoria não consiga consultá-los/visualizá-los via

internet, deverá contatar a Unidade Judiciária, nos contatos acima

indicados, para receber orientações.

Fica Vossa Senhoria notificado(a) para apresentar defesa e

documentos, no prazo de quinze dias, sob pena de serem

considerados verdadeiros os fatos alegados na inicial (art. 844 da

CLT).

A defesa, a reconvenção, a exceção e eventuais documentos

deverão ser encaminhados eletronicamente, no prazo acima

fixado, por meio do sistema PJe, nos termos do art. 22, § 1º, da

Resolução nº 185/2017 do CSJT, sob pena de indisponibilidade dos

documentos.

Se Vossa Senhoria não possuir equipamento para conversão ou

escaneamento de documentos em formato PDF, deverá

comparecer à Unidade Judiciária, no prazo fixado, para proceder à

adequação dos documentos por meio dos equipamentos

disponibil izados.

Fica Vossa Senhoria ciente de que eventuais testemunhas, até o

máximo de duas, serão ouvidas, se necessário, em audiência de

instrução a ser oportunamente designada.

Compete ao advogado ou à parte comunicar ao juízo qualquer

mudança posterior de endereço, sob pena de se reputarem válidas

as notificações ou intimações enviadas para o endereço constante

dos autos.

Caso as partes tenham interesse em conciliar, deverão

apresentar requerimento nos autos, a fim de que este Juízo

adote as providências necessárias à realização da composição,

nos termos do art .  14,  § 5º ,  da Portar ia Conjunta

SEAP/GVP/SECOR n.  98,  de 22.04.2020.

Sendo do interesse da parte a juntada de mídia (imagens, sons e

vídeos) para instruir o processo, deverá fazê-lo conforme dispõe a

Portaria CR n. 04, de 02.06.2020, da Corregedoria Regional do Eg.

TRT 12ª Região.

É necessário o requerimento antecipado de intérprete de LIBRAS

para audiência, se tratar o(a) autor(a) ou réu(ré) de pessoa surda ou

com deficiência auditiva, e se assim

desejar, a fim de cumprir o parágrafo único do art. 14 da Resolução

CSJT 218/2018.

Este Juízo adverte que a partir de 1º de março de 2024 é

obrigatório o cadastro de pessoas jurídicas de direito privado

no Domicílio Judicial Eletrônico para recebimento de citações e
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intimações de parte sem advogado habilitado no PJe. Faça o

seu cadastro (https://domicilio-eletronico.pdpj.jus.br/).

JOINVILLE/SC, 29 de abril de 2024.

MARA MUELLER

Secretário de Audiência

Processo Nº ATOrd-0000790-64.2022.5.12.0030
RECLAMANTE MARALICE FREITAS COSTA

ADVOGADO CATIA FERREIRA DA SILVA(OAB:
28629/SC)

ADVOGADO GESSY PEREIRA NETO(OAB:
32891/SC)

ADVOGADO SONIA LUCIA DO
NASCIMENTO(OAB: 34231/SC)

RECLAMADO NUTRIPLUS ALIMENTACAO E
TECNOLOGIA S/A

ADVOGADO EDUARDO ARAUJO(OAB:
391266/SP)

ADVOGADO CLOVISLEY FERMINO
CARVALHO(OAB: 450382/SP)

PERITO MARIA EDNA AMORIM BULZICO

PERITO EMERSON SENAFE TRIBUCI

Intimado(s)/Citado(s):

  - MARALICE FREITAS COSTA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

DESTINATÁRIO: MARALICE FREITAS COSTA

Fica V.Sa. intimado(a) para ciência da expedição de alvará(s) no

presente feito.

Este Juízo adverte que a partir de 1º de março de 2024 é

obrigatório o cadastro de pessoas jurídicas de direito privado

no Domicílio Judicial Eletrônico para recebimento de citações e

intimações de parte sem advogado habilitado no PJe. Faça o

seu cadastro (https://domicilio-eletronico.pdpj.jus.br/).

JOINVILLE/SC, 29 de abril de 2024.

THAIS DANTAS LINS MEIRELES

Assessor

Processo Nº ATOrd-0001167-98.2023.5.12.0030
RECLAMANTE PRISCILA DOS SANTOS

ADVOGADO REGIS KONAT VARANI(OAB:
59162/SC)

RECLAMADO SEARA ALIMENTOS LTDA

ADVOGADO JAIME DA VEIGA JUNIOR(OAB:
11245/SC)

ADVOGADO SILVANA NAOMI SAKAI(OAB:
172111/SP)

PERITO ILANA ALVES SILVEIRA BLAZIUS

Intimado(s)/Citado(s):

  - PRISCILA DOS SANTOS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

DESTINATÁRIO: PRISCILA DOS SANTOS

Fica V.Sa. intimado(a) para ciência da expedição de alvará(s) no

presente feito.

Este Juízo adverte que a partir de 1º de março de 2024 é

obrigatório o cadastro de pessoas jurídicas de direito privado

no Domicílio Judicial Eletrônico para recebimento de citações e

intimações de parte sem advogado habilitado no PJe. Faça o

seu cadastro (https://domicilio-eletronico.pdpj.jus.br/).

JOINVILLE/SC, 29 de abril de 2024.

THAIS DANTAS LINS MEIRELES

Assessor

Processo Nº ATSum-0000884-75.2023.5.12.0030
RECLAMANTE LUCIO ZANELLA

ADVOGADO CARLOS ALBERTO HARTWIG(OAB:
38263/SC)

ADVOGADO WILLIAN RENATO CERVO
VIEIRA(OAB: 54411/SC)

RECLAMADO CLAUDIONEI VIEIRA

ADVOGADO MILENA CRISTINA TOMELIN(OAB:
42522/SC)

ADVOGADO DANIELA WYREBSKI TESTONI(OAB:
17934/SC)

Intimado(s)/Citado(s):

  - LUCIO ZANELLA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Destinatário:

LUCIO ZANELLA

Fica Vossa Senhoria intimado(a) para considerar-se ciente de que a

sua CTPS está disponível para retirada na Secretaria desta Unidade

Judiciária, devidamente anotada pela ré.

Este Juízo adverte que a partir de 1º de março de 2024 é

obrigatório o cadastro de pessoas jurídicas de direito privado

no Domicílio Judicial Eletrônico para recebimento de citações e
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intimações de parte sem advogado habilitado no PJe. Faça o

seu cadastro (https://domicilio-eletronico.pdpj.jus.br/).

JOINVILLE/SC, 29 de abril de 2024.

ANGELA BEATRIZ FREITAS GOEDERT

Diretor de Secretaria

Processo Nº ATOrd-0001063-27.2015.5.12.0050
RECLAMANTE DANIEL MARIANO VALENDOLF

ADVOGADO OMAR SFAIR(OAB: 31687/SC)

ADVOGADO FELIPPE LUIZ TEICOFSKI
AMARAL(OAB: 33915/SC)

ADVOGADO ROBERTO STRAUCH(OAB:
38616/SC)

RECLAMADO ORMEC ENGENHARIA LTDA

ADVOGADO ANGELITA ECKER FERREIRA(OAB:
24046/SC)

ADVOGADO DENISE IZUMI MINAMI
MIYAGUSKU(OAB: 59504/RS)

ADVOGADO ROGERIO APARECIDO FERNANDES
DE CARVALHO(OAB: 49578/RS)

ADVOGADO JESSICA DAMASCENO
MULLER(OAB: 108818/RS)

RECLAMADO ARCELORMITTAL BRASIL S.A.

ADVOGADO CARLOS ROBERTO RIBAS
SANTIAGO(OAB: 6405/PR)

ADVOGADO DOUGLAS BISSOLI FERREIRA
COSTA(OAB: 57227/PR)

ADVOGADO LUCIANA TOSATE BUSATO(OAB:
48384/PR)

PERITO MAYARA CRISTINA CARDOSO DE
OLIVEIRA

TERCEIRO
INTERESSADO

UNIÃO FEDERAL (PGF)

Intimado(s)/Citado(s):

  - DANIEL MARIANO VALENDOLF

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Destinatário:

DANIEL MARIANO VALENDOLF

Fica Vossa Senhoria intimado(a) para informar seus dados

bancários, para fins de liberação de valores, no prazo de 5 (cinco)

dias.

Este Juízo adverte que a partir de 1º de março de 2024 é

obrigatório o cadastro de pessoas jurídicas de direito privado

no Domicílio Judicial Eletrônico para recebimento de citações e

intimações de parte sem advogado habilitado no PJe. Faça o

seu cadastro (https://domicilio-eletronico.pdpj.jus.br/).

JOINVILLE/SC, 29 de abril de 2024.

RODRIGO FERNANDES E OLIVEIRA

Servidor

Processo Nº ATOrd-0001063-27.2015.5.12.0050
RECLAMANTE DANIEL MARIANO VALENDOLF

ADVOGADO OMAR SFAIR(OAB: 31687/SC)

ADVOGADO FELIPPE LUIZ TEICOFSKI
AMARAL(OAB: 33915/SC)

ADVOGADO ROBERTO STRAUCH(OAB:
38616/SC)

RECLAMADO ORMEC ENGENHARIA LTDA

ADVOGADO ANGELITA ECKER FERREIRA(OAB:
24046/SC)

ADVOGADO DENISE IZUMI MINAMI
MIYAGUSKU(OAB: 59504/RS)

ADVOGADO ROGERIO APARECIDO FERNANDES
DE CARVALHO(OAB: 49578/RS)

ADVOGADO JESSICA DAMASCENO
MULLER(OAB: 108818/RS)

RECLAMADO ARCELORMITTAL BRASIL S.A.

ADVOGADO CARLOS ROBERTO RIBAS
SANTIAGO(OAB: 6405/PR)

ADVOGADO DOUGLAS BISSOLI FERREIRA
COSTA(OAB: 57227/PR)

ADVOGADO LUCIANA TOSATE BUSATO(OAB:
48384/PR)

PERITO MAYARA CRISTINA CARDOSO DE
OLIVEIRA

TERCEIRO
INTERESSADO

UNIÃO FEDERAL (PGF)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ARCELORMITTAL BRASIL S.A.

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Destinatário:

ARCELORMITTAL BRASIL S.A.

Fica Vossa Senhoria intimado(a) para informar seus dados

bancários, para fins de liberação de valores, no prazo de 5 (cinco)

dias.

Este Juízo adverte que a partir de 1º de março de 2024 é

obrigatório o cadastro de pessoas jurídicas de direito privado

no Domicílio Judicial Eletrônico para recebimento de citações e

intimações de parte sem advogado habilitado no PJe. Faça o

seu cadastro (https://domicilio-eletronico.pdpj.jus.br/).

JOINVILLE/SC, 29 de abril de 2024.

RODRIGO FERNANDES E OLIVEIRA

Servidor

Processo Nº ATOrd-0001063-27.2015.5.12.0050
RECLAMANTE DANIEL MARIANO VALENDOLF

ADVOGADO OMAR SFAIR(OAB: 31687/SC)
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ADVOGADO FELIPPE LUIZ TEICOFSKI
AMARAL(OAB: 33915/SC)

ADVOGADO ROBERTO STRAUCH(OAB:
38616/SC)

RECLAMADO ORMEC ENGENHARIA LTDA

ADVOGADO ANGELITA ECKER FERREIRA(OAB:
24046/SC)

ADVOGADO DENISE IZUMI MINAMI
MIYAGUSKU(OAB: 59504/RS)

ADVOGADO ROGERIO APARECIDO FERNANDES
DE CARVALHO(OAB: 49578/RS)

ADVOGADO JESSICA DAMASCENO
MULLER(OAB: 108818/RS)

RECLAMADO ARCELORMITTAL BRASIL S.A.

ADVOGADO CARLOS ROBERTO RIBAS
SANTIAGO(OAB: 6405/PR)

ADVOGADO DOUGLAS BISSOLI FERREIRA
COSTA(OAB: 57227/PR)

ADVOGADO LUCIANA TOSATE BUSATO(OAB:
48384/PR)

PERITO MAYARA CRISTINA CARDOSO DE
OLIVEIRA

TERCEIRO
INTERESSADO

UNIÃO FEDERAL (PGF)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ORMEC ENGENHARIA LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Destinatário:

ORMEC ENGENHARIA LTDA

Fica Vossa Senhoria intimado(a) para considerar-se ciente da

decisão de #id:7c7ab03 e da planilha de cálculos atualizada de

#id:4df7134.

JOINVILLE/SC, 29 de abril de 2024.

RODRIGO FERNANDES E OLIVEIRA

Servidor

Processo Nº ATOrd-0001369-85.2017.5.12.0030
RECLAMANTE MANOEL CORREIA OLIVEIRA

ADVOGADO ANDRE VINICIUS QUINTINO(OAB:
30876/SC)

ADVOGADO EDSON CARLOS NEVES
NOGUEIRA(OAB: 14323/SC)

ADVOGADO EVERTON LUIS DE AGUIAR(OAB:
14319/SC)

ADVOGADO MARCOS VALERIO FORNER(OAB:
14317/SC)

RECLAMADO WETZEL UNIVOLT INDUSTRIA DE
PLASTICOS LTDA

ADVOGADO ALEXANDRE BLANK(OAB: 48815/SC)

RECLAMADO WETZEL S/A EM RECUPERACAO
JUDICIAL

ADVOGADO ALEXANDRE BLANK(OAB: 48815/SC)

PERITO MAYARA CRISTINA CARDOSO DE
OLIVEIRA

TERCEIRO
INTERESSADO

UNIÃO FEDERAL (PGF)

PERITO FABIO EDUARDO BRAGA

Intimado(s)/Citado(s):

  - MANOEL CORREIA OLIVEIRA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Destinatário:

MANOEL CORREIA OLIVEIRA

Fica Vossa Senhoria intimado(a) para considerar-se ciente de que

foi realizada transferência de valores para conta de sua titularidade

e/ou de titularidade do seu procurador, conforme comprovante(s)

juntado(s).

Este Juízo adverte que a partir de 1º de março de 2024 é

obrigatório o cadastro de pessoas jurídicas de direito privado

no Domicílio Judicial Eletrônico para recebimento de citações e

intimações de parte sem advogado habilitado no PJe. Faça o

seu cadastro (https://domicilio-eletronico.pdpj.jus.br/).

JOINVILLE/SC, 29 de abril de 2024.

THAIS DANTAS LINS MEIRELES

Assessor

Processo Nº ATOrd-0000175-45.2020.5.12.0030
RECLAMANTE VALDECIR DE CAMPOS

CHREMONEZI

ADVOGADO DANIELA KARINA BELLO POSTAI DE
SOUZA(OAB: 35941/SC)

ADVOGADO ANA JULIA KIEPER
GIOVANELLA(OAB: 53719/SC)

ADVOGADO Salustiano Luiz de Souza(OAB:
10952/SC)

ADVOGADO JEAN MICHEL POSTAI DE
SOUZA(OAB: 29984/SC)

ADVOGADO GEORGE WILLIAN POSTAI DE
SOUZA(OAB: 23789/SC)

RECLAMADO SCHULZ S/A

ADVOGADO AKIRA VALESKA FABRIN(OAB:
10636/SC)

PERITO ANDRE LUIS DE FREITAS ALVES

PERITO ILANA ALVES SILVEIRA BLAZIUS

Intimado(s)/Citado(s):

  - SCHULZ S/A

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO
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INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 6cbf254

proferido nos autos.

D E S P A C H O

Vistos, etc.;

1- Determino a elaboração dos cálculos de liquidação, nomeando-

se, para tanto, o(a) Perito(a) CHRISTINA S. WELLER, o(a) qual

deverá apresentar o laudo mediante adoção do sistema PJe-Calc,

exclusivamente, no prazo de 30 (trinta) dias.

As contribuições previdenciárias e fiscais, caso devidas, deverão

integrar a conta de liquidação.

Honorários periciais contábeis não deverão ser incluídos na

planilha, cabendo ao perito, querendo, fazer referência na petição

de entrega do laudo.

Intime-se o perito.

2- Intime-se a parte autora para ciência e manifestação quanto ao

PPP retro coligido pela ré, em cinco dias.

JOINVILLE/SC, 29 de abril de 2024.

    MARCELO TANDLER PAES CORDEIRO

    Juiz(a) do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0000175-45.2020.5.12.0030
RECLAMANTE VALDECIR DE CAMPOS

CHREMONEZI

ADVOGADO DANIELA KARINA BELLO POSTAI DE
SOUZA(OAB: 35941/SC)

ADVOGADO ANA JULIA KIEPER
GIOVANELLA(OAB: 53719/SC)

ADVOGADO Salustiano Luiz de Souza(OAB:
10952/SC)

ADVOGADO JEAN MICHEL POSTAI DE
SOUZA(OAB: 29984/SC)

ADVOGADO GEORGE WILLIAN POSTAI DE
SOUZA(OAB: 23789/SC)

RECLAMADO SCHULZ S/A

ADVOGADO AKIRA VALESKA FABRIN(OAB:
10636/SC)

PERITO ANDRE LUIS DE FREITAS ALVES

PERITO ILANA ALVES SILVEIRA BLAZIUS

Intimado(s)/Citado(s):

  - VALDECIR DE CAMPOS CHREMONEZI

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 6cbf254

proferido nos autos.

D E S P A C H O

Vistos, etc.;

1- Determino a elaboração dos cálculos de liquidação, nomeando-

se, para tanto, o(a) Perito(a) CHRISTINA S. WELLER, o(a) qual

deverá apresentar o laudo mediante adoção do sistema PJe-Calc,

exclusivamente, no prazo de 30 (trinta) dias.

As contribuições previdenciárias e fiscais, caso devidas, deverão

integrar a conta de liquidação.

Honorários periciais contábeis não deverão ser incluídos na

planilha, cabendo ao perito, querendo, fazer referência na petição

de entrega do laudo.

Intime-se o perito.

2- Intime-se a parte autora para ciência e manifestação quanto ao

PPP retro coligido pela ré, em cinco dias.

JOINVILLE/SC, 29 de abril de 2024.

    MARCELO TANDLER PAES CORDEIRO

    Juiz(a) do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0001536-92.2023.5.12.0030
RECLAMANTE FABIO ADAM

ADVOGADO ALEXANDRE FUCHTER(OAB:
12729/SC)

RECLAMADO DALMA CONSTRUCOES LTDA

ADVOGADO BRUNO RIBEIRO DE ALMEIDA(OAB:
55667/SC)

Intimado(s)/Citado(s):

  - DALMA CONSTRUCOES LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 33307ae

proferido nos autos.

DESPACHO

Vistos, etc.:

Considerando a Portaria n. 1 da Corregedoria do Tribunal Regional

da 12ª Região, de 07/05/2020, designo audiência de instrução,

na modalidade telepresencial, para o dia 05/07/2024 08:45,

observado o rito processual da presente demanda, com as

seguintes diretrizes.

   1. Será realizada através da ferramenta de videoconferência

PLATAFORMA ZOOM, cuja sala virtual deverá ser acessada pelas

partes e advogados por intermédio de computador, telefone celular

ou tablet, sendo aconselhável o acesso por meio de computador

(neste caso, o Google Chrome deverá estar atualizado e se preferir

Código para aferir autenticidade deste caderno: 213499
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p o d e r á  s e r  b a i x a d a  a  f e r r a m e n t a  n o  e n d e r e ç o

https://zoom.us/download, porém a plataforma também é

acessível por meio de telefone celular, devendo ser baixado o

aplicativo ZOOM ou na Play Store e para iOS na App Store.

  2. Os participantes deverão acessar a REUNIÃO ZOOM por meio

do ID da reunião ou link abaixo:

ID da reunião: 824 9886 9485

LINK DE ACESSO: https://trt12-jus-br.zoom.us/j/82498869485

3. No dia e hora já marcados, os advogados, partes e

testemunhas deverão acessar a REUNIÃO ZOOM conforme

acima indicado e aguardar o chamado do Juízo, o que lhes

possibilitará participar da audiência telepresencial (cientes que

poderá ocorrer atraso em decorrência da duração da audiência

anterior, da mesma forma como acontece nas audiências

presenciais).

4. Poderão os advogados acessar o ambiente virtual a partir de

seus escritórios, suas residências ou qualquer outro local de sua

preferência. As partes e testemunhas também poderão acessar o

ambiente virtual de qualquer lugar, inclusive os escritórios de seus

advogados.

5. Os advogados deverão informar o ID da reunião e o link de

acesso às partes que participarão da audiência, na hipótese de

não fazerem a conexão em conjunto.

6. A não participação injustificada na audiência telepresencial

(videoconferência) equivale ao não comparecimento para os fins

das sanções previstas na legislação processual e trabalhista.

7. Para as testemunhas a serem ouvidas independentemente de

intimação e sem conexão conjunta com a parte ou advogado caberá

a parte/procurador encaminhar o link à testemunha por e-mail,

whatsapp ou outro meio eletrônico, sendo que a comprovação de tal

encaminhamento servirá como prova de convite da testemunha

caso esta não compareça na audiência.

8. Em caso de não comparecimento de testemunha que não tenha

sido arrolada e intimada pelo juízo (testemunha que deveria

comparecer independentemente de intimação), somente haverá

adiamento da audiência caso a parte comprove o convite à

testemunha na forma do parágrafo anterior.

9. Tendo em vista que a via telepresencial permite a oitiva de partes

e testemunhas à distância, não será necessária a expedição de

carta precatória para oitiva de testemunhas de localidades distintas

da jurisdição da Vara do Trabalho, que deverá observar o mesmo

procedimento previsto no parágrafo anterior.

10. Diante do princípio da incomunicabilidade das testemunhas e

partes, conforme determinações do Juízo a secretária de audiências

providenciará o ingresso/saída/reingresso das partes e testemunhas

na sala virtual de audiências, controlando também seu acesso ao

microfone.

11. A parte ou testemunha que irá prestar depoimento deverá

sempre que possível estar isolada em seu ambiente físico. Durante

a sua qualificação, deverá se identificar oralmente e exibindo,

quando necessário, documento de identidade, podendo o juízo

questionar onde o depoente se encontra e pedir para que seja

exibido o local onde está prestando depoimento, podendo solicitar a

saída de outras pessoas do local onde será ouvido e também que

mantenha a porta fechada.

12. As orientações quanto à utilização da ferramenta ZOOM estão

disponíveis no site https://zoom.us/docs/pt-pt/covid19.html,

CLICANDO NA OPÇÃO INGRESSAR EM UMA REUNIÃO,

inserindo o ID da reunião ou link de pessoas enviado e clique

em ENTRAR.

13. É necessário o requerimento antecipado de intérprete de

LIBRAS para audiência, se tratar o(a) autor(a) ou réu(ré) de pessoa

surda ou com deficiência auditiva, e se assim desejar, a fim de

cumprir o parágrafo único do art. 14 da Resolução CSJT 218/2018.

14. Intimem-se as partes, por intermédio de seus procuradores.

JOINVILLE/SC, 29 de abril de 2024.

    MARCELO TANDLER PAES CORDEIRO

    Juiz(a) do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0001536-92.2023.5.12.0030
RECLAMANTE FABIO ADAM

ADVOGADO ALEXANDRE FUCHTER(OAB:
12729/SC)

RECLAMADO DALMA CONSTRUCOES LTDA

ADVOGADO BRUNO RIBEIRO DE ALMEIDA(OAB:
55667/SC)

Intimado(s)/Citado(s):

  - FABIO ADAM

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 33307ae

proferido nos autos.

DESPACHO

Vistos, etc.:

Considerando a Portaria n. 1 da Corregedoria do Tribunal Regional

da 12ª Região, de 07/05/2020, designo audiência de instrução,

na modalidade telepresencial, para o dia 05/07/2024 08:45,

observado o rito processual da presente demanda, com as

seguintes diretrizes.

   1. Será realizada através da ferramenta de videoconferência
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PLATAFORMA ZOOM, cuja sala virtual deverá ser acessada pelas

partes e advogados por intermédio de computador, telefone celular

ou tablet, sendo aconselhável o acesso por meio de computador

(neste caso, o Google Chrome deverá estar atualizado e se preferir

p o d e r á  s e r  b a i x a d a  a  f e r r a m e n t a  n o  e n d e r e ç o

https://zoom.us/download, porém a plataforma também é

acessível por meio de telefone celular, devendo ser baixado o

aplicativo ZOOM ou na Play Store e para iOS na App Store.

  2. Os participantes deverão acessar a REUNIÃO ZOOM por meio

do ID da reunião ou link abaixo:

ID da reunião: 824 9886 9485

LINK DE ACESSO: https://trt12-jus-br.zoom.us/j/82498869485

3. No dia e hora já marcados, os advogados, partes e

testemunhas deverão acessar a REUNIÃO ZOOM conforme

acima indicado e aguardar o chamado do Juízo, o que lhes

possibilitará participar da audiência telepresencial (cientes que

poderá ocorrer atraso em decorrência da duração da audiência

anterior, da mesma forma como acontece nas audiências

presenciais).

4. Poderão os advogados acessar o ambiente virtual a partir de

seus escritórios, suas residências ou qualquer outro local de sua

preferência. As partes e testemunhas também poderão acessar o

ambiente virtual de qualquer lugar, inclusive os escritórios de seus

advogados.

5. Os advogados deverão informar o ID da reunião e o link de

acesso às partes que participarão da audiência, na hipótese de

não fazerem a conexão em conjunto.

6. A não participação injustificada na audiência telepresencial

(videoconferência) equivale ao não comparecimento para os fins

das sanções previstas na legislação processual e trabalhista.

7. Para as testemunhas a serem ouvidas independentemente de

intimação e sem conexão conjunta com a parte ou advogado caberá

a parte/procurador encaminhar o link à testemunha por e-mail,

whatsapp ou outro meio eletrônico, sendo que a comprovação de tal

encaminhamento servirá como prova de convite da testemunha

caso esta não compareça na audiência.

8. Em caso de não comparecimento de testemunha que não tenha

sido arrolada e intimada pelo juízo (testemunha que deveria

comparecer independentemente de intimação), somente haverá

adiamento da audiência caso a parte comprove o convite à

testemunha na forma do parágrafo anterior.

9. Tendo em vista que a via telepresencial permite a oitiva de partes

e testemunhas à distância, não será necessária a expedição de

carta precatória para oitiva de testemunhas de localidades distintas

da jurisdição da Vara do Trabalho, que deverá observar o mesmo

procedimento previsto no parágrafo anterior.

10. Diante do princípio da incomunicabilidade das testemunhas e

partes, conforme determinações do Juízo a secretária de audiências

providenciará o ingresso/saída/reingresso das partes e testemunhas

na sala virtual de audiências, controlando também seu acesso ao

microfone.

11. A parte ou testemunha que irá prestar depoimento deverá

sempre que possível estar isolada em seu ambiente físico. Durante

a sua qualificação, deverá se identificar oralmente e exibindo,

quando necessário, documento de identidade, podendo o juízo

questionar onde o depoente se encontra e pedir para que seja

exibido o local onde está prestando depoimento, podendo solicitar a

saída de outras pessoas do local onde será ouvido e também que

mantenha a porta fechada.

12. As orientações quanto à utilização da ferramenta ZOOM estão

disponíveis no site https://zoom.us/docs/pt-pt/covid19.html,

CLICANDO NA OPÇÃO INGRESSAR EM UMA REUNIÃO,

inserindo o ID da reunião ou link de pessoas enviado e clique

em ENTRAR.

13. É necessário o requerimento antecipado de intérprete de

LIBRAS para audiência, se tratar o(a) autor(a) ou réu(ré) de pessoa

surda ou com deficiência auditiva, e se assim desejar, a fim de

cumprir o parágrafo único do art. 14 da Resolução CSJT 218/2018.

14. Intimem-se as partes, por intermédio de seus procuradores.

JOINVILLE/SC, 29 de abril de 2024.

    MARCELO TANDLER PAES CORDEIRO

    Juiz(a) do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0001709-19.2023.5.12.0030
RECLAMANTE RONALDO DE SOUZA

CONSTANTINO

ADVOGADO RODRIGO OCTAVIO ROSA DOS
SANTOS(OAB: 17710/SC)

RECLAMADO CASETEX-CONCRETO
CONSTRUCOES E
EMPREEND.TURISTICOS LTDA

ADVOGADO DIEGO ALEXANDRE PEREIRA(OAB:
25477/SC)

Intimado(s)/Citado(s):

  - RONALDO DE SOUZA CONSTANTINO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 57af4d0

proferido nos autos.

DESPACHO

Vistos, etc.:

Código para aferir autenticidade deste caderno: 213499



3960/2024 Tribunal Regional do Trabalho da 12ª Região 753
Data da Disponibilização: Segunda-feira, 29 de Abril de 2024

Considerando a Portaria n. 1 da Corregedoria do Tribunal Regional

da 12ª Região, de 07/05/2020, designo audiência de instrução,

na modalidade telepresencial, para o dia 25/06/2024 09:15,

observado o rito processual da presente demanda, com as

seguintes diretrizes.

   1. Será realizada através da ferramenta de videoconferência

PLATAFORMA ZOOM, cuja sala virtual deverá ser acessada pelas

partes e advogados por intermédio de computador, telefone celular

ou tablet, sendo aconselhável o acesso por meio de computador

(neste caso, o Google Chrome deverá estar atualizado e se preferir

p o d e r á  s e r  b a i x a d a  a  f e r r a m e n t a  n o  e n d e r e ç o

https://zoom.us/download, porém a plataforma também é

acessível por meio de telefone celular, devendo ser baixado o

aplicativo ZOOM ou na Play Store e para iOS na App Store.

  2. Os participantes deverão acessar a REUNIÃO ZOOM por meio

do ID da reunião ou link abaixo:

ID da reunião: 872 4570 2888

LINK DE ACESSO: https://trt12-jus-br.zoom.us/j/87245702888

3. No dia e hora já marcados, os advogados, partes e

testemunhas deverão acessar a REUNIÃO ZOOM conforme

acima indicado e aguardar o chamado do Juízo, o que lhes

possibilitará participar da audiência telepresencial (cientes que

poderá ocorrer atraso em decorrência da duração da audiência

anterior, da mesma forma como acontece nas audiências

presenciais).

4. Poderão os advogados acessar o ambiente virtual a partir de

seus escritórios, suas residências ou qualquer outro local de sua

preferência. As partes e testemunhas também poderão acessar o

ambiente virtual de qualquer lugar, inclusive os escritórios de seus

advogados.

5. Os advogados deverão informar o ID da reunião e o link de

acesso às partes que participarão da audiência, na hipótese de

não fazerem a conexão em conjunto.

6. A não participação injustificada na audiência telepresencial

(videoconferência) equivale ao não comparecimento para os fins

das sanções previstas na legislação processual e trabalhista.

7. Para as testemunhas a serem ouvidas independentemente de

intimação e sem conexão conjunta com a parte ou advogado caberá

a parte/procurador encaminhar o link à testemunha por e-mail,

whatsapp ou outro meio eletrônico, sendo que a comprovação de tal

encaminhamento servirá como prova de convite da testemunha

caso esta não compareça na audiência.

8. Em caso de não comparecimento de testemunha que não tenha

sido arrolada e intimada pelo juízo (testemunha que deveria

comparecer independentemente de intimação), somente haverá

adiamento da audiência caso a parte comprove o convite à

testemunha na forma do parágrafo anterior.

9. Tendo em vista que a via telepresencial permite a oitiva de partes

e testemunhas à distância, não será necessária a expedição de

carta precatória para oitiva de testemunhas de localidades distintas

da jurisdição da Vara do Trabalho, que deverá observar o mesmo

procedimento previsto no parágrafo anterior.

10. Diante do princípio da incomunicabilidade das testemunhas e

partes, conforme determinações do Juízo a secretária de audiências

providenciará o ingresso/saída/reingresso das partes e testemunhas

na sala virtual de audiências, controlando também seu acesso ao

microfone.

11. A parte ou testemunha que irá prestar depoimento deverá

sempre que possível estar isolada em seu ambiente físico. Durante

a sua qualificação, deverá se identificar oralmente e exibindo,

quando necessário, documento de identidade, podendo o juízo

questionar onde o depoente se encontra e pedir para que seja

exibido o local onde está prestando depoimento, podendo solicitar a

saída de outras pessoas do local onde será ouvido e também que

mantenha a porta fechada.

12. As orientações quanto à utilização da ferramenta ZOOM estão

disponíveis no site https://zoom.us/docs/pt-pt/covid19.html,

CLICANDO NA OPÇÃO INGRESSAR EM UMA REUNIÃO,

inserindo o ID da reunião ou link de pessoas enviado e clique

em ENTRAR.

13. É necessário o requerimento antecipado de intérprete de

LIBRAS para audiência, se tratar o(a) autor(a) ou réu(ré) de pessoa

surda ou com deficiência auditiva, e se assim desejar, a fim de

cumprir o parágrafo único do art. 14 da Resolução CSJT 218/2018.

14. Intimem-se as partes, por intermédio de seus procuradores.

JOINVILLE/SC, 29 de abril de 2024.

    MARCELO TANDLER PAES CORDEIRO

    Juiz(a) do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0001709-19.2023.5.12.0030
RECLAMANTE RONALDO DE SOUZA

CONSTANTINO

ADVOGADO RODRIGO OCTAVIO ROSA DOS
SANTOS(OAB: 17710/SC)

RECLAMADO CASETEX-CONCRETO
CONSTRUCOES E
EMPREEND.TURISTICOS LTDA

ADVOGADO DIEGO ALEXANDRE PEREIRA(OAB:
25477/SC)

Intimado(s)/Citado(s):

  - CASETEX-CONCRETO CONSTRUCOES E
EMPREEND.TURISTICOS LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

Código para aferir autenticidade deste caderno: 213499



3960/2024 Tribunal Regional do Trabalho da 12ª Região 754
Data da Disponibilização: Segunda-feira, 29 de Abril de 2024

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 57af4d0

proferido nos autos.

DESPACHO

Vistos, etc.:

Considerando a Portaria n. 1 da Corregedoria do Tribunal Regional

da 12ª Região, de 07/05/2020, designo audiência de instrução,

na modalidade telepresencial, para o dia 25/06/2024 09:15,

observado o rito processual da presente demanda, com as

seguintes diretrizes.

   1. Será realizada através da ferramenta de videoconferência

PLATAFORMA ZOOM, cuja sala virtual deverá ser acessada pelas

partes e advogados por intermédio de computador, telefone celular

ou tablet, sendo aconselhável o acesso por meio de computador

(neste caso, o Google Chrome deverá estar atualizado e se preferir

p o d e r á  s e r  b a i x a d a  a  f e r r a m e n t a  n o  e n d e r e ç o

https://zoom.us/download, porém a plataforma também é

acessível por meio de telefone celular, devendo ser baixado o

aplicativo ZOOM ou na Play Store e para iOS na App Store.

  2. Os participantes deverão acessar a REUNIÃO ZOOM por meio

do ID da reunião ou link abaixo:

ID da reunião: 872 4570 2888

LINK DE ACESSO: https://trt12-jus-br.zoom.us/j/87245702888

3. No dia e hora já marcados, os advogados, partes e

testemunhas deverão acessar a REUNIÃO ZOOM conforme

acima indicado e aguardar o chamado do Juízo, o que lhes

possibilitará participar da audiência telepresencial (cientes que

poderá ocorrer atraso em decorrência da duração da audiência

anterior, da mesma forma como acontece nas audiências

presenciais).

4. Poderão os advogados acessar o ambiente virtual a partir de

seus escritórios, suas residências ou qualquer outro local de sua

preferência. As partes e testemunhas também poderão acessar o

ambiente virtual de qualquer lugar, inclusive os escritórios de seus

advogados.

5. Os advogados deverão informar o ID da reunião e o link de

acesso às partes que participarão da audiência, na hipótese de

não fazerem a conexão em conjunto.

6. A não participação injustificada na audiência telepresencial

(videoconferência) equivale ao não comparecimento para os fins

das sanções previstas na legislação processual e trabalhista.

7. Para as testemunhas a serem ouvidas independentemente de

intimação e sem conexão conjunta com a parte ou advogado caberá

a parte/procurador encaminhar o link à testemunha por e-mail,

whatsapp ou outro meio eletrônico, sendo que a comprovação de tal

encaminhamento servirá como prova de convite da testemunha

caso esta não compareça na audiência.

8. Em caso de não comparecimento de testemunha que não tenha

sido arrolada e intimada pelo juízo (testemunha que deveria

comparecer independentemente de intimação), somente haverá

adiamento da audiência caso a parte comprove o convite à

testemunha na forma do parágrafo anterior.

9. Tendo em vista que a via telepresencial permite a oitiva de partes

e testemunhas à distância, não será necessária a expedição de

carta precatória para oitiva de testemunhas de localidades distintas

da jurisdição da Vara do Trabalho, que deverá observar o mesmo

procedimento previsto no parágrafo anterior.

10. Diante do princípio da incomunicabilidade das testemunhas e

partes, conforme determinações do Juízo a secretária de audiências

providenciará o ingresso/saída/reingresso das partes e testemunhas

na sala virtual de audiências, controlando também seu acesso ao

microfone.

11. A parte ou testemunha que irá prestar depoimento deverá

sempre que possível estar isolada em seu ambiente físico. Durante

a sua qualificação, deverá se identificar oralmente e exibindo,

quando necessário, documento de identidade, podendo o juízo

questionar onde o depoente se encontra e pedir para que seja

exibido o local onde está prestando depoimento, podendo solicitar a

saída de outras pessoas do local onde será ouvido e também que

mantenha a porta fechada.

12. As orientações quanto à utilização da ferramenta ZOOM estão

disponíveis no site https://zoom.us/docs/pt-pt/covid19.html,

CLICANDO NA OPÇÃO INGRESSAR EM UMA REUNIÃO,

inserindo o ID da reunião ou link de pessoas enviado e clique

em ENTRAR.

13. É necessário o requerimento antecipado de intérprete de

LIBRAS para audiência, se tratar o(a) autor(a) ou réu(ré) de pessoa

surda ou com deficiência auditiva, e se assim desejar, a fim de

cumprir o parágrafo único do art. 14 da Resolução CSJT 218/2018.

14. Intimem-se as partes, por intermédio de seus procuradores.

JOINVILLE/SC, 29 de abril de 2024.

    MARCELO TANDLER PAES CORDEIRO

    Juiz(a) do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0001880-73.2023.5.12.0030
RECLAMANTE NATALICIO GONCALVES DA SILVA

ADVOGADO LUCAS ROBERTO SEDREZ(OAB:
59508/SC)

RECLAMADO RODO FLIP TRANSPORTES DE
CARGAS LOTACAO LTDA

ADVOGADO THEREZA CHRISTINA
COCCAPIELLER DE CASTILHO
CARACIK(OAB: 52126/SP)

RECLAMADO LOJAS RENNER S.A.

Código para aferir autenticidade deste caderno: 213499



3960/2024 Tribunal Regional do Trabalho da 12ª Região 755
Data da Disponibilização: Segunda-feira, 29 de Abril de 2024

ADVOGADO RENATA PEREIRA ZANARDI(OAB:
33819/RS)

Intimado(s)/Citado(s):

  - LOJAS RENNER S.A.

  - RODO FLIP TRANSPORTES DE CARGAS LOTACAO LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 8bf02b4

proferido nos autos.

DESPACHO

Vistos, etc.:

Considerando a Portaria n. 1 da Corregedoria do Tribunal Regional

da 12ª Região, de 07/05/2020, designo audiência de instrução,

na modalidade telepresencial, para o dia 29/05/2024 08:15,

observado o rito processual da presente demanda, com as

seguintes diretrizes.

   1. Será realizada através da ferramenta de videoconferência

PLATAFORMA ZOOM, cuja sala virtual deverá ser acessada pelas

partes e advogados por intermédio de computador, telefone celular

ou tablet, sendo aconselhável o acesso por meio de computador

(neste caso, o Google Chrome deverá estar atualizado e se preferir

p o d e r á  s e r  b a i x a d a  a  f e r r a m e n t a  n o  e n d e r e ç o

https://zoom.us/download, porém a plataforma também é

acessível por meio de telefone celular, devendo ser baixado o

aplicativo ZOOM ou na Play Store e para iOS na App Store.

  2. Os participantes deverão acessar a REUNIÃO ZOOM por meio

do ID da reunião ou link abaixo:

ID da reunião: 872 7888 8249

LINK DE ACESSO: https://trt12-jus-br.zoom.us/j/87278888249

3. No dia e hora já marcados, os advogados, partes e

testemunhas deverão acessar a REUNIÃO ZOOM conforme

acima indicado e aguardar o chamado do Juízo, o que lhes

possibilitará participar da audiência telepresencial (cientes que

poderá ocorrer atraso em decorrência da duração da audiência

anterior, da mesma forma como acontece nas audiências

presenciais).

4. Poderão os advogados acessar o ambiente virtual a partir de

seus escritórios, suas residências ou qualquer outro local de sua

preferência. As partes e testemunhas também poderão acessar o

ambiente virtual de qualquer lugar, inclusive os escritórios de seus

advogados.

5. Os advogados deverão informar o ID da reunião e o link de

acesso às partes que participarão da audiência, na hipótese de

não fazerem a conexão em conjunto.

6. A não participação injustificada na audiência telepresencial

(videoconferência) equivale ao não comparecimento para os fins

das sanções previstas na legislação processual e trabalhista.

7. Para as testemunhas a serem ouvidas independentemente de

intimação e sem conexão conjunta com a parte ou advogado caberá

a parte/procurador encaminhar o link à testemunha por e-mail,

whatsapp ou outro meio eletrônico, sendo que a comprovação de tal

encaminhamento servirá como prova de convite da testemunha

caso esta não compareça na audiência.

8. Em caso de não comparecimento de testemunha que não tenha

sido arrolada e intimada pelo juízo (testemunha que deveria

comparecer independentemente de intimação), somente haverá

adiamento da audiência caso a parte comprove o convite à

testemunha na forma do parágrafo anterior.

9. Tendo em vista que a via telepresencial permite a oitiva de partes

e testemunhas à distância, não será necessária a expedição de

carta precatória para oitiva de testemunhas de localidades distintas

da jurisdição da Vara do Trabalho, que deverá observar o mesmo

procedimento previsto no parágrafo anterior.

10. Diante do princípio da incomunicabilidade das testemunhas e

partes, conforme determinações do Juízo a secretária de audiências

providenciará o ingresso/saída/reingresso das partes e testemunhas

na sala virtual de audiências, controlando também seu acesso ao

microfone.

11. A parte ou testemunha que irá prestar depoimento deverá

sempre que possível estar isolada em seu ambiente físico. Durante

a sua qualificação, deverá se identificar oralmente e exibindo,

quando necessário, documento de identidade, podendo o juízo

questionar onde o depoente se encontra e pedir para que seja

exibido o local onde está prestando depoimento, podendo solicitar a

saída de outras pessoas do local onde será ouvido e também que

mantenha a porta fechada.

12. As orientações quanto à utilização da ferramenta ZOOM estão

disponíveis no site https://zoom.us/docs/pt-pt/covid19.html,

CLICANDO NA OPÇÃO INGRESSAR EM UMA REUNIÃO,

inserindo o ID da reunião ou link de pessoas enviado e clique

em ENTRAR.

13. É necessário o requerimento antecipado de intérprete de

LIBRAS para audiência, se tratar o(a) autor(a) ou réu(ré) de pessoa

surda ou com deficiência auditiva, e se assim desejar, a fim de

cumprir o parágrafo único do art. 14 da Resolução CSJT 218/2018.

14. Intimem-se as partes, por intermédio de seus procuradores.

JOINVILLE/SC, 29 de abril de 2024.

    MARCELO TANDLER PAES CORDEIRO

Código para aferir autenticidade deste caderno: 213499



3960/2024 Tribunal Regional do Trabalho da 12ª Região 756
Data da Disponibilização: Segunda-feira, 29 de Abril de 2024

    Juiz(a) do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0001880-73.2023.5.12.0030
RECLAMANTE NATALICIO GONCALVES DA SILVA

ADVOGADO LUCAS ROBERTO SEDREZ(OAB:
59508/SC)

RECLAMADO RODO FLIP TRANSPORTES DE
CARGAS LOTACAO LTDA

ADVOGADO THEREZA CHRISTINA
COCCAPIELLER DE CASTILHO
CARACIK(OAB: 52126/SP)

RECLAMADO LOJAS RENNER S.A.

ADVOGADO RENATA PEREIRA ZANARDI(OAB:
33819/RS)

Intimado(s)/Citado(s):

  - NATALICIO GONCALVES DA SILVA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 8bf02b4

proferido nos autos.

DESPACHO

Vistos, etc.:

Considerando a Portaria n. 1 da Corregedoria do Tribunal Regional

da 12ª Região, de 07/05/2020, designo audiência de instrução,

na modalidade telepresencial, para o dia 29/05/2024 08:15,

observado o rito processual da presente demanda, com as

seguintes diretrizes.

   1. Será realizada através da ferramenta de videoconferência

PLATAFORMA ZOOM, cuja sala virtual deverá ser acessada pelas

partes e advogados por intermédio de computador, telefone celular

ou tablet, sendo aconselhável o acesso por meio de computador

(neste caso, o Google Chrome deverá estar atualizado e se preferir

p o d e r á  s e r  b a i x a d a  a  f e r r a m e n t a  n o  e n d e r e ç o

https://zoom.us/download, porém a plataforma também é

acessível por meio de telefone celular, devendo ser baixado o

aplicativo ZOOM ou na Play Store e para iOS na App Store.

  2. Os participantes deverão acessar a REUNIÃO ZOOM por meio

do ID da reunião ou link abaixo:

ID da reunião: 872 7888 8249

LINK DE ACESSO: https://trt12-jus-br.zoom.us/j/87278888249

3. No dia e hora já marcados, os advogados, partes e

testemunhas deverão acessar a REUNIÃO ZOOM conforme

acima indicado e aguardar o chamado do Juízo, o que lhes

possibilitará participar da audiência telepresencial (cientes que

poderá ocorrer atraso em decorrência da duração da audiência

anterior, da mesma forma como acontece nas audiências

presenciais).

4. Poderão os advogados acessar o ambiente virtual a partir de

seus escritórios, suas residências ou qualquer outro local de sua

preferência. As partes e testemunhas também poderão acessar o

ambiente virtual de qualquer lugar, inclusive os escritórios de seus

advogados.

5. Os advogados deverão informar o ID da reunião e o link de

acesso às partes que participarão da audiência, na hipótese de

não fazerem a conexão em conjunto.

6. A não participação injustificada na audiência telepresencial

(videoconferência) equivale ao não comparecimento para os fins

das sanções previstas na legislação processual e trabalhista.

7. Para as testemunhas a serem ouvidas independentemente de

intimação e sem conexão conjunta com a parte ou advogado caberá

a parte/procurador encaminhar o link à testemunha por e-mail,

whatsapp ou outro meio eletrônico, sendo que a comprovação de tal

encaminhamento servirá como prova de convite da testemunha

caso esta não compareça na audiência.

8. Em caso de não comparecimento de testemunha que não tenha

sido arrolada e intimada pelo juízo (testemunha que deveria

comparecer independentemente de intimação), somente haverá

adiamento da audiência caso a parte comprove o convite à

testemunha na forma do parágrafo anterior.

9. Tendo em vista que a via telepresencial permite a oitiva de partes

e testemunhas à distância, não será necessária a expedição de

carta precatória para oitiva de testemunhas de localidades distintas

da jurisdição da Vara do Trabalho, que deverá observar o mesmo

procedimento previsto no parágrafo anterior.

10. Diante do princípio da incomunicabilidade das testemunhas e

partes, conforme determinações do Juízo a secretária de audiências

providenciará o ingresso/saída/reingresso das partes e testemunhas

na sala virtual de audiências, controlando também seu acesso ao

microfone.

11. A parte ou testemunha que irá prestar depoimento deverá

sempre que possível estar isolada em seu ambiente físico. Durante

a sua qualificação, deverá se identificar oralmente e exibindo,

quando necessário, documento de identidade, podendo o juízo

questionar onde o depoente se encontra e pedir para que seja

exibido o local onde está prestando depoimento, podendo solicitar a

saída de outras pessoas do local onde será ouvido e também que

mantenha a porta fechada.

12. As orientações quanto à utilização da ferramenta ZOOM estão

disponíveis no site https://zoom.us/docs/pt-pt/covid19.html,

CLICANDO NA OPÇÃO INGRESSAR EM UMA REUNIÃO,

inserindo o ID da reunião ou link de pessoas enviado e clique

em ENTRAR.

Código para aferir autenticidade deste caderno: 213499



3960/2024 Tribunal Regional do Trabalho da 12ª Região 757
Data da Disponibilização: Segunda-feira, 29 de Abril de 2024

13. É necessário o requerimento antecipado de intérprete de

LIBRAS para audiência, se tratar o(a) autor(a) ou réu(ré) de pessoa

surda ou com deficiência auditiva, e se assim desejar, a fim de

cumprir o parágrafo único do art. 14 da Resolução CSJT 218/2018.

14. Intimem-se as partes, por intermédio de seus procuradores.

JOINVILLE/SC, 29 de abril de 2024.

    MARCELO TANDLER PAES CORDEIRO

    Juiz(a) do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0000608-10.2024.5.12.0030
RECLAMANTE FERNANDO CESAR NOWAKOWSKI

ADVOGADO JOSE EDILSON DA CUNHA
FONTENELLE NETO(OAB: 45658/SC)

RECLAMADO QUIMIDROL COMERCIO INDUSTRIA
IMPORTACAO LTDA

Intimado(s)/Citado(s):

  - FERNANDO CESAR NOWAKOWSKI

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID 0f517c2

proferida nos autos.

Vistos, etc.

Trata-se de Ação Trabalhista proposta pela parte reclamante supra

nominada, na qual pleiteia, em sede de tutela de urgência,o

restabelecimento de plano de saúde.

É o relatório.

Decido:

Aduz a parte autora ter sido admitida pela ré em 04/09/2017 para

exercer a função de auxiliar de expedição. Entretanto, teve seu

contrato suspenso em razão da concessão de "aposentadoria por

invalidez decorrente de acidente de trabalho" em 15/02/2022. Relata

então que "Ao necessitar do plano de saúde para tratamento em

dezembro/2023, conforme documentos médicos acostados,

descobriu que seu plano de saúde foi suspenso em 04/01/2023."

Por entender evidente a probabilidade do direito, eis que suspenso

o contrato de trabalho em razão de aposentadoria por invalidez,

bem como o perigo da demora, porquanto se diz ser pessoa com

poucos recursos financeiros e saúde debilitada, vem a Juízo pleitear

a concessão de tutela de urgência para o imediato restabelecimento

do plano de saúde.

Pois bem.

A tutela de urgência, nos termos do art. 300 do CPC, será

concedida apenas quando presentes os elementos que evidenciam

a probabilidade do direito e o perigo do dano ou risco ao resultado

útil do processo.

No caso dos autos, em princípio, reputo impossível deduzir,

mediante cognição sumária, a tutela de urgência requerida, pois os

fatos trazidos aos autos necessitam de uma maior dilação

probatória.

Em que pese, a princípio, a aposentadoria por invalidez não obste a

manutenção do plano de saúde pela reclamada (Súmula 400 do c.

TST), há que se analisar a existência ou não de eventual justo

motivo para o cancelamento em questão.

Não há nos autos qualquer documento que demonstre o tipo de

contratação formalizada entre as partes, nem que comprove estar a

parte autora cumprindo com eventual obrigação no que diz respeito

à coparticipação, por exemplo. 

Outrossim, muito embora tenha a parte autora alegado o

cancelamento do plano de saúde por iniciativa da ré, não produziu

qualquer prova nesse sentido, o que, por si só, impede o

deferimento da medida liminar pretendida.

Além disso, o tempo decorrido entre o suposto cancelamento

(04/01/2023) e a tentativa de utilização do plano de saúde

(dezembro de 2023) evidenciam in casu a ausência do perigo da

demora.

Por consequência, ante todo o acima exposto, INDEFIRO, por ora,

a concessão da tutela pretendida.

Notifiquem-se as partes da presente decisão, incluindo-se o

feito em pauta para audiência de tentativa de conciliação no

CEJUSC, devendo a reclamada ser citada da presente

demanda no mesmo ato.

JOINVILLE/SC, 29 de abril de 2024.

    MARCELO TANDLER PAES CORDEIRO

    Juiz(a) do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0000726-20.2023.5.12.0030
RECLAMANTE MARCOS BATISTA GOMES

ADVOGADO RICARDO AURELIO DE MORAES
SALGADO JUNIOR(OAB: 138058/SP)

RECLAMADO EXPRESSO DO SUL S/A

ADVOGADO ANA CAROLINE SOUZA DE ABREU
ROCHA(OAB: 98293/PR)

ADVOGADO MURILO CLEVE MACHADO(OAB:
14078/PR)

RECLAMADO AUTO VIACAO CATARINENSE LTDA

ADVOGADO INEZ MAIA VALENTIM(OAB:
155070/RJ)

ADVOGADO THATIANNE QUEIROZ DOS SANTOS
LEMOS(OAB: 151696/RJ)

ADVOGADO MURILO CLEVE MACHADO(OAB:
14078/PR)

Código para aferir autenticidade deste caderno: 213499
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RECLAMADO JCA HOLDING TRANSPORTES,
LOGISTICA E MOBILIDADE LTDA

ADVOGADO MURILO CLEVE MACHADO(OAB:
14078/PR)

PERITO EVELLYN DE SOUZA JOSE SABINO

Intimado(s)/Citado(s):

  - AUTO VIACAO CATARINENSE LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Destinatário:

AUTO VIACAO CATARINENSE LTDA

Fica Vossa Senhoria intimado(a) para considerar-se ciente dos

documentos juntados pela parte autora em 25.04.2024.

Este Juízo adverte que a partir de 1º de março de 2024 é

obrigatório o cadastro de pessoas jurídicas de direito privado

no Domicílio Judicial Eletrônico para recebimento de citações e

intimações de parte sem advogado habilitado no PJe. Faça o

seu cadastro (https://domicilio-eletronico.pdpj.jus.br/).

JOINVILLE/SC, 29 de abril de 2024.

ANGELA BEATRIZ FREITAS GOEDERT

Diretor de Secretaria

Processo Nº ATOrd-0000726-20.2023.5.12.0030
RECLAMANTE MARCOS BATISTA GOMES

ADVOGADO RICARDO AURELIO DE MORAES
SALGADO JUNIOR(OAB: 138058/SP)

RECLAMADO EXPRESSO DO SUL S/A

ADVOGADO ANA CAROLINE SOUZA DE ABREU
ROCHA(OAB: 98293/PR)

ADVOGADO MURILO CLEVE MACHADO(OAB:
14078/PR)

RECLAMADO AUTO VIACAO CATARINENSE LTDA

ADVOGADO INEZ MAIA VALENTIM(OAB:
155070/RJ)

ADVOGADO THATIANNE QUEIROZ DOS SANTOS
LEMOS(OAB: 151696/RJ)

ADVOGADO MURILO CLEVE MACHADO(OAB:
14078/PR)

RECLAMADO JCA HOLDING TRANSPORTES,
LOGISTICA E MOBILIDADE LTDA

ADVOGADO MURILO CLEVE MACHADO(OAB:
14078/PR)

PERITO EVELLYN DE SOUZA JOSE SABINO

Intimado(s)/Citado(s):

  - EXPRESSO DO SUL S/A

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Destinatário:

EXPRESSO DO SUL S/A

Fica Vossa Senhoria intimado(a) para considerar-se ciente dos

documentos juntados pela parte autora em 25.04.2024.

Este Juízo adverte que a partir de 1º de março de 2024 é

obrigatório o cadastro de pessoas jurídicas de direito privado

no Domicílio Judicial Eletrônico para recebimento de citações e

intimações de parte sem advogado habilitado no PJe. Faça o

seu cadastro (https://domicilio-eletronico.pdpj.jus.br/).

JOINVILLE/SC, 29 de abril de 2024.

ANGELA BEATRIZ FREITAS GOEDERT

Diretor de Secretaria

Processo Nº ATOrd-0000726-20.2023.5.12.0030
RECLAMANTE MARCOS BATISTA GOMES

ADVOGADO RICARDO AURELIO DE MORAES
SALGADO JUNIOR(OAB: 138058/SP)

RECLAMADO EXPRESSO DO SUL S/A

ADVOGADO ANA CAROLINE SOUZA DE ABREU
ROCHA(OAB: 98293/PR)

ADVOGADO MURILO CLEVE MACHADO(OAB:
14078/PR)

RECLAMADO AUTO VIACAO CATARINENSE LTDA

ADVOGADO INEZ MAIA VALENTIM(OAB:
155070/RJ)

ADVOGADO THATIANNE QUEIROZ DOS SANTOS
LEMOS(OAB: 151696/RJ)

ADVOGADO MURILO CLEVE MACHADO(OAB:
14078/PR)

RECLAMADO JCA HOLDING TRANSPORTES,
LOGISTICA E MOBILIDADE LTDA

ADVOGADO MURILO CLEVE MACHADO(OAB:
14078/PR)

PERITO EVELLYN DE SOUZA JOSE SABINO

Intimado(s)/Citado(s):

  - JCA HOLDING TRANSPORTES, LOGISTICA E MOBILIDADE
LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Destinatário:

JCA HOLDING TRANSPORTES, LOGISTICA E MOBILIDADE

LTDA

Fica Vossa Senhoria intimado(a) para considerar-se ciente dos
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documentos juntados pela parte autora em 25.04.2024.

Este Juízo adverte que a partir de 1º de março de 2024 é

obrigatório o cadastro de pessoas jurídicas de direito privado

no Domicílio Judicial Eletrônico para recebimento de citações e

intimações de parte sem advogado habilitado no PJe. Faça o

seu cadastro (https://domicilio-eletronico.pdpj.jus.br/).

JOINVILLE/SC, 29 de abril de 2024.

ANGELA BEATRIZ FREITAS GOEDERT

Diretor de Secretaria

Processo Nº ATOrd-0000176-88.2024.5.12.0030
RECLAMANTE ROSILENE DE ANDRADE

ADVOGADO DAVID DANIEL MELO SANTA
CRUZ(OAB: 23046/SC)

RECLAMADO NIDEC GLOBAL APPLIANCE BRASIL
LTDA

ADVOGADO MARCUS ALEXANDRE DA
SILVA(OAB: 11603/SC)

PERITO ALFREDO ANDERSEN NETO

PERITO ANDERSON NIZER STINGELIN

Intimado(s)/Citado(s):

  - ROSILENE DE ANDRADE

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Destinatário:

ROSILENE DE ANDRADE

Fica Vossa Senhoria intimado(a) para considerar-se ciente quanto à

avaliação clínica pericial designada para o dia 03/07/2024, às 09h,

em consultório, na Rua João Pessoa, 94, Saguaçu, Joinville, SC,

CEP 89221-605 – HEALTHCLIN JOINVILLE. As partes deverão

observar os requerimentos do Sr. perito médico do Id e62a785.

Este Juízo adverte que a partir de 1º de março de 2024 é

obrigatório o cadastro de pessoas jurídicas de direito privado

no Domicílio Judicial Eletrônico para recebimento de citações e

intimações de parte sem advogado habilitado no PJe. Faça o

seu cadastro (https://domicilio-eletronico.pdpj.jus.br/).

JOINVILLE/SC, 29 de abril de 2024.

ANGELA BEATRIZ FREITAS GOEDERT

Diretor de Secretaria

Processo Nº ATOrd-0000176-88.2024.5.12.0030
RECLAMANTE ROSILENE DE ANDRADE

ADVOGADO DAVID DANIEL MELO SANTA
CRUZ(OAB: 23046/SC)

RECLAMADO NIDEC GLOBAL APPLIANCE BRASIL
LTDA

ADVOGADO MARCUS ALEXANDRE DA
SILVA(OAB: 11603/SC)

PERITO ALFREDO ANDERSEN NETO

PERITO ANDERSON NIZER STINGELIN

Intimado(s)/Citado(s):

  - NIDEC GLOBAL APPLIANCE BRASIL LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Destinatário:

NIDEC GLOBAL APPLIANCE BRASIL LTDA

Fica Vossa Senhoria intimado(a) para considerar-se ciente quanto à

avaliação clínica pericial designada para o dia 03/07/2024, às 09h,

em consultório, na Rua João Pessoa, 94, Saguaçu, Joinville, SC,

CEP 89221-605 – HEALTHCLIN JOINVILLE. As partes deverão

observar os requerimentos do Sr. perito médico do Id e62a785.

Este Juízo adverte que a partir de 1º de março de 2024 é

obrigatório o cadastro de pessoas jurídicas de direito privado

no Domicílio Judicial Eletrônico para recebimento de citações e

intimações de parte sem advogado habilitado no PJe. Faça o

seu cadastro (https://domicilio-eletronico.pdpj.jus.br/).

JOINVILLE/SC, 29 de abril de 2024.

ANGELA BEATRIZ FREITAS GOEDERT

Diretor de Secretaria

Processo Nº ATSum-0000012-26.2024.5.12.0030
RECLAMANTE SIDNEY CARVALHO DA SILVA

ADVOGADO GUILHERME RIEGER(OAB:
58349/SC)

ADVOGADO LAURA JUPPA DE LIMA(OAB:
70038/SC)

RECLAMADO LOJAS MILIUM LTDA

ADVOGADO EDUARDO BEIL(OAB: 15184/SC)

PERITO MARCEL GUSTAVO LENZ BORGES

Intimado(s)/Citado(s):

  - SIDNEY CARVALHO DA SILVA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Destinatário:
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SIDNEY CARVALHO DA SILVA

Fica Vossa Senhoria intimado(a) para considerar-se ciente dos

documentos juntados pela ré em 26.04.2024.

Este Juízo adverte que a partir de 1º de março de 2024 é

obrigatório o cadastro de pessoas jurídicas de direito privado

no Domicílio Judicial Eletrônico para recebimento de citações e

intimações de parte sem advogado habilitado no PJe. Faça o

seu cadastro (https://domicilio-eletronico.pdpj.jus.br/).

JOINVILLE/SC, 29 de abril de 2024.

ANGELA BEATRIZ FREITAS GOEDERT

Diretor de Secretaria

Processo Nº ATOrd-0000058-15.2024.5.12.0030
RECLAMANTE EVANDRO GERSON BRIETZIG

ADVOGADO ALEXANDRE FUCHTER(OAB:
12729/SC)

RECLAMADO DOHLER S.A.

ADVOGADO AKIRA VALESKA FABRIN(OAB:
10636/SC)

PERITO JORGE EDUARDO ALBINO

PERITO BRUNA KILPPE VIEGAS DA SILVA

Intimado(s)/Citado(s):

  - DOHLER S.A.

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID c80329d

proferido nos autos.

Intime-se o perito médico para esclarecer o local da realização da

avaliação clínica pericial, no prazo de 05 (cinco) dias, uma vez que

no expediente protocolado no ID 18e2e6a informa que a perícia

será realizada no seu consultório e cita o endereço da ré, bem como

para confirmar se a perícia será realizada no sábado (dia

18.05.2024).

Após, voltem conclusos.

JOINVILLE/SC, 29 de abril de 2024.

    MARCELO TANDLER PAES CORDEIRO

    Juiz(a) do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0000058-15.2024.5.12.0030
RECLAMANTE EVANDRO GERSON BRIETZIG

ADVOGADO ALEXANDRE FUCHTER(OAB:
12729/SC)

RECLAMADO DOHLER S.A.

ADVOGADO AKIRA VALESKA FABRIN(OAB:
10636/SC)

PERITO JORGE EDUARDO ALBINO

PERITO BRUNA KILPPE VIEGAS DA SILVA

Intimado(s)/Citado(s):

  - EVANDRO GERSON BRIETZIG

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID c80329d

proferido nos autos.

Intime-se o perito médico para esclarecer o local da realização da

avaliação clínica pericial, no prazo de 05 (cinco) dias, uma vez que

no expediente protocolado no ID 18e2e6a informa que a perícia

será realizada no seu consultório e cita o endereço da ré, bem como

para confirmar se a perícia será realizada no sábado (dia

18.05.2024).

Após, voltem conclusos.

JOINVILLE/SC, 29 de abril de 2024.

    MARCELO TANDLER PAES CORDEIRO

    Juiz(a) do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0000143-98.2024.5.12.0030
RECLAMANTE SORAYA GOMES DE LIMA RAMOS

ADVOGADO CAMILA NAYARA PEREIRA
SANTOS(OAB: 6779/RO)

RECLAMADO SODEXO DO BRASIL COMERCIAL
S.A.

ADVOGADO NEWTON DORNELES SARATT(OAB:
19248/SC)

Intimado(s)/Citado(s):

  - SODEXO DO BRASIL COMERCIAL S.A.

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID c885c4f

proferido nos autos.

DESPACHO

Intimem-se as partes para indicarem outras provas que

eventualmente pretendem produzir, inclusive quanto à finalidade,

no prazo de cinco dias, sob pena de preclusão.

1.

Transcorrido o prazo acima, voltem conclusos para deliberações.2.
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JOINVILLE/SC, 29 de abril de 2024.

    MARCELO TANDLER PAES CORDEIRO

    Juiz(a) do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0000143-98.2024.5.12.0030
RECLAMANTE SORAYA GOMES DE LIMA RAMOS

ADVOGADO CAMILA NAYARA PEREIRA
SANTOS(OAB: 6779/RO)

RECLAMADO SODEXO DO BRASIL COMERCIAL
S.A.

ADVOGADO NEWTON DORNELES SARATT(OAB:
19248/SC)

Intimado(s)/Citado(s):

  - SORAYA GOMES DE LIMA RAMOS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID c885c4f

proferido nos autos.

DESPACHO

Intimem-se as partes para indicarem outras provas que

eventualmente pretendem produzir, inclusive quanto à finalidade,

no prazo de cinco dias, sob pena de preclusão.

1.

Transcorrido o prazo acima, voltem conclusos para deliberações.2.

JOINVILLE/SC, 29 de abril de 2024.

    MARCELO TANDLER PAES CORDEIRO

    Juiz(a) do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0001571-67.2014.5.12.0030
RECLAMANTE SINDICATO DOS EMPREGADOS NO

COMERCIO DE JOINVILLE E
REGIAO

ADVOGADO JONNI STEFFENS(OAB: 5232/SC)

ADVOGADO FABRICIO BITTENCOURT(OAB:
8361/SC)

ADVOGADO TAMARA CRISTIANE GEISER(OAB:
39109/SC)

ADVOGADO PEDRO WELLINGTON ALVES DA
SILVA(OAB: 39710/SC)

ADVOGADO GIULIA BELLI AGUIAR(OAB:
39155/SC)

ADVOGADO ENZO GARGANTINI MARTINS
DINIZ(OAB: 65551/SC)

ADVOGADO REGINALDO D ESPINDOLA
JUNIOR(OAB: 60847/SC)

RECLAMADO SANDRA LUCIANO DOS SANTOS DE
AQUINO

ADVOGADO FELLIPE GIUSSEPE POSSAMAI DE
CARLUCCI(OAB: 45915/SC)

RECLAMADO REINALDO DE AQUINO

ADVOGADO FELLIPE GIUSSEPE POSSAMAI DE
CARLUCCI(OAB: 45915/SC)

ADVOGADO RAFAELA DA SILVA(OAB: 35360/SC)

ADVOGADO Ricardo Afonso Baptista(OAB:
4245/SC)

RECLAMADO MERCADO RABOCH LTDA - ME

TERCEIRO
INTERESSADO

UNIÃO FEDERAL (PGF)

Intimado(s)/Citado(s):

  - REINALDO DE AQUINO

  - SANDRA LUCIANO DOS SANTOS DE AQUINO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 27d89b3

proferido nos autos.

DESPACHO

Considerando que na Ata de Audiência de Id 2715119, pela qual o

acordo entre as partes foi homologado, apenas, consta o valor total

do acordo (R$ 8.800,00),  sem discr iminar os valores,

individualmente, de cada verba, intimem-se as partes para, no prazo

de 5 (cinco) dias, discriminar, especificamente, o valor que se refere

ao principal da execução e o valor a que se refere aos honorários

assistenciais. 

JOINVILLE/SC, 29 de abril de 2024.

    MARCELO TANDLER PAES CORDEIRO

    Juiz(a) do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0001571-67.2014.5.12.0030
RECLAMANTE SINDICATO DOS EMPREGADOS NO

COMERCIO DE JOINVILLE E
REGIAO

ADVOGADO JONNI STEFFENS(OAB: 5232/SC)

ADVOGADO FABRICIO BITTENCOURT(OAB:
8361/SC)

ADVOGADO TAMARA CRISTIANE GEISER(OAB:
39109/SC)

ADVOGADO PEDRO WELLINGTON ALVES DA
SILVA(OAB: 39710/SC)

ADVOGADO GIULIA BELLI AGUIAR(OAB:
39155/SC)

ADVOGADO ENZO GARGANTINI MARTINS
DINIZ(OAB: 65551/SC)

ADVOGADO REGINALDO D ESPINDOLA
JUNIOR(OAB: 60847/SC)

RECLAMADO SANDRA LUCIANO DOS SANTOS DE
AQUINO

ADVOGADO FELLIPE GIUSSEPE POSSAMAI DE
CARLUCCI(OAB: 45915/SC)

RECLAMADO REINALDO DE AQUINO

ADVOGADO FELLIPE GIUSSEPE POSSAMAI DE
CARLUCCI(OAB: 45915/SC)

ADVOGADO RAFAELA DA SILVA(OAB: 35360/SC)
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ADVOGADO Ricardo Afonso Baptista(OAB:
4245/SC)

RECLAMADO MERCADO RABOCH LTDA - ME

TERCEIRO
INTERESSADO

UNIÃO FEDERAL (PGF)

Intimado(s)/Citado(s):

  - SINDICATO DOS EMPREGADOS NO COMERCIO DE
JOINVILLE E REGIAO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 27d89b3

proferido nos autos.

DESPACHO

Considerando que na Ata de Audiência de Id 2715119, pela qual o

acordo entre as partes foi homologado, apenas, consta o valor total

do acordo (R$ 8.800,00),  sem discr iminar os valores,

individualmente, de cada verba, intimem-se as partes para, no prazo

de 5 (cinco) dias, discriminar, especificamente, o valor que se refere

ao principal da execução e o valor a que se refere aos honorários

assistenciais. 

JOINVILLE/SC, 29 de abril de 2024.

    MARCELO TANDLER PAES CORDEIRO

    Juiz(a) do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0000545-82.2024.5.12.0030
RECLAMANTE TANIA DE OLIVEIRA CERCAL

ADVOGADO RENATO DE FARIAS(OAB: 46235/SC)

ADVOGADO VOLNEI HEIDEMANN(OAB:
39748/SC)

RECLAMADO HORTIFRUTI FRAIBURGO LTDA

ADVOGADO Peter Gambeta(OAB: 28157/SC)

Intimado(s)/Citado(s):

  - HORTIFRUTI FRAIBURGO LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 7fa6aa9

proferido nos autos.

Diante do requerimento da ré (ID 9153e3b) e da possibilidade das

partes comporem amigavelmente, encaminhem-se ao CEJUSC

para inclusão em pauta para realização de audiência de

TENTATIVA DE CONCILIAÇÃO.

Inexitosa a conciliação, no próprio ato, deverá ser concedido novo

prazo para a ré apresentar defesa e documentos, diretamente no

sistema PJe.

Intimem-se.

JOINVILLE/SC, 29 de abril de 2024.

    MARCELO TANDLER PAES CORDEIRO

    Juiz(a) do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0000545-82.2024.5.12.0030
RECLAMANTE TANIA DE OLIVEIRA CERCAL

ADVOGADO RENATO DE FARIAS(OAB: 46235/SC)

ADVOGADO VOLNEI HEIDEMANN(OAB:
39748/SC)

RECLAMADO HORTIFRUTI FRAIBURGO LTDA

ADVOGADO Peter Gambeta(OAB: 28157/SC)

Intimado(s)/Citado(s):

  - TANIA DE OLIVEIRA CERCAL

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 7fa6aa9

proferido nos autos.

Diante do requerimento da ré (ID 9153e3b) e da possibilidade das

partes comporem amigavelmente, encaminhem-se ao CEJUSC

para inclusão em pauta para realização de audiência de

TENTATIVA DE CONCILIAÇÃO.

Inexitosa a conciliação, no próprio ato, deverá ser concedido novo

prazo para a ré apresentar defesa e documentos, diretamente no

sistema PJe.

Intimem-se.

JOINVILLE/SC, 29 de abril de 2024.

    MARCELO TANDLER PAES CORDEIRO

    Juiz(a) do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0001823-55.2023.5.12.0030
RECLAMANTE JANDERSON SANTOS DE SOUSA

ADVOGADO ALEXANDRE DANIEL VOLPI(OAB:
45663/SC)

RECLAMADO CARBUSS INDUSTRIA
CATARINENSE DE CARROCERIAS
LTDA

ADVOGADO HERALDO JUBILUT JUNIOR(OAB:
23812/SP)

RECLAMADO FIBERBUS INDUSTRIA E COMERCIO
DE FIBRAS DE VIDRO LTDA

ADVOGADO HERALDO JUBILUT JUNIOR(OAB:
23812/SP)
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PERITO EMERSON SENAFE TRIBUCI

Intimado(s)/Citado(s):

  - JANDERSON SANTOS DE SOUSA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 3b1b46c

proferido nos autos.

A ré, por intermédio da petição do ID cc3a142, informa que não terá

expediente na data de hoje (29.04.2024) em razão da antecipação

do feriado de 01.05.2024.

Acolho o requerimento e concedo o prazo de 10 (dez) dias para o

perito redesignar a data e hora da realização da prova pericial.

Intimem-se as partes e o perito.

JOINVILLE/SC, 29 de abril de 2024.

    MARCELO TANDLER PAES CORDEIRO

    Juiz(a) do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0001823-55.2023.5.12.0030
RECLAMANTE JANDERSON SANTOS DE SOUSA

ADVOGADO ALEXANDRE DANIEL VOLPI(OAB:
45663/SC)

RECLAMADO CARBUSS INDUSTRIA
CATARINENSE DE CARROCERIAS
LTDA

ADVOGADO HERALDO JUBILUT JUNIOR(OAB:
23812/SP)

RECLAMADO FIBERBUS INDUSTRIA E COMERCIO
DE FIBRAS DE VIDRO LTDA

ADVOGADO HERALDO JUBILUT JUNIOR(OAB:
23812/SP)

PERITO EMERSON SENAFE TRIBUCI

Intimado(s)/Citado(s):

  - CARBUSS INDUSTRIA CATARINENSE DE CARROCERIAS
LTDA

  - FIBERBUS INDUSTRIA E COMERCIO DE FIBRAS DE VIDRO
LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 3b1b46c

proferido nos autos.

A ré, por intermédio da petição do ID cc3a142, informa que não terá

expediente na data de hoje (29.04.2024) em razão da antecipação

do feriado de 01.05.2024.

Acolho o requerimento e concedo o prazo de 10 (dez) dias para o

perito redesignar a data e hora da realização da prova pericial.

Intimem-se as partes e o perito.

JOINVILLE/SC, 29 de abril de 2024.

    MARCELO TANDLER PAES CORDEIRO

    Juiz(a) do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0000923-09.2022.5.12.0030
RECLAMANTE MAIARA SUELEN CARARA

ADVOGADO YOLANDA DAMASCENO
BARBOSA(OAB: 23492/PA)

RECLAMADO MWN REFEICOES E SERVICOS
LTDA

ADVOGADO FRANCO ANDREI DA SILVA(OAB:
10224/SC)

RECLAMADO DRACMA PARTICIPACOES LTDA

ADVOGADO FRANCO ANDREI DA SILVA(OAB:
10224/SC)

RECLAMADO SANTOS & SILVA RESTAURANTES
LTDA - ME

ADVOGADO FRANCO ANDREI DA SILVA(OAB:
10224/SC)

PERITO AUGUSTO HUMM

Intimado(s)/Citado(s):

  - MAIARA SUELEN CARARA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID aaf8dea

proferido nos autos.

DESPACHO

Não obstante a insurgência retro coligida pela exequente (ID

deb0f3f), não há se negar o claro interesse da executada em honrar

com o pagamento do débito exequendo, tanto que

espontaneamente já efetivou pagamento parcial do débito (ID

0d89eb0).

Assim, por força dos princípios da boa-fé, da conciliabilidade, da

mediação, da duração razoável do processo e da cooperação dos

sujeitos do processo, bem como porque a abertura de um canal de

negociação implica estímulo para que as partes, motivadas pelas

necessidades, urgências e incertezas atualmente vividas, cerrem

esforços para se liberarem desta pendência judicial e, também,

porque esta Justiça Especializada prima pela composição e solução

pacífica do litígio, DETERMINO a remessa dos autos à Central de

Código para aferir autenticidade deste caderno: 213499
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Apoio à Liquidação e Execução - CALEX, a fim de inclusão do feito

em pauta para tentativa de acordo.

A ausência injustificada de qualquer das partes será considerada

litigância de má-fé, por configurar resistência injustificada ao

andamento do processo (art. 793-B, IV, da CLT), e implicará no

pagamento de multa a ser arbitrada no momento da audiência e nos

termos do art. 793-C da CLT.

A multa imposta ao credor-exequente será abatida de eventuais

créditos reconhecidos em seu favor, e a multa imposta à ré será

cobrada juntamente com as demais verbas.

Alegação de falta de interesse na conciliação não eximirá qualquer

das partes da obrigação de comparecer ao ato.

JOINVILLE/SC, 29 de abril de 2024.

    MARCELO TANDLER PAES CORDEIRO

    Juiz(a) do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0000923-09.2022.5.12.0030
RECLAMANTE MAIARA SUELEN CARARA

ADVOGADO YOLANDA DAMASCENO
BARBOSA(OAB: 23492/PA)

RECLAMADO MWN REFEICOES E SERVICOS
LTDA

ADVOGADO FRANCO ANDREI DA SILVA(OAB:
10224/SC)

RECLAMADO DRACMA PARTICIPACOES LTDA

ADVOGADO FRANCO ANDREI DA SILVA(OAB:
10224/SC)

RECLAMADO SANTOS & SILVA RESTAURANTES
LTDA - ME

ADVOGADO FRANCO ANDREI DA SILVA(OAB:
10224/SC)

PERITO AUGUSTO HUMM

Intimado(s)/Citado(s):

  - DRACMA PARTICIPACOES LTDA

  - MWN REFEICOES E SERVICOS LTDA

  - SANTOS & SILVA RESTAURANTES LTDA - ME

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID aaf8dea

proferido nos autos.

DESPACHO

Não obstante a insurgência retro coligida pela exequente (ID

deb0f3f), não há se negar o claro interesse da executada em honrar

com o pagamento do débito exequendo, tanto que

espontaneamente já efetivou pagamento parcial do débito (ID

0d89eb0).

Assim, por força dos princípios da boa-fé, da conciliabilidade, da

mediação, da duração razoável do processo e da cooperação dos

sujeitos do processo, bem como porque a abertura de um canal de

negociação implica estímulo para que as partes, motivadas pelas

necessidades, urgências e incertezas atualmente vividas, cerrem

esforços para se liberarem desta pendência judicial e, também,

porque esta Justiça Especializada prima pela composição e solução

pacífica do litígio, DETERMINO a remessa dos autos à Central de

Apoio à Liquidação e Execução - CALEX, a fim de inclusão do feito

em pauta para tentativa de acordo.

A ausência injustificada de qualquer das partes será considerada

litigância de má-fé, por configurar resistência injustificada ao

andamento do processo (art. 793-B, IV, da CLT), e implicará no

pagamento de multa a ser arbitrada no momento da audiência e nos

termos do art. 793-C da CLT.

A multa imposta ao credor-exequente será abatida de eventuais

créditos reconhecidos em seu favor, e a multa imposta à ré será

cobrada juntamente com as demais verbas.

Alegação de falta de interesse na conciliação não eximirá qualquer

das partes da obrigação de comparecer ao ato.

JOINVILLE/SC, 29 de abril de 2024.

    MARCELO TANDLER PAES CORDEIRO

    Juiz(a) do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0000664-77.2023.5.12.0030
RECLAMANTE ROBERTA ARIELY FERREIRA

JORGE

ADVOGADO ALAN HONJOYA(OAB: 47493/SC)

RECLAMADO BANCO BRADESCO
FINANCIAMENTOS S.A.

ADVOGADO NEWTON DORNELES SARATT(OAB:
19248/SC)

PERITO FERNANDO BALVEDI DAMAS

Intimado(s)/Citado(s):

  - ROBERTA ARIELY FERREIRA JORGE

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID a876d16

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

    MARCELO TANDLER PAES CORDEIRO

    Juiz(a) do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0000664-77.2023.5.12.0030
RECLAMANTE ROBERTA ARIELY FERREIRA

JORGE

ADVOGADO ALAN HONJOYA(OAB: 47493/SC)
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RECLAMADO BANCO BRADESCO
FINANCIAMENTOS S.A.

ADVOGADO NEWTON DORNELES SARATT(OAB:
19248/SC)

RECLAMADO BANCO LOSANGO S.A. - BANCO
MULTIPLO

ADVOGADO NEWTON DORNELES SARATT(OAB:
19248/SC)

PERITO FERNANDO BALVEDI DAMAS

Intimado(s)/Citado(s):

  - BANCO BRADESCO FINANCIAMENTOS S.A.

  - BANCO LOSANGO S.A. - BANCO MULTIPLO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID a876d16

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

    MARCELO TANDLER PAES CORDEIRO

    Juiz(a) do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0000907-21.2023.5.12.0030
RECLAMANTE CARLOS ROBERTO ROSA JUNIOR

ADVOGADO JEAN CARLITO SASSE(OAB:
22068/SC)

ADVOGADO LEONARDO BRUNO PACHER(OAB:
60336/SC)

RECLAMADO ASSOCIACAO CORPO DE
BOMBEIROS VOLUNTARIOS DE
JOINVILLE

ADVOGADO EDSON ROBERTO AUERHAHN(OAB:
6173/SC)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ASSOCIACAO CORPO DE BOMBEIROS VOLUNTARIOS DE
JOINVILLE

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 76a942a

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

    MARCELO TANDLER PAES CORDEIRO

    Juiz(a) do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0000907-21.2023.5.12.0030
RECLAMANTE CARLOS ROBERTO ROSA JUNIOR

ADVOGADO JEAN CARLITO SASSE(OAB:
22068/SC)

ADVOGADO LEONARDO BRUNO PACHER(OAB:
60336/SC)

RECLAMADO ASSOCIACAO CORPO DE
BOMBEIROS VOLUNTARIOS DE
JOINVILLE

ADVOGADO EDSON ROBERTO AUERHAHN(OAB:
6173/SC)

Intimado(s)/Citado(s):

  - CARLOS ROBERTO ROSA JUNIOR

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 76a942a

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

    MARCELO TANDLER PAES CORDEIRO

    Juiz(a) do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0000961-84.2023.5.12.0030
RECLAMANTE ALTAIR GUILHERME DE OLIVEIRA

ADVOGADO ADRIANA DEMARI ALVES(OAB:
33697/SC)

RECLAMADO ZOCCATELLI REBARBACAO LTDA

ADVOGADO VICTOR HUGO OSSOWSKY(OAB:
35433/SC)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ZOCCATELLI REBARBACAO LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID d424c0f

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

    MARCELO TANDLER PAES CORDEIRO

    Juiz(a) do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0000961-84.2023.5.12.0030
RECLAMANTE ALTAIR GUILHERME DE OLIVEIRA

ADVOGADO ADRIANA DEMARI ALVES(OAB:
33697/SC)

RECLAMADO ZOCCATELLI REBARBACAO LTDA

ADVOGADO VICTOR HUGO OSSOWSKY(OAB:
35433/SC)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ALTAIR GUILHERME DE OLIVEIRA
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            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID d424c0f

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

    MARCELO TANDLER PAES CORDEIRO

    Juiz(a) do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0000295-49.2024.5.12.0030
RECLAMANTE BRUNO DOS SANTOS SALES

ADVOGADO EMANUELA APARECIDA DOS
SANTOS ORSO(OAB: 50453/PR)

RECLAMADO CENTRAIS ELETRICAS DE SANTA
CATARINA SA

ADVOGADO ARIANE THIVES KRUGER(OAB:
35444/SC)

ADVOGADO KELEN RODRIGUES LINCK(OAB:
50368/SC)

ADVOGADO LUCILEY MARIA LAUXEN(OAB:
13161/SC)

RECLAMADO EMPREITEIRA ZERMIANI LTDA - ME

Intimado(s)/Citado(s):

  - CENTRAIS ELETRICAS DE SANTA CATARINA SA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 945fbd4

proferido nos autos.

Diante da manifestação do autor (ID cb6713b), retifique-se o polo

passivo, devendo constar como primeira ré a empresa

EMPREITEIRA ZERMIANI LTDA, pessoa jurídica de direito privado,

inscrita no CNPJ 07.931.732/0001-44, no endereço AV. GETÚLIO

VARGAS, N°1446, SALA 49 E 50, BAIRRO: ANITA GARIBALDI,

JOINVILLE/SC, CEP: 89.202-00, renovando a citação da primeira ré

para ciência do ajuizamento da presente ação e apresentação de

defesa e documentos, no prazo de quinze dias, sob pena de

serem considerados verdadeiros os fatos alegados na inicial (art.

844 da CLT), por Oficial de Justiça.

Sendo do interesse da parte a juntada de mídia (imagens, sons e

vídeos) para instruir o processo, deverá fazê-lo, conforme dispõe a

Portaria CR n. 04, de 02.06.2020, da Corregedoria Regional do Eg.

TRT 12ª Região.

JOINVILLE/SC, 29 de abril de 2024.

    MARCELO TANDLER PAES CORDEIRO

    Juiz(a) do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0000295-49.2024.5.12.0030
RECLAMANTE BRUNO DOS SANTOS SALES

ADVOGADO EMANUELA APARECIDA DOS
SANTOS ORSO(OAB: 50453/PR)

RECLAMADO CENTRAIS ELETRICAS DE SANTA
CATARINA SA

ADVOGADO ARIANE THIVES KRUGER(OAB:
35444/SC)

ADVOGADO KELEN RODRIGUES LINCK(OAB:
50368/SC)

ADVOGADO LUCILEY MARIA LAUXEN(OAB:
13161/SC)

RECLAMADO EMPREITEIRA ZERMIANI LTDA - ME

Intimado(s)/Citado(s):

  - BRUNO DOS SANTOS SALES

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 945fbd4

proferido nos autos.

Diante da manifestação do autor (ID cb6713b), retifique-se o polo

passivo, devendo constar como primeira ré a empresa

EMPREITEIRA ZERMIANI LTDA, pessoa jurídica de direito privado,

inscrita no CNPJ 07.931.732/0001-44, no endereço AV. GETÚLIO

VARGAS, N°1446, SALA 49 E 50, BAIRRO: ANITA GARIBALDI,

JOINVILLE/SC, CEP: 89.202-00, renovando a citação da primeira ré

para ciência do ajuizamento da presente ação e apresentação de

defesa e documentos, no prazo de quinze dias, sob pena de

serem considerados verdadeiros os fatos alegados na inicial (art.

844 da CLT), por Oficial de Justiça.

Sendo do interesse da parte a juntada de mídia (imagens, sons e

vídeos) para instruir o processo, deverá fazê-lo, conforme dispõe a

Portaria CR n. 04, de 02.06.2020, da Corregedoria Regional do Eg.

TRT 12ª Região.

JOINVILLE/SC, 29 de abril de 2024.

    MARCELO TANDLER PAES CORDEIRO

    Juiz(a) do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0001747-31.2023.5.12.0030
RECLAMANTE LUIZ ANGELINO DA ROCHA

ADVOGADO GABRIEL GUSTAVO AGNE(OAB:
62023/SC)

RECLAMADO CONSTRUTORA IMAPAR LTDA - ME

ADVOGADO CESAR AUGUSTO WESTPHAL
WOJTECH(OAB: 11060/SC)

PERITO ALFREDO ANDERSEN NETO
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Intimado(s)/Citado(s):

  - LUIZ ANGELINO DA ROCHA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID a22ba18

proferido nos autos.

Mantenho o item 3 do despacho prolatado no ID bfcd541 para

apresentação de quesitos.

Intime-se.

JOINVILLE/SC, 29 de abril de 2024.

    MARCELO TANDLER PAES CORDEIRO

    Juiz(a) do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0001577-59.2023.5.12.0030
RECLAMANTE ARCIONEI IZIDORO VELHO

ADVOGADO KATIA CILENE BARBI(OAB:
47078/SC)

RECLAMADO RICARDO COMERCIO DE PNEUS
LTDA

ADVOGADO GUILHERME HENRIQUE
HARTWIG(OAB: 61748/SC)

PERITO EMERSON SENAFE TRIBUCI

Intimado(s)/Citado(s):

  - ARCIONEI IZIDORO VELHO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Destinatário:

ARCIONEI IZIDORO VELHO

Fica Vossa Senhoria intimado(a) para se manifestar sobre o laudo

pericial, em cinco dias, querendo, bem como para informar as

provas que pretende produzir, inclusive quanto à finalidade, sob

pena de preclusão.

Este Juízo adverte que a partir de 1º de março de 2024 é

obrigatório o cadastro de pessoas jurídicas de direito privado

no Domicílio Judicial Eletrônico para recebimento de citações e

intimações de parte sem advogado habilitado no PJe. Faça o

seu cadastro (https://domicilio-eletronico.pdpj.jus.br/).

JOINVILLE/SC, 29 de abril de 2024.

ANGELA BEATRIZ FREITAS GOEDERT

Diretor de Secretaria

Processo Nº ATSum-0001577-59.2023.5.12.0030
RECLAMANTE ARCIONEI IZIDORO VELHO

ADVOGADO KATIA CILENE BARBI(OAB:
47078/SC)

RECLAMADO RICARDO COMERCIO DE PNEUS
LTDA

ADVOGADO GUILHERME HENRIQUE
HARTWIG(OAB: 61748/SC)

PERITO EMERSON SENAFE TRIBUCI

Intimado(s)/Citado(s):

  - RICARDO COMERCIO DE PNEUS LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Destinatário:

RICARDO COMERCIO DE PNEUS LTDA

Fica Vossa Senhoria intimado(a) para se manifestar sobre o laudo

pericial, em cinco dias, querendo, bem como para informar as

provas que pretende produzir, inclusive quanto à finalidade, sob

pena de preclusão.

Este Juízo adverte que a partir de 1º de março de 2024 é

obrigatório o cadastro de pessoas jurídicas de direito privado

no Domicílio Judicial Eletrônico para recebimento de citações e

intimações de parte sem advogado habilitado no PJe. Faça o

seu cadastro (https://domicilio-eletronico.pdpj.jus.br/).

JOINVILLE/SC, 29 de abril de 2024.

ANGELA BEATRIZ FREITAS GOEDERT

Diretor de Secretaria

Processo Nº ATSum-0001727-40.2023.5.12.0030
RECLAMANTE YENIREE DE LA TRINIDAD RONDON

GONZALEZ

ADVOGADO FERNANDA GENEHR
FERREIRA(OAB: 40260/SC)

RECLAMADO ILPEA DO BRASIL LTDA

ADVOGADO AKIRA VALESKA FABRIN(OAB:
10636/SC)

PERITO OZIRIS TABALIPA BERTOLOTTI
JUNIOR

Intimado(s)/Citado(s):

  - YENIREE DE LA TRINIDAD RONDON GONZALEZ

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO
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INTIMAÇÃO

Destinatário:

YENIREE DE LA TRINIDAD RONDON GONZALEZ

Fica Vossa Senhoria intimado(a) para considerar-se ciente dos

documentos juntados pela ré em 26.04.2024.

Este Juízo adverte que a partir de 1º de março de 2024 é

obrigatório o cadastro de pessoas jurídicas de direito privado

no Domicílio Judicial Eletrônico para recebimento de citações e

intimações de parte sem advogado habilitado no PJe. Faça o

seu cadastro (https://domicilio-eletronico.pdpj.jus.br/).

JOINVILLE/SC, 29 de abril de 2024.

ANGELA BEATRIZ FREITAS GOEDERT

Diretor de Secretaria

Processo Nº ATOrd-0001025-94.2023.5.12.0030
RECLAMANTE JOAO VALDIMAR COSTA

ADVOGADO ALEXANDRE FUCHTER(OAB:
12729/SC)

RECLAMADO MD MARMORES E GRANITOS LTDA

ADVOGADO ALEX SANDRO ANTONIO
ZANETTI(OAB: 42272/SC)

PERITO RODRIGO KRUCHELSKI MACHADO

Intimado(s)/Citado(s):

  - JOAO VALDIMAR COSTA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Destinatário:

JOAO VALDIMAR COSTA

Fica Vossa Senhoria intimado(a) para considerar-se ciente quanto à

avaliação clínica pericial designada para o dia 04/06/2024 às 12h,

em consultório, na Rua Rio do Sul, 91 - COT, Joinville, SC.

Este Juízo adverte que a partir de 1º de março de 2024 é

obrigatório o cadastro de pessoas jurídicas de direito privado

no Domicílio Judicial Eletrônico para recebimento de citações e

intimações de parte sem advogado habilitado no PJe. Faça o

seu cadastro (https://domicilio-eletronico.pdpj.jus.br/).

JOINVILLE/SC, 29 de abril de 2024.

ANGELA BEATRIZ FREITAS GOEDERT

Diretor de Secretaria

Processo Nº ATOrd-0001025-94.2023.5.12.0030

RECLAMANTE JOAO VALDIMAR COSTA

ADVOGADO ALEXANDRE FUCHTER(OAB:
12729/SC)

RECLAMADO MD MARMORES E GRANITOS LTDA

ADVOGADO ALEX SANDRO ANTONIO
ZANETTI(OAB: 42272/SC)

PERITO RODRIGO KRUCHELSKI MACHADO

Intimado(s)/Citado(s):

  - MD MARMORES E GRANITOS LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Destinatário:

MD MARMORES E GRANITOS LTDA

Fica Vossa Senhoria intimado(a) para considerar-se ciente quanto à

avaliação clínica pericial designada para o dia 04/06/2024 às 12h,

em consultório, na Rua Rio do Sul, 91 - COT, Joinville, SC.

Este Juízo adverte que a partir de 1º de março de 2024 é

obrigatório o cadastro de pessoas jurídicas de direito privado

no Domicílio Judicial Eletrônico para recebimento de citações e

intimações de parte sem advogado habilitado no PJe. Faça o

seu cadastro (https://domicilio-eletronico.pdpj.jus.br/).

JOINVILLE/SC, 29 de abril de 2024.

ANGELA BEATRIZ FREITAS GOEDERT

Diretor de Secretaria

Processo Nº ATSum-0001432-03.2023.5.12.0030
RECLAMANTE WILLIAN RAIMUNDO DOS SANTOS

ADVOGADO MIZAEL WANDERSEE CUNHA(OAB:
31240/SC)

ADVOGADO MARLON PACHECO(OAB: 20666/SC)

RECLAMADO CBSI - COMPANHIA BRASILEIRA DE
SERVICOS DE INFRAESTRUTURA

ADVOGADO ANA GABRIELA BURLAMAQUI DE
CARVALHO VIANNA(OAB: 81690/RJ)

ADVOGADO ORLANDO ALMEIDA MORGADO
JUNIOR(OAB: 130103/RJ)

RECLAMADO ARCELORMITTAL BRASIL S.A.

ADVOGADO CARLOS ROBERTO RIBAS
SANTIAGO(OAB: 6405/PR)

ADVOGADO GIOVANNA PIRES MADER
SUNYE(OAB: 50570/PR)

PERITO ADENILSON ROBERTO COELHO

Intimado(s)/Citado(s):

  - ARCELORMITTAL BRASIL S.A.

  - CBSI - COMPANHIA BRASILEIRA DE SERVICOS DE
INFRAESTRUTURA
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            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 4b76875

proferido nos autos.

DESPACHO

Vistos, etc.:

Intimem-se as partes para indicarem outras provas que

eventualmente pretendem produzir, inclusive quanto à finalidade,

no prazo de cinco dias, sob pena de preclusão.

1.

Transcorrido o prazo acima, voltem conclusos para deliberações.2.

JOINVILLE/SC, 29 de abril de 2024.

    MARCELO TANDLER PAES CORDEIRO

    Juiz(a) do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0001432-03.2023.5.12.0030
RECLAMANTE WILLIAN RAIMUNDO DOS SANTOS

ADVOGADO MIZAEL WANDERSEE CUNHA(OAB:
31240/SC)

ADVOGADO MARLON PACHECO(OAB: 20666/SC)

RECLAMADO CBSI - COMPANHIA BRASILEIRA DE
SERVICOS DE INFRAESTRUTURA

ADVOGADO ANA GABRIELA BURLAMAQUI DE
CARVALHO VIANNA(OAB: 81690/RJ)

ADVOGADO ORLANDO ALMEIDA MORGADO
JUNIOR(OAB: 130103/RJ)

RECLAMADO ARCELORMITTAL BRASIL S.A.

ADVOGADO CARLOS ROBERTO RIBAS
SANTIAGO(OAB: 6405/PR)

ADVOGADO GIOVANNA PIRES MADER
SUNYE(OAB: 50570/PR)

PERITO ADENILSON ROBERTO COELHO

Intimado(s)/Citado(s):

  - WILLIAN RAIMUNDO DOS SANTOS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 4b76875

proferido nos autos.

DESPACHO

Vistos, etc.:

Intimem-se as partes para indicarem outras provas que

eventualmente pretendem produzir, inclusive quanto à finalidade,

no prazo de cinco dias, sob pena de preclusão.

1.

Transcorrido o prazo acima, voltem conclusos para deliberações.2.

JOINVILLE/SC, 29 de abril de 2024.

    MARCELO TANDLER PAES CORDEIRO

    Juiz(a) do Trabalho Titular

Processo Nº PAP-0000312-85.2024.5.12.0030
REQUERENTE ELINALDO DO SOCORRO GOMES

DE ARAUJO

ADVOGADO ALAN GICELIO DA SILVA
TESTONI(OAB: 37957/SC)

REQUERIDO DOCOL INDUSTRIA E COMERCIO
LTDA

ADVOGADO MARCUS ALEXANDRE DA
SILVA(OAB: 11603/SC)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ELINALDO DO SOCORRO GOMES DE ARAUJO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Destinatário:

ELINALDO DO SOCORRO GOMES DE ARAUJO

Fica Vossa Senhoria intimado(a) para considerar-se ciente do

documento juntado pela requerida em 29.04.2024.

Este Juízo adverte que a partir de 1º de março de 2024 é

obrigatório o cadastro de pessoas jurídicas de direito privado

no Domicílio Judicial Eletrônico para recebimento de citações e

intimações de parte sem advogado habilitado no PJe. Faça o

seu cadastro (https://domicilio-eletronico.pdpj.jus.br/).

JOINVILLE/SC, 29 de abril de 2024.

ANGELA BEATRIZ FREITAS GOEDERT

Diretor de Secretaria

Processo Nº ATOrd-0000593-41.2024.5.12.0030
RECLAMANTE LORENA MARTINS DIAS

ADVOGADO MIZAEL WANDERSEE CUNHA(OAB:
31240/SC)

ADVOGADO MARLON PACHECO(OAB: 20666/SC)

RECLAMADO BRANCO BRANCO SERVICOS
PERSONALIZADOS LTDA

RECLAMADO WMB SUPERMERCADOS DO
BRASIL LTDA.

ADVOGADO LUCIANO BAUER WIENKE(OAB:
67897/RS)

Intimado(s)/Citado(s):
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  - WMB SUPERMERCADOS DO BRASIL LTDA.

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 4e6fecd

proferido nos autos.

DESPACHO

Vistos, etc.:

Cite-se a ré para ciência do ajuizamento da presente ação e

apresentação de defesa e documentos, no prazo de quinze dias,

sob pena de serem considerados verdadeiros os fatos alegados na

inicial (art. 844 da CLT).

Caso as partes tenham interesse em conciliar deverão

apresentar requerimento nos autos, a fim de que este Juízo

adote as providências necessárias à realização da composição,

nos termos do art .  14,  § 5º ,  da Portar ia Conjunta

SEAP/GVP/SECOR n.  98,  de 22.04.2020.

Sendo do interesse da parte a juntada de mídia (imagens, sons

e vídeos) para instruir o processo, deverá fazê-lo, conforme

dispõe a Portaria CR n. 04, de 02.06.2020, da Corregedoria

Regional do Eg. TRT 12ª Região.

Apresentada defesa e não havendo conciliação, intime-se o autor

para apresentar diferenças, no prazo de dez dias, sob pena de

preclusão, e ainda, caso tenha sido suscitada a inépcia da inicial,

poderá o autor emendar a petição inicial, no mesmo prazo.

Havendo emenda à petição inicial, a ré deverá ser intimada para

complementar a defesa em 15 dias.

Oportunamente, intimem-se as partes para indicarem as provas que

pretendem produzir, inclusive quanto à finalidade, no prazo de dez

dias, sob pena de preclusão.

Havendo outras provas a produzir, voltem conclusos para

deliberações.

JOINVILLE/SC, 29 de abril de 2024.

    MARCELO TANDLER PAES CORDEIRO

    Juiz(a) do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0000593-41.2024.5.12.0030
RECLAMANTE LORENA MARTINS DIAS

ADVOGADO MIZAEL WANDERSEE CUNHA(OAB:
31240/SC)

ADVOGADO MARLON PACHECO(OAB: 20666/SC)

RECLAMADO BRANCO BRANCO SERVICOS
PERSONALIZADOS LTDA

RECLAMADO WMB SUPERMERCADOS DO
BRASIL LTDA.

ADVOGADO LUCIANO BAUER WIENKE(OAB:
67897/RS)

Intimado(s)/Citado(s):

  - LORENA MARTINS DIAS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 4e6fecd

proferido nos autos.

DESPACHO

Vistos, etc.:

Cite-se a ré para ciência do ajuizamento da presente ação e

apresentação de defesa e documentos, no prazo de quinze dias,

sob pena de serem considerados verdadeiros os fatos alegados na

inicial (art. 844 da CLT).

Caso as partes tenham interesse em conciliar deverão

apresentar requerimento nos autos, a fim de que este Juízo

adote as providências necessárias à realização da composição,

nos termos do art .  14,  § 5º ,  da Portar ia Conjunta

SEAP/GVP/SECOR n.  98,  de 22.04.2020.

Sendo do interesse da parte a juntada de mídia (imagens, sons

e vídeos) para instruir o processo, deverá fazê-lo, conforme

dispõe a Portaria CR n. 04, de 02.06.2020, da Corregedoria

Regional do Eg. TRT 12ª Região.

Apresentada defesa e não havendo conciliação, intime-se o autor

para apresentar diferenças, no prazo de dez dias, sob pena de

preclusão, e ainda, caso tenha sido suscitada a inépcia da inicial,

poderá o autor emendar a petição inicial, no mesmo prazo.

Havendo emenda à petição inicial, a ré deverá ser intimada para

complementar a defesa em 15 dias.

Oportunamente, intimem-se as partes para indicarem as provas que

pretendem produzir, inclusive quanto à finalidade, no prazo de dez

dias, sob pena de preclusão.

Havendo outras provas a produzir, voltem conclusos para

deliberações.

JOINVILLE/SC, 29 de abril de 2024.

    MARCELO TANDLER PAES CORDEIRO

    Juiz(a) do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0000598-63.2024.5.12.0030
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RECLAMANTE ELIVIO EGALITE

ADVOGADO MARINIZE AMORIM DOS
SANTOS(OAB: 482591/SP)

RECLAMADO PLASINCO SUL LAMINACAO LTDA

Intimado(s)/Citado(s):

  - ELIVIO EGALITE

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 1691ac9

proferido nos autos.

DESPACHO

Vistos, etc.:

Cite-se a ré para ciência do ajuizamento da presente ação e

apresentação de defesa e documentos, no prazo de quinze dias,

sob pena de serem considerados verdadeiros os fatos alegados na

inicial (art. 844 da CLT).

Caso as partes tenham interesse em conciliar deverão

apresentar requerimento nos autos, a fim de que este Juízo

adote as providências necessárias à realização da composição,

nos termos do art .  14,  § 5º ,  da Portar ia Conjunta

SEAP/GVP/SECOR n.  98,  de 22.04.2020.

Sendo do interesse da parte a juntada de mídia (imagens, sons

e vídeos) para instruir o processo, deverá fazê-lo, conforme

dispõe a Portaria CR n. 04, de 02.06.2020, da Corregedoria

Regional do Eg. TRT 12ª Região.

Apresentada defesa e não havendo conciliação, intime-se o autor

para apresentar diferenças, no prazo de dez dias, sob pena de

preclusão, e ainda, caso tenha sido suscitada a inépcia da inicial,

poderá o autor emendar a petição inicial, no mesmo prazo.

Havendo emenda à petição inicial, a ré deverá ser intimada para

complementar a defesa em 15 dias.

Oportunamente, intimem-se as partes para indicarem as provas que

pretendem produzir, inclusive quanto à finalidade, no prazo de dez

dias, sob pena de preclusão.

Havendo outras provas a produzir, voltem conclusos para

deliberações.

JOINVILLE/SC, 29 de abril de 2024.

    MARCELO TANDLER PAES CORDEIRO

    Juiz(a) do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0000565-44.2022.5.12.0030

RECLAMANTE JUCELIA SEIXAS RODRIGUES

ADVOGADO MARCIO PEREIRA FAGUNDES(OAB:
58739/SC)

RECLAMADO MARCOS TROJAN - ENGENHARIA E
GEOTECNIA LTDA

ADVOGADO VICTOR HUGO OSSOWSKY(OAB:
35433/SC)

TERCEIRO
INTERESSADO

UNIÃO FEDERAL (PGF)

PERITO AUGUSTO HUMM

Intimado(s)/Citado(s):

  - JUCELIA SEIXAS RODRIGUES

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Destinatário:

JUCELIA SEIXAS RODRIGUES

Fica Vossa Senhoria intimado(a) para ciência das anotações de

#id:7ef55c1 e retirar sua CTPS em secretaria, no prazo de 5 dias.

JOINVILLE/SC, 29 de abril de 2024.

RODRIGO FERNANDES E OLIVEIRA

Servidor

Processo Nº ATSum-0000294-74.2018.5.12.0030
RECLAMANTE SANDRO CORREA

ADVOGADO FERNANDA REGINA DIAS(OAB:
49304/SC)

ADVOGADO ANDREIA INDALENCIO ROCHI(OAB:
29345/PR)

ADVOGADO GUSTAVO BORGES(OAB: 46238/SC)

ADVOGADO MARLON MORAES(OAB: 37947/SC)

ADVOGADO RICARDO FRANCISCO
PEREIRA(OAB: 30668/SC)

RECLAMANTE VALDEMAR MOELMANN

ADVOGADO DIEGO OLIVEIRA(OAB: 53509/SC)

ADVOGADO RICARDO FRANCISCO
PEREIRA(OAB: 30668/SC)

RECLAMADO NELSON HENSCHEL

RECLAMADO PEDRO BORBA

ADVOGADO FILIPI MARCELINO BARBOSA(OAB:
60331/SC)

RECLAMADO HENBOR INDUSTRIA E COMERCIO
DE MAQUINAS LTDA - EPP

Intimado(s)/Citado(s):

  - PEDRO BORBA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO
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INTIMAÇÃO

Destinatário:

PEDRO BORBA

Fica Vossa Senhoria intimado para, no prazo de 10 dias,

comprovar o pagamento dos créditos de terceiro (R$2.838,25 até

30.04.2024), mediante depósito judicial, sob pena de

prosseguimento da execução, facultada apresentação de proposta

de parcelamento.

Este Juízo adverte que a partir de 1º de março de 2024 é

obrigatório o cadastro de pessoas jurídicas de direito privado

no Domicílio Judicial Eletrônico para recebimento de citações e

intimações de parte sem advogado habilitado no PJe. Faça o

seu cadastro (https://domicilio-eletronico.pdpj.jus.br/).

JOINVILLE/SC, 29 de abril de 2024.

RODRIGO FERNANDES E OLIVEIRA

Servidor

Processo Nº PetCiv-0000599-48.2024.5.12.0030
REQUERENTE WHIRLPOOL S.A

ADVOGADO ANDRE CHEDID DAHER(OAB:
21677/SC)

REQUERIDO UNIÃO FEDERAL (PGFN)

Intimado(s)/Citado(s):

  - WHIRLPOOL S.A

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID 55980e7

proferida nos autos.

Vistos, etc.

Trata-se de Ação Anulatória proposta pela parte reclamante supra

nominada, na qual pleiteia, em sede de tutela de urgência,a

exclusão do seu nome da inscrição em dívida ativa até a prolação

da sentença definitiva do presente feito.

É o relatório.

Decido:

Aduz a parte autora possuir atualmente débito inscrito na dívida

ativa da União em razão de penalidade imposta por força do Auto

de Infração nº 22.057.286-1. Refere, entretanto, que o processo

administrativo (14.152.025540/2021-18) originado após a

apresentação de sua defesa é nulo, porquanto eivado de

irregularidades formais e de mérito.

Alega ter realizado mudança de representação legal no interregno

compreendido entre a apresentação do recurso administrativo e o

julgamento deste pela Superintendência Regional do Trabalho em

Santa Catarina - Setor de Multas e Recursos (SEMUR), o que não

foi pelo referido órgão observado. Acrescenta que, por

consequência, o julgamento de seu recurso voluntário ocorreu sem

que os representantes da autora fossem notificados.

Assim, por entender evidente a probabilidade do direito, bem como

o perigo da demora, vem a Juízo pleitear a concessão de tutela de

urgência para que seja determinado à ré que suspenda a

exigibilidade do crédito, eis que comprovado o depósito judicial que

segue anexo (ID 759a14f); bem como suspenda a inscrição da

requerente no Cadastro de Inadimplentes – CADIN e impeça ou

suspenda o bloqueio da Certidão Conjunta Negativa de Débitos

Relativos a Tributos Federais e à Dívida Ativa da União.

Pois bem.

Nos termos do art. 300 do CPC constitui conditio sine qua non à

concessão da tutela de urgência a presença de “elementos que

evidenciem a probabilidade do direito e o perigo de dano ou o risco

ao resultado útil do processo” (grifei), requisitos esses que reputo

presentes in casu, no que acolho a argumentação da parte de que

eventual inscrição sua no Cadin (cadastro informativo de créditos

não quitados do setor público federal) tem efetivo potencial de gerar

consideráveis transtornos e restrições ao desempenho das suas

atividades no setor econômico, mormente perante órgãos

governamentais e na execução das atividades comerciais que lhe

são acometidas.

E, considerando também que o documento de ID 759a14f comprova

a efetivação de depósito do montante integral da multa aplicada

pela fiscalização trabalhista, a qual a parte ao final requer seja

invalidada, tem-se por presente no caso concreto a hipótese

versada no inciso II do art. 151 do CTN.

Assim, demonstrada a plausibilidade do direito, defiro o pedido

liminar antecipado, acolhendo a pretensão alusiva à concessão de

tutela emergencial para que seja declarada suspensa a exigibilidade

da multa questionada nestes autos até o julgamento final do

presente feito.

Ainda, determino ao réu (União) que, no tocante àquela, se

abstenha de fazer a inclusão da parte autora em qualquer cadastro

restritivo (CADIN), ou mesmo de levar a protesto, devendo ainda

proceder à emissão de certidão positiva com efeito de negativa.

1- Intime-se a parte autora e cite-se a União, observadas as

cominações de praxe adotadas nesta unidade judiciária, intimando-

se o ente público também para cumprimento da tutela emergencial
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deferida.

2- Caso as partes tenham interesse em conciliar deverão apresentar

requerimento nos autos, a fim de que este Juízo adote as

providências necessárias à realização da composição, nos termos

do art. 14, § 5º, da Portaria Conjunta SEAP/GVP/SECOR n. 98, de

22.04.2020.

3- Sendo do interesse da parte a juntada de mídia (imagens, sons e

vídeos) para instruir o processo, deverá fazê-lo, conforme dispõe a

Portaria CR n. 04, de 02.06.2020, da Corregedoria Regional do Eg.

TRT 12ª Região.

4- Apresentada defesa e não havendo conciliação, intime-se o autor

para apresentar manifestação, no prazo de dez dias, sob pena de

preclusão, e ainda, caso tenha sido suscitada a inépcia da inicial,

poderá o autor emendar a petição inicial, no mesmo prazo.

5- Havendo emenda à petição inicial, a ré deverá ser intimada para

complementar a defesa em 15 dias.

6- Oportunamente, intimem-se as partes para indicarem as provas

que pretendem produzir, inclusive quanto à finalidade, no prazo de

dez dias, sob pena de preclusão.

7- Havendo outras provas a produzir, voltem conclusos para

deliberações.

Cumpra-se.

JOINVILLE/SC, 29 de abril de 2024.

    MARCELO TANDLER PAES CORDEIRO

    Juiz(a) do Trabalho Titular

Processo Nº CumSen-0000503-33.2024.5.12.0030
EXEQUENTE ATAIR CHAVES

ADVOGADO RODRIGO ALEXANDRE
REIMER(OAB: 26598/SC)

ADVOGADO MARCIO REIMER(OAB: 5495/SC)

ADVOGADO WILSON REIMER(OAB: 2902/SC)

EXEQUENTE LOURIVAL CUNHA FILHO

ADVOGADO EVERSON RODRIGUES DE
CANDIDO(OAB: 28821/SC)

EXECUTADO EDSON VIDAL DE SOUZA

EXECUTADO ANGELINA VIDAL DE SOUZA

EXECUTADO RODRIGO LUIS CIZESKI

ADVOGADO DIEGO SIMA DOS SANTOS(OAB:
29196/SC)

EXECUTADO ILHEU RECICLAGEM DE RESIDUOS
DE OLEO LTDA - EPP

ADVOGADO DIEGO SIMA DOS SANTOS(OAB:
29196/SC)

EXECUTADO ANDRE LUIS DE SOUZA

ADVOGADO LARISSA FIEDLER JOLY(OAB:
52757/SC)

EXECUTADO ELAINE FERNANDES SILVEIRA

ADVOGADO MIZAEL WANDERSEE CUNHA(OAB:
31240/SC)

ADVOGADO MARLON PACHECO(OAB: 20666/SC)

EXECUTADO FRANCISCO DOS SANTOS
NASCIMENTO

EXECUTADO REMOVEDORA DE RESIDUOS
SOUZA VIDAL LTDA - EPP

ADVOGADO CYNTIA GRUNER(OAB: 10256/SC)

ADVOGADO NELSON GONCALVES
GRUNER(OAB: 2857/SC)

ADVOGADO Nelson Gonçalves Gruner Filho(OAB:
10955/SC)

ADVOGADO ALESSANDRO GRUNER(OAB:
17702/SC)

EXECUTADO ALEX SANDRO CAROLA SILVEIRA

ADVOGADO MIZAEL WANDERSEE CUNHA(OAB:
31240/SC)

ADVOGADO MARLON PACHECO(OAB: 20666/SC)

TERCEIRO
INTERESSADO

UNIÃO FEDERAL (PGF)

TERCEIRO
INTERESSADO

COTA CIA LTDA

ADVOGADO ALESSANDRO GRUNER(OAB:
17702/SC)

LEILOEIRO ENEAS CARRILHO DE
VASCONCELOS NETO

Intimado(s)/Citado(s):

  - ALEX SANDRO CAROLA SILVEIRA

  - ANDRE LUIS DE SOUZA

  - ELAINE FERNANDES SILVEIRA

  - ILHEU RECICLAGEM DE RESIDUOS DE OLEO LTDA - EPP

  - REMOVEDORA DE RESIDUOS SOUZA VIDAL LTDA - EPP

  - RODRIGO LUIS CIZESKI

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID d25f016

proferido nos autos.

DESPACHO

1. Considerando o valor atualizado da presente execução (R$

1.015.846,21), conforme planilha elaborada no Id 35b9bf, defiro a

proposta de venda direta apresentada pela empresa WM

EMPREENDIMENTOS IMOBILIÁRIOS E INCORPORADORA

LTDA. (CNPJ n. 10.254.439/0001-02), nos termos da petição

juntada no Id b6def99, apresentada pelo leiloeiro Sr. Eneas Carrilho

de Vasconcelos Neto, para aquisição do imóvel de matrícula n.

41.133, do 1º Ofício de Registro de Imóveis de São Francisco do

Sul/SC, pelo valor de R$ 1.061.000,00 (um milhão e sessenta e um

mil reais), a ser pago de forma parcelada da seguinte forma: R$

400.000,00 (quatrocentos mil reais) de entrada; R$ 350.000,00

(trezentos e cinquenta mil reais) em cinco parcelas de R$ 70.000,00

(setenta mil reais), sendo a primeira no prazo de 30 dias da entrada

e as demais a cada trinta dias; e R$ 311.000,00 (trezentos e onze

mil reais) em dez parcelas de R$ 31.100,00 (trinta e um mil e cem

reais), a cada trinta dias, a contar do vencimento da 5ª parcela,

mediante depósito em conta judicial vinculada aos presentes autos,

observando a necessária atualização mensal das parcelas pelo
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IPCA-E (art. 895, §2º, do CPC).

2. O arrematante pagará, ainda, a comissão do leiloeiro, ora

fixada em 5% do valor da aquisição juntamente com o valor

da entrada.

3- No caso de atraso no pagamento de quaisquer das prestações

acima, no limite de 30 dias, incidirá multa de 10% (dez por cento)

apenas sobre a parcela inadimplida em proveito da execução,

preservando-se o restante do parcelamento.

4– O atraso superior a 30 (trinta) dias importará no reconhecimento

do inadimplemento, com multa de 10% sobre parcelas vencidas e

vincendas, bem como da resolução da arrematação, com o

restabelecimento da propriedade do bem ao executado.

5- O proponente ora arrematante fica ciente de que, no caso de

resolução da arrematação por inadimplemento, serão devolvidos os

valores pagos, deduzindo-se R$ 100.000,00, a ser revertido a favor

da execução a título de penalidade ao arrematante por inexecução

do pactuado.

6- Expeça-se carta de arrematação, com registro expresso de

subordinação à cláusula resolutiva, constando da Carta que o

inadimplemento de quaisquer das parcelas, restabelecerá a

propriedade do executado.

7- O parcelamento da arrematação será garantido por HIPOTECA

JUDICIAL do próprio bem, a qual deverá ser registrada ato seguinte

ao registro da carta pelo arrematante (art. 895, §1º, do CPC), cuja

medida garantirá, a ele próprio, publicidade perante terceiros,

enquanto pendente o integral pagamento da dívida. Consigne-se,

ainda, na carta de arrematação, a prevalência da alienação

judicial em relação a eventual(is) restrição(ões) oriunda(s) de

outro(s) juízo(s) ou autoridade(s) administrativa(s), à qual(is) foi

dado ciência da execução, conforme previsto no art. 16 do

Provimento nº 39/2014, do Conselho Nacional de Justiça.

8. De acordo com o que dispõe o parágrafo único, do artigo 130, do

CTN, o bem imóvel, inclusive os móveis por analogia por

entendimento do STJ, adquirido em hasta pública, fica livre de

ônus, isentando-se o arrematante/alienante dos débitos tributários

relativos a imposto cujo fato gerador seja a propriedade, o domínio

útil ou a posse de bens móveis e imóveis; taxas pela prestação de

serviços referente a tais bens e contribuições de melhoria da União,

Estados, Municípios e Distrito Federal. Para esclarecimento, os

débitos supra referidos devidos no corrente ano (2024) serão

integralmente de responsabilidade do arrematante.

9. Os débitos anteriores ao ano de 2024 são de responsabilidade de

ELAINE FERNANDES SILVEIRA e ALEX SANDRO CAROLA

SILVEIRA, executados nos autos principais ATOrd 0003412-

05.2011.5.12.0030.

10- O arrematante poderá obter a imissão na posse precária com o

pagamento da entrada. A consolidação da propriedade, contudo,

ocorrerá após a quitação do pagamento e trânsito em julgado

do Agravo de Petição interposto na ação principal ATOrd

0003412-05.2011.5.12.0030.

11- Visando evitar prejuízos a terceiros, bem como a alienação do

bem para particulares ou em outro Juízo, e tendo em vista eventual

atraso no registro da carta de arrematação, oficie-se ao 1º Ofício de

Registro de Imóveis da Comarca de São Francisco do Sul para

proceda à prenotação de venda direta do bem imóvel de matrícula

nº 41.133 por este Juízo Trabalhista nos autos acima identificados

(CumSen 0000503-33.2024.5.12.0030, vinculado a ATOrd 0003412

-05.2011.5.12.0030), em que são partes EXEQUENTE: ATAIR

CHAVES E OUTROS e EXECUTADOS: REMOVEDORA DE

RESIDUOS SOUZA VIDAL LTDA - EPP E OUTROS (8), em favor

da arrematante WM EMPREENDIMENTOS IMOBILIÁRIOS E

INCORPORADORA LTDA. (CNPJ n. 10.254.439/0001-02), a qual

providenciará o efetivo registro de transferência, no momento

oportuno, devendo, ainda, a Serventia, fornecer ao Juízo cópia

atualizada da matrícula para afins de verificação da existência de

outras eventuais penhoras/gravames sobre o bem, ante o tempo

decorrido desde a penhora efetivada por este Juízo e publicações

de editais de leilão.

Por economia e celeridade, dou ao presente despacho força de

ofício.

13- Na hipótese de haver identificação de penhoras/restrições

incidentes sobre o imóvel em apreço, oficie-se aos respectivos

Juízos sobre o deferimento da venda direta do imóvel, esclarecendo

que os valores arrecadados comportarão valores tão somente e

suficientes à quitação da presente execução.

1 4 -  C a d a s t r e - s e  a  a  e m p r e s a  a d q u i r e n t e  W M

EMPREENDIMENTOS IMOBILIÁRIOS E INCORPORADORA

LTDA. (CNPJ n. 10.254.439/0001-02), como terceira interessada e

intime-se, por intermédio do Leiloeiro para ciência da presente

decisão.

15- Intime-se o(a) leiloeiro(a) signatário da proposta para ciência e

providências visando a comprovação de depósito judicial relativo ao

valor proposto relativo à entrada - R$ 400.000,00, em até 10 dias.

16- Após o pagamento da última parcela do valor proposto,

atualizem-se os valores da execução para verificação quanto à

efetiva satisfação da execução com utilização do produto da venda

do imóvel objeto da venda direta, salientando que, na hipótese de

se verificar saldo a executar, ao arrematante caberá depositar a

diferença necessária à integralização da execução.

17- Comprovados os pagamentos e integralizada a execução,

expeça-se autorização para cancelamento da hipoteca lavrada

sobre o bem (às expensas do adquirente) e intime-se o adquirente,
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mediante ciência pelo leiloeiro, da sua disponibilização em meio

eletrônico.

18- Os casos omissos serão decididos pelo Juízo quando

provocados.

18. Intimem-se as partes.

JOINVILLE/SC, 29 de abril de 2024.

    MARCELO TANDLER PAES CORDEIRO

    Juiz(a) do Trabalho Titular

Processo Nº CumSen-0000503-33.2024.5.12.0030
EXEQUENTE ATAIR CHAVES

ADVOGADO RODRIGO ALEXANDRE
REIMER(OAB: 26598/SC)

ADVOGADO MARCIO REIMER(OAB: 5495/SC)

ADVOGADO WILSON REIMER(OAB: 2902/SC)

EXEQUENTE LOURIVAL CUNHA FILHO

ADVOGADO EVERSON RODRIGUES DE
CANDIDO(OAB: 28821/SC)

EXECUTADO EDSON VIDAL DE SOUZA

EXECUTADO ANGELINA VIDAL DE SOUZA

EXECUTADO RODRIGO LUIS CIZESKI

ADVOGADO DIEGO SIMA DOS SANTOS(OAB:
29196/SC)

EXECUTADO ILHEU RECICLAGEM DE RESIDUOS
DE OLEO LTDA - EPP

ADVOGADO DIEGO SIMA DOS SANTOS(OAB:
29196/SC)

EXECUTADO ANDRE LUIS DE SOUZA

ADVOGADO LARISSA FIEDLER JOLY(OAB:
52757/SC)

EXECUTADO ELAINE FERNANDES SILVEIRA

ADVOGADO MIZAEL WANDERSEE CUNHA(OAB:
31240/SC)

ADVOGADO MARLON PACHECO(OAB: 20666/SC)

EXECUTADO FRANCISCO DOS SANTOS
NASCIMENTO

EXECUTADO REMOVEDORA DE RESIDUOS
SOUZA VIDAL LTDA - EPP

ADVOGADO CYNTIA GRUNER(OAB: 10256/SC)

ADVOGADO NELSON GONCALVES
GRUNER(OAB: 2857/SC)

ADVOGADO Nelson Gonçalves Gruner Filho(OAB:
10955/SC)

ADVOGADO ALESSANDRO GRUNER(OAB:
17702/SC)

EXECUTADO ALEX SANDRO CAROLA SILVEIRA

ADVOGADO MIZAEL WANDERSEE CUNHA(OAB:
31240/SC)

ADVOGADO MARLON PACHECO(OAB: 20666/SC)

TERCEIRO
INTERESSADO

UNIÃO FEDERAL (PGF)

TERCEIRO
INTERESSADO

COTA CIA LTDA

ADVOGADO ALESSANDRO GRUNER(OAB:
17702/SC)

LEILOEIRO ENEAS CARRILHO DE
VASCONCELOS NETO

Intimado(s)/Citado(s):

  - ATAIR CHAVES

  - LOURIVAL CUNHA FILHO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID d25f016

proferido nos autos.

DESPACHO

1. Considerando o valor atualizado da presente execução (R$

1.015.846,21), conforme planilha elaborada no Id 35b9bf, defiro a

proposta de venda direta apresentada pela empresa WM

EMPREENDIMENTOS IMOBILIÁRIOS E INCORPORADORA

LTDA. (CNPJ n. 10.254.439/0001-02), nos termos da petição

juntada no Id b6def99, apresentada pelo leiloeiro Sr. Eneas Carrilho

de Vasconcelos Neto, para aquisição do imóvel de matrícula n.

41.133, do 1º Ofício de Registro de Imóveis de São Francisco do

Sul/SC, pelo valor de R$ 1.061.000,00 (um milhão e sessenta e um

mil reais), a ser pago de forma parcelada da seguinte forma: R$

400.000,00 (quatrocentos mil reais) de entrada; R$ 350.000,00

(trezentos e cinquenta mil reais) em cinco parcelas de R$ 70.000,00

(setenta mil reais), sendo a primeira no prazo de 30 dias da entrada

e as demais a cada trinta dias; e R$ 311.000,00 (trezentos e onze

mil reais) em dez parcelas de R$ 31.100,00 (trinta e um mil e cem

reais), a cada trinta dias, a contar do vencimento da 5ª parcela,

mediante depósito em conta judicial vinculada aos presentes autos,

observando a necessária atualização mensal das parcelas pelo

IPCA-E (art. 895, §2º, do CPC).

2. O arrematante pagará, ainda, a comissão do leiloeiro, ora

fixada em 5% do valor da aquisição juntamente com o valor

da entrada.

3- No caso de atraso no pagamento de quaisquer das prestações

acima, no limite de 30 dias, incidirá multa de 10% (dez por cento)

apenas sobre a parcela inadimplida em proveito da execução,

preservando-se o restante do parcelamento.

4– O atraso superior a 30 (trinta) dias importará no reconhecimento

do inadimplemento, com multa de 10% sobre parcelas vencidas e

vincendas, bem como da resolução da arrematação, com o

restabelecimento da propriedade do bem ao executado.

5- O proponente ora arrematante fica ciente de que, no caso de

resolução da arrematação por inadimplemento, serão devolvidos os

valores pagos, deduzindo-se R$ 100.000,00, a ser revertido a favor

da execução a título de penalidade ao arrematante por inexecução

do pactuado.

6- Expeça-se carta de arrematação, com registro expresso de

subordinação à cláusula resolutiva, constando da Carta que o
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inadimplemento de quaisquer das parcelas, restabelecerá a

propriedade do executado.

7- O parcelamento da arrematação será garantido por HIPOTECA

JUDICIAL do próprio bem, a qual deverá ser registrada ato seguinte

ao registro da carta pelo arrematante (art. 895, §1º, do CPC), cuja

medida garantirá, a ele próprio, publicidade perante terceiros,

enquanto pendente o integral pagamento da dívida. Consigne-se,

ainda, na carta de arrematação, a prevalência da alienação

judicial em relação a eventual(is) restrição(ões) oriunda(s) de

outro(s) juízo(s) ou autoridade(s) administrativa(s), à qual(is) foi

dado ciência da execução, conforme previsto no art. 16 do

Provimento nº 39/2014, do Conselho Nacional de Justiça.

8. De acordo com o que dispõe o parágrafo único, do artigo 130, do

CTN, o bem imóvel, inclusive os móveis por analogia por

entendimento do STJ, adquirido em hasta pública, fica livre de

ônus, isentando-se o arrematante/alienante dos débitos tributários

relativos a imposto cujo fato gerador seja a propriedade, o domínio

útil ou a posse de bens móveis e imóveis; taxas pela prestação de

serviços referente a tais bens e contribuições de melhoria da União,

Estados, Municípios e Distrito Federal. Para esclarecimento, os

débitos supra referidos devidos no corrente ano (2024) serão

integralmente de responsabilidade do arrematante.

9. Os débitos anteriores ao ano de 2024 são de responsabilidade de

ELAINE FERNANDES SILVEIRA e ALEX SANDRO CAROLA

SILVEIRA, executados nos autos principais ATOrd 0003412-

05.2011.5.12.0030.

10- O arrematante poderá obter a imissão na posse precária com o

pagamento da entrada. A consolidação da propriedade, contudo,

ocorrerá após a quitação do pagamento e trânsito em julgado

do Agravo de Petição interposto na ação principal ATOrd

0003412-05.2011.5.12.0030.

11- Visando evitar prejuízos a terceiros, bem como a alienação do

bem para particulares ou em outro Juízo, e tendo em vista eventual

atraso no registro da carta de arrematação, oficie-se ao 1º Ofício de

Registro de Imóveis da Comarca de São Francisco do Sul para

proceda à prenotação de venda direta do bem imóvel de matrícula

nº 41.133 por este Juízo Trabalhista nos autos acima identificados

(CumSen 0000503-33.2024.5.12.0030, vinculado a ATOrd 0003412

-05.2011.5.12.0030), em que são partes EXEQUENTE: ATAIR

CHAVES E OUTROS e EXECUTADOS: REMOVEDORA DE

RESIDUOS SOUZA VIDAL LTDA - EPP E OUTROS (8), em favor

da arrematante WM EMPREENDIMENTOS IMOBILIÁRIOS E

INCORPORADORA LTDA. (CNPJ n. 10.254.439/0001-02), a qual

providenciará o efetivo registro de transferência, no momento

oportuno, devendo, ainda, a Serventia, fornecer ao Juízo cópia

atualizada da matrícula para afins de verificação da existência de

outras eventuais penhoras/gravames sobre o bem, ante o tempo

decorrido desde a penhora efetivada por este Juízo e publicações

de editais de leilão.

Por economia e celeridade, dou ao presente despacho força de

ofício.

13- Na hipótese de haver identificação de penhoras/restrições

incidentes sobre o imóvel em apreço, oficie-se aos respectivos

Juízos sobre o deferimento da venda direta do imóvel, esclarecendo

que os valores arrecadados comportarão valores tão somente e

suficientes à quitação da presente execução.

1 4 -  C a d a s t r e - s e  a  a  e m p r e s a  a d q u i r e n t e  W M

EMPREENDIMENTOS IMOBILIÁRIOS E INCORPORADORA

LTDA. (CNPJ n. 10.254.439/0001-02), como terceira interessada e

intime-se, por intermédio do Leiloeiro para ciência da presente

decisão.

15- Intime-se o(a) leiloeiro(a) signatário da proposta para ciência e

providências visando a comprovação de depósito judicial relativo ao

valor proposto relativo à entrada - R$ 400.000,00, em até 10 dias.

16- Após o pagamento da última parcela do valor proposto,

atualizem-se os valores da execução para verificação quanto à

efetiva satisfação da execução com utilização do produto da venda

do imóvel objeto da venda direta, salientando que, na hipótese de

se verificar saldo a executar, ao arrematante caberá depositar a

diferença necessária à integralização da execução.

17- Comprovados os pagamentos e integralizada a execução,

expeça-se autorização para cancelamento da hipoteca lavrada

sobre o bem (às expensas do adquirente) e intime-se o adquirente,

mediante ciência pelo leiloeiro, da sua disponibilização em meio

eletrônico.

18- Os casos omissos serão decididos pelo Juízo quando

provocados.

18. Intimem-se as partes.

JOINVILLE/SC, 29 de abril de 2024.

    MARCELO TANDLER PAES CORDEIRO

    Juiz(a) do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0000600-33.2024.5.12.0030
RECLAMANTE EDIMILSON DO COUTO SOUSA

ADVOGADO EVERTON LUIS DE AGUIAR(OAB:
14319/SC)

ADVOGADO MARCOS VALERIO FORNER(OAB:
14317/SC)

ADVOGADO EDSON CARLOS NEVES
NOGUEIRA(OAB: 14323/SC)

ADVOGADO ANDRE VINICIUS QUINTINO(OAB:
30876/SC)

RECLAMADO MOBID MARCENARIA LTDA

Intimado(s)/Citado(s):

  - EDIMILSON DO COUTO SOUSA
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            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID b0b0166

proferido nos autos.

DESPACHO

Vistos, etc.:

Cite-se a ré para ciência do ajuizamento da presente ação e

apresentação de defesa e documentos, no prazo de quinze dias,

sob pena de serem considerados verdadeiros os fatos alegados na

inicial (art. 844 da CLT).

Caso as partes tenham interesse em conciliar deverão

apresentar requerimento nos autos, a fim de que este Juízo

adote as providências necessárias à realização da composição,

nos termos do art .  14,  § 5º ,  da Portar ia Conjunta

SEAP/GVP/SECOR n.  98,  de 22.04.2020.

Sendo do interesse da parte a juntada de mídia (imagens, sons

e vídeos) para instruir o processo, deverá fazê-lo, conforme

dispõe a Portaria CR n. 04, de 02.06.2020, da Corregedoria

Regional do Eg. TRT 12ª Região.

Apresentada defesa e não havendo conciliação, intime-se o autor

para apresentar diferenças, no prazo de dez dias, sob pena de

preclusão, e ainda, caso tenha sido suscitada a inépcia da inicial,

poderá o autor emendar a petição inicial, no mesmo prazo.

Havendo emenda à petição inicial, a ré deverá ser intimada para

complementar a defesa em 15 dias.

Oportunamente, intimem-se as partes para indicarem as provas que

pretendem produzir, inclusive quanto à finalidade, no prazo de dez

dias, sob pena de preclusão.

Havendo outras provas a produzir, voltem conclusos para

deliberações.

JOINVILLE/SC, 29 de abril de 2024.

    MARCELO TANDLER PAES CORDEIRO

    Juiz(a) do Trabalho Titular

5ª Vara do Trabalho de Joinville

Edital

Processo Nº ATOrd-0000108-64.2013.5.12.0050
RECLAMANTE MARCECLEIA MOREIRA

ADVOGADO ALEXANDRE FUCHTER(OAB:
12729/SC)

RECLAMANTE VILSON OLENIUK

ADVOGADO ALEXANDRE FUCHTER(OAB:
12729/SC)

RECLAMADO RAQUEL JATAY CASANOVAS
AYOUB

RECLAMADO AEROSUPORTE LTDA

RECLAMADO ROBERTO AYOUB JORGE RIBEIRO

RECLAMADO GERSON JANNES RIBEIRO

RECLAMADO CAMACAN - ADMINISTRACAO E
PARTICIPACOES LTDA.

TERCEIRO
INTERESSADO

UNIÃO FEDERAL (PGF)

TERCEIRO
INTERESSADO

RAQUEL JATAY CASANOVAS
AYOUB

TERCEIRO
INTERESSADO

UNIÃO FEDERAL (PGFN)

PERITO MARIA EDNA AMORIM BULZICO

Intimado(s)/Citado(s):

  - AEROSUPORTE LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

EDITAL DE INTIMAÇÃO

O EXMº. DR. OZEAS DE CASTRO, Juiz do Trabalho da 5ª Vara de

Joinville, FAZ SABER a todos quantos o presente edital virem, ou

dele tiverem conhecimento, que fica(m) intimado (s) a(s) ré(s),

AEROSUPORTE LTDA, cujos responsáveis se encontra(m) em

local incerto ou não sabido, nos autos do processo, para que tomem

conhecimento da sentença do id id 3606c0f, Sentença de Embargos

Declaratórios de id bdf7394 e para contraminutar Agravo de Petição

de id 9115c18, nos autos supramencionados, cujo teor poderá ser

verificado junto à Secretaria desta Vara do Trabalho, situada na rua

do Príncipe, 31 - 6º andar- 89.201-000- Joinville/SC, ou, caso Vossa

Senhoria não consiga consultá-los/visualizá-los via internet, deverá

e n c a m i n h a r  e m a i l  p a r a  e s t a  U n i d a d e  J u d i c i á r i a  -

5vara_jve@trt12.jus.br ou entrar em contato no telefone/ WhatsApp

(48) 3216-4465, para receber orientações.

O PRAZO COMEÇARÁ A FLUIR APÓS 20 (VINTE) DIAS DESTA

PUBLICAÇÃO.

O presente edital será publicado no Diário Eletrônico da Justiça do

Trabalho - DEJT

Este Juízo adverte que a partir de 1º de março de 2024 é

obrigatório o cadastro de pessoas jurídicas de direito privado

no Domicílio Judicial Eletrônico para recebimento de citações e

intimações de parte sem advogado habilitado no PJe. Faça o

seu cadastro (https://domicilio-eletronico.pdpj.jus.br/).

Código para aferir autenticidade deste caderno: 213499
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JOINVILLE/SC, 28 de abril de 2024.

WANDERSON GADELHA DUARTE

Servidor

Processo Nº ATOrd-0001312-36.2019.5.12.0050
RECLAMANTE WALLACE WOLF

ADVOGADO DOUGLAS RAFAEL DE MELO(OAB:
26257/SC)

ADVOGADO FLAVIA ALINE GALLIANI(OAB:
35062/SC)

RECLAMADO PLASTMUNDI INDUSTRIA E
COMERCIO DE PLASTICOS LTDA -
ME

RECLAMADO EP-PLASTICOS INDUSTRIA E
COMERCIO LTDA

RECLAMADO EDUARDO LUIZ TAMEGA GIL

RECLAMADO PIERRE STEFFENS

RECLAMADO FORTPLAS INDUSTRIA E
COMERCIO DE PLASTICOS LTDA

Intimado(s)/Citado(s):

  - PIERRE STEFFENS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

EDITAL DE INTIMAÇÃO DE INSTAURAÇÃO DE

DESCONSIDERAÇÃO DE PERSONALIDADE JURÍDICA

O EXMº. DR. OZÉAS DE CASTRO, Juiz do Trabalho da 5ª Vara de

Joinville, FAZ SABER a todos quantos o presente edital virem, ou

dele tiverem conhecimento, que fica(m) intimado(a)(s) o(a)(s)

ré(u)(s), PIERRE STEFFENS, que se encontra(m) em local incerto

ou não sabido, nos autos do processo, para que tomem

conhecimento da Instauração do Incidente de Desconsideração

da Personalidade Jurídicade ID dbf7df3 , apresentando

manifestação e requerendo provas que entender cabíveis, no prazo

de 15 (quinze) dias, nos termos do artigo 855-A, da CLT. O teor

poderá ser verificado junto à Secretaria desta Vara do Trabalho,

situada na rua do Príncipe, 31 - 6º andar- 89.201-000- Joinville/SC

ou, caso Vossa Senhoria não consiga consultá-los/visualizá-los via

internet, deverá encaminhar email para esta Unidade Judiciária -

5vara_jve@trt12.jus.br ou entrar em contato no telefone/ WhatsApp

(48) 3216-4465, para receber orientações.

O PRAZO COMEÇARÁ A FLUIR APÓS 20 (VINTE) DIAS DESTA

PUBLICAÇÃO.

O presente edital será publicado no Diário Eletrônico da Justiça do

Trabalho - DEJT

Este Juízo adverte que a partir de 1º de março de 2024 é

obrigatório o cadastro de pessoas jurídicas de direito privado

no Domicílio Judicial Eletrônico para recebimento de citações e

intimações de parte sem advogado habilitado no PJe. Faça o

seu cadastro (https://domicilio-eletronico.pdpj.jus.br/).

JOINVILLE/SC, 29 de abril de 2024.

WANDERSON GADELHA DUARTE

Servidor

Processo Nº HTE-0000521-62.2022.5.12.0050
REQUERENTE CARLA BARBOSA

ADVOGADO JONNI STEFFENS(OAB: 5232/SC)

ADVOGADO FABRICIO BITTENCOURT(OAB:
8361/SC)

ADVOGADO REGINALDO D ESPINDOLA
JUNIOR(OAB: 60847/SC)

REQUERENTE DAIANE PEREIRA CHAVES

ADVOGADO JONNI STEFFENS(OAB: 5232/SC)

ADVOGADO FABRICIO BITTENCOURT(OAB:
8361/SC)

ADVOGADO REGINALDO D ESPINDOLA
JUNIOR(OAB: 60847/SC)

REQUERENTE JENNIFER APARECIDA DA
TRINDADE

ADVOGADO JONNI STEFFENS(OAB: 5232/SC)

ADVOGADO FABRICIO BITTENCOURT(OAB:
8361/SC)

ADVOGADO REGINALDO D ESPINDOLA
JUNIOR(OAB: 60847/SC)

REQUERENTE DARBY ORSOLIN PIRES

ADVOGADO FABRICIO BITTENCOURT(OAB:
8361/SC)

ADVOGADO REGINALDO D ESPINDOLA
JUNIOR(OAB: 60847/SC)

ADVOGADO JONNI STEFFENS(OAB: 5232/SC)

REQUERENTE CLESIO MIRANDA

ADVOGADO JONNI STEFFENS(OAB: 5232/SC)

ADVOGADO FABRICIO BITTENCOURT(OAB:
8361/SC)

ADVOGADO REGINALDO D ESPINDOLA
JUNIOR(OAB: 60847/SC)

REQUERIDO DANIELI MAIDANA SCHLICKMANN
SILVEIRA

REQUERIDO PERFIL PACKING INDUSTRIA DE
PLASTICOS LTDA

ADVOGADO GUSTAVO LUIS CORREA
BITENCOURT(OAB: 35140/SC)

Intimado(s)/Citado(s):

  - DANIELI MAIDANA SCHLICKMANN SILVEIRA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

EDITAL DE INTIMAÇÃO DE INSTAURAÇÃO DE
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DESCONSIDERAÇÃO DE PERSONALIDADE JURÍDICA

O EXMº. DR. OZÉAS DE CASTRO, Juiz do Trabalho da 5ª Vara de

Joinville, FAZ SABER a todos quantos o presente edital virem, ou

dele tiverem conhecimento, que fica(m) intimado(a)(s) o(a)(s)

ré(u)(s), DANIELI MAIDANA SCHLICKMANN SILVEIRA, que se

encontra(m) em local incerto ou não sabido, nos autos do processo,

para que tomem conhecimento da Instauração do Incidente de

Desconsideração da Personalidade Jurídicade ID f0c04ef,

apresentando manifestação e requerendo provas que entender

cabíveis, no prazo de 15 (quinze) dias, nos termos do artigo 855-

A, da CLT. O teor poderá ser verificado junto à Secretaria desta

Vara do Trabalho, situada na rua do Príncipe, 31 - 6º andar- 89.201

-000- Joinville/SC ou, caso Vossa Senhoria não consiga consultá-

los/visualizá-los via internet, deverá encaminhar email para esta

Unidade Judiciária - 5vara_jve@trt12.jus.br ou entrar em contato no

telefone/ WhatsApp (48) 3216-4465, para receber orientações.

O PRAZO COMEÇARÁ A FLUIR APÓS 20 (VINTE) DIAS DESTA

PUBLICAÇÃO.

O presente edital será publicado no Diário Eletrônico da Justiça do

Trabalho - DEJT

Este Juízo adverte que a partir de 1º de março de 2024 é

obrigatório o cadastro de pessoas jurídicas de direito privado

no Domicílio Judicial Eletrônico para recebimento de citações e

intimações de parte sem advogado habilitado no PJe. Faça o

seu cadastro (https://domicilio-eletronico.pdpj.jus.br/).

JOINVILLE/SC, 29 de abril de 2024.

WANDERSON GADELHA DUARTE

Servidor

Processo Nº ATOrd-0000472-26.2019.5.12.0050
RECLAMANTE PATRICIA REGINA DOS SANTOS

ADVOGADO ARI PEREIRA DA CUNHA
FILHO(OAB: 16426/SC)

ADVOGADO RODRIGO OCTAVIO ROSA DOS
SANTOS(OAB: 17710/SC)

RECLAMADO JOANITA NUNES CARDOZO

RECLAMADO CALCE LEVE JA COMERCIO DE
CALCADOS LTDA - ME

RECLAMADO ANDRE LUIS VARGAS

PERITO RODRIGO MULLER

TERCEIRO
INTERESSADO

UNIÃO FEDERAL (PGF)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ANDRE LUIS VARGAS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

EDITAL DE INTIMAÇÃO DE INSTAURAÇÃO DE

DESCONSIDERAÇÃO DE PERSONALIDADE JURÍDICA

O EXMº. DR. OZÉAS DE CASTRO, Juiz do Trabalho da 5ª Vara de

Joinville, FAZ SABER a todos quantos o presente edital virem, ou

dele tiverem conhecimento, que fica(m) intimado(a)(s) o(a)(s)

ré(u)(s), ANDRE LUIS VARGAS, que se encontra(m) em local

incerto ou não sabido, nos autos do processo, para que tomem

conhecimento da Instauração do Incidente de Desconsideração

da Personalidade Jurídicade ID 1102540, apresentando

manifestação e requerendo provas que entender cabíveis, no prazo

de 15 (quinze) dias, nos termos do artigo 855-A, da CLT. O teor

poderá ser verificado junto à Secretaria desta Vara do Trabalho,

situada na rua do Príncipe, 31 - 6º andar- 89.201-000- Joinville/SC

ou, caso Vossa Senhoria não consiga consultá-los/visualizá-los via

internet, deverá encaminhar email para esta Unidade Judiciária -

5vara_jve@trt12.jus.br ou entrar em contato no telefone/ WhatsApp

(48) 3216-4465, para receber orientações.

O PRAZO COMEÇARÁ A FLUIR APÓS 20 (VINTE) DIAS DESTA

PUBLICAÇÃO.

O presente edital será publicado no Diário Eletrônico da Justiça do

Trabalho - DEJT

Este Juízo adverte que a partir de 1º de março de 2024 é

obrigatório o cadastro de pessoas jurídicas de direito privado

no Domicílio Judicial Eletrônico para recebimento de citações e

intimações de parte sem advogado habilitado no PJe. Faça o

seu cadastro (https://domicilio-eletronico.pdpj.jus.br/).

JOINVILLE/SC, 29 de abril de 2024.

WANDERSON GADELHA DUARTE

Servidor

Notificação

Processo Nº CumSen-0000459-61.2018.5.12.0050
EXEQUENTE SINDICATO DOS TRABALHADORES

NA EMPRESA DE CORREIOS
TELEGRAFOS E SIMILARES DE SC

ADVOGADO ABDON DAVID SCHMITT
MOREIRA(OAB: 9907/SC)

EXECUTADO EMPRESA BRASILEIRA DE
CORREIOS E TELEGRAFOS

Intimado(s)/Citado(s):
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  - SINDICATO DOS TRABALHADORES NA EMPRESA DE
CORREIOS TELEGRAFOS E SIMILARES DE SC

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

Destinatário: SINDICATO DOS TRABALHADORES NA EMPRESA

DE CORREIOS TELEGRAFOS E SIMILARES DE SC

Endereço desconhecido

(VIA DEJT- A/C Procurador(es) habilitados)

INTIMAÇÃO - PJe-JT

Fica V.Sa intimado para ciência que o presente feito passa a

tramitar de forma digital (Juízo 100% digital - PORTARIA

CONJUNTA SEAP/GVP/SECOR Nº 21, de 27 de janeiro de 2021 e

Resolução CNJ 345), assegurado em qualquer caso que todas as

intimações direcionadas aos advogados sejam realizadas pelo

Diário Eletrônico da Justiça do Trabalho (DEJT), conforme art. 6º

da referida norma, bem como que o “Juízo 100% Digital” não

veda a realização de atos presenciais, como perícias, inspeções,

audiências e cumprimento de mandado pelos oficiais de justiça,

caso necessário (arts. 10 e 11 da Portaria). Em face dessas

garantias asseguradas às partes, eventual oposição ao Juízo 100%

Digital será examinada pelo Juízo somente quando apresentar-se

fundamentada em atual, iminente ou eventual prejuízo à parte

oponente.

JOINVILLE/SC, 26 de abril de 2024.

MICHELLE CHEDID

Assessor

Processo Nº ATOrd-0000588-56.2024.5.12.0050
RECLAMANTE EDMOND PHILIAS

ADVOGADO BRUNNO COUTINHO DE
FREITAS(OAB: 20289/SC)

RECLAMADO TH CONSTRUTORA LTDA

Intimado(s)/Citado(s):

  - EDMOND PHILIAS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 0b3bb95

proferido nos autos.

DESPACHO

Encaminhem-se os autos ao CEJUSC - Centro Judiciário de

Métodos Consensuais de Solução de Disputas de Joinville, para a

realização de conciliação ou mediação, cuja solenidade tem os

mesmo efeitos da audiência INICIAL, com as implicações previstas

na lei quanto à ausência das partes (CLT, art. 844) - arquivamento -

em caso de ausência da parte autora, assim como dos efeitos

previstos no art. 843 da CLT, em caso de ausência da parte ré,

sobretudo quanto à conveniência, ou não, da aplicação da revelia,

tudo nos termos do art. 11 da Resolução CSJT n. 288/2021.

O não comparecimento injustificado do autor ou dos réus será

considerado, ainda, ato atentatório à dignidade da justiça, estando

sujeitos à aplicação da multa prevista no parágrafo 8º do artigo 334

do CPC "O não comparecimento injustificado do autor ou do réu à

audiência de conciliação é considerado ato atentatório à dignidade

da justiça e será sancionado com multa de até dois por cento da

vantagem econômica pretendida ou do valor da causa, revertida em

favor da União ou do Estado"

Não havendo conciliação, será concedido à/o ré/us que compareceu

(ram) à audiência, o prazo de 10 dias para apresentar reposta,

contados do dia seguinte à audiência perante o CEJUSC. A parte

autora terá, igualmente, o prazo de 10 dias para manifestação

sobre os eventuais documentos anexados com a defesa, contados

do primeiro dia útil seguinte ao término do prazo concedido à parte

adversa.

O presente feito passa a tramitar de forma digital (Juízo 100%

digital - PORTARIA CONJUNTA SEAP/GVP/SECOR Nº 21, de 27

de janeiro de 2021 e Resolução CNJ 345), assegurado em qualquer

caso que todas as intimações direcionadas aos advogados

sejam realizadas apenas pelo Diário Eletrônico da Justiça do

Trabalho (DEJT), preservado o disposto na Súmula 427 do TST

(INTIMAÇÃO. PLURALIDADE DE ADVOGADOS. PUBLICAÇÃO

E M  N O M E  D E  A D V O G A D O  D I V E R S O  D A Q U E L E

EXPRESSAMENTE INDICADO. NULIDADE. Havendo pedido

expresso de que as intimações e publicações sejam realizadas

exclusivamente em nome de determinado advogado, a

comunicação em nome de outro profissional constituído nos autos é

nula, salvo se constatada a inexistência de prejuízo), conforme art.

6º da referida norma, bem como que o “Juízo 100% Digital” não

veda a realização de atos presenciais, como perícias, inspeções,

audiências e cumprimento de mandado pelos oficiais de justiça,

caso necessário (arts. 10 e 11 da Portaria). Em face dessas

Código para aferir autenticidade deste caderno: 213499



3960/2024 Tribunal Regional do Trabalho da 12ª Região 781
Data da Disponibilização: Segunda-feira, 29 de Abril de 2024

garantias asseguradas às partes, eventual oposição ao Juízo 100%

Digital será examinada por este Juízo somente quando apresentar-

se fundamentada em atual, iminente ou eventual prejuízo à parte

oponente. Anote-se nos registros dos autos.

Este Juízo adverte que a partir de 1° de marco de 2024 é obrigatório

o cadastro de pessoas jurídicas de direito privado no Domicilio

Judicial Eletrônico para recebimento de citações e intimações. Faça

o seu cadastro (https://domicilio-eletronico.pdpj.jus.br/). Maiores

informações podem ser obtidas na página do Domicilio Judicial

Eletrônico do CNJ e nos dispositivos acima mencionados. Por fim,

informo que várias dúvidas quanto ao procedimento de cadastro

foram respondidas e estão disponíveis no documento de "Perguntas

frequentes" (FAQ) do Programa Justiça 4.0. Excluem-se da

obrigatoriedade as microempresas e as empresas de pequeno porte

que possuírem endereço eletrônico cadastrado no sistema

integrado da Rede Nacional para Simplificação do Registro e da

Legalização de Empresas e Negócios (Redesim). Caso não

realizem o cadastro obrigatório no prazo estabelecido no

cronograma, serão cadastradas compulsoriamente pelo Conselho

Nacional de Justiça, conforme dados constantes junto à Receita

Federal do Brasil.

JOINVILLE/SC, 26 de abril de 2024.

    OZEAS DE CASTRO

    Juiz(a) do Trabalho Titular

Processo Nº PAP-0000585-04.2024.5.12.0050
REQUERENTE DERCIDIO PEREIRA

ADVOGADO MARIA LUIZA ABREU(OAB:
44005/SC)

ADVOGADO LUCIANA MELO DE MAIA(OAB:
26282/SC)

REQUERIDO KHRONOS SEGURANCA PRIVADA
LTDA

Intimado(s)/Citado(s):

  - DERCIDIO PEREIRA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 8af42fd

proferido nos autos.

Vistos, etc.

Trata-se de ação de produção antecipada de prova proposta pelo

Requerente com o fim de obter os seguintes documentos do

contrato de trabalho mantido com a Requerida:

- Cartão ponto;

- Recibos de pagamentos;

- Ficha de registro de empregado;

- Contrato de trabalho do autor;

- Autorização ou acordo de compensação de horas.

Justifica a pretensão em razão de que pretende ingressar com ação

trabalhista postulando: A discussão de eventuais diferenças a seu

favor.

Pugna pela citação da(s) Requerida(s) para que exiba(m) os

documentos.

Valorou a causa em R$ 2.000,00.

A ação de produção antecipada tem previsão no CPC/2015,

considerada a redação dada pela Lei nº 14.195/21:

Art. 397. O pedido formulado pela parte conterá:

I - a descrição, tão completa quanto possível, do documento ou da

coisa, ou das categorias de documentos ou de coisas buscados;

II - a finalidade da prova, com indicação dos fatos que se

relacionam com o documento ou com a coisa, ou com suas

categorias;

III - as circunstâncias em que se funda o requerente para afirmar

que o documento ou a coisa existe, ainda que a referência seja a

categoria de documentos ou de coisas, e se acha em poder da

parte contrária

Art. 381. A produção antecipada da prova será admitida nos casos

em que:

I - haja fundado receio de que venha a tornar-se impossível ou

muito difícil a verificação de certos fatos na pendência da ação.

II - a prova a ser produzida seja suscetível de viabilizar a

autocomposição ou outro meio adequado de solução de conflito;

III - o prévio conhecimento dos fatos possa justificar ou evitar o

ajuizamento de ação.

E ao contrário do que previa o extinto procedimento cautelar

específico de exibição de documentos ( CPC/73, arts. 844/845), no

atual regramento o procedimento não tem natureza cautelar e nem

caráter contencioso (CPC/15, art. 381, § 5º) . Em igual medida, não

se confunde com o incidente de relativo à obtenção de prova (arts.

355-363 do CPC/73).

Por sua vez, a petição inicial do procedimento tem requisitos

essenciais, entre eles as razões que justificam a necessidade da

antecipação da prova e e mencionará com precisão os fatos sobre

os quais a prova há de recair. (CPC/2015, art. 382, caput), residindo

aí o interesse/necessidade de comparecer em juízo.

Busca-se, com essa medida, evitar o fenômeno do fishing

expedition. Na doutrina, colhe-se:

Trata-se a fishing expeditionde uma investigação especulativa
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indiscriminada, sem objetivo certo ou declarado, que lança suas

redes com a esperança de pescar qualquer prova, para subsidiar

uma futura acusação. Ou seja, é uma investigação prévia, realizada

de maneira muito ampla e genérica para buscar evidências sobre a

prática de futuros crimes. Como consequência, não pode ser aceita

no ordenamento jurídico brasileiro, sob pena de malferimento das

balizas de um processo penal democrático de índole Constitucional.

(Melo e Silva, Philipe Benoni. FISHING EXPEDITION. A pesca

predatória por provas por parte dos órgãos de investigação.

Fonte: https://www.jota.info/artigos/fishing-expedition-

21012017)

Portanto, cumpre ao juiz impedir investigação especulativa e

indiscriminada visando pescar qualquer coisa para subsidiar futura

ação, sem ao menos haver um começo de prova sobre fato ou

eventual lesão específica.É por isso que a petição deve trazer a

devida (a) individuação da coisa, (b) finalidade da prova, (c)

circunstâncias em que se baseia para afirmar que o documento

existe e está em poder do requerido.

Impõe-se, aí, ter presente, no que concerne, especificamente, ao

cabimento da cautelar de exibição no processo do trabalho, a lúcida

e e pertinente lição de Teixeira Filho (TEIXEIRA FILHO, Manoel

Antonio. As ações cautelares no processo do trabalho , 5. ed. , São

Paulo : LTr, 2005, p. 444):

No processo do trabalho entram, perfeitamente, no conceito de

documento comum, v. g., os recibos de pagamento de salários e de

férias, o próprio contrato de trabalho e o instrumento de sua ruptura,

os cartões ou livros de controle de frequência etc. Sendo assim, se

o empregado necessitar inteirar-se do conteúdo de um desses

documentos, que se encontram em poder do empregador, com a

finalidade de produzir prova em processo futuro , poderá ingressar

com a ação cautelar de exibição, precatando-se, dessa forma,

contra possíveis surpresas desfavoráveis ao seu direito ou

interesse, que se poderiam advir da sua insciência quanto ao teor

do documento.

Há, ainda, um aspecto relevante a considerar, relativo à proibição

do juiz pronunciar-se sobre a ocorrência ou a inocorrência do fato,

nem sobre as respectivas consequências jurídicas. Impõe-se,

assim, nesse ponto, colacionar advertência de Carlos Alberto

Rezende Gomes (Carlos Alberto Rezende Gonçalves. Breves

considerações sobre as espécies de exibição de documentos

previstas no CPC. Revista Juris Síntese nº 71, Maio/Jun de 2008):

Jamais, contudo, poderá o magistrado admitir como verdadeiros

quaisquer fatos, pois se o autor não conhece o conteúdo do

documento não pode alegar fatos atinentes ao mesmo. A presunção

de veracidade somente pode ser afirmada na sentença do processo

principal, depois de verificada a recusa injustificada de exibição, no

incidente relativo à obtenção de prova (arts. 355-363 do CPC). Em

havendo a necessidade de decisão do incidente, acaso verificada a

não exibição injustificada do documento ou da coisa, deverá o juiz

declarar este juízo, a fim de aplicar, na sentença, (e não na decisão

que constitui este incidente), a presunção de veracidade dos fatos

afirmados pelo requerente da medida. Assume, então, a exibição,

caráter de ônus processual [...]." (cf. Luiz Guilherme Marinoni e

Sérgio Cruz Arenhart em Comentários ao Código de Processo Civil,

v. 5, t. I, Do Processo de Conhecimento - Arts. 332 a 363 -Ovídio A.

Baptista da Silva (Coord.). São Paulo: Revista dos Tribunais, 2000.

p. 417).

Vale dizer, não cabe ao magistrado valorar a prova, mas apenas

intimar os interessados na produção da prova ou no fato (art. 382,

§1º). Por isso, o procedimento, como regra, não se admitirá defesa

ou recursos, exceto em caso de sentença de INDEFERIMENTO

total da produção da prova (§ 4º do art. 382).

Tal pretensão tem sido chancelada pela Corte Regional, a teor do v.

Acórdão da lavra da Exma. Des. Ligia Maria Teixeira Gouvea:

PRODUÇÃO ANTECIPADA DE PROVA. EXIBIÇÃO DE

DOCUMENTOS. MEDIDA ACAUTELATÓRIA JUSTIFICADA.

CABIMENTO. Configura a hipótese prevista no art. 381, III, do CPC,

o manejo de ação para produção antecipada de provas consistente

na exibição de documentos do contrato de trabalho para o prévio

conhecimento dos fatos, a fim de justificar ou evitar o ajuizamento

de futura ação trabalhista e quantificar eventuais pedidos, impondo-

se, por conseguinte, a reforma da decisão que extinguiu o feito por

reputar ausente interesse processual do requerente na medida

preparatória. (TRT12 - RO - 0000627-26.2018.5.12.0030 , Rel.

LIGIA MARIA TEIXEIRA GOUVEA , 5ª Câmara , Data de

Assinatura: 30/01/2019)

Por conta disso é que o legislador inaugurou o instituto com a

intenção de (i) privilegiar o alcance da autocomposição (CLT, arts.

764, caput, 846, 850 e 852-E, e CPC/15, arts. 3º, §§ 2º e 3º e 334),

ampliando a eficácia dos métodos alternativos de solução de

conflitos (CPC/15, art. 381, inciso II), e (ii) possibilitar ao autor, com

o devido e prévio conhecimento dos fatos, justificar a viabilidade da

futura demanda ou, até mesmo, deixar de propô-la ante a não

constatação de lastro probatório mínimo a seu favor (CPC/15, art.

381, inciso III).

Daí por que a presente medida é plenamente cabível, emoldurando-

se como instituto processual benfazejo ao acesso à justiça (CF/88,

art. 5º, inciso XXXV e CPC/15, art. 1º e 3º) e à litigância responsável

(CLT, arts. 793-A usque 793-C), sendo capaz de evitar demandas

temerárias ou, ao menos, de adequar a pretensão à real situação

das partes, no caso específico do Processo do Trabalho, com a

formulação de pedidos não padronizados, calculados e
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consentâneos com o proveito econômico a ser (possivelmente)

obtido.

À vista disso, preenchidos os requisitos dos arts. 381, inciso III e

382, caput, do CPC/15, como forma de "proporcionar aos

interessados adequado ambiente para avaliação de suas chances e

riscos na disputa judicial" (YARSHELL, Flávio Luiz, Novo CPC

aplicado, visto por processualistas. Coord. Terese Arruda Alvim,

Mirna Cianci e Lucio Delfino. São Paulo: Ed. Revista dos Tribunais,

2017) e assegurar o eventual manejo de pedidos liquidados (CLT,

art. 840, § 1º), a requerida deverá ser intimada para apresentar os

documentos arrolados pela requerente, no prazo.

O processualista Arruda Alvim, desde as suas "Notas sobre o

projeto de novo código de processo civil" (Revista de Processo, São

Paulo; Vol. 191, p. 299), ressalta, com percuciência, que "este novo

propósito da atividade probatória, que, de certa forma, situa também

as partes como destinatárias da prova, tem como objetivo prevenir a

propositura de ações infundadas ou fadadas ao insucesso, porque

desprovidas de respaldo fático".

Humberto Theodoro Júnior complementa que, "se a lei processual

impõe o dever de veracidade na condução do processo (art. 77, I), é

natural que não lhes recuse o acesso ao prévio esclarecimento dos

fatos, por meio de prova antecipada (...). Só assim se terá como

exigir-lhes que os fatos sejam expostos em juízo 'conforme a

verdade' e, até mesmo, haverá condição de evitar o aforamento de

demanda inviável ou mal proposta".

Fica advertida a Requerida que caso se tenha por injustificada a

recusa ou omissão em exibir os documentos, deflagrando caráter

contencioso à demanda (CPC, art. 381, § 5º), não poderá fazê-lo

em eventual ação principal, tendo-se por preclusa a prova, na

medida que a demanda de produção antecipada de prova é um

recorte da dilação probatória, com os ônus das despesas

processuais e honorários advocatícios.

Colaciona-se precedente neste sentido:

P R O D U Ç Ã O  A N T E C I P A D A  D E  P R O V A S .  M U L T A .

INAPLICABILIDADE.Descabe a aplicação de multa quando a lei

prevê outra penalidade mais adequada à situação. Havendo a

previsão para admissão por verdadeiros dos fatos que, por meio do

documento ou da coisa, a parte pretendia provar se o requerido não

efetuar a exibição nem fizer nenhuma declaração no prazo do art.

398 do CPC/2015. Inteligência do art. 400 do CPC/2015. Ac. 5ª

Câmara. Proc. 0000068-11.2018.5.12.0017. Rel.: Maria de Lourdes

Leiria. Data de Assinatura: 29/10/2018.

Em relação aos documentos não juntados, fica advertida a

requerida que caso se tenha por injustificada a recusa ou omissão

em exibir os documentos, deflagrando caráter contencioso à

demanda (CPC, art. 381, § 5º), não poderá fazê-lo em eventual

ação principal, tendo-se por preclusa a prova, na medida que a

demanda de produção antecipada de prova é um recorte da dilação

probatória, com os ônus das despesas processuais e honorários

advocatícios, exceto se pelo argumento de que não os possuir, a

teor da jurisprudência:

PRODUÇÃO ANTECIPADA DE PROVAS. NÃO APRESENTAÇÃO

DE PARTE DOS DOCUMENTOS REQUERIDOS NA INICIAL.

AUSÊNCIA DE MÁ-FÉ. A não apresentação pela ré de documentos

requeridos pela parte autora sob o argumento de que não os possui

não caracteriza litigância de má-fé, razão pela qual afasta-se a

ap l i cação  da  mu l ta . (Ac .  3 ª  Câmara  Proc .  0000475-

13.2020.5.12.0028. Rel.: Quézia de Araújo Duarte Nieves Gonzalez.

Data de Assinatura: 11/05/2021).

A depender do juízo competente para o processamento de eventual

ação principal, poderá, sem outro sentido, aplicar a regra da

inversão do ônus da prova, conforme jurisprudência:

PRODUÇÃO ANTECIPADA DE PROVAS. RECUSA DA

APRESENTAÇÃO DOS DOCUMENTOS. INVERSÃO DO ÔNUS

DA PROVA NA AÇÃO PRINCIPAL.A recusa ou omissão (parcial

ou total) na apresentação de documentos pela empresa, na

Produção Antecipada de Provas movida pelo empregado implica em

inversão do ônus da prova na ação principal, carreando à empresa

o ônus de demonstrar a inveracidade das afirmações e postulações

que se buscava demonstrar com a prova sonegada. Isso não

impede que o ônus seja atendido, com eventual indeferimento da

pretensão. Recurso empresarial parcialmente provido. Ac. 3ª

Câmara Proc. 0001459-45.2020.5.12.0012. Rel.: José Ernesto

Manzi. Data de Assinatura: 10/09/2021.

No Processo Judicial Eletrônico, o protocolo de petições e

documentos deverá ser realizado exclusivamente por meio

eletrônico, sendo que a parte que pretender juntar mídias

(imagens, sons e vídeos) para instruir o processo eletrônico (§ 4º do

art. 14 da Resolução n. 185/2013 do CNJ) deve ser realizada por

meio do sistema PJe Mídias (Portaria n. 61, de 31 de março de

2020, do CNJ), no endereço eletrônico https://midias.pje.jus.br/,

situação que deve ser informada no processo por meio da petição

inicial ou de petição avulsa;

O sistema PJe Mídias admite o armazenamento apenas de arquivos

no formato MP4;

Para acessar o PJe Mídias é necessário o cadastramento prévio do

advogado no sistema Escritório Digital do CNJ, pelo link:

https://www.escritoriodigital.jus.br;

Ressalta-se que é de inteira responsabilidade do peticionante que

apresentar os arquivos zelar pela sua qualidade, sendo que os

originais deverão ser preservados pelo seu detentor até o trânsito

em julgado da sentença ou, quando admitida, até o final do prazo
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para propositura de ação rescisória, para apresentação ao juízo,

acaso e quando solicitado, assim como para a realização de

perícias ou outras diligências, acaso se fizerem necessárias;

A apresentação de arquivos de áudio e vídeo para instruir processo

judicial eletrônico (PJe), previsto no § 4º do art. 14 da Resolução n.

185/2013 do CNJ, deve ser realizada por meio do sistema PJe

Mídias (Portaria n. 61, de 31 de março de 2020, do CNJ), no

endereço eletrônico supracitado, situação que deve ser informada

no processo por meio da petição inicial ou de petição avulsa;

Isso posto, reputo preenchidos os pressupostos processuais,

determinando que a Requerida, no prazo de 15 dias:

(a) exiba os documentos; ou

(b) impugne alegando que não possui o documento, ou

(c) recuse-se a exibir o documento, apresentando justificativa,

ciente dos efeitos dessa recusa em eventual ação principal de lhe

ser vedado exibir o (s) documento (os) ou de inversão do ônus da

prova, a depender do entendimento do juízo competente para o

processamento e julgamento da ação principal derivada, ou

(d) impugne suscitando aspectos meramente processuais:

(f) formule desde já proposta de conciliação, se for do seu interesse,

buscando-se prevenir demanda futura.

Juntados os documentos ou justificada eventual recusa, terá o

Requerente o prazo de 5 dias para manifestar-se, cientes as partes

de que após o transcurso do prazo do Requerente sem

manifestação, entender-se-á que os documentos foram exibidos

atendem ao pedido, seguindo o feito para sentença de extinção

apenas para fins estatísticos, uma vez que não há necessidade de

“extração de cópias” ou entrega do processado ao Requerente por

tratar-se de processo digital, sendo certo que o rito do art. 383 do

CPC só é aplicável para processos físicos, mostrando-se

anacrônico quando se trata de processo digital.

O presente feito passa a tramitar de forma digital (Juízo 100%

digital - PORTARIA CONJUNTA SEAP/GVP/SECOR Nº 21, de 27

de janeiro de 2021 e Resolução CNJ 345), assegurado em qualquer

caso que todas as intimações direcionadas aos advogados

sejam realizadas pelo Diário Eletrônico da Justiça do Trabalho

(DEJT), conforme art. 6º da referida norma, bem como que o

“Juízo 100% Digital” não veda a realização de atos presenciais,

como perícias, inspeções, audiências e cumprimento de mandado

pelos oficiais de justiça, caso necessário (arts. 10 e 11 da Portaria).

Em face dessas garantias asseguradas às partes, eventual

oposição ao Juízo 100% Digital será examinada por este Juízo

somente quando apresentar-se fundamentada em atual, iminente ou

eventual prejuízo à parte oponente. Anote-se nos registros dos

autos.

Este Juízo adverte que a partir de 1° de marco de 2024 é obrigatório

o cadastro de pessoas jurídicas de direito privado no Domicilio

Judicial Eletrônico para recebimento de citações e intimações. Faça

o seu cadastro (https://domicilio-eletronico.pdpj.jus.br/). Maiores

informações podem ser obtidas na página do Domicilio Judicial

Eletrônico do CNJ e nos dispositivos acima mencionados. Por fim,

informo que várias dúvidas quanto ao procedimento de cadastro

foram respondidas e estão disponíveis no documento de "Perguntas

frequentes" (FAQ) do Programa Justiça 4.0. Excluem-se da

obrigatoriedade as microempresas e as empresas de pequeno porte

que possuírem endereço eletrônico cadastrado no sistema

integrado da Rede Nacional para Simplificação do Registro e da

Legalização de Empresas e Negócios (Redesim). Caso não

realizem o cadastro obrigatório no prazo estabelecido no

cronograma, serão cadastradas compulsoriamente pelo Conselho

Nacional de Justiça, conforme dados constantes junto à Receita

Federal do Brasil.

Cumpra-se.

Cite-se o/a Requerida/o e Intime-se o/a Requerente.

JOINVILLE/SC, 26 de abril de 2024.

    OZEAS DE CASTRO

    Juiz(a) do Trabalho Titular

Processo Nº HTE-0000587-71.2024.5.12.0050
REQUERENTE TERMETAL ACABAMENTO

METALURGICO LTDA - EPP

ADVOGADO LUCAS FAJARDO NUNES
HILDEBRAND(OAB: 20533/SC)

REQUERIDO SIMONE RAQUEL GUNTHER DA
ROSA

ADVOGADO LUCIANO DE SOUZA
ANTUNES(OAB: 49214/SC)

Intimado(s)/Citado(s):

  - SIMONE RAQUEL GUNTHER DA ROSA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID e77a7af

proferido nos autos.

DESPACHO

Verifico a ausência de procuração outorgada pela requerida ao seu

patrono.

Assim, considerando que possa haver distância temporal

desarrazoada da representação com a data do ajuizamento da

ação, determino que o procurador da parte REQUERIDA, no prazo

de 5 (cinco) dias, junte procuração atualizada, assinada e com fins
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específicos ao objeto da presente ação (CPC, art. 105), advertido

que a falta de procuração válida implicará a extinção do feito sem

resolução do mérito por irregularidade de representação (CPC, art.

76, I).

Após apresentada, encaminhem-se os autos ao CEJUSC - Centro

Judiciário de Métodos Consensuais de Solução de Disputas de

Joinville, para a realização realização de audiência para apreciação

de transação extrajudicial, cuja solenidade tem os mesmo efeitos da

audiência INICIAL, com as implicações previstas na lei quanto à

ausência das partes (CLT, art. 844) - arquivamento - em caso de

ausência da parte autora, assim como dos efeitos previstos no art.

843 da CLT, em caso de ausência da parte ré, sobretudo quanto à

conveniência, ou não, da aplicação da revelia, tudo nos termos do

art. 11 da Resolução CSJT n. 288/2021.

O não comparecimento injustificado do autor ou dos réus será

considerado, ainda, ato atentatório à dignidade da justiça, estando

sujeitos à aplicação da multa prevista no parágrafo 8º do artigo 334

do CPC "O não comparecimento injustificado do autor ou do réu à

audiência de conciliação é considerado ato atentatório à dignidade

da justiça e será sancionado com multa de até dois por cento da

vantagem econômica pretendida ou do valor da causa, revertida em

favor da União ou do Estado"

O presente feito passa a tramitar de forma digital (Juízo 100%

digital - PORTARIA CONJUNTA SEAP/GVP/SECOR Nº 21, de 27

de janeiro de 2021 e Resolução CNJ 345), assegurado em qualquer

caso que todas as intimações direcionadas aos advogados

sejam realizadas apenas pelo Diário Eletrônico da Justiça do

Trabalho (DEJT), preservado o disposto na Súmula 427 do TST

(INTIMAÇÃO. PLURALIDADE DE ADVOGADOS. PUBLICAÇÃO

E M  N O M E  D E  A D V O G A D O  D I V E R S O  D A Q U E L E

EXPRESSAMENTE INDICADO. NULIDADE. Havendo pedido

expresso de que as intimações e publicações sejam realizadas

exclusivamente em nome de determinado advogado, a

comunicação em nome de outro profissional constituído nos autos é

nula, salvo se constatada a inexistência de prejuízo), conforme art.

6º da referida norma, bem como que o “Juízo 100% Digital” não

veda a realização de atos presenciais, como perícias, inspeções,

audiências e cumprimento de mandado pelos oficiais de justiça,

caso necessário (arts. 10 e 11 da Portaria). Em face dessas

garantias asseguradas às partes, eventual oposição ao Juízo 100%

Digital será examinada por este Juízo somente quando apresentar-

se fundamentada em atual, iminente ou eventual prejuízo à parte

oponente. Anote-se nos registros dos autos.

Este Juízo adverte que a partir de 1° de marco de 2024 é obrigatório

o cadastro de pessoas jurídicas de direito privado no Domicilio

Judicial Eletrônico para recebimento de citações e intimações. Faça

o seu cadastro (https://domicilio-eletronico.pdpj.jus.br/). Maiores

informações podem ser obtidas na página do Domicilio Judicial

Eletrônico do CNJ e nos dispositivos acima mencionados. Por fim,

informo que várias dúvidas quanto ao procedimento de cadastro

foram respondidas e estão disponíveis no documento de "Perguntas

frequentes" (FAQ) do Programa Justiça 4.0. Excluem-se da

obrigatoriedade as microempresas e as empresas de pequeno porte

que possuírem endereço eletrônico cadastrado no sistema

integrado da Rede Nacional para Simplificação do Registro e da

Legalização de Empresas e Negócios (Redesim). Caso não

realizem o cadastro obrigatório no prazo estabelecido no

cronograma, serão cadastradas compulsoriamente pelo Conselho

Nacional de Justiça, conforme dados constantes junto à Receita

Federal do Brasil.

Intime-se.

JOINVILLE/SC, 26 de abril de 2024.

    OZEAS DE CASTRO

    Juiz(a) do Trabalho Titular

Processo Nº HTE-0000587-71.2024.5.12.0050
REQUERENTE TERMETAL ACABAMENTO

METALURGICO LTDA - EPP

ADVOGADO LUCAS FAJARDO NUNES
HILDEBRAND(OAB: 20533/SC)

REQUERIDO SIMONE RAQUEL GUNTHER DA
ROSA

ADVOGADO LUCIANO DE SOUZA
ANTUNES(OAB: 49214/SC)

Intimado(s)/Citado(s):

  - TERMETAL ACABAMENTO METALURGICO LTDA - EPP

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID e77a7af

proferido nos autos.

DESPACHO

Verifico a ausência de procuração outorgada pela requerida ao seu

patrono.

Assim, considerando que possa haver distância temporal

desarrazoada da representação com a data do ajuizamento da

ação, determino que o procurador da parte REQUERIDA, no prazo

de 5 (cinco) dias, junte procuração atualizada, assinada e com fins

específicos ao objeto da presente ação (CPC, art. 105), advertido

que a falta de procuração válida implicará a extinção do feito sem
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resolução do mérito por irregularidade de representação (CPC, art.

76, I).

Após apresentada, encaminhem-se os autos ao CEJUSC - Centro

Judiciário de Métodos Consensuais de Solução de Disputas de

Joinville, para a realização realização de audiência para apreciação

de transação extrajudicial, cuja solenidade tem os mesmo efeitos da

audiência INICIAL, com as implicações previstas na lei quanto à

ausência das partes (CLT, art. 844) - arquivamento - em caso de

ausência da parte autora, assim como dos efeitos previstos no art.

843 da CLT, em caso de ausência da parte ré, sobretudo quanto à

conveniência, ou não, da aplicação da revelia, tudo nos termos do

art. 11 da Resolução CSJT n. 288/2021.

O não comparecimento injustificado do autor ou dos réus será

considerado, ainda, ato atentatório à dignidade da justiça, estando

sujeitos à aplicação da multa prevista no parágrafo 8º do artigo 334

do CPC "O não comparecimento injustificado do autor ou do réu à

audiência de conciliação é considerado ato atentatório à dignidade

da justiça e será sancionado com multa de até dois por cento da

vantagem econômica pretendida ou do valor da causa, revertida em

favor da União ou do Estado"

O presente feito passa a tramitar de forma digital (Juízo 100%

digital - PORTARIA CONJUNTA SEAP/GVP/SECOR Nº 21, de 27

de janeiro de 2021 e Resolução CNJ 345), assegurado em qualquer

caso que todas as intimações direcionadas aos advogados

sejam realizadas apenas pelo Diário Eletrônico da Justiça do

Trabalho (DEJT), preservado o disposto na Súmula 427 do TST

(INTIMAÇÃO. PLURALIDADE DE ADVOGADOS. PUBLICAÇÃO

E M  N O M E  D E  A D V O G A D O  D I V E R S O  D A Q U E L E

EXPRESSAMENTE INDICADO. NULIDADE. Havendo pedido

expresso de que as intimações e publicações sejam realizadas

exclusivamente em nome de determinado advogado, a

comunicação em nome de outro profissional constituído nos autos é

nula, salvo se constatada a inexistência de prejuízo), conforme art.

6º da referida norma, bem como que o “Juízo 100% Digital” não

veda a realização de atos presenciais, como perícias, inspeções,

audiências e cumprimento de mandado pelos oficiais de justiça,

caso necessário (arts. 10 e 11 da Portaria). Em face dessas

garantias asseguradas às partes, eventual oposição ao Juízo 100%

Digital será examinada por este Juízo somente quando apresentar-

se fundamentada em atual, iminente ou eventual prejuízo à parte

oponente. Anote-se nos registros dos autos.

Este Juízo adverte que a partir de 1° de marco de 2024 é obrigatório

o cadastro de pessoas jurídicas de direito privado no Domicilio

Judicial Eletrônico para recebimento de citações e intimações. Faça

o seu cadastro (https://domicilio-eletronico.pdpj.jus.br/). Maiores

informações podem ser obtidas na página do Domicilio Judicial

Eletrônico do CNJ e nos dispositivos acima mencionados. Por fim,

informo que várias dúvidas quanto ao procedimento de cadastro

foram respondidas e estão disponíveis no documento de "Perguntas

frequentes" (FAQ) do Programa Justiça 4.0. Excluem-se da

obrigatoriedade as microempresas e as empresas de pequeno porte

que possuírem endereço eletrônico cadastrado no sistema

integrado da Rede Nacional para Simplificação do Registro e da

Legalização de Empresas e Negócios (Redesim). Caso não

realizem o cadastro obrigatório no prazo estabelecido no

cronograma, serão cadastradas compulsoriamente pelo Conselho

Nacional de Justiça, conforme dados constantes junto à Receita

Federal do Brasil.

Intime-se.

JOINVILLE/SC, 26 de abril de 2024.

    OZEAS DE CASTRO

    Juiz(a) do Trabalho Titular

Processo Nº PAP-0000392-86.2024.5.12.0050
REQUERENTE MARCONDE DA SILVA MELO

ADVOGADO SERGIO MORES(OAB: 29072/PR)

REQUERIDO TUPY S/A

ADVOGADO OSMAR ZIMMERMANN
JUNIOR(OAB: 37948/SC)

ADVOGADO CAROLINA DA FONSECA
CAMISASCA(OAB: 213713/MG)

ADVOGADO ERNANE DE OLIVEIRA
RIBEIRO(OAB: 146789/MG)

ADVOGADO JULIA DE OLIVEIRA
BAMBINETTI(OAB: 68215/SC)

Intimado(s)/Citado(s):

  - MARCONDE DA SILVA MELO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID fe32c42

proferido nos autos.

Visto em DESPACHO

Intime-se a requerida para que, no prazo de cinco dias,

(a) exiba os documentos faltantes indicados na petição #id:b4dfdcd ;

OU

(b) impugne alegando que não possui o documento; OU

(c) recuse-se a exibir os documentos, apresentando justificativa,

ciente dos efeitos dessa recusa em eventual ação principal de lhe

ser vedado exibir o (s) documento (os) ou de inversão do ônus da

prova, a depender do entendimento do juízo competente para o
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processamento e julgamento da ação principal derivada; OU

(d) impugne suscitando aspectos meramente processuais; OU

(f) formule desde já proposta de conciliação, se for do seu interesse,

buscando-se prevenir demanda futura.

Fica advertida a Requerida que caso se tenha por injustificada

a recusa ou omissão em exibir os documentos, deflagrando

caráter contencioso à demanda (CPC, art. 381, § 5º), não poderá

fazê-lo em eventual ação principal, tendo-se por preclusa a

prova, na medida que a demanda de produção antecipada de

prova é um recorte da dilação probatória, com os ônus das

despesas processuais e honorários advocatícios.

JOINVILLE/SC, 26 de abril de 2024.

    OZEAS DE CASTRO

    Juiz(a) do Trabalho Titular

Processo Nº PAP-0000392-86.2024.5.12.0050
REQUERENTE MARCONDE DA SILVA MELO

ADVOGADO SERGIO MORES(OAB: 29072/PR)

REQUERIDO TUPY S/A

ADVOGADO OSMAR ZIMMERMANN
JUNIOR(OAB: 37948/SC)

ADVOGADO CAROLINA DA FONSECA
CAMISASCA(OAB: 213713/MG)

ADVOGADO ERNANE DE OLIVEIRA
RIBEIRO(OAB: 146789/MG)

ADVOGADO JULIA DE OLIVEIRA
BAMBINETTI(OAB: 68215/SC)

Intimado(s)/Citado(s):

  - TUPY S/A

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID fe32c42

proferido nos autos.

Visto em DESPACHO

Intime-se a requerida para que, no prazo de cinco dias,

(a) exiba os documentos faltantes indicados na petição #id:b4dfdcd ;

OU

(b) impugne alegando que não possui o documento; OU

(c) recuse-se a exibir os documentos, apresentando justificativa,

ciente dos efeitos dessa recusa em eventual ação principal de lhe

ser vedado exibir o (s) documento (os) ou de inversão do ônus da

prova, a depender do entendimento do juízo competente para o

processamento e julgamento da ação principal derivada; OU

(d) impugne suscitando aspectos meramente processuais; OU

(f) formule desde já proposta de conciliação, se for do seu interesse,

buscando-se prevenir demanda futura.

Fica advertida a Requerida que caso se tenha por injustificada

a recusa ou omissão em exibir os documentos, deflagrando

caráter contencioso à demanda (CPC, art. 381, § 5º), não poderá

fazê-lo em eventual ação principal, tendo-se por preclusa a

prova, na medida que a demanda de produção antecipada de

prova é um recorte da dilação probatória, com os ônus das

despesas processuais e honorários advocatícios.

JOINVILLE/SC, 26 de abril de 2024.

    OZEAS DE CASTRO

    Juiz(a) do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0000108-88.2018.5.12.0050
RECLAMANTE AGADIR QUADROS

ADVOGADO CRISTIANO KORBES STEFFEN(OAB:
26347/SC)

RECLAMADO ORIENTELPZ LIMPEZA E
CONSERVACAO EIRELI - ME

ADVOGADO TATIANA DE ASSIS WOLF(OAB:
20456/SC)

RECLAMADO VALDECIR FRANCISCO LEITE

ADVOGADO ALESSANDRO AMARAL
CAMBRAIA(OAB: 95944/PR)

RECLAMADO MARCIA FERREIRA DE OLIVEIRA

ADVOGADO ALESSANDRO AMARAL
CAMBRAIA(OAB: 95944/PR)

RECLAMADO JOSEFA CARLOS DA SILVA

RECLAMADO GOLD SERVICE SERVICOS EM
GERAL LTDA

TERCEIRO
INTERESSADO

ANB FARMA LTDA

ADVOGADO DANIELLE BLANCHET(OAB:
82109/PR)

ADVOGADO MAURO JOSELITO BORDIN(OAB:
15755/PR)

TERCEIRO
INTERESSADO

UNIÃO FEDERAL (PGF)

PERITO WILIAN MAZZO SALVIONI

TERCEIRO
INTERESSADO

PLASTICOVILLE IND E COM DE
PRODUTOS PLASTICOS LTDA

TERCEIRO
INTERESSADO

IDEAL EMERGENCIAS MEDICAS
LTDA

TERCEIRO
INTERESSADO

MECANICA DE TORNOS SCHULZ
LTDA - EPP

ADVOGADO WILLIAM HOLZ(OAB: 46588/SC)

ADVOGADO LUCAS RAFAEL GONCALVES
CORREA CIDRAL(OAB: 46240/SC)

ADVOGADO MARIANA LEOPOLDO
MONTINI(OAB: 59084/SC)

TERCEIRO
INTERESSADO

UNIÃO FEDERAL (PGFN)

TERCEIRO
INTERESSADO

CASA DE REPOUSO POR DO SOL
LTDA - ME

Intimado(s)/Citado(s):

  - MARCIA FERREIRA DE OLIVEIRA

  - ORIENTELPZ LIMPEZA E CONSERVACAO EIRELI - ME

  - VALDECIR FRANCISCO LEITE
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            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID a72041b

proferido nos autos.

Vistos, em DESPACHO

Solicite-se aos Tabelionatos os préstimos no sentido proceder o

envio de inteiro teor dos documentos que seguem:

- 3º Tabelionato de Notas e Protestos de Joinville/SC para que

encaminhe a este Juízo as procurações públicas envolvendo os

executados Márcia Ferreira de Oliveira (CPF: 968.230.629-91) e

Valdecir Francisco Leite (CPF: 493.725.309-30);

- Escrivania de Paz do Distrito de Pirabeiraba de Joinville/SC, para

que encaminhe a este Juízo as escrituras públicas envolvendo os

executados Márcia Ferreira de Oliveira (CPF: 968.230.629-91) e

Valdecir Francisco Leite (CPF: 493.725.309-30);

- Tabelionado de Notas de Colombo/PR para que encaminhe a este

Juízo as procurações públicas envolvendo a executada Márcia

Ferreira de Oliveira (CPF: 968.230.629-91);

-Serviço Distrital de Pinheirinho, em Curitiba/PR, para que

encaminhe a este Juízo as escrituras públicas envolvendo o

executado Valdecir Francisco Leite (CPF: 493.725.309-30);

-Serviço Distrital de São Pedro do Paraná, na cidade de São Pedro

do Paraná/PR, para apresentar cópia das procurações e escrituras

públicas envolvendo os executados Márcia Ferreira de Oliveira

(CPF: 968.230.629-91) e Valdecir Francisco Leite (CPF:

493.725.309-30).

Informe-se ao(s) Cartório(s) que o(a) RECLAMANTE AGADIR

QUADROS - CPF 485.169.619-15 é beneficiário(a) da Justiça

Gratuita e que as eventuais despesas serão incluídas na conta e

cobradas ao final (Artigo 789-A da CLT).

A fim de evitar equívoco na juntada da resposta, solicita-se

gentilmente que informem o número do processo, que consta no

cabeçalho do ofício e que a assinatura eletrônica poderá ser

confirmada pela autenticação de documentos na página

http://pje.trt12.jus.br/documentos, digitando-se o código numérico

abaixo impresso.

Atribuo ao presente despacho efeito de ofício.

Cumpra-se.

JOINVILLE/SC, 26 de abril de 2024.

    OZEAS DE CASTRO

    Juiz(a) do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0000108-88.2018.5.12.0050
RECLAMANTE AGADIR QUADROS

ADVOGADO CRISTIANO KORBES STEFFEN(OAB:
26347/SC)

RECLAMADO ORIENTELPZ LIMPEZA E
CONSERVACAO EIRELI - ME

ADVOGADO TATIANA DE ASSIS WOLF(OAB:
20456/SC)

RECLAMADO VALDECIR FRANCISCO LEITE

ADVOGADO ALESSANDRO AMARAL
CAMBRAIA(OAB: 95944/PR)

RECLAMADO MARCIA FERREIRA DE OLIVEIRA

ADVOGADO ALESSANDRO AMARAL
CAMBRAIA(OAB: 95944/PR)

RECLAMADO JOSEFA CARLOS DA SILVA

RECLAMADO GOLD SERVICE SERVICOS EM
GERAL LTDA

TERCEIRO
INTERESSADO

ANB FARMA LTDA

ADVOGADO DANIELLE BLANCHET(OAB:
82109/PR)

ADVOGADO MAURO JOSELITO BORDIN(OAB:
15755/PR)

TERCEIRO
INTERESSADO

UNIÃO FEDERAL (PGF)

PERITO WILIAN MAZZO SALVIONI

TERCEIRO
INTERESSADO

PLASTICOVILLE IND E COM DE
PRODUTOS PLASTICOS LTDA

TERCEIRO
INTERESSADO

IDEAL EMERGENCIAS MEDICAS
LTDA

TERCEIRO
INTERESSADO

MECANICA DE TORNOS SCHULZ
LTDA - EPP

ADVOGADO WILLIAM HOLZ(OAB: 46588/SC)

ADVOGADO LUCAS RAFAEL GONCALVES
CORREA CIDRAL(OAB: 46240/SC)

ADVOGADO MARIANA LEOPOLDO
MONTINI(OAB: 59084/SC)

TERCEIRO
INTERESSADO

UNIÃO FEDERAL (PGFN)

TERCEIRO
INTERESSADO

CASA DE REPOUSO POR DO SOL
LTDA - ME

Intimado(s)/Citado(s):

  - AGADIR QUADROS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID a72041b

proferido nos autos.

Vistos, em DESPACHO

Solicite-se aos Tabelionatos os préstimos no sentido proceder o

envio de inteiro teor dos documentos que seguem:

- 3º Tabelionato de Notas e Protestos de Joinville/SC para que

encaminhe a este Juízo as procurações públicas envolvendo os
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executados Márcia Ferreira de Oliveira (CPF: 968.230.629-91) e

Valdecir Francisco Leite (CPF: 493.725.309-30);

- Escrivania de Paz do Distrito de Pirabeiraba de Joinville/SC, para

que encaminhe a este Juízo as escrituras públicas envolvendo os

executados Márcia Ferreira de Oliveira (CPF: 968.230.629-91) e

Valdecir Francisco Leite (CPF: 493.725.309-30);

- Tabelionado de Notas de Colombo/PR para que encaminhe a este

Juízo as procurações públicas envolvendo a executada Márcia

Ferreira de Oliveira (CPF: 968.230.629-91);

-Serviço Distrital de Pinheirinho, em Curitiba/PR, para que

encaminhe a este Juízo as escrituras públicas envolvendo o

executado Valdecir Francisco Leite (CPF: 493.725.309-30);

-Serviço Distrital de São Pedro do Paraná, na cidade de São Pedro

do Paraná/PR, para apresentar cópia das procurações e escrituras

públicas envolvendo os executados Márcia Ferreira de Oliveira

(CPF: 968.230.629-91) e Valdecir Francisco Leite (CPF:

493.725.309-30).

Informe-se ao(s) Cartório(s) que o(a) RECLAMANTE AGADIR

QUADROS - CPF 485.169.619-15 é beneficiário(a) da Justiça

Gratuita e que as eventuais despesas serão incluídas na conta e

cobradas ao final (Artigo 789-A da CLT).

A fim de evitar equívoco na juntada da resposta, solicita-se

gentilmente que informem o número do processo, que consta no

cabeçalho do ofício e que a assinatura eletrônica poderá ser

confirmada pela autenticação de documentos na página

http://pje.trt12.jus.br/documentos, digitando-se o código numérico

abaixo impresso.

Atribuo ao presente despacho efeito de ofício.

Cumpra-se.

JOINVILLE/SC, 26 de abril de 2024.

    OZEAS DE CASTRO

    Juiz(a) do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0000584-19.2024.5.12.0050
RECLAMANTE THIAGO BEZERRA BARROS DA

SILVA

ADVOGADO ALAN BORELA(OAB: 103763/PR)

ADVOGADO EDUARDO MORTENE ZAGO(OAB:
69507/PR)

RECLAMADO MAGAZINE LUIZA S/A

ADVOGADO CATILENE BRAMBATTI
ALTAMIRANDA(OAB: 50709/RS)

ADVOGADO SAMUEL CARLOS LIMA(OAB:
9900/SC)

Intimado(s)/Citado(s):

  - MAGAZINE LUIZA S/A

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 56b009e

proferido nos autos.

VISTOS, em DESPACHO

CONSIDERANDO:

(1) A experiência, subministrada pela observação do que

ordinariamente acontece, é perfeitamente factível a apresentação

de proposta de acordo na contestação ou por meio de petição

incidental em qualquer fase do processo;

(2) Que as audiências de mediação ou conciliação neste Juízo são

reservadas apenas para situações pontuais e devidamente

justificadas, vedada a realização do ato apenas para o recebimento

da resposta,sendo a praxe a adoção de audiência UNA, após

deflagrado o contraditório;

(3) O disposto no inc. LXXVIII do art. 5º da Constituição Federal,

acerca do princípio da duração razoável do processo;

(4) Que o Judiciário deve zelar pelos princípios da finalidade, da

economia e da celeridade processuais;

(5) O disposto no art. 22 da RESOLUÇÃO CSJT 94/2012, de modo

que a não realização de audiência preliminar, mas apenas UNA, de

instrução, com possibilidade de apresentação de resposta em prazo

razoável antes dessa solenidade não importará traumatismo aos

princípios do contraditório, da ampla defesa ou qualquer prejuízo

ao/s réu/s (CF, art. 5º, LV e CLT, art. 847, parágrafo único);

(6) Que em consonância com a PORTARIA CONJUNTA

SEAP/GVP/SECOR Nº 21, DE 27 DE JANEIRO DE 2021 e

RESOLUÇÃO CNJ 345, na adoção “Juízo 100% Digital”

permanece assegurado em qualquer caso que todas as intimações

direcionadas aos advogados sejam realizadas pelo Diário Eletrônico

da Justiça do Trabalho (DEJT), conforme art. 6º da referida norma,

bem como que o “Juízo 100% Digital” não veda a realização de atos

presenciais, como perícias, inspeções, audiências e cumprimento

de mandado pelos oficiais de justiça, caso necessário (arts. 10 e 11

da Portaria). , cabendo a recusa a adoção desta modalidade de

tramitação apresentar-se fundamentada em atual, iminente ou

eventual prejuízo à parte oponente; 

(7) E, ainda, tendo presente a Recomendação TST/CGJT n. 2/2013;

DETERMINO:

(a) As disposições sobre o Juízo 100% Digital são as constantes no

preâmbulo, presumindo-se, no silêncio, a concordância (art. 5º,

Portaria Conjunta 21/2021 e Resolução CNJ 378/2021, que
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altera a Resolução CNJ 345/2021);

( a . 1 )  P r o c e d a - s e  à  c i t a ç ã o  d a / o s  d e m a n d a d a / o s ,

preferencialmente por meio eletrônico (CPC, art. 246, com a

nova redação dada pela Lei nª 14.195/21), para apresentar resposta

com impugnação específica aos pedidos por meio eletrônico no

sistema PJe, advertido/a das cominações da revelia, em especial a

veracidade dos fatos, facultada a apresentação de proposta de

conciliação, no prazo de 15 (QUINZE) dias úteis (salvo em se

tratando de ente público, para o qual será observado o prazo de 30

dias úteis), podendo ser prorrogado, a critério do Juízo, por uma

única vez, em situações devidamente justificadas e aceitáveis, dada

a complexidade dos temas propostos, servindo este despacho

servirá de citação mediante publicação no órgão oficial (DEJT)

para as empresas previamente credenciadas, nos termos do

art. 23 daConsolidação dos Provimentos da Corregedoria

deste e.TRT e/ou aquelas que possuam domicílio eletrônico.

Havendo necessidade de efetivar-se a Citação Inicial via ECT -

deverá se dar com aviso de recebimento - AR Digital.

(a.2) A parte autora fica advertida para, no prazo da

manifestação sobre a resposta e documentos, aditar a petição

inicial, caso tenha sido arguida sua inépcia na contestação, sob

pena de preclusão e consequente extinção do pedido em sentença

caso o juízo repute defeituosa a inicial nos aspectos suscitados em

preliminar. O recebimento do aditamento estará sujeito,

contudo, ao assentimento da parte adversa, conforme

disciplina do art. 329, II, do CPC.

(a.3) No Processo Judicial Eletrônico, o protocolo de petições e

documentos deverá ser realizado exclusivamente por meio

eletrônico e a juntada de mídias (imagens, sons e vídeos) mediante

armazenamento no sistema PJe-Mídias (Portaria n. 61, de 31 de

m a r ç o  d e  2 0 2 0 ,  d o  C N J ) ,  e n d e r e ç o  e l e t r ô n i c o

https://midias.pje.jus.br/, situação que deve ser informada no

processo por meio da petição inicial ou de petição avulsa. Para

acessar o PJe-Mídias é necessário o cadastramento prévio do

advogado no sistema Escritório Digital do CNJ, pelo link:

https://www.escritoriodigital.jus.br;

(b) A exceção de incompetência em razão do lugar, apresentada

no prazo de 5 (cinco) dias contados da citação/notificação, será

processada na forma prevista no art. 800 e parágrafos da CLT,

nada impedindo que a parte o faça em preliminar de contestação,

se assim o preferir. (Precedente Ac. 1ª Câmara Proc. 0000972-

33.2021.5.12.0047.Rel.: Roberto Luiz Guglielmetto. Data de

Assinatura: 09/08/2022).

(c) Transcorrido o prazo conferido ao(s) ré(us), intime-se o/a

autor/a, para em 10 dias,devendo manifestar-se precisamente e

de modo fundamentado sobre a defesa e documentos (artigos 411,

III, e 436, do CPC), eventual matéria impeditiva da aplicação da

prescrição e apresentar diferenças existentes quanto aos valores

porventura já pagos, de modo discriminado (com cálculos claros),

ainda que por amostragem; na manifestação deverá também dizer

se insiste na realização de perícia caso haja pedido que verse

sobre questão fática que só possa ser dirimida por esse tipo de

prova, apresentando quesitos, se não o tiver feito na petição inicial

e, a seu critério, indicar assistente técnico.

(d) Uma vez acatada a justificativa quanto à necessidade/utilidade

de produção de prova oral, a inclusão do feito em AUDIÊNCIA UNA

de instrução por videoconferência, nos termos da Portaria

Conjunta SEAP/GVP/SECOR Nº 98, de 22 de abril de 2020 do TRT-

12, do Ato Conjunto CSJT.GP.VP E CGJT n. 006 de 04 de maio de

2020, das Resoluções n. 313 e n. 314 do CNJ e da PORTARIA CR

N. 1, DE 7 DE MAIO DE 2020, pressupõe-se a ciência de que na

solenidade poderão ser interrogadas as partes a critério do Juízo, e

as testemunhas presentes, que comparecerão independente de

intimação judicial, munidas de documento de identificação, sob

pena de preclusão;

(e) Na forma do art. 274, parágrafo único, do CPC, presume-se

válida a intimação pessoal das partes enviada para o endereço

cadastrado nos autos, sendo unicamente da parte o ônus de manter

o cadastro atualizado para as comunicações do juízo, fluindo o

prazo a partir da entrega da correspondência, independentemente

de qualquer outra formalidade.

(f) Atente o/a demandado/a que as empresas privadas, exceto as

microempresas e empresas de pequeno porte, bem como os entes

públicos e as entidades da administração pública indireta não

cadastrados como procuradorias no sistema PJe, são obrigados a

realizar o cadastro obrigatório no Domicílio Judicial Eletrônico,

nos remos do art. 236 do CPC e art. 16 da Resolução CNJ n.

455/2022, para o recebimento de citações iniciais e intimações

de parte sem advogado habilitado no PJE. O período de

cadastro das pessoas jurídicas de direito privado é de 1º-03-

2024 a 30-05-2024. Excluem-se da obrigatoriedade as

microempresas e as empresas de pequeno porte que

possuírem endereço eletrônico cadastrado no sistema

integrado da Rede Nacional para Simplificação do Registro e da

Legalização de Empresas e Negócios (Redesim). Caso não

realizem o cadastro obrigatório no prazo estabelecido no

cronograma, serão cadastradas compulsoriamente pelo

Conselho Nacional de Justiça, conforme dados constantes

junto à Receita Federal do Brasil. O cadastro deve ser realizado

no endereço (https://domicilio-eletronico.pdpj.jus.br/), conforme

orienta o Ofício Circular CR n. 16/2024.

(g) As partes e procuradores ficam cientes e concordam desde já
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que eventuais informações pessoais sensíveis possam ser objeto

de consulta pública na internet e publicadas no DEJT, salvo

expressa oposição.

(h) As partes e procuradores ficam cientes queo princípio geral da

publicidade garantido no art. 5º, LX, da CF, no art. 770 da CLT e no

art. 189 do CPC, onde a regra geral é a publicidade dos processos,

salvo as pertinentes exceções à lei, que garante o sigilo restrito às

partes apenas dos documentos que garantam o direito

consti tucional da int imidade.

(i) Este Juízo adverte que a partir de 1° de marco de 2024 é

obrigatório o cadastro de pessoas jurídicas de direito privado no

Domicilio Judicial Eletrônico para recebimento de citações e

in t imações .  Faça  o  seu  cadas t ro  (h t tps : / / domic i l i o -

eletronico.pdpj.jus.br/). Maiores informações podem ser obtidas na

página do Domicilio Judicial Eletrônico do CNJ e nos dispositivos

acima mencionados. Por fim, informo que várias dúvidas quanto ao

procedimento de cadastro foram respondidas e estão disponíveis no

documento de "Perguntas frequentes" (FAQ) do Programa Justiça

4.0. Excluem-se da obrigatoriedade as microempresas e as

empresas de pequeno porte que possuírem endereço eletrônico

cadastrado no sistema integrado da Rede Nacional para

Simplificação do Registro e da Legalização de Empresas e

Negócios (Redesim). Caso não realizem o cadastro obrigatório no

prazo estabelecido no cronograma, serão cadastradas

compulsoriamente pelo Conselho Nacional de Justiça, conforme

dados constantes junto à Receita Federal do Brasil.

(J) Cumpra-se.

JOINVILLE/SC, 26 de abril de 2024.

    OZEAS DE CASTRO

    Juiz(a) do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0001619-48.2023.5.12.0050
RECLAMANTE ELAINE APARECIDA BERNARDES

ADVOGADO PETERSON HONORATO LUIZ(OAB:
33058/SC)

ADVOGADO RICARDO FRANCISCO
PEREIRA(OAB: 30668/SC)

RECLAMADO JAW PLASTICOS LTDA

ADVOGADO ALBERTO AUGUSTO DE POLI(OAB:
15618/SC)

PERITO JORGE RICARDO FLORES
PAQUEIRA

Intimado(s)/Citado(s):

  - ELAINE APARECIDA BERNARDES

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID b714d40

proferido nos autos.

Vistos, etc.

Intimadas para justificar e especificar as demais provas, as partes

silenciaram, devendo o feito ser julgado no estado em que se

encontra (CPC, artigos 357 c/c 489, parágrafo 1º).

Nesse sentido, o precedente:

ALEGAÇÃO DE CERCEAMENTO DE DEFESA. REQUERIMENTO

GENÉRICO DE PRODUÇÃO DE PROVAS. AUSÊNCIA DE

INDICAÇÃO ESPECÍFICA QUANDO DA INTIMAÇÃO PARA ESTE

FIM.O mero requerimento "para produção de todas as provas em

direito admitidas" na petição inicial não supre a falta de

manifestação do autor, quando intimado, para indicar as provas

específicas que pretende produzir em audiência e suas finalidades,

nos termos do art. 223 do CPC, acarretando preclusão (art. 6º, § 1º,

do Ato nº 11/2020 da Corregedoria Geral da Justiça do Trabalho).

(Ac. 1ª Câmara Proc. 0000130-22.2020.5.12.0004. Rel.: Carlos

Alberto Pereira de Castro. Data de Assinatura: 12/04/2022).

Portanto, decreto o encerramento da instrução processual, abrindo-

se prazo de 48 horas para as partes aduzirem as suas razões

finais por memoriais, apresentando proposta de conciliação, se for o

caso.

No silêncio, reputo como remissivas as razões finais.

JOINVILLE/SC, 26 de abril de 2024.

    OZEAS DE CASTRO

    Juiz(a) do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0000584-19.2024.5.12.0050
RECLAMANTE THIAGO BEZERRA BARROS DA

SILVA

ADVOGADO ALAN BORELA(OAB: 103763/PR)

ADVOGADO EDUARDO MORTENE ZAGO(OAB:
69507/PR)

RECLAMADO MAGAZINE LUIZA S/A

ADVOGADO CATILENE BRAMBATTI
ALTAMIRANDA(OAB: 50709/RS)

ADVOGADO SAMUEL CARLOS LIMA(OAB:
9900/SC)

Intimado(s)/Citado(s):

  - THIAGO BEZERRA BARROS DA SILVA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO
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Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 56b009e

proferido nos autos.

VISTOS, em DESPACHO

CONSIDERANDO:

(1) A experiência, subministrada pela observação do que

ordinariamente acontece, é perfeitamente factível a apresentação

de proposta de acordo na contestação ou por meio de petição

incidental em qualquer fase do processo;

(2) Que as audiências de mediação ou conciliação neste Juízo são

reservadas apenas para situações pontuais e devidamente

justificadas, vedada a realização do ato apenas para o recebimento

da resposta,sendo a praxe a adoção de audiência UNA, após

deflagrado o contraditório;

(3) O disposto no inc. LXXVIII do art. 5º da Constituição Federal,

acerca do princípio da duração razoável do processo;

(4) Que o Judiciário deve zelar pelos princípios da finalidade, da

economia e da celeridade processuais;

(5) O disposto no art. 22 da RESOLUÇÃO CSJT 94/2012, de modo

que a não realização de audiência preliminar, mas apenas UNA, de

instrução, com possibilidade de apresentação de resposta em prazo

razoável antes dessa solenidade não importará traumatismo aos

princípios do contraditório, da ampla defesa ou qualquer prejuízo

ao/s réu/s (CF, art. 5º, LV e CLT, art. 847, parágrafo único);

(6) Que em consonância com a PORTARIA CONJUNTA

SEAP/GVP/SECOR Nº 21, DE 27 DE JANEIRO DE 2021 e

RESOLUÇÃO CNJ 345, na adoção “Juízo 100% Digital”

permanece assegurado em qualquer caso que todas as intimações

direcionadas aos advogados sejam realizadas pelo Diário Eletrônico

da Justiça do Trabalho (DEJT), conforme art. 6º da referida norma,

bem como que o “Juízo 100% Digital” não veda a realização de atos

presenciais, como perícias, inspeções, audiências e cumprimento

de mandado pelos oficiais de justiça, caso necessário (arts. 10 e 11

da Portaria). , cabendo a recusa a adoção desta modalidade de

tramitação apresentar-se fundamentada em atual, iminente ou

eventual prejuízo à parte oponente; 

(7) E, ainda, tendo presente a Recomendação TST/CGJT n. 2/2013;

DETERMINO:

(a) As disposições sobre o Juízo 100% Digital são as constantes no

preâmbulo, presumindo-se, no silêncio, a concordância (art. 5º,

Portaria Conjunta 21/2021 e Resolução CNJ 378/2021, que

altera a Resolução CNJ 345/2021);

( a . 1 )  P r o c e d a - s e  à  c i t a ç ã o  d a / o s  d e m a n d a d a / o s ,

preferencialmente por meio eletrônico (CPC, art. 246, com a

nova redação dada pela Lei nª 14.195/21), para apresentar resposta

com impugnação específica aos pedidos por meio eletrônico no

sistema PJe, advertido/a das cominações da revelia, em especial a

veracidade dos fatos, facultada a apresentação de proposta de

conciliação, no prazo de 15 (QUINZE) dias úteis (salvo em se

tratando de ente público, para o qual será observado o prazo de 30

dias úteis), podendo ser prorrogado, a critério do Juízo, por uma

única vez, em situações devidamente justificadas e aceitáveis, dada

a complexidade dos temas propostos, servindo este despacho

servirá de citação mediante publicação no órgão oficial (DEJT)

para as empresas previamente credenciadas, nos termos do

art. 23 daConsolidação dos Provimentos da Corregedoria

deste e.TRT e/ou aquelas que possuam domicílio eletrônico.

Havendo necessidade de efetivar-se a Citação Inicial via ECT -

deverá se dar com aviso de recebimento - AR Digital.

(a.2) A parte autora fica advertida para, no prazo da

manifestação sobre a resposta e documentos, aditar a petição

inicial, caso tenha sido arguida sua inépcia na contestação, sob

pena de preclusão e consequente extinção do pedido em sentença

caso o juízo repute defeituosa a inicial nos aspectos suscitados em

preliminar. O recebimento do aditamento estará sujeito,

contudo, ao assentimento da parte adversa, conforme

disciplina do art. 329, II, do CPC.

(a.3) No Processo Judicial Eletrônico, o protocolo de petições e

documentos deverá ser realizado exclusivamente por meio

eletrônico e a juntada de mídias (imagens, sons e vídeos) mediante

armazenamento no sistema PJe-Mídias (Portaria n. 61, de 31 de

m a r ç o  d e  2 0 2 0 ,  d o  C N J ) ,  e n d e r e ç o  e l e t r ô n i c o

https://midias.pje.jus.br/, situação que deve ser informada no

processo por meio da petição inicial ou de petição avulsa. Para

acessar o PJe-Mídias é necessário o cadastramento prévio do

advogado no sistema Escritório Digital do CNJ, pelo link:

https://www.escritoriodigital.jus.br;

(b) A exceção de incompetência em razão do lugar, apresentada

no prazo de 5 (cinco) dias contados da citação/notificação, será

processada na forma prevista no art. 800 e parágrafos da CLT,

nada impedindo que a parte o faça em preliminar de contestação,

se assim o preferir. (Precedente Ac. 1ª Câmara Proc. 0000972-

33.2021.5.12.0047.Rel.: Roberto Luiz Guglielmetto. Data de

Assinatura: 09/08/2022).

(c) Transcorrido o prazo conferido ao(s) ré(us), intime-se o/a

autor/a, para em 10 dias,devendo manifestar-se precisamente e

de modo fundamentado sobre a defesa e documentos (artigos 411,

III, e 436, do CPC), eventual matéria impeditiva da aplicação da

prescrição e apresentar diferenças existentes quanto aos valores

porventura já pagos, de modo discriminado (com cálculos claros),

ainda que por amostragem; na manifestação deverá também dizer

se insiste na realização de perícia caso haja pedido que verse
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sobre questão fática que só possa ser dirimida por esse tipo de

prova, apresentando quesitos, se não o tiver feito na petição inicial

e, a seu critério, indicar assistente técnico.

(d) Uma vez acatada a justificativa quanto à necessidade/utilidade

de produção de prova oral, a inclusão do feito em AUDIÊNCIA UNA

de instrução por videoconferência, nos termos da Portaria

Conjunta SEAP/GVP/SECOR Nº 98, de 22 de abril de 2020 do TRT-

12, do Ato Conjunto CSJT.GP.VP E CGJT n. 006 de 04 de maio de

2020, das Resoluções n. 313 e n. 314 do CNJ e da PORTARIA CR

N. 1, DE 7 DE MAIO DE 2020, pressupõe-se a ciência de que na

solenidade poderão ser interrogadas as partes a critério do Juízo, e

as testemunhas presentes, que comparecerão independente de

intimação judicial, munidas de documento de identificação, sob

pena de preclusão;

(e) Na forma do art. 274, parágrafo único, do CPC, presume-se

válida a intimação pessoal das partes enviada para o endereço

cadastrado nos autos, sendo unicamente da parte o ônus de manter

o cadastro atualizado para as comunicações do juízo, fluindo o

prazo a partir da entrega da correspondência, independentemente

de qualquer outra formalidade.

(f) Atente o/a demandado/a que as empresas privadas, exceto as

microempresas e empresas de pequeno porte, bem como os entes

públicos e as entidades da administração pública indireta não

cadastrados como procuradorias no sistema PJe, são obrigados a

realizar o cadastro obrigatório no Domicílio Judicial Eletrônico,

nos remos do art. 236 do CPC e art. 16 da Resolução CNJ n.

455/2022, para o recebimento de citações iniciais e intimações

de parte sem advogado habilitado no PJE. O período de

cadastro das pessoas jurídicas de direito privado é de 1º-03-

2024 a 30-05-2024. Excluem-se da obrigatoriedade as

microempresas e as empresas de pequeno porte que

possuírem endereço eletrônico cadastrado no sistema

integrado da Rede Nacional para Simplificação do Registro e da

Legalização de Empresas e Negócios (Redesim). Caso não

realizem o cadastro obrigatório no prazo estabelecido no

cronograma, serão cadastradas compulsoriamente pelo

Conselho Nacional de Justiça, conforme dados constantes

junto à Receita Federal do Brasil. O cadastro deve ser realizado

no endereço (https://domicilio-eletronico.pdpj.jus.br/), conforme

orienta o Ofício Circular CR n. 16/2024.

(g) As partes e procuradores ficam cientes e concordam desde já

que eventuais informações pessoais sensíveis possam ser objeto

de consulta pública na internet e publicadas no DEJT, salvo

expressa oposição.

(h) As partes e procuradores ficam cientes queo princípio geral da

publicidade garantido no art. 5º, LX, da CF, no art. 770 da CLT e no

art. 189 do CPC, onde a regra geral é a publicidade dos processos,

salvo as pertinentes exceções à lei, que garante o sigilo restrito às

partes apenas dos documentos que garantam o direito

consti tucional da int imidade.

(i) Este Juízo adverte que a partir de 1° de marco de 2024 é

obrigatório o cadastro de pessoas jurídicas de direito privado no

Domicilio Judicial Eletrônico para recebimento de citações e

in t imações .  Faça  o  seu  cadas t ro  (h t tps : / / domic i l i o -

eletronico.pdpj.jus.br/). Maiores informações podem ser obtidas na

página do Domicilio Judicial Eletrônico do CNJ e nos dispositivos

acima mencionados. Por fim, informo que várias dúvidas quanto ao

procedimento de cadastro foram respondidas e estão disponíveis no

documento de "Perguntas frequentes" (FAQ) do Programa Justiça

4.0. Excluem-se da obrigatoriedade as microempresas e as

empresas de pequeno porte que possuírem endereço eletrônico

cadastrado no sistema integrado da Rede Nacional para

Simplificação do Registro e da Legalização de Empresas e

Negócios (Redesim). Caso não realizem o cadastro obrigatório no

prazo estabelecido no cronograma, serão cadastradas

compulsoriamente pelo Conselho Nacional de Justiça, conforme

dados constantes junto à Receita Federal do Brasil.

(J) Cumpra-se.

JOINVILLE/SC, 26 de abril de 2024.

    OZEAS DE CASTRO

    Juiz(a) do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0001619-48.2023.5.12.0050
RECLAMANTE ELAINE APARECIDA BERNARDES

ADVOGADO PETERSON HONORATO LUIZ(OAB:
33058/SC)

ADVOGADO RICARDO FRANCISCO
PEREIRA(OAB: 30668/SC)

RECLAMADO JAW PLASTICOS LTDA

ADVOGADO ALBERTO AUGUSTO DE POLI(OAB:
15618/SC)

PERITO JORGE RICARDO FLORES
PAQUEIRA

Intimado(s)/Citado(s):

  - JAW PLASTICOS LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID b714d40

proferido nos autos.

Vistos, etc.
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Intimadas para justificar e especificar as demais provas, as partes

silenciaram, devendo o feito ser julgado no estado em que se

encontra (CPC, artigos 357 c/c 489, parágrafo 1º).

Nesse sentido, o precedente:

ALEGAÇÃO DE CERCEAMENTO DE DEFESA. REQUERIMENTO

GENÉRICO DE PRODUÇÃO DE PROVAS. AUSÊNCIA DE

INDICAÇÃO ESPECÍFICA QUANDO DA INTIMAÇÃO PARA ESTE

FIM.O mero requerimento "para produção de todas as provas em

direito admitidas" na petição inicial não supre a falta de

manifestação do autor, quando intimado, para indicar as provas

específicas que pretende produzir em audiência e suas finalidades,

nos termos do art. 223 do CPC, acarretando preclusão (art. 6º, § 1º,

do Ato nº 11/2020 da Corregedoria Geral da Justiça do Trabalho).

(Ac. 1ª Câmara Proc. 0000130-22.2020.5.12.0004. Rel.: Carlos

Alberto Pereira de Castro. Data de Assinatura: 12/04/2022).

Portanto, decreto o encerramento da instrução processual, abrindo-

se prazo de 48 horas para as partes aduzirem as suas razões

finais por memoriais, apresentando proposta de conciliação, se for o

caso.

No silêncio, reputo como remissivas as razões finais.

JOINVILLE/SC, 26 de abril de 2024.

    OZEAS DE CASTRO

    Juiz(a) do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0000586-86.2024.5.12.0050
RECLAMANTE LETICIA CRISTINA DE JESUS

RAMOS

ADVOGADO CAMILA DE NICOLA FELIX(OAB:
338556/SP)

RECLAMADO JOINVILLE SECRETARIA DA SAUDE

RECLAMADO ORBENK TERCEIRIZACAO E
SERVICOS LTDA.

ADVOGADO ALUISIO COUTINHO GUEDES
PINTO(OAB: 3899/SC)

Intimado(s)/Citado(s):

  - LETICIA CRISTINA DE JESUS RAMOS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 5b160c3

proferido nos autos.

VISTOS, em DESPACHO

CONSIDERANDO:

(1) A experiência, subministrada pela observação do que

ordinariamente acontece, é perfeitamente factível a apresentação

de proposta de acordo na contestação ou por meio de petição

incidental em qualquer fase do processo;

(2) Que as audiências de mediação ou conciliação neste Juízo são

reservadas apenas para situações pontuais e devidamente

justificadas, vedada a realização do ato apenas para o recebimento

da resposta,sendo a praxe a adoção de audiência UNA, após

deflagrado o contraditório;

(3) O disposto no inc. LXXVIII do art. 5º da Constituição Federal,

acerca do princípio da duração razoável do processo;

(4) Que o Judiciário deve zelar pelos princípios da finalidade, da

economia e da celeridade processuais;

(5) O disposto no art. 22 da RESOLUÇÃO CSJT 94/2012, de modo

que a não realização de audiência preliminar, mas apenas UNA, de

instrução, com possibilidade de apresentação de resposta em prazo

razoável antes dessa solenidade não importará traumatismo aos

princípios do contraditório, da ampla defesa ou qualquer prejuízo

ao/s réu/s (CF, art. 5º, LV e CLT, art. 847, parágrafo único);

(6) Que em consonância com a PORTARIA CONJUNTA

SEAP/GVP/SECOR Nº 21, DE 27 DE JANEIRO DE 2021 e

RESOLUÇÃO CNJ 345, na adoção “Juízo 100% Digital”

permanece assegurado em qualquer caso que todas as intimações

direcionadas aos advogados sejam realizadas pelo Diário Eletrônico

da Justiça do Trabalho (DEJT), conforme art. 6º da referida norma,

bem como que o “Juízo 100% Digital” não veda a realização de atos

presenciais, como perícias, inspeções, audiências e cumprimento

de mandado pelos oficiais de justiça, caso necessário (arts. 10 e 11

da Portaria). , cabendo a recusa a adoção desta modalidade de

tramitação apresentar-se fundamentada em atual, iminente ou

eventual prejuízo à parte oponente; 

(7) E, ainda, tendo presente a Recomendação TST/CGJT n. 2/2013;

DETERMINO:

(a) As disposições sobre o Juízo 100% Digital são as constantes no

preâmbulo, presumindo-se, no silêncio, a concordância (art. 5º,

Portaria Conjunta 21/2021 e Resolução CNJ 378/2021, que

altera a Resolução CNJ 345/2021);

( a . 1 )  P r o c e d a - s e  à  c i t a ç ã o  d a / o s  d e m a n d a d a / o s ,

preferencialmente por meio eletrônico (CPC, art. 246, com a

nova redação dada pela Lei nª 14.195/21), para apresentar resposta

com impugnação específica aos pedidos por meio eletrônico no

sistema PJe, advertido/a das cominações da revelia, em especial a

veracidade dos fatos, facultada a apresentação de proposta de

conciliação, no prazo de 15 (QUINZE) dias úteis (salvo em se

tratando de ente público, para o qual será observado o prazo de 30

dias úteis), podendo ser prorrogado, a critério do Juízo, por uma

única vez, em situações devidamente justificadas e aceitáveis, dada
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a complexidade dos temas propostos, servindo este despacho

servirá de citação mediante publicação no órgão oficial (DEJT)

para as empresas previamente credenciadas, nos termos do

art. 23 daConsolidação dos Provimentos da Corregedoria

deste e.TRT e/ou aquelas que possuam domicílio eletrônico.

Havendo necessidade de efetivar-se a Citação Inicial via ECT -

deverá se dar com aviso de recebimento - AR Digital.

(a.2) A parte autora fica advertida para, no prazo da

manifestação sobre a resposta e documentos, aditar a petição

inicial, caso tenha sido arguida sua inépcia na contestação, sob

pena de preclusão e consequente extinção do pedido em sentença

caso o juízo repute defeituosa a inicial nos aspectos suscitados em

preliminar. O recebimento do aditamento estará sujeito,

contudo, ao assentimento da parte adversa, conforme

disciplina do art. 329, II, do CPC.

(a.3) No Processo Judicial Eletrônico, o protocolo de petições e

documentos deverá ser realizado exclusivamente por meio

eletrônico e a juntada de mídias (imagens, sons e vídeos) mediante

armazenamento no sistema PJe-Mídias (Portaria n. 61, de 31 de

m a r ç o  d e  2 0 2 0 ,  d o  C N J ) ,  e n d e r e ç o  e l e t r ô n i c o

https://midias.pje.jus.br/, situação que deve ser informada no

processo por meio da petição inicial ou de petição avulsa. Para

acessar o PJe-Mídias é necessário o cadastramento prévio do

advogado no sistema Escritório Digital do CNJ, pelo link:

https://www.escritoriodigital.jus.br;

(b) A exceção de incompetência em razão do lugar, apresentada

no prazo de 5 (cinco) dias contados da citação/notificação, será

processada na forma prevista no art. 800 e parágrafos da CLT,

nada impedindo que a parte o faça em preliminar de contestação,

se assim o preferir. (Precedente Ac. 1ª Câmara Proc. 0000972-

33.2021.5.12.0047.Rel.: Roberto Luiz Guglielmetto. Data de

Assinatura: 09/08/2022).

(c) Transcorrido o prazo conferido ao(s) ré(us), intime-se o/a

autor/a, para em 10 dias,devendo manifestar-se precisamente e

de modo fundamentado sobre a defesa e documentos (artigos 411,

III, e 436, do CPC), eventual matéria impeditiva da aplicação da

prescrição e apresentar diferenças existentes quanto aos valores

porventura já pagos, de modo discriminado (com cálculos claros),

ainda que por amostragem; na manifestação deverá também dizer

se insiste na realização de perícia caso haja pedido que verse

sobre questão fática que só possa ser dirimida por esse tipo de

prova, apresentando quesitos, se não o tiver feito na petição inicial

e, a seu critério, indicar assistente técnico.

(d) Uma vez acatada a justificativa quanto à necessidade/utilidade

de produção de prova oral, a inclusão do feito em AUDIÊNCIA UNA

de instrução por videoconferência, nos termos da Portaria

Conjunta SEAP/GVP/SECOR Nº 98, de 22 de abril de 2020 do TRT-

12, do Ato Conjunto CSJT.GP.VP E CGJT n. 006 de 04 de maio de

2020, das Resoluções n. 313 e n. 314 do CNJ e da PORTARIA CR

N. 1, DE 7 DE MAIO DE 2020, pressupõe-se a ciência de que na

solenidade poderão ser interrogadas as partes a critério do Juízo, e

as testemunhas presentes, que comparecerão independente de

intimação judicial, munidas de documento de identificação, sob

pena de preclusão;

(e) Na forma do art. 274, parágrafo único, do CPC, presume-se

válida a intimação pessoal das partes enviada para o endereço

cadastrado nos autos, sendo unicamente da parte o ônus de manter

o cadastro atualizado para as comunicações do juízo, fluindo o

prazo a partir da entrega da correspondência, independentemente

de qualquer outra formalidade.

(f) Atente o/a demandado/a que as empresas privadas, exceto as

microempresas e empresas de pequeno porte, bem como os entes

públicos e as entidades da administração pública indireta não

cadastrados como procuradorias no sistema PJe, são obrigados a

realizar o cadastro obrigatório no Domicílio Judicial Eletrônico,

nos remos do art. 236 do CPC e art. 16 da Resolução CNJ n.

455/2022, para o recebimento de citações iniciais e intimações

de parte sem advogado habilitado no PJE. O período de

cadastro das pessoas jurídicas de direito privado é de 1º-03-

2024 a 30-05-2024. Excluem-se da obrigatoriedade as

microempresas e as empresas de pequeno porte que

possuírem endereço eletrônico cadastrado no sistema

integrado da Rede Nacional para Simplificação do Registro e da

Legalização de Empresas e Negócios (Redesim). Caso não

realizem o cadastro obrigatório no prazo estabelecido no

cronograma, serão cadastradas compulsoriamente pelo

Conselho Nacional de Justiça, conforme dados constantes

junto à Receita Federal do Brasil. O cadastro deve ser realizado

no endereço (https://domicilio-eletronico.pdpj.jus.br/), conforme

orienta o Ofício Circular CR n. 16/2024.

(g) As partes e procuradores ficam cientes e concordam desde já

que eventuais informações pessoais sensíveis possam ser objeto

de consulta pública na internet e publicadas no DEJT, salvo

expressa oposição.

(h) As partes e procuradores ficam cientes queo princípio geral da

publicidade garantido no art. 5º, LX, da CF, no art. 770 da CLT e no

art. 189 do CPC, onde a regra geral é a publicidade dos processos,

salvo as pertinentes exceções à lei, que garante o sigilo restrito às

partes apenas dos documentos que garantam o direito

consti tucional da int imidade.

(i) Este Juízo adverte que a partir de 1° de marco de 2024 é

obrigatório o cadastro de pessoas jurídicas de direito privado no
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Domicilio Judicial Eletrônico para recebimento de citações e

in t imações .  Faça  o  seu  cadas t ro  (h t tps : / / domic i l i o -

eletronico.pdpj.jus.br/). Maiores informações podem ser obtidas na

página do Domicilio Judicial Eletrônico do CNJ e nos dispositivos

acima mencionados. Por fim, informo que várias dúvidas quanto ao

procedimento de cadastro foram respondidas e estão disponíveis no

documento de "Perguntas frequentes" (FAQ) do Programa Justiça

4.0. Excluem-se da obrigatoriedade as microempresas e as

empresas de pequeno porte que possuírem endereço eletrônico

cadastrado no sistema integrado da Rede Nacional para

Simplificação do Registro e da Legalização de Empresas e

Negócios (Redesim). Caso não realizem o cadastro obrigatório no

prazo estabelecido no cronograma, serão cadastradas

compulsoriamente pelo Conselho Nacional de Justiça, conforme

dados constantes junto à Receita Federal do Brasil.

(J) Cumpra-se.

JOINVILLE/SC, 26 de abril de 2024.

    OZEAS DE CASTRO

    Juiz(a) do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0000332-16.2024.5.12.0050
RECLAMANTE LUCIANO VIANNA

ADVOGADO REGIS KONAT VARANI(OAB:
59162/SC)

RECLAMADO BMW DO BRASIL LTDA

ADVOGADO FERNANDO GARGANTINI DE
MORAIS(OAB: 359688/SP)

ADVOGADO WALTER ABRAHAO NIMIR
JUNIOR(OAB: 189706/SP)

RECLAMADO TEGMA GESTAO LOGISTICA S.A.

ADVOGADO SERGIO LUIZ DA ROCHA
POMBO(OAB: 18933/PR)

Intimado(s)/Citado(s):

  - BMW DO BRASIL LTDA

  - TEGMA GESTAO LOGISTICA S.A.

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 247f7e1

proferido nos autos.

Vistos, em DESPACHO

1. Designa-se perícia médica a cargo do Dr. Rodrigo Kruchelski

Machado, médico do trabalho, que terá 20 dias úteis para a

entrega do laudo contados da inspeção/exame/visita.

O perito deverá informar nos autos, dia, hora e local da

real ização da PERÍCIA, com no mínimo 20 dias de

antecedência, a fim de possibilitar a intimação das partes.

1.1. Nas perícias em processos sujeitos ao “Juízo 100% Digital”,

quando possível, deverá o perito realizar a maior parte possível das

diligências de forma telepresencial, tais como a entrevista das

partes, solicitação de documentos e outros (Art. 10, PORTARIA

CONJUNTA SEAP/GVP/SECOR Nº 21, DE 27 DE JANEIRO DE

2021).

1.2 Somente será permitida a entrada do periciado (a) e dos

assistentes técnico médicos será permitida a entrada do periciado

(a) e dos assistentes técnico médicos conforme Lei 12.842/2013. E

por força do Código de Ética Médica e em respeito à inviolabilidade

da intimidade do paciente os procedimentos periciais médicos,

somente poderão ser acompanhados por assistentes técnicos

médicos, na forma da legislação aplicável, sendo vedada a

presença de profissionais não sujeitos ao sigilo imposto pelo

referido Código, entre os quais os procuradores das partes.

Eventual descumprimento ou tentativa de tumultuar o ato pericial

estará sujeito à multa a ser arbitrada, além da autorização de

requisição de reforço policial, a cargo do perito, para garantia de

cumprimento da presente ordem, na forma do art. 139, VI, 358, III,

403, parágrafo único, 536, § 1º, e 781, § 2º, todos do CPC, de

aplicação supletiva nos feitos trabalhistas, em conformidade com o

permissivo do art. 769 da CLT.

2. Concede-se prazo de 05 dias às partes para apresentação de

quesitos e indicação de assistentes técnicos.As partes deverão

apresentar diretamente ao perito quesitos suplementares

durante a diligência pericial, sob pena de preclusão,

assegurando-lhes, contudo, a critério do Juízo, a formulação de

esclarecimentos na manifestação/impugnação da prova técnica,

condicionada à existência de contradição, omissão ou obscuridade

no respectivo laudo (CPC, art. 469), incumbindo ao juiz indeferir, a

qualquer tempo, quesitos impertinentes (CPC, art. 470, I);

2.1. Considerar-se cientes as parte que deverão juntar aos autos

até à data da perícia, sob pena de preclusão, salvo comprovada as

situações previstas no art. 435 do CPC, todos os documentos

relevantes que contribuam de alguma forma na formação da

conclusão pericial, como atestados de saúde ocupacional,

atestados médicos, exames, fichas, papeletas, laudos, etc, devendo

especificar os períodos respectivos e indicar, se for o caso, os

períodos cobertos por documentos já juntados aos autos.

3. FICAM CIENTES QUE OS HONORÁRIOS PERICIAIS SERÃO

OPORTUNAMENTE ARBITRADOS E EM VALOR NÃO INFERIOR

A R$ 2.000,00, advertida quanto ao disposto no art. 790-B e § 4º da

CLT, salvo se beneficiário da Justiça Gratuita, em conformidade

com o que fora decidido pelo STF na Ação Direta de

Inconstitucionalidade nº 5.766, que, por maioria, declarou
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inconstitucionais os arts. 790-B, caput e § 4º, e 791-A, § 4º, da CLT.

Nestes casos de gratuidade, os honorários serão equitativamente

reduzidos a fim de enquadrar-se o valor nas normas internas do

TRT da 12ª Região e do CSJT quando da expedição da Requisição

para pagamentos às expensas das dotações orçamentárias do

Tribunal;

4 . Na realização da perícia e confecção do laudo o/a perito deverá

observar: (a) resposta aos quesitos (art. 470, inc. II, CPC), se

houver; (b) os ditames do art. 473, § 3º, CPC e das resoluções dos

Conselhos Federais sobre a elaboração de perícias; (b) resposta

aos quesitos; (c) investigação dos antecedentes pessoais, familiares

e a história ocupacional da vítima, exigindo, se for o caso, exames

complementares; (d) por força do Código de Ética Médica e em

respeito à inviolabi l idade da int imidade do paciente os

procedimentos periciais médicos em que forem realizadas

anamneses e/ou exames f ís icos, somente poderão ser

acompanhados por assistentes técnicos médicos, na forma da

legislação aplicável, sendo vedada a presença de profissionais não

sujeitos ao sigilo imposto pelo referido Código, dentre os quais os

procuradores das partes, que poderão, no entanto, acompanhar

inspeções de ambientes laborais; (e) instrução com fotografias e

filmagens (por meio de CD), quando for o caso; (f) cumpre ao perito

proceder informação às partes, por seus/suas procuradores/as, por

escrito e antecipadamente, com comprovação documental nos

autos, da data, da hora e do local da inspeção e exames (art. 474,

CPC); ADVERTÊNCIAS AO/À AUTOR/A: (1) advirto que a ausência

injustificada do/a autor/a ao exame médico será considerada como

recusa de colaborar com a realização da perícia e importará

presunção favorável à tese levantada na contestação no particular;

(2) o/a autor/a deverá portar suas CTPSs quando da realização da

inspeção pericial. ADVERTÊNCIA À/AO RÉ/U: o/a perito/a está

autorizado/a a requisitar os documentos que entender necessários

para a elaboração do laudo, ficando a/o ré/u advertida/o de que a

não entrega desse material poderá implicar presunção favorável à

tese levantada na inicial quanto ao particular.

5. Por força do Código de Ética Médica e em respeito à

inviolabilidade da intimidade do paciente os procedimentos periciais

médicos somente poderão ser acompanhados por assistentes

técnicos médicos, na forma da legislação aplicável, sendo vedada a

presença de profissionais não sujeitos ao sigilo imposto pelo

referido Código, entre os quais os procuradores das partes, que

poderão, no entanto, acompanhar inspeções de ambientes laborais;

6. Por ocasião do exame médico pericial, a trabalhador

periciando deverá portar todos os documentos médicos,

exames, atestados, laudos, prontuários receituários que

dispor, sob pena de preclusão a exibição posteriormente ao

exame. Desde já, decreto a quebra do sigilo médico do

periciando, para fins de obtenção das informações necessárias

à realização da prova pericial. Providencie a Secretaria a

obtenção do dossiê médico junto à Previdência Social;

7. A parte que indicar assistente técnico fica responsável em avisá-

lo do dia, hora e local da diligência.

8. Atribui-se ao presente despacho eficácia de MANDADO

JUDICIAL, determinando que a (s) empresa (s) demandadas

autorize (m) a entrada em suas dependências das partes e seus

procuradores e do perito;

9. A lei permite, independentemente de autorização judicial, a

gravação diretamente por qualquer das partes apenas de audiência

e inquirição de testemunhas (CPC, arts. 367, §§ 5º e 6º, e 460),

vedada a gravação oculta ou sem prévia comunicação. No concerne

aos demais atos processuais, a exemplo das perícias, a gravação

de voz e vídeo fica condicionada ao consentimento do perito e das

partes, em respeito o princípio da inviolabilidade do direito à

intimidade, a proteção da vida privada e a honra, bem como a

imagem das pessoas (Art. 5º, X), sendo vedada a gravação oculta,

sob pena de ferir o conteúdo ético do processo e o princípio da

inviolabil idade da intimidade, sem prejuízo das sanções

administrativas e penais.

10. Entregue o laudo, vista às partes no prazo comum de 05 dias.

11. Cumpra-se.

JOINVILLE/SC, 26 de abril de 2024.

    OZEAS DE CASTRO

    Juiz(a) do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0000586-86.2024.5.12.0050
RECLAMANTE LETICIA CRISTINA DE JESUS

RAMOS

ADVOGADO CAMILA DE NICOLA FELIX(OAB:
338556/SP)

RECLAMADO JOINVILLE SECRETARIA DA SAUDE

RECLAMADO ORBENK TERCEIRIZACAO E
SERVICOS LTDA.

ADVOGADO ALUISIO COUTINHO GUEDES
PINTO(OAB: 3899/SC)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ORBENK TERCEIRIZACAO E SERVICOS LTDA.

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 5b160c3

proferido nos autos.
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VISTOS, em DESPACHO

CONSIDERANDO:

(1) A experiência, subministrada pela observação do que

ordinariamente acontece, é perfeitamente factível a apresentação

de proposta de acordo na contestação ou por meio de petição

incidental em qualquer fase do processo;

(2) Que as audiências de mediação ou conciliação neste Juízo são

reservadas apenas para situações pontuais e devidamente

justificadas, vedada a realização do ato apenas para o recebimento

da resposta,sendo a praxe a adoção de audiência UNA, após

deflagrado o contraditório;

(3) O disposto no inc. LXXVIII do art. 5º da Constituição Federal,

acerca do princípio da duração razoável do processo;

(4) Que o Judiciário deve zelar pelos princípios da finalidade, da

economia e da celeridade processuais;

(5) O disposto no art. 22 da RESOLUÇÃO CSJT 94/2012, de modo

que a não realização de audiência preliminar, mas apenas UNA, de

instrução, com possibilidade de apresentação de resposta em prazo

razoável antes dessa solenidade não importará traumatismo aos

princípios do contraditório, da ampla defesa ou qualquer prejuízo

ao/s réu/s (CF, art. 5º, LV e CLT, art. 847, parágrafo único);

(6) Que em consonância com a PORTARIA CONJUNTA

SEAP/GVP/SECOR Nº 21, DE 27 DE JANEIRO DE 2021 e

RESOLUÇÃO CNJ 345, na adoção “Juízo 100% Digital”

permanece assegurado em qualquer caso que todas as intimações

direcionadas aos advogados sejam realizadas pelo Diário Eletrônico

da Justiça do Trabalho (DEJT), conforme art. 6º da referida norma,

bem como que o “Juízo 100% Digital” não veda a realização de atos

presenciais, como perícias, inspeções, audiências e cumprimento

de mandado pelos oficiais de justiça, caso necessário (arts. 10 e 11

da Portaria). , cabendo a recusa a adoção desta modalidade de

tramitação apresentar-se fundamentada em atual, iminente ou

eventual prejuízo à parte oponente; 

(7) E, ainda, tendo presente a Recomendação TST/CGJT n. 2/2013;

DETERMINO:

(a) As disposições sobre o Juízo 100% Digital são as constantes no

preâmbulo, presumindo-se, no silêncio, a concordância (art. 5º,

Portaria Conjunta 21/2021 e Resolução CNJ 378/2021, que

altera a Resolução CNJ 345/2021);

( a . 1 )  P r o c e d a - s e  à  c i t a ç ã o  d a / o s  d e m a n d a d a / o s ,

preferencialmente por meio eletrônico (CPC, art. 246, com a

nova redação dada pela Lei nª 14.195/21), para apresentar resposta

com impugnação específica aos pedidos por meio eletrônico no

sistema PJe, advertido/a das cominações da revelia, em especial a

veracidade dos fatos, facultada a apresentação de proposta de

conciliação, no prazo de 15 (QUINZE) dias úteis (salvo em se

tratando de ente público, para o qual será observado o prazo de 30

dias úteis), podendo ser prorrogado, a critério do Juízo, por uma

única vez, em situações devidamente justificadas e aceitáveis, dada

a complexidade dos temas propostos, servindo este despacho

servirá de citação mediante publicação no órgão oficial (DEJT)

para as empresas previamente credenciadas, nos termos do

art. 23 daConsolidação dos Provimentos da Corregedoria

deste e.TRT e/ou aquelas que possuam domicílio eletrônico.

Havendo necessidade de efetivar-se a Citação Inicial via ECT -

deverá se dar com aviso de recebimento - AR Digital.

(a.2) A parte autora fica advertida para, no prazo da

manifestação sobre a resposta e documentos, aditar a petição

inicial, caso tenha sido arguida sua inépcia na contestação, sob

pena de preclusão e consequente extinção do pedido em sentença

caso o juízo repute defeituosa a inicial nos aspectos suscitados em

preliminar. O recebimento do aditamento estará sujeito,

contudo, ao assentimento da parte adversa, conforme

disciplina do art. 329, II, do CPC.

(a.3) No Processo Judicial Eletrônico, o protocolo de petições e

documentos deverá ser realizado exclusivamente por meio

eletrônico e a juntada de mídias (imagens, sons e vídeos) mediante

armazenamento no sistema PJe-Mídias (Portaria n. 61, de 31 de

m a r ç o  d e  2 0 2 0 ,  d o  C N J ) ,  e n d e r e ç o  e l e t r ô n i c o

https://midias.pje.jus.br/, situação que deve ser informada no

processo por meio da petição inicial ou de petição avulsa. Para

acessar o PJe-Mídias é necessário o cadastramento prévio do

advogado no sistema Escritório Digital do CNJ, pelo link:

https://www.escritoriodigital.jus.br;

(b) A exceção de incompetência em razão do lugar, apresentada

no prazo de 5 (cinco) dias contados da citação/notificação, será

processada na forma prevista no art. 800 e parágrafos da CLT,

nada impedindo que a parte o faça em preliminar de contestação,

se assim o preferir. (Precedente Ac. 1ª Câmara Proc. 0000972-

33.2021.5.12.0047.Rel.: Roberto Luiz Guglielmetto. Data de

Assinatura: 09/08/2022).

(c) Transcorrido o prazo conferido ao(s) ré(us), intime-se o/a

autor/a, para em 10 dias,devendo manifestar-se precisamente e

de modo fundamentado sobre a defesa e documentos (artigos 411,

III, e 436, do CPC), eventual matéria impeditiva da aplicação da

prescrição e apresentar diferenças existentes quanto aos valores

porventura já pagos, de modo discriminado (com cálculos claros),

ainda que por amostragem; na manifestação deverá também dizer

se insiste na realização de perícia caso haja pedido que verse

sobre questão fática que só possa ser dirimida por esse tipo de

prova, apresentando quesitos, se não o tiver feito na petição inicial
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e, a seu critério, indicar assistente técnico.

(d) Uma vez acatada a justificativa quanto à necessidade/utilidade

de produção de prova oral, a inclusão do feito em AUDIÊNCIA UNA

de instrução por videoconferência, nos termos da Portaria

Conjunta SEAP/GVP/SECOR Nº 98, de 22 de abril de 2020 do TRT-

12, do Ato Conjunto CSJT.GP.VP E CGJT n. 006 de 04 de maio de

2020, das Resoluções n. 313 e n. 314 do CNJ e da PORTARIA CR

N. 1, DE 7 DE MAIO DE 2020, pressupõe-se a ciência de que na

solenidade poderão ser interrogadas as partes a critério do Juízo, e

as testemunhas presentes, que comparecerão independente de

intimação judicial, munidas de documento de identificação, sob

pena de preclusão;

(e) Na forma do art. 274, parágrafo único, do CPC, presume-se

válida a intimação pessoal das partes enviada para o endereço

cadastrado nos autos, sendo unicamente da parte o ônus de manter

o cadastro atualizado para as comunicações do juízo, fluindo o

prazo a partir da entrega da correspondência, independentemente

de qualquer outra formalidade.

(f) Atente o/a demandado/a que as empresas privadas, exceto as

microempresas e empresas de pequeno porte, bem como os entes

públicos e as entidades da administração pública indireta não

cadastrados como procuradorias no sistema PJe, são obrigados a

realizar o cadastro obrigatório no Domicílio Judicial Eletrônico,

nos remos do art. 236 do CPC e art. 16 da Resolução CNJ n.

455/2022, para o recebimento de citações iniciais e intimações

de parte sem advogado habilitado no PJE. O período de

cadastro das pessoas jurídicas de direito privado é de 1º-03-

2024 a 30-05-2024. Excluem-se da obrigatoriedade as

microempresas e as empresas de pequeno porte que

possuírem endereço eletrônico cadastrado no sistema

integrado da Rede Nacional para Simplificação do Registro e da

Legalização de Empresas e Negócios (Redesim). Caso não

realizem o cadastro obrigatório no prazo estabelecido no

cronograma, serão cadastradas compulsoriamente pelo

Conselho Nacional de Justiça, conforme dados constantes

junto à Receita Federal do Brasil. O cadastro deve ser realizado

no endereço (https://domicilio-eletronico.pdpj.jus.br/), conforme

orienta o Ofício Circular CR n. 16/2024.

(g) As partes e procuradores ficam cientes e concordam desde já

que eventuais informações pessoais sensíveis possam ser objeto

de consulta pública na internet e publicadas no DEJT, salvo

expressa oposição.

(h) As partes e procuradores ficam cientes queo princípio geral da

publicidade garantido no art. 5º, LX, da CF, no art. 770 da CLT e no

art. 189 do CPC, onde a regra geral é a publicidade dos processos,

salvo as pertinentes exceções à lei, que garante o sigilo restrito às

partes apenas dos documentos que garantam o direito

consti tucional da int imidade.

(i) Este Juízo adverte que a partir de 1° de marco de 2024 é

obrigatório o cadastro de pessoas jurídicas de direito privado no

Domicilio Judicial Eletrônico para recebimento de citações e

in t imações .  Faça  o  seu  cadas t ro  (h t tps : / / domic i l i o -

eletronico.pdpj.jus.br/). Maiores informações podem ser obtidas na

página do Domicilio Judicial Eletrônico do CNJ e nos dispositivos

acima mencionados. Por fim, informo que várias dúvidas quanto ao

procedimento de cadastro foram respondidas e estão disponíveis no

documento de "Perguntas frequentes" (FAQ) do Programa Justiça

4.0. Excluem-se da obrigatoriedade as microempresas e as

empresas de pequeno porte que possuírem endereço eletrônico

cadastrado no sistema integrado da Rede Nacional para

Simplificação do Registro e da Legalização de Empresas e

Negócios (Redesim). Caso não realizem o cadastro obrigatório no

prazo estabelecido no cronograma, serão cadastradas

compulsoriamente pelo Conselho Nacional de Justiça, conforme

dados constantes junto à Receita Federal do Brasil.

(J) Cumpra-se.

JOINVILLE/SC, 26 de abril de 2024.

    OZEAS DE CASTRO

    Juiz(a) do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0000332-16.2024.5.12.0050
RECLAMANTE LUCIANO VIANNA

ADVOGADO REGIS KONAT VARANI(OAB:
59162/SC)

RECLAMADO BMW DO BRASIL LTDA

ADVOGADO FERNANDO GARGANTINI DE
MORAIS(OAB: 359688/SP)

ADVOGADO WALTER ABRAHAO NIMIR
JUNIOR(OAB: 189706/SP)

RECLAMADO TEGMA GESTAO LOGISTICA S.A.

ADVOGADO SERGIO LUIZ DA ROCHA
POMBO(OAB: 18933/PR)

Intimado(s)/Citado(s):

  - LUCIANO VIANNA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 247f7e1

proferido nos autos.

Vistos, em DESPACHO

1. Designa-se perícia médica a cargo do Dr. Rodrigo Kruchelski
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Machado, médico do trabalho, que terá 20 dias úteis para a

entrega do laudo contados da inspeção/exame/visita.

O perito deverá informar nos autos, dia, hora e local da

real ização da PERÍCIA, com no mínimo 20 dias de

antecedência, a fim de possibilitar a intimação das partes.

1.1. Nas perícias em processos sujeitos ao “Juízo 100% Digital”,

quando possível, deverá o perito realizar a maior parte possível das

diligências de forma telepresencial, tais como a entrevista das

partes, solicitação de documentos e outros (Art. 10, PORTARIA

CONJUNTA SEAP/GVP/SECOR Nº 21, DE 27 DE JANEIRO DE

2021).

1.2 Somente será permitida a entrada do periciado (a) e dos

assistentes técnico médicos será permitida a entrada do periciado

(a) e dos assistentes técnico médicos conforme Lei 12.842/2013. E

por força do Código de Ética Médica e em respeito à inviolabilidade

da intimidade do paciente os procedimentos periciais médicos,

somente poderão ser acompanhados por assistentes técnicos

médicos, na forma da legislação aplicável, sendo vedada a

presença de profissionais não sujeitos ao sigilo imposto pelo

referido Código, entre os quais os procuradores das partes.

Eventual descumprimento ou tentativa de tumultuar o ato pericial

estará sujeito à multa a ser arbitrada, além da autorização de

requisição de reforço policial, a cargo do perito, para garantia de

cumprimento da presente ordem, na forma do art. 139, VI, 358, III,

403, parágrafo único, 536, § 1º, e 781, § 2º, todos do CPC, de

aplicação supletiva nos feitos trabalhistas, em conformidade com o

permissivo do art. 769 da CLT.

2. Concede-se prazo de 05 dias às partes para apresentação de

quesitos e indicação de assistentes técnicos.As partes deverão

apresentar diretamente ao perito quesitos suplementares

durante a diligência pericial, sob pena de preclusão,

assegurando-lhes, contudo, a critério do Juízo, a formulação de

esclarecimentos na manifestação/impugnação da prova técnica,

condicionada à existência de contradição, omissão ou obscuridade

no respectivo laudo (CPC, art. 469), incumbindo ao juiz indeferir, a

qualquer tempo, quesitos impertinentes (CPC, art. 470, I);

2.1. Considerar-se cientes as parte que deverão juntar aos autos

até à data da perícia, sob pena de preclusão, salvo comprovada as

situações previstas no art. 435 do CPC, todos os documentos

relevantes que contribuam de alguma forma na formação da

conclusão pericial, como atestados de saúde ocupacional,

atestados médicos, exames, fichas, papeletas, laudos, etc, devendo

especificar os períodos respectivos e indicar, se for o caso, os

períodos cobertos por documentos já juntados aos autos.

3. FICAM CIENTES QUE OS HONORÁRIOS PERICIAIS SERÃO

OPORTUNAMENTE ARBITRADOS E EM VALOR NÃO INFERIOR

A R$ 2.000,00, advertida quanto ao disposto no art. 790-B e § 4º da

CLT, salvo se beneficiário da Justiça Gratuita, em conformidade

com o que fora decidido pelo STF na Ação Direta de

Inconstitucionalidade nº 5.766, que, por maioria, declarou

inconstitucionais os arts. 790-B, caput e § 4º, e 791-A, § 4º, da CLT.

Nestes casos de gratuidade, os honorários serão equitativamente

reduzidos a fim de enquadrar-se o valor nas normas internas do

TRT da 12ª Região e do CSJT quando da expedição da Requisição

para pagamentos às expensas das dotações orçamentárias do

Tribunal;

4 . Na realização da perícia e confecção do laudo o/a perito deverá

observar: (a) resposta aos quesitos (art. 470, inc. II, CPC), se

houver; (b) os ditames do art. 473, § 3º, CPC e das resoluções dos

Conselhos Federais sobre a elaboração de perícias; (b) resposta

aos quesitos; (c) investigação dos antecedentes pessoais, familiares

e a história ocupacional da vítima, exigindo, se for o caso, exames

complementares; (d) por força do Código de Ética Médica e em

respeito à inviolabi l idade da int imidade do paciente os

procedimentos periciais médicos em que forem realizadas

anamneses e/ou exames f ís icos, somente poderão ser

acompanhados por assistentes técnicos médicos, na forma da

legislação aplicável, sendo vedada a presença de profissionais não

sujeitos ao sigilo imposto pelo referido Código, dentre os quais os

procuradores das partes, que poderão, no entanto, acompanhar

inspeções de ambientes laborais; (e) instrução com fotografias e

filmagens (por meio de CD), quando for o caso; (f) cumpre ao perito

proceder informação às partes, por seus/suas procuradores/as, por

escrito e antecipadamente, com comprovação documental nos

autos, da data, da hora e do local da inspeção e exames (art. 474,

CPC); ADVERTÊNCIAS AO/À AUTOR/A: (1) advirto que a ausência

injustificada do/a autor/a ao exame médico será considerada como

recusa de colaborar com a realização da perícia e importará

presunção favorável à tese levantada na contestação no particular;

(2) o/a autor/a deverá portar suas CTPSs quando da realização da

inspeção pericial. ADVERTÊNCIA À/AO RÉ/U: o/a perito/a está

autorizado/a a requisitar os documentos que entender necessários

para a elaboração do laudo, ficando a/o ré/u advertida/o de que a

não entrega desse material poderá implicar presunção favorável à

tese levantada na inicial quanto ao particular.

5. Por força do Código de Ética Médica e em respeito à

inviolabilidade da intimidade do paciente os procedimentos periciais

médicos somente poderão ser acompanhados por assistentes

técnicos médicos, na forma da legislação aplicável, sendo vedada a

presença de profissionais não sujeitos ao sigilo imposto pelo

referido Código, entre os quais os procuradores das partes, que

poderão, no entanto, acompanhar inspeções de ambientes laborais;
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6. Por ocasião do exame médico pericial, a trabalhador

periciando deverá portar todos os documentos médicos,

exames, atestados, laudos, prontuários receituários que

dispor, sob pena de preclusão a exibição posteriormente ao

exame. Desde já, decreto a quebra do sigilo médico do

periciando, para fins de obtenção das informações necessárias

à realização da prova pericial. Providencie a Secretaria a

obtenção do dossiê médico junto à Previdência Social;

7. A parte que indicar assistente técnico fica responsável em avisá-

lo do dia, hora e local da diligência.

8. Atribui-se ao presente despacho eficácia de MANDADO

JUDICIAL, determinando que a (s) empresa (s) demandadas

autorize (m) a entrada em suas dependências das partes e seus

procuradores e do perito;

9. A lei permite, independentemente de autorização judicial, a

gravação diretamente por qualquer das partes apenas de audiência

e inquirição de testemunhas (CPC, arts. 367, §§ 5º e 6º, e 460),

vedada a gravação oculta ou sem prévia comunicação. No concerne

aos demais atos processuais, a exemplo das perícias, a gravação

de voz e vídeo fica condicionada ao consentimento do perito e das

partes, em respeito o princípio da inviolabilidade do direito à

intimidade, a proteção da vida privada e a honra, bem como a

imagem das pessoas (Art. 5º, X), sendo vedada a gravação oculta,

sob pena de ferir o conteúdo ético do processo e o princípio da

inviolabil idade da intimidade, sem prejuízo das sanções

administrativas e penais.

10. Entregue o laudo, vista às partes no prazo comum de 05 dias.

11. Cumpra-se.

JOINVILLE/SC, 26 de abril de 2024.

    OZEAS DE CASTRO

    Juiz(a) do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0001091-48.2022.5.12.0050
RECLAMANTE CLAUDIO ADAO RIBEIRO

ADVOGADO REGIS KONAT VARANI(OAB:
59162/SC)

RECLAMADO BRITANIA ELETRONICOS S.A.

ADVOGADO AKIRA VALESKA FABRIN(OAB:
10636/SC)

PERITO DIOGO WERNCKE BORBA

Intimado(s)/Citado(s):

  - BRITANIA ELETRONICOS S.A.

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID d4b2160

proferida nos autos.

      D E S P A C H O 

Recebo o agravo de petição tempestivamente interposto pelo

reclamante ao #id:557e470.

Regular a representação ao #id:bbfe62c.

Contraminuta já apresentada tempestivamente pelo agravado ao

#id:d6c0a8f .

Cumpridas as formalidades de estilo, remetam-se ao E. TRT.

JOINVILLE/SC, 26 de abril de 2024.

    OZEAS DE CASTRO

    Juiz(a) do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0001091-48.2022.5.12.0050
RECLAMANTE CLAUDIO ADAO RIBEIRO

ADVOGADO REGIS KONAT VARANI(OAB:
59162/SC)

RECLAMADO BRITANIA ELETRONICOS S.A.

ADVOGADO AKIRA VALESKA FABRIN(OAB:
10636/SC)

PERITO DIOGO WERNCKE BORBA

Intimado(s)/Citado(s):

  - CLAUDIO ADAO RIBEIRO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID d4b2160

proferida nos autos.

      D E S P A C H O 

Recebo o agravo de petição tempestivamente interposto pelo

reclamante ao #id:557e470.

Regular a representação ao #id:bbfe62c.

Contraminuta já apresentada tempestivamente pelo agravado ao

#id:d6c0a8f .

Cumpridas as formalidades de estilo, remetam-se ao E. TRT.

JOINVILLE/SC, 26 de abril de 2024.

    OZEAS DE CASTRO

    Juiz(a) do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0000151-93.2016.5.12.0050
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RECLAMANTE HELENIR FATIMA DE MARCHI

ADVOGADO LUIZ FELIPE BITENCOURTT
WINTER(OAB: 26530/SC)

ADVOGADO EDUARDO NOGUEIRA(OAB:
33081/SC)

RECLAMADO TIAGO BASTOS LECZKO

RECLAMADO WTT RESTAURANTE LTDA - ME

ADVOGADO PEDRO ALGESI SCHAEDLER
JUNIOR(OAB: 35154/PR)

RECLAMADO SUELI POSTALI FROESCHLIN

PERITO AUGUSTO HUMM

Intimado(s)/Citado(s):

  - WTT RESTAURANTE LTDA - ME

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID d6edd84

proferido nos autos.

Visto, em Despacho

Considerando o relato contido no id fd3924a, bem assim a ordem

de protocolo Sisbajud n. 20190014496345, agregada ao id 2bcfa17,

e tendo em vista a não existência de ordens pendentes de

tratamento no sistema SISBAJUD, oficie-se ao Banco CCLAA SAO

MIGUEL DO OESTE para que, no prazo de 48 (quarenta e oito)

horas, efetue o imediato desbloqueio de eventuais valores

bloqueados em contas da executada ELENIR VAZ EIRELI, CNPJ

24.419.417/0001-51, vinculados ao processo ATSum 0000151-

93.2016.5.12.0050.

Atribuo ao presente despacho efeito de OFÍCIO endereçado à

instituição financeira correspondente.

E n c a m i n h e - s e  v i a  e n d e r e ç o  e l e t r ô n i c o

A P O I O J U R I D I C O @ S I C O O B S M O . C O M . B R .

A interessada poderá, também, entregar em mãos a presente

ordem à Instituição Bancária.

Cumpra-se.

JOINVILLE/SC, 26 de abril de 2024.

    OZEAS DE CASTRO

    Juiz(a) do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0000151-93.2016.5.12.0050
RECLAMANTE HELENIR FATIMA DE MARCHI

ADVOGADO LUIZ FELIPE BITENCOURTT
WINTER(OAB: 26530/SC)

ADVOGADO EDUARDO NOGUEIRA(OAB:
33081/SC)

RECLAMADO TIAGO BASTOS LECZKO

RECLAMADO WTT RESTAURANTE LTDA - ME

ADVOGADO PEDRO ALGESI SCHAEDLER
JUNIOR(OAB: 35154/PR)

RECLAMADO SUELI POSTALI FROESCHLIN

PERITO AUGUSTO HUMM

Intimado(s)/Citado(s):

  - HELENIR FATIMA DE MARCHI

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID d6edd84

proferido nos autos.

Visto, em Despacho

Considerando o relato contido no id fd3924a, bem assim a ordem

de protocolo Sisbajud n. 20190014496345, agregada ao id 2bcfa17,

e tendo em vista a não existência de ordens pendentes de

tratamento no sistema SISBAJUD, oficie-se ao Banco CCLAA SAO

MIGUEL DO OESTE para que, no prazo de 48 (quarenta e oito)

horas, efetue o imediato desbloqueio de eventuais valores

bloqueados em contas da executada ELENIR VAZ EIRELI, CNPJ

24.419.417/0001-51, vinculados ao processo ATSum 0000151-

93.2016.5.12.0050.

Atribuo ao presente despacho efeito de OFÍCIO endereçado à

instituição financeira correspondente.

E n c a m i n h e - s e  v i a  e n d e r e ç o  e l e t r ô n i c o

A P O I O J U R I D I C O @ S I C O O B S M O . C O M . B R .

A interessada poderá, também, entregar em mãos a presente

ordem à Instituição Bancária.

Cumpra-se.

JOINVILLE/SC, 26 de abril de 2024.

    OZEAS DE CASTRO

    Juiz(a) do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0000554-18.2023.5.12.0050
RECLAMANTE DAVI FRANCISCO DOS SANTOS

ROCHA

ADVOGADO ALEXANDRE LEONEL
FERREIRA(OAB: 14646/MS)

RECLAMADO HSTL ADMINISTRACAO E
SERVICOS LTDA

ADVOGADO EVELYN FABRICIA DE
ARRUDA(OAB: 28224/PR)

ADVOGADO RAFAEL ROCHA MICRUTE(OAB:
78069/PR)

PERITO FABIO EDUARDO BRAGA

Intimado(s)/Citado(s):

  - DAVI FRANCISCO DOS SANTOS ROCHA
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            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

Destinatário: DAVI FRANCISCO DOS SANTOS ROCHA

Endereço desconhecido

INTIMAÇÃO - PJe-JT

Fica V. Sa. intimado para: ciência do documento ID 3096a0d.

.

JOINVILLE/SC, 26 de abril de 2024.

JULIANA ARAUJO PAZ FIGUEIREDO

Diretor de Secretaria

Processo Nº PAP-0000434-38.2024.5.12.0050
REQUERENTE ALEXSANDRO PEREIRA DE PAIVA

ADVOGADO FERNANDO PEREIRA
TONIATO(OAB: 28311/SC)

REQUERIDO TUPY S/A

ADVOGADO OSMAR ZIMMERMANN
JUNIOR(OAB: 37948/SC)

ADVOGADO CAROLINA DA FONSECA
CAMISASCA(OAB: 213713/MG)

ADVOGADO ERNANE DE OLIVEIRA
RIBEIRO(OAB: 146789/MG)

ADVOGADO JULIA DE OLIVEIRA
BAMBINETTI(OAB: 68215/SC)

Intimado(s)/Citado(s):

  - TUPY S/A

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 83579f1

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

Foi fixado prazo razoável para o promovente da medida ter acesso

aos documentos. Isso posto, exaurida a medida processual de

produção antecipada de provas, resolvo EXTINGUIR O PRESENTE

FEITO (NCPC, art. 383, "caput") .

Custas pelo requerente, das quais está dispensado, pois estão

atendidos os requisitos do art. 790, § 3º, da CLT, analisados em

interpretação conforme o art. 5º, inciso LXXIV, da CF/88.

Intimem-se as partes. Remeta-se o processado digital para o

arquivo definitivo.

    OZEAS DE CASTRO

    Juiz(a) do Trabalho Titular

Processo Nº PAP-0000434-38.2024.5.12.0050
REQUERENTE ALEXSANDRO PEREIRA DE PAIVA

ADVOGADO FERNANDO PEREIRA
TONIATO(OAB: 28311/SC)

REQUERIDO TUPY S/A

ADVOGADO OSMAR ZIMMERMANN
JUNIOR(OAB: 37948/SC)

ADVOGADO CAROLINA DA FONSECA
CAMISASCA(OAB: 213713/MG)

ADVOGADO ERNANE DE OLIVEIRA
RIBEIRO(OAB: 146789/MG)

ADVOGADO JULIA DE OLIVEIRA
BAMBINETTI(OAB: 68215/SC)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ALEXSANDRO PEREIRA DE PAIVA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 83579f1

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

Foi fixado prazo razoável para o promovente da medida ter acesso

aos documentos. Isso posto, exaurida a medida processual de

produção antecipada de provas, resolvo EXTINGUIR O PRESENTE

FEITO (NCPC, art. 383, "caput") .

Custas pelo requerente, das quais está dispensado, pois estão

atendidos os requisitos do art. 790, § 3º, da CLT, analisados em

interpretação conforme o art. 5º, inciso LXXIV, da CF/88.

Intimem-se as partes. Remeta-se o processado digital para o

arquivo definitivo.

    OZEAS DE CASTRO

    Juiz(a) do Trabalho Titular

Processo Nº ACC-0001166-87.2022.5.12.0050
AUTOR SINDICATO DOS TRABALHADORES

EM INSTITUICOES DE ENSINO
PARTICULAR E FUNDACOES
EDUCACIONAIS DO NORTE DO
ESTADO DE SC

ADVOGADO ANDREIA INDALENCIO ROCHI(OAB:
29345/PR)

ADVOGADO FERNANDA REGINA DIAS(OAB:
49304/SC)

ADVOGADO MARLON MORAES(OAB: 37947/SC)

RÉU SINDICATO DOS ESTABEL DE
ENSINO DO ESTADO DE S
CATARINA

RÉU CAMPANHA NACIONAL DE
ESCOLAS DA COMUNIDADE

ADVOGADO KELE CRISTINA DE SOUZA
MIRANDA(OAB: 31599/DF)

Código para aferir autenticidade deste caderno: 213499
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TERCEIRO
INTERESSADO

MINISTÉRIO PÚBLICO DO
TRABALHO

Intimado(s)/Citado(s):

  - CAMPANHA NACIONAL DE ESCOLAS DA COMUNIDADE

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 9abc8d9

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

III - Dispositivo

PELOS FUNDAMENTOS EXPOSTOS, nos termos do art. 487, I, do

CPC, resolvo ACOLHER os pedidos formulados pelo/a autor/a,

SINDICATO DOS TRABALHADORES EM INSTITUIÇÕES DE

ENSINO PARTICULAR E FUNDAÇÕES EDUCACIONAIS DO

NORTE DO ESTADO DE SC, condenando a/o/s ré/u/s,

CAMPANHA NACIONAL DE ESCOLAS DA COMUNIDADE, nos

termos da fundamentação supra, em pagar os reajustes salariais

normativos desde 2019, implementando os valores na folha de

pagamento dos empregados substituídos com contratos vigentes,

além dos reflexos e das diferenças das parcelas vencidas.

Na forma do art. 487, I, do CPC, resolvo REJEITAR os demais

pedidos.

Honorários advocatícios, na forma da fundamentação.

Toda a fundamentação faz parte deste dispositivo. Custas pela/o

ré/u, no importe de R$1.000,00, calculadas sobre R$50.000,00,

valor provisório da condenação, dispensadas, dada a concessão

dos benefícios da justiça gratuita.

A execução da sentença coletiva caberá a cada substituído

(colegitimado) ou ao substituto representando cada substituído

individualmente, será promovida mediante o ajuizamento de

CUMPRIMENTO DA SENTENÇA (classe processual do PJe nº

156), proporcionando acesso mais facilitado ao Poder Judiciário e

maior celeridade na prestação da tutela jurisdicional, eis que se

evita o acúmulo de processos em uma única vara, sendo que de

conformidade com os arts. 97, 98, § 2º, I e 101, I da Lei 8.078/90, as

ações de liquidação e de execução poderão ser propostas no foro

de domicílio do beneficiário, sem prevenção do Juízo que decidiu a

ação coletiva, instruindo a petição inicial necessariamente com a

sentença coletiva, instrumento de mandato, documentos

necessários para identif icação do colegit imado extratos

documentais do contrato de emprego que dispuser, sem prejuízo da

juntada posterior de outros documentos que se fizerem necessários

ao cumprimento da tutela coletiva.

Ficam as partes advertidas que eventual inconformismo quanto à

análise de fatos e provas e a pretensão de ver reformado o julgado

deverão ser apresentados em recurso apropriado, sendo que a

oposição de embargos declaratórios que não preencham os

requisitos do art. 897-A da CLT c/c o art. 1.022 do CPC ensejará a

aplicação de multa, nos termos do art. 1.026, § 2º e dos arts. 80 e

81, todos do CPC.

Intimem-se. Cumpra-se após o trânsito em julgado. Jurisdição

prestada. NADA MAIS.

    OZEAS DE CASTRO

    Juiz(a) do Trabalho Titular

Processo Nº ACC-0001166-87.2022.5.12.0050
AUTOR SINDICATO DOS TRABALHADORES

EM INSTITUICOES DE ENSINO
PARTICULAR E FUNDACOES
EDUCACIONAIS DO NORTE DO
ESTADO DE SC

ADVOGADO ANDREIA INDALENCIO ROCHI(OAB:
29345/PR)

ADVOGADO FERNANDA REGINA DIAS(OAB:
49304/SC)

ADVOGADO MARLON MORAES(OAB: 37947/SC)

RÉU SINDICATO DOS ESTABEL DE
ENSINO DO ESTADO DE S
CATARINA

RÉU CAMPANHA NACIONAL DE
ESCOLAS DA COMUNIDADE

ADVOGADO KELE CRISTINA DE SOUZA
MIRANDA(OAB: 31599/DF)

TERCEIRO
INTERESSADO

MINISTÉRIO PÚBLICO DO
TRABALHO

Intimado(s)/Citado(s):

  - SINDICATO DOS TRABALHADORES EM INSTITUICOES DE
ENSINO PARTICULAR E FUNDACOES EDUCACIONAIS DO
NORTE DO ESTADO DE SC

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 9abc8d9

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

III - Dispositivo

PELOS FUNDAMENTOS EXPOSTOS, nos termos do art. 487, I, do

CPC, resolvo ACOLHER os pedidos formulados pelo/a autor/a,

SINDICATO DOS TRABALHADORES EM INSTITUIÇÕES DE

ENSINO PARTICULAR E FUNDAÇÕES EDUCACIONAIS DO

NORTE DO ESTADO DE SC, condenando a/o/s ré/u/s,

CAMPANHA NACIONAL DE ESCOLAS DA COMUNIDADE, nos

termos da fundamentação supra, em pagar os reajustes salariais

normativos desde 2019, implementando os valores na folha de
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pagamento dos empregados substituídos com contratos vigentes,

além dos reflexos e das diferenças das parcelas vencidas.

Na forma do art. 487, I, do CPC, resolvo REJEITAR os demais

pedidos.

Honorários advocatícios, na forma da fundamentação.

Toda a fundamentação faz parte deste dispositivo. Custas pela/o

ré/u, no importe de R$1.000,00, calculadas sobre R$50.000,00,

valor provisório da condenação, dispensadas, dada a concessão

dos benefícios da justiça gratuita.

A execução da sentença coletiva caberá a cada substituído

(colegitimado) ou ao substituto representando cada substituído

individualmente, será promovida mediante o ajuizamento de

CUMPRIMENTO DA SENTENÇA (classe processual do PJe nº

156), proporcionando acesso mais facilitado ao Poder Judiciário e

maior celeridade na prestação da tutela jurisdicional, eis que se

evita o acúmulo de processos em uma única vara, sendo que de

conformidade com os arts. 97, 98, § 2º, I e 101, I da Lei 8.078/90, as

ações de liquidação e de execução poderão ser propostas no foro

de domicílio do beneficiário, sem prevenção do Juízo que decidiu a

ação coletiva, instruindo a petição inicial necessariamente com a

sentença coletiva, instrumento de mandato, documentos

necessários para identif icação do colegit imado extratos

documentais do contrato de emprego que dispuser, sem prejuízo da

juntada posterior de outros documentos que se fizerem necessários

ao cumprimento da tutela coletiva.

Ficam as partes advertidas que eventual inconformismo quanto à

análise de fatos e provas e a pretensão de ver reformado o julgado

deverão ser apresentados em recurso apropriado, sendo que a

oposição de embargos declaratórios que não preencham os

requisitos do art. 897-A da CLT c/c o art. 1.022 do CPC ensejará a

aplicação de multa, nos termos do art. 1.026, § 2º e dos arts. 80 e

81, todos do CPC.

Intimem-se. Cumpra-se após o trânsito em julgado. Jurisdição

prestada. NADA MAIS.

    OZEAS DE CASTRO

    Juiz(a) do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0000924-94.2023.5.12.0050
RECLAMANTE EDILTON WILLIAM DE OLIVEIRA

ADVOGADO SABRINA IARA GALDINO
FELTRIN(OAB: 54577/SC)

ADVOGADO CRISTINA CRESCENCIO(OAB:
55231/SC)

RECLAMADO INOVA INDUSTRIA E FABRICACAO
DE MAQUINAS EIRELI

ADVOGADO ALVARO KIEPER FILHO(OAB:
10962/SC)

PERITO RAFAEL FRANCO PETRUY

Intimado(s)/Citado(s):

  - INOVA INDUSTRIA E FABRICACAO DE MAQUINAS EIRELI

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 1c10dfe

proferido nos autos.

Vistos.

1. A dinâmica processual outorga as partes apresentarem quesitos

à perícia no prazo que lhes for fixado (CPC, art. 465, III), sendo-lhes

facultado formularem quesitos suplementares durante a

diligência (CPC, art. 469).

2. Essa dinâmica permite também ao juiz indeferir os quesitos

impertinentes (CPC, art. 470, I).

3. Portanto apresentado o laudo, vista às partes pelo prazo de 05

dias (CLT, art. 852-H, § 6º - As partes serão intimadas a manifestar-

se sobre o laudo, no prazo comum de cinco dias - , aplicável em

todos os ritos do processo do trabalho, por força do princípio do

diálogo das fontes) para manifestação, facultado a lei a formulação

de meros esclarecimentos necessários (CPC, art. 477, § 3º), se e

somente se, existentes omissões, advert idas de que o

inconformismo como laudo deve ser abordado em peça processual

de natureza recursal, advertidas desde agora das penas por

litigância de má-fé.

(3.i) Poderão as partes, FACULTATIVAMENTE, utilizarem-se da

transação processual para delimitarem consensualmente das

questões de fato sobre as quais recairá a atividade probatória,

inclusive dizendo se os elementos do caderno são suficientes ao

julgamento, dispensando a produção de outras provas;

(3.ii) Deverão as partes, OBRIGATORIAMENTE, delimitarem as

questões de fato sobre as quais recairá a atividade probatória,

especificando os meios admitidos, assim como definam a

distribuição do ônus da prova (CPC, arts. 190 e 357, I e II, par. 2º e

CLT, art. 845, parte final), sua pertinência e finalidade.

(4) Caso não se obtenha consenso processual caberá às partes

delimitarem a modalidade de prova e justificar a essencialidade de

audiência de instrução, especificando fundamentadamente, pedido

a pedido, as controvérsias que só poderão ser dirimidas por prova

testemunhal, em absoluta exceção a outros meios de prova, como a

pericial, documental e expedição de ofícios;

(5) Havendo pedido de produção de prova complementar, os autos

deverão vir conclusos para decisão de saneamento da delimitação e

justificativa sobre tais pedidos e, se necessário, designação de
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oportuna de audiência de instrução e/ou inspeção pericial (CPC, art.

357, incisos II a V);

(6) Por força dos princípios da boa-fé, da conciliabilidade, da

mediação, da duração razoável do processo e da cooperação dos

sujeitos do processo, na eventualidade das partes requerem prova

oral (Portaria CR 1/20, art. 6º), cumpre informarem os dados de

contato eletrônico de partes, procuradores e testemunhas, tais

como e-mail, telefones, whatsapp (neste caso, o link será enviado

somente no dia da audiência) e outros, a fim de viabilizar o envio de

link de acesso e participação em audiência por videoconferência,

se for o caso.

(7) As parte ficam advertidas que em caso de designação de

audiência, as testemunhas poderão estar em qualquer local que as

permita ter acesso ao ambiente virtual da audiência, inclusive no

escritório dos advogados das partes, cumprindo a esses

profissionais comprometerem-se a tomar as medidas cabíveis para

resguardar a incomunicabilidade das testemunhas antes e durante

as inquirições delas. Em caso de problemas antes ou durante a

audiência, as partes deverão entrar em contato imediatamente com

a Secretaria da Vara;

(8) Relativamente à sistemática de audiência por videoconferência,

o CNJ tem precedente de decisão plenária enfatizando que a mera

discordância de uma das partes não tem o condão de impedir a

realização do ato, sob pena de violar-se o princípio da celeridade e

duração razoável  do processo (CNJ -  RA – Recurso

Administrativo em PP - Pedido de Providências - Conselheiro -

0004046-61.2020.2.00.0000 - Rel. MARIA CRISTIANA ZIOUVA -

46ª Sessão Virtual Extraordinária - julgado em 05/08/2020).

(9). A respeito dos pedidos que não pairam a necessidade de prova

complementar, competirá às partes formular desde já as suas

razões finais, por memoriais, no prazo de 5 dias, entendendo-se

remissivas em caso de silêncio;

(10). Porventura indeferido o pedido de oitiva de partes e

testemunhas sobre os temas propostos pelas partes como

controvertidos, abra-se prazo de razões finais complementares e

consequente conclusão para integral julgamento do feito;

(11). No seu prazo deverá a parte autora declarar e comprovar, sob

as penas da lei e em correspondência própria ou procurador

bastante, acaso ainda não o tenha feito, sua atual situação de

emprego ou desemprego, informando o valor da remuneração,

assim como também caso esteja recebendo qualquer benefício

previdenciário, em cumprimento à Tese Jurídica 13 firmada pelo e.

TRT-SC: “A partir do início da vigência da Lei nº 13.467/2017 - que

alterou a redação do § 3º e acrescentou o § 4º, ambos do art. 790

da CLT -, a mera declaração de hipossuficiência econômica não é

bastante para a concessão do benefício da justiça gratuita, cabendo

ao requerente demonstrar a percepção de remuneração inferior ao

patamar estabelecido no § 3º do art. 790 da CLT ou comprovar a

insuficiência de recursos para arcar com as despesas processuais

(§ 4º do art. 790 da CLT)”.

Intimem-se.

JOINVILLE/SC, 26 de abril de 2024.

    OZEAS DE CASTRO

    Juiz(a) do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0000924-94.2023.5.12.0050
RECLAMANTE EDILTON WILLIAM DE OLIVEIRA

ADVOGADO SABRINA IARA GALDINO
FELTRIN(OAB: 54577/SC)

ADVOGADO CRISTINA CRESCENCIO(OAB:
55231/SC)

RECLAMADO INOVA INDUSTRIA E FABRICACAO
DE MAQUINAS EIRELI

ADVOGADO ALVARO KIEPER FILHO(OAB:
10962/SC)

PERITO RAFAEL FRANCO PETRUY

Intimado(s)/Citado(s):

  - EDILTON WILLIAM DE OLIVEIRA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 1c10dfe

proferido nos autos.

Vistos.

1. A dinâmica processual outorga as partes apresentarem quesitos

à perícia no prazo que lhes for fixado (CPC, art. 465, III), sendo-lhes

facultado formularem quesitos suplementares durante a

diligência (CPC, art. 469).

2. Essa dinâmica permite também ao juiz indeferir os quesitos

impertinentes (CPC, art. 470, I).

3. Portanto apresentado o laudo, vista às partes pelo prazo de 05

dias (CLT, art. 852-H, § 6º - As partes serão intimadas a manifestar-

se sobre o laudo, no prazo comum de cinco dias - , aplicável em

todos os ritos do processo do trabalho, por força do princípio do

diálogo das fontes) para manifestação, facultado a lei a formulação

de meros esclarecimentos necessários (CPC, art. 477, § 3º), se e

somente se, existentes omissões, advert idas de que o

inconformismo como laudo deve ser abordado em peça processual

de natureza recursal, advertidas desde agora das penas por

litigância de má-fé.

(3.i) Poderão as partes, FACULTATIVAMENTE, utilizarem-se da
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transação processual para delimitarem consensualmente das

questões de fato sobre as quais recairá a atividade probatória,

inclusive dizendo se os elementos do caderno são suficientes ao

julgamento, dispensando a produção de outras provas;

(3.ii) Deverão as partes, OBRIGATORIAMENTE, delimitarem as

questões de fato sobre as quais recairá a atividade probatória,

especificando os meios admitidos, assim como definam a

distribuição do ônus da prova (CPC, arts. 190 e 357, I e II, par. 2º e

CLT, art. 845, parte final), sua pertinência e finalidade.

(4) Caso não se obtenha consenso processual caberá às partes

delimitarem a modalidade de prova e justificar a essencialidade de

audiência de instrução, especificando fundamentadamente, pedido

a pedido, as controvérsias que só poderão ser dirimidas por prova

testemunhal, em absoluta exceção a outros meios de prova, como a

pericial, documental e expedição de ofícios;

(5) Havendo pedido de produção de prova complementar, os autos

deverão vir conclusos para decisão de saneamento da delimitação e

justificativa sobre tais pedidos e, se necessário, designação de

oportuna de audiência de instrução e/ou inspeção pericial (CPC, art.

357, incisos II a V);

(6) Por força dos princípios da boa-fé, da conciliabilidade, da

mediação, da duração razoável do processo e da cooperação dos

sujeitos do processo, na eventualidade das partes requerem prova

oral (Portaria CR 1/20, art. 6º), cumpre informarem os dados de

contato eletrônico de partes, procuradores e testemunhas, tais

como e-mail, telefones, whatsapp (neste caso, o link será enviado

somente no dia da audiência) e outros, a fim de viabilizar o envio de

link de acesso e participação em audiência por videoconferência,

se for o caso.

(7) As parte ficam advertidas que em caso de designação de

audiência, as testemunhas poderão estar em qualquer local que as

permita ter acesso ao ambiente virtual da audiência, inclusive no

escritório dos advogados das partes, cumprindo a esses

profissionais comprometerem-se a tomar as medidas cabíveis para

resguardar a incomunicabilidade das testemunhas antes e durante

as inquirições delas. Em caso de problemas antes ou durante a

audiência, as partes deverão entrar em contato imediatamente com

a Secretaria da Vara;

(8) Relativamente à sistemática de audiência por videoconferência,

o CNJ tem precedente de decisão plenária enfatizando que a mera

discordância de uma das partes não tem o condão de impedir a

realização do ato, sob pena de violar-se o princípio da celeridade e

duração razoável  do processo (CNJ -  RA – Recurso

Administrativo em PP - Pedido de Providências - Conselheiro -

0004046-61.2020.2.00.0000 - Rel. MARIA CRISTIANA ZIOUVA -

46ª Sessão Virtual Extraordinária - julgado em 05/08/2020).

(9). A respeito dos pedidos que não pairam a necessidade de prova

complementar, competirá às partes formular desde já as suas

razões finais, por memoriais, no prazo de 5 dias, entendendo-se

remissivas em caso de silêncio;

(10). Porventura indeferido o pedido de oitiva de partes e

testemunhas sobre os temas propostos pelas partes como

controvertidos, abra-se prazo de razões finais complementares e

consequente conclusão para integral julgamento do feito;

(11). No seu prazo deverá a parte autora declarar e comprovar, sob

as penas da lei e em correspondência própria ou procurador

bastante, acaso ainda não o tenha feito, sua atual situação de

emprego ou desemprego, informando o valor da remuneração,

assim como também caso esteja recebendo qualquer benefício

previdenciário, em cumprimento à Tese Jurídica 13 firmada pelo e.

TRT-SC: “A partir do início da vigência da Lei nº 13.467/2017 - que

alterou a redação do § 3º e acrescentou o § 4º, ambos do art. 790

da CLT -, a mera declaração de hipossuficiência econômica não é

bastante para a concessão do benefício da justiça gratuita, cabendo

ao requerente demonstrar a percepção de remuneração inferior ao

patamar estabelecido no § 3º do art. 790 da CLT ou comprovar a

insuficiência de recursos para arcar com as despesas processuais

(§ 4º do art. 790 da CLT)”.

Intimem-se.

JOINVILLE/SC, 26 de abril de 2024.

    OZEAS DE CASTRO

    Juiz(a) do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0001664-52.2023.5.12.0050
RECLAMANTE ALEXSANDRO DOS SANTOS

ADVOGADO JORGE MARINHO DE ARAUJO
FILHO(OAB: 21909/SC)

RECLAMADO TUPY S/A

ADVOGADO CAROLINA DA FONSECA
CAMISASCA(OAB: 213713/MG)

ADVOGADO ERNANE DE OLIVEIRA
RIBEIRO(OAB: 146789/MG)

ADVOGADO OSMAR ZIMMERMANN
JUNIOR(OAB: 37948/SC)

PERITO PIO CAMPOS FILHO

Intimado(s)/Citado(s):

  - TUPY S/A

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO
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Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 44ffaae

proferido nos autos.

Vistos.

1. A dinâmica processual outorga as partes apresentarem quesitos

à perícia no prazo que lhes for fixado (CPC, art. 465, III), sendo-lhes

facultado formularem quesitos suplementares durante a

diligência (CPC, art. 469).

2. Essa dinâmica permite também ao juiz indeferir os quesitos

impertinentes (CPC, art. 470, I).

3. Portanto apresentado o laudo, vista às partes pelo prazo de 05

dias (CLT, art. 852-H, § 6º - As partes serão intimadas a manifestar-

se sobre o laudo, no prazo comum de cinco dias - , aplicável em

todos os ritos do processo do trabalho, por força do princípio do

diálogo das fontes) para manifestação, facultado a lei a formulação

de meros esclarecimentos necessários (CPC, art. 477, § 3º), se e

somente se, existentes omissões, advert idas de que o

inconformismo como laudo deve ser abordado em peça processual

de natureza recursal, advertidas desde agora das penas por

litigância de má-fé.

4. Deverão as partes delimitar e especificar os meios de prova,

assim como definam a distribuição do ônus da prova (CPC, arts.

190 e 357, I e II, par. 2º e CLT, art. 845, parte final), sua pertinência

e finalidade, inclusive dizendo se os elementos do caderno são

suficientes ao julgamento, com dispensa de atividade probatória

complementar, caso em que deverão desde então aduzir as razões

finais, entendendo-se como remissivas em caso de silêncio.

5. Havendo pedido de produção de prova complementar, os autos

deverão vir conclusos para decisão de saneamento da delimitação e

justificativa sobre tais pedidos e, se necessário, designação de

oportuna de audiência de instrução e/ou inspeção pericial (CPC, art.

357, incisos II a V);

6. A respeito dos pedidos que não pairam a necessidade de prova

complementar, competirá às partes formular desde já as suas

razões finais, por memoriais, no prazo de 5 dias, entendendo-se

remissivas em caso de silêncio, devendo a parte autora declarar e

comprovar, sob as penas da lei e em correspondência própria, sua

atual situação de emprego ou desemprego, informando o valor

da remuneração, assim como também caso esteja recebendo

qualquer benefício previdenciário, em cumprimento à Tese Jurídica

13 firmada pelo e. TRT-SC: “A partir do início da vigência da Lei nº

13.467/2017 - que alterou a redação do § 3º e acrescentou o § 4º,

ambos do art. 790 da CLT -, a mera declaração de hipossuficiência

econômica não é bastante para a concessão do benefício da justiça

gratuita, cabendo ao requerente demonstrar a percepção de

remuneração inferior ao patamar estabelecido no § 3º do art. 790 da

CLT ou comprovar a insuficiência de recursos para arcar com as

despesas processuais (§ 4º do art. 790 da CLT)”.

7. Porventura indeferido o pedido de oitiva de partes e testemunhas

sobre os temas propostos pelas partes como controvertidos, abra-

se prazo de razões finais complementares às já formuladas e

consequente conclusão para integral julgamento do feito;

Intimem-se.

JOINVILLE/SC, 26 de abril de 2024.

    OZEAS DE CASTRO

    Juiz(a) do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0001664-52.2023.5.12.0050
RECLAMANTE ALEXSANDRO DOS SANTOS

ADVOGADO JORGE MARINHO DE ARAUJO
FILHO(OAB: 21909/SC)

RECLAMADO TUPY S/A

ADVOGADO CAROLINA DA FONSECA
CAMISASCA(OAB: 213713/MG)

ADVOGADO ERNANE DE OLIVEIRA
RIBEIRO(OAB: 146789/MG)

ADVOGADO OSMAR ZIMMERMANN
JUNIOR(OAB: 37948/SC)

PERITO PIO CAMPOS FILHO

Intimado(s)/Citado(s):

  - ALEXSANDRO DOS SANTOS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 44ffaae

proferido nos autos.

Vistos.

1. A dinâmica processual outorga as partes apresentarem quesitos

à perícia no prazo que lhes for fixado (CPC, art. 465, III), sendo-lhes

facultado formularem quesitos suplementares durante a

diligência (CPC, art. 469).

2. Essa dinâmica permite também ao juiz indeferir os quesitos

impertinentes (CPC, art. 470, I).

3. Portanto apresentado o laudo, vista às partes pelo prazo de 05

dias (CLT, art. 852-H, § 6º - As partes serão intimadas a manifestar-

se sobre o laudo, no prazo comum de cinco dias - , aplicável em

todos os ritos do processo do trabalho, por força do princípio do

diálogo das fontes) para manifestação, facultado a lei a formulação

de meros esclarecimentos necessários (CPC, art. 477, § 3º), se e

somente se, existentes omissões, advert idas de que o
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inconformismo como laudo deve ser abordado em peça processual

de natureza recursal, advertidas desde agora das penas por

litigância de má-fé.

4. Deverão as partes delimitar e especificar os meios de prova,

assim como definam a distribuição do ônus da prova (CPC, arts.

190 e 357, I e II, par. 2º e CLT, art. 845, parte final), sua pertinência

e finalidade, inclusive dizendo se os elementos do caderno são

suficientes ao julgamento, com dispensa de atividade probatória

complementar, caso em que deverão desde então aduzir as razões

finais, entendendo-se como remissivas em caso de silêncio.

5. Havendo pedido de produção de prova complementar, os autos

deverão vir conclusos para decisão de saneamento da delimitação e

justificativa sobre tais pedidos e, se necessário, designação de

oportuna de audiência de instrução e/ou inspeção pericial (CPC, art.

357, incisos II a V);

6. A respeito dos pedidos que não pairam a necessidade de prova

complementar, competirá às partes formular desde já as suas

razões finais, por memoriais, no prazo de 5 dias, entendendo-se

remissivas em caso de silêncio, devendo a parte autora declarar e

comprovar, sob as penas da lei e em correspondência própria, sua

atual situação de emprego ou desemprego, informando o valor

da remuneração, assim como também caso esteja recebendo

qualquer benefício previdenciário, em cumprimento à Tese Jurídica

13 firmada pelo e. TRT-SC: “A partir do início da vigência da Lei nº

13.467/2017 - que alterou a redação do § 3º e acrescentou o § 4º,

ambos do art. 790 da CLT -, a mera declaração de hipossuficiência

econômica não é bastante para a concessão do benefício da justiça

gratuita, cabendo ao requerente demonstrar a percepção de

remuneração inferior ao patamar estabelecido no § 3º do art. 790 da

CLT ou comprovar a insuficiência de recursos para arcar com as

despesas processuais (§ 4º do art. 790 da CLT)”.

7. Porventura indeferido o pedido de oitiva de partes e testemunhas

sobre os temas propostos pelas partes como controvertidos, abra-

se prazo de razões finais complementares às já formuladas e

consequente conclusão para integral julgamento do feito;

Intimem-se.

JOINVILLE/SC, 26 de abril de 2024.

    OZEAS DE CASTRO

    Juiz(a) do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0000798-44.2023.5.12.0050
RECLAMANTE RENATA FERNANDA FRENSCH

ADVOGADO REGIS KONAT VARANI(OAB:
59162/SC)

RECLAMADO AB PLAST MANUFATURADOS
PLASTICOS LTDA

ADVOGADO SIMONE FLORIANO MENDES(OAB:
40644/SC)

ADVOGADO JESSIKA HARUMI MURAKAMI(OAB:
38025/SC)

ADVOGADO LUIS FELIPE DO NASCIMENTO
MORAES(OAB: 19278/SC)

ADVOGADO MARCELO JULIANO CARDOSO(OAB:
13211/SC)

PERITO RAFAEL FRANCO PETRUY

PERITO LUCIANA DE OLIVEIRA DOS REIS

Intimado(s)/Citado(s):

  - AB PLAST MANUFATURADOS PLASTICOS LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 3a2ad2f

proferido nos autos.

DESPACHO

VISTOS.

1. Retire-se o sigilo da sentença e da conta retificada, publicando-

os;

2. Honorários periciais contábeis já arbitrados (Marcador

#id:a84ef35 );

3. Cumpra-se, intimando-se as partes das sentenças líquidas

(Eventos #id:d0134e7 e #id:c160165 ) e dos cálculos de

liquidação retificados que a integram (Evento #id:9fb4669 ). Prazo

recursal de 08 (oito) dias;

4. Enfatizo que a sistemática do §2º, do art. 879, da CLT, é

inaplicável às Sentenças liquidadas nesta fase de conhecimento,

porque nestas a conta é parte integrante do título, em conformidade

como o que se depreende do art, 879, da CLT, lido a contrario

sensu: “Sendo ilíquida a sentença exequenda, ordenar-se-á,

previamente, a sua liquidação, que poderá ser feita por cálculo, por

arbitramento ou por artigos”. Portanto, somente serão conhecidas

as impugnações à conta nesta fase de conhecimento desde

que manejadas por meio de embargos de declaração ou

recurso ordinário/adesivo, com os itens e valores objeto da

discordância, da mesma maneira que os demais temas de

mérito - “fundo” - da Sentença, conforme ressalva contida em

item específico dos parâmetros de liquidação constante da

fundamentação (Ficam as partes cientes que eventual interposição

de recurso devolverá à instância recursal a apreciação integral de

seu conteúdo, inclusive os valores constantes na planilha de

liquidação, desde que impugnados os itens e valores no recurso

ordinário/embargos de declaração, observados os limites e

pressupostos de admissibilidade recursais);

5. Custas apuradas no importe de R$561,82. O valor total da
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condenação (exceto as custas) redundou em R$28.091,25.

JOINVILLE/SC, 27 de abril de 2024.

    OZEAS DE CASTRO

    Juiz(a) do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0000798-44.2023.5.12.0050
RECLAMANTE RENATA FERNANDA FRENSCH

ADVOGADO REGIS KONAT VARANI(OAB:
59162/SC)

RECLAMADO AB PLAST MANUFATURADOS
PLASTICOS LTDA

ADVOGADO SIMONE FLORIANO MENDES(OAB:
40644/SC)

ADVOGADO JESSIKA HARUMI MURAKAMI(OAB:
38025/SC)

ADVOGADO LUIS FELIPE DO NASCIMENTO
MORAES(OAB: 19278/SC)

ADVOGADO MARCELO JULIANO CARDOSO(OAB:
13211/SC)

PERITO RAFAEL FRANCO PETRUY

PERITO LUCIANA DE OLIVEIRA DOS REIS

Intimado(s)/Citado(s):

  - RENATA FERNANDA FRENSCH

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 3a2ad2f

proferido nos autos.

DESPACHO

VISTOS.

1. Retire-se o sigilo da sentença e da conta retificada, publicando-

os;

2. Honorários periciais contábeis já arbitrados (Marcador

#id:a84ef35 );

3. Cumpra-se, intimando-se as partes das sentenças líquidas

(Eventos #id:d0134e7 e #id:c160165 ) e dos cálculos de

liquidação retificados que a integram (Evento #id:9fb4669 ). Prazo

recursal de 08 (oito) dias;

4. Enfatizo que a sistemática do §2º, do art. 879, da CLT, é

inaplicável às Sentenças liquidadas nesta fase de conhecimento,

porque nestas a conta é parte integrante do título, em conformidade

como o que se depreende do art, 879, da CLT, lido a contrario

sensu: “Sendo ilíquida a sentença exequenda, ordenar-se-á,

previamente, a sua liquidação, que poderá ser feita por cálculo, por

arbitramento ou por artigos”. Portanto, somente serão conhecidas

as impugnações à conta nesta fase de conhecimento desde

que manejadas por meio de embargos de declaração ou

recurso ordinário/adesivo, com os itens e valores objeto da

discordância, da mesma maneira que os demais temas de

mérito - “fundo” - da Sentença, conforme ressalva contida em

item específico dos parâmetros de liquidação constante da

fundamentação (Ficam as partes cientes que eventual interposição

de recurso devolverá à instância recursal a apreciação integral de

seu conteúdo, inclusive os valores constantes na planilha de

liquidação, desde que impugnados os itens e valores no recurso

ordinário/embargos de declaração, observados os limites e

pressupostos de admissibilidade recursais);

5. Custas apuradas no importe de R$561,82. O valor total da

condenação (exceto as custas) redundou em R$28.091,25.

JOINVILLE/SC, 27 de abril de 2024.

    OZEAS DE CASTRO

    Juiz(a) do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0001724-25.2023.5.12.0050
RECLAMANTE MARCELO HENRIQUE BRAGA DA

LUZ

ADVOGADO PAULA MAYANE DOURADO
SILVA(OAB: 68417/SC)

RECLAMADO ITAPOA TERMINAIS PORTUARIOS
S/A

ADVOGADO MICHELE TOMAZONI(OAB:
20820/SC)

PERITO DIOGO WERNCKE BORBA

Intimado(s)/Citado(s):

  - MARCELO HENRIQUE BRAGA DA LUZ

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 4684e9c

proferido nos autos.

DESPACHO

VISTOS.

1. Retire-se da sentença e do laudo o sigilo, publicando-os;

2. Fixo honorários periciais contábeis em R$500,00, ficando ciente o

perito auxiliar de que em caso de eventual necessidade de ajuste ou

adequação da conta poderá haver honorários complementares por

força de eventual provimento reformador;

3. Cumpra-se, intimando-se as partes da sentença líquida (Evento

#id:d472683 ) e dos cálculos de liquidação que a integram (Evento

#id:f19a114 ). Prazo recursal de 08 (oito) dias;

4. Enfatizo que a sistemática do §2º, do art. 879, da CLT, é

inaplicável às Sentenças liquidadas nesta fase de conhecimento,

porque nestas a conta é parte integrante do título, em conformidade

como o que se depreende do art, 879, da CLT, lido a contrario
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sensu: “Sendo ilíquida a sentença exequenda, ordenar-se-á,

previamente, a sua liquidação, que poderá ser feita por cálculo, por

arbitramento ou por artigos”. Portanto, somente serão conhecidas

as impugnações à conta nesta fase de conhecimento desde

que manejadas por meio de embargos de declaração ou

recurso ordinário/adesivo, com os itens e valores objeto da

discordância, da mesma maneira que os demais temas de

mérito - “fundo” - da Sentença, conforme ressalva contida em

item específico dos parâmetros de liquidação constante da

fundamentação (Ficam as partes cientes que eventual interposição

de recurso devolverá à instância recursal a apreciação integral de

seu conteúdo, inclusive os valores constantes na planilha de

liquidação, desde que impugnados os itens e valores no recurso

ordinário/embargos de declaração, observados os limites e

pressupostos de admissibilidade recursais);

5. Custas apuradas no importe de R$178,52. O valor total da

condenação (exceto as custas) redundou em R$8.926,14

(R$8.426,14 condenação + R$500,00 contábeis).

JOINVILLE/SC, 27 de abril de 2024.

    OZEAS DE CASTRO

    Juiz(a) do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0001724-25.2023.5.12.0050
RECLAMANTE MARCELO HENRIQUE BRAGA DA

LUZ

ADVOGADO PAULA MAYANE DOURADO
SILVA(OAB: 68417/SC)

RECLAMADO ITAPOA TERMINAIS PORTUARIOS
S/A

ADVOGADO MICHELE TOMAZONI(OAB:
20820/SC)

PERITO DIOGO WERNCKE BORBA

Intimado(s)/Citado(s):

  - ITAPOA TERMINAIS PORTUARIOS S/A

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 4684e9c

proferido nos autos.

DESPACHO

VISTOS.

1. Retire-se da sentença e do laudo o sigilo, publicando-os;

2. Fixo honorários periciais contábeis em R$500,00, ficando ciente o

perito auxiliar de que em caso de eventual necessidade de ajuste ou

adequação da conta poderá haver honorários complementares por

força de eventual provimento reformador;

3. Cumpra-se, intimando-se as partes da sentença líquida (Evento

#id:d472683 ) e dos cálculos de liquidação que a integram (Evento

#id:f19a114 ). Prazo recursal de 08 (oito) dias;

4. Enfatizo que a sistemática do §2º, do art. 879, da CLT, é

inaplicável às Sentenças liquidadas nesta fase de conhecimento,

porque nestas a conta é parte integrante do título, em conformidade

como o que se depreende do art, 879, da CLT, lido a contrario

sensu: “Sendo ilíquida a sentença exequenda, ordenar-se-á,

previamente, a sua liquidação, que poderá ser feita por cálculo, por

arbitramento ou por artigos”. Portanto, somente serão conhecidas

as impugnações à conta nesta fase de conhecimento desde

que manejadas por meio de embargos de declaração ou

recurso ordinário/adesivo, com os itens e valores objeto da

discordância, da mesma maneira que os demais temas de

mérito - “fundo” - da Sentença, conforme ressalva contida em

item específico dos parâmetros de liquidação constante da

fundamentação (Ficam as partes cientes que eventual interposição

de recurso devolverá à instância recursal a apreciação integral de

seu conteúdo, inclusive os valores constantes na planilha de

liquidação, desde que impugnados os itens e valores no recurso

ordinário/embargos de declaração, observados os limites e

pressupostos de admissibilidade recursais);

5. Custas apuradas no importe de R$178,52. O valor total da

condenação (exceto as custas) redundou em R$8.926,14

(R$8.426,14 condenação + R$500,00 contábeis).

JOINVILLE/SC, 27 de abril de 2024.

    OZEAS DE CASTRO

    Juiz(a) do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0000304-82.2023.5.12.0050
RECLAMANTE PAULA THAMIRYS FAGUNDES

ADVOGADO MARCILENE CRISTINA DA SILVA
GODOY(OAB: 17068/SC)

RECLAMADO DIMED S/A - DISTRIBUIDORA DE
MEDICAMENTOS

ADVOGADO JIMMY BARIANI KOCH(OAB:
50783/RS)

RECLAMADO BR CALL CENTER LTDA - ME

ADVOGADO Hermes Brunnquell(OAB: 21110/SC)

RECLAMADO PRIME CONTACT CENTER
SERVICOS DE TELEATENDIMENTO
LTDA

ADVOGADO Hermes Brunnquell(OAB: 21110/SC)

PERITO MARIA EDNA AMORIM BULZICO

Intimado(s)/Citado(s):

  - BR CALL CENTER LTDA - ME

  - DIMED S/A - DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS

  - PRIME CONTACT CENTER SERVICOS DE
TELEATENDIMENTO LTDA
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            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID d2da564

proferido nos autos.

Vistos, em DECISÃO

Em se tratando de sentença líquida, recebo a conta readequada ao

título executivo Judicial #id: 2296373.

Citem-se os devedores solidários, BR CALL CENTER LTDA - ME

(CNPJ 20.901.507/0001-23) e PRIME CONTACT CENTER

S E R V I C O S  D E  T E L E A T E N D I M E N T O  L T D A  ( C N P J

35.141.216/0001-51) para, em 48 horas, mediante mera

publicação da presente decisão no DEJT, pagar importância da

execução, mais os honorários periciais fixados, que poderá

garantir a execução mediante depósito da quantia correspondente,

atualizada e acrescida das despesas processuais, apresentação de

seguro-garantia judicial ou nomeação de bens à penhora,

observada a ordem preferencial estabelecida no art. 835 da Lei no

13.105, de 16 de março de 2015 - Código de Processo Civil, pena

de prosseguimento da execução, com a penhora de bens.

TOTAL - R$ 10.963,89

VALORES ATUALIZADOS ATÉ: 30-04-2024.

Fica o devedor advertido que o não pagamento ou

oferecimento de bens à penhora no prazo supra, acarretará

incidência automática da multa de mora sobre os encargos

previdenciários, limitada a 20%, na forma da Súmula 80 do TRT-

SC, caso em que o feito deverá ser remetido à contadoria para

adequação da conta, prosseguindo-se, após,o curso da

execução aparelhada.

O responsável tributário deverá efetuar os recolhimentos das

contribuições previdenciárias em guia DARF com o Código de

Receita nº 1082-51 a 1082-65 (conforme manual de orientação

DCTFWeb - https://www.gov.br/receitafederal/pt-br/centrais-de-

conteudo/publicacoes/manuais/manual-dctfweb/manual-

dctfweb-fevereiro-2023.pdf), para o recolhimento das

contribuições previdenciárias decorrentes de decisões

condenatórias, homologatórias de acordo e homologatórias de

cálculos de liquidação (ainda que, neste caso, o trânsito em

julgado da sentença condenatória tenha ocorrido em data

anterior), a partir de 1º de outubro de 2023.

Não pagando o/a devedor/executado/a, nem garantindo a

execução, seguir-se-á penhora dos bens, tantos quantos bastem ao

pagamento da importância da condenação, acrescida de custas e

juros de mora, facultando-se ao devedor nessa fase processual

levar a sentença a protesto, gerar inscrição do nome do executado

em órgãos de proteção ao crédito.

JOINVILLE/SC, 27 de abril de 2024.

    OZEAS DE CASTRO

    Juiz(a) do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0000304-82.2023.5.12.0050
RECLAMANTE PAULA THAMIRYS FAGUNDES

ADVOGADO MARCILENE CRISTINA DA SILVA
GODOY(OAB: 17068/SC)

RECLAMADO DIMED S/A - DISTRIBUIDORA DE
MEDICAMENTOS

ADVOGADO JIMMY BARIANI KOCH(OAB:
50783/RS)

RECLAMADO BR CALL CENTER LTDA - ME

ADVOGADO Hermes Brunnquell(OAB: 21110/SC)

RECLAMADO PRIME CONTACT CENTER
SERVICOS DE TELEATENDIMENTO
LTDA

ADVOGADO Hermes Brunnquell(OAB: 21110/SC)

PERITO MARIA EDNA AMORIM BULZICO

Intimado(s)/Citado(s):

  - PAULA THAMIRYS FAGUNDES

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID d2da564

proferido nos autos.

Vistos, em DECISÃO

Em se tratando de sentença líquida, recebo a conta readequada ao

título executivo Judicial #id: 2296373.

Citem-se os devedores solidários, BR CALL CENTER LTDA - ME

(CNPJ 20.901.507/0001-23) e PRIME CONTACT CENTER

S E R V I C O S  D E  T E L E A T E N D I M E N T O  L T D A  ( C N P J

35.141.216/0001-51) para, em 48 horas, mediante mera

publicação da presente decisão no DEJT, pagar importância da

execução, mais os honorários periciais fixados, que poderá

garantir a execução mediante depósito da quantia correspondente,

atualizada e acrescida das despesas processuais, apresentação de

seguro-garantia judicial ou nomeação de bens à penhora,

observada a ordem preferencial estabelecida no art. 835 da Lei no

13.105, de 16 de março de 2015 - Código de Processo Civil, pena

de prosseguimento da execução, com a penhora de bens.

TOTAL - R$ 10.963,89

VALORES ATUALIZADOS ATÉ: 30-04-2024.

Fica o devedor advertido que o não pagamento ou

Código para aferir autenticidade deste caderno: 213499
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oferecimento de bens à penhora no prazo supra, acarretará

incidência automática da multa de mora sobre os encargos

previdenciários, limitada a 20%, na forma da Súmula 80 do TRT-

SC, caso em que o feito deverá ser remetido à contadoria para

adequação da conta, prosseguindo-se, após,o curso da

execução aparelhada.

O responsável tributário deverá efetuar os recolhimentos das

contribuições previdenciárias em guia DARF com o Código de

Receita nº 1082-51 a 1082-65 (conforme manual de orientação

DCTFWeb - https://www.gov.br/receitafederal/pt-br/centrais-de-

conteudo/publicacoes/manuais/manual-dctfweb/manual-

dctfweb-fevereiro-2023.pdf), para o recolhimento das

contribuições previdenciárias decorrentes de decisões

condenatórias, homologatórias de acordo e homologatórias de

cálculos de liquidação (ainda que, neste caso, o trânsito em

julgado da sentença condenatória tenha ocorrido em data

anterior), a partir de 1º de outubro de 2023.

Não pagando o/a devedor/executado/a, nem garantindo a

execução, seguir-se-á penhora dos bens, tantos quantos bastem ao

pagamento da importância da condenação, acrescida de custas e

juros de mora, facultando-se ao devedor nessa fase processual

levar a sentença a protesto, gerar inscrição do nome do executado

em órgãos de proteção ao crédito.

JOINVILLE/SC, 27 de abril de 2024.

    OZEAS DE CASTRO

    Juiz(a) do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0001036-68.2020.5.12.0050
RECLAMANTE ALEXANDRE ALAN GONCALVES

ADVOGADO MARLON PACHECO(OAB: 20666/SC)

ADVOGADO MIZAEL WANDERSEE CUNHA(OAB:
31240/SC)

RECLAMADO ORGAO DE GESTAO DE MAO DE
OBRA TRAB PORT AVULSO DE SF

ADVOGADO ANA LUCIA FERREIRA(OAB:
19149/PR)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ORGAO DE GESTAO DE MAO DE OBRA TRAB PORT
AVULSO DE SF

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 50b2b6c

proferido nos autos.

D E C I S Ã O

Vistos, etc.

1. Cite-se o(a) Autor, ora executado(a), alertando-se no mandado

que, pretendendo eximir-se das consequências da penhora, poderá

apresentar proposta de parcelamento do débito constante na

planilha ao Id 2fe22ca, a ser apreciada por este Juízo.

2. Decorrido o prazo sem pagamento ou garantia da execução de

penhora on line via Sistema de Busca de Ativos do Poder Judiciário

- SISBAJUD (arts. 854 e 536, § 1º, ambos do CPC) do montante

suficiente para fazer frente à execução.

3. Exitosa a penhora, intime-se o(a) executado(a) para, querendo,

apresentar embargos, no prazo de cinco dias. Decorrido o prazo

sem embargos, registrem-se os valores, recolham-se aos credores

e voltem conclusos para sentença de extinção.

4. Infrutífero o bloqueio/penhora de contas:

a)proceda-se à pesquisa de veículos e imóveis por meio dos

convênios Renajud e Cartórios, impondo-se restr ição à

transferência se exitosa a pesquisa de veículos.

b) Na existência de veículos e/ou imóveis, promova-se a penhora e

avaliação destes, bem como de outros bens que possuam valor

comercial passíveis de penhora, em tantos quantos bastem para a

integral garantia da dívida, desde que se encontrem livres e

desembaraçados, cabendo a escolha do objeto da constrição, caso

necessária, ao Oficial de Justiça, eis que mais apto a aferir os que

apresentam melhores condições de comercialização, como, por

exemplo, melhor conservação e melhor valor. A conveniência da

penhora de veículos objeto de alienação fiduciária ou de penhora

em outros feitos será analisada posteriormente.

                     CUMPRA-SE.

JOINVILLE/SC, 27 de abril de 2024.

    OZEAS DE CASTRO

    Juiz(a) do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0001036-68.2020.5.12.0050
RECLAMANTE ALEXANDRE ALAN GONCALVES

ADVOGADO MARLON PACHECO(OAB: 20666/SC)

ADVOGADO MIZAEL WANDERSEE CUNHA(OAB:
31240/SC)

RECLAMADO ORGAO DE GESTAO DE MAO DE
OBRA TRAB PORT AVULSO DE SF

ADVOGADO ANA LUCIA FERREIRA(OAB:
19149/PR)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ALEXANDRE ALAN GONCALVES

Código para aferir autenticidade deste caderno: 213499
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            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 50b2b6c

proferido nos autos.

D E C I S Ã O

Vistos, etc.

1. Cite-se o(a) Autor, ora executado(a), alertando-se no mandado

que, pretendendo eximir-se das consequências da penhora, poderá

apresentar proposta de parcelamento do débito constante na

planilha ao Id 2fe22ca, a ser apreciada por este Juízo.

2. Decorrido o prazo sem pagamento ou garantia da execução de

penhora on line via Sistema de Busca de Ativos do Poder Judiciário

- SISBAJUD (arts. 854 e 536, § 1º, ambos do CPC) do montante

suficiente para fazer frente à execução.

3. Exitosa a penhora, intime-se o(a) executado(a) para, querendo,

apresentar embargos, no prazo de cinco dias. Decorrido o prazo

sem embargos, registrem-se os valores, recolham-se aos credores

e voltem conclusos para sentença de extinção.

4. Infrutífero o bloqueio/penhora de contas:

a)proceda-se à pesquisa de veículos e imóveis por meio dos

convênios Renajud e Cartórios, impondo-se restr ição à

transferência se exitosa a pesquisa de veículos.

b) Na existência de veículos e/ou imóveis, promova-se a penhora e

avaliação destes, bem como de outros bens que possuam valor

comercial passíveis de penhora, em tantos quantos bastem para a

integral garantia da dívida, desde que se encontrem livres e

desembaraçados, cabendo a escolha do objeto da constrição, caso

necessária, ao Oficial de Justiça, eis que mais apto a aferir os que

apresentam melhores condições de comercialização, como, por

exemplo, melhor conservação e melhor valor. A conveniência da

penhora de veículos objeto de alienação fiduciária ou de penhora

em outros feitos será analisada posteriormente.

                     CUMPRA-SE.

JOINVILLE/SC, 27 de abril de 2024.

    OZEAS DE CASTRO

    Juiz(a) do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0000325-24.2024.5.12.0050
RECLAMANTE LEIDE DAIANA SILVA SOUZA

ADVOGADO IGOR AMARAL DOS SANTOS(OAB:
33314/PA)

ADVOGADO GUSTAVO YURI BRAGA
ALVES(OAB: 29865/PA)

ADVOGADO MATTEUS YAGO BRAGA
ALVES(OAB: 35882/PA)

RECLAMADO MKC SERVICOS E EVENTOS LTDA

Intimado(s)/Citado(s):

  - LEIDE DAIANA SILVA SOUZA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID caaca8f

proferido nos autos.

D E C I S Ã O

Vistos, etc.

1. Proposta a ação, foi encaminhada a citação à demandada para

comparecer à audiência de conciliação e inicial perante o CEJUSC

e, não havendo conciliação, para apresentar defesa no prazo de 10

dias (Id ad46dad).

2. Recebida a citação no dia 16-04-2024 (Id d008657), sucedeu que

a demandada não compareceu à audiência (Id 0d9c442).

3. Isso posto, nos termos e contextos dos arts. 844 da CLT e 385, §

1º, do CPC,decreto a REVELIA da(s) demandada(s) MKC

SERVICOS E EVENTOS LTDA, conduta processual que a torna

confessa a respeito dos fatos contra ela alegados em tudo aquilo

em que os elementos de prova constantes dos autos não lhe forem

contrários, respeitado os limites e exceções fixadas em lei – CPC,

art. 344 e CLT, art. 844, § 4º – e as alegações da parte autora

porventura reputadas inverossímeis pelo julgador (Idem, inciso IV).

4. No entanto, permito que a revel intervenha no feito (CPC, art.

346, parágrafo único), utilizando-se dos meios e recursos

processuais inerentes até a solução final da demanda, sendo lícito

ao revel inclusive a produção de provas contrapostas às

alegações do autor, desde que se faça representar nos autos a

tempo de praticar os atos processuais indispensáveis a essa

produção (CPC, art. 349).

5. Incluam-se os autos em pauta de audiência para interrogatório

das partes, assim como para produzirem "as demais provas" (CLT,

art. 845, parte final).

6. Intimem-se as partes, sendo a parte revel considerada intimada

pela simples publicação deste despacho no órgão oficial - DEJT, na

forma do art. 346 do CPC ("Os prazos contra o revel que não tenha

patrono nos autos fluirão da data de publicação do ato decisório no

órgão oficial").

7. Cumpra-se.

JOINVILLE/SC, 27 de abril de 2024.
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    OZEAS DE CASTRO

    Juiz(a) do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0000332-16.2024.5.12.0050
RECLAMANTE LUCIANO VIANNA

ADVOGADO REGIS KONAT VARANI(OAB:
59162/SC)

RECLAMADO BMW DO BRASIL LTDA

ADVOGADO FERNANDO GARGANTINI DE
MORAIS(OAB: 359688/SP)

ADVOGADO WALTER ABRAHAO NIMIR
JUNIOR(OAB: 189706/SP)

RECLAMADO TEGMA GESTAO LOGISTICA S.A.

ADVOGADO SERGIO LUIZ DA ROCHA
POMBO(OAB: 18933/PR)

PERITO RODRIGO KRUCHELSKI MACHADO

Intimado(s)/Citado(s):

  - LUCIANO VIANNA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

Destinatário: LUCIANO VIANNA

Endereço desconhecido

INTIMAÇÃO - PJe-JT

Fica V. Sa. intimado para ter vista do Dossiê Previdenciário da parte

autora - #id 2855372 e anexos

Este Juízo adverte que a partir de 1º de março de 2024 é

obrigatório o cadastro de pessoas jurídicas de direito privado

no Domicílio Judicial Eletrônico para recebimento de citações e

intimações de parte sem advogado habilitado no PJe. Faça o

seu cadastro (https://domicilio-eletronico.pdpj.jus.br/).

JOINVILLE/SC, 27 de abril de 2024.

WANDERSON GADELHA DUARTE

Servidor

Processo Nº ATOrd-0000332-16.2024.5.12.0050
RECLAMANTE LUCIANO VIANNA

ADVOGADO REGIS KONAT VARANI(OAB:
59162/SC)

RECLAMADO BMW DO BRASIL LTDA

ADVOGADO FERNANDO GARGANTINI DE
MORAIS(OAB: 359688/SP)

ADVOGADO WALTER ABRAHAO NIMIR
JUNIOR(OAB: 189706/SP)

RECLAMADO TEGMA GESTAO LOGISTICA S.A.

ADVOGADO SERGIO LUIZ DA ROCHA
POMBO(OAB: 18933/PR)

PERITO RODRIGO KRUCHELSKI MACHADO

Intimado(s)/Citado(s):

  - TEGMA GESTAO LOGISTICA S.A.

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

Destinatário: TEGMA GESTAO LOGISTICA S.A.

Endereço desconhecido

INTIMAÇÃO - PJe-JT

Fica V. Sa. intimado para ter vista do Dossiê Previdenciário da parte

autora - #id 2855372 e anexos

Este Juízo adverte que a partir de 1º de março de 2024 é

obrigatório o cadastro de pessoas jurídicas de direito privado

no Domicílio Judicial Eletrônico para recebimento de citações e

intimações de parte sem advogado habilitado no PJe. Faça o

seu cadastro (https://domicilio-eletronico.pdpj.jus.br/).

JOINVILLE/SC, 27 de abril de 2024.

WANDERSON GADELHA DUARTE

Servidor

Processo Nº ATOrd-0000332-16.2024.5.12.0050
RECLAMANTE LUCIANO VIANNA

ADVOGADO REGIS KONAT VARANI(OAB:
59162/SC)

RECLAMADO BMW DO BRASIL LTDA

ADVOGADO FERNANDO GARGANTINI DE
MORAIS(OAB: 359688/SP)

ADVOGADO WALTER ABRAHAO NIMIR
JUNIOR(OAB: 189706/SP)

RECLAMADO TEGMA GESTAO LOGISTICA S.A.

ADVOGADO SERGIO LUIZ DA ROCHA
POMBO(OAB: 18933/PR)

PERITO RODRIGO KRUCHELSKI MACHADO

Intimado(s)/Citado(s):

  - BMW DO BRASIL LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

Destinatário: BMW DO BRASIL LTDA

Endereço desconhecido

INTIMAÇÃO - PJe-JT

Código para aferir autenticidade deste caderno: 213499
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Fica V. Sa. intimado para ter vista do Dossiê Previdenciário da parte

autora - #id 2855372 e anexos

Este Juízo adverte que a partir de 1º de março de 2024 é

obrigatório o cadastro de pessoas jurídicas de direito privado

no Domicílio Judicial Eletrônico para recebimento de citações e

intimações de parte sem advogado habilitado no PJe. Faça o

seu cadastro (https://domicilio-eletronico.pdpj.jus.br/).

JOINVILLE/SC, 27 de abril de 2024.

WANDERSON GADELHA DUARTE

Servidor

Processo Nº ATSum-0000768-14.2020.5.12.0050
RECLAMANTE WISLEY LIMA DA SILVA

ADVOGADO ALEXANDRE FUCHTER(OAB:
12729/SC)

RECLAMADO ALIANCA ENGENHARIA E
ASSESSORIA LTDA

ADVOGADO IGOR QUEIROZ FAVARETO(OAB:
35974/PR)

RECLAMADO JEFFERSON JULIANO BARBOSA
ALARCAO

RECLAMADO ANA CAROLINA JACINTO ALARCAO

RECLAMADO CORPORACOES ALIANCA
CONSTRUCOES - EIRELI - EPP

TERCEIRO
INTERESSADO

CLAUDIA VALERIA DELBEM

ADVOGADO DANIEL MACIEL RIBEIRO DE
CAMPOS(OAB: 20329/PR)

Intimado(s)/Citado(s):

  - WISLEY LIMA DA SILVA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

Destinatário: WISLEY LIMA DA SILVA

Endereço desconhecido

INTIMAÇÃO - PJe-JT

Fica V. Sa. intimado para ter vista do inteiro teor da certidão de Id

7cfc82c - Dossiê Cnis réus

Este Juízo adverte que a partir de 1º de março de 2024 é

obrigatório o cadastro de pessoas jurídicas de direito privado

no Domicílio Judicial Eletrônico para recebimento de citações e

intimações de parte sem advogado habilitado no PJe. Faça o

seu cadastro (https://domicilio-eletronico.pdpj.jus.br/).

JOINVILLE/SC, 27 de abril de 2024.

WANDERSON GADELHA DUARTE

Servidor

Processo Nº ATSum-0001416-57.2021.5.12.0050
RECLAMANTE CARLOS FELIPE CLAUDINO

ADVOGADO ALEXANDRE FUCHTER(OAB:
12729/SC)

RECLAMADO KAUE DOS REIS FLEITH

RECLAMADO KAUE DOS REIS FLEITH
08969438955

TERCEIRO
INTERESSADO

ELIZABETE UBIALLI

TERCEIRO
INTERESSADO

X-KAR GUINCHOS LTDA

Intimado(s)/Citado(s):

  - CARLOS FELIPE CLAUDINO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

Destinatário: CARLOS FELIPE CLAUDINO

Endereço desconhecido

INTIMAÇÃO - PJe-JT

Fica V. Sa. intimado para: ter ciência do inteiro teor da certidão de

Id b2c2c15 - Extrato Cnis réu

Este Juízo adverte que a partir de 1º de março de 2024 é

obrigatório o cadastro de pessoas jurídicas de direito privado

no Domicílio Judicial Eletrônico para recebimento de citações e

intimações de parte sem advogado habilitado no PJe. Faça o

seu cadastro (https://domicilio-eletronico.pdpj.jus.br/).

JOINVILLE/SC, 27 de abril de 2024.

WANDERSON GADELHA DUARTE

Servidor

Processo Nº ATOrd-0000830-35.2012.5.12.0050
RECLAMANTE ELIANE PAHL

ADVOGADO RODRIGO OCTAVIO ROSA DOS
SANTOS(OAB: 17710/SC)

RECLAMANTE OSMAR JOAO DA SILVA

ADVOGADO EDSON HODECKER(OAB: 14229/SC)

ADVOGADO MARCIO CLEITON CORREA(OAB:
23370/SC)

RECLAMANTE ISOLENE APARECIDA JAQUES

ADVOGADO PATRICIA CRISTIANE
SEELBACH(OAB: 14912/SC)

ADVOGADO JEAN CARLITO SASSE(OAB:
22068/SC)

ADVOGADO SALEZIO STAHELIN JUNIOR(OAB:
12001/SC)

ADVOGADO RUI HOBUS(OAB: 2859/SC)

ADVOGADO JULIA WUERGES ROCHA(OAB:
58478/SC)

Código para aferir autenticidade deste caderno: 213499
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RECLAMANTE CRISTINA CONSTANCIA
MARCONDES

ADVOGADO RODRIGO OCTAVIO ROSA DOS
SANTOS(OAB: 17710/SC)

RECLAMANTE ILDA APARECIDA CAMARGO

ADVOGADO Vorlei Alves(OAB: 10462/SC)

ADVOGADO LILLIAN APARECIDA SCHAPPO DA
SILVA(OAB: 26630/SC)

RECLAMADO SANI INDUSTRIA DE ARTEFATOS
PLASTICOS LTDA

ADVOGADO THALYTA DOS SANTOS(OAB:
31818/SC)

RECLAMADO FORMA INDUSTRIA E COMERCIO
DE ARTEFATOS PLASTICOS LTDA -
EPP

ADVOGADO ALEXANDRE LUIZ BERNARDI
ROSSI(OAB: 26364/SC)

ADVOGADO ANTONIO CIRO SANDES DE
OLIVEIRA(OAB: 28329/SC)

ADVOGADO JOAO CARLOS HARGER(OAB:
30150/SC)

ADVOGADO JOAO CARLOS HARGER
JUNIOR(OAB: 29753/SC)

RECLAMADO HEITOR THOMAZ DA SILVEIRA
NETO

RECLAMADO EVERTON FLORIANO

ADVOGADO ALEXANDRE LUIZ BERNARDI
ROSSI(OAB: 26364/SC)

RECLAMADO MARCOS SANTANA EDUARDO

ADVOGADO ALEXANDRE LUIZ BERNARDI
ROSSI(OAB: 26364/SC)

RECLAMADO ANA MARIA DE OLIVEIRA EDUARDO

RECLAMADO JUMAR BAUMER

RECLAMADO ALMIR JOAO FLORIANO

ADVOGADO ALEXANDRE LUIZ BERNARDI
ROSSI(OAB: 26364/SC)

RECLAMADO BAUMER DISTRIBUIDORA DE
PRODUTOS ALIMENTICIOS LTDA

RECLAMADO NILTON AGENOR FRANCISCO

ADVOGADO ALESSANDRA VIEIRA LEITE(OAB:
21116/SC)

RECLAMADO RESTAURANTE TERRAMAR LTDA

RECLAMADO GRAFICA HOTT LTDA - ME

RECLAMADO VERA DEFREIN

Intimado(s)/Citado(s):

  - ISOLENE APARECIDA JAQUES

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

Destinatário: ISOLENE APARECIDA JAQUES

Endereço desconhecido

INTIMAÇÃO - PJe-JT

Fica V. Sa. intimado para: ter vista do inteiro teor da certidão de Id

a5b89db - Extrato Cnis réus

Este Juízo adverte que a partir de 1º de março de 2024 é

obrigatório o cadastro de pessoas jurídicas de direito privado

no Domicílio Judicial Eletrônico para recebimento de citações e

intimações de parte sem advogado habilitado no PJe. Faça o

seu cadastro (https://domicilio-eletronico.pdpj.jus.br/).

JOINVILLE/SC, 27 de abril de 2024.

WANDERSON GADELHA DUARTE

Servidor

Processo Nº ATOrd-0000830-35.2012.5.12.0050
RECLAMANTE ELIANE PAHL

ADVOGADO RODRIGO OCTAVIO ROSA DOS
SANTOS(OAB: 17710/SC)

RECLAMANTE OSMAR JOAO DA SILVA

ADVOGADO EDSON HODECKER(OAB: 14229/SC)

ADVOGADO MARCIO CLEITON CORREA(OAB:
23370/SC)

RECLAMANTE ISOLENE APARECIDA JAQUES

ADVOGADO PATRICIA CRISTIANE
SEELBACH(OAB: 14912/SC)

ADVOGADO JEAN CARLITO SASSE(OAB:
22068/SC)

ADVOGADO SALEZIO STAHELIN JUNIOR(OAB:
12001/SC)

ADVOGADO RUI HOBUS(OAB: 2859/SC)

ADVOGADO JULIA WUERGES ROCHA(OAB:
58478/SC)

RECLAMANTE CRISTINA CONSTANCIA
MARCONDES

ADVOGADO RODRIGO OCTAVIO ROSA DOS
SANTOS(OAB: 17710/SC)

RECLAMANTE ILDA APARECIDA CAMARGO

ADVOGADO Vorlei Alves(OAB: 10462/SC)

ADVOGADO LILLIAN APARECIDA SCHAPPO DA
SILVA(OAB: 26630/SC)

RECLAMADO SANI INDUSTRIA DE ARTEFATOS
PLASTICOS LTDA

ADVOGADO THALYTA DOS SANTOS(OAB:
31818/SC)

RECLAMADO FORMA INDUSTRIA E COMERCIO
DE ARTEFATOS PLASTICOS LTDA -
EPP

ADVOGADO ALEXANDRE LUIZ BERNARDI
ROSSI(OAB: 26364/SC)

ADVOGADO ANTONIO CIRO SANDES DE
OLIVEIRA(OAB: 28329/SC)

ADVOGADO JOAO CARLOS HARGER(OAB:
30150/SC)

ADVOGADO JOAO CARLOS HARGER
JUNIOR(OAB: 29753/SC)

RECLAMADO HEITOR THOMAZ DA SILVEIRA
NETO

RECLAMADO EVERTON FLORIANO

ADVOGADO ALEXANDRE LUIZ BERNARDI
ROSSI(OAB: 26364/SC)

RECLAMADO MARCOS SANTANA EDUARDO

ADVOGADO ALEXANDRE LUIZ BERNARDI
ROSSI(OAB: 26364/SC)

RECLAMADO ANA MARIA DE OLIVEIRA EDUARDO

RECLAMADO JUMAR BAUMER

RECLAMADO ALMIR JOAO FLORIANO

ADVOGADO ALEXANDRE LUIZ BERNARDI
ROSSI(OAB: 26364/SC)

RECLAMADO BAUMER DISTRIBUIDORA DE
PRODUTOS ALIMENTICIOS LTDA

RECLAMADO NILTON AGENOR FRANCISCO

ADVOGADO ALESSANDRA VIEIRA LEITE(OAB:
21116/SC)

RECLAMADO RESTAURANTE TERRAMAR LTDA

Código para aferir autenticidade deste caderno: 213499
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RECLAMADO GRAFICA HOTT LTDA - ME

RECLAMADO VERA DEFREIN

Intimado(s)/Citado(s):

  - OSMAR JOAO DA SILVA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

Destinatário: OSMAR JOAO DA SILVA

Endereço desconhecido

INTIMAÇÃO - PJe-JT

Fica V. Sa. intimado para: ter vista do inteiro teor da certidão de Id

a5b89db - Extrato Cnis réus

Este Juízo adverte que a partir de 1º de março de 2024 é

obrigatório o cadastro de pessoas jurídicas de direito privado

no Domicílio Judicial Eletrônico para recebimento de citações e

intimações de parte sem advogado habilitado no PJe. Faça o

seu cadastro (https://domicilio-eletronico.pdpj.jus.br/).

JOINVILLE/SC, 27 de abril de 2024.

WANDERSON GADELHA DUARTE

Servidor

Processo Nº ATOrd-0000830-35.2012.5.12.0050
RECLAMANTE ELIANE PAHL

ADVOGADO RODRIGO OCTAVIO ROSA DOS
SANTOS(OAB: 17710/SC)

RECLAMANTE OSMAR JOAO DA SILVA

ADVOGADO EDSON HODECKER(OAB: 14229/SC)

ADVOGADO MARCIO CLEITON CORREA(OAB:
23370/SC)

RECLAMANTE ISOLENE APARECIDA JAQUES

ADVOGADO PATRICIA CRISTIANE
SEELBACH(OAB: 14912/SC)

ADVOGADO JEAN CARLITO SASSE(OAB:
22068/SC)

ADVOGADO SALEZIO STAHELIN JUNIOR(OAB:
12001/SC)

ADVOGADO RUI HOBUS(OAB: 2859/SC)

ADVOGADO JULIA WUERGES ROCHA(OAB:
58478/SC)

RECLAMANTE CRISTINA CONSTANCIA
MARCONDES

ADVOGADO RODRIGO OCTAVIO ROSA DOS
SANTOS(OAB: 17710/SC)

RECLAMANTE ILDA APARECIDA CAMARGO

ADVOGADO Vorlei Alves(OAB: 10462/SC)

ADVOGADO LILLIAN APARECIDA SCHAPPO DA
SILVA(OAB: 26630/SC)

RECLAMADO SANI INDUSTRIA DE ARTEFATOS
PLASTICOS LTDA

ADVOGADO THALYTA DOS SANTOS(OAB:
31818/SC)

RECLAMADO FORMA INDUSTRIA E COMERCIO
DE ARTEFATOS PLASTICOS LTDA -
EPP

ADVOGADO ALEXANDRE LUIZ BERNARDI
ROSSI(OAB: 26364/SC)

ADVOGADO ANTONIO CIRO SANDES DE
OLIVEIRA(OAB: 28329/SC)

ADVOGADO JOAO CARLOS HARGER(OAB:
30150/SC)

ADVOGADO JOAO CARLOS HARGER
JUNIOR(OAB: 29753/SC)

RECLAMADO HEITOR THOMAZ DA SILVEIRA
NETO

RECLAMADO EVERTON FLORIANO

ADVOGADO ALEXANDRE LUIZ BERNARDI
ROSSI(OAB: 26364/SC)

RECLAMADO MARCOS SANTANA EDUARDO

ADVOGADO ALEXANDRE LUIZ BERNARDI
ROSSI(OAB: 26364/SC)

RECLAMADO ANA MARIA DE OLIVEIRA EDUARDO

RECLAMADO JUMAR BAUMER

RECLAMADO ALMIR JOAO FLORIANO

ADVOGADO ALEXANDRE LUIZ BERNARDI
ROSSI(OAB: 26364/SC)

RECLAMADO BAUMER DISTRIBUIDORA DE
PRODUTOS ALIMENTICIOS LTDA

RECLAMADO NILTON AGENOR FRANCISCO

ADVOGADO ALESSANDRA VIEIRA LEITE(OAB:
21116/SC)

RECLAMADO RESTAURANTE TERRAMAR LTDA

RECLAMADO GRAFICA HOTT LTDA - ME

RECLAMADO VERA DEFREIN

Intimado(s)/Citado(s):

  - CRISTINA CONSTANCIA MARCONDES

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

Destinatário: CRISTINA CONSTANCIA MARCONDES

Endereço desconhecido

INTIMAÇÃO - PJe-JT

Fica V. Sa. intimado para: ter vista do inteiro teor da certidão de Id

a5b89db - Extrato Cnis réus

Este Juízo adverte que a partir de 1º de março de 2024 é

obrigatório o cadastro de pessoas jurídicas de direito privado

no Domicílio Judicial Eletrônico para recebimento de citações e

intimações de parte sem advogado habilitado no PJe. Faça o

seu cadastro (https://domicilio-eletronico.pdpj.jus.br/).

JOINVILLE/SC, 27 de abril de 2024.

WANDERSON GADELHA DUARTE

Servidor

Processo Nº ATOrd-0000830-35.2012.5.12.0050

Código para aferir autenticidade deste caderno: 213499
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RECLAMANTE ELIANE PAHL

ADVOGADO RODRIGO OCTAVIO ROSA DOS
SANTOS(OAB: 17710/SC)

RECLAMANTE OSMAR JOAO DA SILVA

ADVOGADO EDSON HODECKER(OAB: 14229/SC)

ADVOGADO MARCIO CLEITON CORREA(OAB:
23370/SC)

RECLAMANTE ISOLENE APARECIDA JAQUES

ADVOGADO PATRICIA CRISTIANE
SEELBACH(OAB: 14912/SC)

ADVOGADO JEAN CARLITO SASSE(OAB:
22068/SC)

ADVOGADO SALEZIO STAHELIN JUNIOR(OAB:
12001/SC)

ADVOGADO RUI HOBUS(OAB: 2859/SC)

ADVOGADO JULIA WUERGES ROCHA(OAB:
58478/SC)

RECLAMANTE CRISTINA CONSTANCIA
MARCONDES

ADVOGADO RODRIGO OCTAVIO ROSA DOS
SANTOS(OAB: 17710/SC)

RECLAMANTE ILDA APARECIDA CAMARGO

ADVOGADO Vorlei Alves(OAB: 10462/SC)

ADVOGADO LILLIAN APARECIDA SCHAPPO DA
SILVA(OAB: 26630/SC)

RECLAMADO SANI INDUSTRIA DE ARTEFATOS
PLASTICOS LTDA

ADVOGADO THALYTA DOS SANTOS(OAB:
31818/SC)

RECLAMADO FORMA INDUSTRIA E COMERCIO
DE ARTEFATOS PLASTICOS LTDA -
EPP

ADVOGADO ALEXANDRE LUIZ BERNARDI
ROSSI(OAB: 26364/SC)

ADVOGADO ANTONIO CIRO SANDES DE
OLIVEIRA(OAB: 28329/SC)

ADVOGADO JOAO CARLOS HARGER(OAB:
30150/SC)

ADVOGADO JOAO CARLOS HARGER
JUNIOR(OAB: 29753/SC)

RECLAMADO HEITOR THOMAZ DA SILVEIRA
NETO

RECLAMADO EVERTON FLORIANO

ADVOGADO ALEXANDRE LUIZ BERNARDI
ROSSI(OAB: 26364/SC)

RECLAMADO MARCOS SANTANA EDUARDO

ADVOGADO ALEXANDRE LUIZ BERNARDI
ROSSI(OAB: 26364/SC)

RECLAMADO ANA MARIA DE OLIVEIRA EDUARDO

RECLAMADO JUMAR BAUMER

RECLAMADO ALMIR JOAO FLORIANO

ADVOGADO ALEXANDRE LUIZ BERNARDI
ROSSI(OAB: 26364/SC)

RECLAMADO BAUMER DISTRIBUIDORA DE
PRODUTOS ALIMENTICIOS LTDA

RECLAMADO NILTON AGENOR FRANCISCO

ADVOGADO ALESSANDRA VIEIRA LEITE(OAB:
21116/SC)

RECLAMADO RESTAURANTE TERRAMAR LTDA

RECLAMADO GRAFICA HOTT LTDA - ME

RECLAMADO VERA DEFREIN

Intimado(s)/Citado(s):

  - ILDA APARECIDA CAMARGO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

Destinatário: ILDA APARECIDA CAMARGO

Endereço desconhecido

INTIMAÇÃO - PJe-JT

Fica V. Sa. intimado para: ter vista do inteiro teor da certidão de Id

a5b89db - Extrato Cnis réus

Este Juízo adverte que a partir de 1º de março de 2024 é

obrigatório o cadastro de pessoas jurídicas de direito privado

no Domicílio Judicial Eletrônico para recebimento de citações e

intimações de parte sem advogado habilitado no PJe. Faça o

seu cadastro (https://domicilio-eletronico.pdpj.jus.br/).

JOINVILLE/SC, 27 de abril de 2024.

WANDERSON GADELHA DUARTE

Servidor

Processo Nº ATOrd-0000830-35.2012.5.12.0050
RECLAMANTE ELIANE PAHL

ADVOGADO RODRIGO OCTAVIO ROSA DOS
SANTOS(OAB: 17710/SC)

RECLAMANTE OSMAR JOAO DA SILVA

ADVOGADO EDSON HODECKER(OAB: 14229/SC)

ADVOGADO MARCIO CLEITON CORREA(OAB:
23370/SC)

RECLAMANTE ISOLENE APARECIDA JAQUES

ADVOGADO PATRICIA CRISTIANE
SEELBACH(OAB: 14912/SC)

ADVOGADO JEAN CARLITO SASSE(OAB:
22068/SC)

ADVOGADO SALEZIO STAHELIN JUNIOR(OAB:
12001/SC)

ADVOGADO RUI HOBUS(OAB: 2859/SC)

ADVOGADO JULIA WUERGES ROCHA(OAB:
58478/SC)

RECLAMANTE CRISTINA CONSTANCIA
MARCONDES

ADVOGADO RODRIGO OCTAVIO ROSA DOS
SANTOS(OAB: 17710/SC)

RECLAMANTE ILDA APARECIDA CAMARGO

ADVOGADO Vorlei Alves(OAB: 10462/SC)

ADVOGADO LILLIAN APARECIDA SCHAPPO DA
SILVA(OAB: 26630/SC)

RECLAMADO SANI INDUSTRIA DE ARTEFATOS
PLASTICOS LTDA

ADVOGADO THALYTA DOS SANTOS(OAB:
31818/SC)

RECLAMADO FORMA INDUSTRIA E COMERCIO
DE ARTEFATOS PLASTICOS LTDA -
EPP

ADVOGADO ALEXANDRE LUIZ BERNARDI
ROSSI(OAB: 26364/SC)

ADVOGADO ANTONIO CIRO SANDES DE
OLIVEIRA(OAB: 28329/SC)

ADVOGADO JOAO CARLOS HARGER(OAB:
30150/SC)
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ADVOGADO JOAO CARLOS HARGER
JUNIOR(OAB: 29753/SC)

RECLAMADO HEITOR THOMAZ DA SILVEIRA
NETO

RECLAMADO EVERTON FLORIANO

ADVOGADO ALEXANDRE LUIZ BERNARDI
ROSSI(OAB: 26364/SC)

RECLAMADO MARCOS SANTANA EDUARDO

ADVOGADO ALEXANDRE LUIZ BERNARDI
ROSSI(OAB: 26364/SC)

RECLAMADO ANA MARIA DE OLIVEIRA EDUARDO

RECLAMADO JUMAR BAUMER

RECLAMADO ALMIR JOAO FLORIANO

ADVOGADO ALEXANDRE LUIZ BERNARDI
ROSSI(OAB: 26364/SC)

RECLAMADO BAUMER DISTRIBUIDORA DE
PRODUTOS ALIMENTICIOS LTDA

RECLAMADO NILTON AGENOR FRANCISCO

ADVOGADO ALESSANDRA VIEIRA LEITE(OAB:
21116/SC)

RECLAMADO RESTAURANTE TERRAMAR LTDA

RECLAMADO GRAFICA HOTT LTDA - ME

RECLAMADO VERA DEFREIN

Intimado(s)/Citado(s):

  - ELIANE PAHL

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

Destinatário: ELIANE PAHL

Endereço desconhecido

INTIMAÇÃO - PJe-JT

Fica V. Sa. intimado para: ter vista do inteiro teor da certidão de Id

a5b89db - Extrato Cnis réus

Este Juízo adverte que a partir de 1º de março de 2024 é

obrigatório o cadastro de pessoas jurídicas de direito privado

no Domicílio Judicial Eletrônico para recebimento de citações e

intimações de parte sem advogado habilitado no PJe. Faça o

seu cadastro (https://domicilio-eletronico.pdpj.jus.br/).

JOINVILLE/SC, 27 de abril de 2024.

WANDERSON GADELHA DUARTE

Servidor

Processo Nº ATOrd-0000325-24.2024.5.12.0050
RECLAMANTE LEIDE DAIANA SILVA SOUZA

ADVOGADO IGOR AMARAL DOS SANTOS(OAB:
33314/PA)

ADVOGADO GUSTAVO YURI BRAGA
ALVES(OAB: 29865/PA)

ADVOGADO MATTEUS YAGO BRAGA
ALVES(OAB: 35882/PA)

RECLAMADO MKC SERVICOS E EVENTOS LTDA

Intimado(s)/Citado(s):

  - LEIDE DAIANA SILVA SOUZA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 181c333

proferido nos autos.

VISTOS EM DESPACHO.

Incluam-se os autos na pauta do dia 12/06/2024 14:00 para

AUDIÊNCIA DE INSTRUÇÃO, sendo obrigatória a presença das

partes bem como dos seus respectivos advogados. O não

comparecimento da parte culminará na aplicação dos efeitos

da confissão ou revelia, na forma do art. 844 da CLT.

A audiência será realizada por meio de videoconferência e de

forma remota, utilizando-se a PLATAFORMA ZOOM, permitida a

participação fora das dependências da unidade judiciária

(Resolução CNJ nº 345).

Os participantes deverão acessar a REUNIÃO ZOOM por meio de

ID da reunião ou link enviado:

(A) Entrar na reunião Zoom via LINK.

Passo 1: basta copiar e colar no seu navegador o seguinte

link:

  https://trt12-jus-br.zoom.us/j/86828661071

Passo 2: Após, clique na opção destacada na cor azul “Ingressar

em uma Reunião" ou "Launch Meeting”

Passo 3: Habilite o áudio e sua câmera no aplicativo. Selecione a

opção “incluir áudio”, em seguida toque em “Dados de rede WI-FI

ou móvel”. Também poderá aparecer no dispositivo “Junte-se

com o Áudio do Computador" ou "Join with Computer Audio”.

Toque nessa opção para habilitar o áudio e a rede Wi-FI ou móvel

PRONTO, VOCÊ ESTÁ NA SALA DE AUDIÊNCIA!

(B) Entrar na reunião Zoom com o código do ID enviado:

Em um computador com acesso à internet, o convidado poderá

também diretamente abrir o navegador da Web (preferencialmente

Google Chrome ou Mozilla Firefox), copiar e colar o seguinte o

endereço https://zoom.us/join, inserindo o ID da reunião ou LINK

de pessoas enviado e clique em ENTRAR;

Passo 1: Poderá também inserir no campo ID da reunião o seguinte

código:

868 2866 1071

Passo 2: Após, clique na opção destacada na cor azul “Ingressar

em uma Reunião" ou "Launch Meeting”

Código para aferir autenticidade deste caderno: 213499
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Passo 3: Habilite o áudio e sua câmera no aplicativo. Selecione a

opção “incluir áudio”, em seguida toque em “Dados de rede WI-FI

ou móvel”. Também poderá aparecer no dispositivo “Junte-se

com o Áudio do Computador" ou "Join with Computer Audio”.

Toque nessa opção para habilitar o áudio e a rede Wi-FI ou móvel.

PRONTO, VOCÊ ESTÁ NA SALA DE AUDIÊNCIA!

INSTRUÇÕES DE ACESSO COMPLEMENTARES:

1. As orientações quanto à utilização da ferramenta ZOOM estão

disponíveis no site https://zoom.us/docs/pt-pt/covid19.html,

CLICANDO NA OPÇÃO INGRESSAR EM UMA REUNIÃO,

inserindo o ID da reunião ou link de pessoas enviado e clique

em ENTRAR;

2. Vídeo contendo as instruções de configuração e acesso podem

t a m b é m  s e r  a c e s s a d o s  n o  e n d e r e ç o

https://www.youtube.com/watch?v=etpSNj_NLC8&list=PLOVTdJCn

_KN2F2bCDufUNHX3r-UXBRPwW&index=1, bastando copiar o

endereço e colar no seu navegador.

Relativamente à sistemática de audiência por videoconferência, o

CNJ tem precedente de decisão plenária enfatizando que a mera

discordância de uma das partes não tem o condão de impedir a

realização do ato, sob pena de violar-se o princípio da celeridade e

duração razoável do processo (CNJ - RA – Recurso Administrativo

em PP - Pedido de Providências - Conselheiro - 0004046-

61.2020.2.00.0000 - Rel. MARIA CRISTIANA ZIOUVA - 46ª Sessão

Virtual Extraordinária - julgado em 05/08/2020).

E. ademais, a audiência por videoconferência justifica-se pelo fato

deste feito tramitar pela modalidade Juízo 100% Digital (CNJ,

Resolução 345)

O não cumprimento da presente ordem culminará na aplicação dos

efeitos da confissão sobre a matéria de fato e preclusão do direito

de produzir as demais provas em audiência (CLT, arts. 843 e 845,

parte final), não cabendo as partes ou advogados invocarem

dificuldades sem a devida prova da justificativa, sendo, caso a caso,

a justificativa avaliada pelo magistrado condutor do processo

durante a solenidade, e somente após poderá o prazo vir a ser

suspenso ou adiado. Sob tal aspecto, o CNJ assim manifestou-se

nos autos do PCA nº 0003560-76.2020.2.00.0000 Rel. Candice

Lavocat Galvão Jobim - 15ª Sessão Virtual Extraordinária - j.

25/05/2020).

O secretário de audiências deverá orientar os participantes durante

a solenidade quanto aos aspectos técnicos, bem como desligar os

microfones dos que não estiverem se manifestando com o intuito de

evitar interferências sonoras, e ainda, em caso de esquecimento,

solicitar aos que estejam se manifestando que religuem o

microfone.

Para as testemunhas a serem ouvidas independentemente de

intimação e sem conexão conjunta com a parte ou advogado caberá

a parte/procurador encaminhar o link à testemunha por e-mail,

whatsapp ou outro meio eletrônico, sendo que a comprovação

desse encaminhamento servirá como prova de convite da

testemunha.

Nos termos do art. 362, § 1º, do CPC (O impedimento da parte

deverá ser comprovado até a abertura da audiência, e, não o

sendo, o juiz procederá à instrução), é dever dos procuradores

informarem eventual dificuldade técnica quanto ao uso do sistema

por meio de petição ou e-mail para a Unidade, assim como de suas

testemunhas, justificando o motivo, e sendo a justificava acolhida

pelo juízo, caso relevante e devidamente comprovada, os efeitos da

confissão ou preclusão de prova poderão ser afastados, repetindo-

se, quando necessário, o ato processual, hipótese em que caberá a

redesignação da audiência, com as mesmas cominações. As

dificuldades de acesso até o horário designado devem ser

comunicadas na Vara por e-mail:5vara_jve@trt12.jus.brou

telefones: (48) 3216-4465, advertindo-se que as partes,

procuradores e testemunhas poderão testar a conexão e o acesso

à sala virtual a qualquer momento, uma vez que não se utiliza nesta

Unidade a configuração do Zoom de permitir o ingresso apenas

minutos antes da solenidade.

A(s) testemunha(s) arrolada(s) deverá (ão) ser intimada(s) a

comparecer neste Juízo para prestar depoimento, sob pena de

condução coercitiva e multa caso, sem motivo justificado, não

atenda(m) a intimação (art. 825, parágrafo único, da CLT),

valendo este despacho como intimação, devendo o (s)

procurador (es) (CPC, art. 455. Cabe ao advogado da parte

informar ou intimar a testemunha por ele arrolada do dia, da

hora e do local da audiência designada, dispensando-se a

intimação do juízo), providenciar a impressão dos documentos

através do sítio deste Tribunal para posterior entrega ao(s)

destinatário(s) ou encaminhar o link por e-mail, WhatsApp ou outro

meio eletrônico, sendo que a comprovação de tal encaminhamento

servirá como prova de convite da testemunha caso esta não

compareça na audiência.Em caso de não comparecimento de

testemunha que não tenha sido arrolada e intimada pelo juízo

(testemunha que deveria comparecer independentemente de

intimação), somente haverá adiamento da audiência caso a parte

comprove o convite à testemunha.

Para o caso da parte pretender justificadamente a intimação de

testemunha (com prova da recusa INJUSTIFICADA) deverá

informar até 5 (cinco) dias úteis antes da audiência, o nome e

qualificação da testemunha e, em especial, se a testemunha tem

algum meio eletrônico para recebimento da intimação e envio do

link para participação na audiência (mensagem de telefone, email,

Código para aferir autenticidade deste caderno: 213499
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whatsapp ou outro). Neste caso, a secretaria expedirá a intimação

eletrônica já com o envio de link de acesso à audiência, advertindo

a testemunha quanto aos efeitos de sua ausência e da possibilidade

de justificadamente informar a impossibilidade de participar do ato.

Requerimento de intimação de testemunhas sem justificativa e

prova do convite será indeferido.

Em caso de não comparecimento de testemunha à sala virtual até o

momento de sua chamada para a inquirição sem motivo relevante,

poderá implicar a perda do direito de produzir a prova e se a parte

pretender a oitiva em outra sessão da testemunha ausente,

devendo comprovar no ato que a convidou para a audiência,

competindo às partes procederem o CONVITE das testemunhas,

utilizando-se desse despacho ou da ata de audiência como

instrumento para a intimação, mediante a colheita do ciente, ou

comprovar o convite à testemunha, por escrito ou outro meio idôneo

(correspondência eletrônica, redes sociais, aplicativos e/ou convites,

nos quais conste o nome da testemunha e a confirmação do

recebimento), conforme exigido no § 3º do art. 852-H, da CLT,

independente do rito, e determinado no art. 21, § 1º, do

PROVIMENTO CR 01/2017 do e. TRT da 12ª Região, sendo

desnecessária a apresentação de rol prévio nos autos ou a retirada

de intimação desta Vara (artigo 455 do CPC).

O juiz condutor da audiência deve zelar pela observância, dentro do

possível, do princípio da incomunicabilidade das testemunhas e

partes que não depuseram com as que já prestaram depoimento,

salientando que tal princípio não é absoluto, como ocorre, por

exemplo, na cisão da prova nas cartas precatórias e na oitiva

das partes em audiência distinta das testemunhas. (Art. 20 da

da Portaria Conjunta nº 21/2021);

Poderão os advogados acessar o ambiente virtual a partir de seus

escritórios, suas residências ou qualquer outro local de sua

preferência. As partes e testemunhas também poderão acessar o

ambiente virtual de qualquer lugar, inclusive os escritórios de seus

advogados. Se parte e advogado estiverem no mesmo ambiente

físico, no momento do depoimento do primeiro o advogado deve

sentar-se a pelo menos um passo atrás de seu cliente.

Fica VEDADO desde o início da sessão qualquer um dos

participantes (partes, patronos e testemunhas) manusear celular,

computador, tablet ou qualquer outro equipamento de comunicação,

salvo aquele que o está conectando à sala virtual. Os telefones

celulares particulares de cada um devem preferencialmente ser

desligados, eventual necessidade urgente de qualquer um de

manter contato com terceiros deve ser autorizada previamente pelo

Juízo. Se o equipamento de acesso à sala virtual for celular,

formatar para o modo paisagem deixando-o na horizontal e

carregando na fonte de energia durante toda a sessão para evitar

desligamento por falta de carga.

Tendo em vista que a via telepresencial permite a oitiva de partes e

testemunhas à distância, não será necessária a expedição de carta

precatória para oitiva de testemunhas de localidades distintas da

jurisdição da Vara do Trabalho.

As partes e procuradores ficam cientes que as audiências

telepresenciais serão objeto de gravação e armazenadas no

sistema PJe-Mídias (Portaria n. 61, de 31 de março de 2020, do

Conselho Nacional de Justiça), ou no sistema local compatível com

o Repositório Nacional de Mídias para o Sistema PJe ou PJe-Mídias

(Resolução CNJ n. 105/2010), garantida a publicidade dos arquivos

de gravação, mediante acesso por via de link específico a ser

encaminhado por e-mail pelo secretário de audiências.

Intimem-se as partes, através de seus procuradores, pelo DEJT.

JOINVILLE/SC, 28 de abril de 2024.

    OZEAS DE CASTRO

    Juiz(a) do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0001791-87.2023.5.12.0050
RECLAMANTE VANDERLEI MATOS DA SILVA

ADVOGADO TADEU AUGUSTO GUIRRO(OAB:
64421/PR)

RECLAMADO MARFA INCORPORADORA E
CONSTRUTORA LTDA

ADVOGADO MAURO SERGIO PACHECO
ESCOBAR(OAB: 30400/RS)

Intimado(s)/Citado(s):

  - VANDERLEI MATOS DA SILVA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 34e6ea6

proferido nos autos.

VISTOS EM DESPACHO.

Incluam-se os autos na pauta do dia 12/06/2024 08:00 para

AUDIÊNCIA DE INSTRUÇÃO, sendo obrigatória a presença das

partes bem como dos seus respectivos advogados. O não

comparecimento da parte culminará na aplicação dos efeitos

da confissão ou revelia, na forma do art. 844 da CLT.

A audiência será realizada por meio de videoconferência e de

forma remota, utilizando-se a PLATAFORMA ZOOM, permitida a

participação fora das dependências da unidade judiciária

(Resolução CNJ nº 345).

Os participantes deverão acessar a REUNIÃO ZOOM por meio de

ID da reunião ou link enviado:
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(A) Entrar na reunião Zoom via LINK.

Passo 1: basta copiar e colar no seu navegador o seguinte

link:

  https://trt12-jus-br.zoom.us/j/83889663372

Passo 2: Após, clique na opção destacada na cor azul “Ingressar

em uma Reunião" ou "Launch Meeting”

Passo 3: Habilite o áudio e sua câmera no aplicativo. Selecione a

opção “incluir áudio”, em seguida toque em “Dados de rede WI-FI

ou móvel”. Também poderá aparecer no dispositivo “Junte-se

com o Áudio do Computador" ou "Join with Computer Audio”.

Toque nessa opção para habilitar o áudio e a rede Wi-FI ou móvel

PRONTO, VOCÊ ESTÁ NA SALA DE AUDIÊNCIA!

(B) Entrar na reunião Zoom com o código do ID enviado:

Em um computador com acesso à internet, o convidado poderá

também diretamente abrir o navegador da Web (preferencialmente

Google Chrome ou Mozilla Firefox), copiar e colar o seguinte o

endereço https://zoom.us/join, inserindo o ID da reunião ou LINK

de pessoas enviado e clique em ENTRAR;

Passo 1: Poderá também inserir no campo ID da reunião o seguinte

código:

838 8966 3372

Passo 2: Após, clique na opção destacada na cor azul “Ingressar

em uma Reunião" ou "Launch Meeting”

Passo 3: Habilite o áudio e sua câmera no aplicativo. Selecione a

opção “incluir áudio”, em seguida toque em “Dados de rede WI-FI

ou móvel”. Também poderá aparecer no dispositivo “Junte-se

com o Áudio do Computador" ou "Join with Computer Audio”.

Toque nessa opção para habilitar o áudio e a rede Wi-FI ou móvel.

PRONTO, VOCÊ ESTÁ NA SALA DE AUDIÊNCIA!

INSTRUÇÕES DE ACESSO COMPLEMENTARES:

1. As orientações quanto à utilização da ferramenta ZOOM estão

disponíveis no site https://zoom.us/docs/pt-pt/covid19.html,

CLICANDO NA OPÇÃO INGRESSAR EM UMA REUNIÃO,

inserindo o ID da reunião ou link de pessoas enviado e clique

em ENTRAR;

2. Vídeo contendo as instruções de configuração e acesso podem

t a m b é m  s e r  a c e s s a d o s  n o  e n d e r e ç o

https://www.youtube.com/watch?v=etpSNj_NLC8&list=PLOVTdJCn

_KN2F2bCDufUNHX3r-UXBRPwW&index=1, bastando copiar o

endereço e colar no seu navegador.

Relativamente à sistemática de audiência por videoconferência, o

CNJ tem precedente de decisão plenária enfatizando que a mera

discordância de uma das partes não tem o condão de impedir a

realização do ato, sob pena de violar-se o princípio da celeridade e

duração razoável do processo (CNJ - RA – Recurso Administrativo

em PP - Pedido de Providências - Conselheiro - 0004046-

61.2020.2.00.0000 - Rel. MARIA CRISTIANA ZIOUVA - 46ª Sessão

Virtual Extraordinária - julgado em 05/08/2020).

E. ademais, a audiência por videoconferência justifica-se pelo fato

deste feito tramitar pela modalidade Juízo 100% Digital (CNJ,

Resolução 345)

O não cumprimento da presente ordem culminará na aplicação dos

efeitos da confissão sobre a matéria de fato e preclusão do direito

de produzir as demais provas em audiência (CLT, arts. 843 e 845,

parte final), não cabendo as partes ou advogados invocarem

dificuldades sem a devida prova da justificativa, sendo, caso a caso,

a justificativa avaliada pelo magistrado condutor do processo

durante a solenidade, e somente após poderá o prazo vir a ser

suspenso ou adiado. Sob tal aspecto, o CNJ assim manifestou-se

nos autos do PCA nº 0003560-76.2020.2.00.0000 Rel. Candice

Lavocat Galvão Jobim - 15ª Sessão Virtual Extraordinária - j.

25/05/2020).

O secretário de audiências deverá orientar os participantes durante

a solenidade quanto aos aspectos técnicos, bem como desligar os

microfones dos que não estiverem se manifestando com o intuito de

evitar interferências sonoras, e ainda, em caso de esquecimento,

solicitar aos que estejam se manifestando que religuem o

microfone.

Para as testemunhas a serem ouvidas independentemente de

intimação e sem conexão conjunta com a parte ou advogado caberá

a parte/procurador encaminhar o link à testemunha por e-mail,

whatsapp ou outro meio eletrônico, sendo que a comprovação

desse encaminhamento servirá como prova de convite da

testemunha.

Nos termos do art. 362, § 1º, do CPC (O impedimento da parte

deverá ser comprovado até a abertura da audiência, e, não o

sendo, o juiz procederá à instrução), é dever dos procuradores

informarem eventual dificuldade técnica quanto ao uso do sistema

por meio de petição ou e-mail para a Unidade, assim como de suas

testemunhas, justificando o motivo, e sendo a justificava acolhida

pelo juízo, caso relevante e devidamente comprovada, os efeitos da

confissão ou preclusão de prova poderão ser afastados, repetindo-

se, quando necessário, o ato processual, hipótese em que caberá a

redesignação da audiência, com as mesmas cominações. As

dificuldades de acesso até o horário designado devem ser

comunicadas na Vara por e-mail:5vara_jve@trt12.jus.brou

telefones: (48) 3216-4465, advertindo-se que as partes,

procuradores e testemunhas poderão testar a conexão e o acesso

à sala virtual a qualquer momento, uma vez que não se utiliza nesta

Unidade a configuração do Zoom de permitir o ingresso apenas

minutos antes da solenidade.

A(s) testemunha(s) arrolada(s) deverá (ão) ser intimada(s) a
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comparecer neste Juízo para prestar depoimento, sob pena de

condução coercitiva e multa caso, sem motivo justificado, não

atenda(m) a intimação (art. 825, parágrafo único, da CLT),

valendo este despacho como intimação, devendo o (s)

procurador (es) (CPC, art. 455. Cabe ao advogado da parte

informar ou intimar a testemunha por ele arrolada do dia, da

hora e do local da audiência designada, dispensando-se a

intimação do juízo), providenciar a impressão dos documentos

através do sítio deste Tribunal para posterior entrega ao(s)

destinatário(s) ou encaminhar o link por e-mail, WhatsApp ou outro

meio eletrônico, sendo que a comprovação de tal encaminhamento

servirá como prova de convite da testemunha caso esta não

compareça na audiência.Em caso de não comparecimento de

testemunha que não tenha sido arrolada e intimada pelo juízo

(testemunha que deveria comparecer independentemente de

intimação), somente haverá adiamento da audiência caso a parte

comprove o convite à testemunha.

Para o caso da parte pretender justificadamente a intimação de

testemunha (com prova da recusa INJUSTIFICADA) deverá

informar até 5 (cinco) dias úteis antes da audiência, o nome e

qualificação da testemunha e, em especial, se a testemunha tem

algum meio eletrônico para recebimento da intimação e envio do

link para participação na audiência (mensagem de telefone, email,

whatsapp ou outro). Neste caso, a secretaria expedirá a intimação

eletrônica já com o envio de link de acesso à audiência, advertindo

a testemunha quanto aos efeitos de sua ausência e da possibilidade

de justificadamente informar a impossibilidade de participar do ato.

Requerimento de intimação de testemunhas sem justificativa e

prova do convite será indeferido.

Em caso de não comparecimento de testemunha à sala virtual até o

momento de sua chamada para a inquirição sem motivo relevante,

poderá implicar a perda do direito de produzir a prova e se a parte

pretender a oitiva em outra sessão da testemunha ausente,

devendo comprovar no ato que a convidou para a audiência,

competindo às partes procederem o CONVITE das testemunhas,

utilizando-se desse despacho ou da ata de audiência como

instrumento para a intimação, mediante a colheita do ciente, ou

comprovar o convite à testemunha, por escrito ou outro meio idôneo

(correspondência eletrônica, redes sociais, aplicativos e/ou convites,

nos quais conste o nome da testemunha e a confirmação do

recebimento), conforme exigido no § 3º do art. 852-H, da CLT,

independente do rito, e determinado no art. 21, § 1º, do

PROVIMENTO CR 01/2017 do e. TRT da 12ª Região, sendo

desnecessária a apresentação de rol prévio nos autos ou a retirada

de intimação desta Vara (artigo 455 do CPC).

O juiz condutor da audiência deve zelar pela observância, dentro do

possível, do princípio da incomunicabilidade das testemunhas e

partes que não depuseram com as que já prestaram depoimento,

salientando que tal princípio não é absoluto, como ocorre, por

exemplo, na cisão da prova nas cartas precatórias e na oitiva

das partes em audiência distinta das testemunhas. (Art. 20 da

da Portaria Conjunta nº 21/2021);

Poderão os advogados acessar o ambiente virtual a partir de seus

escritórios, suas residências ou qualquer outro local de sua

preferência. As partes e testemunhas também poderão acessar o

ambiente virtual de qualquer lugar, inclusive os escritórios de seus

advogados. Se parte e advogado estiverem no mesmo ambiente

físico, no momento do depoimento do primeiro o advogado deve

sentar-se a pelo menos um passo atrás de seu cliente.

Fica VEDADO desde o início da sessão qualquer um dos

participantes (partes, patronos e testemunhas) manusear celular,

computador, tablet ou qualquer outro equipamento de comunicação,

salvo aquele que o está conectando à sala virtual. Os telefones

celulares particulares de cada um devem preferencialmente ser

desligados, eventual necessidade urgente de qualquer um de

manter contato com terceiros deve ser autorizada previamente pelo

Juízo. Se o equipamento de acesso à sala virtual for celular,

formatar para o modo paisagem deixando-o na horizontal e

carregando na fonte de energia durante toda a sessão para evitar

desligamento por falta de carga.

Tendo em vista que a via telepresencial permite a oitiva de partes e

testemunhas à distância, não será necessária a expedição de carta

precatória para oitiva de testemunhas de localidades distintas da

jurisdição da Vara do Trabalho.

As partes e procuradores ficam cientes que as audiências

telepresenciais serão objeto de gravação e armazenadas no

sistema PJe-Mídias (Portaria n. 61, de 31 de março de 2020, do

Conselho Nacional de Justiça), ou no sistema local compatível com

o Repositório Nacional de Mídias para o Sistema PJe ou PJe-Mídias

(Resolução CNJ n. 105/2010), garantida a publicidade dos arquivos

de gravação, mediante acesso por via de link específico a ser

encaminhado por e-mail pelo secretário de audiências.

Intimem-se as partes, através de seus procuradores, pelo DEJT.

JOINVILLE/SC, 28 de abril de 2024.

    OZEAS DE CASTRO

    Juiz(a) do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0001791-87.2023.5.12.0050
RECLAMANTE VANDERLEI MATOS DA SILVA

ADVOGADO TADEU AUGUSTO GUIRRO(OAB:
64421/PR)

RECLAMADO MARFA INCORPORADORA E
CONSTRUTORA LTDA

ADVOGADO MAURO SERGIO PACHECO
ESCOBAR(OAB: 30400/RS)
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Intimado(s)/Citado(s):

  - MARFA INCORPORADORA E CONSTRUTORA LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 34e6ea6

proferido nos autos.

VISTOS EM DESPACHO.

Incluam-se os autos na pauta do dia 12/06/2024 08:00 para

AUDIÊNCIA DE INSTRUÇÃO, sendo obrigatória a presença das

partes bem como dos seus respectivos advogados. O não

comparecimento da parte culminará na aplicação dos efeitos

da confissão ou revelia, na forma do art. 844 da CLT.

A audiência será realizada por meio de videoconferência e de

forma remota, utilizando-se a PLATAFORMA ZOOM, permitida a

participação fora das dependências da unidade judiciária

(Resolução CNJ nº 345).

Os participantes deverão acessar a REUNIÃO ZOOM por meio de

ID da reunião ou link enviado:

(A) Entrar na reunião Zoom via LINK.

Passo 1: basta copiar e colar no seu navegador o seguinte

link:

  https://trt12-jus-br.zoom.us/j/83889663372

Passo 2: Após, clique na opção destacada na cor azul “Ingressar

em uma Reunião" ou "Launch Meeting”

Passo 3: Habilite o áudio e sua câmera no aplicativo. Selecione a

opção “incluir áudio”, em seguida toque em “Dados de rede WI-FI

ou móvel”. Também poderá aparecer no dispositivo “Junte-se

com o Áudio do Computador" ou "Join with Computer Audio”.

Toque nessa opção para habilitar o áudio e a rede Wi-FI ou móvel

PRONTO, VOCÊ ESTÁ NA SALA DE AUDIÊNCIA!

(B) Entrar na reunião Zoom com o código do ID enviado:

Em um computador com acesso à internet, o convidado poderá

também diretamente abrir o navegador da Web (preferencialmente

Google Chrome ou Mozilla Firefox), copiar e colar o seguinte o

endereço https://zoom.us/join, inserindo o ID da reunião ou LINK

de pessoas enviado e clique em ENTRAR;

Passo 1: Poderá também inserir no campo ID da reunião o seguinte

código:

838 8966 3372

Passo 2: Após, clique na opção destacada na cor azul “Ingressar

em uma Reunião" ou "Launch Meeting”

Passo 3: Habilite o áudio e sua câmera no aplicativo. Selecione a

opção “incluir áudio”, em seguida toque em “Dados de rede WI-FI

ou móvel”. Também poderá aparecer no dispositivo “Junte-se

com o Áudio do Computador" ou "Join with Computer Audio”.

Toque nessa opção para habilitar o áudio e a rede Wi-FI ou móvel.

PRONTO, VOCÊ ESTÁ NA SALA DE AUDIÊNCIA!

INSTRUÇÕES DE ACESSO COMPLEMENTARES:

1. As orientações quanto à utilização da ferramenta ZOOM estão

disponíveis no site https://zoom.us/docs/pt-pt/covid19.html,

CLICANDO NA OPÇÃO INGRESSAR EM UMA REUNIÃO,

inserindo o ID da reunião ou link de pessoas enviado e clique

em ENTRAR;

2. Vídeo contendo as instruções de configuração e acesso podem

t a m b é m  s e r  a c e s s a d o s  n o  e n d e r e ç o

https://www.youtube.com/watch?v=etpSNj_NLC8&list=PLOVTdJCn

_KN2F2bCDufUNHX3r-UXBRPwW&index=1, bastando copiar o

endereço e colar no seu navegador.

Relativamente à sistemática de audiência por videoconferência, o

CNJ tem precedente de decisão plenária enfatizando que a mera

discordância de uma das partes não tem o condão de impedir a

realização do ato, sob pena de violar-se o princípio da celeridade e

duração razoável do processo (CNJ - RA – Recurso Administrativo

em PP - Pedido de Providências - Conselheiro - 0004046-

61.2020.2.00.0000 - Rel. MARIA CRISTIANA ZIOUVA - 46ª Sessão

Virtual Extraordinária - julgado em 05/08/2020).

E. ademais, a audiência por videoconferência justifica-se pelo fato

deste feito tramitar pela modalidade Juízo 100% Digital (CNJ,

Resolução 345)

O não cumprimento da presente ordem culminará na aplicação dos

efeitos da confissão sobre a matéria de fato e preclusão do direito

de produzir as demais provas em audiência (CLT, arts. 843 e 845,

parte final), não cabendo as partes ou advogados invocarem

dificuldades sem a devida prova da justificativa, sendo, caso a caso,

a justificativa avaliada pelo magistrado condutor do processo

durante a solenidade, e somente após poderá o prazo vir a ser

suspenso ou adiado. Sob tal aspecto, o CNJ assim manifestou-se

nos autos do PCA nº 0003560-76.2020.2.00.0000 Rel. Candice

Lavocat Galvão Jobim - 15ª Sessão Virtual Extraordinária - j.

25/05/2020).

O secretário de audiências deverá orientar os participantes durante

a solenidade quanto aos aspectos técnicos, bem como desligar os

microfones dos que não estiverem se manifestando com o intuito de

evitar interferências sonoras, e ainda, em caso de esquecimento,

solicitar aos que estejam se manifestando que religuem o

microfone.

Para as testemunhas a serem ouvidas independentemente de
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intimação e sem conexão conjunta com a parte ou advogado caberá

a parte/procurador encaminhar o link à testemunha por e-mail,

whatsapp ou outro meio eletrônico, sendo que a comprovação

desse encaminhamento servirá como prova de convite da

testemunha.

Nos termos do art. 362, § 1º, do CPC (O impedimento da parte

deverá ser comprovado até a abertura da audiência, e, não o

sendo, o juiz procederá à instrução), é dever dos procuradores

informarem eventual dificuldade técnica quanto ao uso do sistema

por meio de petição ou e-mail para a Unidade, assim como de suas

testemunhas, justificando o motivo, e sendo a justificava acolhida

pelo juízo, caso relevante e devidamente comprovada, os efeitos da

confissão ou preclusão de prova poderão ser afastados, repetindo-

se, quando necessário, o ato processual, hipótese em que caberá a

redesignação da audiência, com as mesmas cominações. As

dificuldades de acesso até o horário designado devem ser

comunicadas na Vara por e-mail:5vara_jve@trt12.jus.brou

telefones: (48) 3216-4465, advertindo-se que as partes,

procuradores e testemunhas poderão testar a conexão e o acesso

à sala virtual a qualquer momento, uma vez que não se utiliza nesta

Unidade a configuração do Zoom de permitir o ingresso apenas

minutos antes da solenidade.

A(s) testemunha(s) arrolada(s) deverá (ão) ser intimada(s) a

comparecer neste Juízo para prestar depoimento, sob pena de

condução coercitiva e multa caso, sem motivo justificado, não

atenda(m) a intimação (art. 825, parágrafo único, da CLT),

valendo este despacho como intimação, devendo o (s)

procurador (es) (CPC, art. 455. Cabe ao advogado da parte

informar ou intimar a testemunha por ele arrolada do dia, da

hora e do local da audiência designada, dispensando-se a

intimação do juízo), providenciar a impressão dos documentos

através do sítio deste Tribunal para posterior entrega ao(s)

destinatário(s) ou encaminhar o link por e-mail, WhatsApp ou outro

meio eletrônico, sendo que a comprovação de tal encaminhamento

servirá como prova de convite da testemunha caso esta não

compareça na audiência.Em caso de não comparecimento de

testemunha que não tenha sido arrolada e intimada pelo juízo

(testemunha que deveria comparecer independentemente de

intimação), somente haverá adiamento da audiência caso a parte

comprove o convite à testemunha.

Para o caso da parte pretender justificadamente a intimação de

testemunha (com prova da recusa INJUSTIFICADA) deverá

informar até 5 (cinco) dias úteis antes da audiência, o nome e

qualificação da testemunha e, em especial, se a testemunha tem

algum meio eletrônico para recebimento da intimação e envio do

link para participação na audiência (mensagem de telefone, email,

whatsapp ou outro). Neste caso, a secretaria expedirá a intimação

eletrônica já com o envio de link de acesso à audiência, advertindo

a testemunha quanto aos efeitos de sua ausência e da possibilidade

de justificadamente informar a impossibilidade de participar do ato.

Requerimento de intimação de testemunhas sem justificativa e

prova do convite será indeferido.

Em caso de não comparecimento de testemunha à sala virtual até o

momento de sua chamada para a inquirição sem motivo relevante,

poderá implicar a perda do direito de produzir a prova e se a parte

pretender a oitiva em outra sessão da testemunha ausente,

devendo comprovar no ato que a convidou para a audiência,

competindo às partes procederem o CONVITE das testemunhas,

utilizando-se desse despacho ou da ata de audiência como

instrumento para a intimação, mediante a colheita do ciente, ou

comprovar o convite à testemunha, por escrito ou outro meio idôneo

(correspondência eletrônica, redes sociais, aplicativos e/ou convites,

nos quais conste o nome da testemunha e a confirmação do

recebimento), conforme exigido no § 3º do art. 852-H, da CLT,

independente do rito, e determinado no art. 21, § 1º, do

PROVIMENTO CR 01/2017 do e. TRT da 12ª Região, sendo

desnecessária a apresentação de rol prévio nos autos ou a retirada

de intimação desta Vara (artigo 455 do CPC).

O juiz condutor da audiência deve zelar pela observância, dentro do

possível, do princípio da incomunicabilidade das testemunhas e

partes que não depuseram com as que já prestaram depoimento,

salientando que tal princípio não é absoluto, como ocorre, por

exemplo, na cisão da prova nas cartas precatórias e na oitiva

das partes em audiência distinta das testemunhas. (Art. 20 da

da Portaria Conjunta nº 21/2021);

Poderão os advogados acessar o ambiente virtual a partir de seus

escritórios, suas residências ou qualquer outro local de sua

preferência. As partes e testemunhas também poderão acessar o

ambiente virtual de qualquer lugar, inclusive os escritórios de seus

advogados. Se parte e advogado estiverem no mesmo ambiente

físico, no momento do depoimento do primeiro o advogado deve

sentar-se a pelo menos um passo atrás de seu cliente.

Fica VEDADO desde o início da sessão qualquer um dos

participantes (partes, patronos e testemunhas) manusear celular,

computador, tablet ou qualquer outro equipamento de comunicação,

salvo aquele que o está conectando à sala virtual. Os telefones

celulares particulares de cada um devem preferencialmente ser

desligados, eventual necessidade urgente de qualquer um de

manter contato com terceiros deve ser autorizada previamente pelo

Juízo. Se o equipamento de acesso à sala virtual for celular,

formatar para o modo paisagem deixando-o na horizontal e

carregando na fonte de energia durante toda a sessão para evitar
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desligamento por falta de carga.

Tendo em vista que a via telepresencial permite a oitiva de partes e

testemunhas à distância, não será necessária a expedição de carta

precatória para oitiva de testemunhas de localidades distintas da

jurisdição da Vara do Trabalho.

As partes e procuradores ficam cientes que as audiências

telepresenciais serão objeto de gravação e armazenadas no

sistema PJe-Mídias (Portaria n. 61, de 31 de março de 2020, do

Conselho Nacional de Justiça), ou no sistema local compatível com

o Repositório Nacional de Mídias para o Sistema PJe ou PJe-Mídias

(Resolução CNJ n. 105/2010), garantida a publicidade dos arquivos

de gravação, mediante acesso por via de link específico a ser

encaminhado por e-mail pelo secretário de audiências.

Intimem-se as partes, através de seus procuradores, pelo DEJT.

JOINVILLE/SC, 28 de abril de 2024.

    OZEAS DE CASTRO

    Juiz(a) do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0001312-36.2019.5.12.0050
RECLAMANTE WALLACE WOLF

ADVOGADO DOUGLAS RAFAEL DE MELO(OAB:
26257/SC)

ADVOGADO FLAVIA ALINE GALLIANI(OAB:
35062/SC)

RECLAMADO PLASTMUNDI INDUSTRIA E
COMERCIO DE PLASTICOS LTDA -
ME

RECLAMADO EP-PLASTICOS INDUSTRIA E
COMERCIO LTDA

RECLAMADO EDUARDO LUIZ TAMEGA GIL

RECLAMADO PIERRE STEFFENS

RECLAMADO FORTPLAS INDUSTRIA E
COMERCIO DE PLASTICOS LTDA

Intimado(s)/Citado(s):

  - WALLACE WOLF

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 41f3beb

proferido nos autos.

Vistos, em DESPACHO.

Por se encontrarem em lugar incerto e/ou não sabido, cite-se a/o/s

executada/o/s PIERRE STEFFENS para pagar/em e/ou garantir/em

a execução bem assim em relação ao IDPJ instaurado nestes, para

manifestar-se no prazo de 15 dias, ambos por meio de Edital a ser

publicado no DEJT.

PRECEDENTES: INCIDENTE DE DESCONSIDERAÇÃO DA

PERSONALIDADE JURÍDICA. CITAÇÃO POR EDITAL.

CABIMENTO. O incidente de desconsideração da personalidade

jurídica introduzido na CLT pela Lei 13.467/17, art. 855-A, prevê a

aplicação das regras dos artigos 133 a 137 do CPC. Contudo, o

Código de Processo Civil não trata, de forma específica, da

possibilidade de citação por edital do sócio não encontrado depois

de diversas tentativas. Em relação ao tema, considerando a

omissão existente, entendo aplicável o art. 8º e 769 da CLT, de

forma que aplicável a regra geral quanto às citações previstas nos

artigos 841, § 1º, da CLT, art. 880 § 3º da CLT e o art. 265 do CPC.

Cabível  a ci tação por edi tal .  (TRT12 - AP - 0000011-

93.2015.5.12.0050, JOSE ERNESTO MANZI , 3ª Câmara , Data de

Assinatura: 04/09/2020)

INCIDENTE DE DESCONSIDERAÇÃO DA PERSONALIDADE

J U R Í D I C A .  C I T A Ç Ã O  P O R  E D I T A L  D O S  S Ó C I O S .

POSSIBILIDADE .  No incidente de desconsideração da

personalidade jurídica, quando restarem infrutíferas as tentativas de

intimação dos sócios da parte executada via oficial de justiça, deve

ser determinada a citação deles por edital, conforme § 3º do art. 880

da CLT. (TRT12 - AP - 0000104-85.2017.5.12.0050 , QUEZIA DE

ARAUJO DUARTE NIEVES GONZALEZ , 3ª Câmara, Data de

Assinatura: 07/05/2020)

DESCONSIDERAÇÃO DA PERSONALIDADE JURÍDICA

CITAÇÃO DOS SÓCIOS POR EDITAL. ALEGAÇÃO DE

NULIDADE NÃO OCORRÊNCIA RECURSO NÃO PROVIDO. I

Esgotados os meios de localização pessoal dos réus, não se faz

necessária a procura indiscriminada para a obtenção do paradeiro

dos mesmos. Procurados nos endereços conhecidos,bem como

naqueles indicados pelas pesquisas, onde não foram localizados,

legítima a citação editalícia. II Ademais, a empresa devedora foi

devidamente citada e está representada por advogado, o qual

compareceu a todos os atos do processo, de modo que tinha a

obrigação de manter o endereço atualizado, nos termos do art. 77,

V, do Código de Processo Civil; não cabendo a alegação de

nulidade de citação de seus sócios por edital (Agravo de

Instrumento nº 2216895-91.2018.8.26.0000, Agravante(s) :

MARCELO ANTÔNIO BERTI CAPARROZ e OUTRA, Agravado(s):

YAMAHA MOTOR DA AMAZÔNIA LTDA. Comarca : Andradina 02ª

Vara Cível. Data de publicação: 13/11/2018)

Cumpra-se.

O presente feito passa a tramitar de forma digital (Juízo 100%

digital - PORTARIA CONJUNTA SEAP/GVP/SECOR Nº 21, de 27

de janeiro de 2021 e Resolução CNJ 345), assegurado em qualquer

caso que todas as intimações direcionadas aos advogados

sejam realizadas pelo Diário Eletrônico da Justiça do Trabalho

(DEJT), conforme art. 6º da referida norma, bem como que o

“Juízo 100% Digital” não veda a realização de atos presenciais,
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como perícias, inspeções, audiências e cumprimento de mandado

pelos oficiais de justiça, caso necessário (arts. 10 e 11 da Portaria).

Em face dessas garantias asseguradas às partes, eventual

oposição ao Juízo 100% Digital será examinada por este Juízo

somente quando apresentar-se fundamentada em atual, iminente ou

eventual prejuízo à parte oponente. Anote-se nos registros dos

autos.

JOINVILLE/SC, 28 de abril de 2024.

    OZEAS DE CASTRO

    Juiz(a) do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0001846-38.2023.5.12.0050
RECLAMANTE ARLEI ALVES PEREIRA

ADVOGADO MARLON PACHECO(OAB: 20666/SC)

ADVOGADO MIZAEL WANDERSEE CUNHA(OAB:
31240/SC)

RECLAMADO TRANSCARVALHO TRANSPORTES
LTDA

ADVOGADO SUENE FOERSTER DA SILVA(OAB:
8926/SC)

ADVOGADO JHONATAN RAFAEL FARIA
LOPES(OAB: 53895/SC)

Intimado(s)/Citado(s):

  - TRANSCARVALHO TRANSPORTES LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 088a6f0

proferido nos autos.

VISTOS EM DESPACHO.

Incluam-se os autos na pauta do dia 12/06/2024 14:40 para

AUDIÊNCIA DE INSTRUÇÃO, sendo obrigatória a presença das

partes bem como dos seus respectivos advogados. O não

comparecimento da parte culminará na aplicação dos efeitos

da confissão ou revelia, na forma do art. 844 da CLT.

A audiência será realizada por meio de videoconferência e de

forma remota, utilizando-se a PLATAFORMA ZOOM, permitida a

participação fora das dependências da unidade judiciária

(Resolução CNJ nº 345).

Os participantes deverão acessar a REUNIÃO ZOOM por meio de

ID da reunião ou link enviado:

(A) Entrar na reunião Zoom via LINK.

Passo 1: basta copiar e colar no seu navegador o seguinte

link:

  https://trt12-jus-br.zoom.us/j/84053973988

Passo 2: Após, clique na opção destacada na cor azul “Ingressar

em uma Reunião" ou "Launch Meeting”

Passo 3: Habilite o áudio e sua câmera no aplicativo. Selecione a

opção “incluir áudio”, em seguida toque em “Dados de rede WI-FI

ou móvel”. Também poderá aparecer no dispositivo “Junte-se

com o Áudio do Computador" ou "Join with Computer Audio”.

Toque nessa opção para habilitar o áudio e a rede Wi-FI ou móvel

PRONTO, VOCÊ ESTÁ NA SALA DE AUDIÊNCIA!

(B) Entrar na reunião Zoom com o código do ID enviado:

Em um computador com acesso à internet, o convidado poderá

também diretamente abrir o navegador da Web (preferencialmente

Google Chrome ou Mozilla Firefox), copiar e colar o seguinte o

endereço https://zoom.us/join, inserindo o ID da reunião ou LINK

de pessoas enviado e clique em ENTRAR;

Passo 1: Poderá também inserir no campo ID da reunião o seguinte

código:

840 5397 3988

Passo 2: Após, clique na opção destacada na cor azul “Ingressar

em uma Reunião" ou "Launch Meeting”

Passo 3: Habilite o áudio e sua câmera no aplicativo. Selecione a

opção “incluir áudio”, em seguida toque em “Dados de rede WI-FI

ou móvel”. Também poderá aparecer no dispositivo “Junte-se

com o Áudio do Computador" ou "Join with Computer Audio”.

Toque nessa opção para habilitar o áudio e a rede Wi-FI ou móvel.

PRONTO, VOCÊ ESTÁ NA SALA DE AUDIÊNCIA!

INSTRUÇÕES DE ACESSO COMPLEMENTARES:

1. As orientações quanto à utilização da ferramenta ZOOM estão

disponíveis no site https://zoom.us/docs/pt-pt/covid19.html,

CLICANDO NA OPÇÃO INGRESSAR EM UMA REUNIÃO,

inserindo o ID da reunião ou link de pessoas enviado e clique

em ENTRAR;

2. Vídeo contendo as instruções de configuração e acesso podem

t a m b é m  s e r  a c e s s a d o s  n o  e n d e r e ç o

https://www.youtube.com/watch?v=etpSNj_NLC8&list=PLOVTdJCn

_KN2F2bCDufUNHX3r-UXBRPwW&index=1, bastando copiar o

endereço e colar no seu navegador.

Relativamente à sistemática de audiência por videoconferência, o

CNJ tem precedente de decisão plenária enfatizando que a mera

discordância de uma das partes não tem o condão de impedir a

realização do ato, sob pena de violar-se o princípio da celeridade e

duração razoável do processo (CNJ - RA – Recurso Administrativo

em PP - Pedido de Providências - Conselheiro - 0004046-

61.2020.2.00.0000 - Rel. MARIA CRISTIANA ZIOUVA - 46ª Sessão

Virtual Extraordinária - julgado em 05/08/2020).

E. ademais, a audiência por videoconferência justifica-se pelo fato

deste feito tramitar pela modalidade Juízo 100% Digital (CNJ,

Resolução 345)
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O não cumprimento da presente ordem culminará na aplicação dos

efeitos da confissão sobre a matéria de fato e preclusão do direito

de produzir as demais provas em audiência (CLT, arts. 843 e 845,

parte final), não cabendo as partes ou advogados invocarem

dificuldades sem a devida prova da justificativa, sendo, caso a caso,

a justificativa avaliada pelo magistrado condutor do processo

durante a solenidade, e somente após poderá o prazo vir a ser

suspenso ou adiado. Sob tal aspecto, o CNJ assim manifestou-se

nos autos do PCA nº 0003560-76.2020.2.00.0000 Rel. Candice

Lavocat Galvão Jobim - 15ª Sessão Virtual Extraordinária - j.

25/05/2020).

O secretário de audiências deverá orientar os participantes durante

a solenidade quanto aos aspectos técnicos, bem como desligar os

microfones dos que não estiverem se manifestando com o intuito de

evitar interferências sonoras, e ainda, em caso de esquecimento,

solicitar aos que estejam se manifestando que religuem o

microfone.

Para as testemunhas a serem ouvidas independentemente de

intimação e sem conexão conjunta com a parte ou advogado caberá

a parte/procurador encaminhar o link à testemunha por e-mail,

whatsapp ou outro meio eletrônico, sendo que a comprovação

desse encaminhamento servirá como prova de convite da

testemunha.

Nos termos do art. 362, § 1º, do CPC (O impedimento da parte

deverá ser comprovado até a abertura da audiência, e, não o

sendo, o juiz procederá à instrução), é dever dos procuradores

informarem eventual dificuldade técnica quanto ao uso do sistema

por meio de petição ou e-mail para a Unidade, assim como de suas

testemunhas, justificando o motivo, e sendo a justificava acolhida

pelo juízo, caso relevante e devidamente comprovada, os efeitos da

confissão ou preclusão de prova poderão ser afastados, repetindo-

se, quando necessário, o ato processual, hipótese em que caberá a

redesignação da audiência, com as mesmas cominações. As

dificuldades de acesso até o horário designado devem ser

comunicadas na Vara por e-mail:5vara_jve@trt12.jus.brou

telefones: (48) 3216-4465, advertindo-se que as partes,

procuradores e testemunhas poderão testar a conexão e o acesso

à sala virtual a qualquer momento, uma vez que não se utiliza nesta

Unidade a configuração do Zoom de permitir o ingresso apenas

minutos antes da solenidade.

A(s) testemunha(s) arrolada(s) deverá (ão) ser intimada(s) a

comparecer neste Juízo para prestar depoimento, sob pena de

condução coercitiva e multa caso, sem motivo justificado, não

atenda(m) a intimação (art. 825, parágrafo único, da CLT),

valendo este despacho como intimação, devendo o (s)

procurador (es) (CPC, art. 455. Cabe ao advogado da parte

informar ou intimar a testemunha por ele arrolada do dia, da

hora e do local da audiência designada, dispensando-se a

intimação do juízo), providenciar a impressão dos documentos

através do sítio deste Tribunal para posterior entrega ao(s)

destinatário(s) ou encaminhar o link por e-mail, WhatsApp ou outro

meio eletrônico, sendo que a comprovação de tal encaminhamento

servirá como prova de convite da testemunha caso esta não

compareça na audiência.Em caso de não comparecimento de

testemunha que não tenha sido arrolada e intimada pelo juízo

(testemunha que deveria comparecer independentemente de

intimação), somente haverá adiamento da audiência caso a parte

comprove o convite à testemunha.

Para o caso da parte pretender justificadamente a intimação de

testemunha (com prova da recusa INJUSTIFICADA) deverá

informar até 5 (cinco) dias úteis antes da audiência, o nome e

qualificação da testemunha e, em especial, se a testemunha tem

algum meio eletrônico para recebimento da intimação e envio do

link para participação na audiência (mensagem de telefone, email,

whatsapp ou outro). Neste caso, a secretaria expedirá a intimação

eletrônica já com o envio de link de acesso à audiência, advertindo

a testemunha quanto aos efeitos de sua ausência e da possibilidade

de justificadamente informar a impossibilidade de participar do ato.

Requerimento de intimação de testemunhas sem justificativa e

prova do convite será indeferido.

Em caso de não comparecimento de testemunha à sala virtual até o

momento de sua chamada para a inquirição sem motivo relevante,

poderá implicar a perda do direito de produzir a prova e se a parte

pretender a oitiva em outra sessão da testemunha ausente,

devendo comprovar no ato que a convidou para a audiência,

competindo às partes procederem o CONVITE das testemunhas,

utilizando-se desse despacho ou da ata de audiência como

instrumento para a intimação, mediante a colheita do ciente, ou

comprovar o convite à testemunha, por escrito ou outro meio idôneo

(correspondência eletrônica, redes sociais, aplicativos e/ou convites,

nos quais conste o nome da testemunha e a confirmação do

recebimento), conforme exigido no § 3º do art. 852-H, da CLT,

independente do rito, e determinado no art. 21, § 1º, do

PROVIMENTO CR 01/2017 do e. TRT da 12ª Região, sendo

desnecessária a apresentação de rol prévio nos autos ou a retirada

de intimação desta Vara (artigo 455 do CPC).

O juiz condutor da audiência deve zelar pela observância, dentro do

possível, do princípio da incomunicabilidade das testemunhas e

partes que não depuseram com as que já prestaram depoimento,

salientando que tal princípio não é absoluto, como ocorre, por

exemplo, na cisão da prova nas cartas precatórias e na oitiva

das partes em audiência distinta das testemunhas. (Art. 20 da
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da Portaria Conjunta nº 21/2021);

Poderão os advogados acessar o ambiente virtual a partir de seus

escritórios, suas residências ou qualquer outro local de sua

preferência. As partes e testemunhas também poderão acessar o

ambiente virtual de qualquer lugar, inclusive os escritórios de seus

advogados. Se parte e advogado estiverem no mesmo ambiente

físico, no momento do depoimento do primeiro o advogado deve

sentar-se a pelo menos um passo atrás de seu cliente.

Fica VEDADO desde o início da sessão qualquer um dos

participantes (partes, patronos e testemunhas) manusear celular,

computador, tablet ou qualquer outro equipamento de comunicação,

salvo aquele que o está conectando à sala virtual. Os telefones

celulares particulares de cada um devem preferencialmente ser

desligados, eventual necessidade urgente de qualquer um de

manter contato com terceiros deve ser autorizada previamente pelo

Juízo. Se o equipamento de acesso à sala virtual for celular,

formatar para o modo paisagem deixando-o na horizontal e

carregando na fonte de energia durante toda a sessão para evitar

desligamento por falta de carga.

Tendo em vista que a via telepresencial permite a oitiva de partes e

testemunhas à distância, não será necessária a expedição de carta

precatória para oitiva de testemunhas de localidades distintas da

jurisdição da Vara do Trabalho.

As partes e procuradores ficam cientes que as audiências

telepresenciais serão objeto de gravação e armazenadas no

sistema PJe-Mídias (Portaria n. 61, de 31 de março de 2020, do

Conselho Nacional de Justiça), ou no sistema local compatível com

o Repositório Nacional de Mídias para o Sistema PJe ou PJe-Mídias

(Resolução CNJ n. 105/2010), garantida a publicidade dos arquivos

de gravação, mediante acesso por via de link específico a ser

encaminhado por e-mail pelo secretário de audiências.

Intimem-se as partes, através de seus procuradores, pelo DEJT.

JOINVILLE/SC, 28 de abril de 2024.

    OZEAS DE CASTRO

    Juiz(a) do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0000472-26.2019.5.12.0050
RECLAMANTE PATRICIA REGINA DOS SANTOS

ADVOGADO ARI PEREIRA DA CUNHA
FILHO(OAB: 16426/SC)

ADVOGADO RODRIGO OCTAVIO ROSA DOS
SANTOS(OAB: 17710/SC)

RECLAMADO JOANITA NUNES CARDOZO

RECLAMADO CALCE LEVE JA COMERCIO DE
CALCADOS LTDA - ME

RECLAMADO ANDRE LUIS VARGAS

PERITO RODRIGO MULLER

TERCEIRO
INTERESSADO

UNIÃO FEDERAL (PGF)

Intimado(s)/Citado(s):

  - PATRICIA REGINA DOS SANTOS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID c5dad73

proferido nos autos.

Vistos, em DESPACHO.

Por se encontrarem em lugar incerto e/ou não sabido, cite-se a/o/s

executada/o/s ANDRE LUIS VARGAS para pagar/em e/ou

garantir/em a execução bem assim em relação ao IDPJ instaurado

nestes, para manifestar-se no prazo de 15 dias, ambos por meio de

Edital a ser publicado no DEJT.

PRECEDENTES: INCIDENTE DE DESCONSIDERAÇÃO DA

PERSONALIDADE JURÍDICA. CITAÇÃO POR EDITAL.

CABIMENTO. O incidente de desconsideração da personalidade

jurídica introduzido na CLT pela Lei 13.467/17, art. 855-A, prevê a

aplicação das regras dos artigos 133 a 137 do CPC. Contudo, o

Código de Processo Civil não trata, de forma específica, da

possibilidade de citação por edital do sócio não encontrado depois

de diversas tentativas. Em relação ao tema, considerando a

omissão existente, entendo aplicável o art. 8º e 769 da CLT, de

forma que aplicável a regra geral quanto às citações previstas nos

artigos 841, § 1º, da CLT, art. 880 § 3º da CLT e o art. 265 do CPC.

Cabível  a ci tação por edi tal .  (TRT12 - AP - 0000011-

93.2015.5.12.0050, JOSE ERNESTO MANZI , 3ª Câmara , Data de

Assinatura: 04/09/2020)

INCIDENTE DE DESCONSIDERAÇÃO DA PERSONALIDADE

J U R Í D I C A .  C I T A Ç Ã O  P O R  E D I T A L  D O S  S Ó C I O S .

POSSIBILIDADE .  No incidente de desconsideração da

personalidade jurídica, quando restarem infrutíferas as tentativas de

intimação dos sócios da parte executada via oficial de justiça, deve

ser determinada a citação deles por edital, conforme § 3º do art. 880

da CLT. (TRT12 - AP - 0000104-85.2017.5.12.0050 , QUEZIA DE

ARAUJO DUARTE NIEVES GONZALEZ , 3ª Câmara, Data de

Assinatura: 07/05/2020)

DESCONSIDERAÇÃO DA PERSONALIDADE JURÍDICA

CITAÇÃO DOS SÓCIOS POR EDITAL. ALEGAÇÃO DE

NULIDADE NÃO OCORRÊNCIA RECURSO NÃO PROVIDO. I

Esgotados os meios de localização pessoal dos réus, não se faz

necessária a procura indiscriminada para a obtenção do paradeiro

dos mesmos. Procurados nos endereços conhecidos,bem como

naqueles indicados pelas pesquisas, onde não foram localizados,

legítima a citação editalícia. II Ademais, a empresa devedora foi
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devidamente citada e está representada por advogado, o qual

compareceu a todos os atos do processo, de modo que tinha a

obrigação de manter o endereço atualizado, nos termos do art. 77,

V, do Código de Processo Civil; não cabendo a alegação de

nulidade de citação de seus sócios por edital (Agravo de

Instrumento nº 2216895-91.2018.8.26.0000, Agravante(s) :

MARCELO ANTÔNIO BERTI CAPARROZ e OUTRA, Agravado(s):

YAMAHA MOTOR DA AMAZÔNIA LTDA. Comarca : Andradina 02ª

Vara Cível. Data de publicação: 13/11/2018)

Cumpra-se.

O presente feito passa a tramitar de forma digital (Juízo 100%

digital - PORTARIA CONJUNTA SEAP/GVP/SECOR Nº 21, de 27

de janeiro de 2021 e Resolução CNJ 345), assegurado em qualquer

caso que todas as intimações direcionadas aos advogados

sejam realizadas pelo Diário Eletrônico da Justiça do Trabalho

(DEJT), conforme art. 6º da referida norma, bem como que o

“Juízo 100% Digital” não veda a realização de atos presenciais,

como perícias, inspeções, audiências e cumprimento de mandado

pelos oficiais de justiça, caso necessário (arts. 10 e 11 da Portaria).

Em face dessas garantias asseguradas às partes, eventual

oposição ao Juízo 100% Digital será examinada por este Juízo

somente quando apresentar-se fundamentada em atual, iminente ou

eventual prejuízo à parte oponente. Anote-se nos registros dos

autos.

JOINVILLE/SC, 28 de abril de 2024.

    OZEAS DE CASTRO

    Juiz(a) do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0001846-38.2023.5.12.0050
RECLAMANTE ARLEI ALVES PEREIRA

ADVOGADO MARLON PACHECO(OAB: 20666/SC)

ADVOGADO MIZAEL WANDERSEE CUNHA(OAB:
31240/SC)

RECLAMADO TRANSCARVALHO TRANSPORTES
LTDA

ADVOGADO SUENE FOERSTER DA SILVA(OAB:
8926/SC)

ADVOGADO JHONATAN RAFAEL FARIA
LOPES(OAB: 53895/SC)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ARLEI ALVES PEREIRA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 088a6f0

proferido nos autos.

VISTOS EM DESPACHO.

Incluam-se os autos na pauta do dia 12/06/2024 14:40 para

AUDIÊNCIA DE INSTRUÇÃO, sendo obrigatória a presença das

partes bem como dos seus respectivos advogados. O não

comparecimento da parte culminará na aplicação dos efeitos

da confissão ou revelia, na forma do art. 844 da CLT.

A audiência será realizada por meio de videoconferência e de

forma remota, utilizando-se a PLATAFORMA ZOOM, permitida a

participação fora das dependências da unidade judiciária

(Resolução CNJ nº 345).

Os participantes deverão acessar a REUNIÃO ZOOM por meio de

ID da reunião ou link enviado:

(A) Entrar na reunião Zoom via LINK.

Passo 1: basta copiar e colar no seu navegador o seguinte

link:

  https://trt12-jus-br.zoom.us/j/84053973988

Passo 2: Após, clique na opção destacada na cor azul “Ingressar

em uma Reunião" ou "Launch Meeting”

Passo 3: Habilite o áudio e sua câmera no aplicativo. Selecione a

opção “incluir áudio”, em seguida toque em “Dados de rede WI-FI

ou móvel”. Também poderá aparecer no dispositivo “Junte-se

com o Áudio do Computador" ou "Join with Computer Audio”.

Toque nessa opção para habilitar o áudio e a rede Wi-FI ou móvel

PRONTO, VOCÊ ESTÁ NA SALA DE AUDIÊNCIA!

(B) Entrar na reunião Zoom com o código do ID enviado:

Em um computador com acesso à internet, o convidado poderá

também diretamente abrir o navegador da Web (preferencialmente

Google Chrome ou Mozilla Firefox), copiar e colar o seguinte o

endereço https://zoom.us/join, inserindo o ID da reunião ou LINK

de pessoas enviado e clique em ENTRAR;

Passo 1: Poderá também inserir no campo ID da reunião o seguinte

código:

840 5397 3988

Passo 2: Após, clique na opção destacada na cor azul “Ingressar

em uma Reunião" ou "Launch Meeting”

Passo 3: Habilite o áudio e sua câmera no aplicativo. Selecione a

opção “incluir áudio”, em seguida toque em “Dados de rede WI-FI

ou móvel”. Também poderá aparecer no dispositivo “Junte-se

com o Áudio do Computador" ou "Join with Computer Audio”.

Toque nessa opção para habilitar o áudio e a rede Wi-FI ou móvel.

PRONTO, VOCÊ ESTÁ NA SALA DE AUDIÊNCIA!

INSTRUÇÕES DE ACESSO COMPLEMENTARES:

1. As orientações quanto à utilização da ferramenta ZOOM estão

disponíveis no site https://zoom.us/docs/pt-pt/covid19.html,

CLICANDO NA OPÇÃO INGRESSAR EM UMA REUNIÃO,

inserindo o ID da reunião ou link de pessoas enviado e clique
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em ENTRAR;

2. Vídeo contendo as instruções de configuração e acesso podem

t a m b é m  s e r  a c e s s a d o s  n o  e n d e r e ç o

https://www.youtube.com/watch?v=etpSNj_NLC8&list=PLOVTdJCn

_KN2F2bCDufUNHX3r-UXBRPwW&index=1, bastando copiar o

endereço e colar no seu navegador.

Relativamente à sistemática de audiência por videoconferência, o

CNJ tem precedente de decisão plenária enfatizando que a mera

discordância de uma das partes não tem o condão de impedir a

realização do ato, sob pena de violar-se o princípio da celeridade e

duração razoável do processo (CNJ - RA – Recurso Administrativo

em PP - Pedido de Providências - Conselheiro - 0004046-

61.2020.2.00.0000 - Rel. MARIA CRISTIANA ZIOUVA - 46ª Sessão

Virtual Extraordinária - julgado em 05/08/2020).

E. ademais, a audiência por videoconferência justifica-se pelo fato

deste feito tramitar pela modalidade Juízo 100% Digital (CNJ,

Resolução 345)

O não cumprimento da presente ordem culminará na aplicação dos

efeitos da confissão sobre a matéria de fato e preclusão do direito

de produzir as demais provas em audiência (CLT, arts. 843 e 845,

parte final), não cabendo as partes ou advogados invocarem

dificuldades sem a devida prova da justificativa, sendo, caso a caso,

a justificativa avaliada pelo magistrado condutor do processo

durante a solenidade, e somente após poderá o prazo vir a ser

suspenso ou adiado. Sob tal aspecto, o CNJ assim manifestou-se

nos autos do PCA nº 0003560-76.2020.2.00.0000 Rel. Candice

Lavocat Galvão Jobim - 15ª Sessão Virtual Extraordinária - j.

25/05/2020).

O secretário de audiências deverá orientar os participantes durante

a solenidade quanto aos aspectos técnicos, bem como desligar os

microfones dos que não estiverem se manifestando com o intuito de

evitar interferências sonoras, e ainda, em caso de esquecimento,

solicitar aos que estejam se manifestando que religuem o

microfone.

Para as testemunhas a serem ouvidas independentemente de

intimação e sem conexão conjunta com a parte ou advogado caberá

a parte/procurador encaminhar o link à testemunha por e-mail,

whatsapp ou outro meio eletrônico, sendo que a comprovação

desse encaminhamento servirá como prova de convite da

testemunha.

Nos termos do art. 362, § 1º, do CPC (O impedimento da parte

deverá ser comprovado até a abertura da audiência, e, não o

sendo, o juiz procederá à instrução), é dever dos procuradores

informarem eventual dificuldade técnica quanto ao uso do sistema

por meio de petição ou e-mail para a Unidade, assim como de suas

testemunhas, justificando o motivo, e sendo a justificava acolhida

pelo juízo, caso relevante e devidamente comprovada, os efeitos da

confissão ou preclusão de prova poderão ser afastados, repetindo-

se, quando necessário, o ato processual, hipótese em que caberá a

redesignação da audiência, com as mesmas cominações. As

dificuldades de acesso até o horário designado devem ser

comunicadas na Vara por e-mail:5vara_jve@trt12.jus.brou

telefones: (48) 3216-4465, advertindo-se que as partes,

procuradores e testemunhas poderão testar a conexão e o acesso

à sala virtual a qualquer momento, uma vez que não se utiliza nesta

Unidade a configuração do Zoom de permitir o ingresso apenas

minutos antes da solenidade.

A(s) testemunha(s) arrolada(s) deverá (ão) ser intimada(s) a

comparecer neste Juízo para prestar depoimento, sob pena de

condução coercitiva e multa caso, sem motivo justificado, não

atenda(m) a intimação (art. 825, parágrafo único, da CLT),

valendo este despacho como intimação, devendo o (s)

procurador (es) (CPC, art. 455. Cabe ao advogado da parte

informar ou intimar a testemunha por ele arrolada do dia, da

hora e do local da audiência designada, dispensando-se a

intimação do juízo), providenciar a impressão dos documentos

através do sítio deste Tribunal para posterior entrega ao(s)

destinatário(s) ou encaminhar o link por e-mail, WhatsApp ou outro

meio eletrônico, sendo que a comprovação de tal encaminhamento

servirá como prova de convite da testemunha caso esta não

compareça na audiência.Em caso de não comparecimento de

testemunha que não tenha sido arrolada e intimada pelo juízo

(testemunha que deveria comparecer independentemente de

intimação), somente haverá adiamento da audiência caso a parte

comprove o convite à testemunha.

Para o caso da parte pretender justificadamente a intimação de

testemunha (com prova da recusa INJUSTIFICADA) deverá

informar até 5 (cinco) dias úteis antes da audiência, o nome e

qualificação da testemunha e, em especial, se a testemunha tem

algum meio eletrônico para recebimento da intimação e envio do

link para participação na audiência (mensagem de telefone, email,

whatsapp ou outro). Neste caso, a secretaria expedirá a intimação

eletrônica já com o envio de link de acesso à audiência, advertindo

a testemunha quanto aos efeitos de sua ausência e da possibilidade

de justificadamente informar a impossibilidade de participar do ato.

Requerimento de intimação de testemunhas sem justificativa e

prova do convite será indeferido.

Em caso de não comparecimento de testemunha à sala virtual até o

momento de sua chamada para a inquirição sem motivo relevante,

poderá implicar a perda do direito de produzir a prova e se a parte

pretender a oitiva em outra sessão da testemunha ausente,

devendo comprovar no ato que a convidou para a audiência,
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competindo às partes procederem o CONVITE das testemunhas,

utilizando-se desse despacho ou da ata de audiência como

instrumento para a intimação, mediante a colheita do ciente, ou

comprovar o convite à testemunha, por escrito ou outro meio idôneo

(correspondência eletrônica, redes sociais, aplicativos e/ou convites,

nos quais conste o nome da testemunha e a confirmação do

recebimento), conforme exigido no § 3º do art. 852-H, da CLT,

independente do rito, e determinado no art. 21, § 1º, do

PROVIMENTO CR 01/2017 do e. TRT da 12ª Região, sendo

desnecessária a apresentação de rol prévio nos autos ou a retirada

de intimação desta Vara (artigo 455 do CPC).

O juiz condutor da audiência deve zelar pela observância, dentro do

possível, do princípio da incomunicabilidade das testemunhas e

partes que não depuseram com as que já prestaram depoimento,

salientando que tal princípio não é absoluto, como ocorre, por

exemplo, na cisão da prova nas cartas precatórias e na oitiva

das partes em audiência distinta das testemunhas. (Art. 20 da

da Portaria Conjunta nº 21/2021);

Poderão os advogados acessar o ambiente virtual a partir de seus

escritórios, suas residências ou qualquer outro local de sua

preferência. As partes e testemunhas também poderão acessar o

ambiente virtual de qualquer lugar, inclusive os escritórios de seus

advogados. Se parte e advogado estiverem no mesmo ambiente

físico, no momento do depoimento do primeiro o advogado deve

sentar-se a pelo menos um passo atrás de seu cliente.

Fica VEDADO desde o início da sessão qualquer um dos

participantes (partes, patronos e testemunhas) manusear celular,

computador, tablet ou qualquer outro equipamento de comunicação,

salvo aquele que o está conectando à sala virtual. Os telefones

celulares particulares de cada um devem preferencialmente ser

desligados, eventual necessidade urgente de qualquer um de

manter contato com terceiros deve ser autorizada previamente pelo

Juízo. Se o equipamento de acesso à sala virtual for celular,

formatar para o modo paisagem deixando-o na horizontal e

carregando na fonte de energia durante toda a sessão para evitar

desligamento por falta de carga.

Tendo em vista que a via telepresencial permite a oitiva de partes e

testemunhas à distância, não será necessária a expedição de carta

precatória para oitiva de testemunhas de localidades distintas da

jurisdição da Vara do Trabalho.

As partes e procuradores ficam cientes que as audiências

telepresenciais serão objeto de gravação e armazenadas no

sistema PJe-Mídias (Portaria n. 61, de 31 de março de 2020, do

Conselho Nacional de Justiça), ou no sistema local compatível com

o Repositório Nacional de Mídias para o Sistema PJe ou PJe-Mídias

(Resolução CNJ n. 105/2010), garantida a publicidade dos arquivos

de gravação, mediante acesso por via de link específico a ser

encaminhado por e-mail pelo secretário de audiências.

Intimem-se as partes, através de seus procuradores, pelo DEJT.

JOINVILLE/SC, 28 de abril de 2024.

    OZEAS DE CASTRO

    Juiz(a) do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0000230-91.2024.5.12.0050
RECLAMANTE RAFAEL DE PAULA CONEGLIAN

ADVOGADO MARLON PACHECO(OAB: 20666/SC)

ADVOGADO MIZAEL WANDERSEE CUNHA(OAB:
31240/SC)

RECLAMADO ITAPOA TERMINAIS PORTUARIOS
S/A

ADVOGADO FABIO MOYA DIEZ(OAB: 213889/SP)

ADVOGADO FABIANO SCHAEFER(OAB:
27796/SC)

ADVOGADO MICHELE TOMAZONI(OAB:
20820/SC)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ITAPOA TERMINAIS PORTUARIOS S/A

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID fa09cf4

proferido nos autos.

VISTOS EM DESPACHO.

Incluam-se os autos na pauta do dia 13/06/2024 09:31 para

AUDIÊNCIA DE INSTRUÇÃO, sendo obrigatória a presença das

partes bem como dos seus respectivos advogados. O não

comparecimento da parte culminará na aplicação dos efeitos

da confissão ou revelia, na forma do art. 844 da CLT.

A audiência será realizada por meio de videoconferência e de

forma remota, utilizando-se a PLATAFORMA ZOOM, permitida a

participação fora das dependências da unidade judiciária

(Resolução CNJ nº 345).

Os participantes deverão acessar a REUNIÃO ZOOM por meio de

ID da reunião ou link enviado:

(A) Entrar na reunião Zoom via LINK.

Passo 1: basta copiar e colar no seu navegador o seguinte

link:

  https://trt12-jus-br.zoom.us/j/81021869936

Passo 2: Após, clique na opção destacada na cor azul “Ingressar

em uma Reunião" ou "Launch Meeting”

Passo 3: Habilite o áudio e sua câmera no aplicativo. Selecione a

opção “incluir áudio”, em seguida toque em “Dados de rede WI-FI
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ou móvel”. Também poderá aparecer no dispositivo “Junte-se

com o Áudio do Computador" ou "Join with Computer Audio”.

Toque nessa opção para habilitar o áudio e a rede Wi-FI ou móvel

PRONTO, VOCÊ ESTÁ NA SALA DE AUDIÊNCIA!

(B) Entrar na reunião Zoom com o código do ID enviado:

Em um computador com acesso à internet, o convidado poderá

também diretamente abrir o navegador da Web (preferencialmente

Google Chrome ou Mozilla Firefox), copiar e colar o seguinte o

endereço https://zoom.us/join, inserindo o ID da reunião ou LINK

de pessoas enviado e clique em ENTRAR;

Passo 1: Poderá também inserir no campo ID da reunião o seguinte

código:

810 2186 9936

Passo 2: Após, clique na opção destacada na cor azul “Ingressar

em uma Reunião" ou "Launch Meeting”

Passo 3: Habilite o áudio e sua câmera no aplicativo. Selecione a

opção “incluir áudio”, em seguida toque em “Dados de rede WI-FI

ou móvel”. Também poderá aparecer no dispositivo “Junte-se

com o Áudio do Computador" ou "Join with Computer Audio”.

Toque nessa opção para habilitar o áudio e a rede Wi-FI ou móvel.

PRONTO, VOCÊ ESTÁ NA SALA DE AUDIÊNCIA!

INSTRUÇÕES DE ACESSO COMPLEMENTARES:

1. As orientações quanto à utilização da ferramenta ZOOM estão

disponíveis no site https://zoom.us/docs/pt-pt/covid19.html,

CLICANDO NA OPÇÃO INGRESSAR EM UMA REUNIÃO,

inserindo o ID da reunião ou link de pessoas enviado e clique

em ENTRAR;

2. Vídeo contendo as instruções de configuração e acesso podem

t a m b é m  s e r  a c e s s a d o s  n o  e n d e r e ç o

https://www.youtube.com/watch?v=etpSNj_NLC8&list=PLOVTdJCn

_KN2F2bCDufUNHX3r-UXBRPwW&index=1, bastando copiar o

endereço e colar no seu navegador.

Relativamente à sistemática de audiência por videoconferência, o

CNJ tem precedente de decisão plenária enfatizando que a mera

discordância de uma das partes não tem o condão de impedir a

realização do ato, sob pena de violar-se o princípio da celeridade e

duração razoável do processo (CNJ - RA – Recurso Administrativo

em PP - Pedido de Providências - Conselheiro - 0004046-

61.2020.2.00.0000 - Rel. MARIA CRISTIANA ZIOUVA - 46ª Sessão

Virtual Extraordinária - julgado em 05/08/2020).

E. ademais, a audiência por videoconferência justifica-se pelo fato

deste feito tramitar pela modalidade Juízo 100% Digital (CNJ,

Resolução 345)

O não cumprimento da presente ordem culminará na aplicação dos

efeitos da confissão sobre a matéria de fato e preclusão do direito

de produzir as demais provas em audiência (CLT, arts. 843 e 845,

parte final), não cabendo as partes ou advogados invocarem

dificuldades sem a devida prova da justificativa, sendo, caso a caso,

a justificativa avaliada pelo magistrado condutor do processo

durante a solenidade, e somente após poderá o prazo vir a ser

suspenso ou adiado. Sob tal aspecto, o CNJ assim manifestou-se

nos autos do PCA nº 0003560-76.2020.2.00.0000 Rel. Candice

Lavocat Galvão Jobim - 15ª Sessão Virtual Extraordinária - j.

25/05/2020).

O secretário de audiências deverá orientar os participantes durante

a solenidade quanto aos aspectos técnicos, bem como desligar os

microfones dos que não estiverem se manifestando com o intuito de

evitar interferências sonoras, e ainda, em caso de esquecimento,

solicitar aos que estejam se manifestando que religuem o

microfone.

Para as testemunhas a serem ouvidas independentemente de

intimação e sem conexão conjunta com a parte ou advogado caberá

a parte/procurador encaminhar o link à testemunha por e-mail,

whatsapp ou outro meio eletrônico, sendo que a comprovação

desse encaminhamento servirá como prova de convite da

testemunha.

Nos termos do art. 362, § 1º, do CPC (O impedimento da parte

deverá ser comprovado até a abertura da audiência, e, não o

sendo, o juiz procederá à instrução), é dever dos procuradores

informarem eventual dificuldade técnica quanto ao uso do sistema

por meio de petição ou e-mail para a Unidade, assim como de suas

testemunhas, justificando o motivo, e sendo a justificava acolhida

pelo juízo, caso relevante e devidamente comprovada, os efeitos da

confissão ou preclusão de prova poderão ser afastados, repetindo-

se, quando necessário, o ato processual, hipótese em que caberá a

redesignação da audiência, com as mesmas cominações. As

dificuldades de acesso até o horário designado devem ser

comunicadas na Vara por e-mail:5vara_jve@trt12.jus.brou

telefones: (48) 3216-4465, advertindo-se que as partes,

procuradores e testemunhas poderão testar a conexão e o acesso

à sala virtual a qualquer momento, uma vez que não se utiliza nesta

Unidade a configuração do Zoom de permitir o ingresso apenas

minutos antes da solenidade.

A(s) testemunha(s) arrolada(s) deverá (ão) ser intimada(s) a

comparecer neste Juízo para prestar depoimento, sob pena de

condução coercitiva e multa caso, sem motivo justificado, não

atenda(m) a intimação (art. 825, parágrafo único, da CLT),

valendo este despacho como intimação, devendo o (s)

procurador (es) (CPC, art. 455. Cabe ao advogado da parte

informar ou intimar a testemunha por ele arrolada do dia, da

hora e do local da audiência designada, dispensando-se a

intimação do juízo), providenciar a impressão dos documentos
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através do sítio deste Tribunal para posterior entrega ao(s)

destinatário(s) ou encaminhar o link por e-mail, WhatsApp ou outro

meio eletrônico, sendo que a comprovação de tal encaminhamento

servirá como prova de convite da testemunha caso esta não

compareça na audiência.Em caso de não comparecimento de

testemunha que não tenha sido arrolada e intimada pelo juízo

(testemunha que deveria comparecer independentemente de

intimação), somente haverá adiamento da audiência caso a parte

comprove o convite à testemunha.

Para o caso da parte pretender justificadamente a intimação de

testemunha (com prova da recusa INJUSTIFICADA) deverá

informar até 5 (cinco) dias úteis antes da audiência, o nome e

qualificação da testemunha e, em especial, se a testemunha tem

algum meio eletrônico para recebimento da intimação e envio do

link para participação na audiência (mensagem de telefone, email,

whatsapp ou outro). Neste caso, a secretaria expedirá a intimação

eletrônica já com o envio de link de acesso à audiência, advertindo

a testemunha quanto aos efeitos de sua ausência e da possibilidade

de justificadamente informar a impossibilidade de participar do ato.

Requerimento de intimação de testemunhas sem justificativa e

prova do convite será indeferido.

Em caso de não comparecimento de testemunha à sala virtual até o

momento de sua chamada para a inquirição sem motivo relevante,

poderá implicar a perda do direito de produzir a prova e se a parte

pretender a oitiva em outra sessão da testemunha ausente,

devendo comprovar no ato que a convidou para a audiência,

competindo às partes procederem o CONVITE das testemunhas,

utilizando-se desse despacho ou da ata de audiência como

instrumento para a intimação, mediante a colheita do ciente, ou

comprovar o convite à testemunha, por escrito ou outro meio idôneo

(correspondência eletrônica, redes sociais, aplicativos e/ou convites,

nos quais conste o nome da testemunha e a confirmação do

recebimento), conforme exigido no § 3º do art. 852-H, da CLT,

independente do rito, e determinado no art. 21, § 1º, do

PROVIMENTO CR 01/2017 do e. TRT da 12ª Região, sendo

desnecessária a apresentação de rol prévio nos autos ou a retirada

de intimação desta Vara (artigo 455 do CPC).

O juiz condutor da audiência deve zelar pela observância, dentro do

possível, do princípio da incomunicabilidade das testemunhas e

partes que não depuseram com as que já prestaram depoimento,

salientando que tal princípio não é absoluto, como ocorre, por

exemplo, na cisão da prova nas cartas precatórias e na oitiva

das partes em audiência distinta das testemunhas. (Art. 20 da

da Portaria Conjunta nº 21/2021);

Poderão os advogados acessar o ambiente virtual a partir de seus

escritórios, suas residências ou qualquer outro local de sua

preferência. As partes e testemunhas também poderão acessar o

ambiente virtual de qualquer lugar, inclusive os escritórios de seus

advogados. Se parte e advogado estiverem no mesmo ambiente

físico, no momento do depoimento do primeiro o advogado deve

sentar-se a pelo menos um passo atrás de seu cliente.

Fica VEDADO desde o início da sessão qualquer um dos

participantes (partes, patronos e testemunhas) manusear celular,

computador, tablet ou qualquer outro equipamento de comunicação,

salvo aquele que o está conectando à sala virtual. Os telefones

celulares particulares de cada um devem preferencialmente ser

desligados, eventual necessidade urgente de qualquer um de

manter contato com terceiros deve ser autorizada previamente pelo

Juízo. Se o equipamento de acesso à sala virtual for celular,

formatar para o modo paisagem deixando-o na horizontal e

carregando na fonte de energia durante toda a sessão para evitar

desligamento por falta de carga.

Tendo em vista que a via telepresencial permite a oitiva de partes e

testemunhas à distância, não será necessária a expedição de carta

precatória para oitiva de testemunhas de localidades distintas da

jurisdição da Vara do Trabalho.

As partes e procuradores ficam cientes que as audiências

telepresenciais serão objeto de gravação e armazenadas no

sistema PJe-Mídias (Portaria n. 61, de 31 de março de 2020, do

Conselho Nacional de Justiça), ou no sistema local compatível com

o Repositório Nacional de Mídias para o Sistema PJe ou PJe-Mídias

(Resolução CNJ n. 105/2010), garantida a publicidade dos arquivos

de gravação, mediante acesso por via de link específico a ser

encaminhado por e-mail pelo secretário de audiências.

Intimem-se as partes, através de seus procuradores, pelo DEJT.

JOINVILLE/SC, 28 de abril de 2024.

    OZEAS DE CASTRO

    Juiz(a) do Trabalho Titular

Processo Nº HTE-0000521-62.2022.5.12.0050
REQUERENTE CARLA BARBOSA

ADVOGADO JONNI STEFFENS(OAB: 5232/SC)

ADVOGADO FABRICIO BITTENCOURT(OAB:
8361/SC)

ADVOGADO REGINALDO D ESPINDOLA
JUNIOR(OAB: 60847/SC)

REQUERENTE DAIANE PEREIRA CHAVES

ADVOGADO JONNI STEFFENS(OAB: 5232/SC)

ADVOGADO FABRICIO BITTENCOURT(OAB:
8361/SC)

ADVOGADO REGINALDO D ESPINDOLA
JUNIOR(OAB: 60847/SC)

REQUERENTE JENNIFER APARECIDA DA
TRINDADE

ADVOGADO JONNI STEFFENS(OAB: 5232/SC)

ADVOGADO FABRICIO BITTENCOURT(OAB:
8361/SC)

ADVOGADO REGINALDO D ESPINDOLA
JUNIOR(OAB: 60847/SC)
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REQUERENTE DARBY ORSOLIN PIRES

ADVOGADO FABRICIO BITTENCOURT(OAB:
8361/SC)

ADVOGADO REGINALDO D ESPINDOLA
JUNIOR(OAB: 60847/SC)

ADVOGADO JONNI STEFFENS(OAB: 5232/SC)

REQUERENTE CLESIO MIRANDA

ADVOGADO JONNI STEFFENS(OAB: 5232/SC)

ADVOGADO FABRICIO BITTENCOURT(OAB:
8361/SC)

ADVOGADO REGINALDO D ESPINDOLA
JUNIOR(OAB: 60847/SC)

REQUERIDO DANIELI MAIDANA SCHLICKMANN
SILVEIRA

REQUERIDO PERFIL PACKING INDUSTRIA DE
PLASTICOS LTDA

ADVOGADO GUSTAVO LUIS CORREA
BITENCOURT(OAB: 35140/SC)

Intimado(s)/Citado(s):

  - PERFIL PACKING INDUSTRIA DE PLASTICOS LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 886822b

proferido nos autos.

Vistos, em DESPACHO.

Por se encontrarem em lugar incerto e/ou não sabido, cite-se a/o/s

executada/o/s DANIELI MAIDANA SCHLICKMANN SILVEIRA para

pagar/em e/ou garantir/em a execução bem assim em relação ao

IDPJ instaurado nestes, para manifestar-se no prazo de 15 dias,

ambos por meio de Edital a ser publicado no DEJT.

PRECEDENTES: INCIDENTE DE DESCONSIDERAÇÃO DA

PERSONALIDADE JURÍDICA. CITAÇÃO POR EDITAL.

CABIMENTO. O incidente de desconsideração da personalidade

jurídica introduzido na CLT pela Lei 13.467/17, art. 855-A, prevê a

aplicação das regras dos artigos 133 a 137 do CPC. Contudo, o

Código de Processo Civil não trata, de forma específica, da

possibilidade de citação por edital do sócio não encontrado depois

de diversas tentativas. Em relação ao tema, considerando a

omissão existente, entendo aplicável o art. 8º e 769 da CLT, de

forma que aplicável a regra geral quanto às citações previstas nos

artigos 841, § 1º, da CLT, art. 880 § 3º da CLT e o art. 265 do CPC.

Cabível  a ci tação por edi tal .  (TRT12 - AP - 0000011-

93.2015.5.12.0050, JOSE ERNESTO MANZI , 3ª Câmara , Data de

Assinatura: 04/09/2020)

INCIDENTE DE DESCONSIDERAÇÃO DA PERSONALIDADE

J U R Í D I C A .  C I T A Ç Ã O  P O R  E D I T A L  D O S  S Ó C I O S .

POSSIBILIDADE .  No incidente de desconsideração da

personalidade jurídica, quando restarem infrutíferas as tentativas de

intimação dos sócios da parte executada via oficial de justiça, deve

ser determinada a citação deles por edital, conforme § 3º do art. 880

da CLT. (TRT12 - AP - 0000104-85.2017.5.12.0050 , QUEZIA DE

ARAUJO DUARTE NIEVES GONZALEZ , 3ª Câmara, Data de

Assinatura: 07/05/2020)

DESCONSIDERAÇÃO DA PERSONALIDADE JURÍDICA

CITAÇÃO DOS SÓCIOS POR EDITAL. ALEGAÇÃO DE

NULIDADE NÃO OCORRÊNCIA RECURSO NÃO PROVIDO. I

Esgotados os meios de localização pessoal dos réus, não se faz

necessária a procura indiscriminada para a obtenção do paradeiro

dos mesmos. Procurados nos endereços conhecidos,bem como

naqueles indicados pelas pesquisas, onde não foram localizados,

legítima a citação editalícia. II Ademais, a empresa devedora foi

devidamente citada e está representada por advogado, o qual

compareceu a todos os atos do processo, de modo que tinha a

obrigação de manter o endereço atualizado, nos termos do art. 77,

V, do Código de Processo Civil; não cabendo a alegação de

nulidade de citação de seus sócios por edital (Agravo de

Instrumento nº 2216895-91.2018.8.26.0000, Agravante(s) :

MARCELO ANTÔNIO BERTI CAPARROZ e OUTRA, Agravado(s):

YAMAHA MOTOR DA AMAZÔNIA LTDA. Comarca : Andradina 02ª

Vara Cível. Data de publicação: 13/11/2018)

Cumpra-se.

O presente feito passa a tramitar de forma digital (Juízo 100%

digital - PORTARIA CONJUNTA SEAP/GVP/SECOR Nº 21, de 27

de janeiro de 2021 e Resolução CNJ 345), assegurado em qualquer

caso que todas as intimações direcionadas aos advogados

sejam realizadas pelo Diário Eletrônico da Justiça do Trabalho

(DEJT), conforme art. 6º da referida norma, bem como que o

“Juízo 100% Digital” não veda a realização de atos presenciais,

como perícias, inspeções, audiências e cumprimento de mandado

pelos oficiais de justiça, caso necessário (arts. 10 e 11 da Portaria).

Em face dessas garantias asseguradas às partes, eventual

oposição ao Juízo 100% Digital será examinada por este Juízo

somente quando apresentar-se fundamentada em atual, iminente ou

eventual prejuízo à parte oponente. Anote-se nos registros dos

autos.

JOINVILLE/SC, 28 de abril de 2024.

    OZEAS DE CASTRO

    Juiz(a) do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0000229-09.2024.5.12.0050
RECLAMANTE RAFAEL DE PAULA CONEGLIAN

ADVOGADO MARLON PACHECO(OAB: 20666/SC)

ADVOGADO MIZAEL WANDERSEE CUNHA(OAB:
31240/SC)

RECLAMADO ITAPOA TERMINAIS PORTUARIOS
S/A
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ADVOGADO MICHELE TOMAZONI(OAB:
20820/SC)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ITAPOA TERMINAIS PORTUARIOS S/A

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 9abc1db

proferido nos autos.

VISTOS EM DESPACHO.

Incluam-se os autos na pauta do dia 13/06/2024 09:30 para

AUDIÊNCIA DE INSTRUÇÃO, sendo obrigatória a presença das

partes bem como dos seus respectivos advogados. O não

comparecimento da parte culminará na aplicação dos efeitos

da confissão ou revelia, na forma do art. 844 da CLT.

A audiência será realizada por meio de videoconferência e de

forma remota, utilizando-se a PLATAFORMA ZOOM, permitida a

participação fora das dependências da unidade judiciária

(Resolução CNJ nº 345).

Os participantes deverão acessar a REUNIÃO ZOOM por meio de

ID da reunião ou link enviado:

(A) Entrar na reunião Zoom via LINK.

Passo 1: basta copiar e colar no seu navegador o seguinte

link:

  https://trt12-jus-br.zoom.us/j/81021869936

Passo 2: Após, clique na opção destacada na cor azul “Ingressar

em uma Reunião" ou "Launch Meeting”

Passo 3: Habilite o áudio e sua câmera no aplicativo. Selecione a

opção “incluir áudio”, em seguida toque em “Dados de rede WI-FI

ou móvel”. Também poderá aparecer no dispositivo “Junte-se

com o Áudio do Computador" ou "Join with Computer Audio”.

Toque nessa opção para habilitar o áudio e a rede Wi-FI ou móvel

PRONTO, VOCÊ ESTÁ NA SALA DE AUDIÊNCIA!

(B) Entrar na reunião Zoom com o código do ID enviado:

Em um computador com acesso à internet, o convidado poderá

também diretamente abrir o navegador da Web (preferencialmente

Google Chrome ou Mozilla Firefox), copiar e colar o seguinte o

endereço https://zoom.us/join, inserindo o ID da reunião ou LINK

de pessoas enviado e clique em ENTRAR;

Passo 1: Poderá também inserir no campo ID da reunião o seguinte

código:

810 2186 9936

Passo 2: Após, clique na opção destacada na cor azul “Ingressar

em uma Reunião" ou "Launch Meeting”

Passo 3: Habilite o áudio e sua câmera no aplicativo. Selecione a

opção “incluir áudio”, em seguida toque em “Dados de rede WI-FI

ou móvel”. Também poderá aparecer no dispositivo “Junte-se

com o Áudio do Computador" ou "Join with Computer Audio”.

Toque nessa opção para habilitar o áudio e a rede Wi-FI ou móvel.

PRONTO, VOCÊ ESTÁ NA SALA DE AUDIÊNCIA!

INSTRUÇÕES DE ACESSO COMPLEMENTARES:

1. As orientações quanto à utilização da ferramenta ZOOM estão

disponíveis no site https://zoom.us/docs/pt-pt/covid19.html,

CLICANDO NA OPÇÃO INGRESSAR EM UMA REUNIÃO,

inserindo o ID da reunião ou link de pessoas enviado e clique

em ENTRAR;

2. Vídeo contendo as instruções de configuração e acesso podem

t a m b é m  s e r  a c e s s a d o s  n o  e n d e r e ç o

https://www.youtube.com/watch?v=etpSNj_NLC8&list=PLOVTdJCn

_KN2F2bCDufUNHX3r-UXBRPwW&index=1, bastando copiar o

endereço e colar no seu navegador.

Relativamente à sistemática de audiência por videoconferência, o

CNJ tem precedente de decisão plenária enfatizando que a mera

discordância de uma das partes não tem o condão de impedir a

realização do ato, sob pena de violar-se o princípio da celeridade e

duração razoável do processo (CNJ - RA – Recurso Administrativo

em PP - Pedido de Providências - Conselheiro - 0004046-

61.2020.2.00.0000 - Rel. MARIA CRISTIANA ZIOUVA - 46ª Sessão

Virtual Extraordinária - julgado em 05/08/2020).

E. ademais, a audiência por videoconferência justifica-se pelo fato

deste feito tramitar pela modalidade Juízo 100% Digital (CNJ,

Resolução 345)

O não cumprimento da presente ordem culminará na aplicação dos

efeitos da confissão sobre a matéria de fato e preclusão do direito

de produzir as demais provas em audiência (CLT, arts. 843 e 845,

parte final), não cabendo as partes ou advogados invocarem

dificuldades sem a devida prova da justificativa, sendo, caso a caso,

a justificativa avaliada pelo magistrado condutor do processo

durante a solenidade, e somente após poderá o prazo vir a ser

suspenso ou adiado. Sob tal aspecto, o CNJ assim manifestou-se

nos autos do PCA nº 0003560-76.2020.2.00.0000 Rel. Candice

Lavocat Galvão Jobim - 15ª Sessão Virtual Extraordinária - j.

25/05/2020).

O secretário de audiências deverá orientar os participantes durante

a solenidade quanto aos aspectos técnicos, bem como desligar os

microfones dos que não estiverem se manifestando com o intuito de

evitar interferências sonoras, e ainda, em caso de esquecimento,

solicitar aos que estejam se manifestando que religuem o

microfone.
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Para as testemunhas a serem ouvidas independentemente de

intimação e sem conexão conjunta com a parte ou advogado caberá

a parte/procurador encaminhar o link à testemunha por e-mail,

whatsapp ou outro meio eletrônico, sendo que a comprovação

desse encaminhamento servirá como prova de convite da

testemunha.

Nos termos do art. 362, § 1º, do CPC (O impedimento da parte

deverá ser comprovado até a abertura da audiência, e, não o

sendo, o juiz procederá à instrução), é dever dos procuradores

informarem eventual dificuldade técnica quanto ao uso do sistema

por meio de petição ou e-mail para a Unidade, assim como de suas

testemunhas, justificando o motivo, e sendo a justificava acolhida

pelo juízo, caso relevante e devidamente comprovada, os efeitos da

confissão ou preclusão de prova poderão ser afastados, repetindo-

se, quando necessário, o ato processual, hipótese em que caberá a

redesignação da audiência, com as mesmas cominações. As

dificuldades de acesso até o horário designado devem ser

comunicadas na Vara por e-mail:5vara_jve@trt12.jus.brou

telefones: (48) 3216-4465, advertindo-se que as partes,

procuradores e testemunhas poderão testar a conexão e o acesso

à sala virtual a qualquer momento, uma vez que não se utiliza nesta

Unidade a configuração do Zoom de permitir o ingresso apenas

minutos antes da solenidade.

A(s) testemunha(s) arrolada(s) deverá (ão) ser intimada(s) a

comparecer neste Juízo para prestar depoimento, sob pena de

condução coercitiva e multa caso, sem motivo justificado, não

atenda(m) a intimação (art. 825, parágrafo único, da CLT),

valendo este despacho como intimação, devendo o (s)

procurador (es) (CPC, art. 455. Cabe ao advogado da parte

informar ou intimar a testemunha por ele arrolada do dia, da

hora e do local da audiência designada, dispensando-se a

intimação do juízo), providenciar a impressão dos documentos

através do sítio deste Tribunal para posterior entrega ao(s)

destinatário(s) ou encaminhar o link por e-mail, WhatsApp ou outro

meio eletrônico, sendo que a comprovação de tal encaminhamento

servirá como prova de convite da testemunha caso esta não

compareça na audiência.Em caso de não comparecimento de

testemunha que não tenha sido arrolada e intimada pelo juízo

(testemunha que deveria comparecer independentemente de

intimação), somente haverá adiamento da audiência caso a parte

comprove o convite à testemunha.

Para o caso da parte pretender justificadamente a intimação de

testemunha (com prova da recusa INJUSTIFICADA) deverá

informar até 5 (cinco) dias úteis antes da audiência, o nome e

qualificação da testemunha e, em especial, se a testemunha tem

algum meio eletrônico para recebimento da intimação e envio do

link para participação na audiência (mensagem de telefone, email,

whatsapp ou outro). Neste caso, a secretaria expedirá a intimação

eletrônica já com o envio de link de acesso à audiência, advertindo

a testemunha quanto aos efeitos de sua ausência e da possibilidade

de justificadamente informar a impossibilidade de participar do ato.

Requerimento de intimação de testemunhas sem justificativa e

prova do convite será indeferido.

Em caso de não comparecimento de testemunha à sala virtual até o

momento de sua chamada para a inquirição sem motivo relevante,

poderá implicar a perda do direito de produzir a prova e se a parte

pretender a oitiva em outra sessão da testemunha ausente,

devendo comprovar no ato que a convidou para a audiência,

competindo às partes procederem o CONVITE das testemunhas,

utilizando-se desse despacho ou da ata de audiência como

instrumento para a intimação, mediante a colheita do ciente, ou

comprovar o convite à testemunha, por escrito ou outro meio idôneo

(correspondência eletrônica, redes sociais, aplicativos e/ou convites,

nos quais conste o nome da testemunha e a confirmação do

recebimento), conforme exigido no § 3º do art. 852-H, da CLT,

independente do rito, e determinado no art. 21, § 1º, do

PROVIMENTO CR 01/2017 do e. TRT da 12ª Região, sendo

desnecessária a apresentação de rol prévio nos autos ou a retirada

de intimação desta Vara (artigo 455 do CPC).

O juiz condutor da audiência deve zelar pela observância, dentro do

possível, do princípio da incomunicabilidade das testemunhas e

partes que não depuseram com as que já prestaram depoimento,

salientando que tal princípio não é absoluto, como ocorre, por

exemplo, na cisão da prova nas cartas precatórias e na oitiva

das partes em audiência distinta das testemunhas. (Art. 20 da

da Portaria Conjunta nº 21/2021);

Poderão os advogados acessar o ambiente virtual a partir de seus

escritórios, suas residências ou qualquer outro local de sua

preferência. As partes e testemunhas também poderão acessar o

ambiente virtual de qualquer lugar, inclusive os escritórios de seus

advogados. Se parte e advogado estiverem no mesmo ambiente

físico, no momento do depoimento do primeiro o advogado deve

sentar-se a pelo menos um passo atrás de seu cliente.

Fica VEDADO desde o início da sessão qualquer um dos

participantes (partes, patronos e testemunhas) manusear celular,

computador, tablet ou qualquer outro equipamento de comunicação,

salvo aquele que o está conectando à sala virtual. Os telefones

celulares particulares de cada um devem preferencialmente ser

desligados, eventual necessidade urgente de qualquer um de

manter contato com terceiros deve ser autorizada previamente pelo

Juízo. Se o equipamento de acesso à sala virtual for celular,

formatar para o modo paisagem deixando-o na horizontal e
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carregando na fonte de energia durante toda a sessão para evitar

desligamento por falta de carga.

Tendo em vista que a via telepresencial permite a oitiva de partes e

testemunhas à distância, não será necessária a expedição de carta

precatória para oitiva de testemunhas de localidades distintas da

jurisdição da Vara do Trabalho.

As partes e procuradores ficam cientes que as audiências

telepresenciais serão objeto de gravação e armazenadas no

sistema PJe-Mídias (Portaria n. 61, de 31 de março de 2020, do

Conselho Nacional de Justiça), ou no sistema local compatível com

o Repositório Nacional de Mídias para o Sistema PJe ou PJe-Mídias

(Resolução CNJ n. 105/2010), garantida a publicidade dos arquivos

de gravação, mediante acesso por via de link específico a ser

encaminhado por e-mail pelo secretário de audiências.

Intimem-se as partes, através de seus procuradores, pelo DEJT.

JOINVILLE/SC, 28 de abril de 2024.

    OZEAS DE CASTRO

    Juiz(a) do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0000230-91.2024.5.12.0050
RECLAMANTE RAFAEL DE PAULA CONEGLIAN

ADVOGADO MARLON PACHECO(OAB: 20666/SC)

ADVOGADO MIZAEL WANDERSEE CUNHA(OAB:
31240/SC)

RECLAMADO ITAPOA TERMINAIS PORTUARIOS
S/A

ADVOGADO FABIO MOYA DIEZ(OAB: 213889/SP)

ADVOGADO FABIANO SCHAEFER(OAB:
27796/SC)

ADVOGADO MICHELE TOMAZONI(OAB:
20820/SC)

Intimado(s)/Citado(s):

  - RAFAEL DE PAULA CONEGLIAN

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID fa09cf4

proferido nos autos.

VISTOS EM DESPACHO.

Incluam-se os autos na pauta do dia 13/06/2024 09:31 para

AUDIÊNCIA DE INSTRUÇÃO, sendo obrigatória a presença das

partes bem como dos seus respectivos advogados. O não

comparecimento da parte culminará na aplicação dos efeitos

da confissão ou revelia, na forma do art. 844 da CLT.

A audiência será realizada por meio de videoconferência e de

forma remota, utilizando-se a PLATAFORMA ZOOM, permitida a

participação fora das dependências da unidade judiciária

(Resolução CNJ nº 345).

Os participantes deverão acessar a REUNIÃO ZOOM por meio de

ID da reunião ou link enviado:

(A) Entrar na reunião Zoom via LINK.

Passo 1: basta copiar e colar no seu navegador o seguinte

link:

  https://trt12-jus-br.zoom.us/j/81021869936

Passo 2: Após, clique na opção destacada na cor azul “Ingressar

em uma Reunião" ou "Launch Meeting”

Passo 3: Habilite o áudio e sua câmera no aplicativo. Selecione a

opção “incluir áudio”, em seguida toque em “Dados de rede WI-FI

ou móvel”. Também poderá aparecer no dispositivo “Junte-se

com o Áudio do Computador" ou "Join with Computer Audio”.

Toque nessa opção para habilitar o áudio e a rede Wi-FI ou móvel

PRONTO, VOCÊ ESTÁ NA SALA DE AUDIÊNCIA!

(B) Entrar na reunião Zoom com o código do ID enviado:

Em um computador com acesso à internet, o convidado poderá

também diretamente abrir o navegador da Web (preferencialmente

Google Chrome ou Mozilla Firefox), copiar e colar o seguinte o

endereço https://zoom.us/join, inserindo o ID da reunião ou LINK

de pessoas enviado e clique em ENTRAR;

Passo 1: Poderá também inserir no campo ID da reunião o seguinte

código:

810 2186 9936

Passo 2: Após, clique na opção destacada na cor azul “Ingressar

em uma Reunião" ou "Launch Meeting”

Passo 3: Habilite o áudio e sua câmera no aplicativo. Selecione a

opção “incluir áudio”, em seguida toque em “Dados de rede WI-FI

ou móvel”. Também poderá aparecer no dispositivo “Junte-se

com o Áudio do Computador" ou "Join with Computer Audio”.

Toque nessa opção para habilitar o áudio e a rede Wi-FI ou móvel.

PRONTO, VOCÊ ESTÁ NA SALA DE AUDIÊNCIA!

INSTRUÇÕES DE ACESSO COMPLEMENTARES:

1. As orientações quanto à utilização da ferramenta ZOOM estão

disponíveis no site https://zoom.us/docs/pt-pt/covid19.html,

CLICANDO NA OPÇÃO INGRESSAR EM UMA REUNIÃO,

inserindo o ID da reunião ou link de pessoas enviado e clique

em ENTRAR;

2. Vídeo contendo as instruções de configuração e acesso podem

t a m b é m  s e r  a c e s s a d o s  n o  e n d e r e ç o

https://www.youtube.com/watch?v=etpSNj_NLC8&list=PLOVTdJCn

_KN2F2bCDufUNHX3r-UXBRPwW&index=1, bastando copiar o

endereço e colar no seu navegador.

Relativamente à sistemática de audiência por videoconferência, o

CNJ tem precedente de decisão plenária enfatizando que a mera
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discordância de uma das partes não tem o condão de impedir a

realização do ato, sob pena de violar-se o princípio da celeridade e

duração razoável do processo (CNJ - RA – Recurso Administrativo

em PP - Pedido de Providências - Conselheiro - 0004046-

61.2020.2.00.0000 - Rel. MARIA CRISTIANA ZIOUVA - 46ª Sessão

Virtual Extraordinária - julgado em 05/08/2020).

E. ademais, a audiência por videoconferência justifica-se pelo fato

deste feito tramitar pela modalidade Juízo 100% Digital (CNJ,

Resolução 345)

O não cumprimento da presente ordem culminará na aplicação dos

efeitos da confissão sobre a matéria de fato e preclusão do direito

de produzir as demais provas em audiência (CLT, arts. 843 e 845,

parte final), não cabendo as partes ou advogados invocarem

dificuldades sem a devida prova da justificativa, sendo, caso a caso,

a justificativa avaliada pelo magistrado condutor do processo

durante a solenidade, e somente após poderá o prazo vir a ser

suspenso ou adiado. Sob tal aspecto, o CNJ assim manifestou-se

nos autos do PCA nº 0003560-76.2020.2.00.0000 Rel. Candice

Lavocat Galvão Jobim - 15ª Sessão Virtual Extraordinária - j.

25/05/2020).

O secretário de audiências deverá orientar os participantes durante

a solenidade quanto aos aspectos técnicos, bem como desligar os

microfones dos que não estiverem se manifestando com o intuito de

evitar interferências sonoras, e ainda, em caso de esquecimento,

solicitar aos que estejam se manifestando que religuem o

microfone.

Para as testemunhas a serem ouvidas independentemente de

intimação e sem conexão conjunta com a parte ou advogado caberá

a parte/procurador encaminhar o link à testemunha por e-mail,

whatsapp ou outro meio eletrônico, sendo que a comprovação

desse encaminhamento servirá como prova de convite da

testemunha.

Nos termos do art. 362, § 1º, do CPC (O impedimento da parte

deverá ser comprovado até a abertura da audiência, e, não o

sendo, o juiz procederá à instrução), é dever dos procuradores

informarem eventual dificuldade técnica quanto ao uso do sistema

por meio de petição ou e-mail para a Unidade, assim como de suas

testemunhas, justificando o motivo, e sendo a justificava acolhida

pelo juízo, caso relevante e devidamente comprovada, os efeitos da

confissão ou preclusão de prova poderão ser afastados, repetindo-

se, quando necessário, o ato processual, hipótese em que caberá a

redesignação da audiência, com as mesmas cominações. As

dificuldades de acesso até o horário designado devem ser

comunicadas na Vara por e-mail:5vara_jve@trt12.jus.brou

telefones: (48) 3216-4465, advertindo-se que as partes,

procuradores e testemunhas poderão testar a conexão e o acesso

à sala virtual a qualquer momento, uma vez que não se utiliza nesta

Unidade a configuração do Zoom de permitir o ingresso apenas

minutos antes da solenidade.

A(s) testemunha(s) arrolada(s) deverá (ão) ser intimada(s) a

comparecer neste Juízo para prestar depoimento, sob pena de

condução coercitiva e multa caso, sem motivo justificado, não

atenda(m) a intimação (art. 825, parágrafo único, da CLT),

valendo este despacho como intimação, devendo o (s)

procurador (es) (CPC, art. 455. Cabe ao advogado da parte

informar ou intimar a testemunha por ele arrolada do dia, da

hora e do local da audiência designada, dispensando-se a

intimação do juízo), providenciar a impressão dos documentos

através do sítio deste Tribunal para posterior entrega ao(s)

destinatário(s) ou encaminhar o link por e-mail, WhatsApp ou outro

meio eletrônico, sendo que a comprovação de tal encaminhamento

servirá como prova de convite da testemunha caso esta não

compareça na audiência.Em caso de não comparecimento de

testemunha que não tenha sido arrolada e intimada pelo juízo

(testemunha que deveria comparecer independentemente de

intimação), somente haverá adiamento da audiência caso a parte

comprove o convite à testemunha.

Para o caso da parte pretender justificadamente a intimação de

testemunha (com prova da recusa INJUSTIFICADA) deverá

informar até 5 (cinco) dias úteis antes da audiência, o nome e

qualificação da testemunha e, em especial, se a testemunha tem

algum meio eletrônico para recebimento da intimação e envio do

link para participação na audiência (mensagem de telefone, email,

whatsapp ou outro). Neste caso, a secretaria expedirá a intimação

eletrônica já com o envio de link de acesso à audiência, advertindo

a testemunha quanto aos efeitos de sua ausência e da possibilidade

de justificadamente informar a impossibilidade de participar do ato.

Requerimento de intimação de testemunhas sem justificativa e

prova do convite será indeferido.

Em caso de não comparecimento de testemunha à sala virtual até o

momento de sua chamada para a inquirição sem motivo relevante,

poderá implicar a perda do direito de produzir a prova e se a parte

pretender a oitiva em outra sessão da testemunha ausente,

devendo comprovar no ato que a convidou para a audiência,

competindo às partes procederem o CONVITE das testemunhas,

utilizando-se desse despacho ou da ata de audiência como

instrumento para a intimação, mediante a colheita do ciente, ou

comprovar o convite à testemunha, por escrito ou outro meio idôneo

(correspondência eletrônica, redes sociais, aplicativos e/ou convites,

nos quais conste o nome da testemunha e a confirmação do

recebimento), conforme exigido no § 3º do art. 852-H, da CLT,

independente do rito, e determinado no art. 21, § 1º, do
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PROVIMENTO CR 01/2017 do e. TRT da 12ª Região, sendo

desnecessária a apresentação de rol prévio nos autos ou a retirada

de intimação desta Vara (artigo 455 do CPC).

O juiz condutor da audiência deve zelar pela observância, dentro do

possível, do princípio da incomunicabilidade das testemunhas e

partes que não depuseram com as que já prestaram depoimento,

salientando que tal princípio não é absoluto, como ocorre, por

exemplo, na cisão da prova nas cartas precatórias e na oitiva

das partes em audiência distinta das testemunhas. (Art. 20 da

da Portaria Conjunta nº 21/2021);

Poderão os advogados acessar o ambiente virtual a partir de seus

escritórios, suas residências ou qualquer outro local de sua

preferência. As partes e testemunhas também poderão acessar o

ambiente virtual de qualquer lugar, inclusive os escritórios de seus

advogados. Se parte e advogado estiverem no mesmo ambiente

físico, no momento do depoimento do primeiro o advogado deve

sentar-se a pelo menos um passo atrás de seu cliente.

Fica VEDADO desde o início da sessão qualquer um dos

participantes (partes, patronos e testemunhas) manusear celular,

computador, tablet ou qualquer outro equipamento de comunicação,

salvo aquele que o está conectando à sala virtual. Os telefones

celulares particulares de cada um devem preferencialmente ser

desligados, eventual necessidade urgente de qualquer um de

manter contato com terceiros deve ser autorizada previamente pelo

Juízo. Se o equipamento de acesso à sala virtual for celular,

formatar para o modo paisagem deixando-o na horizontal e

carregando na fonte de energia durante toda a sessão para evitar

desligamento por falta de carga.

Tendo em vista que a via telepresencial permite a oitiva de partes e

testemunhas à distância, não será necessária a expedição de carta

precatória para oitiva de testemunhas de localidades distintas da

jurisdição da Vara do Trabalho.

As partes e procuradores ficam cientes que as audiências

telepresenciais serão objeto de gravação e armazenadas no

sistema PJe-Mídias (Portaria n. 61, de 31 de março de 2020, do

Conselho Nacional de Justiça), ou no sistema local compatível com

o Repositório Nacional de Mídias para o Sistema PJe ou PJe-Mídias

(Resolução CNJ n. 105/2010), garantida a publicidade dos arquivos

de gravação, mediante acesso por via de link específico a ser

encaminhado por e-mail pelo secretário de audiências.

Intimem-se as partes, através de seus procuradores, pelo DEJT.

JOINVILLE/SC, 28 de abril de 2024.

    OZEAS DE CASTRO

    Juiz(a) do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0000229-09.2024.5.12.0050
RECLAMANTE RAFAEL DE PAULA CONEGLIAN

ADVOGADO MARLON PACHECO(OAB: 20666/SC)

ADVOGADO MIZAEL WANDERSEE CUNHA(OAB:
31240/SC)

RECLAMADO ITAPOA TERMINAIS PORTUARIOS
S/A

ADVOGADO MICHELE TOMAZONI(OAB:
20820/SC)

Intimado(s)/Citado(s):

  - RAFAEL DE PAULA CONEGLIAN

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 9abc1db

proferido nos autos.

VISTOS EM DESPACHO.

Incluam-se os autos na pauta do dia 13/06/2024 09:30 para

AUDIÊNCIA DE INSTRUÇÃO, sendo obrigatória a presença das

partes bem como dos seus respectivos advogados. O não

comparecimento da parte culminará na aplicação dos efeitos

da confissão ou revelia, na forma do art. 844 da CLT.

A audiência será realizada por meio de videoconferência e de

forma remota, utilizando-se a PLATAFORMA ZOOM, permitida a

participação fora das dependências da unidade judiciária

(Resolução CNJ nº 345).

Os participantes deverão acessar a REUNIÃO ZOOM por meio de

ID da reunião ou link enviado:

(A) Entrar na reunião Zoom via LINK.

Passo 1: basta copiar e colar no seu navegador o seguinte

link:

  https://trt12-jus-br.zoom.us/j/81021869936

Passo 2: Após, clique na opção destacada na cor azul “Ingressar

em uma Reunião" ou "Launch Meeting”

Passo 3: Habilite o áudio e sua câmera no aplicativo. Selecione a

opção “incluir áudio”, em seguida toque em “Dados de rede WI-FI

ou móvel”. Também poderá aparecer no dispositivo “Junte-se

com o Áudio do Computador" ou "Join with Computer Audio”.

Toque nessa opção para habilitar o áudio e a rede Wi-FI ou móvel

PRONTO, VOCÊ ESTÁ NA SALA DE AUDIÊNCIA!

(B) Entrar na reunião Zoom com o código do ID enviado:

Em um computador com acesso à internet, o convidado poderá

também diretamente abrir o navegador da Web (preferencialmente

Google Chrome ou Mozilla Firefox), copiar e colar o seguinte o

endereço https://zoom.us/join, inserindo o ID da reunião ou LINK

de pessoas enviado e clique em ENTRAR;

Passo 1: Poderá também inserir no campo ID da reunião o seguinte
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código:

810 2186 9936

Passo 2: Após, clique na opção destacada na cor azul “Ingressar

em uma Reunião" ou "Launch Meeting”

Passo 3: Habilite o áudio e sua câmera no aplicativo. Selecione a

opção “incluir áudio”, em seguida toque em “Dados de rede WI-FI

ou móvel”. Também poderá aparecer no dispositivo “Junte-se

com o Áudio do Computador" ou "Join with Computer Audio”.

Toque nessa opção para habilitar o áudio e a rede Wi-FI ou móvel.

PRONTO, VOCÊ ESTÁ NA SALA DE AUDIÊNCIA!

INSTRUÇÕES DE ACESSO COMPLEMENTARES:

1. As orientações quanto à utilização da ferramenta ZOOM estão

disponíveis no site https://zoom.us/docs/pt-pt/covid19.html,

CLICANDO NA OPÇÃO INGRESSAR EM UMA REUNIÃO,

inserindo o ID da reunião ou link de pessoas enviado e clique

em ENTRAR;

2. Vídeo contendo as instruções de configuração e acesso podem

t a m b é m  s e r  a c e s s a d o s  n o  e n d e r e ç o

https://www.youtube.com/watch?v=etpSNj_NLC8&list=PLOVTdJCn

_KN2F2bCDufUNHX3r-UXBRPwW&index=1, bastando copiar o

endereço e colar no seu navegador.

Relativamente à sistemática de audiência por videoconferência, o

CNJ tem precedente de decisão plenária enfatizando que a mera

discordância de uma das partes não tem o condão de impedir a

realização do ato, sob pena de violar-se o princípio da celeridade e

duração razoável do processo (CNJ - RA – Recurso Administrativo

em PP - Pedido de Providências - Conselheiro - 0004046-

61.2020.2.00.0000 - Rel. MARIA CRISTIANA ZIOUVA - 46ª Sessão

Virtual Extraordinária - julgado em 05/08/2020).

E. ademais, a audiência por videoconferência justifica-se pelo fato

deste feito tramitar pela modalidade Juízo 100% Digital (CNJ,

Resolução 345)

O não cumprimento da presente ordem culminará na aplicação dos

efeitos da confissão sobre a matéria de fato e preclusão do direito

de produzir as demais provas em audiência (CLT, arts. 843 e 845,

parte final), não cabendo as partes ou advogados invocarem

dificuldades sem a devida prova da justificativa, sendo, caso a caso,

a justificativa avaliada pelo magistrado condutor do processo

durante a solenidade, e somente após poderá o prazo vir a ser

suspenso ou adiado. Sob tal aspecto, o CNJ assim manifestou-se

nos autos do PCA nº 0003560-76.2020.2.00.0000 Rel. Candice

Lavocat Galvão Jobim - 15ª Sessão Virtual Extraordinária - j.

25/05/2020).

O secretário de audiências deverá orientar os participantes durante

a solenidade quanto aos aspectos técnicos, bem como desligar os

microfones dos que não estiverem se manifestando com o intuito de

evitar interferências sonoras, e ainda, em caso de esquecimento,

solicitar aos que estejam se manifestando que religuem o

microfone.

Para as testemunhas a serem ouvidas independentemente de

intimação e sem conexão conjunta com a parte ou advogado caberá

a parte/procurador encaminhar o link à testemunha por e-mail,

whatsapp ou outro meio eletrônico, sendo que a comprovação

desse encaminhamento servirá como prova de convite da

testemunha.

Nos termos do art. 362, § 1º, do CPC (O impedimento da parte

deverá ser comprovado até a abertura da audiência, e, não o

sendo, o juiz procederá à instrução), é dever dos procuradores

informarem eventual dificuldade técnica quanto ao uso do sistema

por meio de petição ou e-mail para a Unidade, assim como de suas

testemunhas, justificando o motivo, e sendo a justificava acolhida

pelo juízo, caso relevante e devidamente comprovada, os efeitos da

confissão ou preclusão de prova poderão ser afastados, repetindo-

se, quando necessário, o ato processual, hipótese em que caberá a

redesignação da audiência, com as mesmas cominações. As

dificuldades de acesso até o horário designado devem ser

comunicadas na Vara por e-mail:5vara_jve@trt12.jus.brou

telefones: (48) 3216-4465, advertindo-se que as partes,

procuradores e testemunhas poderão testar a conexão e o acesso

à sala virtual a qualquer momento, uma vez que não se utiliza nesta

Unidade a configuração do Zoom de permitir o ingresso apenas

minutos antes da solenidade.

A(s) testemunha(s) arrolada(s) deverá (ão) ser intimada(s) a

comparecer neste Juízo para prestar depoimento, sob pena de

condução coercitiva e multa caso, sem motivo justificado, não

atenda(m) a intimação (art. 825, parágrafo único, da CLT),

valendo este despacho como intimação, devendo o (s)

procurador (es) (CPC, art. 455. Cabe ao advogado da parte

informar ou intimar a testemunha por ele arrolada do dia, da

hora e do local da audiência designada, dispensando-se a

intimação do juízo), providenciar a impressão dos documentos

através do sítio deste Tribunal para posterior entrega ao(s)

destinatário(s) ou encaminhar o link por e-mail, WhatsApp ou outro

meio eletrônico, sendo que a comprovação de tal encaminhamento

servirá como prova de convite da testemunha caso esta não

compareça na audiência.Em caso de não comparecimento de

testemunha que não tenha sido arrolada e intimada pelo juízo

(testemunha que deveria comparecer independentemente de

intimação), somente haverá adiamento da audiência caso a parte

comprove o convite à testemunha.

Para o caso da parte pretender justificadamente a intimação de

testemunha (com prova da recusa INJUSTIFICADA) deverá
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informar até 5 (cinco) dias úteis antes da audiência, o nome e

qualificação da testemunha e, em especial, se a testemunha tem

algum meio eletrônico para recebimento da intimação e envio do

link para participação na audiência (mensagem de telefone, email,

whatsapp ou outro). Neste caso, a secretaria expedirá a intimação

eletrônica já com o envio de link de acesso à audiência, advertindo

a testemunha quanto aos efeitos de sua ausência e da possibilidade

de justificadamente informar a impossibilidade de participar do ato.

Requerimento de intimação de testemunhas sem justificativa e

prova do convite será indeferido.

Em caso de não comparecimento de testemunha à sala virtual até o

momento de sua chamada para a inquirição sem motivo relevante,

poderá implicar a perda do direito de produzir a prova e se a parte

pretender a oitiva em outra sessão da testemunha ausente,

devendo comprovar no ato que a convidou para a audiência,

competindo às partes procederem o CONVITE das testemunhas,

utilizando-se desse despacho ou da ata de audiência como

instrumento para a intimação, mediante a colheita do ciente, ou

comprovar o convite à testemunha, por escrito ou outro meio idôneo

(correspondência eletrônica, redes sociais, aplicativos e/ou convites,

nos quais conste o nome da testemunha e a confirmação do

recebimento), conforme exigido no § 3º do art. 852-H, da CLT,

independente do rito, e determinado no art. 21, § 1º, do

PROVIMENTO CR 01/2017 do e. TRT da 12ª Região, sendo

desnecessária a apresentação de rol prévio nos autos ou a retirada

de intimação desta Vara (artigo 455 do CPC).

O juiz condutor da audiência deve zelar pela observância, dentro do

possível, do princípio da incomunicabilidade das testemunhas e

partes que não depuseram com as que já prestaram depoimento,

salientando que tal princípio não é absoluto, como ocorre, por

exemplo, na cisão da prova nas cartas precatórias e na oitiva

das partes em audiência distinta das testemunhas. (Art. 20 da

da Portaria Conjunta nº 21/2021);

Poderão os advogados acessar o ambiente virtual a partir de seus

escritórios, suas residências ou qualquer outro local de sua

preferência. As partes e testemunhas também poderão acessar o

ambiente virtual de qualquer lugar, inclusive os escritórios de seus

advogados. Se parte e advogado estiverem no mesmo ambiente

físico, no momento do depoimento do primeiro o advogado deve

sentar-se a pelo menos um passo atrás de seu cliente.

Fica VEDADO desde o início da sessão qualquer um dos

participantes (partes, patronos e testemunhas) manusear celular,

computador, tablet ou qualquer outro equipamento de comunicação,

salvo aquele que o está conectando à sala virtual. Os telefones

celulares particulares de cada um devem preferencialmente ser

desligados, eventual necessidade urgente de qualquer um de

manter contato com terceiros deve ser autorizada previamente pelo

Juízo. Se o equipamento de acesso à sala virtual for celular,

formatar para o modo paisagem deixando-o na horizontal e

carregando na fonte de energia durante toda a sessão para evitar

desligamento por falta de carga.

Tendo em vista que a via telepresencial permite a oitiva de partes e

testemunhas à distância, não será necessária a expedição de carta

precatória para oitiva de testemunhas de localidades distintas da

jurisdição da Vara do Trabalho.

As partes e procuradores ficam cientes que as audiências

telepresenciais serão objeto de gravação e armazenadas no

sistema PJe-Mídias (Portaria n. 61, de 31 de março de 2020, do

Conselho Nacional de Justiça), ou no sistema local compatível com

o Repositório Nacional de Mídias para o Sistema PJe ou PJe-Mídias

(Resolução CNJ n. 105/2010), garantida a publicidade dos arquivos

de gravação, mediante acesso por via de link específico a ser

encaminhado por e-mail pelo secretário de audiências.

Intimem-se as partes, através de seus procuradores, pelo DEJT.

JOINVILLE/SC, 28 de abril de 2024.

    OZEAS DE CASTRO

    Juiz(a) do Trabalho Titular

Processo Nº HTE-0000521-62.2022.5.12.0050
REQUERENTE CARLA BARBOSA

ADVOGADO JONNI STEFFENS(OAB: 5232/SC)

ADVOGADO FABRICIO BITTENCOURT(OAB:
8361/SC)

ADVOGADO REGINALDO D ESPINDOLA
JUNIOR(OAB: 60847/SC)

REQUERENTE DAIANE PEREIRA CHAVES

ADVOGADO JONNI STEFFENS(OAB: 5232/SC)

ADVOGADO FABRICIO BITTENCOURT(OAB:
8361/SC)

ADVOGADO REGINALDO D ESPINDOLA
JUNIOR(OAB: 60847/SC)

REQUERENTE JENNIFER APARECIDA DA
TRINDADE

ADVOGADO JONNI STEFFENS(OAB: 5232/SC)

ADVOGADO FABRICIO BITTENCOURT(OAB:
8361/SC)

ADVOGADO REGINALDO D ESPINDOLA
JUNIOR(OAB: 60847/SC)

REQUERENTE DARBY ORSOLIN PIRES

ADVOGADO FABRICIO BITTENCOURT(OAB:
8361/SC)

ADVOGADO REGINALDO D ESPINDOLA
JUNIOR(OAB: 60847/SC)

ADVOGADO JONNI STEFFENS(OAB: 5232/SC)

REQUERENTE CLESIO MIRANDA

ADVOGADO JONNI STEFFENS(OAB: 5232/SC)

ADVOGADO FABRICIO BITTENCOURT(OAB:
8361/SC)

ADVOGADO REGINALDO D ESPINDOLA
JUNIOR(OAB: 60847/SC)

REQUERIDO DANIELI MAIDANA SCHLICKMANN
SILVEIRA

REQUERIDO PERFIL PACKING INDUSTRIA DE
PLASTICOS LTDA
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ADVOGADO GUSTAVO LUIS CORREA
BITENCOURT(OAB: 35140/SC)

Intimado(s)/Citado(s):

  - CARLA BARBOSA

  - CLESIO MIRANDA

  - DAIANE PEREIRA CHAVES

  - DARBY ORSOLIN PIRES

  - JENNIFER APARECIDA DA TRINDADE

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 886822b

proferido nos autos.

Vistos, em DESPACHO.

Por se encontrarem em lugar incerto e/ou não sabido, cite-se a/o/s

executada/o/s DANIELI MAIDANA SCHLICKMANN SILVEIRA para

pagar/em e/ou garantir/em a execução bem assim em relação ao

IDPJ instaurado nestes, para manifestar-se no prazo de 15 dias,

ambos por meio de Edital a ser publicado no DEJT.

PRECEDENTES: INCIDENTE DE DESCONSIDERAÇÃO DA

PERSONALIDADE JURÍDICA. CITAÇÃO POR EDITAL.

CABIMENTO. O incidente de desconsideração da personalidade

jurídica introduzido na CLT pela Lei 13.467/17, art. 855-A, prevê a

aplicação das regras dos artigos 133 a 137 do CPC. Contudo, o

Código de Processo Civil não trata, de forma específica, da

possibilidade de citação por edital do sócio não encontrado depois

de diversas tentativas. Em relação ao tema, considerando a

omissão existente, entendo aplicável o art. 8º e 769 da CLT, de

forma que aplicável a regra geral quanto às citações previstas nos

artigos 841, § 1º, da CLT, art. 880 § 3º da CLT e o art. 265 do CPC.

Cabível  a ci tação por edi tal .  (TRT12 - AP - 0000011-

93.2015.5.12.0050, JOSE ERNESTO MANZI , 3ª Câmara , Data de

Assinatura: 04/09/2020)

INCIDENTE DE DESCONSIDERAÇÃO DA PERSONALIDADE

J U R Í D I C A .  C I T A Ç Ã O  P O R  E D I T A L  D O S  S Ó C I O S .

POSSIBILIDADE .  No incidente de desconsideração da

personalidade jurídica, quando restarem infrutíferas as tentativas de

intimação dos sócios da parte executada via oficial de justiça, deve

ser determinada a citação deles por edital, conforme § 3º do art. 880

da CLT. (TRT12 - AP - 0000104-85.2017.5.12.0050 , QUEZIA DE

ARAUJO DUARTE NIEVES GONZALEZ , 3ª Câmara, Data de

Assinatura: 07/05/2020)

DESCONSIDERAÇÃO DA PERSONALIDADE JURÍDICA

CITAÇÃO DOS SÓCIOS POR EDITAL. ALEGAÇÃO DE

NULIDADE NÃO OCORRÊNCIA RECURSO NÃO PROVIDO. I

Esgotados os meios de localização pessoal dos réus, não se faz

necessária a procura indiscriminada para a obtenção do paradeiro

dos mesmos. Procurados nos endereços conhecidos,bem como

naqueles indicados pelas pesquisas, onde não foram localizados,

legítima a citação editalícia. II Ademais, a empresa devedora foi

devidamente citada e está representada por advogado, o qual

compareceu a todos os atos do processo, de modo que tinha a

obrigação de manter o endereço atualizado, nos termos do art. 77,

V, do Código de Processo Civil; não cabendo a alegação de

nulidade de citação de seus sócios por edital (Agravo de

Instrumento nº 2216895-91.2018.8.26.0000, Agravante(s) :

MARCELO ANTÔNIO BERTI CAPARROZ e OUTRA, Agravado(s):

YAMAHA MOTOR DA AMAZÔNIA LTDA. Comarca : Andradina 02ª

Vara Cível. Data de publicação: 13/11/2018)

Cumpra-se.

O presente feito passa a tramitar de forma digital (Juízo 100%

digital - PORTARIA CONJUNTA SEAP/GVP/SECOR Nº 21, de 27

de janeiro de 2021 e Resolução CNJ 345), assegurado em qualquer

caso que todas as intimações direcionadas aos advogados

sejam realizadas pelo Diário Eletrônico da Justiça do Trabalho

(DEJT), conforme art. 6º da referida norma, bem como que o

“Juízo 100% Digital” não veda a realização de atos presenciais,

como perícias, inspeções, audiências e cumprimento de mandado

pelos oficiais de justiça, caso necessário (arts. 10 e 11 da Portaria).

Em face dessas garantias asseguradas às partes, eventual

oposição ao Juízo 100% Digital será examinada por este Juízo

somente quando apresentar-se fundamentada em atual, iminente ou

eventual prejuízo à parte oponente. Anote-se nos registros dos

autos.

JOINVILLE/SC, 28 de abril de 2024.

    OZEAS DE CASTRO

    Juiz(a) do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0000554-18.2023.5.12.0050
RECLAMANTE DAVI FRANCISCO DOS SANTOS

ROCHA

ADVOGADO ALEXANDRE LEONEL
FERREIRA(OAB: 14646/MS)

RECLAMADO HSTL ADMINISTRACAO E
SERVICOS LTDA

ADVOGADO EVELYN FABRICIA DE
ARRUDA(OAB: 28224/PR)

ADVOGADO RAFAEL ROCHA MICRUTE(OAB:
78069/PR)

PERITO FABIO EDUARDO BRAGA

Intimado(s)/Citado(s):

  - DAVI FRANCISCO DOS SANTOS ROCHA

Código para aferir autenticidade deste caderno: 213499
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            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 33c64d1

proferido nos autos.

VISTOS EM DESPACHO.

Incluam-se os autos na pauta do dia 15/05/2024 15:20 para

AUDIÊNCIA DE INSTRUÇÃO, tudo conforme Acórdão de id

318a4ac, sendo obrigatória a presença das partes bem como

dos seus respectivos advogados. O não comparecimento da

parte culminará na aplicação dos efeitos da confissão ou

revelia, na forma do art. 844 da CLT.

A audiência será realizada por meio de videoconferência e de

forma remota, utilizando-se a PLATAFORMA ZOOM, permitida a

participação fora das dependências da unidade judiciária

(Resolução CNJ nº 345).

Os participantes deverão acessar a REUNIÃO ZOOM por meio de

ID da reunião ou link enviado:

(A) Entrar na reunião Zoom via LINK.

Passo 1: basta copiar e colar no seu navegador o seguinte

link:

  https://trt12-jus-br.zoom.us/j/84827825341

Passo 2: Após, clique na opção destacada na cor azul “Ingressar

em uma Reunião" ou "Launch Meeting”

Passo 3: Habilite o áudio e sua câmera no aplicativo. Selecione a

opção “incluir áudio”, em seguida toque em “Dados de rede WI-FI

ou móvel”. Também poderá aparecer no dispositivo “Junte-se

com o Áudio do Computador" ou "Join with Computer Audio”.

Toque nessa opção para habilitar o áudio e a rede Wi-FI ou móvel

PRONTO, VOCÊ ESTÁ NA SALA DE AUDIÊNCIA!

(B) Entrar na reunião Zoom com o código do ID enviado:

Em um computador com acesso à internet, o convidado poderá

também diretamente abrir o navegador da Web (preferencialmente

Google Chrome ou Mozilla Firefox), copiar e colar o seguinte o

endereço https://zoom.us/join, inserindo o ID da reunião ou LINK

de pessoas enviado e clique em ENTRAR;

Passo 1: Poderá também inserir no campo ID da reunião o seguinte

código:

848 2782 5341

Passo 2: Após, clique na opção destacada na cor azul “Ingressar

em uma Reunião" ou "Launch Meeting”

Passo 3: Habilite o áudio e sua câmera no aplicativo. Selecione a

opção “incluir áudio”, em seguida toque em “Dados de rede WI-FI

ou móvel”. Também poderá aparecer no dispositivo “Junte-se

com o Áudio do Computador" ou "Join with Computer Audio”.

Toque nessa opção para habilitar o áudio e a rede Wi-FI ou móvel.

PRONTO, VOCÊ ESTÁ NA SALA DE AUDIÊNCIA!

INSTRUÇÕES DE ACESSO COMPLEMENTARES:

1. As orientações quanto à utilização da ferramenta ZOOM estão

disponíveis no site https://zoom.us/docs/pt-pt/covid19.html,

CLICANDO NA OPÇÃO INGRESSAR EM UMA REUNIÃO,

inserindo o ID da reunião ou link de pessoas enviado e clique

em ENTRAR;

2. Vídeo contendo as instruções de configuração e acesso podem

t a m b é m  s e r  a c e s s a d o s  n o  e n d e r e ç o

https://www.youtube.com/watch?v=etpSNj_NLC8&list=PLOVTdJCn

_KN2F2bCDufUNHX3r-UXBRPwW&index=1, bastando copiar o

endereço e colar no seu navegador.

Relativamente à sistemática de audiência por videoconferência, o

CNJ tem precedente de decisão plenária enfatizando que a mera

discordância de uma das partes não tem o condão de impedir a

realização do ato, sob pena de violar-se o princípio da celeridade e

duração razoável do processo (CNJ - RA – Recurso Administrativo

em PP - Pedido de Providências - Conselheiro - 0004046-

61.2020.2.00.0000 - Rel. MARIA CRISTIANA ZIOUVA - 46ª Sessão

Virtual Extraordinária - julgado em 05/08/2020).

E. ademais, a audiência por videoconferência justifica-se pelo fato

deste feito tramitar pela modalidade Juízo 100% Digital (CNJ,

Resolução 345)

O não cumprimento da presente ordem culminará na aplicação dos

efeitos da confissão sobre a matéria de fato e preclusão do direito

de produzir as demais provas em audiência (CLT, arts. 843 e 845,

parte final), não cabendo as partes ou advogados invocarem

dificuldades sem a devida prova da justificativa, sendo, caso a caso,

a justificativa avaliada pelo magistrado condutor do processo

durante a solenidade, e somente após poderá o prazo vir a ser

suspenso ou adiado. Sob tal aspecto, o CNJ assim manifestou-se

nos autos do PCA nº 0003560-76.2020.2.00.0000 Rel. Candice

Lavocat Galvão Jobim - 15ª Sessão Virtual Extraordinária - j.

25/05/2020).

O secretário de audiências deverá orientar os participantes durante

a solenidade quanto aos aspectos técnicos, bem como desligar os

microfones dos que não estiverem se manifestando com o intuito de

evitar interferências sonoras, e ainda, em caso de esquecimento,

solicitar aos que estejam se manifestando que religuem o

microfone.

Para as testemunhas a serem ouvidas independentemente de

intimação e sem conexão conjunta com a parte ou advogado caberá

a parte/procurador encaminhar o link à testemunha por e-mail,

whatsapp ou outro meio eletrônico, sendo que a comprovação

Código para aferir autenticidade deste caderno: 213499
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desse encaminhamento servirá como prova de convite da

testemunha.

Nos termos do art. 362, § 1º, do CPC (O impedimento da parte

deverá ser comprovado até a abertura da audiência, e, não o

sendo, o juiz procederá à instrução), é dever dos procuradores

informarem eventual dificuldade técnica quanto ao uso do sistema

por meio de petição ou e-mail para a Unidade, assim como de suas

testemunhas, justificando o motivo, e sendo a justificava acolhida

pelo juízo, caso relevante e devidamente comprovada, os efeitos da

confissão ou preclusão de prova poderão ser afastados, repetindo-

se, quando necessário, o ato processual, hipótese em que caberá a

redesignação da audiência, com as mesmas cominações. As

dificuldades de acesso até o horário designado devem ser

comunicadas na Vara por e-mail:5vara_jve@trt12.jus.brou

telefones: (48) 3216-4465, advertindo-se que as partes,

procuradores e testemunhas poderão testar a conexão e o acesso

à sala virtual a qualquer momento, uma vez que não se utiliza nesta

Unidade a configuração do Zoom de permitir o ingresso apenas

minutos antes da solenidade.

A(s) testemunha(s) arrolada(s) deverá (ão) ser intimada(s) a

comparecer neste Juízo para prestar depoimento, sob pena de

condução coercitiva e multa caso, sem motivo justificado, não

atenda(m) a intimação (art. 825, parágrafo único, da CLT),

valendo este despacho como intimação, devendo o (s)

procurador (es) (CPC, art. 455. Cabe ao advogado da parte

informar ou intimar a testemunha por ele arrolada do dia, da

hora e do local da audiência designada, dispensando-se a

intimação do juízo), providenciar a impressão dos documentos

através do sítio deste Tribunal para posterior entrega ao(s)

destinatário(s) ou encaminhar o link por e-mail, WhatsApp ou outro

meio eletrônico, sendo que a comprovação de tal encaminhamento

servirá como prova de convite da testemunha caso esta não

compareça na audiência.Em caso de não comparecimento de

testemunha que não tenha sido arrolada e intimada pelo juízo

(testemunha que deveria comparecer independentemente de

intimação), somente haverá adiamento da audiência caso a parte

comprove o convite à testemunha.

Para o caso da parte pretender justificadamente a intimação de

testemunha (com prova da recusa INJUSTIFICADA) deverá

informar até 5 (cinco) dias úteis antes da audiência, o nome e

qualificação da testemunha e, em especial, se a testemunha tem

algum meio eletrônico para recebimento da intimação e envio do

link para participação na audiência (mensagem de telefone, email,

whatsapp ou outro). Neste caso, a secretaria expedirá a intimação

eletrônica já com o envio de link de acesso à audiência, advertindo

a testemunha quanto aos efeitos de sua ausência e da possibilidade

de justificadamente informar a impossibilidade de participar do ato.

Requerimento de intimação de testemunhas sem justificativa e

prova do convite será indeferido.

Em caso de não comparecimento de testemunha à sala virtual até o

momento de sua chamada para a inquirição sem motivo relevante,

poderá implicar a perda do direito de produzir a prova e se a parte

pretender a oitiva em outra sessão da testemunha ausente,

devendo comprovar no ato que a convidou para a audiência,

competindo às partes procederem o CONVITE das testemunhas,

utilizando-se desse despacho ou da ata de audiência como

instrumento para a intimação, mediante a colheita do ciente, ou

comprovar o convite à testemunha, por escrito ou outro meio idôneo

(correspondência eletrônica, redes sociais, aplicativos e/ou convites,

nos quais conste o nome da testemunha e a confirmação do

recebimento), conforme exigido no § 3º do art. 852-H, da CLT,

independente do rito, e determinado no art. 21, § 1º, do

PROVIMENTO CR 01/2017 do e. TRT da 12ª Região, sendo

desnecessária a apresentação de rol prévio nos autos ou a retirada

de intimação desta Vara (artigo 455 do CPC).

O juiz condutor da audiência deve zelar pela observância, dentro do

possível, do princípio da incomunicabilidade das testemunhas e

partes que não depuseram com as que já prestaram depoimento,

salientando que tal princípio não é absoluto, como ocorre, por

exemplo, na cisão da prova nas cartas precatórias e na oitiva

das partes em audiência distinta das testemunhas. (Art. 20 da

da Portaria Conjunta nº 21/2021);

Poderão os advogados acessar o ambiente virtual a partir de seus

escritórios, suas residências ou qualquer outro local de sua

preferência. As partes e testemunhas também poderão acessar o

ambiente virtual de qualquer lugar, inclusive os escritórios de seus

advogados. Se parte e advogado estiverem no mesmo ambiente

físico, no momento do depoimento do primeiro o advogado deve

sentar-se a pelo menos um passo atrás de seu cliente.

Fica VEDADO desde o início da sessão qualquer um dos

participantes (partes, patronos e testemunhas) manusear celular,

computador, tablet ou qualquer outro equipamento de comunicação,

salvo aquele que o está conectando à sala virtual. Os telefones

celulares particulares de cada um devem preferencialmente ser

desligados, eventual necessidade urgente de qualquer um de

manter contato com terceiros deve ser autorizada previamente pelo

Juízo. Se o equipamento de acesso à sala virtual for celular,

formatar para o modo paisagem deixando-o na horizontal e

carregando na fonte de energia durante toda a sessão para evitar

desligamento por falta de carga.

Tendo em vista que a via telepresencial permite a oitiva de partes e

testemunhas à distância, não será necessária a expedição de carta
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precatória para oitiva de testemunhas de localidades distintas da

jurisdição da Vara do Trabalho.

As partes e procuradores ficam cientes que as audiências

telepresenciais serão objeto de gravação e armazenadas no

sistema PJe-Mídias (Portaria n. 61, de 31 de março de 2020, do

Conselho Nacional de Justiça), ou no sistema local compatível com

o Repositório Nacional de Mídias para o Sistema PJe ou PJe-Mídias

(Resolução CNJ n. 105/2010), garantida a publicidade dos arquivos

de gravação, mediante acesso por via de link específico a ser

encaminhado por e-mail pelo secretário de audiências.

Intimem-se as partes, através de seus procuradores, pelo DEJT.

JOINVILLE/SC, 29 de abril de 2024.

    OZEAS DE CASTRO

    Juiz(a) do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0001546-76.2023.5.12.0050
RECLAMANTE GABRIEL AUGUSTO DA COSTA

ADVOGADO JEAN MICHEL POSTAI DE
SOUZA(OAB: 29984/SC)

ADVOGADO Salustiano Luiz de Souza(OAB:
10952/SC)

RECLAMADO WETZEL S/A EM RECUPERACAO
JUDICIAL

ADVOGADO ALEXANDRE BLANK(OAB: 48815/SC)

Intimado(s)/Citado(s):

  - WETZEL S/A EM RECUPERACAO JUDICIAL

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID b2429ce

proferido nos autos.

VISTOS EM DESPACHO.

Incluam-se os autos na pauta do dia 13/06/2024 10:21 para

AUDIÊNCIA DE INSTRUÇÃO, sendo obrigatória a presença das

partes bem como dos seus respectivos advogados. O não

comparecimento da parte culminará na aplicação dos efeitos

da confissão ou revelia, na forma do art. 844 da CLT.

A audiência será realizada por meio de videoconferência e de

forma remota, utilizando-se a PLATAFORMA ZOOM, permitida a

participação fora das dependências da unidade judiciária

(Resolução CNJ nº 345).

Os participantes deverão acessar a REUNIÃO ZOOM por meio de

ID da reunião ou link enviado:

(A) Entrar na reunião Zoom via LINK.

Passo 1: basta copiar e colar no seu navegador o seguinte

link:

  https://trt12-jus-br.zoom.us/j/82698793981

Passo 2: Após, clique na opção destacada na cor azul “Ingressar

em uma Reunião" ou "Launch Meeting”

Passo 3: Habilite o áudio e sua câmera no aplicativo. Selecione a

opção “incluir áudio”, em seguida toque em “Dados de rede WI-FI

ou móvel”. Também poderá aparecer no dispositivo “Junte-se

com o Áudio do Computador" ou "Join with Computer Audio”.

Toque nessa opção para habilitar o áudio e a rede Wi-FI ou móvel

PRONTO, VOCÊ ESTÁ NA SALA DE AUDIÊNCIA!

(B) Entrar na reunião Zoom com o código do ID enviado:

Em um computador com acesso à internet, o convidado poderá

também diretamente abrir o navegador da Web (preferencialmente

Google Chrome ou Mozilla Firefox), copiar e colar o seguinte o

endereço https://zoom.us/join, inserindo o ID da reunião ou LINK

de pessoas enviado e clique em ENTRAR;

Passo 1: Poderá também inserir no campo ID da reunião o seguinte

código:

826 9879 3981

Passo 2: Após, clique na opção destacada na cor azul “Ingressar

em uma Reunião" ou "Launch Meeting”

Passo 3: Habilite o áudio e sua câmera no aplicativo. Selecione a

opção “incluir áudio”, em seguida toque em “Dados de rede WI-FI

ou móvel”. Também poderá aparecer no dispositivo “Junte-se

com o Áudio do Computador" ou "Join with Computer Audio”.

Toque nessa opção para habilitar o áudio e a rede Wi-FI ou móvel.

PRONTO, VOCÊ ESTÁ NA SALA DE AUDIÊNCIA!

INSTRUÇÕES DE ACESSO COMPLEMENTARES:

1. As orientações quanto à utilização da ferramenta ZOOM estão

disponíveis no site https://zoom.us/docs/pt-pt/covid19.html,

CLICANDO NA OPÇÃO INGRESSAR EM UMA REUNIÃO,

inserindo o ID da reunião ou link de pessoas enviado e clique

em ENTRAR;

2. Vídeo contendo as instruções de configuração e acesso podem

t a m b é m  s e r  a c e s s a d o s  n o  e n d e r e ç o

https://www.youtube.com/watch?v=etpSNj_NLC8&list=PLOVTdJCn

_KN2F2bCDufUNHX3r-UXBRPwW&index=1, bastando copiar o

endereço e colar no seu navegador.

Relativamente à sistemática de audiência por videoconferência, o

CNJ tem precedente de decisão plenária enfatizando que a mera

discordância de uma das partes não tem o condão de impedir a

realização do ato, sob pena de violar-se o princípio da celeridade e

duração razoável do processo (CNJ - RA – Recurso Administrativo

em PP - Pedido de Providências - Conselheiro - 0004046-

61.2020.2.00.0000 - Rel. MARIA CRISTIANA ZIOUVA - 46ª Sessão

Virtual Extraordinária - julgado em 05/08/2020).
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E. ademais, a audiência por videoconferência justifica-se pelo fato

deste feito tramitar pela modalidade Juízo 100% Digital (CNJ,

Resolução 345)

O não cumprimento da presente ordem culminará na aplicação dos

efeitos da confissão sobre a matéria de fato e preclusão do direito

de produzir as demais provas em audiência (CLT, arts. 843 e 845,

parte final), não cabendo as partes ou advogados invocarem

dificuldades sem a devida prova da justificativa, sendo, caso a caso,

a justificativa avaliada pelo magistrado condutor do processo

durante a solenidade, e somente após poderá o prazo vir a ser

suspenso ou adiado. Sob tal aspecto, o CNJ assim manifestou-se

nos autos do PCA nº 0003560-76.2020.2.00.0000 Rel. Candice

Lavocat Galvão Jobim - 15ª Sessão Virtual Extraordinária - j.

25/05/2020).

O secretário de audiências deverá orientar os participantes durante

a solenidade quanto aos aspectos técnicos, bem como desligar os

microfones dos que não estiverem se manifestando com o intuito de

evitar interferências sonoras, e ainda, em caso de esquecimento,

solicitar aos que estejam se manifestando que religuem o

microfone.

Para as testemunhas a serem ouvidas independentemente de

intimação e sem conexão conjunta com a parte ou advogado caberá

a parte/procurador encaminhar o link à testemunha por e-mail,

whatsapp ou outro meio eletrônico, sendo que a comprovação

desse encaminhamento servirá como prova de convite da

testemunha.

Nos termos do art. 362, § 1º, do CPC (O impedimento da parte

deverá ser comprovado até a abertura da audiência, e, não o

sendo, o juiz procederá à instrução), é dever dos procuradores

informarem eventual dificuldade técnica quanto ao uso do sistema

por meio de petição ou e-mail para a Unidade, assim como de suas

testemunhas, justificando o motivo, e sendo a justificava acolhida

pelo juízo, caso relevante e devidamente comprovada, os efeitos da

confissão ou preclusão de prova poderão ser afastados, repetindo-

se, quando necessário, o ato processual, hipótese em que caberá a

redesignação da audiência, com as mesmas cominações. As

dificuldades de acesso até o horário designado devem ser

comunicadas na Vara por e-mail:5vara_jve@trt12.jus.brou

telefones: (48) 3216-4465, advertindo-se que as partes,

procuradores e testemunhas poderão testar a conexão e o acesso

à sala virtual a qualquer momento, uma vez que não se utiliza nesta

Unidade a configuração do Zoom de permitir o ingresso apenas

minutos antes da solenidade.

A(s) testemunha(s) arrolada(s) deverá (ão) ser intimada(s) a

comparecer neste Juízo para prestar depoimento, sob pena de

condução coercitiva e multa caso, sem motivo justificado, não

atenda(m) a intimação (art. 825, parágrafo único, da CLT),

valendo este despacho como intimação, devendo o (s)

procurador (es) (CPC, art. 455. Cabe ao advogado da parte

informar ou intimar a testemunha por ele arrolada do dia, da

hora e do local da audiência designada, dispensando-se a

intimação do juízo), providenciar a impressão dos documentos

através do sítio deste Tribunal para posterior entrega ao(s)

destinatário(s) ou encaminhar o link por e-mail, WhatsApp ou outro

meio eletrônico, sendo que a comprovação de tal encaminhamento

servirá como prova de convite da testemunha caso esta não

compareça na audiência.Em caso de não comparecimento de

testemunha que não tenha sido arrolada e intimada pelo juízo

(testemunha que deveria comparecer independentemente de

intimação), somente haverá adiamento da audiência caso a parte

comprove o convite à testemunha.

Para o caso da parte pretender justificadamente a intimação de

testemunha (com prova da recusa INJUSTIFICADA) deverá

informar até 5 (cinco) dias úteis antes da audiência, o nome e

qualificação da testemunha e, em especial, se a testemunha tem

algum meio eletrônico para recebimento da intimação e envio do

link para participação na audiência (mensagem de telefone, email,

whatsapp ou outro). Neste caso, a secretaria expedirá a intimação

eletrônica já com o envio de link de acesso à audiência, advertindo

a testemunha quanto aos efeitos de sua ausência e da possibilidade

de justificadamente informar a impossibilidade de participar do ato.

Requerimento de intimação de testemunhas sem justificativa e

prova do convite será indeferido.

Em caso de não comparecimento de testemunha à sala virtual até o

momento de sua chamada para a inquirição sem motivo relevante,

poderá implicar a perda do direito de produzir a prova e se a parte

pretender a oitiva em outra sessão da testemunha ausente,

devendo comprovar no ato que a convidou para a audiência,

competindo às partes procederem o CONVITE das testemunhas,

utilizando-se desse despacho ou da ata de audiência como

instrumento para a intimação, mediante a colheita do ciente, ou

comprovar o convite à testemunha, por escrito ou outro meio idôneo

(correspondência eletrônica, redes sociais, aplicativos e/ou convites,

nos quais conste o nome da testemunha e a confirmação do

recebimento), conforme exigido no § 3º do art. 852-H, da CLT,

independente do rito, e determinado no art. 21, § 1º, do

PROVIMENTO CR 01/2017 do e. TRT da 12ª Região, sendo

desnecessária a apresentação de rol prévio nos autos ou a retirada

de intimação desta Vara (artigo 455 do CPC).

O juiz condutor da audiência deve zelar pela observância, dentro do

possível, do princípio da incomunicabilidade das testemunhas e

partes que não depuseram com as que já prestaram depoimento,
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salientando que tal princípio não é absoluto, como ocorre, por

exemplo, na cisão da prova nas cartas precatórias e na oitiva

das partes em audiência distinta das testemunhas. (Art. 20 da

da Portaria Conjunta nº 21/2021);

Poderão os advogados acessar o ambiente virtual a partir de seus

escritórios, suas residências ou qualquer outro local de sua

preferência. As partes e testemunhas também poderão acessar o

ambiente virtual de qualquer lugar, inclusive os escritórios de seus

advogados. Se parte e advogado estiverem no mesmo ambiente

físico, no momento do depoimento do primeiro o advogado deve

sentar-se a pelo menos um passo atrás de seu cliente.

Fica VEDADO desde o início da sessão qualquer um dos

participantes (partes, patronos e testemunhas) manusear celular,

computador, tablet ou qualquer outro equipamento de comunicação,

salvo aquele que o está conectando à sala virtual. Os telefones

celulares particulares de cada um devem preferencialmente ser

desligados, eventual necessidade urgente de qualquer um de

manter contato com terceiros deve ser autorizada previamente pelo

Juízo. Se o equipamento de acesso à sala virtual for celular,

formatar para o modo paisagem deixando-o na horizontal e

carregando na fonte de energia durante toda a sessão para evitar

desligamento por falta de carga.

Tendo em vista que a via telepresencial permite a oitiva de partes e

testemunhas à distância, não será necessária a expedição de carta

precatória para oitiva de testemunhas de localidades distintas da

jurisdição da Vara do Trabalho.

As partes e procuradores ficam cientes que as audiências

telepresenciais serão objeto de gravação e armazenadas no

sistema PJe-Mídias (Portaria n. 61, de 31 de março de 2020, do

Conselho Nacional de Justiça), ou no sistema local compatível com

o Repositório Nacional de Mídias para o Sistema PJe ou PJe-Mídias

(Resolução CNJ n. 105/2010), garantida a publicidade dos arquivos

de gravação, mediante acesso por via de link específico a ser

encaminhado por e-mail pelo secretário de audiências.

Intimem-se as partes, através de seus procuradores, pelo DEJT.

JOINVILLE/SC, 29 de abril de 2024.

    OZEAS DE CASTRO

    Juiz(a) do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0001546-76.2023.5.12.0050
RECLAMANTE GABRIEL AUGUSTO DA COSTA

ADVOGADO JEAN MICHEL POSTAI DE
SOUZA(OAB: 29984/SC)

ADVOGADO Salustiano Luiz de Souza(OAB:
10952/SC)

RECLAMADO WETZEL S/A EM RECUPERACAO
JUDICIAL

ADVOGADO ALEXANDRE BLANK(OAB: 48815/SC)

Intimado(s)/Citado(s):

  - GABRIEL AUGUSTO DA COSTA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID b2429ce

proferido nos autos.

VISTOS EM DESPACHO.

Incluam-se os autos na pauta do dia 13/06/2024 10:21 para

AUDIÊNCIA DE INSTRUÇÃO, sendo obrigatória a presença das

partes bem como dos seus respectivos advogados. O não

comparecimento da parte culminará na aplicação dos efeitos

da confissão ou revelia, na forma do art. 844 da CLT.

A audiência será realizada por meio de videoconferência e de

forma remota, utilizando-se a PLATAFORMA ZOOM, permitida a

participação fora das dependências da unidade judiciária

(Resolução CNJ nº 345).

Os participantes deverão acessar a REUNIÃO ZOOM por meio de

ID da reunião ou link enviado:

(A) Entrar na reunião Zoom via LINK.

Passo 1: basta copiar e colar no seu navegador o seguinte

link:

  https://trt12-jus-br.zoom.us/j/82698793981

Passo 2: Após, clique na opção destacada na cor azul “Ingressar

em uma Reunião" ou "Launch Meeting”

Passo 3: Habilite o áudio e sua câmera no aplicativo. Selecione a

opção “incluir áudio”, em seguida toque em “Dados de rede WI-FI

ou móvel”. Também poderá aparecer no dispositivo “Junte-se

com o Áudio do Computador" ou "Join with Computer Audio”.

Toque nessa opção para habilitar o áudio e a rede Wi-FI ou móvel

PRONTO, VOCÊ ESTÁ NA SALA DE AUDIÊNCIA!

(B) Entrar na reunião Zoom com o código do ID enviado:

Em um computador com acesso à internet, o convidado poderá

também diretamente abrir o navegador da Web (preferencialmente

Google Chrome ou Mozilla Firefox), copiar e colar o seguinte o

endereço https://zoom.us/join, inserindo o ID da reunião ou LINK

de pessoas enviado e clique em ENTRAR;

Passo 1: Poderá também inserir no campo ID da reunião o seguinte

código:

826 9879 3981

Passo 2: Após, clique na opção destacada na cor azul “Ingressar

em uma Reunião" ou "Launch Meeting”

Passo 3: Habilite o áudio e sua câmera no aplicativo. Selecione a

opção “incluir áudio”, em seguida toque em “Dados de rede WI-FI
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ou móvel”. Também poderá aparecer no dispositivo “Junte-se

com o Áudio do Computador" ou "Join with Computer Audio”.

Toque nessa opção para habilitar o áudio e a rede Wi-FI ou móvel.

PRONTO, VOCÊ ESTÁ NA SALA DE AUDIÊNCIA!

INSTRUÇÕES DE ACESSO COMPLEMENTARES:

1. As orientações quanto à utilização da ferramenta ZOOM estão

disponíveis no site https://zoom.us/docs/pt-pt/covid19.html,

CLICANDO NA OPÇÃO INGRESSAR EM UMA REUNIÃO,

inserindo o ID da reunião ou link de pessoas enviado e clique

em ENTRAR;

2. Vídeo contendo as instruções de configuração e acesso podem

t a m b é m  s e r  a c e s s a d o s  n o  e n d e r e ç o

https://www.youtube.com/watch?v=etpSNj_NLC8&list=PLOVTdJCn

_KN2F2bCDufUNHX3r-UXBRPwW&index=1, bastando copiar o

endereço e colar no seu navegador.

Relativamente à sistemática de audiência por videoconferência, o

CNJ tem precedente de decisão plenária enfatizando que a mera

discordância de uma das partes não tem o condão de impedir a

realização do ato, sob pena de violar-se o princípio da celeridade e

duração razoável do processo (CNJ - RA – Recurso Administrativo

em PP - Pedido de Providências - Conselheiro - 0004046-

61.2020.2.00.0000 - Rel. MARIA CRISTIANA ZIOUVA - 46ª Sessão

Virtual Extraordinária - julgado em 05/08/2020).

E. ademais, a audiência por videoconferência justifica-se pelo fato

deste feito tramitar pela modalidade Juízo 100% Digital (CNJ,

Resolução 345)

O não cumprimento da presente ordem culminará na aplicação dos

efeitos da confissão sobre a matéria de fato e preclusão do direito

de produzir as demais provas em audiência (CLT, arts. 843 e 845,

parte final), não cabendo as partes ou advogados invocarem

dificuldades sem a devida prova da justificativa, sendo, caso a caso,

a justificativa avaliada pelo magistrado condutor do processo

durante a solenidade, e somente após poderá o prazo vir a ser

suspenso ou adiado. Sob tal aspecto, o CNJ assim manifestou-se

nos autos do PCA nº 0003560-76.2020.2.00.0000 Rel. Candice

Lavocat Galvão Jobim - 15ª Sessão Virtual Extraordinária - j.

25/05/2020).

O secretário de audiências deverá orientar os participantes durante

a solenidade quanto aos aspectos técnicos, bem como desligar os

microfones dos que não estiverem se manifestando com o intuito de

evitar interferências sonoras, e ainda, em caso de esquecimento,

solicitar aos que estejam se manifestando que religuem o

microfone.

Para as testemunhas a serem ouvidas independentemente de

intimação e sem conexão conjunta com a parte ou advogado caberá

a parte/procurador encaminhar o link à testemunha por e-mail,

whatsapp ou outro meio eletrônico, sendo que a comprovação

desse encaminhamento servirá como prova de convite da

testemunha.

Nos termos do art. 362, § 1º, do CPC (O impedimento da parte

deverá ser comprovado até a abertura da audiência, e, não o

sendo, o juiz procederá à instrução), é dever dos procuradores

informarem eventual dificuldade técnica quanto ao uso do sistema

por meio de petição ou e-mail para a Unidade, assim como de suas

testemunhas, justificando o motivo, e sendo a justificava acolhida

pelo juízo, caso relevante e devidamente comprovada, os efeitos da

confissão ou preclusão de prova poderão ser afastados, repetindo-

se, quando necessário, o ato processual, hipótese em que caberá a

redesignação da audiência, com as mesmas cominações. As

dificuldades de acesso até o horário designado devem ser

comunicadas na Vara por e-mail:5vara_jve@trt12.jus.brou

telefones: (48) 3216-4465, advertindo-se que as partes,

procuradores e testemunhas poderão testar a conexão e o acesso

à sala virtual a qualquer momento, uma vez que não se utiliza nesta

Unidade a configuração do Zoom de permitir o ingresso apenas

minutos antes da solenidade.

A(s) testemunha(s) arrolada(s) deverá (ão) ser intimada(s) a

comparecer neste Juízo para prestar depoimento, sob pena de

condução coercitiva e multa caso, sem motivo justificado, não

atenda(m) a intimação (art. 825, parágrafo único, da CLT),

valendo este despacho como intimação, devendo o (s)

procurador (es) (CPC, art. 455. Cabe ao advogado da parte

informar ou intimar a testemunha por ele arrolada do dia, da

hora e do local da audiência designada, dispensando-se a

intimação do juízo), providenciar a impressão dos documentos

através do sítio deste Tribunal para posterior entrega ao(s)

destinatário(s) ou encaminhar o link por e-mail, WhatsApp ou outro

meio eletrônico, sendo que a comprovação de tal encaminhamento

servirá como prova de convite da testemunha caso esta não

compareça na audiência.Em caso de não comparecimento de

testemunha que não tenha sido arrolada e intimada pelo juízo

(testemunha que deveria comparecer independentemente de

intimação), somente haverá adiamento da audiência caso a parte

comprove o convite à testemunha.

Para o caso da parte pretender justificadamente a intimação de

testemunha (com prova da recusa INJUSTIFICADA) deverá

informar até 5 (cinco) dias úteis antes da audiência, o nome e

qualificação da testemunha e, em especial, se a testemunha tem

algum meio eletrônico para recebimento da intimação e envio do

link para participação na audiência (mensagem de telefone, email,

whatsapp ou outro). Neste caso, a secretaria expedirá a intimação

eletrônica já com o envio de link de acesso à audiência, advertindo
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a testemunha quanto aos efeitos de sua ausência e da possibilidade

de justificadamente informar a impossibilidade de participar do ato.

Requerimento de intimação de testemunhas sem justificativa e

prova do convite será indeferido.

Em caso de não comparecimento de testemunha à sala virtual até o

momento de sua chamada para a inquirição sem motivo relevante,

poderá implicar a perda do direito de produzir a prova e se a parte

pretender a oitiva em outra sessão da testemunha ausente,

devendo comprovar no ato que a convidou para a audiência,

competindo às partes procederem o CONVITE das testemunhas,

utilizando-se desse despacho ou da ata de audiência como

instrumento para a intimação, mediante a colheita do ciente, ou

comprovar o convite à testemunha, por escrito ou outro meio idôneo

(correspondência eletrônica, redes sociais, aplicativos e/ou convites,

nos quais conste o nome da testemunha e a confirmação do

recebimento), conforme exigido no § 3º do art. 852-H, da CLT,

independente do rito, e determinado no art. 21, § 1º, do

PROVIMENTO CR 01/2017 do e. TRT da 12ª Região, sendo

desnecessária a apresentação de rol prévio nos autos ou a retirada

de intimação desta Vara (artigo 455 do CPC).

O juiz condutor da audiência deve zelar pela observância, dentro do

possível, do princípio da incomunicabilidade das testemunhas e

partes que não depuseram com as que já prestaram depoimento,

salientando que tal princípio não é absoluto, como ocorre, por

exemplo, na cisão da prova nas cartas precatórias e na oitiva

das partes em audiência distinta das testemunhas. (Art. 20 da

da Portaria Conjunta nº 21/2021);

Poderão os advogados acessar o ambiente virtual a partir de seus

escritórios, suas residências ou qualquer outro local de sua

preferência. As partes e testemunhas também poderão acessar o

ambiente virtual de qualquer lugar, inclusive os escritórios de seus

advogados. Se parte e advogado estiverem no mesmo ambiente

físico, no momento do depoimento do primeiro o advogado deve

sentar-se a pelo menos um passo atrás de seu cliente.

Fica VEDADO desde o início da sessão qualquer um dos

participantes (partes, patronos e testemunhas) manusear celular,

computador, tablet ou qualquer outro equipamento de comunicação,

salvo aquele que o está conectando à sala virtual. Os telefones

celulares particulares de cada um devem preferencialmente ser

desligados, eventual necessidade urgente de qualquer um de

manter contato com terceiros deve ser autorizada previamente pelo

Juízo. Se o equipamento de acesso à sala virtual for celular,

formatar para o modo paisagem deixando-o na horizontal e

carregando na fonte de energia durante toda a sessão para evitar

desligamento por falta de carga.

Tendo em vista que a via telepresencial permite a oitiva de partes e

testemunhas à distância, não será necessária a expedição de carta

precatória para oitiva de testemunhas de localidades distintas da

jurisdição da Vara do Trabalho.

As partes e procuradores ficam cientes que as audiências

telepresenciais serão objeto de gravação e armazenadas no

sistema PJe-Mídias (Portaria n. 61, de 31 de março de 2020, do

Conselho Nacional de Justiça), ou no sistema local compatível com

o Repositório Nacional de Mídias para o Sistema PJe ou PJe-Mídias

(Resolução CNJ n. 105/2010), garantida a publicidade dos arquivos

de gravação, mediante acesso por via de link específico a ser

encaminhado por e-mail pelo secretário de audiências.

Intimem-se as partes, através de seus procuradores, pelo DEJT.

JOINVILLE/SC, 29 de abril de 2024.

    OZEAS DE CASTRO

    Juiz(a) do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0000554-18.2023.5.12.0050
RECLAMANTE DAVI FRANCISCO DOS SANTOS

ROCHA

ADVOGADO ALEXANDRE LEONEL
FERREIRA(OAB: 14646/MS)

RECLAMADO HSTL ADMINISTRACAO E
SERVICOS LTDA

ADVOGADO EVELYN FABRICIA DE
ARRUDA(OAB: 28224/PR)

ADVOGADO RAFAEL ROCHA MICRUTE(OAB:
78069/PR)

PERITO FABIO EDUARDO BRAGA

Intimado(s)/Citado(s):

  - HSTL ADMINISTRACAO E SERVICOS LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 33c64d1

proferido nos autos.

VISTOS EM DESPACHO.

Incluam-se os autos na pauta do dia 15/05/2024 15:20 para

AUDIÊNCIA DE INSTRUÇÃO, tudo conforme Acórdão de id

318a4ac, sendo obrigatória a presença das partes bem como

dos seus respectivos advogados. O não comparecimento da

parte culminará na aplicação dos efeitos da confissão ou

revelia, na forma do art. 844 da CLT.

A audiência será realizada por meio de videoconferência e de

forma remota, utilizando-se a PLATAFORMA ZOOM, permitida a

participação fora das dependências da unidade judiciária

(Resolução CNJ nº 345).

Os participantes deverão acessar a REUNIÃO ZOOM por meio de

Código para aferir autenticidade deste caderno: 213499
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ID da reunião ou link enviado:

(A) Entrar na reunião Zoom via LINK.

Passo 1: basta copiar e colar no seu navegador o seguinte

link:

  https://trt12-jus-br.zoom.us/j/84827825341

Passo 2: Após, clique na opção destacada na cor azul “Ingressar

em uma Reunião" ou "Launch Meeting”

Passo 3: Habilite o áudio e sua câmera no aplicativo. Selecione a

opção “incluir áudio”, em seguida toque em “Dados de rede WI-FI

ou móvel”. Também poderá aparecer no dispositivo “Junte-se

com o Áudio do Computador" ou "Join with Computer Audio”.

Toque nessa opção para habilitar o áudio e a rede Wi-FI ou móvel

PRONTO, VOCÊ ESTÁ NA SALA DE AUDIÊNCIA!

(B) Entrar na reunião Zoom com o código do ID enviado:

Em um computador com acesso à internet, o convidado poderá

também diretamente abrir o navegador da Web (preferencialmente

Google Chrome ou Mozilla Firefox), copiar e colar o seguinte o

endereço https://zoom.us/join, inserindo o ID da reunião ou LINK

de pessoas enviado e clique em ENTRAR;

Passo 1: Poderá também inserir no campo ID da reunião o seguinte

código:

848 2782 5341

Passo 2: Após, clique na opção destacada na cor azul “Ingressar

em uma Reunião" ou "Launch Meeting”

Passo 3: Habilite o áudio e sua câmera no aplicativo. Selecione a

opção “incluir áudio”, em seguida toque em “Dados de rede WI-FI

ou móvel”. Também poderá aparecer no dispositivo “Junte-se

com o Áudio do Computador" ou "Join with Computer Audio”.

Toque nessa opção para habilitar o áudio e a rede Wi-FI ou móvel.

PRONTO, VOCÊ ESTÁ NA SALA DE AUDIÊNCIA!

INSTRUÇÕES DE ACESSO COMPLEMENTARES:

1. As orientações quanto à utilização da ferramenta ZOOM estão

disponíveis no site https://zoom.us/docs/pt-pt/covid19.html,

CLICANDO NA OPÇÃO INGRESSAR EM UMA REUNIÃO,

inserindo o ID da reunião ou link de pessoas enviado e clique

em ENTRAR;

2. Vídeo contendo as instruções de configuração e acesso podem

t a m b é m  s e r  a c e s s a d o s  n o  e n d e r e ç o

https://www.youtube.com/watch?v=etpSNj_NLC8&list=PLOVTdJCn

_KN2F2bCDufUNHX3r-UXBRPwW&index=1, bastando copiar o

endereço e colar no seu navegador.

Relativamente à sistemática de audiência por videoconferência, o

CNJ tem precedente de decisão plenária enfatizando que a mera

discordância de uma das partes não tem o condão de impedir a

realização do ato, sob pena de violar-se o princípio da celeridade e

duração razoável do processo (CNJ - RA – Recurso Administrativo

em PP - Pedido de Providências - Conselheiro - 0004046-

61.2020.2.00.0000 - Rel. MARIA CRISTIANA ZIOUVA - 46ª Sessão

Virtual Extraordinária - julgado em 05/08/2020).

E. ademais, a audiência por videoconferência justifica-se pelo fato

deste feito tramitar pela modalidade Juízo 100% Digital (CNJ,

Resolução 345)

O não cumprimento da presente ordem culminará na aplicação dos

efeitos da confissão sobre a matéria de fato e preclusão do direito

de produzir as demais provas em audiência (CLT, arts. 843 e 845,

parte final), não cabendo as partes ou advogados invocarem

dificuldades sem a devida prova da justificativa, sendo, caso a caso,

a justificativa avaliada pelo magistrado condutor do processo

durante a solenidade, e somente após poderá o prazo vir a ser

suspenso ou adiado. Sob tal aspecto, o CNJ assim manifestou-se

nos autos do PCA nº 0003560-76.2020.2.00.0000 Rel. Candice

Lavocat Galvão Jobim - 15ª Sessão Virtual Extraordinária - j.

25/05/2020).

O secretário de audiências deverá orientar os participantes durante

a solenidade quanto aos aspectos técnicos, bem como desligar os

microfones dos que não estiverem se manifestando com o intuito de

evitar interferências sonoras, e ainda, em caso de esquecimento,

solicitar aos que estejam se manifestando que religuem o

microfone.

Para as testemunhas a serem ouvidas independentemente de

intimação e sem conexão conjunta com a parte ou advogado caberá

a parte/procurador encaminhar o link à testemunha por e-mail,

whatsapp ou outro meio eletrônico, sendo que a comprovação

desse encaminhamento servirá como prova de convite da

testemunha.

Nos termos do art. 362, § 1º, do CPC (O impedimento da parte

deverá ser comprovado até a abertura da audiência, e, não o

sendo, o juiz procederá à instrução), é dever dos procuradores

informarem eventual dificuldade técnica quanto ao uso do sistema

por meio de petição ou e-mail para a Unidade, assim como de suas

testemunhas, justificando o motivo, e sendo a justificava acolhida

pelo juízo, caso relevante e devidamente comprovada, os efeitos da

confissão ou preclusão de prova poderão ser afastados, repetindo-

se, quando necessário, o ato processual, hipótese em que caberá a

redesignação da audiência, com as mesmas cominações. As

dificuldades de acesso até o horário designado devem ser

comunicadas na Vara por e-mail:5vara_jve@trt12.jus.brou

telefones: (48) 3216-4465, advertindo-se que as partes,

procuradores e testemunhas poderão testar a conexão e o acesso

à sala virtual a qualquer momento, uma vez que não se utiliza nesta

Unidade a configuração do Zoom de permitir o ingresso apenas

minutos antes da solenidade.

Código para aferir autenticidade deste caderno: 213499
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A(s) testemunha(s) arrolada(s) deverá (ão) ser intimada(s) a

comparecer neste Juízo para prestar depoimento, sob pena de

condução coercitiva e multa caso, sem motivo justificado, não

atenda(m) a intimação (art. 825, parágrafo único, da CLT),

valendo este despacho como intimação, devendo o (s)

procurador (es) (CPC, art. 455. Cabe ao advogado da parte

informar ou intimar a testemunha por ele arrolada do dia, da

hora e do local da audiência designada, dispensando-se a

intimação do juízo), providenciar a impressão dos documentos

através do sítio deste Tribunal para posterior entrega ao(s)

destinatário(s) ou encaminhar o link por e-mail, WhatsApp ou outro

meio eletrônico, sendo que a comprovação de tal encaminhamento

servirá como prova de convite da testemunha caso esta não

compareça na audiência.Em caso de não comparecimento de

testemunha que não tenha sido arrolada e intimada pelo juízo

(testemunha que deveria comparecer independentemente de

intimação), somente haverá adiamento da audiência caso a parte

comprove o convite à testemunha.

Para o caso da parte pretender justificadamente a intimação de

testemunha (com prova da recusa INJUSTIFICADA) deverá

informar até 5 (cinco) dias úteis antes da audiência, o nome e

qualificação da testemunha e, em especial, se a testemunha tem

algum meio eletrônico para recebimento da intimação e envio do

link para participação na audiência (mensagem de telefone, email,

whatsapp ou outro). Neste caso, a secretaria expedirá a intimação

eletrônica já com o envio de link de acesso à audiência, advertindo

a testemunha quanto aos efeitos de sua ausência e da possibilidade

de justificadamente informar a impossibilidade de participar do ato.

Requerimento de intimação de testemunhas sem justificativa e

prova do convite será indeferido.

Em caso de não comparecimento de testemunha à sala virtual até o

momento de sua chamada para a inquirição sem motivo relevante,

poderá implicar a perda do direito de produzir a prova e se a parte

pretender a oitiva em outra sessão da testemunha ausente,

devendo comprovar no ato que a convidou para a audiência,

competindo às partes procederem o CONVITE das testemunhas,

utilizando-se desse despacho ou da ata de audiência como

instrumento para a intimação, mediante a colheita do ciente, ou

comprovar o convite à testemunha, por escrito ou outro meio idôneo

(correspondência eletrônica, redes sociais, aplicativos e/ou convites,

nos quais conste o nome da testemunha e a confirmação do

recebimento), conforme exigido no § 3º do art. 852-H, da CLT,

independente do rito, e determinado no art. 21, § 1º, do

PROVIMENTO CR 01/2017 do e. TRT da 12ª Região, sendo

desnecessária a apresentação de rol prévio nos autos ou a retirada

de intimação desta Vara (artigo 455 do CPC).

O juiz condutor da audiência deve zelar pela observância, dentro do

possível, do princípio da incomunicabilidade das testemunhas e

partes que não depuseram com as que já prestaram depoimento,

salientando que tal princípio não é absoluto, como ocorre, por

exemplo, na cisão da prova nas cartas precatórias e na oitiva

das partes em audiência distinta das testemunhas. (Art. 20 da

da Portaria Conjunta nº 21/2021);

Poderão os advogados acessar o ambiente virtual a partir de seus

escritórios, suas residências ou qualquer outro local de sua

preferência. As partes e testemunhas também poderão acessar o

ambiente virtual de qualquer lugar, inclusive os escritórios de seus

advogados. Se parte e advogado estiverem no mesmo ambiente

físico, no momento do depoimento do primeiro o advogado deve

sentar-se a pelo menos um passo atrás de seu cliente.

Fica VEDADO desde o início da sessão qualquer um dos

participantes (partes, patronos e testemunhas) manusear celular,

computador, tablet ou qualquer outro equipamento de comunicação,

salvo aquele que o está conectando à sala virtual. Os telefones

celulares particulares de cada um devem preferencialmente ser

desligados, eventual necessidade urgente de qualquer um de

manter contato com terceiros deve ser autorizada previamente pelo

Juízo. Se o equipamento de acesso à sala virtual for celular,

formatar para o modo paisagem deixando-o na horizontal e

carregando na fonte de energia durante toda a sessão para evitar

desligamento por falta de carga.

Tendo em vista que a via telepresencial permite a oitiva de partes e

testemunhas à distância, não será necessária a expedição de carta

precatória para oitiva de testemunhas de localidades distintas da

jurisdição da Vara do Trabalho.

As partes e procuradores ficam cientes que as audiências

telepresenciais serão objeto de gravação e armazenadas no

sistema PJe-Mídias (Portaria n. 61, de 31 de março de 2020, do

Conselho Nacional de Justiça), ou no sistema local compatível com

o Repositório Nacional de Mídias para o Sistema PJe ou PJe-Mídias

(Resolução CNJ n. 105/2010), garantida a publicidade dos arquivos

de gravação, mediante acesso por via de link específico a ser

encaminhado por e-mail pelo secretário de audiências.

Intimem-se as partes, através de seus procuradores, pelo DEJT.

JOINVILLE/SC, 29 de abril de 2024.

    OZEAS DE CASTRO

    Juiz(a) do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0001841-16.2023.5.12.0050
RECLAMANTE PAULO CESAR TARCHESKI

ADVOGADO MARIA LUIZA ABREU(OAB:
44005/SC)

ADVOGADO LUCIANA MELO DE MAIA(OAB:
26282/SC)

Código para aferir autenticidade deste caderno: 213499
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RECLAMADO WELLINTON GUIMARAES - ME

ADVOGADO EDSON HODECKER(OAB: 14229/SC)

Intimado(s)/Citado(s):

  - WELLINTON GUIMARAES - ME

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID d8fbf72

proferido nos autos.

VISTOS EM DESPACHO.

Incluam-se os autos na pauta do dia 12/06/2024 10:20 para

AUDIÊNCIA DE INSTRUÇÃO, sendo obrigatória a presença das

partes bem como dos seus respectivos advogados. O não

comparecimento da parte culminará na aplicação dos efeitos

da confissão ou revelia, na forma do art. 844 da CLT.

A audiência será realizada por meio de videoconferência e de

forma remota, utilizando-se a PLATAFORMA ZOOM, permitida a

participação fora das dependências da unidade judiciária

(Resolução CNJ nº 345).

Os participantes deverão acessar a REUNIÃO ZOOM por meio de

ID da reunião ou link enviado:

(A) Entrar na reunião Zoom via LINK.

Passo 1: basta copiar e colar no seu navegador o seguinte

link:

  https://trt12-jus-br.zoom.us/j/82552408211

Passo 2: Após, clique na opção destacada na cor azul “Ingressar

em uma Reunião" ou "Launch Meeting”

Passo 3: Habilite o áudio e sua câmera no aplicativo. Selecione a

opção “incluir áudio”, em seguida toque em “Dados de rede WI-FI

ou móvel”. Também poderá aparecer no dispositivo “Junte-se

com o Áudio do Computador" ou "Join with Computer Audio”.

Toque nessa opção para habilitar o áudio e a rede Wi-FI ou móvel

PRONTO, VOCÊ ESTÁ NA SALA DE AUDIÊNCIA!

(B) Entrar na reunião Zoom com o código do ID enviado:

Em um computador com acesso à internet, o convidado poderá

também diretamente abrir o navegador da Web (preferencialmente

Google Chrome ou Mozilla Firefox), copiar e colar o seguinte o

endereço https://zoom.us/join, inserindo o ID da reunião ou LINK

de pessoas enviado e clique em ENTRAR;

Passo 1: Poderá também inserir no campo ID da reunião o seguinte

código:

825 5240 8211

Passo 2: Após, clique na opção destacada na cor azul “Ingressar

em uma Reunião" ou "Launch Meeting”

Passo 3: Habilite o áudio e sua câmera no aplicativo. Selecione a

opção “incluir áudio”, em seguida toque em “Dados de rede WI-FI

ou móvel”. Também poderá aparecer no dispositivo “Junte-se

com o Áudio do Computador" ou "Join with Computer Audio”.

Toque nessa opção para habilitar o áudio e a rede Wi-FI ou móvel.

PRONTO, VOCÊ ESTÁ NA SALA DE AUDIÊNCIA!

INSTRUÇÕES DE ACESSO COMPLEMENTARES:

1. As orientações quanto à utilização da ferramenta ZOOM estão

disponíveis no site https://zoom.us/docs/pt-pt/covid19.html,

CLICANDO NA OPÇÃO INGRESSAR EM UMA REUNIÃO,

inserindo o ID da reunião ou link de pessoas enviado e clique

em ENTRAR;

2. Vídeo contendo as instruções de configuração e acesso podem

t a m b é m  s e r  a c e s s a d o s  n o  e n d e r e ç o

https://www.youtube.com/watch?v=etpSNj_NLC8&list=PLOVTdJCn

_KN2F2bCDufUNHX3r-UXBRPwW&index=1, bastando copiar o

endereço e colar no seu navegador.

Relativamente à sistemática de audiência por videoconferência, o

CNJ tem precedente de decisão plenária enfatizando que a mera

discordância de uma das partes não tem o condão de impedir a

realização do ato, sob pena de violar-se o princípio da celeridade e

duração razoável do processo (CNJ - RA – Recurso Administrativo

em PP - Pedido de Providências - Conselheiro - 0004046-

61.2020.2.00.0000 - Rel. MARIA CRISTIANA ZIOUVA - 46ª Sessão

Virtual Extraordinária - julgado em 05/08/2020).

E. ademais, a audiência por videoconferência justifica-se pelo fato

deste feito tramitar pela modalidade Juízo 100% Digital (CNJ,

Resolução 345)

O não cumprimento da presente ordem culminará na aplicação dos

efeitos da confissão sobre a matéria de fato e preclusão do direito

de produzir as demais provas em audiência (CLT, arts. 843 e 845,

parte final), não cabendo as partes ou advogados invocarem

dificuldades sem a devida prova da justificativa, sendo, caso a caso,

a justificativa avaliada pelo magistrado condutor do processo

durante a solenidade, e somente após poderá o prazo vir a ser

suspenso ou adiado. Sob tal aspecto, o CNJ assim manifestou-se

nos autos do PCA nº 0003560-76.2020.2.00.0000 Rel. Candice

Lavocat Galvão Jobim - 15ª Sessão Virtual Extraordinária - j.

25/05/2020).

O secretário de audiências deverá orientar os participantes durante

a solenidade quanto aos aspectos técnicos, bem como desligar os

microfones dos que não estiverem se manifestando com o intuito de

evitar interferências sonoras, e ainda, em caso de esquecimento,

solicitar aos que estejam se manifestando que religuem o

microfone.

Código para aferir autenticidade deste caderno: 213499
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Para as testemunhas a serem ouvidas independentemente de

intimação e sem conexão conjunta com a parte ou advogado caberá

a parte/procurador encaminhar o link à testemunha por e-mail,

whatsapp ou outro meio eletrônico, sendo que a comprovação

desse encaminhamento servirá como prova de convite da

testemunha.

Nos termos do art. 362, § 1º, do CPC (O impedimento da parte

deverá ser comprovado até a abertura da audiência, e, não o

sendo, o juiz procederá à instrução), é dever dos procuradores

informarem eventual dificuldade técnica quanto ao uso do sistema

por meio de petição ou e-mail para a Unidade, assim como de suas

testemunhas, justificando o motivo, e sendo a justificava acolhida

pelo juízo, caso relevante e devidamente comprovada, os efeitos da

confissão ou preclusão de prova poderão ser afastados, repetindo-

se, quando necessário, o ato processual, hipótese em que caberá a

redesignação da audiência, com as mesmas cominações. As

dificuldades de acesso até o horário designado devem ser

comunicadas na Vara por e-mail:5vara_jve@trt12.jus.brou

telefones: (48) 3216-4465, advertindo-se que as partes,

procuradores e testemunhas poderão testar a conexão e o acesso

à sala virtual a qualquer momento, uma vez que não se utiliza nesta

Unidade a configuração do Zoom de permitir o ingresso apenas

minutos antes da solenidade.

A(s) testemunha(s) arrolada(s) deverá (ão) ser intimada(s) a

comparecer neste Juízo para prestar depoimento, sob pena de

condução coercitiva e multa caso, sem motivo justificado, não

atenda(m) a intimação (art. 825, parágrafo único, da CLT),

valendo este despacho como intimação, devendo o (s)

procurador (es) (CPC, art. 455. Cabe ao advogado da parte

informar ou intimar a testemunha por ele arrolada do dia, da

hora e do local da audiência designada, dispensando-se a

intimação do juízo), providenciar a impressão dos documentos

através do sítio deste Tribunal para posterior entrega ao(s)

destinatário(s) ou encaminhar o link por e-mail, WhatsApp ou outro

meio eletrônico, sendo que a comprovação de tal encaminhamento

servirá como prova de convite da testemunha caso esta não

compareça na audiência.Em caso de não comparecimento de

testemunha que não tenha sido arrolada e intimada pelo juízo

(testemunha que deveria comparecer independentemente de

intimação), somente haverá adiamento da audiência caso a parte

comprove o convite à testemunha.

Para o caso da parte pretender justificadamente a intimação de

testemunha (com prova da recusa INJUSTIFICADA) deverá

informar até 5 (cinco) dias úteis antes da audiência, o nome e

qualificação da testemunha e, em especial, se a testemunha tem

algum meio eletrônico para recebimento da intimação e envio do

link para participação na audiência (mensagem de telefone, email,

whatsapp ou outro). Neste caso, a secretaria expedirá a intimação

eletrônica já com o envio de link de acesso à audiência, advertindo

a testemunha quanto aos efeitos de sua ausência e da possibilidade

de justificadamente informar a impossibilidade de participar do ato.

Requerimento de intimação de testemunhas sem justificativa e

prova do convite será indeferido.

Em caso de não comparecimento de testemunha à sala virtual até o

momento de sua chamada para a inquirição sem motivo relevante,

poderá implicar a perda do direito de produzir a prova e se a parte

pretender a oitiva em outra sessão da testemunha ausente,

devendo comprovar no ato que a convidou para a audiência,

competindo às partes procederem o CONVITE das testemunhas,

utilizando-se desse despacho ou da ata de audiência como

instrumento para a intimação, mediante a colheita do ciente, ou

comprovar o convite à testemunha, por escrito ou outro meio idôneo

(correspondência eletrônica, redes sociais, aplicativos e/ou convites,

nos quais conste o nome da testemunha e a confirmação do

recebimento), conforme exigido no § 3º do art. 852-H, da CLT,

independente do rito, e determinado no art. 21, § 1º, do

PROVIMENTO CR 01/2017 do e. TRT da 12ª Região, sendo

desnecessária a apresentação de rol prévio nos autos ou a retirada

de intimação desta Vara (artigo 455 do CPC).

O juiz condutor da audiência deve zelar pela observância, dentro do

possível, do princípio da incomunicabilidade das testemunhas e

partes que não depuseram com as que já prestaram depoimento,

salientando que tal princípio não é absoluto, como ocorre, por

exemplo, na cisão da prova nas cartas precatórias e na oitiva

das partes em audiência distinta das testemunhas. (Art. 20 da

da Portaria Conjunta nº 21/2021);

Poderão os advogados acessar o ambiente virtual a partir de seus

escritórios, suas residências ou qualquer outro local de sua

preferência. As partes e testemunhas também poderão acessar o

ambiente virtual de qualquer lugar, inclusive os escritórios de seus

advogados. Se parte e advogado estiverem no mesmo ambiente

físico, no momento do depoimento do primeiro o advogado deve

sentar-se a pelo menos um passo atrás de seu cliente.

Fica VEDADO desde o início da sessão qualquer um dos

participantes (partes, patronos e testemunhas) manusear celular,

computador, tablet ou qualquer outro equipamento de comunicação,

salvo aquele que o está conectando à sala virtual. Os telefones

celulares particulares de cada um devem preferencialmente ser

desligados, eventual necessidade urgente de qualquer um de

manter contato com terceiros deve ser autorizada previamente pelo

Juízo. Se o equipamento de acesso à sala virtual for celular,

formatar para o modo paisagem deixando-o na horizontal e
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carregando na fonte de energia durante toda a sessão para evitar

desligamento por falta de carga.

Tendo em vista que a via telepresencial permite a oitiva de partes e

testemunhas à distância, não será necessária a expedição de carta

precatória para oitiva de testemunhas de localidades distintas da

jurisdição da Vara do Trabalho.

As partes e procuradores ficam cientes que as audiências

telepresenciais serão objeto de gravação e armazenadas no

sistema PJe-Mídias (Portaria n. 61, de 31 de março de 2020, do

Conselho Nacional de Justiça), ou no sistema local compatível com

o Repositório Nacional de Mídias para o Sistema PJe ou PJe-Mídias

(Resolução CNJ n. 105/2010), garantida a publicidade dos arquivos

de gravação, mediante acesso por via de link específico a ser

encaminhado por e-mail pelo secretário de audiências.

Intimem-se as partes, através de seus procuradores, pelo DEJT.

JOINVILLE/SC, 29 de abril de 2024.

    OZEAS DE CASTRO

    Juiz(a) do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0001316-34.2023.5.12.0050
RECLAMANTE GABRIEL AUGUSTO DA COSTA

ADVOGADO JEAN MICHEL POSTAI DE
SOUZA(OAB: 29984/SC)

ADVOGADO Salustiano Luiz de Souza(OAB:
10952/SC)

RECLAMADO EMPLOYER TRABALHO
TEMPORARIO LTDA

ADVOGADO RAFAEL LEONARDO BERNA
SANABRIA(OAB: 29277/PR)

RECLAMADO WETZEL S/A EM RECUPERACAO
JUDICIAL

ADVOGADO ALEXANDRE BLANK(OAB: 48815/SC)

PERITO JORGE RICARDO FLORES
PAQUEIRA

PERITO FABIO EDUARDO BRAGA

Intimado(s)/Citado(s):

  - EMPLOYER TRABALHO TEMPORARIO LTDA

  - WETZEL S/A EM RECUPERACAO JUDICIAL

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID c8f50e5

proferido nos autos.

VISTOS EM DESPACHO.

Incluam-se os autos na pauta do dia 13/06/2024 10:20 para

AUDIÊNCIA DE INSTRUÇÃO, sendo obrigatória a presença das

partes bem como dos seus respectivos advogados. O não

comparecimento da parte culminará na aplicação dos efeitos

da confissão ou revelia, na forma do art. 844 da CLT.

A audiência será realizada por meio de videoconferência e de

forma remota, utilizando-se a PLATAFORMA ZOOM, permitida a

participação fora das dependências da unidade judiciária

(Resolução CNJ nº 345).

Os participantes deverão acessar a REUNIÃO ZOOM por meio de

ID da reunião ou link enviado:

(A) Entrar na reunião Zoom via LINK.

Passo 1: basta copiar e colar no seu navegador o seguinte

link:

  https://trt12-jus-br.zoom.us/j/82698793981

Passo 2: Após, clique na opção destacada na cor azul “Ingressar

em uma Reunião" ou "Launch Meeting”

Passo 3: Habilite o áudio e sua câmera no aplicativo. Selecione a

opção “incluir áudio”, em seguida toque em “Dados de rede WI-FI

ou móvel”. Também poderá aparecer no dispositivo “Junte-se

com o Áudio do Computador" ou "Join with Computer Audio”.

Toque nessa opção para habilitar o áudio e a rede Wi-FI ou móvel

PRONTO, VOCÊ ESTÁ NA SALA DE AUDIÊNCIA!

(B) Entrar na reunião Zoom com o código do ID enviado:

Em um computador com acesso à internet, o convidado poderá

também diretamente abrir o navegador da Web (preferencialmente

Google Chrome ou Mozilla Firefox), copiar e colar o seguinte o

endereço https://zoom.us/join, inserindo o ID da reunião ou LINK

de pessoas enviado e clique em ENTRAR;

Passo 1: Poderá também inserir no campo ID da reunião o seguinte

código:

826 9879 3981

Passo 2: Após, clique na opção destacada na cor azul “Ingressar

em uma Reunião" ou "Launch Meeting”

Passo 3: Habilite o áudio e sua câmera no aplicativo. Selecione a

opção “incluir áudio”, em seguida toque em “Dados de rede WI-FI

ou móvel”. Também poderá aparecer no dispositivo “Junte-se

com o Áudio do Computador" ou "Join with Computer Audio”.

Toque nessa opção para habilitar o áudio e a rede Wi-FI ou móvel.

PRONTO, VOCÊ ESTÁ NA SALA DE AUDIÊNCIA!

INSTRUÇÕES DE ACESSO COMPLEMENTARES:

1. As orientações quanto à utilização da ferramenta ZOOM estão

disponíveis no site https://zoom.us/docs/pt-pt/covid19.html,

CLICANDO NA OPÇÃO INGRESSAR EM UMA REUNIÃO,

inserindo o ID da reunião ou link de pessoas enviado e clique

em ENTRAR;

2. Vídeo contendo as instruções de configuração e acesso podem

t a m b é m  s e r  a c e s s a d o s  n o  e n d e r e ç o

https://www.youtube.com/watch?v=etpSNj_NLC8&list=PLOVTdJCn

_KN2F2bCDufUNHX3r-UXBRPwW&index=1, bastando copiar o
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endereço e colar no seu navegador.

Relativamente à sistemática de audiência por videoconferência, o

CNJ tem precedente de decisão plenária enfatizando que a mera

discordância de uma das partes não tem o condão de impedir a

realização do ato, sob pena de violar-se o princípio da celeridade e

duração razoável do processo (CNJ - RA – Recurso Administrativo

em PP - Pedido de Providências - Conselheiro - 0004046-

61.2020.2.00.0000 - Rel. MARIA CRISTIANA ZIOUVA - 46ª Sessão

Virtual Extraordinária - julgado em 05/08/2020).

E. ademais, a audiência por videoconferência justifica-se pelo fato

deste feito tramitar pela modalidade Juízo 100% Digital (CNJ,

Resolução 345)

O não cumprimento da presente ordem culminará na aplicação dos

efeitos da confissão sobre a matéria de fato e preclusão do direito

de produzir as demais provas em audiência (CLT, arts. 843 e 845,

parte final), não cabendo as partes ou advogados invocarem

dificuldades sem a devida prova da justificativa, sendo, caso a caso,

a justificativa avaliada pelo magistrado condutor do processo

durante a solenidade, e somente após poderá o prazo vir a ser

suspenso ou adiado. Sob tal aspecto, o CNJ assim manifestou-se

nos autos do PCA nº 0003560-76.2020.2.00.0000 Rel. Candice

Lavocat Galvão Jobim - 15ª Sessão Virtual Extraordinária - j.

25/05/2020).

O secretário de audiências deverá orientar os participantes durante

a solenidade quanto aos aspectos técnicos, bem como desligar os

microfones dos que não estiverem se manifestando com o intuito de

evitar interferências sonoras, e ainda, em caso de esquecimento,

solicitar aos que estejam se manifestando que religuem o

microfone.

Para as testemunhas a serem ouvidas independentemente de

intimação e sem conexão conjunta com a parte ou advogado caberá

a parte/procurador encaminhar o link à testemunha por e-mail,

whatsapp ou outro meio eletrônico, sendo que a comprovação

desse encaminhamento servirá como prova de convite da

testemunha.

Nos termos do art. 362, § 1º, do CPC (O impedimento da parte

deverá ser comprovado até a abertura da audiência, e, não o

sendo, o juiz procederá à instrução), é dever dos procuradores

informarem eventual dificuldade técnica quanto ao uso do sistema

por meio de petição ou e-mail para a Unidade, assim como de suas

testemunhas, justificando o motivo, e sendo a justificava acolhida

pelo juízo, caso relevante e devidamente comprovada, os efeitos da

confissão ou preclusão de prova poderão ser afastados, repetindo-

se, quando necessário, o ato processual, hipótese em que caberá a

redesignação da audiência, com as mesmas cominações. As

dificuldades de acesso até o horário designado devem ser

comunicadas na Vara por e-mail:5vara_jve@trt12.jus.brou

telefones: (48) 3216-4465, advertindo-se que as partes,

procuradores e testemunhas poderão testar a conexão e o acesso

à sala virtual a qualquer momento, uma vez que não se utiliza nesta

Unidade a configuração do Zoom de permitir o ingresso apenas

minutos antes da solenidade.

A(s) testemunha(s) arrolada(s) deverá (ão) ser intimada(s) a

comparecer neste Juízo para prestar depoimento, sob pena de

condução coercitiva e multa caso, sem motivo justificado, não

atenda(m) a intimação (art. 825, parágrafo único, da CLT),

valendo este despacho como intimação, devendo o (s)

procurador (es) (CPC, art. 455. Cabe ao advogado da parte

informar ou intimar a testemunha por ele arrolada do dia, da

hora e do local da audiência designada, dispensando-se a

intimação do juízo), providenciar a impressão dos documentos

através do sítio deste Tribunal para posterior entrega ao(s)

destinatário(s) ou encaminhar o link por e-mail, WhatsApp ou outro

meio eletrônico, sendo que a comprovação de tal encaminhamento

servirá como prova de convite da testemunha caso esta não

compareça na audiência.Em caso de não comparecimento de

testemunha que não tenha sido arrolada e intimada pelo juízo

(testemunha que deveria comparecer independentemente de

intimação), somente haverá adiamento da audiência caso a parte

comprove o convite à testemunha.

Para o caso da parte pretender justificadamente a intimação de

testemunha (com prova da recusa INJUSTIFICADA) deverá

informar até 5 (cinco) dias úteis antes da audiência, o nome e

qualificação da testemunha e, em especial, se a testemunha tem

algum meio eletrônico para recebimento da intimação e envio do

link para participação na audiência (mensagem de telefone, email,

whatsapp ou outro). Neste caso, a secretaria expedirá a intimação

eletrônica já com o envio de link de acesso à audiência, advertindo

a testemunha quanto aos efeitos de sua ausência e da possibilidade

de justificadamente informar a impossibilidade de participar do ato.

Requerimento de intimação de testemunhas sem justificativa e

prova do convite será indeferido.

Em caso de não comparecimento de testemunha à sala virtual até o

momento de sua chamada para a inquirição sem motivo relevante,

poderá implicar a perda do direito de produzir a prova e se a parte

pretender a oitiva em outra sessão da testemunha ausente,

devendo comprovar no ato que a convidou para a audiência,

competindo às partes procederem o CONVITE das testemunhas,

utilizando-se desse despacho ou da ata de audiência como

instrumento para a intimação, mediante a colheita do ciente, ou

comprovar o convite à testemunha, por escrito ou outro meio idôneo

(correspondência eletrônica, redes sociais, aplicativos e/ou convites,
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nos quais conste o nome da testemunha e a confirmação do

recebimento), conforme exigido no § 3º do art. 852-H, da CLT,

independente do rito, e determinado no art. 21, § 1º, do

PROVIMENTO CR 01/2017 do e. TRT da 12ª Região, sendo

desnecessária a apresentação de rol prévio nos autos ou a retirada

de intimação desta Vara (artigo 455 do CPC).

O juiz condutor da audiência deve zelar pela observância, dentro do

possível, do princípio da incomunicabilidade das testemunhas e

partes que não depuseram com as que já prestaram depoimento,

salientando que tal princípio não é absoluto, como ocorre, por

exemplo, na cisão da prova nas cartas precatórias e na oitiva

das partes em audiência distinta das testemunhas. (Art. 20 da

da Portaria Conjunta nº 21/2021);

Poderão os advogados acessar o ambiente virtual a partir de seus

escritórios, suas residências ou qualquer outro local de sua

preferência. As partes e testemunhas também poderão acessar o

ambiente virtual de qualquer lugar, inclusive os escritórios de seus

advogados. Se parte e advogado estiverem no mesmo ambiente

físico, no momento do depoimento do primeiro o advogado deve

sentar-se a pelo menos um passo atrás de seu cliente.

Fica VEDADO desde o início da sessão qualquer um dos

participantes (partes, patronos e testemunhas) manusear celular,

computador, tablet ou qualquer outro equipamento de comunicação,

salvo aquele que o está conectando à sala virtual. Os telefones

celulares particulares de cada um devem preferencialmente ser

desligados, eventual necessidade urgente de qualquer um de

manter contato com terceiros deve ser autorizada previamente pelo

Juízo. Se o equipamento de acesso à sala virtual for celular,

formatar para o modo paisagem deixando-o na horizontal e

carregando na fonte de energia durante toda a sessão para evitar

desligamento por falta de carga.

Tendo em vista que a via telepresencial permite a oitiva de partes e

testemunhas à distância, não será necessária a expedição de carta

precatória para oitiva de testemunhas de localidades distintas da

jurisdição da Vara do Trabalho.

As partes e procuradores ficam cientes que as audiências

telepresenciais serão objeto de gravação e armazenadas no

sistema PJe-Mídias (Portaria n. 61, de 31 de março de 2020, do

Conselho Nacional de Justiça), ou no sistema local compatível com

o Repositório Nacional de Mídias para o Sistema PJe ou PJe-Mídias

(Resolução CNJ n. 105/2010), garantida a publicidade dos arquivos

de gravação, mediante acesso por via de link específico a ser

encaminhado por e-mail pelo secretário de audiências.

Intimem-se as partes, através de seus procuradores, pelo DEJT.

JOINVILLE/SC, 29 de abril de 2024.

    OZEAS DE CASTRO

    Juiz(a) do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0001841-16.2023.5.12.0050
RECLAMANTE PAULO CESAR TARCHESKI

ADVOGADO MARIA LUIZA ABREU(OAB:
44005/SC)

ADVOGADO LUCIANA MELO DE MAIA(OAB:
26282/SC)

RECLAMADO WELLINTON GUIMARAES - ME

ADVOGADO EDSON HODECKER(OAB: 14229/SC)

Intimado(s)/Citado(s):

  - PAULO CESAR TARCHESKI

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID d8fbf72

proferido nos autos.

VISTOS EM DESPACHO.

Incluam-se os autos na pauta do dia 12/06/2024 10:20 para

AUDIÊNCIA DE INSTRUÇÃO, sendo obrigatória a presença das

partes bem como dos seus respectivos advogados. O não

comparecimento da parte culminará na aplicação dos efeitos

da confissão ou revelia, na forma do art. 844 da CLT.

A audiência será realizada por meio de videoconferência e de

forma remota, utilizando-se a PLATAFORMA ZOOM, permitida a

participação fora das dependências da unidade judiciária

(Resolução CNJ nº 345).

Os participantes deverão acessar a REUNIÃO ZOOM por meio de

ID da reunião ou link enviado:

(A) Entrar na reunião Zoom via LINK.

Passo 1: basta copiar e colar no seu navegador o seguinte

link:

  https://trt12-jus-br.zoom.us/j/82552408211

Passo 2: Após, clique na opção destacada na cor azul “Ingressar

em uma Reunião" ou "Launch Meeting”

Passo 3: Habilite o áudio e sua câmera no aplicativo. Selecione a

opção “incluir áudio”, em seguida toque em “Dados de rede WI-FI

ou móvel”. Também poderá aparecer no dispositivo “Junte-se

com o Áudio do Computador" ou "Join with Computer Audio”.

Toque nessa opção para habilitar o áudio e a rede Wi-FI ou móvel

PRONTO, VOCÊ ESTÁ NA SALA DE AUDIÊNCIA!

(B) Entrar na reunião Zoom com o código do ID enviado:

Em um computador com acesso à internet, o convidado poderá

também diretamente abrir o navegador da Web (preferencialmente

Google Chrome ou Mozilla Firefox), copiar e colar o seguinte o
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endereço https://zoom.us/join, inserindo o ID da reunião ou LINK

de pessoas enviado e clique em ENTRAR;

Passo 1: Poderá também inserir no campo ID da reunião o seguinte

código:

825 5240 8211

Passo 2: Após, clique na opção destacada na cor azul “Ingressar

em uma Reunião" ou "Launch Meeting”

Passo 3: Habilite o áudio e sua câmera no aplicativo. Selecione a

opção “incluir áudio”, em seguida toque em “Dados de rede WI-FI

ou móvel”. Também poderá aparecer no dispositivo “Junte-se

com o Áudio do Computador" ou "Join with Computer Audio”.

Toque nessa opção para habilitar o áudio e a rede Wi-FI ou móvel.

PRONTO, VOCÊ ESTÁ NA SALA DE AUDIÊNCIA!

INSTRUÇÕES DE ACESSO COMPLEMENTARES:

1. As orientações quanto à utilização da ferramenta ZOOM estão

disponíveis no site https://zoom.us/docs/pt-pt/covid19.html,

CLICANDO NA OPÇÃO INGRESSAR EM UMA REUNIÃO,

inserindo o ID da reunião ou link de pessoas enviado e clique

em ENTRAR;

2. Vídeo contendo as instruções de configuração e acesso podem

t a m b é m  s e r  a c e s s a d o s  n o  e n d e r e ç o

https://www.youtube.com/watch?v=etpSNj_NLC8&list=PLOVTdJCn

_KN2F2bCDufUNHX3r-UXBRPwW&index=1, bastando copiar o

endereço e colar no seu navegador.

Relativamente à sistemática de audiência por videoconferência, o

CNJ tem precedente de decisão plenária enfatizando que a mera

discordância de uma das partes não tem o condão de impedir a

realização do ato, sob pena de violar-se o princípio da celeridade e

duração razoável do processo (CNJ - RA – Recurso Administrativo

em PP - Pedido de Providências - Conselheiro - 0004046-

61.2020.2.00.0000 - Rel. MARIA CRISTIANA ZIOUVA - 46ª Sessão

Virtual Extraordinária - julgado em 05/08/2020).

E. ademais, a audiência por videoconferência justifica-se pelo fato

deste feito tramitar pela modalidade Juízo 100% Digital (CNJ,

Resolução 345)

O não cumprimento da presente ordem culminará na aplicação dos

efeitos da confissão sobre a matéria de fato e preclusão do direito

de produzir as demais provas em audiência (CLT, arts. 843 e 845,

parte final), não cabendo as partes ou advogados invocarem

dificuldades sem a devida prova da justificativa, sendo, caso a caso,

a justificativa avaliada pelo magistrado condutor do processo

durante a solenidade, e somente após poderá o prazo vir a ser

suspenso ou adiado. Sob tal aspecto, o CNJ assim manifestou-se

nos autos do PCA nº 0003560-76.2020.2.00.0000 Rel. Candice

Lavocat Galvão Jobim - 15ª Sessão Virtual Extraordinária - j.

25/05/2020).

O secretário de audiências deverá orientar os participantes durante

a solenidade quanto aos aspectos técnicos, bem como desligar os

microfones dos que não estiverem se manifestando com o intuito de

evitar interferências sonoras, e ainda, em caso de esquecimento,

solicitar aos que estejam se manifestando que religuem o

microfone.

Para as testemunhas a serem ouvidas independentemente de

intimação e sem conexão conjunta com a parte ou advogado caberá

a parte/procurador encaminhar o link à testemunha por e-mail,

whatsapp ou outro meio eletrônico, sendo que a comprovação

desse encaminhamento servirá como prova de convite da

testemunha.

Nos termos do art. 362, § 1º, do CPC (O impedimento da parte

deverá ser comprovado até a abertura da audiência, e, não o

sendo, o juiz procederá à instrução), é dever dos procuradores

informarem eventual dificuldade técnica quanto ao uso do sistema

por meio de petição ou e-mail para a Unidade, assim como de suas

testemunhas, justificando o motivo, e sendo a justificava acolhida

pelo juízo, caso relevante e devidamente comprovada, os efeitos da

confissão ou preclusão de prova poderão ser afastados, repetindo-

se, quando necessário, o ato processual, hipótese em que caberá a

redesignação da audiência, com as mesmas cominações. As

dificuldades de acesso até o horário designado devem ser

comunicadas na Vara por e-mail:5vara_jve@trt12.jus.brou

telefones: (48) 3216-4465, advertindo-se que as partes,

procuradores e testemunhas poderão testar a conexão e o acesso

à sala virtual a qualquer momento, uma vez que não se utiliza nesta

Unidade a configuração do Zoom de permitir o ingresso apenas

minutos antes da solenidade.

A(s) testemunha(s) arrolada(s) deverá (ão) ser intimada(s) a

comparecer neste Juízo para prestar depoimento, sob pena de

condução coercitiva e multa caso, sem motivo justificado, não

atenda(m) a intimação (art. 825, parágrafo único, da CLT),

valendo este despacho como intimação, devendo o (s)

procurador (es) (CPC, art. 455. Cabe ao advogado da parte

informar ou intimar a testemunha por ele arrolada do dia, da

hora e do local da audiência designada, dispensando-se a

intimação do juízo), providenciar a impressão dos documentos

através do sítio deste Tribunal para posterior entrega ao(s)

destinatário(s) ou encaminhar o link por e-mail, WhatsApp ou outro

meio eletrônico, sendo que a comprovação de tal encaminhamento

servirá como prova de convite da testemunha caso esta não

compareça na audiência.Em caso de não comparecimento de

testemunha que não tenha sido arrolada e intimada pelo juízo

(testemunha que deveria comparecer independentemente de

intimação), somente haverá adiamento da audiência caso a parte
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comprove o convite à testemunha.

Para o caso da parte pretender justificadamente a intimação de

testemunha (com prova da recusa INJUSTIFICADA) deverá

informar até 5 (cinco) dias úteis antes da audiência, o nome e

qualificação da testemunha e, em especial, se a testemunha tem

algum meio eletrônico para recebimento da intimação e envio do

link para participação na audiência (mensagem de telefone, email,

whatsapp ou outro). Neste caso, a secretaria expedirá a intimação

eletrônica já com o envio de link de acesso à audiência, advertindo

a testemunha quanto aos efeitos de sua ausência e da possibilidade

de justificadamente informar a impossibilidade de participar do ato.

Requerimento de intimação de testemunhas sem justificativa e

prova do convite será indeferido.

Em caso de não comparecimento de testemunha à sala virtual até o

momento de sua chamada para a inquirição sem motivo relevante,

poderá implicar a perda do direito de produzir a prova e se a parte

pretender a oitiva em outra sessão da testemunha ausente,

devendo comprovar no ato que a convidou para a audiência,

competindo às partes procederem o CONVITE das testemunhas,

utilizando-se desse despacho ou da ata de audiência como

instrumento para a intimação, mediante a colheita do ciente, ou

comprovar o convite à testemunha, por escrito ou outro meio idôneo

(correspondência eletrônica, redes sociais, aplicativos e/ou convites,

nos quais conste o nome da testemunha e a confirmação do

recebimento), conforme exigido no § 3º do art. 852-H, da CLT,

independente do rito, e determinado no art. 21, § 1º, do

PROVIMENTO CR 01/2017 do e. TRT da 12ª Região, sendo

desnecessária a apresentação de rol prévio nos autos ou a retirada

de intimação desta Vara (artigo 455 do CPC).

O juiz condutor da audiência deve zelar pela observância, dentro do

possível, do princípio da incomunicabilidade das testemunhas e

partes que não depuseram com as que já prestaram depoimento,

salientando que tal princípio não é absoluto, como ocorre, por

exemplo, na cisão da prova nas cartas precatórias e na oitiva

das partes em audiência distinta das testemunhas. (Art. 20 da

da Portaria Conjunta nº 21/2021);

Poderão os advogados acessar o ambiente virtual a partir de seus

escritórios, suas residências ou qualquer outro local de sua

preferência. As partes e testemunhas também poderão acessar o

ambiente virtual de qualquer lugar, inclusive os escritórios de seus

advogados. Se parte e advogado estiverem no mesmo ambiente

físico, no momento do depoimento do primeiro o advogado deve

sentar-se a pelo menos um passo atrás de seu cliente.

Fica VEDADO desde o início da sessão qualquer um dos

participantes (partes, patronos e testemunhas) manusear celular,

computador, tablet ou qualquer outro equipamento de comunicação,

salvo aquele que o está conectando à sala virtual. Os telefones

celulares particulares de cada um devem preferencialmente ser

desligados, eventual necessidade urgente de qualquer um de

manter contato com terceiros deve ser autorizada previamente pelo

Juízo. Se o equipamento de acesso à sala virtual for celular,

formatar para o modo paisagem deixando-o na horizontal e

carregando na fonte de energia durante toda a sessão para evitar

desligamento por falta de carga.

Tendo em vista que a via telepresencial permite a oitiva de partes e

testemunhas à distância, não será necessária a expedição de carta

precatória para oitiva de testemunhas de localidades distintas da

jurisdição da Vara do Trabalho.

As partes e procuradores ficam cientes que as audiências

telepresenciais serão objeto de gravação e armazenadas no

sistema PJe-Mídias (Portaria n. 61, de 31 de março de 2020, do

Conselho Nacional de Justiça), ou no sistema local compatível com

o Repositório Nacional de Mídias para o Sistema PJe ou PJe-Mídias

(Resolução CNJ n. 105/2010), garantida a publicidade dos arquivos

de gravação, mediante acesso por via de link específico a ser

encaminhado por e-mail pelo secretário de audiências.

Intimem-se as partes, através de seus procuradores, pelo DEJT.

JOINVILLE/SC, 29 de abril de 2024.

    OZEAS DE CASTRO

    Juiz(a) do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0001316-34.2023.5.12.0050
RECLAMANTE GABRIEL AUGUSTO DA COSTA

ADVOGADO JEAN MICHEL POSTAI DE
SOUZA(OAB: 29984/SC)

ADVOGADO Salustiano Luiz de Souza(OAB:
10952/SC)

RECLAMADO EMPLOYER TRABALHO
TEMPORARIO LTDA

ADVOGADO RAFAEL LEONARDO BERNA
SANABRIA(OAB: 29277/PR)

RECLAMADO WETZEL S/A EM RECUPERACAO
JUDICIAL

ADVOGADO ALEXANDRE BLANK(OAB: 48815/SC)

PERITO JORGE RICARDO FLORES
PAQUEIRA

PERITO FABIO EDUARDO BRAGA

Intimado(s)/Citado(s):

  - GABRIEL AUGUSTO DA COSTA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID c8f50e5

proferido nos autos.
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VISTOS EM DESPACHO.

Incluam-se os autos na pauta do dia 13/06/2024 10:20 para

AUDIÊNCIA DE INSTRUÇÃO, sendo obrigatória a presença das

partes bem como dos seus respectivos advogados. O não

comparecimento da parte culminará na aplicação dos efeitos

da confissão ou revelia, na forma do art. 844 da CLT.

A audiência será realizada por meio de videoconferência e de

forma remota, utilizando-se a PLATAFORMA ZOOM, permitida a

participação fora das dependências da unidade judiciária

(Resolução CNJ nº 345).

Os participantes deverão acessar a REUNIÃO ZOOM por meio de

ID da reunião ou link enviado:

(A) Entrar na reunião Zoom via LINK.

Passo 1: basta copiar e colar no seu navegador o seguinte

link:

  https://trt12-jus-br.zoom.us/j/82698793981

Passo 2: Após, clique na opção destacada na cor azul “Ingressar

em uma Reunião" ou "Launch Meeting”

Passo 3: Habilite o áudio e sua câmera no aplicativo. Selecione a

opção “incluir áudio”, em seguida toque em “Dados de rede WI-FI

ou móvel”. Também poderá aparecer no dispositivo “Junte-se

com o Áudio do Computador" ou "Join with Computer Audio”.

Toque nessa opção para habilitar o áudio e a rede Wi-FI ou móvel

PRONTO, VOCÊ ESTÁ NA SALA DE AUDIÊNCIA!

(B) Entrar na reunião Zoom com o código do ID enviado:

Em um computador com acesso à internet, o convidado poderá

também diretamente abrir o navegador da Web (preferencialmente

Google Chrome ou Mozilla Firefox), copiar e colar o seguinte o

endereço https://zoom.us/join, inserindo o ID da reunião ou LINK

de pessoas enviado e clique em ENTRAR;

Passo 1: Poderá também inserir no campo ID da reunião o seguinte

código:

826 9879 3981

Passo 2: Após, clique na opção destacada na cor azul “Ingressar

em uma Reunião" ou "Launch Meeting”

Passo 3: Habilite o áudio e sua câmera no aplicativo. Selecione a

opção “incluir áudio”, em seguida toque em “Dados de rede WI-FI

ou móvel”. Também poderá aparecer no dispositivo “Junte-se

com o Áudio do Computador" ou "Join with Computer Audio”.

Toque nessa opção para habilitar o áudio e a rede Wi-FI ou móvel.

PRONTO, VOCÊ ESTÁ NA SALA DE AUDIÊNCIA!

INSTRUÇÕES DE ACESSO COMPLEMENTARES:

1. As orientações quanto à utilização da ferramenta ZOOM estão

disponíveis no site https://zoom.us/docs/pt-pt/covid19.html,

CLICANDO NA OPÇÃO INGRESSAR EM UMA REUNIÃO,

inserindo o ID da reunião ou link de pessoas enviado e clique

em ENTRAR;

2. Vídeo contendo as instruções de configuração e acesso podem

t a m b é m  s e r  a c e s s a d o s  n o  e n d e r e ç o

https://www.youtube.com/watch?v=etpSNj_NLC8&list=PLOVTdJCn

_KN2F2bCDufUNHX3r-UXBRPwW&index=1, bastando copiar o

endereço e colar no seu navegador.

Relativamente à sistemática de audiência por videoconferência, o

CNJ tem precedente de decisão plenária enfatizando que a mera

discordância de uma das partes não tem o condão de impedir a

realização do ato, sob pena de violar-se o princípio da celeridade e

duração razoável do processo (CNJ - RA – Recurso Administrativo

em PP - Pedido de Providências - Conselheiro - 0004046-

61.2020.2.00.0000 - Rel. MARIA CRISTIANA ZIOUVA - 46ª Sessão

Virtual Extraordinária - julgado em 05/08/2020).

E. ademais, a audiência por videoconferência justifica-se pelo fato

deste feito tramitar pela modalidade Juízo 100% Digital (CNJ,

Resolução 345)

O não cumprimento da presente ordem culminará na aplicação dos

efeitos da confissão sobre a matéria de fato e preclusão do direito

de produzir as demais provas em audiência (CLT, arts. 843 e 845,

parte final), não cabendo as partes ou advogados invocarem

dificuldades sem a devida prova da justificativa, sendo, caso a caso,

a justificativa avaliada pelo magistrado condutor do processo

durante a solenidade, e somente após poderá o prazo vir a ser

suspenso ou adiado. Sob tal aspecto, o CNJ assim manifestou-se

nos autos do PCA nº 0003560-76.2020.2.00.0000 Rel. Candice

Lavocat Galvão Jobim - 15ª Sessão Virtual Extraordinária - j.

25/05/2020).

O secretário de audiências deverá orientar os participantes durante

a solenidade quanto aos aspectos técnicos, bem como desligar os

microfones dos que não estiverem se manifestando com o intuito de

evitar interferências sonoras, e ainda, em caso de esquecimento,

solicitar aos que estejam se manifestando que religuem o

microfone.

Para as testemunhas a serem ouvidas independentemente de

intimação e sem conexão conjunta com a parte ou advogado caberá

a parte/procurador encaminhar o link à testemunha por e-mail,

whatsapp ou outro meio eletrônico, sendo que a comprovação

desse encaminhamento servirá como prova de convite da

testemunha.

Nos termos do art. 362, § 1º, do CPC (O impedimento da parte

deverá ser comprovado até a abertura da audiência, e, não o

sendo, o juiz procederá à instrução), é dever dos procuradores

informarem eventual dificuldade técnica quanto ao uso do sistema

por meio de petição ou e-mail para a Unidade, assim como de suas

testemunhas, justificando o motivo, e sendo a justificava acolhida
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pelo juízo, caso relevante e devidamente comprovada, os efeitos da

confissão ou preclusão de prova poderão ser afastados, repetindo-

se, quando necessário, o ato processual, hipótese em que caberá a

redesignação da audiência, com as mesmas cominações. As

dificuldades de acesso até o horário designado devem ser

comunicadas na Vara por e-mail:5vara_jve@trt12.jus.brou

telefones: (48) 3216-4465, advertindo-se que as partes,

procuradores e testemunhas poderão testar a conexão e o acesso

à sala virtual a qualquer momento, uma vez que não se utiliza nesta

Unidade a configuração do Zoom de permitir o ingresso apenas

minutos antes da solenidade.

A(s) testemunha(s) arrolada(s) deverá (ão) ser intimada(s) a

comparecer neste Juízo para prestar depoimento, sob pena de

condução coercitiva e multa caso, sem motivo justificado, não

atenda(m) a intimação (art. 825, parágrafo único, da CLT),

valendo este despacho como intimação, devendo o (s)

procurador (es) (CPC, art. 455. Cabe ao advogado da parte

informar ou intimar a testemunha por ele arrolada do dia, da

hora e do local da audiência designada, dispensando-se a

intimação do juízo), providenciar a impressão dos documentos

através do sítio deste Tribunal para posterior entrega ao(s)

destinatário(s) ou encaminhar o link por e-mail, WhatsApp ou outro

meio eletrônico, sendo que a comprovação de tal encaminhamento

servirá como prova de convite da testemunha caso esta não

compareça na audiência.Em caso de não comparecimento de

testemunha que não tenha sido arrolada e intimada pelo juízo

(testemunha que deveria comparecer independentemente de

intimação), somente haverá adiamento da audiência caso a parte

comprove o convite à testemunha.

Para o caso da parte pretender justificadamente a intimação de

testemunha (com prova da recusa INJUSTIFICADA) deverá

informar até 5 (cinco) dias úteis antes da audiência, o nome e

qualificação da testemunha e, em especial, se a testemunha tem

algum meio eletrônico para recebimento da intimação e envio do

link para participação na audiência (mensagem de telefone, email,

whatsapp ou outro). Neste caso, a secretaria expedirá a intimação

eletrônica já com o envio de link de acesso à audiência, advertindo

a testemunha quanto aos efeitos de sua ausência e da possibilidade

de justificadamente informar a impossibilidade de participar do ato.

Requerimento de intimação de testemunhas sem justificativa e

prova do convite será indeferido.

Em caso de não comparecimento de testemunha à sala virtual até o

momento de sua chamada para a inquirição sem motivo relevante,

poderá implicar a perda do direito de produzir a prova e se a parte

pretender a oitiva em outra sessão da testemunha ausente,

devendo comprovar no ato que a convidou para a audiência,

competindo às partes procederem o CONVITE das testemunhas,

utilizando-se desse despacho ou da ata de audiência como

instrumento para a intimação, mediante a colheita do ciente, ou

comprovar o convite à testemunha, por escrito ou outro meio idôneo

(correspondência eletrônica, redes sociais, aplicativos e/ou convites,

nos quais conste o nome da testemunha e a confirmação do

recebimento), conforme exigido no § 3º do art. 852-H, da CLT,

independente do rito, e determinado no art. 21, § 1º, do

PROVIMENTO CR 01/2017 do e. TRT da 12ª Região, sendo

desnecessária a apresentação de rol prévio nos autos ou a retirada

de intimação desta Vara (artigo 455 do CPC).

O juiz condutor da audiência deve zelar pela observância, dentro do

possível, do princípio da incomunicabilidade das testemunhas e

partes que não depuseram com as que já prestaram depoimento,

salientando que tal princípio não é absoluto, como ocorre, por

exemplo, na cisão da prova nas cartas precatórias e na oitiva

das partes em audiência distinta das testemunhas. (Art. 20 da

da Portaria Conjunta nº 21/2021);

Poderão os advogados acessar o ambiente virtual a partir de seus

escritórios, suas residências ou qualquer outro local de sua

preferência. As partes e testemunhas também poderão acessar o

ambiente virtual de qualquer lugar, inclusive os escritórios de seus

advogados. Se parte e advogado estiverem no mesmo ambiente

físico, no momento do depoimento do primeiro o advogado deve

sentar-se a pelo menos um passo atrás de seu cliente.

Fica VEDADO desde o início da sessão qualquer um dos

participantes (partes, patronos e testemunhas) manusear celular,

computador, tablet ou qualquer outro equipamento de comunicação,

salvo aquele que o está conectando à sala virtual. Os telefones

celulares particulares de cada um devem preferencialmente ser

desligados, eventual necessidade urgente de qualquer um de

manter contato com terceiros deve ser autorizada previamente pelo

Juízo. Se o equipamento de acesso à sala virtual for celular,

formatar para o modo paisagem deixando-o na horizontal e

carregando na fonte de energia durante toda a sessão para evitar

desligamento por falta de carga.

Tendo em vista que a via telepresencial permite a oitiva de partes e

testemunhas à distância, não será necessária a expedição de carta

precatória para oitiva de testemunhas de localidades distintas da

jurisdição da Vara do Trabalho.

As partes e procuradores ficam cientes que as audiências

telepresenciais serão objeto de gravação e armazenadas no

sistema PJe-Mídias (Portaria n. 61, de 31 de março de 2020, do

Conselho Nacional de Justiça), ou no sistema local compatível com

o Repositório Nacional de Mídias para o Sistema PJe ou PJe-Mídias

(Resolução CNJ n. 105/2010), garantida a publicidade dos arquivos
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de gravação, mediante acesso por via de link específico a ser

encaminhado por e-mail pelo secretário de audiências.

Intimem-se as partes, através de seus procuradores, pelo DEJT.

JOINVILLE/SC, 29 de abril de 2024.

    OZEAS DE CASTRO

    Juiz(a) do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0001699-12.2023.5.12.0050
RECLAMANTE CRISTHAN GRACY BARBOSA LEITE

DE MENEZES

ADVOGADO PABLINA PISETTA
VENDRAMETTO(OAB: 28796/SC)

RECLAMADO ULTRA SOM SERVICOS MEDICOS
S.A.

ADVOGADO NELSON WILIANS FRATONI
RODRIGUES(OAB: 128341/SP)

PERITO FABIO EDUARDO BRAGA

Intimado(s)/Citado(s):

  - CRISTHAN GRACY BARBOSA LEITE DE MENEZES

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 30eefbc

proferido nos autos.

VISTOS EM DESPACHO.

Incluam-se os autos na pauta do dia 13/06/2024 08:40 para

AUDIÊNCIA DE INSTRUÇÃO, sendo obrigatória a presença das

partes bem como dos seus respectivos advogados. O não

comparecimento da parte culminará na aplicação dos efeitos

da confissão ou revelia, na forma do art. 844 da CLT.

A audiência será realizada por meio de videoconferência e de

forma remota, utilizando-se a PLATAFORMA ZOOM, permitida a

participação fora das dependências da unidade judiciária

(Resolução CNJ nº 345).

Os participantes deverão acessar a REUNIÃO ZOOM por meio de

ID da reunião ou link enviado:

(A) Entrar na reunião Zoom via LINK.

Passo 1: basta copiar e colar no seu navegador o seguinte

link:

  https://trt12-jus-br.zoom.us/j/88135130471

Passo 2: Após, clique na opção destacada na cor azul “Ingressar

em uma Reunião" ou "Launch Meeting”

Passo 3: Habilite o áudio e sua câmera no aplicativo. Selecione a

opção “incluir áudio”, em seguida toque em “Dados de rede WI-FI

ou móvel”. Também poderá aparecer no dispositivo “Junte-se

com o Áudio do Computador" ou "Join with Computer Audio”.

Toque nessa opção para habilitar o áudio e a rede Wi-FI ou móvel

PRONTO, VOCÊ ESTÁ NA SALA DE AUDIÊNCIA!

(B) Entrar na reunião Zoom com o código do ID enviado:

Em um computador com acesso à internet, o convidado poderá

também diretamente abrir o navegador da Web (preferencialmente

Google Chrome ou Mozilla Firefox), copiar e colar o seguinte o

endereço https://zoom.us/join, inserindo o ID da reunião ou LINK

de pessoas enviado e clique em ENTRAR;

Passo 1: Poderá também inserir no campo ID da reunião o seguinte

código:

881 3513 0471

Passo 2: Após, clique na opção destacada na cor azul “Ingressar

em uma Reunião" ou "Launch Meeting”

Passo 3: Habilite o áudio e sua câmera no aplicativo. Selecione a

opção “incluir áudio”, em seguida toque em “Dados de rede WI-FI

ou móvel”. Também poderá aparecer no dispositivo “Junte-se

com o Áudio do Computador" ou "Join with Computer Audio”.

Toque nessa opção para habilitar o áudio e a rede Wi-FI ou móvel.

PRONTO, VOCÊ ESTÁ NA SALA DE AUDIÊNCIA!

INSTRUÇÕES DE ACESSO COMPLEMENTARES:

1. As orientações quanto à utilização da ferramenta ZOOM estão

disponíveis no site https://zoom.us/docs/pt-pt/covid19.html,

CLICANDO NA OPÇÃO INGRESSAR EM UMA REUNIÃO,

inserindo o ID da reunião ou link de pessoas enviado e clique

em ENTRAR;

2. Vídeo contendo as instruções de configuração e acesso podem

t a m b é m  s e r  a c e s s a d o s  n o  e n d e r e ç o

https://www.youtube.com/watch?v=etpSNj_NLC8&list=PLOVTdJCn

_KN2F2bCDufUNHX3r-UXBRPwW&index=1, bastando copiar o

endereço e colar no seu navegador.

Relativamente à sistemática de audiência por videoconferência, o

CNJ tem precedente de decisão plenária enfatizando que a mera

discordância de uma das partes não tem o condão de impedir a

realização do ato, sob pena de violar-se o princípio da celeridade e

duração razoável do processo (CNJ - RA – Recurso Administrativo

em PP - Pedido de Providências - Conselheiro - 0004046-

61.2020.2.00.0000 - Rel. MARIA CRISTIANA ZIOUVA - 46ª Sessão

Virtual Extraordinária - julgado em 05/08/2020).

E. ademais, a audiência por videoconferência justifica-se pelo fato

deste feito tramitar pela modalidade Juízo 100% Digital (CNJ,

Resolução 345)

O não cumprimento da presente ordem culminará na aplicação dos

efeitos da confissão sobre a matéria de fato e preclusão do direito

de produzir as demais provas em audiência (CLT, arts. 843 e 845,

parte final), não cabendo as partes ou advogados invocarem

dificuldades sem a devida prova da justificativa, sendo, caso a caso,
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a justificativa avaliada pelo magistrado condutor do processo

durante a solenidade, e somente após poderá o prazo vir a ser

suspenso ou adiado. Sob tal aspecto, o CNJ assim manifestou-se

nos autos do PCA nº 0003560-76.2020.2.00.0000 Rel. Candice

Lavocat Galvão Jobim - 15ª Sessão Virtual Extraordinária - j.

25/05/2020).

O secretário de audiências deverá orientar os participantes durante

a solenidade quanto aos aspectos técnicos, bem como desligar os

microfones dos que não estiverem se manifestando com o intuito de

evitar interferências sonoras, e ainda, em caso de esquecimento,

solicitar aos que estejam se manifestando que religuem o

microfone.

Para as testemunhas a serem ouvidas independentemente de

intimação e sem conexão conjunta com a parte ou advogado caberá

a parte/procurador encaminhar o link à testemunha por e-mail,

whatsapp ou outro meio eletrônico, sendo que a comprovação

desse encaminhamento servirá como prova de convite da

testemunha.

Nos termos do art. 362, § 1º, do CPC (O impedimento da parte

deverá ser comprovado até a abertura da audiência, e, não o

sendo, o juiz procederá à instrução), é dever dos procuradores

informarem eventual dificuldade técnica quanto ao uso do sistema

por meio de petição ou e-mail para a Unidade, assim como de suas

testemunhas, justificando o motivo, e sendo a justificava acolhida

pelo juízo, caso relevante e devidamente comprovada, os efeitos da

confissão ou preclusão de prova poderão ser afastados, repetindo-

se, quando necessário, o ato processual, hipótese em que caberá a

redesignação da audiência, com as mesmas cominações. As

dificuldades de acesso até o horário designado devem ser

comunicadas na Vara por e-mail:5vara_jve@trt12.jus.brou

telefones: (48) 3216-4465, advertindo-se que as partes,

procuradores e testemunhas poderão testar a conexão e o acesso

à sala virtual a qualquer momento, uma vez que não se utiliza nesta

Unidade a configuração do Zoom de permitir o ingresso apenas

minutos antes da solenidade.

A(s) testemunha(s) arrolada(s) deverá (ão) ser intimada(s) a

comparecer neste Juízo para prestar depoimento, sob pena de

condução coercitiva e multa caso, sem motivo justificado, não

atenda(m) a intimação (art. 825, parágrafo único, da CLT),

valendo este despacho como intimação, devendo o (s)

procurador (es) (CPC, art. 455. Cabe ao advogado da parte

informar ou intimar a testemunha por ele arrolada do dia, da

hora e do local da audiência designada, dispensando-se a

intimação do juízo), providenciar a impressão dos documentos

através do sítio deste Tribunal para posterior entrega ao(s)

destinatário(s) ou encaminhar o link por e-mail, WhatsApp ou outro

meio eletrônico, sendo que a comprovação de tal encaminhamento

servirá como prova de convite da testemunha caso esta não

compareça na audiência.Em caso de não comparecimento de

testemunha que não tenha sido arrolada e intimada pelo juízo

(testemunha que deveria comparecer independentemente de

intimação), somente haverá adiamento da audiência caso a parte

comprove o convite à testemunha.

Para o caso da parte pretender justificadamente a intimação de

testemunha (com prova da recusa INJUSTIFICADA) deverá

informar até 5 (cinco) dias úteis antes da audiência, o nome e

qualificação da testemunha e, em especial, se a testemunha tem

algum meio eletrônico para recebimento da intimação e envio do

link para participação na audiência (mensagem de telefone, email,

whatsapp ou outro). Neste caso, a secretaria expedirá a intimação

eletrônica já com o envio de link de acesso à audiência, advertindo

a testemunha quanto aos efeitos de sua ausência e da possibilidade

de justificadamente informar a impossibilidade de participar do ato.

Requerimento de intimação de testemunhas sem justificativa e

prova do convite será indeferido.

Em caso de não comparecimento de testemunha à sala virtual até o

momento de sua chamada para a inquirição sem motivo relevante,

poderá implicar a perda do direito de produzir a prova e se a parte

pretender a oitiva em outra sessão da testemunha ausente,

devendo comprovar no ato que a convidou para a audiência,

competindo às partes procederem o CONVITE das testemunhas,

utilizando-se desse despacho ou da ata de audiência como

instrumento para a intimação, mediante a colheita do ciente, ou

comprovar o convite à testemunha, por escrito ou outro meio idôneo

(correspondência eletrônica, redes sociais, aplicativos e/ou convites,

nos quais conste o nome da testemunha e a confirmação do

recebimento), conforme exigido no § 3º do art. 852-H, da CLT,

independente do rito, e determinado no art. 21, § 1º, do

PROVIMENTO CR 01/2017 do e. TRT da 12ª Região, sendo

desnecessária a apresentação de rol prévio nos autos ou a retirada

de intimação desta Vara (artigo 455 do CPC).

O juiz condutor da audiência deve zelar pela observância, dentro do

possível, do princípio da incomunicabilidade das testemunhas e

partes que não depuseram com as que já prestaram depoimento,

salientando que tal princípio não é absoluto, como ocorre, por

exemplo, na cisão da prova nas cartas precatórias e na oitiva

das partes em audiência distinta das testemunhas. (Art. 20 da

da Portaria Conjunta nº 21/2021);

Poderão os advogados acessar o ambiente virtual a partir de seus

escritórios, suas residências ou qualquer outro local de sua

preferência. As partes e testemunhas também poderão acessar o

ambiente virtual de qualquer lugar, inclusive os escritórios de seus
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advogados. Se parte e advogado estiverem no mesmo ambiente

físico, no momento do depoimento do primeiro o advogado deve

sentar-se a pelo menos um passo atrás de seu cliente.

Fica VEDADO desde o início da sessão qualquer um dos

participantes (partes, patronos e testemunhas) manusear celular,

computador, tablet ou qualquer outro equipamento de comunicação,

salvo aquele que o está conectando à sala virtual. Os telefones

celulares particulares de cada um devem preferencialmente ser

desligados, eventual necessidade urgente de qualquer um de

manter contato com terceiros deve ser autorizada previamente pelo

Juízo. Se o equipamento de acesso à sala virtual for celular,

formatar para o modo paisagem deixando-o na horizontal e

carregando na fonte de energia durante toda a sessão para evitar

desligamento por falta de carga.

Tendo em vista que a via telepresencial permite a oitiva de partes e

testemunhas à distância, não será necessária a expedição de carta

precatória para oitiva de testemunhas de localidades distintas da

jurisdição da Vara do Trabalho.

As partes e procuradores ficam cientes que as audiências

telepresenciais serão objeto de gravação e armazenadas no

sistema PJe-Mídias (Portaria n. 61, de 31 de março de 2020, do

Conselho Nacional de Justiça), ou no sistema local compatível com

o Repositório Nacional de Mídias para o Sistema PJe ou PJe-Mídias

(Resolução CNJ n. 105/2010), garantida a publicidade dos arquivos

de gravação, mediante acesso por via de link específico a ser

encaminhado por e-mail pelo secretário de audiências.

Intimem-se as partes, através de seus procuradores, pelo DEJT.

JOINVILLE/SC, 29 de abril de 2024.

    OZEAS DE CASTRO

    Juiz(a) do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0001699-12.2023.5.12.0050
RECLAMANTE CRISTHAN GRACY BARBOSA LEITE

DE MENEZES

ADVOGADO PABLINA PISETTA
VENDRAMETTO(OAB: 28796/SC)

RECLAMADO ULTRA SOM SERVICOS MEDICOS
S.A.

ADVOGADO NELSON WILIANS FRATONI
RODRIGUES(OAB: 128341/SP)

PERITO FABIO EDUARDO BRAGA

Intimado(s)/Citado(s):

  - ULTRA SOM SERVICOS MEDICOS S.A.

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 30eefbc

proferido nos autos.

VISTOS EM DESPACHO.

Incluam-se os autos na pauta do dia 13/06/2024 08:40 para

AUDIÊNCIA DE INSTRUÇÃO, sendo obrigatória a presença das

partes bem como dos seus respectivos advogados. O não

comparecimento da parte culminará na aplicação dos efeitos

da confissão ou revelia, na forma do art. 844 da CLT.

A audiência será realizada por meio de videoconferência e de

forma remota, utilizando-se a PLATAFORMA ZOOM, permitida a

participação fora das dependências da unidade judiciária

(Resolução CNJ nº 345).

Os participantes deverão acessar a REUNIÃO ZOOM por meio de

ID da reunião ou link enviado:

(A) Entrar na reunião Zoom via LINK.

Passo 1: basta copiar e colar no seu navegador o seguinte

link:

  https://trt12-jus-br.zoom.us/j/88135130471

Passo 2: Após, clique na opção destacada na cor azul “Ingressar

em uma Reunião" ou "Launch Meeting”

Passo 3: Habilite o áudio e sua câmera no aplicativo. Selecione a

opção “incluir áudio”, em seguida toque em “Dados de rede WI-FI

ou móvel”. Também poderá aparecer no dispositivo “Junte-se

com o Áudio do Computador" ou "Join with Computer Audio”.

Toque nessa opção para habilitar o áudio e a rede Wi-FI ou móvel

PRONTO, VOCÊ ESTÁ NA SALA DE AUDIÊNCIA!

(B) Entrar na reunião Zoom com o código do ID enviado:

Em um computador com acesso à internet, o convidado poderá

também diretamente abrir o navegador da Web (preferencialmente

Google Chrome ou Mozilla Firefox), copiar e colar o seguinte o

endereço https://zoom.us/join, inserindo o ID da reunião ou LINK

de pessoas enviado e clique em ENTRAR;

Passo 1: Poderá também inserir no campo ID da reunião o seguinte

código:

881 3513 0471

Passo 2: Após, clique na opção destacada na cor azul “Ingressar

em uma Reunião" ou "Launch Meeting”

Passo 3: Habilite o áudio e sua câmera no aplicativo. Selecione a

opção “incluir áudio”, em seguida toque em “Dados de rede WI-FI

ou móvel”. Também poderá aparecer no dispositivo “Junte-se

com o Áudio do Computador" ou "Join with Computer Audio”.

Toque nessa opção para habilitar o áudio e a rede Wi-FI ou móvel.

PRONTO, VOCÊ ESTÁ NA SALA DE AUDIÊNCIA!

INSTRUÇÕES DE ACESSO COMPLEMENTARES:

1. As orientações quanto à utilização da ferramenta ZOOM estão

disponíveis no site https://zoom.us/docs/pt-pt/covid19.html,
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CLICANDO NA OPÇÃO INGRESSAR EM UMA REUNIÃO,

inserindo o ID da reunião ou link de pessoas enviado e clique

em ENTRAR;

2. Vídeo contendo as instruções de configuração e acesso podem

t a m b é m  s e r  a c e s s a d o s  n o  e n d e r e ç o

https://www.youtube.com/watch?v=etpSNj_NLC8&list=PLOVTdJCn

_KN2F2bCDufUNHX3r-UXBRPwW&index=1, bastando copiar o

endereço e colar no seu navegador.

Relativamente à sistemática de audiência por videoconferência, o

CNJ tem precedente de decisão plenária enfatizando que a mera

discordância de uma das partes não tem o condão de impedir a

realização do ato, sob pena de violar-se o princípio da celeridade e

duração razoável do processo (CNJ - RA – Recurso Administrativo

em PP - Pedido de Providências - Conselheiro - 0004046-

61.2020.2.00.0000 - Rel. MARIA CRISTIANA ZIOUVA - 46ª Sessão

Virtual Extraordinária - julgado em 05/08/2020).

E. ademais, a audiência por videoconferência justifica-se pelo fato

deste feito tramitar pela modalidade Juízo 100% Digital (CNJ,

Resolução 345)

O não cumprimento da presente ordem culminará na aplicação dos

efeitos da confissão sobre a matéria de fato e preclusão do direito

de produzir as demais provas em audiência (CLT, arts. 843 e 845,

parte final), não cabendo as partes ou advogados invocarem

dificuldades sem a devida prova da justificativa, sendo, caso a caso,

a justificativa avaliada pelo magistrado condutor do processo

durante a solenidade, e somente após poderá o prazo vir a ser

suspenso ou adiado. Sob tal aspecto, o CNJ assim manifestou-se

nos autos do PCA nº 0003560-76.2020.2.00.0000 Rel. Candice

Lavocat Galvão Jobim - 15ª Sessão Virtual Extraordinária - j.

25/05/2020).

O secretário de audiências deverá orientar os participantes durante

a solenidade quanto aos aspectos técnicos, bem como desligar os

microfones dos que não estiverem se manifestando com o intuito de

evitar interferências sonoras, e ainda, em caso de esquecimento,

solicitar aos que estejam se manifestando que religuem o

microfone.

Para as testemunhas a serem ouvidas independentemente de

intimação e sem conexão conjunta com a parte ou advogado caberá

a parte/procurador encaminhar o link à testemunha por e-mail,

whatsapp ou outro meio eletrônico, sendo que a comprovação

desse encaminhamento servirá como prova de convite da

testemunha.

Nos termos do art. 362, § 1º, do CPC (O impedimento da parte

deverá ser comprovado até a abertura da audiência, e, não o

sendo, o juiz procederá à instrução), é dever dos procuradores

informarem eventual dificuldade técnica quanto ao uso do sistema

por meio de petição ou e-mail para a Unidade, assim como de suas

testemunhas, justificando o motivo, e sendo a justificava acolhida

pelo juízo, caso relevante e devidamente comprovada, os efeitos da

confissão ou preclusão de prova poderão ser afastados, repetindo-

se, quando necessário, o ato processual, hipótese em que caberá a

redesignação da audiência, com as mesmas cominações. As

dificuldades de acesso até o horário designado devem ser

comunicadas na Vara por e-mail:5vara_jve@trt12.jus.brou

telefones: (48) 3216-4465, advertindo-se que as partes,

procuradores e testemunhas poderão testar a conexão e o acesso

à sala virtual a qualquer momento, uma vez que não se utiliza nesta

Unidade a configuração do Zoom de permitir o ingresso apenas

minutos antes da solenidade.

A(s) testemunha(s) arrolada(s) deverá (ão) ser intimada(s) a

comparecer neste Juízo para prestar depoimento, sob pena de

condução coercitiva e multa caso, sem motivo justificado, não

atenda(m) a intimação (art. 825, parágrafo único, da CLT),

valendo este despacho como intimação, devendo o (s)

procurador (es) (CPC, art. 455. Cabe ao advogado da parte

informar ou intimar a testemunha por ele arrolada do dia, da

hora e do local da audiência designada, dispensando-se a

intimação do juízo), providenciar a impressão dos documentos

através do sítio deste Tribunal para posterior entrega ao(s)

destinatário(s) ou encaminhar o link por e-mail, WhatsApp ou outro

meio eletrônico, sendo que a comprovação de tal encaminhamento

servirá como prova de convite da testemunha caso esta não

compareça na audiência.Em caso de não comparecimento de

testemunha que não tenha sido arrolada e intimada pelo juízo

(testemunha que deveria comparecer independentemente de

intimação), somente haverá adiamento da audiência caso a parte

comprove o convite à testemunha.

Para o caso da parte pretender justificadamente a intimação de

testemunha (com prova da recusa INJUSTIFICADA) deverá

informar até 5 (cinco) dias úteis antes da audiência, o nome e

qualificação da testemunha e, em especial, se a testemunha tem

algum meio eletrônico para recebimento da intimação e envio do

link para participação na audiência (mensagem de telefone, email,

whatsapp ou outro). Neste caso, a secretaria expedirá a intimação

eletrônica já com o envio de link de acesso à audiência, advertindo

a testemunha quanto aos efeitos de sua ausência e da possibilidade

de justificadamente informar a impossibilidade de participar do ato.

Requerimento de intimação de testemunhas sem justificativa e

prova do convite será indeferido.

Em caso de não comparecimento de testemunha à sala virtual até o

momento de sua chamada para a inquirição sem motivo relevante,

poderá implicar a perda do direito de produzir a prova e se a parte
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pretender a oitiva em outra sessão da testemunha ausente,

devendo comprovar no ato que a convidou para a audiência,

competindo às partes procederem o CONVITE das testemunhas,

utilizando-se desse despacho ou da ata de audiência como

instrumento para a intimação, mediante a colheita do ciente, ou

comprovar o convite à testemunha, por escrito ou outro meio idôneo

(correspondência eletrônica, redes sociais, aplicativos e/ou convites,

nos quais conste o nome da testemunha e a confirmação do

recebimento), conforme exigido no § 3º do art. 852-H, da CLT,

independente do rito, e determinado no art. 21, § 1º, do

PROVIMENTO CR 01/2017 do e. TRT da 12ª Região, sendo

desnecessária a apresentação de rol prévio nos autos ou a retirada

de intimação desta Vara (artigo 455 do CPC).

O juiz condutor da audiência deve zelar pela observância, dentro do

possível, do princípio da incomunicabilidade das testemunhas e

partes que não depuseram com as que já prestaram depoimento,

salientando que tal princípio não é absoluto, como ocorre, por

exemplo, na cisão da prova nas cartas precatórias e na oitiva

das partes em audiência distinta das testemunhas. (Art. 20 da

da Portaria Conjunta nº 21/2021);

Poderão os advogados acessar o ambiente virtual a partir de seus

escritórios, suas residências ou qualquer outro local de sua

preferência. As partes e testemunhas também poderão acessar o

ambiente virtual de qualquer lugar, inclusive os escritórios de seus

advogados. Se parte e advogado estiverem no mesmo ambiente

físico, no momento do depoimento do primeiro o advogado deve

sentar-se a pelo menos um passo atrás de seu cliente.

Fica VEDADO desde o início da sessão qualquer um dos

participantes (partes, patronos e testemunhas) manusear celular,

computador, tablet ou qualquer outro equipamento de comunicação,

salvo aquele que o está conectando à sala virtual. Os telefones

celulares particulares de cada um devem preferencialmente ser

desligados, eventual necessidade urgente de qualquer um de

manter contato com terceiros deve ser autorizada previamente pelo

Juízo. Se o equipamento de acesso à sala virtual for celular,

formatar para o modo paisagem deixando-o na horizontal e

carregando na fonte de energia durante toda a sessão para evitar

desligamento por falta de carga.

Tendo em vista que a via telepresencial permite a oitiva de partes e

testemunhas à distância, não será necessária a expedição de carta

precatória para oitiva de testemunhas de localidades distintas da

jurisdição da Vara do Trabalho.

As partes e procuradores ficam cientes que as audiências

telepresenciais serão objeto de gravação e armazenadas no

sistema PJe-Mídias (Portaria n. 61, de 31 de março de 2020, do

Conselho Nacional de Justiça), ou no sistema local compatível com

o Repositório Nacional de Mídias para o Sistema PJe ou PJe-Mídias

(Resolução CNJ n. 105/2010), garantida a publicidade dos arquivos

de gravação, mediante acesso por via de link específico a ser

encaminhado por e-mail pelo secretário de audiências.

Intimem-se as partes, através de seus procuradores, pelo DEJT.

JOINVILLE/SC, 29 de abril de 2024.

    OZEAS DE CASTRO

    Juiz(a) do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0001137-03.2023.5.12.0050
RECLAMANTE GIOVANI DA SILVA

ADVOGADO RAFAEL DE ANDRADE
MENDES(OAB: 118170/MG)

RECLAMADO SEKALOG TRANSPORTES LTDA

ADVOGADO JAIR OSMAR SCHMIDT(OAB:
9638/SC)

Intimado(s)/Citado(s):

  - SEKALOG TRANSPORTES LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

Destinatário: SEKALOG TRANSPORTES LTDA

Endereço desconhecido

INTIMAÇÃO - PJe-JT

Fica V. Sa. intimado para: agregar aos autos os documentos

requeridos pela parte Autora ao #id:5763e03, no prazo de 5 dias.

.

JOINVILLE/SC, 29 de abril de 2024.

JULIANA ARAUJO PAZ FIGUEIREDO

Servidor

Processo Nº PetCiv-0001316-68.2022.5.12.0050
REQUERENTE COLONIA DE PESCADORES Z - 02

ADVOGADO MARCIO LUIZ TEIXEIRA(OAB:
13596/SC)

ADVOGADO MICHELE PINHEIRO
HILGENBERG(OAB: 41607/SC)

REQUERIDO FEDERACAO DOS PESCADORES
DO ESTADO DE SANTA CATARINA

ADVOGADO JULIANA OLIVEIRA DA SILVA(OAB:
43108/SC)

REQUERIDO ENISBERTO JOSE ROCHA

ADVOGADO DANIELA MARTINS PROBST(OAB:
14438/SC)

Intimado(s)/Citado(s):

  - FEDERACAO DOS PESCADORES DO ESTADO DE SANTA
CATARINA
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            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

Destinatário: FEDERACAO DOS PESCADORES DO ESTADO DE

SANTA CATARINA

Endereço desconhecido

INTIMAÇÃO - PJe-JT

Fica V. Sa. intimado para: ciência da Ata agregada ao #id:a7cbc93.

.

JOINVILLE/SC, 29 de abril de 2024.

JULIANA ARAUJO PAZ FIGUEIREDO

Servidor

Processo Nº PetCiv-0001316-68.2022.5.12.0050
REQUERENTE COLONIA DE PESCADORES Z - 02

ADVOGADO MARCIO LUIZ TEIXEIRA(OAB:
13596/SC)

ADVOGADO MICHELE PINHEIRO
HILGENBERG(OAB: 41607/SC)

REQUERIDO FEDERACAO DOS PESCADORES
DO ESTADO DE SANTA CATARINA

ADVOGADO JULIANA OLIVEIRA DA SILVA(OAB:
43108/SC)

REQUERIDO ENISBERTO JOSE ROCHA

ADVOGADO DANIELA MARTINS PROBST(OAB:
14438/SC)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ENISBERTO JOSE ROCHA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

Destinatário: ENISBERTO JOSE ROCHA

Endereço desconhecido

INTIMAÇÃO - PJe-JT

Fica V. Sa. intimado para: ciência da Ata agregada ao #id:a7cbc93.

.

JOINVILLE/SC, 29 de abril de 2024.

JULIANA ARAUJO PAZ FIGUEIREDO

Servidor

Processo Nº ATOrd-0000962-43.2022.5.12.0050
RECLAMANTE MOISES MONTEIRO DE PAULA

ADVOGADO SÉFORA CRISTINA
SCHUBERT(OAB: 11421/SC)

ADVOGADO RICARDO PEDRO INACIO
SCHUBERT(OAB: 11909/SC)

ADVOGADO MAYKON RICHARD
BITTENCOURT(OAB: 53710/SC)

RECLAMADO TUPY S/A

ADVOGADO OSMAR ZIMMERMANN
JUNIOR(OAB: 37948/SC)

ADVOGADO CAROLINA DA FONSECA
CAMISASCA(OAB: 213713/MG)

ADVOGADO ERNANE DE OLIVEIRA
RIBEIRO(OAB: 146789/MG)

PERITO JORGE RICARDO FLORES
PAQUEIRA

Intimado(s)/Citado(s):

  - MOISES MONTEIRO DE PAULA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

DESTINATÁRIO: MOISES MONTEIRO DE PAULA

Endereço desconhecido

INTIMAÇÃO - PJe-JT

De ordem do Exmo. Sr. Juiz fica V. Sa. intimado para: indicar conta

bancária de titularidade do exequente e/ou do procurador/sociedade

de advogados (titular, CPF, banco, agência e conta), para fins de

posterior repasse de valores. Autoriza-se o peticionamento em sigilo

juntada do contrato de honorários advocatícios, tudo na forma dos

itens 5, 6 e 7 do ofício acima referido, em conformidade com o

contido na Ata de Audiência de Conciliação realizada no processo

TST - CGJT - PP 1000869-91.2018.5.00.0000.

Este Juízo adverte que a partir de 1º de março de 2024 é

obrigatório o cadastro de pessoas jurídicas de direito privado

no Domicílio Judicial Eletrônico para recebimento de citações e

intimações de parte sem advogado habilitado no PJe. Faça o

seu cadastro (https://domicilio-eletronico.pdpj.jus.br/).

JOINVILLE/SC, 29 de abril de 2024.

JULIANA ARAUJO PAZ FIGUEIREDO

Servidor

Processo Nº ATSum-0000174-58.2024.5.12.0050
RECLAMANTE MARCO ANTONIO SANSAO

ADVOGADO LARISSA DE ARAUJO(OAB:
70371/SC)

Código para aferir autenticidade deste caderno: 213499
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ADVOGADO REGINALDO D ESPINDOLA
JUNIOR(OAB: 60847/SC)

ADVOGADO TAMARA CRISTIANE GEISER(OAB:
39109/SC)

ADVOGADO FABRICIO BITTENCOURT(OAB:
8361/SC)

RECLAMADO CARVALHO SERVICOS LTDA

ADVOGADO MICHELE BARBOSA BASSAN(OAB:
72207/RS)

Intimado(s)/Citado(s):

  - MARCO ANTONIO SANSAO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

Destinatário: MARCO ANTONIO SANSAO

Endereço desconhecido

INTIMAÇÃO - PJe-JT

Fica V. Sa. intimado para: ciência do comprovante agregado ao

#id:a0aca46.

.

JOINVILLE/SC, 29 de abril de 2024.

JULIANA ARAUJO PAZ FIGUEIREDO

Servidor

Processo Nº ATOrd-0000404-03.2024.5.12.0050
RECLAMANTE PAULO ROGERIO INACIO

BAUMGRATZ

ADVOGADO ARTHUR VALLERINI JUNIOR(OAB:
206893/SP)

RECLAMADO TUPY S/A

ADVOGADO OSMAR ZIMMERMANN
JUNIOR(OAB: 37948/SC)

ADVOGADO CAROLINA DA FONSECA
CAMISASCA(OAB: 213713/MG)

ADVOGADO ERNANE DE OLIVEIRA
RIBEIRO(OAB: 146789/MG)

ADVOGADO JULIA DE OLIVEIRA
BAMBINETTI(OAB: 68215/SC)

Intimado(s)/Citado(s):

  - PAULO ROGERIO INACIO BAUMGRATZ

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

DESTINATÁRIO: PAULO ROGERIO INACIO BAUMGRATZ

Endereço desconhecido

INTIMAÇÃO - PJe-JT

De ordem do Exmo. Sr. Juiz, fica V. Sa. intimado para: manifestar-

se em 10 dias, precisamente e de modo fundamentado sobre a

defesa e documentos (artigos 411, III, e 436, do CPC), eventual

matéria impeditiva da aplicação da prescrição e apresentar

diferenças existentes quanto aos valores porventura já pagos, de

modo discriminado (com cálculos claros), ainda que por

amostragem; na manifestação deverá também dizer se insiste na

realização de perícia caso haja pedido que verse sobre questão

fática que só possa ser dirimida por esse tipo de prova,

apresentando quesitos, se não o tiver feito na petição inicial e, a seu

critério, indicar assistente técnico.

Os quesitos suplementares devem ser apresentados pelas partes

durante a diligência pericial e diretamente ao perito, sob pena de

preclusão, assegurando-lhes, contudo, a critério do Juízo, a

formulação de esclarecimentos na manifestação/impugnação da

prova técnica, condicionada à existência de contradição, omissão

ou obscuridade no respectivo laudo. (CPC, art. 465, III, 469 e 470,

I), ficando ciente de que OS HONORÁRIOS PERICIAIS SERÃO

OPORTUNAMENTE ARBITRADOS E EM VALOR NÃO INFERIOR

A R$ 2.000,00 por perícia, advertida quanto ao disposto no art. 790-

B e § 4º da CLT.

A parte, quando intimada para falar sobre documento constante dos

autos, poderá, na forma do art. 436 do CPC:

I - impugnar a admissibilidade da prova documental;

II - impugnar sua autenticidade;

III - suscitar sua falsidade, com ou sem deflagração do incidente de

arguição de falsidade;

IV - manifestar-se sobre seu conteúdo.

Parágrafo único. Nas hipóteses dos incisos II e III, a impugnação

deverá basear-se em argumentação específica, não se admitindo

alegação genérica de falsidade.

Este Juízo adverte que a partir de 1º de março de 2024 é

obrigatório o cadastro de pessoas jurídicas de direito privado

no Domicílio Judicial Eletrônico para recebimento de citações e

intimações de parte sem advogado habilitado no PJe. Faça o

seu cadastro (https://domicilio-eletronico.pdpj.jus.br/).

JOINVILLE/SC, 29 de abril de 2024.

DENISE CRISTINA PEREIRA CORDEIRO

Diretor de Secretaria

Código para aferir autenticidade deste caderno: 213499
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Processo Nº CumSen-0000373-17.2023.5.12.0050
EXEQUENTE ANGELA PRISS SIMOES

ADVOGADO EDSON HODECKER(OAB: 14229/SC)

ADVOGADO GRAZIELA CRISTINA BORGES
HODECKER(OAB: 37480/SC)

EXECUTADO CAFETERIA LETICIA LTDA

ADVOGADO JORGE LUIS DO AMARAL
JUNIOR(OAB: 36276/SC)

EXECUTADO BRUNA RAMOS DE SOUZA

ADVOGADO JORGE LUIS DO AMARAL
JUNIOR(OAB: 36276/SC)

ADVOGADO JONAS LUIS DO AMARAL(OAB:
48557/SC)

TERCEIRO
INTERESSADO

IRINEU DE JESUS HYGIDIO

Intimado(s)/Citado(s):

  - ANGELA PRISS SIMOES

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

  DESTINATÁRIO: ANGELA PRISS SIMOES

Endereço desconhecido

INTIMAÇÃO - PJe-JT

De ordem do Exmo. Sr. Juiz, fica V. Sa. intimado para: Ter ciência

do teor da(s) certidão(ões) anexada(s) ao(s) ID('s) 543727c, bem

como indicar correto(s) e novo(s) endereço(s) e/ou meio(s) de

contato para tentativa de notificação, no prazo de 5 dias.

Este Juízo adverte que a partir de 1º de março de 2024 é

obrigatório o cadastro de pessoas jurídicas de direito privado

no Domicílio Judicial Eletrônico para recebimento de citações e

intimações de parte sem advogado habilitado no PJe. Faça o

seu cadastro (https://domicilio-eletronico.pdpj.jus.br/).

JOINVILLE/SC, 29 de abril de 2024.

MICHELLE CHEDID

Assessor

Processo Nº ATSum-0000620-95.2023.5.12.0050
RECLAMANTE ALEX MADUREIRA BARROS

ADVOGADO ALEX LENNON DE LEMOS(OAB:
49815/SC)

RECLAMADO JOINVILLE ESPORTE CLUBE

ADVOGADO ROBERTO JOSE PUGLIESE
JUNIOR(OAB: 16399/SC)

ADVOGADO RICHARD DA SILVEIRA DIAS(OAB:
36394/SC)

PERITO DIOGO WERNCKE BORBA

Intimado(s)/Citado(s):

  - JOINVILLE ESPORTE CLUBE

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

DESTINATÁRIO: JOINVILLE ESPORTE CLUBE

Endereço desconhecido

INTIMAÇÃO - PJe-JT

De ordem do Exmo. Sr. Juiz, fica V. Sa. intimado para ficar ciente

da penhora on-line efetuada em conta bancária de sua titularidade,

no importe de R$ 20.201,61 , podendo opor embargos no prazo de

05 (cinco) dias, querendo. Registro que por meio desta fica ciente

de todos os atos já praticados nos autos.

Este Juízo adverte que a partir de 1º de março de 2024 é

obrigatório o cadastro de pessoas jurídicas de direito privado

no Domicílio Judicial Eletrônico para recebimento de citações e

intimações de parte sem advogado habilitado no PJe. Faça o

seu cadastro (https://domicilio-eletronico.pdpj.jus.br/).

JOINVILLE/SC, 29 de abril de 2024.

MONICA CORDEIRO DE CARVALHO ROSA TEICOFSKI

Servidor

Processo Nº ATOrd-0000989-65.2018.5.12.0050
RECLAMANTE GILMAR VENTURA DE LIMA

ADVOGADO MIZAEL WANDERSEE CUNHA(OAB:
31240/SC)

ADVOGADO MARLON PACHECO(OAB: 20666/SC)

RECLAMADO PETROLEO BRASILEIRO S A
PETROBRAS

ADVOGADO LUIS FELIPE CUNHA(OAB:
52308/PR)

ADVOGADO RICARDO DA SILVA GAMA(OAB:
31181/PR)

ADVOGADO BRUNO ROBERTO VOSGERAU(OAB:
61051/PR)

TERCEIRO
INTERESSADO

UNIÃO FEDERAL (PGF)

PERITO LUCIANA DE OLIVEIRA DOS REIS

Intimado(s)/Citado(s):

  - PETROLEO BRASILEIRO S A PETROBRAS

Código para aferir autenticidade deste caderno: 213499
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            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

Destinatário: PETROLEO BRASILEIRO S A PETROBRAS

CITAÇÃO - PJe-JT

Fica V. Sa. CITADO para pagar a diferença devida (ID a07f92e) no

prazo de 48 horas, sob pena de PROSSEGUIMENTO da execução.

Ficar ciente, ainda, acerca da existência de valores depositados em

conta judicial (ID 4f558ca), devendo V. Sra. depositar o saldo

remanescente devido.

Este Juízo adverte que a partir de 1º de março de 2024 é

obrigatório o cadastro de pessoas jurídicas de direito privado

no Domicílio Judicial Eletrônico para recebimento de citações e

intimações de parte sem advogado habilitado no PJe. Faça o

seu cadastro (https://domicilio-eletronico.pdpj.jus.br/).

JOINVILLE/SC, 29 de abril de 2024.

DENISE CRISTINA PEREIRA CORDEIRO

Diretor de Secretaria

Processo Nº ATOrd-0000467-67.2020.5.12.0050
RECLAMANTE ANSELMO LUIZ GIESEL

ADVOGADO WILSON REIMER(OAB: 2902/SC)

ADVOGADO RODRIGO ALEXANDRE
REIMER(OAB: 26598/SC)

RECLAMADO FABRICA DE ESQUADRIAS NEUSA
LTDA - EPP

RECLAMADO EDUARDO LOTHAR HARTMANN

ADVOGADO KLEBER DOS PASSOS JARDIM(OAB:
35887/SC)

RECLAMADO NEUSA APARECIDA HARTMANN

RECLAMADO LOTHAR CARLOS HARTMANN
24847399900

RECLAMADO LOTHAR CARLOS HARTMANN

ADVOGADO KLEBER DOS PASSOS JARDIM(OAB:
35887/SC)

RECLAMADO FRANCIELLE HARTMANN

PERITO ROBERTO RYOITI NAGAI

Intimado(s)/Citado(s):

  - ANSELMO LUIZ GIESEL

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

DESTINATÁRIO: ANSELMO LUIZ GIESEL

Fica V.Sa. intimado(a) para ciência da expedição de alvará(s) no

presente feito.

Este Juízo adverte que a partir de 1º de março de 2024 é

obrigatório o cadastro de pessoas jurídicas de direito privado

no Domicílio Judicial Eletrônico para recebimento de citações e

intimações de parte sem advogado habilitado no PJe. Faça o

seu cadastro (https://domicilio-eletronico.pdpj.jus.br/).

JOINVILLE/SC, 29 de abril de 2024.

JOSE RODOLFO DE CAMPOS REIS

Secretário de Audiência

Processo Nº ATOrd-0001241-29.2022.5.12.0050
RECLAMANTE IVANA ZANLUCA

ADVOGADO SANDRO SVENTNICKAS(OAB:
10807/SC)

RECLAMADO HOSPITAL NOSSA SENHORA DAS
GRACAS

ADVOGADO PATRICIA DARINA CAMENAR(OAB:
26202/PR)

PERITO DIOGO WERNCKE BORBA

PERITO RODRIGO KRUCHELSKI MACHADO

Intimado(s)/Citado(s):

  - IVANA ZANLUCA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

DESTINATÁRIO: IVANA ZANLUCA

Fica V.Sa. intimado(a) para ciência da expedição de alvará(s) no

presente feito.

Este Juízo adverte que a partir de 1º de março de 2024 é

obrigatório o cadastro de pessoas jurídicas de direito privado

no Domicílio Judicial Eletrônico para recebimento de citações e

intimações de parte sem advogado habilitado no PJe. Faça o

seu cadastro (https://domicilio-eletronico.pdpj.jus.br/).

JOINVILLE/SC, 29 de abril de 2024.

JOSE RODOLFO DE CAMPOS REIS

Secretário de Audiência

Processo Nº ATOrd-0001241-29.2022.5.12.0050
RECLAMANTE IVANA ZANLUCA

ADVOGADO SANDRO SVENTNICKAS(OAB:
10807/SC)

RECLAMADO HOSPITAL NOSSA SENHORA DAS
GRACAS

ADVOGADO PATRICIA DARINA CAMENAR(OAB:
26202/PR)

PERITO DIOGO WERNCKE BORBA

Código para aferir autenticidade deste caderno: 213499
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PERITO RODRIGO KRUCHELSKI MACHADO

Intimado(s)/Citado(s):

  - IVANA ZANLUCA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

DESTINATÁRIO: IVANA ZANLUCA

Fica V.Sa. intimado(a) para ciência da expedição de alvará(s) no

presente feito.

Este Juízo adverte que a partir de 1º de março de 2024 é

obrigatório o cadastro de pessoas jurídicas de direito privado

no Domicílio Judicial Eletrônico para recebimento de citações e

intimações de parte sem advogado habilitado no PJe. Faça o

seu cadastro (https://domicilio-eletronico.pdpj.jus.br/).

JOINVILLE/SC, 29 de abril de 2024.

JOSE RODOLFO DE CAMPOS REIS

Secretário de Audiência

Processo Nº ATOrd-0000352-46.2020.5.12.0050
RECLAMANTE VALMIR ANTONIO DE SANTIAGO

ADVOGADO JORGE MARINHO DE ARAUJO
FILHO(OAB: 21909/SC)

RECLAMADO MUNDO FUNDO DE INVESTIMENTO
EM DIREITOS CREDITORIOS NAO
PADRONIZADOS

ADVOGADO PAULO ESTEVES SILVA
CARNEIRO(OAB: 28559/BA)

RECLAMADO AGF SERVICOS EM VIGILANCIA
LTDA - ME

ADVOGADO MARCIO RIBEIRO DE LARA(OAB:
33244/SC)

RECLAMADO RESIDENCIAL TRENTINO II

ADVOGADO NAMIR JACOB(OAB: 11976/MT)

ADVOGADO SANDRA PENTEADO(OAB:
29203/SC)

PERITO DIOGO WERNCKE BORBA

TERCEIRO
INTERESSADO

MUNDO FUNDO DE INVESTIMENTO
EM DIREITOS CREDITORIOS NAO
PADRONIZADOS

ADVOGADO PAULO ESTEVES SILVA
CARNEIRO(OAB: 28559/BA)

Intimado(s)/Citado(s):

  - VALMIR ANTONIO DE SANTIAGO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

DESTINATÁRIO: VALMIR ANTONIO DE SANTIAGO

Fica V.Sa. intimado(a) para ciência da expedição de alvará(s) no

presente feito.

Este Juízo adverte que a partir de 1º de março de 2024 é

obrigatório o cadastro de pessoas jurídicas de direito privado

no Domicílio Judicial Eletrônico para recebimento de citações e

intimações de parte sem advogado habilitado no PJe. Faça o

seu cadastro (https://domicilio-eletronico.pdpj.jus.br/).

JOINVILLE/SC, 29 de abril de 2024.

JOSE RODOLFO DE CAMPOS REIS

Secretário de Audiência

Processo Nº ATOrd-0000020-84.2017.5.12.0050
RECLAMANTE MARISA RETZLAFF

ADVOGADO MARLON PACHECO(OAB: 20666/SC)

ADVOGADO MIZAEL WANDERSEE CUNHA(OAB:
31240/SC)

RECLAMADO BELOSCH PRODUCTS LTDA

ADVOGADO FABIO BIRCKHOLZ(OAB: 12329/SC)

TERCEIRO
INTERESSADO

UNIÃO FEDERAL (PGF)

PERITO LUCIANA DE OLIVEIRA DOS REIS

Intimado(s)/Citado(s):

  - MARISA RETZLAFF

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

DESTINATÁRIO: MARISA RETZLAFF

Fica V.Sa. intimado(a) para ciência da expedição de alvará(s) no

presente feito.

Este Juízo adverte que a partir de 1º de março de 2024 é

obrigatório o cadastro de pessoas jurídicas de direito privado

no Domicílio Judicial Eletrônico para recebimento de citações e

intimações de parte sem advogado habilitado no PJe. Faça o

seu cadastro (https://domicilio-eletronico.pdpj.jus.br/).

JOINVILLE/SC, 29 de abril de 2024.

JOSE RODOLFO DE CAMPOS REIS

Secretário de Audiência

Processo Nº CumSen-0000062-89.2024.5.12.0050
EXEQUENTE PAULO SERGIO WURGES

ADVOGADO ALEXANDRE DANIEL VOLPI(OAB:
45663/SC)

EXECUTADO CARBUSS INDUSTRIA
CATARINENSE DE CARROCERIAS
LTDA

Código para aferir autenticidade deste caderno: 213499
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ADVOGADO HERALDO JUBILUT JUNIOR(OAB:
23812/SP)

EXECUTADO FIBERBUS INDUSTRIA E COMERCIO
DE FIBRAS DE VIDRO LTDA

ADVOGADO HERALDO JUBILUT JUNIOR(OAB:
23812/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - PAULO SERGIO WURGES

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

DESTINATÁRIO: PAULO SERGIO WURGES

Fica V.Sa. intimado(a) para ciência da expedição de alvará(s) no

presente feito.

Este Juízo adverte que a partir de 1º de março de 2024 é

obrigatório o cadastro de pessoas jurídicas de direito privado

no Domicílio Judicial Eletrônico para recebimento de citações e

intimações de parte sem advogado habilitado no PJe. Faça o

seu cadastro (https://domicilio-eletronico.pdpj.jus.br/).

JOINVILLE/SC, 29 de abril de 2024.

JOSE RODOLFO DE CAMPOS REIS

Secretário de Audiência

Processo Nº CumSen-0000062-89.2024.5.12.0050
EXEQUENTE PAULO SERGIO WURGES

ADVOGADO ALEXANDRE DANIEL VOLPI(OAB:
45663/SC)

EXECUTADO CARBUSS INDUSTRIA
CATARINENSE DE CARROCERIAS
LTDA

ADVOGADO HERALDO JUBILUT JUNIOR(OAB:
23812/SP)

EXECUTADO FIBERBUS INDUSTRIA E COMERCIO
DE FIBRAS DE VIDRO LTDA

ADVOGADO HERALDO JUBILUT JUNIOR(OAB:
23812/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - PAULO SERGIO WURGES

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

DESTINATÁRIO: PAULO SERGIO WURGES

Fica V.Sa. intimado(a) para ciência da expedição de alvará(s) no

presente feito.

Este Juízo adverte que a partir de 1º de março de 2024 é

obrigatório o cadastro de pessoas jurídicas de direito privado

no Domicílio Judicial Eletrônico para recebimento de citações e

intimações de parte sem advogado habilitado no PJe. Faça o

seu cadastro (https://domicilio-eletronico.pdpj.jus.br/).

JOINVILLE/SC, 29 de abril de 2024.

JOSE RODOLFO DE CAMPOS REIS

Secretário de Audiência

Processo Nº ATSum-0000576-42.2024.5.12.0050
RECLAMANTE CIRLENE CRISTINA FERNANDES

DOS SANTOS

ADVOGADO CLAUDIO KITZBERGER(OAB:
48664/SC)

RECLAMADO SOLUCOES SERVICOS
TERCEIRIZADOS- EIRELI

Intimado(s)/Citado(s):

  - CIRLENE CRISTINA FERNANDES DOS SANTOS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID efd4902

proferida nos autos.

DECISÃO EM TUTELA PROVISÓRIA DE URGÊNCIA

Vistos etc.

Trata-se de pedido de antecipação parcial dos efeitos da tutela

provisória de urgência em que a(o) reclamante relata contrato

mantido com a ré de 13-04-2022 a 02-04-2024, postula em sede

liminar a emissão de alvarás para saque do FGTS e guias para

habilitação no seguro-desemprego.

Exame:

No atual CPC de 2015, que entrou em vigor no dia 18 de março de

2016, os sistemas de tutelas provisórias estão previstos nos artigos

294 a 311 e dele derivam duas espécies fundamentais: a tutela

provisória de urgência e a tutela provisória de evidência.

Por esse viés, a tutela de antecipação dos efeitos do mérito passou

a ser tratada como tutela de urgência, a teor dos artigos 300 e 301

do CPC:

“A tutela de urgência será concedida quando houver elementos que

evidenciem a probabilidade do direito e o perigo de dano ou o risco

ao resultado útil do processo.

§ 1º Para a concessão da tutela de urgência, o juiz pode, conforme

o caso, exigir caução real ou fidejussória idônea para ressarcir os

danos que a outra parte possa vir a sofrer, podendo a caução ser
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dispensada se a parte economicamente hipossuficiente não puder

oferecê-la.

§ 2º A tutela de urgência pode ser concedida liminarmente ou após

justificação prévia.

§ 3º A tutela de urgência de natureza antecipada não será

concedida quando houver perigo de irreversibilidade dos efeitos da

decisão.

Art. 301. A tutela de urgência de natureza cautelar pode ser

efetivada mediante arresto, sequestro, arrolamento de bens, registro

de protesto contra alienação de bem e qualquer outra medida

idônea para asseguração do direito”.

Não estão esclarecidos os motivos da dispensa, sendo necessário o

contraditório para a eficaz prestação jurisdicional, portanto ausentes

a probabilidade do direito e o perigo de dano que asseguram a

pretensão.

O histórico de conversas em aplicativo whatsapp apresentado pela

autora, apesar de indicar sobre a possível dispensa, não revela de

forma segura se tratar de diálogo com a ex-empregadora.

Sendo assim, entendo, em juízo prévio e não exaurido, que não

se fazem presentes os requisitos para o deferimento da tutela

de urgência requerida em sede liminar, ante o descumprimento

dos requisitos do artigo 300 do CPC, motivo pelo qual indefiro

os pedidos respectivos.

Encaminhem-se os autos ao CEJUSC - Centro Judiciário de

Solução de Disputas de Joinville, para tentativa de conciliação com

esta demandada, cuja audiência será considerada INAUGURAL,

com as implicações previstas na lei quanto à ausência das partes

(CLT, art. 844), observado igualmente o teor do art. 843 da CLT.

O não comparecimento injustificado do autor ou dos réus será

considerado, ainda, ato atentatório à dignidade da justiça, estando

sujeitos à aplicação da multa prevista no parágrafo 8º do artigo 334

do CPC, devendo a parte demandada comparecer à audiência

devidamente representada por preposto com autonomia para

conciliar.

Não havendo conciliação, será concedido às demandadas que

comparecerem à audiência o prazo de 10 dias para apresentar

defesa e documentos nos autos, contados do dia seguinte à

audiência perante o CEJUSC.

A parte autora terá, igualmente, o prazo de 10 dias para

manifestação sobre os eventuais documentos anexados com a

defesa, contados do primeiro dia útil seguinte ao término do prazo

concedido à parte adversa, tudo conforme o art. 12 da Portaria

Conjunta n. 01/2018 do Foro Trabalhista de Joinville/SC c/c art 4º,

§§ 3º e 4º da PORTARIA CONJUNTA SEAP/GVP/SECOR No 16,

de 19 de Janeiro de 2021.

O presente feito passa a tramitar de forma digital (Juízo 100%

digital - PORTARIA CONJUNTA SEAP/GVP/SECOR Nº 21, de 27

de janeiro de 2021 e Resolução CNJ 345), assegurado em qualquer

caso que todas as intimações direcionadas aos advogados

sejam realizadas apenas pelo Diário Eletrônico da Justiça do

Trabalho (DEJT), preservado o disposto na Súmula 427 do TST

(INTIMAÇÃO. PLURALIDADE DE ADVOGADOS. PUBLICAÇÃO

E M  N O M E  D E  A D V O G A D O  D I V E R S O  D A Q U E L E

EXPRESSAMENTE INDICADO. NULIDADE. Havendo pedido

expresso de que as intimações e publicações sejam realizadas

exclusivamente em nome de determinado advogado, a

comunicação em nome de outro profissional constituído nos autos é

nula, salvo se constatada a inexistência de prejuízo), conforme art.

6º da referida norma, bem como que o “Juízo 100% Digital” não

veda a realização de atos presenciais, como perícias, inspeções,

audiências e cumprimento de mandado pelos oficiais de justiça,

caso necessário (arts. 10 e 11 da Portaria). Em face dessas

garantias asseguradas às partes, eventual oposição ao Juízo 100%

Digital será examinada por este Juízo somente quando apresentar-

se fundamentada em atual, iminente ou eventual prejuízo à parte

oponente. Anote-se nos registros dos autos.

Este Juízo adverte que a partir de 1° de marco de 2024 é obrigatório

o cadastro de pessoas jurídicas de direito privado no Domicilio

Judicial Eletrônico para recebimento de citações e intimações. Faça

o seu cadastro (https://domicilio-eletronico.pdpj.jus.br/). Maiores

informações podem ser obtidas na página do Domicilio Judicial

Eletrônico do CNJ e nos dispositivos acima mencionados. Por fim,

informo que várias dúvidas quanto ao procedimento de cadastro

foram respondidas e estão disponíveis no documento de "Perguntas

frequentes" (FAQ) do Programa Justiça 4.0. Excluem-se da

obrigatoriedade as microempresas e as empresas de pequeno porte

que possuírem endereço eletrônico cadastrado no sistema

integrado da Rede Nacional para Simplificação do Registro e da

Legalização de Empresas e Negócios (Redesim). Caso não

realizem o cadastro obrigatório no prazo estabelecido no

cronograma, serão cadastradas compulsoriamente pelo Conselho

Nacional de Justiça, conforme dados constantes junto à Receita

Federal do Brasil.

JOINVILLE/SC, 29 de abril de 2024.

    DILSO AMARAL MATTAR

    Juiz(a) do Trabalho Substituto(a)

Processo Nº ATSum-0000589-41.2024.5.12.0050
RECLAMANTE LUCAS DE FREITAS SA

ADVOGADO MARLON PACHECO(OAB: 20666/SC)

ADVOGADO MIZAEL WANDERSEE CUNHA(OAB:
31240/SC)

RECLAMADO BRASANITAS HOSPITALAR -
HIGIENIZACAO E CONSERVACAO
DE AMBIENTES DE SAUDE LTDA
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Intimado(s)/Citado(s):

  - LUCAS DE FREITAS SA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID 5f62539

proferida nos autos.

DECISÃO EM TUTELA PROVISÓRIA DE URGÊNCIA

Vistos etc.

Trata-se de pedido de antecipação parcial dos efeitos da tutela

provisória de urgência em que a(o) reclamante relata contrato

mantido com a ré de 05-01-2024 a 03-02-2024, postula em sede

liminar o pagamento de verbas rescisórias, a emissão de alvarás

para saque do FGTS e guias para habilitação no seguro-

desemprego.

Exame:

No atual CPC de 2015, que entrou em vigor no dia 18 de março de

2016, os sistemas de tutelas provisórias estão previstos nos artigos

294 a 311 e dele derivam duas espécies fundamentais: a tutela

provisória de urgência e a tutela provisória de evidência.

Por esse viés, a tutela de antecipação dos efeitos do mérito passou

a ser tratada como tutela de urgência, a teor dos artigos 300 e 301

do CPC:

“A tutela de urgência será concedida quando houver elementos que

evidenciem a probabilidade do direito e o perigo de dano ou o risco

ao resultado útil do processo.

§ 1º Para a concessão da tutela de urgência, o juiz pode, conforme

o caso, exigir caução real ou fidejussória idônea para ressarcir os

danos que a outra parte possa vir a sofrer, podendo a caução ser

dispensada se a parte economicamente hipossuficiente não puder

oferecê-la.

§ 2º A tutela de urgência pode ser concedida liminarmente ou após

justificação prévia.

§ 3º A tutela de urgência de natureza antecipada não será

concedida quando houver perigo de irreversibilidade dos efeitos da

decisão.

Art. 301. A tutela de urgência de natureza cautelar pode ser

efetivada mediante arresto, sequestro, arrolamento de bens, registro

de protesto contra alienação de bem e qualquer outra medida

idônea para asseguração do direito”.

Não estão esclarecidos os motivos da dispensa, sendo necessário o

contraditório para a eficaz prestação jurisdicional, portanto ausentes

a probabilidade do direito e o perigo de dano que asseguram a

pretensão.

O autor trabalhou para a ré por apenas 1 mês e não se tem notícias

de que o fim do pacto ocorreu, por exemplo, pelo escoamento

normal do prazo de eventual contrato de experiência, o que não

daria direi to ao trabalhador de habi l i tar-se no seguro-

desemprego.

Sendo assim, entendo, em juízo prévio e não exaurido, que não

se fazem presentes os requisitos para o deferimento da tutela

de urgência requerida em sede liminar, ante o descumprimento

dos requisitos do artigo 300 do CPC, motivo pelo qual indefiro

os pedidos respectivos.

CONSIDERANDO:

(1) A experiência, subministrada pela observação do que

ordinariamente acontece, é perfeitamente factível a apresentação

de proposta de acordo na contestação ou por meio de petição

incidental em qualquer fase do processo;

(2) Que as audiências de mediação ou conciliação neste Juízo são

reservadas apenas para situações pontuais e devidamente

justificadas, vedada a realização do ato apenas para o recebimento

da resposta, sendo a praxe a adoção de audiência UNA, após

deflagrado o contraditório;

(3) O disposto no inc. LXXVIII do art. 5º da Constituição Federal,

acerca do princípio da duração razoável do processo;

(4) Que o Judiciário deve zelar pelos princípios da finalidade, da

economia e da celeridade processuais;

(5) O disposto no art. 22 da RESOLUÇÃO CSJT 94/2012, de modo

que a não realização de audiência preliminar, mas apenas UNA, de

instrução, com possibilidade de apresentação de resposta em prazo

razoável antes dessa solenidade não importará traumatismo aos

princípios do contraditório, da ampla defesa ou qualquer prejuízo

ao/s réu/s (CF, art. 5º, LV e CLT, art. 847, parágrafo único);

(6) Que em consonância com a PORTARIA CONJUNTA

SEAP/GVP/SECOR Nº 21, DE 27 DE JANEIRO DE 2021 e

RESOLUÇÃO CNJ 345, na adoção “Juízo 100% Digital”

permanece assegurado em qualquer caso que todas as intimações

direcionadas aos advogados sejam realizadas pelo Diário Eletrônico

da Justiça do Trabalho (DEJT), conforme art. 6º da referida norma,

bem como que o “Juízo 100% Digital” não veda a realização de atos

presenciais, como perícias, inspeções, audiências e cumprimento

de mandado pelos oficiais de justiça, caso necessário (arts. 10 e 11

da Portaria). , cabendo a recusa a adoção desta modalidade de

tramitação apresentar-se fundamentada em atual, iminente ou

eventual prejuízo à parte oponente;

(7) E, ainda, tendo presente a Recomendação TST/CGJT n. 2/2013;

DETERMINO:

Código para aferir autenticidade deste caderno: 213499



3960/2024 Tribunal Regional do Trabalho da 12ª Região 876
Data da Disponibilização: Segunda-feira, 29 de Abril de 2024

(a) As disposições sobre o Juízo 100% Digital são as constantes no

preâmbulo, presumindo-se, no silêncio, a concordância (art. 5º,

Portaria Conjunta 21/2021 e Resolução CNJ 378/2021, que

altera a Resolução CNJ 345/2021);

( a . 1 )  P r o c e d a - s e  à  c i t a ç ã o  d a / o s  d e m a n d a d a / o s ,

preferencialmente por meio eletrônico (CPC, art. 246, com a

nova redação dada pela Lei nª 14.195/21), para apresentar resposta

com impugnação específica aos pedidos por meio eletrônico no

sistema PJe, advertido/a das cominações da revelia, em especial a

veracidade dos fatos, facultada a apresentação de proposta de

conciliação, no prazo de 15 (QUINZE) dias úteis (salvo em se

tratando de ente público, para o qual será observado o prazo de 30

dias úteis), podendo ser prorrogado, a critério do Juízo, por uma

única vez, em situações devidamente justificadas e aceitáveis, dada

a complexidade dos temas propostos, servindo este despacho

servirá de citação mediante publicação no órgão oficial (DEJT)

para as empresas previamente credenciadas, nos termos do

art. 23 da Consolidação dos Provimentos da Corregedoria

deste e.TRT e/ou aquelas que possuam domicílio eletrônico.

Havendo necessidade de efetivar-se a Citação Inicial via ECT -

deverá se dar com aviso de recebimento - AR Digital.

(a.2) A parte autora fica advertida para, no prazo da

manifestação sobre a resposta e documentos, aditar a petição

inicial, caso tenha sido arguida sua inépcia na contestação, sob

pena de preclusão e consequente extinção do pedido em sentença

caso o juízo repute defeituosa a inicial nos aspectos suscitados em

preliminar. O recebimento do aditamento estará sujeito,

contudo, ao assentimento da parte adversa, conforme

disciplina do art. 329, II, do CPC.

(a.3) No Processo Judicial Eletrônico, o protocolo de petições e

documentos deverá ser realizado exclusivamente por meio

eletrônico e a juntada de mídias (imagens, sons e vídeos) mediante

armazenamento no sistema PJe-Mídias (Portaria n. 61, de 31 de

m a r ç o  d e  2 0 2 0 ,  d o  C N J ) ,  e n d e r e ç o  e l e t r ô n i c o

https://midias.pje.jus.br/, situação que deve ser informada no

processo por meio da petição inicial ou de petição avulsa. Para

acessar o PJe-Mídias é necessário o cadastramento prévio do

advogado no sistema Escritório Digital do CNJ, pelo link:

https://www.escritoriodigital.jus.br;

(b) A exceção de incompetência em razão do lugar, apresentada

no prazo de 5 (cinco) dias contados da citação/notificação, será

processada na forma prevista no art. 800 e parágrafos da CLT,

nada impedindo que a parte o faça em preliminar de contestação,

se assim o preferir. (Precedente Ac. 1ª Câmara Proc. 0000972-

33.2021.5.12.0047. Rel.: Roberto Luiz Guglielmetto. Data de

Assinatura: 09/08/2022).

(c) Transcorrido o prazo conferido ao(s) ré(us), intime-se o/a

autor/a, para em 10 dias, devendo manifestar-se precisamente e

de modo fundamentado sobre a defesa e documentos (artigos 411,

III, e 436, do CPC), eventual matéria impeditiva da aplicação da

prescrição e apresentar diferenças existentes quanto aos valores

porventura já pagos, de modo discriminado (com cálculos claros),

ainda que por amostragem; na manifestação deverá também dizer

se insiste na realização de perícia caso haja pedido que verse

sobre questão fática que só possa ser dirimida por esse tipo de

prova, apresentando quesitos, se não o tiver feito na petição inicial

e, a seu critério, indicar assistente técnico.

(d) Uma vez acatada a justificativa quanto à necessidade/utilidade

de produção de prova oral, a inclusão do feito em AUDIÊNCIA UNA

de instrução por videoconferência, nos termos da Portaria

Conjunta SEAP/GVP/SECOR Nº 98, de 22 de abril de 2020 do TRT-

12, do Ato Conjunto CSJT.GP.VP E CGJT n. 006 de 04 de maio de

2020, das Resoluções n. 313 e n. 314 do CNJ e da PORTARIA CR

N. 1, DE 7 DE MAIO DE 2020, pressupõe-se a ciência de que na

solenidade poderão ser interrogadas as partes a critério do Juízo, e

as testemunhas presentes, que comparecerão independente de

intimação judicial, munidas de documento de identificação, sob

pena de preclusão;

(e) Na forma do art. 274, parágrafo único, do CPC, presume-se

válida a intimação pessoal das partes enviada para o endereço

cadastrado nos autos, sendo unicamente da parte o ônus de manter

o cadastro atualizado para as comunicações do juízo, fluindo o

prazo a partir da entrega da correspondência, independentemente

de qualquer outra formalidade.

(f) Atente o/a demandado/a que as empresas privadas, exceto as

microempresas e empresas de pequeno porte, bem como os entes

públicos e as entidades da administração pública indireta não

cadastrados como procuradorias no sistema PJe, são obrigados a

realizar o cadastro obrigatório no Domicílio Judicial Eletrônico,

nos remos do art. 236 do CPC e art. 16 da Resolução CNJ n.

455/2022, para o recebimento de citações iniciais e intimações

de parte sem advogado habilitado no PJE. O período de

cadastro das pessoas jurídicas de direito privado é de 1º-03-

2024 a 30-05-2024. Excluem-se da obrigatoriedade as

microempresas e as empresas de pequeno porte que

possuírem endereço eletrônico cadastrado no sistema

integrado da Rede Nacional para Simplificação do Registro e da

Legalização de Empresas e Negócios (Redesim). Caso não

realizem o cadastro obrigatório no prazo estabelecido no

cronograma, serão cadastradas compulsoriamente pelo

Conselho Nacional de Justiça, conforme dados constantes

junto à Receita Federal do Brasil. O cadastro deve ser realizado
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no endereço (https://domicilio-eletronico.pdpj.jus.br/), conforme

orienta o Ofício Circular CR n. 16/2024.

(g) As partes e procuradores ficam cientes e concordam desde já

que eventuais informações pessoais sensíveis possam ser objeto

de consulta pública na internet e publicadas no DEJT, salvo

expressa oposição.

(h) As partes e procuradores ficam cientes que o princípio geral da

publicidade garantido no art. 5º, LX, da CF, no art. 770 da CLT e no

art. 189 do CPC, onde a regra geral é a publicidade dos processos,

salvo as pertinentes exceções à lei, que garante o sigilo restrito às

partes apenas dos documentos que garantam o direito

consti tucional da int imidade.

(i) Este Juízo adverte que a partir de 1° de marco de 2024 é

obrigatório o cadastro de pessoas jurídicas de direito privado no

Domicilio Judicial Eletrônico para recebimento de citações e

in t imações .  Faça  o  seu  cadas t ro  (h t tps : / / domic i l i o -

eletronico.pdpj.jus.br/). Maiores informações podem ser obtidas na

página do Domicilio Judicial Eletrônico do CNJ e nos dispositivos

acima mencionados. Por fim, informo que várias dúvidas quanto ao

procedimento de cadastro foram respondidas e estão disponíveis no

documento de "Perguntas frequentes" (FAQ) do Programa Justiça

4.0. Excluem-se da obrigatoriedade as microempresas e as

empresas de pequeno porte que possuírem endereço eletrônico

cadastrado no sistema integrado da Rede Nacional para

Simplificação do Registro e da Legalização de Empresas e

Negócios (Redesim). Caso não realizem o cadastro obrigatório no

prazo estabelecido no cronograma, serão cadastradas

compulsoriamente pelo Conselho Nacional de Justiça, conforme

dados constantes junto à Receita Federal do Brasil.

(J) Cumpra-se.

JOINVILLE/SC, 29 de abril de 2024.

    DILSO AMARAL MATTAR

    Juiz(a) do Trabalho Substituto(a)

Processo Nº PAP-0000390-60.2024.5.12.0004
REQUERENTE JACKSON EVALDO ARTMANN

ADVOGADO CRISTIANO KORBES STEFFEN(OAB:
26347/SC)

REQUERIDO NIDEC GLOBAL APPLIANCE BRASIL
LTDA

ADVOGADO MARCUS ALEXANDRE DA
SILVA(OAB: 11603/SC)

Intimado(s)/Citado(s):

  - NIDEC GLOBAL APPLIANCE BRASIL LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 3a848de

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

SENTENÇA

1 RELATÓRIO

Dispensado – art. 852-I da CLT.

2 MÉRITO

Produção antecipada de provas. Exibição de documentos:

A produção antecipada de provas terá cabimento nas hipóteses do

artigo 381 CPC/15. Ao requerer a produção antecipada de prova,

ainda que a parte não pretenda, no futuro, ajuizar outra demanda,

em sua petição inicial deverá indicar, com precisão e de forma

objetiva, todos os fatos sobre os quais será realizada a prova,

demonstrando a pertinência do procedimento (CPC/15, arts. 381 e

382).

No caso, a requerida juntou aos autos a documentação solicitada

pelo(a) autor(a), demonstrando o cumprimento integral da

pretensão.

Desse modo, tendo em vista o cumprimento integral da medida sem

oposição, procede o pedido de exibição de documentos.

Honorários advocatícios incabíveis, ante a ausência de caráter

contencioso da demanda, sem sucumbência (jurisdição voluntária).

3 CONCLUSÃO

Ante o exposto, na ação de produção antecipada de provas

proposta por JACKSON EVALDO ARTMANN em face de NIDEC

GLOBAL APPLIANCE BRASIL LTDA, julgo PROCEDENTES os

pedidos, já tendo sido satisfeita a obrigação pela requerida. Custas

processuais pelo(a) autor(a) no valor de R$20,00 calculadas sobre o

valor da causa de R$1.000,00, das quais fica isento(a) (art. 790,

§3º, CLT). Notifiquem-se as partes e arquivem-se os autos. Nada

mais.

    DILSO AMARAL MATTAR

    Juiz(a) do Trabalho Substituto(a)

Processo Nº PAP-0000390-60.2024.5.12.0004
REQUERENTE JACKSON EVALDO ARTMANN

ADVOGADO CRISTIANO KORBES STEFFEN(OAB:
26347/SC)

REQUERIDO NIDEC GLOBAL APPLIANCE BRASIL
LTDA

ADVOGADO MARCUS ALEXANDRE DA
SILVA(OAB: 11603/SC)

Intimado(s)/Citado(s):

  - JACKSON EVALDO ARTMANN
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            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 3a848de

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

SENTENÇA

1 RELATÓRIO

Dispensado – art. 852-I da CLT.

2 MÉRITO

Produção antecipada de provas. Exibição de documentos:

A produção antecipada de provas terá cabimento nas hipóteses do

artigo 381 CPC/15. Ao requerer a produção antecipada de prova,

ainda que a parte não pretenda, no futuro, ajuizar outra demanda,

em sua petição inicial deverá indicar, com precisão e de forma

objetiva, todos os fatos sobre os quais será realizada a prova,

demonstrando a pertinência do procedimento (CPC/15, arts. 381 e

382).

No caso, a requerida juntou aos autos a documentação solicitada

pelo(a) autor(a), demonstrando o cumprimento integral da

pretensão.

Desse modo, tendo em vista o cumprimento integral da medida sem

oposição, procede o pedido de exibição de documentos.

Honorários advocatícios incabíveis, ante a ausência de caráter

contencioso da demanda, sem sucumbência (jurisdição voluntária).

3 CONCLUSÃO

Ante o exposto, na ação de produção antecipada de provas

proposta por JACKSON EVALDO ARTMANN em face de NIDEC

GLOBAL APPLIANCE BRASIL LTDA, julgo PROCEDENTES os

pedidos, já tendo sido satisfeita a obrigação pela requerida. Custas

processuais pelo(a) autor(a) no valor de R$20,00 calculadas sobre o

valor da causa de R$1.000,00, das quais fica isento(a) (art. 790,

§3º, CLT). Notifiquem-se as partes e arquivem-se os autos. Nada

mais.

    DILSO AMARAL MATTAR

    Juiz(a) do Trabalho Substituto(a)

Processo Nº ATOrd-0001336-85.2023.5.12.0030
RECLAMANTE RUAN VICTOR TIMM FONTOURA

ADVOGADO JONAS LUIS DO AMARAL(OAB:
48557/SC)

RECLAMADO MARTINELLI ADVOCACIA
EMPRESARIAL

ADVOGADO AKIRA VALESKA FABRIN(OAB:
10636/SC)

Intimado(s)/Citado(s):

  - RUAN VICTOR TIMM FONTOURA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 894c2b8

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

SENTENÇA

1 RELATÓRIO

O(A) reclamante, qualificado nos autos, propõe reclamação

trabalhista em face da reclamada, pleiteando as parcelas elencadas

na petição inicial. Atribuiu à causa o valor de R$83.348,71.

Em defesa, a(o) reclamada(o) impugnou os pedidos, requerendo a

improcedência.

Foram produzidas provas oral e documental.

Sem outras provas, encerrou-se a instrução processual.

Propostas conciliatórias frustradas.

Razões finais remissivas pelo autor e por memoriais pela ré.

Designada pauta para julgamento.

2 FUNDAMENTAÇÃO

2.1 MÉRITO

DURAÇÃO DO TRABALHO

O reclamante aponta contrato com a reclamada na função de

advogado júnior de 17-06-2019 a 1º-12-2023, dispensado sem justa

causa, última remuneração de R$4.338,40, relata jornada de 40

horas semanais prestadas de segunda a sexta-feira, no entanto

habitualmente cumpria 3 horas extras por semana (1 hora extra por

dias, três vezes na semana). Continua narrando que era obrigado a

acompanhar clientes em perícias na cidade de Itajaí em dias

específicos que cita, estimando que levava em média 5 horas entre

os deslocamentos e labor prestado, por fim declara que a

reclamada deve manter controles de horários de seus empregados

por força de norma coletiva, o que não ocorria sob o pretexto de

enquadramento do autor no artigo 62, I, da CLT. Requer por tudo a

condenação da reclamada ao pagamento de horas extras a 100%

no montante atribuído ao pedido de R$41.668,07.

A reclamada impugnou a jornada e defendeu o labor externo do

autor sem registro de ponto, enquadrado no art. 62, I, da CLT, além

de regime em teletrabalho a partir da pandemia de 2020,

requerendo a improcedência dos pedidos.

Exame:

A princípio, os documentos dos autos demonstram que o autor foi

contratado para a função de advogado júnior não sujeito a controle

de jornada por atividade externa incompatível, conforme cláusula
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3.2 do contrato juntado no Id 70c8f33.

Segue o resumo da prova oral neste tema extraída pelo Juízo na

ordem cronológica da fala com a dispensa recíproca do

interrogatório das partes:

O autor apresentou a 1ª testemunha, a sra. Karla, respondeu que:

“labora no escritório reclamado desde 2013, exerceu as funções de

advogada pleno, passou pelo júnior I; atua no campo do direito civil,

sempre; lá atuam cerca de 10 advogados; são áreas do direito

separadas, em cada setor cuida de um ramo específico, como civil,

societário, tributário, trabalhista; o reclamante era um dos

advogados do cível; sempre o reclamante foi do cível; o serviço era

todo tipo de trabalho, desde peticionamento, audiências,

sustentação oral, despachos; atua na parte contenciosa do

processo; em relação ao reclamante, exercia as mesmas funções

da depoente, porém em processos e clientes diferentes;

perguntado como foi especificado o horário de trabalho, disse

que foi 40 horas semanais, geralmente fazem de 8:30h às 12h e

13:30h às 18:00h, mas tem flexifibilidade para chegar antes ou

depois; já ocorreu de passar do horário de trabalho, mas não é

comum; nesse caso não eram pagas as horas extras porque

não tem esse tipo de pagamento, era compensação, podia

chegar mais tarde; isso não era computado, disse que tem

flexibilidade em relação ao horário, pode ficar ou sair mais

cedo para fazer alguma coisa; sobre o reclamante, em relação

às horas extras, não sabe dizer; houve períodos de trabalho em

home office e híbrido, depois presencial; lembra que o reclamante

chegava 9h e saía no horário normal; o home office durou 2 anos, a

partir de março de 2020; depois que voltou ficaram no regime

híbrido, alguns dias no escritório e outros em casa (em média 2 a 3

dias na semana no escritório); no final de 2022 ou no meio do ano

passou a presencial; já fez revisão do trabalho do reclamante; o

reclamante já revisou peças da depoente; o reclamante

acompanhava perícias, citando uma perícia em Itajaí, o cliente era

casa noturna, para medição do som junto com perito; sobre os

horários dessas perícias, disse que eram à noite, início da

madrugada; a depoente saía às 18h do trabalho, o mesmo o

reclamante, não sabe se ele ficava mais tarde; o reclamante ia

almoçar 12h e voltava 13:30h; não havia desconto pela chegada do

reclamante mais tarde, 9:30h; não sabe se alguém cobrava o

cumprimento do horário pelo reclamante; para a depoente não tinha

essa cobrança; no home office tinha que cumprir as 40 horas

semanais, sem cobrança exata das horas; já teve situação em que

o reclamante saía para resolver problema pessoal, como corte de

cabelo, se precisasse de algum tempo pedia para sair e era

liberado; no home office havia reunião pela manhã, não recorda se

ocorreu de o reclamante não comparecer ou chegar atrasado”;

O autor apresentou a 2ª testemunha, o sr. Cleiton, respondeu que:

“conheceu o reclamante quando o depoente atuou como perito, o

reclamante era advogado; lembra a perícia acompanhada pelo

reclamante, foi no Warung, casa noturna, questão de ruído; essas

perícias ocorreram em diversas datas e se prolongaram por cerca

de 1 ano; essas perícias foram acompanhadas de advogado,

sempre foi o reclamante até determinado momento que não lembra,

depois vieram outros; as medições eram no horário noturno, a partir

de 21/20:30h e se estendiam na madrugada, até 6 horas; isso

ocorreu no ano de 2022; acredita que o reclamante compareceu no

mínimo a umas 5 ou 6 dessas perícias; não sabe porque o

reclamante deixou de acompanhar as perícias; durante a execução

o depoente intercalava períodos para as medições e o pessoal

f icava no ambiente das festas ou do apartamento onde

pernoitavam, as medições ocorriam a cada 1 hora; eram cerca de 4

ciclos de medições em uma noite; entre os intervalos podiam

aproveitar e ficar no ambiente da festa; o reclamante levava

acompanhante”;

O reclamante apresentou a 3ª testemunha, o sr. Rafael, respondeu

que: “conhece o reclamante porque foi estagiário no escritório por 2

anos, de 2021 a 2022; o depoente iniciava a jornada às 10h, tinha 1

hora de almoço, e saía às 18h; iniciou em fevereiro de 2021, ficou 1

mês presencial e depois home office até início de 2022, a partir do

qual passou a atuar todos os dias presencial; quando foi presencial,

os advogados chegavam mais cedo do que 10h, não sabe o horário;

o horário de saída em regra era 18 horas; eventualmente tinha que

ficar mais tempo, isso se aplica ao depeonte e aos advogados; o

depoente compensava no dia seguinte as horas prorrogadas,

chegando mais tarde; sobre os advogados não sabe como

acontecia sobre isso; não havia registro de ponto, o que havia era

registro do tempo gasto em cada atividade, para estagiário e

advogados; a compensação do depoente era combinada com a

pessoa responsável; sabe que o reclamante fez acompanhamento

de perícia, por várias vezes foi a Itajaí, o horário o depoente não

sabe dizer; retifica a informação acima, na verdade o horário de

saída era 17:30h; não lembra se os advogados voltaram ao

presencial depois em 2022, algumas vezes viu no escritório que

alguns não estavam lá, depois disse que os advogados se

revezavam na semana em serviços presenciais no escritório e

serviços em casa (home office)”.

A reclamada apresentou a 1ª testemunha, a sra. Alessandra,

respondeu que: “é empregada do escritório reclamado desde março

de 2000, função atual de advogada sênior; na admissão não havia

classificação no cargo, foi advogada assistente; atuava no ramo

cível; o reclamante também era da mesma área; sobre o horário,

disse que opta por vir ao escritório em horário que está disponível
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ao cliente, de 8:30h às 18h, dentro deles cada um estabelece a sua

jornada de 40 horas; já ocorreu de laborar além das 18 horas, nesse

caso negociava com o coordenador da área com folga, como

compensação; ficaram bastante tempo em home office, quando

voltaram foi no tipo híbrido, o reclamante chegava às 9h ou 9:15h;

não tem conhecimento de ter desconto no salário por isso; a

depoente nunca sofreu desconto; o horário de saída era um pouco

antes das 18 horas, não viu situação em que ficou além das 18

horas; o reclamante era júnior e as demandas eram em mais

quantidades, porém simples de serem tratadas; não havia motivo de

prorrogar a jornada; sobre o intervalo, era de 12h às 13:30h, o

reclamante chegava mais tarde do almoço; não tem sistema para

controlar tempo de trabalho; o que existe é sistema para computar o

tempo de atendimento do cliente, para se apurar o preço pago pelo

cliente; o home office iniciou com a pandemia, fechou tudo, iniciou

em março de 2020 e voltaram no começo de 2022/final de 2021 na

forma híbrida; no home office não tinha controle de horários; viu

situação em que o reclamante saiu do expediente para resolver

problemas pessoais, cita corte de cabelo; não lembra período em

que o reclamante tirou folgas; o reclamante nao sofreu repreensão

pela saída para corte de cabelo citada; o reclamante foi designado

para acompanhar perícia, processo da casa noturna Warung,

realizada em etapas, os horários foram alguns durante o dia, outras

à noite, não recorda se o reclamante laborava de dia quando a

perícia foi à noite; não tem conhecimento de anotação de horários

de trabalho nas perícias, nem se entregava anotações”;

A reclamada apresentou a 2ª testemunha, a sra. Daniele respondeu

que: “labora na reclamada como advogada desde 2018, área cível;

nível pleno; laborou com o reclamante na área cível; o reclamante

chegava perto das 9 horas e não sofria cobrança nem punição;

geralmente os advogados que não possuem cargo de gestão saem

no horário normal às 18 horas; não viu situação de o reclamante ir

além disso; o intervalo do reclamante era de 1:30h, de 12s às

13:30h; o reclamante geralmente chegava depois de 13:30h; o

home office durou de 2020 a 2022, híbrido; no home office não tinha

controle de jornada; não lembra situação de o reclamante sair no

expediente para resolver problema pessoal; não tinha registro de

ponto; para as compensações, saídas mais cedo, era feito ajuste

com o gestor, sem anotação disso; o trabalho era mais pela entrega

do serviço; a depoente não realiza horas extras por ter

compromissos familiares e nunca precisou; o reclamante fazia

acompanhamento de perícias fora de Joinville; essas horas das

perícias não sabe dizer; já acompanhou algumas perícias em

Joinville”.

Era o que havia de relevante quanto à prova oral.

Extraio do conjunto da prova oral, especialmente do testemunho de

Karla, arrolada pelo autor, que este exerceu sua função no horário

de 8:30h às 12h e 13:30h às 18:00h, sem controle de ponto.

Dessa forma, a situação posta não se enquadra no art. 62, I, da

CLT, visto que o autor não exercia atividade externa incompatível

com a fixação de horário de trabalho, tampouco há o registro desta

particularidade na CTPS do autor, como exige o citado artigo (Id

fc4d75e).

Afastada a tese de trabalho externo do artigo 62 da CLT, resta

agora apurar se o autor estava ou não submetido a regime de

trabalho extraordinário, o que no presente caso entendo não ter

ocorrido, senão vejamos.

A ré juntou aos autos aditivo contratual firmado com o autor em 18-

03-2020 a respeito da formalização do trabalho remoto

(teletrabalho) em decorrência da imposição de restrição de

circulação advinda da pandemia Covid-19 (Id 6854157), a

testemunha Rafael, arrolada pelo autor, confirmou que em 2022

ainda estava vigente o trabalho híbrido (presencial e home office)

mantido entre os advogados em forma de revezamento semanal.

A testemunha Karla relatou sobre a flexibilidade de horários de

entrada e saída do trabalho, além da possibilidade de compensação

de eventuais horas prestadas acima da jornada legal de 40 horas

semanais, em linha com o que relatou Cleiton, também arrolado

pelo autor, que acrescentou, sobre as perícias, que o autor

permanecia no ambiente de festa da casa noturna (com

acompanhante) aguardando os ciclos de medições realizados pelo

perito para apuração do ruído, ou seja, o autor aproveitava o

momento do trabalho para também se divertir, não sendo razoável

falar em horas extras quando há nítida sobreposição de

lazer/trabalho.

O que se nota das demais testemunhas é que o escritório réu

mantém política de flexibilização das jornadas de trabalho de seus

empregados, sem rigor para cumprir a jornada ajustada, além de

ser possível constatar que qualquer excesso de labor em certo dia

era compensado com folga em outro (vide relato da 3ª testemunha -

Rafael - indicada pelo autor, no sentido de que compensava no dia

seguinte as horas prorrogadas, chegando mais tarde…).

As normas coletivas invocadas pelo autor tampouco servem de

subsídio para o pedido, visto que a determinação de pagamento das

horas extras a 100%/110% é consagrada apenas no caso de

inexistência de compensação.

Desta forma, julgo improcedente o pedido.

DESPESAS COM DESLOCAMENTO - DIAS DE PERÍCIAS

O autor descreve que era responsável pelo acompanhamento de

perícias realizadas no processo 5001961-74.2022.8.24.0033

envo l vendo  o  c l i en te  CRH EMPREENDIMENTOS E

PARTICIPACOES S/A x WARUNG PROMOCOES E EVENTOS
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LTDA, cita deslocamentos para a cidade de Itajaí ida e volta em

torno de 191,4 Km e o custo total, incluindo pedágios, de R$151,36

por viagem, apontando os dias 09/07/2022 (sábado); 22/07/2022

(sexta); 09/09/2022 (sexta); 23/09/2022 (sexta); 30/09/2022 (sexta);

07/10/2022 (sexta); 14/10/2022 (sexta); 28/10/2022 (sexta);

11/11/2022 (sexta), requer por isso a condenação da empresa na

restituição do valor gasto com despesas de trajeto no montante de

R$1.362,24,

A reclamada defende que o autor deslocou-se a trabalho utilizando

veículo da empresa e os demais custos com alimentação foram

arcados adequadamente, postulando a improcedência do pedido.

Análise.

Com a defesa foram apresentados relatórios de viagens/reembolso

de despesas e comprovantes de transferências bancárias referentes

à matéria em controvérsia (Id 580e421 e seguintes).

O autor em réplica apenas faz menção ao pedido de juntada dos

cartões de ponto na ação de produção antecipada de provas, não

enfrentando materialmente a tese da reclamada de pagamento

apropriado de tais despesas.

A prova oral não contemplou a matéria e nenhuma outra prova

relevante foi apresentada.

Considerando que era ônus do autor comprovar a inconsistência de

pagamento da verba postulada, do qual não se desvencilhou (art.

818, I, CLT), tenho por quitadas as despesas com deslocamento a

teor da documentação apresentada pela ré e julgo improcedente o

pedido.

FÉRIAS

O autor alega que não gozou férias do período aquisitivo 2021/2022

e requer em dobro a parcela no importe de R$11.589,07.

A reclamada defende que o pedido do autor tem relação com as

férias do período aquisitivo de 17-06-2021 a 16-06-2022, cujo prazo

para efetiva fruição se encerrava em junho/2023 e em virtude do

encerramento contratual ocorrido em 1º-12-2022, as referidas férias

foram indenizadas no TRCT, pelo que o pedido é improcedente.

Exame:

O autor foi contratado em 17-06-2019 e dispensado sem justa

causa em 1º-12-2022, a controvérsia recai sobre o período

aquisitivo de férias de 2021/2022 (17-06-2021 a 16-06-2022).

Os avisos de férias (Id 89dd24b) apresentados pela ré, e não

impugnados pelo autor, revelam que o autor usufruiu dos seguintes

períodos de descanso:

07-04-2020 a 21-04-2020 (período aquisitivo 2019/2020)

04-01-2021 a 18-01-2021 (período aquisitivo 2019/2020)

20-12-2021 a 09-01-2022 (período aquisitivo 2020/2021)

06-06-2022 a 14-06-2022 (período aquisitivo 2020/2021)

A prova oral sobre o tema segue abaixo resumida pelo Juízo no

essencial da fala e com a dispensa recíproca do interrogatório das

partes:

O autor apresentou a 1ª testemunha, a sra. Karla, respondeu que:

“o controle das férias era feito pela secretária, ela informa o que tem

para gozar e o profissional se programa”;

A reclamada apresentou a 1ª testemunha, a sra. Alessandra,

respondeu que: “fez plantão de final de ano, de 2021 a 2022, junto

com o advogado Júnior Renan; nesse período o reclamante gozou

férias; o reclamante não reclamou sobre não gozo de férias”;

Era o essencial sobre a prova.

Quando da dispensa do autor em 1º-12-2022, não havia ainda

encerrado o período concessivo referente às férias do período

aquisitivo 2021/2022, o qual somente ocorreria, se vigente o

contrato, em 16-06-2023, daí porque o pagamento destas férias

ocorreu por ocasião do encerramento do pacto (vide TRCT - Id

73519c6, rubrica 66.1 no valor de R$4.338,40).

A ressalva no TRCT quanto a estas férias é irrelevante, tendo em

vista o exposto, além de que, se de fato o autor fizesse jus ao

pedido (o que não faz), o deferimento seria de forma simples e não

dobrada como requer.

Assim, julgo improcedente o pedido.

MULTA DO § 8º DO ARTIGO 477 DA CLT - PARTICIPAÇÃO NOS

LUCROS E RESULTADOS

Assevera o autor que o recebimento da PLR em atraso faz incidir a

multa do art. 477 da CLT, o que requer. A reclamada enseja

resistência ao pedido.

Exame:

Não há prova oral sobre a matéria.

A multa celetista em análise é devida quando o empregador deixa

de quitar em tempo oportuno as verbas resilitórias, sendo certo que

a parcela de PLR não pode ser classificada como verba de natureza

final do contrato, a teor da inteligência do art. 477, § 8º, da CLT e

súmula 69 do E. TRT-12.

Improcede.

INDENIZAÇÃO POR DANO MORAL

Alega o autor que participou de processo seletivo para ingresso na

empresa ré como “advogado pleno cível”, no entanto a contratação

ocorreu na modalidade “advogado júnior” sob a promessa de que

em poucos meses ocuparia aquela função, a frustração de não ter

ocupado posição superior, ao que relata o autor, gerou profundo

abalo, impotência, que deve ser reparado com indenização moral no

montante de R$21.692,00 equivalente a cinco vezes o salário

contratual.

A reclamada nega a promessa de contratação em cargo diverso do

ocupado pelo autor e requer a improcedência do pedido.

Análise.
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O dano moral, em regra, decorre da lesão de um ou mais dos

direitos da personalidade. A Constituição Federal agasalhou nos

incs. V e X do art. 5° os direitos subjetivos privados relativos à

integridade moral.

O inciso X do referido preceito constitucional diz que são invioláveis

a intimidade, a vida privada, a honra e a imagem das pessoas,

assegurando o direito à indenização pelo dano material ou moral

decorrentes de sua violação.

Como se sabe, comete ato ilícitoaquele que, por sua ação ou

omissão voluntária, negligência ou imprudência, violar direito e

causar dano a outrem, ainda que exclusivamente moral(art. 186,

CC).

Desta  fo rma,  para  haver  o  dano é  impresc indíve l  a

prova/demonstração de uma situação objetiva que evidencie

constrangimento pessoal, o abalo à honra do trabalhador, pois a

indenização não tem caráter de pena, mas de compensação ou

reparação.

Dada a importância do instituto, as situações que envolvem o dano

moral não podem e não devem ser banalizadas. O dano moral deve

ser devidamente comprovado, ou, na impossibilidade, imperioso

que se demonstre a ocorrência do fato causador de suposta lesão.

No caso em análise, entendo que a indenização por dano moral não

se justifica.

Abaixo o resumo da prova oral com a dispensa recíproca do

interrogatório das partes:

O autor apresentou a 1ª testemunha, a sra. Karla, respondeu que:

“o reclamante era advogado, não sabe se era júnior ou pleno; nao

sabe se foi contratado para substituir alguém; havia processo

seletivo para contratação; acredita que ocorreu com o reclamante;

acredita que nele é informada a vaga disponível; não sabe se foi

prometido ao reclamante o cargo de advogado pleno; quem

substituiu o reclamante na carteira foi o Renam, este é junior 1,

antes foi estagiário; o Renam faz as mesmas atividades do

reclamante; a diferença do junior e pleno é o de cliente e

complexidade de matéria; a carteira de cobrança é mais simples;

cada advogado é responsável por um tipo de carteira, na do

reclamante tinha mais processo de cobrança; sustentação oral pode

ser feita por qualquer advogado; o reclamante tinha orientação de

advogado de cargo superior; o coordenador de núcleo, rodrigo, é

advogado senior;

O reclamante apresentou a 2ª testemunha, o sr. Rafael, respondeu

que: “a função do reclamante era advogado, não tem conhecimento

específico sobre as subdivisões na carreira”.

A reclamada apresentou a 1ª testemunha, a sra. Alessandra,

respondeu que: “o reclamante era advogado júnior; o júnior é

diferente do pleno, citando que o pleno precisa ter pós-graduação, o

júnior demanda mais assistência, geralmente recém formado,

recebe trabalhos de menor complexidade; o reclamante fazia

atividades do júnior, com carteira de cobrança, processos de menor

potencial, valor mais baixo; não tem conhecimento de promessa ao

reclamante de que seria pleno; quem substitui o reclamante foi o

advogado júnior Renan, ex-estagiário; era necessário processo

seletivo para ingressar na empresa; não sabe a vaga informada no

processo seletivo do reclamante; o processo da Warung não era

complexo tecnicamente, mas demandava atenção”;

A reclamada apresentou a 2ª testemunha, a sra. Daniele respondeu

que: “o advogado pleno diferencia-se do júnior pelo tempo de casa,

experiência e complexidade das demandas/valores; acredita que o

reclamante fazia atividade do tipo júnior; não sabe de promessa ao

reclamante de que seria pleno; todos têm acompanhamento de

advogados de nível superior; não havia diferença no tratamento

entre advogados; não sabe se o reclamante supervisionava

trabalhos de outros advogados, porque a depoente não atuava na

carteira dele; não sabe se havia processo seletivo na época do

reclamante; não sabe se o reclamante foi contratado para substituir

outro advogado; conheceu a Patrícia; não sabe se o reclamante

ficou com a carteira da Patrícia, normalmente as carteiras são

remanejadas entre advogados conforme o nível da carteira; a

depoente não recebeu nenhum cliente do reclamante; não sabe

para quem foi remanejada a carteira do reclamante; não sabe se a

empresa BHS tem causas importantes no escritório”.

Nada mais de relevante foi apresentado quanto à prova.

O cotejo da prova oral e documental revela que o autor exerceu

função como advogado júnior, atuando em causas de menor

complexidade nos quadros do réu.

A simples comunicação de e-mail juntada à fl. 48 (Id ad25724)

contendo o título “Processo seletivo - advogado pleno Civel” não

tem o condão de justificar o pedido, prevalecendo o negócio jurídico

livremente pactuado pelas partes (artigos 104 e 113 do Código

Civil), preservando-se sobretudo a boa-fé objetiva que deve imperar

nas relações pessoais e jurídicas.

Não bastasse isso, extrai-se que o autor permaneceu em labor para

a ré por período considerável de aproximadamente 3 anos e 6

meses, não sendo possível localizar nos autos qualquer

manifestação emitida pelo autor ao ex-empregador quanto à

insatisfação com o cargo ocupado e cobranças de uma possível

promessa, revelando ao Juízo que se trata apenas de irresignação

materializada pelo fim do pacto, nada mais.

Sabe-se que ordinariamente a ocupação de cargo de maiores

responsabilidades dá-se após período de experiência, portanto sob

condição, de modo que eventual promessa de mudança deve ser

entendida como possibilidade e não obrigatoriedade.
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Pelo exposto, julgo improcedente o pedido.

BENEFÍCIOS DA JUSTIÇA GRATUITA

O(A) autor(a) não comprovou insuficiência de recursos para pagar

as despesas do processo conforme exige o §4º do art. 790 da CLT,

sendo insuficiente a simples manifestação unilateral da parte, o(a)

autor(a) não comprovou sua atividade econômica atual, o valor de

seu salário era superior a 40% do limite máximo dos benefícios do

Regime Geral da Previdência Social, situação que se presume

permaneça até os dias atuais, por isso reconheço o não

atendimento do disposto no §3º do art. 790 da CLT e em

consequência indefiro o pedido de concessão dos benefícios da

justiça gratuita à(o) reclamante. 

HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS

Em face da sucumbência da parte autora, considerando o grau de

zelo dos profissionais, o lugar da prestação do serviço, a natureza e

a importância da causa e o trabalho realizado pelos advogados,

condeno o(a) reclamante ao pagamento ao(s) patrono(s) da parte

reclamada(s) de honorários advocatícios, arbitrados no importe de

10% (R$8.334,87), incidente sobre o valor da causa.

3 CONCLUSÃO

Ante o exposto e considerando o que mais dos autos consta, decide

a Meritíssima 05ª Vara do Trabalho de Joinville, nos autos da

Reclamação Trabalhista ajuizada por RUAN VICTOR TIMM

F O N T O U R A  e m  f a c e  d e  M A R T I N E L L I  A D V O C A C I A

EMPRESARIAL, julgar improcedentes os pedidos. Honorários

advocatícios pelo(a) reclamante (R$8.334,87), tudo nos termos e

limites da petição inicial e fundamentação.

Custas processuais pelo(a) reclamante, no valor de R$1.666,97, de

2% sobre o valor da causa de R$83.348,71.

Ficam as partes cientes que eventual inconformismo quanto à

análise de fatos e provas e a pretensão de ver reformado o julgado

deverão ser apresentados em recurso apropriado, sendo que a

oposição de embargos declaratórios que não preencham os

requisitos do art. 897-A da CLT c/c o art. 1.022 do CPC ensejará a

aplicação de multa, nos termos do art. 1.026, § 2º e 3º do CPC.

Notifiquem-se as partes. NADA MAIS.

    DILSO AMARAL MATTAR

    Juiz(a) do Trabalho Substituto(a)

Processo Nº ATOrd-0001336-85.2023.5.12.0030
RECLAMANTE RUAN VICTOR TIMM FONTOURA

ADVOGADO JONAS LUIS DO AMARAL(OAB:
48557/SC)

RECLAMADO MARTINELLI ADVOCACIA
EMPRESARIAL

ADVOGADO AKIRA VALESKA FABRIN(OAB:
10636/SC)

Intimado(s)/Citado(s):

  - MARTINELLI ADVOCACIA EMPRESARIAL

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 894c2b8

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

SENTENÇA

1 RELATÓRIO

O(A) reclamante, qualificado nos autos, propõe reclamação

trabalhista em face da reclamada, pleiteando as parcelas elencadas

na petição inicial. Atribuiu à causa o valor de R$83.348,71.

Em defesa, a(o) reclamada(o) impugnou os pedidos, requerendo a

improcedência.

Foram produzidas provas oral e documental.

Sem outras provas, encerrou-se a instrução processual.

Propostas conciliatórias frustradas.

Razões finais remissivas pelo autor e por memoriais pela ré.

Designada pauta para julgamento.

2 FUNDAMENTAÇÃO

2.1 MÉRITO

DURAÇÃO DO TRABALHO

O reclamante aponta contrato com a reclamada na função de

advogado júnior de 17-06-2019 a 1º-12-2023, dispensado sem justa

causa, última remuneração de R$4.338,40, relata jornada de 40

horas semanais prestadas de segunda a sexta-feira, no entanto

habitualmente cumpria 3 horas extras por semana (1 hora extra por

dias, três vezes na semana). Continua narrando que era obrigado a

acompanhar clientes em perícias na cidade de Itajaí em dias

específicos que cita, estimando que levava em média 5 horas entre

os deslocamentos e labor prestado, por fim declara que a

reclamada deve manter controles de horários de seus empregados

por força de norma coletiva, o que não ocorria sob o pretexto de

enquadramento do autor no artigo 62, I, da CLT. Requer por tudo a

condenação da reclamada ao pagamento de horas extras a 100%

no montante atribuído ao pedido de R$41.668,07.

A reclamada impugnou a jornada e defendeu o labor externo do

autor sem registro de ponto, enquadrado no art. 62, I, da CLT, além

de regime em teletrabalho a partir da pandemia de 2020,

requerendo a improcedência dos pedidos.

Exame:

A princípio, os documentos dos autos demonstram que o autor foi

contratado para a função de advogado júnior não sujeito a controle

de jornada por atividade externa incompatível, conforme cláusula

Código para aferir autenticidade deste caderno: 213499



3960/2024 Tribunal Regional do Trabalho da 12ª Região 884
Data da Disponibilização: Segunda-feira, 29 de Abril de 2024

3.2 do contrato juntado no Id 70c8f33.

Segue o resumo da prova oral neste tema extraída pelo Juízo na

ordem cronológica da fala com a dispensa recíproca do

interrogatório das partes:

O autor apresentou a 1ª testemunha, a sra. Karla, respondeu que:

“labora no escritório reclamado desde 2013, exerceu as funções de

advogada pleno, passou pelo júnior I; atua no campo do direito civil,

sempre; lá atuam cerca de 10 advogados; são áreas do direito

separadas, em cada setor cuida de um ramo específico, como civil,

societário, tributário, trabalhista; o reclamante era um dos

advogados do cível; sempre o reclamante foi do cível; o serviço era

todo tipo de trabalho, desde peticionamento, audiências,

sustentação oral, despachos; atua na parte contenciosa do

processo; em relação ao reclamante, exercia as mesmas funções

da depoente, porém em processos e clientes diferentes;

perguntado como foi especificado o horário de trabalho, disse

que foi 40 horas semanais, geralmente fazem de 8:30h às 12h e

13:30h às 18:00h, mas tem flexifibilidade para chegar antes ou

depois; já ocorreu de passar do horário de trabalho, mas não é

comum; nesse caso não eram pagas as horas extras porque

não tem esse tipo de pagamento, era compensação, podia

chegar mais tarde; isso não era computado, disse que tem

flexibilidade em relação ao horário, pode ficar ou sair mais

cedo para fazer alguma coisa; sobre o reclamante, em relação

às horas extras, não sabe dizer; houve períodos de trabalho em

home office e híbrido, depois presencial; lembra que o reclamante

chegava 9h e saía no horário normal; o home office durou 2 anos, a

partir de março de 2020; depois que voltou ficaram no regime

híbrido, alguns dias no escritório e outros em casa (em média 2 a 3

dias na semana no escritório); no final de 2022 ou no meio do ano

passou a presencial; já fez revisão do trabalho do reclamante; o

reclamante já revisou peças da depoente; o reclamante

acompanhava perícias, citando uma perícia em Itajaí, o cliente era

casa noturna, para medição do som junto com perito; sobre os

horários dessas perícias, disse que eram à noite, início da

madrugada; a depoente saía às 18h do trabalho, o mesmo o

reclamante, não sabe se ele ficava mais tarde; o reclamante ia

almoçar 12h e voltava 13:30h; não havia desconto pela chegada do

reclamante mais tarde, 9:30h; não sabe se alguém cobrava o

cumprimento do horário pelo reclamante; para a depoente não tinha

essa cobrança; no home office tinha que cumprir as 40 horas

semanais, sem cobrança exata das horas; já teve situação em que

o reclamante saía para resolver problema pessoal, como corte de

cabelo, se precisasse de algum tempo pedia para sair e era

liberado; no home office havia reunião pela manhã, não recorda se

ocorreu de o reclamante não comparecer ou chegar atrasado”;

O autor apresentou a 2ª testemunha, o sr. Cleiton, respondeu que:

“conheceu o reclamante quando o depoente atuou como perito, o

reclamante era advogado; lembra a perícia acompanhada pelo

reclamante, foi no Warung, casa noturna, questão de ruído; essas

perícias ocorreram em diversas datas e se prolongaram por cerca

de 1 ano; essas perícias foram acompanhadas de advogado,

sempre foi o reclamante até determinado momento que não lembra,

depois vieram outros; as medições eram no horário noturno, a partir

de 21/20:30h e se estendiam na madrugada, até 6 horas; isso

ocorreu no ano de 2022; acredita que o reclamante compareceu no

mínimo a umas 5 ou 6 dessas perícias; não sabe porque o

reclamante deixou de acompanhar as perícias; durante a execução

o depoente intercalava períodos para as medições e o pessoal

f icava no ambiente das festas ou do apartamento onde

pernoitavam, as medições ocorriam a cada 1 hora; eram cerca de 4

ciclos de medições em uma noite; entre os intervalos podiam

aproveitar e ficar no ambiente da festa; o reclamante levava

acompanhante”;

O reclamante apresentou a 3ª testemunha, o sr. Rafael, respondeu

que: “conhece o reclamante porque foi estagiário no escritório por 2

anos, de 2021 a 2022; o depoente iniciava a jornada às 10h, tinha 1

hora de almoço, e saía às 18h; iniciou em fevereiro de 2021, ficou 1

mês presencial e depois home office até início de 2022, a partir do

qual passou a atuar todos os dias presencial; quando foi presencial,

os advogados chegavam mais cedo do que 10h, não sabe o horário;

o horário de saída em regra era 18 horas; eventualmente tinha que

ficar mais tempo, isso se aplica ao depeonte e aos advogados; o

depoente compensava no dia seguinte as horas prorrogadas,

chegando mais tarde; sobre os advogados não sabe como

acontecia sobre isso; não havia registro de ponto, o que havia era

registro do tempo gasto em cada atividade, para estagiário e

advogados; a compensação do depoente era combinada com a

pessoa responsável; sabe que o reclamante fez acompanhamento

de perícia, por várias vezes foi a Itajaí, o horário o depoente não

sabe dizer; retifica a informação acima, na verdade o horário de

saída era 17:30h; não lembra se os advogados voltaram ao

presencial depois em 2022, algumas vezes viu no escritório que

alguns não estavam lá, depois disse que os advogados se

revezavam na semana em serviços presenciais no escritório e

serviços em casa (home office)”.

A reclamada apresentou a 1ª testemunha, a sra. Alessandra,

respondeu que: “é empregada do escritório reclamado desde março

de 2000, função atual de advogada sênior; na admissão não havia

classificação no cargo, foi advogada assistente; atuava no ramo

cível; o reclamante também era da mesma área; sobre o horário,

disse que opta por vir ao escritório em horário que está disponível
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ao cliente, de 8:30h às 18h, dentro deles cada um estabelece a sua

jornada de 40 horas; já ocorreu de laborar além das 18 horas, nesse

caso negociava com o coordenador da área com folga, como

compensação; ficaram bastante tempo em home office, quando

voltaram foi no tipo híbrido, o reclamante chegava às 9h ou 9:15h;

não tem conhecimento de ter desconto no salário por isso; a

depoente nunca sofreu desconto; o horário de saída era um pouco

antes das 18 horas, não viu situação em que ficou além das 18

horas; o reclamante era júnior e as demandas eram em mais

quantidades, porém simples de serem tratadas; não havia motivo de

prorrogar a jornada; sobre o intervalo, era de 12h às 13:30h, o

reclamante chegava mais tarde do almoço; não tem sistema para

controlar tempo de trabalho; o que existe é sistema para computar o

tempo de atendimento do cliente, para se apurar o preço pago pelo

cliente; o home office iniciou com a pandemia, fechou tudo, iniciou

em março de 2020 e voltaram no começo de 2022/final de 2021 na

forma híbrida; no home office não tinha controle de horários; viu

situação em que o reclamante saiu do expediente para resolver

problemas pessoais, cita corte de cabelo; não lembra período em

que o reclamante tirou folgas; o reclamante nao sofreu repreensão

pela saída para corte de cabelo citada; o reclamante foi designado

para acompanhar perícia, processo da casa noturna Warung,

realizada em etapas, os horários foram alguns durante o dia, outras

à noite, não recorda se o reclamante laborava de dia quando a

perícia foi à noite; não tem conhecimento de anotação de horários

de trabalho nas perícias, nem se entregava anotações”;

A reclamada apresentou a 2ª testemunha, a sra. Daniele respondeu

que: “labora na reclamada como advogada desde 2018, área cível;

nível pleno; laborou com o reclamante na área cível; o reclamante

chegava perto das 9 horas e não sofria cobrança nem punição;

geralmente os advogados que não possuem cargo de gestão saem

no horário normal às 18 horas; não viu situação de o reclamante ir

além disso; o intervalo do reclamante era de 1:30h, de 12s às

13:30h; o reclamante geralmente chegava depois de 13:30h; o

home office durou de 2020 a 2022, híbrido; no home office não tinha

controle de jornada; não lembra situação de o reclamante sair no

expediente para resolver problema pessoal; não tinha registro de

ponto; para as compensações, saídas mais cedo, era feito ajuste

com o gestor, sem anotação disso; o trabalho era mais pela entrega

do serviço; a depoente não realiza horas extras por ter

compromissos familiares e nunca precisou; o reclamante fazia

acompanhamento de perícias fora de Joinville; essas horas das

perícias não sabe dizer; já acompanhou algumas perícias em

Joinville”.

Era o que havia de relevante quanto à prova oral.

Extraio do conjunto da prova oral, especialmente do testemunho de

Karla, arrolada pelo autor, que este exerceu sua função no horário

de 8:30h às 12h e 13:30h às 18:00h, sem controle de ponto.

Dessa forma, a situação posta não se enquadra no art. 62, I, da

CLT, visto que o autor não exercia atividade externa incompatível

com a fixação de horário de trabalho, tampouco há o registro desta

particularidade na CTPS do autor, como exige o citado artigo (Id

fc4d75e).

Afastada a tese de trabalho externo do artigo 62 da CLT, resta

agora apurar se o autor estava ou não submetido a regime de

trabalho extraordinário, o que no presente caso entendo não ter

ocorrido, senão vejamos.

A ré juntou aos autos aditivo contratual firmado com o autor em 18-

03-2020 a respeito da formalização do trabalho remoto

(teletrabalho) em decorrência da imposição de restrição de

circulação advinda da pandemia Covid-19 (Id 6854157), a

testemunha Rafael, arrolada pelo autor, confirmou que em 2022

ainda estava vigente o trabalho híbrido (presencial e home office)

mantido entre os advogados em forma de revezamento semanal.

A testemunha Karla relatou sobre a flexibilidade de horários de

entrada e saída do trabalho, além da possibilidade de compensação

de eventuais horas prestadas acima da jornada legal de 40 horas

semanais, em linha com o que relatou Cleiton, também arrolado

pelo autor, que acrescentou, sobre as perícias, que o autor

permanecia no ambiente de festa da casa noturna (com

acompanhante) aguardando os ciclos de medições realizados pelo

perito para apuração do ruído, ou seja, o autor aproveitava o

momento do trabalho para também se divertir, não sendo razoável

falar em horas extras quando há nítida sobreposição de

lazer/trabalho.

O que se nota das demais testemunhas é que o escritório réu

mantém política de flexibilização das jornadas de trabalho de seus

empregados, sem rigor para cumprir a jornada ajustada, além de

ser possível constatar que qualquer excesso de labor em certo dia

era compensado com folga em outro (vide relato da 3ª testemunha -

Rafael - indicada pelo autor, no sentido de que compensava no dia

seguinte as horas prorrogadas, chegando mais tarde…).

As normas coletivas invocadas pelo autor tampouco servem de

subsídio para o pedido, visto que a determinação de pagamento das

horas extras a 100%/110% é consagrada apenas no caso de

inexistência de compensação.

Desta forma, julgo improcedente o pedido.

DESPESAS COM DESLOCAMENTO - DIAS DE PERÍCIAS

O autor descreve que era responsável pelo acompanhamento de

perícias realizadas no processo 5001961-74.2022.8.24.0033

envo l vendo  o  c l i en te  CRH EMPREENDIMENTOS E

PARTICIPACOES S/A x WARUNG PROMOCOES E EVENTOS
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LTDA, cita deslocamentos para a cidade de Itajaí ida e volta em

torno de 191,4 Km e o custo total, incluindo pedágios, de R$151,36

por viagem, apontando os dias 09/07/2022 (sábado); 22/07/2022

(sexta); 09/09/2022 (sexta); 23/09/2022 (sexta); 30/09/2022 (sexta);

07/10/2022 (sexta); 14/10/2022 (sexta); 28/10/2022 (sexta);

11/11/2022 (sexta), requer por isso a condenação da empresa na

restituição do valor gasto com despesas de trajeto no montante de

R$1.362,24,

A reclamada defende que o autor deslocou-se a trabalho utilizando

veículo da empresa e os demais custos com alimentação foram

arcados adequadamente, postulando a improcedência do pedido.

Análise.

Com a defesa foram apresentados relatórios de viagens/reembolso

de despesas e comprovantes de transferências bancárias referentes

à matéria em controvérsia (Id 580e421 e seguintes).

O autor em réplica apenas faz menção ao pedido de juntada dos

cartões de ponto na ação de produção antecipada de provas, não

enfrentando materialmente a tese da reclamada de pagamento

apropriado de tais despesas.

A prova oral não contemplou a matéria e nenhuma outra prova

relevante foi apresentada.

Considerando que era ônus do autor comprovar a inconsistência de

pagamento da verba postulada, do qual não se desvencilhou (art.

818, I, CLT), tenho por quitadas as despesas com deslocamento a

teor da documentação apresentada pela ré e julgo improcedente o

pedido.

FÉRIAS

O autor alega que não gozou férias do período aquisitivo 2021/2022

e requer em dobro a parcela no importe de R$11.589,07.

A reclamada defende que o pedido do autor tem relação com as

férias do período aquisitivo de 17-06-2021 a 16-06-2022, cujo prazo

para efetiva fruição se encerrava em junho/2023 e em virtude do

encerramento contratual ocorrido em 1º-12-2022, as referidas férias

foram indenizadas no TRCT, pelo que o pedido é improcedente.

Exame:

O autor foi contratado em 17-06-2019 e dispensado sem justa

causa em 1º-12-2022, a controvérsia recai sobre o período

aquisitivo de férias de 2021/2022 (17-06-2021 a 16-06-2022).

Os avisos de férias (Id 89dd24b) apresentados pela ré, e não

impugnados pelo autor, revelam que o autor usufruiu dos seguintes

períodos de descanso:

07-04-2020 a 21-04-2020 (período aquisitivo 2019/2020)

04-01-2021 a 18-01-2021 (período aquisitivo 2019/2020)

20-12-2021 a 09-01-2022 (período aquisitivo 2020/2021)

06-06-2022 a 14-06-2022 (período aquisitivo 2020/2021)

A prova oral sobre o tema segue abaixo resumida pelo Juízo no

essencial da fala e com a dispensa recíproca do interrogatório das

partes:

O autor apresentou a 1ª testemunha, a sra. Karla, respondeu que:

“o controle das férias era feito pela secretária, ela informa o que tem

para gozar e o profissional se programa”;

A reclamada apresentou a 1ª testemunha, a sra. Alessandra,

respondeu que: “fez plantão de final de ano, de 2021 a 2022, junto

com o advogado Júnior Renan; nesse período o reclamante gozou

férias; o reclamante não reclamou sobre não gozo de férias”;

Era o essencial sobre a prova.

Quando da dispensa do autor em 1º-12-2022, não havia ainda

encerrado o período concessivo referente às férias do período

aquisitivo 2021/2022, o qual somente ocorreria, se vigente o

contrato, em 16-06-2023, daí porque o pagamento destas férias

ocorreu por ocasião do encerramento do pacto (vide TRCT - Id

73519c6, rubrica 66.1 no valor de R$4.338,40).

A ressalva no TRCT quanto a estas férias é irrelevante, tendo em

vista o exposto, além de que, se de fato o autor fizesse jus ao

pedido (o que não faz), o deferimento seria de forma simples e não

dobrada como requer.

Assim, julgo improcedente o pedido.

MULTA DO § 8º DO ARTIGO 477 DA CLT - PARTICIPAÇÃO NOS

LUCROS E RESULTADOS

Assevera o autor que o recebimento da PLR em atraso faz incidir a

multa do art. 477 da CLT, o que requer. A reclamada enseja

resistência ao pedido.

Exame:

Não há prova oral sobre a matéria.

A multa celetista em análise é devida quando o empregador deixa

de quitar em tempo oportuno as verbas resilitórias, sendo certo que

a parcela de PLR não pode ser classificada como verba de natureza

final do contrato, a teor da inteligência do art. 477, § 8º, da CLT e

súmula 69 do E. TRT-12.

Improcede.

INDENIZAÇÃO POR DANO MORAL

Alega o autor que participou de processo seletivo para ingresso na

empresa ré como “advogado pleno cível”, no entanto a contratação

ocorreu na modalidade “advogado júnior” sob a promessa de que

em poucos meses ocuparia aquela função, a frustração de não ter

ocupado posição superior, ao que relata o autor, gerou profundo

abalo, impotência, que deve ser reparado com indenização moral no

montante de R$21.692,00 equivalente a cinco vezes o salário

contratual.

A reclamada nega a promessa de contratação em cargo diverso do

ocupado pelo autor e requer a improcedência do pedido.

Análise.
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O dano moral, em regra, decorre da lesão de um ou mais dos

direitos da personalidade. A Constituição Federal agasalhou nos

incs. V e X do art. 5° os direitos subjetivos privados relativos à

integridade moral.

O inciso X do referido preceito constitucional diz que são invioláveis

a intimidade, a vida privada, a honra e a imagem das pessoas,

assegurando o direito à indenização pelo dano material ou moral

decorrentes de sua violação.

Como se sabe, comete ato ilícitoaquele que, por sua ação ou

omissão voluntária, negligência ou imprudência, violar direito e

causar dano a outrem, ainda que exclusivamente moral(art. 186,

CC).

Desta  fo rma,  para  haver  o  dano é  impresc indíve l  a

prova/demonstração de uma situação objetiva que evidencie

constrangimento pessoal, o abalo à honra do trabalhador, pois a

indenização não tem caráter de pena, mas de compensação ou

reparação.

Dada a importância do instituto, as situações que envolvem o dano

moral não podem e não devem ser banalizadas. O dano moral deve

ser devidamente comprovado, ou, na impossibilidade, imperioso

que se demonstre a ocorrência do fato causador de suposta lesão.

No caso em análise, entendo que a indenização por dano moral não

se justifica.

Abaixo o resumo da prova oral com a dispensa recíproca do

interrogatório das partes:

O autor apresentou a 1ª testemunha, a sra. Karla, respondeu que:

“o reclamante era advogado, não sabe se era júnior ou pleno; nao

sabe se foi contratado para substituir alguém; havia processo

seletivo para contratação; acredita que ocorreu com o reclamante;

acredita que nele é informada a vaga disponível; não sabe se foi

prometido ao reclamante o cargo de advogado pleno; quem

substituiu o reclamante na carteira foi o Renam, este é junior 1,

antes foi estagiário; o Renam faz as mesmas atividades do

reclamante; a diferença do junior e pleno é o de cliente e

complexidade de matéria; a carteira de cobrança é mais simples;

cada advogado é responsável por um tipo de carteira, na do

reclamante tinha mais processo de cobrança; sustentação oral pode

ser feita por qualquer advogado; o reclamante tinha orientação de

advogado de cargo superior; o coordenador de núcleo, rodrigo, é

advogado senior;

O reclamante apresentou a 2ª testemunha, o sr. Rafael, respondeu

que: “a função do reclamante era advogado, não tem conhecimento

específico sobre as subdivisões na carreira”.

A reclamada apresentou a 1ª testemunha, a sra. Alessandra,

respondeu que: “o reclamante era advogado júnior; o júnior é

diferente do pleno, citando que o pleno precisa ter pós-graduação, o

júnior demanda mais assistência, geralmente recém formado,

recebe trabalhos de menor complexidade; o reclamante fazia

atividades do júnior, com carteira de cobrança, processos de menor

potencial, valor mais baixo; não tem conhecimento de promessa ao

reclamante de que seria pleno; quem substitui o reclamante foi o

advogado júnior Renan, ex-estagiário; era necessário processo

seletivo para ingressar na empresa; não sabe a vaga informada no

processo seletivo do reclamante; o processo da Warung não era

complexo tecnicamente, mas demandava atenção”;

A reclamada apresentou a 2ª testemunha, a sra. Daniele respondeu

que: “o advogado pleno diferencia-se do júnior pelo tempo de casa,

experiência e complexidade das demandas/valores; acredita que o

reclamante fazia atividade do tipo júnior; não sabe de promessa ao

reclamante de que seria pleno; todos têm acompanhamento de

advogados de nível superior; não havia diferença no tratamento

entre advogados; não sabe se o reclamante supervisionava

trabalhos de outros advogados, porque a depoente não atuava na

carteira dele; não sabe se havia processo seletivo na época do

reclamante; não sabe se o reclamante foi contratado para substituir

outro advogado; conheceu a Patrícia; não sabe se o reclamante

ficou com a carteira da Patrícia, normalmente as carteiras são

remanejadas entre advogados conforme o nível da carteira; a

depoente não recebeu nenhum cliente do reclamante; não sabe

para quem foi remanejada a carteira do reclamante; não sabe se a

empresa BHS tem causas importantes no escritório”.

Nada mais de relevante foi apresentado quanto à prova.

O cotejo da prova oral e documental revela que o autor exerceu

função como advogado júnior, atuando em causas de menor

complexidade nos quadros do réu.

A simples comunicação de e-mail juntada à fl. 48 (Id ad25724)

contendo o título “Processo seletivo - advogado pleno Civel” não

tem o condão de justificar o pedido, prevalecendo o negócio jurídico

livremente pactuado pelas partes (artigos 104 e 113 do Código

Civil), preservando-se sobretudo a boa-fé objetiva que deve imperar

nas relações pessoais e jurídicas.

Não bastasse isso, extrai-se que o autor permaneceu em labor para

a ré por período considerável de aproximadamente 3 anos e 6

meses, não sendo possível localizar nos autos qualquer

manifestação emitida pelo autor ao ex-empregador quanto à

insatisfação com o cargo ocupado e cobranças de uma possível

promessa, revelando ao Juízo que se trata apenas de irresignação

materializada pelo fim do pacto, nada mais.

Sabe-se que ordinariamente a ocupação de cargo de maiores

responsabilidades dá-se após período de experiência, portanto sob

condição, de modo que eventual promessa de mudança deve ser

entendida como possibilidade e não obrigatoriedade.
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Pelo exposto, julgo improcedente o pedido.

BENEFÍCIOS DA JUSTIÇA GRATUITA

O(A) autor(a) não comprovou insuficiência de recursos para pagar

as despesas do processo conforme exige o §4º do art. 790 da CLT,

sendo insuficiente a simples manifestação unilateral da parte, o(a)

autor(a) não comprovou sua atividade econômica atual, o valor de

seu salário era superior a 40% do limite máximo dos benefícios do

Regime Geral da Previdência Social, situação que se presume

permaneça até os dias atuais, por isso reconheço o não

atendimento do disposto no §3º do art. 790 da CLT e em

consequência indefiro o pedido de concessão dos benefícios da

justiça gratuita à(o) reclamante. 

HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS

Em face da sucumbência da parte autora, considerando o grau de

zelo dos profissionais, o lugar da prestação do serviço, a natureza e

a importância da causa e o trabalho realizado pelos advogados,

condeno o(a) reclamante ao pagamento ao(s) patrono(s) da parte

reclamada(s) de honorários advocatícios, arbitrados no importe de

10% (R$8.334,87), incidente sobre o valor da causa.

3 CONCLUSÃO

Ante o exposto e considerando o que mais dos autos consta, decide

a Meritíssima 05ª Vara do Trabalho de Joinville, nos autos da

Reclamação Trabalhista ajuizada por RUAN VICTOR TIMM

F O N T O U R A  e m  f a c e  d e  M A R T I N E L L I  A D V O C A C I A

EMPRESARIAL, julgar improcedentes os pedidos. Honorários

advocatícios pelo(a) reclamante (R$8.334,87), tudo nos termos e

limites da petição inicial e fundamentação.

Custas processuais pelo(a) reclamante, no valor de R$1.666,97, de

2% sobre o valor da causa de R$83.348,71.

Ficam as partes cientes que eventual inconformismo quanto à

análise de fatos e provas e a pretensão de ver reformado o julgado

deverão ser apresentados em recurso apropriado, sendo que a

oposição de embargos declaratórios que não preencham os

requisitos do art. 897-A da CLT c/c o art. 1.022 do CPC ensejará a

aplicação de multa, nos termos do art. 1.026, § 2º e 3º do CPC.

Notifiquem-se as partes. NADA MAIS.

    DILSO AMARAL MATTAR

    Juiz(a) do Trabalho Substituto(a)

Processo Nº ATOrd-0001312-94.2023.5.12.0050
RECLAMANTE SHEILA SILVA DE AVIZ

ADVOGADO ALAN BORELA(OAB: 103763/PR)

ADVOGADO EDUARDO MORTENE ZAGO(OAB:
69507/PR)

RECLAMADO ADECCO RECURSOS HUMANOS
S.A.

ADVOGADO LOURDES KANE HONMA(OAB:
271416/SP)

ADVOGADO VANESSA CRISTINA
ZIGGIATTI(OAB: 188648/SP)

PERITO JORGE RICARDO FLORES
PAQUEIRA

Intimado(s)/Citado(s):

  - SHEILA SILVA DE AVIZ

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

Destinatário: SHEILA SILVA DE AVIZ

Endereço desconhecido

INTIMAÇÃO - PJe-JT

Fica V. Sa. intimado para: ciência do parecer do assistente técnico

da ré - #id:8f05a1a.

JOINVILLE/SC, 29 de abril de 2024.

JULIANA ARAUJO PAZ FIGUEIREDO

Diretor de Secretaria

Processo Nº ATOrd-0001014-10.2020.5.12.0050
RECLAMANTE G.L.U.R ORTODONTIA E

HARMONIZACAO FACIAL LTDA

ADVOGADO OLIVER JANDER COSTA
PEREIRA(OAB: 17076/SC)

RECLAMADO JOSELMA MACHADO SOARES

ADVOGADO ANTONIO LUIZ LAVARDA(OAB:
5689/SC)

PERITO DIOGO WERNCKE BORBA

Intimado(s)/Citado(s):

  - G.L.U.R ORTODONTIA E HARMONIZACAO FACIAL LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

Destinatário: G.L.U.R ORTODONTIA E HARMONIZACAO FACIAL

LTDA

Endereço desconhecido

INTIMAÇÃO - PJe-JT

Fica V. Sa. intimado para: reportar-se ao contido no Despacho

#id:d763204, item "a" e seguintes.

.

JOINVILLE/SC, 29 de abril de 2024.
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JULIANA ARAUJO PAZ FIGUEIREDO

Diretor de Secretaria

Processo Nº ATSum-0000027-71.2020.5.12.0050
RECLAMANTE FERNANDO DOS SANTOS CUNHA

ADVOGADO MARLON PACHECO(OAB: 20666/SC)

ADVOGADO MIZAEL WANDERSEE CUNHA(OAB:
31240/SC)

RECLAMADO ROSICLEA RIBEIRO MAIA - ME

RECLAMADO ROSICLEA RIBEIRO MAIA

TERCEIRO
INTERESSADO

UNIÃO FEDERAL (PGFN)

TERCEIRO
INTERESSADO

UNIÃO FEDERAL (PGF)

TERCEIRO
INTERESSADO

LUIZ ANTONIO DA SILVEIRA

ADVOGADO JUAN FELIPE BERTI(OAB: 55235/SC)

Intimado(s)/Citado(s):

  - FERNANDO DOS SANTOS CUNHA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

DESTINATÁRIO: FERNANDO DOS SANTOS CUNHA

Endereço desconhecido

INTIMAÇÃO - PJe-JT

No prazo de 48 horas, o procurador do Autor deverá informar a

conta bancária de titularidade da parte ou de seu procurador

(titular, CPF, banco, agência e conta), para fins de posterior repasse

de valores.

Autoriza-se o peticionamento em sigilo juntada do contrato de

honorários advocatícios, tudo na forma do Processo TST - CGJT -

PP 1000869-91.2018.5.00.0000.

Este Juízo adverte que a partir de 1º de março de 2024 é

obrigatório o cadastro de pessoas jurídicas de direito privado

no Domicílio Judicial Eletrônico para recebimento de citações e

intimações de parte sem advogado habilitado no PJe. Faça o

seu cadastro (https://domicilio-eletronico.pdpj.jus.br/).

JOINVILLE/SC, 29 de abril de 2024.

JOSE RODOLFO DE CAMPOS REIS

Assessor

Processo Nº ATOrd-0001263-53.2023.5.12.0050
RECLAMANTE IZAIA PEREIRA DOS SANTOS

ADVOGADO ALEXANDRE FUCHTER(OAB:
12729/SC)

RECLAMADO JOSE OSVALDO DE OLIVEIRA LTDA

ADVOGADO JAIME DA VEIGA JUNIOR(OAB:
11245/SC)

Intimado(s)/Citado(s):

  - IZAIA PEREIRA DOS SANTOS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 0f1091a

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

 SENTENÇA

Vistos.

Julgo extinta a execução por satisfeita a obrigação - cumprimento

integral do acordo (art. 924, II c/c art. 925, do CPC).

Constata-se, ainda, que não subsistem valores disponíveis, tudo

conforme Ofício circular 16/2019 e art. 108, Parágrafo Único, do

Provimento CR n. 1/2017.

Arquivem-se.

    OZEAS DE CASTRO

    Juiz(a) do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0001263-53.2023.5.12.0050
RECLAMANTE IZAIA PEREIRA DOS SANTOS

ADVOGADO ALEXANDRE FUCHTER(OAB:
12729/SC)

RECLAMADO JOSE OSVALDO DE OLIVEIRA LTDA

ADVOGADO JAIME DA VEIGA JUNIOR(OAB:
11245/SC)

Intimado(s)/Citado(s):

  - JOSE OSVALDO DE OLIVEIRA LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 0f1091a

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

 SENTENÇA

Vistos.

Julgo extinta a execução por satisfeita a obrigação - cumprimento

integral do acordo (art. 924, II c/c art. 925, do CPC).

Constata-se, ainda, que não subsistem valores disponíveis, tudo

conforme Ofício circular 16/2019 e art. 108, Parágrafo Único, do
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Provimento CR n. 1/2017.

Arquivem-se.

    OZEAS DE CASTRO

    Juiz(a) do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0000993-39.2017.5.12.0050
RECLAMANTE NEIDES JOSE PEREIRA DE

OLIVEIRA

ADVOGADO GIULIA BELLI AGUIAR(OAB:
39155/SC)

ADVOGADO FABRICIO BITTENCOURT(OAB:
8361/SC)

ADVOGADO TAMARA CRISTIANE GEISER(OAB:
39109/SC)

ADVOGADO JONNI STEFFENS(OAB: 5232/SC)

ADVOGADO DIOGO HENRIQUE DA SILVA(OAB:
41746/SC)

ADVOGADO REGINALDO D ESPINDOLA
JUNIOR(OAB: 60847/SC)

RECLAMADO IN SOUL MODA LTDA

RECLAMADO JOSE VALBERTO DE SIQUEIRA
MANGABEIRA

RECLAMADO NMEASM CONFECCOES LTDA - ME

RECLAMADO EVANDRO ANDRE DE FREITAS

RECLAMADO WALDELUCIA CARDOSO CARLOS
DE FREITAS

ADVOGADO LEONARDO DE ALMEIDA
FERREIRA(OAB: 435800/SP)

RECLAMADO HELENA GARCIA PAGE
MANGABEIRA

TERCEIRO
INTERESSADO

UNIÃO FEDERAL (PGF)

TERCEIRO
INTERESSADO

WALDEREZ CARDOSO CARLOS
COSTA

PERITO GILBALDO JOSE FERNANDES

Intimado(s)/Citado(s):

  - WALDELUCIA CARDOSO CARLOS DE FREITAS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 8abc900

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

Visto, em DECISÃO.

Em face de falta de oposição, razão pela qual decido ACOLHER o

INCIDENTE INVERSO DE DESCONSIDERAÇÃO DA

PERSONALIDADE JURÍDICA suscitado para responsabilizar a

empresa IN SOUL MODA LTDA - CNPJ 67.822.312/0001-51

solidariamente pelos débitos oriundos da presente execução.

Intime-se, dando-se ciência da presente decisão (prazo de 8 dias),

bem como concomitantemente, CITE-SE o(s) sócio(s) requerido(s)

para, no prazo de 48 horas subsequentes, pagar(em) ou

garantir(em) a execução, na forma do art. 884 da CLT, podendo

apresentar seguro-garantia judicial ou nomeação de bens à

penhora, observada a ordem preferencial estabelecida no art. 835

da Lei no 13.105, de 16 de março de 2015 - Código de Processo

Civil, pena de prosseguimento da execução, com a penhora de

bens. Não pagando o/a/s devedor/executado/a/s, nem garantindo a

execução, seguir-se-á penhora dos bens, tantos quantos bastem ao

pagamento da importância da condenação, acrescida de custas e

juros de mora, facultando-se ao credor nessa fase processual levar

a sentença a protesto, gerar inscrição do nome do executado em

órgãos de proteção ao crédito ou no Banco Nacional de Devedores

Trabalhistas (BNDT), nos termos da lei, depois de transcorrido o

prazo de quarenta e cinco dias a contar da citação do executado, se

não houver garantia do juízo.

    OZEAS DE CASTRO

    Juiz(a) do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0001336-59.2022.5.12.0050
RECLAMANTE IVANIR BOENO SPENAZZOTTO

ADVOGADO MARLON PACHECO(OAB: 20666/SC)

ADVOGADO MIZAEL WANDERSEE CUNHA(OAB:
31240/SC)

RECLAMADO 4 EXATA MONTAGEM E
MANUTENCAO LTDA

ADVOGADO OZANA DA CRUZ SILVA(OAB:
46380/SC)

RECLAMADO CONSTRUTORA STEIN LTDA

ADVOGADO ROBERTO GROSSENBACHER
NETO(OAB: 2027/SC)

PERITO RAFAEL FRANCO PETRUY

Intimado(s)/Citado(s):

  - 4 EXATA MONTAGEM E MANUTENCAO LTDA

  - CONSTRUTORA STEIN LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 2c9aadc

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

 SENTENÇA

Vistos.

Julgo extinta a execução por satisfeita a obrigação - cumprimento

integral do acordo (art. 924, II c/c art. 925, do CPC).

Verifica-se que os comprovantes bancários dos repasses efetuados

nestes encontram-se anexados aos autos e os valores
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correspondentes devidamente registrados no sistema, tudo

conforme os documentos dos autos.

Constata-se, ainda, que não subsistem valores disponíveis, tudo

conforme Ofício circular 16/2019 e art. 108, Parágrafo Único, do

Provimento CR n. 1/2017.

Arquivem-se.

    OZEAS DE CASTRO

    Juiz(a) do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0000422-58.2023.5.12.0050
RECLAMANTE JOCELENE GOMES

ADVOGADO ANDRE LUIZ HORSKI(OAB:
26301/SC)

RECLAMADO COMERCIO DE MOVEIS SLIVINSK
EIRELI

ADVOGADO CLAUDIO KITZBERGER(OAB:
48664/SC)

RECLAMADO RAPHAEL PACHECO MORAES

RECLAMADO IVONE APARECIDA SLIVINSKI
SOFISTICASA

ADVOGADO CLAUDIO KITZBERGER(OAB:
48664/SC)

RECLAMADO IVONE APARECIDA SLIVINSKI

PERITO LUCIANA DE OLIVEIRA DOS REIS

Intimado(s)/Citado(s):

  - JOCELENE GOMES

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 6d75962

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

Visto, em DECISÃO.

Em face de falta de oposição e à luz dos contratos sociais e

alterações, percebe-se que não se trata de sócio dissidente/retirante

fora dos limites dos arts. 1003, p. ú, e 1.032, do Código Civil, razão

pela qual decido ACOLHER o INCIDENTE DE

DESCONSIDERAÇÃO DA PERSONALIDADE JURÍDICA

suscitado para responsabilizar o(s) sócio (s) RAFHAEL PACHECO

MORAES solidariamente pelos débitos oriundos da presente

execução.

Intime-se, dando-se ciência da presente decisão (prazo de 8 dias),

bem como concomitantemente, CITE-SE o(s) sócio(s) requerido(s)

para, no prazo de 48 horas subsequentes, pagar(em) ou

garantir(em) a execução, na forma do art. 884 da CLT, podendo

apresentar seguro-garantia judicial ou nomeação de bens à

penhora, observada a ordem preferencial estabelecida no art. 835

da Lei no 13.105, de 16 de março de 2015 - Código de Processo

Civil, pena de prosseguimento da execução, com a penhora de

bens. Não pagando o/a/s devedor/executado/a/s, nem garantindo a

execução, seguir-se-á penhora dos bens, tantos quantos bastem ao

pagamento da importância da condenação, acrescida de custas e

juros de mora, facultando-se ao credor nessa fase processual levar

a sentença a protesto, gerar inscrição do nome do executado em

órgãos de proteção ao crédito ou no Banco Nacional de Devedores

Trabalhistas (BNDT), nos termos da lei, depois de transcorrido o

prazo de quarenta e cinco dias a contar da citação do executado, se

não houver garantia do juízo.

    OZEAS DE CASTRO

    Juiz(a) do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0000993-39.2017.5.12.0050
RECLAMANTE NEIDES JOSE PEREIRA DE

OLIVEIRA

ADVOGADO GIULIA BELLI AGUIAR(OAB:
39155/SC)

ADVOGADO FABRICIO BITTENCOURT(OAB:
8361/SC)

ADVOGADO TAMARA CRISTIANE GEISER(OAB:
39109/SC)

ADVOGADO JONNI STEFFENS(OAB: 5232/SC)

ADVOGADO DIOGO HENRIQUE DA SILVA(OAB:
41746/SC)

ADVOGADO REGINALDO D ESPINDOLA
JUNIOR(OAB: 60847/SC)

RECLAMADO IN SOUL MODA LTDA

RECLAMADO JOSE VALBERTO DE SIQUEIRA
MANGABEIRA

RECLAMADO NMEASM CONFECCOES LTDA - ME

RECLAMADO EVANDRO ANDRE DE FREITAS

RECLAMADO WALDELUCIA CARDOSO CARLOS
DE FREITAS

ADVOGADO LEONARDO DE ALMEIDA
FERREIRA(OAB: 435800/SP)

RECLAMADO HELENA GARCIA PAGE
MANGABEIRA

TERCEIRO
INTERESSADO

UNIÃO FEDERAL (PGF)

TERCEIRO
INTERESSADO

WALDEREZ CARDOSO CARLOS
COSTA

PERITO GILBALDO JOSE FERNANDES

Intimado(s)/Citado(s):

  - NEIDES JOSE PEREIRA DE OLIVEIRA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 8abc900
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proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

Visto, em DECISÃO.

Em face de falta de oposição, razão pela qual decido ACOLHER o

INCIDENTE INVERSO DE DESCONSIDERAÇÃO DA

PERSONALIDADE JURÍDICA suscitado para responsabilizar a

empresa IN SOUL MODA LTDA - CNPJ 67.822.312/0001-51

solidariamente pelos débitos oriundos da presente execução.

Intime-se, dando-se ciência da presente decisão (prazo de 8 dias),

bem como concomitantemente, CITE-SE o(s) sócio(s) requerido(s)

para, no prazo de 48 horas subsequentes, pagar(em) ou

garantir(em) a execução, na forma do art. 884 da CLT, podendo

apresentar seguro-garantia judicial ou nomeação de bens à

penhora, observada a ordem preferencial estabelecida no art. 835

da Lei no 13.105, de 16 de março de 2015 - Código de Processo

Civil, pena de prosseguimento da execução, com a penhora de

bens. Não pagando o/a/s devedor/executado/a/s, nem garantindo a

execução, seguir-se-á penhora dos bens, tantos quantos bastem ao

pagamento da importância da condenação, acrescida de custas e

juros de mora, facultando-se ao credor nessa fase processual levar

a sentença a protesto, gerar inscrição do nome do executado em

órgãos de proteção ao crédito ou no Banco Nacional de Devedores

Trabalhistas (BNDT), nos termos da lei, depois de transcorrido o

prazo de quarenta e cinco dias a contar da citação do executado, se

não houver garantia do juízo.

    OZEAS DE CASTRO

    Juiz(a) do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0000422-58.2023.5.12.0050
RECLAMANTE JOCELENE GOMES

ADVOGADO ANDRE LUIZ HORSKI(OAB:
26301/SC)

RECLAMADO COMERCIO DE MOVEIS SLIVINSK
EIRELI

ADVOGADO CLAUDIO KITZBERGER(OAB:
48664/SC)

RECLAMADO RAPHAEL PACHECO MORAES

RECLAMADO IVONE APARECIDA SLIVINSKI
SOFISTICASA

ADVOGADO CLAUDIO KITZBERGER(OAB:
48664/SC)

RECLAMADO IVONE APARECIDA SLIVINSKI

PERITO LUCIANA DE OLIVEIRA DOS REIS

Intimado(s)/Citado(s):

  - COMERCIO DE MOVEIS SLIVINSK EIRELI

  - IVONE APARECIDA SLIVINSKI SOFISTICASA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 6d75962

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

Visto, em DECISÃO.

Em face de falta de oposição e à luz dos contratos sociais e

alterações, percebe-se que não se trata de sócio dissidente/retirante

fora dos limites dos arts. 1003, p. ú, e 1.032, do Código Civil, razão

pela qual decido ACOLHER o INCIDENTE DE

DESCONSIDERAÇÃO DA PERSONALIDADE JURÍDICA

suscitado para responsabilizar o(s) sócio (s) RAFHAEL PACHECO

MORAES solidariamente pelos débitos oriundos da presente

execução.

Intime-se, dando-se ciência da presente decisão (prazo de 8 dias),

bem como concomitantemente, CITE-SE o(s) sócio(s) requerido(s)

para, no prazo de 48 horas subsequentes, pagar(em) ou

garantir(em) a execução, na forma do art. 884 da CLT, podendo

apresentar seguro-garantia judicial ou nomeação de bens à

penhora, observada a ordem preferencial estabelecida no art. 835

da Lei no 13.105, de 16 de março de 2015 - Código de Processo

Civil, pena de prosseguimento da execução, com a penhora de

bens. Não pagando o/a/s devedor/executado/a/s, nem garantindo a

execução, seguir-se-á penhora dos bens, tantos quantos bastem ao

pagamento da importância da condenação, acrescida de custas e

juros de mora, facultando-se ao credor nessa fase processual levar

a sentença a protesto, gerar inscrição do nome do executado em

órgãos de proteção ao crédito ou no Banco Nacional de Devedores

Trabalhistas (BNDT), nos termos da lei, depois de transcorrido o

prazo de quarenta e cinco dias a contar da citação do executado, se

não houver garantia do juízo.

    OZEAS DE CASTRO

    Juiz(a) do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0001336-59.2022.5.12.0050
RECLAMANTE IVANIR BOENO SPENAZZOTTO

ADVOGADO MARLON PACHECO(OAB: 20666/SC)

ADVOGADO MIZAEL WANDERSEE CUNHA(OAB:
31240/SC)

RECLAMADO 4 EXATA MONTAGEM E
MANUTENCAO LTDA

ADVOGADO OZANA DA CRUZ SILVA(OAB:
46380/SC)

RECLAMADO CONSTRUTORA STEIN LTDA
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ADVOGADO ROBERTO GROSSENBACHER
NETO(OAB: 2027/SC)

PERITO RAFAEL FRANCO PETRUY

Intimado(s)/Citado(s):

  - IVANIR BOENO SPENAZZOTTO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 2c9aadc

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

 SENTENÇA

Vistos.

Julgo extinta a execução por satisfeita a obrigação - cumprimento

integral do acordo (art. 924, II c/c art. 925, do CPC).

Verifica-se que os comprovantes bancários dos repasses efetuados

nestes encontram-se anexados aos autos e os valores

correspondentes devidamente registrados no sistema, tudo

conforme os documentos dos autos.

Constata-se, ainda, que não subsistem valores disponíveis, tudo

conforme Ofício circular 16/2019 e art. 108, Parágrafo Único, do

Provimento CR n. 1/2017.

Arquivem-se.

    OZEAS DE CASTRO

    Juiz(a) do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0000292-34.2024.5.12.0050
RECLAMANTE VERA LUCIA CARVALHO PEREIRA

ADVOGADO RAFAEL MELO FRANCO DE
OLIVEIRA(OAB: 52420/GO)

RECLAMADO TNG COMERCIO DE ROUPAS LTDA

ADVOGADO PATRICIA KEILLA DE SOUZA
MARINHO DA SILVA(OAB:
384904/SP)

ADVOGADO ODAIR DE MORAES JUNIOR(OAB:
200488/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - TNG COMERCIO DE ROUPAS LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID a8345b7

proferido nos autos.

VISTOS EM DESPACHO.

Incluam-se os autos na pauta do dia 19/06/2024 08:40 para

AUDIÊNCIA DE INSTRUÇÃO, sendo obrigatória a presença das

partes bem como dos seus respectivos advogados. O não

comparecimento da parte culminará na aplicação dos efeitos

da confissão ou revelia, na forma do art. 844 da CLT.

A audiência será realizada por meio de videoconferência e de

forma remota, utilizando-se a PLATAFORMA ZOOM, permitida a

participação fora das dependências da unidade judiciária

(Resolução CNJ nº 345).

Os participantes deverão acessar a REUNIÃO ZOOM por meio de

ID da reunião ou link enviado:

(A) Entrar na reunião Zoom via LINK.

Passo 1: basta copiar e colar no seu navegador o seguinte

link:

  https://trt12-jus-br.zoom.us/j/81105608101

Passo 2: Após, clique na opção destacada na cor azul “Ingressar

em uma Reunião" ou "Launch Meeting”

Passo 3: Habilite o áudio e sua câmera no aplicativo. Selecione a

opção “incluir áudio”, em seguida toque em “Dados de rede WI-FI

ou móvel”. Também poderá aparecer no dispositivo “Junte-se

com o Áudio do Computador" ou "Join with Computer Audio”.

Toque nessa opção para habilitar o áudio e a rede Wi-FI ou móvel

PRONTO, VOCÊ ESTÁ NA SALA DE AUDIÊNCIA!

(B) Entrar na reunião Zoom com o código do ID enviado:

Em um computador com acesso à internet, o convidado poderá

também diretamente abrir o navegador da Web (preferencialmente

Google Chrome ou Mozilla Firefox), copiar e colar o seguinte o

endereço https://zoom.us/join, inserindo o ID da reunião ou LINK

de pessoas enviado e clique em ENTRAR;

Passo 1: Poderá também inserir no campo ID da reunião o seguinte

código:

811 0560 8101

Passo 2: Após, clique na opção destacada na cor azul “Ingressar

em uma Reunião" ou "Launch Meeting”

Passo 3: Habilite o áudio e sua câmera no aplicativo. Selecione a

opção “incluir áudio”, em seguida toque em “Dados de rede WI-FI

ou móvel”. Também poderá aparecer no dispositivo “Junte-se

com o Áudio do Computador" ou "Join with Computer Audio”.

Toque nessa opção para habilitar o áudio e a rede Wi-FI ou móvel.

PRONTO, VOCÊ ESTÁ NA SALA DE AUDIÊNCIA!

INSTRUÇÕES DE ACESSO COMPLEMENTARES:

1. As orientações quanto à utilização da ferramenta ZOOM estão

disponíveis no site https://zoom.us/docs/pt-pt/covid19.html,

CLICANDO NA OPÇÃO INGRESSAR EM UMA REUNIÃO,
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inserindo o ID da reunião ou link de pessoas enviado e clique

em ENTRAR;

2. Vídeo contendo as instruções de configuração e acesso podem

t a m b é m  s e r  a c e s s a d o s  n o  e n d e r e ç o

https://www.youtube.com/watch?v=etpSNj_NLC8&list=PLOVTdJCn

_KN2F2bCDufUNHX3r-UXBRPwW&index=1, bastando copiar o

endereço e colar no seu navegador.

Relativamente à sistemática de audiência por videoconferência, o

CNJ tem precedente de decisão plenária enfatizando que a mera

discordância de uma das partes não tem o condão de impedir a

realização do ato, sob pena de violar-se o princípio da celeridade e

duração razoável do processo (CNJ - RA – Recurso Administrativo

em PP - Pedido de Providências - Conselheiro - 0004046-

61.2020.2.00.0000 - Rel. MARIA CRISTIANA ZIOUVA - 46ª Sessão

Virtual Extraordinária - julgado em 05/08/2020).

E. ademais, a audiência por videoconferência justifica-se pelo fato

deste feito tramitar pela modalidade Juízo 100% Digital (CNJ,

Resolução 345)

O não cumprimento da presente ordem culminará na aplicação dos

efeitos da confissão sobre a matéria de fato e preclusão do direito

de produzir as demais provas em audiência (CLT, arts. 843 e 845,

parte final), não cabendo as partes ou advogados invocarem

dificuldades sem a devida prova da justificativa, sendo, caso a caso,

a justificativa avaliada pelo magistrado condutor do processo

durante a solenidade, e somente após poderá o prazo vir a ser

suspenso ou adiado. Sob tal aspecto, o CNJ assim manifestou-se

nos autos do PCA nº 0003560-76.2020.2.00.0000 Rel. Candice

Lavocat Galvão Jobim - 15ª Sessão Virtual Extraordinária - j.

25/05/2020).

O secretário de audiências deverá orientar os participantes durante

a solenidade quanto aos aspectos técnicos, bem como desligar os

microfones dos que não estiverem se manifestando com o intuito de

evitar interferências sonoras, e ainda, em caso de esquecimento,

solicitar aos que estejam se manifestando que religuem o

microfone.

Para as testemunhas a serem ouvidas independentemente de

intimação e sem conexão conjunta com a parte ou advogado caberá

a parte/procurador encaminhar o link à testemunha por e-mail,

whatsapp ou outro meio eletrônico, sendo que a comprovação

desse encaminhamento servirá como prova de convite da

testemunha.

Nos termos do art. 362, § 1º, do CPC (O impedimento da parte

deverá ser comprovado até a abertura da audiência, e, não o

sendo, o juiz procederá à instrução), é dever dos procuradores

informarem eventual dificuldade técnica quanto ao uso do sistema

por meio de petição ou e-mail para a Unidade, assim como de suas

testemunhas, justificando o motivo, e sendo a justificava acolhida

pelo juízo, caso relevante e devidamente comprovada, os efeitos da

confissão ou preclusão de prova poderão ser afastados, repetindo-

se, quando necessário, o ato processual, hipótese em que caberá a

redesignação da audiência, com as mesmas cominações. As

dificuldades de acesso até o horário designado devem ser

comunicadas na Vara por e-mail:5vara_jve@trt12.jus.brou

telefones: (48) 3216-4465, advertindo-se que as partes,

procuradores e testemunhas poderão testar a conexão e o acesso

à sala virtual a qualquer momento, uma vez que não se utiliza nesta

Unidade a configuração do Zoom de permitir o ingresso apenas

minutos antes da solenidade.

A(s) testemunha(s) arrolada(s) deverá (ão) ser intimada(s) a

comparecer neste Juízo para prestar depoimento, sob pena de

condução coercitiva e multa caso, sem motivo justificado, não

atenda(m) a intimação (art. 825, parágrafo único, da CLT),

valendo este despacho como intimação, devendo o (s)

procurador (es) (CPC, art. 455. Cabe ao advogado da parte

informar ou intimar a testemunha por ele arrolada do dia, da

hora e do local da audiência designada, dispensando-se a

intimação do juízo), providenciar a impressão dos documentos

através do sítio deste Tribunal para posterior entrega ao(s)

destinatário(s) ou encaminhar o link por e-mail, WhatsApp ou outro

meio eletrônico, sendo que a comprovação de tal encaminhamento

servirá como prova de convite da testemunha caso esta não

compareça na audiência.Em caso de não comparecimento de

testemunha que não tenha sido arrolada e intimada pelo juízo

(testemunha que deveria comparecer independentemente de

intimação), somente haverá adiamento da audiência caso a parte

comprove o convite à testemunha.

Para o caso da parte pretender justificadamente a intimação de

testemunha (com prova da recusa INJUSTIFICADA) deverá

informar até 5 (cinco) dias úteis antes da audiência, o nome e

qualificação da testemunha e, em especial, se a testemunha tem

algum meio eletrônico para recebimento da intimação e envio do

link para participação na audiência (mensagem de telefone, email,

whatsapp ou outro). Neste caso, a secretaria expedirá a intimação

eletrônica já com o envio de link de acesso à audiência, advertindo

a testemunha quanto aos efeitos de sua ausência e da possibilidade

de justificadamente informar a impossibilidade de participar do ato.

Requerimento de intimação de testemunhas sem justificativa e

prova do convite será indeferido.

Em caso de não comparecimento de testemunha à sala virtual até o

momento de sua chamada para a inquirição sem motivo relevante,

poderá implicar a perda do direito de produzir a prova e se a parte

pretender a oitiva em outra sessão da testemunha ausente,
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devendo comprovar no ato que a convidou para a audiência,

competindo às partes procederem o CONVITE das testemunhas,

utilizando-se desse despacho ou da ata de audiência como

instrumento para a intimação, mediante a colheita do ciente, ou

comprovar o convite à testemunha, por escrito ou outro meio idôneo

(correspondência eletrônica, redes sociais, aplicativos e/ou convites,

nos quais conste o nome da testemunha e a confirmação do

recebimento), conforme exigido no § 3º do art. 852-H, da CLT,

independente do rito, e determinado no art. 21, § 1º, do

PROVIMENTO CR 01/2017 do e. TRT da 12ª Região, sendo

desnecessária a apresentação de rol prévio nos autos ou a retirada

de intimação desta Vara (artigo 455 do CPC).

O juiz condutor da audiência deve zelar pela observância, dentro do

possível, do princípio da incomunicabilidade das testemunhas e

partes que não depuseram com as que já prestaram depoimento,

salientando que tal princípio não é absoluto, como ocorre, por

exemplo, na cisão da prova nas cartas precatórias e na oitiva

das partes em audiência distinta das testemunhas. (Art. 20 da

da Portaria Conjunta nº 21/2021);

Poderão os advogados acessar o ambiente virtual a partir de seus

escritórios, suas residências ou qualquer outro local de sua

preferência. As partes e testemunhas também poderão acessar o

ambiente virtual de qualquer lugar, inclusive os escritórios de seus

advogados. Se parte e advogado estiverem no mesmo ambiente

físico, no momento do depoimento do primeiro o advogado deve

sentar-se a pelo menos um passo atrás de seu cliente.

Fica VEDADO desde o início da sessão qualquer um dos

participantes (partes, patronos e testemunhas) manusear celular,

computador, tablet ou qualquer outro equipamento de comunicação,

salvo aquele que o está conectando à sala virtual. Os telefones

celulares particulares de cada um devem preferencialmente ser

desligados, eventual necessidade urgente de qualquer um de

manter contato com terceiros deve ser autorizada previamente pelo

Juízo. Se o equipamento de acesso à sala virtual for celular,

formatar para o modo paisagem deixando-o na horizontal e

carregando na fonte de energia durante toda a sessão para evitar

desligamento por falta de carga.

Tendo em vista que a via telepresencial permite a oitiva de partes e

testemunhas à distância, não será necessária a expedição de carta

precatória para oitiva de testemunhas de localidades distintas da

jurisdição da Vara do Trabalho.

As partes e procuradores ficam cientes que as audiências

telepresenciais serão objeto de gravação e armazenadas no

sistema PJe-Mídias (Portaria n. 61, de 31 de março de 2020, do

Conselho Nacional de Justiça), ou no sistema local compatível com

o Repositório Nacional de Mídias para o Sistema PJe ou PJe-Mídias

(Resolução CNJ n. 105/2010), garantida a publicidade dos arquivos

de gravação, mediante acesso por via de link específico a ser

encaminhado por e-mail pelo secretário de audiências.

Intimem-se as partes, através de seus procuradores, pelo DEJT.

JOINVILLE/SC, 29 de abril de 2024.

    OZEAS DE CASTRO

    Juiz(a) do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0001668-89.2023.5.12.0050
RECLAMANTE NEUSA MARIA BAIA

ADVOGADO REGINALDO D ESPINDOLA
JUNIOR(OAB: 60847/SC)

ADVOGADO TAMARA CRISTIANE GEISER(OAB:
39109/SC)

ADVOGADO FABRICIO BITTENCOURT(OAB:
8361/SC)

RECLAMADO MINT COMERCIO E
REPRESENTACOES LTDA

PERITO JORGE RICARDO FLORES
PAQUEIRA

Intimado(s)/Citado(s):

  - NEUSA MARIA BAIA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 5abbb17

proferido nos autos.

Vistos.

1. A dinâmica processual outorga as partes apresentarem quesitos

à perícia no prazo que lhes for fixado (CPC, art. 465, III), sendo-lhes

facultado formularem quesitos suplementares durante a

diligência (CPC, art. 469).

2. Essa dinâmica permite também ao juiz indeferir os quesitos

impertinentes (CPC, art. 470, I).

3. Portanto apresentado o laudo, vista às partes pelo prazo de 05

dias (CLT, art. 852-H, § 6º - As partes serão intimadas a manifestar-

se sobre o laudo, no prazo comum de cinco dias - , aplicável em

todos os ritos do processo do trabalho, por força do princípio do

diálogo das fontes) para manifestação, facultado a lei a formulação

de meros esclarecimentos necessários (CPC, art. 477, § 3º), se e

somente se, existentes omissões, advert idas de que o

inconformismo como laudo deve ser abordado em peça processual

de natureza recursal, advertidas desde agora das penas por

litigância de má-fé.

4. Deverão as partes delimitar e especificar os meios de prova,

assim como definam a distribuição do ônus da prova (CPC, arts.
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190 e 357, I e II, par. 2º e CLT, art. 845, parte final), sua pertinência

e finalidade, inclusive dizendo se os elementos do caderno são

suficientes ao julgamento, com dispensa de atividade probatória

complementar, caso em que deverão desde então aduzir as razões

finais, entendendo-se como remissivas em caso de silêncio.

5. Havendo pedido de produção de prova complementar, os autos

deverão vir conclusos para decisão de saneamento da delimitação e

justificativa sobre tais pedidos e, se necessário, designação de

oportuna de audiência de instrução e/ou inspeção pericial (CPC, art.

357, incisos II a V);

6. A respeito dos pedidos que não pairam a necessidade de prova

complementar, competirá às partes formular desde já as suas

razões finais, por memoriais, no prazo de 5 dias, entendendo-se

remissivas em caso de silêncio, devendo a parte autora declarar e

comprovar, sob as penas da lei e em correspondência própria, sua

atual situação de emprego ou desemprego, informando o valor

da remuneração, assim como também caso esteja recebendo

qualquer benefício previdenciário, em cumprimento à Tese Jurídica

13 firmada pelo e. TRT-SC: “A partir do início da vigência da Lei nº

13.467/2017 - que alterou a redação do § 3º e acrescentou o § 4º,

ambos do art. 790 da CLT -, a mera declaração de hipossuficiência

econômica não é bastante para a concessão do benefício da justiça

gratuita, cabendo ao requerente demonstrar a percepção de

remuneração inferior ao patamar estabelecido no § 3º do art. 790 da

CLT ou comprovar a insuficiência de recursos para arcar com as

despesas processuais (§ 4º do art. 790 da CLT)”.

7. Porventura indeferido o pedido de oitiva de partes e testemunhas

sobre os temas propostos pelas partes como controvertidos, abra-

se prazo de razões finais complementares às já formuladas e

consequente conclusão para integral julgamento do feito;

Intimem-se.

JOINVILLE/SC, 29 de abril de 2024.

    OZEAS DE CASTRO

    Juiz(a) do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0000292-34.2024.5.12.0050
RECLAMANTE VERA LUCIA CARVALHO PEREIRA

ADVOGADO RAFAEL MELO FRANCO DE
OLIVEIRA(OAB: 52420/GO)

RECLAMADO TNG COMERCIO DE ROUPAS LTDA

ADVOGADO PATRICIA KEILLA DE SOUZA
MARINHO DA SILVA(OAB:
384904/SP)

ADVOGADO ODAIR DE MORAES JUNIOR(OAB:
200488/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - VERA LUCIA CARVALHO PEREIRA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID a8345b7

proferido nos autos.

VISTOS EM DESPACHO.

Incluam-se os autos na pauta do dia 19/06/2024 08:40 para

AUDIÊNCIA DE INSTRUÇÃO, sendo obrigatória a presença das

partes bem como dos seus respectivos advogados. O não

comparecimento da parte culminará na aplicação dos efeitos

da confissão ou revelia, na forma do art. 844 da CLT.

A audiência será realizada por meio de videoconferência e de

forma remota, utilizando-se a PLATAFORMA ZOOM, permitida a

participação fora das dependências da unidade judiciária

(Resolução CNJ nº 345).

Os participantes deverão acessar a REUNIÃO ZOOM por meio de

ID da reunião ou link enviado:

(A) Entrar na reunião Zoom via LINK.

Passo 1: basta copiar e colar no seu navegador o seguinte

link:

  https://trt12-jus-br.zoom.us/j/81105608101

Passo 2: Após, clique na opção destacada na cor azul “Ingressar

em uma Reunião" ou "Launch Meeting”

Passo 3: Habilite o áudio e sua câmera no aplicativo. Selecione a

opção “incluir áudio”, em seguida toque em “Dados de rede WI-FI

ou móvel”. Também poderá aparecer no dispositivo “Junte-se

com o Áudio do Computador" ou "Join with Computer Audio”.

Toque nessa opção para habilitar o áudio e a rede Wi-FI ou móvel

PRONTO, VOCÊ ESTÁ NA SALA DE AUDIÊNCIA!

(B) Entrar na reunião Zoom com o código do ID enviado:

Em um computador com acesso à internet, o convidado poderá

também diretamente abrir o navegador da Web (preferencialmente

Google Chrome ou Mozilla Firefox), copiar e colar o seguinte o

endereço https://zoom.us/join, inserindo o ID da reunião ou LINK

de pessoas enviado e clique em ENTRAR;

Passo 1: Poderá também inserir no campo ID da reunião o seguinte

código:

811 0560 8101

Passo 2: Após, clique na opção destacada na cor azul “Ingressar

em uma Reunião" ou "Launch Meeting”

Passo 3: Habilite o áudio e sua câmera no aplicativo. Selecione a

opção “incluir áudio”, em seguida toque em “Dados de rede WI-FI

ou móvel”. Também poderá aparecer no dispositivo “Junte-se

com o Áudio do Computador" ou "Join with Computer Audio”.
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Toque nessa opção para habilitar o áudio e a rede Wi-FI ou móvel.

PRONTO, VOCÊ ESTÁ NA SALA DE AUDIÊNCIA!

INSTRUÇÕES DE ACESSO COMPLEMENTARES:

1. As orientações quanto à utilização da ferramenta ZOOM estão

disponíveis no site https://zoom.us/docs/pt-pt/covid19.html,

CLICANDO NA OPÇÃO INGRESSAR EM UMA REUNIÃO,

inserindo o ID da reunião ou link de pessoas enviado e clique

em ENTRAR;

2. Vídeo contendo as instruções de configuração e acesso podem

t a m b é m  s e r  a c e s s a d o s  n o  e n d e r e ç o

https://www.youtube.com/watch?v=etpSNj_NLC8&list=PLOVTdJCn

_KN2F2bCDufUNHX3r-UXBRPwW&index=1, bastando copiar o

endereço e colar no seu navegador.

Relativamente à sistemática de audiência por videoconferência, o

CNJ tem precedente de decisão plenária enfatizando que a mera

discordância de uma das partes não tem o condão de impedir a

realização do ato, sob pena de violar-se o princípio da celeridade e

duração razoável do processo (CNJ - RA – Recurso Administrativo

em PP - Pedido de Providências - Conselheiro - 0004046-

61.2020.2.00.0000 - Rel. MARIA CRISTIANA ZIOUVA - 46ª Sessão

Virtual Extraordinária - julgado em 05/08/2020).

E. ademais, a audiência por videoconferência justifica-se pelo fato

deste feito tramitar pela modalidade Juízo 100% Digital (CNJ,

Resolução 345)

O não cumprimento da presente ordem culminará na aplicação dos

efeitos da confissão sobre a matéria de fato e preclusão do direito

de produzir as demais provas em audiência (CLT, arts. 843 e 845,

parte final), não cabendo as partes ou advogados invocarem

dificuldades sem a devida prova da justificativa, sendo, caso a caso,

a justificativa avaliada pelo magistrado condutor do processo

durante a solenidade, e somente após poderá o prazo vir a ser

suspenso ou adiado. Sob tal aspecto, o CNJ assim manifestou-se

nos autos do PCA nº 0003560-76.2020.2.00.0000 Rel. Candice

Lavocat Galvão Jobim - 15ª Sessão Virtual Extraordinária - j.

25/05/2020).

O secretário de audiências deverá orientar os participantes durante

a solenidade quanto aos aspectos técnicos, bem como desligar os

microfones dos que não estiverem se manifestando com o intuito de

evitar interferências sonoras, e ainda, em caso de esquecimento,

solicitar aos que estejam se manifestando que religuem o

microfone.

Para as testemunhas a serem ouvidas independentemente de

intimação e sem conexão conjunta com a parte ou advogado caberá

a parte/procurador encaminhar o link à testemunha por e-mail,

whatsapp ou outro meio eletrônico, sendo que a comprovação

desse encaminhamento servirá como prova de convite da

testemunha.

Nos termos do art. 362, § 1º, do CPC (O impedimento da parte

deverá ser comprovado até a abertura da audiência, e, não o

sendo, o juiz procederá à instrução), é dever dos procuradores

informarem eventual dificuldade técnica quanto ao uso do sistema

por meio de petição ou e-mail para a Unidade, assim como de suas

testemunhas, justificando o motivo, e sendo a justificava acolhida

pelo juízo, caso relevante e devidamente comprovada, os efeitos da

confissão ou preclusão de prova poderão ser afastados, repetindo-

se, quando necessário, o ato processual, hipótese em que caberá a

redesignação da audiência, com as mesmas cominações. As

dificuldades de acesso até o horário designado devem ser

comunicadas na Vara por e-mail:5vara_jve@trt12.jus.brou

telefones: (48) 3216-4465, advertindo-se que as partes,

procuradores e testemunhas poderão testar a conexão e o acesso

à sala virtual a qualquer momento, uma vez que não se utiliza nesta

Unidade a configuração do Zoom de permitir o ingresso apenas

minutos antes da solenidade.

A(s) testemunha(s) arrolada(s) deverá (ão) ser intimada(s) a

comparecer neste Juízo para prestar depoimento, sob pena de

condução coercitiva e multa caso, sem motivo justificado, não

atenda(m) a intimação (art. 825, parágrafo único, da CLT),

valendo este despacho como intimação, devendo o (s)

procurador (es) (CPC, art. 455. Cabe ao advogado da parte

informar ou intimar a testemunha por ele arrolada do dia, da

hora e do local da audiência designada, dispensando-se a

intimação do juízo), providenciar a impressão dos documentos

através do sítio deste Tribunal para posterior entrega ao(s)

destinatário(s) ou encaminhar o link por e-mail, WhatsApp ou outro

meio eletrônico, sendo que a comprovação de tal encaminhamento

servirá como prova de convite da testemunha caso esta não

compareça na audiência.Em caso de não comparecimento de

testemunha que não tenha sido arrolada e intimada pelo juízo

(testemunha que deveria comparecer independentemente de

intimação), somente haverá adiamento da audiência caso a parte

comprove o convite à testemunha.

Para o caso da parte pretender justificadamente a intimação de

testemunha (com prova da recusa INJUSTIFICADA) deverá

informar até 5 (cinco) dias úteis antes da audiência, o nome e

qualificação da testemunha e, em especial, se a testemunha tem

algum meio eletrônico para recebimento da intimação e envio do

link para participação na audiência (mensagem de telefone, email,

whatsapp ou outro). Neste caso, a secretaria expedirá a intimação

eletrônica já com o envio de link de acesso à audiência, advertindo

a testemunha quanto aos efeitos de sua ausência e da possibilidade

de justificadamente informar a impossibilidade de participar do ato.

Código para aferir autenticidade deste caderno: 213499



3960/2024 Tribunal Regional do Trabalho da 12ª Região 898
Data da Disponibilização: Segunda-feira, 29 de Abril de 2024

Requerimento de intimação de testemunhas sem justificativa e

prova do convite será indeferido.

Em caso de não comparecimento de testemunha à sala virtual até o

momento de sua chamada para a inquirição sem motivo relevante,

poderá implicar a perda do direito de produzir a prova e se a parte

pretender a oitiva em outra sessão da testemunha ausente,

devendo comprovar no ato que a convidou para a audiência,

competindo às partes procederem o CONVITE das testemunhas,

utilizando-se desse despacho ou da ata de audiência como

instrumento para a intimação, mediante a colheita do ciente, ou

comprovar o convite à testemunha, por escrito ou outro meio idôneo

(correspondência eletrônica, redes sociais, aplicativos e/ou convites,

nos quais conste o nome da testemunha e a confirmação do

recebimento), conforme exigido no § 3º do art. 852-H, da CLT,

independente do rito, e determinado no art. 21, § 1º, do

PROVIMENTO CR 01/2017 do e. TRT da 12ª Região, sendo

desnecessária a apresentação de rol prévio nos autos ou a retirada

de intimação desta Vara (artigo 455 do CPC).

O juiz condutor da audiência deve zelar pela observância, dentro do

possível, do princípio da incomunicabilidade das testemunhas e

partes que não depuseram com as que já prestaram depoimento,

salientando que tal princípio não é absoluto, como ocorre, por

exemplo, na cisão da prova nas cartas precatórias e na oitiva

das partes em audiência distinta das testemunhas. (Art. 20 da

da Portaria Conjunta nº 21/2021);

Poderão os advogados acessar o ambiente virtual a partir de seus

escritórios, suas residências ou qualquer outro local de sua

preferência. As partes e testemunhas também poderão acessar o

ambiente virtual de qualquer lugar, inclusive os escritórios de seus

advogados. Se parte e advogado estiverem no mesmo ambiente

físico, no momento do depoimento do primeiro o advogado deve

sentar-se a pelo menos um passo atrás de seu cliente.

Fica VEDADO desde o início da sessão qualquer um dos

participantes (partes, patronos e testemunhas) manusear celular,

computador, tablet ou qualquer outro equipamento de comunicação,

salvo aquele que o está conectando à sala virtual. Os telefones

celulares particulares de cada um devem preferencialmente ser

desligados, eventual necessidade urgente de qualquer um de

manter contato com terceiros deve ser autorizada previamente pelo

Juízo. Se o equipamento de acesso à sala virtual for celular,

formatar para o modo paisagem deixando-o na horizontal e

carregando na fonte de energia durante toda a sessão para evitar

desligamento por falta de carga.

Tendo em vista que a via telepresencial permite a oitiva de partes e

testemunhas à distância, não será necessária a expedição de carta

precatória para oitiva de testemunhas de localidades distintas da

jurisdição da Vara do Trabalho.

As partes e procuradores ficam cientes que as audiências

telepresenciais serão objeto de gravação e armazenadas no

sistema PJe-Mídias (Portaria n. 61, de 31 de março de 2020, do

Conselho Nacional de Justiça), ou no sistema local compatível com

o Repositório Nacional de Mídias para o Sistema PJe ou PJe-Mídias

(Resolução CNJ n. 105/2010), garantida a publicidade dos arquivos

de gravação, mediante acesso por via de link específico a ser

encaminhado por e-mail pelo secretário de audiências.

Intimem-se as partes, através de seus procuradores, pelo DEJT.

JOINVILLE/SC, 29 de abril de 2024.

    OZEAS DE CASTRO

    Juiz(a) do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0001068-68.2023.5.12.0050
RECLAMANTE WELLITON NAZARIO DUTRA

ADVOGADO MARCILENE CRISTINA DA SILVA
GODOY(OAB: 17068/SC)

RECLAMADO LSI - LOGISTICA S.A.

ADVOGADO VIVIANE FERREIRA
RODRIGUES(OAB: 290699/SP)

ADVOGADO LUCIANE ROBERTA ANTUNES DA
FONSECA(OAB: 225772/SP)

PERITO DEYVID ALVES DA SILVEIRA

PERITO FABIO EDUARDO BRAGA

Intimado(s)/Citado(s):

  - WELLITON NAZARIO DUTRA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 35fb619

proferido nos autos.

ORDEM JUDICIAL PARA LIBERAÇÃO DO FGTS

  O Juiz OZÉAS DE CASTRO DETERMINA a liberação dos

depósitos do FGTS, sob o CÓDIGO 88, efetuados pela empresa em

favor do trabalhador, observando-se os dados a seguir

relacionados, vinculados ao processo acima mencionado:

TRABALHADOR:WELLITON NAZARIO DUTRA

CPF: 086.422.559-86

R.G.:6219613

CTPS:0864225 SÉRIE: 5986 - SC

PIS:204.43215.73-6

NOME DA MÃE:MARIA LUCIA NAZARIO

EMPRESA/EMPREGADOR:LSI LOGISTICA S/A
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CNPJ/CPF:04.057.495/0010-37

Cópia deste terá efeito ordem judicial, desde que assinado

eletronicamente, na forma do art. 16 da Portaria Conjunta 98/2020

TRT 12ª Região, de 22 de abril de 2020, a ser encaminhado por e-

mail desta Unidade Judiciária - 5ª Vara do Trabalho de Joinville

e/ou por e-mail corporativo de servidor lotado na Unidade,

diretamente à Instituição Bancária, que deverá proceder à

liberação à parte autora quando do comparecimento desta na

Instituição Bancária, munida de cópia do presente documento.

A Instituição Bancária deverá comprovar a liberação dos valores à

parte autora via correio eletrônico, preferencialmente em resposta

ao e-mail recebido, sempre atentando para constar a informação do

número do processo ao qual se refere.

Cumpra-se, na forma da lei.

A assinatura eletrônica deverá ser confirmada pela autenticação de

documentos na página http://pje.trt12.jus.br/documento, digitando-

se o código numérico abaixo impresso.

JOINVILLE/SC, 29 de abril de 2024.

    OZEAS DE CASTRO

    Juiz(a) do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0000249-97.2024.5.12.0050
RECLAMANTE ALEXANDRE DA ROZA

ADVOGADO MARIA CLARA ALVES DE
DEUS(OAB: 30557/SC)

ADVOGADO ARIANE KRAUSE LUVISA(OAB:
62009/SC)

ADVOGADO FERNANDO PEREIRA
TONIATO(OAB: 28311/SC)

ADVOGADO FELIPE HUMBERTO MEIER(OAB:
42086/SC)

RECLAMADO MEXICHEM BRASIL INDUSTRIA DE
TRANSFORMACAO PLASTICA LTDA

ADVOGADO IZILDA MARIA DE MORAES
GARCIA(OAB: 85277/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - MEXICHEM BRASIL INDUSTRIA DE TRANSFORMACAO
PLASTICA LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 45f7e1e

proferido nos autos.

Vistos, etc.

1. Fixo prazo de 05 dias para que as partes:

(i) FACULTATIVAMENTE, utilizem-se da transação processual para

delimitarem consensualmente das questões de fato sobre as quais

recairá a atividade probatória, especificando os meios de prova

admitidos, assim como definam a distribuição do ônus da prova

(CPC, arts. 190 e 357, I e II, par. 2º), inclusive dizendo se os

elementos do caderno são suficientes ao julgamento, dispensando a

produção de outras provas;

(ii) OBRIGATORIAMENTE, delimitarem as questões de fato sobre

as quais recairá a atividade probatória, especificando os meios

admitidos, assim como definam a distribuição do ônus da prova

(CPC, arts. 190 e 357, I e II, par. 2º e CLT, art. 845, parte final), sua

pertinência e finalidade e que só poderão ser dirimidas mediante

inquirição de testemunhas e/ou interrogatório das partes, em

absoluta exceção a outros meios de prova, como a documental e

expedição de ofícios, para então proferir-se julgamento conforme o

estado do processo, inclusive dizendo se os elementos do caderno

são suficientes ao julgamento, com dispensa de atividade probatória

complementar, caso em que deverão desde então aduzir as razões

finais, entendendo-se como remissivas em caso de silêncio.

(iii) A especificação das questões de direito relevantes para a

decisão do mérito deverá observar os deveres da parte de: a) não

formular pretensão ou defesa destituída de fundamento (artigo 77,

II, do CPC); b) de não deduzir pretensão ou defesa contra texto

expresso de lei; c) de não opor resistência injustificada ao

andamento do processo,  e de não provocar incidente

manifestamente infundado (artigo 80, I, II e III do CPC). A

especificação das questões de direito relevantes deverá observar,

ainda, o dever de agir de boa-fé (artigo 5º do CPC), além do dever

de colaborar para que se obtenha, em tempo razoável, decisão de

mérito justa e efetiva (artigo 6º, do CPC), velando-se pela duração

razoável do processo e pela prevenção contra postulações

meramente protelatórias (artigo 139, II e III c/c 370, parágrafo único

do CPC);

(iv) A critério do juízo, os temas incontroversos e os que estiverem

em condições de imediato julgamento, poderão ser objeto de

sentença por capítulo (Julgamento Antecipado Parcial de Mérito -

JAPM) (CPC, art. 355 e 356, par. 1º a 4º, CLT, art. 769 e IN TST 39-

2016).

(v) A respeito dos pedidos que não pairam a necessidade de prova

complementar, competirá às partes formular desde agora as suas

razões finais, por memoriais. Porventura indeferido o pedido de

oitiva de partes e testemunhas sobre os temas propostos pelas

partes como controvertidos, abra-se prazo de razões finais

complementares e consequente conclusão para integral

julgamento do feito, devendo a parte autora declarar e comprovar,

sob as penas da lei e em correspondência própria, sua atual

situação de emprego ou desemprego, informando o valor da

remuneração, assim como também caso esteja recebendo
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qualquer benefício previdenciário, em cumprimento à Tese Jurídica

13 firmada pelo e. TRT-SC: “A partir do início da vigência da Lei nº

13.467/2017 - que alterou a redação do § 3º e acrescentou o § 4º,

ambos do art. 790 da CLT -, a mera declaração de hipossuficiência

econômica não é bastante para a concessão do benefício da justiça

gratuita, cabendo ao requerente demonstrar a percepção de

remuneração inferior ao patamar estabelecido no § 3º do art. 790 da

CLT ou comprovar a insuficiência de recursos para arcar com as

despesas processuais (§ 4º do art. 790 da CLT)”.

(vi) Após, façam-se os autos conclusos para julgamento.

Intimem-se.

JOINVILLE/SC, 29 de abril de 2024.

    OZEAS DE CASTRO

    Juiz(a) do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0001500-49.2007.5.12.0050
RECLAMANTE BETY CONCEICAO MINATTI

ADVOGADO RODRIGO OCTAVIO ROSA DOS
SANTOS(OAB: 17710/SC)

RECLAMADO CAIXA ECONOMICA FEDERAL

ADVOGADO POLIANA DE OLIVEIRA(OAB:
7355/SC)

ADVOGADO MARLO FROELICH FRIEDRICH(OAB:
16023/SC)

ADVOGADO JORGE LUIS SCHMITZ(OAB:
12989/SC)

ADVOGADO LUIZ CARLOS PAZINI FILHO(OAB:
20506/SC)

ADVOGADO FELIPE COSTA SILVEIRA(OAB:
33907/SC)

PERITO ANDREY CASTILLO GROCH

Intimado(s)/Citado(s):

  - BETY CONCEICAO MINATTI

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 6fd338b

proferido nos autos.

Visto.

1. Sendo dever do julgador buscar segurança jurídica e no

cumprimento do dever de velar "pelo rápido andamento das causas"

(CLT, art. 765), incluída a atividade satisfativa mediante a

cooperação de todos os atores do processo (CPC, arts. 4º e 6º),

além de prevenir discussões que só interessam ao devedor,

convém intimar o(s) interessado(s) a requerer a execução de seu(s)

crédito(s).

2. Estabelece o § 2º do art. 879 da CLT: Elaborada a conta e

tornada líquida, o juízo deverá abrir às partes prazo de 08 (oito)

dias para impugnação fundamentada com a indicação dos itens

e valores objeto da discordância, sob pena de preclusão.

3. Intimem-se as partes por seus patronos para impugnação

fundamentada, no prazo comum de 08 (oito) dias, acerca dos

cálculos de liquidação para que indiquem itens e valores objeto da

discordância, sob pena de preclusão.

4. Não obstante a interpretação sistemática permitir a execução de

ofício também dos créditos trabalhistas constantes do título

executivo, com ou sem “jus postulandi” da parte autora,

notadamente quando há créditos outros que devem cobrados de

ofício como as custas e a contribuição social (CLT, arts. 789, § 1º

e parágrafo único do art. 876), aspecto que resulta na completa

inversão da preferência dos créditos trabalhistas relativamente aos

fiscais (CTN, art. 186), mas para prevenir discussões futuras, ter-se-

á com a manifestação do/s credor/es sobre a conta que requereu o

início da execução da sentença em face do(s) devedor(es) e a

utilização dos convênios e ferramentas disponíveis à Justiça do

Trabalho, entre os quais SISBAJUD, tudo com vista à efetividade

dos direitos reconhecidos.

5. No mesmo prazo anteriormente concedido deverão os

procuradores informar a(s) conta(s) bancária(s) de titularidade

do exequente/executado e/ou do procurador/sociedade de

advogados (titular, CPF, banco, agência e conta), para fins de

posterior repasse de valores, querendo.

6. Deverão também indicar os dados atualizados de contato do

cliente (endereço, telefone e e-mail).

7. Autoriza-se o peticionamento em sigilo quando de eventual

juntada do contrato de honorários advocatícios, tudo na forma dos

itens 5, 6 e 7 do Ofício Circular n. 16/2019, em conformidade com o

contido na Ata de Audiência de Conciliação realizada no processo

TST - CGJT - PP 1000869-91.2018.5.00.0000. acima referido, em

conformidade com o contido na Ata de Audiência de Conciliação

rea l i zada  no  p rocesso  TST -  CGJT -  PP 1000869-

91 .2018 .5 .00 .0000 .

8. Ficam as partes advertidas de que eventual decisão interlocutória

dirimindo impugnações à conta nesta fase processual do art. 879

da CLT, não comporta recurso (exceto embargos de declaração),

resguardada a apreciação da matéria pelo 2º grau segundo o rito do

art. 884 da CLT, conforme jurisprudência deste Tribunal (AP

0002966-23.2010.5.12.0002, 2ª turma, DEJT 19/03/2019; AP

0002021-25.2014.5.12.0025, 3ª Turma, DEJT 12/11/2018; AP

0001002-55.2016.5.12.0011, 6ª Câmara, DEJT 26/11/2018).

9. Tenho por desnecessária a intimação da União, considerando

que o valor das contribuições sociais é inferior ao teto mínimo que

Código para aferir autenticidade deste caderno: 213499
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dispensa, por ato do Ministério da Economia, a atuação da PGF,

nos termos do § 3º do art. 879 da CLT.

JOINVILLE/SC, 29 de abril de 2024.

    OZEAS DE CASTRO

    Juiz(a) do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0000091-91.2014.5.12.0050
RECLAMANTE JANETE BATISTA

ADVOGADO IVAN ANTONIO COSTA(OAB:
29619/SC)

RECLAMADO BANCO COOPERATIVO SICREDI
S.A.

ADVOGADO FREDERICO AZAMBUJA
LACERDA(OAB: 30869/RS)

RECLAMADO COOPERATIVA DE CREDITO DE
LIVRE ADMISSAO DE ASSOCIADOS
DO NORTE E NORDESTE DE SANTA
CATARINA - SICREDI NORTE SC

ADVOGADO ASTRIDT HOFMANN(OAB: 12087/SC)

ADVOGADO DEBORA KUHL(OAB: 29827/SC)

TERCEIRO
INTERESSADO

União (PF - PSF/Joinville)

PERITO MARIA INES FAJARDO NUNES
HILDEBRAND

Intimado(s)/Citado(s):

  - BANCO COOPERATIVO SICREDI S.A.

  - COOPERATIVA DE CREDITO DE LIVRE ADMISSAO DE
ASSOCIADOS DO NORTE E NORDESTE DE SANTA CATARINA
- SICREDI NORTE SC

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 8c14516

proferido nos autos.

ORDEM DE LIBERAÇÃO DE VALORES 5ª VARA DO TRABALHO

DE JOINVILLE - PROJETO GARIMPO DEPÓSITOS RECURSAIS

número 0000091-91.2014.5.12.0050

Foram identificados valores à disposição do Juízo localizados pelo

Projeto Garimpo, que trata do saneamento dos depósitos recursais

de processos arquivados definitivamente que possuam contas

ativas.

Registro que os valores se encontram depositados em conta

recursal e compulsando os autos, constata-se que se tratam de

valores referentes a depósito recursal não utilizado para satisfação

da execução e/ou utilizado parcialmente e cujo saldo sobejante não

foi devolvido com a devida correção ao demandado.

Nesse sentido, considerando o teor do Ofício Circular n. 16/2019,

observe-se, a liberação de valores existentes por meio de

transferência bancária.

Assim, DETERMINO ao gerente da Caixa Econômica Federal

(agência 1897) ou quem suas vezes fizer, para proceder ao contido

nos itens abaixo, observando a data indicada para apuração dos

juros e correção monetária

I - IDENTIFICAÇÃO DA CONTA

CONTA RECURSAL

Valor original do depósito: R$ 7.485,83

Valor do depósito atualizado: R$ 3.681,10, atualização monetária a

partir de 10-04-2024

Data do depósito: 13-03-2015

Depositante: COOPERATIVA DE CREDITO, POUPANÇA E

INVESTIMENTO DO NORTE E NORDESTE DE SANTA

CATARINA - CNPJ 02.843.443/0007-65

II - Transferir o valor R$ 3.681,10 para a conta no Banco 748,

Agência 0100, conta corrente n. 10098-6 em favor de

Cooperativa de Crédito, Poupança e Investimento do Norte e

Nordeste de Santa Catarina - SICREDI NORTE SC - CNPJ

02.843.443/0001-70, acrescido de juros e correção monetária,

atualizado desde a data indicada no item I (10-04-2024 - ZERAR A

CONTA), devendo a instituição bancária comprovar nos autos a

efetiva transferência.

III - Cópia deste teráefeito ordem judicial, desde que assinado

eletronicamente, na forma do Ofício Circular CR 17/2020,e

encaminhado por e-mail desta Unidade Judiciária - 5ª Vara do

Trabalho de Joinvillediretamente à Instituição Bancária, que deverá

proceder às transferências/depósitos supra no prazo improrrogável

de 15 (quinze) dias. A Instituição Bancária deverá comprovar a

liberação dos valores e o extrato do saldo zerado, via correio

eletrônico, preferencialmente em resposta ao e-mail recebido,

sempre atentando para constar a informação do número do

processo ao qual se refere.

A autenticidade do documento poderá ser verificada acessando o

endereço https://pje.trt12.jus.br/documentos, digitando o "número do

documento", localizado na parte inferior desta Ordem de liberação

de valores.

Servidor conferente: JULIANA ARAUJO PAZ FIGUEIREDO

Magistrado: OZEAS DE CASTRO

JOINVILLE/SC, 29 de abril de 2024.

    OZEAS DE CASTRO

    Juiz(a) do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0000249-97.2024.5.12.0050
RECLAMANTE ALEXANDRE DA ROZA

ADVOGADO MARIA CLARA ALVES DE
DEUS(OAB: 30557/SC)

ADVOGADO ARIANE KRAUSE LUVISA(OAB:
62009/SC)

Código para aferir autenticidade deste caderno: 213499
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ADVOGADO FERNANDO PEREIRA
TONIATO(OAB: 28311/SC)

ADVOGADO FELIPE HUMBERTO MEIER(OAB:
42086/SC)

RECLAMADO MEXICHEM BRASIL INDUSTRIA DE
TRANSFORMACAO PLASTICA LTDA

ADVOGADO IZILDA MARIA DE MORAES
GARCIA(OAB: 85277/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ALEXANDRE DA ROZA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 45f7e1e

proferido nos autos.

Vistos, etc.

1. Fixo prazo de 05 dias para que as partes:

(i) FACULTATIVAMENTE, utilizem-se da transação processual para

delimitarem consensualmente das questões de fato sobre as quais

recairá a atividade probatória, especificando os meios de prova

admitidos, assim como definam a distribuição do ônus da prova

(CPC, arts. 190 e 357, I e II, par. 2º), inclusive dizendo se os

elementos do caderno são suficientes ao julgamento, dispensando a

produção de outras provas;

(ii) OBRIGATORIAMENTE, delimitarem as questões de fato sobre

as quais recairá a atividade probatória, especificando os meios

admitidos, assim como definam a distribuição do ônus da prova

(CPC, arts. 190 e 357, I e II, par. 2º e CLT, art. 845, parte final), sua

pertinência e finalidade e que só poderão ser dirimidas mediante

inquirição de testemunhas e/ou interrogatório das partes, em

absoluta exceção a outros meios de prova, como a documental e

expedição de ofícios, para então proferir-se julgamento conforme o

estado do processo, inclusive dizendo se os elementos do caderno

são suficientes ao julgamento, com dispensa de atividade probatória

complementar, caso em que deverão desde então aduzir as razões

finais, entendendo-se como remissivas em caso de silêncio.

(iii) A especificação das questões de direito relevantes para a

decisão do mérito deverá observar os deveres da parte de: a) não

formular pretensão ou defesa destituída de fundamento (artigo 77,

II, do CPC); b) de não deduzir pretensão ou defesa contra texto

expresso de lei; c) de não opor resistência injustificada ao

andamento do processo,  e de não provocar incidente

manifestamente infundado (artigo 80, I, II e III do CPC). A

especificação das questões de direito relevantes deverá observar,

ainda, o dever de agir de boa-fé (artigo 5º do CPC), além do dever

de colaborar para que se obtenha, em tempo razoável, decisão de

mérito justa e efetiva (artigo 6º, do CPC), velando-se pela duração

razoável do processo e pela prevenção contra postulações

meramente protelatórias (artigo 139, II e III c/c 370, parágrafo único

do CPC);

(iv) A critério do juízo, os temas incontroversos e os que estiverem

em condições de imediato julgamento, poderão ser objeto de

sentença por capítulo (Julgamento Antecipado Parcial de Mérito -

JAPM) (CPC, art. 355 e 356, par. 1º a 4º, CLT, art. 769 e IN TST 39-

2016).

(v) A respeito dos pedidos que não pairam a necessidade de prova

complementar, competirá às partes formular desde agora as suas

razões finais, por memoriais. Porventura indeferido o pedido de

oitiva de partes e testemunhas sobre os temas propostos pelas

partes como controvertidos, abra-se prazo de razões finais

complementares e consequente conclusão para integral

julgamento do feito, devendo a parte autora declarar e comprovar,

sob as penas da lei e em correspondência própria, sua atual

situação de emprego ou desemprego, informando o valor da

remuneração, assim como também caso esteja recebendo

qualquer benefício previdenciário, em cumprimento à Tese Jurídica

13 firmada pelo e. TRT-SC: “A partir do início da vigência da Lei nº

13.467/2017 - que alterou a redação do § 3º e acrescentou o § 4º,

ambos do art. 790 da CLT -, a mera declaração de hipossuficiência

econômica não é bastante para a concessão do benefício da justiça

gratuita, cabendo ao requerente demonstrar a percepção de

remuneração inferior ao patamar estabelecido no § 3º do art. 790 da

CLT ou comprovar a insuficiência de recursos para arcar com as

despesas processuais (§ 4º do art. 790 da CLT)”.

(vi) Após, façam-se os autos conclusos para julgamento.

Intimem-se.

JOINVILLE/SC, 29 de abril de 2024.

    OZEAS DE CASTRO

    Juiz(a) do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0001500-49.2007.5.12.0050
RECLAMANTE BETY CONCEICAO MINATTI

ADVOGADO RODRIGO OCTAVIO ROSA DOS
SANTOS(OAB: 17710/SC)

RECLAMADO CAIXA ECONOMICA FEDERAL

ADVOGADO POLIANA DE OLIVEIRA(OAB:
7355/SC)

ADVOGADO MARLO FROELICH FRIEDRICH(OAB:
16023/SC)

ADVOGADO JORGE LUIS SCHMITZ(OAB:
12989/SC)

ADVOGADO LUIZ CARLOS PAZINI FILHO(OAB:
20506/SC)

ADVOGADO FELIPE COSTA SILVEIRA(OAB:
33907/SC)

PERITO ANDREY CASTILLO GROCH
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Intimado(s)/Citado(s):

  - CAIXA ECONOMICA FEDERAL

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 6fd338b

proferido nos autos.

Visto.

1. Sendo dever do julgador buscar segurança jurídica e no

cumprimento do dever de velar "pelo rápido andamento das causas"

(CLT, art. 765), incluída a atividade satisfativa mediante a

cooperação de todos os atores do processo (CPC, arts. 4º e 6º),

além de prevenir discussões que só interessam ao devedor,

convém intimar o(s) interessado(s) a requerer a execução de seu(s)

crédito(s).

2. Estabelece o § 2º do art. 879 da CLT: Elaborada a conta e

tornada líquida, o juízo deverá abrir às partes prazo de 08 (oito)

dias para impugnação fundamentada com a indicação dos itens

e valores objeto da discordância, sob pena de preclusão.

3. Intimem-se as partes por seus patronos para impugnação

fundamentada, no prazo comum de 08 (oito) dias, acerca dos

cálculos de liquidação para que indiquem itens e valores objeto da

discordância, sob pena de preclusão.

4. Não obstante a interpretação sistemática permitir a execução de

ofício também dos créditos trabalhistas constantes do título

executivo, com ou sem “jus postulandi” da parte autora,

notadamente quando há créditos outros que devem cobrados de

ofício como as custas e a contribuição social (CLT, arts. 789, § 1º

e parágrafo único do art. 876), aspecto que resulta na completa

inversão da preferência dos créditos trabalhistas relativamente aos

fiscais (CTN, art. 186), mas para prevenir discussões futuras, ter-se-

á com a manifestação do/s credor/es sobre a conta que requereu o

início da execução da sentença em face do(s) devedor(es) e a

utilização dos convênios e ferramentas disponíveis à Justiça do

Trabalho, entre os quais SISBAJUD, tudo com vista à efetividade

dos direitos reconhecidos.

5. No mesmo prazo anteriormente concedido deverão os

procuradores informar a(s) conta(s) bancária(s) de titularidade

do exequente/executado e/ou do procurador/sociedade de

advogados (titular, CPF, banco, agência e conta), para fins de

posterior repasse de valores, querendo.

6. Deverão também indicar os dados atualizados de contato do

cliente (endereço, telefone e e-mail).

7. Autoriza-se o peticionamento em sigilo quando de eventual

juntada do contrato de honorários advocatícios, tudo na forma dos

itens 5, 6 e 7 do Ofício Circular n. 16/2019, em conformidade com o

contido na Ata de Audiência de Conciliação realizada no processo

TST - CGJT - PP 1000869-91.2018.5.00.0000. acima referido, em

conformidade com o contido na Ata de Audiência de Conciliação

rea l i zada  no  p rocesso  TST -  CGJT -  PP 1000869-

91 .2018 .5 .00 .0000 .

8. Ficam as partes advertidas de que eventual decisão interlocutória

dirimindo impugnações à conta nesta fase processual do art. 879

da CLT, não comporta recurso (exceto embargos de declaração),

resguardada a apreciação da matéria pelo 2º grau segundo o rito do

art. 884 da CLT, conforme jurisprudência deste Tribunal (AP

0002966-23.2010.5.12.0002, 2ª turma, DEJT 19/03/2019; AP

0002021-25.2014.5.12.0025, 3ª Turma, DEJT 12/11/2018; AP

0001002-55.2016.5.12.0011, 6ª Câmara, DEJT 26/11/2018).

9. Tenho por desnecessária a intimação da União, considerando

que o valor das contribuições sociais é inferior ao teto mínimo que

dispensa, por ato do Ministério da Economia, a atuação da PGF,

nos termos do § 3º do art. 879 da CLT.

JOINVILLE/SC, 29 de abril de 2024.

    OZEAS DE CASTRO

    Juiz(a) do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0000291-88.2020.5.12.0050
RECLAMANTE ESDRAS TEODORO DA SILVA

ADVOGADO ALAN GICELIO DA SILVA
TESTONI(OAB: 37957/SC)

RECLAMADO TUPY S/A

ADVOGADO OSMAR ZIMMERMANN
JUNIOR(OAB: 37948/SC)

ADVOGADO LUIS FELIPE DO NASCIMENTO
MORAES(OAB: 19278/SC)

ADVOGADO MARCELO JULIANO CARDOSO(OAB:
13211/SC)

ADVOGADO JESSIKA HARUMI MURAKAMI(OAB:
38025/SC)

ADVOGADO SIMONE FLORIANO MENDES(OAB:
40644/SC)

PERITO RAFAEL FRANCO PETRUY

PERITO DIOGO WERNCKE BORBA

Intimado(s)/Citado(s):

  - ESDRAS TEODORO DA SILVA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO
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INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 2ebcf4f

proferido nos autos.

Visto.

1. Sendo dever do julgador buscar segurança jurídica e no

cumprimento do dever de velar "pelo rápido andamento das causas"

(CLT, art. 765), incluída a atividade satisfativa mediante a

cooperação de todos os atores do processo (CPC, arts. 4º e 6º),

além de prevenir discussões que só interessam ao devedor,

convém intimar o(s) interessado(s) a requerer a execução de seu(s)

crédito(s).

2. Estabelece o § 2º do art. 879 da CLT: Elaborada a conta e

tornada líquida, o juízo deverá abrir às partes prazo de 08 (oito)

dias para impugnação fundamentada com a indicação dos itens

e valores objeto da discordância, sob pena de preclusão.

3. Intimem-se as partes por seus patronos para impugnação

fundamentada, no prazo comum de 08 (oito) dias, acerca dos

cálculos de liquidação para que indiquem itens e valores objeto da

discordância, sob pena de preclusão.

4. Não obstante a interpretação sistemática permitir a execução de

ofício também dos créditos trabalhistas constantes do título

executivo, com ou sem “jus postulandi” da parte autora,

notadamente quando há créditos outros que devem cobrados de

ofício como as custas e a contribuição social (CLT, arts. 789, § 1º

e parágrafo único do art. 876), aspecto que resulta na completa

inversão da preferência dos créditos trabalhistas relativamente aos

fiscais (CTN, art. 186), mas para prevenir discussões futuras, ter-se-

á com a manifestação do/s credor/es sobre a conta que requereu o

início da execução da sentença em face do(s) devedor(es) e a

utilização dos convênios e ferramentas disponíveis à Justiça do

Trabalho, entre os quais SISBAJUD, tudo com vista à efetividade

dos direitos reconhecidos.

5. No mesmo prazo anteriormente concedido deverão os

procuradores informar a(s) conta(s) bancária(s) de titularidade

do exequente/executado e/ou do procurador/sociedade de

advogados (titular, CPF, banco, agência e conta), para fins de

posterior repasse de valores, querendo.

6. Deverão também indicar os dados atualizados de contato do

cliente (endereço, telefone e e-mail).

7. Autoriza-se o peticionamento em sigilo quando de eventual

juntada do contrato de honorários advocatícios, tudo na forma dos

itens 5, 6 e 7 do Ofício Circular n. 16/2019, em conformidade com o

contido na Ata de Audiência de Conciliação realizada no processo

TST - CGJT - PP 1000869-91.2018.5.00.0000. acima referido, em

conformidade com o contido na Ata de Audiência de Conciliação

rea l i zada  no  p rocesso  TST -  CGJT -  PP 1000869-

91 .2018 .5 .00 .0000 .

8. Ficam as partes advertidas de que eventual decisão interlocutória

dirimindo impugnações à conta nesta fase processual do art. 879

da CLT, não comporta recurso (exceto embargos de declaração),

resguardada a apreciação da matéria pelo 2º grau segundo o rito do

art. 884 da CLT, conforme jurisprudência deste Tribunal (AP

0002966-23.2010.5.12.0002, 2ª turma, DEJT 19/03/2019; AP

0002021-25.2014.5.12.0025, 3ª Turma, DEJT 12/11/2018; AP

0001002-55.2016.5.12.0011, 6ª Câmara, DEJT 26/11/2018).

9. Tenho por desnecessária a intimação da União, considerando

que o valor das contribuições sociais é inferior ao teto mínimo que

dispensa, por ato do Ministério da Economia, a atuação da PGF,

nos termos do § 3º do art. 879 da CLT.

JOINVILLE/SC, 29 de abril de 2024.

    OZEAS DE CASTRO

    Juiz(a) do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0000590-26.2024.5.12.0050
RECLAMANTE MAIKON DOS SANTOS

ADVOGADO MARLON PACHECO(OAB: 20666/SC)

ADVOGADO MIZAEL WANDERSEE CUNHA(OAB:
31240/SC)

RECLAMADO ESTADO DE SANTA CATARINA

RECLAMADO SOLUCOES SERVICOS
TERCEIRIZADOS- EIRELI

Intimado(s)/Citado(s):

  - MAIKON DOS SANTOS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 09fc5f7

proferido nos autos.

VISTOS, em DESPACHO

CONSIDERANDO:

(1) A experiência, subministrada pela observação do que

ordinariamente acontece, é perfeitamente factível a apresentação

de proposta de acordo na contestação ou por meio de petição

incidental em qualquer fase do processo;

(2) Que as audiências de mediação ou conciliação neste Juízo são

reservadas apenas para situações pontuais e devidamente

justificadas, vedada a realização do ato apenas para o recebimento

da resposta,sendo a praxe a adoção de audiência UNA, após
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deflagrado o contraditório;

(3) O disposto no inc. LXXVIII do art. 5º da Constituição Federal,

acerca do princípio da duração razoável do processo;

(4) Que o Judiciário deve zelar pelos princípios da finalidade, da

economia e da celeridade processuais;

(5) O disposto no art. 22 da RESOLUÇÃO CSJT 94/2012, de modo

que a não realização de audiência preliminar, mas apenas UNA, de

instrução, com possibilidade de apresentação de resposta em prazo

razoável antes dessa solenidade não importará traumatismo aos

princípios do contraditório, da ampla defesa ou qualquer prejuízo

ao/s réu/s (CF, art. 5º, LV e CLT, art. 847, parágrafo único);

(6) Que em consonância com a PORTARIA CONJUNTA

SEAP/GVP/SECOR Nº 21, DE 27 DE JANEIRO DE 2021 e

RESOLUÇÃO CNJ 345, na adoção “Juízo 100% Digital”

permanece assegurado em qualquer caso que todas as intimações

direcionadas aos advogados sejam realizadas pelo Diário Eletrônico

da Justiça do Trabalho (DEJT), conforme art. 6º da referida norma,

bem como que o “Juízo 100% Digital” não veda a realização de atos

presenciais, como perícias, inspeções, audiências e cumprimento

de mandado pelos oficiais de justiça, caso necessário (arts. 10 e 11

da Portaria). , cabendo a recusa a adoção desta modalidade de

tramitação apresentar-se fundamentada em atual, iminente ou

eventual prejuízo à parte oponente; 

(7) E, ainda, tendo presente a Recomendação TST/CGJT n. 2/2013;

DETERMINO:

(a) As disposições sobre o Juízo 100% Digital são as constantes no

preâmbulo, presumindo-se, no silêncio, a concordância (art. 5º,

Portaria Conjunta 21/2021 e Resolução CNJ 378/2021, que

altera a Resolução CNJ 345/2021);

( a . 1 )  P r o c e d a - s e  à  c i t a ç ã o  d a / o s  d e m a n d a d a / o s ,

preferencialmente por meio eletrônico (CPC, art. 246, com a

nova redação dada pela Lei nª 14.195/21), para apresentar resposta

com impugnação específica aos pedidos por meio eletrônico no

sistema PJe, advertido/a das cominações da revelia, em especial a

veracidade dos fatos, facultada a apresentação de proposta de

conciliação, no prazo de 15 (QUINZE) dias úteis (salvo em se

tratando de ente público, para o qual será observado o prazo de 30

dias úteis), podendo ser prorrogado, a critério do Juízo, por uma

única vez, em situações devidamente justificadas e aceitáveis, dada

a complexidade dos temas propostos, servindo este despacho

servirá de citação mediante publicação no órgão oficial (DEJT)

para as empresas previamente credenciadas, nos termos do

art. 23 daConsolidação dos Provimentos da Corregedoria

deste e.TRT e/ou aquelas que possuam domicílio eletrônico.

Havendo necessidade de efetivar-se a Citação Inicial via ECT -

deverá se dar com aviso de recebimento - AR Digital.

(a.2) A parte autora fica advertida para, no prazo da

manifestação sobre a resposta e documentos, aditar a petição

inicial, caso tenha sido arguida sua inépcia na contestação, sob

pena de preclusão e consequente extinção do pedido em sentença

caso o juízo repute defeituosa a inicial nos aspectos suscitados em

preliminar. O recebimento do aditamento estará sujeito,

contudo, ao assentimento da parte adversa, conforme

disciplina do art. 329, II, do CPC.

(a.3) No Processo Judicial Eletrônico, o protocolo de petições e

documentos deverá ser realizado exclusivamente por meio

eletrônico e a juntada de mídias (imagens, sons e vídeos) mediante

armazenamento no sistema PJe-Mídias (Portaria n. 61, de 31 de

m a r ç o  d e  2 0 2 0 ,  d o  C N J ) ,  e n d e r e ç o  e l e t r ô n i c o

https://midias.pje.jus.br/, situação que deve ser informada no

processo por meio da petição inicial ou de petição avulsa. Para

acessar o PJe-Mídias é necessário o cadastramento prévio do

advogado no sistema Escritório Digital do CNJ, pelo link:

https://www.escritoriodigital.jus.br;

(b) A exceção de incompetência em razão do lugar, apresentada

no prazo de 5 (cinco) dias contados da citação/notificação, será

processada na forma prevista no art. 800 e parágrafos da CLT,

nada impedindo que a parte o faça em preliminar de contestação,

se assim o preferir. (Precedente Ac. 1ª Câmara Proc. 0000972-

33.2021.5.12.0047.Rel.: Roberto Luiz Guglielmetto. Data de

Assinatura: 09/08/2022).

(c) Transcorrido o prazo conferido ao(s) ré(us), intime-se o/a

autor/a, para em 10 dias,devendo manifestar-se precisamente e

de modo fundamentado sobre a defesa e documentos (artigos 411,

III, e 436, do CPC), eventual matéria impeditiva da aplicação da

prescrição e apresentar diferenças existentes quanto aos valores

porventura já pagos, de modo discriminado (com cálculos claros),

ainda que por amostragem; na manifestação deverá também dizer

se insiste na realização de perícia caso haja pedido que verse

sobre questão fática que só possa ser dirimida por esse tipo de

prova, apresentando quesitos, se não o tiver feito na petição inicial

e, a seu critério, indicar assistente técnico.

(d) Uma vez acatada a justificativa quanto à necessidade/utilidade

de produção de prova oral, a inclusão do feito em AUDIÊNCIA UNA

de instrução por videoconferência, nos termos da Portaria

Conjunta SEAP/GVP/SECOR Nº 98, de 22 de abril de 2020 do TRT-

12, do Ato Conjunto CSJT.GP.VP E CGJT n. 006 de 04 de maio de

2020, das Resoluções n. 313 e n. 314 do CNJ e da PORTARIA CR

N. 1, DE 7 DE MAIO DE 2020, pressupõe-se a ciência de que na

solenidade poderão ser interrogadas as partes a critério do Juízo, e

as testemunhas presentes, que comparecerão independente de

intimação judicial, munidas de documento de identificação, sob
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pena de preclusão;

(e) Na forma do art. 274, parágrafo único, do CPC, presume-se

válida a intimação pessoal das partes enviada para o endereço

cadastrado nos autos, sendo unicamente da parte o ônus de manter

o cadastro atualizado para as comunicações do juízo, fluindo o

prazo a partir da entrega da correspondência, independentemente

de qualquer outra formalidade.

(f) Atente o/a demandado/a que as empresas privadas, exceto as

microempresas e empresas de pequeno porte, bem como os entes

públicos e as entidades da administração pública indireta não

cadastrados como procuradorias no sistema PJe, são obrigados a

realizar o cadastro obrigatório no Domicílio Judicial Eletrônico,

nos remos do art. 236 do CPC e art. 16 da Resolução CNJ n.

455/2022, para o recebimento de citações iniciais e intimações

de parte sem advogado habilitado no PJE. O período de

cadastro das pessoas jurídicas de direito privado é de 1º-03-

2024 a 30-05-2024. Excluem-se da obrigatoriedade as

microempresas e as empresas de pequeno porte que

possuírem endereço eletrônico cadastrado no sistema

integrado da Rede Nacional para Simplificação do Registro e da

Legalização de Empresas e Negócios (Redesim). Caso não

realizem o cadastro obrigatório no prazo estabelecido no

cronograma, serão cadastradas compulsoriamente pelo

Conselho Nacional de Justiça, conforme dados constantes

junto à Receita Federal do Brasil. O cadastro deve ser realizado

no endereço (https://domicilio-eletronico.pdpj.jus.br/), conforme

orienta o Ofício Circular CR n. 16/2024.

(g) As partes e procuradores ficam cientes e concordam desde já

que eventuais informações pessoais sensíveis possam ser objeto

de consulta pública na internet e publicadas no DEJT, salvo

expressa oposição.

(h) As partes e procuradores ficam cientes queo princípio geral da

publicidade garantido no art. 5º, LX, da CF, no art. 770 da CLT e no

art. 189 do CPC, onde a regra geral é a publicidade dos processos,

salvo as pertinentes exceções à lei, que garante o sigilo restrito às

partes apenas dos documentos que garantam o direito

consti tucional da int imidade.

(i) Este Juízo adverte que a partir de 1° de marco de 2024 é

obrigatório o cadastro de pessoas jurídicas de direito privado no

Domicilio Judicial Eletrônico para recebimento de citações e

in t imações .  Faça  o  seu  cadas t ro  (h t tps : / / domic i l i o -

eletronico.pdpj.jus.br/). Maiores informações podem ser obtidas na

página do Domicilio Judicial Eletrônico do CNJ e nos dispositivos

acima mencionados. Por fim, informo que várias dúvidas quanto ao

procedimento de cadastro foram respondidas e estão disponíveis no

documento de "Perguntas frequentes" (FAQ) do Programa Justiça

4.0. Excluem-se da obrigatoriedade as microempresas e as

empresas de pequeno porte que possuírem endereço eletrônico

cadastrado no sistema integrado da Rede Nacional para

Simplificação do Registro e da Legalização de Empresas e

Negócios (Redesim). Caso não realizem o cadastro obrigatório no

prazo estabelecido no cronograma, serão cadastradas

compulsoriamente pelo Conselho Nacional de Justiça, conforme

dados constantes junto à Receita Federal do Brasil.

(J) Cumpra-se.

JOINVILLE/SC, 29 de abril de 2024.

    OZEAS DE CASTRO

    Juiz(a) do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0000291-88.2020.5.12.0050
RECLAMANTE ESDRAS TEODORO DA SILVA

ADVOGADO ALAN GICELIO DA SILVA
TESTONI(OAB: 37957/SC)

RECLAMADO TUPY S/A

ADVOGADO OSMAR ZIMMERMANN
JUNIOR(OAB: 37948/SC)

ADVOGADO LUIS FELIPE DO NASCIMENTO
MORAES(OAB: 19278/SC)

ADVOGADO MARCELO JULIANO CARDOSO(OAB:
13211/SC)

ADVOGADO JESSIKA HARUMI MURAKAMI(OAB:
38025/SC)

ADVOGADO SIMONE FLORIANO MENDES(OAB:
40644/SC)

PERITO RAFAEL FRANCO PETRUY

PERITO DIOGO WERNCKE BORBA

Intimado(s)/Citado(s):

  - TUPY S/A

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 2ebcf4f

proferido nos autos.

Visto.

1. Sendo dever do julgador buscar segurança jurídica e no

cumprimento do dever de velar "pelo rápido andamento das causas"

(CLT, art. 765), incluída a atividade satisfativa mediante a

cooperação de todos os atores do processo (CPC, arts. 4º e 6º),

além de prevenir discussões que só interessam ao devedor,

convém intimar o(s) interessado(s) a requerer a execução de seu(s)

crédito(s).

2. Estabelece o § 2º do art. 879 da CLT: Elaborada a conta e
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tornada líquida, o juízo deverá abrir às partes prazo de 08 (oito)

dias para impugnação fundamentada com a indicação dos itens

e valores objeto da discordância, sob pena de preclusão.

3. Intimem-se as partes por seus patronos para impugnação

fundamentada, no prazo comum de 08 (oito) dias, acerca dos

cálculos de liquidação para que indiquem itens e valores objeto da

discordância, sob pena de preclusão.

4. Não obstante a interpretação sistemática permitir a execução de

ofício também dos créditos trabalhistas constantes do título

executivo, com ou sem “jus postulandi” da parte autora,

notadamente quando há créditos outros que devem cobrados de

ofício como as custas e a contribuição social (CLT, arts. 789, § 1º

e parágrafo único do art. 876), aspecto que resulta na completa

inversão da preferência dos créditos trabalhistas relativamente aos

fiscais (CTN, art. 186), mas para prevenir discussões futuras, ter-se-

á com a manifestação do/s credor/es sobre a conta que requereu o

início da execução da sentença em face do(s) devedor(es) e a

utilização dos convênios e ferramentas disponíveis à Justiça do

Trabalho, entre os quais SISBAJUD, tudo com vista à efetividade

dos direitos reconhecidos.

5. No mesmo prazo anteriormente concedido deverão os

procuradores informar a(s) conta(s) bancária(s) de titularidade

do exequente/executado e/ou do procurador/sociedade de

advogados (titular, CPF, banco, agência e conta), para fins de

posterior repasse de valores, querendo.

6. Deverão também indicar os dados atualizados de contato do

cliente (endereço, telefone e e-mail).

7. Autoriza-se o peticionamento em sigilo quando de eventual

juntada do contrato de honorários advocatícios, tudo na forma dos

itens 5, 6 e 7 do Ofício Circular n. 16/2019, em conformidade com o

contido na Ata de Audiência de Conciliação realizada no processo

TST - CGJT - PP 1000869-91.2018.5.00.0000. acima referido, em

conformidade com o contido na Ata de Audiência de Conciliação

rea l i zada  no  p rocesso  TST -  CGJT -  PP 1000869-

91 .2018 .5 .00 .0000 .

8. Ficam as partes advertidas de que eventual decisão interlocutória

dirimindo impugnações à conta nesta fase processual do art. 879

da CLT, não comporta recurso (exceto embargos de declaração),

resguardada a apreciação da matéria pelo 2º grau segundo o rito do

art. 884 da CLT, conforme jurisprudência deste Tribunal (AP

0002966-23.2010.5.12.0002, 2ª turma, DEJT 19/03/2019; AP

0002021-25.2014.5.12.0025, 3ª Turma, DEJT 12/11/2018; AP

0001002-55.2016.5.12.0011, 6ª Câmara, DEJT 26/11/2018).

9. Tenho por desnecessária a intimação da União, considerando

que o valor das contribuições sociais é inferior ao teto mínimo que

dispensa, por ato do Ministério da Economia, a atuação da PGF,

nos termos do § 3º do art. 879 da CLT.

JOINVILLE/SC, 29 de abril de 2024.

    OZEAS DE CASTRO

    Juiz(a) do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0000422-68.2017.5.12.0050
RECLAMANTE CARLOS EDUARDO RIBEIRO

ADVOGADO NILSON MARCELINO(OAB:
22852/SC)

RECLAMANTE SANDRA MARA GONCALVES
CARNEIRO

ADVOGADO NILSON MARCELINO(OAB:
22852/SC)

RECLAMANTE DIEGO RODRIGO RIBEIRO

ADVOGADO NILSON MARCELINO(OAB:
22852/SC)

RECLAMANTE INGRID RIBEIRO

ADVOGADO NILSON MARCELINO(OAB:
22852/SC)

RECLAMANTE ARIANE CRISTINE RIBEIRO

ADVOGADO NILSON MARCELINO(OAB:
22852/SC)

RECLAMANTE JACKSON RODRIGO RIBEIRO

ADVOGADO NILSON MARCELINO(OAB:
22852/SC)

RECLAMADO BRITANIA ELETRODOMESTICOS SA

ADVOGADO AKIRA VALESKA FABRIN(OAB:
10636/SC)

ADVOGADO JULIANA CRISTINA MARTINELLI
RAIMUNDI(OAB: 15909/SC)

ADVOGADO CARLOS EDUARDO DOMINGUES
AMORIM(OAB: 40881/RS)

PERITO DIOGO WERNCKE BORBA

TERCEIRO
INTERESSADO

UNIÃO FEDERAL (PGF)

Intimado(s)/Citado(s):

  - BRITANIA ELETRODOMESTICOS SA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 7b2a473

proferido nos autos.

Visto.

1. Sendo dever do julgador buscar segurança jurídica e no

cumprimento do dever de velar "pelo rápido andamento das causas"

(CLT, art. 765), incluída a atividade satisfativa mediante a

cooperação de todos os atores do processo (CPC, arts. 4º e 6º),

além de prevenir discussões que só interessam ao devedor,

convém intimar o(s) interessado(s) a requerer a execução de seu(s)

crédito(s).

2. Estabelece o § 2º do art. 879 da CLT: Elaborada a conta e
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tornada líquida, o juízo deverá abrir às partes prazo de 08 (oito)

dias para impugnação fundamentada com a indicação dos itens

e valores objeto da discordância, sob pena de preclusão.

3. Intimem-se as partes por seus patronos para impugnação

fundamentada, no prazo comum de 08 (oito) dias, acerca dos

cálculos de liquidação para que indiquem itens e valores objeto da

discordância, sob pena de preclusão.

4. Não obstante a interpretação sistemática permitir a execução de

ofício também dos créditos trabalhistas constantes do título

executivo, com ou sem “jus postulandi” da parte autora,

notadamente quando há créditos outros que devem cobrados de

ofício como as custas e a contribuição social (CLT, arts. 789, § 1º

e parágrafo único do art. 876), aspecto que resulta na completa

inversão da preferência dos créditos trabalhistas relativamente aos

fiscais (CTN, art. 186), mas para prevenir discussões futuras, ter-se-

á com a manifestação do/s credor/es sobre a conta que requereu o

início da execução da sentença em face do(s) devedor(es) e a

utilização dos convênios e ferramentas disponíveis à Justiça do

Trabalho, entre os quais SISBAJUD, tudo com vista à efetividade

dos direitos reconhecidos.

5. No mesmo prazo anteriormente concedido deverão os

procuradores informar a(s) conta(s) bancária(s) de titularidade

do exequente/executado e/ou do procurador/sociedade de

advogados (titular, CPF, banco, agência e conta), para fins de

posterior repasse de valores, querendo.

6. Deverão também indicar os dados atualizados de contato do

cliente (endereço, telefone e e-mail).

7. Autoriza-se o peticionamento em sigilo quando de eventual

juntada do contrato de honorários advocatícios, tudo na forma dos

itens 5, 6 e 7 do Ofício Circular n. 16/2019, em conformidade com o

contido na Ata de Audiência de Conciliação realizada no processo

TST - CGJT - PP 1000869-91.2018.5.00.0000. acima referido, em

conformidade com o contido na Ata de Audiência de Conciliação

rea l i zada  no  p rocesso  TST -  CGJT -  PP 1000869-

91 .2018 .5 .00 .0000 .

8. Ficam as partes advertidas de que eventual decisão interlocutória

dirimindo impugnações à conta nesta fase processual do art. 879

da CLT, não comporta recurso (exceto embargos de declaração),

resguardada a apreciação da matéria pelo 2º grau segundo o rito do

art. 884 da CLT, conforme jurisprudência deste Tribunal (AP

0002966-23.2010.5.12.0002, 2ª turma, DEJT 19/03/2019; AP

0002021-25.2014.5.12.0025, 3ª Turma, DEJT 12/11/2018; AP

0001002-55.2016.5.12.0011, 6ª Câmara, DEJT 26/11/2018).

9. Tenho por desnecessária a intimação da União, considerando

que o valor das contribuições sociais é inferior ao teto mínimo que

dispensa, por ato do Ministério da Economia, a atuação da PGF,

nos termos do § 3º do art. 879 da CLT.

10. Deverá a parte credora - SANDRA MARA GONÇALVES

CARNEIRO - indicar seus dados bancários para posterior

citação da ré para cumprimento da obrigação de pagar pensão

mensal correspondente a 2/3 da última remuneração recebida

pelo empregado falecido - a partir da competência maio/2024,

até a idade em que o de cujus completaria 75,2 anos de idade,

observada a reversão total da pensão em favor da viúva, por

cessada a condição para percebimento por parte dos filhos,

bem como os reajustes da respectiva categoria profissional, tudo

conforme v. Acórdão id 14073d5. Com a indicação dos dados

bancários, CITE-SE o devedor para comprovar o pagamento até o

5º dia útil do mês subsequente.

JOINVILLE/SC, 29 de abril de 2024.

    OZEAS DE CASTRO

    Juiz(a) do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0000317-81.2023.5.12.0050
RECLAMANTE LETICIA LIERMANN

ADVOGADO MIRIAM FRANCIELI SPERKA(OAB:
53908/SC)

RECLAMADO AMBIENTAL LIMPEZA URBANA E
SANEAMENTO LTDA

ADVOGADO AKIRA VALESKA FABRIN(OAB:
10636/SC)

RECLAMADO MAZARI VIGILANCIA SEGURANCA
LTDA - ME

ADVOGADO BRUNA DO AMARAL(OAB: 31317/SC)

PERITO DIOGO WERNCKE BORBA

Intimado(s)/Citado(s):

  - LETICIA LIERMANN

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 1351066

proferido nos autos.

Visto, em Despacho.

Indefiro o pedido de parcelamento da execução em 24 vezes por

não observado o contido no art. 916 do CPC, além do que foi

expressamente recusado pela parte credora.

Liberem-se os valores comprovadamente depositados pelo devedor

principal, MAZARI VIGILANCIA SEGURANCA LTDA - ME (CNPJ

04.273.147/0001-06) - ID 4b72e0a e ID 62a7bbc e prossiga-se em

relação ao saldo atualizado (ID 8a42c1e ), observada a dedução

das referidas importâncias.

Assim, Decorrido o prazo legal sem pagamento ou garantia da
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execução determino:

1. Venham conclusos para realização de consulta ao convênio

SISBAJUD - Sistema de Busca de Ativos do Poder Judiciário (arts.

854 e 536, § 1º, ambos do CPC) do montante suficiente para fazer

frente à execução, procedendo-se à pertinente transferência para

conta judicial vinculada a estes autos, se exitosa a providência.

Havendo resultado negativo ou parcialmente positivo, renovar-se-ão

as consultas, até a completa garantia da execução.

2. Bloqueados valores, intime-se o(a) executado(a) para,

querendo, apresentar embargos, no prazo de 5 (cinco) dias.

Decorrido o prazo sem embargos, registrem-se os valores, liberem

-se aos credores e voltem conclusos para sentença de extinção.

3. Infrutífera a penhora “on line”:

3.1. Proceda-se à consulta ao(s) convênio(s) RENAJUD e DETRAN

-NET, este último em caso de necessidade, em relação ao(s)

executado(s) e uma vez localizados veículos de propriedade

desse(s) efetive(m)-se o(s) registro(s) total de circulação,

independentemente da existência de registros de alienação

fiduciária em garantia. Localizados veículos livres e

desembaraçados, expeça-se o competente mandado de penhora,

avaliação e registro perante o DETRAN, e sendo negativa a

diligência e ainda não efetivada, proceda-se à restrição total de

circulação do veículo. Havendo registro de alienação fiduciária em

garantia, afira-se a necessidade de expedição de ofício à instituição

credora a fim de se obter informações quanto ao contrato em

questão, considerando o valor da execução e o ano/ modelo/valor

de mercado do bem em questão.

3.2. Negativas as consultas aos convênios acima, venham

conclusos para consulta ao convênio INFOJUD/DOI. Localizados

outros bens passíveis de penhora de propriedade do(s)

executado(s), proceda-se à constrição desse(s).

3.3. Localizados bens na consulta DOI, proceda-se à solicitação da

matrícula aos Cartórios de Registro de Imóveis da Região mediante

convênios disponíveis.

3.4. Negativa a consulta ao convênio INFOJUD e sendo sabido o

paradeiro do(s) executado(s) expeça(m)-se mandado(s) para

penhora de tantos bens quantos bastem que forem encontrados,

desde que comercializáveis, até o limite da execução.

3.5. Frustradas todas as tentativas de execução e não localizados

bens passíveis de penhora, venham conclusos para instar o

exequente a impulsionar a execução e fornecer os meios para o

prosseguimento, no prazo de 10 dias, sob as penas de

aplicação do disposto no art. 11-A e §§ 1º e 2º da CLT.

3.6. A qualquer momento, havendo necessidade, proceder-se-áà

atualização dos cálculos, em estando defasados, bem como

poderão ser realizadas consultas ao convênio SERPRO e demais

existentes, a fim de se obter dados atualizados do(s) executado(s).

4. Em caso de necessidade, desde já, autoriza-se a requisição de

força policial e o cumprimento das diligências executórias na forma

dos §§ 1º e 2º do art. 212, do CPC.

JOINVILLE/SC, 29 de abril de 2024.

    OZEAS DE CASTRO

    Juiz(a) do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0000422-68.2017.5.12.0050
RECLAMANTE CARLOS EDUARDO RIBEIRO

ADVOGADO NILSON MARCELINO(OAB:
22852/SC)

RECLAMANTE SANDRA MARA GONCALVES
CARNEIRO

ADVOGADO NILSON MARCELINO(OAB:
22852/SC)

RECLAMANTE DIEGO RODRIGO RIBEIRO

ADVOGADO NILSON MARCELINO(OAB:
22852/SC)

RECLAMANTE INGRID RIBEIRO

ADVOGADO NILSON MARCELINO(OAB:
22852/SC)

RECLAMANTE ARIANE CRISTINE RIBEIRO

ADVOGADO NILSON MARCELINO(OAB:
22852/SC)

RECLAMANTE JACKSON RODRIGO RIBEIRO

ADVOGADO NILSON MARCELINO(OAB:
22852/SC)

RECLAMADO BRITANIA ELETRODOMESTICOS SA

ADVOGADO AKIRA VALESKA FABRIN(OAB:
10636/SC)

ADVOGADO JULIANA CRISTINA MARTINELLI
RAIMUNDI(OAB: 15909/SC)

ADVOGADO CARLOS EDUARDO DOMINGUES
AMORIM(OAB: 40881/RS)

PERITO DIOGO WERNCKE BORBA

TERCEIRO
INTERESSADO

UNIÃO FEDERAL (PGF)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ARIANE CRISTINE RIBEIRO

  - CARLOS EDUARDO RIBEIRO

  - DIEGO RODRIGO RIBEIRO

  - INGRID RIBEIRO

  - JACKSON RODRIGO RIBEIRO

  - SANDRA MARA GONCALVES CARNEIRO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 7b2a473

proferido nos autos.

Visto.

1. Sendo dever do julgador buscar segurança jurídica e no

cumprimento do dever de velar "pelo rápido andamento das causas"
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(CLT, art. 765), incluída a atividade satisfativa mediante a

cooperação de todos os atores do processo (CPC, arts. 4º e 6º),

além de prevenir discussões que só interessam ao devedor,

convém intimar o(s) interessado(s) a requerer a execução de seu(s)

crédito(s).

2. Estabelece o § 2º do art. 879 da CLT: Elaborada a conta e

tornada líquida, o juízo deverá abrir às partes prazo de 08 (oito)

dias para impugnação fundamentada com a indicação dos itens

e valores objeto da discordância, sob pena de preclusão.

3. Intimem-se as partes por seus patronos para impugnação

fundamentada, no prazo comum de 08 (oito) dias, acerca dos

cálculos de liquidação para que indiquem itens e valores objeto da

discordância, sob pena de preclusão.

4. Não obstante a interpretação sistemática permitir a execução de

ofício também dos créditos trabalhistas constantes do título

executivo, com ou sem “jus postulandi” da parte autora,

notadamente quando há créditos outros que devem cobrados de

ofício como as custas e a contribuição social (CLT, arts. 789, § 1º

e parágrafo único do art. 876), aspecto que resulta na completa

inversão da preferência dos créditos trabalhistas relativamente aos

fiscais (CTN, art. 186), mas para prevenir discussões futuras, ter-se-

á com a manifestação do/s credor/es sobre a conta que requereu o

início da execução da sentença em face do(s) devedor(es) e a

utilização dos convênios e ferramentas disponíveis à Justiça do

Trabalho, entre os quais SISBAJUD, tudo com vista à efetividade

dos direitos reconhecidos.

5. No mesmo prazo anteriormente concedido deverão os

procuradores informar a(s) conta(s) bancária(s) de titularidade

do exequente/executado e/ou do procurador/sociedade de

advogados (titular, CPF, banco, agência e conta), para fins de

posterior repasse de valores, querendo.

6. Deverão também indicar os dados atualizados de contato do

cliente (endereço, telefone e e-mail).

7. Autoriza-se o peticionamento em sigilo quando de eventual

juntada do contrato de honorários advocatícios, tudo na forma dos

itens 5, 6 e 7 do Ofício Circular n. 16/2019, em conformidade com o

contido na Ata de Audiência de Conciliação realizada no processo

TST - CGJT - PP 1000869-91.2018.5.00.0000. acima referido, em

conformidade com o contido na Ata de Audiência de Conciliação

rea l i zada  no  p rocesso  TST -  CGJT -  PP 1000869-

91 .2018 .5 .00 .0000 .

8. Ficam as partes advertidas de que eventual decisão interlocutória

dirimindo impugnações à conta nesta fase processual do art. 879

da CLT, não comporta recurso (exceto embargos de declaração),

resguardada a apreciação da matéria pelo 2º grau segundo o rito do

art. 884 da CLT, conforme jurisprudência deste Tribunal (AP

0002966-23.2010.5.12.0002, 2ª turma, DEJT 19/03/2019; AP

0002021-25.2014.5.12.0025, 3ª Turma, DEJT 12/11/2018; AP

0001002-55.2016.5.12.0011, 6ª Câmara, DEJT 26/11/2018).

9. Tenho por desnecessária a intimação da União, considerando

que o valor das contribuições sociais é inferior ao teto mínimo que

dispensa, por ato do Ministério da Economia, a atuação da PGF,

nos termos do § 3º do art. 879 da CLT.

10. Deverá a parte credora - SANDRA MARA GONÇALVES

CARNEIRO - indicar seus dados bancários para posterior

citação da ré para cumprimento da obrigação de pagar pensão

mensal correspondente a 2/3 da última remuneração recebida

pelo empregado falecido - a partir da competência maio/2024,

até a idade em que o de cujus completaria 75,2 anos de idade,

observada a reversão total da pensão em favor da viúva, por

cessada a condição para percebimento por parte dos filhos,

bem como os reajustes da respectiva categoria profissional, tudo

conforme v. Acórdão id 14073d5. Com a indicação dos dados

bancários, CITE-SE o devedor para comprovar o pagamento até o

5º dia útil do mês subsequente.

JOINVILLE/SC, 29 de abril de 2024.

    OZEAS DE CASTRO

    Juiz(a) do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0000317-81.2023.5.12.0050
RECLAMANTE LETICIA LIERMANN

ADVOGADO MIRIAM FRANCIELI SPERKA(OAB:
53908/SC)

RECLAMADO AMBIENTAL LIMPEZA URBANA E
SANEAMENTO LTDA

ADVOGADO AKIRA VALESKA FABRIN(OAB:
10636/SC)

RECLAMADO MAZARI VIGILANCIA SEGURANCA
LTDA - ME

ADVOGADO BRUNA DO AMARAL(OAB: 31317/SC)

PERITO DIOGO WERNCKE BORBA

Intimado(s)/Citado(s):

  - AMBIENTAL LIMPEZA URBANA E SANEAMENTO LTDA

  - MAZARI VIGILANCIA SEGURANCA LTDA - ME

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 1351066

proferido nos autos.

Visto, em Despacho.

Indefiro o pedido de parcelamento da execução em 24 vezes por

não observado o contido no art. 916 do CPC, além do que foi

expressamente recusado pela parte credora.
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Liberem-se os valores comprovadamente depositados pelo devedor

principal, MAZARI VIGILANCIA SEGURANCA LTDA - ME (CNPJ

04.273.147/0001-06) - ID 4b72e0a e ID 62a7bbc e prossiga-se em

relação ao saldo atualizado (ID 8a42c1e ), observada a dedução

das referidas importâncias.

Assim, Decorrido o prazo legal sem pagamento ou garantia da

execução determino:

1. Venham conclusos para realização de consulta ao convênio

SISBAJUD - Sistema de Busca de Ativos do Poder Judiciário (arts.

854 e 536, § 1º, ambos do CPC) do montante suficiente para fazer

frente à execução, procedendo-se à pertinente transferência para

conta judicial vinculada a estes autos, se exitosa a providência.

Havendo resultado negativo ou parcialmente positivo, renovar-se-ão

as consultas, até a completa garantia da execução.

2. Bloqueados valores, intime-se o(a) executado(a) para,

querendo, apresentar embargos, no prazo de 5 (cinco) dias.

Decorrido o prazo sem embargos, registrem-se os valores, liberem

-se aos credores e voltem conclusos para sentença de extinção.

3. Infrutífera a penhora “on line”:

3.1. Proceda-se à consulta ao(s) convênio(s) RENAJUD e DETRAN

-NET, este último em caso de necessidade, em relação ao(s)

executado(s) e uma vez localizados veículos de propriedade

desse(s) efetive(m)-se o(s) registro(s) total de circulação,

independentemente da existência de registros de alienação

fiduciária em garantia. Localizados veículos livres e

desembaraçados, expeça-se o competente mandado de penhora,

avaliação e registro perante o DETRAN, e sendo negativa a

diligência e ainda não efetivada, proceda-se à restrição total de

circulação do veículo. Havendo registro de alienação fiduciária em

garantia, afira-se a necessidade de expedição de ofício à instituição

credora a fim de se obter informações quanto ao contrato em

questão, considerando o valor da execução e o ano/ modelo/valor

de mercado do bem em questão.

3.2. Negativas as consultas aos convênios acima, venham

conclusos para consulta ao convênio INFOJUD/DOI. Localizados

outros bens passíveis de penhora de propriedade do(s)

executado(s), proceda-se à constrição desse(s).

3.3. Localizados bens na consulta DOI, proceda-se à solicitação da

matrícula aos Cartórios de Registro de Imóveis da Região mediante

convênios disponíveis.

3.4. Negativa a consulta ao convênio INFOJUD e sendo sabido o

paradeiro do(s) executado(s) expeça(m)-se mandado(s) para

penhora de tantos bens quantos bastem que forem encontrados,

desde que comercializáveis, até o limite da execução.

3.5. Frustradas todas as tentativas de execução e não localizados

bens passíveis de penhora, venham conclusos para instar o

exequente a impulsionar a execução e fornecer os meios para o

prosseguimento, no prazo de 10 dias, sob as penas de

aplicação do disposto no art. 11-A e §§ 1º e 2º da CLT.

3.6. A qualquer momento, havendo necessidade, proceder-se-áà

atualização dos cálculos, em estando defasados, bem como

poderão ser realizadas consultas ao convênio SERPRO e demais

existentes, a fim de se obter dados atualizados do(s) executado(s).

4. Em caso de necessidade, desde já, autoriza-se a requisição de

força policial e o cumprimento das diligências executórias na forma

dos §§ 1º e 2º do art. 212, do CPC.

JOINVILLE/SC, 29 de abril de 2024.

    OZEAS DE CASTRO

    Juiz(a) do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0000799-05.2018.5.12.0050
RECLAMANTE ANTONIA CONCEICAO BUENO

ROCHA

ADVOGADO MANOELA NATALIA BARNACK(OAB:
52005/SC)

ADVOGADO MARCELO JULIANO CARDOSO(OAB:
13211/SC)

ADVOGADO SIMONE FLORIANO MENDES(OAB:
40644/SC)

ADVOGADO JESSIKA HARUMI MURAKAMI(OAB:
38025/SC)

ADVOGADO LUIS FELIPE DO NASCIMENTO
MORAES(OAB: 19278/SC)

RECLAMADO LUCAS LOPES MOSER

RECLAMADO FRANCISCO CARLOS MOSER

RECLAMADO SANDRA LUCIA LOPES MOSER

RECLAMADO CLEANSE REDE DE SERVICOS
LTDA - ME

ADVOGADO EVANDRO DA FONSECA LEMOS
JUNIOR(OAB: 19371/SC)

RECLAMADO CLEANSE SERVICOS DE LIMPEZA E
CONSERVACAO EIRELI - EPP

ADVOGADO EVANDRO DA FONSECA LEMOS
JUNIOR(OAB: 19371/SC)

TERCEIRO
INTERESSADO

UNIÃO FEDERAL (PGF)

PERITO GILBALDO JOSE FERNANDES

Intimado(s)/Citado(s):

  - CLEANSE REDE DE SERVICOS LTDA - ME

  - CLEANSE SERVICOS DE LIMPEZA E CONSERVACAO
EIRELI - EPP

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 82bee53

proferido nos autos.

Vistos, em DESPACHO.

Por se encontrarem em lugar incerto e/ou não sabido, cite-se a/o/s

executada/o/s FRANCISCO CARLOS MOSER para pagar/em e/ou
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garantir/em a execução bem assim em relação ao IDPJ instaurado

nestes, para manifestar-se no prazo de 15 dias, ambos por meio de

Edital a ser publicado no DEJT.

PRECEDENTES: INCIDENTE DE DESCONSIDERAÇÃO DA

PERSONALIDADE JURÍDICA. CITAÇÃO POR EDITAL.

CABIMENTO. O incidente de desconsideração da personalidade

jurídica introduzido na CLT pela Lei 13.467/17, art. 855-A, prevê a

aplicação das regras dos artigos 133 a 137 do CPC. Contudo, o

Código de Processo Civil não trata, de forma específica, da

possibilidade de citação por edital do sócio não encontrado depois

de diversas tentativas. Em relação ao tema, considerando a

omissão existente, entendo aplicável o art. 8º e 769 da CLT, de

forma que aplicável a regra geral quanto às citações previstas nos

artigos 841, § 1º, da CLT, art. 880 § 3º da CLT e o art. 265 do CPC.

Cabível  a ci tação por edi tal .  (TRT12 - AP - 0000011-

93.2015.5.12.0050, JOSE ERNESTO MANZI , 3ª Câmara , Data de

Assinatura: 04/09/2020)

INCIDENTE DE DESCONSIDERAÇÃO DA PERSONALIDADE

J U R Í D I C A .  C I T A Ç Ã O  P O R  E D I T A L  D O S  S Ó C I O S .

POSSIBILIDADE .  No incidente de desconsideração da

personalidade jurídica, quando restarem infrutíferas as tentativas de

intimação dos sócios da parte executada via oficial de justiça, deve

ser determinada a citação deles por edital, conforme § 3º do art. 880

da CLT. (TRT12 - AP - 0000104-85.2017.5.12.0050 , QUEZIA DE

ARAUJO DUARTE NIEVES GONZALEZ , 3ª Câmara, Data de

Assinatura: 07/05/2020)

DESCONSIDERAÇÃO DA PERSONALIDADE JURÍDICA

CITAÇÃO DOS SÓCIOS POR EDITAL. ALEGAÇÃO DE

NULIDADE NÃO OCORRÊNCIA RECURSO NÃO PROVIDO. I

Esgotados os meios de localização pessoal dos réus, não se faz

necessária a procura indiscriminada para a obtenção do paradeiro

dos mesmos. Procurados nos endereços conhecidos,bem como

naqueles indicados pelas pesquisas, onde não foram localizados,

legítima a citação editalícia. II Ademais, a empresa devedora foi

devidamente citada e está representada por advogado, o qual

compareceu a todos os atos do processo, de modo que tinha a

obrigação de manter o endereço atualizado, nos termos do art. 77,

V, do Código de Processo Civil; não cabendo a alegação de

nulidade de citação de seus sócios por edital (Agravo de

Instrumento nº 2216895-91.2018.8.26.0000, Agravante(s) :

MARCELO ANTÔNIO BERTI CAPARROZ e OUTRA, Agravado(s):

YAMAHA MOTOR DA AMAZÔNIA LTDA. Comarca : Andradina 02ª

Vara Cível. Data de publicação: 13/11/2018)

Cumpra-se.

O presente feito passa a tramitar de forma digital (Juízo 100%

digital - PORTARIA CONJUNTA SEAP/GVP/SECOR Nº 21, de 27

de janeiro de 2021 e Resolução CNJ 345), assegurado em qualquer

caso que todas as intimações direcionadas aos advogados

sejam realizadas pelo Diário Eletrônico da Justiça do Trabalho

(DEJT), conforme art. 6º da referida norma, bem como que o

“Juízo 100% Digital” não veda a realização de atos presenciais,

como perícias, inspeções, audiências e cumprimento de mandado

pelos oficiais de justiça, caso necessário (arts. 10 e 11 da Portaria).

Em face dessas garantias asseguradas às partes, eventual

oposição ao Juízo 100% Digital será examinada por este Juízo

somente quando apresentar-se fundamentada em atual, iminente ou

eventual prejuízo à parte oponente. Anote-se nos registros dos

autos.

JOINVILLE/SC, 29 de abril de 2024.

    OZEAS DE CASTRO

    Juiz(a) do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0000591-11.2024.5.12.0050
RECLAMANTE JOSE ANGEL RUIZ

ADVOGADO REGIS KONAT VARANI(OAB:
59162/SC)

RECLAMADO TUPY S/A

ADVOGADO OSMAR ZIMMERMANN
JUNIOR(OAB: 37948/SC)

Intimado(s)/Citado(s):

  - TUPY S/A

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID a94ddf2

proferido nos autos.

VISTOS, em DESPACHO

CONSIDERANDO:

(1) A experiência, subministrada pela observação do que

ordinariamente acontece, é perfeitamente factível a apresentação

de proposta de acordo na contestação ou por meio de petição

incidental em qualquer fase do processo;

(2) Que as audiências de mediação ou conciliação neste Juízo são

reservadas apenas para situações pontuais e devidamente

justificadas, vedada a realização do ato apenas para o recebimento

da resposta,sendo a praxe a adoção de audiência UNA, após

deflagrado o contraditório;

(3) O disposto no inc. LXXVIII do art. 5º da Constituição Federal,

acerca do princípio da duração razoável do processo;

(4) Que o Judiciário deve zelar pelos princípios da finalidade, da
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economia e da celeridade processuais;

(5) O disposto no art. 22 da RESOLUÇÃO CSJT 94/2012, de modo

que a não realização de audiência preliminar, mas apenas UNA, de

instrução, com possibilidade de apresentação de resposta em prazo

razoável antes dessa solenidade não importará traumatismo aos

princípios do contraditório, da ampla defesa ou qualquer prejuízo

ao/s réu/s (CF, art. 5º, LV e CLT, art. 847, parágrafo único);

(6) Que em consonância com a PORTARIA CONJUNTA

SEAP/GVP/SECOR Nº 21, DE 27 DE JANEIRO DE 2021 e

RESOLUÇÃO CNJ 345, na adoção “Juízo 100% Digital”

permanece assegurado em qualquer caso que todas as intimações

direcionadas aos advogados sejam realizadas pelo Diário Eletrônico

da Justiça do Trabalho (DEJT), conforme art. 6º da referida norma,

bem como que o “Juízo 100% Digital” não veda a realização de atos

presenciais, como perícias, inspeções, audiências e cumprimento

de mandado pelos oficiais de justiça, caso necessário (arts. 10 e 11

da Portaria). , cabendo a recusa a adoção desta modalidade de

tramitação apresentar-se fundamentada em atual, iminente ou

eventual prejuízo à parte oponente; 

(7) E, ainda, tendo presente a Recomendação TST/CGJT n. 2/2013;

DETERMINO:

(a) As disposições sobre o Juízo 100% Digital são as constantes no

preâmbulo, presumindo-se, no silêncio, a concordância (art. 5º,

Portaria Conjunta 21/2021 e Resolução CNJ 378/2021, que

altera a Resolução CNJ 345/2021);

( a . 1 )  P r o c e d a - s e  à  c i t a ç ã o  d a / o s  d e m a n d a d a / o s ,

preferencialmente por meio eletrônico (CPC, art. 246, com a

nova redação dada pela Lei nª 14.195/21), para apresentar resposta

com impugnação específica aos pedidos por meio eletrônico no

sistema PJe, advertido/a das cominações da revelia, em especial a

veracidade dos fatos, facultada a apresentação de proposta de

conciliação, no prazo de 15 (QUINZE) dias úteis (salvo em se

tratando de ente público, para o qual será observado o prazo de 30

dias úteis), podendo ser prorrogado, a critério do Juízo, por uma

única vez, em situações devidamente justificadas e aceitáveis, dada

a complexidade dos temas propostos, servindo este despacho

servirá de citação mediante publicação no órgão oficial (DEJT)

para as empresas previamente credenciadas, nos termos do

art. 23 daConsolidação dos Provimentos da Corregedoria

deste e.TRT e/ou aquelas que possuam domicílio eletrônico.

Havendo necessidade de efetivar-se a Citação Inicial via ECT -

deverá se dar com aviso de recebimento - AR Digital.

(a.2) A parte autora fica advertida para, no prazo da

manifestação sobre a resposta e documentos, aditar a petição

inicial, caso tenha sido arguida sua inépcia na contestação, sob

pena de preclusão e consequente extinção do pedido em sentença

caso o juízo repute defeituosa a inicial nos aspectos suscitados em

preliminar. O recebimento do aditamento estará sujeito,

contudo, ao assentimento da parte adversa, conforme

disciplina do art. 329, II, do CPC.

(a.3) No Processo Judicial Eletrônico, o protocolo de petições e

documentos deverá ser realizado exclusivamente por meio

eletrônico e a juntada de mídias (imagens, sons e vídeos) mediante

armazenamento no sistema PJe-Mídias (Portaria n. 61, de 31 de

m a r ç o  d e  2 0 2 0 ,  d o  C N J ) ,  e n d e r e ç o  e l e t r ô n i c o

https://midias.pje.jus.br/, situação que deve ser informada no

processo por meio da petição inicial ou de petição avulsa. Para

acessar o PJe-Mídias é necessário o cadastramento prévio do

advogado no sistema Escritório Digital do CNJ, pelo link:

https://www.escritoriodigital.jus.br;

(b) A exceção de incompetência em razão do lugar, apresentada

no prazo de 5 (cinco) dias contados da citação/notificação, será

processada na forma prevista no art. 800 e parágrafos da CLT,

nada impedindo que a parte o faça em preliminar de contestação,

se assim o preferir. (Precedente Ac. 1ª Câmara Proc. 0000972-

33.2021.5.12.0047.Rel.: Roberto Luiz Guglielmetto. Data de

Assinatura: 09/08/2022).

(c) Transcorrido o prazo conferido ao(s) ré(us), intime-se o/a

autor/a, para em 10 dias,devendo manifestar-se precisamente e

de modo fundamentado sobre a defesa e documentos (artigos 411,

III, e 436, do CPC), eventual matéria impeditiva da aplicação da

prescrição e apresentar diferenças existentes quanto aos valores

porventura já pagos, de modo discriminado (com cálculos claros),

ainda que por amostragem; na manifestação deverá também dizer

se insiste na realização de perícia caso haja pedido que verse

sobre questão fática que só possa ser dirimida por esse tipo de

prova, apresentando quesitos, se não o tiver feito na petição inicial

e, a seu critério, indicar assistente técnico.

(d) Uma vez acatada a justificativa quanto à necessidade/utilidade

de produção de prova oral, a inclusão do feito em AUDIÊNCIA UNA

de instrução por videoconferência, nos termos da Portaria

Conjunta SEAP/GVP/SECOR Nº 98, de 22 de abril de 2020 do TRT-

12, do Ato Conjunto CSJT.GP.VP E CGJT n. 006 de 04 de maio de

2020, das Resoluções n. 313 e n. 314 do CNJ e da PORTARIA CR

N. 1, DE 7 DE MAIO DE 2020, pressupõe-se a ciência de que na

solenidade poderão ser interrogadas as partes a critério do Juízo, e

as testemunhas presentes, que comparecerão independente de

intimação judicial, munidas de documento de identificação, sob

pena de preclusão;

(e) Na forma do art. 274, parágrafo único, do CPC, presume-se

válida a intimação pessoal das partes enviada para o endereço

cadastrado nos autos, sendo unicamente da parte o ônus de manter
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o cadastro atualizado para as comunicações do juízo, fluindo o

prazo a partir da entrega da correspondência, independentemente

de qualquer outra formalidade.

(f) Atente o/a demandado/a que as empresas privadas, exceto as

microempresas e empresas de pequeno porte, bem como os entes

públicos e as entidades da administração pública indireta não

cadastrados como procuradorias no sistema PJe, são obrigados a

realizar o cadastro obrigatório no Domicílio Judicial Eletrônico,

nos remos do art. 236 do CPC e art. 16 da Resolução CNJ n.

455/2022, para o recebimento de citações iniciais e intimações

de parte sem advogado habilitado no PJE. O período de

cadastro das pessoas jurídicas de direito privado é de 1º-03-

2024 a 30-05-2024. Excluem-se da obrigatoriedade as

microempresas e as empresas de pequeno porte que

possuírem endereço eletrônico cadastrado no sistema

integrado da Rede Nacional para Simplificação do Registro e da

Legalização de Empresas e Negócios (Redesim). Caso não

realizem o cadastro obrigatório no prazo estabelecido no

cronograma, serão cadastradas compulsoriamente pelo

Conselho Nacional de Justiça, conforme dados constantes

junto à Receita Federal do Brasil. O cadastro deve ser realizado

no endereço (https://domicilio-eletronico.pdpj.jus.br/), conforme

orienta o Ofício Circular CR n. 16/2024.

(g) As partes e procuradores ficam cientes e concordam desde já

que eventuais informações pessoais sensíveis possam ser objeto

de consulta pública na internet e publicadas no DEJT, salvo

expressa oposição.

(h) As partes e procuradores ficam cientes queo princípio geral da

publicidade garantido no art. 5º, LX, da CF, no art. 770 da CLT e no

art. 189 do CPC, onde a regra geral é a publicidade dos processos,

salvo as pertinentes exceções à lei, que garante o sigilo restrito às

partes apenas dos documentos que garantam o direito

consti tucional da int imidade.

(i) Este Juízo adverte que a partir de 1° de marco de 2024 é

obrigatório o cadastro de pessoas jurídicas de direito privado no

Domicilio Judicial Eletrônico para recebimento de citações e

in t imações .  Faça  o  seu  cadas t ro  (h t tps : / / domic i l i o -

eletronico.pdpj.jus.br/). Maiores informações podem ser obtidas na

página do Domicilio Judicial Eletrônico do CNJ e nos dispositivos

acima mencionados. Por fim, informo que várias dúvidas quanto ao

procedimento de cadastro foram respondidas e estão disponíveis no

documento de "Perguntas frequentes" (FAQ) do Programa Justiça

4.0. Excluem-se da obrigatoriedade as microempresas e as

empresas de pequeno porte que possuírem endereço eletrônico

cadastrado no sistema integrado da Rede Nacional para

Simplificação do Registro e da Legalização de Empresas e

Negócios (Redesim). Caso não realizem o cadastro obrigatório no

prazo estabelecido no cronograma, serão cadastradas

compulsoriamente pelo Conselho Nacional de Justiça, conforme

dados constantes junto à Receita Federal do Brasil.

(J) Cumpra-se.

JOINVILLE/SC, 29 de abril de 2024.

    OZEAS DE CASTRO

    Juiz(a) do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0000591-11.2024.5.12.0050
RECLAMANTE JOSE ANGEL RUIZ

ADVOGADO REGIS KONAT VARANI(OAB:
59162/SC)

RECLAMADO TUPY S/A

ADVOGADO OSMAR ZIMMERMANN
JUNIOR(OAB: 37948/SC)

Intimado(s)/Citado(s):

  - JOSE ANGEL RUIZ

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID a94ddf2

proferido nos autos.

VISTOS, em DESPACHO

CONSIDERANDO:

(1) A experiência, subministrada pela observação do que

ordinariamente acontece, é perfeitamente factível a apresentação

de proposta de acordo na contestação ou por meio de petição

incidental em qualquer fase do processo;

(2) Que as audiências de mediação ou conciliação neste Juízo são

reservadas apenas para situações pontuais e devidamente

justificadas, vedada a realização do ato apenas para o recebimento

da resposta,sendo a praxe a adoção de audiência UNA, após

deflagrado o contraditório;

(3) O disposto no inc. LXXVIII do art. 5º da Constituição Federal,

acerca do princípio da duração razoável do processo;

(4) Que o Judiciário deve zelar pelos princípios da finalidade, da

economia e da celeridade processuais;

(5) O disposto no art. 22 da RESOLUÇÃO CSJT 94/2012, de modo

que a não realização de audiência preliminar, mas apenas UNA, de

instrução, com possibilidade de apresentação de resposta em prazo

razoável antes dessa solenidade não importará traumatismo aos

princípios do contraditório, da ampla defesa ou qualquer prejuízo
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ao/s réu/s (CF, art. 5º, LV e CLT, art. 847, parágrafo único);

(6) Que em consonância com a PORTARIA CONJUNTA

SEAP/GVP/SECOR Nº 21, DE 27 DE JANEIRO DE 2021 e

RESOLUÇÃO CNJ 345, na adoção “Juízo 100% Digital”

permanece assegurado em qualquer caso que todas as intimações

direcionadas aos advogados sejam realizadas pelo Diário Eletrônico

da Justiça do Trabalho (DEJT), conforme art. 6º da referida norma,

bem como que o “Juízo 100% Digital” não veda a realização de atos

presenciais, como perícias, inspeções, audiências e cumprimento

de mandado pelos oficiais de justiça, caso necessário (arts. 10 e 11

da Portaria). , cabendo a recusa a adoção desta modalidade de

tramitação apresentar-se fundamentada em atual, iminente ou

eventual prejuízo à parte oponente; 

(7) E, ainda, tendo presente a Recomendação TST/CGJT n. 2/2013;

DETERMINO:

(a) As disposições sobre o Juízo 100% Digital são as constantes no

preâmbulo, presumindo-se, no silêncio, a concordância (art. 5º,

Portaria Conjunta 21/2021 e Resolução CNJ 378/2021, que

altera a Resolução CNJ 345/2021);

( a . 1 )  P r o c e d a - s e  à  c i t a ç ã o  d a / o s  d e m a n d a d a / o s ,

preferencialmente por meio eletrônico (CPC, art. 246, com a

nova redação dada pela Lei nª 14.195/21), para apresentar resposta

com impugnação específica aos pedidos por meio eletrônico no

sistema PJe, advertido/a das cominações da revelia, em especial a

veracidade dos fatos, facultada a apresentação de proposta de

conciliação, no prazo de 15 (QUINZE) dias úteis (salvo em se

tratando de ente público, para o qual será observado o prazo de 30

dias úteis), podendo ser prorrogado, a critério do Juízo, por uma

única vez, em situações devidamente justificadas e aceitáveis, dada

a complexidade dos temas propostos, servindo este despacho

servirá de citação mediante publicação no órgão oficial (DEJT)

para as empresas previamente credenciadas, nos termos do

art. 23 daConsolidação dos Provimentos da Corregedoria

deste e.TRT e/ou aquelas que possuam domicílio eletrônico.

Havendo necessidade de efetivar-se a Citação Inicial via ECT -

deverá se dar com aviso de recebimento - AR Digital.

(a.2) A parte autora fica advertida para, no prazo da

manifestação sobre a resposta e documentos, aditar a petição

inicial, caso tenha sido arguida sua inépcia na contestação, sob

pena de preclusão e consequente extinção do pedido em sentença

caso o juízo repute defeituosa a inicial nos aspectos suscitados em

preliminar. O recebimento do aditamento estará sujeito,

contudo, ao assentimento da parte adversa, conforme

disciplina do art. 329, II, do CPC.

(a.3) No Processo Judicial Eletrônico, o protocolo de petições e

documentos deverá ser realizado exclusivamente por meio

eletrônico e a juntada de mídias (imagens, sons e vídeos) mediante

armazenamento no sistema PJe-Mídias (Portaria n. 61, de 31 de

m a r ç o  d e  2 0 2 0 ,  d o  C N J ) ,  e n d e r e ç o  e l e t r ô n i c o

https://midias.pje.jus.br/, situação que deve ser informada no

processo por meio da petição inicial ou de petição avulsa. Para

acessar o PJe-Mídias é necessário o cadastramento prévio do

advogado no sistema Escritório Digital do CNJ, pelo link:

https://www.escritoriodigital.jus.br;

(b) A exceção de incompetência em razão do lugar, apresentada

no prazo de 5 (cinco) dias contados da citação/notificação, será

processada na forma prevista no art. 800 e parágrafos da CLT,

nada impedindo que a parte o faça em preliminar de contestação,

se assim o preferir. (Precedente Ac. 1ª Câmara Proc. 0000972-

33.2021.5.12.0047.Rel.: Roberto Luiz Guglielmetto. Data de

Assinatura: 09/08/2022).

(c) Transcorrido o prazo conferido ao(s) ré(us), intime-se o/a

autor/a, para em 10 dias,devendo manifestar-se precisamente e

de modo fundamentado sobre a defesa e documentos (artigos 411,

III, e 436, do CPC), eventual matéria impeditiva da aplicação da

prescrição e apresentar diferenças existentes quanto aos valores

porventura já pagos, de modo discriminado (com cálculos claros),

ainda que por amostragem; na manifestação deverá também dizer

se insiste na realização de perícia caso haja pedido que verse

sobre questão fática que só possa ser dirimida por esse tipo de

prova, apresentando quesitos, se não o tiver feito na petição inicial

e, a seu critério, indicar assistente técnico.

(d) Uma vez acatada a justificativa quanto à necessidade/utilidade

de produção de prova oral, a inclusão do feito em AUDIÊNCIA UNA

de instrução por videoconferência, nos termos da Portaria

Conjunta SEAP/GVP/SECOR Nº 98, de 22 de abril de 2020 do TRT-

12, do Ato Conjunto CSJT.GP.VP E CGJT n. 006 de 04 de maio de

2020, das Resoluções n. 313 e n. 314 do CNJ e da PORTARIA CR

N. 1, DE 7 DE MAIO DE 2020, pressupõe-se a ciência de que na

solenidade poderão ser interrogadas as partes a critério do Juízo, e

as testemunhas presentes, que comparecerão independente de

intimação judicial, munidas de documento de identificação, sob

pena de preclusão;

(e) Na forma do art. 274, parágrafo único, do CPC, presume-se

válida a intimação pessoal das partes enviada para o endereço

cadastrado nos autos, sendo unicamente da parte o ônus de manter

o cadastro atualizado para as comunicações do juízo, fluindo o

prazo a partir da entrega da correspondência, independentemente

de qualquer outra formalidade.

(f) Atente o/a demandado/a que as empresas privadas, exceto as

microempresas e empresas de pequeno porte, bem como os entes

públicos e as entidades da administração pública indireta não
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cadastrados como procuradorias no sistema PJe, são obrigados a

realizar o cadastro obrigatório no Domicílio Judicial Eletrônico,

nos remos do art. 236 do CPC e art. 16 da Resolução CNJ n.

455/2022, para o recebimento de citações iniciais e intimações

de parte sem advogado habilitado no PJE. O período de

cadastro das pessoas jurídicas de direito privado é de 1º-03-

2024 a 30-05-2024. Excluem-se da obrigatoriedade as

microempresas e as empresas de pequeno porte que

possuírem endereço eletrônico cadastrado no sistema

integrado da Rede Nacional para Simplificação do Registro e da

Legalização de Empresas e Negócios (Redesim). Caso não

realizem o cadastro obrigatório no prazo estabelecido no

cronograma, serão cadastradas compulsoriamente pelo

Conselho Nacional de Justiça, conforme dados constantes

junto à Receita Federal do Brasil. O cadastro deve ser realizado

no endereço (https://domicilio-eletronico.pdpj.jus.br/), conforme

orienta o Ofício Circular CR n. 16/2024.

(g) As partes e procuradores ficam cientes e concordam desde já

que eventuais informações pessoais sensíveis possam ser objeto

de consulta pública na internet e publicadas no DEJT, salvo

expressa oposição.

(h) As partes e procuradores ficam cientes queo princípio geral da

publicidade garantido no art. 5º, LX, da CF, no art. 770 da CLT e no

art. 189 do CPC, onde a regra geral é a publicidade dos processos,

salvo as pertinentes exceções à lei, que garante o sigilo restrito às

partes apenas dos documentos que garantam o direito

consti tucional da int imidade.

(i) Este Juízo adverte que a partir de 1° de marco de 2024 é

obrigatório o cadastro de pessoas jurídicas de direito privado no

Domicilio Judicial Eletrônico para recebimento de citações e

in t imações .  Faça  o  seu  cadas t ro  (h t tps : / / domic i l i o -

eletronico.pdpj.jus.br/). Maiores informações podem ser obtidas na

página do Domicilio Judicial Eletrônico do CNJ e nos dispositivos

acima mencionados. Por fim, informo que várias dúvidas quanto ao

procedimento de cadastro foram respondidas e estão disponíveis no

documento de "Perguntas frequentes" (FAQ) do Programa Justiça

4.0. Excluem-se da obrigatoriedade as microempresas e as

empresas de pequeno porte que possuírem endereço eletrônico

cadastrado no sistema integrado da Rede Nacional para

Simplificação do Registro e da Legalização de Empresas e

Negócios (Redesim). Caso não realizem o cadastro obrigatório no

prazo estabelecido no cronograma, serão cadastradas

compulsoriamente pelo Conselho Nacional de Justiça, conforme

dados constantes junto à Receita Federal do Brasil.

(J) Cumpra-se.

JOINVILLE/SC, 29 de abril de 2024.

    OZEAS DE CASTRO

    Juiz(a) do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0000799-05.2018.5.12.0050
RECLAMANTE ANTONIA CONCEICAO BUENO

ROCHA

ADVOGADO MANOELA NATALIA BARNACK(OAB:
52005/SC)

ADVOGADO MARCELO JULIANO CARDOSO(OAB:
13211/SC)

ADVOGADO SIMONE FLORIANO MENDES(OAB:
40644/SC)

ADVOGADO JESSIKA HARUMI MURAKAMI(OAB:
38025/SC)

ADVOGADO LUIS FELIPE DO NASCIMENTO
MORAES(OAB: 19278/SC)

RECLAMADO LUCAS LOPES MOSER

RECLAMADO FRANCISCO CARLOS MOSER

RECLAMADO SANDRA LUCIA LOPES MOSER

RECLAMADO CLEANSE REDE DE SERVICOS
LTDA - ME

ADVOGADO EVANDRO DA FONSECA LEMOS
JUNIOR(OAB: 19371/SC)

RECLAMADO CLEANSE SERVICOS DE LIMPEZA E
CONSERVACAO EIRELI - EPP

ADVOGADO EVANDRO DA FONSECA LEMOS
JUNIOR(OAB: 19371/SC)

TERCEIRO
INTERESSADO

UNIÃO FEDERAL (PGF)

PERITO GILBALDO JOSE FERNANDES

Intimado(s)/Citado(s):

  - ANTONIA CONCEICAO BUENO ROCHA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 82bee53

proferido nos autos.

Vistos, em DESPACHO.

Por se encontrarem em lugar incerto e/ou não sabido, cite-se a/o/s

executada/o/s FRANCISCO CARLOS MOSER para pagar/em e/ou

garantir/em a execução bem assim em relação ao IDPJ instaurado

nestes, para manifestar-se no prazo de 15 dias, ambos por meio de

Edital a ser publicado no DEJT.

PRECEDENTES: INCIDENTE DE DESCONSIDERAÇÃO DA

PERSONALIDADE JURÍDICA. CITAÇÃO POR EDITAL.

CABIMENTO. O incidente de desconsideração da personalidade

jurídica introduzido na CLT pela Lei 13.467/17, art. 855-A, prevê a

aplicação das regras dos artigos 133 a 137 do CPC. Contudo, o

Código de Processo Civil não trata, de forma específica, da

possibilidade de citação por edital do sócio não encontrado depois

de diversas tentativas. Em relação ao tema, considerando a
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omissão existente, entendo aplicável o art. 8º e 769 da CLT, de

forma que aplicável a regra geral quanto às citações previstas nos

artigos 841, § 1º, da CLT, art. 880 § 3º da CLT e o art. 265 do CPC.

Cabível  a ci tação por edi tal .  (TRT12 - AP - 0000011-

93.2015.5.12.0050, JOSE ERNESTO MANZI , 3ª Câmara , Data de

Assinatura: 04/09/2020)

INCIDENTE DE DESCONSIDERAÇÃO DA PERSONALIDADE

J U R Í D I C A .  C I T A Ç Ã O  P O R  E D I T A L  D O S  S Ó C I O S .

POSSIBILIDADE .  No incidente de desconsideração da

personalidade jurídica, quando restarem infrutíferas as tentativas de

intimação dos sócios da parte executada via oficial de justiça, deve

ser determinada a citação deles por edital, conforme § 3º do art. 880

da CLT. (TRT12 - AP - 0000104-85.2017.5.12.0050 , QUEZIA DE

ARAUJO DUARTE NIEVES GONZALEZ , 3ª Câmara, Data de

Assinatura: 07/05/2020)

DESCONSIDERAÇÃO DA PERSONALIDADE JURÍDICA

CITAÇÃO DOS SÓCIOS POR EDITAL. ALEGAÇÃO DE

NULIDADE NÃO OCORRÊNCIA RECURSO NÃO PROVIDO. I

Esgotados os meios de localização pessoal dos réus, não se faz

necessária a procura indiscriminada para a obtenção do paradeiro

dos mesmos. Procurados nos endereços conhecidos,bem como

naqueles indicados pelas pesquisas, onde não foram localizados,

legítima a citação editalícia. II Ademais, a empresa devedora foi

devidamente citada e está representada por advogado, o qual

compareceu a todos os atos do processo, de modo que tinha a

obrigação de manter o endereço atualizado, nos termos do art. 77,

V, do Código de Processo Civil; não cabendo a alegação de

nulidade de citação de seus sócios por edital (Agravo de

Instrumento nº 2216895-91.2018.8.26.0000, Agravante(s) :

MARCELO ANTÔNIO BERTI CAPARROZ e OUTRA, Agravado(s):

YAMAHA MOTOR DA AMAZÔNIA LTDA. Comarca : Andradina 02ª

Vara Cível. Data de publicação: 13/11/2018)

Cumpra-se.

O presente feito passa a tramitar de forma digital (Juízo 100%

digital - PORTARIA CONJUNTA SEAP/GVP/SECOR Nº 21, de 27

de janeiro de 2021 e Resolução CNJ 345), assegurado em qualquer

caso que todas as intimações direcionadas aos advogados

sejam realizadas pelo Diário Eletrônico da Justiça do Trabalho

(DEJT), conforme art. 6º da referida norma, bem como que o

“Juízo 100% Digital” não veda a realização de atos presenciais,

como perícias, inspeções, audiências e cumprimento de mandado

pelos oficiais de justiça, caso necessário (arts. 10 e 11 da Portaria).

Em face dessas garantias asseguradas às partes, eventual

oposição ao Juízo 100% Digital será examinada por este Juízo

somente quando apresentar-se fundamentada em atual, iminente ou

eventual prejuízo à parte oponente. Anote-se nos registros dos

autos.

JOINVILLE/SC, 29 de abril de 2024.

    OZEAS DE CASTRO

    Juiz(a) do Trabalho Titular

Processo Nº CumSen-0000239-24.2022.5.12.0050
EXEQUENTE ELSON DA SILVA COSTA

ADVOGADO ANDRE BONO(OAB: 16314/SC)

ADVOGADO ANA LUCIA SCHURHAUS(OAB:
30649/SC)

EXECUTADO EMPRESA BRASILEIRA DE
CORREIOS E TELEGRAFOS

PERITO DIOGO WERNCKE BORBA

Intimado(s)/Citado(s):

  - ELSON DA SILVA COSTA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 582f84b

proferido nos autos.

Visto, em Despacho

1.Dê-se vista às partes da conta retificada conforme decisão

transitada em julgado, bem assim para fins de eventual

manifestação, havendo pertinência, quanto aos artigos 10, § 9º, 12,

X e 18 da Portaria SEAP/TRT12 nº 13 de 23-1-2024.

2. O disposto no § 2º do art. 879 da CLT objetiva início de

cumprimento de sentença com base em cálculos de liquidação em

perfeita sintonia com as verbas emanadas do título executivo

judicial e, assim, prevenindo penhora ou garantia do juízo em

montante acima do devido.

I - falta ou nulidade da citação se, na fase de conhecimento, o

processo correu à revelia;

II - ilegitimidade de parte;

III - inexequibilidade do título ou inexigibilidade da obrigação;

IV - excesso de execução ou cumulação indevida de execuções;

V - incompetência absoluta ou relativa do juízo da execução;

3. Nesse contexto, por evidente, na execução contra a Fazenda

Pública (CPC, art. 910 c/c arts. 534 e 535), a vista obrigatória dos

cálculos de liquidação, pelo prazo de 08 (oito) dias úteis, a fim de

apontar itens e valores de eventual discordância, sob pena de

preclusão (CLT, art. 879, § 2º), em face de FAZENDA PÚBLICA, é

inócua e só retardará a marcha processual rumo à efetividade

prestigiada pelo legislador (CF, art. 5º, LVXXVIII, e CPC, arts. 4 e

6º).

3.1. Com efeito, ela tem prazo específico de 30 (trinta) dias úteis
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para impugnar a execução, podendo arguir:

VI - qualquer causa modificativa ou extintiva da obrigação, como

pagamento, novação, compensação, transação ou prescrição,

desde que supervenientes ao trânsito em julgado da sentença.

3.2. Sob tal aspecto, a Fazenda Pública não sofre constrição de

bens e caso não apresente impugnação à execução, haverá

expedição de RPV (requisição de pequeno valor) ou precatório,

conforme o caso.

4. Portanto, inconcebível o entendimento que a Fazenda Pública

teria os dois prazos mencionados para discutir a retidão dos

cálculos de liquidação (CLT, arts. 879, § 2º c/c CPC, art. 535). Aliás,

aplicável fosse o prazo menor com preclusão em caso de silêncio

quando da abertura do prazo maior, haveria fundado risco de

nulidade para o caso do juízo da execução reputar preclusa a

matéria à luz do prazo legal e específico de 30 dias.

5. Por tais razões, faço uso da faculdade prevista no § 1º do art. 524

do CPC porque a conta de liquidação aparentemente não excede os

limites da condenação e tampouco se verifica erros grosseiros ou

que possam causar excessivo gravame ao devedor ou ao credor,

altero o quantum e HOMOLOGO A CONTA id 0cbc7ec, no

importe de R$ 104.457,99.

6. As partes ficam cientes do não cabimento de recurso deste

pronunciamento por ser interlocutório (autos em fase de liquidação

de sentença - CLT art 893, § 1º), não havendo preclusão quanto a

itens e valores, porquanto não aplicado o disposto no art. 879, § 2º,

da CLT, nas execuções contra a Fazenda Pública. Interposição de

recurso notoriamente incabível resulta na prática de ato

manifestamente protelatório para efeitos legais. (CLT art. 793 - B,

inciso e 793 - C).

7. Tenho por desnecessária a intimação da União, considerando

que o valor das contribuições sociais é inferior ao teto mínimo que

dispensa, por ato do Ministério da Economia, a atuação da PGF,

nos termos do § 3º do art. 879 da CLT.

8. Fica desde já a Fazenda Pública CITADA na pessoa do

representante legal, mediante a publicação desta decisão no

DEJT, para opor embargos à execução, querendo, no prazo de

30(trinta) dias úteis, para os fins do art. 535 do CPC.

9. Passados os prazos (arts. 535 do CPC e art. 884 da CLT) e

julgados eventuais incidentes com trânsito em julgado, atualize-se

o débito e expeça-se precatório.

10. Registra-se que a compensação entre os créditos do credor de

dívida em face da Fazenda Pública em precatório e de débitos em

face da mesma Fazenda Pública, prevista no §9º, do art. 100, da

Constituição Federal, foi declarada inconstitucional pelo Supremo

Tribunal Federal, consoante ADIN 4425. Veja-se trecho da ementa:

4. O regime de compensação dos débitos da Fazenda Pública

inscritos em precatórios, previsto nos §§ 9º e 10 do art. 100 da

Constituição Federal, incluídos pela EC nº 62/09, embaraça a

efetividade da jurisdição (CF, art. 5º, XXXV),desrespeita a coisa

julgada material (CF, art. 5º, XXXVI), vulnera a Separação dos

Poderes (CF, art. 2º) e ofende a isonomia entre o Poder Público e o

particular (CF, art. 5º,caput), cânone essencial do Estado

Democrático de Direito (CF,art. 1º, caput)

11. Com o pagamento do precatório, voltem conclusos para

sentença de encerramento da execução.

JOINVILLE/SC, 29 de abril de 2024.

    OZEAS DE CASTRO

    Juiz(a) do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0000571-54.2023.5.12.0050
RECLAMANTE GUILHERME SANTOS DE JESUS

ADVOGADO ALAN GICELIO DA SILVA
TESTONI(OAB: 37957/SC)

RECLAMADO TUPY S/A

ADVOGADO OSMAR ZIMMERMANN
JUNIOR(OAB: 37948/SC)

ADVOGADO CAROLINA DA FONSECA
CAMISASCA(OAB: 213713/MG)

ADVOGADO ERNANE DE OLIVEIRA
RIBEIRO(OAB: 146789/MG)

ADVOGADO JOAO FALCAO LEAL BROTERO
DUPRAT(OAB: 67520/SC)

PERITO LUCIANA DE OLIVEIRA DOS REIS

Intimado(s)/Citado(s):

  - GUILHERME SANTOS DE JESUS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID d972c8b

proferido nos autos.

ORDEM DE LIBERAÇÃO DE VALORES 5ª VARA DO TRABALHO

DE JOINVILLE

número 0000571-54.2023.5.12.0050

DETERMINO ao gerente da conta bancária junto ao Banco do

Brasil (agência 0038), ou quem suas vezes fizer, para proceder ao

contido nos itens abaixo, observando a data indicada para apuração

dos juros e correção monetária:

I - IDENTIFICAÇÃO DA CONTA

Banco do Brasi l  Agência:  0038 Conta a ser debi tada:

3900112711729

Valor do depósito: R$ 179.773,13 atualização monetária a partir de:
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10/04/2024

Data do depósito: 10/04/2024

Depositante: TUPY S/A, CNPJ: 84.683.374/0001-49

II - Depositar na conta vinculada do FGTS do autor, Sr.

GUILHERME SANTOS DE JESUS, CPF: 464.062.858-75, (GFIP -

CÓDIGO 660), a importância de R$ 7.179,47 devidamente

atualizada desde 10/04/2024, devendo ser encaminhada a guia

própria e posteriormente comprovado o recolhimento nos autos.

Empregador: TUPY S/A                    

CNPJ: 84.683.374/0001-49

PIS: 16298563238

Data de admissão: 18/07/2016

O depósito deverá permanecer na conta vinculada, tendo em vista o

contido no título executivo judicial.

III - Cópia deste teráefeito ordem judicial, desde que assinado

eletronicamente, na forma do Ofício Circular CR 17/2020,e

encaminhado por e-mail desta Unidade Judiciária - 5ª Vara do

Trabalho de Joinvillee/ou por e-mail corporativo de servidor

lotado na Unidade diretamente à Instituição Bancária, que

deverá proceder às transferências/depósitos supra no prazo

improrrogável de 15 (quinze) dias. A Instituição Bancária

deverá comprovar a liberação dos valores e recolhimentos via

correio eletrônico, preferencialmente em resposta ao e-mail

recebido, sempre atentando para constar a informação do

número do processo ao qual se refere.

A autenticidade do documento poderá ser verificada acessando o

endereço https://pje.trt12.jus.br/documentos, digitando o "número do

documento", localizado na parte inferior desta Ordem de liberação

de valores.

Servidor conferente: WALTER WAGNER

Magistrado: OZÉAS DE CASTRO

JOINVILLE/SC, 29 de abril de 2024.

    OZEAS DE CASTRO

    Juiz(a) do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0000052-45.2024.5.12.0050
RECLAMANTE VITORIA ELOISA BATISTA

ADVOGADO MARCILENE CRISTINA DA SILVA
GODOY(OAB: 17068/SC)

RECLAMADO 45.532.923 JOSE TADEU PEREIRA
DOS SANTOS

ADVOGADO DOMINGOS ANTONIO
PEREYRA(OAB: 54232/SC)

Intimado(s)/Citado(s):

  - 45.532.923 JOSE TADEU PEREIRA DOS SANTOS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 83b00c2

proferido nos autos.

VISTOS EM DESPACHO.

Incluam-se os autos na pauta do dia 13/06/2024 08:00 para

AUDIÊNCIA DE INSTRUÇÃO, sendo obrigatória a presença das

partes bem como dos seus respectivos advogados. O não

comparecimento da parte culminará na aplicação dos efeitos

da confissão ou revelia, na forma do art. 844 da CLT.

A audiência será realizada por meio de videoconferência e de

forma remota, utilizando-se a PLATAFORMA ZOOM, permitida a

participação fora das dependências da unidade judiciária

(Resolução CNJ nº 345).

Os participantes deverão acessar a REUNIÃO ZOOM por meio de

ID da reunião ou link enviado:

(A) Entrar na reunião Zoom via LINK.

Passo 1: basta copiar e colar no seu navegador o seguinte

link:

  https://trt12-jus-br.zoom.us/j/86821414800

Passo 2: Após, clique na opção destacada na cor azul “Ingressar

em uma Reunião" ou "Launch Meeting”

Passo 3: Habilite o áudio e sua câmera no aplicativo. Selecione a

opção “incluir áudio”, em seguida toque em “Dados de rede WI-FI

ou móvel”. Também poderá aparecer no dispositivo “Junte-se

com o Áudio do Computador" ou "Join with Computer Audio”.

Toque nessa opção para habilitar o áudio e a rede Wi-FI ou móvel

PRONTO, VOCÊ ESTÁ NA SALA DE AUDIÊNCIA!

(B) Entrar na reunião Zoom com o código do ID enviado:

Em um computador com acesso à internet, o convidado poderá

também diretamente abrir o navegador da Web (preferencialmente

Google Chrome ou Mozilla Firefox), copiar e colar o seguinte o

endereço https://zoom.us/join, inserindo o ID da reunião ou LINK

de pessoas enviado e clique em ENTRAR;

Passo 1: Poderá também inserir no campo ID da reunião o seguinte

código:

868 2141 4800

Passo 2: Após, clique na opção destacada na cor azul “Ingressar

em uma Reunião" ou "Launch Meeting”

Passo 3: Habilite o áudio e sua câmera no aplicativo. Selecione a

opção “incluir áudio”, em seguida toque em “Dados de rede WI-FI
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ou móvel”. Também poderá aparecer no dispositivo “Junte-se

com o Áudio do Computador" ou "Join with Computer Audio”.

Toque nessa opção para habilitar o áudio e a rede Wi-FI ou móvel.

PRONTO, VOCÊ ESTÁ NA SALA DE AUDIÊNCIA!

INSTRUÇÕES DE ACESSO COMPLEMENTARES:

1. As orientações quanto à utilização da ferramenta ZOOM estão

disponíveis no site https://zoom.us/docs/pt-pt/covid19.html,

CLICANDO NA OPÇÃO INGRESSAR EM UMA REUNIÃO,

inserindo o ID da reunião ou link de pessoas enviado e clique

em ENTRAR;

2. Vídeo contendo as instruções de configuração e acesso podem

t a m b é m  s e r  a c e s s a d o s  n o  e n d e r e ç o

https://www.youtube.com/watch?v=etpSNj_NLC8&list=PLOVTdJCn

_KN2F2bCDufUNHX3r-UXBRPwW&index=1, bastando copiar o

endereço e colar no seu navegador.

Relativamente à sistemática de audiência por videoconferência, o

CNJ tem precedente de decisão plenária enfatizando que a mera

discordância de uma das partes não tem o condão de impedir a

realização do ato, sob pena de violar-se o princípio da celeridade e

duração razoável do processo (CNJ - RA – Recurso Administrativo

em PP - Pedido de Providências - Conselheiro - 0004046-

61.2020.2.00.0000 - Rel. MARIA CRISTIANA ZIOUVA - 46ª Sessão

Virtual Extraordinária - julgado em 05/08/2020).

E. ademais, a audiência por videoconferência justifica-se pelo fato

deste feito tramitar pela modalidade Juízo 100% Digital (CNJ,

Resolução 345)

O não cumprimento da presente ordem culminará na aplicação dos

efeitos da confissão sobre a matéria de fato e preclusão do direito

de produzir as demais provas em audiência (CLT, arts. 843 e 845,

parte final), não cabendo as partes ou advogados invocarem

dificuldades sem a devida prova da justificativa, sendo, caso a caso,

a justificativa avaliada pelo magistrado condutor do processo

durante a solenidade, e somente após poderá o prazo vir a ser

suspenso ou adiado. Sob tal aspecto, o CNJ assim manifestou-se

nos autos do PCA nº 0003560-76.2020.2.00.0000 Rel. Candice

Lavocat Galvão Jobim - 15ª Sessão Virtual Extraordinária - j.

25/05/2020).

O secretário de audiências deverá orientar os participantes durante

a solenidade quanto aos aspectos técnicos, bem como desligar os

microfones dos que não estiverem se manifestando com o intuito de

evitar interferências sonoras, e ainda, em caso de esquecimento,

solicitar aos que estejam se manifestando que religuem o

microfone.

Para as testemunhas a serem ouvidas independentemente de

intimação e sem conexão conjunta com a parte ou advogado caberá

a parte/procurador encaminhar o link à testemunha por e-mail,

whatsapp ou outro meio eletrônico, sendo que a comprovação

desse encaminhamento servirá como prova de convite da

testemunha.

Nos termos do art. 362, § 1º, do CPC (O impedimento da parte

deverá ser comprovado até a abertura da audiência, e, não o

sendo, o juiz procederá à instrução), é dever dos procuradores

informarem eventual dificuldade técnica quanto ao uso do sistema

por meio de petição ou e-mail para a Unidade, assim como de suas

testemunhas, justificando o motivo, e sendo a justificava acolhida

pelo juízo, caso relevante e devidamente comprovada, os efeitos da

confissão ou preclusão de prova poderão ser afastados, repetindo-

se, quando necessário, o ato processual, hipótese em que caberá a

redesignação da audiência, com as mesmas cominações. As

dificuldades de acesso até o horário designado devem ser

comunicadas na Vara por e-mail:5vara_jve@trt12.jus.brou

telefones: (48) 3216-4465, advertindo-se que as partes,

procuradores e testemunhas poderão testar a conexão e o acesso

à sala virtual a qualquer momento, uma vez que não se utiliza nesta

Unidade a configuração do Zoom de permitir o ingresso apenas

minutos antes da solenidade.

A(s) testemunha(s) arrolada(s) deverá (ão) ser intimada(s) a

comparecer neste Juízo para prestar depoimento, sob pena de

condução coercitiva e multa caso, sem motivo justificado, não

atenda(m) a intimação (art. 825, parágrafo único, da CLT),

valendo este despacho como intimação, devendo o (s)

procurador (es) (CPC, art. 455. Cabe ao advogado da parte

informar ou intimar a testemunha por ele arrolada do dia, da

hora e do local da audiência designada, dispensando-se a

intimação do juízo), providenciar a impressão dos documentos

através do sítio deste Tribunal para posterior entrega ao(s)

destinatário(s) ou encaminhar o link por e-mail, WhatsApp ou outro

meio eletrônico, sendo que a comprovação de tal encaminhamento

servirá como prova de convite da testemunha caso esta não

compareça na audiência.Em caso de não comparecimento de

testemunha que não tenha sido arrolada e intimada pelo juízo

(testemunha que deveria comparecer independentemente de

intimação), somente haverá adiamento da audiência caso a parte

comprove o convite à testemunha.

Para o caso da parte pretender justificadamente a intimação de

testemunha (com prova da recusa INJUSTIFICADA) deverá

informar até 5 (cinco) dias úteis antes da audiência, o nome e

qualificação da testemunha e, em especial, se a testemunha tem

algum meio eletrônico para recebimento da intimação e envio do

link para participação na audiência (mensagem de telefone, email,

whatsapp ou outro). Neste caso, a secretaria expedirá a intimação

eletrônica já com o envio de link de acesso à audiência, advertindo
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a testemunha quanto aos efeitos de sua ausência e da possibilidade

de justificadamente informar a impossibilidade de participar do ato.

Requerimento de intimação de testemunhas sem justificativa e

prova do convite será indeferido.

Em caso de não comparecimento de testemunha à sala virtual até o

momento de sua chamada para a inquirição sem motivo relevante,

poderá implicar a perda do direito de produzir a prova e se a parte

pretender a oitiva em outra sessão da testemunha ausente,

devendo comprovar no ato que a convidou para a audiência,

competindo às partes procederem o CONVITE das testemunhas,

utilizando-se desse despacho ou da ata de audiência como

instrumento para a intimação, mediante a colheita do ciente, ou

comprovar o convite à testemunha, por escrito ou outro meio idôneo

(correspondência eletrônica, redes sociais, aplicativos e/ou convites,

nos quais conste o nome da testemunha e a confirmação do

recebimento), conforme exigido no § 3º do art. 852-H, da CLT,

independente do rito, e determinado no art. 21, § 1º, do

PROVIMENTO CR 01/2017 do e. TRT da 12ª Região, sendo

desnecessária a apresentação de rol prévio nos autos ou a retirada

de intimação desta Vara (artigo 455 do CPC).

O juiz condutor da audiência deve zelar pela observância, dentro do

possível, do princípio da incomunicabilidade das testemunhas e

partes que não depuseram com as que já prestaram depoimento,

salientando que tal princípio não é absoluto, como ocorre, por

exemplo, na cisão da prova nas cartas precatórias e na oitiva

das partes em audiência distinta das testemunhas. (Art. 20 da

da Portaria Conjunta nº 21/2021);

Poderão os advogados acessar o ambiente virtual a partir de seus

escritórios, suas residências ou qualquer outro local de sua

preferência. As partes e testemunhas também poderão acessar o

ambiente virtual de qualquer lugar, inclusive os escritórios de seus

advogados. Se parte e advogado estiverem no mesmo ambiente

físico, no momento do depoimento do primeiro o advogado deve

sentar-se a pelo menos um passo atrás de seu cliente.

Fica VEDADO desde o início da sessão qualquer um dos

participantes (partes, patronos e testemunhas) manusear celular,

computador, tablet ou qualquer outro equipamento de comunicação,

salvo aquele que o está conectando à sala virtual. Os telefones

celulares particulares de cada um devem preferencialmente ser

desligados, eventual necessidade urgente de qualquer um de

manter contato com terceiros deve ser autorizada previamente pelo

Juízo. Se o equipamento de acesso à sala virtual for celular,

formatar para o modo paisagem deixando-o na horizontal e

carregando na fonte de energia durante toda a sessão para evitar

desligamento por falta de carga.

Tendo em vista que a via telepresencial permite a oitiva de partes e

testemunhas à distância, não será necessária a expedição de carta

precatória para oitiva de testemunhas de localidades distintas da

jurisdição da Vara do Trabalho.

As partes e procuradores ficam cientes que as audiências

telepresenciais serão objeto de gravação e armazenadas no

sistema PJe-Mídias (Portaria n. 61, de 31 de março de 2020, do

Conselho Nacional de Justiça), ou no sistema local compatível com

o Repositório Nacional de Mídias para o Sistema PJe ou PJe-Mídias

(Resolução CNJ n. 105/2010), garantida a publicidade dos arquivos

de gravação, mediante acesso por via de link específico a ser

encaminhado por e-mail pelo secretário de audiências.

Intimem-se as partes, através de seus procuradores, pelo DEJT.

JOINVILLE/SC, 29 de abril de 2024.

    OZEAS DE CASTRO

    Juiz(a) do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0001731-17.2023.5.12.0050
RECLAMANTE AMARILDO SIKORSKI

ADVOGADO MIRIAM FRANCIELI SPERKA(OAB:
53908/SC)

RECLAMADO TERMOTECNICA LTDA

ADVOGADO FRANCISCO FERREIRA DA ROCHA
JUNIOR(OAB: 9529/SC)

PERITO JORGE RICARDO FLORES
PAQUEIRA

PERITO RAFAEL FRANCO PETRUY

Intimado(s)/Citado(s):

  - TERMOTECNICA LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 5723463

proferido nos autos.

Vistos.

1. A dinâmica processual outorga as partes apresentarem quesitos

à perícia no prazo que lhes for fixado (CPC, art. 465, III), sendo-lhes

facultado formularem quesitos suplementares durante a

diligência (CPC, art. 469).

2. Essa dinâmica permite também ao juiz indeferir os quesitos

impertinentes (CPC, art. 470, I).

3. Portanto apresentado o laudo técnico - ID 071dc68, vista às

partes pelo prazo de 05 dias (CLT, art. 852-H, § 6º - As partes serão

intimadas a manifestar-se sobre o laudo, no prazo comum de cinco

dias - , aplicável em todos os ritos do processo do trabalho, por

força do princípio do diálogo das fontes) para manifestação,
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facultado a lei a formulação de meros esclarecimentos necessários

(CPC, art. 477, § 3º), se e somente se, existentes omissões,

advertidas de que o inconformismo como laudo deve ser abordado

em peça processual de natureza recursal, advertidas desde agora

das penas por litigância de má-fé.

4. Deverão as partes delimitar e especificar os meios de prova,

assim como definam a distribuição do ônus da prova (CPC, arts.

190 e 357, I e II, par. 2º e CLT, art. 845, parte final), sua pertinência

e finalidade, inclusive dizendo se os elementos do caderno são

suficientes ao julgamento, com dispensa de atividade probatória

complementar, caso em que deverão desde então aduzir as razões

finais, entendendo-se como remissivas em caso de silêncio.

5. Havendo pedido de produção de prova complementar, os autos

deverão vir conclusos para decisão de saneamento da delimitação e

justificativa sobre tais pedidos e, se necessário, designação de

oportuna de audiência de instrução e/ou inspeção pericial (CPC, art.

357, incisos II a V);

6. A respeito dos pedidos que não pairam a necessidade de prova

complementar, competirá às partes formular desde já as suas

razões finais, por memoriais, no prazo de 5 dias, entendendo-se

remissivas em caso de silêncio, devendo a parte autora declarar e

comprovar, sob as penas da lei e em correspondência própria, sua

atual situação de emprego ou desemprego, informando o valor

da remuneração, assim como também caso esteja recebendo

qualquer benefício previdenciário, em cumprimento à Tese Jurídica

13 firmada pelo e. TRT-SC: “A partir do início da vigência da Lei nº

13.467/2017 - que alterou a redação do § 3º e acrescentou o § 4º,

ambos do art. 790 da CLT -, a mera declaração de hipossuficiência

econômica não é bastante para a concessão do benefício da justiça

gratuita, cabendo ao requerente demonstrar a percepção de

remuneração inferior ao patamar estabelecido no § 3º do art. 790 da

CLT ou comprovar a insuficiência de recursos para arcar com as

despesas processuais (§ 4º do art. 790 da CLT)”.

7. Porventura indeferido o pedido de oitiva de partes e testemunhas

sobre os temas propostos pelas partes como controvertidos, abra-

se prazo de razões finais complementares às já formuladas e

consequente conclusão para integral julgamento do feito;

8. No mesmo prazo, dê-se vista ao adverso do documento

agregado aos autos pelo autor ao id 9ddd4cb.

Intimem-se.

JOINVILLE/SC, 29 de abril de 2024.

    OZEAS DE CASTRO

    Juiz(a) do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0000052-45.2024.5.12.0050
RECLAMANTE VITORIA ELOISA BATISTA

ADVOGADO MARCILENE CRISTINA DA SILVA
GODOY(OAB: 17068/SC)

RECLAMADO 45.532.923 JOSE TADEU PEREIRA
DOS SANTOS

ADVOGADO DOMINGOS ANTONIO
PEREYRA(OAB: 54232/SC)

Intimado(s)/Citado(s):

  - VITORIA ELOISA BATISTA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 83b00c2

proferido nos autos.

VISTOS EM DESPACHO.

Incluam-se os autos na pauta do dia 13/06/2024 08:00 para

AUDIÊNCIA DE INSTRUÇÃO, sendo obrigatória a presença das

partes bem como dos seus respectivos advogados. O não

comparecimento da parte culminará na aplicação dos efeitos

da confissão ou revelia, na forma do art. 844 da CLT.

A audiência será realizada por meio de videoconferência e de

forma remota, utilizando-se a PLATAFORMA ZOOM, permitida a

participação fora das dependências da unidade judiciária

(Resolução CNJ nº 345).

Os participantes deverão acessar a REUNIÃO ZOOM por meio de

ID da reunião ou link enviado:

(A) Entrar na reunião Zoom via LINK.

Passo 1: basta copiar e colar no seu navegador o seguinte

link:

  https://trt12-jus-br.zoom.us/j/86821414800

Passo 2: Após, clique na opção destacada na cor azul “Ingressar

em uma Reunião" ou "Launch Meeting”

Passo 3: Habilite o áudio e sua câmera no aplicativo. Selecione a

opção “incluir áudio”, em seguida toque em “Dados de rede WI-FI

ou móvel”. Também poderá aparecer no dispositivo “Junte-se

com o Áudio do Computador" ou "Join with Computer Audio”.

Toque nessa opção para habilitar o áudio e a rede Wi-FI ou móvel

PRONTO, VOCÊ ESTÁ NA SALA DE AUDIÊNCIA!

(B) Entrar na reunião Zoom com o código do ID enviado:

Em um computador com acesso à internet, o convidado poderá

também diretamente abrir o navegador da Web (preferencialmente

Google Chrome ou Mozilla Firefox), copiar e colar o seguinte o

endereço https://zoom.us/join, inserindo o ID da reunião ou LINK

de pessoas enviado e clique em ENTRAR;

Passo 1: Poderá também inserir no campo ID da reunião o seguinte

código:
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868 2141 4800

Passo 2: Após, clique na opção destacada na cor azul “Ingressar

em uma Reunião" ou "Launch Meeting”

Passo 3: Habilite o áudio e sua câmera no aplicativo. Selecione a

opção “incluir áudio”, em seguida toque em “Dados de rede WI-FI

ou móvel”. Também poderá aparecer no dispositivo “Junte-se

com o Áudio do Computador" ou "Join with Computer Audio”.

Toque nessa opção para habilitar o áudio e a rede Wi-FI ou móvel.

PRONTO, VOCÊ ESTÁ NA SALA DE AUDIÊNCIA!

INSTRUÇÕES DE ACESSO COMPLEMENTARES:

1. As orientações quanto à utilização da ferramenta ZOOM estão

disponíveis no site https://zoom.us/docs/pt-pt/covid19.html,

CLICANDO NA OPÇÃO INGRESSAR EM UMA REUNIÃO,

inserindo o ID da reunião ou link de pessoas enviado e clique

em ENTRAR;

2. Vídeo contendo as instruções de configuração e acesso podem

t a m b é m  s e r  a c e s s a d o s  n o  e n d e r e ç o

https://www.youtube.com/watch?v=etpSNj_NLC8&list=PLOVTdJCn

_KN2F2bCDufUNHX3r-UXBRPwW&index=1, bastando copiar o

endereço e colar no seu navegador.

Relativamente à sistemática de audiência por videoconferência, o

CNJ tem precedente de decisão plenária enfatizando que a mera

discordância de uma das partes não tem o condão de impedir a

realização do ato, sob pena de violar-se o princípio da celeridade e

duração razoável do processo (CNJ - RA – Recurso Administrativo

em PP - Pedido de Providências - Conselheiro - 0004046-

61.2020.2.00.0000 - Rel. MARIA CRISTIANA ZIOUVA - 46ª Sessão

Virtual Extraordinária - julgado em 05/08/2020).

E. ademais, a audiência por videoconferência justifica-se pelo fato

deste feito tramitar pela modalidade Juízo 100% Digital (CNJ,

Resolução 345)

O não cumprimento da presente ordem culminará na aplicação dos

efeitos da confissão sobre a matéria de fato e preclusão do direito

de produzir as demais provas em audiência (CLT, arts. 843 e 845,

parte final), não cabendo as partes ou advogados invocarem

dificuldades sem a devida prova da justificativa, sendo, caso a caso,

a justificativa avaliada pelo magistrado condutor do processo

durante a solenidade, e somente após poderá o prazo vir a ser

suspenso ou adiado. Sob tal aspecto, o CNJ assim manifestou-se

nos autos do PCA nº 0003560-76.2020.2.00.0000 Rel. Candice

Lavocat Galvão Jobim - 15ª Sessão Virtual Extraordinária - j.

25/05/2020).

O secretário de audiências deverá orientar os participantes durante

a solenidade quanto aos aspectos técnicos, bem como desligar os

microfones dos que não estiverem se manifestando com o intuito de

evitar interferências sonoras, e ainda, em caso de esquecimento,

solicitar aos que estejam se manifestando que religuem o

microfone.

Para as testemunhas a serem ouvidas independentemente de

intimação e sem conexão conjunta com a parte ou advogado caberá

a parte/procurador encaminhar o link à testemunha por e-mail,

whatsapp ou outro meio eletrônico, sendo que a comprovação

desse encaminhamento servirá como prova de convite da

testemunha.

Nos termos do art. 362, § 1º, do CPC (O impedimento da parte

deverá ser comprovado até a abertura da audiência, e, não o

sendo, o juiz procederá à instrução), é dever dos procuradores

informarem eventual dificuldade técnica quanto ao uso do sistema

por meio de petição ou e-mail para a Unidade, assim como de suas

testemunhas, justificando o motivo, e sendo a justificava acolhida

pelo juízo, caso relevante e devidamente comprovada, os efeitos da

confissão ou preclusão de prova poderão ser afastados, repetindo-

se, quando necessário, o ato processual, hipótese em que caberá a

redesignação da audiência, com as mesmas cominações. As

dificuldades de acesso até o horário designado devem ser

comunicadas na Vara por e-mail:5vara_jve@trt12.jus.brou

telefones: (48) 3216-4465, advertindo-se que as partes,

procuradores e testemunhas poderão testar a conexão e o acesso

à sala virtual a qualquer momento, uma vez que não se utiliza nesta

Unidade a configuração do Zoom de permitir o ingresso apenas

minutos antes da solenidade.

A(s) testemunha(s) arrolada(s) deverá (ão) ser intimada(s) a

comparecer neste Juízo para prestar depoimento, sob pena de

condução coercitiva e multa caso, sem motivo justificado, não

atenda(m) a intimação (art. 825, parágrafo único, da CLT),

valendo este despacho como intimação, devendo o (s)

procurador (es) (CPC, art. 455. Cabe ao advogado da parte

informar ou intimar a testemunha por ele arrolada do dia, da

hora e do local da audiência designada, dispensando-se a

intimação do juízo), providenciar a impressão dos documentos

através do sítio deste Tribunal para posterior entrega ao(s)

destinatário(s) ou encaminhar o link por e-mail, WhatsApp ou outro

meio eletrônico, sendo que a comprovação de tal encaminhamento

servirá como prova de convite da testemunha caso esta não

compareça na audiência.Em caso de não comparecimento de

testemunha que não tenha sido arrolada e intimada pelo juízo

(testemunha que deveria comparecer independentemente de

intimação), somente haverá adiamento da audiência caso a parte

comprove o convite à testemunha.

Para o caso da parte pretender justificadamente a intimação de

testemunha (com prova da recusa INJUSTIFICADA) deverá

informar até 5 (cinco) dias úteis antes da audiência, o nome e
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qualificação da testemunha e, em especial, se a testemunha tem

algum meio eletrônico para recebimento da intimação e envio do

link para participação na audiência (mensagem de telefone, email,

whatsapp ou outro). Neste caso, a secretaria expedirá a intimação

eletrônica já com o envio de link de acesso à audiência, advertindo

a testemunha quanto aos efeitos de sua ausência e da possibilidade

de justificadamente informar a impossibilidade de participar do ato.

Requerimento de intimação de testemunhas sem justificativa e

prova do convite será indeferido.

Em caso de não comparecimento de testemunha à sala virtual até o

momento de sua chamada para a inquirição sem motivo relevante,

poderá implicar a perda do direito de produzir a prova e se a parte

pretender a oitiva em outra sessão da testemunha ausente,

devendo comprovar no ato que a convidou para a audiência,

competindo às partes procederem o CONVITE das testemunhas,

utilizando-se desse despacho ou da ata de audiência como

instrumento para a intimação, mediante a colheita do ciente, ou

comprovar o convite à testemunha, por escrito ou outro meio idôneo

(correspondência eletrônica, redes sociais, aplicativos e/ou convites,

nos quais conste o nome da testemunha e a confirmação do

recebimento), conforme exigido no § 3º do art. 852-H, da CLT,

independente do rito, e determinado no art. 21, § 1º, do

PROVIMENTO CR 01/2017 do e. TRT da 12ª Região, sendo

desnecessária a apresentação de rol prévio nos autos ou a retirada

de intimação desta Vara (artigo 455 do CPC).

O juiz condutor da audiência deve zelar pela observância, dentro do

possível, do princípio da incomunicabilidade das testemunhas e

partes que não depuseram com as que já prestaram depoimento,

salientando que tal princípio não é absoluto, como ocorre, por

exemplo, na cisão da prova nas cartas precatórias e na oitiva

das partes em audiência distinta das testemunhas. (Art. 20 da

da Portaria Conjunta nº 21/2021);

Poderão os advogados acessar o ambiente virtual a partir de seus

escritórios, suas residências ou qualquer outro local de sua

preferência. As partes e testemunhas também poderão acessar o

ambiente virtual de qualquer lugar, inclusive os escritórios de seus

advogados. Se parte e advogado estiverem no mesmo ambiente

físico, no momento do depoimento do primeiro o advogado deve

sentar-se a pelo menos um passo atrás de seu cliente.

Fica VEDADO desde o início da sessão qualquer um dos

participantes (partes, patronos e testemunhas) manusear celular,

computador, tablet ou qualquer outro equipamento de comunicação,

salvo aquele que o está conectando à sala virtual. Os telefones

celulares particulares de cada um devem preferencialmente ser

desligados, eventual necessidade urgente de qualquer um de

manter contato com terceiros deve ser autorizada previamente pelo

Juízo. Se o equipamento de acesso à sala virtual for celular,

formatar para o modo paisagem deixando-o na horizontal e

carregando na fonte de energia durante toda a sessão para evitar

desligamento por falta de carga.

Tendo em vista que a via telepresencial permite a oitiva de partes e

testemunhas à distância, não será necessária a expedição de carta

precatória para oitiva de testemunhas de localidades distintas da

jurisdição da Vara do Trabalho.

As partes e procuradores ficam cientes que as audiências

telepresenciais serão objeto de gravação e armazenadas no

sistema PJe-Mídias (Portaria n. 61, de 31 de março de 2020, do

Conselho Nacional de Justiça), ou no sistema local compatível com

o Repositório Nacional de Mídias para o Sistema PJe ou PJe-Mídias

(Resolução CNJ n. 105/2010), garantida a publicidade dos arquivos

de gravação, mediante acesso por via de link específico a ser

encaminhado por e-mail pelo secretário de audiências.

Intimem-se as partes, através de seus procuradores, pelo DEJT.

JOINVILLE/SC, 29 de abril de 2024.

    OZEAS DE CASTRO

    Juiz(a) do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0001731-17.2023.5.12.0050
RECLAMANTE AMARILDO SIKORSKI

ADVOGADO MIRIAM FRANCIELI SPERKA(OAB:
53908/SC)

RECLAMADO TERMOTECNICA LTDA

ADVOGADO FRANCISCO FERREIRA DA ROCHA
JUNIOR(OAB: 9529/SC)

PERITO JORGE RICARDO FLORES
PAQUEIRA

PERITO RAFAEL FRANCO PETRUY

Intimado(s)/Citado(s):

  - AMARILDO SIKORSKI

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 5723463

proferido nos autos.

Vistos.

1. A dinâmica processual outorga as partes apresentarem quesitos

à perícia no prazo que lhes for fixado (CPC, art. 465, III), sendo-lhes

facultado formularem quesitos suplementares durante a

diligência (CPC, art. 469).

2. Essa dinâmica permite também ao juiz indeferir os quesitos

impertinentes (CPC, art. 470, I).
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3. Portanto apresentado o laudo técnico - ID 071dc68, vista às

partes pelo prazo de 05 dias (CLT, art. 852-H, § 6º - As partes serão

intimadas a manifestar-se sobre o laudo, no prazo comum de cinco

dias - , aplicável em todos os ritos do processo do trabalho, por

força do princípio do diálogo das fontes) para manifestação,

facultado a lei a formulação de meros esclarecimentos necessários

(CPC, art. 477, § 3º), se e somente se, existentes omissões,

advertidas de que o inconformismo como laudo deve ser abordado

em peça processual de natureza recursal, advertidas desde agora

das penas por litigância de má-fé.

4. Deverão as partes delimitar e especificar os meios de prova,

assim como definam a distribuição do ônus da prova (CPC, arts.

190 e 357, I e II, par. 2º e CLT, art. 845, parte final), sua pertinência

e finalidade, inclusive dizendo se os elementos do caderno são

suficientes ao julgamento, com dispensa de atividade probatória

complementar, caso em que deverão desde então aduzir as razões

finais, entendendo-se como remissivas em caso de silêncio.

5. Havendo pedido de produção de prova complementar, os autos

deverão vir conclusos para decisão de saneamento da delimitação e

justificativa sobre tais pedidos e, se necessário, designação de

oportuna de audiência de instrução e/ou inspeção pericial (CPC, art.

357, incisos II a V);

6. A respeito dos pedidos que não pairam a necessidade de prova

complementar, competirá às partes formular desde já as suas

razões finais, por memoriais, no prazo de 5 dias, entendendo-se

remissivas em caso de silêncio, devendo a parte autora declarar e

comprovar, sob as penas da lei e em correspondência própria, sua

atual situação de emprego ou desemprego, informando o valor

da remuneração, assim como também caso esteja recebendo

qualquer benefício previdenciário, em cumprimento à Tese Jurídica

13 firmada pelo e. TRT-SC: “A partir do início da vigência da Lei nº

13.467/2017 - que alterou a redação do § 3º e acrescentou o § 4º,

ambos do art. 790 da CLT -, a mera declaração de hipossuficiência

econômica não é bastante para a concessão do benefício da justiça

gratuita, cabendo ao requerente demonstrar a percepção de

remuneração inferior ao patamar estabelecido no § 3º do art. 790 da

CLT ou comprovar a insuficiência de recursos para arcar com as

despesas processuais (§ 4º do art. 790 da CLT)”.

7. Porventura indeferido o pedido de oitiva de partes e testemunhas

sobre os temas propostos pelas partes como controvertidos, abra-

se prazo de razões finais complementares às já formuladas e

consequente conclusão para integral julgamento do feito;

8. No mesmo prazo, dê-se vista ao adverso do documento

agregado aos autos pelo autor ao id 9ddd4cb.

Intimem-se.

JOINVILLE/SC, 29 de abril de 2024.

    OZEAS DE CASTRO

    Juiz(a) do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0000132-09.2024.5.12.0050
RECLAMANTE LARYSSA NUNES DOS SANTOS

ADVOGADO FABRICIO BITTENCOURT(OAB:
8361/SC)

ADVOGADO REGINALDO D ESPINDOLA
JUNIOR(OAB: 60847/SC)

ADVOGADO LARISSA DE ARAUJO(OAB:
70371/SC)

ADVOGADO TAMARA CRISTIANE GEISER(OAB:
39109/SC)

RECLAMADO BAZAM & PICHAU INFORMATICA
LTDA

ADVOGADO ADRIANY BARBOSA(OAB: 62981/SC)

PERITO RODRIGO KRUCHELSKI MACHADO

Intimado(s)/Citado(s):

  - LARYSSA NUNES DOS SANTOS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

DESTINATÁRIO: LARYSSA NUNES DOS SANTOS

Endereço desconhecido

 

INTIMAÇÃO - PJe-JT

De ordem do Exmo. Sr. Juiz, fica V. Sa. intimado para ficar ciente

que o(a) Dr.(a) Rodrigo Kruchelski Machado, perito(a) do Juízo nos

autos supra, marcou a perícia para o dia 11-06-2024 às 12h00min,

no endereço da Rua Rio do Sul - n. 91 - Clínica de Ortopedia e

Traumatologia (COT) - Joinville/SC.

Vossa Senhoria deverá informar às partes e aos assistentes

técnicos, havendo.

Ficam as partes, prepostos, procuradores e assistentes técnicos

desde já autorizados por este Juízo a acompanhar a diligência

pericial, sob pena de responsabilidade legal do eventual obstrutor.

OBS: Ressalve-se, no caso de perícia médica, a manutenção do

sigilo das informações, a critério do expert nomeado, hipótese na

qual o(a) perito(a) poderá realizar a anamnese e o exame da parte,

sem a presença de outras pessoas no mesmo recinto.

Este Juízo adverte que a partir de 1º de março de 2024 é

obrigatório o cadastro de pessoas jurídicas de direito privado

no Domicílio Judicial Eletrônico para recebimento de citações e

Código para aferir autenticidade deste caderno: 213499
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intimações de parte sem advogado habilitado no PJe. Faça o

seu cadastro (https://domicilio-eletronico.pdpj.jus.br/).

JOINVILLE/SC, 29 de abril de 2024.

DENISE CRISTINA PEREIRA CORDEIRO

Diretor de Secretaria

Processo Nº ATSum-0000132-09.2024.5.12.0050
RECLAMANTE LARYSSA NUNES DOS SANTOS

ADVOGADO FABRICIO BITTENCOURT(OAB:
8361/SC)

ADVOGADO REGINALDO D ESPINDOLA
JUNIOR(OAB: 60847/SC)

ADVOGADO LARISSA DE ARAUJO(OAB:
70371/SC)

ADVOGADO TAMARA CRISTIANE GEISER(OAB:
39109/SC)

RECLAMADO BAZAM & PICHAU INFORMATICA
LTDA

ADVOGADO ADRIANY BARBOSA(OAB: 62981/SC)

PERITO RODRIGO KRUCHELSKI MACHADO

Intimado(s)/Citado(s):

  - BAZAM & PICHAU INFORMATICA LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

DESTINATÁRIO: BAZAM & PICHAU INFORMATICA LTDA

Endereço desconhecido

 

INTIMAÇÃO - PJe-JT

De ordem do Exmo. Sr. Juiz, fica V. Sa. intimado para ficar ciente

que o(a) Dr.(a) Rodrigo Kruchelski Machado, perito(a) do Juízo nos

autos supra, marcou a perícia para o dia 11-06-2024 às 12h00min,

no endereço da Rua Rio do Sul - n. 91 - Clínica de Ortopedia e

Traumatologia (COT) - Joinville/SC.

Vossa Senhoria deverá informar às partes e aos assistentes

técnicos, havendo.

Ficam as partes, prepostos, procuradores e assistentes técnicos

desde já autorizados por este Juízo a acompanhar a diligência

pericial, sob pena de responsabilidade legal do eventual obstrutor.

OBS: Ressalve-se, no caso de perícia médica, a manutenção do

sigilo das informações, a critério do expert nomeado, hipótese na

qual o(a) perito(a) poderá realizar a anamnese e o exame da parte,

sem a presença de outras pessoas no mesmo recinto.

Este Juízo adverte que a partir de 1º de março de 2024 é

obrigatório o cadastro de pessoas jurídicas de direito privado

no Domicílio Judicial Eletrônico para recebimento de citações e

intimações de parte sem advogado habilitado no PJe. Faça o

seu cadastro (https://domicilio-eletronico.pdpj.jus.br/).

JOINVILLE/SC, 29 de abril de 2024.

DENISE CRISTINA PEREIRA CORDEIRO

Diretor de Secretaria

Processo Nº ATOrd-0000332-16.2024.5.12.0050
RECLAMANTE LUCIANO VIANNA

ADVOGADO REGIS KONAT VARANI(OAB:
59162/SC)

RECLAMADO BMW DO BRASIL LTDA

ADVOGADO FERNANDO GARGANTINI DE
MORAIS(OAB: 359688/SP)

ADVOGADO WALTER ABRAHAO NIMIR
JUNIOR(OAB: 189706/SP)

RECLAMADO TEGMA GESTAO LOGISTICA S.A.

ADVOGADO SERGIO LUIZ DA ROCHA
POMBO(OAB: 18933/PR)

PERITO RODRIGO KRUCHELSKI MACHADO

Intimado(s)/Citado(s):

  - LUCIANO VIANNA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

DESTINATÁRIO: LUCIANO VIANNA

Endereço desconhecido

 

INTIMAÇÃO - PJe-JT

De ordem do Exmo. Sr. Juiz, fica V. Sa. intimado para ficar ciente

que o(a) Dr. Rodrigo Kruchelski Machado, perito(a) do Juízo nos

autos supra, marcou a perícia para o dia 28-05-2024, às

12h00min, no local Clínica de Ortopedia e Traumatologia (COT)

- Joinville/SC.

Vossa Senhoria deverá informar às partes e aos assistentes

técnicos, havendo.

Ficam as partes, prepostos, procuradores e assistentes técnicos

desde já autorizados por este Juízo a acompanhar a diligência

pericial, sob pena de responsabilidade legal do eventual obstrutor.

OBS: Ressalve-se, no caso de perícia médica, a manutenção do

sigilo das informações, a critério do expert nomeado, hipótese na
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qual o(a) perito(a) poderá realizar a anamnese e o exame da parte,

sem a presença de outras pessoas no mesmo recinto.

Este Juízo adverte que a partir de 1º de março de 2024 é

obrigatório o cadastro de pessoas jurídicas de direito privado

no Domicílio Judicial Eletrônico para recebimento de citações e

intimações de parte sem advogado habilitado no PJe. Faça o

seu cadastro (https://domicilio-eletronico.pdpj.jus.br/).

JOINVILLE/SC, 29 de abril de 2024.

DENISE CRISTINA PEREIRA CORDEIRO

Diretor de Secretaria

Processo Nº ATOrd-0000332-16.2024.5.12.0050
RECLAMANTE LUCIANO VIANNA

ADVOGADO REGIS KONAT VARANI(OAB:
59162/SC)

RECLAMADO BMW DO BRASIL LTDA

ADVOGADO FERNANDO GARGANTINI DE
MORAIS(OAB: 359688/SP)

ADVOGADO WALTER ABRAHAO NIMIR
JUNIOR(OAB: 189706/SP)

RECLAMADO TEGMA GESTAO LOGISTICA S.A.

ADVOGADO SERGIO LUIZ DA ROCHA
POMBO(OAB: 18933/PR)

PERITO RODRIGO KRUCHELSKI MACHADO

Intimado(s)/Citado(s):

  - TEGMA GESTAO LOGISTICA S.A.

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

DESTINATÁRIO: TEGMA GESTAO LOGISTICA S.A.

Endereço desconhecido

 

INTIMAÇÃO - PJe-JT

De ordem do Exmo. Sr. Juiz, fica V. Sa. intimado para ficar ciente

que o(a) Dr. Rodrigo Kruchelski Machado, perito(a) do Juízo nos

autos supra, marcou a perícia para o dia 28-05-2024, às

12h00min, no local Clínica de Ortopedia e Traumatologia (COT)

- Joinville/SC.

Vossa Senhoria deverá informar às partes e aos assistentes

técnicos, havendo.

Ficam as partes, prepostos, procuradores e assistentes técnicos

desde já autorizados por este Juízo a acompanhar a diligência

pericial, sob pena de responsabilidade legal do eventual obstrutor.

OBS: Ressalve-se, no caso de perícia médica, a manutenção do

sigilo das informações, a critério do expert nomeado, hipótese na

qual o(a) perito(a) poderá realizar a anamnese e o exame da parte,

sem a presença de outras pessoas no mesmo recinto.

Este Juízo adverte que a partir de 1º de março de 2024 é

obrigatório o cadastro de pessoas jurídicas de direito privado

no Domicílio Judicial Eletrônico para recebimento de citações e

intimações de parte sem advogado habilitado no PJe. Faça o

seu cadastro (https://domicilio-eletronico.pdpj.jus.br/).

JOINVILLE/SC, 29 de abril de 2024.

DENISE CRISTINA PEREIRA CORDEIRO

Diretor de Secretaria

Processo Nº ATOrd-0000332-16.2024.5.12.0050
RECLAMANTE LUCIANO VIANNA

ADVOGADO REGIS KONAT VARANI(OAB:
59162/SC)

RECLAMADO BMW DO BRASIL LTDA

ADVOGADO FERNANDO GARGANTINI DE
MORAIS(OAB: 359688/SP)

ADVOGADO WALTER ABRAHAO NIMIR
JUNIOR(OAB: 189706/SP)

RECLAMADO TEGMA GESTAO LOGISTICA S.A.

ADVOGADO SERGIO LUIZ DA ROCHA
POMBO(OAB: 18933/PR)

PERITO RODRIGO KRUCHELSKI MACHADO

Intimado(s)/Citado(s):

  - BMW DO BRASIL LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

DESTINATÁRIO: BMW DO BRASIL LTDA

Endereço desconhecido

 

INTIMAÇÃO - PJe-JT

De ordem do Exmo. Sr. Juiz, fica V. Sa. intimado para ficar ciente

que o(a) Dr. Rodrigo Kruchelski Machado, perito(a) do Juízo nos

autos supra, marcou a perícia para o dia 28-05-2024, às

12h00min, no local Clínica de Ortopedia e Traumatologia (COT)

- Joinville/SC.

Vossa Senhoria deverá informar às partes e aos assistentes

técnicos, havendo.
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Ficam as partes, prepostos, procuradores e assistentes técnicos

desde já autorizados por este Juízo a acompanhar a diligência

pericial, sob pena de responsabilidade legal do eventual obstrutor.

OBS: Ressalve-se, no caso de perícia médica, a manutenção do

sigilo das informações, a critério do expert nomeado, hipótese na

qual o(a) perito(a) poderá realizar a anamnese e o exame da parte,

sem a presença de outras pessoas no mesmo recinto.

Este Juízo adverte que a partir de 1º de março de 2024 é

obrigatório o cadastro de pessoas jurídicas de direito privado

no Domicílio Judicial Eletrônico para recebimento de citações e

intimações de parte sem advogado habilitado no PJe. Faça o

seu cadastro (https://domicilio-eletronico.pdpj.jus.br/).

JOINVILLE/SC, 29 de abril de 2024.

DENISE CRISTINA PEREIRA CORDEIRO

Diretor de Secretaria

Processo Nº ATOrd-0001136-18.2023.5.12.0050
RECLAMANTE NEILTON SANTANA OLIVEIRA

ADVOGADO MIZAEL WANDERSEE CUNHA(OAB:
31240/SC)

ADVOGADO MARLON PACHECO(OAB: 20666/SC)

RECLAMADO WHIRLPOOL S.A

ADVOGADO MARCUS ALEXANDRE DA
SILVA(OAB: 11603/SC)

PERITO PIO CAMPOS FILHO

Intimado(s)/Citado(s):

  - WHIRLPOOL S.A

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID d1e745d

proferido nos autos.

Vistos etc.

Vindo os presentes autos conclusos para prolação da sentença,

constatou-se que, em manifestação à defesa (fl. 470), o reclamante

desistiu do pedido relacionado ao desconto de ADE, requerendo a

extinção do processo sem resolução do mérito quanto a ele, nos

termos do art. 485, VIII, do CPC.

No entanto, a reclamada não foi intimada especificamente, para

manifestar-se sobre esse requerimento, procedimento que se

mostra essencial, considerando a fase em que se encontra o

presente feito (art. 841, § 3.º, da CLT).

Diante do exposto e considerando o disposto no art. 765 da CLT,

determino a reabertura da instrução, intimando-se a reclamada,

para que diga se concorda com a desistência do pedido de

devolução do desconto da ADE, conforme manifestado pelo autor, à

fl. 470, sendo que o silêncio será entendido como concordância.

Prazo de 5 (cinco) dias.

Após, retornem os autos conclusos para prolação da sentença.

JOINVILLE/SC, 29 de abril de 2024.

    SERGIO MASSARONI

    Juiz(a) do Trabalho Substituto(a)

Processo Nº ATOrd-0001136-18.2023.5.12.0050
RECLAMANTE NEILTON SANTANA OLIVEIRA

ADVOGADO MIZAEL WANDERSEE CUNHA(OAB:
31240/SC)

ADVOGADO MARLON PACHECO(OAB: 20666/SC)

RECLAMADO WHIRLPOOL S.A

ADVOGADO MARCUS ALEXANDRE DA
SILVA(OAB: 11603/SC)

PERITO PIO CAMPOS FILHO

Intimado(s)/Citado(s):

  - NEILTON SANTANA OLIVEIRA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID d1e745d

proferido nos autos.

Vistos etc.

Vindo os presentes autos conclusos para prolação da sentença,

constatou-se que, em manifestação à defesa (fl. 470), o reclamante

desistiu do pedido relacionado ao desconto de ADE, requerendo a

extinção do processo sem resolução do mérito quanto a ele, nos

termos do art. 485, VIII, do CPC.

No entanto, a reclamada não foi intimada especificamente, para

manifestar-se sobre esse requerimento, procedimento que se

mostra essencial, considerando a fase em que se encontra o

presente feito (art. 841, § 3.º, da CLT).

Diante do exposto e considerando o disposto no art. 765 da CLT,

determino a reabertura da instrução, intimando-se a reclamada,

para que diga se concorda com a desistência do pedido de

devolução do desconto da ADE, conforme manifestado pelo autor, à

fl. 470, sendo que o silêncio será entendido como concordância.

Prazo de 5 (cinco) dias.

Após, retornem os autos conclusos para prolação da sentença.
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JOINVILLE/SC, 29 de abril de 2024.

    SERGIO MASSARONI

    Juiz(a) do Trabalho Substituto(a)

1ª Vara do Trabalho de Lages

Notificação

Processo Nº ATOrd-0000947-82.2017.5.12.0007
RECLAMANTE ANTONIO FELIPE ARRUDA DA LUZ

ADVOGADO ELIAS JOSE BLOMER(OAB:
44461/SC)

RECLAMADO MARCIA REGINA TRAVASSO BOIKO

RECLAMADO GILSON BOIKO

RECLAMADO VB MULTIMARCAS LTDA - ME

ADVOGADO LUCIANE JUST ATHAYDE(OAB:
31210/SC)

LEILOEIRO FRIDA CRISTIAN PEREIRA BECKER

ADVOGADO FRIDA CRISTIAN PEREIRA
BECKER(OAB: 22958/SC)

PERITO ANGELITA ORTIZ DOS SANTOS
MADRUGA

PERITO FABIO BATISTA HENCKE

Intimado(s)/Citado(s):

  - VB MULTIMARCAS LTDA - ME

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 194964e

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

    PATRICIA PEREIRA DE SANTANNA

    Juiz(a) do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0000947-82.2017.5.12.0007
RECLAMANTE ANTONIO FELIPE ARRUDA DA LUZ

ADVOGADO ELIAS JOSE BLOMER(OAB:
44461/SC)

RECLAMADO MARCIA REGINA TRAVASSO BOIKO

RECLAMADO GILSON BOIKO

RECLAMADO VB MULTIMARCAS LTDA - ME

ADVOGADO LUCIANE JUST ATHAYDE(OAB:
31210/SC)

LEILOEIRO FRIDA CRISTIAN PEREIRA BECKER

ADVOGADO FRIDA CRISTIAN PEREIRA
BECKER(OAB: 22958/SC)

PERITO ANGELITA ORTIZ DOS SANTOS
MADRUGA

PERITO FABIO BATISTA HENCKE

Intimado(s)/Citado(s):

  - ANTONIO FELIPE ARRUDA DA LUZ

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 194964e

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

    PATRICIA PEREIRA DE SANTANNA

    Juiz(a) do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0000732-96.2023.5.12.0007
RECLAMANTE CLAULTYON ANDREY FARIAS

ADVOGADO CIBELY NUNES FABRE
FOLSTER(OAB: 28112/SC)

RECLAMADO SER EDUCACIONAL S.A.

ADVOGADO ELCIO FONSECA REIS(OAB:
63292/MG)

Intimado(s)/Citado(s):

  - CLAULTYON ANDREY FARIAS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 6d9df83

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

III – Dispositivo

Isso posto, rejeito as preliminares de inépcia da inicial e

impugnação de documentos; acolho a prejudicial de mérito para

pronunciar a prescrição quinquenal e declarar inexigíveis as

pretensões anteriores a 08/10/2018; no mérito, julgo procedentes,

em parte, os pedidos formulados pelo autor na inicial, para,

observando o que consta da fundamentação, condenar a ré, SER

EDUCACIONAL S.A., a pagar ao autor, CLAULTYON ANDREY

FARIAS:

a) horas extras excedentes à oitava diária e à quadragésima quarta

semanal, sem cumulação, com o adicional de 50%, com reflexos

nos repousos semanais remunerados (inclusive feriados

eventualmente laborados) e, com estes, em aviso prévio, nas férias

acrescidas de 1/3, no décimo terceiro salário, nos depósitos do

FGTS e na indenização compensatória de 40% deste;

b) multa prevista no §8º do artigo 477 da CLT, em montante

equivalente à remuneração do empregado (somatório de todas as

verbas de natureza salarial), limitado ao valor da inicial (inciso “h” –

fl. 16);
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Concedo à parte autora os benefícios da justiça gratuita, nos termos

do § 3o do art. 790 da CLT.

Honorários advocatícios de 15% sobre o valor dos pedidos

procedentes, reversíveis à procuradora do autor, e 15% sobre o

valor dos pedidos totalmente improcedentes, reversíveis ao

procurador da ré, cuja obrigação de pagamento pelo autor fica em

condição suspensiva de exigibilidade por dois anos, ante o

deferimento dos benefícios da justiça gratuita (art. 791-A, §4º, da

CLT).

Atualização monetária e juros na forma da decisão de efeito

vinculante do STF proferida na ADC 58: índice de correção IPCA-E

acrescido dos juros legais para o período pré-processual (art. 39,

caput, da Lei 8.177/91), e a taxa SELIC a partir do ajuizamento da

ação.

Os valores devidos deverão ser apurados em liquidação de

sentença, devendo se limitar aos valores indicados pelo autor na

inicial, tendo em vista a Tese Jurídica nº 6, firmada no julgamento

do IRDR 323/2020: “os valores indicados aos pedidos constantes da

petição inicial limitam o montante a ser auferido em eventual

condenação", salvo quanto à atualização monetária e aos juros não

contemplados no cálculo.

Incidem sobre o crédito do autor os descontos legais, relativos à

contribuição previdenciária e ao imposto de renda, exceto: reflexos

em aviso prévio, nas férias acrescidas de 1/3, nos depósitos do

FGTS e na indenização compensatória de 40% deste. multa

prevista no §8º do artigo 477 da CLT.

Descontos fiscais calculados, na forma da lei nº 12.350 de 20 de

dezembro de 2010 e Instrução Normativa MF/SRFB nº 1127 de 07

de fevereiro de 2011, não incidindo sobre os juros.

Descontos previdenciários, inclusive SAT, calculados pelo regime

de competência, de acordo com o CNAE da empresa, tendo por fato

gerador a relação de emprego e atualizados pelos índices próprios

(taxa SELIC), na forma do artigo 35 da Lei nº 8.212/91 e do artigo

879, § 4º, da CLT.

Custas de R$ 300,00, pela ré, calculadas sobre o valor

provisoriamente atribuído à condenação de R$ 15.000,00.

Intimem-se as partes.

Nada mais.

    PATRICIA PEREIRA DE SANTANNA

    Juiz(a) do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0000732-96.2023.5.12.0007
RECLAMANTE CLAULTYON ANDREY FARIAS

ADVOGADO CIBELY NUNES FABRE
FOLSTER(OAB: 28112/SC)

RECLAMADO SER EDUCACIONAL S.A.

ADVOGADO ELCIO FONSECA REIS(OAB:
63292/MG)

Intimado(s)/Citado(s):

  - SER EDUCACIONAL S.A.

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 6d9df83

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

III – Dispositivo

Isso posto, rejeito as preliminares de inépcia da inicial e

impugnação de documentos; acolho a prejudicial de mérito para

pronunciar a prescrição quinquenal e declarar inexigíveis as

pretensões anteriores a 08/10/2018; no mérito, julgo procedentes,

em parte, os pedidos formulados pelo autor na inicial, para,

observando o que consta da fundamentação, condenar a ré, SER

EDUCACIONAL S.A., a pagar ao autor, CLAULTYON ANDREY

FARIAS:

a) horas extras excedentes à oitava diária e à quadragésima quarta

semanal, sem cumulação, com o adicional de 50%, com reflexos

nos repousos semanais remunerados (inclusive feriados

eventualmente laborados) e, com estes, em aviso prévio, nas férias

acrescidas de 1/3, no décimo terceiro salário, nos depósitos do

FGTS e na indenização compensatória de 40% deste;

b) multa prevista no §8º do artigo 477 da CLT, em montante

equivalente à remuneração do empregado (somatório de todas as

verbas de natureza salarial), limitado ao valor da inicial (inciso “h” –

fl. 16);

Concedo à parte autora os benefícios da justiça gratuita, nos termos

do § 3o do art. 790 da CLT.

Honorários advocatícios de 15% sobre o valor dos pedidos

procedentes, reversíveis à procuradora do autor, e 15% sobre o

valor dos pedidos totalmente improcedentes, reversíveis ao

procurador da ré, cuja obrigação de pagamento pelo autor fica em

condição suspensiva de exigibilidade por dois anos, ante o

deferimento dos benefícios da justiça gratuita (art. 791-A, §4º, da

CLT).

Atualização monetária e juros na forma da decisão de efeito

vinculante do STF proferida na ADC 58: índice de correção IPCA-E

acrescido dos juros legais para o período pré-processual (art. 39,

caput, da Lei 8.177/91), e a taxa SELIC a partir do ajuizamento da

ação.

Os valores devidos deverão ser apurados em liquidação de
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sentença, devendo se limitar aos valores indicados pelo autor na

inicial, tendo em vista a Tese Jurídica nº 6, firmada no julgamento

do IRDR 323/2020: “os valores indicados aos pedidos constantes da

petição inicial limitam o montante a ser auferido em eventual

condenação", salvo quanto à atualização monetária e aos juros não

contemplados no cálculo.

Incidem sobre o crédito do autor os descontos legais, relativos à

contribuição previdenciária e ao imposto de renda, exceto: reflexos

em aviso prévio, nas férias acrescidas de 1/3, nos depósitos do

FGTS e na indenização compensatória de 40% deste. multa

prevista no §8º do artigo 477 da CLT.

Descontos fiscais calculados, na forma da lei nº 12.350 de 20 de

dezembro de 2010 e Instrução Normativa MF/SRFB nº 1127 de 07

de fevereiro de 2011, não incidindo sobre os juros.

Descontos previdenciários, inclusive SAT, calculados pelo regime

de competência, de acordo com o CNAE da empresa, tendo por fato

gerador a relação de emprego e atualizados pelos índices próprios

(taxa SELIC), na forma do artigo 35 da Lei nº 8.212/91 e do artigo

879, § 4º, da CLT.

Custas de R$ 300,00, pela ré, calculadas sobre o valor

provisoriamente atribuído à condenação de R$ 15.000,00.

Intimem-se as partes.

Nada mais.

    PATRICIA PEREIRA DE SANTANNA

    Juiz(a) do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0000539-81.2023.5.12.0007
RECLAMANTE VIVIANE APARECIDA DOS SANTOS

ROSA SILVA

ADVOGADO MARCOS VINICIUS DE
OLIVEIRA(OAB: 58273/SC)

RECLAMADO C. F. DOBGINSKI - PRESTADORA DE
SERVICOS - ME

PERITO ANGELITA ORTIZ DOS SANTOS
MADRUGA

Intimado(s)/Citado(s):

  - VIVIANE APARECIDA DOS SANTOS ROSA SILVA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 106e0f5

proferido nos autos.

Vistos,

Defiro o requerimento formulado no ID 05786ff.

Proceda-se pesquisa via SNIPER.

aso

LAGES/SC, 26 de abril de 2024.

    PATRICIA PEREIRA DE SANTANNA

    Juiz(a) do Trabalho Titular

Processo Nº PP-0065700-73.2002.5.12.0007
REQUERENTE FLAVIO SPINDLER

ADVOGADO IVANDEL GONCALVES LINS(OAB:
7273/SC)

ADVOGADO DIVALDO LUIZ DE AMORIM(OAB:
5625/SC)

ADVOGADO JORGE LUIS MENDES(OAB:
7831/SC)

ADVOGADO JACKSON SILVA LINS(OAB:
15867/SC)

ADVOGADO HEVERTON DA SILVA LINS(OAB:
17463/SC)

REQUERIDO SCC SISTEMA CATARINENSE DE
COMUNICACOES LTDA - ME

ADVOGADO AFRANIO TADEU RAMOS
CAMARGO(OAB: 4488/SC)

ADVOGADO FABIANA TAISE OLIVEIRA
CRODA(OAB: 13658/SC)

ADVOGADO GEORGIANA CARLA OLIVEIRA
CRODA WEHMUTH(OAB: 9838/SC)

ADVOGADO TATIANA ZANGHELINI(OAB:
10882/SC)

Intimado(s)/Citado(s):

  - SCC SISTEMA CATARINENSE DE COMUNICACOES LTDA -
ME

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

informar a conta bancária para restituição de valor, em 05 dias.

LAGES/SC, 26 de abril de 2024.

ALDROVANDO SEBASTIAO DE OLIVEIRA

Diretor de Secretaria

Processo Nº ATOrd-0000040-78.2015.5.12.0007
RECLAMANTE DAVI RIBEIRO DE OLIVEIRA

ADVOGADO LUANA APARECIDA BOUFLEUR
LINS(OAB: 21067/SC)

ADVOGADO HEVERTON DA SILVA LINS(OAB:
17463/SC)

ADVOGADO JACKSON SILVA LINS(OAB:
15867/SC)

RECLAMADO LAGES GARDEN SHOPPING

ADVOGADO BRUNA TRINDADE PEREIRA
PROVESI(OAB: 31412/SC)

ADVOGADO HUMBERTO ROSSETTI
PORTELA(OAB: 91263/MG)

ADVOGADO JOSE VICTOR PORCARO
RIBEIRO(OAB: 151051/MG)

RECLAMADO PERUZZO & CIA LTDA

ADVOGADO JEFERSON RODRIGO DE
OLIVEIRA(OAB: 13645/SC)
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RECLAMADO BLUMETAL AR CONDICIONADO
LTDA. - EPP

ADVOGADO FELIPE BRAGANTINO(OAB:
8966/SC)

RECLAMADO DICAR MONTAGENS INDUSTRIAIS
LTDA - ME

ADVOGADO BEATRIZ DA SILVA NUNES(OAB:
14043/SC)

Intimado(s)/Citado(s):

  - PERUZZO & CIA LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 109bd59

proferido nos autos.

Vistos,

Remetam-se os autos à Central de Apoio à Liquidação e à

Execução (CALEX), no Foro Trabalhista de Lages, para liberação.

aso

LAGES/SC, 26 de abril de 2024.

    PATRICIA PEREIRA DE SANTANNA

    Juiz(a) do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0000126-15.2016.5.12.0007
RECLAMANTE MARCELO KOBASHIKAWA

ADVOGADO LUANA APARECIDA BOUFLEUR
LINS(OAB: 21067/SC)

ADVOGADO HEVERTON DA SILVA LINS(OAB:
17463/SC)

ADVOGADO JACKSON SILVA LINS(OAB:
15867/SC)

RECLAMANTE ARLETE CONCEICAO DUARTE

ADVOGADO JULIANE PETRY(OAB: 27369/SC)

ADVOGADO ALINE VANZIN ANTUNES(OAB:
40511/SC)

ADVOGADO JAMILE DAMIANA DE PAULA(OAB:
28091/SC)

RECLAMADO GUSTAVO GOMES DE LIMA

ADVOGADO FERNANDA FURLAN ERPEN
MARTINS(OAB: 18870/SC)

RECLAMADO WIN ESCOLA DE IDIOMAS LTDA
EPP - EPP

ADVOGADO FABIANO VARELA ROSSINI(OAB:
21048/SC)

RECLAMADO TATIANA MARA RIGO

ADVOGADO FERNANDA FURLAN ERPEN
MARTINS(OAB: 18870/SC)

TERCEIRO
INTERESSADO

Cartório de Registro de Imóveis de
Chapecó

Intimado(s)/Citado(s):

  - GUSTAVO GOMES DE LIMA

  - TATIANA MARA RIGO

  - WIN ESCOLA DE IDIOMAS LTDA EPP - EPP

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID f4727f2

proferido nos autos.

Vistos,

Informe-se ao Cartório de Registro de Imóveis que foram

concedidos os benefícios da Justiça Gratuita nestes autos, com

cópia da ata de audiências do Id 664f534.

Por medida de celeridade e economia processuais, o presente

despacho serve de ofício.

/gn

LAGES/SC, 26 de abril de 2024.

    PATRICIA PEREIRA DE SANTANNA

    Juiz(a) do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0000126-15.2016.5.12.0007
RECLAMANTE MARCELO KOBASHIKAWA

ADVOGADO LUANA APARECIDA BOUFLEUR
LINS(OAB: 21067/SC)

ADVOGADO HEVERTON DA SILVA LINS(OAB:
17463/SC)

ADVOGADO JACKSON SILVA LINS(OAB:
15867/SC)

RECLAMANTE ARLETE CONCEICAO DUARTE

ADVOGADO JULIANE PETRY(OAB: 27369/SC)

ADVOGADO ALINE VANZIN ANTUNES(OAB:
40511/SC)

ADVOGADO JAMILE DAMIANA DE PAULA(OAB:
28091/SC)

RECLAMADO GUSTAVO GOMES DE LIMA

ADVOGADO FERNANDA FURLAN ERPEN
MARTINS(OAB: 18870/SC)

RECLAMADO WIN ESCOLA DE IDIOMAS LTDA
EPP - EPP

ADVOGADO FABIANO VARELA ROSSINI(OAB:
21048/SC)

RECLAMADO TATIANA MARA RIGO

ADVOGADO FERNANDA FURLAN ERPEN
MARTINS(OAB: 18870/SC)

TERCEIRO
INTERESSADO

Cartório de Registro de Imóveis de
Chapecó

Intimado(s)/Citado(s):

  - ARLETE CONCEICAO DUARTE

  - MARCELO KOBASHIKAWA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID f4727f2

proferido nos autos.
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Vistos,

Informe-se ao Cartório de Registro de Imóveis que foram

concedidos os benefícios da Justiça Gratuita nestes autos, com

cópia da ata de audiências do Id 664f534.

Por medida de celeridade e economia processuais, o presente

despacho serve de ofício.

/gn

LAGES/SC, 26 de abril de 2024.

    PATRICIA PEREIRA DE SANTANNA

    Juiz(a) do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0000394-69.2016.5.12.0007
RECLAMANTE ANA CLAUDIA OLIVEIRA POROSKI

ADVOGADO LUANA APARECIDA BOUFLEUR
LINS(OAB: 21067/SC)

ADVOGADO HEVERTON DA SILVA LINS(OAB:
17463/SC)

ADVOGADO JACKSON SILVA LINS(OAB:
15867/SC)

RECLAMANTE TAYANE SANTOS COELHO

ADVOGADO HEVERTON DA SILVA LINS(OAB:
17463/SC)

ADVOGADO JACKSON SILVA LINS(OAB:
15867/SC)

ADVOGADO LUANA APARECIDA BOUFLEUR
LINS(OAB: 21067/SC)

RECLAMANTE FERNANDA DETOFFOL ALVES

ADVOGADO JACKSON SILVA LINS(OAB:
15867/SC)

ADVOGADO HEVERTON DA SILVA LINS(OAB:
17463/SC)

ADVOGADO LUANA APARECIDA BOUFLEUR
LINS(OAB: 21067/SC)

ADVOGADO OSWALDO MIQUELUZZI(OAB:
2641/SC)

RECLAMANTE CRISTIANE SILVA LIMA CECATTO

ADVOGADO JACKSON SILVA LINS(OAB:
15867/SC)

ADVOGADO HEVERTON DA SILVA LINS(OAB:
17463/SC)

ADVOGADO LUANA APARECIDA BOUFLEUR
LINS(OAB: 21067/SC)

ADVOGADO OSWALDO MIQUELUZZI(OAB:
2641/SC)

RECLAMANTE EDILAYNE CORREA LINS

ADVOGADO JACKSON SILVA LINS(OAB:
15867/SC)

ADVOGADO HEVERTON DA SILVA LINS(OAB:
17463/SC)

ADVOGADO LUANA APARECIDA BOUFLEUR
LINS(OAB: 21067/SC)

RECLAMANTE AMANDA DA COSTA VARELA

ADVOGADO HEVERTON DA SILVA LINS(OAB:
17463/SC)

ADVOGADO JACKSON SILVA LINS(OAB:
15867/SC)

ADVOGADO LUANA APARECIDA BOUFLEUR
LINS(OAB: 21067/SC)

RECLAMADO JOHNRELLI PRESTADORA DE
SERVICOS LTDA - ME

RECLAMADO UNIÃO FEDERAL (AGU)

Intimado(s)/Citado(s):

  - AMANDA DA COSTA VARELA

  - ANA CLAUDIA OLIVEIRA POROSKI

  - CRISTIANE SILVA LIMA CECATTO

  - EDILAYNE CORREA LINS

  - FERNANDA DETOFFOL ALVES

  - TAYANE SANTOS COELHO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID f9b5053

proferido nos autos.

Vistos,

Obtenha-se o contrato social e atos constitutivos da 1ª executada.

Após, voltem conclusos para apreciação da petição do ID -

c861711.

aso

LAGES/SC, 26 de abril de 2024.

    PATRICIA PEREIRA DE SANTANNA

    Juiz(a) do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0000764-48.2016.5.12.0007
RECLAMANTE JOAO VITORIA MATOS

ADVOGADO THACIO PENSO LAZZARI(OAB:
21647/SC)

RECLAMADO OURO WELHO COM DE METAIS
PRECIOSOS LTDA

RECLAMADO NYLLON BRASIL SUL LTDA

ADVOGADO ALEXANDRE DORTA CANELLA(OAB:
16310/SC)

RECLAMADO AURI MACEDO & CIA LTDA

ADVOGADO ALEXANDRE DORTA CANELLA(OAB:
16310/SC)

RECLAMADO AURI ROGERIO MACEDO

ADVOGADO EDUARDO PEDRO NOSTRANI
SIMAO(OAB: 41088/SC)

ADVOGADO ALEXANDRE DORTA CANELLA(OAB:
16310/SC)

RECLAMADO AUTO POSTOSUL CENTER LTDA

ADVOGADO ALEXANDRE DORTA CANELLA(OAB:
16310/SC)

RECLAMADO ENGENHO EMPREENDIMENTOS
IMOBILIARIOS LTDA

RECLAMADO COFERSUL INDUSTRIA E
COMERCIO DO BRASIL LTDA

ADVOGADO ALEXANDRE DORTA CANELLA(OAB:
16310/SC)

RECLAMADO MACEDO & MATOS LTDA

RECLAMADO AURI MACEDO & CIA LTDA

ADVOGADO ALEXANDRE DORTA CANELLA(OAB:
16310/SC)

TERCEIRO
INTERESSADO

UNIÃO FEDERAL (PGF)

TERCEIRO
INTERESSADO

AMELIA REGINA CASSETTARI

ADVOGADO SONJA ROSSANA DE LUCA(OAB:
60208/SC)
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ADVOGADO VITOR HENRIQUE PEREIRA
FARIA(OAB: 42491/SC)

ADVOGADO ANA PAULA SCUSSEL(OAB:
60162/SC)

Intimado(s)/Citado(s):

  - AURI MACEDO & CIA LTDA

  - AURI ROGERIO MACEDO

  - AUTO POSTOSUL CENTER LTDA

  - COFERSUL INDUSTRIA E COMERCIO DO BRASIL LTDA

  - NYLLON BRASIL SUL LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 88ba352

proferido nos autos.

Vistos,

Tendo em vista a informação constante no Proad 5036/2024 acerca

da necessidade de ser anexado o atestado de óbito e não o termo

de inventariante, intime-se o espolio de Auri Rogério Macedo para

juntar aos autos o documento (atestado de óbito de Auri) no prazo

de 5 dias.

Após, junte-se o documento no Proad 5036-2024.

hgo

LAGES/SC, 26 de abril de 2024.

    PATRICIA PEREIRA DE SANTANNA

    Juiz(a) do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0000764-48.2016.5.12.0007
RECLAMANTE JOAO VITORIA MATOS

ADVOGADO THACIO PENSO LAZZARI(OAB:
21647/SC)

RECLAMADO OURO WELHO COM DE METAIS
PRECIOSOS LTDA

RECLAMADO NYLLON BRASIL SUL LTDA

ADVOGADO ALEXANDRE DORTA CANELLA(OAB:
16310/SC)

RECLAMADO AURI MACEDO & CIA LTDA

ADVOGADO ALEXANDRE DORTA CANELLA(OAB:
16310/SC)

RECLAMADO AURI ROGERIO MACEDO

ADVOGADO EDUARDO PEDRO NOSTRANI
SIMAO(OAB: 41088/SC)

ADVOGADO ALEXANDRE DORTA CANELLA(OAB:
16310/SC)

RECLAMADO AUTO POSTOSUL CENTER LTDA

ADVOGADO ALEXANDRE DORTA CANELLA(OAB:
16310/SC)

RECLAMADO ENGENHO EMPREENDIMENTOS
IMOBILIARIOS LTDA

RECLAMADO COFERSUL INDUSTRIA E
COMERCIO DO BRASIL LTDA

ADVOGADO ALEXANDRE DORTA CANELLA(OAB:
16310/SC)

RECLAMADO MACEDO & MATOS LTDA

RECLAMADO AURI MACEDO & CIA LTDA

ADVOGADO ALEXANDRE DORTA CANELLA(OAB:
16310/SC)

TERCEIRO
INTERESSADO

UNIÃO FEDERAL (PGF)

TERCEIRO
INTERESSADO

AMELIA REGINA CASSETTARI

ADVOGADO SONJA ROSSANA DE LUCA(OAB:
60208/SC)

ADVOGADO VITOR HENRIQUE PEREIRA
FARIA(OAB: 42491/SC)

ADVOGADO ANA PAULA SCUSSEL(OAB:
60162/SC)

Intimado(s)/Citado(s):

  - JOAO VITORIA MATOS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 88ba352

proferido nos autos.

Vistos,

Tendo em vista a informação constante no Proad 5036/2024 acerca

da necessidade de ser anexado o atestado de óbito e não o termo

de inventariante, intime-se o espolio de Auri Rogério Macedo para

juntar aos autos o documento (atestado de óbito de Auri) no prazo

de 5 dias.

Após, junte-se o documento no Proad 5036-2024.

hgo

LAGES/SC, 26 de abril de 2024.

    PATRICIA PEREIRA DE SANTANNA

    Juiz(a) do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0000868-40.2016.5.12.0007
RECLAMANTE EMANUEL MARTINS DE SOUZA

ADVOGADO DANIELLE CRISTINA SA
VIEIRA(OAB: 12277/SC)

RECLAMANTE CLEYTON ROBERTO OLIVEIRA DA
SILVA

ADVOGADO DANIELLE CRISTINA SA
VIEIRA(OAB: 12277/SC)

RECLAMANTE RONALDO RODRIGUES RIBEIRO

ADVOGADO DANIELLE CRISTINA SA
VIEIRA(OAB: 12277/SC)

RECLAMANTE ANTONIO DE SOUZA RIBEIRO

ADVOGADO DANIELLE CRISTINA SA
VIEIRA(OAB: 12277/SC)

RECLAMANTE ADEMIR AGOSTINHO PEREIRA

ADVOGADO DANIELLE CRISTINA SA
VIEIRA(OAB: 12277/SC)

RECLAMANTE JONATAN URBANO BORGES

ADVOGADO DANIELLE CRISTINA SA
VIEIRA(OAB: 12277/SC)

RECLAMANTE ADRIANO SILVA

ADVOGADO DANIELLE CRISTINA SA
VIEIRA(OAB: 12277/SC)
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RECLAMANTE AMILTON BARBOSA JUNIOR

ADVOGADO DANIELLE CRISTINA SA
VIEIRA(OAB: 12277/SC)

RECLAMANTE JOSE MARIA GOMES NETO

ADVOGADO SERGIO LUIZ OMIZZOLO(OAB:
7382/SC)

RECLAMANTE LEONARDO JURANDIR GOMES DA
SILVA

ADVOGADO DANIELLE CRISTINA SA
VIEIRA(OAB: 12277/SC)

RECLAMANTE PEDRO PAULO ALVES DA LUZ

ADVOGADO SERGIO LUIZ OMIZZOLO(OAB:
7382/SC)

RECLAMADO FABRICIO BASTIANI TOSS

ADVOGADO WALTER MARIN WOLFF(OAB:
10953/SC)

RECLAMADO PHAROL IMOBILIARIA E
ADMINISTRADORA DE
CONDOMINIOS LTDA - EPP

ADVOGADO LUCIANO BLEY RAMOS(OAB:
13134/SC)

RECLAMADO BWR CONSTRUTORA LTDA - ME

RECLAMADO SANTA ROSA INCORPORADORA
LTDA

ADVOGADO WALTER MARIN WOLFF(OAB:
10953/SC)

TERCEIRO
INTERESSADO

MUNICIPIO DE LAGES

TERCEIRO
INTERESSADO

FRIDA CRISTIAN PEREIRA BECKER

ADVOGADO FRIDA CRISTIAN PEREIRA
BECKER(OAB: 22958/SC)

TERCEIRO
INTERESSADO

UNIÃO FEDERAL (PGF)

PERITO ANGELITA ORTIZ DOS SANTOS
MADRUGA

Intimado(s)/Citado(s):

  - FABRICIO BASTIANI TOSS

  - SANTA ROSA INCORPORADORA LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 3d1c712

proferido nos autos.

Vistos.

Tendo em vista que de 20 a 24 de maio de 2024 acontecerá a 8ª

SEMANA NACIONAL DA CONCILIAÇÃO TRABALHISTA, inclua-se

na pauta do dia 21.05.2024, às 15 horas, para realização de

audiência de tentativa de conciliação.

A audiência será realizada por videoconferência pela nova

plataforma Zoom Meeting Invitation.

Ficam intimados, ainda, que o LINK de acesso para o Hall de

espera é:

https://trt12-jus-br.zoom.us/j/85795034687

As partes e seus procuradores deverão informar no processo o

telefone e o endereço de email para contato, caso não consigam

obter acesso pelo hiperlink acima informado.

Importante! Em se tratando o(a) autor(a) ou réu(ré) de pessoa

surda ou com deficiência auditiva, é necessário o requerimento

antecipado de intérprete de LIBRAS para audiência, se assim

desejar, a fim de cumprir o parágrafo único do art. 14 da Resolução

CSJT 218/2018.

Caso alguma das partes prefiram participar da audiência

pessoalmente, deverá dirigir-se à Sede da Unidade no dia e hora

designados.

Intimem-se as partes.

LAGES/SC, 26 de abril de 2024.

    PATRICIA PEREIRA DE SANTANNA

    Juiz(a) do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0000868-40.2016.5.12.0007
RECLAMANTE EMANUEL MARTINS DE SOUZA

ADVOGADO DANIELLE CRISTINA SA
VIEIRA(OAB: 12277/SC)

RECLAMANTE CLEYTON ROBERTO OLIVEIRA DA
SILVA

ADVOGADO DANIELLE CRISTINA SA
VIEIRA(OAB: 12277/SC)

RECLAMANTE RONALDO RODRIGUES RIBEIRO

ADVOGADO DANIELLE CRISTINA SA
VIEIRA(OAB: 12277/SC)

RECLAMANTE ANTONIO DE SOUZA RIBEIRO

ADVOGADO DANIELLE CRISTINA SA
VIEIRA(OAB: 12277/SC)

RECLAMANTE ADEMIR AGOSTINHO PEREIRA

ADVOGADO DANIELLE CRISTINA SA
VIEIRA(OAB: 12277/SC)

RECLAMANTE JONATAN URBANO BORGES

ADVOGADO DANIELLE CRISTINA SA
VIEIRA(OAB: 12277/SC)

RECLAMANTE ADRIANO SILVA

ADVOGADO DANIELLE CRISTINA SA
VIEIRA(OAB: 12277/SC)

RECLAMANTE AMILTON BARBOSA JUNIOR

ADVOGADO DANIELLE CRISTINA SA
VIEIRA(OAB: 12277/SC)

RECLAMANTE JOSE MARIA GOMES NETO

ADVOGADO SERGIO LUIZ OMIZZOLO(OAB:
7382/SC)

RECLAMANTE LEONARDO JURANDIR GOMES DA
SILVA

ADVOGADO DANIELLE CRISTINA SA
VIEIRA(OAB: 12277/SC)

RECLAMANTE PEDRO PAULO ALVES DA LUZ

ADVOGADO SERGIO LUIZ OMIZZOLO(OAB:
7382/SC)

RECLAMADO FABRICIO BASTIANI TOSS

ADVOGADO WALTER MARIN WOLFF(OAB:
10953/SC)

RECLAMADO PHAROL IMOBILIARIA E
ADMINISTRADORA DE
CONDOMINIOS LTDA - EPP

ADVOGADO LUCIANO BLEY RAMOS(OAB:
13134/SC)

RECLAMADO BWR CONSTRUTORA LTDA - ME

Código para aferir autenticidade deste caderno: 213499



3960/2024 Tribunal Regional do Trabalho da 12ª Região 936
Data da Disponibilização: Segunda-feira, 29 de Abril de 2024

RECLAMADO SANTA ROSA INCORPORADORA
LTDA

ADVOGADO WALTER MARIN WOLFF(OAB:
10953/SC)

TERCEIRO
INTERESSADO

MUNICIPIO DE LAGES

TERCEIRO
INTERESSADO

FRIDA CRISTIAN PEREIRA BECKER

ADVOGADO FRIDA CRISTIAN PEREIRA
BECKER(OAB: 22958/SC)

TERCEIRO
INTERESSADO

UNIÃO FEDERAL (PGF)

PERITO ANGELITA ORTIZ DOS SANTOS
MADRUGA

Intimado(s)/Citado(s):

  - ADEMIR AGOSTINHO PEREIRA

  - ADRIANO SILVA

  - AMILTON BARBOSA JUNIOR

  - ANTONIO DE SOUZA RIBEIRO

  - CLEYTON ROBERTO OLIVEIRA DA SILVA

  - EMANUEL MARTINS DE SOUZA

  - JONATAN URBANO BORGES

  - JOSE MARIA GOMES NETO

  - LEONARDO JURANDIR GOMES DA SILVA

  - PEDRO PAULO ALVES DA LUZ

  - RONALDO RODRIGUES RIBEIRO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 3d1c712

proferido nos autos.

Vistos.

Tendo em vista que de 20 a 24 de maio de 2024 acontecerá a 8ª

SEMANA NACIONAL DA CONCILIAÇÃO TRABALHISTA, inclua-se

na pauta do dia 21.05.2024, às 15 horas, para realização de

audiência de tentativa de conciliação.

A audiência será realizada por videoconferência pela nova

plataforma Zoom Meeting Invitation.

Ficam intimados, ainda, que o LINK de acesso para o Hall de

espera é:

https://trt12-jus-br.zoom.us/j/85795034687

As partes e seus procuradores deverão informar no processo o

telefone e o endereço de email para contato, caso não consigam

obter acesso pelo hiperlink acima informado.

Importante! Em se tratando o(a) autor(a) ou réu(ré) de pessoa

surda ou com deficiência auditiva, é necessário o requerimento

antecipado de intérprete de LIBRAS para audiência, se assim

desejar, a fim de cumprir o parágrafo único do art. 14 da Resolução

CSJT 218/2018.

Caso alguma das partes prefiram participar da audiência

pessoalmente, deverá dirigir-se à Sede da Unidade no dia e hora

designados.

Intimem-se as partes.

LAGES/SC, 26 de abril de 2024.

    PATRICIA PEREIRA DE SANTANNA

    Juiz(a) do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0000671-51.2017.5.12.0007
RECLAMANTE ANA PAULA RODRIGUES

ADVOGADO SILVIO VITORIO BACICHETTI(OAB:
7588/SC)

ADVOGADO FABIANA RIBEIRO PEREIRA(OAB:
28116/SC)

RECLAMADO JARDEL M. DE OLIVEIRA- CLINICA
VETERINARIA

ADVOGADO CARLOS ANDRE VIEIRA(OAB:
15125/SC)

PERITO FABIO BATISTA HENCKE

Intimado(s)/Citado(s):

  - JARDEL M. DE OLIVEIRA- CLINICA VETERINARIA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 0ae89d2

proferido nos autos.

Vistos, etc.

Desarquivem-se os autos.

Correta a Certidão de Id 277bd96.

Intime-se a autora para informar a conta para liberação.

Remetam-se os autos à Central de Apoio à Liquidação e à

Execução (CALEX), no Foro Trabalhista de Lages, para liberação

do valor remanescente.

Após, lance-se o valor liberado na Tabela do Garimpo dos

Depósitos Judiciais.

Após, retornem-se os autos ao arquivo.

/acrl

LAGES/SC, 26 de abril de 2024.

    PATRICIA PEREIRA DE SANTANNA

    Juiz(a) do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0000671-51.2017.5.12.0007
RECLAMANTE ANA PAULA RODRIGUES

ADVOGADO SILVIO VITORIO BACICHETTI(OAB:
7588/SC)

ADVOGADO FABIANA RIBEIRO PEREIRA(OAB:
28116/SC)

Código para aferir autenticidade deste caderno: 213499



3960/2024 Tribunal Regional do Trabalho da 12ª Região 937
Data da Disponibilização: Segunda-feira, 29 de Abril de 2024

RECLAMADO JARDEL M. DE OLIVEIRA- CLINICA
VETERINARIA

ADVOGADO CARLOS ANDRE VIEIRA(OAB:
15125/SC)

PERITO FABIO BATISTA HENCKE

Intimado(s)/Citado(s):

  - ANA PAULA RODRIGUES

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 0ae89d2

proferido nos autos.

Vistos, etc.

Desarquivem-se os autos.

Correta a Certidão de Id 277bd96.

Intime-se a autora para informar a conta para liberação.

Remetam-se os autos à Central de Apoio à Liquidação e à

Execução (CALEX), no Foro Trabalhista de Lages, para liberação

do valor remanescente.

Após, lance-se o valor liberado na Tabela do Garimpo dos

Depósitos Judiciais.

Após, retornem-se os autos ao arquivo.

/acrl

LAGES/SC, 26 de abril de 2024.

    PATRICIA PEREIRA DE SANTANNA

    Juiz(a) do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0001058-67.2018.5.12.0060
RECLAMANTE FEDERACAO DA AGRICULTURA E

PECUARIA DO ESTADO DE SANTA
CATARINA

ADVOGADO EUZA GOMES(OAB: 37816/SC)

ADVOGADO MARCO ANTONIO SOUZA
ARRUDA(OAB: 39863/SC)

RECLAMANTE CONFEDERACAO DA
AGRICULTURA E PECUARIA DO
BRASIL

ADVOGADO EUZA GOMES(OAB: 37816/SC)

ADVOGADO MARCO ANTONIO SOUZA
ARRUDA(OAB: 39863/SC)

RECLAMADO HOMERO ANTUNES DE SOUZA

ADVOGADO LETIERE DE SA SOUZA(OAB:
26142/SC)

PERITO ANGELITA ORTIZ DOS SANTOS
MADRUGA

Intimado(s)/Citado(s):

  - CONFEDERACAO DA AGRICULTURA E PECUARIA DO
BRASIL

  - FEDERACAO DA AGRICULTURA E PECUARIA DO ESTADO
DE SANTA CATARINA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID 42bd070

proferida nos autos.

Vistos.

Proceda-se ao bloqueio dos valores de titularidade do(s)

executado(s) via SISBAJUD, com tentativas de bloqueio por, no

mínimo, 30 (trinta) dias, utilizando-se a opção de repetição

programada da ordem (teimosinha), nos termos da Portaria

Conjunta SEAP.GVP.SECOR nº 100, de 04 de abril de 2022.

/gn

LAGES/SC, 26 de abril de 2024.

    PATRICIA PEREIRA DE SANTANNA

    Juiz(a) do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0002767-78.2013.5.12.0007
RECLAMANTE CRISTIANE APARECIDA VELHO DA

SILVA

ADVOGADO SILVIO VITORIO BACICHETTI(OAB:
7588/SC)

ADVOGADO FABIANA RIBEIRO PEREIRA(OAB:
28116/SC)

RECLAMADO ASSESSORIA LAGEANA DE
COBRANCAS LTDA - ME

ADVOGADO CHARLINE WIGGERS RAMOS(OAB:
35017/SC)

Intimado(s)/Citado(s):

  - CRISTIANE APARECIDA VELHO DA SILVA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 759e257

proferido nos autos.

Vistos,

Remetam-se os autos à Central de Apoio à Liquidação e à

Execução (CALEX), no Foro Trabalhista de Lages, para relançar a

conta.

Após, voltem conclusos.

aso

LAGES/SC, 26 de abril de 2024.

    PATRICIA PEREIRA DE SANTANNA

    Juiz(a) do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0002767-78.2013.5.12.0007

Código para aferir autenticidade deste caderno: 213499



3960/2024 Tribunal Regional do Trabalho da 12ª Região 938
Data da Disponibilização: Segunda-feira, 29 de Abril de 2024

RECLAMANTE CRISTIANE APARECIDA VELHO DA
SILVA

ADVOGADO SILVIO VITORIO BACICHETTI(OAB:
7588/SC)

ADVOGADO FABIANA RIBEIRO PEREIRA(OAB:
28116/SC)

RECLAMADO ASSESSORIA LAGEANA DE
COBRANCAS LTDA - ME

ADVOGADO CHARLINE WIGGERS RAMOS(OAB:
35017/SC)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ASSESSORIA LAGEANA DE COBRANCAS LTDA - ME

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 759e257

proferido nos autos.

Vistos,

Remetam-se os autos à Central de Apoio à Liquidação e à

Execução (CALEX), no Foro Trabalhista de Lages, para relançar a

conta.

Após, voltem conclusos.

aso

LAGES/SC, 26 de abril de 2024.

    PATRICIA PEREIRA DE SANTANNA

    Juiz(a) do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0119800-41.2003.5.12.0007
RECLAMANTE MARCOS ROBERTO QUEIROS

ADVOGADO SILVIO VITORIO BACICHETTI(OAB:
7588/SC)

RECLAMADO ALMIR JOSE MORO

RECLAMADO MORO EMPREENDIMENTOS E
PARTICIPACOES SA

RECLAMADO MORO CONSTRUCOES CIVIS LTDA

ADVOGADO NILZA MARIA NARCISO
RIBEIRO(OAB: 9804/SC)

RECLAMADO ALCIR LUIZ MORO

RECLAMADO LEIZA MARIA MORO

RECLAMADO NEUSA TERESINHA MORO

RECLAMADO ADEMIR FRANCISCO FOLETTO
MORO

Intimado(s)/Citado(s):

  - MORO CONSTRUCOES CIVIS LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID cc3b26b

proferido nos autos.

Vistos,

Expeça-se Carta Precatória para penhora dos bens imóveis

indicados no ID 328390b.

aso

LAGES/SC, 26 de abril de 2024.

    PATRICIA PEREIRA DE SANTANNA

    Juiz(a) do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0119800-41.2003.5.12.0007
RECLAMANTE MARCOS ROBERTO QUEIROS

ADVOGADO SILVIO VITORIO BACICHETTI(OAB:
7588/SC)

RECLAMADO ALMIR JOSE MORO

RECLAMADO MORO EMPREENDIMENTOS E
PARTICIPACOES SA

RECLAMADO MORO CONSTRUCOES CIVIS LTDA

ADVOGADO NILZA MARIA NARCISO
RIBEIRO(OAB: 9804/SC)

RECLAMADO ALCIR LUIZ MORO

RECLAMADO LEIZA MARIA MORO

RECLAMADO NEUSA TERESINHA MORO

RECLAMADO ADEMIR FRANCISCO FOLETTO
MORO

Intimado(s)/Citado(s):

  - MARCOS ROBERTO QUEIROS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID cc3b26b

proferido nos autos.

Vistos,

Expeça-se Carta Precatória para penhora dos bens imóveis

indicados no ID 328390b.

aso

LAGES/SC, 26 de abril de 2024.

    PATRICIA PEREIRA DE SANTANNA

    Juiz(a) do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0000292-08.2020.5.12.0007
RECLAMANTE SALETE APARECIDA MACHADO

ADVOGADO JACKSON SILVA LINS(OAB:
15867/SC)

ADVOGADO LUANA APARECIDA BOUFLEUR
LINS(OAB: 21067/SC)

ADVOGADO HEVERTON DA SILVA LINS(OAB:
17463/SC)

RECLAMADO CELSO LUDWIG

ADVOGADO FERNANDA VIEIRA RAINESKI
FERNANDES(OAB: 29831/SC)

Código para aferir autenticidade deste caderno: 213499



3960/2024 Tribunal Regional do Trabalho da 12ª Região 939
Data da Disponibilização: Segunda-feira, 29 de Abril de 2024

RECLAMADO MARILIA CELIA PEREIRA DO
AMARAL LUDWIG

ADVOGADO FERNANDA VIEIRA RAINESKI
FERNANDES(OAB: 29831/SC)

PERITO AMADEO GRANDI NETTO

TERCEIRO
INTERESSADO

FRIDA CRISTIAN PEREIRA BECKER

ADVOGADO FRIDA CRISTIAN PEREIRA
BECKER(OAB: 22958/SC)

TERCEIRO
INTERESSADO

UNIÃO FEDERAL (PGF)

Intimado(s)/Citado(s):

  - SALETE APARECIDA MACHADO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID 7aeab08

proferida nos autos.

Vistos.

Proceda-se ao bloqueio dos valores de titularidade do(s)

executado(s) via SISBAJUD, com tentativas de bloqueio por, no

mínimo, 30 (trinta) dias, utilizando-se a opção de repetição

programada da ordem (teimosinha), nos termos da Portaria

Conjunta SEAP.GVP.SECOR nº 100, de 04 de abril de 2022.

Inexotosos os bloqueios, voltem conclusos para apreciação dos

pedidos restantes da petição do ID - 89e2837.

LAGES/SC, 26 de abril de 2024.

    PATRICIA PEREIRA DE SANTANNA

    Juiz(a) do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0000289-19.2021.5.12.0007
RECLAMANTE RODRIGO MADEIRA

ADVOGADO LUANA SOUZA(OAB: 33516/SC)

RECLAMADO VIGISOL VIGILANCIA PATRIMONIAL
EIRELI - EPP

ADVOGADO DANIEL FRANCISCO
CARDOSO(OAB: 42640/SC)

RECLAMADO BRUNA CIPRIANO PATERNO
GONCALVES

ADVOGADO DANIEL FRANCISCO
CARDOSO(OAB: 42640/SC)

RECLAMADO ORBENK SERVICOS DE
SEGURANCA LTDA

ADVOGADO ALUISIO COUTINHO GUEDES
PINTO(OAB: 3899/SC)

RECLAMADO NELSON PATERNO

ADVOGADO DANIEL FRANCISCO
CARDOSO(OAB: 42640/SC)

Intimado(s)/Citado(s):

  - BRUNA CIPRIANO PATERNO GONCALVES

  - NELSON PATERNO

  - ORBENK SERVICOS DE SEGURANCA LTDA

  - VIGISOL VIGILANCIA PATRIMONIAL EIRELI - EPP

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID b34a6cf

proferido nos autos.

Vistos,

Altere-se a restrição do veículo indicado no ID 8c596ac para

transferência.

aso

LAGES/SC, 26 de abril de 2024.

    PATRICIA PEREIRA DE SANTANNA

    Juiz(a) do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0000289-19.2021.5.12.0007
RECLAMANTE RODRIGO MADEIRA

ADVOGADO LUANA SOUZA(OAB: 33516/SC)

RECLAMADO VIGISOL VIGILANCIA PATRIMONIAL
EIRELI - EPP

ADVOGADO DANIEL FRANCISCO
CARDOSO(OAB: 42640/SC)

RECLAMADO BRUNA CIPRIANO PATERNO
GONCALVES

ADVOGADO DANIEL FRANCISCO
CARDOSO(OAB: 42640/SC)

RECLAMADO ORBENK SERVICOS DE
SEGURANCA LTDA

ADVOGADO ALUISIO COUTINHO GUEDES
PINTO(OAB: 3899/SC)

RECLAMADO NELSON PATERNO

ADVOGADO DANIEL FRANCISCO
CARDOSO(OAB: 42640/SC)

Intimado(s)/Citado(s):

  - RODRIGO MADEIRA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID b34a6cf

proferido nos autos.

Vistos,

Altere-se a restrição do veículo indicado no ID 8c596ac para

transferência.

aso

LAGES/SC, 26 de abril de 2024.

    PATRICIA PEREIRA DE SANTANNA

Código para aferir autenticidade deste caderno: 213499



3960/2024 Tribunal Regional do Trabalho da 12ª Região 940
Data da Disponibilização: Segunda-feira, 29 de Abril de 2024

    Juiz(a) do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0298600-81.2009.5.12.0007
RECLAMANTE FERNANDA RODRIGUES VIVAN

ADVOGADO JOAO GABRIEL TESTA
SOARES(OAB: 6578/SC)

ADVOGADO EDSON ARCARI(OAB: 9449/SC)

RECLAMANTE ALINE CAMARGO VELOSO

ADVOGADO ADRIANA DE OLIVEIRA
IVANOV(OAB: 9213/SC)

RECLAMADO SEMATEL SERVICOS DE
MANUTENCAO E INSTALACOES
ELETRICAS LTDA

ADVOGADO RAFAEL DE MELLO PICOLLI(OAB:
16382/SC)

ADVOGADO BRUNO PERON(OAB: 36165/SC)

RECLAMADO CELESC DISTRIBUICAO S.A

ADVOGADO ROSELLE BERTHIER(OAB:
17347/SC)

ADVOGADO LUCILEY MARIA LAUXEN(OAB:
13161/SC)

ADVOGADO PEDRO AUGUSTO SCHMIDT DE
CARVALHO JUNIOR(OAB: 14074/SC)

PERITO NARCISO GRANDI

Intimado(s)/Citado(s):

  - SEMATEL SERVICOS DE MANUTENCAO E INSTALACOES
ELETRICAS LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 6e173bf

proferido nos autos.

Vistos.

Por ora e tendo em vista que de 20 a 24 de maio de 2024

acontecerá a 8ª SEMANA NACIONAL DA CONCILIAÇÃO

TRABALHISTA, inclua-se na pauta do dia 22.05.2024, às

14h45min, para realização de audiência de tentativa de conciliação.

A audiência será realizada por videoconferência pela nova

plataforma Zoom Meeting Invitation.

Ficam intimados, ainda, que o LINK de acesso para o Hall de

espera é:

https://trt12-jus-br.zoom.us/j/85795034687

As partes e seus procuradores deverão informar no processo o

telefone e o endereço de email para contato, caso não consigam

obter acesso pelo hiperlink acima informado.

Importante! Em se tratando o(a) autor(a) ou réu(ré) de pessoa

surda ou com deficiência auditiva, é necessário o requerimento

antecipado de intérprete de LIBRAS para audiência, se assim

desejar, a fim de cumprir o parágrafo único do art. 14 da Resolução

CSJT 218/2018.

Caso alguma das partes prefiram participar da audiência

pessoalmente, deverá dirigir-se à Sede da Unidade no dia e hora

designados.

Intimem-se as partes.

LAGES/SC, 26 de abril de 2024.

    PATRICIA PEREIRA DE SANTANNA

    Juiz(a) do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0298600-81.2009.5.12.0007
RECLAMANTE FERNANDA RODRIGUES VIVAN

ADVOGADO JOAO GABRIEL TESTA
SOARES(OAB: 6578/SC)

ADVOGADO EDSON ARCARI(OAB: 9449/SC)

RECLAMANTE ALINE CAMARGO VELOSO

ADVOGADO ADRIANA DE OLIVEIRA
IVANOV(OAB: 9213/SC)

RECLAMADO SEMATEL SERVICOS DE
MANUTENCAO E INSTALACOES
ELETRICAS LTDA

ADVOGADO RAFAEL DE MELLO PICOLLI(OAB:
16382/SC)

ADVOGADO BRUNO PERON(OAB: 36165/SC)

RECLAMADO CELESC DISTRIBUICAO S.A

ADVOGADO ROSELLE BERTHIER(OAB:
17347/SC)

ADVOGADO LUCILEY MARIA LAUXEN(OAB:
13161/SC)

ADVOGADO PEDRO AUGUSTO SCHMIDT DE
CARVALHO JUNIOR(OAB: 14074/SC)

PERITO NARCISO GRANDI

Intimado(s)/Citado(s):

  - ALINE CAMARGO VELOSO

  - FERNANDA RODRIGUES VIVAN

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 6e173bf

proferido nos autos.

Vistos.

Por ora e tendo em vista que de 20 a 24 de maio de 2024

acontecerá a 8ª SEMANA NACIONAL DA CONCILIAÇÃO

TRABALHISTA, inclua-se na pauta do dia 22.05.2024, às

14h45min, para realização de audiência de tentativa de conciliação.

A audiência será realizada por videoconferência pela nova

plataforma Zoom Meeting Invitation.

Ficam intimados, ainda, que o LINK de acesso para o Hall de

espera é:

Código para aferir autenticidade deste caderno: 213499



3960/2024 Tribunal Regional do Trabalho da 12ª Região 941
Data da Disponibilização: Segunda-feira, 29 de Abril de 2024

https://trt12-jus-br.zoom.us/j/85795034687

As partes e seus procuradores deverão informar no processo o

telefone e o endereço de email para contato, caso não consigam

obter acesso pelo hiperlink acima informado.

Importante! Em se tratando o(a) autor(a) ou réu(ré) de pessoa

surda ou com deficiência auditiva, é necessário o requerimento

antecipado de intérprete de LIBRAS para audiência, se assim

desejar, a fim de cumprir o parágrafo único do art. 14 da Resolução

CSJT 218/2018.

Caso alguma das partes prefiram participar da audiência

pessoalmente, deverá dirigir-se à Sede da Unidade no dia e hora

designados.

Intimem-se as partes.

LAGES/SC, 26 de abril de 2024.

    PATRICIA PEREIRA DE SANTANNA

    Juiz(a) do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0000404-40.2021.5.12.0007
RECLAMANTE SALETE OLIVEIRA LEMOS

ADVOGADO MARCOS ADAUTO DE
CARVALHO(OAB: 13409/SC)

ADVOGADO WALTER BEIRITH FREITAS(OAB:
21687/SC)

ADVOGADO ALEXSANDRE ETHEL NUNES
MUNIZ(OAB: 21029/SC)

RECLAMADO E E B JORGE AUGUSTO NEVES
VIEIRA

ADVOGADO FERNANDA FURLAN ERPEN
MARTINS(OAB: 18870/SC)

Intimado(s)/Citado(s):

  - SALETE OLIVEIRA LEMOS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 6f7f9e3

proferido nos autos.

Vistos,

A exequente já apresentou os valores da novação da dívida, com o

que concordou a executada.

Ressalte-se que no caso dos autos, houve a homologação de

acordo, nos termos da legislação aplicável (Leis nos 18.380/2022 e

18.490/2022 e Decreto nº 2.399/2022).

Assim, remetam-se os autos à Central de Apoio à Liquidação e à

Execução (CALEX), no Foro Trabalhista de Lages, para adequar a

conta ao Decreto nº 2.399/2022).

aso

LAGES/SC, 26 de abril de 2024.

    PATRICIA PEREIRA DE SANTANNA

    Juiz(a) do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0000404-40.2021.5.12.0007
RECLAMANTE SALETE OLIVEIRA LEMOS

ADVOGADO MARCOS ADAUTO DE
CARVALHO(OAB: 13409/SC)

ADVOGADO WALTER BEIRITH FREITAS(OAB:
21687/SC)

ADVOGADO ALEXSANDRE ETHEL NUNES
MUNIZ(OAB: 21029/SC)

RECLAMADO E E B JORGE AUGUSTO NEVES
VIEIRA

ADVOGADO FERNANDA FURLAN ERPEN
MARTINS(OAB: 18870/SC)

Intimado(s)/Citado(s):

  - E E B JORGE AUGUSTO NEVES VIEIRA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 6f7f9e3

proferido nos autos.

Vistos,

A exequente já apresentou os valores da novação da dívida, com o

que concordou a executada.

Ressalte-se que no caso dos autos, houve a homologação de

acordo, nos termos da legislação aplicável (Leis nos 18.380/2022 e

18.490/2022 e Decreto nº 2.399/2022).

Assim, remetam-se os autos à Central de Apoio à Liquidação e à

Execução (CALEX), no Foro Trabalhista de Lages, para adequar a

conta ao Decreto nº 2.399/2022).

aso

LAGES/SC, 26 de abril de 2024.

    PATRICIA PEREIRA DE SANTANNA

    Juiz(a) do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0068800-46.1996.5.12.0007
RECLAMANTE VERA LUCIA DE LIMA

ADVOGADO SILVIO VITORIO BACICHETTI(OAB:
7588/SC)

RECLAMANTE AGNALDO RIBEIRO DA SILVA

Código para aferir autenticidade deste caderno: 213499
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ADVOGADO JACKSON SILVA LINS(OAB:
15867/SC)

ADVOGADO LUANA APARECIDA BOUFLEUR
LINS(OAB: 21067/SC)

RECLAMANTE MARIA CLEUSA OURIQUES

ADVOGADO SILVIO VITORIO BACICHETTI(OAB:
7588/SC)

RECLAMADO CLERYS FARIAS KIRCHNER

RECLAMADO JANETHE PEREIRA KIRCHNER

RECLAMADO CFK CONFECCOES LTDA

Intimado(s)/Citado(s):

  - AGNALDO RIBEIRO DA SILVA

  - MARIA CLEUSA OURIQUES

  - VERA LUCIA DE LIMA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 142deb8

proferido nos autos.

Vistos,

Os exequentes requerem o bloqueio de 30% do salário do

executado Clerys Farias Kirchner, inscrita CPF nº. 510.009.549-00.

O requerimento deve ser deferido.

Conforme entendimento consubstanciado na jurisprudência do

Tribunal Regional do Trabalho da 12ª Região, a questão relativa à

impenhorabilidade salarial não é  absoluta e há divergências, isso

quando limitada a determinado percentual e tendo em consideração

o fato de que o  §2º do art. 649 do CPC prescreve que o disposto

no inc. IV da mesma norma legal não se aplica para o pagamento

de prestao alimentícia.

Embora a tradição jurídica brasileira é no sentido da

impenhorabilidade, absoluta e ilimitada, de remuneração, deve se

opor veto ao dispositivo, uma vez que estão sendo discutidos

créditos alimentares advindos da entrega da fora de trabalho.

Ante a pertinência e relevância da matéria, destaco aqui o

assinalado pelo Exmo. Des. Jorge Luiz Volpato:

"Com efeito, a intangibilidade salarial prevista no art. 649, inc. IV, do

CPC não é absoluta. Aliás, o  §2º do referido art. 649 afasta a

proteção legal prevista no seu inc. IV no caso de penhora para

pagamento de prestação alimentícia. Segundo o art. 100,  §1ª-A,

da Constituição Federal os débitos de natureza alimentícia

compreendem aqueles decorrentes de salários, vencimentos,

proventos, pensões e suas complementações, benefícios

previdenciários e indenizações por morte ou invalidez, fundadas na

responsabilidade civil, em virtude de sentença transitada em

julgado.

Estamos, portanto, diante de uma situação especial em que ambas

as partes estão protegidas por normas que representam a

promoção da dignidade da pessoa humana: de um lado, a

exequente que quer ver garantido seu crédito trabalhista, composto

por verbas de natureza salarial; de outro, o executado, pensionista

do INSS, que se valeu do trabalho da empregada sem lhe garantir a

devida contraprestação.

Certamente, considerados os princípios que regem o Direito do

Trabalho e o ordenamento jurídico pátrio não é admissível que,

num momento como este, se privilegie o devedor em detrimento do

trabalhador." (Ac.-1C AP 1536-2007-013-12-00-8).

Ressalte-se, ainda, que o processo tramita desde

Assim, determino a penhora e bloqueio do valor equivalente a 30%

(trinta por cento) dos rendimentos líquidos auferidos pelo executado

........ até a quitação da dívida, valor que poderá ser majorado na

hipótese de restar demonstrada a melhora das condições

financeiras do executado.

Oficie-se à empresa FARMÁCIA SÃO MIGUEL, situada no

endereço Av. Manoel Antunes Pessoa, nº. 340, CEP 88.525-000

determinando o bloqueio ficando advertida de que em caso de

descumprimento da ordem judicial ficará sujeita às sanções penais,

bem como na obrigação de indenizar o valor correspondente.

Intimem-se.

Nada mais.

LAGES/SC, 26 de abril de 2024.

    PATRICIA PEREIRA DE SANTANNA

    Juiz(a) do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0000500-21.2022.5.12.0007
RECLAMANTE ADENILSON SILVA DE OLIVEIRA

ADVOGADO SANDRA MARIA JULIO
GONCALVES(OAB: 7740/SC)

RECLAMADO AMBEV S.A.

ADVOGADO NELSON WILIANS FRATONI
RODRIGUES(OAB: 128341/SP)

ADVOGADO FELIPE HACK DE BARROS
FALCAO(OAB: 31050/SC)

ADVOGADO GERALDO CAMPELO DA FONSECA
FILHO(OAB: 19382/PE)

RECLAMADO ESPECIAIS SERVICOS
TERCEIRIZADOS LTDA

ADVOGADO FELIPE FAVA FERRAREZI(OAB:
26673/SC)

TERCEIRO
INTERESSADO

UNIÃO FEDERAL (PGF)

PERITO FABIO BATISTA HENCKE

PERITO ANGELITA ORTIZ DOS SANTOS
MADRUGA

Intimado(s)/Citado(s):

  - AMBEV S.A.

  - ESPECIAIS SERVICOS TERCEIRIZADOS LTDA

Código para aferir autenticidade deste caderno: 213499
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            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 831d0e2

proferido nos autos.

Vistos,

Na decisão do ID 8317195, prolatada em 13.03.2024, o Juízo

declarou a nulidade dos atos praticados partir do despacho do ID D

9a2ce3a, proferido em 05.09.2022.

Assim, deve ser deferido prazo para a 1ª ré apresentar a defesa.

No entanto, as partes podem validar os atos já praticados, caso

concordem com o processado.

Caso não concordem, a 1 ª ré deverá apresentar a defesa.

aso

LAGES/SC, 26 de abril de 2024.

    PATRICIA PEREIRA DE SANTANNA

    Juiz(a) do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0000500-21.2022.5.12.0007
RECLAMANTE ADENILSON SILVA DE OLIVEIRA

ADVOGADO SANDRA MARIA JULIO
GONCALVES(OAB: 7740/SC)

RECLAMADO AMBEV S.A.

ADVOGADO NELSON WILIANS FRATONI
RODRIGUES(OAB: 128341/SP)

ADVOGADO FELIPE HACK DE BARROS
FALCAO(OAB: 31050/SC)

ADVOGADO GERALDO CAMPELO DA FONSECA
FILHO(OAB: 19382/PE)

RECLAMADO ESPECIAIS SERVICOS
TERCEIRIZADOS LTDA

ADVOGADO FELIPE FAVA FERRAREZI(OAB:
26673/SC)

TERCEIRO
INTERESSADO

UNIÃO FEDERAL (PGF)

PERITO FABIO BATISTA HENCKE

PERITO ANGELITA ORTIZ DOS SANTOS
MADRUGA

Intimado(s)/Citado(s):

  - ADENILSON SILVA DE OLIVEIRA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 831d0e2

proferido nos autos.

Vistos,

Na decisão do ID 8317195, prolatada em 13.03.2024, o Juízo

declarou a nulidade dos atos praticados partir do despacho do ID D

9a2ce3a, proferido em 05.09.2022.

Assim, deve ser deferido prazo para a 1ª ré apresentar a defesa.

No entanto, as partes podem validar os atos já praticados, caso

concordem com o processado.

Caso não concordem, a 1 ª ré deverá apresentar a defesa.

aso

LAGES/SC, 26 de abril de 2024.

    PATRICIA PEREIRA DE SANTANNA

    Juiz(a) do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0000013-17.2023.5.12.0007
RECLAMANTE WISLEY ANTONIO PIVA

ADVOGADO JULIANE PETRY(OAB: 27369/SC)

ADVOGADO JAMILE DAMIANA DE PAULA(OAB:
28091/SC)

ADVOGADO TIAGO JOSE WAGNER(OAB:
20785/SC)

RECLAMADO DERCILIO IRONI DE LIZ

ADVOGADO EDUARDO DE BORBA
MACHADO(OAB: 29495/SC)

Intimado(s)/Citado(s):

  - WISLEY ANTONIO PIVA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID cb1bd82

proferido nos autos.

Vistos,

Expeça-se mandado para bloqueio de valores em mãos de

Terceiros, devendo ser intimada a empresa JJ THOMAZI & CIA

LTDA, pessoa jurídica de direito privado, inscrita no CNPJ sob o n°

02.927.182/0001-76, com endereço na Avenida Marechal Castelo

Branco, n° 813, Bairro Ferrovia, CEP: 88526-600, Lages, SC, para

que deposite o valor que é devido ao executado diretamente à

disposição deste Juízo , sob pena de configura crime de

desobediência, bem como indenizar.

Cumpra-se com urgência.

aso 

LAGES/SC, 26 de abril de 2024.

Código para aferir autenticidade deste caderno: 213499
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    PATRICIA PEREIRA DE SANTANNA

    Juiz(a) do Trabalho Titular

Processo Nº ATAlc-0000809-08.2023.5.12.0007
RECLAMANTE FEDERACAO DA AGRICULTURA E

PECUARIA DO ESTADO DE SANTA
CATARINA

ADVOGADO MARCO ANTONIO SOUZA
ARRUDA(OAB: 39863/SC)

ADVOGADO EUZA GOMES(OAB: 37816/SC)

RECLAMANTE CONFEDERACAO DA
AGRICULTURA E PECUARIA DO
BRASIL

ADVOGADO MARCO ANTONIO SOUZA
ARRUDA(OAB: 39863/SC)

ADVOGADO EUZA GOMES(OAB: 37816/SC)

RECLAMADO CELIA APARECIDA FRESCKI
ZAPAROLI

PERITO RODRIGO DE BORBA MACHADO

Intimado(s)/Citado(s):

  - CONFEDERACAO DA AGRICULTURA E PECUARIA DO
BRASIL

  - FEDERACAO DA AGRICULTURA E PECUARIA DO ESTADO
DE SANTA CATARINA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID 97ebaf2

proferida nos autos.

Vistos, etc.

I - Em cognição sumária, os cálculos apresentados pelo perito

nomeado (CLT, art. 879, § 6º), aparentemente, não excedem os

limites do título executivo (CLT, art. 879, § 1º). Sendo assim, com

amparo na faculdade prevista no art. 524, § 1º e § 2º, do CPC/15,

supletivamente aplicados ao Processo do Trabalho por força do art.

889 da CLT, homologo os cálculos de liquidação, cujo valor serve

como parâmetro para a penhora e garantia no juízo.

II - Não se pode olvidar, ainda, que há presunção de correção dos

cálculos efetuados pelo perito contábil. Por isso, nessa etapa

processual, é possível aproveitar a lição do processualista Daniel

Assunção Amorim Neves (in Novo código de processo civil

comentado. Salvador: Ed. JusPodivm, 2016, fl. 908), para quem,

nas hipóteses do art. 524, § 1º, do CPC/15, "não se cobra do juiz

uma análise minuciosa do cálculo apresentado, bastando que a

desconfiança surja de uma análise sumária, superficial. Não é

exigida nesse momento uma atividade técnica profunda do juiz a

respeito das contas, mas um simples passar de olhos que se revele

suficiente para passar a desconfiar de alguma irregularidade. São,

portanto, casos de erros absurdos, perceptíveis prima facie por

meio de superficial análise."

III- Registre-se que, na forma do art. 884, § 3º, da CLT, as

eventuais insurgências e retificações na conta de liquidação serão

analisadas por meio do embargos do devedor ou da impugnação

aos cálculos, cuja sentença é passível de irresignação por meio de

agravo de petição (CLT, art. 897, alínea "a"), recurso não cabível

neste caso (CLT, art. 765 e 893, § 1º).

IV - Arbitro os honorários do Sr. Perito Contador em R$ 100,00 (cem

reais), ônus que atribuo à ré. Remetam-se os autos à Central de

Apoio à Liquidação e à Execução, CALEX, no Foro Trabalhista de

Lages, para atualização.

V - Após, cite-se a ré.

VI - Não havendo pagamento e nem garantia do Juízo, relance-se a

conta e proceda-se ao bloqueio dos valores de titularidade do(s)

executado(s) via SISBAJUD, nos termos da Consolidação dos

Provimentos da Corregedoria-Geral da Justiça do Trabalho.

Resultando positiva, intime(m)-se o(s) executado(s) do(s) valor(es)

bloqueado(s) através do sistema SISBAJUD. Restando inexitosa ou

insuficiente a diligência, expeça-se mandado para penhora de bens,

obedecida a gradação legal, mediante consulta prévia aos Órgãos

conveniados, procedendo a restrição de circulação, licenciamento e

transferência de veículos de titularidade dos executados, se

localizados.

No caso de penhora de bens residenciais, observe-se as

disposições da Lei 8.009/90 c/c as alterações do CPC, no art. 649,

II, devendo o Sr. Oficial de Justiça proceder à penhora somente nos

bens em duplicidade, nos de elevado valor ou naqueles que

ultrapassem as necessidades comuns correspondentes a um médio

padrão de vida. No cumprimento do mandado, deverá o Sr. Oficial

de Justiça fazer a relação sucinta dos bens móveis que guarnecem

a residência, ainda que nenhum deles seja penhorado.

VII -Considerando que a importância de eventuais recolhimentos

previdenciários devidos é inferior ao valor fixado, (R$20.000,00),

pela Portaria MF nº582, de 11.12.13, do Ministério da Fazenda,

entendo desnecessária a intimação da União, nos termos do art.

832, §7º, e 889-A, §2º, ambos da CLT.

LAGES/SC, 26 de abril de 2024.

    PATRICIA PEREIRA DE SANTANNA

    Juiz(a) do Trabalho Titular

Processo Nº ATAlc-0000838-58.2023.5.12.0007
RECLAMANTE FEDERACAO DA AGRICULTURA E

PECUARIA DO ESTADO DE SANTA
CATARINA

ADVOGADO EUZA GOMES(OAB: 37816/SC)

ADVOGADO MARCO ANTONIO SOUZA
ARRUDA(OAB: 39863/SC)

Código para aferir autenticidade deste caderno: 213499
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RECLAMANTE CONFEDERACAO DA
AGRICULTURA E PECUARIA DO
BRASIL

ADVOGADO MARCO ANTONIO SOUZA
ARRUDA(OAB: 39863/SC)

ADVOGADO EUZA GOMES(OAB: 37816/SC)

RECLAMADO PEDRO SOUZA DA CRUZ

Intimado(s)/Citado(s):

  - CONFEDERACAO DA AGRICULTURA E PECUARIA DO
BRASIL

  - FEDERACAO DA AGRICULTURA E PECUARIA DO ESTADO
DE SANTA CATARINA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID d5db5c1

proferido nos autos.

Vistos,

Para elaboração dos cálculos, nomeio o(a) Perito(a) Contábil

Rodrigo de Borba Machado, que deverá apresentar a conta no

prazo de 30 dias e os cálculos através da ferramenta PJe-Calc,

devendo anexar o arquivo PJC e o PDF no momento da juntada do

laudo, conforme recomendação da Corregedoria n. 4/2018 da

CGTJT.

/gn

Assinada eletronicamente pelo(a) Juiz(a)

LAGES/SC, 26 de abril de 2024.

    PATRICIA PEREIRA DE SANTANNA

    Juiz(a) do Trabalho Titular

Processo Nº ATAlc-0001031-73.2023.5.12.0007
RECLAMANTE CONFEDERACAO DA

AGRICULTURA E PECUARIA DO
BRASIL

ADVOGADO MARCO ANTONIO SOUZA
ARRUDA(OAB: 39863/SC)

ADVOGADO EUZA GOMES(OAB: 37816/SC)

RECLAMANTE FEDERACAO DA AGRICULTURA E
PECUARIA DO ESTADO DE SANTA
CATARINA

ADVOGADO MARCO ANTONIO SOUZA
ARRUDA(OAB: 39863/SC)

ADVOGADO EUZA GOMES(OAB: 37816/SC)

RECLAMADO CELIA APARECIDA FRESCKI
ZAPAROLI

PERITO RODRIGO DE BORBA MACHADO

Intimado(s)/Citado(s):

  - CONFEDERACAO DA AGRICULTURA E PECUARIA DO
BRASIL

  - FEDERACAO DA AGRICULTURA E PECUARIA DO ESTADO
DE SANTA CATARINA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID 4fb64a4

proferida nos autos.

Vistos, etc.

I - Em cognição sumária, os cálculos apresentados pelo perito

nomeado (CLT, art. 879, § 6º), aparentemente, não excedem os

limites do título executivo (CLT, art. 879, § 1º). Sendo assim, com

amparo na faculdade prevista no art. 524, § 1º e § 2º, do CPC/15,

supletivamente aplicados ao Processo do Trabalho por força do art.

889 da CLT, homologo os cálculos de liquidação, cujo valor serve

como parâmetro para a penhora e garantia no juízo.

II - Não se pode olvidar, ainda, que há presunção de correção dos

cálculos efetuados pelo perito contábil. Por isso, nessa etapa

processual, é possível aproveitar a lição do processualista Daniel

Assunção Amorim Neves (in Novo código de processo civil

comentado. Salvador: Ed. JusPodivm, 2016, fl. 908), para quem,

nas hipóteses do art. 524, § 1º, do CPC/15, "não se cobra do juiz

uma análise minuciosa do cálculo apresentado, bastando que a

desconfiança surja de uma análise sumária, superficial. Não é

exigida nesse momento uma atividade técnica profunda do juiz a

respeito das contas, mas um simples passar de olhos que se revele

suficiente para passar a desconfiar de alguma irregularidade. São,

portanto, casos de erros absurdos, perceptíveis prima facie por

meio de superficial análise."

III- Registre-se que, na forma do art. 884, § 3º, da CLT, as

eventuais insurgências e retificações na conta de liquidação serão

analisadas por meio do embargos do devedor ou da impugnação

aos cálculos, cuja sentença é passível de irresignação por meio de

agravo de petição (CLT, art. 897, alínea "a"), recurso não cabível

neste caso (CLT, art. 765 e 893, § 1º).

IV - Arbitro os honorários do Sr. Perito Contador em R$ 100,00 (cem

reais), ônus que atribuo à ré. Remetam-se os autos à Central de

Apoio à Liquidação e à Execução, CALEX, no Foro Trabalhista de

Lages, para atualização.

V - Após, cite-se a ré.

VI - Não havendo pagamento e nem garantia do Juízo, relance-se a

conta e proceda-se ao bloqueio dos valores de titularidade do(s)

executado(s) via SISBAJUD, nos termos da Consolidação dos

Provimentos da Corregedoria-Geral da Justiça do Trabalho.

Resultando positiva, intime(m)-se o(s) executado(s) do(s) valor(es)

bloqueado(s) através do sistema SISBAJUD. Restando inexitosa ou

Código para aferir autenticidade deste caderno: 213499



3960/2024 Tribunal Regional do Trabalho da 12ª Região 946
Data da Disponibilização: Segunda-feira, 29 de Abril de 2024

insuficiente a diligência, expeça-se mandado para penhora de bens,

obedecida a gradação legal, mediante consulta prévia aos Órgãos

conveniados, procedendo a restrição de circulação, licenciamento e

transferência de veículos de titularidade dos executados, se

localizados.

No caso de penhora de bens residenciais, observe-se as

disposições da Lei 8.009/90 c/c as alterações do CPC, no art. 649,

II, devendo o Sr. Oficial de Justiça proceder à penhora somente nos

bens em duplicidade, nos de elevado valor ou naqueles que

ultrapassem as necessidades comuns correspondentes a um médio

padrão de vida. No cumprimento do mandado, deverá o Sr. Oficial

de Justiça fazer a relação sucinta dos bens móveis que guarnecem

a residência, ainda que nenhum deles seja penhorado.

VII -Considerando que a importância de eventuais recolhimentos

previdenciários devidos é inferior ao valor fixado, (R$20.000,00),

pela Portaria MF nº582, de 11.12.13, do Ministério da Fazenda,

entendo desnecessária a intimação da União, nos termos do art.

832, §7º, e 889-A, §2º, ambos da CLT.

LAGES/SC, 26 de abril de 2024.

    PATRICIA PEREIRA DE SANTANNA

    Juiz(a) do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0000927-81.2023.5.12.0007
RECLAMANTE LETICIA MENDONCA PONCIO

ADVOGADO JACKSON SILVA LINS(OAB:
15867/SC)

ADVOGADO LUANA APARECIDA BOUFLEUR
LINS(OAB: 21067/SC)

ADVOGADO HEVERTON DA SILVA LINS(OAB:
17463/SC)

RECLAMADO SOCIEDADE DE EDUCACAO N.S.
AUXILIADORA LTDA

ADVOGADO LILIANE ROSSI(OAB: 21901/SC)

Intimado(s)/Citado(s):

  - LETICIA MENDONCA PONCIO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 7cac931

proferido nos autos.

Vistos,

Vista à autora da manifestação da ré do ID fbaf677.

aso

LAGES/SC, 26 de abril de 2024.

    PATRICIA PEREIRA DE SANTANNA

    Juiz(a) do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0000927-81.2023.5.12.0007
RECLAMANTE LETICIA MENDONCA PONCIO

ADVOGADO JACKSON SILVA LINS(OAB:
15867/SC)

ADVOGADO LUANA APARECIDA BOUFLEUR
LINS(OAB: 21067/SC)

ADVOGADO HEVERTON DA SILVA LINS(OAB:
17463/SC)

RECLAMADO SOCIEDADE DE EDUCACAO N.S.
AUXILIADORA LTDA

ADVOGADO LILIANE ROSSI(OAB: 21901/SC)

Intimado(s)/Citado(s):

  - SOCIEDADE DE EDUCACAO N.S. AUXILIADORA LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 7cac931

proferido nos autos.

Vistos,

Vista à autora da manifestação da ré do ID fbaf677.

aso

LAGES/SC, 26 de abril de 2024.

    PATRICIA PEREIRA DE SANTANNA

    Juiz(a) do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0000137-63.2024.5.12.0007
RECLAMANTE AMABILI RAFAELA DA COSTA

ADVOGADO JOSE OCTAVIO SOARES(OAB:
73780/PR)

RECLAMADO MARCONDES PRANGE 04144618943

Intimado(s)/Citado(s):

  - AMABILI RAFAELA DA COSTA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID be33518

proferido nos autos.

Vistos,

Tendo em vista que o réu não compareceu à audiência do ID

62a16cb, intime-se a autora para informar se tem provas a produzir,

devendo indicá-las e especificá-las, da seguinte forma:

1) apresentar o rol de testemunhas; e

2) apontar a matéria de prova controvertida.

Código para aferir autenticidade deste caderno: 213499
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LAGES/SC, 26 de abril de 2024.

    PATRICIA PEREIRA DE SANTANNA

    Juiz(a) do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0000162-76.2024.5.12.0007
RECLAMANTE CASSIANE FERNANDES VARELA

ADVOGADO MARCO AURELIO DE SA(OAB:
40852/SC)

ADVOGADO MARCO AURELIO DE
ANDRADE(OAB: 40306/SC)

RECLAMADO M7 INDUSTRIA E COMERCIO DE
COMPENSADOS E LAMINADOS
LTDA EM RECUPERACAO JUDICIAL

ADVOGADO WILLIAN BRUNO FLORES(OAB:
58364/PR)

ADVOGADO JULIANA MACEDO(OAB: 60795/SC)

Intimado(s)/Citado(s):

  - M7 INDUSTRIA E COMERCIO DE COMPENSADOS E
LAMINADOS LTDA EM RECUPERACAO JUDICIAL

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 2fdb263

proferido nos autos.

Vistos,

Vista à autora da defesa e documentos pelo prazo de 15 dias.

No mesmo prazo, as partes informar se têm provas a produzir,

devendo indicá-las e especificá-las, da seguinte forma:

1) apresentar o rol de testemunhas; e

2) apontar a matéria de prova controvertida.

Caso positivo, deverão justificá-las e especificá-las, em peça

separada da manifestação.

aso

LAGES/SC, 26 de abril de 2024.

    PATRICIA PEREIRA DE SANTANNA

    Juiz(a) do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0000162-76.2024.5.12.0007
RECLAMANTE CASSIANE FERNANDES VARELA

ADVOGADO MARCO AURELIO DE SA(OAB:
40852/SC)

ADVOGADO MARCO AURELIO DE
ANDRADE(OAB: 40306/SC)

RECLAMADO M7 INDUSTRIA E COMERCIO DE
COMPENSADOS E LAMINADOS
LTDA EM RECUPERACAO JUDICIAL

ADVOGADO WILLIAN BRUNO FLORES(OAB:
58364/PR)

ADVOGADO JULIANA MACEDO(OAB: 60795/SC)

Intimado(s)/Citado(s):

  - CASSIANE FERNANDES VARELA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 2fdb263

proferido nos autos.

Vistos,

Vista à autora da defesa e documentos pelo prazo de 15 dias.

No mesmo prazo, as partes informar se têm provas a produzir,

devendo indicá-las e especificá-las, da seguinte forma:

1) apresentar o rol de testemunhas; e

2) apontar a matéria de prova controvertida.

Caso positivo, deverão justificá-las e especificá-las, em peça

separada da manifestação.

aso

LAGES/SC, 26 de abril de 2024.

    PATRICIA PEREIRA DE SANTANNA

    Juiz(a) do Trabalho Titular

Processo Nº IAFG-0000103-88.2024.5.12.0007
REQUERENTE ASSOCIACAO FRANCISCANA SAO

JOSE DE URUBICI

ADVOGADO ROBERTO JOAO SCHEFFER(OAB:
12231/SC)

REQUERIDO LUCAS WARMLING

ADVOGADO GUSTAVO FELIPE BONATO(OAB:
49408/SC)

ADVOGADO LILIANE ROSSI(OAB: 21901/SC)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ASSOCIACAO FRANCISCANA SAO JOSE DE URUBICI

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 4d340aa

proferido nos autos.

Vistos,

A audiência será por videoconferência, conforme despacho do ID

5a63237.

No entanto, se a parte preferir poderá participar do ato diretamente

na Unidade Judiciária.

Código para aferir autenticidade deste caderno: 213499
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LAGES/SC, 26 de abril de 2024.

    PATRICIA PEREIRA DE SANTANNA

    Juiz(a) do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0000149-77.2024.5.12.0007
RECLAMANTE ANDRESA CORDOVA NASCIMENTO

ADVOGADO FERNANDO ALVES PAES
SCHEUERMANN(OAB: 43209/SC)

RECLAMADO BANCO SANTANDER (BRASIL) S.A.

ADVOGADO RAMON HENRIQUE DA ROSA
GIL(OAB: 303249/SP)

RECLAMADO FLEX GESTAO DE
RELACIONAMENTOS S.A.

ADVOGADO GILIANE AGUINEL DE SOUSA(OAB:
143816/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - BANCO SANTANDER (BRASIL) S.A.

  - FLEX GESTAO DE RELACIONAMENTOS S.A.

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 1ca33ad

proferido nos autos.

Vistos.

Inclua-se na pauta do dia 18.07.2024, às 10 horas, para realização

de audiência de INSTRUÇÃO.

A audiência será realizada por videoconferência pela nova

plataforma Zoom Meeting Invitation.

Ficam intimados, ainda, que o LINK de acesso para o Hall de

espera é:

https://trt12-jus-br.zoom.us/j/85795034687

Cientes as partes de que deverão comparecer para depoimento

pessoal, sob pena de confissão (Súmula 74 do col. TST),

declarando que trarão espontaneamente suas testemunhas, sob

pena de preclusão.

As partes apresentarão o rol de testemunhas (com endereço

completo, inclusive o comercial, bem como telefone e pontos de

referência, se houver) no prazo de 10 dias antes da audiência, ou

as trarão independentemente de intimação, sob pena de perda da

prova, o que igualmente ocorrerá com aquela que não portar

documento. As testemunhas deverão preferencialmente portar sua

CTPS por ocasião da audiência.

As partes e seus procuradores deverão informar no processo o

telefone e o endereço de email para contato, caso não consigam

obter acesso pelo hiperlink acima informado.

Importante! Em se tratando o(a) autor(a) ou réu(ré) de pessoa

surda ou com deficiência auditiva, é necessário o requerimento

antecipado de intérprete de LIBRAS para audiência, se assim

desejar, a fim de cumprir o parágrafo único do art. 14 da Resolução

CSJT 218/2018.

Intimem-se as partes.

LAGES/SC, 26 de abril de 2024.

    PATRICIA PEREIRA DE SANTANNA

    Juiz(a) do Trabalho Titular

Processo Nº IAFG-0000103-88.2024.5.12.0007
REQUERENTE ASSOCIACAO FRANCISCANA SAO

JOSE DE URUBICI

ADVOGADO ROBERTO JOAO SCHEFFER(OAB:
12231/SC)

REQUERIDO LUCAS WARMLING

ADVOGADO GUSTAVO FELIPE BONATO(OAB:
49408/SC)

ADVOGADO LILIANE ROSSI(OAB: 21901/SC)

Intimado(s)/Citado(s):

  - LUCAS WARMLING

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 4d340aa

proferido nos autos.

Vistos,

A audiência será por videoconferência, conforme despacho do ID

5a63237.

No entanto, se a parte preferir poderá participar do ato diretamente

na Unidade Judiciária.

LAGES/SC, 26 de abril de 2024.

    PATRICIA PEREIRA DE SANTANNA

    Juiz(a) do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0000149-77.2024.5.12.0007
RECLAMANTE ANDRESA CORDOVA NASCIMENTO

ADVOGADO FERNANDO ALVES PAES
SCHEUERMANN(OAB: 43209/SC)

RECLAMADO BANCO SANTANDER (BRASIL) S.A.

ADVOGADO RAMON HENRIQUE DA ROSA
GIL(OAB: 303249/SP)

RECLAMADO FLEX GESTAO DE
RELACIONAMENTOS S.A.

ADVOGADO GILIANE AGUINEL DE SOUSA(OAB:
143816/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ANDRESA CORDOVA NASCIMENTO

Código para aferir autenticidade deste caderno: 213499
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            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 1ca33ad

proferido nos autos.

Vistos.

Inclua-se na pauta do dia 18.07.2024, às 10 horas, para realização

de audiência de INSTRUÇÃO.

A audiência será realizada por videoconferência pela nova

plataforma Zoom Meeting Invitation.

Ficam intimados, ainda, que o LINK de acesso para o Hall de

espera é:

https://trt12-jus-br.zoom.us/j/85795034687

Cientes as partes de que deverão comparecer para depoimento

pessoal, sob pena de confissão (Súmula 74 do col. TST),

declarando que trarão espontaneamente suas testemunhas, sob

pena de preclusão.

As partes apresentarão o rol de testemunhas (com endereço

completo, inclusive o comercial, bem como telefone e pontos de

referência, se houver) no prazo de 10 dias antes da audiência, ou

as trarão independentemente de intimação, sob pena de perda da

prova, o que igualmente ocorrerá com aquela que não portar

documento. As testemunhas deverão preferencialmente portar sua

CTPS por ocasião da audiência.

As partes e seus procuradores deverão informar no processo o

telefone e o endereço de email para contato, caso não consigam

obter acesso pelo hiperlink acima informado.

Importante! Em se tratando o(a) autor(a) ou réu(ré) de pessoa

surda ou com deficiência auditiva, é necessário o requerimento

antecipado de intérprete de LIBRAS para audiência, se assim

desejar, a fim de cumprir o parágrafo único do art. 14 da Resolução

CSJT 218/2018.

Intimem-se as partes.

LAGES/SC, 26 de abril de 2024.

    PATRICIA PEREIRA DE SANTANNA

    Juiz(a) do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0000627-42.2011.5.12.0007
RECLAMANTE EDERSON SILVA VARGAS

ADVOGADO DANIELLE CRISTINA SA
VIEIRA(OAB: 12277/SC)

RECLAMADO BRADESCO VIDA E PREVIDENCIA
S.A.

ADVOGADO LUIZ TRINDADE CASSETTARI(OAB:
2794/SC)

ADVOGADO DELMAR SABATINI
FERNANDES(OAB: 5488/SC)

RECLAMADO ALEXANDRE PEREIRA

RECLAMADO BAHIA SERVICOS E MONTAGENS
INDUSTRIAIS LTDA

ADVOGADO NELSO POZENATO(OAB: 8661/SC)

RECLAMADO HDI SEGUROS S.A.

ADVOGADO FRIDA CRISTIAN PEREIRA
BECKER(OAB: 22958/SC)

ADVOGADO MARCIO ALEXANDRE
MALFATTI(OAB: 31041/SC)

RECLAMADO MARIO MARCELO PEREIRA

TERCEIRO
INTERESSADO

MUNICIPIO DE OTACILIO COSTA

ADVOGADO ANDRE FELIPE FERREIRA
CAMPOS(OAB: 51617/SC)

LEILOEIRO FRIDA CRISTIAN PEREIRA BECKER

ADVOGADO FRIDA CRISTIAN PEREIRA
BECKER(OAB: 22958/SC)

Intimado(s)/Citado(s):

  - BAHIA SERVICOS E MONTAGENS INDUSTRIAIS LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID dcc1d8d

proferido nos autos.

Vistos.

Tendo em vista que de 20 a 24 de maio de 2024 acontecerá a 8ª

SEMANA NACIONAL DA CONCILIAÇÃO TRABALHISTA, retire-se

da data anterior incluindo-se na pauta do dia 22.05.2024, às 15

horas, para realização de audiência de TENTATIVA DE

CONCILIAÇÃO.

A audiência será realizada por videoconferência pela nova

plataforma Zoom Meeting Invitation.

Ficam intimados, ainda, que o LINK de acesso para o Hall de

espera é:

https://trt12-jus-br.zoom.us/j/85795034687

As partes e seus procuradores deverão informar no processo o

telefone e o endereço de email para contato, caso não consigam

obter acesso pelo hiperlink acima informado.

Importante! Em se tratando o(a) autor(a) ou réu(ré) de pessoa

surda ou com deficiência auditiva, é necessário o requerimento

antecipado de intérprete de LIBRAS para audiência, se assim

desejar, a fim de cumprir o parágrafo único do art. 14 da Resolução

CSJT 218/2018.

Caso alguma das partes prefiram participar da audiência

pessoalmente, deverá dirigir-se à Sede da Unidade no dia e hora

designados.

Intimem-se as partes.

Código para aferir autenticidade deste caderno: 213499
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LAGES/SC, 26 de abril de 2024.

    PATRICIA PEREIRA DE SANTANNA

    Juiz(a) do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0000627-42.2011.5.12.0007
RECLAMANTE EDERSON SILVA VARGAS

ADVOGADO DANIELLE CRISTINA SA
VIEIRA(OAB: 12277/SC)

RECLAMADO BRADESCO VIDA E PREVIDENCIA
S.A.

ADVOGADO LUIZ TRINDADE CASSETTARI(OAB:
2794/SC)

ADVOGADO DELMAR SABATINI
FERNANDES(OAB: 5488/SC)

RECLAMADO ALEXANDRE PEREIRA

RECLAMADO BAHIA SERVICOS E MONTAGENS
INDUSTRIAIS LTDA

ADVOGADO NELSO POZENATO(OAB: 8661/SC)

RECLAMADO HDI SEGUROS S.A.

ADVOGADO FRIDA CRISTIAN PEREIRA
BECKER(OAB: 22958/SC)

ADVOGADO MARCIO ALEXANDRE
MALFATTI(OAB: 31041/SC)

RECLAMADO MARIO MARCELO PEREIRA

TERCEIRO
INTERESSADO

MUNICIPIO DE OTACILIO COSTA

ADVOGADO ANDRE FELIPE FERREIRA
CAMPOS(OAB: 51617/SC)

LEILOEIRO FRIDA CRISTIAN PEREIRA BECKER

ADVOGADO FRIDA CRISTIAN PEREIRA
BECKER(OAB: 22958/SC)

Intimado(s)/Citado(s):

  - EDERSON SILVA VARGAS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID dcc1d8d

proferido nos autos.

Vistos.

Tendo em vista que de 20 a 24 de maio de 2024 acontecerá a 8ª

SEMANA NACIONAL DA CONCILIAÇÃO TRABALHISTA, retire-se

da data anterior incluindo-se na pauta do dia 22.05.2024, às 15

horas, para realização de audiência de TENTATIVA DE

CONCILIAÇÃO.

A audiência será realizada por videoconferência pela nova

plataforma Zoom Meeting Invitation.

Ficam intimados, ainda, que o LINK de acesso para o Hall de

espera é:

https://trt12-jus-br.zoom.us/j/85795034687

As partes e seus procuradores deverão informar no processo o

telefone e o endereço de email para contato, caso não consigam

obter acesso pelo hiperlink acima informado.

Importante! Em se tratando o(a) autor(a) ou réu(ré) de pessoa

surda ou com deficiência auditiva, é necessário o requerimento

antecipado de intérprete de LIBRAS para audiência, se assim

desejar, a fim de cumprir o parágrafo único do art. 14 da Resolução

CSJT 218/2018.

Caso alguma das partes prefiram participar da audiência

pessoalmente, deverá dirigir-se à Sede da Unidade no dia e hora

designados.

Intimem-se as partes.

LAGES/SC, 26 de abril de 2024.

    PATRICIA PEREIRA DE SANTANNA

    Juiz(a) do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0001196-23.2023.5.12.0007
RECLAMANTE LUCAS DE OLIVEIRA FRANCO

ADVOGADO ERIKA CAVALCANTE GAMA(OAB:
192576/SP)

ADVOGADO MARCO AUGUSTO DE ARGENTON E
QUEIROZ(OAB: 163741/SP)

RECLAMADO ESPORTE CLUBE INTERNACIONAL

ADVOGADO KETERYN PITREZ(OAB: 26223/SC)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ESPORTE CLUBE INTERNACIONAL

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 77046d0

proferido nos autos.

Vistos, etc…

Considerando o despacho de Id nº d539d12 no processo ATOrd

0000026-32.2015.5.12.0060, aguarde-se a manifestação do réu

ESPORTE CLUBE INTERNACIONAL no referido feito.

Após, voltem conclusos.

Lages, SC, 26 de abril de 2024.

Código para aferir autenticidade deste caderno: 213499
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PATRÍCIA PEREIRA DE SANT’ANNA

Juíza Coordenadora da CALEX

LAGES/SC, 26 de abril de 2024.

    PATRICIA PEREIRA DE SANTANNA

    Juiz(a) do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0001196-23.2023.5.12.0007
RECLAMANTE LUCAS DE OLIVEIRA FRANCO

ADVOGADO ERIKA CAVALCANTE GAMA(OAB:
192576/SP)

ADVOGADO MARCO AUGUSTO DE ARGENTON E
QUEIROZ(OAB: 163741/SP)

RECLAMADO ESPORTE CLUBE INTERNACIONAL

ADVOGADO KETERYN PITREZ(OAB: 26223/SC)

Intimado(s)/Citado(s):

  - LUCAS DE OLIVEIRA FRANCO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 77046d0

proferido nos autos.

Vistos, etc…

Considerando o despacho de Id nº d539d12 no processo ATOrd

0000026-32.2015.5.12.0060, aguarde-se a manifestação do réu

ESPORTE CLUBE INTERNACIONAL no referido feito.

Após, voltem conclusos.

Lages, SC, 26 de abril de 2024.

PATRÍCIA PEREIRA DE SANT’ANNA

Juíza Coordenadora da CALEX

LAGES/SC, 26 de abril de 2024.

    PATRICIA PEREIRA DE SANTANNA

    Juiz(a) do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0001108-19.2022.5.12.0007
RECLAMANTE MARIA LUCIA DE JESUS

ADVOGADO JULIANE PETRY(OAB: 27369/SC)

ADVOGADO JAMILE DAMIANA DE PAULA(OAB:
28091/SC)

RECLAMADO REDE VAREJO BRASIL COMERCIO
DE ELETRODOMESTICOS LTDA
FALIDO

ADVOGADO THIAGO CRIPPA REY(OAB:
60691/RS)

RECLAMADO LOJAS VOLPATO LTDA FALIDO

ADVOGADO THIAGO CRIPPA REY(OAB:
60691/RS)

PERITO ANGELITA ORTIZ DOS SANTOS
MADRUGA

Intimado(s)/Citado(s):

  - MARIA LUCIA DE JESUS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID 4911c0a

proferida nos autos.

Vistos.

Proceda-se ao bloqueio dos valores de titularidade do(s)

executado(s) via SISBAJUD, com tentativas de bloqueio por, no

mínimo, 30 (trinta) dias, utilizando-se a opção de repetição

programada da ordem (teimosinha), nos termos da Portaria

Conjunta SEAP.GVP.SECOR nº 100, de 04 de abril de 2022.

O bloqueio deve incidir sobre as custas processuais e INSS.

/gn

LAGES/SC, 26 de abril de 2024.

    PATRICIA PEREIRA DE SANTANNA

    Juiz(a) do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0001108-19.2022.5.12.0007
RECLAMANTE MARIA LUCIA DE JESUS

ADVOGADO JULIANE PETRY(OAB: 27369/SC)

ADVOGADO JAMILE DAMIANA DE PAULA(OAB:
28091/SC)

RECLAMADO REDE VAREJO BRASIL COMERCIO
DE ELETRODOMESTICOS LTDA
FALIDO

ADVOGADO THIAGO CRIPPA REY(OAB:
60691/RS)

RECLAMADO LOJAS VOLPATO LTDA FALIDO

ADVOGADO THIAGO CRIPPA REY(OAB:
60691/RS)

PERITO ANGELITA ORTIZ DOS SANTOS
MADRUGA

Intimado(s)/Citado(s):

  - LOJAS VOLPATO LTDA FALIDO

  - REDE VAREJO BRASIL COMERCIO DE
ELETRODOMESTICOS LTDA FALIDO
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            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID 4911c0a

proferida nos autos.

Vistos.

Proceda-se ao bloqueio dos valores de titularidade do(s)

executado(s) via SISBAJUD, com tentativas de bloqueio por, no

mínimo, 30 (trinta) dias, utilizando-se a opção de repetição

programada da ordem (teimosinha), nos termos da Portaria

Conjunta SEAP.GVP.SECOR nº 100, de 04 de abril de 2022.

O bloqueio deve incidir sobre as custas processuais e INSS.

/gn

LAGES/SC, 26 de abril de 2024.

    PATRICIA PEREIRA DE SANTANNA

    Juiz(a) do Trabalho Titular

Processo Nº PP-0212400-71.2009.5.12.0007
APELANTE IRENE BECKER COELHO

ADVOGADO GERSON LUIZ GRABOSKI DE
LIMA(OAB: 25005/SC)

ADVOGADO ADEMAR SERAFIM JUNIOR(OAB:
33866/PR)

ADVOGADO FELIPE PASSOS BOPPRE(OAB:
18945/SC)

APELADO BANCO DO BRASIL SA

ADVOGADO JULIO CESAR LOPES(OAB:
16865/SC)

ADVOGADO ANA PAULA BERNS(OAB: 18040/SC)

ADVOGADO MAURICIO PEREIRA PREVE(OAB:
15655/SC)

ADVOGADO JOSE VERCI CORREA(OAB:
9976/SC)

ADVOGADO GISELE BEATRIZ FABRIS(OAB:
48683/SC)

TERCEIRO
INTERESSADO

UNIÃO FEDERAL (PGFN)

PERITO NARCISO GRANDI

Intimado(s)/Citado(s):

  - BANCO DO BRASIL SA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 15a0cb9

proferido nos autos.

Vistos, etc.

Vista ao requerido da Certidão de Id 9bad5d3.

/acrl

LAGES/SC, 26 de abril de 2024.

    PATRICIA PEREIRA DE SANTANNA

    Juiz(a) do Trabalho Titular

Processo Nº PP-0000235-68.2012.5.12.0007
REQUERENTE ARISTIDES RODRIGUES JUNIOR

ADVOGADO GILBERTO XAVIER ANTUNES(OAB:
6224/SC)

ADVOGADO JULIANE PETRY(OAB: 27369/SC)

REQUERIDO CHOCOLEITE INDUSTRIA DE
ALIMENTOS LTDA

ADVOGADO MAIRA FABIANE KAMKE(OAB:
17480/SC)

REQUERIDO ONSEG SERVICOS DE VIGILANCIA
E SEGURANCA LTDA

ADVOGADO Rodrigo Niehues Bacha(OAB:
21955/SC)

ADVOGADO ROBSON MILAGRES FERRI(OAB:
22025/SC)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ARISTIDES RODRIGUES JUNIOR

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 1925719

proferido nos autos.

Vistos, etc.

Intime-se a 1ª reclamada para informar a conta para liberação do

valor remanescente do depósito recursal de Id 2c0a13a.

Após, lance-se o valor remanescente na Tabela do Garimpo dos

Depósitos Recursais.

/aclr

LAGES/SC, 26 de abril de 2024.

    PATRICIA PEREIRA DE SANTANNA

    Juiz(a) do Trabalho Titular

Processo Nº PP-0000235-68.2012.5.12.0007
REQUERENTE ARISTIDES RODRIGUES JUNIOR

ADVOGADO GILBERTO XAVIER ANTUNES(OAB:
6224/SC)

ADVOGADO JULIANE PETRY(OAB: 27369/SC)

REQUERIDO CHOCOLEITE INDUSTRIA DE
ALIMENTOS LTDA

ADVOGADO MAIRA FABIANE KAMKE(OAB:
17480/SC)

REQUERIDO ONSEG SERVICOS DE VIGILANCIA
E SEGURANCA LTDA

ADVOGADO Rodrigo Niehues Bacha(OAB:
21955/SC)

ADVOGADO ROBSON MILAGRES FERRI(OAB:
22025/SC)
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Intimado(s)/Citado(s):

  - CHOCOLEITE INDUSTRIA DE ALIMENTOS LTDA

  - ONSEG SERVICOS DE VIGILANCIA E SEGURANCA LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 1925719

proferido nos autos.

Vistos, etc.

Intime-se a 1ª reclamada para informar a conta para liberação do

valor remanescente do depósito recursal de Id 2c0a13a.

Após, lance-se o valor remanescente na Tabela do Garimpo dos

Depósitos Recursais.

/aclr

LAGES/SC, 26 de abril de 2024.

    PATRICIA PEREIRA DE SANTANNA

    Juiz(a) do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0000506-98.2018.5.12.0029
RECLAMANTE THIAGO FELIPE SIMOES

ADVOGADO ADRIANA DE OLIVEIRA
IVANOV(OAB: 9213/SC)

ADVOGADO JOAO GABRIEL TESTA
SOARES(OAB: 6578/SC)

RECLAMADO SUN CHEMICAL DO BRASIL LTDA.

ADVOGADO LUIZ VICENTE DE CARVALHO(OAB:
39325/SP)

ADVOGADO Andre Villac Polinesio(OAB:
203607/SP)

TERCEIRO
INTERESSADO

UNIÃO FEDERAL (PGF)

Intimado(s)/Citado(s):

  - THIAGO FELIPE SIMOES

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID f7bb79e

proferido nos autos.

Vistos,

Remetam-se os autos à Central de Apoio à Liquidação e à

Execução (CALEX), no Foro Trabalhista de Lages, para rateio,

liberação e juntada do extrato de conta zerada.

Após, ao arquivo.

aso

LAGES/SC, 26 de abril de 2024.

    PATRICIA PEREIRA DE SANTANNA

    Juiz(a) do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0000506-98.2018.5.12.0029
RECLAMANTE THIAGO FELIPE SIMOES

ADVOGADO ADRIANA DE OLIVEIRA
IVANOV(OAB: 9213/SC)

ADVOGADO JOAO GABRIEL TESTA
SOARES(OAB: 6578/SC)

RECLAMADO SUN CHEMICAL DO BRASIL LTDA.

ADVOGADO LUIZ VICENTE DE CARVALHO(OAB:
39325/SP)

ADVOGADO Andre Villac Polinesio(OAB:
203607/SP)

TERCEIRO
INTERESSADO

UNIÃO FEDERAL (PGF)

Intimado(s)/Citado(s):

  - SUN CHEMICAL DO BRASIL LTDA.

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID f7bb79e

proferido nos autos.

Vistos,

Remetam-se os autos à Central de Apoio à Liquidação e à

Execução (CALEX), no Foro Trabalhista de Lages, para rateio,

liberação e juntada do extrato de conta zerada.

Após, ao arquivo.

aso

LAGES/SC, 26 de abril de 2024.

    PATRICIA PEREIRA DE SANTANNA

    Juiz(a) do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0000853-95.2021.5.12.0007
RECLAMANTE GILVAN CARVALHO DE MENEZES

ADVOGADO SALESIANO DURIGON(OAB:
27373/SC)

RECLAMADO BERNECK S.A. PAINEIS E
SERRADOS

ADVOGADO VALERIA DOS SANTOS
ESTORILLIO(OAB: 18300/PR)

ADVOGADO CAIO CESAR RAMOS DOS
SANTOS(OAB: 107393/PR)

RECLAMADO INTECNIAL S.A. - EM
RECUPERACAO JUDICIAL

ADVOGADO MILENA KEIPEK LANDO(OAB:
132774/RS)

PERITO ANGELITA ORTIZ DOS SANTOS
MADRUGA

TERCEIRO
INTERESSADO

UNIÃO FEDERAL (PGF)
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Intimado(s)/Citado(s):

  - GILVAN CARVALHO DE MENEZES

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

retirar certidões de habilitação

LAGES/SC, 26 de abril de 2024.

ALDROVANDO SEBASTIAO DE OLIVEIRA

Diretor de Secretaria

Processo Nº ATSum-0000707-83.2023.5.12.0007
RECLAMANTE SARINE AMARAL COSTA

ADVOGADO GISELLE KARINE DEPINE(OAB:
11249/SC)

RECLAMADO CLARO S.A.

ADVOGADO MARCELO VALLS SILVA(OAB:
33874/SC)

ADVOGADO EMERSON RONALD GONCALVES
MACHADO(OAB: 18691/SC)

RECLAMADO DIVI TELECOM LTDA

Intimado(s)/Citado(s):

  - CLARO S.A.

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 1052d89

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

Vistos, etc.

SENTENÇA DE EMBARGOS DE DECLARAÇÃO

PRELIMINARMENTE

Tempestivos os Embargos de Declaração opostos pela 2ª

reclamada, conheço-os.

MÉRITO

Suspensão prazo processuais. Revelia

Alega a 2ª reclamada que“Muito embora tenha entendido este

juízo pela ocorrência de revelia em relação à segunda reclamada,

impende o apontamento das circunstâncias referidas em preliminar

de contestação, no que diz respeito à suspensão dos prazos

processuais,”.

Nesse sentido alegou que teve deferido o prazo de 10 dias para a

apresentação de defesa na ata de audiência inicial, realizada no dia

07/11/2023, e, tendo ocorr ido a suspensão dos prazos

processuais“nos períodos de 16 a 17/11/2023 e de 20 a

24/11/2023, respectivamente por força do ATO SEAP N.º 51/2023 e

do ATO SEAP N.º 52/2023, promulgados em razão da situação

referente às intempéries climáticas decorrentes de Temporais e

chuva volumosa”,seu prazo findou somente em 01/12/2023. Assim,

com a apresentação de defesa no dia 27/11/2023, não haveria se

falar em revelia e confissão.

Sem razão.

Diferentemente do aduzido pela embargante, na audiência inicial

(id. 72b8b2d) não foi deferido o prazo de 10 dias para apresentação

da defesa, mas sim conferido prazo até o dia 22/11/2023 para tanto.

Logo, tendo a 2ª ré apresentado sua defesa tão somente em

27/11/2023, é totalmente intempestiva a peça contestatória.

Rejeito.

DISPOSITIVO

ISSO POSTO, decido CONHECER e REJEITAR os embargos de

declaração opostos pela 2ª reclamada, nos termos da

fundamentação.

Intimem-se as partes.

Cumpra-se.

    TALLITA MASSUCCI TOLEDO FORESTI

    Juiz(a) do Trabalho Substituto(a)

Processo Nº ATSum-0000707-83.2023.5.12.0007
RECLAMANTE SARINE AMARAL COSTA

ADVOGADO GISELLE KARINE DEPINE(OAB:
11249/SC)

RECLAMADO CLARO S.A.

ADVOGADO MARCELO VALLS SILVA(OAB:
33874/SC)

ADVOGADO EMERSON RONALD GONCALVES
MACHADO(OAB: 18691/SC)

RECLAMADO DIVI TELECOM LTDA

Intimado(s)/Citado(s):

  - SARINE AMARAL COSTA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 1052d89

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:
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Vistos, etc.

SENTENÇA DE EMBARGOS DE DECLARAÇÃO

PRELIMINARMENTE

Tempestivos os Embargos de Declaração opostos pela 2ª

reclamada, conheço-os.

MÉRITO

Suspensão prazo processuais. Revelia

Alega a 2ª reclamada que“Muito embora tenha entendido este

juízo pela ocorrência de revelia em relação à segunda reclamada,

impende o apontamento das circunstâncias referidas em preliminar

de contestação, no que diz respeito à suspensão dos prazos

processuais,”.

Nesse sentido alegou que teve deferido o prazo de 10 dias para a

apresentação de defesa na ata de audiência inicial, realizada no dia

07/11/2023, e, tendo ocorr ido a suspensão dos prazos

processuais“nos períodos de 16 a 17/11/2023 e de 20 a

24/11/2023, respectivamente por força do ATO SEAP N.º 51/2023 e

do ATO SEAP N.º 52/2023, promulgados em razão da situação

referente às intempéries climáticas decorrentes de Temporais e

chuva volumosa”,seu prazo findou somente em 01/12/2023. Assim,

com a apresentação de defesa no dia 27/11/2023, não haveria se

falar em revelia e confissão.

Sem razão.

Diferentemente do aduzido pela embargante, na audiência inicial

(id. 72b8b2d) não foi deferido o prazo de 10 dias para apresentação

da defesa, mas sim conferido prazo até o dia 22/11/2023 para tanto.

Logo, tendo a 2ª ré apresentado sua defesa tão somente em

27/11/2023, é totalmente intempestiva a peça contestatória.

Rejeito.

DISPOSITIVO

ISSO POSTO, decido CONHECER e REJEITAR os embargos de

declaração opostos pela 2ª reclamada, nos termos da

fundamentação.

Intimem-se as partes.

Cumpra-se.

    TALLITA MASSUCCI TOLEDO FORESTI

    Juiz(a) do Trabalho Substituto(a)

Processo Nº ATSum-0000863-71.2023.5.12.0007
RECLAMANTE VOLNEI CANDIDO VARELA

ADVOGADO JULIANE PETRY(OAB: 27369/SC)

ADVOGADO JAMILE DAMIANA DE PAULA(OAB:
28091/SC)

RECLAMADO CATARINENSE EQUIPAMENTOS
INDUSTRIAIS LTDA - ME

ADVOGADO ELAINE MANZAN(OAB: 12408/SC)

Intimado(s)/Citado(s):

  - CATARINENSE EQUIPAMENTOS INDUSTRIAIS LTDA - ME

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID a8ed1b6

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

S E N T E N Ç A

Relatório dispensado, nos termos do que preceitua o art. 852-I da

Consolidação das Leis Trabalhistas, tendo em vista que o presente

feito tramita pelo rito sumaríssimo.

Direito intertemporal. Lei 13.467/2017

A lei que instituiu a denominada "Reforma Trabalhista" (Lei no

13.467/2017) e modificou diversos dispositivos da Consolidação das

Leis Trabalhistas, entrou em vigor em 11.11.2017, aplicando-se, de

modo geral, aos contratos de trabalho que estão em vigência e aos

processos trabalhistas em tramitação.

Na esfera do direito material do trabalho e quanto aos contratos em

vigor, há a imediata incidência da nova lei, porém não retroativa,

devendo ser respeitado o ato jurídico perfeito, o direito adquirido e a

coisa julgada, conforme o art. 5o, inc. XXXVI, da CF/88 e o art. 6o

da LINDB.

Já no âmbito do direito processual do trabalho, aplica-se o novo

regramento aos processos em andamento, em conformidade com a

teoria do isolamento dos atos processuais, nos termos do art. 14 do

NCPC, aplicável por força do art. 769 da CLT. Assim, a lei

processual nova não atinge o ato processual já praticado sob a

égide da lei anterior, nem os seus efeitos.

Do exposto, após a vigência da Lei 13.467/2017, há incidência das

normas sobre todos os contratos, ainda que já iniciados, e as

parcelas previstas em legislação anterior são devidas tão somente

até 11.11.2017.

Na mesma linha, em relação à limitação da condenação aos valores

atribuídos aos pedidos na inicial, adoto o entendimento manifestado

pelo E.Tribunal do Trabalho da 12ª Região em sua Tese Jurídica nº

6 em I.R.D.R. (“Os valores indicados aos pedidos constantes da

petição inicial limitam o montante a ser auferido em eventual

Código para aferir autenticidade deste caderno: 213499



3960/2024 Tribunal Regional do Trabalho da 12ª Região 956
Data da Disponibilização: Segunda-feira, 29 de Abril de 2024

condenação “).

Vínculo anterior ao registro. Nulidade contrato por prazo

determinado

Aduziu o autor que apesar de ter iniciado a prestação de serviços

no dia 24/06/2023, sua CTPS só foi anotada em 01/07/2023. Ainda,

impugnou a informação de que o seu contrato deu-se a prazo

determinado.

Diante disso, postulou a retificação da data de admissão em CTPS

para fazer nela constar 24/06/2023, bem como a saída em

10/10/2023, considerada a projeção do aviso prévio.

A reclamada defendeu a veracidade das anotações constantes da

CTPS do autor, defendendo que ele“foi contratado para laborar por

prazo determinado de 183 dias, iniciando em 1º de julho e com

término previsto para 30 de dezembro de 2023.”,pelo que

impugnou o pedido e as verbas rescisórias postuladas.

Assim, ao autor incumbia o ônus de comprovar a admissão em data

diversa da constante em sua CTPS, mas desse ônus não se

desincumbiu (artigo 818, I da CLT).

Apesar de afirmar que realizou exame admissional“exatamente um

dia antes do efetivo início do labor”,a simples realização deste

exame não induz a presunção do início da prestação de serviços no

dia seguinte. Além disso, as mensagens colacionadas com a inicial

(id. 82e59c4), referem-se a período posterior à data registrada em

sua CTPS (id. f316d35). Logo, não há falar na retificação da data de

admissão em CTPS.

Por outro lado, por se tratar de exceção, à ré incumbia a prova da

contratação a prazo determinado, da qual também não se

desincumbiu. O contrato de trabalho de id. 94a7ee3 sequer foi

assinado pelo autor.

Assim, inexistindo controvérsia com relação a data (e modalidade)

da dispensa, ocorrida sem justa causa, reconheçoque a

contratação do autor se deu mediante contrato de trabalho por

prazo indeterminado, de 01/07/2023 a 10/09/2023.

As verbas rescisórias e acessórias serão analisadas abaixo.

Jornada de trabalho

Sob a alegação de que“laborava das 07h às 19h, sem intervalo

para descanso e alimentação, em escala 12 X 36.”,requereu o

reclamante o pagamento“das horas extras relativas ao tempo de

efetivo labor durante a supressão do intervalo intrajornada”,além do

pagamento do tempo do intervalo intrajornada suprimido.

A reclamada contestou o pedido aduzindo, genericamente, que“O

Reclamante sempre usufruiu do intervalo intrajornada de no mínimo

uma hora, que normalmente era usufruído das 12h às 13h.”

Ocorre que a reclamada não anexou aos autos os controles de

jornada do reclamante, tampouco alegou, ou mesmo comprovou,

que estava desobrigada da manutenção de tais registros nos termos

do art. 74, §2º da CLT.

Diante disso, forte na Súmula 338, I do TST, tenho que a ré atraiu a

presunção de veracidade da jornada descrita na inicial, a qual não

foi elidida por qualquer meio probatório (artigo 818, II da CLT),

motivo pelo qual a acolho.

Assim, condenoa reclamada ao pagamento das horas extras

laboradas no período destinado ao intervalo intrajornada, acrescidas

do adicional de 50%.

Defiro, ainda, os reflexos das horas extras deferidas em DSR

(inclusive feriados), aviso prévio, décimo terceiro salário e férias

acrescidas de 1/3.

Os reflexos em FGTS serão analisados abaixo.

Ainda, condenoa ré ao pagamento dos minutos suprimidos da hora

intervalar, acrescidos do adicional de 50% (hora extra ficta),

observando-se a sua natureza indenizatória.

Saliento que não há bis in idemem face da condenação do

pagamento da indenização da hora intervalar em decorrência da

supressão do intervalo, haja vista que o intervalo intrajornada com

aquelas não se confunde. A supressão do intervalo implica o

pagamento da hora respectiva acrescida de 50% (art. 71, §4º.,

CLT), sem prejuízo cômputo do tempo trabalhado para efeito de

horas extras. É o que a doutrina denomina de horas extras ficta.

Para o cálculo observe-se os adicionais indicado acima; evolução

salarial do reclamante; dias efetivamente trabalhados, deduzindo-se

faltas, férias e afastamentos já comprovados nos autos; base de

cálculo das horas extras na forma da Súmula 264 do TST, assim

entendida como a globalidade salarial do reclamante; divisor 220.

Pagamento de salário agosto/2023

No presente tópico asseverou o reclamante:

“Até a presente data, a requerida não pagou a remuneração relativa

ao labor no mês de agosto de 2023.

Assim, faz jus ao pagamento da referida remuneração,

considerando o salário base de R$ 1.742,00, acrescido do adicional

de periculosidade (R$ 522,60), ajuda alimentação (R$ 300,00) e

ajuda combustível (R$ 250,00), no importe total estimado de R$

2.814,60.”

Com efeito, a reclamada, além de não anexar o comprovante de

pagamento nos moldes do art. 464 da CLT, sequer contestou o

pedido.

Ante o exposto, sendo incontroversos os valores indicados na

inicial, condenoa ré ao pagamento da remuneração relativa ao
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mês de agosto/2023 no importe de R$ 2.814,60.

Reembolso de valores. Ajuda de alimentação e combustível

Pretende o autor o reembolso do valor de R$ 35,00 despendido com

o exame admissional, bem como o valor da ajuda alimentação e

ajuda combustível do mês de setembro, de forma proporcional,

tendo em vista o labor por 10 dias.

A reclamada não contestou o pedido, motivo pelo qual, observados

os valores apontados na inicial, condeno-aao ressarcimento de R$

35,00 relativos ao ASO admissional, e ao pagamento de R$ 100,00

e R$83,33. respectivamente, a título de ajuda alimentação e ajuda

de combustível do mês de setembro/2023.

Verbas rescisórias. Multas dos artigos 467 e 477, §8º, da CLT.

Ante o reconhecimento do contrato de trabalho por prazo

indeterminado, inexistindo prova do pagamento das verbas

postuladas nos termos do art. 464 da CLT, defiroo pagamento das

seguintes parcelas rescisórias, observado os limites impostos pela

inicial, a última remuneração informada na CTPS (id. f316d35) e a

integração do aviso prévio nos termos do artigo 487, §1º, da CLT:

- Aviso prévio indenizado (30 dias);

- Saldo de salário (10 dias);

- 13º salário proporcional (03/12);

- Férias proporcionais (03/12)acrescidas de 1/3;

O FGTS será analisado abaixo.

No que tange a multa prevista no art. 477, §8º, da CLT, observo

que, ainda que fosse considerada a modalidade contratual aduzida

na defesa, a reclamada sequer comprovou o pagamento de tais

verbas rescisórias dentro do prazo previsto no §6º do mencionado

artigo, motivo pelo qual condeno-ano pagamento da multa prevista

no art. 477, §8º, da CLT.

Por fim, não havendo verbas rescisórias incontroversas a serem

quitadas em primeira audiência, não há falar em aplicação da

penalidade prevista no art. 467 da CLT. Improcede.

FGTS

Alegou o autor que“A requerida não depositou o FGTS durante a

contratualidade”,pelo que requereu o seu pagamento.

Embora caiba ao empregador o ônus de comprovar o fato extintivo

do direito da autora, incumbe à parte autora, definir quais foram os

meses em que os depósitos de FGTS foram inexistentes ou

insuficientes. Isso porque, não há dúvida de que, o autor, titular de

sua conta vinculada, tem a ela fácil acesso e, com isso, plenas

condições de fazê-lo, sendo inadmissível a alegação genérica de

irregularidade nos depósitos do FGTS como as lançadas na inicial.

Registro que não se trata de inversão de ônus processual contra

entendimento consagrado em Súmula, mas tão somente da

necessidade de se observar a necessidade de delimitação concreta

das obrigações patronais supostamente inadimplidas, o que não

verifico no caso em exame, porquanto o autor sequer anexou

qualquer documento ou extrato a fim de comprovar as alegadas

inadimplências aduzidas na exordial.

Dessa forma, na hipótese dos autos, o autor deduziu meramente

pretensão genérica e aleatória, pelo que julgo improcedenteo

pedido de pagamento dos depósitos não efetuados pelo período

contratual.

Por outro lado, defiro as diferenças de FGTS incidentes sobre as

parcelas remuneratórias da condenação. Sobre as diferenças e

sobre o saldo disposto em conta, deverá ser acrescida a

indenização de 40%, por não comprovado o pagamento.

A liquidação deverá observar que o aviso prévio indenizado está

sujeito à contribuição para o FGTS, conforme orientação da Súmula

nº 305 do C. TST, bem como a indenização de 40% deverá

desconsiderar a projeção do aviso prévio indenizado (OJ-42, II, da

SDI-I/TST).

Obrigação de fazer

Condenoa reclamada a anotar a data de baixa na CTPS da parte

autora, notadamente, 10/10/2023, em virtude da projeção do aviso

prévio nos termos da OJ 82 da SDI-I do TST.

Para viabilizar a anotação em CTPS, as partes (por intermédio de

seus patronos) deverão agendar nos autos data e local para que

sejam realizados os procedimentos, observado o prazo máximo de

15 dias do trânsito em julgado desta sentença, sob pena de multa

única do valor de R$ 2.000,00 em favor da parte autora no caso de

omissão pela ré e, de exoneração da obrigação pela ré, no caso de

omissão da parte autora (nos termos do artigo 536, §1º., e 537,

caput do CPC).

No caso de descumprimento pela reclamada, sem prejuízo da

execução da astreinte, deverá a Secretaria proceder a referida

anotação da baixa na CTPS do reclamante (artigo 39 da CLT).

Justiça gratuita

Nos termos do art. 790, §§ 3º e 4º da CLT, a gratuidade de justiça

será deferida àqueles que preencherem os seguintes requisitos:

§ 3º É facultado aos juízes, órgãos julgadores e presidentes dos

tribunais do trabalho de qualquer instância conceder, a

requerimento ou de ofício, o benefício da justiça gratuita, inclusive

quanto a traslados e instrumentos, àqueles que perceberem salário

igual ou inferior a 40% (quarenta por cento) do limite máximo dos
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benefícios do Regime Geral de Previdência Social.

§ 4º O benefício da justiça gratuita será concedido à parte que

comprovar insuficiência de recursos para o pagamento das custas

do processo.

Portanto, o benefício em questão será deferido em duas hipóteses:

aos que recebam salário igual ou menor a 40% do limite máximo

dos benefícios do Regime Geral de Previdência Social; ou, aos que

recebam salário superior a esta cifra, mas que comprovem

insuficiência de recursos para pagamento de custas processuais.

No presente caso, o autor juntou declaração de hipossuficiência

econômica (id. de0aaa6) e a análise de sua remuneração durante a

contratualidade revela que a mesma não superava 40% do limite

máximo dos benefícios do Regime Geral de Previdência Social (id.

f316d35).

Logo, inexistindo nos autos prova acerca da alteração de sua

situação financeira, defiroos benefícios da justiça gratuita.

Honorários sucumbenciais

A presente ação foi ajuizada após a Lei 13.467/2017, pelo que

devidos os honorários sucumbenciais na forma do artigo 791-A na

CLT.

Assim, considerando a sucumbência recíproca, fixo os honorários

sucumbenciais no importe de 5% considerando o grau de zelo, a

natureza da causa, o trabalho realizado e o local.

Os honorários devidos aos procuradores da parte ré incidem sobre

o valor dos pedidos julgados improcedentes, e os devidos aos

procuradores da parte autora sobre o valor que resultar da

liquidação da condenação.

Todavia, no que tange aos honorários devidos pela parte

reclamante, registro a recente declaração de inconstitucionalidade

do art. 791-A, §4º, da CLT (ADI 5766), quanto à expressão “desde

que não tenha obtido em juízo, ainda que em outro processo,

créditos capazes de suportar a despesa”.

Desta forma, os honorários sucumbenciais devidos pela parte

autora ficam sob condição suspensiva de exigibilidade por dois

anos, ante o deferimento dos benefícios da justiça gratuita (art. 791-

A, §4º, da CLT).

Juros e correção monetária

Juros e correção monetária na forma da decisão do Supremo

Tribunal Federal nas Ações Declaratórias de Constitucionalidade 58

e 59, observado, ainda, o entendimento preconizado na Súmula 381

e 439 do Tribunal Superior do Trabalho.

Contribuições fiscais e previdenciárias

A reclamada comprovará os recolhimentos previdenciários nos

autos (Lei no 8.212/91, artigo 43), sob pena de execução ex officio,

nos termos do parágrafo único do artigo 876 da CLT e Súmula 368

do C. TST. Autorizo o desconto da cota previdenciária atribuída por

lei ao trabalhador, observando o teto do salário-de-contribuição e o

cálculo mês a mês.

Cumpre deixar claro que a condenação não abrange as

contribuições previdenciárias devidas a terceiros (“sistema ‘S’”), eis

que a competência fixada pelo artigo 114, VIII, da CR/88 é

expressamente limitada pela previsão contida no artigo 240,

também da Constituição.

Em observância ao artigo 832, § 3o CLT, declaro que para efeito de

incidência das contribuições previdenciárias, deverão ser

observadas apenas as verbas de natureza salarial, excluídas, por

consequência, aquelas enumeradas no § 9o do artigo 28 da Lei no

8.212/91 e normas regulamentadoras do INSS. O limite de

responsabilidade de cada parte vem expresso nos artigos 20

(empregado) e 22 (empregador) da mesma lei.

Note-se que, em se tratando de parcela tributária, a norma não

poderia ensejar dúvida sobre o que representa base de cálculo e o

que consiste em parcelas isentas. Assim, há de se interpretar o art.

28 da lei previdenciária de forma restritiva, em consonância com as

parcelas salariais descritas na CLT e, ausente a previsão, isentar

outros valores da incidência da contribuição. Por este prisma,

sofrem a incidência da contribuição previdenciária os salários,

inclusive por comissão, percentagem ou in natura, gorjetas,

adicionais, gratificações, prêmios, bônus, bem como gratificações

natalinas e férias gozadas. São base de cálculo, ainda, restituição

ou reembolso de descontos e horas extras e reflexos em DSR,

gratificações natalinas e férias gozadas. Ausente qualquer

disposição legal expressa sobre as demais, não constituem

base de cálculo previdenciária.

O imposto de renda deverá ser calculado pelo regime de

competência, mês a mês, respeitando-se a progressividade da

tributação. Entendimento diverso implica conferir ao trabalhador

valor menor do que o que efetivamente receberia se quitadas as

verbas no momento oportuno.

Esclarece ainda este Juízo que o imposto de renda não deverá

incidir sobre as verbas de natureza indenizatória deferidas em

sentença, tampouco incidirá sobre os juros de mora, ainda que

estes sejam referentes às verbas de natureza salarial, tendo em

vista sua natureza indenizatória (art. 404 do CC, OJ 400 da SDI-I do

TST).

A responsabilidade do recolhimento é do empregador. O

empregado, entretanto, não fica isento do recolhimento da parte que

lhe cabe em razão do crédito ter sido reconhecido judicialmente,
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ficando autorizada a sua retenção.

Cumpre mencionar que a simples ausência de pagamento em

época própria, o qual ensejaria a incidência de obrigações fiscais e

previdenciárias, não transfere ao responsável tributário o encargo

de responder pelos recolhimentos devidos pelo beneficiário da

disponibilidade econômica. Assim, não há falar em responsabilidade

integral da reclamada pelos descontos previdenciários e fiscais, não

ficando o empregado isento dos encargos lhe cabem pela simples

razão de o crédito ter sido reconhecido judicialmente, inexistindo

previsão legal que assim o determine. Nesta toada, o entendimento

constante da Orientação Jurisprudencial 363 da SDI-I do TST.

Por fim, observe-se o regime de desoneração de folha, quando

cabível, e respectivos períodos de enquadramento a tal regime,

devidamente comprovados no feito.

DISPOSITIVO

ISSO POSTO, na ação que move Volnei Candido Varelaem face

de Catarinense Equipamentos Industriais LTDA. - ME, nos

termos e limites da fundamentação que integra o presente

dispositivo, decidojulgar PROCEDENTES em parte os pedidos da

parte autora, para o fim de:

I RECONHECER a contratação do autor pela ré mediante contrato

de trabalho por prazo indeterminado, de 01/07/2023 a 10/09/2023,

tendo a dispensa ocorrida sem justa causa;

II CONDENAR a reclamada nas seguintes obrigações:

2.1 de pagar:

- Horas extras e reflexos;

- Intervalo intrajornada (sem reflexos);

- Remuneração de agosto/2023;

- Ressarcimento de R$ 35,00 atinente ao ASO admissional;

- R$ 100,00 de ajuda alimentação de setembro/2023;

- R$ 83,33 de ajuda de combustível setembro/2023;

- Aviso prévio indenizado (30 dias);

- Saldo de salário (10 dias);

- 13º salário proporcional (03/12);

- Férias proporcionais (03/12) acrescidas de 1/3;

- Multa do art. 477, §8º, da CLT;

- FGTS +40%;

2.2 de fazer, no prazo e sob as cominações impostas na

fundamentação:

- ANOTAR a data de baixa na CTPS da parte autora, notadamente,

10/10/2023 (OJ 82 da SDI-I do TST).

III DEFERIR os benefícios da gratuidade da justiça à parte autora;

IV INDEFERIR os demais pedidos.

Deverá a parte reclamada efetuar o recolhimento das contribuições

previdenciárias e fiscais cabíveis, autorizada a retenção dos valores

de responsabilidade do reclamante. Juros moratórios e correção

monetária nos termos da fundamentação. Liquidação da sentença

por cálculos.

Honorários sucumbenciais de 5%, conforme fundamentação.

Honorários periciais na forma da fundamentação.

Custas processuais pela reclamada no importe de R$ 100,00,

calculadas sobre o valor da condenação provisoriamente arbitrado

em R$ 5.000,00.

Para fins de eventual oposição de Embargos de Declaração,

deverão as partes atentar para o previsto nos artigos 1022 do

CPC/2015 e 897-A da CLT, introduzido pela Lei Federal nº 9.957,

de 12 de janeiro de 2.000, que dispõem sobre as hipóteses de

cabimento de tal recurso. Ficam as partes, desde já, advertidas

que, em caso de oposição de tal recurso fora das hipóteses

previstas em lei, haverá tipificação da litigância de má-fé,

ensejando a aplicação dos artigos 1026, §2º., do CPC/2015, sem

prejuízo do disposto nos artigos 16 e seguintes do mesmo

diploma legal.

Intimem-se as partes.

Cumpra-se.

    TALLITA MASSUCCI TOLEDO FORESTI

    Juiz(a) do Trabalho Substituto(a)

Processo Nº ATSum-0000863-71.2023.5.12.0007
RECLAMANTE VOLNEI CANDIDO VARELA

ADVOGADO JULIANE PETRY(OAB: 27369/SC)

ADVOGADO JAMILE DAMIANA DE PAULA(OAB:
28091/SC)

RECLAMADO CATARINENSE EQUIPAMENTOS
INDUSTRIAIS LTDA - ME

ADVOGADO ELAINE MANZAN(OAB: 12408/SC)

Intimado(s)/Citado(s):

  - VOLNEI CANDIDO VARELA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO
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Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID a8ed1b6

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

S E N T E N Ç A

Relatório dispensado, nos termos do que preceitua o art. 852-I da

Consolidação das Leis Trabalhistas, tendo em vista que o presente

feito tramita pelo rito sumaríssimo.

Direito intertemporal. Lei 13.467/2017

A lei que instituiu a denominada "Reforma Trabalhista" (Lei no

13.467/2017) e modificou diversos dispositivos da Consolidação das

Leis Trabalhistas, entrou em vigor em 11.11.2017, aplicando-se, de

modo geral, aos contratos de trabalho que estão em vigência e aos

processos trabalhistas em tramitação.

Na esfera do direito material do trabalho e quanto aos contratos em

vigor, há a imediata incidência da nova lei, porém não retroativa,

devendo ser respeitado o ato jurídico perfeito, o direito adquirido e a

coisa julgada, conforme o art. 5o, inc. XXXVI, da CF/88 e o art. 6o

da LINDB.

Já no âmbito do direito processual do trabalho, aplica-se o novo

regramento aos processos em andamento, em conformidade com a

teoria do isolamento dos atos processuais, nos termos do art. 14 do

NCPC, aplicável por força do art. 769 da CLT. Assim, a lei

processual nova não atinge o ato processual já praticado sob a

égide da lei anterior, nem os seus efeitos.

Do exposto, após a vigência da Lei 13.467/2017, há incidência das

normas sobre todos os contratos, ainda que já iniciados, e as

parcelas previstas em legislação anterior são devidas tão somente

até 11.11.2017.

Na mesma linha, em relação à limitação da condenação aos valores

atribuídos aos pedidos na inicial, adoto o entendimento manifestado

pelo E.Tribunal do Trabalho da 12ª Região em sua Tese Jurídica nº

6 em I.R.D.R. (“Os valores indicados aos pedidos constantes da

petição inicial limitam o montante a ser auferido em eventual

condenação “).

Vínculo anterior ao registro. Nulidade contrato por prazo

determinado

Aduziu o autor que apesar de ter iniciado a prestação de serviços

no dia 24/06/2023, sua CTPS só foi anotada em 01/07/2023. Ainda,

impugnou a informação de que o seu contrato deu-se a prazo

determinado.

Diante disso, postulou a retificação da data de admissão em CTPS

para fazer nela constar 24/06/2023, bem como a saída em

10/10/2023, considerada a projeção do aviso prévio.

A reclamada defendeu a veracidade das anotações constantes da

CTPS do autor, defendendo que ele“foi contratado para laborar por

prazo determinado de 183 dias, iniciando em 1º de julho e com

término previsto para 30 de dezembro de 2023.”,pelo que

impugnou o pedido e as verbas rescisórias postuladas.

Assim, ao autor incumbia o ônus de comprovar a admissão em data

diversa da constante em sua CTPS, mas desse ônus não se

desincumbiu (artigo 818, I da CLT).

Apesar de afirmar que realizou exame admissional“exatamente um

dia antes do efetivo início do labor”,a simples realização deste

exame não induz a presunção do início da prestação de serviços no

dia seguinte. Além disso, as mensagens colacionadas com a inicial

(id. 82e59c4), referem-se a período posterior à data registrada em

sua CTPS (id. f316d35). Logo, não há falar na retificação da data de

admissão em CTPS.

Por outro lado, por se tratar de exceção, à ré incumbia a prova da

contratação a prazo determinado, da qual também não se

desincumbiu. O contrato de trabalho de id. 94a7ee3 sequer foi

assinado pelo autor.

Assim, inexistindo controvérsia com relação a data (e modalidade)

da dispensa, ocorrida sem justa causa, reconheçoque a

contratação do autor se deu mediante contrato de trabalho por

prazo indeterminado, de 01/07/2023 a 10/09/2023.

As verbas rescisórias e acessórias serão analisadas abaixo.

Jornada de trabalho

Sob a alegação de que“laborava das 07h às 19h, sem intervalo

para descanso e alimentação, em escala 12 X 36.”,requereu o

reclamante o pagamento“das horas extras relativas ao tempo de

efetivo labor durante a supressão do intervalo intrajornada”,além do

pagamento do tempo do intervalo intrajornada suprimido.

A reclamada contestou o pedido aduzindo, genericamente, que“O

Reclamante sempre usufruiu do intervalo intrajornada de no mínimo

uma hora, que normalmente era usufruído das 12h às 13h.”

Ocorre que a reclamada não anexou aos autos os controles de

jornada do reclamante, tampouco alegou, ou mesmo comprovou,

que estava desobrigada da manutenção de tais registros nos termos

do art. 74, §2º da CLT.

Diante disso, forte na Súmula 338, I do TST, tenho que a ré atraiu a

presunção de veracidade da jornada descrita na inicial, a qual não

foi elidida por qualquer meio probatório (artigo 818, II da CLT),

motivo pelo qual a acolho.

Assim, condenoa reclamada ao pagamento das horas extras

laboradas no período destinado ao intervalo intrajornada, acrescidas

do adicional de 50%.

Defiro, ainda, os reflexos das horas extras deferidas em DSR

(inclusive feriados), aviso prévio, décimo terceiro salário e férias
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acrescidas de 1/3.

Os reflexos em FGTS serão analisados abaixo.

Ainda, condenoa ré ao pagamento dos minutos suprimidos da hora

intervalar, acrescidos do adicional de 50% (hora extra ficta),

observando-se a sua natureza indenizatória.

Saliento que não há bis in idemem face da condenação do

pagamento da indenização da hora intervalar em decorrência da

supressão do intervalo, haja vista que o intervalo intrajornada com

aquelas não se confunde. A supressão do intervalo implica o

pagamento da hora respectiva acrescida de 50% (art. 71, §4º.,

CLT), sem prejuízo cômputo do tempo trabalhado para efeito de

horas extras. É o que a doutrina denomina de horas extras ficta.

Para o cálculo observe-se os adicionais indicado acima; evolução

salarial do reclamante; dias efetivamente trabalhados, deduzindo-se

faltas, férias e afastamentos já comprovados nos autos; base de

cálculo das horas extras na forma da Súmula 264 do TST, assim

entendida como a globalidade salarial do reclamante; divisor 220.

Pagamento de salário agosto/2023

No presente tópico asseverou o reclamante:

“Até a presente data, a requerida não pagou a remuneração relativa

ao labor no mês de agosto de 2023.

Assim, faz jus ao pagamento da referida remuneração,

considerando o salário base de R$ 1.742,00, acrescido do adicional

de periculosidade (R$ 522,60), ajuda alimentação (R$ 300,00) e

ajuda combustível (R$ 250,00), no importe total estimado de R$

2.814,60.”

Com efeito, a reclamada, além de não anexar o comprovante de

pagamento nos moldes do art. 464 da CLT, sequer contestou o

pedido.

Ante o exposto, sendo incontroversos os valores indicados na

inicial, condenoa ré ao pagamento da remuneração relativa ao

mês de agosto/2023 no importe de R$ 2.814,60.

Reembolso de valores. Ajuda de alimentação e combustível

Pretende o autor o reembolso do valor de R$ 35,00 despendido com

o exame admissional, bem como o valor da ajuda alimentação e

ajuda combustível do mês de setembro, de forma proporcional,

tendo em vista o labor por 10 dias.

A reclamada não contestou o pedido, motivo pelo qual, observados

os valores apontados na inicial, condeno-aao ressarcimento de R$

35,00 relativos ao ASO admissional, e ao pagamento de R$ 100,00

e R$83,33. respectivamente, a título de ajuda alimentação e ajuda

de combustível do mês de setembro/2023.

Verbas rescisórias. Multas dos artigos 467 e 477, §8º, da CLT.

Ante o reconhecimento do contrato de trabalho por prazo

indeterminado, inexistindo prova do pagamento das verbas

postuladas nos termos do art. 464 da CLT, defiroo pagamento das

seguintes parcelas rescisórias, observado os limites impostos pela

inicial, a última remuneração informada na CTPS (id. f316d35) e a

integração do aviso prévio nos termos do artigo 487, §1º, da CLT:

- Aviso prévio indenizado (30 dias);

- Saldo de salário (10 dias);

- 13º salário proporcional (03/12);

- Férias proporcionais (03/12)acrescidas de 1/3;

O FGTS será analisado abaixo.

No que tange a multa prevista no art. 477, §8º, da CLT, observo

que, ainda que fosse considerada a modalidade contratual aduzida

na defesa, a reclamada sequer comprovou o pagamento de tais

verbas rescisórias dentro do prazo previsto no §6º do mencionado

artigo, motivo pelo qual condeno-ano pagamento da multa prevista

no art. 477, §8º, da CLT.

Por fim, não havendo verbas rescisórias incontroversas a serem

quitadas em primeira audiência, não há falar em aplicação da

penalidade prevista no art. 467 da CLT. Improcede.

FGTS

Alegou o autor que“A requerida não depositou o FGTS durante a

contratualidade”,pelo que requereu o seu pagamento.

Embora caiba ao empregador o ônus de comprovar o fato extintivo

do direito da autora, incumbe à parte autora, definir quais foram os

meses em que os depósitos de FGTS foram inexistentes ou

insuficientes. Isso porque, não há dúvida de que, o autor, titular de

sua conta vinculada, tem a ela fácil acesso e, com isso, plenas

condições de fazê-lo, sendo inadmissível a alegação genérica de

irregularidade nos depósitos do FGTS como as lançadas na inicial.

Registro que não se trata de inversão de ônus processual contra

entendimento consagrado em Súmula, mas tão somente da

necessidade de se observar a necessidade de delimitação concreta

das obrigações patronais supostamente inadimplidas, o que não

verifico no caso em exame, porquanto o autor sequer anexou

qualquer documento ou extrato a fim de comprovar as alegadas

inadimplências aduzidas na exordial.

Dessa forma, na hipótese dos autos, o autor deduziu meramente

pretensão genérica e aleatória, pelo que julgo improcedenteo

pedido de pagamento dos depósitos não efetuados pelo período

contratual.

Por outro lado, defiro as diferenças de FGTS incidentes sobre as
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parcelas remuneratórias da condenação. Sobre as diferenças e

sobre o saldo disposto em conta, deverá ser acrescida a

indenização de 40%, por não comprovado o pagamento.

A liquidação deverá observar que o aviso prévio indenizado está

sujeito à contribuição para o FGTS, conforme orientação da Súmula

nº 305 do C. TST, bem como a indenização de 40% deverá

desconsiderar a projeção do aviso prévio indenizado (OJ-42, II, da

SDI-I/TST).

Obrigação de fazer

Condenoa reclamada a anotar a data de baixa na CTPS da parte

autora, notadamente, 10/10/2023, em virtude da projeção do aviso

prévio nos termos da OJ 82 da SDI-I do TST.

Para viabilizar a anotação em CTPS, as partes (por intermédio de

seus patronos) deverão agendar nos autos data e local para que

sejam realizados os procedimentos, observado o prazo máximo de

15 dias do trânsito em julgado desta sentença, sob pena de multa

única do valor de R$ 2.000,00 em favor da parte autora no caso de

omissão pela ré e, de exoneração da obrigação pela ré, no caso de

omissão da parte autora (nos termos do artigo 536, §1º., e 537,

caput do CPC).

No caso de descumprimento pela reclamada, sem prejuízo da

execução da astreinte, deverá a Secretaria proceder a referida

anotação da baixa na CTPS do reclamante (artigo 39 da CLT).

Justiça gratuita

Nos termos do art. 790, §§ 3º e 4º da CLT, a gratuidade de justiça

será deferida àqueles que preencherem os seguintes requisitos:

§ 3º É facultado aos juízes, órgãos julgadores e presidentes dos

tribunais do trabalho de qualquer instância conceder, a

requerimento ou de ofício, o benefício da justiça gratuita, inclusive

quanto a traslados e instrumentos, àqueles que perceberem salário

igual ou inferior a 40% (quarenta por cento) do limite máximo dos

benefícios do Regime Geral de Previdência Social.

§ 4º O benefício da justiça gratuita será concedido à parte que

comprovar insuficiência de recursos para o pagamento das custas

do processo.

Portanto, o benefício em questão será deferido em duas hipóteses:

aos que recebam salário igual ou menor a 40% do limite máximo

dos benefícios do Regime Geral de Previdência Social; ou, aos que

recebam salário superior a esta cifra, mas que comprovem

insuficiência de recursos para pagamento de custas processuais.

No presente caso, o autor juntou declaração de hipossuficiência

econômica (id. de0aaa6) e a análise de sua remuneração durante a

contratualidade revela que a mesma não superava 40% do limite

máximo dos benefícios do Regime Geral de Previdência Social (id.

f316d35).

Logo, inexistindo nos autos prova acerca da alteração de sua

situação financeira, defiroos benefícios da justiça gratuita.

Honorários sucumbenciais

A presente ação foi ajuizada após a Lei 13.467/2017, pelo que

devidos os honorários sucumbenciais na forma do artigo 791-A na

CLT.

Assim, considerando a sucumbência recíproca, fixo os honorários

sucumbenciais no importe de 5% considerando o grau de zelo, a

natureza da causa, o trabalho realizado e o local.

Os honorários devidos aos procuradores da parte ré incidem sobre

o valor dos pedidos julgados improcedentes, e os devidos aos

procuradores da parte autora sobre o valor que resultar da

liquidação da condenação.

Todavia, no que tange aos honorários devidos pela parte

reclamante, registro a recente declaração de inconstitucionalidade

do art. 791-A, §4º, da CLT (ADI 5766), quanto à expressão “desde

que não tenha obtido em juízo, ainda que em outro processo,

créditos capazes de suportar a despesa”.

Desta forma, os honorários sucumbenciais devidos pela parte

autora ficam sob condição suspensiva de exigibilidade por dois

anos, ante o deferimento dos benefícios da justiça gratuita (art. 791-

A, §4º, da CLT).

Juros e correção monetária

Juros e correção monetária na forma da decisão do Supremo

Tribunal Federal nas Ações Declaratórias de Constitucionalidade 58

e 59, observado, ainda, o entendimento preconizado na Súmula 381

e 439 do Tribunal Superior do Trabalho.

Contribuições fiscais e previdenciárias

A reclamada comprovará os recolhimentos previdenciários nos

autos (Lei no 8.212/91, artigo 43), sob pena de execução ex officio,

nos termos do parágrafo único do artigo 876 da CLT e Súmula 368

do C. TST. Autorizo o desconto da cota previdenciária atribuída por

lei ao trabalhador, observando o teto do salário-de-contribuição e o

cálculo mês a mês.

Cumpre deixar claro que a condenação não abrange as

contribuições previdenciárias devidas a terceiros (“sistema ‘S’”), eis

que a competência fixada pelo artigo 114, VIII, da CR/88 é

expressamente limitada pela previsão contida no artigo 240,

também da Constituição.

Em observância ao artigo 832, § 3o CLT, declaro que para efeito de

Código para aferir autenticidade deste caderno: 213499



3960/2024 Tribunal Regional do Trabalho da 12ª Região 963
Data da Disponibilização: Segunda-feira, 29 de Abril de 2024

incidência das contribuições previdenciárias, deverão ser

observadas apenas as verbas de natureza salarial, excluídas, por

consequência, aquelas enumeradas no § 9o do artigo 28 da Lei no

8.212/91 e normas regulamentadoras do INSS. O limite de

responsabilidade de cada parte vem expresso nos artigos 20

(empregado) e 22 (empregador) da mesma lei.

Note-se que, em se tratando de parcela tributária, a norma não

poderia ensejar dúvida sobre o que representa base de cálculo e o

que consiste em parcelas isentas. Assim, há de se interpretar o art.

28 da lei previdenciária de forma restritiva, em consonância com as

parcelas salariais descritas na CLT e, ausente a previsão, isentar

outros valores da incidência da contribuição. Por este prisma,

sofrem a incidência da contribuição previdenciária os salários,

inclusive por comissão, percentagem ou in natura, gorjetas,

adicionais, gratificações, prêmios, bônus, bem como gratificações

natalinas e férias gozadas. São base de cálculo, ainda, restituição

ou reembolso de descontos e horas extras e reflexos em DSR,

gratificações natalinas e férias gozadas. Ausente qualquer

disposição legal expressa sobre as demais, não constituem

base de cálculo previdenciária.

O imposto de renda deverá ser calculado pelo regime de

competência, mês a mês, respeitando-se a progressividade da

tributação. Entendimento diverso implica conferir ao trabalhador

valor menor do que o que efetivamente receberia se quitadas as

verbas no momento oportuno.

Esclarece ainda este Juízo que o imposto de renda não deverá

incidir sobre as verbas de natureza indenizatória deferidas em

sentença, tampouco incidirá sobre os juros de mora, ainda que

estes sejam referentes às verbas de natureza salarial, tendo em

vista sua natureza indenizatória (art. 404 do CC, OJ 400 da SDI-I do

TST).

A responsabilidade do recolhimento é do empregador. O

empregado, entretanto, não fica isento do recolhimento da parte que

lhe cabe em razão do crédito ter sido reconhecido judicialmente,

ficando autorizada a sua retenção.

Cumpre mencionar que a simples ausência de pagamento em

época própria, o qual ensejaria a incidência de obrigações fiscais e

previdenciárias, não transfere ao responsável tributário o encargo

de responder pelos recolhimentos devidos pelo beneficiário da

disponibilidade econômica. Assim, não há falar em responsabilidade

integral da reclamada pelos descontos previdenciários e fiscais, não

ficando o empregado isento dos encargos lhe cabem pela simples

razão de o crédito ter sido reconhecido judicialmente, inexistindo

previsão legal que assim o determine. Nesta toada, o entendimento

constante da Orientação Jurisprudencial 363 da SDI-I do TST.

Por fim, observe-se o regime de desoneração de folha, quando

cabível, e respectivos períodos de enquadramento a tal regime,

devidamente comprovados no feito.

DISPOSITIVO

ISSO POSTO, na ação que move Volnei Candido Varelaem face

de Catarinense Equipamentos Industriais LTDA. - ME, nos

termos e limites da fundamentação que integra o presente

dispositivo, decidojulgar PROCEDENTES em parte os pedidos da

parte autora, para o fim de:

I RECONHECER a contratação do autor pela ré mediante contrato

de trabalho por prazo indeterminado, de 01/07/2023 a 10/09/2023,

tendo a dispensa ocorrida sem justa causa;

II CONDENAR a reclamada nas seguintes obrigações:

2.1 de pagar:

- Horas extras e reflexos;

- Intervalo intrajornada (sem reflexos);

- Remuneração de agosto/2023;

- Ressarcimento de R$ 35,00 atinente ao ASO admissional;

- R$ 100,00 de ajuda alimentação de setembro/2023;

- R$ 83,33 de ajuda de combustível setembro/2023;

- Aviso prévio indenizado (30 dias);

- Saldo de salário (10 dias);

- 13º salário proporcional (03/12);

- Férias proporcionais (03/12) acrescidas de 1/3;

- Multa do art. 477, §8º, da CLT;

- FGTS +40%;

2.2 de fazer, no prazo e sob as cominações impostas na

fundamentação:

- ANOTAR a data de baixa na CTPS da parte autora, notadamente,

10/10/2023 (OJ 82 da SDI-I do TST).

III DEFERIR os benefícios da gratuidade da justiça à parte autora;

IV INDEFERIR os demais pedidos.

Deverá a parte reclamada efetuar o recolhimento das contribuições

previdenciárias e fiscais cabíveis, autorizada a retenção dos valores

de responsabilidade do reclamante. Juros moratórios e correção

monetária nos termos da fundamentação. Liquidação da sentença

por cálculos.

Honorários sucumbenciais de 5%, conforme fundamentação.

Honorários periciais na forma da fundamentação.
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Custas processuais pela reclamada no importe de R$ 100,00,

calculadas sobre o valor da condenação provisoriamente arbitrado

em R$ 5.000,00.

Para fins de eventual oposição de Embargos de Declaração,

deverão as partes atentar para o previsto nos artigos 1022 do

CPC/2015 e 897-A da CLT, introduzido pela Lei Federal nº 9.957,

de 12 de janeiro de 2.000, que dispõem sobre as hipóteses de

cabimento de tal recurso. Ficam as partes, desde já, advertidas

que, em caso de oposição de tal recurso fora das hipóteses

previstas em lei, haverá tipificação da litigância de má-fé,

ensejando a aplicação dos artigos 1026, §2º., do CPC/2015, sem

prejuízo do disposto nos artigos 16 e seguintes do mesmo

diploma legal.

Intimem-se as partes.

Cumpra-se.

    TALLITA MASSUCCI TOLEDO FORESTI

    Juiz(a) do Trabalho Substituto(a)

Processo Nº ATSum-0000509-46.2023.5.12.0007
RECLAMANTE ADRIAN MACHADO CORREA

ADVOGADO ROBSPIERRE AZZOLIN
PEREIRA(OAB: 80932-B/RS)

ADVOGADO THIAGO SOUTO QUINTANA(OAB:
92097/RS)

RECLAMADO ITAJUI ENGENHARIA DE OBRAS
LTDA

ADVOGADO FABIANO BUZETTI MILANO(OAB:
26754/PR)

PERITO FABIO BATISTA HENCKE

Intimado(s)/Citado(s):

  - ITAJUI ENGENHARIA DE OBRAS LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID a980748

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

S E N T E N Ç A

Relatório dispensado, nos termos do que preceitua o art. 852-I da

Consolidação das Leis Trabalhistas, tendo em vista que o presente

feito tramita pelo rito sumaríssimo.

Direito intertemporal. Lei 13.467/2017

A lei que instituiu a denominada "Reforma Trabalhista" (Lei

n.13.467/2017) e modificou diversos dispositivos da Consolidação

das Leis Trabalhistas, entrou em vigor em 11.11.2017, aplicando-se,

de modo geral, aos contratos de trabalho que estão em vigência e

aos processos trabalhistas em tramitação.

Na esfera do direito material do trabalho e quanto aos contratos em

vigor, há a imediata incidência da nova lei, porém não retroativa,

devendo ser respeitado o ato jurídico perfeito, o direito adquirido e a

coisa julgada, conforme o art. 5o, inc. XXXVI, da CF/88 e o art. 6o

da LINDB.

Já no âmbito do direito processual do trabalho, aplica-se o novo

regramento aos processos em andamento, em conformidade com a

teoria do isolamento dos atos processuais, nos termos do art. 14 do

NCPC, aplicável por força do art. 769 da CLT. Assim, a lei

processual nova não atinge o ato processual já praticado sob a

égide da lei anterior, nem os seus efeitos.

Do exposto, após a vigência da Lei 13.467/2017, há incidência das

normas sobre todos os contratos, ainda que já iniciados, e as

parcelas previstas em legislação anterior são devidas tão somente

até 11.11.2017.

Na mesma linha, em relação à limitação da condenação aos valores

atribuídos aos pedidos na inicial, adoto o entendimento manifestado

pelo E.Tribunal do Trabalho da 12ª Região em sua Tese Jurídica nº

6 em I.R.D.R. (“Os valores indicados aos pedidos constantes da

petição inicial limitam o montante a ser auferido em eventual

condenação “).

Prescrição

Ajuizada demanda em 13/07/2023, pronuncio a prescrição das

pretensões exigíveis anteriormente a data de 13/07/2018,

extinguindo-as com resolução do mérito (artigo 487, II, do CPC).

Adicional de insalubridade

Alegou o reclamante que no desempenho de sua função de

operador de estação de tratamento mantém contato com agentes

insalubres, notadamente, água infectada e produtos químicos, sem

receber os EPIs necessários ao desempenho da atividade, motivo

pelo qual pugnou pelo recebimento do adicional de insalubridade e

reflexos legais.

A reclamada contestou o pedido aduzindo, em linhas gerais, que o

autor trabalha em ambiente salubre e munido dos equipamentos de

proteção individual que neutralizam completamente qualquer risco

existente.

Diante da controvérsia, foi realizada perícia técnica (id. 8affb7c) na

modalidade on line,tendo as partes dispensado a vistoria in locoem

virtude de não ter havido mudança no local de trabalho do autor e o

perito possuir arquivos pretéritos do referido local.
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Após análise qualitativa e quantitativa de possíveis agentes

insalubres no local de trabalho do reclamante, o expert, com base

nas informações prestadas pelas próprias partes em cotejo com a

documentação existente nos autos e os arquivos já colhidos em

outras diligências, concluiu que (id. 8affb7c, pág. 7 a 12):

“10. RESULTADOS OBTIDOS NA AVALIAÇÃO PERICIAL

Todos os agentes insalubres pertinentes às atividades da parte

autora foram avaliados. Encontramos os seguintes agentes que

merecem a devida atenção:

10.1 Ruído - anexos 1 e 2 NR15:

O autor não fazia a manipulação de equipamentos considerados

ruidosos, como também não trabalhou em local ruidoso.

10.2 Agentes Químicos anexo 11 e anexo 13

Por definição agentes químicos são substâncias, misturas ou

produtos que podem entrar no organismo do trabalhador, nas

formas de vapor, poeira, gases, fumos, neblinas, névoas, etc.

Os riscos químicos trazem ao trabalhador desde incômodos e

desconfortos, até problemas de saúde, invalidez e morte. A

exposição a riscos químicos e a manipulação de produtos químicos

podem provocar danos físicos e danos à saúde do trabalhador.

Os danos físicos incluem: irritações na pele, irritação nos olhos,

queimaduras leves e graves, dentre outros.

Os danos à saúde incluem: doenças respiratórias (inalação de

vapores), doenças hepáticas, renais, do sistema nervoso, câncer,

dentre outros.

Acontece que o autor fazia a coleta de amostras para posterior

análise no laboratório.

O laboratório é equipado com instrumentos de medição.

O autor não mantinha contato considerado direto e prejudicial com

produtos químicos. A quantidade manipulada é muito pequena.

10.3 Gases Prejudiciais

Não foram encontrados valores significativos de medição de

vapores orgânicos em especial o monóxido de carbono proveniente

do tratamento dos efluentes.

Por se tratar de local aberto, o autor não ficou exposto a este tipo de

risco químico.

10.4 Outros agentes

Os demais agentes insalubres descritos na norma como calor, frio,

umidade, radiações, vibração, poeiras minerais e biológicos não

foram encontrados, ou ainda, obtiveram dados constatados

insignificantes.

Desta forma, não restaram caracterizados como contato

permanente da parte autora com estes agentes.

11. ELIMINAÇÃO OU NEUTRALIZAÇÃO DA NOCIVIDADE

Somente será considerada a adoção de Equipamento de Proteção

Individual – EPI, desde que comprovadamente elimine ou neutralize

a nocividade e seja respeitado o disposto na NR-06 do MTE,

havendo ainda a necessidade de que seja assegurada e

devidamente registrada pela empresa.

[...] Considerando apenas a análise técnica para efeito da

descaracterização de atividade insalubre, fica o autor desobrigado

do uso de EPI`s, muito embora no local de trabalho foram

disponibilizados EPI`s descartáveis considerados de livre demanda.

O autor recebeu EPI`s também listados nas fichas de entrega.

12. PARECER TÉCNICO

Laudo: Insalubridade

Atividade: Operador de Estação de Tratamento

Enquadramento de Risco: Sem enquadramento para

insalubridade

EPI´s: Entrega totalmente satisfatória

Atividade SALUBRE, não foram encontrados agentes

prejudiciais acima dos limites de tolerância ou que pudessem

prejudicar o obreiro. (destaquei)

A reclamada concordou com as conclusões periciais, pugnando

pela improcedência do pedido.

O autor, por sua vez, dela discordou asseverando que labora

exposto a agentes biológicos em virtude do contato com água de

esgoto, e que o mero fornecimento de EPIs não elide o pagamento

do referido adicional.

Ocorre que, ao contrário das alegações do reclamante, durante a

diligência, o perito constatou que o autor recebeu e utilizou os EPIs

fornecidos (id. 8affb7c, pág. 6 e 12), em que pese sequer fossem

necessários, porque não constatado o contato do empregado com

agentes insalubres de forma significativa no desempenho de suas

atividades (id. 8affb7c, pág. 11).

Logo, apesar do inconformismo do reclamante, sua manifestação

não tem o condão de desconstituir o laudo do perito judicial.

Diante disso, acato as conclusões do Sr. Perito e julgo

improcedente o pedido pelo adicional de insalubridade e reflexos,

que por acessórios, seguem a sorte do principal.

Nulidade acordo de compensação

Pretende o reclamante o pagamento de horas extras e reflexos em

decorrência da “nulidade do regime compensatório, em razão do

ambiente insalubre, conforme súmula n. º 67 do TRT4 e Súmula n. º

85 do TST”.

A reclamada contestou o pedido aduzindo que toda jornada

efetivamente trabalhada consta dos cartões de ponto anexados,

tendo sido corretamente quitada.
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Diante disso, inexiste controvérsia com relação às anotações

constantes dos cartões de ponto, fato inclusive confirmado na

audiência de instrução ( id.  1931668),  quando o autor

expressamente reconheceu a validade dos registros (id. 45fc218).

A controvérsia decorre de eventual nul idade do regime

compensatório ter sido celebrado sem as formalidades necessárias

em razão do trabalho em ambiente insalubre, o qual não restou

constatado no caso.

Assim, salubre o ambiente de trabalho, não há falar em nulidade do

acordo de compensação de jornada existente entre as partes (id.

9c837f9) nos termos do artigo 60 da CLT.

Ante o exposto, rejeitoo pedido.

Justiça gratuita

Nos termos do art. 790, §§ 3º e 4º da CLT, a gratuidade de justiça

será deferida àqueles que preencherem os seguintes requisitos:

§ 3º É facultado aos juízes, órgãos julgadores e presidentes dos

tribunais do trabalho de qualquer instância conceder, a

requerimento ou de ofício, o benefício da justiça gratuita, inclusive

quanto a traslados e instrumentos, àqueles que perceberem salário

igual ou inferior a 40% (quarenta por cento) do limite máximo dos

benefícios do Regime Geral de Previdência Social.

§ 4º O benefício da justiça gratuita será concedido à parte que

comprovar insuficiência de recursos para o pagamento das custas

do processo.

Portanto, o benefício em questão será deferido em duas hipóteses:

aos que recebam salário igual ou menor a 40% do limite máximo

dos benefícios do Regime Geral de Previdência Social; ou, aos que

recebam salário superior a esta cifra, mas que comprovem

insuficiência de recursos para pagamento de custas processuais.

No presente caso, o autor juntou declaração de hipossuficiência

econômica (id. d3c102f) e a análise de sua atual folha de

pagamento revela que sua remuneração não supera 40% do limite

máximo dos benefícios do Regime Geral de Previdência Social (id.

2096dcd)

Logo, inexistindo nos autos prova acerca da alteração de sua

situação financeira, defiro os benefícios da justiça gratuita.

Honorários sucumbenciais

Em decisão plenária na Ação Direta de Inconstitucionalidade nº

5.766,  o  E.  Supremo Tr ibunal  Federa l  reconheceu a

incompatibil idade do artigo 791-A, §4º, da CLT ao texto

constitucional.

Assim, não há falar na condenação do autor no pagamento de

honorários sucumbenciais, uma vez que deferido o benefício da

gratuidade de justiça em seu favor.

Honorários periciais

Eis que sucumbente a parte autora no objeto da perícia, os

honorários periciais ora fixados em R$ 800,00 em atenção à

Resolução 66/2010 do CSJT e artigo 1o, da Portaria SEAP n.

18/2021, ficam a cargo do autor.

No entanto, considerando a já citada decisão da ADI 5.766 do STF,

que igualmente declarou inconstitucional o caput do art. 790-B da

CLT, deverão ser requisitados à Presidência do Tribunal Regional

do Trabalho da 12ª Região, após o trânsito em julgado da presente

decisão.

DISPOSITIVO

ISSO POSTO, na ação que move Adrian Machado Correa em face

de Itajui Engenharia de Obras LTDA., nos termos e limites da

fundamentação que integra o presente dispositivo, decido

I PRONUNCIAR a prescr ição das pretensões exigíveis

anteriormente a data de 13/07/2018, extinguindo-as com resolução

do mérito (artigo 487, II, do CPC);

II Julgar IMPROCEDENTES os pedidos da parte autora;

III DEFERIR os benefícios da gratuidade da justiça ao reclamante.

Os honorários periciais serão arcados pela União ante a concessão

da gratuidade de justiça ao autor. Com o trânsito em julgado,

expeça-se o ofício requisitório.

Custas processuais pelo autor no importe de R$ 907,85, calculadas

sobre o valor atribuído à causa de R$ 45.392,25, dispensadas.

Para fins de eventual oposição de Embargos de Declaração,

deverão as partes atentar para o previsto nos artigos 1022 do

CPC/2015 e 897-A da CLT, introduzido pela Lei Federal nº 9.957,

de 12 de janeiro de 2.000, que dispõem sobre as hipóteses de

cabimento de tal recurso. Ficam as partes, desde já, advertidas

que, em caso de oposição de tal recurso fora das hipóteses

previstas em lei, haverá tipificação da litigância de má-fé,

ensejando a aplicação dos artigos 1026, §2º., do CPC/2015, sem

prejuízo do disposto nos artigos 16 e seguintes do mesmo

diploma legal.

Intimem-se as partes.

Cumpra-se.
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    TALLITA MASSUCCI TOLEDO FORESTI

    Juiz(a) do Trabalho Substituto(a)

Processo Nº ATSum-0000509-46.2023.5.12.0007
RECLAMANTE ADRIAN MACHADO CORREA

ADVOGADO ROBSPIERRE AZZOLIN
PEREIRA(OAB: 80932-B/RS)

ADVOGADO THIAGO SOUTO QUINTANA(OAB:
92097/RS)

RECLAMADO ITAJUI ENGENHARIA DE OBRAS
LTDA

ADVOGADO FABIANO BUZETTI MILANO(OAB:
26754/PR)

PERITO FABIO BATISTA HENCKE

Intimado(s)/Citado(s):

  - ADRIAN MACHADO CORREA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID a980748

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

S E N T E N Ç A

Relatório dispensado, nos termos do que preceitua o art. 852-I da

Consolidação das Leis Trabalhistas, tendo em vista que o presente

feito tramita pelo rito sumaríssimo.

Direito intertemporal. Lei 13.467/2017

A lei que instituiu a denominada "Reforma Trabalhista" (Lei

n.13.467/2017) e modificou diversos dispositivos da Consolidação

das Leis Trabalhistas, entrou em vigor em 11.11.2017, aplicando-se,

de modo geral, aos contratos de trabalho que estão em vigência e

aos processos trabalhistas em tramitação.

Na esfera do direito material do trabalho e quanto aos contratos em

vigor, há a imediata incidência da nova lei, porém não retroativa,

devendo ser respeitado o ato jurídico perfeito, o direito adquirido e a

coisa julgada, conforme o art. 5o, inc. XXXVI, da CF/88 e o art. 6o

da LINDB.

Já no âmbito do direito processual do trabalho, aplica-se o novo

regramento aos processos em andamento, em conformidade com a

teoria do isolamento dos atos processuais, nos termos do art. 14 do

NCPC, aplicável por força do art. 769 da CLT. Assim, a lei

processual nova não atinge o ato processual já praticado sob a

égide da lei anterior, nem os seus efeitos.

Do exposto, após a vigência da Lei 13.467/2017, há incidência das

normas sobre todos os contratos, ainda que já iniciados, e as

parcelas previstas em legislação anterior são devidas tão somente

até 11.11.2017.

Na mesma linha, em relação à limitação da condenação aos valores

atribuídos aos pedidos na inicial, adoto o entendimento manifestado

pelo E.Tribunal do Trabalho da 12ª Região em sua Tese Jurídica nº

6 em I.R.D.R. (“Os valores indicados aos pedidos constantes da

petição inicial limitam o montante a ser auferido em eventual

condenação “).

Prescrição

Ajuizada demanda em 13/07/2023, pronuncio a prescrição das

pretensões exigíveis anteriormente a data de 13/07/2018,

extinguindo-as com resolução do mérito (artigo 487, II, do CPC).

Adicional de insalubridade

Alegou o reclamante que no desempenho de sua função de

operador de estação de tratamento mantém contato com agentes

insalubres, notadamente, água infectada e produtos químicos, sem

receber os EPIs necessários ao desempenho da atividade, motivo

pelo qual pugnou pelo recebimento do adicional de insalubridade e

reflexos legais.

A reclamada contestou o pedido aduzindo, em linhas gerais, que o

autor trabalha em ambiente salubre e munido dos equipamentos de

proteção individual que neutralizam completamente qualquer risco

existente.

Diante da controvérsia, foi realizada perícia técnica (id. 8affb7c) na

modalidade on line,tendo as partes dispensado a vistoria in locoem

virtude de não ter havido mudança no local de trabalho do autor e o

perito possuir arquivos pretéritos do referido local.

Após análise qualitativa e quantitativa de possíveis agentes

insalubres no local de trabalho do reclamante, o expert, com base

nas informações prestadas pelas próprias partes em cotejo com a

documentação existente nos autos e os arquivos já colhidos em

outras diligências, concluiu que (id. 8affb7c, pág. 7 a 12):

“10. RESULTADOS OBTIDOS NA AVALIAÇÃO PERICIAL

Todos os agentes insalubres pertinentes às atividades da parte

autora foram avaliados. Encontramos os seguintes agentes que

merecem a devida atenção:

10.1 Ruído - anexos 1 e 2 NR15:

O autor não fazia a manipulação de equipamentos considerados

ruidosos, como também não trabalhou em local ruidoso.

10.2 Agentes Químicos anexo 11 e anexo 13

Por definição agentes químicos são substâncias, misturas ou

produtos que podem entrar no organismo do trabalhador, nas

formas de vapor, poeira, gases, fumos, neblinas, névoas, etc.
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Os riscos químicos trazem ao trabalhador desde incômodos e

desconfortos, até problemas de saúde, invalidez e morte. A

exposição a riscos químicos e a manipulação de produtos químicos

podem provocar danos físicos e danos à saúde do trabalhador.

Os danos físicos incluem: irritações na pele, irritação nos olhos,

queimaduras leves e graves, dentre outros.

Os danos à saúde incluem: doenças respiratórias (inalação de

vapores), doenças hepáticas, renais, do sistema nervoso, câncer,

dentre outros.

Acontece que o autor fazia a coleta de amostras para posterior

análise no laboratório.

O laboratório é equipado com instrumentos de medição.

O autor não mantinha contato considerado direto e prejudicial com

produtos químicos. A quantidade manipulada é muito pequena.

10.3 Gases Prejudiciais

Não foram encontrados valores significativos de medição de

vapores orgânicos em especial o monóxido de carbono proveniente

do tratamento dos efluentes.

Por se tratar de local aberto, o autor não ficou exposto a este tipo de

risco químico.

10.4 Outros agentes

Os demais agentes insalubres descritos na norma como calor, frio,

umidade, radiações, vibração, poeiras minerais e biológicos não

foram encontrados, ou ainda, obtiveram dados constatados

insignificantes.

Desta forma, não restaram caracterizados como contato

permanente da parte autora com estes agentes.

11. ELIMINAÇÃO OU NEUTRALIZAÇÃO DA NOCIVIDADE

Somente será considerada a adoção de Equipamento de Proteção

Individual – EPI, desde que comprovadamente elimine ou neutralize

a nocividade e seja respeitado o disposto na NR-06 do MTE,

havendo ainda a necessidade de que seja assegurada e

devidamente registrada pela empresa.

[...] Considerando apenas a análise técnica para efeito da

descaracterização de atividade insalubre, fica o autor desobrigado

do uso de EPI`s, muito embora no local de trabalho foram

disponibilizados EPI`s descartáveis considerados de livre demanda.

O autor recebeu EPI`s também listados nas fichas de entrega.

12. PARECER TÉCNICO

Laudo: Insalubridade

Atividade: Operador de Estação de Tratamento

Enquadramento de Risco: Sem enquadramento para

insalubridade

EPI´s: Entrega totalmente satisfatória

Atividade SALUBRE, não foram encontrados agentes

prejudiciais acima dos limites de tolerância ou que pudessem

prejudicar o obreiro. (destaquei)

A reclamada concordou com as conclusões periciais, pugnando

pela improcedência do pedido.

O autor, por sua vez, dela discordou asseverando que labora

exposto a agentes biológicos em virtude do contato com água de

esgoto, e que o mero fornecimento de EPIs não elide o pagamento

do referido adicional.

Ocorre que, ao contrário das alegações do reclamante, durante a

diligência, o perito constatou que o autor recebeu e utilizou os EPIs

fornecidos (id. 8affb7c, pág. 6 e 12), em que pese sequer fossem

necessários, porque não constatado o contato do empregado com

agentes insalubres de forma significativa no desempenho de suas

atividades (id. 8affb7c, pág. 11).

Logo, apesar do inconformismo do reclamante, sua manifestação

não tem o condão de desconstituir o laudo do perito judicial.

Diante disso, acato as conclusões do Sr. Perito e julgo

improcedente o pedido pelo adicional de insalubridade e reflexos,

que por acessórios, seguem a sorte do principal.

Nulidade acordo de compensação

Pretende o reclamante o pagamento de horas extras e reflexos em

decorrência da “nulidade do regime compensatório, em razão do

ambiente insalubre, conforme súmula n. º 67 do TRT4 e Súmula n. º

85 do TST”.

A reclamada contestou o pedido aduzindo que toda jornada

efetivamente trabalhada consta dos cartões de ponto anexados,

tendo sido corretamente quitada.

Diante disso, inexiste controvérsia com relação às anotações

constantes dos cartões de ponto, fato inclusive confirmado na

audiência de instrução ( id.  1931668),  quando o autor

expressamente reconheceu a validade dos registros (id. 45fc218).

A controvérsia decorre de eventual nul idade do regime

compensatório ter sido celebrado sem as formalidades necessárias

em razão do trabalho em ambiente insalubre, o qual não restou

constatado no caso.

Assim, salubre o ambiente de trabalho, não há falar em nulidade do

acordo de compensação de jornada existente entre as partes (id.

9c837f9) nos termos do artigo 60 da CLT.

Ante o exposto, rejeitoo pedido.

Justiça gratuita

Nos termos do art. 790, §§ 3º e 4º da CLT, a gratuidade de justiça

será deferida àqueles que preencherem os seguintes requisitos:
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§ 3º É facultado aos juízes, órgãos julgadores e presidentes dos

tribunais do trabalho de qualquer instância conceder, a

requerimento ou de ofício, o benefício da justiça gratuita, inclusive

quanto a traslados e instrumentos, àqueles que perceberem salário

igual ou inferior a 40% (quarenta por cento) do limite máximo dos

benefícios do Regime Geral de Previdência Social.

§ 4º O benefício da justiça gratuita será concedido à parte que

comprovar insuficiência de recursos para o pagamento das custas

do processo.

Portanto, o benefício em questão será deferido em duas hipóteses:

aos que recebam salário igual ou menor a 40% do limite máximo

dos benefícios do Regime Geral de Previdência Social; ou, aos que

recebam salário superior a esta cifra, mas que comprovem

insuficiência de recursos para pagamento de custas processuais.

No presente caso, o autor juntou declaração de hipossuficiência

econômica (id. d3c102f) e a análise de sua atual folha de

pagamento revela que sua remuneração não supera 40% do limite

máximo dos benefícios do Regime Geral de Previdência Social (id.

2096dcd)

Logo, inexistindo nos autos prova acerca da alteração de sua

situação financeira, defiro os benefícios da justiça gratuita.

Honorários sucumbenciais

Em decisão plenária na Ação Direta de Inconstitucionalidade nº

5.766,  o  E.  Supremo Tr ibunal  Federa l  reconheceu a

incompatibil idade do artigo 791-A, §4º, da CLT ao texto

constitucional.

Assim, não há falar na condenação do autor no pagamento de

honorários sucumbenciais, uma vez que deferido o benefício da

gratuidade de justiça em seu favor.

Honorários periciais

Eis que sucumbente a parte autora no objeto da perícia, os

honorários periciais ora fixados em R$ 800,00 em atenção à

Resolução 66/2010 do CSJT e artigo 1o, da Portaria SEAP n.

18/2021, ficam a cargo do autor.

No entanto, considerando a já citada decisão da ADI 5.766 do STF,

que igualmente declarou inconstitucional o caput do art. 790-B da

CLT, deverão ser requisitados à Presidência do Tribunal Regional

do Trabalho da 12ª Região, após o trânsito em julgado da presente

decisão.

DISPOSITIVO

ISSO POSTO, na ação que move Adrian Machado Correa em face

de Itajui Engenharia de Obras LTDA., nos termos e limites da

fundamentação que integra o presente dispositivo, decido

I PRONUNCIAR a prescr ição das pretensões exigíveis

anteriormente a data de 13/07/2018, extinguindo-as com resolução

do mérito (artigo 487, II, do CPC);

II Julgar IMPROCEDENTES os pedidos da parte autora;

III DEFERIR os benefícios da gratuidade da justiça ao reclamante.

Os honorários periciais serão arcados pela União ante a concessão

da gratuidade de justiça ao autor. Com o trânsito em julgado,

expeça-se o ofício requisitório.

Custas processuais pelo autor no importe de R$ 907,85, calculadas

sobre o valor atribuído à causa de R$ 45.392,25, dispensadas.

Para fins de eventual oposição de Embargos de Declaração,

deverão as partes atentar para o previsto nos artigos 1022 do

CPC/2015 e 897-A da CLT, introduzido pela Lei Federal nº 9.957,

de 12 de janeiro de 2.000, que dispõem sobre as hipóteses de

cabimento de tal recurso. Ficam as partes, desde já, advertidas

que, em caso de oposição de tal recurso fora das hipóteses

previstas em lei, haverá tipificação da litigância de má-fé,

ensejando a aplicação dos artigos 1026, §2º., do CPC/2015, sem

prejuízo do disposto nos artigos 16 e seguintes do mesmo

diploma legal.

Intimem-se as partes.

Cumpra-se.

    TALLITA MASSUCCI TOLEDO FORESTI

    Juiz(a) do Trabalho Substituto(a)

Processo Nº ATSum-0000692-17.2023.5.12.0007
RECLAMANTE PAMELA LUCIO DE ALMEIDA

ADVOGADO EVANDRO HASCKEL
RODRIGUES(OAB: 37347/SC)

ADVOGADO ALESSANDRA OLIVEIRA
RODRIGUES HASCKEL(OAB:
69169/SC)

RECLAMADO INSTITUTO CRICIUMENSE DE POS
GRADUACAO LTDA

ADVOGADO JOAO JORGE FERNANDES
JUNIOR(OAB: 16861/SC)

Intimado(s)/Citado(s):

  - INSTITUTO CRICIUMENSE DE POS GRADUACAO LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO
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INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 750a264

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

S E N T E N Ç A

Relatório dispensado, nos termos do que preceitua o art. 852-I da

Consolidação das Leis Trabalhistas, tendo em vista que o presente

feito tramita pelo rito sumaríssimo.

Direito intertemporal. Lei 13.467/2017

A lei que instituiu a denominada "Reforma Trabalhista" (Lei n.

13.467/2017) e modificou diversos dispositivos da Consolidação das

Leis Trabalhistas, entrou em vigor em 11.11.2017, aplicando-se, de

modo geral, aos contratos de trabalho que estão em vigência e aos

processos trabalhistas em tramitação.

Na esfera do direito material do trabalho e quanto aos contratos em

vigor, há a imediata incidência da nova lei, porém não retroativa,

devendo ser respeitado o ato jurídico perfeito, o direito adquirido e a

coisa julgada, conforme o art. 5, inc. XXXVI, da CF/88 e o art. 6o da

LINDB.

Já no âmbito do direito processual do trabalho, aplica-se o novo

regramento aos processos em andamento, em conformidade com a

teoria do isolamento dos atos processuais, nos termos do art. 14 do

NCPC, aplicável por força do art. 769 da CLT. Assim, a lei

processual nova não atinge o ato processual já praticado sob a

égide da lei anterior, nem os seus efeitos.

Do exposto, após a vigência da Lei 13.467/2017, há incidência das

normas sobre todos os contratos, ainda que já iniciados, e as

parcelas previstas em legislação anterior são devidas tão somente

até 11.11.2017.

Na mesma linha, em relação à limitação da condenação aos valores

atribuídos aos pedidos na inicial, adoto o entendimento manifestado

pelo E.Tribunal do Trabalho da 12ª Região em sua Tese Jurídica nº

6 em I.R.D.R. (“Os valores indicados aos pedidos constantes da

petição inicial limitam o montante a ser auferido em eventual

condenação “).

Confissão da reclamada

Ausente a reclamada na audiência designada para oitiva de partes

e testemunhas, aplico-lhe a pena de confissãoquanto à matéria

fática que, no entanto, será analisada em confronto com os demais

elementos probatórios.

Como corolário, os fatos apontados pela reclamante são tomados

como verídicos, uma vez compatíveis com a realidade e respeitados

os pressupostos processuais, condições da ação e princípios da

legalidade e da razoabilidade.

Vínculo anterior ao registro

Alegou a autora que laborou para a reclamada na função de

assistente administrativo de 19/07/2022 até 20/09/2022, quando

recebeu a notificação da rescisão de seu contrato de trabalho.

Disse, todavia, que sua CTPS foi anotada apenas em 03/08/2022,

pelo que pugnou pelo reconhecimento do vínculo anterior ao

registro.

A reclamada defendeu a veracidade das anotações constantes da

CTPS.

Em virtude da confissão da reclamada, porém, reconheço o vínculo

de emprego desde de 19/07/2022, e, com isso, condeno-a a retificar

a data de admissão na CTPS da reclamante para que nela passe a

constar a admissão em 19/07/2022.

Para tanto, as partes devem agendar data e local para que seja

realizado o procedimento, observado o prazo máximo de 15 dias do

trânsito em julgado desta sentença, sob pena de multa única do

valor de R$ 3.000,00 em favor da parte autora no caso de omissão

pela ré e, de exoneração da obrigação pela reclamada se a omissão

for da parte autora (artigos 536, §1º. e 537, caput do CPC).

No caso de descumprimento pela reclamada, sem prejuízo da

execução da astreintes, deverá a Secretaria proceder a referida

retificação da CTPS da autora (artigo 39 da CLT).

Por fim, ante os limites impostos pela inicial, não há verbas a serem

deferidas pelo período reconhecido acima.

Jornada de trabalho

Aduziu a autora que trabalhou“de segunda a sexta-feira das 11:00h

às 22/23:00h, com 1 hora de intervalo para alimentação (das 16h às

17h), e aos sábados das 08:00h às 12:00h e das 13:00 às

17/18:00h.”,pelo que pugnou pelo recebimento das horas extras

realizadas, além do adicional noturno e DSR.

A reclamada, em que pese ter impugnado a jornada alegada na

inicial, acabou por confessá-la.

Com isso, resta assim fixada:

*segunda-feira a sexta-feira, das 11h às 22h30min, com 1h de

intervalo intrajornada;

* sábados, das 08h às 17h30min, com 1h de intervalo intrajornada;

Diante disso, condenoa ré ao pagamento das horas extras

excedentes da 8ª diária e/ou 44ª semanal (o mais benéfico),

acrescidas do adicional legal de 50%.

Defiro o pagamento dos reflexos das horas extras em DSR

(inclusive feriados), 13º salários, férias acrescidas de 1/3 e FGTS.

Não há falar em reflexos em aviso-prévio e na multa de 40% do
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FGTS, por se tratar de extinção a termo de contrato determinado.

Ainda com base na jornada fixada acima, condeno a reclamada ao

pagamento do adicional noturno no percentual de 20% sobre o valor

hora normal, para todas as horas laboradas após as 22h00,

inclusive as contadas minuto a minuto e as prorrogadas após as

5h00 (Súm. 60, II, TST), observada a redução da hora noturna

respectiva.

Indefiro o pedido de reflexos do adicional noturno “nas demais

verbas remuneratórias e rescisórias”porque, da forma genérica

como pedido, esbarra no princípio da adstrição, não podendo o

julgador deferir parcelas que eventualmente não tenham sido

pretendidas pela parte.

Por fim, ante a jornada fixada, não há falar em supressão do

descanso semanal remunerado. Rejeito.

Para o cálculo, observe-se a jornada fixada acima; a evolução

salarial da reclamante; dias efetivamente trabalhados, deduzindo-se

faltas, férias e afastamentos já comprovados nos autos; base de

cálculo nos moldes da Súmula 264 do TST, assim entendida a

globalidade salarial da reclamante; divisor: 220.

Estabilidade gestante

Alegou a autora que foi dispensada grávida, de 16 semanas, pelo

que requereu o reconhecimento da estabilidade gestante e o

pagamento da indenização substitutiva, já que ultrapassado o

período estabilitário.

A reclamada defendeu-se ao argumento de que desconhecia o

estado gravídico, salientando, ademais, que“a contratação deu-se

por prazo determinado, o que implica no reconhecimento de

ausência de estabilidade, uma vez que, desde o início do contrato

de trabalho, a autora sabia do seu término.”

Pois bem.

O documento de id. 7b3e142, aliado à confissão da reclamada, não

deixa dúvida sobre o fato de a autora estar grávida ao tempo da

rescisão.

O contrato de trabalho, contudo, foi celebrado a prazo determinado

(id. 23ec9f6, pág. 5 a 8; id. 4544151; id. 29c7e71, pag. 1), pelo que

não se cogita da estabilidade prevista no artigo 10, II do ADCT,

conforme Tema 497 do STF, de efeito vinculante (“A incidência da

estabilidade prevista no art. 10, inc. II, do ADCT, somente exige a

anterioridade da gravidez à dispensa sem justa causa”).

Nesse sentido, o Tribunal Superior do Trabalho revisitou sua

jurisprudência consolidada e entendeu pela superação do item III da

Súmula 244:

“ESTABILIDADE PROVISÓRIA. GESTANTE. CONTRATO

T E M P O R Á R I O .  S Ú M U L A  N º  2 4 4 ,  I I I ,  D O  T S T .

I N A P L I C A B I L I D A D E .  T E M A  4 9 7  D A  T A B E L A  D E

REPERCUSSÃO GERAL DO STF. EFEITO VINCULANTE.

T R A N S C E N D Ê N C I A  N Ã O  R E C O N H E C I D A .  N Ã O

CONHECIMENTO. I. O Tribunal Pleno desta Corte, no julgamento

do IAC-5639-31.2013.5.12.0051, fixou tese jurídica no sentido de

que " é inaplicável ao regime de trabalho temporário, disciplinado

pela Lei n.º 6.019/74, a garantia de estabilidade provisória à

empregada gestante, prevista no art. 10, II, b, do Ato das

Disposições Constitucionais Transitórias". II. A decisão do Supremo

Tribunal Federal no Tema 497 é de clareza ofuscante quanto elege

como pressupostos da estabilidade da gestante (1) a anterioridade

do fator biológico da gravidez à terminação do contrato e (2)

dispensa sem justa causa, ou seja, afastando a estabilidade das

outras formas de terminação do contrato de trabalho. Resta

evidente que o STF optou por proteger a empregada grávida

contra a dispensa sem justa causa - como ato de vontade do

empregador de rescindir o contrato sem imputação de justa

causa à empregada -, excluindo outras formas de terminação

do contrato, como pedido de demissão, a dispensa por justa

causa, a terminação do contrato por prazo determinado, entre

outras. III. O conceito de estabilidade, tão festejado nos

fundamentos do julgamento do Tema 497 da repercussão geral, diz

respeito à impossibilidade de terminação do contrato de trabalho por

ato imotivado do empregador, não afastando que o contrato termine

por outras causas, nas quais há manifestação de vontade do

empregado, como no caso do pedido de demissão (a manifestação

de vontade se dá no fim do contrato) ou nos contratos por prazo

determinado e no contrato de trabalho temporário (a manifestação

de vontade do empregado já ocorreu no início do contrato). Assim,

na hipótese de admissão mediante contrato por prazo

determinado, não há direito à garantia provisória de emprego

prevista no art. 10, inciso II, alínea "b", do ADCT. Superação do

item III da Súmula 244 do TST pelo advento da tese do Tema

497 da repercussão geral do Supremo Tribunal Federal, em

julgamento realizado no RE 629.053, na Sessão Plenária de

10/10/2018. IV. A tese fixada pelo Plenário do STF, em sistemática

de repercussão geral, deve ser aplicada pelos demais órgãos do

Poder Judiciário até a estabilização da coisa julgada, sob pena de

formação de coisa julgada inconstitucional (vício qualificado de

inconstitucionalidade), passível de ter sua exigibilidade contestada

na fase de execução (CPC, art. 525, § 1º, III), conforme Tema 360

da repercussão geral. V. Desse modo, ao concluir que "a

empregada gestante não tem direito à garantia provisória de

emprego prevista no art. 10, inciso II, alínea ' b' , do ADCT, na

hipótese de admissão por contrato a termo" , o Tribunal Regional

proferiu decisão em conformidade com a jurisprudência desta Corte
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Superior. VI. Nesse sentido, se o recurso de revista não pode ser

conhec ido em razão de ausênc ia  de pressuposto de

admissibilidade, há de se concluir que a causa não oferece

transcendência (exegese dos arts. 896-A da CLT e 247 do RITST).

Portanto, o apelo não merece trânsito. VII. Recurso de revista de

que não se conhece" (RR-1001993-77.2016.5.02.0371, 4ª Turma,

R e l a t o r  M i n i s t r o  A l e x a n d r e  L u i z  R a m o s ,  D E J T

1 4 / 0 5 / 2 0 2 1 ) . ” ( d e s t a q u e i )

Assim, julgo improcedenteo pedido de reconhecimento da

estabilidade gestante e verbas decorrentes e, consequentemente,

indefiroo pedido de indenização substitutiva ao período

estabilitário.

Justiça gratuita

Nos termos do art. 790, §§ 3º e 4º da CLT, a gratuidade de justiça

será deferida àqueles que preencherem os seguintes requisitos:

§ 3º É facultado aos juízes, órgãos julgadores e presidentes dos

tribunais do trabalho de qualquer instância conceder, a

requerimento ou de ofício, o benefício da justiça gratuita, inclusive

quanto a traslados e instrumentos, àqueles que perceberem salário

igual ou inferior a 40% (quarenta por cento) do limite máximo dos

benefícios do Regime Geral de Previdência Social.

§ 4º O benefício da justiça gratuita será concedido à parte que

comprovar insuficiência de recursos para o pagamento das custas

do processo.

Portanto, o benefício em questão será deferido em duas hipóteses:

aos que recebam salário igual ou menor a 40% do limite máximo

dos benefícios do Regime Geral de Previdência Social; ou, aos que

recebam salário superior a esta cifra, mas que comprovem

insuficiência de recursos para pagamento de custas processuais.

No presente caso, a autora juntou declaração de hipossuficiência

econômica (id. 45b82ae) e a análise de sua CTPS revela que ela

estava desempregada ao tempo do ajuizamento da ação, e mesmo

quando empregada sua remuneração não superava 40% do limite

máximo dos benefícios do Regime Geral de Previdência Social (id.

4544151).

Logo, inexistindo nos autos prova acerca da alteração de sua

situação financeira, defiroos benefícios da justiça gratuita.

Honorários sucumbenciais

A presente ação foi ajuizada após a Lei 13.467/2017, pelo que

devidos os honorários sucumbenciais na forma do artigo 791-A na

CLT.

Assim, fixo os honorários sucumbenciais no importe de 5%,

considerando o grau de zelo, a natureza da causa, o trabalho

realizado e o local.

Os honorários devidos pela reclamada aos procuradores da autora

incidem sobre o valor que resultar da liquidação da condenação.

Por outro lado, não há falar na condenação da autora no pagamento

de honorários sucumbenciais, uma vez que deferido o benefício da

gratuidade de justiça em seu favor, em atenção à decisão plenária

na Ação Direta de Inconstitucionalidade nº 5.766 pelo E. Supremo

Tribunal Federal.

Juros e correção monetária

Juros e correção monetária na forma da decisão do Supremo

Tribunal Federal nas Ações Declaratórias de Constitucionalidade 58

e 59, observado, ainda, o entendimento preconizado na Súmula 381

e 439 do Tribunal Superior do Trabalho.

Contribuições fiscais e previdenciárias

A reclamada comprovará os recolhimentos previdenciários nos

autos (Lei no 8.212/91, artigo 43), sob pena de execução ex officio,

nos termos do parágrafo único do artigo 876 da CLT e Súmula 368

do C. TST. Autorizo o desconto da cota previdenciária atribuída por

lei ao trabalhador, observando o teto do salário-de-contribuição e o

cálculo mês a mês.

Cumpre deixar claro que a condenação não abrange as

contribuições previdenciárias devidas a terceiros (“sistema ‘S’”), eis

que a competência fixada pelo artigo 114, VIII, da CR/88 é

expressamente limitada pela previsão contida no artigo 240,

também da Constituição.

Em observância ao artigo 832, § 3o CLT, declaro que para efeito de

incidência das contribuições previdenciárias, deverão ser

observadas apenas as verbas de natureza salarial, excluídas, por

consequência, aquelas enumeradas no § 9o do artigo 28 da Lei no

8.212/91 e normas regulamentadoras do INSS. O limite de

responsabilidade de cada parte vem expresso nos artigos 20

(empregado) e 22 (empregador) da mesma lei.

Note-se que, em se tratando de parcela tributária, a norma não

poderia ensejar dúvida sobre o que representa base de cálculo e o

que consiste em parcelas isentas. Assim, há de se interpretar o art.

28 da lei previdenciária de forma restritiva, em consonância com as

parcelas salariais descritas na CLT e, ausente a previsão, isentar

outros valores da incidência da contribuição. Por este prisma,

sofrem a incidência da contribuição previdenciária os salários,

inclusive por comissão, percentagem ou in natura, gorjetas,

adicionais, gratificações, prêmios, bônus, bem como gratificações

natalinas e férias gozadas. São base de cálculo, ainda, restituição

Código para aferir autenticidade deste caderno: 213499



3960/2024 Tribunal Regional do Trabalho da 12ª Região 973
Data da Disponibilização: Segunda-feira, 29 de Abril de 2024

ou reembolso de descontos e horas extras e reflexos em DSR,

gratificações natalinas e férias gozadas. Ausente qualquer

disposição legal expressa sobre as demais, não constituem

base de cálculo previdenciária.

O imposto de renda deverá ser calculado pelo regime de

competência, mês a mês, respeitando-se a progressividade da

tributação. Entendimento diverso implica conferir ao trabalhador

valor menor do que o que efetivamente receberia se quitadas as

verbas no momento oportuno.

Esclarece ainda este Juízo que o imposto de renda não deverá

incidir sobre as verbas de natureza indenizatória deferidas em

sentença, tampouco incidirá sobre os juros de mora, ainda que

estes sejam referentes às verbas de natureza salarial, tendo em

vista sua natureza indenizatória (art. 404 do CC, OJ 400 da SDI-I do

TST).

A responsabilidade do recolhimento é do empregador. O

empregado, entretanto, não fica isento do recolhimento da parte que

lhe cabe em razão do crédito ter sido reconhecido judicialmente,

ficando autorizada a sua retenção.

Cumpre mencionar que a simples ausência de pagamento em

época própria, o qual ensejaria a incidência de obrigações fiscais e

previdenciárias, não transfere ao responsável tributário o encargo

de responder pelos recolhimentos devidos pelo beneficiário da

disponibilidade econômica. Assim, não há falar em responsabilidade

integral da reclamada pelos descontos previdenciários e fiscais, não

ficando o empregado isento dos encargos lhe cabem pela simples

razão de o crédito ter sido reconhecido judicialmente, inexistindo

previsão legal que assim o determine. Nesta toada, o entendimento

constante da Orientação Jurisprudencial 363 da SDI-I do TST.

Por fim, observe-se o regime de desoneração de folha, quando

cabível, e respectivos períodos de enquadramento a tal regime,

devidamente comprovados no feito.

DISPOSITIVO

ISSO POSTO, na ação que move Pamela Lucio de Almeidaem

face de Instituto Criciumense de Pós Graduação LTDA., nos

termos e limites da fundamentação que integra o presente

dispositivo, decidojulgar PROCEDENTES em parte os pedidos da

parte autora, para o fim de:

I RECONHECER o vínculo de emprego entre as partes desde a

data de 19/07/2022;

II CONDENAR a reclamada nas seguintes obrigações:

2.1 de pagar:

- Horas extras e reflexos;

- Adicional noturno (sem reflexos);

2.2 de fazer, no prazo e sob as cominações impostas na

fundamentação:

- Retificar a data de admissão na CTPS da reclamante, fazendo

nela constar a data de 19/07/2022;

III DEFERIR os benefícios da gratuidade da justiça à parte autora.

IV INDEFERIR os demais pedidos.

Deverá a parte reclamada efetuar o recolhimento das contribuições

previdenciárias e fiscais cabíveis, autorizada a retenção dos valores

de responsabilidade do reclamante. Juros moratórios e correção

monetária nos termos da fundamentação. Liquidação da sentença

por cálculos.

Honorários sucumbenciais de 5%, conforme fundamentação.

Custas processuais pela reclamada no importe de R$ 40,00,

calculadas sobre o valor da condenação provisoriamente arbitrado

em R$ 2.000,00.

Para fins de eventual oposição de Embargos de Declaração,

deverão as partes atentar para o previsto nos artigos 1022 do

CPC/2015 e 897-A da CLT, introduzido pela Lei Federal nº 9.957,

de 12 de janeiro de 2.000, que dispõem sobre as hipóteses de

cabimento de tal recurso. Ficam as partes, desde já, advertidas

que, em caso de oposição de tal recurso fora das hipóteses

previstas em lei, haverá tipificação da litigância de má-fé,

ensejando a aplicação dos artigos 1026, §2º., do CPC/2015, sem

prejuízo do disposto nos artigos 16 e seguintes do mesmo

diploma legal.

Intimem-se as partes.

Cumpra-se.

    TALLITA MASSUCCI TOLEDO FORESTI

    Juiz(a) do Trabalho Substituto(a)

Processo Nº ATSum-0000692-17.2023.5.12.0007
RECLAMANTE PAMELA LUCIO DE ALMEIDA

ADVOGADO EVANDRO HASCKEL
RODRIGUES(OAB: 37347/SC)

ADVOGADO ALESSANDRA OLIVEIRA
RODRIGUES HASCKEL(OAB:
69169/SC)

RECLAMADO INSTITUTO CRICIUMENSE DE POS
GRADUACAO LTDA

ADVOGADO JOAO JORGE FERNANDES
JUNIOR(OAB: 16861/SC)

Intimado(s)/Citado(s):

  - PAMELA LUCIO DE ALMEIDA
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            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 750a264

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

S E N T E N Ç A

Relatório dispensado, nos termos do que preceitua o art. 852-I da

Consolidação das Leis Trabalhistas, tendo em vista que o presente

feito tramita pelo rito sumaríssimo.

Direito intertemporal. Lei 13.467/2017

A lei que instituiu a denominada "Reforma Trabalhista" (Lei n.

13.467/2017) e modificou diversos dispositivos da Consolidação das

Leis Trabalhistas, entrou em vigor em 11.11.2017, aplicando-se, de

modo geral, aos contratos de trabalho que estão em vigência e aos

processos trabalhistas em tramitação.

Na esfera do direito material do trabalho e quanto aos contratos em

vigor, há a imediata incidência da nova lei, porém não retroativa,

devendo ser respeitado o ato jurídico perfeito, o direito adquirido e a

coisa julgada, conforme o art. 5, inc. XXXVI, da CF/88 e o art. 6o da

LINDB.

Já no âmbito do direito processual do trabalho, aplica-se o novo

regramento aos processos em andamento, em conformidade com a

teoria do isolamento dos atos processuais, nos termos do art. 14 do

NCPC, aplicável por força do art. 769 da CLT. Assim, a lei

processual nova não atinge o ato processual já praticado sob a

égide da lei anterior, nem os seus efeitos.

Do exposto, após a vigência da Lei 13.467/2017, há incidência das

normas sobre todos os contratos, ainda que já iniciados, e as

parcelas previstas em legislação anterior são devidas tão somente

até 11.11.2017.

Na mesma linha, em relação à limitação da condenação aos valores

atribuídos aos pedidos na inicial, adoto o entendimento manifestado

pelo E.Tribunal do Trabalho da 12ª Região em sua Tese Jurídica nº

6 em I.R.D.R. (“Os valores indicados aos pedidos constantes da

petição inicial limitam o montante a ser auferido em eventual

condenação “).

Confissão da reclamada

Ausente a reclamada na audiência designada para oitiva de partes

e testemunhas, aplico-lhe a pena de confissãoquanto à matéria

fática que, no entanto, será analisada em confronto com os demais

elementos probatórios.

Como corolário, os fatos apontados pela reclamante são tomados

como verídicos, uma vez compatíveis com a realidade e respeitados

os pressupostos processuais, condições da ação e princípios da

legalidade e da razoabilidade.

Vínculo anterior ao registro

Alegou a autora que laborou para a reclamada na função de

assistente administrativo de 19/07/2022 até 20/09/2022, quando

recebeu a notificação da rescisão de seu contrato de trabalho.

Disse, todavia, que sua CTPS foi anotada apenas em 03/08/2022,

pelo que pugnou pelo reconhecimento do vínculo anterior ao

registro.

A reclamada defendeu a veracidade das anotações constantes da

CTPS.

Em virtude da confissão da reclamada, porém, reconheço o vínculo

de emprego desde de 19/07/2022, e, com isso, condeno-a a retificar

a data de admissão na CTPS da reclamante para que nela passe a

constar a admissão em 19/07/2022.

Para tanto, as partes devem agendar data e local para que seja

realizado o procedimento, observado o prazo máximo de 15 dias do

trânsito em julgado desta sentença, sob pena de multa única do

valor de R$ 3.000,00 em favor da parte autora no caso de omissão

pela ré e, de exoneração da obrigação pela reclamada se a omissão

for da parte autora (artigos 536, §1º. e 537, caput do CPC).

No caso de descumprimento pela reclamada, sem prejuízo da

execução da astreintes, deverá a Secretaria proceder a referida

retificação da CTPS da autora (artigo 39 da CLT).

Por fim, ante os limites impostos pela inicial, não há verbas a serem

deferidas pelo período reconhecido acima.

Jornada de trabalho

Aduziu a autora que trabalhou“de segunda a sexta-feira das 11:00h

às 22/23:00h, com 1 hora de intervalo para alimentação (das 16h às

17h), e aos sábados das 08:00h às 12:00h e das 13:00 às

17/18:00h.”,pelo que pugnou pelo recebimento das horas extras

realizadas, além do adicional noturno e DSR.

A reclamada, em que pese ter impugnado a jornada alegada na

inicial, acabou por confessá-la.

Com isso, resta assim fixada:

*segunda-feira a sexta-feira, das 11h às 22h30min, com 1h de

intervalo intrajornada;

* sábados, das 08h às 17h30min, com 1h de intervalo intrajornada;

Diante disso, condenoa ré ao pagamento das horas extras

excedentes da 8ª diária e/ou 44ª semanal (o mais benéfico),
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acrescidas do adicional legal de 50%.

Defiro o pagamento dos reflexos das horas extras em DSR

(inclusive feriados), 13º salários, férias acrescidas de 1/3 e FGTS.

Não há falar em reflexos em aviso-prévio e na multa de 40% do

FGTS, por se tratar de extinção a termo de contrato determinado.

Ainda com base na jornada fixada acima, condeno a reclamada ao

pagamento do adicional noturno no percentual de 20% sobre o valor

hora normal, para todas as horas laboradas após as 22h00,

inclusive as contadas minuto a minuto e as prorrogadas após as

5h00 (Súm. 60, II, TST), observada a redução da hora noturna

respectiva.

Indefiro o pedido de reflexos do adicional noturno “nas demais

verbas remuneratórias e rescisórias”porque, da forma genérica

como pedido, esbarra no princípio da adstrição, não podendo o

julgador deferir parcelas que eventualmente não tenham sido

pretendidas pela parte.

Por fim, ante a jornada fixada, não há falar em supressão do

descanso semanal remunerado. Rejeito.

Para o cálculo, observe-se a jornada fixada acima; a evolução

salarial da reclamante; dias efetivamente trabalhados, deduzindo-se

faltas, férias e afastamentos já comprovados nos autos; base de

cálculo nos moldes da Súmula 264 do TST, assim entendida a

globalidade salarial da reclamante; divisor: 220.

Estabilidade gestante

Alegou a autora que foi dispensada grávida, de 16 semanas, pelo

que requereu o reconhecimento da estabilidade gestante e o

pagamento da indenização substitutiva, já que ultrapassado o

período estabilitário.

A reclamada defendeu-se ao argumento de que desconhecia o

estado gravídico, salientando, ademais, que“a contratação deu-se

por prazo determinado, o que implica no reconhecimento de

ausência de estabilidade, uma vez que, desde o início do contrato

de trabalho, a autora sabia do seu término.”

Pois bem.

O documento de id. 7b3e142, aliado à confissão da reclamada, não

deixa dúvida sobre o fato de a autora estar grávida ao tempo da

rescisão.

O contrato de trabalho, contudo, foi celebrado a prazo determinado

(id. 23ec9f6, pág. 5 a 8; id. 4544151; id. 29c7e71, pag. 1), pelo que

não se cogita da estabilidade prevista no artigo 10, II do ADCT,

conforme Tema 497 do STF, de efeito vinculante (“A incidência da

estabilidade prevista no art. 10, inc. II, do ADCT, somente exige a

anterioridade da gravidez à dispensa sem justa causa”).

Nesse sentido, o Tribunal Superior do Trabalho revisitou sua

jurisprudência consolidada e entendeu pela superação do item III da

Súmula 244:

“ESTABILIDADE PROVISÓRIA. GESTANTE. CONTRATO

T E M P O R Á R I O .  S Ú M U L A  N º  2 4 4 ,  I I I ,  D O  T S T .

I N A P L I C A B I L I D A D E .  T E M A  4 9 7  D A  T A B E L A  D E

REPERCUSSÃO GERAL DO STF. EFEITO VINCULANTE.

T R A N S C E N D Ê N C I A  N Ã O  R E C O N H E C I D A .  N Ã O

CONHECIMENTO. I. O Tribunal Pleno desta Corte, no julgamento

do IAC-5639-31.2013.5.12.0051, fixou tese jurídica no sentido de

que " é inaplicável ao regime de trabalho temporário, disciplinado

pela Lei n.º 6.019/74, a garantia de estabilidade provisória à

empregada gestante, prevista no art. 10, II, b, do Ato das

Disposições Constitucionais Transitórias". II. A decisão do Supremo

Tribunal Federal no Tema 497 é de clareza ofuscante quanto elege

como pressupostos da estabilidade da gestante (1) a anterioridade

do fator biológico da gravidez à terminação do contrato e (2)

dispensa sem justa causa, ou seja, afastando a estabilidade das

outras formas de terminação do contrato de trabalho. Resta

evidente que o STF optou por proteger a empregada grávida

contra a dispensa sem justa causa - como ato de vontade do

empregador de rescindir o contrato sem imputação de justa

causa à empregada -, excluindo outras formas de terminação

do contrato, como pedido de demissão, a dispensa por justa

causa, a terminação do contrato por prazo determinado, entre

outras. III. O conceito de estabilidade, tão festejado nos

fundamentos do julgamento do Tema 497 da repercussão geral, diz

respeito à impossibilidade de terminação do contrato de trabalho por

ato imotivado do empregador, não afastando que o contrato termine

por outras causas, nas quais há manifestação de vontade do

empregado, como no caso do pedido de demissão (a manifestação

de vontade se dá no fim do contrato) ou nos contratos por prazo

determinado e no contrato de trabalho temporário (a manifestação

de vontade do empregado já ocorreu no início do contrato). Assim,

na hipótese de admissão mediante contrato por prazo

determinado, não há direito à garantia provisória de emprego

prevista no art. 10, inciso II, alínea "b", do ADCT. Superação do

item III da Súmula 244 do TST pelo advento da tese do Tema

497 da repercussão geral do Supremo Tribunal Federal, em

julgamento realizado no RE 629.053, na Sessão Plenária de

10/10/2018. IV. A tese fixada pelo Plenário do STF, em sistemática

de repercussão geral, deve ser aplicada pelos demais órgãos do

Poder Judiciário até a estabilização da coisa julgada, sob pena de

formação de coisa julgada inconstitucional (vício qualificado de

inconstitucionalidade), passível de ter sua exigibilidade contestada

na fase de execução (CPC, art. 525, § 1º, III), conforme Tema 360

da repercussão geral. V. Desse modo, ao concluir que "a
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empregada gestante não tem direito à garantia provisória de

emprego prevista no art. 10, inciso II, alínea ' b' , do ADCT, na

hipótese de admissão por contrato a termo" , o Tribunal Regional

proferiu decisão em conformidade com a jurisprudência desta Corte

Superior. VI. Nesse sentido, se o recurso de revista não pode ser

conhec ido em razão de ausênc ia  de pressuposto de

admissibilidade, há de se concluir que a causa não oferece

transcendência (exegese dos arts. 896-A da CLT e 247 do RITST).

Portanto, o apelo não merece trânsito. VII. Recurso de revista de

que não se conhece" (RR-1001993-77.2016.5.02.0371, 4ª Turma,

R e l a t o r  M i n i s t r o  A l e x a n d r e  L u i z  R a m o s ,  D E J T

1 4 / 0 5 / 2 0 2 1 ) . ” ( d e s t a q u e i )

Assim, julgo improcedenteo pedido de reconhecimento da

estabilidade gestante e verbas decorrentes e, consequentemente,

indefiroo pedido de indenização substitutiva ao período

estabilitário.

Justiça gratuita

Nos termos do art. 790, §§ 3º e 4º da CLT, a gratuidade de justiça

será deferida àqueles que preencherem os seguintes requisitos:

§ 3º É facultado aos juízes, órgãos julgadores e presidentes dos

tribunais do trabalho de qualquer instância conceder, a

requerimento ou de ofício, o benefício da justiça gratuita, inclusive

quanto a traslados e instrumentos, àqueles que perceberem salário

igual ou inferior a 40% (quarenta por cento) do limite máximo dos

benefícios do Regime Geral de Previdência Social.

§ 4º O benefício da justiça gratuita será concedido à parte que

comprovar insuficiência de recursos para o pagamento das custas

do processo.

Portanto, o benefício em questão será deferido em duas hipóteses:

aos que recebam salário igual ou menor a 40% do limite máximo

dos benefícios do Regime Geral de Previdência Social; ou, aos que

recebam salário superior a esta cifra, mas que comprovem

insuficiência de recursos para pagamento de custas processuais.

No presente caso, a autora juntou declaração de hipossuficiência

econômica (id. 45b82ae) e a análise de sua CTPS revela que ela

estava desempregada ao tempo do ajuizamento da ação, e mesmo

quando empregada sua remuneração não superava 40% do limite

máximo dos benefícios do Regime Geral de Previdência Social (id.

4544151).

Logo, inexistindo nos autos prova acerca da alteração de sua

situação financeira, defiroos benefícios da justiça gratuita.

Honorários sucumbenciais

A presente ação foi ajuizada após a Lei 13.467/2017, pelo que

devidos os honorários sucumbenciais na forma do artigo 791-A na

CLT.

Assim, fixo os honorários sucumbenciais no importe de 5%,

considerando o grau de zelo, a natureza da causa, o trabalho

realizado e o local.

Os honorários devidos pela reclamada aos procuradores da autora

incidem sobre o valor que resultar da liquidação da condenação.

Por outro lado, não há falar na condenação da autora no pagamento

de honorários sucumbenciais, uma vez que deferido o benefício da

gratuidade de justiça em seu favor, em atenção à decisão plenária

na Ação Direta de Inconstitucionalidade nº 5.766 pelo E. Supremo

Tribunal Federal.

Juros e correção monetária

Juros e correção monetária na forma da decisão do Supremo

Tribunal Federal nas Ações Declaratórias de Constitucionalidade 58

e 59, observado, ainda, o entendimento preconizado na Súmula 381

e 439 do Tribunal Superior do Trabalho.

Contribuições fiscais e previdenciárias

A reclamada comprovará os recolhimentos previdenciários nos

autos (Lei no 8.212/91, artigo 43), sob pena de execução ex officio,

nos termos do parágrafo único do artigo 876 da CLT e Súmula 368

do C. TST. Autorizo o desconto da cota previdenciária atribuída por

lei ao trabalhador, observando o teto do salário-de-contribuição e o

cálculo mês a mês.

Cumpre deixar claro que a condenação não abrange as

contribuições previdenciárias devidas a terceiros (“sistema ‘S’”), eis

que a competência fixada pelo artigo 114, VIII, da CR/88 é

expressamente limitada pela previsão contida no artigo 240,

também da Constituição.

Em observância ao artigo 832, § 3o CLT, declaro que para efeito de

incidência das contribuições previdenciárias, deverão ser

observadas apenas as verbas de natureza salarial, excluídas, por

consequência, aquelas enumeradas no § 9o do artigo 28 da Lei no

8.212/91 e normas regulamentadoras do INSS. O limite de

responsabilidade de cada parte vem expresso nos artigos 20

(empregado) e 22 (empregador) da mesma lei.

Note-se que, em se tratando de parcela tributária, a norma não

poderia ensejar dúvida sobre o que representa base de cálculo e o

que consiste em parcelas isentas. Assim, há de se interpretar o art.

28 da lei previdenciária de forma restritiva, em consonância com as

parcelas salariais descritas na CLT e, ausente a previsão, isentar

outros valores da incidência da contribuição. Por este prisma,
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sofrem a incidência da contribuição previdenciária os salários,

inclusive por comissão, percentagem ou in natura, gorjetas,

adicionais, gratificações, prêmios, bônus, bem como gratificações

natalinas e férias gozadas. São base de cálculo, ainda, restituição

ou reembolso de descontos e horas extras e reflexos em DSR,

gratificações natalinas e férias gozadas. Ausente qualquer

disposição legal expressa sobre as demais, não constituem

base de cálculo previdenciária.

O imposto de renda deverá ser calculado pelo regime de

competência, mês a mês, respeitando-se a progressividade da

tributação. Entendimento diverso implica conferir ao trabalhador

valor menor do que o que efetivamente receberia se quitadas as

verbas no momento oportuno.

Esclarece ainda este Juízo que o imposto de renda não deverá

incidir sobre as verbas de natureza indenizatória deferidas em

sentença, tampouco incidirá sobre os juros de mora, ainda que

estes sejam referentes às verbas de natureza salarial, tendo em

vista sua natureza indenizatória (art. 404 do CC, OJ 400 da SDI-I do

TST).

A responsabilidade do recolhimento é do empregador. O

empregado, entretanto, não fica isento do recolhimento da parte que

lhe cabe em razão do crédito ter sido reconhecido judicialmente,

ficando autorizada a sua retenção.

Cumpre mencionar que a simples ausência de pagamento em

época própria, o qual ensejaria a incidência de obrigações fiscais e

previdenciárias, não transfere ao responsável tributário o encargo

de responder pelos recolhimentos devidos pelo beneficiário da

disponibilidade econômica. Assim, não há falar em responsabilidade

integral da reclamada pelos descontos previdenciários e fiscais, não

ficando o empregado isento dos encargos lhe cabem pela simples

razão de o crédito ter sido reconhecido judicialmente, inexistindo

previsão legal que assim o determine. Nesta toada, o entendimento

constante da Orientação Jurisprudencial 363 da SDI-I do TST.

Por fim, observe-se o regime de desoneração de folha, quando

cabível, e respectivos períodos de enquadramento a tal regime,

devidamente comprovados no feito.

DISPOSITIVO

ISSO POSTO, na ação que move Pamela Lucio de Almeidaem

face de Instituto Criciumense de Pós Graduação LTDA., nos

termos e limites da fundamentação que integra o presente

dispositivo, decidojulgar PROCEDENTES em parte os pedidos da

parte autora, para o fim de:

I RECONHECER o vínculo de emprego entre as partes desde a

data de 19/07/2022;

II CONDENAR a reclamada nas seguintes obrigações:

2.1 de pagar:

- Horas extras e reflexos;

- Adicional noturno (sem reflexos);

2.2 de fazer, no prazo e sob as cominações impostas na

fundamentação:

- Retificar a data de admissão na CTPS da reclamante, fazendo

nela constar a data de 19/07/2022;

III DEFERIR os benefícios da gratuidade da justiça à parte autora.

IV INDEFERIR os demais pedidos.

Deverá a parte reclamada efetuar o recolhimento das contribuições

previdenciárias e fiscais cabíveis, autorizada a retenção dos valores

de responsabilidade do reclamante. Juros moratórios e correção

monetária nos termos da fundamentação. Liquidação da sentença

por cálculos.

Honorários sucumbenciais de 5%, conforme fundamentação.

Custas processuais pela reclamada no importe de R$ 40,00,

calculadas sobre o valor da condenação provisoriamente arbitrado

em R$ 2.000,00.

Para fins de eventual oposição de Embargos de Declaração,

deverão as partes atentar para o previsto nos artigos 1022 do

CPC/2015 e 897-A da CLT, introduzido pela Lei Federal nº 9.957,

de 12 de janeiro de 2.000, que dispõem sobre as hipóteses de

cabimento de tal recurso. Ficam as partes, desde já, advertidas

que, em caso de oposição de tal recurso fora das hipóteses

previstas em lei, haverá tipificação da litigância de má-fé,

ensejando a aplicação dos artigos 1026, §2º., do CPC/2015, sem

prejuízo do disposto nos artigos 16 e seguintes do mesmo

diploma legal.

Intimem-se as partes.

Cumpra-se.

    TALLITA MASSUCCI TOLEDO FORESTI

    Juiz(a) do Trabalho Substituto(a)

Processo Nº ATSum-0000273-60.2024.5.12.0007
RECLAMANTE ADEMILSON NUNES

ADVOGADO FELIPE RAFAEL BORGES
DUARTE(OAB: 46832/SC)

RECLAMADO CARREFOUR COMERCIO E
INDUSTRIA LTDA

RECLAMADO WMS SUPERMERCADOS DO
BRASIL LTDA.

Intimado(s)/Citado(s):
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  - ADEMILSON NUNES

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 8cb62a3

proferido nos autos.

Vistos, etc.

Nos termos do Art. 335 do CPC, de aplicação subsidiária ao

processo do trabalho, determino a citação do réu para apresentação

de defesa no prazo de quinze dias, sob pena e revelia e

confissão ficta.

Caso o réu não seja citado, ou haja razoável dúvida quanto à efetiva

citação do réu, os autos deverão vir conclusos.

Apresentada a defesa, o autor tem o prazo de quinze dias para

manifestação.

Querendo a parte poderá requerer, a qualquer momento, a

designação de audiência de tentativa de acordo, antes da

realização da audiência de instrução, ou em qualquer momento do

transcurso do presente feito.

Cabe salientar, por oportuno, que a demandada foi classificada

como parte que não celebra acordos, razão pela qual o presente

processo não é encaminhado ao CEJUSC.

No prazo para manifestação do autor, deverão as partes informar se

têm provas a produzir, devendo indicá-las e especificá-las, da

seguinte forma:

1) apresentar o rol de testemunhas; e

2) apontar a matéria de prova controvertida.

Observando-se que deve indicar as provas em peça separara.

aso

LAGES/SC, 29 de abril de 2024.

    TALLITA MASSUCCI TOLEDO FORESTI

    Juiz(a) do Trabalho Substituto(a)

Processo Nº PAP-0000130-71.2024.5.12.0007
REQUERENTE MICHEL LOURIVAL ANDRADE SA

ADVOGADO JAMILE DAMIANA DE PAULA(OAB:
28091/SC)

ADVOGADO JULIANE PETRY(OAB: 27369/SC)

REQUERIDO SAO FRANCISCO RESGATE LTDA

ADVOGADO CARLOS EDUARDO CLAUDIO(OAB:
292995/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - SAO FRANCISCO RESGATE LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 98d1d33

proferido nos autos.

Vistos,

Vista ao requerente da complementação dos documentos do ID

47ef1c3, pelo prazo de 10 dias.

aso

LAGES/SC, 29 de abril de 2024.

    TALLITA MASSUCCI TOLEDO FORESTI

    Juiz(a) do Trabalho Substituto(a)

Processo Nº PAP-0000130-71.2024.5.12.0007
REQUERENTE MICHEL LOURIVAL ANDRADE SA

ADVOGADO JAMILE DAMIANA DE PAULA(OAB:
28091/SC)

ADVOGADO JULIANE PETRY(OAB: 27369/SC)

REQUERIDO SAO FRANCISCO RESGATE LTDA

ADVOGADO CARLOS EDUARDO CLAUDIO(OAB:
292995/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - MICHEL LOURIVAL ANDRADE SA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 98d1d33

proferido nos autos.

Vistos,

Vista ao requerente da complementação dos documentos do ID

47ef1c3, pelo prazo de 10 dias.

aso

LAGES/SC, 29 de abril de 2024.

    TALLITA MASSUCCI TOLEDO FORESTI

    Juiz(a) do Trabalho Substituto(a)

Processo Nº ATOrd-0000436-51.2019.5.12.0060
RECLAMANTE BRUNO PADILHA DA SILVA

ADVOGADO LUIZ CARLOS GOULART DA
SILVA(OAB: 6314/SC)

RECLAMADO MENGER SERVICOS DE
MONITORAMENTO DE SISTEMAS
DE SEGURANCA LTDA - ME

ADVOGADO EVANDRO HASCKEL
RODRIGUES(OAB: 37347/SC)

RECLAMADO COMPASA DO BRASIL
DISTRIBUIDORA DE DERIVADOS DE
PETROLEO LTDA
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ADVOGADO RODRIGO GAWLIK JUNIOR(OAB:
86754/PR)

PERITO ANGELITA ORTIZ DOS SANTOS
MADRUGA

TERCEIRO
INTERESSADO

UNIÃO FEDERAL (PGF)

Intimado(s)/Citado(s):

  - COMPASA DO BRASIL DISTRIBUIDORA DE DERIVADOS DE
PETROLEO LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID ffa4ca6

proferido nos autos.

Vistos

Tendo em vista a informação do ID - ba8fa15, defiro às partes 15

dias para apresentarem os termos do acordo.

aso

LAGES/SC, 29 de abril de 2024.

    TALLITA MASSUCCI TOLEDO FORESTI

    Juiz(a) do Trabalho Substituto(a)

Processo Nº ATOrd-0000436-51.2019.5.12.0060
RECLAMANTE BRUNO PADILHA DA SILVA

ADVOGADO LUIZ CARLOS GOULART DA
SILVA(OAB: 6314/SC)

RECLAMADO MENGER SERVICOS DE
MONITORAMENTO DE SISTEMAS
DE SEGURANCA LTDA - ME

ADVOGADO EVANDRO HASCKEL
RODRIGUES(OAB: 37347/SC)

RECLAMADO COMPASA DO BRASIL
DISTRIBUIDORA DE DERIVADOS DE
PETROLEO LTDA

ADVOGADO RODRIGO GAWLIK JUNIOR(OAB:
86754/PR)

PERITO ANGELITA ORTIZ DOS SANTOS
MADRUGA

TERCEIRO
INTERESSADO

UNIÃO FEDERAL (PGF)

Intimado(s)/Citado(s):

  - BRUNO PADILHA DA SILVA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID ffa4ca6

proferido nos autos.

Vistos

Tendo em vista a informação do ID - ba8fa15, defiro às partes 15

dias para apresentarem os termos do acordo.

aso

LAGES/SC, 29 de abril de 2024.

    TALLITA MASSUCCI TOLEDO FORESTI

    Juiz(a) do Trabalho Substituto(a)

Processo Nº ATSum-0000709-53.2023.5.12.0007
RECLAMANTE VANIA APARECIDA MARCELINO

DUARTE

ADVOGADO NAIARA CRISTINA CORREA(OAB:
35091/SC)

RECLAMADO DETELLA RESTAURANTES
EMPRESARIAIS LTDA

ADVOGADO EDUARDO KURY CORREA(OAB:
38801/RS)

ADVOGADO MAURICIO DE OLIVEIRA(OAB:
47919/RS)

Intimado(s)/Citado(s):

  - VANIA APARECIDA MARCELINO DUARTE

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO - Processo PJe-JT

Destinatário: VANIA APARECIDA MARCELINO DUARTE

Fica V. Sa. ciente da transferência do valor depositado para a conta

informada, conforme comprovantes de Id 8a35f29.

LAGES/SC, 29 de abril de 2024.

ANTONIO CELIO RAITZ DE LIMA

Servidor

Processo Nº ATOrd-0000885-42.2017.5.12.0007
RECLAMANTE LEONARDO DA SILVA

ADVOGADO SANDRA MARIA JULIO
GONCALVES(OAB: 7740/SC)

RECLAMADO SEARA ALIMENTOS LTDA

ADVOGADO FERNANDA FURLAN ERPEN
MARTINS(OAB: 18870/SC)

ADVOGADO FERNANDO ERPEN MARTINS(OAB:
17867/SC)

ADVOGADO FERNANDA CONSIGLIO
CARDOSO(OAB: 48328/SC)

RECLAMADO JBS FOODS S.A.

ADVOGADO FERNANDA FURLAN ERPEN
MARTINS(OAB: 18870/SC)

TERCEIRO
INTERESSADO

UNIÃO FEDERAL (PGF)

PERITO FABIO BATISTA HENCKE
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PERITO NARCISO GRANDI

Intimado(s)/Citado(s):

  - SEARA ALIMENTOS LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

CITAÇÃO PARA PAGAMENTO - PJe-JT

Destinatário:

SEARA ALIMENTOS LTDA

Endereço desconhecido

Teor da citação/intimação - na pessoa do advogado habilitado:

Fica V. Sª. citada para pagar a importância abaixo discriminada ou

garantir a execução, em 48 horas, ficando ciente de que não o

fazendo no prazo assinalado, proceder-se-á a penhora, observada a

gradação legal (art. 835 do NCPC), de tantos bens quanto bastem

para a garantia do Juízo.

Descrição Valor (R$)

LÍQUIDO DEVIDO AO

RECLAMANTE
20.489,00

CONTRIBUIÇÃO SOCIAL

SOBRE SALÁRIOS DEVIDOS
4.001,51

HONORÁRIOS LÍQUIDOS

PARA NARCISO GRANDI
3.415,93

HONORÁRIOS LÍQUIDOS

PARA FABIO BATISTA
2.000,00

CUSTAS JUDICIAIS DEVIDAS

PELO RECLAMADO
543,87

Total 30.450,31

Observação: A emissão de boleto para depósito, pode ser

r e a l i z a d a  a c e s s a n d o  o  s i t e :

h t t p s : / / p j e . t r t 1 2 . j u s . b r / s i f / b o l e t o / n o v o

Este Juízo adverte que a partir de 1º de março de 2024 é

obrigatório o cadastro de pessoas jurídicas de direito privado

no Domicílio Judicial Eletrônico para recebimento de citações e

intimações de parte sem advogado habilitado no PJe. Faça o

seu cadastro (https://domicilio-eletronico.pdpj.jus.br/).

LAGES/SC, 29 de abril de 2024.

RAFAEL SPRICIGO

Servidor

Processo Nº ATOrd-0000885-42.2017.5.12.0007
RECLAMANTE LEONARDO DA SILVA

ADVOGADO SANDRA MARIA JULIO
GONCALVES(OAB: 7740/SC)

RECLAMADO SEARA ALIMENTOS LTDA

ADVOGADO FERNANDA FURLAN ERPEN
MARTINS(OAB: 18870/SC)

ADVOGADO FERNANDO ERPEN MARTINS(OAB:
17867/SC)

ADVOGADO FERNANDA CONSIGLIO
CARDOSO(OAB: 48328/SC)

RECLAMADO JBS FOODS S.A.

ADVOGADO FERNANDA FURLAN ERPEN
MARTINS(OAB: 18870/SC)

TERCEIRO
INTERESSADO

UNIÃO FEDERAL (PGF)

PERITO FABIO BATISTA HENCKE

PERITO NARCISO GRANDI

Intimado(s)/Citado(s):

  - JBS FOODS S.A.

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

CITAÇÃO PARA PAGAMENTO - PJe-JT

Destinatário:

JBS FOODS S.A.

Endereço desconhecido

Teor da citação/intimação - na pessoa do advogado habilitado:

Fica V. Sª. citada para pagar a importância abaixo discriminada ou

garantir a execução, em 48 horas, ficando ciente de que não o

fazendo no prazo assinalado, proceder-se-á a penhora, observada a

gradação legal (art. 835 do NCPC), de tantos bens quanto bastem

para a garantia do Juízo.

Descrição Valor (R$)

Código para aferir autenticidade deste caderno: 213499
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LÍQUIDO DEVIDO AO

RECLAMANTE
20.489,00

CONTRIBUIÇÃO SOCIAL

SOBRE SALÁRIOS DEVIDOS
4.001,51

HONORÁRIOS LÍQUIDOS

PARA NARCISO GRANDI
3.415,93

HONORÁRIOS LÍQUIDOS

PARA FABIO BATISTA
2.000,00

CUSTAS JUDICIAIS DEVIDAS

PELO RECLAMADO
543,87

Total 30.450,31

Observação: A emissão de boleto para depósito, pode ser

r e a l i z a d a  a c e s s a n d o  o  s i t e :

h t t p s : / / p j e . t r t 1 2 . j u s . b r / s i f / b o l e t o / n o v o

Este Juízo adverte que a partir de 1º de março de 2024 é

obrigatório o cadastro de pessoas jurídicas de direito privado

no Domicílio Judicial Eletrônico para recebimento de citações e

intimações de parte sem advogado habilitado no PJe. Faça o

seu cadastro (https://domicilio-eletronico.pdpj.jus.br/).

LAGES/SC, 29 de abril de 2024.

RAFAEL SPRICIGO

Servidor

Processo Nº ATOrd-0000766-71.2023.5.12.0007
RECLAMANTE SEBASTIAO DARZON GUEDES

ADVOGADO EVANDRO HASCKEL
RODRIGUES(OAB: 37347/SC)

RECLAMADO HUMBERTO LUIZ BRIGHENTI

ADVOGADO LUIZ RIBEIRO DE JESUS
FILHO(OAB: 32494/SC)

PERITO FABIO BATISTA HENCKE

Intimado(s)/Citado(s):

  - SEBASTIAO DARZON GUEDES

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

ficam intimados da manifestação do SR. Perito do ID a1f708a

LAGES/SC, 29 de abril de 2024.

ALDROVANDO SEBASTIAO DE OLIVEIRA

Diretor de Secretaria

Processo Nº ATOrd-0000766-71.2023.5.12.0007
RECLAMANTE SEBASTIAO DARZON GUEDES

ADVOGADO EVANDRO HASCKEL
RODRIGUES(OAB: 37347/SC)

RECLAMADO HUMBERTO LUIZ BRIGHENTI

ADVOGADO LUIZ RIBEIRO DE JESUS
FILHO(OAB: 32494/SC)

PERITO FABIO BATISTA HENCKE

Intimado(s)/Citado(s):

  - HUMBERTO LUIZ BRIGHENTI

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

ficam intimados da manifestação do SR. Perito do ID a1f708a

LAGES/SC, 29 de abril de 2024.

ALDROVANDO SEBASTIAO DE OLIVEIRA

Diretor de Secretaria

Processo Nº ATSum-0000451-14.2021.5.12.0007
RECLAMANTE LARISSA CAMARGO DELFES

ADVOGADO LUANA SOUZA(OAB: 33516/SC)

RECLAMADO M.A LANG RESTAURANTE E
LANCHONETE LTDA - ME

ADVOGADO ANDRE LEONARDO ZENI(OAB:
32578/SC)

PERITO RODRIGO DE BORBA MACHADO

Intimado(s)/Citado(s):

  - M.A LANG RESTAURANTE E LANCHONETE LTDA - ME

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 7034046

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

    PATRICIA PEREIRA DE SANTANNA

    Juiz(a) do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0000451-14.2021.5.12.0007
RECLAMANTE LARISSA CAMARGO DELFES

ADVOGADO LUANA SOUZA(OAB: 33516/SC)

RECLAMADO M.A LANG RESTAURANTE E
LANCHONETE LTDA - ME

Código para aferir autenticidade deste caderno: 213499
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ADVOGADO ANDRE LEONARDO ZENI(OAB:
32578/SC)

PERITO RODRIGO DE BORBA MACHADO

Intimado(s)/Citado(s):

  - LARISSA CAMARGO DELFES

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 7034046

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

    PATRICIA PEREIRA DE SANTANNA

    Juiz(a) do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0001902-26.2011.5.12.0007
RECLAMANTE IEDA CORREA

ADVOGADO JULIANE PETRY(OAB: 27369/SC)

RECLAMADO LILIAN HEMKEMAIER VAZ

ADVOGADO LUIS FERNANDO OLIVEIRA DA
SILVA(OAB: 43752/SC)

ADVOGADO DJALMA ANTONIO DA SILVA
JUNIOR(OAB: 46398/SC)

RECLAMADO NORMELIA DA SILVA COELHO

ADVOGADO FRANCINE DE OLIVEIRA(OAB:
29352/SC)

ADVOGADO EDEZIO HENRIQUE WALTRICK
CAON(OAB: 1933/SC)

RECLAMADO STYLO CONFECCOES DE
CORTINAS LTDA - ME

Intimado(s)/Citado(s):

  - LILIAN HEMKEMAIER VAZ

  - NORMELIA DA SILVA COELHO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID ab4b84c

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

DISPOSITIVO

Ante o exposto, CONHEÇO da exceção de Pré-Executividade

proposta por NORMELIA DA SILVA COELHO, na execução

promovida por IEDA CORREA Z ,  e, no mérito, julgo-os

IMPROCEDENTES, mantendo inalterada a execução em curso.

À Secretaria para alteração do tipo da petição de ID 43d53e2 para

“exceção de pré-executividade”.

Custas no importe de R$ 44,26, a cargo da parte executada,

consoante artigo 789-A inciso V da CLT.

Intimem-se as partes.

Nada mais.

    PATRICIA PEREIRA DE SANTANNA

    Juiz(a) do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0001902-26.2011.5.12.0007
RECLAMANTE IEDA CORREA

ADVOGADO JULIANE PETRY(OAB: 27369/SC)

RECLAMADO LILIAN HEMKEMAIER VAZ

ADVOGADO LUIS FERNANDO OLIVEIRA DA
SILVA(OAB: 43752/SC)

ADVOGADO DJALMA ANTONIO DA SILVA
JUNIOR(OAB: 46398/SC)

RECLAMADO NORMELIA DA SILVA COELHO

ADVOGADO FRANCINE DE OLIVEIRA(OAB:
29352/SC)

ADVOGADO EDEZIO HENRIQUE WALTRICK
CAON(OAB: 1933/SC)

RECLAMADO STYLO CONFECCOES DE
CORTINAS LTDA - ME

Intimado(s)/Citado(s):

  - IEDA CORREA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID ab4b84c

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

DISPOSITIVO

Ante o exposto, CONHEÇO da exceção de Pré-Executividade

proposta por NORMELIA DA SILVA COELHO, na execução

promovida por IEDA CORREA Z ,  e, no mérito, julgo-os

IMPROCEDENTES, mantendo inalterada a execução em curso.

À Secretaria para alteração do tipo da petição de ID 43d53e2 para

“exceção de pré-executividade”.

Custas no importe de R$ 44,26, a cargo da parte executada,

consoante artigo 789-A inciso V da CLT.

Intimem-se as partes.

Nada mais.

    PATRICIA PEREIRA DE SANTANNA

    Juiz(a) do Trabalho Titular

Processo Nº ConPag-0000041-48.2024.5.12.0007
AUTOR FRUTICULTURA MALKE LTDA

ADVOGADO MIKCHAELL BASTOS POLICARPO
DA SILVA(OAB: 20108/SC)

RÉU GABRIEL DA SILVA OLIVEIRA

Código para aferir autenticidade deste caderno: 213499
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Intimado(s)/Citado(s):

  - FRUTICULTURA MALKE LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 4a1de42

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

III – Dispositivo

Isso posto,julgo procedentes os pedidos formulados pela

consignante FRUTICULTURA MALKE LTDAna inicial, para,

observando-se o que consta da fundamentação, que

sejamdisponibilizados os documentos de fls. 10-16 ao

consignadoGABRIEL DA SILVA OLIVEIRA.

Custas de R$ 10,64 (art. 789 da CLT), pelo consignado, calculadas

sobre o valor arbitrado à condenação de R$ 100,00, dispensadas.

Cumpra-se após o trânsito em julgado.

Intimem-se as partes.

Após, arquivem-se.

Nada mais.

    PATRICIA PEREIRA DE SANTANNA

    Juiz(a) do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0000289-49.2024.5.12.0060
RECLAMANTE DARCI PASCOAL DE SOUZA

ADVOGADO VALMIR RIBEIRO MARTINS(OAB:
28834/SC)

RECLAMADO PEDRO DE QUADROS

Intimado(s)/Citado(s):

  - DARCI PASCOAL DE SOUZA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID c7b61b5

proferido nos autos.

Vistos, etc.

Determino a inclusão dos autos em pauta de audiência a ser

realizada no CENTRO JUDICIÁRIO DE MÉTODOS

CONSENSUAIS DE SOLUÇÃO DE DISPUTAS DA JUSTIÇA DO

TRABALHO - CEJUSC-JT DE LAGES.

A parte autora deverá comparecer à audiência, sob pena de

arquivamento (Art.844 CLT).

A parte ré deverá comparecer à audiência, sob pena de decretação

da revelia e aplicação das consequências desta (Art. 844 da CLT).

Não formulado acordo, será concedido à parte demandada o prazo

de dez dias para apresentar defesa.

Cite-se a parte demandada.

Intime-se a parte autora.

LAGES/SC, 29 de abril de 2024.

    PATRICIA PEREIRA DE SANTANNA

    Juiz(a) do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0002767-78.2013.5.12.0007
RECLAMANTE CRISTIANE APARECIDA VELHO DA

SILVA

ADVOGADO SILVIO VITORIO BACICHETTI(OAB:
7588/SC)

ADVOGADO FABIANA RIBEIRO PEREIRA(OAB:
28116/SC)

RECLAMADO ASSESSORIA LAGEANA DE
COBRANCAS LTDA - ME

ADVOGADO CHARLINE WIGGERS RAMOS(OAB:
35017/SC)

Intimado(s)/Citado(s):

  - CRISTIANE APARECIDA VELHO DA SILVA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID a0c332a

proferida nos autos.

Vistos.

Proceda-se ao bloqueio dos valores de titularidade do(s)

executado(s) via SISBAJUD, com tentativas de bloqueio por, no

mínimo, 30 (trinta) dias, utilizando-se a opção de repetição

programada da ordem (teimosinha), nos termos da Portaria

Conjunta SEAP.GVP.SECOR nº 100, de 04 de abril de 2022.

/gn

LAGES/SC, 29 de abril de 2024.

    PATRICIA PEREIRA DE SANTANNA

    Juiz(a) do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0002767-78.2013.5.12.0007
RECLAMANTE CRISTIANE APARECIDA VELHO DA

SILVA

ADVOGADO SILVIO VITORIO BACICHETTI(OAB:
7588/SC)

ADVOGADO FABIANA RIBEIRO PEREIRA(OAB:
28116/SC)

Código para aferir autenticidade deste caderno: 213499
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RECLAMADO ASSESSORIA LAGEANA DE
COBRANCAS LTDA - ME

ADVOGADO CHARLINE WIGGERS RAMOS(OAB:
35017/SC)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ASSESSORIA LAGEANA DE COBRANCAS LTDA - ME

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID a0c332a

proferida nos autos.

Vistos.

Proceda-se ao bloqueio dos valores de titularidade do(s)

executado(s) via SISBAJUD, com tentativas de bloqueio por, no

mínimo, 30 (trinta) dias, utilizando-se a opção de repetição

programada da ordem (teimosinha), nos termos da Portaria

Conjunta SEAP.GVP.SECOR nº 100, de 04 de abril de 2022.

/gn

LAGES/SC, 29 de abril de 2024.

    PATRICIA PEREIRA DE SANTANNA

    Juiz(a) do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0000524-15.2023.5.12.0007
RECLAMANTE ALESON DE ALMEIDA

ADVOGADO EDSON FRANCISCO FERREIRA
RONCONI(OAB: 32136/SC)

RECLAMADO AUTOPISTA PLANALTO SUL S.A.

ADVOGADO JULIO CHRISTIAN LAURE(OAB:
155277/SP)

ADVOGADO JULIANA FERREIRA
NAKAMOTO(OAB: 32236/PR)

TERCEIRO
INTERESSADO

UNIÃO FEDERAL (PGF)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ALESON DE ALMEIDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID 8448817

proferida nos autos.

Vistos.

Recebo o Recurso Ordinário tempestivamente interposto por

AUTOPISTA PLANALTO SUL S.A.. As custas foram devidamente

recolhidas (ID 694acbb) e a execução está garantida pela

apresentação de apólice de seguro garantia judicial (ID d9d860d).

Vista à parte contrária.

Dê-se ciência ao PGF.

Após, remetam-se os autos à Instância Superior.

.rs.

LAGES/SC, 29 de abril de 2024.

    PATRICIA PEREIRA DE SANTANNA

    Juiz(a) do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0000524-15.2023.5.12.0007
RECLAMANTE ALESON DE ALMEIDA

ADVOGADO EDSON FRANCISCO FERREIRA
RONCONI(OAB: 32136/SC)

RECLAMADO AUTOPISTA PLANALTO SUL S.A.

ADVOGADO JULIO CHRISTIAN LAURE(OAB:
155277/SP)

ADVOGADO JULIANA FERREIRA
NAKAMOTO(OAB: 32236/PR)

TERCEIRO
INTERESSADO

UNIÃO FEDERAL (PGF)

Intimado(s)/Citado(s):

  - AUTOPISTA PLANALTO SUL S.A.

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID 8448817

proferida nos autos.

Vistos.

Recebo o Recurso Ordinário tempestivamente interposto por

AUTOPISTA PLANALTO SUL S.A.. As custas foram devidamente

recolhidas (ID 694acbb) e a execução está garantida pela

apresentação de apólice de seguro garantia judicial (ID d9d860d).

Vista à parte contrária.

Dê-se ciência ao PGF.

Após, remetam-se os autos à Instância Superior.

.rs.

LAGES/SC, 29 de abril de 2024.

    PATRICIA PEREIRA DE SANTANNA

    Juiz(a) do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0001074-44.2022.5.12.0007
RECLAMANTE SCHAIANE DUARTE

ADVOGADO CLARICE VALENTINI(OAB:
70267/RS)

RECLAMADO REDE VAREJO BRASIL COMERCIO
DE ELETRODOMESTICOS LTDA
FALIDO

ADVOGADO LAURENCE BICA MEDEIROS(OAB:
56691/RS)

Código para aferir autenticidade deste caderno: 213499
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ADVOGADO JOAO ADALBERTO MEDEIROS
FERNANDES JUNIOR(OAB:
40315/RS)

PERITO ADRIANO GRANDI ALVES

Intimado(s)/Citado(s):

  - SCHAIANE DUARTE

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 9f97187

proferido nos autos.

Vistos.

Intimem-se as partes interessadas sobre a disponibilização das

certidões para habilitação do crédito no Juízo Falimentar.

Intime-se a Massa Falida para comprovar o recolhimento das

contribuições previdenciárias e custas, conforme cálculo de ID

c6f1de1, no prazo de 10 (trinta) dias.

.rs.

LAGES/SC, 29 de abril de 2024.

    PATRICIA PEREIRA DE SANTANNA

    Juiz(a) do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0001074-44.2022.5.12.0007
RECLAMANTE SCHAIANE DUARTE

ADVOGADO CLARICE VALENTINI(OAB:
70267/RS)

RECLAMADO REDE VAREJO BRASIL COMERCIO
DE ELETRODOMESTICOS LTDA
FALIDO

ADVOGADO LAURENCE BICA MEDEIROS(OAB:
56691/RS)

ADVOGADO JOAO ADALBERTO MEDEIROS
FERNANDES JUNIOR(OAB:
40315/RS)

PERITO ADRIANO GRANDI ALVES

Intimado(s)/Citado(s):

  - REDE VAREJO BRASIL COMERCIO DE
ELETRODOMESTICOS LTDA FALIDO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 9f97187

proferido nos autos.

Vistos.

Intimem-se as partes interessadas sobre a disponibilização das

certidões para habilitação do crédito no Juízo Falimentar.

Intime-se a Massa Falida para comprovar o recolhimento das

contribuições previdenciárias e custas, conforme cálculo de ID

c6f1de1, no prazo de 10 (trinta) dias.

.rs.

LAGES/SC, 29 de abril de 2024.

    PATRICIA PEREIRA DE SANTANNA

    Juiz(a) do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0000331-97.2023.5.12.0007
RECLAMANTE RUDINEI LEMOS CARDOSO

ADVOGADO GISELE HINTZE(OAB: 31250/SC)

ADVOGADO VALESCA LETTI PELLIZZARO
CAMARGO DE ALMEIDA(OAB:
32189/SC)

RECLAMADO M7 INDUSTRIA E COMERCIO DE
COMPENSADOS E LAMINADOS
LTDA EM RECUPERACAO JUDICIAL

ADVOGADO WILLIAN BRUNO FLORES(OAB:
58364/PR)

PERITO ANGELITA ORTIZ DOS SANTOS
MADRUGA

Intimado(s)/Citado(s):

  - M7 INDUSTRIA E COMERCIO DE COMPENSADOS E
LAMINADOS LTDA EM RECUPERACAO JUDICIAL

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID 13c07f2

proferida nos autos.

Vistos.

Diante da expedição das Certidões de Habilitação de Crédito, e não

havendo outros atos executórios a serem praticados pelo Juízo,

suspendo o presente processo até o encerramento da

recuperação judicial ou de eventual convolação em falência,

conforme recomendação do Art. 126 da Consolidação dos

Provimentos da Corregedoria-Geral da Justiça do Trabalho, do TST.

Havendo o pagamento de seus créditos no Juízo da Recuperação

Judicial ou Falência, os credores deverão informar a quitação ao

Juízo Trabalhista, para que se proceda ao encerramento da

execução.

Decorrido o prazo de 2 (dois) anos sem qualquer manifestação das

partes, intimem-se os credores para informarem sobre a quitação de

suas verbas.

Aguarde-se.

Intimem-se as partes desta decisão.

.rs.

LAGES/SC, 29 de abril de 2024.

Código para aferir autenticidade deste caderno: 213499
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    PATRICIA PEREIRA DE SANTANNA

    Juiz(a) do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0000656-44.2022.5.12.0060
RECLAMANTE ELIANE CRISTINA SIQUEIRA DA

ROSA

ADVOGADO ADRIANA ELISE DE OLIVEIRA
PEREIRA(OAB: 34406/SC)

RECLAMADO COMERCIAL ZAFFARI LTDA

ADVOGADO FRANCINE CANSI(OAB: 74374/RS)

ADVOGADO DANIELLI CRISTINE SEGALIN(OAB:
122508/RS)

TERCEIRO
INTERESSADO

UNIÃO FEDERAL (PGF)

PERITO RODRIGO DE BORBA MACHADO

PERITO ROBERTO TUSSI

PERITO FABIO BATISTA HENCKE

Intimado(s)/Citado(s):

  - ELIANE CRISTINA SIQUEIRA DA ROSA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID d7d1b8c

proferido nos autos.

Vistos,

1 - Vista às partes dos cálculos do ID a351040 para os efeitos do

parágrafo 2º do art. 879 da CLT.

2 - O autor deverá requerer o início da execução, na forma do art.

878 da CLT, no mesmo prazo, sob pena de começar a fluir o prazo

da prescrição intercorrente.

LAGES/SC, 29 de abril de 2024.

    PATRICIA PEREIRA DE SANTANNA

    Juiz(a) do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0000439-29.2023.5.12.0007
RECLAMANTE MAYARA RIBEIRO DAS NEVES

ADVOGADO SILVIO VITORIO BACICHETTI(OAB:
7588/SC)

RECLAMADO G CLEAN TERCEIRIZACAO DE
SERVICOS DE LIMPEZA LTDA

ADVOGADO KEVIN GONCALVES
CALBUSCH(OAB: 49155/SC)

ADVOGADO ROBERTO EVERTON
CALBUSCH(OAB: 23055/SC)

PERITO NARCISO GRANDI

Intimado(s)/Citado(s):

  - MAYARA RIBEIRO DAS NEVES

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID 42af4e6

proferida nos autos.

Vistos, etc.

I - Em cognição sumária, os cálculos apresentados pelo perito

nomeado (CLT, art. 879, § 6º), aparentemente, não excedem os

limites do título executivo (CLT, art. 879, § 1º). Sendo assim, com

amparo na faculdade prevista no art. 524, § 1º e § 2º, do CPC/15,

supletivamente aplicados ao Processo do Trabalho por força do art.

889 da CLT, homologo os cálculos de liquidação, cujo valor serve

como parâmetro para a penhora e garantia no juízo.

II - Não se pode olvidar, ainda, que há presunção de correção dos

cálculos efetuados pelo perito contábil. Por isso, nessa etapa

processual, é possível aproveitar a lição do processualista Daniel

Assunção Amorim Neves (in Novo código de processo civil

comentado. Salvador: Ed. JusPodivm, 2016, fl. 908), para quem,

nas hipóteses do art. 524, § 1º, do CPC/15, "não se cobra do juiz

uma análise minuciosa do cálculo apresentado, bastando que a

desconfiança surja de uma análise sumária, superficial. Não é

exigida nesse momento uma atividade técnica profunda do juiz a

respeito das contas, mas um simples passar de olhos que se revele

suficiente para passar a desconfiar de alguma irregularidade. São,

portanto, casos de erros absurdos, perceptíveis prima facie por

meio de superficial análise."

III- Registre-se que, na forma do art. 884, § 3º, da CLT, as

eventuais insurgências e retificações na conta de liquidação serão

analisadas por meio do embargos do devedor ou da impugnação

aos cálculos, cuja sentença é passível de irresignação por meio de

agravo de petição (CLT, art. 897, alínea "a"), recurso não cabível

neste caso (CLT, art. 765 e 893, § 1º).

IV - Intime-se o autor para informar se a CTPS já foi assinada.

V - Arbitro os honorários do Sr. Perito Contador em R$ 547,33

(quinhentos e quarenta e sete reais e trinta e três centavos), ônus

que atribuo à ré. Remetam-se os autos à Central de Apoio à

Liquidação e à Execução, CALEX, no Foro Trabalhista de Lages,

para atualização.

VI - Após, cite-se a ré.

VII - Não havendo pagamento e nem garantia do Juízo, relance-se a

conta e proceda-se ao bloqueio dos valores de titularidade do(s)

executado(s) via SISBAJUD, nos termos da Consolidação dos

Provimentos da Corregedoria-Geral da Justiça do Trabalho.

Resultando positiva, intime(m)-se o(s) executado(s) do(s) valor(es)
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bloqueado(s) através do sistema SISBAJUD. Restando inexitosa ou

insuficiente a diligência, expeça-se mandado para penhora de bens,

obedecida a gradação legal, mediante consulta prévia aos Órgãos

conveniados, procedendo a restrição de circulação, licenciamento e

transferência de veículos de titularidade dos executados, se

localizados.

VII - Considerando que a importância de eventuais recolhimentos

previdenciários devidos é inferior ao valor fixado, (R$20.000,00),

pela Portaria MF nº582, de 11.12.13, do Ministério da Fazenda,

entendo desnecessária a intimação da União, nos termos do art.

832, §7º, e 889-A, §2º, ambos da CLT.

LAGES/SC, 29 de abril de 2024.

    PATRICIA PEREIRA DE SANTANNA

    Juiz(a) do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0000656-44.2022.5.12.0060
RECLAMANTE ELIANE CRISTINA SIQUEIRA DA

ROSA

ADVOGADO ADRIANA ELISE DE OLIVEIRA
PEREIRA(OAB: 34406/SC)

RECLAMADO COMERCIAL ZAFFARI LTDA

ADVOGADO FRANCINE CANSI(OAB: 74374/RS)

ADVOGADO DANIELLI CRISTINE SEGALIN(OAB:
122508/RS)

TERCEIRO
INTERESSADO

UNIÃO FEDERAL (PGF)

PERITO RODRIGO DE BORBA MACHADO

PERITO ROBERTO TUSSI

PERITO FABIO BATISTA HENCKE

Intimado(s)/Citado(s):

  - COMERCIAL ZAFFARI LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID d7d1b8c

proferido nos autos.

Vistos,

1 - Vista às partes dos cálculos do ID a351040 para os efeitos do

parágrafo 2º do art. 879 da CLT.

2 - O autor deverá requerer o início da execução, na forma do art.

878 da CLT, no mesmo prazo, sob pena de começar a fluir o prazo

da prescrição intercorrente.

LAGES/SC, 29 de abril de 2024.

    PATRICIA PEREIRA DE SANTANNA

    Juiz(a) do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0000439-29.2023.5.12.0007
RECLAMANTE MAYARA RIBEIRO DAS NEVES

ADVOGADO SILVIO VITORIO BACICHETTI(OAB:
7588/SC)

RECLAMADO G CLEAN TERCEIRIZACAO DE
SERVICOS DE LIMPEZA LTDA

ADVOGADO KEVIN GONCALVES
CALBUSCH(OAB: 49155/SC)

ADVOGADO ROBERTO EVERTON
CALBUSCH(OAB: 23055/SC)

PERITO NARCISO GRANDI

Intimado(s)/Citado(s):

  - G CLEAN TERCEIRIZACAO DE SERVICOS DE LIMPEZA
LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID 42af4e6

proferida nos autos.

Vistos, etc.

I - Em cognição sumária, os cálculos apresentados pelo perito

nomeado (CLT, art. 879, § 6º), aparentemente, não excedem os

limites do título executivo (CLT, art. 879, § 1º). Sendo assim, com

amparo na faculdade prevista no art. 524, § 1º e § 2º, do CPC/15,

supletivamente aplicados ao Processo do Trabalho por força do art.

889 da CLT, homologo os cálculos de liquidação, cujo valor serve

como parâmetro para a penhora e garantia no juízo.

II - Não se pode olvidar, ainda, que há presunção de correção dos

cálculos efetuados pelo perito contábil. Por isso, nessa etapa

processual, é possível aproveitar a lição do processualista Daniel

Assunção Amorim Neves (in Novo código de processo civil

comentado. Salvador: Ed. JusPodivm, 2016, fl. 908), para quem,

nas hipóteses do art. 524, § 1º, do CPC/15, "não se cobra do juiz

uma análise minuciosa do cálculo apresentado, bastando que a

desconfiança surja de uma análise sumária, superficial. Não é

exigida nesse momento uma atividade técnica profunda do juiz a

respeito das contas, mas um simples passar de olhos que se revele

suficiente para passar a desconfiar de alguma irregularidade. São,

portanto, casos de erros absurdos, perceptíveis prima facie por

meio de superficial análise."

III- Registre-se que, na forma do art. 884, § 3º, da CLT, as

eventuais insurgências e retificações na conta de liquidação serão

analisadas por meio do embargos do devedor ou da impugnação

aos cálculos, cuja sentença é passível de irresignação por meio de

agravo de petição (CLT, art. 897, alínea "a"), recurso não cabível
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neste caso (CLT, art. 765 e 893, § 1º).

IV - Intime-se o autor para informar se a CTPS já foi assinada.

V - Arbitro os honorários do Sr. Perito Contador em R$ 547,33

(quinhentos e quarenta e sete reais e trinta e três centavos), ônus

que atribuo à ré. Remetam-se os autos à Central de Apoio à

Liquidação e à Execução, CALEX, no Foro Trabalhista de Lages,

para atualização.

VI - Após, cite-se a ré.

VII - Não havendo pagamento e nem garantia do Juízo, relance-se a

conta e proceda-se ao bloqueio dos valores de titularidade do(s)

executado(s) via SISBAJUD, nos termos da Consolidação dos

Provimentos da Corregedoria-Geral da Justiça do Trabalho.

Resultando positiva, intime(m)-se o(s) executado(s) do(s) valor(es)

bloqueado(s) através do sistema SISBAJUD. Restando inexitosa ou

insuficiente a diligência, expeça-se mandado para penhora de bens,

obedecida a gradação legal, mediante consulta prévia aos Órgãos

conveniados, procedendo a restrição de circulação, licenciamento e

transferência de veículos de titularidade dos executados, se

localizados.

VII - Considerando que a importância de eventuais recolhimentos

previdenciários devidos é inferior ao valor fixado, (R$20.000,00),

pela Portaria MF nº582, de 11.12.13, do Ministério da Fazenda,

entendo desnecessária a intimação da União, nos termos do art.

832, §7º, e 889-A, §2º, ambos da CLT.

LAGES/SC, 29 de abril de 2024.

    PATRICIA PEREIRA DE SANTANNA

    Juiz(a) do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0000563-51.2019.5.12.0007
RECLAMANTE DENIS FERNANDO FREITAS

ADVOGADO CLECI TEREZINHA SCHANOVEBER
CESCONETO(OAB: 52636/SC)

RECLAMANTE EDGAR FRANCISCO DE SOUZA

ADVOGADO VALMIR RIBEIRO MARTINS(OAB:
28834/SC)

RECLAMADO JD CALDEIRAS LTDA

RECLAMADO MILL INDUSTRIA DE SERRAS LTDA

ADVOGADO JEFERSON RODRIGO DE
OLIVEIRA(OAB: 13645/SC)

RECLAMADO BISOL SERVICOS E MONTAGENS
INDUSTRIAL EIRELI

RECLAMADO DERLI BISOL

RECLAMADO BISOL MONTAGEM E MANUTENCAO
DE CALDEIRAS LTDA - ME

RECLAMADO AMADEU MEDEIROS DOS SANTOS

ADVOGADO EDMIR DE LARA RODRIGUES(OAB:
27543/SC)

PERITO ANGELITA ORTIZ DOS SANTOS
MADRUGA

Intimado(s)/Citado(s):

  - DENIS FERNANDO FREITAS

  - EDGAR FRANCISCO DE SOUZA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID c2c0325

proferida nos autos.

Vistos, etc.

Suspendo o feito, com início da contagem do prazo de prescrição

intercorrente.

Suspendo o feito, devendo a movimentação ser de "Execução

frustrada (276)", com início da contagem do prazo da prescrição

intercorrente.

/acg

LAGES/SC, 29 de abril de 2024.

    PATRICIA PEREIRA DE SANTANNA

    Juiz(a) do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0000331-97.2023.5.12.0007
RECLAMANTE RUDINEI LEMOS CARDOSO

ADVOGADO GISELE HINTZE(OAB: 31250/SC)

ADVOGADO VALESCA LETTI PELLIZZARO
CAMARGO DE ALMEIDA(OAB:
32189/SC)

RECLAMADO M7 INDUSTRIA E COMERCIO DE
COMPENSADOS E LAMINADOS
LTDA EM RECUPERACAO JUDICIAL

ADVOGADO WILLIAN BRUNO FLORES(OAB:
58364/PR)

PERITO ANGELITA ORTIZ DOS SANTOS
MADRUGA

Intimado(s)/Citado(s):

  - RUDINEI LEMOS CARDOSO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID 13c07f2

proferida nos autos.

Vistos.

Diante da expedição das Certidões de Habilitação de Crédito, e não

havendo outros atos executórios a serem praticados pelo Juízo,

suspendo o presente processo até o encerramento da

recuperação judicial ou de eventual convolação em falência,

conforme recomendação do Art. 126 da Consolidação dos

Provimentos da Corregedoria-Geral da Justiça do Trabalho, do TST.
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Havendo o pagamento de seus créditos no Juízo da Recuperação

Judicial ou Falência, os credores deverão informar a quitação ao

Juízo Trabalhista, para que se proceda ao encerramento da

execução.

Decorrido o prazo de 2 (dois) anos sem qualquer manifestação das

partes, intimem-se os credores para informarem sobre a quitação de

suas verbas.

Aguarde-se.

Intimem-se as partes desta decisão.

.rs.

LAGES/SC, 29 de abril de 2024.

    PATRICIA PEREIRA DE SANTANNA

    Juiz(a) do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0163500-38.2001.5.12.0007
RECLAMANTE FRANCISCO GUIMARAES

ADVOGADO HEVERTON DA SILVA LINS(OAB:
17463/SC)

ADVOGADO JACKSON SILVA LINS(OAB:
15867/SC)

ADVOGADO LUANA APARECIDA BOUFLEUR
LINS(OAB: 21067/SC)

RECLAMANTE FABIANA DOS SANTOS GRIMARÃES

ADVOGADO HEVERTON DA SILVA LINS(OAB:
17463/SC)

ADVOGADO JACKSON SILVA LINS(OAB:
15867/SC)

ADVOGADO LUANA APARECIDA BOUFLEUR
LINS(OAB: 21067/SC)

RECLAMANTE DANIEL DE OLIVEIRA

ADVOGADO HEVERTON DA SILVA LINS(OAB:
17463/SC)

ADVOGADO JACKSON SILVA LINS(OAB:
15867/SC)

ADVOGADO LUANA APARECIDA BOUFLEUR
LINS(OAB: 21067/SC)

RECLAMANTE GILMAR FERNANDO GUIMARÃES

ADVOGADO HEVERTON DA SILVA LINS(OAB:
17463/SC)

ADVOGADO JACKSON SILVA LINS(OAB:
15867/SC)

ADVOGADO LUANA APARECIDA BOUFLEUR
LINS(OAB: 21067/SC)

RECLAMANTE GILBERTO GUIMARAES

ADVOGADO HEVERTON DA SILVA LINS(OAB:
17463/SC)

ADVOGADO JACKSON SILVA LINS(OAB:
15867/SC)

ADVOGADO LUANA APARECIDA BOUFLEUR
LINS(OAB: 21067/SC)

RECLAMADO ANTONIO SCOTTI

Intimado(s)/Citado(s):

  - DANIEL DE OLIVEIRA

  - FABIANA DOS SANTOS GRIMARÃES

  - FRANCISCO GUIMARAES

  - GILBERTO GUIMARAES

  - GILMAR FERNANDO GUIMARÃES

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 24aa910

proferido nos autos.

Visots,

Tendo em vista não terem sido encontrados outros bens dos

executados passíveis de penhora, intimem-se os exequentes para,

no prazo de 30 (trinta) dias, promoverem o adequado andamento ao

feito, indicando meios específicos para prosseguimento da

execução, não sendo suficiente requerimento genérico ou de

repetição de diligências já realizadas, sob pena de início da

contagem do prazo bienal para declaração da prescrição

intercorrente na forma do art. 11-A da CLT e art. 2º da Instrução

Normativa nº 41 do TST.

Transcorridos 30 (trinta) dias sem manifestação, suspenda-se a

execução pelo prazo de 02 (dois) anos, aguardando a indicação

pela parte autora providências concretas ao prosseguimento do

feito.

Decorrido tal prazo sem manifestação, voltem conclusos para

verificação da ocorrência de prescrição intercorrente.

.rs.

LAGES/SC, 29 de abril de 2024.

    PATRICIA PEREIRA DE SANTANNA

    Juiz(a) do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0000563-51.2019.5.12.0007
RECLAMANTE DENIS FERNANDO FREITAS

ADVOGADO CLECI TEREZINHA SCHANOVEBER
CESCONETO(OAB: 52636/SC)

RECLAMANTE EDGAR FRANCISCO DE SOUZA

ADVOGADO VALMIR RIBEIRO MARTINS(OAB:
28834/SC)

RECLAMADO JD CALDEIRAS LTDA

RECLAMADO MILL INDUSTRIA DE SERRAS LTDA

ADVOGADO JEFERSON RODRIGO DE
OLIVEIRA(OAB: 13645/SC)

RECLAMADO BISOL SERVICOS E MONTAGENS
INDUSTRIAL EIRELI

RECLAMADO DERLI BISOL

RECLAMADO BISOL MONTAGEM E MANUTENCAO
DE CALDEIRAS LTDA - ME

RECLAMADO AMADEU MEDEIROS DOS SANTOS

ADVOGADO EDMIR DE LARA RODRIGUES(OAB:
27543/SC)

PERITO ANGELITA ORTIZ DOS SANTOS
MADRUGA

Intimado(s)/Citado(s):

  - AMADEU MEDEIROS DOS SANTOS
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            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID c2c0325

proferida nos autos.

Vistos, etc.

Suspendo o feito, com início da contagem do prazo de prescrição

intercorrente.

Suspendo o feito, devendo a movimentação ser de "Execução

frustrada (276)", com início da contagem do prazo da prescrição

intercorrente.

/acg

LAGES/SC, 29 de abril de 2024.

    PATRICIA PEREIRA DE SANTANNA

    Juiz(a) do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0000242-08.2023.5.12.0029
RECLAMANTE DEANGELES BATISTA DE OLIVEIRA

ADVOGADO SERGIO LUIZ OMIZZOLO(OAB:
7382/SC)

RECLAMADO RCA MANUTENCAO MONTAGEM E
FABRICACAO INDUSTRIAL LTDA

ADVOGADO MARCO AURELIO DE SA(OAB:
40852/SC)

TERCEIRO
INTERESSADO

UNIÃO FEDERAL (PGF)

PERITO FABIO BATISTA HENCKE

Intimado(s)/Citado(s):

  - RCA MANUTENCAO MONTAGEM E FABRICACAO
INDUSTRIAL LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID db4720a

proferida nos autos.

Vistos.

Recebo o Recurso Ordinário tempestivamente interposto por

DEANGELES BATISTA DE OLIVEIRA.Recorrente dispensado do

recolhimento das custas em razão do requerimento de concessão

de gratuidade da justiça em recurso, nos termos do §7º do Art. 99

do CPC c/c Art. 769 da CLT:

"§7º - Requerida a concessão de gratuidade da justiça em recurso,

o recorrente estará dispensado de comprovar o recolhimento do

preparo, incumbindo ao relator, neste caso, apreciar o requerimento

e, se indeferi-lo, fixar prazo para realização do recolhimento”.

Vista à parte contrária.

Dê-se ciência ao PGF (INSS).

Após, remetam-se os autos à Instância Superior.

.rs.

LAGES/SC, 29 de abril de 2024.

    PATRICIA PEREIRA DE SANTANNA

    Juiz(a) do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0000242-08.2023.5.12.0029
RECLAMANTE DEANGELES BATISTA DE OLIVEIRA

ADVOGADO SERGIO LUIZ OMIZZOLO(OAB:
7382/SC)

RECLAMADO RCA MANUTENCAO MONTAGEM E
FABRICACAO INDUSTRIAL LTDA

ADVOGADO MARCO AURELIO DE SA(OAB:
40852/SC)

TERCEIRO
INTERESSADO

UNIÃO FEDERAL (PGF)

PERITO FABIO BATISTA HENCKE

Intimado(s)/Citado(s):

  - DEANGELES BATISTA DE OLIVEIRA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID db4720a

proferida nos autos.

Vistos.

Recebo o Recurso Ordinário tempestivamente interposto por

DEANGELES BATISTA DE OLIVEIRA.Recorrente dispensado do

recolhimento das custas em razão do requerimento de concessão

de gratuidade da justiça em recurso, nos termos do §7º do Art. 99

do CPC c/c Art. 769 da CLT:

"§7º - Requerida a concessão de gratuidade da justiça em recurso,

o recorrente estará dispensado de comprovar o recolhimento do

preparo, incumbindo ao relator, neste caso, apreciar o requerimento

e, se indeferi-lo, fixar prazo para realização do recolhimento”.

Vista à parte contrária.

Dê-se ciência ao PGF (INSS).

Após, remetam-se os autos à Instância Superior.

.rs.

LAGES/SC, 29 de abril de 2024.

    PATRICIA PEREIRA DE SANTANNA

    Juiz(a) do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0000718-15.2023.5.12.0007
RECLAMANTE DORVAL ALVES RODRIGUES
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ADVOGADO VALMIR RIBEIRO MARTINS(OAB:
28834/SC)

RECLAMADO CRISTIAN ROGERIO CORREIA
ROSA - ME

RECLAMADO MSE ENGENHARIA LTDA

ADVOGADO CAIO MARCELO REBOUCAS DE
BIASI(OAB: 22370/PR)

PERITO ANGELITA ORTIZ DOS SANTOS
MADRUGA

Intimado(s)/Citado(s):

  - DORVAL ALVES RODRIGUES

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 023365b

proferido nos autos.

Vistos,

1 - Vista às partes dos cálculos do ID e41020a para os efeitos do

parágrafo 2º do art. 879 da CLT.

2 - O autor deverá requerer o início da execução, na forma do art.

878 da CLT, no mesmo prazo, sob pena de começar a fluir o prazo

da prescrição intercorrente.

LAGES/SC, 29 de abril de 2024.

    PATRICIA PEREIRA DE SANTANNA

    Juiz(a) do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0000718-15.2023.5.12.0007
RECLAMANTE DORVAL ALVES RODRIGUES

ADVOGADO VALMIR RIBEIRO MARTINS(OAB:
28834/SC)

RECLAMADO CRISTIAN ROGERIO CORREIA
ROSA - ME

RECLAMADO MSE ENGENHARIA LTDA

ADVOGADO CAIO MARCELO REBOUCAS DE
BIASI(OAB: 22370/PR)

PERITO ANGELITA ORTIZ DOS SANTOS
MADRUGA

Intimado(s)/Citado(s):

  - MSE ENGENHARIA LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 023365b

proferido nos autos.

Vistos,

1 - Vista às partes dos cálculos do ID e41020a para os efeitos do

parágrafo 2º do art. 879 da CLT.

2 - O autor deverá requerer o início da execução, na forma do art.

878 da CLT, no mesmo prazo, sob pena de começar a fluir o prazo

da prescrição intercorrente.

LAGES/SC, 29 de abril de 2024.

    PATRICIA PEREIRA DE SANTANNA

    Juiz(a) do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0293000-89.2003.5.12.0007
RECLAMANTE ANGELA MARIA MOREIRA

ADVOGADO HEVERTON DA SILVA LINS(OAB:
17463/SC)

ADVOGADO LUANA APARECIDA BOUFLEUR
LINS(OAB: 21067/SC)

ADVOGADO JACKSON SILVA LINS(OAB:
15867/SC)

RECLAMANTE ZILMA PAVAO CORREA PEREIRA

ADVOGADO HEVERTON DA SILVA LINS(OAB:
17463/SC)

ADVOGADO IVANDEL GONCALVES LINS(OAB:
7273/SC)

ADVOGADO JACKSON SILVA LINS(OAB:
15867/SC)

ADVOGADO LUANA APARECIDA BOUFLEUR
LINS(OAB: 21067/SC)

RECLAMANTE MARGARIDA SALETE DE SA

ADVOGADO HEVERTON DA SILVA LINS(OAB:
17463/SC)

ADVOGADO LUANA APARECIDA BOUFLEUR
LINS(OAB: 21067/SC)

ADVOGADO IVANDEL GONCALVES LINS(OAB:
7273/SC)

ADVOGADO JACKSON SILVA LINS(OAB:
15867/SC)

RECLAMADO NILTON JOSE CORSO

RECLAMADO GESSIO PEREIRA JOB JUNIOR

RECLAMADO LUIZ CARLOS LOPES DE LIMA

RECLAMADO HUMBERTO GOMES MARTINS

RECLAMADO PREMONT - CASTANHAL
MONTAGENS LTDA

ADVOGADO EDEZIO HENRIQUE WALTRICK
CAON(OAB: 1933/SC)

ADVOGADO EMIDIO ROSSINI(OAB: 7395/SC)

RECLAMADO JACINTHO PRETEL ACUJO

PERITO CHRYSTIAN SCHWEITZER

Intimado(s)/Citado(s):

  - PREMONT - CASTANHAL MONTAGENS LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID d3781b9

proferido nos autos.

Código para aferir autenticidade deste caderno: 213499
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Vistos,

Remetam-se os autos à Central de Apoio à Liquidação e à

Execução (CALEX), no Foro Trabalhista de Lages, para liberação.

aso

LAGES/SC, 29 de abril de 2024.

    PATRICIA PEREIRA DE SANTANNA

    Juiz(a) do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0000161-09.2015.5.12.0007
RECLAMANTE ELENITA BORGES PATRICIO

ADVOGADO LUANA APARECIDA BOUFLEUR
LINS(OAB: 21067/SC)

ADVOGADO HEVERTON DA SILVA LINS(OAB:
17463/SC)

ADVOGADO JACKSON SILVA LINS(OAB:
15867/SC)

RECLAMADO UNIÃO FEDERAL (AGU)

RECLAMADO SERV-PLUS LIMPEZA E
CONSERVACAO LTDA - EPP

TERCEIRO
INTERESSADO

UNIÃO FEDERAL (PGF)

PERITO AMADEO GRANDI NETTO

Intimado(s)/Citado(s):

  - ELENITA BORGES PATRICIO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID fd70203

proferida nos autos.

Vistos.

Recebo o Agravo de Petição tempestivamente interposto por

ELENITA BORGES PATRICIO.

Vista à parte contrária.

Dê-se ciência ao PGF.

Após, remetam-se os autos à Instância Superior.

.rs.

LAGES/SC, 29 de abril de 2024.

    PATRICIA PEREIRA DE SANTANNA

    Juiz(a) do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0293000-89.2003.5.12.0007
RECLAMANTE ANGELA MARIA MOREIRA

ADVOGADO HEVERTON DA SILVA LINS(OAB:
17463/SC)

ADVOGADO LUANA APARECIDA BOUFLEUR
LINS(OAB: 21067/SC)

ADVOGADO JACKSON SILVA LINS(OAB:
15867/SC)

RECLAMANTE ZILMA PAVAO CORREA PEREIRA

ADVOGADO HEVERTON DA SILVA LINS(OAB:
17463/SC)

ADVOGADO IVANDEL GONCALVES LINS(OAB:
7273/SC)

ADVOGADO JACKSON SILVA LINS(OAB:
15867/SC)

ADVOGADO LUANA APARECIDA BOUFLEUR
LINS(OAB: 21067/SC)

RECLAMANTE MARGARIDA SALETE DE SA

ADVOGADO HEVERTON DA SILVA LINS(OAB:
17463/SC)

ADVOGADO LUANA APARECIDA BOUFLEUR
LINS(OAB: 21067/SC)

ADVOGADO IVANDEL GONCALVES LINS(OAB:
7273/SC)

ADVOGADO JACKSON SILVA LINS(OAB:
15867/SC)

RECLAMADO NILTON JOSE CORSO

RECLAMADO GESSIO PEREIRA JOB JUNIOR

RECLAMADO LUIZ CARLOS LOPES DE LIMA

RECLAMADO HUMBERTO GOMES MARTINS

RECLAMADO PREMONT - CASTANHAL
MONTAGENS LTDA

ADVOGADO EDEZIO HENRIQUE WALTRICK
CAON(OAB: 1933/SC)

ADVOGADO EMIDIO ROSSINI(OAB: 7395/SC)

RECLAMADO JACINTHO PRETEL ACUJO

PERITO CHRYSTIAN SCHWEITZER

Intimado(s)/Citado(s):

  - ANGELA MARIA MOREIRA

  - MARGARIDA SALETE DE SA

  - ZILMA PAVAO CORREA PEREIRA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID d3781b9

proferido nos autos.

Vistos,

Remetam-se os autos à Central de Apoio à Liquidação e à

Execução (CALEX), no Foro Trabalhista de Lages, para liberação.

aso

LAGES/SC, 29 de abril de 2024.

    PATRICIA PEREIRA DE SANTANNA

    Juiz(a) do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0001884-05.2011.5.12.0007
RECLAMANTE JULIANO DOS ANJOS ALEXANDRE

ADVOGADO JACKSON SILVA LINS(OAB:
15867/SC)

ADVOGADO LUANA APARECIDA BOUFLEUR
LINS(OAB: 21067/SC)

ADVOGADO HEVERTON DA SILVA LINS(OAB:
17463/SC)

RECLAMANTE FABIO JUNIOR DE SOUZA

Código para aferir autenticidade deste caderno: 213499
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ADVOGADO FABIANA RIBEIRO PEREIRA(OAB:
28116/SC)

RECLAMADO WALTER EINECKE WALTER

ADVOGADO KARINE RIBEIRO VOLPATTO(OAB:
95736/RS)

RECLAMADO DIEGO RAFAEL PEDERSETTI

RECLAMADO ROZINHA PEDERSETTI

RECLAMADO DIEGO RAFAEL PERDERSETTI - ME

RECLAMADO PEDERSETTI & PEDERSETTI LTDA. -
ME

ADVOGADO RICARDO MARCELINO DA
SILVEIRA(OAB: 15864/SC)

Intimado(s)/Citado(s):

  - FABIO JUNIOR DE SOUZA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID ef6767c

proferido nos autos.

Vistos,

Defiro o requerimento formulado no ID df50b3d.

aso

LAGES/SC, 29 de abril de 2024.

    PATRICIA PEREIRA DE SANTANNA

    Juiz(a) do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0000123-79.2024.5.12.0007
RECLAMANTE THIAGO ALBERTO SOUZA

FAGUNDES

ADVOGADO JOANA FERREIRA(OAB: 78159/RS)

ADVOGADO RODOLFO ASSIS BORDINHAO(OAB:
85811/RS)

RECLAMADO KLABIN S.A.

ADVOGADO PAULO ROBERTO PSCHEIDT(OAB:
48118/SC)

ADVOGADO MARCIO LOUZADA CARPENA(OAB:
46582/RS)

RECLAMADO MG1 MANUTENCOES INDUSTRIAIS
LTDA

ADVOGADO WILLIAN PICKLER BATISTA(OAB:
32904/SC)

Intimado(s)/Citado(s):

  - KLABIN S.A.

  - MG1 MANUTENCOES INDUSTRIAIS LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID efb24f9

proferido nos autos.

Vistos,

Deverão as partes informar se têm provas a produzir, devendo

indicá-las e especificá-las, da seguinte forma:

1) apresentar o rol de testemunhas; e

2) apontar a matéria de prova controvertida.

LAGES/SC, 29 de abril de 2024.

    PATRICIA PEREIRA DE SANTANNA

    Juiz(a) do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0000123-79.2024.5.12.0007
RECLAMANTE THIAGO ALBERTO SOUZA

FAGUNDES

ADVOGADO JOANA FERREIRA(OAB: 78159/RS)

ADVOGADO RODOLFO ASSIS BORDINHAO(OAB:
85811/RS)

RECLAMADO KLABIN S.A.

ADVOGADO PAULO ROBERTO PSCHEIDT(OAB:
48118/SC)

ADVOGADO MARCIO LOUZADA CARPENA(OAB:
46582/RS)

RECLAMADO MG1 MANUTENCOES INDUSTRIAIS
LTDA

ADVOGADO WILLIAN PICKLER BATISTA(OAB:
32904/SC)

Intimado(s)/Citado(s):

  - THIAGO ALBERTO SOUZA FAGUNDES

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID efb24f9

proferido nos autos.

Vistos,

Deverão as partes informar se têm provas a produzir, devendo

indicá-las e especificá-las, da seguinte forma:

1) apresentar o rol de testemunhas; e

2) apontar a matéria de prova controvertida.

LAGES/SC, 29 de abril de 2024.

    PATRICIA PEREIRA DE SANTANNA

    Juiz(a) do Trabalho Titular

Processo Nº ACum-0050007-24.2017.5.12.0007
RECLAMANTE ALCIMAR DILL TEIXEIRA

ADVOGADO LUCIANA BORGES PAGANI(OAB:
37392/SC)

Código para aferir autenticidade deste caderno: 213499
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ADVOGADO SAULO JOSE GONCALVES
JUNIOR(OAB: 33492/SC)

ADVOGADO SANDRA MARIA JULIO
GONCALVES(OAB: 7740/SC)

RECLAMADO RUMO MALHA SUL S.A

ADVOGADO FABIO KORENBLUM(OAB: 38662/SC)

TERCEIRO
INTERESSADO

UNIÃO FEDERAL (PGF)

PERITO ANGELITA ORTIZ DOS SANTOS
MADRUGA

Intimado(s)/Citado(s):

  - ALCIMAR DILL TEIXEIRA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 04f1686

proferido nos autos.

Vistos,

Defiro o requerimento formulado pelo autor no ID cf49628.

Aguarde-se pelo prazo de 15 dias.

aso

LAGES/SC, 29 de abril de 2024.

    PATRICIA PEREIRA DE SANTANNA

    Juiz(a) do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0000202-58.2024.5.12.0007
RECLAMANTE A.D.P.A.

ADVOGADO MIKCHAELL BASTOS POLICARPO
DA SILVA(OAB: 20108/SC)

RECLAMADO K.S.P.L.

ADVOGADO ORLANDO ANTONIO ROSA
JUNIOR(OAB: 13873/SC)

Intimado(s)/Citado(s):

  - K.S.P.L.

Tomar ciência do(a) Intimação de ID c513f67.

Processo Nº ATSum-0000541-51.2023.5.12.0007
RECLAMANTE EDSON COSTA RODRIGUES

ADVOGADO SILVIO VITORIO BACICHETTI(OAB:
7588/SC)

RECLAMADO RODAO AUTOCENTER LTDA - ME

ADVOGADO EDSON FRANCISCO FERREIRA
RONCONI(OAB: 32136/SC)

PERITO ANGELITA ORTIZ DOS SANTOS
MADRUGA

Intimado(s)/Citado(s):

  - RODAO AUTOCENTER LTDA - ME

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID 929b604

proferida nos autos.

Vistos.

Proceda-se ao bloqueio dos valores de titularidade do(s)

executado(s) via SISBAJUD, com tentativas de bloqueio por, no

mínimo, 30 (trinta) dias, utilizando-se a opção de repetição

programada da ordem (teimosinha), nos termos da Portaria

Conjunta SEAP.GVP.SECOR nº 100, de 04 de abril de 2022.

LAGES/SC, 29 de abril de 2024.

    PATRICIA PEREIRA DE SANTANNA

    Juiz(a) do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0000202-58.2024.5.12.0007
RECLAMANTE A.D.P.A.

ADVOGADO MIKCHAELL BASTOS POLICARPO
DA SILVA(OAB: 20108/SC)

RECLAMADO K.S.P.L.

ADVOGADO ORLANDO ANTONIO ROSA
JUNIOR(OAB: 13873/SC)

Intimado(s)/Citado(s):

  - A.D.P.A.

Tomar ciência do(a) Intimação de ID c513f67.

Processo Nº ATSum-0000541-51.2023.5.12.0007
RECLAMANTE EDSON COSTA RODRIGUES

ADVOGADO SILVIO VITORIO BACICHETTI(OAB:
7588/SC)

RECLAMADO RODAO AUTOCENTER LTDA - ME

ADVOGADO EDSON FRANCISCO FERREIRA
RONCONI(OAB: 32136/SC)

PERITO ANGELITA ORTIZ DOS SANTOS
MADRUGA

Intimado(s)/Citado(s):

  - EDSON COSTA RODRIGUES

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID 929b604

proferida nos autos.

Vistos.

Proceda-se ao bloqueio dos valores de titularidade do(s)

executado(s) via SISBAJUD, com tentativas de bloqueio por, no

Código para aferir autenticidade deste caderno: 213499
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mínimo, 30 (trinta) dias, utilizando-se a opção de repetição

programada da ordem (teimosinha), nos termos da Portaria

Conjunta SEAP.GVP.SECOR nº 100, de 04 de abril de 2022.

LAGES/SC, 29 de abril de 2024.

    PATRICIA PEREIRA DE SANTANNA

    Juiz(a) do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0000915-67.2023.5.12.0007
RECLAMANTE AFONSO MARCIO GOMES DA SILVA

ADVOGADO JULIA LOPES FILHA(OAB: 7218/BA)

RECLAMADO INTECNIAL S.A. - EM
RECUPERACAO JUDICIAL

ADVOGADO MILENA KEIPEK LANDO(OAB:
132774/RS)

RECLAMADO BERNECK S.A. PAINEIS E
SERRADOS

ADVOGADO LUIS ALBERTO GONCALVES
GOMES COELHO(OAB: 64018/SC)

ADVOGADO CAIO CESAR RAMOS DOS
SANTOS(OAB: 107393/PR)

RECLAMADO OLFAR S/A - ALIMENTO E ENERGIA

ADVOGADO PRISCILA GOELZER DETONI(OAB:
66724/RS)

RECLAMADO TODESCHINI SA INDUSTRIA E
COMERCIO

ADVOGADO ALESSANDRO SPILLER(OAB:
37848/RS)

ADVOGADO RICARDO ABEL GUARNIERI(OAB:
53551/RS)

PERITO FABIO BATISTA HENCKE

Intimado(s)/Citado(s):

  - BERNECK S.A. PAINEIS E SERRADOS

  - INTECNIAL S.A. - EM RECUPERACAO JUDICIAL

  - OLFAR S/A - ALIMENTO E ENERGIA

  - TODESCHINI SA INDUSTRIA E COMERCIO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID c0fe66d

proferido nos autos.

Vistos,

Acolho as ponderações do autor formuladas no ID e01d006 e defiro

o adiamento da perícia.

Intime-se o Sr. Perito para designar nova data.

Cumpra-se com urgência.

aso

LAGES/SC, 29 de abril de 2024.

    PATRICIA PEREIRA DE SANTANNA

    Juiz(a) do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0000915-67.2023.5.12.0007
RECLAMANTE AFONSO MARCIO GOMES DA SILVA

ADVOGADO JULIA LOPES FILHA(OAB: 7218/BA)

RECLAMADO INTECNIAL S.A. - EM
RECUPERACAO JUDICIAL

ADVOGADO MILENA KEIPEK LANDO(OAB:
132774/RS)

RECLAMADO BERNECK S.A. PAINEIS E
SERRADOS

ADVOGADO LUIS ALBERTO GONCALVES
GOMES COELHO(OAB: 64018/SC)

ADVOGADO CAIO CESAR RAMOS DOS
SANTOS(OAB: 107393/PR)

RECLAMADO OLFAR S/A - ALIMENTO E ENERGIA

ADVOGADO PRISCILA GOELZER DETONI(OAB:
66724/RS)

RECLAMADO TODESCHINI SA INDUSTRIA E
COMERCIO

ADVOGADO ALESSANDRO SPILLER(OAB:
37848/RS)

ADVOGADO RICARDO ABEL GUARNIERI(OAB:
53551/RS)

PERITO FABIO BATISTA HENCKE

Intimado(s)/Citado(s):

  - AFONSO MARCIO GOMES DA SILVA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID c0fe66d

proferido nos autos.

Vistos,

Acolho as ponderações do autor formuladas no ID e01d006 e defiro

o adiamento da perícia.

Intime-se o Sr. Perito para designar nova data.

Cumpra-se com urgência.

aso

LAGES/SC, 29 de abril de 2024.

    PATRICIA PEREIRA DE SANTANNA

    Juiz(a) do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0041000-43.1996.5.12.0007
RECLAMANTE ANDREIA CRISTINA GODOI

ADVOGADO SERGIO LUIZ OMIZZOLO(OAB:
7382/SC)

RECLAMADO JEFFERSON DE SOUZA PEREIRA

Intimado(s)/Citado(s):

  - ANDREIA CRISTINA GODOI

Código para aferir autenticidade deste caderno: 213499
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            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 6435e47

proferido nos autos.

Vistos,

Vista à exequente da confirmação da penhora pelo Juízo da 3ª Vara

Civil (ID ecb38f9).

Concedo à exequente prazo de 30 (trinta) dias para manifestação,

bem como para requerer novas diligências.

Não havendo manifestação, suspenda-se o processo indicando a

movimentação "Execução frustrada (276)", com início da contagem

do prazo da prescrição intercorrente.

.rs.

LAGES/SC, 29 de abril de 2024.

    PATRICIA PEREIRA DE SANTANNA

    Juiz(a) do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0000770-11.2023.5.12.0007
RECLAMANTE MARCOS ANTONIO SANTANA

GONCALVES

ADVOGADO JULIA LOPES FILHA(OAB: 7218/BA)

RECLAMADO BERNECK S.A. PAINEIS E
SERRADOS

ADVOGADO LUIS ALBERTO GONCALVES
GOMES COELHO(OAB: 64018/SC)

RECLAMADO INTECNIAL S.A. - EM
RECUPERACAO JUDICIAL

ADVOGADO MILENA KEIPEK LANDO(OAB:
132774/RS)

RECLAMADO GRANDFOOD INDUSTRIA E
COMERCIO LTDA

ADVOGADO EDUARDO HENRIQUE CAMPI
FILHO(OAB: 247292/SP)

ADVOGADO EDUARDO HENRIQUE CAMPI(OAB:
26698/SP)

PERITO FABIO BATISTA HENCKE

Intimado(s)/Citado(s):

  - BERNECK S.A. PAINEIS E SERRADOS

  - GRANDFOOD INDUSTRIA E COMERCIO LTDA

  - INTECNIAL S.A. - EM RECUPERACAO JUDICIAL

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 2e616cc

proferido nos autos.

Vistos,

Vista às partes do laudo pericial do Id - 9a88f1f, pelo prazo de 10

dias.

No mesmo prazo, deverão informar se têm provas a produzir,

devendo indicá-las e especificá-las, da seguinte forma:

1) apresentar o rol de testemunhas; e

2) apontar a matéria de prova controvertida.

Caso positivo, deverão justificá-las e especificá-las, em peça

separada da manifestação.

LAGES/SC, 29 de abril de 2024.

    PATRICIA PEREIRA DE SANTANNA

    Juiz(a) do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0000770-11.2023.5.12.0007
RECLAMANTE MARCOS ANTONIO SANTANA

GONCALVES

ADVOGADO JULIA LOPES FILHA(OAB: 7218/BA)

RECLAMADO BERNECK S.A. PAINEIS E
SERRADOS

ADVOGADO LUIS ALBERTO GONCALVES
GOMES COELHO(OAB: 64018/SC)

RECLAMADO INTECNIAL S.A. - EM
RECUPERACAO JUDICIAL

ADVOGADO MILENA KEIPEK LANDO(OAB:
132774/RS)

RECLAMADO GRANDFOOD INDUSTRIA E
COMERCIO LTDA

ADVOGADO EDUARDO HENRIQUE CAMPI
FILHO(OAB: 247292/SP)

ADVOGADO EDUARDO HENRIQUE CAMPI(OAB:
26698/SP)

PERITO FABIO BATISTA HENCKE

Intimado(s)/Citado(s):

  - MARCOS ANTONIO SANTANA GONCALVES

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 2e616cc

proferido nos autos.

Vistos,

Vista às partes do laudo pericial do Id - 9a88f1f, pelo prazo de 10

dias.

No mesmo prazo, deverão informar se têm provas a produzir,

devendo indicá-las e especificá-las, da seguinte forma:

1) apresentar o rol de testemunhas; e

2) apontar a matéria de prova controvertida.

Caso positivo, deverão justificá-las e especificá-las, em peça

separada da manifestação.

LAGES/SC, 29 de abril de 2024.

    PATRICIA PEREIRA DE SANTANNA

    Juiz(a) do Trabalho Titular

Código para aferir autenticidade deste caderno: 213499



3960/2024 Tribunal Regional do Trabalho da 12ª Região 997
Data da Disponibilização: Segunda-feira, 29 de Abril de 2024

Processo Nº ATSum-0000262-31.2024.5.12.0007
RECLAMANTE RICARDO SANTOS SILVA

ADVOGADO DIEGO HENRIQUE CUNHA DE
OLIVEIRA(OAB: 113978/PR)

RECLAMADO MARCOS TETSUO SATO E OUTROS

Intimado(s)/Citado(s):

  - RICARDO SANTOS SILVA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 6fe4fd2

proferido nos autos.

Vistos, etc.

Determino a inclusão dos autos em pauta de audiência a ser

realizada no CENTRO JUDICIÁRIO DE MÉTODOS

CONSENSUAIS DE SOLUÇÃO DE DISPUTAS DA JUSTIÇA DO

TRABALHO - CEJUSC-JT DE LAGES.

A parte autora deverá comparecer à audiência, sob pena de

arquivamento (Art.844 CLT).

A parte ré deverá comparecer à audiência, sob pena de decretação

da revelia e aplicação das consequências desta (Art. 844 da CLT).

Não formulado acordo, será concedido à parte demandada o prazo

de dez dias para apresentar defesa.

Cite-se a parte demandada.

Intime-se a parte autora.

LAGES/SC, 29 de abril de 2024.

    PATRICIA PEREIRA DE SANTANNA

    Juiz(a) do Trabalho Titular

Processo Nº ConPag-0000092-59.2024.5.12.0007
AUTOR MADEPAR INDUSTRIA E COMERCIO

DE MADEIRAS LTDA

ADVOGADO JANAINA FERRI MAINES(OAB:
14868/SC)

RÉU MARCOS ANTONIO DA SILVA DE
OLIVEIRA

Intimado(s)/Citado(s):

  - MADEPAR INDUSTRIA E COMERCIO DE MADEIRAS LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 61a1160

proferido nos autos.

Vistos,

Expeça-se novo mandado para citação do consignado, devendo ser

cumprido de forma eletrônica, por Oficial de Justiça conforme

petição do ID 777fef1.

aso

LAGES/SC, 29 de abril de 2024.

    PATRICIA PEREIRA DE SANTANNA

    Juiz(a) do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0000139-33.2024.5.12.0007
RECLAMANTE MELLORY JULIANA COSTA

DAMACENO

ADVOGADO SERGIO TADEU NEVES DE
OLIVEIRA(OAB: 23105/SC)

RECLAMADO RESTRITA CONFECCOES LTDA

Intimado(s)/Citado(s):

  - MELLORY JULIANA COSTA DAMACENO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID ac5b240

proferido nos autos.

Vistos,

Tendo em vista que houve aditamento à inicial no ID b8d938f,

determino nova citação da parte ré devendo ser cumprido o

mandado por Oficial de Justiça.

aso.

LAGES/SC, 29 de abril de 2024.

    PATRICIA PEREIRA DE SANTANNA

    Juiz(a) do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0000995-66.2023.5.12.0060
RECLAMANTE ROBERTO ARCENIO PIRES

ADVOGADO NABILA KAROLINE LOBATO
REIS(OAB: 57288/SC)

RECLAMADO RUMO BRASIL COMERCIO E
ADMINISTRACAO DE BENS LTDA

ADVOGADO ROBERTO FERNANDES(OAB:
50595/SC)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ROBERTO ARCENIO PIRES

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

Código para aferir autenticidade deste caderno: 213499



3960/2024 Tribunal Regional do Trabalho da 12ª Região 998
Data da Disponibilização: Segunda-feira, 29 de Abril de 2024

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 84f100b

proferido nos autos.

Vistos,

Vista ao autor da manifestação da ré do ID c96a570.

Após, voltem conclusos.

aso

LAGES/SC, 29 de abril de 2024.

    PATRICIA PEREIRA DE SANTANNA

    Juiz(a) do Trabalho Titular

Processo Nº PAP-0000274-45.2024.5.12.0007
REQUERENTE ANDERSON CARDOSO SOBRINHO

ADVOGADO SILVIO VITORIO BACICHETTI(OAB:
7588/SC)

REQUERIDO A. A. CONSTRUCOES & REFORMAS
LTDA

Intimado(s)/Citado(s):

  - ANDERSON CARDOSO SOBRINHO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 05af997

proferido nos autos.

Vistos, etc.

Cite-se a requerida, para apresentar manifestação no prazo de

quinze dias.

Em igual prazo, deverá apresentar os documentos requeridos na

inicial.

Após, o requerente tem o prazo de quinze dias para manifestação.

Em seguida, venham os autos conclusos para decisão.

aso

LAGES/SC, 29 de abril de 2024.

    PATRICIA PEREIRA DE SANTANNA

    Juiz(a) do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0000995-66.2023.5.12.0060
RECLAMANTE ROBERTO ARCENIO PIRES

ADVOGADO NABILA KAROLINE LOBATO
REIS(OAB: 57288/SC)

RECLAMADO RUMO BRASIL COMERCIO E
ADMINISTRACAO DE BENS LTDA

ADVOGADO ROBERTO FERNANDES(OAB:
50595/SC)

Intimado(s)/Citado(s):

  - RUMO BRASIL COMERCIO E ADMINISTRACAO DE BENS
LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 84f100b

proferido nos autos.

Vistos,

Vista ao autor da manifestação da ré do ID c96a570.

Após, voltem conclusos.

aso

LAGES/SC, 29 de abril de 2024.

    PATRICIA PEREIRA DE SANTANNA

    Juiz(a) do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0000590-92.2023.5.12.0007
RECLAMANTE KARINE ATAIDE DE MORAIS

ADVOGADO ZABIA DE FARIAS(OAB: 48291/SC)

RECLAMADO DEBORA DE SOUZA PEREIRA
02977420940

ADVOGADO EMILIANO DA SILVA RAMOS(OAB:
56455/SC)

PERITO ANGELITA ORTIZ DOS SANTOS
MADRUGA

Intimado(s)/Citado(s):

  - KARINE ATAIDE DE MORAIS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID eafd25a

proferido nos autos.

Vistos,

1 - Vista às partes dos cálculos do ID 4794fde para os efeitos do

parágrafo 2º do art. 879 da CLT.

2 - O autor deverá requerer o início da execução, na forma do art.

878 da CLT, no mesmo prazo, sob pena de começar a fluir o prazo

da prescrição intercorrente.

LAGES/SC, 29 de abril de 2024.

    PATRICIA PEREIRA DE SANTANNA

    Juiz(a) do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0000590-92.2023.5.12.0007

Código para aferir autenticidade deste caderno: 213499



3960/2024 Tribunal Regional do Trabalho da 12ª Região 999
Data da Disponibilização: Segunda-feira, 29 de Abril de 2024

RECLAMANTE KARINE ATAIDE DE MORAIS

ADVOGADO ZABIA DE FARIAS(OAB: 48291/SC)

RECLAMADO DEBORA DE SOUZA PEREIRA
02977420940

ADVOGADO EMILIANO DA SILVA RAMOS(OAB:
56455/SC)

PERITO ANGELITA ORTIZ DOS SANTOS
MADRUGA

Intimado(s)/Citado(s):

  - DEBORA DE SOUZA PEREIRA 02977420940

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID eafd25a

proferido nos autos.

Vistos,

1 - Vista às partes dos cálculos do ID 4794fde para os efeitos do

parágrafo 2º do art. 879 da CLT.

2 - O autor deverá requerer o início da execução, na forma do art.

878 da CLT, no mesmo prazo, sob pena de começar a fluir o prazo

da prescrição intercorrente.

LAGES/SC, 29 de abril de 2024.

    PATRICIA PEREIRA DE SANTANNA

    Juiz(a) do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0000030-19.2024.5.12.0007
RECLAMANTE RODRIGO BUTZKE

ADVOGADO ADRIANA ELISE DE OLIVEIRA
PEREIRA(OAB: 34406/SC)

RECLAMADO VOSSKO DO BRASIL ALIMENTOS
CONGELADOS LTDA.

ADVOGADO SANDRO MUNIZ RIBEIRO(OAB:
13136/SC)

Intimado(s)/Citado(s):

  - VOSSKO DO BRASIL ALIMENTOS CONGELADOS LTDA.

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID d6b3ed9

proferido nos autos.

Vistos,

Para a realização da perícia de insalubridade fica nomeado o expert

Dr. FABIO B. HENCKE, o qual a procederá no prazo de 60 dias.

Faculta-se às partes a apresentação de quesitos e a indicação de

assistente técnico, deferindo-lhes o prazo de 15 dias. Cientes de

que o ônus da sucumbência é da parte vencida no objeto da perícia.

O Sr. perito deverá comunicar, com antecedência mínima de 10

dias, a data e a hora da realização da perícia às partes, por

intermédio de seus procuradores.

Após a apresentação do laudo pelo perito, as partes deverão ser

intimadas para manifestarem-se, no prazo comum de dez dias.

Assinada eletronicamente pelo(a) Juiz(a)

LAGES/SC, 29 de abril de 2024.

    PATRICIA PEREIRA DE SANTANNA

    Juiz(a) do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0000030-19.2024.5.12.0007
RECLAMANTE RODRIGO BUTZKE

ADVOGADO ADRIANA ELISE DE OLIVEIRA
PEREIRA(OAB: 34406/SC)

RECLAMADO VOSSKO DO BRASIL ALIMENTOS
CONGELADOS LTDA.

ADVOGADO SANDRO MUNIZ RIBEIRO(OAB:
13136/SC)

Intimado(s)/Citado(s):

  - RODRIGO BUTZKE

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID d6b3ed9

proferido nos autos.

Vistos,

Para a realização da perícia de insalubridade fica nomeado o expert

Dr. FABIO B. HENCKE, o qual a procederá no prazo de 60 dias.

Faculta-se às partes a apresentação de quesitos e a indicação de

assistente técnico, deferindo-lhes o prazo de 15 dias. Cientes de

que o ônus da sucumbência é da parte vencida no objeto da perícia.

O Sr. perito deverá comunicar, com antecedência mínima de 10

dias, a data e a hora da realização da perícia às partes, por

intermédio de seus procuradores.

Após a apresentação do laudo pelo perito, as partes deverão ser

intimadas para manifestarem-se, no prazo comum de dez dias.

Assinada eletronicamente pelo(a) Juiz(a)

LAGES/SC, 29 de abril de 2024.

    PATRICIA PEREIRA DE SANTANNA

    Juiz(a) do Trabalho Titular

Processo Nº ACum-0000975-40.2023.5.12.0007

Código para aferir autenticidade deste caderno: 213499



3960/2024 Tribunal Regional do Trabalho da 12ª Região 1000
Data da Disponibilização: Segunda-feira, 29 de Abril de 2024

RECLAMANTE SINDICATO DOS EMPREGADOS EM
POSTOS DE SERVICOS DE
COMBUSTIVEIS E DERIVADOS DE
PETROLEO DE LAGES E REGIAO -
SINPOSPETRO -SC

ADVOGADO JESSICA SCHMIDT(OAB: 43208/SC)

RECLAMANTE ASSOCIACAO DOS
TRABALHADORES FRENTISTAS E
DO COMERCIO E SERVICOS EM
GERAL DO ESTADO DE SANTA
CATARINA

ADVOGADO JESSICA SCHMIDT(OAB: 43208/SC)

RECLAMADO POSTO SCARIOT LTDA

ADVOGADO MICHEL GARCIA(OAB: 14677/SC)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ASSOCIACAO DOS TRABALHADORES FRENTISTAS E DO
COMERCIO E SERVICOS EM GERAL DO ESTADO DE SANTA
CATARINA

  - SINDICATO DOS EMPREGADOS EM POSTOS DE SERVICOS
DE COMBUSTIVEIS E DERIVADOS DE PETROLEO DE LAGES
E REGIAO - SINPOSPETRO -SC

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID fe4ce0c

proferido nos autos.

Vistos.

Inclua-se na pauta do dia 27.05.2024, às 14 horas, para realização

de audiência de encerramento da INSTRUÇÃO.

A audiência será realizada por videoconferência pela nova

plataforma Zoom Meeting Invitation.

Ficam intimados, ainda, que o LINK de acesso para o Hall de

espera é:

https://trt12-jus-br.zoom.us/j/85795034687

As partes e seus procuradores deverão informar no processo o

telefone e o endereço de email para contato, caso não consigam

obter acesso pelo hiperlink acima informado.

Importante! Em se tratando o(a) autor(a) ou réu(ré) de pessoa

surda ou com deficiência auditiva, é necessário o requerimento

antecipado de intérprete de LIBRAS para audiência, se assim

desejar, a fim de cumprir o parágrafo único do art. 14 da Resolução

CSJT 218/2018.

Intimem-se as partes.

LAGES/SC, 29 de abril de 2024.

    PATRICIA PEREIRA DE SANTANNA

    Juiz(a) do Trabalho Titular

Processo Nº ACum-0000975-40.2023.5.12.0007
RECLAMANTE SINDICATO DOS EMPREGADOS EM

POSTOS DE SERVICOS DE
COMBUSTIVEIS E DERIVADOS DE
PETROLEO DE LAGES E REGIAO -
SINPOSPETRO -SC

ADVOGADO JESSICA SCHMIDT(OAB: 43208/SC)

RECLAMANTE ASSOCIACAO DOS
TRABALHADORES FRENTISTAS E
DO COMERCIO E SERVICOS EM
GERAL DO ESTADO DE SANTA
CATARINA

ADVOGADO JESSICA SCHMIDT(OAB: 43208/SC)

RECLAMADO POSTO SCARIOT LTDA

ADVOGADO MICHEL GARCIA(OAB: 14677/SC)

Intimado(s)/Citado(s):

  - POSTO SCARIOT LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID fe4ce0c

proferido nos autos.

Vistos.

Inclua-se na pauta do dia 27.05.2024, às 14 horas, para realização

de audiência de encerramento da INSTRUÇÃO.

A audiência será realizada por videoconferência pela nova

plataforma Zoom Meeting Invitation.

Ficam intimados, ainda, que o LINK de acesso para o Hall de

espera é:

https://trt12-jus-br.zoom.us/j/85795034687

As partes e seus procuradores deverão informar no processo o

telefone e o endereço de email para contato, caso não consigam

obter acesso pelo hiperlink acima informado.

Importante! Em se tratando o(a) autor(a) ou réu(ré) de pessoa

surda ou com deficiência auditiva, é necessário o requerimento

antecipado de intérprete de LIBRAS para audiência, se assim

desejar, a fim de cumprir o parágrafo único do art. 14 da Resolução

CSJT 218/2018.

Intimem-se as partes.

LAGES/SC, 29 de abril de 2024.

    PATRICIA PEREIRA DE SANTANNA

    Juiz(a) do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0000162-76.2024.5.12.0007
RECLAMANTE CASSIANE FERNANDES VARELA

ADVOGADO MARCO AURELIO DE SA(OAB:
40852/SC)

ADVOGADO MARCO AURELIO DE
ANDRADE(OAB: 40306/SC)

RECLAMADO M7 INDUSTRIA E COMERCIO DE
COMPENSADOS E LAMINADOS
LTDA EM RECUPERACAO JUDICIAL

ADVOGADO WILLIAN BRUNO FLORES(OAB:
58364/PR)

ADVOGADO JULIANA MACEDO(OAB: 60795/SC)

Código para aferir autenticidade deste caderno: 213499



3960/2024 Tribunal Regional do Trabalho da 12ª Região 1001
Data da Disponibilização: Segunda-feira, 29 de Abril de 2024

Intimado(s)/Citado(s):

  - CASSIANE FERNANDES VARELA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 4eacd30

proferido nos autos.

Vistos.

Por ora, inclua-se na pauta do dia 22.05.2024, às 98h45min, para

realização de audiência de tentativa de conciliação.

A audiência será realizada por videoconferência pela nova

plataforma Zoom Meeting Invitation.

Ficam intimados, ainda, que o LINK de acesso para o Hall de

espera é:

https://trt12-jus-br.zoom.us/j/85795034687

As partes e seus procuradores deverão informar no processo o

telefone e o endereço de email para contato, caso não consigam

obter acesso pelo hiperlink acima informado.

Importante! Em se tratando o(a) autor(a) ou réu(ré) de pessoa

surda ou com deficiência auditiva, é necessário o requerimento

antecipado de intérprete de LIBRAS para audiência, se assim

desejar, a fim de cumprir o parágrafo único do art. 14 da Resolução

CSJT 218/2018.

Não havendo acordo, o Juízo dará prazo À autora para se

manifestar sobre a contestação e documentos.

Intimem-se as partes.

LAGES/SC, 29 de abril de 2024.

    PATRICIA PEREIRA DE SANTANNA

    Juiz(a) do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0000162-76.2024.5.12.0007
RECLAMANTE CASSIANE FERNANDES VARELA

ADVOGADO MARCO AURELIO DE SA(OAB:
40852/SC)

ADVOGADO MARCO AURELIO DE
ANDRADE(OAB: 40306/SC)

RECLAMADO M7 INDUSTRIA E COMERCIO DE
COMPENSADOS E LAMINADOS
LTDA EM RECUPERACAO JUDICIAL

ADVOGADO WILLIAN BRUNO FLORES(OAB:
58364/PR)

ADVOGADO JULIANA MACEDO(OAB: 60795/SC)

Intimado(s)/Citado(s):

  - M7 INDUSTRIA E COMERCIO DE COMPENSADOS E
LAMINADOS LTDA EM RECUPERACAO JUDICIAL

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 4eacd30

proferido nos autos.

Vistos.

Por ora, inclua-se na pauta do dia 22.05.2024, às 98h45min, para

realização de audiência de tentativa de conciliação.

A audiência será realizada por videoconferência pela nova

plataforma Zoom Meeting Invitation.

Ficam intimados, ainda, que o LINK de acesso para o Hall de

espera é:

https://trt12-jus-br.zoom.us/j/85795034687

As partes e seus procuradores deverão informar no processo o

telefone e o endereço de email para contato, caso não consigam

obter acesso pelo hiperlink acima informado.

Importante! Em se tratando o(a) autor(a) ou réu(ré) de pessoa

surda ou com deficiência auditiva, é necessário o requerimento

antecipado de intérprete de LIBRAS para audiência, se assim

desejar, a fim de cumprir o parágrafo único do art. 14 da Resolução

CSJT 218/2018.

Não havendo acordo, o Juízo dará prazo À autora para se

manifestar sobre a contestação e documentos.

Intimem-se as partes.

LAGES/SC, 29 de abril de 2024.

    PATRICIA PEREIRA DE SANTANNA

    Juiz(a) do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0000160-09.2024.5.12.0007
RECLAMANTE WILSON CLEVER BORGES

TORQUATO

ADVOGADO MARIANE GODOY MATTOS(OAB:
58535/SC)

ADVOGADO JOSE VILMAR MATOS(OAB:
22461/SC)

RECLAMADO M7 INDUSTRIA E COMERCIO DE
COMPENSADOS E LAMINADOS
LTDA EM RECUPERACAO JUDICIAL

ADVOGADO WILLIAN BRUNO FLORES(OAB:
58364/PR)

ADVOGADO JULIANA MACEDO(OAB: 60795/SC)

Intimado(s)/Citado(s):

  - M7 INDUSTRIA E COMERCIO DE COMPENSADOS E
LAMINADOS LTDA EM RECUPERACAO JUDICIAL

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

Código para aferir autenticidade deste caderno: 213499
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Data da Disponibilização: Segunda-feira, 29 de Abril de 2024

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 4ca1f57

proferido nos autos.

Vistos,

Vista ao autor da defesa e documentos pelo prazo de 15 dias.

No mesmo prazo, as partes informar se têm provas a produzir,

devendo indicá-las e especificá-las, da seguinte forma:

1) apresentar o rol de testemunhas; e

2) apontar a matéria de prova controvertida.

Caso positivo, deverão justificá-las e especificá-las, em peça

separada da manifestação.

aso

LAGES/SC, 29 de abril de 2024.

    PATRICIA PEREIRA DE SANTANNA

    Juiz(a) do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0000160-09.2024.5.12.0007
RECLAMANTE WILSON CLEVER BORGES

TORQUATO

ADVOGADO MARIANE GODOY MATTOS(OAB:
58535/SC)

ADVOGADO JOSE VILMAR MATOS(OAB:
22461/SC)

RECLAMADO M7 INDUSTRIA E COMERCIO DE
COMPENSADOS E LAMINADOS
LTDA EM RECUPERACAO JUDICIAL

ADVOGADO WILLIAN BRUNO FLORES(OAB:
58364/PR)

ADVOGADO JULIANA MACEDO(OAB: 60795/SC)

Intimado(s)/Citado(s):

  - WILSON CLEVER BORGES TORQUATO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 4ca1f57

proferido nos autos.

Vistos,

Vista ao autor da defesa e documentos pelo prazo de 15 dias.

No mesmo prazo, as partes informar se têm provas a produzir,

devendo indicá-las e especificá-las, da seguinte forma:

1) apresentar o rol de testemunhas; e

2) apontar a matéria de prova controvertida.

Caso positivo, deverão justificá-las e especificá-las, em peça

separada da manifestação.

aso

LAGES/SC, 29 de abril de 2024.

    PATRICIA PEREIRA DE SANTANNA

    Juiz(a) do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0000114-20.2024.5.12.0007
RECLAMANTE GRAZIELE DE JESUS NETTO

ADVOGADO CAMILO WIRGINIO DE SOUZA
NETO(OAB: 45086/SC)

ADVOGADO DAVI BARBOSA GONCALVES(OAB:
45083/SC)

RECLAMADO G4S INTERATIVA SERVICE LTDA.

ADVOGADO TANIA MARIA CASTELO BRANCO
PINHEIRO(OAB: 61848/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - GRAZIELE DE JESUS NETTO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 24cee80

proferido nos autos.

Vistos,

Deverão as partes informar se têm provas a produzir, devendo

indicá-las e especificá-las, da seguinte forma:

1) apresentar o rol de testemunhas; e

2) apontar a matéria de prova controvertida.

LAGES/SC, 29 de abril de 2024.

    PATRICIA PEREIRA DE SANTANNA

    Juiz(a) do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0000114-20.2024.5.12.0007
RECLAMANTE GRAZIELE DE JESUS NETTO

ADVOGADO CAMILO WIRGINIO DE SOUZA
NETO(OAB: 45086/SC)

ADVOGADO DAVI BARBOSA GONCALVES(OAB:
45083/SC)

RECLAMADO G4S INTERATIVA SERVICE LTDA.

ADVOGADO TANIA MARIA CASTELO BRANCO
PINHEIRO(OAB: 61848/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - G4S INTERATIVA SERVICE LTDA.

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 24cee80

proferido nos autos.
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Vistos,

Deverão as partes informar se têm provas a produzir, devendo

indicá-las e especificá-las, da seguinte forma:

1) apresentar o rol de testemunhas; e

2) apontar a matéria de prova controvertida.

LAGES/SC, 29 de abril de 2024.

    PATRICIA PEREIRA DE SANTANNA

    Juiz(a) do Trabalho Titular

2ª Vara do Trabalho de Lages

Edital

Processo Nº ATSum-0000058-52.2023.5.12.0029
RECLAMANTE FABIANA ORTIZ DOS SANTOS

ADVOGADO HEVERTON DA SILVA LINS(OAB:
17463/SC)

ADVOGADO LUANA APARECIDA BOUFLEUR
LINS(OAB: 21067/SC)

ADVOGADO JACKSON SILVA LINS(OAB:
15867/SC)

RECLAMADO LEANDRO CANANI - RODO GRILL

PERITO ANGELITA ORTIZ DOS SANTOS
MADRUGA

TERCEIRO
INTERESSADO

UNIÃO FEDERAL (PGF)

Intimado(s)/Citado(s):

  - LEANDRO CANANI - RODO GRILL

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

EDITAL DE CITAÇÃO PARA PAGAMENTO

Pelo presente edital, de ordem da Excelentíssima Juíza da 2ª Vara

do Trabalho de Lages/SC, fica CITADO LEANDRO CANANI -

RODO GRILL, CNPJ: 34.788.817/0001-98, por seus representante

legais atualmente em local incerto e não sabido, para pagar a

importância de R$ 41.716,74 abaixo discriminada ou garantir a

execução, em 48 horas, ficando ciente de que em NÃO O

FAZENDO no prazo acima assinalado, proceder-se-á a imediata

execução.

Discriminação do valor da execução:

Principal____________________R$   32.252,96

INSS________________________R$    3.867,37

Honorários ADV____________R$    3.307,85

Honorários Periciais________R$    1.500,00

Custas______________________R$     788,56

Total em 29/02/2024 _______R$  41.716,74

LAGES/SC, 26 de abril de 2024.

MARIA CRISTINA DE ALMEIDA BRANCO

Secretário de Audiência

Notificação

Processo Nº CumSen-0000607-62.2023.5.12.0029
EXEQUENTE SANDRO LUIS GOULART COSTA

ADVOGADO ANDRE BONO(OAB: 16314/SC)

ADVOGADO ANA LUCIA SCHURHAUS(OAB:
30649/SC)

EXEQUENTE SINDICATO DOS TRABALHADORES
NA EMPRESA DE CORREIOS
TELEGRAFOS E SIMILARES DE SC

ADVOGADO ANDRE BONO(OAB: 16314/SC)

EXECUTADO EMPRESA BRASILEIRA DE
CORREIOS E TELEGRAFOS

Intimado(s)/Citado(s):

  - SANDRO LUIS GOULART COSTA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Destinatário: SANDRO LUIS GOULART COSTA

Fica V. Sa. intimado para manifestar-se sobre a impugnação aos

cálculos apresentada pela parte adversa no #id:a08288c, no prazo

de 8 dias.

LAGES/SC, 26 de abril de 2024.

MARIA CRISTINA DE ALMEIDA BRANCO

Secretário de Audiência

Processo Nº ATOrd-0000747-96.2023.5.12.0029
RECLAMANTE IOLANDA RODRIGUES DE MACEDO

ADVOGADO ADRIANA ELISE DE OLIVEIRA
PEREIRA(OAB: 34406/SC)

RECLAMADO REDE VAREJO BRASIL COMERCIO
DE ELETRODOMESTICOS LTDA
FALIDO

ADVOGADO JOAO ADALBERTO MEDEIROS
FERNANDES JUNIOR(OAB:
40315/RS)

PERITO AMANDA ARAUJO BORGES DE
OLIVEIRA

Intimado(s)/Citado(s):

  - IOLANDA RODRIGUES DE MACEDO
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            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

Destinatário: IOLANDA RODRIGUES DE MACEDO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimada para manifestar-se, querendo, no prazo de 10

dias, acerca do laudo complementar de #id:d294cd7 .

LAGES/SC, 26 de abril de 2024.

MARIA CRISTINA DE ALMEIDA BRANCO

Secretário de Audiência

Processo Nº ATOrd-0000747-96.2023.5.12.0029
RECLAMANTE IOLANDA RODRIGUES DE MACEDO

ADVOGADO ADRIANA ELISE DE OLIVEIRA
PEREIRA(OAB: 34406/SC)

RECLAMADO REDE VAREJO BRASIL COMERCIO
DE ELETRODOMESTICOS LTDA
FALIDO

ADVOGADO JOAO ADALBERTO MEDEIROS
FERNANDES JUNIOR(OAB:
40315/RS)

PERITO AMANDA ARAUJO BORGES DE
OLIVEIRA

Intimado(s)/Citado(s):

  - REDE VAREJO BRASIL COMERCIO DE
ELETRODOMESTICOS LTDA FALIDO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

Destinatário: REDE VAREJO BRASIL COMERCIO DE

ELETRODOMESTICOS LTDA. FALIDO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimada para manifestar-se, querendo, no prazo de 10

dias, acerca do laudo complementar de #id:d294cd7.

Este Juízo adverte que a partir de 1º de março de 2024 é

obrigatório o cadastro de pessoas jurídicas de direito privado

no Domicílio Judicial Eletrônico para recebimento de citações e

intimações de parte sem advogado habilitado no PJe. Faça o

seu cadastro (https://domicilio-eletronico.pdpj.jus.br/).

LAGES/SC, 26 de abril de 2024.

MARIA CRISTINA DE ALMEIDA BRANCO

Secretário de Audiência

Processo Nº ATOrd-0000620-66.2020.5.12.0029
RECLAMANTE LEANDRO CANDIDO MINOSSO

ADVOGADO SERGIO LUIZ OMIZZOLO(OAB:
7382/SC)

RECLAMADO PEPSICO DO BRASIL LTDA

ADVOGADO ALEXANDRE LAURIA DUTRA(OAB:
157840/SP)

PERITO ANGELITA ORTIZ DOS SANTOS
MADRUGA

TERCEIRO
INTERESSADO

UNIÃO FEDERAL (PGF)

Intimado(s)/Citado(s):

  - LEANDRO CANDIDO MINOSSO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

Destinatário: LEANDRO CANDIDO MINOSSO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sª intimado para os fins do art. 884 da CLT, bem como

indicar conta, no prazo de 5 dias.

Este Juízo adverte que a partir de 1º de março de 2024 é

obrigatório o cadastro de pessoas jurídicas de direito privado

no Domicílio Judicial Eletrônico para recebimento de citações e

intimações de parte sem advogado habilitado no PJe. Faça o

seu cadastro (https://domicilio-eletronico.pdpj.jus.br/).

LAGES/SC, 26 de abril de 2024.

DAISI ROSANA CONRAD BRANDALISE

Diretor de Secretaria

Processo Nº ATOrd-0000220-13.2024.5.12.0029
RECLAMANTE JUSCILENE CARDOSO WALTRICK

ADVOGADO LUCIANO MATHEUS
KISSMANN(OAB: 101353/RS)

RECLAMADO WMS SUPERMERCADOS DO
BRASIL LTDA.

ADVOGADO LUCIANO BAUER WIENKE(OAB:
67897/RS)

Intimado(s)/Citado(s):

  - JUSCILENE CARDOSO WALTRICK

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

Destinatário: JUSCILENE CARDOSO WALTRICK
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INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para manifestar-se, querendo, no prazo de 15

dias, sobre a contestação e documentos apresentados no

#id:82c7a41.

Este Juízo adverte que a partir de 1º de março de 2024 é

obrigatório o cadastro de pessoas jurídicas de direito privado

no Domicílio Judicial Eletrônico para recebimento de citações e

intimações de parte sem advogado habilitado no PJe. Faça o

seu cadastro (https://domicilio-eletronico.pdpj.jus.br/).

LAGES/SC, 26 de abril de 2024.

DAISI ROSANA CONRAD BRANDALISE

Diretor de Secretaria

Processo Nº ATOrd-0002577-54.2010.5.12.0029
RECLAMANTE ADRIANO SILVA TOMAZ

ADVOGADO JULIANE PETRY(OAB: 27369/SC)

RECLAMADO COMPANHIA DE BEBIDAS DAS
AMERICAS - AMBEV

ADVOGADO FELIPE HACK DE BARROS
FALCAO(OAB: 31050/SC)

ADVOGADO MARCELO VIEIRA PAPALEO(OAB:
31043/SC)

TERCEIRO
INTERESSADO

UNIÃO FEDERAL (PGF)

PERITO NARCISO GRANDI

Intimado(s)/Citado(s):

  - ADRIANO SILVA TOMAZ

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

Destinatário: ADRIANO SILVA TOMAZ

INTIMAÇÃO

Fica V. Sª intimado:

1) para os fins do artigo 884 da CLT;

2) indicar conta bancária para possibilitar a liberação de valores

existentes nos autos.

LAGES/SC, 26 de abril de 2024.

MARIA CRISTINA DE ALMEIDA BRANCO

Secretário de Audiência

Processo Nº ATSum-0000507-10.2023.5.12.0029
RECLAMANTE RODRIGO COSTA DE OLIVEIRA

ADVOGADO SANDRA MARIA JULIO
GONCALVES(OAB: 7740/SC)

RECLAMADO KLABIN S.A.

ADVOGADO PAULO ROBERTO PSCHEIDT(OAB:
48118/SC)

ADVOGADO MARCIO LOUZADA CARPENA(OAB:
46582/RS)

PERITO LUIS ANTONIO PEREIRA

Intimado(s)/Citado(s):

  - KLABIN S.A.

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

Destinatário: KLABIN S.A.

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimada para, no prazo de 5 dias, comprovar

pagamento de honorários de sucumbência.

LAGES/SC, 26 de abril de 2024.

MARIA CRISTINA DE ALMEIDA BRANCO

Secretário de Audiência

Processo Nº ATOrd-0000186-38.2024.5.12.0029
RECLAMANTE C.S.D.S.S.

ADVOGADO PATRICIA FERNANDES
FRITSCH(OAB: 61908/SC)

ADVOGADO FABIANO TEIXEIRA CARSTEN(OAB:
60229/SC)

RECLAMADO S.J.M.L.

ADVOGADO CARLOS ANDRE VIEIRA(OAB:
15125/SC)

RECLAMADO M.T.L.

ADVOGADO CARLOS ANDRE VIEIRA(OAB:
15125/SC)

Intimado(s)/Citado(s):

  - C.S.D.S.S.

Tomar ciência do(a) Intimação de ID bce1830.

Processo Nº ATOrd-0001006-62.2021.5.12.0029
RECLAMANTE IVANILSE GRASSI SCARMAGNANI

ADVOGADO LEANDRO MENEGAZZO(OAB:
28340/SC)

RECLAMADO NUTRI SERV - SERVICOS EM
ALIMENTACAO LTDA

ADVOGADO JOSE ANTONIO DA SILVA(OAB:
109777/SP)

RECLAMADO NUTRIPLUS ALIMENTACAO E
TECNOLOGIA S/A

ADVOGADO JOSE ANTONIO DA SILVA(OAB:
109777/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - IVANILSE GRASSI SCARMAGNANI
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            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

Destinatário: IVANILSE GRASSI SCARMAGNANI

INTIMAÇÃO

Fica V.Sa. intimado(a) para ciência da expedição de alvará(s) no

presente feito.

Este Juízo adverte que a partir de 1º de março de 2024 é

obrigatório o cadastro de pessoas jurídicas de direito privado

no Domicílio Judicial Eletrônico para recebimento de citações e

intimações de parte sem advogado habilitado no PJe. Faça o

seu cadastro (https://domicilio-eletronico.pdpj.jus.br/).

LAGES/SC, 29 de abril de 2024.

VERA LUCIA MACHADO CORDOVA

Diretor de Secretaria

Processo Nº ATOrd-0000654-36.2023.5.12.0029
RECLAMANTE M.M.M.

ADVOGADO BIANCA CRISTINI DE MELLOS
CANDIDO(OAB: 60497/SC)

ADVOGADO ANA CAROLINA TISCOSKI
MARCOMIM(OAB: 57772/SC)

ADVOGADO EDUARDO JOSE TISCOSKI
MARCOMIM(OAB: 39080/SC)

RECLAMADO M.L.S.

ADVOGADO LUIZ ALEXANDRE LIPORONI
MARTINS(OAB: 134074/SP)

ADVOGADO SAMUEL CARLOS LIMA(OAB:
9900/SC)

ADVOGADO CATILENE BRAMBATTI
ALTAMIRANDA(OAB: 50709/RS)

RECLAMADO L.S.S.D.C.F.E.I.

ADVOGADO LUIZ ALEXANDRE LIPORONI
MARTINS(OAB: 134074/SP)

ADVOGADO SAMUEL CARLOS LIMA(OAB:
9900/SC)

ADVOGADO CATILENE BRAMBATTI
ALTAMIRANDA(OAB: 50709/RS)

Intimado(s)/Citado(s):

  - M.M.M.

Tomar ciência do(a) Intimação de ID c8e736c.

Processo Nº ATSum-0000484-98.2022.5.12.0029
RECLAMANTE DAGMAR STANCK ROSA

ADVOGADO ALEXSANDRE ETHEL NUNES
MUNIZ(OAB: 21029/SC)

ADVOGADO WALTER BEIRITH FREITAS(OAB:
21687/SC)

RECLAMADO ASSOCIACAO DE PAIS E PROF. DA
ESCOLA DE EDUCACAO BASICA
VIDAL RAMOS

ADVOGADO FERNANDA FURLAN ERPEN
MARTINS(OAB: 18870/SC)

PERITO ANGELITA ORTIZ DOS SANTOS
MADRUGA

TERCEIRO
INTERESSADO

UNIÃO FEDERAL (PGF)

Intimado(s)/Citado(s):

  - DAGMAR STANCK ROSA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

Destinatário: DAGMAR STANCK ROSA

INTIMAÇÃO

Fica V. Sª intimado dos cálculos ajustados e padronizados de

#id:8de4e00.

Este Juízo adverte que a partir de 1º de março de 2024 é

obrigatório o cadastro de pessoas jurídicas de direito privado

no Domicílio Judicial Eletrônico para recebimento de citações e

intimações de parte sem advogado habilitado no PJe. Faça o

seu cadastro (https://domicilio-eletronico.pdpj.jus.br/).

LAGES/SC, 29 de abril de 2024.

VERA LUCIA MACHADO CORDOVA

Diretor de Secretaria

Processo Nº ATOrd-0001256-27.2023.5.12.0029
RECLAMANTE J.G.M.

ADVOGADO SCHENON SOUZA PRETO(OAB:
40209/SC)

ADVOGADO ELIANE PADILHA(OAB: 57311/SC)

RECLAMADO K.S.

ADVOGADO PAULO ROBERTO PSCHEIDT(OAB:
48118/SC)

ADVOGADO MARCIO LOUZADA CARPENA(OAB:
46582/RS)

Intimado(s)/Citado(s):

  - J.G.M.

Tomar ciência do(a) Intimação de ID 9b2460d.

Processo Nº ATOrd-0001256-27.2023.5.12.0029
RECLAMANTE J.G.M.

ADVOGADO SCHENON SOUZA PRETO(OAB:
40209/SC)

ADVOGADO ELIANE PADILHA(OAB: 57311/SC)

RECLAMADO K.S.

ADVOGADO PAULO ROBERTO PSCHEIDT(OAB:
48118/SC)

ADVOGADO MARCIO LOUZADA CARPENA(OAB:
46582/RS)
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Intimado(s)/Citado(s):

  - K.S.

Tomar ciência do(a) Intimação de ID 8151100.

Processo Nº ATOrd-0000832-82.2023.5.12.0029
RECLAMANTE MOACIR JUNIO AZEVEDO DA SILVA

ADVOGADO SERGIO LUIZ OMIZZOLO(OAB:
7382/SC)

RECLAMADO ROSANA DE MESQUITA GIROTTO -
RURAL

ADVOGADO SANDRO MUNIZ RIBEIRO(OAB:
13136/SC)

PERITO FABIO BATISTA HENCKE

Intimado(s)/Citado(s):

  - MOACIR JUNIO AZEVEDO DA SILVA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

Destinatário: MOACIR JUNIO AZEVEDO DA SILVA

INTIMAÇÃO - Processo PJe-JT

- Fica V. Sa. intimado para manifestar-se, querendo, no prazo de 10

dias, sobre o laudo pericial juntado aos autos.

Este Juízo adverte que a partir de 1º de março de 2024 é

obrigatório o cadastro de pessoas jurídicas de direito privado

no Domicílio Judicial Eletrônico para recebimento de citações e

intimações de parte sem advogado habilitado no PJe. Faça o

seu cadastro (https://domicilio-eletronico.pdpj.jus.br/).

LAGES/SC, 29 de abril de 2024.

JOAO PAULO SILVA CHAVES

Diretor de Secretaria

Processo Nº ATOrd-0000832-82.2023.5.12.0029
RECLAMANTE MOACIR JUNIO AZEVEDO DA SILVA

ADVOGADO SERGIO LUIZ OMIZZOLO(OAB:
7382/SC)

RECLAMADO ROSANA DE MESQUITA GIROTTO -
RURAL

ADVOGADO SANDRO MUNIZ RIBEIRO(OAB:
13136/SC)

PERITO FABIO BATISTA HENCKE

Intimado(s)/Citado(s):

  - ROSANA DE MESQUITA GIROTTO - RURAL

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

Destinatário: ROSANA DE MESQUITA GIROTTO - RURAL

INTIMAÇÃO - Processo PJe-JT

- Fica V. Sa. intimado para manifestar-se, querendo, no prazo de 10

dias, sobre o laudo pericial juntado aos autos.

Este Juízo adverte que a partir de 1º de março de 2024 é

obrigatório o cadastro de pessoas jurídicas de direito privado

no Domicílio Judicial Eletrônico para recebimento de citações e

intimações de parte sem advogado habilitado no PJe. Faça o

seu cadastro (https://domicilio-eletronico.pdpj.jus.br/).

LAGES/SC, 29 de abril de 2024.

JOAO PAULO SILVA CHAVES

Diretor de Secretaria

Processo Nº ATOrd-0000859-65.2023.5.12.0029
RECLAMANTE ANTONIO GONCALVES CARVALHO

NETO

ADVOGADO JULIA LOPES FILHA(OAB: 7218/BA)

RECLAMADO GRANDFOOD INDUSTRIA E
COMERCIO LTDA

ADVOGADO EDUARDO HENRIQUE CAMPI
FILHO(OAB: 247292/SP)

RECLAMADO BERNECK S.A. PAINEIS E
SERRADOS

ADVOGADO LUIS ALBERTO GONCALVES
GOMES COELHO(OAB: 64018/SC)

RECLAMADO CARAMURU ALIMENTOS S/A

ADVOGADO WALTER MARQUES SIQUEIRA(OAB:
11730/GO)

RECLAMADO BIANCHINI SA INDUSTRIA
COMERCIO E AGRICULTURA

ADVOGADO ANDRE BIANCHINI(OAB: 68985/RS)

ADVOGADO MARIA EDUARDA BIANCHINI
CONSOLI(OAB: 125631/RS)

RECLAMADO INTECNIAL S.A. - EM
RECUPERACAO JUDICIAL

ADVOGADO MILENA KEIPEK LANDO(OAB:
132774/RS)

PERITO VERA LUCIA ROSSI

Intimado(s)/Citado(s):

  - ANTONIO GONCALVES CARVALHO NETO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

Destinatário: ANTONIO GONCALVES CARVALHO NETO

INTIMAÇÃO - Processo PJe-JT

- Fica V. Sa. intimado para manifestar-se, querendo, no prazo de 10

dias, sobre o laudo pericial juntado aos autos.

Este Juízo adverte que a partir de 1º de março de 2024 é
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obrigatório o cadastro de pessoas jurídicas de direito privado

no Domicílio Judicial Eletrônico para recebimento de citações e

intimações de parte sem advogado habilitado no PJe. Faça o

seu cadastro (https://domicilio-eletronico.pdpj.jus.br/).

LAGES/SC, 29 de abril de 2024.

JOAO PAULO SILVA CHAVES

Diretor de Secretaria

Processo Nº ATOrd-0000859-65.2023.5.12.0029
RECLAMANTE ANTONIO GONCALVES CARVALHO

NETO

ADVOGADO JULIA LOPES FILHA(OAB: 7218/BA)

RECLAMADO GRANDFOOD INDUSTRIA E
COMERCIO LTDA

ADVOGADO EDUARDO HENRIQUE CAMPI
FILHO(OAB: 247292/SP)

RECLAMADO BERNECK S.A. PAINEIS E
SERRADOS

ADVOGADO LUIS ALBERTO GONCALVES
GOMES COELHO(OAB: 64018/SC)

RECLAMADO CARAMURU ALIMENTOS S/A

ADVOGADO WALTER MARQUES SIQUEIRA(OAB:
11730/GO)

RECLAMADO BIANCHINI SA INDUSTRIA
COMERCIO E AGRICULTURA

ADVOGADO ANDRE BIANCHINI(OAB: 68985/RS)

ADVOGADO MARIA EDUARDA BIANCHINI
CONSOLI(OAB: 125631/RS)

RECLAMADO INTECNIAL S.A. - EM
RECUPERACAO JUDICIAL

ADVOGADO MILENA KEIPEK LANDO(OAB:
132774/RS)

PERITO VERA LUCIA ROSSI

Intimado(s)/Citado(s):

  - INTECNIAL S.A. - EM RECUPERACAO JUDICIAL

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

Destinatário: INTECNIAL S.A. - EM RECUPERACAO JUDICIAL

INTIMAÇÃO - Processo PJe-JT

- Fica V. Sa. intimado para manifestar-se, querendo, no prazo de 10

dias, sobre o laudo pericial juntado aos autos.

Este Juízo adverte que a partir de 1º de março de 2024 é

obrigatório o cadastro de pessoas jurídicas de direito privado

no Domicílio Judicial Eletrônico para recebimento de citações e

intimações de parte sem advogado habilitado no PJe. Faça o

seu cadastro (https://domicilio-eletronico.pdpj.jus.br/).

LAGES/SC, 29 de abril de 2024.

JOAO PAULO SILVA CHAVES

Diretor de Secretaria

Processo Nº ATOrd-0000859-65.2023.5.12.0029
RECLAMANTE ANTONIO GONCALVES CARVALHO

NETO

ADVOGADO JULIA LOPES FILHA(OAB: 7218/BA)

RECLAMADO GRANDFOOD INDUSTRIA E
COMERCIO LTDA

ADVOGADO EDUARDO HENRIQUE CAMPI
FILHO(OAB: 247292/SP)

RECLAMADO BERNECK S.A. PAINEIS E
SERRADOS

ADVOGADO LUIS ALBERTO GONCALVES
GOMES COELHO(OAB: 64018/SC)

RECLAMADO CARAMURU ALIMENTOS S/A

ADVOGADO WALTER MARQUES SIQUEIRA(OAB:
11730/GO)

RECLAMADO BIANCHINI SA INDUSTRIA
COMERCIO E AGRICULTURA

ADVOGADO ANDRE BIANCHINI(OAB: 68985/RS)

ADVOGADO MARIA EDUARDA BIANCHINI
CONSOLI(OAB: 125631/RS)

RECLAMADO INTECNIAL S.A. - EM
RECUPERACAO JUDICIAL

ADVOGADO MILENA KEIPEK LANDO(OAB:
132774/RS)

PERITO VERA LUCIA ROSSI

Intimado(s)/Citado(s):

  - BIANCHINI SA INDUSTRIA COMERCIO E AGRICULTURA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

Destinatário: BIANCHINI SA INDUSTRIA COMERCIO E

AGRICULTURA

INTIMAÇÃO - Processo PJe-JT

- Fica V. Sa. intimado para manifestar-se, querendo, no prazo de 10

dias, sobre o laudo pericial juntado aos autos.

Este Juízo adverte que a partir de 1º de março de 2024 é

obrigatório o cadastro de pessoas jurídicas de direito privado

no Domicílio Judicial Eletrônico para recebimento de citações e

intimações de parte sem advogado habilitado no PJe. Faça o

seu cadastro (https://domicilio-eletronico.pdpj.jus.br/).

LAGES/SC, 29 de abril de 2024.

JOAO PAULO SILVA CHAVES

Diretor de Secretaria

Processo Nº ATOrd-0000859-65.2023.5.12.0029
RECLAMANTE ANTONIO GONCALVES CARVALHO

NETO

ADVOGADO JULIA LOPES FILHA(OAB: 7218/BA)

RECLAMADO GRANDFOOD INDUSTRIA E
COMERCIO LTDA
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ADVOGADO EDUARDO HENRIQUE CAMPI
FILHO(OAB: 247292/SP)

RECLAMADO BERNECK S.A. PAINEIS E
SERRADOS

ADVOGADO LUIS ALBERTO GONCALVES
GOMES COELHO(OAB: 64018/SC)

RECLAMADO CARAMURU ALIMENTOS S/A

ADVOGADO WALTER MARQUES SIQUEIRA(OAB:
11730/GO)

RECLAMADO BIANCHINI SA INDUSTRIA
COMERCIO E AGRICULTURA

ADVOGADO ANDRE BIANCHINI(OAB: 68985/RS)

ADVOGADO MARIA EDUARDA BIANCHINI
CONSOLI(OAB: 125631/RS)

RECLAMADO INTECNIAL S.A. - EM
RECUPERACAO JUDICIAL

ADVOGADO MILENA KEIPEK LANDO(OAB:
132774/RS)

PERITO VERA LUCIA ROSSI

Intimado(s)/Citado(s):

  - CARAMURU ALIMENTOS S/A

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

Destinatário: CARAMURU ALIMENTOS  S/A

INTIMAÇÃO - Processo PJe-JT

- Fica V. Sa. intimado para manifestar-se, querendo, no prazo de 10

dias, sobre o laudo pericial juntado aos autos.

Este Juízo adverte que a partir de 1º de março de 2024 é

obrigatório o cadastro de pessoas jurídicas de direito privado

no Domicílio Judicial Eletrônico para recebimento de citações e

intimações de parte sem advogado habilitado no PJe. Faça o

seu cadastro (https://domicilio-eletronico.pdpj.jus.br/).

LAGES/SC, 29 de abril de 2024.

JOAO PAULO SILVA CHAVES

Diretor de Secretaria

Processo Nº ATOrd-0000859-65.2023.5.12.0029
RECLAMANTE ANTONIO GONCALVES CARVALHO

NETO

ADVOGADO JULIA LOPES FILHA(OAB: 7218/BA)

RECLAMADO GRANDFOOD INDUSTRIA E
COMERCIO LTDA

ADVOGADO EDUARDO HENRIQUE CAMPI
FILHO(OAB: 247292/SP)

RECLAMADO BERNECK S.A. PAINEIS E
SERRADOS

ADVOGADO LUIS ALBERTO GONCALVES
GOMES COELHO(OAB: 64018/SC)

RECLAMADO CARAMURU ALIMENTOS S/A

ADVOGADO WALTER MARQUES SIQUEIRA(OAB:
11730/GO)

RECLAMADO BIANCHINI SA INDUSTRIA
COMERCIO E AGRICULTURA

ADVOGADO ANDRE BIANCHINI(OAB: 68985/RS)

ADVOGADO MARIA EDUARDA BIANCHINI
CONSOLI(OAB: 125631/RS)

RECLAMADO INTECNIAL S.A. - EM
RECUPERACAO JUDICIAL

ADVOGADO MILENA KEIPEK LANDO(OAB:
132774/RS)

PERITO VERA LUCIA ROSSI

Intimado(s)/Citado(s):

  - BERNECK S.A. PAINEIS E SERRADOS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

Destinatário: BERNECK S.A. PAINEIS E SERRADOS

INTIMAÇÃO - Processo PJe-JT

- Fica V. Sa. intimado para manifestar-se, querendo, no prazo de 10

dias, sobre o laudo pericial juntado aos autos.

Este Juízo adverte que a partir de 1º de março de 2024 é

obrigatório o cadastro de pessoas jurídicas de direito privado

no Domicílio Judicial Eletrônico para recebimento de citações e

intimações de parte sem advogado habilitado no PJe. Faça o

seu cadastro (https://domicilio-eletronico.pdpj.jus.br/).

LAGES/SC, 29 de abril de 2024.

JOAO PAULO SILVA CHAVES

Diretor de Secretaria

Processo Nº ATOrd-0000859-65.2023.5.12.0029
RECLAMANTE ANTONIO GONCALVES CARVALHO

NETO

ADVOGADO JULIA LOPES FILHA(OAB: 7218/BA)

RECLAMADO GRANDFOOD INDUSTRIA E
COMERCIO LTDA

ADVOGADO EDUARDO HENRIQUE CAMPI
FILHO(OAB: 247292/SP)

RECLAMADO BERNECK S.A. PAINEIS E
SERRADOS

ADVOGADO LUIS ALBERTO GONCALVES
GOMES COELHO(OAB: 64018/SC)

RECLAMADO CARAMURU ALIMENTOS S/A

ADVOGADO WALTER MARQUES SIQUEIRA(OAB:
11730/GO)

RECLAMADO BIANCHINI SA INDUSTRIA
COMERCIO E AGRICULTURA

ADVOGADO ANDRE BIANCHINI(OAB: 68985/RS)

ADVOGADO MARIA EDUARDA BIANCHINI
CONSOLI(OAB: 125631/RS)

RECLAMADO INTECNIAL S.A. - EM
RECUPERACAO JUDICIAL

ADVOGADO MILENA KEIPEK LANDO(OAB:
132774/RS)

PERITO VERA LUCIA ROSSI

Intimado(s)/Citado(s):

  - GRANDFOOD INDUSTRIA E COMERCIO LTDA
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            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

Destinatário: GRANDFOOD INDUSTRIA E COMERCIO LTDA

INTIMAÇÃO - Processo PJe-JT

- Fica V. Sa. intimado para manifestar-se, querendo, no prazo de 10

dias, sobre o laudo pericial juntado aos autos.

Este Juízo adverte que a partir de 1º de março de 2024 é

obrigatório o cadastro de pessoas jurídicas de direito privado

no Domicílio Judicial Eletrônico para recebimento de citações e

intimações de parte sem advogado habilitado no PJe. Faça o

seu cadastro (https://domicilio-eletronico.pdpj.jus.br/).

LAGES/SC, 29 de abril de 2024.

JOAO PAULO SILVA CHAVES

Diretor de Secretaria

Processo Nº ATSum-0000806-88.2023.5.12.0060
RECLAMANTE NOELI APARECIDA PEREIRA

ADVOGADO LUANA APARECIDA BOUFLEUR
LINS(OAB: 21067/SC)

ADVOGADO JACKSON SILVA LINS(OAB:
15867/SC)

ADVOGADO HEVERTON DA SILVA LINS(OAB:
17463/SC)

RECLAMADO PONTUAL SERVICOS
TERCEIRIZADOS LTDA

ADVOGADO ANDREIA CANDIDA VITOR(OAB:
27325/PR)

Intimado(s)/Citado(s):

  - PONTUAL SERVICOS TERCEIRIZADOS LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Destinatário: PONTUAL SERVICOS TERCEIRIZADOS LTDA

Fica V.Sª intimado para, caso queira, no prazo legal, manifestar-se

acerca dos embargos de declaração opostos pela parte adversa.

Este Juízo adverte que a partir de 1º de março de 2024 é

obrigatório o cadastro de pessoas jurídicas de direito privado

no Domicílio Judicial Eletrônico para recebimento de citações e

intimações de parte sem advogado habilitado no PJe. Faça o

seu cadastro (https://domicilio-eletronico.pdpj.jus.br/).

LAGES/SC, 29 de abril de 2024.

JOAO PAULO SILVA CHAVES

Diretor de Secretaria

Processo Nº PAP-0000267-84.2024.5.12.0029
REQUERENTE ELIEL RODRIGUES WALDRIGUES

ADVOGADO KIELLY WALTRICK MEDEIROS(OAB:
34763/SC)

ADVOGADO JORDANA COSTA(OAB: 69394/SC)

REQUERIDO SALVADOR IND E COM DE
MADEIRAS LTDA - EPP

ADVOGADO SERGIO DALMINA(OAB: 9150/SC)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ELIEL RODRIGUES WALDRIGUES

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

Destinatário: ELIEL RODRIGUES WALDRIGUES

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para manifestar-se, no prazo de 15 dias, sobre

os documentos apresentados no #id:986e9e6.

Este Juízo adverte que a partir de 1º de março de 2024 é

obrigatório o cadastro de pessoas jurídicas de direito privado

no Domicílio Judicial Eletrônico para recebimento de citações e

intimações de parte sem advogado habilitado no PJe. Faça o

seu cadastro (https://domicilio-eletronico.pdpj.jus.br/).

LAGES/SC, 29 de abril de 2024.

JOAO PAULO SILVA CHAVES

Diretor de Secretaria

Processo Nº ATSum-0001061-42.2023.5.12.0029
RECLAMANTE ELISANGELA ANTUNES DE

OLIVEIRA

ADVOGADO JULIANE PETRY(OAB: 27369/SC)

ADVOGADO JAMILE DAMIANA DE PAULA(OAB:
28091/SC)

RECLAMADO FLEX GESTAO DE
RELACIONAMENTOS S.A.

ADVOGADO RAPHAEL RAJAO REIS DE
CAUX(OAB: 106383/MG)

ADVOGADO GILIANE AGUINEL DE SOUSA(OAB:
143816/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - FLEX GESTAO DE RELACIONAMENTOS S.A.
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            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 9b1273e

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

S E N T E N Ç A

Relatório dispensado, nos termos do que preceitua o art. 852-I da

Consolidação das Leis Trabalhistas, tendo em vista que o presente

feito tramita pelo rito sumaríssimo.

Direito intertemporal. Lei 13.467/2017

A lei que instituiu a denominada "Reforma Trabalhista" (Lei no

13.467/2017) e modificou diversos dispositivos da Consolidação das

Leis Trabalhistas, entrou em vigor em 11.11.2017, aplicando-se, de

modo geral, aos contratos de trabalho que estão em vigência e aos

processos trabalhistas em tramitação.

Na esfera do direito material do trabalho e quanto aos contratos em

vigor, há a imediata incidência da nova lei, porém não retroativa,

devendo ser respeitado o ato jurídico perfeito, o direito adquirido e a

coisa julgada, conforme o art. 5o, inc. XXXVI, da CF/88 e o art. 6o

da LINDB.

Já no âmbito do direito processual do trabalho, aplica-se o novo

regramento aos processos em andamento, em conformidade com a

teoria do isolamento dos atos processuais, nos termos do art. 14 do

NCPC, aplicável por força do art. 769 da CLT. Assim, a lei

processual nova não atinge o ato processual já praticado sob a

égide da lei anterior, nem os seus efeitos.

Do exposto, após a vigência da Lei 13.467/2017, há incidência das

normas sobre todos os contratos, ainda que já iniciados, e as

parcelas previstas em legislação anterior são devidas tão somente

até 11.11.2017.

Na mesma linha, em relação à limitação da condenação aos valores

atribuídos aos pedidos na inicial, adoto o entendimento manifestado

pelo E.Tribunal do Trabalho da 12ª Região em sua Tese Jurídica nº

6 em I.R.D.R. (“Os valores indicados aos pedidos constantes da

petição inicial limitam o montante a ser auferido em eventual

condenação “).

Verbas rescisórias

Aduziu a autora que laborou de 03/12/2020 a 12/12/2022 para a ré,

quando foi dispensada sem justa causa, todavia, aduziu que não

recebeu as verbas rescisórias constantes em seu TRCT.

Afirmou ainda que“Não bastasse, a requerida consignou no item

115.2 do TRCT ora incluso, o desconto de R$ 1.140,14 relativo a

empréstimo consignado. Todavia, não repassou tal valor a

CREDITAS, que vem cobrando a autora frequentemente.”

Disse que“além de não pagar as verbas rescisórias, o TRCT e

demais documentos para encaminhamento do seguro desemprego,

foram entregues apenas em 29/12/2022, portanto, fora do prazo

legal.”

Desta forma, pugnou pelo pagamento das verbas descritas na

inicial, “sem qualquer desconto de Empréstimo consignado não

repassado à entidade financeira”,além das multas celetistas.

A reclamada insurgiu-se às alegações iniciais asseverando, em

linhas gerais, que a rescisão decorreu das dificuldades financeiras

vivenciadas, motivo pelo qual também não quitou as verbas

rescisórias. Todavia, disse que referidas verbas estão inseridas em

seu plano de recuperação judicial, e que por justamente estar em

recuperação, são indevidas as multas celetistas.

Pois bem.

Destaco inicialmente que eventual dificuldade financeira não pode

ser invocada pela empregadora para justificar a inadimplência

trabalhista ante o princípio da alteridade (artigo 2º da CLT), sendo

dela os ônus financeiros da atividade econômica (artigo 2º, §2º, da

CLT).

Ademais, a reclamada sequer contestou as alegações em relação

ao desconto realizado no TRCT da autora, e, do mesmo modo, não

comprovou que repassou tal valor descontado à instituição

financeira “Creditas”.

Diante disso, e, considerando a correção do TRCT da reclamante,

condenoa reclamada ao pagamento do valor líquido previsto neste

documento (id. a6f94c5), sem o desconto atinente ao empréstimo

de rubrica “115.2”.

O FGTS e as multas celetistas serão analisados abaixo.

FGTS

Alegou a reclamante que durante a contratualidade a reclamada

não depositou corretamente os valores a título de FGTS, aduzindo a

inadimplência dos valores devidos a partir de abril/2022, além de

asseverar a falta de quitação da multa de 40%.

A reclamada não negou a falta de quitação, mas defendeu que as

diferenças estão inseridas no plano de recuperação judicial.

Nesses termos, é incontroversa a inadimplência da ré, pelo que a

condenoao recolhimento do FGTS não recolhido durante a

contratualidade (art. 15 da Lei nº 8.036/90), bem como ao

recolhimento das diferenças incidentes sobre as parcelas

remuneratórias da condenação. Sobre as competências não

recolhidas, o saldo disposto em conta e as diferenças deferidas

deverá ser acrescida a indenização de 40%.
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A reclamada deverá comprovar o recolhimento do FGTS acrescidos

da indenização de 40% na conta vinculada da parte autora, em 08

dias da intimação da sentença de liquidação, na forma prevista

pelos artigos 15, 18 e 22 da Lei 8.036/90, sob pena de execução e

expedição de ofícios à Caixa Econômica Federal e Ministério do

Trabalho e emprego, como determinam os artigos 25 e 26 da

mesma Lei. Satisfeita a obrigação, libere-se à parte autora o

respectivo crédito, mediante alvará.

Multas dos artigos 467 e 477, §8º, da CLT

Forte na jurisprudência sedimentada nesta Especializada no sentido

da inafastabilidade das multas celetistas em caso de recuperação

judicial (Precedente TRT12 0000683-53.2019.5.12.0053), e

considerando que as verbas rescisórias devem ser pagas de uma

só vez e no prazo previsto no artigo 477, §6º da CLT, o que não foi

cumprido, condenoa reclamada ao pagamento da multa prevista

no artigo 477, §8º, da CLT.

Ademais, não quitadas as verbas rescisórias incontroversas de

forma integral em primeira audiência, julgo procedenteo pedido de

pagamento da pena prevista no artigo 467 da CLT, a incidir sobre

as verbas rescisórias deferidas acima, e sobre a multa de 40% do

FGTS (precedente TST RR-663-63.2016.5.12.0022).

Danos morais

Em virtude da falta de pagamento dos valores contratuais e

rescisórios, requereu a reclamante o pagamento de indenização por

danos morais.

A reclamada contestou o pedido, aduzindo, em linhas gerais, que

durante a contratualidade não praticou qualquer ato capaz de

causar danos extrapatrimoniais à reclamante.

Analiso.

A pretensão relativa à indenização por danos morais encontra

respaldo no art. 12, 186 e 927 do Código Civil e no art. 5º, incisos V

e X, da CF/88, caracterizando-se, pois, o dano moral, quando

atingidos os direitos personalíssimos da pessoa como a honra, a

imagem, a intimidade, dentre outros.

A indenização nesses casos visa a reparar a dor, o sofrimento,

angústia, sensação de menos valia, inferioridade e desconforto

acarretados à pessoa por ato ilícito praticado por outrem e que

venha a afetar a honra, a moral e tranquilidade de espírito do

ofendido. Desse modo, é necessária a prova da antijuridicidade,

culpabilidade, dano e nexo de causalidade entre o alegado dano

sofrido e a conduta do agente.

A mera alegação de sofrimento de dano moral sem a demonstração

do efetivo fato gerador e da repercussão na vida pessoal da vítima

não induz a condenação da reclamada ao pagamento de

indenização.

No caso, o FGTS e as verbas rescisórias, possuem cunho salarial,

de ampla relevância para o empregado, seja nas hipóteses em que

poderia se utilizar de tais valores durante a contratualidade (ex:

saque calamidade, habitação...), seja ao final da contratualidade em

virtude de eventual dispensa, como ocorrido.

Tais verbas, ainda, possuem cunho alimentar e visam a

manutenção da vida com dignidade do trabalhador. A parte autora

não prestava trabalho voluntário, mas por dependência econômica.

Logo, a dificuldade financeira não pode ser invocada pela ex-

empregadora para justif icar a inadimplência dos haveres

trabalhistas, ante os termos do art. 2º da CLT.

Diante disso, é presumível o sofrimento íntimo e moral daquele que

entrega a força de trabalho sem nada receber em troca, sendo

legado ao abandono financeiro, sem suporte para lidar com as

despesas cotidianas. É, ademais, conhecido o fato que a grande

maioria dos trabalhadores brasileiros não possuem reservas

financeiras e trabalham para pagar as despesas correntes.

Portanto, a ausência de pagamento dos haveres contratuais e

rescisórios, além da usurpação da força de trabalho, denotam o

dano extrapatrimonial aduzido pela parte reclamante, ferida em seu

direito mínimo de trabalhadora.

É bem verdade que o dano moral não deve ser banalizado, de

modo que a pretensão encontra razoabilidade e guarda sintonia

com os fatos, que indicam carga suficiente a infligir na ofendida

sofrimento à esfera subjetiva, extrapolando um simples

descontentamento ou desconforto tidos por normais da vida em

sociedade.

Assim, constato a ocorrência de ato atentatório à personalidade da

reclamante em decorrência da ofensa a sua moral subjetiva e

objetiva, pelo que, nos termos do artigo 223-G da CLT,

considerando a natureza do bem jurídico tutelado; a intensidade do

sofrimento ou da humilhação; a possibilidade de superação

psicológica; os reflexos pessoais e sociais da omissão patronal; a

extensão e a duração dos efeitos da ofensa; as condições em que

ocorreu o prejuízo moral; o grau de culpa do empregador; a

inocorrência de retratação espontânea; inexistência de perdão tácito

ou expresso pela reclamante; a situação econômica das partes

envolvidas; o grau de publicidade da ofensa, considero que o dano

suportado pela reclamante é de natureza leve pelo que condenoa

reclamada ao pagamento de indenização no importe de R$

3.000,00 (artigo 223-G, §1º, I da CLT).

Compensação e dedução

A compensação não se confunde com a dedução dos valores pagos

sob o mesmo título, sendo a primeira exceção e a segunda, objeção

Código para aferir autenticidade deste caderno: 213499



3960/2024 Tribunal Regional do Trabalho da 12ª Região 1013
Data da Disponibilização: Segunda-feira, 29 de Abril de 2024

de direito material. Segundo o artigo 818 da CLT, a prova das

alegações incumbe à parte que as fizer.

Nesse sentido, a reclamada não demonstrou a existência de

qualquer crédito em seu favor e somente créditos são

compensáveis. Assim, julgo improcedente o pedido de

compensação.

Do mesmo modo, não há falar em dedução de valores pagos a

idêntico título, tendo em vista que as parcelas deferidas neste

comando sentencial não foram quitadas anteriormente.Indefiro.

Justiça gratuita

Nos termos do art. 790, §§ 3º e 4º da CLT, a gratuidade de justiça

será deferida àqueles que preencherem os seguintes requisitos:

§ 3º É facultado aos juízes, órgãos julgadores e presidentes dos

tribunais do trabalho de qualquer instância conceder, a

requerimento ou de ofício, o benefício da justiça gratuita, inclusive

quanto a traslados e instrumentos, àqueles que perceberem salário

igual ou inferior a 40% (quarenta por cento) do limite máximo dos

benefícios do Regime Geral de Previdência Social.

§ 4º O benefício da justiça gratuita será concedido à parte que

comprovar insuficiência de recursos para o pagamento das custas

do processo.

Portanto, o benefício em questão será deferido em duas hipóteses:

aos que recebam salário igual ou menor a 40% do limite máximo

dos benefícios do Regime Geral de Previdência Social; ou, aos que

recebam salário superior a esta cifra, mas que comprovem

insuficiência de recursos para pagamento de custas processuais.

No presente caso, a autora juntou declaração de hipossuficiência

econômica (id. d882699) e a análise de sua CTPS revela que ela

estava desempregada ao tempo do ajuizamento da ação, e mesmo

quando empregada sua remuneração não superava 40% do limite

máximo dos benefícios do Regime Geral de Previdência Social (id.

2fc4de0).

Logo, inexistindo nos autos prova acerca da alteração de sua

situação financeira, defiroos benefícios da justiça gratuita.

Justiça gratuita ré

O §4º do art. 790 da CLT já mencionado dispõe que “o benefício da

justiça gratuita será concedido à parte que comprovar insuficiência

de recursos para o pagamento das custas do processo.”Portanto,

cabível a concessão do benefício também à pessoa jurídica nesta

Especializada, a exemplo do que já previa o art. 98 do CPC.

Contudo, à luz da Súmula 463 do TST, a sua concessão está

condicionada à demonstração inequívoca de debilidade financeira.

In verbis:

“ASSISTÊNCIA JUDICIÁRIA GRATUITA. COMPROVAÇÃO

(conversão da Orientação Jurisprudencial nº 304 da SBDI-1, com

alterações decorrentes do CPC de 2015) - Res. 219/2017, DEJT

divulgado em 28, 29 e 30.06.2017 - republicada - DEJT divulgado

em 12, 13 e 14.07.2017

I - A partir de 26.06.2017, para a concessão da assistência judiciária

gratuita à pessoa natural, basta a declaração de hipossuficiência

econômica firmada pela parte ou por seu advogado, desde que

munido de procuração com poderes específicos para esse fim (art.

105 do CPC de 2015);

II - No caso de pessoa jurídica, não basta a mera declaração: é

necessária a demonstração cabal de impossibilidade de a parte

arcar com as despesas do processo.”(grifei)

No caso, todavia, a reclamada não anexou qualquer documento

contábil hábil a fim de comprovar a sua impossibilidade de arcar

com as despesas do processo, não servindo para tal fim,

unicamente, o pedido de recuperação judicial da ré.

Assim, indefiroa gratuidade à reclamada, contudo, com fulcro no

art. 899, §10º da CLT, isento-ade pagamento de depósito recursal

em eventual interposição de recurso.

Honorários sucumbenciais

A presente ação foi ajuizada após a Lei 13.467/2017, pelo que

devidos os honorários sucumbenciais na forma do artigo 791-A na

CLT.

Assim, considerando a sucumbência da ré, fixo os honorários

sucumbenciais dos procuradores da parte reclamante no importe de

5% sobre o valor que resultar da liquidação da condenação,

considerando o grau de zelo, a natureza da causa, o trabalho

realizado e o local.

Juros e correção monetária

Juros e correção monetária na forma da decisão do Supremo

Tribunal Federal nas Ações Declaratórias de Constitucionalidade 58

e 59, observado, ainda, o entendimento preconizado na Súmula 381

e 439 do Tribunal Superior do Trabalho. Observe-se, ainda,

eventual recuperação judicial da ré em fase executória, para fins de

apuração de juros e correções monetárias atinentes a tal

modalidade recuperanda.

Contribuições fiscais e previdenciárias

A reclamada comprovará os recolhimentos previdenciários nos

autos (Lei no 8.212/91, artigo 43), sob pena de execução ex officio,

nos termos do parágrafo único do artigo 876 da CLT e Súmula 368
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do C. TST. Autorizo o desconto da cota previdenciária atribuída por

lei ao trabalhador, observando o teto do salário-de-contribuição e o

cálculo mês a mês.

Cumpre deixar claro que a condenação não abrange as

contribuições previdenciárias devidas a terceiros (“sistema ‘S’”), eis

que a competência fixada pelo artigo 114, VIII, da CR/88 é

expressamente limitada pela previsão contida no artigo 240,

também da Constituição.

Em observância ao artigo 832, § 3o CLT, declaro que para efeito de

incidência das contribuições previdenciárias, deverão ser

observadas apenas as verbas de natureza salarial, excluídas, por

consequência, aquelas enumeradas no § 9o do artigo 28 da Lei no

8.212/91 e normas regulamentadoras do INSS. O limite de

responsabilidade de cada parte vem expresso nos artigos 20

(empregado) e 22 (empregador) da mesma lei.

Note-se que, em se tratando de parcela tributária, a norma não

poderia ensejar dúvida sobre o que representa base de cálculo e o

que consiste em parcelas isentas. Assim, há de se interpretar o art.

28 da lei previdenciária de forma restritiva, em consonância com as

parcelas salariais descritas na CLT e, ausente a previsão, isentar

outros valores da incidência da contribuição. Por este prisma,

sofrem a incidência da contribuição previdenciária os salários,

inclusive por comissão, percentagem ou in natura, gorjetas,

adicionais, gratificações, prêmios, bônus, bem como gratificações

natalinas e férias gozadas. São base de cálculo, ainda, restituição

ou reembolso de descontos e horas extras e reflexos em DSR,

gratificações natalinas e férias gozadas. Ausente qualquer

disposição legal expressa sobre as demais, não constituem

base de cálculo previdenciária.

O imposto de renda deverá ser calculado pelo regime de

competência, mês a mês, respeitando-se a progressividade da

tributação. Entendimento diverso implica conferir ao trabalhador

valor menor do que o que efetivamente receberia se quitadas as

verbas no momento oportuno.

Esclarece ainda este Juízo que o imposto de renda não deverá

incidir sobre as verbas de natureza indenizatória deferidas em

sentença, tampouco incidirá sobre os juros de mora, ainda que

estes sejam referentes às verbas de natureza salarial, tendo em

vista sua natureza indenizatória (art. 404 do CC, OJ 400 da SDI-I do

TST).

A responsabilidade do recolhimento é do empregador. O

empregado, entretanto, não fica isento do recolhimento da parte que

lhe cabe em razão do crédito ter sido reconhecido judicialmente,

ficando autorizada a sua retenção.

Cumpre mencionar que a simples ausência de pagamento em

época própria, o qual ensejaria a incidência de obrigações fiscais e

previdenciárias, não transfere ao responsável tributário o encargo

de responder pelos recolhimentos devidos pelo beneficiário da

disponibilidade econômica. Assim, não há falar em responsabilidade

integral da reclamada pelos descontos previdenciários e fiscais, não

ficando o empregado isento dos encargos lhe cabem pela simples

razão de o crédito ter sido reconhecido judicialmente, inexistindo

previsão legal que assim o determine. Nesta toada, o entendimento

constante da Orientação Jurisprudencial 363 da SDI-I do TST.

Por fim, observe-se o regime de desoneração de folha, quando

cabível, e respectivos períodos de enquadramento a tal regime,

devidamente comprovados no feito.

DISPOSITIVO

ISSO POSTO, na ação que move Elisangela Antunes de

Oliveiraem face de Flex Gestão de Relacionamentos S.A., nos

termos e limites da fundamentação que integra o presente

dispositivo, decidojulgar PROCEDENTES os pedidos da parte

autora, para o fim de condenar a reclamada nas seguintes

obrigações de pagar:

- Valor líquido do TRCT de id. a6f94c5, sem o desconto de rubrica

“115.2”.

- Multa do artigo 467 da CLT;

- Multa do artigo 477, §8º, da CLT;

- FGTS +40%;

- Indenização por danos morais.

DEFIRO os benefícios da gratuidade da justiça à parte autora.

INDEFIRO os benefícios da justiça gratuita à reclamada.

Deverá a parte reclamada efetuar o recolhimento das contribuições

previdenciárias e fiscais cabíveis, autorizada a retenção dos valores

de responsabilidade do reclamante. Juros moratórios e correção

monetária nos termos da fundamentação. Liquidação da sentença

por cálculos.

Honorários sucumbenciais de 5%, conforme fundamentação.

Custas processuais pela reclamada no importe de R$ 240,00,

calculadas sobre o valor da condenação provisoriamente arbitrado

em R$ 12.000,00.

Para fins de eventual oposição de Embargos de Declaração,

deverão as partes atentar para o previsto nos artigos 1022 do

CPC/2015 e 897-A da CLT, introduzido pela Lei Federal nº 9.957,

de 12 de janeiro de 2.000, que dispõem sobre as hipóteses de

cabimento de tal recurso. Ficam as partes, desde já, advertidas

que, em caso de oposição de tal recurso fora das hipóteses
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previstas em lei, haverá tipificação da litigância de má-fé,

ensejando a aplicação dos artigos 1026, §2º., do CPC/2015, sem

prejuízo do disposto nos artigos 16 e seguintes do mesmo

diploma legal.

Intimem-se as partes.

Cumpra-se.

    TALLITA MASSUCCI TOLEDO FORESTI

    Juiz(a) do Trabalho Substituto(a)

Processo Nº ATSum-0001061-42.2023.5.12.0029
RECLAMANTE ELISANGELA ANTUNES DE

OLIVEIRA

ADVOGADO JULIANE PETRY(OAB: 27369/SC)

ADVOGADO JAMILE DAMIANA DE PAULA(OAB:
28091/SC)

RECLAMADO FLEX GESTAO DE
RELACIONAMENTOS S.A.

ADVOGADO RAPHAEL RAJAO REIS DE
CAUX(OAB: 106383/MG)

ADVOGADO GILIANE AGUINEL DE SOUSA(OAB:
143816/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ELISANGELA ANTUNES DE OLIVEIRA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 9b1273e

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

S E N T E N Ç A

Relatório dispensado, nos termos do que preceitua o art. 852-I da

Consolidação das Leis Trabalhistas, tendo em vista que o presente

feito tramita pelo rito sumaríssimo.

Direito intertemporal. Lei 13.467/2017

A lei que instituiu a denominada "Reforma Trabalhista" (Lei no

13.467/2017) e modificou diversos dispositivos da Consolidação das

Leis Trabalhistas, entrou em vigor em 11.11.2017, aplicando-se, de

modo geral, aos contratos de trabalho que estão em vigência e aos

processos trabalhistas em tramitação.

Na esfera do direito material do trabalho e quanto aos contratos em

vigor, há a imediata incidência da nova lei, porém não retroativa,

devendo ser respeitado o ato jurídico perfeito, o direito adquirido e a

coisa julgada, conforme o art. 5o, inc. XXXVI, da CF/88 e o art. 6o

da LINDB.

Já no âmbito do direito processual do trabalho, aplica-se o novo

regramento aos processos em andamento, em conformidade com a

teoria do isolamento dos atos processuais, nos termos do art. 14 do

NCPC, aplicável por força do art. 769 da CLT. Assim, a lei

processual nova não atinge o ato processual já praticado sob a

égide da lei anterior, nem os seus efeitos.

Do exposto, após a vigência da Lei 13.467/2017, há incidência das

normas sobre todos os contratos, ainda que já iniciados, e as

parcelas previstas em legislação anterior são devidas tão somente

até 11.11.2017.

Na mesma linha, em relação à limitação da condenação aos valores

atribuídos aos pedidos na inicial, adoto o entendimento manifestado

pelo E.Tribunal do Trabalho da 12ª Região em sua Tese Jurídica nº

6 em I.R.D.R. (“Os valores indicados aos pedidos constantes da

petição inicial limitam o montante a ser auferido em eventual

condenação “).

Verbas rescisórias

Aduziu a autora que laborou de 03/12/2020 a 12/12/2022 para a ré,

quando foi dispensada sem justa causa, todavia, aduziu que não

recebeu as verbas rescisórias constantes em seu TRCT.

Afirmou ainda que“Não bastasse, a requerida consignou no item

115.2 do TRCT ora incluso, o desconto de R$ 1.140,14 relativo a

empréstimo consignado. Todavia, não repassou tal valor a

CREDITAS, que vem cobrando a autora frequentemente.”

Disse que“além de não pagar as verbas rescisórias, o TRCT e

demais documentos para encaminhamento do seguro desemprego,

foram entregues apenas em 29/12/2022, portanto, fora do prazo

legal.”

Desta forma, pugnou pelo pagamento das verbas descritas na

inicial, “sem qualquer desconto de Empréstimo consignado não

repassado à entidade financeira”,além das multas celetistas.

A reclamada insurgiu-se às alegações iniciais asseverando, em

linhas gerais, que a rescisão decorreu das dificuldades financeiras

vivenciadas, motivo pelo qual também não quitou as verbas

rescisórias. Todavia, disse que referidas verbas estão inseridas em

seu plano de recuperação judicial, e que por justamente estar em

recuperação, são indevidas as multas celetistas.

Pois bem.

Destaco inicialmente que eventual dificuldade financeira não pode

ser invocada pela empregadora para justificar a inadimplência

trabalhista ante o princípio da alteridade (artigo 2º da CLT), sendo

dela os ônus financeiros da atividade econômica (artigo 2º, §2º, da

CLT).

Ademais, a reclamada sequer contestou as alegações em relação

ao desconto realizado no TRCT da autora, e, do mesmo modo, não
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comprovou que repassou tal valor descontado à instituição

financeira “Creditas”.

Diante disso, e, considerando a correção do TRCT da reclamante,

condenoa reclamada ao pagamento do valor líquido previsto neste

documento (id. a6f94c5), sem o desconto atinente ao empréstimo

de rubrica “115.2”.

O FGTS e as multas celetistas serão analisados abaixo.

FGTS

Alegou a reclamante que durante a contratualidade a reclamada

não depositou corretamente os valores a título de FGTS, aduzindo a

inadimplência dos valores devidos a partir de abril/2022, além de

asseverar a falta de quitação da multa de 40%.

A reclamada não negou a falta de quitação, mas defendeu que as

diferenças estão inseridas no plano de recuperação judicial.

Nesses termos, é incontroversa a inadimplência da ré, pelo que a

condenoao recolhimento do FGTS não recolhido durante a

contratualidade (art. 15 da Lei nº 8.036/90), bem como ao

recolhimento das diferenças incidentes sobre as parcelas

remuneratórias da condenação. Sobre as competências não

recolhidas, o saldo disposto em conta e as diferenças deferidas

deverá ser acrescida a indenização de 40%.

A reclamada deverá comprovar o recolhimento do FGTS acrescidos

da indenização de 40% na conta vinculada da parte autora, em 08

dias da intimação da sentença de liquidação, na forma prevista

pelos artigos 15, 18 e 22 da Lei 8.036/90, sob pena de execução e

expedição de ofícios à Caixa Econômica Federal e Ministério do

Trabalho e emprego, como determinam os artigos 25 e 26 da

mesma Lei. Satisfeita a obrigação, libere-se à parte autora o

respectivo crédito, mediante alvará.

Multas dos artigos 467 e 477, §8º, da CLT

Forte na jurisprudência sedimentada nesta Especializada no sentido

da inafastabilidade das multas celetistas em caso de recuperação

judicial (Precedente TRT12 0000683-53.2019.5.12.0053), e

considerando que as verbas rescisórias devem ser pagas de uma

só vez e no prazo previsto no artigo 477, §6º da CLT, o que não foi

cumprido, condenoa reclamada ao pagamento da multa prevista

no artigo 477, §8º, da CLT.

Ademais, não quitadas as verbas rescisórias incontroversas de

forma integral em primeira audiência, julgo procedenteo pedido de

pagamento da pena prevista no artigo 467 da CLT, a incidir sobre

as verbas rescisórias deferidas acima, e sobre a multa de 40% do

FGTS (precedente TST RR-663-63.2016.5.12.0022).

Danos morais

Em virtude da falta de pagamento dos valores contratuais e

rescisórios, requereu a reclamante o pagamento de indenização por

danos morais.

A reclamada contestou o pedido, aduzindo, em linhas gerais, que

durante a contratualidade não praticou qualquer ato capaz de

causar danos extrapatrimoniais à reclamante.

Analiso.

A pretensão relativa à indenização por danos morais encontra

respaldo no art. 12, 186 e 927 do Código Civil e no art. 5º, incisos V

e X, da CF/88, caracterizando-se, pois, o dano moral, quando

atingidos os direitos personalíssimos da pessoa como a honra, a

imagem, a intimidade, dentre outros.

A indenização nesses casos visa a reparar a dor, o sofrimento,

angústia, sensação de menos valia, inferioridade e desconforto

acarretados à pessoa por ato ilícito praticado por outrem e que

venha a afetar a honra, a moral e tranquilidade de espírito do

ofendido. Desse modo, é necessária a prova da antijuridicidade,

culpabilidade, dano e nexo de causalidade entre o alegado dano

sofrido e a conduta do agente.

A mera alegação de sofrimento de dano moral sem a demonstração

do efetivo fato gerador e da repercussão na vida pessoal da vítima

não induz a condenação da reclamada ao pagamento de

indenização.

No caso, o FGTS e as verbas rescisórias, possuem cunho salarial,

de ampla relevância para o empregado, seja nas hipóteses em que

poderia se utilizar de tais valores durante a contratualidade (ex:

saque calamidade, habitação...), seja ao final da contratualidade em

virtude de eventual dispensa, como ocorrido.

Tais verbas, ainda, possuem cunho alimentar e visam a

manutenção da vida com dignidade do trabalhador. A parte autora

não prestava trabalho voluntário, mas por dependência econômica.

Logo, a dificuldade financeira não pode ser invocada pela ex-

empregadora para justif icar a inadimplência dos haveres

trabalhistas, ante os termos do art. 2º da CLT.

Diante disso, é presumível o sofrimento íntimo e moral daquele que

entrega a força de trabalho sem nada receber em troca, sendo

legado ao abandono financeiro, sem suporte para lidar com as

despesas cotidianas. É, ademais, conhecido o fato que a grande

maioria dos trabalhadores brasileiros não possuem reservas

financeiras e trabalham para pagar as despesas correntes.

Portanto, a ausência de pagamento dos haveres contratuais e

rescisórios, além da usurpação da força de trabalho, denotam o

dano extrapatrimonial aduzido pela parte reclamante, ferida em seu

direito mínimo de trabalhadora.

É bem verdade que o dano moral não deve ser banalizado, de

modo que a pretensão encontra razoabilidade e guarda sintonia
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com os fatos, que indicam carga suficiente a infligir na ofendida

sofrimento à esfera subjetiva, extrapolando um simples

descontentamento ou desconforto tidos por normais da vida em

sociedade.

Assim, constato a ocorrência de ato atentatório à personalidade da

reclamante em decorrência da ofensa a sua moral subjetiva e

objetiva, pelo que, nos termos do artigo 223-G da CLT,

considerando a natureza do bem jurídico tutelado; a intensidade do

sofrimento ou da humilhação; a possibilidade de superação

psicológica; os reflexos pessoais e sociais da omissão patronal; a

extensão e a duração dos efeitos da ofensa; as condições em que

ocorreu o prejuízo moral; o grau de culpa do empregador; a

inocorrência de retratação espontânea; inexistência de perdão tácito

ou expresso pela reclamante; a situação econômica das partes

envolvidas; o grau de publicidade da ofensa, considero que o dano

suportado pela reclamante é de natureza leve pelo que condenoa

reclamada ao pagamento de indenização no importe de R$

3.000,00 (artigo 223-G, §1º, I da CLT).

Compensação e dedução

A compensação não se confunde com a dedução dos valores pagos

sob o mesmo título, sendo a primeira exceção e a segunda, objeção

de direito material. Segundo o artigo 818 da CLT, a prova das

alegações incumbe à parte que as fizer.

Nesse sentido, a reclamada não demonstrou a existência de

qualquer crédito em seu favor e somente créditos são

compensáveis. Assim, julgo improcedente o pedido de

compensação.

Do mesmo modo, não há falar em dedução de valores pagos a

idêntico título, tendo em vista que as parcelas deferidas neste

comando sentencial não foram quitadas anteriormente.Indefiro.

Justiça gratuita

Nos termos do art. 790, §§ 3º e 4º da CLT, a gratuidade de justiça

será deferida àqueles que preencherem os seguintes requisitos:

§ 3º É facultado aos juízes, órgãos julgadores e presidentes dos

tribunais do trabalho de qualquer instância conceder, a

requerimento ou de ofício, o benefício da justiça gratuita, inclusive

quanto a traslados e instrumentos, àqueles que perceberem salário

igual ou inferior a 40% (quarenta por cento) do limite máximo dos

benefícios do Regime Geral de Previdência Social.

§ 4º O benefício da justiça gratuita será concedido à parte que

comprovar insuficiência de recursos para o pagamento das custas

do processo.

Portanto, o benefício em questão será deferido em duas hipóteses:

aos que recebam salário igual ou menor a 40% do limite máximo

dos benefícios do Regime Geral de Previdência Social; ou, aos que

recebam salário superior a esta cifra, mas que comprovem

insuficiência de recursos para pagamento de custas processuais.

No presente caso, a autora juntou declaração de hipossuficiência

econômica (id. d882699) e a análise de sua CTPS revela que ela

estava desempregada ao tempo do ajuizamento da ação, e mesmo

quando empregada sua remuneração não superava 40% do limite

máximo dos benefícios do Regime Geral de Previdência Social (id.

2fc4de0).

Logo, inexistindo nos autos prova acerca da alteração de sua

situação financeira, defiroos benefícios da justiça gratuita.

Justiça gratuita ré

O §4º do art. 790 da CLT já mencionado dispõe que “o benefício da

justiça gratuita será concedido à parte que comprovar insuficiência

de recursos para o pagamento das custas do processo.”Portanto,

cabível a concessão do benefício também à pessoa jurídica nesta

Especializada, a exemplo do que já previa o art. 98 do CPC.

Contudo, à luz da Súmula 463 do TST, a sua concessão está

condicionada à demonstração inequívoca de debilidade financeira.

In verbis:

“ASSISTÊNCIA JUDICIÁRIA GRATUITA. COMPROVAÇÃO

(conversão da Orientação Jurisprudencial nº 304 da SBDI-1, com

alterações decorrentes do CPC de 2015) - Res. 219/2017, DEJT

divulgado em 28, 29 e 30.06.2017 - republicada - DEJT divulgado

em 12, 13 e 14.07.2017

I - A partir de 26.06.2017, para a concessão da assistência judiciária

gratuita à pessoa natural, basta a declaração de hipossuficiência

econômica firmada pela parte ou por seu advogado, desde que

munido de procuração com poderes específicos para esse fim (art.

105 do CPC de 2015);

II - No caso de pessoa jurídica, não basta a mera declaração: é

necessária a demonstração cabal de impossibilidade de a parte

arcar com as despesas do processo.”(grifei)

No caso, todavia, a reclamada não anexou qualquer documento

contábil hábil a fim de comprovar a sua impossibilidade de arcar

com as despesas do processo, não servindo para tal fim,

unicamente, o pedido de recuperação judicial da ré.

Assim, indefiroa gratuidade à reclamada, contudo, com fulcro no

art. 899, §10º da CLT, isento-ade pagamento de depósito recursal

em eventual interposição de recurso.

Honorários sucumbenciais
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A presente ação foi ajuizada após a Lei 13.467/2017, pelo que

devidos os honorários sucumbenciais na forma do artigo 791-A na

CLT.

Assim, considerando a sucumbência da ré, fixo os honorários

sucumbenciais dos procuradores da parte reclamante no importe de

5% sobre o valor que resultar da liquidação da condenação,

considerando o grau de zelo, a natureza da causa, o trabalho

realizado e o local.

Juros e correção monetária

Juros e correção monetária na forma da decisão do Supremo

Tribunal Federal nas Ações Declaratórias de Constitucionalidade 58

e 59, observado, ainda, o entendimento preconizado na Súmula 381

e 439 do Tribunal Superior do Trabalho. Observe-se, ainda,

eventual recuperação judicial da ré em fase executória, para fins de

apuração de juros e correções monetárias atinentes a tal

modalidade recuperanda.

Contribuições fiscais e previdenciárias

A reclamada comprovará os recolhimentos previdenciários nos

autos (Lei no 8.212/91, artigo 43), sob pena de execução ex officio,

nos termos do parágrafo único do artigo 876 da CLT e Súmula 368

do C. TST. Autorizo o desconto da cota previdenciária atribuída por

lei ao trabalhador, observando o teto do salário-de-contribuição e o

cálculo mês a mês.

Cumpre deixar claro que a condenação não abrange as

contribuições previdenciárias devidas a terceiros (“sistema ‘S’”), eis

que a competência fixada pelo artigo 114, VIII, da CR/88 é

expressamente limitada pela previsão contida no artigo 240,

também da Constituição.

Em observância ao artigo 832, § 3o CLT, declaro que para efeito de

incidência das contribuições previdenciárias, deverão ser

observadas apenas as verbas de natureza salarial, excluídas, por

consequência, aquelas enumeradas no § 9o do artigo 28 da Lei no

8.212/91 e normas regulamentadoras do INSS. O limite de

responsabilidade de cada parte vem expresso nos artigos 20

(empregado) e 22 (empregador) da mesma lei.

Note-se que, em se tratando de parcela tributária, a norma não

poderia ensejar dúvida sobre o que representa base de cálculo e o

que consiste em parcelas isentas. Assim, há de se interpretar o art.

28 da lei previdenciária de forma restritiva, em consonância com as

parcelas salariais descritas na CLT e, ausente a previsão, isentar

outros valores da incidência da contribuição. Por este prisma,

sofrem a incidência da contribuição previdenciária os salários,

inclusive por comissão, percentagem ou in natura, gorjetas,

adicionais, gratificações, prêmios, bônus, bem como gratificações

natalinas e férias gozadas. São base de cálculo, ainda, restituição

ou reembolso de descontos e horas extras e reflexos em DSR,

gratificações natalinas e férias gozadas. Ausente qualquer

disposição legal expressa sobre as demais, não constituem

base de cálculo previdenciária.

O imposto de renda deverá ser calculado pelo regime de

competência, mês a mês, respeitando-se a progressividade da

tributação. Entendimento diverso implica conferir ao trabalhador

valor menor do que o que efetivamente receberia se quitadas as

verbas no momento oportuno.

Esclarece ainda este Juízo que o imposto de renda não deverá

incidir sobre as verbas de natureza indenizatória deferidas em

sentença, tampouco incidirá sobre os juros de mora, ainda que

estes sejam referentes às verbas de natureza salarial, tendo em

vista sua natureza indenizatória (art. 404 do CC, OJ 400 da SDI-I do

TST).

A responsabilidade do recolhimento é do empregador. O

empregado, entretanto, não fica isento do recolhimento da parte que

lhe cabe em razão do crédito ter sido reconhecido judicialmente,

ficando autorizada a sua retenção.

Cumpre mencionar que a simples ausência de pagamento em

época própria, o qual ensejaria a incidência de obrigações fiscais e

previdenciárias, não transfere ao responsável tributário o encargo

de responder pelos recolhimentos devidos pelo beneficiário da

disponibilidade econômica. Assim, não há falar em responsabilidade

integral da reclamada pelos descontos previdenciários e fiscais, não

ficando o empregado isento dos encargos lhe cabem pela simples

razão de o crédito ter sido reconhecido judicialmente, inexistindo

previsão legal que assim o determine. Nesta toada, o entendimento

constante da Orientação Jurisprudencial 363 da SDI-I do TST.

Por fim, observe-se o regime de desoneração de folha, quando

cabível, e respectivos períodos de enquadramento a tal regime,

devidamente comprovados no feito.

DISPOSITIVO

ISSO POSTO, na ação que move Elisangela Antunes de

Oliveiraem face de Flex Gestão de Relacionamentos S.A., nos

termos e limites da fundamentação que integra o presente

dispositivo, decidojulgar PROCEDENTES os pedidos da parte

autora, para o fim de condenar a reclamada nas seguintes

obrigações de pagar:

- Valor líquido do TRCT de id. a6f94c5, sem o desconto de rubrica

“115.2”.

- Multa do artigo 467 da CLT;
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- Multa do artigo 477, §8º, da CLT;

- FGTS +40%;

- Indenização por danos morais.

DEFIRO os benefícios da gratuidade da justiça à parte autora.

INDEFIRO os benefícios da justiça gratuita à reclamada.

Deverá a parte reclamada efetuar o recolhimento das contribuições

previdenciárias e fiscais cabíveis, autorizada a retenção dos valores

de responsabilidade do reclamante. Juros moratórios e correção

monetária nos termos da fundamentação. Liquidação da sentença

por cálculos.

Honorários sucumbenciais de 5%, conforme fundamentação.

Custas processuais pela reclamada no importe de R$ 240,00,

calculadas sobre o valor da condenação provisoriamente arbitrado

em R$ 12.000,00.

Para fins de eventual oposição de Embargos de Declaração,

deverão as partes atentar para o previsto nos artigos 1022 do

CPC/2015 e 897-A da CLT, introduzido pela Lei Federal nº 9.957,

de 12 de janeiro de 2.000, que dispõem sobre as hipóteses de

cabimento de tal recurso. Ficam as partes, desde já, advertidas

que, em caso de oposição de tal recurso fora das hipóteses

previstas em lei, haverá tipificação da litigância de má-fé,

ensejando a aplicação dos artigos 1026, §2º., do CPC/2015, sem

prejuízo do disposto nos artigos 16 e seguintes do mesmo

diploma legal.

Intimem-se as partes.

Cumpra-se.

    TALLITA MASSUCCI TOLEDO FORESTI

    Juiz(a) do Trabalho Substituto(a)

Processo Nº ATSum-0000842-29.2023.5.12.0029
RECLAMANTE JULIO ATAIDE DOS SANTOS

ADVOGADO NAIARA CRISTINA CORREA(OAB:
35091/SC)

RECLAMADO MADEIREIRA VENTURA LTDA - ME

ADVOGADO GEAN MIGUEL RIBEIRO(OAB:
9345/SC)

PERITO VERA LUCIA ROSSI

Intimado(s)/Citado(s):

  - JULIO ATAIDE DOS SANTOS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

2ª VARA DO TRABALHO DE LAGES

RUA JAMES ROBERT AMOS, 184, CENTRO, LAGES/SC - CEP:

88502-907

(48) 32164212 - 2vara_lgs@trt12.jus.br

INTIMAÇÃO - Processo PJe-JT

Processo: 0000842-29.2023.5.12.0029 - Processo PJe-JT

Classe: Ação Trabalhista - Rito Sumaríssimo

Autor: JULIO ATAIDE DOS SANTOS

Réu: MADEIREIRA VENTURA LTDA - ME

Destinatário:

JULIO ATAIDE DOS SANTOS

 Fica V. Sa. intimado para, no prazo de 10 dias, manifestar-se

sobre a Certidão PREVJUD PAP/DOSSIÊ MÉDICO #id:1409eb4,

querendo no mesmo prazo, poderá apresentar quesitos e indicar

assistente técnico.

Documento assinado pelo servidor Técnico Judiciário abaixo

indicado

Este Juízo adverte que a partir de 1º de março de 2024 é

obrigatório o cadastro de pessoas jurídicas de direito privado

no Domicílio Judicial Eletrônico para recebimento de citações e

intimações de parte sem advogado habilitado no PJe. Faça o

seu cadastro (https://domicilio-eletronico.pdpj.jus.br/).

LAGES/SC, 29 de abril de 2024.

ANGELITA MACHADO OLIVEIRA

Servidor

Processo Nº ATSum-0000842-29.2023.5.12.0029
RECLAMANTE JULIO ATAIDE DOS SANTOS

ADVOGADO NAIARA CRISTINA CORREA(OAB:
35091/SC)

RECLAMADO MADEIREIRA VENTURA LTDA - ME

ADVOGADO GEAN MIGUEL RIBEIRO(OAB:
9345/SC)

PERITO VERA LUCIA ROSSI
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Intimado(s)/Citado(s):

  - MADEIREIRA VENTURA LTDA - ME

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

2ª VARA DO TRABALHO DE LAGES

RUA JAMES ROBERT AMOS, 184, CENTRO, LAGES/SC - CEP:

88502-907

(48) 32164212 - 2vara_lgs@trt12.jus.br

INTIMAÇÃO - Processo PJe-JT

Processo: 0000842-29.2023.5.12.0029 - Processo PJe-JT

Classe: Ação Trabalhista - Rito Sumaríssimo

Autor: JULIO ATAIDE DOS SANTOS

Réu: MADEIREIRA VENTURA LTDA - ME

Destinatário:

MADEIREIRA VENTURA LTDA - ME

 Fica V. Sa. intimado para, no prazo de 10 dias, manifestar-se

sobre a Certidão PREVJUD PAP/DOSSIÊ MÉDICO #id:1409eb4,

querendo no mesmo prazo, poderá apresentar quesitos e indicar

assistente técnico.

Documento assinado pelo servidor Técnico Judiciário abaixo

indicado

Este Juízo adverte que a partir de 1º de março de 2024 é

obrigatório o cadastro de pessoas jurídicas de direito privado

no Domicílio Judicial Eletrônico para recebimento de citações e

intimações de parte sem advogado habilitado no PJe. Faça o

seu cadastro (https://domicilio-eletronico.pdpj.jus.br/).

LAGES/SC, 29 de abril de 2024.

ANGELITA MACHADO OLIVEIRA

Servidor

Processo Nº ATOrd-0001552-54.2020.5.12.0029
RECLAMANTE IRACI MEURER

ADVOGADO WALTER BEIRITH FREITAS(OAB:
21687/SC)

ADVOGADO MARCOS ADAUTO DE
CARVALHO(OAB: 13409/SC)

ADVOGADO ALEXSANDRE ETHEL NUNES
MUNIZ(OAB: 21029/SC)

RECLAMADO APP DO COLEGIO ESTADUAL
GODOLFIN NUNES SOUZA

ADVOGADO FERNANDA FURLAN ERPEN
MARTINS(OAB: 18870/SC)

TERCEIRO
INTERESSADO

UNIÃO FEDERAL (PGF)

Intimado(s)/Citado(s):

  - APP DO COLEGIO ESTADUAL GODOLFIN NUNES SOUZA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

Destinatário: APP DO COLEGIO ESTADUAL GODOLFIN NUNES

SOUZA

Endereço desconhecido

CITAÇÃO PARA PAGAMENTO

De ordem da Excelentíssima Juíza da 2ª Vara do Trabalho de

Lages/SC, fica Vossa Senhoria CITADO, para pagar a importância

de R$ 21.528,94 abaixo discriminada ou garantir a execução, em 48

horas, ficando ciente de que em NÃO O FAZENDO no prazo acima

assinalado, proceder-se-á a imediata execução.

Discriminação do valor da execução:

Principal_______R$ 15.477,12

INSS ___________R$ 4.424,71

Honorários Advocatícios __________R$ 1.627,11

Total em 30/04/2024 _________ R$ 21.528,94

Encaminhado via DEJT

Este Juízo adverte que a partir de 1º de março de 2024 é

obrigatório o cadastro de pessoas jurídicas de direito privado

no Domicílio Judicial Eletrônico para recebimento de citações e

intimações de parte sem advogado habilitado no PJe. Faça o

seu cadastro (https://domicilio-eletronico.pdpj.jus.br/).

LAGES/SC, 29 de abril de 2024.

ANGELITA MACHADO OLIVEIRA
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Servidor

Processo Nº ATSum-0000096-69.2020.5.12.0029
RECLAMANTE MARILEI DE FATIMA AMARANTE

PEREIRA

ADVOGADO LILIANE ROSSI(OAB: 21901/SC)

RECLAMADO AURIO HOEFLING DE ANDRADE -
ME

ADVOGADO ALISSON TELES CARNEIRO(OAB:
41409/SC)

CUSTOS LEGIS MINISTÉRIO PÚBLICO DO
TRABALHO

PERITO ANGELITA ORTIZ DOS SANTOS
MADRUGA

TERCEIRO
INTERESSADO

UNIÃO FEDERAL (PGF)

Intimado(s)/Citado(s):

  - AURIO HOEFLING DE ANDRADE - ME

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

Destinatário: AURIO HOEFLING DE ANDRADE - ME

INTIMAÇÃO

Fica V. Sª intimado para comprovar o pagamento dos honorários

periciais contábeis no valor de R$ 800,00, fixados na decisão ID

a3fba75, no prazo de 5 dias, sob pena de execução.

Este Juízo adverte que a partir de 1º de março de 2024 é

obrigatório o cadastro de pessoas jurídicas de direito privado

no Domicílio Judicial Eletrônico para recebimento de citações e

intimações de parte sem advogado habilitado no PJe. Faça o

seu cadastro (https://domicilio-eletronico.pdpj.jus.br/).

LAGES/SC, 29 de abril de 2024.

JOAO PAULO SILVA CHAVES

Diretor de Secretaria

Processo Nº ATOrd-0000485-59.2017.5.12.0029
RECLAMANTE RAQUEL KLEIN SANTOS LIMA

ADVOGADO KEITH KARINE DE OLIVEIRA(OAB:
48275/SC)

RECLAMADO PERUZZO'S CAFE LTDA - ME

ADVOGADO FRANCIELI MAIARA CORREIA(OAB:
37595/SC)

RECLAMADO PATRICIA DA SILVA

ADVOGADO THIAGO KUNERT BONIFACIO(OAB:
45187/DF)

RECLAMADO RICARDO ARIEL GONZALEZ
RODRIGUEZ

ADVOGADO FRANCIELI MAIARA CORREIA(OAB:
37595/SC)

TERCEIRO
INTERESSADO

NARCISO GRANDI

TERCEIRO
INTERESSADO

UNIÃO FEDERAL (PGF)

Intimado(s)/Citado(s):

  - RICARDO ARIEL GONZALEZ RODRIGUEZ

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 989c60f

proferido nos autos.

DESPACHO

Defiro o prazo requerido na petição #cb35b6c, sendo esse

improrrogável.

No silênci,o prossiga-se a execução.

LAGES/SC, 29 de abril de 2024.

    MICHELLE ADRIANE ROSARIO ARRUDA ARALDI

    Juiz(a) do Trabalho Substituto(a)

Processo Nº ATOrd-0001248-50.2023.5.12.0029
RECLAMANTE K.A.P.D.C.

ADVOGADO MARIANE GODOY MATTOS(OAB:
58535/SC)

ADVOGADO JOSE VILMAR MATOS(OAB:
22461/SC)

RECLAMADO D.C.E.T.D.P.Q.L.

ADVOGADO RAQUEL CANAL(OAB: 29980/SC)

Intimado(s)/Citado(s):

  - K.A.P.D.C.

Tomar ciência do(a) Intimação de ID f1ed6b3.

Processo Nº ATOrd-0001248-50.2023.5.12.0029
RECLAMANTE K.A.P.D.C.

ADVOGADO MARIANE GODOY MATTOS(OAB:
58535/SC)

ADVOGADO JOSE VILMAR MATOS(OAB:
22461/SC)

RECLAMADO D.C.E.T.D.P.Q.L.

ADVOGADO RAQUEL CANAL(OAB: 29980/SC)

Intimado(s)/Citado(s):

  - D.C.E.T.D.P.Q.L.

Tomar ciência do(a) Intimação de ID f1ed6b3.

Processo Nº ATOrd-0075600-14.2002.5.12.0029
RECLAMANTE GIANA BREHM FAUSTO

ADVOGADO SERGIO LUIZ OMIZZOLO(OAB:
7382/SC)

ADVOGADO ALESSANDRA CRISTINA COELHO
THEIS(OAB: 10151/SC)

RECLAMADO EDILSON ALVES MEDEIROS

ADVOGADO RICARDO ARRUDA GARCIA(OAB:
9872/SC)
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Intimado(s)/Citado(s):

  - EDILSON ALVES MEDEIROS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID ad3839e

proferido nos autos.

D E S P A C H O

1.Julgo boa e válida a penhora descrita no ID- 010c095, que

garante o Juízo.

2.Para venda do imóvel penhorado, nomeio o leiloeiro Ricardo

Bampi, que deverá designar data e horário para a realização da

hasta pública, de acordo com o art. 888, § 1º, da CLT,

providenciando a expedição de edital e sua ampla divulgação,

inclusive em jornal de circulação local, bem como, em caso de

arrematação, do respectivo auto. A forma do leilão, se presencial ou

eletrônico, fica a critério do leiloeiro.

3.A suspensão do leilão designado, em razão de celebração de

composição entre as partes ou outro motivo, está condicionada à

prévia comprovação do recolhimento das custas e demais despesas

processuais, fazendo jus o leiloeiro ao pagamento de honorários,

que serão cobrados no percentual de 2,5% sobre o valor da

avaliação ou de 5% sobre o valor da execução, sendo o valor mais

vantajoso ao réu que prevalecerá, limitando-se ao valor mínimo de

R$ 500,00, pelo executado.

4.A verificação do estado de conservação do bem pelos

interessados poderá ser realizada mediante o acompanhamento do

leiloeiro, valendo o presente despacho como autorização

judicial.

5.Oportunamente, intimem-se as partes da data do leilão, inclusive

o cônjuge e o credor fiduciário, se for o caso. Intimem-se também os

co-proprietários elencados na matrícula do imóvel e comunique-se à

1ª Vara Cível de Lages (AV-6) que a cota-parte pertencente ao

executado será Leiloada por este Juízo.

6.Resultando negativa a hasta pública, fica o Sr. Leiloeiro intimado

para proceder, em até 60 dias, as diligências necessárias à venda

direta do bem penhorado, devendo encaminhar ao Juízo eventual

proposta para apreciação.

7.Decorrido o prazo sem manifestação acerca da venda direta,

intime-se o exeqüente para se manifestar sobre o prosseguimento

do feito, em 10 dias.

8.Antes, porém, intime-se o executado da íntegra desta

determinação, para manifestação, no prazo de 5 dias. No

silêncio, cumpra-se integralmente os comandos contidos no

presente.

9.Considerando o arquivamento definitivo do processo 0052400-

05.2006.5.12.0007, em trâmite na 1ª Vara do Trabalho de Lages,

tenho por levantada a reserva de crédito efetuada naqueles autos.

LAGES/SC, 29 de abril de 2024.

    MICHELLE ADRIANE ROSARIO ARRUDA ARALDI

    Juiz(a) do Trabalho Substituto(a)

Processo Nº ATOrd-0075600-14.2002.5.12.0029
RECLAMANTE GIANA BREHM FAUSTO

ADVOGADO SERGIO LUIZ OMIZZOLO(OAB:
7382/SC)

ADVOGADO ALESSANDRA CRISTINA COELHO
THEIS(OAB: 10151/SC)

RECLAMADO EDILSON ALVES MEDEIROS

ADVOGADO RICARDO ARRUDA GARCIA(OAB:
9872/SC)

Intimado(s)/Citado(s):

  - GIANA BREHM FAUSTO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID ad3839e

proferido nos autos.

D E S P A C H O

1.Julgo boa e válida a penhora descrita no ID- 010c095, que

garante o Juízo.

2.Para venda do imóvel penhorado, nomeio o leiloeiro Ricardo

Bampi, que deverá designar data e horário para a realização da

hasta pública, de acordo com o art. 888, § 1º, da CLT,

providenciando a expedição de edital e sua ampla divulgação,

inclusive em jornal de circulação local, bem como, em caso de

arrematação, do respectivo auto. A forma do leilão, se presencial ou

eletrônico, fica a critério do leiloeiro.

3.A suspensão do leilão designado, em razão de celebração de

composição entre as partes ou outro motivo, está condicionada à

prévia comprovação do recolhimento das custas e demais despesas

processuais, fazendo jus o leiloeiro ao pagamento de honorários,

que serão cobrados no percentual de 2,5% sobre o valor da

avaliação ou de 5% sobre o valor da execução, sendo o valor mais

vantajoso ao réu que prevalecerá, limitando-se ao valor mínimo de

Código para aferir autenticidade deste caderno: 213499
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R$ 500,00, pelo executado.

4.A verificação do estado de conservação do bem pelos

interessados poderá ser realizada mediante o acompanhamento do

leiloeiro, valendo o presente despacho como autorização

judicial.

5.Oportunamente, intimem-se as partes da data do leilão, inclusive

o cônjuge e o credor fiduciário, se for o caso. Intimem-se também os

co-proprietários elencados na matrícula do imóvel e comunique-se à

1ª Vara Cível de Lages (AV-6) que a cota-parte pertencente ao

executado será Leiloada por este Juízo.

6.Resultando negativa a hasta pública, fica o Sr. Leiloeiro intimado

para proceder, em até 60 dias, as diligências necessárias à venda

direta do bem penhorado, devendo encaminhar ao Juízo eventual

proposta para apreciação.

7.Decorrido o prazo sem manifestação acerca da venda direta,

intime-se o exeqüente para se manifestar sobre o prosseguimento

do feito, em 10 dias.

8.Antes, porém, intime-se o executado da íntegra desta

determinação, para manifestação, no prazo de 5 dias. No

silêncio, cumpra-se integralmente os comandos contidos no

presente.

9.Considerando o arquivamento definitivo do processo 0052400-

05.2006.5.12.0007, em trâmite na 1ª Vara do Trabalho de Lages,

tenho por levantada a reserva de crédito efetuada naqueles autos.

LAGES/SC, 29 de abril de 2024.

    MICHELLE ADRIANE ROSARIO ARRUDA ARALDI

    Juiz(a) do Trabalho Substituto(a)

Processo Nº ATOrd-0001222-52.2023.5.12.0029
RECLAMANTE V.

ADVOGADO MARIANE GODOY MATTOS(OAB:
58535/SC)

ADVOGADO JOSE VILMAR MATOS(OAB:
22461/SC)

RECLAMANTE G.

ADVOGADO MARIANE GODOY MATTOS(OAB:
58535/SC)

ADVOGADO JOSE VILMAR MATOS(OAB:
22461/SC)

RECLAMANTE G.B.M.

ADVOGADO MARIANE GODOY MATTOS(OAB:
58535/SC)

ADVOGADO JOSE VILMAR MATOS(OAB:
22461/SC)

RECLAMANTE G.

ADVOGADO MARIANE GODOY MATTOS(OAB:
58535/SC)

ADVOGADO JOSE VILMAR MATOS(OAB:
22461/SC)

RECLAMADO D.C.E.T.D.P.Q.L.

ADVOGADO RAQUEL CANAL(OAB: 29980/SC)

Intimado(s)/Citado(s):

  - G.

  - G.B.M.

  - V.

Tomar ciência do(a) Intimação de ID 8c0c00d.

Processo Nº ATOrd-0001222-52.2023.5.12.0029
RECLAMANTE V.

ADVOGADO MARIANE GODOY MATTOS(OAB:
58535/SC)

ADVOGADO JOSE VILMAR MATOS(OAB:
22461/SC)

RECLAMANTE G.

ADVOGADO MARIANE GODOY MATTOS(OAB:
58535/SC)

ADVOGADO JOSE VILMAR MATOS(OAB:
22461/SC)

RECLAMANTE G.B.M.

ADVOGADO MARIANE GODOY MATTOS(OAB:
58535/SC)

ADVOGADO JOSE VILMAR MATOS(OAB:
22461/SC)

RECLAMANTE G.

ADVOGADO MARIANE GODOY MATTOS(OAB:
58535/SC)

ADVOGADO JOSE VILMAR MATOS(OAB:
22461/SC)

RECLAMADO D.C.E.T.D.P.Q.L.

ADVOGADO RAQUEL CANAL(OAB: 29980/SC)

Intimado(s)/Citado(s):

  - D.C.E.T.D.P.Q.L.

Tomar ciência do(a) Intimação de ID 8c0c00d.

Processo Nº ATOrd-0001092-04.2019.5.12.0029
RECLAMANTE TAYS MUNIZ TIVES

ADVOGADO ALESSANDRA CRISTINA DIAS(OAB:
144802/MG)

ADVOGADO MARCOS ROBERTO DIAS(OAB:
87946/MG)

ADVOGADO DANIELLE CRISTINA VIEIRA DE
SOUZA DIAS(OAB: 116893/MG)

RECLAMADO VIA S.A.

ADVOGADO TATIANE DE CICCO NASCIMBEM
CHADID(OAB: 201296/SP)

ADVOGADO RICARDO LOPES GODOY(OAB:
77167/MG)

TERCEIRO
INTERESSADO

UNIÃO FEDERAL (PGF)

PERITO ANGELITA ORTIZ DOS SANTOS
MADRUGA

Intimado(s)/Citado(s):

  - TAYS MUNIZ TIVES

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

Destinatário: TAYS MUNIZ TIVES

INTIMAÇÃO

Fica V. Sª intimada para os fins do art. 884 da CLT, bem como, para

Código para aferir autenticidade deste caderno: 213499
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informar dados bancários a fim de possibilitar a liberação de valores

existentes nos autos, no prazo de 5 dias.

Este Juízo adverte que a partir de 1º de março de 2024 é

obrigatório o cadastro de pessoas jurídicas de direito privado

no Domicílio Judicial Eletrônico para recebimento de citações e

intimações de parte sem advogado habilitado no PJe. Faça o

seu cadastro (https://domicilio-eletronico.pdpj.jus.br/).

LAGES/SC, 29 de abril de 2024.

ANGELITA MACHADO OLIVEIRA

Servidor

Processo Nº ATOrd-0000090-23.2024.5.12.0029
RECLAMANTE F.V.C.

ADVOGADO FELIPE RAFAEL BORGES
DUARTE(OAB: 46832/SC)

RECLAMADO S.S.L.M.

ADVOGADO DANIELA TEALDI GHIGGI(OAB:
27549/SC)

PERITO R.T.

Intimado(s)/Citado(s):

  - F.V.C.

Tomar ciência do(a) Intimação de ID dcd8f02.

Processo Nº ATOrd-0000090-23.2024.5.12.0029
RECLAMANTE F.V.C.

ADVOGADO FELIPE RAFAEL BORGES
DUARTE(OAB: 46832/SC)

RECLAMADO S.S.L.M.

ADVOGADO DANIELA TEALDI GHIGGI(OAB:
27549/SC)

PERITO R.T.

Intimado(s)/Citado(s):

  - S.S.L.M.

Tomar ciência do(a) Intimação de ID 7ab9eca.

Processo Nº ATSum-0000270-39.2024.5.12.0029
RECLAMANTE CRISTIANE DE SOUZA LUZ

ADVOGADO CRISTIANO GUMS(OAB: 21335/SC)

RECLAMADO SEARA ALIMENTOS LTDA

ADVOGADO SILVANA NAOMI SAKAI(OAB:
172111/SP)

ADVOGADO JAIME DA VEIGA JUNIOR(OAB:
11245/SC)

Intimado(s)/Citado(s):

  - CRISTIANE DE SOUZA LUZ

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

Destinatário: CRISTIANE DE SOUZA LUZ

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para manifestar-se, no prazo de 15 dias, sobre

a contestação e documentos apresentados no #id:4977f40.

Este Juízo adverte que a partir de 1º de março de 2024 é

obrigatório o cadastro de pessoas jurídicas de direito privado

no Domicílio Judicial Eletrônico para recebimento de citações e

intimações de parte sem advogado habilitado no PJe. Faça o

seu cadastro (https://domicilio-eletronico.pdpj.jus.br/).

LAGES/SC, 29 de abril de 2024.

ANGELITA MACHADO OLIVEIRA

Servidor

Processo Nº ETCiv-0000330-12.2024.5.12.0029
EMBARGANTE SONIA DE SOUZA MATOS

ADVOGADO MARCIO CARVALHO FARINA(OAB:
34473/SC)

EMBARGADO LUIS CARLOS MOREIRA

ADVOGADO LUANA APARECIDA BOUFLEUR
LINS(OAB: 21067/SC)

ADVOGADO JACKSON SILVA LINS(OAB:
15867/SC)

ADVOGADO HEVERTON DA SILVA LINS(OAB:
17463/SC)

Intimado(s)/Citado(s):

  - LUIS CARLOS MOREIRA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

PODER JUDICIÁRIO FEDERAL

TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 12ª REGIÃO

2ª VARA DO TRABALHO DE LAGES

RUA JAMES ROBERT AMOS, 184, CENTRO, LAGES/SC - CEP:

88502-907 2vara_lgs@trt12.jus.br (48) 32164212

Processo :  Embargos  de  Te rce i ro  C íve l  -  0000330 -

12 .2024 .5 .12 .0029

Autor: EMBARGANTE: SONIA DE SOUZA MATOS

Réu: EMBARGADO: LUIS CARLOS MOREIRA

CITAÇÃO INICIAL AO EMBARGADO - Processo PJe-JT

Destinatário:

LUIS CARLOS MOREIRA

Endereço desconhecido

Vossa Sª. deverá apresentar defesa e documentos no prazo de 15
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dias, a contar do recebimento desta notificação, na forma do

Provimento nº 01/2017 da Corregedoria Regional do TRT da 12ª

Região.

Fica V. S.ª intimado(a) também para informar os seguintes dados:

número de telefone (preferencialmente Whatsapp) e e-mail para

contato, da(s) parte(s) e de seu(sua,s) procurador(a,es).

Fica V. Sa. ciente de que o processo tramitará no JUÍZO 100%

DIGITAL, salvo justo motivo alegado na defesa.

Em caso de dificuldade, V. Sª. deverá entrar em contato através do

email ou telefone acima indicados, dentro do prazo mencionado.

Os embargos poderão ser contestados no prazo de 15 (quinze)

dias, sob pena de presumirem-se aceitos pelo(a) embargado(a)

como verdadeiros os fatos alegados pelo(a) embargante (CPC, art.

679).

Este Juízo adverte que a partir de 1º de março de 2024 é

obrigatório o cadastro de pessoas jurídicas de direito privado

no Domicílio Judicial Eletrônico para recebimento de citações e

intimações de parte sem advogado habilitado no PJe. Faça o

seu cadastro (https://domicilio-eletronico.pdpj.jus.br/).

LAGES/SC, 29 de abril de 2024.

ANGELITA MACHADO OLIVEIRA

Servidor

Processo Nº ACC-0001182-70.2023.5.12.0029
AUTOR SINDICATO DOS EMPREGADOS NO

COMERCIO DE LAGES

ADVOGADO JULIANE PETRY(OAB: 27369/SC)

ADVOGADO JAMILE DAMIANA DE PAULA(OAB:
28091/SC)

ADVOGADO TIAGO JOSE WAGNER(OAB:
20785/SC)

RÉU HIPER 20 LTDA

ADVOGADO PAULO JORGE TASIOR(OAB:
33113/SC)

ADVOGADO CLAURI OLAVIO DA SILVA(OAB:
25986/SC)

Intimado(s)/Citado(s):

  - HIPER 20 LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

Destinatário: HIPER 20 LTDA

INTIMAÇÃO

Fica V. Sª intimado para fornecer, no prazo de 10 dias, conforme

Sentença #id:7453588a, relação de trabalhadores que laboraram

nos dias 12/10/2023 e 15/11/2023 para fins de liquidação, nestes

mesmos autos, sob pena de liquidação por artigos.

Este Juízo adverte que a partir de 1º de março de 2024 é

obrigatório o cadastro de pessoas jurídicas de direito privado

no Domicílio Judicial Eletrônico para recebimento de citações e

intimações de parte sem advogado habilitado no PJe. Faça o

seu cadastro (https://domicilio-eletronico.pdpj.jus.br/).

LAGES/SC, 29 de abril de 2024.

ANGELITA MACHADO OLIVEIRA

Servidor

Processo Nº ATOrd-0000822-19.2015.5.12.0029
RECLAMANTE ALEXANDRE RIZZON

ADVOGADO SANDRA MARIA JULIO
GONCALVES(OAB: 7740/SC)

RECLAMADO KLABIN S.A.

ADVOGADO VICENTE BORGES DE
CAMARGO(OAB: 4189/SC)

ADVOGADO LUCIA HELENA FARACO DE
OLIVEIRA(OAB: 1644/SC)

ADVOGADO LUCIANO DELLA ROCCA(OAB:
10482/SC)

ADVOGADO MARCIO LOUZADA CARPENA(OAB:
46582/RS)

TERCEIRO
INTERESSADO

UNIÃO FEDERAL (PGF)

Intimado(s)/Citado(s):

  - KLABIN S.A.

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

Destinatário: KLABIN S.A.

INTIMAÇÃO

Fica V. Sª intimado para, no prazo de 8 dias, manifestar-se acerca

da impugnação aos cálculos apresentadas no id #id:00e4801.

Este Juízo adverte que a partir de 1º de março de 2024 é

obrigatório o cadastro de pessoas jurídicas de direito privado

no Domicílio Judicial Eletrônico para recebimento de citações e

intimações de parte sem advogado habilitado no PJe. Faça o

seu cadastro (https://domicilio-eletronico.pdpj.jus.br/).

LAGES/SC, 29 de abril de 2024.

ANGELITA MACHADO OLIVEIRA

Servidor

Processo Nº ATSum-0001070-72.2021.5.12.0029
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RECLAMANTE CASSIANE APARECIDA MACEDO

ADVOGADO LUANA APARECIDA BOUFLEUR
LINS(OAB: 21067/SC)

ADVOGADO HEVERTON DA SILVA LINS(OAB:
17463/SC)

ADVOGADO JACKSON SILVA LINS(OAB:
15867/SC)

RECLAMADO ULTRA FIBRAS MANUTENCOES
EIRELI

RECLAMADO EDENILSO FRANCA LOPES

PERITO ANGELITA ORTIZ DOS SANTOS
MADRUGA

TERCEIRO
INTERESSADO

ALEX PATRICK ANDRADE LOPES

TERCEIRO
INTERESSADO

UNIÃO FEDERAL (PGF)

TERCEIRO
INTERESSADO

ALISON AUGUSTO ANDRADE
LOPES

Intimado(s)/Citado(s):

  - CASSIANE APARECIDA MACEDO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID b0ebe40

proferido nos autos.

DESPACHO

Determino a expedição de ofício à Vara Cível de Telêmaco Borba

solicitando informações sobre a existência de bens destinados ao

herdeiro Edenilso Franca Lopes, CPF: 001.322.369-07, nos autos

da ação de inventário 0000616-90.2013.8.16.0165. Havendo,

expeça-se carta precatória para penhora no rosto dos autos do

processo mencionado.

Apesar do disposto no § 2º do artigo 833 do CPC, aplicável ao

Processo do Trabalho (CLT, artigo 769), o FGTS possui legislação

específica prevendo sua impenhorabilidade (artigo 2º, § 2º, da Lei

8.036/90).

Assim, considerando a prevalência da norma especial sobre a

norma geral, é forçoso reconhecer que a conta vinculada do FGTS

não é passível de penhora para pagamento de débitos trabalhistas.

Nesse sentido a jurisprudência deste Regional:

PENHORA DE VALORES DESTINADOS AO SUSTENTO DO

DEVEDOR E DE SUA FAMÍLIA. IMPOSSIBILIDADE. Não é

possível a penhora de FGTS, salário ou benefício previdenciário do

execu tado ,  po i s  a f ron ta  d i re tamen te  a  ga ran t i a  de

impenhorabilidade contida no inc. IV do art. 833 CPC/2015 e no § 2º

do art. 2º da Lei 8.036/90. Recurso não provido.(TRT da 12ª

Região; Processo: 0000920-27.2017.5.12.0031; Data de assinatura:

31-10-2023; Órgão Julgador: Gab. Des. Garibaldi Tadeu Pereira

Ferreira - 4ª Câmara; Relator(a): GARIBALDI TADEU PEREIRA

FERREIRA).

IMPENHORABILIDADE DOS SALÁRIOS. DEPÓSITOS DO FGTS.

PIS-PASEP. NÃO FLEXIBILIZAÇÃO PARA A SATISFAÇÃO DE

CRÉDITO TRABALHISTA. Os salários e os proventos de

aposentadoria constituem bens absolutamente impenhoráveis,

conforme expressa previsão contida no art. 833, IV, do CPC. Essa

proteção comporta exceção em se tratando de prestação alimentícia

(§ 2º do referido dispositivo legal), hipótese que não se confunde

com os créditos trabalhistas, a despeito da natureza alimentar

destes. Também são considerados impenhoráveis os depósitos do

FGTS por força do disposto no art. 2º, § 2º, da Lei n. 8.036/90 e as

importâncias creditadas nas contas individuais dos participantes do

PIS-PASEP conforme previsto no art. 4º da LC 26/1975(TRT da 12ª

Região; Processo: 0000808-47.2014.5.12.0004; Data de assinatura:

06-10-2023; Órgão Julgador: Gab. .Des. Amarildo Carlos de Lima -

3ª Câmara; Relator(a): AMARILDO CARLOS DE LIMA)

LAGES/SC, 29 de abril de 2024.

    MICHELLE ADRIANE ROSARIO ARRUDA ARALDI

    Juiz(a) do Trabalho Substituto(a)

Processo Nº ATOrd-0000485-83.2022.5.12.0029
RECLAMANTE LEILA APARECIDA DOS SANTOS

ADVOGADO ALEXSANDRE ETHEL NUNES
MUNIZ(OAB: 21029/SC)

ADVOGADO WALTER BEIRITH FREITAS(OAB:
21687/SC)

RECLAMADO APP DA ESCOLA DE EDUCACAO
BASICA FREI NICODEMOS

ADVOGADO FERNANDA FURLAN ERPEN
MARTINS(OAB: 18870/SC)

PERITO ANGELITA ORTIZ DOS SANTOS
MADRUGA

Intimado(s)/Citado(s):

  - APP DA ESCOLA DE EDUCACAO BASICA FREI NICODEMOS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID 7d2d4a6

proferida nos autos.

DECISÃO

Diante da concordância da parte exequente, homologa-se a

novação da dívida, nos termos dos cálculos parametrizados ao

Decreto nº 2.399/2022 (#id:a992328).

Custas processuais dispensadas.

O pagamento deverá ser requisitado pelo exequente pela via

Código para aferir autenticidade deste caderno: 213499
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administrativa, mediante o preenchimento de formulário na página

oficial da Secretaria do Estado de Educação, por meio do link

https://www.sed.sc.gov.br/programas-e-projetos/apps-pagamento-

de-debitos-trabalhistas/. Além do preenchimento do formulário, deve

a parte exequente comparecer à Secretaria da Educação - SED ou

à Coordenadoria Regional de Educação a que pertença a unidade

escolar envolvida para protocolar o requerimento, com entrega dos

documentos físicos ou digitalizados, a fim de gerar o número do

processo administrativo respectivo, conforme orientação emitida

pela Consultoria Jurídica da Secretaria de Estado da Educação

(https://www.sed.sc.gov.br/wp-

content/uploads/2024/02/ORIENTACOES-SITE-APPs-Atualiz-19-02

-24.pdf). A requisição deverá englobar a totalidade do valor

exequendo, inclusive créditos de terceiros (INSS, honorários

advocatícios, honorários periciais).

Caso indisponível o link de acesso ao formulário acima indicado,

orienta-se o acesso pelo seguinte caminho: no portal da Secretaria

da Educação, em acesso rápido (parte inferior), clicar em “Pais,

alunos e Comunidade”, após em "APPs, - Pagamento de Débitos

Trabalhistas". Nesta página, será possível identificar o formulário

para o requerimento e a pasta “Documentos”, na qual estão

disponíveis orientações da Consultoria Jurídica da SED, normativos

pertinentes e o Ofício Circular JGR Calex nº 3-2024.

O exequente será notificado do andamento do processo

administrativo por meio do e-mail informado no protocolo, podendo

também acompanhar sua tramitação no Portal Externo SPGe

(https://portal.sgpe.sea.sc.gov.br/portal-externo/inicio).

Os processos com pagamentos autorizados serão, oportunamente,

comunicados pela Secretaria do Estado de Educação às unidades

judiciárias, e os pagamentos ocorrerão por meio de depósito

judicial, com posterior emissão de alvará.

Intime-se o exequente acerca da presente decisão e para que, no

prazo de 30 (trinta) dias, informe nos autos o número do processo

administrativo gerado.

Solicite-se à Central de Apoio à Liquidação e Execução de

Lages - CALEX o encaminhamento de cópia do arquivo .PJC ao e-

mail pjc@sed.sc.gov.br, constando no assunto o número completo

do processo (padrão CNJ, com 15 dígitos), a fim de possibilitar a

atualização da conta quando do depósito judicial.

LAGES/SC, 29 de abril de 2024.

    MICHELLE ADRIANE ROSARIO ARRUDA ARALDI

    Juiz(a) do Trabalho Substituto(a)

Processo Nº ATOrd-0000485-83.2022.5.12.0029
RECLAMANTE LEILA APARECIDA DOS SANTOS

ADVOGADO ALEXSANDRE ETHEL NUNES
MUNIZ(OAB: 21029/SC)

ADVOGADO WALTER BEIRITH FREITAS(OAB:
21687/SC)

RECLAMADO APP DA ESCOLA DE EDUCACAO
BASICA FREI NICODEMOS

ADVOGADO FERNANDA FURLAN ERPEN
MARTINS(OAB: 18870/SC)

PERITO ANGELITA ORTIZ DOS SANTOS
MADRUGA

Intimado(s)/Citado(s):

  - LEILA APARECIDA DOS SANTOS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID 7d2d4a6

proferida nos autos.

DECISÃO

Diante da concordância da parte exequente, homologa-se a

novação da dívida, nos termos dos cálculos parametrizados ao

Decreto nº 2.399/2022 (#id:a992328).

Custas processuais dispensadas.

O pagamento deverá ser requisitado pelo exequente pela via

administrativa, mediante o preenchimento de formulário na página

oficial da Secretaria do Estado de Educação, por meio do link

https://www.sed.sc.gov.br/programas-e-projetos/apps-pagamento-

de-debitos-trabalhistas/. Além do preenchimento do formulário, deve

a parte exequente comparecer à Secretaria da Educação - SED ou

à Coordenadoria Regional de Educação a que pertença a unidade

escolar envolvida para protocolar o requerimento, com entrega dos

documentos físicos ou digitalizados, a fim de gerar o número do

processo administrativo respectivo, conforme orientação emitida

pela Consultoria Jurídica da Secretaria de Estado da Educação

(https://www.sed.sc.gov.br/wp-

content/uploads/2024/02/ORIENTACOES-SITE-APPs-Atualiz-19-02

-24.pdf). A requisição deverá englobar a totalidade do valor

exequendo, inclusive créditos de terceiros (INSS, honorários

advocatícios, honorários periciais).

Caso indisponível o link de acesso ao formulário acima indicado,

orienta-se o acesso pelo seguinte caminho: no portal da Secretaria

da Educação, em acesso rápido (parte inferior), clicar em “Pais,

alunos e Comunidade”, após em "APPs, - Pagamento de Débitos

Trabalhistas". Nesta página, será possível identificar o formulário

para o requerimento e a pasta “Documentos”, na qual estão

disponíveis orientações da Consultoria Jurídica da SED, normativos

pertinentes e o Ofício Circular JGR Calex nº 3-2024.
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O exequente será notificado do andamento do processo

administrativo por meio do e-mail informado no protocolo, podendo

também acompanhar sua tramitação no Portal Externo SPGe

(https://portal.sgpe.sea.sc.gov.br/portal-externo/inicio).

Os processos com pagamentos autorizados serão, oportunamente,

comunicados pela Secretaria do Estado de Educação às unidades

judiciárias, e os pagamentos ocorrerão por meio de depósito

judicial, com posterior emissão de alvará.

Intime-se o exequente acerca da presente decisão e para que, no

prazo de 30 (trinta) dias, informe nos autos o número do processo

administrativo gerado.

Solicite-se à Central de Apoio à Liquidação e Execução de

Lages - CALEX o encaminhamento de cópia do arquivo .PJC ao e-

mail pjc@sed.sc.gov.br, constando no assunto o número completo

do processo (padrão CNJ, com 15 dígitos), a fim de possibilitar a

atualização da conta quando do depósito judicial.

LAGES/SC, 29 de abril de 2024.

    MICHELLE ADRIANE ROSARIO ARRUDA ARALDI

    Juiz(a) do Trabalho Substituto(a)

Processo Nº ATSum-0001400-05.2023.5.12.0060
RECLAMANTE JEAN RAFAEL ALVES

ADVOGADO SERGIO LUIZ OMIZZOLO(OAB:
7382/SC)

RECLAMADO COREMAX ARTEFATOS DE PAPEL
LTDA.

ADVOGADO FERNANDO MULLER(OAB:
17397/SC)

PERITO LUIS ANTONIO PEREIRA

Intimado(s)/Citado(s):

  - JEAN RAFAEL ALVES

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

Fica V. Sa. intimado da designação da data da realização da

perícia para 14/05/24 às 8h30min, na sede da reclamada, citada

na Rodovia BR 116, Km 249, n° 3.158, bairro Cidade Alta, no

município de Lages/SC.

Este Juízo adverte que a partir de 1º de março de 2024 é

obrigatório o cadastro de pessoas jurídicas de direito privado

no Domicílio Judicial Eletrônico para recebimento de citações e

intimações de parte sem advogado habilitado no PJe. Faça o

seu cadastro (https://domicilio-eletronico.pdpj.jus.br/).

LAGES/SC, 29 de abril de 2024.

DAISI ROSANA CONRAD BRANDALISE

Diretor de Secretaria

Processo Nº ATSum-0001400-05.2023.5.12.0060
RECLAMANTE JEAN RAFAEL ALVES

ADVOGADO SERGIO LUIZ OMIZZOLO(OAB:
7382/SC)

RECLAMADO COREMAX ARTEFATOS DE PAPEL
LTDA.

ADVOGADO FERNANDO MULLER(OAB:
17397/SC)

PERITO LUIS ANTONIO PEREIRA

Intimado(s)/Citado(s):

  - COREMAX ARTEFATOS DE PAPEL LTDA.

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

Fica V. Sa. intimado da designação da data da realização da

perícia para 14/05/24 às 8h30min, na sede da reclamada, citada

na Rodovia BR 116, Km 249, n° 3.158, bairro Cidade Alta, no

município de Lages/SC.

Este Juízo adverte que a partir de 1º de março de 2024 é

obrigatório o cadastro de pessoas jurídicas de direito privado

no Domicílio Judicial Eletrônico para recebimento de citações e

intimações de parte sem advogado habilitado no PJe. Faça o

seu cadastro (https://domicilio-eletronico.pdpj.jus.br/).

LAGES/SC, 29 de abril de 2024.

DAISI ROSANA CONRAD BRANDALISE

Diretor de Secretaria

Processo Nº ATSum-0000024-43.2024.5.12.0029
RECLAMANTE JHONES SILVA DOS SANTOS

LOPES

ADVOGADO SILVIO VITORIO BACICHETTI(OAB:
7588/SC)

RECLAMADO SCOS - MECANICA INDUSTRIAL
LTDA - ME

ADVOGADO FABIO JOEL COVOLAN DAUM(OAB:
34979/SC)

Intimado(s)/Citado(s):

  - JHONES SILVA DOS SANTOS LOPES

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 8938f19

proferido nos autos.
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DESPACHO

Defiro ao reclamante mais 15 dias de prazo para manifestação

sobre a defesa e documentos.

Considerando que o reclamante recebia adicional de insalubridade

em grau médio, a necessidade de perícia será analisada após a

colheita da prova oral.

Decorrido o prazo do autor, inclua-se em pauta para instrução do

feito, intimando-se as partes com as cominações de estilo.

LAGES/SC, 29 de abril de 2024.

    MICHELLE ADRIANE ROSARIO ARRUDA ARALDI

    Juiz(a) do Trabalho Substituto(a)

Processo Nº ATSum-0000845-81.2023.5.12.0029
RECLAMANTE LUCAS INACIO DA LUZ

ADVOGADO DIOGO DENK(OAB: 41618/SC)

RECLAMADO OLIGON PROJETOS E EXECUCAO
LTDA

ADVOGADO EDIVAN TIAGO ESPIG(OAB:
62293/SC)

Intimado(s)/Citado(s):

  - OLIGON PROJETOS E EXECUCAO LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 0ce1007

proferido nos autos.

D E S P A C H O

Ante a comprovação do recolhimento previdenciário incidente sobre

o valor integral do acordo pela Reclamada no ID e946fb4, suste-se

a ordem de bloqueios SISBAJUD.

Registrem-se as parcelas pagas.

Inclua-se o movimento pertinente.

Inexistindo pendências, arquivem-se os autos.

LAGES/SC, 29 de abril de 2024.

    MICHELLE ADRIANE ROSARIO ARRUDA ARALDI

    Juiz(a) do Trabalho Substituto(a)

Processo Nº ATSum-0000845-81.2023.5.12.0029
RECLAMANTE LUCAS INACIO DA LUZ

ADVOGADO DIOGO DENK(OAB: 41618/SC)

RECLAMADO OLIGON PROJETOS E EXECUCAO
LTDA

ADVOGADO EDIVAN TIAGO ESPIG(OAB:
62293/SC)

Intimado(s)/Citado(s):

  - LUCAS INACIO DA LUZ

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 0ce1007

proferido nos autos.

D E S P A C H O

Ante a comprovação do recolhimento previdenciário incidente sobre

o valor integral do acordo pela Reclamada no ID e946fb4, suste-se

a ordem de bloqueios SISBAJUD.

Registrem-se as parcelas pagas.

Inclua-se o movimento pertinente.

Inexistindo pendências, arquivem-se os autos.

LAGES/SC, 29 de abril de 2024.

    MICHELLE ADRIANE ROSARIO ARRUDA ARALDI

    Juiz(a) do Trabalho Substituto(a)

Processo Nº ATOrd-0000628-38.2023.5.12.0029
RECLAMANTE IRADI NUNES

ADVOGADO SILVIA SALLON ROSSONI(OAB:
58959/RS)

ADVOGADO BRUNA ROSALES DIDONE(OAB:
107884/RS)

RECLAMADO DEYVID FURTADO

ADVOGADO MAIKON DIELVES CANANI(OAB:
54463/SC)

Intimado(s)/Citado(s):

  - DEYVID FURTADO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 9e3e80a

proferido nos autos.

DESPACHO

A 4ª parcela venceu em 01/04/2024 (dia 30/03/2024 foi sábado) e o

depósito foi efetuado em 04/04/2024, conforme indicado pelo autor.

Em razão da tolerância de 5 dias para pagamento (ata ID-

0919d54), tem-se que o pagamento efetuado em 04/04/2024 está

dentro do prazo previsto, portanto, nada a deferir quanto ao

requerimento do reclamante.
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Intime-se e aguarde-se o cumprimento integral do acordo.

LAGES/SC, 29 de abril de 2024.

    MICHELLE ADRIANE ROSARIO ARRUDA ARALDI

    Juiz(a) do Trabalho Substituto(a)

Processo Nº ATOrd-0000628-38.2023.5.12.0029
RECLAMANTE IRADI NUNES

ADVOGADO SILVIA SALLON ROSSONI(OAB:
58959/RS)

ADVOGADO BRUNA ROSALES DIDONE(OAB:
107884/RS)

RECLAMADO DEYVID FURTADO

ADVOGADO MAIKON DIELVES CANANI(OAB:
54463/SC)

Intimado(s)/Citado(s):

  - IRADI NUNES

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 9e3e80a

proferido nos autos.

DESPACHO

A 4ª parcela venceu em 01/04/2024 (dia 30/03/2024 foi sábado) e o

depósito foi efetuado em 04/04/2024, conforme indicado pelo autor.

Em razão da tolerância de 5 dias para pagamento (ata ID-

0919d54), tem-se que o pagamento efetuado em 04/04/2024 está

dentro do prazo previsto, portanto, nada a deferir quanto ao

requerimento do reclamante.

Intime-se e aguarde-se o cumprimento integral do acordo.

LAGES/SC, 29 de abril de 2024.

    MICHELLE ADRIANE ROSARIO ARRUDA ARALDI

    Juiz(a) do Trabalho Substituto(a)

Processo Nº ATSum-0000046-04.2024.5.12.0029
RECLAMANTE ADILSON MATIAS PAES

ADVOGADO SILVIO VITORIO BACICHETTI(OAB:
7588/SC)

RECLAMADO GERALDO SANTOS

ADVOGADO NATALIA WALTRICK
FERREIRA(OAB: 62733/SC)

Intimado(s)/Citado(s):

  - GERALDO SANTOS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID caf4d4d

proferido nos autos.

DESPACHO

Tratando-se de pedido de reconhecimento de vínculo de emprego,

determino a inclusão do feito em pauta de instrução, ora designada

para 09/07/2024 às 09h55, intimando-se as partes com as

cominações de estilo.

A necessidade de realização de perícia técnica será analisada após

a colheita da prova oral.

Link para a audiência: https://trt12-jus-br.zoom.us/j/83374164641

LAGES/SC, 29 de abril de 2024.

    MICHELLE ADRIANE ROSARIO ARRUDA ARALDI

    Juiz(a) do Trabalho Substituto(a)

Processo Nº ATSum-0000046-04.2024.5.12.0029
RECLAMANTE ADILSON MATIAS PAES

ADVOGADO SILVIO VITORIO BACICHETTI(OAB:
7588/SC)

RECLAMADO GERALDO SANTOS

ADVOGADO NATALIA WALTRICK
FERREIRA(OAB: 62733/SC)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ADILSON MATIAS PAES

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID caf4d4d

proferido nos autos.

DESPACHO

Tratando-se de pedido de reconhecimento de vínculo de emprego,

determino a inclusão do feito em pauta de instrução, ora designada

para 09/07/2024 às 09h55, intimando-se as partes com as

cominações de estilo.

A necessidade de realização de perícia técnica será analisada após

a colheita da prova oral.

Link para a audiência: https://trt12-jus-br.zoom.us/j/83374164641

LAGES/SC, 29 de abril de 2024.

    MICHELLE ADRIANE ROSARIO ARRUDA ARALDI

    Juiz(a) do Trabalho Substituto(a)

Processo Nº ATSum-0000123-13.2024.5.12.0029
RECLAMANTE EMMANUEL HENRIQUE DE SOUSA

RIBEIRO

Código para aferir autenticidade deste caderno: 213499



3960/2024 Tribunal Regional do Trabalho da 12ª Região 1031
Data da Disponibilização: Segunda-feira, 29 de Abril de 2024

ADVOGADO SILVIO VITORIO BACICHETTI(OAB:
7588/SC)

ADVOGADO LEONARDO CALDANA CARVALHO
DE BRITO(OAB: 35434/SC)

RECLAMADO WMS SUPERMERCADOS DO
BRASIL LTDA.

ADVOGADO CESAR EDUARDO MISAEL DE
ANDRADE(OAB: 17523/PR)

Intimado(s)/Citado(s):

  - WMS SUPERMERCADOS DO BRASIL LTDA.

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 42187b1

proferido nos autos.

DESPACHO

Defiro a realização de perícia para averiguação da existência de

INSALUBRIDADE. Nomeio para o encargo o Eng. Vera Lúcia Rossi,

a quem concedo o prazo de 30 dias para a entrega do laudo,

contados da sua intimação. O perito deverá comunicar aos

advogados das partes, por e-mail, com antecedência de 10 dias, a

data, o horário e o local da realização da perícia. Deverão as partes

informar o e-mail para comunicação no prazo dos quesitos.

Concedo às partes o prazo de 10 dias para apresentação de

quesitos e indicação de assistente técnico, que deverá apresentar

seu laudo no mesmo prazo do perito.

Intimem-se as partes na nomeação.

LAGES/SC, 29 de abril de 2024.

    MICHELLE ADRIANE ROSARIO ARRUDA ARALDI

    Juiz(a) do Trabalho Substituto(a)

Processo Nº ATSum-0000123-13.2024.5.12.0029
RECLAMANTE EMMANUEL HENRIQUE DE SOUSA

RIBEIRO

ADVOGADO SILVIO VITORIO BACICHETTI(OAB:
7588/SC)

ADVOGADO LEONARDO CALDANA CARVALHO
DE BRITO(OAB: 35434/SC)

RECLAMADO WMS SUPERMERCADOS DO
BRASIL LTDA.

ADVOGADO CESAR EDUARDO MISAEL DE
ANDRADE(OAB: 17523/PR)

Intimado(s)/Citado(s):

  - EMMANUEL HENRIQUE DE SOUSA RIBEIRO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 42187b1

proferido nos autos.

DESPACHO

Defiro a realização de perícia para averiguação da existência de

INSALUBRIDADE. Nomeio para o encargo o Eng. Vera Lúcia Rossi,

a quem concedo o prazo de 30 dias para a entrega do laudo,

contados da sua intimação. O perito deverá comunicar aos

advogados das partes, por e-mail, com antecedência de 10 dias, a

data, o horário e o local da realização da perícia. Deverão as partes

informar o e-mail para comunicação no prazo dos quesitos.

Concedo às partes o prazo de 10 dias para apresentação de

quesitos e indicação de assistente técnico, que deverá apresentar

seu laudo no mesmo prazo do perito.

Intimem-se as partes na nomeação.

LAGES/SC, 29 de abril de 2024.

    MICHELLE ADRIANE ROSARIO ARRUDA ARALDI

    Juiz(a) do Trabalho Substituto(a)

Processo Nº ConPag-0000011-44.2024.5.12.0029
AUTOR FRUTICULTURA MALKE LTDA

ADVOGADO MIKCHAELL BASTOS POLICARPO
DA SILVA(OAB: 20108/SC)

RÉU FABRICIO DOS SANTOS

Intimado(s)/Citado(s):

  - FRUTICULTURA MALKE LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 00092d1

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

III. DISPOSITIVO

Diante do exposto, nos termos da fundamentação supra, que passa

a integrar este dispositivo, nos autos da ação de consignação em

pagamento que FRUTICULTURA MALKE LTDA (parte

consignante) move em face de FABRICIO DOS SANTOS (parte

consignada), decido ACOLHER o pedido para DECLARAR extinta a

obrigação da consignante, nos termos da fundamentação.

Custas processuais, pela parte consignada, no valor de R$ 10,64,

calculadas sobre o valor da causa de R$ 100,00, dispensadas.

Intimem-se e arquivem-se.
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    MICHELLE ADRIANE ROSARIO ARRUDA ARALDI

    Juiz(a) do Trabalho Substituto(a)

Processo Nº PAP-0000118-88.2024.5.12.0029
REQUERENTE JOSEANE MOREIRA PAZ DE

OLIVEIRA

ADVOGADO GUSTAVO FELIPE BONATO(OAB:
49408/SC)

REQUERIDO SOCIEDADE MAE DA DIVINA
PROVIDENCIA

ADVOGADO MATHEUS MORAIS GALLI(OAB:
48311/SC)

Intimado(s)/Citado(s):

  - SOCIEDADE MAE DA DIVINA PROVIDENCIA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID f30d2b6

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

III. DISPOSITIVO

Diante do exposto, nos termos da fundamentação supra, que passa

a integrar este dispositivo, decido nos autos da ação de produção

antecipada de provas que JOSEANE MOREIRA PAZ DE OLIVEIRA

parte autora, move em face de SOCIEDADE MAE DA DIVINA

PROVIDENCIA, parte ré: HOMOLOGAR a prova produzida, nos

termos do § 2º do artigo 381 do CPC, e JULGAR EXTINTO o

processo, nos termos do art. 487, III, “a”, do CPC/15, diante da

exibição irresistida dos documentos de cuja posse possuía.

Indefiro os benefícios da justiça gratuita à parte autora.

Custas processuais, de R$ 28,24, calculadas sobre o valor atribuído

à causa, dispensadas.

Intimem-se as partes.

    MICHELLE ADRIANE ROSARIO ARRUDA ARALDI

    Juiz(a) do Trabalho Substituto(a)

Processo Nº PAP-0000118-88.2024.5.12.0029
REQUERENTE JOSEANE MOREIRA PAZ DE

OLIVEIRA

ADVOGADO GUSTAVO FELIPE BONATO(OAB:
49408/SC)

REQUERIDO SOCIEDADE MAE DA DIVINA
PROVIDENCIA

ADVOGADO MATHEUS MORAIS GALLI(OAB:
48311/SC)

Intimado(s)/Citado(s):

  - JOSEANE MOREIRA PAZ DE OLIVEIRA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID f30d2b6

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

III. DISPOSITIVO

Diante do exposto, nos termos da fundamentação supra, que passa

a integrar este dispositivo, decido nos autos da ação de produção

antecipada de provas que JOSEANE MOREIRA PAZ DE OLIVEIRA

parte autora, move em face de SOCIEDADE MAE DA DIVINA

PROVIDENCIA, parte ré: HOMOLOGAR a prova produzida, nos

termos do § 2º do artigo 381 do CPC, e JULGAR EXTINTO o

processo, nos termos do art. 487, III, “a”, do CPC/15, diante da

exibição irresistida dos documentos de cuja posse possuía.

Indefiro os benefícios da justiça gratuita à parte autora.

Custas processuais, de R$ 28,24, calculadas sobre o valor atribuído

à causa, dispensadas.

Intimem-se as partes.

    MICHELLE ADRIANE ROSARIO ARRUDA ARALDI

    Juiz(a) do Trabalho Substituto(a)

Processo Nº ATSum-0001203-80.2022.5.12.0029
RECLAMANTE CONFEDERACAO DA

AGRICULTURA E PECUARIA DO
BRASIL

ADVOGADO MARCO ANTONIO SOUZA
ARRUDA(OAB: 39863/SC)

ADVOGADO EUZA GOMES(OAB: 37816/SC)

RECLAMANTE FEDERACAO DA AGRICULTURA E
PECUARIA DO ESTADO DE SANTA
CATARINA

ADVOGADO MARCO ANTONIO SOUZA
ARRUDA(OAB: 39863/SC)

ADVOGADO EUZA GOMES(OAB: 37816/SC)

RECLAMADO MAURO BRANCO VIEIRA

ADVOGADO ROSELITO EVERALDO DE
LINS(OAB: 23873/SC)

ADVOGADO PATRICIA ZANOTTO CRUZ(OAB:
57967/SC)

ADVOGADO GUILHERME HENRIQUE
CANANI(OAB: 54745/SC)

Intimado(s)/Citado(s):

  - MAURO BRANCO VIEIRA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

Código para aferir autenticidade deste caderno: 213499
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INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 0729a92

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

DECISÃO

Isso posto, julgo PROCEDENTES os embargos à penhora e

determino a liberação dos valores bloqueados ao embargante.

Intimem-se.

    MICHELLE ADRIANE ROSARIO ARRUDA ARALDI

    Juiz(a) do Trabalho Substituto(a)

Processo Nº ATSum-0001203-80.2022.5.12.0029
RECLAMANTE CONFEDERACAO DA

AGRICULTURA E PECUARIA DO
BRASIL

ADVOGADO MARCO ANTONIO SOUZA
ARRUDA(OAB: 39863/SC)

ADVOGADO EUZA GOMES(OAB: 37816/SC)

RECLAMANTE FEDERACAO DA AGRICULTURA E
PECUARIA DO ESTADO DE SANTA
CATARINA

ADVOGADO MARCO ANTONIO SOUZA
ARRUDA(OAB: 39863/SC)

ADVOGADO EUZA GOMES(OAB: 37816/SC)

RECLAMADO MAURO BRANCO VIEIRA

ADVOGADO ROSELITO EVERALDO DE
LINS(OAB: 23873/SC)

ADVOGADO PATRICIA ZANOTTO CRUZ(OAB:
57967/SC)

ADVOGADO GUILHERME HENRIQUE
CANANI(OAB: 54745/SC)

Intimado(s)/Citado(s):

  - CONFEDERACAO DA AGRICULTURA E PECUARIA DO
BRASIL

  - FEDERACAO DA AGRICULTURA E PECUARIA DO ESTADO
DE SANTA CATARINA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 0729a92

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

DECISÃO

Isso posto, julgo PROCEDENTES os embargos à penhora e

determino a liberação dos valores bloqueados ao embargante.

Intimem-se.

    MICHELLE ADRIANE ROSARIO ARRUDA ARALDI

    Juiz(a) do Trabalho Substituto(a)

Processo Nº ATSum-0000113-03.2023.5.12.0029
RECLAMANTE ANA MARIA DALMOLIN

ADVOGADO FELIPE RAFAEL BORGES
DUARTE(OAB: 46832/SC)

RECLAMADO NUTRIPLUS ALIMENTACAO E
TECNOLOGIA S/A

ADVOGADO CLOVISLEY FERMINO
CARVALHO(OAB: 450382/SP)

ADVOGADO EDUARDO ARAUJO(OAB:
391266/SP)

ADVOGADO RAFAELA SIEIRO QUADROS
BETENHEUSER(OAB: 56103/PR)

ADVOGADO MARCELO GUIMARAES
MORAES(OAB: 123631/SP)

ADVOGADO RODRIGO SOMMA MARQUES
ROLLO(OAB: 247862/SP)

RECLAMADO OMEGA ALIMENTACAO E
SERVICOS ESPECIALIZADOS LTDA

ADVOGADO CLOVISLEY FERMINO
CARVALHO(OAB: 450382/SP)

ADVOGADO EDUARDO ARAUJO(OAB:
391266/SP)

ADVOGADO RAFAELA SIEIRO QUADROS
BETENHEUSER(OAB: 56103/PR)

RECLAMADO LABOR - SEGURANCA
PATRIMONIAL LTDA.

ADVOGADO CLOVISLEY FERMINO
CARVALHO(OAB: 450382/SP)

ADVOGADO EDUARDO ARAUJO(OAB:
391266/SP)

ADVOGADO RAFAELA SIEIRO QUADROS
BETENHEUSER(OAB: 56103/PR)

RECLAMADO VKN ADMINISTRADORA DE
CONSORCIO LTDA

ADVOGADO CLOVISLEY FERMINO
CARVALHO(OAB: 450382/SP)

ADVOGADO EDUARDO ARAUJO(OAB:
391266/SP)

ADVOGADO RAFAELA SIEIRO QUADROS
BETENHEUSER(OAB: 56103/PR)

PERITO ANGELITA ORTIZ DOS SANTOS
MADRUGA

Intimado(s)/Citado(s):

  - LABOR - SEGURANCA PATRIMONIAL LTDA.

  - NUTRIPLUS ALIMENTACAO E TECNOLOGIA S/A

  - OMEGA ALIMENTACAO E SERVICOS ESPECIALIZADOS
LTDA

  - VKN ADMINISTRADORA DE CONSORCIO LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID b4d2e81

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

S E N T E N Ç A

Considerando a quitação do processo, declaro extinta a presente

execução.

Remetam-se os autos à CALEX para recolhimento do saldo

remanescente (R$ 1,45) a título de custas judiciais.

Registrem-se as parcelas pagas.

Inclua-se o movimento pertinente.

Código para aferir autenticidade deste caderno: 213499
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Liberem-se as restrições e exclua-se do BNDT, se for o caso.

Inexistindo pendências, arquivem-se os autos.

    MICHELLE ADRIANE ROSARIO ARRUDA ARALDI

    Juiz(a) do Trabalho Substituto(a)

Processo Nº ATSum-0000113-03.2023.5.12.0029
RECLAMANTE ANA MARIA DALMOLIN

ADVOGADO FELIPE RAFAEL BORGES
DUARTE(OAB: 46832/SC)

RECLAMADO NUTRIPLUS ALIMENTACAO E
TECNOLOGIA S/A

ADVOGADO CLOVISLEY FERMINO
CARVALHO(OAB: 450382/SP)

ADVOGADO EDUARDO ARAUJO(OAB:
391266/SP)

ADVOGADO RAFAELA SIEIRO QUADROS
BETENHEUSER(OAB: 56103/PR)

ADVOGADO MARCELO GUIMARAES
MORAES(OAB: 123631/SP)

ADVOGADO RODRIGO SOMMA MARQUES
ROLLO(OAB: 247862/SP)

RECLAMADO OMEGA ALIMENTACAO E
SERVICOS ESPECIALIZADOS LTDA

ADVOGADO CLOVISLEY FERMINO
CARVALHO(OAB: 450382/SP)

ADVOGADO EDUARDO ARAUJO(OAB:
391266/SP)

ADVOGADO RAFAELA SIEIRO QUADROS
BETENHEUSER(OAB: 56103/PR)

RECLAMADO LABOR - SEGURANCA
PATRIMONIAL LTDA.

ADVOGADO CLOVISLEY FERMINO
CARVALHO(OAB: 450382/SP)

ADVOGADO EDUARDO ARAUJO(OAB:
391266/SP)

ADVOGADO RAFAELA SIEIRO QUADROS
BETENHEUSER(OAB: 56103/PR)

RECLAMADO VKN ADMINISTRADORA DE
CONSORCIO LTDA

ADVOGADO CLOVISLEY FERMINO
CARVALHO(OAB: 450382/SP)

ADVOGADO EDUARDO ARAUJO(OAB:
391266/SP)

ADVOGADO RAFAELA SIEIRO QUADROS
BETENHEUSER(OAB: 56103/PR)

PERITO ANGELITA ORTIZ DOS SANTOS
MADRUGA

Intimado(s)/Citado(s):

  - ANA MARIA DALMOLIN

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID b4d2e81

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

S E N T E N Ç A

Considerando a quitação do processo, declaro extinta a presente

execução.

Remetam-se os autos à CALEX para recolhimento do saldo

remanescente (R$ 1,45) a título de custas judiciais.

Registrem-se as parcelas pagas.

Inclua-se o movimento pertinente.

Liberem-se as restrições e exclua-se do BNDT, se for o caso.

Inexistindo pendências, arquivem-se os autos.

    MICHELLE ADRIANE ROSARIO ARRUDA ARALDI

    Juiz(a) do Trabalho Substituto(a)

Processo Nº ATSum-0001123-82.2023.5.12.0029
RECLAMANTE CARLOS ALBERTO MUNIZ

ANDRADE

ADVOGADO SANDRA MARIA JULIO
GONCALVES(OAB: 7740/SC)

RECLAMADO TRANSPORTES BERTELI LTDA

ADVOGADO GUSTAVO CHIARELLI(OAB:
58903/RS)

PERITO FABIO BATISTA HENCKE

Intimado(s)/Citado(s):

  - CARLOS ALBERTO MUNIZ ANDRADE

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

Destinatário: CARLOS ALBERTO MUNIZ ANDRADE

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado da designação da data da realização da

vistoria no caminhão marcada para o dia 27/05/2014 as 10:30 em

frente a Justiça do Trabalho de Lages para as devidas averiguações

técnicas.

Este Juízo adverte que a partir de 1º de março de 2024 é

obrigatório o cadastro de pessoas jurídicas de direito privado

no Domicílio Judicial Eletrônico para recebimento de citações e

intimações de parte sem advogado habilitado no PJe. Faça o

seu cadastro (https://domicilio-eletronico.pdpj.jus.br/).

LAGES/SC, 29 de abril de 2024.

VERA LUCIA MACHADO CORDOVA

Diretor de Secretaria

Processo Nº ATSum-0001123-82.2023.5.12.0029
RECLAMANTE CARLOS ALBERTO MUNIZ

ANDRADE

Código para aferir autenticidade deste caderno: 213499
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ADVOGADO SANDRA MARIA JULIO
GONCALVES(OAB: 7740/SC)

RECLAMADO TRANSPORTES BERTELI LTDA

ADVOGADO GUSTAVO CHIARELLI(OAB:
58903/RS)

PERITO FABIO BATISTA HENCKE

Intimado(s)/Citado(s):

  - TRANSPORTES BERTELI LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

Destinatário: TRANSPORTES BERTELI LTDA

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado:

1) anexar PPP do autor para a devida complementação.

2) da designação da data da realização da vistoria no caminhão

marcada para o dia 27/05/2014 as 10:30 em frente a Justiça do

Trabalho de Lages para as devidas averiguações técnicas.

Este Juízo adverte que a partir de 1º de março de 2024 é

obrigatório o cadastro de pessoas jurídicas de direito privado

no Domicílio Judicial Eletrônico para recebimento de citações e

intimações de parte sem advogado habilitado no PJe. Faça o

seu cadastro (https://domicilio-eletronico.pdpj.jus.br/).

LAGES/SC, 29 de abril de 2024.

VERA LUCIA MACHADO CORDOVA

Diretor de Secretaria

3ª Vara do Trabalho de Lages

Notificação

Processo Nº PAP-0000168-21.2024.5.12.0060
REQUERENTE LETICIA FONSECA DOS SANTOS

ADVOGADO SANDRA MARIA JULIO
GONCALVES(OAB: 7740/SC)

REQUERIDO HAVAN S.A.

ADVOGADO REGIANE MARIA SOPRANO
MORESCO(OAB: 8009/SC)

ADVOGADO LUDMILLA APARECIDA DE OLIVEIRA
KNOBLAUCH(OAB: 35534/SC)

Intimado(s)/Citado(s):

  - LETICIA FONSECA DOS SANTOS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

Destinatário: LETICIA FONSECA DOS SANTOS

INTIMAÇÃO - Processo PJe-JT

Por ordem do(a) Excelentíssimo(a) Juiz(íza) da 3ª Vara do Trabalho

de Lages, fica Vossa Senhoria intimado(a) para, no prazo de 15

(quinze) dias, se manifestar sobre a documentação apresentada

pela parte contrária.

Encaminhado Via: DEJT

LAGES/SC, 26 de abril de 2024.

ELIANE BOAROTO

Diretor de Secretaria

Processo Nº ATSum-0000954-36.2022.5.12.0060
RECLAMANTE DANIELA SORAIA DUTRA

ADVOGADO LUANA APARECIDA BOUFLEUR
LINS(OAB: 21067/SC)

ADVOGADO HEVERTON DA SILVA LINS(OAB:
17463/SC)

ADVOGADO JACKSON SILVA LINS(OAB:
15867/SC)

RECLAMADO RAQUEL MENDES RODRIGUES DE
MELLO 02465579908

ADVOGADO LILIANE ROSSI(OAB: 21901/SC)

ADVOGADO GUSTAVO FELIPE BONATO(OAB:
49408/SC)

Intimado(s)/Citado(s):

  - DANIELA SORAIA DUTRA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO - Processo PJe-JT

Destinatário(a): DANIELA SORAIA DUTRA

Endereço desconhecido

Na forma do art. 203, § 4º do CPC, fica Vossa Senhoria intimado(a)

do registro do contrato de trabalho por meio do convênio eSocial.

Encaminhado via: DEJT

.

LAGES/SC, 26 de abril de 2024.

ADRIANA SASSO CORREA

Secretário de Audiência

Processo Nº ATSum-0001077-34.2022.5.12.0060
RECLAMANTE JULIANO FRANCOSI PEREIRA

Código para aferir autenticidade deste caderno: 213499



3960/2024 Tribunal Regional do Trabalho da 12ª Região 1036
Data da Disponibilização: Segunda-feira, 29 de Abril de 2024

ADVOGADO DANIELA TEALDI GHIGGI(OAB:
27549/SC)

RECLAMADO CELESC DISTRIBUICAO S.A

ADVOGADO ROSELLE BERTHIER(OAB:
17347/SC)

ADVOGADO KELEN RODRIGUES LINCK(OAB:
50368/SC)

ADVOGADO VANESSA PIRES DE SOUZA(OAB:
19101/SC)

PERITO ADRIANO GRANDI ALVES

Intimado(s)/Citado(s):

  - JULIANO FRANCOSI PEREIRA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO - Processo PJe-JT

Destinatário(a): JULIANO FRANCOSI PEREIRA

De ordem do(a) Excelentíssimo(a) Juiz(íza) da 3ª Vara do Trabalho

de Lages, fica Vossa Senhoria intimado(a) dodespacho de

#id:bb7e66f .

Encaminhado via: DEJT

LAGES/SC, 26 de abril de 2024.

JULIA QUEIROZ CAMPOS

Diretor de Secretaria

Processo Nº ATSum-0001077-34.2022.5.12.0060
RECLAMANTE JULIANO FRANCOSI PEREIRA

ADVOGADO DANIELA TEALDI GHIGGI(OAB:
27549/SC)

RECLAMADO CELESC DISTRIBUICAO S.A

ADVOGADO ROSELLE BERTHIER(OAB:
17347/SC)

ADVOGADO KELEN RODRIGUES LINCK(OAB:
50368/SC)

ADVOGADO VANESSA PIRES DE SOUZA(OAB:
19101/SC)

PERITO ADRIANO GRANDI ALVES

Intimado(s)/Citado(s):

  - CELESC DISTRIBUICAO S.A

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO - Processo PJe-JT

Destinatário(a): CELESC DISTRIBUICAO S.A

De ordem do(a) Excelentíssimo(a) Juiz(íza) da 3ª Vara do Trabalho

de Lages, fica Vossa Senhoria intimado(a) dodespacho de

#id:bb7e66f .

Encaminhado via: DEJT

LAGES/SC, 26 de abril de 2024.

JULIA QUEIROZ CAMPOS

Diretor de Secretaria

Processo Nº ATOrd-0001176-04.2022.5.12.0060
RECLAMANTE MARCELO MACIEL

ADVOGADO SANDRA MARIA JULIO
GONCALVES(OAB: 7740/SC)

RECLAMADO VERSA ENGENHARIA AMBIENTAL
LTDA

ADVOGADO FERNANDO AUGUSTO
GIRARDI(OAB: 16470/SC)

PERITO ADRIANO GRANDI ALVES

Intimado(s)/Citado(s):

  - VERSA ENGENHARIA AMBIENTAL LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

DESTINATÁRIO: VERSA ENGENHARIA AMBIENTAL LTDA

Fica V.Sa. intimado(a) para ciência da expedição de alvará(s) no

presente feito.

Este Juízo adverte que a partir de 1º de março de 2024 é

obrigatório o cadastro de pessoas jurídicas de direito privado

no Domicílio Judicial Eletrônico para recebimento de citações e

intimações de parte sem advogado habilitado no PJe. Faça o

seu cadastro (https://domicilio-eletronico.pdpj.jus.br/).

LAGES/SC, 26 de abril de 2024.

PATRICIA DUARTE ALVES

Assessor

Processo Nº ATOrd-0000900-46.2017.5.12.0060
RECLAMANTE MACIELBA MARQUES LOPES DOS

SANTOS

ADVOGADO EDSON FRANCISCO FERREIRA
RONCONI(OAB: 32136/SC)

RECLAMANTE GISLAINE DOS SANTOS LOPES

ADVOGADO VALMIR RIBEIRO MARTINS(OAB:
28834/SC)

RECLAMANTE JAQUELINE FERRAZ FARIAS

ADVOGADO EDSON FRANCISCO FERREIRA
RONCONI(OAB: 32136/SC)

RECLAMANTE PRISCILA DE OLIVEIRA BRANCO

ADVOGADO SILVIO VITORIO BACICHETTI(OAB:
7588/SC)

ADVOGADO FABIANA RIBEIRO PEREIRA(OAB:
28116/SC)

RECLAMANTE LUZIA JORGE PEREIRA DA SILVA

ADVOGADO EDUARDO DE BORBA
MACHADO(OAB: 29495/SC)

Código para aferir autenticidade deste caderno: 213499



3960/2024 Tribunal Regional do Trabalho da 12ª Região 1037
Data da Disponibilização: Segunda-feira, 29 de Abril de 2024

RECLAMANTE GISLAINE BERTONI GARCIA

ADVOGADO EDUARDO DE BORBA
MACHADO(OAB: 29495/SC)

RECLAMANTE ANA PAULA BARBOSA DA SILVA

ADVOGADO JACKSON SILVA LINS(OAB:
15867/SC)

ADVOGADO LUANA APARECIDA BOUFLEUR
LINS(OAB: 21067/SC)

ADVOGADO HEVERTON DA SILVA LINS(OAB:
17463/SC)

RECLAMADO WOLFF RESTAURANTE E CAFE
LTDA

ADVOGADO LUCIANO DELLA ROCCA(OAB:
10482/SC)

RECLAMADO RESTAURANTE VIEIRA & BAYER
LTDA - EPP

RECLAMADO RODRIGO VIEIRA

RECLAMADO RESTAURANTE BAYER & VIEIRA
LTDA - ME

TERCEIRO
INTERESSADO

A. ANGELONI & CIA. LTDA

ADVOGADO ALBERT ZILLI DOS SANTOS(OAB:
13379/SC)

LEILOEIRO FRIDA CRISTIAN PEREIRA BECKER

TERCEIRO
INTERESSADO

WOLFF RESTAURANTE E CAFE
LTDA

TERCEIRO
INTERESSADO

FABIANO DA SILVA WOLFF

Intimado(s)/Citado(s):

  - A. ANGELONI & CIA. LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID 736e432

proferida nos autos.

DECISÃO

Homologo a arrematação, nos termos do auto positivo de

#id:b2b32a7.

Desnecessária nova intimação do executado acerca do deferimento

da arrematação dos bens móveis descritos no auto, porquanto o

executado RODRIGO VIEIRA foi intimado por oficial de justiça para

formular proposta de pagamento e remover os bens, conforme

mandado de #33f5be5 e certidão de #5a18714, deixando

transcorrer o prazo em branco.

Tratando-se de bens móveis, confiro força de alvará para remoção

dos bens ao auto de arrematação de #id:b2b32a7. O arrematante

Sr. ERNESTO ROMUALDO DA SILVA BOHRER, portador do CPF

309.609.080-72, deverá providenciar a retirada dos bens no prazo

de 10 dias. Em igual prazo deverá comunicar qualquer dificuldade,

sendo que no silêncio presume-se concluída.

Copia do auto de arrematação e do presente despacho deverão ser

apresentados ao Gerente da Loja A. Angeloni de Lages, Sr. Gilberto

Meireles ou a quem suas vezes fizer, para liberação do acesso ao

depósito para retirada dos bens.

Intimem-se a empresa terceira interessada A. Angeloni & Cia. Ltda,

a Sra. Leiloeira e o arrematante ERNESTO ROMUALDO DA SILVA

BOHRER (bohrer@gmail.com).

Tudo cumprido, voltem conclusos para deliberação quanto à

destinação do valor da arrematação.

LAGES/SC, 27 de abril de 2024.

    ANDREA CRISTINA DE SOUZA HAUS WALDRIGUES

    Juiz(a) do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0000941-37.2022.5.12.0060
RECLAMANTE LUCAS DA SILVA MACIEL

ADVOGADO LUANA SOUZA(OAB: 33516/SC)

RECLAMADO M7 INDUSTRIA E COMERCIO DE
COMPENSADOS E LAMINADOS
LTDA EM RECUPERACAO JUDICIAL

ADVOGADO JULIANA MACEDO(OAB: 60795/SC)

ADVOGADO WILLIAN BRUNO FLORES(OAB:
58364/PR)

PERITO ADRIANO GRANDI ALVES

PERITO FABIO BATISTA HENCKE

Intimado(s)/Citado(s):

  - M7 INDUSTRIA E COMERCIO DE COMPENSADOS E
LAMINADOS LTDA EM RECUPERACAO JUDICIAL

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID 2cc4451

proferida nos autos.

DECISÃO

Citada para pagar ou garantir o Juízo, a executada manifestou-se

requerendo a suspensão da execução, em razão da recuperação

judicial (ID. 9de5055).

Por força da decisão do dia 25/03/2024 (id 0e88e5c) a executada foi

intimada para comprovar nova prorrogação do período de

blindagem patrimonial pelo Juízo da Recuperação Judicial, sob

pena de prosseguimento da execução.

Manifestou-se a executada arguindo preliminar de incompetência da

Justiça do Trabalho e requerendo a habilitação do crédito do

reclamante no quadro de credores, por se tratar de crédito anterior

ao pedido de recuperação judicial, informando que não houve

prorrogação do "stay period" (Id a4dcb51).

O exequente apresentou resposta, requerendo o prosseguimento da

Código para aferir autenticidade deste caderno: 213499



3960/2024 Tribunal Regional do Trabalho da 12ª Região 1038
Data da Disponibilização: Segunda-feira, 29 de Abril de 2024

execução (id 1ecc45a).

Pois bem.

A executada obteve o benefício da recuperação judicial, com

deferimento da suspensão dos atos previstos nos incisos II e III do

artigo 6º da Lei nº 11.101/2005 (LREF):

Art. 6º A decretação da falência ou o deferimento do processamento

da recuperação judicial implica:   

[...]

II - suspensão das execuções ajuizadas contra o devedor, inclusive

daquelas dos credores particulares do sócio solidário, relativas a

créditos ou obrigações sujeitos à recuperação judicial ou à falência;

III - proibição de qualquer forma de retenção, arresto, penhora,

sequestro, busca e apreensão e constrição judicial ou extrajudicial

sobre os bens do devedor, oriunda de demandas judiciais ou

extrajudiciais cujos créditos ou obrigações sujeitem-se à

recuperação judicial ou à falência.

Contudo, conforme registrei na decisão anterior, o período de

suspensão das execuções encerrou-se sem nova prorrogação, não

restando qualquer impedimento legal para prosseguimento da

execução nesta Justiça Especializada, pela totalidade dos valores

devidos.

A possibilidade de prosseguimento da execução está prevista no

mesmo artigo 6º da Lei nº 11.101/2005:

Art. 6º [...]

§ 4º Na recuperação judicial, as suspensões e a proibição de que

tratam os incisos I, II e III do caput deste artigo perdurarão pelo

prazo de 180 (cento e oitenta) dias, contado do deferimento do

processamento da recuperação, prorrogável por igual período, uma

única vez, em caráter excepcional, desde que o devedor não haja

concorrido com a superação do lapso temporal.

§ 4º-A. O decurso do prazo previsto no § 4º deste artigo sem a

deliberação a respeito do plano de recuperação judicial proposto

pelo devedor faculta aos credores a propositura de plano

alternativo, na forma dos §§ 4º, 5º, 6º e 7º do art. 56 desta Lei,

observado o seguinte:

I - as suspensões e a proibição de que tratam os incisos I, II e III do

caput deste artigo não serão aplicáveis caso os credores não

apresentem plano alternativo no prazo de 30 (trinta) dias, contado

do final do prazo referido no § 4º deste artigo ou no § 4º do art. 56

desta Lei;

II - as suspensões e a proibição de que tratam os incisos I, II e III do

caput deste artigo perdurarão por 180 (cento e oitenta) dias

contados do final do prazo referido no § 4º deste artigo, ou da

realização da assembleia-geral de credores referida no § 4º do art.

56 desta Lei, caso os credores apresentem plano alternativo no

prazo referido no inciso I deste parágrafo ou no prazo referido no §

4º do art. 56 desta Lei. 

Por força do disposto na Lei nº 11.101/2005, durante o "stay period",

é da recuperanda o encargo de por fim ao processo, de modo a

obter a quitação ou a novação das dívidas habilitadas.

Caso a devedora não consiga a aprovação de um plano de

recuperação, os credores podem apresentar plano de recuperação

alternativo, mas, não o fazendo, deixam de ser aplicáveis as

restrições ao prosseguimento de execuções e restrições

patrimoniais, conforme expressamente previsto no artigo 6º, § 4º-A,

I, da LREF.

Portanto, nos termos da LREF, o processo de Recuperação Judicial

é uma oportunidade de reorganização da empresa devedora em

prazo bastante razoável (180 dias, com possibilidade de extensão

por mais 180 dias e ainda mais 180 dias, no caso de apresentação

de plano alternativo), mas não é uma autorização para eternizar o

descumprimento de obrigações

Não desconhece este Juízo os precedentes do C. STJ acerca da

matéria, nem se discute que o processamento da recuperação

judicial é regido pelos princípios da preservação da empresa e do

estímulo da atividade econômica. Mas deve ser observado que a

recuperação é ferramenta jurídica regida também pelo princípio da

função social da empresa, na forma do artigo 47 da LREF:

Art. 47. A recuperação judicial tem por objetivo viabilizar a

superação da situação de crise econômico-financeira do devedor, a

fim de permitir a manutenção da fonte produtora, do emprego dos

trabalhadores e dos interesses dos credores, promovendo, assim, a

preservação da empresa, sua função social e o estímulo à atividade

econômica.

Por isso, o ônus temporal da recuperação empresarial não é

permanentemente atribuído aos credores pela LREF, mas apenas

durante o prazo de blindagem determinado em lei. Encerrado este,

não há razão de ordem principiológica ou previsão legal que impeça

a exigibilidade das obrigações.

Os princípios mencionados são plenamente atendidos pela norma

existente (LREF), em seus estreitos limites, não cabendo ao

intérprete prolongar o prazo peremptório definido pelo legislador.

É de se ressaltar que a Lei nº 11.101/2005 previa originalmente um

único período de suspensão, "improrrogável". O legislador, contudo,

com a edição da Lei nº 14.112/2020, entendeu por permitir a

prorrogação desse prazo, alterando a redação do § 4º do artigo 6º e

inserindo o § 4º-A. Caso pretendesse o legislador oportunizar maior

prazo, ou facultar ao julgador sua prorrogação, assim teria feito

constar na nova redação da LREF.

Pelo exposto, entendo não haver ilegalidade no prosseguimento da

execução nestes autos, porquanto a execução simultânea ao

processo de recuperação é autorizada pela Lei nº 11.101/2005,
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após o período de blindagem.

Ademais, caso o Exmº Juízo da Recuperação Judicial entenda que

alguma constrição patrimonial adotada por esta Justiça

Especializada possa vir a causar a inviabilidade do soerguimento da

empresa recuperanda, basta solicitar a suspensão da medida

específica, por meio da cooperação judicial (Art. 69, IV, CPC),

disponibilizando ou oportunizando à executada a indicação de outro

bem disponível para garantia da execução.

Diante do exposto, rejeito a arguição de incompetência da Justiça

do Trabalho e determino o prosseguimento da execução, com o

imediato bloqueio de valores pelo sistema Sisbajud, sem prejuízo de

outras medidas necessárias à satisfação da dívida.

LAGES/SC, 27 de abril de 2024.

    ANDREA CRISTINA DE SOUZA HAUS WALDRIGUES

    Juiz(a) do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0000941-37.2022.5.12.0060
RECLAMANTE LUCAS DA SILVA MACIEL

ADVOGADO LUANA SOUZA(OAB: 33516/SC)

RECLAMADO M7 INDUSTRIA E COMERCIO DE
COMPENSADOS E LAMINADOS
LTDA EM RECUPERACAO JUDICIAL

ADVOGADO JULIANA MACEDO(OAB: 60795/SC)

ADVOGADO WILLIAN BRUNO FLORES(OAB:
58364/PR)

PERITO ADRIANO GRANDI ALVES

PERITO FABIO BATISTA HENCKE

Intimado(s)/Citado(s):

  - LUCAS DA SILVA MACIEL

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID 2cc4451

proferida nos autos.

DECISÃO

Citada para pagar ou garantir o Juízo, a executada manifestou-se

requerendo a suspensão da execução, em razão da recuperação

judicial (ID. 9de5055).

Por força da decisão do dia 25/03/2024 (id 0e88e5c) a executada foi

intimada para comprovar nova prorrogação do período de

blindagem patrimonial pelo Juízo da Recuperação Judicial, sob

pena de prosseguimento da execução.

Manifestou-se a executada arguindo preliminar de incompetência da

Justiça do Trabalho e requerendo a habilitação do crédito do

reclamante no quadro de credores, por se tratar de crédito anterior

ao pedido de recuperação judicial, informando que não houve

prorrogação do "stay period" (Id a4dcb51).

O exequente apresentou resposta, requerendo o prosseguimento da

execução (id 1ecc45a).

Pois bem.

A executada obteve o benefício da recuperação judicial, com

deferimento da suspensão dos atos previstos nos incisos II e III do

artigo 6º da Lei nº 11.101/2005 (LREF):

Art. 6º A decretação da falência ou o deferimento do processamento

da recuperação judicial implica:   

[...]

II - suspensão das execuções ajuizadas contra o devedor, inclusive

daquelas dos credores particulares do sócio solidário, relativas a

créditos ou obrigações sujeitos à recuperação judicial ou à falência;

III - proibição de qualquer forma de retenção, arresto, penhora,

sequestro, busca e apreensão e constrição judicial ou extrajudicial

sobre os bens do devedor, oriunda de demandas judiciais ou

extrajudiciais cujos créditos ou obrigações sujeitem-se à

recuperação judicial ou à falência.

Contudo, conforme registrei na decisão anterior, o período de

suspensão das execuções encerrou-se sem nova prorrogação, não

restando qualquer impedimento legal para prosseguimento da

execução nesta Justiça Especializada, pela totalidade dos valores

devidos.

A possibilidade de prosseguimento da execução está prevista no

mesmo artigo 6º da Lei nº 11.101/2005:

Art. 6º [...]

§ 4º Na recuperação judicial, as suspensões e a proibição de que

tratam os incisos I, II e III do caput deste artigo perdurarão pelo

prazo de 180 (cento e oitenta) dias, contado do deferimento do

processamento da recuperação, prorrogável por igual período, uma

única vez, em caráter excepcional, desde que o devedor não haja

concorrido com a superação do lapso temporal.

§ 4º-A. O decurso do prazo previsto no § 4º deste artigo sem a

deliberação a respeito do plano de recuperação judicial proposto

pelo devedor faculta aos credores a propositura de plano

alternativo, na forma dos §§ 4º, 5º, 6º e 7º do art. 56 desta Lei,

observado o seguinte:

I - as suspensões e a proibição de que tratam os incisos I, II e III do

caput deste artigo não serão aplicáveis caso os credores não

apresentem plano alternativo no prazo de 30 (trinta) dias, contado

do final do prazo referido no § 4º deste artigo ou no § 4º do art. 56

desta Lei;

II - as suspensões e a proibição de que tratam os incisos I, II e III do

caput deste artigo perdurarão por 180 (cento e oitenta) dias

contados do final do prazo referido no § 4º deste artigo, ou da

realização da assembleia-geral de credores referida no § 4º do art.
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56 desta Lei, caso os credores apresentem plano alternativo no

prazo referido no inciso I deste parágrafo ou no prazo referido no §

4º do art. 56 desta Lei. 

Por força do disposto na Lei nº 11.101/2005, durante o "stay period",

é da recuperanda o encargo de por fim ao processo, de modo a

obter a quitação ou a novação das dívidas habilitadas.

Caso a devedora não consiga a aprovação de um plano de

recuperação, os credores podem apresentar plano de recuperação

alternativo, mas, não o fazendo, deixam de ser aplicáveis as

restrições ao prosseguimento de execuções e restrições

patrimoniais, conforme expressamente previsto no artigo 6º, § 4º-A,

I, da LREF.

Portanto, nos termos da LREF, o processo de Recuperação Judicial

é uma oportunidade de reorganização da empresa devedora em

prazo bastante razoável (180 dias, com possibilidade de extensão

por mais 180 dias e ainda mais 180 dias, no caso de apresentação

de plano alternativo), mas não é uma autorização para eternizar o

descumprimento de obrigações

Não desconhece este Juízo os precedentes do C. STJ acerca da

matéria, nem se discute que o processamento da recuperação

judicial é regido pelos princípios da preservação da empresa e do

estímulo da atividade econômica. Mas deve ser observado que a

recuperação é ferramenta jurídica regida também pelo princípio da

função social da empresa, na forma do artigo 47 da LREF:

Art. 47. A recuperação judicial tem por objetivo viabilizar a

superação da situação de crise econômico-financeira do devedor, a

fim de permitir a manutenção da fonte produtora, do emprego dos

trabalhadores e dos interesses dos credores, promovendo, assim, a

preservação da empresa, sua função social e o estímulo à atividade

econômica.

Por isso, o ônus temporal da recuperação empresarial não é

permanentemente atribuído aos credores pela LREF, mas apenas

durante o prazo de blindagem determinado em lei. Encerrado este,

não há razão de ordem principiológica ou previsão legal que impeça

a exigibilidade das obrigações.

Os princípios mencionados são plenamente atendidos pela norma

existente (LREF), em seus estreitos limites, não cabendo ao

intérprete prolongar o prazo peremptório definido pelo legislador.

É de se ressaltar que a Lei nº 11.101/2005 previa originalmente um

único período de suspensão, "improrrogável". O legislador, contudo,

com a edição da Lei nº 14.112/2020, entendeu por permitir a

prorrogação desse prazo, alterando a redação do § 4º do artigo 6º e

inserindo o § 4º-A. Caso pretendesse o legislador oportunizar maior

prazo, ou facultar ao julgador sua prorrogação, assim teria feito

constar na nova redação da LREF.

Pelo exposto, entendo não haver ilegalidade no prosseguimento da

execução nestes autos, porquanto a execução simultânea ao

processo de recuperação é autorizada pela Lei nº 11.101/2005,

após o período de blindagem.

Ademais, caso o Exmº Juízo da Recuperação Judicial entenda que

alguma constrição patrimonial adotada por esta Justiça

Especializada possa vir a causar a inviabilidade do soerguimento da

empresa recuperanda, basta solicitar a suspensão da medida

específica, por meio da cooperação judicial (Art. 69, IV, CPC),

disponibilizando ou oportunizando à executada a indicação de outro

bem disponível para garantia da execução.

Diante do exposto, rejeito a arguição de incompetência da Justiça

do Trabalho e determino o prosseguimento da execução, com o

imediato bloqueio de valores pelo sistema Sisbajud, sem prejuízo de

outras medidas necessárias à satisfação da dívida.

LAGES/SC, 27 de abril de 2024.

    ANDREA CRISTINA DE SOUZA HAUS WALDRIGUES

    Juiz(a) do Trabalho Titular

Processo Nº PAP-0000261-81.2024.5.12.0060
REQUERENTE JONAS PINTO DE SOUZA

ADVOGADO SERGIO LUIZ OMIZZOLO(OAB:
7382/SC)

REQUERIDO MADEPAR INDUSTRIA E COMERCIO
DE MADEIRAS LTDA

ADVOGADO JANAINA FERRI MAINES(OAB:
14868/SC)

Intimado(s)/Citado(s):

  - MADEPAR INDUSTRIA E COMERCIO DE MADEIRAS LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 16aaf41

proferido nos autos.

Vistos, etc.

Homologa-se a desistência dos pedidos realização de perícia

técnica e médica constantes da petição inicial, extinguindo o feito,

em relação a estes, sem resolução do mérito, consoante parágrafo

único do art. 354 c/c o art. 485, VIII, ambos do CPC.

Aguarde-se o prazo deferido à requerida para apresentação dos

documentos.

Intimem-se.

LAGES/SC, 27 de abril de 2024.

    ANDREA CRISTINA DE SOUZA HAUS WALDRIGUES

    Juiz(a) do Trabalho Titular
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Processo Nº PAP-0000261-81.2024.5.12.0060
REQUERENTE JONAS PINTO DE SOUZA

ADVOGADO SERGIO LUIZ OMIZZOLO(OAB:
7382/SC)

REQUERIDO MADEPAR INDUSTRIA E COMERCIO
DE MADEIRAS LTDA

ADVOGADO JANAINA FERRI MAINES(OAB:
14868/SC)

Intimado(s)/Citado(s):

  - JONAS PINTO DE SOUZA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 16aaf41

proferido nos autos.

Vistos, etc.

Homologa-se a desistência dos pedidos realização de perícia

técnica e médica constantes da petição inicial, extinguindo o feito,

em relação a estes, sem resolução do mérito, consoante parágrafo

único do art. 354 c/c o art. 485, VIII, ambos do CPC.

Aguarde-se o prazo deferido à requerida para apresentação dos

documentos.

Intimem-se.

LAGES/SC, 27 de abril de 2024.

    ANDREA CRISTINA DE SOUZA HAUS WALDRIGUES

    Juiz(a) do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0000184-43.2022.5.12.0060
RECLAMANTE PAULO VANDERLEI DOS SANTOS

BAPTISTA

ADVOGADO ADRIANA ELISE DE OLIVEIRA
PEREIRA(OAB: 34406/SC)

RECLAMADO ASSOC DE PAIS E PROF DO
CENTRO EDUC VIDAL RAMOS
JUNIOR

ADVOGADO MARCIA TERESINHA JOHANN DE
CARVALHO(OAB: 23240/SC)

PERITO ANGELITA ORTIZ DOS SANTOS
MADRUGA

PERITO FABIO BATISTA HENCKE

Intimado(s)/Citado(s):

  - ASSOC DE PAIS E PROF DO CENTRO EDUC VIDAL RAMOS
JUNIOR

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID c4ff32c

proferido nos autos.

DESPACHO

Vistos, etc.

Embora conste nos autos comprovante de requisição dos créditos

pela via administrativa (ID 5796d62), não há, até o momento,

notícia do efetivo pagamento. Por outro lado, conforme orientação

emitida pela Consultoria Jurídica da Secretaria de Estado da

Educação (https://www.sed.sc.gov.br/programas-e-projetos/apps-

pagamento-de-debitos-trabalhistas/), o simples preenchimento do

formulário na página da Secretaria de Estado da Educação não

gera automaticamente um processo administrativo, sendo

necessário o protocolo da documentação diretamente na Secretaria

de Estado da Educação ou na Coordenadoria Regional de

Educação.

Ademais, é certo que a quitação pressupõe a adequação dos

valores exequendos aos termos e limites do Decreto n. 2399/2022,

com a parametrização dos cálculos, circunstância que não foi

observada quando da requisição de ID 5796d62.

Dessarte, a fim de evitar eventual objeção ao pagamento dos

créditos apurados na presente demanda, intime-se a parte

exequente para, no prazo de 8 (oito) dias, manifestar eventual

concordância ao cálculo de ID 0654cd1, adaptado aos limites do

Decreto nº 2.399/2022.

Fica a exequente, desde já, advertida de que a aceitação dos

cálculos com as limitações do Decreto nº 2.399/2022 implicará

renúncia expressa e irretratável de eventuais direitos discutidos em

juízo ou administrativamente, inclusive sobre os critérios de

apuração do valor devido e eventual saldo remanescente.

O pagamento, em caso de aceitação do cálculo parametrizado,

deverá ser requisitadopelo credor pela via administrativa após a

homologação da novação pelo Juízo, mediante o preenchimento de

formulário englobando a totalidade do valor exequendo, inclusive

créditos de terceiros (INSS, honorários advocatícios, honorários

periciais), situação que importará quitação total do débito, com

expressa renúncia dos valores eventualmente pagos a menor,

condição que somente valerá após o efetivo pagamento.

Manifestada a concordância, voltem conclusos para homologação

da novação.

LAGES/SC, 27 de abril de 2024.

    ANDREA CRISTINA DE SOUZA HAUS WALDRIGUES

    Juiz(a) do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0001164-24.2021.5.12.0060
RECLAMANTE ROSANE APARECIDA PEREIRA
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ADVOGADO MARIANE GODOY MATTOS(OAB:
58535/SC)

ADVOGADO FELIPE GODOY MATTOS(OAB:
42421/SC)

ADVOGADO JOSE VILMAR MATOS(OAB:
22461/SC)

RECLAMADO APP DA ESCOLA DE EDUCACAO
FLORDOARDO CABRAL

ADVOGADO SUIANY VALDIRA RODRIGUES(OAB:
37724/SC)

PERITO FABIO BATISTA HENCKE

TERCEIRO
INTERESSADO

ESTADO DE SANTA CATARINA

Intimado(s)/Citado(s):

  - APP DA ESCOLA DE EDUCACAO FLORDOARDO CABRAL

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID bde8d02

proferido nos autos.

DESPACHO

Intimem-se as partes acerca do cálculo de ID 8244e90.

Ademais, fica a exequente intimada para, no prazo de 30 (trinta)

dias, comprovar a requisição do pagamento, informando o número

do processo administrativo gerado.

O pagamento deverá ser requisitado pela exequente pela via

administrativa, observados o cálculo acima indicado, mediante o

preenchimento de formulário na página oficial da Secretaria do

Estado de Educação, por meio do link

https://www.sed.sc.gov.br/programas-e-projetos/apps-pagamento-

de-debitos-trabalhistas/.

Além do preenchimento do formulário, deve a parte exequente

comparecer à Secretaria da Educação - SED ou à Coordenadoria

Regional de Educação a que pertença a unidade escolar envolvida

para protocolar o requerimento, com entrega dos documentos

físicos ou digitalizados, a fim de gerar o número do processo

administrativo respectivo, conforme orientação emitida pela

Consultoria Jurídica da Secretaria de Estado da Educação

(https://www.sed.sc.gov.br/wp-

content/uploads/2024/03/ORIENTACOES-CONSULTORIA-

JURIDICA-SED.pdf). A requisição deverá englobar a totalidade do

valor exequendo, inclusive créditos de terceiros (INSS, honorários

advocatícios, honorários periciais).

Caso indisponível o link de acesso ao formulário acima indicado,

orienta-se o acesso pelo seguinte caminho: no portal da Secretaria

da Educação, em acesso rápido (parte inferior), clicar em “Pais,

alunos e Comunidade”, após em "APPs, - Pagamento de Débitos

Trabalhistas". Nesta página, será possível identificar o formulário

para o requerimento e a pasta “Documentos”, na qual estão

disponíveis orientações da Consultoria Jurídica da SED, normativos

pertinentes e o Ofício Circular JGR Calex nº 3-2024.

A exequente será notificada do andamento do processo

administrativo por meio do e-mail informado no protocolo, todavia,

também poderá acompanhar a sua tramitação no Portal Externo

SPGe (https://portal.sgpe.sea.sc.gov.br/portal-externo/inicio).

Os processos com pagamentos autorizados serão, oportunamente,

comunicados pela Secretaria do Estado de Educação às unidades

judiciárias, e os pagamentos ocorrerão por meio de depósito

judicial, com posterior emissão de alvará.

LAGES/SC, 27 de abril de 2024.

    ANDREA CRISTINA DE SOUZA HAUS WALDRIGUES

    Juiz(a) do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0000184-43.2022.5.12.0060
RECLAMANTE PAULO VANDERLEI DOS SANTOS

BAPTISTA

ADVOGADO ADRIANA ELISE DE OLIVEIRA
PEREIRA(OAB: 34406/SC)

RECLAMADO ASSOC DE PAIS E PROF DO
CENTRO EDUC VIDAL RAMOS
JUNIOR

ADVOGADO MARCIA TERESINHA JOHANN DE
CARVALHO(OAB: 23240/SC)

PERITO ANGELITA ORTIZ DOS SANTOS
MADRUGA

PERITO FABIO BATISTA HENCKE

Intimado(s)/Citado(s):

  - PAULO VANDERLEI DOS SANTOS BAPTISTA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID c4ff32c

proferido nos autos.

DESPACHO

Vistos, etc.

Embora conste nos autos comprovante de requisição dos créditos

pela via administrativa (ID 5796d62), não há, até o momento,

notícia do efetivo pagamento. Por outro lado, conforme orientação

emitida pela Consultoria Jurídica da Secretaria de Estado da

Educação (https://www.sed.sc.gov.br/programas-e-projetos/apps-

pagamento-de-debitos-trabalhistas/), o simples preenchimento do

formulário na página da Secretaria de Estado da Educação não
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gera automaticamente um processo administrativo, sendo

necessário o protocolo da documentação diretamente na Secretaria

de Estado da Educação ou na Coordenadoria Regional de

Educação.

Ademais, é certo que a quitação pressupõe a adequação dos

valores exequendos aos termos e limites do Decreto n. 2399/2022,

com a parametrização dos cálculos, circunstância que não foi

observada quando da requisição de ID 5796d62.

Dessarte, a fim de evitar eventual objeção ao pagamento dos

créditos apurados na presente demanda, intime-se a parte

exequente para, no prazo de 8 (oito) dias, manifestar eventual

concordância ao cálculo de ID 0654cd1, adaptado aos limites do

Decreto nº 2.399/2022.

Fica a exequente, desde já, advertida de que a aceitação dos

cálculos com as limitações do Decreto nº 2.399/2022 implicará

renúncia expressa e irretratável de eventuais direitos discutidos em

juízo ou administrativamente, inclusive sobre os critérios de

apuração do valor devido e eventual saldo remanescente.

O pagamento, em caso de aceitação do cálculo parametrizado,

deverá ser requisitadopelo credor pela via administrativa após a

homologação da novação pelo Juízo, mediante o preenchimento de

formulário englobando a totalidade do valor exequendo, inclusive

créditos de terceiros (INSS, honorários advocatícios, honorários

periciais), situação que importará quitação total do débito, com

expressa renúncia dos valores eventualmente pagos a menor,

condição que somente valerá após o efetivo pagamento.

Manifestada a concordância, voltem conclusos para homologação

da novação.

LAGES/SC, 27 de abril de 2024.

    ANDREA CRISTINA DE SOUZA HAUS WALDRIGUES

    Juiz(a) do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0001164-24.2021.5.12.0060
RECLAMANTE ROSANE APARECIDA PEREIRA

ADVOGADO MARIANE GODOY MATTOS(OAB:
58535/SC)

ADVOGADO FELIPE GODOY MATTOS(OAB:
42421/SC)

ADVOGADO JOSE VILMAR MATOS(OAB:
22461/SC)

RECLAMADO APP DA ESCOLA DE EDUCACAO
FLORDOARDO CABRAL

ADVOGADO SUIANY VALDIRA RODRIGUES(OAB:
37724/SC)

PERITO FABIO BATISTA HENCKE

TERCEIRO
INTERESSADO

ESTADO DE SANTA CATARINA

Intimado(s)/Citado(s):

  - ROSANE APARECIDA PEREIRA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID bde8d02

proferido nos autos.

DESPACHO

Intimem-se as partes acerca do cálculo de ID 8244e90.

Ademais, fica a exequente intimada para, no prazo de 30 (trinta)

dias, comprovar a requisição do pagamento, informando o número

do processo administrativo gerado.

O pagamento deverá ser requisitado pela exequente pela via

administrativa, observados o cálculo acima indicado, mediante o

preenchimento de formulário na página oficial da Secretaria do

Estado de Educação, por meio do link

https://www.sed.sc.gov.br/programas-e-projetos/apps-pagamento-

de-debitos-trabalhistas/.

Além do preenchimento do formulário, deve a parte exequente

comparecer à Secretaria da Educação - SED ou à Coordenadoria

Regional de Educação a que pertença a unidade escolar envolvida

para protocolar o requerimento, com entrega dos documentos

físicos ou digitalizados, a fim de gerar o número do processo

administrativo respectivo, conforme orientação emitida pela

Consultoria Jurídica da Secretaria de Estado da Educação

(https://www.sed.sc.gov.br/wp-

content/uploads/2024/03/ORIENTACOES-CONSULTORIA-

JURIDICA-SED.pdf). A requisição deverá englobar a totalidade do

valor exequendo, inclusive créditos de terceiros (INSS, honorários

advocatícios, honorários periciais).

Caso indisponível o link de acesso ao formulário acima indicado,

orienta-se o acesso pelo seguinte caminho: no portal da Secretaria

da Educação, em acesso rápido (parte inferior), clicar em “Pais,

alunos e Comunidade”, após em "APPs, - Pagamento de Débitos

Trabalhistas". Nesta página, será possível identificar o formulário

para o requerimento e a pasta “Documentos”, na qual estão

disponíveis orientações da Consultoria Jurídica da SED, normativos

pertinentes e o Ofício Circular JGR Calex nº 3-2024.

A exequente será notificada do andamento do processo

administrativo por meio do e-mail informado no protocolo, todavia,

também poderá acompanhar a sua tramitação no Portal Externo

SPGe (https://portal.sgpe.sea.sc.gov.br/portal-externo/inicio).

Os processos com pagamentos autorizados serão, oportunamente,

comunicados pela Secretaria do Estado de Educação às unidades

judiciárias, e os pagamentos ocorrerão por meio de depósito
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judicial, com posterior emissão de alvará.

LAGES/SC, 27 de abril de 2024.

    ANDREA CRISTINA DE SOUZA HAUS WALDRIGUES

    Juiz(a) do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0000232-65.2023.5.12.0060
RECLAMANTE ERICKSON EGER GOMES

ADVOGADO ANELISE SANDINI MIRANDA
PEREIRA(OAB: 12860/SC)

ADVOGADO SILVIO VITORIO BACICHETTI(OAB:
7588/SC)

RECLAMADO SOARES SEGURANCA PRIVADA
LTDA

PERITO ADRIANO GRANDI ALVES

Intimado(s)/Citado(s):

  - ERICKSON EGER GOMES

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID dbdbdec

proferido nos autos.

DESPACHO

Intime-se o exequente para informar, no prazo de 15 dias, a

qualificação dos sócios da reclamada contra quem pretende a

instauração do IDPJ (#id:685c786), com nome completo, CPF e

endereço para citação.

Após, voltem conclusos.

LAGES/SC, 27 de abril de 2024.

    ANDREA CRISTINA DE SOUZA HAUS WALDRIGUES

    Juiz(a) do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0000594-38.2021.5.12.0060
RECLAMANTE KELY DE FATIMA DALLAMICO

OURIQUES

ADVOGADO JAMILE DAMIANA DE PAULA(OAB:
28091/SC)

ADVOGADO JULIANE PETRY(OAB: 27369/SC)

RECLAMADO APP DA ESCOLA BASICA ISIDORO
SILVA

ADVOGADO FERNANDA FURLAN ERPEN
MARTINS(OAB: 18870/SC)

Intimado(s)/Citado(s):

  - KELY DE FATIMA DALLAMICO OURIQUES

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 657a346

proferido nos autos.

DESPACHO

Intimem-se as partes acerca do cálculo de ID f2283a2.

Ademais, fica a exequente intimada para, no prazo de 30 (trinta)

dias, comprovar a requisição do pagamento, informando o número

do processo administrativo gerado.

O pagamento deverá ser requisitado pela exequente pela via

administrativa, observados o cálculo acima indicado, mediante o

preenchimento de formulário na página oficial da Secretaria do

Estado de Educação, por meio do link

https://www.sed.sc.gov.br/programas-e-projetos/apps-pagamento-

de-debitos-trabalhistas/.

Além do preenchimento do formulário, deve a parte exequente

comparecer à Secretaria da Educação - SED ou à Coordenadoria

Regional de Educação a que pertença a unidade escolar envolvida

para protocolar o requerimento, com entrega dos documentos

físicos ou digitalizados, a fim de gerar o número do processo

administrativo respectivo, conforme orientação emitida pela

Consultoria Jurídica da Secretaria de Estado da Educação

(https://www.sed.sc.gov.br/wp-

content/uploads/2024/03/ORIENTACOES-CONSULTORIA-

JURIDICA-SED.pdf). A requisição deverá englobar a totalidade do

valor exequendo, inclusive créditos de terceiros (INSS, honorários

advocatícios, honorários periciais).

Caso indisponível o link de acesso ao formulário acima indicado,

orienta-se o acesso pelo seguinte caminho: no portal da Secretaria

da Educação, em acesso rápido (parte inferior), clicar em “Pais,

alunos e Comunidade”, após em "APPs, - Pagamento de Débitos

Trabalhistas". Nesta página, será possível identificar o formulário

para o requerimento e a pasta “Documentos”, na qual estão

disponíveis orientações da Consultoria Jurídica da SED, normativos

pertinentes e o Ofício Circular JGR Calex nº 3-2024.

A exequente será notificada do andamento do processo

administrativo por meio do e-mail informado no protocolo, todavia,

também poderá acompanhar a sua tramitação no Portal Externo

SPGe (https://portal.sgpe.sea.sc.gov.br/portal-externo/inicio).

Os processos com pagamentos autorizados serão, oportunamente,

comunicados pela Secretaria do Estado de Educação às unidades

judiciárias, e os pagamentos ocorrerão por meio de depósito

judicial, com posterior emissão de alvará.

LAGES/SC, 27 de abril de 2024.

    ANDREA CRISTINA DE SOUZA HAUS WALDRIGUES

    Juiz(a) do Trabalho Titular
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Processo Nº ATSum-0000857-36.2022.5.12.0060
RECLAMANTE ALAN ANTUNES BORCATH

ADVOGADO MARIANE GODOY MATTOS(OAB:
58535/SC)

RECLAMANTE GEISON RICARDO MONTEIRO

ADVOGADO SILVIA THAYANNA GARCIA
PEREIRA(OAB: 68003/SC)

ADVOGADO RAFAEL MAYER DA SILVA(OAB:
26015/SC)

RECLAMANTE IAGO EURICO CORREA DA SILVA

ADVOGADO JESSICA SCHMIDT(OAB: 43208/SC)

RECLAMANTE JULIO CESAR RIBEIRO

ADVOGADO MARIANE GODOY MATTOS(OAB:
58535/SC)

ADVOGADO JOSE VILMAR MATOS(OAB:
22461/SC)

RECLAMANTE OSVALDO PEREIRA ORLOWSKI

ADVOGADO MARIANE GODOY MATTOS(OAB:
58535/SC)

RECLAMADO RINALDO POSSAMAI

ADVOGADO MARIANE GODOY MATTOS(OAB:
58535/SC)

RECLAMADO GABRIEL COMANDOLLI

RECLAMADO ALESSANDER COMANDOLLI

RECLAMADO CTA CONSTRUTORA LTDA

ADVOGADO FABIO JOEL COVOLAN DAUM(OAB:
34979/SC)

ADVOGADO JORGE ANDRE RITZMANN DE
OLIVEIRA(OAB: 11985/SC)

ADVOGADO SONIA MARTINS SACCON
ANGULSKI(OAB: 6008/SC)

RECLAMADO HUGO AURELIO DE FAVERI

ADVOGADO NATHALIE DE OLIVEIRA
SEQUIM(OAB: 25338/ES)

RECLAMADO LUIZ CARLOS RODRIGUES ALVES

ADVOGADO IVANE INES MAURISENZ(OAB:
51616/DF)

RECLAMADO AS PARTICIPACOES S.A.

PERITO ADRIANO GRANDI ALVES

Intimado(s)/Citado(s):

  - CTA CONSTRUTORA LTDA

  - HUGO AURELIO DE FAVERI

  - LUIZ CARLOS RODRIGUES ALVES

  - RINALDO POSSAMAI

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID ede385c

proferido nos autos.

DESPACHO

Intimem-se os exequentes das defesas apresentadas pelos sócios

em relação ao Incidente de Desconsideração da Personalidade

Jurídica, para manifestação no prazo de 10 dias.

O exequente IAGO EURICO CORRÊA DA SILVA, que requereu a

instauração do IDPJ (ID. 951fd6b), deverá manifestar-se

expressamente sobre a ação trabalhista do sócio RINALDO

POSSAMAI na qual postula o reconhecimento da relação de

emprego com a executada (ATOrd 0000530-22.2023.5.12.0007),

presumindo-se, no silêncio, a desistência do IDPJ em relação a

esse sócio., sem prejuízo de eventual reinclusão futura no polo

passivo da execução.

LAGES/SC, 27 de abril de 2024.

    ANDREA CRISTINA DE SOUZA HAUS WALDRIGUES

    Juiz(a) do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0000106-15.2023.5.12.0060
RECLAMANTE LETICIA WEISHEIMER

ADVOGADO JOAO GABRIEL TESTA
SOARES(OAB: 6578/SC)

ADVOGADO ADRIANA DE OLIVEIRA
IVANOV(OAB: 9213/SC)

RECLAMADO FLEX GESTAO DE
RELACIONAMENTOS S.A.

ADVOGADO CAROLINA DA CUNHA
TAVEIRA(OAB: 280920/SP)

ADVOGADO RAPHAEL RAJAO REIS DE
CAUX(OAB: 106383/MG)

ADVOGADO GILIANE AGUINEL DE SOUSA(OAB:
143816/RJ)

PERITO ADRIANO GRANDI ALVES

Intimado(s)/Citado(s):

  - LETICIA WEISHEIMER

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID 1e87449

proferida nos autos.

DECISÃO

A exequente requer a instauração de Incidente de Desconsideração

da Personalidade Jurídica da executada e o redirecionamento da

execução contra suas sócias (id 797adeb).

Diante da decisão liminar proferida pelo C. STJ, suspendendo a

execução direta contra a executada (id 8dbd904), estão satisfeitos

os pressupostos de inadimplemento e insuficiência do patrimônio

societário para deferimento da desconsideração da personalidade

jurídica.

Nos termos do artigo 855-A da CLT, defiro a instauração do

Incidente de Desconsideração da Personalidade Jurídica,

suspendendo a execução, na forma dos artigos de 133 a 137 do

CPC, em face das sócias, VIA BC PARTICIPAÇÕES LTDA. e

STRATUS SCP BRASIL FUNDO DE INVESTIMENTO EM

PARTICIPAÇÕES – MULTIESTRATÉGIA, indicadas pelo

exequente.
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Citem-se as sócias indicadas para, querendo, apresentarem defesa

no prazo de 15 dias.

Havendo manifestação, dê-se vista à parte adversa no mesmo

prazo.

LAGES/SC, 27 de abril de 2024.

    ANDREA CRISTINA DE SOUZA HAUS WALDRIGUES

    Juiz(a) do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0000594-38.2021.5.12.0060
RECLAMANTE KELY DE FATIMA DALLAMICO

OURIQUES

ADVOGADO JAMILE DAMIANA DE PAULA(OAB:
28091/SC)

ADVOGADO JULIANE PETRY(OAB: 27369/SC)

RECLAMADO APP DA ESCOLA BASICA ISIDORO
SILVA

ADVOGADO FERNANDA FURLAN ERPEN
MARTINS(OAB: 18870/SC)

Intimado(s)/Citado(s):

  - APP DA ESCOLA BASICA ISIDORO SILVA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 657a346

proferido nos autos.

DESPACHO

Intimem-se as partes acerca do cálculo de ID f2283a2.

Ademais, fica a exequente intimada para, no prazo de 30 (trinta)

dias, comprovar a requisição do pagamento, informando o número

do processo administrativo gerado.

O pagamento deverá ser requisitado pela exequente pela via

administrativa, observados o cálculo acima indicado, mediante o

preenchimento de formulário na página oficial da Secretaria do

Estado de Educação, por meio do link

https://www.sed.sc.gov.br/programas-e-projetos/apps-pagamento-

de-debitos-trabalhistas/.

Além do preenchimento do formulário, deve a parte exequente

comparecer à Secretaria da Educação - SED ou à Coordenadoria

Regional de Educação a que pertença a unidade escolar envolvida

para protocolar o requerimento, com entrega dos documentos

físicos ou digitalizados, a fim de gerar o número do processo

administrativo respectivo, conforme orientação emitida pela

Consultoria Jurídica da Secretaria de Estado da Educação

(https://www.sed.sc.gov.br/wp-

content/uploads/2024/03/ORIENTACOES-CONSULTORIA-

JURIDICA-SED.pdf). A requisição deverá englobar a totalidade do

valor exequendo, inclusive créditos de terceiros (INSS, honorários

advocatícios, honorários periciais).

Caso indisponível o link de acesso ao formulário acima indicado,

orienta-se o acesso pelo seguinte caminho: no portal da Secretaria

da Educação, em acesso rápido (parte inferior), clicar em “Pais,

alunos e Comunidade”, após em "APPs, - Pagamento de Débitos

Trabalhistas". Nesta página, será possível identificar o formulário

para o requerimento e a pasta “Documentos”, na qual estão

disponíveis orientações da Consultoria Jurídica da SED, normativos

pertinentes e o Ofício Circular JGR Calex nº 3-2024.

A exequente será notificada do andamento do processo

administrativo por meio do e-mail informado no protocolo, todavia,

também poderá acompanhar a sua tramitação no Portal Externo

SPGe (https://portal.sgpe.sea.sc.gov.br/portal-externo/inicio).

Os processos com pagamentos autorizados serão, oportunamente,

comunicados pela Secretaria do Estado de Educação às unidades

judiciárias, e os pagamentos ocorrerão por meio de depósito

judicial, com posterior emissão de alvará.

LAGES/SC, 27 de abril de 2024.

    ANDREA CRISTINA DE SOUZA HAUS WALDRIGUES

    Juiz(a) do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0000441-05.2021.5.12.0060
RECLAMANTE THAYSI RAQUEL PIERRI

ADVOGADO MARIANE GODOY MATTOS(OAB:
58535/SC)

ADVOGADO FELIPE GODOY MATTOS(OAB:
42421/SC)

ADVOGADO JOSE VILMAR MATOS(OAB:
22461/SC)

RECLAMADO APP DA ESCOLA DE EDUCACAO
FLORDOARDO CABRAL

ADVOGADO SUIANY VALDIRA RODRIGUES(OAB:
37724/SC)

Intimado(s)/Citado(s):

  - APP DA ESCOLA DE EDUCACAO FLORDOARDO CABRAL

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID dceb78d

proferido nos autos.

DESPACHO

Intimem-se as partes acerca do cálculo de ID e48147a.

Ademais, fica a exequente intimada para, no prazo de 30 (trinta)

dias, comprovar a requisição do pagamento, informando o número
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do processo administrativo gerado.

O pagamento deverá ser requisitado pela exequente pela via

administrativa, observados o cálculo acima indicado, mediante o

preenchimento de formulário na página oficial da Secretaria do

Estado de Educação, por meio do link

https://www.sed.sc.gov.br/programas-e-projetos/apps-pagamento-

de-debitos-trabalhistas/.

Além do preenchimento do formulário, deve a parte exequente

comparecer à Secretaria da Educação - SED ou à Coordenadoria

Regional de Educação a que pertença a unidade escolar envolvida

para protocolar o requerimento, com entrega dos documentos

físicos ou digitalizados, a fim de gerar o número do processo

administrativo respectivo, conforme orientação emitida pela

Consultoria Jurídica da Secretaria de Estado da Educação

(https://www.sed.sc.gov.br/wp-

content/uploads/2024/03/ORIENTACOES-CONSULTORIA-

JURIDICA-SED.pdf). A requisição deverá englobar a totalidade do

valor exequendo, inclusive créditos de terceiros (INSS, honorários

advocatícios, honorários periciais).

Caso indisponível o link de acesso ao formulário acima indicado,

orienta-se o acesso pelo seguinte caminho: no portal da Secretaria

da Educação, em acesso rápido (parte inferior), clicar em “Pais,

alunos e Comunidade”, após em "APPs, - Pagamento de Débitos

Trabalhistas". Nesta página, será possível identificar o formulário

para o requerimento e a pasta “Documentos”, na qual estão

disponíveis orientações da Consultoria Jurídica da SED, normativos

pertinentes e o Ofício Circular JGR Calex nº 3-2024.

A exequente será notificada do andamento do processo

administrativo por meio do e-mail informado no protocolo, todavia,

também poderá acompanhar a sua tramitação no Portal Externo

SPGe (https://portal.sgpe.sea.sc.gov.br/portal-externo/inicio).

Os processos com pagamentos autorizados serão, oportunamente,

comunicados pela Secretaria do Estado de Educação às unidades

judiciárias, e os pagamentos ocorrerão por meio de depósito

judicial, com posterior emissão de alvará.

LAGES/SC, 27 de abril de 2024.

    ANDREA CRISTINA DE SOUZA HAUS WALDRIGUES

    Juiz(a) do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0000857-36.2022.5.12.0060
RECLAMANTE ALAN ANTUNES BORCATH

ADVOGADO MARIANE GODOY MATTOS(OAB:
58535/SC)

RECLAMANTE GEISON RICARDO MONTEIRO

ADVOGADO SILVIA THAYANNA GARCIA
PEREIRA(OAB: 68003/SC)

ADVOGADO RAFAEL MAYER DA SILVA(OAB:
26015/SC)

RECLAMANTE IAGO EURICO CORREA DA SILVA

ADVOGADO JESSICA SCHMIDT(OAB: 43208/SC)

RECLAMANTE JULIO CESAR RIBEIRO

ADVOGADO MARIANE GODOY MATTOS(OAB:
58535/SC)

ADVOGADO JOSE VILMAR MATOS(OAB:
22461/SC)

RECLAMANTE OSVALDO PEREIRA ORLOWSKI

ADVOGADO MARIANE GODOY MATTOS(OAB:
58535/SC)

RECLAMADO RINALDO POSSAMAI

ADVOGADO MARIANE GODOY MATTOS(OAB:
58535/SC)

RECLAMADO GABRIEL COMANDOLLI

RECLAMADO ALESSANDER COMANDOLLI

RECLAMADO CTA CONSTRUTORA LTDA

ADVOGADO FABIO JOEL COVOLAN DAUM(OAB:
34979/SC)

ADVOGADO JORGE ANDRE RITZMANN DE
OLIVEIRA(OAB: 11985/SC)

ADVOGADO SONIA MARTINS SACCON
ANGULSKI(OAB: 6008/SC)

RECLAMADO HUGO AURELIO DE FAVERI

ADVOGADO NATHALIE DE OLIVEIRA
SEQUIM(OAB: 25338/ES)

RECLAMADO LUIZ CARLOS RODRIGUES ALVES

ADVOGADO IVANE INES MAURISENZ(OAB:
51616/DF)

RECLAMADO AS PARTICIPACOES S.A.

PERITO ADRIANO GRANDI ALVES

Intimado(s)/Citado(s):

  - ALAN ANTUNES BORCATH

  - GEISON RICARDO MONTEIRO

  - IAGO EURICO CORREA DA SILVA

  - JULIO CESAR RIBEIRO

  - OSVALDO PEREIRA ORLOWSKI

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID ede385c

proferido nos autos.

DESPACHO

Intimem-se os exequentes das defesas apresentadas pelos sócios

em relação ao Incidente de Desconsideração da Personalidade

Jurídica, para manifestação no prazo de 10 dias.

O exequente IAGO EURICO CORRÊA DA SILVA, que requereu a

instauração do IDPJ (ID. 951fd6b), deverá manifestar-se

expressamente sobre a ação trabalhista do sócio RINALDO

POSSAMAI na qual postula o reconhecimento da relação de

emprego com a executada (ATOrd 0000530-22.2023.5.12.0007),

presumindo-se, no silêncio, a desistência do IDPJ em relação a

esse sócio., sem prejuízo de eventual reinclusão futura no polo

passivo da execução.

LAGES/SC, 27 de abril de 2024.

    ANDREA CRISTINA DE SOUZA HAUS WALDRIGUES

Código para aferir autenticidade deste caderno: 213499
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    Juiz(a) do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0000106-15.2023.5.12.0060
RECLAMANTE LETICIA WEISHEIMER

ADVOGADO JOAO GABRIEL TESTA
SOARES(OAB: 6578/SC)

ADVOGADO ADRIANA DE OLIVEIRA
IVANOV(OAB: 9213/SC)

RECLAMADO FLEX GESTAO DE
RELACIONAMENTOS S.A.

ADVOGADO CAROLINA DA CUNHA
TAVEIRA(OAB: 280920/SP)

ADVOGADO RAPHAEL RAJAO REIS DE
CAUX(OAB: 106383/MG)

ADVOGADO GILIANE AGUINEL DE SOUSA(OAB:
143816/RJ)

PERITO ADRIANO GRANDI ALVES

Intimado(s)/Citado(s):

  - FLEX GESTAO DE RELACIONAMENTOS S.A.

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID 1e87449

proferida nos autos.

DECISÃO

A exequente requer a instauração de Incidente de Desconsideração

da Personalidade Jurídica da executada e o redirecionamento da

execução contra suas sócias (id 797adeb).

Diante da decisão liminar proferida pelo C. STJ, suspendendo a

execução direta contra a executada (id 8dbd904), estão satisfeitos

os pressupostos de inadimplemento e insuficiência do patrimônio

societário para deferimento da desconsideração da personalidade

jurídica.

Nos termos do artigo 855-A da CLT, defiro a instauração do

Incidente de Desconsideração da Personalidade Jurídica,

suspendendo a execução, na forma dos artigos de 133 a 137 do

CPC, em face das sócias, VIA BC PARTICIPAÇÕES LTDA. e

STRATUS SCP BRASIL FUNDO DE INVESTIMENTO EM

PARTICIPAÇÕES – MULTIESTRATÉGIA, indicadas pelo

exequente.

Citem-se as sócias indicadas para, querendo, apresentarem defesa

no prazo de 15 dias.

Havendo manifestação, dê-se vista à parte adversa no mesmo

prazo.

LAGES/SC, 27 de abril de 2024.

    ANDREA CRISTINA DE SOUZA HAUS WALDRIGUES

    Juiz(a) do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0000526-54.2022.5.12.0060
RECLAMANTE DINAIR RODRIGUES DOS SANTOS

ADVOGADO WALTER BEIRITH FREITAS(OAB:
21687/SC)

ADVOGADO ALEXSANDRE ETHEL NUNES
MUNIZ(OAB: 21029/SC)

RECLAMADO APP DA ESCOLA DE EDUCACAO
BASICA FREI NICODEMOS

ADVOGADO FERNANDA FURLAN ERPEN
MARTINS(OAB: 18870/SC)

PERITO ADRIANO GRANDI ALVES

Intimado(s)/Citado(s):

  - DINAIR RODRIGUES DOS SANTOS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID fdae723

proferida nos autos.

DECISÃO

Vistos, etc.

Diante da concordância das partes, homologa-se a novação da

dívida, nos termos dos cálculos parametrizados ao Decreto nº

2.399/2022 (ID e14b108).

Custas processuais dispensadas.

O pagamento deverá ser requisitado pela exequente pela via

administrativa, observados o cálculo acima indicado, mediante o

preenchimento de formulário na página oficial da Secretaria do

Estado de Educação, por meio do link

https://www.sed.sc.gov.br/programas-e-projetos/apps-pagamento-

de-debitos-trabalhistas/.

Além do preenchimento do formulário, deve a parte exequente

comparecer à Secretaria da Educação - SED ou à Coordenadoria

Regional de Educação a que pertença a unidade escolar envolvida

para protocolar o requerimento, com entrega dos documentos

físicos ou digitalizados, a fim de gerar o número do processo

administrativo respectivo, conforme orientação emitida pela

Consultoria Jurídica da Secretaria de Estado da Educação

(https://www.sed.sc.gov.br/wp-

content/uploads/2024/03/ORIENTACOES-CONSULTORIA-

JURIDICA-SED.pdf). A requisição deverá englobar a totalidade do

valor exequendo, inclusive créditos de terceiros (INSS, honorários

advocatícios, honorários periciais).

Caso indisponível o link de acesso ao formulário acima indicado,

orienta-se o acesso pelo seguinte caminho: no portal da Secretaria

da Educação, em acesso rápido (parte inferior), clicar em “Pais,

Código para aferir autenticidade deste caderno: 213499
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alunos e Comunidade”, após em "APPs, - Pagamento de Débitos

Trabalhistas". Nesta página, será possível identificar o formulário

para o requerimento e a pasta “Documentos”, na qual estão

disponíveis orientações da Consultoria Jurídica da SED, normativos

pertinentes e o Ofício Circular JGR Calex nº 3-2024.

A exequente será notificada do andamento do processo

administrativo por meio do e-mail informado no protocolo, todavia,

também poderá acompanhar a sua tramitação no Portal Externo

SPGe (https://portal.sgpe.sea.sc.gov.br/portal-externo/inicio).

Os processos com pagamentos autorizados serão, oportunamente,

comunicados pela Secretaria do Estado de Educação às unidades

judiciárias, e os pagamentos ocorrerão por meio de depósito

judicial, com posterior emissão de alvará.

Determina-se, desde já, a remessa do autos à Central de Apoio à

Liquidação e Execução de Lages - CALEX para que encaminhem

cópia do arquivo .PJC ao e-mail pjc@sed.sc.gov.br, constando no

assunto o número completo do processo (padrão CNJ, com 15

dígitos), a fim de possibilitar a atualização da conta quando do

depósito judicial.

LAGES/SC, 27 de abril de 2024.

    ANDREA CRISTINA DE SOUZA HAUS WALDRIGUES

    Juiz(a) do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0000441-05.2021.5.12.0060
RECLAMANTE THAYSI RAQUEL PIERRI

ADVOGADO MARIANE GODOY MATTOS(OAB:
58535/SC)

ADVOGADO FELIPE GODOY MATTOS(OAB:
42421/SC)

ADVOGADO JOSE VILMAR MATOS(OAB:
22461/SC)

RECLAMADO APP DA ESCOLA DE EDUCACAO
FLORDOARDO CABRAL

ADVOGADO SUIANY VALDIRA RODRIGUES(OAB:
37724/SC)

Intimado(s)/Citado(s):

  - THAYSI RAQUEL PIERRI

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID dceb78d

proferido nos autos.

DESPACHO

Intimem-se as partes acerca do cálculo de ID e48147a.

Ademais, fica a exequente intimada para, no prazo de 30 (trinta)

dias, comprovar a requisição do pagamento, informando o número

do processo administrativo gerado.

O pagamento deverá ser requisitado pela exequente pela via

administrativa, observados o cálculo acima indicado, mediante o

preenchimento de formulário na página oficial da Secretaria do

Estado de Educação, por meio do link

https://www.sed.sc.gov.br/programas-e-projetos/apps-pagamento-

de-debitos-trabalhistas/.

Além do preenchimento do formulário, deve a parte exequente

comparecer à Secretaria da Educação - SED ou à Coordenadoria

Regional de Educação a que pertença a unidade escolar envolvida

para protocolar o requerimento, com entrega dos documentos

físicos ou digitalizados, a fim de gerar o número do processo

administrativo respectivo, conforme orientação emitida pela

Consultoria Jurídica da Secretaria de Estado da Educação

(https://www.sed.sc.gov.br/wp-

content/uploads/2024/03/ORIENTACOES-CONSULTORIA-

JURIDICA-SED.pdf). A requisição deverá englobar a totalidade do

valor exequendo, inclusive créditos de terceiros (INSS, honorários

advocatícios, honorários periciais).

Caso indisponível o link de acesso ao formulário acima indicado,

orienta-se o acesso pelo seguinte caminho: no portal da Secretaria

da Educação, em acesso rápido (parte inferior), clicar em “Pais,

alunos e Comunidade”, após em "APPs, - Pagamento de Débitos

Trabalhistas". Nesta página, será possível identificar o formulário

para o requerimento e a pasta “Documentos”, na qual estão

disponíveis orientações da Consultoria Jurídica da SED, normativos

pertinentes e o Ofício Circular JGR Calex nº 3-2024.

A exequente será notificada do andamento do processo

administrativo por meio do e-mail informado no protocolo, todavia,

também poderá acompanhar a sua tramitação no Portal Externo

SPGe (https://portal.sgpe.sea.sc.gov.br/portal-externo/inicio).

Os processos com pagamentos autorizados serão, oportunamente,

comunicados pela Secretaria do Estado de Educação às unidades

judiciárias, e os pagamentos ocorrerão por meio de depósito

judicial, com posterior emissão de alvará.

LAGES/SC, 27 de abril de 2024.

    ANDREA CRISTINA DE SOUZA HAUS WALDRIGUES

    Juiz(a) do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0000084-54.2023.5.12.0060
RECLAMANTE ANTHONY CRISTOPHER

LOURENCO BACK

ADVOGADO NAIARA CRISTINA CORREA(OAB:
35091/SC)

RECLAMADO INDUSFLORA PRODUTOS
FLORESTAIS S/A

ADVOGADO KIELLY WALTRICK MEDEIROS(OAB:
34763/SC)

PERITO FABIO BATISTA HENCKE

PERITO ROBERTO TUSSI

Código para aferir autenticidade deste caderno: 213499
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Intimado(s)/Citado(s):

  - INDUSFLORA PRODUTOS FLORESTAIS S/A

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID b0ef086

proferido nos autos.

D E S P A C H O

Considerando o equívoco deste Juízo quanto à determinação da

juntada de documentos deste mesmo processo, revogo a parte do

despacho que consta na ata de audiências, para juntada de

documentos pela Secretaria da Vara.

Aguarde-se os demais prazos.

Intimem-se.

LAGES/SC, 27 de abril de 2024.

    ANDREA CRISTINA DE SOUZA HAUS WALDRIGUES

    Juiz(a) do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0000526-54.2022.5.12.0060
RECLAMANTE DINAIR RODRIGUES DOS SANTOS

ADVOGADO WALTER BEIRITH FREITAS(OAB:
21687/SC)

ADVOGADO ALEXSANDRE ETHEL NUNES
MUNIZ(OAB: 21029/SC)

RECLAMADO APP DA ESCOLA DE EDUCACAO
BASICA FREI NICODEMOS

ADVOGADO FERNANDA FURLAN ERPEN
MARTINS(OAB: 18870/SC)

PERITO ADRIANO GRANDI ALVES

Intimado(s)/Citado(s):

  - APP DA ESCOLA DE EDUCACAO BASICA FREI NICODEMOS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID fdae723

proferida nos autos.

DECISÃO

Vistos, etc.

Diante da concordância das partes, homologa-se a novação da

dívida, nos termos dos cálculos parametrizados ao Decreto nº

2.399/2022 (ID e14b108).

Custas processuais dispensadas.

O pagamento deverá ser requisitado pela exequente pela via

administrativa, observados o cálculo acima indicado, mediante o

preenchimento de formulário na página oficial da Secretaria do

Estado de Educação, por meio do link

https://www.sed.sc.gov.br/programas-e-projetos/apps-pagamento-

de-debitos-trabalhistas/.

Além do preenchimento do formulário, deve a parte exequente

comparecer à Secretaria da Educação - SED ou à Coordenadoria

Regional de Educação a que pertença a unidade escolar envolvida

para protocolar o requerimento, com entrega dos documentos

físicos ou digitalizados, a fim de gerar o número do processo

administrativo respectivo, conforme orientação emitida pela

Consultoria Jurídica da Secretaria de Estado da Educação

(https://www.sed.sc.gov.br/wp-

content/uploads/2024/03/ORIENTACOES-CONSULTORIA-

JURIDICA-SED.pdf). A requisição deverá englobar a totalidade do

valor exequendo, inclusive créditos de terceiros (INSS, honorários

advocatícios, honorários periciais).

Caso indisponível o link de acesso ao formulário acima indicado,

orienta-se o acesso pelo seguinte caminho: no portal da Secretaria

da Educação, em acesso rápido (parte inferior), clicar em “Pais,

alunos e Comunidade”, após em "APPs, - Pagamento de Débitos

Trabalhistas". Nesta página, será possível identificar o formulário

para o requerimento e a pasta “Documentos”, na qual estão

disponíveis orientações da Consultoria Jurídica da SED, normativos

pertinentes e o Ofício Circular JGR Calex nº 3-2024.

A exequente será notificada do andamento do processo

administrativo por meio do e-mail informado no protocolo, todavia,

também poderá acompanhar a sua tramitação no Portal Externo

SPGe (https://portal.sgpe.sea.sc.gov.br/portal-externo/inicio).

Os processos com pagamentos autorizados serão, oportunamente,

comunicados pela Secretaria do Estado de Educação às unidades

judiciárias, e os pagamentos ocorrerão por meio de depósito

judicial, com posterior emissão de alvará.

Determina-se, desde já, a remessa do autos à Central de Apoio à

Liquidação e Execução de Lages - CALEX para que encaminhem

cópia do arquivo .PJC ao e-mail pjc@sed.sc.gov.br, constando no

assunto o número completo do processo (padrão CNJ, com 15

dígitos), a fim de possibilitar a atualização da conta quando do

depósito judicial.

LAGES/SC, 27 de abril de 2024.

    ANDREA CRISTINA DE SOUZA HAUS WALDRIGUES

    Juiz(a) do Trabalho Titular

Código para aferir autenticidade deste caderno: 213499
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Processo Nº ATOrd-0000084-54.2023.5.12.0060
RECLAMANTE ANTHONY CRISTOPHER

LOURENCO BACK

ADVOGADO NAIARA CRISTINA CORREA(OAB:
35091/SC)

RECLAMADO INDUSFLORA PRODUTOS
FLORESTAIS S/A

ADVOGADO KIELLY WALTRICK MEDEIROS(OAB:
34763/SC)

PERITO FABIO BATISTA HENCKE

PERITO ROBERTO TUSSI

Intimado(s)/Citado(s):

  - ANTHONY CRISTOPHER LOURENCO BACK

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID b0ef086

proferido nos autos.

D E S P A C H O

Considerando o equívoco deste Juízo quanto à determinação da

juntada de documentos deste mesmo processo, revogo a parte do

despacho que consta na ata de audiências, para juntada de

documentos pela Secretaria da Vara.

Aguarde-se os demais prazos.

Intimem-se.

LAGES/SC, 27 de abril de 2024.

    ANDREA CRISTINA DE SOUZA HAUS WALDRIGUES

    Juiz(a) do Trabalho Titular

Processo Nº PAP-0000075-58.2024.5.12.0060
REQUERENTE ANTONY MATHEUS RODRIGUES

MORAES

ADVOGADO SANDRA MARIA JULIO
GONCALVES(OAB: 7740/SC)

REQUERIDO WMS SUPERMERCADOS DO
BRASIL LTDA.

ADVOGADO CESAR EDUARDO MISAEL DE
ANDRADE(OAB: 17523/PR)

Intimado(s)/Citado(s):

  - WMS SUPERMERCADOS DO BRASIL LTDA.

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID f5e80c7

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

III. DISPOSITIVO

Diante do exposto, HOMOLOGO a produção antecipada da prova

requerida por ANTONY MATHEUS RODRIGUES MORAES em

face de WMS SUPERMERCADOS DO BRASIL LTDA., nos termos

da fundamentação.

Custas pela parte requerente, dispensadas.

Desnecessário que se aguarde o prazo previsto no artigo 383 do

CPC, uma vez que os documentos estão em meio eletrônico.

Intimem-se.

Decorridos os prazos, arquive-se.

    ANDREA CRISTINA DE SOUZA HAUS WALDRIGUES

    Juiz(a) do Trabalho Titular

Processo Nº PAP-0000075-58.2024.5.12.0060
REQUERENTE ANTONY MATHEUS RODRIGUES

MORAES

ADVOGADO SANDRA MARIA JULIO
GONCALVES(OAB: 7740/SC)

REQUERIDO WMS SUPERMERCADOS DO
BRASIL LTDA.

ADVOGADO CESAR EDUARDO MISAEL DE
ANDRADE(OAB: 17523/PR)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ANTONY MATHEUS RODRIGUES MORAES

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID f5e80c7

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

III. DISPOSITIVO

Diante do exposto, HOMOLOGO a produção antecipada da prova

requerida por ANTONY MATHEUS RODRIGUES MORAES em

face de WMS SUPERMERCADOS DO BRASIL LTDA., nos termos

da fundamentação.

Custas pela parte requerente, dispensadas.

Desnecessário que se aguarde o prazo previsto no artigo 383 do

CPC, uma vez que os documentos estão em meio eletrônico.

Intimem-se.

Decorridos os prazos, arquive-se.

    ANDREA CRISTINA DE SOUZA HAUS WALDRIGUES

    Juiz(a) do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0000665-69.2023.5.12.0060

Código para aferir autenticidade deste caderno: 213499
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RECLAMANTE JEFFERSON DE SOUZA XAVIER

ADVOGADO GILMAR MANOEL FRUTUOSO(OAB:
51006/SC)

RECLAMADO IMBUIA EMPREENDIMENTOS
FLORESTAIS LTDA EM
RECUPERACAO JUDICIAL

ADVOGADO FELLIPE BERNARDES DA
SILVA(OAB: 89218/RS)

ADVOGADO GABRIEL PRODORUTTI(OAB:
133189/RS)

ADVOGADO PEDRO MARTINS FILHO(OAB:
88060/RS)

Intimado(s)/Citado(s):

  - JEFFERSON DE SOUZA XAVIER

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 04334f8

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

III. DISPOSITIVO

Diante do exposto, julgoEXTINTOS, sem resolução do mérito, os

pedidosde aplicação das multas dos artigos 467 e 477 da CLT,

depósito de FGTS e indenização compensatória de 40%, e

julgoPROCEDENTESos pedidos remanescentes formulados

porJEFFERSON DE SOUZA XAVIERcon t ra IMBUIA

EMPREENDIMENTOS FLORESTAIS LTDA EM RECUPERAÇÃO

JUDICIAL,para CONDENARa parte reclamadaa PAGAR,

observados os parâmetros da fundamentação e os limites dos

pedidos:

a) verbas rescisórias.

Concedo à parte reclamante o benefício da justiça gratuita.

Honorários de sucumbência, pela parte reclamante, no importe de

10% sobre o valor dos pedidos julgados extintos, com exigibilidade

suspensa.

Honorários de sucumbência, pela parte reclamada, no importe de

10% sobre o valor da liquidação.

Liquidação por cálculos, com juros e correção monetária,

recolhimentos fiscais e previdenciários na forma da fundamentação.

Custas pela parte reclamada, no valor de R$ 400,00, calculadas

sobre o valor provisoriamente arbitrado à condenação de

R$20.000,00.

Determino a expedição de alvará para saque do FGTS depositado e

de certidão para requerimento do seguro-desemprego, pela

Secretaria.

Intimem-se.

    ANDREA CRISTINA DE SOUZA HAUS WALDRIGUES

    Juiz(a) do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0000665-69.2023.5.12.0060
RECLAMANTE JEFFERSON DE SOUZA XAVIER

ADVOGADO GILMAR MANOEL FRUTUOSO(OAB:
51006/SC)

RECLAMADO IMBUIA EMPREENDIMENTOS
FLORESTAIS LTDA EM
RECUPERACAO JUDICIAL

ADVOGADO FELLIPE BERNARDES DA
SILVA(OAB: 89218/RS)

ADVOGADO GABRIEL PRODORUTTI(OAB:
133189/RS)

ADVOGADO PEDRO MARTINS FILHO(OAB:
88060/RS)

Intimado(s)/Citado(s):

  - IMBUIA EMPREENDIMENTOS FLORESTAIS LTDA EM
RECUPERACAO JUDICIAL

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 04334f8

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

III. DISPOSITIVO

Diante do exposto, julgoEXTINTOS, sem resolução do mérito, os

pedidosde aplicação das multas dos artigos 467 e 477 da CLT,

depósito de FGTS e indenização compensatória de 40%, e

julgoPROCEDENTESos pedidos remanescentes formulados

porJEFFERSON DE SOUZA XAVIERcon t ra IMBUIA

EMPREENDIMENTOS FLORESTAIS LTDA EM RECUPERAÇÃO

JUDICIAL,para CONDENARa parte reclamadaa PAGAR,

observados os parâmetros da fundamentação e os limites dos

pedidos:

a) verbas rescisórias.

Concedo à parte reclamante o benefício da justiça gratuita.

Honorários de sucumbência, pela parte reclamante, no importe de

10% sobre o valor dos pedidos julgados extintos, com exigibilidade

suspensa.

Honorários de sucumbência, pela parte reclamada, no importe de

10% sobre o valor da liquidação.

Liquidação por cálculos, com juros e correção monetária,

recolhimentos fiscais e previdenciários na forma da fundamentação.

Custas pela parte reclamada, no valor de R$ 400,00, calculadas

sobre o valor provisoriamente arbitrado à condenação de

R$20.000,00.

Determino a expedição de alvará para saque do FGTS depositado e

de certidão para requerimento do seguro-desemprego, pela

Secretaria.
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Intimem-se.

    ANDREA CRISTINA DE SOUZA HAUS WALDRIGUES

    Juiz(a) do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0000979-15.2023.5.12.0060
RECLAMANTE VALDECI ROSA DOS SANTOS

ADVOGADO SANDRA MARIA JULIO
GONCALVES(OAB: 7740/SC)

RECLAMADO SEARA ALIMENTOS LTDA

ADVOGADO FERNANDA CONSIGLIO
CARDOSO(OAB: 48328/SC)

ADVOGADO FERNANDA FURLAN ERPEN
MARTINS(OAB: 18870/SC)

ADVOGADO SILVANA NAOMI SAKAI(OAB:
172111/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - SEARA ALIMENTOS LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 7adef39

proferido nos autos.

DESPACHO

A reclamada insiste na análise da prescrição da obrigação de fazer

(retificação do PPP), arguida como prejudicial de mérito na

contestação (ID. aa936cb). 

Considerando o disposto no § 1º do artigo 11 da CLT e a

jurisprudência pacífica do C. TST e do Eg. TRT/SC, a matéria será

analisada em sentença.

Uma vez que as partes já apresentaram seus quesitos, intime-se o

Perito para realização da perícia.

LAGES/SC, 28 de abril de 2024.

    ANDREA CRISTINA DE SOUZA HAUS WALDRIGUES

    Juiz(a) do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0000979-15.2023.5.12.0060
RECLAMANTE VALDECI ROSA DOS SANTOS

ADVOGADO SANDRA MARIA JULIO
GONCALVES(OAB: 7740/SC)

RECLAMADO SEARA ALIMENTOS LTDA

ADVOGADO FERNANDA CONSIGLIO
CARDOSO(OAB: 48328/SC)

ADVOGADO FERNANDA FURLAN ERPEN
MARTINS(OAB: 18870/SC)

ADVOGADO SILVANA NAOMI SAKAI(OAB:
172111/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - VALDECI ROSA DOS SANTOS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 7adef39

proferido nos autos.

DESPACHO

A reclamada insiste na análise da prescrição da obrigação de fazer

(retificação do PPP), arguida como prejudicial de mérito na

contestação (ID. aa936cb). 

Considerando o disposto no § 1º do artigo 11 da CLT e a

jurisprudência pacífica do C. TST e do Eg. TRT/SC, a matéria será

analisada em sentença.

Uma vez que as partes já apresentaram seus quesitos, intime-se o

Perito para realização da perícia.

LAGES/SC, 28 de abril de 2024.

    ANDREA CRISTINA DE SOUZA HAUS WALDRIGUES

    Juiz(a) do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0000221-02.2024.5.12.0060
RECLAMANTE FLAVIO RAFAEL BONET MEDINA

ADVOGADO SANDRA MARIA JULIO
GONCALVES(OAB: 7740/SC)

RECLAMADO RUMO MALHA SUL S.A

ADVOGADO RODRIGO LINNE NETO(OAB:
32509/PR)

Intimado(s)/Citado(s):

  - RUMO MALHA SUL S.A

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 8d71fdd

proferido nos autos.

DESPACHO

Vistos, etc.

Designa-se, nestes autos, audiência telepresencial de conciliação

e saneamento para data de 03/06/2024 14:00. O link de acesso

segue abaixo.

14h00 https://trt12-jus-br.zoom.us/j/84959449237

Em caso de dúvidas deverá a parte entrar em contato com essa

Unidade Judiciária pelo telefone fixo da 3ª Vara do Trabalho de

Lages (48 3216-4213), pelo e-mail 3vara_lgs@trt12.jus.br ou por

videochamada pelo Balcão Virtual https://meet.google.com/cwu-ufkg

Código para aferir autenticidade deste caderno: 213499
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-kyd.

Na ocasião, não havendo acordo, serão definidas provas a produzir,

delimitados pontos controvertidos e orientada a realização de

instrução.

A parte deverá ter em mãos seu telefone e e-mail, caso queira ser

ouvido de sua residência.

É necessário o requerimento antecipado de intérprete de LIBRAS

para audiência, no prazo mínimo de cinco dias, se for participar do

ato pessoa surda ou com deficiência auditiva (parágrafo único do

art. 14 da Resolução CSJT 218/2018).

Esclareça-se, por fim, que não haverá produção de prova oral,

sendo facultada a presença das partes na assentada ora

determinada.

Intimem-se. A parte autora para manifestar-se sobre a defesa

apresentada, até um dia antes da audiência designada, ocasião

em que deverá impugnar os documentos e informar número de

celular com acesso a whatsapp para eventuais tratativas

concil iatórias. Na mesma oportunidade deverá, também,

expressamente, mencionar as provas que pretende produzir. A

ausência de requerimento circunstanciado da realização de

prova oral ou pericial será considerada como desinteresse

nesse meio de prova.

LAGES/SC, 28 de abril de 2024.

    ANDREA CRISTINA DE SOUZA HAUS WALDRIGUES

    Juiz(a) do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0000221-02.2024.5.12.0060
RECLAMANTE FLAVIO RAFAEL BONET MEDINA

ADVOGADO SANDRA MARIA JULIO
GONCALVES(OAB: 7740/SC)

RECLAMADO RUMO MALHA SUL S.A

ADVOGADO RODRIGO LINNE NETO(OAB:
32509/PR)

Intimado(s)/Citado(s):

  - FLAVIO RAFAEL BONET MEDINA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 8d71fdd

proferido nos autos.

DESPACHO

Vistos, etc.

Designa-se, nestes autos, audiência telepresencial de conciliação

e saneamento para data de 03/06/2024 14:00. O link de acesso

segue abaixo.

14h00 https://trt12-jus-br.zoom.us/j/84959449237

Em caso de dúvidas deverá a parte entrar em contato com essa

Unidade Judiciária pelo telefone fixo da 3ª Vara do Trabalho de

Lages (48 3216-4213), pelo e-mail 3vara_lgs@trt12.jus.br ou por

videochamada pelo Balcão Virtual https://meet.google.com/cwu-ufkg

-kyd.

Na ocasião, não havendo acordo, serão definidas provas a produzir,

delimitados pontos controvertidos e orientada a realização de

instrução.

A parte deverá ter em mãos seu telefone e e-mail, caso queira ser

ouvido de sua residência.

É necessário o requerimento antecipado de intérprete de LIBRAS

para audiência, no prazo mínimo de cinco dias, se for participar do

ato pessoa surda ou com deficiência auditiva (parágrafo único do

art. 14 da Resolução CSJT 218/2018).

Esclareça-se, por fim, que não haverá produção de prova oral,

sendo facultada a presença das partes na assentada ora

determinada.

Intimem-se. A parte autora para manifestar-se sobre a defesa

apresentada, até um dia antes da audiência designada, ocasião

em que deverá impugnar os documentos e informar número de

celular com acesso a whatsapp para eventuais tratativas

concil iatórias. Na mesma oportunidade deverá, também,

expressamente, mencionar as provas que pretende produzir. A

ausência de requerimento circunstanciado da realização de

prova oral ou pericial será considerada como desinteresse

nesse meio de prova.

LAGES/SC, 28 de abril de 2024.

    ANDREA CRISTINA DE SOUZA HAUS WALDRIGUES

    Juiz(a) do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0000900-36.2023.5.12.0060
RECLAMANTE ANDERSON LUIZ PEREIRA

ADVOGADO SILVIO VITORIO BACICHETTI(OAB:
7588/SC)

ADVOGADO LEONARDO CALDANA CARVALHO
DE BRITO(OAB: 35434/SC)

RECLAMADO SEGMAR SERVICOS
TERCEIRIZADOS LTDA

ADVOGADO AMANDA CAROLINE BEHM(OAB:
103883/PR)

ADVOGADO VICTOR AUGUSTO MACHADO
SANTOS(OAB: 76151/PR)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ANDERSON LUIZ PEREIRA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

Código para aferir autenticidade deste caderno: 213499



3960/2024 Tribunal Regional do Trabalho da 12ª Região 1055
Data da Disponibilização: Segunda-feira, 29 de Abril de 2024

INTIMAÇÃO - Processo PJe-JT

Destinatário: ANDERSON LUIZ PEREIRA

De ordem do(a) Excelentíssimo(a) Senhor(a) Juiz(íza) da 3ª Vara do

Trabalho de Lages, fica Vossa Senhoria intimado(a) de que foi

prolatada sentença nos presentes autos.

Enviado via: DEJT

Este Juízo adverte que a partir de 1º de março de 2024 é

obrigatório o cadastro de pessoas jurídicas de direito privado

no Domicílio Judicial Eletrônico para recebimento de citações e

intimações de parte sem advogado habilitado no PJe. Faça o

seu cadastro (https://domicilio-eletronico.pdpj.jus.br/).

LAGES/SC, 29 de abril de 2024.

ROBERTA FREIBERGER GONCALVES

Diretor de Secretaria

Processo Nº ATSum-0000900-36.2023.5.12.0060
RECLAMANTE ANDERSON LUIZ PEREIRA

ADVOGADO SILVIO VITORIO BACICHETTI(OAB:
7588/SC)

ADVOGADO LEONARDO CALDANA CARVALHO
DE BRITO(OAB: 35434/SC)

RECLAMADO SEGMAR SERVICOS
TERCEIRIZADOS LTDA

ADVOGADO AMANDA CAROLINE BEHM(OAB:
103883/PR)

ADVOGADO VICTOR AUGUSTO MACHADO
SANTOS(OAB: 76151/PR)

Intimado(s)/Citado(s):

  - SEGMAR SERVICOS TERCEIRIZADOS LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO - Processo PJe-JT

Destinatário: SEGMAR SERVICOS TERCEIRIZADOS LTDA

De ordem do(a) Excelentíssimo(a) Senhor(a) Juiz(íza) da 3ª Vara do

Trabalho de Lages, fica Vossa Senhoria intimado(a) de que foi

prolatada sentença nos presentes autos.

Enviado via: DEJT

Este Juízo adverte que a partir de 1º de março de 2024 é

obrigatório o cadastro de pessoas jurídicas de direito privado

no Domicílio Judicial Eletrônico para recebimento de citações e

intimações de parte sem advogado habilitado no PJe. Faça o

seu cadastro (https://domicilio-eletronico.pdpj.jus.br/).

LAGES/SC, 29 de abril de 2024.

ROBERTA FREIBERGER GONCALVES

Diretor de Secretaria

Processo Nº ATOrd-0000511-51.2023.5.12.0060
RECLAMANTE NILVIO BITTENCOURT SILVA

ADVOGADO MATHEUS KRUGER SANTIN(OAB:
45249/SC)

ADVOGADO GABRIEL FILIPE THEIS(OAB:
43154/SC)

RECLAMADO EMPRESA DE PESQUISA
AGROPECUARIA E EXTENSAO
RURAL DE SANTA CATARINA

ADVOGADO AYRTON RAMALHO JUNIOR(OAB:
18121/SC)

ADVOGADO ROBERTO NASCIMENTO
SAPORITI(OAB: 18162/SC)

ADVOGADO CARLOS MAGNO DOS SANTOS
JUNIOR(OAB: 21898/SC)

ADVOGADO FELIPE PASSOS BOPPRE(OAB:
18945/SC)

PERITO FABIO BATISTA HENCKE

Intimado(s)/Citado(s):

  - NILVIO BITTENCOURT SILVA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

Destinatário: NILVIO BITTENCOURT SILVA

Endereço desconhecido

INTIMAÇÃO - Processo PJe-JT

Fica Vossa Senhoria intimado(a) para manifestar-se, querendo, no

prazo de dez dias, acerca do esclarecimentos periciais

apresentados ao Id 89201d6, bem como para indicar

expressamente quais os pontos que restaram controvertidos para a

prova testemunhal, nos termos da ata de audiência de Id a04ca87.

Encaminhado Via : DEJT

Este Juízo adverte que a partir de 1º de março de 2024 é

obrigatório o cadastro de pessoas jurídicas de direito privado

no Domicílio Judicial Eletrônico para recebimento de citações e

intimações de parte sem advogado habilitado no PJe. Faça o

seu cadastro (https://domicilio-eletronico.pdpj.jus.br/).

LAGES/SC, 29 de abril de 2024.

ROBERTA FREIBERGER GONCALVES

Diretor de Secretaria

Processo Nº ATOrd-0000511-51.2023.5.12.0060
RECLAMANTE NILVIO BITTENCOURT SILVA

ADVOGADO MATHEUS KRUGER SANTIN(OAB:
45249/SC)

ADVOGADO GABRIEL FILIPE THEIS(OAB:
43154/SC)

RECLAMADO EMPRESA DE PESQUISA
AGROPECUARIA E EXTENSAO
RURAL DE SANTA CATARINA

ADVOGADO AYRTON RAMALHO JUNIOR(OAB:
18121/SC)
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ADVOGADO ROBERTO NASCIMENTO
SAPORITI(OAB: 18162/SC)

ADVOGADO CARLOS MAGNO DOS SANTOS
JUNIOR(OAB: 21898/SC)

ADVOGADO FELIPE PASSOS BOPPRE(OAB:
18945/SC)

PERITO FABIO BATISTA HENCKE

Intimado(s)/Citado(s):

  - EMPRESA DE PESQUISA AGROPECUARIA E EXTENSAO
RURAL DE SANTA CATARINA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

Destinatário: EMPRESA DE PESQUISA AGROPECUARIA E

EXTENSAO RURAL DE SANTA CATARINA

Endereço desconhecido

INTIMAÇÃO - Processo PJe-JT

Fica Vossa Senhoria intimado(a) para manifestar-se, querendo, no

prazo de dez dias, acerca do esclarecimentos periciais

apresentados ao Id 89201d6, bem como para indicar

expressamente quais os pontos que restaram controvertidos para a

prova testemunhal, nos termos da ata de audiência de Id a04ca87.

Encaminhado Via : DEJT

Este Juízo adverte que a partir de 1º de março de 2024 é

obrigatório o cadastro de pessoas jurídicas de direito privado

no Domicílio Judicial Eletrônico para recebimento de citações e

intimações de parte sem advogado habilitado no PJe. Faça o

seu cadastro (https://domicilio-eletronico.pdpj.jus.br/).

LAGES/SC, 29 de abril de 2024.

ROBERTA FREIBERGER GONCALVES

Diretor de Secretaria

Processo Nº ATSum-0000518-43.2023.5.12.0060
RECLAMANTE ROSIELEN BORGES DE OLIVEIRA

ADVOGADO SILMARA DUTRA(OAB: 67370/SC)

RECLAMADO FLEX GESTAO DE
RELACIONAMENTOS S.A.

ADVOGADO GILIANE AGUINEL DE SOUSA(OAB:
143816/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - FLEX GESTAO DE RELACIONAMENTOS S.A.

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

Destinatário(a): FLEX GESTAO DE RELACIONAMENTOS S.A.

CITAÇÃO DE PAGAMENTO

De ordem do(a) Excelentíssimo(a) Senhor(a) Juiz(íza) da 3ª Vara do

Trabalho de Lages, fica o(a) executado(a) FLEX GESTAO DE

RELACIONAMENTOS S.A. CITADO(A) para pagar ou garantir a

execução, em 48 horas, sob pena de penhora, a importância de R$

23.566,86, atualizada até 31/03/2024.

Ciente de que a não realização do pagamento no prazo assinalado

acarretará no início imediato da execução, por intermédio de

pesquisas junto aos convênios firmados Egrégio TRT da 12ª

Região, tais como Protestojud, SERASA, SPC, BNDT, respeitado o

prazo previsto no art 883-A da CLT.

A reclamatória trabalhista, com a discriminação dos respectivos

v a l o r e s ,  p o d e r á  s e r  a c e s s a d a  v i a  i n t e r n e t

(https://pje.trt12.jus.br/pjekz/validacao), com o navegador Mozilla

Firefox, digitando-se a chave: 24032011062636500000062606836

Encaminhado via:DEJT

LAGES/SC, 29 de abril de 2024.

JULIA QUEIROZ CAMPOS

Diretor de Secretaria

Processo Nº ATSum-0000304-52.2023.5.12.0060
RECLAMANTE ISMAEL MENDES PEREIRA

ADVOGADO ANELISE SANDINI MIRANDA
PEREIRA(OAB: 12860/SC)

ADVOGADO SILVIO VITORIO BACICHETTI(OAB:
7588/SC)

RECLAMADO JKS LOCADORA DE MAO DE OBRA
LTDA - ME

Intimado(s)/Citado(s):

  - ISMAEL MENDES PEREIRA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO - Processo PJe-JT

Destinatário: ISMAEL MENDES PEREIRA

Fica Vossa Senhoria intimado(a) para manifestar-se, querendo, no

prazo de 10 dias, sobre a determinação de unificação de execução

de #id:48b2666 e a certidão de #id:22977b0.

Fica, ainda, Vossa Senhoria intimado(a)na forma do § 1º do Inciso

III do Art. 80 da Consolidação dos Provimentos da Corregedoria-

Regional do TRT da 12ª Região, de que, a partir de então as

petições devem ser dirigidas apenas ao processo principal.

Encaminhado via: DEJT

LAGES/SC, 29 de abril de 2024.
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JULIA QUEIROZ CAMPOS

Diretor de Secretaria

Processo Nº ATSum-0000087-72.2024.5.12.0060
RECLAMANTE CLAUDIO ROBERTO COELHO

ADVOGADO JACKSON SILVA LINS(OAB:
15867/SC)

ADVOGADO LUANA APARECIDA BOUFLEUR
LINS(OAB: 21067/SC)

ADVOGADO HEVERTON DA SILVA LINS(OAB:
17463/SC)

RECLAMADO SEGMAR SERVICOS
TERCEIRIZADOS LTDA

Intimado(s)/Citado(s):

  - CLAUDIO ROBERTO COELHO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO - Processo PJe-JT

Destinatário: CLAUDIO ROBERTO COELHO

Na forma do art. 203, § 4º do CPC, fica Vossa Senhoria intimado(a)

para manifestar-se, querendo, no prazo de 05 (cinco) dias, acerca

da certidão do oficial de justiça.

Enviado via: DEJT

LAGES/SC, 29 de abril de 2024.

ELIANE BOAROTO

Diretor de Secretaria

Processo Nº ATOrd-0000195-04.2024.5.12.0060
RECLAMANTE JOSIEL DOS SANTOS MACEDO

ADVOGADO RAFAEL DE CAMPOS
PEREIRA(OAB: 70304/SC)

ADVOGADO WALTER BEIRITH FREITAS(OAB:
21687/SC)

ADVOGADO SAMANTHA MAFESSONI
PEREIRA(OAB: 66482/SC)

ADVOGADO FABIANO PAZZET DE
AZEVEDO(OAB: 23513/SC)

RECLAMADO RADIANTE ENGENHARIA DE
TELECOMUNICACOES LTDA

ADVOGADO ANDRE RAFAEL ELIAS
CORDEIRO(OAB: 56279/PR)

RECLAMADO CLARO S.A.

ADVOGADO MARCELO VALLS SILVA(OAB:
33874/SC)

ADVOGADO EMERSON RONALD GONCALVES
MACHADO(OAB: 18691/SC)

Intimado(s)/Citado(s):

  - CLARO S.A.

  - RADIANTE ENGENHARIA DE TELECOMUNICACOES LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 97d33e9

proferido nos autos.

DESPACHO

Vistos, etc.

Designa-se, nestes autos, audiência telepresencial de conciliação

e saneamento para data de 04/06/2024 14:15. O link de acesso

segue abaixo.

14h15 https://trt12-jus-br.zoom.us/j/86191311537

Em caso de dúvidas deverá a parte entrar em contato com essa

Unidade Judiciária pelo telefone fixo da 3ª Vara do Trabalho de

Lages (48 3216-4213), pelo e-mail 3vara_lgs@trt12.jus.br ou por

videochamada pelo Balcão Virtual https://meet.google.com/cwu-ufkg

-kyd.

Na ocasião, não havendo acordo, serão definidas provas a produzir,

delimitados pontos controvertidos e orientada a realização de

instrução.

A parte deverá ter em mãos seu telefone e e-mail, caso queira ser

ouvido de sua residência.

É necessário o requerimento antecipado de intérprete de LIBRAS

para audiência, no prazo mínimo de cinco dias, se for participar do

ato pessoa surda ou com deficiência auditiva (parágrafo único do

art. 14 da Resolução CSJT 218/2018).

Esclareça-se, por fim, que não haverá produção de prova oral,

sendo facultada a presença das partes na assentada ora

determinada.

Intimem-se. A parte autora para manifestar-se sobre as defesas

apresentadas, até um dia antes da audiência designada, ocasião

em que deverá impugnar os documentos e informar número de

celular com acesso a whatsapp para eventuais tratativas

concil iatórias. Na mesma oportunidade deverá, também,

expressamente, mencionar as provas que pretende produzir. A

ausência de requerimento circunstanciado da realização de

prova oral ou pericial será considerada como desinteresse

nesse meio de prova.

LAGES/SC, 29 de abril de 2024.

    ANDREA CRISTINA DE SOUZA HAUS WALDRIGUES

    Juiz(a) do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0000195-04.2024.5.12.0060
RECLAMANTE JOSIEL DOS SANTOS MACEDO

Código para aferir autenticidade deste caderno: 213499
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ADVOGADO RAFAEL DE CAMPOS
PEREIRA(OAB: 70304/SC)

ADVOGADO WALTER BEIRITH FREITAS(OAB:
21687/SC)

ADVOGADO SAMANTHA MAFESSONI
PEREIRA(OAB: 66482/SC)

ADVOGADO FABIANO PAZZET DE
AZEVEDO(OAB: 23513/SC)

RECLAMADO RADIANTE ENGENHARIA DE
TELECOMUNICACOES LTDA

ADVOGADO ANDRE RAFAEL ELIAS
CORDEIRO(OAB: 56279/PR)

RECLAMADO CLARO S.A.

ADVOGADO MARCELO VALLS SILVA(OAB:
33874/SC)

ADVOGADO EMERSON RONALD GONCALVES
MACHADO(OAB: 18691/SC)

Intimado(s)/Citado(s):

  - JOSIEL DOS SANTOS MACEDO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 97d33e9

proferido nos autos.

DESPACHO

Vistos, etc.

Designa-se, nestes autos, audiência telepresencial de conciliação

e saneamento para data de 04/06/2024 14:15. O link de acesso

segue abaixo.

14h15 https://trt12-jus-br.zoom.us/j/86191311537

Em caso de dúvidas deverá a parte entrar em contato com essa

Unidade Judiciária pelo telefone fixo da 3ª Vara do Trabalho de

Lages (48 3216-4213), pelo e-mail 3vara_lgs@trt12.jus.br ou por

videochamada pelo Balcão Virtual https://meet.google.com/cwu-ufkg

-kyd.

Na ocasião, não havendo acordo, serão definidas provas a produzir,

delimitados pontos controvertidos e orientada a realização de

instrução.

A parte deverá ter em mãos seu telefone e e-mail, caso queira ser

ouvido de sua residência.

É necessário o requerimento antecipado de intérprete de LIBRAS

para audiência, no prazo mínimo de cinco dias, se for participar do

ato pessoa surda ou com deficiência auditiva (parágrafo único do

art. 14 da Resolução CSJT 218/2018).

Esclareça-se, por fim, que não haverá produção de prova oral,

sendo facultada a presença das partes na assentada ora

determinada.

Intimem-se. A parte autora para manifestar-se sobre as defesas

apresentadas, até um dia antes da audiência designada, ocasião

em que deverá impugnar os documentos e informar número de

celular com acesso a whatsapp para eventuais tratativas

concil iatórias. Na mesma oportunidade deverá, também,

expressamente, mencionar as provas que pretende produzir. A

ausência de requerimento circunstanciado da realização de

prova oral ou pericial será considerada como desinteresse

nesse meio de prova.

LAGES/SC, 29 de abril de 2024.

    ANDREA CRISTINA DE SOUZA HAUS WALDRIGUES

    Juiz(a) do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0000643-45.2022.5.12.0060
RECLAMANTE ARTHUR MUNIZ TOMAZONI

ADVOGADO SANDRA MARIA JULIO
GONCALVES(OAB: 7740/SC)

RECLAMADO REVIVER ADMINISTRACAO
PRISIONAL PRIVADA LTDA

ADVOGADO NAIANA SALETE DA SILVA(OAB:
24588/SC)

ADVOGADO ERNESTO JOSE DA SILVA(OAB:
32044/SC)

PERITO ADRIANO GRANDI ALVES

Intimado(s)/Citado(s):

  - REVIVER ADMINISTRACAO PRISIONAL PRIVADA LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID 390d989

proferida nos autos.

DESPACHO

Vistos, etc.

Tendo em vista a condição suspensiva de exigibilidade do crédito

referente aos honorários sucumbenciais devidos pelo autor,

remetam-se os autos ao sobrestamento, sem prejuízo de

manifestação da parte interessada no prazo estabelecido no artigo

791-A, §4º, da CLT, condicionada à demonstração de que deixou de

existir a situação de insuficiência de recursos que justificou a

concessão de gratuidade da justiça.

Intimem-se.

LAGES/SC, 29 de abril de 2024.

    ANDREA CRISTINA DE SOUZA HAUS WALDRIGUES

    Juiz(a) do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0000643-45.2022.5.12.0060
RECLAMANTE ARTHUR MUNIZ TOMAZONI

ADVOGADO SANDRA MARIA JULIO
GONCALVES(OAB: 7740/SC)

Código para aferir autenticidade deste caderno: 213499
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RECLAMADO REVIVER ADMINISTRACAO
PRISIONAL PRIVADA LTDA

ADVOGADO NAIANA SALETE DA SILVA(OAB:
24588/SC)

ADVOGADO ERNESTO JOSE DA SILVA(OAB:
32044/SC)

PERITO ADRIANO GRANDI ALVES

Intimado(s)/Citado(s):

  - ARTHUR MUNIZ TOMAZONI

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID 390d989

proferida nos autos.

DESPACHO

Vistos, etc.

Tendo em vista a condição suspensiva de exigibilidade do crédito

referente aos honorários sucumbenciais devidos pelo autor,

remetam-se os autos ao sobrestamento, sem prejuízo de

manifestação da parte interessada no prazo estabelecido no artigo

791-A, §4º, da CLT, condicionada à demonstração de que deixou de

existir a situação de insuficiência de recursos que justificou a

concessão de gratuidade da justiça.

Intimem-se.

LAGES/SC, 29 de abril de 2024.

    ANDREA CRISTINA DE SOUZA HAUS WALDRIGUES

    Juiz(a) do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0000757-47.2023.5.12.0060
RECLAMANTE JULIANA PIEROG PEREIRA

ADVOGADO FABIO BOAVENTURA
MADEIRA(OAB: 38646/SC)

RECLAMADO RRH CONGELADOS LTDA

ADVOGADO ZABIA DE FARIAS(OAB: 48291/SC)

Intimado(s)/Citado(s):

  - RRH CONGELADOS LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 24ce2f3

proferido nos autos.

DESPACHO

Vistos, etc.

Aguarde-se o cumprimento das parcelas remanescentes da avença.

LAGES/SC, 29 de abril de 2024.

    ANDREA CRISTINA DE SOUZA HAUS WALDRIGUES

    Juiz(a) do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0000821-28.2021.5.12.0060
RECLAMANTE ANTONIO CARLOS DA COSTA

ADVOGADO HILDA ELISE ALVES(OAB: 49242/SC)

ADVOGADO DIOGO MENDES GODOIS(OAB:
48542/SC)

RECLAMADO JULIANO EMERIM

ADVOGADO SILVANO DOS SANTOS
EMERIM(OAB: 49625/SC)

RECLAMADO JULIANO EMERIM

ADVOGADO SILVANO DOS SANTOS
EMERIM(OAB: 49625/SC)

PERITO ANGELITA ORTIZ DOS SANTOS
MADRUGA

TERCEIRO
INTERESSADO

OFICIO DO REG DE IMOVEIS E
OFICIO DO REG CIVIL DAS
PESSOAS NATURAIS, JURIDICAS,
TITULOS E DOC DA COM DE
CAMPO BELO

TERCEIRO
INTERESSADO

CONSTRUTORA BRANGER LTDA -
ME

Intimado(s)/Citado(s):

  - JULIANO EMERIM

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID a4eb846

proferido nos autos.

DESPACHO

Aguarde-se a conclusão da análise pelo INSS, pelo prazo de 60

(sessenta) dias.

Decorrido, oficie-se novamente.

Intimem-se as partes.

LAGES/SC, 29 de abril de 2024.

    ANDREA CRISTINA DE SOUZA HAUS WALDRIGUES

    Juiz(a) do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0000757-47.2023.5.12.0060
RECLAMANTE JULIANA PIEROG PEREIRA

ADVOGADO FABIO BOAVENTURA
MADEIRA(OAB: 38646/SC)

RECLAMADO RRH CONGELADOS LTDA

ADVOGADO ZABIA DE FARIAS(OAB: 48291/SC)

Intimado(s)/Citado(s):

  - JULIANA PIEROG PEREIRA

Código para aferir autenticidade deste caderno: 213499
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            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 24ce2f3

proferido nos autos.

DESPACHO

Vistos, etc.

Aguarde-se o cumprimento das parcelas remanescentes da avença.

LAGES/SC, 29 de abril de 2024.

    ANDREA CRISTINA DE SOUZA HAUS WALDRIGUES

    Juiz(a) do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0000821-28.2021.5.12.0060
RECLAMANTE ANTONIO CARLOS DA COSTA

ADVOGADO HILDA ELISE ALVES(OAB: 49242/SC)

ADVOGADO DIOGO MENDES GODOIS(OAB:
48542/SC)

RECLAMADO JULIANO EMERIM

ADVOGADO SILVANO DOS SANTOS
EMERIM(OAB: 49625/SC)

RECLAMADO JULIANO EMERIM

ADVOGADO SILVANO DOS SANTOS
EMERIM(OAB: 49625/SC)

PERITO ANGELITA ORTIZ DOS SANTOS
MADRUGA

TERCEIRO
INTERESSADO

OFICIO DO REG DE IMOVEIS E
OFICIO DO REG CIVIL DAS
PESSOAS NATURAIS, JURIDICAS,
TITULOS E DOC DA COM DE
CAMPO BELO

TERCEIRO
INTERESSADO

CONSTRUTORA BRANGER LTDA -
ME

Intimado(s)/Citado(s):

  - ANTONIO CARLOS DA COSTA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID a4eb846

proferido nos autos.

DESPACHO

Aguarde-se a conclusão da análise pelo INSS, pelo prazo de 60

(sessenta) dias.

Decorrido, oficie-se novamente.

Intimem-se as partes.

LAGES/SC, 29 de abril de 2024.

    ANDREA CRISTINA DE SOUZA HAUS WALDRIGUES

    Juiz(a) do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0000111-13.2018.5.12.0060
RECLAMANTE DANIELY FORTUNA DO AMARAL

ADVOGADO ADRIANA DE OLIVEIRA
IVANOV(OAB: 9213/SC)

ADVOGADO JOAO GABRIEL TESTA
SOARES(OAB: 6578/SC)

RECLAMADO SUDATI PAINEIS LTDA

ADVOGADO LUCAS ARAUJO ANGHINONI(OAB:
74583/PR)

TERCEIRO
INTERESSADO

UNIÃO FEDERAL (PGF)

Intimado(s)/Citado(s):

  - DANIELY FORTUNA DO AMARAL

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID b31a41e

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

Declara-se extinto o cumprimento da sentença, porquanto quitado o

acordo.

Parcelas registradas para fins estatísticos.

Intimem-se as partes por intermédio de seus procuradores.

Após, arquivem-se.

    ANDREA CRISTINA DE SOUZA HAUS WALDRIGUES

    Juiz(a) do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0000111-13.2018.5.12.0060
RECLAMANTE DANIELY FORTUNA DO AMARAL

ADVOGADO ADRIANA DE OLIVEIRA
IVANOV(OAB: 9213/SC)

ADVOGADO JOAO GABRIEL TESTA
SOARES(OAB: 6578/SC)

RECLAMADO SUDATI PAINEIS LTDA

ADVOGADO LUCAS ARAUJO ANGHINONI(OAB:
74583/PR)

TERCEIRO
INTERESSADO

UNIÃO FEDERAL (PGF)

Intimado(s)/Citado(s):

  - SUDATI PAINEIS LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID b31a41e
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proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

Declara-se extinto o cumprimento da sentença, porquanto quitado o

acordo.

Parcelas registradas para fins estatísticos.

Intimem-se as partes por intermédio de seus procuradores.

Após, arquivem-se.

    ANDREA CRISTINA DE SOUZA HAUS WALDRIGUES

    Juiz(a) do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0002827-42.2020.5.12.0060
RECLAMANTE GILBERTO BON

ADVOGADO MURILLO FINILLI NETO(OAB:
31138/SC)

ADVOGADO GILVAN FRANCISCO(OAB: 7367/SC)

ADVOGADO SAMUEL FRANCISCO REMOR(OAB:
25907/SC)

ADVOGADO GUILHERME NUERNBERG DE
MORAES(OAB: 34681/SC)

RECLAMADO MINERACAO E PESQUISA
BRASILEIRA LTDA

ADVOGADO FERNANDA LAPOLLI DE BIASI(OAB:
35076/SC)

PERITO MARCIO ANTONIO DAL COL

PERITO ADRIANO GRANDI ALVES

Intimado(s)/Citado(s):

  - GILBERTO BON

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

Destinatário(a): GILBERTO BON

INTIMAÇÃO - Processo PJe-JT

Por ordem do(a) Excelentíssimo(a) Juiz(íza) da 3ª Vara do Trabalho

de Lages, fica o(a) destinatário(a) intimado(a) para, no prazo de 5

(cinco) dias, observados os ditames da Lei Geral de Proteção de

Dados (Lei n. 13709, de 14 de agosto de 2018), informar seus

dados bancários, devendo constar banco e número do banco,

número da agência bancária, número da conta, tipo da conta (PF

ou PJ), operação e titularidade, de(s) seu(s) procurador(es)

constituído(s), com a indicação de valores que cabem a si, a seu

advogado e a terceiro, nos termos facultados na Conciliação

firmada no PP - 1000869-91.2018.5.00.000, para liberação dos

depósitos recursais, conforme teor da sentença de ID 9722f0c.

Encaminhado via: DEJT

Este Juízo adverte que a partir de 1º de março de 2024 é

obrigatório o cadastro de pessoas jurídicas de direito privado

no Domicílio Judicial Eletrônico para recebimento de citações e

intimações de parte sem advogado habilitado no PJe. Faça o

seu cadastro (https://domicilio-eletronico.pdpj.jus.br/).

LAGES/SC, 29 de abril de 2024.

PATRICIA DUARTE ALVES

Servidor

Processo Nº ATSum-0000217-96.2023.5.12.0060
RECLAMANTE JULIANA DE CORDOVA

ADVOGADO LUANA APARECIDA BOUFLEUR
LINS(OAB: 21067/SC)

ADVOGADO HEVERTON DA SILVA LINS(OAB:
17463/SC)

ADVOGADO JACKSON SILVA LINS(OAB:
15867/SC)

RECLAMADO FLEX GESTAO DE
RELACIONAMENTOS S.A.

ADVOGADO RAPHAEL RAJAO REIS DE
CAUX(OAB: 106383/MG)

ADVOGADO GILIANE AGUINEL DE SOUSA(OAB:
143816/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - JULIANA DE CORDOVA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO - Processo PJe-JT

Destinatário: JULIANA DE CORDOVA

De ordem do(a) Excelentíssimo(a) Senhor(a) Juiz(íza) da 3ª

Vara do Trabalho de Lages/SC, fica Vossa Senhoria intimado(a)

do despacho de ID. 4c4131c e da disponibilização da certidão de

crédito para habilitação no Juízo da Recuperação Judicial (ID

0cf5f88).

Encaminhado via: DEJT

Este Juízo adverte que a partir de 1º de março de 2024 é

obrigatório o cadastro de pessoas jurídicas de direito privado

no Domicílio Judicial Eletrônico para recebimento de citações e

intimações de parte sem advogado habilitado no PJe. Faça o

seu cadastro (https://domicilio-eletronico.pdpj.jus.br/).

LAGES/SC, 29 de abril de 2024.

PATRICIA DUARTE ALVES

Servidor

Processo Nº ATSum-0000217-96.2023.5.12.0060
RECLAMANTE JULIANA DE CORDOVA
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ADVOGADO LUANA APARECIDA BOUFLEUR
LINS(OAB: 21067/SC)

ADVOGADO HEVERTON DA SILVA LINS(OAB:
17463/SC)

ADVOGADO JACKSON SILVA LINS(OAB:
15867/SC)

RECLAMADO FLEX GESTAO DE
RELACIONAMENTOS S.A.

ADVOGADO RAPHAEL RAJAO REIS DE
CAUX(OAB: 106383/MG)

ADVOGADO GILIANE AGUINEL DE SOUSA(OAB:
143816/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - FLEX GESTAO DE RELACIONAMENTOS S.A.

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

Destinatário(a): FLEX GESTAO DE RELACIONAMENTOS S.A.

INTIMAÇÃO - Processo PJe-JT

Por ordem do(a) Excelentíssimo(a) Juiz(íza) da 3ª Vara do Trabalho

de Lages, fica o(a) destinatário(a) intimado(a) para, no prazo de 10

(dez) dias, comprovar o pagamento, de forma espontânea, da

contribuição previdenciária, no valor de R$ 169,28, conforme

planilha de ID c40ae22.

Encaminhado via: DEJT

Este Juízo adverte que a partir de 1º de março de 2024 é

obrigatório o cadastro de pessoas jurídicas de direito privado

no Domicílio Judicial Eletrônico para recebimento de citações e

intimações de parte sem advogado habilitado no PJe. Faça o

seu cadastro (https://domicilio-eletronico.pdpj.jus.br/).

LAGES/SC, 29 de abril de 2024.

PATRICIA DUARTE ALVES

Servidor

Processo Nº ATOrd-0001861-89.2014.5.12.0060
RECLAMANTE CLEBIS MARTINS DA CRUZ

ADVOGADO IVANIO GABRIEL CEVEY(OAB:
19888/SC)

ADVOGADO KATYUCIA SECCHI(OAB: 19971/SC)

RECLAMANTE MOISES CORDOVA PEREIRA

ADVOGADO IVANIO GABRIEL CEVEY(OAB:
19888/SC)

RECLAMANTE ROMOALDO FRIZON

ADVOGADO EDSON FRANCISCO FERREIRA
RONCONI(OAB: 32136/SC)

RECLAMANTE JULIO CESAR DOS SANTOS

ADVOGADO EDSON FRANCISCO FERREIRA
RONCONI(OAB: 32136/SC)

RECLAMANTE DIRMAEL VARGAS DOS SANTOS

ADVOGADO SERGIO LUIZ OMIZZOLO(OAB:
7382/SC)

RECLAMANTE NELSON RODRIGUES DA SILVA

ADVOGADO SERGIO LUIZ OMIZZOLO(OAB:
7382/SC)

RECLAMANTE STEFHANY CRISTHINY DOS
SANTOS

ADVOGADO SERGIO LUIZ OMIZZOLO(OAB:
7382/SC)

RECLAMANTE GILBERTO MANOEL RAMOS

ADVOGADO SERGIO LUIZ OMIZZOLO(OAB:
7382/SC)

RECLAMANTE EDUARDO VARELA DAS NEVES

ADVOGADO SERGIO LUIZ OMIZZOLO(OAB:
7382/SC)

RECLAMANTE GABRIEL DAL FARRA

ADVOGADO EDSON FRANCISCO FERREIRA
RONCONI(OAB: 32136/SC)

RECLAMANTE JOEL SIDOOSKI

ADVOGADO SERGIO LUIZ OMIZZOLO(OAB:
7382/SC)

RECLAMANTE TALITA BECKER VELHO

ADVOGADO SERGIO LUIZ OMIZZOLO(OAB:
7382/SC)

RECLAMANTE JOSE DE OLIVEIRA

ADVOGADO SERGIO LUIZ OMIZZOLO(OAB:
7382/SC)

RECLAMANTE CRISTIANO ATAIDE BIANCHINI

ADVOGADO SERGIO LUIZ OMIZZOLO(OAB:
7382/SC)

RECLAMANTE TAMARA APARECIDA VELHO

ADVOGADO SERGIO LUIZ OMIZZOLO(OAB:
7382/SC)

RECLAMANTE CLAUDETE DE FATIMA VALTRICK
SOUSA

ADVOGADO SERGIO LUIZ OMIZZOLO(OAB:
7382/SC)

RECLAMANTE EVERTON LUIZ PEREIRA

ADVOGADO SERGIO LUIZ OMIZZOLO(OAB:
7382/SC)

RECLAMANTE HEBER JESUE MOREIRA

ADVOGADO SERGIO LUIZ OMIZZOLO(OAB:
7382/SC)

RECLAMANTE ANTONIO CARLOS ALENCAR DA
SILVA

ADVOGADO SERGIO LUIZ OMIZZOLO(OAB:
7382/SC)

RECLAMANTE BRUNO DA SILVA

ADVOGADO SERGIO LUIZ OMIZZOLO(OAB:
7382/SC)

RECLAMANTE LUAN DA SILVA

ADVOGADO SERGIO LUIZ OMIZZOLO(OAB:
7382/SC)

RECLAMANTE ALDORI BORGES

ADVOGADO SERGIO LUIZ OMIZZOLO(OAB:
7382/SC)

RECLAMANTE EDSON MELEGARI KUSTER

ADVOGADO SERGIO LUIZ OMIZZOLO(OAB:
7382/SC)

RECLAMANTE FLAVIA PAIM DO ROSARIO

ADVOGADO SERGIO LUIZ OMIZZOLO(OAB:
7382/SC)

RECLAMANTE AMANDA LAIS BORGES DE SOUSA

ADVOGADO SERGIO LUIZ OMIZZOLO(OAB:
7382/SC)

RECLAMADO SIMONE HOLTRUP BIANCHINI

ADVOGADO DANIELA DE LARA PRAZERES(OAB:
12204/SC)

RECLAMADO NEI ARAUJO BIANCHINI FILHO

RECLAMADO FRIGORIFICO BIANCHINI LTDA.

ADVOGADO ALEXSANDRO KALCKMANN(OAB:
12775/SC)

Código para aferir autenticidade deste caderno: 213499
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TERCEIRO
INTERESSADO

CAIXA ECONOMICA FEDERAL

Intimado(s)/Citado(s):

  - CLAUDETE DE FATIMA VALTRICK SOUSA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO - Processo PJe-JT

Destinatário(a): CLAUDETE DE FATIMA VALTRICK SOUSA

Na forma do art. 203, § 4º do CPC, fica Vossa Senhoria intimado(a)

acerca da pesquisa sobre o contato da exequente CLAUDETE DE

FATIMA VALTRICK SOUSA juntada nos autos. Prazo de 60 dias.

Encaminhado via: DEJT

.

LAGES/SC, 29 de abril de 2024.

ADRIANA SASSO CORREA

Secretário de Audiência

Processo Nº ATOrd-0001861-89.2014.5.12.0060
RECLAMANTE CLEBIS MARTINS DA CRUZ

ADVOGADO IVANIO GABRIEL CEVEY(OAB:
19888/SC)

ADVOGADO KATYUCIA SECCHI(OAB: 19971/SC)

RECLAMANTE MOISES CORDOVA PEREIRA

ADVOGADO IVANIO GABRIEL CEVEY(OAB:
19888/SC)

RECLAMANTE ROMOALDO FRIZON

ADVOGADO EDSON FRANCISCO FERREIRA
RONCONI(OAB: 32136/SC)

RECLAMANTE JULIO CESAR DOS SANTOS

ADVOGADO EDSON FRANCISCO FERREIRA
RONCONI(OAB: 32136/SC)

RECLAMANTE DIRMAEL VARGAS DOS SANTOS

ADVOGADO SERGIO LUIZ OMIZZOLO(OAB:
7382/SC)

RECLAMANTE NELSON RODRIGUES DA SILVA

ADVOGADO SERGIO LUIZ OMIZZOLO(OAB:
7382/SC)

RECLAMANTE STEFHANY CRISTHINY DOS
SANTOS

ADVOGADO SERGIO LUIZ OMIZZOLO(OAB:
7382/SC)

RECLAMANTE GILBERTO MANOEL RAMOS

ADVOGADO SERGIO LUIZ OMIZZOLO(OAB:
7382/SC)

RECLAMANTE EDUARDO VARELA DAS NEVES

ADVOGADO SERGIO LUIZ OMIZZOLO(OAB:
7382/SC)

RECLAMANTE GABRIEL DAL FARRA

ADVOGADO EDSON FRANCISCO FERREIRA
RONCONI(OAB: 32136/SC)

RECLAMANTE JOEL SIDOOSKI

ADVOGADO SERGIO LUIZ OMIZZOLO(OAB:
7382/SC)

RECLAMANTE TALITA BECKER VELHO

ADVOGADO SERGIO LUIZ OMIZZOLO(OAB:
7382/SC)

RECLAMANTE JOSE DE OLIVEIRA

ADVOGADO SERGIO LUIZ OMIZZOLO(OAB:
7382/SC)

RECLAMANTE CRISTIANO ATAIDE BIANCHINI

ADVOGADO SERGIO LUIZ OMIZZOLO(OAB:
7382/SC)

RECLAMANTE TAMARA APARECIDA VELHO

ADVOGADO SERGIO LUIZ OMIZZOLO(OAB:
7382/SC)

RECLAMANTE CLAUDETE DE FATIMA VALTRICK
SOUSA

ADVOGADO SERGIO LUIZ OMIZZOLO(OAB:
7382/SC)

RECLAMANTE EVERTON LUIZ PEREIRA

ADVOGADO SERGIO LUIZ OMIZZOLO(OAB:
7382/SC)

RECLAMANTE HEBER JESUE MOREIRA

ADVOGADO SERGIO LUIZ OMIZZOLO(OAB:
7382/SC)

RECLAMANTE ANTONIO CARLOS ALENCAR DA
SILVA

ADVOGADO SERGIO LUIZ OMIZZOLO(OAB:
7382/SC)

RECLAMANTE BRUNO DA SILVA

ADVOGADO SERGIO LUIZ OMIZZOLO(OAB:
7382/SC)

RECLAMANTE LUAN DA SILVA

ADVOGADO SERGIO LUIZ OMIZZOLO(OAB:
7382/SC)

RECLAMANTE ALDORI BORGES

ADVOGADO SERGIO LUIZ OMIZZOLO(OAB:
7382/SC)

RECLAMANTE EDSON MELEGARI KUSTER

ADVOGADO SERGIO LUIZ OMIZZOLO(OAB:
7382/SC)

RECLAMANTE FLAVIA PAIM DO ROSARIO

ADVOGADO SERGIO LUIZ OMIZZOLO(OAB:
7382/SC)

RECLAMANTE AMANDA LAIS BORGES DE SOUSA

ADVOGADO SERGIO LUIZ OMIZZOLO(OAB:
7382/SC)

RECLAMADO SIMONE HOLTRUP BIANCHINI

ADVOGADO DANIELA DE LARA PRAZERES(OAB:
12204/SC)

RECLAMADO NEI ARAUJO BIANCHINI FILHO

RECLAMADO FRIGORIFICO BIANCHINI LTDA.

ADVOGADO ALEXSANDRO KALCKMANN(OAB:
12775/SC)

TERCEIRO
INTERESSADO

CAIXA ECONOMICA FEDERAL

Intimado(s)/Citado(s):

  - JOSE DE OLIVEIRA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO - Processo PJe-JT

Código para aferir autenticidade deste caderno: 213499



3960/2024 Tribunal Regional do Trabalho da 12ª Região 1064
Data da Disponibilização: Segunda-feira, 29 de Abril de 2024

Destinatário(a): JOSE DE OLIVEIRA

Na forma do art. 203, § 4º do CPC, fica Vossa Senhoria intimado(a)

para considerar-se ciente da retificação da autuação e regularizar a

representação processual, no prazo de 60 dias.

Encaminhado via: DEJT

.

LAGES/SC, 29 de abril de 2024.

ADRIANA SASSO CORREA

Secretário de Audiência

Processo Nº ATOrd-0000867-80.2022.5.12.0060
RECLAMANTE JOSE CARLOS NUNES

ADVOGADO LUANA SOUZA(OAB: 33516/SC)

RECLAMADO M7 INDUSTRIA E COMERCIO DE
COMPENSADOS E LAMINADOS
LTDA EM RECUPERACAO JUDICIAL

ADVOGADO WILLIAN BRUNO FLORES(OAB:
58364/PR)

PERITO FABIO BATISTA HENCKE

Intimado(s)/Citado(s):

  - M7 INDUSTRIA E COMERCIO DE COMPENSADOS E
LAMINADOS LTDA EM RECUPERACAO JUDICIAL

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

Destinatário(a): M7 INDUSTRIA E COMERCIO DE

COMPENSADOS E LAMINADOS LTDA EM RECUPERACAO

JUDICIAL

CITAÇÃO DE PAGAMENTO

De ordem do(a) Excelentíssimo(a) Senhor(a) Juiz(íza) da 3ª Vara do

Trabalho de Lages, fica o(a) executado(a) M7 INDUSTRIA E

COMERCIO DE COMPENSADOS E LAMINADOS LTDA EM

RECUPERACAO JUDICIAL CITADO(A) para pagar ou garantir a

execução, em 48 horas, sob pena de penhora, a importância de R$

30.152,23, atualizada até 30/11/2022.

As custas pagas e os depósitos recursais, caso existentes, já foram

deduzidos.

Ciente de que a não realização do pagamento no prazo assinalado

acarretará no início imediato da execução, por intermédio de

pesquisas junto aos convênios firmados Egrégio TRT da 12ª

Região, tais como Protestojud, SERASA, SPC, BNDT, respeitado o

prazo previsto no art 883-A da CLT.

A reclamatória trabalhista, com a discriminação dos respectivos

v a l o r e s ,  p o d e r á  s e r  a c e s s a d a  v i a  i n t e r n e t

(https://pje.trt12.jus.br/pjekz/validacao), com o navegador Mozilla

Firefox, digitando-se a chave: 24040418540884900000062998083

Encaminhado via:DEJT

Este Juízo adverte que a partir de 1º de março de 2024 é

obrigatório o cadastro de pessoas jurídicas de direito privado

no Domicílio Judicial Eletrônico para recebimento de citações e

intimações de parte sem advogado habilitado no PJe. Faça o

seu cadastro (https://domicilio-eletronico.pdpj.jus.br/).

LAGES/SC, 29 de abril de 2024.

PATRICIA DUARTE ALVES

Servidor

Processo Nº ATSum-0000249-09.2020.5.12.0060
RECLAMANTE ANTONIO CARLOS MARTINS

ADVOGADO SILVIO VITORIO BACICHETTI(OAB:
7588/SC)

ADVOGADO FABIANA RIBEIRO PEREIRA(OAB:
28116/SC)

RECLAMADO CONSTRUTORA RIMARCO LTDA

ADVOGADO NORBERTO AZAMBUJA ILHA
FILHO(OAB: 67893/RS)

RECLAMADO CARMEN REGINA HOFFMEISTER

Intimado(s)/Citado(s):

  - ANTONIO CARLOS MARTINS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 72c9170

proferido nos autos.

DESPACHO

Visto.1.

Tendo-se presente o teor da certidão de #id:c568593, aguarde-se

por mais 60 dias a transferência de valores para quitação da

execução.

2.

No silêncio, oficie-se à 2ª Vara do Trabalho de Passo Fundo

(autos 0020040-23.2020.5.04.0662) solicitando informações

sobre a destinação do valor obtido em leilão do bem pertencente

à executada.

3.

LAGES/SC, 29 de abril de 2024.

    ANDREA CRISTINA DE SOUZA HAUS WALDRIGUES

    Juiz(a) do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0000899-51.2023.5.12.0060
RECLAMANTE ANDERSON ANDRE VELASCO

Código para aferir autenticidade deste caderno: 213499



3960/2024 Tribunal Regional do Trabalho da 12ª Região 1065
Data da Disponibilização: Segunda-feira, 29 de Abril de 2024

ADVOGADO JULIANE PETRY(OAB: 27369/SC)

ADVOGADO JAMILE DAMIANA DE PAULA(OAB:
28091/SC)

RECLAMADO SIMPLIFIQUE MONTAGEM
INDUSTRIAL E ENGENHARIA LTDA

ADVOGADO JEFERSON RODRIGO DE
OLIVEIRA(OAB: 13645/SC)

PERITO FABIO BATISTA HENCKE

Intimado(s)/Citado(s):

  - SIMPLIFIQUE MONTAGEM INDUSTRIAL E ENGENHARIA
LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID e233c7d

proferido nos autos.

DESPACHO

Vistos, etc.

Intimem-se as partes para manifestarem-se sobre o laudo pericial

juntado aos autos (#id:5057b77), no prazo de 15 dias.

Assim, designa-se, nestes autos, audiência telepresencial para

prosseguimento da instrução processual para data de 04/07/2024

15:15, PELA PLATAFORMA ZOOM. O link de acesso segue

abaixo. 

15h15 https://trt12-jus-br.zoom.us/j/86344564141

Em caso de dúvidas, deverá a parte entrar em contato com essa

Unidade Judiciária pelo telefone fixo da 3ª Vara do Trabalho de

Lages (48 3216-4213), pelo e-mail 3vara_lgs@trt12.jus.br ou por

videochamada pelo Balcão Virtual https://meet.google.com/cwu-ufkg

-kyd.

Para o ato, estabelece-se:

- as testemunhas poderão estar em qualquer local que as permita

ter acesso ao ambiente virtual da audiência, inclusive na sede da

empresa ou escritório dos advogados das partes (embora o juízo

recomende que cada agente processual permaneça em seu

domicílio);

- caso mais de um depoente venha a ser ouvidos no mesmo

ambiente, é necessário: (1) a existência de espaço apropriado para

que as testemunhas possam aguardar isoladas o momento de seu

depoimento, (2) que o equipamento de captação de imagem e som

usado (aparelho celular, webcam, câmera embutida em laptop ou

outro) permita movimentação em 360º para visualização do espaço,

sempre que necessário, mediante determinação do magistrado, (3)

que o advogado (caso presente no mesmo ambiente) possa

posicionar-se distanciado e atrás do depoente, e (4) que a câmera

seja posicionada de forma a captar a porta da sala em que ocorre a

videoconferência, a fim de que os participantes possam visualizar

eventual movimentação de pessoas no local.

- as partes far-se-ão presentes e disponíveis para oitiva na

audiência telepresencial ora designada sob pena de confissão

quanto a matéria de fato, ainda que a intimação da audiência seja

feita apenas pelo advogado. Para tanto, presume-se que os

procuradores contam com poderes para receber intimações para

fins do art. 385, §1º do CPC;

- as testemunhas serão intimadas diretamente pela parte

interessada, a qual deverá encaminhar o link para acesso à

audiência telepresencial;

- observado o acima decidido, a ausência das testemunhas, no

ambiente virtual e hora designados, não havendo comprovação do

convite, importará em dispensa da produção da prova;

-  as ausências deverão ser informadas e just i f icadas

preferencialmente antes do início do ato, e seus efeitos serão

avaliados caso a caso pelo magistrado. Não obstante, o Juízo

reconhece as dificuldades e limitações do atual sistema, e, sempre

que necessário por motivos técnicos, cindirá a produção da prova,

na forma facultada pela Portaria Conjunta SAEP/GVP/SECOR n.º

98, de 22 de abril de 2020;

- em caso de problemas técnicos antes ou durante a audiência, as

partes deverão entrar em contato imediatamente com a Secretaria

pelo telefone fixo 48 3216-4213, pelo e-mail 3vara_lgs@trt12.jus.br

o u  p o r  v i d e o c h a m a d a  p e l o  B a l c ã o  V i r t u a l

h t t p s : / / m e e t . g o o g l e . c o m / c w u - u f k g - k y d .

- os advogados comprometem-se a tomar as medidas cabíveis para

resguardar a incomunicabilidade das testemunhas antes e durante

seu depoimento;

- a utilização da gravação do vídeo e do áudio da audiência é

autorizada apenas para fins processuais ou para fins internos do

próprio TRT12;

- os depoimentos das partes e das testemunhas serão gravados e

disponibilizados diretamente no sistema PJe, por meio de link

específico na tramitação do processo. Na ata haverá transcrição

apenas de informações essenciais.

- para que o advogado possa acompanhar o monitoramento das

testemunhas na sala virtual de isolamento, deverá realizar a

audiência por meio de computador.

- é necessário o requerimento antecipado de intérprete de LIBRAS

para audiência, no prazo mínimo de cinco dias, se for participar do

ato pessoa surda ou com deficiência auditiva (parágrafo único do

art. 14 da Resolução CSJT 218/2018).

LAGES/SC, 29 de abril de 2024.

    ANDREA CRISTINA DE SOUZA HAUS WALDRIGUES

    Juiz(a) do Trabalho Titular

Código para aferir autenticidade deste caderno: 213499



3960/2024 Tribunal Regional do Trabalho da 12ª Região 1066
Data da Disponibilização: Segunda-feira, 29 de Abril de 2024

Processo Nº ATSum-0000899-51.2023.5.12.0060
RECLAMANTE ANDERSON ANDRE VELASCO

ADVOGADO JULIANE PETRY(OAB: 27369/SC)

ADVOGADO JAMILE DAMIANA DE PAULA(OAB:
28091/SC)

RECLAMADO SIMPLIFIQUE MONTAGEM
INDUSTRIAL E ENGENHARIA LTDA

ADVOGADO JEFERSON RODRIGO DE
OLIVEIRA(OAB: 13645/SC)

PERITO FABIO BATISTA HENCKE

Intimado(s)/Citado(s):

  - ANDERSON ANDRE VELASCO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID e233c7d

proferido nos autos.

DESPACHO

Vistos, etc.

Intimem-se as partes para manifestarem-se sobre o laudo pericial

juntado aos autos (#id:5057b77), no prazo de 15 dias.

Assim, designa-se, nestes autos, audiência telepresencial para

prosseguimento da instrução processual para data de 04/07/2024

15:15, PELA PLATAFORMA ZOOM. O link de acesso segue

abaixo. 

15h15 https://trt12-jus-br.zoom.us/j/86344564141

Em caso de dúvidas, deverá a parte entrar em contato com essa

Unidade Judiciária pelo telefone fixo da 3ª Vara do Trabalho de

Lages (48 3216-4213), pelo e-mail 3vara_lgs@trt12.jus.br ou por

videochamada pelo Balcão Virtual https://meet.google.com/cwu-ufkg

-kyd.

Para o ato, estabelece-se:

- as testemunhas poderão estar em qualquer local que as permita

ter acesso ao ambiente virtual da audiência, inclusive na sede da

empresa ou escritório dos advogados das partes (embora o juízo

recomende que cada agente processual permaneça em seu

domicílio);

- caso mais de um depoente venha a ser ouvidos no mesmo

ambiente, é necessário: (1) a existência de espaço apropriado para

que as testemunhas possam aguardar isoladas o momento de seu

depoimento, (2) que o equipamento de captação de imagem e som

usado (aparelho celular, webcam, câmera embutida em laptop ou

outro) permita movimentação em 360º para visualização do espaço,

sempre que necessário, mediante determinação do magistrado, (3)

que o advogado (caso presente no mesmo ambiente) possa

posicionar-se distanciado e atrás do depoente, e (4) que a câmera

seja posicionada de forma a captar a porta da sala em que ocorre a

videoconferência, a fim de que os participantes possam visualizar

eventual movimentação de pessoas no local.

- as partes far-se-ão presentes e disponíveis para oitiva na

audiência telepresencial ora designada sob pena de confissão

quanto a matéria de fato, ainda que a intimação da audiência seja

feita apenas pelo advogado. Para tanto, presume-se que os

procuradores contam com poderes para receber intimações para

fins do art. 385, §1º do CPC;

- as testemunhas serão intimadas diretamente pela parte

interessada, a qual deverá encaminhar o link para acesso à

audiência telepresencial;

- observado o acima decidido, a ausência das testemunhas, no

ambiente virtual e hora designados, não havendo comprovação do

convite, importará em dispensa da produção da prova;

-  as ausências deverão ser informadas e just i f icadas

preferencialmente antes do início do ato, e seus efeitos serão

avaliados caso a caso pelo magistrado. Não obstante, o Juízo

reconhece as dificuldades e limitações do atual sistema, e, sempre

que necessário por motivos técnicos, cindirá a produção da prova,

na forma facultada pela Portaria Conjunta SAEP/GVP/SECOR n.º

98, de 22 de abril de 2020;

- em caso de problemas técnicos antes ou durante a audiência, as

partes deverão entrar em contato imediatamente com a Secretaria

pelo telefone fixo 48 3216-4213, pelo e-mail 3vara_lgs@trt12.jus.br

o u  p o r  v i d e o c h a m a d a  p e l o  B a l c ã o  V i r t u a l

h t t p s : / / m e e t . g o o g l e . c o m / c w u - u f k g - k y d .

- os advogados comprometem-se a tomar as medidas cabíveis para

resguardar a incomunicabilidade das testemunhas antes e durante

seu depoimento;

- a utilização da gravação do vídeo e do áudio da audiência é

autorizada apenas para fins processuais ou para fins internos do

próprio TRT12;

- os depoimentos das partes e das testemunhas serão gravados e

disponibilizados diretamente no sistema PJe, por meio de link

específico na tramitação do processo. Na ata haverá transcrição

apenas de informações essenciais.

- para que o advogado possa acompanhar o monitoramento das

testemunhas na sala virtual de isolamento, deverá realizar a

audiência por meio de computador.

- é necessário o requerimento antecipado de intérprete de LIBRAS

para audiência, no prazo mínimo de cinco dias, se for participar do

ato pessoa surda ou com deficiência auditiva (parágrafo único do

art. 14 da Resolução CSJT 218/2018).

LAGES/SC, 29 de abril de 2024.

Código para aferir autenticidade deste caderno: 213499



3960/2024 Tribunal Regional do Trabalho da 12ª Região 1067
Data da Disponibilização: Segunda-feira, 29 de Abril de 2024

    ANDREA CRISTINA DE SOUZA HAUS WALDRIGUES

    Juiz(a) do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0000009-15.2023.5.12.0060
RECLAMANTE PATRICIA ALINE DUTRA

ADVOGADO SILVIO VITORIO BACICHETTI(OAB:
7588/SC)

RECLAMADO FLEX GESTAO DE
RELACIONAMENTOS S.A.

ADVOGADO RAPHAEL RAJAO REIS DE
CAUX(OAB: 106383/MG)

ADVOGADO GILIANE AGUINEL DE SOUSA(OAB:
143816/RJ)

RECLAMADO ITAU CORRETORA DE SEGUROS
S.A.

ADVOGADO NEWTON DORNELES SARATT(OAB:
19248/SC)

PERITO ADRIANO GRANDI ALVES

Intimado(s)/Citado(s):

  - PATRICIA ALINE DUTRA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID d63bcf8

proferido nos autos.

DESPACHO

Arbitram-se os honorários periciais contábeis em R$ 900,00.

Intimem-se as partes para, no prazo comum de 08 (oito) dias,

impugnar os cálculos apresentados no ID e09d90c, com a indicação

dos itens e valores objetos da discordância, sob pena de preclusão,

na forma do artigo 879, parágrafo 2º da CLT. Eventual insurgência

deverá ser demonstrada por meio de planilha elaborada no Pje -

Calc, sob pena de ser desconsiderada.

As partes deverão promover o adequado andamento do feito, nos

termos do artigo 878 da Consolidação das Leis do Trabalho. Ciente

de que, nada requerido, iniciar-se-á a contagem do prazo bienal

para declaração da prescrição intercorrente, conforme estabelece o

artigo 11-A do citado Decreto-Lei.

Ciente o réu de que o depósito recursal, caso existente, será

deduzido oportunamente.

Dispensa-se a intimação da União Federal (PGF) por ausência de

contribuição previdenciária.

LAGES/SC, 29 de abril de 2024.

    ANDREA CRISTINA DE SOUZA HAUS WALDRIGUES

    Juiz(a) do Trabalho Titular

Processo Nº PAP-0000293-86.2024.5.12.0060
REQUERENTE GUILHERME RAMOS SCHAUFFERT

ADVOGADO SILVIO VITORIO BACICHETTI(OAB:
7588/SC)

REQUERIDO RODALOG SOLUCOES EM
LOGISTICA E TRANSPORTE LTDA

ADVOGADO DENIS FEUSER WENSIBOSKI(OAB:
42773/SC)

Intimado(s)/Citado(s):

  - RODALOG SOLUCOES EM LOGISTICA E TRANSPORTE
LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID b6fdcdd

proferida nos autos.

DECISÃO

GUILHERME RAMOS SCHAUFFERT ajuíza ação de produção

antecipada de provas em face de RODALOG SOLUCOES EM

LOGISTICA E TRANSPORTE LTDA, ambos devidamente

qualificados nos autos.

Afirma que manteve vínculo de emprego com a requerida no

período de 23/11/2022 a 06/03/2024 e que pretende avaliar o

eventual ajuizamento de ação trabalhista para postular direitos

oriundos do contrato de trabalho.

Requer a apresentação de documentos a fim de obter um lastro

mínimo de provas e formular pedidos líquidos e certos, em respeito

à nova redação do art. 840, § 1º, da CLT.

Analiso.

Em sua redação original, o art. 840, § 1º, da CLT, exigia que a parte

elaborasse apenas uma breve exposição dos fatos que

fundamentam o pedido. Com o novo texto conferido pela Lei

13.467/17, porém, o mesmo preceito celetista tornou obrigatória a

formulação de pedido "certo, determinado e com indicação de seu

valor".

Daí porque ganharam relevo na processualística laboral as medidas

processuais hábeis a permitir o conhecimento prévio (antecipado)

dos documentos do contrato de emprego, os quais permanecem,

preponderantemente, com o empregador em razão do dever de

documentação que lhe é inerente (CLT, arts. 28, 74, 135, § 1º, 166,

456 e 464).

Dada essa premissa, a ação de produção antecipada de prova

representa um importante instituto processual de acesso à justiça

(CF/88, art. 5º, inciso XXXV e CPC/15, art. 1º e 3º) e à litigância

responsável (CLT, arts. 793-A a 793-C), sendo capaz de evitar

demandas temerárias ou, ao menos, adequar a pretensão à real

situação das partes, no caso específico do processo do trabalho,
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com a formulação de pedidos não padronizados, liquidados e

consentâneos com o proveito econômico a ser (possivelmente)

obtido.

No caso em apreço, reputa-se justificável a apresentação dos

seguintes documentos elencados pela parte interessada (observado

o marco prescricional dos últimos 5 anos, no que couber):

- contrato de trabalho;

- ficha de registro de empregado;

- diários de bordo;

- espelhos dos relatórios de viagens;

- relatórios do rastreamento;

- discos tacógrafos;

- controles da jornada;

- macros;

- histograma;

- controle de viagens e horas extras;

- recibos de pagamentos;

- comprovantes de adiantamentos concedidos ao autor. 

Pelo exposto, recebo a presente ação de produção antecipada de

provas e determino a citação de RODALOG SOLUCOES EM

LOGISTICA E TRANSPORTE LTDA para, no prazo de 30 dias,

juntar os documentos acima elencados ou just i f icar a

impossibil idade de fazê-lo, na forma da fundamentação.

Na hipótese de silêncio, serão apreciados eventuais requerimentos

de: 1) aplicação de multa por descumprimento de obrigação de

fazer (CPC, art. 537); 2) expedição de mandado de busca e

apreensão (CPC, art. 139); 3) aplicação de multa por ato atentatório

à dignidade da justiça (CPC, §1º, art. 77).

Atentem as partes que a relação jurídica processual tramitará em

consonância com os ditames dos arts. 381 a 383 do CPC/15 (TST,

IN. 27/2005, art. 1º).

Por fim, esclarece-se que as partes, salvo manifestação expressa

em contrário, não se opõe ao trâmite do presente feito integralmente

na forma digital (Juízo 100% digital - Portaria SEAP/GVP/SECOR n.

21, de 27 de janeiro de 2021). Esclareço que todas as intimações

direcionadas aos advogados serão realizadas pelo diário eletrônico

(DEJT), conforme Artigo 6º da sobredita Portaria, bem como que o

“juízo 100% digital” não veda a realização de atos necessariamente

presenciais, como perícias e cumprimento de mandado pelos

oficiais de justiça, por exemplo (Artigos 10 e 11 da Portaria em

comento).

Tendo em vista o credenciamento prévio junto ao PJe, esta decisão

serve como citação inicial à requerida (art. 19-A do Provimento

01/2017 da Corregedoria do TRT12). Esclarece-se, ainda, que o

acréscimo de dias previsto no §3º, do art. 19-A, do mencionado

Provimento já foi incluído no prazo concedido à parte (20 dias

convencionais + 10 dias do acréscimo do Provimento,

totalizando 30 dias).

Intimem-se.

LAGES/SC, 29 de abril de 2024.

    ANDREA CRISTINA DE SOUZA HAUS WALDRIGUES

    Juiz(a) do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0000009-15.2023.5.12.0060
RECLAMANTE PATRICIA ALINE DUTRA

ADVOGADO SILVIO VITORIO BACICHETTI(OAB:
7588/SC)

RECLAMADO FLEX GESTAO DE
RELACIONAMENTOS S.A.

ADVOGADO RAPHAEL RAJAO REIS DE
CAUX(OAB: 106383/MG)

ADVOGADO GILIANE AGUINEL DE SOUSA(OAB:
143816/RJ)

RECLAMADO ITAU CORRETORA DE SEGUROS
S.A.

ADVOGADO NEWTON DORNELES SARATT(OAB:
19248/SC)

PERITO ADRIANO GRANDI ALVES

Intimado(s)/Citado(s):

  - FLEX GESTAO DE RELACIONAMENTOS S.A.

  - ITAU CORRETORA DE SEGUROS S.A.

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID d63bcf8

proferido nos autos.

DESPACHO

Arbitram-se os honorários periciais contábeis em R$ 900,00.

Intimem-se as partes para, no prazo comum de 08 (oito) dias,

impugnar os cálculos apresentados no ID e09d90c, com a indicação

dos itens e valores objetos da discordância, sob pena de preclusão,

na forma do artigo 879, parágrafo 2º da CLT. Eventual insurgência

deverá ser demonstrada por meio de planilha elaborada no Pje -

Calc, sob pena de ser desconsiderada.

As partes deverão promover o adequado andamento do feito, nos

termos do artigo 878 da Consolidação das Leis do Trabalho. Ciente

de que, nada requerido, iniciar-se-á a contagem do prazo bienal

para declaração da prescrição intercorrente, conforme estabelece o

artigo 11-A do citado Decreto-Lei.

Ciente o réu de que o depósito recursal, caso existente, será

deduzido oportunamente.

Dispensa-se a intimação da União Federal (PGF) por ausência de

contribuição previdenciária.

LAGES/SC, 29 de abril de 2024.
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    ANDREA CRISTINA DE SOUZA HAUS WALDRIGUES

    Juiz(a) do Trabalho Titular

Processo Nº PAP-0000293-86.2024.5.12.0060
REQUERENTE GUILHERME RAMOS SCHAUFFERT

ADVOGADO SILVIO VITORIO BACICHETTI(OAB:
7588/SC)

REQUERIDO RODALOG SOLUCOES EM
LOGISTICA E TRANSPORTE LTDA

ADVOGADO DENIS FEUSER WENSIBOSKI(OAB:
42773/SC)

Intimado(s)/Citado(s):

  - GUILHERME RAMOS SCHAUFFERT

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID b6fdcdd

proferida nos autos.

DECISÃO

GUILHERME RAMOS SCHAUFFERT ajuíza ação de produção

antecipada de provas em face de RODALOG SOLUCOES EM

LOGISTICA E TRANSPORTE LTDA, ambos devidamente

qualificados nos autos.

Afirma que manteve vínculo de emprego com a requerida no

período de 23/11/2022 a 06/03/2024 e que pretende avaliar o

eventual ajuizamento de ação trabalhista para postular direitos

oriundos do contrato de trabalho.

Requer a apresentação de documentos a fim de obter um lastro

mínimo de provas e formular pedidos líquidos e certos, em respeito

à nova redação do art. 840, § 1º, da CLT.

Analiso.

Em sua redação original, o art. 840, § 1º, da CLT, exigia que a parte

elaborasse apenas uma breve exposição dos fatos que

fundamentam o pedido. Com o novo texto conferido pela Lei

13.467/17, porém, o mesmo preceito celetista tornou obrigatória a

formulação de pedido "certo, determinado e com indicação de seu

valor".

Daí porque ganharam relevo na processualística laboral as medidas

processuais hábeis a permitir o conhecimento prévio (antecipado)

dos documentos do contrato de emprego, os quais permanecem,

preponderantemente, com o empregador em razão do dever de

documentação que lhe é inerente (CLT, arts. 28, 74, 135, § 1º, 166,

456 e 464).

Dada essa premissa, a ação de produção antecipada de prova

representa um importante instituto processual de acesso à justiça

(CF/88, art. 5º, inciso XXXV e CPC/15, art. 1º e 3º) e à litigância

responsável (CLT, arts. 793-A a 793-C), sendo capaz de evitar

demandas temerárias ou, ao menos, adequar a pretensão à real

situação das partes, no caso específico do processo do trabalho,

com a formulação de pedidos não padronizados, liquidados e

consentâneos com o proveito econômico a ser (possivelmente)

obtido.

No caso em apreço, reputa-se justificável a apresentação dos

seguintes documentos elencados pela parte interessada (observado

o marco prescricional dos últimos 5 anos, no que couber):

- contrato de trabalho;

- ficha de registro de empregado;

- diários de bordo;

- espelhos dos relatórios de viagens;

- relatórios do rastreamento;

- discos tacógrafos;

- controles da jornada;

- macros;

- histograma;

- controle de viagens e horas extras;

- recibos de pagamentos;

- comprovantes de adiantamentos concedidos ao autor. 

Pelo exposto, recebo a presente ação de produção antecipada de

provas e determino a citação de RODALOG SOLUCOES EM

LOGISTICA E TRANSPORTE LTDA para, no prazo de 30 dias,

juntar os documentos acima elencados ou just i f icar a

impossibil idade de fazê-lo, na forma da fundamentação.

Na hipótese de silêncio, serão apreciados eventuais requerimentos

de: 1) aplicação de multa por descumprimento de obrigação de

fazer (CPC, art. 537); 2) expedição de mandado de busca e

apreensão (CPC, art. 139); 3) aplicação de multa por ato atentatório

à dignidade da justiça (CPC, §1º, art. 77).

Atentem as partes que a relação jurídica processual tramitará em

consonância com os ditames dos arts. 381 a 383 do CPC/15 (TST,

IN. 27/2005, art. 1º).

Por fim, esclarece-se que as partes, salvo manifestação expressa

em contrário, não se opõe ao trâmite do presente feito integralmente

na forma digital (Juízo 100% digital - Portaria SEAP/GVP/SECOR n.

21, de 27 de janeiro de 2021). Esclareço que todas as intimações

direcionadas aos advogados serão realizadas pelo diário eletrônico

(DEJT), conforme Artigo 6º da sobredita Portaria, bem como que o

“juízo 100% digital” não veda a realização de atos necessariamente

presenciais, como perícias e cumprimento de mandado pelos

oficiais de justiça, por exemplo (Artigos 10 e 11 da Portaria em

comento).

Tendo em vista o credenciamento prévio junto ao PJe, esta decisão
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serve como citação inicial à requerida (art. 19-A do Provimento

01/2017 da Corregedoria do TRT12). Esclarece-se, ainda, que o

acréscimo de dias previsto no §3º, do art. 19-A, do mencionado

Provimento já foi incluído no prazo concedido à parte (20 dias

convencionais + 10 dias do acréscimo do Provimento,

totalizando 30 dias).

Intimem-se.

LAGES/SC, 29 de abril de 2024.

    ANDREA CRISTINA DE SOUZA HAUS WALDRIGUES

    Juiz(a) do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0000833-71.2023.5.12.0060
RECLAMANTE RENAN JURANDIR OLIVEIRA DOS

SANTOS

ADVOGADO FLAVIA NOMURA BOSCOLO
RIEMMA(OAB: 311865/SP)

RECLAMADO INTECNIAL S.A. - EM
RECUPERACAO JUDICIAL

ADVOGADO MILENA KEIPEK LANDO(OAB:
132774/RS)

PERITO FABIO BATISTA HENCKE

Intimado(s)/Citado(s):

  - RENAN JURANDIR OLIVEIRA DOS SANTOS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID ae9b7ad

proferido nos autos.

DESPACHO

Vistos, etc.

Intimem-se as partes para manifestarem-se sobre o laudo pericial

juntado aos autos (#id:a91a6e4), no prazo de 15 dias.

Assim, designa-se, nestes autos, audiência telepresencial para

prosseguimento da instrução processual para data de 18/06/2024

14:15, PELA PLATAFORMA ZOOM. O link de acesso segue

abaixo. 

14h15 https://trt12-jus-br.zoom.us/j/86191311537

Em caso de dúvidas, deverá a parte entrar em contato com essa

Unidade Judiciária pelo telefone fixo da 3ª Vara do Trabalho de

Lages (48 3216-4213), pelo e-mail 3vara_lgs@trt12.jus.br ou por

videochamada pelo Balcão Virtual https://meet.google.com/cwu-ufkg

-kyd.

Para o ato, estabelece-se:

- as testemunhas poderão estar em qualquer local que as permita

ter acesso ao ambiente virtual da audiência, inclusive na sede da

empresa ou escritório dos advogados das partes (embora o juízo

recomende que cada agente processual permaneça em seu

domicílio);

- caso mais de um depoente venha a ser ouvidos no mesmo

ambiente, é necessário: (1) a existência de espaço apropriado para

que as testemunhas possam aguardar isoladas o momento de seu

depoimento, (2) que o equipamento de captação de imagem e som

usado (aparelho celular, webcam, câmera embutida em laptop ou

outro) permita movimentação em 360º para visualização do espaço,

sempre que necessário, mediante determinação do magistrado, (3)

que o advogado (caso presente no mesmo ambiente) possa

posicionar-se distanciado e atrás do depoente, e (4) que a câmera

seja posicionada de forma a captar a porta da sala em que ocorre a

videoconferência, a fim de que os participantes possam visualizar

eventual movimentação de pessoas no local.

- as partes far-se-ão presentes e disponíveis para oitiva na

audiência telepresencial ora designada sob pena de confissão

quanto a matéria de fato, ainda que a intimação da audiência seja

feita apenas pelo advogado. Para tanto, presume-se que os

procuradores contam com poderes para receber intimações para

fins do art. 385, §1º do CPC;

- as testemunhas serão intimadas diretamente pela parte

interessada, a qual deverá encaminhar o link para acesso à

audiência telepresencial;

- observado o acima decidido, a ausência das testemunhas, no

ambiente virtual e hora designados, não havendo comprovação do

convite, importará em dispensa da produção da prova;

-  as ausências deverão ser informadas e just i f icadas

preferencialmente antes do início do ato, e seus efeitos serão

avaliados caso a caso pelo magistrado. Não obstante, o Juízo

reconhece as dificuldades e limitações do atual sistema, e, sempre

que necessário por motivos técnicos, cindirá a produção da prova,

na forma facultada pela Portaria Conjunta SAEP/GVP/SECOR n.º

98, de 22 de abril de 2020;

- em caso de problemas técnicos antes ou durante a audiência, as

partes deverão entrar em contato imediatamente com a Secretaria

pelo telefone fixo 48 3216-4213, pelo e-mail 3vara_lgs@trt12.jus.br

o u  p o r  v i d e o c h a m a d a  p e l o  B a l c ã o  V i r t u a l

h t t p s : / / m e e t . g o o g l e . c o m / c w u - u f k g - k y d .

- os advogados comprometem-se a tomar as medidas cabíveis para

resguardar a incomunicabilidade das testemunhas antes e durante

seu depoimento;

- a utilização da gravação do vídeo e do áudio da audiência é

autorizada apenas para fins processuais ou para fins internos do

próprio TRT12;

- os depoimentos das partes e das testemunhas serão gravados e

disponibilizados diretamente no sistema PJe, por meio de link
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específico na tramitação do processo. Na ata haverá transcrição

apenas de informações essenciais.

- para que o advogado possa acompanhar o monitoramento das

testemunhas na sala virtual de isolamento, deverá realizar a

audiência por meio de computador.

- é necessário o requerimento antecipado de intérprete de LIBRAS

para audiência, no prazo mínimo de cinco dias, se for participar do

ato pessoa surda ou com deficiência auditiva (parágrafo único do

art. 14 da Resolução CSJT 218/2018).

LAGES/SC, 29 de abril de 2024.

    ANDREA CRISTINA DE SOUZA HAUS WALDRIGUES

    Juiz(a) do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0000725-76.2022.5.12.0060
RECLAMANTE SEBASTIAO DA SILVA GARCIA

ADVOGADO ANELISE SANDINI MIRANDA
PEREIRA(OAB: 12860/SC)

ADVOGADO SILVIO VITORIO BACICHETTI(OAB:
7588/SC)

RECLAMADO AUTOPISTA PLANALTO SUL S.A.

ADVOGADO JULIANA FERREIRA
NAKAMOTO(OAB: 32236/PR)

ADVOGADO JULIO CHRISTIAN LAURE(OAB:
155277/SP)

PERITO FABIO BATISTA HENCKE

PERITO ADRIANO GRANDI ALVES

Intimado(s)/Citado(s):

  - SEBASTIAO DA SILVA GARCIA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 500f9f1

proferido nos autos.

DESPACHO

Tendo em vista o decurso de prazo sem oposição de embargos,

determina-se a intimação da parte autora para, no prazo de 05 dias,

observados os ditames da Lei Geral de Proteção de Dados (Lei n.

13709, de 14 de agosto de 2018), informar seus dados bancários -

banco e número do banco, número da agência bancária, número

da conta, tipo da conta (corrente ou poupança) e/ou operação e

titularidade - e de(s) seu(s) procurador(es) constituído(s), com a

indicação de valores que cabem a si, a seu advogado e a terceiro,

nos termos facultados na Conciliação firmada no PP - 1000869-

91.2018.5.00.000.

Deverá, no mesmo prazo, ratificar o endereço onde a parte recebe

intimações, bem como informar telefone (whatsapp), e-mail (se

houver), CPF e RG atualizados.

Cumprido, encaminhem-se os autos à Central de Apoio à

Liquidação e Execução de Lages - CALEX para rateio e posterior

liberação dos valores depositados na forma dos cálculos.

Registrem-se os valores e o encerramento da execução meramente

para fins estatísticos.

LAGES/SC, 29 de abril de 2024.

    ANDREA CRISTINA DE SOUZA HAUS WALDRIGUES

    Juiz(a) do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0000833-71.2023.5.12.0060
RECLAMANTE RENAN JURANDIR OLIVEIRA DOS

SANTOS

ADVOGADO FLAVIA NOMURA BOSCOLO
RIEMMA(OAB: 311865/SP)

RECLAMADO INTECNIAL S.A. - EM
RECUPERACAO JUDICIAL

ADVOGADO MILENA KEIPEK LANDO(OAB:
132774/RS)

PERITO FABIO BATISTA HENCKE

Intimado(s)/Citado(s):

  - INTECNIAL S.A. - EM RECUPERACAO JUDICIAL

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID ae9b7ad

proferido nos autos.

DESPACHO

Vistos, etc.

Intimem-se as partes para manifestarem-se sobre o laudo pericial

juntado aos autos (#id:a91a6e4), no prazo de 15 dias.

Assim, designa-se, nestes autos, audiência telepresencial para

prosseguimento da instrução processual para data de 18/06/2024

14:15, PELA PLATAFORMA ZOOM. O link de acesso segue

abaixo. 

14h15 https://trt12-jus-br.zoom.us/j/86191311537

Em caso de dúvidas, deverá a parte entrar em contato com essa

Unidade Judiciária pelo telefone fixo da 3ª Vara do Trabalho de

Lages (48 3216-4213), pelo e-mail 3vara_lgs@trt12.jus.br ou por

videochamada pelo Balcão Virtual https://meet.google.com/cwu-ufkg

-kyd.

Para o ato, estabelece-se:

- as testemunhas poderão estar em qualquer local que as permita

ter acesso ao ambiente virtual da audiência, inclusive na sede da

empresa ou escritório dos advogados das partes (embora o juízo

recomende que cada agente processual permaneça em seu

domicílio);
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- caso mais de um depoente venha a ser ouvidos no mesmo

ambiente, é necessário: (1) a existência de espaço apropriado para

que as testemunhas possam aguardar isoladas o momento de seu

depoimento, (2) que o equipamento de captação de imagem e som

usado (aparelho celular, webcam, câmera embutida em laptop ou

outro) permita movimentação em 360º para visualização do espaço,

sempre que necessário, mediante determinação do magistrado, (3)

que o advogado (caso presente no mesmo ambiente) possa

posicionar-se distanciado e atrás do depoente, e (4) que a câmera

seja posicionada de forma a captar a porta da sala em que ocorre a

videoconferência, a fim de que os participantes possam visualizar

eventual movimentação de pessoas no local.

- as partes far-se-ão presentes e disponíveis para oitiva na

audiência telepresencial ora designada sob pena de confissão

quanto a matéria de fato, ainda que a intimação da audiência seja

feita apenas pelo advogado. Para tanto, presume-se que os

procuradores contam com poderes para receber intimações para

fins do art. 385, §1º do CPC;

- as testemunhas serão intimadas diretamente pela parte

interessada, a qual deverá encaminhar o link para acesso à

audiência telepresencial;

- observado o acima decidido, a ausência das testemunhas, no

ambiente virtual e hora designados, não havendo comprovação do

convite, importará em dispensa da produção da prova;

-  as ausências deverão ser informadas e just i f icadas

preferencialmente antes do início do ato, e seus efeitos serão

avaliados caso a caso pelo magistrado. Não obstante, o Juízo

reconhece as dificuldades e limitações do atual sistema, e, sempre

que necessário por motivos técnicos, cindirá a produção da prova,

na forma facultada pela Portaria Conjunta SAEP/GVP/SECOR n.º

98, de 22 de abril de 2020;

- em caso de problemas técnicos antes ou durante a audiência, as

partes deverão entrar em contato imediatamente com a Secretaria

pelo telefone fixo 48 3216-4213, pelo e-mail 3vara_lgs@trt12.jus.br

o u  p o r  v i d e o c h a m a d a  p e l o  B a l c ã o  V i r t u a l

h t t p s : / / m e e t . g o o g l e . c o m / c w u - u f k g - k y d .

- os advogados comprometem-se a tomar as medidas cabíveis para

resguardar a incomunicabilidade das testemunhas antes e durante

seu depoimento;

- a utilização da gravação do vídeo e do áudio da audiência é

autorizada apenas para fins processuais ou para fins internos do

próprio TRT12;

- os depoimentos das partes e das testemunhas serão gravados e

disponibilizados diretamente no sistema PJe, por meio de link

específico na tramitação do processo. Na ata haverá transcrição

apenas de informações essenciais.

- para que o advogado possa acompanhar o monitoramento das

testemunhas na sala virtual de isolamento, deverá realizar a

audiência por meio de computador.

- é necessário o requerimento antecipado de intérprete de LIBRAS

para audiência, no prazo mínimo de cinco dias, se for participar do

ato pessoa surda ou com deficiência auditiva (parágrafo único do

art. 14 da Resolução CSJT 218/2018).

LAGES/SC, 29 de abril de 2024.

    ANDREA CRISTINA DE SOUZA HAUS WALDRIGUES

    Juiz(a) do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0000725-76.2022.5.12.0060
RECLAMANTE SEBASTIAO DA SILVA GARCIA

ADVOGADO ANELISE SANDINI MIRANDA
PEREIRA(OAB: 12860/SC)

ADVOGADO SILVIO VITORIO BACICHETTI(OAB:
7588/SC)

RECLAMADO AUTOPISTA PLANALTO SUL S.A.

ADVOGADO JULIANA FERREIRA
NAKAMOTO(OAB: 32236/PR)

ADVOGADO JULIO CHRISTIAN LAURE(OAB:
155277/SP)

PERITO FABIO BATISTA HENCKE

PERITO ADRIANO GRANDI ALVES

Intimado(s)/Citado(s):

  - AUTOPISTA PLANALTO SUL S.A.

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 500f9f1

proferido nos autos.

DESPACHO

Tendo em vista o decurso de prazo sem oposição de embargos,

determina-se a intimação da parte autora para, no prazo de 05 dias,

observados os ditames da Lei Geral de Proteção de Dados (Lei n.

13709, de 14 de agosto de 2018), informar seus dados bancários -

banco e número do banco, número da agência bancária, número

da conta, tipo da conta (corrente ou poupança) e/ou operação e

titularidade - e de(s) seu(s) procurador(es) constituído(s), com a

indicação de valores que cabem a si, a seu advogado e a terceiro,

nos termos facultados na Conciliação firmada no PP - 1000869-

91.2018.5.00.000.

Deverá, no mesmo prazo, ratificar o endereço onde a parte recebe

intimações, bem como informar telefone (whatsapp), e-mail (se

houver), CPF e RG atualizados.

Cumprido, encaminhem-se os autos à Central de Apoio à

Liquidação e Execução de Lages - CALEX para rateio e posterior
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liberação dos valores depositados na forma dos cálculos.

Registrem-se os valores e o encerramento da execução meramente

para fins estatísticos.

LAGES/SC, 29 de abril de 2024.

    ANDREA CRISTINA DE SOUZA HAUS WALDRIGUES

    Juiz(a) do Trabalho Titular

Vara do Trabalho de Navegantes

Edital

Processo Nº ATSum-0000687-76.2022.5.12.0056
RECLAMANTE GENILSON DE LIMA E SILVA

ADVOGADO ANDERSON SILVA AVILA(OAB:
56317/SC)

RECLAMADO VETTER EMPREENDIMENTOS LTDA

ADVOGADO ARTURO EDUARDO POERNER
BROERING(OAB: 21245/SC)

ADVOGADO IVAN GRIPA(OAB: 32523/SC)

ADVOGADO ARIEL FELIPE CORDEIRO DE
MIRANDA(OAB: 29714/SC)

RECLAMADO R. A. PINHEIRO - CONSTRUTORA

PERITO JULIANA DE ASSUNCAO MAROCCO

Intimado(s)/Citado(s):

  - R. A. PINHEIRO - CONSTRUTORA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

VARA DO TRABALHO DE NAVEGANTES/SC

Rua Prefeito José Juvenal Mafra, 31, Edifício Dalpe - próximo da

agência dos Correios, Centro, NAVEGANTES - SC - CEP: 88370-

430

EDITAL DE INTIMAÇÃO

PRAZO: 28 dias

NAVEGANTES/SC, - AÇÃO TRABALHISTA - Classe: Ação

Trabalhista - Rito Sumaríssimo nº 0000687-76.2022.5.12.0056 -

Processo Judicial Eletrônico PJe -

RECLAMANTE: GENILSON DE LIMA E SILVA

RECLAMADO: R. A. PINHEIRO - CONSTRUTORA e outros (1).

O(A) DR.(A) DANIEL LISBOA, Juiz(a) do Trabalho, FAZ SABER

que pelo presente edital fica INTIMADA a parte R. A. PINHEIRO -

CONSTRUTORA, que se encontra em local incerto e não sabido,

paramanifestar-se sobre os cálculos de liquidação apresentados no

prazo de 8 dias, sob pena de preclusão.

De ordem do Ex.mo(ma) Juiz(a) do Trabalho, para seu fiel

cumprimento (Art. 250, VI, CPC).

O presente edital será publicado no Diário Eletrônico da Justiça do

Trabalho – DEJT.

Assinado eletronicamente pelo servidor, Técnico Judiciário, abaixo

indicado.

Este Juízo adverte que a partir de 1º de março de 2024 é

obrigatório o cadastro de pessoas jurídicas de direito privado

no Domicílio Judicial Eletrônico para recebimento de citações e

intimações de parte sem advogado habilitado no PJe. Faça o

seu cadastro (https://domicilio-eletronico.pdpj.jus.br/).

NAVEGANTES/SC, 29 de abril de 2024.

SERGIO JOUBERT DA SILVA

Servidor

Notificação

Processo Nº ATSum-0000665-81.2023.5.12.0056
RECLAMANTE IVONETE FERREIRA DA CRUZ

ADVOGADO RAFAEL MENDES DOS
SANTOS(OAB: 47643/SC)

RECLAMADO ATLANTIS NAVEGANTES
TERMINAIS DE CONTAINERS LTDA

ADVOGADO LUIS ALBERTO NERY
KAPAKIAN(OAB: 139392/SP)

PERITO TAYLOR FAVERO GUEDES

Intimado(s)/Citado(s):

  - ATLANTIS NAVEGANTES TERMINAIS DE CONTAINERS
LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Destinatário: ATLANTIS NAVEGANTES TERMINAIS DE

CONTAINERS LTDA

Fica V. Sa. intimado para ter ciência da disposição de valores na

conta bancária.

Este Juízo adverte que a partir de 1º de março de 2024 é

obrigatório o cadastro de pessoas jurídicas de direito privado
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no Domicílio Judicial Eletrônico para recebimento de citações e

intimações de parte sem advogado habilitado no PJe. Faça o

seu cadastro (https://domicilio-eletronico.pdpj.jus.br/).

NAVEGANTES/SC, 26 de abril de 2024.

ROGERIO RUEL

Servidor

Processo Nº ATSum-0001342-14.2023.5.12.0056
RECLAMANTE ANZONI RAFAEL PATINO

CABALLERO

ADVOGADO JOAO JOSE MARTINS(OAB:
4136/SC)

ADVOGADO EDER LANA(OAB: 20059/SC)

ADVOGADO LEANDRO AFONSO KRAUEL(OAB:
34085/SC)

RECLAMADO CLAUDINEI APARECIDO DE JESUS
LASTORI

ADVOGADO JULIANA CRISTINA MARTINELLI
RAIMUNDI(OAB: 15909/SC)

ADVOGADO CARLOS EDUARDO DOMINGUES
AMORIM(OAB: 40881/RS)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ANZONI RAFAEL PATINO CABALLERO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Destinatário: ANZONI RAFAEL PATINO CABALLERO

Fica V. Sa. intimado para ter ciência da disposição de valores na

conta bancária.

Este Juízo adverte que a partir de 1º de março de 2024 é

obrigatório o cadastro de pessoas jurídicas de direito privado

no Domicílio Judicial Eletrônico para recebimento de citações e

intimações de parte sem advogado habilitado no PJe. Faça o

seu cadastro (https://domicilio-eletronico.pdpj.jus.br/).

NAVEGANTES/SC, 26 de abril de 2024.

ROGERIO RUEL

Servidor

Processo Nº HTE-0000729-57.2024.5.12.0056
REQUERENTE JOSE CARLOS DOS SANTOS

JUNIOR

ADVOGADO SANDRO VARGAS DOS
SANTOS(OAB: 60376/SC)

REQUERIDO AURORA E-COMMERCE LTDA

ADVOGADO CLEBER SIMAO CAMPARINI(OAB:
286950/SP)

ADVOGADO MARCUS VINICIUS DE MORAIS
JUNQUEIRA(OAB: 175803/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - AURORA E-COMMERCE LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 1fab386

proferido nos autos.

D E S P A C H O

Inicialmente, destaco que incumbe à parte a correta distribuição e

qualificação da ação, não podendo impingir ao Judiciário, já

abarrotado de processos, a correção de atos que lhe dizem

respeito.

Contudo, por economia de atos processuais, DETERMINO a

conversão para a classe judicial "Homologação da Transação

Extrajudicial" e DESIGNOaudiência telepresencial para apreciação

do acordo extrajudicial noticiado para a data de 09/05/2024, às

08h20, nos termos do art. 855-D da CLT. PLATAFORMA ZOOM,

link de acesso segue abaixo:

https://trt12-jus-br.zoom.us/j/4732411280

Intimem-se os interessados para que apresentem, até a audiência,

extrato do FGTS.

Esclareça-se, por fim, que há necessidade de comparecimento das

partes na assentada ora determinada.

O interessado AURORA E-COMMERCE LTDA deverá regularizar a

representação processual com a juntada dos atos constitutivos, até

a data da audiência (art. 855-B da CLT).

Intimem-se as partes, por meio dos procuradores habilitados nos

autos.

NAVEGANTES/SC, 26 de abril de 2024.

    DANIEL LISBOA

    Juiz(a) do Trabalho Titular

Processo Nº HTE-0000729-57.2024.5.12.0056
REQUERENTE JOSE CARLOS DOS SANTOS

JUNIOR

ADVOGADO SANDRO VARGAS DOS
SANTOS(OAB: 60376/SC)

REQUERIDO AURORA E-COMMERCE LTDA

ADVOGADO CLEBER SIMAO CAMPARINI(OAB:
286950/SP)

ADVOGADO MARCUS VINICIUS DE MORAIS
JUNQUEIRA(OAB: 175803/SP)

Intimado(s)/Citado(s):
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  - JOSE CARLOS DOS SANTOS JUNIOR

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 1fab386

proferido nos autos.

D E S P A C H O

Inicialmente, destaco que incumbe à parte a correta distribuição e

qualificação da ação, não podendo impingir ao Judiciário, já

abarrotado de processos, a correção de atos que lhe dizem

respeito.

Contudo, por economia de atos processuais, DETERMINO a

conversão para a classe judicial "Homologação da Transação

Extrajudicial" e DESIGNOaudiência telepresencial para apreciação

do acordo extrajudicial noticiado para a data de 09/05/2024, às

08h20, nos termos do art. 855-D da CLT. PLATAFORMA ZOOM,

link de acesso segue abaixo:

https://trt12-jus-br.zoom.us/j/4732411280

Intimem-se os interessados para que apresentem, até a audiência,

extrato do FGTS.

Esclareça-se, por fim, que há necessidade de comparecimento das

partes na assentada ora determinada.

O interessado AURORA E-COMMERCE LTDA deverá regularizar a

representação processual com a juntada dos atos constitutivos, até

a data da audiência (art. 855-B da CLT).

Intimem-se as partes, por meio dos procuradores habilitados nos

autos.

NAVEGANTES/SC, 26 de abril de 2024.

    DANIEL LISBOA

    Juiz(a) do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0000095-37.2019.5.12.0056
RECLAMANTE JAILSON BESSA

ADVOGADO ELIAS DOS SANTOS(OAB: 4840/SC)

ADVOGADO SIMONE SOARES DE
ANDRADE(OAB: 42198/SC)

ADVOGADO JEFFERSON ALLAN
VOLLMANN(OAB: 36629/SC)

RECLAMADO IC - SEGURANCA PRIVADA DE
SANTA CATARINA LTDA

ADVOGADO CAMILO GOMES DE MACEDO(OAB:
31262/SC)

ADVOGADO RAQUEL TADEU LOPES FEIJO(OAB:
49869/RS)

ADVOGADO HENRIQUE HILLEBRAND
POCHMANN(OAB: 33054/RS)

ADVOGADO ELIANE NEVES SILVA CRUZ(OAB:
349937/SP)

TERCEIRO
INTERESSADO

UNIÃO FEDERAL (PGF)

PERITO JULIANA DE ASSUNCAO MAROCCO

Intimado(s)/Citado(s):

  - IC - SEGURANCA PRIVADA DE SANTA CATARINA LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID ad9652f

proferido nos autos.

D E S P A C H O

DESARQUIVE-SE.

INDEFIRO o requerido pelo exequente, porquanto já foram

expedidas as Certidões de Habilitação de Créditos a fim de serem

habilitadas no Juízo Universal ainda em 2020, conforme despacho

de ID fbd808b, "nos casos de empresa em recuperação judicial, em

conformidade com o disposto no art. 6º, § 2º, da Lei 11.101/2005, as

ações de natureza trabalhista, inclusive as impugnações a que se

refere o art. 8º desta Lei, serão processadas perante a Justiça

Especializada até a apuração do respectivo crédito, que será

inscrito no quadro-geral de credores pelo valor determinado em

sentença. Desse modo, a competência da Justiça do Trabalho

restringe-se à fixação do montante devido, para posterior habilitação

no Juízo Universal (art. 6º, § 2º, da Lei nº 11.101/2005), o que veda

a prática de outros atos executórios, a exemplo da penhora ou

constrição de bens (vide também o art. 76)".

Impõe-se, portanto, a aplicação do entendimento firmado no STJ

(em face do art. 105, inc. alínea "g", da Constituição Federal) no

sentido de que, após a liquidação da condenação, os valores da

dívida trabalhista deverão ser habilitados nos autos da recuperação

judicial. A propósito do tema, há inúmeros e exaustivos julgados

proferidos pelo E. STJ em sede de conflito de competência,

conforme se extrai dos recentes julgados abaixo colacionados:

“CONFLITO DE COMPETÊNCIA Nº 201966 - MG (2023/0448481-6)

DECISÃO

Trata-se de conflito negativo de competência suscitado pelo Juízo

da Vara do Trabalho de Manhaçu - MG em face do Juízo de Direito

da 1ª Vara de Falências e Recuperações Judiciais do Foro Central

de São Paulo - SP, visando estabelecer a competência para decidir

sobre honorários de sucumbência decorrentes da reclamação

trabalhista movida por Marcos Roberto Marçal Soares contra Nossa

Eletro S/A - em recuperação judicial.
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Consta dos autos que o Juízo Laboral determinou a habilitação do

crédito junto ao juízo da recuperação (fl. 4).

O Juízo da recuperação julgou procedente a habilitação do crédito,

excluindo, contudo, o crédito dos honorários advocatícios de

natureza extraconcursal (fls. 22-23).

O advogado do exequente requereu o prosseguimento da execução

relativa aos honorários sucumbenciais perante o Juízo do Trabalho

que, por sua vez, suscitou presente conflito de competência sob o

fundamento de que cabe ao Juízo Universal "processar o

pagamento dos honorários sucumbenciais, ainda que não se

submetendo ao concurso universal de credores" (fls. 25-27).

Ouvido o Ministério Público Federal este manifestou-se às fls. 39-42

com parecer pelo conhecimento do conflito, para declarar

competente oJuízo da Vara do Trabalho de Manhaçu - MG.

É o relatório. Decido.

Com fundamento na orientação contida na Súmula n. 568 do STJ,

procedo ao julgamento monocrático do conflito, tendo em vista a

existência de precedentes acerca da questão ora discutida e a

necessidade de se reduzirem as pautas já bastante numerosas da

Segunda Seção.

De acordo com a jurisprudência desta Corte, compete à Justiça do

Trabalho apreciar e julgar os pedidos formulados em ações que

versem sobre apuração dos créditos individuais trabalhistas

promovidos contra empresas falidas ou em recuperação judicial (Lei

n. 11.101/2005). Ultrapassada, no entanto, a fase de apuração e

liquidação dos referidos créditos trabalhistas, os montantes

apurados deverão ser habilitados nos autos da falência ou da

recuperação judicial para posterior pagamento.

O legislador ordinário, quando da edição da Lei n. 14.112/2020,

buscando compatibilizar o princípio da preservação da empresa

com a indisponibilidade ou o privilégio de determinados créditos,

ressalvou, com clareza, a competência do juízo da recuperação

judicial para determinar a substituição dos atos de constrição que

recaiam sobre bens de capital essenciais à manutenção da

atividade empresarial até o encerramento da recuperação judicial, a

qual será implementada mediante a cooperação jurisdicional, na

forma do art. 69 do CPC, observado o disposto no art. 805 do

referido código.

Assim, nos termos da jurisprudência do Superior Tribunal de

Justiça, os atos de constrição quando da execução dos créditos

individuais promovidos contra empresas falidas ou em recuperação

judicial, bem como quaisquer outros atos judiciais que envolvam o

patrimônio das referidas empresas, tanto sob a égide do Decreto-

Lei n. 7.661/1945 quanto da Lei n. 11.101/2005, devem ser

realizados pelo Juízo universal.

O art. 6º, II e III, da Lei n. 11.101/2005, com a redação dada pela

Lei n. 14.112/2020, reforça esse entendimento, porquanto

determina que a decretação da falência ou o deferimento do

processamento da recuperação judicial implica a suspensão das

execuções ajuizadas contra o devedor relativas a créditos ou

obrigações sujeitos à recuperação judicial ou à falência, bem como

a proibição de qualquer forma de retenção, arresto, penhora,

sequestro, busca e apreensão e constrição judicial ou extrajudicial

sobre os bens do devedor, oriunda de demandas judiciais ou

extrajudiciais cujos créditos ou obrigações sujeitem-se à

recuperação judicial ou à falência.

Também estão sujeitas a esse Juízo quaisquer deliberações acerca

de valores relativos a depósitos recursais existentes em

reclamações trabalhistas, ainda que efetivados anteriormente à

decretação da falência ou ao deferimento da recuperação judicial.

Mesmo em relação aos créditos não sujeitos à recuperação judicial,

a posição desta Corte é no sentido de ser competente o Juízo da

Recuperação Judicial para determinar a suspensão dos atos de

constrição que recaiam sobre bens de capital essenciais à

manutenção da atividade empresarial durante o prazo de

suspensão previsto no art. 6º, § 4º, que será implementada

mediante a cooperação jurisdicional. Isso é o que dispõe o art. 6º, §

7º-A, da Lei n. 11.101/2005 com a redação dada pela Lei n.

14.112/2020.

Confiram-se os seguintes precedentes:

AGRAVO INTERNO NO CONFLITO DE COMPETÊNCIA. LIMINAR

DEFERIDA.

SUSPENSÃO DA EXECUÇÃO TRABALHISTA. RECUPERAÇÃO

JUDICIAL. JUSTIÇA LABORAL. DEPÓSITO RECURSAL

REALIZADO ANTES DO DEFERIMENTO DA RECUPERAÇÃO.

RETENÇÃO. IMPOSSIBILIDADE. COMPETÊNCIA DO JUÍZO

UNIVERSAL. ART. 76 DA LEI N. 11.101/2005.

1. Os atos de execução dos créditos individuais e fiscais

promovidos contra empresas falidas ou em recuperação judicial,

tanto sob a égide do Decreto-Lei n. 7.661/45 quanto da Lei n.

11.101/2005, devem ser realizados pelo Juízo universal. Inteligência

do art. 76 da Lei n. 11.101/2005. Precedentes.

2. A decretação da falência carreia ao juízo universal da falência a

competência para distribuir o patrimônio da massa falida aos

credores conforme as regras concursais da lei falimentar, inclusive,

decidir acerca do destino dos depósitos recursais feitos no curso da

reclamação trabalhista, ainda que anteriores à decretação da

falência (CC 101.477/SP, Rel. Ministro MASSAMI UYEDA,

SEGUNDA SEÇÃO, julgado em 09/12/2009, DJe 12/05/2010).

3. É da competência do juízo da recuperação a execução de

créditos líquidos apurados em outros órgãos judiciais, inclusive a

destinação dos depósitos recursais feitos no âmbito do processo do
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trabalho (CC 162.769/SP, Rel. Ministra MARIA ISABEL GALLOTTI,

SEGUNDA SEÇÃO, julgado em 24/06/2020, DJe 30/06/2020).

4. Agravo interno não provido. (AgInt no CC n. 172.707/SP, relator

Ministro Luis Felipe Salomão, Segunda Seção, DJe de 2/10/2020.)

AGRAVO INTERNO NA RECLAMAÇÃO - DECISÃO DA JUSTIÇA

DO TRABALHO - PROSSEGUIMENTO DA EXECUÇÃO EM FACE

DE EMPRESA EM RECUPERAÇÃO JUDICIAL - COMANDO QUE

AFRONTA DECISÃO DO STJ ADOTADA NO CONFLITO DE

COMPETÊNCIA N.º 152.434/MG - RECLAMAÇÃO JULGADA

PROCEDENTE.

INSURGÊNCIA DA AGRAVANTE.

1. Consoante a jurisprudência desta eg. Corte Superior, o

ajuizamento da reclamação, que constitui medida correicional,

pressupõe a existência de um comando positivo desta Corte

Superior cuja eficácia deva ser assegurada, protegida e

conservada. (ut Rcl 2784/SP, 2ª Seção, Rel. Min. João Otávio de

Noronha, DJ 22/05/2009) 2. Iniciada a recuperação judicial, é mister

que os atos constritivos aos ativos da sociedade sejam submetidos

ao Juízo Recuperacional, sob pena de esvaziamento dos propósitos

da recuperação. Precedentes da Segunda Seção. 2.1. As decisões

proferidas pela Justiça do Trabalho que determinaram o

prosseguimento da execução trabalhista implicaram, de fato, em

ofensa à autoridade do julgado desta Corte, a ensejar o acolhimento

da reclamação.

3. Agravo interno desprovido. (AgInt na Rcl n. 35.032/MG, relator

Ministro Marco Buzzi, Segunda Seção, DJe de 4/12/2020.)

AGRAVO INTERNO NO CONFLITO DE COMPETÊNCIA.

RECUPERAÇÃO JUDICIAL.

AÇÃO TRABALHISTA. DEPÓSITOS RECURSAIS.

1. Após o deferimento da recuperação judicial, é do juízo de

falências e recuperação judicial  a competência para o

prosseguimento dos atos de execução relacionados a reclamações

trabalhistas movidas contra a empresa recuperanda.

2. Ao Juízo recuperacional compete, inclusive, deliberar sobre os

depósitos recursais constantes de ações trabalhistas, ainda que

realizados anteriormente ao pedido de recuperação. Precedentes.

3. Agravo interno não provido. (AgInt no CC n. 163.175/GO, relator

Ministro Ricardo Villas Bôas Cueva, Segunda Seção, DJe de

9/12/2020.

Ressalte-se que esta Corte Superior mitiga a aplicação do art. 6º, §

4º, da Lei n. 11.101/2005, que assegura aos credores o direito de

prosseguir em suas execuções individuais após o transcurso do

prazo de 180 dias a partir da data em que deferido o processamento

da recuperação judicial, por entender que sua aplicação "se mostra

de difícil conciliação com o escopo maior de implementação do

plano de recuperação da empresa". (CC n. 176.778/SP, relator

Ministro Marco Aurélio Bellizze, DJe de 18/12/2020.)

AGRAVO INTERNO NO CONFLITO DE COMPETÊNCIA.

RECUPERAÇÃO JUDICIAL.

JUSTIÇA LABORAL. ATOS EXECUTÓRIOS. COMPETÊNCIA DO

JUÍZO UNIVERSAL.

ART. 76 DA LEI N. 11.101/2005. AGRAVO NÃO PROVIDO.

1. Os atos de execução dos créditos individuais e fiscais

promovidos contra empresas em recuperação judicial, devem ser

autorizados ou realizados pelo Juízo do soerguimento até o trânsito

em julgado da sentença que encerra a recuperação judicial.

2. A razão de ser da supremacia dessa regra de competência é a

concentração, no Juízo da recuperação judicial, de todas as

decisões que envolvam o patrimônio da recuperanda, inclusive os

valores objeto de constrição no juízo trabalhista, ainda que

posteriores à recuperação ou mesmo os créditos extraconcursais, a

fim de não comprometer a tentativa de mantê-la em funcionamento.

3. Agravo interno não provido. (AgInt no CC n. 175.296/MG, relator

Ministro Luis Felipe Salomão, Segunda Seção, julgado em

30/3/2021, DJe de 7/4/2021.)

Finalmente, esta Corte decidiu que os créditos resultantes de

honorários advocatícios, mesmo os de sucumbência e ainda que

sejam titularizados por pessoa jurídica (sociedade de advogados),

equiparam-se aos trabalhistas para efeito de habilitação em falência

ou recuperação judicial.

DIREITO EMPRESARIAL. RECUPERAÇÃO JUDICIAL. RECURSO

ESPECIAL.

HABILITAÇÃO DE CRÉDITO. HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS.

NATUREZA ALIMENTAR.

CRÉDITO TRABALHISTA POR EQUIPARAÇÃO. LIMITAÇÃO DO

TRATAMENTO PREFERENCIAL (LEI 11.101/2005, ART. 83, I).

POSSIBILIDADE. PREVISÃO NO PLANO. QUESTÃO FÁTICA.

NECESSIDADE DE MANIFESTAÇÃO DO TRIBUNAL A QUO.

OMISSÃO RELEVANTE CONFIGURADA. RECURSOS ESPECIAIS

PARCIALMENTE PROVIDOS. 1. "1.1) Os créditos resultantes de

honorários advocatícios têm natureza alimentar e equiparam-se aos

trabalhistas para efeito de habilitação em falência, seja pela

regência do Decreto-Lei n. 7.661/1945, seja pela forma prevista na

Lei n. 11.101/2005, observado, neste último caso, o limite de valor

previsto no artigo 83, inciso I, do referido Diploma legal" (REsp

1.152.218/RS, Relator Ministro LUIS FELIPE SALOMÃO, Corte

Especial, DJe de 9/10/2014).2. "Em se tratando de crédito

trabalhista por equiparação (honorários advocatícios de alta monta),

as Turmas de Direito Privado firmaram o entendimento de que é

possível, por deliberação da AGC, a aplicação do limite previsto no

art. 83, I, da Lei 11.101/2005 às empresas em recuperação judicial,

desde que devida e expressamente previsto pelo plano de
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recuperação judicial, instrumento adequado para dispor sobre forma

de pagamento das dívidas da empresa em soerguimento (princípio

da preservação da empresa)" (REsp 1.812.143/MT, Relator Ministro

MARCO BUZZI, Quarta Turma, DJe de 17/11/2021). 3. Na hipótese,

o eg. Tribunal a quo não se manifestou sobre fato essencial ao

julgamento da questão de direito, relativamente à existência, ou

não, de previsão no plano de recuperação judicial - instrumento

adequado para dispor sobre a forma de pagamento das dívidas da

sociedade em soerguimento - da limitação pleiteada, o que impede

que se aplique, de pronto, o entendimento adotado por ambas as

Turmas de direito privado no que diz respeito à aplicabilidade do art.

83, I, da Lei 11.101/2005 à hipótese dos autos, mormente diante

das vedações impostas pelas Súmulas 5 e 7 deste Pretório. 4.

Ademais, alega-se peculiaridade relevante, quanto à inexistência de

crédito trabalhista à época da aprovação do Plano de Recuperação,

o que justificaria a eventual inexistência de previsão no Plano,

ensejando, assim, debate acerca da possibilidade de haver ou não

a limitação do elevado valor do crédito relativo aos honorários,

apesar da inexistência de deliberação em tal sentido, dado que a

natureza alimentar do crédito é reconhecida. 5. Por tais razões,

deve ser acolhida a apontada violação ao art. 1.022 do CPC/2015,

tão somente com relação ao pleito de limitação do valor dos créditos

a 150 salários-mínimos, nos termos do art. 83, I, da Lei

11.101/2005, anulando-se o v. acórdão proferido em sede de

embargos declaratórios para que outro seja proferido e, assim,

sanada a omissão verificada, inclusive quanto às peculiaridades do

caso, notadamente à inexistência de crédito trabalhista à época da

aprovação do Plano de Recuperação, deliberando-se quanto ao

cabimento ou não da limitação do valor do crédito. 6. Recursos

especiais parcialmente providos. (REsp n. 1.785.467 - SP, relator

Ministro Raul Araújo, julgado em 02/08/2022.

Assim, em que pesem os argumentos do Ministério Público e do

juízo falimentar na linha de entendimento firmado por esta Corte,

tenho que a natureza alimentar dos honorários advocatícios, tanto

os contratuais como os sucumbenciais, já foi reconhecida pelo STJ

em vários julgamentos e, portanto, os honorários devem ser

equiparados aos créditos trabalhistas no procedimento falimentar,

na medida em que a Lei n. 11.101/2005 estabelece textualmente

que estão sujeitos à recuperação judicial todos os créditos

existentes na data do pedido, ainda que não vencidos.

Por consequência, ultrapassada a fase de apuração e liquidação

dos referidos decorrentes de honorários de sucumbência devem

estes, assim como os créditos trabalhistas ser habilitados nos autos

da falência ou da recuperação judicial para posterior pagamento.

Compete, pois, ao juízo falimentar esta análise e a justiça ou

injustiça da decisão judicial deverá ser pelos recursos legais.

Ante o exposto, conheço do conflito para declarar a competência do

Juízo de Direito da 1ª Vara de Falências e Recuperações Judiciais

do Foro Central de São Paulo - SP.

Comunique-se aos juízos suscitados acerca da presente decisão.

Publique-se. Intimem-se.

Brasília, 04 de abril de 2024.

Ministro João Otávio de Noronha

Relator

(CC n. 201.966, Ministro João Otávio de Noronha, DJe de

05/04/2024.) (grifou-se)

“CONFLITO DE COMPETÊNCIA Nº 200941 - MG (2023/0395134-7)

DECISÃO

Trata-se de conflito positivo de competência suscitado por

ALLCONTROL ENGENHARIA EIRELI (em recuperação judicial) em

que figuram como suscitados o Juízo de Direito da Vara

Empresarial, da Fazenda Pública e Autarquias, de Registros

Públicos e de Acidentes do Trabalho da Comarca de Betim (MG) e

o Juízo da Vara do Trabalho de Linhares (ES).

Consta dos autos que, deferido o Pedido de Recuperação Judicial

n. 5006337-64.2021.8.13.0027 pelo Juízo estadual em 28/4/2021, o

Juízo do Trabalho determinou atos executivos na Reclamação

Trabalhista n. 0001047-46.2022.5.17.0161, movida por Erivelton

Conceição de Almeida contra a ora suscitante.

Alega a suscitante que a referida reclamação trabalhista resultou

em ordens constritivas e que uma delas identificou três veículos em

nome da empresa (RENAJUD), tendo havido o lançamento de

restrição total na documentação respectiva, inclusive de circulação.

O pedido de liminar foi deferido em parte para suspender, até

ulterior deliberação, os atos constritivos promovidos pela Vara do

Trabalho de Linhares no Processo n. 0001047-46.2022.5.17.0161,

especialmente a restrição de circulação dos referidos veículos.

Designou-se o Juízo da Vara Empresarial, da Fazenda Pública e

Autarquias, de Registros Públicos e de Acidentes do Trabalho da

Comarca de Betim para, em caráter provisório, dirimir as medidas

urgentes.

Vieram aos autos informações do Juízo da recuperação (fls. 103-

107), no sentido de ser competente para analisar e determinar,

mesmo sem avocar a competência do processo trabalhista, atos de

constr ição que recaiam sobre os bens da recuperanda,

notadamente no que tange aos necessários à manutenção da

atividade empresarial.

De igual forma, o Juízo trabalhista prestou suas informações às fls.

108-115, entendendo que a atuação da Justiça especializada limita-

se aos créditos extraconcursais, atuação que prima pela necessária
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observância de diálogo com o Juízo universal, tudo com a finalidade

de evitar prejuízos ao plano de recuperação judicial.

O Ministério Público manifestou-se pela competência do Juízo

universal (fls. 117-120).

É o relatório. Decido.

Cinge-se a controvérsia a definir a competência para a prática de

atos executivos destinados a satisfazer crédito supostamente

constituído após o pedido de recuperação judicial e, portanto, não

submetido aos seus efeitos.

Esta Corte firmou entendimento no sentido de que, uma vez iniciada

a recuperação judicial, com a determinação da suspensão de todas

as execuções em desfavor da devedora, ou aprovado o plano de

recuperação, fundamental se mostra que eventuais atos constritivos

dos ativos da sociedade em recuperação sejam submetidos ao crivo

do juízo universal a fim de se preservar o propósito da recuperação.

O Superior Tribunal de Justiça também já decidiu que, no caso de

deferimento da recuperação judicial, a competência da Justiça do

Trabalho limita-se à apuração do respectivo crédito, sendo-lhe

vedada a prática de qualquer ato que comprometa o patrimônio da

empresa em recuperação.

Nesse sentido:

AGRAVO INTERNO NO PEDIDO DE RECONSIDERAÇÃO NO

CONFLITO DE COMPETÊNCIA. CONFLITO POSITIVO.

SOCIEDADE CUJOS BENS ESTÃO SOB CONSTRIÇÃO DO

J U Í Z O  F A L I M E N T A R .  M E D I D A S  D E  C O N S T R I Ç Ã O

DETERMINADAS, TAMBÉM, PELO JUÍZO TRABALHISTA, DE

BENS INTEGRANTES DO PATRIMÔNIO DA EMPRESA.

SUSTAÇÃO QUE SE IMPÕE. ARREMATAÇÃO DE IMÓVEL DE

TITULARIDADE DA SUSCITANTE. DECISÃO DE EXPEDIÇÃO DA

CARTA DE ARREMATAÇÃO E DO MANDADO DE IMISSÃO DE

POSSE POSTERIOR AO JULGADO QUE SUBMETEU A

EMPRESA REQUERENTE A PROCESSO FALIMENTAR, BEM

COMO POSTERIOR À DATA DE PROPOSITURA DO

RESPECTIVO INCIDENTE.

POSSIBIL IDADE DE DESCONSTITUIÇÃO.  CONFLITO

CONHECIDO, COM DECLARAÇÃO DA COMPETÊNCIA DO JUÍZO

FALIMENTAR. QUESTÕES LEVANTADAS APENAS NO AGRAVO

I N T E R N O .  I N O V A Ç Ã O  R E C U R S A L .  P R E C L U S Ã O

CONSUMATIVA. AGRAVO PARCIALMENTE CONHECIDO E,

NESSA EXTENSÃO, DESPROVIDO.

1. É iterativo o entendimento do STJ, no sentido de que compete à

Justiça do Trabalho apreciar e julgar os pedidos formulados em

ações versando sobre apuração dos créditos individuais trabalhistas

promovidos contra empresas falidas ou em recuperação judicial -

Lei 11.101/2005. Ultrapassada, no entanto, a fase de apuração e

liquidação dos referidos créditos trabalhistas, os montantes

apurados deverão ser habilitados nos autos da falência ou da

recuperação judicial para posterior pagamento. Precedentes.

2. Há que se deixar assente, ainda, que, a despeito de o art. 49 da

Lei n. 11.101/2005 assegurar que 'estão sujeitos à recuperação

judicial todos os créditos existentes na data do pedido, ainda que

não vencidos', deve ser garantido o direito de preferência do crédito

nascido após o pedido de recuperação e, ao mesmo tempo,

direcionar o pagamento desses créditos ao Juízo recuperacional

que, ciente da não submissão dos referidos valores à recuperação

judicial, deverá sopesar a essencialidade dos bens de propriedade

da empresa passíveis de constrição, bem como a solidez do fluxo

de caixa da empresa em recuperação. Precedentes.

3. Nos termos da jurisprudência desta Corte Superior, pode ser

desconstituída a arrematação de bens da empresa submetida à

recuperação judicial ou à falência, quando o deferimento do pedido

de soerguimento e o decreto de indisponibilidade de bens no

processo falimentar forem anteriores ao aperfeiçoamento da

arrematação, com a expedição da respectiva carta de arrematação,

como na hipótese.

Precedente.

4. As questões levantadas apenas no âmbito do agravo interno são

insuscetíveis de conhecimento, por caracterizarem indevida

inovação recursal e, com isso, preclusão consumativa.

5. Agravo interno parcialmente conhecido e, nessa extensão,

desprovido. (AgInt no RCD no CC n. 155.496/RJ, relator Ministro

Marco Aurélio Bellizze, Segunda Seção, julgado em 31/3/2020, DJe

de 6/4/2020.)

AGRAVO INTERNO NO CONFLITO DE COMPETÊNCIA.

RECUPERAÇÃO JUDICIAL.

EXECUÇÃO DE CRÉDITO TRABALHISTA.  ATOS DE

CONSTRIÇÃO.  PROSSEGUIMENTO.

COMPETÊNCIA DO JUÍZO DA RECUPERAÇÃO JUDICIAL.

AGRAVO INTERNO DESPROVIDO.

1. O Superior Tribunal de Justiça considera ser da competência

precípua do Juízo singular apenas a apreciação e julgamento das

ações versando sobre apuração de créditos requeridos em face de

empresas fal idas ou em recuperação judicial,  mas que,

ultrapassada essa fase, os valores, ainda que relativos a anteriores

depósitos recursais ou penhoras, deverão ser habilitados,

conquanto de forma retardatária, no Juízo da falência ou da

recuperação judicial para posterior pagamento.

2. Agravo interno desprovido. (AgInt nos EDcl no CC n. 165.079/SP,

relator Ministro Raul Araújo, Segunda Seção, julgado em 5/5/2020,

DJe de 8/5/2020.)

Ante o exposto, torno definitiva a liminar e conheço do conflito para

declarar competente o Juízo de Direito da Vara Empresarial, da
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Fazenda Pública e Autarquias, de Registros Públicos e de

Acidentes do Trabalho da Comarca de Betim (MG).

Publique-se. Intimem-se.

Brasília, 03 de abril de 2024.

Ministro João Otávio de Noronha

Relator

(CC n. 200.941, Ministro João Otávio de Noronha, DJe de

05/04/2024.)” (grifou-se)

Calha ainda trazer à lume os julgados que seguem, que reforçam o

entendimento acerca da competência do Juízo da Recuperação

Judicial para a execução dos créditos, independentemente da sua

natureza, conforme acima explicitado:

RECUPERAÇÃO JUDICIAL. EXECUÇÃO DE CRÉDITOS

CONCURSAIS E EXTRACONCURSAIS. COMPETÊNCIA.Nos

processos em que a executada se encontra em recuperação

judicial, a competência da Justiça do Trabalho limita-se à apuração

do crédito, na forma do artigo 6ª, § 2º, da Lei 11.101/2005. Cabe ao

Juízo da Recuperação Judicial a execução dos créditos,

independentemente da sua natureza. (TRT12 - AP - 0000414-

21.2017.5.12.0041 , Rel. AMARILDO CARLOS DE LIMA , 3ª

Câmara , Data de Assinatura: 23/02/2023)

AGRAVO DE PETIÇÃO. RECUPERAÇÃO JUDICIAL. CRÉDITOS

EXTRACONCURSAIS. COMPETÊNCIA. Embora os créditos em

execução tenham sido constituídos após o deferimento do pedido

de recuperação judicial da executada (extraconcursais), após a

liquidação dos valores nesta justiça especializada devem ser eles

habilitados no juízo universal para sua execução, ressalvados os

créditos da União (TRT12 - AP - 0000354-49.2019.5.12.0018 , Rel.

QUEZIA DE ARAUJO DUARTE NIEVES GONZALEZ , 3ª Câmara ,

Data de Assinatura: 19/12/2022)

"RECUPERAÇÃO JUDICIAL. EXECUÇÃO DE CRÉDITOS

EXTRACONCURSAIS. COMPETÊNCIA. Pacificado neste tribunal

de acordo com a tese jurídica prevalecente nº 2 em incidente de

uniformização de jurisprudência que nos casos de empresa em

recuperação judicial, a competência desta justiça especializada

limita-se à apuração dos créditos, sendo do juízo recuperando a

competência para executar os valores apurados, inclusive aqueles

relativos às contribuições previdenciárias e fiscais. Nesse sentido,

não há diferenciação entre os créditos concursais e extraconcursais

quanto à competência para a execução, cabendo ao juízo falimentar

a reunião de todas as execuções contra a empresa com a finalidade

de concretizar a efetiva recuperação financeira e a manutenção do

empreendimento, na forma do art. 47 da Lei 11.101/05." (TRT12 -

AP - 0001498-29.2017.5.12.0018, Rel. José Ernesto Manzi, 3ª

Câmara, Data de Assinatura: 18/06/2020) (TRT12 - AP - 0000403-

83.2021.5.12.0030 , Rel. MARCOS VINICIO ZANCHETTA , 4ª

Câmara , Data de Assinatura: 28/04/2022)

Nesse cenário, diante dos limites da competência desta Justiça

Especializada e, ainda,considerando que já foisuperada a fase de

liquidação (processo arquivado desde 2021), não há falar em

prosseguimento nestes autos, ressalvados, se for o caso, os

créditos da União (ex vi art. 6º, II, §§ 7º-B e 11, da Lei nº

11.101/2005).

INTIME-SE.

Após, RETORNEM os autos ao arquivo definitivo.

NAVEGANTES/SC, 26 de abril de 2024.

    DANIEL LISBOA

    Juiz(a) do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0000095-37.2019.5.12.0056
RECLAMANTE JAILSON BESSA

ADVOGADO ELIAS DOS SANTOS(OAB: 4840/SC)

ADVOGADO SIMONE SOARES DE
ANDRADE(OAB: 42198/SC)

ADVOGADO JEFFERSON ALLAN
VOLLMANN(OAB: 36629/SC)

RECLAMADO IC - SEGURANCA PRIVADA DE
SANTA CATARINA LTDA

ADVOGADO CAMILO GOMES DE MACEDO(OAB:
31262/SC)

ADVOGADO RAQUEL TADEU LOPES FEIJO(OAB:
49869/RS)

ADVOGADO HENRIQUE HILLEBRAND
POCHMANN(OAB: 33054/RS)

ADVOGADO ELIANE NEVES SILVA CRUZ(OAB:
349937/SP)

TERCEIRO
INTERESSADO

UNIÃO FEDERAL (PGF)

PERITO JULIANA DE ASSUNCAO MAROCCO

Intimado(s)/Citado(s):

  - JAILSON BESSA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID ad9652f

proferido nos autos.

D E S P A C H O

DESARQUIVE-SE.

INDEFIRO o requerido pelo exequente, porquanto já foram

expedidas as Certidões de Habilitação de Créditos a fim de serem

habilitadas no Juízo Universal ainda em 2020, conforme despacho

de ID fbd808b, "nos casos de empresa em recuperação judicial, em

conformidade com o disposto no art. 6º, § 2º, da Lei 11.101/2005, as

ações de natureza trabalhista, inclusive as impugnações a que se
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refere o art. 8º desta Lei, serão processadas perante a Justiça

Especializada até a apuração do respectivo crédito, que será

inscrito no quadro-geral de credores pelo valor determinado em

sentença. Desse modo, a competência da Justiça do Trabalho

restringe-se à fixação do montante devido, para posterior habilitação

no Juízo Universal (art. 6º, § 2º, da Lei nº 11.101/2005), o que veda

a prática de outros atos executórios, a exemplo da penhora ou

constrição de bens (vide também o art. 76)".

Impõe-se, portanto, a aplicação do entendimento firmado no STJ

(em face do art. 105, inc. alínea "g", da Constituição Federal) no

sentido de que, após a liquidação da condenação, os valores da

dívida trabalhista deverão ser habilitados nos autos da recuperação

judicial. A propósito do tema, há inúmeros e exaustivos julgados

proferidos pelo E. STJ em sede de conflito de competência,

conforme se extrai dos recentes julgados abaixo colacionados:

“CONFLITO DE COMPETÊNCIA Nº 201966 - MG (2023/0448481-6)

DECISÃO

Trata-se de conflito negativo de competência suscitado pelo Juízo

da Vara do Trabalho de Manhaçu - MG em face do Juízo de Direito

da 1ª Vara de Falências e Recuperações Judiciais do Foro Central

de São Paulo - SP, visando estabelecer a competência para decidir

sobre honorários de sucumbência decorrentes da reclamação

trabalhista movida por Marcos Roberto Marçal Soares contra Nossa

Eletro S/A - em recuperação judicial.

Consta dos autos que o Juízo Laboral determinou a habilitação do

crédito junto ao juízo da recuperação (fl. 4).

O Juízo da recuperação julgou procedente a habilitação do crédito,

excluindo, contudo, o crédito dos honorários advocatícios de

natureza extraconcursal (fls. 22-23).

O advogado do exequente requereu o prosseguimento da execução

relativa aos honorários sucumbenciais perante o Juízo do Trabalho

que, por sua vez, suscitou presente conflito de competência sob o

fundamento de que cabe ao Juízo Universal "processar o

pagamento dos honorários sucumbenciais, ainda que não se

submetendo ao concurso universal de credores" (fls. 25-27).

Ouvido o Ministério Público Federal este manifestou-se às fls. 39-42

com parecer pelo conhecimento do conflito, para declarar

competente oJuízo da Vara do Trabalho de Manhaçu - MG.

É o relatório. Decido.

Com fundamento na orientação contida na Súmula n. 568 do STJ,

procedo ao julgamento monocrático do conflito, tendo em vista a

existência de precedentes acerca da questão ora discutida e a

necessidade de se reduzirem as pautas já bastante numerosas da

Segunda Seção.

De acordo com a jurisprudência desta Corte, compete à Justiça do

Trabalho apreciar e julgar os pedidos formulados em ações que

versem sobre apuração dos créditos individuais trabalhistas

promovidos contra empresas falidas ou em recuperação judicial (Lei

n. 11.101/2005). Ultrapassada, no entanto, a fase de apuração e

liquidação dos referidos créditos trabalhistas, os montantes

apurados deverão ser habilitados nos autos da falência ou da

recuperação judicial para posterior pagamento.

O legislador ordinário, quando da edição da Lei n. 14.112/2020,

buscando compatibilizar o princípio da preservação da empresa

com a indisponibilidade ou o privilégio de determinados créditos,

ressalvou, com clareza, a competência do juízo da recuperação

judicial para determinar a substituição dos atos de constrição que

recaiam sobre bens de capital essenciais à manutenção da

atividade empresarial até o encerramento da recuperação judicial, a

qual será implementada mediante a cooperação jurisdicional, na

forma do art. 69 do CPC, observado o disposto no art. 805 do

referido código.

Assim, nos termos da jurisprudência do Superior Tribunal de

Justiça, os atos de constrição quando da execução dos créditos

individuais promovidos contra empresas falidas ou em recuperação

judicial, bem como quaisquer outros atos judiciais que envolvam o

patrimônio das referidas empresas, tanto sob a égide do Decreto-

Lei n. 7.661/1945 quanto da Lei n. 11.101/2005, devem ser

realizados pelo Juízo universal.

O art. 6º, II e III, da Lei n. 11.101/2005, com a redação dada pela

Lei n. 14.112/2020, reforça esse entendimento, porquanto

determina que a decretação da falência ou o deferimento do

processamento da recuperação judicial implica a suspensão das

execuções ajuizadas contra o devedor relativas a créditos ou

obrigações sujeitos à recuperação judicial ou à falência, bem como

a proibição de qualquer forma de retenção, arresto, penhora,

sequestro, busca e apreensão e constrição judicial ou extrajudicial

sobre os bens do devedor, oriunda de demandas judiciais ou

extrajudiciais cujos créditos ou obrigações sujeitem-se à

recuperação judicial ou à falência.

Também estão sujeitas a esse Juízo quaisquer deliberações acerca

de valores relativos a depósitos recursais existentes em

reclamações trabalhistas, ainda que efetivados anteriormente à

decretação da falência ou ao deferimento da recuperação judicial.

Mesmo em relação aos créditos não sujeitos à recuperação judicial,

a posição desta Corte é no sentido de ser competente o Juízo da

Recuperação Judicial para determinar a suspensão dos atos de

constrição que recaiam sobre bens de capital essenciais à

manutenção da atividade empresarial durante o prazo de

suspensão previsto no art. 6º, § 4º, que será implementada

mediante a cooperação jurisdicional. Isso é o que dispõe o art. 6º, §

7º-A, da Lei n. 11.101/2005 com a redação dada pela Lei n.
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14.112/2020.

Confiram-se os seguintes precedentes:

AGRAVO INTERNO NO CONFLITO DE COMPETÊNCIA. LIMINAR

DEFERIDA.

SUSPENSÃO DA EXECUÇÃO TRABALHISTA. RECUPERAÇÃO

JUDICIAL. JUSTIÇA LABORAL. DEPÓSITO RECURSAL

REALIZADO ANTES DO DEFERIMENTO DA RECUPERAÇÃO.

RETENÇÃO. IMPOSSIBILIDADE. COMPETÊNCIA DO JUÍZO

UNIVERSAL. ART. 76 DA LEI N. 11.101/2005.

1. Os atos de execução dos créditos individuais e fiscais

promovidos contra empresas falidas ou em recuperação judicial,

tanto sob a égide do Decreto-Lei n. 7.661/45 quanto da Lei n.

11.101/2005, devem ser realizados pelo Juízo universal. Inteligência

do art. 76 da Lei n. 11.101/2005. Precedentes.

2. A decretação da falência carreia ao juízo universal da falência a

competência para distribuir o patrimônio da massa falida aos

credores conforme as regras concursais da lei falimentar, inclusive,

decidir acerca do destino dos depósitos recursais feitos no curso da

reclamação trabalhista, ainda que anteriores à decretação da

falência (CC 101.477/SP, Rel. Ministro MASSAMI UYEDA,

SEGUNDA SEÇÃO, julgado em 09/12/2009, DJe 12/05/2010).

3. É da competência do juízo da recuperação a execução de

créditos líquidos apurados em outros órgãos judiciais, inclusive a

destinação dos depósitos recursais feitos no âmbito do processo do

trabalho (CC 162.769/SP, Rel. Ministra MARIA ISABEL GALLOTTI,

SEGUNDA SEÇÃO, julgado em 24/06/2020, DJe 30/06/2020).

4. Agravo interno não provido. (AgInt no CC n. 172.707/SP, relator

Ministro Luis Felipe Salomão, Segunda Seção, DJe de 2/10/2020.)

AGRAVO INTERNO NA RECLAMAÇÃO - DECISÃO DA JUSTIÇA

DO TRABALHO - PROSSEGUIMENTO DA EXECUÇÃO EM FACE

DE EMPRESA EM RECUPERAÇÃO JUDICIAL - COMANDO QUE

AFRONTA DECISÃO DO STJ ADOTADA NO CONFLITO DE

COMPETÊNCIA N.º 152.434/MG - RECLAMAÇÃO JULGADA

PROCEDENTE.

INSURGÊNCIA DA AGRAVANTE.

1. Consoante a jurisprudência desta eg. Corte Superior, o

ajuizamento da reclamação, que constitui medida correicional,

pressupõe a existência de um comando positivo desta Corte

Superior cuja eficácia deva ser assegurada, protegida e

conservada. (ut Rcl 2784/SP, 2ª Seção, Rel. Min. João Otávio de

Noronha, DJ 22/05/2009) 2. Iniciada a recuperação judicial, é mister

que os atos constritivos aos ativos da sociedade sejam submetidos

ao Juízo Recuperacional, sob pena de esvaziamento dos propósitos

da recuperação. Precedentes da Segunda Seção. 2.1. As decisões

proferidas pela Justiça do Trabalho que determinaram o

prosseguimento da execução trabalhista implicaram, de fato, em

ofensa à autoridade do julgado desta Corte, a ensejar o acolhimento

da reclamação.

3. Agravo interno desprovido. (AgInt na Rcl n. 35.032/MG, relator

Ministro Marco Buzzi, Segunda Seção, DJe de 4/12/2020.)

AGRAVO INTERNO NO CONFLITO DE COMPETÊNCIA.

RECUPERAÇÃO JUDICIAL.

AÇÃO TRABALHISTA. DEPÓSITOS RECURSAIS.

1. Após o deferimento da recuperação judicial, é do juízo de

falências e recuperação judicial  a competência para o

prosseguimento dos atos de execução relacionados a reclamações

trabalhistas movidas contra a empresa recuperanda.

2. Ao Juízo recuperacional compete, inclusive, deliberar sobre os

depósitos recursais constantes de ações trabalhistas, ainda que

realizados anteriormente ao pedido de recuperação. Precedentes.

3. Agravo interno não provido. (AgInt no CC n. 163.175/GO, relator

Ministro Ricardo Villas Bôas Cueva, Segunda Seção, DJe de

9/12/2020.

Ressalte-se que esta Corte Superior mitiga a aplicação do art. 6º, §

4º, da Lei n. 11.101/2005, que assegura aos credores o direito de

prosseguir em suas execuções individuais após o transcurso do

prazo de 180 dias a partir da data em que deferido o processamento

da recuperação judicial, por entender que sua aplicação "se mostra

de difícil conciliação com o escopo maior de implementação do

plano de recuperação da empresa". (CC n. 176.778/SP, relator

Ministro Marco Aurélio Bellizze, DJe de 18/12/2020.)

AGRAVO INTERNO NO CONFLITO DE COMPETÊNCIA.

RECUPERAÇÃO JUDICIAL.

JUSTIÇA LABORAL. ATOS EXECUTÓRIOS. COMPETÊNCIA DO

JUÍZO UNIVERSAL.

ART. 76 DA LEI N. 11.101/2005. AGRAVO NÃO PROVIDO.

1. Os atos de execução dos créditos individuais e fiscais

promovidos contra empresas em recuperação judicial, devem ser

autorizados ou realizados pelo Juízo do soerguimento até o trânsito

em julgado da sentença que encerra a recuperação judicial.

2. A razão de ser da supremacia dessa regra de competência é a

concentração, no Juízo da recuperação judicial, de todas as

decisões que envolvam o patrimônio da recuperanda, inclusive os

valores objeto de constrição no juízo trabalhista, ainda que

posteriores à recuperação ou mesmo os créditos extraconcursais, a

fim de não comprometer a tentativa de mantê-la em funcionamento.

3. Agravo interno não provido. (AgInt no CC n. 175.296/MG, relator

Ministro Luis Felipe Salomão, Segunda Seção, julgado em

30/3/2021, DJe de 7/4/2021.)

Finalmente, esta Corte decidiu que os créditos resultantes de

honorários advocatícios, mesmo os de sucumbência e ainda que

sejam titularizados por pessoa jurídica (sociedade de advogados),
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equiparam-se aos trabalhistas para efeito de habilitação em falência

ou recuperação judicial.

DIREITO EMPRESARIAL. RECUPERAÇÃO JUDICIAL. RECURSO

ESPECIAL.

HABILITAÇÃO DE CRÉDITO. HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS.

NATUREZA ALIMENTAR.

CRÉDITO TRABALHISTA POR EQUIPARAÇÃO. LIMITAÇÃO DO

TRATAMENTO PREFERENCIAL (LEI 11.101/2005, ART. 83, I).

POSSIBILIDADE. PREVISÃO NO PLANO. QUESTÃO FÁTICA.

NECESSIDADE DE MANIFESTAÇÃO DO TRIBUNAL A QUO.

OMISSÃO RELEVANTE CONFIGURADA. RECURSOS ESPECIAIS

PARCIALMENTE PROVIDOS. 1. "1.1) Os créditos resultantes de

honorários advocatícios têm natureza alimentar e equiparam-se aos

trabalhistas para efeito de habilitação em falência, seja pela

regência do Decreto-Lei n. 7.661/1945, seja pela forma prevista na

Lei n. 11.101/2005, observado, neste último caso, o limite de valor

previsto no artigo 83, inciso I, do referido Diploma legal" (REsp

1.152.218/RS, Relator Ministro LUIS FELIPE SALOMÃO, Corte

Especial, DJe de 9/10/2014).2. "Em se tratando de crédito

trabalhista por equiparação (honorários advocatícios de alta monta),

as Turmas de Direito Privado firmaram o entendimento de que é

possível, por deliberação da AGC, a aplicação do limite previsto no

art. 83, I, da Lei 11.101/2005 às empresas em recuperação judicial,

desde que devida e expressamente previsto pelo plano de

recuperação judicial, instrumento adequado para dispor sobre forma

de pagamento das dívidas da empresa em soerguimento (princípio

da preservação da empresa)" (REsp 1.812.143/MT, Relator Ministro

MARCO BUZZI, Quarta Turma, DJe de 17/11/2021). 3. Na hipótese,

o eg. Tribunal a quo não se manifestou sobre fato essencial ao

julgamento da questão de direito, relativamente à existência, ou

não, de previsão no plano de recuperação judicial - instrumento

adequado para dispor sobre a forma de pagamento das dívidas da

sociedade em soerguimento - da limitação pleiteada, o que impede

que se aplique, de pronto, o entendimento adotado por ambas as

Turmas de direito privado no que diz respeito à aplicabilidade do art.

83, I, da Lei 11.101/2005 à hipótese dos autos, mormente diante

das vedações impostas pelas Súmulas 5 e 7 deste Pretório. 4.

Ademais, alega-se peculiaridade relevante, quanto à inexistência de

crédito trabalhista à época da aprovação do Plano de Recuperação,

o que justificaria a eventual inexistência de previsão no Plano,

ensejando, assim, debate acerca da possibilidade de haver ou não

a limitação do elevado valor do crédito relativo aos honorários,

apesar da inexistência de deliberação em tal sentido, dado que a

natureza alimentar do crédito é reconhecida. 5. Por tais razões,

deve ser acolhida a apontada violação ao art. 1.022 do CPC/2015,

tão somente com relação ao pleito de limitação do valor dos créditos

a 150 salários-mínimos, nos termos do art. 83, I, da Lei

11.101/2005, anulando-se o v. acórdão proferido em sede de

embargos declaratórios para que outro seja proferido e, assim,

sanada a omissão verificada, inclusive quanto às peculiaridades do

caso, notadamente à inexistência de crédito trabalhista à época da

aprovação do Plano de Recuperação, deliberando-se quanto ao

cabimento ou não da limitação do valor do crédito. 6. Recursos

especiais parcialmente providos. (REsp n. 1.785.467 - SP, relator

Ministro Raul Araújo, julgado em 02/08/2022.

Assim, em que pesem os argumentos do Ministério Público e do

juízo falimentar na linha de entendimento firmado por esta Corte,

tenho que a natureza alimentar dos honorários advocatícios, tanto

os contratuais como os sucumbenciais, já foi reconhecida pelo STJ

em vários julgamentos e, portanto, os honorários devem ser

equiparados aos créditos trabalhistas no procedimento falimentar,

na medida em que a Lei n. 11.101/2005 estabelece textualmente

que estão sujeitos à recuperação judicial todos os créditos

existentes na data do pedido, ainda que não vencidos.

Por consequência, ultrapassada a fase de apuração e liquidação

dos referidos decorrentes de honorários de sucumbência devem

estes, assim como os créditos trabalhistas ser habilitados nos autos

da falência ou da recuperação judicial para posterior pagamento.

Compete, pois, ao juízo falimentar esta análise e a justiça ou

injustiça da decisão judicial deverá ser pelos recursos legais.

Ante o exposto, conheço do conflito para declarar a competência do

Juízo de Direito da 1ª Vara de Falências e Recuperações Judiciais

do Foro Central de São Paulo - SP.

Comunique-se aos juízos suscitados acerca da presente decisão.

Publique-se. Intimem-se.

Brasília, 04 de abril de 2024.

Ministro João Otávio de Noronha

Relator

(CC n. 201.966, Ministro João Otávio de Noronha, DJe de

05/04/2024.) (grifou-se)

“CONFLITO DE COMPETÊNCIA Nº 200941 - MG (2023/0395134-7)

DECISÃO

Trata-se de conflito positivo de competência suscitado por

ALLCONTROL ENGENHARIA EIRELI (em recuperação judicial) em

que figuram como suscitados o Juízo de Direito da Vara

Empresarial, da Fazenda Pública e Autarquias, de Registros

Públicos e de Acidentes do Trabalho da Comarca de Betim (MG) e

o Juízo da Vara do Trabalho de Linhares (ES).

Consta dos autos que, deferido o Pedido de Recuperação Judicial

n. 5006337-64.2021.8.13.0027 pelo Juízo estadual em 28/4/2021, o
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Juízo do Trabalho determinou atos executivos na Reclamação

Trabalhista n. 0001047-46.2022.5.17.0161, movida por Erivelton

Conceição de Almeida contra a ora suscitante.

Alega a suscitante que a referida reclamação trabalhista resultou

em ordens constritivas e que uma delas identificou três veículos em

nome da empresa (RENAJUD), tendo havido o lançamento de

restrição total na documentação respectiva, inclusive de circulação.

O pedido de liminar foi deferido em parte para suspender, até

ulterior deliberação, os atos constritivos promovidos pela Vara do

Trabalho de Linhares no Processo n. 0001047-46.2022.5.17.0161,

especialmente a restrição de circulação dos referidos veículos.

Designou-se o Juízo da Vara Empresarial, da Fazenda Pública e

Autarquias, de Registros Públicos e de Acidentes do Trabalho da

Comarca de Betim para, em caráter provisório, dirimir as medidas

urgentes.

Vieram aos autos informações do Juízo da recuperação (fls. 103-

107), no sentido de ser competente para analisar e determinar,

mesmo sem avocar a competência do processo trabalhista, atos de

constr ição que recaiam sobre os bens da recuperanda,

notadamente no que tange aos necessários à manutenção da

atividade empresarial.

De igual forma, o Juízo trabalhista prestou suas informações às fls.

108-115, entendendo que a atuação da Justiça especializada limita-

se aos créditos extraconcursais, atuação que prima pela necessária

observância de diálogo com o Juízo universal, tudo com a finalidade

de evitar prejuízos ao plano de recuperação judicial.

O Ministério Público manifestou-se pela competência do Juízo

universal (fls. 117-120).

É o relatório. Decido.

Cinge-se a controvérsia a definir a competência para a prática de

atos executivos destinados a satisfazer crédito supostamente

constituído após o pedido de recuperação judicial e, portanto, não

submetido aos seus efeitos.

Esta Corte firmou entendimento no sentido de que, uma vez iniciada

a recuperação judicial, com a determinação da suspensão de todas

as execuções em desfavor da devedora, ou aprovado o plano de

recuperação, fundamental se mostra que eventuais atos constritivos

dos ativos da sociedade em recuperação sejam submetidos ao crivo

do juízo universal a fim de se preservar o propósito da recuperação.

O Superior Tribunal de Justiça também já decidiu que, no caso de

deferimento da recuperação judicial, a competência da Justiça do

Trabalho limita-se à apuração do respectivo crédito, sendo-lhe

vedada a prática de qualquer ato que comprometa o patrimônio da

empresa em recuperação.

Nesse sentido:

AGRAVO INTERNO NO PEDIDO DE RECONSIDERAÇÃO NO

CONFLITO DE COMPETÊNCIA. CONFLITO POSITIVO.

SOCIEDADE CUJOS BENS ESTÃO SOB CONSTRIÇÃO DO

J U Í Z O  F A L I M E N T A R .  M E D I D A S  D E  C O N S T R I Ç Ã O

DETERMINADAS, TAMBÉM, PELO JUÍZO TRABALHISTA, DE

BENS INTEGRANTES DO PATRIMÔNIO DA EMPRESA.

SUSTAÇÃO QUE SE IMPÕE. ARREMATAÇÃO DE IMÓVEL DE

TITULARIDADE DA SUSCITANTE. DECISÃO DE EXPEDIÇÃO DA

CARTA DE ARREMATAÇÃO E DO MANDADO DE IMISSÃO DE

POSSE POSTERIOR AO JULGADO QUE SUBMETEU A

EMPRESA REQUERENTE A PROCESSO FALIMENTAR, BEM

COMO POSTERIOR À DATA DE PROPOSITURA DO

RESPECTIVO INCIDENTE.

POSSIBIL IDADE DE DESCONSTITUIÇÃO.  CONFLITO

CONHECIDO, COM DECLARAÇÃO DA COMPETÊNCIA DO JUÍZO

FALIMENTAR. QUESTÕES LEVANTADAS APENAS NO AGRAVO

I N T E R N O .  I N O V A Ç Ã O  R E C U R S A L .  P R E C L U S Ã O

CONSUMATIVA. AGRAVO PARCIALMENTE CONHECIDO E,

NESSA EXTENSÃO, DESPROVIDO.

1. É iterativo o entendimento do STJ, no sentido de que compete à

Justiça do Trabalho apreciar e julgar os pedidos formulados em

ações versando sobre apuração dos créditos individuais trabalhistas

promovidos contra empresas falidas ou em recuperação judicial -

Lei 11.101/2005. Ultrapassada, no entanto, a fase de apuração e

liquidação dos referidos créditos trabalhistas, os montantes

apurados deverão ser habilitados nos autos da falência ou da

recuperação judicial para posterior pagamento. Precedentes.

2. Há que se deixar assente, ainda, que, a despeito de o art. 49 da

Lei n. 11.101/2005 assegurar que 'estão sujeitos à recuperação

judicial todos os créditos existentes na data do pedido, ainda que

não vencidos', deve ser garantido o direito de preferência do crédito

nascido após o pedido de recuperação e, ao mesmo tempo,

direcionar o pagamento desses créditos ao Juízo recuperacional

que, ciente da não submissão dos referidos valores à recuperação

judicial, deverá sopesar a essencialidade dos bens de propriedade

da empresa passíveis de constrição, bem como a solidez do fluxo

de caixa da empresa em recuperação. Precedentes.

3. Nos termos da jurisprudência desta Corte Superior, pode ser

desconstituída a arrematação de bens da empresa submetida à

recuperação judicial ou à falência, quando o deferimento do pedido

de soerguimento e o decreto de indisponibilidade de bens no

processo falimentar forem anteriores ao aperfeiçoamento da

arrematação, com a expedição da respectiva carta de arrematação,

como na hipótese.

Precedente.

4. As questões levantadas apenas no âmbito do agravo interno são

insuscetíveis de conhecimento, por caracterizarem indevida
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inovação recursal e, com isso, preclusão consumativa.

5. Agravo interno parcialmente conhecido e, nessa extensão,

desprovido. (AgInt no RCD no CC n. 155.496/RJ, relator Ministro

Marco Aurélio Bellizze, Segunda Seção, julgado em 31/3/2020, DJe

de 6/4/2020.)

AGRAVO INTERNO NO CONFLITO DE COMPETÊNCIA.

RECUPERAÇÃO JUDICIAL.

EXECUÇÃO DE CRÉDITO TRABALHISTA.  ATOS DE

CONSTRIÇÃO.  PROSSEGUIMENTO.

COMPETÊNCIA DO JUÍZO DA RECUPERAÇÃO JUDICIAL.

AGRAVO INTERNO DESPROVIDO.

1. O Superior Tribunal de Justiça considera ser da competência

precípua do Juízo singular apenas a apreciação e julgamento das

ações versando sobre apuração de créditos requeridos em face de

empresas fal idas ou em recuperação judicial,  mas que,

ultrapassada essa fase, os valores, ainda que relativos a anteriores

depósitos recursais ou penhoras, deverão ser habilitados,

conquanto de forma retardatária, no Juízo da falência ou da

recuperação judicial para posterior pagamento.

2. Agravo interno desprovido. (AgInt nos EDcl no CC n. 165.079/SP,

relator Ministro Raul Araújo, Segunda Seção, julgado em 5/5/2020,

DJe de 8/5/2020.)

Ante o exposto, torno definitiva a liminar e conheço do conflito para

declarar competente o Juízo de Direito da Vara Empresarial, da

Fazenda Pública e Autarquias, de Registros Públicos e de

Acidentes do Trabalho da Comarca de Betim (MG).

Publique-se. Intimem-se.

Brasília, 03 de abril de 2024.

Ministro João Otávio de Noronha

Relator

(CC n. 200.941, Ministro João Otávio de Noronha, DJe de

05/04/2024.)” (grifou-se)

Calha ainda trazer à lume os julgados que seguem, que reforçam o

entendimento acerca da competência do Juízo da Recuperação

Judicial para a execução dos créditos, independentemente da sua

natureza, conforme acima explicitado:

RECUPERAÇÃO JUDICIAL. EXECUÇÃO DE CRÉDITOS

CONCURSAIS E EXTRACONCURSAIS. COMPETÊNCIA.Nos

processos em que a executada se encontra em recuperação

judicial, a competência da Justiça do Trabalho limita-se à apuração

do crédito, na forma do artigo 6ª, § 2º, da Lei 11.101/2005. Cabe ao

Juízo da Recuperação Judicial a execução dos créditos,

independentemente da sua natureza. (TRT12 - AP - 0000414-

21.2017.5.12.0041 , Rel. AMARILDO CARLOS DE LIMA , 3ª

Câmara , Data de Assinatura: 23/02/2023)

AGRAVO DE PETIÇÃO. RECUPERAÇÃO JUDICIAL. CRÉDITOS

EXTRACONCURSAIS. COMPETÊNCIA. Embora os créditos em

execução tenham sido constituídos após o deferimento do pedido

de recuperação judicial da executada (extraconcursais), após a

liquidação dos valores nesta justiça especializada devem ser eles

habilitados no juízo universal para sua execução, ressalvados os

créditos da União (TRT12 - AP - 0000354-49.2019.5.12.0018 , Rel.

QUEZIA DE ARAUJO DUARTE NIEVES GONZALEZ , 3ª Câmara ,

Data de Assinatura: 19/12/2022)

"RECUPERAÇÃO JUDICIAL. EXECUÇÃO DE CRÉDITOS

EXTRACONCURSAIS. COMPETÊNCIA. Pacificado neste tribunal

de acordo com a tese jurídica prevalecente nº 2 em incidente de

uniformização de jurisprudência que nos casos de empresa em

recuperação judicial, a competência desta justiça especializada

limita-se à apuração dos créditos, sendo do juízo recuperando a

competência para executar os valores apurados, inclusive aqueles

relativos às contribuições previdenciárias e fiscais. Nesse sentido,

não há diferenciação entre os créditos concursais e extraconcursais

quanto à competência para a execução, cabendo ao juízo falimentar

a reunião de todas as execuções contra a empresa com a finalidade

de concretizar a efetiva recuperação financeira e a manutenção do

empreendimento, na forma do art. 47 da Lei 11.101/05." (TRT12 -

AP - 0001498-29.2017.5.12.0018, Rel. José Ernesto Manzi, 3ª

Câmara, Data de Assinatura: 18/06/2020) (TRT12 - AP - 0000403-

83.2021.5.12.0030 , Rel. MARCOS VINICIO ZANCHETTA , 4ª

Câmara , Data de Assinatura: 28/04/2022)

Nesse cenário, diante dos limites da competência desta Justiça

Especializada e, ainda,considerando que já foisuperada a fase de

liquidação (processo arquivado desde 2021), não há falar em

prosseguimento nestes autos, ressalvados, se for o caso, os

créditos da União (ex vi art. 6º, II, §§ 7º-B e 11, da Lei nº

11.101/2005).

INTIME-SE.

Após, RETORNEM os autos ao arquivo definitivo.

NAVEGANTES/SC, 26 de abril de 2024.

    DANIEL LISBOA

    Juiz(a) do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0000187-39.2024.5.12.0056
RECLAMANTE LUIS RICARDO SANT ANNA

ADVOGADO LUANA ARRUDA DAUM(OAB:
63418/SC)

RECLAMADO ES CONSTRUTORA LTDA

ADVOGADO INDIANARA MENIN(OAB: 57034/SC)

RECLAMADO ROGGA S.A CONSTRUTORA E
INCORPORADORA

ADVOGADO RAFAELA CATARINA ZANELLA
GORNIACK(OAB: 51266/SC)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ES CONSTRUTORA LTDA

Código para aferir autenticidade deste caderno: 213499
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            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 42b2d94

proferido nos autos.

DESPACHO

INTIME-SE a primeira reclamada para que se manifeste, no prazo

de 5 dias, quanto à alegação de inadimplemento do acordo

homologado, sob pena de execução acrescida da multa pactuada.

Decorrido o prazo sem manifestação, REMETAM-SE os autos à

CALEX para atualização dos valores.

Após, CITE-SE a executada, na forma da lei.

Decorrido o prazo de 48 horas da citação sem o pagamento dos

valores da execução ou garantida a execução, e ante os termos do

art. 883 da CLT, o qual estabelece que "seguir-se-á a penhora dos

bens, tantos quantos bastem ao pagamento da importância da

condenação, acrescidas de custas e juros de mora", AUTORIZO a

Secretaria do Juízo a utilização de todos os convênios existentes no

TRT da 12ª Região para a busca de bens, observando a seguinte

ordem: SISBAJUD, RENAJUD e DETRANNET, procedendo-se à

imediata restrição de circulação e transferência junto ao registro dos

veículos, para os quais não haja constrição judicial ou que não

estejam alienados fiduciariamente, exegese da Súmula nº 110 deste

E. Regional. Fica ainda autorizada a consulta ao SERPRO, e, por

último, caso não encontrado bens, INFOJUD e CNIB.

Sem prejuízo do acima determinado e somente depois de decorrido

o prazo de 45 (quarenta e cinco) a contar da citação, caso não haja

garantia do juízo, INCLUA-SE o nome do executado no Banco

Nacional de Devedores Trabalhistas (BNDT), nos termos do art. 883

-A da CLT.

Sendo infrutíferas as providências acima determinadas, conclusos.

NAVEGANTES/SC, 26 de abril de 2024.

    DANIEL LISBOA

    Juiz(a) do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0000651-97.2023.5.12.0056
RECLAMANTE GRAZIELLA CAROLINA MAFRA

CARDOSO

ADVOGADO MARCIO ADORITO STAFFEN(OAB:
15919/SC)

RECLAMADO T&L COMERCIO DE COLCHOES
LTDA

ADVOGADO MARCIO BENTES DE FREITAS(OAB:
45260/SC)

PERITO DANILO DA COSTA CLAZER

Intimado(s)/Citado(s):

  - GRAZIELLA CAROLINA MAFRA CARDOSO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID fbd9cb0

proferido nos autos.

DESPACHO

Acolho o laudo apresentado pelo(a) Sr(a). perito (a), o qual integrará

a sentença para todos os efeitos.

Valor líquido da condenação consoante cálculo, descontadas as

custas, que fica fazendo parte integrante do dispositivo, inclusive

em relação às parcelas, quantitativos, proporcionalidades e critérios

de apuração, nele incluídas as contribuições previdenciárias e

imposto de renda devidos.

Custas calculadas sobre o valor total da condenação, pela parte ré.

Retiro, neste ato, o sigilo das peças.

Observem as partes que a CONCILIAÇÃO pode ser realizada a

qualquer tempo, os advogados podem manter contato virtual para

fins de avançarem nas tratativas e concluí-las, apresentando

petição nesse sentido.

Se for do interesse das partes, estas poderão requerer audiência

virtual com fim exclusivamente conciliatório, desde que já tenham

iniciado as tratativas, informando dados, tais como, telefone, e-mail,

whatsapp para envio do respectivo link.

INTIMEM-SE as partes do presente despacho e da sentença

prolatada líquida, devendo a União (PGF) ser intimada quando as

contribuições previdenciárias devidas no processo judicial forem

superiores a R$40.000,00 – quarenta mil reais, com base na

Portaria Normativa PGF/AGU n° 47, de 07/07/2023.

NAVEGANTES/SC, 26 de abril de 2024.

    DANIEL LISBOA

    Juiz(a) do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0000133-44.2022.5.12.0056
RECLAMANTE JOSE MANUEL PINO GUERRA

ADVOGADO SABRINA DE OLIVEIRA(OAB:
54080/SC)

RECLAMADO JMS INDUSTRIA E COMERCIO DE
PESCADOS LTDA

ADVOGADO FLAVIO FRAGA(OAB: 18026/SC)

ADVOGADO MILENA FERREIRA(OAB: 29633/SC)

PERITO DANILO DA COSTA CLAZER

Intimado(s)/Citado(s):

  - JMS INDUSTRIA E COMERCIO DE PESCADOS LTDA
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            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID 9821bd9

proferida nos autos.

DECISÃO

Vistos em gabinete, etc.

Reitera a parte autora, pelos fundamentos expostos na

manifestação de ID. 6f1b0e8, o pedido de prosseguimento dos atos

executórios nestes autos, argumentando, em resumo, que, por se

tratarem de créditos constituídos após o deferimento da

recuperação judicial, estes não estão submetidos aos seus efeitos,

de modo que a execução deve prosseguir nesta Justiça do

Trabalho. Juntou documentos.

Intimada, a demandada manifestou-se no ID. 8f1bac3.

A pretensão, contudo, não comporta acolhimento.

Conforme entendimento já externado por este Juízo na decisão de

ID389de95, cujos fundamentos, por brevidade, ora são adotados

como razões de decidir,eventual irresignação da credora acerca

das assertivas do Administrador Judicial, ou, ainda, de eventual

entendimento dissonante externado pelo Juízo da recuperação

judicial, deve ser manejada, pelos instrumentos processuais

adequados, no próprio Juízo da Recuperação Judicial, que, no

entendimento deste Juízo, é o competente para a execução do título

executivo oriundo destes autos. Vale transcrever:

“Ademais, ainda que os créditos em execução tenham sido

constituídos após o deferimento do pedido de recuperação judicial

da executada (créditos extraconcursais), tal fato, por si só, não

afasta a competência do Juízo recuperacional para implementação

dos atos executórios, ressalvados os créditos da União, após o

advento da Lei nº 14.112/2020 (ex vi art. 6º, II, §§ 7º-B e 11, da Lei

nº 11.101/2005). Assim, ressalvados os créditos da União, após a

liquidação dos valores nesta Justiça Especializada, os demais

créditos devem ser habilitados no Juízo Universal para sua efetiva

execução, ocasião em que deverá ser garantido o direito de

preferência dos créditos extraconcursais, sobretudo os de natureza

alimentar, sopesando a solidez do fluxo de caixa e a essencialidade

dos bens de propriedade da empresa, passíveis de constrição,

como forma, também, de se assegurar a manutenção da atividade

empresarial.

(...)

Referido entendimento, aliás, encontra-se alinhado ao entendimento

consolidado no âmbito do E. TRT da 12ª Região, consoante

explicitado na tese jurídica prevalecente nº 2, de 14-08-2017,in

verbis:

TESE JURÍDICA PREVALECENTE N.° 02 - "EXECUÇÃO DE

CRÉDITOS TRABALHISTAS. EMPRESA EM RECUPERAÇÃO

JUDICIAL. COMPETÊNCIA. Nos casos de empresa em

Recuperação Judicial, a competência desta Justiça Especializada

limita-se à apuração dos créditos, sendo do Juízo Recuperando a

competência para executar os valores apurados, inclusive aqueles

relativos às contribuições previdenciárias e fiscais.

É cediço que referida tese jurídica foi cancelada pelo TRT da 12ª

Região por meio da Resolução nº 04/2022, de 13/06/2022. Todavia,

imperioso destacar que o cancelamento da tese jurídica se deu “em

razão da alteração legislativa relativamente apenas às execuções

fiscais, trazida pela Lei no 14.112/2020, que alterou o art. 6o, II, §

7o-B, da Lei no 11.101/2005, o qual passou a dispor expressamente

que ‘não se aplica às execuções fiscais’ (art. 6o, § 7o-B) a

‘suspensão das execuções’  (ar t .  6o,  I I ) ” ,  haja v ista a

“impossibilidade de alteração da Tese Jurídica Prevalecente em IUJ

ante os critérios previstos na letra “f” do inciso I do art. 702 da CLT”,

não havendo, quanto aos limites da competência desta Justiça

Especializada nos casos de empresa em Recuperação Judicial,

qualquer alteração do entendimento prevalecente no âmbito deste

Regional catarinense, que continua a aplicar estritamente a norma

estabelecida no art.6º, § 2º, da Lei 11.101/2005. Assim, ainda que

se trate de crédito extraconcursal, continua do Juízo recuperando a

competência para executar os valores apurados.

(...)

Nesse cenário, diante dos limites da competência desta Justiça

Especializada e, ainda,considerando que já foisuperada a fase de

liquidação com a competente decisão homologatória de ID2b6609f,

entende-se, por ora, até que sobrevenhacomprovação efetiva nos

autos acerca de eventual encerramento da recuperação judicial,

objeto do ofício expedido nos termos do despacho de ID a73814f,

que não há falar em prosseguimento dos atos executórios nestes

autos, mediante bloqueio dos ativos financeiros da executada via

convênio SISBAJUD,ressalvados os créditos da União (ex vi art. 6º,

II, §§ 7º-B e 11, da Lei nº 11.101/2005)”.

Destaque-se, ainda, que o entendimento externado na decisão de

ID389de95, diante da insistência da parte autora, foi ratificado por

este Juízo na decisão de ID 58fbd36, que assim consignou:

“( . . . )  a despeito da manifestação de ID 19cb212 e da

complementação da prova documental, a parte reclamante não
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logrou demonstrar qualquer alteração do contexto fático que

pudesse, efetivamente, autorizar a reconsideração dos fundamentos

lançados na decisão de ID 389de95, que assentou o entendimento

de que a execução dos créditos trabalhistas deve ser processada

junto ao Juízo da recuperação judicial, mediante a apresentação de

certidão de habilitação de créditos perante o Administrador Judicial,

limitando-se a competência desta Justiça do Trabalho à apuração

do crédito, na forma do artigo 6º, § 2º, da Lei 11.101/2005.

Registre-se que o teor do despacho proferido pelo Juízo Universal

nos autos 0002141-48.2013.8.24.0048 (fls. 484-486) em nada altera

o entendimento deste Juízo acerca da matéria. Ao revés, inclusive

milita em desfavor da tese autoral, uma vez que confirma em seu

bojo “que a recuperação judicial continua em trâmite em fase de

cumprimento do plano de recuperação homologado pela decisão do

evento 527, DOC40” (grifou-se). Como pontuado pelo Juízo

Universal, ainda que a existência de plano de recuperação já

homologado não impeça a recuperanda de honrar com suas

obrigações perante esta Especializada, aconstrição patrimonial

deve perpassar pelo crivo do juízo universal.

(...)

Repise-se, conforme exaustivamente explicitado na decisão

anterior, que, ainda que os créditos em execução tenham sido

constituídos após o deferimento do pedido de recuperação judicial

da executada (créditos extraconcursais), tal fato, por si só, não

afasta a competência do Juízo recuperacional para implementação

dos atos executórios, ressalvados os créditos da União, após o

advento da Lei nº 14.112/2020 (ex vi art. 6º, II, §§ 7º-B e 11, da Lei

nº 11.101/2005).

(...)

Nesse cenário, diante dos limites da competência desta Justiça

Especializada e, ainda,considerando que já foisuperada a fase de

liquidação com a competente decisão homologatória de ID2b6609f

e, também, que o Juízo Universal confirmou“que a recuperação

judicial continua em trâmite em fase de cumprimento do plano de

recuperação homologado pela decisão do evento 527, DOC40” (fls.

484-486), não há falar em prosseguimento dos atos executórios

nestes autos, tampouco em bloqueio dos ativos financeiros da

executada via convênio SISBAJUD,ressalvados os créditos da

União (ex vi art. 6º, II, §§ 7º-B e 11, da Lei nº 11.101/2005)”.

Convém pontuar, no particular, que tal matéria específica não foi

objeto de embargos de declaração, tampouco de recurso apropriado

interposto pela parte interessada, atraindo ao caso o instituto da

preclusão, máxime quando já expedidas as competentes certidões

de habilitação de crédito.

Desse modo, exaurida a competência desta Justiça Especializada

com a apuração dos créditos, compete ao Juízo Recuperando a

competência para executar os valores apurados, conforme já

determinado por este juízo e, também, pelo TRT da 12ª Região.

Registre-se que o entendimento externado pelo Juízo Universal

(ID4d6eff5)em nada altera o entendimento deste Juízo acerca da

matéria. Isso porque, além de não declinar explicitamente da

competência, e de divergir, pelo que se infere do teor do despacho,

da jurisprudência majoritária deste Regional do Trabalho, e,

também, do próprio E. Superior Tribunal de Justiça, ainda que se

cogite que os créditos em execução tenham sido constituídos após

o deferimento do pedido de recuperação judicial da executada

(créditos extraconcursais), tal fato, por si só, não afasta a

competência do Juízo Recuperando para implementação dos atos

executórios, ressalvados os créditos da União, após o advento da

Lei nº 14.112/2020 (ex vi art. 6º, II, §§ 7º-B e 11, da Lei nº

11.101/2005).

Assim, ressalvados os créditos da União, após a liquidação dos

valores nesta Justiça Especializada, os demais créditos devem ser

habilitados no Juízo Universal para sua efetiva execução, ocasião

em que deverá ser garantido o direito de preferência dos créditos

extraconcursais, sobretudo os de natureza alimentar, sopesando a

solidez do fluxo de caixa e a essencialidade dos bens de

propriedade da empresa, passíveis de constrição, como forma,

também, de se assegurar a manutenção da atividade empresarial.

Impõe-se, ao presente feito, portanto, a aplicação do entendimento

firmado no STJ (em face do art. 105, inc. alínea "g", da Constituição

Federal) no sentido de que, após a liquidação da condenação, os

valores da dívida trabalhista deverão ser habilitados nos autos da

recuperação judicial. A propósito do tema, há inúmeros e exaustivos

julgados proferidos pelo E. STJ em sede de confl i to de

competência, conforme se extrai dos recentes julgados abaixo

colacionados:

“CONFLITO DE COMPETÊNCIA Nº 201966 - MG (2023/0448481-6)

DECISÃO

Trata-se de conflito negativo de competência suscitado pelo Juízo

da Vara do Trabalho de Manhaçu - MG em face do Juízo de Direito

da 1ª Vara de Falências e Recuperações Judiciais do Foro Central

de São Paulo - SP, visando estabelecer a competência para decidir

sobre honorários de sucumbência decorrentes da reclamação

trabalhista movida por Marcos Roberto Marçal Soares contra Nossa

Eletro S/A - em recuperação judicial.

Consta dos autos que o Juízo Laboral determinou a habilitação do

crédito junto ao juízo da recuperação (fl. 4).

O Juízo da recuperação julgou procedente a habilitação do crédito,

excluindo, contudo, o crédito dos honorários advocatícios de

natureza extraconcursal (fls. 22-23).

O advogado do exequente requereu o prosseguimento da execução

Código para aferir autenticidade deste caderno: 213499



3960/2024 Tribunal Regional do Trabalho da 12ª Região 1089
Data da Disponibilização: Segunda-feira, 29 de Abril de 2024

relativa aos honorários sucumbenciais perante o Juízo do Trabalho

que, por sua vez, suscitou presente conflito de competência sob o

fundamento de que cabe ao Juízo Universal "processar o

pagamento dos honorários sucumbenciais, ainda que não se

submetendo ao concurso universal de credores" (fls. 25-27).

Ouvido o Ministério Público Federal este manifestou-se às fls. 39-42

com parecer pelo conhecimento do conflito, para declarar

competente oJuízo da Vara do Trabalho de Manhaçu - MG.

É o relatório. Decido.

Com fundamento na orientação contida na Súmula n. 568 do STJ,

procedo ao julgamento monocrático do conflito, tendo em vista a

existência de precedentes acerca da questão ora discutida e a

necessidade de se reduzirem as pautas já bastante numerosas da

Segunda Seção.

De acordo com a jurisprudência desta Corte, compete à Justiça do

Trabalho apreciar e julgar os pedidos formulados em ações que

versem sobre apuração dos créditos individuais trabalhistas

promovidos contra empresas falidas ou em recuperação judicial (Lei

n. 11.101/2005). Ultrapassada, no entanto, a fase de apuração e

liquidação dos referidos créditos trabalhistas, os montantes

apurados deverão ser habilitados nos autos da falência ou da

recuperação judicial para posterior pagamento.

O legislador ordinário, quando da edição da Lei n. 14.112/2020,

buscando compatibilizar o princípio da preservação da empresa

com a indisponibilidade ou o privilégio de determinados créditos,

ressalvou, com clareza, a competência do juízo da recuperação

judicial para determinar a substituição dos atos de constrição que

recaiam sobre bens de capital essenciais à manutenção da

atividade empresarial até o encerramento da recuperação judicial, a

qual será implementada mediante a cooperação jurisdicional, na

forma do art. 69 do CPC, observado o disposto no art. 805 do

referido código.

Assim, nos termos da jurisprudência do Superior Tribunal de

Justiça, os atos de constrição quando da execução dos créditos

individuais promovidos contra empresas falidas ou em recuperação

judicial, bem como quaisquer outros atos judiciais que envolvam o

patrimônio das referidas empresas, tanto sob a égide do Decreto-

Lei n. 7.661/1945 quanto da Lei n. 11.101/2005, devem ser

realizados pelo Juízo universal.

O art. 6º, II e III, da Lei n. 11.101/2005, com a redação dada pela

Lei n. 14.112/2020, reforça esse entendimento, porquanto

determina que a decretação da falência ou o deferimento do

processamento da recuperação judicial implica a suspensão das

execuções ajuizadas contra o devedor relativas a créditos ou

obrigações sujeitos à recuperação judicial ou à falência, bem como

a proibição de qualquer forma de retenção, arresto, penhora,

sequestro, busca e apreensão e constrição judicial ou extrajudicial

sobre os bens do devedor, oriunda de demandas judiciais ou

extrajudiciais cujos créditos ou obrigações sujeitem-se à

recuperação judicial ou à falência.

Também estão sujeitas a esse Juízo quaisquer deliberações acerca

de valores relativos a depósitos recursais existentes em

reclamações trabalhistas, ainda que efetivados anteriormente à

decretação da falência ou ao deferimento da recuperação judicial.

Mesmo em relação aos créditos não sujeitos à recuperação judicial,

a posição desta Corte é no sentido de ser competente o Juízo da

Recuperação Judicial para determinar a suspensão dos atos de

constrição que recaiam sobre bens de capital essenciais à

manutenção da atividade empresarial durante o prazo de

suspensão previsto no art. 6º, § 4º, que será implementada

mediante a cooperação jurisdicional. Isso é o que dispõe o art. 6º, §

7º-A, da Lei n. 11.101/2005 com a redação dada pela Lei n.

14.112/2020.

Confiram-se os seguintes precedentes:

AGRAVO INTERNO NO CONFLITO DE COMPETÊNCIA. LIMINAR

DEFERIDA.

SUSPENSÃO DA EXECUÇÃO TRABALHISTA. RECUPERAÇÃO

JUDICIAL. JUSTIÇA LABORAL. DEPÓSITO RECURSAL

REALIZADO ANTES DO DEFERIMENTO DA RECUPERAÇÃO.

RETENÇÃO. IMPOSSIBILIDADE. COMPETÊNCIA DO JUÍZO

UNIVERSAL. ART. 76 DA LEI N. 11.101/2005.

1. Os atos de execução dos créditos individuais e fiscais

promovidos contra empresas falidas ou em recuperação judicial,

tanto sob a égide do Decreto-Lei n. 7.661/45 quanto da Lei n.

11.101/2005, devem ser realizados pelo Juízo universal. Inteligência

do art. 76 da Lei n. 11.101/2005. Precedentes.

2. A decretação da falência carreia ao juízo universal da falência a

competência para distribuir o patrimônio da massa falida aos

credores conforme as regras concursais da lei falimentar, inclusive,

decidir acerca do destino dos depósitos recursais feitos no curso da

reclamação trabalhista, ainda que anteriores à decretação da

falência (CC 101.477/SP, Rel. Ministro MASSAMI UYEDA,

SEGUNDA SEÇÃO, julgado em 09/12/2009, DJe 12/05/2010).

3. É da competência do juízo da recuperação a execução de

créditos líquidos apurados em outros órgãos judiciais, inclusive a

destinação dos depósitos recursais feitos no âmbito do processo do

trabalho (CC 162.769/SP, Rel. Ministra MARIA ISABEL GALLOTTI,

SEGUNDA SEÇÃO, julgado em 24/06/2020, DJe 30/06/2020).

4. Agravo interno não provido. (AgInt no CC n. 172.707/SP, relator

Ministro Luis Felipe Salomão, Segunda Seção, DJe de 2/10/2020.)

AGRAVO INTERNO NA RECLAMAÇÃO - DECISÃO DA JUSTIÇA

DO TRABALHO - PROSSEGUIMENTO DA EXECUÇÃO EM FACE
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DE EMPRESA EM RECUPERAÇÃO JUDICIAL - COMANDO QUE

AFRONTA DECISÃO DO STJ ADOTADA NO CONFLITO DE

COMPETÊNCIA N.º 152.434/MG - RECLAMAÇÃO JULGADA

PROCEDENTE.

INSURGÊNCIA DA AGRAVANTE.

1. Consoante a jurisprudência desta eg. Corte Superior, o

ajuizamento da reclamação, que constitui medida correicional,

pressupõe a existência de um comando positivo desta Corte

Superior cuja eficácia deva ser assegurada, protegida e

conservada. (ut Rcl 2784/SP, 2ª Seção, Rel. Min. João Otávio de

Noronha, DJ 22/05/2009) 2. Iniciada a recuperação judicial, é mister

que os atos constritivos aos ativos da sociedade sejam submetidos

ao Juízo Recuperacional, sob pena de esvaziamento dos propósitos

da recuperação. Precedentes da Segunda Seção. 2.1. As decisões

proferidas pela Justiça do Trabalho que determinaram o

prosseguimento da execução trabalhista implicaram, de fato, em

ofensa à autoridade do julgado desta Corte, a ensejar o acolhimento

da reclamação.

3. Agravo interno desprovido. (AgInt na Rcl n. 35.032/MG, relator

Ministro Marco Buzzi, Segunda Seção, DJe de 4/12/2020.)

AGRAVO INTERNO NO CONFLITO DE COMPETÊNCIA.

RECUPERAÇÃO JUDICIAL.

AÇÃO TRABALHISTA. DEPÓSITOS RECURSAIS.

1. Após o deferimento da recuperação judicial, é do juízo de

falências e recuperação judicial  a competência para o

prosseguimento dos atos de execução relacionados a reclamações

trabalhistas movidas contra a empresa recuperanda.

2. Ao Juízo recuperacional compete, inclusive, deliberar sobre os

depósitos recursais constantes de ações trabalhistas, ainda que

realizados anteriormente ao pedido de recuperação. Precedentes.

3. Agravo interno não provido. (AgInt no CC n. 163.175/GO, relator

Ministro Ricardo Villas Bôas Cueva, Segunda Seção, DJe de

9/12/2020.

Ressalte-se que esta Corte Superior mitiga a aplicação do art. 6º, §

4º, da Lei n. 11.101/2005, que assegura aos credores o direito de

prosseguir em suas execuções individuais após o transcurso do

prazo de 180 dias a partir da data em que deferido o processamento

da recuperação judicial, por entender que sua aplicação "se mostra

de difícil conciliação com o escopo maior de implementação do

plano de recuperação da empresa". (CC n. 176.778/SP, relator

Ministro Marco Aurélio Bellizze, DJe de 18/12/2020.)

AGRAVO INTERNO NO CONFLITO DE COMPETÊNCIA.

RECUPERAÇÃO JUDICIAL.

JUSTIÇA LABORAL. ATOS EXECUTÓRIOS. COMPETÊNCIA DO

JUÍZO UNIVERSAL.

ART. 76 DA LEI N. 11.101/2005. AGRAVO NÃO PROVIDO.

1. Os atos de execução dos créditos individuais e fiscais

promovidos contra empresas em recuperação judicial, devem ser

autorizados ou realizados pelo Juízo do soerguimento até o trânsito

em julgado da sentença que encerra a recuperação judicial.

2. A razão de ser da supremacia dessa regra de competência é a

concentração, no Juízo da recuperação judicial, de todas as

decisões que envolvam o patrimônio da recuperanda, inclusive os

valores objeto de constrição no juízo trabalhista, ainda que

posteriores à recuperação ou mesmo os créditos extraconcursais, a

fim de não comprometer a tentativa de mantê-la em funcionamento.

3. Agravo interno não provido. (AgInt no CC n. 175.296/MG, relator

Ministro Luis Felipe Salomão, Segunda Seção, julgado em

30/3/2021, DJe de 7/4/2021.)

Finalmente, esta Corte decidiu que os créditos resultantes de

honorários advocatícios, mesmo os de sucumbência e ainda que

sejam titularizados por pessoa jurídica (sociedade de advogados),

equiparam-se aos trabalhistas para efeito de habilitação em falência

ou recuperação judicial.

DIREITO EMPRESARIAL. RECUPERAÇÃO JUDICIAL. RECURSO

ESPECIAL.

HABILITAÇÃO DE CRÉDITO. HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS.

NATUREZA ALIMENTAR.

CRÉDITO TRABALHISTA POR EQUIPARAÇÃO. LIMITAÇÃO DO

TRATAMENTO PREFERENCIAL (LEI 11.101/2005, ART. 83, I).

POSSIBILIDADE. PREVISÃO NO PLANO. QUESTÃO FÁTICA.

NECESSIDADE DE MANIFESTAÇÃO DO TRIBUNAL A QUO.

OMISSÃO RELEVANTE CONFIGURADA. RECURSOS ESPECIAIS

PARCIALMENTE PROVIDOS. 1. "1.1) Os créditos resultantes de

honorários advocatícios têm natureza alimentar e equiparam-se aos

trabalhistas para efeito de habilitação em falência, seja pela

regência do Decreto-Lei n. 7.661/1945, seja pela forma prevista na

Lei n. 11.101/2005, observado, neste último caso, o limite de valor

previsto no artigo 83, inciso I, do referido Diploma legal" (REsp

1.152.218/RS, Relator Ministro LUIS FELIPE SALOMÃO, Corte

Especial, DJe de 9/10/2014).2. "Em se tratando de crédito

trabalhista por equiparação (honorários advocatícios de alta monta),

as Turmas de Direito Privado firmaram o entendimento de que é

possível, por deliberação da AGC, a aplicação do limite previsto no

art. 83, I, da Lei 11.101/2005 às empresas em recuperação judicial,

desde que devida e expressamente previsto pelo plano de

recuperação judicial, instrumento adequado para dispor sobre forma

de pagamento das dívidas da empresa em soerguimento (princípio

da preservação da empresa)" (REsp 1.812.143/MT, Relator Ministro

MARCO BUZZI, Quarta Turma, DJe de 17/11/2021). 3. Na hipótese,

o eg. Tribunal a quo não se manifestou sobre fato essencial ao

julgamento da questão de direito, relativamente à existência, ou
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não, de previsão no plano de recuperação judicial - instrumento

adequado para dispor sobre a forma de pagamento das dívidas da

sociedade em soerguimento - da limitação pleiteada, o que impede

que se aplique, de pronto, o entendimento adotado por ambas as

Turmas de direito privado no que diz respeito à aplicabilidade do art.

83, I, da Lei 11.101/2005 à hipótese dos autos, mormente diante

das vedações impostas pelas Súmulas 5 e 7 deste Pretório. 4.

Ademais, alega-se peculiaridade relevante, quanto à inexistência de

crédito trabalhista à época da aprovação do Plano de Recuperação,

o que justificaria a eventual inexistência de previsão no Plano,

ensejando, assim, debate acerca da possibilidade de haver ou não

a limitação do elevado valor do crédito relativo aos honorários,

apesar da inexistência de deliberação em tal sentido, dado que a

natureza alimentar do crédito é reconhecida. 5. Por tais razões,

deve ser acolhida a apontada violação ao art. 1.022 do CPC/2015,

tão somente com relação ao pleito de limitação do valor dos créditos

a 150 salários-mínimos, nos termos do art. 83, I, da Lei

11.101/2005, anulando-se o v. acórdão proferido em sede de

embargos declaratórios para que outro seja proferido e, assim,

sanada a omissão verificada, inclusive quanto às peculiaridades do

caso, notadamente à inexistência de crédito trabalhista à época da

aprovação do Plano de Recuperação, deliberando-se quanto ao

cabimento ou não da limitação do valor do crédito. 6. Recursos

especiais parcialmente providos. (REsp n. 1.785.467 - SP, relator

Ministro Raul Araújo, julgado em 02/08/2022.

Assim, em que pesem os argumentos do Ministério Público e do

juízo falimentar na linha de entendimento firmado por esta Corte,

tenho que a natureza alimentar dos honorários advocatícios, tanto

os contratuais como os sucumbenciais, já foi reconhecida pelo STJ

em vários julgamentos e, portanto, os honorários devem ser

equiparados aos créditos trabalhistas no procedimento falimentar,

na medida em que a Lei n. 11.101/2005 estabelece textualmente

que estão sujeitos à recuperação judicial todos os créditos

existentes na data do pedido, ainda que não vencidos.

Por consequência, ultrapassada a fase de apuração e liquidação

dos referidos decorrentes de honorários de sucumbência devem

estes, assim como os créditos trabalhistas ser habilitados nos autos

da falência ou da recuperação judicial para posterior pagamento.

Compete, pois, ao juízo falimentar esta análise e a justiça ou

injustiça da decisão judicial deverá ser pelos recursos legais.

Ante o exposto, conheço do conflito para declarar a competência do

Juízo de Direito da 1ª Vara de Falências e Recuperações Judiciais

do Foro Central de São Paulo - SP.

Comunique-se aos juízos suscitados acerca da presente decisão.

Publique-se. Intimem-se.

Brasília, 04 de abril de 2024.

Ministro João Otávio de Noronha

Relator

(CC n. 201.966, Ministro João Otávio de Noronha, DJe de

05/04/2024.) (grifou-se)

“CONFLITO DE COMPETÊNCIA Nº 200941 - MG (2023/0395134-7)

DECISÃO

Trata-se de conflito positivo de competência suscitado por

ALLCONTROL ENGENHARIA EIRELI (em recuperação judicial) em

que figuram como suscitados o Juízo de Direito da Vara

Empresarial, da Fazenda Pública e Autarquias, de Registros

Públicos e de Acidentes do Trabalho da Comarca de Betim (MG) e

o Juízo da Vara do Trabalho de Linhares (ES).

Consta dos autos que, deferido o Pedido de Recuperação Judicial

n. 5006337-64.2021.8.13.0027 pelo Juízo estadual em 28/4/2021, o

Juízo do Trabalho determinou atos executivos na Reclamação

Trabalhista n. 0001047-46.2022.5.17.0161, movida por Erivelton

Conceição de Almeida contra a ora suscitante.

Alega a suscitante que a referida reclamação trabalhista resultou

em ordens constritivas e que uma delas identificou três veículos em

nome da empresa (RENAJUD), tendo havido o lançamento de

restrição total na documentação respectiva, inclusive de circulação.

O pedido de liminar foi deferido em parte para suspender, até

ulterior deliberação, os atos constritivos promovidos pela Vara do

Trabalho de Linhares no Processo n. 0001047-46.2022.5.17.0161,

especialmente a restrição de circulação dos referidos veículos.

Designou-se o Juízo da Vara Empresarial, da Fazenda Pública e

Autarquias, de Registros Públicos e de Acidentes do Trabalho da

Comarca de Betim para, em caráter provisório, dirimir as medidas

urgentes.

Vieram aos autos informações do Juízo da recuperação (fls. 103-

107), no sentido de ser competente para analisar e determinar,

mesmo sem avocar a competência do processo trabalhista, atos de

constr ição que recaiam sobre os bens da recuperanda,

notadamente no que tange aos necessários à manutenção da

atividade empresarial.

De igual forma, o Juízo trabalhista prestou suas informações às fls.

108-115, entendendo que a atuação da Justiça especializada limita-

se aos créditos extraconcursais, atuação que prima pela necessária

observância de diálogo com o Juízo universal, tudo com a finalidade

de evitar prejuízos ao plano de recuperação judicial.

O Ministério Público manifestou-se pela competência do Juízo

universal (fls. 117-120).

É o relatório. Decido.

Cinge-se a controvérsia a definir a competência para a prática de
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atos executivos destinados a satisfazer crédito supostamente

constituído após o pedido de recuperação judicial e, portanto, não

submetido aos seus efeitos.

Esta Corte firmou entendimento no sentido de que, uma vez iniciada

a recuperação judicial, com a determinação da suspensão de todas

as execuções em desfavor da devedora, ou aprovado o plano de

recuperação, fundamental se mostra que eventuais atos constritivos

dos ativos da sociedade em recuperação sejam submetidos ao crivo

do juízo universal a fim de se preservar o propósito da recuperação.

O Superior Tribunal de Justiça também já decidiu que, no caso de

deferimento da recuperação judicial, a competência da Justiça do

Trabalho limita-se à apuração do respectivo crédito, sendo-lhe

vedada a prática de qualquer ato que comprometa o patrimônio da

empresa em recuperação.

Nesse sentido:

AGRAVO INTERNO NO PEDIDO DE RECONSIDERAÇÃO NO

CONFLITO DE COMPETÊNCIA. CONFLITO POSITIVO.

SOCIEDADE CUJOS BENS ESTÃO SOB CONSTRIÇÃO DO

J U Í Z O  F A L I M E N T A R .  M E D I D A S  D E  C O N S T R I Ç Ã O

DETERMINADAS, TAMBÉM, PELO JUÍZO TRABALHISTA, DE

BENS INTEGRANTES DO PATRIMÔNIO DA EMPRESA.

SUSTAÇÃO QUE SE IMPÕE. ARREMATAÇÃO DE IMÓVEL DE

TITULARIDADE DA SUSCITANTE. DECISÃO DE EXPEDIÇÃO DA

CARTA DE ARREMATAÇÃO E DO MANDADO DE IMISSÃO DE

POSSE POSTERIOR AO JULGADO QUE SUBMETEU A

EMPRESA REQUERENTE A PROCESSO FALIMENTAR, BEM

COMO POSTERIOR À DATA DE PROPOSITURA DO

RESPECTIVO INCIDENTE.

POSSIBIL IDADE DE DESCONSTITUIÇÃO.  CONFLITO

CONHECIDO, COM DECLARAÇÃO DA COMPETÊNCIA DO JUÍZO

FALIMENTAR. QUESTÕES LEVANTADAS APENAS NO AGRAVO

I N T E R N O .  I N O V A Ç Ã O  R E C U R S A L .  P R E C L U S Ã O

CONSUMATIVA. AGRAVO PARCIALMENTE CONHECIDO E,

NESSA EXTENSÃO, DESPROVIDO.

1. É iterativo o entendimento do STJ, no sentido de que compete à

Justiça do Trabalho apreciar e julgar os pedidos formulados em

ações versando sobre apuração dos créditos individuais trabalhistas

promovidos contra empresas falidas ou em recuperação judicial -

Lei 11.101/2005. Ultrapassada, no entanto, a fase de apuração e

liquidação dos referidos créditos trabalhistas, os montantes

apurados deverão ser habilitados nos autos da falência ou da

recuperação judicial para posterior pagamento. Precedentes.

2. Há que se deixar assente, ainda, que, a despeito de o art. 49 da

Lei n. 11.101/2005 assegurar que 'estão sujeitos à recuperação

judicial todos os créditos existentes na data do pedido, ainda que

não vencidos', deve ser garantido o direito de preferência do crédito

nascido após o pedido de recuperação e, ao mesmo tempo,

direcionar o pagamento desses créditos ao Juízo recuperacional

que, ciente da não submissão dos referidos valores à recuperação

judicial, deverá sopesar a essencialidade dos bens de propriedade

da empresa passíveis de constrição, bem como a solidez do fluxo

de caixa da empresa em recuperação. Precedentes.

3. Nos termos da jurisprudência desta Corte Superior, pode ser

desconstituída a arrematação de bens da empresa submetida à

recuperação judicial ou à falência, quando o deferimento do pedido

de soerguimento e o decreto de indisponibilidade de bens no

processo falimentar forem anteriores ao aperfeiçoamento da

arrematação, com a expedição da respectiva carta de arrematação,

como na hipótese.

Precedente.

4. As questões levantadas apenas no âmbito do agravo interno são

insuscetíveis de conhecimento, por caracterizarem indevida

inovação recursal e, com isso, preclusão consumativa.

5. Agravo interno parcialmente conhecido e, nessa extensão,

desprovido. (AgInt no RCD no CC n. 155.496/RJ, relator Ministro

Marco Aurélio Bellizze, Segunda Seção, julgado em 31/3/2020, DJe

de 6/4/2020.)

AGRAVO INTERNO NO CONFLITO DE COMPETÊNCIA.

RECUPERAÇÃO JUDICIAL.

EXECUÇÃO DE CRÉDITO TRABALHISTA.  ATOS DE

CONSTRIÇÃO.  PROSSEGUIMENTO.

COMPETÊNCIA DO JUÍZO DA RECUPERAÇÃO JUDICIAL.

AGRAVO INTERNO DESPROVIDO.

1. O Superior Tribunal de Justiça considera ser da competência

precípua do Juízo singular apenas a apreciação e julgamento das

ações versando sobre apuração de créditos requeridos em face de

empresas fal idas ou em recuperação judicial,  mas que,

ultrapassada essa fase, os valores, ainda que relativos a anteriores

depósitos recursais ou penhoras, deverão ser habilitados,

conquanto de forma retardatária, no Juízo da falência ou da

recuperação judicial para posterior pagamento.

2. Agravo interno desprovido. (AgInt nos EDcl no CC n. 165.079/SP,

relator Ministro Raul Araújo, Segunda Seção, julgado em 5/5/2020,

DJe de 8/5/2020.)

Ante o exposto, torno definitiva a liminar e conheço do conflito para

declarar competente o Juízo de Direito da Vara Empresarial, da

Fazenda Pública e Autarquias, de Registros Públicos e de

Acidentes do Trabalho da Comarca de Betim (MG).

Publique-se. Intimem-se.

Brasília, 03 de abril de 2024.

Ministro João Otávio de Noronha

Relator
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(CC n. 200.941, Ministro João Otávio de Noronha, DJe de

05/04/2024.)” (grifou-se)

Ainda, calha trazer à lume os julgados que seguem, que reforçam o

entendimento acerca da competência do Juízo da Recuperação

Judicial para a execução dos créditos, independentemente da sua

natureza, conforme acima explicitado:

RECUPERAÇÃO JUDICIAL. EXECUÇÃO DE CRÉDITOS

CONCURSAIS E EXTRACONCURSAIS. COMPETÊNCIA.Nos

processos em que a executada se encontra em recuperação

judicial, a competência da Justiça do Trabalho limita-se à apuração

do crédito, na forma do artigo 6ª, § 2º, da Lei 11.101/2005. Cabe ao

Juízo da Recuperação Judicial a execução dos créditos,

independentemente da sua natureza. (TRT12 - AP - 0000414-

21.2017.5.12.0041 , Rel. AMARILDO CARLOS DE LIMA , 3ª

Câmara , Data de Assinatura: 23/02/2023)

AGRAVO DE PETIÇÃO. RECUPERAÇÃO JUDICIAL. CRÉDITOS

EXTRACONCURSAIS. COMPETÊNCIA. Embora os créditos em

execução tenham sido constituídos após o deferimento do pedido

de recuperação judicial da executada (extraconcursais), após a

liquidação dos valores nesta justiça especializada devem ser eles

habilitados no juízo universal para sua execução, ressalvados os

créditos da União (TRT12 - AP - 0000354-49.2019.5.12.0018 , Rel.

QUEZIA DE ARAUJO DUARTE NIEVES GONZALEZ , 3ª Câmara ,

Data de Assinatura: 19/12/2022)

"RECUPERAÇÃO JUDICIAL. EXECUÇÃO DE CRÉDITOS

EXTRACONCURSAIS. COMPETÊNCIA. Pacificado neste tribunal

de acordo com a tese jurídica prevalecente nº 2 em incidente de

uniformização de jurisprudência que nos casos de empresa em

recuperação judicial, a competência desta justiça especializada

limita-se à apuração dos créditos, sendo do juízo recuperando a

competência para executar os valores apurados, inclusive aqueles

relativos às contribuições previdenciárias e fiscais. Nesse sentido,

não há diferenciação entre os créditos concursais e extraconcursais

quanto à competência para a execução, cabendo ao juízo falimentar

a reunião de todas as execuções contra a empresa com a finalidade

de concretizar a efetiva recuperação financeira e a manutenção do

empreendimento, na forma do art. 47 da Lei 11.101/05." (TRT12 -

AP - 0001498-29.2017.5.12.0018, Rel. José Ernesto Manzi, 3ª

Câmara, Data de Assinatura: 18/06/2020) (TRT12 - AP - 0000403-

83.2021.5.12.0030 , Rel. MARCOS VINICIO ZANCHETTA , 4ª

Câmara , Data de Assinatura: 28/04/2022)

Nesse cenário, diante dos limites da competência desta Justiça

Especializada e, ainda,considerando que já foisuperada a fase de

liquidação, não há falar em prosseguimento dos atos executórios

nestes autos, ressalvados, se for o caso, os créditos da União (ex vi

art. 6º, II, §§ 7º-B e 11, da Lei nº 11.101/2005).

Registre-se, por fim, que, uma vez declinada, por esta Justiça

Especializada, a competência dos atos executórios para a Justiça

Comum Estadual (Juízo recuperacional), eventual entendimento

dissonante do Juízo Universal, isoladamente considerado, não tem

o condão de restabelecer a competência desta Justiça

Especializada, nos moldes requeridos pela parte exequente. Como

já explicitado, a irresignação da credora, ou mesmo da parte

executada, se for o caso, acerca de eventual entendimento

dissonante do Juízo da recuperação judicial deve ser manejada,

pelos instrumentos processuais e recursos adequados, no próprio

Juízo da Recuperação Judicial, inclusive pela via doconflito

negativo de competência, instrumento processual que ora se julga

adequado para a solução da controvérsia, o qual, diga-se de

passagem, deve ser suscitado de ofício pelo Juízo Universal, na

hipótese de não acolhimento da competência para os atos

executórios, podendo, ainda, ser suscitado pelas partes e pelo

Ministério Público, por meio de petição, conforme orienta a boa

prática jurídica e o próprio Código de Processo Civil (exegese dos

artigos 66 e 951 a 959, todos do CPC).

Dessarte, rejeita-se o pedido formulado noID. 6f1b0e8.

Intimem-se.

Decorrido o prazo recursal, e já tendo sido expedida a certidão de

habilitação de crédito, não havendo pendências, remetam-se os

autos ao arquivo, conforme já determinado anteriormente.

NAVEGANTES/SC, 26 de abril de 2024.

    DANIEL LISBOA

    Juiz(a) do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0000133-44.2022.5.12.0056
RECLAMANTE JOSE MANUEL PINO GUERRA

ADVOGADO SABRINA DE OLIVEIRA(OAB:
54080/SC)

RECLAMADO JMS INDUSTRIA E COMERCIO DE
PESCADOS LTDA

ADVOGADO FLAVIO FRAGA(OAB: 18026/SC)

ADVOGADO MILENA FERREIRA(OAB: 29633/SC)

PERITO DANILO DA COSTA CLAZER

Intimado(s)/Citado(s):

  - JOSE MANUEL PINO GUERRA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID 9821bd9

proferida nos autos.
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DECISÃO

Vistos em gabinete, etc.

Reitera a parte autora, pelos fundamentos expostos na

manifestação de ID. 6f1b0e8, o pedido de prosseguimento dos atos

executórios nestes autos, argumentando, em resumo, que, por se

tratarem de créditos constituídos após o deferimento da

recuperação judicial, estes não estão submetidos aos seus efeitos,

de modo que a execução deve prosseguir nesta Justiça do

Trabalho. Juntou documentos.

Intimada, a demandada manifestou-se no ID. 8f1bac3.

A pretensão, contudo, não comporta acolhimento.

Conforme entendimento já externado por este Juízo na decisão de

ID389de95, cujos fundamentos, por brevidade, ora são adotados

como razões de decidir,eventual irresignação da credora acerca

das assertivas do Administrador Judicial, ou, ainda, de eventual

entendimento dissonante externado pelo Juízo da recuperação

judicial, deve ser manejada, pelos instrumentos processuais

adequados, no próprio Juízo da Recuperação Judicial, que, no

entendimento deste Juízo, é o competente para a execução do título

executivo oriundo destes autos. Vale transcrever:

“Ademais, ainda que os créditos em execução tenham sido

constituídos após o deferimento do pedido de recuperação judicial

da executada (créditos extraconcursais), tal fato, por si só, não

afasta a competência do Juízo recuperacional para implementação

dos atos executórios, ressalvados os créditos da União, após o

advento da Lei nº 14.112/2020 (ex vi art. 6º, II, §§ 7º-B e 11, da Lei

nº 11.101/2005). Assim, ressalvados os créditos da União, após a

liquidação dos valores nesta Justiça Especializada, os demais

créditos devem ser habilitados no Juízo Universal para sua efetiva

execução, ocasião em que deverá ser garantido o direito de

preferência dos créditos extraconcursais, sobretudo os de natureza

alimentar, sopesando a solidez do fluxo de caixa e a essencialidade

dos bens de propriedade da empresa, passíveis de constrição,

como forma, também, de se assegurar a manutenção da atividade

empresarial.

(...)

Referido entendimento, aliás, encontra-se alinhado ao entendimento

consolidado no âmbito do E. TRT da 12ª Região, consoante

explicitado na tese jurídica prevalecente nº 2, de 14-08-2017,in

verbis:

TESE JURÍDICA PREVALECENTE N.° 02 - "EXECUÇÃO DE

CRÉDITOS TRABALHISTAS. EMPRESA EM RECUPERAÇÃO

JUDICIAL. COMPETÊNCIA. Nos casos de empresa em

Recuperação Judicial, a competência desta Justiça Especializada

limita-se à apuração dos créditos, sendo do Juízo Recuperando a

competência para executar os valores apurados, inclusive aqueles

relativos às contribuições previdenciárias e fiscais.

É cediço que referida tese jurídica foi cancelada pelo TRT da 12ª

Região por meio da Resolução nº 04/2022, de 13/06/2022. Todavia,

imperioso destacar que o cancelamento da tese jurídica se deu “em

razão da alteração legislativa relativamente apenas às execuções

fiscais, trazida pela Lei no 14.112/2020, que alterou o art. 6o, II, §

7o-B, da Lei no 11.101/2005, o qual passou a dispor expressamente

que ‘não se aplica às execuções fiscais’ (art. 6o, § 7o-B) a

‘suspensão das execuções’  (ar t .  6o,  I I ) ” ,  haja v ista a

“impossibilidade de alteração da Tese Jurídica Prevalecente em IUJ

ante os critérios previstos na letra “f” do inciso I do art. 702 da CLT”,

não havendo, quanto aos limites da competência desta Justiça

Especializada nos casos de empresa em Recuperação Judicial,

qualquer alteração do entendimento prevalecente no âmbito deste

Regional catarinense, que continua a aplicar estritamente a norma

estabelecida no art.6º, § 2º, da Lei 11.101/2005. Assim, ainda que

se trate de crédito extraconcursal, continua do Juízo recuperando a

competência para executar os valores apurados.

(...)

Nesse cenário, diante dos limites da competência desta Justiça

Especializada e, ainda,considerando que já foisuperada a fase de

liquidação com a competente decisão homologatória de ID2b6609f,

entende-se, por ora, até que sobrevenhacomprovação efetiva nos

autos acerca de eventual encerramento da recuperação judicial,

objeto do ofício expedido nos termos do despacho de ID a73814f,

que não há falar em prosseguimento dos atos executórios nestes

autos, mediante bloqueio dos ativos financeiros da executada via

convênio SISBAJUD,ressalvados os créditos da União (ex vi art. 6º,

II, §§ 7º-B e 11, da Lei nº 11.101/2005)”.

Destaque-se, ainda, que o entendimento externado na decisão de

ID389de95, diante da insistência da parte autora, foi ratificado por

este Juízo na decisão de ID 58fbd36, que assim consignou:

“( . . . )  a despeito da manifestação de ID 19cb212 e da

complementação da prova documental, a parte reclamante não

logrou demonstrar qualquer alteração do contexto fático que

pudesse, efetivamente, autorizar a reconsideração dos fundamentos

lançados na decisão de ID 389de95, que assentou o entendimento

de que a execução dos créditos trabalhistas deve ser processada

junto ao Juízo da recuperação judicial, mediante a apresentação de

certidão de habilitação de créditos perante o Administrador Judicial,

limitando-se a competência desta Justiça do Trabalho à apuração

do crédito, na forma do artigo 6º, § 2º, da Lei 11.101/2005.

Registre-se que o teor do despacho proferido pelo Juízo Universal
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nos autos 0002141-48.2013.8.24.0048 (fls. 484-486) em nada altera

o entendimento deste Juízo acerca da matéria. Ao revés, inclusive

milita em desfavor da tese autoral, uma vez que confirma em seu

bojo “que a recuperação judicial continua em trâmite em fase de

cumprimento do plano de recuperação homologado pela decisão do

evento 527, DOC40” (grifou-se). Como pontuado pelo Juízo

Universal, ainda que a existência de plano de recuperação já

homologado não impeça a recuperanda de honrar com suas

obrigações perante esta Especializada, aconstrição patrimonial

deve perpassar pelo crivo do juízo universal.

(...)

Repise-se, conforme exaustivamente explicitado na decisão

anterior, que, ainda que os créditos em execução tenham sido

constituídos após o deferimento do pedido de recuperação judicial

da executada (créditos extraconcursais), tal fato, por si só, não

afasta a competência do Juízo recuperacional para implementação

dos atos executórios, ressalvados os créditos da União, após o

advento da Lei nº 14.112/2020 (ex vi art. 6º, II, §§ 7º-B e 11, da Lei

nº 11.101/2005).

(...)

Nesse cenário, diante dos limites da competência desta Justiça

Especializada e, ainda,considerando que já foisuperada a fase de

liquidação com a competente decisão homologatória de ID2b6609f

e, também, que o Juízo Universal confirmou“que a recuperação

judicial continua em trâmite em fase de cumprimento do plano de

recuperação homologado pela decisão do evento 527, DOC40” (fls.

484-486), não há falar em prosseguimento dos atos executórios

nestes autos, tampouco em bloqueio dos ativos financeiros da

executada via convênio SISBAJUD,ressalvados os créditos da

União (ex vi art. 6º, II, §§ 7º-B e 11, da Lei nº 11.101/2005)”.

Convém pontuar, no particular, que tal matéria específica não foi

objeto de embargos de declaração, tampouco de recurso apropriado

interposto pela parte interessada, atraindo ao caso o instituto da

preclusão, máxime quando já expedidas as competentes certidões

de habilitação de crédito.

Desse modo, exaurida a competência desta Justiça Especializada

com a apuração dos créditos, compete ao Juízo Recuperando a

competência para executar os valores apurados, conforme já

determinado por este juízo e, também, pelo TRT da 12ª Região.

Registre-se que o entendimento externado pelo Juízo Universal

(ID4d6eff5)em nada altera o entendimento deste Juízo acerca da

matéria. Isso porque, além de não declinar explicitamente da

competência, e de divergir, pelo que se infere do teor do despacho,

da jurisprudência majoritária deste Regional do Trabalho, e,

também, do próprio E. Superior Tribunal de Justiça, ainda que se

cogite que os créditos em execução tenham sido constituídos após

o deferimento do pedido de recuperação judicial da executada

(créditos extraconcursais), tal fato, por si só, não afasta a

competência do Juízo Recuperando para implementação dos atos

executórios, ressalvados os créditos da União, após o advento da

Lei nº 14.112/2020 (ex vi art. 6º, II, §§ 7º-B e 11, da Lei nº

11.101/2005).

Assim, ressalvados os créditos da União, após a liquidação dos

valores nesta Justiça Especializada, os demais créditos devem ser

habilitados no Juízo Universal para sua efetiva execução, ocasião

em que deverá ser garantido o direito de preferência dos créditos

extraconcursais, sobretudo os de natureza alimentar, sopesando a

solidez do fluxo de caixa e a essencialidade dos bens de

propriedade da empresa, passíveis de constrição, como forma,

também, de se assegurar a manutenção da atividade empresarial.

Impõe-se, ao presente feito, portanto, a aplicação do entendimento

firmado no STJ (em face do art. 105, inc. alínea "g", da Constituição

Federal) no sentido de que, após a liquidação da condenação, os

valores da dívida trabalhista deverão ser habilitados nos autos da

recuperação judicial. A propósito do tema, há inúmeros e exaustivos

julgados proferidos pelo E. STJ em sede de confl i to de

competência, conforme se extrai dos recentes julgados abaixo

colacionados:

“CONFLITO DE COMPETÊNCIA Nº 201966 - MG (2023/0448481-6)

DECISÃO

Trata-se de conflito negativo de competência suscitado pelo Juízo

da Vara do Trabalho de Manhaçu - MG em face do Juízo de Direito

da 1ª Vara de Falências e Recuperações Judiciais do Foro Central

de São Paulo - SP, visando estabelecer a competência para decidir

sobre honorários de sucumbência decorrentes da reclamação

trabalhista movida por Marcos Roberto Marçal Soares contra Nossa

Eletro S/A - em recuperação judicial.

Consta dos autos que o Juízo Laboral determinou a habilitação do

crédito junto ao juízo da recuperação (fl. 4).

O Juízo da recuperação julgou procedente a habilitação do crédito,

excluindo, contudo, o crédito dos honorários advocatícios de

natureza extraconcursal (fls. 22-23).

O advogado do exequente requereu o prosseguimento da execução

relativa aos honorários sucumbenciais perante o Juízo do Trabalho

que, por sua vez, suscitou presente conflito de competência sob o

fundamento de que cabe ao Juízo Universal "processar o

pagamento dos honorários sucumbenciais, ainda que não se

submetendo ao concurso universal de credores" (fls. 25-27).

Ouvido o Ministério Público Federal este manifestou-se às fls. 39-42

com parecer pelo conhecimento do conflito, para declarar

competente oJuízo da Vara do Trabalho de Manhaçu - MG.

É o relatório. Decido.
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Com fundamento na orientação contida na Súmula n. 568 do STJ,

procedo ao julgamento monocrático do conflito, tendo em vista a

existência de precedentes acerca da questão ora discutida e a

necessidade de se reduzirem as pautas já bastante numerosas da

Segunda Seção.

De acordo com a jurisprudência desta Corte, compete à Justiça do

Trabalho apreciar e julgar os pedidos formulados em ações que

versem sobre apuração dos créditos individuais trabalhistas

promovidos contra empresas falidas ou em recuperação judicial (Lei

n. 11.101/2005). Ultrapassada, no entanto, a fase de apuração e

liquidação dos referidos créditos trabalhistas, os montantes

apurados deverão ser habilitados nos autos da falência ou da

recuperação judicial para posterior pagamento.

O legislador ordinário, quando da edição da Lei n. 14.112/2020,

buscando compatibilizar o princípio da preservação da empresa

com a indisponibilidade ou o privilégio de determinados créditos,

ressalvou, com clareza, a competência do juízo da recuperação

judicial para determinar a substituição dos atos de constrição que

recaiam sobre bens de capital essenciais à manutenção da

atividade empresarial até o encerramento da recuperação judicial, a

qual será implementada mediante a cooperação jurisdicional, na

forma do art. 69 do CPC, observado o disposto no art. 805 do

referido código.

Assim, nos termos da jurisprudência do Superior Tribunal de

Justiça, os atos de constrição quando da execução dos créditos

individuais promovidos contra empresas falidas ou em recuperação

judicial, bem como quaisquer outros atos judiciais que envolvam o

patrimônio das referidas empresas, tanto sob a égide do Decreto-

Lei n. 7.661/1945 quanto da Lei n. 11.101/2005, devem ser

realizados pelo Juízo universal.

O art. 6º, II e III, da Lei n. 11.101/2005, com a redação dada pela

Lei n. 14.112/2020, reforça esse entendimento, porquanto

determina que a decretação da falência ou o deferimento do

processamento da recuperação judicial implica a suspensão das

execuções ajuizadas contra o devedor relativas a créditos ou

obrigações sujeitos à recuperação judicial ou à falência, bem como

a proibição de qualquer forma de retenção, arresto, penhora,

sequestro, busca e apreensão e constrição judicial ou extrajudicial

sobre os bens do devedor, oriunda de demandas judiciais ou

extrajudiciais cujos créditos ou obrigações sujeitem-se à

recuperação judicial ou à falência.

Também estão sujeitas a esse Juízo quaisquer deliberações acerca

de valores relativos a depósitos recursais existentes em

reclamações trabalhistas, ainda que efetivados anteriormente à

decretação da falência ou ao deferimento da recuperação judicial.

Mesmo em relação aos créditos não sujeitos à recuperação judicial,

a posição desta Corte é no sentido de ser competente o Juízo da

Recuperação Judicial para determinar a suspensão dos atos de

constrição que recaiam sobre bens de capital essenciais à

manutenção da atividade empresarial durante o prazo de

suspensão previsto no art. 6º, § 4º, que será implementada

mediante a cooperação jurisdicional. Isso é o que dispõe o art. 6º, §

7º-A, da Lei n. 11.101/2005 com a redação dada pela Lei n.

14.112/2020.

Confiram-se os seguintes precedentes:

AGRAVO INTERNO NO CONFLITO DE COMPETÊNCIA. LIMINAR

DEFERIDA.

SUSPENSÃO DA EXECUÇÃO TRABALHISTA. RECUPERAÇÃO

JUDICIAL. JUSTIÇA LABORAL. DEPÓSITO RECURSAL

REALIZADO ANTES DO DEFERIMENTO DA RECUPERAÇÃO.

RETENÇÃO. IMPOSSIBILIDADE. COMPETÊNCIA DO JUÍZO

UNIVERSAL. ART. 76 DA LEI N. 11.101/2005.

1. Os atos de execução dos créditos individuais e fiscais

promovidos contra empresas falidas ou em recuperação judicial,

tanto sob a égide do Decreto-Lei n. 7.661/45 quanto da Lei n.

11.101/2005, devem ser realizados pelo Juízo universal. Inteligência

do art. 76 da Lei n. 11.101/2005. Precedentes.

2. A decretação da falência carreia ao juízo universal da falência a

competência para distribuir o patrimônio da massa falida aos

credores conforme as regras concursais da lei falimentar, inclusive,

decidir acerca do destino dos depósitos recursais feitos no curso da

reclamação trabalhista, ainda que anteriores à decretação da

falência (CC 101.477/SP, Rel. Ministro MASSAMI UYEDA,

SEGUNDA SEÇÃO, julgado em 09/12/2009, DJe 12/05/2010).

3. É da competência do juízo da recuperação a execução de

créditos líquidos apurados em outros órgãos judiciais, inclusive a

destinação dos depósitos recursais feitos no âmbito do processo do

trabalho (CC 162.769/SP, Rel. Ministra MARIA ISABEL GALLOTTI,

SEGUNDA SEÇÃO, julgado em 24/06/2020, DJe 30/06/2020).

4. Agravo interno não provido. (AgInt no CC n. 172.707/SP, relator

Ministro Luis Felipe Salomão, Segunda Seção, DJe de 2/10/2020.)

AGRAVO INTERNO NA RECLAMAÇÃO - DECISÃO DA JUSTIÇA

DO TRABALHO - PROSSEGUIMENTO DA EXECUÇÃO EM FACE

DE EMPRESA EM RECUPERAÇÃO JUDICIAL - COMANDO QUE

AFRONTA DECISÃO DO STJ ADOTADA NO CONFLITO DE

COMPETÊNCIA N.º 152.434/MG - RECLAMAÇÃO JULGADA

PROCEDENTE.

INSURGÊNCIA DA AGRAVANTE.

1. Consoante a jurisprudência desta eg. Corte Superior, o

ajuizamento da reclamação, que constitui medida correicional,

pressupõe a existência de um comando positivo desta Corte

Superior cuja eficácia deva ser assegurada, protegida e
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conservada. (ut Rcl 2784/SP, 2ª Seção, Rel. Min. João Otávio de

Noronha, DJ 22/05/2009) 2. Iniciada a recuperação judicial, é mister

que os atos constritivos aos ativos da sociedade sejam submetidos

ao Juízo Recuperacional, sob pena de esvaziamento dos propósitos

da recuperação. Precedentes da Segunda Seção. 2.1. As decisões

proferidas pela Justiça do Trabalho que determinaram o

prosseguimento da execução trabalhista implicaram, de fato, em

ofensa à autoridade do julgado desta Corte, a ensejar o acolhimento

da reclamação.

3. Agravo interno desprovido. (AgInt na Rcl n. 35.032/MG, relator

Ministro Marco Buzzi, Segunda Seção, DJe de 4/12/2020.)

AGRAVO INTERNO NO CONFLITO DE COMPETÊNCIA.

RECUPERAÇÃO JUDICIAL.

AÇÃO TRABALHISTA. DEPÓSITOS RECURSAIS.

1. Após o deferimento da recuperação judicial, é do juízo de

falências e recuperação judicial  a competência para o

prosseguimento dos atos de execução relacionados a reclamações

trabalhistas movidas contra a empresa recuperanda.

2. Ao Juízo recuperacional compete, inclusive, deliberar sobre os

depósitos recursais constantes de ações trabalhistas, ainda que

realizados anteriormente ao pedido de recuperação. Precedentes.

3. Agravo interno não provido. (AgInt no CC n. 163.175/GO, relator

Ministro Ricardo Villas Bôas Cueva, Segunda Seção, DJe de

9/12/2020.

Ressalte-se que esta Corte Superior mitiga a aplicação do art. 6º, §

4º, da Lei n. 11.101/2005, que assegura aos credores o direito de

prosseguir em suas execuções individuais após o transcurso do

prazo de 180 dias a partir da data em que deferido o processamento

da recuperação judicial, por entender que sua aplicação "se mostra

de difícil conciliação com o escopo maior de implementação do

plano de recuperação da empresa". (CC n. 176.778/SP, relator

Ministro Marco Aurélio Bellizze, DJe de 18/12/2020.)

AGRAVO INTERNO NO CONFLITO DE COMPETÊNCIA.

RECUPERAÇÃO JUDICIAL.

JUSTIÇA LABORAL. ATOS EXECUTÓRIOS. COMPETÊNCIA DO

JUÍZO UNIVERSAL.

ART. 76 DA LEI N. 11.101/2005. AGRAVO NÃO PROVIDO.

1. Os atos de execução dos créditos individuais e fiscais

promovidos contra empresas em recuperação judicial, devem ser

autorizados ou realizados pelo Juízo do soerguimento até o trânsito

em julgado da sentença que encerra a recuperação judicial.

2. A razão de ser da supremacia dessa regra de competência é a

concentração, no Juízo da recuperação judicial, de todas as

decisões que envolvam o patrimônio da recuperanda, inclusive os

valores objeto de constrição no juízo trabalhista, ainda que

posteriores à recuperação ou mesmo os créditos extraconcursais, a

fim de não comprometer a tentativa de mantê-la em funcionamento.

3. Agravo interno não provido. (AgInt no CC n. 175.296/MG, relator

Ministro Luis Felipe Salomão, Segunda Seção, julgado em

30/3/2021, DJe de 7/4/2021.)

Finalmente, esta Corte decidiu que os créditos resultantes de

honorários advocatícios, mesmo os de sucumbência e ainda que

sejam titularizados por pessoa jurídica (sociedade de advogados),

equiparam-se aos trabalhistas para efeito de habilitação em falência

ou recuperação judicial.

DIREITO EMPRESARIAL. RECUPERAÇÃO JUDICIAL. RECURSO

ESPECIAL.

HABILITAÇÃO DE CRÉDITO. HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS.

NATUREZA ALIMENTAR.

CRÉDITO TRABALHISTA POR EQUIPARAÇÃO. LIMITAÇÃO DO

TRATAMENTO PREFERENCIAL (LEI 11.101/2005, ART. 83, I).

POSSIBILIDADE. PREVISÃO NO PLANO. QUESTÃO FÁTICA.

NECESSIDADE DE MANIFESTAÇÃO DO TRIBUNAL A QUO.

OMISSÃO RELEVANTE CONFIGURADA. RECURSOS ESPECIAIS

PARCIALMENTE PROVIDOS. 1. "1.1) Os créditos resultantes de

honorários advocatícios têm natureza alimentar e equiparam-se aos

trabalhistas para efeito de habilitação em falência, seja pela

regência do Decreto-Lei n. 7.661/1945, seja pela forma prevista na

Lei n. 11.101/2005, observado, neste último caso, o limite de valor

previsto no artigo 83, inciso I, do referido Diploma legal" (REsp

1.152.218/RS, Relator Ministro LUIS FELIPE SALOMÃO, Corte

Especial, DJe de 9/10/2014).2. "Em se tratando de crédito

trabalhista por equiparação (honorários advocatícios de alta monta),

as Turmas de Direito Privado firmaram o entendimento de que é

possível, por deliberação da AGC, a aplicação do limite previsto no

art. 83, I, da Lei 11.101/2005 às empresas em recuperação judicial,

desde que devida e expressamente previsto pelo plano de

recuperação judicial, instrumento adequado para dispor sobre forma

de pagamento das dívidas da empresa em soerguimento (princípio

da preservação da empresa)" (REsp 1.812.143/MT, Relator Ministro

MARCO BUZZI, Quarta Turma, DJe de 17/11/2021). 3. Na hipótese,

o eg. Tribunal a quo não se manifestou sobre fato essencial ao

julgamento da questão de direito, relativamente à existência, ou

não, de previsão no plano de recuperação judicial - instrumento

adequado para dispor sobre a forma de pagamento das dívidas da

sociedade em soerguimento - da limitação pleiteada, o que impede

que se aplique, de pronto, o entendimento adotado por ambas as

Turmas de direito privado no que diz respeito à aplicabilidade do art.

83, I, da Lei 11.101/2005 à hipótese dos autos, mormente diante

das vedações impostas pelas Súmulas 5 e 7 deste Pretório. 4.

Ademais, alega-se peculiaridade relevante, quanto à inexistência de

crédito trabalhista à época da aprovação do Plano de Recuperação,
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o que justificaria a eventual inexistência de previsão no Plano,

ensejando, assim, debate acerca da possibilidade de haver ou não

a limitação do elevado valor do crédito relativo aos honorários,

apesar da inexistência de deliberação em tal sentido, dado que a

natureza alimentar do crédito é reconhecida. 5. Por tais razões,

deve ser acolhida a apontada violação ao art. 1.022 do CPC/2015,

tão somente com relação ao pleito de limitação do valor dos créditos

a 150 salários-mínimos, nos termos do art. 83, I, da Lei

11.101/2005, anulando-se o v. acórdão proferido em sede de

embargos declaratórios para que outro seja proferido e, assim,

sanada a omissão verificada, inclusive quanto às peculiaridades do

caso, notadamente à inexistência de crédito trabalhista à época da

aprovação do Plano de Recuperação, deliberando-se quanto ao

cabimento ou não da limitação do valor do crédito. 6. Recursos

especiais parcialmente providos. (REsp n. 1.785.467 - SP, relator

Ministro Raul Araújo, julgado em 02/08/2022.

Assim, em que pesem os argumentos do Ministério Público e do

juízo falimentar na linha de entendimento firmado por esta Corte,

tenho que a natureza alimentar dos honorários advocatícios, tanto

os contratuais como os sucumbenciais, já foi reconhecida pelo STJ

em vários julgamentos e, portanto, os honorários devem ser

equiparados aos créditos trabalhistas no procedimento falimentar,

na medida em que a Lei n. 11.101/2005 estabelece textualmente

que estão sujeitos à recuperação judicial todos os créditos

existentes na data do pedido, ainda que não vencidos.

Por consequência, ultrapassada a fase de apuração e liquidação

dos referidos decorrentes de honorários de sucumbência devem

estes, assim como os créditos trabalhistas ser habilitados nos autos

da falência ou da recuperação judicial para posterior pagamento.

Compete, pois, ao juízo falimentar esta análise e a justiça ou

injustiça da decisão judicial deverá ser pelos recursos legais.

Ante o exposto, conheço do conflito para declarar a competência do

Juízo de Direito da 1ª Vara de Falências e Recuperações Judiciais

do Foro Central de São Paulo - SP.

Comunique-se aos juízos suscitados acerca da presente decisão.

Publique-se. Intimem-se.

Brasília, 04 de abril de 2024.

Ministro João Otávio de Noronha

Relator

(CC n. 201.966, Ministro João Otávio de Noronha, DJe de

05/04/2024.) (grifou-se)

“CONFLITO DE COMPETÊNCIA Nº 200941 - MG (2023/0395134-7)

DECISÃO

Trata-se de conflito positivo de competência suscitado por

ALLCONTROL ENGENHARIA EIRELI (em recuperação judicial) em

que figuram como suscitados o Juízo de Direito da Vara

Empresarial, da Fazenda Pública e Autarquias, de Registros

Públicos e de Acidentes do Trabalho da Comarca de Betim (MG) e

o Juízo da Vara do Trabalho de Linhares (ES).

Consta dos autos que, deferido o Pedido de Recuperação Judicial

n. 5006337-64.2021.8.13.0027 pelo Juízo estadual em 28/4/2021, o

Juízo do Trabalho determinou atos executivos na Reclamação

Trabalhista n. 0001047-46.2022.5.17.0161, movida por Erivelton

Conceição de Almeida contra a ora suscitante.

Alega a suscitante que a referida reclamação trabalhista resultou

em ordens constritivas e que uma delas identificou três veículos em

nome da empresa (RENAJUD), tendo havido o lançamento de

restrição total na documentação respectiva, inclusive de circulação.

O pedido de liminar foi deferido em parte para suspender, até

ulterior deliberação, os atos constritivos promovidos pela Vara do

Trabalho de Linhares no Processo n. 0001047-46.2022.5.17.0161,

especialmente a restrição de circulação dos referidos veículos.

Designou-se o Juízo da Vara Empresarial, da Fazenda Pública e

Autarquias, de Registros Públicos e de Acidentes do Trabalho da

Comarca de Betim para, em caráter provisório, dirimir as medidas

urgentes.

Vieram aos autos informações do Juízo da recuperação (fls. 103-

107), no sentido de ser competente para analisar e determinar,

mesmo sem avocar a competência do processo trabalhista, atos de

constr ição que recaiam sobre os bens da recuperanda,

notadamente no que tange aos necessários à manutenção da

atividade empresarial.

De igual forma, o Juízo trabalhista prestou suas informações às fls.

108-115, entendendo que a atuação da Justiça especializada limita-

se aos créditos extraconcursais, atuação que prima pela necessária

observância de diálogo com o Juízo universal, tudo com a finalidade

de evitar prejuízos ao plano de recuperação judicial.

O Ministério Público manifestou-se pela competência do Juízo

universal (fls. 117-120).

É o relatório. Decido.

Cinge-se a controvérsia a definir a competência para a prática de

atos executivos destinados a satisfazer crédito supostamente

constituído após o pedido de recuperação judicial e, portanto, não

submetido aos seus efeitos.

Esta Corte firmou entendimento no sentido de que, uma vez iniciada

a recuperação judicial, com a determinação da suspensão de todas

as execuções em desfavor da devedora, ou aprovado o plano de

recuperação, fundamental se mostra que eventuais atos constritivos

dos ativos da sociedade em recuperação sejam submetidos ao crivo

do juízo universal a fim de se preservar o propósito da recuperação.
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O Superior Tribunal de Justiça também já decidiu que, no caso de

deferimento da recuperação judicial, a competência da Justiça do

Trabalho limita-se à apuração do respectivo crédito, sendo-lhe

vedada a prática de qualquer ato que comprometa o patrimônio da

empresa em recuperação.

Nesse sentido:

AGRAVO INTERNO NO PEDIDO DE RECONSIDERAÇÃO NO

CONFLITO DE COMPETÊNCIA. CONFLITO POSITIVO.

SOCIEDADE CUJOS BENS ESTÃO SOB CONSTRIÇÃO DO

J U Í Z O  F A L I M E N T A R .  M E D I D A S  D E  C O N S T R I Ç Ã O

DETERMINADAS, TAMBÉM, PELO JUÍZO TRABALHISTA, DE

BENS INTEGRANTES DO PATRIMÔNIO DA EMPRESA.

SUSTAÇÃO QUE SE IMPÕE. ARREMATAÇÃO DE IMÓVEL DE

TITULARIDADE DA SUSCITANTE. DECISÃO DE EXPEDIÇÃO DA

CARTA DE ARREMATAÇÃO E DO MANDADO DE IMISSÃO DE

POSSE POSTERIOR AO JULGADO QUE SUBMETEU A

EMPRESA REQUERENTE A PROCESSO FALIMENTAR, BEM

COMO POSTERIOR À DATA DE PROPOSITURA DO

RESPECTIVO INCIDENTE.

POSSIBIL IDADE DE DESCONSTITUIÇÃO.  CONFLITO

CONHECIDO, COM DECLARAÇÃO DA COMPETÊNCIA DO JUÍZO

FALIMENTAR. QUESTÕES LEVANTADAS APENAS NO AGRAVO

I N T E R N O .  I N O V A Ç Ã O  R E C U R S A L .  P R E C L U S Ã O

CONSUMATIVA. AGRAVO PARCIALMENTE CONHECIDO E,

NESSA EXTENSÃO, DESPROVIDO.

1. É iterativo o entendimento do STJ, no sentido de que compete à

Justiça do Trabalho apreciar e julgar os pedidos formulados em

ações versando sobre apuração dos créditos individuais trabalhistas

promovidos contra empresas falidas ou em recuperação judicial -

Lei 11.101/2005. Ultrapassada, no entanto, a fase de apuração e

liquidação dos referidos créditos trabalhistas, os montantes

apurados deverão ser habilitados nos autos da falência ou da

recuperação judicial para posterior pagamento. Precedentes.

2. Há que se deixar assente, ainda, que, a despeito de o art. 49 da

Lei n. 11.101/2005 assegurar que 'estão sujeitos à recuperação

judicial todos os créditos existentes na data do pedido, ainda que

não vencidos', deve ser garantido o direito de preferência do crédito

nascido após o pedido de recuperação e, ao mesmo tempo,

direcionar o pagamento desses créditos ao Juízo recuperacional

que, ciente da não submissão dos referidos valores à recuperação

judicial, deverá sopesar a essencialidade dos bens de propriedade

da empresa passíveis de constrição, bem como a solidez do fluxo

de caixa da empresa em recuperação. Precedentes.

3. Nos termos da jurisprudência desta Corte Superior, pode ser

desconstituída a arrematação de bens da empresa submetida à

recuperação judicial ou à falência, quando o deferimento do pedido

de soerguimento e o decreto de indisponibilidade de bens no

processo falimentar forem anteriores ao aperfeiçoamento da

arrematação, com a expedição da respectiva carta de arrematação,

como na hipótese.

Precedente.

4. As questões levantadas apenas no âmbito do agravo interno são

insuscetíveis de conhecimento, por caracterizarem indevida

inovação recursal e, com isso, preclusão consumativa.

5. Agravo interno parcialmente conhecido e, nessa extensão,

desprovido. (AgInt no RCD no CC n. 155.496/RJ, relator Ministro

Marco Aurélio Bellizze, Segunda Seção, julgado em 31/3/2020, DJe

de 6/4/2020.)

AGRAVO INTERNO NO CONFLITO DE COMPETÊNCIA.

RECUPERAÇÃO JUDICIAL.

EXECUÇÃO DE CRÉDITO TRABALHISTA.  ATOS DE

CONSTRIÇÃO.  PROSSEGUIMENTO.

COMPETÊNCIA DO JUÍZO DA RECUPERAÇÃO JUDICIAL.

AGRAVO INTERNO DESPROVIDO.

1. O Superior Tribunal de Justiça considera ser da competência

precípua do Juízo singular apenas a apreciação e julgamento das

ações versando sobre apuração de créditos requeridos em face de

empresas fal idas ou em recuperação judicial,  mas que,

ultrapassada essa fase, os valores, ainda que relativos a anteriores

depósitos recursais ou penhoras, deverão ser habilitados,

conquanto de forma retardatária, no Juízo da falência ou da

recuperação judicial para posterior pagamento.

2. Agravo interno desprovido. (AgInt nos EDcl no CC n. 165.079/SP,

relator Ministro Raul Araújo, Segunda Seção, julgado em 5/5/2020,

DJe de 8/5/2020.)

Ante o exposto, torno definitiva a liminar e conheço do conflito para

declarar competente o Juízo de Direito da Vara Empresarial, da

Fazenda Pública e Autarquias, de Registros Públicos e de

Acidentes do Trabalho da Comarca de Betim (MG).

Publique-se. Intimem-se.

Brasília, 03 de abril de 2024.

Ministro João Otávio de Noronha

Relator

(CC n. 200.941, Ministro João Otávio de Noronha, DJe de

05/04/2024.)” (grifou-se)

Ainda, calha trazer à lume os julgados que seguem, que reforçam o

entendimento acerca da competência do Juízo da Recuperação

Judicial para a execução dos créditos, independentemente da sua

natureza, conforme acima explicitado:

RECUPERAÇÃO JUDICIAL. EXECUÇÃO DE CRÉDITOS

CONCURSAIS E EXTRACONCURSAIS. COMPETÊNCIA.Nos

Código para aferir autenticidade deste caderno: 213499



3960/2024 Tribunal Regional do Trabalho da 12ª Região 1100
Data da Disponibilização: Segunda-feira, 29 de Abril de 2024

processos em que a executada se encontra em recuperação

judicial, a competência da Justiça do Trabalho limita-se à apuração

do crédito, na forma do artigo 6ª, § 2º, da Lei 11.101/2005. Cabe ao

Juízo da Recuperação Judicial a execução dos créditos,

independentemente da sua natureza. (TRT12 - AP - 0000414-

21.2017.5.12.0041 , Rel. AMARILDO CARLOS DE LIMA , 3ª

Câmara , Data de Assinatura: 23/02/2023)

AGRAVO DE PETIÇÃO. RECUPERAÇÃO JUDICIAL. CRÉDITOS

EXTRACONCURSAIS. COMPETÊNCIA. Embora os créditos em

execução tenham sido constituídos após o deferimento do pedido

de recuperação judicial da executada (extraconcursais), após a

liquidação dos valores nesta justiça especializada devem ser eles

habilitados no juízo universal para sua execução, ressalvados os

créditos da União (TRT12 - AP - 0000354-49.2019.5.12.0018 , Rel.

QUEZIA DE ARAUJO DUARTE NIEVES GONZALEZ , 3ª Câmara ,

Data de Assinatura: 19/12/2022)

"RECUPERAÇÃO JUDICIAL. EXECUÇÃO DE CRÉDITOS

EXTRACONCURSAIS. COMPETÊNCIA. Pacificado neste tribunal

de acordo com a tese jurídica prevalecente nº 2 em incidente de

uniformização de jurisprudência que nos casos de empresa em

recuperação judicial, a competência desta justiça especializada

limita-se à apuração dos créditos, sendo do juízo recuperando a

competência para executar os valores apurados, inclusive aqueles

relativos às contribuições previdenciárias e fiscais. Nesse sentido,

não há diferenciação entre os créditos concursais e extraconcursais

quanto à competência para a execução, cabendo ao juízo falimentar

a reunião de todas as execuções contra a empresa com a finalidade

de concretizar a efetiva recuperação financeira e a manutenção do

empreendimento, na forma do art. 47 da Lei 11.101/05." (TRT12 -

AP - 0001498-29.2017.5.12.0018, Rel. José Ernesto Manzi, 3ª

Câmara, Data de Assinatura: 18/06/2020) (TRT12 - AP - 0000403-

83.2021.5.12.0030 , Rel. MARCOS VINICIO ZANCHETTA , 4ª

Câmara , Data de Assinatura: 28/04/2022)

Nesse cenário, diante dos limites da competência desta Justiça

Especializada e, ainda,considerando que já foisuperada a fase de

liquidação, não há falar em prosseguimento dos atos executórios

nestes autos, ressalvados, se for o caso, os créditos da União (ex vi

art. 6º, II, §§ 7º-B e 11, da Lei nº 11.101/2005).

Registre-se, por fim, que, uma vez declinada, por esta Justiça

Especializada, a competência dos atos executórios para a Justiça

Comum Estadual (Juízo recuperacional), eventual entendimento

dissonante do Juízo Universal, isoladamente considerado, não tem

o condão de restabelecer a competência desta Justiça

Especializada, nos moldes requeridos pela parte exequente. Como

já explicitado, a irresignação da credora, ou mesmo da parte

executada, se for o caso, acerca de eventual entendimento

dissonante do Juízo da recuperação judicial deve ser manejada,

pelos instrumentos processuais e recursos adequados, no próprio

Juízo da Recuperação Judicial, inclusive pela via doconflito

negativo de competência, instrumento processual que ora se julga

adequado para a solução da controvérsia, o qual, diga-se de

passagem, deve ser suscitado de ofício pelo Juízo Universal, na

hipótese de não acolhimento da competência para os atos

executórios, podendo, ainda, ser suscitado pelas partes e pelo

Ministério Público, por meio de petição, conforme orienta a boa

prática jurídica e o próprio Código de Processo Civil (exegese dos

artigos 66 e 951 a 959, todos do CPC).

Dessarte, rejeita-se o pedido formulado noID. 6f1b0e8.

Intimem-se.

Decorrido o prazo recursal, e já tendo sido expedida a certidão de

habilitação de crédito, não havendo pendências, remetam-se os

autos ao arquivo, conforme já determinado anteriormente.

NAVEGANTES/SC, 26 de abril de 2024.

    DANIEL LISBOA

    Juiz(a) do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0000651-97.2023.5.12.0056
RECLAMANTE GRAZIELLA CAROLINA MAFRA

CARDOSO

ADVOGADO MARCIO ADORITO STAFFEN(OAB:
15919/SC)

RECLAMADO T&L COMERCIO DE COLCHOES
LTDA

ADVOGADO MARCIO BENTES DE FREITAS(OAB:
45260/SC)

PERITO DANILO DA COSTA CLAZER

Intimado(s)/Citado(s):

  - T&L COMERCIO DE COLCHOES LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID fbd9cb0

proferido nos autos.

DESPACHO

Acolho o laudo apresentado pelo(a) Sr(a). perito (a), o qual integrará

a sentença para todos os efeitos.

Valor líquido da condenação consoante cálculo, descontadas as

custas, que fica fazendo parte integrante do dispositivo, inclusive

em relação às parcelas, quantitativos, proporcionalidades e critérios

de apuração, nele incluídas as contribuições previdenciárias e

imposto de renda devidos.
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Custas calculadas sobre o valor total da condenação, pela parte ré.

Retiro, neste ato, o sigilo das peças.

Observem as partes que a CONCILIAÇÃO pode ser realizada a

qualquer tempo, os advogados podem manter contato virtual para

fins de avançarem nas tratativas e concluí-las, apresentando

petição nesse sentido.

Se for do interesse das partes, estas poderão requerer audiência

virtual com fim exclusivamente conciliatório, desde que já tenham

iniciado as tratativas, informando dados, tais como, telefone, e-mail,

whatsapp para envio do respectivo link.

INTIMEM-SE as partes do presente despacho e da sentença

prolatada líquida, devendo a União (PGF) ser intimada quando as

contribuições previdenciárias devidas no processo judicial forem

superiores a R$40.000,00 – quarenta mil reais, com base na

Portaria Normativa PGF/AGU n° 47, de 07/07/2023.

NAVEGANTES/SC, 26 de abril de 2024.

    DANIEL LISBOA

    Juiz(a) do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0000271-11.2022.5.12.0056
RECLAMANTE LUCIANE SANTIAGO

ADVOGADO HAROLDO AZEVEDO MENDES
FILHO(OAB: 34898/CE)

RECLAMADO CARVALHO CONFECCOES EIRELI

ADVOGADO JACKSON JOSE BERTELLI
KRAMER(OAB: 22824/SC)

PERITO FERNANDA LEAO COSTA CZERNIAK

Intimado(s)/Citado(s):

  - CARVALHO CONFECCOES EIRELI

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 54e13a5

proferido nos autos.

DESPACHO

Considerando que, apesar do despacho de id c97a37b a executada

continua pagando as parcelas diretamente ao procurador da parte

exequente, via "PIX", e tendo em vista que há outras despesas nos

autos, conforme se observa da planilha do ID bf1ebfa, DETERMINO

que a executada proceda aos pagamentos das próximas parcelas

por meio de depósito em conta judicial vinculada aos presentes

autos, a começar pela que irá vencer em 20/05/2024, a fim de

evitar eventual pagamento em excesso ao exequente.

INTIME-SE.

NAVEGANTES/SC, 26 de abril de 2024.

    DANIEL LISBOA

    Juiz(a) do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0000815-67.2020.5.12.0056
RECLAMANTE JUCELINO RAMPELOTTI

ADVOGADO DARLENE MARIA TAVARES DE
ANDRADE(OAB: 15685/SC)

ADVOGADO UBIRATAN DE ANDRADE(OAB:
11406/SC)

RECLAMANTE BERNARDO DE OLIVEIRA ROXO
ESPERANCA

ADVOGADO Fernanda Ruppenthal Egewarth(OAB:
25264/SC)

RECLAMADO ATLAS CONTAINERS LTDA

ADVOGADO ANGELA MARIA SEIDEL
NEVES(OAB: 49792/SC)

RECLAMADO CONTAINERS MODULARES DO
BRASIL LTDA

RECLAMADO ANDRESSA RIBEIRO BERTOLI

ADVOGADO ANGELA MARIA SEIDEL
NEVES(OAB: 49792/SC)

PERITO ADRIANO GRANDI ALVES

Intimado(s)/Citado(s):

  - JUCELINO RAMPELOTTI

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID d98416a

proferida nos autos.

DECISÃO

Considerando o decurso de prazo de 45 (quarenta e cinco) dias a

contar da citação, e tendo em vista que não houve garantia do juízo,

INCLUAM-SE os nomes das partes executadas no Banco Nacional

de Devedores Trabalhistas (BNDT), nos termos do art. 883-A da

CLT.

Sem prejuízo, diante do requerimento do ID 2620553 e ante a

ausência de bens do executado, e considerando o disposto nos

artigos 8º, parágrafo único, e 769 da CLT c/c o artigo 28 e seus

parágrafos do Código de Defesa do Consumidor, art. 790, II, do

CPC, artigo 10 do Decreto nº 3708/19, artigos 186 e 135 do Código

Tributário Nacional e artigo 50 do Código Civil, instauro o incidente

de desconsideração da personalidade jurídica, na forma do artigo

855-A da CLT c/c artigos 133 a 137 do CPC, conforme

requerimento do ID 2620553.

l - INCLUA-SE no polo passivo o sócio a seguir relacionado,

consoante documentos fiscais que seguem, retificando a autuação e

registros:
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BISMARK FABIO FUGAZZA - CPF 072.014.799-97

II - SUSPENDA-SE o processo (artigo 134, § 3º, do CPC, c/c artigo

855-A §2º e artigo 6º, § 2º, da Instrução Normativa nº 39 do C.

TST).

III - CITE-SE o sócio para manifestar-se e requerer as provas

cabíveis, no prazo de 15 (quinze) dias (artigo 135 do CPC c/c 769

da CLT).

lV - CUMPRA-SE.

V - INTIME-SE o exequente.

NAVEGANTES/SC, 26 de abril de 2024.

    DANIEL LISBOA

    Juiz(a) do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0000145-63.2019.5.12.0056
RECLAMANTE VERA LUCIA RIBEIRO

ADVOGADO JEFFERSON ALLAN
VOLLMANN(OAB: 36629/SC)

RECLAMADO IC - SEGURANCA PRIVADA DE
SANTA CATARINA LTDA

ADVOGADO ELIANE NEVES SILVA CRUZ(OAB:
349937/SP)

TERCEIRO
INTERESSADO

UNIÃO FEDERAL (PGF)

Intimado(s)/Citado(s):

  - IC - SEGURANCA PRIVADA DE SANTA CATARINA LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID a667ef8

proferido nos autos.

D E S P A C H O

DESARQUIVE-SE.

INDEFIRO o requerido pelo exequente, porquanto já foram

expedidas as Certidões de Habilitação de Créditos a fim de serem

habilitadas no Juízo Universal ainda em 2019, conforme despacho

de ID fbd808b, "nos casos de empresa em recuperação judicial, em

conformidade com o disposto no art. 6º, § 2º, da Lei 11.101/2005, as

ações de natureza trabalhista, inclusive as impugnações a que se

refere o art. 8º desta Lei, serão processadas perante a Justiça

Especializada até a apuração do respectivo crédito, que será

inscrito no quadro-geral de credores pelo valor determinado em

sentença. Desse modo, a competência da Justiça do Trabalho

restringe-se à fixação do montante devido, para posterior habilitação

no Juízo Universal (art. 6º, § 2º, da Lei nº 11.101/2005), o que veda

a prática de outros atos executórios, a exemplo da penhora ou

constrição de bens (vide também o art. 76)".

Impõe-se, portanto, a aplicação do entendimento firmado no STJ

(em face do art. 105, inc. alínea "g", da Constituição Federal) no

sentido de que, após a liquidação da condenação, os valores da

dívida trabalhista deverão ser habilitados nos autos da recuperação

judicial. A propósito do tema, há inúmeros e exaustivos julgados

proferidos pelo E. STJ em sede de conflito de competência,

conforme se extrai dos recentes julgados abaixo colacionados:

“CONFLITO DE COMPETÊNCIA Nº 201966 - MG (2023/0448481-6)

DECISÃO

Trata-se de conflito negativo de competência suscitado pelo Juízo

da Vara do Trabalho de Manhaçu - MG em face do Juízo de Direito

da 1ª Vara de Falências e Recuperações Judiciais do Foro Central

de São Paulo - SP, visando estabelecer a competência para decidir

sobre honorários de sucumbência decorrentes da reclamação

trabalhista movida por Marcos Roberto Marçal Soares contra Nossa

Eletro S/A - em recuperação judicial.

Consta dos autos que o Juízo Laboral determinou a habilitação do

crédito junto ao juízo da recuperação (fl. 4).

O Juízo da recuperação julgou procedente a habilitação do crédito,

excluindo, contudo, o crédito dos honorários advocatícios de

natureza extraconcursal (fls. 22-23).

O advogado do exequente requereu o prosseguimento da execução

relativa aos honorários sucumbenciais perante o Juízo do Trabalho

que, por sua vez, suscitou presente conflito de competência sob o

fundamento de que cabe ao Juízo Universal "processar o

pagamento dos honorários sucumbenciais, ainda que não se

submetendo ao concurso universal de credores" (fls. 25-27).

Ouvido o Ministério Público Federal este manifestou-se às fls. 39-42

com parecer pelo conhecimento do conflito, para declarar

competente oJuízo da Vara do Trabalho de Manhaçu - MG.

É o relatório. Decido.

Com fundamento na orientação contida na Súmula n. 568 do STJ,

procedo ao julgamento monocrático do conflito, tendo em vista a

existência de precedentes acerca da questão ora discutida e a

necessidade de se reduzirem as pautas já bastante numerosas da

Segunda Seção.

De acordo com a jurisprudência desta Corte, compete à Justiça do

Trabalho apreciar e julgar os pedidos formulados em ações que

versem sobre apuração dos créditos individuais trabalhistas

promovidos contra empresas falidas ou em recuperação judicial (Lei

n. 11.101/2005). Ultrapassada, no entanto, a fase de apuração e

liquidação dos referidos créditos trabalhistas, os montantes

apurados deverão ser habilitados nos autos da falência ou da

recuperação judicial para posterior pagamento.

O legislador ordinário, quando da edição da Lei n. 14.112/2020,
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buscando compatibilizar o princípio da preservação da empresa

com a indisponibilidade ou o privilégio de determinados créditos,

ressalvou, com clareza, a competência do juízo da recuperação

judicial para determinar a substituição dos atos de constrição que

recaiam sobre bens de capital essenciais à manutenção da

atividade empresarial até o encerramento da recuperação judicial, a

qual será implementada mediante a cooperação jurisdicional, na

forma do art. 69 do CPC, observado o disposto no art. 805 do

referido código.

Assim, nos termos da jurisprudência do Superior Tribunal de

Justiça, os atos de constrição quando da execução dos créditos

individuais promovidos contra empresas falidas ou em recuperação

judicial, bem como quaisquer outros atos judiciais que envolvam o

patrimônio das referidas empresas, tanto sob a égide do Decreto-

Lei n. 7.661/1945 quanto da Lei n. 11.101/2005, devem ser

realizados pelo Juízo universal.

O art. 6º, II e III, da Lei n. 11.101/2005, com a redação dada pela

Lei n. 14.112/2020, reforça esse entendimento, porquanto

determina que a decretação da falência ou o deferimento do

processamento da recuperação judicial implica a suspensão das

execuções ajuizadas contra o devedor relativas a créditos ou

obrigações sujeitos à recuperação judicial ou à falência, bem como

a proibição de qualquer forma de retenção, arresto, penhora,

sequestro, busca e apreensão e constrição judicial ou extrajudicial

sobre os bens do devedor, oriunda de demandas judiciais ou

extrajudiciais cujos créditos ou obrigações sujeitem-se à

recuperação judicial ou à falência.

Também estão sujeitas a esse Juízo quaisquer deliberações acerca

de valores relativos a depósitos recursais existentes em

reclamações trabalhistas, ainda que efetivados anteriormente à

decretação da falência ou ao deferimento da recuperação judicial.

Mesmo em relação aos créditos não sujeitos à recuperação judicial,

a posição desta Corte é no sentido de ser competente o Juízo da

Recuperação Judicial para determinar a suspensão dos atos de

constrição que recaiam sobre bens de capital essenciais à

manutenção da atividade empresarial durante o prazo de

suspensão previsto no art. 6º, § 4º, que será implementada

mediante a cooperação jurisdicional. Isso é o que dispõe o art. 6º, §

7º-A, da Lei n. 11.101/2005 com a redação dada pela Lei n.

14.112/2020.

Confiram-se os seguintes precedentes:

AGRAVO INTERNO NO CONFLITO DE COMPETÊNCIA. LIMINAR

DEFERIDA.

SUSPENSÃO DA EXECUÇÃO TRABALHISTA. RECUPERAÇÃO

JUDICIAL. JUSTIÇA LABORAL. DEPÓSITO RECURSAL

REALIZADO ANTES DO DEFERIMENTO DA RECUPERAÇÃO.

RETENÇÃO. IMPOSSIBILIDADE. COMPETÊNCIA DO JUÍZO

UNIVERSAL. ART. 76 DA LEI N. 11.101/2005.

1. Os atos de execução dos créditos individuais e fiscais

promovidos contra empresas falidas ou em recuperação judicial,

tanto sob a égide do Decreto-Lei n. 7.661/45 quanto da Lei n.

11.101/2005, devem ser realizados pelo Juízo universal. Inteligência

do art. 76 da Lei n. 11.101/2005. Precedentes.

2. A decretação da falência carreia ao juízo universal da falência a

competência para distribuir o patrimônio da massa falida aos

credores conforme as regras concursais da lei falimentar, inclusive,

decidir acerca do destino dos depósitos recursais feitos no curso da

reclamação trabalhista, ainda que anteriores à decretação da

falência (CC 101.477/SP, Rel. Ministro MASSAMI UYEDA,

SEGUNDA SEÇÃO, julgado em 09/12/2009, DJe 12/05/2010).

3. É da competência do juízo da recuperação a execução de

créditos líquidos apurados em outros órgãos judiciais, inclusive a

destinação dos depósitos recursais feitos no âmbito do processo do

trabalho (CC 162.769/SP, Rel. Ministra MARIA ISABEL GALLOTTI,

SEGUNDA SEÇÃO, julgado em 24/06/2020, DJe 30/06/2020).

4. Agravo interno não provido. (AgInt no CC n. 172.707/SP, relator

Ministro Luis Felipe Salomão, Segunda Seção, DJe de 2/10/2020.)

AGRAVO INTERNO NA RECLAMAÇÃO - DECISÃO DA JUSTIÇA

DO TRABALHO - PROSSEGUIMENTO DA EXECUÇÃO EM FACE

DE EMPRESA EM RECUPERAÇÃO JUDICIAL - COMANDO QUE

AFRONTA DECISÃO DO STJ ADOTADA NO CONFLITO DE

COMPETÊNCIA N.º 152.434/MG - RECLAMAÇÃO JULGADA

PROCEDENTE.

INSURGÊNCIA DA AGRAVANTE.

1. Consoante a jurisprudência desta eg. Corte Superior, o

ajuizamento da reclamação, que constitui medida correicional,

pressupõe a existência de um comando positivo desta Corte

Superior cuja eficácia deva ser assegurada, protegida e

conservada. (ut Rcl 2784/SP, 2ª Seção, Rel. Min. João Otávio de

Noronha, DJ 22/05/2009) 2. Iniciada a recuperação judicial, é mister

que os atos constritivos aos ativos da sociedade sejam submetidos

ao Juízo Recuperacional, sob pena de esvaziamento dos propósitos

da recuperação. Precedentes da Segunda Seção. 2.1. As decisões

proferidas pela Justiça do Trabalho que determinaram o

prosseguimento da execução trabalhista implicaram, de fato, em

ofensa à autoridade do julgado desta Corte, a ensejar o acolhimento

da reclamação.

3. Agravo interno desprovido. (AgInt na Rcl n. 35.032/MG, relator

Ministro Marco Buzzi, Segunda Seção, DJe de 4/12/2020.)

AGRAVO INTERNO NO CONFLITO DE COMPETÊNCIA.

RECUPERAÇÃO JUDICIAL.

AÇÃO TRABALHISTA. DEPÓSITOS RECURSAIS.
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1. Após o deferimento da recuperação judicial, é do juízo de

falências e recuperação judicial  a competência para o

prosseguimento dos atos de execução relacionados a reclamações

trabalhistas movidas contra a empresa recuperanda.

2. Ao Juízo recuperacional compete, inclusive, deliberar sobre os

depósitos recursais constantes de ações trabalhistas, ainda que

realizados anteriormente ao pedido de recuperação. Precedentes.

3. Agravo interno não provido. (AgInt no CC n. 163.175/GO, relator

Ministro Ricardo Villas Bôas Cueva, Segunda Seção, DJe de

9/12/2020.

Ressalte-se que esta Corte Superior mitiga a aplicação do art. 6º, §

4º, da Lei n. 11.101/2005, que assegura aos credores o direito de

prosseguir em suas execuções individuais após o transcurso do

prazo de 180 dias a partir da data em que deferido o processamento

da recuperação judicial, por entender que sua aplicação "se mostra

de difícil conciliação com o escopo maior de implementação do

plano de recuperação da empresa". (CC n. 176.778/SP, relator

Ministro Marco Aurélio Bellizze, DJe de 18/12/2020.)

AGRAVO INTERNO NO CONFLITO DE COMPETÊNCIA.

RECUPERAÇÃO JUDICIAL.

JUSTIÇA LABORAL. ATOS EXECUTÓRIOS. COMPETÊNCIA DO

JUÍZO UNIVERSAL.

ART. 76 DA LEI N. 11.101/2005. AGRAVO NÃO PROVIDO.

1. Os atos de execução dos créditos individuais e fiscais

promovidos contra empresas em recuperação judicial, devem ser

autorizados ou realizados pelo Juízo do soerguimento até o trânsito

em julgado da sentença que encerra a recuperação judicial.

2. A razão de ser da supremacia dessa regra de competência é a

concentração, no Juízo da recuperação judicial, de todas as

decisões que envolvam o patrimônio da recuperanda, inclusive os

valores objeto de constrição no juízo trabalhista, ainda que

posteriores à recuperação ou mesmo os créditos extraconcursais, a

fim de não comprometer a tentativa de mantê-la em funcionamento.

3. Agravo interno não provido. (AgInt no CC n. 175.296/MG, relator

Ministro Luis Felipe Salomão, Segunda Seção, julgado em

30/3/2021, DJe de 7/4/2021.)

Finalmente, esta Corte decidiu que os créditos resultantes de

honorários advocatícios, mesmo os de sucumbência e ainda que

sejam titularizados por pessoa jurídica (sociedade de advogados),

equiparam-se aos trabalhistas para efeito de habilitação em falência

ou recuperação judicial.

DIREITO EMPRESARIAL. RECUPERAÇÃO JUDICIAL. RECURSO

ESPECIAL.

HABILITAÇÃO DE CRÉDITO. HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS.

NATUREZA ALIMENTAR.

CRÉDITO TRABALHISTA POR EQUIPARAÇÃO. LIMITAÇÃO DO

TRATAMENTO PREFERENCIAL (LEI 11.101/2005, ART. 83, I).

POSSIBILIDADE. PREVISÃO NO PLANO. QUESTÃO FÁTICA.

NECESSIDADE DE MANIFESTAÇÃO DO TRIBUNAL A QUO.

OMISSÃO RELEVANTE CONFIGURADA. RECURSOS ESPECIAIS

PARCIALMENTE PROVIDOS. 1. "1.1) Os créditos resultantes de

honorários advocatícios têm natureza alimentar e equiparam-se aos

trabalhistas para efeito de habilitação em falência, seja pela

regência do Decreto-Lei n. 7.661/1945, seja pela forma prevista na

Lei n. 11.101/2005, observado, neste último caso, o limite de valor

previsto no artigo 83, inciso I, do referido Diploma legal" (REsp

1.152.218/RS, Relator Ministro LUIS FELIPE SALOMÃO, Corte

Especial, DJe de 9/10/2014).2. "Em se tratando de crédito

trabalhista por equiparação (honorários advocatícios de alta monta),

as Turmas de Direito Privado firmaram o entendimento de que é

possível, por deliberação da AGC, a aplicação do limite previsto no

art. 83, I, da Lei 11.101/2005 às empresas em recuperação judicial,

desde que devida e expressamente previsto pelo plano de

recuperação judicial, instrumento adequado para dispor sobre forma

de pagamento das dívidas da empresa em soerguimento (princípio

da preservação da empresa)" (REsp 1.812.143/MT, Relator Ministro

MARCO BUZZI, Quarta Turma, DJe de 17/11/2021). 3. Na hipótese,

o eg. Tribunal a quo não se manifestou sobre fato essencial ao

julgamento da questão de direito, relativamente à existência, ou

não, de previsão no plano de recuperação judicial - instrumento

adequado para dispor sobre a forma de pagamento das dívidas da

sociedade em soerguimento - da limitação pleiteada, o que impede

que se aplique, de pronto, o entendimento adotado por ambas as

Turmas de direito privado no que diz respeito à aplicabilidade do art.

83, I, da Lei 11.101/2005 à hipótese dos autos, mormente diante

das vedações impostas pelas Súmulas 5 e 7 deste Pretório. 4.

Ademais, alega-se peculiaridade relevante, quanto à inexistência de

crédito trabalhista à época da aprovação do Plano de Recuperação,

o que justificaria a eventual inexistência de previsão no Plano,

ensejando, assim, debate acerca da possibilidade de haver ou não

a limitação do elevado valor do crédito relativo aos honorários,

apesar da inexistência de deliberação em tal sentido, dado que a

natureza alimentar do crédito é reconhecida. 5. Por tais razões,

deve ser acolhida a apontada violação ao art. 1.022 do CPC/2015,

tão somente com relação ao pleito de limitação do valor dos créditos

a 150 salários-mínimos, nos termos do art. 83, I, da Lei

11.101/2005, anulando-se o v. acórdão proferido em sede de

embargos declaratórios para que outro seja proferido e, assim,

sanada a omissão verificada, inclusive quanto às peculiaridades do

caso, notadamente à inexistência de crédito trabalhista à época da

aprovação do Plano de Recuperação, deliberando-se quanto ao

cabimento ou não da limitação do valor do crédito. 6. Recursos
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especiais parcialmente providos. (REsp n. 1.785.467 - SP, relator

Ministro Raul Araújo, julgado em 02/08/2022.

Assim, em que pesem os argumentos do Ministério Público e do

juízo falimentar na linha de entendimento firmado por esta Corte,

tenho que a natureza alimentar dos honorários advocatícios, tanto

os contratuais como os sucumbenciais, já foi reconhecida pelo STJ

em vários julgamentos e, portanto, os honorários devem ser

equiparados aos créditos trabalhistas no procedimento falimentar,

na medida em que a Lei n. 11.101/2005 estabelece textualmente

que estão sujeitos à recuperação judicial todos os créditos

existentes na data do pedido, ainda que não vencidos.

Por consequência, ultrapassada a fase de apuração e liquidação

dos referidos decorrentes de honorários de sucumbência devem

estes, assim como os créditos trabalhistas ser habilitados nos autos

da falência ou da recuperação judicial para posterior pagamento.

Compete, pois, ao juízo falimentar esta análise e a justiça ou

injustiça da decisão judicial deverá ser pelos recursos legais.

Ante o exposto, conheço do conflito para declarar a competência do

Juízo de Direito da 1ª Vara de Falências e Recuperações Judiciais

do Foro Central de São Paulo - SP.

Comunique-se aos juízos suscitados acerca da presente decisão.

Publique-se. Intimem-se.

Brasília, 04 de abril de 2024.

Ministro João Otávio de Noronha

Relator

(CC n. 201.966, Ministro João Otávio de Noronha, DJe de

05/04/2024.) (grifou-se)

“CONFLITO DE COMPETÊNCIA Nº 200941 - MG (2023/0395134-7)

DECISÃO

Trata-se de conflito positivo de competência suscitado por

ALLCONTROL ENGENHARIA EIRELI (em recuperação judicial) em

que figuram como suscitados o Juízo de Direito da Vara

Empresarial, da Fazenda Pública e Autarquias, de Registros

Públicos e de Acidentes do Trabalho da Comarca de Betim (MG) e

o Juízo da Vara do Trabalho de Linhares (ES).

Consta dos autos que, deferido o Pedido de Recuperação Judicial

n. 5006337-64.2021.8.13.0027 pelo Juízo estadual em 28/4/2021, o

Juízo do Trabalho determinou atos executivos na Reclamação

Trabalhista n. 0001047-46.2022.5.17.0161, movida por Erivelton

Conceição de Almeida contra a ora suscitante.

Alega a suscitante que a referida reclamação trabalhista resultou

em ordens constritivas e que uma delas identificou três veículos em

nome da empresa (RENAJUD), tendo havido o lançamento de

restrição total na documentação respectiva, inclusive de circulação.

O pedido de liminar foi deferido em parte para suspender, até

ulterior deliberação, os atos constritivos promovidos pela Vara do

Trabalho de Linhares no Processo n. 0001047-46.2022.5.17.0161,

especialmente a restrição de circulação dos referidos veículos.

Designou-se o Juízo da Vara Empresarial, da Fazenda Pública e

Autarquias, de Registros Públicos e de Acidentes do Trabalho da

Comarca de Betim para, em caráter provisório, dirimir as medidas

urgentes.

Vieram aos autos informações do Juízo da recuperação (fls. 103-

107), no sentido de ser competente para analisar e determinar,

mesmo sem avocar a competência do processo trabalhista, atos de

constr ição que recaiam sobre os bens da recuperanda,

notadamente no que tange aos necessários à manutenção da

atividade empresarial.

De igual forma, o Juízo trabalhista prestou suas informações às fls.

108-115, entendendo que a atuação da Justiça especializada limita-

se aos créditos extraconcursais, atuação que prima pela necessária

observância de diálogo com o Juízo universal, tudo com a finalidade

de evitar prejuízos ao plano de recuperação judicial.

O Ministério Público manifestou-se pela competência do Juízo

universal (fls. 117-120).

É o relatório. Decido.

Cinge-se a controvérsia a definir a competência para a prática de

atos executivos destinados a satisfazer crédito supostamente

constituído após o pedido de recuperação judicial e, portanto, não

submetido aos seus efeitos.

Esta Corte firmou entendimento no sentido de que, uma vez iniciada

a recuperação judicial, com a determinação da suspensão de todas

as execuções em desfavor da devedora, ou aprovado o plano de

recuperação, fundamental se mostra que eventuais atos constritivos

dos ativos da sociedade em recuperação sejam submetidos ao crivo

do juízo universal a fim de se preservar o propósito da recuperação.

O Superior Tribunal de Justiça também já decidiu que, no caso de

deferimento da recuperação judicial, a competência da Justiça do

Trabalho limita-se à apuração do respectivo crédito, sendo-lhe

vedada a prática de qualquer ato que comprometa o patrimônio da

empresa em recuperação.

Nesse sentido:

AGRAVO INTERNO NO PEDIDO DE RECONSIDERAÇÃO NO

CONFLITO DE COMPETÊNCIA. CONFLITO POSITIVO.

SOCIEDADE CUJOS BENS ESTÃO SOB CONSTRIÇÃO DO

J U Í Z O  F A L I M E N T A R .  M E D I D A S  D E  C O N S T R I Ç Ã O

DETERMINADAS, TAMBÉM, PELO JUÍZO TRABALHISTA, DE

BENS INTEGRANTES DO PATRIMÔNIO DA EMPRESA.

SUSTAÇÃO QUE SE IMPÕE. ARREMATAÇÃO DE IMÓVEL DE

TITULARIDADE DA SUSCITANTE. DECISÃO DE EXPEDIÇÃO DA
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CARTA DE ARREMATAÇÃO E DO MANDADO DE IMISSÃO DE

POSSE POSTERIOR AO JULGADO QUE SUBMETEU A

EMPRESA REQUERENTE A PROCESSO FALIMENTAR, BEM

COMO POSTERIOR À DATA DE PROPOSITURA DO

RESPECTIVO INCIDENTE.

POSSIBIL IDADE DE DESCONSTITUIÇÃO.  CONFLITO

CONHECIDO, COM DECLARAÇÃO DA COMPETÊNCIA DO JUÍZO

FALIMENTAR. QUESTÕES LEVANTADAS APENAS NO AGRAVO

I N T E R N O .  I N O V A Ç Ã O  R E C U R S A L .  P R E C L U S Ã O

CONSUMATIVA. AGRAVO PARCIALMENTE CONHECIDO E,

NESSA EXTENSÃO, DESPROVIDO.

1. É iterativo o entendimento do STJ, no sentido de que compete à

Justiça do Trabalho apreciar e julgar os pedidos formulados em

ações versando sobre apuração dos créditos individuais trabalhistas

promovidos contra empresas falidas ou em recuperação judicial -

Lei 11.101/2005. Ultrapassada, no entanto, a fase de apuração e

liquidação dos referidos créditos trabalhistas, os montantes

apurados deverão ser habilitados nos autos da falência ou da

recuperação judicial para posterior pagamento. Precedentes.

2. Há que se deixar assente, ainda, que, a despeito de o art. 49 da

Lei n. 11.101/2005 assegurar que 'estão sujeitos à recuperação

judicial todos os créditos existentes na data do pedido, ainda que

não vencidos', deve ser garantido o direito de preferência do crédito

nascido após o pedido de recuperação e, ao mesmo tempo,

direcionar o pagamento desses créditos ao Juízo recuperacional

que, ciente da não submissão dos referidos valores à recuperação

judicial, deverá sopesar a essencialidade dos bens de propriedade

da empresa passíveis de constrição, bem como a solidez do fluxo

de caixa da empresa em recuperação. Precedentes.

3. Nos termos da jurisprudência desta Corte Superior, pode ser

desconstituída a arrematação de bens da empresa submetida à

recuperação judicial ou à falência, quando o deferimento do pedido

de soerguimento e o decreto de indisponibilidade de bens no

processo falimentar forem anteriores ao aperfeiçoamento da

arrematação, com a expedição da respectiva carta de arrematação,

como na hipótese.

Precedente.

4. As questões levantadas apenas no âmbito do agravo interno são

insuscetíveis de conhecimento, por caracterizarem indevida

inovação recursal e, com isso, preclusão consumativa.

5. Agravo interno parcialmente conhecido e, nessa extensão,

desprovido. (AgInt no RCD no CC n. 155.496/RJ, relator Ministro

Marco Aurélio Bellizze, Segunda Seção, julgado em 31/3/2020, DJe

de 6/4/2020.)

AGRAVO INTERNO NO CONFLITO DE COMPETÊNCIA.

RECUPERAÇÃO JUDICIAL.

EXECUÇÃO DE CRÉDITO TRABALHISTA.  ATOS DE

CONSTRIÇÃO.  PROSSEGUIMENTO.

COMPETÊNCIA DO JUÍZO DA RECUPERAÇÃO JUDICIAL.

AGRAVO INTERNO DESPROVIDO.

1. O Superior Tribunal de Justiça considera ser da competência

precípua do Juízo singular apenas a apreciação e julgamento das

ações versando sobre apuração de créditos requeridos em face de

empresas fal idas ou em recuperação judicial,  mas que,

ultrapassada essa fase, os valores, ainda que relativos a anteriores

depósitos recursais ou penhoras, deverão ser habilitados,

conquanto de forma retardatária, no Juízo da falência ou da

recuperação judicial para posterior pagamento.

2. Agravo interno desprovido. (AgInt nos EDcl no CC n. 165.079/SP,

relator Ministro Raul Araújo, Segunda Seção, julgado em 5/5/2020,

DJe de 8/5/2020.)

Ante o exposto, torno definitiva a liminar e conheço do conflito para

declarar competente o Juízo de Direito da Vara Empresarial, da

Fazenda Pública e Autarquias, de Registros Públicos e de

Acidentes do Trabalho da Comarca de Betim (MG).

Publique-se. Intimem-se.

Brasília, 03 de abril de 2024.

Ministro João Otávio de Noronha

Relator

(CC n. 200.941, Ministro João Otávio de Noronha, DJe de

05/04/2024.)” (grifou-se)

Calha ainda trazer à lume os julgados que seguem, que reforçam o

entendimento acerca da competência do Juízo da Recuperação

Judicial para a execução dos créditos, independentemente da sua

natureza, conforme acima explicitado:

RECUPERAÇÃO JUDICIAL. EXECUÇÃO DE CRÉDITOS

CONCURSAIS E EXTRACONCURSAIS. COMPETÊNCIA.Nos

processos em que a executada se encontra em recuperação

judicial, a competência da Justiça do Trabalho limita-se à apuração

do crédito, na forma do artigo 6ª, § 2º, da Lei 11.101/2005. Cabe ao

Juízo da Recuperação Judicial a execução dos créditos,

independentemente da sua natureza. (TRT12 - AP - 0000414-

21.2017.5.12.0041 , Rel. AMARILDO CARLOS DE LIMA , 3ª

Câmara , Data de Assinatura: 23/02/2023)

AGRAVO DE PETIÇÃO. RECUPERAÇÃO JUDICIAL. CRÉDITOS

EXTRACONCURSAIS. COMPETÊNCIA. Embora os créditos em

execução tenham sido constituídos após o deferimento do pedido

de recuperação judicial da executada (extraconcursais), após a

liquidação dos valores nesta justiça especializada devem ser eles

habilitados no juízo universal para sua execução, ressalvados os

créditos da União (TRT12 - AP - 0000354-49.2019.5.12.0018 , Rel.

QUEZIA DE ARAUJO DUARTE NIEVES GONZALEZ , 3ª Câmara ,
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"RECUPERAÇÃO JUDICIAL. EXECUÇÃO DE CRÉDITOS

EXTRACONCURSAIS. COMPETÊNCIA. Pacificado neste tribunal

de acordo com a tese jurídica prevalecente nº 2 em incidente de

uniformização de jurisprudência que nos casos de empresa em

recuperação judicial, a competência desta justiça especializada

limita-se à apuração dos créditos, sendo do juízo recuperando a

competência para executar os valores apurados, inclusive aqueles

relativos às contribuições previdenciárias e fiscais. Nesse sentido,

não há diferenciação entre os créditos concursais e extraconcursais

quanto à competência para a execução, cabendo ao juízo falimentar

a reunião de todas as execuções contra a empresa com a finalidade

de concretizar a efetiva recuperação financeira e a manutenção do

empreendimento, na forma do art. 47 da Lei 11.101/05." (TRT12 -

AP - 0001498-29.2017.5.12.0018, Rel. José Ernesto Manzi, 3ª

Câmara, Data de Assinatura: 18/06/2020) (TRT12 - AP - 0000403-

83.2021.5.12.0030 , Rel. MARCOS VINICIO ZANCHETTA , 4ª

Câmara , Data de Assinatura: 28/04/2022)

Nesse cenário, diante dos limites da competência desta Justiça

Especializada e, ainda,considerando que já foisuperada a fase de

liquidação (processo arquivado desde 2021), não há falar em

prosseguimento nestes autos, ressalvados, se for o caso, os

créditos da União (ex vi art. 6º, II, §§ 7º-B e 11, da Lei nº

11.101/2005).

INTIME-SE.

Após, RETORNEM os autos ao arquivo definitivo.

NAVEGANTES/SC, 26 de abril de 2024.

    DANIEL LISBOA

    Juiz(a) do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0000139-51.2022.5.12.0056
RECLAMANTE ANDERSON BORGES COSTA

ADVOGADO SABRINA DE OLIVEIRA(OAB:
54080/SC)

RECLAMADO JMS INDUSTRIA E COMERCIO DE
PESCADOS LTDA

ADVOGADO MILENA FERREIRA(OAB: 29633/SC)

ADVOGADO FLAVIO FRAGA(OAB: 18026/SC)

PERITO WILIAN MAZZO SALVIONI

Intimado(s)/Citado(s):

  - JMS INDUSTRIA E COMERCIO DE PESCADOS LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID a2da328

proferida nos autos.

DECISÃO

Vistos em gabinete, etc.

Reitera a parte autora, pelos fundamentos expostos na

manifestação de ID. a5ccd89, o pedido de prosseguimento dos atos

executórios nestes autos, argumentando, em resumo, que, por se

tratarem de créditos constituídos após o deferimento da

recuperação judicial, estes não estão submetidos aos seus efeitos,

de modo que a execução deve prosseguir nesta Justiça do

Trabalho. Juntou documentos.

Intimada, a demandada manifestou-se no ID. cfa1c6b.

A pretensão, contudo, não comporta acolhimento.

Conforme entendimento já externado por este Juízo na decisão de

IDd46f761, cujos fundamentos, por brevidade, ora são adotados

como razões de decidir,eventual irresignação da credora acerca

das assertivas do Administrador Judicial, ou, ainda, de eventual

entendimento dissonante externado pelo Juízo da recuperação

judicial, deve ser manejada, pelos instrumentos processuais

adequados, no próprio Juízo da Recuperação Judicial, que, no

entendimento deste Juízo, é o competente para a execução do título

executivo oriundo destes autos. Vale transcrever:

“Inicialmente cumpre salientar que em conformidade com o disposto

no art. 6º, § 2º, da Lei 11.101/2005, as ações de natureza

trabalhista, inclusive as impugnações a que se refere o art. 8º desta

Lei, serão processadas perante a justiça especializada até a

apuração do respectivo crédito, que será inscrito no quadro-geral de

credores pelo valor determinado em sentença.

Deste modo, a competência da Justiça do Trabalho restringe-se à

fixação do montante devido, para posterior habilitação no Juízo

Universal (art. 6º, § 2º, da Lei nº 11.101/2005), o que veda a prática

de outros atos executórios, a exemplo da penhora ou constrição de

bens (vide também o art. 76). Nesse sentido aliás, é a tese jurídica

prevalecente nº 2, de 14-08-2017, do E. TRT da 12ª Região, in

verbis:

"TESE JURÍDICA PREVALECENTE N.° 02 - "EXECUÇÃO DE

CRÉDITOS TRABALHISTAS. EMPRESA EM RECUPERAÇÃO

JUDICIAL. COMPETÊNCIA. Nos casos de empresa em

Recuperação Judicial, a competência desta Justiça Especializada

limita-se à apuração dos créditos, sendo do Juízo Recuperando a

competência para executar os valores apurados, inclusive aqueles

relativos às contribuições previdenciárias e fiscais."

Portanto, tendo em vista que o crédito já foi apurado, EXPEÇA-SE a

certidão de habilitação de crédito em favor do demandante, de seu
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procurador e do perito, para que estes possam proceder à

respectiva habilitação perante o juízo competente.

No tocante aos créditos relativos às custas e contribuições

previdenciárias eventualmente existentes e considerando as

alterações trazidas pela Lei nº 14.112/2020, a qual promoveu

diversas alterações na Lei nº 11.101/2005, em destaque os novos

§§7º-B e 11 do artigo 6º e o novo artigo 7º-A, todos inseridos na Lei

nº 11.101/2005, bem como o OFÍCIO SEI Nº 102429/2021/ME da

Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional, DETERMINOa citação

da executada para quitação das contribuições previdenciárias e

custas ou para que requeira o que entender de direito, sob pena de

execução, o que desde já autorizo em caso de inércia, a começar

pelo SISBAJUD”.

Convém pontuar, no particular, que tal matéria específica não foi

objeto de embargos de declaração, tampouco de recurso apropriado

interposto pela parte interessada, atraindo ao caso o instituto da

preclusão, máxime quando já expedidas as competentes certidões

de habilitação de crédito.

Desse modo, exaurida a competência desta Justiça Especializada

com a apuração dos créditos, compete ao Juízo Recuperando a

competência para executar os valores apurados, conforme já

determinado por este.

Registre-se que o entendimento externado pelo Juízo Universal

(ID190dff1)em nada altera o entendimento deste Juízo acerca da

matéria. Isso porque, além de não declinar explicitamente da

competência, e de divergir, pelo que se infere do teor do despacho,

da jurisprudência majoritária deste Regional do Trabalho, e,

também, do próprio E. Superior Tribunal de Justiça, ainda que se

cogite que os créditos em execução tenham sido constituídos após

o deferimento do pedido de recuperação judicial da executada

(créditos extraconcursais), tal fato, por si só, não afasta a

competência do Juízo Recuperando para implementação dos atos

executórios, ressalvados os créditos da União, após o advento da

Lei nº 14.112/2020 (ex vi art. 6º, II, §§ 7º-B e 11, da Lei nº

11.101/2005).

Assim, ressalvados os créditos da União, após a liquidação dos

valores nesta Justiça Especializada, os demais créditos devem ser

habilitados no Juízo Universal para sua efetiva execução, ocasião

em que deverá ser garantido o direito de preferência dos créditos

extraconcursais, sobretudo os de natureza alimentar, sopesando a

solidez do fluxo de caixa e a essencialidade dos bens de

propriedade da empresa, passíveis de constrição, como forma,

também, de se assegurar a manutenção da atividade empresarial.

Referido entendimento, aliás, encontra-se alinhado ao entendimento

consolidado no âmbito do E. TRT da 12ª Região, consoante

explicitado na tese jurídica prevalecente nº 2, de 14-08-2017,in

verbis:

TESE JURÍDICA PREVALECENTE N.° 02 - "EXECUÇÃO DE

CRÉDITOS TRABALHISTAS. EMPRESA EM RECUPERAÇÃO

JUDICIAL. COMPETÊNCIA. Nos casos de empresa em

Recuperação Judicial, a competência desta Justiça Especializada

limita-se à apuração dos créditos, sendo do Juízo Recuperando a

competência para executar os valores apurados, inclusive aqueles

relativos às contribuições previdenciárias e fiscais.

É cediço que referida tese jurídica foi cancelada pelo TRT da 12ª

Região por meio da Resolução nº 04/2022, de 13/06/2022. Todavia,

imperioso destacar que o cancelamento da tese jurídica se deu “em

razão da alteração legislativa relativamente apenas às execuções

fiscais, trazida pela Lei no 14.112/2020, que alterou o art. 6o, II, §

7o-B, da Lei no 11.101/2005, o qual passou a dispor expressamente

que ‘não se aplica às execuções fiscais’ (art. 6o, § 7o-B) a

‘suspensão das execuções’  (ar t .  6o,  I I ) ” ,  haja v ista a

“impossibilidade de alteração da Tese Jurídica Prevalecente em IUJ

ante os critérios previstos na letra “f” do inciso I do art. 702 da CLT”,

não havendo, quanto aos limites da competência desta Justiça

Especializada nos casos de empresa em Recuperação Judicial,

qualquer alteração do entendimento prevalecente no âmbito deste

Regional catarinense, que continua a aplicar estritamente a norma

estabelecida no art.6º, § 2º, da Lei 11.101/2005. Assim, ainda que

se trate de crédito extraconcursal, continua do Juízo recuperando a

competência para executar os valores apurados.

Impõe-se, ao presente feito, portanto, a aplicação do entendimento

firmado no STJ (em face do art. 105, inc. alínea "g", da Constituição

Federal) no sentido de que, após a liquidação da condenação, os

valores da dívida trabalhista deverão ser habilitados nos autos da

recuperação judicial. A propósito do tema, há inúmeros e exaustivos

julgados proferidos pelo E. STJ em sede de confl i to de

competência, conforme se extrai dos recentes julgados abaixo

colacionados:

“CONFLITO DE COMPETÊNCIA Nº 201966 - MG (2023/0448481-6)

DECISÃO

Trata-se de conflito negativo de competência suscitado pelo Juízo

da Vara do Trabalho de Manhaçu - MG em face do Juízo de Direito

da 1ª Vara de Falências e Recuperações Judiciais do Foro Central

de São Paulo - SP, visando estabelecer a competência para decidir

sobre honorários de sucumbência decorrentes da reclamação

trabalhista movida por Marcos Roberto Marçal Soares contra Nossa

Eletro S/A - em recuperação judicial.

Consta dos autos que o Juízo Laboral determinou a habilitação do

crédito junto ao juízo da recuperação (fl. 4).

O Juízo da recuperação julgou procedente a habilitação do crédito,

excluindo, contudo, o crédito dos honorários advocatícios de
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natureza extraconcursal (fls. 22-23).

O advogado do exequente requereu o prosseguimento da execução

relativa aos honorários sucumbenciais perante o Juízo do Trabalho

que, por sua vez, suscitou presente conflito de competência sob o

fundamento de que cabe ao Juízo Universal "processar o

pagamento dos honorários sucumbenciais, ainda que não se

submetendo ao concurso universal de credores" (fls. 25-27).

Ouvido o Ministério Público Federal este manifestou-se às fls. 39-42

com parecer pelo conhecimento do conflito, para declarar

competente oJuízo da Vara do Trabalho de Manhaçu - MG.

É o relatório. Decido.

Com fundamento na orientação contida na Súmula n. 568 do STJ,

procedo ao julgamento monocrático do conflito, tendo em vista a

existência de precedentes acerca da questão ora discutida e a

necessidade de se reduzirem as pautas já bastante numerosas da

Segunda Seção.

De acordo com a jurisprudência desta Corte, compete à Justiça do

Trabalho apreciar e julgar os pedidos formulados em ações que

versem sobre apuração dos créditos individuais trabalhistas

promovidos contra empresas falidas ou em recuperação judicial (Lei

n. 11.101/2005). Ultrapassada, no entanto, a fase de apuração e

liquidação dos referidos créditos trabalhistas, os montantes

apurados deverão ser habilitados nos autos da falência ou da

recuperação judicial para posterior pagamento.

O legislador ordinário, quando da edição da Lei n. 14.112/2020,

buscando compatibilizar o princípio da preservação da empresa

com a indisponibilidade ou o privilégio de determinados créditos,

ressalvou, com clareza, a competência do juízo da recuperação

judicial para determinar a substituição dos atos de constrição que

recaiam sobre bens de capital essenciais à manutenção da

atividade empresarial até o encerramento da recuperação judicial, a

qual será implementada mediante a cooperação jurisdicional, na

forma do art. 69 do CPC, observado o disposto no art. 805 do

referido código.

Assim, nos termos da jurisprudência do Superior Tribunal de

Justiça, os atos de constrição quando da execução dos créditos

individuais promovidos contra empresas falidas ou em recuperação

judicial, bem como quaisquer outros atos judiciais que envolvam o

patrimônio das referidas empresas, tanto sob a égide do Decreto-

Lei n. 7.661/1945 quanto da Lei n. 11.101/2005, devem ser

realizados pelo Juízo universal.

O art. 6º, II e III, da Lei n. 11.101/2005, com a redação dada pela

Lei n. 14.112/2020, reforça esse entendimento, porquanto

determina que a decretação da falência ou o deferimento do

processamento da recuperação judicial implica a suspensão das

execuções ajuizadas contra o devedor relativas a créditos ou

obrigações sujeitos à recuperação judicial ou à falência, bem como

a proibição de qualquer forma de retenção, arresto, penhora,

sequestro, busca e apreensão e constrição judicial ou extrajudicial

sobre os bens do devedor, oriunda de demandas judiciais ou

extrajudiciais cujos créditos ou obrigações sujeitem-se à

recuperação judicial ou à falência.

Também estão sujeitas a esse Juízo quaisquer deliberações acerca

de valores relativos a depósitos recursais existentes em

reclamações trabalhistas, ainda que efetivados anteriormente à

decretação da falência ou ao deferimento da recuperação judicial.

Mesmo em relação aos créditos não sujeitos à recuperação judicial,

a posição desta Corte é no sentido de ser competente o Juízo da

Recuperação Judicial para determinar a suspensão dos atos de

constrição que recaiam sobre bens de capital essenciais à

manutenção da atividade empresarial durante o prazo de

suspensão previsto no art. 6º, § 4º, que será implementada

mediante a cooperação jurisdicional. Isso é o que dispõe o art. 6º, §

7º-A, da Lei n. 11.101/2005 com a redação dada pela Lei n.

14.112/2020.

Confiram-se os seguintes precedentes:

AGRAVO INTERNO NO CONFLITO DE COMPETÊNCIA. LIMINAR

DEFERIDA.

SUSPENSÃO DA EXECUÇÃO TRABALHISTA. RECUPERAÇÃO

JUDICIAL. JUSTIÇA LABORAL. DEPÓSITO RECURSAL

REALIZADO ANTES DO DEFERIMENTO DA RECUPERAÇÃO.

RETENÇÃO. IMPOSSIBILIDADE. COMPETÊNCIA DO JUÍZO

UNIVERSAL. ART. 76 DA LEI N. 11.101/2005.

1. Os atos de execução dos créditos individuais e fiscais

promovidos contra empresas falidas ou em recuperação judicial,

tanto sob a égide do Decreto-Lei n. 7.661/45 quanto da Lei n.

11.101/2005, devem ser realizados pelo Juízo universal. Inteligência

do art. 76 da Lei n. 11.101/2005. Precedentes.

2. A decretação da falência carreia ao juízo universal da falência a

competência para distribuir o patrimônio da massa falida aos

credores conforme as regras concursais da lei falimentar, inclusive,

decidir acerca do destino dos depósitos recursais feitos no curso da

reclamação trabalhista, ainda que anteriores à decretação da

falência (CC 101.477/SP, Rel. Ministro MASSAMI UYEDA,

SEGUNDA SEÇÃO, julgado em 09/12/2009, DJe 12/05/2010).

3. É da competência do juízo da recuperação a execução de

créditos líquidos apurados em outros órgãos judiciais, inclusive a

destinação dos depósitos recursais feitos no âmbito do processo do

trabalho (CC 162.769/SP, Rel. Ministra MARIA ISABEL GALLOTTI,

SEGUNDA SEÇÃO, julgado em 24/06/2020, DJe 30/06/2020).

4. Agravo interno não provido. (AgInt no CC n. 172.707/SP, relator

Ministro Luis Felipe Salomão, Segunda Seção, DJe de 2/10/2020.)
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AGRAVO INTERNO NA RECLAMAÇÃO - DECISÃO DA JUSTIÇA

DO TRABALHO - PROSSEGUIMENTO DA EXECUÇÃO EM FACE

DE EMPRESA EM RECUPERAÇÃO JUDICIAL - COMANDO QUE

AFRONTA DECISÃO DO STJ ADOTADA NO CONFLITO DE

COMPETÊNCIA N.º 152.434/MG - RECLAMAÇÃO JULGADA

PROCEDENTE.

INSURGÊNCIA DA AGRAVANTE.

1. Consoante a jurisprudência desta eg. Corte Superior, o

ajuizamento da reclamação, que constitui medida correicional,

pressupõe a existência de um comando positivo desta Corte

Superior cuja eficácia deva ser assegurada, protegida e

conservada. (ut Rcl 2784/SP, 2ª Seção, Rel. Min. João Otávio de

Noronha, DJ 22/05/2009) 2. Iniciada a recuperação judicial, é mister

que os atos constritivos aos ativos da sociedade sejam submetidos

ao Juízo Recuperacional, sob pena de esvaziamento dos propósitos

da recuperação. Precedentes da Segunda Seção. 2.1. As decisões

proferidas pela Justiça do Trabalho que determinaram o

prosseguimento da execução trabalhista implicaram, de fato, em

ofensa à autoridade do julgado desta Corte, a ensejar o acolhimento

da reclamação.

3. Agravo interno desprovido. (AgInt na Rcl n. 35.032/MG, relator

Ministro Marco Buzzi, Segunda Seção, DJe de 4/12/2020.)

AGRAVO INTERNO NO CONFLITO DE COMPETÊNCIA.

RECUPERAÇÃO JUDICIAL.

AÇÃO TRABALHISTA. DEPÓSITOS RECURSAIS.

1. Após o deferimento da recuperação judicial, é do juízo de

falências e recuperação judicial  a competência para o

prosseguimento dos atos de execução relacionados a reclamações

trabalhistas movidas contra a empresa recuperanda.

2. Ao Juízo recuperacional compete, inclusive, deliberar sobre os

depósitos recursais constantes de ações trabalhistas, ainda que

realizados anteriormente ao pedido de recuperação. Precedentes.

3. Agravo interno não provido. (AgInt no CC n. 163.175/GO, relator

Ministro Ricardo Villas Bôas Cueva, Segunda Seção, DJe de

9/12/2020.

Ressalte-se que esta Corte Superior mitiga a aplicação do art. 6º, §

4º, da Lei n. 11.101/2005, que assegura aos credores o direito de

prosseguir em suas execuções individuais após o transcurso do

prazo de 180 dias a partir da data em que deferido o processamento

da recuperação judicial, por entender que sua aplicação "se mostra

de difícil conciliação com o escopo maior de implementação do

plano de recuperação da empresa". (CC n. 176.778/SP, relator

Ministro Marco Aurélio Bellizze, DJe de 18/12/2020.)

AGRAVO INTERNO NO CONFLITO DE COMPETÊNCIA.

RECUPERAÇÃO JUDICIAL.

JUSTIÇA LABORAL. ATOS EXECUTÓRIOS. COMPETÊNCIA DO

JUÍZO UNIVERSAL.

ART. 76 DA LEI N. 11.101/2005. AGRAVO NÃO PROVIDO.

1. Os atos de execução dos créditos individuais e fiscais

promovidos contra empresas em recuperação judicial, devem ser

autorizados ou realizados pelo Juízo do soerguimento até o trânsito

em julgado da sentença que encerra a recuperação judicial.

2. A razão de ser da supremacia dessa regra de competência é a

concentração, no Juízo da recuperação judicial, de todas as

decisões que envolvam o patrimônio da recuperanda, inclusive os

valores objeto de constrição no juízo trabalhista, ainda que

posteriores à recuperação ou mesmo os créditos extraconcursais, a

fim de não comprometer a tentativa de mantê-la em funcionamento.

3. Agravo interno não provido. (AgInt no CC n. 175.296/MG, relator

Ministro Luis Felipe Salomão, Segunda Seção, julgado em

30/3/2021, DJe de 7/4/2021.)

Finalmente, esta Corte decidiu que os créditos resultantes de

honorários advocatícios, mesmo os de sucumbência e ainda que

sejam titularizados por pessoa jurídica (sociedade de advogados),

equiparam-se aos trabalhistas para efeito de habilitação em falência

ou recuperação judicial.

DIREITO EMPRESARIAL. RECUPERAÇÃO JUDICIAL. RECURSO

ESPECIAL.

HABILITAÇÃO DE CRÉDITO. HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS.

NATUREZA ALIMENTAR.

CRÉDITO TRABALHISTA POR EQUIPARAÇÃO. LIMITAÇÃO DO

TRATAMENTO PREFERENCIAL (LEI 11.101/2005, ART. 83, I).

POSSIBILIDADE. PREVISÃO NO PLANO. QUESTÃO FÁTICA.

NECESSIDADE DE MANIFESTAÇÃO DO TRIBUNAL A QUO.

OMISSÃO RELEVANTE CONFIGURADA. RECURSOS ESPECIAIS

PARCIALMENTE PROVIDOS. 1. "1.1) Os créditos resultantes de

honorários advocatícios têm natureza alimentar e equiparam-se aos

trabalhistas para efeito de habilitação em falência, seja pela

regência do Decreto-Lei n. 7.661/1945, seja pela forma prevista na

Lei n. 11.101/2005, observado, neste último caso, o limite de valor

previsto no artigo 83, inciso I, do referido Diploma legal" (REsp

1.152.218/RS, Relator Ministro LUIS FELIPE SALOMÃO, Corte

Especial, DJe de 9/10/2014).2. "Em se tratando de crédito

trabalhista por equiparação (honorários advocatícios de alta monta),

as Turmas de Direito Privado firmaram o entendimento de que é

possível, por deliberação da AGC, a aplicação do limite previsto no

art. 83, I, da Lei 11.101/2005 às empresas em recuperação judicial,

desde que devida e expressamente previsto pelo plano de

recuperação judicial, instrumento adequado para dispor sobre forma

de pagamento das dívidas da empresa em soerguimento (princípio

da preservação da empresa)" (REsp 1.812.143/MT, Relator Ministro

MARCO BUZZI, Quarta Turma, DJe de 17/11/2021). 3. Na hipótese,
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o eg. Tribunal a quo não se manifestou sobre fato essencial ao

julgamento da questão de direito, relativamente à existência, ou

não, de previsão no plano de recuperação judicial - instrumento

adequado para dispor sobre a forma de pagamento das dívidas da

sociedade em soerguimento - da limitação pleiteada, o que impede

que se aplique, de pronto, o entendimento adotado por ambas as

Turmas de direito privado no que diz respeito à aplicabilidade do art.

83, I, da Lei 11.101/2005 à hipótese dos autos, mormente diante

das vedações impostas pelas Súmulas 5 e 7 deste Pretório. 4.

Ademais, alega-se peculiaridade relevante, quanto à inexistência de

crédito trabalhista à época da aprovação do Plano de Recuperação,

o que justificaria a eventual inexistência de previsão no Plano,

ensejando, assim, debate acerca da possibilidade de haver ou não

a limitação do elevado valor do crédito relativo aos honorários,

apesar da inexistência de deliberação em tal sentido, dado que a

natureza alimentar do crédito é reconhecida. 5. Por tais razões,

deve ser acolhida a apontada violação ao art. 1.022 do CPC/2015,

tão somente com relação ao pleito de limitação do valor dos créditos

a 150 salários-mínimos, nos termos do art. 83, I, da Lei

11.101/2005, anulando-se o v. acórdão proferido em sede de

embargos declaratórios para que outro seja proferido e, assim,

sanada a omissão verificada, inclusive quanto às peculiaridades do

caso, notadamente à inexistência de crédito trabalhista à época da

aprovação do Plano de Recuperação, deliberando-se quanto ao

cabimento ou não da limitação do valor do crédito. 6. Recursos

especiais parcialmente providos. (REsp n. 1.785.467 - SP, relator

Ministro Raul Araújo, julgado em 02/08/2022.

Assim, em que pesem os argumentos do Ministério Público e do

juízo falimentar na linha de entendimento firmado por esta Corte,

tenho que a natureza alimentar dos honorários advocatícios, tanto

os contratuais como os sucumbenciais, já foi reconhecida pelo STJ

em vários julgamentos e, portanto, os honorários devem ser

equiparados aos créditos trabalhistas no procedimento falimentar,

na medida em que a Lei n. 11.101/2005 estabelece textualmente

que estão sujeitos à recuperação judicial todos os créditos

existentes na data do pedido, ainda que não vencidos.

Por consequência, ultrapassada a fase de apuração e liquidação

dos referidos decorrentes de honorários de sucumbência devem

estes, assim como os créditos trabalhistas ser habilitados nos autos

da falência ou da recuperação judicial para posterior pagamento.

Compete, pois, ao juízo falimentar esta análise e a justiça ou

injustiça da decisão judicial deverá ser pelos recursos legais.

Ante o exposto, conheço do conflito para declarar a competência do

Juízo de Direito da 1ª Vara de Falências e Recuperações Judiciais

do Foro Central de São Paulo - SP.

Comunique-se aos juízos suscitados acerca da presente decisão.

Publique-se. Intimem-se.

Brasília, 04 de abril de 2024.

Ministro João Otávio de Noronha

Relator

(CC n. 201.966, Ministro João Otávio de Noronha, DJe de

05/04/2024.) (grifou-se)

“CONFLITO DE COMPETÊNCIA Nº 200941 - MG (2023/0395134-7)

DECISÃO

Trata-se de conflito positivo de competência suscitado por

ALLCONTROL ENGENHARIA EIRELI (em recuperação judicial) em

que figuram como suscitados o Juízo de Direito da Vara

Empresarial, da Fazenda Pública e Autarquias, de Registros

Públicos e de Acidentes do Trabalho da Comarca de Betim (MG) e

o Juízo da Vara do Trabalho de Linhares (ES).

Consta dos autos que, deferido o Pedido de Recuperação Judicial

n. 5006337-64.2021.8.13.0027 pelo Juízo estadual em 28/4/2021, o

Juízo do Trabalho determinou atos executivos na Reclamação

Trabalhista n. 0001047-46.2022.5.17.0161, movida por Erivelton

Conceição de Almeida contra a ora suscitante.

Alega a suscitante que a referida reclamação trabalhista resultou

em ordens constritivas e que uma delas identificou três veículos em

nome da empresa (RENAJUD), tendo havido o lançamento de

restrição total na documentação respectiva, inclusive de circulação.

O pedido de liminar foi deferido em parte para suspender, até

ulterior deliberação, os atos constritivos promovidos pela Vara do

Trabalho de Linhares no Processo n. 0001047-46.2022.5.17.0161,

especialmente a restrição de circulação dos referidos veículos.

Designou-se o Juízo da Vara Empresarial, da Fazenda Pública e

Autarquias, de Registros Públicos e de Acidentes do Trabalho da

Comarca de Betim para, em caráter provisório, dirimir as medidas

urgentes.

Vieram aos autos informações do Juízo da recuperação (fls. 103-

107), no sentido de ser competente para analisar e determinar,

mesmo sem avocar a competência do processo trabalhista, atos de

constr ição que recaiam sobre os bens da recuperanda,

notadamente no que tange aos necessários à manutenção da

atividade empresarial.

De igual forma, o Juízo trabalhista prestou suas informações às fls.

108-115, entendendo que a atuação da Justiça especializada limita-

se aos créditos extraconcursais, atuação que prima pela necessária

observância de diálogo com o Juízo universal, tudo com a finalidade

de evitar prejuízos ao plano de recuperação judicial.

O Ministério Público manifestou-se pela competência do Juízo

universal (fls. 117-120).
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É o relatório. Decido.

Cinge-se a controvérsia a definir a competência para a prática de

atos executivos destinados a satisfazer crédito supostamente

constituído após o pedido de recuperação judicial e, portanto, não

submetido aos seus efeitos.

Esta Corte firmou entendimento no sentido de que, uma vez iniciada

a recuperação judicial, com a determinação da suspensão de todas

as execuções em desfavor da devedora, ou aprovado o plano de

recuperação, fundamental se mostra que eventuais atos constritivos

dos ativos da sociedade em recuperação sejam submetidos ao crivo

do juízo universal a fim de se preservar o propósito da recuperação.

O Superior Tribunal de Justiça também já decidiu que, no caso de

deferimento da recuperação judicial, a competência da Justiça do

Trabalho limita-se à apuração do respectivo crédito, sendo-lhe

vedada a prática de qualquer ato que comprometa o patrimônio da

empresa em recuperação.

Nesse sentido:

AGRAVO INTERNO NO PEDIDO DE RECONSIDERAÇÃO NO

CONFLITO DE COMPETÊNCIA. CONFLITO POSITIVO.

SOCIEDADE CUJOS BENS ESTÃO SOB CONSTRIÇÃO DO

J U Í Z O  F A L I M E N T A R .  M E D I D A S  D E  C O N S T R I Ç Ã O

DETERMINADAS, TAMBÉM, PELO JUÍZO TRABALHISTA, DE

BENS INTEGRANTES DO PATRIMÔNIO DA EMPRESA.

SUSTAÇÃO QUE SE IMPÕE. ARREMATAÇÃO DE IMÓVEL DE

TITULARIDADE DA SUSCITANTE. DECISÃO DE EXPEDIÇÃO DA

CARTA DE ARREMATAÇÃO E DO MANDADO DE IMISSÃO DE

POSSE POSTERIOR AO JULGADO QUE SUBMETEU A

EMPRESA REQUERENTE A PROCESSO FALIMENTAR, BEM

COMO POSTERIOR À DATA DE PROPOSITURA DO

RESPECTIVO INCIDENTE.

POSSIBIL IDADE DE DESCONSTITUIÇÃO.  CONFLITO

CONHECIDO, COM DECLARAÇÃO DA COMPETÊNCIA DO JUÍZO

FALIMENTAR. QUESTÕES LEVANTADAS APENAS NO AGRAVO

I N T E R N O .  I N O V A Ç Ã O  R E C U R S A L .  P R E C L U S Ã O

CONSUMATIVA. AGRAVO PARCIALMENTE CONHECIDO E,

NESSA EXTENSÃO, DESPROVIDO.

1. É iterativo o entendimento do STJ, no sentido de que compete à

Justiça do Trabalho apreciar e julgar os pedidos formulados em

ações versando sobre apuração dos créditos individuais trabalhistas

promovidos contra empresas falidas ou em recuperação judicial -

Lei 11.101/2005. Ultrapassada, no entanto, a fase de apuração e

liquidação dos referidos créditos trabalhistas, os montantes

apurados deverão ser habilitados nos autos da falência ou da

recuperação judicial para posterior pagamento. Precedentes.

2. Há que se deixar assente, ainda, que, a despeito de o art. 49 da

Lei n. 11.101/2005 assegurar que 'estão sujeitos à recuperação

judicial todos os créditos existentes na data do pedido, ainda que

não vencidos', deve ser garantido o direito de preferência do crédito

nascido após o pedido de recuperação e, ao mesmo tempo,

direcionar o pagamento desses créditos ao Juízo recuperacional

que, ciente da não submissão dos referidos valores à recuperação

judicial, deverá sopesar a essencialidade dos bens de propriedade

da empresa passíveis de constrição, bem como a solidez do fluxo

de caixa da empresa em recuperação. Precedentes.

3. Nos termos da jurisprudência desta Corte Superior, pode ser

desconstituída a arrematação de bens da empresa submetida à

recuperação judicial ou à falência, quando o deferimento do pedido

de soerguimento e o decreto de indisponibilidade de bens no

processo falimentar forem anteriores ao aperfeiçoamento da

arrematação, com a expedição da respectiva carta de arrematação,

como na hipótese.

Precedente.

4. As questões levantadas apenas no âmbito do agravo interno são

insuscetíveis de conhecimento, por caracterizarem indevida

inovação recursal e, com isso, preclusão consumativa.

5. Agravo interno parcialmente conhecido e, nessa extensão,

desprovido. (AgInt no RCD no CC n. 155.496/RJ, relator Ministro

Marco Aurélio Bellizze, Segunda Seção, julgado em 31/3/2020, DJe

de 6/4/2020.)

AGRAVO INTERNO NO CONFLITO DE COMPETÊNCIA.

RECUPERAÇÃO JUDICIAL.

EXECUÇÃO DE CRÉDITO TRABALHISTA.  ATOS DE

CONSTRIÇÃO.  PROSSEGUIMENTO.

COMPETÊNCIA DO JUÍZO DA RECUPERAÇÃO JUDICIAL.

AGRAVO INTERNO DESPROVIDO.

1. O Superior Tribunal de Justiça considera ser da competência

precípua do Juízo singular apenas a apreciação e julgamento das

ações versando sobre apuração de créditos requeridos em face de

empresas fal idas ou em recuperação judicial,  mas que,

ultrapassada essa fase, os valores, ainda que relativos a anteriores

depósitos recursais ou penhoras, deverão ser habilitados,

conquanto de forma retardatária, no Juízo da falência ou da

recuperação judicial para posterior pagamento.

2. Agravo interno desprovido. (AgInt nos EDcl no CC n. 165.079/SP,

relator Ministro Raul Araújo, Segunda Seção, julgado em 5/5/2020,

DJe de 8/5/2020.)

Ante o exposto, torno definitiva a liminar e conheço do conflito para

declarar competente o Juízo de Direito da Vara Empresarial, da

Fazenda Pública e Autarquias, de Registros Públicos e de

Acidentes do Trabalho da Comarca de Betim (MG).

Publique-se. Intimem-se.

Brasília, 03 de abril de 2024.
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Ministro João Otávio de Noronha

Relator

(CC n. 200.941, Ministro João Otávio de Noronha, DJe de

05/04/2024.)” (grifou-se)

Ainda, calha trazer à lume os julgados que seguem, que reforçam o

entendimento acerca da competência do Juízo da Recuperação

Judicial para a execução dos créditos, independentemente da sua

natureza, conforme acima explicitado:

RECUPERAÇÃO JUDICIAL. EXECUÇÃO DE CRÉDITOS

CONCURSAIS E EXTRACONCURSAIS. COMPETÊNCIA.Nos

processos em que a executada se encontra em recuperação

judicial, a competência da Justiça do Trabalho limita-se à apuração

do crédito, na forma do artigo 6ª, § 2º, da Lei 11.101/2005. Cabe ao

Juízo da Recuperação Judicial a execução dos créditos,

independentemente da sua natureza. (TRT12 - AP - 0000414-

21.2017.5.12.0041 , Rel. AMARILDO CARLOS DE LIMA , 3ª

Câmara , Data de Assinatura: 23/02/2023)

AGRAVO DE PETIÇÃO. RECUPERAÇÃO JUDICIAL. CRÉDITOS

EXTRACONCURSAIS. COMPETÊNCIA. Embora os créditos em

execução tenham sido constituídos após o deferimento do pedido

de recuperação judicial da executada (extraconcursais), após a

liquidação dos valores nesta justiça especializada devem ser eles

habilitados no juízo universal para sua execução, ressalvados os

créditos da União (TRT12 - AP - 0000354-49.2019.5.12.0018 , Rel.

QUEZIA DE ARAUJO DUARTE NIEVES GONZALEZ , 3ª Câmara ,

Data de Assinatura: 19/12/2022)

"RECUPERAÇÃO JUDICIAL. EXECUÇÃO DE CRÉDITOS

EXTRACONCURSAIS. COMPETÊNCIA. Pacificado neste tribunal

de acordo com a tese jurídica prevalecente nº 2 em incidente de

uniformização de jurisprudência que nos casos de empresa em

recuperação judicial, a competência desta justiça especializada

limita-se à apuração dos créditos, sendo do juízo recuperando a

competência para executar os valores apurados, inclusive aqueles

relativos às contribuições previdenciárias e fiscais. Nesse sentido,

não há diferenciação entre os créditos concursais e extraconcursais

quanto à competência para a execução, cabendo ao juízo falimentar

a reunião de todas as execuções contra a empresa com a finalidade

de concretizar a efetiva recuperação financeira e a manutenção do

empreendimento, na forma do art. 47 da Lei 11.101/05." (TRT12 -

AP - 0001498-29.2017.5.12.0018, Rel. José Ernesto Manzi, 3ª

Câmara, Data de Assinatura: 18/06/2020) (TRT12 - AP - 0000403-

83.2021.5.12.0030 , Rel. MARCOS VINICIO ZANCHETTA , 4ª

Câmara , Data de Assinatura: 28/04/2022)

Nesse cenário, diante dos limites da competência desta Justiça

Especializada e, ainda,considerando que já foisuperada a fase de

liquidação, não há falar em prosseguimento dos atos executórios

nestes autos, ressalvados, se for o caso, os créditos da União (ex vi

art. 6º, II, §§ 7º-B e 11, da Lei nº 11.101/2005).

Registre-se, por fim, que, uma vez declinada, por esta Justiça

Especializada, a competência dos atos executórios para a Justiça

Comum Estadual (Juízo recuperacional), eventual entendimento

dissonante do Juízo Universal, isoladamente considerado, não tem

o condão de restabelecer a competência desta Justiça

Especializada, nos moldes requeridos pela parte exequente. Como

já explicitado, a irresignação da credora, ou mesmo da parte

executada, se for o caso, acerca de eventual entendimento

dissonante do Juízo da recuperação judicial deve ser manejada,

pelos instrumentos processuais e recursos adequados, no próprio

Juízo da Recuperação Judicial, inclusive pela via doconflito

negativo de competência, instrumento processual que ora se julga

adequado para a solução da controvérsia, o qual, diga-se de

passagem, deve ser suscitado de ofício pelo Juízo Universal, na

hipótese de não acolhimento da competência para os atos

executórios, podendo, ainda, ser suscitado pelas partes e pelo

Ministério Público, por meio de petição, conforme orienta a boa

prática jurídica e o próprio Código de Processo Civil (exegese dos

artigos 66 e 951 a 959, todos do CPC).

Dessarte, rejeita-se o pedido formulado noID. a5ccd89.

Intimem-se.

Decorrido o prazo recursal, e já tendo sido expedida a certidão de

habilitação de crédito, não havendo pendências, remetam-se os

autos ao arquivo, conforme já determinado anteriormente.

NAVEGANTES/SC, 26 de abril de 2024.

    DANIEL LISBOA

    Juiz(a) do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0000139-51.2022.5.12.0056
RECLAMANTE ANDERSON BORGES COSTA

ADVOGADO SABRINA DE OLIVEIRA(OAB:
54080/SC)

RECLAMADO JMS INDUSTRIA E COMERCIO DE
PESCADOS LTDA

ADVOGADO MILENA FERREIRA(OAB: 29633/SC)

ADVOGADO FLAVIO FRAGA(OAB: 18026/SC)

PERITO WILIAN MAZZO SALVIONI

Intimado(s)/Citado(s):

  - ANDERSON BORGES COSTA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO
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Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID a2da328

proferida nos autos.

DECISÃO

Vistos em gabinete, etc.

Reitera a parte autora, pelos fundamentos expostos na

manifestação de ID. a5ccd89, o pedido de prosseguimento dos atos

executórios nestes autos, argumentando, em resumo, que, por se

tratarem de créditos constituídos após o deferimento da

recuperação judicial, estes não estão submetidos aos seus efeitos,

de modo que a execução deve prosseguir nesta Justiça do

Trabalho. Juntou documentos.

Intimada, a demandada manifestou-se no ID. cfa1c6b.

A pretensão, contudo, não comporta acolhimento.

Conforme entendimento já externado por este Juízo na decisão de

IDd46f761, cujos fundamentos, por brevidade, ora são adotados

como razões de decidir,eventual irresignação da credora acerca

das assertivas do Administrador Judicial, ou, ainda, de eventual

entendimento dissonante externado pelo Juízo da recuperação

judicial, deve ser manejada, pelos instrumentos processuais

adequados, no próprio Juízo da Recuperação Judicial, que, no

entendimento deste Juízo, é o competente para a execução do título

executivo oriundo destes autos. Vale transcrever:

“Inicialmente cumpre salientar que em conformidade com o disposto

no art. 6º, § 2º, da Lei 11.101/2005, as ações de natureza

trabalhista, inclusive as impugnações a que se refere o art. 8º desta

Lei, serão processadas perante a justiça especializada até a

apuração do respectivo crédito, que será inscrito no quadro-geral de

credores pelo valor determinado em sentença.

Deste modo, a competência da Justiça do Trabalho restringe-se à

fixação do montante devido, para posterior habilitação no Juízo

Universal (art. 6º, § 2º, da Lei nº 11.101/2005), o que veda a prática

de outros atos executórios, a exemplo da penhora ou constrição de

bens (vide também o art. 76). Nesse sentido aliás, é a tese jurídica

prevalecente nº 2, de 14-08-2017, do E. TRT da 12ª Região, in

verbis:

"TESE JURÍDICA PREVALECENTE N.° 02 - "EXECUÇÃO DE

CRÉDITOS TRABALHISTAS. EMPRESA EM RECUPERAÇÃO

JUDICIAL. COMPETÊNCIA. Nos casos de empresa em

Recuperação Judicial, a competência desta Justiça Especializada

limita-se à apuração dos créditos, sendo do Juízo Recuperando a

competência para executar os valores apurados, inclusive aqueles

relativos às contribuições previdenciárias e fiscais."

Portanto, tendo em vista que o crédito já foi apurado, EXPEÇA-SE a

certidão de habilitação de crédito em favor do demandante, de seu

procurador e do perito, para que estes possam proceder à

respectiva habilitação perante o juízo competente.

No tocante aos créditos relativos às custas e contribuições

previdenciárias eventualmente existentes e considerando as

alterações trazidas pela Lei nº 14.112/2020, a qual promoveu

diversas alterações na Lei nº 11.101/2005, em destaque os novos

§§7º-B e 11 do artigo 6º e o novo artigo 7º-A, todos inseridos na Lei

nº 11.101/2005, bem como o OFÍCIO SEI Nº 102429/2021/ME da

Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional, DETERMINOa citação

da executada para quitação das contribuições previdenciárias e

custas ou para que requeira o que entender de direito, sob pena de

execução, o que desde já autorizo em caso de inércia, a começar

pelo SISBAJUD”.

Convém pontuar, no particular, que tal matéria específica não foi

objeto de embargos de declaração, tampouco de recurso apropriado

interposto pela parte interessada, atraindo ao caso o instituto da

preclusão, máxime quando já expedidas as competentes certidões

de habilitação de crédito.

Desse modo, exaurida a competência desta Justiça Especializada

com a apuração dos créditos, compete ao Juízo Recuperando a

competência para executar os valores apurados, conforme já

determinado por este.

Registre-se que o entendimento externado pelo Juízo Universal

(ID190dff1)em nada altera o entendimento deste Juízo acerca da

matéria. Isso porque, além de não declinar explicitamente da

competência, e de divergir, pelo que se infere do teor do despacho,

da jurisprudência majoritária deste Regional do Trabalho, e,

também, do próprio E. Superior Tribunal de Justiça, ainda que se

cogite que os créditos em execução tenham sido constituídos após

o deferimento do pedido de recuperação judicial da executada

(créditos extraconcursais), tal fato, por si só, não afasta a

competência do Juízo Recuperando para implementação dos atos

executórios, ressalvados os créditos da União, após o advento da

Lei nº 14.112/2020 (ex vi art. 6º, II, §§ 7º-B e 11, da Lei nº

11.101/2005).

Assim, ressalvados os créditos da União, após a liquidação dos

valores nesta Justiça Especializada, os demais créditos devem ser

habilitados no Juízo Universal para sua efetiva execução, ocasião

em que deverá ser garantido o direito de preferência dos créditos

extraconcursais, sobretudo os de natureza alimentar, sopesando a

solidez do fluxo de caixa e a essencialidade dos bens de

propriedade da empresa, passíveis de constrição, como forma,

também, de se assegurar a manutenção da atividade empresarial.

Referido entendimento, aliás, encontra-se alinhado ao entendimento

consolidado no âmbito do E. TRT da 12ª Região, consoante
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explicitado na tese jurídica prevalecente nº 2, de 14-08-2017,in

verbis:

TESE JURÍDICA PREVALECENTE N.° 02 - "EXECUÇÃO DE

CRÉDITOS TRABALHISTAS. EMPRESA EM RECUPERAÇÃO

JUDICIAL. COMPETÊNCIA. Nos casos de empresa em

Recuperação Judicial, a competência desta Justiça Especializada

limita-se à apuração dos créditos, sendo do Juízo Recuperando a

competência para executar os valores apurados, inclusive aqueles

relativos às contribuições previdenciárias e fiscais.

É cediço que referida tese jurídica foi cancelada pelo TRT da 12ª

Região por meio da Resolução nº 04/2022, de 13/06/2022. Todavia,

imperioso destacar que o cancelamento da tese jurídica se deu “em

razão da alteração legislativa relativamente apenas às execuções

fiscais, trazida pela Lei no 14.112/2020, que alterou o art. 6o, II, §

7o-B, da Lei no 11.101/2005, o qual passou a dispor expressamente

que ‘não se aplica às execuções fiscais’ (art. 6o, § 7o-B) a

‘suspensão das execuções’  (ar t .  6o,  I I ) ” ,  haja v ista a

“impossibilidade de alteração da Tese Jurídica Prevalecente em IUJ

ante os critérios previstos na letra “f” do inciso I do art. 702 da CLT”,

não havendo, quanto aos limites da competência desta Justiça

Especializada nos casos de empresa em Recuperação Judicial,

qualquer alteração do entendimento prevalecente no âmbito deste

Regional catarinense, que continua a aplicar estritamente a norma

estabelecida no art.6º, § 2º, da Lei 11.101/2005. Assim, ainda que

se trate de crédito extraconcursal, continua do Juízo recuperando a

competência para executar os valores apurados.

Impõe-se, ao presente feito, portanto, a aplicação do entendimento

firmado no STJ (em face do art. 105, inc. alínea "g", da Constituição

Federal) no sentido de que, após a liquidação da condenação, os

valores da dívida trabalhista deverão ser habilitados nos autos da

recuperação judicial. A propósito do tema, há inúmeros e exaustivos

julgados proferidos pelo E. STJ em sede de confl i to de

competência, conforme se extrai dos recentes julgados abaixo

colacionados:

“CONFLITO DE COMPETÊNCIA Nº 201966 - MG (2023/0448481-6)

DECISÃO

Trata-se de conflito negativo de competência suscitado pelo Juízo

da Vara do Trabalho de Manhaçu - MG em face do Juízo de Direito

da 1ª Vara de Falências e Recuperações Judiciais do Foro Central

de São Paulo - SP, visando estabelecer a competência para decidir

sobre honorários de sucumbência decorrentes da reclamação

trabalhista movida por Marcos Roberto Marçal Soares contra Nossa

Eletro S/A - em recuperação judicial.

Consta dos autos que o Juízo Laboral determinou a habilitação do

crédito junto ao juízo da recuperação (fl. 4).

O Juízo da recuperação julgou procedente a habilitação do crédito,

excluindo, contudo, o crédito dos honorários advocatícios de

natureza extraconcursal (fls. 22-23).

O advogado do exequente requereu o prosseguimento da execução

relativa aos honorários sucumbenciais perante o Juízo do Trabalho

que, por sua vez, suscitou presente conflito de competência sob o

fundamento de que cabe ao Juízo Universal "processar o

pagamento dos honorários sucumbenciais, ainda que não se

submetendo ao concurso universal de credores" (fls. 25-27).

Ouvido o Ministério Público Federal este manifestou-se às fls. 39-42

com parecer pelo conhecimento do conflito, para declarar

competente oJuízo da Vara do Trabalho de Manhaçu - MG.

É o relatório. Decido.

Com fundamento na orientação contida na Súmula n. 568 do STJ,

procedo ao julgamento monocrático do conflito, tendo em vista a

existência de precedentes acerca da questão ora discutida e a

necessidade de se reduzirem as pautas já bastante numerosas da

Segunda Seção.

De acordo com a jurisprudência desta Corte, compete à Justiça do

Trabalho apreciar e julgar os pedidos formulados em ações que

versem sobre apuração dos créditos individuais trabalhistas

promovidos contra empresas falidas ou em recuperação judicial (Lei

n. 11.101/2005). Ultrapassada, no entanto, a fase de apuração e

liquidação dos referidos créditos trabalhistas, os montantes

apurados deverão ser habilitados nos autos da falência ou da

recuperação judicial para posterior pagamento.

O legislador ordinário, quando da edição da Lei n. 14.112/2020,

buscando compatibilizar o princípio da preservação da empresa

com a indisponibilidade ou o privilégio de determinados créditos,

ressalvou, com clareza, a competência do juízo da recuperação

judicial para determinar a substituição dos atos de constrição que

recaiam sobre bens de capital essenciais à manutenção da

atividade empresarial até o encerramento da recuperação judicial, a

qual será implementada mediante a cooperação jurisdicional, na

forma do art. 69 do CPC, observado o disposto no art. 805 do

referido código.

Assim, nos termos da jurisprudência do Superior Tribunal de

Justiça, os atos de constrição quando da execução dos créditos

individuais promovidos contra empresas falidas ou em recuperação

judicial, bem como quaisquer outros atos judiciais que envolvam o

patrimônio das referidas empresas, tanto sob a égide do Decreto-

Lei n. 7.661/1945 quanto da Lei n. 11.101/2005, devem ser

realizados pelo Juízo universal.

O art. 6º, II e III, da Lei n. 11.101/2005, com a redação dada pela

Lei n. 14.112/2020, reforça esse entendimento, porquanto

determina que a decretação da falência ou o deferimento do

processamento da recuperação judicial implica a suspensão das
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execuções ajuizadas contra o devedor relativas a créditos ou

obrigações sujeitos à recuperação judicial ou à falência, bem como

a proibição de qualquer forma de retenção, arresto, penhora,

sequestro, busca e apreensão e constrição judicial ou extrajudicial

sobre os bens do devedor, oriunda de demandas judiciais ou

extrajudiciais cujos créditos ou obrigações sujeitem-se à

recuperação judicial ou à falência.

Também estão sujeitas a esse Juízo quaisquer deliberações acerca

de valores relativos a depósitos recursais existentes em

reclamações trabalhistas, ainda que efetivados anteriormente à

decretação da falência ou ao deferimento da recuperação judicial.

Mesmo em relação aos créditos não sujeitos à recuperação judicial,

a posição desta Corte é no sentido de ser competente o Juízo da

Recuperação Judicial para determinar a suspensão dos atos de

constrição que recaiam sobre bens de capital essenciais à

manutenção da atividade empresarial durante o prazo de

suspensão previsto no art. 6º, § 4º, que será implementada

mediante a cooperação jurisdicional. Isso é o que dispõe o art. 6º, §

7º-A, da Lei n. 11.101/2005 com a redação dada pela Lei n.

14.112/2020.

Confiram-se os seguintes precedentes:

AGRAVO INTERNO NO CONFLITO DE COMPETÊNCIA. LIMINAR

DEFERIDA.

SUSPENSÃO DA EXECUÇÃO TRABALHISTA. RECUPERAÇÃO

JUDICIAL. JUSTIÇA LABORAL. DEPÓSITO RECURSAL

REALIZADO ANTES DO DEFERIMENTO DA RECUPERAÇÃO.

RETENÇÃO. IMPOSSIBILIDADE. COMPETÊNCIA DO JUÍZO

UNIVERSAL. ART. 76 DA LEI N. 11.101/2005.

1. Os atos de execução dos créditos individuais e fiscais

promovidos contra empresas falidas ou em recuperação judicial,

tanto sob a égide do Decreto-Lei n. 7.661/45 quanto da Lei n.

11.101/2005, devem ser realizados pelo Juízo universal. Inteligência

do art. 76 da Lei n. 11.101/2005. Precedentes.

2. A decretação da falência carreia ao juízo universal da falência a

competência para distribuir o patrimônio da massa falida aos

credores conforme as regras concursais da lei falimentar, inclusive,

decidir acerca do destino dos depósitos recursais feitos no curso da

reclamação trabalhista, ainda que anteriores à decretação da

falência (CC 101.477/SP, Rel. Ministro MASSAMI UYEDA,

SEGUNDA SEÇÃO, julgado em 09/12/2009, DJe 12/05/2010).

3. É da competência do juízo da recuperação a execução de

créditos líquidos apurados em outros órgãos judiciais, inclusive a

destinação dos depósitos recursais feitos no âmbito do processo do

trabalho (CC 162.769/SP, Rel. Ministra MARIA ISABEL GALLOTTI,

SEGUNDA SEÇÃO, julgado em 24/06/2020, DJe 30/06/2020).

4. Agravo interno não provido. (AgInt no CC n. 172.707/SP, relator

Ministro Luis Felipe Salomão, Segunda Seção, DJe de 2/10/2020.)

AGRAVO INTERNO NA RECLAMAÇÃO - DECISÃO DA JUSTIÇA

DO TRABALHO - PROSSEGUIMENTO DA EXECUÇÃO EM FACE

DE EMPRESA EM RECUPERAÇÃO JUDICIAL - COMANDO QUE

AFRONTA DECISÃO DO STJ ADOTADA NO CONFLITO DE

COMPETÊNCIA N.º 152.434/MG - RECLAMAÇÃO JULGADA

PROCEDENTE.

INSURGÊNCIA DA AGRAVANTE.

1. Consoante a jurisprudência desta eg. Corte Superior, o

ajuizamento da reclamação, que constitui medida correicional,

pressupõe a existência de um comando positivo desta Corte

Superior cuja eficácia deva ser assegurada, protegida e

conservada. (ut Rcl 2784/SP, 2ª Seção, Rel. Min. João Otávio de

Noronha, DJ 22/05/2009) 2. Iniciada a recuperação judicial, é mister

que os atos constritivos aos ativos da sociedade sejam submetidos

ao Juízo Recuperacional, sob pena de esvaziamento dos propósitos

da recuperação. Precedentes da Segunda Seção. 2.1. As decisões

proferidas pela Justiça do Trabalho que determinaram o

prosseguimento da execução trabalhista implicaram, de fato, em

ofensa à autoridade do julgado desta Corte, a ensejar o acolhimento

da reclamação.

3. Agravo interno desprovido. (AgInt na Rcl n. 35.032/MG, relator

Ministro Marco Buzzi, Segunda Seção, DJe de 4/12/2020.)

AGRAVO INTERNO NO CONFLITO DE COMPETÊNCIA.

RECUPERAÇÃO JUDICIAL.

AÇÃO TRABALHISTA. DEPÓSITOS RECURSAIS.

1. Após o deferimento da recuperação judicial, é do juízo de

falências e recuperação judicial  a competência para o

prosseguimento dos atos de execução relacionados a reclamações

trabalhistas movidas contra a empresa recuperanda.

2. Ao Juízo recuperacional compete, inclusive, deliberar sobre os

depósitos recursais constantes de ações trabalhistas, ainda que

realizados anteriormente ao pedido de recuperação. Precedentes.

3. Agravo interno não provido. (AgInt no CC n. 163.175/GO, relator

Ministro Ricardo Villas Bôas Cueva, Segunda Seção, DJe de

9/12/2020.

Ressalte-se que esta Corte Superior mitiga a aplicação do art. 6º, §

4º, da Lei n. 11.101/2005, que assegura aos credores o direito de

prosseguir em suas execuções individuais após o transcurso do

prazo de 180 dias a partir da data em que deferido o processamento

da recuperação judicial, por entender que sua aplicação "se mostra

de difícil conciliação com o escopo maior de implementação do

plano de recuperação da empresa". (CC n. 176.778/SP, relator

Ministro Marco Aurélio Bellizze, DJe de 18/12/2020.)

AGRAVO INTERNO NO CONFLITO DE COMPETÊNCIA.

RECUPERAÇÃO JUDICIAL.
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JUSTIÇA LABORAL. ATOS EXECUTÓRIOS. COMPETÊNCIA DO

JUÍZO UNIVERSAL.

ART. 76 DA LEI N. 11.101/2005. AGRAVO NÃO PROVIDO.

1. Os atos de execução dos créditos individuais e fiscais

promovidos contra empresas em recuperação judicial, devem ser

autorizados ou realizados pelo Juízo do soerguimento até o trânsito

em julgado da sentença que encerra a recuperação judicial.

2. A razão de ser da supremacia dessa regra de competência é a

concentração, no Juízo da recuperação judicial, de todas as

decisões que envolvam o patrimônio da recuperanda, inclusive os

valores objeto de constrição no juízo trabalhista, ainda que

posteriores à recuperação ou mesmo os créditos extraconcursais, a

fim de não comprometer a tentativa de mantê-la em funcionamento.

3. Agravo interno não provido. (AgInt no CC n. 175.296/MG, relator

Ministro Luis Felipe Salomão, Segunda Seção, julgado em

30/3/2021, DJe de 7/4/2021.)

Finalmente, esta Corte decidiu que os créditos resultantes de

honorários advocatícios, mesmo os de sucumbência e ainda que

sejam titularizados por pessoa jurídica (sociedade de advogados),

equiparam-se aos trabalhistas para efeito de habilitação em falência

ou recuperação judicial.

DIREITO EMPRESARIAL. RECUPERAÇÃO JUDICIAL. RECURSO

ESPECIAL.

HABILITAÇÃO DE CRÉDITO. HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS.

NATUREZA ALIMENTAR.

CRÉDITO TRABALHISTA POR EQUIPARAÇÃO. LIMITAÇÃO DO

TRATAMENTO PREFERENCIAL (LEI 11.101/2005, ART. 83, I).

POSSIBILIDADE. PREVISÃO NO PLANO. QUESTÃO FÁTICA.

NECESSIDADE DE MANIFESTAÇÃO DO TRIBUNAL A QUO.

OMISSÃO RELEVANTE CONFIGURADA. RECURSOS ESPECIAIS

PARCIALMENTE PROVIDOS. 1. "1.1) Os créditos resultantes de

honorários advocatícios têm natureza alimentar e equiparam-se aos

trabalhistas para efeito de habilitação em falência, seja pela

regência do Decreto-Lei n. 7.661/1945, seja pela forma prevista na

Lei n. 11.101/2005, observado, neste último caso, o limite de valor

previsto no artigo 83, inciso I, do referido Diploma legal" (REsp

1.152.218/RS, Relator Ministro LUIS FELIPE SALOMÃO, Corte

Especial, DJe de 9/10/2014).2. "Em se tratando de crédito

trabalhista por equiparação (honorários advocatícios de alta monta),

as Turmas de Direito Privado firmaram o entendimento de que é

possível, por deliberação da AGC, a aplicação do limite previsto no

art. 83, I, da Lei 11.101/2005 às empresas em recuperação judicial,

desde que devida e expressamente previsto pelo plano de

recuperação judicial, instrumento adequado para dispor sobre forma

de pagamento das dívidas da empresa em soerguimento (princípio

da preservação da empresa)" (REsp 1.812.143/MT, Relator Ministro

MARCO BUZZI, Quarta Turma, DJe de 17/11/2021). 3. Na hipótese,

o eg. Tribunal a quo não se manifestou sobre fato essencial ao

julgamento da questão de direito, relativamente à existência, ou

não, de previsão no plano de recuperação judicial - instrumento

adequado para dispor sobre a forma de pagamento das dívidas da

sociedade em soerguimento - da limitação pleiteada, o que impede

que se aplique, de pronto, o entendimento adotado por ambas as

Turmas de direito privado no que diz respeito à aplicabilidade do art.

83, I, da Lei 11.101/2005 à hipótese dos autos, mormente diante

das vedações impostas pelas Súmulas 5 e 7 deste Pretório. 4.

Ademais, alega-se peculiaridade relevante, quanto à inexistência de

crédito trabalhista à época da aprovação do Plano de Recuperação,

o que justificaria a eventual inexistência de previsão no Plano,

ensejando, assim, debate acerca da possibilidade de haver ou não

a limitação do elevado valor do crédito relativo aos honorários,

apesar da inexistência de deliberação em tal sentido, dado que a

natureza alimentar do crédito é reconhecida. 5. Por tais razões,

deve ser acolhida a apontada violação ao art. 1.022 do CPC/2015,

tão somente com relação ao pleito de limitação do valor dos créditos

a 150 salários-mínimos, nos termos do art. 83, I, da Lei

11.101/2005, anulando-se o v. acórdão proferido em sede de

embargos declaratórios para que outro seja proferido e, assim,

sanada a omissão verificada, inclusive quanto às peculiaridades do

caso, notadamente à inexistência de crédito trabalhista à época da

aprovação do Plano de Recuperação, deliberando-se quanto ao

cabimento ou não da limitação do valor do crédito. 6. Recursos

especiais parcialmente providos. (REsp n. 1.785.467 - SP, relator

Ministro Raul Araújo, julgado em 02/08/2022.

Assim, em que pesem os argumentos do Ministério Público e do

juízo falimentar na linha de entendimento firmado por esta Corte,

tenho que a natureza alimentar dos honorários advocatícios, tanto

os contratuais como os sucumbenciais, já foi reconhecida pelo STJ

em vários julgamentos e, portanto, os honorários devem ser

equiparados aos créditos trabalhistas no procedimento falimentar,

na medida em que a Lei n. 11.101/2005 estabelece textualmente

que estão sujeitos à recuperação judicial todos os créditos

existentes na data do pedido, ainda que não vencidos.

Por consequência, ultrapassada a fase de apuração e liquidação

dos referidos decorrentes de honorários de sucumbência devem

estes, assim como os créditos trabalhistas ser habilitados nos autos

da falência ou da recuperação judicial para posterior pagamento.

Compete, pois, ao juízo falimentar esta análise e a justiça ou

injustiça da decisão judicial deverá ser pelos recursos legais.

Ante o exposto, conheço do conflito para declarar a competência do

Juízo de Direito da 1ª Vara de Falências e Recuperações Judiciais

do Foro Central de São Paulo - SP.
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Comunique-se aos juízos suscitados acerca da presente decisão.

Publique-se. Intimem-se.

Brasília, 04 de abril de 2024.

Ministro João Otávio de Noronha

Relator

(CC n. 201.966, Ministro João Otávio de Noronha, DJe de

05/04/2024.) (grifou-se)

“CONFLITO DE COMPETÊNCIA Nº 200941 - MG (2023/0395134-7)

DECISÃO

Trata-se de conflito positivo de competência suscitado por

ALLCONTROL ENGENHARIA EIRELI (em recuperação judicial) em

que figuram como suscitados o Juízo de Direito da Vara

Empresarial, da Fazenda Pública e Autarquias, de Registros

Públicos e de Acidentes do Trabalho da Comarca de Betim (MG) e

o Juízo da Vara do Trabalho de Linhares (ES).

Consta dos autos que, deferido o Pedido de Recuperação Judicial

n. 5006337-64.2021.8.13.0027 pelo Juízo estadual em 28/4/2021, o

Juízo do Trabalho determinou atos executivos na Reclamação

Trabalhista n. 0001047-46.2022.5.17.0161, movida por Erivelton

Conceição de Almeida contra a ora suscitante.

Alega a suscitante que a referida reclamação trabalhista resultou

em ordens constritivas e que uma delas identificou três veículos em

nome da empresa (RENAJUD), tendo havido o lançamento de

restrição total na documentação respectiva, inclusive de circulação.

O pedido de liminar foi deferido em parte para suspender, até

ulterior deliberação, os atos constritivos promovidos pela Vara do

Trabalho de Linhares no Processo n. 0001047-46.2022.5.17.0161,

especialmente a restrição de circulação dos referidos veículos.

Designou-se o Juízo da Vara Empresarial, da Fazenda Pública e

Autarquias, de Registros Públicos e de Acidentes do Trabalho da

Comarca de Betim para, em caráter provisório, dirimir as medidas

urgentes.

Vieram aos autos informações do Juízo da recuperação (fls. 103-

107), no sentido de ser competente para analisar e determinar,

mesmo sem avocar a competência do processo trabalhista, atos de

constr ição que recaiam sobre os bens da recuperanda,

notadamente no que tange aos necessários à manutenção da

atividade empresarial.

De igual forma, o Juízo trabalhista prestou suas informações às fls.

108-115, entendendo que a atuação da Justiça especializada limita-

se aos créditos extraconcursais, atuação que prima pela necessária

observância de diálogo com o Juízo universal, tudo com a finalidade

de evitar prejuízos ao plano de recuperação judicial.

O Ministério Público manifestou-se pela competência do Juízo

universal (fls. 117-120).

É o relatório. Decido.

Cinge-se a controvérsia a definir a competência para a prática de

atos executivos destinados a satisfazer crédito supostamente

constituído após o pedido de recuperação judicial e, portanto, não

submetido aos seus efeitos.

Esta Corte firmou entendimento no sentido de que, uma vez iniciada

a recuperação judicial, com a determinação da suspensão de todas

as execuções em desfavor da devedora, ou aprovado o plano de

recuperação, fundamental se mostra que eventuais atos constritivos

dos ativos da sociedade em recuperação sejam submetidos ao crivo

do juízo universal a fim de se preservar o propósito da recuperação.

O Superior Tribunal de Justiça também já decidiu que, no caso de

deferimento da recuperação judicial, a competência da Justiça do

Trabalho limita-se à apuração do respectivo crédito, sendo-lhe

vedada a prática de qualquer ato que comprometa o patrimônio da

empresa em recuperação.

Nesse sentido:

AGRAVO INTERNO NO PEDIDO DE RECONSIDERAÇÃO NO

CONFLITO DE COMPETÊNCIA. CONFLITO POSITIVO.

SOCIEDADE CUJOS BENS ESTÃO SOB CONSTRIÇÃO DO

J U Í Z O  F A L I M E N T A R .  M E D I D A S  D E  C O N S T R I Ç Ã O

DETERMINADAS, TAMBÉM, PELO JUÍZO TRABALHISTA, DE

BENS INTEGRANTES DO PATRIMÔNIO DA EMPRESA.

SUSTAÇÃO QUE SE IMPÕE. ARREMATAÇÃO DE IMÓVEL DE

TITULARIDADE DA SUSCITANTE. DECISÃO DE EXPEDIÇÃO DA

CARTA DE ARREMATAÇÃO E DO MANDADO DE IMISSÃO DE

POSSE POSTERIOR AO JULGADO QUE SUBMETEU A

EMPRESA REQUERENTE A PROCESSO FALIMENTAR, BEM

COMO POSTERIOR À DATA DE PROPOSITURA DO

RESPECTIVO INCIDENTE.

POSSIBIL IDADE DE DESCONSTITUIÇÃO.  CONFLITO

CONHECIDO, COM DECLARAÇÃO DA COMPETÊNCIA DO JUÍZO

FALIMENTAR. QUESTÕES LEVANTADAS APENAS NO AGRAVO

I N T E R N O .  I N O V A Ç Ã O  R E C U R S A L .  P R E C L U S Ã O

CONSUMATIVA. AGRAVO PARCIALMENTE CONHECIDO E,

NESSA EXTENSÃO, DESPROVIDO.

1. É iterativo o entendimento do STJ, no sentido de que compete à

Justiça do Trabalho apreciar e julgar os pedidos formulados em

ações versando sobre apuração dos créditos individuais trabalhistas

promovidos contra empresas falidas ou em recuperação judicial -

Lei 11.101/2005. Ultrapassada, no entanto, a fase de apuração e

liquidação dos referidos créditos trabalhistas, os montantes

apurados deverão ser habilitados nos autos da falência ou da

recuperação judicial para posterior pagamento. Precedentes.

2. Há que se deixar assente, ainda, que, a despeito de o art. 49 da
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Lei n. 11.101/2005 assegurar que 'estão sujeitos à recuperação

judicial todos os créditos existentes na data do pedido, ainda que

não vencidos', deve ser garantido o direito de preferência do crédito

nascido após o pedido de recuperação e, ao mesmo tempo,

direcionar o pagamento desses créditos ao Juízo recuperacional

que, ciente da não submissão dos referidos valores à recuperação

judicial, deverá sopesar a essencialidade dos bens de propriedade

da empresa passíveis de constrição, bem como a solidez do fluxo

de caixa da empresa em recuperação. Precedentes.

3. Nos termos da jurisprudência desta Corte Superior, pode ser

desconstituída a arrematação de bens da empresa submetida à

recuperação judicial ou à falência, quando o deferimento do pedido

de soerguimento e o decreto de indisponibilidade de bens no

processo falimentar forem anteriores ao aperfeiçoamento da

arrematação, com a expedição da respectiva carta de arrematação,

como na hipótese.

Precedente.

4. As questões levantadas apenas no âmbito do agravo interno são

insuscetíveis de conhecimento, por caracterizarem indevida

inovação recursal e, com isso, preclusão consumativa.

5. Agravo interno parcialmente conhecido e, nessa extensão,

desprovido. (AgInt no RCD no CC n. 155.496/RJ, relator Ministro

Marco Aurélio Bellizze, Segunda Seção, julgado em 31/3/2020, DJe

de 6/4/2020.)

AGRAVO INTERNO NO CONFLITO DE COMPETÊNCIA.

RECUPERAÇÃO JUDICIAL.

EXECUÇÃO DE CRÉDITO TRABALHISTA.  ATOS DE

CONSTRIÇÃO.  PROSSEGUIMENTO.

COMPETÊNCIA DO JUÍZO DA RECUPERAÇÃO JUDICIAL.

AGRAVO INTERNO DESPROVIDO.

1. O Superior Tribunal de Justiça considera ser da competência

precípua do Juízo singular apenas a apreciação e julgamento das

ações versando sobre apuração de créditos requeridos em face de

empresas fal idas ou em recuperação judicial,  mas que,

ultrapassada essa fase, os valores, ainda que relativos a anteriores

depósitos recursais ou penhoras, deverão ser habilitados,

conquanto de forma retardatária, no Juízo da falência ou da

recuperação judicial para posterior pagamento.

2. Agravo interno desprovido. (AgInt nos EDcl no CC n. 165.079/SP,

relator Ministro Raul Araújo, Segunda Seção, julgado em 5/5/2020,

DJe de 8/5/2020.)

Ante o exposto, torno definitiva a liminar e conheço do conflito para

declarar competente o Juízo de Direito da Vara Empresarial, da

Fazenda Pública e Autarquias, de Registros Públicos e de

Acidentes do Trabalho da Comarca de Betim (MG).

Publique-se. Intimem-se.

Brasília, 03 de abril de 2024.

Ministro João Otávio de Noronha

Relator

(CC n. 200.941, Ministro João Otávio de Noronha, DJe de

05/04/2024.)” (grifou-se)

Ainda, calha trazer à lume os julgados que seguem, que reforçam o

entendimento acerca da competência do Juízo da Recuperação

Judicial para a execução dos créditos, independentemente da sua

natureza, conforme acima explicitado:

RECUPERAÇÃO JUDICIAL. EXECUÇÃO DE CRÉDITOS

CONCURSAIS E EXTRACONCURSAIS. COMPETÊNCIA.Nos

processos em que a executada se encontra em recuperação

judicial, a competência da Justiça do Trabalho limita-se à apuração

do crédito, na forma do artigo 6ª, § 2º, da Lei 11.101/2005. Cabe ao

Juízo da Recuperação Judicial a execução dos créditos,

independentemente da sua natureza. (TRT12 - AP - 0000414-

21.2017.5.12.0041 , Rel. AMARILDO CARLOS DE LIMA , 3ª

Câmara , Data de Assinatura: 23/02/2023)

AGRAVO DE PETIÇÃO. RECUPERAÇÃO JUDICIAL. CRÉDITOS

EXTRACONCURSAIS. COMPETÊNCIA. Embora os créditos em

execução tenham sido constituídos após o deferimento do pedido

de recuperação judicial da executada (extraconcursais), após a

liquidação dos valores nesta justiça especializada devem ser eles

habilitados no juízo universal para sua execução, ressalvados os

créditos da União (TRT12 - AP - 0000354-49.2019.5.12.0018 , Rel.

QUEZIA DE ARAUJO DUARTE NIEVES GONZALEZ , 3ª Câmara ,

Data de Assinatura: 19/12/2022)

"RECUPERAÇÃO JUDICIAL. EXECUÇÃO DE CRÉDITOS

EXTRACONCURSAIS. COMPETÊNCIA. Pacificado neste tribunal

de acordo com a tese jurídica prevalecente nº 2 em incidente de

uniformização de jurisprudência que nos casos de empresa em

recuperação judicial, a competência desta justiça especializada

limita-se à apuração dos créditos, sendo do juízo recuperando a

competência para executar os valores apurados, inclusive aqueles

relativos às contribuições previdenciárias e fiscais. Nesse sentido,

não há diferenciação entre os créditos concursais e extraconcursais

quanto à competência para a execução, cabendo ao juízo falimentar

a reunião de todas as execuções contra a empresa com a finalidade

de concretizar a efetiva recuperação financeira e a manutenção do

empreendimento, na forma do art. 47 da Lei 11.101/05." (TRT12 -

AP - 0001498-29.2017.5.12.0018, Rel. José Ernesto Manzi, 3ª

Câmara, Data de Assinatura: 18/06/2020) (TRT12 - AP - 0000403-

83.2021.5.12.0030 , Rel. MARCOS VINICIO ZANCHETTA , 4ª

Câmara , Data de Assinatura: 28/04/2022)

Nesse cenário, diante dos limites da competência desta Justiça
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Especializada e, ainda,considerando que já foisuperada a fase de

liquidação, não há falar em prosseguimento dos atos executórios

nestes autos, ressalvados, se for o caso, os créditos da União (ex vi

art. 6º, II, §§ 7º-B e 11, da Lei nº 11.101/2005).

Registre-se, por fim, que, uma vez declinada, por esta Justiça

Especializada, a competência dos atos executórios para a Justiça

Comum Estadual (Juízo recuperacional), eventual entendimento

dissonante do Juízo Universal, isoladamente considerado, não tem

o condão de restabelecer a competência desta Justiça

Especializada, nos moldes requeridos pela parte exequente. Como

já explicitado, a irresignação da credora, ou mesmo da parte

executada, se for o caso, acerca de eventual entendimento

dissonante do Juízo da recuperação judicial deve ser manejada,

pelos instrumentos processuais e recursos adequados, no próprio

Juízo da Recuperação Judicial, inclusive pela via doconflito

negativo de competência, instrumento processual que ora se julga

adequado para a solução da controvérsia, o qual, diga-se de

passagem, deve ser suscitado de ofício pelo Juízo Universal, na

hipótese de não acolhimento da competência para os atos

executórios, podendo, ainda, ser suscitado pelas partes e pelo

Ministério Público, por meio de petição, conforme orienta a boa

prática jurídica e o próprio Código de Processo Civil (exegese dos

artigos 66 e 951 a 959, todos do CPC).

Dessarte, rejeita-se o pedido formulado noID. a5ccd89.

Intimem-se.

Decorrido o prazo recursal, e já tendo sido expedida a certidão de

habilitação de crédito, não havendo pendências, remetam-se os

autos ao arquivo, conforme já determinado anteriormente.

NAVEGANTES/SC, 26 de abril de 2024.

    DANIEL LISBOA

    Juiz(a) do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0000145-63.2019.5.12.0056
RECLAMANTE VERA LUCIA RIBEIRO

ADVOGADO JEFFERSON ALLAN
VOLLMANN(OAB: 36629/SC)

RECLAMADO IC - SEGURANCA PRIVADA DE
SANTA CATARINA LTDA

ADVOGADO ELIANE NEVES SILVA CRUZ(OAB:
349937/SP)

TERCEIRO
INTERESSADO

UNIÃO FEDERAL (PGF)

Intimado(s)/Citado(s):

  - VERA LUCIA RIBEIRO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID a667ef8

proferido nos autos.

D E S P A C H O

DESARQUIVE-SE.

INDEFIRO o requerido pelo exequente, porquanto já foram

expedidas as Certidões de Habilitação de Créditos a fim de serem

habilitadas no Juízo Universal ainda em 2019, conforme despacho

de ID fbd808b, "nos casos de empresa em recuperação judicial, em

conformidade com o disposto no art. 6º, § 2º, da Lei 11.101/2005, as

ações de natureza trabalhista, inclusive as impugnações a que se

refere o art. 8º desta Lei, serão processadas perante a Justiça

Especializada até a apuração do respectivo crédito, que será

inscrito no quadro-geral de credores pelo valor determinado em

sentença. Desse modo, a competência da Justiça do Trabalho

restringe-se à fixação do montante devido, para posterior habilitação

no Juízo Universal (art. 6º, § 2º, da Lei nº 11.101/2005), o que veda

a prática de outros atos executórios, a exemplo da penhora ou

constrição de bens (vide também o art. 76)".

Impõe-se, portanto, a aplicação do entendimento firmado no STJ

(em face do art. 105, inc. alínea "g", da Constituição Federal) no

sentido de que, após a liquidação da condenação, os valores da

dívida trabalhista deverão ser habilitados nos autos da recuperação

judicial. A propósito do tema, há inúmeros e exaustivos julgados

proferidos pelo E. STJ em sede de conflito de competência,

conforme se extrai dos recentes julgados abaixo colacionados:

“CONFLITO DE COMPETÊNCIA Nº 201966 - MG (2023/0448481-6)

DECISÃO

Trata-se de conflito negativo de competência suscitado pelo Juízo

da Vara do Trabalho de Manhaçu - MG em face do Juízo de Direito

da 1ª Vara de Falências e Recuperações Judiciais do Foro Central

de São Paulo - SP, visando estabelecer a competência para decidir

sobre honorários de sucumbência decorrentes da reclamação

trabalhista movida por Marcos Roberto Marçal Soares contra Nossa

Eletro S/A - em recuperação judicial.

Consta dos autos que o Juízo Laboral determinou a habilitação do

crédito junto ao juízo da recuperação (fl. 4).

O Juízo da recuperação julgou procedente a habilitação do crédito,

excluindo, contudo, o crédito dos honorários advocatícios de

natureza extraconcursal (fls. 22-23).

O advogado do exequente requereu o prosseguimento da execução

relativa aos honorários sucumbenciais perante o Juízo do Trabalho

que, por sua vez, suscitou presente conflito de competência sob o

fundamento de que cabe ao Juízo Universal "processar o

pagamento dos honorários sucumbenciais, ainda que não se
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submetendo ao concurso universal de credores" (fls. 25-27).

Ouvido o Ministério Público Federal este manifestou-se às fls. 39-42

com parecer pelo conhecimento do conflito, para declarar

competente oJuízo da Vara do Trabalho de Manhaçu - MG.

É o relatório. Decido.

Com fundamento na orientação contida na Súmula n. 568 do STJ,

procedo ao julgamento monocrático do conflito, tendo em vista a

existência de precedentes acerca da questão ora discutida e a

necessidade de se reduzirem as pautas já bastante numerosas da

Segunda Seção.

De acordo com a jurisprudência desta Corte, compete à Justiça do

Trabalho apreciar e julgar os pedidos formulados em ações que

versem sobre apuração dos créditos individuais trabalhistas

promovidos contra empresas falidas ou em recuperação judicial (Lei

n. 11.101/2005). Ultrapassada, no entanto, a fase de apuração e

liquidação dos referidos créditos trabalhistas, os montantes

apurados deverão ser habilitados nos autos da falência ou da

recuperação judicial para posterior pagamento.

O legislador ordinário, quando da edição da Lei n. 14.112/2020,

buscando compatibilizar o princípio da preservação da empresa

com a indisponibilidade ou o privilégio de determinados créditos,

ressalvou, com clareza, a competência do juízo da recuperação

judicial para determinar a substituição dos atos de constrição que

recaiam sobre bens de capital essenciais à manutenção da

atividade empresarial até o encerramento da recuperação judicial, a

qual será implementada mediante a cooperação jurisdicional, na

forma do art. 69 do CPC, observado o disposto no art. 805 do

referido código.

Assim, nos termos da jurisprudência do Superior Tribunal de

Justiça, os atos de constrição quando da execução dos créditos

individuais promovidos contra empresas falidas ou em recuperação

judicial, bem como quaisquer outros atos judiciais que envolvam o

patrimônio das referidas empresas, tanto sob a égide do Decreto-

Lei n. 7.661/1945 quanto da Lei n. 11.101/2005, devem ser

realizados pelo Juízo universal.

O art. 6º, II e III, da Lei n. 11.101/2005, com a redação dada pela

Lei n. 14.112/2020, reforça esse entendimento, porquanto

determina que a decretação da falência ou o deferimento do

processamento da recuperação judicial implica a suspensão das

execuções ajuizadas contra o devedor relativas a créditos ou

obrigações sujeitos à recuperação judicial ou à falência, bem como

a proibição de qualquer forma de retenção, arresto, penhora,

sequestro, busca e apreensão e constrição judicial ou extrajudicial

sobre os bens do devedor, oriunda de demandas judiciais ou

extrajudiciais cujos créditos ou obrigações sujeitem-se à

recuperação judicial ou à falência.

Também estão sujeitas a esse Juízo quaisquer deliberações acerca

de valores relativos a depósitos recursais existentes em

reclamações trabalhistas, ainda que efetivados anteriormente à

decretação da falência ou ao deferimento da recuperação judicial.

Mesmo em relação aos créditos não sujeitos à recuperação judicial,

a posição desta Corte é no sentido de ser competente o Juízo da

Recuperação Judicial para determinar a suspensão dos atos de

constrição que recaiam sobre bens de capital essenciais à

manutenção da atividade empresarial durante o prazo de

suspensão previsto no art. 6º, § 4º, que será implementada

mediante a cooperação jurisdicional. Isso é o que dispõe o art. 6º, §

7º-A, da Lei n. 11.101/2005 com a redação dada pela Lei n.

14.112/2020.

Confiram-se os seguintes precedentes:

AGRAVO INTERNO NO CONFLITO DE COMPETÊNCIA. LIMINAR

DEFERIDA.

SUSPENSÃO DA EXECUÇÃO TRABALHISTA. RECUPERAÇÃO

JUDICIAL. JUSTIÇA LABORAL. DEPÓSITO RECURSAL

REALIZADO ANTES DO DEFERIMENTO DA RECUPERAÇÃO.

RETENÇÃO. IMPOSSIBILIDADE. COMPETÊNCIA DO JUÍZO

UNIVERSAL. ART. 76 DA LEI N. 11.101/2005.

1. Os atos de execução dos créditos individuais e fiscais

promovidos contra empresas falidas ou em recuperação judicial,

tanto sob a égide do Decreto-Lei n. 7.661/45 quanto da Lei n.

11.101/2005, devem ser realizados pelo Juízo universal. Inteligência

do art. 76 da Lei n. 11.101/2005. Precedentes.

2. A decretação da falência carreia ao juízo universal da falência a

competência para distribuir o patrimônio da massa falida aos

credores conforme as regras concursais da lei falimentar, inclusive,

decidir acerca do destino dos depósitos recursais feitos no curso da

reclamação trabalhista, ainda que anteriores à decretação da

falência (CC 101.477/SP, Rel. Ministro MASSAMI UYEDA,

SEGUNDA SEÇÃO, julgado em 09/12/2009, DJe 12/05/2010).

3. É da competência do juízo da recuperação a execução de

créditos líquidos apurados em outros órgãos judiciais, inclusive a

destinação dos depósitos recursais feitos no âmbito do processo do

trabalho (CC 162.769/SP, Rel. Ministra MARIA ISABEL GALLOTTI,

SEGUNDA SEÇÃO, julgado em 24/06/2020, DJe 30/06/2020).

4. Agravo interno não provido. (AgInt no CC n. 172.707/SP, relator

Ministro Luis Felipe Salomão, Segunda Seção, DJe de 2/10/2020.)

AGRAVO INTERNO NA RECLAMAÇÃO - DECISÃO DA JUSTIÇA

DO TRABALHO - PROSSEGUIMENTO DA EXECUÇÃO EM FACE

DE EMPRESA EM RECUPERAÇÃO JUDICIAL - COMANDO QUE

AFRONTA DECISÃO DO STJ ADOTADA NO CONFLITO DE

COMPETÊNCIA N.º 152.434/MG - RECLAMAÇÃO JULGADA

PROCEDENTE.
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INSURGÊNCIA DA AGRAVANTE.

1. Consoante a jurisprudência desta eg. Corte Superior, o

ajuizamento da reclamação, que constitui medida correicional,

pressupõe a existência de um comando positivo desta Corte

Superior cuja eficácia deva ser assegurada, protegida e

conservada. (ut Rcl 2784/SP, 2ª Seção, Rel. Min. João Otávio de

Noronha, DJ 22/05/2009) 2. Iniciada a recuperação judicial, é mister

que os atos constritivos aos ativos da sociedade sejam submetidos

ao Juízo Recuperacional, sob pena de esvaziamento dos propósitos

da recuperação. Precedentes da Segunda Seção. 2.1. As decisões

proferidas pela Justiça do Trabalho que determinaram o

prosseguimento da execução trabalhista implicaram, de fato, em

ofensa à autoridade do julgado desta Corte, a ensejar o acolhimento

da reclamação.

3. Agravo interno desprovido. (AgInt na Rcl n. 35.032/MG, relator

Ministro Marco Buzzi, Segunda Seção, DJe de 4/12/2020.)

AGRAVO INTERNO NO CONFLITO DE COMPETÊNCIA.

RECUPERAÇÃO JUDICIAL.

AÇÃO TRABALHISTA. DEPÓSITOS RECURSAIS.

1. Após o deferimento da recuperação judicial, é do juízo de

falências e recuperação judicial  a competência para o

prosseguimento dos atos de execução relacionados a reclamações

trabalhistas movidas contra a empresa recuperanda.

2. Ao Juízo recuperacional compete, inclusive, deliberar sobre os

depósitos recursais constantes de ações trabalhistas, ainda que

realizados anteriormente ao pedido de recuperação. Precedentes.

3. Agravo interno não provido. (AgInt no CC n. 163.175/GO, relator

Ministro Ricardo Villas Bôas Cueva, Segunda Seção, DJe de

9/12/2020.

Ressalte-se que esta Corte Superior mitiga a aplicação do art. 6º, §

4º, da Lei n. 11.101/2005, que assegura aos credores o direito de

prosseguir em suas execuções individuais após o transcurso do

prazo de 180 dias a partir da data em que deferido o processamento

da recuperação judicial, por entender que sua aplicação "se mostra

de difícil conciliação com o escopo maior de implementação do

plano de recuperação da empresa". (CC n. 176.778/SP, relator

Ministro Marco Aurélio Bellizze, DJe de 18/12/2020.)

AGRAVO INTERNO NO CONFLITO DE COMPETÊNCIA.

RECUPERAÇÃO JUDICIAL.

JUSTIÇA LABORAL. ATOS EXECUTÓRIOS. COMPETÊNCIA DO

JUÍZO UNIVERSAL.

ART. 76 DA LEI N. 11.101/2005. AGRAVO NÃO PROVIDO.

1. Os atos de execução dos créditos individuais e fiscais

promovidos contra empresas em recuperação judicial, devem ser

autorizados ou realizados pelo Juízo do soerguimento até o trânsito

em julgado da sentença que encerra a recuperação judicial.

2. A razão de ser da supremacia dessa regra de competência é a

concentração, no Juízo da recuperação judicial, de todas as

decisões que envolvam o patrimônio da recuperanda, inclusive os

valores objeto de constrição no juízo trabalhista, ainda que

posteriores à recuperação ou mesmo os créditos extraconcursais, a

fim de não comprometer a tentativa de mantê-la em funcionamento.

3. Agravo interno não provido. (AgInt no CC n. 175.296/MG, relator

Ministro Luis Felipe Salomão, Segunda Seção, julgado em

30/3/2021, DJe de 7/4/2021.)

Finalmente, esta Corte decidiu que os créditos resultantes de

honorários advocatícios, mesmo os de sucumbência e ainda que

sejam titularizados por pessoa jurídica (sociedade de advogados),

equiparam-se aos trabalhistas para efeito de habilitação em falência

ou recuperação judicial.

DIREITO EMPRESARIAL. RECUPERAÇÃO JUDICIAL. RECURSO

ESPECIAL.

HABILITAÇÃO DE CRÉDITO. HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS.

NATUREZA ALIMENTAR.

CRÉDITO TRABALHISTA POR EQUIPARAÇÃO. LIMITAÇÃO DO

TRATAMENTO PREFERENCIAL (LEI 11.101/2005, ART. 83, I).

POSSIBILIDADE. PREVISÃO NO PLANO. QUESTÃO FÁTICA.

NECESSIDADE DE MANIFESTAÇÃO DO TRIBUNAL A QUO.

OMISSÃO RELEVANTE CONFIGURADA. RECURSOS ESPECIAIS

PARCIALMENTE PROVIDOS. 1. "1.1) Os créditos resultantes de

honorários advocatícios têm natureza alimentar e equiparam-se aos

trabalhistas para efeito de habilitação em falência, seja pela

regência do Decreto-Lei n. 7.661/1945, seja pela forma prevista na

Lei n. 11.101/2005, observado, neste último caso, o limite de valor

previsto no artigo 83, inciso I, do referido Diploma legal" (REsp

1.152.218/RS, Relator Ministro LUIS FELIPE SALOMÃO, Corte

Especial, DJe de 9/10/2014).2. "Em se tratando de crédito

trabalhista por equiparação (honorários advocatícios de alta monta),

as Turmas de Direito Privado firmaram o entendimento de que é

possível, por deliberação da AGC, a aplicação do limite previsto no

art. 83, I, da Lei 11.101/2005 às empresas em recuperação judicial,

desde que devida e expressamente previsto pelo plano de

recuperação judicial, instrumento adequado para dispor sobre forma

de pagamento das dívidas da empresa em soerguimento (princípio

da preservação da empresa)" (REsp 1.812.143/MT, Relator Ministro

MARCO BUZZI, Quarta Turma, DJe de 17/11/2021). 3. Na hipótese,

o eg. Tribunal a quo não se manifestou sobre fato essencial ao

julgamento da questão de direito, relativamente à existência, ou

não, de previsão no plano de recuperação judicial - instrumento

adequado para dispor sobre a forma de pagamento das dívidas da

sociedade em soerguimento - da limitação pleiteada, o que impede

que se aplique, de pronto, o entendimento adotado por ambas as
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Turmas de direito privado no que diz respeito à aplicabilidade do art.

83, I, da Lei 11.101/2005 à hipótese dos autos, mormente diante

das vedações impostas pelas Súmulas 5 e 7 deste Pretório. 4.

Ademais, alega-se peculiaridade relevante, quanto à inexistência de

crédito trabalhista à época da aprovação do Plano de Recuperação,

o que justificaria a eventual inexistência de previsão no Plano,

ensejando, assim, debate acerca da possibilidade de haver ou não

a limitação do elevado valor do crédito relativo aos honorários,

apesar da inexistência de deliberação em tal sentido, dado que a

natureza alimentar do crédito é reconhecida. 5. Por tais razões,

deve ser acolhida a apontada violação ao art. 1.022 do CPC/2015,

tão somente com relação ao pleito de limitação do valor dos créditos

a 150 salários-mínimos, nos termos do art. 83, I, da Lei

11.101/2005, anulando-se o v. acórdão proferido em sede de

embargos declaratórios para que outro seja proferido e, assim,

sanada a omissão verificada, inclusive quanto às peculiaridades do

caso, notadamente à inexistência de crédito trabalhista à época da

aprovação do Plano de Recuperação, deliberando-se quanto ao

cabimento ou não da limitação do valor do crédito. 6. Recursos

especiais parcialmente providos. (REsp n. 1.785.467 - SP, relator

Ministro Raul Araújo, julgado em 02/08/2022.

Assim, em que pesem os argumentos do Ministério Público e do

juízo falimentar na linha de entendimento firmado por esta Corte,

tenho que a natureza alimentar dos honorários advocatícios, tanto

os contratuais como os sucumbenciais, já foi reconhecida pelo STJ

em vários julgamentos e, portanto, os honorários devem ser

equiparados aos créditos trabalhistas no procedimento falimentar,

na medida em que a Lei n. 11.101/2005 estabelece textualmente

que estão sujeitos à recuperação judicial todos os créditos

existentes na data do pedido, ainda que não vencidos.

Por consequência, ultrapassada a fase de apuração e liquidação

dos referidos decorrentes de honorários de sucumbência devem

estes, assim como os créditos trabalhistas ser habilitados nos autos

da falência ou da recuperação judicial para posterior pagamento.

Compete, pois, ao juízo falimentar esta análise e a justiça ou

injustiça da decisão judicial deverá ser pelos recursos legais.

Ante o exposto, conheço do conflito para declarar a competência do

Juízo de Direito da 1ª Vara de Falências e Recuperações Judiciais

do Foro Central de São Paulo - SP.

Comunique-se aos juízos suscitados acerca da presente decisão.

Publique-se. Intimem-se.

Brasília, 04 de abril de 2024.

Ministro João Otávio de Noronha

Relator

(CC n. 201.966, Ministro João Otávio de Noronha, DJe de

05/04/2024.) (grifou-se)

“CONFLITO DE COMPETÊNCIA Nº 200941 - MG (2023/0395134-7)

DECISÃO

Trata-se de conflito positivo de competência suscitado por

ALLCONTROL ENGENHARIA EIRELI (em recuperação judicial) em

que figuram como suscitados o Juízo de Direito da Vara

Empresarial, da Fazenda Pública e Autarquias, de Registros

Públicos e de Acidentes do Trabalho da Comarca de Betim (MG) e

o Juízo da Vara do Trabalho de Linhares (ES).

Consta dos autos que, deferido o Pedido de Recuperação Judicial

n. 5006337-64.2021.8.13.0027 pelo Juízo estadual em 28/4/2021, o

Juízo do Trabalho determinou atos executivos na Reclamação

Trabalhista n. 0001047-46.2022.5.17.0161, movida por Erivelton

Conceição de Almeida contra a ora suscitante.

Alega a suscitante que a referida reclamação trabalhista resultou

em ordens constritivas e que uma delas identificou três veículos em

nome da empresa (RENAJUD), tendo havido o lançamento de

restrição total na documentação respectiva, inclusive de circulação.

O pedido de liminar foi deferido em parte para suspender, até

ulterior deliberação, os atos constritivos promovidos pela Vara do

Trabalho de Linhares no Processo n. 0001047-46.2022.5.17.0161,

especialmente a restrição de circulação dos referidos veículos.

Designou-se o Juízo da Vara Empresarial, da Fazenda Pública e

Autarquias, de Registros Públicos e de Acidentes do Trabalho da

Comarca de Betim para, em caráter provisório, dirimir as medidas

urgentes.

Vieram aos autos informações do Juízo da recuperação (fls. 103-

107), no sentido de ser competente para analisar e determinar,

mesmo sem avocar a competência do processo trabalhista, atos de

constr ição que recaiam sobre os bens da recuperanda,

notadamente no que tange aos necessários à manutenção da

atividade empresarial.

De igual forma, o Juízo trabalhista prestou suas informações às fls.

108-115, entendendo que a atuação da Justiça especializada limita-

se aos créditos extraconcursais, atuação que prima pela necessária

observância de diálogo com o Juízo universal, tudo com a finalidade

de evitar prejuízos ao plano de recuperação judicial.

O Ministério Público manifestou-se pela competência do Juízo

universal (fls. 117-120).

É o relatório. Decido.

Cinge-se a controvérsia a definir a competência para a prática de

atos executivos destinados a satisfazer crédito supostamente

constituído após o pedido de recuperação judicial e, portanto, não

submetido aos seus efeitos.

Esta Corte firmou entendimento no sentido de que, uma vez iniciada
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a recuperação judicial, com a determinação da suspensão de todas

as execuções em desfavor da devedora, ou aprovado o plano de

recuperação, fundamental se mostra que eventuais atos constritivos

dos ativos da sociedade em recuperação sejam submetidos ao crivo

do juízo universal a fim de se preservar o propósito da recuperação.

O Superior Tribunal de Justiça também já decidiu que, no caso de

deferimento da recuperação judicial, a competência da Justiça do

Trabalho limita-se à apuração do respectivo crédito, sendo-lhe

vedada a prática de qualquer ato que comprometa o patrimônio da

empresa em recuperação.

Nesse sentido:

AGRAVO INTERNO NO PEDIDO DE RECONSIDERAÇÃO NO

CONFLITO DE COMPETÊNCIA. CONFLITO POSITIVO.

SOCIEDADE CUJOS BENS ESTÃO SOB CONSTRIÇÃO DO

J U Í Z O  F A L I M E N T A R .  M E D I D A S  D E  C O N S T R I Ç Ã O

DETERMINADAS, TAMBÉM, PELO JUÍZO TRABALHISTA, DE

BENS INTEGRANTES DO PATRIMÔNIO DA EMPRESA.

SUSTAÇÃO QUE SE IMPÕE. ARREMATAÇÃO DE IMÓVEL DE

TITULARIDADE DA SUSCITANTE. DECISÃO DE EXPEDIÇÃO DA

CARTA DE ARREMATAÇÃO E DO MANDADO DE IMISSÃO DE

POSSE POSTERIOR AO JULGADO QUE SUBMETEU A

EMPRESA REQUERENTE A PROCESSO FALIMENTAR, BEM

COMO POSTERIOR À DATA DE PROPOSITURA DO

RESPECTIVO INCIDENTE.

POSSIBIL IDADE DE DESCONSTITUIÇÃO.  CONFLITO

CONHECIDO, COM DECLARAÇÃO DA COMPETÊNCIA DO JUÍZO

FALIMENTAR. QUESTÕES LEVANTADAS APENAS NO AGRAVO

I N T E R N O .  I N O V A Ç Ã O  R E C U R S A L .  P R E C L U S Ã O

CONSUMATIVA. AGRAVO PARCIALMENTE CONHECIDO E,

NESSA EXTENSÃO, DESPROVIDO.

1. É iterativo o entendimento do STJ, no sentido de que compete à

Justiça do Trabalho apreciar e julgar os pedidos formulados em

ações versando sobre apuração dos créditos individuais trabalhistas

promovidos contra empresas falidas ou em recuperação judicial -

Lei 11.101/2005. Ultrapassada, no entanto, a fase de apuração e

liquidação dos referidos créditos trabalhistas, os montantes

apurados deverão ser habilitados nos autos da falência ou da

recuperação judicial para posterior pagamento. Precedentes.

2. Há que se deixar assente, ainda, que, a despeito de o art. 49 da

Lei n. 11.101/2005 assegurar que 'estão sujeitos à recuperação

judicial todos os créditos existentes na data do pedido, ainda que

não vencidos', deve ser garantido o direito de preferência do crédito

nascido após o pedido de recuperação e, ao mesmo tempo,

direcionar o pagamento desses créditos ao Juízo recuperacional

que, ciente da não submissão dos referidos valores à recuperação

judicial, deverá sopesar a essencialidade dos bens de propriedade

da empresa passíveis de constrição, bem como a solidez do fluxo

de caixa da empresa em recuperação. Precedentes.

3. Nos termos da jurisprudência desta Corte Superior, pode ser

desconstituída a arrematação de bens da empresa submetida à

recuperação judicial ou à falência, quando o deferimento do pedido

de soerguimento e o decreto de indisponibilidade de bens no

processo falimentar forem anteriores ao aperfeiçoamento da

arrematação, com a expedição da respectiva carta de arrematação,

como na hipótese.

Precedente.

4. As questões levantadas apenas no âmbito do agravo interno são

insuscetíveis de conhecimento, por caracterizarem indevida

inovação recursal e, com isso, preclusão consumativa.

5. Agravo interno parcialmente conhecido e, nessa extensão,

desprovido. (AgInt no RCD no CC n. 155.496/RJ, relator Ministro

Marco Aurélio Bellizze, Segunda Seção, julgado em 31/3/2020, DJe

de 6/4/2020.)

AGRAVO INTERNO NO CONFLITO DE COMPETÊNCIA.

RECUPERAÇÃO JUDICIAL.

EXECUÇÃO DE CRÉDITO TRABALHISTA.  ATOS DE

CONSTRIÇÃO.  PROSSEGUIMENTO.

COMPETÊNCIA DO JUÍZO DA RECUPERAÇÃO JUDICIAL.

AGRAVO INTERNO DESPROVIDO.

1. O Superior Tribunal de Justiça considera ser da competência

precípua do Juízo singular apenas a apreciação e julgamento das

ações versando sobre apuração de créditos requeridos em face de

empresas fal idas ou em recuperação judicial,  mas que,

ultrapassada essa fase, os valores, ainda que relativos a anteriores

depósitos recursais ou penhoras, deverão ser habilitados,

conquanto de forma retardatária, no Juízo da falência ou da

recuperação judicial para posterior pagamento.

2. Agravo interno desprovido. (AgInt nos EDcl no CC n. 165.079/SP,

relator Ministro Raul Araújo, Segunda Seção, julgado em 5/5/2020,

DJe de 8/5/2020.)

Ante o exposto, torno definitiva a liminar e conheço do conflito para

declarar competente o Juízo de Direito da Vara Empresarial, da

Fazenda Pública e Autarquias, de Registros Públicos e de

Acidentes do Trabalho da Comarca de Betim (MG).

Publique-se. Intimem-se.

Brasília, 03 de abril de 2024.

Ministro João Otávio de Noronha

Relator

(CC n. 200.941, Ministro João Otávio de Noronha, DJe de

05/04/2024.)” (grifou-se)

Calha ainda trazer à lume os julgados que seguem, que reforçam o

entendimento acerca da competência do Juízo da Recuperação
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Judicial para a execução dos créditos, independentemente da sua

natureza, conforme acima explicitado:

RECUPERAÇÃO JUDICIAL. EXECUÇÃO DE CRÉDITOS

CONCURSAIS E EXTRACONCURSAIS. COMPETÊNCIA.Nos

processos em que a executada se encontra em recuperação

judicial, a competência da Justiça do Trabalho limita-se à apuração

do crédito, na forma do artigo 6ª, § 2º, da Lei 11.101/2005. Cabe ao

Juízo da Recuperação Judicial a execução dos créditos,

independentemente da sua natureza. (TRT12 - AP - 0000414-

21.2017.5.12.0041 , Rel. AMARILDO CARLOS DE LIMA , 3ª

Câmara , Data de Assinatura: 23/02/2023)

AGRAVO DE PETIÇÃO. RECUPERAÇÃO JUDICIAL. CRÉDITOS

EXTRACONCURSAIS. COMPETÊNCIA. Embora os créditos em

execução tenham sido constituídos após o deferimento do pedido

de recuperação judicial da executada (extraconcursais), após a

liquidação dos valores nesta justiça especializada devem ser eles

habilitados no juízo universal para sua execução, ressalvados os

créditos da União (TRT12 - AP - 0000354-49.2019.5.12.0018 , Rel.

QUEZIA DE ARAUJO DUARTE NIEVES GONZALEZ , 3ª Câmara ,

Data de Assinatura: 19/12/2022)

"RECUPERAÇÃO JUDICIAL. EXECUÇÃO DE CRÉDITOS

EXTRACONCURSAIS. COMPETÊNCIA. Pacificado neste tribunal

de acordo com a tese jurídica prevalecente nº 2 em incidente de

uniformização de jurisprudência que nos casos de empresa em

recuperação judicial, a competência desta justiça especializada

limita-se à apuração dos créditos, sendo do juízo recuperando a

competência para executar os valores apurados, inclusive aqueles

relativos às contribuições previdenciárias e fiscais. Nesse sentido,

não há diferenciação entre os créditos concursais e extraconcursais

quanto à competência para a execução, cabendo ao juízo falimentar

a reunião de todas as execuções contra a empresa com a finalidade

de concretizar a efetiva recuperação financeira e a manutenção do

empreendimento, na forma do art. 47 da Lei 11.101/05." (TRT12 -

AP - 0001498-29.2017.5.12.0018, Rel. José Ernesto Manzi, 3ª

Câmara, Data de Assinatura: 18/06/2020) (TRT12 - AP - 0000403-

83.2021.5.12.0030 , Rel. MARCOS VINICIO ZANCHETTA , 4ª

Câmara , Data de Assinatura: 28/04/2022)

Nesse cenário, diante dos limites da competência desta Justiça

Especializada e, ainda,considerando que já foisuperada a fase de

liquidação (processo arquivado desde 2021), não há falar em

prosseguimento nestes autos, ressalvados, se for o caso, os

créditos da União (ex vi art. 6º, II, §§ 7º-B e 11, da Lei nº

11.101/2005).

INTIME-SE.

Após, RETORNEM os autos ao arquivo definitivo.

NAVEGANTES/SC, 26 de abril de 2024.

    DANIEL LISBOA

    Juiz(a) do Trabalho Titular

Processo Nº TutAntAnt-0000727-87.2024.5.12.0056
REQUERENTE SINDICATO DOS TRABALHADORES

NAS EMPRESAS PRIVADAS DE
LIMPEZA URBANA E AFINS NO
ESTADO DE SANTA CATARINA

ADVOGADO JOSÉ MARIA DE FREITAS(OAB:
12600/SC)

REQUERIDO MUNICIPIO DE NAVEGANTES

REQUERIDO ALMEIDA PAISAGISMO LTDA

Intimado(s)/Citado(s):

  - SINDICATO DOS TRABALHADORES NAS EMPRESAS
PRIVADAS DE LIMPEZA URBANA E AFINS NO ESTADO DE
SANTA CATARINA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID f7f327e

proferida nos autos.

DECISÃO

Vistos em gabinete, etc.

Pleiteia a parte autora a concessão de tutela provisória de urgência,

de natureza cautelar antecedente, consistente no arresto e

indisponibilidade dos créditos e repasses que a primeira reclamada

possui junto ao segundo reclamado, decorrentes do contrato

administrativo havido entre a primeira ré e o município, mediante

transferência dos valores para conta judicial à disposição deste

juízo, como forma de assegurar a solvabilidade do pagamento das

verbas contratuais e rescisórias dos empregados substituídos e

demais pleitos da demanda.

Para tanto, informa que os 59 (cinquenta e nove) trabalhadores

relacionados no rol de substituídos constante no bojo da petição

inicial (fls. 2-3) foram contratados pela primeira ré para a execução

do “Contrato de Prestação/Execução de Serviços n° 67/2021 PMN”

de fls. 69-88 e ulteriores aditivos contratuais de fls. 56-68 e 89-91

firmado com o município reclamado, consistente, em resumo, na

prestação de serviços de limpeza urbana (cláusula primeira do

contrato de fls. 69-73). Entretanto, aduz que, em decorrência da

rescisão do contrato administrativo de prestação de serviços

firmado pela parte reclamada, os contratos de trabalho dos

empregados substituídos foram todos rescindidos pela primeira ré

no dia 06/04/2024, sem, contudo, que houvesse o devido

pagamento das obrigações contratuais, citando o inadimplemento
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do FGTS e das respectivas verbas rescisórias.

Preconiza que a primeira demandada nãopossui condições

financeiras de arcar com eventual futura condenação, citando, além

do inadimplemento contratual e rescisório relativo aos 59

substituídos, houve a rescisão do contrato administrativo com a

retenção de créditos de repasse por parte do ente municipal,

colocando em risco de perecimento o resultado útil do processo.

Analisa-se.

A antecipação de tutela, segundo dispõe o art. 300 do CPC, tem

lugar sempre que, existindo probabilidade do direito postulado, o

Juízo se convencer do perigo de dano ou risco ao resultado útil da

demanda ajuizada.

Já o § 3º do mesmo artigo legal impede a concessão da tutela caso

haja perigo de irreversibilidade do provimento antecipado e,

consequentemente, risco de prejuízo a parte adversa.

Por sua vez, o art. 301 do CPC preceitua que "a tutela de urgência

de natureza cautelar pode ser efetivada mediante arresto,

sequestro, arrolamento de bens, registro de protesto contra

alienação de bem e qualquer outra medida idônea para

asseguração do direito", respondendo a parte, independentemente

da reparação por dano processual, pelos prejuízos que a efetivação

da tutela de urgência causar à parte adversa, nos termos do art. 302

do mesmo diploma processual.

Portanto, quanto maior o risco de prejuízo à parte contrária, maior a

necessidade de prova da probabilidade do direito perquirido ou do

perigo de dano/risco ao resultado útil do processo, sendo o inverso

também verdadeiro.

Há, assim, uma relação de proporcionalidade a ser aferida quando

da análise do pedido de tutela de urgência.

No caso em análise, as provas pré-constituídas, analisadas em

cognição sumária, evidencia o liame contratual havido entre a

empresa Almeida Paisagismo Ltda (primeira ré) e o Munícipio de

Navegantes (segundo reclamado), conforme se infere doContrato

de Prestação/Execução de Serviços n° 67/2021 PMN de fls. 69-88 e

ulteriores aditivos contratuais de fls. 56-68 e 89-91.

As fichas de registro juntadas às fls. 95-146, as comunicações de

dispensa e demais guias para requerimento do seguro-desemprego

de fls. 147-354 e os TRCTs de fls. 355-458, evidenciam, em análise

preliminar e não exaustiva, o liame empregatício havido entre os

empregados substituídos e a primeira ré, destacando a

uniformidade quanto à data de demissão consignada nos

instrumentos de rescisão, todas apontando o dia 06/04/2024 como

data de afastamento.

Além da absoluta ausência de prova de adimplemento rescisório

dos trabalhadores substituídos, há, ainda, informação nos autos

evidenciando o inadimplemento rescisórios e, em última análise, o

perigo de dano ou risco ao resultado útil da demanda ajuizada,

conforme se infere do teor dos e-mails juntados ao ID 65495b1, que

apresenta, inclusive, relação dos trabalhadores que estão com as

verbas rescisórias e FGTS pendentes de pagamentos, e, também,

da denúncia apresentada ao Ministério Público do Trabalho (fls. 53-

54).

Ass im,  os documentos juntados pe lo  S ind icato  autor

consubstanciam indícios fortes de que houve o inadimplemento das

obrigações trabalhistas por parte da primeira requerida, em especial

do pagamento do FGTS e das verbas rescisórias consignadas nos

TRCT's, o que revela a existência de prováveis direitos a serem

tutelados. Logo, reputa-se presentes os elementos que evidenciam

a probabilidade do direito.

O perigo de dano, por sua vez, exsurge da possível insolvabilidade

da ex-empregadora, ante ao encerramento do contrato

administrativo e às inúmeras resilições trabalhistas pendentes de

pagamento, pelo que caracterizado o periculum in mora.

Registre-se, no particular, que o risco da atividade econômica é da

empregadora, incumbindo a ela o risco do negócio, que não pode

ser transferido os empregados substituídos. Eventual rescisão de

contrato administrativo entabulado com o Município de Navegantes

não justifica a ausência de pagamento das parcelas devidas e

decorrentes de eventual desligamento dos trabalhadores.

De tal maneira, a medida antecipatória ora perseguida materializa-

se como forma de garantia futura do adimplemento das verbas

trabalhistas, existindo indícios fortes de insolvabilidade.

Ante o exposto, por preenchidos os requisitos legais autorizadores

da tutela de urgência de natureza cautelar, e, ainda, considerando a

natureza alimentar dos créditos trabalhistas, com preferência a

todos os demais créditos, inclusive tributários (art. 186 do CTN),

para garantia da solvabilidade do pagamento das verbas contratuais

e rescisórias dos empregados substituídos e demais pleitos da

demanda, defere-se a tutela de urgência, determinando-se, para

tanto, com suporte no art. 301 do CPC, o arresto, com o imediato

bloqueio e indisponibilidade, dos créditos e repasses que a primeira

reclamada possui junto ao Município de Navegantes/SC, vinculados

ao “Contrato de Prestação/Execução de Serviços n° 67/2021 PMN”

e ulteriores aditivos contratuais, até o limite de R$ 400.000,00

(quatrocentos mil reais), mediante transferência para conta judicial

à disposição deste Juízo.

Eventual decisão de liberação de valores a quem de direito será

analisada oportunamente.

Destaco, por oportuno, que a questão relativa à responsabilidade do

segundo reclamado por direitos reconhecidos neste processo será

apreciada oportunamente, quando da sentença meritória.

Intimem-se as partes, para ciência da presente decisão.
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Diante urgência, a medida, junto ao município reclamado, deverá

ser cumprida junto ao sistema e também por Oficial de Justiça.

Intime-se o Ministério Público do Trabalho para, querendo, intervir

no feito (Tese Jurídica n.° 12 em IRDR 0002052-13.2020.5.12.0000

- Tema 11).

Efetivada a tutela de urgência, em se tratando de ação cautelar

antecedente, em atenção ao procedimento regulado pelos arts. 305

a 311 do CPC, intime-se o Sindicato autor para, no prazo de 30

(trinta) dias, aditar a petição inicial, nos termos do art. 308, do

CPC, com a complementação de sua argumentação, formulação do

pedido principal, juntada de documentos e confirmação do

provimento final pretendido, se for o caso, sob pena de cessação

da eficácia da tutela concedida, indeferimento da inicial e

extinção do processo sem resolução de mérito (exegese dos

arts. 303, § 2º, 308 e 309, I e III, todos do CPC).

Cumprida a diligência acima, prossiga-se o feito, encaminhando-se

os autos ao CEJUSC-JT de Itajaí/Navegantes para inclusão dos

autos em pauta inicial e tentativa de conciliação.

Descumprida, voltem conclusos para extinção.

Observe a Secretaria.

NAVEGANTES/SC, 26 de abril de 2024.

    DANIEL LISBOA

    Juiz(a) do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0000113-58.2019.5.12.0056
RECLAMANTE NADIR DE SOUZA BUENO

ADVOGADO SIMONE SOARES DE
ANDRADE(OAB: 42198/SC)

ADVOGADO JEFFERSON ALLAN
VOLLMANN(OAB: 36629/SC)

RECLAMADO IC - SEGURANCA PRIVADA DE
SANTA CATARINA LTDA

ADVOGADO CAMILO GOMES DE MACEDO(OAB:
31262/SC)

TERCEIRO
INTERESSADO

UNIÃO FEDERAL (PGF)

Intimado(s)/Citado(s):

  - IC - SEGURANCA PRIVADA DE SANTA CATARINA LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 51b05a3

proferido nos autos.

D E S P A C H O

DESARQUIVE-SE.

INDEFIRO o requerido pelo exequente, porquanto já foram

expedidas as Certidões de Habilitação de Créditos a fim de serem

habilitadas no Juízo Universal ainda em 2019, conforme despacho

de ID fbd808b, "nos casos de empresa em recuperação judicial, em

conformidade com o disposto no art. 6º, § 2º, da Lei 11.101/2005, as

ações de natureza trabalhista, inclusive as impugnações a que se

refere o art. 8º desta Lei, serão processadas perante a Justiça

Especializada até a apuração do respectivo crédito, que será

inscrito no quadro-geral de credores pelo valor determinado em

sentença. Desse modo, a competência da Justiça do Trabalho

restringe-se à fixação do montante devido, para posterior habilitação

no Juízo Universal (art. 6º, § 2º, da Lei nº 11.101/2005), o que veda

a prática de outros atos executórios, a exemplo da penhora ou

constrição de bens (vide também o art. 76)".

Impõe-se, portanto, a aplicação do entendimento firmado no STJ

(em face do art. 105, inc. alínea "g", da Constituição Federal) no

sentido de que, após a liquidação da condenação, os valores da

dívida trabalhista deverão ser habilitados nos autos da recuperação

judicial. A propósito do tema, há inúmeros e exaustivos julgados

proferidos pelo E. STJ em sede de conflito de competência,

conforme se extrai dos recentes julgados abaixo colacionados:

“CONFLITO DE COMPETÊNCIA Nº 201966 - MG (2023/0448481-6)

DECISÃO

Trata-se de conflito negativo de competência suscitado pelo Juízo

da Vara do Trabalho de Manhaçu - MG em face do Juízo de Direito

da 1ª Vara de Falências e Recuperações Judiciais do Foro Central

de São Paulo - SP, visando estabelecer a competência para decidir

sobre honorários de sucumbência decorrentes da reclamação

trabalhista movida por Marcos Roberto Marçal Soares contra Nossa

Eletro S/A - em recuperação judicial.

Consta dos autos que o Juízo Laboral determinou a habilitação do

crédito junto ao juízo da recuperação (fl. 4).

O Juízo da recuperação julgou procedente a habilitação do crédito,

excluindo, contudo, o crédito dos honorários advocatícios de

natureza extraconcursal (fls. 22-23).

O advogado do exequente requereu o prosseguimento da execução

relativa aos honorários sucumbenciais perante o Juízo do Trabalho

que, por sua vez, suscitou presente conflito de competência sob o

fundamento de que cabe ao Juízo Universal "processar o

pagamento dos honorários sucumbenciais, ainda que não se

submetendo ao concurso universal de credores" (fls. 25-27).

Ouvido o Ministério Público Federal este manifestou-se às fls. 39-42

com parecer pelo conhecimento do conflito, para declarar

competente oJuízo da Vara do Trabalho de Manhaçu - MG.

É o relatório. Decido.

Com fundamento na orientação contida na Súmula n. 568 do STJ,

procedo ao julgamento monocrático do conflito, tendo em vista a
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existência de precedentes acerca da questão ora discutida e a

necessidade de se reduzirem as pautas já bastante numerosas da

Segunda Seção.

De acordo com a jurisprudência desta Corte, compete à Justiça do

Trabalho apreciar e julgar os pedidos formulados em ações que

versem sobre apuração dos créditos individuais trabalhistas

promovidos contra empresas falidas ou em recuperação judicial (Lei

n. 11.101/2005). Ultrapassada, no entanto, a fase de apuração e

liquidação dos referidos créditos trabalhistas, os montantes

apurados deverão ser habilitados nos autos da falência ou da

recuperação judicial para posterior pagamento.

O legislador ordinário, quando da edição da Lei n. 14.112/2020,

buscando compatibilizar o princípio da preservação da empresa

com a indisponibilidade ou o privilégio de determinados créditos,

ressalvou, com clareza, a competência do juízo da recuperação

judicial para determinar a substituição dos atos de constrição que

recaiam sobre bens de capital essenciais à manutenção da

atividade empresarial até o encerramento da recuperação judicial, a

qual será implementada mediante a cooperação jurisdicional, na

forma do art. 69 do CPC, observado o disposto no art. 805 do

referido código.

Assim, nos termos da jurisprudência do Superior Tribunal de

Justiça, os atos de constrição quando da execução dos créditos

individuais promovidos contra empresas falidas ou em recuperação

judicial, bem como quaisquer outros atos judiciais que envolvam o

patrimônio das referidas empresas, tanto sob a égide do Decreto-

Lei n. 7.661/1945 quanto da Lei n. 11.101/2005, devem ser

realizados pelo Juízo universal.

O art. 6º, II e III, da Lei n. 11.101/2005, com a redação dada pela

Lei n. 14.112/2020, reforça esse entendimento, porquanto

determina que a decretação da falência ou o deferimento do

processamento da recuperação judicial implica a suspensão das

execuções ajuizadas contra o devedor relativas a créditos ou

obrigações sujeitos à recuperação judicial ou à falência, bem como

a proibição de qualquer forma de retenção, arresto, penhora,

sequestro, busca e apreensão e constrição judicial ou extrajudicial

sobre os bens do devedor, oriunda de demandas judiciais ou

extrajudiciais cujos créditos ou obrigações sujeitem-se à

recuperação judicial ou à falência.

Também estão sujeitas a esse Juízo quaisquer deliberações acerca

de valores relativos a depósitos recursais existentes em

reclamações trabalhistas, ainda que efetivados anteriormente à

decretação da falência ou ao deferimento da recuperação judicial.

Mesmo em relação aos créditos não sujeitos à recuperação judicial,

a posição desta Corte é no sentido de ser competente o Juízo da

Recuperação Judicial para determinar a suspensão dos atos de

constrição que recaiam sobre bens de capital essenciais à

manutenção da atividade empresarial durante o prazo de

suspensão previsto no art. 6º, § 4º, que será implementada

mediante a cooperação jurisdicional. Isso é o que dispõe o art. 6º, §

7º-A, da Lei n. 11.101/2005 com a redação dada pela Lei n.

14.112/2020.

Confiram-se os seguintes precedentes:

AGRAVO INTERNO NO CONFLITO DE COMPETÊNCIA. LIMINAR

DEFERIDA.

SUSPENSÃO DA EXECUÇÃO TRABALHISTA. RECUPERAÇÃO

JUDICIAL. JUSTIÇA LABORAL. DEPÓSITO RECURSAL

REALIZADO ANTES DO DEFERIMENTO DA RECUPERAÇÃO.

RETENÇÃO. IMPOSSIBILIDADE. COMPETÊNCIA DO JUÍZO

UNIVERSAL. ART. 76 DA LEI N. 11.101/2005.

1. Os atos de execução dos créditos individuais e fiscais

promovidos contra empresas falidas ou em recuperação judicial,

tanto sob a égide do Decreto-Lei n. 7.661/45 quanto da Lei n.

11.101/2005, devem ser realizados pelo Juízo universal. Inteligência

do art. 76 da Lei n. 11.101/2005. Precedentes.

2. A decretação da falência carreia ao juízo universal da falência a

competência para distribuir o patrimônio da massa falida aos

credores conforme as regras concursais da lei falimentar, inclusive,

decidir acerca do destino dos depósitos recursais feitos no curso da

reclamação trabalhista, ainda que anteriores à decretação da

falência (CC 101.477/SP, Rel. Ministro MASSAMI UYEDA,

SEGUNDA SEÇÃO, julgado em 09/12/2009, DJe 12/05/2010).

3. É da competência do juízo da recuperação a execução de

créditos líquidos apurados em outros órgãos judiciais, inclusive a

destinação dos depósitos recursais feitos no âmbito do processo do

trabalho (CC 162.769/SP, Rel. Ministra MARIA ISABEL GALLOTTI,

SEGUNDA SEÇÃO, julgado em 24/06/2020, DJe 30/06/2020).

4. Agravo interno não provido. (AgInt no CC n. 172.707/SP, relator

Ministro Luis Felipe Salomão, Segunda Seção, DJe de 2/10/2020.)

AGRAVO INTERNO NA RECLAMAÇÃO - DECISÃO DA JUSTIÇA

DO TRABALHO - PROSSEGUIMENTO DA EXECUÇÃO EM FACE

DE EMPRESA EM RECUPERAÇÃO JUDICIAL - COMANDO QUE

AFRONTA DECISÃO DO STJ ADOTADA NO CONFLITO DE

COMPETÊNCIA N.º 152.434/MG - RECLAMAÇÃO JULGADA

PROCEDENTE.

INSURGÊNCIA DA AGRAVANTE.

1. Consoante a jurisprudência desta eg. Corte Superior, o

ajuizamento da reclamação, que constitui medida correicional,

pressupõe a existência de um comando positivo desta Corte

Superior cuja eficácia deva ser assegurada, protegida e

conservada. (ut Rcl 2784/SP, 2ª Seção, Rel. Min. João Otávio de

Noronha, DJ 22/05/2009) 2. Iniciada a recuperação judicial, é mister
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que os atos constritivos aos ativos da sociedade sejam submetidos

ao Juízo Recuperacional, sob pena de esvaziamento dos propósitos

da recuperação. Precedentes da Segunda Seção. 2.1. As decisões

proferidas pela Justiça do Trabalho que determinaram o

prosseguimento da execução trabalhista implicaram, de fato, em

ofensa à autoridade do julgado desta Corte, a ensejar o acolhimento

da reclamação.

3. Agravo interno desprovido. (AgInt na Rcl n. 35.032/MG, relator

Ministro Marco Buzzi, Segunda Seção, DJe de 4/12/2020.)

AGRAVO INTERNO NO CONFLITO DE COMPETÊNCIA.

RECUPERAÇÃO JUDICIAL.

AÇÃO TRABALHISTA. DEPÓSITOS RECURSAIS.

1. Após o deferimento da recuperação judicial, é do juízo de

falências e recuperação judicial  a competência para o

prosseguimento dos atos de execução relacionados a reclamações

trabalhistas movidas contra a empresa recuperanda.

2. Ao Juízo recuperacional compete, inclusive, deliberar sobre os

depósitos recursais constantes de ações trabalhistas, ainda que

realizados anteriormente ao pedido de recuperação. Precedentes.

3. Agravo interno não provido. (AgInt no CC n. 163.175/GO, relator

Ministro Ricardo Villas Bôas Cueva, Segunda Seção, DJe de

9/12/2020.

Ressalte-se que esta Corte Superior mitiga a aplicação do art. 6º, §

4º, da Lei n. 11.101/2005, que assegura aos credores o direito de

prosseguir em suas execuções individuais após o transcurso do

prazo de 180 dias a partir da data em que deferido o processamento

da recuperação judicial, por entender que sua aplicação "se mostra

de difícil conciliação com o escopo maior de implementação do

plano de recuperação da empresa". (CC n. 176.778/SP, relator

Ministro Marco Aurélio Bellizze, DJe de 18/12/2020.)

AGRAVO INTERNO NO CONFLITO DE COMPETÊNCIA.

RECUPERAÇÃO JUDICIAL.

JUSTIÇA LABORAL. ATOS EXECUTÓRIOS. COMPETÊNCIA DO

JUÍZO UNIVERSAL.

ART. 76 DA LEI N. 11.101/2005. AGRAVO NÃO PROVIDO.

1. Os atos de execução dos créditos individuais e fiscais

promovidos contra empresas em recuperação judicial, devem ser

autorizados ou realizados pelo Juízo do soerguimento até o trânsito

em julgado da sentença que encerra a recuperação judicial.

2. A razão de ser da supremacia dessa regra de competência é a

concentração, no Juízo da recuperação judicial, de todas as

decisões que envolvam o patrimônio da recuperanda, inclusive os

valores objeto de constrição no juízo trabalhista, ainda que

posteriores à recuperação ou mesmo os créditos extraconcursais, a

fim de não comprometer a tentativa de mantê-la em funcionamento.

3. Agravo interno não provido. (AgInt no CC n. 175.296/MG, relator

Ministro Luis Felipe Salomão, Segunda Seção, julgado em

30/3/2021, DJe de 7/4/2021.)

Finalmente, esta Corte decidiu que os créditos resultantes de

honorários advocatícios, mesmo os de sucumbência e ainda que

sejam titularizados por pessoa jurídica (sociedade de advogados),

equiparam-se aos trabalhistas para efeito de habilitação em falência

ou recuperação judicial.

DIREITO EMPRESARIAL. RECUPERAÇÃO JUDICIAL. RECURSO

ESPECIAL.

HABILITAÇÃO DE CRÉDITO. HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS.

NATUREZA ALIMENTAR.

CRÉDITO TRABALHISTA POR EQUIPARAÇÃO. LIMITAÇÃO DO

TRATAMENTO PREFERENCIAL (LEI 11.101/2005, ART. 83, I).

POSSIBILIDADE. PREVISÃO NO PLANO. QUESTÃO FÁTICA.

NECESSIDADE DE MANIFESTAÇÃO DO TRIBUNAL A QUO.

OMISSÃO RELEVANTE CONFIGURADA. RECURSOS ESPECIAIS

PARCIALMENTE PROVIDOS. 1. "1.1) Os créditos resultantes de

honorários advocatícios têm natureza alimentar e equiparam-se aos

trabalhistas para efeito de habilitação em falência, seja pela

regência do Decreto-Lei n. 7.661/1945, seja pela forma prevista na

Lei n. 11.101/2005, observado, neste último caso, o limite de valor

previsto no artigo 83, inciso I, do referido Diploma legal" (REsp

1.152.218/RS, Relator Ministro LUIS FELIPE SALOMÃO, Corte

Especial, DJe de 9/10/2014).2. "Em se tratando de crédito

trabalhista por equiparação (honorários advocatícios de alta monta),

as Turmas de Direito Privado firmaram o entendimento de que é

possível, por deliberação da AGC, a aplicação do limite previsto no

art. 83, I, da Lei 11.101/2005 às empresas em recuperação judicial,

desde que devida e expressamente previsto pelo plano de

recuperação judicial, instrumento adequado para dispor sobre forma

de pagamento das dívidas da empresa em soerguimento (princípio

da preservação da empresa)" (REsp 1.812.143/MT, Relator Ministro

MARCO BUZZI, Quarta Turma, DJe de 17/11/2021). 3. Na hipótese,

o eg. Tribunal a quo não se manifestou sobre fato essencial ao

julgamento da questão de direito, relativamente à existência, ou

não, de previsão no plano de recuperação judicial - instrumento

adequado para dispor sobre a forma de pagamento das dívidas da

sociedade em soerguimento - da limitação pleiteada, o que impede

que se aplique, de pronto, o entendimento adotado por ambas as

Turmas de direito privado no que diz respeito à aplicabilidade do art.

83, I, da Lei 11.101/2005 à hipótese dos autos, mormente diante

das vedações impostas pelas Súmulas 5 e 7 deste Pretório. 4.

Ademais, alega-se peculiaridade relevante, quanto à inexistência de

crédito trabalhista à época da aprovação do Plano de Recuperação,

o que justificaria a eventual inexistência de previsão no Plano,

ensejando, assim, debate acerca da possibilidade de haver ou não
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a limitação do elevado valor do crédito relativo aos honorários,

apesar da inexistência de deliberação em tal sentido, dado que a

natureza alimentar do crédito é reconhecida. 5. Por tais razões,

deve ser acolhida a apontada violação ao art. 1.022 do CPC/2015,

tão somente com relação ao pleito de limitação do valor dos créditos

a 150 salários-mínimos, nos termos do art. 83, I, da Lei

11.101/2005, anulando-se o v. acórdão proferido em sede de

embargos declaratórios para que outro seja proferido e, assim,

sanada a omissão verificada, inclusive quanto às peculiaridades do

caso, notadamente à inexistência de crédito trabalhista à época da

aprovação do Plano de Recuperação, deliberando-se quanto ao

cabimento ou não da limitação do valor do crédito. 6. Recursos

especiais parcialmente providos. (REsp n. 1.785.467 - SP, relator

Ministro Raul Araújo, julgado em 02/08/2022.

Assim, em que pesem os argumentos do Ministério Público e do

juízo falimentar na linha de entendimento firmado por esta Corte,

tenho que a natureza alimentar dos honorários advocatícios, tanto

os contratuais como os sucumbenciais, já foi reconhecida pelo STJ

em vários julgamentos e, portanto, os honorários devem ser

equiparados aos créditos trabalhistas no procedimento falimentar,

na medida em que a Lei n. 11.101/2005 estabelece textualmente

que estão sujeitos à recuperação judicial todos os créditos

existentes na data do pedido, ainda que não vencidos.

Por consequência, ultrapassada a fase de apuração e liquidação

dos referidos decorrentes de honorários de sucumbência devem

estes, assim como os créditos trabalhistas ser habilitados nos autos

da falência ou da recuperação judicial para posterior pagamento.

Compete, pois, ao juízo falimentar esta análise e a justiça ou

injustiça da decisão judicial deverá ser pelos recursos legais.

Ante o exposto, conheço do conflito para declarar a competência do

Juízo de Direito da 1ª Vara de Falências e Recuperações Judiciais

do Foro Central de São Paulo - SP.

Comunique-se aos juízos suscitados acerca da presente decisão.

Publique-se. Intimem-se.

Brasília, 04 de abril de 2024.

Ministro João Otávio de Noronha

Relator

(CC n. 201.966, Ministro João Otávio de Noronha, DJe de

05/04/2024.) (grifou-se)

“CONFLITO DE COMPETÊNCIA Nº 200941 - MG (2023/0395134-7)

DECISÃO

Trata-se de conflito positivo de competência suscitado por

ALLCONTROL ENGENHARIA EIRELI (em recuperação judicial) em

que figuram como suscitados o Juízo de Direito da Vara

Empresarial, da Fazenda Pública e Autarquias, de Registros

Públicos e de Acidentes do Trabalho da Comarca de Betim (MG) e

o Juízo da Vara do Trabalho de Linhares (ES).

Consta dos autos que, deferido o Pedido de Recuperação Judicial

n. 5006337-64.2021.8.13.0027 pelo Juízo estadual em 28/4/2021, o

Juízo do Trabalho determinou atos executivos na Reclamação

Trabalhista n. 0001047-46.2022.5.17.0161, movida por Erivelton

Conceição de Almeida contra a ora suscitante.

Alega a suscitante que a referida reclamação trabalhista resultou

em ordens constritivas e que uma delas identificou três veículos em

nome da empresa (RENAJUD), tendo havido o lançamento de

restrição total na documentação respectiva, inclusive de circulação.

O pedido de liminar foi deferido em parte para suspender, até

ulterior deliberação, os atos constritivos promovidos pela Vara do

Trabalho de Linhares no Processo n. 0001047-46.2022.5.17.0161,

especialmente a restrição de circulação dos referidos veículos.

Designou-se o Juízo da Vara Empresarial, da Fazenda Pública e

Autarquias, de Registros Públicos e de Acidentes do Trabalho da

Comarca de Betim para, em caráter provisório, dirimir as medidas

urgentes.

Vieram aos autos informações do Juízo da recuperação (fls. 103-

107), no sentido de ser competente para analisar e determinar,

mesmo sem avocar a competência do processo trabalhista, atos de

constr ição que recaiam sobre os bens da recuperanda,

notadamente no que tange aos necessários à manutenção da

atividade empresarial.

De igual forma, o Juízo trabalhista prestou suas informações às fls.

108-115, entendendo que a atuação da Justiça especializada limita-

se aos créditos extraconcursais, atuação que prima pela necessária

observância de diálogo com o Juízo universal, tudo com a finalidade

de evitar prejuízos ao plano de recuperação judicial.

O Ministério Público manifestou-se pela competência do Juízo

universal (fls. 117-120).

É o relatório. Decido.

Cinge-se a controvérsia a definir a competência para a prática de

atos executivos destinados a satisfazer crédito supostamente

constituído após o pedido de recuperação judicial e, portanto, não

submetido aos seus efeitos.

Esta Corte firmou entendimento no sentido de que, uma vez iniciada

a recuperação judicial, com a determinação da suspensão de todas

as execuções em desfavor da devedora, ou aprovado o plano de

recuperação, fundamental se mostra que eventuais atos constritivos

dos ativos da sociedade em recuperação sejam submetidos ao crivo

do juízo universal a fim de se preservar o propósito da recuperação.

O Superior Tribunal de Justiça também já decidiu que, no caso de

deferimento da recuperação judicial, a competência da Justiça do
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Trabalho limita-se à apuração do respectivo crédito, sendo-lhe

vedada a prática de qualquer ato que comprometa o patrimônio da

empresa em recuperação.

Nesse sentido:

AGRAVO INTERNO NO PEDIDO DE RECONSIDERAÇÃO NO

CONFLITO DE COMPETÊNCIA. CONFLITO POSITIVO.

SOCIEDADE CUJOS BENS ESTÃO SOB CONSTRIÇÃO DO

J U Í Z O  F A L I M E N T A R .  M E D I D A S  D E  C O N S T R I Ç Ã O

DETERMINADAS, TAMBÉM, PELO JUÍZO TRABALHISTA, DE

BENS INTEGRANTES DO PATRIMÔNIO DA EMPRESA.

SUSTAÇÃO QUE SE IMPÕE. ARREMATAÇÃO DE IMÓVEL DE

TITULARIDADE DA SUSCITANTE. DECISÃO DE EXPEDIÇÃO DA

CARTA DE ARREMATAÇÃO E DO MANDADO DE IMISSÃO DE

POSSE POSTERIOR AO JULGADO QUE SUBMETEU A

EMPRESA REQUERENTE A PROCESSO FALIMENTAR, BEM

COMO POSTERIOR À DATA DE PROPOSITURA DO

RESPECTIVO INCIDENTE.

POSSIBIL IDADE DE DESCONSTITUIÇÃO.  CONFLITO

CONHECIDO, COM DECLARAÇÃO DA COMPETÊNCIA DO JUÍZO

FALIMENTAR. QUESTÕES LEVANTADAS APENAS NO AGRAVO

I N T E R N O .  I N O V A Ç Ã O  R E C U R S A L .  P R E C L U S Ã O

CONSUMATIVA. AGRAVO PARCIALMENTE CONHECIDO E,

NESSA EXTENSÃO, DESPROVIDO.

1. É iterativo o entendimento do STJ, no sentido de que compete à

Justiça do Trabalho apreciar e julgar os pedidos formulados em

ações versando sobre apuração dos créditos individuais trabalhistas

promovidos contra empresas falidas ou em recuperação judicial -

Lei 11.101/2005. Ultrapassada, no entanto, a fase de apuração e

liquidação dos referidos créditos trabalhistas, os montantes

apurados deverão ser habilitados nos autos da falência ou da

recuperação judicial para posterior pagamento. Precedentes.

2. Há que se deixar assente, ainda, que, a despeito de o art. 49 da

Lei n. 11.101/2005 assegurar que 'estão sujeitos à recuperação

judicial todos os créditos existentes na data do pedido, ainda que

não vencidos', deve ser garantido o direito de preferência do crédito

nascido após o pedido de recuperação e, ao mesmo tempo,

direcionar o pagamento desses créditos ao Juízo recuperacional

que, ciente da não submissão dos referidos valores à recuperação

judicial, deverá sopesar a essencialidade dos bens de propriedade

da empresa passíveis de constrição, bem como a solidez do fluxo

de caixa da empresa em recuperação. Precedentes.

3. Nos termos da jurisprudência desta Corte Superior, pode ser

desconstituída a arrematação de bens da empresa submetida à

recuperação judicial ou à falência, quando o deferimento do pedido

de soerguimento e o decreto de indisponibilidade de bens no

processo falimentar forem anteriores ao aperfeiçoamento da

arrematação, com a expedição da respectiva carta de arrematação,

como na hipótese.

Precedente.

4. As questões levantadas apenas no âmbito do agravo interno são

insuscetíveis de conhecimento, por caracterizarem indevida

inovação recursal e, com isso, preclusão consumativa.

5. Agravo interno parcialmente conhecido e, nessa extensão,

desprovido. (AgInt no RCD no CC n. 155.496/RJ, relator Ministro

Marco Aurélio Bellizze, Segunda Seção, julgado em 31/3/2020, DJe

de 6/4/2020.)

AGRAVO INTERNO NO CONFLITO DE COMPETÊNCIA.

RECUPERAÇÃO JUDICIAL.

EXECUÇÃO DE CRÉDITO TRABALHISTA.  ATOS DE

CONSTRIÇÃO.  PROSSEGUIMENTO.

COMPETÊNCIA DO JUÍZO DA RECUPERAÇÃO JUDICIAL.

AGRAVO INTERNO DESPROVIDO.

1. O Superior Tribunal de Justiça considera ser da competência

precípua do Juízo singular apenas a apreciação e julgamento das

ações versando sobre apuração de créditos requeridos em face de

empresas fal idas ou em recuperação judicial,  mas que,

ultrapassada essa fase, os valores, ainda que relativos a anteriores

depósitos recursais ou penhoras, deverão ser habilitados,

conquanto de forma retardatária, no Juízo da falência ou da

recuperação judicial para posterior pagamento.

2. Agravo interno desprovido. (AgInt nos EDcl no CC n. 165.079/SP,

relator Ministro Raul Araújo, Segunda Seção, julgado em 5/5/2020,

DJe de 8/5/2020.)

Ante o exposto, torno definitiva a liminar e conheço do conflito para

declarar competente o Juízo de Direito da Vara Empresarial, da

Fazenda Pública e Autarquias, de Registros Públicos e de

Acidentes do Trabalho da Comarca de Betim (MG).

Publique-se. Intimem-se.

Brasília, 03 de abril de 2024.

Ministro João Otávio de Noronha

Relator

(CC n. 200.941, Ministro João Otávio de Noronha, DJe de

05/04/2024.)” (grifou-se)

Calha ainda trazer à lume os julgados que seguem, que reforçam o

entendimento acerca da competência do Juízo da Recuperação

Judicial para a execução dos créditos, independentemente da sua

natureza, conforme acima explicitado:

RECUPERAÇÃO JUDICIAL. EXECUÇÃO DE CRÉDITOS

CONCURSAIS E EXTRACONCURSAIS. COMPETÊNCIA.Nos

processos em que a executada se encontra em recuperação

judicial, a competência da Justiça do Trabalho limita-se à apuração

do crédito, na forma do artigo 6ª, § 2º, da Lei 11.101/2005. Cabe ao
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Juízo da Recuperação Judicial a execução dos créditos,

independentemente da sua natureza. (TRT12 - AP - 0000414-

21.2017.5.12.0041 , Rel. AMARILDO CARLOS DE LIMA , 3ª

Câmara , Data de Assinatura: 23/02/2023)

AGRAVO DE PETIÇÃO. RECUPERAÇÃO JUDICIAL. CRÉDITOS

EXTRACONCURSAIS. COMPETÊNCIA. Embora os créditos em

execução tenham sido constituídos após o deferimento do pedido

de recuperação judicial da executada (extraconcursais), após a

liquidação dos valores nesta justiça especializada devem ser eles

habilitados no juízo universal para sua execução, ressalvados os

créditos da União (TRT12 - AP - 0000354-49.2019.5.12.0018 , Rel.

QUEZIA DE ARAUJO DUARTE NIEVES GONZALEZ , 3ª Câmara ,

Data de Assinatura: 19/12/2022)

"RECUPERAÇÃO JUDICIAL. EXECUÇÃO DE CRÉDITOS

EXTRACONCURSAIS. COMPETÊNCIA. Pacificado neste tribunal

de acordo com a tese jurídica prevalecente nº 2 em incidente de

uniformização de jurisprudência que nos casos de empresa em

recuperação judicial, a competência desta justiça especializada

limita-se à apuração dos créditos, sendo do juízo recuperando a

competência para executar os valores apurados, inclusive aqueles

relativos às contribuições previdenciárias e fiscais. Nesse sentido,

não há diferenciação entre os créditos concursais e extraconcursais

quanto à competência para a execução, cabendo ao juízo falimentar

a reunião de todas as execuções contra a empresa com a finalidade

de concretizar a efetiva recuperação financeira e a manutenção do

empreendimento, na forma do art. 47 da Lei 11.101/05." (TRT12 -

AP - 0001498-29.2017.5.12.0018, Rel. José Ernesto Manzi, 3ª

Câmara, Data de Assinatura: 18/06/2020) (TRT12 - AP - 0000403-

83.2021.5.12.0030 , Rel. MARCOS VINICIO ZANCHETTA , 4ª

Câmara , Data de Assinatura: 28/04/2022)

Nesse cenário, diante dos limites da competência desta Justiça

Especializada e, ainda,considerando que já foisuperada a fase de

liquidação (processo arquivado desde 2019), não há falar em

prosseguimento nestes autos, ressalvados, se for o caso, os

créditos da União (ex vi art. 6º, II, §§ 7º-B e 11, da Lei nº

11.101/2005).

INTIME-SE.

Após, RETORNEM os autos ao arquivo definitivo.

NAVEGANTES/SC, 26 de abril de 2024.

    DANIEL LISBOA

    Juiz(a) do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0000113-58.2019.5.12.0056
RECLAMANTE NADIR DE SOUZA BUENO

ADVOGADO SIMONE SOARES DE
ANDRADE(OAB: 42198/SC)

ADVOGADO JEFFERSON ALLAN
VOLLMANN(OAB: 36629/SC)

RECLAMADO IC - SEGURANCA PRIVADA DE
SANTA CATARINA LTDA

ADVOGADO CAMILO GOMES DE MACEDO(OAB:
31262/SC)

TERCEIRO
INTERESSADO

UNIÃO FEDERAL (PGF)

Intimado(s)/Citado(s):

  - NADIR DE SOUZA BUENO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 51b05a3

proferido nos autos.

D E S P A C H O

DESARQUIVE-SE.

INDEFIRO o requerido pelo exequente, porquanto já foram

expedidas as Certidões de Habilitação de Créditos a fim de serem

habilitadas no Juízo Universal ainda em 2019, conforme despacho

de ID fbd808b, "nos casos de empresa em recuperação judicial, em

conformidade com o disposto no art. 6º, § 2º, da Lei 11.101/2005, as

ações de natureza trabalhista, inclusive as impugnações a que se

refere o art. 8º desta Lei, serão processadas perante a Justiça

Especializada até a apuração do respectivo crédito, que será

inscrito no quadro-geral de credores pelo valor determinado em

sentença. Desse modo, a competência da Justiça do Trabalho

restringe-se à fixação do montante devido, para posterior habilitação

no Juízo Universal (art. 6º, § 2º, da Lei nº 11.101/2005), o que veda

a prática de outros atos executórios, a exemplo da penhora ou

constrição de bens (vide também o art. 76)".

Impõe-se, portanto, a aplicação do entendimento firmado no STJ

(em face do art. 105, inc. alínea "g", da Constituição Federal) no

sentido de que, após a liquidação da condenação, os valores da

dívida trabalhista deverão ser habilitados nos autos da recuperação

judicial. A propósito do tema, há inúmeros e exaustivos julgados

proferidos pelo E. STJ em sede de conflito de competência,

conforme se extrai dos recentes julgados abaixo colacionados:

“CONFLITO DE COMPETÊNCIA Nº 201966 - MG (2023/0448481-6)

DECISÃO

Trata-se de conflito negativo de competência suscitado pelo Juízo

da Vara do Trabalho de Manhaçu - MG em face do Juízo de Direito

da 1ª Vara de Falências e Recuperações Judiciais do Foro Central

de São Paulo - SP, visando estabelecer a competência para decidir

sobre honorários de sucumbência decorrentes da reclamação

trabalhista movida por Marcos Roberto Marçal Soares contra Nossa
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Eletro S/A - em recuperação judicial.

Consta dos autos que o Juízo Laboral determinou a habilitação do

crédito junto ao juízo da recuperação (fl. 4).

O Juízo da recuperação julgou procedente a habilitação do crédito,

excluindo, contudo, o crédito dos honorários advocatícios de

natureza extraconcursal (fls. 22-23).

O advogado do exequente requereu o prosseguimento da execução

relativa aos honorários sucumbenciais perante o Juízo do Trabalho

que, por sua vez, suscitou presente conflito de competência sob o

fundamento de que cabe ao Juízo Universal "processar o

pagamento dos honorários sucumbenciais, ainda que não se

submetendo ao concurso universal de credores" (fls. 25-27).

Ouvido o Ministério Público Federal este manifestou-se às fls. 39-42

com parecer pelo conhecimento do conflito, para declarar

competente oJuízo da Vara do Trabalho de Manhaçu - MG.

É o relatório. Decido.

Com fundamento na orientação contida na Súmula n. 568 do STJ,

procedo ao julgamento monocrático do conflito, tendo em vista a

existência de precedentes acerca da questão ora discutida e a

necessidade de se reduzirem as pautas já bastante numerosas da

Segunda Seção.

De acordo com a jurisprudência desta Corte, compete à Justiça do

Trabalho apreciar e julgar os pedidos formulados em ações que

versem sobre apuração dos créditos individuais trabalhistas

promovidos contra empresas falidas ou em recuperação judicial (Lei

n. 11.101/2005). Ultrapassada, no entanto, a fase de apuração e

liquidação dos referidos créditos trabalhistas, os montantes

apurados deverão ser habilitados nos autos da falência ou da

recuperação judicial para posterior pagamento.

O legislador ordinário, quando da edição da Lei n. 14.112/2020,

buscando compatibilizar o princípio da preservação da empresa

com a indisponibilidade ou o privilégio de determinados créditos,

ressalvou, com clareza, a competência do juízo da recuperação

judicial para determinar a substituição dos atos de constrição que

recaiam sobre bens de capital essenciais à manutenção da

atividade empresarial até o encerramento da recuperação judicial, a

qual será implementada mediante a cooperação jurisdicional, na

forma do art. 69 do CPC, observado o disposto no art. 805 do

referido código.

Assim, nos termos da jurisprudência do Superior Tribunal de

Justiça, os atos de constrição quando da execução dos créditos

individuais promovidos contra empresas falidas ou em recuperação

judicial, bem como quaisquer outros atos judiciais que envolvam o

patrimônio das referidas empresas, tanto sob a égide do Decreto-

Lei n. 7.661/1945 quanto da Lei n. 11.101/2005, devem ser

realizados pelo Juízo universal.

O art. 6º, II e III, da Lei n. 11.101/2005, com a redação dada pela

Lei n. 14.112/2020, reforça esse entendimento, porquanto

determina que a decretação da falência ou o deferimento do

processamento da recuperação judicial implica a suspensão das

execuções ajuizadas contra o devedor relativas a créditos ou

obrigações sujeitos à recuperação judicial ou à falência, bem como

a proibição de qualquer forma de retenção, arresto, penhora,

sequestro, busca e apreensão e constrição judicial ou extrajudicial

sobre os bens do devedor, oriunda de demandas judiciais ou

extrajudiciais cujos créditos ou obrigações sujeitem-se à

recuperação judicial ou à falência.

Também estão sujeitas a esse Juízo quaisquer deliberações acerca

de valores relativos a depósitos recursais existentes em

reclamações trabalhistas, ainda que efetivados anteriormente à

decretação da falência ou ao deferimento da recuperação judicial.

Mesmo em relação aos créditos não sujeitos à recuperação judicial,

a posição desta Corte é no sentido de ser competente o Juízo da

Recuperação Judicial para determinar a suspensão dos atos de

constrição que recaiam sobre bens de capital essenciais à

manutenção da atividade empresarial durante o prazo de

suspensão previsto no art. 6º, § 4º, que será implementada

mediante a cooperação jurisdicional. Isso é o que dispõe o art. 6º, §

7º-A, da Lei n. 11.101/2005 com a redação dada pela Lei n.

14.112/2020.

Confiram-se os seguintes precedentes:

AGRAVO INTERNO NO CONFLITO DE COMPETÊNCIA. LIMINAR

DEFERIDA.

SUSPENSÃO DA EXECUÇÃO TRABALHISTA. RECUPERAÇÃO

JUDICIAL. JUSTIÇA LABORAL. DEPÓSITO RECURSAL

REALIZADO ANTES DO DEFERIMENTO DA RECUPERAÇÃO.

RETENÇÃO. IMPOSSIBILIDADE. COMPETÊNCIA DO JUÍZO

UNIVERSAL. ART. 76 DA LEI N. 11.101/2005.

1. Os atos de execução dos créditos individuais e fiscais

promovidos contra empresas falidas ou em recuperação judicial,

tanto sob a égide do Decreto-Lei n. 7.661/45 quanto da Lei n.

11.101/2005, devem ser realizados pelo Juízo universal. Inteligência

do art. 76 da Lei n. 11.101/2005. Precedentes.

2. A decretação da falência carreia ao juízo universal da falência a

competência para distribuir o patrimônio da massa falida aos

credores conforme as regras concursais da lei falimentar, inclusive,

decidir acerca do destino dos depósitos recursais feitos no curso da

reclamação trabalhista, ainda que anteriores à decretação da

falência (CC 101.477/SP, Rel. Ministro MASSAMI UYEDA,

SEGUNDA SEÇÃO, julgado em 09/12/2009, DJe 12/05/2010).

3. É da competência do juízo da recuperação a execução de

créditos líquidos apurados em outros órgãos judiciais, inclusive a
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destinação dos depósitos recursais feitos no âmbito do processo do

trabalho (CC 162.769/SP, Rel. Ministra MARIA ISABEL GALLOTTI,

SEGUNDA SEÇÃO, julgado em 24/06/2020, DJe 30/06/2020).

4. Agravo interno não provido. (AgInt no CC n. 172.707/SP, relator

Ministro Luis Felipe Salomão, Segunda Seção, DJe de 2/10/2020.)

AGRAVO INTERNO NA RECLAMAÇÃO - DECISÃO DA JUSTIÇA

DO TRABALHO - PROSSEGUIMENTO DA EXECUÇÃO EM FACE

DE EMPRESA EM RECUPERAÇÃO JUDICIAL - COMANDO QUE

AFRONTA DECISÃO DO STJ ADOTADA NO CONFLITO DE

COMPETÊNCIA N.º 152.434/MG - RECLAMAÇÃO JULGADA

PROCEDENTE.

INSURGÊNCIA DA AGRAVANTE.

1. Consoante a jurisprudência desta eg. Corte Superior, o

ajuizamento da reclamação, que constitui medida correicional,

pressupõe a existência de um comando positivo desta Corte

Superior cuja eficácia deva ser assegurada, protegida e

conservada. (ut Rcl 2784/SP, 2ª Seção, Rel. Min. João Otávio de

Noronha, DJ 22/05/2009) 2. Iniciada a recuperação judicial, é mister

que os atos constritivos aos ativos da sociedade sejam submetidos

ao Juízo Recuperacional, sob pena de esvaziamento dos propósitos

da recuperação. Precedentes da Segunda Seção. 2.1. As decisões

proferidas pela Justiça do Trabalho que determinaram o

prosseguimento da execução trabalhista implicaram, de fato, em

ofensa à autoridade do julgado desta Corte, a ensejar o acolhimento

da reclamação.

3. Agravo interno desprovido. (AgInt na Rcl n. 35.032/MG, relator

Ministro Marco Buzzi, Segunda Seção, DJe de 4/12/2020.)

AGRAVO INTERNO NO CONFLITO DE COMPETÊNCIA.

RECUPERAÇÃO JUDICIAL.

AÇÃO TRABALHISTA. DEPÓSITOS RECURSAIS.

1. Após o deferimento da recuperação judicial, é do juízo de

falências e recuperação judicial  a competência para o

prosseguimento dos atos de execução relacionados a reclamações

trabalhistas movidas contra a empresa recuperanda.

2. Ao Juízo recuperacional compete, inclusive, deliberar sobre os

depósitos recursais constantes de ações trabalhistas, ainda que

realizados anteriormente ao pedido de recuperação. Precedentes.

3. Agravo interno não provido. (AgInt no CC n. 163.175/GO, relator

Ministro Ricardo Villas Bôas Cueva, Segunda Seção, DJe de

9/12/2020.

Ressalte-se que esta Corte Superior mitiga a aplicação do art. 6º, §

4º, da Lei n. 11.101/2005, que assegura aos credores o direito de

prosseguir em suas execuções individuais após o transcurso do

prazo de 180 dias a partir da data em que deferido o processamento

da recuperação judicial, por entender que sua aplicação "se mostra

de difícil conciliação com o escopo maior de implementação do

plano de recuperação da empresa". (CC n. 176.778/SP, relator

Ministro Marco Aurélio Bellizze, DJe de 18/12/2020.)

AGRAVO INTERNO NO CONFLITO DE COMPETÊNCIA.

RECUPERAÇÃO JUDICIAL.

JUSTIÇA LABORAL. ATOS EXECUTÓRIOS. COMPETÊNCIA DO

JUÍZO UNIVERSAL.

ART. 76 DA LEI N. 11.101/2005. AGRAVO NÃO PROVIDO.

1. Os atos de execução dos créditos individuais e fiscais

promovidos contra empresas em recuperação judicial, devem ser

autorizados ou realizados pelo Juízo do soerguimento até o trânsito

em julgado da sentença que encerra a recuperação judicial.

2. A razão de ser da supremacia dessa regra de competência é a

concentração, no Juízo da recuperação judicial, de todas as

decisões que envolvam o patrimônio da recuperanda, inclusive os

valores objeto de constrição no juízo trabalhista, ainda que

posteriores à recuperação ou mesmo os créditos extraconcursais, a

fim de não comprometer a tentativa de mantê-la em funcionamento.

3. Agravo interno não provido. (AgInt no CC n. 175.296/MG, relator

Ministro Luis Felipe Salomão, Segunda Seção, julgado em

30/3/2021, DJe de 7/4/2021.)

Finalmente, esta Corte decidiu que os créditos resultantes de

honorários advocatícios, mesmo os de sucumbência e ainda que

sejam titularizados por pessoa jurídica (sociedade de advogados),

equiparam-se aos trabalhistas para efeito de habilitação em falência

ou recuperação judicial.

DIREITO EMPRESARIAL. RECUPERAÇÃO JUDICIAL. RECURSO

ESPECIAL.

HABILITAÇÃO DE CRÉDITO. HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS.

NATUREZA ALIMENTAR.

CRÉDITO TRABALHISTA POR EQUIPARAÇÃO. LIMITAÇÃO DO

TRATAMENTO PREFERENCIAL (LEI 11.101/2005, ART. 83, I).

POSSIBILIDADE. PREVISÃO NO PLANO. QUESTÃO FÁTICA.

NECESSIDADE DE MANIFESTAÇÃO DO TRIBUNAL A QUO.

OMISSÃO RELEVANTE CONFIGURADA. RECURSOS ESPECIAIS

PARCIALMENTE PROVIDOS. 1. "1.1) Os créditos resultantes de

honorários advocatícios têm natureza alimentar e equiparam-se aos

trabalhistas para efeito de habilitação em falência, seja pela

regência do Decreto-Lei n. 7.661/1945, seja pela forma prevista na

Lei n. 11.101/2005, observado, neste último caso, o limite de valor

previsto no artigo 83, inciso I, do referido Diploma legal" (REsp

1.152.218/RS, Relator Ministro LUIS FELIPE SALOMÃO, Corte

Especial, DJe de 9/10/2014).2. "Em se tratando de crédito

trabalhista por equiparação (honorários advocatícios de alta monta),

as Turmas de Direito Privado firmaram o entendimento de que é

possível, por deliberação da AGC, a aplicação do limite previsto no

art. 83, I, da Lei 11.101/2005 às empresas em recuperação judicial,
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desde que devida e expressamente previsto pelo plano de

recuperação judicial, instrumento adequado para dispor sobre forma

de pagamento das dívidas da empresa em soerguimento (princípio

da preservação da empresa)" (REsp 1.812.143/MT, Relator Ministro

MARCO BUZZI, Quarta Turma, DJe de 17/11/2021). 3. Na hipótese,

o eg. Tribunal a quo não se manifestou sobre fato essencial ao

julgamento da questão de direito, relativamente à existência, ou

não, de previsão no plano de recuperação judicial - instrumento

adequado para dispor sobre a forma de pagamento das dívidas da

sociedade em soerguimento - da limitação pleiteada, o que impede

que se aplique, de pronto, o entendimento adotado por ambas as

Turmas de direito privado no que diz respeito à aplicabilidade do art.

83, I, da Lei 11.101/2005 à hipótese dos autos, mormente diante

das vedações impostas pelas Súmulas 5 e 7 deste Pretório. 4.

Ademais, alega-se peculiaridade relevante, quanto à inexistência de

crédito trabalhista à época da aprovação do Plano de Recuperação,

o que justificaria a eventual inexistência de previsão no Plano,

ensejando, assim, debate acerca da possibilidade de haver ou não

a limitação do elevado valor do crédito relativo aos honorários,

apesar da inexistência de deliberação em tal sentido, dado que a

natureza alimentar do crédito é reconhecida. 5. Por tais razões,

deve ser acolhida a apontada violação ao art. 1.022 do CPC/2015,

tão somente com relação ao pleito de limitação do valor dos créditos

a 150 salários-mínimos, nos termos do art. 83, I, da Lei

11.101/2005, anulando-se o v. acórdão proferido em sede de

embargos declaratórios para que outro seja proferido e, assim,

sanada a omissão verificada, inclusive quanto às peculiaridades do

caso, notadamente à inexistência de crédito trabalhista à época da

aprovação do Plano de Recuperação, deliberando-se quanto ao

cabimento ou não da limitação do valor do crédito. 6. Recursos

especiais parcialmente providos. (REsp n. 1.785.467 - SP, relator

Ministro Raul Araújo, julgado em 02/08/2022.

Assim, em que pesem os argumentos do Ministério Público e do

juízo falimentar na linha de entendimento firmado por esta Corte,

tenho que a natureza alimentar dos honorários advocatícios, tanto

os contratuais como os sucumbenciais, já foi reconhecida pelo STJ

em vários julgamentos e, portanto, os honorários devem ser

equiparados aos créditos trabalhistas no procedimento falimentar,

na medida em que a Lei n. 11.101/2005 estabelece textualmente

que estão sujeitos à recuperação judicial todos os créditos

existentes na data do pedido, ainda que não vencidos.

Por consequência, ultrapassada a fase de apuração e liquidação

dos referidos decorrentes de honorários de sucumbência devem

estes, assim como os créditos trabalhistas ser habilitados nos autos

da falência ou da recuperação judicial para posterior pagamento.

Compete, pois, ao juízo falimentar esta análise e a justiça ou

injustiça da decisão judicial deverá ser pelos recursos legais.

Ante o exposto, conheço do conflito para declarar a competência do

Juízo de Direito da 1ª Vara de Falências e Recuperações Judiciais

do Foro Central de São Paulo - SP.

Comunique-se aos juízos suscitados acerca da presente decisão.

Publique-se. Intimem-se.

Brasília, 04 de abril de 2024.

Ministro João Otávio de Noronha

Relator

(CC n. 201.966, Ministro João Otávio de Noronha, DJe de

05/04/2024.) (grifou-se)

“CONFLITO DE COMPETÊNCIA Nº 200941 - MG (2023/0395134-7)

DECISÃO

Trata-se de conflito positivo de competência suscitado por

ALLCONTROL ENGENHARIA EIRELI (em recuperação judicial) em

que figuram como suscitados o Juízo de Direito da Vara

Empresarial, da Fazenda Pública e Autarquias, de Registros

Públicos e de Acidentes do Trabalho da Comarca de Betim (MG) e

o Juízo da Vara do Trabalho de Linhares (ES).

Consta dos autos que, deferido o Pedido de Recuperação Judicial

n. 5006337-64.2021.8.13.0027 pelo Juízo estadual em 28/4/2021, o

Juízo do Trabalho determinou atos executivos na Reclamação

Trabalhista n. 0001047-46.2022.5.17.0161, movida por Erivelton

Conceição de Almeida contra a ora suscitante.

Alega a suscitante que a referida reclamação trabalhista resultou

em ordens constritivas e que uma delas identificou três veículos em

nome da empresa (RENAJUD), tendo havido o lançamento de

restrição total na documentação respectiva, inclusive de circulação.

O pedido de liminar foi deferido em parte para suspender, até

ulterior deliberação, os atos constritivos promovidos pela Vara do

Trabalho de Linhares no Processo n. 0001047-46.2022.5.17.0161,

especialmente a restrição de circulação dos referidos veículos.

Designou-se o Juízo da Vara Empresarial, da Fazenda Pública e

Autarquias, de Registros Públicos e de Acidentes do Trabalho da

Comarca de Betim para, em caráter provisório, dirimir as medidas

urgentes.

Vieram aos autos informações do Juízo da recuperação (fls. 103-

107), no sentido de ser competente para analisar e determinar,

mesmo sem avocar a competência do processo trabalhista, atos de

constr ição que recaiam sobre os bens da recuperanda,

notadamente no que tange aos necessários à manutenção da

atividade empresarial.

De igual forma, o Juízo trabalhista prestou suas informações às fls.

108-115, entendendo que a atuação da Justiça especializada limita-
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se aos créditos extraconcursais, atuação que prima pela necessária

observância de diálogo com o Juízo universal, tudo com a finalidade

de evitar prejuízos ao plano de recuperação judicial.

O Ministério Público manifestou-se pela competência do Juízo

universal (fls. 117-120).

É o relatório. Decido.

Cinge-se a controvérsia a definir a competência para a prática de

atos executivos destinados a satisfazer crédito supostamente

constituído após o pedido de recuperação judicial e, portanto, não

submetido aos seus efeitos.

Esta Corte firmou entendimento no sentido de que, uma vez iniciada

a recuperação judicial, com a determinação da suspensão de todas

as execuções em desfavor da devedora, ou aprovado o plano de

recuperação, fundamental se mostra que eventuais atos constritivos

dos ativos da sociedade em recuperação sejam submetidos ao crivo

do juízo universal a fim de se preservar o propósito da recuperação.

O Superior Tribunal de Justiça também já decidiu que, no caso de

deferimento da recuperação judicial, a competência da Justiça do

Trabalho limita-se à apuração do respectivo crédito, sendo-lhe

vedada a prática de qualquer ato que comprometa o patrimônio da

empresa em recuperação.

Nesse sentido:

AGRAVO INTERNO NO PEDIDO DE RECONSIDERAÇÃO NO

CONFLITO DE COMPETÊNCIA. CONFLITO POSITIVO.

SOCIEDADE CUJOS BENS ESTÃO SOB CONSTRIÇÃO DO

J U Í Z O  F A L I M E N T A R .  M E D I D A S  D E  C O N S T R I Ç Ã O

DETERMINADAS, TAMBÉM, PELO JUÍZO TRABALHISTA, DE

BENS INTEGRANTES DO PATRIMÔNIO DA EMPRESA.

SUSTAÇÃO QUE SE IMPÕE. ARREMATAÇÃO DE IMÓVEL DE

TITULARIDADE DA SUSCITANTE. DECISÃO DE EXPEDIÇÃO DA

CARTA DE ARREMATAÇÃO E DO MANDADO DE IMISSÃO DE

POSSE POSTERIOR AO JULGADO QUE SUBMETEU A

EMPRESA REQUERENTE A PROCESSO FALIMENTAR, BEM

COMO POSTERIOR À DATA DE PROPOSITURA DO

RESPECTIVO INCIDENTE.

POSSIBIL IDADE DE DESCONSTITUIÇÃO.  CONFLITO

CONHECIDO, COM DECLARAÇÃO DA COMPETÊNCIA DO JUÍZO

FALIMENTAR. QUESTÕES LEVANTADAS APENAS NO AGRAVO

I N T E R N O .  I N O V A Ç Ã O  R E C U R S A L .  P R E C L U S Ã O

CONSUMATIVA. AGRAVO PARCIALMENTE CONHECIDO E,

NESSA EXTENSÃO, DESPROVIDO.

1. É iterativo o entendimento do STJ, no sentido de que compete à

Justiça do Trabalho apreciar e julgar os pedidos formulados em

ações versando sobre apuração dos créditos individuais trabalhistas

promovidos contra empresas falidas ou em recuperação judicial -

Lei 11.101/2005. Ultrapassada, no entanto, a fase de apuração e

liquidação dos referidos créditos trabalhistas, os montantes

apurados deverão ser habilitados nos autos da falência ou da

recuperação judicial para posterior pagamento. Precedentes.

2. Há que se deixar assente, ainda, que, a despeito de o art. 49 da

Lei n. 11.101/2005 assegurar que 'estão sujeitos à recuperação

judicial todos os créditos existentes na data do pedido, ainda que

não vencidos', deve ser garantido o direito de preferência do crédito

nascido após o pedido de recuperação e, ao mesmo tempo,

direcionar o pagamento desses créditos ao Juízo recuperacional

que, ciente da não submissão dos referidos valores à recuperação

judicial, deverá sopesar a essencialidade dos bens de propriedade

da empresa passíveis de constrição, bem como a solidez do fluxo

de caixa da empresa em recuperação. Precedentes.

3. Nos termos da jurisprudência desta Corte Superior, pode ser

desconstituída a arrematação de bens da empresa submetida à

recuperação judicial ou à falência, quando o deferimento do pedido

de soerguimento e o decreto de indisponibilidade de bens no

processo falimentar forem anteriores ao aperfeiçoamento da

arrematação, com a expedição da respectiva carta de arrematação,

como na hipótese.

Precedente.

4. As questões levantadas apenas no âmbito do agravo interno são

insuscetíveis de conhecimento, por caracterizarem indevida

inovação recursal e, com isso, preclusão consumativa.

5. Agravo interno parcialmente conhecido e, nessa extensão,

desprovido. (AgInt no RCD no CC n. 155.496/RJ, relator Ministro

Marco Aurélio Bellizze, Segunda Seção, julgado em 31/3/2020, DJe

de 6/4/2020.)

AGRAVO INTERNO NO CONFLITO DE COMPETÊNCIA.

RECUPERAÇÃO JUDICIAL.

EXECUÇÃO DE CRÉDITO TRABALHISTA.  ATOS DE

CONSTRIÇÃO.  PROSSEGUIMENTO.

COMPETÊNCIA DO JUÍZO DA RECUPERAÇÃO JUDICIAL.

AGRAVO INTERNO DESPROVIDO.

1. O Superior Tribunal de Justiça considera ser da competência

precípua do Juízo singular apenas a apreciação e julgamento das

ações versando sobre apuração de créditos requeridos em face de

empresas fal idas ou em recuperação judicial,  mas que,

ultrapassada essa fase, os valores, ainda que relativos a anteriores

depósitos recursais ou penhoras, deverão ser habilitados,

conquanto de forma retardatária, no Juízo da falência ou da

recuperação judicial para posterior pagamento.

2. Agravo interno desprovido. (AgInt nos EDcl no CC n. 165.079/SP,

relator Ministro Raul Araújo, Segunda Seção, julgado em 5/5/2020,

DJe de 8/5/2020.)

Ante o exposto, torno definitiva a liminar e conheço do conflito para
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declarar competente o Juízo de Direito da Vara Empresarial, da

Fazenda Pública e Autarquias, de Registros Públicos e de

Acidentes do Trabalho da Comarca de Betim (MG).

Publique-se. Intimem-se.

Brasília, 03 de abril de 2024.

Ministro João Otávio de Noronha

Relator

(CC n. 200.941, Ministro João Otávio de Noronha, DJe de

05/04/2024.)” (grifou-se)

Calha ainda trazer à lume os julgados que seguem, que reforçam o

entendimento acerca da competência do Juízo da Recuperação

Judicial para a execução dos créditos, independentemente da sua

natureza, conforme acima explicitado:

RECUPERAÇÃO JUDICIAL. EXECUÇÃO DE CRÉDITOS

CONCURSAIS E EXTRACONCURSAIS. COMPETÊNCIA.Nos

processos em que a executada se encontra em recuperação

judicial, a competência da Justiça do Trabalho limita-se à apuração

do crédito, na forma do artigo 6ª, § 2º, da Lei 11.101/2005. Cabe ao

Juízo da Recuperação Judicial a execução dos créditos,

independentemente da sua natureza. (TRT12 - AP - 0000414-

21.2017.5.12.0041 , Rel. AMARILDO CARLOS DE LIMA , 3ª

Câmara , Data de Assinatura: 23/02/2023)

AGRAVO DE PETIÇÃO. RECUPERAÇÃO JUDICIAL. CRÉDITOS

EXTRACONCURSAIS. COMPETÊNCIA. Embora os créditos em

execução tenham sido constituídos após o deferimento do pedido

de recuperação judicial da executada (extraconcursais), após a

liquidação dos valores nesta justiça especializada devem ser eles

habilitados no juízo universal para sua execução, ressalvados os

créditos da União (TRT12 - AP - 0000354-49.2019.5.12.0018 , Rel.

QUEZIA DE ARAUJO DUARTE NIEVES GONZALEZ , 3ª Câmara ,

Data de Assinatura: 19/12/2022)

"RECUPERAÇÃO JUDICIAL. EXECUÇÃO DE CRÉDITOS

EXTRACONCURSAIS. COMPETÊNCIA. Pacificado neste tribunal

de acordo com a tese jurídica prevalecente nº 2 em incidente de

uniformização de jurisprudência que nos casos de empresa em

recuperação judicial, a competência desta justiça especializada

limita-se à apuração dos créditos, sendo do juízo recuperando a

competência para executar os valores apurados, inclusive aqueles

relativos às contribuições previdenciárias e fiscais. Nesse sentido,

não há diferenciação entre os créditos concursais e extraconcursais

quanto à competência para a execução, cabendo ao juízo falimentar

a reunião de todas as execuções contra a empresa com a finalidade

de concretizar a efetiva recuperação financeira e a manutenção do

empreendimento, na forma do art. 47 da Lei 11.101/05." (TRT12 -

AP - 0001498-29.2017.5.12.0018, Rel. José Ernesto Manzi, 3ª

Câmara, Data de Assinatura: 18/06/2020) (TRT12 - AP - 0000403-

83.2021.5.12.0030 , Rel. MARCOS VINICIO ZANCHETTA , 4ª

Câmara , Data de Assinatura: 28/04/2022)

Nesse cenário, diante dos limites da competência desta Justiça

Especializada e, ainda,considerando que já foisuperada a fase de

liquidação (processo arquivado desde 2019), não há falar em

prosseguimento nestes autos, ressalvados, se for o caso, os

créditos da União (ex vi art. 6º, II, §§ 7º-B e 11, da Lei nº

11.101/2005).

INTIME-SE.

Após, RETORNEM os autos ao arquivo definitivo.

NAVEGANTES/SC, 26 de abril de 2024.

    DANIEL LISBOA

    Juiz(a) do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0001500-74.2020.5.12.0056
RECLAMANTE ALESSANDRO RIESEMBERG

BERLATTO

ADVOGADO PATRICIA CRISTINA DOS SANTOS
DIAS(OAB: 139642/MG)

ADVOGADO ZENAIDE MARIA HENRIQUES
BARBOSA(OAB: 114104/MG)

RECLAMADO AZUL LINHAS AEREAS
BRASILEIRAS S.A.

ADVOGADO RENATA CHRISTINA SILVEIRA
ARAUJO(OAB: 189408/SP)

PERITO JULIANA DE ASSUNCAO MAROCCO

Intimado(s)/Citado(s):

  - ALESSANDRO RIESEMBERG BERLATTO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Destinatário: ALESSANDRO RIESEMBERG BERLATTO

Fica V. Sa. intimado para ter ciência da disponibilização dos valores

na conta bancária informada.

Este Juízo adverte que a partir de 1º de março de 2024 é

obrigatório o cadastro de pessoas jurídicas de direito privado

no Domicílio Judicial Eletrônico para recebimento de citações e

intimações de parte sem advogado habilitado no PJe. Faça o

seu cadastro (https://domicilio-eletronico.pdpj.jus.br/).

NAVEGANTES/SC, 26 de abril de 2024.

ANTONIO JOSE FERRAZ JUNIOR

Assessor

Processo Nº ATSum-0000079-44.2023.5.12.0056
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RECLAMANTE MARCOS AURELIO DA LUZ

ADVOGADO VALDINEI GONCALVES DAS
NEVES(OAB: 57636/SC)

ADVOGADO Nabor Miguel Pires(OAB: 25083/SC)

RECLAMADO CONSTRUTORA CHAPECO LTDA

RECLAMADO VETTER EMPREENDIMENTOS LTDA

ADVOGADO ARIEL FELIPE CORDEIRO DE
MIRANDA(OAB: 29714/SC)

ADVOGADO IVAN GRIPA(OAB: 32523/SC)

ADVOGADO LUIZ CARMINE FERRAZ BIANCO
JUNIOR(OAB: 36892/SC)

Intimado(s)/Citado(s):

  - MARCOS AURELIO DA LUZ

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 0945cbc

proferido nos autos.

DESPACHO

Diante do trânsito em julgado, INICIE-SE a fase de liquidação no

sistema PJe.

Sem prejuízo, INTIME-SE a parte reclamante para depositar sua

CTPS em Secretaria, no prazo de 10 dias.

Depositada a CTPS, INTIME-SE a 1ª reclamada para proceder à

devida anotação, no mesmo prazo, e para que comprove o depósito

do FGTS referente ao período de vínculo de emprego ocorrido

(11,2%), sob pena de, no descumprimento, a obrigação converter-

se em dar o equivalente em dinheiro e ser incluída na conta de

liquidação.

Cumprido ou decorrido o prazo sem comprovação e levando em

conta que a execução dos créditos previdenciários deve ser

realizada de ofício pelo Juiz e que, para a apuração do crédito

previdenciário, é necessário a apuração de todas as parcelas

deferidas no título executivo judicial, NOMEIO o perito contábil

WILIAN MAZZO SALVIONI, que deverá apresentar a conta no

prazo de 30 dias, contados de sua intimação. INTIME-O.

Apresentados os cálculos de liquidação de sentença, INTIMEM-SE

as partes para manifestação, querendo, acerca da conta de

liquidação, no prazo comum de oito dias, e, em caso de eventual

impugnação aos cálculos de liquidação, a parte deverá indicar os

itens e valores objeto da discordância, sob pena de preclusão.

No mesmo prazo assinalado, ante a nova redação do artigo 878 da

CLT, que lhe foi dada pela Lei nº 13.467/2017, DEVERÁ a parte

reclamante requerer o que entender de direito, presumindo-se,

existente manifestação, a intenção de promover a execução por

todos os meios.

Por outro lado, quando as contribuições previdenciárias perante a

Justiça do Trabalho devidas no processo judicial forem superiores a

R$40.000,00 – quarenta mil reais, com base na Portaria Normativa

PGF/AGU n° 47, de 07/07/2023, DEVERÁ a Secretaria intimar a

União (PGF) para, querendo, manifestar acerca da conta de

liquidação, no prazo de 10 dias (art. 879, §3º, da CLT) e, em caso

de eventual impugnação aos cálculos de liquidação, deverá indicar

os itens e valores objeto da discordância, sob pena de preclusão.

Tudo cumprido, voltem conclusos para deliberações.

NAVEGANTES/SC, 26 de abril de 2024.

    DANIEL LISBOA

    Juiz(a) do Trabalho Titular

Processo Nº ACum-0000885-50.2021.5.12.0056
RECLAMANTE SIND EMP ENTID CULT RECR

ASSIST SOC ORIENT FORM PROF
SC

ADVOGADO RAMON NEVES MELLO(OAB:
27083/SC)

RECLAMADO ESTADO DE SANTA CATARINA

RECLAMADO APP DA ESCOLA DE EDUCACAO
BASICA PROF. ELVIRA FARIA
PASSOS

ADVOGADO ALAM MAFRA(OAB: 30316/SC)

PERITO JULIANA DE ASSUNCAO MAROCCO

Intimado(s)/Citado(s):

  - APP DA ESCOLA DE EDUCACAO BASICA PROF. ELVIRA
FARIA PASSOS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 720f9ba

proferido nos autos.

DESPACHO

Considerando que este Juízo com o despacho retro pretendia obter

informações se houve o pagamento devido em relação ao

requerimento junto à SED, presume-se, com a manifestação de ID

429bb60, que não houve quitação em relação ao procedimento

anterior. Assim, DETERMINO seja retificada a autuação para que o

Estado de Santa Catarina conste como terceiro interessado nos

presentes autos.

Após, considerando o momento processual e diante de todo o

processado, bem como o disposto no Ofício CALEX n.º 1/2023, de

14/12/2023, e no OFÍCIO-CIRCULAR JGR CALEX nº 3-2024, de
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06/02/2024, os quais dispõem acerca da uniformização dos

procedimentos para definição das diretrizes envolvendo as

condenações das APPs, DETERMINO a remessa dos autos à

CALEX para o devido ajuste e padronização.

Cumprido e considerando os créditos devidos à exequente, INTIME-

SE-A para que, no prazo de 5 dias, manifeste sua concordância ou

não com os cálculos adaptados nos limites do Decreto n.º

2399/2022, ficando advertida de que a aceitação da novação fica

submetida aos valores apurados, salvo impugnação específica da

conta fundamentada em divergência aos limites do Decreto,

presumindo-se, no silêncio, a concordância.

DEVERÁ, ainda, o credor estar ciente que ao aderir eventualmente

ao pagamento pela via administrativa, estará dando quitação total,

com expressa renúncia dos valores eventualmente pagos a menor,

ressalvado que essa condição somente valerá após o efetivo

pagamento.

Com a concordância ou decorrido o prazo, conclusos para

homologação e determinação de habilitação pelo credor.

NAVEGANTES/SC, 26 de abril de 2024.

    DANIEL LISBOA

    Juiz(a) do Trabalho Titular

Processo Nº ACum-0000885-50.2021.5.12.0056
RECLAMANTE SIND EMP ENTID CULT RECR

ASSIST SOC ORIENT FORM PROF
SC

ADVOGADO RAMON NEVES MELLO(OAB:
27083/SC)

RECLAMADO ESTADO DE SANTA CATARINA

RECLAMADO APP DA ESCOLA DE EDUCACAO
BASICA PROF. ELVIRA FARIA
PASSOS

ADVOGADO ALAM MAFRA(OAB: 30316/SC)

PERITO JULIANA DE ASSUNCAO MAROCCO

Intimado(s)/Citado(s):

  - SIND EMP ENTID CULT RECR ASSIST SOC ORIENT FORM
PROF SC

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 720f9ba

proferido nos autos.

DESPACHO

Considerando que este Juízo com o despacho retro pretendia obter

informações se houve o pagamento devido em relação ao

requerimento junto à SED, presume-se, com a manifestação de ID

429bb60, que não houve quitação em relação ao procedimento

anterior. Assim, DETERMINO seja retificada a autuação para que o

Estado de Santa Catarina conste como terceiro interessado nos

presentes autos.

Após, considerando o momento processual e diante de todo o

processado, bem como o disposto no Ofício CALEX n.º 1/2023, de

14/12/2023, e no OFÍCIO-CIRCULAR JGR CALEX nº 3-2024, de

06/02/2024, os quais dispõem acerca da uniformização dos

procedimentos para definição das diretrizes envolvendo as

condenações das APPs, DETERMINO a remessa dos autos à

CALEX para o devido ajuste e padronização.

Cumprido e considerando os créditos devidos à exequente, INTIME-

SE-A para que, no prazo de 5 dias, manifeste sua concordância ou

não com os cálculos adaptados nos limites do Decreto n.º

2399/2022, ficando advertida de que a aceitação da novação fica

submetida aos valores apurados, salvo impugnação específica da

conta fundamentada em divergência aos limites do Decreto,

presumindo-se, no silêncio, a concordância.

DEVERÁ, ainda, o credor estar ciente que ao aderir eventualmente

ao pagamento pela via administrativa, estará dando quitação total,

com expressa renúncia dos valores eventualmente pagos a menor,

ressalvado que essa condição somente valerá após o efetivo

pagamento.

Com a concordância ou decorrido o prazo, conclusos para

homologação e determinação de habilitação pelo credor.

NAVEGANTES/SC, 26 de abril de 2024.

    DANIEL LISBOA

    Juiz(a) do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0000199-63.2018.5.12.0056
RECLAMANTE MYRNA HELGA SANTOS JESUINO

ADVOGADO THOMAS ANTONY WITTE(OAB:
63025/SC)

RECLAMADO ADEMIR DE SOUZA

ADVOGADO Rodrigo Andre dos Santos(OAB:
18692/SC)

RECLAMADO MORRO ALTO - ABATE, INDUSTRIA
E COMERCIO DE CARNES LTDA

ADVOGADO JONATAS BARBOSA ROBL(OAB:
68399/PR)

RECLAMADO TIAGO PATRICK PAVANELLO

ADVOGADO ALVARO KIEPER FILHO(OAB:
10962/SC)

Intimado(s)/Citado(s):

  - MYRNA HELGA SANTOS JESUINO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO
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INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID 0f8c16f

proferida nos autos.

D E C I S Ã O

Ante a ausência de bens do executado, e considerando o disposto

nos artigos 8º, parágrafo único, e 769 da CLT c/c o artigo 28 e seus

parágrafos do Código de Defesa do Consumidor, art. 790, II, do

CPC, artigo 10 do Decreto nº 3708/19, artigos 186 e 135 do Código

Tributário Nacional e artigo 50 do Código Civil, instauro o incidente

de desconsideração da personalidade jurídica, na forma do artigo

855-A da CLT c/c artigos 133 a 137 do CPC, conforme

requerimento do ID 4612cd6.

l - INCLUA-SE no polo passivo o sócio a seguir relacionado,

consoante documentos fiscais que seguem, retificando a autuação e

registros:

ADELINO BERNARDINO SANT'ANA - CPF 433.503.139-49

II - SUSPENDA-SE o processo (artigo 134, § 3º, do CPC, c/c artigo

855-A §2º e artigo 6º, § 2º, da Instrução Normativa nº 39 do C.

TST).

III - CITE-SE o sócio para manifestar-se e requerer as provas

cabíveis, no prazo de 15 (quinze) dias (artigo 135 do CPC c/c 769

da CLT).

lV - CUMPRA-SE.

V - INTIME-SE o exequente.

NAVEGANTES/SC, 26 de abril de 2024.

    DANIEL LISBOA

    Juiz(a) do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0001091-74.2015.5.12.0056
RECLAMANTE RODRIGO KRUEGER

ADVOGADO ANDRESSA DOS ANJOS
SEVERINO(OAB: 39366/SC)

ADVOGADO JANILTO DOMINGOS RAULINO(OAB:
13723/SC)

ADVOGADO SÉFORA CRISTINA
SCHUBERT(OAB: 11421/SC)

ADVOGADO RICARDO PEDRO INACIO
SCHUBERT(OAB: 11909/SC)

ADVOGADO ESTEFANIO RAFAEL PIVATTO(OAB:
65679/SC)

RECLAMADO SAVIO RIBEIRO ZIEGUE

RECLAMADO SAVIO RIBEIRO ZIEGUE
05465262923

Intimado(s)/Citado(s):

  - RODRIGO KRUEGER

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID d920298

proferido nos autos.

DESPACHO

DESARQUIVE-SE.

Após ter sido realizado o PREVJUD, o qual demonstrou que o

executado não recebe nenhum benefício previdenciário e tampouco

se encontra empregado, agora a parte exequente requer "seja

determinado a expedição de ofício à Caixa Econômica Federal,

para que informe ao D. Juízo, a existência de saldos na conta

vinculada do FGTS do Executado SAVIO RIBEIRO ZIEGUE, e em

caso positivo a realização da referida penhora".

INDEFIRO, porquanto as contas vinculadas em nome dos

trabalhadores são absolutamente impenhoráveis, conforme Art. 2º,

§2º, da Lei 8.036/1990, sendo penhorável, a meu ver, somente

quando eventual saldo do FGTS já estivesse na conta corrente.

Ademais, este Juízo já utilizou inúmeros convênios disponíveis, sem

sucesso, cabendo destacar, ainda, a ausência de indicação de bens

à penhora, o que o exequente, a cada vez que é intimado para

tanto, não o faz.

Contudo, tendo em vista o endereço indicado junto à consulta do

PREVJUD (RUA EURICO KROBER, 539, GRAVATÁ,

NAVEGANTES/SC), DEFIRO o requerido para que seja expedido

mandado para penhora de tantos bens quantos bastem para

garantia integral da execução.

Infrutífero, RETORNEM os autos ao arquivo provisório.

INTIME-SE.

NAVEGANTES/SC, 26 de abril de 2024.

    DANIEL LISBOA

    Juiz(a) do Trabalho Titular

Processo Nº CumSen-0000715-73.2024.5.12.0056
EXEQUENTE JADIR HENRIQUE CARDOSO DA

CUNHA

ADVOGADO AMANDA CELINA DOS
SANTOS(OAB: 289615/SP)

EXECUTADO CEBRACE CRISTAL PLANO LTDA

Intimado(s)/Citado(s):

  - JADIR HENRIQUE CARDOSO DA CUNHA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID b2fd110
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proferida nos autos.

D E C I S Ã O

Trata-se a presente demanda, ajuizada por JADIR HENRIQUE

CARDOSO DA CUNHA,de execução individual de título executivo

judicial oriundo dos autos ATOrd 0001100-41.2012.5.12.0056,

proposto por SINDICATO DOS TRABALHADORES IND VIDROS

CRISTAIS E ESP CER LOUCA E PORCEL PAPEL E PAPELAO DE

BLUMENAU E REGIAO – SINDCRIP em face de CEBRACE

CRISTAL PLANO LTDA, que tramitou nesta Vara do Trabalho de

Navegantes/SC, no qual se discutiu o direito à percepção de horas

"in itinere"pelos trabalhadores substituídos pelo SINDICRIP que, à

época, residiam no município de Joinville/SC e faziam o trajeto

Joinville/SC-Barra Velha/SC e vice-versa, associados ou não ao

Sindicato, excluídos os demais trabalhadores que não estejam em

tais situações, os de categoria diferenciada e os de categorias

profissionais não devidamente representadas pela citada entidade

sindical.

Da análise do título judicial transitado em julgado nos autos ATOrd

0001100-41.2012.5.12.0056 (Sentença de 1º Grau - IDs cc84970 e

af4f724 e Acórdão do TRT da 12ª Região – ID aabf75f e 355231c),

extrai-se que foi a empresa CEBRACE CRISTAL PLANO LTDA, ora

executada, condenada ao cumprimento das seguintes obrigações:

(a) Efetuar o pagamento de horas relativas ao deslocamento (in

itinere) e reflexos, observados os seguintes parâmetros:

Base de cálculo: salário base constante nos demonstrativos de

pagamento dos substituídos. Ainda, considerando a natureza

salarial das parcelas, observar-se-ão também os adicionais de

insalubridade, periculosidade e noturno, habitualmente percebidos

pelos substituídos, mediante comprovação, nos termos das

Súmulas 60, 132 e 139 do TST;

No aspecto, destaca-se os limites objetivos da coisa julgada

material em relação ao deslocamento noturno e ao adicional

noturno, no sentido de que (a) “o adicional noturno deverá compor a

base de cálculo no percentual legal de 20%”,e (b) “o horário para

integração fica compreendido entre 22h00/05h00, não havendo que

se falar em horários mistos e prorrogação em tais hipóteses”. (grifou

-se)

Divisor: 220;

Adicional: 50%;

Reflexos: Reflexos em repousos semanais remunerados (domingos

e feriados), férias, 1/3 de férias, décimo terceiro salário e FGTS de

8%. Ainda, relativamente aos reflexos, o título transitado em julgado

deixou assente a natureza meramente exemplificativa (não

exaustiva) dos reflexos deferidos, já que condicionou a existência

dos reflexos à situação contratual e rescisória (se for o caso) de

cada substituído (“empregados desligados por justa causa, sem

justa causa, pedido de demissão, término de contrato de

experiência e se o empregado permanecer prestando serviço”).

Logo, na hipótese de resilição contratual imotivada, por exemplo,

incide reflexos também em aviso prévio e multa compensatória de

40% do FGTS. De outra parte, na hipótese de dispensa por justa

causa, não haverá, por exemplo, reflexos em férias com 1/3

proporcionais, natalinas proporcionais, aviso prévio, tampouco em

multa de 40% do FGTS, e, assim, sucessivamente.

Afastamentos:Serão observados os afastamentos, desde que

comprovados nos autos. Observar-se-á a data de fechamento dos

controles de jornada, se for o caso;

Deduções: nos termos da sentença liquidanda, não há falar em

abatimento de valores, posto que a ré não reconhecia este tempo

como hora extra para efeito de quitação.

(b) Efetuar o pagamento de honorários advocatícios, arbitrados em

15% sobre o valor da condenação de cada substituído.

A propósito da verba honorária, em homenagem aos princípios da

celeridade e economia processual e com o escopo de se alcançar,

em tempo razoável, a efetiva entrega da prestação jurisdicional,

evitando-se a prática de atos processuais inúteis, registre-se, de

plano, que a finalidade do procedimento executório diz respeito à

condenação definida no título executivo, no qual não consta o

deferimento de honorários advocatícios de modo destacado na

petição inicial da presente execução individual, vale dizer, pelo

simples ingresso da presente demanda individual autônoma. Logo,

antecipa-se ao contador judicial, ou quem lhe faça as vezes, que o

cálculo da verba honorária restringir-se-á aos honorários

advocatícios arbitrados na sentença transitada em julgado (15%

sobre o valor da condenação de cada substituído).

Ainda, ao definir os critérios a serem observados quando da

elaboração dos cálculos, o título judicial transitado em julgado

estabeleceu as seguintes diretrizes de apuração, consoante

também se infere da decisão proferida no ID 102cd58 dos autos

ATOrd 0001100-41.2012.5.12.0056:

a) que as obrigações deferidas no título liquidando compreendem

parcelas vencidas e vincendas do período imprescrito até a data da

publicação da sentença de primeiro grau (ID. cc84970), isto é, de

25/06/2007 até 12/12/2015;

b) que a condenação está adstrita aos trabalhadores

substituídos pelo SINDICRIP que, no período de apuração

destacado no item anterior, residiam no município de

Joinville/SC e faziam o trajeto Joinville/SC-Barra Velha/SC e
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vice-versa, associados ou não ao Sindicato, excluídos os

demais trabalhadores que não estejam em tais situações, os de

categoria diferenciada e os não representados pela citada

entidade sindical;

c) que os turnos de trabalho informados na inicial e aqueles que

constam no laudo pericial, ambos dos autos ATOrd 0001100-

41.2012.5.12.0056, restaram incontroversos;

d) que o tempo de deslocamento ("in itinere"), turno e itinerário dos

trabalhadores substituídos que foram especificamente analisados

pelo perito nos laudos periciais dos IDs 674a3e0 e 6557d29 dos

autos ATOrd 0001100-41.2012.5.12.0056 deverão ser aqueles

apurados efetivamente pelo Expert, limitado a 01 hora e 12

minutos por trecho;

e) que, em relação aos demais trabalhadores substituídos que não

foram especificamente analisados pelo perito nos laudos periciais

dos IDs 674a3e0 e 6557d29, a quantificação do crédito, inclusive

quanto ao tempo de deslocamento, deverá ser objeto da presente

execução individual, respeitados os limites objetivos da coisa

julgada material e o limite de 01 hora e 12 minutos por trecho;

Por fim, relativamente aos critérios de atualização monetária e juros

de mora, infere-se do título transitado em julgado que não houve

qualquer manifestação expressa quanto aos índices de correção

monetária e taxa de juros, mas simples consideração de seguir os

critérios legais. Outrossim, convém registrar que, em 02/02/2022,

transitou em julgado a decisão proferida pelo Supremo Tribunal

Federal  (STF) nos autos das Ações Declaratór ias de

Constitucionalidade (ADCs) 58 e 59 e das ADIs 5867 e 6021, que

definiu os critérios de atualização monetária das condenações

trabalhistas (aplicação do IPCA-E na fase pré-processual e da taxa

Selic a partir do ajuizamento), ao passo que o título executivo que

ora se pretende executar individualmente transitou em julgado

apenas em 17/03/2023 (vide certidão de ID 94a4d9a dos autos

ATOrd 0001100-41.2012.5.12.0056).

Logo, tratando-se de precedente vinculativo, cumprindo sua

interpretação na forma das Rcls, determina-se, de plano, a

aplicação, in casu, dos seguintes parâmetros de liquidação:

utilização do índice IPCA-E para correção monetária e

aplicação de juros consubstanciados na TRD, desde o

vencimento da obrigação (época própria), e, a partir da data em

que proposta a demanda principal, o índice SELIC,sem

quaisquer outros juros, porquanto, segundo tese vinculativa, esse

índice engloba correção monetária e juros e, portanto, não aplicável

o art. 39 §1º da L.8.177/1991.

Pois bem.

Considerando que, no presente caso, foi determinado no processo

principal (ATOrd 0001100-41.2012.5.12.0056) que a liquidação e a

execução se processem de forma individualizada, o que é

autorizado pelo art. 97 da Lei 8.078/1990 (Código de Defesa do

Consumidor).

Considerando que o art. 21, caput, da Consolidação dos

Provimentos da Corregedoria do Tribunal Regional do Trabalho da

12ª Região preconiza que “a ação individual de cumprimento

decorrente de sentença coletiva não atrai a prevenção do juízo que

a proferiu, podendo ser distribuída, mediante regular sorteio, para

qualquer uma das Varas do Foro onde tramitou a ação ou para o

domicílio do(a) exequente, à sua escolha”;

Considerando a diretriz expressa consignada na parte final do art. 7º

da Recomendação nº 76/2020 do Conselho Nacional de Justiça, no

sentido de que "o exame da situação particular dos beneficiários da

sentença coletiva depende de ação de liquidação e cumprimento

individual promovida pelo interessado";

Considerando, por fim, que, nos termos da prova pré-constituída,

analisada em cognição sumária, a parte exequente demonstra a

prestação de serviços em proveio da executada no período de

04/04/2005 até 06/02/2017 (CTPS de fl. 12), o que contempla o

período imprescrito o objeto da condenação (25/06/2007 até

12/12/2015)e, também, informa o domicílio na cidade de

Joinville/SC;

RECEBE-SE a presente ação de execução individual de título

execut ivo judic ia l  or iundo dos autos ATOrd 0001100-

41.2012.5.12.0056, que tramitou perante esta Vara do Trabalho de

Navegantes/SC.

Levando em conta que se trata de cumprimento de sentença e que

é necessária a apuração e quantificação das parcelas deferidas no

título executivo judicial, inclusive quanto ao tempo de deslocamento

(exceto quanto aos substituídos analisados pelo perito), INTIME-SE

a executada, na pessoa do(s) advogado(s) constituído(s) nos autos

da ação principal, para, no prazo de 20 (vinte) dias, apresentar os

documentos funcionais do exequente, em especial as folhas de

pagamento/fichas financeiras, registros de jornada, fichas de

registro, fichas de atualização da CTPS e TRCT (se for o caso), a

fim de possibilitar a elaboração dos cálculos, ou justificar, na

impossibilidade, os motivos de não o fazer, sob pena de multa a ser

arbitrada oportunamente, conforme determinado na sentença. Se

for o caso, deverá, também, comprovar nos autos o não

enquadramento da parte exequente à condição de beneficiária

das parcelas deferidas na sentença coletiva, inclusive se se

trata, eventualmente, de integrante de categoria diferenciada ou

de categoria não representada pelo sindicato-autor da ação

principal (SINDICRIP), haja vista os limites subjetivos da coisa

julgada material.

Concomitantemente ao prazo acima deferido, DEVERÁ a parte
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executada, em razão dos limites objetivos da coisa julgada material,

comprovar documentalmente, se for o caso, eventuais afastamentos

do trabalhador substituído, assim como eventuais dias nos quais

não houve utilização da condução fornecida pela empresa, sob

pena de preclusão.

Ainda, em relação ao tempo de deslocamento e diante do silêncio

da petição inicial, DEVERÃO as partes, diante da sistemática de

apuração sugerida e aplicada pelo Juízo em inúmeras outras

execuções individuais que se processam nesta Vara do Trabalho,

no mesmo prazo acima concedido, informar expressamente sem

concordam, ou não, com o tempo de deslocamento estimado

com o apoio da ferramenta “Google Maps”, ou, na hipótese de

discordância, indicar o tempo de deslocamento que entendem

correto, ou, ainda, os meios e provas que pretendem produzir

para efeito de quantificação e apuração do tempo de

deslocamento, justificando-as e especificando-as, sob pena de

preclusão e presunção favorável à sistemática de apuração

sugerida pelo Juízo (através da ferramenta “Google Maps”),

que atende aos princípios da celeridade e economia

processual, observados os limites por trecho estabelecidos no

título.

Igualmente, no mesmo prazo acima, deverá a executada informar

ao Juízo a existência da manutenção do vínculo de emprego ou,

ainda, o advento de aposentadoria ou de eventual rescisão

contratual, com indicação expressa dos motivos rescisórios e

comprovação dos pagamentos rescisórios, se for o caso.

NOMEIO o (a) perito(a) contábil DANILO DA COSTA CLAZER para

apuração das parcelas deferidas. Após cumpridas as determinações

acima, deverá o(a) perito(a) ser intimado(a) para apresentar a conta

no prazo de 30 dias.

Apresentados os cálculos de liquidação de sentença, INTIMEM-SE

as partes para manifestação, querendo, acerca da conta de

liquidação, no prazo comum de oito dias, e, em caso de eventual

impugnação aos cálculos de liquidação, a parte deverá indicar os

itens e valores objeto da discordância, sob pena de preclusão.

Após, conclusos para deliberações.

NAVEGANTES/SC, 26 de abril de 2024.

    DANIEL LISBOA

    Juiz(a) do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0001079-65.2012.5.12.0056
RECLAMANTE KAMILLE MAYNARDES SIMAS

ADVOGADO ANA ELISA MAMFRIM FARIAS(OAB:
19343/SC)

ADVOGADO DINAMAR SIMAS SEIDE(OAB:
12794/SC)

RECLAMADO FRUTICULA SAPORE PRODUCAO E
COMERCIO DE PRODUTOS
AGRICOLAS LTDA

ADVOGADO BRUNO DE OLIVEIRA(OAB:
29304/SC)

RECLAMADO GP LOGISTICA EM MEDICAMENTOS
LTDA. ME.

RECLAMADO SIMONI DE OLIVEIRA NETO

RECLAMADO GUILHERME MARTINS PROENCA

Intimado(s)/Citado(s):

  - KAMILLE MAYNARDES SIMAS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID 8c9ca93

proferida nos autos.

DECISÃO

Diante do requerido pelo exequente, ante a ausência de bens do

executado e considerando o disposto nos artigos 8º, parágrafo

único, e 769 da CLT c/c o artigo 28 e seus parágrafos do Código de

Defesa do Consumidor, art. 790, II, do CPC, artigo 10 do Decreto nº

3708/19, artigos 186 e 135 do Código Tributário Nacional e artigo 50

do Código Civil, instauro o incidente de desconsideração inversa da

personalidade jurídica, na forma do artigo 855-A da CLT c/c artigos

133 a 137 do CPC.

INCLUA-SE no polo passivo a empresa a seguir relacionada,

consoante documentos fiscais dos autos, retificando a autuação e

registros:

AUTO POSTO VIA SUL LTDA - CNPJ 07.450.088/0001-92

SUSPENDA-SE o processo (artigo 134, § 3º, do CPC, c/c artigo 855

-A §2º e artigo 6º, § 2º, da Instrução Normativa nº 39 do C. TST).

CITE-SE a referida empresa por mandado para manifestar-se e

requerer as provas cabíveis, no prazo de 15 (quinze) dias (artigo

135 do CPC c/c 769 da CLT).

NAVEGANTES/SC, 26 de abril de 2024.

    DANIEL LISBOA

    Juiz(a) do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0002013-47.2017.5.12.0056
RECLAMANTE MARCIO PORTO VAZ

ADVOGADO MARIA IOLY VIDAL(OAB: 28327/SC)

RECLAMANTE AUREO XAVIER CARDOSO

ADVOGADO JOAO JOSE MARTINS(OAB:
4136/SC)

ADVOGADO EDER LANA(OAB: 20059/SC)

ADVOGADO LEANDRO AFONSO KRAUEL(OAB:
34085/SC)
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RECLAMANTE ECIOMAR ASSUNCAO DA ROCHA

ADVOGADO SIMONE ZERMIANI(OAB: 38890/SC)

RECLAMANTE OSCAR SOUZA FERREIRA

ADVOGADO MARIA IOLY VIDAL(OAB: 28327/SC)

RECLAMANTE RAMON CORREA CARDOSO

ADVOGADO JOAO JOSE MARTINS FILHO(OAB:
33129/SC)

ADVOGADO JOAO JOSE MARTINS(OAB:
4136/SC)

ADVOGADO EDER LANA(OAB: 20059/SC)

RECLAMADO ROBSON DE SOUZA ARCANJO

Intimado(s)/Citado(s):

  - MARCIO PORTO VAZ

  - OSCAR SOUZA FERREIRA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 0fbdcdd

proferido nos autos.

DESPACHO

DESARQUIVE-SE.

INDEFIRO o requerimento de renovação do SISBAJUD, RENAJUD

e DOI, tendo em vista que a parte exequente somente reitera

medidas já tomadas.

No tocante ao requerimento de realização de convênios em face da

cônjuge do executado, INDEFIRO, por não fazer parte do polo

passivo da presente execução.

Contudo, DEFIRO a inclusão do devedor trabalhista no

SERASAJUD.

Cumprido, RETORNEM os autos ao arquivo provisório.

INTIME-SE.

NAVEGANTES/SC, 26 de abril de 2024.

    DANIEL LISBOA

    Juiz(a) do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0000189-09.2024.5.12.0056
RECLAMANTE TAINARA TATIANE GONCALVES

ADVOGADO GABRIEL GONCALVES(OAB:
65858/SC)

ADVOGADO LEANDRO ROBERTO
GONCALVES(OAB: 40992/SC)

RECLAMADO CENTRO DE EDUCACAO ESTACAO
CRIANCA LTDA

ADVOGADO RAFAEL MENDES DOS
SANTOS(OAB: 47643/SC)

RECLAMADO ALESSANDRA HELENA PREBIANCA

ADVOGADO RAFAEL MENDES DOS
SANTOS(OAB: 47643/SC)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ALESSANDRA HELENA PREBIANCA

  - CENTRO DE EDUCACAO ESTACAO CRIANCA LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 9c052fb

proferido nos autos.

D E S P A C H O

DÊ-SE vista do documento juntado com a manifestação de ID

567839c às reclamadas e AGUARDE-SE a audiência.

NAVEGANTES/SC, 26 de abril de 2024.

    DANIEL LISBOA

    Juiz(a) do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0000703-98.2020.5.12.0056
RECLAMANTE JOAO MARCOS CARVALHO

ADVOGADO MARIA IOLY VIDAL(OAB: 28327/SC)

RECLAMADO GILBERTO DA SILVEIRA NETO

RECLAMADO HSI - HOLDING SERRARBO DE
INVESTIMENTOS - EIRELI

ADVOGADO JHONATHAS APARECIDO
GUIMARAES SUCUPIRA(OAB:
42382/PR)

RECLAMADO OTOMANO SUPERMERCADOS LTDA

RECLAMADO LG HOLDING GAZOLI - EIRELI

ADVOGADO JHONATHAS APARECIDO
GUIMARAES SUCUPIRA(OAB:
42382/PR)

RECLAMADO COMERCIO DE ALIMENTOS SANTA
MARTA LTDA - ME

RECLAMADO LESLIE PAULA GAZOLI

RECLAMADO LUCELIA MARIA SERRARBO DOS
SANTOS

PERITO JULIANA DE ASSUNCAO MAROCCO

Intimado(s)/Citado(s):

  - JOAO MARCOS CARVALHO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID b6f4d19

proferido nos autos.

DESPACHO

INDEFIRO o requerido pelo exequente para que sejam os presente

autos reunidos à execução de nº 0000801-20.2019.5.12.0056,
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tendo em vista não possuir as mesmas partes executadas, indo de

encontro ainda ao que preconiza o art. 81 da Consolidação dos

Provimentos da Corregedoria do Tribunal Regional do Trabalho da

12ª Região.

Assim, tendo em vista o decurso de prazo sem a indicação de bens

à penhora, REMETAM-SE os autos ao arquivo provisório.

INTIME-SE.

NAVEGANTES/SC, 26 de abril de 2024.

    DANIEL LISBOA

    Juiz(a) do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0000651-97.2023.5.12.0056
RECLAMANTE GRAZIELLA CAROLINA MAFRA

CARDOSO

ADVOGADO MARCIO ADORITO STAFFEN(OAB:
15919/SC)

RECLAMADO T&L COMERCIO DE COLCHOES
LTDA

ADVOGADO MARCIO BENTES DE FREITAS(OAB:
45260/SC)

PERITO DANILO DA COSTA CLAZER

Intimado(s)/Citado(s):

  - GRAZIELLA CAROLINA MAFRA CARDOSO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Destinatário: GRAZIELLA CAROLINA MAFRA CARDOSO

Fica V. Sa. intimado(a) da sentença ID. fbd9cb0 e despacho ID.

a1c3490 proferidos nos autos.

Este Juízo adverte que a partir de 1º de março de 2024 é

obrigatório o cadastro de pessoas jurídicas de direito privado

no Domicílio Judicial Eletrônico para recebimento de citações e

intimações de parte sem advogado habilitado no PJe. Faça o

seu cadastro (https://domicilio-eletronico.pdpj.jus.br/).

NAVEGANTES/SC, 26 de abril de 2024.

ROGERIO RUEL

Servidor

Processo Nº ATSum-0000651-97.2023.5.12.0056
RECLAMANTE GRAZIELLA CAROLINA MAFRA

CARDOSO

ADVOGADO MARCIO ADORITO STAFFEN(OAB:
15919/SC)

RECLAMADO T&L COMERCIO DE COLCHOES
LTDA

ADVOGADO MARCIO BENTES DE FREITAS(OAB:
45260/SC)

PERITO DANILO DA COSTA CLAZER

Intimado(s)/Citado(s):

  - T&L COMERCIO DE COLCHOES LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Destinatário: T&L COMERCIO DE COLCHOES LTDA

Fica V. Sa. intimado(a) da sentença ID. fbd9cb0 e despacho ID.

a1c3490 proferidos nos autos.

Este Juízo adverte que a partir de 1º de março de 2024 é

obrigatório o cadastro de pessoas jurídicas de direito privado

no Domicílio Judicial Eletrônico para recebimento de citações e

intimações de parte sem advogado habilitado no PJe. Faça o

seu cadastro (https://domicilio-eletronico.pdpj.jus.br/).

NAVEGANTES/SC, 26 de abril de 2024.

ROGERIO RUEL

Servidor

Processo Nº ATSum-0001709-38.2023.5.12.0056
RECLAMANTE VANDERLEIA SIMAS ANACLETO

ADVOGADO ALEXANDRA COUTINHO SCHMITT
MASSANEIRO(OAB: 61255/SC)

ADVOGADO JOAO ALVES MASSANEIRO
JUNIOR(OAB: 4177/SC)

RECLAMADO ESCOLA DE ENSINO
FUNDAMENTAL PROFESSORA
PAULINA GAYA

ADVOGADO CIRINO ADOLFO CABRAL
NETO(OAB: 25073/SC)

Intimado(s)/Citado(s):

  - VANDERLEIA SIMAS ANACLETO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID d6bf3c7

proferida nos autos.

Vistos em gabinete.

Nada a reconsiderar.
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Esclarece-se que o art. 844 da CLT estabelece que "o não

comparecimento do reclamante à audiência importa o arquivamento

da reclamação, e o não comparecimento do reclamado importa

revelia, além de confissão quanto à matéria de fato".

Com efeito, desde a primeira assentada, em caso de ausência

injustificada, a revelia já se configura.

Ademais, a notificação de Id 7dee24a foi expressa em afirmar que

não comparecimento telepresencial importará revelia, conforme art.

844 da CLT.

Aguarde-se a audiência de encerramento

NAVEGANTES/SC, 26 de abril de 2024.

    DANIEL LISBOA

    Juiz(a) do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0001709-38.2023.5.12.0056
RECLAMANTE VANDERLEIA SIMAS ANACLETO

ADVOGADO ALEXANDRA COUTINHO SCHMITT
MASSANEIRO(OAB: 61255/SC)

ADVOGADO JOAO ALVES MASSANEIRO
JUNIOR(OAB: 4177/SC)

RECLAMADO ESCOLA DE ENSINO
FUNDAMENTAL PROFESSORA
PAULINA GAYA

ADVOGADO CIRINO ADOLFO CABRAL
NETO(OAB: 25073/SC)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ESCOLA DE ENSINO FUNDAMENTAL PROFESSORA
PAULINA GAYA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID d6bf3c7

proferida nos autos.

Vistos em gabinete.

Nada a reconsiderar.

Esclarece-se que o art. 844 da CLT estabelece que "o não

comparecimento do reclamante à audiência importa o arquivamento

da reclamação, e o não comparecimento do reclamado importa

revelia, além de confissão quanto à matéria de fato".

Com efeito, desde a primeira assentada, em caso de ausência

injustificada, a revelia já se configura.

Ademais, a notificação de Id 7dee24a foi expressa em afirmar que

não comparecimento telepresencial importará revelia, conforme art.

844 da CLT.

Aguarde-se a audiência de encerramento

NAVEGANTES/SC, 26 de abril de 2024.

    DANIEL LISBOA

    Juiz(a) do Trabalho Titular

Processo Nº CumSen-0001529-22.2023.5.12.0056
EXEQUENTE MARLON KAUFMANN

ADVOGADO ALESSANDRO BUNN
MACHADO(OAB: 10828/SC)

EXECUTADO RODRIGO SARAMENTO DE SOUZA

Intimado(s)/Citado(s):

  - MARLON KAUFMANN

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 56c8d16

proferido nos autos.

D E S P A C H O

Nota-se que que não há nos autos a devida qualificação do

executado. Desta forma, com o intuito de assegurar eventual

execução em caso de inadimplemento do acordo e/ou fortuita

alegação de nulidade, DETERMINO que o executado regularize sua

qualificação, com a juntada de documento pessoal com foto e

assinatura.

Considerando-se que somente a parte exequente possui procurador

constituído nos autos, INTIME-SE-O para que cumpra as

determinações do presente despacho no prazo de 10 dias.

NAVEGANTES/SC, 26 de abril de 2024.

    DANIEL LISBOA

    Juiz(a) do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0000723-50.2024.5.12.0056
RECLAMANTE RONALDO DA SILVA DE CAMPOS

ADVOGADO KARINA ALVES(OAB: 56119/SC)

RECLAMADO MUNICIPIO DE BALNEARIO DE
PICARRAS

RECLAMADO FFS ADMINISTRADORA DE
SERVICOS LTDA

Intimado(s)/Citado(s):

  - RONALDO DA SILVA DE CAMPOS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 65f5298
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proferido nos autos.

DESPACHO

Considerando-se:

que no processo 0001164-65.2023.5.12.0056 foi enviada notificação

com AR no endereço apontado na inicial (Rua álvaro Silva

Abelardino, 412, Pinheirinho, Curitiba/PR), mesmo constante no

INFOSEG, cujo rastreamento informa que o réu mudou-se;

que no mesmo processo, a diligência eletrônica realizada pelo

oficial de justiça nos telefones localizados restou negativa:

"CERTIFICO que nesta data, como se observa nos anexos,

procedio encaminhamento de cópia do mandado, para os telefones

indicado de NelsonLemes de Carvalho (47) 99222-5945; Ananias

(41) 98829-7654; Diego Pereira de Oliveira(41) 9998-6899 e

Vanessa (41) 98798-7408 (não encaminhado, pois

anteriormenteinformou que estaria saindo do quadro de funcionário,

hoje confirmado por Ananias),sendo que todos teriam deixado o

quadro de funcionários, pelo que, as diligências restaram

negativas.";

que no processo 1166-35.2023.5.12.0056, em diligência o oficial de

justiça encaminhou cópia do mandado para Débora Muniz (41)

99721-2117, que seria advogada da empresa FFS, ocasião em que

foi recebida a mensagem, aberto o arquivo e interagido na

conversa, contudo não encaminhou documentos pessoais de

identificação. Ademais, observa-se que a referida advogada consta

na procuração e assina contestação nos autos 0000833-

83.2023.5.12.0056, de mesma ré;

que, mesmo assim, no processo 0001312-76.2023.5.12.0056 a Sra.

Débora Muniz foi citada porém não compareceu à audiência;

que a ré não tem comparecido em diversos processos, embora com

as mais diversas tentativas de conciliação;

Resta claro que estão esgotadas as buscas de endereços e

contatos telefônicos por esta Unidade, pelo que a ré FFS deverá ser

citada por edital, já que se encontra em local incerto e não sabido.

Assim sendo, DESIGNE-SE audiência inicial telepresencial,

ocasião em que as rés deverão comparecer, sob pena de confissão

e apresentar defesa escrita, acompanhada dos documentos que a

instruem, via sistema PJe, até a audiência, sob pena de revelia. Na

ausência da parte autora será determinado o arquivamento do feito.

INTIME-SE o autor; CITEM-SE a FFS ADMINISTRADORA DE

SERVICOS LTDA por edital e o Município de Balneário Piçarras por

mandado.

NAVEGANTES/SC, 26 de abril de 2024.

    DANIEL LISBOA

    Juiz(a) do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0000107-75.2024.5.12.0056
RECLAMANTE EDIANE COSTA DOS SANTOS

ADVOGADO PAULA RAQUEL GOETZ(OAB:
43527/SC)

RECLAMADO CONTLOG SERVICOS LTDA

ADVOGADO MAURICIO JOSE GOM(OAB:
26016/SC)

Intimado(s)/Citado(s):

  - EDIANE COSTA DOS SANTOS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 69b9c7f

proferido nos autos.

DESPACHO

DÊ-SE vista ao reclamante dos comprovantes de pagamento

juntado aos autos e multa, pelo prazo de 5 dias, presumindo-se, no

silêncio, a quitação do enlace.

Decorrido o prazo, conclusos para extinção.

NAVEGANTES/SC, 26 de abril de 2024.

    DANIEL LISBOA

    Juiz(a) do Trabalho Titular

Processo Nº ACPCiv-0002001-38.2014.5.12.0056
AUTOR MINISTÉRIO PÚBLICO DO

TRABALHO

RÉU MUNICIPIO DE BARRA VELHA

ADVOGADO GUSTAVO BUBNIAK(OAB: 27361/SC)

ADVOGADO RONIVAN PICHARKI(OAB: 33672/SC)

ADVOGADO STHEPHANY CHRISTINY
FALAVINHA(OAB: 47580/SC)

ADVOGADO RAFAEL MICHEREFF(OAB:
47944/SC)

PERITO JULIANA DE ASSUNCAO MAROCCO

Intimado(s)/Citado(s):

  - MUNICIPIO DE BARRA VELHA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID dcebf22

proferido nos autos.

DESPACHO
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Considerando o decurso de prazo concedido de 60 dias,

DETERMINO, pela última vez, a intimação do Município de Barra

Velha para, no prazo de 10 dias, juntar os documentos.

Decorrido, VOLTEM os autos conclusos para aplicação da multa e

deliberações.

NAVEGANTES/SC, 26 de abril de 2024.

    DANIEL LISBOA

    Juiz(a) do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0001766-66.2017.5.12.0056
RECLAMANTE GEAZI BERGMANN DE SOUZA

ADVOGADO WILLIANS AUGUSTO
PESCADOR(OAB: 35599/SC)

RECLAMADO PORTONAVE S/A - TERMINAIS
PORTUARIOS DE NAVEGANTES

ADVOGADO MURILO CLEVE MACHADO(OAB:
14078/PR)

ADVOGADO MICHELE TOMAZONI(OAB:
20820/SC)

PERITO FERNANDA LEAO COSTA CZERNIAK

Intimado(s)/Citado(s):

  - GEAZI BERGMANN DE SOUZA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Destinatário: GEAZI BERGMANN DE SOUZA

Endereço desconhecido

Fica V. Sa. intimado(a) para ter ciência da disponibilização dos

valores na conta bancária informada.

Este Juízo adverte que a partir de 1º de março de 2024 é

obrigatório o cadastro de pessoas jurídicas de direito privado

no Domicílio Judicial Eletrônico para recebimento de citações e

intimações de parte sem advogado habilitado no PJe. Faça o

seu cadastro (https://domicilio-eletronico.pdpj.jus.br/).

NAVEGANTES/SC, 28 de abril de 2024.

SERGIO JOUBERT DA SILVA

Servidor

Processo Nº ATSum-0000090-44.2021.5.12.0056
RECLAMANTE ANA KAROLINA FERREIRA CAPELLA

ADVOGADO EMERSON GUSTAVO
GONCALVES(OAB: 12328/SC)

RECLAMADO AD-SOFT INTERMEDIACAO,
CONSULTORIA EM TECNOLOGIA E
DESENVOLVIMENTO LTDA - ME

ADVOGADO DIEGO OURIQUES(OAB: 41182/SC)

RECLAMADO CAROLINI DENISE LUCIANO

ADVOGADO DIEGO OURIQUES(OAB: 41182/SC)

RECLAMADO DANIEL CARDOSO DOS SANTOS

ADVOGADO DIEGO OURIQUES(OAB: 41182/SC)

RECLAMADO DIAGNOSTICO HOLDING LTDA

ADVOGADO DIEGO OURIQUES(OAB: 41182/SC)

TERCEIRO
INTERESSADO

MINISTÉRIO PÚBLICO DO
TRABALHO

PERITO JULIANA DE ASSUNCAO MAROCCO

Intimado(s)/Citado(s):

  - AD-SOFT INTERMEDIACAO, CONSULTORIA EM
TECNOLOGIA E DESENVOLVIMENTO LTDA - ME

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Destinatário: AD-SOFT INTERMEDIACAO, CONSULTORIA EM

TECNOLOGIA E DESENVOLVIMENTO LTDA - ME

Endereço desconhecido

Fica V. Sa. intimado(a) para ter ciência da disponibilização dos

valores na conta bancária informada.

Este Juízo adverte que a partir de 1º de março de 2024 é

obrigatório o cadastro de pessoas jurídicas de direito privado

no Domicílio Judicial Eletrônico para recebimento de citações e

intimações de parte sem advogado habilitado no PJe. Faça o

seu cadastro (https://domicilio-eletronico.pdpj.jus.br/).

NAVEGANTES/SC, 28 de abril de 2024.

SERGIO JOUBERT DA SILVA

Servidor

Processo Nº ATSum-0000548-90.2023.5.12.0056
RECLAMANTE AIYELIN CHIQUINQUIRA CALDERON

SUAREZ

ADVOGADO JOAO JOSE MARTINS(OAB:
4136/SC)

ADVOGADO LEANDRO AFONSO KRAUEL(OAB:
34085/SC)

ADVOGADO EDER LANA(OAB: 20059/SC)

RECLAMADO LA VID PANIFICADORA E
CONFEITARIA LTDA

ADVOGADO ROSANA RODRIGUES
DOMINGOS(OAB: 161521/SP)

PERITO VINICIUS DE SOUZA RODRIGUES

Intimado(s)/Citado(s):
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  - AIYELIN CHIQUINQUIRA CALDERON SUAREZ

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Destinatário: AIYELIN CHIQUINQUIRA CALDERON SUAREZ

Fica V. Sa. intimado(a) da certidão ID. b1290b9.

Este Juízo adverte que a partir de 1º de março de 2024 é

obrigatório o cadastro de pessoas jurídicas de direito privado

no Domicílio Judicial Eletrônico para recebimento de citações e

intimações de parte sem advogado habilitado no PJe. Faça o

seu cadastro (https://domicilio-eletronico.pdpj.jus.br/).

NAVEGANTES/SC, 25 de abril de 2024.

ROGERIO RUEL

Servidor

Processo Nº ATSum-0001550-95.2023.5.12.0056
RECLAMANTE ROSELES CRISTINA RAMOS DOS

ANJOS

ADVOGADO TAYNARA LAYSSA LUCENA
VIANA(OAB: 37742/CE)

ADVOGADO GABRIEL BEZERRA FEITOSA(OAB:
37743/CE)

ADVOGADO CLAUDIO HENRIQUE PRUDENCIO
DE MENDONCA(OAB: 24824/CE)

ADVOGADO BRUNA PRUDENCIO DE
MENDONCA(OAB: 37163/CE)

RECLAMADO ROVITEX IND E COM DE MALHAS
LTDA

ADVOGADO SONIA MARTINS SACCON
ANGULSKI(OAB: 6008/SC)

PERITO VINICIO FERNANDO SENHORINI

Intimado(s)/Citado(s):

  - ROSELES CRISTINA RAMOS DOS ANJOS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

DESTINATÁRIO(A): ROSELES CRISTINA RAMOS DOS ANJOS

Endereço desconhecido

Fica V. Sa. intimado(a) para, querendo, manifestar-se sobre o laudo

pericial apresentado, no prazo de 5 dias, sob pena de preclusão.

Este Juízo adverte que a partir de 1º de março de 2024 é

obrigatório o cadastro de pessoas jurídicas de direito privado

no Domicílio Judicial Eletrônico para recebimento de citações e

intimações de parte sem advogado habilitado no PJe. Faça o

seu cadastro (https://domicilio-eletronico.pdpj.jus.br/).

NAVEGANTES/SC, 29 de abril de 2024.

SERGIO JOUBERT DA SILVA

Servidor

Processo Nº ATSum-0001550-95.2023.5.12.0056
RECLAMANTE ROSELES CRISTINA RAMOS DOS

ANJOS

ADVOGADO TAYNARA LAYSSA LUCENA
VIANA(OAB: 37742/CE)

ADVOGADO GABRIEL BEZERRA FEITOSA(OAB:
37743/CE)

ADVOGADO CLAUDIO HENRIQUE PRUDENCIO
DE MENDONCA(OAB: 24824/CE)

ADVOGADO BRUNA PRUDENCIO DE
MENDONCA(OAB: 37163/CE)

RECLAMADO ROVITEX IND E COM DE MALHAS
LTDA

ADVOGADO SONIA MARTINS SACCON
ANGULSKI(OAB: 6008/SC)

PERITO VINICIO FERNANDO SENHORINI

Intimado(s)/Citado(s):

  - ROVITEX IND E COM DE MALHAS LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

DESTINATÁRIO(A): ROVITEX IND E COM DE MALHAS LTDA

Endereço desconhecido

Fica V. Sa. intimado(a) para, querendo, manifestar-se sobre o laudo

pericial apresentado, no prazo de 5 dias, sob pena de preclusão.

Este Juízo adverte que a partir de 1º de março de 2024 é

obrigatório o cadastro de pessoas jurídicas de direito privado

no Domicílio Judicial Eletrônico para recebimento de citações e

intimações de parte sem advogado habilitado no PJe. Faça o

seu cadastro (https://domicilio-eletronico.pdpj.jus.br/).

NAVEGANTES/SC, 29 de abril de 2024.

SERGIO JOUBERT DA SILVA

Servidor

Processo Nº ATSum-0001596-84.2023.5.12.0056
RECLAMANTE DANIEL VICENTE DE SOUSA
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ADVOGADO RAFAEL ROSENSCHEG(OAB:
58479/PR)

RECLAMADO ASSOCIACAO DA REDEH DE
BENEFICENCIA CRISTA

ADVOGADO FERNANDO RODRIGO DA
ROSA(OAB: 35462/SC)

PERITO VINICIO FERNANDO SENHORINI

Intimado(s)/Citado(s):

  - DANIEL VICENTE DE SOUSA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

DESTINATÁRIO(A): DANIEL VICENTE DE SOUSA

Endereço desconhecido

Fica V. Sa. intimado(a) para, querendo, manifestar-se sobre o laudo

pericial apresentado, no prazo de 5 dias, sob pena de preclusão.

Este Juízo adverte que a partir de 1º de março de 2024 é

obrigatório o cadastro de pessoas jurídicas de direito privado

no Domicílio Judicial Eletrônico para recebimento de citações e

intimações de parte sem advogado habilitado no PJe. Faça o

seu cadastro (https://domicilio-eletronico.pdpj.jus.br/).

NAVEGANTES/SC, 29 de abril de 2024.

SERGIO JOUBERT DA SILVA

Servidor

Processo Nº ATSum-0001596-84.2023.5.12.0056
RECLAMANTE DANIEL VICENTE DE SOUSA

ADVOGADO RAFAEL ROSENSCHEG(OAB:
58479/PR)

RECLAMADO ASSOCIACAO DA REDEH DE
BENEFICENCIA CRISTA

ADVOGADO FERNANDO RODRIGO DA
ROSA(OAB: 35462/SC)

PERITO VINICIO FERNANDO SENHORINI

Intimado(s)/Citado(s):

  - ASSOCIACAO DA REDEH DE BENEFICENCIA CRISTA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

DESTINATÁRIO(A): ASSOCIACAO DA REDEH DE

BENEFICENCIA CRISTA

Endereço desconhecido

Fica V. Sa. intimado(a) para, querendo, manifestar-se sobre o laudo

pericial apresentado, no prazo de 5 dias, sob pena de preclusão.

Este Juízo adverte que a partir de 1º de março de 2024 é

obrigatório o cadastro de pessoas jurídicas de direito privado

no Domicílio Judicial Eletrônico para recebimento de citações e

intimações de parte sem advogado habilitado no PJe. Faça o

seu cadastro (https://domicilio-eletronico.pdpj.jus.br/).

NAVEGANTES/SC, 29 de abril de 2024.

SERGIO JOUBERT DA SILVA

Servidor

Processo Nº HTE-0000378-84.2024.5.12.0056
REQUERENTE ITAPERIU COMERCIO

AGROPECUARIA E PETSHOP LTDA

ADVOGADO EMMANUELLE DE SOUZA
TEIXEIRA(OAB: 44544/SC)

REQUERIDO ANA CAROLINA GONCALVES TODT

ADVOGADO ANDERSON SILVERIO(OAB:
58093/SC)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ITAPERIU COMERCIO AGROPECUARIA E PETSHOP LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Destinatário: ITAPERIU COMERCIO AGROPECUARIA E

PETSHOP LTDA

Fica V. Sa. intimado para comprovar o recolhimento das custas

processuais, no prazo de 48 horas, sob pena de execução.

Este Juízo adverte que a partir de 1º de março de 2024 é

obrigatório o cadastro de pessoas jurídicas de direito privado

no Domicílio Judicial Eletrônico para recebimento de citações e

intimações de parte sem advogado habilitado no PJe. Faça o

seu cadastro (https://domicilio-eletronico.pdpj.jus.br/).

NAVEGANTES/SC, 29 de abril de 2024.

ROGERIO RUEL

Servidor

Processo Nº ATOrd-0001145-98.2022.5.12.0022
RECLAMANTE LUCAS REGERT
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ADVOGADO MARLON PACHECO(OAB: 20666/SC)

ADVOGADO MIZAEL WANDERSEE CUNHA(OAB:
31240/SC)

ADVOGADO CHRISTIAN COELHO MARTINS(OAB:
50701/SC)

RECLAMADO MAYMAR DISTRIBUIDORA DE
ALIMENTOS LTDA

ADVOGADO NILTON SOUZA(OAB: 35640/SC)

ADVOGADO PATRICK PAULO DOS
SANTOS(OAB: 58751/SC)

PERITO WILIAN MAZZO SALVIONI

Intimado(s)/Citado(s):

  - LUCAS REGERT

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

DESTINATÁRIO(A): LUCAS REGERT

Endereço desconhecido

Fica V.Sa. intimada para que, no prazo de 10 dias, indique bens à

penhora, livres e desembaraçados, para garantia dos valores em

execução, sob pena de remessa dos autos ao arquivo provisório,

onde permanecerão pelo prazo de dois anos.

Este Juízo adverte que a partir de 1º de março de 2024 é

obrigatório o cadastro de pessoas jurídicas de direito privado

no Domicílio Judicial Eletrônico para recebimento de citações e

intimações de parte sem advogado habilitado no PJe. Faça o

seu cadastro (https://domicilio-eletronico.pdpj.jus.br/).

NAVEGANTES/SC, 29 de abril de 2024.

SERGIO JOUBERT DA SILVA

Servidor

Processo Nº CumSen-0001529-22.2023.5.12.0056
EXEQUENTE MARLON KAUFMANN

ADVOGADO ALESSANDRO BUNN
MACHADO(OAB: 10828/SC)

EXECUTADO RODRIGO SARAMENTO DE SOUZA

Intimado(s)/Citado(s):

  - MARLON KAUFMANN

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID 24e5cf4

proferida nos autos.

D E C I S Ã O

Considerando-se a apresentação da petição de acordo no ID

a31c8c7, HOMOLOGO o acordo, nos seus estritos termos, para

que surtam seus jurídicos e legais efeitos. Eventual inadimplemento

deverá ser comunicado em 10 (dez) dias após o vencimento da

última parcela, sob pena de presunção relativa de cumprimento.

PROCEDA a Secretaria ao desbloqueio de eventuais valores via

convênio SISBAJUD.

Sem prejuízo, INTIME-SE o executado para que, no prazo de 5

dias, apresente conta bancária, sob pena de pesquisa aos

convênios.

Informados os dados, EXPEÇA-SE o ofício para restituição dos

valores bloqueados (ID 73c84da e ID 0759961).

Cumprido, VOLTEM os autos conclusos para extinção da execução.

Considerando-se que somente a parte exequente possui procurador

constituído nos autos, INTIME-SE para que cumpra as

determinações do presente despacho e, além disso, informe o

telefone celular do executado.

NAVEGANTES/SC, 29 de abril de 2024.

    DANIEL LISBOA

    Juiz(a) do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0000877-05.2023.5.12.0056
RECLAMANTE ARIANE VENITE ARIAS

ADVOGADO JOAO ALDO DOS SANTOS(OAB:
51886/SC)

RECLAMADO GUIDO JACKES SCHMITT - ME

ADVOGADO WALTER ALAN PETERS(OAB:
39377/SC)

Intimado(s)/Citado(s):

  - GUIDO JACKES SCHMITT - ME

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID ea413a6

proferido nos autos.

DESPACHO

INTIME-SE a reclamada para que se manifeste, no prazo de 5 dias,

quanto à alegação de inadimplemento do acordo homologado, sob

pena de execução acrescida da multa pactuada.

Decorrido o prazo sem manifestação, REMETAM-SE os autos à
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CALEX para atualização dos valores.

Após, CITE-SE a executada, na forma da lei.

Decorrido o prazo de 48 horas da citação sem o pagamento dos

valores da execução ou garantida a execução, e ante os termos do

art. 883 da CLT, o qual estabelece que "seguir-se-á a penhora dos

bens, tantos quantos bastem ao pagamento da importância da

condenação, acrescidas de custas e juros de mora", AUTORIZO a

Secretaria do Juízo a utilização de todos os convênios existentes no

TRT da 12ª Região para a busca de bens, observando a seguinte

ordem: SISBAJUD, RENAJUD e DETRANNET, procedendo-se à

imediata restrição de circulação e transferência junto ao registro dos

veículos, para os quais não haja constrição judicial ou que não

estejam alienados fiduciariamente, exegese da Súmula nº 110 deste

E. Regional. Fica ainda autorizada a consulta ao SERPRO, e, por

último, caso não encontrado bens, INFOJUD e CNIB.

Sem prejuízo do acima determinado e somente depois de decorrido

o prazo de 45 (quarenta e cinco) a contar da citação, caso não haja

garantia do juízo, INCLUA-SE o nome do executado no Banco

Nacional de Devedores Trabalhistas (BNDT), nos termos do art. 883

-A da CLT.

Sendo infrutíferas as providências acima determinadas, INTIME-SE

a parte exequente a indicar bens livres e desimpedidos passíveis de

penhora, no prazo de 10 dias, sob pena de remessa dos autos ao

arquivo provisório, onde permanecerão pelo prazo de dois anos,

sendo que a ausência de manifestação no prazo acarretará

pronúncia de prescrição.

O feito será desarquivado e a execução terá prosseguimento

sempre e somente quando o exequente indicar novos meios para a

satisfação do crédito, não sendo admitido simples requerimento de

renovação de medidas já tomadas, salvo se a repetição for

justificada por fato novo, o que deverá ser expressamente indicado

pelo requerente, sob pena de indeferimento.

NAVEGANTES/SC, 29 de abril de 2024.

    DANIEL LISBOA

    Juiz(a) do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0001707-68.2023.5.12.0056
RECLAMANTE EDENIR DE SOUZA

ADVOGADO RAFAEL LUCAS NUNES
GARCIA(OAB: 64446-B/SC)

RECLAMADO ANDREA FERNANDES ALVES LTDA

ADVOGADO JOSE FERNANDO
ZIMMERMANN(OAB: 45556/SC)

RECLAMADO AWF SERVICOS LTDA

ADVOGADO JOSE FERNANDO
ZIMMERMANN(OAB: 45556/SC)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ANDREA FERNANDES ALVES LTDA

  - AWF SERVICOS LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID f9d2404

proferido nos autos.

DESPACHO

Conquanto o processo tenha sido incluído em instrução em razão

do contido na ata de audiência do ID. 613d312, INTIMEM-SE as

reclamadas para que, no prazo de 5 dias, manifestem-se sobre o

requerimento do ID. 835a74b, sob pena de preclusão.

Havendo concordância, cancele-se a audiência de instrução e

designe-se audiência de encerramento.

NAVEGANTES/SC, 29 de abril de 2024.

    DANIEL LISBOA

    Juiz(a) do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0001077-12.2023.5.12.0056
RECLAMANTE DANIELE SUAVI SCHUBERT

ADVOGADO LUANA ARRUDA DAUM(OAB:
63418/SC)

RECLAMADO CLUBE DE CACA E TIRO
ESPORTIVO THE BULLETS

ADVOGADO JAIME DA VEIGA JUNIOR(OAB:
11245/SC)

RECLAMADO TB WEAPONS STORE LTDA

ADVOGADO JAIME DA VEIGA JUNIOR(OAB:
11245/SC)

RECLAMADO SAFFLOG TRANSPORTES E
LOGISTICA INTEGRADA LTDA

ADVOGADO JAIME DA VEIGA JUNIOR(OAB:
11245/SC)

PERITO MARCIO ANTONIO DAL COL

PERITO VINICIUS AUGUSTO RESENER

Intimado(s)/Citado(s):

  - CLUBE DE CACA E TIRO ESPORTIVO THE BULLETS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID bf3fa04

proferido nos autos.

DESPACHO

INTIME-SE a primeira reclamada para que, no prazo de 48 horas,

apresente o documento solicitado pelo perito no ID. 2b102b1, sob
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as penas da lei.

Cumprido, INTIME-SE o perito MARCIO ANTONIO DAL COL para

ciência.

NAVEGANTES/SC, 29 de abril de 2024.

    DANIEL LISBOA

    Juiz(a) do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0000419-85.2023.5.12.0056
RECLAMANTE ANDERSON LUIZ FRANCA DE BRITO

ADVOGADO LIDIOMAR RODRIGUES DE
FREITAS(OAB: 11044/SC)

ADVOGADO CLARISSA RIBAS DAMBROS(OAB:
66690/PR)

RECLAMADO MORAES TRANSPORTE E
LOGISTICA LTDA

ADVOGADO CLENIO JORGE FERREIRA(OAB:
29267/SC)

ADVOGADO FRANCIELI MARTINS(OAB:
32723/SC)

ADVOGADO ANA PAULA CASTANHEIRA
FERNANDES(OAB: 50009/SC)

PERITO WILIAN MAZZO SALVIONI

Intimado(s)/Citado(s):

  - MORAES TRANSPORTE E LOGISTICA LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 91387fc

proferido nos autos.

DESPACHO

INTIME-SE a parte reclamada para que, caso queira, manifeste-se

acerca da impugnação aos cálculos de liquidação realizada pela

parte reclamante, no prazo de 8 dias.

Vindo aos autos a manifestação ou quedando-se inerte, INTIME-SE

o perito contador, para que, no prazo de 5 dias, preste os devidos

esclarecimentos levantados, abstendo-se de retificar eventualmente

a conta de ofício sem determinação judicial.

Após, VOLTEM conclusos.

NAVEGANTES/SC, 29 de abril de 2024.

    DANIEL LISBOA

    Juiz(a) do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0000193-80.2023.5.12.0056
RECLAMANTE CELIA REGINA DE ANDRADE

ADVOGADO JEFFERSON LUIZ EMMERICH DE
BORBA(OAB: 28022/SC)

RECLAMADO VALDETE MAY SANTOS LIMA

ADVOGADO Antônio Henrique Baki Huscher(OAB:
15482/SC)

RECLAMADO RENATO BOSQUIROLI SANTOS
LIMA

ADVOGADO Antônio Henrique Baki Huscher(OAB:
15482/SC)

PERITO DANILO DA COSTA CLAZER

Intimado(s)/Citado(s):

  - RENATO BOSQUIROLI SANTOS LIMA

  - VALDETE MAY SANTOS LIMA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID de6ad49

proferido nos autos.

DESPACHO

Em que pese o decurso de prazo do ID ebd15a3, AGUARDE-SE o

trânsito em julgado do mandado de segurança nº 0000505-

93.2024.5.12.0000.

INTIME-SE.

NAVEGANTES/SC, 29 de abril de 2024.

    DANIEL LISBOA

    Juiz(a) do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0001055-22.2021.5.12.0056
RECLAMANTE GENOVEVA APARECIDA MONTEIRO

SILVA

ADVOGADO ALEXANDRE ZANETTI DE
HOLLEBEN MELLO(OAB: 73667/PR)

ADVOGADO ELISANDRA LEILA FURTADO(OAB:
113463/PR)

RECLAMANTE L.M.S.

ADVOGADO ALEXANDRE ZANETTI DE
HOLLEBEN MELLO(OAB: 73667/PR)

ADVOGADO ELISANDRA LEILA FURTADO(OAB:
113463/PR)

RECLAMANTE ANA PAULA MONTEIRO SILVA

ADVOGADO ALEXANDRE ZANETTI DE
HOLLEBEN MELLO(OAB: 73667/PR)

ADVOGADO ELISANDRA LEILA FURTADO(OAB:
113463/PR)

RECLAMADO HSH INCORPORADORA EIRELI

ADVOGADO Hugo Hagemann(OAB: 33744/SC)

RECLAMADO CHRISTIANO AFFONSO LUDERS

TESTEMUNHA JEISSON ANDRES MARTIN GOMEZ

CUSTOS LEGIS MINISTÉRIO PÚBLICO DO
TRABALHO

TESTEMUNHA CARLOS ALEXANDRE ROSA DOS
SANTOS

Intimado(s)/Citado(s):

  - HSH INCORPORADORA EIRELI
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            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 7c2e07d

proferido nos autos.

DESPACHO

AGUARDE-SE o trânsito em julgado dos ETCiv 0000688-

90.2024.5.12.0056 (id. 07fac3f).

INTIME-SE.

NAVEGANTES/SC, 29 de abril de 2024.

    DANIEL LISBOA

    Juiz(a) do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0001055-22.2021.5.12.0056
RECLAMANTE GENOVEVA APARECIDA MONTEIRO

SILVA

ADVOGADO ALEXANDRE ZANETTI DE
HOLLEBEN MELLO(OAB: 73667/PR)

ADVOGADO ELISANDRA LEILA FURTADO(OAB:
113463/PR)

RECLAMANTE L.M.S.

ADVOGADO ALEXANDRE ZANETTI DE
HOLLEBEN MELLO(OAB: 73667/PR)

ADVOGADO ELISANDRA LEILA FURTADO(OAB:
113463/PR)

RECLAMANTE ANA PAULA MONTEIRO SILVA

ADVOGADO ALEXANDRE ZANETTI DE
HOLLEBEN MELLO(OAB: 73667/PR)

ADVOGADO ELISANDRA LEILA FURTADO(OAB:
113463/PR)

RECLAMADO HSH INCORPORADORA EIRELI

ADVOGADO Hugo Hagemann(OAB: 33744/SC)

RECLAMADO CHRISTIANO AFFONSO LUDERS

TESTEMUNHA JEISSON ANDRES MARTIN GOMEZ

CUSTOS LEGIS MINISTÉRIO PÚBLICO DO
TRABALHO

TESTEMUNHA CARLOS ALEXANDRE ROSA DOS
SANTOS

Intimado(s)/Citado(s):

  - ANA PAULA MONTEIRO SILVA

  - GENOVEVA APARECIDA MONTEIRO SILVA

  - L.M.S.

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 7c2e07d

proferido nos autos.

DESPACHO

AGUARDE-SE o trânsito em julgado dos ETCiv 0000688-

90.2024.5.12.0056 (id. 07fac3f).

INTIME-SE.

NAVEGANTES/SC, 29 de abril de 2024.

    DANIEL LISBOA

    Juiz(a) do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0000193-80.2023.5.12.0056
RECLAMANTE CELIA REGINA DE ANDRADE

ADVOGADO JEFFERSON LUIZ EMMERICH DE
BORBA(OAB: 28022/SC)

RECLAMADO VALDETE MAY SANTOS LIMA

ADVOGADO Antônio Henrique Baki Huscher(OAB:
15482/SC)

RECLAMADO RENATO BOSQUIROLI SANTOS
LIMA

ADVOGADO Antônio Henrique Baki Huscher(OAB:
15482/SC)

PERITO DANILO DA COSTA CLAZER

Intimado(s)/Citado(s):

  - CELIA REGINA DE ANDRADE

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID de6ad49

proferido nos autos.

DESPACHO

Em que pese o decurso de prazo do ID ebd15a3, AGUARDE-SE o

trânsito em julgado do mandado de segurança nº 0000505-

93.2024.5.12.0000.

INTIME-SE.

NAVEGANTES/SC, 29 de abril de 2024.

    DANIEL LISBOA

    Juiz(a) do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0000388-65.2023.5.12.0056
RECLAMANTE DOUGLAS GODOY RENATO

ADVOGADO IGOR PAIVA AMARAL(OAB:
44347/CE)

RECLAMADO HOFF BUSINESS COMPANY LTDA

ADVOGADO CLAUDIMARA DOS SANTOS(OAB:
44943/SC)

PERITO VINICIO FERNANDO SENHORINI

Intimado(s)/Citado(s):

  - HOFF BUSINESS COMPANY LTDA
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            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID cbb07eb

proferido nos autos.

DESPACHO

INTIMEM-SE as partes para ciência da resposta do perito pelo

prazo de 5 dias.

NAVEGANTES/SC, 29 de abril de 2024.

    GLAUCIO GUAGLIARIELLO

    Juiz(a) do Trabalho Substituto(a)

Processo Nº ATSum-0000388-65.2023.5.12.0056
RECLAMANTE DOUGLAS GODOY RENATO

ADVOGADO IGOR PAIVA AMARAL(OAB:
44347/CE)

RECLAMADO HOFF BUSINESS COMPANY LTDA

ADVOGADO CLAUDIMARA DOS SANTOS(OAB:
44943/SC)

PERITO VINICIO FERNANDO SENHORINI

Intimado(s)/Citado(s):

  - DOUGLAS GODOY RENATO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID cbb07eb

proferido nos autos.

DESPACHO

INTIMEM-SE as partes para ciência da resposta do perito pelo

prazo de 5 dias.

NAVEGANTES/SC, 29 de abril de 2024.

    GLAUCIO GUAGLIARIELLO

    Juiz(a) do Trabalho Substituto(a)

Processo Nº ATOrd-0000390-69.2022.5.12.0056
RECLAMANTE JOAO RICARDO DOS SANTOS

ADVOGADO WANDA RODRIGUES DOS
SANTOS(OAB: 37217/SC)

RECLAMADO BALTTECNICA INDUSTRIA DE
PREMOLDADOS LTDA - EPP

ADVOGADO TATIANE REGINE SOARES(OAB:
22762/SC)

ADVOGADO JOEL LUIZ MEZADRI(OAB: 7286/SC)

PERITO MARCIO ANTONIO DAL COL

PERITO VINICIUS AUGUSTO RESENER

PERITO GREICE LUIZA STORMOWSKI

Intimado(s)/Citado(s):

  - BALTTECNICA INDUSTRIA DE PREMOLDADOS LTDA - EPP

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 7ec62fd

proferido nos autos.

D E S P A C H O

DESARQUIVE-SE.

Analisando os autos, nota-se que foram designadas perícias para

averiguação de insalubridade e periculosidade, a cargo do perito

MARCIO ANTONIO DAL COL e para verificação da existência dos

agravos à saúde do autor, bem assim como o nexo de causalidade

entre esses e o acidente noticiado nos autos, a cargo do perito

VINICIUS AUGUSTO RESENER, sendo os laudos periciais

entregues, respectivamente, nos ID's 39240e4 e d9630fe. Ademais,

na sentença (ID 8b136c5) não houve menção à fixação dos

honorários periciais.

Dessa forma, FIXO os honorários do perito MARCIO ANTONIO

DAL COL em R$ 1.000,00, levando em conta a complexidade da

perícia, os quais deverão ser pagos pela União, por força do art. 5º,

LXXIV, da CF/88 e das Portarias do E. TRT-12ª Região acerca da

matéria, considerando que o reclamante ficou sucumbente no objeto

da perícia, observando-se o valor máximo admitido pelo ato que

disciplina a matéria.

Além disso, FIXO os honorários periciais ao perito VINICIUS

AUGUSTO RESENER em R$ 2.000,00, levando em conta a

complexidade da perícia. Esses honorários são de responsabilidade

da reclamada, porquanto tenha ficado sucumbente no objeto da

perícia, recaindo sobre si tal encargo processual.

Assim, EXPEÇA-SE requisição para pagamento dos honorários

periciais ao perito MARCIO ANTONIO DAL COL ao E. TRT da 12ª

Região e, sem prejuízo, INTIME-SE a reclamada para que, no prazo

de 10 dias, proceda ao pagamento dos honorários do perito

VINICIUS AUGUSTO RESENER, sob pena de execução, o que

desde já autorizo em caso de inércia.

Depositado, LIBERE-SE a quantia ao expert.

Após, RETORNEM os autos ao arquivo.

NAVEGANTES/SC, 29 de abril de 2024.

    GLAUCIO GUAGLIARIELLO

    Juiz(a) do Trabalho Substituto(a)
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Processo Nº ATSum-0000186-54.2024.5.12.0056
RECLAMANTE SIDENEI KRAUSS

ADVOGADO LUANA ARRUDA DAUM(OAB:
63418/SC)

RECLAMADO ES CONSTRUTORA LTDA

ADVOGADO INDIANARA MENIN(OAB: 57034/SC)

RECLAMADO ROGGA S.A CONSTRUTORA E
INCORPORADORA

ADVOGADO RAFAELA CATARINA ZANELLA
GORNIACK(OAB: 51266/SC)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ES CONSTRUTORA LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID e7c0701

proferido nos autos.

DESPACHO

INTIME-SE a primeira reclamada para que se manifeste, no prazo

de 5 dias, quanto à alegação de inadimplemento do acordo

homologado, sob pena de execução acrescida da multa pactuada.

Decorrido o prazo sem manifestação, REMETAM-SE os autos à

CALEX para atualização dos valores.

Após, CITE-SE a executada, na forma da lei.

Decorrido o prazo de 48 horas da citação sem o pagamento dos

valores da execução ou garantida a execução, e ante os termos do

art. 883 da CLT, o qual estabelece que "seguir-se-á a penhora dos

bens, tantos quantos bastem ao pagamento da importância da

condenação, acrescidas de custas e juros de mora", AUTORIZO a

Secretaria do Juízo a utilização de todos os convênios existentes no

TRT da 12ª Região para a busca de bens, observando a seguinte

ordem: SISBAJUD, RENAJUD e DETRANNET, procedendo-se à

imediata restrição de circulação e transferência junto ao registro dos

veículos, para os quais não haja constrição judicial ou que não

estejam alienados fiduciariamente, exegese da Súmula nº 110 deste

E. Regional. Fica ainda autorizada a consulta ao SERPRO, e, por

último, caso não encontrado bens, INFOJUD e CNIB.

Sem prejuízo do acima determinado e somente depois de decorrido

o prazo de 45 (quarenta e cinco) a contar da citação, caso não haja

garantia do juízo, INCLUA-SE o nome do executado no Banco

Nacional de Devedores Trabalhistas (BNDT), nos termos do art. 883

-A da CLT.

Sendo infrutíferas as providências acima determinadas, conclusos.

NAVEGANTES/SC, 29 de abril de 2024.

    GLAUCIO GUAGLIARIELLO

    Juiz(a) do Trabalho Substituto(a)

Processo Nº CumSen-0001632-29.2023.5.12.0056
EXEQUENTE ROMUALDO JOAQUIM NUNES

ADVOGADO RAPHAEL DEICHMANN
MONREAL(OAB: 76893/PR)

ADVOGADO ROBERVAL BORGES CORREA(OAB:
22380/DF)

EXECUTADO EMPRESA BRASILEIRA DE
CORREIOS E TELEGRAFOS

ADVOGADO EDUARDO LUIS SOUZA DE
ATHAYDE NUNES(OAB: 9721/DF)

ADVOGADO JORGE ALEXANDRE NIEDERAUER
RAMOS(OAB: 37385/SC)

ADVOGADO WALDA HELENA DOS PASSOS
OLIVEIRA TERCEROS(OAB:
26177/SC)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ROMUALDO JOAQUIM NUNES

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID 7a12247

proferida nos autos.

D E C I S Ã O

Vistos, etc.

Vieram os autos conclusos para análise da manifestação

apresentada pela EMPRESA BRASILEIRA DE CORREIOS E

TELEGRAFOS ao ID f4e31e3, na qual  defende o não

enquadramento da parte exequente à condição de beneficiária dos

direitos reconhecidos na ação civil pública. Em resumo, suscita a

ilegitimidade ad causam do exequente para figurar no polo ativo da

presente execução, aduzindo que este se encontra fora dos limites

subjetivos delimitados na decisão coletiva, porquanto não era filiado

à entidade associativa, tampouco laborava ou residia no âmbito da

jurisdição do TRT da 10ª Regiãona data da propositura da

processo de conhecimento, não constando no respectivo rol de

substituídos. Invoca o entendimento preconizado pelo STF por

ocasião do julgamento do RE 612043, com Repercussão Geral

reconhecida (TEMA 499). Juntou documentos.

Oportunizado o contraditório à parte adversa, que se manifestou ao

ID ee915e7.

Os autos vêm conclusos para decisão.

É o relatório.

Decide-se.

Código para aferir autenticidade deste caderno: 213499



3960/2024 Tribunal Regional do Trabalho da 12ª Região 1157
Data da Disponibilização: Segunda-feira, 29 de Abril de 2024

Ao examinar detidamente os autos, entende o Juízo que a questão

preliminar não comporta acolhimento.

A começar, trata-se a presente demanda, de execução individual de

título executivo judicial oriundo dos autos de Ação Civil Pública n.

0001465-44.2017.5.10.0002, proposta por ASSOCIACAO DOS

PROFISSIONAIS DOS CORREIOS - ADCAP em face de

EMPRESA BRASILEIRA DE CORREIOS E TELEGRAFOS, que

tramitou na 2ª Vara do Trabalho de Brasília – DF, de modo que a

situação descrita nos autos não encontra aderência ao Tema 499

da Repercussão Geral objeto doRE 612043.

Com efeito, no julgamento do Recurso Extraordinário RE 612043,

com repercussão geral reconhecida (Tema n.º 499), o Plenário do

Supremo Tribunal Federal (STF) deixou assente o entendimento de

que o alcance da tese é restrito “às ações coletivas de rito

ordinário”, não abarcando a Ação Civil Pública, que tem rito e

regramento próprios.

O entendimento acima, inclusive, foi reafirmado pelo STF por

ocasião do julgamento dos embargos de declaração, o quais foram

acolhidos, sem efeito modificativo, para esclarecimentos. Vale

transcrever:

“Por fim, cumpre prestar esclarecimento quanto ao alcance da

tese, a qual se mostra restrita às ações coletivas de rito

ordinário. O que articulado no tocante às ações civis públicas foi

enfrentado quando do julgamento do extraordinário. Salientei a

distinção no voto. Atentem para os debates constantes das páginas

119 a 121 do acórdão formalizado, das quais colho o seguinte

trecho:

O SENHOR MINISTRO MARCO AURÉLIO (RELATOR) – O que

não julgamos foi a problemática da ação civil pública. Por isso,

não devemos inserir, na tese, algo a respeito.

O SENHOR MINISTRO LUIZ FUX - Estou de acordo também.

O SENHOR MINISTRO RICARDO LEWANDOWSKI - Mas será que

fica? Eu me satisfaria, por exemplo, se nós disséssemos: não

abrangendo a ação coletiva.

O SENHOR MINISTRO MARCO AURÉLIO (RELATOR) – A tese

que propus é alusiva à ação coletiva de rito ordinário. A ação

civil pública tem rito todo próprio

[...]

O SENHOR MINISTRO MARCO AURÉLIO (RELATOR) – Na tese,

na própria tese, refiro-me, categoricamente, à ação coletiva de

cobrança de rito ordinário.

O SENHOR MINISTRO RICARDO LEWANDOWSKI - Eu trabalho

no Supremo com respeito sempre ao que propõe o Relator. Se Sua

Excelência está assegurando que, na tese proposta e no voto que

desenvolve, o tema está circunscrito a esse processo de

conhecimento de rito ordinário...

O SENHOR MINISTRO MARCO AURÉLIO (RELATOR) – Essa

espécie de ação.

O SENHOR MINISTRO RICARDO LEWANDOWSKI - Então eu me

dou por satisfeito, porque a tese tem que ser realmente minimalista.

Conheço dos embargos de declaração interpostos por Associação

dos Servidores da Justiça Federal no Paraná, Instituto Brasileiro de

Defesa do Consumidor e Associação Nacional do Ministério Público

do Consumidor. Provejo-os para prestar esclarecimento, sem

eficácia modificativa”. (RE 612043 ED, Relator(a): MARCO

AURÉLIO, Tribunal Pleno, julgado em 06-06-2018, PROCESSO

ELETRÔNICO DJe-157 DIVULG 03-08-2018 PUBLIC 06-08-2018)

Desse modo, entende-se inaplicável ao caso o entendimento

preconizado pelo STF por ocasião do julgamento do RE 612043,

com Repercussão Geral reconhecida (TEMA 499), sendo, por

conseguinte, inaplicáveis ao caso vertente as limitações subjetivas,

temporais e territoriais ali estabelecidas, já que a hipótese vertente

não se trata de ação coletiva de rito ordinário, mas, sim, de Ação

Civil Pública, cujos requisitos da Lei nº 7.347/1985, inclusive, foram

apreciados pelo juízo da2ª Vara do Trabalho de Brasília – DF,

consoante se infere da análise da preliminar de legitimidade ativa

constante na sentença de ID 36fb306 (fls. 93-96).

Ademais, com relação aos limites da competência territorial da

decisão proferida em sede de Ação Civil Pública, no julgamento do

Recurso Extraordinário RE 1101937, com repercussão geral

reconhecida (Tema n.º 1075), o Plenário do Supremo Tribunal

Federal declarou, por maioria, a inconstitucionalidade do art. 16 da

Lei da Ação Civil Pública (Lei n.º 7.347/1985), alterada pela Lei n.º

9.494/1997, que limitava a eficácia das sentenças proferidas nesse

tipo de ação à competência territorial do órgão que a proferir. Eis a

ementa do Acórdão:

E m e n t a :  C O N S T I T U C I O N A L  E  P R O C E S S O  C I V I L .

INCONSTITUCIONALIDADE DO ART. 16 DA LEI 7.347/1985, COM

A REDAÇÃO DADA PELA LEI 9.494/1997. AÇÃO CIVIL PÚBLICA.

IMPOSSIBILIDADE DE RESTRIÇÃO DOS EFEITOS DA

SENTENÇA AOS LIMITES DA COMPETÊNCIA TERRITORIAL DO

ÓRGÃO PROLATOR. REPERCUSSÃO GERAL. RECURSOS

EXTRAORDINÁRIOS DESPROVIDOS. 1. A Constituição Federal

de 1988 ampliou a proteção aos interesses difusos e coletivos, não

somente constitucionalizando-os, mas também prevendo

importantes instrumentos para garantir sua pela efetividade. 2. O

sistema processual coletivo brasileiro, direcionado à pacificação

social no tocante a litígios meta individuais, atingiu status

constitucional em 1988, quando houve importante fortalecimento na

defesa dos interesses difusos e coletivos, decorrente de uma

natural necessidade de efetiva proteção a uma nova gama de

direitos resultante do reconhecimento dos denominados direitos

Código para aferir autenticidade deste caderno: 213499



3960/2024 Tribunal Regional do Trabalho da 12ª Região 1158
Data da Disponibilização: Segunda-feira, 29 de Abril de 2024

humanos de terceira geração ou dimensão, também conhecidos

como direitos de solidariedade ou fraternidade. 3. Necessidade de

absoluto respeito e observância aos princípios da igualdade, da

eficiência, da segurança jurídica e da efetiva tutela jurisdicional. 4.

Inconstitucionalidade do artigo 16 da LACP, com a redação da Lei

9.494/1997, cuja finalidade foi ostensivamente restringir os efeitos

condenatórios de demandas coletivas, limitando o rol dos

beneficiários da decisão por meio de um critério territorial de

competência, acarretando grave prejuízo ao necessário tratamento

isonômico de todos perante a Justiça, bem como à total incidência

do Princípio da Eficiência na prestação da atividade jurisdicional. 5.

RECURSOS EXTRAORDINÁRIOS DESPROVIDOS, com a

fixação da seguinte tese de repercussão geral: "I - É

inconstitucional a redação do art. 16 da Lei 7.347/1985, alterada

pela Lei 9.494/1997, sendo repristinada sua redação original. II -

Em se tratando de ação civil pública de efeitos nacionais ou

regionais, a competência deve observar o art. 93, II, da Lei

8.078/1990 (Código de Defesa do Consumidor). III - Ajuizadas

múltiplas ações civis públicas de âmbito nacional ou regional e

fixada a competência nos termos do item II, firma-se a

prevenção do juízo que primeiro conheceu de uma delas, para

o julgamento de todas as demandas conexas". (RE 1101937,

Relator(a): ALEXANDRE DE MORAES, Tribunal Pleno, julgado em

08-04-2021, PROCESSO ELETRÔNICO REPERCUSSÃO GERAL -

MÉRITO DJe-113 DIVULG 11-06-2021 PUBLIC 14-06-2021)

(grifou-se)

Não bastasse, não se vislumbra na espécie, seja na sentença de fls.

93-98, seja no Acórdão do E. TRT da 10ª Região (fls. 99-106),

qualquer restrição subjetiva do decisum apenas aos empregados

substituídos filiados à ASSOCIAÇÃO DOS PROFISSIONAIS DOS

CORREIOS – ADCAP e constantes do rol de substituídos ao tempo

da propositura do processo principal de conhecimento. Tampouco

se vislumbra qualquer limitação territorial expressa no título judicial,

como forma de amparar a interpretação de que a eficácia subjetiva

da decisão coletiva estaria restrita apenas aos residentes na área

compreendida na jurisdição do órgão julgador ao tempo do

ajuizamento da ação de conhecimento.

Ao revés, o título judicial transitado em julgado - Acórdão proferido

pela Segunda Turma do Egrégio Tribunal Regional do Trabalho da

10ª Região (ID 8065519), acolheu em parte as ponderações da

recorrente/exequente, para o fim de:

a) “reconhecer em favor dos seus associados que completaram o

requisito temporal até 11/11/2017, o direito de ver incorporado o

valor médio das gratificações auferidas nos últimos 10 (dez) anos,

quando da prática de eventual destituição sem justo motivo ou

diminuição da gratificação percebida, em razão da estabilidade

financeira, observando-se o disposto na Súmula 372 do TST”;e

b) “reconhecer tão somente a aquisição do direito à incorporação do

valor médio das gratificações de funções”

O julgado foi assim ementado, no particular:

"(...) GRATIFICAÇÃO DE FUNÇÃO. EXERCÍCIO POR MAIS DE 10

(DEZ) ANOS. INCORPORAÇÃO. ALTERAÇÃO LEGISLATIVA

SUPERVENIENTE. EFEITOS. 1. Hipótese na qual o ente

associativo autor almeja assegurar aos empregados representados

o direito até então consagrado na Súmula 372 do TST, dado o

implemento de seu requisito temporal, independentemente da

ocorrência de destituição da gratificação. 2. Satisfeito o pressuposto

no qual fundado o princípio da estabilidade econômica, antes da

atual redação do art. 468, § 2º, da CLT, dada pela Lei nº

13.467/2017, integra o patrimônio dos empregados o direito à

postulada gratificação, ainda que o correspondente exercício esteja

vinculado ao implemento de condição futura (LINDB, art. 6º, § 2º). 3.

Recurso conhecido e parcialmente provido."

O TRT da 10ª Região, visando evitar eventuais controvérsias na

execução do julgado, trouxe, no bojo da fundamentação do

Acórdão, as seguintes diretrizes, in verbis:

“(...)

No caso concreto, os direitos individuais homogêneos defendidos

pela associação representante são os daqueles empregados que, à

época da norma legal anterior, possuíam 10 (dez) anos ou mais de

exercício de uma ou diversas funções de confiança.

Sobre a aplicação do direito à espécie, à luz da inserção do § 2º do

art. 468 da CLT, pela Lei nº 13.467/2017, friso que o elemento

básico para a aquisição do direito à estabilidade financeira reside no

exercício, por pelo menos 10 (dez) anos, da função gratificada. E o

fenômeno da incorporação, que traduz a concretização de direito já

adquirido, está apenas sujeito a condição específica - a dispensa do

empregado sem justo motivo.

Nesse contexto, entendo que as disposições do art. 6º, § 2º, da

LINBD, asseguram ao empregado a continuidade do pagamento da

parcela - entenda-se, com as necessárias modulações.

A hipótese delineada nos autos, portanto, é a do recebimento de

funções gratificadas por mais de 10 (dez) anos, ininterruptos,

atraindo, portanto, a jurisprudência atual, pacífica e notória do TST,

revelada na sua Súmula 372, item I, bem como o Verbete 12 do

TRT da 10ª Região.

Como já pontuado, o princípio inspirador da orientação contida no

elevado precedente em tela foi o da estabilidade econômico-

financeira do empregado, estando ele, ainda, sedimentado na tese

da contratualização da gratificação, pela habitualidade do seu

pagamento. Nesse contexto, destaco, para que não haja

controvérsia na execução do julgado, que refoge dos limites da

Código para aferir autenticidade deste caderno: 213499



3960/2024 Tribunal Regional do Trabalho da 12ª Região 1159
Data da Disponibilização: Segunda-feira, 29 de Abril de 2024

razoabilidade entendimento segundo o qual apenas o empregado

que permanecer estagnado em uma única função e faria jus à

incorporação da gratificação percebida, enquanto aquele que

ocupou funções diversas, também por mais de dez anos, não teria

reconhecido o direito em debate. Ilógico erigir tal óbice à

incorporação pretendida. Nesse sentido, aliás, também orienta a

jurisprudência consolidada desta eg. Corte, como espelha o seu

Verbete nº 12/2004, in verbis:

"GRATIFICAÇÃO DE FUNÇÃO EXERCIDA POR MAIS DE 10

(DEZ) ANOS. APLICAÇÃO DA ORIENTAÇÃO JURISPRUDENCIAL

Nº 45, DA SBDI 1, DO COL. TST. FORMA E CÁLCULO. Ainda que

o empregado receba gratificações distintas durante o decênio de

que trata a OJ 45, da SBDI 1/TST, esta será aplicável, devendo ser

integrado à remuneração do trabalhador o valor médio das

gratificações recebidas nos últimos 10 (dez) anos, observado para

fins de cálculo o importe relativo a cada uma delas, ou equivalente,

na data da supressão."

Também não ultrapassa a lógica racional negar o direito à

incorporação àqueles empregados não revertidos ao cargo efetivo

que, a rigor, à luz do novel ordenamento jurídico, não possuem

diferença substancial alguma em relação aos dispensados sem

justa causa da função gratificada antes da vigência da Lei

13.467/2017. Ressalva-se, como já alinhavado, o não implemento

da condição - reversão -, a qual não revela o condão de prejudicar o

exercício futuro do direito quando de seu implemento. Em outros

termos, todos os empregados que completaram o requisito

temporal na vigência do regime jurídico anterior - até

11/11/2017 - têm o direito à incorporação tão logo ocorra o

descomissionamento.

Destaco que o fato de ser a empresa integrante da administração

pública indireta não tem o condão de alterar a conclusão adotada,

sobretudo porque, enquanto pessoa jurídica de direito privado, está

sujeita às regras próprias das demais empresas quanto às

obrigações trabalhistas, como dispõe expressamente o inciso II do §

1º do art. 173 da CF.

Sendo assim, acolho em parte as ponderações da recorrente, para

reconhecer em favor dos seus associados que completaram o

requisito temporal até 11/11/2017, o direito de ver incorporado o

valor médio das gratificações auferidas nos últimos 10 (dez) anos,

quando da prática de eventual destituição sem justo motivo ou

diminuição da gratificação percebida, em razão da estabilidade

financeira, observando-se o disposto na Súmula 372 do TST.

Dou parcial provimento ao recurso, para reconhecer tão somente a

aquisição do direito à incorporação do valor médio das gratificações

de funções”. (ID 8065519, grifou-se).

Como se observa, Acórdão transitado em julgado em 05/05/2023

(certidão de ID 1f899c7) reconheceu, em favor de todos os

empregados associados que completaram o requisito temporal

até 11/11/2017, o direito de ver incorporado o valor médio das

gratificações auferidas nos últimos 10 (dez) anos, quando da prática

de eventual destituição sem justo motivo ou diminuição da

gratificação percebida, em razão da estabilidade financeira,

observando-se o disposto na Súmula 372 do TST, não se

vislumbrando qualquer limitação temporal referente ao tempo de

associação, tampouco territorial (limitação à jurisdição do órgão

julgador).

Não há falar, portanto, em limitação da eficácia da decisão coletiva,

nos moldes pretendidos pela executada.

Por fim, quanto à tese de que o exequente não integrou o rol de

substituídos da Ação Civil Pública, ou, ainda, de que não era filiado

àASSOCIACAO DOS PROFISSIONAIS DOS CORREIOS –

ADCAP em período anterior ao ajuizamento do processo de

conhecimento, razão também não assiste à executada.

Isso porque, a Constituição da República garante a atuação coletiva

em defesa de direitos e interesses coletivos ou individuais da

categoria pelos sindicatos e associações profissionais, nos termos

do art. 8º, III, in verbis: Art. 8º É livre a associação profissional ou

sindical, observado o seguinte: III - ao sindicato cabe a defesa

dosd i re i tos  e  in teresses co le t ivos  ou ind iv idua is  da

categoria,inclusive em questões judiciais ou administrativas.

Cita-se, no aspecto, entendimento jurisprudencial paradigma que

expressa e reafirmada jurisprudência do STF, pela ampla

legitimação dos sindicatos na defesa dos referidos direitos da

categoria: Repercussão geral reconhecida e reafirmada a

jurisprudência do STF no sentido da ampla legit imidade

extraordinária dos sindicatos para defender em juízo os direitos e

interesses coletivos ou individuais dos integrantes da categoria que

representam, inclusive nas liquidações e execuções de sentença,

independentemente de autorização dos substituídos1. (RE

883.642 RG, rel. min. Ricardo Lewandowski, j. 18-6-2015,

P,DJEde 26-6-2015, tema 823).

A associação, na qualidade de substituta processual da categoria

profissional, tem legitimação ampla para atuar na defesa de

interesses da categoria, prescindindo inclusive da apresentação

do rol dos substituídos, estatuto social e da ata de eleição e posse.

A substituição, por conseguinte, abrange todos os integrantes da

categoria, independentemente da condição de filiados em

período anterior ao ajuizamento da ação civil pública, sendo,

pois,evidente a potencialidade para atingir uma coletividade de

trabalhadores, comportando decisão uniforme para os substituídos,

portanto, justificando-se a atuação coletiva pela associação.

A propósito da matéria, calha trazer à lume o entendimento
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preconizado pelo E. Superior Tribunal de Justiça:

PROCESSUAL CIVIL E ADMINISTRATIVO. AÇÃO COLETIVA.

SINDICATO DOS PROFESSORES DO ESTADO DE SÃO PAULO.

ALEGADA OFENSA AOS ARTS. 2º-A DA LEI 9.494/1997; 3º E 267,

I V  E  V I ,  E  4 7 2  D O  C P C / 1 9 7 3 .  A U S Ê N C I A  D E

PREQUESTIONAMENTO. SÚMULA 282/STF. SUBSTITUIÇÃO

PROCESSUAL. INTERESSE DA CATEGORIA. RESTRIÇÃO DOS

EFEITOS AOS FILIADOS AO TEMPO DO AJUIZAMENTO DA

AÇÃO. IMPOSSIBILIDADE. ACÓRDÃO RECORRIDO COM

FUNDAMENTO EM DIREITO LOCAL E CONSTITUCIONAL.

APRECIAÇÃO. INVIABILIDADE.

1. Observa-se que o Tribunal a quo não emitiu manifestação em

torno dos dispositivos infraconstitucionais tidos por violados (arts. 2º

-A da Lei 9.494/1997; 3º e 267, IV e VI, e 472 do CPC/1973), motivo

pelo qual, à falta do indispensável prequestionamento, não se

poderia conhecer do Recurso Especial, sendo aplicável ao caso o

princípio estabelecido na Súmula 282/STF.

2. Ainda que se afastasse tal óbice, melhor sorte não assistiria ao

recorrente, pois é firme no STJ a orientação de que os Sindicatos,

na qualidade de substitutos processuais, detêm legitimidade para

atuar judicialmente na defesa dos interesses coletivos de toda a

categoria que representam, independente de autorização expressa

ou relação nominal.

3. Assim, o servidor público integrante da categoria beneficiada,

desde que comprove essa condição, tem legitimidade para propor

execução individual, ainda que não ostente a condição de filiado ou

associado da entidade autora da ação de conhecimento.

4. Tal orientação foi confirmada pelo Supremo Tribunal Federal, no

julgamento do RE 573.232/SC, em repercussão geral, perfilhando

entendimento acerca da exegese do art. 5º, XXI, da Constituição

Federal.

5. Ademais, não tendo a sentença coletiva fixado delimitação

expressa dos seus limites subjetivos, a coisa julgada advinda da

ação coletiva deve alcançar todos os integrantes da categoria, que

terão legitimidade para a propositura da execução individual de

sentença.

6. Quanto à alegada inadequação da via eleita, a Corte Especial do

STJ pacificou-se no sentido de ser "cabível o ajuizamento de ação

civil pública em defesa de direitos individuais homogêneos não

relacionados a consumidores, devendo ser reconhecida a

legitimidade do Sindicato recorrente para propor a presente ação

em defesa de interesses individuais homogêneos da categoria que

representa. Com o processamento da presente demanda na forma

de ação civil pública, plenamente incidente o art. 18 da lei n.

7.347/85, com a isenção de custas" (EREsp 1.322.166/PR, Rel.

Ministro Mauro Campbell Marques, DJe 23/3/2015).

7. Além disso, na leitura do acórdão impugnado, verifica-se que,

apesar de terem sido invocados dispositivos legais, a instância

ordinária dirimiu a controvérsia com fundamento em lei local (art.

129 da CE e LCE 1.093/2009) e constitucional (art. 8º, II, da

CF/1988), o que afasta o conhecimento da matéria em Recurso

Especial, em face da incidência, por analogia, da Súmula 280/STF e

da usurpação da competência do STF.

8. Recurso Especial não conhecido.

(REsp n. 1.721.212/SP, relator Ministro Herman Benjamin, Segunda

Turma, julgado em 6/3/2018, DJe de 22/11/2018.)

PROCESSUAL CIVIL. VIOLAÇÃO DO ART. 535 DO CPC.

DEFICIÊNCIA NA FUNDAMENTAÇÃO. SÚMULA 284/STF. AÇÃO

COLETIVA PROPOSTA POR SINDICATO NO INTERESSE DA

CATEGORIA. SUBSTITUIÇÃO PROCESSUAL. RESTRIÇÃO DOS

EFEITOS AOS FILIADOS AO TEMPO DO AJUIZAMENTO DA

AÇÃO. IMPOSSIBILIDADE. LIMITAÇÃO SUBJETIVA DO TÍTULO

AOS NOMINADOS EM LISTAGEM. DESCABIMENTO.

1. Não se conhece do Recurso Especial em relação à ofensa ao art.

535 do CPC quando a parte não aponta, de forma clara, o vício em

que teria incorrido o acórdão impugnado. Aplicação, por analogia,

da Súmula 284/STF.

2. O acórdão recorrido está em consonância com o entendimento

do Superior Tribunal de Justiça de que o sindicato, na qualidade de

substituto processual, detém legitimidade para atuar judicialmente

na defesa dos interesses coletivos de toda a categoria que

representa, sendo prescindível a relação nominal dos filiados e suas

respectivas autorizações, razão pela qual a coisa julgada advinda

da ação coletiva deverá alcançar todas as pessoas da categoria,

legitimando-os para a propositura individual da execução de

sentença.

3. Recurso Especial parcialmente conhecido e, nessa medida, não

provido.

(REsp n. 1.681.890/RJ, relator Ministro Herman Benjamin, Segunda

Turma, julgado em 5/12/2017, DJe de 19/12/2017.)

Descabida, portanto, a pretensão da executada de restringir os

efeitos do título exequendo aos filiados ao tempo do ajuizamento da

ação, constantes do rol de substituídos apresentados à época.

No caso, o exequente comprova o preenchimento do requisito

temporal estabelecido no Acórdão Regional, já que a Ficha

Cadastral fls. 24-31 e as fichas financeiras de fls. 32-91 certificam a

percepção de gratificação pelo exercício de função gratificada por

mais de 10 (dez) anos em período anterior a 11/11/2017, assim

como o implemento da condição estabelecida no título judicial

(reversão sem justo motivo ao cargo de origem), conforme

“PORTARIA: 00434129 - SE/SC” juntada à fl. 225, datada de
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11/09/2023.

Convém registrar que a executada sequer apresentou o justo motivo

da reversão funcional, repisando que, como já explicitado na

decisão de ID 30ecd95,cujos fundamento, por brevidade, ora

também são adotados como razões de decidir, não se admite como

justo motivo para a supressão do pagamento da gratificação a mera

alegação de readequação funcional ou de reestruturação da

empresa - como na hipótese de extinção da função desempenhada

pelo trabalhador – ou, ainda, a mera alegação de que a dispensa

ocorreu “por motivo INICIATIVA DA EMPRESA”, na forma

consignada pela portaria “PRT- 42904259/2023” juntada ao ID

21b1a82.

Por fim, a declaração juntada à fl. 224 certifica a condição do

exequente de associado àADCAP – ASSOCIAÇÃO DOS

PROFISSIONAIS DOS CORREIOS, atendendo à delimitação

subjetiva constante na decisão exequenda.

Logo, diante do acima exposto, INDEFERE-SE a questão preliminar

suscitada pela executada na manifestação de ID f4e31e3.

A executada exerceu regularmente seu direito de ação,

constitucionalmente previsto, não se cogitando da penalidade por

litigância de má-fé. Rejeita-se a pretensão formulada pelo

exequente na alínea “c” do rol de pedidos da manifestação do ID

ee915e7.

Intimem-se.

Decorrido o prazo recursal, intime-se a executada para, no prazo de

15 dias, comprovar documentalmente o cumprimento do direito

reconhecido na sentença coletiva, medianteinclusão, em folha de

pagamento do trabalhador, do valor médio apurado das

gratificações auferidas nos últimos 10 (dez) anos, a contar da

destituição sem justo motivo, em rubrica própria, inclusive para

que se possa viabilizar a delimitação temporal dos cálculos de

eventuais diferenças vencidas e vincendas até a data de seu

posicionamento (inteligência do art. 892, da CLT), mormente porque

se trata de contrato de trabalho ainda vigente.

Após, diante dos documentos apresentados, prossiga-se a o feito,

na forma já determinada na decisão do ID 30ecd95, remetendo-se

os autos à perita nomeada para elaboração dos cálculos.

Nada mais.

NAVEGANTES/SC, 29 de abril de 2024.

    GLAUCIO GUAGLIARIELLO

    Juiz(a) do Trabalho Substituto(a)

Processo Nº CumSen-0001632-29.2023.5.12.0056
EXEQUENTE ROMUALDO JOAQUIM NUNES

ADVOGADO RAPHAEL DEICHMANN
MONREAL(OAB: 76893/PR)

ADVOGADO ROBERVAL BORGES CORREA(OAB:
22380/DF)

EXECUTADO EMPRESA BRASILEIRA DE
CORREIOS E TELEGRAFOS

ADVOGADO EDUARDO LUIS SOUZA DE
ATHAYDE NUNES(OAB: 9721/DF)

ADVOGADO JORGE ALEXANDRE NIEDERAUER
RAMOS(OAB: 37385/SC)

ADVOGADO WALDA HELENA DOS PASSOS
OLIVEIRA TERCEROS(OAB:
26177/SC)

Intimado(s)/Citado(s):

  - EMPRESA BRASILEIRA DE CORREIOS E TELEGRAFOS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID 7a12247

proferida nos autos.

D E C I S Ã O

Vistos, etc.

Vieram os autos conclusos para análise da manifestação

apresentada pela EMPRESA BRASILEIRA DE CORREIOS E

TELEGRAFOS ao ID f4e31e3, na qual  defende o não

enquadramento da parte exequente à condição de beneficiária dos

direitos reconhecidos na ação civil pública. Em resumo, suscita a

ilegitimidade ad causam do exequente para figurar no polo ativo da

presente execução, aduzindo que este se encontra fora dos limites

subjetivos delimitados na decisão coletiva, porquanto não era filiado

à entidade associativa, tampouco laborava ou residia no âmbito da

jurisdição do TRT da 10ª Regiãona data da propositura da

processo de conhecimento, não constando no respectivo rol de

substituídos. Invoca o entendimento preconizado pelo STF por

ocasião do julgamento do RE 612043, com Repercussão Geral

reconhecida (TEMA 499). Juntou documentos.

Oportunizado o contraditório à parte adversa, que se manifestou ao

ID ee915e7.

Os autos vêm conclusos para decisão.

É o relatório.

Decide-se.

Ao examinar detidamente os autos, entende o Juízo que a questão

preliminar não comporta acolhimento.

A começar, trata-se a presente demanda, de execução individual de

título executivo judicial oriundo dos autos de Ação Civil Pública n.

0001465-44.2017.5.10.0002, proposta por ASSOCIACAO DOS

PROFISSIONAIS DOS CORREIOS - ADCAP em face de

EMPRESA BRASILEIRA DE CORREIOS E TELEGRAFOS, que
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tramitou na 2ª Vara do Trabalho de Brasília – DF, de modo que a

situação descrita nos autos não encontra aderência ao Tema 499

da Repercussão Geral objeto doRE 612043.

Com efeito, no julgamento do Recurso Extraordinário RE 612043,

com repercussão geral reconhecida (Tema n.º 499), o Plenário do

Supremo Tribunal Federal (STF) deixou assente o entendimento de

que o alcance da tese é restrito “às ações coletivas de rito

ordinário”, não abarcando a Ação Civil Pública, que tem rito e

regramento próprios.

O entendimento acima, inclusive, foi reafirmado pelo STF por

ocasião do julgamento dos embargos de declaração, o quais foram

acolhidos, sem efeito modificativo, para esclarecimentos. Vale

transcrever:

“Por fim, cumpre prestar esclarecimento quanto ao alcance da

tese, a qual se mostra restrita às ações coletivas de rito

ordinário. O que articulado no tocante às ações civis públicas foi

enfrentado quando do julgamento do extraordinário. Salientei a

distinção no voto. Atentem para os debates constantes das páginas

119 a 121 do acórdão formalizado, das quais colho o seguinte

trecho:

O SENHOR MINISTRO MARCO AURÉLIO (RELATOR) – O que

não julgamos foi a problemática da ação civil pública. Por isso,

não devemos inserir, na tese, algo a respeito.

O SENHOR MINISTRO LUIZ FUX - Estou de acordo também.

O SENHOR MINISTRO RICARDO LEWANDOWSKI - Mas será que

fica? Eu me satisfaria, por exemplo, se nós disséssemos: não

abrangendo a ação coletiva.

O SENHOR MINISTRO MARCO AURÉLIO (RELATOR) – A tese

que propus é alusiva à ação coletiva de rito ordinário. A ação

civil pública tem rito todo próprio

[...]

O SENHOR MINISTRO MARCO AURÉLIO (RELATOR) – Na tese,

na própria tese, refiro-me, categoricamente, à ação coletiva de

cobrança de rito ordinário.

O SENHOR MINISTRO RICARDO LEWANDOWSKI - Eu trabalho

no Supremo com respeito sempre ao que propõe o Relator. Se Sua

Excelência está assegurando que, na tese proposta e no voto que

desenvolve, o tema está circunscrito a esse processo de

conhecimento de rito ordinário...

O SENHOR MINISTRO MARCO AURÉLIO (RELATOR) – Essa

espécie de ação.

O SENHOR MINISTRO RICARDO LEWANDOWSKI - Então eu me

dou por satisfeito, porque a tese tem que ser realmente minimalista.

Conheço dos embargos de declaração interpostos por Associação

dos Servidores da Justiça Federal no Paraná, Instituto Brasileiro de

Defesa do Consumidor e Associação Nacional do Ministério Público

do Consumidor. Provejo-os para prestar esclarecimento, sem

eficácia modificativa”. (RE 612043 ED, Relator(a): MARCO

AURÉLIO, Tribunal Pleno, julgado em 06-06-2018, PROCESSO

ELETRÔNICO DJe-157 DIVULG 03-08-2018 PUBLIC 06-08-2018)

Desse modo, entende-se inaplicável ao caso o entendimento

preconizado pelo STF por ocasião do julgamento do RE 612043,

com Repercussão Geral reconhecida (TEMA 499), sendo, por

conseguinte, inaplicáveis ao caso vertente as limitações subjetivas,

temporais e territoriais ali estabelecidas, já que a hipótese vertente

não se trata de ação coletiva de rito ordinário, mas, sim, de Ação

Civil Pública, cujos requisitos da Lei nº 7.347/1985, inclusive, foram

apreciados pelo juízo da2ª Vara do Trabalho de Brasília – DF,

consoante se infere da análise da preliminar de legitimidade ativa

constante na sentença de ID 36fb306 (fls. 93-96).

Ademais, com relação aos limites da competência territorial da

decisão proferida em sede de Ação Civil Pública, no julgamento do

Recurso Extraordinário RE 1101937, com repercussão geral

reconhecida (Tema n.º 1075), o Plenário do Supremo Tribunal

Federal declarou, por maioria, a inconstitucionalidade do art. 16 da

Lei da Ação Civil Pública (Lei n.º 7.347/1985), alterada pela Lei n.º

9.494/1997, que limitava a eficácia das sentenças proferidas nesse

tipo de ação à competência territorial do órgão que a proferir. Eis a

ementa do Acórdão:

E m e n t a :  C O N S T I T U C I O N A L  E  P R O C E S S O  C I V I L .

INCONSTITUCIONALIDADE DO ART. 16 DA LEI 7.347/1985, COM

A REDAÇÃO DADA PELA LEI 9.494/1997. AÇÃO CIVIL PÚBLICA.

IMPOSSIBILIDADE DE RESTRIÇÃO DOS EFEITOS DA

SENTENÇA AOS LIMITES DA COMPETÊNCIA TERRITORIAL DO

ÓRGÃO PROLATOR. REPERCUSSÃO GERAL. RECURSOS

EXTRAORDINÁRIOS DESPROVIDOS. 1. A Constituição Federal

de 1988 ampliou a proteção aos interesses difusos e coletivos, não

somente constitucionalizando-os, mas também prevendo

importantes instrumentos para garantir sua pela efetividade. 2. O

sistema processual coletivo brasileiro, direcionado à pacificação

social no tocante a litígios meta individuais, atingiu status

constitucional em 1988, quando houve importante fortalecimento na

defesa dos interesses difusos e coletivos, decorrente de uma

natural necessidade de efetiva proteção a uma nova gama de

direitos resultante do reconhecimento dos denominados direitos

humanos de terceira geração ou dimensão, também conhecidos

como direitos de solidariedade ou fraternidade. 3. Necessidade de

absoluto respeito e observância aos princípios da igualdade, da

eficiência, da segurança jurídica e da efetiva tutela jurisdicional. 4.

Inconstitucionalidade do artigo 16 da LACP, com a redação da Lei

9.494/1997, cuja finalidade foi ostensivamente restringir os efeitos

condenatórios de demandas coletivas, limitando o rol dos
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beneficiários da decisão por meio de um critério territorial de

competência, acarretando grave prejuízo ao necessário tratamento

isonômico de todos perante a Justiça, bem como à total incidência

do Princípio da Eficiência na prestação da atividade jurisdicional. 5.

RECURSOS EXTRAORDINÁRIOS DESPROVIDOS, com a

fixação da seguinte tese de repercussão geral: "I - É

inconstitucional a redação do art. 16 da Lei 7.347/1985, alterada

pela Lei 9.494/1997, sendo repristinada sua redação original. II -

Em se tratando de ação civil pública de efeitos nacionais ou

regionais, a competência deve observar o art. 93, II, da Lei

8.078/1990 (Código de Defesa do Consumidor). III - Ajuizadas

múltiplas ações civis públicas de âmbito nacional ou regional e

fixada a competência nos termos do item II, firma-se a

prevenção do juízo que primeiro conheceu de uma delas, para

o julgamento de todas as demandas conexas". (RE 1101937,

Relator(a): ALEXANDRE DE MORAES, Tribunal Pleno, julgado em

08-04-2021, PROCESSO ELETRÔNICO REPERCUSSÃO GERAL -

MÉRITO DJe-113 DIVULG 11-06-2021 PUBLIC 14-06-2021)

(grifou-se)

Não bastasse, não se vislumbra na espécie, seja na sentença de fls.

93-98, seja no Acórdão do E. TRT da 10ª Região (fls. 99-106),

qualquer restrição subjetiva do decisum apenas aos empregados

substituídos filiados à ASSOCIAÇÃO DOS PROFISSIONAIS DOS

CORREIOS – ADCAP e constantes do rol de substituídos ao tempo

da propositura do processo principal de conhecimento. Tampouco

se vislumbra qualquer limitação territorial expressa no título judicial,

como forma de amparar a interpretação de que a eficácia subjetiva

da decisão coletiva estaria restrita apenas aos residentes na área

compreendida na jurisdição do órgão julgador ao tempo do

ajuizamento da ação de conhecimento.

Ao revés, o título judicial transitado em julgado - Acórdão proferido

pela Segunda Turma do Egrégio Tribunal Regional do Trabalho da

10ª Região (ID 8065519), acolheu em parte as ponderações da

recorrente/exequente, para o fim de:

a) “reconhecer em favor dos seus associados que completaram o

requisito temporal até 11/11/2017, o direito de ver incorporado o

valor médio das gratificações auferidas nos últimos 10 (dez) anos,

quando da prática de eventual destituição sem justo motivo ou

diminuição da gratificação percebida, em razão da estabilidade

financeira, observando-se o disposto na Súmula 372 do TST”;e

b) “reconhecer tão somente a aquisição do direito à incorporação do

valor médio das gratificações de funções”

O julgado foi assim ementado, no particular:

"(...) GRATIFICAÇÃO DE FUNÇÃO. EXERCÍCIO POR MAIS DE 10

(DEZ) ANOS. INCORPORAÇÃO. ALTERAÇÃO LEGISLATIVA

SUPERVENIENTE. EFEITOS. 1. Hipótese na qual o ente

associativo autor almeja assegurar aos empregados representados

o direito até então consagrado na Súmula 372 do TST, dado o

implemento de seu requisito temporal, independentemente da

ocorrência de destituição da gratificação. 2. Satisfeito o pressuposto

no qual fundado o princípio da estabilidade econômica, antes da

atual redação do art. 468, § 2º, da CLT, dada pela Lei nº

13.467/2017, integra o patrimônio dos empregados o direito à

postulada gratificação, ainda que o correspondente exercício esteja

vinculado ao implemento de condição futura (LINDB, art. 6º, § 2º). 3.

Recurso conhecido e parcialmente provido."

O TRT da 10ª Região, visando evitar eventuais controvérsias na

execução do julgado, trouxe, no bojo da fundamentação do

Acórdão, as seguintes diretrizes, in verbis:

“(...)

No caso concreto, os direitos individuais homogêneos defendidos

pela associação representante são os daqueles empregados que, à

época da norma legal anterior, possuíam 10 (dez) anos ou mais de

exercício de uma ou diversas funções de confiança.

Sobre a aplicação do direito à espécie, à luz da inserção do § 2º do

art. 468 da CLT, pela Lei nº 13.467/2017, friso que o elemento

básico para a aquisição do direito à estabilidade financeira reside no

exercício, por pelo menos 10 (dez) anos, da função gratificada. E o

fenômeno da incorporação, que traduz a concretização de direito já

adquirido, está apenas sujeito a condição específica - a dispensa do

empregado sem justo motivo.

Nesse contexto, entendo que as disposições do art. 6º, § 2º, da

LINBD, asseguram ao empregado a continuidade do pagamento da

parcela - entenda-se, com as necessárias modulações.

A hipótese delineada nos autos, portanto, é a do recebimento de

funções gratificadas por mais de 10 (dez) anos, ininterruptos,

atraindo, portanto, a jurisprudência atual, pacífica e notória do TST,

revelada na sua Súmula 372, item I, bem como o Verbete 12 do

TRT da 10ª Região.

Como já pontuado, o princípio inspirador da orientação contida no

elevado precedente em tela foi o da estabilidade econômico-

financeira do empregado, estando ele, ainda, sedimentado na tese

da contratualização da gratificação, pela habitualidade do seu

pagamento. Nesse contexto, destaco, para que não haja

controvérsia na execução do julgado, que refoge dos limites da

razoabilidade entendimento segundo o qual apenas o empregado

que permanecer estagnado em uma única função e faria jus à

incorporação da gratificação percebida, enquanto aquele que

ocupou funções diversas, também por mais de dez anos, não teria

reconhecido o direito em debate. Ilógico erigir tal óbice à

incorporação pretendida. Nesse sentido, aliás, também orienta a

jurisprudência consolidada desta eg. Corte, como espelha o seu
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Verbete nº 12/2004, in verbis:

"GRATIFICAÇÃO DE FUNÇÃO EXERCIDA POR MAIS DE 10

(DEZ) ANOS. APLICAÇÃO DA ORIENTAÇÃO JURISPRUDENCIAL

Nº 45, DA SBDI 1, DO COL. TST. FORMA E CÁLCULO. Ainda que

o empregado receba gratificações distintas durante o decênio de

que trata a OJ 45, da SBDI 1/TST, esta será aplicável, devendo ser

integrado à remuneração do trabalhador o valor médio das

gratificações recebidas nos últimos 10 (dez) anos, observado para

fins de cálculo o importe relativo a cada uma delas, ou equivalente,

na data da supressão."

Também não ultrapassa a lógica racional negar o direito à

incorporação àqueles empregados não revertidos ao cargo efetivo

que, a rigor, à luz do novel ordenamento jurídico, não possuem

diferença substancial alguma em relação aos dispensados sem

justa causa da função gratificada antes da vigência da Lei

13.467/2017. Ressalva-se, como já alinhavado, o não implemento

da condição - reversão -, a qual não revela o condão de prejudicar o

exercício futuro do direito quando de seu implemento. Em outros

termos, todos os empregados que completaram o requisito

temporal na vigência do regime jurídico anterior - até

11/11/2017 - têm o direito à incorporação tão logo ocorra o

descomissionamento.

Destaco que o fato de ser a empresa integrante da administração

pública indireta não tem o condão de alterar a conclusão adotada,

sobretudo porque, enquanto pessoa jurídica de direito privado, está

sujeita às regras próprias das demais empresas quanto às

obrigações trabalhistas, como dispõe expressamente o inciso II do §

1º do art. 173 da CF.

Sendo assim, acolho em parte as ponderações da recorrente, para

reconhecer em favor dos seus associados que completaram o

requisito temporal até 11/11/2017, o direito de ver incorporado o

valor médio das gratificações auferidas nos últimos 10 (dez) anos,

quando da prática de eventual destituição sem justo motivo ou

diminuição da gratificação percebida, em razão da estabilidade

financeira, observando-se o disposto na Súmula 372 do TST.

Dou parcial provimento ao recurso, para reconhecer tão somente a

aquisição do direito à incorporação do valor médio das gratificações

de funções”. (ID 8065519, grifou-se).

Como se observa, Acórdão transitado em julgado em 05/05/2023

(certidão de ID 1f899c7) reconheceu, em favor de todos os

empregados associados que completaram o requisito temporal

até 11/11/2017, o direito de ver incorporado o valor médio das

gratificações auferidas nos últimos 10 (dez) anos, quando da prática

de eventual destituição sem justo motivo ou diminuição da

gratificação percebida, em razão da estabilidade financeira,

observando-se o disposto na Súmula 372 do TST, não se

vislumbrando qualquer limitação temporal referente ao tempo de

associação, tampouco territorial (limitação à jurisdição do órgão

julgador).

Não há falar, portanto, em limitação da eficácia da decisão coletiva,

nos moldes pretendidos pela executada.

Por fim, quanto à tese de que o exequente não integrou o rol de

substituídos da Ação Civil Pública, ou, ainda, de que não era filiado

àASSOCIACAO DOS PROFISSIONAIS DOS CORREIOS –

ADCAP em período anterior ao ajuizamento do processo de

conhecimento, razão também não assiste à executada.

Isso porque, a Constituição da República garante a atuação coletiva

em defesa de direitos e interesses coletivos ou individuais da

categoria pelos sindicatos e associações profissionais, nos termos

do art. 8º, III, in verbis: Art. 8º É livre a associação profissional ou

sindical, observado o seguinte: III - ao sindicato cabe a defesa

dosd i re i tos  e  in teresses co le t ivos  ou ind iv idua is  da

categoria,inclusive em questões judiciais ou administrativas.

Cita-se, no aspecto, entendimento jurisprudencial paradigma que

expressa e reafirmada jurisprudência do STF, pela ampla

legitimação dos sindicatos na defesa dos referidos direitos da

categoria: Repercussão geral reconhecida e reafirmada a

jurisprudência do STF no sentido da ampla legit imidade

extraordinária dos sindicatos para defender em juízo os direitos e

interesses coletivos ou individuais dos integrantes da categoria que

representam, inclusive nas liquidações e execuções de sentença,

independentemente de autorização dos substituídos1. (RE

883.642 RG, rel. min. Ricardo Lewandowski, j. 18-6-2015,

P,DJEde 26-6-2015, tema 823).

A associação, na qualidade de substituta processual da categoria

profissional, tem legitimação ampla para atuar na defesa de

interesses da categoria, prescindindo inclusive da apresentação

do rol dos substituídos, estatuto social e da ata de eleição e posse.

A substituição, por conseguinte, abrange todos os integrantes da

categoria, independentemente da condição de filiados em

período anterior ao ajuizamento da ação civil pública, sendo,

pois,evidente a potencialidade para atingir uma coletividade de

trabalhadores, comportando decisão uniforme para os substituídos,

portanto, justificando-se a atuação coletiva pela associação.

A propósito da matéria, calha trazer à lume o entendimento

preconizado pelo E. Superior Tribunal de Justiça:

PROCESSUAL CIVIL E ADMINISTRATIVO. AÇÃO COLETIVA.

SINDICATO DOS PROFESSORES DO ESTADO DE SÃO PAULO.

ALEGADA OFENSA AOS ARTS. 2º-A DA LEI 9.494/1997; 3º E 267,

I V  E  V I ,  E  4 7 2  D O  C P C / 1 9 7 3 .  A U S Ê N C I A  D E

PREQUESTIONAMENTO. SÚMULA 282/STF. SUBSTITUIÇÃO

PROCESSUAL. INTERESSE DA CATEGORIA. RESTRIÇÃO DOS
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EFEITOS AOS FILIADOS AO TEMPO DO AJUIZAMENTO DA

AÇÃO. IMPOSSIBILIDADE. ACÓRDÃO RECORRIDO COM

FUNDAMENTO EM DIREITO LOCAL E CONSTITUCIONAL.

APRECIAÇÃO. INVIABILIDADE.

1. Observa-se que o Tribunal a quo não emitiu manifestação em

torno dos dispositivos infraconstitucionais tidos por violados (arts. 2º

-A da Lei 9.494/1997; 3º e 267, IV e VI, e 472 do CPC/1973), motivo

pelo qual, à falta do indispensável prequestionamento, não se

poderia conhecer do Recurso Especial, sendo aplicável ao caso o

princípio estabelecido na Súmula 282/STF.

2. Ainda que se afastasse tal óbice, melhor sorte não assistiria ao

recorrente, pois é firme no STJ a orientação de que os Sindicatos,

na qualidade de substitutos processuais, detêm legitimidade para

atuar judicialmente na defesa dos interesses coletivos de toda a

categoria que representam, independente de autorização expressa

ou relação nominal.

3. Assim, o servidor público integrante da categoria beneficiada,

desde que comprove essa condição, tem legitimidade para propor

execução individual, ainda que não ostente a condição de filiado ou

associado da entidade autora da ação de conhecimento.

4. Tal orientação foi confirmada pelo Supremo Tribunal Federal, no

julgamento do RE 573.232/SC, em repercussão geral, perfilhando

entendimento acerca da exegese do art. 5º, XXI, da Constituição

Federal.

5. Ademais, não tendo a sentença coletiva fixado delimitação

expressa dos seus limites subjetivos, a coisa julgada advinda da

ação coletiva deve alcançar todos os integrantes da categoria, que

terão legitimidade para a propositura da execução individual de

sentença.

6. Quanto à alegada inadequação da via eleita, a Corte Especial do

STJ pacificou-se no sentido de ser "cabível o ajuizamento de ação

civil pública em defesa de direitos individuais homogêneos não

relacionados a consumidores, devendo ser reconhecida a

legitimidade do Sindicato recorrente para propor a presente ação

em defesa de interesses individuais homogêneos da categoria que

representa. Com o processamento da presente demanda na forma

de ação civil pública, plenamente incidente o art. 18 da lei n.

7.347/85, com a isenção de custas" (EREsp 1.322.166/PR, Rel.

Ministro Mauro Campbell Marques, DJe 23/3/2015).

7. Além disso, na leitura do acórdão impugnado, verifica-se que,

apesar de terem sido invocados dispositivos legais, a instância

ordinária dirimiu a controvérsia com fundamento em lei local (art.

129 da CE e LCE 1.093/2009) e constitucional (art. 8º, II, da

CF/1988), o que afasta o conhecimento da matéria em Recurso

Especial, em face da incidência, por analogia, da Súmula 280/STF e

da usurpação da competência do STF.

8. Recurso Especial não conhecido.

(REsp n. 1.721.212/SP, relator Ministro Herman Benjamin, Segunda

Turma, julgado em 6/3/2018, DJe de 22/11/2018.)

PROCESSUAL CIVIL. VIOLAÇÃO DO ART. 535 DO CPC.

DEFICIÊNCIA NA FUNDAMENTAÇÃO. SÚMULA 284/STF. AÇÃO

COLETIVA PROPOSTA POR SINDICATO NO INTERESSE DA

CATEGORIA. SUBSTITUIÇÃO PROCESSUAL. RESTRIÇÃO DOS

EFEITOS AOS FILIADOS AO TEMPO DO AJUIZAMENTO DA

AÇÃO. IMPOSSIBILIDADE. LIMITAÇÃO SUBJETIVA DO TÍTULO

AOS NOMINADOS EM LISTAGEM. DESCABIMENTO.

1. Não se conhece do Recurso Especial em relação à ofensa ao art.

535 do CPC quando a parte não aponta, de forma clara, o vício em

que teria incorrido o acórdão impugnado. Aplicação, por analogia,

da Súmula 284/STF.

2. O acórdão recorrido está em consonância com o entendimento

do Superior Tribunal de Justiça de que o sindicato, na qualidade de

substituto processual, detém legitimidade para atuar judicialmente

na defesa dos interesses coletivos de toda a categoria que

representa, sendo prescindível a relação nominal dos filiados e suas

respectivas autorizações, razão pela qual a coisa julgada advinda

da ação coletiva deverá alcançar todas as pessoas da categoria,

legitimando-os para a propositura individual da execução de

sentença.

3. Recurso Especial parcialmente conhecido e, nessa medida, não

provido.

(REsp n. 1.681.890/RJ, relator Ministro Herman Benjamin, Segunda

Turma, julgado em 5/12/2017, DJe de 19/12/2017.)

Descabida, portanto, a pretensão da executada de restringir os

efeitos do título exequendo aos filiados ao tempo do ajuizamento da

ação, constantes do rol de substituídos apresentados à época.

No caso, o exequente comprova o preenchimento do requisito

temporal estabelecido no Acórdão Regional, já que a Ficha

Cadastral fls. 24-31 e as fichas financeiras de fls. 32-91 certificam a

percepção de gratificação pelo exercício de função gratificada por

mais de 10 (dez) anos em período anterior a 11/11/2017, assim

como o implemento da condição estabelecida no título judicial

(reversão sem justo motivo ao cargo de origem), conforme

“PORTARIA: 00434129 - SE/SC” juntada à fl. 225, datada de

11/09/2023.

Convém registrar que a executada sequer apresentou o justo motivo

da reversão funcional, repisando que, como já explicitado na

decisão de ID 30ecd95,cujos fundamento, por brevidade, ora

também são adotados como razões de decidir, não se admite como

justo motivo para a supressão do pagamento da gratificação a mera

alegação de readequação funcional ou de reestruturação da
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empresa - como na hipótese de extinção da função desempenhada

pelo trabalhador – ou, ainda, a mera alegação de que a dispensa

ocorreu “por motivo INICIATIVA DA EMPRESA”, na forma

consignada pela portaria “PRT- 42904259/2023” juntada ao ID

21b1a82.

Por fim, a declaração juntada à fl. 224 certifica a condição do

exequente de associado àADCAP – ASSOCIAÇÃO DOS

PROFISSIONAIS DOS CORREIOS, atendendo à delimitação

subjetiva constante na decisão exequenda.

Logo, diante do acima exposto, INDEFERE-SE a questão preliminar

suscitada pela executada na manifestação de ID f4e31e3.

A executada exerceu regularmente seu direito de ação,

constitucionalmente previsto, não se cogitando da penalidade por

litigância de má-fé. Rejeita-se a pretensão formulada pelo

exequente na alínea “c” do rol de pedidos da manifestação do ID

ee915e7.

Intimem-se.

Decorrido o prazo recursal, intime-se a executada para, no prazo de

15 dias, comprovar documentalmente o cumprimento do direito

reconhecido na sentença coletiva, medianteinclusão, em folha de

pagamento do trabalhador, do valor médio apurado das

gratificações auferidas nos últimos 10 (dez) anos, a contar da

destituição sem justo motivo, em rubrica própria, inclusive para

que se possa viabilizar a delimitação temporal dos cálculos de

eventuais diferenças vencidas e vincendas até a data de seu

posicionamento (inteligência do art. 892, da CLT), mormente porque

se trata de contrato de trabalho ainda vigente.

Após, diante dos documentos apresentados, prossiga-se a o feito,

na forma já determinada na decisão do ID 30ecd95, remetendo-se

os autos à perita nomeada para elaboração dos cálculos.

Nada mais.

NAVEGANTES/SC, 29 de abril de 2024.

    GLAUCIO GUAGLIARIELLO

    Juiz(a) do Trabalho Substituto(a)

Processo Nº ATSum-0000230-73.2024.5.12.0056
RECLAMANTE AMAURI NARDES

ADVOGADO RUI DALTON MIECZNIKOWSKI(OAB:
33835/SC)

RECLAMADO ASSOCIACAO CHC DE
ADMINISTRACAO E ASSISTENCIA
HOSPITALAR

ADVOGADO MARCEL BRUNO GASPARIN(OAB:
20837/SC)

Intimado(s)/Citado(s):

  - AMAURI NARDES

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 35535ed

proferido nos autos.

DESPACHO

INTIMEM-SE as partes para ciência da impossibilidade do saque do

FGTS, porquanto a parte não cumpre os requisitos determinados

em lei em razão de o trabalhador ter feito OPÇÃO pelo SAQUE

ANIVERSÁRIO (artigos 20-A/D, da Lei 8.036/90).

Aguarde-se o cumprimento do acordo.

NAVEGANTES/SC, 29 de abril de 2024.

    GLAUCIO GUAGLIARIELLO

    Juiz(a) do Trabalho Substituto(a)

Processo Nº ATSum-0000230-73.2024.5.12.0056
RECLAMANTE AMAURI NARDES

ADVOGADO RUI DALTON MIECZNIKOWSKI(OAB:
33835/SC)

RECLAMADO ASSOCIACAO CHC DE
ADMINISTRACAO E ASSISTENCIA
HOSPITALAR

ADVOGADO MARCEL BRUNO GASPARIN(OAB:
20837/SC)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ASSOCIACAO CHC DE ADMINISTRACAO E ASSISTENCIA
HOSPITALAR

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 35535ed

proferido nos autos.

DESPACHO

INTIMEM-SE as partes para ciência da impossibilidade do saque do

FGTS, porquanto a parte não cumpre os requisitos determinados

em lei em razão de o trabalhador ter feito OPÇÃO pelo SAQUE

ANIVERSÁRIO (artigos 20-A/D, da Lei 8.036/90).

Aguarde-se o cumprimento do acordo.

NAVEGANTES/SC, 29 de abril de 2024.

    GLAUCIO GUAGLIARIELLO

    Juiz(a) do Trabalho Substituto(a)

Processo Nº ATOrd-0001300-96.2022.5.12.0056
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RECLAMANTE CLAUDIR PRUCHE

ADVOGADO PAULA RAQUEL GOETZ(OAB:
43527/SC)

RECLAMADO MARISA LOJAS S.A.

ADVOGADO SUSAN ALLINE ROCHA DE
SOUZA(OAB: 322247/SP)

ADVOGADO CHRISTIANO DRUMOND PATRUS
ANANIAS(OAB: 78403/MG)

RECLAMADO PR FACILITIES SERVICE EIRELI

ADVOGADO NATHALIA FOGACA COSTA(OAB:
423262/SP)

PERITO TAYLOR FAVERO GUEDES

Intimado(s)/Citado(s):

  - MARISA LOJAS S.A.

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 30841a4

proferido nos autos.

DESPACHO

DEFIRO o prazo improrrogável de 5 dias para pagamento,

salientando que eventual inércia poderá caracterizar ato atentatório

à dignidade da justiça.

INTIME-SE a MARISA LOJAS S.A.

NAVEGANTES/SC, 29 de abril de 2024.

    GLAUCIO GUAGLIARIELLO

    Juiz(a) do Trabalho Substituto(a)

Processo Nº ATOrd-0000728-72.2024.5.12.0056
RECLAMANTE VALDIR RADAVELLI

ADVOGADO RAFAEL DUARTE NORA(OAB:
38871/SC)

RECLAMADO MAKRO CENTRAL DE AVIAMENTOS
LTDA

Intimado(s)/Citado(s):

  - VALDIR RADAVELLI

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 58fcb79

proferido nos autos.

D E S P A C H O

DETERMINA-SE a realização de audiência inicial telepresencial

(ante o protocolo da demanda pelo Juízo 100% digital) a ser

realizada no dia 04/06/2024 às 08:35, ocasião em que a parte ré

deverá comparecer, sob pena de confissão. Na ausência da parte

autora será determinado o arquivamento do feito.

Segue o link para acesso (o qual deverá ser transcrito/copiado na

barra de endereços do seu navegador ou no aplicativo Zoom):

https://trt12-jus-br.zoom.us/j/4732411280

Eventual exceção de incompetência territorial deverá ser oposta no

prazo de 5 dias a contar da notificação (art. 800 da CLT).

Assim, INTIME-SE a parte autora e CITE-SE a parte reclamada por

mandado para que apresente defesa escrita, acompanhada dos

documentos que a instruem, via sistema PJe, até a audiência, sob

pena de revelia.

NAVEGANTES/SC, 29 de abril de 2024.

    GLAUCIO GUAGLIARIELLO

    Juiz(a) do Trabalho Substituto(a)

Processo Nº ATOrd-0001050-59.2023.5.12.0046
RECLAMANTE LEONARDO DE OLIVEIRA

ADVOGADO GERSON ADRIANO LOHR(OAB:
31456/SC)

RECLAMADO LINHA ATUAL INDUSTRIA E
COMERCIO DE MADEIRAS LTDA

ADVOGADO PAULO HENRIQUE ZANINELLI
SIMM(OAB: 28247/PR)

ADVOGADO LETICIA DANIELE SIMM(OAB:
28588/PR)

Intimado(s)/Citado(s):

  - LEONARDO DE OLIVEIRA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID 4f5fe41

proferida nos autos.

DECISÃO

Inicialmente, OFICIE-SE ao INSS para que envie prontuário médico

previdenciário completo da parte autora LEONARDO DE OLIVEIRA

CPF: 098.012.039-00, contendo os laudos médicos periciais do

INSS referentes a todas as perícias a que tenha se submetido ao

longo de sua vida na referida autarquia, no prazo de 5 dias. O

presente despacho valerá como ofício.

Ademais, considerando o requerimento das partes e a matéria

discutida nos autos, relacionada a acidente do trabalho típico de

ocorrência incontroversa e com resultado "paraplegia de MMMII"
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(ID. 22d9cd5, fl. 20), designe-se perícia médica para investigação

da redução ou eliminação da capacidade laboral, a cargo do médico

Vinícius Augusto Resener, a ser realizada no dia 21/05/2024, às

13h30, que terá prazo de trinta dias para entrega do laudo.

Local de realização: Vara do Trabalho de Navegantes.

Faculta-se às partes, no prazo comum de 5 dias, a apresentação de

quesitos e assistentes técnicos, desde já alertadas para o disposto

na primeira parte do art. 790-B/CLT.

Quesitos do Juízo:

1) O autor foi acometido por alguma doença ou sofreu acidente do

trabalho?

2) Há nexo causal do trabalho com a doença ou o acidente?

3) O obreiro contribuiu para o infortúnio?

4) Houve perda ou redução da capacidade laborativa? No primeiro

caso, informe se a perda é parcial ou total. E no segundo caso,

informe se a redução é temporária ou definitiva. Informe, ainda, se o

autor possui condições para o exercício da mesma atividade.

5) É possível mensurar a capacidade residual de trabalho do

reclamante e a viabilidade do seu aproveitamento no mercado,

dentro da sua área de atuação profissional ou em funções

compatíveis?

6) A empresa cumpria as normas de segurança e prevenção

indicadas na legislação e outras normas técnicas aplicáveis,

especialmente as NR´s da Portaria nº 3.214/78 do Ministério do

Trabalho?

7) O autor foi treinado para o exercício da função?

8) O empregador forneceu e fiscalizou a utilização dos

equipamentos de proteção individual?

9) Algum fator de caráter organizacional contribuiu para o

aparecimento da doença, ou para a ocorrência do acidente?

10) Houve na empresa casos semelhantes nos últimos cinco anos?

11) Quais as alterações e/ou comprometimentos que a doença ou o

acidente acarretaram na saúde do reclamante, na sua capacidade

de trabalho e na sua vida social?

Destaco que, por força do Código de Ética Médica e em respeito à

inviolabilidade da intimidade do paciente os procedimentos periciais

médicos em que forem realizadas anamneses e/ou exames físicos,

somente poderão ser acompanhados por assistentes técnicos

médicos, na forma da legislação aplicável, sendo vedada a

presença de profissionais não sujeitos ao sigilo imposto pelo

referido Código, dentre os quais os procuradores das partes, que

poderão, no entanto, acompanhar inspeções de ambientes laborais.

No mesmo prazo concedido para apresentação de quesitos, deverá

a parte ré juntar aos autos, caso ainda não o tenha feito, os PPRA,

PCMSO, LTCAT´s e as AET´s – Análises Ergonômicas referentes

ao posto de trabalho da parte autora e a FMI (Ficha Médica

Individual) do(a) trabalhador(a), sob pena de se presumir

inexistentes tais documentos, caracterizando negligência da

empresa (inteligência do disposto na Portaria MTB 3214/78).

Apresentado o laudo, INTIMEM-SE as partes para querendo,

manifestarem-se no prazo comum de 5 dias, bem como informarem

se pretendem a produção de outras provas, especificando e

justificando-as, sob pena de preclusão.

NAVEGANTES/SC, 29 de abril de 2024.

    GLAUCIO GUAGLIARIELLO

    Juiz(a) do Trabalho Substituto(a)

Processo Nº ATOrd-0001050-59.2023.5.12.0046
RECLAMANTE LEONARDO DE OLIVEIRA

ADVOGADO GERSON ADRIANO LOHR(OAB:
31456/SC)

RECLAMADO LINHA ATUAL INDUSTRIA E
COMERCIO DE MADEIRAS LTDA

ADVOGADO PAULO HENRIQUE ZANINELLI
SIMM(OAB: 28247/PR)

ADVOGADO LETICIA DANIELE SIMM(OAB:
28588/PR)

Intimado(s)/Citado(s):

  - LINHA ATUAL INDUSTRIA E COMERCIO DE MADEIRAS
LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID 4f5fe41

proferida nos autos.

DECISÃO

Inicialmente, OFICIE-SE ao INSS para que envie prontuário médico

previdenciário completo da parte autora LEONARDO DE OLIVEIRA

CPF: 098.012.039-00, contendo os laudos médicos periciais do

INSS referentes a todas as perícias a que tenha se submetido ao

longo de sua vida na referida autarquia, no prazo de 5 dias. O

presente despacho valerá como ofício.

Ademais, considerando o requerimento das partes e a matéria

discutida nos autos, relacionada a acidente do trabalho típico de

ocorrência incontroversa e com resultado "paraplegia de MMMII"

(ID. 22d9cd5, fl. 20), designe-se perícia médica para investigação

da redução ou eliminação da capacidade laboral, a cargo do médico

Vinícius Augusto Resener, a ser realizada no dia 21/05/2024, às

13h30, que terá prazo de trinta dias para entrega do laudo.

Local de realização: Vara do Trabalho de Navegantes.

Faculta-se às partes, no prazo comum de 5 dias, a apresentação de
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quesitos e assistentes técnicos, desde já alertadas para o disposto

na primeira parte do art. 790-B/CLT.

Quesitos do Juízo:

1) O autor foi acometido por alguma doença ou sofreu acidente do

trabalho?

2) Há nexo causal do trabalho com a doença ou o acidente?

3) O obreiro contribuiu para o infortúnio?

4) Houve perda ou redução da capacidade laborativa? No primeiro

caso, informe se a perda é parcial ou total. E no segundo caso,

informe se a redução é temporária ou definitiva. Informe, ainda, se o

autor possui condições para o exercício da mesma atividade.

5) É possível mensurar a capacidade residual de trabalho do

reclamante e a viabilidade do seu aproveitamento no mercado,

dentro da sua área de atuação profissional ou em funções

compatíveis?

6) A empresa cumpria as normas de segurança e prevenção

indicadas na legislação e outras normas técnicas aplicáveis,

especialmente as NR´s da Portaria nº 3.214/78 do Ministério do

Trabalho?

7) O autor foi treinado para o exercício da função?

8) O empregador forneceu e fiscalizou a utilização dos

equipamentos de proteção individual?

9) Algum fator de caráter organizacional contribuiu para o

aparecimento da doença, ou para a ocorrência do acidente?

10) Houve na empresa casos semelhantes nos últimos cinco anos?

11) Quais as alterações e/ou comprometimentos que a doença ou o

acidente acarretaram na saúde do reclamante, na sua capacidade

de trabalho e na sua vida social?

Destaco que, por força do Código de Ética Médica e em respeito à

inviolabilidade da intimidade do paciente os procedimentos periciais

médicos em que forem realizadas anamneses e/ou exames físicos,

somente poderão ser acompanhados por assistentes técnicos

médicos, na forma da legislação aplicável, sendo vedada a

presença de profissionais não sujeitos ao sigilo imposto pelo

referido Código, dentre os quais os procuradores das partes, que

poderão, no entanto, acompanhar inspeções de ambientes laborais.

No mesmo prazo concedido para apresentação de quesitos, deverá

a parte ré juntar aos autos, caso ainda não o tenha feito, os PPRA,

PCMSO, LTCAT´s e as AET´s – Análises Ergonômicas referentes

ao posto de trabalho da parte autora e a FMI (Ficha Médica

Individual) do(a) trabalhador(a), sob pena de se presumir

inexistentes tais documentos, caracterizando negligência da

empresa (inteligência do disposto na Portaria MTB 3214/78).

Apresentado o laudo, INTIMEM-SE as partes para querendo,

manifestarem-se no prazo comum de 5 dias, bem como informarem

se pretendem a produção de outras provas, especificando e

justificando-as, sob pena de preclusão.

NAVEGANTES/SC, 29 de abril de 2024.

    GLAUCIO GUAGLIARIELLO

    Juiz(a) do Trabalho Substituto(a)

Processo Nº ATOrd-0002180-69.2014.5.12.0056
RECLAMANTE EDIVANIA APARECIDA STOPASOL

DOS SANTOS

ADVOGADO ANDRESSA DOS ANJOS
SEVERINO(OAB: 39366/SC)

ADVOGADO JANILTO DOMINGOS RAULINO(OAB:
13723/SC)

ADVOGADO SÉFORA CRISTINA
SCHUBERT(OAB: 11421/SC)

ADVOGADO RICARDO PEDRO INACIO
SCHUBERT(OAB: 11909/SC)

ADVOGADO MARIA ROSA ANDRADE
DRAEGER(OAB: 39126/SC)

RECLAMADO FISCHER DISTRIBUIDORA DE
PRODUTOS ALIMENTICIOS LTDA

ADVOGADO ANTONIO CIRO SANDES DE
OLIVEIRA(OAB: 28329/SC)

ADVOGADO AMANDA LUIZA SCHATZMANN
KANNENBERG(OAB: 39600/SC)

ADVOGADO Ana Carolina Kroeff(OAB: 15293/SC)

ADVOGADO LUCIMARA FLORIANO BOSCO(OAB:
58156/SC)

ADVOGADO ANDRESSA KAROLINE DA
SILVA(OAB: 53843/SC)

PERITO ROBERTO RYOITI NAGAI

Intimado(s)/Citado(s):

  - FISCHER DISTRIBUIDORA DE PRODUTOS ALIMENTICIOS
LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID fa1bcea

proferido nos autos.

DESPACHO

DESARQUIVE-SE.

RETIREM-SE todas as restrições impostas junto ao Renajud em

face dos veículos do executado.

Após, retornem os autos ao arquivo.

NAVEGANTES/SC, 29 de abril de 2024.

    GLAUCIO GUAGLIARIELLO

    Juiz(a) do Trabalho Substituto(a)

Processo Nº ATSum-0000328-58.2024.5.12.0056
RECLAMANTE JHONIS MARTINS DE OLIVEIRA

ADVOGADO MARCIELA FLORES(OAB: 42625/SC)

RECLAMADO BC - BARZIN CARIOCA - BAR E
RESTAURANTE LTDA
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ADVOGADO ANGELA MARIA SEIDEL
NEVES(OAB: 49792/SC)

Intimado(s)/Citado(s):

  - BC - BARZIN CARIOCA - BAR E RESTAURANTE LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID e34e910

proferido nos autos.

D E S P A C H O

Em que pese a manifestação de ID 92658be, ATENTE-SE a

reclamada acerca do parágrafo final da decisão de ID ab67586,

qual seja, "Após, retornem os autos ao CEJUSC-JT de

Itajaí/Navegantes para prosseguimento do feito", indicando a

manutenção da audiência designada.

INTIME-SE.

NAVEGANTES/SC, 29 de abril de 2024.

    GLAUCIO GUAGLIARIELLO

    Juiz(a) do Trabalho Substituto(a)

Processo Nº ATSum-0000328-58.2024.5.12.0056
RECLAMANTE JHONIS MARTINS DE OLIVEIRA

ADVOGADO MARCIELA FLORES(OAB: 42625/SC)

RECLAMADO BC - BARZIN CARIOCA - BAR E
RESTAURANTE LTDA

ADVOGADO ANGELA MARIA SEIDEL
NEVES(OAB: 49792/SC)

Intimado(s)/Citado(s):

  - JHONIS MARTINS DE OLIVEIRA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID e34e910

proferido nos autos.

D E S P A C H O

Em que pese a manifestação de ID 92658be, ATENTE-SE a

reclamada acerca do parágrafo final da decisão de ID ab67586,

qual seja, "Após, retornem os autos ao CEJUSC-JT de

Itajaí/Navegantes para prosseguimento do feito", indicando a

manutenção da audiência designada.

INTIME-SE.

NAVEGANTES/SC, 29 de abril de 2024.

    GLAUCIO GUAGLIARIELLO

    Juiz(a) do Trabalho Substituto(a)

Processo Nº ATOrd-0000446-68.2023.5.12.0056
RECLAMANTE ANDERSON RODRIGUES

ADVOGADO LAURINHO ALDEMIRO
POERNER(OAB: 4845/SC)

ADVOGADO LAURINHO ALDEMIRO POERNER
JUNIOR(OAB: 34008/SC)

ADVOGADO ADRIANA SUELLEN DA COSTA
POERNER(OAB: 38680/SC)

RECLAMADO BALTT EMPREITEIRA
TRANSPORTES E
TERRAPLENAGEM LTDA

ADVOGADO TATIANE REGINE SOARES(OAB:
22762/SC)

ADVOGADO JOEL LUIZ MEZADRI(OAB: 7286/SC)

PERITO FERNANDA LEAO COSTA CZERNIAK

Intimado(s)/Citado(s):

  - ANDERSON RODRIGUES

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID daa9f58

proferido nos autos.

D E S P A C H O

Diante dos embargos à execução opostos pela executada, INTIME-

SE a parte contrária para, querendo, apresentar contestação no

prazo legal.

Vindo aos autos a manifestação ou quedando-se inerte, INTIME-SE

a perita contadora, para que, no prazo de 5 dias, preste os devidos

esclarecimentos levantados, abstendo-se de retificar eventualmente

a conta de ofício sem determinação judicial.

Após, VOLTEM conclusos para julgamento.

NAVEGANTES/SC, 29 de abril de 2024.

    GLAUCIO GUAGLIARIELLO

    Juiz(a) do Trabalho Substituto(a)

Processo Nº ATOrd-0001634-09.2017.5.12.0056
RECLAMANTE RONEI FARIAS BASTOS

ADVOGADO JOAO DAVID DE BORBA(OAB:
28333/SC)

RECLAMADO RL2M PARTICIPACOES LTDA

RECLAMADO TECNOMONT - MAQUINAS E
EQUIPAMENTOS LTDA
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RECLAMADO SIGMA COMERCIO E SERVICOS
ELETROMECANICOS EIRELI

RECLAMADO TECNOMONT ADMINISTRACAO E
PARTICIPACAO LTDA

RECLAMADO TECNOMONT MONTAGENS
INDUSTRIAIS LTDA

ADVOGADO CELIA GRAZIELLY LOPES
SILVA(OAB: 41094/GO)

RECLAMADO MARCELO LIMA DE MAGALHAES

TERCEIRO
INTERESSADO

SUPERINTENDENCIA DE SEGUROS
PRIVADOS

PERITO JULIANA DE ASSUNCAO MAROCCO

Intimado(s)/Citado(s):

  - RONEI FARIAS BASTOS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 9a7b9ba

proferido nos autos.

DESPACHO

INDEFIRO o requerimento para utilização do convênio SNGB,

porquanto referido convênio não está em utilização por este E.TRT.

Ademais, observo que o exequente foi intimado para indicar bens, o

que não o fez.

Assim, decorrido o prazo sem a indicação de bens, REMETAM-SE

os autos ao arquivo provisório.

Sem prejuízo, RETIREM-SE os sigilos impostos nas petição de ID's

0c87192 e b0efc42.

INTIME-SE.

NAVEGANTES/SC, 29 de abril de 2024.

    GLAUCIO GUAGLIARIELLO

    Juiz(a) do Trabalho Substituto(a)

Processo Nº ATOrd-0000644-71.2024.5.12.0056
RECLAMANTE ALLAN AYEL CORREA

ADVOGADO THIAGO SECCHI COELHO(OAB:
35646/SC)

RECLAMADO DUSUL SERVICOS E COMERCIO
LTDA

Intimado(s)/Citado(s):

  - ALLAN AYEL CORREA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID b4b4c43

proferido nos autos.

D E S P A C H O

Considerando que o despacho de ID 16c7507 foi cumprido apenas

parcialmente, uma vez que a assinatura do documento de

identidade não condiz com a dos documentos apresentados na

inicial, DEFIRO o prazo de 48 horas para regularização do polo

ativo, com a juntada nos autos dos documentos devidamente

assinados, não havendo falar em assinatura presencial das

credenciais, sob pena de extinção.

NAVEGANTES/SC, 29 de abril de 2024.

    GLAUCIO GUAGLIARIELLO

    Juiz(a) do Trabalho Substituto(a)

Processo Nº ATOrd-0000076-89.2023.5.12.0056
RECLAMANTE ANA PAULA GARCIA DE MEIRA

ADVOGADO PAULA RAQUEL GOETZ(OAB:
43527/SC)

RECLAMADO MAR & ACO TRANSPORTES E
REPAROS NAVAIS EIRELI - ME

ADVOGADO DENISIO DOLASIO BAIXO(OAB:
15548/SC)

RECLAMADO JERUSALEM COMERCIO DE
PESCADOS LTDA - ME

ADVOGADO DENISIO DOLASIO BAIXO(OAB:
15548/SC)

PERITO ROGELIO HENRIQUE ANDOLFATO

Intimado(s)/Citado(s):

  - JERUSALEM COMERCIO DE PESCADOS LTDA - ME

  - MAR & ACO TRANSPORTES E REPAROS NAVAIS EIRELI -
ME

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 1b20fcb

proferido nos autos.

D E S P A C H O

Considerando-se o aceite da exequente, a compatibilidade do

parcelamento disposto no art. 916 do Código de Processo Civil com

os princípios da efetividade da execução e da menor onerosidade

ao devedor, inerentes ao Processo do Trabalho, bem como que o

depósito judicial alcança 30% do montante devido e o

reconhecimento do crédito do exequente pela parte executada,

reputo preenchidos os pressupostos do referido artigo. DEFIRO,

portanto, o parcelamento em 6 vezes. Ressalto, desde já, que caso

a executada esteja utilizando-se do instituto do parcelamento com
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intuito protelatório, configurar-se-á de ato atentatório à dignidade da

justiça, nos termos do artigo 774 do CPC.

LIBEREM-SE os depósitos judiciais, representados no ID b7cd356

e ID 79d0bc5, à exequente.

Fixo o pagamento das demais parcelas sempre no dia 24 de cada

mês ou no primeiro dia útil, subsequente, a iniciar em 24/05/2024,

com correção ao final.

Fica autoriza a Secretaria a intimação do executado para

pagamento da parcela vencida em caso de atraso, sob pena de

prosseguimento da execução.

INTIME-SE.

NAVEGANTES/SC, 29 de abril de 2024.

    GLAUCIO GUAGLIARIELLO

    Juiz(a) do Trabalho Substituto(a)

Processo Nº ATOrd-0000076-89.2023.5.12.0056
RECLAMANTE ANA PAULA GARCIA DE MEIRA

ADVOGADO PAULA RAQUEL GOETZ(OAB:
43527/SC)

RECLAMADO MAR & ACO TRANSPORTES E
REPAROS NAVAIS EIRELI - ME

ADVOGADO DENISIO DOLASIO BAIXO(OAB:
15548/SC)

RECLAMADO JERUSALEM COMERCIO DE
PESCADOS LTDA - ME

ADVOGADO DENISIO DOLASIO BAIXO(OAB:
15548/SC)

PERITO ROGELIO HENRIQUE ANDOLFATO

Intimado(s)/Citado(s):

  - ANA PAULA GARCIA DE MEIRA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 1b20fcb

proferido nos autos.

D E S P A C H O

Considerando-se o aceite da exequente, a compatibilidade do

parcelamento disposto no art. 916 do Código de Processo Civil com

os princípios da efetividade da execução e da menor onerosidade

ao devedor, inerentes ao Processo do Trabalho, bem como que o

depósito judicial alcança 30% do montante devido e o

reconhecimento do crédito do exequente pela parte executada,

reputo preenchidos os pressupostos do referido artigo. DEFIRO,

portanto, o parcelamento em 6 vezes. Ressalto, desde já, que caso

a executada esteja utilizando-se do instituto do parcelamento com

intuito protelatório, configurar-se-á de ato atentatório à dignidade da

justiça, nos termos do artigo 774 do CPC.

LIBEREM-SE os depósitos judiciais, representados no ID b7cd356

e ID 79d0bc5, à exequente.

Fixo o pagamento das demais parcelas sempre no dia 24 de cada

mês ou no primeiro dia útil, subsequente, a iniciar em 24/05/2024,

com correção ao final.

Fica autoriza a Secretaria a intimação do executado para

pagamento da parcela vencida em caso de atraso, sob pena de

prosseguimento da execução.

INTIME-SE.

NAVEGANTES/SC, 29 de abril de 2024.

    GLAUCIO GUAGLIARIELLO

    Juiz(a) do Trabalho Substituto(a)

Processo Nº PAP-0000744-26.2024.5.12.0056
REQUERENTE GRACE DO NASCIMENTO

FONTOURA DA SILVA

ADVOGADO MAISE REGINA CORONETTI(OAB:
23074/SC)

REQUERIDO GRANDE PARADA NORTE
COMERCIO DE COMBUSTIVEIS
LTDA

Intimado(s)/Citado(s):

  - GRACE DO NASCIMENTO FONTOURA DA SILVA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID bb29670

proferido nos autos.

DESPACHO

Vistos, etc.

GRACE DO NASCIMENTO FONTOURA DA SILVA ajuíza ação de

produção antecipada de provas em face de GRANDE PARADA

NORTE COMERCIO DE COMBUSTIVEIS LTDA, ambos

devidamente qualificados nos autos.

Sustenta que trabalhou para a requerida no período de 25/11/2022

a 03/07/2023, e que pretende ajuizar ação trabalhista para postular

direitos oriundos do contrato de trabalho.

Requer a apresentação de documentos a fim de obter um lastro

mínimo de provas e formular pedidos líquidos e certos, em respeito

à nova redação do art. 840, § 1º, da CLT.

Em sua redação original, o art. 840, § 1º, da CLT, exigia que a parte

elaborasse apenas uma breve exposição dos fatos que

fundamentam o pedido. Com o novo texto conferido pela Lei
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13.467/17, porém, o mesmo preceito celetista tornou obrigatória a

formulação de pedido "certo, determinado e com indicação de seu

valor".

Daí porque ganharam relevo na processualística laboral as medidas

processuais hábeis a permitir o conhecimento prévio (antecipado)

dos documentos do contrato de emprego, os quais permanecem,

preponderantemente, com o empregador em razão do dever de

documentação que lhe é inerente (arts. 28, 74, 135, § 1º, 166, 456 e

464 da CLT).

Dada essa premissa, a ação de produção antecipada de prova

representa um importante instituto processual de acesso à justiça

(art. 5º, inciso XXXV da CF/88 e art. 1º e 3º do CPC) e à litigância

responsável (arts. 793-A a 793-C da CLT), sendo capaz de evitar

demandas temerárias ou, ao menos, adequar a pretensão à real

situação das partes, no caso específico do processo do trabalho,

com a formulação de pedidos não padronizados, liquidados e

consentâneos com o proveito econômico a ser (possivelmente)

obtido.

Na espécie, a parte requerente alega que pretende ajuizar ação

trabalhista postulando os direitos oriundos do contrato de trabalho,

necessitando de seguintes documentos para obter um lastro mínimo

de provas e formular pedidos líquidos e certos.

Em análise com a causa de pedir, reputa-se justificável a

apresentação dos seguintes documentos:

Contrato de emprego;•

Ficha de registro atualizada;•

Holerites de pagamento;•

Atestados médicos;•

Cartões de ponto;•

Advertências ou suspensões;•

Certificados de cursos e treinamentos;•

TRCT;•

Resumo analítico dos eventos da rescisão de cada contrato;•

Comprovantes de depósito das verbas rescisórias;•

Convenção Coletiva de Trabalho;•

Comunicados de acidente de trabalho;•

Prontuário médico ocupacional da autora;•

No mais, os fatos sobre os quais a prova há de recair estão

suficientemente narrados (art. 382 do CPC), pois o(a) requerente

elencou as possíveis pretensões a serem judicializadas,

possibilitando, em análise superficial, a verificação de causalidade

entre os documentos e a causa de pedir.

Em tal contexto, preenchidos os requisitos dos arts. 381 e 382 do

CPC, como forma de proporcionar aos interessados adequado

ambiente para avaliação de suas chances e riscos em disputa

judicial e assegurar a análise apropriada da prova para o manejo

correto dos pedidos, que devem ser obrigatoriamente liquidados

(art. 840, § 1º da CLT), a requerida deve colacionar os documentos

acima mencionados e/ou apresentar justificativa plausível que a

impeça de o fazer.

Ademais, com a positivação do princípio da cooperação no art. 6º

do CPC, exige-se de todos os sujeitos do processo, seja na

jurisdição voluntária ou contenciosa, um maior comprometimento

com o devido processo legal, seja no aspecto formal, quanto

substancial.

Além disso, privilegiou-se os métodos de solução consensual de

conflitos, na forma do art. 3º do CPC, o que, em última análise, o

procedimento de Produção Antecipada de Provas visa alcançar.

Pelo exposto, recebe-se a presente ação de produção antecipada

de provas e determina-se a citação de GRANDE PARADA NORTE

COMERCIO DE COMBUSTIVEIS LTDA para, no prazo de 15

(quinze) dias, juntar os documentos acima elencados, ou justificar a

impossibilidade de fazê-lo, na forma da fundamentação, sem

prejuízo de: 1) aplicação de multa por descumprimento de

obrigação de fazer (art. 537 do CPC); 2) expedição de mandado de

busca e apreensão (art. 139 do CPC); 3) sua conduta poder ser

punida como ato atentatório à dignidade da justiça (art. 77, §1º, do

CPC).

Por fim, salienta-se que o fato de o Juízo no presente procedimento

não se manifestar sobre a ocorrência ou inocorrência do fato,

tampouco acerca de suas consequências jurídicas, não impede que

em eventual ação de direito material o Juízo competente analise,

com maior precisão, os honorários sucumbenciais em razão do

princípio da causalidade.

Atentem as partes que a relação jurídica processual tramitará em

consonância com os ditames dos arts. 381 a 383 do CPC (TST, IN.

27/2005, art. 1º).

Cite-se a requerida.

Intime-se.

NAVEGANTES/SC, 29 de abril de 2024.

    GLAUCIO GUAGLIARIELLO

    Juiz(a) do Trabalho Substituto(a)

Processo Nº ATOrd-0000664-33.2022.5.12.0056
RECLAMANTE JULIANO ANCLER

ADVOGADO VALMOR DE SOUZA(OAB: 12717/SC)

RECLAMADO WALESKA CRISTINA SOUZA
09325110903

ADVOGADO ELAINE CRISTINA MACHADO(OAB:
43278/SC)

ADVOGADO ADALBERTO ALVES(OAB: 44559/SC)

Intimado(s)/Citado(s):

  - WALESKA CRISTINA SOUZA 09325110903
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            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Destinatário: WALESKA CRISTINA SOUZA 09325110903

Fica V. Sa. intimado(a) para comprovar o pagamento das

contribuições previdenciárias, conforme Ata de Audiência Id.

7479bcc, no prazo de 05 dias, sob pena de execução.

Este Juízo adverte que a partir de 1º de março de 2024 é

obrigatório o cadastro de pessoas jurídicas de direito privado

no Domicílio Judicial Eletrônico para recebimento de citações e

intimações de parte sem advogado habilitado no PJe. Faça o

seu cadastro (https://domicilio-eletronico.pdpj.jus.br/).

NAVEGANTES/SC, 29 de abril de 2024.

ANTONIO JOSE FERRAZ JUNIOR

Assessor

Processo Nº ATSum-0001094-82.2022.5.12.0056
RECLAMANTE BENEDITO GUEDES DA SILVA

ADVOGADO JOAO JOSE MARTINS(OAB:
4136/SC)

ADVOGADO LEANDRO AFONSO KRAUEL(OAB:
34085/SC)

ADVOGADO EDER LANA(OAB: 20059/SC)

RECLAMADO DUX CONSTRUTORA LTDA

RECLAMADO INC - INDUSTRIA NAVAL
CATARINENSE LTDA

ADVOGADO ALEXANDRA CRISTINA ESTEVES
FABICHAK BERTOLDI(OAB:
234922/SP)

PERITO FABIOLA TRASEL MARTINS

Intimado(s)/Citado(s):

  - BENEDITO GUEDES DA SILVA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

DESTINATÁRIO(A): BENEDITO GUEDES DA SILVA

Endereço desconhecido

Fica V.Sa. intimada para que, no prazo de 10 dias, indique bens à

penhora, livres e desembaraçados, para garantia dos valores em

execução, sob pena de remessa dos autos ao arquivo provisório,

onde permanecerão pelo prazo de dois anos.

Este Juízo adverte que a partir de 1º de março de 2024 é

obrigatório o cadastro de pessoas jurídicas de direito privado

no Domicílio Judicial Eletrônico para recebimento de citações e

intimações de parte sem advogado habilitado no PJe. Faça o

seu cadastro (https://domicilio-eletronico.pdpj.jus.br/).

NAVEGANTES/SC, 29 de abril de 2024.

SERGIO JOUBERT DA SILVA

Servidor

Processo Nº ATSum-0001058-40.2022.5.12.0056
RECLAMANTE ADELIRIO DA SILVA

ADVOGADO GUILHERME JOSE CUSTODIO(OAB:
56451/SC)

ADVOGADO SUSANA MICHELS(OAB: 52032/SC)

RECLAMADO LOURENCO JOSE SALUSTRIANO

RECLAMADO LOURENCO JOSE SALUSTRIANO
47487186920

ADVOGADO KARLO MURILLO HONOTORIO(OAB:
13016/SC)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ADELIRIO DA SILVA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Destinatário: ADELIRIO DA SILVA

Fica V. Sa. intimado(a) para que requeira especificamente o que

entende de direito, no prazo de 10 dias, sob pena de retorno dos

autos ao arquivo provisório, onde permanecerão pelo prazo de dois

anos, sendo que a ausência de manifestação no prazo acarretará

pronúncia de prescrição.

O feito será desarquivado e a execução terá prosseguimento

sempre e somente quando o exequente indicar novos meios para a

satisfação do crédito, não sendo admitido simples requerimento de

renovação de medidas já tomadas, salvo se a repetição for

justificada por fato novo, o que deverá ser expressamente indicado

pelo requerente, sob pena de indeferimento.

Este Juízo adverte que a partir de 1º de março de 2024 é

obrigatório o cadastro de pessoas jurídicas de direito privado

no Domicílio Judicial Eletrônico para recebimento de citações e

intimações de parte sem advogado habilitado no PJe. Faça o
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seu cadastro (https://domicilio-eletronico.pdpj.jus.br/).

NAVEGANTES/SC, 29 de abril de 2024.

ROGERIO RUEL

Servidor

Processo Nº ATSum-0000299-42.2023.5.12.0056
RECLAMANTE GLEISON WYLLK DE OLIVEIRA

SILVA

ADVOGADO PAULA RAQUEL GOETZ(OAB:
43527/SC)

RECLAMADO DUX CONSTRUTORA LTDA

RECLAMADO INC - INDUSTRIA NAVAL
CATARINENSE LTDA

ADVOGADO GLAUCO MARCELO DE
MORAES(OAB: 10222/SC)

ADVOGADO IGOR HENDRICK DE MORAES(OAB:
59395-B/RS)

PERITO DANILO DA COSTA CLAZER

Intimado(s)/Citado(s):

  - GLEISON WYLLK DE OLIVEIRA SILVA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

DESTINATÁRIO(A): GLEISON WYLLK DE OLIVEIRA SILVA

Endereço desconhecido

Fica V.Sa. intimada para que, no prazo de 10 dias, indique bens à

penhora, livres e desembaraçados, para garantia dos valores em

execução, sob pena de remessa dos autos ao arquivo provisório,

onde permanecerão pelo prazo de dois anos.

Este Juízo adverte que a partir de 1º de março de 2024 é

obrigatório o cadastro de pessoas jurídicas de direito privado

no Domicílio Judicial Eletrônico para recebimento de citações e

intimações de parte sem advogado habilitado no PJe. Faça o

seu cadastro (https://domicilio-eletronico.pdpj.jus.br/).

NAVEGANTES/SC, 29 de abril de 2024.

SERGIO JOUBERT DA SILVA

Servidor

Processo Nº ATOrd-0000298-91.2022.5.12.0056
RECLAMANTE EDNO MAFRA

ADVOGADO LAURINHO ALDEMIRO POERNER
JUNIOR(OAB: 34008/SC)

ADVOGADO LAURINHO ALDEMIRO
POERNER(OAB: 4845/SC)

ADVOGADO ADRIANA SUELLEN DA COSTA
POERNER(OAB: 38680/SC)

RECLAMADO BALTT EMPREITEIRA
TRANSPORTES E
TERRAPLENAGEM LTDA

ADVOGADO JOEL LUIZ MEZADRI(OAB: 7286/SC)

ADVOGADO TATIANE REGINE SOARES(OAB:
22762/SC)

PERITO WILIAN MAZZO SALVIONI

Intimado(s)/Citado(s):

  - EDNO MAFRA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Destinatário: EDNO MAFRA

Fica V. Sa. intimado para ter ciência da disposição de valores na

conta bancária.

Este Juízo adverte que a partir de 1º de março de 2024 é

obrigatório o cadastro de pessoas jurídicas de direito privado

no Domicílio Judicial Eletrônico para recebimento de citações e

intimações de parte sem advogado habilitado no PJe. Faça o

seu cadastro (https://domicilio-eletronico.pdpj.jus.br/).

NAVEGANTES/SC, 29 de abril de 2024.

ROGERIO RUEL

Servidor

Processo Nº ATOrd-0000559-66.2016.5.12.0056
RECLAMANTE ADONIAS FRANCISCO DOS SANTOS

ADVOGADO RENATA CRISTINA PEREIRA DA
SILVA(OAB: 38382/SC)

ADVOGADO JANILTO DOMINGOS RAULINO(OAB:
13723/SC)

ADVOGADO SÉFORA CRISTINA
SCHUBERT(OAB: 11421/SC)

ADVOGADO RICARDO PEDRO INACIO
SCHUBERT(OAB: 11909/SC)

ADVOGADO ANDRESSA DOS ANJOS
SEVERINO(OAB: 39366/SC)

ADVOGADO ESTEFANIO RAFAEL PIVATTO(OAB:
65679/SC)

RECLAMADO ABRAMAR INCORPORADORA LTDA

ADVOGADO LUCAS CERUTTI PONSSONI(OAB:
32684/SC)

ADVOGADO ARTURO EDUARDO POERNER
BROERING(OAB: 21245/SC)

RECLAMADO PRAIA DE GRAVATA
INCORPORACAO DE
EMPREENDIMENTOS IMOBILIARIOS
LTDA

ADVOGADO ARTURO EDUARDO POERNER
BROERING(OAB: 21245/SC)

ADVOGADO LUCAS CERUTTI PONSSONI(OAB:
32684/SC)

ADVOGADO ELCIO FONSECA REIS(OAB:
63292/MG)
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RECLAMADO CONRAD CONSTRUTORA LTDA

ADVOGADO MILENA FERREIRA(OAB: 29633/SC)

ADVOGADO FLAVIO FRAGA(OAB: 18026/SC)

PERITO DANILO DA COSTA CLAZER

Intimado(s)/Citado(s):

  - ADONIAS FRANCISCO DOS SANTOS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

DESTINATÁRIO(A): ADONIAS FRANCISCO DOS SANTOS

Endereço desconhecido

Fica V.Sa. intimada para que, no prazo de 10 dias, indique bens à

penhora, livres e desembaraçados, para garantia dos valores em

execução, sob pena de remessa dos autos ao arquivo provisório,

onde permanecerão pelo prazo de dois anos.

Este Juízo adverte que a partir de 1º de março de 2024 é

obrigatório o cadastro de pessoas jurídicas de direito privado

no Domicílio Judicial Eletrônico para recebimento de citações e

intimações de parte sem advogado habilitado no PJe. Faça o

seu cadastro (https://domicilio-eletronico.pdpj.jus.br/).

NAVEGANTES/SC, 29 de abril de 2024.

SERGIO JOUBERT DA SILVA

Servidor

Processo Nº ATSum-0001008-77.2023.5.12.0056
RECLAMANTE FABIO JOSE DA SILVA

ADVOGADO JULIANA COELHO(OAB: 53924/SC)

RECLAMADO LEN SOLUCOES EM ENGENHARIA
LTDA

ADVOGADO MAICON CESAR
CAMPESTRINI(OAB: 23698/SC)

ADVOGADO ANA CAROLINA OTTO
WALTER(OAB: 36410/SC)

PERITO VINICIUS DE SOUZA RODRIGUES

PERITO VINICIO FERNANDO SENHORINI

Intimado(s)/Citado(s):

  - FABIO JOSE DA SILVA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO - Processo PJe-JT

Destinatário: FABIO JOSE DA SILVA

De ordem do Exmo. Juiz da Vara do Trabalho de Navegantes, fica

V. Sa. intimado(a) de que foi designada perícia para fins de

liquidação prévia da sentença, na forma do art. 4º da

Recomendação nº 4/GCGJT/2018.

Após a apresentação dos cálculos pelo perito, será retirado o sigilo

da sentença e V.Sa. será intimado(a) da sentença e dos cálculos,

quando iniciará o prazo para interpor recurso.

Este Juízo adverte que a partir de 1º de março de 2024 é

obrigatório o cadastro de pessoas jurídicas de direito privado

no Domicílio Judicial Eletrônico para recebimento de citações e

intimações de parte sem advogado habilitado no PJe. Faça o

seu cadastro (https://domicilio-eletronico.pdpj.jus.br/).

NAVEGANTES/SC, 29 de abril de 2024.

ROGERIO RUEL

Servidor

Processo Nº ATSum-0001008-77.2023.5.12.0056
RECLAMANTE FABIO JOSE DA SILVA

ADVOGADO JULIANA COELHO(OAB: 53924/SC)

RECLAMADO LEN SOLUCOES EM ENGENHARIA
LTDA

ADVOGADO MAICON CESAR
CAMPESTRINI(OAB: 23698/SC)

ADVOGADO ANA CAROLINA OTTO
WALTER(OAB: 36410/SC)

PERITO VINICIUS DE SOUZA RODRIGUES

PERITO VINICIO FERNANDO SENHORINI

Intimado(s)/Citado(s):

  - LEN SOLUCOES EM ENGENHARIA LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO - Processo PJe-JT

Destinatário: LEN SOLUCOES EM ENGENHARIA LTDA

De ordem do Exmo. Juiz da Vara do Trabalho de Navegantes, fica

V. Sa. intimado(a) de que foi designada perícia para fins de

liquidação prévia da sentença, na forma do art. 4º da

Recomendação nº 4/GCGJT/2018.

Após a apresentação dos cálculos pelo perito, será retirado o sigilo

da sentença e V.Sa. será intimado(a) da sentença e dos cálculos,

quando iniciará o prazo para interpor recurso.
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Este Juízo adverte que a partir de 1º de março de 2024 é

obrigatório o cadastro de pessoas jurídicas de direito privado

no Domicílio Judicial Eletrônico para recebimento de citações e

intimações de parte sem advogado habilitado no PJe. Faça o

seu cadastro (https://domicilio-eletronico.pdpj.jus.br/).

NAVEGANTES/SC, 29 de abril de 2024.

ROGERIO RUEL

Servidor

Processo Nº ATSum-0000687-76.2022.5.12.0056
RECLAMANTE GENILSON DE LIMA E SILVA

ADVOGADO ANDERSON SILVA AVILA(OAB:
56317/SC)

RECLAMADO VETTER EMPREENDIMENTOS LTDA

ADVOGADO ARTURO EDUARDO POERNER
BROERING(OAB: 21245/SC)

ADVOGADO IVAN GRIPA(OAB: 32523/SC)

ADVOGADO ARIEL FELIPE CORDEIRO DE
MIRANDA(OAB: 29714/SC)

RECLAMADO R. A. PINHEIRO - CONSTRUTORA

PERITO JULIANA DE ASSUNCAO MAROCCO

Intimado(s)/Citado(s):

  - GENILSON DE LIMA E SILVA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

VARA DO TRABALHO DE NAVEGANTES

AVENIDA PREFEITO JOSE JUVENAL MAFRA, 31, térreo, esquina

com Avenida João Sacavem, CENTRO, NAVEGANTES/SC - CEP:

88370-430

(48) 32164017 - vara_nvg@trt12.jus.br

INTIMAÇÃO - Processo PJe-JT

Processo: 0000687-76.2022.5.12.0056 - Processo PJe-JT

Classe: Ação Trabalhista - Rito Sumaríssimo

Autor: GENILSON DE LIMA E SILVA

Réu: R. A. PINHEIRO - CONSTRUTORA e outros (1)

Destinatário:

GENILSON DE LIMA E SILVA

 Fica V. Sa. intimado para: manifestar-se, querendo, sobre os

cálculos de liquidação apresentados no prazo de 8 dias.

Em 29 de abril de 2024.

Documento assinado pelo servidor Técnico/Analista Judiciário

abaixo indicado

Este Juízo adverte que a partir de 1º de março de 2024 é

obrigatório o cadastro de pessoas jurídicas de direito privado

no Domicílio Judicial Eletrônico para recebimento de citações e

intimações de parte sem advogado habilitado no PJe. Faça o

seu cadastro (https://domicilio-eletronico.pdpj.jus.br/).

NAVEGANTES/SC, 29 de abril de 2024.

SERGIO JOUBERT DA SILVA

Servidor

Vara do Trabalho de Palhoça

Edital

Processo Nº ATOrd-0000223-82.2018.5.12.0059
RECLAMANTE ALCIDIO FARIAS

ADVOGADO LEANDRO BERNARDINO
RACHADEL(OAB: 15781/SC)

RECLAMADO SULCATARINENSE MIN ARTEF DE
CIM BRIT E CONSTRUCOES LTDA

ADVOGADO TALITA PAULI RIZZATTI DA
ROSA(OAB: 42938/SC)

ADVOGADO CELIO MANGRICH JUNIOR(OAB:
14897/SC)

ADVOGADO FERNANDO LISBOA(OAB: 16258/SC)

RECLAMADO SCHMITZ PRESTACAO DE SERVICO
LTDA - ME

Intimado(s)/Citado(s):

  - SCHMITZ PRESTACAO DE SERVICO LTDA - ME

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

EDITAL DE CITAÇÃO NA EXECUÇÃO

Por ordem da Excelentíssima Senhora ANA LETÍCIA MOREIRA

RICK, Juíza do Trabalho da Vara do Trabalho de Palhoça, faz saber

que pelo presente edital expedido nos autos da Reclamatória

Trabalhista nº 0000223-82.2018.5.12.0059, em que é reclamante

ALCIDIO FARIAS, que fica(m) intimado(s) o(s) reclamado(s)
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SCHMITZ PRESTACAO DE SERVICO LTDA - ME e outros (1), que

se encontra em local incerto e não sabido, para pagar ou garantir a

execução, em 48 horas, após decorrido o prazo de circulação do

presente edital, sob pena de penhora da importância de 342.625,55,

atualizado até 08/04/2024, devida por força da sentença ID

5d0e1c1. O presente edital será publicado no Diário Eletrônico da

Justiça do Trabalho - DEJT e permanecerá afixado no local de

costume desta Unidade Judiciária pelo prazo de 20 (vinte) dias a

contar da data de sua publicação.

Este Juízo adverte que a partir de 1º de março de 2024 é

obrigatório o cadastro de pessoas jurídicas de direito privado

no Domicílio Judicial Eletrônico para recebimento de citações e

intimações de parte sem advogado habilitado no PJe. Faça o

seu cadastro (https://domicilio-eletronico.pdpj.jus.br/).

PALHOCA/SC, 29 de abril de 2024.

DANIEL CARLOS ALMEIDA DE OLIVEIRA

Diretor de Secretaria

Processo Nº ATOrd-0001553-85.2016.5.12.0059
RECLAMANTE VANESSA CRISTIANE LIVINO

ADVOGADO KATIA REGINA SILVA CONTE(OAB:
13130/SC)

ADVOGADO ELIO AVELINO DA SILVA(OAB:
7696/SC)

RECLAMANTE PRISCILA BONETTI

ADVOGADO IDAILSON ALANO SERAFIN(OAB:
25427/SC)

RECLAMANTE LUCIA KELLNER

ADVOGADO KATIA REGINA SILVA CONTE(OAB:
13130/SC)

ADVOGADO ELIO AVELINO DA SILVA(OAB:
7696/SC)

RECLAMANTE SANDRA KELLNER

ADVOGADO KATIA REGINA SILVA CONTE(OAB:
13130/SC)

ADVOGADO ELIO AVELINO DA SILVA(OAB:
7696/SC)

RECLAMADO NELZILENE DE AMORIM

RECLAMADO VO MARIA LANCHONETE,
RESTAURANTE E PIZZARIA LTDA -
ME

ADVOGADO GABRIEL ALVAREZ(OAB: 41640/SC)

RECLAMADO DRIELY CAROLINE SIQUEIRA

TERCEIRO
INTERESSADO

FABRICIO MARTINS

LEILOEIRO LUCIO UBIALLI

PERITO NARCISO GRANDI

TERCEIRO
INTERESSADO

UNIÃO FEDERAL (PGF)

Intimado(s)/Citado(s):

  - PRISCILA BONETTI

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

EDITAL DE PRAÇA/LEILÃO

Por ordem da Excelentíssima Senhora, Valquíria Lazzari de Lima

Bastos, Juíza do Trabalho da Vara, faz saber a quem interessar,

que realizar-se-á LEILÃO, nesta Vara do Trabalho, conforme edital

que será publicado no Diário Eletrônico da Justiça do Trabalho -

DEJT e permanecerá afixado no local de costume desta Unidade

Judiciária pelo prazo de 20 (vinte) dias a contar da data de sua

publicação, nos termos que seguem:

EDITAL DE INTIMAÇÃO DE PRAÇA/LEILÃO

1º LEILÃO: 06 DE JUNHO DE 2024 ÀS 12H00, por valor

igual ou superior a avaliação do bem.

2º LEILÃO: 13 DE JUNHO DE 2024 ÀS 12H00, o preço mínimo

de 50% da avaliação.

LOCAL:NA MODALIDADE ELETRÔNICA.

Na fo rma on l ine  a t ravés  do  endereço  e le t rôn ico

www.fbleiloes.com.br, mediante  cadastro  prévio, conforme

estabelecido neste edital, utilizando-se como base osart.888 da CLT

e seus parágrafos, art.13 da Lei 5.584/70, art.879, art.895 e

art.903 do CPC, Consolidação dos Provimentos do TRT

1 2 ª R e g i ã o ,  R e s o l u ç ã o  2 3 6 / 2 0 1 6  d o  C N J ,  n o  q u e

couber.MODALIDADE DO LEILÃO: EXCLUSIVAMENTE

ONLINE.FRIDA CRISTIAN PEREIRA BECKER, Leiloeira Pública

Of ic ia l  –AARC/353,  dev idamente autor izada pelo(a)

Excelentíssimo(a) Senhor(a) Doutor(a) Juíz(a) da Vara do Trabalho

d a  C o m a r c a  d e  P a l h o ç a / S C ,  l e v a r á  a  L e i l ã o

EXCLUSIVAMENTEONLINE, em dia e local acima citados, os bens

penhorados no processo abaixo relacionado, oportunidade em que

poderão ser judicialmente expropriados, nos termos do art. 888, § 1º

da CLT e art .891, § único CPC.Processo nº 0001553-

85.2016.5.12.0059Exequente: PRISCILA BONETTI E OUTROS

(3)Executado: VÓ MARIA LANCHONETE, RESTAURANTE E

PIZZARIA LTDA –ME E OUTROS (2)Bem: APARTAMENTO nº 22,

localizado no segundo pavimento, com a área privativa de

59,210m², área comum de 7,855m²;área total de 67,065m²; fração

ideal  14,375% equivalente a 52,990m²,do condomínio

RESIDENCIAL GRAVIOLA, construído sobre um terreno urbano,

com a área de 368,27m², constante do lote nº 02, da quadra 36,do

loteamento Vila Nova, situado ao lado ímpar da rua Manoel

Donato Garcia, nº 21, bairro Barra do Aririú, em Palhoça-SC,

com medidas e confrontações da matrícula nº 42.041-RG. “Com

uma vaga de estacionamento vinculada”.Imóvel de Matrícula nº

55.499 do RI de Palhoça/SC.Cadastro Municipal nº 119728R-3:

COMPRA E VENDA –TRANSMITENTE: Puel Engenharia

Consultoria e Avaliações LTDA ME; ADQUIRENTE: Fabrício
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Martins eDriély Caroline Siqueira. R-4: ALIENAÇÃO FIDUCIÁRIA

EM FAVOR DA CAIXA ECONOMICA FEDERAL -sobre a

totalidade do bem, DEVEDORES FIDUCIANTES: Fabricio Martins e

Driély Caroline Siqueira.AV-5: INDISPONIBILIDADE 50%, processo:

0002624-25.2016.5.12.0059, da Vara do Trabalho de Palhoça.AV-7:

INDISPONIBILIDADE 50%, processo: 0001553-85.2016.5.12.0059,

da Vara do Trabalho de Palhoça.R-9: PENHORA da totalidade do

imóvel, processo: 0001553-85.2016.5.12.0059, da Vara do Trabalho

de Palhoça.AVALIAÇÃO TOTAL: R$ 180.000,00 (CENTO E

OITENTA MIL REAIS).(Auto de Avalição Id.3d0ab40)

1. DOS LANCES E DA PARTICIPAÇÃO NO LEILÃO:1.1 -Os

Lances poderão ser realizados a partir do primeiro dia útil

subsequente ao da publicação do presente edital. 1.2 -Dos

interessados na modalidade presencial estes devem dirigir-se

diretamente à leiloeira, enquanto que aos interessados no Leilão

Eletrônico o cadastro e os lances serão efetuados exclusivamente

perante a Leiloeira Pública Oficial, pelo seguinte site na internet:

www.fbleiloes.com.br.1.3 -O interessado em participar do leilão na

modalidade eletrônica deverá cadastrar-se previamente no site

www.fbleiloes.com.br, com antecedência mínima de 24 (vinte e

quatro) horas da data do evento e de modo absolutamente gratuito,

ficando o interessado responsável civil e criminalmente pelas

informações lançadas no preenchimento do aludido cadastro,

oportunidade em que preencherá os dados pessoais e aceitará as

condições de participação previstas neste Edital e no Termo

de Compromisso constante do sítio eletrônico. 1.4 -Para que seja

confirmado o cadastro pela internet, será obrigatório no ato do seu

preenchimento anexar cópias dos documentos solicitados no site,

quais sejam: a) se pessoa física: Carteira de Identidade, CPF e

comprovante de residência; b) se pessoa jurídica: CNPJ, contrato

social (até a última alteração) ou Declaração de Firma Individual,

RG e CPF do representante legal ou do preposto da pessoa jurídica

respectiva.1.5 -A aprovação do cadastro será confirmada através do

e-mail informado pelo usuário, tornando-se indispensável mantê-lo

válido e regularmente atualizado. 1.6 -As pessoas físicas e jurídicas

que tiverem seu cadastro online aprovado, automaticamente

estarão outorgando poderes ao leiloeiro oficial para assinar em seu

nome os Autos de Arrematação. 1.7 -Os Lances Eletrônicos serão

concretizados no ato de sua captação pelo provedor e não no ato

da emissão pelo participante. Assim, diante das diferentes

velocidades nas transmissões de dados, dependentes de uma série

de fatoresalheios ao controle pelo provedor, o Leiloeiro não se

responsabiliza por lances ofertados que não sejam recebidos antes

do fechamento do lote. 1.8 -No leilão presencial, o leiloeiro

iniciará o ato consultando a existência, ou não, de lances

ofertados via internet, passando então, a receber novas propostas

na forma simultânea. Os lances ofertados via Internet e de viva voz

(presencial) têm igualdade de condições. 1.9 -Os lances ofertados

são IRREVOGÁVEIS e IRRETRATÁVEIS. O Usuário é responsável

por todas as ofertas registradas em seu nome, pelo que os lances

não podem ser anulados e/ou cancelados em nenhuma hipótese.

1.10 -O leiloeiro poderá, a qualquer momento e a seu livre arbítrio,

alterar o valor do incremento de cada lote. 1.11 –Nos leilões

Exclusivamente Online,OS LOTES SERÃO APREGOADOS E

ARREMATADOS EM ORDEM NUMÉRICA. Sobrevindo lance nos

03 (três) minutos antecedentes ao término do leilão, o horário de

fechamento será prorrogado em 03 (três) minutos, e assim

sucessivamente, para que todos os interessados tenham

oportunidade de ofertar novos lances, nos casos de leilão

simultâneo, ficará a cargo da Leiloeira estipular o tempo de

cronômetro regressivo entre um lance e outro.1.12 –Em lote online

em específico, a ser determinado pela Leiloeira, o usuário

interessado em participar, deverá assinar TERMO PRÓPRIO PARA

PARTICIPAÇÃO DE LEILÃO ONLINE, o qual deverá ser solicitado

via e-mail, sendo necessário assina-lo e reconhecer referido

documento em Cartório, remetendo-o via SEDEX à Leiloeira. O não

recebimento do documento em até 24 horas anteriores ao início do

Leilão, não habilitará o usuário para Lances Online.1.13 -O leiloeiro

dispõe de todos os lanços captados e registrados durante o evento,

permitindo que, caso o arrematante fique inadimplente (remisso) ou

faça uso da faculdade da desistência da arrematação, o juiz ao seu

livre alvedrio, no intuito de aproveitar os atos praticados no leilão,

possa convocar os demais ofertantes subsequentes para que

demonstrem seu interesse em prosseguir na execução na condição

de arrematante.1.14 –Nos Leilões considerados de alto valor,

poderá a Leiloeira solicitar documentação especifica para

participação e liberação de cadastro para lances.1.15 -Não havendo

mais lances ofertados, será consideradovencedor o maior lance

registrado, finalizando-se, assim, o ato. Esclareça-se que por

ocasião do Leilão, após apregoado o bem pela Leiloeira, caso não

haja licitante interessado naquele momento, os trabalhos

permanecerão abertos até que o leiloeiro declare estar encerrado o

leilão.1.16 –Atente-se o Licitante que Oferta Programada não é

Lance. Somente será considerado Lance, a oferta registrada de

forma pública no painel do Leilão. 2-DO PAGAMENTO: 2.1O

arrematante, que não o credor, fica ciente de que pagará no ato, a

título de sinal e como garantia, uma entrada de 20% (vinte por

cento) do valor da arrematação e o saldo será satisfeito em até 24

horas, após a hasta pública, mediante expedição de guia judicial

(art. 888 e seus parágrafos, da CLT), inclusive na hipótese do

exequente ser o arrematante.2.2Por ato voluntário, o arrematante

poderá efetuar o pagamento da primeira parcela em percentual
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superior a 20%, bem como poderá depositar 100% do valor da

arrematação.2.3Em necessidade imposta, a ser avaliado pela

leiloeira, o sinal poderá ser pago em cheque desde que proveniente

de conta corrente de titularidade do arrematante, nominal à Vara do

Trabalho responsável por aquele lote, sendo que no verso deverá

constar o número do processo a que se refere. Para cada Lote

adquirido o arrematante deverá dispor de um cheque.2.4A

arrematação poderá ocorrer também na forma parcelada. Ao optar

pelo pagamento parcelado, o interessado deverá apresentar

proposta por escrito à leiloeira (podendo ser via e-mail), na qual

constará as condições de pagamento (entrada e parcelas) do bem.

No ato do leilão o arrematante deverá efetuar o pagamento do valor

da entrada mediante guia judicial e o restante será parcelado, o

valor das parcelas deverá ser atualizado, mensalmente, desde a

data da arrematação, devendo o montante ser quitado mediante

guia de depósito judicial vinculada aos autos. A arrematação de

bem imóvel mediante pagamento parcelado do valor da

arrematação, nos termos previstos neste edital, será garantida por

hipoteca gravada sobre o próprio imóvel arrematado, quando tratar-

se de bens móveis, garantido por caução idônea (art. 895 do

CPC).2.5A proposta de pagamento do lance à vista sempre

prevalecerá sobre as propostas de pagamento parcelado (art. 895,

inciso II, § 7º,do CPC).2.6Arrematação de veículos, serão aceitos

lances somente  à  v is ta .3-DAS SANÇÕES PENAIS E

ADMINISTRATIVAS CABÍVEIS EM CASO DE DESISTÊNCIA DA

ARREMATAÇÃO:3.1) Em caso de lance ofertado e a falta de

pagamento da arrematação o Juízo poderá arbitrar multa em

percentual sobre o valor de avaliação do bem. Nesse caso, o

arrematante passará também a ser cobrado no processo, podendo

figurar como Executado, quando ficará sujeito a bloqueio de sua

conta pelo BacenJud, bem como a expropriação de bens, com

penhoras a serem realizadas por Oficial de Justiça. Também, em

razão disso, ficará sujeito a protesto em cartório (Protestojud),

a inscrição do nome no SPC e no Serasa (Serasajud). Isso,

claro, na hipótese de não pagar a multa.3.2) O Juízo poderá

entender que o arrematante praticou o crime previsto no art. 358 do

Código Penal e determinar as providências cabíveis, solicitando a

instauração de inquérito policial. Tal artigo assim estabelece: “Art.

358 -Impedir, perturbar ou fraudar arrematação judicial; afastar ou

procurar afastar concorrente ou licitante, por meio de violência,

grave ameaça, fraude ou oferecimento de vantagem: Pena -

detenção, de dois meses a um ano, ou multa, além da pena

correspondente à violência.”3.3) O Juízo poderá decretar que o

arrematante estará impedido de licitar e estabelecer um prazo para

tal impedimento, podendo ser em âmbito da cidade onde

ocorrer referido leilão, do Estado de Santa Catarina, ou em todo

o território nacional.AVISOS IMPORTANTES:a)Os atos processuais

do presente Edital serão de acordo com a Consolidação dos

Provimentos 2021, da Corregedoria Regional do Tribunal Regional

do Trabalho da 12ª Região. b)Por meio do presente, ficam as partes

cientif icadas da alienação judicial (art. 889, I e § único,

doCPC).c)Sendo Negativa a intimação pessoal dirigida a quaisquer

das partes, o edital a ser publicado no DEJT suprirá ato negativo.

d)O executado ou seu procurador, o coproprietário de bem

indivisível do qual tenha sido penhorada fração ideal, o usufrutuário,

o credor com garantia real, dação em pagamento ou penhora

anteriormente averbada que não seja de qualquer modo parte na

execução, ficam neste ato intimados da alienação judicial (art. 889,

II, III, e V doCPC).e)A publicação deste edital ocorrerá nos termos

do art. 887, § 2º do CPC.f)A verificação do estado de conservação

dos bens poderá ser realizada pelo pretenso arrematante, se

desejado, mediante acompanhamento de Oficial de Justiça ou

Leiloeira. Os bens são arrematados no estado em que se

encontram, não sendo de responsabilidade da leiloeira qualquer

divergência contida no edital. Os bens serão alienados “ad corpus”,

sendo que as descrições contidas no presente edital possuem

caráter meramente enunciativo. Édever do arrematante verificar

o estado atual dos bens antes da arrematação, inclusive

pesquisa dos valores de débitos junto aos diversos órgãos, não

sendo aceitas reclamações após o leilão, principalmente depois

da arrematação. Eventuais di ferenças de medidas,

confrontações, metragens e outros, deverão ser verificados pelo

pretenso arrematante com antecedência, pois, não serão motivos

para cancelamento da arrematação, e não servirão para a

devolução da comissão da leiloeira.g)Tratando-se de imóveis, os

bens arrematados são recebidos livres de penhoras, hipotecas e

débitos tributários anteriores a aquisição (art. 130, § único, do CTN

e art. 1º do Ato nº 10/GCGJT, de 18 de agosto de2016).h)Cabe aos

arrematantes as despesas com transferência de propriedade

deimóveis.i)Em se tratando de bem imóvel e havendo

moradores no local, o arrematante deverá formular requerimento

ao Juízo da execução para emissão do mandado de intimação para

desocupação do imóvel.j)Os interessados deverão preencher um

cadastro (lance presencial), com antecedência mínima de 30 (trinta)

minutos para o início do Leilão. A ficha de cadastro poderá ser

solicitada à leiloeira. Fica ciente o interessado que responderá civil

e criminalmente pelas informações lançadas no preenchimento do

aludido cadastro, oportunidade em que preencherá os dados

pessoais (pessoa física ou jurídica), bem como seu representante

no leilão presencial e aceitará as condições de participação

previstas neste Edital.k)É lícita a representação por procurador,

caso em que deverá portar o instrumento do mandato que será
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entregue à leiloeira.l)Os lotes poderão ser desmembrados para

venda em hasta pública, sendo dado preferência aos lances

ofertados pelo lote todo.m)A leiloeira poderá, a qualquer momento e

a seu livre arbítrio, alterar o valor do incremento de cada lote, assim

como,realizar a leitura apenas dos dados essenciais, no momento

da realização da Hasta Pública.n)A leiloeira dispõe de todos os

lanços captados e registrados durante o evento, permitindo que,

caso o arrematante fique inadimplente (remisso) ou faça uso da

faculdade da desistência da arrematação, o juiz ao seu livre

alvedrio, no intuito de aproveitar os atos praticados no leilão, possa

convocar os demais ofertantes subsequentes para que demonstrem

seu interesse em prosseguir na execução na condição de

arrematante.o)Não havendo mais lances ofertados, será

considerado vencedor o maior lance registrado, finalizando-se,

assim, o ato. Esclareça-se que por ocasião do Leilão, após

apregoado o bem pelo Leiloeiro, caso não haja licitante interessado

naquele momento, os trabalhos permanecerão abertos até que o

leiloeiro declare estar encerrado o pregão.p)O exequente que não

adjudicar os bens constritos perante o Juízo da execução antes da

publicação do edital, só poderá adquiri-los em hasta pública

unificada na condição de arrematante, mas com preferência na

hipótese de igualar o maior lance.q)Aquele que desistir da

arrematação ou não efetuar o depósito do saldo do valor ofertado,

perderá o sinal dado em garantia, bem como a comissão paga a

leiloeira e ficará proibido de licitar em hasta pública. O mesmo

aplica-se aos arrematantes de cheques sem a devida provisão de

fundos para cumprirem os pagamentos.r)Em casos de Arrematação

de Veículos ou Imóveis, de posse da Carta de Arrematação, o

arrematante deverá dirigir-se diretamente ao Cartório Registro de

Imóveis ou ao Detran, respectivamente, para proceder à

transferência de propriedade, devendo comprovar nos autos o

seu registro no órgão de Trânsito ou Cartório de Registro de

Imóveis, no prazo de 30 (trinta) dias.s)Ao credor, na condição de

arrematante, caberá pagar a comissão da leiloeira ainda que o valor

da arrematação seja inferior ao valor do crédito.t)Correrão por

conta do arrematante as despesas e os custos relativos à

desmontagem, remoção, transporte e transferência patrimonial dos

bens arrematados (Art. 29, da Resolução 236, CNJ);u)Fica

autorizada a Leiloeira nomeada ou a quem está delegar,

devidamente identificados, proceder visitações aos locais de guarda

dos bens submetidos à hasta pública, acompanhados ou não de

interessados na arrematação, podendo fotografar os bens,

independente do acompanhamento de Oficial de Justiça (art. 16,

parágrafo único da Resolução 236 de ordem do Conselho nacional

de Justiça/2016).v)Caso o bem tenha sido removido e esteja em

depósito da leiloeira oficial, arcará o executado, além da comissão

supramencionada, as despesas de armazenagem em diárias.w)O

executado ressarcirá as despesas da leiloeira inclusive se,

depois da remoção sobrevier substituição da penhora,

conciliação, pagamento, remição ou adjudicação (art. 7º, § 7º,

Resolução 236, CNJ).x)As pessoas jurídicas ou físicas que

solicitarem o cadastramento online outorgam poderes

autorizando a leiloeira oficial a assinar o auto de arrematação,

inclusive em leilões presenciais. O pagamento efetuado e

comprovado pelo arrematante, reconhece e considera a autorização

e honesta intenção deste na aquisição do referido bem.y)Estão

impedidos de participar do leilão, além daquelas definidas na lei, as

pessoas físicas e jurídicas que deixaram de cumprir suas

obrigações em hastas anteriores,estas pelo prazo de 12 (doze)

meses, e, os arrematantes que efetuarem pagamentos com

cheques sem a devida provisão de fundos.z)Assinado o auto pelo

Juiz, pelo arrematante e pela leiloeira, a arrematação será

considerada perfeita, acabada e irretratável, ainda que venham a

ser julgados procedentes os embargos do executado ou a ação

autônoma de que trata o § 4º do artigo 903 do CPC, assegurada a

possibilidade de reparação pelos prejuízos sofridos (Art. 903 do

CPC).aa)Será excluído da Hasta Pública o agente que for flagrado

cometendo as infrações contidas no Art. 358 do Código Penal -

Violência ou fraude em arrematação judicial -Impedir, perturbar

ou fraudar arrematação judicial; afastar ou procurar afastar

concorrente ou licitante, por meio de violência, grave ameaça,

fraude ou oferecimento de vantagem: Pena –detenção, de dois

meses a um ano, ou multa, além da pena correspondente à

violência.bb)A      adjudicação      importará      ao     

arrematante      isençãode eventuais créditos tributários

relativos a impostos cujo fato gerador seja a propriedade,

domínio útil ou a posse de bens imóveis, e bem assim os

relativos a taxas pela prestação deserviços referentes a tais

bens, ou a contribuições de melhoria da União, Estados,

Municípiose Distrito Federal.cc)Tratando-se  de  bem  imóvel, 

nos  termos  do  art.  78  da  Consolidaçãodos Provimentos

da Corregedoria-Geral da Justiça do Trabalho (Orientação

constante no Ato nº10/GCGJT, de 18/08/2016)      o     

arrematante/alienante      fica      isento      dopagamento

dos créditos tributários anteriores à arrematação relativos a

impostos cujo fatogerador seja a propriedade, o domínio útil

ou a posse dos bens imóveis, bem como dopagamento de

taxas referentes a prestação de serviços a tais bens, inclusive

contribuições de melhoria da  União,  Estados,  Municípios  e 

Distrito  Federal,  estejam  ou  não  inscritos  na 

dívidaativa.COMISSÃO DA LEILOEIRA:a) Cabe aos arrematantes

ou adjudicantes o pagamento da comissão da leiloeira, estabelecida
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em 5% (cinco por cento) do valor da arrematação ou adjudicação, e

deverá ser paga no ato e diretamente a esta. A comissão não será

devolvida em caso de desistência. Após a publicação do edital,

havendo pagamento da dívida ou celebração de acordo, o

executado pagará à leiloeira a comissão/despesas a ser arbitrada

pelo Juízo, caso não haja previsão nos autos, fixa-se a comissão da

Leiloeira em 1% (um porcento) sobre o valor da avaliação do(s)

bem(s), limitada ao mínimo de R$500,00 (quinhentos reais).EDITAL

DE INTIMAÇÃO DE PRAÇA/LEILÃO:Ficam intimadas as

partes, os representantes legais, o fiel depositário, da data

designada para realização do leilão, bem como seus cônjuges, e

eventuais credores hipotecários,  usufrutuários,  fiduciários  e 

com  penhora  anteriormente  averbadas,  além  do

ocupante/detentor do bem, se for a hipótese, cientificando também

que, caso resulte negativo o leilão, havendo aquiescência das

partes, tácita ou expressa, ou ainda falta de manifestação das

mesmas no prazo de 05 (cinco) dias, ficará autorizada a leiloeira,

nos 90 dias que sucederem ao leilão, a proceder a venda direta dos

bens cuja oferta tenha resultado negativa, nas mesmas condições

observadas no leilão. Quaisquer esclarecimentos, bem como cópia

do Edital com os bens a serem leiloados poderão ser obtidos

diretamente com o escr i tór io da Lei loeira pelo e-mai l :

contato@fbleiloes.com.brou pelos telefones: (49) 3222-1649 ou (49)

9 9 8 0 3 - 4 8 8 0 . M a i s  d e s c r i ç õ e s  e  f o t o s  n o

sitehttp://www.fbleiloes.com.br.Frida Cristian Pereira BeckerLeiloeira

Pública Oficial/SC Matrícula AARC/353

Este Juízo adverte que a partir de 1º de março de 2024 é

obrigatório o cadastro de pessoas jurídicas de direito privado

no Domicílio Judicial Eletrônico para recebimento de citações e

intimações de parte sem advogado habilitado no PJe. Faça o

seu cadastro (https://domicilio-eletronico.pdpj.jus.br/).

PALHOCA/SC, 29 de abril de 2024.

BARBARA HELENA DE OLIVEIRA

Diretor de Secretaria

Processo Nº ATOrd-0000610-05.2015.5.12.0059
RECLAMANTE CASSIANO CESAR MARCELINO DE

JESUS

ADVOGADO CARLOS VOLNEI FERREIRA(OAB:
13395/SC)

RECLAMANTE PRISCILLA BAUER DE JESUS

ADVOGADO CARLOS VOLNEI FERREIRA(OAB:
13395/SC)

RECLAMANTE MARLICE BAUER

ADVOGADO CARLOS VOLNEI FERREIRA(OAB:
13395/SC)

RECLAMADO ANTONIO ALCIDES DE JESUS - ME

ADVOGADO JEISON JOSE DE SOUSA(OAB:
21681/SC)

ADVOGADO FRANCIELI MAIARA CORREIA(OAB:
37595/SC)

RECLAMADO SULAMITA DE AGUIAR

ADVOGADO JEISON JOSE DE SOUSA(OAB:
21681/SC)

ADVOGADO FRANCIELI MAIARA CORREIA(OAB:
37595/SC)

RECLAMADO ANTONIO ALCIDES DE JESUS

ADVOGADO JEISON JOSE DE SOUSA(OAB:
21681/SC)

ADVOGADO FRANCIELI MAIARA CORREIA(OAB:
37595/SC)

TERCEIRO
INTERESSADO

ZENILDA DE OLIVEIRA

TERCEIRO
INTERESSADO

EDSON LUIZ MARCELINO DE JESUS

TERCEIRO
INTERESSADO

ANA MARIA GODINHO
CASTANHEIRO

PERITO NARCISO GRANDI

TERCEIRO
INTERESSADO

PRISCILLA BAUER DE JESUS

TERCEIRO
INTERESSADO

ADIR MARCELINO DE JESUS

PERITO LUCIO UBIALLI

PERITO FRIDA CRISTIAN PEREIRA BECKER

TERCEIRO
INTERESSADO

MARCOS TADEU MARCELINO

TERCEIRO
INTERESSADO

ADAIR MARCELINO KUHL

CUSTOS LEGIS MINISTÉRIO PÚBLICO DO
TRABALHO

TERCEIRO
INTERESSADO

CARLOS ALBERTO DE JESUS

TERCEIRO
INTERESSADO

OTILIA MARCELINO KUHL

TERCEIRO
INTERESSADO

ZELI MARCELINO RASCH

LEILOEIRO LUCIO UBIALLI

TERCEIRO
INTERESSADO

MARA RUBIA DE JESUS

TERCEIRO
INTERESSADO

SENO RASCH

Intimado(s)/Citado(s):

  - CASSIANO CESAR MARCELINO DE JESUS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

EDITAL DE PRAÇA/LEILÃO

Por ordem da Excelentíssima Senhora, Valquíria Lazzari de Lima

Bastos, Juíza do Trabalho da Vara, faz saber a quem interessar,

que realizar-se-á LEILÃO, nesta Vara do Trabalho, conforme edital

que será publicado no Diário Eletrônico da Justiça do Trabalho -

DEJT e permanecerá afixado no local de costume desta Unidade

Judiciária pelo prazo de 20 (vinte) dias a contar da data de sua

publicação, nos termos que seguem:

EDITAL DE INTIMAÇÃO DE PRAÇA/LEILÃO

1º LEILÃO: 06 DE JUNHO DE 2024 ÀS 12H00, por valor igual ou

superior a avaliação do bem.

2º LEILÃO: 13 DE JUNHO DE 2024 ÀS 12H00, o preço mínimo
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de 50% da avaliação.

LOCAL:NA MODALIDADE ELETRÔNICA.

N a  f o r m a  o n l i n e  a t r a v é s  d o  e n d e r e ç o  e l e t r ô n i c o

www.fbleiloes.com.br, mediante cadastro prévio, conforme

estabelecido neste edital, utilizando-se como base osart.888 da CLT

e seus parágrafos, art.13 da Lei 5.584/70, art.879, art.895 e art.903

do CPC, Consolidação dos Provimentos do TRT 12ªRegião,

Resolução 236/2016 do CNJ, no que couber.MODALIDADE DO

LEILÃO: EXCLUSIVAMENTE ONLINE.FRIDA CRISTIAN PEREIRA

BECKER, Leiloeira Pública Oficial –AARC/353, devidamente

autorizada pelo(a) Excelentíssimo(a) Senhor(a) Doutor(a) Juíz(a)

da Vara do Trabalho da Comarca de Palhoça/SC, levará a

Leilão EXCLUSIVAMENTE ONLINE, em dia e local acima citados,

os bens penhorados no processo abaixo relacionado,

oportunidade em que poderão ser judicialmente expropriados, nos

termos do art. 888, § 1º da CLT e art.891, § único CPC.Processo nº

0000610-05.2015.5.12.0059Exequente: CASSIANO CESAR

MARCELINO DE JESUS E OUTROS (2)Executado: ANTONIO

ALCIDES DE JESUS E OUTROS (2)Bem: 1.A FRAÇÃO IDEAL

DE 22.060,60m² (quinhão hereditário) do imóvel matriculado no

Cartório de Registro de Imóveis de Bom Retiro -SC sob o nº

3.972,pertencenteao Executado Antonio Alcides de Jesus, inserido

numa área maior com 245.888,284m²,sendo um terreno rural,

situado no lugar denominado Paraíso da Serra,Munícipio de Bom

Retiro. Confrontações: ao norte, com terras de AbrãoMariano da

Silva, hoje Brando Mariano da Silva; ao sul, com o rio

BomRetiro;aleste,comterrasdeManoelBarbosa,eaoeste,comterrasde

CesáriodeAbreuNeto.CadastradonoINCRAsobonº812.021.000.736-

3.  Fração mínima de parcelamento 2,00ha. Nome

doImóvel:SítioSãoPedro.Imóvel de Matrícula nº 3.972do CRI de

Bom Retiro/SCImóvel em copropriedade: 52.690,345m² -de Adair

Marcelino Kuhl, casado comOtilia Marcelino Kuhl (R-1/R-5),

7 0 . 2 5 3 , 7 9 m ²  - R u i  J o s é  C a s t a n h e i r o ,

casadocomZeliMarcelinoRasch(R-7),126.680,43m²(Partilha)-

deAdirMarcelinodeJesuscasadocomIvoneteCastanheirodeJesus(R-

1/R-3/R-4/R-5).AV-6: Falecimento da Usufrutuária Lidia Castanheiro

Marcelino em 11 de Fevereiro de 2003.R-7: COMPRA E VENDA

–Transmitentes: Adeli Marcelino Teixeira e seu cônjuge, e Zeli

Marcel ino Rasch e seu cônjuge; Adquirente:  Rui Jose

Castanheiro.AV-8: PENHORA da fração ideal do Executado, o Sr.

A n t ô n i o  A l c i d e s  d e  J e s u s  – P r o c e s s o  n º  0 0 0 0 6 1 0 -

05.2015.5.12.0059, da Vara do Trabalho de Palhoça.R-9: Partilha:

AFraçãodeAdirMarcelinodeJesusesuaesposaIvoneteCastanheirode

Jesus–122.944,13m², está concluído o FORMAL DE PARTILHA Id.

c05819a : MARA RUBIA DE JESUS–12.641,13m²; MARCOS

TADEU MARCELINO-22.060,60m²; CARLOS ALBERTO DE JESUS

-22.060,60m²; PRISCILLA BAUER DE JESUS-22.060,60m²;

ANTÔNIO ALCIDES DE JESUS-22.060,60m²; EDSON LUIZ

M A R C E L I N O  D E  J E S U S - 2 2 . 0 6 0 , 6 0 m ² ;

Inventariante:MaraRubiadeJesus.R-10: INDISPONIBILIDADE de

bens da fração ideaLde 22.060,60m²de Antônio Alcides de Jesus,

processo: nº 0000610-05.2015.5.12.0059, da Vara do Trabalho de

Palhoça.AVALIAÇÃO1:R$164.985,72 (CENTO E SESSENTA E

QUATRO MIL, NOVECENTOS E OITENTA E CINCO REAIS E

SETENTA E DOIS CENTAVOS).2.A FRAÇÃO IDEAL DE

17.345,34m² (quinhão hereditário) do imóvel matriculado no Cartório

de Registro de Imóveis de Bom Retiro -SC sob o nº 3973,

pertencente executado ANTONIO ALCIDES DE JESUS, do

i m ó v e l i n s e r i d o  n u m a  á r e a

maiorcom185.714,284m²,sendoumterrenorural,situadonolugardeno

minadoParaíso da Serra, munícipio de Bom Retiro. Confrontações:

ao norte,com terras de patrimônio municipal de Bom Retiro; ao sul,

com terrasde Olavio Castanheiro; a leste, com terras de Manoel

Barbosa, e aoeste, com terras de Brando Mariano da Silva.

C a d a s t r a d o  n o  I N C R A  s o b o n º 8 1 2 . 0 2 1 . 0 0 0 . 7 4 4 -

4.Fraçãomínimadeparcelamento,2,00ha.NomedoImóvel:SítioSantoA

ntôn io . Imóve l  de Mat r ícu la  nº3 .973,  do CRI  de Bom

R e t i r o / S C . I m ó v e l e m c o p r o p r i e d a d e : 3 9 . 7 9 5 , 9 1 6 m ² -

ZenildadeOliveira(R-8),53.061,222m² -Rui José Castanheiro,

casado com Zeli Marcelino Rasch (R-7),90.110,05m² –Espólio de

A d i r  M a r c e l i n o  d e  J e s u s  e  s u a  e s p o s a

IvoneteCastanheirodeJesus(R-1/R-3/R-4/R-5).AV-6: Falecimento da

Usufrutuária Lidia Castanheiro Marcelino em 11 de Fevereiro de

2003.AV-7: COMPRA E VENDA –Transmitentes: Adeli Marcelino

Teixeira e seu cônjuge, e Zeli Marcelino Rasch e seu cônjuge;

Adquirente: Rui Jose Castanheiro.R-8: COMPRA E VENDA

–Transmitentes: Adair Marcelino Kuhl e sua cônjuge; Adquirente:

Zenilda de Oliveira.AV-9: PENHORA –Processo nº 0000610-

05.2015.5.12.0059, da Vara do Trabalho de Palhoça.R-

10:AFraçãodeAdirMarcelinodeJesusesuaesposaIvoneteCastanheiro

de Jesusa área de 92.857,13m², está concluído FORMAL DE

PARTILHA Id. c05819a : MARA RUBIA DE JESUS–6.130,43m²;

MARCOS TADEU MARCELINO-17.345,34m²;CARLOS ALBERTO

DE JESUS-17.345,34m²;PRISCILLA BAUER DE JESUS; ANTÔNIO

ALCIDES DE JESUS-17.345,34m²; EDSON LUIZ MARCELINO DE

JESUS-17.345,34m²; Inventariante:MaraRubiadeJesus.AV-

11:INDISPONIBILIDADE, de bens da fração idela de 17.345,34m²

de Antônio Alc ides de Jesus,  processo:  nº  0000610-

0 5 . 2 0 1 5 . 5 . 1 2 . 0 0 5 9 ,  d a  V a r a  d o  T r a b a l h o  d e

Palhoça.AVALIAÇÃO2:R$129.840,57(CENTO E VINTE ENOVE

MIL, OITOCENTOS E QUARENTA REAIS E CINQUENTA E SETE

CENTAVOS).3.A FRAÇÃO IDEAL DE 5.312,50m² (quinhão
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hereditário) do imóvel matriculado no Cartório de Registro de

Imóveis de Bom Retiro -SC sob o nº 3.974,pertencente ao

Executado Antonio Alcides de Jesus, inserido numa área maior com

63.750,00m², sendo um terreno rural, situado no lugar denominado

P a r a í s o  d a

Serra,MunicípiodeBomRetiro.Confrontações:aosul,pelaestradamuni

cipal; ao norte, com terras do patrimônio Municipal; a leste,

comterras de Paulino Marcelino Kuhl e a estrada municipal; e ao

oeste,com terras de Abelardo Marcelino Kuhl, hoje Nabor Kuhl e

t e r r a s

deAtilioFaustinodaMota.CadastronoINCRA,sobnº812.021.007.510-

5,parcelamentomínimode2,00ha.Nomedoimóvel:SitioLageado.

Imóvel deMatrícula nº 3.974 doCRI de Bom Retiro/SCImóvel em

copropriedade: 9.107,142,8m² -Adeli Marcelino Teixeira, e seu

esposo Dione Teixeira (R-1), 9.107,142,8m² -Zeli Marcelino Rasch,

e  s e u e s p o s o S e n o R a s c h ( R - 1 ) , 1 3 . 6 6 0 , 7 1 4 -

deAdairMarcelinoKuhl,casadocomOtiliaMarcelinoKuhl(R-1/R-

5),e31.874,94(Partilha)/deAdirMarcelinodeJesuscasadocomIvonete

CastanheirodeJesus(R-1/R-3/R-4/R-5).AV-6: Falecimento da

Usufrutuária Lidia Castanheiro Marcelino em 11 de Fevereiro de

2003.AV-7: PENHORA –Processo nº 0000610-05.2015.5.12.0059,

d a  V a r a  d o  T r a b a l h o  d e  P a l h o ç a . R - 8 :

AFraçãodeAdirMarcelinodeJesusesuaesposaIvoneteCastanheirode

Jesus–a área de 31.874,99m², FORMAL DE PARTILHA Id. c05819a

: MARA RUBIA DE JESUS–5.312,49m²;MARCOS TADEU

MARCELINO-5.312,50m²; CARLOS ALBERTO DE JESUS -

5 . 3 1 2 , 5 0 m ² ;  P R I S C I L L A  B A U E R  D E  J E S U S -

5.312,50m²;ANTÔNIO ALCIDES DE JESUS-5.312,50m²; EDSON

L U I Z  M A R C E L I N O  D E  J E S U S -

5 . 3 1 2 , 5 0 m ² ; I n v e n t a r i a n t e : M a r a R u b i a d e J e s u s . A V - 9 :

INDISPONIBILIDADE, de bens da fração idela de 5.312,50m² de

Antônio Alcides de Jesus, processo: nº 0000610-05.2015.5.12.0059,

d a  V a r a  d o  T r a b a l h o  d e

Palhoça.AVALIAÇÃO3:R$39.000,07(TRINTAENOVEMILREAIS, E

SETE CENTAVOS).1. DOS LANCES E DA PARTICIPAÇÃO NO

LEILÃO:1.1 -Os Lances poderão ser realizados a partir do primeiro

dia útil subsequente ao da publicação do presente edital. 1.2 -Dos

interessados na modalidade presencial estes devem dirigir-se

diretamente à leiloeira, enquanto que aos interessados no Leilão

Eletrônico o cadastro e os lances serão efetuados exclusivamente

perante a Leiloeira Pública Oficial, pelo seguinte sitena internet:

www.fbleiloes.com.br.1.3 -O interessado em participar do leilão na

modalidade eletrônica deverá cadastrar-se previamente no site

www.fbleiloes.com.br, com antecedência mínima de 24 (vinte e

quatro) horas da data do evento e de modo absolutamente gratuito,

ficando o interessado responsável civil e criminalmente pelas

informações lançadas no preenchimento do aludido cadastro,

oportunidade em que preencherá os dados pessoais e aceitará as

condições de participação previstas neste Edital e no Termo

de Compromisso constante do sítio eletrônico. 1.4 -Para que seja

confirmado o cadastro pela internet, será obrigatório no ato do seu

preenchimento anexar cópias dos documentos solicitados no site,

quais sejam: a) se pessoa física: Carteira de Identidade, CPF e

comprovante de residência; b) se pessoa jurídica: CNPJ, contrato

social (até a última alteração) ou Declaração de Firma Individual,

RG e CPF do representante legal ou do preposto da pessoa jurídica

respectiva.1.5 -A aprovação do cadastro será confirmada através do

e-mail informado pelo usuário, tornando-se indispensável mantê-lo

válido e regularmente atualizado. 1.6 -As pessoas físicas e jurídicas

que tiverem seu cadastro online aprovado, automaticamente

estarão outorgando poderes ao leiloeiro oficial para assinar em seu

nome os Autos de Arrematação. 1.7 -Os Lances Eletrônicos serão

concretizados no ato de sua captação pelo provedor e não no ato

da emissão pelo participante. Assim, diante das diferentes

velocidades nas transmissões de dados, dependentes de uma série

de fatoresalheios ao controle pelo provedor, o Leiloeiro não se

responsabiliza por lances ofertados que não sejam recebidos antes

do fechamento do lote. 1.8 -No leilão presencial, o leiloeiro

iniciará o ato consultando a existência, ou não, de lances

ofertados via internet, passando então, a receber novas propostas

na forma simultânea. Os lances ofertados via Internet e de viva voz

(presencial) têm igualdade de condições. 1.9 -Os lances ofertados

são IRREVOGÁVEIS e IRRETRATÁVEIS. O Usuário é responsável

por todas as ofertas registradas em seu nome, pelo que os lances

não podem ser anulados e/ou cancelados em nenhuma hipótese.

1.10 -O leiloeiro poderá, a qualquer momento e a seu livre arbítrio,

alterar o valor do incremento de cada lote. 1.11 –Nos leilões

Exclusivamente Online,OS LOTES SERÃO APREGOADOS E

ARREMATADOS EM ORDEM NUMÉRICA. Sobrevindo lance nos

03 (três) minutos antecedentes ao término do leilão, o horário de

fechamento será prorrogado em 03 (três) minutos, e assim

sucessivamente, para que todos osinteressados tenham

oportunidade de ofertar novos lances, nos casos de leilão

simultâneo, ficará a cargo da Leiloeira estipular o tempo de

cronômetro regressivo entre um lance e outro.1.12 –Em lote online

em específico, a ser determinado pela Leiloeira,o usuário

interessado em participar, deverá assinar TERMO PRÓPRIO PARA

PARTICIPAÇÃO DE LEILÃO ONLINE, o qual deverá ser solicitado

via e-mail, sendo necessário assina-lo e reconhecer referido

documento em Cartório, remetendo-o via SEDEX à Leiloeira. O

nãorecebimento do documento em até 24 horas anteriores ao início

do Leilão, não habilitará o usuário para Lances Online.1.13 -O

Código para aferir autenticidade deste caderno: 213499



3960/2024 Tribunal Regional do Trabalho da 12ª Região 1185
Data da Disponibilização: Segunda-feira, 29 de Abril de 2024

leiloeiro dispõe de todos os lanços captados e registrados durante o

evento, permitindo que, caso o arrematante fique inadimplente

(remisso) ou faça uso da faculdade da desistência da arrematação,

o juiz ao seu livre alvedrio, no intuito de aproveitar os atos

praticados no leilão, possa convocar os demais ofertantes

subsequentes para que demonstrem seu interesse em prosseguir

na execução na condição de arrematante.1.14 –Nos Leilões

considerados de alto valor, poderá a Lei loeira sol ici tar

documentação especifica para participação e liberação de cadastro

para lances.1.15 -Não havendo mais lances ofertados, será

considerado vencedor o maior lance registrado, finalizando-se,

assim, o ato. Esclareça-se que por ocasião do Leilão, após

apregoado o bem pela Leiloeira, caso não haja licitante interessado

naquele momento, os trabalhos permanecerão abertos até que o

leiloeiro declare estar encerrado o leilão.1.16 –Atente-se o Licitante

que Oferta Programada não é Lance. Somente será considerado

Lance, a oferta registrada de forma pública no painel do Leilão. 2-

DO PAGAMENTO: 2.1O arrematante, que não o credor, fica ciente

de que pagará no ato, a título de sinal e como garantia, uma entrada

de 20% (vinte por cento) do valor da arrematação e o saldo será

satisfeito em até 24 horas, após a hasta pública, mediante

expedição de guia judicial (art. 888 e seus parágrafos, da CLT),

inclusive na hipótese do exequente ser o arrematante.2.2Por ato

voluntário, o arrematante poderá efetuar o pagamento da primeira

parcela em percentual superior a 20%, bem como poderá depositar

100% do valor da arrematação.2.3Em necessidade imposta, a ser

avaliado pela leiloeira, o sinal poderá ser pago em cheque desde

que proveniente de conta corrente de titularidade do arrematante,

nominal à Vara do Trabalho responsável por aquele lote, sendo que

no verso deverá constar o número do processo a que se refere.

Para cada Lote adquirido o arrematante deverá dispor de um

cheque.2.4A arrematação poderá ocorrer também na forma

parcelada. Ao optar pelo pagamento parcelado, o interessado

deverá apresentar proposta por escrito à leiloeira (podendo ser via e

-mail), na qual constará as condições de pagamento (entrada e

parcelas) do bem. No ato do leilão o arrematante deverá efetuar o

pagamento do valor da entrada mediante guia judicial e o restante

será parcelado, o valor das parcelas deverá ser atualizado,

mensalmente, desde a data daarrematação, devendo o montante

ser quitado mediante guia de depósito judicial vinculada aos autos.

A arrematação de bem imóvel mediante pagamento parcelado do

valor da arrematação, nos termos previstos neste edital, será

garantida por hipoteca gravada sobre o próprio imóvel arrematado,

quando tratar-se de bens móveis, garantido por caução idônea (art.

895 do CPC).2.5A proposta de pagamento do lance à vista sempre

prevalecerá sobre as propostas de pagamento parcelado (art. 895,

inciso II, § 7º, do CPC).2.6Arrematação de veículos, serão aceitos

lances somente  à  v is ta .3-DAS SANÇÕES PENAIS E

ADMINISTRATIVAS CABÍVEIS EM CASO DE DESISTÊNCIA DA

ARREMATAÇÃO:3.1) Em caso de lance ofertado e a falta de

pagamento da arrematação o Juízo poderá arbitrar multa em

percentual sobre o valor de avaliação do bem. Nesse caso, o

arrematante passará também a ser cobrado no processo, podendo

figurar como Executado, quando ficará sujeito a bloqueio de sua

conta pelo BacenJud, bem como a expropriação de bens, com

penhoras a seremrealizadas por Oficial de Justiça. Também, em

razão disso, ficará sujeito a protesto em cartório (Protestojud),

a inscrição do nome no SPC e no Serasa (Serasajud). Isso,

claro, na hipótese de não pagar a multa.3.2) O Juízo poderá

entender que o arrematante praticou o crime previsto no art. 358 do

Código Penal e determinar as providências cabíveis, solicitando a

instauração de inquérito policial. Tal artigo assim estabelece: “Art.

358 -Impedir, perturbar ou fraudar arrematação judicial; afastar ou

procurar afastar concorrente ou licitante, por meio de violência,

grave ameaça, fraude ou oferecimento de vantagem: Pena -

detenção, de dois meses a um ano, ou multa, além da pena

correspondente à violência.”3.3) O Juízo poderá decretar que o

arrematante estará impedido de licitar e estabelecer um prazo para

tal impedimento, podendo ser em âmbito da cidade onde

ocorrer referido leilão, do Estado de Santa Catarina, ou em todo

o território nacional.AVISOS IMPORTANTES:a)Os atos processuais

do presente Edital serão de acordo com a Consolidação dos

Provimentos 2021, da Corregedoria Regional do Tribunal Regional

do Trabalho da 12ª Região. b)Por meio do presente, ficam as partes

cientif icadas da alienação judicial (art. 889, I e § único,

doCPC).c)Sendo Negativa a intimação pessoal dirigida a quaisquer

das partes, o edital a ser publicado no DEJT suprirá ato negativo.

d)O executado ou seu procurador, o coproprietário de bem

indivisível do qual tenha sido penhorada fração ideal, o usufrutuário,

o credor com garantia real, dação em pagamento ou penhora

anteriormente averbada que não seja de qualquer modo parte na

execução, ficam neste ato intimados da alienação judicial (art. 889,

II, III, e V doCPC).e)A publicação deste edital ocorrerá nos termos

do art. 887, § 2º do CPC.f)A verificação do estado de conservação

dos bens poderá ser realizada pelo pretenso arrematante, se

desejado, mediante acompanhamento de Oficial de Justiça ou

Leiloeira. Os bens são arrematados no estado em que se

encontram, não sendo de responsabilidade da leiloeira qualquer

divergência contida no edital. Os bens serão alienados “ad corpus”,

sendo que as descrições contidas no presente edital possuem

caráter meramente enunciativo. Édever do arrematante verificar

o estado atual dos bens antes da arrematação, inclusive
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pesquisa dos valores de débitos junto aos diversos órgãos, não

sendo aceitas reclamações após o leilão, principalmente depois

da arrematação. Eventuais di ferenças de medidas,

confrontações, metragens e outros, deverão ser verificados pelo

pretenso arrematante com antecedência, pois, não serão motivos

para cancelamento da arrematação, e não servirão para a

devolução da comissão da leiloeira.g)Tratando-se de imóveis, os

bens arrematados são recebidos livres de penhoras, hipotecas e

débitos tributários anteriores a aquisição (art. 130, § único, do CTN

e art. 1º do Ato nº 10/GCGJT, de 18 de agosto de2016).h)Cabe aos

arrematantes as despesas com transferência de propriedade

deimóveis.i)Em se tratando de bem imóvel e havendo

moradores no local, o arrematante deverá formular

requerimento ao Juízo da execução para emissão do mandado de

intimação para desocupação do imóvel.j)Os interessados deverão

preencher um cadastro (lance presencial), com antecedência

mínima de 30 (trinta) minutos para o início do Leilão. A ficha de

cadastro poderá ser solicitada à leiloeira. Fica ciente o interessado

que responderá civil e criminalmente pelas informações lançadas no

preenchimento do aludido cadastro, oportunidade em que

preencherá os dados pessoais (pessoa física ou jurídica), bem

como seu representante no leilão presencial e aceitará as condições

de participação previstas neste Edital.k)É lícita a representação por

procurador, caso em que deverá portar o instrumento do mandato

que será entregue à leiloeira.l)Os lotes poderão ser desmembrados

para venda em hasta pública, sendo dado preferência aos lances

ofertados pelo lote todo.m)A leiloeira poderá, a qualquer momento e

a seu livre arbítrio, alterar o valor do incremento de cada lote, assim

como, realizar a leitura apenas dos dados essenciais, no momento

da realização da Hasta Pública.n)A leiloeira dispõe de todos os

lanços captados e registrados durante o evento, permitindo que,

caso o arrematante fique inadimplente (remisso) ou faça uso da

faculdade da desistência da arrematação, o juiz ao seu livre

alvedrio, no intuito de aproveitar os atos praticados no leilão, possa

convocar os demais ofertantes subsequentes para que demonstrem

seu interesse em prosseguir na execução na condição de

arrematanteo)Não havendo mais lances ofertados, será

considerado vencedor o maior lance registrado, finalizando-se,

assim, o ato. Esclareça-se que por ocasião do Leilão, após

apregoado o bem pelo Leiloeiro, caso não haja licitante interessado

naquele momento, os trabalhos permanecerão abertos até que o

leiloeiro declare estar encerrado o pregão.p)O exequente que não

adjudicar os bens constritos perante o Juízo da execução antes da

publicação do edital, só poderá adquiri-los em hasta pública

unificada na condição de arrematante, mas com preferência na

hipótese de igualar o maior lance.q)Aquele que desistir da

arrematação ou não efetuar o depósito do saldo do valor ofertado,

perderá o sinal dado em garantia, bem como a comissão paga a

leiloeira e ficará proibido de licitar em hasta pública. O mesmo

aplica-se aos arrematantes de cheques sem a devida provisão de

fundos para cumprirem os pagamentos.r)Em casos de Arrematação

de Veículos ou Imóveis, de posse da Carta de Arrematação, o

arrematante deverá dirigir-se diretamente ao Cartório Registro de

Imóveis ou ao Detran, respectivamente, para proceder à

transferência de propriedade, devendo comprovar nos autos o

seu registro no órgão de Trânsito ou Cartório de Registro de

Imóveis, no prazo de 30 (trinta) dias.s)Ao credor, na condição de

arrematante, caberá pagar a comissão da leiloeira ainda que o valor

da arrematação seja inferior ao valor do crédito.t)Correrão por

conta do arrematante as despesas e os custos relativos à

desmontagem, remoção, transporte e transferência patrimonial dos

bens arrematados (Art. 29, da Resolução 236, CNJ);u)Fica

autorizada a Leiloeira nomeada ou a quem está delegar,

devidamente identificados, proceder visitações aos locais de guarda

dos bens submetidos à hasta pública, acompanhados ou não de

interessados na arrematação, podendo fotografar os bens,

independente do acompanhamento de Oficial de Justiça (art. 16,

parágrafo único da Resolução 236 de ordem do Conselho nacional

de Justiça/2016).v)Caso o bem tenha sido removido e esteja em

depósito da leiloeira oficial, arcará o executado, além da comissão

supramencionada, as despesas de armazenagem em diárias.w)O

executado ressarcirá as despesas da leiloeira inclusive se,

depois da remoção sobrevier substituição da penhora,

conciliação, pagamento, remição ou adjudicação (art. 7º, § 7º,

Resolução 236, CNJ).x)As pessoas jurídicas ou físicas que

solicitarem o cadastramento online outorgam poderes

autorizando a leiloeira oficial a assinar o auto de arrematação,

inclusive em leilões presenciais. O pagamento efetuado e

comprovado pelo arrematante, reconhece e considera a autorização

e honesta intenção deste na aquisição do referido bem.y)Estão

impedidos de participar do leilão, além daquelas definidas na lei, as

pessoas físicas e jurídicas que deixaram de cumprir suas

obrigações em hastas anteriores,estas pelo prazo de 12 (doze)

meses, e, os arrematantes que efetuarem pagamentos com

cheques sem a devida provisão de fundos.z)Assinado o auto pelo

Juiz, pelo arrematante e pela leiloeira, a arrematação será

considerada perfeita, acabada e irretratável, ainda que venham a

ser julgados procedentes os embargos do executado ou a ação

autônoma de que trata o § 4º do artigo 903 do CPC, assegurada a

possibilidade de reparação pelos prejuízos sofridos (Art. 903 do

CPC).aa)Será excluído da Hasta Pública o agente que for flagrado

cometendo as infrações contidas no Art. 358 do Código Penal -
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Violência ou fraude em arrematação judicial -Impedir, perturbar

ou f raudar arrematação judic ia l ;  afastar  ou procurar

afastarconcorrente ou licitante, por meio de violência, grave

ameaça, fraude ou oferecimento de vantagem: Pena –detenção, de

dois meses a um ano, ou multa, além da pena correspondente à

violência.bb)A      adjudicação      importará      ao     

arrematante      isençãode eventuais créditos tributários

relativos a impostos cujo fato gerador seja a propriedade,

domínio útil ou a posse de bens imóveis, e bem assim os

relativos a taxas pela prestação deserviços referentes a tais

bens, ou a contribuições de melhoria da União, Estados,

Municípiose Distrito Federal.cc)Tratando-se  de  bem  imóvel, 

nos  termos  do  art.  78  da  Consolidaçãodos Provimentos

da Corregedoria-Geral da Justiça do Trabalho (Orientação

constante no Ato nº10/GCGJT, de 18/08/2016)      o     

arrematante/alienante      fica      isento      dopagamento

dos créditos tributários anteriores à arrematação relativos a

impostos cujo fatogerador seja a propriedade, o domínio útil

ou a posse dos bens imóveis, bem como dopagamento de

taxas referentes a prestação de serviços a tais bens, inclusive

contribuições de melhoria da  União,  Estados,  Municípios  e 

Distrito  Federal,  estejam  ou  não  inscritos  na 

dívidaativa.COMISSÃO DA LEILOEIRA:a) Cabe aos arrematantes

ou adjudicantes o pagamento da comissão da leiloeira, estabelecida

em 5% (cinco por cento) do valor da arrematação ou adjudicação, e

deverá ser paga no ato e diretamente a esta. A comissão não será

devolvida em caso de desistência. Após a publicação do edital,

havendo pagamento da dívida ou celebração de acordo, o

executado pagará à leiloeira a comissão/despesas a ser arbitrada

pelo Juízo, caso não haja previsão nos autos, fixa-se a comissão da

Leiloeira em 1% (um porcento) sobre o valor da avaliação do(s)

bem(s), limitada ao mínimo de R$500,00 (quinhentos reais).EDITAL

DE INTIMAÇÃO DE PRAÇA/LEILÃO:Ficam intimadas as

partes, os representantes legais, o fiel depositário, da data

designada para realização do leilão, bem como seus cônjuges, e

eventuais credores hipotecários,  usufrutuários,  fiduciários  e 

com  penhora  anteriormente averbadas,  além  do

ocupante/detentor do bem, se for a hipótese, cientificando também

que, caso resulte negativo o leilão, havendo aquiescência das

partes, tácita ou expressa, ou ainda falta de manifestação das

mesmas no prazo de 05 (cinco) dias, ficará autorizada a leiloeira,

nos 90 dias que sucederem ao leilão, a proceder a venda direta dos

bens cuja oferta tenha resultado negativa, nas mesmas condições

observadas no leilão. Quaisquer esclarecimentos, bem como cópia

do Edital com os bens a serem leiloados poderão ser obtidos

diretamente com o escr i tór io da Lei loeira pelo e-mai l :

contato@fbleiloes.com.brou pelos telefones: (49) 3222-1649 ou (49)

9 9 8 0 3 - 4 8 8 0 . M a i s  d e s c r i ç õ e s  e  f o t o s  n o

sitehttp://www.fbleiloes.com.br.Frida Cristian Pereira BeckerLeiloeira

Pública Oficial/SC Matrícula AARC/353

Este Juízo adverte que a partir de 1º de março de 2024 é

obrigatório o cadastro de pessoas jurídicas de direito privado

no Domicílio Judicial Eletrônico para recebimento de citações e

intimações de parte sem advogado habilitado no PJe. Faça o

seu cadastro (https://domicilio-eletronico.pdpj.jus.br/).

PALHOCA/SC, 29 de abril de 2024.

BARBARA HELENA DE OLIVEIRA

Diretor de Secretaria

Notificação

Processo Nº ATOrd-0000086-95.2021.5.12.0059
RECLAMANTE VALDECI PEREIRA

ADVOGADO ARI LEITE SILVESTRE(OAB:
23560/SC)

RECLAMADO CINESIA FERNANDES KUNZ - ME

ADVOGADO SERGIO ANTONIO CEMIN
FILHO(OAB: 46748/SC)

PERITO JULIANA DE ASSUNCAO MAROCCO

Intimado(s)/Citado(s):

  - CINESIA FERNANDES KUNZ - ME

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 1c81677

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

DECISUM

ISTO POSTO, REJEITOa impugnação à sentença de liquidação

apresentada por  VALDECI  PEREIRA,  nos te rmos da

fundamentação supra .

Custas de R$ 55,35, pela executada, na forma da lei.

Intimem-se as partes.

    VALQUIRIA LAZZARI DE LIMA BASTOS

    Juiz(a) do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0000086-95.2021.5.12.0059
RECLAMANTE VALDECI PEREIRA

ADVOGADO ARI LEITE SILVESTRE(OAB:
23560/SC)

RECLAMADO CINESIA FERNANDES KUNZ - ME

ADVOGADO SERGIO ANTONIO CEMIN
FILHO(OAB: 46748/SC)
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PERITO JULIANA DE ASSUNCAO MAROCCO

Intimado(s)/Citado(s):

  - VALDECI PEREIRA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 1c81677

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

DECISUM

ISTO POSTO, REJEITOa impugnação à sentença de liquidação

apresentada por  VALDECI  PEREIRA,  nos te rmos da

fundamentação supra .

Custas de R$ 55,35, pela executada, na forma da lei.

Intimem-se as partes.

    VALQUIRIA LAZZARI DE LIMA BASTOS

    Juiz(a) do Trabalho Titular

Processo Nº CumSen-0001185-66.2022.5.12.0059
EXEQUENTE VALTIELI MENDES

ADVOGADO RADAMES LENOIR DOS
SANTOS(OAB: 16549/SC)

EXEQUENTE DAIANE WESTPHAL DA SILVA

ADVOGADO RADAMES LENOIR DOS
SANTOS(OAB: 16549/SC)

EXECUTADO CAIXA ECONOMICA FEDERAL

ADVOGADO CASSIO MURILO PIRES(OAB:
5001/SC)

ADVOGADO KATE MEURER WISINTAINER(OAB:
22381/SC)

PERITO JULIANA DE ASSUNCAO MAROCCO

Intimado(s)/Citado(s):

  - DAIANE WESTPHAL DA SILVA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

[CARTA REGISTRADA]

INTIMAÇÃO - Processo PJe-JT

Destinatário:

DAIANE WESTPHAL DA SILVA

Endereço desconhecido

Considerar-se ciente de que o ofício enviado ao banco foi

devidamente cumprido, tendo sido os valores transferidos para a(s)

conta(s) informada(s) nos autos conforme comprovantes retro

juntados.

Este Juízo adverte que a partir de 1º de março de 2024 é

obrigatório o cadastro de pessoas jurídicas de direito privado

no Domicílio Judicial Eletrônico para recebimento de citações e

intimações de parte sem advogado habilitado no PJe. Faça o

seu cadastro (https://domicilio-eletronico.pdpj.jus.br/).

PALHOCA/SC, 26 de abril de 2024.

DANUBIA SIEGEL

Diretor de Secretaria

Processo Nº CumSen-0001185-66.2022.5.12.0059
EXEQUENTE VALTIELI MENDES

ADVOGADO RADAMES LENOIR DOS
SANTOS(OAB: 16549/SC)

EXEQUENTE DAIANE WESTPHAL DA SILVA

ADVOGADO RADAMES LENOIR DOS
SANTOS(OAB: 16549/SC)

EXECUTADO CAIXA ECONOMICA FEDERAL

ADVOGADO CASSIO MURILO PIRES(OAB:
5001/SC)

ADVOGADO KATE MEURER WISINTAINER(OAB:
22381/SC)

PERITO JULIANA DE ASSUNCAO MAROCCO

Intimado(s)/Citado(s):

  - VALTIELI MENDES

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

[CARTA REGISTRADA]

INTIMAÇÃO - Processo PJe-JT

Destinatário:

VALTIELI MENDES

Endereço desconhecido

Considerar-se ciente de que o ofício enviado ao banco foi

devidamente cumprido, tendo sido os valores transferidos para a(s)

conta(s) informada(s) nos autos conforme comprovantes retro

juntados.

Este Juízo adverte que a partir de 1º de março de 2024 é

obrigatório o cadastro de pessoas jurídicas de direito privado

no Domicílio Judicial Eletrônico para recebimento de citações e

intimações de parte sem advogado habilitado no PJe. Faça o
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seu cadastro (https://domicilio-eletronico.pdpj.jus.br/).

PALHOCA/SC, 26 de abril de 2024.

DANUBIA SIEGEL

Diretor de Secretaria

Processo Nº CumSen-0001185-66.2022.5.12.0059
EXEQUENTE VALTIELI MENDES

ADVOGADO RADAMES LENOIR DOS
SANTOS(OAB: 16549/SC)

EXEQUENTE DAIANE WESTPHAL DA SILVA

ADVOGADO RADAMES LENOIR DOS
SANTOS(OAB: 16549/SC)

EXECUTADO CAIXA ECONOMICA FEDERAL

ADVOGADO CASSIO MURILO PIRES(OAB:
5001/SC)

ADVOGADO KATE MEURER WISINTAINER(OAB:
22381/SC)

PERITO JULIANA DE ASSUNCAO MAROCCO

Intimado(s)/Citado(s):

  - CAIXA ECONOMICA FEDERAL

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

[CARTA REGISTRADA]

INTIMAÇÃO - Processo PJe-JT

Destinatário:

CAIXA ECONOMICA FEDERAL

Endereço desconhecido

Considerar-se ciente de que o ofício enviado ao banco foi

devidamente cumprido, tendo sido os valores transferidos para a(s)

conta(s) informada(s) nos autos conforme comprovantes retro

juntados.

Este Juízo adverte que a partir de 1º de março de 2024 é

obrigatório o cadastro de pessoas jurídicas de direito privado

no Domicílio Judicial Eletrônico para recebimento de citações e

intimações de parte sem advogado habilitado no PJe. Faça o

seu cadastro (https://domicilio-eletronico.pdpj.jus.br/).

PALHOCA/SC, 26 de abril de 2024.

DANUBIA SIEGEL

Diretor de Secretaria

Processo Nº ATSum-0000662-83.2024.5.12.0059
RECLAMANTE ALEXSANDRO DA SILVA PEREIRA

ADVOGADO GERALDO TSCHOEPKE
MILLER(OAB: 7571/RS)

RECLAMADO CONCORDIA LOGISTICA S.A.

ADVOGADO GIOVANA DA SILVA
RODRIGUES(OAB: 82873/RS)

Intimado(s)/Citado(s):

  - CONCORDIA LOGISTICA S.A.

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

D E S P A C H O

Diante do protocolo da demanda pelo Juízo 100% Digital, determino

a realização de audiência inicial telepresencial, a ser realizada no

dia 16/05/2024 - 13:00, ocasião em que a parte ré deverá

comparecer, sob pena de confissão. Na ausência da parte autora,

será determinado o arquivamento do feito.

Segue o link para acesso (o qual deverá ser transcrito/copiado na

barra de endereço do seu navegador ou no aplicativo Zoom):

https://trt12-jus-br.zoom.us/j/87143818761

Eventual exceção de incompetência territorial deverá ser oposta no

prazo de cinco dias, a contar da notificação (art. 800 da CLT).

Intime-se a parte autora e cite-se a parte ré para que apresente

defesa escrita, acompanhada dos documentos que a instruem, via

sistema PJe, até a audiência, sob pena de revelia.

PALHOCA/SC, 26 de abril de 2024.

VALQUIRIA LAZZARI DE LIMA BASTOS

Juiz(a) do Trabalho Titular

Este Juízo adverte que a partir de 1º de março de 2024 é

obrigatório o cadastro de pessoas jurídicas de direito privado

no Domicílio Judicial Eletrônico para recebimento de citações e

intimações de parte sem advogado habilitado no PJe. Faça o

seu cadastro (https://domicilio-eletronico.pdpj.jus.br/).

PALHOCA/SC, 26 de abril de 2024.

DANIEL CARLOS ALMEIDA DE OLIVEIRA

Diretor de Secretaria

Processo Nº ATSum-0000672-30.2024.5.12.0059
RECLAMANTE DAMIAO HONORATO DE MEDEIROS

ADVOGADO AMANDA MENDES(OAB: 34861/SC)

RECLAMADO AZEVEDO E TRAVASSOS
INFRAESTRUTURA LTDA

RECLAMADO AUTOPISTA LITORAL SUL S.A.

ADVOGADO EMILY MARTINS(OAB: 403373/SP)

Código para aferir autenticidade deste caderno: 213499
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RECLAMADO ARTERIS S.A.

ADVOGADO JULIANA FERREIRA
NAKAMOTO(OAB: 32236/PR)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ARTERIS S.A.

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

[CARTA REGISTRADA]

NOTIFICAÇÃO INICIAL - RITO SUMARÍSSIMO

Destinatário:

ARTERIS S.A.

Endereço desconhecido

Fica Vossa Senhoria notificado(a) de que tramita eletronicamente

reclamação trabalhista, cuja petição inicial e documentos poderão

ser acessados via internet ( http://pje.trt12.jus.br/pjekz/validacao/ ),

digitando a(s) chave(s) abaixo: 24042616483470100000063600802.

Caso Vossa Senhoria não consiga consultá-los/visualizá-los via

internet, deverá entrar em contato com a Unidade Judiciária para

receber orientações. Fica V. Sª. intimado(a) do procedimento que

será adotado nesta Unidade Judiciária, qual seja: I - V. Sª. deverá

apresentar defesa, com documentos, no prazo de 15 (quinze) dias,

sob pena de revelia, nos termos do artigo 335 do CPC, aplicado

subsidiariamente com base no artigo 24º do ato supracitado.

Este Juízo adverte que a partir de 1º de março de 2024 é

obrigatório o cadastro de pessoas jurídicas de direito privado

no Domicílio Judicial Eletrônico para recebimento de citações e

intimações de parte sem advogado habilitado no PJe. Faça o

seu cadastro (https://domicilio-eletronico.pdpj.jus.br/).

PALHOCA/SC, 26 de abril de 2024.

DANIEL CARLOS ALMEIDA DE OLIVEIRA

Diretor de Secretaria

Processo Nº ATSum-0000672-30.2024.5.12.0059
RECLAMANTE DAMIAO HONORATO DE MEDEIROS

ADVOGADO AMANDA MENDES(OAB: 34861/SC)

RECLAMADO AZEVEDO E TRAVASSOS
INFRAESTRUTURA LTDA

RECLAMADO AUTOPISTA LITORAL SUL S.A.

ADVOGADO EMILY MARTINS(OAB: 403373/SP)

RECLAMADO ARTERIS S.A.

ADVOGADO JULIANA FERREIRA
NAKAMOTO(OAB: 32236/PR)

Intimado(s)/Citado(s):

  - AUTOPISTA LITORAL SUL S.A.

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

[CARTA REGISTRADA]

NOTIFICAÇÃO INICIAL - RITO SUMARÍSSIMO

Destinatário:

AUTOPISTA LITORAL SUL S.A.

Endereço desconhecido

Fica Vossa Senhoria notificado(a) de que tramita eletronicamente

reclamação trabalhista, cuja petição inicial e documentos poderão

ser acessados via internet ( http://pje.trt12.jus.br/pjekz/validacao/ ),

digitando a(s) chave(s) abaixo: 24042616483470100000063600802.

Caso Vossa Senhoria não consiga consultá-los/visualizá-los via

internet, deverá entrar em contato com a Unidade Judiciária para

receber orientações. Fica V. Sª. intimado(a) do procedimento que

será adotado nesta Unidade Judiciária, qual seja: I - V. Sª. deverá

apresentar defesa, com documentos, no prazo de 15 (quinze) dias,

sob pena de revelia, nos termos do artigo 335 do CPC, aplicado

subsidiariamente com base no artigo 24º do ato supracitado.

Este Juízo adverte que a partir de 1º de março de 2024 é

obrigatório o cadastro de pessoas jurídicas de direito privado

no Domicílio Judicial Eletrônico para recebimento de citações e

intimações de parte sem advogado habilitado no PJe. Faça o

seu cadastro (https://domicilio-eletronico.pdpj.jus.br/).

PALHOCA/SC, 26 de abril de 2024.

DANIEL CARLOS ALMEIDA DE OLIVEIRA

Diretor de Secretaria

Processo Nº ATOrd-0002731-45.2011.5.12.0059
RECLAMANTE JOELMA ALMEIDA FRANCA

AZEVEDO

ADVOGADO CRISTIANO WUNDERVALD
KOERICH(OAB: 31157/SC)

RECLAMANTE ADRIANE APARECIDA MATTOS
GUEDES BIRANOSKI

ADVOGADO DANIEL DOMICIANO DE BEM(OAB:
21689/SC)

RECLAMANTE GABRIELA MAGDA AZEVEDO

ADVOGADO CRISTIANO WUNDERVALD
KOERICH(OAB: 31157/SC)

RECLAMANTE ANGELA CARVALHO DE SOUSA
MORAES

ADVOGADO GLAUCE VISTOCHI SANTOS(OAB:
18791/SC)

Código para aferir autenticidade deste caderno: 213499
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ADVOGADO CARLA GIANNE
BITTENCOURT(OAB: 14529/SC)

ADVOGADO THAYSE STIEVEN FLECK(OAB:
28767/SC)

ADVOGADO JOANITA INES PAES(OAB:
34349/SC)

RECLAMANTE TANIA DE SOUZA

ADVOGADO Rodrigo Schroeder Santos da
Silva(OAB: 21575/SC)

ADVOGADO AYRES ANTONIO RODRIGUES
PEREIRA(OAB: 21009/SC)

RECLAMANTE DANIELLI DA CRUZ

ADVOGADO DANIEL DOMICIANO DE BEM(OAB:
21689/SC)

ADVOGADO EDUARDO CARNEIRO LEITE DA
COSTA(OAB: 23589/SC)

RECLAMANTE PATRICIA PETRONILHA DE BORBA

ADVOGADO DANIEL DOMICIANO DE BEM(OAB:
21689/SC)

ADVOGADO EDUARDO CARNEIRO LEITE DA
COSTA(OAB: 23589/SC)

RECLAMANTE ANA CELIA CARLOS SOUSA

ADVOGADO DANIEL DOMICIANO DE BEM(OAB:
21689/SC)

RECLAMADO CONSELHO COMUNITARIO
BREJARUENSE

ADVOGADO GUSTAVO DE CARVALHO
ROCHA(OAB: 35981/SC)

RECLAMADO CESAR ALESSANDRO AZEVEDO

ADVOGADO GUSTAVO DE CARVALHO
ROCHA(OAB: 35981/SC)

TERCEIRO
INTERESSADO

NARCISO GRANDI

TERCEIRO
INTERESSADO

EMERSON CARLOS DE MELLOS

TERCEIRO
INTERESSADO

RONEI PAULO CESCON GRANDI

TERCEIRO
INTERESSADO

MARIA EDUARDA GOULART DE
SOUZA

Intimado(s)/Citado(s):

  - JOELMA ALMEIDA FRANCA AZEVEDO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO - Processo PJe-JT

Destinatário:

JOELMA ALMEIDA FRANCA AZEVEDO

Endereço desconhecido

Fica V. Sª. intimado(a) para apresentar a CTPS do(a) autor(a) nesta

Secretaria, no prazo de cinco dias.

Este Juízo adverte que a partir de 1º de março de 2024 é

obrigatório o cadastro de pessoas jurídicas de direito privado

no Domicílio Judicial Eletrônico para recebimento de citações e

intimações de parte sem advogado habilitado no PJe. Faça o

seu cadastro (https://domicilio-eletronico.pdpj.jus.br/).

PALHOCA/SC, 26 de abril de 2024.

CASSIANO WOTROBA

Diretor de Secretaria

Processo Nº ATOrd-0000629-98.2021.5.12.0059
RECLAMANTE MARIA APARECIDA RAMOS

ADVOGADO FULVIO FERNANDES
FURTADO(OAB: 41532/SC)

RECLAMADO ORSEGUPS MONITORAMENTO
ELETRONICO LTDA

ADVOGADO GUSTAVO REGIS DE FIGUEIREDO E
SILVA(OAB: 14807/SC)

ADVOGADO BELMIRO PEREIRA JUNIOR(OAB:
4212/SC)

ADVOGADO HEBER ROSSKAMP FERREIRA(OAB:
22000/SC)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ORSEGUPS MONITORAMENTO ELETRONICO LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

[CARTA REGISTRADA]

INTIMAÇÃO - Processo PJe-JT

Destinatário:

ORSEGUPS MONITORAMENTO ELETRONICO LTDA

Endereço desconhecido

Fica V. Sª. int imado(a) para responder os embargos à

execução/impugnação aos cálculos opostos pela(s) parte(s)

contrária, no prazo de cinco dias.

Este Juízo adverte que a partir de 1º de março de 2024 é

obrigatório o cadastro de pessoas jurídicas de direito privado

no Domicílio Judicial Eletrônico para recebimento de citações e

intimações de parte sem advogado habilitado no PJe. Faça o

seu cadastro (https://domicilio-eletronico.pdpj.jus.br/).

PALHOCA/SC, 26 de abril de 2024.

KATHERINE STEINHEUSER

Diretor de Secretaria

Processo Nº ATOrd-0000368-65.2023.5.12.0059
RECLAMANTE GABRIELA DA SILVA PEROTTI

ADVOGADO VANESSA MULLER MARIAN(OAB:
49044/SC)

ADVOGADO GRAZIANE STRABELLI(OAB:
43510/SC)

Código para aferir autenticidade deste caderno: 213499
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RECLAMADO MELHORES ESCOLHAS -
COMERCIO DE ALIMENTOS LTDA -
ME

ADVOGADO JULIANA CRISTHINA
PEDROMONICO WERNER(OAB:
41714/SC)

ADVOGADO NATACHA ANDREOLLI
MENDES(OAB: 68677/SC)

Intimado(s)/Citado(s):

  - GABRIELA DA SILVA PEROTTI

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

[CARTA REGISTRADA]

INTIMAÇÃO - Processo PJe-JT

Destinatário:

GABRIELA DA SILVA PEROTTI

Endereço desconhecido

Fica V. Sª. intimado(a) para, querendo, responder aos embargos

declaratórios opostos pela parte contrária, no prazo de cinco dias.

Este Juízo adverte que a partir de 1º de março de 2024 é

obrigatório o cadastro de pessoas jurídicas de direito privado

no Domicílio Judicial Eletrônico para recebimento de citações e

intimações de parte sem advogado habilitado no PJe. Faça o

seu cadastro (https://domicilio-eletronico.pdpj.jus.br/).

PALHOCA/SC, 26 de abril de 2024.

KATHERINE STEINHEUSER

Diretor de Secretaria

Processo Nº ATOrd-0000675-53.2022.5.12.0059
RECLAMANTE JAIME VENDELINO SCHAPPO

ADVOGADO KAROLINY DA LUZ(OAB: 41857/SC)

RECLAMADO CAMARGO CORREA
INFRAESTRUTURA S.A

ADVOGADO EDNALDO DE FREITAS MAIA(OAB:
257621/SP)

ADVOGADO KETLY APARECIDA CONSOLETE
BONFIM(OAB: 294174/SP)

ADVOGADO JHONATTAN PARLOTE DA
SILVA(OAB: 78838/PR)

ADVOGADO OTAVIO PINTO E SILVA(OAB:
37037/SC)

ADVOGADO RODRIGO ORLANDO BAFFI(OAB:
218486/SP)

ADVOGADO RENATA GUIMARAES ARANHA(OAB:
113659/RJ)

ADVOGADO ALINE GASPAR DE MIRANDA(OAB:
267370/SP)

ADVOGADO CARLOS ROBERTO DE SIQUEIRA
CASTRO(OAB: 20283/RJ)

RECLAMADO TRANSPORTE E SERVICOS
CASTILHO EIRELI

ADVOGADO EDUARDO COPPINI(OAB: 16037/SC)

Intimado(s)/Citado(s):

  - TRANSPORTE E SERVICOS CASTILHO EIRELI

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO - Processo PJe-JT

Destinatário:

TRANSPORTE E SERVICOS CASTILHO EIRELI

Endereço desconhecido

Fica V. Sa. intimado(a) da(o) Planilha de Atualização de Cálculos

atualizada disponível no processo.

Este Juízo adverte que a partir de 1º de março de 2024 é

obrigatório o cadastro de pessoas jurídicas de direito privado

no Domicílio Judicial Eletrônico para recebimento de citações e

intimações de parte sem advogado habilitado no PJe. Faça o

seu cadastro (https://domicilio-eletronico.pdpj.jus.br/).

PALHOCA/SC, 26 de abril de 2024.

DANUBIA SIEGEL

Diretor de Secretaria

Processo Nº ATOrd-0001087-47.2023.5.12.0059
RECLAMANTE ISRAEL CASTRO DOS SANTOS

ADVOGADO WANDER FREITAS DA
VITORIA(OAB: 36302/ES)

RECLAMADO CONSTRUTORA ATERPA S/A.

ADVOGADO LEILA AZEVEDO SETTE(OAB:
22864/MG)

PERITO VANIO CARDOSO LISBOA

Intimado(s)/Citado(s):

  - ISRAEL CASTRO DOS SANTOS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

[CARTA REGISTRADA]

INTIMAÇÃO - Processo PJe-JT

Código para aferir autenticidade deste caderno: 213499
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Destinatário:

ISRAEL CASTRO DOS SANTOS

Endereço desconhecido

Fica V. Sª. intimado(a) para manifestar-se, querendo, no prazo de

dez dias, sobre o laudo pericial.

Este Juízo adverte que a partir de 1º de março de 2024 é

obrigatório o cadastro de pessoas jurídicas de direito privado

no Domicílio Judicial Eletrônico para recebimento de citações e

intimações de parte sem advogado habilitado no PJe. Faça o

seu cadastro (https://domicilio-eletronico.pdpj.jus.br/).

PALHOCA/SC, 26 de abril de 2024.

HUDSON DE SOUZA XAVIER

Servidor

Processo Nº ATOrd-0001087-47.2023.5.12.0059
RECLAMANTE ISRAEL CASTRO DOS SANTOS

ADVOGADO WANDER FREITAS DA
VITORIA(OAB: 36302/ES)

RECLAMADO CONSTRUTORA ATERPA S/A.

ADVOGADO LEILA AZEVEDO SETTE(OAB:
22864/MG)

PERITO VANIO CARDOSO LISBOA

Intimado(s)/Citado(s):

  - CONSTRUTORA ATERPA S/A.

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

[CARTA REGISTRADA]

INTIMAÇÃO - Processo PJe-JT

Destinatário:

CONSTRUTORA ATERPA S/A.

Endereço desconhecido

Fica V. Sª. intimado(a) para manifestar-se, querendo, no prazo de

dez dias, sobre o laudo pericial.

Este Juízo adverte que a partir de 1º de março de 2024 é

obrigatório o cadastro de pessoas jurídicas de direito privado

no Domicílio Judicial Eletrônico para recebimento de citações e

intimações de parte sem advogado habilitado no PJe. Faça o

seu cadastro (https://domicilio-eletronico.pdpj.jus.br/).

PALHOCA/SC, 26 de abril de 2024.

HUDSON DE SOUZA XAVIER

Servidor

Processo Nº ATOrd-0001756-03.2023.5.12.0059
RECLAMANTE EDMILSON OLIVEIRA GOES

ADVOGADO OSCAR MACHADO MOREIRA(OAB:
25636/SC)

RECLAMADO MMA COMERCIO DE ALIMENTOS
LTDA

ADVOGADO ISRAEL CESAR OLIVEIRA
SELBACH(OAB: 81144/RS)

Intimado(s)/Citado(s):

  - EDMILSON OLIVEIRA GOES

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

[CARTA REGISTRADA]

INTIMAÇÃO - Processo PJe-JT

Destinatário:

EDMILSON OLIVEIRA GOES

Endereço desconhecido

Fica V. Sa. intimado(a) para apresentar manifestação, no prazo de

dez dias, com indicação de diferenças por amostragem.

Este Juízo adverte que a partir de 1º de março de 2024 é

obrigatório o cadastro de pessoas jurídicas de direito privado

no Domicílio Judicial Eletrônico para recebimento de citações e

intimações de parte sem advogado habilitado no PJe. Faça o

seu cadastro (https://domicilio-eletronico.pdpj.jus.br/).

PALHOCA/SC, 26 de abril de 2024.

HUDSON DE SOUZA XAVIER

Servidor

Processo Nº ATOrd-0000237-56.2024.5.12.0059
RECLAMANTE FABIO RODRIGO DOS SANTOS

ADVOGADO ANA PAULA RAMOS(OAB: 31180/SC)

RECLAMADO CATTO ENGENHARIA EIRELI

ADVOGADO RICARDO TEODORO(OAB:
15242/SC)

Intimado(s)/Citado(s):

  - FABIO RODRIGO DOS SANTOS

Código para aferir autenticidade deste caderno: 213499
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            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

[CARTA REGISTRADA]

INTIMAÇÃO - Processo PJe-JT

Destinatário:

FABIO RODRIGO DOS SANTOS

Endereço desconhecido

Fica V. Sa. intimado(a) para indicar as provas que pretende produzir

no prazo de cinco dias.

Em caso de produção de prova pericial, deverá juntar os quesitos e

indicar assistente técnico, se houver.

Este Juízo adverte que a partir de 1º de março de 2024 é

obrigatório o cadastro de pessoas jurídicas de direito privado

no Domicílio Judicial Eletrônico para recebimento de citações e

intimações de parte sem advogado habilitado no PJe. Faça o

seu cadastro (https://domicilio-eletronico.pdpj.jus.br/).

PALHOCA/SC, 26 de abril de 2024.

HUDSON DE SOUZA XAVIER

Servidor

Processo Nº ATOrd-0000237-56.2024.5.12.0059
RECLAMANTE FABIO RODRIGO DOS SANTOS

ADVOGADO ANA PAULA RAMOS(OAB: 31180/SC)

RECLAMADO CATTO ENGENHARIA EIRELI

ADVOGADO RICARDO TEODORO(OAB:
15242/SC)

Intimado(s)/Citado(s):

  - CATTO ENGENHARIA EIRELI

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

[CARTA REGISTRADA]

INTIMAÇÃO - Processo PJe-JT

Destinatário:

CATTO ENGENHARIA EIRELI

Endereço desconhecido

Fica V. Sa. intimado(a) para indicar as provas que pretende produzir

no prazo de cinco dias.

Em caso de produção de prova pericial, deverá juntar os quesitos e

indicar assistente técnico, se houver.

Este Juízo adverte que a partir de 1º de março de 2024 é

obrigatório o cadastro de pessoas jurídicas de direito privado

no Domicílio Judicial Eletrônico para recebimento de citações e

intimações de parte sem advogado habilitado no PJe. Faça o

seu cadastro (https://domicilio-eletronico.pdpj.jus.br/).

PALHOCA/SC, 26 de abril de 2024.

HUDSON DE SOUZA XAVIER

Servidor

Processo Nº ATSum-0000121-50.2024.5.12.0059
RECLAMANTE RODRIGO CARDOSO

ADVOGADO REGINALDO PEREIRA ROSSI(OAB:
29065/CE)

RECLAMADO ADEMIR RODRIGUES BONFIM

ADVOGADO DIEGO DIAS(OAB: 45363/SC)

RECLAMADO KOCH HIPERMERCADO S/A

ADVOGADO ESTEFANI GABRIELA FUNCK DA
SILVA(OAB: 44761/SC)

ADVOGADO ALESSANDRO MARCEDDU(OAB:
11376/SC)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ADEMIR RODRIGUES BONFIM

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO - Processo PJe-JT

Destinatário:

ADEMIR RODRIGUES BONFIM

Endereço desconhecido

Fica V. Sa. intimado(a) para indicar as provas que pretende produzir

no prazo de cinco dias.

Em caso de produção de prova pericial, deverá juntar os quesitos e

indicar assistente técnico, se houver.

Este Juízo adverte que a partir de 1º de março de 2024 é

obrigatório o cadastro de pessoas jurídicas de direito privado

no Domicílio Judicial Eletrônico para recebimento de citações e

intimações de parte sem advogado habilitado no PJe. Faça o

seu cadastro (https://domicilio-eletronico.pdpj.jus.br/).

Código para aferir autenticidade deste caderno: 213499
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PALHOCA/SC, 26 de abril de 2024.

BARBARA HELENA DE OLIVEIRA

Diretor de Secretaria

Processo Nº ATSum-0000121-50.2024.5.12.0059
RECLAMANTE RODRIGO CARDOSO

ADVOGADO REGINALDO PEREIRA ROSSI(OAB:
29065/CE)

RECLAMADO ADEMIR RODRIGUES BONFIM

ADVOGADO DIEGO DIAS(OAB: 45363/SC)

RECLAMADO KOCH HIPERMERCADO S/A

ADVOGADO ESTEFANI GABRIELA FUNCK DA
SILVA(OAB: 44761/SC)

ADVOGADO ALESSANDRO MARCEDDU(OAB:
11376/SC)

Intimado(s)/Citado(s):

  - KOCH HIPERMERCADO S/A

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO - Processo PJe-JT

Destinatário:

KOCH HIPERMERCADO S/A

Endereço desconhecido

Fica V. Sa. intimado(a) para indicar as provas que pretende produzir

no prazo de cinco dias.

Em caso de produção de prova pericial, deverá juntar os quesitos e

indicar assistente técnico, se houver.

Este Juízo adverte que a partir de 1º de março de 2024 é

obrigatório o cadastro de pessoas jurídicas de direito privado

no Domicílio Judicial Eletrônico para recebimento de citações e

intimações de parte sem advogado habilitado no PJe. Faça o

seu cadastro (https://domicilio-eletronico.pdpj.jus.br/).

PALHOCA/SC, 26 de abril de 2024.

BARBARA HELENA DE OLIVEIRA

Diretor de Secretaria

Processo Nº ATSum-0000121-50.2024.5.12.0059
RECLAMANTE RODRIGO CARDOSO

ADVOGADO REGINALDO PEREIRA ROSSI(OAB:
29065/CE)

RECLAMADO ADEMIR RODRIGUES BONFIM

ADVOGADO DIEGO DIAS(OAB: 45363/SC)

RECLAMADO KOCH HIPERMERCADO S/A

ADVOGADO ESTEFANI GABRIELA FUNCK DA
SILVA(OAB: 44761/SC)

ADVOGADO ALESSANDRO MARCEDDU(OAB:
11376/SC)

Intimado(s)/Citado(s):

  - RODRIGO CARDOSO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO - Processo PJe-JT

Destinatário:

RODRIGO CARDOSO

Endereço desconhecido

Fica V. Sa. intimado(a) para indicar as provas que pretende produzir

no prazo de cinco dias.

Em caso de produção de prova pericial, deverá juntar os quesitos e

indicar assistente técnico, se houver.

Este Juízo adverte que a partir de 1º de março de 2024 é

obrigatório o cadastro de pessoas jurídicas de direito privado

no Domicílio Judicial Eletrônico para recebimento de citações e

intimações de parte sem advogado habilitado no PJe. Faça o

seu cadastro (https://domicilio-eletronico.pdpj.jus.br/).

PALHOCA/SC, 26 de abril de 2024.

BARBARA HELENA DE OLIVEIRA

Diretor de Secretaria

Processo Nº ATOrd-0000290-37.2024.5.12.0059
RECLAMANTE GILBERTO CORREA DA SILVA

ADVOGADO RAMSES MAGALHAES
AMBROSI(OAB: 30051/SC)

RECLAMADO PRESTO ALIMENTOS LTDA - ME

ADVOGADO GUILHERME PAVANELLO(OAB:
62909/SC)

ADVOGADO RAFAEL FILIPE DA ROCHA
ARENHART(OAB: 45251/SC)

Intimado(s)/Citado(s):

  - GILBERTO CORREA DA SILVA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO
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INTIMAÇÃO - Processo PJe-JT

Destinatário:

GILBERTO CORREA DA SILVA

Endereço desconhecido

Fica V. Sa. intimado(a) para apresentar manifestação, no prazo de

dez dias, com indicação de diferenças por amostragem.

Este Juízo adverte que a partir de 1º de março de 2024 é

obrigatório o cadastro de pessoas jurídicas de direito privado

no Domicílio Judicial Eletrônico para recebimento de citações e

intimações de parte sem advogado habilitado no PJe. Faça o

seu cadastro (https://domicilio-eletronico.pdpj.jus.br/).

PALHOCA/SC, 26 de abril de 2024.

BARBARA HELENA DE OLIVEIRA

Diretor de Secretaria

Processo Nº CumPrSe-0000560-61.2024.5.12.0059
REQUERENTE LUCINEIA CORREA - ME

ADVOGADO RAMOM ROBERTO CARMES(OAB:
33693/SC)

REQUERIDO MIRELA MARISE MACEDO

ADVOGADO JOANITA INES PAES(OAB:
34349/SC)

ADVOGADO RENAN PAULO ONETTA(OAB:
41789/SC)

Intimado(s)/Citado(s):

  - MIRELA MARISE MACEDO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO - Processo PJe-JT

Destinatário:

MIRELA MARISE MACEDO

Endereço desconhecido

Apresentar, em oito dias, nos termos do art. 879, § 2º, da CLT,

impugnação aos cálculos com indicação dos itens e valores objeto

da discordância, sob pena de preclusão.

Este Juízo adverte que a partir de 1º de março de 2024 é

obrigatório o cadastro de pessoas jurídicas de direito privado

no Domicílio Judicial Eletrônico para recebimento de citações e

intimações de parte sem advogado habilitado no PJe. Faça o

seu cadastro (https://domicilio-eletronico.pdpj.jus.br/).

PALHOCA/SC, 26 de abril de 2024.

BARBARA HELENA DE OLIVEIRA

Diretor de Secretaria

Processo Nº ATOrd-0000637-70.2024.5.12.0059
RECLAMANTE CARLOS EDUARDO LEZAMA ROJAS

ADVOGADO ALEXSANDRE ETHEL NUNES
MUNIZ(OAB: 21029/SC)

ADVOGADO WALTER BEIRITH FREITAS(OAB:
21687/SC)

RECLAMADO GIASSI & CIA LTDA

ADVOGADO KATLYN SÔNEGO SPILLERE
BOFF(OAB: 14227/SC)

ADVOGADO DJONE DA SILVA VIRTUOSO(OAB:
43018/SC)

ADVOGADO ERNANI MOROTSKOSKI
DAGOSTIN(OAB: 43694/SC)

Intimado(s)/Citado(s):

  - GIASSI & CIA LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

NOTIFICAÇÃO INICIAL - Processo PJe-JT

Destinatário:

GIASSI & CIA LTDA

Endereço desconhecido

Fica Vossa Senhoria notificado(a) de que tramita eletronicamente

reclamação trabalhista, cuja petição inicial e documentos poderão

ser acessados via internet ( http://pje.trt12.jus.br/pjekz/validacao/ ),

digitando a(s) chave(s) abaixo:

24042617055307400000063601903

Caso Vossa Senhoria não consiga consultá-los/visualizá-los via

internet, deverá entrar em contato com a Unidade Judiciária para

receber orientações. Fica V.Sª intimado(a) do procedimento que

será adotado nesta Unidade Judiciária, qual seja: I - V.Sª deverá

apresentar defesa, com documentos, no prazo de 15 (quinze) dias,

sob pena de revelia, nos termos do artigo 335 do CPC, aplicado

subsidiariamente com base no artigo 24º do ato supracitado. II -
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Apresentada a defesa, em dez (10) dias, o autor deverá apresentar

impugnação com indicação de diferenças por amostragem. III - Na

sequência, no prazo comum de 5 (cinco) dias, as partes,

impreterivelmente, deverão indicar as provas que pretendem

produzir, sob pena de preclusão. Havendo necessidade produção

de prova pericial deverão juntar quesitos e indicar assistente

técnico, se houver.IV - Caso haja necessidade de produção de

prova oral, deverão os autos voltar conclusos para saneamento e

designação de audiência.

Este Juízo adverte que a partir de 1º de março de 2024 é

obrigatório o cadastro de pessoas jurídicas de direito privado

no Domicílio Judicial Eletrônico para recebimento de citações e

intimações de parte sem advogado habilitado no PJe. Faça o

seu cadastro (https://domicilio-eletronico.pdpj.jus.br/).

PALHOCA/SC, 26 de abril de 2024.

BARBARA HELENA DE OLIVEIRA

Diretor de Secretaria

Processo Nº ATOrd-0000737-64.2020.5.12.0059
RECLAMANTE ANGELICA MACHADO

ADVOGADO CRISTIANO WUNDERVALD
KOERICH(OAB: 31157/SC)

RECLAMADO VATICANO PROMOCOES DE
VENDAS EIRELI - ME

ADVOGADO CLEDSON TESTONI(OAB: 30228/SC)

ADVOGADO ANDERSON JOSE ADAO(OAB:
40886/PR)

PERITO ALEXANDRE BOEING VOLPATO

PERITO JULIANA DE ASSUNCAO MAROCCO

Intimado(s)/Citado(s):

  - ANGELICA MACHADO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 5376cf0

proferido nos autos.

D E S P A C H O

Em razão das tentativas infrutíferas no cumprimento da execução

da sentença por parte deste Juízo, intime-se a parte exequente

para, no prazo de trinta dias, requerer o que entender de direito,

indicando meios para o prosseguimento da execução, com

advertência de que, no silêncio, os autos serão sobrestados,

iniciando-se a contagem do prazo para prescrição intercorrente, nos

termos do art. 11-A da CLT.

PALHOCA/SC, 28 de abril de 2024.

    ANA LETICIA MOREIRA RICK

    Juiz(a) do Trabalho Substituto(a)

Processo Nº ATOrd-0000345-90.2021.5.12.0059
RECLAMANTE SAMUEL PADILHA

ADVOGADO LUCAS PROBST MARCHI(OAB:
54630/SC)

ADVOGADO JOSE VILSON MARCHI(OAB:
9169/SC)

ADVOGADO JOREU ANTONIO DUARTE(OAB:
49737/SC)

RECLAMADO N. S. INDUSTRIA DE PRE-
MOLDADOS LTDA - EPP

ADVOGADO LUIZ GONZAGA GARCIA
JUNIOR(OAB: 11459/SC)

Intimado(s)/Citado(s):

  - SAMUEL PADILHA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID 9a49ea4

proferida nos autos.

D E C I S Ã O

Nos termos do Acórdão (id dffa0dc) o reclamante foi condenado ao

pagamento dos honorários advocatícios ao patrono da Reclamada

no percentual de 10% sobre o valor da causa atualizado.

Considerando o deferimento do benefício da justiça gratuita a ele

concedido (Id 016a645), entendo implementada a condição

suspensiva de exigibilidade das obrigações, nos termos do art. 791-

A, §4º, da CLT.

Desta feita, DETERMINO:

I - A intimação do(s) credor(es), patrono(s) da reclamada, para

efeitos do art. 791-A, §4º, da CLT.

II - O sobrestamento dos autos pelo prazo de dois anos na forma do

estabelecido no § 4º do art. 791-A da CLT.

Decorrido o prazo, no silêncio, tenho por extinta a obrigação do

reclamante, devendo os autos serem encaminhados para o arquivo

definitivo.

PALHOCA/SC, 28 de abril de 2024.

    ANA LETICIA MOREIRA RICK

    Juiz(a) do Trabalho Substituto(a)

Processo Nº ATSum-0001337-85.2020.5.12.0059
RECLAMANTE JOELMA DOS SANTOS COMIN

ADVOGADO ANDRIELLY MOIZEIS
VERONEZ(OAB: 53563/SC)
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ADVOGADO VANESSA KRETISKA
MEDEIROS(OAB: 53565/SC)

ADVOGADO ISIDORA ROSELI CONTRERAS
GESSER(OAB: 55124/SC)

RECLAMADO KEILA CRISTINA VIEIRA ERTHAL

RECLAMADO LEANDRO ERTHAL

RECLAMADO PADARIA E CONFEITARIA K L LTDA

PERITO JONATAN KINDERMANN MACHADO

Intimado(s)/Citado(s):

  - JOELMA DOS SANTOS COMIN

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID b7a415d

proferido nos autos.

DESPACHO

Os documentos anexados ao autos comprovam que a única fonte

de renda a Executada KEILA é a pensão por morte de seu marido e

Executado Leandro, no valor aproximado de um saláro mínimo. A

Executada Keila tem dois filhos menores e não tem outras fontes de

renda.

Assim, a penhora, ainda que parcial, dos proventos da pensão

acarretaria em enormes prejuízos não apenas a sua subsistência,

como também a dos menores, e por não provado que a Executada

tenha outras fontes de renda, indefiro a penhora do benefício.

PALHOCA/SC, 28 de abril de 2024.

    ANA LETICIA MOREIRA RICK

    Juiz(a) do Trabalho Substituto(a)

Processo Nº ATOrd-0000345-90.2021.5.12.0059
RECLAMANTE SAMUEL PADILHA

ADVOGADO LUCAS PROBST MARCHI(OAB:
54630/SC)

ADVOGADO JOSE VILSON MARCHI(OAB:
9169/SC)

ADVOGADO JOREU ANTONIO DUARTE(OAB:
49737/SC)

RECLAMADO N. S. INDUSTRIA DE PRE-
MOLDADOS LTDA - EPP

ADVOGADO LUIZ GONZAGA GARCIA
JUNIOR(OAB: 11459/SC)

Intimado(s)/Citado(s):

  - N. S. INDUSTRIA DE PRE-MOLDADOS LTDA - EPP

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID 9a49ea4

proferida nos autos.

D E C I S Ã O

Nos termos do Acórdão (id dffa0dc) o reclamante foi condenado ao

pagamento dos honorários advocatícios ao patrono da Reclamada

no percentual de 10% sobre o valor da causa atualizado.

Considerando o deferimento do benefício da justiça gratuita a ele

concedido (Id 016a645), entendo implementada a condição

suspensiva de exigibilidade das obrigações, nos termos do art. 791-

A, §4º, da CLT.

Desta feita, DETERMINO:

I - A intimação do(s) credor(es), patrono(s) da reclamada, para

efeitos do art. 791-A, §4º, da CLT.

II - O sobrestamento dos autos pelo prazo de dois anos na forma do

estabelecido no § 4º do art. 791-A da CLT.

Decorrido o prazo, no silêncio, tenho por extinta a obrigação do

reclamante, devendo os autos serem encaminhados para o arquivo

definitivo.

PALHOCA/SC, 28 de abril de 2024.

    ANA LETICIA MOREIRA RICK

    Juiz(a) do Trabalho Substituto(a)

Processo Nº CumSen-0000449-48.2022.5.12.0059
EXEQUENTE THIAGO ALVARENGA RODRIGUES

ADVOGADO ANA LUCIA SCHURHAUS(OAB:
30649/SC)

ADVOGADO ANDRE BONO(OAB: 16314/SC)

EXECUTADO EMPRESA BRASILEIRA DE
CORREIOS E TELEGRAFOS

PERITO JONATAN KINDERMANN MACHADO

Intimado(s)/Citado(s):

  - THIAGO ALVARENGA RODRIGUES

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID e04f638

proferido nos autos.

D E S P A C H O

Intime-se o exequente para, no prazo de cinco dias, apresentar

dados bancários (nome do banco, agência, operação, conta, nome

e CPF/CNPJ do titular da conta, se for o caso) para viabilizar a

liberação dos valores.
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Após, à CALEX para liberação dos valores a quem de direito.

PALHOCA/SC, 28 de abril de 2024.

    ANA LETICIA MOREIRA RICK

    Juiz(a) do Trabalho Substituto(a)

Processo Nº ATOrd-0001805-44.2023.5.12.0059
RECLAMANTE ARI JOSE BREIER

ADVOGADO MARISTER SANTINA DEBIASI(OAB:
22331/SC)

ADVOGADO CRISTIANE DEBIASI DULLIUS
DASSI(OAB: 23876/SC)

RECLAMADO MADEIREIRA SILVA LTDA

ADVOGADO TARCISIO DE MEDEIROS(OAB:
17563/SC)

ADVOGADO ETEVALDO SAVIATTO JUNIOR(OAB:
49430/SC)

PERITO DANIANA BIANCA FRANCESCHI

Intimado(s)/Citado(s):

  - MADEIREIRA SILVA LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 12f627d

proferido nos autos.

D E S P A C H O

I - Determino a realização de perícia médica para apuração do nexo

causal entre a doença ocupacional alegada pelo(a) autor(a) e as

atividades desenvolvidas perante a reclamada e, em caso positivo,

fixação do percentual de redução da capacidade para o trabalho,

indicando, ainda, se a incapacidade é temporária ou permanente

para o exercício da profissão desempenhada. Para o tal nomeio o

expert Cézar Maurício Pretto, que deverá informar este Juízo e as

partes, no prazo de quinze dias, a data, hora e local da perícia,

devendo o laudo ser apresentado no prazo de trinta dias a contar da

data da perícia.

II - Atente-se o(a) expert que, conforme DIRETRIZES SOBRE

PROVA PERICIAL EM ACIDENTES DO TRABALHO E DOENÇAS

OCUPACIONAIS, elaboradas pelo Comitê Gestor Nacional do

Programa Trabalho Seguro, a fundamentação a ser utilizada para

avaliação do nexo causal e da incapacidade deverá pautar-se em

critérios técnicos adequados, devendo levar em consideração,

especialmente, em relação aos:

Acidentes típicos, a Instrução Normativa nº 88/2010 e o Guia de

Análise - Acidentes de Trabalho, ambos do Ministério do Trabalho e

Emprego;

Distúrbios osteomusculares, a Instrução Normativa nº 98/2003 do

INSS e as normas regulamentadoras do MTE, notadamente a NR

17 e seu Manual de Aplicação;

Transtornos mentais, o Manual de Procedimento para Serviços de

Saúde do Ministério da Saúde e a Enciclopédia da Organização

Internacional do Trabalho (OIT).

III - Poderá o(a) perito(a), para o cumprimento do encargo, valer-se

das prerrogativas que lhe são concedias pelo art. 473, § 3º, do CPC,

devendo, se necessário, solicitar os documentos de que trata o

Enunciado n.6 do Comitê Gestor Nacional do Programa de Trabalho

Seguro.

IV - Sendo indispensável a vistoria do local de trabalho, a critério

do(a) perito(a), para averiguação das condições de trabalho do(a)

reclamante. Autoriza-se desde logo o acompanhamento do(a) autor,

que deverá agendar data diretamente com o(a) perito(a), dando-se

ciência à reclamada.

V - O(A) reclamante deverá comparecer no local e horário

agendados, levando documentos pessoais, todas as Carteiras de

Trabalho (CTPS) que possuir e os exames e relatórios médicos,

ficando ciente de que sua ausência injustificada implicará presunção

de desistência da prova. Fica o(a) reclamante advertido(a) que,

neste caso, deverá ressarcir as despesas do(a) perito(a) com as

providências para realização da prova técnica, que deverão ser

descontadas de seus créditos porventura deferidos.

VI - Os advogados só poderão acompanhar o exame do reclamante

mediante autorização expressa deste.

VII - O laudo do(a) assistente técnico(a) deverá ser apresentado no

mesmo prazo assinado para o(a) perito(a) nomeado(a) pelo Juízo,

sob pena de ser desativado dos autos.

VIII - Os quesitos suplementares deverão ser apresentados no

prazo do art. 469 do CPC.

IX - Intimem-se as partes para ciência do presente despacho,

bem como para, querendo, apresentarem quesitos e indicarem

assistente técnico(a), no prazo de cinco dias. No mesmo prazo,

deverão indicar email para viabilizar a intimação do momento e

local da perícia.

X - Oficie-se ao INSS para que apresente cópia integral do

procedimento administrativo de concessão de benefícios

previdenciários relativo ao reclamante, acompanhado dos códigos

de afastamento e dos laudos periciais, no prazo de dez dias. Deverá

o INSS ainda, na oportunidade, anexar o FAP relativo à empresa,

com as CATs expedidas nos últimos 5 anos.

XI - Deverá o perito responder os seguintes quesitos:

1º) O(A) autor(a) é ou foi portador de doença ou lesão? Em caso

afirmativo, informe a nomenclatura para identif icação, a

classificação na CID e se a doença ou lesão pode ser classificada
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como ocupacional ou profissional.

2º) As atividades desempenhadas pelo(a) autor(a) em favor da ré

(ou de algum tomador do serviço) foram causa ou concausa para o

surgimento ou para o agravamento da patologia ou da lesão?

3º) O(A) perito(a) identificou alguma irregularidade ou inconsistência

no cumprimento de normas regulamentadoras (garantia de redução

dos riscos inerentes ao trabalho e direito ao meio ambiente de

trabalho hígido),  na forma de organização do trabalho

(relacionamento, absenteísmo, duração da jornada, turnos, férias,

produção, pressão, etc) ou nas condições em que era

desempenhado (instalações, treinamento, fiscalização, temperatura,

ruído, ergonomia, EPI, etc) que tivesse contribuído, de algum modo,

direta e indiretamente, para o surgimento ou agravamento da

patologia ou da lesão?

4º) Há nexo técnico epidemiológico?

5º) Existem outros trabalhadores no setor ou na empresa que

tenham apresentado quadro semelhante?

6º) O Fator Acidentário de Prevenção da ré está acima ou abaixo da

média?

7º) O tempo de exposição aos fatores de risco identificados, no

último emprego, pode ser considerado suficiente para gerar o

adoecimento? Houve exposição do(a) autor(a) aos mesmos fatores

de risco em empregos/ocupações anteriores?

8º) Alguma atividade extralaboral contribuiu efetivamente para o

surgimento ou agravamento da patologia ou da lesão?

9º) O exame clínico, a documentação analisada (exames, relatórios,

PCMSO, LTCAT, PPP, etc), a literatura médica e experiência

pessoal ou profissional permitem ao(à) perito(a) estimar a data do

início da doença ou lesão e prever a da cessação, se for o caso?

10º) A doença ou lesão de que o(a) autor(a) é portador(a), o(a)

torna incapaz, no momento, para o seu trabalho ou para a alguma

atividade habitual?

11º) Em caso de resposta afirmativa ao quesito anterior, o(a)

perito(a) pode informar se a incapacidade é:

a) temporária ou permanente?

a.1) se for temporária, qual é o tempo estimado para recuperação

do(a) autor(a);

b) total ou parcial?

12º) Explicitar adequadamente os limites da incapacidade, acaso

existente, considerando as peculiaridades bio-psicossocial do(a)

autor(a), informando, também, a viabilidade de seu aproveitamento

no mercado de trabalho, ainda que em função compatível.

13º) Em caso de resposta negativa ao quesito 10º, o(a) perito(a)

pode informar se houve incapacidade em período anterior à

realização desta perícia e por qual período?

14º) Houve progressão, agravamento ou desdobramento da doença

ou lesão ao longo do tempo, informando se os fatores são laborais

ou extralaborais?

15º) Há possibilidade de reabilitação profissional? Se positivo, a

reabilitação seria possível para a atividade habitual do(a) autor(a)

ou para outra atividade?

16º) Em razão de incapacidade, o(a) autor(a) necessita de cuidados

permanentes de médicos, enfermeiros ou terceiros?

17º) Prestar outras informações que o caso requeira.

PALHOCA/SC, 28 de abril de 2024.

    ANA LETICIA MOREIRA RICK

    Juiz(a) do Trabalho Substituto(a)

Processo Nº ATOrd-0000223-82.2018.5.12.0059
RECLAMANTE ALCIDIO FARIAS

ADVOGADO LEANDRO BERNARDINO
RACHADEL(OAB: 15781/SC)

RECLAMADO SULCATARINENSE MIN ARTEF DE
CIM BRIT E CONSTRUCOES LTDA

ADVOGADO TALITA PAULI RIZZATTI DA
ROSA(OAB: 42938/SC)

ADVOGADO CELIO MANGRICH JUNIOR(OAB:
14897/SC)

ADVOGADO FERNANDO LISBOA(OAB: 16258/SC)

RECLAMADO SCHMITZ PRESTACAO DE SERVICO
LTDA - ME

Intimado(s)/Citado(s):

  - ALCIDIO FARIAS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID 739a963

proferida nos autos.

D E C I S Ã O

I - Homologo por sentença os cálculos de liquidação retificados e

sua respectiva atualização, ficando dispensada a intimação da

União diante dos termos do Ofício Circular CR nº 1/2023.

Intime-se a 1ª executada, por edital, para pagar ou garantir a

execução (R$ 342.625,55, atualizado até 08/04/2024), no prazo de

48 horas, sob pena de prosseguimento dos demais atos

executórios. Observe a executada que os valores deverão ser

atualizados para a data do efetivo pagamento.

Decorrido o prazo de 45 (quarenta e cinco) dias úteis sem a

garantia do Juízo, autorizo a inclusão do(s) executado(s) no Banco

Nacional de Devedores Trabalhistas - BNDT, na forma do art. 883-A

da CLT e do Ato nº 1/2022 da Corregedoria Geral da Justiça do

Trabalho.
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PALHOCA/SC, 28 de abril de 2024.

    ANA LETICIA MOREIRA RICK

    Juiz(a) do Trabalho Substituto(a)

Processo Nº ATOrd-0001805-44.2023.5.12.0059
RECLAMANTE ARI JOSE BREIER

ADVOGADO MARISTER SANTINA DEBIASI(OAB:
22331/SC)

ADVOGADO CRISTIANE DEBIASI DULLIUS
DASSI(OAB: 23876/SC)

RECLAMADO MADEIREIRA SILVA LTDA

ADVOGADO TARCISIO DE MEDEIROS(OAB:
17563/SC)

ADVOGADO ETEVALDO SAVIATTO JUNIOR(OAB:
49430/SC)

PERITO DANIANA BIANCA FRANCESCHI

Intimado(s)/Citado(s):

  - ARI JOSE BREIER

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 12f627d

proferido nos autos.

D E S P A C H O

I - Determino a realização de perícia médica para apuração do nexo

causal entre a doença ocupacional alegada pelo(a) autor(a) e as

atividades desenvolvidas perante a reclamada e, em caso positivo,

fixação do percentual de redução da capacidade para o trabalho,

indicando, ainda, se a incapacidade é temporária ou permanente

para o exercício da profissão desempenhada. Para o tal nomeio o

expert Cézar Maurício Pretto, que deverá informar este Juízo e as

partes, no prazo de quinze dias, a data, hora e local da perícia,

devendo o laudo ser apresentado no prazo de trinta dias a contar da

data da perícia.

II - Atente-se o(a) expert que, conforme DIRETRIZES SOBRE

PROVA PERICIAL EM ACIDENTES DO TRABALHO E DOENÇAS

OCUPACIONAIS, elaboradas pelo Comitê Gestor Nacional do

Programa Trabalho Seguro, a fundamentação a ser utilizada para

avaliação do nexo causal e da incapacidade deverá pautar-se em

critérios técnicos adequados, devendo levar em consideração,

especialmente, em relação aos:

Acidentes típicos, a Instrução Normativa nº 88/2010 e o Guia de

Análise - Acidentes de Trabalho, ambos do Ministério do Trabalho e

Emprego;

Distúrbios osteomusculares, a Instrução Normativa nº 98/2003 do

INSS e as normas regulamentadoras do MTE, notadamente a NR

17 e seu Manual de Aplicação;

Transtornos mentais, o Manual de Procedimento para Serviços de

Saúde do Ministério da Saúde e a Enciclopédia da Organização

Internacional do Trabalho (OIT).

III - Poderá o(a) perito(a), para o cumprimento do encargo, valer-se

das prerrogativas que lhe são concedias pelo art. 473, § 3º, do CPC,

devendo, se necessário, solicitar os documentos de que trata o

Enunciado n.6 do Comitê Gestor Nacional do Programa de Trabalho

Seguro.

IV - Sendo indispensável a vistoria do local de trabalho, a critério

do(a) perito(a), para averiguação das condições de trabalho do(a)

reclamante. Autoriza-se desde logo o acompanhamento do(a) autor,

que deverá agendar data diretamente com o(a) perito(a), dando-se

ciência à reclamada.

V - O(A) reclamante deverá comparecer no local e horário

agendados, levando documentos pessoais, todas as Carteiras de

Trabalho (CTPS) que possuir e os exames e relatórios médicos,

ficando ciente de que sua ausência injustificada implicará presunção

de desistência da prova. Fica o(a) reclamante advertido(a) que,

neste caso, deverá ressarcir as despesas do(a) perito(a) com as

providências para realização da prova técnica, que deverão ser

descontadas de seus créditos porventura deferidos.

VI - Os advogados só poderão acompanhar o exame do reclamante

mediante autorização expressa deste.

VII - O laudo do(a) assistente técnico(a) deverá ser apresentado no

mesmo prazo assinado para o(a) perito(a) nomeado(a) pelo Juízo,

sob pena de ser desativado dos autos.

VIII - Os quesitos suplementares deverão ser apresentados no

prazo do art. 469 do CPC.

IX - Intimem-se as partes para ciência do presente despacho,

bem como para, querendo, apresentarem quesitos e indicarem

assistente técnico(a), no prazo de cinco dias. No mesmo prazo,

deverão indicar email para viabilizar a intimação do momento e

local da perícia.

X - Oficie-se ao INSS para que apresente cópia integral do

procedimento administrativo de concessão de benefícios

previdenciários relativo ao reclamante, acompanhado dos códigos

de afastamento e dos laudos periciais, no prazo de dez dias. Deverá

o INSS ainda, na oportunidade, anexar o FAP relativo à empresa,

com as CATs expedidas nos últimos 5 anos.

XI - Deverá o perito responder os seguintes quesitos:

1º) O(A) autor(a) é ou foi portador de doença ou lesão? Em caso

afirmativo, informe a nomenclatura para identif icação, a

classificação na CID e se a doença ou lesão pode ser classificada
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como ocupacional ou profissional.

2º) As atividades desempenhadas pelo(a) autor(a) em favor da ré

(ou de algum tomador do serviço) foram causa ou concausa para o

surgimento ou para o agravamento da patologia ou da lesão?

3º) O(A) perito(a) identificou alguma irregularidade ou inconsistência

no cumprimento de normas regulamentadoras (garantia de redução

dos riscos inerentes ao trabalho e direito ao meio ambiente de

trabalho hígido),  na forma de organização do trabalho

(relacionamento, absenteísmo, duração da jornada, turnos, férias,

produção, pressão, etc) ou nas condições em que era

desempenhado (instalações, treinamento, fiscalização, temperatura,

ruído, ergonomia, EPI, etc) que tivesse contribuído, de algum modo,

direta e indiretamente, para o surgimento ou agravamento da

patologia ou da lesão?

4º) Há nexo técnico epidemiológico?

5º) Existem outros trabalhadores no setor ou na empresa que

tenham apresentado quadro semelhante?

6º) O Fator Acidentário de Prevenção da ré está acima ou abaixo da

média?

7º) O tempo de exposição aos fatores de risco identificados, no

último emprego, pode ser considerado suficiente para gerar o

adoecimento? Houve exposição do(a) autor(a) aos mesmos fatores

de risco em empregos/ocupações anteriores?

8º) Alguma atividade extralaboral contribuiu efetivamente para o

surgimento ou agravamento da patologia ou da lesão?

9º) O exame clínico, a documentação analisada (exames, relatórios,

PCMSO, LTCAT, PPP, etc), a literatura médica e experiência

pessoal ou profissional permitem ao(à) perito(a) estimar a data do

início da doença ou lesão e prever a da cessação, se for o caso?

10º) A doença ou lesão de que o(a) autor(a) é portador(a), o(a)

torna incapaz, no momento, para o seu trabalho ou para a alguma

atividade habitual?

11º) Em caso de resposta afirmativa ao quesito anterior, o(a)

perito(a) pode informar se a incapacidade é:

a) temporária ou permanente?

a.1) se for temporária, qual é o tempo estimado para recuperação

do(a) autor(a);

b) total ou parcial?

12º) Explicitar adequadamente os limites da incapacidade, acaso

existente, considerando as peculiaridades bio-psicossocial do(a)

autor(a), informando, também, a viabilidade de seu aproveitamento

no mercado de trabalho, ainda que em função compatível.

13º) Em caso de resposta negativa ao quesito 10º, o(a) perito(a)

pode informar se houve incapacidade em período anterior à

realização desta perícia e por qual período?

14º) Houve progressão, agravamento ou desdobramento da doença

ou lesão ao longo do tempo, informando se os fatores são laborais

ou extralaborais?

15º) Há possibilidade de reabilitação profissional? Se positivo, a

reabilitação seria possível para a atividade habitual do(a) autor(a)

ou para outra atividade?

16º) Em razão de incapacidade, o(a) autor(a) necessita de cuidados

permanentes de médicos, enfermeiros ou terceiros?

17º) Prestar outras informações que o caso requeira.

PALHOCA/SC, 28 de abril de 2024.

    ANA LETICIA MOREIRA RICK

    Juiz(a) do Trabalho Substituto(a)

Processo Nº ATSum-0000895-17.2023.5.12.0059
RECLAMANTE DAMIANA GOMES DA SILVA

ADVOGADO ARTUR DA ROCHA SANZI
ERGUY(OAB: 119465/RS)

RECLAMADO LIMTEC SERVICOS ESPECIAIS LTDA
- ME

ADVOGADO NIKOLAS SALVADOR BOTTOS(OAB:
29157/SC)

ADVOGADO MATEUS SMANIOTTO DA
PAIXAO(OAB: 58356/SC)

Intimado(s)/Citado(s):

  - DAMIANA GOMES DA SILVA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID f8d0b8a

proferido nos autos.

D E S P A C H O

Intime-se a parte reclamante para, em cinco dias, informar o

interesse na execução de seus créditos, indicando meios para o seu

prosseguimento.

PALHOCA/SC, 28 de abril de 2024.

    ANA LETICIA MOREIRA RICK

    Juiz(a) do Trabalho Substituto(a)

Processo Nº ATSum-0000343-57.2020.5.12.0059
RECLAMANTE MIRIAN PANTOJA WANZELER

ADVOGADO ISRAEL MARTINS MACHADO(OAB:
20163/SC)

RECLAMADO SUELLEN CRESTINE AVELLEDA
REINEHR

ADVOGADO LEANDRO SCHAPPO(OAB:
16809/SC)

PERITO RUDIMAR PORTH

Intimado(s)/Citado(s):

  - MIRIAN PANTOJA WANZELER
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            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 0b4f9f8

proferido nos autos.

D E S P A C H O

Requer a parte exequente a desconsideração da personalidade

jurídica inversa do(s) executado(s).

Haja vista restarem inócuas as tentativas de localização de bens

do(s) executado(s), defiro o requerido e dou por instaurado o

Incidente de Desconsideração da Personalidade Jurídica (IDPJ),

que se processará conforme art. 1º do Provimento CGJT 01/2019.

Suspenda-se o processo, na forma do art. 855-A, § 2º, da CLT.

Considerando que os sócios serão citados para manifestação e

requerimento de produção de provas, faz-se necessária a

qualificação exigida no art. 319, II, do CPC.

Dessa forma, intime-se a parte exequente para, no prazo de cinco

dias, adequar o pedido de IDPJ, informando a completa

qualificação dos sócios aos quais pretende direcionar a execução.

PALHOCA/SC, 28 de abril de 2024.

    ANA LETICIA MOREIRA RICK

    Juiz(a) do Trabalho Substituto(a)

Processo Nº ATSum-0001175-90.2020.5.12.0059
RECLAMANTE ANDERSON ESPINDOLA

ADVOGADO BRUNO FREDERICO RAMLOW(OAB:
21625/SC)

RECLAMADO AUTO PECAS ARIRIU LTDA - ME

ADVOGADO ALEXANDRE HAEMING
ZACCHI(OAB: 6788/SC)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ANDERSON ESPINDOLA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID ddaf714

proferido nos autos.

D E S P A C H O

Considerando a reunião de execuções, conforme id 1ef443a, deverá

o autor manifestar-se naqueles autos.

Tornem os autos ao sobrestamento.

PALHOCA/SC, 28 de abril de 2024.

    ANA LETICIA MOREIRA RICK

    Juiz(a) do Trabalho Substituto(a)

Processo Nº ATSum-0000995-40.2021.5.12.0059
RECLAMANTE JAIFSON ROZAR

ADVOGADO JULY CHRISTIE MEDEIROS(OAB:
34967/SC)

ADVOGADO ALINE MARTINS CORREIA(OAB:
42132/SC)

RECLAMADO VIA S.A.

ADVOGADO CARLOS FERNANDO DE SIQUEIRA
CASTRO(OAB: 30028/SC)

Intimado(s)/Citado(s):

  - VIA S.A.

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID 5a6a45f

proferida nos autos.

D E C I S Ã O

Nos termos do parágrafo único do art. 876 da CLT, execute-se.

Conforme consignado em ata de audiência, intime-se a executada

na pessoa de seu(s) procurador(es) para pagar ou garantir a

execução (R$ 6.581,74, atualizado até 30/04/2024), no prazo de 48

horas, sob pena de prosseguimento dos demais atos executórios.

Observe a executada que os valores deverão ser atualizados para

a data do efetivo pagamento.

Decorrido o prazo de 45 (quarenta e cinco) dias úteis sem a

garantia do Juízo, autorizo a inclusão do(s) executado(s) no Banco

Nacional de Devedores Trabalhistas - BNDT, na forma do art. 883-A

da CLT e do Ato nº 1/2022 da Corregedoria Geral da Justiça do

Trabalho.

PALHOCA/SC, 28 de abril de 2024.

    ANA LETICIA MOREIRA RICK

    Juiz(a) do Trabalho Substituto(a)

Processo Nº ATOrd-0000131-65.2022.5.12.0059
RECLAMANTE REINALDO RODRIGUES DOS

SANTOS
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ADVOGADO RADAMES LENOIR DOS
SANTOS(OAB: 16549/SC)

RECLAMADO MARIA MARGARIDA DA TRINDADE

ADVOGADO ANILDO PADILHA NETO(OAB:
51463/SC)

RECLAMADO MARIA MARGARIDA TRINDADE - ME

ADVOGADO ANILDO PADILHA NETO(OAB:
51463/SC)

PERITO DANIANA BIANCA FRANCESCHI

Intimado(s)/Citado(s):

  - REINALDO RODRIGUES DOS SANTOS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 89830cb

proferido nos autos.

1D E S P A C H O

Considerando a recente utilização dos convênios requeridos (id.

eff97bd e id. 60b208c) e tendo em vista que os mesmos resultaram

negativos, indefiro o requerido por ser a medida infrutífera.

Intime-se o exequente.;

PALHOCA/SC, 28 de abril de 2024.

    ANA LETICIA MOREIRA RICK

    Juiz(a) do Trabalho Substituto(a)

Processo Nº ATOrd-0001407-73.2018.5.12.0059
RECLAMANTE JOSE FABRICIO PAGANI

ADVOGADO FABIO MARTINS(OAB: 49652/SC)

ADVOGADO MANOEL DOS SANTOS
BERTONCINI(OAB: 3315/SC)

ADVOGADO VINICIUS FENGLER(OAB: 29295/SC)

RECLAMADO FABIO LUIS ALVES FLORES - EPP

RECLAMADO LAUDI LADISLAU MARTINS EIRELI -
ME

ADVOGADO JOAO JULIO DA ROSA JUNIOR(OAB:
49491/SC)

RECLAMADO LAUDI LADISLAU MARTINS

ADVOGADO JOAO JULIO DA ROSA JUNIOR(OAB:
49491/SC)

Intimado(s)/Citado(s):

  - JOSE FABRICIO PAGANI

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID db96a9a

proferido nos autos.

D E S P A C H O

Considerando a habilitação de crédito no rosto dos autos 5046718-

57.2020.8.24.0023, aguarde-se o resultado da referida penhora e

sobrestem-se os presentes autos.

PALHOCA/SC, 28 de abril de 2024.

    ANA LETICIA MOREIRA RICK

    Juiz(a) do Trabalho Substituto(a)

Processo Nº ATSum-0001215-04.2022.5.12.0059
RECLAMANTE IARA DA COSTA LIMA PINHEIRO

ADVOGADO RAMOM ROBERTO CARMES(OAB:
33693/SC)

RECLAMADO CERVEJARIA PETROPOLIS S/A

ADVOGADO THAIS FERREIRA(OAB: 198875/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - CERVEJARIA PETROPOLIS S/A

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID f056792

proferida nos autos.

DECISÃO EM EXECUÇÃO

RELATÓRIO

CERVEJARIA PETRÓPOLIS S/A apresentou IMPUGNAÇÃO aos

cálculos retificados de marcador 74.

Os autos vieram conclusos para decisão.

É o relatório.

Passo a decidir.

CONHECIMENTO

Preenchidos os requisitos legais, conheço da impugnação oposta.

FUNDAMENTAÇÃO

Tendo em vista a recuperação judicial da Reclamada, acolho a

impugnação e retifico a conta para que os valores sejam atualizados

somente até 27/3/2023, bem como determino a expedição de

certidão de crédito a ser apresentada no juízo recuperacional (autos

0835616-92.2023.8.19.0001 da 5ª Vara Empresarial da Comarca da

Capital/RJ).

DISPOSITIVO
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Ante o exposto, conheço da IMPUGNAÇÃO apresentada por

CERVEJARIA PETROPOLIS S/A EM RECUPERAÇÃO JUDICIAL

e, no mérito, julgo PROCEDENTE, na forma da fundamentação

supra e planilha em anexo que passa a integrar este dispositivo.

Intimem-se.

Nada mais.

PALHOCA/SC, 28 de abril de 2024.

    ANA LETICIA MOREIRA RICK

    Juiz(a) do Trabalho Substituto(a)

Processo Nº ATSum-0001215-04.2022.5.12.0059
RECLAMANTE IARA DA COSTA LIMA PINHEIRO

ADVOGADO RAMOM ROBERTO CARMES(OAB:
33693/SC)

RECLAMADO CERVEJARIA PETROPOLIS S/A

ADVOGADO THAIS FERREIRA(OAB: 198875/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - IARA DA COSTA LIMA PINHEIRO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID f056792

proferida nos autos.

DECISÃO EM EXECUÇÃO

RELATÓRIO

CERVEJARIA PETRÓPOLIS S/A apresentou IMPUGNAÇÃO aos

cálculos retificados de marcador 74.

Os autos vieram conclusos para decisão.

É o relatório.

Passo a decidir.

CONHECIMENTO

Preenchidos os requisitos legais, conheço da impugnação oposta.

FUNDAMENTAÇÃO

Tendo em vista a recuperação judicial da Reclamada, acolho a

impugnação e retifico a conta para que os valores sejam atualizados

somente até 27/3/2023, bem como determino a expedição de

certidão de crédito a ser apresentada no juízo recuperacional (autos

0835616-92.2023.8.19.0001 da 5ª Vara Empresarial da Comarca da

Capital/RJ).

DISPOSITIVO

Ante o exposto, conheço da IMPUGNAÇÃO apresentada por

CERVEJARIA PETROPOLIS S/A EM RECUPERAÇÃO JUDICIAL

e, no mérito, julgo PROCEDENTE, na forma da fundamentação

supra e planilha em anexo que passa a integrar este dispositivo.

Intimem-se.

Nada mais.

PALHOCA/SC, 28 de abril de 2024.

    ANA LETICIA MOREIRA RICK

    Juiz(a) do Trabalho Substituto(a)

Processo Nº ATSum-0001167-79.2021.5.12.0059
RECLAMANTE MARIA EDUARDA DOS SANTOS

BARBOSA

ADVOGADO EVANDRO ROBERTO DE
SOUZA(OAB: 46304/SC)

RECLAMADO JOHNY MAIK MARLOCH - ME

RECLAMADO MARIA LUCIA DUARTE

Intimado(s)/Citado(s):

  - MARIA EDUARDA DOS SANTOS BARBOSA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID a26f3ac

proferido nos autos.

DESPACHO

As verbas trabalhistas têm natureza alimentar. Dada a natureza

alimentar dos créditos da Reclamante, é possível a penhora dos

valores depositados na poupança do Reclamado para a satisfação

da execução trabalhista.

A proteção do art. 833 do CPC não é ilimitada, mas visa garantir

que o devedor possa manter seu sustento e de sua família. Por

outro lado, o credor trabalhista deve ser protegido em razão do

caráter alimentar de seu crédito, não sendo razoável que alguém

mantenha íntegros os seus rendimentos em detrimento do outro,

que nada receberá.

Ademais, conforme §2º do art. 833 do CPC, o disposto no inciso X

daquele artigo (impenhorabilidade da quantia depositada em

caderneta de poupança, até o limite de 40 (quarenta) salários-

mínimos) não se aplica à hipótese de penhora para pagamento de

prestação alimentícia, independentemente de sua origem, que é o

caso dos autos, dada a natureza alimentar da verba trabalhista.

Ainda, tendo em vista a entrada em vigor do atual Código de

Processo Civil não há mais falar em impenhorabilidade absoluta.

Defiro a penhora do percentual de 20% da remuneração da

Executada Maria Lucia Duarte até a satisfação do débito.
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Oficie-se o empregador para que proceda ao depósito do valor

descontado que deverá ser depositado em conta à disposição do

Juízo, sob pena de pagamento de multa de R4 500,00 por mês a

serem revertidos para a Exequente.

PALHOCA/SC, 28 de abril de 2024.

    ANA LETICIA MOREIRA RICK

    Juiz(a) do Trabalho Substituto(a)

Processo Nº ATOrd-0000364-28.2023.5.12.0059
RECLAMANTE ANA PAULA DAMASIO MOREIRA

ADVOGADO NAHYRA FERREIRA DOS
SANTOS(OAB: 43914/SC)

ADVOGADO CHRISTIANE JACY KRAUEL(OAB:
22642/SC)

RECLAMADO RUBI JOALHERIA E OTICA EIRELI -
EPP

ADVOGADO MARCOS HERON CORDEIRO(OAB:
33067/SC)

RECLAMADO QUEVEDO SERVICOS
ADMINISTRATIVOS LTDA

ADVOGADO MARCOS HERON CORDEIRO(OAB:
33067/SC)

RECLAMADO BRILHANTE JOALHERIA E OTICA
EIRELI - EPP

ADVOGADO MARCOS HERON CORDEIRO(OAB:
33067/SC)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ANA PAULA DAMASIO MOREIRA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID f41f24a

proferido nos autos.

D E S P A C H O

Intime-se a parte reclamante para, em cinco dias, informar o

interesse na execução de seus créditos, indicando meios para o seu

prosseguimento.

PALHOCA/SC, 28 de abril de 2024.

    ANA LETICIA MOREIRA RICK

    Juiz(a) do Trabalho Substituto(a)

Processo Nº ATOrd-0000201-48.2023.5.12.0059
RECLAMANTE VINICIUS DE SENA GOMEZ

ADVOGADO KAYO CESAR ENRIQUE VIEIRA DE
ALBUQUERQUE(OAB: 40013/SC)

RECLAMADO CRISLEY FRANCIELE FONTOURA
MACHADO

RECLAMADO MAICK DAMACENO ALVES

RECLAMADO KOMMER VIDROS E ESQUADRIAS
LTDA

Intimado(s)/Citado(s):

  - VINICIUS DE SENA GOMEZ

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID a10ea40

proferido nos autos.

D E S P A C H O

Considerando que já foram realizadas as consultas aos convênios

celebrados com este Juízo, e desconhecido o endereço pela

reclamante, renove-se a citação inicial da reclamada KOMMER

VIDROS E ESQUADRIAS LTDA pela via editalícia, nos termos do

inciso I do art. 256 do CPC.

PALHOCA/SC, 28 de abril de 2024.

    ANA LETICIA MOREIRA RICK

    Juiz(a) do Trabalho Substituto(a)

Processo Nº ATSum-0000179-87.2023.5.12.0059
RECLAMANTE GRAZIELA DA ROCHA SOARES

ADVOGADO RAMOM ROBERTO CARMES(OAB:
33693/SC)

RECLAMADO NADYNNE CHAGAS ROSA

RECLAMADO RICARDO LUNARDELLI MUELLER

ADVOGADO DIOGO FELIPE KALCKMANN(OAB:
31319/SC)

RECLAMADO MISLENI TOMAZ EIRELI

ADVOGADO MARLON TESTONI BATISTI(OAB:
32631/SC)

RECLAMADO LARISSA DUARTE CHIELLA

ADVOGADO JULIA KRUGER(OAB: 66651/SC)

ADVOGADO OSVALDO KRUGER(OAB: 36721/SC)

RECLAMADO MISLENI TOMAZ

Intimado(s)/Citado(s):

  - GRAZIELA DA ROCHA SOARES

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 3db35e7

proferido nos autos.

D E S P A C H O

Defiro o pedido de participação da reclamada MISLENI TOMAZ por

videoconferência na audiência de instrução presencial designada.
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Havendo qualquer dúvida acerca do uso da Plataforma, poderão as

partes dirigir-se à Secretaria do Juízo, por telefone, email ou Balcão

Virtual, esclarecendo desde já que não é necessário cadastramento

prévio nesta unidade, bastando que os participantes disponham de

dispositivo tecnológico com câmera e sistema de som (computador,

notebook, tablet ou smartphone), podendo acessar o link

diretamente de qualquer navegador de internet. Caso deseje utilizar

o smartphone, ao acessar o link, seu dispositivo irá solicitar a

instalação do aplicativo ZOOM, que poderá ser encontrado na

PlayStore (Android) ou AppStore (IOS). No caso de computadores,

é possível acessar a sala sem baixar qualquer aplicativo, bastando

para isso escolher a opção “Ingresse em seu navegador (Join from

Your Browser)”.

No dia e hora marcados, deve estar conectada à sala de espera da

Vara do Trabalho de Palhoça, que poderá ser acessada por meio do

endereço  h t tps : / / t r t 12 - j us -b r . zoom.us / j / 87143818761 ,

permanecendo aguardando o pregão, quando será informado o link

de acesso à sala de audiência.

Na sala de espera, as partes serão constantemente informadas do

andamento da pauta de audiências. Ainda, poderão se comunicar,

por meio do chat, com um servidor do Juízo para dúvidas e

orientações. Por questões de organização e segurança, os

microfones permanecerão desabilitados.

PALHOCA/SC, 28 de abril de 2024.

    ANA LETICIA MOREIRA RICK

    Juiz(a) do Trabalho Substituto(a)

Processo Nº ATSum-0000179-87.2023.5.12.0059
RECLAMANTE GRAZIELA DA ROCHA SOARES

ADVOGADO RAMOM ROBERTO CARMES(OAB:
33693/SC)

RECLAMADO NADYNNE CHAGAS ROSA

RECLAMADO RICARDO LUNARDELLI MUELLER

ADVOGADO DIOGO FELIPE KALCKMANN(OAB:
31319/SC)

RECLAMADO MISLENI TOMAZ EIRELI

ADVOGADO MARLON TESTONI BATISTI(OAB:
32631/SC)

RECLAMADO LARISSA DUARTE CHIELLA

ADVOGADO JULIA KRUGER(OAB: 66651/SC)

ADVOGADO OSVALDO KRUGER(OAB: 36721/SC)

RECLAMADO MISLENI TOMAZ

Intimado(s)/Citado(s):

  - LARISSA DUARTE CHIELLA

  - MISLENI TOMAZ EIRELI

  - RICARDO LUNARDELLI MUELLER

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 3db35e7

proferido nos autos.

D E S P A C H O

Defiro o pedido de participação da reclamada MISLENI TOMAZ por

videoconferência na audiência de instrução presencial designada.

Havendo qualquer dúvida acerca do uso da Plataforma, poderão as

partes dirigir-se à Secretaria do Juízo, por telefone, email ou Balcão

Virtual, esclarecendo desde já que não é necessário cadastramento

prévio nesta unidade, bastando que os participantes disponham de

dispositivo tecnológico com câmera e sistema de som (computador,

notebook, tablet ou smartphone), podendo acessar o link

diretamente de qualquer navegador de internet. Caso deseje utilizar

o smartphone, ao acessar o link, seu dispositivo irá solicitar a

instalação do aplicativo ZOOM, que poderá ser encontrado na

PlayStore (Android) ou AppStore (IOS). No caso de computadores,

é possível acessar a sala sem baixar qualquer aplicativo, bastando

para isso escolher a opção “Ingresse em seu navegador (Join from

Your Browser)”.

No dia e hora marcados, deve estar conectada à sala de espera da

Vara do Trabalho de Palhoça, que poderá ser acessada por meio do

endereço  h t tps : / / t r t 12 - j us -b r . zoom.us / j / 87143818761 ,

permanecendo aguardando o pregão, quando será informado o link

de acesso à sala de audiência.

Na sala de espera, as partes serão constantemente informadas do

andamento da pauta de audiências. Ainda, poderão se comunicar,

por meio do chat, com um servidor do Juízo para dúvidas e

orientações. Por questões de organização e segurança, os

microfones permanecerão desabilitados.

PALHOCA/SC, 28 de abril de 2024.

    ANA LETICIA MOREIRA RICK

    Juiz(a) do Trabalho Substituto(a)

Processo Nº ATOrd-0000213-28.2024.5.12.0059
RECLAMANTE ADENILSON ALVES DOS SANTOS

ADVOGADO TAMARA FRANCISCO DA
SILVA(OAB: 45605/SC)

ADVOGADO TALITA NUNES DURAJSKI(OAB:
48539/SC)

RECLAMADO RANI LOG TRANSPORTES LTDA

ADVOGADO JOSE CARLOS DI SISTO
ALMEIDA(OAB: 133985/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ADENILSON ALVES DOS SANTOS
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            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID d6d9b1c

proferido nos autos.

D E S P A C H O

I - Determino a realização de perícia técnica para verificação das

alegadas PERICULOSIDADE e INSALUBRIDADE , a cargo do(a)

expert Ivanise Izabel Previdi, que deveráinformar este Juízo e as

partes, no prazo de quinze dias, a data, hora e local da perícia. O

laudo deverá ser apresentado no prazo de trinta dias a contar da

data da perícia.

II - Poderá o(a) perito(a), para o cumprimento do encargo, valer-se

das prerrogativas que lhe são concedidas pelo art. 473, § 3º, do

CPC.

III - O laudo formulado pelo assistente técnico das partes deverá ser

apresentado no mesmo prazo do(a) perito(a) nomeado(a) pelo

Juízo, sob pena de ser desativado dos autos, nos termos do art. 3º,

parágrafo único da Lei 5584/70.

IV - Os quesitos suplementares deverão ser apresentados no prazo

do art. 469 do CPC.

V - Intimem-se as partes para ciência do presente despacho, bem

como para, querendo, apresentarem quesitos e indicarem

assistente técnico, no prazo de cinco dias. No mesmo prazo,

deverão indicar email para viabilizar a intimação do momento e

local da perícia.

O(A) perito(a) deveráresponder aos seguintes quesitos do Juízo:

- No caso de trabalhadores em contato com inflamáveis ou

explosivos:

1) Qual ponto de fulgor da substância?

2) Qual raio de explosão? O reclamante trabalhava dentro do raio

de explosão?

- No caso de trabalhadores que laboram em contato com

eletricidade:

1) O sistema elétrico em o que reclamante trabalhava pode ser

considerado como de alta potência?

- Qual o agente insalubre a que o(a) reclamante estava exposto e

por quanto tempo na jornada de trabalho?

- Qual o limite de tolerância previsto na NR 15 para tal agente?

- Qual a quantidade de agente a que o(a) reclamante estava

exposto na jornada de trabalho?

O prazo para o(a) perito(a) realizar a perícia ora designada iniciar-

se-á após o término do prazo concedido às partes.

PALHOCA/SC, 28 de abril de 2024.

    ANA LETICIA MOREIRA RICK

    Juiz(a) do Trabalho Substituto(a)

Processo Nº ATOrd-0000213-28.2024.5.12.0059
RECLAMANTE ADENILSON ALVES DOS SANTOS

ADVOGADO TAMARA FRANCISCO DA
SILVA(OAB: 45605/SC)

ADVOGADO TALITA NUNES DURAJSKI(OAB:
48539/SC)

RECLAMADO RANI LOG TRANSPORTES LTDA

ADVOGADO JOSE CARLOS DI SISTO
ALMEIDA(OAB: 133985/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - RANI LOG TRANSPORTES LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID d6d9b1c

proferido nos autos.

D E S P A C H O

I - Determino a realização de perícia técnica para verificação das

alegadas PERICULOSIDADE e INSALUBRIDADE , a cargo do(a)

expert Ivanise Izabel Previdi, que deveráinformar este Juízo e as

partes, no prazo de quinze dias, a data, hora e local da perícia. O

laudo deverá ser apresentado no prazo de trinta dias a contar da

data da perícia.

II - Poderá o(a) perito(a), para o cumprimento do encargo, valer-se

das prerrogativas que lhe são concedidas pelo art. 473, § 3º, do

CPC.

III - O laudo formulado pelo assistente técnico das partes deverá ser

apresentado no mesmo prazo do(a) perito(a) nomeado(a) pelo

Juízo, sob pena de ser desativado dos autos, nos termos do art. 3º,

parágrafo único da Lei 5584/70.

IV - Os quesitos suplementares deverão ser apresentados no prazo

do art. 469 do CPC.

V - Intimem-se as partes para ciência do presente despacho, bem

como para, querendo, apresentarem quesitos e indicarem

assistente técnico, no prazo de cinco dias. No mesmo prazo,

deverão indicar email para viabilizar a intimação do momento e

local da perícia.

O(A) perito(a) deveráresponder aos seguintes quesitos do Juízo:

- No caso de trabalhadores em contato com inflamáveis ou

explosivos:

1) Qual ponto de fulgor da substância?
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2) Qual raio de explosão? O reclamante trabalhava dentro do raio

de explosão?

- No caso de trabalhadores que laboram em contato com

eletricidade:

1) O sistema elétrico em o que reclamante trabalhava pode ser

considerado como de alta potência?

- Qual o agente insalubre a que o(a) reclamante estava exposto e

por quanto tempo na jornada de trabalho?

- Qual o limite de tolerância previsto na NR 15 para tal agente?

- Qual a quantidade de agente a que o(a) reclamante estava

exposto na jornada de trabalho?

O prazo para o(a) perito(a) realizar a perícia ora designada iniciar-

se-á após o término do prazo concedido às partes.

PALHOCA/SC, 28 de abril de 2024.

    ANA LETICIA MOREIRA RICK

    Juiz(a) do Trabalho Substituto(a)

Processo Nº ATSum-0000679-22.2024.5.12.0059
RECLAMANTE RAYASE BRESCIANI NASCIMENTO

ADVOGADO RAMOM ROBERTO CARMES(OAB:
33693/SC)

RECLAMADO VHL SISTEMAS LTDA

Intimado(s)/Citado(s):

  - RAYASE BRESCIANI NASCIMENTO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID fed80c8

proferido nos autos.

D E S P A C H O

I - Cite-se a parte ré para apresentar defesa, com documentos, no

prazo de quinze dias, sob pena de revelia, nos termos do art. 335

do CPC, aplicado subsidiariamente, visando à celeridade de

tramitação prevista no art. 5º, LXXVIII, da Constitucional Federal e

no art. 765 da CLT. Havendo, contudo, requerimento, designe-se

audiência para tentativa de conciliação.

II - Oferecida a defesa e não havendo uma solução conciliatória da

lide, intime-se a parte autora para, querendo, apresentar

impugnação, no prazo de dez dias, com indicação de diferenças por

amostragem, se houver.

I I I  -  Na sequênc ia ,  no  prazo comum de c inco d ias ,

impreterivelmente, deverão as partes indicar as provas que

pretendem produzir, sob pena de preclusão. Neste mesmo prazo,

havendo necessidade de produção de prova pericial, deverão juntar

quesitos e indicar assistente técnico, querendo.

IV - Caso haja necessidade de produção de prova oral, deverão os

autos voltar conclusos para saneamento e designação de audiência.

PALHOCA/SC, 28 de abril de 2024.

    ANA LETICIA MOREIRA RICK

    Juiz(a) do Trabalho Substituto(a)

Processo Nº ATSum-0000693-06.2024.5.12.0059
RECLAMANTE TAISE GONCALVES DOS SANTOS

ADVOGADO WALTER JOSE DE FONTES(OAB:
25024/PR)

RECLAMADO LIMTEC SERVICOS
ESPECIALIZADOS LTDA - ME

Intimado(s)/Citado(s):

  - TAISE GONCALVES DOS SANTOS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 2051d5b

proferido nos autos.

D E S P A C H O

I - Cite-se a parte ré para apresentar defesa, com documentos, no

prazo de quinze dias, sob pena de revelia, nos termos do art. 335

do CPC, aplicado subsidiariamente, visando à celeridade de

tramitação prevista no art. 5º, LXXVIII, da Constitucional Federal e

no art. 765 da CLT. Havendo, contudo, requerimento, designe-se

audiência para tentativa de conciliação.

II - Oferecida a defesa e não havendo uma solução conciliatória da

lide, intime-se a parte autora para, querendo, apresentar

impugnação, no prazo de dez dias, com indicação de diferenças por

amostragem, se houver.

I I I  -  Na sequênc ia ,  no  prazo comum de c inco d ias ,

impreterivelmente, deverão as partes indicar as provas que

pretendem produzir, sob pena de preclusão. Neste mesmo prazo,

havendo necessidade de produção de prova pericial, deverão juntar

quesitos e indicar assistente técnico, querendo.

IV - Caso haja necessidade de produção de prova oral, deverão os

autos voltar conclusos para saneamento e designação de audiência.

PALHOCA/SC, 28 de abril de 2024.

    ANA LETICIA MOREIRA RICK

    Juiz(a) do Trabalho Substituto(a)
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Processo Nº ATOrd-0000681-89.2024.5.12.0059
RECLAMANTE VANDERLEIA RIBEIRO FRANCA

ADVOGADO BRUNO DAL BO PAMPLONA(OAB:
30099/SC)

RECLAMADO CLINCARD FIDELIZACAO DE
CLIENTES EIRELI

Intimado(s)/Citado(s):

  - VANDERLEIA RIBEIRO FRANCA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 4ffd345

proferido nos autos.

D E S P A C H O

I - Cite-se a parte ré para apresentar defesa, com documentos, no

prazo de quinze dias, sob pena de revelia, nos termos do art. 335

do CPC, aplicado subsidiariamente, visando à celeridade de

tramitação prevista no art. 5º, LXXVIII, da Constitucional Federal e

no art. 765 da CLT. Havendo, contudo, requerimento, designe-se

audiência para tentativa de conciliação.

II - Oferecida a defesa e não havendo uma solução conciliatória da

lide, intime-se a parte autora para, querendo, apresentar

impugnação, no prazo de dez dias, com indicação de diferenças por

amostragem, se houver.

I I I  -  Na sequênc ia ,  no  prazo comum de c inco d ias ,

impreterivelmente, deverão as partes indicar as provas que

pretendem produzir, sob pena de preclusão. Neste mesmo prazo,

havendo necessidade de produção de prova pericial, deverão juntar

quesitos e indicar assistente técnico, querendo.

IV - Caso haja necessidade de produção de prova oral, deverão os

autos voltar conclusos para saneamento e designação de audiência.

PALHOCA/SC, 28 de abril de 2024.

    ANA LETICIA MOREIRA RICK

    Juiz(a) do Trabalho Substituto(a)

Processo Nº CumPrSe-0000133-64.2024.5.12.0059
REQUERENTE WELLINGTON OLIVEIRA SANTOS

ADVOGADO RAMOM ROBERTO CARMES(OAB:
33693/SC)

REQUERIDO JUNKES COLOR INDUSTRIA E
COMERCIO DE REVESTIMENTOS
DE METAIS E FERRAGENS E
FERRAMENTAS LTDA - ME

ADVOGADO ROSANA DO CARMO ROGGIA
GOMES(OAB: 9858/SC)

ADVOGADO BARBARA APARECIDA NUNES
SOUZA(OAB: 64654/SC)

REQUERIDO WOX INDUSTRIA E COMERCIO DE
FERRAGENS E ESQUADRIAS EIRELI

ADVOGADO MARCUS VINICIUS
STOPASSOLI(OAB: 50377/SC)

PERITO JONATAN KINDERMANN MACHADO

Intimado(s)/Citado(s):

  - JUNKES COLOR INDUSTRIA E COMERCIO DE
REVESTIMENTOS DE METAIS E FERRAGENS E
FERRAMENTAS LTDA - ME

  - WOX INDUSTRIA E COMERCIO DE FERRAGENS E
ESQUADRIAS EIRELI

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID fc30684

proferido nos autos.

DESPACHO

Vista ao reclamante acerca da certidão de ID 2b3770f, devendo

entregar os cálculos de liquidação em 30 dias.

PALHOCA/SC, 28 de abril de 2024.

    ANA LETICIA MOREIRA RICK

    Juiz(a) do Trabalho Substituto(a)

Processo Nº CumPrSe-0000133-64.2024.5.12.0059
REQUERENTE WELLINGTON OLIVEIRA SANTOS

ADVOGADO RAMOM ROBERTO CARMES(OAB:
33693/SC)

REQUERIDO JUNKES COLOR INDUSTRIA E
COMERCIO DE REVESTIMENTOS
DE METAIS E FERRAGENS E
FERRAMENTAS LTDA - ME

ADVOGADO ROSANA DO CARMO ROGGIA
GOMES(OAB: 9858/SC)

ADVOGADO BARBARA APARECIDA NUNES
SOUZA(OAB: 64654/SC)

REQUERIDO WOX INDUSTRIA E COMERCIO DE
FERRAGENS E ESQUADRIAS EIRELI

ADVOGADO MARCUS VINICIUS
STOPASSOLI(OAB: 50377/SC)

PERITO JONATAN KINDERMANN MACHADO

Intimado(s)/Citado(s):

  - WELLINGTON OLIVEIRA SANTOS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID fc30684

proferido nos autos.

DESPACHO
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Vista ao reclamante acerca da certidão de ID 2b3770f, devendo

entregar os cálculos de liquidação em 30 dias.

PALHOCA/SC, 28 de abril de 2024.

    ANA LETICIA MOREIRA RICK

    Juiz(a) do Trabalho Substituto(a)

Processo Nº ATOrd-0000685-29.2024.5.12.0059
RECLAMANTE SANON DORIVAL

ADVOGADO RODRIGO VILSON LEITE(OAB:
39140/SC)

RECLAMADO SETEP CONSTRUCOES S.A

Intimado(s)/Citado(s):

  - SANON DORIVAL

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 7265bab

proferido nos autos.

D E S P A C H O

I - Cite-se a parte ré para apresentar defesa, com documentos, no

prazo de quinze dias, sob pena de revelia, nos termos do art. 335

do CPC, aplicado subsidiariamente, visando à celeridade de

tramitação prevista no art. 5º, LXXVIII, da Constitucional Federal e

no art. 765 da CLT. Havendo, contudo, requerimento, designe-se

audiência para tentativa de conciliação.

II - Oferecida a defesa e não havendo uma solução conciliatória da

lide, intime-se a parte autora para, querendo, apresentar

impugnação, no prazo de dez dias, com indicação de diferenças por

amostragem, se houver.

I I I  -  Na sequênc ia ,  no  prazo comum de c inco d ias ,

impreterivelmente, deverão as partes indicar as provas que

pretendem produzir, sob pena de preclusão. Neste mesmo prazo,

havendo necessidade de produção de prova pericial, deverão juntar

quesitos e indicar assistente técnico, querendo.

IV - Caso haja necessidade de produção de prova oral, deverão os

autos voltar conclusos para saneamento e designação de audiência.

PALHOCA/SC, 28 de abril de 2024.

    ANA LETICIA MOREIRA RICK

    Juiz(a) do Trabalho Substituto(a)

Processo Nº ATOrd-0000695-73.2024.5.12.0059
RECLAMANTE ARTHUR DA COSTA SODRE

ADVOGADO CRISTIANE BORGES BARBOZA
SANTIAGO(OAB: 252518/RJ)

RECLAMADO CONSORCIO KCC TUNNELS

RECLAMADO KAPSCH TRAFFICCOM CONTROLE
DE TRAFEGO E DE TRANSPORTES
DO BRASIL LTDA.

RECLAMADO ECOTEC TECNOLOGIA E
CONSTRUCOES LTDA

Intimado(s)/Citado(s):

  - ARTHUR DA COSTA SODRE

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 0c74e14

proferido nos autos.

D E S P A C H O

I - Cite-se a parte ré para apresentar defesa, com documentos, no

prazo de quinze dias, sob pena de revelia, nos termos do art. 335

do CPC, aplicado subsidiariamente, visando à celeridade de

tramitação prevista no art. 5º, LXXVIII, da Constitucional Federal e

no art. 765 da CLT. Havendo, contudo, requerimento, designe-se

audiência para tentativa de conciliação.

II - Oferecida a defesa e não havendo uma solução conciliatória da

lide, intime-se a parte autora para, querendo, apresentar

impugnação, no prazo de dez dias, com indicação de diferenças por

amostragem, se houver.

I I I  -  Na sequênc ia ,  no  prazo comum de c inco d ias ,

impreterivelmente, deverão as partes indicar as provas que

pretendem produzir, sob pena de preclusão. Neste mesmo prazo,

havendo necessidade de produção de prova pericial, deverão juntar

quesitos e indicar assistente técnico, querendo.

IV - Caso haja necessidade de produção de prova oral, deverão os

autos voltar conclusos para saneamento e designação de audiência.

PALHOCA/SC, 28 de abril de 2024.

    ANA LETICIA MOREIRA RICK

    Juiz(a) do Trabalho Substituto(a)

Processo Nº ATOrd-0001503-49.2022.5.12.0059
RECLAMANTE SANDRYELLY REGINA DE FARIAS

ADVOGADO CRISTIANO WUNDERVALD
KOERICH(OAB: 31157/SC)

RECLAMADO G-CENTRO LASER & ESTETICA
LTDA

ADVOGADO CLAUDIA FERNANDES RAMOS(OAB:
172319/SP)

RECLAMADO G-SUL 01 LASER & ESTETICA LTDA

ADVOGADO CLAUDIA FERNANDES RAMOS(OAB:
172319/SP)

RECLAMADO G-ESTREITO LASER & ESTETICA
LTDA

Código para aferir autenticidade deste caderno: 213499



3960/2024 Tribunal Regional do Trabalho da 12ª Região 1212
Data da Disponibilização: Segunda-feira, 29 de Abril de 2024

ADVOGADO CLAUDIA FERNANDES RAMOS(OAB:
172319/SP)

PERITO LEONARDO LAMPERT

Intimado(s)/Citado(s):

  - SANDRYELLY REGINA DE FARIAS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID ffcd6c5

proferido nos autos.

D E S P A C H O

Inclua-se o feito em pauta no dia 06/05/2024, às 13h25min, para

encerramento da instrução, ficando as partes e procuradores

dispensados do comparecimento, até quando poderão apresentar

suas razões finais, por memoriais, querendo.

Intimem-se.

PALHOCA/SC, 28 de abril de 2024.

    ANA LETICIA MOREIRA RICK

    Juiz(a) do Trabalho Substituto(a)

Processo Nº ATOrd-0001503-49.2022.5.12.0059
RECLAMANTE SANDRYELLY REGINA DE FARIAS

ADVOGADO CRISTIANO WUNDERVALD
KOERICH(OAB: 31157/SC)

RECLAMADO G-CENTRO LASER & ESTETICA
LTDA

ADVOGADO CLAUDIA FERNANDES RAMOS(OAB:
172319/SP)

RECLAMADO G-SUL 01 LASER & ESTETICA LTDA

ADVOGADO CLAUDIA FERNANDES RAMOS(OAB:
172319/SP)

RECLAMADO G-ESTREITO LASER & ESTETICA
LTDA

ADVOGADO CLAUDIA FERNANDES RAMOS(OAB:
172319/SP)

PERITO LEONARDO LAMPERT

Intimado(s)/Citado(s):

  - G-CENTRO LASER & ESTETICA LTDA

  - G-ESTREITO LASER & ESTETICA LTDA

  - G-SUL 01 LASER & ESTETICA LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID ffcd6c5

proferido nos autos.

D E S P A C H O

Inclua-se o feito em pauta no dia 06/05/2024, às 13h25min, para

encerramento da instrução, ficando as partes e procuradores

dispensados do comparecimento, até quando poderão apresentar

suas razões finais, por memoriais, querendo.

Intimem-se.

PALHOCA/SC, 28 de abril de 2024.

    ANA LETICIA MOREIRA RICK

    Juiz(a) do Trabalho Substituto(a)

Processo Nº ATSum-0000689-66.2024.5.12.0059
RECLAMANTE TERIVAL PEREIRA JUNIOR

ADVOGADO ANILDO PADILHA NETO(OAB:
51463/SC)

RECLAMADO WEEEDO GERENCIAMENTO DE
RESIDUOS DE
ELETROELETRONICOS LTDA

Intimado(s)/Citado(s):

  - TERIVAL PEREIRA JUNIOR

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 17b64ea

proferido nos autos.

D E S P A C H O

I - Cite-se a parte ré para apresentar defesa, com documentos, no

prazo de quinze dias, sob pena de revelia, nos termos do art. 335

do CPC, aplicado subsidiariamente, visando à celeridade de

tramitação prevista no art. 5º, LXXVIII, da Constitucional Federal e

no art. 765 da CLT. Havendo, contudo, requerimento, designe-se

audiência para tentativa de conciliação.

II - Oferecida a defesa e não havendo uma solução conciliatória da

lide, intime-se a parte autora para, querendo, apresentar

impugnação, no prazo de dez dias, com indicação de diferenças por

amostragem, se houver.

I I I  -  Na sequênc ia ,  no  prazo comum de c inco d ias ,

impreterivelmente, deverão as partes indicar as provas que

pretendem produzir, sob pena de preclusão. Neste mesmo prazo,

havendo necessidade de produção de prova pericial, deverão juntar

quesitos e indicar assistente técnico, querendo.

IV - Caso haja necessidade de produção de prova oral, deverão os

autos voltar conclusos para saneamento e designação de audiência.

Código para aferir autenticidade deste caderno: 213499
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PALHOCA/SC, 28 de abril de 2024.

    ANA LETICIA MOREIRA RICK

    Juiz(a) do Trabalho Substituto(a)

Processo Nº ATOrd-0000691-36.2024.5.12.0059
RECLAMANTE GUILHERME SANTOS MOREIRA

ADVOGADO CRISTIANE GUESSER(OAB:
22001/SC)

RECLAMADO G4S INTERATIVA SERVICE LTDA.

RECLAMADO G4S VANGUARDA SEGURANCA E
VIGILANCIA LTDA.

RECLAMADO CAMARGO CORREA
INFRAESTRUTURA S.A

Intimado(s)/Citado(s):

  - GUILHERME SANTOS MOREIRA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID db9479b

proferido nos autos.

D E S P A C H O

I - Cite-se a parte ré para apresentar defesa, com documentos, no

prazo de quinze dias, sob pena de revelia, nos termos do art. 335

do CPC, aplicado subsidiariamente, visando à celeridade de

tramitação prevista no art. 5º, LXXVIII, da Constitucional Federal e

no art. 765 da CLT. Havendo, contudo, requerimento, designe-se

audiência para tentativa de conciliação.

II - Oferecida a defesa e não havendo uma solução conciliatória da

lide, intime-se a parte autora para, querendo, apresentar

impugnação, no prazo de dez dias, com indicação de diferenças por

amostragem, se houver.

I I I  -  Na sequênc ia ,  no  prazo comum de c inco d ias ,

impreterivelmente, deverão as partes indicar as provas que

pretendem produzir, sob pena de preclusão. Neste mesmo prazo,

havendo necessidade de produção de prova pericial, deverão juntar

quesitos e indicar assistente técnico, querendo.

IV - Caso haja necessidade de produção de prova oral, deverão os

autos voltar conclusos para saneamento e designação de audiência.

PALHOCA/SC, 28 de abril de 2024.

    ANA LETICIA MOREIRA RICK

    Juiz(a) do Trabalho Substituto(a)

Processo Nº ATSum-0000181-23.2024.5.12.0059
RECLAMANTE MARCIANO PAULO PEREIRA

ADVOGADO MARCELO COELHO HAVIARAS(OAB:
46925/SC)

ADVOGADO FERNANDO GRASS GUEDES(OAB:
18550/SC)

RECLAMADO ND EXPRESS LTDA - EPP

Intimado(s)/Citado(s):

  - MARCIANO PAULO PEREIRA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 7fa3861

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

DISPOSITIVO

Ante o exposto, julgo PROCEDENTES EM PARTE os pedidos

formulados por MARCIANO PAULO PEREIRA em face de ND

EXPRESS LTDA EPP, para condenar a Reclamada no pagamento

das seguintes parcelas, conforme planilha anexa, que passa a

integrar esse título:

a) vale alimentação;

b) multas convencionais;

c) honorários advocatícios.

Na liquidação da sentença, observe-se os valores indicados na

petição inicial que deverão ser considerados como limite.

Atualização monetária e juros conforme entendimento do Supremo

Tribunal Federal na ADC 58.

Deduzam-se as parcelas já pagas sob o mesmo título, a fim de

evitar o enriquecimento sem causa.

Em razão da natureza indenizatória das parcelas deferidas, não há

contribuições previdenciárias ou fiscais.

Prazo de cumprimento de oito dias.

Após o trânsito em julgado, oficiem-se a DRT, CEF e RECEITA

FEDERAL DO BRASIL para ciência das irregularidades constantes

deste título.

Custas de R$652,55, calculadas sobre o valor atribuído à

condenação de R$32.627,36, de acordo com o art. 789, I da CLT,

pela Reclamada.

Com o trânsito em julgado e cumprida esta decisão, arquivem-se os

autos.

Intimem-se.

Nada mais.

    ANA LETICIA MOREIRA RICK

    Juiz(a) do Trabalho Substituto(a)

Processo Nº ATOrd-0000525-38.2023.5.12.0059
RECLAMANTE LUCAS RODRIGUES ESTRELA

Código para aferir autenticidade deste caderno: 213499
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ADVOGADO CRISTOPHER TOMIELLO
SOLDAINI(OAB: 336068/SP)

RECLAMADO TARCISIO JOSE VIANA

Intimado(s)/Citado(s):

  - LUCAS RODRIGUES ESTRELA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID fe7fd50

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

DISPOSITIVO

Ante o exposto, julgo PROCEDENTES EM PARTE os pedidos

formulados por LUCAS RODRIGUES ESTRELA em face de

TARCÍSIO JOSÉ VIANA para condenar a Reclamada no

pagamento das seguintes parcelas, conforme planilha anexa, que

passa a integrar esse título:

a) reflexos do salário extrafolha em décimos terceiros salários,

férias acrescidas de 1/3 e depósitos do FGTS.

b) honorários advocatícios.

Na liquidação da sentença, observe-se os valores indicados na

petição inicial que deverão ser considerados como limite.

Determino que a Secretaria da Vara proceda a anotação da baixa

da CTPS do Reclamante para que passe a constar como data de

saída o dia 10/3/2023.

Atualização monetária e juros conforme entendimento do Supremo

Tribunal Federal na ADC 58.

Deduzam-se as parcelas já pagas sob o mesmo título, a fim de

evitar o enriquecimento sem causa.

Em relação aos descontos fiscais, deverão ser retidos na fonte, pela

Reclamada, em observância ao disposto nos artigos 12-A da Lei n°

7.713/88 e 46 e §§ da Lei n° 8.541/92, além do Provimento CGJT n°

01/96 e Instrução Normativa RFB 1.127 de 07/02/2011 calculados

sobre o valor total da condenação, acrescido de correção monetária

e juros, observando-se o momento da satisfação da obrigação, e

não a época em que os mesmos deveriam ter sido efetuados e não

o foram.

Quanto ao recolhimento das contribuições previdenciárias, deverá o

empregador deduzir os valores devidos pela parte empregada, na

forma da Lei n° 8.212/91. As contribuições previdenciárias deverão

incidir sobre todas as parcelas acima deferidas, à exceção daquelas

expressamente previstas no art. 28, § 9º da Lei n° 8.212/91, com a

redação vigente à época da incidência da contribuição referida. Não

estão incluídas as contribuições devidas a terceiros.

Prazo de cumprimento de oito dias.

Após o trânsito em julgado, oficiem-se a DRT, CEF e RECEITA

FEDERAL DO BRASIL para ciência das irregularidades constantes

deste título.

Custas de R$212,38, calculadas sobre o valor atribuído à

condenação de R$10.619,23, de acordo com o art. 789, I da CLT,

pela Reclamada.

Com o trânsito em julgado e cumprida esta decisão, arquivem-se os

autos.

Intimem-se.

Nada mais.

    ANA LETICIA MOREIRA RICK

    Juiz(a) do Trabalho Substituto(a)

Processo Nº ATSum-0001759-55.2023.5.12.0059
RECLAMANTE MARCELA MAURA TEODOSIO

ADVOGADO GERSON GOMES(OAB: 63940/SC)

ADVOGADO PATRICIA MICHELS(OAB: 60825/SC)

RECLAMADO MOBRA SERVICOS DE VIGILANCIA
LTDA - MASSA FALIDA

ADVOGADO SILVIO AFONSO DE ALMEIDA
JUNIOR(OAB: 88830/MG)

Intimado(s)/Citado(s):

  - MARCELA MAURA TEODOSIO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 3272190

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

DISPOSITIVO

Ante o exposto, declaro o feito extinto, sem resolução do mérito no

tocante ao seguro desemprego e às verbas rescisórias e, no mérito,

julgo PROCEDENTES EM PARTE os pedidos formulados por

MARCELA MAURA TEODÓSIO em face de MOBRA SERVICOS

DE VIGILANCIA LTDA - MASSA FALIDA, para condenar a

Reclamada no pagamento das seguintes parcelas, conforme

planilha anexa, que passa a integrar esse título:

a) multa prevista no art. 477, §8º da CLT;

b) indenização por dano moral;

c) honorários advocatícios.

Condeno o Reclamante no pagamento dos honorários advocatícios

ao patrono da Reclamada no valor de R$ que ficam sob condição

suspensiva de exigibilidade (art. 791-A, § 4º, da CLT).

Na liquidação da sentença, observe-se os valores indicados na

Código para aferir autenticidade deste caderno: 213499
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petição inicial que deverão ser considerados como limite.

Condeno a Reclamada na(s) seguinte(s) obrigação(ções) de fazer:

I - a anotação da baixa do contrato na CTPS da Reclamante sem

qualquer menção sobre esta reclamatória, para que conste como

data de saída o dia 19/6/2023; aviso prévio de 63 dias; sob pena de

a anotação ser realizada pela Secretaria da Vara, sem prejuízo da

aplicação de multa para a Reclamada no importe de R$ 100,00 por

dia, a ser revertida em favor da Reclamante.

II - o depósito da indenização compensatória de 40% calculada

sobre todos os depósitos. Após, expeça-se alvará. Para fins de

liquidação considere-se o valor de R$11.944,32.

Atualização monetária e juros conforme entendimento do Supremo

Tribunal Federal na ADC 58.

Os juros e a correção monetária relativos a indenização por dano

moral deverão ser calculados conforme Súmula n° 439 do TST.

Deduzam-se as parcelas já pagas sob o mesmo título, a fim de

evitar o enriquecimento sem causa.

Em razão da natureza indenizatória das parcelas deferidas, não há

contribuições previdenciárias ou fiscais.

Prazo de cumprimento de oito dias.

Após o trânsito em julgado, oficiem-se a DRT, CEF e RECEITA

FEDERAL DO BRASIL para ciência das irregularidades constantes

deste título.

Custas de R$314,90, calculadas sobre o valor atribuído à

condenação de R$15.745,14, de acordo com o art. 789, I da CLT,

pela Reclamada.

Concedo à parte Reclamante o benefício da assistência judiciária

gratuita.

Com o trânsito em julgado e cumprida esta decisão, arquivem-se os

autos.

Intimem-se.

Nada mais.

    ANA LETICIA MOREIRA RICK

    Juiz(a) do Trabalho Substituto(a)

Processo Nº ATSum-0001759-55.2023.5.12.0059
RECLAMANTE MARCELA MAURA TEODOSIO

ADVOGADO GERSON GOMES(OAB: 63940/SC)

ADVOGADO PATRICIA MICHELS(OAB: 60825/SC)

RECLAMADO MOBRA SERVICOS DE VIGILANCIA
LTDA - MASSA FALIDA

ADVOGADO SILVIO AFONSO DE ALMEIDA
JUNIOR(OAB: 88830/MG)

Intimado(s)/Citado(s):

  - MOBRA SERVICOS DE VIGILANCIA LTDA - MASSA FALIDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 3272190

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

DISPOSITIVO

Ante o exposto, declaro o feito extinto, sem resolução do mérito no

tocante ao seguro desemprego e às verbas rescisórias e, no mérito,

julgo PROCEDENTES EM PARTE os pedidos formulados por

MARCELA MAURA TEODÓSIO em face de MOBRA SERVICOS

DE VIGILANCIA LTDA - MASSA FALIDA, para condenar a

Reclamada no pagamento das seguintes parcelas, conforme

planilha anexa, que passa a integrar esse título:

a) multa prevista no art. 477, §8º da CLT;

b) indenização por dano moral;

c) honorários advocatícios.

Condeno o Reclamante no pagamento dos honorários advocatícios

ao patrono da Reclamada no valor de R$ que ficam sob condição

suspensiva de exigibilidade (art. 791-A, § 4º, da CLT).

Na liquidação da sentença, observe-se os valores indicados na

petição inicial que deverão ser considerados como limite.

Condeno a Reclamada na(s) seguinte(s) obrigação(ções) de fazer:

I - a anotação da baixa do contrato na CTPS da Reclamante sem

qualquer menção sobre esta reclamatória, para que conste como

data de saída o dia 19/6/2023; aviso prévio de 63 dias; sob pena de

a anotação ser realizada pela Secretaria da Vara, sem prejuízo da

aplicação de multa para a Reclamada no importe de R$ 100,00 por

dia, a ser revertida em favor da Reclamante.

II - o depósito da indenização compensatória de 40% calculada

sobre todos os depósitos. Após, expeça-se alvará. Para fins de

liquidação considere-se o valor de R$11.944,32.

Atualização monetária e juros conforme entendimento do Supremo

Tribunal Federal na ADC 58.

Os juros e a correção monetária relativos a indenização por dano

moral deverão ser calculados conforme Súmula n° 439 do TST.

Deduzam-se as parcelas já pagas sob o mesmo título, a fim de

evitar o enriquecimento sem causa.

Em razão da natureza indenizatória das parcelas deferidas, não há

contribuições previdenciárias ou fiscais.

Prazo de cumprimento de oito dias.

Após o trânsito em julgado, oficiem-se a DRT, CEF e RECEITA

FEDERAL DO BRASIL para ciência das irregularidades constantes

deste título.

Custas de R$314,90, calculadas sobre o valor atribuído à

Código para aferir autenticidade deste caderno: 213499
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condenação de R$15.745,14, de acordo com o art. 789, I da CLT,

pela Reclamada.

Concedo à parte Reclamante o benefício da assistência judiciária

gratuita.

Com o trânsito em julgado e cumprida esta decisão, arquivem-se os

autos.

Intimem-se.

Nada mais.

    ANA LETICIA MOREIRA RICK

    Juiz(a) do Trabalho Substituto(a)

Processo Nº ATSum-0000173-46.2024.5.12.0059
RECLAMANTE JOSIANE RODRIGUES CRUZ

GONCALVES

ADVOGADO WENDERSON ROGERIO DE SOUZA
CIRINO(OAB: 30441/PA)

RECLAMADO MARIA JOSE ALVES

ADVOGADO GILBERTO IVENS LOPES(OAB:
29015/SC)

Intimado(s)/Citado(s):

  - JOSIANE RODRIGUES CRUZ GONCALVES

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID fc512cf

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

DISPOSITIVO

Ante o exposto, rejeito as preliminares de e acolho a prejudicial de

mérito para declarar prescritas as obrigações vencidas até e julgar

resolvido o mérito, na forma do art. 487, II, do CPC e, no mérito,

julgo PROCEDENTES EM PARTE os pedidos formulados por

JOSIANE RODRIGUES CRUZ GONÇALVES em face de MARIA

JOSÉ ALVES para condenar a Reclamada no pagamento das

seguintes parcelas, conforme planilha anexa, que passa a integrar

esse título:

a) diferenças salariais em razão do piso da categoria;

b) aviso prévio;

c) saldo de salário;

d) férias proporcionais acrescidas de 1/3 (incluída a projeção do

aviso);

e) 13º salário proporcional dos anos de 2023 e 2024 (incluída a

projeção do aviso);

f) horas extras e reflexos;

f) feriados e repousos semanais remunerados,de forma, dobrada e

reflexos;

g) honorários advocatícios.

Na liquidação da sentença, observe-se os valores indicados na

petição inicial que deverão ser considerados como limite.

Condeno a Reclamada na(s) seguinte(s) obrigação(ções) de fazer:

I - a anotação do contrato na CTPS da parte Reclamante sem

qualquer menção sobre esta reclamatória, para que constem os

seguintes dados: data de admissão – 9/10/2023; data de saída –

7/2/2024; função – cuidadora de idosos; salário mensal de

R$1.521,00, sob pena de a anotação ser realizada pela Secretaria

da Vara, sem prejuízo da aplicação de multa para a Reclamada no

importe de R$ 100,00 por dia, a ser revertida em favor da

empregada.

II - os depósitos faltantes na conta vinculada da Reclamante,

incluída a indenização compensatória de 40% calculada sobre todos

os depósitos. Após, expeça-se alvará..

Atualização monetária e juros conforme entendimento do Supremo

Tribunal Federal na ADC 58.

Deduzam-se as parcelas já pagas sob o mesmo título, a fim de

evitar o enriquecimento sem causa.

Em relação aos descontos fiscais, deverão ser retidos na fonte, pela

Reclamada, em observância ao disposto nos artigos 12-A da Lei n°

7.713/88 e 46 e §§ da Lei n° 8.541/92, além do Provimento CGJT n°

01/96 e Instrução Normativa RFB 1.127 de 07/02/2011 calculados

sobre o valor total da condenação, acrescido de correção monetária

e juros, observando-se o momento da satisfação da obrigação, e

não a época em que os mesmos deveriam ter sido efetuados e não

o foram.

Quanto ao recolhimento das contribuições previdenciárias, deverá o

empregador deduzir os valores devidos pela parte empregada, na

forma da Lei n° 8.212/91. As contribuições previdenciárias deverão

incidir sobre todas as parcelas acima deferidas, à exceção daquelas

expressamente previstas no art. 28, § 9º da Lei n° 8.212/91, com a

redação vigente à época da incidência da contribuição referida. Não

estão incluídas as contribuições devidas a terceiros.

Prazo de cumprimento de oito dias.

Após o trânsito em julgado, oficiem-se a DRT, CEF e RECEITA

FEDERAL DO BRASIL para ciência das irregularidades constantes

deste título.

Custas de R$596,57, calculadas sobre o valor atribuído à

condenação de R$29.828,71, de acordo com o art. 789, I da CLT,

pela Reclamada.

Concedo à parte Reclamante o benefício da assistência judiciária

gratuita.

Com o trânsito em julgado e cumprida esta decisão, arquivem-se os

autos.

Código para aferir autenticidade deste caderno: 213499
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Intimem-se.

Nada mais.

    ANA LETICIA MOREIRA RICK

    Juiz(a) do Trabalho Substituto(a)

Processo Nº ATSum-0000173-46.2024.5.12.0059
RECLAMANTE JOSIANE RODRIGUES CRUZ

GONCALVES

ADVOGADO WENDERSON ROGERIO DE SOUZA
CIRINO(OAB: 30441/PA)

RECLAMADO MARIA JOSE ALVES

ADVOGADO GILBERTO IVENS LOPES(OAB:
29015/SC)

Intimado(s)/Citado(s):

  - MARIA JOSE ALVES

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID fc512cf

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

DISPOSITIVO

Ante o exposto, rejeito as preliminares de e acolho a prejudicial de

mérito para declarar prescritas as obrigações vencidas até e julgar

resolvido o mérito, na forma do art. 487, II, do CPC e, no mérito,

julgo PROCEDENTES EM PARTE os pedidos formulados por

JOSIANE RODRIGUES CRUZ GONÇALVES em face de MARIA

JOSÉ ALVES para condenar a Reclamada no pagamento das

seguintes parcelas, conforme planilha anexa, que passa a integrar

esse título:

a) diferenças salariais em razão do piso da categoria;

b) aviso prévio;

c) saldo de salário;

d) férias proporcionais acrescidas de 1/3 (incluída a projeção do

aviso);

e) 13º salário proporcional dos anos de 2023 e 2024 (incluída a

projeção do aviso);

f) horas extras e reflexos;

f) feriados e repousos semanais remunerados,de forma, dobrada e

reflexos;

g) honorários advocatícios.

Na liquidação da sentença, observe-se os valores indicados na

petição inicial que deverão ser considerados como limite.

Condeno a Reclamada na(s) seguinte(s) obrigação(ções) de fazer:

I - a anotação do contrato na CTPS da parte Reclamante sem

qualquer menção sobre esta reclamatória, para que constem os

seguintes dados: data de admissão – 9/10/2023; data de saída –

7/2/2024; função – cuidadora de idosos; salário mensal de

R$1.521,00, sob pena de a anotação ser realizada pela Secretaria

da Vara, sem prejuízo da aplicação de multa para a Reclamada no

importe de R$ 100,00 por dia, a ser revertida em favor da

empregada.

II - os depósitos faltantes na conta vinculada da Reclamante,

incluída a indenização compensatória de 40% calculada sobre todos

os depósitos. Após, expeça-se alvará..

Atualização monetária e juros conforme entendimento do Supremo

Tribunal Federal na ADC 58.

Deduzam-se as parcelas já pagas sob o mesmo título, a fim de

evitar o enriquecimento sem causa.

Em relação aos descontos fiscais, deverão ser retidos na fonte, pela

Reclamada, em observância ao disposto nos artigos 12-A da Lei n°

7.713/88 e 46 e §§ da Lei n° 8.541/92, além do Provimento CGJT n°

01/96 e Instrução Normativa RFB 1.127 de 07/02/2011 calculados

sobre o valor total da condenação, acrescido de correção monetária

e juros, observando-se o momento da satisfação da obrigação, e

não a época em que os mesmos deveriam ter sido efetuados e não

o foram.

Quanto ao recolhimento das contribuições previdenciárias, deverá o

empregador deduzir os valores devidos pela parte empregada, na

forma da Lei n° 8.212/91. As contribuições previdenciárias deverão

incidir sobre todas as parcelas acima deferidas, à exceção daquelas

expressamente previstas no art. 28, § 9º da Lei n° 8.212/91, com a

redação vigente à época da incidência da contribuição referida. Não

estão incluídas as contribuições devidas a terceiros.

Prazo de cumprimento de oito dias.

Após o trânsito em julgado, oficiem-se a DRT, CEF e RECEITA

FEDERAL DO BRASIL para ciência das irregularidades constantes

deste título.

Custas de R$596,57, calculadas sobre o valor atribuído à

condenação de R$29.828,71, de acordo com o art. 789, I da CLT,

pela Reclamada.

Concedo à parte Reclamante o benefício da assistência judiciária

gratuita.

Com o trânsito em julgado e cumprida esta decisão, arquivem-se os

autos.

Intimem-se.

Nada mais.

    ANA LETICIA MOREIRA RICK

    Juiz(a) do Trabalho Substituto(a)

Código para aferir autenticidade deste caderno: 213499
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Processo Nº ATOrd-0000617-16.2023.5.12.0059
RECLAMANTE AMANDA SALETE RODRIGUES

ADVOGADO MARCIO AUGUSTO COSTI(OAB:
21182/SC)

ADVOGADO MARIA BETHANIA PICCININI(OAB:
16866/SC)

ADVOGADO SIMONI DE OLIVEIRA CARLIN(OAB:
10490/SC)

ADVOGADO CRISTINA LOPES GUIMARAES(OAB:
8393/SC)

ADVOGADO GABRIEL DA FONSECA
KOLLING(OAB: 41636/SC)

RECLAMADO MARISA LOJAS S.A.

ADVOGADO SUSAN ALLINE ROCHA DE
SOUZA(OAB: 322247/SP)

ADVOGADO CHRISTIANO DRUMOND PATRUS
ANANIAS(OAB: 78403/MG)

Intimado(s)/Citado(s):

  - AMANDA SALETE RODRIGUES

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID f5d1597

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

DISPOSITIVO

Ante o exposto, julgo PROCEDENTES EM PARTE os pedidos

formulados por AMANDA SALETE RODRIGUES em face de

MARISA LOJAS S.A. para condenar a Reclamada no pagamento

das seguintes parcelas, conforme planilha anexa, que passa a

integrar esse título:

a) saldo de salário;

b) aviso prévio indenizado;

c) férias proporcionais acrescidas de 1/3 (incluída a projeção do

aviso);

d) 13º salário proporcional (incluída a projeção do aviso).

e) multas previstas nos arts. 467 e 477, §8º da CLT;

f) indenização por dano moral

g) indenização pela não entrega da guia para recebimento do

seguro desemprego.

h) honorários advocatícios.

Na liquidação da sentença, observe-se os valores indicados na

petição inicial que deverão ser considerados como limite.

Condeno a Reclamada na obrigação de fazer o depósito da

indenização compensatória de 40% calculada sobre todos os

depósitos na conta vinculada da empregada. Após, expeça-se

alvará.

Atualização monetária e juros conforme entendimento do Supremo

Tribunal Federal na ADC 58.

Os juros e a correção monetária relativos a indenização por dano

moral deverão ser calculados conforme Súmula n° 439 do TST.

Deduzam-se as parcelas já pagas sob o mesmo título, a fim de

evitar o enriquecimento sem causa.

Em relação aos descontos fiscais, deverão ser retidos na fonte, pela

Reclamada, em observância ao disposto nos artigos 12-A da Lei n°

7.713/88 e 46 e §§ da Lei n° 8.541/92, além do Provimento CGJT n°

01/96 e Instrução Normativa RFB 1.127 de 07/02/2011 calculados

sobre o valor total da condenação, acrescido de correção monetária

e juros, observando-se o momento da satisfação da obrigação, e

não a época em que os mesmos deveriam ter sido efetuados e não

o foram.

Quanto ao recolhimento das contribuições previdenciárias, deverá o

empregador deduzir os valores devidos pela parte empregada, na

forma da Lei n° 8.212/91. As contribuições previdenciárias deverão

incidir sobre todas as parcelas acima deferidas, à exceção daquelas

expressamente previstas no art. 28, § 9º da Lei n° 8.212/91, com a

redação vigente à época da incidência da contribuição referida. Não

estão incluídas as contribuições devidas a terceiros.

Prazo de cumprimento de oito dias.

Após o trânsito em julgado, oficiem-se a DRT, CEF e RECEITA

FEDERAL DO BRASIL para ciência das irregularidades constantes

deste título.

Custas de R$635,38, calculadas sobre o valor atribuído à

condenação de R$31.768,96, de acordo com o art. 789, I da CLT,

pela Reclamada.

Concedo à parte Reclamante o benefício da assistência judiciária

gratuita.

Com o trânsito em julgado e cumprida esta decisão, arquivem-se os

autos.

Intimem-se.

Nada mais.

    ANA LETICIA MOREIRA RICK

    Juiz(a) do Trabalho Substituto(a)

Processo Nº ATOrd-0000617-16.2023.5.12.0059
RECLAMANTE AMANDA SALETE RODRIGUES

ADVOGADO MARCIO AUGUSTO COSTI(OAB:
21182/SC)

ADVOGADO MARIA BETHANIA PICCININI(OAB:
16866/SC)

ADVOGADO SIMONI DE OLIVEIRA CARLIN(OAB:
10490/SC)

ADVOGADO CRISTINA LOPES GUIMARAES(OAB:
8393/SC)

ADVOGADO GABRIEL DA FONSECA
KOLLING(OAB: 41636/SC)

RECLAMADO MARISA LOJAS S.A.

ADVOGADO SUSAN ALLINE ROCHA DE
SOUZA(OAB: 322247/SP)

Código para aferir autenticidade deste caderno: 213499
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ADVOGADO CHRISTIANO DRUMOND PATRUS
ANANIAS(OAB: 78403/MG)

Intimado(s)/Citado(s):

  - MARISA LOJAS S.A.

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID f5d1597

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

DISPOSITIVO

Ante o exposto, julgo PROCEDENTES EM PARTE os pedidos

formulados por AMANDA SALETE RODRIGUES em face de

MARISA LOJAS S.A. para condenar a Reclamada no pagamento

das seguintes parcelas, conforme planilha anexa, que passa a

integrar esse título:

a) saldo de salário;

b) aviso prévio indenizado;

c) férias proporcionais acrescidas de 1/3 (incluída a projeção do

aviso);

d) 13º salário proporcional (incluída a projeção do aviso).

e) multas previstas nos arts. 467 e 477, §8º da CLT;

f) indenização por dano moral

g) indenização pela não entrega da guia para recebimento do

seguro desemprego.

h) honorários advocatícios.

Na liquidação da sentença, observe-se os valores indicados na

petição inicial que deverão ser considerados como limite.

Condeno a Reclamada na obrigação de fazer o depósito da

indenização compensatória de 40% calculada sobre todos os

depósitos na conta vinculada da empregada. Após, expeça-se

alvará.

Atualização monetária e juros conforme entendimento do Supremo

Tribunal Federal na ADC 58.

Os juros e a correção monetária relativos a indenização por dano

moral deverão ser calculados conforme Súmula n° 439 do TST.

Deduzam-se as parcelas já pagas sob o mesmo título, a fim de

evitar o enriquecimento sem causa.

Em relação aos descontos fiscais, deverão ser retidos na fonte, pela

Reclamada, em observância ao disposto nos artigos 12-A da Lei n°

7.713/88 e 46 e §§ da Lei n° 8.541/92, além do Provimento CGJT n°

01/96 e Instrução Normativa RFB 1.127 de 07/02/2011 calculados

sobre o valor total da condenação, acrescido de correção monetária

e juros, observando-se o momento da satisfação da obrigação, e

não a época em que os mesmos deveriam ter sido efetuados e não

o foram.

Quanto ao recolhimento das contribuições previdenciárias, deverá o

empregador deduzir os valores devidos pela parte empregada, na

forma da Lei n° 8.212/91. As contribuições previdenciárias deverão

incidir sobre todas as parcelas acima deferidas, à exceção daquelas

expressamente previstas no art. 28, § 9º da Lei n° 8.212/91, com a

redação vigente à época da incidência da contribuição referida. Não

estão incluídas as contribuições devidas a terceiros.

Prazo de cumprimento de oito dias.

Após o trânsito em julgado, oficiem-se a DRT, CEF e RECEITA

FEDERAL DO BRASIL para ciência das irregularidades constantes

deste título.

Custas de R$635,38, calculadas sobre o valor atribuído à

condenação de R$31.768,96, de acordo com o art. 789, I da CLT,

pela Reclamada.

Concedo à parte Reclamante o benefício da assistência judiciária

gratuita.

Com o trânsito em julgado e cumprida esta decisão, arquivem-se os

autos.

Intimem-se.

Nada mais.

    ANA LETICIA MOREIRA RICK

    Juiz(a) do Trabalho Substituto(a)

Processo Nº ATOrd-0001419-14.2023.5.12.0059
RECLAMANTE CELIA MARIA RODRIGUES

OLIVEIRA

ADVOGADO SANDRO ALI BORGES(OAB:
67617/SC)

RECLAMADO SS2 LOGISTICA & TRANSPORTES
LTDA

ADVOGADO DEIVISON FERNANDO
VENANCIO(OAB: 67126/SC)

Intimado(s)/Citado(s):

  - SS2 LOGISTICA & TRANSPORTES LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 6bb7ede

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

    ANA LETICIA MOREIRA RICK

    Juiz(a) do Trabalho Substituto(a)

Código para aferir autenticidade deste caderno: 213499
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Processo Nº CumSen-0000473-08.2024.5.12.0059
EXEQUENTE VIVIANE DE ASSIS DE JESUS

ADVOGADO RAMON NEVES MELLO(OAB:
27083/SC)

EXECUTADO FRANGOS MORGANA ABATE DE
AVES LTDA

ADVOGADO ALINE DOS SANTOS NUNES(OAB:
27942/SC)

Intimado(s)/Citado(s):

  - VIVIANE DE ASSIS DE JESUS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 35e3005

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

SENTENÇA

Os autos vieram conclusos em razão da petição de marcador 13,

em que a executada alega que a requerente não faz parte do rol de

substituídos da ação coletiva.

De fato, analisando os termos da sentença, verifico que a empresa

fora condenada ao pagamento de multas convencionais pelo

descumprimento das CCTs 2015/2017, 2017/2018 e 2018/2019 em

razão de pagamento de salários em atraso.

A requerente, por sua vez, fora admitida em 3/11/2016 e

dispensada em 7/6/2017 (fl. 72) dentro da vigência da CCT

2015/2017 (fl. 40)

Assim, e considerando que os salários de todo o contrato foram

pagos dentro do prazo legal, conforme comprovantes de fls. 63 e

seguintes, não há o que ser executado.

Logo, declaro o feito extinto, sem resolução do mérito, nos termos

do art. 485, IV, do CPC, por ausência de pressupostos de

constituição e desenvolvimento válido e regular do processo, tendo

em vista que o requerente não se enquadra entre os beneficiários

da ação coletiva, na medida em que não recebeu salários em

atraso.

Considerando a extinção do feito, custas de R$1.140,00, calculadas

sobre o valor atribuído à causa de R$ 57.000,00, de acordo com o

art. 789, IV da CLT, pelo Exequente, dispensadas na forma do art.

790-A da CLT.

Intimem-se.

Nada mais.

    ANA LETICIA MOREIRA RICK

    Juiz(a) do Trabalho Substituto(a)

Processo Nº ATOrd-0001419-14.2023.5.12.0059
RECLAMANTE CELIA MARIA RODRIGUES

OLIVEIRA

ADVOGADO SANDRO ALI BORGES(OAB:
67617/SC)

RECLAMADO SS2 LOGISTICA & TRANSPORTES
LTDA

ADVOGADO DEIVISON FERNANDO
VENANCIO(OAB: 67126/SC)

Intimado(s)/Citado(s):

  - CELIA MARIA RODRIGUES OLIVEIRA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 6bb7ede

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

    ANA LETICIA MOREIRA RICK

    Juiz(a) do Trabalho Substituto(a)

Processo Nº CumSen-0000473-08.2024.5.12.0059
EXEQUENTE VIVIANE DE ASSIS DE JESUS

ADVOGADO RAMON NEVES MELLO(OAB:
27083/SC)

EXECUTADO FRANGOS MORGANA ABATE DE
AVES LTDA

ADVOGADO ALINE DOS SANTOS NUNES(OAB:
27942/SC)

Intimado(s)/Citado(s):

  - FRANGOS MORGANA ABATE DE AVES LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 35e3005

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

SENTENÇA

Os autos vieram conclusos em razão da petição de marcador 13,

em que a executada alega que a requerente não faz parte do rol de

substituídos da ação coletiva.

De fato, analisando os termos da sentença, verifico que a empresa

fora condenada ao pagamento de multas convencionais pelo

descumprimento das CCTs 2015/2017, 2017/2018 e 2018/2019 em

razão de pagamento de salários em atraso.
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A requerente, por sua vez, fora admitida em 3/11/2016 e

dispensada em 7/6/2017 (fl. 72) dentro da vigência da CCT

2015/2017 (fl. 40)

Assim, e considerando que os salários de todo o contrato foram

pagos dentro do prazo legal, conforme comprovantes de fls. 63 e

seguintes, não há o que ser executado.

Logo, declaro o feito extinto, sem resolução do mérito, nos termos

do art. 485, IV, do CPC, por ausência de pressupostos de

constituição e desenvolvimento válido e regular do processo, tendo

em vista que o requerente não se enquadra entre os beneficiários

da ação coletiva, na medida em que não recebeu salários em

atraso.

Considerando a extinção do feito, custas de R$1.140,00, calculadas

sobre o valor atribuído à causa de R$ 57.000,00, de acordo com o

art. 789, IV da CLT, pelo Exequente, dispensadas na forma do art.

790-A da CLT.

Intimem-se.

Nada mais.

    ANA LETICIA MOREIRA RICK

    Juiz(a) do Trabalho Substituto(a)

Processo Nº ATSum-0001161-38.2022.5.12.0059
RECLAMANTE FRANCISCO JOEDSON RODRIGUES

BEZERRA

ADVOGADO RAMOM ROBERTO CARMES(OAB:
33693/SC)

RECLAMADO WOX INDUSTRIA E COMERCIO DE
FERRAGENS E ESQUADRIAS EIRELI

ADVOGADO MARCUS VINICIUS
STOPASSOLI(OAB: 50377/SC)

PERITO JULIANA DE ASSUNCAO MAROCCO

PERITO ALEXANDRE BOEING VOLPATO

Intimado(s)/Citado(s):

  - WOX INDUSTRIA E COMERCIO DE FERRAGENS E
ESQUADRIAS EIRELI

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 8647f90

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

DISPOSITIVO

Ante o exposto não conheço da IMPUGNAÇÃO apresentada por

WOX INDÚSTRIA E COMÉRCIO DE FERRAGENS E

ESQUADRIAS EIRELI, exceto no que diz respeito ao aviso prévio e

hora extra e, no mérito, julgo-a IMPROCEDENTE, na forma da

fundamentação supra que passa a integrar este dispositivo.

Intimem-se.

Nada mais.

    ANA LETICIA MOREIRA RICK

    Juiz(a) do Trabalho Substituto(a)

Processo Nº ATSum-0001161-38.2022.5.12.0059
RECLAMANTE FRANCISCO JOEDSON RODRIGUES

BEZERRA

ADVOGADO RAMOM ROBERTO CARMES(OAB:
33693/SC)

RECLAMADO WOX INDUSTRIA E COMERCIO DE
FERRAGENS E ESQUADRIAS EIRELI

ADVOGADO MARCUS VINICIUS
STOPASSOLI(OAB: 50377/SC)

PERITO JULIANA DE ASSUNCAO MAROCCO

PERITO ALEXANDRE BOEING VOLPATO

Intimado(s)/Citado(s):

  - FRANCISCO JOEDSON RODRIGUES BEZERRA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 8647f90

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

DISPOSITIVO

Ante o exposto não conheço da IMPUGNAÇÃO apresentada por

WOX INDÚSTRIA E COMÉRCIO DE FERRAGENS E

ESQUADRIAS EIRELI, exceto no que diz respeito ao aviso prévio e

hora extra e, no mérito, julgo-a IMPROCEDENTE, na forma da

fundamentação supra que passa a integrar este dispositivo.

Intimem-se.

Nada mais.

    ANA LETICIA MOREIRA RICK

    Juiz(a) do Trabalho Substituto(a)

Processo Nº ATOrd-0000953-35.2014.5.12.0059
RECLAMANTE RENATO SCHWAMBACH

ADVOGADO EDUARDO FREITAS
MACHADO(OAB: 36817/SC)

RECLAMANTE MARCOS SCHVAMBACH

ADVOGADO BRUNO FREDERICO RAMLOW(OAB:
21625/SC)

RECLAMANTE RENATO FERNANDES DA SILVA

ADVOGADO ANA CRISTINA DE AGUIAR VAZ
BALDISSERA(OAB: 32889/SC)

ADVOGADO RICARDO BALDISSERA(OAB:
13971/SC)

ADVOGADO MARCOS LUZ ULYSSEA(OAB:
17470/SC)

RECLAMANTE DEIVE VALDORI DA SILVA
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ADVOGADO RENAN PAULO ONETTA(OAB:
41789/SC)

ADVOGADO ANTONIO MARCOS DO
NASCIMENTO(OAB: 41123/SC)

RECLAMANTE SAMUEL VIEIRA

ADVOGADO ANA CRISTINA DE AGUIAR VAZ
BALDISSERA(OAB: 32889/SC)

ADVOGADO RICARDO BALDISSERA(OAB:
13971/SC)

ADVOGADO MARCOS LUZ ULYSSEA(OAB:
17470/SC)

RECLAMANTE EDINEI DONIZETE MARTINS

ADVOGADO SARAH LUIZA TRENTINI
CARNEIRO(OAB: 39599/SC)

RECLAMANTE JACQUES BUSSON

ADVOGADO DEBORA RIETH(OAB: 42106/SC)

ADVOGADO ANDRE KINCHESCKI(OAB:
19725/SC)

ADVOGADO FRANCIELE KARINE HUINKA(OAB:
45692/SC)

RECLAMANTE HARIS LAGUERRE

ADVOGADO DEBORA RIETH(OAB: 42106/SC)

ADVOGADO ANDRE KINCHESCKI(OAB:
19725/SC)

ADVOGADO FRANCIELE KARINE HUINKA(OAB:
45692/SC)

RECLAMANTE MANOEL MEDEIROS

ADVOGADO PAULO ROBERTO PEREIRA(OAB:
23582/SC)

ADVOGADO SIGMAR KLEIN JUNIOR(OAB:
23194/SC)

RECLAMANTE CRISTIANE ELIZABETE MARTINS

ADVOGADO SARAH LUIZA TRENTINI
CARNEIRO(OAB: 39599/SC)

RECLAMANTE LUIZ HENRIQUE KOJIKOSKI
LISSEVESKI

ADVOGADO THIAGO AMENDOLA
HONORATO(OAB: 31118/SC)

RECLAMANTE SEBASTIAO PEREIRA MACHADO

ADVOGADO RENAN PAULO ONETTA(OAB:
41789/SC)

ADVOGADO ANTONIO MARCOS DO
NASCIMENTO(OAB: 41123/SC)

RECLAMADO ALICIO JOSE HANG

RECLAMADO ALICIO JOSE HANG

RECLAMADO LUCAS VITOR HANG

ADVOGADO LUCIANA SARAMENTO(OAB:
36732/SC)

RECLAMADO HJD CONSTRUCOES LTDA

ADVOGADO LUCIANA SARAMENTO(OAB:
36732/SC)

RECLAMADO JOSIANE TEREZINHA DE MIRANDA
HANG

TERCEIRO
INTERESSADO

AM CONSTRUCOES E
INCORPORACOES LTDA

Intimado(s)/Citado(s):

  - HJD CONSTRUCOES LTDA

  - LUCAS VITOR HANG

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 22574cd

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

DISPOSITIVO

Ante o  exposto ,  ju lgo IMPROCEDENTE o ped ido de

DESCONSIDERAÇÃO DE PERSONALIDADE JURÍDICA proposto

por SEBASTIÃO PEREIRA MACHADO e DEIVE VALDORI DA

SILVA em face de HJD CONSTRUÇÕES LTDA, LUCAS VITOR

HANG e JOSIANE TEREZINHA DE MIRANDA HANG.

Incidente processual sem custas.

Intimem-se.

Nada mais.

    ANA LETICIA MOREIRA RICK

    Juiz(a) do Trabalho Substituto(a)

Processo Nº ATOrd-0000953-35.2014.5.12.0059
RECLAMANTE RENATO SCHWAMBACH

ADVOGADO EDUARDO FREITAS
MACHADO(OAB: 36817/SC)

RECLAMANTE MARCOS SCHVAMBACH

ADVOGADO BRUNO FREDERICO RAMLOW(OAB:
21625/SC)

RECLAMANTE RENATO FERNANDES DA SILVA

ADVOGADO ANA CRISTINA DE AGUIAR VAZ
BALDISSERA(OAB: 32889/SC)

ADVOGADO RICARDO BALDISSERA(OAB:
13971/SC)

ADVOGADO MARCOS LUZ ULYSSEA(OAB:
17470/SC)

RECLAMANTE DEIVE VALDORI DA SILVA

ADVOGADO RENAN PAULO ONETTA(OAB:
41789/SC)

ADVOGADO ANTONIO MARCOS DO
NASCIMENTO(OAB: 41123/SC)

RECLAMANTE SAMUEL VIEIRA

ADVOGADO ANA CRISTINA DE AGUIAR VAZ
BALDISSERA(OAB: 32889/SC)

ADVOGADO RICARDO BALDISSERA(OAB:
13971/SC)

ADVOGADO MARCOS LUZ ULYSSEA(OAB:
17470/SC)

RECLAMANTE EDINEI DONIZETE MARTINS

ADVOGADO SARAH LUIZA TRENTINI
CARNEIRO(OAB: 39599/SC)

RECLAMANTE JACQUES BUSSON

ADVOGADO DEBORA RIETH(OAB: 42106/SC)

ADVOGADO ANDRE KINCHESCKI(OAB:
19725/SC)

ADVOGADO FRANCIELE KARINE HUINKA(OAB:
45692/SC)

RECLAMANTE HARIS LAGUERRE

ADVOGADO DEBORA RIETH(OAB: 42106/SC)

ADVOGADO ANDRE KINCHESCKI(OAB:
19725/SC)

ADVOGADO FRANCIELE KARINE HUINKA(OAB:
45692/SC)

RECLAMANTE MANOEL MEDEIROS

ADVOGADO PAULO ROBERTO PEREIRA(OAB:
23582/SC)

ADVOGADO SIGMAR KLEIN JUNIOR(OAB:
23194/SC)

RECLAMANTE CRISTIANE ELIZABETE MARTINS

ADVOGADO SARAH LUIZA TRENTINI
CARNEIRO(OAB: 39599/SC)
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RECLAMANTE LUIZ HENRIQUE KOJIKOSKI
LISSEVESKI

ADVOGADO THIAGO AMENDOLA
HONORATO(OAB: 31118/SC)

RECLAMANTE SEBASTIAO PEREIRA MACHADO

ADVOGADO RENAN PAULO ONETTA(OAB:
41789/SC)

ADVOGADO ANTONIO MARCOS DO
NASCIMENTO(OAB: 41123/SC)

RECLAMADO ALICIO JOSE HANG

RECLAMADO ALICIO JOSE HANG

RECLAMADO LUCAS VITOR HANG

ADVOGADO LUCIANA SARAMENTO(OAB:
36732/SC)

RECLAMADO HJD CONSTRUCOES LTDA

ADVOGADO LUCIANA SARAMENTO(OAB:
36732/SC)

RECLAMADO JOSIANE TEREZINHA DE MIRANDA
HANG

TERCEIRO
INTERESSADO

AM CONSTRUCOES E
INCORPORACOES LTDA

Intimado(s)/Citado(s):

  - CRISTIANE ELIZABETE MARTINS

  - DEIVE VALDORI DA SILVA

  - EDINEI DONIZETE MARTINS

  - HARIS LAGUERRE

  - JACQUES BUSSON

  - LUIZ HENRIQUE KOJIKOSKI LISSEVESKI

  - MANOEL MEDEIROS

  - MARCOS SCHVAMBACH

  - RENATO FERNANDES DA SILVA

  - RENATO SCHWAMBACH

  - SAMUEL VIEIRA

  - SEBASTIAO PEREIRA MACHADO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 22574cd

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

DISPOSITIVO

Ante o  exposto ,  ju lgo IMPROCEDENTE o ped ido de

DESCONSIDERAÇÃO DE PERSONALIDADE JURÍDICA proposto

por SEBASTIÃO PEREIRA MACHADO e DEIVE VALDORI DA

SILVA em face de HJD CONSTRUÇÕES LTDA, LUCAS VITOR

HANG e JOSIANE TEREZINHA DE MIRANDA HANG.

Incidente processual sem custas.

Intimem-se.

Nada mais.

    ANA LETICIA MOREIRA RICK

    Juiz(a) do Trabalho Substituto(a)

Processo Nº ATSum-0000789-55.2023.5.12.0059

RECLAMANTE DIEGO ANGELO WEBER

ADVOGADO NAIR CRISTINA ESPINDOLA DA
SILVA(OAB: 40918/SC)

RECLAMADO COMPANHIA CATARINENSE DE
AGUAS E SANEAMENTO CASAN

ADVOGADO TATIANA VETTORETTI PREVE(OAB:
20683/SC)

PERITO ALEXANDRE BOEING VOLPATO

Intimado(s)/Citado(s):

  - DIEGO ANGELO WEBER

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID c082a67

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

DISPOSITIVO

Ante o exposto, conheço dos embargos declaratórios opostos por

DIEGO ANGELO WEBER e julgo-os PROCEDENTES, nos termos

da fundamentação supra que passa a integrar este dispositivo.

Intimem-se.

Nada mais.

    ANA LETICIA MOREIRA RICK

    Juiz(a) do Trabalho Substituto(a)

Processo Nº ATSum-0000789-55.2023.5.12.0059
RECLAMANTE DIEGO ANGELO WEBER

ADVOGADO NAIR CRISTINA ESPINDOLA DA
SILVA(OAB: 40918/SC)

RECLAMADO COMPANHIA CATARINENSE DE
AGUAS E SANEAMENTO CASAN

ADVOGADO TATIANA VETTORETTI PREVE(OAB:
20683/SC)

PERITO ALEXANDRE BOEING VOLPATO

Intimado(s)/Citado(s):

  - COMPANHIA CATARINENSE DE AGUAS E SANEAMENTO
CASAN

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID c082a67

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

DISPOSITIVO

Ante o exposto, conheço dos embargos declaratórios opostos por

DIEGO ANGELO WEBER e julgo-os PROCEDENTES, nos termos
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da fundamentação supra que passa a integrar este dispositivo.

Intimem-se.

Nada mais.

    ANA LETICIA MOREIRA RICK

    Juiz(a) do Trabalho Substituto(a)

Processo Nº ATOrd-0000725-45.2023.5.12.0059
RECLAMANTE JOAO AUGUSTO HOFFMANN

ADVOGADO FULVIO FERNANDES
FURTADO(OAB: 41532/SC)

RECLAMADO CIELO S.A.

ADVOGADO CARLOS FERNANDO DE SIQUEIRA
CASTRO(OAB: 30028/SC)

ADVOGADO MARCELO COSTA MASCARO
NASCIMENTO(OAB: 116776/SP)

ADVOGADO LUCIENE FABIOLA MARTINS(OAB:
214568/SP)

RECLAMADO SERVINET SERVICOS LTDA

ADVOGADO CARLOS FERNANDO DE SIQUEIRA
CASTRO(OAB: 30028/SC)

ADVOGADO MARCELO COSTA MASCARO
NASCIMENTO(OAB: 116776/SP)

ADVOGADO LUIZ FELIPE LIMA DA SILVA(OAB:
182704/MG)

Intimado(s)/Citado(s):

  - CIELO S.A.

  - SERVINET SERVICOS LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID af67a26

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

DISPOSITIVO

Ante o exposto, conheço dos embargos declaratórios opostos por

SERVINET SERVIÇOS LTDA e CIELO SA. e ju lgo-os

IMPROCEDENTES EM PARTE nos termos da fundamentação

supra que passa a integrar este dispositivo.

Condeno as Embargantes no pagamento da multa prevista no

art. 793-C da CLT, no percentual de 1% sobre o valor corrigido,

em favor da parte Embargada.

Intimem-se.

Nada mais.

    ANA LETICIA MOREIRA RICK

    Juiz(a) do Trabalho Substituto(a)

Processo Nº ATOrd-0000725-45.2023.5.12.0059
RECLAMANTE JOAO AUGUSTO HOFFMANN

ADVOGADO FULVIO FERNANDES
FURTADO(OAB: 41532/SC)

RECLAMADO CIELO S.A.

ADVOGADO CARLOS FERNANDO DE SIQUEIRA
CASTRO(OAB: 30028/SC)

ADVOGADO MARCELO COSTA MASCARO
NASCIMENTO(OAB: 116776/SP)

ADVOGADO LUCIENE FABIOLA MARTINS(OAB:
214568/SP)

RECLAMADO SERVINET SERVICOS LTDA

ADVOGADO CARLOS FERNANDO DE SIQUEIRA
CASTRO(OAB: 30028/SC)

ADVOGADO MARCELO COSTA MASCARO
NASCIMENTO(OAB: 116776/SP)

ADVOGADO LUIZ FELIPE LIMA DA SILVA(OAB:
182704/MG)

Intimado(s)/Citado(s):

  - JOAO AUGUSTO HOFFMANN

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID af67a26

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

DISPOSITIVO

Ante o exposto, conheço dos embargos declaratórios opostos por

SERVINET SERVIÇOS LTDA e CIELO SA. e ju lgo-os

IMPROCEDENTES EM PARTE nos termos da fundamentação

supra que passa a integrar este dispositivo.

Condeno as Embargantes no pagamento da multa prevista no

art. 793-C da CLT, no percentual de 1% sobre o valor corrigido,

em favor da parte Embargada.

Intimem-se.

Nada mais.

    ANA LETICIA MOREIRA RICK

    Juiz(a) do Trabalho Substituto(a)

Processo Nº CumSen-0001344-77.2020.5.12.0059
EXEQUENTE ALEXANDRE COSTA

ADVOGADO VANUSA DUARTE DADAM(OAB:
13173/SC)

EXECUTADO AUTO VIACAO IMPERATRIZ S/A

ADVOGADO GUSTAVO REGIS DE FIGUEIREDO E
SILVA(OAB: 14807/SC)

ADVOGADO OSCAR SERGIO DE FIGUEIREDO E
SILVA(OAB: 1553/SC)
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PERITO CHARLES ANDRE DA SILVEIRA

Intimado(s)/Citado(s):

  - ALEXANDRE COSTA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

[CARTA REGISTRADA]

INTIMAÇÃO - Processo PJe-JT

Destinatário:

ALEXANDRE COSTA

Endereço desconhecido

Fica V. Sª. intimado(a) para, querendo, responder aos embargos

declaratórios opostos pela parte contrária, no prazo de cinco dias.

Este Juízo adverte que a partir de 1º de março de 2024 é

obrigatório o cadastro de pessoas jurídicas de direito privado

no Domicílio Judicial Eletrônico para recebimento de citações e

intimações de parte sem advogado habilitado no PJe. Faça o

seu cadastro (https://domicilio-eletronico.pdpj.jus.br/).

PALHOCA/SC, 29 de abril de 2024.

DANUBIA SIEGEL

Diretor de Secretaria

Processo Nº ATSum-0000755-80.2023.5.12.0059
RECLAMANTE JULIA DUARTE CARDOSO

ADVOGADO MANUEL SERGIO ALVES
DUTRA(OAB: 107745/RS)

ADVOGADO ANGELLINA MAYER MENGUE
MORALES(OAB: 67418/SC)

RECLAMADO ARCOS DOURADOS COMERCIO DE
ALIMENTOS SA

ADVOGADO LUCIO SERGIO DE LAS CASAS
JUNIOR(OAB: 108176/MG)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ARCOS DOURADOS COMERCIO DE ALIMENTOS SA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

[CARTA REGISTRADA]

INTIMAÇÃO - Processo PJe-JT

Destinatário:

ARCOS DOURADOS COMERCIO DE ALIMENTOS SA

Endereço desconhecido

Fica V. S.ª intimado(a) para comprovar o pagamento das custas

processuais, no prazo de 05 dias, sob pena de prosseguimento da

execução.

Este Juízo adverte que a partir de 1º de março de 2024 é

obrigatório o cadastro de pessoas jurídicas de direito privado

no Domicílio Judicial Eletrônico para recebimento de citações e

intimações de parte sem advogado habilitado no PJe. Faça o

seu cadastro (https://domicilio-eletronico.pdpj.jus.br/).

PALHOCA/SC, 29 de abril de 2024.

DANUBIA SIEGEL

Diretor de Secretaria

Processo Nº ATOrd-0000279-08.2024.5.12.0059
RECLAMANTE JOSE ELISEU DOS SANTOS

ADVOGADO JULIANA MAIA MOREIRA
OLIVEIRA(OAB: 165132/RJ)

RECLAMADO KOSKI EMPREENDIMENTOS LTDA

ADVOGADO ZILTON VARGAS(OAB: 12152/SC)

ADVOGADO CAIO DOS ANJOS VARGAS(OAB:
32991/SC)

RECLAMADO ADAO EVERALDO OLIVEIRA - ME

ADVOGADO TAMARA DE SOUSA CANDIDO(OAB:
37604/SC)

Intimado(s)/Citado(s):

  - JOSE ELISEU DOS SANTOS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

[CARTA REGISTRADA]

INTIMAÇÃO - Processo PJe-JT

Destinatário:

JOSE ELISEU DOS SANTOS

Endereço desconhecido

Fica V. Sa. intimado(a) para indicar as provas que pretende produzir

no prazo de cinco dias.

Em caso de produção de prova pericial, deverá juntar os quesitos e

indicar assistente técnico, se houver.

Este Juízo adverte que a partir de 1º de março de 2024 é
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obrigatório o cadastro de pessoas jurídicas de direito privado

no Domicílio Judicial Eletrônico para recebimento de citações e

intimações de parte sem advogado habilitado no PJe. Faça o

seu cadastro (https://domicilio-eletronico.pdpj.jus.br/).

PALHOCA/SC, 29 de abril de 2024.

KATHERINE STEINHEUSER

Diretor de Secretaria

Processo Nº ATOrd-0000279-08.2024.5.12.0059
RECLAMANTE JOSE ELISEU DOS SANTOS

ADVOGADO JULIANA MAIA MOREIRA
OLIVEIRA(OAB: 165132/RJ)

RECLAMADO KOSKI EMPREENDIMENTOS LTDA

ADVOGADO ZILTON VARGAS(OAB: 12152/SC)

ADVOGADO CAIO DOS ANJOS VARGAS(OAB:
32991/SC)

RECLAMADO ADAO EVERALDO OLIVEIRA - ME

ADVOGADO TAMARA DE SOUSA CANDIDO(OAB:
37604/SC)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ADAO EVERALDO OLIVEIRA - ME

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

[CARTA REGISTRADA]

INTIMAÇÃO - Processo PJe-JT

Destinatário:

ADAO EVERALDO OLIVEIRA - ME

Endereço desconhecido

Fica V. Sa. intimado(a) para indicar as provas que pretende produzir

no prazo de cinco dias.

Em caso de produção de prova pericial, deverá juntar os quesitos e

indicar assistente técnico, se houver.

Este Juízo adverte que a partir de 1º de março de 2024 é

obrigatório o cadastro de pessoas jurídicas de direito privado

no Domicílio Judicial Eletrônico para recebimento de citações e

intimações de parte sem advogado habilitado no PJe. Faça o

seu cadastro (https://domicilio-eletronico.pdpj.jus.br/).

PALHOCA/SC, 29 de abril de 2024.

KATHERINE STEINHEUSER

Diretor de Secretaria

Processo Nº ATOrd-0000279-08.2024.5.12.0059
RECLAMANTE JOSE ELISEU DOS SANTOS

ADVOGADO JULIANA MAIA MOREIRA
OLIVEIRA(OAB: 165132/RJ)

RECLAMADO KOSKI EMPREENDIMENTOS LTDA

ADVOGADO ZILTON VARGAS(OAB: 12152/SC)

ADVOGADO CAIO DOS ANJOS VARGAS(OAB:
32991/SC)

RECLAMADO ADAO EVERALDO OLIVEIRA - ME

ADVOGADO TAMARA DE SOUSA CANDIDO(OAB:
37604/SC)

Intimado(s)/Citado(s):

  - KOSKI EMPREENDIMENTOS LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

[CARTA REGISTRADA]

INTIMAÇÃO - Processo PJe-JT

Destinatário:

KOSKI EMPREENDIMENTOS LTDA

Endereço desconhecido

Fica V. Sa. intimado(a) para indicar as provas que pretende produzir

no prazo de cinco dias.

Em caso de produção de prova pericial, deverá juntar os quesitos e

indicar assistente técnico, se houver.

Este Juízo adverte que a partir de 1º de março de 2024 é

obrigatório o cadastro de pessoas jurídicas de direito privado

no Domicílio Judicial Eletrônico para recebimento de citações e

intimações de parte sem advogado habilitado no PJe. Faça o

seu cadastro (https://domicilio-eletronico.pdpj.jus.br/).

PALHOCA/SC, 29 de abril de 2024.

KATHERINE STEINHEUSER

Diretor de Secretaria

Processo Nº ATOrd-0000394-63.2023.5.12.0059
RECLAMANTE FELIPE NEVES DE SOUZA

ADVOGADO GIANKA HELENA TOMAZINE(OAB:
10050/SC)

RECLAMADO MAGAZINE LUIZA S/A

ADVOGADO SAMUEL CARLOS LIMA(OAB:
9900/SC)

ADVOGADO CATILENE BRAMBATTI
ALTAMIRANDA(OAB: 50709/RS)

TESTEMUNHA CHRISTIAN SILVA ESMERIS

ADVOGADO GIANKA HELENA TOMAZINE(OAB:
10050/SC)

Código para aferir autenticidade deste caderno: 213499
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Intimado(s)/Citado(s):

  - FELIPE NEVES DE SOUZA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

[CARTA REGISTRADA]

INTIMAÇÃO - Processo PJe-JT

Destinatário:

FELIPE NEVES DE SOUZA

Endereço desconhecido

Fica V. Sª. intimado(a) para, querendo, responder aos embargos

declaratórios opostos pela parte contrária, no prazo de cinco dias.

Este Juízo adverte que a partir de 1º de março de 2024 é

obrigatório o cadastro de pessoas jurídicas de direito privado

no Domicílio Judicial Eletrônico para recebimento de citações e

intimações de parte sem advogado habilitado no PJe. Faça o

seu cadastro (https://domicilio-eletronico.pdpj.jus.br/).

PALHOCA/SC, 29 de abril de 2024.

DANUBIA SIEGEL

Diretor de Secretaria

Processo Nº ATOrd-0000394-63.2023.5.12.0059
RECLAMANTE FELIPE NEVES DE SOUZA

ADVOGADO GIANKA HELENA TOMAZINE(OAB:
10050/SC)

RECLAMADO MAGAZINE LUIZA S/A

ADVOGADO SAMUEL CARLOS LIMA(OAB:
9900/SC)

ADVOGADO CATILENE BRAMBATTI
ALTAMIRANDA(OAB: 50709/RS)

TESTEMUNHA CHRISTIAN SILVA ESMERIS

ADVOGADO GIANKA HELENA TOMAZINE(OAB:
10050/SC)

Intimado(s)/Citado(s):

  - MAGAZINE LUIZA S/A

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

[CARTA REGISTRADA]

INTIMAÇÃO - Processo PJe-JT

Destinatário:

MAGAZINE LUIZA S/A

Endereço desconhecido

Fica V. Sª. intimado(a) para, querendo, responder aos embargos

declaratórios opostos pela parte contrária, no prazo de cinco dias.

Este Juízo adverte que a partir de 1º de março de 2024 é

obrigatório o cadastro de pessoas jurídicas de direito privado

no Domicílio Judicial Eletrônico para recebimento de citações e

intimações de parte sem advogado habilitado no PJe. Faça o

seu cadastro (https://domicilio-eletronico.pdpj.jus.br/).

PALHOCA/SC, 29 de abril de 2024.

DANUBIA SIEGEL

Diretor de Secretaria

Processo Nº ATSum-0000344-37.2023.5.12.0059
RECLAMANTE ELIAS ALVES

ADVOGADO FERNANDA PADILHA DOS SANTOS
GUESSER(OAB: 52648/SC)

ADVOGADO KYSLEY ALVIM DE
ESPINDOLA(OAB: 48056/SC)

RECLAMADO LUCAS MACHADO OBRAS

ADVOGADO EDISON MENDES(OAB: 17719/SC)

ADVOGADO RAQUEL SIMA(OAB: 54266/SC)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ELIAS ALVES

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

[CARTA REGISTRADA]

INTIMAÇÃO - Processo PJe-JT

Destinatário:

ELIAS ALVES

Endereço desconhecido

Fica V. Sª. intimado(a) para, querendo, responder aos embargos

declaratórios opostos pela parte contrária, no prazo de cinco dias.

Este Juízo adverte que a partir de 1º de março de 2024 é

obrigatório o cadastro de pessoas jurídicas de direito privado

no Domicílio Judicial Eletrônico para recebimento de citações e

intimações de parte sem advogado habilitado no PJe. Faça o

seu cadastro (https://domicilio-eletronico.pdpj.jus.br/).

Código para aferir autenticidade deste caderno: 213499
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PALHOCA/SC, 29 de abril de 2024.

DANUBIA SIEGEL

Diretor de Secretaria

Processo Nº ATSum-0001724-32.2022.5.12.0059
RECLAMANTE ADRIANO REZENDE DOS SANTOS

ADVOGADO LUCIANA DE FATIMA ALVES(OAB:
53739/SC)

ADVOGADO RITA MARISA ALVES(OAB: 6006/SC)

RECLAMADO JOAO LUIZ BEAL DE LEAO LTDA

PERITO JULIANA DE ASSUNCAO MAROCCO

Intimado(s)/Citado(s):

  - ADRIANO REZENDE DOS SANTOS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

[CARTA REGISTRADA]

INTIMAÇÃO - Processo PJe-JT

Destinatário:

ADRIANO REZENDE DOS SANTOS

Endereço desconhecido

Apresentar, em oito dias, nos termos do art. 879, § 2º, da CLT,

impugnação aos cálculos com indicação dos itens e valores objeto

da discordância, sob pena de preclusão.

Este Juízo adverte que a partir de 1º de março de 2024 é

obrigatório o cadastro de pessoas jurídicas de direito privado

no Domicílio Judicial Eletrônico para recebimento de citações e

intimações de parte sem advogado habilitado no PJe. Faça o

seu cadastro (https://domicilio-eletronico.pdpj.jus.br/).

PALHOCA/SC, 29 de abril de 2024.

DANUBIA SIEGEL

Diretor de Secretaria

Processo Nº ATOrd-0001228-03.2022.5.12.0059
RECLAMANTE INAMARA LACERDA PLATANA

ADVOGADO EVERTON PAULO PEDROSO DA
SILVA(OAB: 39779/SC)

RECLAMANTE EZEQUIAS MACHADO ARRUDA
ARCANJO

ADVOGADO EVERTON PAULO PEDROSO DA
SILVA(OAB: 39779/SC)

RECLAMANTE EDSON GUINZEL

ADVOGADO EVERTON PAULO PEDROSO DA
SILVA(OAB: 39779/SC)

RECLAMANTE ROSIVAN BRITO DE JESUS

ADVOGADO EVERTON PAULO PEDROSO DA
SILVA(OAB: 39779/SC)

RECLAMANTE ADEMAR INACIO GRASEL

ADVOGADO EVERTON PAULO PEDROSO DA
SILVA(OAB: 39779/SC)

RECLAMADO PAULO CESAR GHIZONI

RECLAMADO CHURRASCARIA BR LTDA

PERITO JONATAN KINDERMANN MACHADO

Intimado(s)/Citado(s):

  - ROSIVAN BRITO DE JESUS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

[CARTA REGISTRADA]

INTIMAÇÃO - Processo PJe-JT

Destinatário:

ROSIVAN BRITO DE JESUS

Endereço desconhecido

Apresentar, em oito dias, nos termos do art. 879, § 2º, da CLT,

impugnação aos cálculos com indicação dos itens e valores objeto

da discordância, sob pena de preclusão.

Este Juízo adverte que a partir de 1º de março de 2024 é

obrigatório o cadastro de pessoas jurídicas de direito privado

no Domicílio Judicial Eletrônico para recebimento de citações e

intimações de parte sem advogado habilitado no PJe. Faça o

seu cadastro (https://domicilio-eletronico.pdpj.jus.br/).

PALHOCA/SC, 29 de abril de 2024.

KATHERINE STEINHEUSER

Diretor de Secretaria

Processo Nº ATOrd-0001228-03.2022.5.12.0059
RECLAMANTE INAMARA LACERDA PLATANA

ADVOGADO EVERTON PAULO PEDROSO DA
SILVA(OAB: 39779/SC)

RECLAMANTE EZEQUIAS MACHADO ARRUDA
ARCANJO

ADVOGADO EVERTON PAULO PEDROSO DA
SILVA(OAB: 39779/SC)

RECLAMANTE EDSON GUINZEL

ADVOGADO EVERTON PAULO PEDROSO DA
SILVA(OAB: 39779/SC)

RECLAMANTE ROSIVAN BRITO DE JESUS

ADVOGADO EVERTON PAULO PEDROSO DA
SILVA(OAB: 39779/SC)

RECLAMANTE ADEMAR INACIO GRASEL

ADVOGADO EVERTON PAULO PEDROSO DA
SILVA(OAB: 39779/SC)

Código para aferir autenticidade deste caderno: 213499
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RECLAMADO PAULO CESAR GHIZONI

RECLAMADO CHURRASCARIA BR LTDA

PERITO JONATAN KINDERMANN MACHADO

Intimado(s)/Citado(s):

  - ADEMAR INACIO GRASEL

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

[CARTA REGISTRADA]

INTIMAÇÃO - Processo PJe-JT

Destinatário:

ADEMAR INACIO GRASEL

Endereço desconhecido

Apresentar, em oito dias, nos termos do art. 879, § 2º, da CLT,

impugnação aos cálculos com indicação dos itens e valores objeto

da discordância, sob pena de preclusão.

Este Juízo adverte que a partir de 1º de março de 2024 é

obrigatório o cadastro de pessoas jurídicas de direito privado

no Domicílio Judicial Eletrônico para recebimento de citações e

intimações de parte sem advogado habilitado no PJe. Faça o

seu cadastro (https://domicilio-eletronico.pdpj.jus.br/).

PALHOCA/SC, 29 de abril de 2024.

KATHERINE STEINHEUSER

Diretor de Secretaria

Processo Nº ATOrd-0001228-03.2022.5.12.0059
RECLAMANTE INAMARA LACERDA PLATANA

ADVOGADO EVERTON PAULO PEDROSO DA
SILVA(OAB: 39779/SC)

RECLAMANTE EZEQUIAS MACHADO ARRUDA
ARCANJO

ADVOGADO EVERTON PAULO PEDROSO DA
SILVA(OAB: 39779/SC)

RECLAMANTE EDSON GUINZEL

ADVOGADO EVERTON PAULO PEDROSO DA
SILVA(OAB: 39779/SC)

RECLAMANTE ROSIVAN BRITO DE JESUS

ADVOGADO EVERTON PAULO PEDROSO DA
SILVA(OAB: 39779/SC)

RECLAMANTE ADEMAR INACIO GRASEL

ADVOGADO EVERTON PAULO PEDROSO DA
SILVA(OAB: 39779/SC)

RECLAMADO PAULO CESAR GHIZONI

RECLAMADO CHURRASCARIA BR LTDA

PERITO JONATAN KINDERMANN MACHADO

Intimado(s)/Citado(s):

  - INAMARA LACERDA PLATANA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

[CARTA REGISTRADA]

INTIMAÇÃO - Processo PJe-JT

Destinatário:

INAMARA LACERDA PLATANA

Endereço desconhecido

Apresentar, em oito dias, nos termos do art. 879, § 2º, da CLT,

impugnação aos cálculos com indicação dos itens e valores objeto

da discordância, sob pena de preclusão.

Este Juízo adverte que a partir de 1º de março de 2024 é

obrigatório o cadastro de pessoas jurídicas de direito privado

no Domicílio Judicial Eletrônico para recebimento de citações e

intimações de parte sem advogado habilitado no PJe. Faça o

seu cadastro (https://domicilio-eletronico.pdpj.jus.br/).

PALHOCA/SC, 29 de abril de 2024.

KATHERINE STEINHEUSER

Diretor de Secretaria

Processo Nº ATOrd-0001228-03.2022.5.12.0059
RECLAMANTE INAMARA LACERDA PLATANA

ADVOGADO EVERTON PAULO PEDROSO DA
SILVA(OAB: 39779/SC)

RECLAMANTE EZEQUIAS MACHADO ARRUDA
ARCANJO

ADVOGADO EVERTON PAULO PEDROSO DA
SILVA(OAB: 39779/SC)

RECLAMANTE EDSON GUINZEL

ADVOGADO EVERTON PAULO PEDROSO DA
SILVA(OAB: 39779/SC)

RECLAMANTE ROSIVAN BRITO DE JESUS

ADVOGADO EVERTON PAULO PEDROSO DA
SILVA(OAB: 39779/SC)

RECLAMANTE ADEMAR INACIO GRASEL

ADVOGADO EVERTON PAULO PEDROSO DA
SILVA(OAB: 39779/SC)

RECLAMADO PAULO CESAR GHIZONI

RECLAMADO CHURRASCARIA BR LTDA

PERITO JONATAN KINDERMANN MACHADO

Intimado(s)/Citado(s):

  - EDSON GUINZEL

Código para aferir autenticidade deste caderno: 213499
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            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

[CARTA REGISTRADA]

INTIMAÇÃO - Processo PJe-JT

Destinatário:

EDSON GUINZEL

Endereço desconhecido

Apresentar, em oito dias, nos termos do art. 879, § 2º, da CLT,

impugnação aos cálculos com indicação dos itens e valores objeto

da discordância, sob pena de preclusão.

Este Juízo adverte que a partir de 1º de março de 2024 é

obrigatório o cadastro de pessoas jurídicas de direito privado

no Domicílio Judicial Eletrônico para recebimento de citações e

intimações de parte sem advogado habilitado no PJe. Faça o

seu cadastro (https://domicilio-eletronico.pdpj.jus.br/).

PALHOCA/SC, 29 de abril de 2024.

KATHERINE STEINHEUSER

Diretor de Secretaria

Processo Nº ATOrd-0001228-03.2022.5.12.0059
RECLAMANTE INAMARA LACERDA PLATANA

ADVOGADO EVERTON PAULO PEDROSO DA
SILVA(OAB: 39779/SC)

RECLAMANTE EZEQUIAS MACHADO ARRUDA
ARCANJO

ADVOGADO EVERTON PAULO PEDROSO DA
SILVA(OAB: 39779/SC)

RECLAMANTE EDSON GUINZEL

ADVOGADO EVERTON PAULO PEDROSO DA
SILVA(OAB: 39779/SC)

RECLAMANTE ROSIVAN BRITO DE JESUS

ADVOGADO EVERTON PAULO PEDROSO DA
SILVA(OAB: 39779/SC)

RECLAMANTE ADEMAR INACIO GRASEL

ADVOGADO EVERTON PAULO PEDROSO DA
SILVA(OAB: 39779/SC)

RECLAMADO PAULO CESAR GHIZONI

RECLAMADO CHURRASCARIA BR LTDA

PERITO JONATAN KINDERMANN MACHADO

Intimado(s)/Citado(s):

  - EZEQUIAS MACHADO ARRUDA ARCANJO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

[CARTA REGISTRADA]

INTIMAÇÃO - Processo PJe-JT

Destinatário:

EZEQUIAS MACHADO ARRUDA ARCANJO

Endereço desconhecido

Apresentar, em oito dias, nos termos do art. 879, § 2º, da CLT,

impugnação aos cálculos com indicação dos itens e valores objeto

da discordância, sob pena de preclusão.

Este Juízo adverte que a partir de 1º de março de 2024 é

obrigatório o cadastro de pessoas jurídicas de direito privado

no Domicílio Judicial Eletrônico para recebimento de citações e

intimações de parte sem advogado habilitado no PJe. Faça o

seu cadastro (https://domicilio-eletronico.pdpj.jus.br/).

PALHOCA/SC, 29 de abril de 2024.

KATHERINE STEINHEUSER

Diretor de Secretaria

Processo Nº ATOrd-0000749-10.2022.5.12.0059
RECLAMANTE ANA LUCIA PIRES

ADVOGADO LEANDRO OSÓRIO DE
AGUIAR(OAB: 32627/SC)

RECLAMADO RESTAURANTE E CHURRASCARIA
BR LTDA - ME

RECLAMADO ANA LEDIR AQUES

ADVOGADO LEANDRO BERNARDINO
RACHADEL(OAB: 15781/SC)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ANA LUCIA PIRES

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

[CARTA REGISTRADA]

INTIMAÇÃO - Processo PJe-JT

Destinatário:

ANA LUCIA PIRES

Endereço desconhecido

Fica V. Sª. intimado(a) para, querendo, responder aos embargos

declaratórios opostos pela parte contrária, no prazo de cinco dias.

Este Juízo adverte que a partir de 1º de março de 2024 é

Código para aferir autenticidade deste caderno: 213499
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obrigatório o cadastro de pessoas jurídicas de direito privado

no Domicílio Judicial Eletrônico para recebimento de citações e

intimações de parte sem advogado habilitado no PJe. Faça o

seu cadastro (https://domicilio-eletronico.pdpj.jus.br/).

PALHOCA/SC, 29 de abril de 2024.

KATHERINE STEINHEUSER

Diretor de Secretaria

Processo Nº ATOrd-0001514-44.2023.5.12.0059
RECLAMANTE ANDERSON LUIZ SEEMANN

ADVOGADO BRUNA RODRIGUES VINTER(OAB:
26466/SC)

RECLAMADO GABRIEL DE SOUZA

ADVOGADO CARLOS ALEXANDRE BEIRAO(OAB:
33560/SC)

RECLAMADO JP TINTAS LTDA

ADVOGADO CARLOS ALEXANDRE BEIRAO(OAB:
33560/SC)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ANDERSON LUIZ SEEMANN

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

[CARTA REGISTRADA]

INTIMAÇÃO - Processo PJe-JT

Destinatário:

ANDERSON LUIZ SEEMANN

Endereço desconhecido

Fica V. Sa. intimado(a) para indicar as provas que pretende produzir

no prazo de cinco dias.

Em caso de produção de prova pericial, deverá juntar os quesitos e

indicar assistente técnico, se houver.

Este Juízo adverte que a partir de 1º de março de 2024 é

obrigatório o cadastro de pessoas jurídicas de direito privado

no Domicílio Judicial Eletrônico para recebimento de citações e

intimações de parte sem advogado habilitado no PJe. Faça o

seu cadastro (https://domicilio-eletronico.pdpj.jus.br/).

PALHOCA/SC, 29 de abril de 2024.

DANUBIA SIEGEL

Diretor de Secretaria

Processo Nº ATOrd-0001514-44.2023.5.12.0059

RECLAMANTE ANDERSON LUIZ SEEMANN

ADVOGADO BRUNA RODRIGUES VINTER(OAB:
26466/SC)

RECLAMADO GABRIEL DE SOUZA

ADVOGADO CARLOS ALEXANDRE BEIRAO(OAB:
33560/SC)

RECLAMADO JP TINTAS LTDA

ADVOGADO CARLOS ALEXANDRE BEIRAO(OAB:
33560/SC)

Intimado(s)/Citado(s):

  - JP TINTAS LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

[CARTA REGISTRADA]

INTIMAÇÃO - Processo PJe-JT

Destinatário:

JP TINTAS LTDA

Endereço desconhecido

Fica V. Sa. intimado(a) para indicar as provas que pretende produzir

no prazo de cinco dias.

Em caso de produção de prova pericial, deverá juntar os quesitos e

indicar assistente técnico, se houver.

Este Juízo adverte que a partir de 1º de março de 2024 é

obrigatório o cadastro de pessoas jurídicas de direito privado

no Domicílio Judicial Eletrônico para recebimento de citações e

intimações de parte sem advogado habilitado no PJe. Faça o

seu cadastro (https://domicilio-eletronico.pdpj.jus.br/).

PALHOCA/SC, 29 de abril de 2024.

DANUBIA SIEGEL

Diretor de Secretaria

Processo Nº ATOrd-0001514-44.2023.5.12.0059
RECLAMANTE ANDERSON LUIZ SEEMANN

ADVOGADO BRUNA RODRIGUES VINTER(OAB:
26466/SC)

RECLAMADO GABRIEL DE SOUZA

ADVOGADO CARLOS ALEXANDRE BEIRAO(OAB:
33560/SC)

RECLAMADO JP TINTAS LTDA

ADVOGADO CARLOS ALEXANDRE BEIRAO(OAB:
33560/SC)

Intimado(s)/Citado(s):

  - GABRIEL DE SOUZA

Código para aferir autenticidade deste caderno: 213499
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            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

[CARTA REGISTRADA]

INTIMAÇÃO - Processo PJe-JT

Destinatário:

GABRIEL DE SOUZA

Endereço desconhecido

Fica V. Sa. intimado(a) para indicar as provas que pretende produzir

no prazo de cinco dias.

Em caso de produção de prova pericial, deverá juntar os quesitos e

indicar assistente técnico, se houver.

Este Juízo adverte que a partir de 1º de março de 2024 é

obrigatório o cadastro de pessoas jurídicas de direito privado

no Domicílio Judicial Eletrônico para recebimento de citações e

intimações de parte sem advogado habilitado no PJe. Faça o

seu cadastro (https://domicilio-eletronico.pdpj.jus.br/).

PALHOCA/SC, 29 de abril de 2024.

DANUBIA SIEGEL

Diretor de Secretaria

Processo Nº ATSum-0000225-42.2024.5.12.0059
RECLAMANTE ANTONIO DE SOUSA CARNEIRO

ADVOGADO ICARO TIAGO MARCELINO DE LIMA
MENDES(OAB: 10725/TO)

RECLAMADO AZEVEDO E TRAVASSOS
INFRAESTRUTURA LTDA

ADVOGADO ALESSANDRA FERRARA AMERICO
GARCIA(OAB: 246221/SP)

RECLAMADO AUTOPISTA LITORAL SUL S.A.

ADVOGADO JULIO CHRISTIAN LAURE(OAB:
155277/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ANTONIO DE SOUSA CARNEIRO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

[CARTA REGISTRADA]

INTIMAÇÃO - Processo PJe-JT

Destinatário:

ANTONIO DE SOUSA CARNEIRO

Endereço desconhecido

Fica V. Sa. intimado(a) para apresentar manifestação, no prazo de

dez dias, com indicação de diferenças por amostragem.

Este Juízo adverte que a partir de 1º de março de 2024 é

obrigatório o cadastro de pessoas jurídicas de direito privado

no Domicílio Judicial Eletrônico para recebimento de citações e

intimações de parte sem advogado habilitado no PJe. Faça o

seu cadastro (https://domicilio-eletronico.pdpj.jus.br/).

PALHOCA/SC, 29 de abril de 2024.

DANUBIA SIEGEL

Diretor de Secretaria

Processo Nº ATOrd-0001628-61.2015.5.12.0059
RECLAMANTE SINDICATO DOS TRABALHADORES

NO COMERCIO HOTELEIRO,
RESTAURANTES, BARES E
LANCHONETES DE SAO JOSE

ADVOGADO FELIPE QUARESEMIN(OAB:
50058/SC)

ADVOGADO LUIZ ANTONIO VIDAL FILHO(OAB:
33981/SC)

RECLAMADO GUSTAVO LUIZ DA SILVA & CIA
LTDA - ME

ADVOGADO JOAO GONCALVES NETO(OAB:
31419/SC)

ADVOGADO URBANO MULLER SALLES
NETO(OAB: 6811/SC)

ADVOGADO CLOVIS BRISIGHELLI SALLES(OAB:
8810/SC)

CUSTOS LEGIS MINISTÉRIO PÚBLICO DO
TRABALHO

TERCEIRO
INTERESSADO

UNIÃO FEDERAL (PGF)

PERITO EMERSON CARLOS DE MELLOS

PERITO IVANISE ISABEL PREVIDI

Intimado(s)/Citado(s):

  - SINDICATO DOS TRABALHADORES NO COMERCIO
HOTELEIRO, RESTAURANTES, BARES E LANCHONETES DE
SAO JOSE

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

[CARTA REGISTRADA]

INTIMAÇÃO - Processo PJe-JT

Destinatário:

SINDICATO DOS TRABALHADORES NO COMERCIO

HOTELEIRO, RESTAURANTES, BARES E LANCHONETES DE

SAO JOSE
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Endereço desconhecido

Fica V. Sª. intimado(a) da petição juntada pela parte contrária para,

querendo, se manifestar em cinco dias.

Este Juízo adverte que a partir de 1º de março de 2024 é

obrigatório o cadastro de pessoas jurídicas de direito privado

no Domicílio Judicial Eletrônico para recebimento de citações e

intimações de parte sem advogado habilitado no PJe. Faça o

seu cadastro (https://domicilio-eletronico.pdpj.jus.br/).

PALHOCA/SC, 29 de abril de 2024.

KATHERINE STEINHEUSER

Diretor de Secretaria

Processo Nº ATSum-0000729-82.2023.5.12.0059
RECLAMANTE DOMINGOS LIMA DE OLIVEIRA

ADVOGADO BRUNO FREDERICO RAMLOW(OAB:
21625/SC)

ADVOGADO DAVID PEDRO PEREIRA(OAB:
31586/SC)

RECLAMADO SILVIO VENCESLAU DE PINHO

ADVOGADO JEFERSON DA SILVA(OAB:
66966/SC)

Intimado(s)/Citado(s):

  - DOMINGOS LIMA DE OLIVEIRA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

[CARTA REGISTRADA]

INTIMAÇÃO - Processo PJe-JT

Destinatário:

DOMINGOS LIMA DE OLIVEIRA

Endereço desconhecido

Considerar-se ciente de que V.Sª poderá, querendo, contraminutar

o agravo de petição interposto pela parte contrária no prazo legal.

Este Juízo adverte que a partir de 1º de março de 2024 é

obrigatório o cadastro de pessoas jurídicas de direito privado

no Domicílio Judicial Eletrônico para recebimento de citações e

intimações de parte sem advogado habilitado no PJe. Faça o

seu cadastro (https://domicilio-eletronico.pdpj.jus.br/).

PALHOCA/SC, 29 de abril de 2024.

KATHERINE STEINHEUSER

Diretor de Secretaria

Processo Nº ATOrd-0000618-64.2024.5.12.0059
RECLAMANTE THIAGO NATHAN DOS SANTOS

LIMA

ADVOGADO DIEGO DA SILVEIRA(OAB: 47865/SC)

RECLAMADO TRANSPORTES RASADOR LTDA

Intimado(s)/Citado(s):

  - THIAGO NATHAN DOS SANTOS LIMA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

[CARTA REGISTRADA]

INTIMAÇÃO - Processo PJe-JT

Destinatário:

THIAGO NATHAN DOS SANTOS LIMA

Endereço desconhecido

Considerar-se ciente de que V.Sª deverá, no prazo de quinze dias,

emendar a inicial informando o endereço atualizado da reclamada, a

fim de viabilizar a citação inicial, sob pena de indeferimento da

inicial nos termos do parágrafo único do art. 321 do CPC.

Este Juízo adverte que a partir de 1º de março de 2024 é

obrigatório o cadastro de pessoas jurídicas de direito privado

no Domicílio Judicial Eletrônico para recebimento de citações e

intimações de parte sem advogado habilitado no PJe. Faça o

seu cadastro (https://domicilio-eletronico.pdpj.jus.br/).

PALHOCA/SC, 29 de abril de 2024.

KATHERINE STEINHEUSER

Diretor de Secretaria

Processo Nº ATOrd-0000309-43.2024.5.12.0059
RECLAMANTE JOAO VITHOR GEGITZ DE SOUZA

ADVOGADO ANA CAROLINA RIBEIRO
MEIRELES(OAB: 163343/MG)

ADVOGADO HENRIQUE FARIAS CARVALHO
MAIA(OAB: 153402/MG)

RECLAMADO ING COMERCIO DE HIGIENE E
LIMPEZA LTDA

Intimado(s)/Citado(s):

  - JOAO VITHOR GEGITZ DE SOUZA
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            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

[CARTA REGISTRADA]

INTIMAÇÃO - Processo PJe-JT

Destinatário:

JOAO VITHOR GEGITZ DE SOUZA

Endereço desconhecido

Considerar-se ciente de que V.Sª deverá, no prazo de quinze dias,

emendar a inicial informando o endereço atualizado da reclamada, a

fim de viabilizar a citação inicial, sob pena de indeferimento da

inicial nos termos do parágrafo único do art. 321 do CPC.

Este Juízo adverte que a partir de 1º de março de 2024 é

obrigatório o cadastro de pessoas jurídicas de direito privado

no Domicílio Judicial Eletrônico para recebimento de citações e

intimações de parte sem advogado habilitado no PJe. Faça o

seu cadastro (https://domicilio-eletronico.pdpj.jus.br/).

PALHOCA/SC, 29 de abril de 2024.

KATHERINE STEINHEUSER

Diretor de Secretaria

Processo Nº ATSum-0000209-88.2024.5.12.0059
RECLAMANTE MONIQUE ANDRESSA ZANI DE

JESUS

ADVOGADO RAMOM ROBERTO CARMES(OAB:
33693/SC)

RECLAMADO MISLENI TOMAZ EIRELI

RECLAMADO MISLENI TOMAZ

RECLAMADO RICARDO LUNARDELLI MUELLER

RECLAMADO NADYNNE CHAGAS ROSA

RECLAMADO LARISSA DUARTE CHIELLA

Intimado(s)/Citado(s):

  - MONIQUE ANDRESSA ZANI DE JESUS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

[CARTA REGISTRADA]

INTIMAÇÃO - Processo PJe-JT

Destinatário:

MONIQUE ANDRESSA ZANI DE JESUS

Endereço desconhecido

Considerar-se ciente de que V.Sª deverá, no prazo de quinze dias,

emendar a inicial informando o endereço atualizado da reclamada, a

fim de viabilizar a citação inicial, sob pena de indeferimento da

inicial nos termos do parágrafo único do art. 321 do CPC.

Este Juízo adverte que a partir de 1º de março de 2024 é

obrigatório o cadastro de pessoas jurídicas de direito privado

no Domicílio Judicial Eletrônico para recebimento de citações e

intimações de parte sem advogado habilitado no PJe. Faça o

seu cadastro (https://domicilio-eletronico.pdpj.jus.br/).

PALHOCA/SC, 29 de abril de 2024.

KATHERINE STEINHEUSER

Diretor de Secretaria

Processo Nº ATOrd-0000072-77.2022.5.12.0059
RECLAMANTE IZEQUIAS MACHADO DE AZEVEDO

ADVOGADO ESPEDITO ANTONIO PADILHA
JUNIOR(OAB: 87264/RS)

RECLAMADO ADSERVIG - VIGILANCIA LTDA

ADVOGADO MORGANA GARBUIO ZITTEL(OAB:
37062/SC)

ADVOGADO PAULA GEORGIA COSTA
BANDEIRA(OAB: 28718/SC)

PERITO JULIANA DE ASSUNCAO MAROCCO

Intimado(s)/Citado(s):

  - ADSERVIG - VIGILANCIA LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

[CARTA REGISTRADA]

MANDADO DE CITAÇÃO, PENHORA E AVALIAÇÃO

Executado(s):

ADSERVIG - VIGILANCIA LTDA

Endereço desconhecido

Considerar-se ciente de que V. Sª deverá pagar ou garantir a

execução, em 48 horas, sob pena de PENHORA da importância

abaixo discriminada.

DISCRIMINAÇÃO DOS VALORES DEVIDOS
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PRINCIPAL R$ 2.377,36

TERCEIROS R$ 1.237,74

CUSTAS R$ 52,30

INSS R$ 0,00

DEPÓSITOS
_________________

_________________
(R$ 1.124,50

Total em 29/02/2024

:
R$ 2.542,90

Considerar-se ciente, ainda, que compete ao advogado ou à parte

comunicar ao juízo qualquer mudança posterior de endereço, sob

pena de se reputarem válidas as notificações ou intimações

enviadas para o endereço constante dos autos.

Observações:

Cumpra-se na forma da lei. De ordem do(a) Exmo(a). Juiz(a) do

Trabalho, eu,DANIEL CARLOS ALMEIDA DE OLIVEIRA, Técnico

Judiciário, firmo o presente, para seu fiel cumprimento (Art. 212,

Inciso VII, do CPC).

Este Juízo adverte que a partir de 1º de março de 2024 é

obrigatório o cadastro de pessoas jurídicas de direito privado

no Domicílio Judicial Eletrônico para recebimento de citações e

intimações de parte sem advogado habilitado no PJe. Faça o

seu cadastro (https://domicilio-eletronico.pdpj.jus.br/).

PALHOCA/SC, 29 de abril de 2024.

DANIEL CARLOS ALMEIDA DE OLIVEIRA

Diretor de Secretaria

Processo Nº ATSum-0000598-73.2024.5.12.0059
RECLAMANTE DAIANE DOS SANTOS

ADVOGADO FABIO DE ABUD(OAB: 68645/SC)

RECLAMADO PONTO DO PAO PANIFICADORA E
CONFEITARIA LTDA - EPP

RECLAMADO WATSON TIAGO DA SILVA

Intimado(s)/Citado(s):

  - DAIANE DOS SANTOS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

[CARTA REGISTRADA]

INTIMAÇÃO - Processo PJe-JT

Destinatário:

DAIANE DOS SANTOS

Endereço desconhecido

Considerar-se ciente de que V.Sª deverá, no prazo de quinze dias,

emendar a inicial informando o endereço atualizado da reclamada, a

fim de viabilizar a citação inicial, sob pena de indeferimento da

inicial nos termos do parágrafo único do art. 321 do CPC.

Este Juízo adverte que a partir de 1º de março de 2024 é

obrigatório o cadastro de pessoas jurídicas de direito privado

no Domicílio Judicial Eletrônico para recebimento de citações e

intimações de parte sem advogado habilitado no PJe. Faça o

seu cadastro (https://domicilio-eletronico.pdpj.jus.br/).

PALHOCA/SC, 29 de abril de 2024.

KATHERINE STEINHEUSER

Diretor de Secretaria

Processo Nº ATOrd-0000619-49.2024.5.12.0059
RECLAMANTE THIAGO DE FRANCA GOMES

ADVOGADO DIEGO DA SILVEIRA(OAB: 47865/SC)

RECLAMADO TRANSPORTES RASADOR LTDA

Intimado(s)/Citado(s):

  - THIAGO DE FRANCA GOMES

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

[CARTA REGISTRADA]

INTIMAÇÃO - Processo PJe-JT

Destinatário:

THIAGO DE FRANCA GOMES

Endereço desconhecido

Considerar-se ciente de que V.Sª deverá, no prazo de quinze dias,

Código para aferir autenticidade deste caderno: 213499



3960/2024 Tribunal Regional do Trabalho da 12ª Região 1236
Data da Disponibilização: Segunda-feira, 29 de Abril de 2024

emendar a inicial informando o endereço atualizado da reclamada, a

fim de viabilizar a citação inicial, sob pena de indeferimento da

inicial nos termos do parágrafo único do art. 321 do CPC.

Este Juízo adverte que a partir de 1º de março de 2024 é

obrigatório o cadastro de pessoas jurídicas de direito privado

no Domicílio Judicial Eletrônico para recebimento de citações e

intimações de parte sem advogado habilitado no PJe. Faça o

seu cadastro (https://domicilio-eletronico.pdpj.jus.br/).

PALHOCA/SC, 29 de abril de 2024.

KATHERINE STEINHEUSER

Diretor de Secretaria

Processo Nº ATOrd-0000665-09.2022.5.12.0059
RECLAMANTE FATIMA ROCHA PORTO

ADVOGADO SUELI MARIA SODRE(OAB:
26470/SC)

RECLAMADO JOANA CAMINHA LTDA

ADVOGADO BRUNO FREDERICO RAMLOW(OAB:
21625/SC)

Intimado(s)/Citado(s):

  - FATIMA ROCHA PORTO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 685b059

proferido nos autos.

ORDEM JUDICIAL

(LEVANTAMENTO DO FGTS)

Pelo presente instrumento, DETERMINO à autoridade competente:

1. A liberação dos depósitos do FGTS, sob o código 88, efetuados

pela empresa em favor do trabalhador, observando-se o presente

como meio de AUTORIZAÇÃO JUDICIAL, nos termos da Circular

CEF 427 de 12-03-2008.

Para cumprimento das determinações acima deverá ser observado

os seguintes dados:

NOME DO TRABALHADOR: FATIMA ROCHA PORTO (CPF/CNPJ

832.402.847-15)

PIS: 832.402.847-15

NASCIDO(A) EM: 17/05/1965

FILHO(A) DE: THEREZINHA FELIX ROCHA PORTO

NOME DO EMPREGADOR: JOANA CAMINHA LTDA (CPF/CNPJ

31.692.402/0001-28)

DATA DE ADMISSÃO: 02/01/2020

DATA DE DESLIGAMENTO: 20/03/2023

PALHOCA/SC, 29 de abril de 2024.

    ANA LETICIA MOREIRA RICK

    Juiz(a) do Trabalho Substituto(a)

Processo Nº ATOrd-0000665-09.2022.5.12.0059
RECLAMANTE FATIMA ROCHA PORTO

ADVOGADO SUELI MARIA SODRE(OAB:
26470/SC)

RECLAMADO JOANA CAMINHA LTDA

ADVOGADO BRUNO FREDERICO RAMLOW(OAB:
21625/SC)

Intimado(s)/Citado(s):

  - JOANA CAMINHA LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 685b059

proferido nos autos.

ORDEM JUDICIAL

(LEVANTAMENTO DO FGTS)

Pelo presente instrumento, DETERMINO à autoridade competente:

1. A liberação dos depósitos do FGTS, sob o código 88, efetuados

pela empresa em favor do trabalhador, observando-se o presente

como meio de AUTORIZAÇÃO JUDICIAL, nos termos da Circular

CEF 427 de 12-03-2008.

Para cumprimento das determinações acima deverá ser observado

os seguintes dados:

NOME DO TRABALHADOR: FATIMA ROCHA PORTO (CPF/CNPJ

832.402.847-15)

PIS: 832.402.847-15

NASCIDO(A) EM: 17/05/1965

FILHO(A) DE: THEREZINHA FELIX ROCHA PORTO

NOME DO EMPREGADOR: JOANA CAMINHA LTDA (CPF/CNPJ

31.692.402/0001-28)

DATA DE ADMISSÃO: 02/01/2020

DATA DE DESLIGAMENTO: 20/03/2023

PALHOCA/SC, 29 de abril de 2024.

    ANA LETICIA MOREIRA RICK

    Juiz(a) do Trabalho Substituto(a)

Processo Nº ATOrd-0001365-82.2022.5.12.0059
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RECLAMANTE JAIR DA SILVA

ADVOGADO JULY CHRISTIE MEDEIROS(OAB:
34967/SC)

RECLAMADO EDUARDO ANTONIO DE FARIAS

RECLAMADO EDUARDO ANTONIO DE FARIAS
04118778955

ADVOGADO MARCUS VINICIUS
STOPASSOLI(OAB: 50377/SC)

ADVOGADO CRISTIANE PACHECO LUIZ(OAB:
68626/SC)

Intimado(s)/Citado(s):

  - EDUARDO ANTONIO DE FARIAS 04118778955

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 74079b3

proferido nos autos.

D E S P A C H O

Encaminhem-se os autos à CALEX para recolhimento dos valores a

título de custas processuais.

PALHOCA/SC, 29 de abril de 2024.

    ANA LETICIA MOREIRA RICK

    Juiz(a) do Trabalho Substituto(a)

Processo Nº ATSum-0000085-76.2022.5.12.0059
RECLAMANTE ANA CAROLINA FERNANDES

CORREA

ADVOGADO LUIZ ANTONIO VIDAL FILHO(OAB:
33981/SC)

RECLAMADO T F BRASIL RESTAURANTES

ADVOGADO VALCENIR FARIAS(OAB: 40366/SC)

RECLAMADO THIAGO FRANCISCO BRASIL

Intimado(s)/Citado(s):

  - ANA CAROLINA FERNANDES CORREA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID c295303

proferido nos autos.

D E S P A C H O

Requer a parte exequente a desconsideração inversa da

personalidade jurídica do(s) executado(s).

C i t em-se  o (s )  susc i t ado (s )  TF  BRASIL  SOLUÇÕES

EMPRESARIAIS LTDA – CNPJ n. 46.184.541/0001-18, para,

querendo, contestar(em) o feito diretamente no PJe, no prazo de 15

(quinze) dias, nos termos do art. 135 do CPC, apresentando os

documentos que entender(em) pertinentes, sob pena de revelia,

bem como de serem consideradas verdadeiras as alegações

formuladas pela parte contrária, nos termos do art. 344 do CPC.

Apresentada defesa contendo preliminares ou acompanhada de

documentos, dê-se vista ao suscitante pelo prazo de 15 (quinze)

dias, intimando-o igualmente, para manifestar se pretende a

produção de outras provas, também com a indicação do objeto e

meio.

PALHOCA/SC, 29 de abril de 2024.

    ANA LETICIA MOREIRA RICK

    Juiz(a) do Trabalho Substituto(a)

Processo Nº ATOrd-0001285-55.2021.5.12.0059
RECLAMANTE FABIANO GREIN

ADVOGADO TALITA CRISTINA MIRANDA(OAB:
48690-B/SC)

RECLAMADO JOHNY MAIK MARLOCH

RECLAMADO JOHNY MAIK MARLOCH - ME

RECLAMADO MARIA LUCIA DUARTE

Intimado(s)/Citado(s):

  - FABIANO GREIN

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 27e71ce

proferido nos autos.

D E S P A C H O

Em razão das tentativas infrutíferas no cumprimento da execução

da sentença por parte deste Juízo, intime-se a parte exequente

para, no prazo de trinta dias, requerer o que entender de direito,

indicando meios para o prosseguimento da execução, com

advertência de que, no silêncio, os autos serão sobrestados,

iniciando-se a contagem do prazo para prescrição intercorrente, nos

termos do art. 11-A da CLT.

PALHOCA/SC, 29 de abril de 2024.

    ANA LETICIA MOREIRA RICK

    Juiz(a) do Trabalho Substituto(a)

Processo Nº ATOrd-0000605-02.2023.5.12.0059
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RECLAMANTE JOELCILA RAMOS FARIAS DOS
SANTOS

ADVOGADO RENAN PAULO ONETTA(OAB:
41789/SC)

ADVOGADO ANTONIO MARCOS DO
NASCIMENTO(OAB: 41123/SC)

RECLAMADO LUCINEIA CORREA - ME

ADVOGADO RAMOM ROBERTO CARMES(OAB:
33693/SC)

Intimado(s)/Citado(s):

  - JOELCILA RAMOS FARIAS DOS SANTOS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID 5ac10c6

proferida nos autos.

D E C I S Ã O

I - Recebo o recurso ordinário interposto pelo reclamante, eis que

tempestivo e adequado

II - Recebo ainda as contrarrazões da reclamada, por próprias e

tempestivas.

III - Requer o reclamado a concessão do benefício da justiça

gratuita e o consequente processamento do Recurso Ordinário sem

recolhimento do preparo, alegando não ter condições econômicas

de arcar com o depósito recursal e custas.

O §4º do artigo 790 da CLT autoriza a concessão do benefício da

Justiça Gratuita à parte que comprovar insuficiência de recursos

para o pagamento das custas do processo. Já o §3º prevê as

hipóteses em que o benefício poderá ser concedido a requerimento

ou de of íc io em vir tude da presunção da si tuação de

hipossuficiência, quais sejam: aqueles que percebem salário igual

ou inferior a 40% do limite máximo dos benefícios do Regime Geral

de Previdência Social.

Dessa forma, apesar de não restrito o benefício a pessoas físicas, a

concessão às pessoas jurídicas não encontra previsão de

deferimento ante alegada hipossuficiência, sendo assim, é

necessário que a parte requerente prove a impossibilidade de arcar

com os custos do processo.

Dessa forma, nego a concessão do benefício da justiça gratuita à

reclamada e não recebo o recurso ordinário por deserto.

IV - Remeta-se ao E. TRT.

PALHOCA/SC, 29 de abril de 2024.

    ANA LETICIA MOREIRA RICK

    Juiz(a) do Trabalho Substituto(a)

Processo Nº ATOrd-0000605-02.2023.5.12.0059
RECLAMANTE JOELCILA RAMOS FARIAS DOS

SANTOS

ADVOGADO RENAN PAULO ONETTA(OAB:
41789/SC)

ADVOGADO ANTONIO MARCOS DO
NASCIMENTO(OAB: 41123/SC)

RECLAMADO LUCINEIA CORREA - ME

ADVOGADO RAMOM ROBERTO CARMES(OAB:
33693/SC)

Intimado(s)/Citado(s):

  - LUCINEIA CORREA - ME

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID 5ac10c6

proferida nos autos.

D E C I S Ã O

I - Recebo o recurso ordinário interposto pelo reclamante, eis que

tempestivo e adequado

II - Recebo ainda as contrarrazões da reclamada, por próprias e

tempestivas.

III - Requer o reclamado a concessão do benefício da justiça

gratuita e o consequente processamento do Recurso Ordinário sem

recolhimento do preparo, alegando não ter condições econômicas

de arcar com o depósito recursal e custas.

O §4º do artigo 790 da CLT autoriza a concessão do benefício da

Justiça Gratuita à parte que comprovar insuficiência de recursos

para o pagamento das custas do processo. Já o §3º prevê as

hipóteses em que o benefício poderá ser concedido a requerimento

ou de of íc io em vir tude da presunção da si tuação de

hipossuficiência, quais sejam: aqueles que percebem salário igual

ou inferior a 40% do limite máximo dos benefícios do Regime Geral

de Previdência Social.

Dessa forma, apesar de não restrito o benefício a pessoas físicas, a

concessão às pessoas jurídicas não encontra previsão de

deferimento ante alegada hipossuficiência, sendo assim, é

necessário que a parte requerente prove a impossibilidade de arcar

com os custos do processo.

Dessa forma, nego a concessão do benefício da justiça gratuita à

reclamada e não recebo o recurso ordinário por deserto.

IV - Remeta-se ao E. TRT.

PALHOCA/SC, 29 de abril de 2024.

    ANA LETICIA MOREIRA RICK

    Juiz(a) do Trabalho Substituto(a)
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Processo Nº ATSum-0000138-86.2024.5.12.0059
RECLAMANTE JOSE HENRIQUE DE SOUZA LINHAR

ADVOGADO IAGE FIGUEIREDO DE CASTRO
TEIXEIRA(OAB: 31545/CE)

RECLAMADO CM HOSPITALAR S.A.

ADVOGADO MARLI TEREZINHA ZAGO
ENDER(OAB: 15809/SC)

PERITO ALEXANDRE BOEING VOLPATO

Intimado(s)/Citado(s):

  - JOSE HENRIQUE DE SOUZA LINHAR

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

[CARTA REGISTRADA]

INTIMAÇÃO - Processo PJe-JT

Destinatário:

JOSE HENRIQUE DE SOUZA LINHAR

Endereço desconhecido

Fica V. Sª. intimado(a) para manifestar-se, querendo, no prazo de

dez dias, sobre o laudo pericial.

Este Juízo adverte que a partir de 1º de março de 2024 é

obrigatório o cadastro de pessoas jurídicas de direito privado

no Domicílio Judicial Eletrônico para recebimento de citações e

intimações de parte sem advogado habilitado no PJe. Faça o

seu cadastro (https://domicilio-eletronico.pdpj.jus.br/).

PALHOCA/SC, 29 de abril de 2024.

KATHERINE STEINHEUSER

Diretor de Secretaria

Processo Nº ATSum-0000138-86.2024.5.12.0059
RECLAMANTE JOSE HENRIQUE DE SOUZA LINHAR

ADVOGADO IAGE FIGUEIREDO DE CASTRO
TEIXEIRA(OAB: 31545/CE)

RECLAMADO CM HOSPITALAR S.A.

ADVOGADO MARLI TEREZINHA ZAGO
ENDER(OAB: 15809/SC)

PERITO ALEXANDRE BOEING VOLPATO

Intimado(s)/Citado(s):

  - CM HOSPITALAR S.A.

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

[CARTA REGISTRADA]

INTIMAÇÃO - Processo PJe-JT

Destinatário:

CM HOSPITALAR S.A.

Endereço desconhecido

Fica V. Sª. intimado(a) para manifestar-se, querendo, no prazo de

dez dias, sobre o laudo pericial.

Este Juízo adverte que a partir de 1º de março de 2024 é

obrigatório o cadastro de pessoas jurídicas de direito privado

no Domicílio Judicial Eletrônico para recebimento de citações e

intimações de parte sem advogado habilitado no PJe. Faça o

seu cadastro (https://domicilio-eletronico.pdpj.jus.br/).

PALHOCA/SC, 29 de abril de 2024.

KATHERINE STEINHEUSER

Diretor de Secretaria

Processo Nº ATOrd-0000093-68.2013.5.12.0059
RECLAMANTE JAMIL CLARO

ADVOGADO RAMOM ROBERTO CARMES(OAB:
33693/SC)

ADVOGADO MARCOS TADEU DE FARIAS(OAB:
32337/SC)

ADVOGADO RODRIGO ALEXANDRE
CARMES(OAB: 27139/SC)

RECLAMADO AMILTON MACHADO

ADVOGADO GENESIO ZDRADEK JUNIOR(OAB:
36912/SC)

ADVOGADO FLAVIO SOARES DOS SANTOS
FEIJO(OAB: 46258/SC)

ADVOGADO LUCIANA DEMILLE PINHEIRO
MORAES(OAB: 62636/SC)

RECLAMADO AMILTON MACHADO SERRALHERIA
- ME

ADVOGADO OSCAR MACHADO MOREIRA(OAB:
25636/SC)

TERCEIRO
INTERESSADO

IVANISE ISABEL PREVIDI

Intimado(s)/Citado(s):

  - AMILTON MACHADO

  - AMILTON MACHADO SERRALHERIA - ME

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 6104c94

proferido nos autos.
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DESPACHO

Aguardem-se os prazos previstos no art. 112, §1º, do CPC.

Após, proceda a secretaria à exclusão dos patronos do reclamado

dos presentes autos.

Intimem-se.

PALHOCA/SC, 29 de abril de 2024.

    ANA LETICIA MOREIRA RICK

    Juiz(a) do Trabalho Substituto(a)

Processo Nº ATOrd-0000093-68.2013.5.12.0059
RECLAMANTE JAMIL CLARO

ADVOGADO RAMOM ROBERTO CARMES(OAB:
33693/SC)

ADVOGADO MARCOS TADEU DE FARIAS(OAB:
32337/SC)

ADVOGADO RODRIGO ALEXANDRE
CARMES(OAB: 27139/SC)

RECLAMADO AMILTON MACHADO

ADVOGADO GENESIO ZDRADEK JUNIOR(OAB:
36912/SC)

ADVOGADO FLAVIO SOARES DOS SANTOS
FEIJO(OAB: 46258/SC)

ADVOGADO LUCIANA DEMILLE PINHEIRO
MORAES(OAB: 62636/SC)

RECLAMADO AMILTON MACHADO SERRALHERIA
- ME

ADVOGADO OSCAR MACHADO MOREIRA(OAB:
25636/SC)

TERCEIRO
INTERESSADO

IVANISE ISABEL PREVIDI

Intimado(s)/Citado(s):

  - JAMIL CLARO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 6104c94

proferido nos autos.

DESPACHO

Aguardem-se os prazos previstos no art. 112, §1º, do CPC.

Após, proceda a secretaria à exclusão dos patronos do reclamado

dos presentes autos.

Intimem-se.

PALHOCA/SC, 29 de abril de 2024.

    ANA LETICIA MOREIRA RICK

    Juiz(a) do Trabalho Substituto(a)

Processo Nº ATSum-0001177-89.2022.5.12.0059
RECLAMANTE CARLOS DYONE DE LIZ MARTINS

ADVOGADO DIEGO DA SILVEIRA(OAB: 47865/SC)

RECLAMADO PRONTO EXPRESS LOGISTICA SA

ADVOGADO NELSON WILIANS FRATONI
RODRIGUES(OAB: 128341/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - PRONTO EXPRESS LOGISTICA SA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 9b133a2

proferido nos autos.

ORDEM JUDICIAL

(LEVANTAMENTO DO FGTS)

Pelo presente instrumento, DETERMINO à autoridade competente:

1. A liberação dos depósitos do FGTS, sob o código 88, efetuados

pela empresa em favor do trabalhador, observando-se o presente

como meio de AUTORIZAÇÃO JUDICIAL, nos termos da Circular

CEF 427 de 12-03-2008.

Para cumprimento das determinações acima deverá ser observado

os seguintes dados:

CARLOS DYONE DE LIZ MARTINS (CPF/CNPJ 415.116.838-99),

nome da mãe CLAUDIA MARIA ANTUNES DE LIZ, PIS

162.01974.33-5, período 01/10/2020 a 01/08/2022, empresa

PRONTO EXPRESS LOGISTICA SA (CPF/CNPJ 03.867.580/0001-

07)

Depositar na conta do SICOOB ADVOCACIA (756), agência 3326,

conta Corrente 38010-5, de titularidade de DIEGO DA SILVEIRA

SOCIEDADE INDIVIDUAL DE ADVOCACIA (CPF/CNPJ

38.010.873/0001-58).

SAO JOSE/SC, 29 de abril de 2024.

    ANA LETICIA MOREIRA RICK

    Juíza/Juiz-Supervisor(a)

Processo Nº ATSum-0001177-89.2022.5.12.0059
RECLAMANTE CARLOS DYONE DE LIZ MARTINS

ADVOGADO DIEGO DA SILVEIRA(OAB: 47865/SC)

RECLAMADO PRONTO EXPRESS LOGISTICA SA

ADVOGADO NELSON WILIANS FRATONI
RODRIGUES(OAB: 128341/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - CARLOS DYONE DE LIZ MARTINS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO
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INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 9b133a2

proferido nos autos.

ORDEM JUDICIAL

(LEVANTAMENTO DO FGTS)

Pelo presente instrumento, DETERMINO à autoridade competente:

1. A liberação dos depósitos do FGTS, sob o código 88, efetuados

pela empresa em favor do trabalhador, observando-se o presente

como meio de AUTORIZAÇÃO JUDICIAL, nos termos da Circular

CEF 427 de 12-03-2008.

Para cumprimento das determinações acima deverá ser observado

os seguintes dados:

CARLOS DYONE DE LIZ MARTINS (CPF/CNPJ 415.116.838-99),

nome da mãe CLAUDIA MARIA ANTUNES DE LIZ, PIS

162.01974.33-5, período 01/10/2020 a 01/08/2022, empresa

PRONTO EXPRESS LOGISTICA SA (CPF/CNPJ 03.867.580/0001-

07)

Depositar na conta do SICOOB ADVOCACIA (756), agência 3326,

conta Corrente 38010-5, de titularidade de DIEGO DA SILVEIRA

SOCIEDADE INDIVIDUAL DE ADVOCACIA (CPF/CNPJ

38.010.873/0001-58).

SAO JOSE/SC, 29 de abril de 2024.

    ANA LETICIA MOREIRA RICK

    Juíza/Juiz-Supervisor(a)

Processo Nº ATSum-0001369-85.2023.5.12.0059
RECLAMANTE ADRIEL ALBUQUERQUE TAVARES

ADVOGADO LILIANE KAREN OLIVEIRA
ANDRADE(OAB: 13482/SE)

RECLAMADO AZEVEDO E TRAVASSOS
INFRAESTRUTURA LTDA

ADVOGADO ALESSANDRA FERRARA AMERICO
GARCIA(OAB: 246221/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ADRIEL ALBUQUERQUE TAVARES

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID 2cb9a29

proferida nos autos.

D E C I S Ã O

Nos termos da sentença o reclamante foi condenado ao pagamento

dos honorários advocatícios ao patrono da Reclamada no

percentual de 10% sobre o valor da causa atualizado.

Considerando o deferimento do benefício da justiça gratuita a ele

concedido (Id 72f4c29), entendo implementada a condição

suspensiva de exigibilidade das obrigações, nos termos do art. 791-

A, §4º, da CLT.

Desta feita, DETERMINO:

I - A intimação do(s) credor(es), patrono(s) da reclamada, para

efeitos do art. 791-A, §4º, da CLT.

II - O sobrestamento dos autos pelo prazo de dois anos na forma do

estabelecido no § 4º do art. 791-A da CLT.

Decorrido o prazo, no silêncio, tenho por extinta a obrigação do

reclamante, devendo os autos serem encaminhados para o arquivo

definitivo.

PALHOCA/SC, 29 de abril de 2024.

    ANA LETICIA MOREIRA RICK

    Juiz(a) do Trabalho Substituto(a)

Processo Nº ATSum-0001369-85.2023.5.12.0059
RECLAMANTE ADRIEL ALBUQUERQUE TAVARES

ADVOGADO LILIANE KAREN OLIVEIRA
ANDRADE(OAB: 13482/SE)

RECLAMADO AZEVEDO E TRAVASSOS
INFRAESTRUTURA LTDA

ADVOGADO ALESSANDRA FERRARA AMERICO
GARCIA(OAB: 246221/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - AZEVEDO E TRAVASSOS INFRAESTRUTURA LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID 2cb9a29

proferida nos autos.

D E C I S Ã O

Nos termos da sentença o reclamante foi condenado ao pagamento

dos honorários advocatícios ao patrono da Reclamada no

percentual de 10% sobre o valor da causa atualizado.

Considerando o deferimento do benefício da justiça gratuita a ele

concedido (Id 72f4c29), entendo implementada a condição

suspensiva de exigibilidade das obrigações, nos termos do art. 791-

A, §4º, da CLT.

Desta feita, DETERMINO:

I - A intimação do(s) credor(es), patrono(s) da reclamada, para

efeitos do art. 791-A, §4º, da CLT.

II - O sobrestamento dos autos pelo prazo de dois anos na forma do
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estabelecido no § 4º do art. 791-A da CLT.

Decorrido o prazo, no silêncio, tenho por extinta a obrigação do

reclamante, devendo os autos serem encaminhados para o arquivo

definitivo.

PALHOCA/SC, 29 de abril de 2024.

    ANA LETICIA MOREIRA RICK

    Juiz(a) do Trabalho Substituto(a)

Processo Nº ATSum-0000570-47.2020.5.12.0059
RECLAMANTE PAULO CEZAR DA COSTA

ADVOGADO AIRTON JOSE WEILER(OAB:
9553/SC)

RECLAMANTE SALEZIO DE SOUZA

ADVOGADO AIRTON JOSE WEILER(OAB:
9553/SC)

RECLAMADO CARLOS SCHUSSLER NETO
02921259923

ADVOGADO VANESSA VERA FERREIRA DA
ROSA(OAB: 16585/SC)

ADVOGADO JULIO MARCELO VARGAS DAA
ROSA(OAB: 30412/SC)

RECLAMADO CARLOS SCHUSSLER NETO

ADVOGADO VANESSA VERA FERREIRA DA
ROSA(OAB: 16585/SC)

ADVOGADO JULIO MARCELO VARGAS DAA
ROSA(OAB: 30412/SC)

TERCEIRO
INTERESSADO

LUCIO UBIALLI

Intimado(s)/Citado(s):

  - CARLOS SCHUSSLER NETO 02921259923

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO - Processo PJe-JT

Destinatário:

CARLOS SCHUSSLER NETO 02921259923

Endereço desconhecido

Fica V. Sª. intimado(a) para, no prazo de cinco dias, apresentar

dados bancários (nome do banco, agência, operação, conta, nome

e CPF/CNPJ do titular da conta, se for o caso) para viabilizar a

liberação dos valores conforme determinado no despacho.

Este Juízo adverte que a partir de 1º de março de 2024 é

obrigatório o cadastro de pessoas jurídicas de direito privado

no Domicílio Judicial Eletrônico para recebimento de citações e

intimações de parte sem advogado habilitado no PJe. Faça o

seu cadastro (https://domicilio-eletronico.pdpj.jus.br/).

PALHOCA/SC, 29 de abril de 2024.

AMAURI BERTOLDO DE ESPINDOLA JUNIOR

Diretor de Secretaria

Processo Nº ATOrd-0000462-47.2022.5.12.0059
RECLAMANTE LILIANE SILVA DOS SANTOS

ADVOGADO ALTIERES ANTONIO
NASCIMENTO(OAB: 52405/SC)

RECLAMADO HAVAN S.A.

ADVOGADO REGIANE MARIA SOPRANO
MORESCO(OAB: 8009/SC)

PERITO ALEXANDRE LUIS DE MELLO

TERCEIRO
INTERESSADO

UNIÃO FEDERAL (PGF)

Intimado(s)/Citado(s):

  - HAVAN S.A.

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

[CARTA REGISTRADA]

MANDADO DE CITAÇÃO, PENHORA E AVALIAÇÃO

Executado(s):

HAVAN S.A.

Endereço desconhecido

Considerar-se ciente de que V. Sª deverá pagar ou garantir a

execução, em 48 horas, sob pena de PENHORA da importância

abaixo discriminada.

DISCRIMINAÇÃO DOS VALORES DEVIDOS

PRINCIPAL R$ 0,00

TERCEIROS R$ 1.200,00

CUSTAS R$ 0,00

INSS R$ 0,00

DEPÓSITOS
_________________

_________________
(R$ 0,00)
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Total em 06/10/2023

:
R$ 1.200,00

Considerar-se ciente, ainda, que compete ao advogado ou à parte

comunicar ao juízo qualquer mudança posterior de endereço, sob

pena de se reputarem válidas as notificações ou intimações

enviadas para o endereço constante dos autos.

Observações:

Cumpra-se na forma da lei. De ordem do(a) Exmo(a). Juiz(a) do

Trabalho, eu,DANIEL CARLOS ALMEIDA DE OLIVEIRA, Técnico

Judiciário, firmo o presente, para seu fiel cumprimento (Art. 212,

Inciso VII, do CPC).

Este Juízo adverte que a partir de 1º de março de 2024 é

obrigatório o cadastro de pessoas jurídicas de direito privado

no Domicílio Judicial Eletrônico para recebimento de citações e

intimações de parte sem advogado habilitado no PJe. Faça o

seu cadastro (https://domicilio-eletronico.pdpj.jus.br/).

PALHOCA/SC, 29 de abril de 2024.

DANIEL CARLOS ALMEIDA DE OLIVEIRA

Diretor de Secretaria

Processo Nº ATOrd-0001703-22.2023.5.12.0059
RECLAMANTE ARLETE MELVERSTET

ADVOGADO LUCAS PROBST MARCHI(OAB:
54630/SC)

ADVOGADO JOSE VILSON MARCHI(OAB:
9169/SC)

ADVOGADO JOREU ANTONIO DUARTE(OAB:
49737/SC)

ADVOGADO LUCAS ALBERTO FERREIRA(OAB:
63236/SC)

RECLAMADO JANETE MIRANDA PAIANO - ME

Intimado(s)/Citado(s):

  - ARLETE MELVERSTET

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

[CARTA REGISTRADA]

INTIMAÇÃO - Processo PJe-JT

Destinatário:

ARLETE MELVERSTET

Endereço desconhecido

Fica V. Sa. intimado(a) para indicar as provas que pretende produzir

no prazo de cinco dias.

Em caso de produção de prova pericial, deverá juntar os quesitos e

indicar assistente técnico, se houver.

Este Juízo adverte que a partir de 1º de março de 2024 é

obrigatório o cadastro de pessoas jurídicas de direito privado

no Domicílio Judicial Eletrônico para recebimento de citações e

intimações de parte sem advogado habilitado no PJe. Faça o

seu cadastro (https://domicilio-eletronico.pdpj.jus.br/).

PALHOCA/SC, 29 de abril de 2024.

DANIEL CARLOS ALMEIDA DE OLIVEIRA

Diretor de Secretaria

Processo Nº ATSum-0001702-71.2022.5.12.0059
RECLAMANTE GALENO DA SILVA E OLIVEIRA

ADVOGADO EUCLIDES LUIS AVANSI(OAB:
44926/PR)

ADVOGADO JAIR APARECIDO AVANSI(OAB:
18727/PR)

RECLAMADO RONICIR CARLOS CZARNOBAI

ADVOGADO JULY CHRISTIE MEDEIROS(OAB:
34967/SC)

RECLAMADO SAITES - SITE ACQUISITION E
INFRAESTRUTURA PARA
TELECOMUNICACOES EIRELI

ADVOGADO JULY CHRISTIE MEDEIROS(OAB:
34967/SC)

Intimado(s)/Citado(s):

  - GALENO DA SILVA E OLIVEIRA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

[CARTA REGISTRADA]

INTIMAÇÃO - Processo PJe-JT

Destinatário:

GALENO DA SILVA E OLIVEIRA

Endereço desconhecido

Considerar-se ciente de que V.Sª poderá, querendo, contrarrazoar o

recurso ordinário interposto pela parte contrária no prazo legal.

Este Juízo adverte que a partir de 1º de março de 2024 é

obrigatório o cadastro de pessoas jurídicas de direito privado

no Domicílio Judicial Eletrônico para recebimento de citações e

intimações de parte sem advogado habilitado no PJe. Faça o

seu cadastro (https://domicilio-eletronico.pdpj.jus.br/).

PALHOCA/SC, 29 de abril de 2024.
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DANIEL CARLOS ALMEIDA DE OLIVEIRA

Diretor de Secretaria

Processo Nº ATSum-0001702-71.2022.5.12.0059
RECLAMANTE GALENO DA SILVA E OLIVEIRA

ADVOGADO EUCLIDES LUIS AVANSI(OAB:
44926/PR)

ADVOGADO JAIR APARECIDO AVANSI(OAB:
18727/PR)

RECLAMADO RONICIR CARLOS CZARNOBAI

ADVOGADO JULY CHRISTIE MEDEIROS(OAB:
34967/SC)

RECLAMADO SAITES - SITE ACQUISITION E
INFRAESTRUTURA PARA
TELECOMUNICACOES EIRELI

ADVOGADO JULY CHRISTIE MEDEIROS(OAB:
34967/SC)

Intimado(s)/Citado(s):

  - SAITES - SITE ACQUISITION E INFRAESTRUTURA PARA
TELECOMUNICACOES EIRELI

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

[CARTA REGISTRADA]

INTIMAÇÃO - Processo PJe-JT

Destinatário:

SAITES - SITE ACQUISITION E INFRAESTRUTURA PARA

TELECOMUNICACOES EIRELI

Endereço desconhecido

Considerar-se ciente de que V.Sª poderá, querendo, contrarrazoar o

recurso ordinário interposto pela parte contrária no prazo legal.

Este Juízo adverte que a partir de 1º de março de 2024 é

obrigatório o cadastro de pessoas jurídicas de direito privado

no Domicílio Judicial Eletrônico para recebimento de citações e

intimações de parte sem advogado habilitado no PJe. Faça o

seu cadastro (https://domicilio-eletronico.pdpj.jus.br/).

PALHOCA/SC, 29 de abril de 2024.

DANIEL CARLOS ALMEIDA DE OLIVEIRA

Diretor de Secretaria

Processo Nº ATSum-0001702-71.2022.5.12.0059
RECLAMANTE GALENO DA SILVA E OLIVEIRA

ADVOGADO EUCLIDES LUIS AVANSI(OAB:
44926/PR)

ADVOGADO JAIR APARECIDO AVANSI(OAB:
18727/PR)

RECLAMADO RONICIR CARLOS CZARNOBAI

ADVOGADO JULY CHRISTIE MEDEIROS(OAB:
34967/SC)

RECLAMADO SAITES - SITE ACQUISITION E
INFRAESTRUTURA PARA
TELECOMUNICACOES EIRELI

ADVOGADO JULY CHRISTIE MEDEIROS(OAB:
34967/SC)

Intimado(s)/Citado(s):

  - RONICIR CARLOS CZARNOBAI

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

[CARTA REGISTRADA]

INTIMAÇÃO - Processo PJe-JT

Destinatário:

RONICIR CARLOS CZARNOBAI

Endereço desconhecido

Considerar-se ciente de que V.Sª poderá, querendo, contrarrazoar o

recurso ordinário interposto pela parte contrária no prazo legal.

Este Juízo adverte que a partir de 1º de março de 2024 é

obrigatório o cadastro de pessoas jurídicas de direito privado

no Domicílio Judicial Eletrônico para recebimento de citações e

intimações de parte sem advogado habilitado no PJe. Faça o

seu cadastro (https://domicilio-eletronico.pdpj.jus.br/).

PALHOCA/SC, 29 de abril de 2024.

DANIEL CARLOS ALMEIDA DE OLIVEIRA

Diretor de Secretaria

Processo Nº ATOrd-0000312-66.2022.5.12.0059
RECLAMANTE MILENA ALEXSANDRA DOS

SANTOS

ADVOGADO CASSIA BOEIRA PETERS(OAB:
36227/SC)

ADVOGADO JULY CHRISTIE MEDEIROS(OAB:
34967/SC)

RECLAMADO EDER CAETANO 07688058996

ADVOGADO CARLOS RAFAEL FERNANDES(OAB:
27291/SC)

PERITO CHARLES ANDRE DA SILVEIRA

Intimado(s)/Citado(s):

  - MILENA ALEXSANDRA DOS SANTOS

Código para aferir autenticidade deste caderno: 213499
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Data da Disponibilização: Segunda-feira, 29 de Abril de 2024

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

[CARTA REGISTRADA]

INTIMAÇÃO - Processo PJe-JT

Destinatário:

MILENA ALEXSANDRA DOS SANTOS

Endereço desconhecido

Apresentar, em oito dias, nos termos do art. 879, § 2º, da CLT,

impugnação aos cálculos com indicação dos itens e valores objeto

da discordância, sob pena de preclusão.

Este Juízo adverte que a partir de 1º de março de 2024 é

obrigatório o cadastro de pessoas jurídicas de direito privado

no Domicílio Judicial Eletrônico para recebimento de citações e

intimações de parte sem advogado habilitado no PJe. Faça o

seu cadastro (https://domicilio-eletronico.pdpj.jus.br/).

PALHOCA/SC, 29 de abril de 2024.

DANIEL CARLOS ALMEIDA DE OLIVEIRA

Diretor de Secretaria

Processo Nº ATOrd-0000312-66.2022.5.12.0059
RECLAMANTE MILENA ALEXSANDRA DOS

SANTOS

ADVOGADO CASSIA BOEIRA PETERS(OAB:
36227/SC)

ADVOGADO JULY CHRISTIE MEDEIROS(OAB:
34967/SC)

RECLAMADO EDER CAETANO 07688058996

ADVOGADO CARLOS RAFAEL FERNANDES(OAB:
27291/SC)

PERITO CHARLES ANDRE DA SILVEIRA

Intimado(s)/Citado(s):

  - EDER CAETANO 07688058996

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

[CARTA REGISTRADA]

INTIMAÇÃO - Processo PJe-JT

Destinatário:

EDER CAETANO 07688058996

Endereço desconhecido

Apresentar, em oito dias, nos termos do art. 879, § 2º, da CLT,

impugnação aos cálculos com indicação dos itens e valores objeto

da discordância, sob pena de preclusão.

Este Juízo adverte que a partir de 1º de março de 2024 é

obrigatório o cadastro de pessoas jurídicas de direito privado

no Domicílio Judicial Eletrônico para recebimento de citações e

intimações de parte sem advogado habilitado no PJe. Faça o

seu cadastro (https://domicilio-eletronico.pdpj.jus.br/).

PALHOCA/SC, 29 de abril de 2024.

DANIEL CARLOS ALMEIDA DE OLIVEIRA

Diretor de Secretaria

Processo Nº ATOrd-0001463-67.2022.5.12.0059
RECLAMANTE CAROLINE APARECIDA SILVA

HINCKEL

ADVOGADO VINICIUS NASCENTE DE
MOURA(OAB: 115346/RS)

ADVOGADO GABRIEL SILVEIRA
FERNANDES(OAB: 115305/RS)

ADVOGADO THOMAS MORENO VELO DA
SILVEIRA(OAB: 103264/RS)

RECLAMADO HOTEL PLAZA CALDAS DA
IMPERATRIZ S A

ADVOGADO MARCELO VIEIRA PAPALEO(OAB:
31043/SC)

ADVOGADO GUSTAVO DIAS DA ROCHA(OAB:
78396/RS)

PERITO IVANISE ISABEL PREVIDI

Intimado(s)/Citado(s):

  - HOTEL PLAZA CALDAS DA IMPERATRIZ S A

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

[CARTA REGISTRADA]

INTIMAÇÃO - Processo PJe-JT

Destinatário:

HOTEL PLAZA CALDAS DA IMPERATRIZ S A

Endereço desconhecido

Fica V. Sa. intimado(a) para manifestar-se acerca da petição de ID

d3a6a18, em cinco dias.

Este Juízo adverte que a partir de 1º de março de 2024 é

obrigatório o cadastro de pessoas jurídicas de direito privado

no Domicílio Judicial Eletrônico para recebimento de citações e

Código para aferir autenticidade deste caderno: 213499
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intimações de parte sem advogado habilitado no PJe. Faça o

seu cadastro (https://domicilio-eletronico.pdpj.jus.br/).

PALHOCA/SC, 29 de abril de 2024.

DANIEL CARLOS ALMEIDA DE OLIVEIRA

Diretor de Secretaria

Processo Nº PAP-0000668-90.2024.5.12.0059
REQUERENTE SIND DOS TR EM EMPR TELEC E

OP MESAS TELEF NO EST DE SC

ADVOGADO WALTER BEIRITH FREITAS(OAB:
21687/SC)

ADVOGADO FABIANO PAZZET DE
AZEVEDO(OAB: 23513/SC)

REQUERIDO FAST NETWORK PROVEDOR E
SOLUCOES EM INFORMATICA LTDA
- ME

Intimado(s)/Citado(s):

  - SIND DOS TR EM EMPR TELEC E OP MESAS TELEF NO EST
DE SC

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

[CARTA REGISTRADA]

INTIMAÇÃO - Processo PJe-JT

Destinatário:

SIND DOS TR EM EMPR TELEC E OP MESAS TELEF NO EST DE

SC

Endereço desconhecido

Considerar-se ciente de que V.Sª deverá, no prazo de quinze dias,

emendar a inicial informando o endereço atualizado da reclamada, a

fim de viabilizar a citação inicial, sob pena de indeferimento da

inicial nos termos do parágrafo único do art. 321 do CPC.

Este Juízo adverte que a partir de 1º de março de 2024 é

obrigatório o cadastro de pessoas jurídicas de direito privado

no Domicílio Judicial Eletrônico para recebimento de citações e

intimações de parte sem advogado habilitado no PJe. Faça o

seu cadastro (https://domicilio-eletronico.pdpj.jus.br/).

PALHOCA/SC, 29 de abril de 2024.

KATHERINE STEINHEUSER

Diretor de Secretaria

Processo Nº ATSum-0001287-88.2022.5.12.0059
RECLAMANTE MARCOS VENICIO ALVES DA SILVA

ADVOGADO MAYARA FRANCISCO DA
CRUZ(OAB: 46151/SC)

ADVOGADO JESSICA DOS SANTOS
BITTENCOURT(OAB: 42367/SC)

RECLAMADO OPTIMA ESTRUTURAL LTDA

ADVOGADO ELISANGELA GANZALA MARIANO
PEITER(OAB: 51625/SC)

Intimado(s)/Citado(s):

  - OPTIMA ESTRUTURAL LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

[CARTA REGISTRADA]

INTIMAÇÃO - Processo PJe-JT

Destinatário:

OPTIMA ESTRUTURAL LTDA

Endereço desconhecido

Fica V. Sª. intimado(a) da petição juntada pela parte contrária para,

querendo, se manifestar em cinco dias.

Este Juízo adverte que a partir de 1º de março de 2024 é

obrigatório o cadastro de pessoas jurídicas de direito privado

no Domicílio Judicial Eletrônico para recebimento de citações e

intimações de parte sem advogado habilitado no PJe. Faça o

seu cadastro (https://domicilio-eletronico.pdpj.jus.br/).

PALHOCA/SC, 29 de abril de 2024.

HUDSON DE SOUZA XAVIER

Servidor

Processo Nº CumSen-0001185-66.2022.5.12.0059
EXEQUENTE VALTIELI MENDES

ADVOGADO RADAMES LENOIR DOS
SANTOS(OAB: 16549/SC)

EXEQUENTE DAIANE WESTPHAL DA SILVA

ADVOGADO RADAMES LENOIR DOS
SANTOS(OAB: 16549/SC)

EXECUTADO CAIXA ECONOMICA FEDERAL

ADVOGADO CASSIO MURILO PIRES(OAB:
5001/SC)

ADVOGADO KATE MEURER WISINTAINER(OAB:
22381/SC)

PERITO JULIANA DE ASSUNCAO MAROCCO

Intimado(s)/Citado(s):

  - CAIXA ECONOMICA FEDERAL

Código para aferir autenticidade deste caderno: 213499
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Data da Disponibilização: Segunda-feira, 29 de Abril de 2024

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID ffc6405

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

    VALQUIRIA LAZZARI DE LIMA BASTOS

    Juiz(a) do Trabalho Titular

Processo Nº CumSen-0001185-66.2022.5.12.0059
EXEQUENTE VALTIELI MENDES

ADVOGADO RADAMES LENOIR DOS
SANTOS(OAB: 16549/SC)

EXEQUENTE DAIANE WESTPHAL DA SILVA

ADVOGADO RADAMES LENOIR DOS
SANTOS(OAB: 16549/SC)

EXECUTADO CAIXA ECONOMICA FEDERAL

ADVOGADO CASSIO MURILO PIRES(OAB:
5001/SC)

ADVOGADO KATE MEURER WISINTAINER(OAB:
22381/SC)

PERITO JULIANA DE ASSUNCAO MAROCCO

Intimado(s)/Citado(s):

  - DAIANE WESTPHAL DA SILVA

  - VALTIELI MENDES

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID ffc6405

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

    VALQUIRIA LAZZARI DE LIMA BASTOS

    Juiz(a) do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0000278-23.2024.5.12.0059
RECLAMANTE MARIA DAS GRACAS CORREIA

ADVOGADO ANDRE LUIZ RAULINO(OAB:
27144/SC)

RECLAMADO MARIA APARECIDA DA SILVA
PINHEIRO

ADVOGADO PAULO CESAR KRUSCIELSKI(OAB:
25026/SC)

RECLAMADO MARIA APARECIDA DA SILVA
PINHEIRO

ADVOGADO PAULO CESAR KRUSCIELSKI(OAB:
25026/SC)

Intimado(s)/Citado(s):

  - MARIA APARECIDA DA SILVA PINHEIRO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 234a993

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

I - Homologo o acordo firmado pelas partes, para que surtam seus

jurídicos e legais efeitos e extingo o feito com resolução do mérito,

nos termos do art. 487, III, alínea b, do CPC, c/c o art. 769 da CLT.

II - Custas de R$240,00, pro rata, sendo R$120,00 pela parte

autora, dispensadas, pela concessão dos benefícios da justiça

gratuita e R$120,00, pela parte ré, que deverá comprovar o

recolhimento nos autos, no prazo de 30 dias.

III - A parte reclamante deverá manifestar-se, no prazo de dez dias

após o vencimento de qualquer parcela, acerca de eventual

descumprimento do acordo, valendo o silêncio como quitação.

IV - Em face da natureza indenizatória das verbas que foram objeto

do acordo, não haverá incidência das contribuições fiscais e

previdenciárias.

V - Tendo em vista o teor do Ofício Circular CR nº 1/2023, deixo de

intimar a União da presente decisão homologatória.

VI - Cumprido, arquivem-se os autos.

VII - Intimem-se as partes.

    VALQUIRIA LAZZARI DE LIMA BASTOS

    Juiz(a) do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0000278-23.2024.5.12.0059
RECLAMANTE MARIA DAS GRACAS CORREIA

ADVOGADO ANDRE LUIZ RAULINO(OAB:
27144/SC)

RECLAMADO MARIA APARECIDA DA SILVA
PINHEIRO

ADVOGADO PAULO CESAR KRUSCIELSKI(OAB:
25026/SC)

RECLAMADO MARIA APARECIDA DA SILVA
PINHEIRO

ADVOGADO PAULO CESAR KRUSCIELSKI(OAB:
25026/SC)

Intimado(s)/Citado(s):

  - MARIA DAS GRACAS CORREIA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

Código para aferir autenticidade deste caderno: 213499
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INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 234a993

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

I - Homologo o acordo firmado pelas partes, para que surtam seus

jurídicos e legais efeitos e extingo o feito com resolução do mérito,

nos termos do art. 487, III, alínea b, do CPC, c/c o art. 769 da CLT.

II - Custas de R$240,00, pro rata, sendo R$120,00 pela parte

autora, dispensadas, pela concessão dos benefícios da justiça

gratuita e R$120,00, pela parte ré, que deverá comprovar o

recolhimento nos autos, no prazo de 30 dias.

III - A parte reclamante deverá manifestar-se, no prazo de dez dias

após o vencimento de qualquer parcela, acerca de eventual

descumprimento do acordo, valendo o silêncio como quitação.

IV - Em face da natureza indenizatória das verbas que foram objeto

do acordo, não haverá incidência das contribuições fiscais e

previdenciárias.

V - Tendo em vista o teor do Ofício Circular CR nº 1/2023, deixo de

intimar a União da presente decisão homologatória.

VI - Cumprido, arquivem-se os autos.

VII - Intimem-se as partes.

    VALQUIRIA LAZZARI DE LIMA BASTOS

    Juiz(a) do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0000402-74.2022.5.12.0059
RECLAMANTE MOISES JOAO DA SILVA

ADVOGADO VIVIANE DAMARIS ROMAO DE
ESPINDOLA(OAB: 57011/SC)

RECLAMADO THIAGO DOS SANTOS WAGNER -
ME

ADVOGADO IVAN CADORE(OAB: 26683/SC)

PERITO ALEXANDRE BOEING VOLPATO

Intimado(s)/Citado(s):

  - THIAGO DOS SANTOS WAGNER - ME

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

[CARTA REGISTRADA]

MANDADO DE CITAÇÃO, PENHORA E AVALIAÇÃO

Executado(s):

THIAGO DOS SANTOS WAGNER - ME

Endereço desconhecido

Considerar-se ciente de que V. Sª deverá pagar ou garantir a

execução, em 48 horas, sob pena de PENHORA da importância

abaixo discriminada.

DISCRIMINAÇÃO DOS VALORES DEVIDOS

PRINCIPAL R$ 3.401,31

TERCEIROS R$ 2.009,87

CUSTAS R$ 287,43

INSS R$ 0,00

DEPÓSITOS
_________________

_________________
(R$ 0,00)

Total em 29/04/2024

:
R$ 5.698,61

Considerar-se ciente, ainda, que compete ao advogado ou à parte

comunicar ao juízo qualquer mudança posterior de endereço, sob

pena de se reputarem válidas as notificações ou intimações

enviadas para o endereço constante dos autos.

Observações:

Cumpra-se na forma da lei. De ordem do(a) Exmo(a). Juiz(a) do

Trabalho, eu,DANIEL CARLOS ALMEIDA DE OLIVEIRA, Técnico

Judiciário, firmo o presente, para seu fiel cumprimento (Art. 212,

Inciso VII, do CPC).

Este Juízo adverte que a partir de 1º de março de 2024 é

obrigatório o cadastro de pessoas jurídicas de direito privado

no Domicílio Judicial Eletrônico para recebimento de citações e

intimações de parte sem advogado habilitado no PJe. Faça o

seu cadastro (https://domicilio-eletronico.pdpj.jus.br/).

PALHOCA/SC, 29 de abril de 2024.

DANIEL CARLOS ALMEIDA DE OLIVEIRA

Diretor de Secretaria

Processo Nº ACum-0000694-88.2024.5.12.0059
RECLAMANTE SINDICATO DOS EMPREGADOS NO

COM. DE PALHOCA E REGIAO

ADVOGADO JEAN PABLO FONSECA
HEIDRICH(OAB: 31343/SC)

Código para aferir autenticidade deste caderno: 213499
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ADVOGADO WALTER BEIRITH FREITAS(OAB:
21687/SC)

RECLAMADO MANGUEIRAS & CIA COMERCIO DE
FERRAMENTAS LTDA

Intimado(s)/Citado(s):

  - SINDICATO DOS EMPREGADOS NO COM. DE PALHOCA E
REGIAO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID fddcf0c

proferido nos autos.

D E S P A C H O

I - Cite-se a parte ré para apresentar defesa, com documentos, no

prazo de quinze dias, sob pena de revelia, nos termos do art. 335

do CPC, aplicado subsidiariamente, visando à celeridade de

tramitação prevista no art. 5º, LXXVIII, da Constitucional Federal e

no art. 765 da CLT. Havendo, contudo, requerimento, designe-se

audiência para tentativa de conciliação.

II - Oferecida a defesa e não havendo uma solução conciliatória da

lide, intime-se a parte autora para, querendo, apresentar

impugnação, no prazo de dez dias, com indicação de diferenças por

amostragem, se houver.

I I I  -  Na sequênc ia ,  no  prazo comum de c inco d ias ,

impreterivelmente, deverão as partes indicar as provas que

pretendem produzir, sob pena de preclusão. Neste mesmo prazo,

havendo necessidade de produção de prova pericial, deverão juntar

quesitos e indicar assistente técnico, querendo.

IV - Caso haja necessidade de produção de prova oral, deverão os

autos voltar conclusos para saneamento e designação de audiência.

PALHOCA/SC, 29 de abril de 2024.

    VALQUIRIA LAZZARI DE LIMA BASTOS

    Juiz(a) do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0001772-54.2023.5.12.0059
RECLAMANTE VITORIA EMANUELLY DE OLIVEIRA

ADVOGADO MANUEL SERGIO ALVES
DUTRA(OAB: 107745/RS)

ADVOGADO ANGELLINA MAYER MENGUE
MORALES(OAB: 67418/SC)

RECLAMADO RIBEIRO E NASCIMENTO
PANIFICADORA E CONFEITARIA
LTDA

ADVOGADO ANDREA DE MELO(OAB: 27089/SC)

Intimado(s)/Citado(s):

  - RIBEIRO E NASCIMENTO PANIFICADORA E CONFEITARIA
LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID c8523f3

proferido nos autos.

DESPACHO

A fim de evitar cerceamento de defesa, reconsidero o despacho de

ID db81e9a.

Retire-se o feito de pauta de encerramento e inclua-se em pauta

para instrução processual.

Intimem-se.

PALHOCA/SC, 29 de abril de 2024.

    VALQUIRIA LAZZARI DE LIMA BASTOS

    Juiz(a) do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0001772-54.2023.5.12.0059
RECLAMANTE VITORIA EMANUELLY DE OLIVEIRA

ADVOGADO MANUEL SERGIO ALVES
DUTRA(OAB: 107745/RS)

ADVOGADO ANGELLINA MAYER MENGUE
MORALES(OAB: 67418/SC)

RECLAMADO RIBEIRO E NASCIMENTO
PANIFICADORA E CONFEITARIA
LTDA

ADVOGADO ANDREA DE MELO(OAB: 27089/SC)

Intimado(s)/Citado(s):

  - VITORIA EMANUELLY DE OLIVEIRA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID c8523f3

proferido nos autos.

DESPACHO

A fim de evitar cerceamento de defesa, reconsidero o despacho de

ID db81e9a.

Retire-se o feito de pauta de encerramento e inclua-se em pauta

para instrução processual.

Intimem-se.

PALHOCA/SC, 29 de abril de 2024.

    VALQUIRIA LAZZARI DE LIMA BASTOS

    Juiz(a) do Trabalho Titular

Código para aferir autenticidade deste caderno: 213499
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Processo Nº ATSum-0000696-58.2024.5.12.0059
RECLAMANTE JAIANE RAMMANA RAMOS MACIEL

ADVOGADO BRUNO DAL BO PAMPLONA(OAB:
30099/SC)

RECLAMADO TIM S A

Intimado(s)/Citado(s):

  - JAIANE RAMMANA RAMOS MACIEL

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 60f9a07

proferido nos autos.

D E S P A C H O

I - Cite-se a parte ré para apresentar defesa, com documentos, no

prazo de quinze dias, sob pena de revelia, nos termos do art. 335

do CPC, aplicado subsidiariamente, visando à celeridade de

tramitação prevista no art. 5º, LXXVIII, da Constitucional Federal e

no art. 765 da CLT. Havendo, contudo, requerimento, designe-se

audiência para tentativa de conciliação.

II - Oferecida a defesa e não havendo uma solução conciliatória da

lide, intime-se a parte autora para, querendo, apresentar

impugnação, no prazo de dez dias, com indicação de diferenças por

amostragem, se houver.

I I I  -  Na sequênc ia ,  no  prazo comum de c inco d ias ,

impreterivelmente, deverão as partes indicar as provas que

pretendem produzir, sob pena de preclusão. Neste mesmo prazo,

havendo necessidade de produção de prova pericial, deverão juntar

quesitos e indicar assistente técnico, querendo.

IV - Caso haja necessidade de produção de prova oral, deverão os

autos voltar conclusos para saneamento e designação de audiência.

PALHOCA/SC, 29 de abril de 2024.

    VALQUIRIA LAZZARI DE LIMA BASTOS

    Juiz(a) do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0010332-34.2013.5.12.0059
RECLAMANTE VALDESIA SIEGEL

ADVOGADO GUSTAVO GARBELINI
WISCHNESKI(OAB: 30206/SC)

ADVOGADO NILO KAWAY JUNIOR(OAB: 5234/SC)

RECLAMADO BANCO SANTANDER (BRASIL) S.A.

ADVOGADO MARCELO VIEIRA PAPALEO(OAB:
31043/SC)

PERITO MARIA ROSA MACHADO CARNEIRO

Intimado(s)/Citado(s):

  - BANCO SANTANDER (BRASIL) S.A.

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 3d956e3

proferido nos autos.

DESPACHO

Considerando que a presente execução encontra-se garantida,

intimem-se as partes para os efeitos do art. 884 da CLT.

PALHOCA/SC, 29 de abril de 2024.

    VALQUIRIA LAZZARI DE LIMA BASTOS

    Juiz(a) do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0010332-34.2013.5.12.0059
RECLAMANTE VALDESIA SIEGEL

ADVOGADO GUSTAVO GARBELINI
WISCHNESKI(OAB: 30206/SC)

ADVOGADO NILO KAWAY JUNIOR(OAB: 5234/SC)

RECLAMADO BANCO SANTANDER (BRASIL) S.A.

ADVOGADO MARCELO VIEIRA PAPALEO(OAB:
31043/SC)

PERITO MARIA ROSA MACHADO CARNEIRO

Intimado(s)/Citado(s):

  - VALDESIA SIEGEL

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 3d956e3

proferido nos autos.

DESPACHO

Considerando que a presente execução encontra-se garantida,

intimem-se as partes para os efeitos do art. 884 da CLT.

PALHOCA/SC, 29 de abril de 2024.

    VALQUIRIA LAZZARI DE LIMA BASTOS

    Juiz(a) do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0000774-91.2020.5.12.0059
RECLAMANTE CRISTIANO GONCALVES

ADVOGADO CRISTINA LOPES GUIMARAES(OAB:
8393/SC)

ADVOGADO SIMONI DE OLIVEIRA CARLIN(OAB:
10490/SC)

ADVOGADO MARIA BETHANIA PICCININI(OAB:
16866/SC)

ADVOGADO GABRIEL DA FONSECA
KOLLING(OAB: 41636/SC)

Código para aferir autenticidade deste caderno: 213499



3960/2024 Tribunal Regional do Trabalho da 12ª Região 1251
Data da Disponibilização: Segunda-feira, 29 de Abril de 2024

ADVOGADO MARCIO AUGUSTO COSTI(OAB:
21182/SC)

RECLAMADO JOSE ROBERTO DE RAMOS
CACERES CHOPERIA

ADVOGADO IDAILSON ALANO SERAFIN(OAB:
25427/SC)

RECLAMADO JOSE ROBERTO DE RAMOS
CACERES

RECLAMADO ROSEMIRO BORGES DOS SANTOS

ADVOGADO IDAILSON ALANO SERAFIN(OAB:
25427/SC)

TERCEIRO
INTERESSADO

MINISTÉRIO PÚBLICO DO
TRABALHO

TERCEIRO
INTERESSADO

BANCO SANTANDER (BRASIL) S.A.

ADVOGADO SIRLEI MARIA RAMA VIEIRA
SILVEIRA(OAB: 22306/RS)

TERCEIRO
INTERESSADO

UNIÃO FEDERAL (PGF)

PERITO JONATAN KINDERMANN MACHADO

Intimado(s)/Citado(s):

  - CRISTIANO GONCALVES

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID c3360d6

proferido nos autos.

D E S P A C H O

I - Requer o autor a suspensão do IDPJ, com a inclusão do

suscitado, alegando tratar-se o executado de empresário individual.

Considerando a pesquisa constante do id 85ccb6e, sem razão a

requerente.

II - Requer, também, o obreiro a penhora sobre os direitos do

devedor fiduciante junto ao BANCO SANTANDER.

Expeça-se mandado para penhora sobre os direitos do devedor

fiduciante junto ao BANCO SANTANDER, relativamente ao imóvel

30.082 do Registro de Imóveis de Palhoça.

III - Requer, por fim, o autor a expedição de mandado de

constatação e penhora, para que seja realizada a penhora do caixa

e a constatação dos cartões de créditos que estão sendo utilizados

no local.

Indefiro o pedido de penhora na "boca do caixa" em razão da pouca

efetividade da medida e dos riscos no transporte de valores aos

Oficiais de Justiça. Defiro, em contrapartida, a penhora de bens em

tantos quantos bastem na sede da 1ª executada.

IV - Por ora, deixo de apreciar os demais pedidos da petição do id

1e19953, devendo a autor renovar os requerimentos após a

efetivação das medidas retro determinadas.

PALHOCA/SC, 29 de abril de 2024.

    VALQUIRIA LAZZARI DE LIMA BASTOS

    Juiz(a) do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0000273-35.2023.5.12.0059
RECLAMANTE PEDRO ANTONIO DOS SANTOS

ADVOGADO ELIANE PADILHA(OAB: 57311/SC)

ADVOGADO SCHENON SOUZA PRETO(OAB:
40209/SC)

RECLAMADO FUNDACAO UNIVERSIDADE DO SUL
DE SANTA CATARINA-UNISUL

ADVOGADO TATIANA MARCELINO DE
CARVALHO ABUL HISS(OAB:
14598/SC)

Intimado(s)/Citado(s):

  - FUNDACAO UNIVERSIDADE DO SUL DE SANTA CATARINA-
UNISUL

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 5517d0e

proferido nos autos.

D E S P A C H O

I - Determino a realização dos cálculos de liquidação por Contador

ad hoc, designando para tal mister o(a) Sr(a). CHARLES ANDRE

DA SILVEIRA, que deverá apresentar o laudo conclusivo em 30

(trinta) dias. Os cálculos liquidatórios deverão incluir, inclusive, o

cálculo das contribuições previdenciárias (cota parte empregado e

empregador) e das contribuições fiscais conforme critérios

estabelecidos na sentença.

Autorizo o perito contábil na solicitação de documentos essenciais

para elaboração dos cálculos de liquidação da sentença. O pedido

poderá ser realizado diretamente às partes ou à Caixa Econômica

Federal e Banco do Brasil, sendo estes últimos apenas para

extratos de contas de FGTS ou de contas judiciais. Não

apresentados os documentos, poderá o perito, a fim de viabilizar a

liquidação do pedido pendente, utilizar como valor devido a média

dos valores apurados de acordo com os documentos juntados no

processo.

PALHOCA/SC, 29 de abril de 2024.

    ANA LETICIA MOREIRA RICK

    Juiz(a) do Trabalho Substituto(a)

Processo Nº ATOrd-0000273-35.2023.5.12.0059
RECLAMANTE PEDRO ANTONIO DOS SANTOS

ADVOGADO ELIANE PADILHA(OAB: 57311/SC)

ADVOGADO SCHENON SOUZA PRETO(OAB:
40209/SC)

Código para aferir autenticidade deste caderno: 213499



3960/2024 Tribunal Regional do Trabalho da 12ª Região 1252
Data da Disponibilização: Segunda-feira, 29 de Abril de 2024

RECLAMADO FUNDACAO UNIVERSIDADE DO SUL
DE SANTA CATARINA-UNISUL

ADVOGADO TATIANA MARCELINO DE
CARVALHO ABUL HISS(OAB:
14598/SC)

Intimado(s)/Citado(s):

  - PEDRO ANTONIO DOS SANTOS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 5517d0e

proferido nos autos.

D E S P A C H O

I - Determino a realização dos cálculos de liquidação por Contador

ad hoc, designando para tal mister o(a) Sr(a). CHARLES ANDRE

DA SILVEIRA, que deverá apresentar o laudo conclusivo em 30

(trinta) dias. Os cálculos liquidatórios deverão incluir, inclusive, o

cálculo das contribuições previdenciárias (cota parte empregado e

empregador) e das contribuições fiscais conforme critérios

estabelecidos na sentença.

Autorizo o perito contábil na solicitação de documentos essenciais

para elaboração dos cálculos de liquidação da sentença. O pedido

poderá ser realizado diretamente às partes ou à Caixa Econômica

Federal e Banco do Brasil, sendo estes últimos apenas para

extratos de contas de FGTS ou de contas judiciais. Não

apresentados os documentos, poderá o perito, a fim de viabilizar a

liquidação do pedido pendente, utilizar como valor devido a média

dos valores apurados de acordo com os documentos juntados no

processo.

PALHOCA/SC, 29 de abril de 2024.

    ANA LETICIA MOREIRA RICK

    Juiz(a) do Trabalho Substituto(a)

Processo Nº ATSum-0001303-08.2023.5.12.0059
RECLAMANTE MARCOS ANTONIO RODRIGUES

ADVOGADO EROTIDES MARIA SILVEIRA
SCHMIDT(OAB: 5870/SC)

ADVOGADO ANA PAULA GUIRALDELLI(OAB:
19418/SC)

RECLAMADO VERIDIANE MAURA VEBERTZ
06668910955

ADVOGADO BRUNO FERREIRA(OAB: 42313/SC)

ADVOGADO BRUNO VICTORIO DE ALMEIDA
FRIAS(OAB: 29811/SC)

ADVOGADO MARIA LUIZA FERLA(OAB:
53368/SC)

Intimado(s)/Citado(s):

  - VERIDIANE MAURA VEBERTZ 06668910955

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 088550b

proferido nos autos.

D E S P A C H O

I - Determino a realização de perícia técnica para verificação da

alegada INSALUBRIDADE, a cargo do(a) expert Leonardo

Lampert,, que deveráinformar este Juízo e as partes, no prazo de

quinze dias, a data, hora e local da perícia. O laudo deverá ser

apresentado no prazo de trinta dias a contar da data da perícia.

II - Poderá o(a) perito(a), para o cumprimento do encargo, valer-se

das prerrogativas que lhe são concedidas pelo art. 473, § 3º, do

CPC.

III - O laudo formulado pelo assistente técnico das partes deverá ser

apresentado no mesmo prazo do(a) perito(a) nomeado(a) pelo

Juízo, sob pena de ser desativado dos autos, nos termos do art. 3º,

parágrafo único da Lei 5584/70.

IV - Os quesitos suplementares deverão ser apresentados no prazo

do art. 469 do CPC.

V - Intimem-se as partes para ciência do presente despacho, bem

como para, querendo, apresentarem quesitos e indicarem

assistente técnico, no prazo de cinco dias. No mesmo prazo,

deverão indicar email para viabilizar a intimação do momento e

local da perícia.

O(A) perito(a) deveráresponder aos seguintes quesitos do Juízo:

- Qual o agente insalubre a que o(a) reclamante estava exposto e

por quanto tempo na jornada de trabalho?

- Qual o limite de tolerância previsto na NR 15 para tal agente?

- Qual a quantidade de agente a que o(a) reclamante estava

exposto na jornada de trabalho?

O prazo para o(a) perito(a) realizar a perícia ora designada iniciar-

se-á após o término do prazo concedido às partes.

PALHOCA/SC, 29 de abril de 2024.

    ANA LETICIA MOREIRA RICK

    Juiz(a) do Trabalho Substituto(a)

Processo Nº ATSum-0001303-08.2023.5.12.0059
RECLAMANTE MARCOS ANTONIO RODRIGUES

ADVOGADO EROTIDES MARIA SILVEIRA
SCHMIDT(OAB: 5870/SC)

Código para aferir autenticidade deste caderno: 213499



3960/2024 Tribunal Regional do Trabalho da 12ª Região 1253
Data da Disponibilização: Segunda-feira, 29 de Abril de 2024

ADVOGADO ANA PAULA GUIRALDELLI(OAB:
19418/SC)

RECLAMADO VERIDIANE MAURA VEBERTZ
06668910955

ADVOGADO BRUNO FERREIRA(OAB: 42313/SC)

ADVOGADO BRUNO VICTORIO DE ALMEIDA
FRIAS(OAB: 29811/SC)

ADVOGADO MARIA LUIZA FERLA(OAB:
53368/SC)

Intimado(s)/Citado(s):

  - MARCOS ANTONIO RODRIGUES

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 088550b

proferido nos autos.

D E S P A C H O

I - Determino a realização de perícia técnica para verificação da

alegada INSALUBRIDADE, a cargo do(a) expert Leonardo

Lampert,, que deveráinformar este Juízo e as partes, no prazo de

quinze dias, a data, hora e local da perícia. O laudo deverá ser

apresentado no prazo de trinta dias a contar da data da perícia.

II - Poderá o(a) perito(a), para o cumprimento do encargo, valer-se

das prerrogativas que lhe são concedidas pelo art. 473, § 3º, do

CPC.

III - O laudo formulado pelo assistente técnico das partes deverá ser

apresentado no mesmo prazo do(a) perito(a) nomeado(a) pelo

Juízo, sob pena de ser desativado dos autos, nos termos do art. 3º,

parágrafo único da Lei 5584/70.

IV - Os quesitos suplementares deverão ser apresentados no prazo

do art. 469 do CPC.

V - Intimem-se as partes para ciência do presente despacho, bem

como para, querendo, apresentarem quesitos e indicarem

assistente técnico, no prazo de cinco dias. No mesmo prazo,

deverão indicar email para viabilizar a intimação do momento e

local da perícia.

O(A) perito(a) deveráresponder aos seguintes quesitos do Juízo:

- Qual o agente insalubre a que o(a) reclamante estava exposto e

por quanto tempo na jornada de trabalho?

- Qual o limite de tolerância previsto na NR 15 para tal agente?

- Qual a quantidade de agente a que o(a) reclamante estava

exposto na jornada de trabalho?

O prazo para o(a) perito(a) realizar a perícia ora designada iniciar-

se-á após o término do prazo concedido às partes.

PALHOCA/SC, 29 de abril de 2024.

    ANA LETICIA MOREIRA RICK

    Juiz(a) do Trabalho Substituto(a)

Processo Nº ATSum-0000183-66.2019.5.12.0059
RECLAMANTE JARDEL XAVIER DA SILVA

ADVOGADO BRUNA VIEIRA DOS SANTOS(OAB:
36564/SC)

ADVOGADO RODRIGO LUIZ ALVES(OAB:
25311/SC)

RECLAMADO LEANDRO VIDAL DA FONSECA

RECLAMADO LEANDRO VIDAL DA FONSECA
01014308925

TERCEIRO
INTERESSADO

ACF AUTO SOCORRO LTDA

ADVOGADO AFONSO CELSO NORONHA
DUTRA(OAB: 7193/PR)

ADVOGADO LUIZ AUGUSTO NEGRO
DUTRA(OAB: 144877/SP)

TERCEIRO
INTERESSADO

Estúdio de Pilates Daiany Ferreira

TERCEIRO
INTERESSADO

MARCOPOLO

LEILOEIRO LUCIO UBIALLI

Intimado(s)/Citado(s):

  - JARDEL XAVIER DA SILVA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID bd4415d

proferida nos autos.

D E C I S Ã O

Considerando que no dia 26/04/2024 decorreu o prazo do

exequente para indicar meios ao prosseguimento da execução,

determino que os autos permaneçam no arquivo provisório

(sobrestados) até o decurso do prazo da prescrição intercorrente,

nos termos do art. 11-A da CLT.

Desta forma, mantenho o feito sobrestado, iniciando a contagem do

prazo da prescrição intercorrente, nos termos do art. 11-A, da CLT.

PALHOCA/SC, 29 de abril de 2024.

    ANA LETICIA MOREIRA RICK

    Juiz(a) do Trabalho Substituto(a)

Processo Nº ATOrd-0000473-76.2022.5.12.0059
RECLAMANTE PAULO MARCELO ALVES DA CRUZ

ADVOGADO FLAVIANO DA CUNHA JUNIOR(OAB:
18590/SC)

Código para aferir autenticidade deste caderno: 213499



3960/2024 Tribunal Regional do Trabalho da 12ª Região 1254
Data da Disponibilização: Segunda-feira, 29 de Abril de 2024

RECLAMADO ACACIO TRANSPORTES EIRELI -
EPP

ADVOGADO JAYME EDUARDO GARCIA
PRATES(OAB: 19205/SC)

PERITO JULIANA DE ASSUNCAO MAROCCO

Intimado(s)/Citado(s):

  - ACACIO TRANSPORTES EIRELI - EPP

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID ff87a61

proferida nos autos.

D E C I S Ã O

I - Homologo por sentença os cálculos de liquidação retificados e

sua respectiva atualização, ficando dispensada a intimação da

União diante dos termos do Ofício Circular CR nº 1/2023.

II - Fixo os honorários periciais em R$ 1.000,00.

III - Intime-se a reclamada para pagar ou garantir a execução (R$

188.205,76 em 31/01/2024 ) no prazo de 48 horas, sob pena de

penhora, valendo a presente decisão como mandado para os

efeitos do art. 880 da CLT. Observe a reclamada que dos valores

acima discriminados não foram deduzidos eventual depósito

recursal, bem como que, quando da quitação, os valores deverão

ser atualizados para a data do pagamento.

IV - Na ausência de pagamento ou garantia do juízo, prossiga-se a

execução nos termos do parágrafo único do art. 876 da CLT.

V - Decorrido o prazo de 45 (quarenta e cinco) dias úteis sem a

garantia do Juízo, autorizo a inclusão do(s) executado(s) no Banco

Nacional de Devedores Trabalhistas - BNDT, na forma do art. 883-A

da CLT e do Ato nº 1/2022 da Corregedoria Geral da Justiça do

Trabalho.

PALHOCA/SC, 29 de abril de 2024.

    ANA LETICIA MOREIRA RICK

    Juiz(a) do Trabalho Substituto(a)

Processo Nº HTE-0000519-94.2024.5.12.0059
REQUERENTE SUN COMERCIO VAREJISTA DE

VESTUARIO E ACESSORIOS LTDA

ADVOGADO AMANDA MENDES(OAB: 34861/SC)

REQUERIDO LUIZE GABRIELA SALOMAO DA
SILVA

ADVOGADO ANDREIA LUISA VARGAS DE
MELLO(OAB: 105880/RS)

Intimado(s)/Citado(s):

  - SUN COMERCIO VAREJISTA DE VESTUARIO E
ACESSORIOS LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID b751eaa

proferido nos autos.

D E S P A C H O

Inclua-se na pauta do dia 20/05/2024 - 13:24 para análise e

ratificação dos termos do acordo extrajudicial noticiado, sendo

indispensável a presença das partes.

Informo que a audiência será realizada na modalidade de

videoconferência, utilizando a plataforma denominada ZOOM.

Deverão as partes:

1. No dia e hora marcados, acessar à sala de audiências da Vara do

Trabalho de Palhoça, que poderá ser acessada por meio do

endereço https://trt12-jus-br.zoom.us/j/86991404273.

2. Não é necessário cadastramento prévio na unidade, bastando

que V.Sª disponha apenas de dispositivo tecnológico com câmera e

sistema de som (computador, notebook, tablet ou smartphone),

podendo acessar o link diretamente de qualquer navegador de

internet. Caso deseje utilizar o smartphone, ao acessar o link, seu

dispositivo irá solicitar a instalação do aplicativo ZOOM, que poderá

ser encontrado na PlayStore (Android) ou AppStore (IOS). No caso

de computadores é possível acessar a sala sem baixar qualquer

aplicativo, bastando para isso escolher a opção “Ingresse em seu

navegador (Join from Your Browser)”.

3. Havendo qualquer dúvida acerca do uso da plataforma, V.Sª

poderá, de forma antecipada e em tempo hábil para as orientações,

procurar a Secretaria do Juízo por telefone (48 3216-4328), email

( v a r a _ p c a @ t r t 1 2 . j u s . b r )  o u  b a l c ã o  v i r t u a l

(https://meet.google.com/auo-fnqo-kuz), a fim de esclarecer suas

dúvidas.

PALHOCA/SC, 29 de abril de 2024.

    ANA LETICIA MOREIRA RICK

    Juiz(a) do Trabalho Substituto(a)

Processo Nº ATSum-0001553-41.2023.5.12.0059
RECLAMANTE BRUNO PERUCHI

ADVOGADO AMANDA DE AMORIM(OAB:
41786/SC)

ADVOGADO PABLO HENRIQUE GAMBA(OAB:
29368/SC)

Código para aferir autenticidade deste caderno: 213499



3960/2024 Tribunal Regional do Trabalho da 12ª Região 1255
Data da Disponibilização: Segunda-feira, 29 de Abril de 2024

ADVOGADO DIVALDO LUIZ DE AMORIM(OAB:
5625/SC)

ADVOGADO CINTHYA CAROLINE DE
AMORIM(OAB: 26420/SC)

ADVOGADO JULIAN ESTEVAN ANTUNES DE
AMORIM(OAB: 45604/SC)

ADVOGADO LAUCANI CARDOSO NODARI(OAB:
9109/SC)

RECLAMADO SC COMERCIO DE VIDROS LTDA -
EPP

ADVOGADO IAN REGIS DA MOTTA(OAB:
36807/SC)

Intimado(s)/Citado(s):

  - BRUNO PERUCHI

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 07c5187

proferido nos autos.

DESPACHO

Liberem-se os valores depositados nos autos ao reclamante,

observados os limites de seus créditos.

Intimem-se.

PALHOCA/SC, 29 de abril de 2024.

    ANA LETICIA MOREIRA RICK

    Juiz(a) do Trabalho Substituto(a)

Processo Nº ATSum-0001553-41.2023.5.12.0059
RECLAMANTE BRUNO PERUCHI

ADVOGADO AMANDA DE AMORIM(OAB:
41786/SC)

ADVOGADO PABLO HENRIQUE GAMBA(OAB:
29368/SC)

ADVOGADO DIVALDO LUIZ DE AMORIM(OAB:
5625/SC)

ADVOGADO CINTHYA CAROLINE DE
AMORIM(OAB: 26420/SC)

ADVOGADO JULIAN ESTEVAN ANTUNES DE
AMORIM(OAB: 45604/SC)

ADVOGADO LAUCANI CARDOSO NODARI(OAB:
9109/SC)

RECLAMADO SC COMERCIO DE VIDROS LTDA -
EPP

ADVOGADO IAN REGIS DA MOTTA(OAB:
36807/SC)

Intimado(s)/Citado(s):

  - SC COMERCIO DE VIDROS LTDA - EPP

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 07c5187

proferido nos autos.

DESPACHO

Liberem-se os valores depositados nos autos ao reclamante,

observados os limites de seus créditos.

Intimem-se.

PALHOCA/SC, 29 de abril de 2024.

    ANA LETICIA MOREIRA RICK

    Juiz(a) do Trabalho Substituto(a)

Processo Nº HTE-0000519-94.2024.5.12.0059
REQUERENTE SUN COMERCIO VAREJISTA DE

VESTUARIO E ACESSORIOS LTDA

ADVOGADO AMANDA MENDES(OAB: 34861/SC)

REQUERIDO LUIZE GABRIELA SALOMAO DA
SILVA

ADVOGADO ANDREIA LUISA VARGAS DE
MELLO(OAB: 105880/RS)

Intimado(s)/Citado(s):

  - LUIZE GABRIELA SALOMAO DA SILVA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID b751eaa

proferido nos autos.

D E S P A C H O

Inclua-se na pauta do dia 20/05/2024 - 13:24 para análise e

ratificação dos termos do acordo extrajudicial noticiado, sendo

indispensável a presença das partes.

Informo que a audiência será realizada na modalidade de

videoconferência, utilizando a plataforma denominada ZOOM.

Deverão as partes:

1. No dia e hora marcados, acessar à sala de audiências da Vara do

Trabalho de Palhoça, que poderá ser acessada por meio do

endereço https://trt12-jus-br.zoom.us/j/86991404273.

2. Não é necessário cadastramento prévio na unidade, bastando

que V.Sª disponha apenas de dispositivo tecnológico com câmera e

sistema de som (computador, notebook, tablet ou smartphone),

podendo acessar o link diretamente de qualquer navegador de

internet. Caso deseje utilizar o smartphone, ao acessar o link, seu

dispositivo irá solicitar a instalação do aplicativo ZOOM, que poderá

ser encontrado na PlayStore (Android) ou AppStore (IOS). No caso

de computadores é possível acessar a sala sem baixar qualquer
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aplicativo, bastando para isso escolher a opção “Ingresse em seu

navegador (Join from Your Browser)”.

3. Havendo qualquer dúvida acerca do uso da plataforma, V.Sª

poderá, de forma antecipada e em tempo hábil para as orientações,

procurar a Secretaria do Juízo por telefone (48 3216-4328), email

( v a r a _ p c a @ t r t 1 2 . j u s . b r )  o u  b a l c ã o  v i r t u a l

(https://meet.google.com/auo-fnqo-kuz), a fim de esclarecer suas

dúvidas.

PALHOCA/SC, 29 de abril de 2024.

    ANA LETICIA MOREIRA RICK

    Juiz(a) do Trabalho Substituto(a)

Processo Nº ATOrd-0000626-56.2015.5.12.0059
RECLAMANTE LUIS CARLOS COLETO

ADVOGADO ALVARO ARMANDO DE OLIVEIRA
ABREU JUNIOR(OAB: 9679/SC)

ADVOGADO PROCOPIO NILTON CORREA(OAB:
29227/SC)

RECLAMADO CASAALTA CONSTRUCOES LTDA

ADVOGADO RICARDO ROCHA AMAZONAS DE
ALMEIDA(OAB: 49748/PR)

ADVOGADO MARCIO GARCIA DE OLIVEIRA
MIRANDA(OAB: 31172/PR)

ADVOGADO MARCOS EDUARDO ALVES DE
MEDEIROS(OAB: 14508/SC)

ADVOGADO FLAVIANA LETICIA RAMOS
MOREIRA GARCIA(OAB: 12891-
O/MT)

ADVOGADO LARISSA LEOPOLDINA PIACESKI
CORREA(OAB: 52154/PR)

RECLAMADO ORCASP - ORGANIZACAO
CATARINENSE DE CONSERVACAO
PATRIMONIAL - EIRELI - ME

TERCEIRO
INTERESSADO

UNIÃO FEDERAL (PGF)

PERITO EMERSON CARLOS DE MELLOS

Intimado(s)/Citado(s):

  - LUIS CARLOS COLETO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

[CARTA REGISTRADA]

INTIMAÇÃO - Processo PJe-JT

Destinatário:

LUIS CARLOS COLETO

Endereço desconhecido

Fica V. Sª. intimado(a) da petição juntada pela parte contrária para,

querendo, se manifestar em cinco dias.

Este Juízo adverte que a partir de 1º de março de 2024 é

obrigatório o cadastro de pessoas jurídicas de direito privado

no Domicílio Judicial Eletrônico para recebimento de citações e

intimações de parte sem advogado habilitado no PJe. Faça o

seu cadastro (https://domicilio-eletronico.pdpj.jus.br/).

PALHOCA/SC, 29 de abril de 2024.

HUDSON DE SOUZA XAVIER

Servidor

Processo Nº ATOrd-0000866-06.2019.5.12.0059
RECLAMANTE FELIPE DUARTE CUNHA

ADVOGADO MARIO ANDERSON FRANCES(OAB:
54910/SC)

RECLAMADO ANDERSON CARDOSO DE
OLIVEIRA EIRELI - ME

RECLAMADO NET SERVICOS DE COMUNICACAO
S/A

ADVOGADO MARCELO VALLS SILVA(OAB:
33874/SC)

ADVOGADO EMERSON RONALD GONCALVES
MACHADO(OAB: 18691/SC)

PERITO JULIANA DE ASSUNCAO MAROCCO

Intimado(s)/Citado(s):

  - NET SERVICOS DE COMUNICACAO S/A

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO - Processo PJe-JT

Destinatário:

NET SERVICOS DE COMUNICACAO S/A

Endereço desconhecido

Fica V. S.ª intimado(a) para comprovar o pagamento do saldo

remanescente de R$ 31.290,81, no prazo de 05 dias, sob pena de

prosseguimento da execução.

Este Juízo adverte que a partir de 1º de março de 2024 é

obrigatório o cadastro de pessoas jurídicas de direito privado

no Domicílio Judicial Eletrônico para recebimento de citações e

intimações de parte sem advogado habilitado no PJe. Faça o

seu cadastro (https://domicilio-eletronico.pdpj.jus.br/).

PALHOCA/SC, 29 de abril de 2024.

AMAURI BERTOLDO DE ESPINDOLA JUNIOR

Diretor de Secretaria
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Processo Nº ATOrd-0000717-78.2017.5.12.0059
RECLAMANTE GUILHERME FERNANDO DA SILVA

ADVOGADO LUCIANO PRIM(OAB: 48279/SC)

ADVOGADO BRUNO CARIONI(OAB: 48272/SC)

RECLAMANTE MATHEUS MAURICIO RAMOS

ADVOGADO LUCIANO PRIM(OAB: 48279/SC)

ADVOGADO BRUNO CARIONI(OAB: 48272/SC)

RECLAMADO NOVA SC LTDA - ME

RECLAMADO ALBERTO RAMPAZZO FILHO

RECLAMADO VELCON CONSULTORIA LTDA - ME

RECLAMADO ALBERTO RAMPAZZO FILHO - ME

RECLAMADO ROSANA SILVEIRA

ADVOGADO GERALDO GREGORIO
JERONIMO(OAB: 7384/SC)

RECLAMADO ROSANA SILVEIRA
TELECOMUNICACOES - ME

ADVOGADO GERALDO GREGORIO
JERONIMO(OAB: 7384/SC)

Intimado(s)/Citado(s):

  - GUILHERME FERNANDO DA SILVA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

[CARTA REGISTRADA]

INTIMAÇÃO - Processo PJe-JT

Destinatário:

GUILHERME FERNANDO DA SILVA

Endereço desconhecido

Considerar-se ciente de que V.Sª deverá, no prazo de dez dias, se

manifestar sobre o resultado da diligência do sr. Oficial de Justiça,

informando endereço atualizado do reclamado.

Este Juízo adverte que a partir de 1º de março de 2024 é

obrigatório o cadastro de pessoas jurídicas de direito privado

no Domicílio Judicial Eletrônico para recebimento de citações e

intimações de parte sem advogado habilitado no PJe. Faça o

seu cadastro (https://domicilio-eletronico.pdpj.jus.br/).

PALHOCA/SC, 29 de abril de 2024.

HUDSON DE SOUZA XAVIER

Servidor

Processo Nº ATOrd-0000717-78.2017.5.12.0059
RECLAMANTE GUILHERME FERNANDO DA SILVA

ADVOGADO LUCIANO PRIM(OAB: 48279/SC)

ADVOGADO BRUNO CARIONI(OAB: 48272/SC)

RECLAMANTE MATHEUS MAURICIO RAMOS

ADVOGADO LUCIANO PRIM(OAB: 48279/SC)

ADVOGADO BRUNO CARIONI(OAB: 48272/SC)

RECLAMADO NOVA SC LTDA - ME

RECLAMADO ALBERTO RAMPAZZO FILHO

RECLAMADO VELCON CONSULTORIA LTDA - ME

RECLAMADO ALBERTO RAMPAZZO FILHO - ME

RECLAMADO ROSANA SILVEIRA

ADVOGADO GERALDO GREGORIO
JERONIMO(OAB: 7384/SC)

RECLAMADO ROSANA SILVEIRA
TELECOMUNICACOES - ME

ADVOGADO GERALDO GREGORIO
JERONIMO(OAB: 7384/SC)

Intimado(s)/Citado(s):

  - MATHEUS MAURICIO RAMOS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

[CARTA REGISTRADA]

INTIMAÇÃO - Processo PJe-JT

Destinatário:

MATHEUS MAURICIO RAMOS

Endereço desconhecido

Considerar-se ciente de que V.Sª deverá, no prazo de dez dias, se

manifestar sobre o resultado da diligência do sr. Oficial de Justiça,

informando endereço atualizado do reclamado.

Este Juízo adverte que a partir de 1º de março de 2024 é

obrigatório o cadastro de pessoas jurídicas de direito privado

no Domicílio Judicial Eletrônico para recebimento de citações e

intimações de parte sem advogado habilitado no PJe. Faça o

seu cadastro (https://domicilio-eletronico.pdpj.jus.br/).

PALHOCA/SC, 29 de abril de 2024.

HUDSON DE SOUZA XAVIER

Servidor

Processo Nº ATSum-0000647-17.2024.5.12.0059
RECLAMANTE CAROLINA GABRIELA COSTA ZEITZ

ADVOGADO RENATO WILIAN DE SOUZA(OAB:
31831/SC)

RECLAMADO BZ IDIOMAS LTDA

Intimado(s)/Citado(s):

  - CAROLINA GABRIELA COSTA ZEITZ
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            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

[CARTA REGISTRADA]

INTIMAÇÃO - Processo PJe-JT

Destinatário:

CAROLINA GABRIELA COSTA ZEITZ

Endereço desconhecido

Considerar-se ciente de que V.Sª deverá, no prazo de dez dias, se

manifestar sobre o resultado da diligência do sr. Oficial de Justiça,

informando endereço atualizado do reclamado.

Este Juízo adverte que a partir de 1º de março de 2024 é

obrigatório o cadastro de pessoas jurídicas de direito privado

no Domicílio Judicial Eletrônico para recebimento de citações e

intimações de parte sem advogado habilitado no PJe. Faça o

seu cadastro (https://domicilio-eletronico.pdpj.jus.br/).

PALHOCA/SC, 29 de abril de 2024.

HUDSON DE SOUZA XAVIER

Servidor

Processo Nº ATOrd-0000391-74.2024.5.12.0059
RECLAMANTE EDILSON LEGAL

ADVOGADO ISRAEL JOAO MARTINS(OAB:
28429/SC)

ADVOGADO FABRICIO ALVES NIENDICKER(OAB:
52295/SC)

RECLAMADO NEI RICARDO COSTA

ADVOGADO EDUARDO ROCHA CARAMORI(OAB:
33910/SC)

RECLAMADO LUSMAYA NUBIA SILVA COSTA

ADVOGADO EDUARDO ROCHA CARAMORI(OAB:
33910/SC)

Intimado(s)/Citado(s):

  - LUSMAYA NUBIA SILVA COSTA

  - NEI RICARDO COSTA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 0d6a8c7

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

I - Homologo o acordo firmado pelas partes, para que surtam seus

jurídicos e legais efeitos e extingo o feito com resolução do mérito,

nos termos do art. 487, III, alínea b, do CPC, c/c o art. 769 da CLT.

II - Custas de R$330,00, pro rata, sendo R$165,00 pela parte

autora, dispensadas, pela concessão dos benefícios da justiça

gratuita, e R$165,00, pela parte ré, que deverá comprovar o

recolhimento nos autos, no prazo de 30 dias.

III - A parte reclamante deverá manifestar-se, no prazo de dez dias

após o vencimento de qualquer parcela, acerca de eventual

descumprimento do acordo, valendo o silêncio como quitação.

IV - Em face da natureza indenizatória das verbas que foram objeto

do acordo, não haverá incidência das contribuições fiscais e

previdenciárias.

V - Tendo em vista o teor do Ofício Circular CR nº 1/2023, deixo de

intimar a União da presente decisão homologatória.

VI - Cumprido, arquivem-se os autos.

VII - Intimem-se as partes

    ANA LETICIA MOREIRA RICK

    Juiz(a) do Trabalho Substituto(a)

Processo Nº ATOrd-0000391-74.2024.5.12.0059
RECLAMANTE EDILSON LEGAL

ADVOGADO ISRAEL JOAO MARTINS(OAB:
28429/SC)

ADVOGADO FABRICIO ALVES NIENDICKER(OAB:
52295/SC)

RECLAMADO NEI RICARDO COSTA

ADVOGADO EDUARDO ROCHA CARAMORI(OAB:
33910/SC)

RECLAMADO LUSMAYA NUBIA SILVA COSTA

ADVOGADO EDUARDO ROCHA CARAMORI(OAB:
33910/SC)

Intimado(s)/Citado(s):

  - EDILSON LEGAL

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 0d6a8c7

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

I - Homologo o acordo firmado pelas partes, para que surtam seus

jurídicos e legais efeitos e extingo o feito com resolução do mérito,

nos termos do art. 487, III, alínea b, do CPC, c/c o art. 769 da CLT.

II - Custas de R$330,00, pro rata, sendo R$165,00 pela parte

autora, dispensadas, pela concessão dos benefícios da justiça

gratuita, e R$165,00, pela parte ré, que deverá comprovar o

recolhimento nos autos, no prazo de 30 dias.

III - A parte reclamante deverá manifestar-se, no prazo de dez dias
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após o vencimento de qualquer parcela, acerca de eventual

descumprimento do acordo, valendo o silêncio como quitação.

IV - Em face da natureza indenizatória das verbas que foram objeto

do acordo, não haverá incidência das contribuições fiscais e

previdenciárias.

V - Tendo em vista o teor do Ofício Circular CR nº 1/2023, deixo de

intimar a União da presente decisão homologatória.

VI - Cumprido, arquivem-se os autos.

VII - Intimem-se as partes

    ANA LETICIA MOREIRA RICK

    Juiz(a) do Trabalho Substituto(a)

Processo Nº ATOrd-0000347-02.2017.5.12.0059
RECLAMANTE HELOIZA DE OLIVEIRA BORBA

ADVOGADO FLAVIO EDUARDO PETRUY
SANCHES(OAB: 50551/PR)

ADVOGADO FABIANO NEGRISOLI(OAB:
33358/PR)

ADVOGADO LEANDRO HERLEIN MURI(OAB:
30800/PR)

RECLAMADO IDEIAS & NEGOCIOS
TELEMARKETING LTDA - ME

ADVOGADO JACKSON DA SILVA MATOS(OAB:
43603/SC)

RECLAMADO CARLOS ALBERTO SALINAS

Intimado(s)/Citado(s):

  - HELOIZA DE OLIVEIRA BORBA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID f9f217a

proferido nos autos.

D E S P A C H O

Tendo em conta a pesquisa CAGED (id:c6237e5) com ausência de

vínculo ativo, indefiro a penhora de percentual salarial requerida

pelo exequente (id:b8ee95f).

Intime-se a exequente para requerer o que entender de direito, no

prazo de 15 (quinze) dias.

PALHOCA/SC, 29 de abril de 2024.

    ANA LETICIA MOREIRA RICK

    Juiz(a) do Trabalho Substituto(a)

Processo Nº ATOrd-0000513-87.2024.5.12.0059
RECLAMANTE LAURO GUEDES MAYCA

ADVOGADO LIDIOMAR RODRIGUES DE
FREITAS(OAB: 11044/SC)

ADVOGADO CLARISSA RIBAS DAMBROS(OAB:
66690/PR)

ADVOGADO CAIO MEDEIROS BARBOSA(OAB:
37540/SC)

RECLAMADO CRBS S/A

ADVOGADO GUNNAR ZIBETTI FAGUNDES(OAB:
56348/RS)

ADVOGADO FELIPE HACK DE BARROS
FALCAO(OAB: 31050/SC)

ADVOGADO MARCELO VIEIRA PAPALEO(OAB:
31043/SC)

Intimado(s)/Citado(s):

  - CRBS S/A

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID cd6b296

proferido nos autos.

D E S P A C H O

Em atenção à petição id. 533d92a, verifico que o prazo para

contestação da reclamada foi registrado equivocadamente no

sistema com 35 dias, ao contrário dos 25 dias conforme os termos

do §6º do art. 23 da Consolidação dos Provimentos da Corregedoria

deste Regional: "as notificações iniciais somente serão

consideradas perfectibilizadas dez dias após a publicação no

DEJT".

Por tal motivo, informo às partes que o prazo final para contestação

da reclamada encerra em 17/05/2023.

Intimem-se.

PALHOCA/SC, 29 de abril de 2024.

    ANA LETICIA MOREIRA RICK

    Juiz(a) do Trabalho Substituto(a)

Processo Nº ATOrd-0000513-87.2024.5.12.0059
RECLAMANTE LAURO GUEDES MAYCA

ADVOGADO LIDIOMAR RODRIGUES DE
FREITAS(OAB: 11044/SC)

ADVOGADO CLARISSA RIBAS DAMBROS(OAB:
66690/PR)

ADVOGADO CAIO MEDEIROS BARBOSA(OAB:
37540/SC)

RECLAMADO CRBS S/A

ADVOGADO GUNNAR ZIBETTI FAGUNDES(OAB:
56348/RS)

ADVOGADO FELIPE HACK DE BARROS
FALCAO(OAB: 31050/SC)

ADVOGADO MARCELO VIEIRA PAPALEO(OAB:
31043/SC)

Intimado(s)/Citado(s):

  - LAURO GUEDES MAYCA
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            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID cd6b296

proferido nos autos.

D E S P A C H O

Em atenção à petição id. 533d92a, verifico que o prazo para

contestação da reclamada foi registrado equivocadamente no

sistema com 35 dias, ao contrário dos 25 dias conforme os termos

do §6º do art. 23 da Consolidação dos Provimentos da Corregedoria

deste Regional: "as notificações iniciais somente serão

consideradas perfectibilizadas dez dias após a publicação no

DEJT".

Por tal motivo, informo às partes que o prazo final para contestação

da reclamada encerra em 17/05/2023.

Intimem-se.

PALHOCA/SC, 29 de abril de 2024.

    ANA LETICIA MOREIRA RICK

    Juiz(a) do Trabalho Substituto(a)

Processo Nº ATOrd-0000817-57.2022.5.12.0059
RECLAMANTE CINTIA DUARTE CARDOSO

ADVOGADO MANUEL SERGIO ALVES
DUTRA(OAB: 107745/RS)

ADVOGADO IGOR IEDO DA SILVA(OAB:
50197/SC)

RECLAMADO ARCOS DOURADOS COMERCIO DE
ALIMENTOS SA

ADVOGADO CESAR LUIZ PASOLD JUNIOR(OAB:
18088/SC)

ADVOGADO LUCIO SERGIO DE LAS CASAS
JUNIOR(OAB: 108176/MG)

PERITO ALEXANDRE BOEING VOLPATO

PERITO NARCISO GRANDI

Intimado(s)/Citado(s):

  - CINTIA DUARTE CARDOSO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO - Processo PJe-JT

Destinatário:

CINTIA DUARTE CARDOSO

Endereço desconhecido

Fica V. Sa. intimado(a) dos cálculos retificados juntados no Id

480a622.

Este Juízo adverte que a partir de 1º de março de 2024 é

obrigatório o cadastro de pessoas jurídicas de direito privado

no Domicílio Judicial Eletrônico para recebimento de citações e

intimações de parte sem advogado habilitado no PJe. Faça o

seu cadastro (https://domicilio-eletronico.pdpj.jus.br/).

PALHOCA/SC, 29 de abril de 2024.

HUDSON DE SOUZA XAVIER

Servidor

Processo Nº ATOrd-0000817-57.2022.5.12.0059
RECLAMANTE CINTIA DUARTE CARDOSO

ADVOGADO MANUEL SERGIO ALVES
DUTRA(OAB: 107745/RS)

ADVOGADO IGOR IEDO DA SILVA(OAB:
50197/SC)

RECLAMADO ARCOS DOURADOS COMERCIO DE
ALIMENTOS SA

ADVOGADO CESAR LUIZ PASOLD JUNIOR(OAB:
18088/SC)

ADVOGADO LUCIO SERGIO DE LAS CASAS
JUNIOR(OAB: 108176/MG)

PERITO ALEXANDRE BOEING VOLPATO

PERITO NARCISO GRANDI

Intimado(s)/Citado(s):

  - ARCOS DOURADOS COMERCIO DE ALIMENTOS SA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO - Processo PJe-JT

Destinatário:

ARCOS DOURADOS COMERCIO DE ALIMENTOS SA

Endereço desconhecido

Fica V. Sa. intimado(a) dos cálculos retificados juntados no Id

480a622.

Este Juízo adverte que a partir de 1º de março de 2024 é

obrigatório o cadastro de pessoas jurídicas de direito privado

no Domicílio Judicial Eletrônico para recebimento de citações e

intimações de parte sem advogado habilitado no PJe. Faça o

seu cadastro (https://domicilio-eletronico.pdpj.jus.br/).

PALHOCA/SC, 29 de abril de 2024.
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HUDSON DE SOUZA XAVIER

Servidor

Processo Nº CumSen-0001238-18.2020.5.12.0059
EXEQUENTE DIONISIO ANTUNES PEREIRA

ADVOGADO VANUSA DUARTE DADAM(OAB:
13173/SC)

EXECUTADO AUTO VIACAO IMPERATRIZ S/A

ADVOGADO GUSTAVO REGIS DE FIGUEIREDO E
SILVA(OAB: 14807/SC)

ADVOGADO OSCAR SERGIO DE FIGUEIREDO E
SILVA(OAB: 1553/SC)

PERITO CHARLES ANDRE DA SILVEIRA

Intimado(s)/Citado(s):

  - AUTO VIACAO IMPERATRIZ S/A

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID e4568e4

proferido nos autos.

D E S P A C H O

I - A captura de tela juntada aos autos (Id 186d4fc) não comprova

de maneira inequívoca a ciência da parte reclamante. Assim, em

atenção ao despacho Id 35065b6, intime-se novamente o(a)

procurador(a) para, no prazo de cinco dias, comprovar a ciência

inequívoca da parte reclamante dos termos do acordo noticiado

nos autos.

II - Ratificado o acordo, voltem conclusos para apreciação. No

silêncio, aguarde-se a audiência já designada.

PALHOCA/SC, 29 de abril de 2024.

    VALQUIRIA LAZZARI DE LIMA BASTOS

    Juiz(a) do Trabalho Titular

Processo Nº CumSen-0001238-18.2020.5.12.0059
EXEQUENTE DIONISIO ANTUNES PEREIRA

ADVOGADO VANUSA DUARTE DADAM(OAB:
13173/SC)

EXECUTADO AUTO VIACAO IMPERATRIZ S/A

ADVOGADO GUSTAVO REGIS DE FIGUEIREDO E
SILVA(OAB: 14807/SC)

ADVOGADO OSCAR SERGIO DE FIGUEIREDO E
SILVA(OAB: 1553/SC)

PERITO CHARLES ANDRE DA SILVEIRA

Intimado(s)/Citado(s):

  - DIONISIO ANTUNES PEREIRA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID e4568e4

proferido nos autos.

D E S P A C H O

I - A captura de tela juntada aos autos (Id 186d4fc) não comprova

de maneira inequívoca a ciência da parte reclamante. Assim, em

atenção ao despacho Id 35065b6, intime-se novamente o(a)

procurador(a) para, no prazo de cinco dias, comprovar a ciência

inequívoca da parte reclamante dos termos do acordo noticiado

nos autos.

II - Ratificado o acordo, voltem conclusos para apreciação. No

silêncio, aguarde-se a audiência já designada.

PALHOCA/SC, 29 de abril de 2024.

    VALQUIRIA LAZZARI DE LIMA BASTOS

    Juiz(a) do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0000904-13.2022.5.12.0059
RECLAMANTE ANA PAULA AMARAL KIPPER

ADVOGADO CARLOS ALEXANDRE BEIRAO(OAB:
33560/SC)

RECLAMADO RESTAURANTE E CHURRASCARIA
FOGO DE CHAO EIRELI

Intimado(s)/Citado(s):

  - ANA PAULA AMARAL KIPPER

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID cff9429

proferido nos autos.

D E S P A C H O

Intime-se a parte reclamante para, em cinco dias, informar o

interesse na execução de seus créditos, indicando meios para o seu

prosseguimento.

PALHOCA/SC, 29 de abril de 2024.

    VALQUIRIA LAZZARI DE LIMA BASTOS

    Juiz(a) do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0001722-62.2022.5.12.0059
RECLAMANTE ALICE WINCKELMANN JARDIM
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ADVOGADO SUZIMARA REGINA GOMES(OAB:
53957/SC)

ADVOGADO ALESSANDRO DE BONA(OAB:
43185/SC)

RECLAMADO SHINKA ARTIGOS DO VESTUARIO
LIMITADA

ADVOGADO LIDIANE MACIEL FEIJO
PARUCKER(OAB: 31824/SC)

PERITO JULIANA DE ASSUNCAO MAROCCO

Intimado(s)/Citado(s):

  - SHINKA ARTIGOS DO VESTUARIO LIMITADA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID 7ad68d5

proferida nos autos.

D E C I S Ã O

I - Homologo por sentença os cálculos de liquidação e sua

respectiva atualização, ficando dispensada a intimação da União

diante dos termos do Ofício Circular CR nº 1/2023.

II - Fixo os honorários periciais em R$ 1.000,00

III - Intime-se a reclamada para pagar ou garantir a execução (R$

14.615,48 em 31/03/2024) no prazo de 48 horas, sob pena de

penhora, valendo a presente decisão como mandado para os

efeitos do art. 880 da CLT. Observe a reclamada que dos valores

acima discriminados não foram deduzidos eventual depósito

recursal, bem como que, quando da quitação, os valores deverão

ser atualizados para a data do pagamento.

IV - Converto em penhora o(s) DEPÓSITO(S) RECURSAL(IS)

realizado(s) nestes autos.

V - Na ausência de pagamento ou garantia do juízo, prossiga-se a

execução nos termos do parágrafo único do art. 876 da CLT.

VI - Decorrido o prazo de 45 (quarenta e cinco) dias úteis sem a

garantia do Juízo, autorizo a inclusão do(s) executado(s) no Banco

Nacional de Devedores Trabalhistas - BNDT, na forma do art. 883-A

da CLT e do Ato nº 1/2022 da Corregedoria Geral da Justiça do

Trabalho.

PALHOCA/SC, 29 de abril de 2024.

    VALQUIRIA LAZZARI DE LIMA BASTOS

    Juiz(a) do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0000744-61.2017.5.12.0059
RECLAMANTE DOUGLAS WENDLAND BIANCHI

ADVOGADO ALVARO OTAVIO RIBEIRO DA
SILVA(OAB: 36696/SC)

ADVOGADO ALESSANDRO KESSLER
AMARAL(OAB: 97794/RS)

RECLAMADO MACROMAQ EQUIPAMENTOS LTDA

ADVOGADO SANDRO LOPES GUIMARAES(OAB:
9174/SC)

ADVOGADO BRUNO SOUTO ALONSO(OAB:
20026/SC)

ADVOGADO VITOR HUGO CENCI(OAB: 15615/SC)

ADVOGADO ARTUR REFATTI PERFEITO(OAB:
30211/SC)

ADVOGADO KAROLINA COSTA(OAB: 33972/SC)

ADVOGADO FABIANA FELISBINO(OAB:
42671/SC)

ADVOGADO ANDRE MACHADO COELHO(OAB:
19158/SC)

PERITO NARCISO GRANDI

Intimado(s)/Citado(s):

  - MACROMAQ EQUIPAMENTOS LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID ee8257b

proferida nos autos.

D E C I S Ã O

I - Recebo o agravo de petição interposto pelo exequente e pelo

executado, eis que tempestivos e adequados.

II - Recebo ainda a contraminuta do exequente e do executado, por

própria(s) e tempestiva(s).

III - Remeta-se ao E. TRT.

PALHOCA/SC, 29 de abril de 2024.

    VALQUIRIA LAZZARI DE LIMA BASTOS

    Juiz(a) do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0000744-61.2017.5.12.0059
RECLAMANTE DOUGLAS WENDLAND BIANCHI

ADVOGADO ALVARO OTAVIO RIBEIRO DA
SILVA(OAB: 36696/SC)

ADVOGADO ALESSANDRO KESSLER
AMARAL(OAB: 97794/RS)

RECLAMADO MACROMAQ EQUIPAMENTOS LTDA

ADVOGADO SANDRO LOPES GUIMARAES(OAB:
9174/SC)

ADVOGADO BRUNO SOUTO ALONSO(OAB:
20026/SC)

ADVOGADO VITOR HUGO CENCI(OAB: 15615/SC)

ADVOGADO ARTUR REFATTI PERFEITO(OAB:
30211/SC)

ADVOGADO KAROLINA COSTA(OAB: 33972/SC)

ADVOGADO FABIANA FELISBINO(OAB:
42671/SC)

ADVOGADO ANDRE MACHADO COELHO(OAB:
19158/SC)
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PERITO NARCISO GRANDI

Intimado(s)/Citado(s):

  - DOUGLAS WENDLAND BIANCHI

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID ee8257b

proferida nos autos.

D E C I S Ã O

I - Recebo o agravo de petição interposto pelo exequente e pelo

executado, eis que tempestivos e adequados.

II - Recebo ainda a contraminuta do exequente e do executado, por

própria(s) e tempestiva(s).

III - Remeta-se ao E. TRT.

PALHOCA/SC, 29 de abril de 2024.

    VALQUIRIA LAZZARI DE LIMA BASTOS

    Juiz(a) do Trabalho Titular

Processo Nº ACum-0000372-68.2024.5.12.0059
RECLAMANTE SINDICATO DOS EMPREGADOS NO

COM. DE PALHOCA E REGIAO

ADVOGADO JEAN PABLO FONSECA
HEIDRICH(OAB: 31343/SC)

ADVOGADO WALTER BEIRITH FREITAS(OAB:
21687/SC)

RECLAMADO FARMACIA COELHO LTDA

Intimado(s)/Citado(s):

  - SINDICATO DOS EMPREGADOS NO COM. DE PALHOCA E
REGIAO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 79ff729

proferido nos autos.

DESPACHO

Aguarde-se por 30 dias.

Intime-se.

PALHOCA/SC, 29 de abril de 2024.

    VALQUIRIA LAZZARI DE LIMA BASTOS

    Juiz(a) do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0002502-12.2016.5.12.0059
RECLAMANTE SIRLEI MARIA DOS SANTOS

ADVOGADO ISRAEL MARTINS MACHADO(OAB:
20163/SC)

RECLAMADO DANIELA MARTINS PEREIRA
TERNES

ADVOGADO MURILO JUSTINO BARCELOS(OAB:
36056/SC)

RECLAMADO ROBERTO TERNES

ADVOGADO MURILO JUSTINO BARCELOS(OAB:
36056/SC)

Intimado(s)/Citado(s):

  - SIRLEI MARIA DOS SANTOS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 7eca00c

proferido nos autos.

DESPACHO

Proceda-se a nova tentativa de bloqueio de numerário, via convênio

Sisbajud. Observe a secretaria a petição de ID 43a699a.

Negativa a diligência, expeça-se mandado de penhora no endereço

indicado na petição supra.

PALHOCA/SC, 29 de abril de 2024.

    VALQUIRIA LAZZARI DE LIMA BASTOS

    Juiz(a) do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0000164-21.2023.5.12.0059
RECLAMANTE CRISTIANO DOS SANTOS

ADVOGADO FERNANDA FREITAS(OAB:
54781/SC)

ADVOGADO LUANA CAMILA MARTINS(OAB:
54903/SC)

ADVOGADO FABRICIO ALVES NIENDICKER(OAB:
52295/SC)

RECLAMADO KOMLOG IMPORTACAO LTDA. - EM
RECUPERACAO JUDICIAL

ADVOGADO MELISE CEZIMBRA MELLO(OAB:
29415/SC)

PERITO ALEXANDRE BOEING VOLPATO

Intimado(s)/Citado(s):

  - KOMLOG IMPORTACAO LTDA. - EM RECUPERACAO
JUDICIAL

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID 126e0cb
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proferida nos autos.

D E C I S Ã O

I - Recebo o recurso ordinário interposto pelo reclamante, eis que

tempestivo e adequado, assim como o interposto pela reclamada,

por próprio, tempestivo e com preparo (id 33d179f ).

II - Recebo ainda as contrarrazões do reclamante e da reclamada,

por próprias e tempestivas.

III - Remeta-se ao E. TRT.

PALHOCA/SC, 29 de abril de 2024.

    VALQUIRIA LAZZARI DE LIMA BASTOS

    Juiz(a) do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0000164-21.2023.5.12.0059
RECLAMANTE CRISTIANO DOS SANTOS

ADVOGADO FERNANDA FREITAS(OAB:
54781/SC)

ADVOGADO LUANA CAMILA MARTINS(OAB:
54903/SC)

ADVOGADO FABRICIO ALVES NIENDICKER(OAB:
52295/SC)

RECLAMADO KOMLOG IMPORTACAO LTDA. - EM
RECUPERACAO JUDICIAL

ADVOGADO MELISE CEZIMBRA MELLO(OAB:
29415/SC)

PERITO ALEXANDRE BOEING VOLPATO

Intimado(s)/Citado(s):

  - CRISTIANO DOS SANTOS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID 126e0cb

proferida nos autos.

D E C I S Ã O

I - Recebo o recurso ordinário interposto pelo reclamante, eis que

tempestivo e adequado, assim como o interposto pela reclamada,

por próprio, tempestivo e com preparo (id 33d179f ).

II - Recebo ainda as contrarrazões do reclamante e da reclamada,

por próprias e tempestivas.

III - Remeta-se ao E. TRT.

PALHOCA/SC, 29 de abril de 2024.

    VALQUIRIA LAZZARI DE LIMA BASTOS

    Juiz(a) do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0000422-41.2017.5.12.0059
RECLAMANTE PAULO RODRIGO DA SILVA

CASTRO

ADVOGADO LEANDRO BERNARDINO
RACHADEL(OAB: 15781/SC)

RECLAMANTE JEFFERSON WILLIAN DOS SANTOS

ADVOGADO LEANDRO BERNARDINO
RACHADEL(OAB: 15781/SC)

RECLAMADO PAULO SERGIO DARIO DOS
SANTOS

RECLAMADO PAULO SERGIO DARIO DOS
SANTOS

RECLAMADO MARIA EDUARDA BACKES

TERCEIRO
INTERESSADO

SANTANDER CORRETORA DE
CAMBIO E VALORES MOBILIARIOS
S.A.

TERCEIRO
INTERESSADO

ACESSO SOLUCOES DE
PAGAMENTO S.A.

Intimado(s)/Citado(s):

  - JEFFERSON WILLIAN DOS SANTOS

  - PAULO RODRIGO DA SILVA CASTRO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID a5c3d7d

proferido nos autos.

DESPACHO

Proceda-se à devolução dos valores depositados nos autos ao

reclamado.

Intimem-se.

PALHOCA/SC, 29 de abril de 2024.

    VALQUIRIA LAZZARI DE LIMA BASTOS

    Juiz(a) do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0001934-49.2023.5.12.0059
RECLAMANTE IZAQUE ARMANDO ALVES

ADVOGADO DANIEL BECH MOURAD(OAB:
274282/SP)

RECLAMADO EMPREITEIRA IRMAOS XAVIER
LTDA - ME

ADVOGADO ADRIANO GAYER(OAB: 9367/SC)

Intimado(s)/Citado(s):

  - EMPREITEIRA IRMAOS XAVIER LTDA - ME

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 6975f7d
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proferido nos autos.

DESPACHO

Tendo em vista a discordância da parte ré, indefiro a emenda à

inicial de #id:76f1955, conforme o art. 329, II, do CPC.

Intime-se o autor para que informe se mantém o interesse nos

pedidos contra a reclamada e, em caso positivo, para que indique

as provas que pretende produzir, no prazo de cinco dias.

PALHOCA/SC, 29 de abril de 2024.

    VALQUIRIA LAZZARI DE LIMA BASTOS

    Juiz(a) do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0001934-49.2023.5.12.0059
RECLAMANTE IZAQUE ARMANDO ALVES

ADVOGADO DANIEL BECH MOURAD(OAB:
274282/SP)

RECLAMADO EMPREITEIRA IRMAOS XAVIER
LTDA - ME

ADVOGADO ADRIANO GAYER(OAB: 9367/SC)

Intimado(s)/Citado(s):

  - IZAQUE ARMANDO ALVES

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 6975f7d

proferido nos autos.

DESPACHO

Tendo em vista a discordância da parte ré, indefiro a emenda à

inicial de #id:76f1955, conforme o art. 329, II, do CPC.

Intime-se o autor para que informe se mantém o interesse nos

pedidos contra a reclamada e, em caso positivo, para que indique

as provas que pretende produzir, no prazo de cinco dias.

PALHOCA/SC, 29 de abril de 2024.

    VALQUIRIA LAZZARI DE LIMA BASTOS

    Juiz(a) do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0000890-29.2022.5.12.0059
RECLAMANTE GILMAR CARLOS VITORINO

ADVOGADO GRAAN AUGUSTO PEREIRA
WINCKLER(OAB: 55242/SC)

ADVOGADO VERA LUCIA DA COSTA
SOARES(OAB: 5050/SC)

RECLAMADO S.T. SUB EMPREITEIRA DE MAO DE
OBRA NA CONSTRCAO CIVIL LTDA -
ME

PERITO JULIANA DE ASSUNCAO MAROCCO

Intimado(s)/Citado(s):

  - GILMAR CARLOS VITORINO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID ff3af7f

proferido nos autos.

D E S P A C H O

I - Considerando o substabelecimento de id. 6879b02, nada a

deferir quanto às petições de id. 1a13ca5, 16e67fc, 28cc0f9 e

aff2a01, devendo a secretaria desativar os referidos documentos a

fim de evitar tumulto processual.

II - Nos termos do art. 879, § 2º, da CLT, intimem-se as partes para

apresentarem, querendo, no prazo de oito dias, impugnação aos

cálculos com indicação dos itens e valores objeto da discordância,

sob pena de preclusão.

PALHOCA/SC, 29 de abril de 2024.

    VALQUIRIA LAZZARI DE LIMA BASTOS

    Juiz(a) do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0000932-78.2022.5.12.0059
RECLAMANTE SUZANA ROCHA FERREIRA

ADVOGADO LEANDRO OSÓRIO DE
AGUIAR(OAB: 32627/SC)

ADVOGADO SERGIO BORINI(OAB: 14321/SC)

ADVOGADO MAURO BITTENCOURT DE
ANDRADE(OAB: 53297/SC)

RECLAMADO GABRIELLE RIBEIRO INDA

ADVOGADO RENNAN FREITAS FERREIRA(OAB:
39234/SC)

RECLAMADO PATRICIA PINTO RIBEIRO INDA
EIRELI - ME

ADVOGADO RENNAN FREITAS FERREIRA(OAB:
39234/SC)

RECLAMADO JG ASSISTENCIA EM GERIATRIA
LTDA

ADVOGADO RENNAN FREITAS FERREIRA(OAB:
39234/SC)

RECLAMADO JULIANA SILVA COELHO

ADVOGADO RENNAN FREITAS FERREIRA(OAB:
39234/SC)

RECLAMADO PATRICIA PINTO RIBEIRO INDA

ADVOGADO RENNAN FREITAS FERREIRA(OAB:
39234/SC)

PERITO RUDIMAR PORTH

Intimado(s)/Citado(s):

  - SUZANA ROCHA FERREIRA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO
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INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 4a7c058

proferido nos autos.

DESPACHO

Liberem-se os valores depositados nos autos a quem de direito.

Após, voltem conclusos para encerramento da execução.

PALHOCA/SC, 29 de abril de 2024.

    VALQUIRIA LAZZARI DE LIMA BASTOS

    Juiz(a) do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0000932-78.2022.5.12.0059
RECLAMANTE SUZANA ROCHA FERREIRA

ADVOGADO LEANDRO OSÓRIO DE
AGUIAR(OAB: 32627/SC)

ADVOGADO SERGIO BORINI(OAB: 14321/SC)

ADVOGADO MAURO BITTENCOURT DE
ANDRADE(OAB: 53297/SC)

RECLAMADO GABRIELLE RIBEIRO INDA

ADVOGADO RENNAN FREITAS FERREIRA(OAB:
39234/SC)

RECLAMADO PATRICIA PINTO RIBEIRO INDA
EIRELI - ME

ADVOGADO RENNAN FREITAS FERREIRA(OAB:
39234/SC)

RECLAMADO JG ASSISTENCIA EM GERIATRIA
LTDA

ADVOGADO RENNAN FREITAS FERREIRA(OAB:
39234/SC)

RECLAMADO JULIANA SILVA COELHO

ADVOGADO RENNAN FREITAS FERREIRA(OAB:
39234/SC)

RECLAMADO PATRICIA PINTO RIBEIRO INDA

ADVOGADO RENNAN FREITAS FERREIRA(OAB:
39234/SC)

PERITO RUDIMAR PORTH

Intimado(s)/Citado(s):

  - GABRIELLE RIBEIRO INDA

  - JG ASSISTENCIA EM GERIATRIA LTDA

  - JULIANA SILVA COELHO

  - PATRICIA PINTO RIBEIRO INDA

  - PATRICIA PINTO RIBEIRO INDA EIRELI - ME

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 4a7c058

proferido nos autos.

DESPACHO

Liberem-se os valores depositados nos autos a quem de direito.

Após, voltem conclusos para encerramento da execução.

PALHOCA/SC, 29 de abril de 2024.

    VALQUIRIA LAZZARI DE LIMA BASTOS

    Juiz(a) do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0000660-16.2024.5.12.0059
RECLAMANTE GREICE SEIDEL BIALVO CAMPOS

ADVOGADO DIEGO DA SILVEIRA(OAB: 47865/SC)

RECLAMADO QUANTITY SERVICOS E COMERCIO
DE PRODUTOS PARA SAUDE S.A.

Intimado(s)/Citado(s):

  - GREICE SEIDEL BIALVO CAMPOS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID a78a6c2

proferida nos autos.

D E C I S Ã O

Considerando os termos da petição id. 113a99e, redistribua-se o

feito para uma das varas do trabalho de São José -SC.

Intime-se.

PALHOCA/SC, 29 de abril de 2024.

    VALQUIRIA LAZZARI DE LIMA BASTOS

    Juiz(a) do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0003258-26.2013.5.12.0059
RECLAMANTE VALMOR JOAO ANDREOLLI

ADVOGADO MARISTER SANTINA DEBIASI(OAB:
22331/SC)

ADVOGADO CRISTIANE DEBIASI DULLIUS
DASSI(OAB: 23876/SC)

RECLAMADO DANYELLE JESSICA DE ANDRADE

ADVOGADO RENATA DIAS MACIEL(OAB:
21958/SC)

RECLAMADO CONSTRUDAN EMPREITEIRA DE
MAO DE OBRA LTDA - ME

RECLAMADO DANIEL DE ANDRADE

RECLAMADO HORA BOA BAR LTDA

RECLAMADO DANIEL DE ANDRADE - ME

RECLAMADO RUBRIO SERVICOS DIVERSOS
LTDA

RECLAMADO JOSEANE SANDRINI PIUCCO VIEIRA
& CIA LTDA

ADVOGADO JULIE SAMIRA DA SILVA
PORTO(OAB: 25802/SC)

RECLAMADO RA JOGOS E DIVERSOES
ELETRONICAS LTDA

RECLAMADO RUBENS ALVES DE AZEVEDO

TERCEIRO
INTERESSADO

UNIÃO FEDERAL (PGF)

Intimado(s)/Citado(s):

  - VALMOR JOAO ANDREOLLI

Código para aferir autenticidade deste caderno: 213499
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            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID e1c3579

proferida nos autos.

DECISÃO DE EXCEÇÃO DE PRÉ-EXECUTIVIDADE

JOSEANE SANDRINI PIUCCO VIEIRA & CIA LTDA. opôs exceção

de pré-executividade, alegando que a citação inicial ocorreu em

endereço em que a empresa não funciona há mais de 17 anos.

Aponta que houve distrato comercial com o executado RUBENS

ALVES DE AZEVEDO ainda em 2005, quando encerraram a

atividade empresária comum, muito antes da admissão do autor em

2011 em empresa com finalidade econômica diversa. Requereu o

reconhecimento da nulidade da citação, da ilegitimidade passiva, a

suspensão dos atos constritivos e a liberação dos bens e valores

bloqueados.

Intimado, o excepto manteve-se inerte.

Os autos vieram conclusos.

É o sucinto relatório.

CABIMENTO DA MEDIDA

Entende-se por exceção de pré-executividade uma forma de defesa

do executado, sem, contudo, necessitar garantir o juízo, ou seja, é a

faculdade do demandado de arguir fatos sem a necessidade da

interposição de embargos à execução, com a prévia garantia do

juízo.

Outrossim, como as matérias objeto da exceção são, normalmente,

de ordem pública, não estão sujeitas à preclusão, motivo pelo qual

não deve ser aplicado com rigor o entendimento da existência de

um prazo ou oportunidade para a interposição da medida.

Assim, conheço do incidente.

MÉRITO

De acordo com o art. 841, § 1º, da CLT e com entendimento

consubstanciado na Súmula 16 do TST, embora a notificação no

processo do trabalho não precise ser pessoal, o recebimento é

presumido apenas se o endereçamento estiver correto.

No caso, ficou incontroverso encerramento das atividades

empresárias e a citação em endereço não mais ocupado há muitos

anos, como corroboram o distrato comercial (#id:9e3d343) e a

baixa da inscrição na receita federal (#id:9c7bf89), ambas de 2006.

Outrossim, ficou incontroverso que a relação comercial da

excipiente com o executado tinha objeto diverso e se encerrou

vários anos antes do contrato do autor, como corroboram os

mesmos documentos.

Assim, não se cogita de grupo econômico ou de benefício da

expiciente com o trabalho do autor.

Portanto, impõe-se o reconhecimento da nulidade da citação e da

ausência de responsabilidade de JOSEANE SANDRINI PIUCCO

VIEIRA & CIA LTDA.pelos débitos da presente execução.

No mais, analisando os autos, observo que não houve constrições

contra a excipiente.

Nada mais a deferir.

DECISUM

ISTO POSTO,conheço da exceção de pré-executividade oposta por

JOSEANE SANDRINI PIUCCO VIEIRA & CIA LTDA.e, no mérito,

ACOLHO o pedido parareconhecer a nulidade da citação no

incidente de desconsideração inversa da personalidade jurídica,

bem como a ilegitimidade passiva da excipiente na presente

execução, nos termos da fundamentação supra.

Após o trânsito em julgado, exclua-se JOSEANE SANDRINI

PIUCCO VIEIRA & CIA LTDA. do polo passivo.

Intimem-se as partes.

PALHOCA/SC, 29 de abril de 2024.

    VALQUIRIA LAZZARI DE LIMA BASTOS

    Juiz(a) do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0003258-26.2013.5.12.0059
RECLAMANTE VALMOR JOAO ANDREOLLI

ADVOGADO MARISTER SANTINA DEBIASI(OAB:
22331/SC)

ADVOGADO CRISTIANE DEBIASI DULLIUS
DASSI(OAB: 23876/SC)

RECLAMADO DANYELLE JESSICA DE ANDRADE

ADVOGADO RENATA DIAS MACIEL(OAB:
21958/SC)

RECLAMADO CONSTRUDAN EMPREITEIRA DE
MAO DE OBRA LTDA - ME

RECLAMADO DANIEL DE ANDRADE

RECLAMADO HORA BOA BAR LTDA

RECLAMADO DANIEL DE ANDRADE - ME

RECLAMADO RUBRIO SERVICOS DIVERSOS
LTDA

RECLAMADO JOSEANE SANDRINI PIUCCO VIEIRA
& CIA LTDA

ADVOGADO JULIE SAMIRA DA SILVA
PORTO(OAB: 25802/SC)

RECLAMADO RA JOGOS E DIVERSOES
ELETRONICAS LTDA

RECLAMADO RUBENS ALVES DE AZEVEDO

TERCEIRO
INTERESSADO

UNIÃO FEDERAL (PGF)

Intimado(s)/Citado(s):

  - DANYELLE JESSICA DE ANDRADE

  - JOSEANE SANDRINI PIUCCO VIEIRA & CIA LTDA

Código para aferir autenticidade deste caderno: 213499
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            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID e1c3579

proferida nos autos.

DECISÃO DE EXCEÇÃO DE PRÉ-EXECUTIVIDADE

JOSEANE SANDRINI PIUCCO VIEIRA & CIA LTDA. opôs exceção

de pré-executividade, alegando que a citação inicial ocorreu em

endereço em que a empresa não funciona há mais de 17 anos.

Aponta que houve distrato comercial com o executado RUBENS

ALVES DE AZEVEDO ainda em 2005, quando encerraram a

atividade empresária comum, muito antes da admissão do autor em

2011 em empresa com finalidade econômica diversa. Requereu o

reconhecimento da nulidade da citação, da ilegitimidade passiva, a

suspensão dos atos constritivos e a liberação dos bens e valores

bloqueados.

Intimado, o excepto manteve-se inerte.

Os autos vieram conclusos.

É o sucinto relatório.

CABIMENTO DA MEDIDA

Entende-se por exceção de pré-executividade uma forma de defesa

do executado, sem, contudo, necessitar garantir o juízo, ou seja, é a

faculdade do demandado de arguir fatos sem a necessidade da

interposição de embargos à execução, com a prévia garantia do

juízo.

Outrossim, como as matérias objeto da exceção são, normalmente,

de ordem pública, não estão sujeitas à preclusão, motivo pelo qual

não deve ser aplicado com rigor o entendimento da existência de

um prazo ou oportunidade para a interposição da medida.

Assim, conheço do incidente.

MÉRITO

De acordo com o art. 841, § 1º, da CLT e com entendimento

consubstanciado na Súmula 16 do TST, embora a notificação no

processo do trabalho não precise ser pessoal, o recebimento é

presumido apenas se o endereçamento estiver correto.

No caso, ficou incontroverso encerramento das atividades

empresárias e a citação em endereço não mais ocupado há muitos

anos, como corroboram o distrato comercial (#id:9e3d343) e a

baixa da inscrição na receita federal (#id:9c7bf89), ambas de 2006.

Outrossim, ficou incontroverso que a relação comercial da

excipiente com o executado tinha objeto diverso e se encerrou

vários anos antes do contrato do autor, como corroboram os

mesmos documentos.

Assim, não se cogita de grupo econômico ou de benefício da

expiciente com o trabalho do autor.

Portanto, impõe-se o reconhecimento da nulidade da citação e da

ausência de responsabilidade de JOSEANE SANDRINI PIUCCO

VIEIRA & CIA LTDA.pelos débitos da presente execução.

No mais, analisando os autos, observo que não houve constrições

contra a excipiente.

Nada mais a deferir.

DECISUM

ISTO POSTO,conheço da exceção de pré-executividade oposta por

JOSEANE SANDRINI PIUCCO VIEIRA & CIA LTDA.e, no mérito,

ACOLHO o pedido parareconhecer a nulidade da citação no

incidente de desconsideração inversa da personalidade jurídica,

bem como a ilegitimidade passiva da excipiente na presente

execução, nos termos da fundamentação supra.

Após o trânsito em julgado, exclua-se JOSEANE SANDRINI

PIUCCO VIEIRA & CIA LTDA. do polo passivo.

Intimem-se as partes.

PALHOCA/SC, 29 de abril de 2024.

    VALQUIRIA LAZZARI DE LIMA BASTOS

    Juiz(a) do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0000862-27.2023.5.12.0059
RECLAMANTE THAUANE DOS SANTOS DA SILVA

ADVOGADO RODRIGO DE FARIAS RUEDA(OAB:
60592/SC)

ADVOGADO JONAS RENATO FERREIRA(OAB:
47987/SC)

RECLAMADO DOM HAIR THERAPY LTDA

ADVOGADO CAROLINA GONCALVES DE
LIMA(OAB: 49461/SC)

Intimado(s)/Citado(s):

  - DOM HAIR THERAPY LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID bdfb5e5

proferida nos autos.

D E C I S Ã O

I - Recebo o recurso ordinário interposto pela reclamante, eis que

Código para aferir autenticidade deste caderno: 213499
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tempestivo e adequado.

II - Recebo ainda as contrarrazões da reclamada, por próprias e

tempestivas.

III - Remeta-se ao E. TRT.

PALHOCA/SC, 29 de abril de 2024.

    VALQUIRIA LAZZARI DE LIMA BASTOS

    Juiz(a) do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0000862-27.2023.5.12.0059
RECLAMANTE THAUANE DOS SANTOS DA SILVA

ADVOGADO RODRIGO DE FARIAS RUEDA(OAB:
60592/SC)

ADVOGADO JONAS RENATO FERREIRA(OAB:
47987/SC)

RECLAMADO DOM HAIR THERAPY LTDA

ADVOGADO CAROLINA GONCALVES DE
LIMA(OAB: 49461/SC)

Intimado(s)/Citado(s):

  - THAUANE DOS SANTOS DA SILVA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID bdfb5e5

proferida nos autos.

D E C I S Ã O

I - Recebo o recurso ordinário interposto pela reclamante, eis que

tempestivo e adequado.

II - Recebo ainda as contrarrazões da reclamada, por próprias e

tempestivas.

III - Remeta-se ao E. TRT.

PALHOCA/SC, 29 de abril de 2024.

    VALQUIRIA LAZZARI DE LIMA BASTOS

    Juiz(a) do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0000592-03.2023.5.12.0059
RECLAMANTE MAIRA MAYUMI FOKAMA GONDO

DA SILVA

ADVOGADO ISRAEL MARTINS MACHADO(OAB:
20163/SC)

RECLAMADO FLEX GESTAO DE
RELACIONAMENTOS S.A.

ADVOGADO CAROLINA DA CUNHA
TAVEIRA(OAB: 280920/SP)

ADVOGADO RAPHAEL RAJAO REIS DE
CAUX(OAB: 106383/MG)

ADVOGADO GILIANE AGUINEL DE SOUSA(OAB:
143816/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - FLEX GESTAO DE RELACIONAMENTOS S.A.

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID d1bac59

proferida nos autos.

D E C I S Ã O

I - Recebo o recurso ordinário interposto pela reclamante, eis que

tempestivo e adequado.

II Recebo, ainda, o recurso ordinário interposto pela reclamada, por

tempestivo, adequado e dispensado o depósito recursal, na forma

do art. 899, § 10, da CLT, já que a empresa encontra-se em

recuperação judicial. Quanto à ausência de pagamento das custas,

remeto a análise ao Tribunal ad quem, porquanto houve pedido de

justiça gratuita pela ré após a prolação da sentença.

III- Ao e. TRT-12ª Região.

III -Intimem-se as partes.

PALHOCA/SC, 29 de abril de 2024.

    VALQUIRIA LAZZARI DE LIMA BASTOS

    Juiz(a) do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0000592-03.2023.5.12.0059
RECLAMANTE MAIRA MAYUMI FOKAMA GONDO

DA SILVA

ADVOGADO ISRAEL MARTINS MACHADO(OAB:
20163/SC)

RECLAMADO FLEX GESTAO DE
RELACIONAMENTOS S.A.

ADVOGADO CAROLINA DA CUNHA
TAVEIRA(OAB: 280920/SP)

ADVOGADO RAPHAEL RAJAO REIS DE
CAUX(OAB: 106383/MG)

ADVOGADO GILIANE AGUINEL DE SOUSA(OAB:
143816/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - MAIRA MAYUMI FOKAMA GONDO DA SILVA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID d1bac59

Código para aferir autenticidade deste caderno: 213499
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proferida nos autos.

D E C I S Ã O

I - Recebo o recurso ordinário interposto pela reclamante, eis que

tempestivo e adequado.

II Recebo, ainda, o recurso ordinário interposto pela reclamada, por

tempestivo, adequado e dispensado o depósito recursal, na forma

do art. 899, § 10, da CLT, já que a empresa encontra-se em

recuperação judicial. Quanto à ausência de pagamento das custas,

remeto a análise ao Tribunal ad quem, porquanto houve pedido de

justiça gratuita pela ré após a prolação da sentença.

III- Ao e. TRT-12ª Região.

III -Intimem-se as partes.

PALHOCA/SC, 29 de abril de 2024.

    VALQUIRIA LAZZARI DE LIMA BASTOS

    Juiz(a) do Trabalho Titular

Processo Nº ACum-0000374-38.2024.5.12.0059
RECLAMANTE SINDICATO DOS EMPREGADOS NO

COM. DE PALHOCA E REGIAO

ADVOGADO WALTER BEIRITH FREITAS(OAB:
21687/SC)

ADVOGADO JEAN PABLO FONSECA
HEIDRICH(OAB: 31343/SC)

RECLAMADO JENSEN ORGANIZACOES
FARMACEUTICAS LTDA

Intimado(s)/Citado(s):

  - SINDICATO DOS EMPREGADOS NO COM. DE PALHOCA E
REGIAO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 493a4b7

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

I - Homologo o acordo firmado pelas partes, para que surtam seus

jurídicos e legais efeitos e extingo o feito com resolução do mérito,

nos termos do art. 487, III, alínea b, do CPC, c/c o art. 769 da CLT.

II - Custas de R$93,49, pro rata, sendo R$46,74 pela parte autora,

dispensada a quota parte do sindicato autor, e R$46,74, pela parte

ré, que deverá comprovar o recolhimento nos autos, no prazo de 30

dias.

III - A parte reclamante deverá manifestar-se, no prazo de dez dias

após o vencimento de qualquer parcela, acerca de eventual

descumprimento do acordo, valendo o silêncio como quitação.

IV - Em face da natureza indenizatória das verbas que foram objeto

do acordo, não haverá incidência das contribuições fiscais e

previdenciárias.

V - Tendo em vista o teor do Ofício Circular CR nº 1/2023, deixo de

intimar a União da presente decisão homologatória.

VI - Cumprido, arquivem-se os autos.

    VALQUIRIA LAZZARI DE LIMA BASTOS

    Juiz(a) do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0000106-18.2023.5.12.0059
RECLAMANTE CARLOS AUGUSTO MAFRA

ADVOGADO JULY CHRISTIE MEDEIROS(OAB:
34967/SC)

RECLAMADO KARINA MADEIRA 02872276939

ADVOGADO SAMUEL DIAS MULLER(OAB:
28464/SC)

Intimado(s)/Citado(s):

  - KARINA MADEIRA 02872276939

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID db1d3b1

proferida nos autos.

D E S P A C H O

Requer a representante do de cujus, na petição do id:c487844 , a

suspensão do feito e dos efeitos do acordo até a conclusão do

processo judicial relacionado à pensão por morte.

Conforme disposto em ata, o acordo será apreciado após a

regularização do polo ativo.

Desta feita, sobreste-se o feito.

PALHOCA/SC, 29 de abril de 2024.

    VALQUIRIA LAZZARI DE LIMA BASTOS

    Juiz(a) do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0000106-18.2023.5.12.0059
RECLAMANTE CARLOS AUGUSTO MAFRA

ADVOGADO JULY CHRISTIE MEDEIROS(OAB:
34967/SC)

RECLAMADO KARINA MADEIRA 02872276939

ADVOGADO SAMUEL DIAS MULLER(OAB:
28464/SC)

Intimado(s)/Citado(s):

  - CARLOS AUGUSTO MAFRA
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            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID db1d3b1

proferida nos autos.

D E S P A C H O

Requer a representante do de cujus, na petição do id:c487844 , a

suspensão do feito e dos efeitos do acordo até a conclusão do

processo judicial relacionado à pensão por morte.

Conforme disposto em ata, o acordo será apreciado após a

regularização do polo ativo.

Desta feita, sobreste-se o feito.

PALHOCA/SC, 29 de abril de 2024.

    VALQUIRIA LAZZARI DE LIMA BASTOS

    Juiz(a) do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0001553-85.2016.5.12.0059
RECLAMANTE VANESSA CRISTIANE LIVINO

ADVOGADO KATIA REGINA SILVA CONTE(OAB:
13130/SC)

ADVOGADO ELIO AVELINO DA SILVA(OAB:
7696/SC)

RECLAMANTE PRISCILA BONETTI

ADVOGADO IDAILSON ALANO SERAFIN(OAB:
25427/SC)

RECLAMANTE LUCIA KELLNER

ADVOGADO KATIA REGINA SILVA CONTE(OAB:
13130/SC)

ADVOGADO ELIO AVELINO DA SILVA(OAB:
7696/SC)

RECLAMANTE SANDRA KELLNER

ADVOGADO KATIA REGINA SILVA CONTE(OAB:
13130/SC)

ADVOGADO ELIO AVELINO DA SILVA(OAB:
7696/SC)

RECLAMADO NELZILENE DE AMORIM

RECLAMADO VO MARIA LANCHONETE,
RESTAURANTE E PIZZARIA LTDA -
ME

ADVOGADO GABRIEL ALVAREZ(OAB: 41640/SC)

RECLAMADO DRIELY CAROLINE SIQUEIRA

TERCEIRO
INTERESSADO

FABRICIO MARTINS

LEILOEIRO LUCIO UBIALLI

PERITO NARCISO GRANDI

TERCEIRO
INTERESSADO

UNIÃO FEDERAL (PGF)

Intimado(s)/Citado(s):

  - PRISCILA BONETTI

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

[CARTA REGISTRADA]

NOTIFICAÇÃO DE LEILÃO - Processo PJe-JT

Destinatário:

PRISCILA BONETTI

Endereço desconhecido

Fica V. Sa. notificado, para os fins e efeitos legais, das datas

designadas dos atos de alienação do(s) ben(s) penhorado(s) no

processo em epígrafe.

1º LEILÃO: 06 DE JUNHO DE 2024 ÀS 12H00, por valor igual

ou superior a avaliação do bem.

2º LEILÃO: 13 DE JUNHO DE 2024 ÀS 12H00, o preço mínimo de

50% da avaliação.LOCAL:NA MODALIDADE ELETRÔNICA. Na

forma online através do endereço eletrônico

www.fbleiloes.com.br, mediante  cadastro  prévio, conforme

estabelecido neste edital, utilizando-se como base osart.888 da CLT

e seus parágrafos, art.13 da Lei 5.584/70, art.879, art.895 e

art.903 do CPC, Consolidação dos Provimentos do TRT

12ªRegião, Resolução 236/2016 do CNJ, no que couber.

MODALIDADE DO LEILÃO: EXCLUSIVAMENTE ONLINE

Descrição do(s) ben(s): APARTAMENTO nº 22, localizado no

segundo pavimento, com a área privativa de 59,210m², área comum

de 7,855m²;área total de 67,065m²; fração ideal 14,375%

equivalente a 52,990m²,do condomínio RESIDENCIAL GRAVIOLA,

construído sobre um terreno urbano, com a área de 368,27m²,

constante do lote nº 02, da quadra 36,do loteamento Vila Nova,

situado ao lado ímpar da rua Manoel Donato Garcia, nº 21,

bairro Barra do Aririú, em Palhoça-SC, com medidas e

confrontações da matrícula nº 42.041-RG. “Com uma vaga de

estacionamento vinculada”.Imóvel de Matrícula nº 55.499 do RI

de Palhoça/SC.Cadastro Municipal nº 119728R-3: COMPRA E

VENDA –TRANSMITENTE: Puel Engenharia Consultoria e

Avaliações LTDA ME; ADQUIRENTE: Fabrício Martins eDriély

Caroline Siqueira. R-4: ALIENAÇÃO FIDUCIÁRIA EM FAVOR DA

CAIXA ECONOMICA FEDERAL -sobre a totalidade do bem,

DEVEDORES FIDUCIANTES: Fabricio Martins e Driély Caroline

Siqueira.AV-5: INDISPONIBILIDADE 50%, processo: 0002624-

25.2016.5.12.0059, da Vara do Trabalho de Palhoça.AV-7:

INDISPONIBILIDADE 50%, processo: 0001553-85.2016.5.12.0059,

da Vara do Trabalho de Palhoça.R-9: PENHORA da totalidade do

imóvel, processo: 0001553-85.2016.5.12.0059, da Vara do Trabalho

de Palhoça.AVALIAÇÃO TOTAL: R$ 180.000,00 (CENTO E

OITENTA MIL REAIS).(Auto de Avalição Id.3d0ab40

Código para aferir autenticidade deste caderno: 213499
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Este Juízo adverte que a partir de 1º de março de 2024 é

obrigatório o cadastro de pessoas jurídicas de direito privado

no Domicílio Judicial Eletrônico para recebimento de citações e

intimações de parte sem advogado habilitado no PJe. Faça o

seu cadastro (https://domicilio-eletronico.pdpj.jus.br/).

PALHOCA/SC, 29 de abril de 2024.

BARBARA HELENA DE OLIVEIRA

Diretor de Secretaria

Processo Nº ATOrd-0001553-85.2016.5.12.0059
RECLAMANTE VANESSA CRISTIANE LIVINO

ADVOGADO KATIA REGINA SILVA CONTE(OAB:
13130/SC)

ADVOGADO ELIO AVELINO DA SILVA(OAB:
7696/SC)

RECLAMANTE PRISCILA BONETTI

ADVOGADO IDAILSON ALANO SERAFIN(OAB:
25427/SC)

RECLAMANTE LUCIA KELLNER

ADVOGADO KATIA REGINA SILVA CONTE(OAB:
13130/SC)

ADVOGADO ELIO AVELINO DA SILVA(OAB:
7696/SC)

RECLAMANTE SANDRA KELLNER

ADVOGADO KATIA REGINA SILVA CONTE(OAB:
13130/SC)

ADVOGADO ELIO AVELINO DA SILVA(OAB:
7696/SC)

RECLAMADO NELZILENE DE AMORIM

RECLAMADO VO MARIA LANCHONETE,
RESTAURANTE E PIZZARIA LTDA -
ME

ADVOGADO GABRIEL ALVAREZ(OAB: 41640/SC)

RECLAMADO DRIELY CAROLINE SIQUEIRA

TERCEIRO
INTERESSADO

FABRICIO MARTINS

LEILOEIRO LUCIO UBIALLI

PERITO NARCISO GRANDI

TERCEIRO
INTERESSADO

UNIÃO FEDERAL (PGF)

Intimado(s)/Citado(s):

  - VANESSA CRISTIANE LIVINO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

[CARTA REGISTRADA]

NOTIFICAÇÃO DE LEILÃO - Processo PJe-JT

Destinatário:

VANESSA CRISTIANE LIVINO

Endereço desconhecido

Fica V. Sa. notificado, para os fins e efeitos legais, das datas

designadas dos atos de alienação do(s) ben(s) penhorado(s) no

processo em epígrafe.

1º LEILÃO: 06 DE JUNHO DE 2024 ÀS 12H00, por valor igual

ou superior a avaliação do bem.

2º LEILÃO: 13 DE JUNHO DE 2024 ÀS 12H00, o preço mínimo de

50% da avaliação.LOCAL:NA MODALIDADE ELETRÔNICA. Na

forma online através do endereço eletrônico

www.fbleiloes.com.br, mediante  cadastro  prévio, conforme

estabelecido neste edital, utilizando-se como base osart.888 da CLT

e seus parágrafos, art.13 da Lei 5.584/70, art.879, art.895 e

art.903 do CPC, Consolidação dos Provimentos do TRT

12ªRegião, Resolução 236/2016 do CNJ, no que couber.

MODALIDADE DO LEILÃO: EXCLUSIVAMENTE ONLINE

Descrição do(s) ben(s): APARTAMENTO nº 22, localizado no

segundo pavimento, com a área privativa de 59,210m², área comum

de 7,855m²;área total de 67,065m²; fração ideal 14,375%

equivalente a 52,990m²,do condomínio RESIDENCIAL GRAVIOLA,

construído sobre um terreno urbano, com a área de 368,27m²,

constante do lote nº 02, da quadra 36,do loteamento Vila Nova,

situado ao lado ímpar da rua Manoel Donato Garcia, nº 21,

bairro Barra do Aririú, em Palhoça-SC, com medidas e

confrontações da matrícula nº 42.041-RG. “Com uma vaga de

estacionamento vinculada”.Imóvel de Matrícula nº 55.499 do RI

de Palhoça/SC.Cadastro Municipal nº 119728R-3: COMPRA E

VENDA –TRANSMITENTE: Puel Engenharia Consultoria e

Avaliações LTDA ME; ADQUIRENTE: Fabrício Martins eDriély

Caroline Siqueira. R-4: ALIENAÇÃO FIDUCIÁRIA EM FAVOR DA

CAIXA ECONOMICA FEDERAL -sobre a totalidade do bem,

DEVEDORES FIDUCIANTES: Fabricio Martins e Driély Caroline

Siqueira.AV-5: INDISPONIBILIDADE 50%, processo: 0002624-

25.2016.5.12.0059, da Vara do Trabalho de Palhoça.AV-7:

INDISPONIBILIDADE 50%, processo: 0001553-85.2016.5.12.0059,

da Vara do Trabalho de Palhoça.R-9: PENHORA da totalidade do

imóvel, processo: 0001553-85.2016.5.12.0059, da Vara do Trabalho

de Palhoça.AVALIAÇÃO TOTAL: R$ 180.000,00 (CENTO E

OITENTA MIL REAIS).(Auto de Avalição Id.3d0ab40

Este Juízo adverte que a partir de 1º de março de 2024 é

obrigatório o cadastro de pessoas jurídicas de direito privado

no Domicílio Judicial Eletrônico para recebimento de citações e

intimações de parte sem advogado habilitado no PJe. Faça o

seu cadastro (https://domicilio-eletronico.pdpj.jus.br/).

PALHOCA/SC, 29 de abril de 2024.

BARBARA HELENA DE OLIVEIRA

Diretor de Secretaria

Código para aferir autenticidade deste caderno: 213499
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Processo Nº ATOrd-0001553-85.2016.5.12.0059
RECLAMANTE VANESSA CRISTIANE LIVINO

ADVOGADO KATIA REGINA SILVA CONTE(OAB:
13130/SC)

ADVOGADO ELIO AVELINO DA SILVA(OAB:
7696/SC)

RECLAMANTE PRISCILA BONETTI

ADVOGADO IDAILSON ALANO SERAFIN(OAB:
25427/SC)

RECLAMANTE LUCIA KELLNER

ADVOGADO KATIA REGINA SILVA CONTE(OAB:
13130/SC)

ADVOGADO ELIO AVELINO DA SILVA(OAB:
7696/SC)

RECLAMANTE SANDRA KELLNER

ADVOGADO KATIA REGINA SILVA CONTE(OAB:
13130/SC)

ADVOGADO ELIO AVELINO DA SILVA(OAB:
7696/SC)

RECLAMADO NELZILENE DE AMORIM

RECLAMADO VO MARIA LANCHONETE,
RESTAURANTE E PIZZARIA LTDA -
ME

ADVOGADO GABRIEL ALVAREZ(OAB: 41640/SC)

RECLAMADO DRIELY CAROLINE SIQUEIRA

TERCEIRO
INTERESSADO

FABRICIO MARTINS

LEILOEIRO LUCIO UBIALLI

PERITO NARCISO GRANDI

TERCEIRO
INTERESSADO

UNIÃO FEDERAL (PGF)

Intimado(s)/Citado(s):

  - LUCIA KELLNER

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

[CARTA REGISTRADA]

NOTIFICAÇÃO DE LEILÃO - Processo PJe-JT

Destinatário:

LUCIA KELLNER

Endereço desconhecido

Fica V. Sa. notificado, para os fins e efeitos legais, das datas

designadas dos atos de alienação do(s) ben(s) penhorado(s) no

processo em epígrafe.

1º LEILÃO: 06 DE JUNHO DE 2024 ÀS 12H00, por valor igual

ou superior a avaliação do bem.

2º LEILÃO: 13 DE JUNHO DE 2024 ÀS 12H00, o preço mínimo de

50% da avaliação.LOCAL:NA MODALIDADE ELETRÔNICA. Na

forma online através do endereço eletrônico

www.fbleiloes.com.br, mediante  cadastro  prévio, conforme

estabelecido neste edital, utilizando-se como base osart.888 da CLT

e seus parágrafos, art.13 da Lei 5.584/70, art.879, art.895 e

art.903 do CPC, Consolidação dos Provimentos do TRT

12ªRegião, Resolução 236/2016 do CNJ, no que couber.

MODALIDADE DO LEILÃO: EXCLUSIVAMENTE ONLINE

Descrição do(s) ben(s): APARTAMENTO nº 22, localizado no

segundo pavimento, com a área privativa de 59,210m², área comum

de 7,855m²;área total de 67,065m²; fração ideal 14,375%

equivalente a 52,990m²,do condomínio RESIDENCIAL GRAVIOLA,

construído sobre um terreno urbano, com a área de 368,27m²,

constante do lote nº 02, da quadra 36,do loteamento Vila Nova,

situado ao lado ímpar da rua Manoel Donato Garcia, nº 21,

bairro Barra do Aririú, em Palhoça-SC, com medidas e

confrontações da matrícula nº 42.041-RG. “Com uma vaga de

estacionamento vinculada”.Imóvel de Matrícula nº 55.499 do RI

de Palhoça/SC.Cadastro Municipal nº 119728R-3: COMPRA E

VENDA –TRANSMITENTE: Puel Engenharia Consultoria e

Avaliações LTDA ME; ADQUIRENTE: Fabrício Martins eDriély

Caroline Siqueira. R-4: ALIENAÇÃO FIDUCIÁRIA EM FAVOR DA

CAIXA ECONOMICA FEDERAL -sobre a totalidade do bem,

DEVEDORES FIDUCIANTES: Fabricio Martins e Driély Caroline

Siqueira.AV-5: INDISPONIBILIDADE 50%, processo: 0002624-

25.2016.5.12.0059, da Vara do Trabalho de Palhoça.AV-7:

INDISPONIBILIDADE 50%, processo: 0001553-85.2016.5.12.0059,

da Vara do Trabalho de Palhoça.R-9: PENHORA da totalidade do

imóvel, processo: 0001553-85.2016.5.12.0059, da Vara do Trabalho

de Palhoça.AVALIAÇÃO TOTAL: R$ 180.000,00 (CENTO E

OITENTA MIL REAIS).(Auto de Avalição Id.3d0ab40

Este Juízo adverte que a partir de 1º de março de 2024 é

obrigatório o cadastro de pessoas jurídicas de direito privado

no Domicílio Judicial Eletrônico para recebimento de citações e

intimações de parte sem advogado habilitado no PJe. Faça o

seu cadastro (https://domicilio-eletronico.pdpj.jus.br/).

PALHOCA/SC, 29 de abril de 2024.

BARBARA HELENA DE OLIVEIRA

Diretor de Secretaria

Processo Nº ATOrd-0001553-85.2016.5.12.0059
RECLAMANTE VANESSA CRISTIANE LIVINO

ADVOGADO KATIA REGINA SILVA CONTE(OAB:
13130/SC)

ADVOGADO ELIO AVELINO DA SILVA(OAB:
7696/SC)

RECLAMANTE PRISCILA BONETTI

ADVOGADO IDAILSON ALANO SERAFIN(OAB:
25427/SC)

RECLAMANTE LUCIA KELLNER

ADVOGADO KATIA REGINA SILVA CONTE(OAB:
13130/SC)

Código para aferir autenticidade deste caderno: 213499
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ADVOGADO ELIO AVELINO DA SILVA(OAB:
7696/SC)

RECLAMANTE SANDRA KELLNER

ADVOGADO KATIA REGINA SILVA CONTE(OAB:
13130/SC)

ADVOGADO ELIO AVELINO DA SILVA(OAB:
7696/SC)

RECLAMADO NELZILENE DE AMORIM

RECLAMADO VO MARIA LANCHONETE,
RESTAURANTE E PIZZARIA LTDA -
ME

ADVOGADO GABRIEL ALVAREZ(OAB: 41640/SC)

RECLAMADO DRIELY CAROLINE SIQUEIRA

TERCEIRO
INTERESSADO

FABRICIO MARTINS

LEILOEIRO LUCIO UBIALLI

PERITO NARCISO GRANDI

TERCEIRO
INTERESSADO

UNIÃO FEDERAL (PGF)

Intimado(s)/Citado(s):

  - SANDRA KELLNER

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

[CARTA REGISTRADA]

NOTIFICAÇÃO DE LEILÃO - Processo PJe-JT

Destinatário:

SANDRA KELLNER

Endereço desconhecido

Fica V. Sa. notificado, para os fins e efeitos legais, das datas

designadas dos atos de alienação do(s) ben(s) penhorado(s) no

processo em epígrafe.

1º LEILÃO: 06 DE JUNHO DE 2024 ÀS 12H00, por valor igual

ou superior a avaliação do bem.

2º LEILÃO: 13 DE JUNHO DE 2024 ÀS 12H00, o preço mínimo de

50% da avaliação.LOCAL:NA MODALIDADE ELETRÔNICA. Na

forma online através do endereço eletrônico

www.fbleiloes.com.br, mediante  cadastro  prévio, conforme

estabelecido neste edital, utilizando-se como base osart.888 da CLT

e seus parágrafos, art.13 da Lei 5.584/70, art.879, art.895 e

art.903 do CPC, Consolidação dos Provimentos do TRT

12ªRegião, Resolução 236/2016 do CNJ, no que couber.

MODALIDADE DO LEILÃO: EXCLUSIVAMENTE ONLINE

Descrição do(s) ben(s): APARTAMENTO nº 22, localizado no

segundo pavimento, com a área privativa de 59,210m², área comum

de 7,855m²;área total de 67,065m²; fração ideal 14,375%

equivalente a 52,990m²,do condomínio RESIDENCIAL GRAVIOLA,

construído sobre um terreno urbano, com a área de 368,27m²,

constante do lote nº 02, da quadra 36,do loteamento Vila Nova,

situado ao lado ímpar da rua Manoel Donato Garcia, nº 21,

bairro Barra do Aririú, em Palhoça-SC, com medidas e

confrontações da matrícula nº 42.041-RG. “Com uma vaga de

estacionamento vinculada”.Imóvel de Matrícula nº 55.499 do RI

de Palhoça/SC.Cadastro Municipal nº 119728R-3: COMPRA E

VENDA –TRANSMITENTE: Puel Engenharia Consultoria e

Avaliações LTDA ME; ADQUIRENTE: Fabrício Martins eDriély

Caroline Siqueira. R-4: ALIENAÇÃO FIDUCIÁRIA EM FAVOR DA

CAIXA ECONOMICA FEDERAL -sobre a totalidade do bem,

DEVEDORES FIDUCIANTES: Fabricio Martins e Driély Caroline

Siqueira.AV-5: INDISPONIBILIDADE 50%, processo: 0002624-

25.2016.5.12.0059, da Vara do Trabalho de Palhoça.AV-7:

INDISPONIBILIDADE 50%, processo: 0001553-85.2016.5.12.0059,

da Vara do Trabalho de Palhoça.R-9: PENHORA da totalidade do

imóvel, processo: 0001553-85.2016.5.12.0059, da Vara do Trabalho

de Palhoça.AVALIAÇÃO TOTAL: R$ 180.000,00 (CENTO E

OITENTA MIL REAIS).(Auto de Avalição Id.3d0ab40

Este Juízo adverte que a partir de 1º de março de 2024 é

obrigatório o cadastro de pessoas jurídicas de direito privado

no Domicílio Judicial Eletrônico para recebimento de citações e

intimações de parte sem advogado habilitado no PJe. Faça o

seu cadastro (https://domicilio-eletronico.pdpj.jus.br/).

PALHOCA/SC, 29 de abril de 2024.

BARBARA HELENA DE OLIVEIRA

Diretor de Secretaria

Processo Nº ATOrd-0001553-85.2016.5.12.0059
RECLAMANTE VANESSA CRISTIANE LIVINO

ADVOGADO KATIA REGINA SILVA CONTE(OAB:
13130/SC)

ADVOGADO ELIO AVELINO DA SILVA(OAB:
7696/SC)

RECLAMANTE PRISCILA BONETTI

ADVOGADO IDAILSON ALANO SERAFIN(OAB:
25427/SC)

RECLAMANTE LUCIA KELLNER

ADVOGADO KATIA REGINA SILVA CONTE(OAB:
13130/SC)

ADVOGADO ELIO AVELINO DA SILVA(OAB:
7696/SC)

RECLAMANTE SANDRA KELLNER

ADVOGADO KATIA REGINA SILVA CONTE(OAB:
13130/SC)

ADVOGADO ELIO AVELINO DA SILVA(OAB:
7696/SC)

RECLAMADO NELZILENE DE AMORIM

RECLAMADO VO MARIA LANCHONETE,
RESTAURANTE E PIZZARIA LTDA -
ME

ADVOGADO GABRIEL ALVAREZ(OAB: 41640/SC)

RECLAMADO DRIELY CAROLINE SIQUEIRA

Código para aferir autenticidade deste caderno: 213499
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TERCEIRO
INTERESSADO

FABRICIO MARTINS

LEILOEIRO LUCIO UBIALLI

PERITO NARCISO GRANDI

TERCEIRO
INTERESSADO

UNIÃO FEDERAL (PGF)

Intimado(s)/Citado(s):

  - VO MARIA LANCHONETE, RESTAURANTE E PIZZARIA LTDA
- ME

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

[CARTA REGISTRADA]

NOTIFICAÇÃO DE LEILÃO - Processo PJe-JT

Destinatário:

VO MARIA LANCHONETE, RESTAURANTE E PIZZARIA LTDA -

ME

Endereço desconhecido

Fica V. Sa. notificado, para os fins e efeitos legais, das datas

designadas dos atos de alienação do(s) ben(s) penhorado(s) no

processo em epígrafe.

1º LEILÃO: 06 DE JUNHO DE 2024 ÀS 12H00, por valor igual

ou superior a avaliação do bem.

2º LEILÃO: 13 DE JUNHO DE 2024 ÀS 12H00, o preço mínimo de

50% da avaliação.LOCAL:NA MODALIDADE ELETRÔNICA. Na

forma online através do endereço eletrônico

www.fbleiloes.com.br, mediante  cadastro  prévio, conforme

estabelecido neste edital, utilizando-se como base osart.888 da CLT

e seus parágrafos, art.13 da Lei 5.584/70, art.879, art.895 e

art.903 do CPC, Consolidação dos Provimentos do TRT

12ªRegião, Resolução 236/2016 do CNJ, no que couber.

MODALIDADE DO LEILÃO: EXCLUSIVAMENTE ONLINE

Descrição do(s) ben(s): APARTAMENTO nº 22, localizado no

segundo pavimento, com a área privativa de 59,210m², área comum

de 7,855m²;área total de 67,065m²; fração ideal 14,375%

equivalente a 52,990m²,do condomínio RESIDENCIAL GRAVIOLA,

construído sobre um terreno urbano, com a área de 368,27m²,

constante do lote nº 02, da quadra 36,do loteamento Vila Nova,

situado ao lado ímpar da rua Manoel Donato Garcia, nº 21,

bairro Barra do Aririú, em Palhoça-SC, com medidas e

confrontações da matrícula nº 42.041-RG. “Com uma vaga de

estacionamento vinculada”.Imóvel de Matrícula nº 55.499 do RI

de Palhoça/SC.Cadastro Municipal nº 119728R-3: COMPRA E

VENDA –TRANSMITENTE: Puel Engenharia Consultoria e

Avaliações LTDA ME; ADQUIRENTE: Fabrício Martins eDriély

Caroline Siqueira. R-4: ALIENAÇÃO FIDUCIÁRIA EM FAVOR DA

CAIXA ECONOMICA FEDERAL -sobre a totalidade do bem,

DEVEDORES FIDUCIANTES: Fabricio Martins e Driély Caroline

Siqueira.AV-5: INDISPONIBILIDADE 50%, processo: 0002624-

25.2016.5.12.0059, da Vara do Trabalho de Palhoça.AV-7:

INDISPONIBILIDADE 50%, processo: 0001553-85.2016.5.12.0059,

da Vara do Trabalho de Palhoça.R-9: PENHORA da totalidade do

imóvel, processo: 0001553-85.2016.5.12.0059, da Vara do Trabalho

de Palhoça.AVALIAÇÃO TOTAL: R$ 180.000,00 (CENTO E

OITENTA MIL REAIS).(Auto de Avalição Id.3d0ab40

Este Juízo adverte que a partir de 1º de março de 2024 é

obrigatório o cadastro de pessoas jurídicas de direito privado

no Domicílio Judicial Eletrônico para recebimento de citações e

intimações de parte sem advogado habilitado no PJe. Faça o

seu cadastro (https://domicilio-eletronico.pdpj.jus.br/).

PALHOCA/SC, 29 de abril de 2024.

BARBARA HELENA DE OLIVEIRA

Diretor de Secretaria

Processo Nº ATOrd-0000251-11.2022.5.12.0059
RECLAMANTE WILLIAN MATEUS ZANELLA

ADVOGADO LUCAS PROBST MARCHI(OAB:
54630/SC)

ADVOGADO JOSE VILSON MARCHI(OAB:
9169/SC)

ADVOGADO JOREU ANTONIO DUARTE(OAB:
49737/SC)

RECLAMADO PIERRI DISTRIBUIDORA LTDA - ME

ADVOGADO DANILO MARTELLI JUNIOR(OAB:
30989/SC)

TESTEMUNHA DIONATAN FERNANDES DA ROSA

TESTEMUNHA GABRIEL PAIXÃO

TESTEMUNHA SAMMER RODRIGUES

PERITO VANIO CARDOSO LISBOA

Intimado(s)/Citado(s):

  - WILLIAN MATEUS ZANELLA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID c64dae7

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

    BERNARDO MORE FRIGERI

    Juiz(a) do Trabalho Substituto(a)
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Processo Nº ATOrd-0000251-11.2022.5.12.0059
RECLAMANTE WILLIAN MATEUS ZANELLA

ADVOGADO LUCAS PROBST MARCHI(OAB:
54630/SC)

ADVOGADO JOSE VILSON MARCHI(OAB:
9169/SC)

ADVOGADO JOREU ANTONIO DUARTE(OAB:
49737/SC)

RECLAMADO PIERRI DISTRIBUIDORA LTDA - ME

ADVOGADO DANILO MARTELLI JUNIOR(OAB:
30989/SC)

TESTEMUNHA DIONATAN FERNANDES DA ROSA

TESTEMUNHA GABRIEL PAIXÃO

TESTEMUNHA SAMMER RODRIGUES

PERITO VANIO CARDOSO LISBOA

Intimado(s)/Citado(s):

  - PIERRI DISTRIBUIDORA LTDA - ME

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID c64dae7

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

    BERNARDO MORE FRIGERI

    Juiz(a) do Trabalho Substituto(a)

Processo Nº ATOrd-0000644-96.2023.5.12.0059
RECLAMANTE KARINA COSTA E CASTRO

ADVOGADO RENATA VALÉRIA ARAUJO(OAB:
32478/SC)

RECLAMADO ESTANCIA HIDROMINERAL SANTA
RITA DE CASSIA LTDA

ADVOGADO CLAUDIA NUNES DE OLIVEIRA(OAB:
18093/SC)

Intimado(s)/Citado(s):

  - KARINA COSTA E CASTRO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 414029c

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

DECISUM

ISTO POSTO, decido REJEITAR os pedidos formulados por

KARINA COSTA E CASTRO em face  de  ESTÂNCIA

HIDROMINERAL SANTA RITA DE CÁSSIA LTDA., nos termos da

fundamentação supra.

Custas de R$ 7.936,14, calculadas sobre o valor atribuído à causa,

pela autora, das quais fica isenta pela concessão dos benefícios da

justiça gratuita.

Arquive-se após o trânsito em julgado.

Intimem-se as partes.

    VALQUIRIA LAZZARI DE LIMA BASTOS

    Juiz(a) do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0000644-96.2023.5.12.0059
RECLAMANTE KARINA COSTA E CASTRO

ADVOGADO RENATA VALÉRIA ARAUJO(OAB:
32478/SC)

RECLAMADO ESTANCIA HIDROMINERAL SANTA
RITA DE CASSIA LTDA

ADVOGADO CLAUDIA NUNES DE OLIVEIRA(OAB:
18093/SC)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ESTANCIA HIDROMINERAL SANTA RITA DE CASSIA LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 414029c

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

DECISUM

ISTO POSTO, decido REJEITAR os pedidos formulados por

KARINA COSTA E CASTRO em face  de  ESTÂNCIA

HIDROMINERAL SANTA RITA DE CÁSSIA LTDA., nos termos da

fundamentação supra.

Custas de R$ 7.936,14, calculadas sobre o valor atribuído à causa,

pela autora, das quais fica isenta pela concessão dos benefícios da

justiça gratuita.

Arquive-se após o trânsito em julgado.

Intimem-se as partes.

    VALQUIRIA LAZZARI DE LIMA BASTOS

    Juiz(a) do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0002382-08.2012.5.12.0059
RECLAMANTE DEIVID BELTRAME DEBIASI

ADVOGADO MIRIVALDO AQUINO DE
CAMPOS(OAB: 6580/SC)

ADVOGADO DENI DEFREYN(OAB: 6134/SC)

ADVOGADO ANA LUIZA DE SOUZA(OAB:
34050/SC)

ADVOGADO WALDIR DOS SANTOS(OAB:
4156/SC)

Código para aferir autenticidade deste caderno: 213499
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ADVOGADO MARCEMIRIO ADARIO DE
CAMPOS(OAB: 23321/SC)

ADVOGADO GUILHERME DOS SANTOS(OAB:
22459/SC)

RECLAMANTE IGOR MACHADO

ADVOGADO VINICIOS SORGATTO
COLLAÇO(OAB: 11567/SC)

ADVOGADO ALCEU MACHADO FILHO(OAB:
15341/SC)

RECLAMADO RTF CARGAS E ENCOMENDAS
LTDA - EPP

RECLAMADO THIAGO DEMETRIO DA SILVA

RECLAMADO ROBERTO DE SOUZA

ADVOGADO GUSTAVO DE CARVALHO
ROCHA(OAB: 35981/SC)

ADVOGADO GUSTAVO PINTO COSTA
VARGAS(OAB: 25197/SC)

TERCEIRO
INTERESSADO

CELIA VENTURA FUCK

TERCEIRO
INTERESSADO

GUILHERME WEBER SCHMITT

Intimado(s)/Citado(s):

  - DEIVID BELTRAME DEBIASI

  - IGOR MACHADO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 049b8c7

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

    VALQUIRIA LAZZARI DE LIMA BASTOS

    Juiz(a) do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0002382-08.2012.5.12.0059
RECLAMANTE DEIVID BELTRAME DEBIASI

ADVOGADO MIRIVALDO AQUINO DE
CAMPOS(OAB: 6580/SC)

ADVOGADO DENI DEFREYN(OAB: 6134/SC)

ADVOGADO ANA LUIZA DE SOUZA(OAB:
34050/SC)

ADVOGADO WALDIR DOS SANTOS(OAB:
4156/SC)

ADVOGADO MARCEMIRIO ADARIO DE
CAMPOS(OAB: 23321/SC)

ADVOGADO GUILHERME DOS SANTOS(OAB:
22459/SC)

RECLAMANTE IGOR MACHADO

ADVOGADO VINICIOS SORGATTO
COLLAÇO(OAB: 11567/SC)

ADVOGADO ALCEU MACHADO FILHO(OAB:
15341/SC)

RECLAMADO RTF CARGAS E ENCOMENDAS
LTDA - EPP

RECLAMADO THIAGO DEMETRIO DA SILVA

RECLAMADO ROBERTO DE SOUZA

ADVOGADO GUSTAVO DE CARVALHO
ROCHA(OAB: 35981/SC)

ADVOGADO GUSTAVO PINTO COSTA
VARGAS(OAB: 25197/SC)

TERCEIRO
INTERESSADO

CELIA VENTURA FUCK

TERCEIRO
INTERESSADO

GUILHERME WEBER SCHMITT

Intimado(s)/Citado(s):

  - ROBERTO DE SOUZA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 049b8c7

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

    VALQUIRIA LAZZARI DE LIMA BASTOS

    Juiz(a) do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0000626-12.2022.5.12.0059
RECLAMANTE LUIZ FERNANDO DA SILVA

ADVOGADO JOCELITO VALTER
CONSTANTE(OAB: 43645/SC)

RECLAMADO CONDOMINIO CAMPESTRE AMIGOS
DO RANCHO

ADVOGADO MARCOS AURELIO PAMPLONA DA
SILVA(OAB: 21589/SC)

RECLAMADO FOX SEGURANCA PRIVADA LTDA

PERITO RUDIMAR PORTH

Intimado(s)/Citado(s):

  - LUIZ FERNANDO DA SILVA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 45b6d9a

proferido nos autos.

D E S P A C H O

I - Intime-se o(a) procurador(a) para, no prazo de dez dias,

comprovar nos autos a ciência inequívoca da parte reclamante, por

meio virtual de comunicação (e-mail ou aplicativo de mensagem),

dos termos do acordo noticiado nos autos (Id 41c953c).

II - Ratificado o acordo, voltem conclusos para apreciação.

PALHOCA/SC, 29 de abril de 2024.

    VALQUIRIA LAZZARI DE LIMA BASTOS

    Juiz(a) do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0000626-12.2022.5.12.0059

Código para aferir autenticidade deste caderno: 213499
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RECLAMANTE LUIZ FERNANDO DA SILVA

ADVOGADO JOCELITO VALTER
CONSTANTE(OAB: 43645/SC)

RECLAMADO CONDOMINIO CAMPESTRE AMIGOS
DO RANCHO

ADVOGADO MARCOS AURELIO PAMPLONA DA
SILVA(OAB: 21589/SC)

RECLAMADO FOX SEGURANCA PRIVADA LTDA

PERITO RUDIMAR PORTH

Intimado(s)/Citado(s):

  - CONDOMINIO CAMPESTRE AMIGOS DO RANCHO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 45b6d9a

proferido nos autos.

D E S P A C H O

I - Intime-se o(a) procurador(a) para, no prazo de dez dias,

comprovar nos autos a ciência inequívoca da parte reclamante, por

meio virtual de comunicação (e-mail ou aplicativo de mensagem),

dos termos do acordo noticiado nos autos (Id 41c953c).

II - Ratificado o acordo, voltem conclusos para apreciação.

PALHOCA/SC, 29 de abril de 2024.

    VALQUIRIA LAZZARI DE LIMA BASTOS

    Juiz(a) do Trabalho Titular

Processo Nº CumSen-0000509-50.2024.5.12.0059
EXEQUENTE JOSIANE APARECIDA DO

NASCIMENTO DA SILVA

ADVOGADO RAMON NEVES MELLO(OAB:
27083/SC)

EXECUTADO FRANGOS MORGANA ABATE DE
AVES LTDA

ADVOGADO ALINE DOS SANTOS NUNES(OAB:
27942/SC)

Intimado(s)/Citado(s):

  - FRANGOS MORGANA ABATE DE AVES LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 93d6521

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

SENTENÇA

Os autos vieram conclusos em razão da petição de marcador 11,

em que a executada alega que, apesar de a requerente fazer parte

do rol de substituídos da ação coletiva, os valores já foram pagos

nos autos da ação principal.

A exequente, por sua vez, requer expedição de ofício ao Sindicato

para que deposite os valores que lhe são devidos.

De início, cabe ressaltar que a medida está ao alcance da parte.

Ademais, o procurador da exequente pode acessar os autos

p r i n c i p a i s  ( v i d e  m a r c a d o r  2 9 1 6  d a  A C C  0 0 0 0 4 8 3 -

28.2019.5.12.0059) a fim de verificar os valores que serão

repassados à substituída.

Inclusive, o Sindicato, naquele feito (petição de marcador 3083)

menciona que já apresentou relatório com calendário de pagamento

aos trabalhadores.

Logo, declaro o feito extinto, sem resolução do mérito, nos termos

do art. 485, IV, do CPC, por ausência de pressupostos de

constituição e desenvolvimento válido e regular do processo, tendo

em vista que o requerente não se enquadra entre os beneficiários

da ação coletiva, na medida em que não recebeu salários em

atraso.

Considerando a extinção do feito, custas de R$150,00, calculadas

sobre o valor atribuído à causa de R$3.000,00, de acordo com o art.

789, IV da CLT, pela exequente, dispensadas na forma do art. 790-

A da CLT.

Intimem-se.

Nada mais.

    ANA LETICIA MOREIRA RICK

    Juiz(a) do Trabalho Substituto(a)

Processo Nº CumSen-0000509-50.2024.5.12.0059
EXEQUENTE JOSIANE APARECIDA DO

NASCIMENTO DA SILVA

ADVOGADO RAMON NEVES MELLO(OAB:
27083/SC)

EXECUTADO FRANGOS MORGANA ABATE DE
AVES LTDA

ADVOGADO ALINE DOS SANTOS NUNES(OAB:
27942/SC)

Intimado(s)/Citado(s):

  - JOSIANE APARECIDA DO NASCIMENTO DA SILVA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 93d6521

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

Código para aferir autenticidade deste caderno: 213499
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SENTENÇA

Os autos vieram conclusos em razão da petição de marcador 11,

em que a executada alega que, apesar de a requerente fazer parte

do rol de substituídos da ação coletiva, os valores já foram pagos

nos autos da ação principal.

A exequente, por sua vez, requer expedição de ofício ao Sindicato

para que deposite os valores que lhe são devidos.

De início, cabe ressaltar que a medida está ao alcance da parte.

Ademais, o procurador da exequente pode acessar os autos

p r i n c i p a i s  ( v i d e  m a r c a d o r  2 9 1 6  d a  A C C  0 0 0 0 4 8 3 -

28.2019.5.12.0059) a fim de verificar os valores que serão

repassados à substituída.

Inclusive, o Sindicato, naquele feito (petição de marcador 3083)

menciona que já apresentou relatório com calendário de pagamento

aos trabalhadores.

Logo, declaro o feito extinto, sem resolução do mérito, nos termos

do art. 485, IV, do CPC, por ausência de pressupostos de

constituição e desenvolvimento válido e regular do processo, tendo

em vista que o requerente não se enquadra entre os beneficiários

da ação coletiva, na medida em que não recebeu salários em

atraso.

Considerando a extinção do feito, custas de R$150,00, calculadas

sobre o valor atribuído à causa de R$3.000,00, de acordo com o art.

789, IV da CLT, pela exequente, dispensadas na forma do art. 790-

A da CLT.

Intimem-se.

Nada mais.

    ANA LETICIA MOREIRA RICK

    Juiz(a) do Trabalho Substituto(a)

Processo Nº ATOrd-0001337-17.2022.5.12.0059
RECLAMANTE JACKY JEAN BAPTISTE

ADVOGADO RAMOM ROBERTO CARMES(OAB:
33693/SC)

RECLAMADO MEGA AUTO MECANICA LTDA - ME

ADVOGADO CASSIANO RICARDO STARCK(OAB:
23330/SC)

Intimado(s)/Citado(s):

  - MEGA AUTO MECANICA LTDA - ME

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 9f26407

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

DISPOSITIVO

Ante o exposto, por ausência de pressupostos de constituição e

desenvolvimento válido e regular do processo, e julgo extinto sem

resolução do mérito, na forma do art. 485, IV do CPC, os pedidos

formulados por JACKY JEAN BAPTISTE em face de MEGA AUTO

MECÂNICA LTDA - ME de acordo com a fundamentação supra que

passa a integrar este dispositivo.

Custas de R$4.381,42, calculadas sobre o valor atribuído à causa

de R$219.070,96, de acordo com o art. 789, IV da CLT, pela

reclamante, cuja cobrança fica suspensa pelo benefício da justiça

gratuita.

Intimem-se.

Nada mais.

    ANA LETICIA MOREIRA RICK

    Juiz(a) do Trabalho Substituto(a)

Processo Nº ATOrd-0001337-17.2022.5.12.0059
RECLAMANTE JACKY JEAN BAPTISTE

ADVOGADO RAMOM ROBERTO CARMES(OAB:
33693/SC)

RECLAMADO MEGA AUTO MECANICA LTDA - ME

ADVOGADO CASSIANO RICARDO STARCK(OAB:
23330/SC)

Intimado(s)/Citado(s):

  - JACKY JEAN BAPTISTE

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 9f26407

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

DISPOSITIVO

Ante o exposto, por ausência de pressupostos de constituição e

desenvolvimento válido e regular do processo, e julgo extinto sem

resolução do mérito, na forma do art. 485, IV do CPC, os pedidos

formulados por JACKY JEAN BAPTISTE em face de MEGA AUTO

MECÂNICA LTDA - ME de acordo com a fundamentação supra que

passa a integrar este dispositivo.

Custas de R$4.381,42, calculadas sobre o valor atribuído à causa

de R$219.070,96, de acordo com o art. 789, IV da CLT, pela

reclamante, cuja cobrança fica suspensa pelo benefício da justiça

gratuita.

Intimem-se.

Nada mais.
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    ANA LETICIA MOREIRA RICK

    Juiz(a) do Trabalho Substituto(a)

Processo Nº ATSum-0000865-16.2022.5.12.0059
RECLAMANTE JURACI ESTRELA FERREIRA

ADVOGADO GABRIEL DA FONSECA
KOLLING(OAB: 41636/SC)

ADVOGADO SIMONI DE OLIVEIRA CARLIN(OAB:
10490/SC)

ADVOGADO CRISTINA LOPES GUIMARAES(OAB:
8393/SC)

ADVOGADO MARIA BETHANIA PICCININI(OAB:
16866/SC)

ADVOGADO MARCIO AUGUSTO COSTI(OAB:
21182/SC)

RECLAMADO LAUDI LADISLAU MARTINS EIRELI -
ME

ADVOGADO ANSELMO DA SILVA LIVRAMENTO
MACHADO(OAB: 10130/SC)

ADVOGADO RAQUEL ALFLEN(OAB: 27251/SC)

PERITO JONATAN KINDERMANN MACHADO

Intimado(s)/Citado(s):

  - JURACI ESTRELA FERREIRA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID e14a087

proferido nos autos.

ORDEM JUDICIAL

(LEVANTAMENTO DO FGTS)

Pelo presente instrumento, DETERMINO à autoridade competente:

1. A liberação dos depósitos do FGTS, sob o código 88, efetuados

pela empresa em favor do trabalhador, observando-se o presente

como meio de AUTORIZAÇÃO JUDICIAL, nos termos da Circular

CEF 427 de 12-03-2008.

Para cumprimento das determinações acima deverá ser observado

os seguintes dados:

JURACI ESTRELA FERREIRA (CPF/CNPJ 796.839.245-49), nome

da mãe MARIA LUCIA ESTRELA, PIS 126.45324.07-1, período

06/09/2021 a 19/01/2022, empresa LAUDI LADISLAU MARTINS

EIRELI - ME (CPF/CNPJ 20.992.742/0001-58)

Depositar na conta do escritório Carlin, Oliveira, Guimarães,

P icc in in i  &  Cost i  Advogados Assoc iados –  CNPJ/MF

17.045.359/0001-88, Caixa Econômica Federal, conta corrente nº

3986-8, operação, nº 003, da agência nº 1877.

Chave Pix é o CNPJ

PALHOCA/SC, 29 de abril de 2024.

    ANA LETICIA MOREIRA RICK

    Juiz(a) do Trabalho Substituto(a)

Processo Nº ATSum-0000865-16.2022.5.12.0059
RECLAMANTE JURACI ESTRELA FERREIRA

ADVOGADO GABRIEL DA FONSECA
KOLLING(OAB: 41636/SC)

ADVOGADO SIMONI DE OLIVEIRA CARLIN(OAB:
10490/SC)

ADVOGADO CRISTINA LOPES GUIMARAES(OAB:
8393/SC)

ADVOGADO MARIA BETHANIA PICCININI(OAB:
16866/SC)

ADVOGADO MARCIO AUGUSTO COSTI(OAB:
21182/SC)

RECLAMADO LAUDI LADISLAU MARTINS EIRELI -
ME

ADVOGADO ANSELMO DA SILVA LIVRAMENTO
MACHADO(OAB: 10130/SC)

ADVOGADO RAQUEL ALFLEN(OAB: 27251/SC)

PERITO JONATAN KINDERMANN MACHADO

Intimado(s)/Citado(s):

  - LAUDI LADISLAU MARTINS EIRELI - ME

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID e14a087

proferido nos autos.

ORDEM JUDICIAL

(LEVANTAMENTO DO FGTS)

Pelo presente instrumento, DETERMINO à autoridade competente:

1. A liberação dos depósitos do FGTS, sob o código 88, efetuados

pela empresa em favor do trabalhador, observando-se o presente

como meio de AUTORIZAÇÃO JUDICIAL, nos termos da Circular

CEF 427 de 12-03-2008.

Para cumprimento das determinações acima deverá ser observado

os seguintes dados:

JURACI ESTRELA FERREIRA (CPF/CNPJ 796.839.245-49), nome

da mãe MARIA LUCIA ESTRELA, PIS 126.45324.07-1, período

06/09/2021 a 19/01/2022, empresa LAUDI LADISLAU MARTINS

EIRELI - ME (CPF/CNPJ 20.992.742/0001-58)

Depositar na conta do escritório Carlin, Oliveira, Guimarães,

P icc in in i  &  Cost i  Advogados Assoc iados –  CNPJ/MF

17.045.359/0001-88, Caixa Econômica Federal, conta corrente nº
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3986-8, operação, nº 003, da agência nº 1877.

Chave Pix é o CNPJ

PALHOCA/SC, 29 de abril de 2024.

    ANA LETICIA MOREIRA RICK

    Juiz(a) do Trabalho Substituto(a)

Processo Nº ATOrd-0000569-23.2024.5.12.0059
RECLAMANTE WASHINGTON LUIS DA SILVA

GUIMARAES

ADVOGADO CRISTIANE GUESSER(OAB:
22001/SC)

RECLAMADO G4S VANGUARDA SEGURANCA E
VIGILANCIA LTDA.

ADVOGADO TANIA MARIA CASTELO BRANCO
PINHEIRO(OAB: 61848/SP)

ADVOGADO LAIS FEITOSA RODRIGUES
TISI(OAB: 471116/SP)

RECLAMADO CAMARGO CORREA
INFRAESTRUTURA S.A

ADVOGADO OTAVIO PINTO E SILVA(OAB:
37037/SC)

Intimado(s)/Citado(s):

  - WASHINGTON LUIS DA SILVA GUIMARAES

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 7d48c8f

proferido nos autos.

D E S P A C H O

I - Intime-se a parte contrária do acordo juntado no Id d062b73 para,

querendo, manifestar-se em dez dias.

II - No mesmo prazo, intime-se o(a) procurador(a) para comprovar

nos autos a ciência inequívoca da parte reclamante, por meio virtual

de comunicação (e-mail ou aplicativo de mensagem), dos termos do

acordo noticiado nos autos.

III - Ratificado o acordo, voltem conclusos para apreciação.

PALHOCA/SC, 29 de abril de 2024.

    ANA LETICIA MOREIRA RICK

    Juiz(a) do Trabalho Substituto(a)

Processo Nº ATOrd-0000569-23.2024.5.12.0059
RECLAMANTE WASHINGTON LUIS DA SILVA

GUIMARAES

ADVOGADO CRISTIANE GUESSER(OAB:
22001/SC)

RECLAMADO G4S VANGUARDA SEGURANCA E
VIGILANCIA LTDA.

ADVOGADO TANIA MARIA CASTELO BRANCO
PINHEIRO(OAB: 61848/SP)

ADVOGADO LAIS FEITOSA RODRIGUES
TISI(OAB: 471116/SP)

RECLAMADO CAMARGO CORREA
INFRAESTRUTURA S.A

ADVOGADO OTAVIO PINTO E SILVA(OAB:
37037/SC)

Intimado(s)/Citado(s):

  - CAMARGO CORREA INFRAESTRUTURA S.A

  - G4S VANGUARDA SEGURANCA E VIGILANCIA LTDA.

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 7d48c8f

proferido nos autos.

D E S P A C H O

I - Intime-se a parte contrária do acordo juntado no Id d062b73 para,

querendo, manifestar-se em dez dias.

II - No mesmo prazo, intime-se o(a) procurador(a) para comprovar

nos autos a ciência inequívoca da parte reclamante, por meio virtual

de comunicação (e-mail ou aplicativo de mensagem), dos termos do

acordo noticiado nos autos.

III - Ratificado o acordo, voltem conclusos para apreciação.

PALHOCA/SC, 29 de abril de 2024.

    ANA LETICIA MOREIRA RICK

    Juiz(a) do Trabalho Substituto(a)

Processo Nº ConPag-0000319-92.2021.5.12.0059
AUTOR TIVOS CONSTRUCAO CIVIL E

ALUGUEL DE EQUIPAMENTOS LTDA

ADVOGADO EDER JUNIOR DO AMARAL(OAB:
41785/SC)

ADVOGADO EMERSON MARTINS(OAB:
42177/SC)

RÉU EDILSON BATISTA COSTA DE
SOUZA

ADVOGADO JORGE FABIANO DE CASTRO(OAB:
25645/BA)

RÉU K.N.D.J.S.

ADVOGADO RENAN DE SOUZA BRITO(OAB:
64908/BA)

ADVOGADO MARCIO VOLPATO
FONTOURA(OAB: 13254/SC)

RÉU N.D.J.S.

ADVOGADO RENAN DE SOUZA BRITO(OAB:
64908/BA)

ADVOGADO MARCIO VOLPATO
FONTOURA(OAB: 13254/SC)

RÉU LUCAS VICTOR PASSOS DE SOUZA

ADVOGADO JORGE FABIANO DE CASTRO(OAB:
25645/BA)

CUSTOS LEGIS MINISTÉRIO PÚBLICO DO
TRABALHO

Código para aferir autenticidade deste caderno: 213499
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Intimado(s)/Citado(s):

  - K.N.D.J.S.

  - LUCAS VICTOR PASSOS DE SOUZA

  - N.D.J.S.

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID 9c8fb79

proferida nos autos.

D E C I S Ã O

Ante os termos da manifestação do Ministério Público, reporto-me

aos termos da decisão de ID 8396db4.

PALHOCA/SC, 29 de abril de 2024.

    ANA LETICIA MOREIRA RICK

    Juiz(a) do Trabalho Substituto(a)

Processo Nº ConPag-0000319-92.2021.5.12.0059
AUTOR TIVOS CONSTRUCAO CIVIL E

ALUGUEL DE EQUIPAMENTOS LTDA

ADVOGADO EDER JUNIOR DO AMARAL(OAB:
41785/SC)

ADVOGADO EMERSON MARTINS(OAB:
42177/SC)

RÉU EDILSON BATISTA COSTA DE
SOUZA

ADVOGADO JORGE FABIANO DE CASTRO(OAB:
25645/BA)

RÉU K.N.D.J.S.

ADVOGADO RENAN DE SOUZA BRITO(OAB:
64908/BA)

ADVOGADO MARCIO VOLPATO
FONTOURA(OAB: 13254/SC)

RÉU N.D.J.S.

ADVOGADO RENAN DE SOUZA BRITO(OAB:
64908/BA)

ADVOGADO MARCIO VOLPATO
FONTOURA(OAB: 13254/SC)

RÉU LUCAS VICTOR PASSOS DE SOUZA

ADVOGADO JORGE FABIANO DE CASTRO(OAB:
25645/BA)

CUSTOS LEGIS MINISTÉRIO PÚBLICO DO
TRABALHO

Intimado(s)/Citado(s):

  - TIVOS CONSTRUCAO CIVIL E ALUGUEL DE
EQUIPAMENTOS LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID 9c8fb79

proferida nos autos.

D E C I S Ã O

Ante os termos da manifestação do Ministério Público, reporto-me

aos termos da decisão de ID 8396db4.

PALHOCA/SC, 29 de abril de 2024.

    ANA LETICIA MOREIRA RICK

    Juiz(a) do Trabalho Substituto(a)

Processo Nº ATSum-0000697-43.2024.5.12.0059
RECLAMANTE VICTOR NUNES DE MATOS

ADVOGADO YASMYM BARBI DA SILVA(OAB:
69276/SC)

RECLAMADO L.E.G.ARTEFATOS DE CIMENTOS
LTDA

Intimado(s)/Citado(s):

  - VICTOR NUNES DE MATOS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 9264296

proferido nos autos.

D E S P A C H O

Considerando que a Vara do Trabalho de Palhoça passou a integrar

o Centro de Conciliação de São José, encaminhem-se os autos ao

referido CEJUSC para inclusão do feito em pauta para tentativa de

conciliação, devendo a parte autora comparecer pessoalmente, sob

pena de arquivamento, sendo que o não comparecimento da parte

ré importará em revelia, além de confissão quanto à matéria de fato,

nos termos do art. 844 da CLT.

Em restando inexitosa a tentativa de conciliação, será concedido o

prazo de 10 (dez) dias úteis para a parte demandada apresentar

defesa e documentos, após o qual a parte autora terá prazo,

também de 10 (dez) dias úteis, para manifestar-se, ocasião em que

deverá apresentar as diferenças que entender devidas, por

amostragem, sob pena de preclusão, conforme estabelecido no art.

6º do Acordo de Cooperação que regulamentou o CEJUSC de São

José.

PALHOCA/SC, 29 de abril de 2024.

    ANA LETICIA MOREIRA RICK

    Juiz(a) do Trabalho Substituto(a)

Processo Nº ATOrd-0000610-05.2015.5.12.0059

Código para aferir autenticidade deste caderno: 213499
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RECLAMANTE CASSIANO CESAR MARCELINO DE
JESUS

ADVOGADO CARLOS VOLNEI FERREIRA(OAB:
13395/SC)

RECLAMANTE PRISCILLA BAUER DE JESUS

ADVOGADO CARLOS VOLNEI FERREIRA(OAB:
13395/SC)

RECLAMANTE MARLICE BAUER

ADVOGADO CARLOS VOLNEI FERREIRA(OAB:
13395/SC)

RECLAMADO ANTONIO ALCIDES DE JESUS - ME

ADVOGADO JEISON JOSE DE SOUSA(OAB:
21681/SC)

ADVOGADO FRANCIELI MAIARA CORREIA(OAB:
37595/SC)

RECLAMADO SULAMITA DE AGUIAR

ADVOGADO JEISON JOSE DE SOUSA(OAB:
21681/SC)

ADVOGADO FRANCIELI MAIARA CORREIA(OAB:
37595/SC)

RECLAMADO ANTONIO ALCIDES DE JESUS

ADVOGADO JEISON JOSE DE SOUSA(OAB:
21681/SC)

ADVOGADO FRANCIELI MAIARA CORREIA(OAB:
37595/SC)

TERCEIRO
INTERESSADO

ZENILDA DE OLIVEIRA

TERCEIRO
INTERESSADO

EDSON LUIZ MARCELINO DE JESUS

TERCEIRO
INTERESSADO

ANA MARIA GODINHO
CASTANHEIRO

PERITO NARCISO GRANDI

TERCEIRO
INTERESSADO

PRISCILLA BAUER DE JESUS

TERCEIRO
INTERESSADO

ADIR MARCELINO DE JESUS

PERITO LUCIO UBIALLI

PERITO FRIDA CRISTIAN PEREIRA BECKER

TERCEIRO
INTERESSADO

MARCOS TADEU MARCELINO

TERCEIRO
INTERESSADO

ADAIR MARCELINO KUHL

CUSTOS LEGIS MINISTÉRIO PÚBLICO DO
TRABALHO

TERCEIRO
INTERESSADO

CARLOS ALBERTO DE JESUS

TERCEIRO
INTERESSADO

OTILIA MARCELINO KUHL

TERCEIRO
INTERESSADO

ZELI MARCELINO RASCH

LEILOEIRO LUCIO UBIALLI

TERCEIRO
INTERESSADO

MARA RUBIA DE JESUS

TERCEIRO
INTERESSADO

SENO RASCH

Intimado(s)/Citado(s):

  - CASSIANO CESAR MARCELINO DE JESUS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

[CARTA REGISTRADA]

NOTIFICAÇÃO DE LEILÃO - Processo PJe-JT

Destinatário:

CASSIANO CESAR MARCELINO DE JESUS

Endereço desconhecido

Fica V. Sa. notificado, para os fins e efeitos legais, das datas

designadas dos atos de alienação do(s) ben(s) penhorado(s) no

processo em epígrafe.

1º LEILÃO: 06 DE JUNHO DE 2024 ÀS 12H00, por valor igual ou

superior a avaliação do bem.

2º LEILÃO: 13 DE JUNHO DE 2024 ÀS 12H00, o preço mínimo de

50% da avaliação.

LOCAL:NA MODALIDADE ELETRÔNICA. Na forma online através

do endereço eletrônico www.fbleiloes.com.br, mediante cadastro

prévio, conforme estabelecido neste edital, utilizando-se como

base osart.888 da CLT e seus parágrafos, art.13 da Lei 5.584/70,

art.879, art.895 e art.903 do CPC, Consolidação dos Provimentos

do TRT 12ªRegião, Resolução 236/2016 do CNJ, no que

couber.MODALIDADE DO LEILÃO: EXCLUSIVAMENTE ONLINE.

Descrição do(s) ben(s):

1.A FRAÇÃO IDEAL DE 22.060,60m² (quinhão hereditário) do

imóvel matriculado no Cartório de Registro de Imóveis de Bom

Retiro -SC sob o nº 3.972,pertencenteao Executado Antonio Alcides

de Jesus, inserido numa área maior com 245.888,284m²,sendo um

terreno rural, situado no lugar denominado Paraíso da

Serra,Munícipio de Bom Retiro. Confrontações: ao norte, com terras

de AbrãoMariano da Silva, hoje Brando Mariano da Silva; ao sul,

com o rio

BomRetiro;aleste,comterrasdeManoelBarbosa,eaoeste,comterrasde

CesáriodeAbreuNeto.CadastradonoINCRAsobonº812.021.000.736-

3. Fração mínima de parcelamento 2,00ha. Nome

doImóvel:SítioSãoPedro.Imóvel de Matrícula nº 3.972do CRI de

Bom Retiro/SCImóvel em copropriedade: 52.690,345m² -de Adair

Marcelino Kuhl, casado comOtilia Marcelino Kuhl (R-1/R-5),

70.253,79m² -Rui José Castanheiro,

casadocomZeliMarcelinoRasch(R-7),126.680,43m²(Partilha)-

deAdirMarcelinodeJesuscasadocomIvoneteCastanheirodeJesus(R-

1/R-3/R-4/R-5).AV-6: Falecimento da Usufrutuária Lidia Castanheiro

Marcelino em 11 de Fevereiro de 2003.R-7: COMPRA E VENDA

–Transmitentes: Adeli Marcelino Teixeira e seu cônjuge, e Zeli

Marcelino Rasch e seu cônjuge; Adquirente: Rui Jose

Castanheiro.AV-8: PENHORA da fração ideal do Executado, o Sr.

Antônio Alcides de Jesus –Processo nº 0000610-

05.2015.5.12.0059, da Vara do Trabalho de Palhoça.R-9: Partilha:

AFraçãodeAdirMarcelinodeJesusesuaesposaIvoneteCastanheirode

Código para aferir autenticidade deste caderno: 213499
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Jesus–122.944,13m², está concluído o FORMAL DE PARTILHA Id.

c05819a : MARA RUBIA DE JESUS–12.641,13m²; MARCOS

TADEU MARCELINO-22.060,60m²; CARLOS ALBERTO DE JESUS

-22.060,60m²; PRISCILLA BAUER DE JESUS-22.060,60m²; 

ANTÔNIO ALCIDES DE JESUS-22.060,60m²; EDSON LUIZ

MARCELINO DE JESUS-22.060,60m²;

Inventariante:MaraRubiadeJesus.R-10: INDISPONIBILIDADE de

bens da fração ideaLde 22.060,60m²de Antônio Alcides de Jesus,

processo: nº 0000610-05.2015.5.12.0059, da Vara do Trabalho de

Palhoça.AVALIAÇÃO1:R$164.985,72 (CENTO E SESSENTA E

QUATRO MIL, NOVECENTOS E OITENTA E CINCO REAIS E

SETENTA E DOIS CENTAVOS).2.A FRAÇÃO IDEAL DE

17.345,34m² (quinhão hereditário) do imóvel matriculado no

Cartório de Registro de Imóveis de Bom Retiro -SC sob o nº 3973,

pertencente executado ANTONIO ALCIDES DE JESUS, do

imóvelinserido numa área

maiorcom185.714,284m²,sendoumterrenorural,situadonolugardeno

minadoParaíso da Serra, munícipio de Bom Retiro.

Confrontações: ao norte,com terras de patrimônio municipal de Bom

Retiro; ao sul, com terrasde Olavio Castanheiro; a leste, com terras

de Manoel Barbosa, e aoeste, com terras de Brando Mariano da

Silva. Cadastrado no INCRA sobonº812.021.000.744-

4.Fraçãomínimadeparcelamento,2,00ha.NomedoImóvel:SítioSantoA

ntônio.Imóvel de Matrícula nº3.973, do CRI de Bom

Retiro/SC.Imóvelemcopropriedade:39.795,916m²-

ZenildadeOliveira(R-8),53.061,222m² -Rui José Castanheiro,

casado com Zeli Marcelino Rasch (R-7),90.110,05m² –Espólio de

Adir Marcelino de Jesus e sua esposa

IvoneteCastanheirodeJesus(R-1/R-3/R-4/R-5).AV-6: Falecimento da

Usufrutuária Lidia Castanheiro Marcelino em 11 de Fevereiro de

2003.AV-7: COMPRA E VENDA –Transmitentes: Adeli Marcelino

Teixeira e seu cônjuge, e Zeli Marcelino Rasch e seu cônjuge;

Adquirente: Rui Jose Castanheiro.R-8: COMPRA E VENDA

–Transmitentes: Adair Marcelino Kuhl e sua cônjuge; Adquirente:

Zenilda de Oliveira.AV-9: PENHORA –Processo nº 0000610-

05.2015.5.12.0059, da Vara do Trabalho de Palhoça.R-

10:AFraçãodeAdirMarcelinodeJesusesuaesposaIvoneteCastanheiro

de Jesusa área de 92.857,13m², está concluído FORMAL DE

PARTILHA Id. c05819a : MARA RUBIA DE JESUS–6.130,43m²;

MARCOS TADEU MARCELINO-17.345,34m²;CARLOS ALBERTO

DE JESUS-17.345,34m²;PRISCILLA BAUER DE JESUS; ANTÔNIO

ALCIDES DE JESUS-17.345,34m²; EDSON LUIZ MARCELINO DE

JESUS-17.345,34m²; Inventariante:MaraRubiadeJesus.AV-

11:INDISPONIBILIDADE, de bens da fração idela de 17.345,34m²

de Antônio Alcides de Jesus, processo: nº 0000610-

05.2015.5.12.0059, da Vara do Trabalho de

Palhoça.AVALIAÇÃO2:R$129.840,57(CENTO E VINTE ENOVE

MIL, OITOCENTOS E QUARENTA REAIS E CINQUENTA E SETE

CENTAVOS).3.A FRAÇÃO IDEAL DE 5.312,50m² (quinhão

hereditário) do imóvel matriculado no Cartório de Registro de

Imóveis de Bom Retiro -SC sob o nº 3.974,pertencente ao

Executado Antonio Alcides de Jesus, inserido numa área maior com

63.750,00m², sendo um terreno rural, situado no lugar denominado

Paraíso da

Serra,MunicípiodeBomRetiro.Confrontações:aosul,pelaestradamuni

cipal; ao norte, com terras do patrimônio Municipal; a leste,

comterras de Paulino Marcelino Kuhl e a estrada municipal; e

ao oeste,com terras de Abelardo Marcelino Kuhl, hoje Nabor Kuhl e

terras

deAtilioFaustinodaMota.CadastronoINCRA,sobnº812.021.007.510-

5,parcelamentomínimode2,00ha.Nomedoimóvel:SitioLageado.

Imóvel deMatrícula nº 3.974 doCRI de Bom Retiro/SCImóvel em

copropriedade: 9.107,142,8m² -Adeli Marcelino Teixeira, e seu

esposo Dione Teixeira (R-1), 9.107,142,8m² -Zeli Marcelino Rasch,

e seuesposoSenoRasch(R-1),13.660,714-

deAdairMarcelinoKuhl,casadocomOtiliaMarcelinoKuhl(R-1/R-

5),e31.874,94(Partilha)/deAdirMarcelinodeJesuscasadocomIvonete

CastanheirodeJesus(R-1/R-3/R-4/R-5).AV-6: Falecimento da

Usufrutuária Lidia Castanheiro Marcelino em 11 de Fevereiro de

2003.AV-7: PENHORA –Processo nº 0000610-05.2015.5.12.0059,

da Vara do Trabalho de Palhoça.R-8:

AFraçãodeAdirMarcelinodeJesusesuaesposaIvoneteCastanheirode

Jesus–a área de 31.874,99m², FORMAL DE PARTILHA Id. c05819a

: MARA RUBIA DE JESUS–5.312,49m²;MARCOS TADEU

MARCELINO-5.312,50m²; CARLOS ALBERTO DE JESUS -

5.312,50m²; PRISCILLA BAUER DE JESUS-

5.312,50m²;ANTÔNIO ALCIDES DE JESUS-5.312,50m²; EDSON

LUIZ MARCELINO DE JESUS-

5.312,50m²;Inventariante:MaraRubiadeJesus.AV-9:

INDISPONIBILIDADE, de bens da fração idela de 5.312,50m² de

Antônio Alcides de Jesus, processo: nº 0000610-05.2015.5.12.0059,

da Vara do Trabalho de

Palhoça.AVALIAÇÃO3:R$39.000,07(TRINTAENOVEMILREAIS, E

SETE CENTAVOS).

Este Juízo adverte que a partir de 1º de março de 2024 é

obrigatório o cadastro de pessoas jurídicas de direito privado

no Domicílio Judicial Eletrônico para recebimento de citações e

intimações de parte sem advogado habilitado no PJe. Faça o

seu cadastro (https://domicilio-eletronico.pdpj.jus.br/).

PALHOCA/SC, 29 de abril de 2024.

BARBARA HELENA DE OLIVEIRA

Código para aferir autenticidade deste caderno: 213499
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Diretor de Secretaria

Processo Nº ATOrd-0000610-05.2015.5.12.0059
RECLAMANTE CASSIANO CESAR MARCELINO DE

JESUS

ADVOGADO CARLOS VOLNEI FERREIRA(OAB:
13395/SC)

RECLAMANTE PRISCILLA BAUER DE JESUS

ADVOGADO CARLOS VOLNEI FERREIRA(OAB:
13395/SC)

RECLAMANTE MARLICE BAUER

ADVOGADO CARLOS VOLNEI FERREIRA(OAB:
13395/SC)

RECLAMADO ANTONIO ALCIDES DE JESUS - ME

ADVOGADO JEISON JOSE DE SOUSA(OAB:
21681/SC)

ADVOGADO FRANCIELI MAIARA CORREIA(OAB:
37595/SC)

RECLAMADO SULAMITA DE AGUIAR

ADVOGADO JEISON JOSE DE SOUSA(OAB:
21681/SC)

ADVOGADO FRANCIELI MAIARA CORREIA(OAB:
37595/SC)

RECLAMADO ANTONIO ALCIDES DE JESUS

ADVOGADO JEISON JOSE DE SOUSA(OAB:
21681/SC)

ADVOGADO FRANCIELI MAIARA CORREIA(OAB:
37595/SC)

TERCEIRO
INTERESSADO

ZENILDA DE OLIVEIRA

TERCEIRO
INTERESSADO

EDSON LUIZ MARCELINO DE JESUS

TERCEIRO
INTERESSADO

ANA MARIA GODINHO
CASTANHEIRO

PERITO NARCISO GRANDI

TERCEIRO
INTERESSADO

PRISCILLA BAUER DE JESUS

TERCEIRO
INTERESSADO

ADIR MARCELINO DE JESUS

PERITO LUCIO UBIALLI

PERITO FRIDA CRISTIAN PEREIRA BECKER

TERCEIRO
INTERESSADO

MARCOS TADEU MARCELINO

TERCEIRO
INTERESSADO

ADAIR MARCELINO KUHL

CUSTOS LEGIS MINISTÉRIO PÚBLICO DO
TRABALHO

TERCEIRO
INTERESSADO

CARLOS ALBERTO DE JESUS

TERCEIRO
INTERESSADO

OTILIA MARCELINO KUHL

TERCEIRO
INTERESSADO

ZELI MARCELINO RASCH

LEILOEIRO LUCIO UBIALLI

TERCEIRO
INTERESSADO

MARA RUBIA DE JESUS

TERCEIRO
INTERESSADO

SENO RASCH

Intimado(s)/Citado(s):

  - MARLICE BAUER

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

[CARTA REGISTRADA]

NOTIFICAÇÃO DE LEILÃO - Processo PJe-JT

Destinatário:

MARLICE BAUER

Endereço desconhecido

Fica V. Sa. notificado, para os fins e efeitos legais, das datas

designadas dos atos de alienação do(s) ben(s) penhorado(s) no

processo em epígrafe.

1º LEILÃO: 06 DE JUNHO DE 2024 ÀS 12H00, por valor igual ou

superior a avaliação do bem.

2º LEILÃO: 13 DE JUNHO DE 2024 ÀS 12H00, o preço mínimo de

50% da avaliação.

LOCAL:NA MODALIDADE ELETRÔNICA. Na forma online através

do endereço eletrônico www.fbleiloes.com.br, mediante cadastro

prévio, conforme estabelecido neste edital, utilizando-se como

base osart.888 da CLT e seus parágrafos, art.13 da Lei 5.584/70,

art.879, art.895 e art.903 do CPC, Consolidação dos Provimentos

do TRT 12ªRegião, Resolução 236/2016 do CNJ, no que

couber.MODALIDADE DO LEILÃO: EXCLUSIVAMENTE ONLINE.

Descrição do(s) ben(s):

1.A FRAÇÃO IDEAL DE 22.060,60m² (quinhão hereditário) do

imóvel matriculado no Cartório de Registro de Imóveis de Bom

Retiro -SC sob o nº 3.972,pertencenteao Executado Antonio Alcides

de Jesus, inserido numa área maior com 245.888,284m²,sendo um

terreno rural, situado no lugar denominado Paraíso da

Serra,Munícipio de Bom Retiro. Confrontações: ao norte, com terras

de AbrãoMariano da Silva, hoje Brando Mariano da Silva; ao sul,

com o rio

BomRetiro;aleste,comterrasdeManoelBarbosa,eaoeste,comterrasde

CesáriodeAbreuNeto.CadastradonoINCRAsobonº812.021.000.736-

3. Fração mínima de parcelamento 2,00ha. Nome

doImóvel:SítioSãoPedro.Imóvel de Matrícula nº 3.972do CRI de

Bom Retiro/SCImóvel em copropriedade: 52.690,345m² -de Adair

Marcelino Kuhl, casado comOtilia Marcelino Kuhl (R-1/R-5),

70.253,79m² -Rui José Castanheiro,

casadocomZeliMarcelinoRasch(R-7),126.680,43m²(Partilha)-

deAdirMarcelinodeJesuscasadocomIvoneteCastanheirodeJesus(R-

1/R-3/R-4/R-5).AV-6: Falecimento da Usufrutuária Lidia Castanheiro

Marcelino em 11 de Fevereiro de 2003.R-7: COMPRA E VENDA

–Transmitentes: Adeli Marcelino Teixeira e seu cônjuge, e Zeli

Marcelino Rasch e seu cônjuge; Adquirente: Rui Jose

Castanheiro.AV-8: PENHORA da fração ideal do Executado, o Sr.

Código para aferir autenticidade deste caderno: 213499
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Antônio Alcides de Jesus –Processo nº 0000610-

05.2015.5.12.0059, da Vara do Trabalho de Palhoça.R-9: Partilha:

AFraçãodeAdirMarcelinodeJesusesuaesposaIvoneteCastanheirode

Jesus–122.944,13m², está concluído o FORMAL DE PARTILHA Id.

c05819a : MARA RUBIA DE JESUS–12.641,13m²; MARCOS

TADEU MARCELINO-22.060,60m²; CARLOS ALBERTO DE JESUS

-22.060,60m²; PRISCILLA BAUER DE JESUS-22.060,60m²; 

ANTÔNIO ALCIDES DE JESUS-22.060,60m²; EDSON LUIZ

MARCELINO DE JESUS-22.060,60m²;

Inventariante:MaraRubiadeJesus.R-10: INDISPONIBILIDADE de

bens da fração ideaLde 22.060,60m²de Antônio Alcides de Jesus,

processo: nº 0000610-05.2015.5.12.0059, da Vara do Trabalho de

Palhoça.AVALIAÇÃO1:R$164.985,72 (CENTO E SESSENTA E

QUATRO MIL, NOVECENTOS E OITENTA E CINCO REAIS E

SETENTA E DOIS CENTAVOS).2.A FRAÇÃO IDEAL DE

17.345,34m² (quinhão hereditário) do imóvel matriculado no

Cartório de Registro de Imóveis de Bom Retiro -SC sob o nº 3973,

pertencente executado ANTONIO ALCIDES DE JESUS, do

imóvelinserido numa área

maiorcom185.714,284m²,sendoumterrenorural,situadonolugardeno

minadoParaíso da Serra, munícipio de Bom Retiro.

Confrontações: ao norte,com terras de patrimônio municipal de Bom

Retiro; ao sul, com terrasde Olavio Castanheiro; a leste, com terras

de Manoel Barbosa, e aoeste, com terras de Brando Mariano da

Silva. Cadastrado no INCRA sobonº812.021.000.744-

4.Fraçãomínimadeparcelamento,2,00ha.NomedoImóvel:SítioSantoA

ntônio.Imóvel de Matrícula nº3.973, do CRI de Bom

Retiro/SC.Imóvelemcopropriedade:39.795,916m²-

ZenildadeOliveira(R-8),53.061,222m² -Rui José Castanheiro,

casado com Zeli Marcelino Rasch (R-7),90.110,05m² –Espólio de

Adir Marcelino de Jesus e sua esposa

IvoneteCastanheirodeJesus(R-1/R-3/R-4/R-5).AV-6: Falecimento da

Usufrutuária Lidia Castanheiro Marcelino em 11 de Fevereiro de

2003.AV-7: COMPRA E VENDA –Transmitentes: Adeli Marcelino

Teixeira e seu cônjuge, e Zeli Marcelino Rasch e seu cônjuge;

Adquirente: Rui Jose Castanheiro.R-8: COMPRA E VENDA

–Transmitentes: Adair Marcelino Kuhl e sua cônjuge; Adquirente:

Zenilda de Oliveira.AV-9: PENHORA –Processo nº 0000610-

05.2015.5.12.0059, da Vara do Trabalho de Palhoça.R-

10:AFraçãodeAdirMarcelinodeJesusesuaesposaIvoneteCastanheiro

de Jesusa área de 92.857,13m², está concluído FORMAL DE

PARTILHA Id. c05819a : MARA RUBIA DE JESUS–6.130,43m²;

MARCOS TADEU MARCELINO-17.345,34m²;CARLOS ALBERTO

DE JESUS-17.345,34m²;PRISCILLA BAUER DE JESUS; ANTÔNIO

ALCIDES DE JESUS-17.345,34m²; EDSON LUIZ MARCELINO DE

JESUS-17.345,34m²; Inventariante:MaraRubiadeJesus.AV-

11:INDISPONIBILIDADE, de bens da fração idela de 17.345,34m²

de Antônio Alcides de Jesus, processo: nº 0000610-

05.2015.5.12.0059, da Vara do Trabalho de

Palhoça.AVALIAÇÃO2:R$129.840,57(CENTO E VINTE ENOVE

MIL, OITOCENTOS E QUARENTA REAIS E CINQUENTA E SETE

CENTAVOS).3.A FRAÇÃO IDEAL DE 5.312,50m² (quinhão

hereditário) do imóvel matriculado no Cartório de Registro de

Imóveis de Bom Retiro -SC sob o nº 3.974,pertencente ao

Executado Antonio Alcides de Jesus, inserido numa área maior com

63.750,00m², sendo um terreno rural, situado no lugar denominado

Paraíso da

Serra,MunicípiodeBomRetiro.Confrontações:aosul,pelaestradamuni

cipal; ao norte, com terras do patrimônio Municipal; a leste,

comterras de Paulino Marcelino Kuhl e a estrada municipal; e

ao oeste,com terras de Abelardo Marcelino Kuhl, hoje Nabor Kuhl e

terras

deAtilioFaustinodaMota.CadastronoINCRA,sobnº812.021.007.510-

5,parcelamentomínimode2,00ha.Nomedoimóvel:SitioLageado.

Imóvel deMatrícula nº 3.974 doCRI de Bom Retiro/SCImóvel em

copropriedade: 9.107,142,8m² -Adeli Marcelino Teixeira, e seu

esposo Dione Teixeira (R-1), 9.107,142,8m² -Zeli Marcelino Rasch,

e seuesposoSenoRasch(R-1),13.660,714-

deAdairMarcelinoKuhl,casadocomOtiliaMarcelinoKuhl(R-1/R-

5),e31.874,94(Partilha)/deAdirMarcelinodeJesuscasadocomIvonete

CastanheirodeJesus(R-1/R-3/R-4/R-5).AV-6: Falecimento da

Usufrutuária Lidia Castanheiro Marcelino em 11 de Fevereiro de

2003.AV-7: PENHORA –Processo nº 0000610-05.2015.5.12.0059,

da Vara do Trabalho de Palhoça.R-8:

AFraçãodeAdirMarcelinodeJesusesuaesposaIvoneteCastanheirode

Jesus–a área de 31.874,99m², FORMAL DE PARTILHA Id. c05819a

: MARA RUBIA DE JESUS–5.312,49m²;MARCOS TADEU

MARCELINO-5.312,50m²; CARLOS ALBERTO DE JESUS -

5.312,50m²; PRISCILLA BAUER DE JESUS-

5.312,50m²;ANTÔNIO ALCIDES DE JESUS-5.312,50m²; EDSON

LUIZ MARCELINO DE JESUS-

5.312,50m²;Inventariante:MaraRubiadeJesus.AV-9:

INDISPONIBILIDADE, de bens da fração idela de 5.312,50m² de

Antônio Alcides de Jesus, processo: nº 0000610-05.2015.5.12.0059,

da Vara do Trabalho de

Palhoça.AVALIAÇÃO3:R$39.000,07(TRINTAENOVEMILREAIS, E

SETE CENTAVOS).

Este Juízo adverte que a partir de 1º de março de 2024 é

obrigatório o cadastro de pessoas jurídicas de direito privado

no Domicílio Judicial Eletrônico para recebimento de citações e

intimações de parte sem advogado habilitado no PJe. Faça o

seu cadastro (https://domicilio-eletronico.pdpj.jus.br/).

Código para aferir autenticidade deste caderno: 213499



3960/2024 Tribunal Regional do Trabalho da 12ª Região 1287
Data da Disponibilização: Segunda-feira, 29 de Abril de 2024

PALHOCA/SC, 29 de abril de 2024.

BARBARA HELENA DE OLIVEIRA

Diretor de Secretaria

Processo Nº ATOrd-0000610-05.2015.5.12.0059
RECLAMANTE CASSIANO CESAR MARCELINO DE

JESUS

ADVOGADO CARLOS VOLNEI FERREIRA(OAB:
13395/SC)

RECLAMANTE PRISCILLA BAUER DE JESUS

ADVOGADO CARLOS VOLNEI FERREIRA(OAB:
13395/SC)

RECLAMANTE MARLICE BAUER

ADVOGADO CARLOS VOLNEI FERREIRA(OAB:
13395/SC)

RECLAMADO ANTONIO ALCIDES DE JESUS - ME

ADVOGADO JEISON JOSE DE SOUSA(OAB:
21681/SC)

ADVOGADO FRANCIELI MAIARA CORREIA(OAB:
37595/SC)

RECLAMADO SULAMITA DE AGUIAR

ADVOGADO JEISON JOSE DE SOUSA(OAB:
21681/SC)

ADVOGADO FRANCIELI MAIARA CORREIA(OAB:
37595/SC)

RECLAMADO ANTONIO ALCIDES DE JESUS

ADVOGADO JEISON JOSE DE SOUSA(OAB:
21681/SC)

ADVOGADO FRANCIELI MAIARA CORREIA(OAB:
37595/SC)

TERCEIRO
INTERESSADO

ZENILDA DE OLIVEIRA

TERCEIRO
INTERESSADO

EDSON LUIZ MARCELINO DE JESUS

TERCEIRO
INTERESSADO

ANA MARIA GODINHO
CASTANHEIRO

PERITO NARCISO GRANDI

TERCEIRO
INTERESSADO

PRISCILLA BAUER DE JESUS

TERCEIRO
INTERESSADO

ADIR MARCELINO DE JESUS

PERITO LUCIO UBIALLI

PERITO FRIDA CRISTIAN PEREIRA BECKER

TERCEIRO
INTERESSADO

MARCOS TADEU MARCELINO

TERCEIRO
INTERESSADO

ADAIR MARCELINO KUHL

CUSTOS LEGIS MINISTÉRIO PÚBLICO DO
TRABALHO

TERCEIRO
INTERESSADO

CARLOS ALBERTO DE JESUS

TERCEIRO
INTERESSADO

OTILIA MARCELINO KUHL

TERCEIRO
INTERESSADO

ZELI MARCELINO RASCH

LEILOEIRO LUCIO UBIALLI

TERCEIRO
INTERESSADO

MARA RUBIA DE JESUS

TERCEIRO
INTERESSADO

SENO RASCH

Intimado(s)/Citado(s):

  - PRISCILLA BAUER DE JESUS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

[CARTA REGISTRADA]

NOTIFICAÇÃO DE LEILÃO - Processo PJe-JT

Destinatário:

PRISCILLA BAUER DE JESUS

Endereço desconhecido

Fica V. Sa. notificado, para os fins e efeitos legais, das datas

designadas dos atos de alienação do(s) ben(s) penhorado(s) no

processo em epígrafe.

1º LEILÃO: 06 DE JUNHO DE 2024 ÀS 12H00, por valor igual ou

superior a avaliação do bem.

2º LEILÃO: 13 DE JUNHO DE 2024 ÀS 12H00, o preço mínimo de

50% da avaliação.

LOCAL:NA MODALIDADE ELETRÔNICA. Na forma online através

do endereço eletrônico www.fbleiloes.com.br, mediante cadastro

prévio, conforme estabelecido neste edital, utilizando-se como

base osart.888 da CLT e seus parágrafos, art.13 da Lei 5.584/70,

art.879, art.895 e art.903 do CPC, Consolidação dos Provimentos

do TRT 12ªRegião, Resolução 236/2016 do CNJ, no que

couber.MODALIDADE DO LEILÃO: EXCLUSIVAMENTE ONLINE.

Descrição do(s) ben(s):

1.A FRAÇÃO IDEAL DE 22.060,60m² (quinhão hereditário) do

imóvel matriculado no Cartório de Registro de Imóveis de Bom

Retiro -SC sob o nº 3.972,pertencenteao Executado Antonio Alcides

de Jesus, inserido numa área maior com 245.888,284m²,sendo um

terreno rural, situado no lugar denominado Paraíso da

Serra,Munícipio de Bom Retiro. Confrontações: ao norte, com terras

de AbrãoMariano da Silva, hoje Brando Mariano da Silva; ao sul,

com o rio

BomRetiro;aleste,comterrasdeManoelBarbosa,eaoeste,comterrasde

CesáriodeAbreuNeto.CadastradonoINCRAsobonº812.021.000.736-

3. Fração mínima de parcelamento 2,00ha. Nome

doImóvel:SítioSãoPedro.Imóvel de Matrícula nº 3.972do CRI de

Bom Retiro/SCImóvel em copropriedade: 52.690,345m² -de Adair

Marcelino Kuhl, casado comOtilia Marcelino Kuhl (R-1/R-5),

70.253,79m² -Rui José Castanheiro,

casadocomZeliMarcelinoRasch(R-7),126.680,43m²(Partilha)-

deAdirMarcelinodeJesuscasadocomIvoneteCastanheirodeJesus(R-

1/R-3/R-4/R-5).AV-6: Falecimento da Usufrutuária Lidia Castanheiro

Código para aferir autenticidade deste caderno: 213499
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Marcelino em 11 de Fevereiro de 2003.R-7: COMPRA E VENDA

–Transmitentes: Adeli Marcelino Teixeira e seu cônjuge, e Zeli

Marcelino Rasch e seu cônjuge; Adquirente: Rui Jose

Castanheiro.AV-8: PENHORA da fração ideal do Executado, o Sr.

Antônio Alcides de Jesus –Processo nº 0000610-

05.2015.5.12.0059, da Vara do Trabalho de Palhoça.R-9: Partilha:

AFraçãodeAdirMarcelinodeJesusesuaesposaIvoneteCastanheirode

Jesus–122.944,13m², está concluído o FORMAL DE PARTILHA Id.

c05819a : MARA RUBIA DE JESUS–12.641,13m²; MARCOS

TADEU MARCELINO-22.060,60m²; CARLOS ALBERTO DE JESUS

-22.060,60m²; PRISCILLA BAUER DE JESUS-22.060,60m²; 

ANTÔNIO ALCIDES DE JESUS-22.060,60m²; EDSON LUIZ

MARCELINO DE JESUS-22.060,60m²;

Inventariante:MaraRubiadeJesus.R-10: INDISPONIBILIDADE de

bens da fração ideaLde 22.060,60m²de Antônio Alcides de Jesus,

processo: nº 0000610-05.2015.5.12.0059, da Vara do Trabalho de

Palhoça.AVALIAÇÃO1:R$164.985,72 (CENTO E SESSENTA E

QUATRO MIL, NOVECENTOS E OITENTA E CINCO REAIS E

SETENTA E DOIS CENTAVOS).2.A FRAÇÃO IDEAL DE

17.345,34m² (quinhão hereditário) do imóvel matriculado no

Cartório de Registro de Imóveis de Bom Retiro -SC sob o nº 3973,

pertencente executado ANTONIO ALCIDES DE JESUS, do

imóvelinserido numa área

maiorcom185.714,284m²,sendoumterrenorural,situadonolugardeno

minadoParaíso da Serra, munícipio de Bom Retiro.

Confrontações: ao norte,com terras de patrimônio municipal de Bom

Retiro; ao sul, com terrasde Olavio Castanheiro; a leste, com terras

de Manoel Barbosa, e aoeste, com terras de Brando Mariano da

Silva. Cadastrado no INCRA sobonº812.021.000.744-

4.Fraçãomínimadeparcelamento,2,00ha.NomedoImóvel:SítioSantoA

ntônio.Imóvel de Matrícula nº3.973, do CRI de Bom

Retiro/SC.Imóvelemcopropriedade:39.795,916m²-

ZenildadeOliveira(R-8),53.061,222m² -Rui José Castanheiro,

casado com Zeli Marcelino Rasch (R-7),90.110,05m² –Espólio de

Adir Marcelino de Jesus e sua esposa

IvoneteCastanheirodeJesus(R-1/R-3/R-4/R-5).AV-6: Falecimento da

Usufrutuária Lidia Castanheiro Marcelino em 11 de Fevereiro de

2003.AV-7: COMPRA E VENDA –Transmitentes: Adeli Marcelino

Teixeira e seu cônjuge, e Zeli Marcelino Rasch e seu cônjuge;

Adquirente: Rui Jose Castanheiro.R-8: COMPRA E VENDA

–Transmitentes: Adair Marcelino Kuhl e sua cônjuge; Adquirente:

Zenilda de Oliveira.AV-9: PENHORA –Processo nº 0000610-

05.2015.5.12.0059, da Vara do Trabalho de Palhoça.R-

10:AFraçãodeAdirMarcelinodeJesusesuaesposaIvoneteCastanheiro

de Jesusa área de 92.857,13m², está concluído FORMAL DE

PARTILHA Id. c05819a : MARA RUBIA DE JESUS–6.130,43m²;

MARCOS TADEU MARCELINO-17.345,34m²;CARLOS ALBERTO

DE JESUS-17.345,34m²;PRISCILLA BAUER DE JESUS; ANTÔNIO

ALCIDES DE JESUS-17.345,34m²; EDSON LUIZ MARCELINO DE

JESUS-17.345,34m²; Inventariante:MaraRubiadeJesus.AV-

11:INDISPONIBILIDADE, de bens da fração idela de 17.345,34m²

de Antônio Alcides de Jesus, processo: nº 0000610-

05.2015.5.12.0059, da Vara do Trabalho de

Palhoça.AVALIAÇÃO2:R$129.840,57(CENTO E VINTE ENOVE

MIL, OITOCENTOS E QUARENTA REAIS E CINQUENTA E SETE

CENTAVOS).3.A FRAÇÃO IDEAL DE 5.312,50m² (quinhão

hereditário) do imóvel matriculado no Cartório de Registro de

Imóveis de Bom Retiro -SC sob o nº 3.974,pertencente ao

Executado Antonio Alcides de Jesus, inserido numa área maior com

63.750,00m², sendo um terreno rural, situado no lugar denominado

Paraíso da

Serra,MunicípiodeBomRetiro.Confrontações:aosul,pelaestradamuni

cipal; ao norte, com terras do patrimônio Municipal; a leste,

comterras de Paulino Marcelino Kuhl e a estrada municipal; e

ao oeste,com terras de Abelardo Marcelino Kuhl, hoje Nabor Kuhl e

terras

deAtilioFaustinodaMota.CadastronoINCRA,sobnº812.021.007.510-

5,parcelamentomínimode2,00ha.Nomedoimóvel:SitioLageado.

Imóvel deMatrícula nº 3.974 doCRI de Bom Retiro/SCImóvel em

copropriedade: 9.107,142,8m² -Adeli Marcelino Teixeira, e seu

esposo Dione Teixeira (R-1), 9.107,142,8m² -Zeli Marcelino Rasch,

e seuesposoSenoRasch(R-1),13.660,714-

deAdairMarcelinoKuhl,casadocomOtiliaMarcelinoKuhl(R-1/R-

5),e31.874,94(Partilha)/deAdirMarcelinodeJesuscasadocomIvonete

CastanheirodeJesus(R-1/R-3/R-4/R-5).AV-6: Falecimento da

Usufrutuária Lidia Castanheiro Marcelino em 11 de Fevereiro de

2003.AV-7: PENHORA –Processo nº 0000610-05.2015.5.12.0059,

da Vara do Trabalho de Palhoça.R-8:

AFraçãodeAdirMarcelinodeJesusesuaesposaIvoneteCastanheirode

Jesus–a área de 31.874,99m², FORMAL DE PARTILHA Id. c05819a

: MARA RUBIA DE JESUS–5.312,49m²;MARCOS TADEU

MARCELINO-5.312,50m²; CARLOS ALBERTO DE JESUS -

5.312,50m²; PRISCILLA BAUER DE JESUS-

5.312,50m²;ANTÔNIO ALCIDES DE JESUS-5.312,50m²; EDSON

LUIZ MARCELINO DE JESUS-

5.312,50m²;Inventariante:MaraRubiadeJesus.AV-9:

INDISPONIBILIDADE, de bens da fração idela de 5.312,50m² de

Antônio Alcides de Jesus, processo: nº 0000610-05.2015.5.12.0059,

da Vara do Trabalho de

Palhoça.AVALIAÇÃO3:R$39.000,07(TRINTAENOVEMILREAIS, E

SETE CENTAVOS).

Este Juízo adverte que a partir de 1º de março de 2024 é

Código para aferir autenticidade deste caderno: 213499
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obrigatório o cadastro de pessoas jurídicas de direito privado

no Domicílio Judicial Eletrônico para recebimento de citações e

intimações de parte sem advogado habilitado no PJe. Faça o

seu cadastro (https://domicilio-eletronico.pdpj.jus.br/).

PALHOCA/SC, 29 de abril de 2024.

BARBARA HELENA DE OLIVEIRA

Diretor de Secretaria

Processo Nº ATOrd-0000610-05.2015.5.12.0059
RECLAMANTE CASSIANO CESAR MARCELINO DE

JESUS

ADVOGADO CARLOS VOLNEI FERREIRA(OAB:
13395/SC)

RECLAMANTE PRISCILLA BAUER DE JESUS

ADVOGADO CARLOS VOLNEI FERREIRA(OAB:
13395/SC)

RECLAMANTE MARLICE BAUER

ADVOGADO CARLOS VOLNEI FERREIRA(OAB:
13395/SC)

RECLAMADO ANTONIO ALCIDES DE JESUS - ME

ADVOGADO JEISON JOSE DE SOUSA(OAB:
21681/SC)

ADVOGADO FRANCIELI MAIARA CORREIA(OAB:
37595/SC)

RECLAMADO SULAMITA DE AGUIAR

ADVOGADO JEISON JOSE DE SOUSA(OAB:
21681/SC)

ADVOGADO FRANCIELI MAIARA CORREIA(OAB:
37595/SC)

RECLAMADO ANTONIO ALCIDES DE JESUS

ADVOGADO JEISON JOSE DE SOUSA(OAB:
21681/SC)

ADVOGADO FRANCIELI MAIARA CORREIA(OAB:
37595/SC)

TERCEIRO
INTERESSADO

ZENILDA DE OLIVEIRA

TERCEIRO
INTERESSADO

EDSON LUIZ MARCELINO DE JESUS

TERCEIRO
INTERESSADO

ANA MARIA GODINHO
CASTANHEIRO

PERITO NARCISO GRANDI

TERCEIRO
INTERESSADO

PRISCILLA BAUER DE JESUS

TERCEIRO
INTERESSADO

ADIR MARCELINO DE JESUS

PERITO LUCIO UBIALLI

PERITO FRIDA CRISTIAN PEREIRA BECKER

TERCEIRO
INTERESSADO

MARCOS TADEU MARCELINO

TERCEIRO
INTERESSADO

ADAIR MARCELINO KUHL

CUSTOS LEGIS MINISTÉRIO PÚBLICO DO
TRABALHO

TERCEIRO
INTERESSADO

CARLOS ALBERTO DE JESUS

TERCEIRO
INTERESSADO

OTILIA MARCELINO KUHL

TERCEIRO
INTERESSADO

ZELI MARCELINO RASCH

LEILOEIRO LUCIO UBIALLI

TERCEIRO
INTERESSADO

MARA RUBIA DE JESUS

TERCEIRO
INTERESSADO

SENO RASCH

Intimado(s)/Citado(s):

  - ANTONIO ALCIDES DE JESUS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

[CARTA REGISTRADA]

NOTIFICAÇÃO DE LEILÃO - Processo PJe-JT

Destinatário:

ANTONIO ALCIDES DE JESUS

Endereço desconhecido

Fica V. Sa. notificado, para os fins e efeitos legais, das datas

designadas dos atos de alienação do(s) ben(s) penhorado(s) no

processo em epígrafe.

1º LEILÃO: 06 DE JUNHO DE 2024 ÀS 12H00, por valor igual ou

superior a avaliação do bem.

2º LEILÃO: 13 DE JUNHO DE 2024 ÀS 12H00, o preço mínimo de

50% da avaliação.

LOCAL:NA MODALIDADE ELETRÔNICA. Na forma online através

do endereço eletrônico www.fbleiloes.com.br, mediante cadastro

prévio, conforme estabelecido neste edital, utilizando-se como

base osart.888 da CLT e seus parágrafos, art.13 da Lei 5.584/70,

art.879, art.895 e art.903 do CPC, Consolidação dos Provimentos

do TRT 12ªRegião, Resolução 236/2016 do CNJ, no que

couber.MODALIDADE DO LEILÃO: EXCLUSIVAMENTE ONLINE.

Descrição do(s) ben(s):

1.A FRAÇÃO IDEAL DE 22.060,60m² (quinhão hereditário) do

imóvel matriculado no Cartório de Registro de Imóveis de Bom

Retiro -SC sob o nº 3.972,pertencenteao Executado Antonio Alcides

de Jesus, inserido numa área maior com 245.888,284m²,sendo um

terreno rural, situado no lugar denominado Paraíso da

Serra,Munícipio de Bom Retiro. Confrontações: ao norte, com terras

de AbrãoMariano da Silva, hoje Brando Mariano da Silva; ao sul,

com o rio

BomRetiro;aleste,comterrasdeManoelBarbosa,eaoeste,comterrasde

CesáriodeAbreuNeto.CadastradonoINCRAsobonº812.021.000.736-

3. Fração mínima de parcelamento 2,00ha. Nome

doImóvel:SítioSãoPedro.Imóvel de Matrícula nº 3.972do CRI de

Bom Retiro/SCImóvel em copropriedade: 52.690,345m² -de Adair

Marcelino Kuhl, casado comOtilia Marcelino Kuhl (R-1/R-5),

70.253,79m² -Rui José Castanheiro,

casadocomZeliMarcelinoRasch(R-7),126.680,43m²(Partilha)-

Código para aferir autenticidade deste caderno: 213499
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deAdirMarcelinodeJesuscasadocomIvoneteCastanheirodeJesus(R-

1/R-3/R-4/R-5).AV-6: Falecimento da Usufrutuária Lidia Castanheiro

Marcelino em 11 de Fevereiro de 2003.R-7: COMPRA E VENDA

–Transmitentes: Adeli Marcelino Teixeira e seu cônjuge, e Zeli

Marcelino Rasch e seu cônjuge; Adquirente: Rui Jose

Castanheiro.AV-8: PENHORA da fração ideal do Executado, o Sr.

Antônio Alcides de Jesus –Processo nº 0000610-

05.2015.5.12.0059, da Vara do Trabalho de Palhoça.R-9: Partilha:

AFraçãodeAdirMarcelinodeJesusesuaesposaIvoneteCastanheirode

Jesus–122.944,13m², está concluído o FORMAL DE PARTILHA Id.

c05819a : MARA RUBIA DE JESUS–12.641,13m²; MARCOS

TADEU MARCELINO-22.060,60m²; CARLOS ALBERTO DE JESUS

-22.060,60m²; PRISCILLA BAUER DE JESUS-22.060,60m²; 

ANTÔNIO ALCIDES DE JESUS-22.060,60m²; EDSON LUIZ

MARCELINO DE JESUS-22.060,60m²;

Inventariante:MaraRubiadeJesus.R-10: INDISPONIBILIDADE de

bens da fração ideaLde 22.060,60m²de Antônio Alcides de Jesus,

processo: nº 0000610-05.2015.5.12.0059, da Vara do Trabalho de

Palhoça.AVALIAÇÃO1:R$164.985,72 (CENTO E SESSENTA E

QUATRO MIL, NOVECENTOS E OITENTA E CINCO REAIS E

SETENTA E DOIS CENTAVOS).2.A FRAÇÃO IDEAL DE

17.345,34m² (quinhão hereditário) do imóvel matriculado no

Cartório de Registro de Imóveis de Bom Retiro -SC sob o nº 3973,

pertencente executado ANTONIO ALCIDES DE JESUS, do

imóvelinserido numa área

maiorcom185.714,284m²,sendoumterrenorural,situadonolugardeno

minadoParaíso da Serra, munícipio de Bom Retiro.

Confrontações: ao norte,com terras de patrimônio municipal de Bom

Retiro; ao sul, com terrasde Olavio Castanheiro; a leste, com terras

de Manoel Barbosa, e aoeste, com terras de Brando Mariano da

Silva. Cadastrado no INCRA sobonº812.021.000.744-

4.Fraçãomínimadeparcelamento,2,00ha.NomedoImóvel:SítioSantoA

ntônio.Imóvel de Matrícula nº3.973, do CRI de Bom

Retiro/SC.Imóvelemcopropriedade:39.795,916m²-

ZenildadeOliveira(R-8),53.061,222m² -Rui José Castanheiro,

casado com Zeli Marcelino Rasch (R-7),90.110,05m² –Espólio de

Adir Marcelino de Jesus e sua esposa

IvoneteCastanheirodeJesus(R-1/R-3/R-4/R-5).AV-6: Falecimento da

Usufrutuária Lidia Castanheiro Marcelino em 11 de Fevereiro de

2003.AV-7: COMPRA E VENDA –Transmitentes: Adeli Marcelino

Teixeira e seu cônjuge, e Zeli Marcelino Rasch e seu cônjuge;

Adquirente: Rui Jose Castanheiro.R-8: COMPRA E VENDA

–Transmitentes: Adair Marcelino Kuhl e sua cônjuge; Adquirente:

Zenilda de Oliveira.AV-9: PENHORA –Processo nº 0000610-

05.2015.5.12.0059, da Vara do Trabalho de Palhoça.R-

10:AFraçãodeAdirMarcelinodeJesusesuaesposaIvoneteCastanheiro

de Jesusa área de 92.857,13m², está concluído FORMAL DE

PARTILHA Id. c05819a : MARA RUBIA DE JESUS–6.130,43m²;

MARCOS TADEU MARCELINO-17.345,34m²;CARLOS ALBERTO

DE JESUS-17.345,34m²;PRISCILLA BAUER DE JESUS; ANTÔNIO

ALCIDES DE JESUS-17.345,34m²; EDSON LUIZ MARCELINO DE

JESUS-17.345,34m²; Inventariante:MaraRubiadeJesus.AV-

11:INDISPONIBILIDADE, de bens da fração idela de 17.345,34m²

de Antônio Alcides de Jesus, processo: nº 0000610-

05.2015.5.12.0059, da Vara do Trabalho de

Palhoça.AVALIAÇÃO2:R$129.840,57(CENTO E VINTE ENOVE

MIL, OITOCENTOS E QUARENTA REAIS E CINQUENTA E SETE

CENTAVOS).3.A FRAÇÃO IDEAL DE 5.312,50m² (quinhão

hereditário) do imóvel matriculado no Cartório de Registro de

Imóveis de Bom Retiro -SC sob o nº 3.974,pertencente ao

Executado Antonio Alcides de Jesus, inserido numa área maior com

63.750,00m², sendo um terreno rural, situado no lugar denominado

Paraíso da

Serra,MunicípiodeBomRetiro.Confrontações:aosul,pelaestradamuni

cipal; ao norte, com terras do patrimônio Municipal; a leste,

comterras de Paulino Marcelino Kuhl e a estrada municipal; e

ao oeste,com terras de Abelardo Marcelino Kuhl, hoje Nabor Kuhl e

terras

deAtilioFaustinodaMota.CadastronoINCRA,sobnº812.021.007.510-

5,parcelamentomínimode2,00ha.Nomedoimóvel:SitioLageado.

Imóvel deMatrícula nº 3.974 doCRI de Bom Retiro/SCImóvel em

copropriedade: 9.107,142,8m² -Adeli Marcelino Teixeira, e seu

esposo Dione Teixeira (R-1), 9.107,142,8m² -Zeli Marcelino Rasch,

e seuesposoSenoRasch(R-1),13.660,714-

deAdairMarcelinoKuhl,casadocomOtiliaMarcelinoKuhl(R-1/R-

5),e31.874,94(Partilha)/deAdirMarcelinodeJesuscasadocomIvonete

CastanheirodeJesus(R-1/R-3/R-4/R-5).AV-6: Falecimento da

Usufrutuária Lidia Castanheiro Marcelino em 11 de Fevereiro de

2003.AV-7: PENHORA –Processo nº 0000610-05.2015.5.12.0059,

da Vara do Trabalho de Palhoça.R-8:

AFraçãodeAdirMarcelinodeJesusesuaesposaIvoneteCastanheirode

Jesus–a área de 31.874,99m², FORMAL DE PARTILHA Id. c05819a

: MARA RUBIA DE JESUS–5.312,49m²;MARCOS TADEU

MARCELINO-5.312,50m²; CARLOS ALBERTO DE JESUS -

5.312,50m²; PRISCILLA BAUER DE JESUS-

5.312,50m²;ANTÔNIO ALCIDES DE JESUS-5.312,50m²; EDSON

LUIZ MARCELINO DE JESUS-

5.312,50m²;Inventariante:MaraRubiadeJesus.AV-9:

INDISPONIBILIDADE, de bens da fração idela de 5.312,50m² de

Antônio Alcides de Jesus, processo: nº 0000610-05.2015.5.12.0059,

da Vara do Trabalho de

Palhoça.AVALIAÇÃO3:R$39.000,07(TRINTAENOVEMILREAIS, E

Código para aferir autenticidade deste caderno: 213499
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SETE CENTAVOS).

Este Juízo adverte que a partir de 1º de março de 2024 é

obrigatório o cadastro de pessoas jurídicas de direito privado

no Domicílio Judicial Eletrônico para recebimento de citações e

intimações de parte sem advogado habilitado no PJe. Faça o

seu cadastro (https://domicilio-eletronico.pdpj.jus.br/).

PALHOCA/SC, 29 de abril de 2024.

BARBARA HELENA DE OLIVEIRA

Diretor de Secretaria

Processo Nº ATOrd-0000610-05.2015.5.12.0059
RECLAMANTE CASSIANO CESAR MARCELINO DE

JESUS

ADVOGADO CARLOS VOLNEI FERREIRA(OAB:
13395/SC)

RECLAMANTE PRISCILLA BAUER DE JESUS

ADVOGADO CARLOS VOLNEI FERREIRA(OAB:
13395/SC)

RECLAMANTE MARLICE BAUER

ADVOGADO CARLOS VOLNEI FERREIRA(OAB:
13395/SC)

RECLAMADO ANTONIO ALCIDES DE JESUS - ME

ADVOGADO JEISON JOSE DE SOUSA(OAB:
21681/SC)

ADVOGADO FRANCIELI MAIARA CORREIA(OAB:
37595/SC)

RECLAMADO SULAMITA DE AGUIAR

ADVOGADO JEISON JOSE DE SOUSA(OAB:
21681/SC)

ADVOGADO FRANCIELI MAIARA CORREIA(OAB:
37595/SC)

RECLAMADO ANTONIO ALCIDES DE JESUS

ADVOGADO JEISON JOSE DE SOUSA(OAB:
21681/SC)

ADVOGADO FRANCIELI MAIARA CORREIA(OAB:
37595/SC)

TERCEIRO
INTERESSADO

ZENILDA DE OLIVEIRA

TERCEIRO
INTERESSADO

EDSON LUIZ MARCELINO DE JESUS

TERCEIRO
INTERESSADO

ANA MARIA GODINHO
CASTANHEIRO

PERITO NARCISO GRANDI

TERCEIRO
INTERESSADO

PRISCILLA BAUER DE JESUS

TERCEIRO
INTERESSADO

ADIR MARCELINO DE JESUS

PERITO LUCIO UBIALLI

PERITO FRIDA CRISTIAN PEREIRA BECKER

TERCEIRO
INTERESSADO

MARCOS TADEU MARCELINO

TERCEIRO
INTERESSADO

ADAIR MARCELINO KUHL

CUSTOS LEGIS MINISTÉRIO PÚBLICO DO
TRABALHO

TERCEIRO
INTERESSADO

CARLOS ALBERTO DE JESUS

TERCEIRO
INTERESSADO

OTILIA MARCELINO KUHL

TERCEIRO
INTERESSADO

ZELI MARCELINO RASCH

LEILOEIRO LUCIO UBIALLI

TERCEIRO
INTERESSADO

MARA RUBIA DE JESUS

TERCEIRO
INTERESSADO

SENO RASCH

Intimado(s)/Citado(s):

  - SULAMITA DE AGUIAR

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

[CARTA REGISTRADA]

NOTIFICAÇÃO DE LEILÃO - Processo PJe-JT

Destinatário:

SULAMITA DE AGUIAR

Endereço desconhecido

Fica V. Sa. notificado, para os fins e efeitos legais, das datas

designadas dos atos de alienação do(s) ben(s) penhorado(s) no

processo em epígrafe.

1º LEILÃO: 06 DE JUNHO DE 2024 ÀS 12H00, por valor igual ou

superior a avaliação do bem.

2º LEILÃO: 13 DE JUNHO DE 2024 ÀS 12H00, o preço mínimo de

50% da avaliação.

LOCAL:NA MODALIDADE ELETRÔNICA. Na forma online através

do endereço eletrônico www.fbleiloes.com.br, mediante cadastro

prévio, conforme estabelecido neste edital, utilizando-se como

base osart.888 da CLT e seus parágrafos, art.13 da Lei 5.584/70,

art.879, art.895 e art.903 do CPC, Consolidação dos Provimentos

do TRT 12ªRegião, Resolução 236/2016 do CNJ, no que

couber.MODALIDADE DO LEILÃO: EXCLUSIVAMENTE ONLINE.

Descrição do(s) ben(s):

1.A FRAÇÃO IDEAL DE 22.060,60m² (quinhão hereditário) do

imóvel matriculado no Cartório de Registro de Imóveis de Bom

Retiro -SC sob o nº 3.972,pertencenteao Executado Antonio Alcides

de Jesus, inserido numa área maior com 245.888,284m²,sendo um

terreno rural, situado no lugar denominado Paraíso da

Serra,Munícipio de Bom Retiro. Confrontações: ao norte, com terras

de AbrãoMariano da Silva, hoje Brando Mariano da Silva; ao sul,

com o rio

BomRetiro;aleste,comterrasdeManoelBarbosa,eaoeste,comterrasde

CesáriodeAbreuNeto.CadastradonoINCRAsobonº812.021.000.736-

3. Fração mínima de parcelamento 2,00ha. Nome

doImóvel:SítioSãoPedro.Imóvel de Matrícula nº 3.972do CRI de

Bom Retiro/SCImóvel em copropriedade: 52.690,345m² -de Adair

Código para aferir autenticidade deste caderno: 213499
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Marcelino Kuhl, casado comOtilia Marcelino Kuhl (R-1/R-5),

70.253,79m² -Rui José Castanheiro,

casadocomZeliMarcelinoRasch(R-7),126.680,43m²(Partilha)-

deAdirMarcelinodeJesuscasadocomIvoneteCastanheirodeJesus(R-

1/R-3/R-4/R-5).AV-6: Falecimento da Usufrutuária Lidia Castanheiro

Marcelino em 11 de Fevereiro de 2003.R-7: COMPRA E VENDA

–Transmitentes: Adeli Marcelino Teixeira e seu cônjuge, e Zeli

Marcelino Rasch e seu cônjuge; Adquirente: Rui Jose

Castanheiro.AV-8: PENHORA da fração ideal do Executado, o Sr.

Antônio Alcides de Jesus –Processo nº 0000610-

05.2015.5.12.0059, da Vara do Trabalho de Palhoça.R-9: Partilha:

AFraçãodeAdirMarcelinodeJesusesuaesposaIvoneteCastanheirode

Jesus–122.944,13m², está concluído o FORMAL DE PARTILHA Id.

c05819a : MARA RUBIA DE JESUS–12.641,13m²; MARCOS

TADEU MARCELINO-22.060,60m²; CARLOS ALBERTO DE JESUS

-22.060,60m²; PRISCILLA BAUER DE JESUS-22.060,60m²; 

ANTÔNIO ALCIDES DE JESUS-22.060,60m²; EDSON LUIZ

MARCELINO DE JESUS-22.060,60m²;

Inventariante:MaraRubiadeJesus.R-10: INDISPONIBILIDADE de

bens da fração ideaLde 22.060,60m²de Antônio Alcides de Jesus,

processo: nº 0000610-05.2015.5.12.0059, da Vara do Trabalho de

Palhoça.AVALIAÇÃO1:R$164.985,72 (CENTO E SESSENTA E

QUATRO MIL, NOVECENTOS E OITENTA E CINCO REAIS E

SETENTA E DOIS CENTAVOS).2.A FRAÇÃO IDEAL DE

17.345,34m² (quinhão hereditário) do imóvel matriculado no

Cartório de Registro de Imóveis de Bom Retiro -SC sob o nº 3973,

pertencente executado ANTONIO ALCIDES DE JESUS, do

imóvelinserido numa área

maiorcom185.714,284m²,sendoumterrenorural,situadonolugardeno

minadoParaíso da Serra, munícipio de Bom Retiro.

Confrontações: ao norte,com terras de patrimônio municipal de Bom

Retiro; ao sul, com terrasde Olavio Castanheiro; a leste, com terras

de Manoel Barbosa, e aoeste, com terras de Brando Mariano da

Silva. Cadastrado no INCRA sobonº812.021.000.744-

4.Fraçãomínimadeparcelamento,2,00ha.NomedoImóvel:SítioSantoA

ntônio.Imóvel de Matrícula nº3.973, do CRI de Bom

Retiro/SC.Imóvelemcopropriedade:39.795,916m²-

ZenildadeOliveira(R-8),53.061,222m² -Rui José Castanheiro,

casado com Zeli Marcelino Rasch (R-7),90.110,05m² –Espólio de

Adir Marcelino de Jesus e sua esposa

IvoneteCastanheirodeJesus(R-1/R-3/R-4/R-5).AV-6: Falecimento da

Usufrutuária Lidia Castanheiro Marcelino em 11 de Fevereiro de

2003.AV-7: COMPRA E VENDA –Transmitentes: Adeli Marcelino

Teixeira e seu cônjuge, e Zeli Marcelino Rasch e seu cônjuge;

Adquirente: Rui Jose Castanheiro.R-8: COMPRA E VENDA

–Transmitentes: Adair Marcelino Kuhl e sua cônjuge; Adquirente:

Zenilda de Oliveira.AV-9: PENHORA –Processo nº 0000610-

05.2015.5.12.0059, da Vara do Trabalho de Palhoça.R-

10:AFraçãodeAdirMarcelinodeJesusesuaesposaIvoneteCastanheiro

de Jesusa área de 92.857,13m², está concluído FORMAL DE

PARTILHA Id. c05819a : MARA RUBIA DE JESUS–6.130,43m²;

MARCOS TADEU MARCELINO-17.345,34m²;CARLOS ALBERTO

DE JESUS-17.345,34m²;PRISCILLA BAUER DE JESUS; ANTÔNIO

ALCIDES DE JESUS-17.345,34m²; EDSON LUIZ MARCELINO DE

JESUS-17.345,34m²; Inventariante:MaraRubiadeJesus.AV-

11:INDISPONIBILIDADE, de bens da fração idela de 17.345,34m²

de Antônio Alcides de Jesus, processo: nº 0000610-

05.2015.5.12.0059, da Vara do Trabalho de

Palhoça.AVALIAÇÃO2:R$129.840,57(CENTO E VINTE ENOVE

MIL, OITOCENTOS E QUARENTA REAIS E CINQUENTA E SETE

CENTAVOS).3.A FRAÇÃO IDEAL DE 5.312,50m² (quinhão

hereditário) do imóvel matriculado no Cartório de Registro de

Imóveis de Bom Retiro -SC sob o nº 3.974,pertencente ao

Executado Antonio Alcides de Jesus, inserido numa área maior com

63.750,00m², sendo um terreno rural, situado no lugar denominado

Paraíso da

Serra,MunicípiodeBomRetiro.Confrontações:aosul,pelaestradamuni

cipal; ao norte, com terras do patrimônio Municipal; a leste,

comterras de Paulino Marcelino Kuhl e a estrada municipal; e

ao oeste,com terras de Abelardo Marcelino Kuhl, hoje Nabor Kuhl e

terras

deAtilioFaustinodaMota.CadastronoINCRA,sobnº812.021.007.510-

5,parcelamentomínimode2,00ha.Nomedoimóvel:SitioLageado.

Imóvel deMatrícula nº 3.974 doCRI de Bom Retiro/SCImóvel em

copropriedade: 9.107,142,8m² -Adeli Marcelino Teixeira, e seu

esposo Dione Teixeira (R-1), 9.107,142,8m² -Zeli Marcelino Rasch,

e seuesposoSenoRasch(R-1),13.660,714-

deAdairMarcelinoKuhl,casadocomOtiliaMarcelinoKuhl(R-1/R-

5),e31.874,94(Partilha)/deAdirMarcelinodeJesuscasadocomIvonete

CastanheirodeJesus(R-1/R-3/R-4/R-5).AV-6: Falecimento da

Usufrutuária Lidia Castanheiro Marcelino em 11 de Fevereiro de

2003.AV-7: PENHORA –Processo nº 0000610-05.2015.5.12.0059,

da Vara do Trabalho de Palhoça.R-8:

AFraçãodeAdirMarcelinodeJesusesuaesposaIvoneteCastanheirode

Jesus–a área de 31.874,99m², FORMAL DE PARTILHA Id. c05819a

: MARA RUBIA DE JESUS–5.312,49m²;MARCOS TADEU

MARCELINO-5.312,50m²; CARLOS ALBERTO DE JESUS -

5.312,50m²; PRISCILLA BAUER DE JESUS-

5.312,50m²;ANTÔNIO ALCIDES DE JESUS-5.312,50m²; EDSON

LUIZ MARCELINO DE JESUS-

5.312,50m²;Inventariante:MaraRubiadeJesus.AV-9:

INDISPONIBILIDADE, de bens da fração idela de 5.312,50m² de

Código para aferir autenticidade deste caderno: 213499
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Antônio Alcides de Jesus, processo: nº 0000610-05.2015.5.12.0059,

da Vara do Trabalho de

Palhoça.AVALIAÇÃO3:R$39.000,07(TRINTAENOVEMILREAIS, E

SETE CENTAVOS).

Este Juízo adverte que a partir de 1º de março de 2024 é

obrigatório o cadastro de pessoas jurídicas de direito privado

no Domicílio Judicial Eletrônico para recebimento de citações e

intimações de parte sem advogado habilitado no PJe. Faça o

seu cadastro (https://domicilio-eletronico.pdpj.jus.br/).

PALHOCA/SC, 29 de abril de 2024.

BARBARA HELENA DE OLIVEIRA

Diretor de Secretaria

Processo Nº ATOrd-0000610-05.2015.5.12.0059
RECLAMANTE CASSIANO CESAR MARCELINO DE

JESUS

ADVOGADO CARLOS VOLNEI FERREIRA(OAB:
13395/SC)

RECLAMANTE PRISCILLA BAUER DE JESUS

ADVOGADO CARLOS VOLNEI FERREIRA(OAB:
13395/SC)

RECLAMANTE MARLICE BAUER

ADVOGADO CARLOS VOLNEI FERREIRA(OAB:
13395/SC)

RECLAMADO ANTONIO ALCIDES DE JESUS - ME

ADVOGADO JEISON JOSE DE SOUSA(OAB:
21681/SC)

ADVOGADO FRANCIELI MAIARA CORREIA(OAB:
37595/SC)

RECLAMADO SULAMITA DE AGUIAR

ADVOGADO JEISON JOSE DE SOUSA(OAB:
21681/SC)

ADVOGADO FRANCIELI MAIARA CORREIA(OAB:
37595/SC)

RECLAMADO ANTONIO ALCIDES DE JESUS

ADVOGADO JEISON JOSE DE SOUSA(OAB:
21681/SC)

ADVOGADO FRANCIELI MAIARA CORREIA(OAB:
37595/SC)

TERCEIRO
INTERESSADO

ZENILDA DE OLIVEIRA

TERCEIRO
INTERESSADO

EDSON LUIZ MARCELINO DE JESUS

TERCEIRO
INTERESSADO

ANA MARIA GODINHO
CASTANHEIRO

PERITO NARCISO GRANDI

TERCEIRO
INTERESSADO

PRISCILLA BAUER DE JESUS

TERCEIRO
INTERESSADO

ADIR MARCELINO DE JESUS

PERITO LUCIO UBIALLI

PERITO FRIDA CRISTIAN PEREIRA BECKER

TERCEIRO
INTERESSADO

MARCOS TADEU MARCELINO

TERCEIRO
INTERESSADO

ADAIR MARCELINO KUHL

CUSTOS LEGIS MINISTÉRIO PÚBLICO DO
TRABALHO

TERCEIRO
INTERESSADO

CARLOS ALBERTO DE JESUS

TERCEIRO
INTERESSADO

OTILIA MARCELINO KUHL

TERCEIRO
INTERESSADO

ZELI MARCELINO RASCH

LEILOEIRO LUCIO UBIALLI

TERCEIRO
INTERESSADO

MARA RUBIA DE JESUS

TERCEIRO
INTERESSADO

SENO RASCH

Intimado(s)/Citado(s):

  - ANTONIO ALCIDES DE JESUS - ME

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

[CARTA REGISTRADA]

NOTIFICAÇÃO DE LEILÃO - Processo PJe-JT

Destinatário:

ANTONIO ALCIDES DE JESUS - ME

Endereço desconhecido

Fica V. Sa. notificado, para os fins e efeitos legais, das datas

designadas dos atos de alienação do(s) ben(s) penhorado(s) no

processo em epígrafe.

1º LEILÃO: 06 DE JUNHO DE 2024 ÀS 12H00, por valor igual ou

superior a avaliação do bem.

2º LEILÃO: 13 DE JUNHO DE 2024 ÀS 12H00, o preço mínimo de

50% da avaliação.

LOCAL:NA MODALIDADE ELETRÔNICA. Na forma online através

do endereço eletrônico www.fbleiloes.com.br, mediante cadastro

prévio, conforme estabelecido neste edital, utilizando-se como

base osart.888 da CLT e seus parágrafos, art.13 da Lei 5.584/70,

art.879, art.895 e art.903 do CPC, Consolidação dos Provimentos

do TRT 12ªRegião, Resolução 236/2016 do CNJ, no que

couber.MODALIDADE DO LEILÃO: EXCLUSIVAMENTE ONLINE.

Descrição do(s) ben(s):

1.A FRAÇÃO IDEAL DE 22.060,60m² (quinhão hereditário) do

imóvel matriculado no Cartório de Registro de Imóveis de Bom

Retiro -SC sob o nº 3.972,pertencenteao Executado Antonio Alcides

de Jesus, inserido numa área maior com 245.888,284m²,sendo um

terreno rural, situado no lugar denominado Paraíso da

Serra,Munícipio de Bom Retiro. Confrontações: ao norte, com terras

de AbrãoMariano da Silva, hoje Brando Mariano da Silva; ao sul,

com o rio

BomRetiro;aleste,comterrasdeManoelBarbosa,eaoeste,comterrasde

CesáriodeAbreuNeto.CadastradonoINCRAsobonº812.021.000.736-
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3. Fração mínima de parcelamento 2,00ha. Nome

doImóvel:SítioSãoPedro.Imóvel de Matrícula nº 3.972do CRI de

Bom Retiro/SCImóvel em copropriedade: 52.690,345m² -de Adair

Marcelino Kuhl, casado comOtilia Marcelino Kuhl (R-1/R-5),

70.253,79m² -Rui José Castanheiro,

casadocomZeliMarcelinoRasch(R-7),126.680,43m²(Partilha)-

deAdirMarcelinodeJesuscasadocomIvoneteCastanheirodeJesus(R-

1/R-3/R-4/R-5).AV-6: Falecimento da Usufrutuária Lidia Castanheiro

Marcelino em 11 de Fevereiro de 2003.R-7: COMPRA E VENDA

–Transmitentes: Adeli Marcelino Teixeira e seu cônjuge, e Zeli

Marcelino Rasch e seu cônjuge; Adquirente: Rui Jose

Castanheiro.AV-8: PENHORA da fração ideal do Executado, o Sr.

Antônio Alcides de Jesus –Processo nº 0000610-

05.2015.5.12.0059, da Vara do Trabalho de Palhoça.R-9: Partilha:

AFraçãodeAdirMarcelinodeJesusesuaesposaIvoneteCastanheirode

Jesus–122.944,13m², está concluído o FORMAL DE PARTILHA Id.

c05819a : MARA RUBIA DE JESUS–12.641,13m²; MARCOS

TADEU MARCELINO-22.060,60m²; CARLOS ALBERTO DE JESUS

-22.060,60m²; PRISCILLA BAUER DE JESUS-22.060,60m²; 

ANTÔNIO ALCIDES DE JESUS-22.060,60m²; EDSON LUIZ

MARCELINO DE JESUS-22.060,60m²;

Inventariante:MaraRubiadeJesus.R-10: INDISPONIBILIDADE de

bens da fração ideaLde 22.060,60m²de Antônio Alcides de Jesus,

processo: nº 0000610-05.2015.5.12.0059, da Vara do Trabalho de

Palhoça.AVALIAÇÃO1:R$164.985,72 (CENTO E SESSENTA E

QUATRO MIL, NOVECENTOS E OITENTA E CINCO REAIS E

SETENTA E DOIS CENTAVOS).2.A FRAÇÃO IDEAL DE

17.345,34m² (quinhão hereditário) do imóvel matriculado no

Cartório de Registro de Imóveis de Bom Retiro -SC sob o nº 3973,

pertencente executado ANTONIO ALCIDES DE JESUS, do

imóvelinserido numa área

maiorcom185.714,284m²,sendoumterrenorural,situadonolugardeno

minadoParaíso da Serra, munícipio de Bom Retiro.

Confrontações: ao norte,com terras de patrimônio municipal de Bom

Retiro; ao sul, com terrasde Olavio Castanheiro; a leste, com terras

de Manoel Barbosa, e aoeste, com terras de Brando Mariano da

Silva. Cadastrado no INCRA sobonº812.021.000.744-

4.Fraçãomínimadeparcelamento,2,00ha.NomedoImóvel:SítioSantoA

ntônio.Imóvel de Matrícula nº3.973, do CRI de Bom

Retiro/SC.Imóvelemcopropriedade:39.795,916m²-

ZenildadeOliveira(R-8),53.061,222m² -Rui José Castanheiro,

casado com Zeli Marcelino Rasch (R-7),90.110,05m² –Espólio de

Adir Marcelino de Jesus e sua esposa

IvoneteCastanheirodeJesus(R-1/R-3/R-4/R-5).AV-6: Falecimento da

Usufrutuária Lidia Castanheiro Marcelino em 11 de Fevereiro de

2003.AV-7: COMPRA E VENDA –Transmitentes: Adeli Marcelino

Teixeira e seu cônjuge, e Zeli Marcelino Rasch e seu cônjuge;

Adquirente: Rui Jose Castanheiro.R-8: COMPRA E VENDA

–Transmitentes: Adair Marcelino Kuhl e sua cônjuge; Adquirente:

Zenilda de Oliveira.AV-9: PENHORA –Processo nº 0000610-

05.2015.5.12.0059, da Vara do Trabalho de Palhoça.R-

10:AFraçãodeAdirMarcelinodeJesusesuaesposaIvoneteCastanheiro

de Jesusa área de 92.857,13m², está concluído FORMAL DE

PARTILHA Id. c05819a : MARA RUBIA DE JESUS–6.130,43m²;

MARCOS TADEU MARCELINO-17.345,34m²;CARLOS ALBERTO

DE JESUS-17.345,34m²;PRISCILLA BAUER DE JESUS; ANTÔNIO

ALCIDES DE JESUS-17.345,34m²; EDSON LUIZ MARCELINO DE

JESUS-17.345,34m²; Inventariante:MaraRubiadeJesus.AV-

11:INDISPONIBILIDADE, de bens da fração idela de 17.345,34m²

de Antônio Alcides de Jesus, processo: nº 0000610-

05.2015.5.12.0059, da Vara do Trabalho de

Palhoça.AVALIAÇÃO2:R$129.840,57(CENTO E VINTE ENOVE

MIL, OITOCENTOS E QUARENTA REAIS E CINQUENTA E SETE

CENTAVOS).3.A FRAÇÃO IDEAL DE 5.312,50m² (quinhão

hereditário) do imóvel matriculado no Cartório de Registro de

Imóveis de Bom Retiro -SC sob o nº 3.974,pertencente ao

Executado Antonio Alcides de Jesus, inserido numa área maior com

63.750,00m², sendo um terreno rural, situado no lugar denominado

Paraíso da

Serra,MunicípiodeBomRetiro.Confrontações:aosul,pelaestradamuni

cipal; ao norte, com terras do patrimônio Municipal; a leste,

comterras de Paulino Marcelino Kuhl e a estrada municipal; e

ao oeste,com terras de Abelardo Marcelino Kuhl, hoje Nabor Kuhl e

terras

deAtilioFaustinodaMota.CadastronoINCRA,sobnº812.021.007.510-

5,parcelamentomínimode2,00ha.Nomedoimóvel:SitioLageado.

Imóvel deMatrícula nº 3.974 doCRI de Bom Retiro/SCImóvel em

copropriedade: 9.107,142,8m² -Adeli Marcelino Teixeira, e seu

esposo Dione Teixeira (R-1), 9.107,142,8m² -Zeli Marcelino Rasch,

e seuesposoSenoRasch(R-1),13.660,714-

deAdairMarcelinoKuhl,casadocomOtiliaMarcelinoKuhl(R-1/R-

5),e31.874,94(Partilha)/deAdirMarcelinodeJesuscasadocomIvonete

CastanheirodeJesus(R-1/R-3/R-4/R-5).AV-6: Falecimento da

Usufrutuária Lidia Castanheiro Marcelino em 11 de Fevereiro de

2003.AV-7: PENHORA –Processo nº 0000610-05.2015.5.12.0059,

da Vara do Trabalho de Palhoça.R-8:

AFraçãodeAdirMarcelinodeJesusesuaesposaIvoneteCastanheirode

Jesus–a área de 31.874,99m², FORMAL DE PARTILHA Id. c05819a

: MARA RUBIA DE JESUS–5.312,49m²;MARCOS TADEU

MARCELINO-5.312,50m²; CARLOS ALBERTO DE JESUS -

5.312,50m²; PRISCILLA BAUER DE JESUS-

5.312,50m²;ANTÔNIO ALCIDES DE JESUS-5.312,50m²; EDSON
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LUIZ MARCELINO DE JESUS-

5.312,50m²;Inventariante:MaraRubiadeJesus.AV-9:

INDISPONIBILIDADE, de bens da fração idela de 5.312,50m² de

Antônio Alcides de Jesus, processo: nº 0000610-05.2015.5.12.0059,

da Vara do Trabalho de

Palhoça.AVALIAÇÃO3:R$39.000,07(TRINTAENOVEMILREAIS, E

SETE CENTAVOS).

Este Juízo adverte que a partir de 1º de março de 2024 é

obrigatório o cadastro de pessoas jurídicas de direito privado

no Domicílio Judicial Eletrônico para recebimento de citações e

intimações de parte sem advogado habilitado no PJe. Faça o

seu cadastro (https://domicilio-eletronico.pdpj.jus.br/).

PALHOCA/SC, 29 de abril de 2024.

BARBARA HELENA DE OLIVEIRA

Diretor de Secretaria

Processo Nº ATOrd-0001320-49.2020.5.12.0059
RECLAMANTE THAMIRES DA SILVA BERNARDO

SILVI

ADVOGADO WANDERGELL LINS FERNANDES
LEIROZA JUNIOR(OAB: 45210/SC)

RECLAMADO IRIS VANESSA DO PRADO

RECLAMADO DF CENTRO ESPECIALIZADO EM
TERAPIAS ESTETICAS EIRELI - ME

ADVOGADO LEONARDO FLORIANI THIVES(OAB:
21794/SC)

ADVOGADO DEBORA TAINA DOS SANTOS(OAB:
51698/SC)

RECLAMADO LUIZ JOEL DO PRADO

RECLAMADO GEANE CRISTINA FLORES

ADVOGADO CRISTIANO HUNGER
PERFEITO(OAB: 32426/SC)

PERITO CHARLES ANDRE DA SILVEIRA

Intimado(s)/Citado(s):

  - THAMIRES DA SILVA BERNARDO SILVI

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO - Processo PJe-JT

Destinatário:

THAMIRES DA SILVA BERNARDO SILVI

Endereço desconhecido

Considerar-se ciente de que V.Sª poderá, querendo, contraminutar

o agravo de petição interposto pela parte contrária no prazo legal.

Este Juízo adverte que a partir de 1º de março de 2024 é

obrigatório o cadastro de pessoas jurídicas de direito privado

no Domicílio Judicial Eletrônico para recebimento de citações e

intimações de parte sem advogado habilitado no PJe. Faça o

seu cadastro (https://domicilio-eletronico.pdpj.jus.br/).

PALHOCA/SC, 29 de abril de 2024.

CASSIANO WOTROBA

Diretor de Secretaria

Processo Nº ATOrd-0001320-49.2020.5.12.0059
RECLAMANTE THAMIRES DA SILVA BERNARDO

SILVI

ADVOGADO WANDERGELL LINS FERNANDES
LEIROZA JUNIOR(OAB: 45210/SC)

RECLAMADO IRIS VANESSA DO PRADO

RECLAMADO DF CENTRO ESPECIALIZADO EM
TERAPIAS ESTETICAS EIRELI - ME

ADVOGADO LEONARDO FLORIANI THIVES(OAB:
21794/SC)

ADVOGADO DEBORA TAINA DOS SANTOS(OAB:
51698/SC)

RECLAMADO LUIZ JOEL DO PRADO

RECLAMADO GEANE CRISTINA FLORES

ADVOGADO CRISTIANO HUNGER
PERFEITO(OAB: 32426/SC)

PERITO CHARLES ANDRE DA SILVEIRA

Intimado(s)/Citado(s):

  - GEANE CRISTINA FLORES

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO - Processo PJe-JT

Destinatário:

GEANE CRISTINA FLORES

Endereço desconhecido

Considerar-se ciente de que V.Sª poderá, querendo, contraminutar

o agravo de petição interposto pela parte contrária no prazo legal.

Este Juízo adverte que a partir de 1º de março de 2024 é

obrigatório o cadastro de pessoas jurídicas de direito privado

no Domicílio Judicial Eletrônico para recebimento de citações e

intimações de parte sem advogado habilitado no PJe. Faça o

seu cadastro (https://domicilio-eletronico.pdpj.jus.br/).

PALHOCA/SC, 29 de abril de 2024.

CASSIANO WOTROBA

Diretor de Secretaria
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1ª Vara do Trabalho de São José

Notificação

Processo Nº ATSum-0000394-16.2024.5.12.0031
RECLAMANTE DANIEL SILVA DE SOUSA

ADVOGADO MARLON AMARO CARDOSO(OAB:
21220/SC)

RECLAMADO SEARA ALIMENTOS LTDA

ADVOGADO SILVANA NAOMI SAKAI(OAB:
172111/SP)

ADVOGADO JAIME DA VEIGA JUNIOR(OAB:
11245/SC)

RECLAMADO SEARA COMERCIO DE ALIMENTOS
LTDA

ADVOGADO SILVANA NAOMI SAKAI(OAB:
172111/SP)

ADVOGADO JAIME DA VEIGA JUNIOR(OAB:
11245/SC)

RECLAMADO JBS S/A

ADVOGADO SILVANA NAOMI SAKAI(OAB:
172111/SP)

ADVOGADO JAIME DA VEIGA JUNIOR(OAB:
11245/SC)

Intimado(s)/Citado(s):

  - DANIEL SILVA DE SOUSA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

DESTINATÁRIO(A):

DANIEL SILVA DE SOUSA

Fica V. Sa. intimado(a) para se manifestar acerca da resposta e dos

documentos - caso tenham sido acostados-, querendo, no prazo de

15 (quinze) dias, devendo apresentar diferenças, por amostragem,

sob pena de preclusão e indeferimento do pedido.

Este Juízo adverte que a partir de 1º de março de 2024 é

obrigatório o cadastro de pessoas jurídicas de direito privado

no Domicílio Judicial Eletrônico para recebimento de citações e

intimações de parte sem advogado habilitado no PJe. Faça o

seu cadastro (https://domicilio-eletronico.pdpj.jus.br/).

SAO JOSE/SC, 26 de abril de 2024.

DIANA PAULA BERTI

Diretor de Secretaria

Processo Nº ATOrd-0000293-13.2023.5.12.0031
RECLAMANTE CLELIA CLARA DA SILVA

ADVOGADO BRUNA VIEIRA DOS SANTOS(OAB:
36564/SC)

RECLAMADO RH SERVICOS MEDICOS LTDA

ADVOGADO ALTIERES ANTONIO
NASCIMENTO(OAB: 52405/SC)

Intimado(s)/Citado(s):

  - CLELIA CLARA DA SILVA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

DESTINATÁRIO(A):

CLELIA CLARA DA SILVA

Endereço desconhecido

Fica V. Sa. intimado(a) para se manifestar, em cinco dias, acerca do

teor da petição e documento juntado pela parte contrária.

Este Juízo adverte que a partir de 1º de março de 2024 é

obrigatório o cadastro de pessoas jurídicas de direito privado

no Domicílio Judicial Eletrônico para recebimento de citações e

intimações de parte sem advogado habilitado no PJe. Faça o

seu cadastro (https://domicilio-eletronico.pdpj.jus.br/).

SAO JOSE/SC, 26 de abril de 2024.

DIANA PAULA BERTI

Diretor de Secretaria

Processo Nº ATOrd-0000530-47.2023.5.12.0031
RECLAMANTE JUAN FRANCISCO MARCHANT

MUNOZ NETO

ADVOGADO GENESIO ZDRADEK JUNIOR(OAB:
36912/SC)

ADVOGADO FLAVIO SOARES DOS SANTOS
FEIJO(OAB: 46258/SC)

ADVOGADO LUCIANA DEMILLE PINHEIRO
MORAES(OAB: 62636/SC)

RECLAMADO ASSOCIACAO CARIOCA DOS
PROPRIETARIOS DO CAVALO PURO
SANGUE INGLES

ADVOGADO TATIANA GONCALVES
MOREIRA(OAB: 182328/RJ)

ADVOGADO RENATA FREIRE DE ALMEIDA
AVELINO BRAGA(OAB: 181069/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - JUAN FRANCISCO MARCHANT MUNOZ NETO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

DESTINATÁRIO(A):
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JUAN FRANCISCO MARCHANT MUNOZ NETO

Endereço desconhecido

Fica V. Sa. intimado para se manifestar, em 5 (cinco) dias, acerca

da petição da parte ré.

Este Juízo adverte que a partir de 1º de março de 2024 é

obrigatório o cadastro de pessoas jurídicas de direito privado

no Domicílio Judicial Eletrônico para recebimento de citações e

intimações de parte sem advogado habilitado no PJe. Faça o

seu cadastro (https://domicilio-eletronico.pdpj.jus.br/).

SAO JOSE/SC, 26 de abril de 2024.

DIANA PAULA BERTI

Diretor de Secretaria

Processo Nº ATOrd-0000336-47.2023.5.12.0031
RECLAMANTE LUIS FELIPE SANTOS DE MORAIS

ADVOGADO ALBERTO BRANDAO RODRIGUES
NETO(OAB: 59611/SC)

RECLAMADO RC SERVICO DE LATARIA E
PINTURA LTDA

ADVOGADO CARLOS VOLNEI FERREIRA(OAB:
13395/SC)

PERITO GUILHERME WEBER SCHMITT

Intimado(s)/Citado(s):

  - RC SERVICO DE LATARIA E PINTURA LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

DESTINATÁRIO(A):

RC SERVICO DE LATARIA E PINTURA LTDA

Endereço desconhecido

Fica V. Sa. intimado(a) para, querendo, contestar a impugnação aos

cálculos apresentada pela parte contrária.

Este Juízo adverte que a partir de 1º de março de 2024 é

obrigatório o cadastro de pessoas jurídicas de direito privado

no Domicílio Judicial Eletrônico para recebimento de citações e

intimações de parte sem advogado habilitado no PJe. Faça o

seu cadastro (https://domicilio-eletronico.pdpj.jus.br/).

SAO JOSE/SC, 26 de abril de 2024.

ANA PAULA STEFFANI

Servidor

Processo Nº ATOrd-0000070-60.2023.5.12.0031
RECLAMANTE JUAN GREGORIO INDART

ADVOGADO JULIO CESAR ESPINOSA DA
CRUZ(OAB: 93985/RS)

RECLAMADO ESTADO DE SANTA CATARINA

RECLAMADO ASSOCIACAO DE PAIS E
PROFESSORES DA ESCOLA DE
EDUCACAO BASICA NOSSA
SENHORA DA CONCEICAO

PERITO GUILHERME WEBER SCHMITT

Intimado(s)/Citado(s):

  - JUAN GREGORIO INDART

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Destinatário(a):

JUAN GREGORIO INDART

Endereço desconhecido

Fica V. Sa. intimado(a) para retirar a CTPS depositada na

secretaria, em cinco dias.

Este Juízo adverte que a partir de 1º de março de 2024 é

obrigatório o cadastro de pessoas jurídicas de direito privado

no Domicílio Judicial Eletrônico para recebimento de citações e

intimações de parte sem advogado habilitado no PJe. Faça o

seu cadastro (https://domicilio-eletronico.pdpj.jus.br/).

SAO JOSE/SC, 26 de abril de 2024.

ANA PAULA STEFFANI

Servidor

Processo Nº ATSum-0000232-21.2024.5.12.0031
RECLAMANTE MARCELO ANTONIO MAZZOCCO

ADVOGADO MANUEL SERGIO ALVES
DUTRA(OAB: 107745/RS)

ADVOGADO ANGELLINA MAYER MENGUE
MORALES(OAB: 67418/SC)

RECLAMADO ECOTEC TECNOLOGIA E
CONSTRUCOES LTDA

ADVOGADO ALEXANDRE VARELA DE
OLIVEIRA(OAB: 136652/MG)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ECOTEC TECNOLOGIA E CONSTRUCOES LTDA

Código para aferir autenticidade deste caderno: 213499
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            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

DESTINATÁRIO(A):

ECOTEC TECNOLOGIA E CONSTRUCOES LTDA

Endereço desconhecido

Fica V. Sa. intimado para se manifestar, em 5 (cinco) dias, acerca

da petição da parte autora, que informa o inadimplemento do

acordo, presumindo-se, no silêncio, o não pagamento.

Este Juízo adverte que a partir de 1º de março de 2024 é

obrigatório o cadastro de pessoas jurídicas de direito privado

no Domicílio Judicial Eletrônico para recebimento de citações e

intimações de parte sem advogado habilitado no PJe. Faça o

seu cadastro (https://domicilio-eletronico.pdpj.jus.br/).

SAO JOSE/SC, 27 de abril de 2024.

DIANA PAULA BERTI

Diretor de Secretaria

Processo Nº ATOrd-0000339-02.2023.5.12.0031
RECLAMANTE JUCELIA MARQUES DE SIQUEIRA

ADVOGADO MANUEL SERGIO ALVES
DUTRA(OAB: 107745/RS)

ADVOGADO ANGELLINA MAYER MENGUE
MORALES(OAB: 67418/SC)

RECLAMADO ORSEGUPS SEGURANCA E
VIGILANCIA LTDA

ADVOGADO GUSTAVO REGIS DE FIGUEIREDO E
SILVA(OAB: 14807/SC)

ADVOGADO NATALIA SILVESTRI(OAB: 39360/SC)

ADVOGADO HEBER ROSSKAMP FERREIRA(OAB:
22000/SC)

ADVOGADO RAFAEL LUIZ ROVARIS(OAB:
23500/SC)

ADVOGADO BELMIRO PEREIRA JUNIOR(OAB:
4212/SC)

Intimado(s)/Citado(s):

  - JUCELIA MARQUES DE SIQUEIRA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Destinatário(a):

JUCELIA MARQUES DE SIQUEIRA

Endereço desconhecido

Fica V. Sa. intimado(a) para se manifestar em cinco dias acerca da

petição de Id 5d2afe8.

Este Juízo adverte que a partir de 1º de março de 2024 é

obrigatório o cadastro de pessoas jurídicas de direito privado

no Domicílio Judicial Eletrônico para recebimento de citações e

intimações de parte sem advogado habilitado no PJe. Faça o

seu cadastro (https://domicilio-eletronico.pdpj.jus.br/).

SAO JOSE/SC, 27 de abril de 2024.

DIANA PAULA BERTI

Diretor de Secretaria

Processo Nº ATOrd-0000870-88.2023.5.12.0031
RECLAMANTE GABRIEL DE SOUZA CORREIA

ADVOGADO ELAINE SANTOS GOMES(OAB:
42031/SC)

RECLAMADO TATICAL CLUBE E ESCOLA DE
CACA E TIRO ESPORTIVO

ADVOGADO DAVID MEZECO(OAB: 64722/SC)

ADVOGADO VINICIUS ROSS ADRIANO(OAB:
65927/SC)

RECLAMADO TATICAL COMERCIO DE ARMAS E
MUNICOES LTDA - ME

ADVOGADO DAVID MEZECO(OAB: 64722/SC)

ADVOGADO VINICIUS ROSS ADRIANO(OAB:
65927/SC)

PERITO LUIZ GUSTAVO MEIRA

TESTEMUNHA DIEGO CALSING DOS SANTOS

Intimado(s)/Citado(s):

  - GABRIEL DE SOUZA CORREIA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO - MANIFESTAÇÃO SOBRE LAUDO PERICIAL -

complementar

DESTINATÁRIO(A):

GABRIEL DE SOUZA CORREIA

Endereço desconhecido

Fica V. Sa. intimado(a) para se manifestar, no prazo de 5 (cinco)

dias, sobre o laudo pericial complementar, devendo, caso tenha

quesitos que tenham pertinência a ele, apresentá-los no final da

petição e de forma expressa.

Este Juízo adverte que a partir de 1º de março de 2024 é

obrigatório o cadastro de pessoas jurídicas de direito privado

no Domicílio Judicial Eletrônico para recebimento de citações e

Código para aferir autenticidade deste caderno: 213499
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intimações de parte sem advogado habilitado no PJe. Faça o

seu cadastro (https://domicilio-eletronico.pdpj.jus.br/).

SAO JOSE/SC, 28 de abril de 2024.

DIANA PAULA BERTI

Diretor de Secretaria

Processo Nº ATOrd-0000870-88.2023.5.12.0031
RECLAMANTE GABRIEL DE SOUZA CORREIA

ADVOGADO ELAINE SANTOS GOMES(OAB:
42031/SC)

RECLAMADO TATICAL CLUBE E ESCOLA DE
CACA E TIRO ESPORTIVO

ADVOGADO DAVID MEZECO(OAB: 64722/SC)

ADVOGADO VINICIUS ROSS ADRIANO(OAB:
65927/SC)

RECLAMADO TATICAL COMERCIO DE ARMAS E
MUNICOES LTDA - ME

ADVOGADO DAVID MEZECO(OAB: 64722/SC)

ADVOGADO VINICIUS ROSS ADRIANO(OAB:
65927/SC)

PERITO LUIZ GUSTAVO MEIRA

TESTEMUNHA DIEGO CALSING DOS SANTOS

Intimado(s)/Citado(s):

  - TATICAL COMERCIO DE ARMAS E MUNICOES LTDA - ME

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO - MANIFESTAÇÃO SOBRE LAUDO PERICIAL -

complementar

DESTINATÁRIO(A):

TATICAL COMERCIO DE ARMAS E MUNICOES LTDA - ME

Endereço desconhecido

Fica V. Sa. intimado(a) para se manifestar, no prazo de 5 (cinco)

dias, sobre o laudo pericial complementar, devendo, caso tenha

quesitos que tenham pertinência a ele, apresentá-los no final da

petição e de forma expressa.

Este Juízo adverte que a partir de 1º de março de 2024 é

obrigatório o cadastro de pessoas jurídicas de direito privado

no Domicílio Judicial Eletrônico para recebimento de citações e

intimações de parte sem advogado habilitado no PJe. Faça o

seu cadastro (https://domicilio-eletronico.pdpj.jus.br/).

SAO JOSE/SC, 28 de abril de 2024.

DIANA PAULA BERTI

Diretor de Secretaria

Processo Nº ATOrd-0000870-88.2023.5.12.0031
RECLAMANTE GABRIEL DE SOUZA CORREIA

ADVOGADO ELAINE SANTOS GOMES(OAB:
42031/SC)

RECLAMADO TATICAL CLUBE E ESCOLA DE
CACA E TIRO ESPORTIVO

ADVOGADO DAVID MEZECO(OAB: 64722/SC)

ADVOGADO VINICIUS ROSS ADRIANO(OAB:
65927/SC)

RECLAMADO TATICAL COMERCIO DE ARMAS E
MUNICOES LTDA - ME

ADVOGADO DAVID MEZECO(OAB: 64722/SC)

ADVOGADO VINICIUS ROSS ADRIANO(OAB:
65927/SC)

PERITO LUIZ GUSTAVO MEIRA

TESTEMUNHA DIEGO CALSING DOS SANTOS

Intimado(s)/Citado(s):

  - TATICAL CLUBE E ESCOLA DE CACA E TIRO ESPORTIVO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO - MANIFESTAÇÃO SOBRE LAUDO PERICIAL -

complementar

DESTINATÁRIO(A):

TATICAL CLUBE E ESCOLA DE CACA E TIRO ESPORTIVO

Endereço desconhecido

Fica V. Sa. intimado(a) para se manifestar, no prazo de 5 (cinco)

dias, sobre o laudo pericial complementar, devendo, caso tenha

quesitos que tenham pertinência a ele, apresentá-los no final da

petição e de forma expressa.

Este Juízo adverte que a partir de 1º de março de 2024 é

obrigatório o cadastro de pessoas jurídicas de direito privado

no Domicílio Judicial Eletrônico para recebimento de citações e

intimações de parte sem advogado habilitado no PJe. Faça o

seu cadastro (https://domicilio-eletronico.pdpj.jus.br/).

SAO JOSE/SC, 28 de abril de 2024.

DIANA PAULA BERTI

Diretor de Secretaria

Processo Nº ATSum-0001339-37.2023.5.12.0031
RECLAMANTE GRAZIELI PIRES DA ROSA

ADVOGADO JENICE JULIANI MARAFON(OAB:
39243/SC)

RECLAMADO AMBEV S.A.

ADVOGADO FELIPE HACK DE BARROS
FALCAO(OAB: 31050/SC)

ADVOGADO GUNNAR ZIBETTI FAGUNDES(OAB:
56348/RS)

Código para aferir autenticidade deste caderno: 213499
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ADVOGADO MARCELO VIEIRA PAPALEO(OAB:
31043/SC)

ADVOGADO GERALDO CAMPELO DA FONSECA
FILHO(OAB: 19382/PE)

RECLAMADO MAZZINI ADMINISTRACAO E
EMPREITAS LTDA

ADVOGADO SILMARA LINO RODRIGUES(OAB:
264048/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - AMBEV S.A.

  - MAZZINI ADMINISTRACAO E EMPREITAS LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 605d858

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

III – DISPOSITIVO

PELOS FUNDAMENTOS EXPOSTOS, rejeito os embargos de

declaração opostos por GRAZIELI PIRES DA ROSA. Intimem-se as

partes. Nada mais.

    JONY CARLO POETA

    Juiz(a) do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0001339-37.2023.5.12.0031
RECLAMANTE GRAZIELI PIRES DA ROSA

ADVOGADO JENICE JULIANI MARAFON(OAB:
39243/SC)

RECLAMADO AMBEV S.A.

ADVOGADO FELIPE HACK DE BARROS
FALCAO(OAB: 31050/SC)

ADVOGADO GUNNAR ZIBETTI FAGUNDES(OAB:
56348/RS)

ADVOGADO MARCELO VIEIRA PAPALEO(OAB:
31043/SC)

ADVOGADO GERALDO CAMPELO DA FONSECA
FILHO(OAB: 19382/PE)

RECLAMADO MAZZINI ADMINISTRACAO E
EMPREITAS LTDA

ADVOGADO SILMARA LINO RODRIGUES(OAB:
264048/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - GRAZIELI PIRES DA ROSA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 605d858

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

III – DISPOSITIVO

PELOS FUNDAMENTOS EXPOSTOS, rejeito os embargos de

declaração opostos por GRAZIELI PIRES DA ROSA. Intimem-se as

partes. Nada mais.

    JONY CARLO POETA

    Juiz(a) do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0000627-38.2023.5.12.0034
RECLAMANTE MARILIA PLACHI FERREIRA

ADVOGADO RAPHAEL DEICHMANN
MONREAL(OAB: 76893/PR)

ADVOGADO ROBERVAL BORGES CORREA(OAB:
22380/DF)

RECLAMADO EMPRESA BRASILEIRA DE
CORREIOS E TELEGRAFOS

ADVOGADO JORGE ALEXANDRE NIEDERAUER
RAMOS(OAB: 37385/SC)

ADVOGADO WALDA HELENA DOS PASSOS
OLIVEIRA TERCEROS(OAB:
26177/SC)

ADVOGADO JOCEANI KOCHE RITA DO
NASCIMENTO(OAB: 14867/SC)

Intimado(s)/Citado(s):

  - MARILIA PLACHI FERREIRA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 783f2b3

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

III – DISPOSITIVO

PELOS FUNDAMENTOS EXPOSTOS, rejeito os embargos de

declaração opostos por MARÍLIA PLACHI FERREIRA Intimem-se

as partes. Nada mais.

    JONY CARLO POETA

    Juiz(a) do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0000627-38.2023.5.12.0034
RECLAMANTE MARILIA PLACHI FERREIRA

Código para aferir autenticidade deste caderno: 213499



3960/2024 Tribunal Regional do Trabalho da 12ª Região 1301
Data da Disponibilização: Segunda-feira, 29 de Abril de 2024

ADVOGADO RAPHAEL DEICHMANN
MONREAL(OAB: 76893/PR)

ADVOGADO ROBERVAL BORGES CORREA(OAB:
22380/DF)

RECLAMADO EMPRESA BRASILEIRA DE
CORREIOS E TELEGRAFOS

ADVOGADO JORGE ALEXANDRE NIEDERAUER
RAMOS(OAB: 37385/SC)

ADVOGADO WALDA HELENA DOS PASSOS
OLIVEIRA TERCEROS(OAB:
26177/SC)

ADVOGADO JOCEANI KOCHE RITA DO
NASCIMENTO(OAB: 14867/SC)

Intimado(s)/Citado(s):

  - EMPRESA BRASILEIRA DE CORREIOS E TELEGRAFOS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 783f2b3

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

III – DISPOSITIVO

PELOS FUNDAMENTOS EXPOSTOS, rejeito os embargos de

declaração opostos por MARÍLIA PLACHI FERREIRA Intimem-se

as partes. Nada mais.

    JONY CARLO POETA

    Juiz(a) do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0000975-65.2023.5.12.0031
RECLAMANTE ANDRE DOS PASSOS

ADVOGADO AMANDA MENDES(OAB: 34861/SC)

RECLAMADO MUNICIPIO DE SAO JOSE

ADVOGADO JULIANA GRACIOSA PEREIRA(OAB:
17371/SC)

RECLAMADO EDEN PRESTADORA DE SERVICOS
DE LIMPEZA - EIRELI - ME

ADVOGADO JUNIOR SOARES DOS
SANTOS(OAB: 96810/PR)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ANDRE DOS PASSOS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 92303bf

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

III – DISPOSITIVO

PELOS FUNDAMENTOS EXPOSTOS, rejeito os embargos de

declaração opostos por ANDRÉ DOS PASSOS. Intimem-se as

partes. Nada mais.

    JONY CARLO POETA

    Juiz(a) do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0000975-65.2023.5.12.0031
RECLAMANTE ANDRE DOS PASSOS

ADVOGADO AMANDA MENDES(OAB: 34861/SC)

RECLAMADO MUNICIPIO DE SAO JOSE

ADVOGADO JULIANA GRACIOSA PEREIRA(OAB:
17371/SC)

RECLAMADO EDEN PRESTADORA DE SERVICOS
DE LIMPEZA - EIRELI - ME

ADVOGADO JUNIOR SOARES DOS
SANTOS(OAB: 96810/PR)

Intimado(s)/Citado(s):

  - EDEN PRESTADORA DE SERVICOS DE LIMPEZA - EIRELI -
ME

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 92303bf

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

III – DISPOSITIVO

PELOS FUNDAMENTOS EXPOSTOS, rejeito os embargos de

declaração opostos por ANDRÉ DOS PASSOS. Intimem-se as

partes. Nada mais.

    JONY CARLO POETA

    Juiz(a) do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0001014-62.2023.5.12.0031
RECLAMANTE SEBASTIANA DOS SANTOS

FERREIRA

ADVOGADO NEONI VIEIRA JOAQUIM ZAK(OAB:
11847/SC)

RECLAMADO GR SERVICOS E ALIMENTACAO
LTDA.

ADVOGADO FABIO RIVELLI(OAB: 297608/SP)

RECLAMADO UGF SERVICOS HOSPITALARES
S.A.

ADVOGADO RICARDO MIARA SCHUARTS(OAB:
55039/PR)

TESTEMUNHA DEBORA DA SILVA PEREIRA

Código para aferir autenticidade deste caderno: 213499
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PERITO LUIZ GUSTAVO MEIRA

Intimado(s)/Citado(s):

  - GR SERVICOS E ALIMENTACAO LTDA.

  - UGF SERVICOS HOSPITALARES S.A.

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID eb55488

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

III - Dispositivo

PELOS FUNDAMENTOS EXPOSTOS, rejeito as preliminares

suscitadas pelas rés e, no mérito, acolho os pedidos formulados

pela autora, SEBASTIANA DOS SANTOS FERREIRA, condenando

a 1ª ré, GR SERVIÇOS E ALIMENTAÇÃO LTDA. e,

subsidiariamente, a 2ª ré, UGF SERVIÇOS HOSPITALARES S.A.,

ao pagamento de: (a) diferenças do adicional de insalubridade,

assim consideradas aquelas existentes entre o pago (grau médio –

20%) e o devido (grau máximo – 40%), a serem apuradas sobre o

valor correspondente do salário-mínimo nacional, e reflexos no 13º

salário, nas férias com 1/3 e no FGTS com 40% (este deve ser

depositado na conta vinculada da autora e, após, a ela liberado,

salvo se optante do saque aniversário – art. 26, §único, da Lei nº.

8.036/90); (b) indenização substitutiva da estabilidade provisória

conferida às gestantes, correspondentes aos salários do período de

16/08/2023 até 07/07/2024, além de 13º salário, férias com 1/3 e

FGTS com 40%; (c) indenização correspondente ao tempo

suprimido do intervalo intrajornada com o adicional de 50% sobre o

valor da remuneração da hora normal de trabalho por dia em que

violado o intervalo intrajornada mínimo legal de uma hora. Pagará,

ainda, honorários periciais no importe de R$ 1.939,17. Concedo à

autora os benefícios da assistência judiciária gratuita. Em razão dos

acolhimentos contidos na presente sentença, condeno as rés (ré

principal e, subsidiariamente, a 2ª ré) ao pagamento de honorários

sucumbenciais em favor do procurador da autora, os quais,

considerando os requisitos elencados no §2º do art. 791-A da CLT,

arbitro em 10% (média dos limites fixados em lei) do valor dos

pedidos acolhidos. A condenação deverá respeitar os

parâmetros descritos na fundamentação, que passa a integrar

o dispositivo. Liquidação da sentença por simples cálculos,

devendo ser observada a Tese Jurídica nº. 06 do e. TRT/SC, “os

valores indicados aos pedidos constantes da petição inicial limitam

o montante a ser auferido em eventual condenação” (IRDR n.

0000323-49.2020.5.12.0000), salvo quanto à atualização monetária

e aos juros não contemplados no cálculo. Juros e correção

monetária na forma definida pelo STF na ADC n. 58: incidência do

IPCA-E na fase pré-judicial e, a partir do ajuizamento da

reclamatória trabalhista, a incidência da taxa SELIC (art. 406 do

Código Civil). Deverá ser observada a época própria. Custas pelas

rés, sobre o valor de R$ 12.000,00, no importe de R$ 240,00,

sujeitas à complementação. Comprovem as reclamadas quando do

pagamento da execução o recolhimento da parcela referente ao

imposto de renda, bem como proceda ao recolhimento das

contribuições à Previdência Social, nos termos da fundamentação,

mediante a expedição de GFIP retificadoras quanto aos meses em

que o salário de contribuição foi reconhecido como maior àquele

informado à Receita Federal do Brasil, observando-se a

Recomendação CR n. 02/2019. Cumpra-se após o trânsito em

julgado. Intimem-se as partes. Nada mais.

    JONY CARLO POETA

    Juiz(a) do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0001014-62.2023.5.12.0031
RECLAMANTE SEBASTIANA DOS SANTOS

FERREIRA

ADVOGADO NEONI VIEIRA JOAQUIM ZAK(OAB:
11847/SC)

RECLAMADO GR SERVICOS E ALIMENTACAO
LTDA.

ADVOGADO FABIO RIVELLI(OAB: 297608/SP)

RECLAMADO UGF SERVICOS HOSPITALARES
S.A.

ADVOGADO RICARDO MIARA SCHUARTS(OAB:
55039/PR)

TESTEMUNHA DEBORA DA SILVA PEREIRA

PERITO LUIZ GUSTAVO MEIRA

Intimado(s)/Citado(s):

  - SEBASTIANA DOS SANTOS FERREIRA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID eb55488

Código para aferir autenticidade deste caderno: 213499
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proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

III - Dispositivo

PELOS FUNDAMENTOS EXPOSTOS, rejeito as preliminares

suscitadas pelas rés e, no mérito, acolho os pedidos formulados

pela autora, SEBASTIANA DOS SANTOS FERREIRA, condenando

a 1ª ré, GR SERVIÇOS E ALIMENTAÇÃO LTDA. e,

subsidiariamente, a 2ª ré, UGF SERVIÇOS HOSPITALARES S.A.,

ao pagamento de: (a) diferenças do adicional de insalubridade,

assim consideradas aquelas existentes entre o pago (grau médio –

20%) e o devido (grau máximo – 40%), a serem apuradas sobre o

valor correspondente do salário-mínimo nacional, e reflexos no 13º

salário, nas férias com 1/3 e no FGTS com 40% (este deve ser

depositado na conta vinculada da autora e, após, a ela liberado,

salvo se optante do saque aniversário – art. 26, §único, da Lei nº.

8.036/90); (b) indenização substitutiva da estabilidade provisória

conferida às gestantes, correspondentes aos salários do período de

16/08/2023 até 07/07/2024, além de 13º salário, férias com 1/3 e

FGTS com 40%; (c) indenização correspondente ao tempo

suprimido do intervalo intrajornada com o adicional de 50% sobre o

valor da remuneração da hora normal de trabalho por dia em que

violado o intervalo intrajornada mínimo legal de uma hora. Pagará,

ainda, honorários periciais no importe de R$ 1.939,17. Concedo à

autora os benefícios da assistência judiciária gratuita. Em razão dos

acolhimentos contidos na presente sentença, condeno as rés (ré

principal e, subsidiariamente, a 2ª ré) ao pagamento de honorários

sucumbenciais em favor do procurador da autora, os quais,

considerando os requisitos elencados no §2º do art. 791-A da CLT,

arbitro em 10% (média dos limites fixados em lei) do valor dos

pedidos acolhidos. A condenação deverá respeitar os

parâmetros descritos na fundamentação, que passa a integrar

o dispositivo. Liquidação da sentença por simples cálculos,

devendo ser observada a Tese Jurídica nº. 06 do e. TRT/SC, “os

valores indicados aos pedidos constantes da petição inicial limitam

o montante a ser auferido em eventual condenação” (IRDR n.

0000323-49.2020.5.12.0000), salvo quanto à atualização monetária

e aos juros não contemplados no cálculo. Juros e correção

monetária na forma definida pelo STF na ADC n. 58: incidência do

IPCA-E na fase pré-judicial e, a partir do ajuizamento da

reclamatória trabalhista, a incidência da taxa SELIC (art. 406 do

Código Civil). Deverá ser observada a época própria. Custas pelas

rés, sobre o valor de R$ 12.000,00, no importe de R$ 240,00,

sujeitas à complementação. Comprovem as reclamadas quando do

pagamento da execução o recolhimento da parcela referente ao

imposto de renda, bem como proceda ao recolhimento das

contribuições à Previdência Social, nos termos da fundamentação,

mediante a expedição de GFIP retificadoras quanto aos meses em

que o salário de contribuição foi reconhecido como maior àquele

informado à Receita Federal do Brasil, observando-se a

Recomendação CR n. 02/2019. Cumpra-se após o trânsito em

julgado. Intimem-se as partes. Nada mais.

    JONY CARLO POETA

    Juiz(a) do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0000135-21.2024.5.12.0031
RECLAMANTE ZILMA DA SILVA SANTOS

ADVOGADO RAMON NEVES MELLO(OAB:
27083/SC)

ADVOGADO CAROLINE SANT ANA
FRANCO(OAB: 50235/SC)

RECLAMADO SEARA ALIMENTOS LTDA

ADVOGADO SILVANA NAOMI SAKAI(OAB:
172111/SP)

ADVOGADO JAIME DA VEIGA JUNIOR(OAB:
11245/SC)

PERITO ALEXANDRE BOEING VOLPATO

Intimado(s)/Citado(s):

  - ZILMA DA SILVA SANTOS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO - MANIFESTAÇÃO SOBRE LAUDO PERICIAL

DESTINATÁRIO(A):

ZILMA DA SILVA SANTOS

Endereço desconhecido

Fica V. Sa. intimado(a) para se manifestar, no prazo de 5 (cinco)

dias, sobre o laudo pericial, devendo, caso tenha quesitos

complementares, apresentá-los no final da petição e de forma

expressa.

Este Juízo adverte que a partir de 1º de março de 2024 é

obrigatório o cadastro de pessoas jurídicas de direito privado

no Domicílio Judicial Eletrônico para recebimento de citações e
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3960/2024 Tribunal Regional do Trabalho da 12ª Região 1304
Data da Disponibilização: Segunda-feira, 29 de Abril de 2024

intimações de parte sem advogado habilitado no PJe. Faça o

seu cadastro (https://domicilio-eletronico.pdpj.jus.br/).

SAO JOSE/SC, 29 de abril de 2024.

DIANA PAULA BERTI

Diretor de Secretaria

Processo Nº ATOrd-0000135-21.2024.5.12.0031
RECLAMANTE ZILMA DA SILVA SANTOS

ADVOGADO RAMON NEVES MELLO(OAB:
27083/SC)

ADVOGADO CAROLINE SANT ANA
FRANCO(OAB: 50235/SC)

RECLAMADO SEARA ALIMENTOS LTDA

ADVOGADO SILVANA NAOMI SAKAI(OAB:
172111/SP)

ADVOGADO JAIME DA VEIGA JUNIOR(OAB:
11245/SC)

PERITO ALEXANDRE BOEING VOLPATO

Intimado(s)/Citado(s):

  - SEARA ALIMENTOS LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO - MANIFESTAÇÃO SOBRE LAUDO PERICIAL

DESTINATÁRIO(A):

SEARA ALIMENTOS LTDA

Endereço desconhecido

Fica V. Sa. intimado(a) para se manifestar, no prazo de 5 (cinco)

dias, sobre o laudo pericial, devendo, caso tenha quesitos

complementares, apresentá-los no final da petição e de forma

expressa.

Este Juízo adverte que a partir de 1º de março de 2024 é

obrigatório o cadastro de pessoas jurídicas de direito privado

no Domicílio Judicial Eletrônico para recebimento de citações e

intimações de parte sem advogado habilitado no PJe. Faça o

seu cadastro (https://domicilio-eletronico.pdpj.jus.br/).

SAO JOSE/SC, 29 de abril de 2024.

DIANA PAULA BERTI

Diretor de Secretaria

Processo Nº ATOrd-0000367-33.2024.5.12.0031
RECLAMANTE ALISSON SILVA

ADVOGADO DAVI BARBOSA GONCALVES(OAB:
45083/SC)

ADVOGADO CAMILO WIRGINIO DE SOUZA
NETO(OAB: 45086/SC)

RECLAMADO SP2 COMERCIO LTDA

ADVOGADO FABIANO PINHEIRO
GUIMARAES(OAB: 10494/SC)

RECLAMADO METALURGICA SARAIVA INDUSTRIA
E COMERCIO LTDA

ADVOGADO FABIANO PINHEIRO
GUIMARAES(OAB: 10494/SC)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ALISSON SILVA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

DESTINATÁRIO(A):

ALISSON SILVA

Fica V. Sa. intimado(a) para se manifestar acerca da resposta e dos

documentos - caso tenham sido acostados-, querendo, no prazo de

15 (quinze) dias, devendo apresentar diferenças, por amostragem,

sob pena de preclusão e indeferimento do pedido.

Este Juízo adverte que a partir de 1º de março de 2024 é

obrigatório o cadastro de pessoas jurídicas de direito privado

no Domicílio Judicial Eletrônico para recebimento de citações e

intimações de parte sem advogado habilitado no PJe. Faça o

seu cadastro (https://domicilio-eletronico.pdpj.jus.br/).

SAO JOSE/SC, 29 de abril de 2024.

DIANA PAULA BERTI

Diretor de Secretaria

Processo Nº ATOrd-0001114-51.2022.5.12.0031
RECLAMANTE FELIPE CASTRO DO CARMO

ADVOGADO IRINEU GEHLEN FILHO(OAB:
58918/SC)

ADVOGADO ESPEDITO ANTONIO PADILHA
JUNIOR(OAB: 87264/RS)

RECLAMADO CONTACT SMART
TELEATENDIMENTO EIRELI - EPP

ADVOGADO PAULO ROBERTO DOMINGUES
MARIANO(OAB: 57362/RS)

ADVOGADO VALCENIR FARIAS(OAB: 40366/SC)

RECLAMADO CLARO S.A.

ADVOGADO EMERSON RONALD GONCALVES
MACHADO(OAB: 18691/SC)

ADVOGADO MARCELO VALLS SILVA(OAB:
33874/SC)

PERITO GUILHERME WEBER SCHMITT

Intimado(s)/Citado(s):

  - FELIPE CASTRO DO CARMO
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            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

DESTINATÁRIO(A):

FELIPE CASTRO DO CARMO

Fica V. Sa. intimado(a) para ciência de que os valores foram

transferidos para as contas bancárias, conforme comprovantes

juntados aos autos.

Este Juízo adverte que a partir de 1º de março de 2024 é

obrigatório o cadastro de pessoas jurídicas de direito privado

no Domicílio Judicial Eletrônico para recebimento de citações e

intimações de parte sem advogado habilitado no PJe. Faça o

seu cadastro (https://domicilio-eletronico.pdpj.jus.br/).

SAO JOSE/SC, 29 de abril de 2024.

DIANA PAULA BERTI

Diretor de Secretaria

Processo Nº ATOrd-0001375-79.2023.5.12.0031
RECLAMANTE FABIANA PAOLA DIAS

ADVOGADO MARLON AMARO CARDOSO(OAB:
21220/SC)

RECLAMADO JBS S/A

ADVOGADO SILVANA NAOMI SAKAI(OAB:
172111/SP)

ADVOGADO JAIME DA VEIGA JUNIOR(OAB:
11245/SC)

RECLAMADO SEARA ALIMENTOS LTDA

ADVOGADO SILVANA NAOMI SAKAI(OAB:
172111/SP)

ADVOGADO JAIME DA VEIGA JUNIOR(OAB:
11245/SC)

RECLAMADO SEARA COMERCIO DE ALIMENTOS
LTDA

ADVOGADO SILVANA NAOMI SAKAI(OAB:
172111/SP)

ADVOGADO JAIME DA VEIGA JUNIOR(OAB:
11245/SC)

PERITO ANDRE CESCONETO EVANGELISTA

PERITO ALEXANDRE BOEING VOLPATO

Intimado(s)/Citado(s):

  - FABIANA PAOLA DIAS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 2b97d5a

proferido nos autos.

DESPACHO

Aguarde-se pela audiência já designada.

SAO JOSE/SC, 29 de abril de 2024.

    FABIO AUGUSTO DADALT

    Juiz(a) do Trabalho Substituto(a)

Processo Nº ATOrd-0001375-79.2023.5.12.0031
RECLAMANTE FABIANA PAOLA DIAS

ADVOGADO MARLON AMARO CARDOSO(OAB:
21220/SC)

RECLAMADO JBS S/A

ADVOGADO SILVANA NAOMI SAKAI(OAB:
172111/SP)

ADVOGADO JAIME DA VEIGA JUNIOR(OAB:
11245/SC)

RECLAMADO SEARA ALIMENTOS LTDA

ADVOGADO SILVANA NAOMI SAKAI(OAB:
172111/SP)

ADVOGADO JAIME DA VEIGA JUNIOR(OAB:
11245/SC)

RECLAMADO SEARA COMERCIO DE ALIMENTOS
LTDA

ADVOGADO SILVANA NAOMI SAKAI(OAB:
172111/SP)

ADVOGADO JAIME DA VEIGA JUNIOR(OAB:
11245/SC)

PERITO ANDRE CESCONETO EVANGELISTA

PERITO ALEXANDRE BOEING VOLPATO

Intimado(s)/Citado(s):

  - JBS S/A

  - SEARA ALIMENTOS LTDA

  - SEARA COMERCIO DE ALIMENTOS LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 2b97d5a

proferido nos autos.

DESPACHO

Aguarde-se pela audiência já designada.

SAO JOSE/SC, 29 de abril de 2024.

    FABIO AUGUSTO DADALT

    Juiz(a) do Trabalho Substituto(a)

Processo Nº ATSum-0000317-07.2024.5.12.0031
RECLAMANTE LUISANA AURISTELA MALAVE

ADVOGADO GISELE LANA(OAB: 30275/SC)

RECLAMADO SPAL INDUSTRIA BRASILEIRA DE
BEBIDAS S/A

ADVOGADO CINTIA BERNARDO DOS
SANTOS(OAB: 55130/SC)
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ADVOGADO JOSE PEDRO PEDRASSANI(OAB:
40907/RS)

ADVOGADO GIANÍTALO GERMANI(OAB:
158435/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - SPAL INDUSTRIA BRASILEIRA DE BEBIDAS S/A

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 8f94559

proferido nos autos.

DESPACHO

O presente processo tramita no rito sumaríssimo, portanto,

conforme Art. 852-H da CLT, eventual perícia será designada por

ocasião da audiência de instrução.

Foi requerida aprodução de prova testemunhal.

Diante disso, nos termos do artigo 3º da RECOMENDAÇÃO Nº

02/GCGJT, DE 24 DE OUTUBRO DE 2022 e do artigo 2º da

PORTARIA CONJUNTA SEAP/GVP/SECOR Nº 224, DE 4 DE

NOVEMBRO DE 2022,determino:

a) incluam-se os autos em pauta para instrução, no dia

9.7.2024, às 09h00min, por meio deaudiência a ser realizada pela

modalidade telepresencial, através da ferramenta Zoom;

b) as partes deverão participar para depor na audiência

designada, sob pena de confissão. Ficam advertidas as partes de

que a não participação injustificada na audiência telepresencial

(videoconferência) equivale ao não comparecimento para os fins

das sanções previstas na legislação processual e trabalhista;

É necessário o requerimento antecipado de intérprete de

LIBRAS para audiência, no prazo mínimo de cinco dias, se for

participar do ato pessoa surda ou com deficiência auditiva

(parágrafo único do art. 14 da Resolução CSJT 218/2018).

c) com relação à prova testemunhal, as partes ficam cientes de que:

c.1) testemunha trazida independentemente de intimação

judicial:caberá à parte/procurador encaminhar à testemunha o

linkde acesso ao ambiente virtual por e-mail, WhatsApp ou outro

meio eletrônico, sendo que a comprovação de tal encaminhamento

servirá como prova de convite da testemunha caso esta não

compareça na audiência, sob pena de prosseguimento da audiência

sem inquirição da testemunha ausente sem comprovação do

convite.

c.2) testemunha intimada pelo Juízo: deverá a parte requerer

expressamente a intimação pelo Juízo, bem como informar, até 5

(cinco) dias úteis antes da audiência, o nome e qualificação da

testemunha e, em especial,meios eletrônicos de contato, tais como

e-mail e WhatsApp, para recebimento da intimação e envio do link

para participação da audiência.

d) eventual pedido de juntada de documentos ou expedição de

ofício deverá ser reiterado por ocasião da audiência de

instrução, oportunidade em que será apreciado;

e) intimem-se as partes para ciência da audiência designada e do

presente despacho, ficando cientes de que o link para ingresso

no ambiente virtual da audiência é o seguinte (acesso

preferencialmente pelo navegador Google Chrome): https://trt12-

jus-br.zoom.us/j/8104404336

f) em caso de utilização de smartphone ou tablet, com o aplicativo

Zoom Cloud Meetings, o ID da reunião é o seguinte: 810 440 4336;

e

g) eventuais problemas técnicos que impeçam o ingresso das

partes e/ou procuradores no ambiente virtual da audiência devem

ser comunicados previamente ou até o encerramento da audiência

p o r  m e i o  d e  p e t i ç ã o  n o s  a u t o s ,  e - m a i l  d a  V a r a

(1vara_soo@trt12.jus.br) ou WhatsApp - (48) 3216-4311, sob pena

de a parte e/ou seu procurador serem considerados ausentes.

SAO JOSE/SC, 29 de abril de 2024.

    FABIO AUGUSTO DADALT

    Juiz(a) do Trabalho Substituto(a)

Processo Nº ATSum-0000317-07.2024.5.12.0031
RECLAMANTE LUISANA AURISTELA MALAVE

ADVOGADO GISELE LANA(OAB: 30275/SC)

RECLAMADO SPAL INDUSTRIA BRASILEIRA DE
BEBIDAS S/A

ADVOGADO CINTIA BERNARDO DOS
SANTOS(OAB: 55130/SC)

ADVOGADO JOSE PEDRO PEDRASSANI(OAB:
40907/RS)

ADVOGADO GIANÍTALO GERMANI(OAB:
158435/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - LUISANA AURISTELA MALAVE

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 8f94559

proferido nos autos.

DESPACHO

O presente processo tramita no rito sumaríssimo, portanto,

conforme Art. 852-H da CLT, eventual perícia será designada por
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ocasião da audiência de instrução.

Foi requerida aprodução de prova testemunhal.

Diante disso, nos termos do artigo 3º da RECOMENDAÇÃO Nº

02/GCGJT, DE 24 DE OUTUBRO DE 2022 e do artigo 2º da

PORTARIA CONJUNTA SEAP/GVP/SECOR Nº 224, DE 4 DE

NOVEMBRO DE 2022,determino:

a) incluam-se os autos em pauta para instrução, no dia

9.7.2024, às 09h00min, por meio deaudiência a ser realizada pela

modalidade telepresencial, através da ferramenta Zoom;

b) as partes deverão participar para depor na audiência

designada, sob pena de confissão. Ficam advertidas as partes de

que a não participação injustificada na audiência telepresencial

(videoconferência) equivale ao não comparecimento para os fins

das sanções previstas na legislação processual e trabalhista;

É necessário o requerimento antecipado de intérprete de

LIBRAS para audiência, no prazo mínimo de cinco dias, se for

participar do ato pessoa surda ou com deficiência auditiva

(parágrafo único do art. 14 da Resolução CSJT 218/2018).

c) com relação à prova testemunhal, as partes ficam cientes de que:

c.1) testemunha trazida independentemente de intimação

judicial:caberá à parte/procurador encaminhar à testemunha o

linkde acesso ao ambiente virtual por e-mail, WhatsApp ou outro

meio eletrônico, sendo que a comprovação de tal encaminhamento

servirá como prova de convite da testemunha caso esta não

compareça na audiência, sob pena de prosseguimento da audiência

sem inquirição da testemunha ausente sem comprovação do

convite.

c.2) testemunha intimada pelo Juízo: deverá a parte requerer

expressamente a intimação pelo Juízo, bem como informar, até 5

(cinco) dias úteis antes da audiência, o nome e qualificação da

testemunha e, em especial,meios eletrônicos de contato, tais como

e-mail e WhatsApp, para recebimento da intimação e envio do link

para participação da audiência.

d) eventual pedido de juntada de documentos ou expedição de

ofício deverá ser reiterado por ocasião da audiência de

instrução, oportunidade em que será apreciado;

e) intimem-se as partes para ciência da audiência designada e do

presente despacho, ficando cientes de que o link para ingresso

no ambiente virtual da audiência é o seguinte (acesso

preferencialmente pelo navegador Google Chrome): https://trt12-

jus-br.zoom.us/j/8104404336

f) em caso de utilização de smartphone ou tablet, com o aplicativo

Zoom Cloud Meetings, o ID da reunião é o seguinte: 810 440 4336;

e

g) eventuais problemas técnicos que impeçam o ingresso das

partes e/ou procuradores no ambiente virtual da audiência devem

ser comunicados previamente ou até o encerramento da audiência

p o r  m e i o  d e  p e t i ç ã o  n o s  a u t o s ,  e - m a i l  d a  V a r a

(1vara_soo@trt12.jus.br) ou WhatsApp - (48) 3216-4311, sob pena

de a parte e/ou seu procurador serem considerados ausentes.

SAO JOSE/SC, 29 de abril de 2024.

    FABIO AUGUSTO DADALT

    Juiz(a) do Trabalho Substituto(a)

Processo Nº ATSum-0000423-03.2023.5.12.0031
RECLAMANTE MARCELO CORREA

ADVOGADO ROGER ANTONIO LAMIN(OAB:
65244/SC)

RECLAMADO FERNANDES AUTOMOVEIS LTDA

Intimado(s)/Citado(s):

  - MARCELO CORREA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 629bf51

proferido nos autos.

DESPACHO

Verifiquem-se, pelos convênios disponíveis, endereços diferentes

de sócios da reclamada.

Após, intimem-se na pessoa deles. Se negativo, intime-se por edital.

SAO JOSE/SC, 29 de abril de 2024.

    FABIO AUGUSTO DADALT

    Juiz(a) do Trabalho Substituto(a)

Processo Nº ATOrd-0000448-79.2024.5.12.0031
RECLAMANTE VICTOR DE MORAIS

ADVOGADO FELIPE ESPINDOLA
CARMONA(OAB: 60434/RS)

RECLAMADO PORTAMALOTE LTDA

Intimado(s)/Citado(s):

  - VICTOR DE MORAIS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 1cd95bb

proferido nos autos.
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DESPACHO

Sob as cominações do parágrafo único do artigo 321 do CPC,

intime-se o reclamante para que emende a inicial, no prazo de 15

(quinze) dias, informando novo endereço e/ou meio eletrônico de

contato da reclamada PORTAMALOTE LTDA, visto que negativa a

citação no endereço informado.

SAO JOSE/SC, 29 de abril de 2024.

    FABIO AUGUSTO DADALT

    Juiz(a) do Trabalho Substituto(a)

Processo Nº ATOrd-0000383-55.2022.5.12.0031
RECLAMANTE ANDERSON CARLOS CORREIA

ADVOGADO BRUNO DAL BO PAMPLONA(OAB:
30099/SC)

RECLAMADO CONTACT SMART
TELEATENDIMENTO EIRELI - EPP

ADVOGADO PAULO ROBERTO DOMINGUES
MARIANO(OAB: 57362/RS)

ADVOGADO VALCENIR FARIAS(OAB: 40366/SC)

RECLAMADO CLARO S.A.

ADVOGADO EMERSON RONALD GONCALVES
MACHADO(OAB: 18691/SC)

ADVOGADO MARCELO VALLS SILVA(OAB:
33874/SC)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ANDERSON CARLOS CORREIA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID b02f003

proferido nos autos.

DESPACHO

Prossiga-se com todos os atos de execução somente em relação ao

demandado CONTACT SMART TELEATENDIMENTO EIRELI -

EPP.

SAO JOSE/SC, 29 de abril de 2024.

    FABIO AUGUSTO DADALT

    Juiz(a) do Trabalho Substituto(a)

Processo Nº ATSum-0001095-11.2023.5.12.0031
RECLAMANTE YOHANN DAVIS NASCIMENTO

TAVEIRA FREIRE

ADVOGADO ANESIO KNOTH(OAB: 11837/SC)

RECLAMADO POSTO VIAMAR COMERCIO DE
COMBUSTIVEIS LTDA

ADVOGADO EMERSON RONALD GONCALVES
MACHADO(OAB: 18691/SC)

PERITO GUILHERME WEBER SCHMITT

Intimado(s)/Citado(s):

  - POSTO VIAMAR COMERCIO DE COMBUSTIVEIS LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID 271d0d1

proferida nos autos.

DECISÃO

Cite-se a parte executada para pagar ou garantir a execução,

comprovando nos autos, em 48 horas, observando que o não

pagamento no prazo acarretará, além das cominações de praxe, a

incidência da multa de 20% sobre o INSS devido, nos termos da

Súmula nº 80, do TRT/SC.

Discriminação do valor:

Principal .......................................................................... R$

26.483,32

Honorários sucumb. proc. autor .................................. R$ 2.670,66

Honorários periciais - contador .................................... R$1.100,00

INSS .................................................................................. R$ 939,13

Custas ............................................................................... R$ 601,86

TOTAL (em 30/04/2024) ............................................. R$ 31.794,97

Provisão de multa 20% sobre INSS .......................... R$ 178,19

Decorrido o prazo legal sem pagamento ou garantia da execução,

inclua-se nos cálculos a multa de 20% sobre o INSS devido, nos

termos da Súmula nº 80, do TRT/SC e, nos termos da

Recomendação CR nº 05/2018,proceda-se à penhora e bloqueio de

numerário em contas do(s) executado(s), via SISBAJUD. Ficam

desde já autorizadas ordens a qualquer tempo, até a garantia da

execução.

Se negativo, verifique-se pelo convênio RENAJUD a existência de

veículos e inclua-se restrição de transferência.

Pelos demais convênios que este juízo aderiu, verifique-se a

existência de outros bens passíveis de penhora, registrando a

indisponibilidade. A expedição de mandado de penhora de bem

específico, ou de tantos bens quantos bastem, também está

autorizada.

Não garantida a execução em 45 dias, para os efeitos dos artigos

642-A e 883-A da CLT registre-se o(s) executado(s) no Banco

Nacional de Devedores Trabalhistas, BNDT, na condição de

Positivo.

SAO JOSE/SC, 29 de abril de 2024.

    FABIO AUGUSTO DADALT

    Juiz(a) do Trabalho Substituto(a)

Código para aferir autenticidade deste caderno: 213499



3960/2024 Tribunal Regional do Trabalho da 12ª Região 1309
Data da Disponibilização: Segunda-feira, 29 de Abril de 2024

Processo Nº ATOrd-0000383-55.2022.5.12.0031
RECLAMANTE ANDERSON CARLOS CORREIA

ADVOGADO BRUNO DAL BO PAMPLONA(OAB:
30099/SC)

RECLAMADO CONTACT SMART
TELEATENDIMENTO EIRELI - EPP

ADVOGADO PAULO ROBERTO DOMINGUES
MARIANO(OAB: 57362/RS)

ADVOGADO VALCENIR FARIAS(OAB: 40366/SC)

RECLAMADO CLARO S.A.

ADVOGADO EMERSON RONALD GONCALVES
MACHADO(OAB: 18691/SC)

ADVOGADO MARCELO VALLS SILVA(OAB:
33874/SC)

Intimado(s)/Citado(s):

  - CLARO S.A.

  - CONTACT SMART TELEATENDIMENTO EIRELI - EPP

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID b02f003

proferido nos autos.

DESPACHO

Prossiga-se com todos os atos de execução somente em relação ao

demandado CONTACT SMART TELEATENDIMENTO EIRELI -

EPP.

SAO JOSE/SC, 29 de abril de 2024.

    FABIO AUGUSTO DADALT

    Juiz(a) do Trabalho Substituto(a)

Processo Nº ATSum-0001095-11.2023.5.12.0031
RECLAMANTE YOHANN DAVIS NASCIMENTO

TAVEIRA FREIRE

ADVOGADO ANESIO KNOTH(OAB: 11837/SC)

RECLAMADO POSTO VIAMAR COMERCIO DE
COMBUSTIVEIS LTDA

ADVOGADO EMERSON RONALD GONCALVES
MACHADO(OAB: 18691/SC)

PERITO GUILHERME WEBER SCHMITT

Intimado(s)/Citado(s):

  - YOHANN DAVIS NASCIMENTO TAVEIRA FREIRE

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID 271d0d1

proferida nos autos.

DECISÃO

Cite-se a parte executada para pagar ou garantir a execução,

comprovando nos autos, em 48 horas, observando que o não

pagamento no prazo acarretará, além das cominações de praxe, a

incidência da multa de 20% sobre o INSS devido, nos termos da

Súmula nº 80, do TRT/SC.

Discriminação do valor:

Principal .......................................................................... R$

26.483,32

Honorários sucumb. proc. autor .................................. R$ 2.670,66

Honorários periciais - contador .................................... R$1.100,00

INSS .................................................................................. R$ 939,13

Custas ............................................................................... R$ 601,86

TOTAL (em 30/04/2024) ............................................. R$ 31.794,97

Provisão de multa 20% sobre INSS .......................... R$ 178,19

Decorrido o prazo legal sem pagamento ou garantia da execução,

inclua-se nos cálculos a multa de 20% sobre o INSS devido, nos

termos da Súmula nº 80, do TRT/SC e, nos termos da

Recomendação CR nº 05/2018,proceda-se à penhora e bloqueio de

numerário em contas do(s) executado(s), via SISBAJUD. Ficam

desde já autorizadas ordens a qualquer tempo, até a garantia da

execução.

Se negativo, verifique-se pelo convênio RENAJUD a existência de

veículos e inclua-se restrição de transferência.

Pelos demais convênios que este juízo aderiu, verifique-se a

existência de outros bens passíveis de penhora, registrando a

indisponibilidade. A expedição de mandado de penhora de bem

específico, ou de tantos bens quantos bastem, também está

autorizada.

Não garantida a execução em 45 dias, para os efeitos dos artigos

642-A e 883-A da CLT registre-se o(s) executado(s) no Banco

Nacional de Devedores Trabalhistas, BNDT, na condição de

Positivo.

SAO JOSE/SC, 29 de abril de 2024.

    FABIO AUGUSTO DADALT

    Juiz(a) do Trabalho Substituto(a)

Processo Nº ATOrd-0001114-51.2022.5.12.0031
RECLAMANTE FELIPE CASTRO DO CARMO

ADVOGADO IRINEU GEHLEN FILHO(OAB:
58918/SC)

ADVOGADO ESPEDITO ANTONIO PADILHA
JUNIOR(OAB: 87264/RS)

RECLAMADO CONTACT SMART
TELEATENDIMENTO EIRELI - EPP

ADVOGADO PAULO ROBERTO DOMINGUES
MARIANO(OAB: 57362/RS)

ADVOGADO VALCENIR FARIAS(OAB: 40366/SC)

RECLAMADO CLARO S.A.

ADVOGADO EMERSON RONALD GONCALVES
MACHADO(OAB: 18691/SC)

Código para aferir autenticidade deste caderno: 213499



3960/2024 Tribunal Regional do Trabalho da 12ª Região 1310
Data da Disponibilização: Segunda-feira, 29 de Abril de 2024

ADVOGADO MARCELO VALLS SILVA(OAB:
33874/SC)

PERITO GUILHERME WEBER SCHMITT

Intimado(s)/Citado(s):

  - CLARO S.A.

  - CONTACT SMART TELEATENDIMENTO EIRELI - EPP

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 4d2c9a1

proferido nos autos.

DESPACHO

A p u r e - s e  o  s a l d o  d e v i d o  p e l a  C O N T A C T  S M A R T

TELEATENDIMENTO EIRELI - EPP e prossiga-se com os atos de

execução.

SAO JOSE/SC, 29 de abril de 2024.

    FABIO AUGUSTO DADALT

    Juiz(a) do Trabalho Substituto(a)

Processo Nº ATOrd-0001114-51.2022.5.12.0031
RECLAMANTE FELIPE CASTRO DO CARMO

ADVOGADO IRINEU GEHLEN FILHO(OAB:
58918/SC)

ADVOGADO ESPEDITO ANTONIO PADILHA
JUNIOR(OAB: 87264/RS)

RECLAMADO CONTACT SMART
TELEATENDIMENTO EIRELI - EPP

ADVOGADO PAULO ROBERTO DOMINGUES
MARIANO(OAB: 57362/RS)

ADVOGADO VALCENIR FARIAS(OAB: 40366/SC)

RECLAMADO CLARO S.A.

ADVOGADO EMERSON RONALD GONCALVES
MACHADO(OAB: 18691/SC)

ADVOGADO MARCELO VALLS SILVA(OAB:
33874/SC)

PERITO GUILHERME WEBER SCHMITT

Intimado(s)/Citado(s):

  - FELIPE CASTRO DO CARMO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 4d2c9a1

proferido nos autos.

DESPACHO

A p u r e - s e  o  s a l d o  d e v i d o  p e l a  C O N T A C T  S M A R T

TELEATENDIMENTO EIRELI - EPP e prossiga-se com os atos de

execução.

SAO JOSE/SC, 29 de abril de 2024.

    FABIO AUGUSTO DADALT

    Juiz(a) do Trabalho Substituto(a)

Processo Nº ATOrd-0000844-61.2021.5.12.0031
RECLAMANTE DOUGLAS CAMARGO DE BARROS

ADVOGADO BRUNO FREDERICO RAMLOW(OAB:
21625/SC)

RECLAMADO CENTRO DE FORMACAO DE
CONDUTORES RICARDO LTDA - ME

ADVOGADO ALEXANDRE HAEMING
ZACCHI(OAB: 6788/SC)

PERITO GUILHERME WEBER SCHMITT

TERCEIRO
INTERESSADO

BRUNO FREDERICO RAMLOW

ADVOGADO BRUNO FREDERICO RAMLOW(OAB:
21625/SC)

TERCEIRO
INTERESSADO

ALEXANDRE HAEMING ZACCHI

ADVOGADO ALEXANDRE HAEMING
ZACCHI(OAB: 6788/SC)

Intimado(s)/Citado(s):

  - CENTRO DE FORMACAO DE CONDUTORES RICARDO LTDA
- ME

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 31e8617

proferido nos autos.

DESPACHO

Considerando que o executado se manteve inerte até que os atos

de execução fossem iniciados, embora soubesse desde 30/03/2023

que deveria quitar as despesas até o dia 15/04/2024, inclusive com

intimação antes do vencimento - Id 3df6d5f-, indefiro o

parcelamento requerido.

No entanto, para que o executado possa se organizar, já que pode

de fato estar com alguma dificuldade para quitação, oportunizo o

pagamento do saldo até o dia 28/05/2024 mediante aceite

expresso do executado em 48 horas.

Caso não haja o aceite, prossigam-se com os atos de execução.

SAO JOSE/SC, 29 de abril de 2024.

    FABIO AUGUSTO DADALT

    Juiz(a) do Trabalho Substituto(a)

Processo Nº ATOrd-0000006-26.2018.5.12.0031
RECLAMANTE RUBENS DE CASSIO FRANCA

ADVOGADO JOSE PAULO WEIDE(OAB: 40858-
B/SC)

Código para aferir autenticidade deste caderno: 213499



3960/2024 Tribunal Regional do Trabalho da 12ª Região 1311
Data da Disponibilização: Segunda-feira, 29 de Abril de 2024

RECLAMADO PLUMA CONFORTO E TURISMO S A
EM RECUPERACAO JUDICIAL

ADVOGADO GISELE DE CARVALHO
SANTOS(OAB: 55246/PR)

PERITO GUILHERME WEBER SCHMITT

PERITO LUIZ GUSTAVO MEIRA

TERCEIRO
INTERESSADO

CLAUDINEI PALADINI

ADVOGADO CLAUDINEI PALADINI(OAB:
49978/SC)

TERCEIRO
INTERESSADO

MARCIO ALESSANDRO AGUIAR
FONTANELLA

ADVOGADO MARCIO ALESSANDRO AGUIAR
FONTANELLA(OAB: 77017/RS)

Intimado(s)/Citado(s):

  - RUBENS DE CASSIO FRANCA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID 9ec67cd

proferida nos autos.

DESPACHO

Considerando a manifestação das partes, aguarde-se por mais 6

meses.

Decorrido o prazo, intime-se:

1. o credor para dizer, em cinco dias, se recebeu o seus créditos,

sob pena de presumir-se quitados;

2. o devedor, para que, em cinco dias, se manifeste acerca da fase

em que se encontra o processo da recuperação.

3. Após, voltem conclusos para deliberações.

SAO JOSE/SC, 29 de abril de 2024.

    FABIO AUGUSTO DADALT

    Juiz(a) do Trabalho Substituto(a)

Processo Nº ATOrd-0000006-26.2018.5.12.0031
RECLAMANTE RUBENS DE CASSIO FRANCA

ADVOGADO JOSE PAULO WEIDE(OAB: 40858-
B/SC)

RECLAMADO PLUMA CONFORTO E TURISMO S A
EM RECUPERACAO JUDICIAL

ADVOGADO GISELE DE CARVALHO
SANTOS(OAB: 55246/PR)

PERITO GUILHERME WEBER SCHMITT

PERITO LUIZ GUSTAVO MEIRA

TERCEIRO
INTERESSADO

CLAUDINEI PALADINI

ADVOGADO CLAUDINEI PALADINI(OAB:
49978/SC)

TERCEIRO
INTERESSADO

MARCIO ALESSANDRO AGUIAR
FONTANELLA

ADVOGADO MARCIO ALESSANDRO AGUIAR
FONTANELLA(OAB: 77017/RS)

Intimado(s)/Citado(s):

  - PLUMA CONFORTO E TURISMO S A EM RECUPERACAO
JUDICIAL

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID 9ec67cd

proferida nos autos.

DESPACHO

Considerando a manifestação das partes, aguarde-se por mais 6

meses.

Decorrido o prazo, intime-se:

1. o credor para dizer, em cinco dias, se recebeu o seus créditos,

sob pena de presumir-se quitados;

2. o devedor, para que, em cinco dias, se manifeste acerca da fase

em que se encontra o processo da recuperação.

3. Após, voltem conclusos para deliberações.

SAO JOSE/SC, 29 de abril de 2024.

    FABIO AUGUSTO DADALT

    Juiz(a) do Trabalho Substituto(a)

Processo Nº ATSum-0001213-84.2023.5.12.0031
RECLAMANTE FABIANA TARANTO JARDIM

ADVOGADO FABIANA TARANTO JARDIM(OAB:
40566/SC)

RECLAMADO VILSON ADEMIR PALIANO

ADVOGADO GABRIEL DOS SANTOS(OAB:
57827/SC)

RECLAMADO UNIÃO FEDERAL (AGU)

Intimado(s)/Citado(s):

  - VILSON ADEMIR PALIANO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 61c5e72

proferido nos autos.

DESPACHO

Em face da petição da parte autora, defiro a intimação das

testemunhas arroladas.

SAO JOSE/SC, 29 de abril de 2024.

    FABIO AUGUSTO DADALT

    Juiz(a) do Trabalho Substituto(a)

Código para aferir autenticidade deste caderno: 213499



3960/2024 Tribunal Regional do Trabalho da 12ª Região 1312
Data da Disponibilização: Segunda-feira, 29 de Abril de 2024

Processo Nº ATOrd-0000822-32.2023.5.12.0031
RECLAMANTE GLAUCIA SUELEN VICENTIN DOS

SANTOS

ADVOGADO MAÍSA AMARAL DA SILVA(OAB:
34810/SC)

RECLAMADO GB ESTACIONAMENTOS LTDA - ME

ADVOGADO ALESSAN BRUNA RADAELLI(OAB:
34664/SC)

RECLAMADO HAVAN S.A.

ADVOGADO REGIANE MARIA SOPRANO
MORESCO(OAB: 8009/SC)

TERCEIRO
INTERESSADO

EDUARDO DE FARIA CORREA
BERBIGIER

Intimado(s)/Citado(s):

  - GB ESTACIONAMENTOS LTDA - ME

  - HAVAN S.A.

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 182cfce

proferido nos autos.

DESPACHO

Considerando a manifestação ora juntada e de que não há

procuração nos autos da empresa GB ESTACIONAMENTOS LTDA

- ME para a advogada ora peticionante, proceda à exclusão de

ALESSAN BRUNA RADAELLI do cadastro destes autos.

Nada a deferir quanto à intimação da empresa para regularizar o

cadastro nos autos, pois cabe a ela, querendo, após a comunicação

da renuncia pelo seu advogado, nomear outro procurador.

Ainda, informo que não há qualquer prejuízo, pois ocorreu a

homologação de acordo entre a parte autora e a empresa HAVAN

S . A . ,  s e m  q u a l q u e r  c o n d e n a ç ã o  e m  f a c e  d e  G B

E S T A C I O N A M E N T O S  L T D A  -  M E

SAO JOSE/SC, 29 de abril de 2024.

    FABIO AUGUSTO DADALT

    Juiz(a) do Trabalho Substituto(a)

Processo Nº ATSum-0001213-84.2023.5.12.0031
RECLAMANTE FABIANA TARANTO JARDIM

ADVOGADO FABIANA TARANTO JARDIM(OAB:
40566/SC)

RECLAMADO VILSON ADEMIR PALIANO

ADVOGADO GABRIEL DOS SANTOS(OAB:
57827/SC)

RECLAMADO UNIÃO FEDERAL (AGU)

Intimado(s)/Citado(s):

  - FABIANA TARANTO JARDIM

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 61c5e72

proferido nos autos.

DESPACHO

Em face da petição da parte autora, defiro a intimação das

testemunhas arroladas.

SAO JOSE/SC, 29 de abril de 2024.

    FABIO AUGUSTO DADALT

    Juiz(a) do Trabalho Substituto(a)

Processo Nº ATOrd-0000822-32.2023.5.12.0031
RECLAMANTE GLAUCIA SUELEN VICENTIN DOS

SANTOS

ADVOGADO MAÍSA AMARAL DA SILVA(OAB:
34810/SC)

RECLAMADO GB ESTACIONAMENTOS LTDA - ME

ADVOGADO ALESSAN BRUNA RADAELLI(OAB:
34664/SC)

RECLAMADO HAVAN S.A.

ADVOGADO REGIANE MARIA SOPRANO
MORESCO(OAB: 8009/SC)

TERCEIRO
INTERESSADO

EDUARDO DE FARIA CORREA
BERBIGIER

Intimado(s)/Citado(s):

  - GLAUCIA SUELEN VICENTIN DOS SANTOS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 182cfce

proferido nos autos.

DESPACHO

Considerando a manifestação ora juntada e de que não há

procuração nos autos da empresa GB ESTACIONAMENTOS LTDA

- ME para a advogada ora peticionante, proceda à exclusão de

ALESSAN BRUNA RADAELLI do cadastro destes autos.

Nada a deferir quanto à intimação da empresa para regularizar o

cadastro nos autos, pois cabe a ela, querendo, após a comunicação

da renuncia pelo seu advogado, nomear outro procurador.

Ainda, informo que não há qualquer prejuízo, pois ocorreu a

homologação de acordo entre a parte autora e a empresa HAVAN

S . A . ,  s e m  q u a l q u e r  c o n d e n a ç ã o  e m  f a c e  d e  G B

E S T A C I O N A M E N T O S  L T D A  -  M E

Código para aferir autenticidade deste caderno: 213499



3960/2024 Tribunal Regional do Trabalho da 12ª Região 1313
Data da Disponibilização: Segunda-feira, 29 de Abril de 2024

SAO JOSE/SC, 29 de abril de 2024.

    FABIO AUGUSTO DADALT

    Juiz(a) do Trabalho Substituto(a)

Processo Nº ATSum-0000267-78.2024.5.12.0031
RECLAMANTE NISSYA ROBERTA VIEIRA

ADVOGADO LEONARDO VIEIRA DE AVILA(OAB:
27123/SC)

RECLAMADO ORSEGUPS SEGURANCA E
VIGILANCIA LTDA

ADVOGADO RAFAEL LUIZ ROVARIS(OAB:
23500/SC)

ADVOGADO GUSTAVO REGIS DE FIGUEIREDO E
SILVA(OAB: 14807/SC)

Intimado(s)/Citado(s):

  - NISSYA ROBERTA VIEIRA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID bb43a79

proferido nos autos.

DESPACHO

O presente processo tramita no rito sumaríssimo, portanto,

conforme Art. 852-H da CLT, eventual perícia será designada por

ocasião da audiência de instrução.

Foi requerida aprodução de prova testemunhal.

Diante disso, nos termos do artigo 3º da RECOMENDAÇÃO Nº

02/GCGJT, DE 24 DE OUTUBRO DE 2022 e do artigo 2º da

PORTARIA CONJUNTA SEAP/GVP/SECOR Nº 224, DE 4 DE

NOVEMBRO DE 2022,determino:

a) incluam-se os autos em pauta para instrução, no dia

9.7.2024, às 10h30min, por meio deaudiência a ser realizada pela

modalidade telepresencial, através da ferramenta Zoom;

b) as partes deverão participar para depor na audiência

designada, sob pena de confissão. Ficam advertidas as partes de

que a não participação injustificada na audiência telepresencial

(videoconferência) equivale ao não comparecimento para os fins

das sanções previstas na legislação processual e trabalhista;

É necessário o requerimento antecipado de intérprete de

LIBRAS para audiência, no prazo mínimo de cinco dias, se for

participar do ato pessoa surda ou com deficiência auditiva

(parágrafo único do art. 14 da Resolução CSJT 218/2018).

c) com relação à prova testemunhal, as partes ficam cientes de que:

c.1) testemunha trazida independentemente de intimação

judicial:caberá à parte/procurador encaminhar à testemunha o

linkde acesso ao ambiente virtual por e-mail, WhatsApp ou outro

meio eletrônico, sendo que a comprovação de tal encaminhamento

servirá como prova de convite da testemunha caso esta não

compareça na audiência, sob pena de prosseguimento da audiência

sem inquirição da testemunha ausente sem comprovação do

convite.

c.2) testemunha intimada pelo Juízo: deverá a parte requerer

expressamente a intimação pelo Juízo, bem como informar, até 5

(cinco) dias úteis antes da audiência, o nome e qualificação da

testemunha e, em especial,meios eletrônicos de contato, tais como

e-mail e WhatsApp, para recebimento da intimação e envio do link

para participação da audiência.

d) eventual pedido de juntada de documentos ou expedição de

ofício deverá ser reiterado por ocasião da audiência de

instrução, oportunidade em que será apreciado;

e) intimem-se as partes para ciência da audiência designada e do

presente despacho, ficando cientes de que o link para ingresso

no ambiente virtual da audiência é o seguinte (acesso

preferencialmente pelo navegador Google Chrome): https://trt12-

jus-br.zoom.us/j/8104404336

f) em caso de utilização de smartphone ou tablet, com o aplicativo

Zoom Cloud Meetings, o ID da reunião é o seguinte: 810 440 4336;

e

g) eventuais problemas técnicos que impeçam o ingresso das

partes e/ou procuradores no ambiente virtual da audiência devem

ser comunicados previamente ou até o encerramento da audiência

p o r  m e i o  d e  p e t i ç ã o  n o s  a u t o s ,  e - m a i l  d a  V a r a

(1vara_soo@trt12.jus.br) ou WhatsApp - (48) 3216-4311, sob pena

de a parte e/ou seu procurador serem considerados ausentes.

SAO JOSE/SC, 29 de abril de 2024.

    FABIO AUGUSTO DADALT

    Juiz(a) do Trabalho Substituto(a)

Processo Nº ATSum-0000267-78.2024.5.12.0031
RECLAMANTE NISSYA ROBERTA VIEIRA

ADVOGADO LEONARDO VIEIRA DE AVILA(OAB:
27123/SC)

RECLAMADO ORSEGUPS SEGURANCA E
VIGILANCIA LTDA

ADVOGADO RAFAEL LUIZ ROVARIS(OAB:
23500/SC)

ADVOGADO GUSTAVO REGIS DE FIGUEIREDO E
SILVA(OAB: 14807/SC)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ORSEGUPS SEGURANCA E VIGILANCIA LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

Código para aferir autenticidade deste caderno: 213499



3960/2024 Tribunal Regional do Trabalho da 12ª Região 1314
Data da Disponibilização: Segunda-feira, 29 de Abril de 2024

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID bb43a79

proferido nos autos.

DESPACHO

O presente processo tramita no rito sumaríssimo, portanto,

conforme Art. 852-H da CLT, eventual perícia será designada por

ocasião da audiência de instrução.

Foi requerida aprodução de prova testemunhal.

Diante disso, nos termos do artigo 3º da RECOMENDAÇÃO Nº

02/GCGJT, DE 24 DE OUTUBRO DE 2022 e do artigo 2º da

PORTARIA CONJUNTA SEAP/GVP/SECOR Nº 224, DE 4 DE

NOVEMBRO DE 2022,determino:

a) incluam-se os autos em pauta para instrução, no dia

9.7.2024, às 10h30min, por meio deaudiência a ser realizada pela

modalidade telepresencial, através da ferramenta Zoom;

b) as partes deverão participar para depor na audiência

designada, sob pena de confissão. Ficam advertidas as partes de

que a não participação injustificada na audiência telepresencial

(videoconferência) equivale ao não comparecimento para os fins

das sanções previstas na legislação processual e trabalhista;

É necessário o requerimento antecipado de intérprete de

LIBRAS para audiência, no prazo mínimo de cinco dias, se for

participar do ato pessoa surda ou com deficiência auditiva

(parágrafo único do art. 14 da Resolução CSJT 218/2018).

c) com relação à prova testemunhal, as partes ficam cientes de que:

c.1) testemunha trazida independentemente de intimação

judicial:caberá à parte/procurador encaminhar à testemunha o

linkde acesso ao ambiente virtual por e-mail, WhatsApp ou outro

meio eletrônico, sendo que a comprovação de tal encaminhamento

servirá como prova de convite da testemunha caso esta não

compareça na audiência, sob pena de prosseguimento da audiência

sem inquirição da testemunha ausente sem comprovação do

convite.

c.2) testemunha intimada pelo Juízo: deverá a parte requerer

expressamente a intimação pelo Juízo, bem como informar, até 5

(cinco) dias úteis antes da audiência, o nome e qualificação da

testemunha e, em especial,meios eletrônicos de contato, tais como

e-mail e WhatsApp, para recebimento da intimação e envio do link

para participação da audiência.

d) eventual pedido de juntada de documentos ou expedição de

ofício deverá ser reiterado por ocasião da audiência de

instrução, oportunidade em que será apreciado;

e) intimem-se as partes para ciência da audiência designada e do

presente despacho, ficando cientes de que o link para ingresso

no ambiente virtual da audiência é o seguinte (acesso

preferencialmente pelo navegador Google Chrome): https://trt12-

jus-br.zoom.us/j/8104404336

f) em caso de utilização de smartphone ou tablet, com o aplicativo

Zoom Cloud Meetings, o ID da reunião é o seguinte: 810 440 4336;

e

g) eventuais problemas técnicos que impeçam o ingresso das

partes e/ou procuradores no ambiente virtual da audiência devem

ser comunicados previamente ou até o encerramento da audiência

p o r  m e i o  d e  p e t i ç ã o  n o s  a u t o s ,  e - m a i l  d a  V a r a

(1vara_soo@trt12.jus.br) ou WhatsApp - (48) 3216-4311, sob pena

de a parte e/ou seu procurador serem considerados ausentes.

SAO JOSE/SC, 29 de abril de 2024.

    FABIO AUGUSTO DADALT

    Juiz(a) do Trabalho Substituto(a)

Processo Nº ATOrd-0000993-33.2016.5.12.0031
RECLAMANTE LUIZ GUILHERME DE MATOS

ADVOGADO ARI LEITE SILVESTRE(OAB:
23560/SC)

ADVOGADO ANA CLAUDIA CHAGAS E
SILVA(OAB: 38885/SC)

ADVOGADO SAMUEL DIAS MULLER(OAB:
28464/SC)

RECLAMADO ROSIANE DA SILVA - EPP

RECLAMADO INDUSTRIA METALURGICA SANTA
CATARINA LTDA - EPP

RECLAMADO INESCOM INDUSTRIA E COMERCIO
DE ARTEFATOS PLASTICOS LTDA -
ME

ADVOGADO WILLIAM WESSLER HINCKEL(OAB:
30084/SC)

RECLAMADO JEAN CARLOS SCHWINDEN

ADVOGADO WILLIAM WESSLER HINCKEL(OAB:
30084/SC)

PERITO LUIZ GUSTAVO MEIRA

PERITO GUILHERME WEBER SCHMITT

Intimado(s)/Citado(s):

  - INESCOM INDUSTRIA E COMERCIO DE ARTEFATOS
PLASTICOS LTDA - ME

  - JEAN CARLOS SCHWINDEN

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 5c6e7c0

proferido nos autos.

DESPACHO

Expeça-se mandado para penhora do imóvel de matrícula 3.392, do

RI de Santo Amaro da Imperatriz.

SAO JOSE/SC, 29 de abril de 2024.

Código para aferir autenticidade deste caderno: 213499



3960/2024 Tribunal Regional do Trabalho da 12ª Região 1315
Data da Disponibilização: Segunda-feira, 29 de Abril de 2024

    FABIO AUGUSTO DADALT

    Juiz(a) do Trabalho Substituto(a)

Processo Nº ATOrd-0000993-33.2016.5.12.0031
RECLAMANTE LUIZ GUILHERME DE MATOS

ADVOGADO ARI LEITE SILVESTRE(OAB:
23560/SC)

ADVOGADO ANA CLAUDIA CHAGAS E
SILVA(OAB: 38885/SC)

ADVOGADO SAMUEL DIAS MULLER(OAB:
28464/SC)

RECLAMADO ROSIANE DA SILVA - EPP

RECLAMADO INDUSTRIA METALURGICA SANTA
CATARINA LTDA - EPP

RECLAMADO INESCOM INDUSTRIA E COMERCIO
DE ARTEFATOS PLASTICOS LTDA -
ME

ADVOGADO WILLIAM WESSLER HINCKEL(OAB:
30084/SC)

RECLAMADO JEAN CARLOS SCHWINDEN

ADVOGADO WILLIAM WESSLER HINCKEL(OAB:
30084/SC)

PERITO LUIZ GUSTAVO MEIRA

PERITO GUILHERME WEBER SCHMITT

Intimado(s)/Citado(s):

  - LUIZ GUILHERME DE MATOS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 5c6e7c0

proferido nos autos.

DESPACHO

Expeça-se mandado para penhora do imóvel de matrícula 3.392, do

RI de Santo Amaro da Imperatriz.

SAO JOSE/SC, 29 de abril de 2024.

    FABIO AUGUSTO DADALT

    Juiz(a) do Trabalho Substituto(a)

Processo Nº ATOrd-0001024-43.2022.5.12.0031
RECLAMANTE DAIANE CRISTINA DA MOTA

TAVARES

ADVOGADO EDUARDA VIDAL TRINDADE(OAB:
113960/RS)

RECLAMADO ELIEU HELIO MACHADO

ADVOGADO MAYARA FRANCISCO DA
CRUZ(OAB: 46151/SC)

ADVOGADO JESSICA DOS SANTOS
BITTENCOURT(OAB: 42367/SC)

RECLAMADO ANGELO E ANGELO COMERCIO DE
ALIMENTOS LTDA - ME

ADVOGADO MAYARA FRANCISCO DA
CRUZ(OAB: 46151/SC)

ADVOGADO JESSICA DOS SANTOS
BITTENCOURT(OAB: 42367/SC)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ANGELO E ANGELO COMERCIO DE ALIMENTOS LTDA - ME

  - ELIEU HELIO MACHADO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID e4dc60d

proferido nos autos.

DESPACHO

Prossiga-se conforme despacho de Id 2b3d437.

SAO JOSE/SC, 29 de abril de 2024.

    FABIO AUGUSTO DADALT

    Juiz(a) do Trabalho Substituto(a)

Processo Nº ATOrd-0001024-43.2022.5.12.0031
RECLAMANTE DAIANE CRISTINA DA MOTA

TAVARES

ADVOGADO EDUARDA VIDAL TRINDADE(OAB:
113960/RS)

RECLAMADO ELIEU HELIO MACHADO

ADVOGADO MAYARA FRANCISCO DA
CRUZ(OAB: 46151/SC)

ADVOGADO JESSICA DOS SANTOS
BITTENCOURT(OAB: 42367/SC)

RECLAMADO ANGELO E ANGELO COMERCIO DE
ALIMENTOS LTDA - ME

ADVOGADO MAYARA FRANCISCO DA
CRUZ(OAB: 46151/SC)

ADVOGADO JESSICA DOS SANTOS
BITTENCOURT(OAB: 42367/SC)

Intimado(s)/Citado(s):

  - DAIANE CRISTINA DA MOTA TAVARES

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID e4dc60d

proferido nos autos.

DESPACHO

Prossiga-se conforme despacho de Id 2b3d437.

SAO JOSE/SC, 29 de abril de 2024.

    FABIO AUGUSTO DADALT

    Juiz(a) do Trabalho Substituto(a)

Processo Nº ATSum-0000498-42.2023.5.12.0031
RECLAMANTE DANIELA SCEMPER DE MEDEIROS

ADVOGADO ALESSANDRO DE BONA(OAB:
43185/SC)

Código para aferir autenticidade deste caderno: 213499



3960/2024 Tribunal Regional do Trabalho da 12ª Região 1316
Data da Disponibilização: Segunda-feira, 29 de Abril de 2024

ADVOGADO SUZIMARA REGINA GOMES(OAB:
53957/SC)

RECLAMADO M.S.V. SISTEMAS DE SEGURANCA
LTDA - EPP

ADVOGADO SILVIO AFONSO DE ALMEIDA
JUNIOR(OAB: 88830/MG)

PERITO GUILHERME WEBER SCHMITT

TERCEIRO
INTERESSADO

RLG ADM JUDICIAL LTDA

ADVOGADO FREDERICO ANTONIO OLIVEIRA DE
REZENDE(OAB: 195329/SP)

TERCEIRO
INTERESSADO

RESIDENCIAL GEMINI

Intimado(s)/Citado(s):

  - M.S.V. SISTEMAS DE SEGURANCA LTDA - EPP

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 7df44e1

proferido nos autos.

DECISÃO

HOMOLOGAÇÃO DOS CÁLCULOS

1. Homologo os cálculos de liquidação (Id a5d56dc e seus anexos),

para que surtam seus jurídicos e legais efeitos, arbitrando os

honorários periciais em R$ 800,00.

2. Intimem-se as partes para, querendo, oporem impugnação

fundamentada aos cálculos de liquidação, no prazo de oito dias,

com a indicação dos itens e valores objeto da discordância, sob

pena de preclusão, nos termos do § 2º do art. 879 da CLT.

3. Dispensada a intimação da UNIÃO FEDERAL (PGF), nos termos

da Portaria Normativa PGF/AGU nº 47, de 7 de julho de 2023.

4.Intimem-se os exequentes (autor e seu procurador) para que

requeiram a execução de seus créditos, nestes autos, nos termos

do art. 878 da CLT, e para ficarem cientes de que:

- somente serão executados de ofício os créditos de terceiros;

- a interposição de impugnação aos cálculos será interpretada como

requerimento da execução;

- caso não requeiram a execução, terá início a fluência do prazo

prescricional, independentemente de nova intimação.

SAO JOSE/SC, 29 de abril de 2024.

    FABIO AUGUSTO DADALT

    Juiz(a) do Trabalho Substituto(a)

Processo Nº ATSum-0000498-42.2023.5.12.0031
RECLAMANTE DANIELA SCEMPER DE MEDEIROS

ADVOGADO ALESSANDRO DE BONA(OAB:
43185/SC)

ADVOGADO SUZIMARA REGINA GOMES(OAB:
53957/SC)

RECLAMADO M.S.V. SISTEMAS DE SEGURANCA
LTDA - EPP

ADVOGADO SILVIO AFONSO DE ALMEIDA
JUNIOR(OAB: 88830/MG)

PERITO GUILHERME WEBER SCHMITT

TERCEIRO
INTERESSADO

RLG ADM JUDICIAL LTDA

ADVOGADO FREDERICO ANTONIO OLIVEIRA DE
REZENDE(OAB: 195329/SP)

TERCEIRO
INTERESSADO

RESIDENCIAL GEMINI

Intimado(s)/Citado(s):

  - DANIELA SCEMPER DE MEDEIROS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 7df44e1

proferido nos autos.

DECISÃO

HOMOLOGAÇÃO DOS CÁLCULOS

1. Homologo os cálculos de liquidação (Id a5d56dc e seus anexos),

para que surtam seus jurídicos e legais efeitos, arbitrando os

honorários periciais em R$ 800,00.

2. Intimem-se as partes para, querendo, oporem impugnação

fundamentada aos cálculos de liquidação, no prazo de oito dias,

com a indicação dos itens e valores objeto da discordância, sob

pena de preclusão, nos termos do § 2º do art. 879 da CLT.

3. Dispensada a intimação da UNIÃO FEDERAL (PGF), nos termos

da Portaria Normativa PGF/AGU nº 47, de 7 de julho de 2023.

4.Intimem-se os exequentes (autor e seu procurador) para que

requeiram a execução de seus créditos, nestes autos, nos termos

do art. 878 da CLT, e para ficarem cientes de que:

- somente serão executados de ofício os créditos de terceiros;

- a interposição de impugnação aos cálculos será interpretada como

requerimento da execução;

- caso não requeiram a execução, terá início a fluência do prazo

prescricional, independentemente de nova intimação.

SAO JOSE/SC, 29 de abril de 2024.

    FABIO AUGUSTO DADALT

    Juiz(a) do Trabalho Substituto(a)

Processo Nº ATSum-0000249-33.2019.5.12.0031
RECLAMANTE LEONARDO DA ANUNCIACAO FIAES

ADVOGADO ALCEU MACHADO FILHO(OAB:
15341/SC)

Código para aferir autenticidade deste caderno: 213499



3960/2024 Tribunal Regional do Trabalho da 12ª Região 1317
Data da Disponibilização: Segunda-feira, 29 de Abril de 2024

ADVOGADO SILMARA APARECIDA DE BARROS
VALLE MAFRA(OAB: 15197/SC)

RECLAMADO ROBERTO BASTOS

ADVOGADO JULIA MIRANDA OLSEN(OAB:
59012/SC)

RECLAMADO RAFAEL ROBERTO BASTOS

ADVOGADO JULIA MIRANDA OLSEN(OAB:
59012/SC)

RECLAMADO TRANSMOTO SERVICOS DE
ENTREGA EXPRESS LTDA

RECLAMADO ROSANE RIBEIRO MIRANDA

ADVOGADO PAULA GEORGIA COSTA
BANDEIRA(OAB: 28718/SC)

RECLAMADO ENTREGA CERTA EXPRESS EIRELI

ADVOGADO PAULA GEORGIA COSTA
BANDEIRA(OAB: 28718/SC)

RECLAMADO ENTREGA FACIL EXPRESS LTDA -
EPP

ADVOGADO JULIA MIRANDA OLSEN(OAB:
59012/SC)

TERCEIRO
INTERESSADO

COOPERATIVA DE CREDITO DOS
EMPREGADOS DO SISTEMA FIESC
CREDIFIESC

ADVOGADO GUSTAVO RODRIGO GOES
NICOLADELI(OAB: 8927/SC)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ENTREGA FACIL EXPRESS LTDA - EPP

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID 9684ced

proferida nos autos.

DESPACHO

Aguarde-se por mais um ano, pelo pagamento no processo de

falência.

SAO JOSE/SC, 29 de abril de 2024.

    FABIO AUGUSTO DADALT

    Juiz(a) do Trabalho Substituto(a)

Processo Nº ATSum-0000498-42.2023.5.12.0031
RECLAMANTE DANIELA SCEMPER DE MEDEIROS

ADVOGADO ALESSANDRO DE BONA(OAB:
43185/SC)

ADVOGADO SUZIMARA REGINA GOMES(OAB:
53957/SC)

RECLAMADO M.S.V. SISTEMAS DE SEGURANCA
LTDA - EPP

ADVOGADO SILVIO AFONSO DE ALMEIDA
JUNIOR(OAB: 88830/MG)

PERITO GUILHERME WEBER SCHMITT

TERCEIRO
INTERESSADO

RLG ADM JUDICIAL LTDA

ADVOGADO FREDERICO ANTONIO OLIVEIRA DE
REZENDE(OAB: 195329/SP)

TERCEIRO
INTERESSADO

RESIDENCIAL GEMINI

Intimado(s)/Citado(s):

  - RLG ADM JUDICIAL LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 7df44e1

proferido nos autos.

DECISÃO

HOMOLOGAÇÃO DOS CÁLCULOS

1. Homologo os cálculos de liquidação (Id a5d56dc e seus anexos),

para que surtam seus jurídicos e legais efeitos, arbitrando os

honorários periciais em R$ 800,00.

2. Intimem-se as partes para, querendo, oporem impugnação

fundamentada aos cálculos de liquidação, no prazo de oito dias,

com a indicação dos itens e valores objeto da discordância, sob

pena de preclusão, nos termos do § 2º do art. 879 da CLT.

3. Dispensada a intimação da UNIÃO FEDERAL (PGF), nos termos

da Portaria Normativa PGF/AGU nº 47, de 7 de julho de 2023.

4.Intimem-se os exequentes (autor e seu procurador) para que

requeiram a execução de seus créditos, nestes autos, nos termos

do art. 878 da CLT, e para ficarem cientes de que:

- somente serão executados de ofício os créditos de terceiros;

- a interposição de impugnação aos cálculos será interpretada como

requerimento da execução;

- caso não requeiram a execução, terá início a fluência do prazo

prescricional, independentemente de nova intimação.

SAO JOSE/SC, 29 de abril de 2024.

    FABIO AUGUSTO DADALT

    Juiz(a) do Trabalho Substituto(a)

Processo Nº ATSum-0000249-33.2019.5.12.0031
RECLAMANTE LEONARDO DA ANUNCIACAO FIAES

ADVOGADO ALCEU MACHADO FILHO(OAB:
15341/SC)

ADVOGADO SILMARA APARECIDA DE BARROS
VALLE MAFRA(OAB: 15197/SC)

RECLAMADO ROBERTO BASTOS

ADVOGADO JULIA MIRANDA OLSEN(OAB:
59012/SC)

RECLAMADO RAFAEL ROBERTO BASTOS

ADVOGADO JULIA MIRANDA OLSEN(OAB:
59012/SC)

RECLAMADO TRANSMOTO SERVICOS DE
ENTREGA EXPRESS LTDA

RECLAMADO ROSANE RIBEIRO MIRANDA

ADVOGADO PAULA GEORGIA COSTA
BANDEIRA(OAB: 28718/SC)

RECLAMADO ENTREGA CERTA EXPRESS EIRELI

ADVOGADO PAULA GEORGIA COSTA
BANDEIRA(OAB: 28718/SC)

Código para aferir autenticidade deste caderno: 213499



3960/2024 Tribunal Regional do Trabalho da 12ª Região 1318
Data da Disponibilização: Segunda-feira, 29 de Abril de 2024

RECLAMADO ENTREGA FACIL EXPRESS LTDA -
EPP

ADVOGADO JULIA MIRANDA OLSEN(OAB:
59012/SC)

TERCEIRO
INTERESSADO

COOPERATIVA DE CREDITO DOS
EMPREGADOS DO SISTEMA FIESC
CREDIFIESC

ADVOGADO GUSTAVO RODRIGO GOES
NICOLADELI(OAB: 8927/SC)

Intimado(s)/Citado(s):

  - LEONARDO DA ANUNCIACAO FIAES

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID 9684ced

proferida nos autos.

DESPACHO

Aguarde-se por mais um ano, pelo pagamento no processo de

falência.

SAO JOSE/SC, 29 de abril de 2024.

    FABIO AUGUSTO DADALT

    Juiz(a) do Trabalho Substituto(a)

Processo Nº ATSum-0001229-38.2023.5.12.0031
RECLAMANTE JOAO PAULO LIMA RIBEIRO

ADVOGADO MANUEL SERGIO ALVES
DUTRA(OAB: 107745/RS)

ADVOGADO ANGELLINA MAYER MENGUE
MORALES(OAB: 67418/SC)

RECLAMADO OAD INCORPORACOES LTDA

ADVOGADO FERNANDO SOTTO MAIOR
CARDOSO(OAB: 21623/SC)

RECLAMADO ULTRALIM SERVICOS
ESPECIALIZADOS LTDA

Intimado(s)/Citado(s):

  - JOAO PAULO LIMA RIBEIRO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 1f76ee5

proferido nos autos.

DESPACHO

Tente-se a intimação de ULTRALIM SERVICOS ESPECIALIZADOS

LTDA na pessoa do sócio administrador Allan Jonathas Ribeiro de

Mello na empresa SHEIK INTERMEDIAÇÕES LTDA, no endereço:

Av. Pequeno Príncipe, 3030, Bloco A, Apt 303, Campeche,

Florianópolis-SC, CEP 88.063-000, endereço eletrônico: allan_mello

-@hotmail.com,telefone (51) 9356-5006.

Negativo, verifiquem-se, pelos convênios disponíveis, endereços

diferentes de sócios da reclamada ULTRALIM SERVICOS

ESPECIALIZADOS LTDA .

Após, intime-se na pessoa deles.

Se negativo, intime-se por edital.

SAO JOSE/SC, 29 de abril de 2024.

    FABIO AUGUSTO DADALT

    Juiz(a) do Trabalho Substituto(a)

Processo Nº ATOrd-0001243-32.2017.5.12.0031
RECLAMANTE DUAN DA SILVA COSTA

ADVOGADO ANA CLAUDIA CHAGAS E
SILVA(OAB: 38885/SC)

ADVOGADO ARI LEITE SILVESTRE(OAB:
23560/SC)

RECLAMADO PAVSOLO CONSTRUTORA LTDA EM
RECUPERACAO JUDICIAL

ADVOGADO ROSANGELA BENETTI
ALMEIDA(OAB: 34992/RS)

PERITO GUILHERME WEBER SCHMITT

TERCEIRO
INTERESSADO

CREDIBILITA ADMINISTRACAO
JUDICIAL E SERVICOS LTDA - ME

ADVOGADO ALEXANDRE CORREA NASSER DE
MELO(OAB: 38515/PR)

PERITO RENATA MACHADO

Intimado(s)/Citado(s):

  - PAVSOLO CONSTRUTORA LTDA EM RECUPERACAO
JUDICIAL

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID c1fe8df

proferido nos autos.

DESPACHO

Em face do requerimento da demandada, determino:

inclusão do advogado Alexandre Correa Nasser de Melo como

procurador da massa falida demandada;

1.

exclusão da terceira CREDIBILITA ADMINISTRACAO JUDICIAL

E SERVICOS LTDA - ME.

2.

Após, ao contador, nos termos do despacho de Id 33c21e5,

devendo apresentar os o laudo até o dia 20/05/2024.

SAO JOSE/SC, 29 de abril de 2024.

    FABIO AUGUSTO DADALT

    Juiz(a) do Trabalho Substituto(a)

Processo Nº ATSum-0001229-38.2023.5.12.0031
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RECLAMANTE JOAO PAULO LIMA RIBEIRO

ADVOGADO MANUEL SERGIO ALVES
DUTRA(OAB: 107745/RS)

ADVOGADO ANGELLINA MAYER MENGUE
MORALES(OAB: 67418/SC)

RECLAMADO OAD INCORPORACOES LTDA

ADVOGADO FERNANDO SOTTO MAIOR
CARDOSO(OAB: 21623/SC)

RECLAMADO ULTRALIM SERVICOS
ESPECIALIZADOS LTDA

Intimado(s)/Citado(s):

  - OAD INCORPORACOES LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 1f76ee5

proferido nos autos.

DESPACHO

Tente-se a intimação de ULTRALIM SERVICOS ESPECIALIZADOS

LTDA na pessoa do sócio administrador Allan Jonathas Ribeiro de

Mello na empresa SHEIK INTERMEDIAÇÕES LTDA, no endereço:

Av. Pequeno Príncipe, 3030, Bloco A, Apt 303, Campeche,

Florianópolis-SC, CEP 88.063-000, endereço eletrônico: allan_mello

-@hotmail.com,telefone (51) 9356-5006.

Negativo, verifiquem-se, pelos convênios disponíveis, endereços

diferentes de sócios da reclamada ULTRALIM SERVICOS

ESPECIALIZADOS LTDA .

Após, intime-se na pessoa deles.

Se negativo, intime-se por edital.

SAO JOSE/SC, 29 de abril de 2024.

    FABIO AUGUSTO DADALT

    Juiz(a) do Trabalho Substituto(a)

Processo Nº ATOrd-0001243-32.2017.5.12.0031
RECLAMANTE DUAN DA SILVA COSTA

ADVOGADO ANA CLAUDIA CHAGAS E
SILVA(OAB: 38885/SC)

ADVOGADO ARI LEITE SILVESTRE(OAB:
23560/SC)

RECLAMADO PAVSOLO CONSTRUTORA LTDA EM
RECUPERACAO JUDICIAL

ADVOGADO ROSANGELA BENETTI
ALMEIDA(OAB: 34992/RS)

PERITO GUILHERME WEBER SCHMITT

TERCEIRO
INTERESSADO

CREDIBILITA ADMINISTRACAO
JUDICIAL E SERVICOS LTDA - ME

ADVOGADO ALEXANDRE CORREA NASSER DE
MELO(OAB: 38515/PR)

PERITO RENATA MACHADO

Intimado(s)/Citado(s):

  - DUAN DA SILVA COSTA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID c1fe8df

proferido nos autos.

DESPACHO

Em face do requerimento da demandada, determino:

inclusão do advogado Alexandre Correa Nasser de Melo como

procurador da massa falida demandada;

1.

exclusão da terceira CREDIBILITA ADMINISTRACAO JUDICIAL

E SERVICOS LTDA - ME.

2.

Após, ao contador, nos termos do despacho de Id 33c21e5,

devendo apresentar os o laudo até o dia 20/05/2024.

SAO JOSE/SC, 29 de abril de 2024.

    FABIO AUGUSTO DADALT

    Juiz(a) do Trabalho Substituto(a)

Processo Nº ATOrd-0001243-32.2017.5.12.0031
RECLAMANTE DUAN DA SILVA COSTA

ADVOGADO ANA CLAUDIA CHAGAS E
SILVA(OAB: 38885/SC)

ADVOGADO ARI LEITE SILVESTRE(OAB:
23560/SC)

RECLAMADO PAVSOLO CONSTRUTORA LTDA EM
RECUPERACAO JUDICIAL

ADVOGADO ROSANGELA BENETTI
ALMEIDA(OAB: 34992/RS)

PERITO GUILHERME WEBER SCHMITT

TERCEIRO
INTERESSADO

CREDIBILITA ADMINISTRACAO
JUDICIAL E SERVICOS LTDA - ME

ADVOGADO ALEXANDRE CORREA NASSER DE
MELO(OAB: 38515/PR)

PERITO RENATA MACHADO

Intimado(s)/Citado(s):

  - CREDIBILITA ADMINISTRACAO JUDICIAL E SERVICOS LTDA
- ME

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID c1fe8df

proferido nos autos.

DESPACHO

Em face do requerimento da demandada, determino:

inclusão do advogado Alexandre Correa Nasser de Melo como1.
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procurador da massa falida demandada;

exclusão da terceira CREDIBILITA ADMINISTRACAO JUDICIAL

E SERVICOS LTDA - ME.

2.

Após, ao contador, nos termos do despacho de Id 33c21e5,

devendo apresentar os o laudo até o dia 20/05/2024.

SAO JOSE/SC, 29 de abril de 2024.

    FABIO AUGUSTO DADALT

    Juiz(a) do Trabalho Substituto(a)

Processo Nº CartPrecCiv-0000425-12.2019.5.12.0031
DEPRECANTE JULIO DAGUIA CASTANHO

ADVOGADO FABIO COSTA LUIZ(OAB: 25269/SC)

DEPRECANTE JUSSEMAR NERY DIAS

DEPRECANTE PEDRO CLAVIO FERNANDES

ADVOGADO RAFAEL BURIGO SERAFIM(OAB:
17051/SC)

DEPRECANTE JOSEMAR JOAO BERNARDINO

ADVOGADO EDULBERTO BERGMANN(OAB:
6057/SC)

ADVOGADO GIOVANI BERTOLLO BURIGO(OAB:
25852/SC)

DEPRECANTE JOREL CABREIRA

ADVOGADO EVALDO LOURENCO DE LIMA(OAB:
14472/SC)

DEPRECADO MARIA DE LOURDES HESS

TERCEIRO
INTERESSADO

PÁTIO DE GUINCHOS TCV
TRANSPORTES

Intimado(s)/Citado(s):

  - JOREL CABREIRA

  - JOSEMAR JOAO BERNARDINO

  - JULIO DAGUIA CASTANHO

  - PEDRO CLAVIO FERNANDES

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 576c686

proferido nos autos.

DESPACHO

Nada a deferir, pois qualquer requerimento das partes deve ser

formulado no processo principal que tramita na 3 Vara do Trabalho

de Criciúma.

SAO JOSE/SC, 29 de abril de 2024.

    FABIO AUGUSTO DADALT

    Juiz(a) do Trabalho Substituto(a)

Processo Nº ATOrd-0000454-28.2020.5.12.0031
RECLAMANTE GILBERTO RIBEIRO RAMOS

ADVOGADO WANDERGELL LINS FERNANDES
LEIROZA JUNIOR(OAB: 45210/SC)

RECLAMADO VANDUIR MENDES - ME

ADVOGADO MARCIANO AGENOR
MARCELINO(OAB: 50612/SC)

RECLAMADO VANDUIR MENDES

ADVOGADO MARCIANO AGENOR
MARCELINO(OAB: 50612/SC)

RECLAMADO SCHUTZ E MENDES PRESTACAO
DE MAO DE OBRA LTDA - ME

ADVOGADO MARCIANO AGENOR
MARCELINO(OAB: 50612/SC)

Intimado(s)/Citado(s):

  - GILBERTO RIBEIRO RAMOS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID a4319c0

proferido nos autos.

DESPACHO

Indefiro o requerimento, em face do teor da sentença de id

0740b6b.

Aguarde-se por cinco dias.

Após, nos termos do despacho de Id b49f5da, inicie-se a contagem

do prazo prescricional.

SAO JOSE/SC, 29 de abril de 2024.

    FABIO AUGUSTO DADALT

    Juiz(a) do Trabalho Substituto(a)

Processo Nº ATSum-0001323-83.2023.5.12.0031
RECLAMANTE IZOLETE RODRIGUES DA SILVA

ADVOGADO LEONARDO VIEIRA DE AVILA(OAB:
27123/SC)

RECLAMADO SUL SERVICE SERVICOS
ESPECIALIZADOS LTDA

ADVOGADO MATSUE TAKEMOTO VIEIRA DE
BARROS(OAB: 212399/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - IZOLETE RODRIGUES DA SILVA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID c3982af

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

SENTENÇA

Considerando que o acordo foi quitado, julgo extinta a presente

ação.
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Arquivem-se os autos definitivamente.

    FABIO AUGUSTO DADALT

    Juiz(a) do Trabalho Substituto(a)

Processo Nº ATSum-0001323-83.2023.5.12.0031
RECLAMANTE IZOLETE RODRIGUES DA SILVA

ADVOGADO LEONARDO VIEIRA DE AVILA(OAB:
27123/SC)

RECLAMADO SUL SERVICE SERVICOS
ESPECIALIZADOS LTDA

ADVOGADO MATSUE TAKEMOTO VIEIRA DE
BARROS(OAB: 212399/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - SUL SERVICE SERVICOS ESPECIALIZADOS LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID c3982af

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

SENTENÇA

Considerando que o acordo foi quitado, julgo extinta a presente

ação.

Arquivem-se os autos definitivamente.

    FABIO AUGUSTO DADALT

    Juiz(a) do Trabalho Substituto(a)

Processo Nº ATOrd-0000623-10.2023.5.12.0031
RECLAMANTE ANDRERLEY SILVA DE OLIVEIRA

ADVOGADO ISRAEL MARTINS MACHADO(OAB:
20163/SC)

RECLAMADO JOTA MAR AGENCIA DE VIAGENS E
TURISMO EIRELI

ADVOGADO ALEXANDRE LUIZ DA SILVA(OAB:
46810/SC)

RECLAMADO JOSE MARCIEL NEIS & CIA LTDA

ADVOGADO ALEXANDRE LUIZ DA SILVA(OAB:
46810/SC)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ANDRERLEY SILVA DE OLIVEIRA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID c1a4dad

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

SENTENÇA

Considerando que o acordo foi quitado, julgo extinta a presente

ação.

Arquivem-se os autos definitivamente.

    FABIO AUGUSTO DADALT

    Juiz(a) do Trabalho Substituto(a)

Processo Nº ATOrd-0000623-10.2023.5.12.0031
RECLAMANTE ANDRERLEY SILVA DE OLIVEIRA

ADVOGADO ISRAEL MARTINS MACHADO(OAB:
20163/SC)

RECLAMADO JOTA MAR AGENCIA DE VIAGENS E
TURISMO EIRELI

ADVOGADO ALEXANDRE LUIZ DA SILVA(OAB:
46810/SC)

RECLAMADO JOSE MARCIEL NEIS & CIA LTDA

ADVOGADO ALEXANDRE LUIZ DA SILVA(OAB:
46810/SC)

Intimado(s)/Citado(s):

  - JOSE MARCIEL NEIS & CIA LTDA

  - JOTA MAR AGENCIA DE VIAGENS E TURISMO EIRELI

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID c1a4dad

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

SENTENÇA

Considerando que o acordo foi quitado, julgo extinta a presente

ação.

Arquivem-se os autos definitivamente.

    FABIO AUGUSTO DADALT

    Juiz(a) do Trabalho Substituto(a)

Processo Nº ATOrd-0000903-78.2023.5.12.0031
RECLAMANTE NIKSON RICARDO ALVES DA

CONCEICAO

ADVOGADO MARCIO ROBERTO DE OLIVEIRA
CONFORTO(OAB: 50980/SC)

RECLAMADO CMB COMERCIO DE ALIMENTOS
LTDA

ADVOGADO MIRIAN DOS SANTOS(OAB:
40867/SC)

ADVOGADO GILBERTO LUCIANO DOS
SANTOS(OAB: 42715/SC)

PERITO ANDRE CESCONETO EVANGELISTA

Intimado(s)/Citado(s):

  - CMB COMERCIO DE ALIMENTOS LTDA
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            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID c090639

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

SENTENÇA

Considerando que o acordo foi quitado, julgo extinta a presente

ação.

Arquivem-se os autos definitivamente.

    FABIO AUGUSTO DADALT

    Juiz(a) do Trabalho Substituto(a)

Processo Nº ATOrd-0000903-78.2023.5.12.0031
RECLAMANTE NIKSON RICARDO ALVES DA

CONCEICAO

ADVOGADO MARCIO ROBERTO DE OLIVEIRA
CONFORTO(OAB: 50980/SC)

RECLAMADO CMB COMERCIO DE ALIMENTOS
LTDA

ADVOGADO MIRIAN DOS SANTOS(OAB:
40867/SC)

ADVOGADO GILBERTO LUCIANO DOS
SANTOS(OAB: 42715/SC)

PERITO ANDRE CESCONETO EVANGELISTA

Intimado(s)/Citado(s):

  - NIKSON RICARDO ALVES DA CONCEICAO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID c090639

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

SENTENÇA

Considerando que o acordo foi quitado, julgo extinta a presente

ação.

Arquivem-se os autos definitivamente.

    FABIO AUGUSTO DADALT

    Juiz(a) do Trabalho Substituto(a)

Processo Nº ATOrd-0000056-42.2024.5.12.0031
RECLAMANTE CLAUDECIR DA ROCHA

ADVOGADO MOHAMED ALE CRISTALDO
DALLOUL(OAB: 57942/SC)

RECLAMADO BELA VISTA CONSTRUCOES LTDA

Intimado(s)/Citado(s):

  - CLAUDECIR DA ROCHA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 48d5533

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

SENTENÇA

Considerando que o acordo foi quitado, julgo extinta a presente

ação.

Arquivem-se os autos definitivamente.

    FABIO AUGUSTO DADALT

    Juiz(a) do Trabalho Substituto(a)

Processo Nº ATOrd-0001145-37.2023.5.12.0031
RECLAMANTE DANIEL DE MEDEIROS BENEDET

ADVOGADO EVELIN FERNANDA VARGAS(OAB:
337920/SP)

RECLAMADO HOT MEGA PRODUTOS
AUTOMOTIVOS EIRELI - ME

ADVOGADO JOSE ROBERTO DA SILVA PEIXOTO
JUNIOR(OAB: 29372/SC)

Intimado(s)/Citado(s):

  - DANIEL DE MEDEIROS BENEDET

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID c3fa77f

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

SENTENÇA

Considerando que o acordo foi quitado, julgo extinta a presente

ação.

Arquivem-se os autos definitivamente.

    FABIO AUGUSTO DADALT

    Juiz(a) do Trabalho Substituto(a)

Processo Nº ATOrd-0001145-37.2023.5.12.0031
RECLAMANTE DANIEL DE MEDEIROS BENEDET

ADVOGADO EVELIN FERNANDA VARGAS(OAB:
337920/SP)
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RECLAMADO HOT MEGA PRODUTOS
AUTOMOTIVOS EIRELI - ME

ADVOGADO JOSE ROBERTO DA SILVA PEIXOTO
JUNIOR(OAB: 29372/SC)

Intimado(s)/Citado(s):

  - HOT MEGA PRODUTOS AUTOMOTIVOS EIRELI - ME

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID c3fa77f

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

SENTENÇA

Considerando que o acordo foi quitado, julgo extinta a presente

ação.

Arquivem-se os autos definitivamente.

    FABIO AUGUSTO DADALT

    Juiz(a) do Trabalho Substituto(a)

Processo Nº ATSum-0000495-87.2023.5.12.0031
RECLAMANTE JONATAN GABRIEL CARVALHO

FERREIRA

ADVOGADO ANTONIO FERNANDO
BERNARDES(OAB: 16784/SC)

RECLAMADO CASLEHR REPRESENTACAO
COMERCIAL E SERVICOS DE
COBRANCA LTDA

ADVOGADO ANDRE LUIS JUNCKES(OAB:
45416/SC)

TESTEMUNHA DOUGLAS OLIVEIRA PEREIRA

TESTEMUNHA FERNANDA ABEL DA SILVA

Intimado(s)/Citado(s):

  - JONATAN GABRIEL CARVALHO FERREIRA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID f738a30

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

SENTENÇA

Considerando que o acordo foi quitado, julgo extinta a presente

ação.

Arquivem-se os autos definitivamente.

    FABIO AUGUSTO DADALT

    Juiz(a) do Trabalho Substituto(a)

Processo Nº ATSum-0000495-87.2023.5.12.0031
RECLAMANTE JONATAN GABRIEL CARVALHO

FERREIRA

ADVOGADO ANTONIO FERNANDO
BERNARDES(OAB: 16784/SC)

RECLAMADO CASLEHR REPRESENTACAO
COMERCIAL E SERVICOS DE
COBRANCA LTDA

ADVOGADO ANDRE LUIS JUNCKES(OAB:
45416/SC)

TESTEMUNHA DOUGLAS OLIVEIRA PEREIRA

TESTEMUNHA FERNANDA ABEL DA SILVA

Intimado(s)/Citado(s):

  - CASLEHR REPRESENTACAO COMERCIAL E SERVICOS DE
COBRANCA LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID f738a30

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

SENTENÇA

Considerando que o acordo foi quitado, julgo extinta a presente

ação.

Arquivem-se os autos definitivamente.

    FABIO AUGUSTO DADALT

    Juiz(a) do Trabalho Substituto(a)

Processo Nº ATOrd-0000589-35.2023.5.12.0031
RECLAMANTE LEONARDO COSTA DE FREITAS

ADVOGADO FLAVIO SOARES DOS SANTOS
FEIJO(OAB: 46258/SC)

ADVOGADO LUCIANA DEMILLE PINHEIRO
MORAES(OAB: 62636/SC)

ADVOGADO THAINA TORRES(OAB: 63149/SC)

ADVOGADO GENESIO ZDRADEK JUNIOR(OAB:
36912/SC)

RECLAMADO ALBERTONI TRANSPORTES DE
CARGAS LTDA

ADVOGADO UBIRATAN CARVALHO DOS
SANTOS(OAB: 13154/SC)

PERITO GUILHERME WEBER SCHMITT

Intimado(s)/Citado(s):

  - LEONARDO COSTA DE FREITAS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO
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INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID 2b20bf1

proferida nos autos.

DECISÃO

Cite-se a parte executada.

Considerando que a executada depositou o valor da execução

espontaneamente; e que, homologados os cálculos e intimadas as

partes, estas não se manifestaram ou concordaram com os

mesmos; liberem-se os valores aos seus credores.

Após, façam os autos conclusos para extinção da execução.

SAO JOSE/SC, 29 de abril de 2024.

    FABIO AUGUSTO DADALT

    Juiz(a) do Trabalho Substituto(a)

Processo Nº ATSum-0000093-69.2024.5.12.0031
RECLAMANTE GIOVANI STEIN

ADVOGADO JESSICA MELGACO
GONCALVES(OAB: 57493/SC)

ADVOGADO ANDRE LUIZ SAGAZ(OAB: 50127/SC)

RECLAMADO ENGECOLOR PINTURAS E
REFORMAS PREDIAIS LTDA

ADVOGADO WANDERGELL LINS FERNANDES
LEIROZA JUNIOR(OAB: 45210/SC)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ENGECOLOR PINTURAS E REFORMAS PREDIAIS LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 37e555f

proferido nos autos.

DESPACHO

O presente processo tramita no rito sumaríssimo, portanto,

conforme Art. 852-H da CLT, eventual perícia será designada por

ocasião da audiência de instrução.

Considerando os documentos juntados com a manifestação à

contestação (réplica), fica a parte ré intimada para ciência.

Foi requerida aprodução de prova testemunhal.

Diante disso, nos termos do artigo 3º da RECOMENDAÇÃO Nº

02/GCGJT, DE 24 DE OUTUBRO DE 2022 e do artigo 2º da

PORTARIA CONJUNTA SEAP/GVP/SECOR Nº 224, DE 4 DE

NOVEMBRO DE 2022,determino:

a) incluam-se os autos em pauta para instrução, no dia

9.7.2024, às 9h30min, por meio deaudiência a ser realizada pela

modalidade telepresencial, através da ferramenta Zoom;

b) as partes deverão participar para depor na audiência

designada, sob pena de confissão. Ficam advertidas as partes de

que a não participação injustificada na audiência telepresencial

(videoconferência) equivale ao não comparecimento para os fins

das sanções previstas na legislação processual e trabalhista;

É necessário o requerimento antecipado de intérprete de

LIBRAS para audiência, no prazo mínimo de cinco dias, se for

participar do ato pessoa surda ou com deficiência auditiva

(parágrafo único do art. 14 da Resolução CSJT 218/2018).

c) com relação à prova testemunhal, as partes ficam cientes de que:

c.1) testemunha trazida independentemente de intimação

judicial:caberá à parte/procurador encaminhar à testemunha o

linkde acesso ao ambiente virtual por e-mail, WhatsApp ou outro

meio eletrônico, sendo que a comprovação de tal encaminhamento

servirá como prova de convite da testemunha caso esta não

compareça na audiência, sob pena de prosseguimento da audiência

sem inquirição da testemunha ausente sem comprovação do

convite.

c.2) testemunha intimada pelo Juízo: deverá a parte requerer

expressamente a intimação pelo Juízo, bem como informar, até 5

(cinco) dias úteis antes da audiência, o nome e qualificação da

testemunha e, em especial,meios eletrônicos de contato, tais como

e-mail e WhatsApp, para recebimento da intimação e envio do link

para participação da audiência.

d) eventual pedido de juntada de documentos ou expedição de

ofício deverá ser reiterado por ocasião da audiência de

instrução, oportunidade em que será apreciado;

e) intimem-se as partes para ciência da audiência designada e do

presente despacho, ficando cientes de que o link para ingresso

no ambiente virtual da audiência é o seguinte (acesso

preferencialmente pelo navegador Google Chrome): https://trt12-

jus-br.zoom.us/j/8104404336

f) em caso de utilização de smartphone ou tablet, com o aplicativo

Zoom Cloud Meetings, o ID da reunião é o seguinte: 810 440 4336;

e

g) eventuais problemas técnicos que impeçam o ingresso das

partes e/ou procuradores no ambiente virtual da audiência devem

ser comunicados previamente ou até o encerramento da audiência

p o r  m e i o  d e  p e t i ç ã o  n o s  a u t o s ,  e - m a i l  d a  V a r a

(1vara_soo@trt12.jus.br) ou WhatsApp - (48) 3216-4311, sob pena

de a parte e/ou seu procurador serem considerados ausentes.

SAO JOSE/SC, 29 de abril de 2024.

    FABIO AUGUSTO DADALT

    Juiz(a) do Trabalho Substituto(a)

Processo Nº ATOrd-0000589-35.2023.5.12.0031
RECLAMANTE LEONARDO COSTA DE FREITAS
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ADVOGADO FLAVIO SOARES DOS SANTOS
FEIJO(OAB: 46258/SC)

ADVOGADO LUCIANA DEMILLE PINHEIRO
MORAES(OAB: 62636/SC)

ADVOGADO THAINA TORRES(OAB: 63149/SC)

ADVOGADO GENESIO ZDRADEK JUNIOR(OAB:
36912/SC)

RECLAMADO ALBERTONI TRANSPORTES DE
CARGAS LTDA

ADVOGADO UBIRATAN CARVALHO DOS
SANTOS(OAB: 13154/SC)

PERITO GUILHERME WEBER SCHMITT

Intimado(s)/Citado(s):

  - ALBERTONI TRANSPORTES DE CARGAS LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID 2b20bf1

proferida nos autos.

DECISÃO

Cite-se a parte executada.

Considerando que a executada depositou o valor da execução

espontaneamente; e que, homologados os cálculos e intimadas as

partes, estas não se manifestaram ou concordaram com os

mesmos; liberem-se os valores aos seus credores.

Após, façam os autos conclusos para extinção da execução.

SAO JOSE/SC, 29 de abril de 2024.

    FABIO AUGUSTO DADALT

    Juiz(a) do Trabalho Substituto(a)

Processo Nº ATSum-0001292-63.2023.5.12.0031
RECLAMANTE CHAILANE FERMINA DAVID

ADVOGADO SANDRIELE ADRIANI WEISS(OAB:
52856/SC)

ADVOGADO Bruno Moreira da Cunha(OAB:
23665/SC)

RECLAMADO EMBRACON SERVICOS
ESPECIALIZADOS CONDOMINIAS
S/A

RECLAMADO ORSEGUPS PRESTACAO DE
SERVICOS DE LIMPEZA LTDA

Intimado(s)/Citado(s):

  - CHAILANE FERMINA DAVID

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID df4497b

proferido nos autos.

DESPACHO

Por este despacho fica incluído no polo passivo ORSEGUPS

PRESTACAO DE SERVICOS DE LIMPEZA LTDA, CNPJ

14.355.814/0001-53.

Cite-se nos termos do Id 18f5497 .

SAO JOSE/SC, 29 de abril de 2024.

    FABIO AUGUSTO DADALT

    Juiz(a) do Trabalho Substituto(a)

Processo Nº ATSum-0000093-69.2024.5.12.0031
RECLAMANTE GIOVANI STEIN

ADVOGADO JESSICA MELGACO
GONCALVES(OAB: 57493/SC)

ADVOGADO ANDRE LUIZ SAGAZ(OAB: 50127/SC)

RECLAMADO ENGECOLOR PINTURAS E
REFORMAS PREDIAIS LTDA

ADVOGADO WANDERGELL LINS FERNANDES
LEIROZA JUNIOR(OAB: 45210/SC)

Intimado(s)/Citado(s):

  - GIOVANI STEIN

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 37e555f

proferido nos autos.

DESPACHO

O presente processo tramita no rito sumaríssimo, portanto,

conforme Art. 852-H da CLT, eventual perícia será designada por

ocasião da audiência de instrução.

Considerando os documentos juntados com a manifestação à

contestação (réplica), fica a parte ré intimada para ciência.

Foi requerida aprodução de prova testemunhal.

Diante disso, nos termos do artigo 3º da RECOMENDAÇÃO Nº

02/GCGJT, DE 24 DE OUTUBRO DE 2022 e do artigo 2º da

PORTARIA CONJUNTA SEAP/GVP/SECOR Nº 224, DE 4 DE

NOVEMBRO DE 2022,determino:

a) incluam-se os autos em pauta para instrução, no dia

9.7.2024, às 9h30min, por meio deaudiência a ser realizada pela

modalidade telepresencial, através da ferramenta Zoom;

b) as partes deverão participar para depor na audiência

designada, sob pena de confissão. Ficam advertidas as partes de

que a não participação injustificada na audiência telepresencial

(videoconferência) equivale ao não comparecimento para os fins

das sanções previstas na legislação processual e trabalhista;
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É necessário o requerimento antecipado de intérprete de

LIBRAS para audiência, no prazo mínimo de cinco dias, se for

participar do ato pessoa surda ou com deficiência auditiva

(parágrafo único do art. 14 da Resolução CSJT 218/2018).

c) com relação à prova testemunhal, as partes ficam cientes de que:

c.1) testemunha trazida independentemente de intimação

judicial:caberá à parte/procurador encaminhar à testemunha o

linkde acesso ao ambiente virtual por e-mail, WhatsApp ou outro

meio eletrônico, sendo que a comprovação de tal encaminhamento

servirá como prova de convite da testemunha caso esta não

compareça na audiência, sob pena de prosseguimento da audiência

sem inquirição da testemunha ausente sem comprovação do

convite.

c.2) testemunha intimada pelo Juízo: deverá a parte requerer

expressamente a intimação pelo Juízo, bem como informar, até 5

(cinco) dias úteis antes da audiência, o nome e qualificação da

testemunha e, em especial,meios eletrônicos de contato, tais como

e-mail e WhatsApp, para recebimento da intimação e envio do link

para participação da audiência.

d) eventual pedido de juntada de documentos ou expedição de

ofício deverá ser reiterado por ocasião da audiência de

instrução, oportunidade em que será apreciado;

e) intimem-se as partes para ciência da audiência designada e do

presente despacho, ficando cientes de que o link para ingresso

no ambiente virtual da audiência é o seguinte (acesso

preferencialmente pelo navegador Google Chrome): https://trt12-

jus-br.zoom.us/j/8104404336

f) em caso de utilização de smartphone ou tablet, com o aplicativo

Zoom Cloud Meetings, o ID da reunião é o seguinte: 810 440 4336;

e

g) eventuais problemas técnicos que impeçam o ingresso das

partes e/ou procuradores no ambiente virtual da audiência devem

ser comunicados previamente ou até o encerramento da audiência

p o r  m e i o  d e  p e t i ç ã o  n o s  a u t o s ,  e - m a i l  d a  V a r a

(1vara_soo@trt12.jus.br) ou WhatsApp - (48) 3216-4311, sob pena

de a parte e/ou seu procurador serem considerados ausentes.

SAO JOSE/SC, 29 de abril de 2024.

    FABIO AUGUSTO DADALT

    Juiz(a) do Trabalho Substituto(a)

Processo Nº ATSum-0000223-59.2024.5.12.0031
RECLAMANTE MARIVALDA FRANCISCA SANTOS

RAIOL

ADVOGADO MANUEL SERGIO ALVES
DUTRA(OAB: 107745/RS)

ADVOGADO ANGELLINA MAYER MENGUE
MORALES(OAB: 67418/SC)

RECLAMADO TOTAL RUB LTDA - ME

ADVOGADO LUIS FERNANDO LUCHI(OAB:
13162/SC)

Intimado(s)/Citado(s):

  - TOTAL RUB LTDA - ME

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 2818c5e

proferido nos autos.

DESPACHO

O presente processo tramita no rito sumaríssimo, portanto,

conforme Art. 852-H da CLT, eventual perícia será designada por

ocasião da audiência de instrução.

Foi requerida aprodução de prova testemunhal.

Diante disso, nos termos do artigo 3º da RECOMENDAÇÃO Nº

02/GCGJT, DE 24 DE OUTUBRO DE 2022 e do artigo 2º da

PORTARIA CONJUNTA SEAP/GVP/SECOR Nº 224, DE 4 DE

NOVEMBRO DE 2022,determino:

a) incluam-se os autos em pauta para instrução, no dia

9.7.2024, às 10h00min, por meio deaudiência a ser realizada pela

modalidade telepresencial, através da ferramenta Zoom;

b) as partes deverão participar para depor na audiência

designada, sob pena de confissão. Ficam advertidas as partes de

que a não participação injustificada na audiência telepresencial

(videoconferência) equivale ao não comparecimento para os fins

das sanções previstas na legislação processual e trabalhista;

É necessário o requerimento antecipado de intérprete de

LIBRAS para audiência, no prazo mínimo de cinco dias, se for

participar do ato pessoa surda ou com deficiência auditiva

(parágrafo único do art. 14 da Resolução CSJT 218/2018).

c) com relação à prova testemunhal, as partes ficam cientes de que:

c.1) testemunha trazida independentemente de intimação

judicial:caberá à parte/procurador encaminhar à testemunha o

linkde acesso ao ambiente virtual por e-mail, WhatsApp ou outro

meio eletrônico, sendo que a comprovação de tal encaminhamento

servirá como prova de convite da testemunha caso esta não

compareça na audiência, sob pena de prosseguimento da audiência

sem inquirição da testemunha ausente sem comprovação do

convite.

c.2) testemunha intimada pelo Juízo: deverá a parte requerer

expressamente a intimação pelo Juízo, bem como informar, até 5

(cinco) dias úteis antes da audiência, o nome e qualificação da

testemunha e, em especial,meios eletrônicos de contato, tais como
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e-mail e WhatsApp, para recebimento da intimação e envio do link

para participação da audiência.

d) eventual pedido de juntada de documentos ou expedição de

ofício deverá ser reiterado por ocasião da audiência de

instrução, oportunidade em que será apreciado;

e) intimem-se as partes para ciência da audiência designada e do

presente despacho, ficando cientes de que o link para ingresso

no ambiente virtual da audiência é o seguinte (acesso

preferencialmente pelo navegador Google Chrome): https://trt12-

jus-br.zoom.us/j/8104404336

f) em caso de utilização de smartphone ou tablet, com o aplicativo

Zoom Cloud Meetings, o ID da reunião é o seguinte: 810 440 4336;

e

g) eventuais problemas técnicos que impeçam o ingresso das

partes e/ou procuradores no ambiente virtual da audiência devem

ser comunicados previamente ou até o encerramento da audiência

p o r  m e i o  d e  p e t i ç ã o  n o s  a u t o s ,  e - m a i l  d a  V a r a

(1vara_soo@trt12.jus.br) ou WhatsApp - (48) 3216-4311, sob pena

de a parte e/ou seu procurador serem considerados ausentes.

SAO JOSE/SC, 29 de abril de 2024.

    FABIO AUGUSTO DADALT

    Juiz(a) do Trabalho Substituto(a)

Processo Nº ATSum-0000223-59.2024.5.12.0031
RECLAMANTE MARIVALDA FRANCISCA SANTOS

RAIOL

ADVOGADO MANUEL SERGIO ALVES
DUTRA(OAB: 107745/RS)

ADVOGADO ANGELLINA MAYER MENGUE
MORALES(OAB: 67418/SC)

RECLAMADO TOTAL RUB LTDA - ME

ADVOGADO LUIS FERNANDO LUCHI(OAB:
13162/SC)

Intimado(s)/Citado(s):

  - MARIVALDA FRANCISCA SANTOS RAIOL

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 2818c5e

proferido nos autos.

DESPACHO

O presente processo tramita no rito sumaríssimo, portanto,

conforme Art. 852-H da CLT, eventual perícia será designada por

ocasião da audiência de instrução.

Foi requerida aprodução de prova testemunhal.

Diante disso, nos termos do artigo 3º da RECOMENDAÇÃO Nº

02/GCGJT, DE 24 DE OUTUBRO DE 2022 e do artigo 2º da

PORTARIA CONJUNTA SEAP/GVP/SECOR Nº 224, DE 4 DE

NOVEMBRO DE 2022,determino:

a) incluam-se os autos em pauta para instrução, no dia

9.7.2024, às 10h00min, por meio deaudiência a ser realizada pela

modalidade telepresencial, através da ferramenta Zoom;

b) as partes deverão participar para depor na audiência

designada, sob pena de confissão. Ficam advertidas as partes de

que a não participação injustificada na audiência telepresencial

(videoconferência) equivale ao não comparecimento para os fins

das sanções previstas na legislação processual e trabalhista;

É necessário o requerimento antecipado de intérprete de

LIBRAS para audiência, no prazo mínimo de cinco dias, se for

participar do ato pessoa surda ou com deficiência auditiva

(parágrafo único do art. 14 da Resolução CSJT 218/2018).

c) com relação à prova testemunhal, as partes ficam cientes de que:

c.1) testemunha trazida independentemente de intimação

judicial:caberá à parte/procurador encaminhar à testemunha o

linkde acesso ao ambiente virtual por e-mail, WhatsApp ou outro

meio eletrônico, sendo que a comprovação de tal encaminhamento

servirá como prova de convite da testemunha caso esta não

compareça na audiência, sob pena de prosseguimento da audiência

sem inquirição da testemunha ausente sem comprovação do

convite.

c.2) testemunha intimada pelo Juízo: deverá a parte requerer

expressamente a intimação pelo Juízo, bem como informar, até 5

(cinco) dias úteis antes da audiência, o nome e qualificação da

testemunha e, em especial,meios eletrônicos de contato, tais como

e-mail e WhatsApp, para recebimento da intimação e envio do link

para participação da audiência.

d) eventual pedido de juntada de documentos ou expedição de

ofício deverá ser reiterado por ocasião da audiência de

instrução, oportunidade em que será apreciado;

e) intimem-se as partes para ciência da audiência designada e do

presente despacho, ficando cientes de que o link para ingresso

no ambiente virtual da audiência é o seguinte (acesso

preferencialmente pelo navegador Google Chrome): https://trt12-

jus-br.zoom.us/j/8104404336

f) em caso de utilização de smartphone ou tablet, com o aplicativo

Zoom Cloud Meetings, o ID da reunião é o seguinte: 810 440 4336;

e

g) eventuais problemas técnicos que impeçam o ingresso das

partes e/ou procuradores no ambiente virtual da audiência devem

ser comunicados previamente ou até o encerramento da audiência

p o r  m e i o  d e  p e t i ç ã o  n o s  a u t o s ,  e - m a i l  d a  V a r a
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(1vara_soo@trt12.jus.br) ou WhatsApp - (48) 3216-4311, sob pena

de a parte e/ou seu procurador serem considerados ausentes.

SAO JOSE/SC, 29 de abril de 2024.

    FABIO AUGUSTO DADALT

    Juiz(a) do Trabalho Substituto(a)

Processo Nº ATAlc-0000208-90.2024.5.12.0031
RECLAMANTE GRAZIELA NUNES

ADVOGADO SUZANA EMILIA MUSSKOPF
AMARAL(OAB: 64979/SC)

RECLAMADO PIZZARIA E RESTAURANTE D LINO
S LTDA

ADVOGADO BEATRIZ DOS PASSOS VIEIRA(OAB:
63812/SC)

ADVOGADO OTAVIO AUGUSTO SALUM
PEREIRA(OAB: 26491/SC)

Intimado(s)/Citado(s):

  - GRAZIELA NUNES

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 74e6920

proferido nos autos.

DESPACHO

Considerando:

1) a Portaria Conjunta SEAP/GVP/SECOR Nº 21, de 27 de janeiro

de 2021, que implanta o “Juízo 100% Digital” no âmbito do Tribunal

Regional do Trabalho da 12ª Região;

2) o artigo 3º, caput e parágrafos, da Portaria Conjunta

SEAP/GVP/SECOR nº 136/2022, que estabelece a possibilidade da

via telepresencial para realização dasaudiências;

3) o disposto no inciso LXXVIII do artigo 5º da Constituição Federal,

acerca do princípio da duração razoável do processo; e

4) o disposto no artigo 6º do CPC, que consagra o princípio da

cooperação dos sujeitos do processo para que se obtenha, em

tempo razoável, decisão de mérito justa e efetiva;

Determino:

a) intimem-se as partes, para que, no prazo de 5 (cinco) dias,

indiquem as provas que pretendem produzir, devendo destacar as

questões de fato sobre as quais recairá a prova oral, caso

requeiram. Caso ambas as partes silenciem ou expressamente

dispensem a produção de outras provas, a instrução será

encerrada. No caso da reclamada, deverá informar se pretende

produzir prova oral ou apenas contraprova;

b) informem as partes, no prazo de 5 (cinco) dias, interesse na

produção de prova emprestada, especialmente em substituição à

prova testemunhal; e

c) decorridos os prazos acima, façam os autos conclusos para

deliberação, incentivando-se, desde já, a apresentação de

propostas de acordo pelas partes.

SAO JOSE/SC, 29 de abril de 2024.

    FABIO AUGUSTO DADALT

    Juiz(a) do Trabalho Substituto(a)

Processo Nº ATOrd-0001374-94.2023.5.12.0031
RECLAMANTE ANGELIN GILMAR MENDES

CASTANHA

ADVOGADO ANA CRISTINA CUNHA
RODRIGUES(OAB: 54576/SC)

RECLAMADO SEARA ALIMENTOS LTDA

ADVOGADO SILVANA NAOMI SAKAI(OAB:
172111/SP)

ADVOGADO JAIME DA VEIGA JUNIOR(OAB:
11245/SC)

Intimado(s)/Citado(s):

  - SEARA ALIMENTOS LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 8e2051b

proferido nos autos.

DESPACHO

1. PERÍCIA

Diante dos pedidos da inicial, determino a realização da perícia,

independentemente da designação da audiência de instrução.

PERÍCIA DE INSALUBRIDADE

Assim, para verificação se o reclamante, no exercício de suas

atividades laborativas, executava atividades em ambiente insalubre,

ou não, determino a realização de perícia, nomeando-se para tal

o(a) engenheiro(a) ALEXANDRE BOEING VOLPATO, que deverá

apresentar laudo conclusivo no prazo de 30 (trinta) dias úteis.

Faculta-se às partes a formulação de quesitos e/ou indicação de

assistentes técnicos para a perícia, no prazo de cinco dias.

O perito deverá comunicar às partes e/ou procuradores da data e o

horário da realização da perícia, com antecedência mínima de

cinco dias. Para tanto, as partes devem informar, nos autos, no

mesmo prazo para a apresentação dos quesitos, endereço

eletrônico para contato.

Apresentado o laudo, intimem-se as partes para, em cinco

dias, apresentarem quesitos complementares, querendo.

Apresentado o laudo complementar, dê-se ciência às partes.
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Advirto as partes que somente serão aceitos novos quesitos

que guardem pertinência com os esclarecimentos do perito no

laudo complementar.

2. AUDIÊNCIA DE INSTRUÇÃO

Foi requerida a produção de prova testemunhal.

Diante disso, nos termos do artigo 3º da RECOMENDAÇÃO Nº

02/GCGJT, DE 24 DE OUTUBRO DE 2022 e do artigo 2º da

PORTARIA CONJUNTA SEAP/GVP/SECOR Nº 224, DE 4 DE

NOVEMBRO DE 2022,determino:

a) incluam-se os autos em pauta para instrução, no dia

6.8.2024, às 15h00min, por meio deaudiência a ser realizada pela

modalidade telepresencial, através da ferramenta Zoom;

b) as partes deverão participar para depor na audiência

designada, sob pena de confissão. Ficam advertidas as partes de

que a não participação injustificada na audiência telepresencial

(videoconferência) equivale ao não comparecimento para os fins

das sanções previstas na legislação processual e trabalhista;

É necessário o requerimento antecipado de intérprete de

LIBRAS para audiência, no prazo mínimo de cinco dias, se for

participar do ato pessoa surda ou com deficiência auditiva

(parágrafo único do art. 14 da Resolução CSJT 218/2018).

c) com relação à prova testemunhal, as partes ficam cientes de que:

c.1) testemunha trazida independentemente de intimação

judicial:caberá à parte/procurador encaminhar à testemunha o

linkde acesso ao ambiente virtual por e-mail, WhatsApp ou outro

meio eletrônico, sendo que a comprovação de tal encaminhamento

servirá como prova de convite da testemunha caso esta não

compareça na audiência, sob pena de prosseguimento da audiência

sem inquirição da testemunha ausente sem comprovação do

convite.

c.2) testemunha intimada pelo Juízo: deverá a parte requerer

expressamente a intimação pelo Juízo, bem como informar, até

cinco dias úteis antes da audiência, o nome e qualificação da

testemunha e, em especial,meios eletrônicos de contato, tais como

e-mail e WhatsApp, para recebimento da intimação e envio do link

para participação da audiência.

d) eventual pedido de juntada de documentos ou expedição de

ofício deverá ser reiterado por ocasião da audiência de

instrução, oportunidade em que será apreciado;

e) intimem-se as partes para ciência da audiência designada e do

presente despacho, ficando cientes de que o link para ingresso

no ambiente virtual da audiência é o seguinte (acesso

preferencialmente pelo navegador Google Chrome): https://trt12-

jus-br.zoom.us/j/8104404336

f) em caso de utilização de smartphone ou tablet, com o aplicativo

Zoom Cloud Meetings, o ID da reunião é o seguinte: 810 440 4336;

e

g) eventuais problemas técnicos que impeçam o ingresso das

partes e/ou procuradores no ambiente virtual da audiência devem

ser comunicados previamente ou até o encerramento da audiência

p o r  m e i o  d e  p e t i ç ã o  n o s  a u t o s ,  e - m a i l  d a  V a r a

(1vara_soo@trt12.jus.br) ou WhatsApp - (48) 3216-4311, sob pena

de a parte e/ou seu procurador serem considerados ausentes.

SAO JOSE/SC, 29 de abril de 2024.

    FABIO AUGUSTO DADALT

    Juiz(a) do Trabalho Substituto(a)

Processo Nº ATOrd-0000502-45.2024.5.12.0031
RECLAMANTE EDICLEIA CRISTINA DE SOUSA

MORAES

ADVOGADO BRUNO ANTONIO SCHMIDT(OAB:
66004/PR)

RECLAMADO ZAMP S.A.

Intimado(s)/Citado(s):

  - EDICLEIA CRISTINA DE SOUSA MORAES

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 1c3982c

proferido nos autos.

DESPACHO

Considerando:

1) que o Judiciário deve zelar pelo princípio da economia

processual;

2) o disposto no inc. LXXVIII do art. 5º da Constituição Federal,

acerca do princípio da duração razoável do processo;

3) os princípios do contraditório e da ampla defesa, bem como a

tramitação dos autos pelo Processo Judicial Eletrônico;

4) o art. 23, e seus parágrafos, da Consolidação dos Provimentos

da Corregedoria do Tribunal Regional do Trabalho da 12ª Região,

que dispõe acerca do credenciamento obrigatório junto ao sistema

PJe para o recebimento de citações e intimações por meio do

DEJT; e

5) que as audiências iniciais, por força do Acordo de Cooperação

entre o CEJUSC-JT de São José/SC e as Varas do Trabalho do

Foro Trabalhista de São José/SC, são realizadas a princípio no

CEJUSC-JT de São José e que este processo, por suas

especificidades, não foi selecionado primariamente para o

CEJUSC;

Determino:
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a) cite-se a parte ré, para apresentar resposta nos autos, no prazo

de 15 (quinze) dias, contados da ciência da notificação inicial, sob

as cominações da revelia;

b) caso a reclamada tenha interesse na audiência de

conciliação, deverá, no mesmo prazo de 15 (quinze) dias,

requerer expressamente a inclusão do processo em pauta com

este fim, sem necessidade de apresentação prévia de defesa e

documentos; e

c) não havendo interesse na concil iação e apresentada

contestação, intime-se a parte autora para se manifestar, querendo,

no prazo de 15 (quinze) dias, devendo apresentar diferenças, por

amostragem, sob pena de preclusão e indeferimento do pedido.

Este Juízo adverte que a partir de 1º de março de 2024 é

obrigatório o cadastro de pessoas jurídicas de direito privado

no Domicílio Judicial Eletrônico para recebimento de citações e

intimações. Faça o seu cadastro (https:/ /domici l io-

eletronico.pdpj. jus.br/) .

SAO JOSE/SC, 29 de abril de 2024.

    FABIO AUGUSTO DADALT

    Juiz(a) do Trabalho Substituto(a)

Processo Nº ATOrd-0000594-57.2023.5.12.0031
RECLAMANTE ANDREIA MORAIS DA SILVA

ADVOGADO INGRID GILI MARTINS(OAB:
61431/SC)

RECLAMADO ANA MARCIA ASSUNCAO

ADVOGADO JOSE CARLOS FRANCISCO DA
SILVA JUNIOR(OAB: 23645/SC)

RECLAMADO MARLON ASSUNCAO

ADVOGADO JOSE CARLOS FRANCISCO DA
SILVA JUNIOR(OAB: 23645/SC)

RECLAMADO ROSANE ASSUNCAO

ADVOGADO JOSE CARLOS FRANCISCO DA
SILVA JUNIOR(OAB: 23645/SC)

RECLAMADO ANDERSON SIMIONI ASSUNCAO

ADVOGADO ALEXANDRE CARDOSO
BOTELHO(OAB: 35538/SC)

RECLAMADO SILVIA MARIA ASSUNCAO LOIOLA
DE LACERDA

ADVOGADO ALESSANDRA OLIVEIRA RAMOS
PICCOLI(OAB: 15203/SC)

RECLAMADO NEZIR STEIN ASSUNCAO

ADVOGADO JOSE CARLOS FRANCISCO DA
SILVA JUNIOR(OAB: 23645/SC)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ANDREIA MORAIS DA SILVA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 9375ba8

proferido nos autos.

DESPACHO

Considerando a manifestação da reclamada ANA MARCIA

ASSUNCAO, solicite-se a devolução do mandado e aguarde-se a

audiência já designada.

SAO JOSE/SC, 29 de abril de 2024.

    FABIO AUGUSTO DADALT

    Juiz(a) do Trabalho Substituto(a)

Processo Nº ATAlc-0000208-90.2024.5.12.0031
RECLAMANTE GRAZIELA NUNES

ADVOGADO SUZANA EMILIA MUSSKOPF
AMARAL(OAB: 64979/SC)

RECLAMADO PIZZARIA E RESTAURANTE D LINO
S LTDA

ADVOGADO BEATRIZ DOS PASSOS VIEIRA(OAB:
63812/SC)

ADVOGADO OTAVIO AUGUSTO SALUM
PEREIRA(OAB: 26491/SC)

Intimado(s)/Citado(s):

  - PIZZARIA E RESTAURANTE D LINO S LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 74e6920

proferido nos autos.

DESPACHO

Considerando:

1) a Portaria Conjunta SEAP/GVP/SECOR Nº 21, de 27 de janeiro

de 2021, que implanta o “Juízo 100% Digital” no âmbito do Tribunal

Regional do Trabalho da 12ª Região;

2) o artigo 3º, caput e parágrafos, da Portaria Conjunta

SEAP/GVP/SECOR nº 136/2022, que estabelece a possibilidade da

via telepresencial para realização dasaudiências;

3) o disposto no inciso LXXVIII do artigo 5º da Constituição Federal,

acerca do princípio da duração razoável do processo; e

4) o disposto no artigo 6º do CPC, que consagra o princípio da

cooperação dos sujeitos do processo para que se obtenha, em

tempo razoável, decisão de mérito justa e efetiva;

Determino:

a) intimem-se as partes, para que, no prazo de 5 (cinco) dias,

indiquem as provas que pretendem produzir, devendo destacar as

questões de fato sobre as quais recairá a prova oral, caso

requeiram. Caso ambas as partes silenciem ou expressamente

dispensem a produção de outras provas, a instrução será

encerrada. No caso da reclamada, deverá informar se pretende

Código para aferir autenticidade deste caderno: 213499



3960/2024 Tribunal Regional do Trabalho da 12ª Região 1331
Data da Disponibilização: Segunda-feira, 29 de Abril de 2024

produzir prova oral ou apenas contraprova;

b) informem as partes, no prazo de 5 (cinco) dias, interesse na

produção de prova emprestada, especialmente em substituição à

prova testemunhal; e

c) decorridos os prazos acima, façam os autos conclusos para

deliberação, incentivando-se, desde já, a apresentação de

propostas de acordo pelas partes.

SAO JOSE/SC, 29 de abril de 2024.

    FABIO AUGUSTO DADALT

    Juiz(a) do Trabalho Substituto(a)

Processo Nº ATOrd-0001374-94.2023.5.12.0031
RECLAMANTE ANGELIN GILMAR MENDES

CASTANHA

ADVOGADO ANA CRISTINA CUNHA
RODRIGUES(OAB: 54576/SC)

RECLAMADO SEARA ALIMENTOS LTDA

ADVOGADO SILVANA NAOMI SAKAI(OAB:
172111/SP)

ADVOGADO JAIME DA VEIGA JUNIOR(OAB:
11245/SC)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ANGELIN GILMAR MENDES CASTANHA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 8e2051b

proferido nos autos.

DESPACHO

1. PERÍCIA

Diante dos pedidos da inicial, determino a realização da perícia,

independentemente da designação da audiência de instrução.

PERÍCIA DE INSALUBRIDADE

Assim, para verificação se o reclamante, no exercício de suas

atividades laborativas, executava atividades em ambiente insalubre,

ou não, determino a realização de perícia, nomeando-se para tal

o(a) engenheiro(a) ALEXANDRE BOEING VOLPATO, que deverá

apresentar laudo conclusivo no prazo de 30 (trinta) dias úteis.

Faculta-se às partes a formulação de quesitos e/ou indicação de

assistentes técnicos para a perícia, no prazo de cinco dias.

O perito deverá comunicar às partes e/ou procuradores da data e o

horário da realização da perícia, com antecedência mínima de

cinco dias. Para tanto, as partes devem informar, nos autos, no

mesmo prazo para a apresentação dos quesitos, endereço

eletrônico para contato.

Apresentado o laudo, intimem-se as partes para, em cinco

dias, apresentarem quesitos complementares, querendo.

Apresentado o laudo complementar, dê-se ciência às partes.

Advirto as partes que somente serão aceitos novos quesitos

que guardem pertinência com os esclarecimentos do perito no

laudo complementar.

2. AUDIÊNCIA DE INSTRUÇÃO

Foi requerida a produção de prova testemunhal.

Diante disso, nos termos do artigo 3º da RECOMENDAÇÃO Nº

02/GCGJT, DE 24 DE OUTUBRO DE 2022 e do artigo 2º da

PORTARIA CONJUNTA SEAP/GVP/SECOR Nº 224, DE 4 DE

NOVEMBRO DE 2022,determino:

a) incluam-se os autos em pauta para instrução, no dia

6.8.2024, às 15h00min, por meio deaudiência a ser realizada pela

modalidade telepresencial, através da ferramenta Zoom;

b) as partes deverão participar para depor na audiência

designada, sob pena de confissão. Ficam advertidas as partes de

que a não participação injustificada na audiência telepresencial

(videoconferência) equivale ao não comparecimento para os fins

das sanções previstas na legislação processual e trabalhista;

É necessário o requerimento antecipado de intérprete de

LIBRAS para audiência, no prazo mínimo de cinco dias, se for

participar do ato pessoa surda ou com deficiência auditiva

(parágrafo único do art. 14 da Resolução CSJT 218/2018).

c) com relação à prova testemunhal, as partes ficam cientes de que:

c.1) testemunha trazida independentemente de intimação

judicial:caberá à parte/procurador encaminhar à testemunha o

linkde acesso ao ambiente virtual por e-mail, WhatsApp ou outro

meio eletrônico, sendo que a comprovação de tal encaminhamento

servirá como prova de convite da testemunha caso esta não

compareça na audiência, sob pena de prosseguimento da audiência

sem inquirição da testemunha ausente sem comprovação do

convite.

c.2) testemunha intimada pelo Juízo: deverá a parte requerer

expressamente a intimação pelo Juízo, bem como informar, até

cinco dias úteis antes da audiência, o nome e qualificação da

testemunha e, em especial,meios eletrônicos de contato, tais como

e-mail e WhatsApp, para recebimento da intimação e envio do link

para participação da audiência.

d) eventual pedido de juntada de documentos ou expedição de

ofício deverá ser reiterado por ocasião da audiência de

instrução, oportunidade em que será apreciado;

e) intimem-se as partes para ciência da audiência designada e do

presente despacho, ficando cientes de que o link para ingresso

no ambiente virtual da audiência é o seguinte (acesso

preferencialmente pelo navegador Google Chrome): https://trt12-

jus-br.zoom.us/j/8104404336
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f) em caso de utilização de smartphone ou tablet, com o aplicativo

Zoom Cloud Meetings, o ID da reunião é o seguinte: 810 440 4336;

e

g) eventuais problemas técnicos que impeçam o ingresso das

partes e/ou procuradores no ambiente virtual da audiência devem

ser comunicados previamente ou até o encerramento da audiência

p o r  m e i o  d e  p e t i ç ã o  n o s  a u t o s ,  e - m a i l  d a  V a r a

(1vara_soo@trt12.jus.br) ou WhatsApp - (48) 3216-4311, sob pena

de a parte e/ou seu procurador serem considerados ausentes.

SAO JOSE/SC, 29 de abril de 2024.

    FABIO AUGUSTO DADALT

    Juiz(a) do Trabalho Substituto(a)

Processo Nº ATOrd-0000594-57.2023.5.12.0031
RECLAMANTE ANDREIA MORAIS DA SILVA

ADVOGADO INGRID GILI MARTINS(OAB:
61431/SC)

RECLAMADO ANA MARCIA ASSUNCAO

ADVOGADO JOSE CARLOS FRANCISCO DA
SILVA JUNIOR(OAB: 23645/SC)

RECLAMADO MARLON ASSUNCAO

ADVOGADO JOSE CARLOS FRANCISCO DA
SILVA JUNIOR(OAB: 23645/SC)

RECLAMADO ROSANE ASSUNCAO

ADVOGADO JOSE CARLOS FRANCISCO DA
SILVA JUNIOR(OAB: 23645/SC)

RECLAMADO ANDERSON SIMIONI ASSUNCAO

ADVOGADO ALEXANDRE CARDOSO
BOTELHO(OAB: 35538/SC)

RECLAMADO SILVIA MARIA ASSUNCAO LOIOLA
DE LACERDA

ADVOGADO ALESSANDRA OLIVEIRA RAMOS
PICCOLI(OAB: 15203/SC)

RECLAMADO NEZIR STEIN ASSUNCAO

ADVOGADO JOSE CARLOS FRANCISCO DA
SILVA JUNIOR(OAB: 23645/SC)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ANA MARCIA ASSUNCAO

  - ANDERSON SIMIONI ASSUNCAO

  - MARLON ASSUNCAO

  - NEZIR STEIN ASSUNCAO

  - ROSANE ASSUNCAO

  - SILVIA MARIA ASSUNCAO LOIOLA DE LACERDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 9375ba8

proferido nos autos.

DESPACHO

Considerando a manifestação da reclamada ANA MARCIA

ASSUNCAO, solicite-se a devolução do mandado e aguarde-se a

audiência já designada.

SAO JOSE/SC, 29 de abril de 2024.

    FABIO AUGUSTO DADALT

    Juiz(a) do Trabalho Substituto(a)

Processo Nº ATOrd-0000561-67.2023.5.12.0031
RECLAMANTE PAULO HENRIQUE DE FREITAS

OLIVEIRA

ADVOGADO IRINEU GEHLEN FILHO(OAB:
58918/SC)

ADVOGADO ESPEDITO ANTONIO PADILHA
JUNIOR(OAB: 87264/RS)

RECLAMADO TELEFONICA BRASIL S.A.

ADVOGADO EVANDRO LUIS PIPPI KRUEL(OAB:
987-A/RN)

RECLAMADO CETP TELECOMUNICACOES E
ELETRICIDADE LTDA

ADVOGADO LUCIDREIA DUARTE GONCALVES
DIAS(OAB: 46650/RS)

ADVOGADO MAURICIO FRANCISCO DE LIMA
TYKALOWITZ(OAB: 66147/RS)

Intimado(s)/Citado(s):

  - CETP TELECOMUNICACOES E ELETRICIDADE LTDA

  - TELEFONICA BRASIL S.A.

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 9f13ce7

proferido nos autos.

DESPACHO

LIQUIDAÇÃO:

Para liquidação da sentença, nomeio o contador ad hoc Bel.

Guilherme Weber Schmitt, que deverá incluir as custas relativas

às eventuais diligências de oficial de justiça e apresentar planilha de

resumo contendo:

- detalhamento do crédito autor, os juros, o FGTS para depósito;

- detalhamento dos honorários advocatícios ou assistenciais,

observando-se que deve constar a qual a verba, se assistencial ou

se advocatícia;

- detalhamento do valor do INSS de cada parte, os juros

respectivos, o valor da multa provisionada;

- detalhamento das custas, deduzindo o valor já comprovado;

- cálculo do imposto de renda contendo a base de cálculo e o

número de meses a que se refere. O imposto de renda sobre os

honorários de perito ou leiloeiro, também deverão ser calculados.

Deverá, ainda, deduzir eventuais depósitos atualizados para a data

do cálculo.

O prazo para apresentação do laudo é de 15 (quinze) dias úteis e,
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havendo impugnação ou embargos, a manifestação do perito e

eventual retificação do cálculo deverá ser no prazo de 5 (cinco)

dias úteis. Fica intimado, ainda, que, a necessidade de prorrogação

do prazo deverá ser requerida no processo.

AUTORIZAÇÃO

Fica o contador ad hoc autorizado a buscar elementos junto às

partes, se necessário.

SAO JOSE/SC, 29 de abril de 2024.

    FABIO AUGUSTO DADALT

    Juiz(a) do Trabalho Substituto(a)

Processo Nº ATOrd-0000561-67.2023.5.12.0031
RECLAMANTE PAULO HENRIQUE DE FREITAS

OLIVEIRA

ADVOGADO IRINEU GEHLEN FILHO(OAB:
58918/SC)

ADVOGADO ESPEDITO ANTONIO PADILHA
JUNIOR(OAB: 87264/RS)

RECLAMADO TELEFONICA BRASIL S.A.

ADVOGADO EVANDRO LUIS PIPPI KRUEL(OAB:
987-A/RN)

RECLAMADO CETP TELECOMUNICACOES E
ELETRICIDADE LTDA

ADVOGADO LUCIDREIA DUARTE GONCALVES
DIAS(OAB: 46650/RS)

ADVOGADO MAURICIO FRANCISCO DE LIMA
TYKALOWITZ(OAB: 66147/RS)

Intimado(s)/Citado(s):

  - PAULO HENRIQUE DE FREITAS OLIVEIRA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 9f13ce7

proferido nos autos.

DESPACHO

LIQUIDAÇÃO:

Para liquidação da sentença, nomeio o contador ad hoc Bel.

Guilherme Weber Schmitt, que deverá incluir as custas relativas

às eventuais diligências de oficial de justiça e apresentar planilha de

resumo contendo:

- detalhamento do crédito autor, os juros, o FGTS para depósito;

- detalhamento dos honorários advocatícios ou assistenciais,

observando-se que deve constar a qual a verba, se assistencial ou

se advocatícia;

- detalhamento do valor do INSS de cada parte, os juros

respectivos, o valor da multa provisionada;

- detalhamento das custas, deduzindo o valor já comprovado;

- cálculo do imposto de renda contendo a base de cálculo e o

número de meses a que se refere. O imposto de renda sobre os

honorários de perito ou leiloeiro, também deverão ser calculados.

Deverá, ainda, deduzir eventuais depósitos atualizados para a data

do cálculo.

O prazo para apresentação do laudo é de 15 (quinze) dias úteis e,

havendo impugnação ou embargos, a manifestação do perito e

eventual retificação do cálculo deverá ser no prazo de 5 (cinco)

dias úteis. Fica intimado, ainda, que, a necessidade de prorrogação

do prazo deverá ser requerida no processo.

AUTORIZAÇÃO

Fica o contador ad hoc autorizado a buscar elementos junto às

partes, se necessário.

SAO JOSE/SC, 29 de abril de 2024.

    FABIO AUGUSTO DADALT

    Juiz(a) do Trabalho Substituto(a)

Processo Nº HTE-0000496-38.2024.5.12.0031
REQUERENTE KEBOOK LTDA

ADVOGADO DANIEL YUKIO KAKEHASHI
KAMEI(OAB: 37134/SC)

REQUERIDO JOAO KEVIN GONCALVES
FERNANDES DA SILVA

ADVOGADO GABRIEL CARVALHO MAGALHAES
DE SOUZA(OAB: 214186/MG)

Intimado(s)/Citado(s):

  - JOAO KEVIN GONCALVES FERNANDES DA SILVA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID ea80ce3

proferido nos autos.

DESPACHO

Intimem-se os requerentes, para juntarem aos autos, no prazo de

cinco dias,cópia da CTPS, do extrato analítico do FGTS (não

sendo suficiente o extrato para fins rescisórios, que contempla

apenas as 6 (seis) últimas competências depositadas), da ficha de

registro de empregados atualizada, e do contrato de trabalho, sob

pena de rejeição do pedido de homologação, haja vista o Juízo não

dispor de elementos mínimos para verificação da razoabilidade do

acordo que pretendem seja homologado.

SAO JOSE/SC, 29 de abril de 2024.

    FABIO AUGUSTO DADALT

    Juiz(a) do Trabalho Substituto(a)

Processo Nº HTE-0000496-38.2024.5.12.0031
REQUERENTE KEBOOK LTDA
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ADVOGADO DANIEL YUKIO KAKEHASHI
KAMEI(OAB: 37134/SC)

REQUERIDO JOAO KEVIN GONCALVES
FERNANDES DA SILVA

ADVOGADO GABRIEL CARVALHO MAGALHAES
DE SOUZA(OAB: 214186/MG)

Intimado(s)/Citado(s):

  - KEBOOK LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID ea80ce3

proferido nos autos.

DESPACHO

Intimem-se os requerentes, para juntarem aos autos, no prazo de

cinco dias,cópia da CTPS, do extrato analítico do FGTS (não

sendo suficiente o extrato para fins rescisórios, que contempla

apenas as 6 (seis) últimas competências depositadas), da ficha de

registro de empregados atualizada, e do contrato de trabalho, sob

pena de rejeição do pedido de homologação, haja vista o Juízo não

dispor de elementos mínimos para verificação da razoabilidade do

acordo que pretendem seja homologado.

SAO JOSE/SC, 29 de abril de 2024.

    FABIO AUGUSTO DADALT

    Juiz(a) do Trabalho Substituto(a)

Processo Nº ATSum-0000501-60.2024.5.12.0031
RECLAMANTE CARLOS EDUARDO LAURENTINO

ADVOGADO ANDRE WILLIAM FEIX(OAB:
56213/SC)

RECLAMADO ORBENK ADMINISTRACAO E
SERVICOS LTDA.

ADVOGADO ALUISIO COUTINHO GUEDES
PINTO(OAB: 3899/SC)

RECLAMADO ESTADO DE SANTA CATARINA

Intimado(s)/Citado(s):

  - ORBENK ADMINISTRACAO E SERVICOS LTDA.

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 6069e14

proferido nos autos.

DESPACHO

1.Retifique-se o rito processual para o Ordinário, haja vista figurar,

no polo passivo da presente demanda, pessoa jurídica de direito

público.

2.Considerando:

1) que o Judiciário deve zelar pelo princípio da economia

processual;

2) o disposto no inc. LXXVIII do art. 5º da Constituição Federal,

acerca do princípio da duração razoável do processo;

3) os princípios do contraditório e da ampla defesa, bem como a

tramitação dos autos pelo Processo Judicial Eletrônico;

4) o art. 23, e seus parágrafos, da Consolidação dos Provimentos

da Corregedoria do Tribunal Regional do Trabalho da 12ª Região,

que dispõe acerca do credenciamento obrigatório junto ao sistema

PJe para o recebimento de citações e intimações por meio do

DEJT; e

5) que as audiências iniciais, por força do Acordo de Cooperação

entre o CEJUSC-JT de São José/SC e as Varas do Trabalho do

Foro Trabalhista de São José/SC, são realizadas a princípio no

CEJUSC-JT de São José e que este processo, por suas

especificidades, não foi selecionado primariamente para o

CEJUSC;

Determino:

a) cite-se a parte ré ORBENK ADMINISTRACAO E SERVICOS

LTDA. por meio do DEJT (empresa credenciada), servindo a

publicação do presente despacho como citação, para apresentar

resposta nos autos, no prazo de 15 (quinze) dias, sob as

cominações da revelia;

b) caso a reclamada ORBENK ADMINISTRACAO E SERVICOS

LTDA. tenha interesse na audiência de conciliação, deverá, no

mesmo prazo de 15 (quinze) dias, requerer expressamente a

inclusão do processo em pauta com este fim, sem necessidade

de apresentação prévia de defesa e documentos;

c) cite-se a parte ré ESTADO DE SANTA CATARINA para

apresentar resposta nos autos, no prazo de 30 (trinta) dias (prazo

em dobro), contados da ciência da notificação inicial, sob as

cominações da revelia;

d) caso o reclamado ESTADO DE SANTA CATARINA tenha

interesse na audiência de conciliação, deverá, no mesmo prazo

de 30 (trinta) dias, requerer expressamente a inclusão do

processo em pauta com este fim, sem necessidade de

apresentação prévia de defesa e documentos; e

e) não havendo interesse na concil iação e apresentada

contestação, intime-se a parte autora para se manifestar, querendo,

no prazo de 15 (quinze) dias, devendo apresentar diferenças, por

amostragem, sob pena de preclusão e indeferimento do pedido.

Este Juízo adverte que a partir de 1º de março de 2024 é

obrigatório o cadastro de pessoas jurídicas de direito privado
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no Domicílio Judicial Eletrônico para recebimento de citações e

intimações. Faça o seu cadastro (https:/ /domici l io-

eletronico.pdpj. jus.br/) .

SAO JOSE/SC, 29 de abril de 2024.

    FABIO AUGUSTO DADALT

    Juiz(a) do Trabalho Substituto(a)

Processo Nº ATSum-0000501-60.2024.5.12.0031
RECLAMANTE CARLOS EDUARDO LAURENTINO

ADVOGADO ANDRE WILLIAM FEIX(OAB:
56213/SC)

RECLAMADO ORBENK ADMINISTRACAO E
SERVICOS LTDA.

ADVOGADO ALUISIO COUTINHO GUEDES
PINTO(OAB: 3899/SC)

RECLAMADO ESTADO DE SANTA CATARINA

Intimado(s)/Citado(s):

  - CARLOS EDUARDO LAURENTINO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 6069e14

proferido nos autos.

DESPACHO

1.Retifique-se o rito processual para o Ordinário, haja vista figurar,

no polo passivo da presente demanda, pessoa jurídica de direito

público.

2.Considerando:

1) que o Judiciário deve zelar pelo princípio da economia

processual;

2) o disposto no inc. LXXVIII do art. 5º da Constituição Federal,

acerca do princípio da duração razoável do processo;

3) os princípios do contraditório e da ampla defesa, bem como a

tramitação dos autos pelo Processo Judicial Eletrônico;

4) o art. 23, e seus parágrafos, da Consolidação dos Provimentos

da Corregedoria do Tribunal Regional do Trabalho da 12ª Região,

que dispõe acerca do credenciamento obrigatório junto ao sistema

PJe para o recebimento de citações e intimações por meio do

DEJT; e

5) que as audiências iniciais, por força do Acordo de Cooperação

entre o CEJUSC-JT de São José/SC e as Varas do Trabalho do

Foro Trabalhista de São José/SC, são realizadas a princípio no

CEJUSC-JT de São José e que este processo, por suas

especificidades, não foi selecionado primariamente para o

CEJUSC;

Determino:

a) cite-se a parte ré ORBENK ADMINISTRACAO E SERVICOS

LTDA. por meio do DEJT (empresa credenciada), servindo a

publicação do presente despacho como citação, para apresentar

resposta nos autos, no prazo de 15 (quinze) dias, sob as

cominações da revelia;

b) caso a reclamada ORBENK ADMINISTRACAO E SERVICOS

LTDA. tenha interesse na audiência de conciliação, deverá, no

mesmo prazo de 15 (quinze) dias, requerer expressamente a

inclusão do processo em pauta com este fim, sem necessidade

de apresentação prévia de defesa e documentos;

c) cite-se a parte ré ESTADO DE SANTA CATARINA para

apresentar resposta nos autos, no prazo de 30 (trinta) dias (prazo

em dobro), contados da ciência da notificação inicial, sob as

cominações da revelia;

d) caso o reclamado ESTADO DE SANTA CATARINA tenha

interesse na audiência de conciliação, deverá, no mesmo prazo

de 30 (trinta) dias, requerer expressamente a inclusão do

processo em pauta com este fim, sem necessidade de

apresentação prévia de defesa e documentos; e

e) não havendo interesse na concil iação e apresentada

contestação, intime-se a parte autora para se manifestar, querendo,

no prazo de 15 (quinze) dias, devendo apresentar diferenças, por

amostragem, sob pena de preclusão e indeferimento do pedido.

Este Juízo adverte que a partir de 1º de março de 2024 é

obrigatório o cadastro de pessoas jurídicas de direito privado

no Domicílio Judicial Eletrônico para recebimento de citações e

intimações. Faça o seu cadastro (https:/ /domici l io-

eletronico.pdpj. jus.br/) .

SAO JOSE/SC, 29 de abril de 2024.

    FABIO AUGUSTO DADALT

    Juiz(a) do Trabalho Substituto(a)

Processo Nº ATOrd-0000144-17.2023.5.12.0031
RECLAMANTE SILVANA PORTELA SOBROSA

KLEIN

ADVOGADO ALVARO ARMANDO DE OLIVEIRA
ABREU JUNIOR(OAB: 9679/SC)

RECLAMADO BANCO AGIBANK S.A

ADVOGADO ALFONSO DE BELLIS(OAB:
25818/RS)

ADVOGADO DANIELA MONDINO CANTORI(OAB:
48795/RS)

RECLAMADO AGIBANK FINANCEIRA S.A. -
CREDITO, FINANCIAMENTO E
INVESTIMENTO

ADVOGADO ALFONSO DE BELLIS(OAB:
25818/RS)

ADVOGADO DANIELA MONDINO CANTORI(OAB:
48795/RS)

RECLAMADO SOLDI PROMOTORA DE VENDAS
LTDA.

ADVOGADO ALFONSO DE BELLIS(OAB:
25818/RS)
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ADVOGADO DANIELA MONDINO CANTORI(OAB:
48795/RS)

PERITO GUILHERME WEBER SCHMITT

Intimado(s)/Citado(s):

  - SILVANA PORTELA SOBROSA KLEIN

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID dd219ef

proferida nos autos.

DECISÃO

JUÍZO 100% DIGITAL

Nos te rmos  do  a r t .  34 ,  §  3 º ,  da  Por ta r ia  Con jun ta

SEAP/GVP/SECOR nº 21/2021, com redação atualizada pela

Portaria Conjunta SEAP/GVP/SECOR nº 116/2022, intimem-se as

partes para que, no prazo de oito dias, informem se concordam

com a adoção do “Juízo 100% Digital”, regulamentado pela

Resolução CNJ nº 345/2020, salientando que as intimações das

partes, com procuradores constituídos nos autos, continuarão

sendo feitas pelo DEJT.

Havendo concordância das partes ou decorridos os prazos sem

manifestação, retifique-se a autuação para fazer constar o trâmite

pelo “Juízo 100% Digital”.

O decurso dos prazos sem manifestação das partes importará em

aceitação tácita.

HOMOLOGAÇÃO DOS CÁLCULOS

1. Homologo os cálculos de liquidação (Id 6404678 e seus anexos),

para que surtam seus jurídicos e legais efeitos, arbitrando os

honorários periciais em R$ 2.200,00.

2. Intimem-se as partes para, querendo, oporem impugnação

fundamentada aos cálculos de liquidação, no prazo de oito dias,

com a indicação dos itens e valores objeto da discordância, sob

pena de preclusão, nos termos do § 2º do art. 879 da CLT.

3. Dispensada a intimação da UNIÃO FEDERAL (PGF), nos termos

da Portaria Normativa PGF/AGU nº 47, de 7 de julho de 2023.

SAO JOSE/SC, 29 de abril de 2024.

    FABIO AUGUSTO DADALT

    Juiz(a) do Trabalho Substituto(a)

Processo Nº ATOrd-0000144-17.2023.5.12.0031
RECLAMANTE SILVANA PORTELA SOBROSA

KLEIN

ADVOGADO ALVARO ARMANDO DE OLIVEIRA
ABREU JUNIOR(OAB: 9679/SC)

RECLAMADO BANCO AGIBANK S.A

ADVOGADO ALFONSO DE BELLIS(OAB:
25818/RS)

ADVOGADO DANIELA MONDINO CANTORI(OAB:
48795/RS)

RECLAMADO AGIBANK FINANCEIRA S.A. -
CREDITO, FINANCIAMENTO E
INVESTIMENTO

ADVOGADO ALFONSO DE BELLIS(OAB:
25818/RS)

ADVOGADO DANIELA MONDINO CANTORI(OAB:
48795/RS)

RECLAMADO SOLDI PROMOTORA DE VENDAS
LTDA.

ADVOGADO ALFONSO DE BELLIS(OAB:
25818/RS)

ADVOGADO DANIELA MONDINO CANTORI(OAB:
48795/RS)

PERITO GUILHERME WEBER SCHMITT

Intimado(s)/Citado(s):

  - AGIBANK FINANCEIRA S.A. - CREDITO, FINANCIAMENTO E
INVESTIMENTO

  - BANCO AGIBANK S.A

  - SOLDI PROMOTORA DE VENDAS LTDA.

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID dd219ef

proferida nos autos.

DECISÃO

JUÍZO 100% DIGITAL

Nos te rmos  do  a r t .  34 ,  §  3 º ,  da  Por ta r ia  Con jun ta

SEAP/GVP/SECOR nº 21/2021, com redação atualizada pela

Portaria Conjunta SEAP/GVP/SECOR nº 116/2022, intimem-se as

partes para que, no prazo de oito dias, informem se concordam

com a adoção do “Juízo 100% Digital”, regulamentado pela

Resolução CNJ nº 345/2020, salientando que as intimações das

partes, com procuradores constituídos nos autos, continuarão

sendo feitas pelo DEJT.

Havendo concordância das partes ou decorridos os prazos sem

manifestação, retifique-se a autuação para fazer constar o trâmite

pelo “Juízo 100% Digital”.

O decurso dos prazos sem manifestação das partes importará em

aceitação tácita.

HOMOLOGAÇÃO DOS CÁLCULOS

1. Homologo os cálculos de liquidação (Id 6404678 e seus anexos),

para que surtam seus jurídicos e legais efeitos, arbitrando os

honorários periciais em R$ 2.200,00.

2. Intimem-se as partes para, querendo, oporem impugnação

fundamentada aos cálculos de liquidação, no prazo de oito dias,
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com a indicação dos itens e valores objeto da discordância, sob

pena de preclusão, nos termos do § 2º do art. 879 da CLT.

3. Dispensada a intimação da UNIÃO FEDERAL (PGF), nos termos

da Portaria Normativa PGF/AGU nº 47, de 7 de julho de 2023.

SAO JOSE/SC, 29 de abril de 2024.

    FABIO AUGUSTO DADALT

    Juiz(a) do Trabalho Substituto(a)

Processo Nº ATOrd-0000587-65.2023.5.12.0031
RECLAMANTE CLAUDINE FURTADO JARDINA

ADVOGADO ALEXSANDRE ETHEL NUNES
MUNIZ(OAB: 21029/SC)

ADVOGADO MARCOS ADAUTO DE
CARVALHO(OAB: 13409/SC)

RECLAMADO SEARA ALIMENTOS LTDA

ADVOGADO LUCIO SERGIO DE LAS CASAS
JUNIOR(OAB: 108176/MG)

ADVOGADO JAIME DA VEIGA JUNIOR(OAB:
11245/SC)

PERITO GUILHERME WEBER SCHMITT

PERITO ANDRE CESCONETO EVANGELISTA

PERITO LUIZ GUSTAVO MEIRA

Intimado(s)/Citado(s):

  - SEARA ALIMENTOS LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 8c1a14f

proferido nos autos.

DESPACHO

Liberem-se os valores aos seus credores.

Após, façam conclusos para extinção da execução.

SAO JOSE/SC, 29 de abril de 2024.

    FABIO AUGUSTO DADALT

    Juiz(a) do Trabalho Substituto(a)

Processo Nº ATOrd-0000587-65.2023.5.12.0031
RECLAMANTE CLAUDINE FURTADO JARDINA

ADVOGADO ALEXSANDRE ETHEL NUNES
MUNIZ(OAB: 21029/SC)

ADVOGADO MARCOS ADAUTO DE
CARVALHO(OAB: 13409/SC)

RECLAMADO SEARA ALIMENTOS LTDA

ADVOGADO LUCIO SERGIO DE LAS CASAS
JUNIOR(OAB: 108176/MG)

ADVOGADO JAIME DA VEIGA JUNIOR(OAB:
11245/SC)

PERITO GUILHERME WEBER SCHMITT

PERITO ANDRE CESCONETO EVANGELISTA

PERITO LUIZ GUSTAVO MEIRA

Intimado(s)/Citado(s):

  - CLAUDINE FURTADO JARDINA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 8c1a14f

proferido nos autos.

DESPACHO

Liberem-se os valores aos seus credores.

Após, façam conclusos para extinção da execução.

SAO JOSE/SC, 29 de abril de 2024.

    FABIO AUGUSTO DADALT

    Juiz(a) do Trabalho Substituto(a)

Processo Nº ATSum-0000080-07.2023.5.12.0031
RECLAMANTE ADRIANO CASTRO MORAES DA

SILVA

ADVOGADO LEONARDO VIEIRA DE AVILA(OAB:
27123/SC)

RECLAMADO ORSEGUPS PARTICIPACOES S/A

ADVOGADO RAFAEL LUIZ ROVARIS(OAB:
23500/SC)

ADVOGADO NATALIA SILVESTRI(OAB: 39360/SC)

ADVOGADO HEBER ROSSKAMP FERREIRA(OAB:
22000/SC)

ADVOGADO BELMIRO PEREIRA JUNIOR(OAB:
4212/SC)

ADVOGADO GUSTAVO REGIS DE FIGUEIREDO E
SILVA(OAB: 14807/SC)

RECLAMADO EMBRACON SEGURANCA E
VIGILANCIA S/A

PERITO GUILHERME WEBER SCHMITT

Intimado(s)/Citado(s):

  - ORSEGUPS PARTICIPACOES S/A

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

DESTINATÁRIO(A):

ORSEGUPS PARTICIPACOES S/A

Fica V. Sa. intimado para ficar ciente do valor da próxima parcela,

devendo depositá-la integralmente, sob pena de prosseguimento da

execução independentemente de nova intimação.

Este Juízo adverte que a partir de 1º de março de 2024 é
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obrigatório o cadastro de pessoas jurídicas de direito privado

no Domicílio Judicial Eletrônico para recebimento de citações e

intimações de parte sem advogado habilitado no PJe. Faça o

seu cadastro (https://domicilio-eletronico.pdpj.jus.br/).

SAO JOSE/SC, 29 de abril de 2024.

DIANA PAULA BERTI

Diretor de Secretaria

Processo Nº ATOrd-0000765-14.2023.5.12.0031
RECLAMANTE ALYGHANTE ENOLD DOUGLAS

BOYARD

ADVOGADO MARCIEL AGENOR
MARCELINO(OAB: 43167/SC)

RECLAMADO GOEDERT LTDA

ADVOGADO ANDREA CRISTINE MARTINS DE
SOUZA(OAB: 13381/SC)

RECLAMADO FN CARGAS E DESCARGAS LTDA

ADVOGADO GLAUCIO STASKOVIAK
JUNIOR(OAB: 30194/SC)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ALYGHANTE ENOLD DOUGLAS BOYARD

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 2897143

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

III – DISPOSITIVO

PELOS FUNDAMENTOS EXPOSTOS, rejeito os embargos de

declaração opostos por GOEDERT LTDA. Intimem-se as partes.

Nada mais.

    JONY CARLO POETA

    Juiz(a) do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0000785-05.2023.5.12.0031
RECLAMANTE ALISSON FELIX PEREIRA

ADVOGADO MARCIEL AGENOR
MARCELINO(OAB: 43167/SC)

RECLAMADO GOEDERT LTDA

ADVOGADO ANDREA CRISTINE MARTINS DE
SOUZA(OAB: 13381/SC)

RECLAMADO FN CARGAS E DESCARGAS LTDA

ADVOGADO GLAUCIO STASKOVIAK
JUNIOR(OAB: 30194/SC)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ALISSON FELIX PEREIRA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID f1ec7c8

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

III – DISPOSITIVO

PELOS FUNDAMENTOS EXPOSTOS, rejeito os embargos de

declaração opostos por GOEDERT LTDA. Intimem-se as partes.

Nada mais.

    JONY CARLO POETA

    Juiz(a) do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0000785-05.2023.5.12.0031
RECLAMANTE ALISSON FELIX PEREIRA

ADVOGADO MARCIEL AGENOR
MARCELINO(OAB: 43167/SC)

RECLAMADO GOEDERT LTDA

ADVOGADO ANDREA CRISTINE MARTINS DE
SOUZA(OAB: 13381/SC)

RECLAMADO FN CARGAS E DESCARGAS LTDA

ADVOGADO GLAUCIO STASKOVIAK
JUNIOR(OAB: 30194/SC)

Intimado(s)/Citado(s):

  - FN CARGAS E DESCARGAS LTDA

  - GOEDERT LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID f1ec7c8

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

III – DISPOSITIVO

PELOS FUNDAMENTOS EXPOSTOS, rejeito os embargos de
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declaração opostos por GOEDERT LTDA. Intimem-se as partes.

Nada mais.

    JONY CARLO POETA

    Juiz(a) do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0000765-14.2023.5.12.0031
RECLAMANTE ALYGHANTE ENOLD DOUGLAS

BOYARD

ADVOGADO MARCIEL AGENOR
MARCELINO(OAB: 43167/SC)

RECLAMADO GOEDERT LTDA

ADVOGADO ANDREA CRISTINE MARTINS DE
SOUZA(OAB: 13381/SC)

RECLAMADO FN CARGAS E DESCARGAS LTDA

ADVOGADO GLAUCIO STASKOVIAK
JUNIOR(OAB: 30194/SC)

Intimado(s)/Citado(s):

  - FN CARGAS E DESCARGAS LTDA

  - GOEDERT LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 2897143

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

III – DISPOSITIVO

PELOS FUNDAMENTOS EXPOSTOS, rejeito os embargos de

declaração opostos por GOEDERT LTDA. Intimem-se as partes.

Nada mais.

    JONY CARLO POETA

    Juiz(a) do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0000890-79.2023.5.12.0031
RECLAMANTE DIJALMA MANOEL

ADVOGADO HANDERSON RODRIGUES(OAB:
25630/SC)

ADVOGADO RODRIGO BULCAO VIANNA
DOMINGUES(OAB: 39106/SC)

RECLAMADO INTELBRAS S.A. INDUSTRIA DE
TELECOMUNICACAO ELETRONICA
BRASILEIRA

ADVOGADO ADRIANO DIGIACOMO(OAB:
14097/SC)

ADVOGADO LEONARDO MELO GIACOMIN(OAB:
14049/SC)

PERITO ANDRE CESCONETO EVANGELISTA

Intimado(s)/Citado(s):

  - DIJALMA MANOEL

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID de57dd8

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

III – DISPOSITIVO

PELOS FUNDAMENTOS EXPOSTOS, rejeito os embargos de

declaração opostos por DIJALMA MANOEL. Intimem-se as partes.

Nada mais.

    JONY CARLO POETA

    Juiz(a) do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0000890-79.2023.5.12.0031
RECLAMANTE DIJALMA MANOEL

ADVOGADO HANDERSON RODRIGUES(OAB:
25630/SC)

ADVOGADO RODRIGO BULCAO VIANNA
DOMINGUES(OAB: 39106/SC)

RECLAMADO INTELBRAS S.A. INDUSTRIA DE
TELECOMUNICACAO ELETRONICA
BRASILEIRA

ADVOGADO ADRIANO DIGIACOMO(OAB:
14097/SC)

ADVOGADO LEONARDO MELO GIACOMIN(OAB:
14049/SC)

PERITO ANDRE CESCONETO EVANGELISTA

Intimado(s)/Citado(s):

  - INTELBRAS S.A. INDUSTRIA DE TELECOMUNICACAO
ELETRONICA BRASILEIRA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID de57dd8

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

III – DISPOSITIVO
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PELOS FUNDAMENTOS EXPOSTOS, rejeito os embargos de

declaração opostos por DIJALMA MANOEL. Intimem-se as partes.

Nada mais.

    JONY CARLO POETA

    Juiz(a) do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0000781-65.2023.5.12.0031
RECLAMANTE LUAN BEZERRA CANUTO SILVA

ADVOGADO MARCIEL AGENOR
MARCELINO(OAB: 43167/SC)

RECLAMADO FN CARGAS E DESCARGAS LTDA

ADVOGADO GLAUCIO STASKOVIAK
JUNIOR(OAB: 30194/SC)

RECLAMADO GOEDERT LTDA

ADVOGADO ANDREA CRISTINE MARTINS DE
SOUZA(OAB: 13381/SC)

Intimado(s)/Citado(s):

  - LUAN BEZERRA CANUTO SILVA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 798dc5c

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

III – DISPOSITIVO

PELOS FUNDAMENTOS EXPOSTOS, rejeito os embargos de

declaração opostos por GOEDERT LTDA. Intimem-se as partes.

Nada mais.

    JONY CARLO POETA

    Juiz(a) do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0000892-49.2023.5.12.0031
RECLAMANTE RENATA VIEIRA CHARNISKA

ADVOGADO EROTIDES MARIA SILVEIRA
SCHMIDT(OAB: 5870/SC)

ADVOGADO ANA PAULA GUIRALDELLI(OAB:
19418/SC)

RECLAMADO VIA S.A.

ADVOGADO CARLA ELISANGELA FERREIRA
ALVES TEIXEIRA(OAB: 18855/PE)

TESTEMUNHA LETICIA FRANCINNI PEREIRA

TESTEMUNHA KEROLYN MARIANE NASCIMENTO

TESTEMUNHA GABRIELA IDALMIRA DA CUNHA
SANTANA

Intimado(s)/Citado(s):

  - RENATA VIEIRA CHARNISKA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 1884461

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

III – DISPOSITIVO

PELOS FUNDAMENTOS EXPOSTOS, acolho os embargos de

declaração opostos por RENATA VIEIRA CHARNISKA, nos termos

da fundamentação, que integram o presente dispositivo legal para

todos os efeitos legais. Intimem-se as partes. Nada mais.

    JONY CARLO POETA

    Juiz(a) do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0000781-65.2023.5.12.0031
RECLAMANTE LUAN BEZERRA CANUTO SILVA

ADVOGADO MARCIEL AGENOR
MARCELINO(OAB: 43167/SC)

RECLAMADO FN CARGAS E DESCARGAS LTDA

ADVOGADO GLAUCIO STASKOVIAK
JUNIOR(OAB: 30194/SC)

RECLAMADO GOEDERT LTDA

ADVOGADO ANDREA CRISTINE MARTINS DE
SOUZA(OAB: 13381/SC)

Intimado(s)/Citado(s):

  - FN CARGAS E DESCARGAS LTDA

  - GOEDERT LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 798dc5c

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:
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III – DISPOSITIVO

PELOS FUNDAMENTOS EXPOSTOS, rejeito os embargos de

declaração opostos por GOEDERT LTDA. Intimem-se as partes.

Nada mais.

    JONY CARLO POETA

    Juiz(a) do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0000892-49.2023.5.12.0031
RECLAMANTE RENATA VIEIRA CHARNISKA

ADVOGADO EROTIDES MARIA SILVEIRA
SCHMIDT(OAB: 5870/SC)

ADVOGADO ANA PAULA GUIRALDELLI(OAB:
19418/SC)

RECLAMADO VIA S.A.

ADVOGADO CARLA ELISANGELA FERREIRA
ALVES TEIXEIRA(OAB: 18855/PE)

TESTEMUNHA LETICIA FRANCINNI PEREIRA

TESTEMUNHA KEROLYN MARIANE NASCIMENTO

TESTEMUNHA GABRIELA IDALMIRA DA CUNHA
SANTANA

Intimado(s)/Citado(s):

  - VIA S.A.

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 1884461

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

III – DISPOSITIVO

PELOS FUNDAMENTOS EXPOSTOS, acolho os embargos de

declaração opostos por RENATA VIEIRA CHARNISKA, nos termos

da fundamentação, que integram o presente dispositivo legal para

todos os efeitos legais. Intimem-se as partes. Nada mais.

    JONY CARLO POETA

    Juiz(a) do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0000061-21.2011.5.12.0031
RECLAMANTE ANDREA LUCIANA DO AMARAL

PICKCIUS

ADVOGADO DIEGO DE ANDRADE
RORATTO(OAB: 26464/SC)

ADVOGADO BARBARA ARAUJO OSORIO(OAB:
27259/SC)

RECLAMADO UNIÃO FEDERAL (AGU)

RECLAMADO PROBANK S/A

ADVOGADO RODOLFO LIMA DE SOUSA(OAB:
86661/MG)

PERITO GUILHERME WEBER SCHMITT

TERCEIRO
INTERESSADO

UNIÃO FEDERAL (PGF)

TERCEIRO
INTERESSADO

DIEGO DE ANDRADE RORATTO

Intimado(s)/Citado(s):

  - ANDREA LUCIANA DO AMARAL PICKCIUS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Destinatário(a):

ANDREA LUCIANA DO AMARAL PICKCIUS

Endereço desconhecido

Fica V. Sa. intimado(a) para ciência das certidões expedidas.

Este Juízo adverte que a partir de 1º de março de 2024 é

obrigatório o cadastro de pessoas jurídicas de direito privado

no Domicílio Judicial Eletrônico para recebimento de citações e

intimações de parte sem advogado habilitado no PJe. Faça o

seu cadastro (https://domicilio-eletronico.pdpj.jus.br/).

SAO JOSE/SC, 29 de abril de 2024.

RENATA GABRIELA BABY

Diretor de Secretaria

Processo Nº ATOrd-0000888-56.2016.5.12.0031
RECLAMANTE VILMA DA ROCHA

ADVOGADO ARI LEITE SILVESTRE(OAB:
23560/SC)

ADVOGADO ANA CLAUDIA CHAGAS E
SILVA(OAB: 38885/SC)

RECLAMADO SULPORTE TERCEIRIZACAO DE
MAO DE OBRA LTDA - ME

RECLAMADO GETULIO CEZAR VIEIRA SEVERO

ADVOGADO GETULIO CEZAR VIEIRA
SEVERO(OAB: 44374/SC)

TERCEIRO
INTERESSADO

Associação Brasileira de
Administradores de Consórcios

TERCEIRO
INTERESSADO

TERSUL PRESTADORA DE
SERVICOS LTDA - ME

PERITO RENATA MACHADO

PERITO GUILHERME WEBER SCHMITT
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TERCEIRO
INTERESSADO

DULCE APARECIDA MACEDO
SEVERO

Intimado(s)/Citado(s):

  - GETULIO CEZAR VIEIRA SEVERO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID a1aa35e

proferido nos autos.

DESPACHO

Observe a secretaria que a PGF - Procuradoria-Geral Federal,

integrante da Advocacia -Geral da União, não representa o Banco

Central do Brasil.

SAO JOSE/SC, 29 de abril de 2024.

    JONY CARLO POETA

    Juiz(a) do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0000742-68.2023.5.12.0031
RECLAMANTE PAULO HENRIQUE DELFINO

MENDES

ADVOGADO ANDRESSA RAYSSA DE
SOUZA(OAB: 58741/SC)

RECLAMADO HERCOSUL ALIMENTOS LTDA

ADVOGADO DANIEL PAULO KNIELING(OAB:
49109/RS)

Intimado(s)/Citado(s):

  - PAULO HENRIQUE DELFINO MENDES

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID c728927

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

III – DISPOSITIVO

PELOS FUNDAMENTOS EXPOSTOS, acolho, os embargos de

declaração opostos por HERCOSUL ALIMENTOS LTDA para sanar

a omissão apontada, rejeitando o pedido o pedido de decretação da

nulidade processual. Intimem-se as partes. Nada mais.

    JONY CARLO POETA

    Juiz(a) do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0000742-68.2023.5.12.0031

RECLAMANTE PAULO HENRIQUE DELFINO
MENDES

ADVOGADO ANDRESSA RAYSSA DE
SOUZA(OAB: 58741/SC)

RECLAMADO HERCOSUL ALIMENTOS LTDA

ADVOGADO DANIEL PAULO KNIELING(OAB:
49109/RS)

Intimado(s)/Citado(s):

  - HERCOSUL ALIMENTOS LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID c728927

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

III – DISPOSITIVO

PELOS FUNDAMENTOS EXPOSTOS, acolho, os embargos de

declaração opostos por HERCOSUL ALIMENTOS LTDA para sanar

a omissão apontada, rejeitando o pedido o pedido de decretação da

nulidade processual. Intimem-se as partes. Nada mais.

    JONY CARLO POETA

    Juiz(a) do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0000888-56.2016.5.12.0031
RECLAMANTE VILMA DA ROCHA

ADVOGADO ARI LEITE SILVESTRE(OAB:
23560/SC)

ADVOGADO ANA CLAUDIA CHAGAS E
SILVA(OAB: 38885/SC)

RECLAMADO SULPORTE TERCEIRIZACAO DE
MAO DE OBRA LTDA - ME

RECLAMADO GETULIO CEZAR VIEIRA SEVERO

ADVOGADO GETULIO CEZAR VIEIRA
SEVERO(OAB: 44374/SC)

TERCEIRO
INTERESSADO

Associação Brasileira de
Administradores de Consórcios

TERCEIRO
INTERESSADO

TERSUL PRESTADORA DE
SERVICOS LTDA - ME

PERITO RENATA MACHADO

PERITO GUILHERME WEBER SCHMITT

TERCEIRO
INTERESSADO

DULCE APARECIDA MACEDO
SEVERO

Intimado(s)/Citado(s):

  - VILMA DA ROCHA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO
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Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID a1aa35e

proferido nos autos.

DESPACHO

Observe a secretaria que a PGF - Procuradoria-Geral Federal,

integrante da Advocacia -Geral da União, não representa o Banco

Central do Brasil.

SAO JOSE/SC, 29 de abril de 2024.

    JONY CARLO POETA

    Juiz(a) do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0000061-21.2011.5.12.0031
RECLAMANTE ANDREA LUCIANA DO AMARAL

PICKCIUS

ADVOGADO DIEGO DE ANDRADE
RORATTO(OAB: 26464/SC)

ADVOGADO BARBARA ARAUJO OSORIO(OAB:
27259/SC)

RECLAMADO UNIÃO FEDERAL (AGU)

RECLAMADO PROBANK S/A

ADVOGADO RODOLFO LIMA DE SOUSA(OAB:
86661/MG)

PERITO GUILHERME WEBER SCHMITT

TERCEIRO
INTERESSADO

UNIÃO FEDERAL (PGF)

TERCEIRO
INTERESSADO

DIEGO DE ANDRADE RORATTO

Intimado(s)/Citado(s):

  - PROBANK S/A

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID 36d930a

proferida nos autos.

DESPACHO

Expedidas as certidões, sobreste-se o feito até o prazo de

cumprimento da obrigação pela União.

SAO JOSE/SC, 29 de abril de 2024.

    JONY CARLO POETA

    Juiz(a) do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0000061-21.2011.5.12.0031
RECLAMANTE ANDREA LUCIANA DO AMARAL

PICKCIUS

ADVOGADO DIEGO DE ANDRADE
RORATTO(OAB: 26464/SC)

ADVOGADO BARBARA ARAUJO OSORIO(OAB:
27259/SC)

RECLAMADO UNIÃO FEDERAL (AGU)

RECLAMADO PROBANK S/A

ADVOGADO RODOLFO LIMA DE SOUSA(OAB:
86661/MG)

PERITO GUILHERME WEBER SCHMITT

TERCEIRO
INTERESSADO

UNIÃO FEDERAL (PGF)

TERCEIRO
INTERESSADO

DIEGO DE ANDRADE RORATTO

Intimado(s)/Citado(s):

  - ANDREA LUCIANA DO AMARAL PICKCIUS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID 36d930a

proferida nos autos.

DESPACHO

Expedidas as certidões, sobreste-se o feito até o prazo de

cumprimento da obrigação pela União.

SAO JOSE/SC, 29 de abril de 2024.

    JONY CARLO POETA

    Juiz(a) do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0000499-90.2024.5.12.0031
RECLAMANTE INGRID JULIANA OLIVEIRA

COLARES

ADVOGADO LEILANE AISHA SILVEIRA
MAFEI(OAB: 48221/SC)

ADVOGADO ROMARIO VIEIRA DE SOUZA(OAB:
62077/SC)

RECLAMADO JOAO ARI SANTOS

RECLAMADO ARI MANOEL SANTOS

Intimado(s)/Citado(s):

  - INGRID JULIANA OLIVEIRA COLARES

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID ed844de

proferido nos autos.

DESPACHO

1.Intime-se a autora para que, no prazo de 05 (cinco) dias, junte

procuração/substabelecimento da advogada Dra. Leilane Aisha

Silveira Mafei (OAB/SC 48.221), cadastrada pela parte no processo.

2.A publicidade processual somente pode ser restringida caso

assim determine o interesse público ou social ou para proteção do

direito à intimidade (arts. 770 da CLT e 189 do CPC), situações não

justificadas no presente caso, razão pela qual retiro o segredo de

justiça. Assevero, por oportuno, que a parte poderá requerer o sigilo

Código para aferir autenticidade deste caderno: 213499



3960/2024 Tribunal Regional do Trabalho da 12ª Região 1344
Data da Disponibilização: Segunda-feira, 29 de Abril de 2024

de um documento específico, em que o acesso será restringido às

partes, desde que devidamente motivado nos autos.

3.Considerando:

1) que o Judiciário deve zelar pelo princípio da economia

processual;

2) o disposto no inc. LXXVIII do art. 5º da Constituição Federal,

acerca do princípio da duração razoável do processo;

3) os princípios do contraditório e da ampla defesa, bem como a

tramitação dos autos pelo Processo Judicial Eletrônico;

4) o art. 23, e seus parágrafos, da Consolidação dos Provimentos

da Corregedoria do Tribunal Regional do Trabalho da 12ª Região,

que dispõe acerca do credenciamento obrigatório junto ao sistema

PJe para o recebimento de citações e intimações por meio do

DEJT; e

5) que as audiências iniciais, por força do Acordo de Cooperação

entre o CEJUSC-JT de São José/SC e as Varas do Trabalho do

Foro Trabalhista de São José/SC, são realizadas a princípio no

CEJUSC-JT de São José e que este processo, por suas

especificidades, não foi selecionado primariamente para o

CEJUSC;

Determino:

a) cite-se a parte ré, para apresentar resposta nos autos, no prazo

de 15 (quinze) dias, contados da ciência da notificação inicial, sob

as cominações da revelia;

b) caso a parte reclamada tenha interesse na audiência de

conciliação, deverá, no mesmo prazo de 15 (quinze) dias,

requerer expressamente a inclusão do processo em pauta com

este fim, sem necessidade de apresentação prévia de defesa e

documentos; e

c) não havendo interesse na concil iação e apresentada

contestação, intime-se a parte autora para se manifestar, querendo,

no prazo de 15 (quinze) dias, devendo apresentar diferenças, por

amostragem, sob pena de preclusão e indeferimento do pedido.

SAO JOSE/SC, 29 de abril de 2024.

    FABIO AUGUSTO DADALT

    Juiz(a) do Trabalho Substituto(a)

Processo Nº ATOrd-0000595-23.2015.5.12.0031
RECLAMANTE VILSON LUCIANO MANARA GOMES

ADVOGADO LEANDRO MAURICIO SAUGO(OAB:
14766/SC)

ADVOGADO DAIANE JONIKAITES(OAB:
41024/SC)

ADVOGADO JHONATTAN MARCELINO DA
SILVEIRA(OAB: 45909/SC)

RECLAMADO BEMFAM - SAUDE

ADVOGADO ALEXANDER FERREIRA DA
MOTTA(OAB: 161640/RJ)

RECLAMADO GENES - GESTAO, ESTRATEGIA E
NEGOCIOS LTDA

RECLAMADO BEMFAM - BEM-ESTAR FAMILIAR
NO BRASIL

ADVOGADO ALEXANDER FERREIRA DA
MOTTA(OAB: 161640/RJ)

RECLAMADO BEMFAM-CIDADANIA, EDUCACAO,
DESENVOLVIMENTO SOCIAL E
SAUDE-CEDESS

ADVOGADO ALEXANDER FERREIRA DA
MOTTA(OAB: 161640/RJ)

RECLAMADO BEMFAM CONSULTORES
ASSOCIADOS E PESQUISA -
CONAPES

ADVOGADO ALEXANDER FERREIRA DA
MOTTA(OAB: 161640/RJ)

RECLAMADO PROSEX COMERCIO E
REPRESENTACOES S/A

Intimado(s)/Citado(s):

  - BEMFAM - BEM-ESTAR FAMILIAR NO BRASIL

  - BEMFAM - SAUDE

  - BEMFAM CONSULTORES ASSOCIADOS E PESQUISA -
CONAPES

  - BEMFAM-CIDADANIA, EDUCACAO, DESENVOLVIMENTO
SOCIAL E SAUDE-CEDESS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 0a43b5e

proferido nos autos.

DESPACHO

Intime-se a parte exequente para dizer, em cinco dias, se recebeu

seus créditos, sob pena de se presumirem quitados.

Intime-se a parte executada para que, em cinco dias, se manifeste

acerca da fase em que se encontra o processo da recuperação

judicial.

Após, façam conclusos para deliberações.

SAO JOSE/SC, 29 de abril de 2024.

    FABIO AUGUSTO DADALT

    Juiz(a) do Trabalho Substituto(a)

Processo Nº ATOrd-0000595-23.2015.5.12.0031
RECLAMANTE VILSON LUCIANO MANARA GOMES

ADVOGADO LEANDRO MAURICIO SAUGO(OAB:
14766/SC)

ADVOGADO DAIANE JONIKAITES(OAB:
41024/SC)

ADVOGADO JHONATTAN MARCELINO DA
SILVEIRA(OAB: 45909/SC)

RECLAMADO BEMFAM - SAUDE

ADVOGADO ALEXANDER FERREIRA DA
MOTTA(OAB: 161640/RJ)

RECLAMADO GENES - GESTAO, ESTRATEGIA E
NEGOCIOS LTDA

RECLAMADO BEMFAM - BEM-ESTAR FAMILIAR
NO BRASIL

ADVOGADO ALEXANDER FERREIRA DA
MOTTA(OAB: 161640/RJ)
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RECLAMADO BEMFAM-CIDADANIA, EDUCACAO,
DESENVOLVIMENTO SOCIAL E
SAUDE-CEDESS

ADVOGADO ALEXANDER FERREIRA DA
MOTTA(OAB: 161640/RJ)

RECLAMADO BEMFAM CONSULTORES
ASSOCIADOS E PESQUISA -
CONAPES

ADVOGADO ALEXANDER FERREIRA DA
MOTTA(OAB: 161640/RJ)

RECLAMADO PROSEX COMERCIO E
REPRESENTACOES S/A

Intimado(s)/Citado(s):

  - VILSON LUCIANO MANARA GOMES

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 0a43b5e

proferido nos autos.

DESPACHO

Intime-se a parte exequente para dizer, em cinco dias, se recebeu

seus créditos, sob pena de se presumirem quitados.

Intime-se a parte executada para que, em cinco dias, se manifeste

acerca da fase em que se encontra o processo da recuperação

judicial.

Após, façam conclusos para deliberações.

SAO JOSE/SC, 29 de abril de 2024.

    FABIO AUGUSTO DADALT

    Juiz(a) do Trabalho Substituto(a)

Processo Nº ATOrd-0000910-07.2022.5.12.0031
RECLAMANTE WILLYAN ELI DE OLIVEIRA

ADVOGADO DIVALDO LUIZ DE AMORIM(OAB:
5625/SC)

ADVOGADO PABLO HENRIQUE GAMBA(OAB:
29368/SC)

ADVOGADO JULIAN ESTEVAN ANTUNES DE
AMORIM(OAB: 45604/SC)

ADVOGADO LAUCANI CARDOSO NODARI(OAB:
9109/SC)

ADVOGADO CINTHYA CAROLINE DE
AMORIM(OAB: 26420/SC)

ADVOGADO AMANDA DE AMORIM(OAB:
41786/SC)

RECLAMADO CMO COMERCIO DE MATERIAIS
ORTOPEDICOS LTDA

ADVOGADO GUSTAVO REGIS DE FIGUEIREDO E
SILVA(OAB: 14807/SC)

ADVOGADO HEBER ROSSKAMP FERREIRA(OAB:
22000/SC)

ADVOGADO NATALIA SILVESTRI(OAB: 39360/SC)

Intimado(s)/Citado(s):

  - CMO COMERCIO DE MATERIAIS ORTOPEDICOS LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 44458da

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

SENTENÇA

Considerando que o acordo foi quitado, julgo extinta a presente

ação.

Arquivem-se os autos definitivamente.

    FABIO AUGUSTO DADALT

    Juiz(a) do Trabalho Substituto(a)

Processo Nº ATOrd-0000910-07.2022.5.12.0031
RECLAMANTE WILLYAN ELI DE OLIVEIRA

ADVOGADO DIVALDO LUIZ DE AMORIM(OAB:
5625/SC)

ADVOGADO PABLO HENRIQUE GAMBA(OAB:
29368/SC)

ADVOGADO JULIAN ESTEVAN ANTUNES DE
AMORIM(OAB: 45604/SC)

ADVOGADO LAUCANI CARDOSO NODARI(OAB:
9109/SC)

ADVOGADO CINTHYA CAROLINE DE
AMORIM(OAB: 26420/SC)

ADVOGADO AMANDA DE AMORIM(OAB:
41786/SC)

RECLAMADO CMO COMERCIO DE MATERIAIS
ORTOPEDICOS LTDA

ADVOGADO GUSTAVO REGIS DE FIGUEIREDO E
SILVA(OAB: 14807/SC)

ADVOGADO HEBER ROSSKAMP FERREIRA(OAB:
22000/SC)

ADVOGADO NATALIA SILVESTRI(OAB: 39360/SC)

Intimado(s)/Citado(s):

  - WILLYAN ELI DE OLIVEIRA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 44458da

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

SENTENÇA

Considerando que o acordo foi quitado, julgo extinta a presente

ação.

Arquivem-se os autos definitivamente.

    FABIO AUGUSTO DADALT

    Juiz(a) do Trabalho Substituto(a)
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Processo Nº ATOrd-0000500-75.2024.5.12.0031
RECLAMANTE LUIZ CARLOS FONSECA

ADVOGADO VANESSA AQUINO
MOUSQUER(OAB: 109729/RS)

ADVOGADO CARLOS EDUARDO AQUINO
MOUSQUER(OAB: 39033/SC)

RECLAMADO JOSE MARCIEL NEIS & CIA LTDA

Intimado(s)/Citado(s):

  - LUIZ CARLOS FONSECA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 6553b8f

proferido nos autos.

DESPACHO

Considerando:

1) que o Judiciário deve zelar pelo princípio da economia

processual;

2) o disposto no inc. LXXVIII do art. 5º da Constituição Federal,

acerca do princípio da duração razoável do processo;

3) os princípios do contraditório e da ampla defesa, bem como a

tramitação dos autos pelo Processo Judicial Eletrônico;

4) o art. 23, e seus parágrafos, da Consolidação dos Provimentos

da Corregedoria do Tribunal Regional do Trabalho da 12ª Região,

que dispõe acerca do credenciamento obrigatório junto ao sistema

PJe para o recebimento de citações e intimações por meio do

DEJT; e

5) que as audiências iniciais, por força do Acordo de Cooperação

entre o CEJUSC-JT de São José/SC e as Varas do Trabalho do

Foro Trabalhista de São José/SC, são realizadas a princípio no

CEJUSC-JT de São José e que este processo, por suas

especificidades, não foi selecionado primariamente para o

CEJUSC;

Determino:

a) cite-se a parte ré, para apresentar resposta nos autos, no prazo

de 15 (quinze) dias, contados da ciência da notificação inicial, sob

as cominações da revelia;

b) caso a reclamada tenha interesse na audiência de

conciliação, deverá, no mesmo prazo de 15 (quinze) dias,

requerer expressamente a inclusão do processo em pauta com

este fim, sem necessidade de apresentação prévia de defesa e

documentos; e

c) não havendo interesse na concil iação e apresentada

contestação, intime-se a parte autora para se manifestar, querendo,

no prazo de 15 (quinze) dias, devendo apresentar diferenças, por

amostragem, sob pena de preclusão e indeferimento do pedido.

Este Juízo adverte que a partir de 1º de março de 2024 é

obrigatório o cadastro de pessoas jurídicas de direito privado

no Domicílio Judicial Eletrônico para recebimento de citações e

intimações. Faça o seu cadastro (https:/ /domici l io-

eletronico.pdpj. jus.br/) .

SAO JOSE/SC, 29 de abril de 2024.

    FABIO AUGUSTO DADALT

    Juiz(a) do Trabalho Substituto(a)

Processo Nº ATOrd-0001279-64.2023.5.12.0031
RECLAMANTE ROBERTO CESAR MACHADO VIANA

ADVOGADO RAMON NEVES MELLO(OAB:
27083/SC)

ADVOGADO RODRIGO VOLCATO NUNES(OAB:
13118/SC)

RECLAMADO SEARA ALIMENTOS LTDA

ADVOGADO SILVANA NAOMI SAKAI(OAB:
172111/SP)

ADVOGADO JAIME DA VEIGA JUNIOR(OAB:
11245/SC)

PERITO LUIZ GUSTAVO MEIRA

Intimado(s)/Citado(s):

  - ROBERTO CESAR MACHADO VIANA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 2255ed1

proferido nos autos.

DESPACHO

O perito já ratificou o laudo expressamente.

Considerando que não houve novos quesitos complementares,

aguarde-se a audiência já designada.

SAO JOSE/SC, 29 de abril de 2024.

    FABIO AUGUSTO DADALT

    Juiz(a) do Trabalho Substituto(a)

Processo Nº ATOrd-0001279-64.2023.5.12.0031
RECLAMANTE ROBERTO CESAR MACHADO VIANA

ADVOGADO RAMON NEVES MELLO(OAB:
27083/SC)

ADVOGADO RODRIGO VOLCATO NUNES(OAB:
13118/SC)

RECLAMADO SEARA ALIMENTOS LTDA

ADVOGADO SILVANA NAOMI SAKAI(OAB:
172111/SP)

ADVOGADO JAIME DA VEIGA JUNIOR(OAB:
11245/SC)

PERITO LUIZ GUSTAVO MEIRA
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Intimado(s)/Citado(s):

  - SEARA ALIMENTOS LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 2255ed1

proferido nos autos.

DESPACHO

O perito já ratificou o laudo expressamente.

Considerando que não houve novos quesitos complementares,

aguarde-se a audiência já designada.

SAO JOSE/SC, 29 de abril de 2024.

    FABIO AUGUSTO DADALT

    Juiz(a) do Trabalho Substituto(a)

Processo Nº ATOrd-0001024-43.2022.5.12.0031
RECLAMANTE DAIANE CRISTINA DA MOTA

TAVARES

ADVOGADO EDUARDA VIDAL TRINDADE(OAB:
113960/RS)

RECLAMADO ELIEU HELIO MACHADO

ADVOGADO MAYARA FRANCISCO DA
CRUZ(OAB: 46151/SC)

ADVOGADO JESSICA DOS SANTOS
BITTENCOURT(OAB: 42367/SC)

RECLAMADO ANGELO E ANGELO COMERCIO DE
ALIMENTOS LTDA - ME

ADVOGADO MAYARA FRANCISCO DA
CRUZ(OAB: 46151/SC)

ADVOGADO JESSICA DOS SANTOS
BITTENCOURT(OAB: 42367/SC)

Intimado(s)/Citado(s):

  - DAIANE CRISTINA DA MOTA TAVARES

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

DESTINATÁRIO(A):

DAIANE CRISTINA DA MOTA TAVARES

Fica V. Sa. intimado para ficar ciente do valor da próxima parcela,

devendo depositá-la integralmente, sob pena de prosseguimento da

execução independentemente de nova intimação.

Este Juízo adverte que a partir de 1º de março de 2024 é

obrigatório o cadastro de pessoas jurídicas de direito privado

no Domicílio Judicial Eletrônico para recebimento de citações e

intimações de parte sem advogado habilitado no PJe. Faça o

seu cadastro (https://domicilio-eletronico.pdpj.jus.br/).

SAO JOSE/SC, 29 de abril de 2024.

VICENTE ALVES MARTINS

Servidor

Processo Nº ATSum-0001141-97.2023.5.12.0031
RECLAMANTE FRANTZ CADET

ADVOGADO FERNANDA FAGUNDES
MACHADO(OAB: 22691/SC)

RECLAMADO LOJAS BONNER LTDA

ADVOGADO BRUNO DAL BO PAMPLONA(OAB:
30099/SC)

Intimado(s)/Citado(s):

  - LOJAS BONNER LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

DESTINATÁRIO(A):

LOJAS BONNER LTDA

Endereço desconhecido

Fica V. Sa. intimado(a) para ficar ciente da penhora realizada sobre

ativos financeiros, para os fins legais.

Este Juízo adverte que a partir de 1º de março de 2024 é

obrigatório o cadastro de pessoas jurídicas de direito privado

no Domicílio Judicial Eletrônico para recebimento de citações e

intimações de parte sem advogado habilitado no PJe. Faça o

seu cadastro (https://domicilio-eletronico.pdpj.jus.br/).

SAO JOSE/SC, 29 de abril de 2024.

ANA PAULA STEFFANI

Servidor

Processo Nº ATOrd-0000418-44.2024.5.12.0031
RECLAMANTE MARCOS AURELIO FELICIANO

CORDEIRO

ADVOGADO MARLON AMARO CARDOSO(OAB:
21220/SC)

RECLAMADO JBS S/A

ADVOGADO SILVANA NAOMI SAKAI(OAB:
172111/SP)

ADVOGADO JAIME DA VEIGA JUNIOR(OAB:
11245/SC)
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RECLAMADO SEARA COMERCIO DE ALIMENTOS
LTDA

ADVOGADO SILVANA NAOMI SAKAI(OAB:
172111/SP)

ADVOGADO JAIME DA VEIGA JUNIOR(OAB:
11245/SC)

RECLAMADO SEARA ALIMENTOS LTDA

ADVOGADO SILVANA NAOMI SAKAI(OAB:
172111/SP)

ADVOGADO JAIME DA VEIGA JUNIOR(OAB:
11245/SC)

Intimado(s)/Citado(s):

  - MARCOS AURELIO FELICIANO CORDEIRO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

DESTINATÁRIO(A):

MARCOS AURELIO FELICIANO CORDEIRO

Fica V. Sa. intimado(a) para se manifestar acerca da resposta e dos

documentos - caso tenham sido acostados-, querendo, no prazo de

15 (quinze) dias, devendo apresentar diferenças, por amostragem,

sob pena de preclusão e indeferimento do pedido.

Este Juízo adverte que a partir de 1º de março de 2024 é

obrigatório o cadastro de pessoas jurídicas de direito privado

no Domicílio Judicial Eletrônico para recebimento de citações e

intimações de parte sem advogado habilitado no PJe. Faça o

seu cadastro (https://domicilio-eletronico.pdpj.jus.br/).

SAO JOSE/SC, 29 de abril de 2024.

DIANA PAULA BERTI

Diretor de Secretaria

Processo Nº ATOrd-0001125-80.2022.5.12.0031
RECLAMANTE INDIANARA INGRID VARGAS

ADVOGADO LEONARDO VIEIRA DE AVILA(OAB:
27123/SC)

RECLAMADO ESTADO DE SANTA CATARINA

RECLAMADO ASSOCIACAO DE PAIS E
PROFESSORES DA ESCOLA DE
EDUCACAO BASICA PROF. ELOISA
MARIA PRAZERES DE FARIA

PERITO LUIZ GUSTAVO MEIRA

PERITO GUILHERME WEBER SCHMITT

Intimado(s)/Citado(s):

  - INDIANARA INGRID VARGAS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 151c735

proferido nos autos.

DESPACHO

Considerando as tratativas havidas entre a Presidência deste

Regional e a PGE acerca da aplicação das leis estaduais nºs

18.380/2022 e 18.490/2022, bem como do Decreto nº 2.399/2022,

que dispõe sobre o encerramento do modelo de parceria entre o

Estado e as Associações de Pais e Professores (APPs), e os

termos do OFÍCIO-CIRCULAR JGR CALEX nº 3-2024, visando ao

pagamento de débitos decorrentes de condenações ou de acordos

judiciais, esclarece este Juízo:

PROCESSOS COM SENTENÇA PROFERIDA

todas as verbas especificadas no título judicial serão pagas,

observando-se os limites e as reduções estabelecidas para

aquelas discriminadas nos art. 4º e 5º do Decreto n.º

2.399/2022. Os honorários sucumbenciais sofrem a mesma

redução que a verba principal vier a sofrer. Valores referentes a

contratos de honorários advocatícios firmados entre as APPs e

seus procuradores não estão contemplados pelas Leis e pelo

Decreto.

•

Será feito o pagamento dos créditos de terceiros (INSS,

honorários sucumbenciais e honorários periciais), e as custas

ficam isentas, nos termos do art. 790-A, da CLT.

•

Assim, considerando que no presente feito, os cálculos já trazem os

valores com redução e estão incontroversos, intime-se a parte

exequente  para que se manifeste expressamente a

concordância com os termos propostos e a adesão ao pagamento

pela via administrativa, no prazo de cinco dias, observando as

diretrizes abaixo definidas:

a.HAVENDO CONCORDÂNCIA:

Confirmado o interesse pelo credor, deverá o advogado

devidamente constituído preencher e assinar o requerimento

disponibilizado na página da Secretaria de Educação - SED para

ingressar com o Processo Administrativo - PA, no qual CREDOR

é o autor(a) da ação, aquele que prestou serviços nas escolas.

1.

Considerando que no formulário não há espaço específico para

os créditos de terceiros (INSS, honorários sucumbenciais e

honorários periciais), o pedido deve ser realizado no mesmo

campo do credor, discriminando nos cálculos.

2.

Para conferência da habilitação dos créditos de terceiros, a parte

autora deve juntar a estes autos o comprovante do

3.
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requerimento, no prazo de cinco dias da intimação que será

realizada após incontroversos os novos cálculos.

O pagamento se dará via depósito judicial, em conta vinculada ao

presente processo.

4.

Com a adesão ao pagamento pela via administrativa e após o

efetivo pagamento, o credor dará quitação total e estará

renunciado aos demais créditos.

5.

b.NÃO HAVENDO CONCORDÂNCIA OU NO SILÊNCIO

A execução será iniciada em tramitação normal com a ressalva de

que não haverá penhora de valores, haja vista o que recomenda o

OFÍCIO-CIRCULAR JGR-CALEX no 04/2024 em face da decisão

proferida pelo Supremo Tribunal Federal na ação de ARGUIÇÃO

DE DESCUMPRIMENTO DE PRECEITO FUNDAMENTAL 988

SANTA CATARINA.

SAO JOSE/SC, 29 de abril de 2024.

    JONY CARLO POETA

    Juiz(a) do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0000888-46.2022.5.12.0031
RECLAMANTE ADILTON DUART

ADVOGADO MARLON AMARO CARDOSO(OAB:
21220/SC)

ADVOGADO VALMOR AMARO CARDOSO(OAB:
8802/SC)

RECLAMADO SEARA COMERCIO DE ALIMENTOS
LTDA

ADVOGADO SILVANA NAOMI SAKAI(OAB:
172111/SP)

ADVOGADO IZADORA GONCALVES PAMATO DE
SOUZA(OAB: 51568/SC)

ADVOGADO LUCIO SERGIO DE LAS CASAS
JUNIOR(OAB: 108176/MG)

ADVOGADO JAIME DA VEIGA JUNIOR(OAB:
11245/SC)

RECLAMADO JBS S/A

ADVOGADO SILVANA NAOMI SAKAI(OAB:
172111/SP)

ADVOGADO IZADORA GONCALVES PAMATO DE
SOUZA(OAB: 51568/SC)

ADVOGADO LUCIO SERGIO DE LAS CASAS
JUNIOR(OAB: 108176/MG)

ADVOGADO JAIME DA VEIGA JUNIOR(OAB:
11245/SC)

RECLAMADO SEARA ALIMENTOS LTDA

ADVOGADO SILVANA NAOMI SAKAI(OAB:
172111/SP)

ADVOGADO IZADORA GONCALVES PAMATO DE
SOUZA(OAB: 51568/SC)

ADVOGADO LUCIO SERGIO DE LAS CASAS
JUNIOR(OAB: 108176/MG)

ADVOGADO JAIME DA VEIGA JUNIOR(OAB:
11245/SC)

PERITO LARISSA GOMES KONIG

PERITO GUILHERME WEBER SCHMITT

PERITO ANDRE CESCONETO EVANGELISTA

Intimado(s)/Citado(s):

  - JBS S/A

  - SEARA ALIMENTOS LTDA

  - SEARA COMERCIO DE ALIMENTOS LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 5dddcb9

proferido nos autos.

DESPACHO

1. Homologados os cálculos e intimadas as partes, estas não se

manifestaram ou concordaram com os mesmos.

2. Citada a parte executada, esta depositou o valor da execução

espontaneamente.

3. Assim, liberem-se os valores aos seus credores, assim que o

exequente informar seus dados bancários.

4. Após, façam os autos conclusos para extinção da execução.

SAO JOSE/SC, 29 de abril de 2024.

    JONY CARLO POETA

    Juiz(a) do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0000888-46.2022.5.12.0031
RECLAMANTE ADILTON DUART

ADVOGADO MARLON AMARO CARDOSO(OAB:
21220/SC)

ADVOGADO VALMOR AMARO CARDOSO(OAB:
8802/SC)

RECLAMADO SEARA COMERCIO DE ALIMENTOS
LTDA

ADVOGADO SILVANA NAOMI SAKAI(OAB:
172111/SP)

ADVOGADO IZADORA GONCALVES PAMATO DE
SOUZA(OAB: 51568/SC)

ADVOGADO LUCIO SERGIO DE LAS CASAS
JUNIOR(OAB: 108176/MG)

ADVOGADO JAIME DA VEIGA JUNIOR(OAB:
11245/SC)

RECLAMADO JBS S/A

ADVOGADO SILVANA NAOMI SAKAI(OAB:
172111/SP)

ADVOGADO IZADORA GONCALVES PAMATO DE
SOUZA(OAB: 51568/SC)

ADVOGADO LUCIO SERGIO DE LAS CASAS
JUNIOR(OAB: 108176/MG)

ADVOGADO JAIME DA VEIGA JUNIOR(OAB:
11245/SC)

RECLAMADO SEARA ALIMENTOS LTDA

ADVOGADO SILVANA NAOMI SAKAI(OAB:
172111/SP)

ADVOGADO IZADORA GONCALVES PAMATO DE
SOUZA(OAB: 51568/SC)

ADVOGADO LUCIO SERGIO DE LAS CASAS
JUNIOR(OAB: 108176/MG)

ADVOGADO JAIME DA VEIGA JUNIOR(OAB:
11245/SC)

PERITO LARISSA GOMES KONIG

PERITO GUILHERME WEBER SCHMITT

PERITO ANDRE CESCONETO EVANGELISTA

Intimado(s)/Citado(s):

  - ADILTON DUART
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            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 5dddcb9

proferido nos autos.

DESPACHO

1. Homologados os cálculos e intimadas as partes, estas não se

manifestaram ou concordaram com os mesmos.

2. Citada a parte executada, esta depositou o valor da execução

espontaneamente.

3. Assim, liberem-se os valores aos seus credores, assim que o

exequente informar seus dados bancários.

4. Após, façam os autos conclusos para extinção da execução.

SAO JOSE/SC, 29 de abril de 2024.

    JONY CARLO POETA

    Juiz(a) do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0001015-47.2023.5.12.0031
RECLAMANTE HELEN CRISTINA KOSOSKI

ADVOGADO ISABEL APARECIDA COELHO(OAB:
44613/SC)

ADVOGADO DAIANE DUARTE BARCELLOS(OAB:
58675/SC)

RECLAMADO VERT COMERCIO DE COSMETICOS
LTDA

ADVOGADO LILIANE RAMOS DE SOUZA(OAB:
49879/SC)

ADVOGADO FLAVIO DA SILVA CANDEMIL(OAB:
16873/SC)

ADVOGADO EDUARDO ROCHA CARAMORI(OAB:
33910/SC)

ADVOGADO ALEXANDRA DA SILVA
CANDEMIL(OAB: 9095/SC)

PERITO JORGE RICARDO FLORES
PAQUEIRA

Intimado(s)/Citado(s):

  - VERT COMERCIO DE COSMETICOS LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID c95793c

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

III – DISPOSITIVO

PELOS FUNDAMENTOS EXPOSTOS, acolho, em parte, os

embargos de declaração opostos por HELEN CRISTINA KOSOSKI,

nos termos da fundamentação, que integram o presente dispositivo

para todos os efeitos legais. Intimem-se as partes. Nada mais.

    JONY CARLO POETA

    Juiz(a) do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0000339-02.2023.5.12.0031
RECLAMANTE JUCELIA MARQUES DE SIQUEIRA

ADVOGADO MANUEL SERGIO ALVES
DUTRA(OAB: 107745/RS)

ADVOGADO ANGELLINA MAYER MENGUE
MORALES(OAB: 67418/SC)

RECLAMADO ORSEGUPS SEGURANCA E
VIGILANCIA LTDA

ADVOGADO GUSTAVO REGIS DE FIGUEIREDO E
SILVA(OAB: 14807/SC)

ADVOGADO NATALIA SILVESTRI(OAB: 39360/SC)

ADVOGADO HEBER ROSSKAMP FERREIRA(OAB:
22000/SC)

ADVOGADO RAFAEL LUIZ ROVARIS(OAB:
23500/SC)

ADVOGADO BELMIRO PEREIRA JUNIOR(OAB:
4212/SC)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ORSEGUPS SEGURANCA E VIGILANCIA LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 3250ecb

proferido nos autos.

DESPACHO

Nada a deferir em relação à petição da parte reclamada, pois o

depósito foi feito espontaneamente e ela foi intimada do despacho

que determinou a liberação - Id 0815fa5.

Retornem os autos ao arquivo.

SAO JOSE/SC, 29 de abril de 2024.

    JONY CARLO POETA

    Juiz(a) do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0001015-47.2023.5.12.0031
RECLAMANTE HELEN CRISTINA KOSOSKI

ADVOGADO ISABEL APARECIDA COELHO(OAB:
44613/SC)

ADVOGADO DAIANE DUARTE BARCELLOS(OAB:
58675/SC)

RECLAMADO VERT COMERCIO DE COSMETICOS
LTDA

Código para aferir autenticidade deste caderno: 213499
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ADVOGADO LILIANE RAMOS DE SOUZA(OAB:
49879/SC)

ADVOGADO FLAVIO DA SILVA CANDEMIL(OAB:
16873/SC)

ADVOGADO EDUARDO ROCHA CARAMORI(OAB:
33910/SC)

ADVOGADO ALEXANDRA DA SILVA
CANDEMIL(OAB: 9095/SC)

PERITO JORGE RICARDO FLORES
PAQUEIRA

Intimado(s)/Citado(s):

  - HELEN CRISTINA KOSOSKI

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID c95793c

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

III – DISPOSITIVO

PELOS FUNDAMENTOS EXPOSTOS, acolho, em parte, os

embargos de declaração opostos por HELEN CRISTINA KOSOSKI,

nos termos da fundamentação, que integram o presente dispositivo

para todos os efeitos legais. Intimem-se as partes. Nada mais.

    JONY CARLO POETA

    Juiz(a) do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0000339-02.2023.5.12.0031
RECLAMANTE JUCELIA MARQUES DE SIQUEIRA

ADVOGADO MANUEL SERGIO ALVES
DUTRA(OAB: 107745/RS)

ADVOGADO ANGELLINA MAYER MENGUE
MORALES(OAB: 67418/SC)

RECLAMADO ORSEGUPS SEGURANCA E
VIGILANCIA LTDA

ADVOGADO GUSTAVO REGIS DE FIGUEIREDO E
SILVA(OAB: 14807/SC)

ADVOGADO NATALIA SILVESTRI(OAB: 39360/SC)

ADVOGADO HEBER ROSSKAMP FERREIRA(OAB:
22000/SC)

ADVOGADO RAFAEL LUIZ ROVARIS(OAB:
23500/SC)

ADVOGADO BELMIRO PEREIRA JUNIOR(OAB:
4212/SC)

Intimado(s)/Citado(s):

  - JUCELIA MARQUES DE SIQUEIRA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 3250ecb

proferido nos autos.

DESPACHO

Nada a deferir em relação à petição da parte reclamada, pois o

depósito foi feito espontaneamente e ela foi intimada do despacho

que determinou a liberação - Id 0815fa5.

Retornem os autos ao arquivo.

SAO JOSE/SC, 29 de abril de 2024.

    JONY CARLO POETA

    Juiz(a) do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0002946-42.2010.5.12.0031
RECLAMANTE VALDEMIR FRANCISCO DE

OLIVEIRA

ADVOGADO SIDNEY GUIDO CARLIN
JUNIOR(OAB: 6437/SC)

ADVOGADO SERGIO GALLOTTI MATIAS
CARLIN(OAB: 8502/SC)

ADVOGADO MARCIO AUGUSTO COSTI(OAB:
21182/SC)

ADVOGADO SIMONI DE OLIVEIRA CARLIN(OAB:
10490/SC)

ADVOGADO MARIA BETHANIA PICCININI(OAB:
16866/SC)

ADVOGADO SIDNEY GUIDO CARLIN(OAB:
734/SC)

ADVOGADO CRISTINA LOPES GUIMARAES(OAB:
8393/SC)

RECLAMANTE EDERSON CORNEAU DREFFES

ADVOGADO MARCOS JOARES AGUIAR
SCHUTZ(OAB: 24860/SC)

ADVOGADO JULIANO CONRADO BIZATTO(OAB:
25706/SC)

ADVOGADO CARLOS EDUARDO MARINHO(OAB:
24280/SC)

ADVOGADO MICHELI HOFFMANN(OAB:
50775/SC)

RECLAMADO OXION SC PRESTADORA DE
SERVICOS LTDA - ME

ADVOGADO MADELAINE ROSTIROLLA(OAB:
8939/SC)

RECLAMADO JULIANO DA SILVA NARCISO

ADVOGADO MADELAINE ROSTIROLLA(OAB:
8939/SC)

RECLAMADO CLAUDIOMIR RODRIGUES

TERCEIRO
INTERESSADO

OSVALDO NARCISO

ADVOGADO FERNANDO ROSTIROLLA(OAB:
36086/SC)

ADVOGADO MADELAINE ROSTIROLLA(OAB:
8939/SC)

TERCEIRO
INTERESSADO

UNIÃO FEDERAL (PGF)

Intimado(s)/Citado(s):

  - JULIANO DA SILVA NARCISO

  - OXION SC PRESTADORA DE SERVICOS LTDA - ME

Código para aferir autenticidade deste caderno: 213499
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            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 63e37c8

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

III – DISPOSITIVO

PELOS FUNDAMENTOS EXPOSTOS, rejeito os embargos de

declaração opostos por JULIANO NARCISO. Intimem-se as partes.

Nada mais.

    JONY CARLO POETA

    Juiz(a) do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0002946-42.2010.5.12.0031
RECLAMANTE VALDEMIR FRANCISCO DE

OLIVEIRA

ADVOGADO SIDNEY GUIDO CARLIN
JUNIOR(OAB: 6437/SC)

ADVOGADO SERGIO GALLOTTI MATIAS
CARLIN(OAB: 8502/SC)

ADVOGADO MARCIO AUGUSTO COSTI(OAB:
21182/SC)

ADVOGADO SIMONI DE OLIVEIRA CARLIN(OAB:
10490/SC)

ADVOGADO MARIA BETHANIA PICCININI(OAB:
16866/SC)

ADVOGADO SIDNEY GUIDO CARLIN(OAB:
734/SC)

ADVOGADO CRISTINA LOPES GUIMARAES(OAB:
8393/SC)

RECLAMANTE EDERSON CORNEAU DREFFES

ADVOGADO MARCOS JOARES AGUIAR
SCHUTZ(OAB: 24860/SC)

ADVOGADO JULIANO CONRADO BIZATTO(OAB:
25706/SC)

ADVOGADO CARLOS EDUARDO MARINHO(OAB:
24280/SC)

ADVOGADO MICHELI HOFFMANN(OAB:
50775/SC)

RECLAMADO OXION SC PRESTADORA DE
SERVICOS LTDA - ME

ADVOGADO MADELAINE ROSTIROLLA(OAB:
8939/SC)

RECLAMADO JULIANO DA SILVA NARCISO

ADVOGADO MADELAINE ROSTIROLLA(OAB:
8939/SC)

RECLAMADO CLAUDIOMIR RODRIGUES

TERCEIRO
INTERESSADO

OSVALDO NARCISO

ADVOGADO FERNANDO ROSTIROLLA(OAB:
36086/SC)

ADVOGADO MADELAINE ROSTIROLLA(OAB:
8939/SC)

TERCEIRO
INTERESSADO

UNIÃO FEDERAL (PGF)

Intimado(s)/Citado(s):

  - EDERSON CORNEAU DREFFES

  - VALDEMIR FRANCISCO DE OLIVEIRA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 63e37c8

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

III – DISPOSITIVO

PELOS FUNDAMENTOS EXPOSTOS, rejeito os embargos de

declaração opostos por JULIANO NARCISO. Intimem-se as partes.

Nada mais.

    JONY CARLO POETA

    Juiz(a) do Trabalho Titular

2ª Vara do Trabalho de São José

Edital

Processo Nº ATSum-0000976-52.2020.5.12.0032
RECLAMANTE CLAUDIA COSTA

ADVOGADO EDUARDO DE SOUZA
FERREIRA(OAB: 55750/SC)

ADVOGADO BRUNO FREDERICO RAMLOW(OAB:
21625/SC)

RECLAMADO GILVANIA CARDOSO

RECLAMADO PANIFICADORA E CONFEITARIA
CHAYNA PAN LTDA - ME

PERITO ADRIANA LASKOSKI TEDESCO

PERITO RODRIGO BRISTOT DE FARIA

Intimado(s)/Citado(s):

  - PANIFICADORA E CONFEITARIA CHAYNA PAN LTDA - ME

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

EDITAL DE NOTIFICAÇÃO - PJe - JT -

Código para aferir autenticidade deste caderno: 213499
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A Exma. Juíza do Trabalho, Dra. Miriam Maria D'Agostini, FAZ

SABER, que decorrido o prazo de VINTE dias da publicação do

presente edital, fica(m) INTIMADO(s) o(s) Réu(s) PANIFICADORA

E CONFEITARIA CHAYNA PAN LTDA - ME e GILVANIA

CARDOSO, atualmente em lugar incerto e não sabido, para ciência

dos bloqueios de ativos realizados via Sisbajud, para os efeitos do

art. 884 da CLT, conforme decisão constante dos autos.

PODERÁ, no mesmo prazo, manifestar-se sobre eventual

impugnação ofertada pela parte adversa.

O presente edital será publicado no Diário Eletrônico da Justiça do

Trabalho - DEJT, pelo prazo de VINTE dias, a partir do qual iniciará

o prazo do Destinatário.

Este Juízo adverte que a partir de 1º de março de 2024 é

obrigatório o cadastro de pessoas jurídicas de direito privado

no Domicílio Judicial Eletrônico para recebimento de citações e

intimações de parte sem advogado habilitado no PJe. Faça o

seu cadastro (https://domicilio-eletronico.pdpj.jus.br/).

SAO JOSE/SC, 29 de abril de 2024.

SIMONE ELISA GARCIA

Servidor

Processo Nº ATSum-0000836-47.2022.5.12.0032
RECLAMANTE EDERSON RICARDO BARBOSA

ADVOGADO RODRIGO NELSON MARQUES(OAB:
43412/SC)

RECLAMADO DUDUPAN PANIFICADORA E
CONFEITARIA LTDA

Intimado(s)/Citado(s):

  - DUDUPAN PANIFICADORA E CONFEITARIA LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

EDITAL DE CITAÇÃO

O Exmo. Juiz do Trabalho, Dr. Charles Baschirotto Felisbino, FAZ

SABER, que decorrido o prazo de VINTE dias da publicação do

presente edital, que fica citada a Reclamada DUDUPAN

PANIFICADORA E CONFEITARIA LTDA (CNPJ 32.364.704/0001-

30), atualmente em lugar incerto e não sabido, para pagar ou

garantir a execução, em 48 horas, da importância de R$ 34.837,05

(atualizado até 29/02/2024), sob pena de penhora, conforme

decisão constante dos autos.

ADVIRTO que, não satisfeito o crédito exequendo, será promovida

a sua inscrição no Banco Nacional de Devedores Trabalhistas -

BNDT, consoante o disposto na Lei 12.440/2011.

O presente edital será publicado no Diário Eletrônico da Justiça do

Trabalho - DEJT, pelo prazo de VINTE dias, a partir do qual iniciará

o prazo do Destinatário.

Este Juízo adverte que a partir de 1º de março de 2024 é

obrigatório o cadastro de pessoas jurídicas de direito privado

no Domicílio Judicial Eletrônico para recebimento de citações e

intimações de parte sem advogado habilitado no PJe. Faça o

seu cadastro (https://domicilio-eletronico.pdpj.jus.br/).

SAO JOSE/SC, 29 de abril de 2024.

NICOLAS PAIVA RODRIGUES

Diretor de Secretaria

Notificação

Processo Nº ATSum-0001223-28.2023.5.12.0032
RECLAMANTE ARELYS MARGARITA VISAEZ

RAMIREZ

ADVOGADO FELIPPE SCHMITT(OAB: 44619/SC)

RECLAMADO ASSOCIACAO DE ASSISTENCIA
SOCIAL E EDUCACIONAL AMOR
INCONDICIONAL

ADVOGADO ELOINE PILEGI PAREJA(OAB:
12853/MS)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ARELYS MARGARITA VISAEZ RAMIREZ

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

2ª VARA DO TRABALHO SÃO JOSÉ

Av. Acioni Souza Filho (Beira-mar de São José), 657, 5º andar,

Praia Comprida, São José/SC, 88103-790 Tel. (48) 3381-3720,

correio eletrônico <2vara_soo@trt12.jus.br>

NOTIFICAÇÃO DE AUDIÊNCIA - Processo PJe-JT

Destinatário: ARELYS MARGARITA VISAEZ RAMIREZ

Audiência de instrução: 24/05/2024 13:31

Fica V. S.ª intimado de que a AUDIÊNCIA TELEPRESENCIAL DE

INSTRUÇÃO foi designada para a data e hora acima indicadas.

A audiência será realizada na modalidade de videoconferência,

utilizando-se, para tanto, o aplicativo denominado Zoom, cuja sala

virtual deverá ser acessada pelas partes, advogados e testemunhas

por intermédio de computador, telefone celular ou tablet.

É necessário o requerimento antecipado de intérprete de LIBRAS

Código para aferir autenticidade deste caderno: 213499
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para audiência, se tratar o(a) autor(a) ou réu(ré) de pessoa surda ou

com deficiência auditiva, e se assim desejar, a fim de cumprir o

parágrafo único do art. 14 da Resolução CSJT 218/2018.

Para viabilizar sua participação no ato da audiência sem

intercorrências, deve-se seguir as seguintes instruções:

a) deverão as partes, seus procuradores e testemunhas estar

presentes, na data e hora acima designadas, no “Hall de entrada”

da sala virtual de audiências desta Unidade Judiciária, onde

deverão permanecer até que seja apregoada a audiência, ocasião

em que serão encaminhados à sala virtual de audiências. O “Hall de

entrada” é acessível através do seguinte endereço eletrônico:

https://trt12-jus-br.zoom.us/j/85142986185

ID da reunião: 851 4298 6185 (o ID da reunião pode ser solicitado

quando o acesso ocorre através de celular, tablet ou do cliente da

plataforma)

b) o encaminhamento à sala de audiências será feito por meio de

um novo link a ser oportunamente disponibilizado no chat da sala de

espera virtual, acessível no botão “chat” ou “bate-papo” do “Hall de

entrada” da sala virtual de audiências desta Unidade Judiciária;

c) recomenda-se expressamente às partes, advogados e

testemunhas que instalem o aplicativo Zoom com antecedência em

re lação à  aud iênc ia ,  bem como aos advogados que

antecipadamente orientem seus clientes e testemunhas quanto à

operação do aplicativo. Todavia, acessando por intermédio de

computador, será possível a participação no ato sem a utilização do

aplicativo, por meio de um aplicativo navegador (Chrome, Firefox,

Safari, entre outros), devendo o usuário, para tanto, selecionar na

opção "Join from Your Browser" ou “Ingresse em seu navegador”

após o acesso ao endereço eletrônico supra informado;

d) cabe à parte interessada comunicar o link à(s) testemunha(s) que

pretende ouvir;

e) o ideal é que as partes, testemunhas e advogados participem das

audiências por teleconferências de onde estiverem para evitar

exposições e deslocamentos desnecessários, devendo primar para

estarem sozinhas/isoladas durante o depoimento e realização da

audiência;

f) caso o procurador opte por levar/receber a parte e respectivas

testemunhas no seu escritório deverá proporcionar ambiente

compatível para oitiva isolada de maneira que a testemunha que

ainda não depôs não ouça o depoimento da parte e nem da

testemunha que a antecedeu, sob pena de perda da prova.

Fica V. Sª advertido(a) que, em caso de ausência ou atraso, serão

aplicadas as cominações de confissão ficta, na forma do

entendimento da Súmula nº 74 do c. TST. A certidão de

comparecimento em audiência poderá ser requerida no ato da

audiência, e estará à disposição do requerente, no processo, no

prazo de 24h.

Este Juízo adverte que a partir de 1º de março de 2024 é

obrigatório o cadastro de pessoas jurídicas de direito privado

no Domicílio Judicial Eletrônico para recebimento de citações e

intimações de parte sem advogado habilitado no PJe. Faça o

seu cadastro (https://domicilio-eletronico.pdpj.jus.br/).

SAO JOSE/SC, 26 de abril de 2024.

REJANE SCHMITT DE ARAUJO

Servidor

Processo Nº ATSum-0001223-28.2023.5.12.0032
RECLAMANTE ARELYS MARGARITA VISAEZ

RAMIREZ

ADVOGADO FELIPPE SCHMITT(OAB: 44619/SC)

RECLAMADO ASSOCIACAO DE ASSISTENCIA
SOCIAL E EDUCACIONAL AMOR
INCONDICIONAL

ADVOGADO ELOINE PILEGI PAREJA(OAB:
12853/MS)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ASSOCIACAO DE ASSISTENCIA SOCIAL E EDUCACIONAL
AMOR INCONDICIONAL

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

2ª VARA DO TRABALHO SÃO JOSÉ

Av. Acioni Souza Filho (Beira-mar de São José), 657, 5º andar,

Praia Comprida, São José/SC, 88103-790 Tel. (48) 3381-3720,

correio eletrônico <2vara_soo@trt12.jus.br>

NOTIFICAÇÃO DE AUDIÊNCIA - Processo PJe-JT

Destinatário: ASSOCIACAO DE ASSISTENCIA SOCIAL E

EDUCACIONAL AMOR INCONDICIONAL

Audiência de instrução: 24/05/2024 13:31

Fica V. S.ª intimado de que a AUDIÊNCIA TELEPRESENCIAL DE

INSTRUÇÃO foi designada para a data e hora acima indicadas.

A audiência será realizada na modalidade de videoconferência,

utilizando-se, para tanto, o aplicativo denominado Zoom, cuja sala

virtual deverá ser acessada pelas partes, advogados e testemunhas

por intermédio de computador, telefone celular ou tablet.

É necessário o requerimento antecipado de intérprete de LIBRAS

para audiência, se tratar o(a) autor(a) ou réu(ré) de pessoa surda ou

com deficiência auditiva, e se assim desejar, a fim de cumprir o
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parágrafo único do art. 14 da Resolução CSJT 218/2018.

Para viabilizar sua participação no ato da audiência sem

intercorrências, deve-se seguir as seguintes instruções:

a) deverão as partes, seus procuradores e testemunhas estar

presentes, na data e hora acima designadas, no “Hall de entrada”

da sala virtual de audiências desta Unidade Judiciária, onde

deverão permanecer até que seja apregoada a audiência, ocasião

em que serão encaminhados à sala virtual de audiências. O “Hall de

entrada” é acessível através do seguinte endereço eletrônico:

https://trt12-jus-br.zoom.us/j/85142986185

ID da reunião: 851 4298 6185 (o ID da reunião pode ser solicitado

quando o acesso ocorre através de celular, tablet ou do cliente da

plataforma)

b) o encaminhamento à sala de audiências será feito por meio de

um novo link a ser oportunamente disponibilizado no chat da sala de

espera virtual, acessível no botão “chat” ou “bate-papo” do “Hall de

entrada” da sala virtual de audiências desta Unidade Judiciária;

c) recomenda-se expressamente às partes, advogados e

testemunhas que instalem o aplicativo Zoom com antecedência em

re lação à  aud iênc ia ,  bem como aos advogados que

antecipadamente orientem seus clientes e testemunhas quanto à

operação do aplicativo. Todavia, acessando por intermédio de

computador, será possível a participação no ato sem a utilização do

aplicativo, por meio de um aplicativo navegador (Chrome, Firefox,

Safari, entre outros), devendo o usuário, para tanto, selecionar na

opção "Join from Your Browser" ou “Ingresse em seu navegador”

após o acesso ao endereço eletrônico supra informado;

d) cabe à parte interessada comunicar o link à(s) testemunha(s) que

pretende ouvir;

e) o ideal é que as partes, testemunhas e advogados participem das

audiências por teleconferências de onde estiverem para evitar

exposições e deslocamentos desnecessários, devendo primar para

estarem sozinhas/isoladas durante o depoimento e realização da

audiência;

f) caso o procurador opte por levar/receber a parte e respectivas

testemunhas no seu escritório deverá proporcionar ambiente

compatível para oitiva isolada de maneira que a testemunha que

ainda não depôs não ouça o depoimento da parte e nem da

testemunha que a antecedeu, sob pena de perda da prova.

Fica V. Sª advertido(a) que, em caso de ausência ou atraso, serão

aplicadas as cominações de confissão ficta, na forma do

entendimento da Súmula nº 74 do c. TST. A certidão de

comparecimento em audiência poderá ser requerida no ato da

audiência, e estará à disposição do requerente, no processo, no

prazo de 24h.

Este Juízo adverte que a partir de 1º de março de 2024 é

obrigatório o cadastro de pessoas jurídicas de direito privado

no Domicílio Judicial Eletrônico para recebimento de citações e

intimações de parte sem advogado habilitado no PJe. Faça o

seu cadastro (https://domicilio-eletronico.pdpj.jus.br/).

SAO JOSE/SC, 26 de abril de 2024.

REJANE SCHMITT DE ARAUJO

Servidor

Processo Nº ATSum-0001356-70.2023.5.12.0032
RECLAMANTE KELL LENEK FERREIRA PEREIRA

ADVOGADO LEONARDO VIEIRA DE AVILA(OAB:
27123/SC)

RECLAMADO GOCIL SERVICOS DE VIGILANCIA E
SEGURANCA LTDA - EM
RECUPERACAO JUDICIAL

ADVOGADO EDSON FABIO BRAZ DOS
SANTOS(OAB: 307078/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - KELL LENEK FERREIRA PEREIRA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

2ª VARA DO TRABALHO SÃO JOSÉ

Av. Acioni Souza Filho (Beira-mar de São José), 657, 5º andar,

Praia Comprida, São José/SC, 88103-790 Tel. (48) 3381-3720,

correio eletrônico <2vara_soo@trt12.jus.br>

NOTIFICAÇÃO DE AUDIÊNCIA - Processo PJe-JT

Destinatário: KELL LENEK FERREIRA PEREIRA

Audiência de instrução: 24/05/2024 14:31

Fica V. S.ª intimado de que a AUDIÊNCIA TELEPRESENCIAL DE

INSTRUÇÃO foi designada para a data e hora acima indicadas.

A audiência será realizada na modalidade de videoconferência,

utilizando-se, para tanto, o aplicativo denominado Zoom, cuja sala

virtual deverá ser acessada pelas partes, advogados e testemunhas

por intermédio de computador, telefone celular ou tablet.

É necessário o requerimento antecipado de intérprete de LIBRAS

para audiência, se tratar o(a) autor(a) ou réu(ré) de pessoa surda ou

com deficiência auditiva, e se assim desejar, a fim de cumprir o

parágrafo único do art. 14 da Resolução CSJT 218/2018.

Para viabilizar sua participação no ato da audiência sem

intercorrências, deve-se seguir as seguintes instruções:

a) deverão as partes, seus procuradores e testemunhas estar
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presentes, na data e hora acima designadas, no “Hall de entrada”

da sala virtual de audiências desta Unidade Judiciária, onde

deverão permanecer até que seja apregoada a audiência, ocasião

em que serão encaminhados à sala virtual de audiências. O “Hall de

entrada” é acessível através do seguinte endereço eletrônico:

https://trt12-jus-br.zoom.us/j/85142986185

ID da reunião: 851 4298 6185 (o ID da reunião pode ser solicitado

quando o acesso ocorre através de celular, tablet ou do cliente da

plataforma)

b) o encaminhamento à sala de audiências será feito por meio de

um novo link a ser oportunamente disponibilizado no chat da sala de

espera virtual, acessível no botão “chat” ou “bate-papo” do “Hall de

entrada” da sala virtual de audiências desta Unidade Judiciária;

c) recomenda-se expressamente às partes, advogados e

testemunhas que instalem o aplicativo Zoom com antecedência em

re lação à  aud iênc ia ,  bem como aos advogados que

antecipadamente orientem seus clientes e testemunhas quanto à

operação do aplicativo. Todavia, acessando por intermédio de

computador, será possível a participação no ato sem a utilização do

aplicativo, por meio de um aplicativo navegador (Chrome, Firefox,

Safari, entre outros), devendo o usuário, para tanto, selecionar na

opção "Join from Your Browser" ou “Ingresse em seu navegador”

após o acesso ao endereço eletrônico supra informado;

d) cabe à parte interessada comunicar o link à(s) testemunha(s) que

pretende ouvir;

e) o ideal é que as partes, testemunhas e advogados participem das

audiências por teleconferências de onde estiverem para evitar

exposições e deslocamentos desnecessários, devendo primar para

estarem sozinhas/isoladas durante o depoimento e realização da

audiência;

f) caso o procurador opte por levar/receber a parte e respectivas

testemunhas no seu escritório deverá proporcionar ambiente

compatível para oitiva isolada de maneira que a testemunha que

ainda não depôs não ouça o depoimento da parte e nem da

testemunha que a antecedeu, sob pena de perda da prova.

Fica V. Sª advertido(a) que, em caso de ausência ou atraso, serão

aplicadas as cominações de confissão ficta, na forma do

entendimento da Súmula nº 74 do c. TST. A certidão de

comparecimento em audiência poderá ser requerida no ato da

audiência, e estará à disposição do requerente, no processo, no

prazo de 24h.

Este Juízo adverte que a partir de 1º de março de 2024 é

obrigatório o cadastro de pessoas jurídicas de direito privado

no Domicílio Judicial Eletrônico para recebimento de citações e

intimações de parte sem advogado habilitado no PJe. Faça o

seu cadastro (https://domicilio-eletronico.pdpj.jus.br/).

SAO JOSE/SC, 26 de abril de 2024.

REJANE SCHMITT DE ARAUJO

Servidor

Processo Nº ATSum-0001356-70.2023.5.12.0032
RECLAMANTE KELL LENEK FERREIRA PEREIRA

ADVOGADO LEONARDO VIEIRA DE AVILA(OAB:
27123/SC)

RECLAMADO GOCIL SERVICOS DE VIGILANCIA E
SEGURANCA LTDA - EM
RECUPERACAO JUDICIAL

ADVOGADO EDSON FABIO BRAZ DOS
SANTOS(OAB: 307078/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - GOCIL SERVICOS DE VIGILANCIA E SEGURANCA LTDA -
EM RECUPERACAO JUDICIAL

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

2ª VARA DO TRABALHO SÃO JOSÉ

Av. Acioni Souza Filho (Beira-mar de São José), 657, 5º andar,

Praia Comprida, São José/SC, 88103-790 Tel. (48) 3381-3720,

correio eletrônico <2vara_soo@trt12.jus.br>

NOTIFICAÇÃO DE AUDIÊNCIA - Processo PJe-JT

Destinatário: GOCIL SERVICOS DE VIGILANCIA E SEGURANCA

LTDA - EM RECUPERACAO JUDICIAL

Audiência de instrução: 24/05/2024 14:31

Fica V. S.ª intimado de que a AUDIÊNCIA TELEPRESENCIAL DE

INSTRUÇÃO foi designada para a data e hora acima indicadas.

A audiência será realizada na modalidade de videoconferência,

utilizando-se, para tanto, o aplicativo denominado Zoom, cuja sala

virtual deverá ser acessada pelas partes, advogados e testemunhas

por intermédio de computador, telefone celular ou tablet.

É necessário o requerimento antecipado de intérprete de LIBRAS

para audiência, se tratar o(a) autor(a) ou réu(ré) de pessoa surda ou

com deficiência auditiva, e se assim desejar, a fim de cumprir o

parágrafo único do art. 14 da Resolução CSJT 218/2018.

Para viabilizar sua participação no ato da audiência sem

intercorrências, deve-se seguir as seguintes instruções:

a) deverão as partes, seus procuradores e testemunhas estar

presentes, na data e hora acima designadas, no “Hall de entrada”

da sala virtual de audiências desta Unidade Judiciária, onde
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deverão permanecer até que seja apregoada a audiência, ocasião

em que serão encaminhados à sala virtual de audiências. O “Hall de

entrada” é acessível através do seguinte endereço eletrônico:

https://trt12-jus-br.zoom.us/j/85142986185

ID da reunião: 851 4298 6185 (o ID da reunião pode ser solicitado

quando o acesso ocorre através de celular, tablet ou do cliente da

plataforma)

b) o encaminhamento à sala de audiências será feito por meio de

um novo link a ser oportunamente disponibilizado no chat da sala de

espera virtual, acessível no botão “chat” ou “bate-papo” do “Hall de

entrada” da sala virtual de audiências desta Unidade Judiciária;

c) recomenda-se expressamente às partes, advogados e

testemunhas que instalem o aplicativo Zoom com antecedência em

re lação à  aud iênc ia ,  bem como aos advogados que

antecipadamente orientem seus clientes e testemunhas quanto à

operação do aplicativo. Todavia, acessando por intermédio de

computador, será possível a participação no ato sem a utilização do

aplicativo, por meio de um aplicativo navegador (Chrome, Firefox,

Safari, entre outros), devendo o usuário, para tanto, selecionar na

opção "Join from Your Browser" ou “Ingresse em seu navegador”

após o acesso ao endereço eletrônico supra informado;

d) cabe à parte interessada comunicar o link à(s) testemunha(s) que

pretende ouvir;

e) o ideal é que as partes, testemunhas e advogados participem das

audiências por teleconferências de onde estiverem para evitar

exposições e deslocamentos desnecessários, devendo primar para

estarem sozinhas/isoladas durante o depoimento e realização da

audiência;

f) caso o procurador opte por levar/receber a parte e respectivas

testemunhas no seu escritório deverá proporcionar ambiente

compatível para oitiva isolada de maneira que a testemunha que

ainda não depôs não ouça o depoimento da parte e nem da

testemunha que a antecedeu, sob pena de perda da prova.

Fica V. Sª advertido(a) que, em caso de ausência ou atraso, serão

aplicadas as cominações de confissão ficta, na forma do

entendimento da Súmula nº 74 do c. TST. A certidão de

comparecimento em audiência poderá ser requerida no ato da

audiência, e estará à disposição do requerente, no processo, no

prazo de 24h.

Este Juízo adverte que a partir de 1º de março de 2024 é

obrigatório o cadastro de pessoas jurídicas de direito privado

no Domicílio Judicial Eletrônico para recebimento de citações e

intimações de parte sem advogado habilitado no PJe. Faça o

seu cadastro (https://domicilio-eletronico.pdpj.jus.br/).

SAO JOSE/SC, 26 de abril de 2024.

REJANE SCHMITT DE ARAUJO

Servidor

Processo Nº ATOrd-0000426-18.2024.5.12.0032
RECLAMANTE RAFAEL ALVES LOPES

ADVOGADO MARCELO ALBERTO RUA
AFONSO(OAB: 200676/SP)

RECLAMADO FL BRASIL HOLDING, LOGISTICA E
TRANSPORTE LTDA.

ADVOGADO VIVIANE CASTRO NEVES PASCOAL
MALDONADO DAL MAS(OAB:
136069/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - RAFAEL ALVES LOPES

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO - PROCESSO PJe - JT

Destinatário: RAFAEL ALVES LOPES

MANIFESTAR-SE, querendo, sobre os documentos e demais

requerimentos apresentados pela parte Reclamada, no prazo de

QUINZE dias úteis, devendo apresentar as diferenças das verbas

que entende devidas, por amostragem, caso existentes, sob pena

de preclusão.

No mesmo prazo para manifestação, DEVERÁ informar telefones,

whatsapp e e-mails atualizados para contato, e poderá apresentar

proposta para conciliação do feito e/ou manifestar-se, querendo,

sobre a eventual proposta apresentada pela parte contrária. Os

dados para contato (telefones, whatsapp e e-mails) deverão ser

apresentados com a opção de "sigilo"acionada, em consonância

com o disposto no Ofício Circular CR n. 8/2021.

Este Juízo adverte que a partir de 1º de março de 2024 é

obrigatório o cadastro de pessoas jurídicas de direito privado

no Domicílio Judicial Eletrônico para recebimento de citações e

intimações de parte sem advogado habilitado no PJe. Faça o

seu cadastro (https://domicilio-eletronico.pdpj.jus.br/).

SAO JOSE/SC, 26 de abril de 2024.

IARA DOS SANTOS DO NASCIMENTO

Servidor

Processo Nº ATSum-0001232-87.2023.5.12.0032
RECLAMANTE THIAGO AURELIO DE ABREU

PEREIRA DA SILVA

ADVOGADO ALVARO ARMANDO DE OLIVEIRA
ABREU JUNIOR(OAB: 9679/SC)

Código para aferir autenticidade deste caderno: 213499
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RECLAMADO EMPRESA BRASILEIRA DE
CORREIOS E TELEGRAFOS

RECLAMADO UP EVENTOS EIRELI

ADVOGADO GIANCARLO AMPESSAN(OAB:
23942/PR)

Intimado(s)/Citado(s):

  - THIAGO AURELIO DE ABREU PEREIRA DA SILVA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

2ª VARA DO TRABALHO SÃO JOSÉ

Av. Acioni Souza Filho (Beira-mar de São José), 657, 5º andar,

Praia Comprida, São José/SC, 88103-790 Tel. (48) 3381-3720,

correio eletrônico <2vara_soo@trt12.jus.br>

NOTIFICAÇÃO DE AUDIÊNCIA - Processo PJe-JT

Destinatário: THIAGO AURELIO DE ABREU PEREIRA DA SILVA

Audiência de instrução: 24/05/2024 15:31

Fica V. S.ª intimado de que a AUDIÊNCIA TELEPRESENCIAL DE

INSTRUÇÃO foi designada para a data e hora acima indicadas.

A audiência será realizada na modalidade de videoconferência,

utilizando-se, para tanto, o aplicativo denominado Zoom, cuja sala

virtual deverá ser acessada pelas partes, advogados e testemunhas

por intermédio de computador, telefone celular ou tablet.

É necessário o requerimento antecipado de intérprete de LIBRAS

para audiência, se tratar o(a) autor(a) ou réu(ré) de pessoa surda ou

com deficiência auditiva, e se assim desejar, a fim de cumprir o

parágrafo único do art. 14 da Resolução CSJT 218/2018.

Para viabilizar sua participação no ato da audiência sem

intercorrências, deve-se seguir as seguintes instruções:

a) deverão as partes, seus procuradores e testemunhas estar

presentes, na data e hora acima designadas, no “Hall de entrada”

da sala virtual de audiências desta Unidade Judiciária, onde

deverão permanecer até que seja apregoada a audiência, ocasião

em que serão encaminhados à sala virtual de audiências. O “Hall de

entrada” é acessível através do seguinte endereço eletrônico:

https://trt12-jus-br.zoom.us/j/85142986185

ID da reunião: 851 4298 6185 (o ID da reunião pode ser solicitado

quando o acesso ocorre através de celular, tablet ou do cliente da

plataforma)

b) o encaminhamento à sala de audiências será feito por meio de

um novo link a ser oportunamente disponibilizado no chat da sala de

espera virtual, acessível no botão “chat” ou “bate-papo” do “Hall de

entrada” da sala virtual de audiências desta Unidade Judiciária;

c) recomenda-se expressamente às partes, advogados e

testemunhas que instalem o aplicativo Zoom com antecedência em

re lação à  aud iênc ia ,  bem como aos advogados que

antecipadamente orientem seus clientes e testemunhas quanto à

operação do aplicativo. Todavia, acessando por intermédio de

computador, será possível a participação no ato sem a utilização do

aplicativo, por meio de um aplicativo navegador (Chrome, Firefox,

Safari, entre outros), devendo o usuário, para tanto, selecionar na

opção "Join from Your Browser" ou “Ingresse em seu navegador”

após o acesso ao endereço eletrônico supra informado;

d) cabe à parte interessada comunicar o link à(s) testemunha(s) que

pretende ouvir;

e) o ideal é que as partes, testemunhas e advogados participem das

audiências por teleconferências de onde estiverem para evitar

exposições e deslocamentos desnecessários, devendo primar para

estarem sozinhas/isoladas durante o depoimento e realização da

audiência;

f) caso o procurador opte por levar/receber a parte e respectivas

testemunhas no seu escritório deverá proporcionar ambiente

compatível para oitiva isolada de maneira que a testemunha que

ainda não depôs não ouça o depoimento da parte e nem da

testemunha que a antecedeu, sob pena de perda da prova.

Fica V. Sª advertido(a) que, em caso de ausência ou atraso, serão

aplicadas as cominações de confissão ficta, na forma do

entendimento da Súmula nº 74 do c. TST. A certidão de

comparecimento em audiência poderá ser requerida no ato da

audiência, e estará à disposição do requerente, no processo, no

prazo de 24h.

Este Juízo adverte que a partir de 1º de março de 2024 é

obrigatório o cadastro de pessoas jurídicas de direito privado

no Domicílio Judicial Eletrônico para recebimento de citações e

intimações de parte sem advogado habilitado no PJe. Faça o

seu cadastro (https://domicilio-eletronico.pdpj.jus.br/).

SAO JOSE/SC, 26 de abril de 2024.

REJANE SCHMITT DE ARAUJO

Servidor

Processo Nº ATSum-0001232-87.2023.5.12.0032
RECLAMANTE THIAGO AURELIO DE ABREU

PEREIRA DA SILVA

ADVOGADO ALVARO ARMANDO DE OLIVEIRA
ABREU JUNIOR(OAB: 9679/SC)

RECLAMADO EMPRESA BRASILEIRA DE
CORREIOS E TELEGRAFOS

RECLAMADO UP EVENTOS EIRELI

ADVOGADO GIANCARLO AMPESSAN(OAB:
23942/PR)

Código para aferir autenticidade deste caderno: 213499
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Intimado(s)/Citado(s):

  - UP EVENTOS EIRELI

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

2ª VARA DO TRABALHO SÃO JOSÉ

Av. Acioni Souza Filho (Beira-mar de São José), 657, 5º andar,

Praia Comprida, São José/SC, 88103-790 Tel. (48) 3381-3720,

correio eletrônico <2vara_soo@trt12.jus.br>

NOTIFICAÇÃO DE AUDIÊNCIA - Processo PJe-JT

Destinatário: UP EVENTOS EIRELI

Audiência de instrução: 24/05/2024 15:31

Fica V. S.ª intimado de que a AUDIÊNCIA TELEPRESENCIAL DE

INSTRUÇÃO foi designada para a data e hora acima indicadas.

A audiência será realizada na modalidade de videoconferência,

utilizando-se, para tanto, o aplicativo denominado Zoom, cuja sala

virtual deverá ser acessada pelas partes, advogados e testemunhas

por intermédio de computador, telefone celular ou tablet.

É necessário o requerimento antecipado de intérprete de LIBRAS

para audiência, se tratar o(a) autor(a) ou réu(ré) de pessoa surda ou

com deficiência auditiva, e se assim desejar, a fim de cumprir o

parágrafo único do art. 14 da Resolução CSJT 218/2018.

Para viabilizar sua participação no ato da audiência sem

intercorrências, deve-se seguir as seguintes instruções:

a) deverão as partes, seus procuradores e testemunhas estar

presentes, na data e hora acima designadas, no “Hall de entrada”

da sala virtual de audiências desta Unidade Judiciária, onde

deverão permanecer até que seja apregoada a audiência, ocasião

em que serão encaminhados à sala virtual de audiências. O “Hall de

entrada” é acessível através do seguinte endereço eletrônico:

https://trt12-jus-br.zoom.us/j/85142986185

ID da reunião: 851 4298 6185 (o ID da reunião pode ser solicitado

quando o acesso ocorre através de celular, tablet ou do cliente da

plataforma)

b) o encaminhamento à sala de audiências será feito por meio de

um novo link a ser oportunamente disponibilizado no chat da sala de

espera virtual, acessível no botão “chat” ou “bate-papo” do “Hall de

entrada” da sala virtual de audiências desta Unidade Judiciária;

c) recomenda-se expressamente às partes, advogados e

testemunhas que instalem o aplicativo Zoom com antecedência em

re lação à  aud iênc ia ,  bem como aos advogados que

antecipadamente orientem seus clientes e testemunhas quanto à

operação do aplicativo. Todavia, acessando por intermédio de

computador, será possível a participação no ato sem a utilização do

aplicativo, por meio de um aplicativo navegador (Chrome, Firefox,

Safari, entre outros), devendo o usuário, para tanto, selecionar na

opção "Join from Your Browser" ou “Ingresse em seu navegador”

após o acesso ao endereço eletrônico supra informado;

d) cabe à parte interessada comunicar o link à(s) testemunha(s) que

pretende ouvir;

e) o ideal é que as partes, testemunhas e advogados participem das

audiências por teleconferências de onde estiverem para evitar

exposições e deslocamentos desnecessários, devendo primar para

estarem sozinhas/isoladas durante o depoimento e realização da

audiência;

f) caso o procurador opte por levar/receber a parte e respectivas

testemunhas no seu escritório deverá proporcionar ambiente

compatível para oitiva isolada de maneira que a testemunha que

ainda não depôs não ouça o depoimento da parte e nem da

testemunha que a antecedeu, sob pena de perda da prova.

Fica V. Sª advertido(a) que, em caso de ausência ou atraso, serão

aplicadas as cominações de confissão ficta, na forma do

entendimento da Súmula nº 74 do c. TST. A certidão de

comparecimento em audiência poderá ser requerida no ato da

audiência, e estará à disposição do requerente, no processo, no

prazo de 24h.

Este Juízo adverte que a partir de 1º de março de 2024 é

obrigatório o cadastro de pessoas jurídicas de direito privado

no Domicílio Judicial Eletrônico para recebimento de citações e

intimações de parte sem advogado habilitado no PJe. Faça o

seu cadastro (https://domicilio-eletronico.pdpj.jus.br/).

SAO JOSE/SC, 26 de abril de 2024.

REJANE SCHMITT DE ARAUJO

Servidor

Processo Nº ATSum-0001145-34.2023.5.12.0032
RECLAMANTE FLAVIA CABRAL DOS SANTOS

ADVOGADO ALEXANDER CERQUEIRA
MARTINS(OAB: 106862/MG)

RECLAMADO CONCEPT COSMETIC LTDA

ADVOGADO EDGAR HERZMANN(OAB: 38999/SC)

Intimado(s)/Citado(s):

  - FLAVIA CABRAL DOS SANTOS

Código para aferir autenticidade deste caderno: 213499
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            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

2ª VARA DO TRABALHO SÃO JOSÉ

Av. Acioni Souza Filho (Beira-mar de São José), 657, 5º andar,

Praia Comprida, São José/SC, 88103-790 Tel. (48) 3381-3720,

correio eletrônico <2vara_soo@trt12.jus.br>

NOTIFICAÇÃO DE AUDIÊNCIA - Processo PJe-JT

Destinatário: FLAVIA CABRAL DOS SANTOS

Audiência de instrução: 24/05/2024 16:31

Fica V. S.ª intimado de que a AUDIÊNCIA TELEPRESENCIAL DE

INSTRUÇÃO foi designada para a data e hora acima indicadas.

A audiência será realizada na modalidade de videoconferência,

utilizando-se, para tanto, o aplicativo denominado Zoom, cuja sala

virtual deverá ser acessada pelas partes, advogados e testemunhas

por intermédio de computador, telefone celular ou tablet.

É necessário o requerimento antecipado de intérprete de LIBRAS

para audiência, se tratar o(a) autor(a) ou réu(ré) de pessoa surda ou

com deficiência auditiva, e se assim desejar, a fim de cumprir o

parágrafo único do art. 14 da Resolução CSJT 218/2018.

Para viabilizar sua participação no ato da audiência sem

intercorrências, deve-se seguir as seguintes instruções:

a) deverão as partes, seus procuradores e testemunhas estar

presentes, na data e hora acima designadas, no “Hall de entrada”

da sala virtual de audiências desta Unidade Judiciária, onde

deverão permanecer até que seja apregoada a audiência, ocasião

em que serão encaminhados à sala virtual de audiências. O “Hall de

entrada” é acessível através do seguinte endereço eletrônico:

https://trt12-jus-br.zoom.us/j/85142986185

ID da reunião: 851 4298 6185 (o ID da reunião pode ser solicitado

quando o acesso ocorre através de celular, tablet ou do cliente da

plataforma)

b) o encaminhamento à sala de audiências será feito por meio de

um novo link a ser oportunamente disponibilizado no chat da sala de

espera virtual, acessível no botão “chat” ou “bate-papo” do “Hall de

entrada” da sala virtual de audiências desta Unidade Judiciária;

c) recomenda-se expressamente às partes, advogados e

testemunhas que instalem o aplicativo Zoom com antecedência em

re lação à  aud iênc ia ,  bem como aos advogados que

antecipadamente orientem seus clientes e testemunhas quanto à

operação do aplicativo. Todavia, acessando por intermédio de

computador, será possível a participação no ato sem a utilização do

aplicativo, por meio de um aplicativo navegador (Chrome, Firefox,

Safari, entre outros), devendo o usuário, para tanto, selecionar na

opção "Join from Your Browser" ou “Ingresse em seu navegador”

após o acesso ao endereço eletrônico supra informado;

d) cabe à parte interessada comunicar o link à(s) testemunha(s) que

pretende ouvir;

e) o ideal é que as partes, testemunhas e advogados participem das

audiências por teleconferências de onde estiverem para evitar

exposições e deslocamentos desnecessários, devendo primar para

estarem sozinhas/isoladas durante o depoimento e realização da

audiência;

f) caso o procurador opte por levar/receber a parte e respectivas

testemunhas no seu escritório deverá proporcionar ambiente

compatível para oitiva isolada de maneira que a testemunha que

ainda não depôs não ouça o depoimento da parte e nem da

testemunha que a antecedeu, sob pena de perda da prova.

Fica V. Sª advertido(a) que, em caso de ausência ou atraso, serão

aplicadas as cominações de confissão ficta, na forma do

entendimento da Súmula nº 74 do c. TST. A certidão de

comparecimento em audiência poderá ser requerida no ato da

audiência, e estará à disposição do requerente, no processo, no

prazo de 24h.

Este Juízo adverte que a partir de 1º de março de 2024 é

obrigatório o cadastro de pessoas jurídicas de direito privado

no Domicílio Judicial Eletrônico para recebimento de citações e

intimações de parte sem advogado habilitado no PJe. Faça o

seu cadastro (https://domicilio-eletronico.pdpj.jus.br/).

SAO JOSE/SC, 26 de abril de 2024.

REJANE SCHMITT DE ARAUJO

Servidor

Processo Nº ATSum-0001145-34.2023.5.12.0032
RECLAMANTE FLAVIA CABRAL DOS SANTOS

ADVOGADO ALEXANDER CERQUEIRA
MARTINS(OAB: 106862/MG)

RECLAMADO CONCEPT COSMETIC LTDA

ADVOGADO EDGAR HERZMANN(OAB: 38999/SC)

Intimado(s)/Citado(s):

  - CONCEPT COSMETIC LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

Código para aferir autenticidade deste caderno: 213499
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2ª VARA DO TRABALHO SÃO JOSÉ

Av. Acioni Souza Filho (Beira-mar de São José), 657, 5º andar,

Praia Comprida, São José/SC, 88103-790 Tel. (48) 3381-3720,

correio eletrônico <2vara_soo@trt12.jus.br>

NOTIFICAÇÃO DE AUDIÊNCIA - Processo PJe-JT

Destinatário: CONCEPT COSMETIC LTDA

Audiência de instrução: 24/05/2024 16:31

Fica V. S.ª intimado de que a AUDIÊNCIA TELEPRESENCIAL DE

INSTRUÇÃO foi designada para a data e hora acima indicadas.

A audiência será realizada na modalidade de videoconferência,

utilizando-se, para tanto, o aplicativo denominado Zoom, cuja sala

virtual deverá ser acessada pelas partes, advogados e testemunhas

por intermédio de computador, telefone celular ou tablet.

É necessário o requerimento antecipado de intérprete de LIBRAS

para audiência, se tratar o(a) autor(a) ou réu(ré) de pessoa surda ou

com deficiência auditiva, e se assim desejar, a fim de cumprir o

parágrafo único do art. 14 da Resolução CSJT 218/2018.

Para viabilizar sua participação no ato da audiência sem

intercorrências, deve-se seguir as seguintes instruções:

a) deverão as partes, seus procuradores e testemunhas estar

presentes, na data e hora acima designadas, no “Hall de entrada”

da sala virtual de audiências desta Unidade Judiciária, onde

deverão permanecer até que seja apregoada a audiência, ocasião

em que serão encaminhados à sala virtual de audiências. O “Hall de

entrada” é acessível através do seguinte endereço eletrônico:

https://trt12-jus-br.zoom.us/j/85142986185

ID da reunião: 851 4298 6185 (o ID da reunião pode ser solicitado

quando o acesso ocorre através de celular, tablet ou do cliente da

plataforma)

b) o encaminhamento à sala de audiências será feito por meio de

um novo link a ser oportunamente disponibilizado no chat da sala de

espera virtual, acessível no botão “chat” ou “bate-papo” do “Hall de

entrada” da sala virtual de audiências desta Unidade Judiciária;

c) recomenda-se expressamente às partes, advogados e

testemunhas que instalem o aplicativo Zoom com antecedência em

re lação à  aud iênc ia ,  bem como aos advogados que

antecipadamente orientem seus clientes e testemunhas quanto à

operação do aplicativo. Todavia, acessando por intermédio de

computador, será possível a participação no ato sem a utilização do

aplicativo, por meio de um aplicativo navegador (Chrome, Firefox,

Safari, entre outros), devendo o usuário, para tanto, selecionar na

opção "Join from Your Browser" ou “Ingresse em seu navegador”

após o acesso ao endereço eletrônico supra informado;

d) cabe à parte interessada comunicar o link à(s) testemunha(s) que

pretende ouvir;

e) o ideal é que as partes, testemunhas e advogados participem das

audiências por teleconferências de onde estiverem para evitar

exposições e deslocamentos desnecessários, devendo primar para

estarem sozinhas/isoladas durante o depoimento e realização da

audiência;

f) caso o procurador opte por levar/receber a parte e respectivas

testemunhas no seu escritório deverá proporcionar ambiente

compatível para oitiva isolada de maneira que a testemunha que

ainda não depôs não ouça o depoimento da parte e nem da

testemunha que a antecedeu, sob pena de perda da prova.

Fica V. Sª advertido(a) que, em caso de ausência ou atraso, serão

aplicadas as cominações de confissão ficta, na forma do

entendimento da Súmula nº 74 do c. TST. A certidão de

comparecimento em audiência poderá ser requerida no ato da

audiência, e estará à disposição do requerente, no processo, no

prazo de 24h.

Este Juízo adverte que a partir de 1º de março de 2024 é

obrigatório o cadastro de pessoas jurídicas de direito privado

no Domicílio Judicial Eletrônico para recebimento de citações e

intimações de parte sem advogado habilitado no PJe. Faça o

seu cadastro (https://domicilio-eletronico.pdpj.jus.br/).

SAO JOSE/SC, 26 de abril de 2024.

REJANE SCHMITT DE ARAUJO

Servidor

Processo Nº ATOrd-0001362-77.2023.5.12.0032
RECLAMANTE THAMYRIS MEDEIROS DOS

SANTOS

ADVOGADO DANUBIA DALMARCO(OAB:
58278/SC)

ADVOGADO VILSO ELIZEU DE MORAES
JUNIOR(OAB: 59712/SC)

RECLAMADO SEXTO GRAU ASSESSORIA DE
PERFORMANCE LTDA

ADVOGADO JIAN ANTONIO EVANGELISTA(OAB:
47328/SC)

Intimado(s)/Citado(s):

  - THAMYRIS MEDEIROS DOS SANTOS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO - PROCESSO PJe - JT

Código para aferir autenticidade deste caderno: 213499
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Destinatário: THAMYRIS MEDEIROS DOS SANTOS

DIZER se pretende a produção de outras provas, especificando-as,

em caso positivo, no prazo de CINCO dias, sob pena de preclusão.

Este Juízo adverte que a partir de 1º de março de 2024 é

obrigatório o cadastro de pessoas jurídicas de direito privado

no Domicílio Judicial Eletrônico para recebimento de citações e

intimações de parte sem advogado habilitado no PJe. Faça o

seu cadastro (https://domicilio-eletronico.pdpj.jus.br/).

SAO JOSE/SC, 26 de abril de 2024.

IARA DOS SANTOS DO NASCIMENTO

Servidor

Processo Nº ATOrd-0001362-77.2023.5.12.0032
RECLAMANTE THAMYRIS MEDEIROS DOS

SANTOS

ADVOGADO DANUBIA DALMARCO(OAB:
58278/SC)

ADVOGADO VILSO ELIZEU DE MORAES
JUNIOR(OAB: 59712/SC)

RECLAMADO SEXTO GRAU ASSESSORIA DE
PERFORMANCE LTDA

ADVOGADO JIAN ANTONIO EVANGELISTA(OAB:
47328/SC)

Intimado(s)/Citado(s):

  - SEXTO GRAU ASSESSORIA DE PERFORMANCE LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO - PROCESSO PJe - JT

Destinatário: SEXTO GRAU ASSESSORIA DE PERFORMANCE

LTDA

DIZER se pretende a produção de outras provas, especificando-as,

em caso positivo, no prazo de CINCO dias, sob pena de preclusão.

Este Juízo adverte que a partir de 1º de março de 2024 é

obrigatório o cadastro de pessoas jurídicas de direito privado

no Domicílio Judicial Eletrônico para recebimento de citações e

intimações de parte sem advogado habilitado no PJe. Faça o

seu cadastro (https://domicilio-eletronico.pdpj.jus.br/).

SAO JOSE/SC, 26 de abril de 2024.

IARA DOS SANTOS DO NASCIMENTO

Servidor

Processo Nº ATSum-0000135-18.2024.5.12.0032
RECLAMANTE ANA LUISA XAVIER ALEIXO

ADVOGADO CAROLINA GONCALVES DE
LIMA(OAB: 49461/SC)

RECLAMADO LIS PROMOTORA LTDA

RECLAMADO LIS PROMOTORA DE CREDITO
LTDA

Intimado(s)/Citado(s):

  - ANA LUISA XAVIER ALEIXO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

2ª VARA DO TRABALHO SÃO JOSÉ

Av. Acioni Souza Filho (Beira-mar de São José), 657, 5º andar,

Praia Comprida, São José/SC, 88103-790 Tel. (48) 3381-3720,

correio eletrônico <2vara_soo@trt12.jus.br>

NOTIFICAÇÃO DE AUDIÊNCIA - Processo PJe-JT

Destinatário: ANA LUISA XAVIER ALEIXO

Audiência UNA: 09/07/2024 13:30

Fica V. S.ª intimado de que a AUDIÊNCIA TELEPRESENCIAL UNA

foi designada para a data e hora acima indicadas.

Fica ainda V. S.ª intimado de que a parte Reclamada poderá

apresentar resposta e documentos até a data e horário da audiência

acima indicadas.

Por se tratar de autos que tramitam sob o procedimento

Sumaríssimo, a audiência será UNA, para a qual as partes deverão

comparecer pessoalmente sob pena de confissão (na forma do

entendimento da Súmula nº 74 do c.TST) e trazer suas testemunhas

independentemente de intimação (§§ 2º e 3º do art. 852-H da CLT).

A parte Reclamante poderá se manifestar durante a audiência sobre

os documentos eventualmente juntados pela Reclamada (art. 852-

H, §1º), sob pena de preclusão.

A audiência será realizada na modalidade de videoconferência,

utilizando-se, para tanto, o aplicativo denominado Zoom, cuja sala

virtual deverá ser acessada pelas partes, advogados e testemunhas

por intermédio de computador, telefone celular ou tablet.

É necessário o requerimento antecipado de intérprete de LIBRAS

para audiência, se tratar o(a) autor(a) ou réu(ré) de pessoa surda ou

com deficiência auditiva, e se assim desejar, a fim de cumprir o

parágrafo único do art. 14 da Resolução CSJT 218/2018.

Para viabilizar sua participação no ato da audiência sem

Código para aferir autenticidade deste caderno: 213499



3960/2024 Tribunal Regional do Trabalho da 12ª Região 1363
Data da Disponibilização: Segunda-feira, 29 de Abril de 2024

intercorrências, deve-se seguir as seguintes instruções:

a) deverão as partes, seus procuradores e testemunhas estar

presentes, na data e hora acima designadas, no “Hall de entrada”

da sala virtual de audiências desta Unidade Judiciária, onde

deverão permanecer até que seja apregoada a audiência, ocasião

em que serão encaminhados à sala virtual de audiências. O “Hall de

entrada” é acessível através do seguinte endereço eletrônico:

https://trt12-jus-br.zoom.us/j/85142986185

ID da reunião: 851 4298 6185 (o ID da reunião pode ser solicitado

quando o acesso ocorre através de celular, tablet ou do cliente da

plataforma)

b) o encaminhamento à sala de audiências será feito por meio de

um novo link a ser oportunamente disponibilizado no chat da sala de

espera virtual, acessível no botão “chat” ou “bate-papo” do “Hall de

entrada” da sala virtual de audiências desta Unidade Judiciária;

c) recomenda-se expressamente às partes, advogados e

testemunhas que instalem o aplicativo Zoom com antecedência em

re lação à  aud iênc ia ,  bem como aos advogados que

antecipadamente orientem seus clientes e testemunhas quanto à

operação do aplicativo. Todavia, acessando por intermédio de

computador, será possível a participação no ato sem a utilização do

aplicativo, por meio de um aplicativo navegador (Chrome, Firefox,

Safari, entre outros), devendo o usuário, para tanto, selecionar na

opção "Join from Your Browser" ou “Ingresse em seu navegador”

após o acesso ao endereço eletrônico supra informado;

d) cabe à parte interessada comunicar o link à(s) testemunha(s) que

pretende ouvir;

e) o ideal é que as partes, testemunhas e advogados participem das

audiências por teleconferências de onde estiverem para evitar

exposições e deslocamentos desnecessários, devendo primar para

estarem sozinhas/isoladas durante o depoimento e realização da

audiência;

f) caso o procurador opte por levar/receber a parte e respectivas

testemunhas no seu escritório deverá proporcionar ambiente

compatível para oitiva isolada de maneira que a testemunha que

ainda não depôs não ouça o depoimento da parte e nem da

testemunha que a antecedeu, sob pena de perda da prova.

Fica V. Sª advertido(a) que, em caso de ausência ou atraso, serão

aplicadas as cominações de confissão ficta, na forma do

entendimento da Súmula nº 74 do c. TST. A certidão de

comparecimento em audiência poderá ser requerida no ato da

audiência, e estará à disposição do requerente, no processo, no

prazo de 24h.

Este Juízo adverte que a partir de 1º de março de 2024 é

obrigatório o cadastro de pessoas jurídicas de direito privado

no Domicílio Judicial Eletrônico para recebimento de citações e

intimações de parte sem advogado habilitado no PJe. Faça o

seu cadastro (https://domicilio-eletronico.pdpj.jus.br/).

SAO JOSE/SC, 26 de abril de 2024.

REJANE SCHMITT DE ARAUJO

Servidor

Processo Nº ATOrd-0001254-48.2023.5.12.0032
RECLAMANTE RODRIGO DA ROSA PEDROSO

ADVOGADO MARCIEL AGENOR
MARCELINO(OAB: 43167/SC)

RECLAMADO ARCELORMITTAL BRASIL S.A.

ADVOGADO ARNALDO LEONEL RAMOS
JUNIOR(OAB: 112027/SP)

RECLAMADO CARGILL AGRICOLA S A

ADVOGADO IRAPUAN ZIMMERMANN DE
NORONHA(OAB: 32489/PR)

ADVOGADO JOAQUIM MIRO(OAB: 15181/PR)

ADVOGADO BRUNO BOTTO PORTUGAL
NOGARA(OAB: 56335/PR)

RECLAMADO AMBEV S.A.

ADVOGADO FELIPE HACK DE BARROS
FALCAO(OAB: 31050/SC)

ADVOGADO MARCELO VIEIRA PAPALEO(OAB:
31043/SC)

ADVOGADO GUNNAR ZIBETTI FAGUNDES(OAB:
56348/RS)

ADVOGADO GERALDO CAMPELO DA FONSECA
FILHO(OAB: 19382/PE)

RECLAMADO DIOGO BRAMBILA LTDA

ADVOGADO SOLITA FERNANDES MARCOS(OAB:
23392/SC)

PERITO ALEXANDRE BOEING VOLPATO

Intimado(s)/Citado(s):

  - RODRIGO DA ROSA PEDROSO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO - PROCESSO PJe - JT

Destinatário:

RODRIGO DA ROSA PEDROSO

CIÊNCIA da data designada para a perícia.

Este Juízo adverte que a partir de 1º de março de 2024 é

obrigatório o cadastro de pessoas jurídicas de direito privado

no Domicílio Judicial Eletrônico para recebimento de citações e

intimações de parte sem advogado habilitado no PJe. Faça o

seu cadastro (https://domicilio-eletronico.pdpj.jus.br/).

SAO JOSE/SC, 26 de abril de 2024.

IARA DOS SANTOS DO NASCIMENTO

Código para aferir autenticidade deste caderno: 213499
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Servidor

Processo Nº ATOrd-0001254-48.2023.5.12.0032
RECLAMANTE RODRIGO DA ROSA PEDROSO

ADVOGADO MARCIEL AGENOR
MARCELINO(OAB: 43167/SC)

RECLAMADO ARCELORMITTAL BRASIL S.A.

ADVOGADO ARNALDO LEONEL RAMOS
JUNIOR(OAB: 112027/SP)

RECLAMADO CARGILL AGRICOLA S A

ADVOGADO IRAPUAN ZIMMERMANN DE
NORONHA(OAB: 32489/PR)

ADVOGADO JOAQUIM MIRO(OAB: 15181/PR)

ADVOGADO BRUNO BOTTO PORTUGAL
NOGARA(OAB: 56335/PR)

RECLAMADO AMBEV S.A.

ADVOGADO FELIPE HACK DE BARROS
FALCAO(OAB: 31050/SC)

ADVOGADO MARCELO VIEIRA PAPALEO(OAB:
31043/SC)

ADVOGADO GUNNAR ZIBETTI FAGUNDES(OAB:
56348/RS)

ADVOGADO GERALDO CAMPELO DA FONSECA
FILHO(OAB: 19382/PE)

RECLAMADO DIOGO BRAMBILA LTDA

ADVOGADO SOLITA FERNANDES MARCOS(OAB:
23392/SC)

PERITO ALEXANDRE BOEING VOLPATO

Intimado(s)/Citado(s):

  - DIOGO BRAMBILA LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO - PROCESSO PJe - JT

Destinatário:

DIOGO BRAMBILA LTDA

CIÊNCIA da data designada para a perícia.

Este Juízo adverte que a partir de 1º de março de 2024 é

obrigatório o cadastro de pessoas jurídicas de direito privado

no Domicílio Judicial Eletrônico para recebimento de citações e

intimações de parte sem advogado habilitado no PJe. Faça o

seu cadastro (https://domicilio-eletronico.pdpj.jus.br/).

SAO JOSE/SC, 26 de abril de 2024.

IARA DOS SANTOS DO NASCIMENTO

Servidor

Processo Nº ATOrd-0001254-48.2023.5.12.0032
RECLAMANTE RODRIGO DA ROSA PEDROSO

ADVOGADO MARCIEL AGENOR
MARCELINO(OAB: 43167/SC)

RECLAMADO ARCELORMITTAL BRASIL S.A.

ADVOGADO ARNALDO LEONEL RAMOS
JUNIOR(OAB: 112027/SP)

RECLAMADO CARGILL AGRICOLA S A

ADVOGADO IRAPUAN ZIMMERMANN DE
NORONHA(OAB: 32489/PR)

ADVOGADO JOAQUIM MIRO(OAB: 15181/PR)

ADVOGADO BRUNO BOTTO PORTUGAL
NOGARA(OAB: 56335/PR)

RECLAMADO AMBEV S.A.

ADVOGADO FELIPE HACK DE BARROS
FALCAO(OAB: 31050/SC)

ADVOGADO MARCELO VIEIRA PAPALEO(OAB:
31043/SC)

ADVOGADO GUNNAR ZIBETTI FAGUNDES(OAB:
56348/RS)

ADVOGADO GERALDO CAMPELO DA FONSECA
FILHO(OAB: 19382/PE)

RECLAMADO DIOGO BRAMBILA LTDA

ADVOGADO SOLITA FERNANDES MARCOS(OAB:
23392/SC)

PERITO ALEXANDRE BOEING VOLPATO

Intimado(s)/Citado(s):

  - CARGILL AGRICOLA S A

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO - PROCESSO PJe - JT

Destinatário:

CARGILL AGRICOLA S A

CIÊNCIA da data designada para a perícia.

Este Juízo adverte que a partir de 1º de março de 2024 é

obrigatório o cadastro de pessoas jurídicas de direito privado

no Domicílio Judicial Eletrônico para recebimento de citações e

intimações de parte sem advogado habilitado no PJe. Faça o

seu cadastro (https://domicilio-eletronico.pdpj.jus.br/).

SAO JOSE/SC, 26 de abril de 2024.

IARA DOS SANTOS DO NASCIMENTO

Servidor

Processo Nº ATOrd-0001254-48.2023.5.12.0032
RECLAMANTE RODRIGO DA ROSA PEDROSO

ADVOGADO MARCIEL AGENOR
MARCELINO(OAB: 43167/SC)

RECLAMADO ARCELORMITTAL BRASIL S.A.

ADVOGADO ARNALDO LEONEL RAMOS
JUNIOR(OAB: 112027/SP)

RECLAMADO CARGILL AGRICOLA S A

ADVOGADO IRAPUAN ZIMMERMANN DE
NORONHA(OAB: 32489/PR)

ADVOGADO JOAQUIM MIRO(OAB: 15181/PR)

ADVOGADO BRUNO BOTTO PORTUGAL
NOGARA(OAB: 56335/PR)

Código para aferir autenticidade deste caderno: 213499
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RECLAMADO AMBEV S.A.

ADVOGADO FELIPE HACK DE BARROS
FALCAO(OAB: 31050/SC)

ADVOGADO MARCELO VIEIRA PAPALEO(OAB:
31043/SC)

ADVOGADO GUNNAR ZIBETTI FAGUNDES(OAB:
56348/RS)

ADVOGADO GERALDO CAMPELO DA FONSECA
FILHO(OAB: 19382/PE)

RECLAMADO DIOGO BRAMBILA LTDA

ADVOGADO SOLITA FERNANDES MARCOS(OAB:
23392/SC)

PERITO ALEXANDRE BOEING VOLPATO

Intimado(s)/Citado(s):

  - AMBEV S.A.

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO - PROCESSO PJe - JT

Destinatário:

AMBEV S.A.

CIÊNCIA da data designada para a perícia.

Este Juízo adverte que a partir de 1º de março de 2024 é

obrigatório o cadastro de pessoas jurídicas de direito privado

no Domicílio Judicial Eletrônico para recebimento de citações e

intimações de parte sem advogado habilitado no PJe. Faça o

seu cadastro (https://domicilio-eletronico.pdpj.jus.br/).

SAO JOSE/SC, 26 de abril de 2024.

IARA DOS SANTOS DO NASCIMENTO

Servidor

Processo Nº ATOrd-0001254-48.2023.5.12.0032
RECLAMANTE RODRIGO DA ROSA PEDROSO

ADVOGADO MARCIEL AGENOR
MARCELINO(OAB: 43167/SC)

RECLAMADO ARCELORMITTAL BRASIL S.A.

ADVOGADO ARNALDO LEONEL RAMOS
JUNIOR(OAB: 112027/SP)

RECLAMADO CARGILL AGRICOLA S A

ADVOGADO IRAPUAN ZIMMERMANN DE
NORONHA(OAB: 32489/PR)

ADVOGADO JOAQUIM MIRO(OAB: 15181/PR)

ADVOGADO BRUNO BOTTO PORTUGAL
NOGARA(OAB: 56335/PR)

RECLAMADO AMBEV S.A.

ADVOGADO FELIPE HACK DE BARROS
FALCAO(OAB: 31050/SC)

ADVOGADO MARCELO VIEIRA PAPALEO(OAB:
31043/SC)

ADVOGADO GUNNAR ZIBETTI FAGUNDES(OAB:
56348/RS)

ADVOGADO GERALDO CAMPELO DA FONSECA
FILHO(OAB: 19382/PE)

RECLAMADO DIOGO BRAMBILA LTDA

ADVOGADO SOLITA FERNANDES MARCOS(OAB:
23392/SC)

PERITO ALEXANDRE BOEING VOLPATO

Intimado(s)/Citado(s):

  - ARCELORMITTAL BRASIL S.A.

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO - PROCESSO PJe - JT

Destinatário:

ARCELORMITTAL BRASIL S.A.

CIÊNCIA da data designada para a perícia.

Este Juízo adverte que a partir de 1º de março de 2024 é

obrigatório o cadastro de pessoas jurídicas de direito privado

no Domicílio Judicial Eletrônico para recebimento de citações e

intimações de parte sem advogado habilitado no PJe. Faça o

seu cadastro (https://domicilio-eletronico.pdpj.jus.br/).

SAO JOSE/SC, 26 de abril de 2024.

IARA DOS SANTOS DO NASCIMENTO

Servidor

Processo Nº ATOrd-0000323-11.2024.5.12.0032
RECLAMANTE FABIANA PATRICIA SOARES DOS

SANTOS

ADVOGADO DJONATAN MANOEL PORTO(OAB:
29265/SC)

RECLAMADO FASHION VIP UNIFORMES LTDA

ADVOGADO MANOELLA LUIZA DA COSTA
MOLON(OAB: 28010/SC)

Intimado(s)/Citado(s):

  - FABIANA PATRICIA SOARES DOS SANTOS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO - PROCESSO PJe - JT

Destinatário: FABIANA PATRICIA SOARES DOS SANTOS

MANIFESTAR-SE, querendo, sobre os documentos e demais

Código para aferir autenticidade deste caderno: 213499
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requerimentos apresentados pela parte Reclamada, no prazo de

QUINZE dias úteis, devendo apresentar as diferenças das verbas

que entende devidas, por amostragem, caso existentes, sob pena

de preclusão.

No mesmo prazo para manifestação, DEVERÁ informar telefones,

whatsapp e e-mails atualizados para contato, e poderá apresentar

proposta para conciliação do feito e/ou manifestar-se, querendo,

sobre a eventual proposta apresentada pela parte contrária. Os

dados para contato (telefones, whatsapp e e-mails) deverão ser

apresentados com a opção de "sigilo"acionada, em consonância

com o disposto no Ofício Circular CR n. 8/2021.

Este Juízo adverte que a partir de 1º de março de 2024 é

obrigatório o cadastro de pessoas jurídicas de direito privado

no Domicílio Judicial Eletrônico para recebimento de citações e

intimações de parte sem advogado habilitado no PJe. Faça o

seu cadastro (https://domicilio-eletronico.pdpj.jus.br/).

SAO JOSE/SC, 26 de abril de 2024.

IARA DOS SANTOS DO NASCIMENTO

Servidor

Processo Nº ATSum-0000054-06.2023.5.12.0032
RECLAMANTE I.T.S.M.

ADVOGADO CELSO ANTONIO DE SOUZA DIAS
JUNIOR(OAB: 44149/SC)

ADVOGADO DIRCEU NILO BIANCHI FILHO(OAB:
23769/SC)

RECLAMADO L.S.S.J.L.

ADVOGADO MURILO GOUVEA DOS REIS(OAB:
7258/SC)

PERITO N.L.B.

Intimado(s)/Citado(s):

  - L.S.S.J.L.

Tomar ciência do(a) Intimação de ID 6942f76.

Processo Nº ATSum-0000054-06.2023.5.12.0032
RECLAMANTE I.T.S.M.

ADVOGADO CELSO ANTONIO DE SOUZA DIAS
JUNIOR(OAB: 44149/SC)

ADVOGADO DIRCEU NILO BIANCHI FILHO(OAB:
23769/SC)

RECLAMADO L.S.S.J.L.

ADVOGADO MURILO GOUVEA DOS REIS(OAB:
7258/SC)

PERITO N.L.B.

Intimado(s)/Citado(s):

  - I.T.S.M.

Tomar ciência do(a) Intimação de ID 6942f76.

Processo Nº ATSum-0000525-85.2024.5.12.0032
RECLAMANTE RICARDO CUENCA LORES

ADVOGADO ANDREIA LUISA VARGAS DE
MELLO(OAB: 105880/RS)

RECLAMADO PIZZA PARA VOCE FLORIANOPOLIS
LTDA

Intimado(s)/Citado(s):

  - RICARDO CUENCA LORES

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 92cc279

proferido nos autos.

D E S P A C H O

Vistos.

ENCAMINHEM-SE os autos para o Centro de Conciliação de

Métodos Consensuais de Solução de Disputas de Primeiro Grau -

São José (CEJUSC - JT), à luz do princípio da duração razoável do

processo, para inclusão em pauta oportunamente.

OBSERVEM-SE, preferencialmente, os meios eletrônicos para a

intimação da parte, nos termos do art. 22 da Consolidação dos

Provimentos da Corregedoria do Tribunal Regional do Trabalho da

12ª Região.

\GDADC

SAO JOSE/SC, 26 de abril de 2024.

    CHARLES BASCHIROTTO FELISBINO

    Juiz(a) do Trabalho Substituto(a)

Processo Nº ATOrd-0000406-27.2024.5.12.0032
RECLAMANTE MARIA GESSI DOS SANTOS

ADVOGADO RAMOM ROBERTO CARMES(OAB:
33693/SC)

RECLAMADO SEARA ALIMENTOS LTDA

ADVOGADO SILVANA NAOMI SAKAI(OAB:
172111/SP)

ADVOGADO JAIME DA VEIGA JUNIOR(OAB:
11245/SC)

Intimado(s)/Citado(s):

  - SEARA ALIMENTOS LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 9ae1fbb

proferido nos autos.
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D E S P A C H O

Vistos.

I - Para averiguar a existência de insalubridade, NOMEIO o

engenheiro ALEXANDRE LUIS DE MELLO, que terá o prazo de 20

(VINTE) dias úteis para entrega do laudo, devendo comunicar às

partes a data da realização da perícia com antecedência mínima de

7 (SETE) dias.

DEVERÁ o perito observar o decurso do prazo das partes para o

agendamento da perícia.

II - DETERMINO a realização de perícia médica para identificação

do nexo causal e para eventual apuração do grau de incapacidade

da parte Autora.

NOMEIO para o encargo o médico ANDRÉ CESCONETO

EVANGELISTA, que terá o prazo de 20 (VINTE) dias úteis para

entrega do laudo, devendo comunicar às partes a data da

realização da perícia com antecedência mínima de 7 (SETE) dias.

A parte autora deverá comparecer no endereço para a realização da

perícia munida dos exames/documentos que possuir, fazendo-se

acompanhar, querendo, de seu procurador.

Fica a parte autora ciente de que em caso de ausência à perícia o

motivo deve ser justificado e comprovado, sob pena de ser

interpretada como desistência da prova, arcando a parte com os

custos da diligência.

III - INTIMO as partesno prazocomumde 15(QUINZE) dias para

manifestação e apresentação de quesitose assistente técnico, se

desejarem, cabendo às partes a responsabilidade de comunicar os

respectivos assistentes técnicos sobre a data, horário e local da

perícia.

IV - Quesitos suplementares tão somente durante a diligência (art.

469 do CPC), caso a parte entenda sejam necessários. As partes

deverão intimar seus eventuais assistentes técnicos da data

designada e ficam alertadas quanto ao ônus da parte sucumbente

no objeto da perícia.

V - DECORRIDO o prazo das partes, INTIMEM-SE os peritos.

VI - Na hipótese de eventual impossibilidade de realizar o ato, o

perito deverá informar o juízo imediatamente.

\ISDN

SAO JOSE/SC, 26 de abril de 2024.

    CHARLES BASCHIROTTO FELISBINO

    Juiz(a) do Trabalho Substituto(a)

Processo Nº ATOrd-0000406-27.2024.5.12.0032
RECLAMANTE MARIA GESSI DOS SANTOS

ADVOGADO RAMOM ROBERTO CARMES(OAB:
33693/SC)

RECLAMADO SEARA ALIMENTOS LTDA

ADVOGADO SILVANA NAOMI SAKAI(OAB:
172111/SP)

ADVOGADO JAIME DA VEIGA JUNIOR(OAB:
11245/SC)

Intimado(s)/Citado(s):

  - MARIA GESSI DOS SANTOS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 9ae1fbb

proferido nos autos.

D E S P A C H O

Vistos.

I - Para averiguar a existência de insalubridade, NOMEIO o

engenheiro ALEXANDRE LUIS DE MELLO, que terá o prazo de 20

(VINTE) dias úteis para entrega do laudo, devendo comunicar às

partes a data da realização da perícia com antecedência mínima de

7 (SETE) dias.

DEVERÁ o perito observar o decurso do prazo das partes para o

agendamento da perícia.

II - DETERMINO a realização de perícia médica para identificação

do nexo causal e para eventual apuração do grau de incapacidade

da parte Autora.

NOMEIO para o encargo o médico ANDRÉ CESCONETO

EVANGELISTA, que terá o prazo de 20 (VINTE) dias úteis para

entrega do laudo, devendo comunicar às partes a data da

realização da perícia com antecedência mínima de 7 (SETE) dias.

A parte autora deverá comparecer no endereço para a realização da

perícia munida dos exames/documentos que possuir, fazendo-se

acompanhar, querendo, de seu procurador.

Fica a parte autora ciente de que em caso de ausência à perícia o

motivo deve ser justificado e comprovado, sob pena de ser

interpretada como desistência da prova, arcando a parte com os

custos da diligência.

III - INTIMO as partesno prazocomumde 15(QUINZE) dias para

manifestação e apresentação de quesitose assistente técnico, se

desejarem, cabendo às partes a responsabilidade de comunicar os

respectivos assistentes técnicos sobre a data, horário e local da

perícia.

IV - Quesitos suplementares tão somente durante a diligência (art.

469 do CPC), caso a parte entenda sejam necessários. As partes

deverão intimar seus eventuais assistentes técnicos da data

designada e ficam alertadas quanto ao ônus da parte sucumbente
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no objeto da perícia.

V - DECORRIDO o prazo das partes, INTIMEM-SE os peritos.

VI - Na hipótese de eventual impossibilidade de realizar o ato, o

perito deverá informar o juízo imediatamente.

\ISDN

SAO JOSE/SC, 26 de abril de 2024.

    CHARLES BASCHIROTTO FELISBINO

    Juiz(a) do Trabalho Substituto(a)

Processo Nº ATOrd-0000845-48.2018.5.12.0032
RECLAMANTE CLEBERSON GOMES DE

CARVALHO

ADVOGADO WANDERGELL LINS FERNANDES
LEIROZA JUNIOR(OAB: 45210/SC)

RECLAMADO JOSE LINDOLFO DESCHAMPS
JUNIOR

ADVOGADO GREICE SPRANDEL DA SILVA(OAB:
34723/SC)

ADVOGADO MANOEL DARCI DA SILVA(OAB:
3069/SC)

RECLAMADO CLAUDETE MARTINS DESCHAMPS

ADVOGADO MICAEL VIALI DA SILVA(OAB:
44250/SC)

RECLAMADO CONVENIO NACIONAL DOS
ESTUDANTES LTDA - ME

ADVOGADO MANOEL DARCI DA SILVA(OAB:
3069/SC)

ADVOGADO MICAEL VIALI DA SILVA(OAB:
44250/SC)

ADVOGADO GREICE SPRANDEL DA SILVA(OAB:
34723/SC)

RECLAMADO JOSE LINDOLFO DESCHAMPS
JUNIOR

ADVOGADO MANOEL DARCI DA SILVA(OAB:
3069/SC)

ADVOGADO GREICE SPRANDEL DA SILVA(OAB:
34723/SC)

Intimado(s)/Citado(s):

  - JOSE LINDOLFO DESCHAMPS JUNIOR

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 98941d9

proferido nos autos.

D E S P A C H O

Vistos.

I - INTIMO o executado JOSE LINDOLFO DESCHAMPS JUNIOR,

para que informe, no prazo de CINCO dias, se houve desbloqueio

dos valores da sua, presumindo no silêncio resposta afirmativa.

II - REMETAM-SE os autos à CALEX para expedição de alvarás

para devolução dos valores bloqueados em nome de JOSE

LINDOLFO DESCHAMPS JUNIOR.

\ISDN

SAO JOSE/SC, 26 de abril de 2024.

    CHARLES BASCHIROTTO FELISBINO

    Juiz(a) do Trabalho Substituto(a)

Processo Nº ATSum-0000194-45.2020.5.12.0032
RECLAMANTE ISMAEL EDUARDO DA CUNHA

ADVOGADO MAYARA FRANCISCO DA
CRUZ(OAB: 46151/SC)

ADVOGADO JESSICA DOS SANTOS
BITTENCOURT(OAB: 42367/SC)

RECLAMADO NELSON JOSE HANG

RECLAMADO G & G CONSTRUTORA LTDA - ME

PERITO ANDRE FABRICIO DOS SANTOS
ZAMBON

CUSTOS LEGIS MINISTÉRIO PÚBLICO DO
TRABALHO

Intimado(s)/Citado(s):

  - ISMAEL EDUARDO DA CUNHA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 5398f13

proferido nos autos.

D E S P A C H O

Vistos.

I - INTIMO a parte Exequente para que se manifeste indicando

meios efetivos para o prosseguimento, no prazo de CINCO dias,

advertindo-se quanto aos possíveis efeitos do disposto no art. 11-A,

da CLT.

II - No silêncio, SOBRESTE-SE o processo, pelo prazo de DOIS

anos.

III -DECORRIDO o prazo previsto no item anterior, VOLTEM

conclusos.

\NPR

SAO JOSE/SC, 26 de abril de 2024.

    CHARLES BASCHIROTTO FELISBINO

    Juiz(a) do Trabalho Substituto(a)

Processo Nº ATSum-0000280-11.2023.5.12.0032
RECLAMANTE LETICIA CURTINAZ

ADVOGADO EMILY MASSON STEINER(OAB:
56144/SC)

RECLAMADO VERA LUCIA SCHINCARIOL
BORDIERI DE CARVALHO

ADVOGADO JHONATTAN MARCELINO DA
SILVEIRA(OAB: 45909/SC)
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PERITO CAMILA DE ALMEIDA LUCA

Intimado(s)/Citado(s):

  - LETICIA CURTINAZ

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID 5315ea9

proferida nos autos.

D E C I S Ã O

Vistos.

I - RECEBO o Recurso Ordinário interposto pela parte Reclamada

(ID. e4329bd), tempestivamente ofertado, por procurador habilitado,

preparo realizado por meio da guia de custas (ID. 97c4689), e do

depósito recursal (ID. 97c4689), com valor reduzido, nos termos do

art. 899, §9°, CLT.

RECEBO, igualmente, as Contrarrazões ofertadas pela parte

Reclamante (ID. f22d74b), tempestivamente ofertadas, por

procurador habilitado.

II - REMETAM-SE os autos ao E. TRT da 12ª Região.

\ISDN

SAO JOSE/SC, 26 de abril de 2024.

    CHARLES BASCHIROTTO FELISBINO

    Juiz(a) do Trabalho Substituto(a)

Processo Nº ATSum-0000280-11.2023.5.12.0032
RECLAMANTE LETICIA CURTINAZ

ADVOGADO EMILY MASSON STEINER(OAB:
56144/SC)

RECLAMADO VERA LUCIA SCHINCARIOL
BORDIERI DE CARVALHO

ADVOGADO JHONATTAN MARCELINO DA
SILVEIRA(OAB: 45909/SC)

PERITO CAMILA DE ALMEIDA LUCA

Intimado(s)/Citado(s):

  - VERA LUCIA SCHINCARIOL BORDIERI DE CARVALHO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID 5315ea9

proferida nos autos.

D E C I S Ã O

Vistos.

I - RECEBO o Recurso Ordinário interposto pela parte Reclamada

(ID. e4329bd), tempestivamente ofertado, por procurador habilitado,

preparo realizado por meio da guia de custas (ID. 97c4689), e do

depósito recursal (ID. 97c4689), com valor reduzido, nos termos do

art. 899, §9°, CLT.

RECEBO, igualmente, as Contrarrazões ofertadas pela parte

Reclamante (ID. f22d74b), tempestivamente ofertadas, por

procurador habilitado.

II - REMETAM-SE os autos ao E. TRT da 12ª Região.

\ISDN

SAO JOSE/SC, 26 de abril de 2024.

    CHARLES BASCHIROTTO FELISBINO

    Juiz(a) do Trabalho Substituto(a)

Processo Nº ATOrd-0000333-55.2024.5.12.0032
RECLAMANTE ANA VITORIA MESQUITA DA SILVA

ADVOGADO MARCELO CARDOSO(OAB:
48331/SC)

RECLAMADO FABRICA DE RENDAS E BORDADOS
HOEPCKE S A

Intimado(s)/Citado(s):

  - ANA VITORIA MESQUITA DA SILVA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID bbae565

proferido nos autos.

D E S P A C H O

Vistos.

I - Diante do entendimento de alguns julgados do TRT/SC quanto ao

pronunciamento da revelia antes de realizada a primeira audiência e

da possibilidade de apresentação da resposta até a realização

desta, INTIME-SE a parte Reclamada para, querendo, apresentar

resposta e documentos até o horário e data da audiência, a qual

DESIGNO como UNA, sob pena de revelia.

II - As partes deverão comparecer pessoalmente, sob pena de

confissão, e trazer suas testemunhas, independentemente de

intimação.

A parte Reclamante poderá se manifestar sobre eventuais

documentos apresentados com a resposta na própria

Código para aferir autenticidade deste caderno: 213499
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audiência.

A data da audiência, da qual as partes serão intimadas, será

definida oportunamente.

III - NOTIFIQUE-SE a Reclamada da audiência designada, nos

termos do art. 843 e seguintes da CLT.

OBSERVEM-SE, preferencialmente, os meios eletrônicos para a

intimação da parte, nos termos do art. 22 da Consolidação dos

Provimentos da Corregedoria do Tribunal Regional do Trabalho da

12ª Região.

IV - A audiência será realizada na modalidade de videoconferência,

utilizando-se, para tanto, o aplicativo denominado Zoom, cuja sala

virtual deverá ser acessada pelas partes, advogados e eventuais

testemunhas por intermédio de computador, telefone celular ou

tablet.

Para viabi l izar a part icipação no ato da audiência sem

intercorrências, deve-se seguir as seguintes instruções:

a) deverão as partes, procuradores e eventuais testemunhas estar

presentes, na data e hora a serem designadas, no “Hall de entrada”

da sala virtual de audiências desta Unidade Judiciária, onde

deverão permanecer até que seja apregoada a audiência, ocasião

em que serão encaminhados à sala virtual de audiências. O “Hall de

entrada” é acessível através do seguinte endereço eletrônico:

https://trt12-jus-br.zoom.us/j/85142986185

ID da reunião: 851 4298 6185 (o ID da reunião pode ser solicitado

quando o acesso ocorre através de celular, tablet ou do cliente da

plataforma)

b) o encaminhamento à sala de audiências será feito por meio de

um novo link a ser oportunamente disponibilizado no chat da sala de

espera virtual, acessível no botão “chat” ou “bate-papo” do “Hall de

entrada” da sala virtual de audiências desta Unidade Judiciária;

c) recomenda-se expressamente às partes e aos advogados que

instalem o aplicativo Zoom com antecedência em relação à

audiência, bem como aos advogados que antecipadamente

orientem seus clientes e testemunhas quanto à operação do

aplicativo. Todavia, acessando por intermédio de computador, será

possível a participação no ato sem a utilização do aplicativo, por

meio de um aplicativo navegador (Chrome, Firefox, Safari, entre

outros), devendo o usuário, para tanto, selecionar na opção "Join

from Your Browser" ou “Ingresse em seu navegador” após o acesso

ao endereço eletrônico supra informado;

d) o ideal é que as partes, advogados e testemunhas participem das

audiências por teleconferências de onde estiverem para evitar

exposições e deslocamentos desnecessários, devendo primar para

estarem sozinhas/isoladas durante o depoimento e realização da

audiência.

e) caso o procurador opte por levar/receber a parte e respectivas

testemunhas no seu escritório deverá proporcionar ambiente

compatível para oitiva isolada de maneira que a testemunha que

ainda não depôs não ouça o depoimento da parte e nem da

testemunha que a antecedeu, sob pena de perda da prova.

V - Caberá à parte interessada comunicar à(s) testemunha(s)

que pretende ouvir a forma de participação na sala de

audiência.

Considerando o adiamento excessivo de audiências por ausência

de testemunhas, acarretando enorme prejuízo à prestação

jurisdicional e ofensa aos princípios da economia e celeridade

processuais e duração razoável do processo (art. 5º, inc. LXXVIII da

CF), DETERMINO, sob pena de perda da prova e para fim de

aplicação do disposto no art. 825 da CLT, que a parte comprove, na

audiência instrutória TELEPRESENCIAL (designada para a

inquirição da testemunha), que, em relação à testemunha ausente,

houve prévio convite para participação (aplicação já prevista no §3º

do art. 852-H da CLT).

VI - Ficam as partes advertidas que, em caso de ausência ou

atraso, serão aplicadas as cominações de confissão ficta, na forma

do entendimento da Súmula nº 74 do c. TST. A certidão de

comparecimento em audiência poderá ser requerida no ato da

audiência, e estará à disposição do requerente, no processo, no

prazo de 24h.

VII - Para facilitar a comunicação e prática de atos, os advogados e

partes deverão informar, sempre que possível, por petição nos

autos, dados de contato tais como e-mail, telefones, WhatsApp e

outros, incluindo os dados da testemunha arrolada. Os dados para

contato (telefones, WhatsApp e e-mails) deverão ser apresentados

com a opção de "sigilo"acionada, em consonância com o disposto

no Ofício Circular CR n. 8/2021.

\ISDN

SAO JOSE/SC, 26 de abril de 2024.

    CHARLES BASCHIROTTO FELISBINO

    Juiz(a) do Trabalho Substituto(a)

Processo Nº ATOrd-0000448-47.2022.5.12.0032
RECLAMANTE ROGERIO JOSE DE ABREU

ADVOGADO RICARDO BALDISSERA(OAB:
13971/SC)

RECLAMADO AVILA EMPREITEIRA DE MAO DE
OBRA EIRELI

ADVOGADO CLEITON GEAN DE ALMEIDA(OAB:
39378/SC)

PERITO GUILHERME WEBER SCHMITT

Intimado(s)/Citado(s):

  - AVILA EMPREITEIRA DE MAO DE OBRA EIRELI

Código para aferir autenticidade deste caderno: 213499
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            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 2f97a05

proferido nos autos.

D E S P A C H O

Vistos.

I - INTIMO a parte Exequente para que, no prazo de CINCO dias,

MANIFESTE-SE acerca do requerimento apresentado pela terceira

JEEP CONSTRUTORA LTDA.

II - Após, VOLTEM conclusos.

\NPR

SAO JOSE/SC, 26 de abril de 2024.

    CHARLES BASCHIROTTO FELISBINO

    Juiz(a) do Trabalho Substituto(a)

Processo Nº ATOrd-0000372-23.2022.5.12.0032
RECLAMANTE TAIS BAUMGARTEN CARVALHO

ADVOGADO JULIAN ESTEVAN ANTUNES DE
AMORIM(OAB: 45604/SC)

ADVOGADO CINTHYA CAROLINE DE
AMORIM(OAB: 26420/SC)

ADVOGADO LAUCANI CARDOSO NODARI(OAB:
9109/SC)

ADVOGADO AMANDA DE AMORIM(OAB:
41786/SC)

ADVOGADO DIVALDO LUIZ DE AMORIM(OAB:
5625/SC)

ADVOGADO PABLO HENRIQUE GAMBA(OAB:
29368/SC)

RECLAMADO FUNDACAO EDUCACIONAL
MUNICIPAL

ADVOGADO ALESSANDRA CRISTINA LAURINDO
ARRUDA(OAB: 39854/SC)

RECLAMADO MUNICIPIO DE SAO JOSE

PERITO VANIO CARDOSO LISBOA

Intimado(s)/Citado(s):

  - TAIS BAUMGARTEN CARVALHO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID ee8eda0

proferida nos autos.

D E C I S Ã O

Vistos.

I - DEFIRO o pedido de exclusão do documento presente no ID.

0570e37, vez que juntado equivocadamente aos presentes autos.

RECEBO o Recurso Ordinário interposto pela parte Reclamante (ID.

605e253), tempestivamente ofertado, por procurador habilitado.

RECEBO, igualmente, as Contrarrazões ofertadas pelas

Reclamadas (ID. f8cd5f4), tempestivamente ofertadas, por

procurador habilitado.

II - RECEBO o Recurso Ordinário interposto pelas Reclamadas (ID.

23bb2fe), tempestivamente ofertado, por procurador habilitado,

desnecessário o preparo por se tratar DL 7779/69 - Entes Públicos.

RECEBO, igualmente, as Contrarrazões ofertadas pela parte

Reclamante (ID. a5a1bc6), tempestivamente ofertadas, por

procurador habilitado.

III - REMETAM-SE os autos ao E. TRT da 12ª Região.

\ISDN

SAO JOSE/SC, 26 de abril de 2024.

    CHARLES BASCHIROTTO FELISBINO

    Juiz(a) do Trabalho Substituto(a)

Processo Nº ATOrd-0000448-47.2022.5.12.0032
RECLAMANTE ROGERIO JOSE DE ABREU

ADVOGADO RICARDO BALDISSERA(OAB:
13971/SC)

RECLAMADO AVILA EMPREITEIRA DE MAO DE
OBRA EIRELI

ADVOGADO CLEITON GEAN DE ALMEIDA(OAB:
39378/SC)

PERITO GUILHERME WEBER SCHMITT

Intimado(s)/Citado(s):

  - ROGERIO JOSE DE ABREU

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 2f97a05

proferido nos autos.

D E S P A C H O

Vistos.

I - INTIMO a parte Exequente para que, no prazo de CINCO dias,

MANIFESTE-SE acerca do requerimento apresentado pela terceira

JEEP CONSTRUTORA LTDA.

II - Após, VOLTEM conclusos.

\NPR

SAO JOSE/SC, 26 de abril de 2024.

    CHARLES BASCHIROTTO FELISBINO

    Juiz(a) do Trabalho Substituto(a)

Processo Nº ATOrd-0000610-52.2016.5.12.0032

Código para aferir autenticidade deste caderno: 213499
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RECLAMANTE JOSUE QUEVEDO MELLO

ADVOGADO CRISTIANE DEBIASI DULLIUS
DASSI(OAB: 23876/SC)

ADVOGADO MARISTER SANTINA DEBIASI(OAB:
22331/SC)

RECLAMADO SANDRA MARIA AMORIM

ADVOGADO DOUGLAS BORBA(OAB: 31664/SC)

RECLAMADO SANDRA MARIA AMORIM - EPP

ADVOGADO DOUGLAS BORBA(OAB: 31664/SC)

Intimado(s)/Citado(s):

  - JOSUE QUEVEDO MELLO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID a971a78

proferida nos autos.

D E C I S Ã O

Vistos.

I - INDEFIRO o requerimento para expedição de ofício ao COAF,

por não vislumbrar resultado útil à presente execução, haja vista

que os ativos financeiros penhoráveis dos Executados são

localizados pelo convênio SISBAJUD, os veículos via RENAJUD e

os imóveis via CNIB.

Ademais, a parte Exequente não demonstrou a utilidade das

informações pretendidas em face dos demais convênios disponíveis

mediante consulta imediata pelo Juízo.

II - RETORNEM os autos ao sobrestamento para continuação da

fluência do prazo bienal da prescrição intercorrente (art. 11-A da

CLT).

\NPR

SAO JOSE/SC, 26 de abril de 2024.

    CHARLES BASCHIROTTO FELISBINO

    Juiz(a) do Trabalho Substituto(a)

Processo Nº ATOrd-0000252-09.2024.5.12.0032
RECLAMANTE TIAGO SOUSA DOS SANTOS

ADVOGADO MARLON AMARO CARDOSO(OAB:
21220/SC)

RECLAMADO JBS S/A

ADVOGADO SILVANA NAOMI SAKAI(OAB:
172111/SP)

ADVOGADO JAIME DA VEIGA JUNIOR(OAB:
11245/SC)

RECLAMADO SEARA ALIMENTOS LTDA

ADVOGADO SILVANA NAOMI SAKAI(OAB:
172111/SP)

ADVOGADO JAIME DA VEIGA JUNIOR(OAB:
11245/SC)

RECLAMADO SEARA COMERCIO DE ALIMENTOS
LTDA

ADVOGADO SILVANA NAOMI SAKAI(OAB:
172111/SP)

ADVOGADO JAIME DA VEIGA JUNIOR(OAB:
11245/SC)

Intimado(s)/Citado(s):

  - TIAGO SOUSA DOS SANTOS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 9e77d1b

proferido nos autos.

D E S P A C H O

Vistos.

I - Para averiguar a existência de insalubridade, NOMEIO a

engenheira BRUNA KILPPE VIEGAS DA SILVA, que terá o prazo

de 20 (VINTE) dias úteis para entrega do laudo, devendo comunicar

às partes a data da realização da perícia com antecedência mínima

de 7 (SETE) dias.

DEVERÁ a perita observar o decurso do prazo das partes para o

agendamento da perícia.

II - DETERMINO a realização de perícia médica para identificação

do nexo causal e para eventual apuração do grau de incapacidade

da parte Autora.

NOMEIO para o encargo o médico ANDRÉ CESCONETO

EVANGELISTA, que terá o prazo de 20 (VINTE) dias úteis para

entrega do laudo, devendo comunicar às partes a data da

realização da perícia com antecedência mínima de 7 (SETE) dias.

A parte autora deverá comparecer no endereço para a realização da

perícia munida dos exames/documentos que possuir, fazendo-se

acompanhar, querendo, de seu procurador.

Fica a parte autora ciente de que em caso de ausência à perícia o

motivo deve ser justificado e comprovado, sob pena de ser

interpretada como desistência da prova, arcando a parte com os

custos da diligência.

III - INTIMO as partesno prazocomumde 15(QUINZE) dias para

manifestação e apresentação de quesitose assistente técnico, se

desejarem, cabendo às partes a responsabilidade de comunicar os

respectivos assistentes técnicos sobre a data, horário e local da

perícia.

IV - Quesitos suplementares tão somente durante a diligência (art.

469 do CPC), caso a parte entenda sejam necessários. As partes

deverão intimar seus eventuais assistentes técnicos da data

designada e ficam alertadas quanto ao ônus da parte sucumbente

Código para aferir autenticidade deste caderno: 213499
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no objeto da perícia.

V - DECORRIDO o prazo das partes, INTIMEM-SE os peritos.

VI - Na hipótese de eventual impossibilidade de realizar o ato, o

perito deverá informar o juízo imediatamente.

\ISDN

SAO JOSE/SC, 26 de abril de 2024.

    CHARLES BASCHIROTTO FELISBINO

    Juiz(a) do Trabalho Substituto(a)

Processo Nº ATOrd-0000252-09.2024.5.12.0032
RECLAMANTE TIAGO SOUSA DOS SANTOS

ADVOGADO MARLON AMARO CARDOSO(OAB:
21220/SC)

RECLAMADO JBS S/A

ADVOGADO SILVANA NAOMI SAKAI(OAB:
172111/SP)

ADVOGADO JAIME DA VEIGA JUNIOR(OAB:
11245/SC)

RECLAMADO SEARA ALIMENTOS LTDA

ADVOGADO SILVANA NAOMI SAKAI(OAB:
172111/SP)

ADVOGADO JAIME DA VEIGA JUNIOR(OAB:
11245/SC)

RECLAMADO SEARA COMERCIO DE ALIMENTOS
LTDA

ADVOGADO SILVANA NAOMI SAKAI(OAB:
172111/SP)

ADVOGADO JAIME DA VEIGA JUNIOR(OAB:
11245/SC)

Intimado(s)/Citado(s):

  - JBS S/A

  - SEARA ALIMENTOS LTDA

  - SEARA COMERCIO DE ALIMENTOS LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 9e77d1b

proferido nos autos.

D E S P A C H O

Vistos.

I - Para averiguar a existência de insalubridade, NOMEIO a

engenheira BRUNA KILPPE VIEGAS DA SILVA, que terá o prazo

de 20 (VINTE) dias úteis para entrega do laudo, devendo comunicar

às partes a data da realização da perícia com antecedência mínima

de 7 (SETE) dias.

DEVERÁ a perita observar o decurso do prazo das partes para o

agendamento da perícia.

II - DETERMINO a realização de perícia médica para identificação

do nexo causal e para eventual apuração do grau de incapacidade

da parte Autora.

NOMEIO para o encargo o médico ANDRÉ CESCONETO

EVANGELISTA, que terá o prazo de 20 (VINTE) dias úteis para

entrega do laudo, devendo comunicar às partes a data da

realização da perícia com antecedência mínima de 7 (SETE) dias.

A parte autora deverá comparecer no endereço para a realização da

perícia munida dos exames/documentos que possuir, fazendo-se

acompanhar, querendo, de seu procurador.

Fica a parte autora ciente de que em caso de ausência à perícia o

motivo deve ser justificado e comprovado, sob pena de ser

interpretada como desistência da prova, arcando a parte com os

custos da diligência.

III - INTIMO as partesno prazocomumde 15(QUINZE) dias para

manifestação e apresentação de quesitose assistente técnico, se

desejarem, cabendo às partes a responsabilidade de comunicar os

respectivos assistentes técnicos sobre a data, horário e local da

perícia.

IV - Quesitos suplementares tão somente durante a diligência (art.

469 do CPC), caso a parte entenda sejam necessários. As partes

deverão intimar seus eventuais assistentes técnicos da data

designada e ficam alertadas quanto ao ônus da parte sucumbente

no objeto da perícia.

V - DECORRIDO o prazo das partes, INTIMEM-SE os peritos.

VI - Na hipótese de eventual impossibilidade de realizar o ato, o

perito deverá informar o juízo imediatamente.

\ISDN

SAO JOSE/SC, 26 de abril de 2024.

    CHARLES BASCHIROTTO FELISBINO

    Juiz(a) do Trabalho Substituto(a)

Processo Nº ATSum-0000160-31.2024.5.12.0032
RECLAMANTE PAOLA ELISE CORREIA

ADVOGADO FABIO KAZUO HIGA(OAB:
271009/SP)

RECLAMADO MF ALIMENTOS LTDA

RECLAMADO LUZIA BATISTA ALIMENTOS LTDA

Intimado(s)/Citado(s):

  - PAOLA ELISE CORREIA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 2185dc9

Código para aferir autenticidade deste caderno: 213499
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proferido nos autos.

D E S P A C H O

Vistos.

Sob as cominações do parágrafo único do artigo 321 do CPC,

INTIMO a parte Reclamante para que emende a inicial, no prazo de

QUINZE dias, informando novo endereço e/ou meio eletrônico de

contato das Reclamadas, visto que negativa a tentativa de citação

pelos meios anteriormente informados.

\NPR

SAO JOSE/SC, 26 de abril de 2024.

    CHARLES BASCHIROTTO FELISBINO

    Juiz(a) do Trabalho Substituto(a)

Processo Nº ATOrd-0001280-56.2017.5.12.0032
RECLAMANTE JESSICA RAMOS DE LIMA

ADVOGADO EDUARDO FREITAS
MACHADO(OAB: 36817/SC)

RECLAMADO RENAN ROLNEI BROERING - ME

ADVOGADO DEMITRIO CUSTODIO(OAB:
15337/SC)

ADVOGADO ALINE JUNCKES(OAB: 23131/SC)

ADVOGADO RAFAEL JUNCKES(OAB: 33144/SC)

RECLAMADO FEIRAO DE MOVEIS LTDA

ADVOGADO DEMITRIO CUSTODIO(OAB:
15337/SC)

ADVOGADO ALINE JUNCKES(OAB: 23131/SC)

ADVOGADO RAFAEL JUNCKES(OAB: 33144/SC)

ADVOGADO MANOELLA ROSSI KEUNECKE(OAB:
32054/SC)

ADVOGADO JANINE GERENT MATTOS
LEHMKUHL(OAB: 23337/SC)

ADVOGADO BRUNA HENRIQUE
MENDONCA(OAB: 39903/SC)

ADVOGADO LOUISE RODRIGUES BETT(OAB:
129227/RS)

RECLAMADO MARIO DIEGO BROERING - ME

ADVOGADO DEMITRIO CUSTODIO(OAB:
15337/SC)

ADVOGADO ALINE JUNCKES(OAB: 23131/SC)

ADVOGADO RAFAEL JUNCKES(OAB: 33144/SC)

RECLAMADO HIPER MOVEIS - EIRELI

ADVOGADO DEMITRIO CUSTODIO(OAB:
15337/SC)

ADVOGADO ALINE JUNCKES(OAB: 23131/SC)

ADVOGADO RAFAEL JUNCKES(OAB: 33144/SC)

RECLAMADO RAIANE MARIA BROERING - ME

ADVOGADO DEMITRIO CUSTODIO(OAB:
15337/SC)

ADVOGADO ALINE JUNCKES(OAB: 23131/SC)

ADVOGADO RAFAEL JUNCKES(OAB: 33144/SC)

RECLAMADO ADEMAR EUZEBIO - EIRELI

ADVOGADO DEMITRIO CUSTODIO(OAB:
15337/SC)

ADVOGADO ALINE JUNCKES(OAB: 23131/SC)

ADVOGADO RAFAEL JUNCKES(OAB: 33144/SC)

PERITO ODIR FARIAS JUNIOR

PERITO FLAVIO COELHO

Intimado(s)/Citado(s):

  - FEIRAO DE MOVEIS LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID d41d3a5

proferido nos autos.

D E S P A C H O

Vistos.

I - Observe a Executada que, no presente caso, tratando-se de título

judicial transitado em julgado em data anterior a 01/10/2023,

mantém-se a obrigação de emissão de GFIPs retificadoras,

conforme regramento anterior (art. 19, V, da Instrução Normativa

RFB nº 2.005/2021).

Segue notícia veiculada no sítio eletrônico do Governo Federal:

h t t p s : / / w w w . g o v . b r / r e c e i t a f e d e r a l / p t -

br/assuntos/noticias/2023/setembro/reclamatorias-trabalhista-

passam-a-ser-informadas-na-dctfweb-a-partir-de-outubro-de-2023

Assim, DEFIRO o prazo derradeiro de QUINZE dias para que a

Executada FEIRAO DE MOVEIS LTDA comprove nos autos a

emissão de GFIPs retificadoras correspondentes aos recolhimentos

previdenciários realizados por este Juízo, no prazo de QUINZE dias,

sob pena de multa por descumprimento da obrigação de fazer, no

valor de R$ 500,00 por dia de atraso, limitada a DEZ dias, em favor

da Exequente.

II - No silêncio, EXECUTE-SE e INFORME-SE à Secretaria da

Receita Federal, para apuração das demais sanções civis e penais

cabíveis.

III - COMPROVADA a emissão de GFIPs retificadoras, VOLTEM

conclusos para extinção da execução.

\NPR

SAO JOSE/SC, 26 de abril de 2024.

    CHARLES BASCHIROTTO FELISBINO

    Juiz(a) do Trabalho Substituto(a)

Processo Nº ATOrd-0001280-56.2017.5.12.0032
RECLAMANTE JESSICA RAMOS DE LIMA

ADVOGADO EDUARDO FREITAS
MACHADO(OAB: 36817/SC)

RECLAMADO RENAN ROLNEI BROERING - ME

ADVOGADO DEMITRIO CUSTODIO(OAB:
15337/SC)

ADVOGADO ALINE JUNCKES(OAB: 23131/SC)

ADVOGADO RAFAEL JUNCKES(OAB: 33144/SC)

RECLAMADO FEIRAO DE MOVEIS LTDA

ADVOGADO DEMITRIO CUSTODIO(OAB:
15337/SC)

ADVOGADO ALINE JUNCKES(OAB: 23131/SC)

ADVOGADO RAFAEL JUNCKES(OAB: 33144/SC)

Código para aferir autenticidade deste caderno: 213499
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ADVOGADO MANOELLA ROSSI KEUNECKE(OAB:
32054/SC)

ADVOGADO JANINE GERENT MATTOS
LEHMKUHL(OAB: 23337/SC)

ADVOGADO BRUNA HENRIQUE
MENDONCA(OAB: 39903/SC)

ADVOGADO LOUISE RODRIGUES BETT(OAB:
129227/RS)

RECLAMADO MARIO DIEGO BROERING - ME

ADVOGADO DEMITRIO CUSTODIO(OAB:
15337/SC)

ADVOGADO ALINE JUNCKES(OAB: 23131/SC)

ADVOGADO RAFAEL JUNCKES(OAB: 33144/SC)

RECLAMADO HIPER MOVEIS - EIRELI

ADVOGADO DEMITRIO CUSTODIO(OAB:
15337/SC)

ADVOGADO ALINE JUNCKES(OAB: 23131/SC)

ADVOGADO RAFAEL JUNCKES(OAB: 33144/SC)

RECLAMADO RAIANE MARIA BROERING - ME

ADVOGADO DEMITRIO CUSTODIO(OAB:
15337/SC)

ADVOGADO ALINE JUNCKES(OAB: 23131/SC)

ADVOGADO RAFAEL JUNCKES(OAB: 33144/SC)

RECLAMADO ADEMAR EUZEBIO - EIRELI

ADVOGADO DEMITRIO CUSTODIO(OAB:
15337/SC)

ADVOGADO ALINE JUNCKES(OAB: 23131/SC)

ADVOGADO RAFAEL JUNCKES(OAB: 33144/SC)

PERITO ODIR FARIAS JUNIOR

PERITO FLAVIO COELHO

Intimado(s)/Citado(s):

  - JESSICA RAMOS DE LIMA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID d41d3a5

proferido nos autos.

D E S P A C H O

Vistos.

I - Observe a Executada que, no presente caso, tratando-se de título

judicial transitado em julgado em data anterior a 01/10/2023,

mantém-se a obrigação de emissão de GFIPs retificadoras,

conforme regramento anterior (art. 19, V, da Instrução Normativa

RFB nº 2.005/2021).

Segue notícia veiculada no sítio eletrônico do Governo Federal:

h t t p s : / / w w w . g o v . b r / r e c e i t a f e d e r a l / p t -

br/assuntos/noticias/2023/setembro/reclamatorias-trabalhista-

passam-a-ser-informadas-na-dctfweb-a-partir-de-outubro-de-2023

Assim, DEFIRO o prazo derradeiro de QUINZE dias para que a

Executada FEIRAO DE MOVEIS LTDA comprove nos autos a

emissão de GFIPs retificadoras correspondentes aos recolhimentos

previdenciários realizados por este Juízo, no prazo de QUINZE dias,

sob pena de multa por descumprimento da obrigação de fazer, no

valor de R$ 500,00 por dia de atraso, limitada a DEZ dias, em favor

da Exequente.

II - No silêncio, EXECUTE-SE e INFORME-SE à Secretaria da

Receita Federal, para apuração das demais sanções civis e penais

cabíveis.

III - COMPROVADA a emissão de GFIPs retificadoras, VOLTEM

conclusos para extinção da execução.

\NPR

SAO JOSE/SC, 26 de abril de 2024.

    CHARLES BASCHIROTTO FELISBINO

    Juiz(a) do Trabalho Substituto(a)

Processo Nº ATOrd-0003683-37.2013.5.12.0032
RECLAMANTE PATRICIA PRIM

ADVOGADO JEAN HENRIQUE DIAS
CARNEIRO(OAB: 30248/SC)

ADVOGADO CLARINDO JORDANI DOS
SANTOS(OAB: 25990/SC)

ADVOGADO IRINEU RAMOS FILHO(OAB:
6645/SC)

RECLAMADO ADRIANO HILLESHEIM

ADVOGADO FERNANDO ORMASTRONI
NUNES(OAB: 265316/SP)

ADVOGADO CARLOS ANTONIO DE SOUZA
CALDAS(OAB: 11957/SC)

RECLAMADO HILLESHEIM ENGENHARIA E
CONSULTORIA LTDA - ME

ADVOGADO FERNANDO ORMASTRONI
NUNES(OAB: 265316/SP)

TERCEIRO
INTERESSADO

WAGNER BALESTRIN

TERCEIRO
INTERESSADO

VALTER LACERDA FERREIRA

TERCEIRO
INTERESSADO

A.D.M.J ADM DE BENS PROPRIOS
LTDA

TERCEIRO
INTERESSADO

AM CONSTRUÇÕES E
INCORPORAÇÕES LTDA

TERCEIRO
INTERESSADO

CONCRESENS CONCRETO LTDA

ADVOGADO SUSANE ZANATTA(OAB: 26484/SC)

TERCEIRO
INTERESSADO

RODRIGO GONÇALVES ROCHA

TERCEIRO
INTERESSADO

GUILERME MAURICIO WIETHORN

TERCEIRO
INTERESSADO

PAULO HENRIQUE DA SILVA

TERCEIRO
INTERESSADO

ASA PRESTADORA DE SERVIÇOS
LTDA

TERCEIRO
INTERESSADO

MARIA LUCIA COSTA

TERCEIRO
INTERESSADO

ALINE CRISTINA MARQUIS

TERCEIRO
INTERESSADO

ALE ESCRITÓRIO & INFORMÁTICA
EIRELI

TERCEIRO
INTERESSADO

NERO VICENTE JUNIOR

PERITO ANTONIO PAULINO FURTADO
FILHO

TERCEIRO
INTERESSADO

NORBERTO MACHADO BRISSOW

TERCEIRO
INTERESSADO

SVCE ADMINISTRADORA DE BENS
LTDA

TERCEIRO
INTERESSADO

SEGASPE IMÓVEIS LTDA

Código para aferir autenticidade deste caderno: 213499
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Intimado(s)/Citado(s):

  - PATRICIA PRIM

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID fb34c59

proferido nos autos.

D E S P A C H O

Vistos.

I - Diante dos termos da Sentença do ID 3eb417f e do Acórdão do

ID 205d935, EXCLUA-SE MAIZA APARECIDA PINHO da

autuação.

II - AGUARDEM-SE os atos já programados.

\NPR

SAO JOSE/SC, 26 de abril de 2024.

    CHARLES BASCHIROTTO FELISBINO

    Juiz(a) do Trabalho Substituto(a)

Processo Nº ATOrd-0003683-37.2013.5.12.0032
RECLAMANTE PATRICIA PRIM

ADVOGADO JEAN HENRIQUE DIAS
CARNEIRO(OAB: 30248/SC)

ADVOGADO CLARINDO JORDANI DOS
SANTOS(OAB: 25990/SC)

ADVOGADO IRINEU RAMOS FILHO(OAB:
6645/SC)

RECLAMADO ADRIANO HILLESHEIM

ADVOGADO FERNANDO ORMASTRONI
NUNES(OAB: 265316/SP)

ADVOGADO CARLOS ANTONIO DE SOUZA
CALDAS(OAB: 11957/SC)

RECLAMADO HILLESHEIM ENGENHARIA E
CONSULTORIA LTDA - ME

ADVOGADO FERNANDO ORMASTRONI
NUNES(OAB: 265316/SP)

TERCEIRO
INTERESSADO

WAGNER BALESTRIN

TERCEIRO
INTERESSADO

VALTER LACERDA FERREIRA

TERCEIRO
INTERESSADO

A.D.M.J ADM DE BENS PROPRIOS
LTDA

TERCEIRO
INTERESSADO

AM CONSTRUÇÕES E
INCORPORAÇÕES LTDA

TERCEIRO
INTERESSADO

CONCRESENS CONCRETO LTDA

ADVOGADO SUSANE ZANATTA(OAB: 26484/SC)

TERCEIRO
INTERESSADO

RODRIGO GONÇALVES ROCHA

TERCEIRO
INTERESSADO

GUILERME MAURICIO WIETHORN

TERCEIRO
INTERESSADO

PAULO HENRIQUE DA SILVA

TERCEIRO
INTERESSADO

ASA PRESTADORA DE SERVIÇOS
LTDA

TERCEIRO
INTERESSADO

MARIA LUCIA COSTA

TERCEIRO
INTERESSADO

ALINE CRISTINA MARQUIS

TERCEIRO
INTERESSADO

ALE ESCRITÓRIO & INFORMÁTICA
EIRELI

TERCEIRO
INTERESSADO

NERO VICENTE JUNIOR

PERITO ANTONIO PAULINO FURTADO
FILHO

TERCEIRO
INTERESSADO

NORBERTO MACHADO BRISSOW

TERCEIRO
INTERESSADO

SVCE ADMINISTRADORA DE BENS
LTDA

TERCEIRO
INTERESSADO

SEGASPE IMÓVEIS LTDA

Intimado(s)/Citado(s):

  - ADRIANO HILLESHEIM

  - HILLESHEIM ENGENHARIA E CONSULTORIA LTDA - ME

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID fb34c59

proferido nos autos.

D E S P A C H O

Vistos.

I - Diante dos termos da Sentença do ID 3eb417f e do Acórdão do

ID 205d935, EXCLUA-SE MAIZA APARECIDA PINHO da

autuação.

II - AGUARDEM-SE os atos já programados.

\NPR

SAO JOSE/SC, 26 de abril de 2024.

    CHARLES BASCHIROTTO FELISBINO

    Juiz(a) do Trabalho Substituto(a)

Processo Nº ATOrd-0000828-36.2023.5.12.0032
RECLAMANTE ANA CLEIA SANTOS E SANTOS

ADVOGADO RAMON NEVES MELLO(OAB:
27083/SC)

RECLAMADO SEARA ALIMENTOS LTDA

ADVOGADO SILVANA NAOMI SAKAI(OAB:
172111/SP)

ADVOGADO JAIME DA VEIGA JUNIOR(OAB:
11245/SC)

PERITO CEZAR MAURICIO PRETTO

PERITO WASHINGTON LUIZ ROCHA

Intimado(s)/Citado(s):

  - SEARA ALIMENTOS LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Código para aferir autenticidade deste caderno: 213499
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Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 27613bb

proferido nos autos.

D E S P A C H O

Vistos.

I - INDEFIRO o pedido de substituição do perito médico eis que não

se verificou quaisquer situações de imparcialidade, tratando-se de

profissional da confiança do Juízo, tendo elaborado laudos técnicos

ao longo do período de atuação junto a esta Vara do Trabalho.

II - Ademais, vale destacar que a mera discordância da parte a

respeito da conclusão do laudo pericial não se presta como motivo

hábil a acarretar a destituição do perito.

III - Aguardem-se os atos já programados.

\ISDN

SAO JOSE/SC, 26 de abril de 2024.

    CHARLES BASCHIROTTO FELISBINO

    Juiz(a) do Trabalho Substituto(a)

Processo Nº ATOrd-0000828-36.2023.5.12.0032
RECLAMANTE ANA CLEIA SANTOS E SANTOS

ADVOGADO RAMON NEVES MELLO(OAB:
27083/SC)

RECLAMADO SEARA ALIMENTOS LTDA

ADVOGADO SILVANA NAOMI SAKAI(OAB:
172111/SP)

ADVOGADO JAIME DA VEIGA JUNIOR(OAB:
11245/SC)

PERITO CEZAR MAURICIO PRETTO

PERITO WASHINGTON LUIZ ROCHA

Intimado(s)/Citado(s):

  - ANA CLEIA SANTOS E SANTOS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 27613bb

proferido nos autos.

D E S P A C H O

Vistos.

I - INDEFIRO o pedido de substituição do perito médico eis que não

se verificou quaisquer situações de imparcialidade, tratando-se de

profissional da confiança do Juízo, tendo elaborado laudos técnicos

ao longo do período de atuação junto a esta Vara do Trabalho.

II - Ademais, vale destacar que a mera discordância da parte a

respeito da conclusão do laudo pericial não se presta como motivo

hábil a acarretar a destituição do perito.

III - Aguardem-se os atos já programados.

\ISDN

SAO JOSE/SC, 26 de abril de 2024.

    CHARLES BASCHIROTTO FELISBINO

    Juiz(a) do Trabalho Substituto(a)

Processo Nº CumSen-0000502-76.2023.5.12.0032
EXEQUENTE JONATAS RONALDO RIBEIRO DA

SILVA

ADVOGADO ERMES DE OLIVEIRA
GONCALVES(OAB: 88445/PR)

EXECUTADO SPAL INDUSTRIA BRASILEIRA DE
BEBIDAS S/A

ADVOGADO VIVIANE CASTRO NEVES PASCOAL
MALDONADO DAL MAS(OAB:
136069/SP)

PERITO ANDRE FABRICIO DOS SANTOS
ZAMBON

Intimado(s)/Citado(s):

  - SPAL INDUSTRIA BRASILEIRA DE BEBIDAS S/A

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID d37cbca

proferido nos autos.

D E S P A C H O

Vistos.

I - DEFIRO o prazo complementar de QUINZE dias para que a

Executada comprove nos autos a escrituração no eSocial e a

confissão em DCTFWeb correspondentes aos recolhimentos

previdenciários realizados por este Juízo, no prazo de QUINZE dias,

sob pena de multa por descumprimento da obrigação de fazer, no

valor de R$ 500,00 por dia de atraso, limitada a DEZ dias, em favor

do(a) Exequente.

II - No silêncio, EXECUTE-SE e INFORME-SE à Secretaria da

Receita Federal, para apuração das demais sanções civis e penais

cabíveis.

III - Não havendo pendências, proceda-se à devolução da sobra de

valores à Executada e VOLTEM conclusos para extinção da

execução.

\NPR

SAO JOSE/SC, 26 de abril de 2024.

    CHARLES BASCHIROTTO FELISBINO

    Juiz(a) do Trabalho Substituto(a)

Processo Nº CumSen-0000502-76.2023.5.12.0032
EXEQUENTE JONATAS RONALDO RIBEIRO DA

SILVA

Código para aferir autenticidade deste caderno: 213499



3960/2024 Tribunal Regional do Trabalho da 12ª Região 1378
Data da Disponibilização: Segunda-feira, 29 de Abril de 2024

ADVOGADO ERMES DE OLIVEIRA
GONCALVES(OAB: 88445/PR)

EXECUTADO SPAL INDUSTRIA BRASILEIRA DE
BEBIDAS S/A

ADVOGADO VIVIANE CASTRO NEVES PASCOAL
MALDONADO DAL MAS(OAB:
136069/SP)

PERITO ANDRE FABRICIO DOS SANTOS
ZAMBON

Intimado(s)/Citado(s):

  - JONATAS RONALDO RIBEIRO DA SILVA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID d37cbca

proferido nos autos.

D E S P A C H O

Vistos.

I - DEFIRO o prazo complementar de QUINZE dias para que a

Executada comprove nos autos a escrituração no eSocial e a

confissão em DCTFWeb correspondentes aos recolhimentos

previdenciários realizados por este Juízo, no prazo de QUINZE dias,

sob pena de multa por descumprimento da obrigação de fazer, no

valor de R$ 500,00 por dia de atraso, limitada a DEZ dias, em favor

do(a) Exequente.

II - No silêncio, EXECUTE-SE e INFORME-SE à Secretaria da

Receita Federal, para apuração das demais sanções civis e penais

cabíveis.

III - Não havendo pendências, proceda-se à devolução da sobra de

valores à Executada e VOLTEM conclusos para extinção da

execução.

\NPR

SAO JOSE/SC, 26 de abril de 2024.

    CHARLES BASCHIROTTO FELISBINO

    Juiz(a) do Trabalho Substituto(a)

Processo Nº ATSum-0001019-21.2022.5.12.0031
RECLAMANTE BRUNA DOS PASSOS DA SILVA

ADVOGADO FERNANDA FAGUNDES
MACHADO(OAB: 22691/SC)

RECLAMADO CARIOCA CALCADOS LTDA

ADVOGADO KLEBER IVO DOS SANTOS(OAB:
28364/SC)

Intimado(s)/Citado(s):

  - CARIOCA CALCADOS LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 818fec4

proferido nos autos.

D E S P A C H O

Vistos.

I - DETERMINOa liquidação por contador ad hoc e nomeio para o

encargo o Bel. GUILHERME WEBER SCHMITT, que deverá

apresentar os cálculos de liquidação atualizados, no prazo de no

prazo de 15 (QUINZE) dias úteis, a contar da intimação.

Havendo necessidade de complementação de documentos para

elaboração da conta de liquidação, deverá o Contador requerer nos

autos, mediante petição, no prazo máximo de CINCO dias,

indicando a finalidade e devolvendo os autos à secretaria para as

diligências cabíveis.

Fica o contador designado ciente de que a inobservância dos

prazos acima fixados poderá ensejar a sua imediata destituição.

Ainda, autorizo o contador nomeado a consultar, junto à CEF, os

extratos do FGTS necessários à liquidação da sentença.

Intime-se o expert.

II - INTIMO a parte Reclamante para que, no prazo de CINCO dias,

DECLARE se tem interesse na execução de seus créditos, sob

pena de início da fluência do prazo bienal de prescrição

intercorrente (art. 11-A da CLT) e prosseguimento da demanda

apenas em relação às parcelas executáveis de ofício.

\NPR

SAO JOSE/SC, 26 de abril de 2024.

    CHARLES BASCHIROTTO FELISBINO

    Juiz(a) do Trabalho Substituto(a)

Processo Nº ATSum-0001019-21.2022.5.12.0031
RECLAMANTE BRUNA DOS PASSOS DA SILVA

ADVOGADO FERNANDA FAGUNDES
MACHADO(OAB: 22691/SC)

RECLAMADO CARIOCA CALCADOS LTDA

ADVOGADO KLEBER IVO DOS SANTOS(OAB:
28364/SC)

Intimado(s)/Citado(s):

  - BRUNA DOS PASSOS DA SILVA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Código para aferir autenticidade deste caderno: 213499
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Data da Disponibilização: Segunda-feira, 29 de Abril de 2024

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 818fec4

proferido nos autos.

D E S P A C H O

Vistos.

I - DETERMINOa liquidação por contador ad hoc e nomeio para o

encargo o Bel. GUILHERME WEBER SCHMITT, que deverá

apresentar os cálculos de liquidação atualizados, no prazo de no

prazo de 15 (QUINZE) dias úteis, a contar da intimação.

Havendo necessidade de complementação de documentos para

elaboração da conta de liquidação, deverá o Contador requerer nos

autos, mediante petição, no prazo máximo de CINCO dias,

indicando a finalidade e devolvendo os autos à secretaria para as

diligências cabíveis.

Fica o contador designado ciente de que a inobservância dos

prazos acima fixados poderá ensejar a sua imediata destituição.

Ainda, autorizo o contador nomeado a consultar, junto à CEF, os

extratos do FGTS necessários à liquidação da sentença.

Intime-se o expert.

II - INTIMO a parte Reclamante para que, no prazo de CINCO dias,

DECLARE se tem interesse na execução de seus créditos, sob

pena de início da fluência do prazo bienal de prescrição

intercorrente (art. 11-A da CLT) e prosseguimento da demanda

apenas em relação às parcelas executáveis de ofício.

\NPR

SAO JOSE/SC, 26 de abril de 2024.

    CHARLES BASCHIROTTO FELISBINO

    Juiz(a) do Trabalho Substituto(a)

Processo Nº ATOrd-0000437-28.2016.5.12.0032
RECLAMANTE EDITE BALEM DE MORAIS

ADVOGADO PAULO FERRAREZE FILHO(OAB:
29996/SC)

ADVOGADO ALEXANDRE MATZENBACHER(OAB:
36703/SC)

RECLAMADO CAIXA ECONOMICA FEDERAL

ADVOGADO FLAVIO HENRIQUE BRANDAO
DELGADO(OAB: 8044/SC)

ADVOGADO FELIPE COSTA SILVEIRA(OAB:
33907/SC)

ADVOGADO LUIZ CARLOS PAZINI FILHO(OAB:
20506/SC)

PERITO FLAVIO COELHO

Intimado(s)/Citado(s):

  - EDITE BALEM DE MORAIS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID ad917de

proferido nos autos.

D E S P A C H O

Vistos.

I - REMETAM-SE os autos à CALEX para cumprimento das

determinações constantes da ata de audiência juntada ao ID

9d4e829.

II - Após, VOLTEM conclusos para extinção da execução.

\NPR

SAO JOSE/SC, 26 de abril de 2024.

    CHARLES BASCHIROTTO FELISBINO

    Juiz(a) do Trabalho Substituto(a)

Processo Nº ATOrd-0000437-28.2016.5.12.0032
RECLAMANTE EDITE BALEM DE MORAIS

ADVOGADO PAULO FERRAREZE FILHO(OAB:
29996/SC)

ADVOGADO ALEXANDRE MATZENBACHER(OAB:
36703/SC)

RECLAMADO CAIXA ECONOMICA FEDERAL

ADVOGADO FLAVIO HENRIQUE BRANDAO
DELGADO(OAB: 8044/SC)

ADVOGADO FELIPE COSTA SILVEIRA(OAB:
33907/SC)

ADVOGADO LUIZ CARLOS PAZINI FILHO(OAB:
20506/SC)

PERITO FLAVIO COELHO

Intimado(s)/Citado(s):

  - CAIXA ECONOMICA FEDERAL

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID ad917de

proferido nos autos.

D E S P A C H O

Vistos.

I - REMETAM-SE os autos à CALEX para cumprimento das

determinações constantes da ata de audiência juntada ao ID

9d4e829.

II - Após, VOLTEM conclusos para extinção da execução.

\NPR

SAO JOSE/SC, 26 de abril de 2024.

    CHARLES BASCHIROTTO FELISBINO

    Juiz(a) do Trabalho Substituto(a)

Processo Nº ATOrd-0000791-48.2019.5.12.0032
RECLAMANTE GILSON DA COSTA CAMARGO

Código para aferir autenticidade deste caderno: 213499
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ADVOGADO ADALIZAR ARTUR MACHADO
JUNIOR(OAB: 51845/SC)

ADVOGADO JOAO AURIVIL COELHO DE
MEDEIROS(OAB: 52652/SC)

ADVOGADO MICHEL PATRICIO DUART(OAB:
52725/SC)

RECLAMADO NAVAL IND. LTDA

ADVOGADO CAMILA IZABOR FERREIRA(OAB:
40670/SC)

ADVOGADO LEONARDO COSTODIO NETO(OAB:
36621/SC)

RECLAMADO BOATSP EQUIPAMENTOS
NAUTICOS LTDA - EPP

ADVOGADO CAMILA IZABOR FERREIRA(OAB:
40670/SC)

ADVOGADO LEONARDO COSTODIO NETO(OAB:
36621/SC)

PERITO FLAVIO COELHO

Intimado(s)/Citado(s):

  - GILSON DA COSTA CAMARGO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID 13592c2

proferida nos autos.

D E C I S Ã O

Vistos.

I - De forma a evitar qualquer nulidade processual, REITERO a

CITAÇÃO das Executadas, na pessoa dos procuradores

constituídos, para pagarem ou garantirem a execução, no prazo de

48 horas, nos termos do art. 880 da CLT, sob pena de penhora.

Valores em execução: R$ 8.457,53 (já deduzido o depósito

disponível), atualizados para 30/04/2024.

II - DEPOSITADOS os valores e DECORRIDO o prazo do art. 884

da CLT sem insurgências, REMETAM-SE os autos à CALEX para

expedição de alvarás para transferência dos valores aos seus

respectivos credores.

III - DECORRIDO o prazo sem o pagamento, PROSSIGA-SE com a

busca de bens por meio dos convênios disponíveis, observando-se

a ordem preferencial do art. 835 do CPC, bem como o disposto no §

1º do referido dispositivo.

IV - Após o recolhimento das contribuições previdenciárias, diante

do disposto no art. 32, caput, IV, e § 2º, da Lei 8.212/91, INTIME-SE

a Executada NAVAL IND. LTDA para comprovar nos autos a

escr i turação no eSocia l  e  a  conf issão em DCTFWeb

correspondentes aos recolhimentos realizados por este Juízo, no

prazo de QUINZE dias, sob pena de multa por descumprimento da

obrigação de fazer, no valor de R$ 500,00 por dia de atraso,

limitada a DEZ dias, em favor da Exequente.

Registro que a correta individualização dos valores devidos a título

de contribuição previdenciária é necessária para que repercutam no

cálculo e na concessão de eventuais benefícios previdenciários

devidos ao trabalhador.

V - No silêncio, EXECUTE-SE e INFORME-SE à Secretaria da

Receita Federal, para apuração das demais sanções civis e penais

cabíveis.

VI - Não havendo pendências, VOLTEM conclusos para extinção da

execução.

VII - INTIMO a Executada NAVAL IND. LTDA, também, para

fornecer ao Exequente, no prazo de CINCO dias, as guias para

habilitação no benefício do seguro-desemprego e para saque do

FGTS depositado na conta vinculada do FGTS (se optante pelo

saque rescisão), sob pena de multa diária de R$ 1.000,00, limitada

a R$ 10.000,00, a ser revertida ao Exequente.

\NPR

SAO JOSE/SC, 26 de abril de 2024.

    CHARLES BASCHIROTTO FELISBINO

    Juiz(a) do Trabalho Substituto(a)

Processo Nº ATOrd-0000791-48.2019.5.12.0032
RECLAMANTE GILSON DA COSTA CAMARGO

ADVOGADO ADALIZAR ARTUR MACHADO
JUNIOR(OAB: 51845/SC)

ADVOGADO JOAO AURIVIL COELHO DE
MEDEIROS(OAB: 52652/SC)

ADVOGADO MICHEL PATRICIO DUART(OAB:
52725/SC)

RECLAMADO NAVAL IND. LTDA

ADVOGADO CAMILA IZABOR FERREIRA(OAB:
40670/SC)

ADVOGADO LEONARDO COSTODIO NETO(OAB:
36621/SC)

RECLAMADO BOATSP EQUIPAMENTOS
NAUTICOS LTDA - EPP

ADVOGADO CAMILA IZABOR FERREIRA(OAB:
40670/SC)

ADVOGADO LEONARDO COSTODIO NETO(OAB:
36621/SC)

PERITO FLAVIO COELHO

Intimado(s)/Citado(s):

  - BOATSP EQUIPAMENTOS NAUTICOS LTDA - EPP

  - NAVAL IND. LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID 13592c2

proferida nos autos.

D E C I S Ã O

Vistos.

Código para aferir autenticidade deste caderno: 213499
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I - De forma a evitar qualquer nulidade processual, REITERO a

CITAÇÃO das Executadas, na pessoa dos procuradores

constituídos, para pagarem ou garantirem a execução, no prazo de

48 horas, nos termos do art. 880 da CLT, sob pena de penhora.

Valores em execução: R$ 8.457,53 (já deduzido o depósito

disponível), atualizados para 30/04/2024.

II - DEPOSITADOS os valores e DECORRIDO o prazo do art. 884

da CLT sem insurgências, REMETAM-SE os autos à CALEX para

expedição de alvarás para transferência dos valores aos seus

respectivos credores.

III - DECORRIDO o prazo sem o pagamento, PROSSIGA-SE com a

busca de bens por meio dos convênios disponíveis, observando-se

a ordem preferencial do art. 835 do CPC, bem como o disposto no §

1º do referido dispositivo.

IV - Após o recolhimento das contribuições previdenciárias, diante

do disposto no art. 32, caput, IV, e § 2º, da Lei 8.212/91, INTIME-SE

a Executada NAVAL IND. LTDA para comprovar nos autos a

escr i turação no eSocia l  e  a  conf issão em DCTFWeb

correspondentes aos recolhimentos realizados por este Juízo, no

prazo de QUINZE dias, sob pena de multa por descumprimento da

obrigação de fazer, no valor de R$ 500,00 por dia de atraso,

limitada a DEZ dias, em favor da Exequente.

Registro que a correta individualização dos valores devidos a título

de contribuição previdenciária é necessária para que repercutam no

cálculo e na concessão de eventuais benefícios previdenciários

devidos ao trabalhador.

V - No silêncio, EXECUTE-SE e INFORME-SE à Secretaria da

Receita Federal, para apuração das demais sanções civis e penais

cabíveis.

VI - Não havendo pendências, VOLTEM conclusos para extinção da

execução.

VII - INTIMO a Executada NAVAL IND. LTDA, também, para

fornecer ao Exequente, no prazo de CINCO dias, as guias para

habilitação no benefício do seguro-desemprego e para saque do

FGTS depositado na conta vinculada do FGTS (se optante pelo

saque rescisão), sob pena de multa diária de R$ 1.000,00, limitada

a R$ 10.000,00, a ser revertida ao Exequente.

\NPR

SAO JOSE/SC, 26 de abril de 2024.

    CHARLES BASCHIROTTO FELISBINO

    Juiz(a) do Trabalho Substituto(a)

Processo Nº ATSum-0001020-06.2022.5.12.0031
RECLAMANTE CARLA IZABELLE DA COSTA SILVA

ADVOGADO FERNANDA FAGUNDES
MACHADO(OAB: 22691/SC)

RECLAMADO CARIOCA CALCADOS LTDA

ADVOGADO KLEBER IVO DOS SANTOS(OAB:
28364/SC)

ADVOGADO BARBARA JOAQUIM FLOR
PUCCI(OAB: 24806/SC)

ADVOGADO DENISE JOPPI GERENT(OAB:
40402/SC)

ADVOGADO JEFERSON KOERICH(OAB:
41608/SC)

ADVOGADO ALLEXSANDRE LUCKMANN
GERENT(OAB: 11217/SC)

ADVOGADO DOUGLAS CARDOSO
SILVEIRA(OAB: 58193/SC)

PERITO CHARLES ANDRE DA SILVEIRA

Intimado(s)/Citado(s):

  - CARLA IZABELLE DA COSTA SILVA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID 11b5890

proferida nos autos.

DECISÃO

Vistos, etc.

ACOLHO o laudo apresentado pelo auxiliar do Juízo, CHARLES

ANDRÉ DA SILVEIRA no marcador eae6460, o qual integrará a

sentença de conhecimento para todos os efeitos.

Reconheço o valor líquido da condenação, consoante os cálculos

de liquidação, no importe de R$ 5.614,14, que fica fazendo parte

integrante do dispositivo da sentença, neles incluídas as

contribuições sociais e imposto de renda.

FIXO os honorários periciais em R$ 1.600,00, a serem satisfeitos

pela ré.

Custas processuais, calculadas sobre o valor líquido da

condenação, no importe de R$ 112,28, nos termos do art. 789,

“caput”, da CLT, a serem satisfeitas pela ré.

Neste ato, RETIRO o sigilo da sentença e dos cálculos de

liquidação, com os documentos que os acompanham.

INTIMO as partes da presente decisão e da sentença líquida

proferida.

SAO JOSE/SC, 26 de abril de 2024.

    CHARLES BASCHIROTTO FELISBINO

    Juiz(a) do Trabalho Substituto(a)

Processo Nº ATSum-0001020-06.2022.5.12.0031
RECLAMANTE CARLA IZABELLE DA COSTA SILVA

ADVOGADO FERNANDA FAGUNDES
MACHADO(OAB: 22691/SC)

RECLAMADO CARIOCA CALCADOS LTDA

Código para aferir autenticidade deste caderno: 213499
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ADVOGADO KLEBER IVO DOS SANTOS(OAB:
28364/SC)

ADVOGADO BARBARA JOAQUIM FLOR
PUCCI(OAB: 24806/SC)

ADVOGADO DENISE JOPPI GERENT(OAB:
40402/SC)

ADVOGADO JEFERSON KOERICH(OAB:
41608/SC)

ADVOGADO ALLEXSANDRE LUCKMANN
GERENT(OAB: 11217/SC)

ADVOGADO DOUGLAS CARDOSO
SILVEIRA(OAB: 58193/SC)

PERITO CHARLES ANDRE DA SILVEIRA

Intimado(s)/Citado(s):

  - CARIOCA CALCADOS LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID 11b5890

proferida nos autos.

DECISÃO

Vistos, etc.

ACOLHO o laudo apresentado pelo auxiliar do Juízo, CHARLES

ANDRÉ DA SILVEIRA no marcador eae6460, o qual integrará a

sentença de conhecimento para todos os efeitos.

Reconheço o valor líquido da condenação, consoante os cálculos

de liquidação, no importe de R$ 5.614,14, que fica fazendo parte

integrante do dispositivo da sentença, neles incluídas as

contribuições sociais e imposto de renda.

FIXO os honorários periciais em R$ 1.600,00, a serem satisfeitos

pela ré.

Custas processuais, calculadas sobre o valor líquido da

condenação, no importe de R$ 112,28, nos termos do art. 789,

“caput”, da CLT, a serem satisfeitas pela ré.

Neste ato, RETIRO o sigilo da sentença e dos cálculos de

liquidação, com os documentos que os acompanham.

INTIMO as partes da presente decisão e da sentença líquida

proferida.

SAO JOSE/SC, 26 de abril de 2024.

    CHARLES BASCHIROTTO FELISBINO

    Juiz(a) do Trabalho Substituto(a)

Processo Nº ATSum-0000529-25.2024.5.12.0032
RECLAMANTE FABIO MARCOM

ADVOGADO JULY CHRISTIE MEDEIROS(OAB:
34967/SC)

RECLAMADO KHRONOS SEGURANCA PRIVADA
LTDA

Intimado(s)/Citado(s):

  - FABIO MARCOM

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID d9a9064

proferido nos autos.

D E S P A C H O

Vistos.

ENCAMINHEM-SE os autos para o Centro de Conciliação de

Métodos Consensuais de Solução de Disputas de Primeiro Grau -

São José (CEJUSC - JT), à luz do princípio da duração razoável do

processo, para inclusão em pauta oportunamente.

\GDADC

SAO JOSE/SC, 26 de abril de 2024.

    CHARLES BASCHIROTTO FELISBINO

    Juiz(a) do Trabalho Substituto(a)

Processo Nº ATOrd-0000516-26.2024.5.12.0032
RECLAMANTE PAOLA AMORIM WESSLER

ADVOGADO JULIO CESAR ESPINOSA DA
CRUZ(OAB: 93985/RS)

RECLAMADO PREVIKREDITO EIRELI

RECLAMADO BANCO DAYCOVAL S/A

ADVOGADO ALINE MARQUES POLIDO(OAB:
287309/SP)

RECLAMADO PREVIK PREVIDENCIA
COMPLEMENTAR

RECLAMADO BANCO BMG SA

RECLAMADO BRX PROMOTORA DE CREDITO
EIRELI - ME

RECLAMADO BANCO PAN S.A.

Intimado(s)/Citado(s):

  - BANCO DAYCOVAL S/A

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID bf34a6b

proferido nos autos.

D E S P A C H O

Vistos.

Código para aferir autenticidade deste caderno: 213499



3960/2024 Tribunal Regional do Trabalho da 12ª Região 1383
Data da Disponibilização: Segunda-feira, 29 de Abril de 2024

I - RECEBO a emenda à inicial apresentada e RETIFICO a

autuação para fazer constar o novo valor da causa apontado.

II - Considerando ser incomum a parte Reclamada pactuar acordos

neste momento processual, DEIXO de remeter os autos ao

CEJUSC.

III - Como medida de economia e celeridade processual,

DISPENSO a realização de audiência inicial e DETERMINO a

CITAÇÃO da parte Reclamada: BRX PROMOTORA DE CREDITO

EIRELI - ME, PREVIK PREVIDENCIA COMPLEMENTAR,

PREVIKREDITO EIRELI, BANCO PAN S.A., BANCO BMG SA,

BANCO DAYCOVAL S/A para, querendo, oferecer resposta em 15

(QUINZE) dias úteis, a contar da data do recebimento da

notificação, sob pena de revelia e confissão ficta quanto à matéria

fática.

Considerando que seus cadastros já foram realizados, as citações

dos Reclamados BANCO PAN S.A., BANCO BMG SA e BANCO

DAYCOVAL S/A deverão ser realizadas por meio do Domicílio

Judicial Eletrônico, conforme art. 246, caput e § 1º, do CPC, e

Resolução CNJ nº 455/2022.

No mesmo prazo para resposta, a parte Reclamada deverá informar

telefones, whatsapp e e-mails atualizados para contato, e poderá

apresentar proposta para conciliação do feito.

IV - Após, INTIME-SE a parte Reclamante para manifestação,

querendo, sobre os documentos e demais requerimentos

apresentados pela parte Reclamada, no prazo de 15 (QUINZE) dias

úteis, devendo apresentar as diferenças das verbas que entende

devidas, por amostragem, caso existentes, sob pena de preclusão.

V - No mesmo prazo para manifestação, a parte Reclamante deverá

informar telefones, whatsapp e e-mails atualizados para contato, e

poderá apresentar proposta para conciliação do feito e/ou

manifestar-se, querendo, sobre a eventual proposta apresentada

pela parte contrária.

VI - Os dados para contato (telefones, whatsapp e correio

eletrônico) deverão ser informados em petição própria com a opção

de "sigilo" acionada, em consonância com o disposto no Ofício

Circular CR n. 8/2021.

VII - APRESENTADAS as propostas, deverá a Secretaria da

Unidade dar ciência da proposta à parte adversa e envidar esforços

no sentido da mediação e composição do litígio, utilizando-se os

meios eletrônicos disponíveis.

VIII - As partes poderão requerer a realização de audiência por

videoconferência em qualquer fase do processo, cujo procedimento

será adotado em conformidade às normas institucionais expedidas

pela Presidência do TRT desta Região.

IX - DECORRIDO o prazo concedido à parte Reclamante para

manifestação aos documentos apresentados com a resposta, as

partes deverão dizer, no prazo de 5 (CINCO) dias, se pretendem a

produção de outras provas, especificando-as, em caso positivo, sob

pena de preclusão.

X - Ao final, VOLTEM conclusos.

\GDADC\NPR

SAO JOSE/SC, 26 de abril de 2024.

    CHARLES BASCHIROTTO FELISBINO

    Juiz(a) do Trabalho Substituto(a)

Processo Nº ATOrd-0000516-26.2024.5.12.0032
RECLAMANTE PAOLA AMORIM WESSLER

ADVOGADO JULIO CESAR ESPINOSA DA
CRUZ(OAB: 93985/RS)

RECLAMADO PREVIKREDITO EIRELI

RECLAMADO BANCO DAYCOVAL S/A

ADVOGADO ALINE MARQUES POLIDO(OAB:
287309/SP)

RECLAMADO PREVIK PREVIDENCIA
COMPLEMENTAR

RECLAMADO BANCO BMG SA

RECLAMADO BRX PROMOTORA DE CREDITO
EIRELI - ME

RECLAMADO BANCO PAN S.A.

Intimado(s)/Citado(s):

  - PAOLA AMORIM WESSLER

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID bf34a6b

proferido nos autos.

D E S P A C H O

Vistos.

I - RECEBO a emenda à inicial apresentada e RETIFICO a

autuação para fazer constar o novo valor da causa apontado.

II - Considerando ser incomum a parte Reclamada pactuar acordos

neste momento processual, DEIXO de remeter os autos ao

CEJUSC.

III - Como medida de economia e celeridade processual,

DISPENSO a realização de audiência inicial e DETERMINO a

CITAÇÃO da parte Reclamada: BRX PROMOTORA DE CREDITO

EIRELI - ME, PREVIK PREVIDENCIA COMPLEMENTAR,

PREVIKREDITO EIRELI, BANCO PAN S.A., BANCO BMG SA,

BANCO DAYCOVAL S/A para, querendo, oferecer resposta em 15

(QUINZE) dias úteis, a contar da data do recebimento da

notificação, sob pena de revelia e confissão ficta quanto à matéria

fática.

Considerando que seus cadastros já foram realizados, as citações

Código para aferir autenticidade deste caderno: 213499
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dos Reclamados BANCO PAN S.A., BANCO BMG SA e BANCO

DAYCOVAL S/A deverão ser realizadas por meio do Domicílio

Judicial Eletrônico, conforme art. 246, caput e § 1º, do CPC, e

Resolução CNJ nº 455/2022.

No mesmo prazo para resposta, a parte Reclamada deverá informar

telefones, whatsapp e e-mails atualizados para contato, e poderá

apresentar proposta para conciliação do feito.

IV - Após, INTIME-SE a parte Reclamante para manifestação,

querendo, sobre os documentos e demais requerimentos

apresentados pela parte Reclamada, no prazo de 15 (QUINZE) dias

úteis, devendo apresentar as diferenças das verbas que entende

devidas, por amostragem, caso existentes, sob pena de preclusão.

V - No mesmo prazo para manifestação, a parte Reclamante deverá

informar telefones, whatsapp e e-mails atualizados para contato, e

poderá apresentar proposta para conciliação do feito e/ou

manifestar-se, querendo, sobre a eventual proposta apresentada

pela parte contrária.

VI - Os dados para contato (telefones, whatsapp e correio

eletrônico) deverão ser informados em petição própria com a opção

de "sigilo" acionada, em consonância com o disposto no Ofício

Circular CR n. 8/2021.

VII - APRESENTADAS as propostas, deverá a Secretaria da

Unidade dar ciência da proposta à parte adversa e envidar esforços

no sentido da mediação e composição do litígio, utilizando-se os

meios eletrônicos disponíveis.

VIII - As partes poderão requerer a realização de audiência por

videoconferência em qualquer fase do processo, cujo procedimento

será adotado em conformidade às normas institucionais expedidas

pela Presidência do TRT desta Região.

IX - DECORRIDO o prazo concedido à parte Reclamante para

manifestação aos documentos apresentados com a resposta, as

partes deverão dizer, no prazo de 5 (CINCO) dias, se pretendem a

produção de outras provas, especificando-as, em caso positivo, sob

pena de preclusão.

X - Ao final, VOLTEM conclusos.

\GDADC\NPR

SAO JOSE/SC, 26 de abril de 2024.

    CHARLES BASCHIROTTO FELISBINO

    Juiz(a) do Trabalho Substituto(a)

Processo Nº ATSum-0000527-55.2024.5.12.0032
RECLAMANTE JEVERSON JOAO MACHADO

ADVOGADO ANDRE WILLIAM FEIX(OAB:
56213/SC)

RECLAMADO JJ & FR SERVICOS LTDA

Intimado(s)/Citado(s):

  - JEVERSON JOAO MACHADO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID e61520a

proferido nos autos.

D E S P A C H O

Vistos.

ENCAMINHEM-SE os autos para o Centro de Conciliação de

Métodos Consensuais de Solução de Disputas de Primeiro Grau -

São José (CEJUSC - JT), à luz do princípio da duração razoável do

processo, para inclusão em pauta oportunamente.

\GDADC

SAO JOSE/SC, 26 de abril de 2024.

    CHARLES BASCHIROTTO FELISBINO

    Juiz(a) do Trabalho Substituto(a)

Processo Nº ATOrd-0001147-04.2023.5.12.0032
RECLAMANTE BEATRIZ HELENA ROSA

FERNANDES

ADVOGADO RAMON NEVES MELLO(OAB:
27083/SC)

RECLAMADO SEARA ALIMENTOS LTDA

ADVOGADO JAIME DA VEIGA JUNIOR(OAB:
11245/SC)

ADVOGADO SILVANA NAOMI SAKAI(OAB:
172111/SP)

PERITO BRUNA KILPPE VIEGAS DA SILVA

Intimado(s)/Citado(s):

  - SEARA ALIMENTOS LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 532a9cc

proferido nos autos.

D E S P A C H O

Vistos.

I - Postergo a análise dos pedido da Reclamante (ID. 330c7b2)

para após a audiência de instrução.

II - INTIMO as partes para, no prazo de 05(CINCO) dias,

MANIFESTAREM-SE acerca do laudo pericial complementar

anexado aos autos, sob pena de preclusão.

III - Após, tendo sido requerida a produção de prova oral pelo

Código para aferir autenticidade deste caderno: 213499
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Reclamantee em atendimento ao artigo 3º da Recomendação Nº

02/GCGJT, de 24 de outubro de 2022, e do artigo 2º da Portaria

Conjunta SEAP/GVP/SECOR Nº 224, de 4 de novembro de 2022,

INCLUA-SE o fei to em pauta para instrução,por meio

telepresencial . .

A data da audiência, da qual as partes serão intimadas, será

definida oportunamente.

A audiência será realizada na modalidade de videoconferência,

utilizando-se, para tanto, o aplicativo denominado Zoom, cuja sala

virtual deverá ser acessada pelas partes, advogados e testemunhas

por intermédio de computador, telefone celular ou tablet.

Para viabi l izar a part icipação no ato da audiência sem

intercorrências, deve-se seguir as seguintes instruções:

a) deverão as partes, seus procuradores e testemunhas estar

presentes, na data e hora a serem designadas, no “Hall de entrada”

da sala virtual de audiências desta Unidade Judiciária, onde

deverão permanecer até que seja apregoada a audiência, ocasião

em que serão encaminhados à sala virtual de audiências. O “Hall de

entrada” é acessível através do seguinte endereço eletrônico:

https://trt12-jus-br.zoom.us/j/85142986185

ID da reunião: 851 4298 6185 (o ID da reunião pode ser solicitado

quando o acesso ocorre através de celular, tablet ou do cliente da

plataforma);

b) o encaminhamento à sala de audiências será feito por meio de

um novo link a ser oportunamente disponibilizado no chat da sala de

espera virtual, acessível no botão “chat” ou “bate-papo” do “Hall de

entrada” da sala virtual de audiências desta Unidade Judiciária;

c) recomenda-se expressamente às partes, advogados e

testemunhas que instalem o aplicativo Zoom com antecedência em

re lação à  aud iênc ia ,  bem como aos advogados que

antecipadamente orientem seus clientes e testemunhas quanto à

operação do aplicativo. Todavia, acessando por intermédio de

computador, será possível a participação no ato sem a utilização do

aplicativo, por meio de um aplicativo navegador (Chrome, Firefox,

Safari, entre outros), devendo o usuário, para tanto, selecionar na

opção "Join from Your Browser" ou “Ingresse em seu navegador”

após o acesso ao endereço eletrônico supra informado;

d) o ideal é que as partes, testemunhas e advogados participem das

audiências por teleconferências de onde estiverem para evitar

exposições e deslocamentos desnecessários, devendo primar para

estarem sozinhas/isoladas durante o depoimento e realização da

audiência;

e) caso o procurador opte por levar/receber a parte e respectivas

testemunhas no seu escritório deverá proporcionar ambiente

compatível para oitiva isolada de maneira que a testemunha que

ainda não depôs não ouça o depoimento da parte e nem da

testemunha que a antecedeu, sob pena de perda da prova.

IV - Caberá à parte interessada comunicar à(s) testemunha(s) que

pretende ouvir a forma de participação na sala de audiência.

V - Ficam as partes advertidas que, em caso de ausência ou atraso,

serão aplicadas as cominações de confissão ficta, na forma do

entendimento da Súmula nº 74 do c. TST. A certidão de

comparecimento em audiência poderá ser requerida no ato da

audiência, e estará à disposição do requerente, no processo, no

prazo de 24h.

VI - Considerando o adiamento excessivo de audiências por

ausência de testemunhas, acarretando enorme prejuízo à prestação

jurisdicional e ofensa aos princípios da economia e celeridade

processuais e duração razoável do processo (art. 5º, inc. LXXVIII da

CF), determino, sob pena de perda da prova e para fim de aplicação

do disposto no art. 825 da CLT, que a parte comprove, na audiência

instrutória TELEPRESENCIAL (designada para a inquirição da

testemunha), que, em relação à testemunha ausente, houve prévio

convite para participação (aplicação já prevista no §3º do art. 852-H

da CLT).

VII - Para facilitar a comunicação e prática de atos, os advogados e

partes deverão informar, sempre que possível, por petição nos

autos, dados de contato tais como e-mail, telefones, whatsapp e

outros, incluindo os dados da testemunha arrolada.

VIII - Os dados para contato (telefones, whatsapp e correio

eletrônico) deverão ser informados em petição própria com a opção

de "sigilo" acionada, em consonância com o disposto no Ofício

Circular CR n. 8/2021.

\LWG

SAO JOSE/SC, 26 de abril de 2024.

    CHARLES BASCHIROTTO FELISBINO

    Juiz(a) do Trabalho Substituto(a)

Processo Nº ATSum-0000526-70.2024.5.12.0032
RECLAMANTE ILMAR DOS SANTOS FERREIRA

NETO

ADVOGADO ANDRE WILLIAM FEIX(OAB:
56213/SC)

RECLAMADO CRISTIANO DA SILVA FERNANDES
PNEUS

Intimado(s)/Citado(s):

  - ILMAR DOS SANTOS FERREIRA NETO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO
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Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID ba09a9f

proferido nos autos.

D E S P A C H O

Vistos.

I - DEFIRO o prazo de QUINZE dias para que a parte Reclamante

regularize sua representação nos autos, juntando procuração

assinada, sob pena de extinção do processo sem resolução do

mérito (art. 76, § 1º, I c/c 485, IV, ambos do CPC).

II - Após, VOLTEM conclusos.

\GDADC

SAO JOSE/SC, 26 de abril de 2024.

    CHARLES BASCHIROTTO FELISBINO

    Juiz(a) do Trabalho Substituto(a)

Processo Nº ATOrd-0001147-04.2023.5.12.0032
RECLAMANTE BEATRIZ HELENA ROSA

FERNANDES

ADVOGADO RAMON NEVES MELLO(OAB:
27083/SC)

RECLAMADO SEARA ALIMENTOS LTDA

ADVOGADO JAIME DA VEIGA JUNIOR(OAB:
11245/SC)

ADVOGADO SILVANA NAOMI SAKAI(OAB:
172111/SP)

PERITO BRUNA KILPPE VIEGAS DA SILVA

Intimado(s)/Citado(s):

  - BEATRIZ HELENA ROSA FERNANDES

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 532a9cc

proferido nos autos.

D E S P A C H O

Vistos.

I - Postergo a análise dos pedido da Reclamante (ID. 330c7b2)

para após a audiência de instrução.

II - INTIMO as partes para, no prazo de 05(CINCO) dias,

MANIFESTAREM-SE acerca do laudo pericial complementar

anexado aos autos, sob pena de preclusão.

III - Após, tendo sido requerida a produção de prova oral pelo

Reclamantee em atendimento ao artigo 3º da Recomendação Nº

02/GCGJT, de 24 de outubro de 2022, e do artigo 2º da Portaria

Conjunta SEAP/GVP/SECOR Nº 224, de 4 de novembro de 2022,

INCLUA-SE o fei to em pauta para instrução,por meio

telepresencial . .

A data da audiência, da qual as partes serão intimadas, será

definida oportunamente.

A audiência será realizada na modalidade de videoconferência,

utilizando-se, para tanto, o aplicativo denominado Zoom, cuja sala

virtual deverá ser acessada pelas partes, advogados e testemunhas

por intermédio de computador, telefone celular ou tablet.

Para viabi l izar a part icipação no ato da audiência sem

intercorrências, deve-se seguir as seguintes instruções:

a) deverão as partes, seus procuradores e testemunhas estar

presentes, na data e hora a serem designadas, no “Hall de entrada”

da sala virtual de audiências desta Unidade Judiciária, onde

deverão permanecer até que seja apregoada a audiência, ocasião

em que serão encaminhados à sala virtual de audiências. O “Hall de

entrada” é acessível através do seguinte endereço eletrônico:

https://trt12-jus-br.zoom.us/j/85142986185

ID da reunião: 851 4298 6185 (o ID da reunião pode ser solicitado

quando o acesso ocorre através de celular, tablet ou do cliente da

plataforma);

b) o encaminhamento à sala de audiências será feito por meio de

um novo link a ser oportunamente disponibilizado no chat da sala de

espera virtual, acessível no botão “chat” ou “bate-papo” do “Hall de

entrada” da sala virtual de audiências desta Unidade Judiciária;

c) recomenda-se expressamente às partes, advogados e

testemunhas que instalem o aplicativo Zoom com antecedência em

re lação à  aud iênc ia ,  bem como aos advogados que

antecipadamente orientem seus clientes e testemunhas quanto à

operação do aplicativo. Todavia, acessando por intermédio de

computador, será possível a participação no ato sem a utilização do

aplicativo, por meio de um aplicativo navegador (Chrome, Firefox,

Safari, entre outros), devendo o usuário, para tanto, selecionar na

opção "Join from Your Browser" ou “Ingresse em seu navegador”

após o acesso ao endereço eletrônico supra informado;

d) o ideal é que as partes, testemunhas e advogados participem das

audiências por teleconferências de onde estiverem para evitar

exposições e deslocamentos desnecessários, devendo primar para

estarem sozinhas/isoladas durante o depoimento e realização da

audiência;

e) caso o procurador opte por levar/receber a parte e respectivas

testemunhas no seu escritório deverá proporcionar ambiente

compatível para oitiva isolada de maneira que a testemunha que

ainda não depôs não ouça o depoimento da parte e nem da

testemunha que a antecedeu, sob pena de perda da prova.

IV - Caberá à parte interessada comunicar à(s) testemunha(s) que

pretende ouvir a forma de participação na sala de audiência.

V - Ficam as partes advertidas que, em caso de ausência ou atraso,

serão aplicadas as cominações de confissão ficta, na forma do

entendimento da Súmula nº 74 do c. TST. A certidão de
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comparecimento em audiência poderá ser requerida no ato da

audiência, e estará à disposição do requerente, no processo, no

prazo de 24h.

VI - Considerando o adiamento excessivo de audiências por

ausência de testemunhas, acarretando enorme prejuízo à prestação

jurisdicional e ofensa aos princípios da economia e celeridade

processuais e duração razoável do processo (art. 5º, inc. LXXVIII da

CF), determino, sob pena de perda da prova e para fim de aplicação

do disposto no art. 825 da CLT, que a parte comprove, na audiência

instrutória TELEPRESENCIAL (designada para a inquirição da

testemunha), que, em relação à testemunha ausente, houve prévio

convite para participação (aplicação já prevista no §3º do art. 852-H

da CLT).

VII - Para facilitar a comunicação e prática de atos, os advogados e

partes deverão informar, sempre que possível, por petição nos

autos, dados de contato tais como e-mail, telefones, whatsapp e

outros, incluindo os dados da testemunha arrolada.

VIII - Os dados para contato (telefones, whatsapp e correio

eletrônico) deverão ser informados em petição própria com a opção

de "sigilo" acionada, em consonância com o disposto no Ofício

Circular CR n. 8/2021.

\LWG

SAO JOSE/SC, 26 de abril de 2024.

    CHARLES BASCHIROTTO FELISBINO

    Juiz(a) do Trabalho Substituto(a)

Processo Nº HTE-0000352-61.2024.5.12.0032
REQUERENTE DOMINGOS MARTINS AUTO

CENTER PECAS E MECANICA LTDA

ADVOGADO MARCO AURELIO BOABAID
FILHO(OAB: 7852/SC)

REQUERIDO NILTON CARLOS DOS SANTOS
GASS

Intimado(s)/Citado(s):

  - DOMINGOS MARTINS AUTO CENTER PECAS E MECANICA
LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID fecdf85

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

SENTENÇA - EXTINÇÃO DA EXECUÇÃO

Vistos.

I - Diante do comprovante de recolhimento de custas juntado, tenho

por QUITADO o feito, pelo que JULGO extinta a execução, na forma

do art. 924, II, do CPC.

II - VERIFIQUE-SE o cumprimento das demais determinações

constantes na Consolidação dos Provimentos da Corregedoria

Regional.

III - Não havendo outras pendências, CERTIFIQUE-SE nos autos e

ARQUIVEM-SE de forma definitiva.

\NPR

    CHARLES BASCHIROTTO FELISBINO

    Juiz(a) do Trabalho Substituto(a)

Processo Nº ATSum-0000096-55.2023.5.12.0032
RECLAMANTE EVELYN CARINA MAGALHAES DO

ESPIRITO SANTO

ADVOGADO MANUEL SERGIO ALVES
DUTRA(OAB: 107745/RS)

RECLAMADO THAYS OLIVEIRA

ADVOGADO RICHARD ROBERTO
FORNASARI(OAB: 24115/SC)

ADVOGADO ALUISIO COUTINHO GUEDES
PINTO(OAB: 3899/SC)

RECLAMADO ELITTE PROMOTORA DE CREDITO
LTDA

ADVOGADO RICHARD ROBERTO
FORNASARI(OAB: 24115/SC)

RECLAMADO TOTAL BEBIDAS LTDA

ADVOGADO ALUISIO COUTINHO GUEDES
PINTO(OAB: 3899/SC)

ADVOGADO RICHARD ROBERTO
FORNASARI(OAB: 24115/SC)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ELITTE PROMOTORA DE CREDITO LTDA

  - THAYS OLIVEIRA

  - TOTAL BEBIDAS LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 5a02472

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

III - Dispositivo

Ante o exposto, ACOLHO o Incidente de Desconsideração da

Personalidade Jurídica, nos termos da fundamentação supra, para

determinar o prosseguimento da execução em face de THAYS

OLIVEIRA.

Com o trânsito em julgado, fica a Executada CITADA para o

pagamento, no prazo de 48 horas, sob pena de penhora, nos

termos do art. 880 da CLT.

DECORRIDO o prazo, PROSSIGA-SE com a busca de bens por

meio dos convênios disponíveis, observando-se a ordem

preferencial do art. 835 do CPC, bem como o disposto no §1º do

Código para aferir autenticidade deste caderno: 213499
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referido dispositivo.

\LWG

    CHARLES BASCHIROTTO FELISBINO

    Juiz(a) do Trabalho Substituto(a)

Processo Nº ATSum-0000070-57.2023.5.12.0032
RECLAMANTE EDNA CONSUELO NEVES QUEIROZ

ADVOGADO MANUEL SERGIO ALVES
DUTRA(OAB: 107745/RS)

RECLAMADO THAYS OLIVEIRA

ADVOGADO RICHARD ROBERTO
FORNASARI(OAB: 24115/SC)

ADVOGADO ALUISIO COUTINHO GUEDES
PINTO(OAB: 3899/SC)

RECLAMADO ELITTE PROMOTORA DE CREDITO
LTDA

ADVOGADO RICHARD ROBERTO
FORNASARI(OAB: 24115/SC)

RECLAMADO TOTAL BEBIDAS LTDA

ADVOGADO ALUISIO COUTINHO GUEDES
PINTO(OAB: 3899/SC)

Intimado(s)/Citado(s):

  - EDNA CONSUELO NEVES QUEIROZ

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 9cb1e6f

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

III - Dispositivo

Ante o exposto, ACOLHO o Incidente de Desconsideração da

Personalidade Jurídica, nos termos da fundamentação supra, para

determinar o prosseguimento da execução em face de THAYS

OLIVEIRA.

Com o trânsito em julgado, fica a Executada CITADA para o

pagamento, no prazo de 48 horas, sob pena de penhora, nos

termos do art. 880 da CLT.

DECORRIDO o prazo, PROSSIGA-SE com a busca de bens por

meio dos convênios disponíveis, observando-se a ordem

preferencial do art. 835 do CPC, bem como o disposto no §1º do

referido dispositivo.

\LWG

    CHARLES BASCHIROTTO FELISBINO

    Juiz(a) do Trabalho Substituto(a)

Processo Nº ATSum-0000096-55.2023.5.12.0032
RECLAMANTE EVELYN CARINA MAGALHAES DO

ESPIRITO SANTO

ADVOGADO MANUEL SERGIO ALVES
DUTRA(OAB: 107745/RS)

RECLAMADO THAYS OLIVEIRA

ADVOGADO RICHARD ROBERTO
FORNASARI(OAB: 24115/SC)

ADVOGADO ALUISIO COUTINHO GUEDES
PINTO(OAB: 3899/SC)

RECLAMADO ELITTE PROMOTORA DE CREDITO
LTDA

ADVOGADO RICHARD ROBERTO
FORNASARI(OAB: 24115/SC)

RECLAMADO TOTAL BEBIDAS LTDA

ADVOGADO ALUISIO COUTINHO GUEDES
PINTO(OAB: 3899/SC)

ADVOGADO RICHARD ROBERTO
FORNASARI(OAB: 24115/SC)

Intimado(s)/Citado(s):

  - EVELYN CARINA MAGALHAES DO ESPIRITO SANTO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 5a02472

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

III - Dispositivo

Ante o exposto, ACOLHO o Incidente de Desconsideração da

Personalidade Jurídica, nos termos da fundamentação supra, para

determinar o prosseguimento da execução em face de THAYS

OLIVEIRA.

Com o trânsito em julgado, fica a Executada CITADA para o

pagamento, no prazo de 48 horas, sob pena de penhora, nos

termos do art. 880 da CLT.

DECORRIDO o prazo, PROSSIGA-SE com a busca de bens por

meio dos convênios disponíveis, observando-se a ordem

preferencial do art. 835 do CPC, bem como o disposto no §1º do

referido dispositivo.

\LWG

    CHARLES BASCHIROTTO FELISBINO

    Juiz(a) do Trabalho Substituto(a)

Processo Nº ATSum-0000163-20.2023.5.12.0032
RECLAMANTE LUIZA DA CONCEICAO FERREIRA

DE OLIVEIRA

ADVOGADO MANUEL SERGIO ALVES
DUTRA(OAB: 107745/RS)

RECLAMADO THAYS OLIVEIRA

ADVOGADO RICHARD ROBERTO
FORNASARI(OAB: 24115/SC)

ADVOGADO ALUISIO COUTINHO GUEDES
PINTO(OAB: 3899/SC)

RECLAMADO TOTAL BEBIDAS LTDA

ADVOGADO ALUISIO COUTINHO GUEDES
PINTO(OAB: 3899/SC)
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RECLAMADO ELITTE PROMOTORA DE CREDITO
LTDA

ADVOGADO RICHARD ROBERTO
FORNASARI(OAB: 24115/SC)

Intimado(s)/Citado(s):

  - LUIZA DA CONCEICAO FERREIRA DE OLIVEIRA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 6433ef1

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

III - Dispositivo

Ante o exposto, ACOLHO o Incidente de Desconsideração da

Personalidade Jurídica, nos termos da fundamentação supra, para

determinar o prosseguimento da execução em face de THAYS

OLIVEIRA.

Com o trânsito em julgado, fica a Executada CITADA para o

pagamento, no prazo de 48 horas, sob pena de penhora, nos

termos do art. 880 da CLT.

DECORRIDO o prazo, PROSSIGA-SE com a busca de bens por

meio dos convênios disponíveis, observando-se a ordem

preferencial do art. 835 do CPC, bem como o disposto no §1º do

referido dispositivo.

\LWG

    CHARLES BASCHIROTTO FELISBINO

    Juiz(a) do Trabalho Substituto(a)

Processo Nº ATSum-0000163-20.2023.5.12.0032
RECLAMANTE LUIZA DA CONCEICAO FERREIRA

DE OLIVEIRA

ADVOGADO MANUEL SERGIO ALVES
DUTRA(OAB: 107745/RS)

RECLAMADO THAYS OLIVEIRA

ADVOGADO RICHARD ROBERTO
FORNASARI(OAB: 24115/SC)

ADVOGADO ALUISIO COUTINHO GUEDES
PINTO(OAB: 3899/SC)

RECLAMADO TOTAL BEBIDAS LTDA

ADVOGADO ALUISIO COUTINHO GUEDES
PINTO(OAB: 3899/SC)

RECLAMADO ELITTE PROMOTORA DE CREDITO
LTDA

ADVOGADO RICHARD ROBERTO
FORNASARI(OAB: 24115/SC)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ELITTE PROMOTORA DE CREDITO LTDA

  - THAYS OLIVEIRA

  - TOTAL BEBIDAS LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 6433ef1

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

III - Dispositivo

Ante o exposto, ACOLHO o Incidente de Desconsideração da

Personalidade Jurídica, nos termos da fundamentação supra, para

determinar o prosseguimento da execução em face de THAYS

OLIVEIRA.

Com o trânsito em julgado, fica a Executada CITADA para o

pagamento, no prazo de 48 horas, sob pena de penhora, nos

termos do art. 880 da CLT.

DECORRIDO o prazo, PROSSIGA-SE com a busca de bens por

meio dos convênios disponíveis, observando-se a ordem

preferencial do art. 835 do CPC, bem como o disposto no §1º do

referido dispositivo.

\LWG

    CHARLES BASCHIROTTO FELISBINO

    Juiz(a) do Trabalho Substituto(a)

Processo Nº ATSum-0000070-57.2023.5.12.0032
RECLAMANTE EDNA CONSUELO NEVES QUEIROZ

ADVOGADO MANUEL SERGIO ALVES
DUTRA(OAB: 107745/RS)

RECLAMADO THAYS OLIVEIRA

ADVOGADO RICHARD ROBERTO
FORNASARI(OAB: 24115/SC)

ADVOGADO ALUISIO COUTINHO GUEDES
PINTO(OAB: 3899/SC)

RECLAMADO ELITTE PROMOTORA DE CREDITO
LTDA

ADVOGADO RICHARD ROBERTO
FORNASARI(OAB: 24115/SC)

RECLAMADO TOTAL BEBIDAS LTDA

ADVOGADO ALUISIO COUTINHO GUEDES
PINTO(OAB: 3899/SC)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ELITTE PROMOTORA DE CREDITO LTDA

  - THAYS OLIVEIRA

  - TOTAL BEBIDAS LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO
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Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 9cb1e6f

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

III - Dispositivo

Ante o exposto, ACOLHO o Incidente de Desconsideração da

Personalidade Jurídica, nos termos da fundamentação supra, para

determinar o prosseguimento da execução em face de THAYS

OLIVEIRA.

Com o trânsito em julgado, fica a Executada CITADA para o

pagamento, no prazo de 48 horas, sob pena de penhora, nos

termos do art. 880 da CLT.

DECORRIDO o prazo, PROSSIGA-SE com a busca de bens por

meio dos convênios disponíveis, observando-se a ordem

preferencial do art. 835 do CPC, bem como o disposto no §1º do

referido dispositivo.

\LWG

    CHARLES BASCHIROTTO FELISBINO

    Juiz(a) do Trabalho Substituto(a)

Processo Nº ATSum-0000565-09.2020.5.12.0032
RECLAMANTE GUSTAVO DE MELLO DA SILVEIRA

ADVOGADO ADRIAN MARCELO TRIAS(OAB:
13921/SC)

RECLAMADO NICE MORITZ MARCELINO KLEIN

ADVOGADO JONAS ALEXANDRE NUNES
RIBEIRO(OAB: 9415/SC)

RECLAMADO SIMONE DEBATIN

ADVOGADO Luiz Fernando Alves Rodrigues(OAB:
21246/SC)

RECLAMADO ZSG COMERCIO DE MATERIAIS DE
CONSTRUCAO LTDA - ME

ADVOGADO JONAS ALEXANDRE NUNES
RIBEIRO(OAB: 9415/SC)

RECLAMADO M.A.C COMERCIO E INSTALACOES
DE ACESSORIOS AUTOMOTIVO
LTDA - ME

RECLAMADO TIAGO GOMES CONDE FREIXO

PERITO GUILHERME WEBER SCHMITT

Intimado(s)/Citado(s):

  - NICE MORITZ MARCELINO KLEIN

  - SIMONE DEBATIN

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 7fdd044

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

III - Dispositivo

Ante o exposto,  ACOLHO EM PARTE  o  Inc idente de

Desconsideração da Personalidade Jurídica, nos termos da

fundamentação supra, para reconhecer a responsabilidade solidária

dos requeridos TIAGO GOMES CONDE FREIXO e NICE MORITZ

MARCELINO KLEIN, bem como a responsabilidade subsidiária de

SIMONE DEBATIN, determinando o prosseguimento da execução.

Com o trânsito em julgado, CITEM-SE TIAGO GOMES CONDE

FREIXO e NICE MORITZ MARCELINO KLEIN.

\LWG

    CHARLES BASCHIROTTO FELISBINO

    Juiz(a) do Trabalho Substituto(a)

Processo Nº ATSum-0000565-09.2020.5.12.0032
RECLAMANTE GUSTAVO DE MELLO DA SILVEIRA

ADVOGADO ADRIAN MARCELO TRIAS(OAB:
13921/SC)

RECLAMADO NICE MORITZ MARCELINO KLEIN

ADVOGADO JONAS ALEXANDRE NUNES
RIBEIRO(OAB: 9415/SC)

RECLAMADO SIMONE DEBATIN

ADVOGADO Luiz Fernando Alves Rodrigues(OAB:
21246/SC)

RECLAMADO ZSG COMERCIO DE MATERIAIS DE
CONSTRUCAO LTDA - ME

ADVOGADO JONAS ALEXANDRE NUNES
RIBEIRO(OAB: 9415/SC)

RECLAMADO M.A.C COMERCIO E INSTALACOES
DE ACESSORIOS AUTOMOTIVO
LTDA - ME

RECLAMADO TIAGO GOMES CONDE FREIXO

PERITO GUILHERME WEBER SCHMITT

Intimado(s)/Citado(s):

  - GUSTAVO DE MELLO DA SILVEIRA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 7fdd044

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

III - Dispositivo

Ante o exposto,  ACOLHO EM PARTE  o  Inc idente de

Desconsideração da Personalidade Jurídica, nos termos da

fundamentação supra, para reconhecer a responsabilidade solidária

dos requeridos TIAGO GOMES CONDE FREIXO e NICE MORITZ

MARCELINO KLEIN, bem como a responsabilidade subsidiária de

SIMONE DEBATIN, determinando o prosseguimento da execução.

Com o trânsito em julgado, CITEM-SE TIAGO GOMES CONDE

FREIXO e NICE MORITZ MARCELINO KLEIN.

\LWG

    CHARLES BASCHIROTTO FELISBINO

Código para aferir autenticidade deste caderno: 213499
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    Juiz(a) do Trabalho Substituto(a)

Processo Nº CumSen-0001334-12.2023.5.12.0032
EXEQUENTE GUILHERME MELLO HAUCKE

ADVOGADO FELIPE AUGUSTO DA ROSA
MONTEIRO(OAB: 98996/RS)

EXECUTADO HNK BR INDUSTRIA DE BEBIDAS
LTDA.

ADVOGADO RENATA PEREIRA ZANARDI(OAB:
33819/RS)

TERCEIRO
INTERESSADO

UNIÃO FEDERAL (PGF)

Intimado(s)/Citado(s):

  - GUILHERME MELLO HAUCKE

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO - DEJT

Destinatário: GUILHERME MELLO HAUCKE

CIÊNCIA da l iberação de valores a seu favor, conforme

comprovantes juntados nos autos (FGTS).

Este Juízo adverte que a partir de 1º de março de 2024 é

obrigatório o cadastro de pessoas jurídicas de direito privado

no Domicílio Judicial Eletrônico para recebimento de citações e

intimações de parte sem advogado habilitado no PJe. Faça o

seu cadastro (https://domicilio-eletronico.pdpj.jus.br/).

SAO JOSE/SC, 26 de abril de 2024.

KELLY REZENDE

Servidor

Processo Nº ATOrd-0000448-47.2022.5.12.0032
RECLAMANTE ROGERIO JOSE DE ABREU

ADVOGADO RICARDO BALDISSERA(OAB:
13971/SC)

RECLAMADO AVILA EMPREITEIRA DE MAO DE
OBRA EIRELI

ADVOGADO CLEITON GEAN DE ALMEIDA(OAB:
39378/SC)

PERITO GUILHERME WEBER SCHMITT

Intimado(s)/Citado(s):

  - ROGERIO JOSE DE ABREU

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 6cf2925

proferido nos autos.

D E S P A C H O

Vistos.

I - Diante da concordância da parte Exequente, REMOVA-SE a

restrição do veículo de placas LYT2D21, via RENAJUD.

DÊ-SE ciência à terceira Requerente, pelos meios disponíveis à

Secretaria.

II - AGUARDE-SE o cumprimento do acordo.

\NPR

SAO JOSE/SC, 28 de abril de 2024.

    CHARLES BASCHIROTTO FELISBINO

    Juiz(a) do Trabalho Substituto(a)

Processo Nº ATOrd-0001594-02.2017.5.12.0032
RECLAMANTE LUCIANO NICOLAU BORBA

ADVOGADO RAFAELA WAGNER COIMBRA(OAB:
76618/RS)

RECLAMADO EMBRACON SEGURANCA E
VIGILANCIA S/A

ADVOGADO EDENILSON BISPO SALES(OAB:
61130/SC)

PERITO CHARLES ANDRE DA SILVEIRA

TERCEIRO
INTERESSADO

ORSEGUPS PARTICIPACOES S/A

ADVOGADO GUSTAVO REGIS DE FIGUEIREDO E
SILVA(OAB: 14807/SC)

Intimado(s)/Citado(s):

  - LUCIANO NICOLAU BORBA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 2001ea9

proferido nos autos.

D E S P A C H O

Vistos.

I - INTIMO a parte Exequente para que se manifeste indicando

meios efetivos para o prosseguimento, no prazo de CINCO dias,

advertindo-se quanto aos possíveis efeitos do disposto no art. 11-A,

da CLT.

II - No silêncio, SOBRESTE-SE o processo, pelo prazo de DOIS

anos.

III -DECORRIDO o prazo previsto no item anterior, VOLTEM

conclusos.

\NPR
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SAO JOSE/SC, 28 de abril de 2024.

    CHARLES BASCHIROTTO FELISBINO

    Juiz(a) do Trabalho Substituto(a)

Processo Nº ATOrd-0001064-95.2017.5.12.0032
RECLAMANTE JOYCE BALSINI DUARTE

ADVOGADO FERNANDO RAMOS DE
FAVERE(OAB: 24845/SC)

ADVOGADO TWYLA REITZ(OAB: 33163/SC)

ADVOGADO REBECA BAHIA BITTENCOURT(OAB:
36327/SC)

RECLAMADO ORSEGUPS MONITORAMENTO
ELETRONICO LTDA

ADVOGADO GUSTAVO REGIS DE FIGUEIREDO E
SILVA(OAB: 14807/SC)

ADVOGADO HEBER ROSSKAMP FERREIRA(OAB:
22000/SC)

PERITO VANIO CARDOSO LISBOA

PERITO GIZELE FERNANDES CIPRIANO

Intimado(s)/Citado(s):

  - ORSEGUPS MONITORAMENTO ELETRONICO LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 43807a8

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

III - Dispositivo

Ante o exposto, ACOLHO EM PARTE a Impugnação aos Cálculos

de Liquidação da parte exequente, e ACOLHO a Impugnação aos

Cálculos de Liquidação da parte executada, nos termos da

fundamentação supra, que integra esse dispositivo para todos os

efeitos legais, para determinar a retificação dos cálculos de

liquidação de sentença, mediante a observância dos critérios

estabelecidos na presente decisão.

Decisão irrecorrível de imediato, diante do caráter interlocutório.

Decorrido o prazo de Embargos de Declaração, ENCAMINHEM-SE

os autos à contadora "ad hoc" para retificação da conta de

liquidação, no prazo de CINCO dias úteis.

\LWG_CBF

    CHARLES BASCHIROTTO FELISBINO

    Juiz(a) do Trabalho Substituto(a)

Processo Nº ATOrd-0001064-95.2017.5.12.0032
RECLAMANTE JOYCE BALSINI DUARTE

ADVOGADO FERNANDO RAMOS DE
FAVERE(OAB: 24845/SC)

ADVOGADO TWYLA REITZ(OAB: 33163/SC)

ADVOGADO REBECA BAHIA BITTENCOURT(OAB:
36327/SC)

RECLAMADO ORSEGUPS MONITORAMENTO
ELETRONICO LTDA

ADVOGADO GUSTAVO REGIS DE FIGUEIREDO E
SILVA(OAB: 14807/SC)

ADVOGADO HEBER ROSSKAMP FERREIRA(OAB:
22000/SC)

PERITO VANIO CARDOSO LISBOA

PERITO GIZELE FERNANDES CIPRIANO

Intimado(s)/Citado(s):

  - JOYCE BALSINI DUARTE

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 43807a8

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

III - Dispositivo

Ante o exposto, ACOLHO EM PARTE a Impugnação aos Cálculos

de Liquidação da parte exequente, e ACOLHO a Impugnação aos

Cálculos de Liquidação da parte executada, nos termos da

fundamentação supra, que integra esse dispositivo para todos os

efeitos legais, para determinar a retificação dos cálculos de

liquidação de sentença, mediante a observância dos critérios

estabelecidos na presente decisão.

Decisão irrecorrível de imediato, diante do caráter interlocutório.

Decorrido o prazo de Embargos de Declaração, ENCAMINHEM-SE

os autos à contadora "ad hoc" para retificação da conta de

liquidação, no prazo de CINCO dias úteis.

\LWG_CBF

    CHARLES BASCHIROTTO FELISBINO

    Juiz(a) do Trabalho Substituto(a)

Processo Nº ATOrd-0000044-40.2015.5.12.0032
RECLAMANTE JEFERSON OSMAR GRAPES

ADVOGADO MAYKON FELIPE DE MELO(OAB:
20373/SC)

ADVOGADO VITOR TEIXEIRA FERREIRA(OAB:
39959/SC)

ADVOGADO DAIANE DUARTE BARCELLOS(OAB:
58675/SC)

ADVOGADO ISABEL APARECIDA COELHO(OAB:
44613/SC)

RECLAMADO COSATE - CONSTRUCOES,
SANEAMENTO E ENGENHAR

ADVOGADO FERNANDO BERTHIER DA
SILVA(OAB: 24373/SC)

ADVOGADO JANINE GERENT MATTOS
LEHMKUHL(OAB: 23337/SC)

ADVOGADO BRUNA HENRIQUE
MENDONCA(OAB: 39903/SC)

PERITO ANDRE FABRICIO DOS SANTOS
ZAMBON
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PERITO ANA CAROLINA DE OLIVEIRA
PRESADO

Intimado(s)/Citado(s):

  - COSATE - CONSTRUCOES, SANEAMENTO E ENGENHAR

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID f61970b

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

III - Dispositivo

Ante o exposto, decido:

A) REJEITAR a IMPUGNAÇÃO À SENTENÇA DE LIQUIDAÇÃO

oposto pela parte exequente, nos termos da fundamentação supra,

que integra o presente dispositivo para todos os efeitos legais;

B) ACOLHER o requerimento da parte executada para extinguir a

obrigação de pagamento da pensão mensal a partir do falecimento

do "de cujus" JEFERSON OSMAR GRAPES.

Custas processuais, no valor de R$55,35, a serem satisfeitas pela

executada, nos termos do art. 789-A, VII, da CLT.

Transitada em julgado a decisão, prossiga-se.

Intimem-se as partes.

Nada mais.

    CHARLES BASCHIROTTO FELISBINO

    Juiz(a) do Trabalho Substituto(a)

Processo Nº ATOrd-0000044-40.2015.5.12.0032
RECLAMANTE JEFERSON OSMAR GRAPES

ADVOGADO MAYKON FELIPE DE MELO(OAB:
20373/SC)

ADVOGADO VITOR TEIXEIRA FERREIRA(OAB:
39959/SC)

ADVOGADO DAIANE DUARTE BARCELLOS(OAB:
58675/SC)

ADVOGADO ISABEL APARECIDA COELHO(OAB:
44613/SC)

RECLAMADO COSATE - CONSTRUCOES,
SANEAMENTO E ENGENHAR

ADVOGADO FERNANDO BERTHIER DA
SILVA(OAB: 24373/SC)

ADVOGADO JANINE GERENT MATTOS
LEHMKUHL(OAB: 23337/SC)

ADVOGADO BRUNA HENRIQUE
MENDONCA(OAB: 39903/SC)

PERITO ANDRE FABRICIO DOS SANTOS
ZAMBON

PERITO ANA CAROLINA DE OLIVEIRA
PRESADO

Intimado(s)/Citado(s):

  - JEFERSON OSMAR GRAPES

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID f61970b

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

III - Dispositivo

Ante o exposto, decido:

A) REJEITAR a IMPUGNAÇÃO À SENTENÇA DE LIQUIDAÇÃO

oposto pela parte exequente, nos termos da fundamentação supra,

que integra o presente dispositivo para todos os efeitos legais;

B) ACOLHER o requerimento da parte executada para extinguir a

obrigação de pagamento da pensão mensal a partir do falecimento

do "de cujus" JEFERSON OSMAR GRAPES.

Custas processuais, no valor de R$55,35, a serem satisfeitas pela

executada, nos termos do art. 789-A, VII, da CLT.

Transitada em julgado a decisão, prossiga-se.

Intimem-se as partes.

Nada mais.

    CHARLES BASCHIROTTO FELISBINO

    Juiz(a) do Trabalho Substituto(a)

Processo Nº ATSum-0000587-38.2018.5.12.0032
RECLAMANTE ADRYELLE GUEDES RIBEIRO

ADVOGADO ELENICE DE SOUZA
GONCALVES(OAB: 29856/SC)

RECLAMADO LABORATORIO DA WEB SERVICOS
DE MIDIA DIGITAL ESTRATEGICA
LTDA - ME

ADVOGADO HAROLDO GLAVAM PINTO DA
LUZ(OAB: 9373/SC)

RECLAMADO SITEYES PROJETOS DE SOFTWARE
E SISTEMAS DE HOSPEDAGEM
PARA INTERNET LTDA - ME

RECLAMADO FREDERICO VIEIRA DAS NEVES

PERITO CHARLES ANDRE DA SILVEIRA

TERCEIRO
INTERESSADO

MONIQUE CAROLINE MEDEIROS

Intimado(s)/Citado(s):

  - ADRYELLE GUEDES RIBEIRO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO - PROCESSO PJe - JT

Código para aferir autenticidade deste caderno: 213499
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Destinatário: ADRYELLE GUEDES RIBEIRO

CIÊNCIA das diligências realizadas pela Secretaria e INDICAR

meios específicos para o prosseguimento da execução no prazo de

5 (CINCO) dias, sob pena de sobrestamento do feito pelo prazo de

DOIS anos, advertindo-se quanto aos possíveis efeitos do disposto

no art. 11-A da CLT - prescrição intercorrente.

Este Juízo adverte que a partir de 1º de março de 2024 é

obrigatório o cadastro de pessoas jurídicas de direito privado

no Domicílio Judicial Eletrônico para recebimento de citações e

intimações de parte sem advogado habilitado no PJe. Faça o

seu cadastro (https://domicilio-eletronico.pdpj.jus.br/).

SAO JOSE/SC, 28 de abril de 2024.

NICOLAS PAIVA RODRIGUES

Diretor de Secretaria

Processo Nº ATSum-0000082-71.2023.5.12.0032
RECLAMANTE GUSTAVO STOPASSOLI

ADVOGADO ANDREZA CHRISTIANI CUNHA(OAB:
34160/SC)

RECLAMADO QUANTITY SERVICOS E COMERCIO
DE PRODUTOS PARA SAUDE S.A.

ADVOGADO CLAITON THIAGO BECKER(OAB:
35987/SC)

ADVOGADO REJANE DA SILVA SANCHEZ(OAB:
15469/SC)

Intimado(s)/Citado(s):

  - QUANTITY SERVICOS E COMERCIO DE PRODUTOS PARA
SAUDE S.A.

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 6d4d6ed

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

3 - DISPOSITIVO

Ante o expendido, na Reclamatória Trabalhista nº ATSum 0000082-

71.2023.5.12.0032 proposta por GUSTAVO STOPASSOLI em face

de QUANTITY SERVIÇOS E COMERCIO DE PRODUTOS PARA

SAÚDE S.A. e nos termos da fundamentação supra que passa a

integrar este dispositivo para todos os efeitos legais, DECIDO:

- EM SEDE DE PRELIMINAR AO MÉRITO, PRONUNCIAR a

inépcia da petição inicial pela ausência de causa de pedir acerca do

pedido de condenação da Reclamada no pagamento de

indenização por danos morais, extinguindo o feito, no particular,

sem resolução do mérito, nos termos do art. 485, I, combinado com

o art. 330, I, §1º do NCPC, conforme fundamentação;

- NO MÉRITO, julgar IMPROCEDENTES os pedidos constantes da

petição inicial;

- CONCEDER ao(à) Reclamante os benefícios da justiça gratuita;

- CONDENAR o(a) Reclamante no pagamento dos honorários

sucumbenciais, observando-se, nestes, a condição suspensiva de

exigibilidade, conforme fundamentação;

Nos termos do art. 789, II, da CLT, fixo as custas processuais em

R$ 875,21 (calculadas sobre o valor atribuído à causa), ao encargo

do(a) Reclamante, com a exigibilidade suspensa em razão do

benefício da gratuidade ora deferido.

Intimem-se as partes.

Dispensa-se a intimação da União, nos termos da Portaria nº 582/13

do Ministro da Fazenda.

Nada mais.

    MIRIAM MARIA D AGOSTINI

    Juiz(a) do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0000082-71.2023.5.12.0032
RECLAMANTE GUSTAVO STOPASSOLI

ADVOGADO ANDREZA CHRISTIANI CUNHA(OAB:
34160/SC)

RECLAMADO QUANTITY SERVICOS E COMERCIO
DE PRODUTOS PARA SAUDE S.A.

ADVOGADO CLAITON THIAGO BECKER(OAB:
35987/SC)

ADVOGADO REJANE DA SILVA SANCHEZ(OAB:
15469/SC)

Intimado(s)/Citado(s):

  - GUSTAVO STOPASSOLI

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 6d4d6ed

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

3 - DISPOSITIVO

Ante o expendido, na Reclamatória Trabalhista nº ATSum 0000082-

71.2023.5.12.0032 proposta por GUSTAVO STOPASSOLI em face

de QUANTITY SERVIÇOS E COMERCIO DE PRODUTOS PARA

SAÚDE S.A. e nos termos da fundamentação supra que passa a

integrar este dispositivo para todos os efeitos legais, DECIDO:

- EM SEDE DE PRELIMINAR AO MÉRITO, PRONUNCIAR a

inépcia da petição inicial pela ausência de causa de pedir acerca do

pedido de condenação da Reclamada no pagamento de

indenização por danos morais, extinguindo o feito, no particular,

Código para aferir autenticidade deste caderno: 213499



3960/2024 Tribunal Regional do Trabalho da 12ª Região 1395
Data da Disponibilização: Segunda-feira, 29 de Abril de 2024

sem resolução do mérito, nos termos do art. 485, I, combinado com

o art. 330, I, §1º do NCPC, conforme fundamentação;

- NO MÉRITO, julgar IMPROCEDENTES os pedidos constantes da

petição inicial;

- CONCEDER ao(à) Reclamante os benefícios da justiça gratuita;

- CONDENAR o(a) Reclamante no pagamento dos honorários

sucumbenciais, observando-se, nestes, a condição suspensiva de

exigibilidade, conforme fundamentação;

Nos termos do art. 789, II, da CLT, fixo as custas processuais em

R$ 875,21 (calculadas sobre o valor atribuído à causa), ao encargo

do(a) Reclamante, com a exigibilidade suspensa em razão do

benefício da gratuidade ora deferido.

Intimem-se as partes.

Dispensa-se a intimação da União, nos termos da Portaria nº 582/13

do Ministro da Fazenda.

Nada mais.

    MIRIAM MARIA D AGOSTINI

    Juiz(a) do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0000568-90.2022.5.12.0032
RECLAMANTE LUIZ HENRIQUE DOS SANTOS

ADVOGADO JESSICA DOS SANTOS
BITTENCOURT(OAB: 42367/SC)

ADVOGADO MAYARA FRANCISCO DA
CRUZ(OAB: 46151/SC)

RECLAMADO IVAN FARIA DA SILVA

ADVOGADO CHERRANEA SORRANELE COSTA
GAMA(OAB: 39000/SC)

RECLAMADO SIMPLIFICA ASSESSORIA
DOCUMENTAL LTDA

ADVOGADO CHERRANEA SORRANELE COSTA
GAMA(OAB: 39000/SC)

Intimado(s)/Citado(s):

  - LUIZ HENRIQUE DOS SANTOS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 27a4183

proferido nos autos.

D E S P A C H O

Vistos.

I - PROCEDA-SE a novas ordens reiteradas de bloqueio de valores

em contas bancárias dos Executados, por TRINTA dias, via

SISBAJUD.

EXCLUA-SE das ordens a conta bancária do Executado IVAN

FARIA DA SILVA mantida junto ao BANCO SANTANDER, de forma

a não bloquear os valores do seu benefício previdenciário, conforme

Sentença do ID c6e586f.

II - VERIFIQUE-SE a existência de veículos em nome do Executado

IVAN FARIA DA SILVA, incluindo restrição de transferência, via

RENAJUD.

III - PROTOCOLE-SE ordem de indisponibilidade de bens dos

Executados, via CNIB.

IV - NEGATIVAS as tentativas de bloqueio de valores em contas

bancárias, INTIME-SE a parte Exequente para que se manifeste

indicando meios efetivos para o prosseguimento, no prazo de

CINCO dias, advertindo-se quanto aos possíveis efeitos do disposto

no art. 11-A, da CLT.

V - No silêncio, SOBRESTE-SE o processo, pelo prazo de DOIS

anos.

VI -DECORRIDO o prazo previsto no item anterior, VOLTEM

conclusos.

\NPR

SAO JOSE/SC, 29 de abril de 2024.

    CHARLES BASCHIROTTO FELISBINO

    Juiz(a) do Trabalho Substituto(a)

Processo Nº ATSum-0000824-67.2021.5.12.0032
RECLAMANTE IZANARA BONAPAZ ROMERO

MACAMBIRA

ADVOGADO DANIEL LOPES BURIGO(OAB:
35394/SC)

ADVOGADO FABRICIO CORDINI COIMBRA(OAB:
36157/SC)

RECLAMADO TOP KING LANCHES LTDA

ADVOGADO RAFAEL DALL AGNOL(OAB:
16925/SC)

PERITO ANDRE FABRICIO DOS SANTOS
ZAMBON

TERCEIRO
INTERESSADO

STONE INSTITUICAO DE
PAGAMENTO S.A

Intimado(s)/Citado(s):

  - IZANARA BONAPAZ ROMERO MACAMBIRA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 65579fe

proferido nos autos.

D E S P A C H O

Vistos.

I - Diante da garantia integral da execução, OFICIE-SE à STONE

INSTITUICAO DE PAGAMENTO S.A, através do endereço

eletrônico anteriormente utilizado para comunicação com a
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Secretaria desta Unidade, para que INTERROMPA a remessa de

valores a estes autos, ficando ciente do LEVANTAMENTO da

penhora dos créditos da Executada TOP KING LANCHES LTDA

(CNPJ 38.463.928/0001-85).

ATRIBUO força de ofício ao presente despacho.

II - INTIMO a Executada para ciência da penhora de valores

realizada via SISBAJUD e da remessa de valores pela STONE

INSTITUICAO DE PAGAMENTO S.A, para os efeitos do art. 884 da

CLT.

Fica a executada intimada, também, para INFORMAR dados

bancários para devolução da sobra de valores, em petição

específica para este fim, podendo ser acionada a opção de sigilo.

No silêncio, proceda-se a consulta por dados bancários, via

SISBAJUD.

III - DECORRIDO o prazo do art. 884 da CLT, REMETAM-SE os

autos à CALEX para expedição de alvarás para transferência dos

valores aos seus respectivos credores.

IV - Após o recolhimento das contribuições previdenciárias, diante

do disposto no art. 32, caput, IV, e § 2º, da Lei 8.212/91, INTIME-SE

a Executada para comprovar nos autos a emissão de GFIPs

retificadoras correspondentes aos recolhimentos realizados por este

Juízo, no prazo de QUINZE dias, sob pena de multa por

descumprimento da obrigação de fazer, no valor de R$ 500,00 por

dia de atraso, limitada a DEZ dias, em favor do(a) Exequente.

Registro que a correta individualização dos valores devidos a título

de contribuição previdenciária deve ser realizada por meio da

GFIP/SEFIP retificadora, a fim de repercutirem no cálculo e na

concessão de eventuais benefícios previdenciários devidos ao

trabalhador, conforme termos do Ofício Circular CR nº 04/2015

(Corregedoria do TRT da 12ª Região) e do art. 77 c/c art. 25, I,

ambos da Instrução Normativa RFB nº 2110/2022, bem como em

atendimento à Recomendação CR n° 02/2019 da Corregedoria do

TRT da 12ª Região.

V - No silêncio, EXECUTE-SE e INFORME-SE à Secretaria da

Receita Federal, para apuração das demais sanções civis e penais

cabíveis.

VI - Não havendo pendências, VOLTEM conclusos para extinção da

execução.

\NPR

SAO JOSE/SC, 29 de abril de 2024.

    CHARLES BASCHIROTTO FELISBINO

    Juiz(a) do Trabalho Substituto(a)

Processo Nº ATSum-0000824-67.2021.5.12.0032
RECLAMANTE IZANARA BONAPAZ ROMERO

MACAMBIRA

ADVOGADO DANIEL LOPES BURIGO(OAB:
35394/SC)

ADVOGADO FABRICIO CORDINI COIMBRA(OAB:
36157/SC)

RECLAMADO TOP KING LANCHES LTDA

ADVOGADO RAFAEL DALL AGNOL(OAB:
16925/SC)

PERITO ANDRE FABRICIO DOS SANTOS
ZAMBON

TERCEIRO
INTERESSADO

STONE INSTITUICAO DE
PAGAMENTO S.A

Intimado(s)/Citado(s):

  - TOP KING LANCHES LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 65579fe

proferido nos autos.

D E S P A C H O

Vistos.

I - Diante da garantia integral da execução, OFICIE-SE à STONE

INSTITUICAO DE PAGAMENTO S.A, através do endereço

eletrônico anteriormente utilizado para comunicação com a

Secretaria desta Unidade, para que INTERROMPA a remessa de

valores a estes autos, ficando ciente do LEVANTAMENTO da

penhora dos créditos da Executada TOP KING LANCHES LTDA

(CNPJ 38.463.928/0001-85).

ATRIBUO força de ofício ao presente despacho.

II - INTIMO a Executada para ciência da penhora de valores

realizada via SISBAJUD e da remessa de valores pela STONE

INSTITUICAO DE PAGAMENTO S.A, para os efeitos do art. 884 da

CLT.

Fica a executada intimada, também, para INFORMAR dados

bancários para devolução da sobra de valores, em petição

específica para este fim, podendo ser acionada a opção de sigilo.

No silêncio, proceda-se a consulta por dados bancários, via

SISBAJUD.

III - DECORRIDO o prazo do art. 884 da CLT, REMETAM-SE os

autos à CALEX para expedição de alvarás para transferência dos

valores aos seus respectivos credores.

IV - Após o recolhimento das contribuições previdenciárias, diante

do disposto no art. 32, caput, IV, e § 2º, da Lei 8.212/91, INTIME-SE

a Executada para comprovar nos autos a emissão de GFIPs

retificadoras correspondentes aos recolhimentos realizados por este

Juízo, no prazo de QUINZE dias, sob pena de multa por

descumprimento da obrigação de fazer, no valor de R$ 500,00 por

dia de atraso, limitada a DEZ dias, em favor do(a) Exequente.

Registro que a correta individualização dos valores devidos a título
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de contribuição previdenciária deve ser realizada por meio da

GFIP/SEFIP retificadora, a fim de repercutirem no cálculo e na

concessão de eventuais benefícios previdenciários devidos ao

trabalhador, conforme termos do Ofício Circular CR nº 04/2015

(Corregedoria do TRT da 12ª Região) e do art. 77 c/c art. 25, I,

ambos da Instrução Normativa RFB nº 2110/2022, bem como em

atendimento à Recomendação CR n° 02/2019 da Corregedoria do

TRT da 12ª Região.

V - No silêncio, EXECUTE-SE e INFORME-SE à Secretaria da

Receita Federal, para apuração das demais sanções civis e penais

cabíveis.

VI - Não havendo pendências, VOLTEM conclusos para extinção da

execução.

\NPR

SAO JOSE/SC, 29 de abril de 2024.

    CHARLES BASCHIROTTO FELISBINO

    Juiz(a) do Trabalho Substituto(a)

Processo Nº ATOrd-0000442-40.2022.5.12.0032
RECLAMANTE FERNANDO SERAFIM GODINHO

ADVOGADO MANUEL SERGIO ALVES
DUTRA(OAB: 107745/RS)

RECLAMADO MARISTANE NADIA GRETER EIRELI
- ME

ADVOGADO CRISTIANO WUNDERVALD
KOERICH(OAB: 31157/SC)

PERITO ODIR FARIAS JUNIOR

Intimado(s)/Citado(s):

  - FERNANDO SERAFIM GODINHO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 6cd93ac

proferido nos autos.

D E S P A C H O

Vistos.

I - Diante da manifestação da parte Executada, INTIMO a parte

Exequente para que requeira o que entender de direito, no prazo de

CINCO dias.

II - Após, VOLTEM conclusos.

\NPR

SAO JOSE/SC, 29 de abril de 2024.

    CHARLES BASCHIROTTO FELISBINO

    Juiz(a) do Trabalho Substituto(a)

Processo Nº ATOrd-0000442-40.2022.5.12.0032

RECLAMANTE FERNANDO SERAFIM GODINHO

ADVOGADO MANUEL SERGIO ALVES
DUTRA(OAB: 107745/RS)

RECLAMADO MARISTANE NADIA GRETER EIRELI
- ME

ADVOGADO CRISTIANO WUNDERVALD
KOERICH(OAB: 31157/SC)

PERITO ODIR FARIAS JUNIOR

Intimado(s)/Citado(s):

  - MARISTANE NADIA GRETER EIRELI - ME

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 6cd93ac

proferido nos autos.

D E S P A C H O

Vistos.

I - Diante da manifestação da parte Executada, INTIMO a parte

Exequente para que requeira o que entender de direito, no prazo de

CINCO dias.

II - Após, VOLTEM conclusos.

\NPR

SAO JOSE/SC, 29 de abril de 2024.

    CHARLES BASCHIROTTO FELISBINO

    Juiz(a) do Trabalho Substituto(a)

Processo Nº ATOrd-0000262-58.2021.5.12.0032
RECLAMANTE RAFAEL HARGER

ADVOGADO RADAMES LENOIR DOS
SANTOS(OAB: 16549/SC)

RECLAMADO LUCINEIA KAMMER

RECLAMADO FABRICA DE ESQUADRIAS MAD
MOVEIS LTDA - ME

PERITO CHARLES ANDRE DA SILVEIRA

Intimado(s)/Citado(s):

  - RAFAEL HARGER

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID e1f2697

proferido nos autos.

D E S P A C H O

Vistos.

I - AGUARDE-SE por QUATRO meses a tramitação dos autos
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5000535-13.2019.8.24.0007, da 1ª Vara Cível da Comarca de

Biguaçu.

II - Após, VOLTEM conclusos.

\NPR

SAO JOSE/SC, 29 de abril de 2024.

    CHARLES BASCHIROTTO FELISBINO

    Juiz(a) do Trabalho Substituto(a)

Processo Nº PP-0058100-86.2003.5.12.0032
REQUERENTE CRISTINA FERRARI SCHMITT

ADVOGADO JUAREZ ROGERIO FURTADO(OAB:
711/SC)

REQUERENTE LETICIA ZALI BALDANCA

ADVOGADO JUAREZ ROGERIO FURTADO(OAB:
711/SC)

REQUERENTE IVANEO HILLESHEIM

ADVOGADO JUAREZ ROGERIO FURTADO(OAB:
711/SC)

REQUERENTE FABIO DA SILVA MACHADO

ADVOGADO JUAREZ ROGERIO FURTADO(OAB:
711/SC)

REQUERIDO LOJAS ZOMER DE MOVEIS LTDA

ADVOGADO VALERIA ZOMER ALVES(OAB:
12094/SC)

Intimado(s)/Citado(s):

  - CRISTINA FERRARI SCHMITT

  - FABIO DA SILVA MACHADO

  - IVANEO HILLESHEIM

  - LETICIA ZALI BALDANCA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 27f6761

proferido nos autos.

D E S P A C H O

Vistos.

I - Diante da procuração juntada ao ID 64aef83, em complemento

aos Despachos anteriores, AUTORIZO a liberação da totalidade dos

valores disponíveis ao procurador da representante do ESPÓLIO

DE FABIO DA SILVA MACHADO, observados os dados bancários

informados ao ID de06aec.

REMETAM-SE os autos à CALEX para expedição do respectivo

alvará.

II - CONFIRMADA a transferência, RETORNEM os autos ao

arquivo.

\NPR

SAO JOSE/SC, 29 de abril de 2024.

    CHARLES BASCHIROTTO FELISBINO

    Juiz(a) do Trabalho Substituto(a)

Processo Nº ATSum-0000508-20.2022.5.12.0032
RECLAMANTE VLADEMIR CALSOLARI

ADVOGADO ANA CAMILA DUARTE
SOARES(OAB: 26639/SC)

ADVOGADO JESSICA BATISTA(OAB: 62360/SC)

RECLAMADO PROACTIVA MEIO AMBIENTE
BRASIL LTDA

ADVOGADO MARCIA MARTINS MIGUEL(OAB:
109676/SP)

RECLAMADO QUARTER LOCACAO DE MAQUINAS
E EQUIPAMENTOS LTDA

ADVOGADO GEORGE VIEIRA DANTAS(OAB:
19695/BA)

Intimado(s)/Citado(s):

  - QUARTER LOCACAO DE MAQUINAS E EQUIPAMENTOS
LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID 3a47505

proferida nos autos.

D E C I S Ã O

Vistos.

I - Diante do trânsito em julgado da sentença líquida proferida, CITO

a Reclamada QUARTER LOCACAO DE MAQUINAS E

EQUIPAMENTOS LTDA para o pagamento, no prazo de 48 horas,

nos termos do art. 880 da CLT.

Valores em execução: R$ 316,23, atualizado para 30/04/2024,

acrescidos de juros e correção monetária.

II - DEPOSITADOS os valores, REMETAM-SE os autos à CALEX,

de imediato, para expedição de alvarás para transferência dos

valores aos seus respectivos credores.

III - DECORRIDO o prazo para pagamento, DETERMINO a busca

de bens por meio dos convênios disponíveis, observando-se a

ordem preferencial do art. 835 do CPC, bem como o disposto no §

1º do referido dispositivo.

\NPR

SAO JOSE/SC, 29 de abril de 2024.

    CHARLES BASCHIROTTO FELISBINO

    Juiz(a) do Trabalho Substituto(a)

Processo Nº ATSum-0000508-20.2022.5.12.0032
RECLAMANTE VLADEMIR CALSOLARI

ADVOGADO ANA CAMILA DUARTE
SOARES(OAB: 26639/SC)

ADVOGADO JESSICA BATISTA(OAB: 62360/SC)

RECLAMADO PROACTIVA MEIO AMBIENTE
BRASIL LTDA
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ADVOGADO MARCIA MARTINS MIGUEL(OAB:
109676/SP)

RECLAMADO QUARTER LOCACAO DE MAQUINAS
E EQUIPAMENTOS LTDA

ADVOGADO GEORGE VIEIRA DANTAS(OAB:
19695/BA)

Intimado(s)/Citado(s):

  - VLADEMIR CALSOLARI

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID 3a47505

proferida nos autos.

D E C I S Ã O

Vistos.

I - Diante do trânsito em julgado da sentença líquida proferida, CITO

a Reclamada QUARTER LOCACAO DE MAQUINAS E

EQUIPAMENTOS LTDA para o pagamento, no prazo de 48 horas,

nos termos do art. 880 da CLT.

Valores em execução: R$ 316,23, atualizado para 30/04/2024,

acrescidos de juros e correção monetária.

II - DEPOSITADOS os valores, REMETAM-SE os autos à CALEX,

de imediato, para expedição de alvarás para transferência dos

valores aos seus respectivos credores.

III - DECORRIDO o prazo para pagamento, DETERMINO a busca

de bens por meio dos convênios disponíveis, observando-se a

ordem preferencial do art. 835 do CPC, bem como o disposto no §

1º do referido dispositivo.

\NPR

SAO JOSE/SC, 29 de abril de 2024.

    CHARLES BASCHIROTTO FELISBINO

    Juiz(a) do Trabalho Substituto(a)

Processo Nº ATOrd-0000679-89.2013.5.12.0032
RECLAMANTE MARCELO DOTTO DA SILVA

ADVOGADO SILVIA CRISTINA DOS SANTOS
GESSER(OAB: 27099/SC)

ADVOGADO ALTAMIR JORGE BRESSIANI(OAB:
11292/SC)

RECLAMANTE JOEL REUS

ADVOGADO SILVIA CRISTINA DOS SANTOS
GESSER(OAB: 27099/SC)

ADVOGADO ALTAMIR JORGE BRESSIANI(OAB:
11292/SC)

RECLAMANTE ROMILSON CRISTIANO
HOFFMEISTER

ADVOGADO SILVIA CRISTINA DOS SANTOS
GESSER(OAB: 27099/SC)

ADVOGADO ALTAMIR JORGE BRESSIANI(OAB:
11292/SC)

RECLAMANTE ALESSANDRO TORRES DA ROCHA

ADVOGADO ALTAMIR JORGE BRESSIANI(OAB:
11292/SC)

ADVOGADO SILVIA CRISTINA DOS SANTOS
GESSER(OAB: 27099/SC)

RECLAMADO LUIZ RODRIGUES DE OLIVEIRA

RECLAMADO BR TRANSPORTES E LOGISTICA
LTDA - ME

RECLAMADO PONTUAL COMERCIO E
DISTRIBUICAO DE ACESSORIOS
PARA AUTOMOVEIS LTDA - ME

RECLAMADO ENTREGA FACIL EXPRESS LTDA -
EPP

ADVOGADO WALDIR TEIXEIRA DE LARA(OAB:
7541/SC)

RECLAMADO GILMAR RONCHI

RECLAMADO RODOLFO GREGORIO
NASCIMENTO

RECLAMADO JOAQUIM ERNESTO TOMASI

Intimado(s)/Citado(s):

  - ALESSANDRO TORRES DA ROCHA

  - JOEL REUS

  - MARCELO DOTTO DA SILVA

  - ROMILSON CRISTIANO HOFFMEISTER

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 54aeffb

proferido nos autos.

D E S P A C H O

Vistos.

I - Diante da ausência de bens para garantia do juízo e face ao

requerimento do Exequente e ao disposto no art. 855-A da CLT,

ACOLHO o pedido e DETERMINO a instauração do Incidente de

Desconsideração da Personalidade Jurídica, previsto no art. 133 do

CPC, a ser processado nos próprios autos (art. 86 da Consolidação

dos Provimentos da Corregedoria Geral da Justiça do Trabalho de

19/12/2019).

II - Com base no art. 855-A, § 2º, da CLT, SUSPENDO o curso da

execução até o trânsito em julgado do incidente.

III - INCLUA-SE no polo passivo o sócio indicado pela parte

Exequente na manifestação do ID 6d0090f, Sr. RODOLFO

GREGORIO NASCIMENTO (CPF 683.169.339-34).

IV - CITE-SE para, querendo, contestar o presente Incidente, no

prazo de QUINZE dias, indicando, especificamente, as provas que

pretende produzir, assim como eventuais testemunhas a serem

intimadas pelo Juízo, sob pena de preclusão.

De forma a evitar maiores atrasos na presente execução, que já

tramita há vários anos, DETERMINO que a citação seja realizada

por meio de Carta com Aviso de Recebimento - AR Digital,

utilizando-se, inicialmente, do endereço constante do cadastro do
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sócio mantido junto à Receita Federal.

V - INFORME-SE o valor em execução, advertindo-se que no

silêncio, os prazos processuais fluirão a partir da publicação no

órgão oficial, e que a execução prosseguirá imediatamente, sobre o

valor atualizado da dívida.

VI - APRESENTADA defesa, INTIMEM-SE as partes para que

in formem se pre tende produz i r  p rovas ,  ind icando-as

espec i f i camente ,  sob pena de prec lusão.

VII - POSITIVA a citação e DECORRIDO o prazo, voltem conclusos

para verificação da necessidade de inclusão em pauta para

instrução ou se o incidente pode ser julgado no estado em que se

encontra.

\NPR

SAO JOSE/SC, 29 de abril de 2024.

    CHARLES BASCHIROTTO FELISBINO

    Juiz(a) do Trabalho Substituto(a)

Processo Nº ATOrd-0000584-78.2021.5.12.0032
RECLAMANTE DANDARA PAES DE CAMARGO

ADVOGADO HELEONORA SCHMIDT RIBEIRO
LIGÓRIO(OAB: 25010/SC)

RECLAMADO UNIMED GRANDE FLORIANOPOLIS -
COOPERATIVA DE TRABALHO
MEDICO

ADVOGADO RICARDO MIARA SCHUARTS(OAB:
55039/PR)

PERITO DEISE IARA CEOLA DE CAMPOS

PERITO RODRIGO BRISTOT DE FARIA

Intimado(s)/Citado(s):

  - UNIMED GRANDE FLORIANOPOLIS - COOPERATIVA DE
TRABALHO MEDICO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID eb9cfd6

proferida nos autos.

D E C I S Ã O

Vistos.

I - HOMOLOGO os cálculos de liquidação (ID 867c99d).

II - FIXO os honorários periciais em R$ 1.370,00, a serem satisfeitos

pela parte Executada.

III - INTIMO as partes para, querendo, oporem impugnação

fundamentada aos cálculos de liquidação, no prazo de OITO dias,

com a indicação dos itens e valores objeto da discordância, sob

pena de preclusão, nos termos do § 2º do art. 879 da CLT.

IV - DECORRIDOS os prazos acima sem impugnações, VOLTEM

conclusos para citação da parte Executada.

V - APRESENTADA impugnação, INTIME-SE a parte contrária para

manifestação, no prazo de OITO dias.

INTIME-SE, também, a contadora ad hoc para manifestação, em

CINCO dias.

Ao final, VOLTEM conclusos para julgamento.

\NPR

SAO JOSE/SC, 29 de abril de 2024.

    CHARLES BASCHIROTTO FELISBINO

    Juiz(a) do Trabalho Substituto(a)

Processo Nº ATOrd-0261600-45.2004.5.12.0032
RECLAMANTE LAURETE MARGARIDA COELHO

ADVOGADO ERYKA FARIAS DE NEGRI(OAB:
13372/DF)

ADVOGADO ALEXANDRE SIMOES
LINDOSO(OAB: 12067/DF)

ADVOGADO FABIO RICARDO FERRARI(OAB:
17498/PR)

ADVOGADO PABLO APOSTOLOS SIARCOS(OAB:
17338/SC)

RECLAMADO BANCO DO BRASIL SA

ADVOGADO ANA PAULA BERNS(OAB: 18040/SC)

ADVOGADO SANDRO NUNES DE LIMA(OAB:
24693/DF)

ADVOGADO MAURICIO PEREIRA PREVE(OAB:
15655/SC)

ADVOGADO JULIO CESAR LOPES(OAB:
16865/SC)

ADVOGADO GISELE BEATRIZ FABRIS(OAB:
48683/SC)

PERITO CARLOS FELISBERTO GARCIA
MARTINS

Intimado(s)/Citado(s):

  - LAURETE MARGARIDA COELHO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID 9f1b9df

proferida nos autos.

D E C I S Ã O

Vistos.

I - HOMOLOGO os cálculos de liquidação (ID c04d66d).

II - Diante da complexidade dos cálculos elaborados, FIXO os

honorários periciais em R$ 4.500,00, a serem satisfeitos pela parte

Executada.

III - INTIMO as partes para, querendo, oporem impugnação

fundamentada aos cálculos de liquidação, no prazo de OITO dias,

com a indicação dos itens e valores objeto da discordância, sob

pena de preclusão, nos termos do § 2º do art. 879 da CLT.

IV - DECORRIDOS os prazos acima sem impugnações, VOLTEM
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conclusos para citação da parte Executada.

V - APRESENTADA impugnação, INTIME-SE a parte contrária para

manifestação, no prazo de OITO dias.

INTIME-SE, também, o contador ad hoc para manifestação, em

CINCO dias.

Ao final, VOLTEM conclusos para julgamento.

\NPR

SAO JOSE/SC, 29 de abril de 2024.

    CHARLES BASCHIROTTO FELISBINO

    Juiz(a) do Trabalho Substituto(a)

Processo Nº ATOrd-0000584-78.2021.5.12.0032
RECLAMANTE DANDARA PAES DE CAMARGO

ADVOGADO HELEONORA SCHMIDT RIBEIRO
LIGÓRIO(OAB: 25010/SC)

RECLAMADO UNIMED GRANDE FLORIANOPOLIS -
COOPERATIVA DE TRABALHO
MEDICO

ADVOGADO RICARDO MIARA SCHUARTS(OAB:
55039/PR)

PERITO DEISE IARA CEOLA DE CAMPOS

PERITO RODRIGO BRISTOT DE FARIA

Intimado(s)/Citado(s):

  - DANDARA PAES DE CAMARGO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID eb9cfd6

proferida nos autos.

D E C I S Ã O

Vistos.

I - HOMOLOGO os cálculos de liquidação (ID 867c99d).

II - FIXO os honorários periciais em R$ 1.370,00, a serem satisfeitos

pela parte Executada.

III - INTIMO as partes para, querendo, oporem impugnação

fundamentada aos cálculos de liquidação, no prazo de OITO dias,

com a indicação dos itens e valores objeto da discordância, sob

pena de preclusão, nos termos do § 2º do art. 879 da CLT.

IV - DECORRIDOS os prazos acima sem impugnações, VOLTEM

conclusos para citação da parte Executada.

V - APRESENTADA impugnação, INTIME-SE a parte contrária para

manifestação, no prazo de OITO dias.

INTIME-SE, também, a contadora ad hoc para manifestação, em

CINCO dias.

Ao final, VOLTEM conclusos para julgamento.

\NPR

SAO JOSE/SC, 29 de abril de 2024.

    CHARLES BASCHIROTTO FELISBINO

    Juiz(a) do Trabalho Substituto(a)

Processo Nº ATOrd-0261600-45.2004.5.12.0032
RECLAMANTE LAURETE MARGARIDA COELHO

ADVOGADO ERYKA FARIAS DE NEGRI(OAB:
13372/DF)

ADVOGADO ALEXANDRE SIMOES
LINDOSO(OAB: 12067/DF)

ADVOGADO FABIO RICARDO FERRARI(OAB:
17498/PR)

ADVOGADO PABLO APOSTOLOS SIARCOS(OAB:
17338/SC)

RECLAMADO BANCO DO BRASIL SA

ADVOGADO ANA PAULA BERNS(OAB: 18040/SC)

ADVOGADO SANDRO NUNES DE LIMA(OAB:
24693/DF)

ADVOGADO MAURICIO PEREIRA PREVE(OAB:
15655/SC)

ADVOGADO JULIO CESAR LOPES(OAB:
16865/SC)

ADVOGADO GISELE BEATRIZ FABRIS(OAB:
48683/SC)

PERITO CARLOS FELISBERTO GARCIA
MARTINS

Intimado(s)/Citado(s):

  - BANCO DO BRASIL SA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID 9f1b9df

proferida nos autos.

D E C I S Ã O

Vistos.

I - HOMOLOGO os cálculos de liquidação (ID c04d66d).

II - Diante da complexidade dos cálculos elaborados, FIXO os

honorários periciais em R$ 4.500,00, a serem satisfeitos pela parte

Executada.

III - INTIMO as partes para, querendo, oporem impugnação

fundamentada aos cálculos de liquidação, no prazo de OITO dias,

com a indicação dos itens e valores objeto da discordância, sob

pena de preclusão, nos termos do § 2º do art. 879 da CLT.

IV - DECORRIDOS os prazos acima sem impugnações, VOLTEM

conclusos para citação da parte Executada.

V - APRESENTADA impugnação, INTIME-SE a parte contrária para

manifestação, no prazo de OITO dias.

INTIME-SE, também, o contador ad hoc para manifestação, em

CINCO dias.

Ao final, VOLTEM conclusos para julgamento.
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\NPR

SAO JOSE/SC, 29 de abril de 2024.

    CHARLES BASCHIROTTO FELISBINO

    Juiz(a) do Trabalho Substituto(a)

Processo Nº ATSum-0000173-98.2022.5.12.0032
RECLAMANTE BEATRIZ FRANCISCA DE OLIVEIRA

ADVOGADO VINICIUS SILVA PIRES(OAB:
52103/SC)

RECLAMADO SPAL INDUSTRIA BRASILEIRA DE
BEBIDAS S/A

ADVOGADO ANDRESSA REGINA
ALBUQUERQUE VALENTE DE
BARROS(OAB: 34054/SC)

ADVOGADO CINTIA BERNARDO DOS
SANTOS(OAB: 55130/SC)

ADVOGADO JOSE PEDRO PEDRASSANI(OAB:
40907/RS)

PERITO GUILHERME WEBER SCHMITT

PERITO WASHINGTON LUIZ ROCHA

Intimado(s)/Citado(s):

  - BEATRIZ FRANCISCA DE OLIVEIRA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID 7c69351

proferida nos autos.

DECISÃO DE HOMOLOGAÇÃO DE CÁLCULOS

Vistos.

I - HOMOLOGO os cálculos de liquidação retificados e atualizados

(ID 5964e37).

II - CITO a parte Executada para pagar ou garantir a execução, no

prazo de 48h, nos termos do art. 880 da CLT, sob pena de penhora.

Valores em execução: R$ 11.557,73, atualizados para 30/04/2024.

III - DEPOSITADOS os valores e DECORRIDO o prazo do art. 884

da CLT sem insurgências, REMETAM-SE os autos à CALEX para

expedição de alvarás para transferência dos valores aos seus

respectivos credores.

IV - DECORRIDO o prazo sem o pagamento, PROSSIGA-SE com a

busca de bens por meio dos convênios disponíveis, observando-se

a ordem preferencial do art. 835 do CPC, bem como o disposto no §

1º do referido dispositivo.

V - Após o recolhimento das contribuições previdenciárias, diante do

disposto no art. 32, caput, IV, e § 2º, da Lei 8.212/91, INTIME-SE a

Executada para comprovar nos autos a escrituração no eSocial e a

confissão em DCTFWeb correspondentes aos recolhimentos

realizados por este Juízo, no prazo de QUINZE dias, sob pena de

multa por descumprimento da obrigação de fazer, no valor de R$

500,00 por dia de atraso, limitada a DEZ dias, em favor do(a)

Exequente.

Registro que a correta individualização dos valores devidos a título

de contribuição previdenciária é necessária para que repercutam no

cálculo e na concessão de eventuais benefícios previdenciários

devidos ao trabalhador.

VI - No silêncio, EXECUTE-SE e INFORME-SE à Secretaria da

Receita Federal, para apuração das demais sanções civis e penais

cabíveis.

VII - Não havendo pendências, VOLTEM conclusos para extinção

da execução.

\NPR

SAO JOSE/SC, 29 de abril de 2024.

    CHARLES BASCHIROTTO FELISBINO

    Juiz(a) do Trabalho Substituto(a)

Processo Nº ATSum-0000173-98.2022.5.12.0032
RECLAMANTE BEATRIZ FRANCISCA DE OLIVEIRA

ADVOGADO VINICIUS SILVA PIRES(OAB:
52103/SC)

RECLAMADO SPAL INDUSTRIA BRASILEIRA DE
BEBIDAS S/A

ADVOGADO ANDRESSA REGINA
ALBUQUERQUE VALENTE DE
BARROS(OAB: 34054/SC)

ADVOGADO CINTIA BERNARDO DOS
SANTOS(OAB: 55130/SC)

ADVOGADO JOSE PEDRO PEDRASSANI(OAB:
40907/RS)

PERITO GUILHERME WEBER SCHMITT

PERITO WASHINGTON LUIZ ROCHA

Intimado(s)/Citado(s):

  - SPAL INDUSTRIA BRASILEIRA DE BEBIDAS S/A

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID 7c69351

proferida nos autos.

DECISÃO DE HOMOLOGAÇÃO DE CÁLCULOS

Vistos.

I - HOMOLOGO os cálculos de liquidação retificados e atualizados

(ID 5964e37).

II - CITO a parte Executada para pagar ou garantir a execução, no

prazo de 48h, nos termos do art. 880 da CLT, sob pena de penhora.

Valores em execução: R$ 11.557,73, atualizados para 30/04/2024.

III - DEPOSITADOS os valores e DECORRIDO o prazo do art. 884

da CLT sem insurgências, REMETAM-SE os autos à CALEX para

expedição de alvarás para transferência dos valores aos seus
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respectivos credores.

IV - DECORRIDO o prazo sem o pagamento, PROSSIGA-SE com a

busca de bens por meio dos convênios disponíveis, observando-se

a ordem preferencial do art. 835 do CPC, bem como o disposto no §

1º do referido dispositivo.

V - Após o recolhimento das contribuições previdenciárias, diante do

disposto no art. 32, caput, IV, e § 2º, da Lei 8.212/91, INTIME-SE a

Executada para comprovar nos autos a escrituração no eSocial e a

confissão em DCTFWeb correspondentes aos recolhimentos

realizados por este Juízo, no prazo de QUINZE dias, sob pena de

multa por descumprimento da obrigação de fazer, no valor de R$

500,00 por dia de atraso, limitada a DEZ dias, em favor do(a)

Exequente.

Registro que a correta individualização dos valores devidos a título

de contribuição previdenciária é necessária para que repercutam no

cálculo e na concessão de eventuais benefícios previdenciários

devidos ao trabalhador.

VI - No silêncio, EXECUTE-SE e INFORME-SE à Secretaria da

Receita Federal, para apuração das demais sanções civis e penais

cabíveis.

VII - Não havendo pendências, VOLTEM conclusos para extinção

da execução.

\NPR

SAO JOSE/SC, 29 de abril de 2024.

    CHARLES BASCHIROTTO FELISBINO

    Juiz(a) do Trabalho Substituto(a)

Processo Nº ATOrd-0000640-87.2016.5.12.0032
RECLAMANTE SINDICATO DOS EMPREGADOS NO

COMERCIO DE SAO JOSE E
REGIAO

ADVOGADO FERNANDA FAGUNDES
MACHADO(OAB: 22691/SC)

ADVOGADO SARAH NASCIMENTO
DOMINGOS(OAB: 41624/SC)

RECLAMADO RI HAPPY BRINQUEDOS S.A.

ADVOGADO ANA LUISA DE LUCENA MOREIRA
MARRECO(OAB: 76507/SP)

ADVOGADO LETHICIA COELHO MOREIRA DA
FRAGA(OAB: 13888/ES)

TERCEIRO
INTERESSADO

MINISTÉRIO PÚBLICO DO
TRABALHO

PERITO ANDRE FABRICIO DOS SANTOS
ZAMBON

Intimado(s)/Citado(s):

  - RI HAPPY BRINQUEDOS S.A.

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID 3d469ad

proferida nos autos.

DECISÃO DE HOMOLOGAÇÃO DE ACORDO EM EXECUÇÃO

Vistos.

I - Considerando que na procuração outorgada pelo Sindicato-Autor

há poderes para transigir (ID 0f2ac56), bem como que a própria

presidente do Sindicato firmou a minuta de acordo (ID ceb68fd),

deixo de designar audiência específica para apreciação do acordo

noticiado.

II - HOMOLOGO o acordo firmado entre as partes referente às

parcelas incontroversas devidas a título de principal e de honorários

assistenciais, conforme planilha ID 3f37ad8.

Cláusula penal na forma como pactuada.

Ressalto que o Sindicato-Autor deverá comprovar nestes autos o

devido repasse de valores aos Substituídos, até o dia 20/09/2024,

conforme constou da minuta de acordo.

III - REGISTRE-SE, para fins estatísticos.

IV - As despesas processuais serão cobradas após a consolidação

total dos cálculos, não cabendo a dispensa de custas processuais

nesta fase processual.

V - REMETAM-SE os autos à CALEX para expedição de alvarás

para liberação dos valores pactuados à parte Exequente e sua

procuradora, conforme minuta de acordo (ID ceb68fd).

VI - Considerando que foram informados dados bancários próprios

do Sindicato, CUMPRAM-SE os itens II e III do Despacho do ID

3052c78.

VII - Após, VOLTEM conclusos para julgamento da Impugnação e

dos Embargos.

\NPR

SAO JOSE/SC, 29 de abril de 2024.

    CHARLES BASCHIROTTO FELISBINO

    Juiz(a) do Trabalho Substituto(a)

Processo Nº ATOrd-0000640-87.2016.5.12.0032
RECLAMANTE SINDICATO DOS EMPREGADOS NO

COMERCIO DE SAO JOSE E
REGIAO

ADVOGADO FERNANDA FAGUNDES
MACHADO(OAB: 22691/SC)

ADVOGADO SARAH NASCIMENTO
DOMINGOS(OAB: 41624/SC)

RECLAMADO RI HAPPY BRINQUEDOS S.A.

ADVOGADO ANA LUISA DE LUCENA MOREIRA
MARRECO(OAB: 76507/SP)

ADVOGADO LETHICIA COELHO MOREIRA DA
FRAGA(OAB: 13888/ES)

TERCEIRO
INTERESSADO

MINISTÉRIO PÚBLICO DO
TRABALHO

PERITO ANDRE FABRICIO DOS SANTOS
ZAMBON

Intimado(s)/Citado(s):

  - SINDICATO DOS EMPREGADOS NO COMERCIO DE SAO
JOSE E REGIAO
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            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID 3d469ad

proferida nos autos.

DECISÃO DE HOMOLOGAÇÃO DE ACORDO EM EXECUÇÃO

Vistos.

I - Considerando que na procuração outorgada pelo Sindicato-Autor

há poderes para transigir (ID 0f2ac56), bem como que a própria

presidente do Sindicato firmou a minuta de acordo (ID ceb68fd),

deixo de designar audiência específica para apreciação do acordo

noticiado.

II - HOMOLOGO o acordo firmado entre as partes referente às

parcelas incontroversas devidas a título de principal e de honorários

assistenciais, conforme planilha ID 3f37ad8.

Cláusula penal na forma como pactuada.

Ressalto que o Sindicato-Autor deverá comprovar nestes autos o

devido repasse de valores aos Substituídos, até o dia 20/09/2024,

conforme constou da minuta de acordo.

III - REGISTRE-SE, para fins estatísticos.

IV - As despesas processuais serão cobradas após a consolidação

total dos cálculos, não cabendo a dispensa de custas processuais

nesta fase processual.

V - REMETAM-SE os autos à CALEX para expedição de alvarás

para liberação dos valores pactuados à parte Exequente e sua

procuradora, conforme minuta de acordo (ID ceb68fd).

VI - Considerando que foram informados dados bancários próprios

do Sindicato, CUMPRAM-SE os itens II e III do Despacho do ID

3052c78.

VII - Após, VOLTEM conclusos para julgamento da Impugnação e

dos Embargos.

\NPR

SAO JOSE/SC, 29 de abril de 2024.

    CHARLES BASCHIROTTO FELISBINO

    Juiz(a) do Trabalho Substituto(a)

Processo Nº ATOrd-0000233-76.2019.5.12.0032
RECLAMANTE VILMAR DELFINO

ADVOGADO RADAMES LENOIR DOS
SANTOS(OAB: 16549/SC)

RECLAMADO INTELBRAS S.A. INDUSTRIA DE
TELECOMUNICACAO ELETRONICA
BRASILEIRA

ADVOGADO LEONARDO MELO GIACOMIN(OAB:
14049/SC)

PERITO LUIZ GUSTAVO MEIRA

Intimado(s)/Citado(s):

  - VILMAR DELFINO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID a19e297

proferido nos autos.

D E S P A C H O

Vistos.

I - REQUISITEM-SE à União os honorários do perito engenheiro,

nos termos da Sentença.

II - INTIMO a Reclamada para INFORMAR os dados bancários para

devolução do depósito recursal, no prazo de CINCO dias.

No silêncio, proceda-se a consulta por dados bancários, via

SISBAJUD.

OBTIDOS os dados bancários, REMETAM-SE os autos à CALEX

para expedição do alvará respectivo.

III - CONFIRMADA a devolução do depósito recursal e a requisição

dos honorários do perito, ARQUIVEM-SE os autos definitivamente.

\NPR

SAO JOSE/SC, 29 de abril de 2024.

    CHARLES BASCHIROTTO FELISBINO

    Juiz(a) do Trabalho Substituto(a)

Processo Nº ATOrd-0000233-76.2019.5.12.0032
RECLAMANTE VILMAR DELFINO

ADVOGADO RADAMES LENOIR DOS
SANTOS(OAB: 16549/SC)

RECLAMADO INTELBRAS S.A. INDUSTRIA DE
TELECOMUNICACAO ELETRONICA
BRASILEIRA

ADVOGADO LEONARDO MELO GIACOMIN(OAB:
14049/SC)

PERITO LUIZ GUSTAVO MEIRA

Intimado(s)/Citado(s):

  - INTELBRAS S.A. INDUSTRIA DE TELECOMUNICACAO
ELETRONICA BRASILEIRA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID a19e297

proferido nos autos.
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D E S P A C H O

Vistos.

I - REQUISITEM-SE à União os honorários do perito engenheiro,

nos termos da Sentença.

II - INTIMO a Reclamada para INFORMAR os dados bancários para

devolução do depósito recursal, no prazo de CINCO dias.

No silêncio, proceda-se a consulta por dados bancários, via

SISBAJUD.

OBTIDOS os dados bancários, REMETAM-SE os autos à CALEX

para expedição do alvará respectivo.

III - CONFIRMADA a devolução do depósito recursal e a requisição

dos honorários do perito, ARQUIVEM-SE os autos definitivamente.

\NPR

SAO JOSE/SC, 29 de abril de 2024.

    CHARLES BASCHIROTTO FELISBINO

    Juiz(a) do Trabalho Substituto(a)

Processo Nº ATSum-0000625-11.2022.5.12.0032
RECLAMANTE JULIO CESAR DA SILVA

ADVOGADO THAINA THARIN BUCK
MITTELSTAEDT(OAB: 38350/SC)

RECLAMADO INSTITUTO MANGUE VIVO

ADVOGADO IAN REGIS DA MOTTA(OAB:
36807/SC)

ADVOGADO LEONARDO MESQUITA DE
VASCONCELLOS DUTRA(OAB:
58306-B/SC)

ADVOGADO EDILSON WERLICH(OAB: 4276/SC)

Intimado(s)/Citado(s):

  - JULIO CESAR DA SILVA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 2a94348

proferido nos autos.

D E S P A C H O

Vistos.

I - Diante da manifestação da parte Exequente e considerando que

o título judicial reconheceu o vínculo empregatício com INSTITUTO

MANGUE VIVO (CNPJ 07.348.594/0001-75), DETERMINO que a

parte Executada proceda à retificação da anotação do vínculo,

utilizando-se do CNPJ acima indicado e observando-se os termos

da Sentença, no prazo de QUINZE dias, sob pena de multa de R$

2.000,00, a ser revertida em favor do Exequente.

II - No mesmo prazo acima, a parte Executada deverá comprovar

nos autos a escrituração no eSocial e a confissão em DCTFWeb

correspondentes aos recolhimentos previdenciários realizados por

este Juízo, utilizando-se do CNPJ correto (07.348.594/0001-75),

sob pena de multa por descumprimento da obrigação de fazer, no

valor de R$ 500,00 por dia de atraso, limitada a DEZ dias, em favor

do Exequente.

III - No silêncio, EXECUTE-SE e INFORME-SE à Secretaria da

Receita Federal, para apuração das demais sanções civis e penais

cabíveis.

IV - Não havendo pendências, VOLTEM conclusos para extinção da

execução.

\NPR

SAO JOSE/SC, 29 de abril de 2024.

    CHARLES BASCHIROTTO FELISBINO

    Juiz(a) do Trabalho Substituto(a)

Processo Nº ATOrd-0001360-20.2017.5.12.0032
RECLAMANTE ADILSON PEREIRA DE MATOS

ADVOGADO ARI LEITE SILVESTRE(OAB:
23560/SC)

ADVOGADO ANA CLAUDIA CHAGAS E
SILVA(OAB: 38885/SC)

ADVOGADO SAMUEL DIAS MULLER(OAB:
28464/SC)

RECLAMADO ECOEFICIENCIA SOLUCOES
AMBIENTAIS LTDA - EPP

ADVOGADO DENISE DOS REIS GEORGE(OAB:
14762/SC)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ECOEFICIENCIA SOLUCOES AMBIENTAIS LTDA - EPP

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 8dc8f5c

proferido nos autos.

D E S P A C H O

Vistos.

I - Diante dos termos do Acórdão do ID 20435a0, INTIMO a parte

Reclamada para, querendo, opor impugnação fundamentada aos

cálculos de liquidação apresentados pela parte Reclamante (ID

cb1addd), no prazo de OITO dias, com a indicação dos itens e

valores objeto da discordância, sob pena de preclusão, nos termos

do § 2º do art. 879 da CLT.

II - No mesmo prazo acima, poderá INFORMAR dados bancários

para devolução dos valores penhorados, nos termos do Acórdão

referido.

III - OBTIDOS os dados bancários, REMETAM-SE os autos à

CALEX para expedição de alvarás para devolução da totalidade dos
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valores penhorados à Reclamada.

IV - Após, VOLTEM conclusos.

\NPR

SAO JOSE/SC, 29 de abril de 2024.

    CHARLES BASCHIROTTO FELISBINO

    Juiz(a) do Trabalho Substituto(a)

Processo Nº ATOrd-0004503-56.2013.5.12.0032
RECLAMANTE CRISPINIANO LIMA BISPO

ADVOGADO MARCELA BRASCA FERREIRA(OAB:
26405/SC)

ADVOGADO VICTOR HUGO COELHO
MARTINS(OAB: 30095/SC)

ADVOGADO FELIPE DA LUZ SILVA(OAB:
23030/SC)

ADVOGADO TATIANA COELHO(OAB: 23641/SC)

ADVOGADO KLEBER COELHO(OAB: 11669/SC)

RECLAMADO GOEDERT EMPREITEIRA DE MAO-
DE-OBRA LTDA - ME

ADVOGADO BEATRIZ LIMA(OAB: 22611/SC)

ADVOGADO ROMEU CESAR MOREIRA
JUNIOR(OAB: 41930/SC)

ADVOGADO VANESSA ESPINDOLA
MOREIRA(OAB: 39572/SC)

RECLAMADO OMNINCORP CONSTRUCOES E
INCORPORACOES LTDA.

ADVOGADO WILSON MICHEL JENSEN(OAB:
16345/SC)

ADVOGADO RODRIGO SILVA FERRAZ DE
CAMPOS(OAB: 17127/SC)

RECLAMADO FELIPE ANDRE GOEDERT

ADVOGADO BEATRIZ LIMA(OAB: 22611/SC)

ADVOGADO ROMEU CESAR MOREIRA
JUNIOR(OAB: 41930/SC)

ADVOGADO VANESSA ESPINDOLA
MOREIRA(OAB: 39572/SC)

RECLAMADO SILVIO GOEDERT

PERITO ANTONIO PAULINO FURTADO
FILHO

LEILOEIRO LUCIO UBIALLI

Intimado(s)/Citado(s):

  - FELIPE ANDRE GOEDERT

  - GOEDERT EMPREITEIRA DE MAO-DE-OBRA LTDA - ME

  - OMNINCORP CONSTRUCOES E INCORPORACOES LTDA.

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 8623173

proferido nos autos.

D E S P A C H O

Vistos.

I - Diante da disponibilidade de valores, REMETAM-SE os autos à

CALEX para expedição de alvará/ofício para quitação das despesas

processuais, utilizando-se da totalidade do saldo existente na conta

judicial 3078.042.01538060-1 e parcialmente do depósito recursal.

A sobra de valores do depósito recursal deverá ser transferida para

conta judicial vinculada aos autos 0000959-26.2014.5.12.0032.

II - EXCLUA-SE a parte Executada do BNDT e REMOVAM-SE as

restrições sobre veículos, via RENAJUD.

III - Após, VOLTEM conclusos para extinção da execução.

\NPR

SAO JOSE/SC, 29 de abril de 2024.

    CHARLES BASCHIROTTO FELISBINO

    Juiz(a) do Trabalho Substituto(a)

Processo Nº ATSum-0000625-11.2022.5.12.0032
RECLAMANTE JULIO CESAR DA SILVA

ADVOGADO THAINA THARIN BUCK
MITTELSTAEDT(OAB: 38350/SC)

RECLAMADO INSTITUTO MANGUE VIVO

ADVOGADO IAN REGIS DA MOTTA(OAB:
36807/SC)

ADVOGADO LEONARDO MESQUITA DE
VASCONCELLOS DUTRA(OAB:
58306-B/SC)

ADVOGADO EDILSON WERLICH(OAB: 4276/SC)

Intimado(s)/Citado(s):

  - INSTITUTO MANGUE VIVO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 2a94348

proferido nos autos.

D E S P A C H O

Vistos.

I - Diante da manifestação da parte Exequente e considerando que

o título judicial reconheceu o vínculo empregatício com INSTITUTO

MANGUE VIVO (CNPJ 07.348.594/0001-75), DETERMINO que a

parte Executada proceda à retificação da anotação do vínculo,

utilizando-se do CNPJ acima indicado e observando-se os termos

da Sentença, no prazo de QUINZE dias, sob pena de multa de R$

2.000,00, a ser revertida em favor do Exequente.

II - No mesmo prazo acima, a parte Executada deverá comprovar

nos autos a escrituração no eSocial e a confissão em DCTFWeb

correspondentes aos recolhimentos previdenciários realizados por

este Juízo, utilizando-se do CNPJ correto (07.348.594/0001-75),

sob pena de multa por descumprimento da obrigação de fazer, no

valor de R$ 500,00 por dia de atraso, limitada a DEZ dias, em favor

do Exequente.

III - No silêncio, EXECUTE-SE e INFORME-SE à Secretaria da
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Receita Federal, para apuração das demais sanções civis e penais

cabíveis.

IV - Não havendo pendências, VOLTEM conclusos para extinção da

execução.

\NPR

SAO JOSE/SC, 29 de abril de 2024.

    CHARLES BASCHIROTTO FELISBINO

    Juiz(a) do Trabalho Substituto(a)

Processo Nº ATOrd-0001360-20.2017.5.12.0032
RECLAMANTE ADILSON PEREIRA DE MATOS

ADVOGADO ARI LEITE SILVESTRE(OAB:
23560/SC)

ADVOGADO ANA CLAUDIA CHAGAS E
SILVA(OAB: 38885/SC)

ADVOGADO SAMUEL DIAS MULLER(OAB:
28464/SC)

RECLAMADO ECOEFICIENCIA SOLUCOES
AMBIENTAIS LTDA - EPP

ADVOGADO DENISE DOS REIS GEORGE(OAB:
14762/SC)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ADILSON PEREIRA DE MATOS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 8dc8f5c

proferido nos autos.

D E S P A C H O

Vistos.

I - Diante dos termos do Acórdão do ID 20435a0, INTIMO a parte

Reclamada para, querendo, opor impugnação fundamentada aos

cálculos de liquidação apresentados pela parte Reclamante (ID

cb1addd), no prazo de OITO dias, com a indicação dos itens e

valores objeto da discordância, sob pena de preclusão, nos termos

do § 2º do art. 879 da CLT.

II - No mesmo prazo acima, poderá INFORMAR dados bancários

para devolução dos valores penhorados, nos termos do Acórdão

referido.

III - OBTIDOS os dados bancários, REMETAM-SE os autos à

CALEX para expedição de alvarás para devolução da totalidade dos

valores penhorados à Reclamada.

IV - Após, VOLTEM conclusos.

\NPR

SAO JOSE/SC, 29 de abril de 2024.

    CHARLES BASCHIROTTO FELISBINO

    Juiz(a) do Trabalho Substituto(a)

Processo Nº ATOrd-0004503-56.2013.5.12.0032
RECLAMANTE CRISPINIANO LIMA BISPO

ADVOGADO MARCELA BRASCA FERREIRA(OAB:
26405/SC)

ADVOGADO VICTOR HUGO COELHO
MARTINS(OAB: 30095/SC)

ADVOGADO FELIPE DA LUZ SILVA(OAB:
23030/SC)

ADVOGADO TATIANA COELHO(OAB: 23641/SC)

ADVOGADO KLEBER COELHO(OAB: 11669/SC)

RECLAMADO GOEDERT EMPREITEIRA DE MAO-
DE-OBRA LTDA - ME

ADVOGADO BEATRIZ LIMA(OAB: 22611/SC)

ADVOGADO ROMEU CESAR MOREIRA
JUNIOR(OAB: 41930/SC)

ADVOGADO VANESSA ESPINDOLA
MOREIRA(OAB: 39572/SC)

RECLAMADO OMNINCORP CONSTRUCOES E
INCORPORACOES LTDA.

ADVOGADO WILSON MICHEL JENSEN(OAB:
16345/SC)

ADVOGADO RODRIGO SILVA FERRAZ DE
CAMPOS(OAB: 17127/SC)

RECLAMADO FELIPE ANDRE GOEDERT

ADVOGADO BEATRIZ LIMA(OAB: 22611/SC)

ADVOGADO ROMEU CESAR MOREIRA
JUNIOR(OAB: 41930/SC)

ADVOGADO VANESSA ESPINDOLA
MOREIRA(OAB: 39572/SC)

RECLAMADO SILVIO GOEDERT

PERITO ANTONIO PAULINO FURTADO
FILHO

LEILOEIRO LUCIO UBIALLI

Intimado(s)/Citado(s):

  - CRISPINIANO LIMA BISPO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 8623173

proferido nos autos.

D E S P A C H O

Vistos.

I - Diante da disponibilidade de valores, REMETAM-SE os autos à

CALEX para expedição de alvará/ofício para quitação das despesas

processuais, utilizando-se da totalidade do saldo existente na conta

judicial 3078.042.01538060-1 e parcialmente do depósito recursal.

A sobra de valores do depósito recursal deverá ser transferida para

conta judicial vinculada aos autos 0000959-26.2014.5.12.0032.

II - EXCLUA-SE a parte Executada do BNDT e REMOVAM-SE as

restrições sobre veículos, via RENAJUD.

III - Após, VOLTEM conclusos para extinção da execução.

\NPR

SAO JOSE/SC, 29 de abril de 2024.
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    CHARLES BASCHIROTTO FELISBINO

    Juiz(a) do Trabalho Substituto(a)

Processo Nº ATOrd-0000246-80.2016.5.12.0032
RECLAMANTE MARCIO ROGALSKI

ADVOGADO PAULO JOSE GOMES DE
CARVALHO FILHO(OAB: 27255/SC)

RECLAMANTE NELSON ANDRIOLI DE GODOI

ADVOGADO PAULO JOSE GOMES DE
CARVALHO FILHO(OAB: 27255/SC)

RECLAMANTE ELISABETH VILVERT

ADVOGADO PAULO JOSE GOMES DE
CARVALHO FILHO(OAB: 27255/SC)

RECLAMANTE RICARDO PERONI

ADVOGADO PAULO JOSE GOMES DE
CARVALHO FILHO(OAB: 27255/SC)

RECLAMADO DOIS A SERVICOS GRAFICOS LTDA
- ME

RECLAMADO GEAN CARLOS VIEIRA

RECLAMADO INDUSTRIA E EDITORA GRAFICA
AGNUS LTDA - ME

ADVOGADO MARIANGELA TEIXEIRA DA
CUNHA(OAB: 9871/SC)

RECLAMADO JULIO CESAR VIEIRA

TERCEIRO
INTERESSADO

CLICKGRAF EIRELI - EPP

ADVOGADO MARIANGELA TEIXEIRA DA
CUNHA(OAB: 9871/SC)

Intimado(s)/Citado(s):

  - INDUSTRIA E EDITORA GRAFICA AGNUS LTDA - ME

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID c596a86

proferida nos autos.

HOMOLOGAÇÃO DA ADJUDICAÇÃO

Vistos.

I - Diante do depósito judicial da quantia de R$ 55.532,89,

HOMOLOGO a ADJUDICAÇÃO dos bens penhorados (ID 9ea16d7)

pelo Exequente MARCIO ROGALSKI, pelo valor de avaliação (R$

224.420,00), para que surta seus jurídicos e legais efeitos, valendo

a presente Decisão como Auto de Adjudicação, para os efeitos do

art. 877, caput e § 1º, do CPC.

II - INTIMO o Exequente adjudicante e as demais partes, na pessoa

de seus procuradores habilitados, para que RATIFIQUEM a

presente Decisão como ASSINATURA, na forma do art. 877, § 1º,

do CPC, em CINCO dias. Conforme artigo referido, fica dispensada

a assinatura pelos Executados ausentes.

RESSALTO novamente que, após a ratificação desta Decisão, os

créditos do Exequente MARCIO ROGALSKI restarão integralmente

quitados e a quantia disponível em conta judicial será rateada entre

os demais Exequentes.

III - RATIFICADA a presente Decisão ao menos pelo Exequente

adjudicante, VOLTEM conclusos para formalização da ordem de

entrega dos bens ao Adjudicante.

\NPR

SAO JOSE/SC, 29 de abril de 2024.

    CHARLES BASCHIROTTO FELISBINO

    Juiz(a) do Trabalho Substituto(a)

Processo Nº ATOrd-0000246-80.2016.5.12.0032
RECLAMANTE MARCIO ROGALSKI

ADVOGADO PAULO JOSE GOMES DE
CARVALHO FILHO(OAB: 27255/SC)

RECLAMANTE NELSON ANDRIOLI DE GODOI

ADVOGADO PAULO JOSE GOMES DE
CARVALHO FILHO(OAB: 27255/SC)

RECLAMANTE ELISABETH VILVERT

ADVOGADO PAULO JOSE GOMES DE
CARVALHO FILHO(OAB: 27255/SC)

RECLAMANTE RICARDO PERONI

ADVOGADO PAULO JOSE GOMES DE
CARVALHO FILHO(OAB: 27255/SC)

RECLAMADO DOIS A SERVICOS GRAFICOS LTDA
- ME

RECLAMADO GEAN CARLOS VIEIRA

RECLAMADO INDUSTRIA E EDITORA GRAFICA
AGNUS LTDA - ME

ADVOGADO MARIANGELA TEIXEIRA DA
CUNHA(OAB: 9871/SC)

RECLAMADO JULIO CESAR VIEIRA

TERCEIRO
INTERESSADO

CLICKGRAF EIRELI - EPP

ADVOGADO MARIANGELA TEIXEIRA DA
CUNHA(OAB: 9871/SC)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ELISABETH VILVERT

  - MARCIO ROGALSKI

  - NELSON ANDRIOLI DE GODOI

  - RICARDO PERONI

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID c596a86

proferida nos autos.

HOMOLOGAÇÃO DA ADJUDICAÇÃO

Vistos.

I - Diante do depósito judicial da quantia de R$ 55.532,89,

HOMOLOGO a ADJUDICAÇÃO dos bens penhorados (ID 9ea16d7)

pelo Exequente MARCIO ROGALSKI, pelo valor de avaliação (R$

224.420,00), para que surta seus jurídicos e legais efeitos, valendo

a presente Decisão como Auto de Adjudicação, para os efeitos do

art. 877, caput e § 1º, do CPC.
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II - INTIMO o Exequente adjudicante e as demais partes, na pessoa

de seus procuradores habilitados, para que RATIFIQUEM a

presente Decisão como ASSINATURA, na forma do art. 877, § 1º,

do CPC, em CINCO dias. Conforme artigo referido, fica dispensada

a assinatura pelos Executados ausentes.

RESSALTO novamente que, após a ratificação desta Decisão, os

créditos do Exequente MARCIO ROGALSKI restarão integralmente

quitados e a quantia disponível em conta judicial será rateada entre

os demais Exequentes.

III - RATIFICADA a presente Decisão ao menos pelo Exequente

adjudicante, VOLTEM conclusos para formalização da ordem de

entrega dos bens ao Adjudicante.

\NPR

SAO JOSE/SC, 29 de abril de 2024.

    CHARLES BASCHIROTTO FELISBINO

    Juiz(a) do Trabalho Substituto(a)

Processo Nº ATOrd-0000979-80.2015.5.12.0032
RECLAMANTE ANA PAULA FALACIO

ADVOGADO CLEITON GEAN DE ALMEIDA(OAB:
39378/SC)

RECLAMADO ADRIANA CUSTODIO

RECLAMADO ADRIANA CUSTODIO - ME

PERITO ANTONIO PAULINO FURTADO
FILHO

Intimado(s)/Citado(s):

  - ANA PAULA FALACIO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID b122184

proferido nos autos.

D E S P A C H O

Vistos.

I - OFICIE-SE a ESCRIVANIA DE PAZ DO DISTRITO DE

BARREIROS, via Malote Digital, para que encaminhe cópias dos

documentos abaixo referidos:

- Livro259 - Folha046 - 31/08/2011 - Escritura

- Livro235 - Folha198 - 12/08/2014 - Procuração

INFORME-SE que eventuais emolumentos serão acrescidos ao

montante execução para pagamento ao final (art. 789-A da CLT).

ATRIBUO ao presente despacho força de ofício.

II - JUNTADOS os documentos, INTIME-SE a parte Exequente para

que se manifeste indicando meios efetivos para o prosseguimento,

no prazo de CINCO dias, advertindo-se quanto aos possíveis efeitos

do disposto no art. 11-A, da CLT.

III - No silêncio, SOBRESTE-SE o processo, pelo prazo de DOIS

anos.

IV -DECORRIDO o prazo previsto no item anterior, VOLTEM

conclusos.

\NPR

SAO JOSE/SC, 29 de abril de 2024.

    CHARLES BASCHIROTTO FELISBINO

    Juiz(a) do Trabalho Substituto(a)

Processo Nº ATSum-0000659-20.2021.5.12.0032
RECLAMANTE MARIA JOSE CONCEICAO SANTOS

ADVOGADO ELISANGELA ETELVINA
PONTES(OAB: 43855/SC)

ADVOGADO JESSICKA AMARANTE FRANCISCO
DO NASCIMENTO(OAB: 57784/SC)

RECLAMADO RONICE ALMEIDA COELHO

RECLAMADO RONICE ALMEIDA COELHO

PERITO LUIZ GUSTAVO MEIRA

PERITO FLAVIO COELHO

Intimado(s)/Citado(s):

  - MARIA JOSE CONCEICAO SANTOS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID b885c17

proferido nos autos.

D E S P A C H O

Vistos.

I - VERIFIQUEM-SE, pelo convênio INFOSEG, endereços

diferentes da Executada.

II - Após, EXPEÇA-SE nova intimação.

III - NEGATIVAS as diligências, INTIME-SE por edital.

\NPR

SAO JOSE/SC, 29 de abril de 2024.

    CHARLES BASCHIROTTO FELISBINO

    Juiz(a) do Trabalho Substituto(a)

Processo Nº ATSum-0000644-17.2022.5.12.0032
RECLAMANTE LEANDRO LINHARES

ADVOGADO ELENICE DE SOUZA
GONCALVES(OAB: 29856/SC)

RECLAMADO PRESTAR ADVANCED SERVICOS
LTDA

ADVOGADO RICARDO MEIRELES MINELLI(OAB:
114950/MG)

RECLAMADO SPAL INDUSTRIA BRASILEIRA DE
BEBIDAS S/A

ADVOGADO JOSE PEDRO PEDRASSANI(OAB:
40907/RS)
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ADVOGADO CINTIA BERNARDO DOS
SANTOS(OAB: 55130/SC)

ADVOGADO ANDRESSA REGINA
ALBUQUERQUE VALENTE DE
BARROS(OAB: 34054/SC)

PERITO WASHINGTON LUIZ ROCHA

PERITO CHARLES ANDRE DA SILVEIRA

Intimado(s)/Citado(s):

  - PRESTAR ADVANCED SERVICOS LTDA

  - SPAL INDUSTRIA BRASILEIRA DE BEBIDAS S/A

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 4f98b43

proferido nos autos.

D E S P A C H O

Vistos.

I - REQUISITEM-SE à União os honorários do perito engenheiro,

nos termos da Sentença.

II - OBSERVE-SE a responsabilidade subsidiária em relação à

Reclamada SPAL INDUSTRIA BRASILEIRA DE BEBIDAS S/A.

III - INTIMO a parte Reclamante para que, no prazo de CINCO dias,

DECLARE se tem interesse na execução de seus créditos, sob

pena de início da fluência do prazo bienal de prescrição

intercorrente (art. 11-A da CLT) e prosseguimento da demanda

apenas em relação às parcelas executáveis de ofício.

IV - Após, VOLTEM conclusos.

\NPR

SAO JOSE/SC, 29 de abril de 2024.

    CHARLES BASCHIROTTO FELISBINO

    Juiz(a) do Trabalho Substituto(a)

Processo Nº ATSum-0000644-17.2022.5.12.0032
RECLAMANTE LEANDRO LINHARES

ADVOGADO ELENICE DE SOUZA
GONCALVES(OAB: 29856/SC)

RECLAMADO PRESTAR ADVANCED SERVICOS
LTDA

ADVOGADO RICARDO MEIRELES MINELLI(OAB:
114950/MG)

RECLAMADO SPAL INDUSTRIA BRASILEIRA DE
BEBIDAS S/A

ADVOGADO JOSE PEDRO PEDRASSANI(OAB:
40907/RS)

ADVOGADO CINTIA BERNARDO DOS
SANTOS(OAB: 55130/SC)

ADVOGADO ANDRESSA REGINA
ALBUQUERQUE VALENTE DE
BARROS(OAB: 34054/SC)

PERITO WASHINGTON LUIZ ROCHA

PERITO CHARLES ANDRE DA SILVEIRA

Intimado(s)/Citado(s):

  - LEANDRO LINHARES

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 4f98b43

proferido nos autos.

D E S P A C H O

Vistos.

I - REQUISITEM-SE à União os honorários do perito engenheiro,

nos termos da Sentença.

II - OBSERVE-SE a responsabilidade subsidiária em relação à

Reclamada SPAL INDUSTRIA BRASILEIRA DE BEBIDAS S/A.

III - INTIMO a parte Reclamante para que, no prazo de CINCO dias,

DECLARE se tem interesse na execução de seus créditos, sob

pena de início da fluência do prazo bienal de prescrição

intercorrente (art. 11-A da CLT) e prosseguimento da demanda

apenas em relação às parcelas executáveis de ofício.

IV - Após, VOLTEM conclusos.

\NPR

SAO JOSE/SC, 29 de abril de 2024.

    CHARLES BASCHIROTTO FELISBINO

    Juiz(a) do Trabalho Substituto(a)

Processo Nº ATOrd-0001442-51.2017.5.12.0032
RECLAMANTE GILSON TADEU DE CARVALHO

ADVOGADO WALDIR DOS SANTOS(OAB:
4156/SC)

ADVOGADO ANA LUIZA DE SOUZA(OAB:
34050/SC)

ADVOGADO MIRIVALDO AQUINO DE
CAMPOS(OAB: 6580/SC)

ADVOGADO DENI DEFREYN(OAB: 6134/SC)

ADVOGADO GUILHERME DOS SANTOS(OAB:
22459/SC)

RECLAMADO MILIMETRA EIRELI - ME

RECLAMADO AGNALDO BETARELLO - ME

ADVOGADO Joel Antônio Abreu(OAB: 19626/SC)

RECLAMADO IVAN ARNALDO GELAQUE
FOSCHIERA NETO - ME

PERITO FLAVIO COELHO

TERCEIRO
INTERESSADO

CAMPOS DE ALMEIDA
CONSULTORIA E OBRAS DE
ENGENHARIA EIRELI

Intimado(s)/Citado(s):

  - AGNALDO BETARELLO - ME

Código para aferir autenticidade deste caderno: 213499
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            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID 7bab3cc

proferida nos autos.

HOMOLOGAÇÃO DA ARREMATAÇÃO

Vistos.

I - Diante do lance ofertado e do pagamento do preço (ID cd26c31),

no percentual de 85,52% do valor total de avaliação dos imóveis

leiloados em conjunto, HOMOLOGO a arrematação dos imóveis de

matrícula nº 108.828, nº 108.801, nº 108.833 e nº 108.863 do 2º

Ofício de Registro de Imóveis de Florianópolis, para que surta

seus jurídicos e legais efeitos, valendo a presente Decisão como

assinatura do Auto de Arrematação (ID 7ac2bf0), para os efeitos do

art. 903 do CPC.

II - INTIMO as partes para ciência.

De forma a evitar qualquer nulidade, INTIME-SE, também, a

promitente vendedora CAMPOS DE ALMEIDA CONSULTORIA E

OBRAS DE ENGENHARIA EIRELI.

DÊ-SE ciência da homologação da arrematação ao 3º Juízo da

Vara de Cumprimentos de Sentença Cíveis e Execuções

Extrajudiciais da Comarca da Capital (autos 5001317-

45.2014.8.24.0023), sobretudo para que o CONDOMINIO EDIFICIO

VILLA BRUNELLO promova a habilitação de seus créditos nesta

execução.

ATRIBUO força de ofício à presente Decisão.

III - DECORRIDO o prazo de DEZ dias previsto no art. 903, § 2º, do

CPC, EXPEÇA-SE a Carta de Arrematação, encaminhando-se ao

arrematante, via e-mail, devendo este providenciar a transferência

do bem arrematado, no prazo de UM MÊS, comunicando este Juízo

acerca de eventual impedimento na obtenção daposse do mesmo,

sob pena de, no silêncio, presumir-se concretizada a respectiva

imissão na posse.

\NPR

SAO JOSE/SC, 29 de abril de 2024.

    CHARLES BASCHIROTTO FELISBINO

    Juiz(a) do Trabalho Substituto(a)

Processo Nº ATOrd-0001442-51.2017.5.12.0032
RECLAMANTE GILSON TADEU DE CARVALHO

ADVOGADO WALDIR DOS SANTOS(OAB:
4156/SC)

ADVOGADO ANA LUIZA DE SOUZA(OAB:
34050/SC)

ADVOGADO MIRIVALDO AQUINO DE
CAMPOS(OAB: 6580/SC)

ADVOGADO DENI DEFREYN(OAB: 6134/SC)

ADVOGADO GUILHERME DOS SANTOS(OAB:
22459/SC)

RECLAMADO MILIMETRA EIRELI - ME

RECLAMADO AGNALDO BETARELLO - ME

ADVOGADO Joel Antônio Abreu(OAB: 19626/SC)

RECLAMADO IVAN ARNALDO GELAQUE
FOSCHIERA NETO - ME

PERITO FLAVIO COELHO

TERCEIRO
INTERESSADO

CAMPOS DE ALMEIDA
CONSULTORIA E OBRAS DE
ENGENHARIA EIRELI

Intimado(s)/Citado(s):

  - GILSON TADEU DE CARVALHO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID 7bab3cc

proferida nos autos.

HOMOLOGAÇÃO DA ARREMATAÇÃO

Vistos.

I - Diante do lance ofertado e do pagamento do preço (ID cd26c31),

no percentual de 85,52% do valor total de avaliação dos imóveis

leiloados em conjunto, HOMOLOGO a arrematação dos imóveis de

matrícula nº 108.828, nº 108.801, nº 108.833 e nº 108.863 do 2º

Ofício de Registro de Imóveis de Florianópolis, para que surta

seus jurídicos e legais efeitos, valendo a presente Decisão como

assinatura do Auto de Arrematação (ID 7ac2bf0), para os efeitos do

art. 903 do CPC.

II - INTIMO as partes para ciência.

De forma a evitar qualquer nulidade, INTIME-SE, também, a

promitente vendedora CAMPOS DE ALMEIDA CONSULTORIA E

OBRAS DE ENGENHARIA EIRELI.

DÊ-SE ciência da homologação da arrematação ao 3º Juízo da

Vara de Cumprimentos de Sentença Cíveis e Execuções

Extrajudiciais da Comarca da Capital (autos 5001317-

45.2014.8.24.0023), sobretudo para que o CONDOMINIO EDIFICIO

VILLA BRUNELLO promova a habilitação de seus créditos nesta

execução.

ATRIBUO força de ofício à presente Decisão.

III - DECORRIDO o prazo de DEZ dias previsto no art. 903, § 2º, do

CPC, EXPEÇA-SE a Carta de Arrematação, encaminhando-se ao

arrematante, via e-mail, devendo este providenciar a transferência

do bem arrematado, no prazo de UM MÊS, comunicando este Juízo

acerca de eventual impedimento na obtenção daposse do mesmo,

sob pena de, no silêncio, presumir-se concretizada a respectiva

imissão na posse.

Código para aferir autenticidade deste caderno: 213499
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\NPR

SAO JOSE/SC, 29 de abril de 2024.

    CHARLES BASCHIROTTO FELISBINO

    Juiz(a) do Trabalho Substituto(a)

Processo Nº ATOrd-0000531-92.2024.5.12.0032
RECLAMANTE JEAN LUCAS GASPAR

HILDEBRANDO

ADVOGADO TAMARA DE SOUSA CANDIDO(OAB:
37604/SC)

RECLAMADO GEORGE GREGORY DE LIMA -
MASSAS - ME

Intimado(s)/Citado(s):

  - JEAN LUCAS GASPAR HILDEBRANDO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID fd38e4c

proferido nos autos.

D E S P A C H O

Vistos.

ENCAMINHEM-SE os autos para o Centro de Conciliação de

Métodos Consensuais de Solução de Disputas de Primeiro Grau -

São José (CEJUSC - JT), à luz do princípio da duração razoável do

processo, para inclusão em pauta oportunamente.

\NPR

SAO JOSE/SC, 29 de abril de 2024.

    CHARLES BASCHIROTTO FELISBINO

    Juiz(a) do Trabalho Substituto(a)

Processo Nº ATSum-0000532-77.2024.5.12.0032
RECLAMANTE ANA CRISTINA RODRIGUES

TAVARES

ADVOGADO MANUEL SERGIO ALVES
DUTRA(OAB: 107745/RS)

ADVOGADO ANGELLINA MAYER MENGUE
MORALES(OAB: 67418/SC)

RECLAMADO COTRE SERVICOS
ESPECIALIZADOS EM LIMPEZA
EIRELI - ME

Intimado(s)/Citado(s):

  - ANA CRISTINA RODRIGUES TAVARES

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID dac3718

proferido nos autos.

D E S P A C H O

Vistos.

ENCAMINHEM-SE os autos para o Centro de Conciliação de

Métodos Consensuais de Solução de Disputas de Primeiro Grau -

São José (CEJUSC - JT), à luz do princípio da duração razoável do

processo, para inclusão em pauta oportunamente.

OBSERVEM-SE, preferencialmente, os meios eletrônicos para a

intimação da parte, nos termos do art. 22 da Consolidação dos

Provimentos da Corregedoria do Tribunal Regional do Trabalho da

12ª Região.

\NPR

SAO JOSE/SC, 29 de abril de 2024.

    CHARLES BASCHIROTTO FELISBINO

    Juiz(a) do Trabalho Substituto(a)

Processo Nº PP-0267400-15.2008.5.12.0032
REQUERENTE DULCE DA SILVEIRA

ADVOGADO MARIO ZUNINO(OAB: 6226/SC)

ADVOGADO ALEXSANDER DA SILVA
MARTINS(OAB: 16813/SC)

REQUERIDO RESTAURANTE E PIZZARIA
PANTERAO LTDA - ME

ADVOGADO ESTEFANO AUGUSTO
BECKER(OAB: 3726/SC)

Intimado(s)/Citado(s):

  - RESTAURANTE E PIZZARIA PANTERAO LTDA - ME

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 432efdb

proferido nos autos.

D E S P A C H O

Vistos.

I - Considerando que a parte Executada não possui relacionamento

bancário ativo, proceda-se à consulta por dados bancários de sua

sócia-administradora MARCIA DAROL (CPF 632.956.609-72).

II - OBTIDOS os dados bancários, REMETAM-SE os autos à

CALEX para expedição de alvará para transferência da totalidade

do saldo existente em conta judicial à referida sócia.

III - CONFIRMADA a transferência, RETORNEM os autos ao

arquivo.

Código para aferir autenticidade deste caderno: 213499
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\NPR

SAO JOSE/SC, 29 de abril de 2024.

    CHARLES BASCHIROTTO FELISBINO

    Juiz(a) do Trabalho Substituto(a)

Processo Nº PP-0050000-50.2000.5.12.0032
REQUERENTE METROPOLITANA TELEENTULHO

TELELIXO DE SERVICOS LTDA

ADVOGADO CRISTIANE ANDREA GIEHL TRILHA
LAMBERT(OAB: 12268/SC)

REQUERENTE FELIPPE CESAR CHIELLA

REQUERENTE NEUSA GARCIA CHIELLA

REQUERIDO ROMAR DONIZETTI DA SILVA

ADVOGADO CARLOS ALBERTO UMBELINO(OAB:
14437/SC)

ADVOGADO ALIPIO JOSE MATTJE(OAB: 9501/SC)

Intimado(s)/Citado(s):

  - METROPOLITANA TELEENTULHO TELELIXO DE SERVICOS
LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 189df05

proferido nos autos.

D E S P A C H O

Vistos.

I - Considerando que ambos os sócios da Consignante já são

falecidos, OFICIE-SE ao INSS para que RESPONDA a este Juízo,

em CINCO dias úteis, com as seguintes informações sobre os

inst i tuidores falecidos NEUSA GARCIA CHIELLA (CPF

019.136.429-09) e CESAR TADEU CHIELLA (CPF 167.893.180-

20):

a) há dependentes/beneficiários recebendo pensão por morte?

b) há dependentes/beneficiários que estejam pleiteando

administrativa ou judicialmente algum benefício previdenciário?

II - Com a resposta, VOLTEM conclusos.

\NPR

SAO JOSE/SC, 29 de abril de 2024.

    CHARLES BASCHIROTTO FELISBINO

    Juiz(a) do Trabalho Substituto(a)

Processo Nº ATSum-0000530-10.2024.5.12.0032
RECLAMANTE DIOGO CARLOS RAIMUNDO

ADVOGADO KARINE HASCKEL(OAB: 55663/SC)

RECLAMADO VERO S.A.

Intimado(s)/Citado(s):

  - DIOGO CARLOS RAIMUNDO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 8c9fe2a

proferido nos autos.

D E S P A C H O

Vistos.

I - Considerando a matéria debatida, DEIXO de remeter os autos ao

CEJUSC.

II - Como medida de economia e celeridade processual, DISPENSO

a realização de audiência inicial e DETERMINO a CITAÇÃO da

Reclamada VERO S.A. para, querendo, oferecer resposta em 15

(QUINZE) dias úteis, a contar da data do recebimento da

notificação, sob pena de revelia e confissão ficta quanto à matéria

fática.

III - No mesmo prazo para resposta, a parte Reclamada deverá

informar telefones, whatsapp e e-mails atualizados para contato, e

poderá apresentar proposta para conciliação do feito.

IV - Após, INTIME-SE a parte Reclamante para manifestação,

querendo, sobre os documentos e demais requerimentos

apresentados pela parte Reclamada, no prazo de 15 (QUINZE) dias

úteis, devendo apresentar as diferenças das verbas que entende

devidas, por amostragem, caso existentes, sob pena de preclusão.

V - No mesmo prazo para manifestação, a parte Reclamante deverá

informar telefones, whatsapp e e-mails atualizados para contato, e

poderá apresentar proposta para conciliação do feito e/ou

manifestar-se, querendo, sobre a eventual proposta apresentada

pela parte contrária.

VI - Os dados para contato (telefones, whatsapp e correio

eletrônico) deverão ser informados em petição própria com a opção

de "sigilo" acionada, em consonância com o disposto no Ofício

Circular CR n. 8/2021.

VII - APRESENTADAS as propostas, deverá a Secretaria da

Unidade dar ciência da proposta à parte adversa e envidar esforços

no sentido da mediação e composição do litígio, utilizando-se os

meios eletrônicos disponíveis.

VIII - As partes poderão requerer a realização de audiência por

videoconferência em qualquer fase do processo, cujo procedimento

será adotado em conformidade às normas institucionais expedidas

pela Presidência do TRT desta Região.

IX - DECORRIDO o prazo concedido à parte Reclamante para

manifestação aos documentos apresentados com a resposta, as

partes deverão dizer se pretendem a produção de outras provas,

Código para aferir autenticidade deste caderno: 213499
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especificando-as, em caso positivo, sob pena de preclusão.

X - Ao final, VOLTEM conclusos.

\NPR

SAO JOSE/SC, 29 de abril de 2024.

    CHARLES BASCHIROTTO FELISBINO

    Juiz(a) do Trabalho Substituto(a)

Processo Nº CumPrSe-0000109-20.2024.5.12.0032
REQUERENTE DIANA TRAMUJAS

ADVOGADO GIOVANE CANONICA(OAB:
38363/SC)

REQUERIDO GEAN BRINA UGIONI

REQUERIDO UGIONI HOSPITAL VETERINARIO
EIRELI

ADVOGADO ABEL SOUZA DA SILVA(OAB:
37498/SC)

ADVOGADO FABRICIO REICHERT(OAB:
21770/SC)

PERITO ODIR FARIAS JUNIOR

PERITO CHARLES ANDRE DA SILVEIRA

PERITO FERNANDO BALVEDI DAMAS

Intimado(s)/Citado(s):

  - UGIONI HOSPITAL VETERINARIO EIRELI

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID e2f3d13

proferido nos autos.

D E S P A C H O

Vistos.

I - Diante da ausência de bens para garantia do juízo e face ao

requerimento do Exequente e ao disposto no art. 855-A da CLT,

ACOLHO o pedido e DETERMINO a instauração do Incidente de

Desconsideração da Personalidade Jurídica, previsto no art. 133 do

CPC, a ser processado nos próprios autos (art. 86 da Consolidação

dos Provimentos da Corregedoria Geral da Justiça do Trabalho de

19/12/2019).

II - Com base no art. 855-A, § 2º, da CLT, SUSPENDO o curso da

execução até o trânsito em julgado do incidente.

III - INCLUA-SE no polo passivo o sócio indicado pela parte

Exequente na manifestação do ID 6fb4965.

IV - CITE-SE para, querendo, contestar o presente Incidente, no

prazo de QUINZE dias, indicando, especificamente, as provas que

pretende produzir, assim como eventuais testemunhas a serem

intimadas pelo Juízo, sob pena de preclusão.

De forma a evitar maiores atrasos na presente execução,

DETERMINO que a citação seja realizada preferencialmente pelo

meio eletrônico de contato indicado pela parte Exequente e, caso

negativa a diligência, por meio de Carta com Aviso de Recebimento

- AR Digital, utilizando-se do endereço postal apresentado.

V - INFORME-SE o valor em execução, advertindo-se que no

silêncio, os prazos processuais fluirão a partir da publicação no

órgão oficial, e que a execução prosseguirá imediatamente, sobre o

valor atualizado da dívida.

VI - APRESENTADA defesa, INTIMEM-SE as partes para que

in formem se pre tende produz i r  p rovas ,  ind icando-as

espec i f i camente ,  sob pena de prec lusão.

VII - POSITIVA a citação e DECORRIDO o prazo, voltem conclusos

para verificação da necessidade de inclusão em pauta para

instrução ou se o incidente pode ser julgado no estado em que se

encontra.

\NPR

SAO JOSE/SC, 29 de abril de 2024.

    CHARLES BASCHIROTTO FELISBINO

    Juiz(a) do Trabalho Substituto(a)

Processo Nº CumPrSe-0000109-20.2024.5.12.0032
REQUERENTE DIANA TRAMUJAS

ADVOGADO GIOVANE CANONICA(OAB:
38363/SC)

REQUERIDO GEAN BRINA UGIONI

REQUERIDO UGIONI HOSPITAL VETERINARIO
EIRELI

ADVOGADO ABEL SOUZA DA SILVA(OAB:
37498/SC)

ADVOGADO FABRICIO REICHERT(OAB:
21770/SC)

PERITO ODIR FARIAS JUNIOR

PERITO CHARLES ANDRE DA SILVEIRA

PERITO FERNANDO BALVEDI DAMAS

Intimado(s)/Citado(s):

  - DIANA TRAMUJAS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID e2f3d13

proferido nos autos.

D E S P A C H O

Vistos.

I - Diante da ausência de bens para garantia do juízo e face ao

requerimento do Exequente e ao disposto no art. 855-A da CLT,

ACOLHO o pedido e DETERMINO a instauração do Incidente de

Desconsideração da Personalidade Jurídica, previsto no art. 133 do

CPC, a ser processado nos próprios autos (art. 86 da Consolidação

Código para aferir autenticidade deste caderno: 213499
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dos Provimentos da Corregedoria Geral da Justiça do Trabalho de

19/12/2019).

II - Com base no art. 855-A, § 2º, da CLT, SUSPENDO o curso da

execução até o trânsito em julgado do incidente.

III - INCLUA-SE no polo passivo o sócio indicado pela parte

Exequente na manifestação do ID 6fb4965.

IV - CITE-SE para, querendo, contestar o presente Incidente, no

prazo de QUINZE dias, indicando, especificamente, as provas que

pretende produzir, assim como eventuais testemunhas a serem

intimadas pelo Juízo, sob pena de preclusão.

De forma a evitar maiores atrasos na presente execução,

DETERMINO que a citação seja realizada preferencialmente pelo

meio eletrônico de contato indicado pela parte Exequente e, caso

negativa a diligência, por meio de Carta com Aviso de Recebimento

- AR Digital, utilizando-se do endereço postal apresentado.

V - INFORME-SE o valor em execução, advertindo-se que no

silêncio, os prazos processuais fluirão a partir da publicação no

órgão oficial, e que a execução prosseguirá imediatamente, sobre o

valor atualizado da dívida.

VI - APRESENTADA defesa, INTIMEM-SE as partes para que

in formem se pre tende produz i r  p rovas ,  ind icando-as

espec i f i camente ,  sob pena de prec lusão.

VII - POSITIVA a citação e DECORRIDO o prazo, voltem conclusos

para verificação da necessidade de inclusão em pauta para

instrução ou se o incidente pode ser julgado no estado em que se

encontra.

\NPR

SAO JOSE/SC, 29 de abril de 2024.

    CHARLES BASCHIROTTO FELISBINO

    Juiz(a) do Trabalho Substituto(a)

Processo Nº ATOrd-0054900-47.1998.5.12.0032
RECLAMANTE HIRAM EDUARDO FARES

ADVOGADO ROSANA DO CARMO ROGGIA
GOMES(OAB: 9858/SC)

RECLAMADO ADEMIR FEUSER

ADVOGADO HERLEY RICARDO RYCERZ(OAB:
7509/SC)

RECLAMADO FEUSER DISTRIBUIDORA A.M.P.
LTDA.

Intimado(s)/Citado(s):

  - HIRAM EDUARDO FARES

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 89cd7ef

proferido nos autos.

D E S P A C H O

Vistos.

I - VERIFIQUE-SE a existência de DOIs com a participação do

Executado ADEMIR FEUSER, desde 01/2019.

II - CERTIFICADA a consulta, INTIME-SE a parte Exequente para

que se manifeste indicando meios efetivos para o prosseguimento,

no prazo de CINCO dias, advertindo-se quanto aos possíveis efeitos

do disposto no art. 11-A, da CLT.

III - No silêncio, SOBRESTE-SE o processo, pelo prazo de DOIS

anos.

IV -DECORRIDO o prazo previsto no item anterior, VOLTEM

conclusos.

\NPR

SAO JOSE/SC, 29 de abril de 2024.

    CHARLES BASCHIROTTO FELISBINO

    Juiz(a) do Trabalho Substituto(a)

Processo Nº ATOrd-0000010-60.2018.5.12.0032
RECLAMANTE DAIANA PEREIRA MARQUES

ADVOGADO ANDRESSA DE MEDEIROS
ROSA(OAB: 44659/SC)

ADVOGADO PAULO MARTINS RAMOS
JUNIOR(OAB: 43820/SC)

ADVOGADO JEFFERSON FELIX(OAB: 43452/SC)

RECLAMADO MARGARIDA LOUBACK DE ALMEIDA

ADVOGADO URBANO MULLER SALLES
NETO(OAB: 6811/SC)

RECLAMADO ART & EVENTOS LTDA - EPP

ADVOGADO URBANO MULLER SALLES
NETO(OAB: 6811/SC)

RECLAMADO CARLOS ALBERTO SILVEIRA
SCHNEIDER

ADVOGADO URBANO MULLER SALLES
NETO(OAB: 6811/SC)

TERCEIRO
INTERESSADO

UNIÃO FEDERAL (PGF)

PERITO ANDRE FABRICIO DOS SANTOS
ZAMBON

PERITO ARNALDO FRANCA BATISTA

Intimado(s)/Citado(s):

  - ART & EVENTOS LTDA - EPP

  - CARLOS ALBERTO SILVEIRA SCHNEIDER

  - MARGARIDA LOUBACK DE ALMEIDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID f8280ba

proferido nos autos.

Código para aferir autenticidade deste caderno: 213499
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D E S P A C H O

Vistos.

I - Nada a deferir, pois não há se falar em declaração de

impenhorabilidade anterior aos atos de constrição.

II - AGUARDEM-SE os prazos em curso e os atos já programados.

\NPR

SAO JOSE/SC, 29 de abril de 2024.

    CHARLES BASCHIROTTO FELISBINO

    Juiz(a) do Trabalho Substituto(a)

Processo Nº ATOrd-0000010-60.2018.5.12.0032
RECLAMANTE DAIANA PEREIRA MARQUES

ADVOGADO ANDRESSA DE MEDEIROS
ROSA(OAB: 44659/SC)

ADVOGADO PAULO MARTINS RAMOS
JUNIOR(OAB: 43820/SC)

ADVOGADO JEFFERSON FELIX(OAB: 43452/SC)

RECLAMADO MARGARIDA LOUBACK DE ALMEIDA

ADVOGADO URBANO MULLER SALLES
NETO(OAB: 6811/SC)

RECLAMADO ART & EVENTOS LTDA - EPP

ADVOGADO URBANO MULLER SALLES
NETO(OAB: 6811/SC)

RECLAMADO CARLOS ALBERTO SILVEIRA
SCHNEIDER

ADVOGADO URBANO MULLER SALLES
NETO(OAB: 6811/SC)

TERCEIRO
INTERESSADO

UNIÃO FEDERAL (PGF)

PERITO ANDRE FABRICIO DOS SANTOS
ZAMBON

PERITO ARNALDO FRANCA BATISTA

Intimado(s)/Citado(s):

  - DAIANA PEREIRA MARQUES

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID f8280ba

proferido nos autos.

D E S P A C H O

Vistos.

I - Nada a deferir, pois não há se falar em declaração de

impenhorabilidade anterior aos atos de constrição.

II - AGUARDEM-SE os prazos em curso e os atos já programados.

\NPR

SAO JOSE/SC, 29 de abril de 2024.

    CHARLES BASCHIROTTO FELISBINO

    Juiz(a) do Trabalho Substituto(a)

Processo Nº ATOrd-0000281-93.2023.5.12.0032

RECLAMANTE MARCIA VENTURI

ADVOGADO JULIO CESAR ESPINOSA DA
CRUZ(OAB: 93985/RS)

RECLAMADO FABRICA DE RENDAS E BORDADOS
HOEPCKE S A

ADVOGADO ELAINE MANZAN(OAB: 12408/SC)

PERITO ADRIANA LASKOSKI TEDESCO

Intimado(s)/Citado(s):

  - FABRICA DE RENDAS E BORDADOS HOEPCKE S A

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID aed1476

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

SENTENÇA - EXTINÇÃO DA EXECUÇÃO

Vistos.

I - Diante do pagamento dos créditos em execução, tenho por

QUITADO o feito, pelo que JULGO extinta a execução, na forma do

art. 924, II, do CPC.

II - VERIFIQUE-SE o cumprimento das demais determinações

constantes na Consolidação dos Provimentos da Corregedoria

Regional.

III - Não havendo outras pendências, CERTIFIQUE-SE nos autos e

ARQUIVEM-SE de forma definitiva.

\NPR

    CHARLES BASCHIROTTO FELISBINO

    Juiz(a) do Trabalho Substituto(a)

Processo Nº ATOrd-0000281-93.2023.5.12.0032
RECLAMANTE MARCIA VENTURI

ADVOGADO JULIO CESAR ESPINOSA DA
CRUZ(OAB: 93985/RS)

RECLAMADO FABRICA DE RENDAS E BORDADOS
HOEPCKE S A

ADVOGADO ELAINE MANZAN(OAB: 12408/SC)

PERITO ADRIANA LASKOSKI TEDESCO

Intimado(s)/Citado(s):

  - MARCIA VENTURI

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID aed1476

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

Código para aferir autenticidade deste caderno: 213499
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SENTENÇA - EXTINÇÃO DA EXECUÇÃO

Vistos.

I - Diante do pagamento dos créditos em execução, tenho por

QUITADO o feito, pelo que JULGO extinta a execução, na forma do

art. 924, II, do CPC.

II - VERIFIQUE-SE o cumprimento das demais determinações

constantes na Consolidação dos Provimentos da Corregedoria

Regional.

III - Não havendo outras pendências, CERTIFIQUE-SE nos autos e

ARQUIVEM-SE de forma definitiva.

\NPR

    CHARLES BASCHIROTTO FELISBINO

    Juiz(a) do Trabalho Substituto(a)

Processo Nº ATOrd-0000403-14.2020.5.12.0032
RECLAMANTE SANTO DA SILVA RODRIGUES

ADVOGADO YAILA RAMOS MOREIRA(OAB:
57417/SC)

ADVOGADO JUCELI DOS PASSOS VIEIRA DA
SILVA(OAB: 45618/SC)

ADVOGADO PAULO MARTINS RAMOS
JUNIOR(OAB: 43820/SC)

RECLAMADO MARIA APARECIDA SILVEIRA

RECLAMADO GIOVANA SILVEIRA SANTANA

RECLAMADO GSS - CONSTRUCOES E
INCORPORACOES DE IMOVEIS
LTDA.

RECLAMADO GOLD GREEN INCORPORACOES E
CONSTRUCOES DE IMOVEIS LTDA

PERITO ADRIANA LASKOSKI TEDESCO

Intimado(s)/Citado(s):

  - SANTO DA SILVA RODRIGUES

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID e5cf169

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

III - Dispositivo

Ante o exposto, ACOLHO o Incidente de Desconsideração da

Personalidade Jurídica, nos termos da fundamentação supra, para

determinar o prosseguimento da execução em face das sócias

GIOVANA SILVEIRA SANTANA e MARIA APARECIDA SILVEIRA.

As Executadas que não constituíram patrono nos autos ficam

cientes da presente decisão pela publicação no Diário Oficial

Eletrônico (art. 346, caput, do CPC).

Com o trânsito em julgado, ficam as Executadas CITADAS para o

pagamento, no prazo de 48 horas, sob pena de penhora, nos

termos do art. 880 da CLT.

DECORRIDO o prazo, PROSSIGA-SE com a busca de bens por

meio dos convênios disponíveis, observando-se a ordem

preferencial do art. 835 do CPC, bem como o disposto no §1º do

referido dispositivo.

\LWG

    CHARLES BASCHIROTTO FELISBINO

    Juiz(a) do Trabalho Substituto(a)

Processo Nº ATOrd-0000424-82.2023.5.12.0032
RECLAMANTE ADRIEL TEIXEIRA DA ROSA

ADVOGADO DIEGO DA SILVEIRA(OAB: 47865/SC)

RECLAMADO QUANTITY SERVICOS E COMERCIO
DE PRODUTOS PARA SAUDE S.A.

ADVOGADO REJANE DA SILVA SANCHEZ(OAB:
15469/SC)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ADRIEL TEIXEIRA DA ROSA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO - PROCESSO PJe - JT

Destinatário: ADRIEL TEIXEIRA DA ROSA

MANIFESTAR-SE, querendo, acerca dos documentos anexados

pela parte adversa, no prazo de CINCO dias.

Este Juízo adverte que a partir de 1º de março de 2024 é

obrigatório o cadastro de pessoas jurídicas de direito privado

no Domicílio Judicial Eletrônico para recebimento de citações e

intimações de parte sem advogado habilitado no PJe. Faça o

seu cadastro (https://domicilio-eletronico.pdpj.jus.br/).

SAO JOSE/SC, 29 de abril de 2024.

IARA DOS SANTOS DO NASCIMENTO

Servidor

Processo Nº ATSum-0000765-11.2023.5.12.0032
RECLAMANTE RAFAEL ISAIAS ALVES

ADVOGADO RAFAEL MARTINS FREIRE(OAB:
48050/SC)

ADVOGADO FERNANDO DE LIZ SANTOS(OAB:
27964/SC)

RECLAMADO MUNDIALMIX COMERCIO DE
ALIMENTOS LTDA

ADVOGADO MIRIVALDO AQUINO DE
CAMPOS(OAB: 6580/SC)

RECLAMADO DEMETRIUS SERVICOS
TERCEIRIZADOS LTDA

ADVOGADO JEFFERSON FLORES(OAB:
61656/SC)

Código para aferir autenticidade deste caderno: 213499
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RECLAMADO PETRUS SERVICOS
TERCEIRIZADOS LTDA

ADVOGADO JEFFERSON FLORES(OAB:
61656/SC)

PERITO BRUNA KILPPE VIEGAS DA SILVA

PERITO GUILHERME WEBER SCHMITT

Intimado(s)/Citado(s):

  - RAFAEL ISAIAS ALVES

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID b9be8bf

proferido nos autos.

D E S P A C H O

Vistos.

I - Nada a deferir, pois se trata do procedimento de sentença

líquida, em que os autos ficam aguardando a apresentação dos

cálculos pelo contador ad hoc para posterior ratificação pelo Juízo,

mantido o sigilo da Sentença.

II - AGUARDE-SE a juntada dos cálculos.

\NPR

SAO JOSE/SC, 29 de abril de 2024.

    CHARLES BASCHIROTTO FELISBINO

    Juiz(a) do Trabalho Substituto(a)

Processo Nº ATSum-0000259-98.2024.5.12.0032
RECLAMANTE ELIAS DE OLIVEIRA

ADVOGADO PEDRO ZATTAR EUGENIO(OAB:
128404/MG)

ADVOGADO PEDRO PAULO POLASTRI DE
CASTRO E ALMEIDA(OAB:
124974/MG)

RECLAMADO UBER DO BRASIL TECNOLOGIA
LTDA.

ADVOGADO LUIZ AFRANIO ARAUJO(OAB:
58477/RS)

Intimado(s)/Citado(s):

  - UBER DO BRASIL TECNOLOGIA LTDA.

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID be52a59

proferido nos autos.

D E S P A C H O

Vistos.

I - Considerando que as partes concordaram com a utilização prova

emprestada, requerendo a dispensa da audiência e não requereram

a produção de outras provas, ENCERRO a instrução processual.

II - INTIMO as partes para, querendo, apresentarem razões finais

por escrito, no prazo comum de CINCO dias.

III - Caso as partes tenham interesse na conciliação, poderão, no

mesmo prazo comum de CINCO dias, apresentar proposta. O

silêncio da parte ou a mera apresentação de razões finais por

escrito serão interpretados como desinteresse em conciliar.

IV - APRESENTADAS razões finais ou DECORRIDOS os prazos,

VOLTEM conclusos para prolação da sentença.

\ISDN

SAO JOSE/SC, 29 de abril de 2024.

    CHARLES BASCHIROTTO FELISBINO

    Juiz(a) do Trabalho Substituto(a)

Processo Nº ATSum-0000259-98.2024.5.12.0032
RECLAMANTE ELIAS DE OLIVEIRA

ADVOGADO PEDRO ZATTAR EUGENIO(OAB:
128404/MG)

ADVOGADO PEDRO PAULO POLASTRI DE
CASTRO E ALMEIDA(OAB:
124974/MG)

RECLAMADO UBER DO BRASIL TECNOLOGIA
LTDA.

ADVOGADO LUIZ AFRANIO ARAUJO(OAB:
58477/RS)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ELIAS DE OLIVEIRA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID be52a59

proferido nos autos.

D E S P A C H O

Vistos.

I - Considerando que as partes concordaram com a utilização prova

emprestada, requerendo a dispensa da audiência e não requereram

a produção de outras provas, ENCERRO a instrução processual.

II - INTIMO as partes para, querendo, apresentarem razões finais

por escrito, no prazo comum de CINCO dias.

III - Caso as partes tenham interesse na conciliação, poderão, no

mesmo prazo comum de CINCO dias, apresentar proposta. O

silêncio da parte ou a mera apresentação de razões finais por

escrito serão interpretados como desinteresse em conciliar.

Código para aferir autenticidade deste caderno: 213499
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IV - APRESENTADAS razões finais ou DECORRIDOS os prazos,

VOLTEM conclusos para prolação da sentença.

\ISDN

SAO JOSE/SC, 29 de abril de 2024.

    CHARLES BASCHIROTTO FELISBINO

    Juiz(a) do Trabalho Substituto(a)

Processo Nº CumPrSe-0000944-47.2020.5.12.0032
REQUERENTE JAIRTON DE SOUZA DUTRA

ADVOGADO MARCIO AUGUSTO COSTI(OAB:
21182/SC)

ADVOGADO SIMONI DE OLIVEIRA CARLIN(OAB:
10490/SC)

ADVOGADO MARIA BETHANIA PICCININI(OAB:
16866/SC)

ADVOGADO GABRIEL DA FONSECA
KOLLING(OAB: 41636/SC)

ADVOGADO CRISTINA LOPES GUIMARAES(OAB:
8393/SC)

REQUERIDO MOACIR DE JESUS MEDEIROS

REQUERIDO CONAPAR ADMINISTRACAO E
PARTICIPACAO LTDA - ME

REQUERIDO INSTALADORA ELETRICA
GUARAMIRIM LTDA - EPP

REQUERIDO JOSE LUIZ AUGUSTO

REQUERIDO FLORENTINA MERSS

PERITO ANDRE FABRICIO DOS SANTOS
ZAMBON

TERCEIRO
INTERESSADO

UNIÃO FEDERAL (PGF)

Intimado(s)/Citado(s):

  - JAIRTON DE SOUZA DUTRA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID b081ce6

proferido nos autos.

D E S P A C H O

Vistos.

I - INTIMO a parte Exequente para que se manifeste indicando

meios efetivos para o prosseguimento, no prazo de CINCO dias.

II - No silêncio, AGUARDE-SE o retorno dos autos principais.

\NPR

SAO JOSE/SC, 29 de abril de 2024.

    CHARLES BASCHIROTTO FELISBINO

    Juiz(a) do Trabalho Substituto(a)

Processo Nº ATOrd-0000331-85.2024.5.12.0032
RECLAMANTE JOANA VASATA DE SOUZA

ADVOGADO ANDRE ZENHA WIELICZKA(OAB:
19807/SC)

RECLAMADO LOFT BRASIL TECNOLOGIA S.A

ADVOGADO TATIANA GUIMARAES FERRAZ
ANDRADE(OAB: 242236/SP)

ADVOGADO RODRIGO SEIZO TAKANO(OAB:
162343/SP)

RECLAMADO VISTA DESENVOLVIMENTO DE
SISTEMAS LTDA

ADVOGADO TATIANA GUIMARAES FERRAZ
ANDRADE(OAB: 242236/SP)

ADVOGADO RODRIGO SEIZO TAKANO(OAB:
162343/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - LOFT BRASIL TECNOLOGIA S.A

  - VISTA DESENVOLVIMENTO DE SISTEMAS LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 28fb022

proferido nos autos.

D E S P A C H O

Vistos.

I - Diante do informado pelo Reclamante no ID. 0565966,

CONCEDO o prazo de 15 dias para manifestação da contestação e

documentos.

II - Após, VOLTEM conclusos para análise do requerimento da

Reclamada.

\ISDN

SAO JOSE/SC, 29 de abril de 2024.

    CHARLES BASCHIROTTO FELISBINO

    Juiz(a) do Trabalho Substituto(a)

Processo Nº ATOrd-0000331-85.2024.5.12.0032
RECLAMANTE JOANA VASATA DE SOUZA

ADVOGADO ANDRE ZENHA WIELICZKA(OAB:
19807/SC)

RECLAMADO LOFT BRASIL TECNOLOGIA S.A

ADVOGADO TATIANA GUIMARAES FERRAZ
ANDRADE(OAB: 242236/SP)

ADVOGADO RODRIGO SEIZO TAKANO(OAB:
162343/SP)

RECLAMADO VISTA DESENVOLVIMENTO DE
SISTEMAS LTDA

ADVOGADO TATIANA GUIMARAES FERRAZ
ANDRADE(OAB: 242236/SP)

ADVOGADO RODRIGO SEIZO TAKANO(OAB:
162343/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - JOANA VASATA DE SOUZA

Código para aferir autenticidade deste caderno: 213499
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            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 28fb022

proferido nos autos.

D E S P A C H O

Vistos.

I - Diante do informado pelo Reclamante no ID. 0565966,

CONCEDO o prazo de 15 dias para manifestação da contestação e

documentos.

II - Após, VOLTEM conclusos para análise do requerimento da

Reclamada.

\ISDN

SAO JOSE/SC, 29 de abril de 2024.

    CHARLES BASCHIROTTO FELISBINO

    Juiz(a) do Trabalho Substituto(a)

Processo Nº ATOrd-0000311-94.2024.5.12.0032
RECLAMANTE SABRINA ARIELI TONIN

ADVOGADO MAURICIO OLTRAMARI(OAB:
87245/RS)

RECLAMADO SEARA ALIMENTOS LTDA

ADVOGADO SILVANA NAOMI SAKAI(OAB:
172111/SP)

ADVOGADO JAIME DA VEIGA JUNIOR(OAB:
11245/SC)

Intimado(s)/Citado(s):

  - SEARA ALIMENTOS LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID d23fec6

proferido nos autos.

D E S P A C H O

Vistos.

I - DETERMINO a realização de perícia médica para identificação

do nexo causal e para eventual apuração do grau de incapacidade

da parte Autora.

NOMEIO para o encargo o médico PAULO BLANK, que terá o

prazo de 20 (VINTE) dias úteis para entrega do laudo, devendo

comunicar às partes a data da realização da perícia com

antecedência mínima de 7 (SETE) dias.

A parte autora deverá comparecer no endereço para a realização da

perícia munida dos exames/documentos que possuir, fazendo-se

acompanhar, querendo, de seu procurador.

Fica a parte autora ciente de que em caso de ausência à perícia o

motivo deve ser justificado e comprovado, sob pena de ser

interpretada como desistência da prova, arcando a parte com os

custos da diligência.

II - INTIMO as partesno prazocomumde 15(QUINZE) dias para

manifestação e apresentação de quesitose assistente técnico, se

desejarem, cabendo às partes a responsabilidade de comunicar os

respectivos assistentes técnicos sobre a data, horário e local da

perícia.

III - Quesitos suplementares tão somente durante a diligência (art.

469 do CPC), caso a parte entenda sejam necessários. As partes

deverão intimar seus eventuais assistentes técnicos da data

designada e ficam alertadas quanto ao ônus da parte sucumbente

no objeto da perícia.

IV - DECORRIDO o prazo das partes, INTIMEM-SE os peritos.

V - Na hipótese de eventual impossibilidade de realizar o ato, o

perito deverá informar o juízo imediatamente.

VI - Juntados os laudos, INTIMEM-SE as partes para que se

manifestem, no prazo de 15(QUINZE) dias, DEVENDO dizer se

pretendem a produção de outras provas, especificando-as, em caso

positivo, sob pena de preclusão.

\ISDN

SAO JOSE/SC, 29 de abril de 2024.

    CHARLES BASCHIROTTO FELISBINO

    Juiz(a) do Trabalho Substituto(a)

Processo Nº ATOrd-0000311-94.2024.5.12.0032
RECLAMANTE SABRINA ARIELI TONIN

ADVOGADO MAURICIO OLTRAMARI(OAB:
87245/RS)

RECLAMADO SEARA ALIMENTOS LTDA

ADVOGADO SILVANA NAOMI SAKAI(OAB:
172111/SP)

ADVOGADO JAIME DA VEIGA JUNIOR(OAB:
11245/SC)

Intimado(s)/Citado(s):

  - SABRINA ARIELI TONIN

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID d23fec6
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proferido nos autos.

D E S P A C H O

Vistos.

I - DETERMINO a realização de perícia médica para identificação

do nexo causal e para eventual apuração do grau de incapacidade

da parte Autora.

NOMEIO para o encargo o médico PAULO BLANK, que terá o

prazo de 20 (VINTE) dias úteis para entrega do laudo, devendo

comunicar às partes a data da realização da perícia com

antecedência mínima de 7 (SETE) dias.

A parte autora deverá comparecer no endereço para a realização da

perícia munida dos exames/documentos que possuir, fazendo-se

acompanhar, querendo, de seu procurador.

Fica a parte autora ciente de que em caso de ausência à perícia o

motivo deve ser justificado e comprovado, sob pena de ser

interpretada como desistência da prova, arcando a parte com os

custos da diligência.

II - INTIMO as partesno prazocomumde 15(QUINZE) dias para

manifestação e apresentação de quesitose assistente técnico, se

desejarem, cabendo às partes a responsabilidade de comunicar os

respectivos assistentes técnicos sobre a data, horário e local da

perícia.

III - Quesitos suplementares tão somente durante a diligência (art.

469 do CPC), caso a parte entenda sejam necessários. As partes

deverão intimar seus eventuais assistentes técnicos da data

designada e ficam alertadas quanto ao ônus da parte sucumbente

no objeto da perícia.

IV - DECORRIDO o prazo das partes, INTIMEM-SE os peritos.

V - Na hipótese de eventual impossibilidade de realizar o ato, o

perito deverá informar o juízo imediatamente.

VI - Juntados os laudos, INTIMEM-SE as partes para que se

manifestem, no prazo de 15(QUINZE) dias, DEVENDO dizer se

pretendem a produção de outras provas, especificando-as, em caso

positivo, sob pena de preclusão.

\ISDN

SAO JOSE/SC, 29 de abril de 2024.

    CHARLES BASCHIROTTO FELISBINO

    Juiz(a) do Trabalho Substituto(a)

Processo Nº ATOrd-0000270-30.2024.5.12.0032
RECLAMANTE WENESON RODRIGUES DA

CONCEICAO SALES

ADVOGADO ALINE ELIAS SILVA(OAB: 38364/SC)

RECLAMADO CAFETERIA J.M.W. LTDA - ME

ADVOGADO LEANDRO MAURICIO SAUGO(OAB:
14766/SC)

Intimado(s)/Citado(s):

  - CAFETERIA J.M.W. LTDA - ME

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID de88036

proferido nos autos.

D E S P A C H O

Vistos.

I - Diante do requerimento das partes para produção de prova oral e

considerando que o processo tramita pelo “Juízo 100% Digital",

INCLUA-SE o fei to em pauta para instrução,por meio

telepresencial .

A data da audiência, da qual as partes serão intimadas, será

definida oportunamente.

II - A audiência será realizada na modalidade de videoconferência,

utilizando-se, para tanto, o aplicativo denominado Zoom, cuja sala

virtual deverá ser acessada pelas partes, advogados e testemunhas

por intermédio de computador, telefone celular ou tablet.

Para viabi l izar a part icipação no ato da audiência sem

intercorrências, deve-se seguir as seguintes instruções:

a) deverão as partes, seus procuradores e testemunhas estar

presentes, na data e hora a serem designadas, no “Hall de entrada”

da sala virtual de audiências desta Unidade Judiciária, onde

deverão permanecer até que seja apregoada a audiência, ocasião

em que serão encaminhados à sala virtual de audiências. O “Hall de

entrada” é acessível através do seguinte endereço eletrônico:

https://trt12-jus-br.zoom.us/j/85142986185

ID da reunião: 851 4298 6185 (o ID da reunião pode ser solicitado

quando o acesso ocorre através de celular, tablet ou do cliente da

plataforma);

b) o encaminhamento à sala de audiências será feito por meio de

um novo link a ser oportunamente disponibilizado no chat da sala de

espera virtual, acessível no botão “chat” ou “bate-papo” do “Hall de

entrada” da sala virtual de audiências desta Unidade Judiciária;

c) recomenda-se expressamente às partes, advogados e

testemunhas que instalem o aplicativo Zoom com antecedência em

re lação à  aud iênc ia ,  bem como aos advogados que

antecipadamente orientem seus clientes e testemunhas quanto à

operação do aplicativo. Todavia, acessando por intermédio de

computador, será possível a participação no ato sem a utilização do

aplicativo, por meio de um aplicativo navegador (Chrome, Firefox,

Safari, entre outros), devendo o usuário, para tanto, selecionar na

opção "Join from Your Browser" ou “Ingresse em seu navegador”
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após o acesso ao endereço eletrônico supra informado;

d) o ideal é que as partes, testemunhas e advogados participem das

audiências por teleconferências de onde estiverem para evitar

exposições e deslocamentos desnecessários, devendo primar para

estarem sozinhas/isoladas durante o depoimento e realização da

audiência;

e) caso o procurador opte por levar/receber a parte e respectivas

testemunhas no seu escritório deverá proporcionar ambiente

compatível para oitiva isolada de maneira que a testemunha que

ainda não depôs não ouça o depoimento da parte e nem da

testemunha que a antecedeu, sob pena de perda da prova.

III - Caberá à parte interessada comunicar à(s) testemunha(s) que

pretende ouvir a forma de participação na sala de audiência.

IV - Ficam as partes advertidas que, em caso de ausência ou

atraso, serão aplicadas as cominações de confissão ficta, na forma

do entendimento da Súmula nº 74 do c. TST. A certidão de

comparecimento em audiência poderá ser requerida no ato da

audiência, e estará à disposição do requerente, no processo, no

prazo de 24h.

V - Considerando o adiamento excessivo de audiências por

ausência de testemunhas, acarretando enorme prejuízo à prestação

jurisdicional e ofensa aos princípios da economia e celeridade

processuais e duração razoável do processo (art. 5º, inc. LXXVIII da

CF), determino, sob pena de perda da prova e para fim de aplicação

do disposto no art. 825 da CLT, que a parte comprove, na audiência

instrutória TELEPRESENCIAL (designada para a inquirição da

testemunha), que, em relação à testemunha ausente, houve prévio

convite para participação (aplicação já prevista no §3º do art. 852-H

da CLT).

\ISDN

SAO JOSE/SC, 29 de abril de 2024.

    CHARLES BASCHIROTTO FELISBINO

    Juiz(a) do Trabalho Substituto(a)

Processo Nº ATSum-0000863-30.2022.5.12.0032
RECLAMANTE EDINELSON CRUZ DOS REIS

ADVOGADO ELENICE DE SOUZA
GONCALVES(OAB: 29856/SC)

RECLAMADO PRESTAR ADVANCED SERVICOS
LTDA

RECLAMADO SPAL INDUSTRIA BRASILEIRA DE
BEBIDAS S/A

ADVOGADO CINTIA BERNARDO DOS
SANTOS(OAB: 55130/SC)

ADVOGADO JOSE PEDRO PEDRASSANI(OAB:
40907/RS)

ADVOGADO GIANÍTALO GERMANI(OAB:
158435/SP)

ADVOGADO ANDRESSA REGINA
ALBUQUERQUE VALENTE DE
BARROS(OAB: 34054/SC)

PERITO RODRIGO BRISTOT DE FARIA

PERITO FLAVIO COELHO

Intimado(s)/Citado(s):

  - EDINELSON CRUZ DOS REIS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 565ba84

proferido nos autos.

D E S P A C H O

Vistos.

I - INTIMO a parte Exequente para que se manifeste indicando

meios efetivos para o prosseguimento, no prazo de CINCO dias,

advertindo-se quanto aos possíveis efeitos do disposto no art. 11-A,

da CLT.

II - No silêncio, SOBRESTE-SE o processo, pelo prazo de DOIS

anos.

III -DECORRIDO o prazo previsto no item anterior, VOLTEM

conclusos.

\NPR

SAO JOSE/SC, 29 de abril de 2024.

    CHARLES BASCHIROTTO FELISBINO

    Juiz(a) do Trabalho Substituto(a)

Processo Nº ATOrd-0000270-30.2024.5.12.0032
RECLAMANTE WENESON RODRIGUES DA

CONCEICAO SALES

ADVOGADO ALINE ELIAS SILVA(OAB: 38364/SC)

RECLAMADO CAFETERIA J.M.W. LTDA - ME

ADVOGADO LEANDRO MAURICIO SAUGO(OAB:
14766/SC)

Intimado(s)/Citado(s):

  - WENESON RODRIGUES DA CONCEICAO SALES

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID de88036

proferido nos autos.

D E S P A C H O

Vistos.

I - Diante do requerimento das partes para produção de prova oral e
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considerando que o processo tramita pelo “Juízo 100% Digital",

INCLUA-SE o fei to em pauta para instrução,por meio

telepresencial .

A data da audiência, da qual as partes serão intimadas, será

definida oportunamente.

II - A audiência será realizada na modalidade de videoconferência,

utilizando-se, para tanto, o aplicativo denominado Zoom, cuja sala

virtual deverá ser acessada pelas partes, advogados e testemunhas

por intermédio de computador, telefone celular ou tablet.

Para viabi l izar a part icipação no ato da audiência sem

intercorrências, deve-se seguir as seguintes instruções:

a) deverão as partes, seus procuradores e testemunhas estar

presentes, na data e hora a serem designadas, no “Hall de entrada”

da sala virtual de audiências desta Unidade Judiciária, onde

deverão permanecer até que seja apregoada a audiência, ocasião

em que serão encaminhados à sala virtual de audiências. O “Hall de

entrada” é acessível através do seguinte endereço eletrônico:

https://trt12-jus-br.zoom.us/j/85142986185

ID da reunião: 851 4298 6185 (o ID da reunião pode ser solicitado

quando o acesso ocorre através de celular, tablet ou do cliente da

plataforma);

b) o encaminhamento à sala de audiências será feito por meio de

um novo link a ser oportunamente disponibilizado no chat da sala de

espera virtual, acessível no botão “chat” ou “bate-papo” do “Hall de

entrada” da sala virtual de audiências desta Unidade Judiciária;

c) recomenda-se expressamente às partes, advogados e

testemunhas que instalem o aplicativo Zoom com antecedência em

re lação à  aud iênc ia ,  bem como aos advogados que

antecipadamente orientem seus clientes e testemunhas quanto à

operação do aplicativo. Todavia, acessando por intermédio de

computador, será possível a participação no ato sem a utilização do

aplicativo, por meio de um aplicativo navegador (Chrome, Firefox,

Safari, entre outros), devendo o usuário, para tanto, selecionar na

opção "Join from Your Browser" ou “Ingresse em seu navegador”

após o acesso ao endereço eletrônico supra informado;

d) o ideal é que as partes, testemunhas e advogados participem das

audiências por teleconferências de onde estiverem para evitar

exposições e deslocamentos desnecessários, devendo primar para

estarem sozinhas/isoladas durante o depoimento e realização da

audiência;

e) caso o procurador opte por levar/receber a parte e respectivas

testemunhas no seu escritório deverá proporcionar ambiente

compatível para oitiva isolada de maneira que a testemunha que

ainda não depôs não ouça o depoimento da parte e nem da

testemunha que a antecedeu, sob pena de perda da prova.

III - Caberá à parte interessada comunicar à(s) testemunha(s) que

pretende ouvir a forma de participação na sala de audiência.

IV - Ficam as partes advertidas que, em caso de ausência ou

atraso, serão aplicadas as cominações de confissão ficta, na forma

do entendimento da Súmula nº 74 do c. TST. A certidão de

comparecimento em audiência poderá ser requerida no ato da

audiência, e estará à disposição do requerente, no processo, no

prazo de 24h.

V - Considerando o adiamento excessivo de audiências por

ausência de testemunhas, acarretando enorme prejuízo à prestação

jurisdicional e ofensa aos princípios da economia e celeridade

processuais e duração razoável do processo (art. 5º, inc. LXXVIII da

CF), determino, sob pena de perda da prova e para fim de aplicação

do disposto no art. 825 da CLT, que a parte comprove, na audiência

instrutória TELEPRESENCIAL (designada para a inquirição da

testemunha), que, em relação à testemunha ausente, houve prévio

convite para participação (aplicação já prevista no §3º do art. 852-H

da CLT).

\ISDN

SAO JOSE/SC, 29 de abril de 2024.

    CHARLES BASCHIROTTO FELISBINO

    Juiz(a) do Trabalho Substituto(a)

Processo Nº ATOrd-0001176-54.2023.5.12.0032
RECLAMANTE JAISON FLORIANO FLORES

ADVOGADO DANIEL DE LUCA(OAB: 15340/SC)

RECLAMADO FABRICA DE RENDAS E BORDADOS
HOEPCKE S A

ADVOGADO ELAINE MANZAN(OAB: 12408/SC)

PERITO GUILHERME WEBER SCHMITT

Intimado(s)/Citado(s):

  - FABRICA DE RENDAS E BORDADOS HOEPCKE S A

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID 20cd95c

proferida nos autos.

DECISÃO

Vistos, etc.

ACOLHO o laudo apresentado pelo auxiliar do Juízo GUILHERME

WEBER SCHMITT, no marcador 0301464, o qual integrará a

sentença de conhecimento para todos os efeitos.

Reconheço o valor líquido da condenação, consoante os cálculos
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de liquidação, no importe de R$ 223.308,53, que fica fazendo parte

integrante do dispositivo da sentença, neles incluídas as

contribuições sociais e imposto de renda.

FIXO os honorários periciais em R$ 1.600,00, a serem satisfeitos

pela ré.

Custas processuais, calculadas sobre o valor líquido da

condenação, no importe de R$ 4.466,17, nos termos do art. 789,

“caput”, da CLT, a serem satisfeitas pela ré.

Neste ato, RETIRO o sigilo da sentença e dos cálculos de

liquidação, com os documentos que os acompanham.

INTIMO as partes da presente decisão e da sentença líquida

proferida.

SAO JOSE/SC, 29 de abril de 2024.

    CHARLES BASCHIROTTO FELISBINO

    Juiz(a) do Trabalho Substituto(a)

Processo Nº ATOrd-0001176-54.2023.5.12.0032
RECLAMANTE JAISON FLORIANO FLORES

ADVOGADO DANIEL DE LUCA(OAB: 15340/SC)

RECLAMADO FABRICA DE RENDAS E BORDADOS
HOEPCKE S A

ADVOGADO ELAINE MANZAN(OAB: 12408/SC)

PERITO GUILHERME WEBER SCHMITT

Intimado(s)/Citado(s):

  - JAISON FLORIANO FLORES

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID 20cd95c

proferida nos autos.

DECISÃO

Vistos, etc.

ACOLHO o laudo apresentado pelo auxiliar do Juízo GUILHERME

WEBER SCHMITT, no marcador 0301464, o qual integrará a

sentença de conhecimento para todos os efeitos.

Reconheço o valor líquido da condenação, consoante os cálculos

de liquidação, no importe de R$ 223.308,53, que fica fazendo parte

integrante do dispositivo da sentença, neles incluídas as

contribuições sociais e imposto de renda.

FIXO os honorários periciais em R$ 1.600,00, a serem satisfeitos

pela ré.

Custas processuais, calculadas sobre o valor líquido da

condenação, no importe de R$ 4.466,17, nos termos do art. 789,

“caput”, da CLT, a serem satisfeitas pela ré.

Neste ato, RETIRO o sigilo da sentença e dos cálculos de

liquidação, com os documentos que os acompanham.

INTIMO as partes da presente decisão e da sentença líquida

proferida.

SAO JOSE/SC, 29 de abril de 2024.

    CHARLES BASCHIROTTO FELISBINO

    Juiz(a) do Trabalho Substituto(a)

Processo Nº ATOrd-0000415-54.2023.5.12.0054
RECLAMANTE DIEGO DOS SANTOS

ADVOGADO GIANKA HELENA TOMAZINE(OAB:
10050/SC)

RECLAMADO MAGAZINE LUIZA S/A

ADVOGADO CATILENE BRAMBATTI
ALTAMIRANDA(OAB: 50709/RS)

ADVOGADO SAMUEL CARLOS LIMA(OAB:
9900/SC)

Intimado(s)/Citado(s):

  - DIEGO DOS SANTOS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO - PROCESSO PJe - JT

Destinatário: DIEGO DOS SANTOS

MANIFESTAR-SE, querendo, acerca dos documentos anexados

pela parte adversa, no prazo de CINCO dias.

Este Juízo adverte que a partir de 1º de março de 2024 é

obrigatório o cadastro de pessoas jurídicas de direito privado

no Domicílio Judicial Eletrônico para recebimento de citações e

intimações de parte sem advogado habilitado no PJe. Faça o

seu cadastro (https://domicilio-eletronico.pdpj.jus.br/).

SAO JOSE/SC, 29 de abril de 2024.

IARA DOS SANTOS DO NASCIMENTO

Servidor

Processo Nº CumPrSe-0000344-84.2024.5.12.0032
REQUERENTE LINIKER DA SILVA LEMOS

ADVOGADO ESTEFANE DOS SANTOS
SILVA(OAB: 64610/SC)

REQUERIDO CRISTAK EXPRESS LTDA

ADVOGADO RODRIGO KONS MARTENDAL(OAB:
43115/SC)
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Intimado(s)/Citado(s):

  - CRISTAK EXPRESS LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Destinatário:

CRISTAK EXPRESS LTDA

CIÊNCIA do bloqueio de ativos realizado via SISBAJUD, para os

efeitos do art. 884 da CLT.

Este Juízo adverte que a partir de 1º de março de 2024 é

obrigatório o cadastro de pessoas jurídicas de direito privado

no Domicílio Judicial Eletrônico para recebimento de citações e

intimações de parte sem advogado habilitado no PJe. Faça o

seu cadastro (https://domicilio-eletronico.pdpj.jus.br/).

SAO JOSE/SC, 29 de abril de 2024.

SIMONE ELISA GARCIA

Servidor

Processo Nº CumSen-0000062-17.2022.5.12.0032
EXEQUENTE CELIO MINA

ADVOGADO GABRIELA SCHMIDT DE
MESQUITA(OAB: 37017/SC)

EXECUTADO LDO USINAGEM DE PRECISAO
LTDA - EPP

ADVOGADO CRISROMERSON DE LIMA XAVIER
CAIRES(OAB: 64532/PR)

PERITO RODRIGO BRISTOT DE FARIA

PERITO CHARLES ANDRE DA SILVEIRA

Intimado(s)/Citado(s):

  - CELIO MINA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

DESTINATÁRIO: CELIO MINA

Fica V.Sa. intimado(a) para ciência da expedição de alvará(s) no

presente feito.

Este Juízo adverte que a partir de 1º de março de 2024 é

obrigatório o cadastro de pessoas jurídicas de direito privado

no Domicílio Judicial Eletrônico para recebimento de citações e

intimações de parte sem advogado habilitado no PJe. Faça o

seu cadastro (https://domicilio-eletronico.pdpj.jus.br/).

SAO JOSE/SC, 29 de abril de 2024.

NICOLAS PAIVA RODRIGUES

Diretor de Secretaria

Processo Nº ATSum-0000794-95.2022.5.12.0032
RECLAMANTE FRANCIELE DA SILVA CAETANO

ADVOGADO MANUEL SERGIO ALVES
DUTRA(OAB: 107745/RS)

RECLAMADO EMPRESA BRASILEIRA DE
CORREIOS E TELEGRAFOS

ADVOGADO JORGE ALEXANDRE NIEDERAUER
RAMOS(OAB: 37385/SC)

ADVOGADO WALDA HELENA DOS PASSOS
OLIVEIRA TERCEROS(OAB:
26177/SC)

ADVOGADO FELIPE CRISPIM(OAB: 17025/SC)

ADVOGADO JOCEANI KOCHE RITA DO
NASCIMENTO(OAB: 14867/SC)

RECLAMADO UP EVENTOS EIRELI

ADVOGADO GIANCARLO AMPESSAN(OAB:
23942/PR)

PERITO CHARLES ANDRE DA SILVEIRA

Intimado(s)/Citado(s):

  - FRANCIELE DA SILVA CAETANO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

DESTINATÁRIO: FRANCIELE DA SILVA CAETANO

Fica V.Sa. intimado(a) para ciência da expedição de alvará(s) no

presente feito.

Este Juízo adverte que a partir de 1º de março de 2024 é

obrigatório o cadastro de pessoas jurídicas de direito privado

no Domicílio Judicial Eletrônico para recebimento de citações e

intimações de parte sem advogado habilitado no PJe. Faça o

seu cadastro (https://domicilio-eletronico.pdpj.jus.br/).

SAO JOSE/SC, 29 de abril de 2024.

NICOLAS PAIVA RODRIGUES

Diretor de Secretaria

Processo Nº ATOrd-0001344-56.2023.5.12.0032
RECLAMANTE TIAGO FERREIRA FARIAS

ADVOGADO FERNANDO ANDRADE VIEIRA(OAB:
320825/SP)

RECLAMADO LIMTEC SERVICOS
ESPECIALIZADOS LTDA - ME

ADVOGADO GLORIA ISABEL SANDOVAL
FILARTIGA(OAB: 33448/SC)

RECLAMADO MUNICIPIO DE SAO JOSE

PERITO ALEXANDRE BOEING VOLPATO
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Intimado(s)/Citado(s):

  - TIAGO FERREIRA FARIAS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO - PROCESSO PJe - JT

Destinatário:

TIAGO FERREIRA FARIAS

MANIFESTAR-SE no prazo de 15 (QUINZE) dias acerca do laudo

pericial anexado aos autos e DIZER se pretende a produção de

outras provas, especificando-as, em caso positivo, sob pena de

preclusão.

Este Juízo adverte que a partir de 1º de março de 2024 é

obrigatório o cadastro de pessoas jurídicas de direito privado

no Domicílio Judicial Eletrônico para recebimento de citações e

intimações de parte sem advogado habilitado no PJe. Faça o

seu cadastro (https://domicilio-eletronico.pdpj.jus.br/).

SAO JOSE/SC, 29 de abril de 2024.

IARA DOS SANTOS DO NASCIMENTO

Servidor

Processo Nº ATOrd-0001344-56.2023.5.12.0032
RECLAMANTE TIAGO FERREIRA FARIAS

ADVOGADO FERNANDO ANDRADE VIEIRA(OAB:
320825/SP)

RECLAMADO LIMTEC SERVICOS
ESPECIALIZADOS LTDA - ME

ADVOGADO GLORIA ISABEL SANDOVAL
FILARTIGA(OAB: 33448/SC)

RECLAMADO MUNICIPIO DE SAO JOSE

PERITO ALEXANDRE BOEING VOLPATO

Intimado(s)/Citado(s):

  - LIMTEC SERVICOS ESPECIALIZADOS LTDA - ME

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO - PROCESSO PJe - JT

Destinatário:

LIMTEC SERVICOS ESPECIALIZADOS LTDA  - ME

MANIFESTAR-SE no prazo de 15 (QUINZE) dias acerca do laudo

pericial anexado aos autos e DIZER se pretende a produção de

outras provas, especificando-as, em caso positivo, sob pena de

preclusão.

Este Juízo adverte que a partir de 1º de março de 2024 é

obrigatório o cadastro de pessoas jurídicas de direito privado

no Domicílio Judicial Eletrônico para recebimento de citações e

intimações de parte sem advogado habilitado no PJe. Faça o

seu cadastro (https://domicilio-eletronico.pdpj.jus.br/).

SAO JOSE/SC, 29 de abril de 2024.

IARA DOS SANTOS DO NASCIMENTO

Servidor

Processo Nº ATOrd-0000380-68.2020.5.12.0032
RECLAMANTE ANA PAULA GUEDES MAYCA

ADVOGADO ANA PAULA GUIRALDELLI(OAB:
19418/SC)

ADVOGADO BRUNA CRISTINA BERTOTTO(OAB:
37243/SC)

ADVOGADO MARIAZINHA CAMPANHIN(OAB:
22463/SC)

RECLAMADO LOJAS COLOMBO SA COMERCIO
DE UTILIDADES DOMESTICAS

ADVOGADO RENATA PEREIRA ZANARDI(OAB:
33819/RS)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ANA PAULA GUEDES MAYCA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

DESTINATÁRIO: ANA PAULA GUEDES MAYCA

Fica V.Sa. intimado(a) para ciência da expedição de alvará(s) no

presente feito.

Este Juízo adverte que a partir de 1º de março de 2024 é

obrigatório o cadastro de pessoas jurídicas de direito privado

no Domicílio Judicial Eletrônico para recebimento de citações e

intimações de parte sem advogado habilitado no PJe. Faça o

seu cadastro (https://domicilio-eletronico.pdpj.jus.br/).

SAO JOSE/SC, 29 de abril de 2024.

NICOLAS PAIVA RODRIGUES

Diretor de Secretaria

Processo Nº ATOrd-0000071-81.2019.5.12.0032
RECLAMANTE MARIA APARECIDA AVILA

ADVOGADO PATRICIA SERRATINI DA
PAIXAO(OAB: 29356/SC)

Código para aferir autenticidade deste caderno: 213499
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Data da Disponibilização: Segunda-feira, 29 de Abril de 2024

ADVOGADO ALEXANDRO SERRATINE DA
PAIXAO(OAB: 12135/SC)

RECLAMADO DANIEL LIMA RIBEIRO

RECLAMADO EMPRESA BRASILEIRA DE
CORREIOS E TELEGRAFOS

ADVOGADO NIVALDO RIBEIRO(OAB: 14257/SC)

RECLAMADO IDEALIZA SOLUCOES
INTELIGENTES LTDA - ME

PERITO LUIZ GUSTAVO MEIRA

PERITO ANDRE FABRICIO DOS SANTOS
ZAMBON

Intimado(s)/Citado(s):

  - MARIA APARECIDA AVILA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

DESTINATÁRIO: MARIA APARECIDA AVILA

Fica V.Sa. intimado(a) para ciência da expedição de alvará(s) no

presente feito.

Este Juízo adverte que a partir de 1º de março de 2024 é

obrigatório o cadastro de pessoas jurídicas de direito privado

no Domicílio Judicial Eletrônico para recebimento de citações e

intimações de parte sem advogado habilitado no PJe. Faça o

seu cadastro (https://domicilio-eletronico.pdpj.jus.br/).

SAO JOSE/SC, 29 de abril de 2024.

NICOLAS PAIVA RODRIGUES

Diretor de Secretaria

Processo Nº ATOrd-0001442-51.2017.5.12.0032
RECLAMANTE GILSON TADEU DE CARVALHO

ADVOGADO WALDIR DOS SANTOS(OAB:
4156/SC)

ADVOGADO ANA LUIZA DE SOUZA(OAB:
34050/SC)

ADVOGADO MIRIVALDO AQUINO DE
CAMPOS(OAB: 6580/SC)

ADVOGADO DENI DEFREYN(OAB: 6134/SC)

ADVOGADO GUILHERME DOS SANTOS(OAB:
22459/SC)

RECLAMADO MILIMETRA EIRELI - ME

RECLAMADO AGNALDO BETARELLO - ME

ADVOGADO Joel Antônio Abreu(OAB: 19626/SC)

RECLAMADO IVAN ARNALDO GELAQUE
FOSCHIERA NETO - ME

PERITO FLAVIO COELHO

TERCEIRO
INTERESSADO

CAMPOS DE ALMEIDA
CONSULTORIA E OBRAS DE
ENGENHARIA EIRELI

Intimado(s)/Citado(s):

  - GILSON TADEU DE CARVALHO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

DESTINATÁRIO: GILSON TADEU DE CARVALHO

Fica V.Sa. intimado(a) para ciência da expedição de alvará(s) no

presente feito.

Este Juízo adverte que a partir de 1º de março de 2024 é

obrigatório o cadastro de pessoas jurídicas de direito privado

no Domicílio Judicial Eletrônico para recebimento de citações e

intimações de parte sem advogado habilitado no PJe. Faça o

seu cadastro (https://domicilio-eletronico.pdpj.jus.br/).

SAO JOSE/SC, 29 de abril de 2024.

NICOLAS PAIVA RODRIGUES

Diretor de Secretaria

Processo Nº ATOrd-0000096-30.2024.5.12.0029
RECLAMANTE C.O.L.J.

ADVOGADO MARCOS AZEVEDO VIANA
JUNIOR(OAB: 12271/SE)

ADVOGADO EDUARDO DA SILVA
RODRIGUES(OAB: 285618/SP)

RECLAMADO T.B.S.

ADVOGADO ANA CAROLINA ANGELO
HELOU(OAB: 31304/SC)

ADVOGADO THIAGO TORRES GUEDES(OAB:
36754/RS)

Intimado(s)/Citado(s):

  - T.B.S.

Tomar ciência do(a) Intimação de ID 0568872.

Processo Nº ATOrd-0000048-62.2024.5.12.0032
RECLAMANTE RONALDO BALTAZAR DE MELO

ADVOGADO CRISTIANO WUNDERVALD
KOERICH(OAB: 31157/SC)

RECLAMADO HNK BR LOGISTICA E
DISTRIBUICAO LTDA

ADVOGADO RENATA PEREIRA ZANARDI(OAB:
33819/RS)

PERITO ODIR COAN

Intimado(s)/Citado(s):

  - RONALDO BALTAZAR DE MELO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO - PROCESSO PJe - JT

Código para aferir autenticidade deste caderno: 213499
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Data da Disponibilização: Segunda-feira, 29 de Abril de 2024

Destinatário:

RONALDO BALTAZAR DE MELO

MANIFESTAR-SE no prazo de 15 (QUINZE) dias acerca do laudo

pericial anexado aos autos e DIZER se pretende a produção de

outras provas, especificando-as, em caso positivo, sob pena de

preclusão.

Este Juízo adverte que a partir de 1º de março de 2024 é

obrigatório o cadastro de pessoas jurídicas de direito privado

no Domicílio Judicial Eletrônico para recebimento de citações e

intimações de parte sem advogado habilitado no PJe. Faça o

seu cadastro (https://domicilio-eletronico.pdpj.jus.br/).

SAO JOSE/SC, 29 de abril de 2024.

IARA DOS SANTOS DO NASCIMENTO

Servidor

Processo Nº ATOrd-0000048-62.2024.5.12.0032
RECLAMANTE RONALDO BALTAZAR DE MELO

ADVOGADO CRISTIANO WUNDERVALD
KOERICH(OAB: 31157/SC)

RECLAMADO HNK BR LOGISTICA E
DISTRIBUICAO LTDA

ADVOGADO RENATA PEREIRA ZANARDI(OAB:
33819/RS)

PERITO ODIR COAN

Intimado(s)/Citado(s):

  - HNK BR LOGISTICA E DISTRIBUICAO LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO - PROCESSO PJe - JT

Destinatário:

HNK BR LOGISTICA E DISTRIBUICAO LTDA

MANIFESTAR-SE no prazo de 15 (QUINZE) dias acerca do laudo

pericial anexado aos autos e DIZER se pretende a produção de

outras provas, especificando-as, em caso positivo, sob pena de

preclusão.

Este Juízo adverte que a partir de 1º de março de 2024 é

obrigatório o cadastro de pessoas jurídicas de direito privado

no Domicílio Judicial Eletrônico para recebimento de citações e

intimações de parte sem advogado habilitado no PJe. Faça o

seu cadastro (https://domicilio-eletronico.pdpj.jus.br/).

SAO JOSE/SC, 29 de abril de 2024.

IARA DOS SANTOS DO NASCIMENTO

Servidor

Processo Nº ATOrd-0001282-16.2023.5.12.0032
RECLAMANTE MARCOSUEL ANTONIO VIEIRA

ADVOGADO FABIANA TARANTO JARDIM(OAB:
40566/SC)

RECLAMADO UNIÃO FEDERAL (AGU)

RECLAMADO BRASILRECRUTA MAO DE OBRA
EIRELI

ADVOGADO JOSE CARLOS FRANCISCO DA
SILVA JUNIOR(OAB: 23645/SC)

Intimado(s)/Citado(s):

  - MARCOSUEL ANTONIO VIEIRA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO - PROCESSO PJe - JT

Destinatário: MARCOSUEL ANTONIO VIEIRA

DIZER se pretende a produção de outras provas, especificando-as,

em caso positivo, no prazo de CINCO dias, sob pena de preclusão.

Este Juízo adverte que a partir de 1º de março de 2024 é

obrigatório o cadastro de pessoas jurídicas de direito privado

no Domicílio Judicial Eletrônico para recebimento de citações e

intimações de parte sem advogado habilitado no PJe. Faça o

seu cadastro (https://domicilio-eletronico.pdpj.jus.br/).

SAO JOSE/SC, 29 de abril de 2024.

IARA DOS SANTOS DO NASCIMENTO

Servidor

Processo Nº ATOrd-0001282-16.2023.5.12.0032
RECLAMANTE MARCOSUEL ANTONIO VIEIRA

ADVOGADO FABIANA TARANTO JARDIM(OAB:
40566/SC)

RECLAMADO UNIÃO FEDERAL (AGU)

RECLAMADO BRASILRECRUTA MAO DE OBRA
EIRELI

ADVOGADO JOSE CARLOS FRANCISCO DA
SILVA JUNIOR(OAB: 23645/SC)

Intimado(s)/Citado(s):

  - BRASILRECRUTA MAO DE OBRA EIRELI

Código para aferir autenticidade deste caderno: 213499
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Data da Disponibilização: Segunda-feira, 29 de Abril de 2024

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO - PROCESSO PJe - JT

Destinatário: BRASILRECRUTA MAO DE OBRA EIRELI

DIZER se pretende a produção de outras provas, especificando-as,

em caso positivo, no prazo de CINCO dias, sob pena de preclusão.

Este Juízo adverte que a partir de 1º de março de 2024 é

obrigatório o cadastro de pessoas jurídicas de direito privado

no Domicílio Judicial Eletrônico para recebimento de citações e

intimações de parte sem advogado habilitado no PJe. Faça o

seu cadastro (https://domicilio-eletronico.pdpj.jus.br/).

SAO JOSE/SC, 29 de abril de 2024.

IARA DOS SANTOS DO NASCIMENTO

Servidor

Processo Nº ATOrd-0001129-17.2022.5.12.0032
RECLAMANTE JAQUELINE DAL ROVERE DE

FREITAS

ADVOGADO NEONI VIEIRA JOAQUIM ZAK(OAB:
11847/SC)

RECLAMADO QUANTITY SERVICOS E COMERCIO
DE PRODUTOS PARA SAUDE S.A.

ADVOGADO CLAITON THIAGO BECKER(OAB:
35987/SC)

ADVOGADO REJANE DA SILVA SANCHEZ(OAB:
15469/SC)

PERITO CHARLES ANDRE DA SILVEIRA

Intimado(s)/Citado(s):

  - JAQUELINE DAL ROVERE DE FREITAS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO - PROCESSO PJe - JT

Destinatário:

JAQUELINE DAL ROVERE DE FREITAS

CONTRA-ARRAZOAR, querendo, o Recurso Ordinário interposto

pela parte contrária, no prazo legal.

Este Juízo adverte que a partir de 1º de março de 2024 é

obrigatório o cadastro de pessoas jurídicas de direito privado

no Domicílio Judicial Eletrônico para recebimento de citações e

intimações de parte sem advogado habilitado no PJe. Faça o

seu cadastro (https://domicilio-eletronico.pdpj.jus.br/).

SAO JOSE/SC, 29 de abril de 2024.

IARA DOS SANTOS DO NASCIMENTO

Servidor

Processo Nº ATOrd-0001129-17.2022.5.12.0032
RECLAMANTE JAQUELINE DAL ROVERE DE

FREITAS

ADVOGADO NEONI VIEIRA JOAQUIM ZAK(OAB:
11847/SC)

RECLAMADO QUANTITY SERVICOS E COMERCIO
DE PRODUTOS PARA SAUDE S.A.

ADVOGADO CLAITON THIAGO BECKER(OAB:
35987/SC)

ADVOGADO REJANE DA SILVA SANCHEZ(OAB:
15469/SC)

PERITO CHARLES ANDRE DA SILVEIRA

Intimado(s)/Citado(s):

  - QUANTITY SERVICOS E COMERCIO DE PRODUTOS PARA
SAUDE S.A.

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO - PROCESSO PJe - JT

Destinatário:

QUANTITY SERVICOS E COMERCIO DE PRODUTOS PARA

SAUDE S.A.

CONTRA-ARRAZOAR, querendo, o Recurso Ordinário interposto

pela parte contrária, no prazo legal.

Este Juízo adverte que a partir de 1º de março de 2024 é

obrigatório o cadastro de pessoas jurídicas de direito privado

no Domicílio Judicial Eletrônico para recebimento de citações e

intimações de parte sem advogado habilitado no PJe. Faça o

seu cadastro (https://domicilio-eletronico.pdpj.jus.br/).

SAO JOSE/SC, 29 de abril de 2024.

IARA DOS SANTOS DO NASCIMENTO

Servidor

Processo Nº ETCiv-0000249-54.2024.5.12.0032
EMBARGANTE LETICIA CUSTODIA LISBOA SILVA

ADVOGADO LEANDRO OSÓRIO DE
AGUIAR(OAB: 32627/SC)

EMBARGANTE ADRIANO SILVA

Código para aferir autenticidade deste caderno: 213499
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Data da Disponibilização: Segunda-feira, 29 de Abril de 2024

ADVOGADO LEANDRO OSÓRIO DE
AGUIAR(OAB: 32627/SC)

EMBARGADO ELIAS EDIVALDO CASTIGLIA

ADVOGADO DIOGO DE ANDRADE(OAB:
40040/SC)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ADRIANO SILVA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO - PROCESSO PJe - JT

Destinatário: ADRIANO SILVA

DIZER se pretende a produção de outras provas, especificando-as,

em caso positivo, no prazo de CINCO dias, sob pena de preclusão.

Este Juízo adverte que a partir de 1º de março de 2024 é

obrigatório o cadastro de pessoas jurídicas de direito privado

no Domicílio Judicial Eletrônico para recebimento de citações e

intimações de parte sem advogado habilitado no PJe. Faça o

seu cadastro (https://domicilio-eletronico.pdpj.jus.br/).

SAO JOSE/SC, 29 de abril de 2024.

IARA DOS SANTOS DO NASCIMENTO

Servidor

Processo Nº ETCiv-0000249-54.2024.5.12.0032
EMBARGANTE LETICIA CUSTODIA LISBOA SILVA

ADVOGADO LEANDRO OSÓRIO DE
AGUIAR(OAB: 32627/SC)

EMBARGANTE ADRIANO SILVA

ADVOGADO LEANDRO OSÓRIO DE
AGUIAR(OAB: 32627/SC)

EMBARGADO ELIAS EDIVALDO CASTIGLIA

ADVOGADO DIOGO DE ANDRADE(OAB:
40040/SC)

Intimado(s)/Citado(s):

  - LETICIA CUSTODIA LISBOA SILVA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO - PROCESSO PJe - JT

Destinatário: LETICIA CUSTODIA LISBOA SILVA

DIZER se pretende a produção de outras provas, especificando-as,

em caso positivo, no prazo de CINCO dias, sob pena de preclusão.

Este Juízo adverte que a partir de 1º de março de 2024 é

obrigatório o cadastro de pessoas jurídicas de direito privado

no Domicílio Judicial Eletrônico para recebimento de citações e

intimações de parte sem advogado habilitado no PJe. Faça o

seu cadastro (https://domicilio-eletronico.pdpj.jus.br/).

SAO JOSE/SC, 29 de abril de 2024.

IARA DOS SANTOS DO NASCIMENTO

Servidor

Processo Nº ETCiv-0000249-54.2024.5.12.0032
EMBARGANTE LETICIA CUSTODIA LISBOA SILVA

ADVOGADO LEANDRO OSÓRIO DE
AGUIAR(OAB: 32627/SC)

EMBARGANTE ADRIANO SILVA

ADVOGADO LEANDRO OSÓRIO DE
AGUIAR(OAB: 32627/SC)

EMBARGADO ELIAS EDIVALDO CASTIGLIA

ADVOGADO DIOGO DE ANDRADE(OAB:
40040/SC)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ELIAS EDIVALDO CASTIGLIA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO - PROCESSO PJe - JT

Destinatário: ELIAS EDIVALDO CASTIGLIA

DIZER se pretende a produção de outras provas, especificando-as,

em caso positivo, no prazo de CINCO dias, sob pena de preclusão.

Este Juízo adverte que a partir de 1º de março de 2024 é

obrigatório o cadastro de pessoas jurídicas de direito privado

no Domicílio Judicial Eletrônico para recebimento de citações e

intimações de parte sem advogado habilitado no PJe. Faça o

seu cadastro (https://domicilio-eletronico.pdpj.jus.br/).

SAO JOSE/SC, 29 de abril de 2024.

IARA DOS SANTOS DO NASCIMENTO

Servidor

Processo Nº ATOrd-0000933-13.2023.5.12.0032

Código para aferir autenticidade deste caderno: 213499
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Data da Disponibilização: Segunda-feira, 29 de Abril de 2024

RECLAMANTE MARIA BERNADETE MULLER

ADVOGADO WANDERGELL LINS FERNANDES
LEIROZA JUNIOR(OAB: 45210/SC)

RECLAMADO SDB COMERCIO DE ALIMENTOS
LTDA

ADVOGADO MARCELO MARCAL SARDA(OAB:
15190/SC)

PERITO WASHINGTON LUIZ ROCHA

Intimado(s)/Citado(s):

  - MARIA BERNADETE MULLER

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

2ª VARA DO TRABALHO SÃO JOSÉ

Av. Acioni Souza Filho (Beira-mar de São José), 657, 5º andar,

Praia Comprida, São José/SC, 88103-790 Tel. (48) 3381-3720,

correio eletrônico <2vara_soo@trt12.jus.br>

NOTIFICAÇÃO DE AUDIÊNCIA - Processo PJe-JT

Destinatário: MARIA BERNADETE MULLER

Audiência de instrução: 22/08/2024 15:00

Fica V. S.ª intimado para CIÊNCIA da certidão expedida pela

Secretaria.

F i ca  a inda  V .  S . ª  i n t imado  de  que  a  AUDIÊNCIA

TELEPRESENCIAL DE INSTRUÇÃO foi designada para a data e

hora acima indicadas.

A audiência será realizada na modalidade de videoconferência,

utilizando-se, para tanto, o aplicativo denominado Zoom, cuja sala

virtual deverá ser acessada pelas partes, advogados e testemunhas

por intermédio de computador, telefone celular ou tablet.

É necessário o requerimento antecipado de intérprete de LIBRAS

para audiência, se tratar o(a) autor(a) ou réu(ré) de pessoa surda ou

com deficiência auditiva, e se assim desejar, a fim de cumprir o

parágrafo único do art. 14 da Resolução CSJT 218/2018.

Para viabilizar sua participação no ato da audiência sem

intercorrências, deve-se seguir as seguintes instruções:

a) deverão as partes, seus procuradores e testemunhas estar

presentes, na data e hora acima designadas, no “Hall de entrada”

da sala virtual de audiências desta Unidade Judiciária, onde

deverão permanecer até que seja apregoada a audiência, ocasião

em que serão encaminhados à sala virtual de audiências. O “Hall de

entrada” é acessível através do seguinte endereço eletrônico:

https://trt12-jus-br.zoom.us/j/85142986185

ID da reunião: 851 4298 6185 (o ID da reunião pode ser solicitado

quando o acesso ocorre através de celular, tablet ou do cliente da

plataforma)

b) o encaminhamento à sala de audiências será feito por meio de

um novo link a ser oportunamente disponibilizado no chat da sala de

espera virtual, acessível no botão “chat” ou “bate-papo” do “Hall de

entrada” da sala virtual de audiências desta Unidade Judiciária;

c) recomenda-se expressamente às partes, advogados e

testemunhas que instalem o aplicativo Zoom com antecedência em

re lação à  aud iênc ia ,  bem como aos advogados que

antecipadamente orientem seus clientes e testemunhas quanto à

operação do aplicativo. Todavia, acessando por intermédio de

computador, será possível a participação no ato sem a utilização do

aplicativo, por meio de um aplicativo navegador (Chrome, Firefox,

Safari, entre outros), devendo o usuário, para tanto, selecionar na

opção "Join from Your Browser" ou “Ingresse em seu navegador”

após o acesso ao endereço eletrônico supra informado;

d) cabe à parte interessada comunicar o link à(s) testemunha(s) que

pretende ouvir;

e) o ideal é que as partes, testemunhas e advogados participem das

audiências por teleconferências de onde estiverem para evitar

exposições e deslocamentos desnecessários, devendo primar para

estarem sozinhas/isoladas durante o depoimento e realização da

audiência;

f) caso o procurador opte por levar/receber a parte e respectivas

testemunhas no seu escritório deverá proporcionar ambiente

compatível para oitiva isolada de maneira que a testemunha que

ainda não depôs não ouça o depoimento da parte e nem da

testemunha que a antecedeu, sob pena de perda da prova.

Fica V. Sª advertido(a) que, em caso de ausência ou atraso, serão

aplicadas as cominações de confissão ficta, na forma do

entendimento da Súmula nº 74 do c. TST. A certidão de

comparecimento em audiência poderá ser requerida no ato da

audiência, e estará à disposição do requerente, no processo, no

prazo de 24h.

Este Juízo adverte que a partir de 1º de março de 2024 é

obrigatório o cadastro de pessoas jurídicas de direito privado

no Domicílio Judicial Eletrônico para recebimento de citações e

intimações de parte sem advogado habilitado no PJe. Faça o

seu cadastro (https://domicilio-eletronico.pdpj.jus.br/).

SAO JOSE/SC, 29 de abril de 2024.

REJANE SCHMITT DE ARAUJO

Servidor

Processo Nº ATOrd-0000933-13.2023.5.12.0032
RECLAMANTE MARIA BERNADETE MULLER

Código para aferir autenticidade deste caderno: 213499
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Data da Disponibilização: Segunda-feira, 29 de Abril de 2024

ADVOGADO WANDERGELL LINS FERNANDES
LEIROZA JUNIOR(OAB: 45210/SC)

RECLAMADO SDB COMERCIO DE ALIMENTOS
LTDA

ADVOGADO MARCELO MARCAL SARDA(OAB:
15190/SC)

PERITO WASHINGTON LUIZ ROCHA

Intimado(s)/Citado(s):

  - SDB COMERCIO DE ALIMENTOS LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

2ª VARA DO TRABALHO SÃO JOSÉ

Av. Acioni Souza Filho (Beira-mar de São José), 657, 5º andar,

Praia Comprida, São José/SC, 88103-790 Tel. (48) 3381-3720,

correio eletrônico <2vara_soo@trt12.jus.br>

NOTIFICAÇÃO DE AUDIÊNCIA - Processo PJe-JT

Destinatário: SDB COMERCIO DE ALIMENTOS LTDA

Audiência de instrução: 22/08/2024 15:00

Fica V. S.ª intimado para CIÊNCIA da certidão expedida pela

Secretaria.

F i ca  a inda  V .  S . ª  i n t imado  de  que  a  AUDIÊNCIA

TELEPRESENCIAL DE INSTRUÇÃO foi designada para a data e

hora acima indicadas.

A audiência será realizada na modalidade de videoconferência,

utilizando-se, para tanto, o aplicativo denominado Zoom, cuja sala

virtual deverá ser acessada pelas partes, advogados e testemunhas

por intermédio de computador, telefone celular ou tablet.

É necessário o requerimento antecipado de intérprete de LIBRAS

para audiência, se tratar o(a) autor(a) ou réu(ré) de pessoa surda ou

com deficiência auditiva, e se assim desejar, a fim de cumprir o

parágrafo único do art. 14 da Resolução CSJT 218/2018.

Para viabilizar sua participação no ato da audiência sem

intercorrências, deve-se seguir as seguintes instruções:

a) deverão as partes, seus procuradores e testemunhas estar

presentes, na data e hora acima designadas, no “Hall de entrada”

da sala virtual de audiências desta Unidade Judiciária, onde

deverão permanecer até que seja apregoada a audiência, ocasião

em que serão encaminhados à sala virtual de audiências. O “Hall de

entrada” é acessível através do seguinte endereço eletrônico:

https://trt12-jus-br.zoom.us/j/85142986185

ID da reunião: 851 4298 6185 (o ID da reunião pode ser solicitado

quando o acesso ocorre através de celular, tablet ou do cliente da

plataforma)

b) o encaminhamento à sala de audiências será feito por meio de

um novo link a ser oportunamente disponibilizado no chat da sala de

espera virtual, acessível no botão “chat” ou “bate-papo” do “Hall de

entrada” da sala virtual de audiências desta Unidade Judiciária;

c) recomenda-se expressamente às partes, advogados e

testemunhas que instalem o aplicativo Zoom com antecedência em

re lação à  aud iênc ia ,  bem como aos advogados que

antecipadamente orientem seus clientes e testemunhas quanto à

operação do aplicativo. Todavia, acessando por intermédio de

computador, será possível a participação no ato sem a utilização do

aplicativo, por meio de um aplicativo navegador (Chrome, Firefox,

Safari, entre outros), devendo o usuário, para tanto, selecionar na

opção "Join from Your Browser" ou “Ingresse em seu navegador”

após o acesso ao endereço eletrônico supra informado;

d) cabe à parte interessada comunicar o link à(s) testemunha(s) que

pretende ouvir;

e) o ideal é que as partes, testemunhas e advogados participem das

audiências por teleconferências de onde estiverem para evitar

exposições e deslocamentos desnecessários, devendo primar para

estarem sozinhas/isoladas durante o depoimento e realização da

audiência;

f) caso o procurador opte por levar/receber a parte e respectivas

testemunhas no seu escritório deverá proporcionar ambiente

compatível para oitiva isolada de maneira que a testemunha que

ainda não depôs não ouça o depoimento da parte e nem da

testemunha que a antecedeu, sob pena de perda da prova.

Fica V. Sª advertido(a) que, em caso de ausência ou atraso, serão

aplicadas as cominações de confissão ficta, na forma do

entendimento da Súmula nº 74 do c. TST. A certidão de

comparecimento em audiência poderá ser requerida no ato da

audiência, e estará à disposição do requerente, no processo, no

prazo de 24h.

Este Juízo adverte que a partir de 1º de março de 2024 é

obrigatório o cadastro de pessoas jurídicas de direito privado

no Domicílio Judicial Eletrônico para recebimento de citações e

intimações de parte sem advogado habilitado no PJe. Faça o

seu cadastro (https://domicilio-eletronico.pdpj.jus.br/).

SAO JOSE/SC, 29 de abril de 2024.

REJANE SCHMITT DE ARAUJO

Servidor

Processo Nº ATOrd-0001189-53.2023.5.12.0032
RECLAMANTE JEFERSON ABILIO DA SILVA

BAIRROS

ADVOGADO MARCOS ROBERTO DIAS(OAB:
87946/MG)

Código para aferir autenticidade deste caderno: 213499



3960/2024 Tribunal Regional do Trabalho da 12ª Região 1433
Data da Disponibilização: Segunda-feira, 29 de Abril de 2024

ADVOGADO DANIELLE CRISTINA VIEIRA DE
SOUZA DIAS(OAB: 116893/MG)

ADVOGADO ALESSANDRA CRISTINA DIAS(OAB:
144802/MG)

RECLAMADO VIA S.A.

ADVOGADO RICARDO LOPES GODOY(OAB:
77167/MG)

ADVOGADO TATIANA DE MORAIS DIAS(OAB:
344121/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - JEFERSON ABILIO DA SILVA BAIRROS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

2ª VARA DO TRABALHO SÃO JOSÉ

Av. Acioni Souza Filho (Beira-mar de São José), 657, 5º andar,

Praia Comprida, São José/SC, 88103-790 Tel. (48) 3381-3720,

correio eletrônico <2vara_soo@trt12.jus.br>

NOTIFICAÇÃO DE AUDIÊNCIA - Processo PJe-JT

Destinatário: JEFERSON ABILIO DA SILVA BAIRROS

Audiência de instrução: 22/08/2024 16:00

Fica V. S.ª intimado para CIÊNCIA da certidão expedida pela

Secretaria.

F i ca  a inda  V .  S . ª  i n t imado  de  que  a  AUDIÊNCIA

TELEPRESENCIAL DE INSTRUÇÃO foi designada para a data e

hora acima indicadas.

A audiência será realizada na modalidade de videoconferência,

utilizando-se, para tanto, o aplicativo denominado Zoom, cuja sala

virtual deverá ser acessada pelas partes, advogados e testemunhas

por intermédio de computador, telefone celular ou tablet.

É necessário o requerimento antecipado de intérprete de LIBRAS

para audiência, se tratar o(a) autor(a) ou réu(ré) de pessoa surda ou

com deficiência auditiva, e se assim desejar, a fim de cumprir o

parágrafo único do art. 14 da Resolução CSJT 218/2018.

Para viabilizar sua participação no ato da audiência sem

intercorrências, deve-se seguir as seguintes instruções:

a) deverão as partes, seus procuradores e testemunhas estar

presentes, na data e hora acima designadas, no “Hall de entrada”

da sala virtual de audiências desta Unidade Judiciária, onde

deverão permanecer até que seja apregoada a audiência, ocasião

em que serão encaminhados à sala virtual de audiências. O “Hall de

entrada” é acessível através do seguinte endereço eletrônico:

https://trt12-jus-br.zoom.us/j/85142986185

ID da reunião: 851 4298 6185 (o ID da reunião pode ser solicitado

quando o acesso ocorre através de celular, tablet ou do cliente da

plataforma)

b) o encaminhamento à sala de audiências será feito por meio de

um novo link a ser oportunamente disponibilizado no chat da sala de

espera virtual, acessível no botão “chat” ou “bate-papo” do “Hall de

entrada” da sala virtual de audiências desta Unidade Judiciária;

c) recomenda-se expressamente às partes, advogados e

testemunhas que instalem o aplicativo Zoom com antecedência em

re lação à  aud iênc ia ,  bem como aos advogados que

antecipadamente orientem seus clientes e testemunhas quanto à

operação do aplicativo. Todavia, acessando por intermédio de

computador, será possível a participação no ato sem a utilização do

aplicativo, por meio de um aplicativo navegador (Chrome, Firefox,

Safari, entre outros), devendo o usuário, para tanto, selecionar na

opção "Join from Your Browser" ou “Ingresse em seu navegador”

após o acesso ao endereço eletrônico supra informado;

d) cabe à parte interessada comunicar o link à(s) testemunha(s) que

pretende ouvir;

e) o ideal é que as partes, testemunhas e advogados participem das

audiências por teleconferências de onde estiverem para evitar

exposições e deslocamentos desnecessários, devendo primar para

estarem sozinhas/isoladas durante o depoimento e realização da

audiência;

f) caso o procurador opte por levar/receber a parte e respectivas

testemunhas no seu escritório deverá proporcionar ambiente

compatível para oitiva isolada de maneira que a testemunha que

ainda não depôs não ouça o depoimento da parte e nem da

testemunha que a antecedeu, sob pena de perda da prova.

Fica V. Sª advertido(a) que, em caso de ausência ou atraso, serão

aplicadas as cominações de confissão ficta, na forma do

entendimento da Súmula nº 74 do c. TST. A certidão de

comparecimento em audiência poderá ser requerida no ato da

audiência, e estará à disposição do requerente, no processo, no

prazo de 24h.

Este Juízo adverte que a partir de 1º de março de 2024 é

obrigatório o cadastro de pessoas jurídicas de direito privado

no Domicílio Judicial Eletrônico para recebimento de citações e

intimações de parte sem advogado habilitado no PJe. Faça o

seu cadastro (https://domicilio-eletronico.pdpj.jus.br/).

SAO JOSE/SC, 29 de abril de 2024.

REJANE SCHMITT DE ARAUJO

Servidor

Processo Nº ATOrd-0001189-53.2023.5.12.0032
RECLAMANTE JEFERSON ABILIO DA SILVA

BAIRROS

Código para aferir autenticidade deste caderno: 213499



3960/2024 Tribunal Regional do Trabalho da 12ª Região 1434
Data da Disponibilização: Segunda-feira, 29 de Abril de 2024

ADVOGADO MARCOS ROBERTO DIAS(OAB:
87946/MG)

ADVOGADO DANIELLE CRISTINA VIEIRA DE
SOUZA DIAS(OAB: 116893/MG)

ADVOGADO ALESSANDRA CRISTINA DIAS(OAB:
144802/MG)

RECLAMADO VIA S.A.

ADVOGADO RICARDO LOPES GODOY(OAB:
77167/MG)

ADVOGADO TATIANA DE MORAIS DIAS(OAB:
344121/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - VIA S.A.

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

2ª VARA DO TRABALHO SÃO JOSÉ

Av. Acioni Souza Filho (Beira-mar de São José), 657, 5º andar,

Praia Comprida, São José/SC, 88103-790 Tel. (48) 3381-3720,

correio eletrônico <2vara_soo@trt12.jus.br>

NOTIFICAÇÃO DE AUDIÊNCIA - Processo PJe-JT

Destinatário: VIA S.A.

Audiência de instrução: 22/08/2024 16:00

Fica V. S.ª intimado para CIÊNCIA da certidão expedida pela

Secretaria.

F i ca  a inda  V .  S . ª  i n t imado  de  que  a  AUDIÊNCIA

TELEPRESENCIAL DE INSTRUÇÃO foi designada para a data e

hora acima indicadas.

A audiência será realizada na modalidade de videoconferência,

utilizando-se, para tanto, o aplicativo denominado Zoom, cuja sala

virtual deverá ser acessada pelas partes, advogados e testemunhas

por intermédio de computador, telefone celular ou tablet.

É necessário o requerimento antecipado de intérprete de LIBRAS

para audiência, se tratar o(a) autor(a) ou réu(ré) de pessoa surda ou

com deficiência auditiva, e se assim desejar, a fim de cumprir o

parágrafo único do art. 14 da Resolução CSJT 218/2018.

Para viabilizar sua participação no ato da audiência sem

intercorrências, deve-se seguir as seguintes instruções:

a) deverão as partes, seus procuradores e testemunhas estar

presentes, na data e hora acima designadas, no “Hall de entrada”

da sala virtual de audiências desta Unidade Judiciária, onde

deverão permanecer até que seja apregoada a audiência, ocasião

em que serão encaminhados à sala virtual de audiências. O “Hall de

entrada” é acessível através do seguinte endereço eletrônico:

https://trt12-jus-br.zoom.us/j/85142986185

ID da reunião: 851 4298 6185 (o ID da reunião pode ser solicitado

quando o acesso ocorre através de celular, tablet ou do cliente da

plataforma)

b) o encaminhamento à sala de audiências será feito por meio de

um novo link a ser oportunamente disponibilizado no chat da sala de

espera virtual, acessível no botão “chat” ou “bate-papo” do “Hall de

entrada” da sala virtual de audiências desta Unidade Judiciária;

c) recomenda-se expressamente às partes, advogados e

testemunhas que instalem o aplicativo Zoom com antecedência em

re lação à  aud iênc ia ,  bem como aos advogados que

antecipadamente orientem seus clientes e testemunhas quanto à

operação do aplicativo. Todavia, acessando por intermédio de

computador, será possível a participação no ato sem a utilização do

aplicativo, por meio de um aplicativo navegador (Chrome, Firefox,

Safari, entre outros), devendo o usuário, para tanto, selecionar na

opção "Join from Your Browser" ou “Ingresse em seu navegador”

após o acesso ao endereço eletrônico supra informado;

d) cabe à parte interessada comunicar o link à(s) testemunha(s) que

pretende ouvir;

e) o ideal é que as partes, testemunhas e advogados participem das

audiências por teleconferências de onde estiverem para evitar

exposições e deslocamentos desnecessários, devendo primar para

estarem sozinhas/isoladas durante o depoimento e realização da

audiência;

f) caso o procurador opte por levar/receber a parte e respectivas

testemunhas no seu escritório deverá proporcionar ambiente

compatível para oitiva isolada de maneira que a testemunha que

ainda não depôs não ouça o depoimento da parte e nem da

testemunha que a antecedeu, sob pena de perda da prova.

Fica V. Sª advertido(a) que, em caso de ausência ou atraso, serão

aplicadas as cominações de confissão ficta, na forma do

entendimento da Súmula nº 74 do c. TST. A certidão de

comparecimento em audiência poderá ser requerida no ato da

audiência, e estará à disposição do requerente, no processo, no

prazo de 24h.

Este Juízo adverte que a partir de 1º de março de 2024 é

obrigatório o cadastro de pessoas jurídicas de direito privado

no Domicílio Judicial Eletrônico para recebimento de citações e

intimações de parte sem advogado habilitado no PJe. Faça o

seu cadastro (https://domicilio-eletronico.pdpj.jus.br/).

SAO JOSE/SC, 29 de abril de 2024.

REJANE SCHMITT DE ARAUJO

Servidor

Código para aferir autenticidade deste caderno: 213499



3960/2024 Tribunal Regional do Trabalho da 12ª Região 1435
Data da Disponibilização: Segunda-feira, 29 de Abril de 2024

Processo Nº ATOrd-0000934-95.2023.5.12.0032
RECLAMANTE CARLOS ROBERTO GOMES

RODRIGUES

ADVOGADO IRINEU GEHLEN FILHO(OAB:
58918/SC)

RECLAMADO CLARO S.A.

ADVOGADO EMERSON RONALD GONCALVES
MACHADO(OAB: 18691/SC)

ADVOGADO MARCELO VALLS SILVA(OAB:
33874/SC)

RECLAMADO CONTACT SMART
TELEATENDIMENTO EIRELI - EPP

ADVOGADO VALCENIR FARIAS(OAB: 40366/SC)

Intimado(s)/Citado(s):

  - CARLOS ROBERTO GOMES RODRIGUES

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

2ª VARA DO TRABALHO SÃO JOSÉ

Av. Acioni Souza Filho (Beira-mar de São José), 657, 5º andar,

Praia Comprida, São José/SC, 88103-790 Tel. (48) 3381-3720,

correio eletrônico <2vara_soo@trt12.jus.br>

NOTIFICAÇÃO DE AUDIÊNCIA - Processo PJe-JT

Destinatário: CARLOS ROBERTO GOMES RODRIGUES

Audiência de instrução: 21/08/2024 15:00

Fica V. S.ª intimado para CIÊNCIA da certidão expedida pela

Secretaria.

F i ca  a inda  V .  S . ª  i n t imado  de  que  a  AUDIÊNCIA

TELEPRESENCIAL DE INSTRUÇÃO foi designada para a data e

hora acima indicadas.

A audiência será realizada na modalidade de videoconferência,

utilizando-se, para tanto, o aplicativo denominado Zoom, cuja sala

virtual deverá ser acessada pelas partes, advogados e testemunhas

por intermédio de computador, telefone celular ou tablet.

É necessário o requerimento antecipado de intérprete de LIBRAS

para audiência, se tratar o(a) autor(a) ou réu(ré) de pessoa surda ou

com deficiência auditiva, e se assim desejar, a fim de cumprir o

parágrafo único do art. 14 da Resolução CSJT 218/2018.

Para viabilizar sua participação no ato da audiência sem

intercorrências, deve-se seguir as seguintes instruções:

a) deverão as partes, seus procuradores e testemunhas estar

presentes, na data e hora acima designadas, no “Hall de entrada”

da sala virtual de audiências desta Unidade Judiciária, onde

deverão permanecer até que seja apregoada a audiência, ocasião

em que serão encaminhados à sala virtual de audiências. O “Hall de

entrada” é acessível através do seguinte endereço eletrônico:

https://trt12-jus-br.zoom.us/j/85142986185

ID da reunião: 851 4298 6185 (o ID da reunião pode ser solicitado

quando o acesso ocorre através de celular, tablet ou do cliente da

plataforma)

b) o encaminhamento à sala de audiências será feito por meio de

um novo link a ser oportunamente disponibilizado no chat da sala de

espera virtual, acessível no botão “chat” ou “bate-papo” do “Hall de

entrada” da sala virtual de audiências desta Unidade Judiciária;

c) recomenda-se expressamente às partes, advogados e

testemunhas que instalem o aplicativo Zoom com antecedência em

re lação à  aud iênc ia ,  bem como aos advogados que

antecipadamente orientem seus clientes e testemunhas quanto à

operação do aplicativo. Todavia, acessando por intermédio de

computador, será possível a participação no ato sem a utilização do

aplicativo, por meio de um aplicativo navegador (Chrome, Firefox,

Safari, entre outros), devendo o usuário, para tanto, selecionar na

opção "Join from Your Browser" ou “Ingresse em seu navegador”

após o acesso ao endereço eletrônico supra informado;

d) cabe à parte interessada comunicar o link à(s) testemunha(s) que

pretende ouvir;

e) o ideal é que as partes, testemunhas e advogados participem das

audiências por teleconferências de onde estiverem para evitar

exposições e deslocamentos desnecessários, devendo primar para

estarem sozinhas/isoladas durante o depoimento e realização da

audiência;

f) caso o procurador opte por levar/receber a parte e respectivas

testemunhas no seu escritório deverá proporcionar ambiente

compatível para oitiva isolada de maneira que a testemunha que

ainda não depôs não ouça o depoimento da parte e nem da

testemunha que a antecedeu, sob pena de perda da prova.

Fica V. Sª advertido(a) que, em caso de ausência ou atraso, serão

aplicadas as cominações de confissão ficta, na forma do

entendimento da Súmula nº 74 do c. TST. A certidão de

comparecimento em audiência poderá ser requerida no ato da

audiência, e estará à disposição do requerente, no processo, no

prazo de 24h.

Este Juízo adverte que a partir de 1º de março de 2024 é

obrigatório o cadastro de pessoas jurídicas de direito privado

no Domicílio Judicial Eletrônico para recebimento de citações e

intimações de parte sem advogado habilitado no PJe. Faça o

seu cadastro (https://domicilio-eletronico.pdpj.jus.br/).

SAO JOSE/SC, 29 de abril de 2024.

REJANE SCHMITT DE ARAUJO

Servidor

Código para aferir autenticidade deste caderno: 213499



3960/2024 Tribunal Regional do Trabalho da 12ª Região 1436
Data da Disponibilização: Segunda-feira, 29 de Abril de 2024

Processo Nº ATOrd-0000934-95.2023.5.12.0032
RECLAMANTE CARLOS ROBERTO GOMES

RODRIGUES

ADVOGADO IRINEU GEHLEN FILHO(OAB:
58918/SC)

RECLAMADO CLARO S.A.

ADVOGADO EMERSON RONALD GONCALVES
MACHADO(OAB: 18691/SC)

ADVOGADO MARCELO VALLS SILVA(OAB:
33874/SC)

RECLAMADO CONTACT SMART
TELEATENDIMENTO EIRELI - EPP

ADVOGADO VALCENIR FARIAS(OAB: 40366/SC)

Intimado(s)/Citado(s):

  - CONTACT SMART TELEATENDIMENTO EIRELI - EPP

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

2ª VARA DO TRABALHO SÃO JOSÉ

Av. Acioni Souza Filho (Beira-mar de São José), 657, 5º andar,

Praia Comprida, São José/SC, 88103-790 Tel. (48) 3381-3720,

correio eletrônico <2vara_soo@trt12.jus.br>

NOTIFICAÇÃO DE AUDIÊNCIA - Processo PJe-JT

Destinatário: CONTACT SMART TELEATENDIMENTO EIRELI -

EPP

Audiência de instrução: 21/08/2024 15:00

Fica V. S.ª intimado para CIÊNCIA da certidão expedida pela

Secretaria.

F i ca  a inda  V .  S . ª  i n t imado  de  que  a  AUDIÊNCIA

TELEPRESENCIAL DE INSTRUÇÃO foi designada para a data e

hora acima indicadas.

A audiência será realizada na modalidade de videoconferência,

utilizando-se, para tanto, o aplicativo denominado Zoom, cuja sala

virtual deverá ser acessada pelas partes, advogados e testemunhas

por intermédio de computador, telefone celular ou tablet.

É necessário o requerimento antecipado de intérprete de LIBRAS

para audiência, se tratar o(a) autor(a) ou réu(ré) de pessoa surda ou

com deficiência auditiva, e se assim desejar, a fim de cumprir o

parágrafo único do art. 14 da Resolução CSJT 218/2018.

Para viabilizar sua participação no ato da audiência sem

intercorrências, deve-se seguir as seguintes instruções:

a) deverão as partes, seus procuradores e testemunhas estar

presentes, na data e hora acima designadas, no “Hall de entrada”

da sala virtual de audiências desta Unidade Judiciária, onde

deverão permanecer até que seja apregoada a audiência, ocasião

em que serão encaminhados à sala virtual de audiências. O “Hall de

entrada” é acessível através do seguinte endereço eletrônico:

https://trt12-jus-br.zoom.us/j/85142986185

ID da reunião: 851 4298 6185 (o ID da reunião pode ser solicitado

quando o acesso ocorre através de celular, tablet ou do cliente da

plataforma)

b) o encaminhamento à sala de audiências será feito por meio de

um novo link a ser oportunamente disponibilizado no chat da sala de

espera virtual, acessível no botão “chat” ou “bate-papo” do “Hall de

entrada” da sala virtual de audiências desta Unidade Judiciária;

c) recomenda-se expressamente às partes, advogados e

testemunhas que instalem o aplicativo Zoom com antecedência em

re lação à  aud iênc ia ,  bem como aos advogados que

antecipadamente orientem seus clientes e testemunhas quanto à

operação do aplicativo. Todavia, acessando por intermédio de

computador, será possível a participação no ato sem a utilização do

aplicativo, por meio de um aplicativo navegador (Chrome, Firefox,

Safari, entre outros), devendo o usuário, para tanto, selecionar na

opção "Join from Your Browser" ou “Ingresse em seu navegador”

após o acesso ao endereço eletrônico supra informado;

d) cabe à parte interessada comunicar o link à(s) testemunha(s) que

pretende ouvir;

e) o ideal é que as partes, testemunhas e advogados participem das

audiências por teleconferências de onde estiverem para evitar

exposições e deslocamentos desnecessários, devendo primar para

estarem sozinhas/isoladas durante o depoimento e realização da

audiência;

f) caso o procurador opte por levar/receber a parte e respectivas

testemunhas no seu escritório deverá proporcionar ambiente

compatível para oitiva isolada de maneira que a testemunha que

ainda não depôs não ouça o depoimento da parte e nem da

testemunha que a antecedeu, sob pena de perda da prova.

Fica V. Sª advertido(a) que, em caso de ausência ou atraso, serão

aplicadas as cominações de confissão ficta, na forma do

entendimento da Súmula nº 74 do c. TST. A certidão de

comparecimento em audiência poderá ser requerida no ato da

audiência, e estará à disposição do requerente, no processo, no

prazo de 24h.

Este Juízo adverte que a partir de 1º de março de 2024 é

obrigatório o cadastro de pessoas jurídicas de direito privado

no Domicílio Judicial Eletrônico para recebimento de citações e

intimações de parte sem advogado habilitado no PJe. Faça o

seu cadastro (https://domicilio-eletronico.pdpj.jus.br/).

SAO JOSE/SC, 29 de abril de 2024.

Código para aferir autenticidade deste caderno: 213499



3960/2024 Tribunal Regional do Trabalho da 12ª Região 1437
Data da Disponibilização: Segunda-feira, 29 de Abril de 2024

REJANE SCHMITT DE ARAUJO

Servidor

Processo Nº ATOrd-0000934-95.2023.5.12.0032
RECLAMANTE CARLOS ROBERTO GOMES

RODRIGUES

ADVOGADO IRINEU GEHLEN FILHO(OAB:
58918/SC)

RECLAMADO CLARO S.A.

ADVOGADO EMERSON RONALD GONCALVES
MACHADO(OAB: 18691/SC)

ADVOGADO MARCELO VALLS SILVA(OAB:
33874/SC)

RECLAMADO CONTACT SMART
TELEATENDIMENTO EIRELI - EPP

ADVOGADO VALCENIR FARIAS(OAB: 40366/SC)

Intimado(s)/Citado(s):

  - CLARO S.A.

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

2ª VARA DO TRABALHO SÃO JOSÉ

Av. Acioni Souza Filho (Beira-mar de São José), 657, 5º andar,

Praia Comprida, São José/SC, 88103-790 Tel. (48) 3381-3720,

correio eletrônico <2vara_soo@trt12.jus.br>

NOTIFICAÇÃO DE AUDIÊNCIA - Processo PJe-JT

Destinatário: CLARO S.A.

Audiência de instrução: 21/08/2024 15:00

Fica V. S.ª intimado para CIÊNCIA da certidão expedida pela

Secretaria.

F i ca  a inda  V .  S . ª  i n t imado  de  que  a  AUDIÊNCIA

TELEPRESENCIAL DE INSTRUÇÃO foi designada para a data e

hora acima indicadas.

A audiência será realizada na modalidade de videoconferência,

utilizando-se, para tanto, o aplicativo denominado Zoom, cuja sala

virtual deverá ser acessada pelas partes, advogados e testemunhas

por intermédio de computador, telefone celular ou tablet.

É necessário o requerimento antecipado de intérprete de LIBRAS

para audiência, se tratar o(a) autor(a) ou réu(ré) de pessoa surda ou

com deficiência auditiva, e se assim desejar, a fim de cumprir o

parágrafo único do art. 14 da Resolução CSJT 218/2018.

Para viabilizar sua participação no ato da audiência sem

intercorrências, deve-se seguir as seguintes instruções:

a) deverão as partes, seus procuradores e testemunhas estar

presentes, na data e hora acima designadas, no “Hall de entrada”

da sala virtual de audiências desta Unidade Judiciária, onde

deverão permanecer até que seja apregoada a audiência, ocasião

em que serão encaminhados à sala virtual de audiências. O “Hall de

entrada” é acessível através do seguinte endereço eletrônico:

https://trt12-jus-br.zoom.us/j/85142986185

ID da reunião: 851 4298 6185 (o ID da reunião pode ser solicitado

quando o acesso ocorre através de celular, tablet ou do cliente da

plataforma)

b) o encaminhamento à sala de audiências será feito por meio de

um novo link a ser oportunamente disponibilizado no chat da sala de

espera virtual, acessível no botão “chat” ou “bate-papo” do “Hall de

entrada” da sala virtual de audiências desta Unidade Judiciária;

c) recomenda-se expressamente às partes, advogados e

testemunhas que instalem o aplicativo Zoom com antecedência em

re lação à  aud iênc ia ,  bem como aos advogados que

antecipadamente orientem seus clientes e testemunhas quanto à

operação do aplicativo. Todavia, acessando por intermédio de

computador, será possível a participação no ato sem a utilização do

aplicativo, por meio de um aplicativo navegador (Chrome, Firefox,

Safari, entre outros), devendo o usuário, para tanto, selecionar na

opção "Join from Your Browser" ou “Ingresse em seu navegador”

após o acesso ao endereço eletrônico supra informado;

d) cabe à parte interessada comunicar o link à(s) testemunha(s) que

pretende ouvir;

e) o ideal é que as partes, testemunhas e advogados participem das

audiências por teleconferências de onde estiverem para evitar

exposições e deslocamentos desnecessários, devendo primar para

estarem sozinhas/isoladas durante o depoimento e realização da

audiência;

f) caso o procurador opte por levar/receber a parte e respectivas

testemunhas no seu escritório deverá proporcionar ambiente

compatível para oitiva isolada de maneira que a testemunha que

ainda não depôs não ouça o depoimento da parte e nem da

testemunha que a antecedeu, sob pena de perda da prova.

Fica V. Sª advertido(a) que, em caso de ausência ou atraso, serão

aplicadas as cominações de confissão ficta, na forma do

entendimento da Súmula nº 74 do c. TST. A certidão de

comparecimento em audiência poderá ser requerida no ato da

audiência, e estará à disposição do requerente, no processo, no

prazo de 24h.

Este Juízo adverte que a partir de 1º de março de 2024 é

obrigatório o cadastro de pessoas jurídicas de direito privado

no Domicílio Judicial Eletrônico para recebimento de citações e

intimações de parte sem advogado habilitado no PJe. Faça o

seu cadastro (https://domicilio-eletronico.pdpj.jus.br/).

SAO JOSE/SC, 29 de abril de 2024.

Código para aferir autenticidade deste caderno: 213499



3960/2024 Tribunal Regional do Trabalho da 12ª Região 1438
Data da Disponibilização: Segunda-feira, 29 de Abril de 2024

REJANE SCHMITT DE ARAUJO

Servidor

Processo Nº ATOrd-0001133-20.2023.5.12.0032
RECLAMANTE PAULO HENRIQUE FONTES

CHAVES

ADVOGADO ALAN HONJOYA(OAB: 47493/SC)

RECLAMADO PAGSEGURO INTERNET
INSTITUICAO DE PAGAMENTO S.A.

ADVOGADO JOAO BATISTA PEREIRA
NETO(OAB: 285684/SP)

ADVOGADO BORISKA FERREIRA ROCHA(OAB:
162564/SP)

RECLAMADO NET+PHONE TELECOMUNICACOES
LTDA.

ADVOGADO JOAO BATISTA PEREIRA
NETO(OAB: 285684/SP)

ADVOGADO BORISKA FERREIRA ROCHA(OAB:
162564/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - PAULO HENRIQUE FONTES CHAVES

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

2ª VARA DO TRABALHO SÃO JOSÉ

Av. Acioni Souza Filho (Beira-mar de São José), 657, 5º andar,

Praia Comprida, São José/SC, 88103-790 Tel. (48) 3381-3720,

correio eletrônico <2vara_soo@trt12.jus.br>

NOTIFICAÇÃO DE AUDIÊNCIA - Processo PJe-JT

Destinatário: PAULO HENRIQUE FONTES CHAVES

Audiência de instrução: 21/08/2024 16:00

Fica V. S.ª intimado para CIÊNCIA da certidão expedida pela

Secretaria.

F i ca  a inda  V .  S . ª  i n t imado  de  que  a  AUDIÊNCIA

TELEPRESENCIAL DE INSTRUÇÃO foi designada para a data e

hora acima indicadas.

A audiência será realizada na modalidade de videoconferência,

utilizando-se, para tanto, o aplicativo denominado Zoom, cuja sala

virtual deverá ser acessada pelas partes, advogados e testemunhas

por intermédio de computador, telefone celular ou tablet.

É necessário o requerimento antecipado de intérprete de LIBRAS

para audiência, se tratar o(a) autor(a) ou réu(ré) de pessoa surda ou

com deficiência auditiva, e se assim desejar, a fim de cumprir o

parágrafo único do art. 14 da Resolução CSJT 218/2018.

Para viabilizar sua participação no ato da audiência sem

intercorrências, deve-se seguir as seguintes instruções:

a) deverão as partes, seus procuradores e testemunhas estar

presentes, na data e hora acima designadas, no “Hall de entrada”

da sala virtual de audiências desta Unidade Judiciária, onde

deverão permanecer até que seja apregoada a audiência, ocasião

em que serão encaminhados à sala virtual de audiências. O “Hall de

entrada” é acessível através do seguinte endereço eletrônico:

https://trt12-jus-br.zoom.us/j/85142986185

ID da reunião: 851 4298 6185 (o ID da reunião pode ser solicitado

quando o acesso ocorre através de celular, tablet ou do cliente da

plataforma)

b) o encaminhamento à sala de audiências será feito por meio de

um novo link a ser oportunamente disponibilizado no chat da sala de

espera virtual, acessível no botão “chat” ou “bate-papo” do “Hall de

entrada” da sala virtual de audiências desta Unidade Judiciária;

c) recomenda-se expressamente às partes, advogados e

testemunhas que instalem o aplicativo Zoom com antecedência em

re lação à  aud iênc ia ,  bem como aos advogados que

antecipadamente orientem seus clientes e testemunhas quanto à

operação do aplicativo. Todavia, acessando por intermédio de

computador, será possível a participação no ato sem a utilização do

aplicativo, por meio de um aplicativo navegador (Chrome, Firefox,

Safari, entre outros), devendo o usuário, para tanto, selecionar na

opção "Join from Your Browser" ou “Ingresse em seu navegador”

após o acesso ao endereço eletrônico supra informado;

d) cabe à parte interessada comunicar o link à(s) testemunha(s) que

pretende ouvir;

e) o ideal é que as partes, testemunhas e advogados participem das

audiências por teleconferências de onde estiverem para evitar

exposições e deslocamentos desnecessários, devendo primar para

estarem sozinhas/isoladas durante o depoimento e realização da

audiência;

f) caso o procurador opte por levar/receber a parte e respectivas

testemunhas no seu escritório deverá proporcionar ambiente

compatível para oitiva isolada de maneira que a testemunha que

ainda não depôs não ouça o depoimento da parte e nem da

testemunha que a antecedeu, sob pena de perda da prova.

Fica V. Sª advertido(a) que, em caso de ausência ou atraso, serão

aplicadas as cominações de confissão ficta, na forma do

entendimento da Súmula nº 74 do c. TST. A certidão de

comparecimento em audiência poderá ser requerida no ato da

audiência, e estará à disposição do requerente, no processo, no

prazo de 24h.

Este Juízo adverte que a partir de 1º de março de 2024 é

obrigatório o cadastro de pessoas jurídicas de direito privado

no Domicílio Judicial Eletrônico para recebimento de citações e

Código para aferir autenticidade deste caderno: 213499



3960/2024 Tribunal Regional do Trabalho da 12ª Região 1439
Data da Disponibilização: Segunda-feira, 29 de Abril de 2024

intimações de parte sem advogado habilitado no PJe. Faça o

seu cadastro (https://domicilio-eletronico.pdpj.jus.br/).

SAO JOSE/SC, 29 de abril de 2024.

REJANE SCHMITT DE ARAUJO

Servidor

Processo Nº ATOrd-0001133-20.2023.5.12.0032
RECLAMANTE PAULO HENRIQUE FONTES

CHAVES

ADVOGADO ALAN HONJOYA(OAB: 47493/SC)

RECLAMADO PAGSEGURO INTERNET
INSTITUICAO DE PAGAMENTO S.A.

ADVOGADO JOAO BATISTA PEREIRA
NETO(OAB: 285684/SP)

ADVOGADO BORISKA FERREIRA ROCHA(OAB:
162564/SP)

RECLAMADO NET+PHONE TELECOMUNICACOES
LTDA.

ADVOGADO JOAO BATISTA PEREIRA
NETO(OAB: 285684/SP)

ADVOGADO BORISKA FERREIRA ROCHA(OAB:
162564/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - NET+PHONE TELECOMUNICACOES LTDA.

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

2ª VARA DO TRABALHO SÃO JOSÉ

Av. Acioni Souza Filho (Beira-mar de São José), 657, 5º andar,

Praia Comprida, São José/SC, 88103-790 Tel. (48) 3381-3720,

correio eletrônico <2vara_soo@trt12.jus.br>

NOTIFICAÇÃO DE AUDIÊNCIA - Processo PJe-JT

Destinatário: NET+PHONE TELECOMUNICACOES LTDA.

Audiência de instrução: 21/08/2024 16:00

Fica V. S.ª intimado para CIÊNCIA da certidão expedida pela

Secretaria.

F i ca  a inda  V .  S . ª  i n t imado  de  que  a  AUDIÊNCIA

TELEPRESENCIAL DE INSTRUÇÃO foi designada para a data e

hora acima indicadas.

A audiência será realizada na modalidade de videoconferência,

utilizando-se, para tanto, o aplicativo denominado Zoom, cuja sala

virtual deverá ser acessada pelas partes, advogados e testemunhas

por intermédio de computador, telefone celular ou tablet.

É necessário o requerimento antecipado de intérprete de LIBRAS

para audiência, se tratar o(a) autor(a) ou réu(ré) de pessoa surda ou

com deficiência auditiva, e se assim desejar, a fim de cumprir o

parágrafo único do art. 14 da Resolução CSJT 218/2018.

Para viabilizar sua participação no ato da audiência sem

intercorrências, deve-se seguir as seguintes instruções:

a) deverão as partes, seus procuradores e testemunhas estar

presentes, na data e hora acima designadas, no “Hall de entrada”

da sala virtual de audiências desta Unidade Judiciária, onde

deverão permanecer até que seja apregoada a audiência, ocasião

em que serão encaminhados à sala virtual de audiências. O “Hall de

entrada” é acessível através do seguinte endereço eletrônico:

https://trt12-jus-br.zoom.us/j/85142986185

ID da reunião: 851 4298 6185 (o ID da reunião pode ser solicitado

quando o acesso ocorre através de celular, tablet ou do cliente da

plataforma)

b) o encaminhamento à sala de audiências será feito por meio de

um novo link a ser oportunamente disponibilizado no chat da sala de

espera virtual, acessível no botão “chat” ou “bate-papo” do “Hall de

entrada” da sala virtual de audiências desta Unidade Judiciária;

c) recomenda-se expressamente às partes, advogados e

testemunhas que instalem o aplicativo Zoom com antecedência em

re lação à  aud iênc ia ,  bem como aos advogados que

antecipadamente orientem seus clientes e testemunhas quanto à

operação do aplicativo. Todavia, acessando por intermédio de

computador, será possível a participação no ato sem a utilização do

aplicativo, por meio de um aplicativo navegador (Chrome, Firefox,

Safari, entre outros), devendo o usuário, para tanto, selecionar na

opção "Join from Your Browser" ou “Ingresse em seu navegador”

após o acesso ao endereço eletrônico supra informado;

d) cabe à parte interessada comunicar o link à(s) testemunha(s) que

pretende ouvir;

e) o ideal é que as partes, testemunhas e advogados participem das

audiências por teleconferências de onde estiverem para evitar

exposições e deslocamentos desnecessários, devendo primar para

estarem sozinhas/isoladas durante o depoimento e realização da

audiência;

f) caso o procurador opte por levar/receber a parte e respectivas

testemunhas no seu escritório deverá proporcionar ambiente

compatível para oitiva isolada de maneira que a testemunha que

ainda não depôs não ouça o depoimento da parte e nem da

testemunha que a antecedeu, sob pena de perda da prova.

Fica V. Sª advertido(a) que, em caso de ausência ou atraso, serão

aplicadas as cominações de confissão ficta, na forma do

entendimento da Súmula nº 74 do c. TST. A certidão de

comparecimento em audiência poderá ser requerida no ato da

audiência, e estará à disposição do requerente, no processo, no

prazo de 24h.

Código para aferir autenticidade deste caderno: 213499



3960/2024 Tribunal Regional do Trabalho da 12ª Região 1440
Data da Disponibilização: Segunda-feira, 29 de Abril de 2024

Este Juízo adverte que a partir de 1º de março de 2024 é

obrigatório o cadastro de pessoas jurídicas de direito privado

no Domicílio Judicial Eletrônico para recebimento de citações e

intimações de parte sem advogado habilitado no PJe. Faça o

seu cadastro (https://domicilio-eletronico.pdpj.jus.br/).

SAO JOSE/SC, 29 de abril de 2024.

REJANE SCHMITT DE ARAUJO

Servidor

Processo Nº ATOrd-0001133-20.2023.5.12.0032
RECLAMANTE PAULO HENRIQUE FONTES

CHAVES

ADVOGADO ALAN HONJOYA(OAB: 47493/SC)

RECLAMADO PAGSEGURO INTERNET
INSTITUICAO DE PAGAMENTO S.A.

ADVOGADO JOAO BATISTA PEREIRA
NETO(OAB: 285684/SP)

ADVOGADO BORISKA FERREIRA ROCHA(OAB:
162564/SP)

RECLAMADO NET+PHONE TELECOMUNICACOES
LTDA.

ADVOGADO JOAO BATISTA PEREIRA
NETO(OAB: 285684/SP)

ADVOGADO BORISKA FERREIRA ROCHA(OAB:
162564/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - PAGSEGURO INTERNET INSTITUICAO DE PAGAMENTO
S.A.

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

2ª VARA DO TRABALHO SÃO JOSÉ

Av. Acioni Souza Filho (Beira-mar de São José), 657, 5º andar,

Praia Comprida, São José/SC, 88103-790 Tel. (48) 3381-3720,

correio eletrônico <2vara_soo@trt12.jus.br>

NOTIFICAÇÃO DE AUDIÊNCIA - Processo PJe-JT

Destinatário: PAGSEGURO INTERNET INSTITUICAO DE

PAGAMENTO S.A.

Audiência de instrução: 21/08/2024 16:00

Fica V. S.ª intimado para CIÊNCIA da certidão expedida pela

Secretaria.

F i ca  a inda  V .  S . ª  i n t imado  de  que  a  AUDIÊNCIA

TELEPRESENCIAL DE INSTRUÇÃO foi designada para a data e

hora acima indicadas.

A audiência será realizada na modalidade de videoconferência,

utilizando-se, para tanto, o aplicativo denominado Zoom, cuja sala

virtual deverá ser acessada pelas partes, advogados e testemunhas

por intermédio de computador, telefone celular ou tablet.

É necessário o requerimento antecipado de intérprete de LIBRAS

para audiência, se tratar o(a) autor(a) ou réu(ré) de pessoa surda ou

com deficiência auditiva, e se assim desejar, a fim de cumprir o

parágrafo único do art. 14 da Resolução CSJT 218/2018.

Para viabilizar sua participação no ato da audiência sem

intercorrências, deve-se seguir as seguintes instruções:

a) deverão as partes, seus procuradores e testemunhas estar

presentes, na data e hora acima designadas, no “Hall de entrada”

da sala virtual de audiências desta Unidade Judiciária, onde

deverão permanecer até que seja apregoada a audiência, ocasião

em que serão encaminhados à sala virtual de audiências. O “Hall de

entrada” é acessível através do seguinte endereço eletrônico:

https://trt12-jus-br.zoom.us/j/85142986185

ID da reunião: 851 4298 6185 (o ID da reunião pode ser solicitado

quando o acesso ocorre através de celular, tablet ou do cliente da

plataforma)

b) o encaminhamento à sala de audiências será feito por meio de

um novo link a ser oportunamente disponibilizado no chat da sala de

espera virtual, acessível no botão “chat” ou “bate-papo” do “Hall de

entrada” da sala virtual de audiências desta Unidade Judiciária;

c) recomenda-se expressamente às partes, advogados e

testemunhas que instalem o aplicativo Zoom com antecedência em

re lação à  aud iênc ia ,  bem como aos advogados que

antecipadamente orientem seus clientes e testemunhas quanto à

operação do aplicativo. Todavia, acessando por intermédio de

computador, será possível a participação no ato sem a utilização do

aplicativo, por meio de um aplicativo navegador (Chrome, Firefox,

Safari, entre outros), devendo o usuário, para tanto, selecionar na

opção "Join from Your Browser" ou “Ingresse em seu navegador”

após o acesso ao endereço eletrônico supra informado;

d) cabe à parte interessada comunicar o link à(s) testemunha(s) que

pretende ouvir;

e) o ideal é que as partes, testemunhas e advogados participem das

audiências por teleconferências de onde estiverem para evitar

exposições e deslocamentos desnecessários, devendo primar para

estarem sozinhas/isoladas durante o depoimento e realização da

audiência;

f) caso o procurador opte por levar/receber a parte e respectivas

testemunhas no seu escritório deverá proporcionar ambiente

compatível para oitiva isolada de maneira que a testemunha que

ainda não depôs não ouça o depoimento da parte e nem da

testemunha que a antecedeu, sob pena de perda da prova.

Fica V. Sª advertido(a) que, em caso de ausência ou atraso, serão

aplicadas as cominações de confissão ficta, na forma do

Código para aferir autenticidade deste caderno: 213499



3960/2024 Tribunal Regional do Trabalho da 12ª Região 1441
Data da Disponibilização: Segunda-feira, 29 de Abril de 2024

entendimento da Súmula nº 74 do c. TST. A certidão de

comparecimento em audiência poderá ser requerida no ato da

audiência, e estará à disposição do requerente, no processo, no

prazo de 24h.

Este Juízo adverte que a partir de 1º de março de 2024 é

obrigatório o cadastro de pessoas jurídicas de direito privado

no Domicílio Judicial Eletrônico para recebimento de citações e

intimações de parte sem advogado habilitado no PJe. Faça o

seu cadastro (https://domicilio-eletronico.pdpj.jus.br/).

SAO JOSE/SC, 29 de abril de 2024.

REJANE SCHMITT DE ARAUJO

Servidor

Processo Nº ATOrd-0001077-84.2023.5.12.0032
RECLAMANTE MAIKON DEIVID BARBOSA MACEDO

ADVOGADO KLEBER IVO DOS SANTOS(OAB:
28364/SC)

ADVOGADO JEFERSON KOERICH(OAB:
41608/SC)

ADVOGADO ALLEXSANDRE LUCKMANN
GERENT(OAB: 11217/SC)

ADVOGADO BARBARA JOAQUIM FLOR
PUCCI(OAB: 24806/SC)

ADVOGADO DENISE JOPPI GERENT(OAB:
40402/SC)

RECLAMADO CASSOL MATERIAIS DE
CONSTRUCAO LTDA

ADVOGADO JACQUES ANTUNES SOARES(OAB:
75751/RS)

RECLAMADO MASSI TRANSPORTE LTDA

ADVOGADO RAMILO CASSIO TONELLO(OAB:
57334/SC)

Intimado(s)/Citado(s):

  - MAIKON DEIVID BARBOSA MACEDO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

2ª VARA DO TRABALHO SÃO JOSÉ

Av. Acioni Souza Filho (Beira-mar de São José), 657, 5º andar,

Praia Comprida, São José/SC, 88103-790 Tel. (48) 3381-3720,

correio eletrônico <2vara_soo@trt12.jus.br>

NOTIFICAÇÃO DE AUDIÊNCIA - Processo PJe-JT

Destinatário: MAIKON DEIVID BARBOSA MACEDO

Audiência de instrução: 23/08/2024 14:45

Fica V. S.ª intimado para CIÊNCIA da certidão expedida pela

Secretaria.

F i ca  a inda  V .  S . ª  i n t imado  de  que  a  AUDIÊNCIA

TELEPRESENCIAL DE INSTRUÇÃO foi designada para a data e

hora acima indicadas.

A audiência será realizada na modalidade de videoconferência,

utilizando-se, para tanto, o aplicativo denominado Zoom, cuja sala

virtual deverá ser acessada pelas partes, advogados e testemunhas

por intermédio de computador, telefone celular ou tablet.

É necessário o requerimento antecipado de intérprete de LIBRAS

para audiência, se tratar o(a) autor(a) ou réu(ré) de pessoa surda ou

com deficiência auditiva, e se assim desejar, a fim de cumprir o

parágrafo único do art. 14 da Resolução CSJT 218/2018.

Para viabilizar sua participação no ato da audiência sem

intercorrências, deve-se seguir as seguintes instruções:

a) deverão as partes, seus procuradores e testemunhas estar

presentes, na data e hora acima designadas, no “Hall de entrada”

da sala virtual de audiências desta Unidade Judiciária, onde

deverão permanecer até que seja apregoada a audiência, ocasião

em que serão encaminhados à sala virtual de audiências. O “Hall de

entrada” é acessível através do seguinte endereço eletrônico:

https://trt12-jus-br.zoom.us/j/85142986185

ID da reunião: 851 4298 6185 (o ID da reunião pode ser solicitado

quando o acesso ocorre através de celular, tablet ou do cliente da

plataforma)

b) o encaminhamento à sala de audiências será feito por meio de

um novo link a ser oportunamente disponibilizado no chat da sala de

espera virtual, acessível no botão “chat” ou “bate-papo” do “Hall de

entrada” da sala virtual de audiências desta Unidade Judiciária;

c) recomenda-se expressamente às partes, advogados e

testemunhas que instalem o aplicativo Zoom com antecedência em

re lação à  aud iênc ia ,  bem como aos advogados que

antecipadamente orientem seus clientes e testemunhas quanto à

operação do aplicativo. Todavia, acessando por intermédio de

computador, será possível a participação no ato sem a utilização do

aplicativo, por meio de um aplicativo navegador (Chrome, Firefox,

Safari, entre outros), devendo o usuário, para tanto, selecionar na

opção "Join from Your Browser" ou “Ingresse em seu navegador”

após o acesso ao endereço eletrônico supra informado;

d) cabe à parte interessada comunicar o link à(s) testemunha(s) que

pretende ouvir;

e) o ideal é que as partes, testemunhas e advogados participem das

audiências por teleconferências de onde estiverem para evitar

exposições e deslocamentos desnecessários, devendo primar para

estarem sozinhas/isoladas durante o depoimento e realização da

audiência;

f) caso o procurador opte por levar/receber a parte e respectivas

testemunhas no seu escritório deverá proporcionar ambiente
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compatível para oitiva isolada de maneira que a testemunha que

ainda não depôs não ouça o depoimento da parte e nem da

testemunha que a antecedeu, sob pena de perda da prova.

Fica V. Sª advertido(a) que, em caso de ausência ou atraso, serão

aplicadas as cominações de confissão ficta, na forma do

entendimento da Súmula nº 74 do c. TST. A certidão de

comparecimento em audiência poderá ser requerida no ato da

audiência, e estará à disposição do requerente, no processo, no

prazo de 24h.

Este Juízo adverte que a partir de 1º de março de 2024 é

obrigatório o cadastro de pessoas jurídicas de direito privado

no Domicílio Judicial Eletrônico para recebimento de citações e

intimações de parte sem advogado habilitado no PJe. Faça o

seu cadastro (https://domicilio-eletronico.pdpj.jus.br/).

SAO JOSE/SC, 29 de abril de 2024.

REJANE SCHMITT DE ARAUJO

Servidor

Processo Nº ATOrd-0001077-84.2023.5.12.0032
RECLAMANTE MAIKON DEIVID BARBOSA MACEDO

ADVOGADO KLEBER IVO DOS SANTOS(OAB:
28364/SC)

ADVOGADO JEFERSON KOERICH(OAB:
41608/SC)

ADVOGADO ALLEXSANDRE LUCKMANN
GERENT(OAB: 11217/SC)

ADVOGADO BARBARA JOAQUIM FLOR
PUCCI(OAB: 24806/SC)

ADVOGADO DENISE JOPPI GERENT(OAB:
40402/SC)

RECLAMADO CASSOL MATERIAIS DE
CONSTRUCAO LTDA

ADVOGADO JACQUES ANTUNES SOARES(OAB:
75751/RS)

RECLAMADO MASSI TRANSPORTE LTDA

ADVOGADO RAMILO CASSIO TONELLO(OAB:
57334/SC)

Intimado(s)/Citado(s):

  - MASSI TRANSPORTE LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

2ª VARA DO TRABALHO SÃO JOSÉ

Av. Acioni Souza Filho (Beira-mar de São José), 657, 5º andar,

Praia Comprida, São José/SC, 88103-790 Tel. (48) 3381-3720,

correio eletrônico <2vara_soo@trt12.jus.br>

NOTIFICAÇÃO DE AUDIÊNCIA - Processo PJe-JT

Destinatário: MASSI TRANSPORTE LTDA

Audiência de instrução: 23/08/2024 14:45

Fica V. S.ª intimado para CIÊNCIA da certidão expedida pela

Secretaria.

F i ca  a inda  V .  S . ª  i n t imado  de  que  a  AUDIÊNCIA

TELEPRESENCIAL DE INSTRUÇÃO foi designada para a data e

hora acima indicadas.

A audiência será realizada na modalidade de videoconferência,

utilizando-se, para tanto, o aplicativo denominado Zoom, cuja sala

virtual deverá ser acessada pelas partes, advogados e testemunhas

por intermédio de computador, telefone celular ou tablet.

É necessário o requerimento antecipado de intérprete de LIBRAS

para audiência, se tratar o(a) autor(a) ou réu(ré) de pessoa surda ou

com deficiência auditiva, e se assim desejar, a fim de cumprir o

parágrafo único do art. 14 da Resolução CSJT 218/2018.

Para viabilizar sua participação no ato da audiência sem

intercorrências, deve-se seguir as seguintes instruções:

a) deverão as partes, seus procuradores e testemunhas estar

presentes, na data e hora acima designadas, no “Hall de entrada”

da sala virtual de audiências desta Unidade Judiciária, onde

deverão permanecer até que seja apregoada a audiência, ocasião

em que serão encaminhados à sala virtual de audiências. O “Hall de

entrada” é acessível através do seguinte endereço eletrônico:

https://trt12-jus-br.zoom.us/j/85142986185

ID da reunião: 851 4298 6185 (o ID da reunião pode ser solicitado

quando o acesso ocorre através de celular, tablet ou do cliente da

plataforma)

b) o encaminhamento à sala de audiências será feito por meio de

um novo link a ser oportunamente disponibilizado no chat da sala de

espera virtual, acessível no botão “chat” ou “bate-papo” do “Hall de

entrada” da sala virtual de audiências desta Unidade Judiciária;

c) recomenda-se expressamente às partes, advogados e

testemunhas que instalem o aplicativo Zoom com antecedência em

re lação à  aud iênc ia ,  bem como aos advogados que

antecipadamente orientem seus clientes e testemunhas quanto à

operação do aplicativo. Todavia, acessando por intermédio de

computador, será possível a participação no ato sem a utilização do

aplicativo, por meio de um aplicativo navegador (Chrome, Firefox,

Safari, entre outros), devendo o usuário, para tanto, selecionar na

opção "Join from Your Browser" ou “Ingresse em seu navegador”

após o acesso ao endereço eletrônico supra informado;

d) cabe à parte interessada comunicar o link à(s) testemunha(s) que

pretende ouvir;

e) o ideal é que as partes, testemunhas e advogados participem das

audiências por teleconferências de onde estiverem para evitar
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exposições e deslocamentos desnecessários, devendo primar para

estarem sozinhas/isoladas durante o depoimento e realização da

audiência;

f) caso o procurador opte por levar/receber a parte e respectivas

testemunhas no seu escritório deverá proporcionar ambiente

compatível para oitiva isolada de maneira que a testemunha que

ainda não depôs não ouça o depoimento da parte e nem da

testemunha que a antecedeu, sob pena de perda da prova.

Fica V. Sª advertido(a) que, em caso de ausência ou atraso, serão

aplicadas as cominações de confissão ficta, na forma do

entendimento da Súmula nº 74 do c. TST. A certidão de

comparecimento em audiência poderá ser requerida no ato da

audiência, e estará à disposição do requerente, no processo, no

prazo de 24h.

Este Juízo adverte que a partir de 1º de março de 2024 é

obrigatório o cadastro de pessoas jurídicas de direito privado

no Domicílio Judicial Eletrônico para recebimento de citações e

intimações de parte sem advogado habilitado no PJe. Faça o

seu cadastro (https://domicilio-eletronico.pdpj.jus.br/).

SAO JOSE/SC, 29 de abril de 2024.

REJANE SCHMITT DE ARAUJO

Servidor

Processo Nº ATOrd-0001077-84.2023.5.12.0032
RECLAMANTE MAIKON DEIVID BARBOSA MACEDO

ADVOGADO KLEBER IVO DOS SANTOS(OAB:
28364/SC)

ADVOGADO JEFERSON KOERICH(OAB:
41608/SC)

ADVOGADO ALLEXSANDRE LUCKMANN
GERENT(OAB: 11217/SC)

ADVOGADO BARBARA JOAQUIM FLOR
PUCCI(OAB: 24806/SC)

ADVOGADO DENISE JOPPI GERENT(OAB:
40402/SC)

RECLAMADO CASSOL MATERIAIS DE
CONSTRUCAO LTDA

ADVOGADO JACQUES ANTUNES SOARES(OAB:
75751/RS)

RECLAMADO MASSI TRANSPORTE LTDA

ADVOGADO RAMILO CASSIO TONELLO(OAB:
57334/SC)

Intimado(s)/Citado(s):

  - CASSOL MATERIAIS DE CONSTRUCAO LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

2ª VARA DO TRABALHO SÃO JOSÉ

Av. Acioni Souza Filho (Beira-mar de São José), 657, 5º andar,

Praia Comprida, São José/SC, 88103-790 Tel. (48) 3381-3720,

correio eletrônico <2vara_soo@trt12.jus.br>

NOTIFICAÇÃO DE AUDIÊNCIA - Processo PJe-JT

Destinatário: CASSOL MATERIAIS DE CONSTRUCAO LTDA

Audiência de instrução: 23/08/2024 14:45

Fica V. S.ª intimado para CIÊNCIA da certidão expedida pela

Secretaria.

F i ca  a inda  V .  S . ª  i n t imado  de  que  a  AUDIÊNCIA

TELEPRESENCIAL DE INSTRUÇÃO foi designada para a data e

hora acima indicadas.

A audiência será realizada na modalidade de videoconferência,

utilizando-se, para tanto, o aplicativo denominado Zoom, cuja sala

virtual deverá ser acessada pelas partes, advogados e testemunhas

por intermédio de computador, telefone celular ou tablet.

É necessário o requerimento antecipado de intérprete de LIBRAS

para audiência, se tratar o(a) autor(a) ou réu(ré) de pessoa surda ou

com deficiência auditiva, e se assim desejar, a fim de cumprir o

parágrafo único do art. 14 da Resolução CSJT 218/2018.

Para viabilizar sua participação no ato da audiência sem

intercorrências, deve-se seguir as seguintes instruções:

a) deverão as partes, seus procuradores e testemunhas estar

presentes, na data e hora acima designadas, no “Hall de entrada”

da sala virtual de audiências desta Unidade Judiciária, onde

deverão permanecer até que seja apregoada a audiência, ocasião

em que serão encaminhados à sala virtual de audiências. O “Hall de

entrada” é acessível através do seguinte endereço eletrônico:

https://trt12-jus-br.zoom.us/j/85142986185

ID da reunião: 851 4298 6185 (o ID da reunião pode ser solicitado

quando o acesso ocorre através de celular, tablet ou do cliente da

plataforma)

b) o encaminhamento à sala de audiências será feito por meio de

um novo link a ser oportunamente disponibilizado no chat da sala de

espera virtual, acessível no botão “chat” ou “bate-papo” do “Hall de

entrada” da sala virtual de audiências desta Unidade Judiciária;

c) recomenda-se expressamente às partes, advogados e

testemunhas que instalem o aplicativo Zoom com antecedência em

re lação à  aud iênc ia ,  bem como aos advogados que

antecipadamente orientem seus clientes e testemunhas quanto à

operação do aplicativo. Todavia, acessando por intermédio de

computador, será possível a participação no ato sem a utilização do

aplicativo, por meio de um aplicativo navegador (Chrome, Firefox,

Safari, entre outros), devendo o usuário, para tanto, selecionar na

opção "Join from Your Browser" ou “Ingresse em seu navegador”
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após o acesso ao endereço eletrônico supra informado;

d) cabe à parte interessada comunicar o link à(s) testemunha(s) que

pretende ouvir;

e) o ideal é que as partes, testemunhas e advogados participem das

audiências por teleconferências de onde estiverem para evitar

exposições e deslocamentos desnecessários, devendo primar para

estarem sozinhas/isoladas durante o depoimento e realização da

audiência;

f) caso o procurador opte por levar/receber a parte e respectivas

testemunhas no seu escritório deverá proporcionar ambiente

compatível para oitiva isolada de maneira que a testemunha que

ainda não depôs não ouça o depoimento da parte e nem da

testemunha que a antecedeu, sob pena de perda da prova.

Fica V. Sª advertido(a) que, em caso de ausência ou atraso, serão

aplicadas as cominações de confissão ficta, na forma do

entendimento da Súmula nº 74 do c. TST. A certidão de

comparecimento em audiência poderá ser requerida no ato da

audiência, e estará à disposição do requerente, no processo, no

prazo de 24h.

Este Juízo adverte que a partir de 1º de março de 2024 é

obrigatório o cadastro de pessoas jurídicas de direito privado

no Domicílio Judicial Eletrônico para recebimento de citações e

intimações de parte sem advogado habilitado no PJe. Faça o

seu cadastro (https://domicilio-eletronico.pdpj.jus.br/).

SAO JOSE/SC, 29 de abril de 2024.

REJANE SCHMITT DE ARAUJO

Servidor

Processo Nº ATSum-0001269-61.2016.5.12.0032
RECLAMANTE VALTER MARCAL GODINHO

ADVOGADO REGIS LOPES CANCADO DE
LIMA(OAB: 148718/MG)

RECLAMADO MANOEL ADELINO CANDIDO - ME

ADVOGADO TAMARA DE SOUSA CANDIDO(OAB:
37604/SC)

RECLAMADO CAM EMPREITEIRA DE MAO DE
OBRA LTDA - ME

RECLAMADO MANOEL ADELINO CANDIDO

Intimado(s)/Citado(s):

  - VALTER MARCAL GODINHO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

DESTINATÁRIO(A):

VALTER MARCAL GODINHO

Fica V. Sa. intimado(a) para ciência da certidão do ID c5abc78,

devendo informar novo endereço e/ou meio eletrônico de contato de

CAM EMPREITEIRA DE MAO DE OBRA LTDA - ME, no prazo de

5 (cinco) dias.

Este Juízo adverte que a partir de 1º de março de 2024 é

obrigatório o cadastro de pessoas jurídicas de direito privado

no Domicílio Judicial Eletrônico para recebimento de citações e

intimações de parte sem advogado habilitado no PJe. Faça o

seu cadastro (https://domicilio-eletronico.pdpj.jus.br/).

SAO JOSE/SC, 29 de abril de 2024.

NICOLAS PAIVA RODRIGUES

Diretor de Secretaria

Processo Nº ATOrd-0000210-33.2019.5.12.0032
RECLAMANTE IVONE CORREA DE OLIVEIRA

ADVOGADO THIAGO BORGES CARNEIRO(OAB:
32007/SC)

RECLAMADO POSTO PRAIA COMPRIDA LTDA

ADVOGADO ADALBERTO ALVES(OAB: 44559/SC)

ADVOGADO ELAINE CRISTINA MACHADO(OAB:
43278/SC)

PERITO LUIZ GUSTAVO MEIRA

TERCEIRO
INTERESSADO

COMERCIO DE COMBUSTIVEL AC
LTDA

ADVOGADO ADALBERTO ALVES(OAB: 44559/SC)

ADVOGADO ELAINE CRISTINA MACHADO(OAB:
43278/SC)

TERCEIRO
INTERESSADO

SOULPAY SOLUCOES DE
PAGAMENTOS LTDA

PERITO CHARLES ANDRE DA SILVEIRA

Intimado(s)/Citado(s):

  - IVONE CORREA DE OLIVEIRA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO - PROCESSO PJe - JT

Destinatário:

IVONE CORREA DE OLIVEIRA

RETIRAR sua CTPS em secretaria, no prazo de CINCO dias.

SAO JOSE/SC, 29 de abril de 2024.

ILKA CARLA CHAVES DA SILVA GUIMARAES

Servidor
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Processo Nº ATOrd-0000302-06.2022.5.12.0032
RECLAMANTE ELITON CARDOSO

ADVOGADO MARIANA DAL FARRA DOS SANTOS
DE SOUZA(OAB: 35310/SC)

RECLAMADO VONPAR REFRESCOS S A

ADVOGADO JOSE PEDRO PEDRASSANI(OAB:
40907/RS)

ADVOGADO ANDRESSA REGINA
ALBUQUERQUE VALENTE DE
BARROS(OAB: 34054/SC)

RECLAMADO SPAL INDUSTRIA BRASILEIRA DE
BEBIDAS S/A

ADVOGADO JOSE PEDRO PEDRASSANI(OAB:
40907/RS)

ADVOGADO CINTIA BERNARDO DOS
SANTOS(OAB: 55130/SC)

ADVOGADO ANDRESSA REGINA
ALBUQUERQUE VALENTE DE
BARROS(OAB: 34054/SC)

PERITO CHARLES ANDRE DA SILVEIRA

Intimado(s)/Citado(s):

  - ELITON CARDOSO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Destinatário: ELITON CARDOSO

CIÊNCIA da garantia integral da execução, para os efeitos do artigo

884 da CLT.

Este Juízo adverte que a partir de 1º de março de 2024 é

obrigatório o cadastro de pessoas jurídicas de direito privado

no Domicílio Judicial Eletrônico para recebimento de citações e

intimações de parte sem advogado habilitado no PJe. Faça o

seu cadastro (https://domicilio-eletronico.pdpj.jus.br/).

SAO JOSE/SC, 29 de abril de 2024.

NICOLAS PAIVA RODRIGUES

Diretor de Secretaria

Processo Nº ATSum-0000844-58.2021.5.12.0032
RECLAMANTE MARIA CLAUDIANE DA COSTA

TAVARES

ADVOGADO JULIAN ESTEVAN ANTUNES DE
AMORIM(OAB: 45604/SC)

ADVOGADO PABLO HENRIQUE GAMBA(OAB:
29368/SC)

ADVOGADO LAUCANI CARDOSO NODARI(OAB:
9109/SC)

ADVOGADO DIVALDO LUIZ DE AMORIM(OAB:
5625/SC)

ADVOGADO CINTHYA CAROLINE DE
AMORIM(OAB: 26420/SC)

ADVOGADO AMANDA DE AMORIM(OAB:
41786/SC)

RECLAMADO CALCENTER - CALCADOS CENTRO-
OESTE LTDA

ADVOGADO JACQUES ANTUNES SOARES(OAB:
75751/RS)

PERITO CHARLES ANDRE DA SILVEIRA

Intimado(s)/Citado(s):

  - MARIA CLAUDIANE DA COSTA TAVARES

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Destinatário: MARIA CLAUDIANE DA COSTA TAVARES

CIÊNCIA da garantia integral da execução, para os efeitos do artigo

884 da CLT.

Este Juízo adverte que a partir de 1º de março de 2024 é

obrigatório o cadastro de pessoas jurídicas de direito privado

no Domicílio Judicial Eletrônico para recebimento de citações e

intimações de parte sem advogado habilitado no PJe. Faça o

seu cadastro (https://domicilio-eletronico.pdpj.jus.br/).

SAO JOSE/SC, 29 de abril de 2024.

NICOLAS PAIVA RODRIGUES

Diretor de Secretaria

3ª Vara do Trabalho de São José

Notificação

Processo Nº ATOrd-0000501-93.2021.5.12.0054
RECLAMANTE PETER FRANCIS LARANJEIRA

ADVOGADO DJONATAN MANOEL PORTO(OAB:
29265/SC)

RECLAMADO AGEMED SAUDE S/A

ADVOGADO RENATA APARECIDA
CANDIDO(OAB: 275220/SP)

TERCEIRO
INTERESSADO

UNIÃO FEDERAL (PGF)

Intimado(s)/Citado(s):

  - PETER FRANCIS LARANJEIRA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 12ª REGIÃO
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Av. Acioni Souza Filho, 657, 4º andar, Praia Comprida,São José -

SC, CEP: 88103-790

Tel.: (048) 3216-4313 - Email: 3vara_soo@trt12.jus.br

INTIMAÇÃO

Destinatário(a): PETER FRANCIS LARANJEIRA

Fica V. Sa. intimado(a) para tomar ciência do despacho proferido

nos autos sob o ID e79c0b9 e certidão de ID.26fcc7c.

Este Juízo adverte que a partir de 1º de março de 2024 é

obrigatório o cadastro de pessoas jurídicas de direito privado

no Domicílio Judicial Eletrônico para recebimento de citações e

intimações de parte sem advogado habilitado no PJe. Faça o

seu cadastro (https://domicilio-eletronico.pdpj.jus.br/).

SAO JOSE/SC, 26 de abril de 2024.

GABRIELA BOEMLER HOLLENBACH

Servidor

Processo Nº ATOrd-0000501-93.2021.5.12.0054
RECLAMANTE PETER FRANCIS LARANJEIRA

ADVOGADO DJONATAN MANOEL PORTO(OAB:
29265/SC)

RECLAMADO AGEMED SAUDE S/A

ADVOGADO RENATA APARECIDA
CANDIDO(OAB: 275220/SP)

TERCEIRO
INTERESSADO

UNIÃO FEDERAL (PGF)

Intimado(s)/Citado(s):

  - AGEMED SAUDE S/A

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 12ª REGIÃO

Av. Acioni Souza Filho, 657, 4º andar, Praia Comprida,São José -

SC, CEP: 88103-790

Tel.: (048) 3216-4313 - Email: 3vara_soo@trt12.jus.br

INTIMAÇÃO

Destinatário(a): AGEMED SAUDE S/A

Fica V. Sa. intimado(a) para tomar ciência do despacho proferido

nos autos sob o ID e79c0b9 e certidão de ID.26fcc7c.

Este Juízo adverte que a partir de 1º de março de 2024 é

obrigatório o cadastro de pessoas jurídicas de direito privado

no Domicílio Judicial Eletrônico para recebimento de citações e

intimações de parte sem advogado habilitado no PJe. Faça o

seu cadastro (https://domicilio-eletronico.pdpj.jus.br/).

SAO JOSE/SC, 26 de abril de 2024.

GABRIELA BOEMLER HOLLENBACH

Servidor

Processo Nº ATOrd-0000310-77.2023.5.12.0054
RECLAMANTE VERA LUCIA LOVATTO

ADVOGADO CAROLINA PEDRONI LOPES
AZEVEDO(OAB: 56388/SC)

RECLAMADO DA FAZENDA INDUSTRIAS DE
PANIFICACAO E CONGELADOS
LTDA

ADVOGADO VALMOR GUERREIRO FILHO(OAB:
21189/SC)

ADVOGADO ANDRE HENRIQUE PAVAN DE
MATTOS(OAB: 66061/SC)

ADVOGADO EVALDO JOSE GUERREIRO
FILHO(OAB: 17568/SC)

RECLAMADO PRADO SUPERMERCADO LTDA

ADVOGADO VALMOR GUERREIRO FILHO(OAB:
21189/SC)

ADVOGADO ANDRE HENRIQUE PAVAN DE
MATTOS(OAB: 66061/SC)

ADVOGADO EVALDO JOSE GUERREIRO
FILHO(OAB: 17568/SC)

Intimado(s)/Citado(s):

  - DA FAZENDA INDUSTRIAS DE PANIFICACAO E
CONGELADOS LTDA

  - PRADO SUPERMERCADO LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 1b6e0d8

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

    MARIANA ANTUNES DA CRUZ LAUS

    Juiz(a) do Trabalho Substituto(a)

Processo Nº ATOrd-0000310-77.2023.5.12.0054
RECLAMANTE VERA LUCIA LOVATTO

ADVOGADO CAROLINA PEDRONI LOPES
AZEVEDO(OAB: 56388/SC)

RECLAMADO DA FAZENDA INDUSTRIAS DE
PANIFICACAO E CONGELADOS
LTDA

ADVOGADO VALMOR GUERREIRO FILHO(OAB:
21189/SC)

ADVOGADO ANDRE HENRIQUE PAVAN DE
MATTOS(OAB: 66061/SC)

ADVOGADO EVALDO JOSE GUERREIRO
FILHO(OAB: 17568/SC)

RECLAMADO PRADO SUPERMERCADO LTDA

ADVOGADO VALMOR GUERREIRO FILHO(OAB:
21189/SC)

Código para aferir autenticidade deste caderno: 213499
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ADVOGADO ANDRE HENRIQUE PAVAN DE
MATTOS(OAB: 66061/SC)

ADVOGADO EVALDO JOSE GUERREIRO
FILHO(OAB: 17568/SC)

Intimado(s)/Citado(s):

  - VERA LUCIA LOVATTO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 1b6e0d8

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

    MARIANA ANTUNES DA CRUZ LAUS

    Juiz(a) do Trabalho Substituto(a)

Processo Nº ATOrd-0000205-71.2021.5.12.0054
RECLAMANTE GEOVANY CASANA MEDINA

ADVOGADO FULVIO FERNANDES
FURTADO(OAB: 41532/SC)

RECLAMADO SEARA ALIMENTOS LTDA

ADVOGADO SILVANA NAOMI SAKAI(OAB:
172111/SP)

ADVOGADO IZADORA GONCALVES PAMATO DE
SOUZA(OAB: 51568/SC)

ADVOGADO LUCIO SERGIO DE LAS CASAS
JUNIOR(OAB: 108176/MG)

ADVOGADO JAIME DA VEIGA JUNIOR(OAB:
11245/SC)

PERITO AMAURI ANTONIO CONFORTIN

PERITO VIVIANE REBECHI

TESTEMUNHA Jonathan

Intimado(s)/Citado(s):

  - SEARA ALIMENTOS LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 12ª REGIÃOAv. Acioni

Souza Filho, 657, Praia Comprida,São José - SC, CEP: 88103-

790Tel.: (048) 3216-4313 - Email: 3vara_soo@trt12.jus.br

INTIMAÇÃO - Destinatário: SEARA ALIMENTOS LTDA

De ordem da Exma. Juíza, fica V.Sa. citado(a) para pagar ou

garantir a execução, em 48 horas, sob pena de penhora das

importâncias a seguir discriminadas, devidamente atualizadas no

dia do pagamento, conforme cálculos juntados aos autos. Fica

advertido(a) de que, não satisfeito o crédito exequendo, será

promovida a sua inscrição no Banco Nacional de Devedores

Trabalhistas - BNDT, na forma da lei.

Discriminação do valor da execução (R$) até 30/04/24

LÍQUIDO DEVIDO AO RECLAMANTE................... 6.060,91

DEPÓSITO

FGTS.................................................................................................

58,98

CONTRIBUIÇÃO SOCIAL SOBRE SALÁRIOS

DEVIDOS................................. 732,59

HONORÁRIOS LÍQUIDOS PARA FULVIO FERNANDES

FURTADO........... 9.778,72

HONORÁRIOS LÍQUIDOS PARA AMAURI ANTONIO

CONFORTIN...... 1.500,00

CUSTAS JUDICIAIS DEVIDAS PELO RECLAMADO........................

362,62

Total Devido Pelo Reclamado.................................... 18.493,82

Este Juízo adverte que a partir de 1º de março de 2024 é

obrigatório o cadastro de pessoas jurídicas de direito privado

no Domicílio Judicial Eletrônico para recebimento de citações e

intimações de parte sem advogado habilitado no PJe. Faça o

seu cadastro (https://domicilio-eletronico.pdpj.jus.br/).

SAO JOSE/SC, 26 de abril de 2024.

SERGIO FREITAS MILAN DE ALMEIDA

Servidor

Processo Nº ATOrd-0000819-76.2021.5.12.0054
RECLAMANTE IURIKA DE SOUZA RIBEIRO

ADVOGADO RAMON NEVES MELLO(OAB:
27083/SC)

RECLAMADO SEARA ALIMENTOS LTDA

ADVOGADO CESAR LUIZ PASOLD JUNIOR(OAB:
18088/SC)

ADVOGADO SILVANA NAOMI SAKAI(OAB:
172111/SP)

ADVOGADO JAIME DA VEIGA JUNIOR(OAB:
11245/SC)

PERITO ODIR FARIAS JUNIOR

PERITO BENTA JOANA ALANO MENDES

Intimado(s)/Citado(s):

  - SEARA ALIMENTOS LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 12ª REGIÃOAv. Acioni

Souza Filho, 657, Praia Comprida,São José - SC, CEP: 88103-

790Tel.: (048) 3216-4313 - Email: 3vara_soo@trt12.jus.br

INTIMAÇÃO - Destinatário: SEARA ALIMENTOS LTDA

De ordem da Exma. Juíza, fica V.Sa. citado(a) para pagar ou

Código para aferir autenticidade deste caderno: 213499
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garantir a execução, em 48 horas, sob pena de penhora das

importâncias a seguir discriminadas, devidamente atualizadas no

dia do pagamento, conforme cálculos juntados aos autos. Fica

advertido(a) de que, não satisfeito o crédito exequendo, será

promovida a sua inscrição no Banco Nacional de Devedores

Trabalhistas - BNDT, na forma da lei.

Discriminação do valor da execução (R$) até 30/04/24

LÍQUIDO DEVIDO AO RECLAMANTE................... 11.500,34

DEPÓSITO

FGTS................................................................................................

843,27

CONTRIBUIÇÃO SOCIAL SOBRE SALÁRIOS

DEVIDOS................................ 924,09

HONORÁRIOS LÍQUIDOS PARA MARCOS ADAUTO DE

CARVALHO.... 1.955,65

HONORÁRIOS LÍQUIDOS PARA ODIR FARIAS JUNIOR................

1.000,00

HONORÁRIOS PARA BENTA JOANA ALANO MENDES...........

1.800,00

Total Devido Pelo Reclamado...................................... 18.023,35

Este Juízo adverte que a partir de 1º de março de 2024 é

obrigatório o cadastro de pessoas jurídicas de direito privado

no Domicílio Judicial Eletrônico para recebimento de citações e

intimações de parte sem advogado habilitado no PJe. Faça o

seu cadastro (https://domicilio-eletronico.pdpj.jus.br/).

SAO JOSE/SC, 26 de abril de 2024.

SERGIO FREITAS MILAN DE ALMEIDA

Servidor

Processo Nº ATSum-0001056-76.2022.5.12.0054
RECLAMANTE N.C.P.

ADVOGADO DAIANE DUARTE BARCELLOS(OAB:
58675/SC)

ADVOGADO ISABEL APARECIDA COELHO(OAB:
44613/SC)

RECLAMADO A.S.T.L.

ADVOGADO LUIZA FONSECA VON
FRANKENBERG(OAB: 48245/SC)

ADVOGADO ULISSES ACORDI FETTER(OAB:
22427/SC)

Intimado(s)/Citado(s):

  - A.S.T.L.

Tomar ciência do(a) Intimação de ID 0028cfc.

Processo Nº ATSum-0001056-76.2022.5.12.0054
RECLAMANTE N.C.P.

ADVOGADO DAIANE DUARTE BARCELLOS(OAB:
58675/SC)

ADVOGADO ISABEL APARECIDA COELHO(OAB:
44613/SC)

RECLAMADO A.S.T.L.

ADVOGADO LUIZA FONSECA VON
FRANKENBERG(OAB: 48245/SC)

ADVOGADO ULISSES ACORDI FETTER(OAB:
22427/SC)

Intimado(s)/Citado(s):

  - N.C.P.

Tomar ciência do(a) Intimação de ID 0028cfc.

Processo Nº ATOrd-0001227-77.2015.5.12.0054
RECLAMANTE SOLANGE PEREIRA GOEDERT

ADVOGADO FERNANDA FAGUNDES
MACHADO(OAB: 22691/SC)

RECLAMADO ADRIANA COELHO

RECLAMADO GENTIL TOMAZELLI

ADVOGADO UBIRATAN CARVALHO DOS
SANTOS(OAB: 13154/SC)

RECLAMADO URBANA COMERCIO DE ARTIGOS
DO VESTUARIO LTDA - ME

ADVOGADO SIBELE DRIEMEYER(OAB: 24567/SC)

RECLAMADO TELINCO INDUSTRIA E COMERCIO
DE TELAS E SERRALHERIA LTDA -
EPP

ADVOGADO UBIRATAN CARVALHO DOS
SANTOS(OAB: 13154/SC)

TERCEIRO
INTERESSADO

GETNET ADQUIRENCIA E
SERVICOS PARA MEIOS DE
PAGAMENTO S.A.

TERCEIRO
INTERESSADO

ISABEL CRISTINA VIEIRA DE
RESENDE

ADVOGADO RITA MARISA ALVES(OAB: 6006/SC)

PERITO MARIO COSTA DOS SANTOS

Intimado(s)/Citado(s):

  - SOLANGE PEREIRA GOEDERT

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 30ec84a

proferido nos autos.

DESPACHO

Intime-se a parte exequente para, no prazo de trinta dias, indicar

meios para o prosseguimento da execução ainda não utilizados pelo

Juízo, com advertência de que, no silêncio, o autos serão

sobrestados, nos termos do art. 11-A da CLT.

Quedando-se inerte, sobreste-se o feito por dois anos, na forma do

Ofício Circular CR nº 4/2023.

SAO JOSE/SC, 26 de abril de 2024.

    MAGDA ELIETE FERNANDES

    Juiz(a) do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0000210-88.2024.5.12.0054

Código para aferir autenticidade deste caderno: 213499
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RECLAMANTE FRANCIELLE OSMARINA DE
ANDRADE

ADVOGADO VINICIUS SILVA PIRES(OAB:
52103/SC)

RECLAMADO EBAZAR.COM.BR. LTDA

ADVOGADO CAMILA FERRARI(OAB: 397365/SP)

RECLAMADO LIDERANCA LIMPEZA E
CONSERVACAO LTDA

ADVOGADO MARLON NUNES MENDES(OAB:
19199/SC)

PERITO ANDERSON NIZER STINGELIN

Intimado(s)/Citado(s):

  - EBAZAR.COM.BR. LTDA

  - LIDERANCA LIMPEZA E CONSERVACAO LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID b5a26da

proferido nos autos.

DESPACHO

Diante da manifestação do perito, passo a destituí-lo neste ato e

nomeio o perito Lourival Brito.

Intimem-se.

SAO JOSE/SC, 26 de abril de 2024.

    MAGDA ELIETE FERNANDES

    Juiz(a) do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0000210-88.2024.5.12.0054
RECLAMANTE FRANCIELLE OSMARINA DE

ANDRADE

ADVOGADO VINICIUS SILVA PIRES(OAB:
52103/SC)

RECLAMADO EBAZAR.COM.BR. LTDA

ADVOGADO CAMILA FERRARI(OAB: 397365/SP)

RECLAMADO LIDERANCA LIMPEZA E
CONSERVACAO LTDA

ADVOGADO MARLON NUNES MENDES(OAB:
19199/SC)

PERITO ANDERSON NIZER STINGELIN

Intimado(s)/Citado(s):

  - FRANCIELLE OSMARINA DE ANDRADE

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID b5a26da

proferido nos autos.

DESPACHO

Diante da manifestação do perito, passo a destituí-lo neste ato e

nomeio o perito Lourival Brito.

Intimem-se.

SAO JOSE/SC, 26 de abril de 2024.

    MAGDA ELIETE FERNANDES

    Juiz(a) do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0000005-32.2018.5.12.0034
RECLAMANTE BERNADETE BICOSKI DALLA

COSTA

ADVOGADO FERNANDO RAMOS DE
FAVERE(OAB: 24845/SC)

ADVOGADO TWYLA REITZ(OAB: 33163/SC)

RECLAMADO DIOGO NAVARRO - ME

ADVOGADO FERNANDO BERTHIER DA
SILVA(OAB: 24373/SC)

RECLAMADO DIOGO NAVARRO

PERITO MARIA EDUARDA GOULART DE
SOUZA

Intimado(s)/Citado(s):

  - DIOGO NAVARRO - ME

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID d80c28b

proferida nos autos.

DECISÃO

Recebo o agravo de petição interposto pela parte exequente.

Remetam-se os autos ao e. Tribunal Regional do Trabalho da 12ª

Região.

SAO JOSE/SC, 26 de abril de 2024.

    MAGDA ELIETE FERNANDES

    Juiz(a) do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0001206-23.2023.5.12.0054
RECLAMANTE JULIO CESAR DE OLIVEIRA

VINAGRE MOTTA

ADVOGADO THAIS PRATES DE CASTRO(OAB:
60034/SC)

RECLAMADO EMBRASIL EMPRESA BRASILEIRA
DE SEGURANCA LTDA

ADVOGADO NELSON WILIANS FRATONI
RODRIGUES(OAB: 128341/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - EMBRASIL EMPRESA BRASILEIRA DE SEGURANCA LTDA

Código para aferir autenticidade deste caderno: 213499
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            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID d233cc8

proferido nos autos.

DESPACHO

Por motivo de remanejamento de pauta, fica a audiência

redesignada para o dia 22.08.2024, às 14h, mantidos o link de

acesso e as cominações anteriores.

Intimem-se.

SAO JOSE/SC, 26 de abril de 2024.

    MAGDA ELIETE FERNANDES

    Juiz(a) do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0000005-32.2018.5.12.0034
RECLAMANTE BERNADETE BICOSKI DALLA

COSTA

ADVOGADO FERNANDO RAMOS DE
FAVERE(OAB: 24845/SC)

ADVOGADO TWYLA REITZ(OAB: 33163/SC)

RECLAMADO DIOGO NAVARRO - ME

ADVOGADO FERNANDO BERTHIER DA
SILVA(OAB: 24373/SC)

RECLAMADO DIOGO NAVARRO

PERITO MARIA EDUARDA GOULART DE
SOUZA

Intimado(s)/Citado(s):

  - BERNADETE BICOSKI DALLA COSTA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID d80c28b

proferida nos autos.

DECISÃO

Recebo o agravo de petição interposto pela parte exequente.

Remetam-se os autos ao e. Tribunal Regional do Trabalho da 12ª

Região.

SAO JOSE/SC, 26 de abril de 2024.

    MAGDA ELIETE FERNANDES

    Juiz(a) do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0001206-23.2023.5.12.0054
RECLAMANTE JULIO CESAR DE OLIVEIRA

VINAGRE MOTTA

ADVOGADO THAIS PRATES DE CASTRO(OAB:
60034/SC)

RECLAMADO EMBRASIL EMPRESA BRASILEIRA
DE SEGURANCA LTDA

ADVOGADO NELSON WILIANS FRATONI
RODRIGUES(OAB: 128341/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - JULIO CESAR DE OLIVEIRA VINAGRE MOTTA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID d233cc8

proferido nos autos.

DESPACHO

Por motivo de remanejamento de pauta, fica a audiência

redesignada para o dia 22.08.2024, às 14h, mantidos o link de

acesso e as cominações anteriores.

Intimem-se.

SAO JOSE/SC, 26 de abril de 2024.

    MAGDA ELIETE FERNANDES

    Juiz(a) do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0001109-96.2018.5.12.0054
RECLAMANTE JOSE LUIZ GONCALVES LISBOA

ADVOGADO BRUNO FREDERICO RAMLOW(OAB:
21625/SC)

RECLAMADO RENATO NAIM RECH

ADVOGADO CELSO ALMEIDA DA SILVA(OAB:
23796/SC)

RECLAMADO MARIA ANTONIA BORGES

ADVOGADO CELSO ALMEIDA DA SILVA(OAB:
23796/SC)

RECLAMADO LUNARE COMERCIO E SERVICOS
DE MONTAGEM DE PAINEIS E
QUADROS ELETRICOS EIRELI - ME

ADVOGADO CELSO ALMEIDA DA SILVA(OAB:
23796/SC)

RECLAMADO RENATEC QUADROS ELETRICOS
LTDA

ADVOGADO CELSO ALMEIDA DA SILVA(OAB:
23796/SC)

PERITO BENTA JOANA ALANO MENDES

Intimado(s)/Citado(s):

  - JOSE LUIZ GONCALVES LISBOA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID d769ecb

proferido nos autos.

Código para aferir autenticidade deste caderno: 213499
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DESPACHO

Por ora, expeça-se mandado de penhora e avaliação do imóvel de

matrícula nº 11.107 do Registro de Imóveis da Comarca de

Biguaçu/SC, devendo constar no mandado que a Sra. Naira Lucia

da Silva também deve ser intimada pessoalmente da penhora,

diante da informação contida na matrícula do imóvel de que esta e o

executado Renato Naim Rech vivem em união estável.

SAO JOSE/SC, 26 de abril de 2024.

    MAGDA ELIETE FERNANDES

    Juiz(a) do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0000767-51.2019.5.12.0054
RECLAMANTE JANDERSON DE MELO

ADVOGADO ANATERCIA COSTA(OAB: 34777/SC)

RECLAMADO EVERALDO FLORES PINTURAS - ME

ADVOGADO MARCONELY DA CRUZ ALVES(OAB:
16698/SC)

ADVOGADO FLAVIO ANDREY DA SILVA(OAB:
26409/SC)

RECLAMADO EVERALDO FLORES

RECLAMADO WM PINTURAS PREDIAIS LTDA - ME

ADVOGADO MARCONELY DA CRUZ ALVES(OAB:
16698/SC)

ADVOGADO FLAVIO ANDREY DA SILVA(OAB:
26409/SC)

Intimado(s)/Citado(s):

  - JANDERSON DE MELO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID d33f35c

proferido nos autos.

DESPACHO

I. Considerando o esgotamento das tentativas de execução do

crédito processado nestes autos, intime-se o exequente para que,

no prazo de 30 dias, indique meios ainda não intentados pelo Juízo

para o impulsionamento da execução,sob pena de sobrestamento

do feito para os efeitos do art. 11-A da CLT.

II. Silente o credor, intime-se o executado EVERALDO FLORES

(pessoa física) para ciência das penhoras cumpridas em suas

contas bancárias por meio do convênio SISBAJUD, para requerer o

que entender de direito no prazo de 5 dias.

Considerando a informação prestada pelo Sr. Oficial de Justiça no

id bff7711, determino que intimação supracitada seja cumprida em

face do executado EVERALDO FLORES (pessoa física) por meio

de edital.

III. No decurso do prazo, silente o devedor, considerando que a

procuração passada pela parte exequente outorga poderes aos

seus causídicos "retirar e receber alvarás" (vide instrumento de id

6a4a9d3), poderá o procurador receber a totalidade dos valores que

cabem a si e a seu constituinte.

Para tanto, o advogado deverá, em 5 dias: (1) indicar conta

bancária de sua titularidade ou da sociedade de advogados a que

faça parte; (2) informar endereço, telefone e e-mail atualizados

de seu cliente, para cumprimento do item 10 do Ofício Circular CR

nº 16/2019.

IV. Prestadas as informações, sem embargos pelo devedor,

encaminhem-se os autos à CALEX para atualização da conta e

liberação de valores.

V. Cumpridas as determinações supra e quedando-se o exequente

inerte ou requerendo medidas já intentadas pelo Juízo, desde já

está intimado de que o o feito será sobrestado pelo prazo de dois

anos, na forma do Ofício Circular CR nº 04/2023.

SAO JOSE/SC, 26 de abril de 2024.

    MAGDA ELIETE FERNANDES

    Juiz(a) do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0000731-72.2020.5.12.0054
RECLAMANTE INGRID SEVERO DOS SANTOS

ADVOGADO MARCIO DUARTE GANDRA(OAB:
90065/RS)

ADVOGADO OTAVIO AUGUSTO SALUM
PEREIRA(OAB: 26491/SC)

ADVOGADO BEATRIZ DOS PASSOS VIEIRA(OAB:
63812/SC)

RECLAMADO ASSISTMAX TELECOMUNICACOES
LTDA - ME

RECLAMADO MASTER ASSIST TECNOLOGIA
LTDA

RECLAMADO THIAGO MAFRA
TELECOMUNICACOES

RECLAMADO THIAGO MAFRA

RECLAMADO ISABEL KATIUSCIA FAGUNDES
SOARES AMADO

RECLAMADO LUCAS PARENTE DE OLIVEIRA

Intimado(s)/Citado(s):

  - INGRID SEVERO DOS SANTOS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID bf5c018

proferido nos autos.

DESPACHO

Retifico a última parte do despacho de id 0a69819, considerando o

que determina a CLT no art. 852-B, II.

Efetue a Secretaria pesquisa de endereços da executada Isabel

Código para aferir autenticidade deste caderno: 213499
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Katiuscia Fagundes Soares Amado no sistema Sisbajud, para

posterior intimação.

Quanto aos sócios LUCAS PARENTE DE OLIVEIRA e THIAGO

MAFRA, positivos os rastreamentos das notificações e sem

manifestação, citem-se para pagamento.

Intime-se a autora.

SAO JOSE/SC, 26 de abril de 2024.

    MAGDA ELIETE FERNANDES

    Juiz(a) do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0000686-34.2021.5.12.0054
RECLAMANTE MARCOS CESAR DOS SANTOS

ADVOGADO SANDRIELE ADRIANI WEISS(OAB:
52856/SC)

ADVOGADO Bruno Moreira da Cunha(OAB:
23665/SC)

RECLAMADO JONATAN PEDROSO RIBEIRO
07253102940

RECLAMADO CONDOMINIO RESIDENCIAL
VILLAGIO MONTE FIORI

ADVOGADO ANDRESA THAIS DA SILVA(OAB:
41630/SC)

PERITO GUILHERME WEBER SCHMITT

Intimado(s)/Citado(s):

  - MARCOS CESAR DOS SANTOS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID ac51cda

proferido nos autos.

DESPACHO

Indefiro o pleito formulado no id 6240232, no que tange ao

convênio SISBAJUD, forte no teor da certidão do id f7db294.

Nada obstante, proceda a Secretaria à pesquisa perante o convênio

RENAJUD em desfavor do devedor JONATAN PEDROSO

RIBEIRO.

Após, dê-se ciência ao credor do resultado.

SAO JOSE/SC, 26 de abril de 2024.

    MAGDA ELIETE FERNANDES

    Juiz(a) do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0000299-53.2020.5.12.0054
RECLAMANTE ALEANDRO VIEIRA NUNES DE

SOUZA

ADVOGADO MARCOS ADAUTO DE
CARVALHO(OAB: 13409/SC)

ADVOGADO ALEXSANDRE ETHEL NUNES
MUNIZ(OAB: 21029/SC)

RECLAMADO JHONE POLATO 38161082880

PERITO NATHALIA ESTRELA CORREIA
VIEIRA

PERITO VIVIANE REBECHI

Intimado(s)/Citado(s):

  - ALEANDRO VIEIRA NUNES DE SOUZA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 45b94e1

proferido nos autos.

DESPACHO

Indefiro o pedido de ofício ao DETRAN para apreensão e proibição

de renovação da CNH dos devedores pessoas físicas, uma vez que

não há pessoas físicas no polo passivo da presente execução.

Inclua-se o executado no SPC e no SERASA.

Fica o exequente intimado para, no prazo de 30 dias, requerer o

que entender de direito, indicando meios para o prosseguimento da

execução ainda não utilizados pelo Juízo, com advertência de que,

no silêncio, o autos serão sobrestados, iniciando-se a contagem do

prazo para prescrição intercorrente, nos termos do art. 11-A da CLT.

Quedando-se inerte, sobreste-se o feito por dois anos, na forma do

Ofício Circular CR nº 4/2023.

SAO JOSE/SC, 26 de abril de 2024.

    MAGDA ELIETE FERNANDES

    Juiz(a) do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0000571-76.2022.5.12.0054
RECLAMANTE SANDRO MOZENA

ADVOGADO MARCELO SOARES(OAB: 47998/SC)

RECLAMADO AJ MONTAGEM E SERRALHERIA
EIRELI - EPP

ADVOGADO ANDRE RAFHAEL CORREA(OAB:
20152/SC)

Intimado(s)/Citado(s):

  - SANDRO MOZENA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 8909a54

proferido nos autos.

DESPACHO

Por ora, inclua-se a executada no SERASAJUD e gravame na
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CNIB.

Após, efetuem-se pesquisas no CRC-JUD e CENSEC.

SAO JOSE/SC, 26 de abril de 2024.

    MAGDA ELIETE FERNANDES

    Juiz(a) do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0001051-54.2022.5.12.0054
RECLAMANTE DYEGO JUNIOR SEIDLER

ADVOGADO FELIPPE DE SOUZA
LAURENTINO(OAB: 41704/SC)

ADVOGADO LUIZ FERNANDO CURCIO(OAB:
44174/SC)

RECLAMADO SR AUTOMOVEIS LTDA

ADVOGADO FERNANDO ANSELMO
PEREIRA(OAB: 19363/SC)

Intimado(s)/Citado(s):

  - SR AUTOMOVEIS LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID 546cc80

proferida nos autos.

DECISÃO

CONCILIAÇÃO: Homologo o acordo noticiado para que surta seus

jurídicos e legais efeitos, extinguindo-se o feito com resolução de

mérito, ex vi do art. 487, III, b, do CPC, c/c art. 769 da CLT.

Cláusula penal nos termos do ajuste.

No silêncio, em 5 dias após o vencimento da última parcela,

presumir-se-á como cumprida a obrigação.

Custas processuais calculadas sobre o valor do acordo, no importe

de R$ 90,00, pela ré, dispensadas em prestígio à composição.

Cumprido e não restando pendências, arquivem-se.

Intimem-se.

SAO JOSE/SC, 26 de abril de 2024.

    MAGDA ELIETE FERNANDES

    Juiz(a) do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0001051-54.2022.5.12.0054
RECLAMANTE DYEGO JUNIOR SEIDLER

ADVOGADO FELIPPE DE SOUZA
LAURENTINO(OAB: 41704/SC)

ADVOGADO LUIZ FERNANDO CURCIO(OAB:
44174/SC)

RECLAMADO SR AUTOMOVEIS LTDA

ADVOGADO FERNANDO ANSELMO
PEREIRA(OAB: 19363/SC)

Intimado(s)/Citado(s):

  - DYEGO JUNIOR SEIDLER

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID 546cc80

proferida nos autos.

DECISÃO

CONCILIAÇÃO: Homologo o acordo noticiado para que surta seus

jurídicos e legais efeitos, extinguindo-se o feito com resolução de

mérito, ex vi do art. 487, III, b, do CPC, c/c art. 769 da CLT.

Cláusula penal nos termos do ajuste.

No silêncio, em 5 dias após o vencimento da última parcela,

presumir-se-á como cumprida a obrigação.

Custas processuais calculadas sobre o valor do acordo, no importe

de R$ 90,00, pela ré, dispensadas em prestígio à composição.

Cumprido e não restando pendências, arquivem-se.

Intimem-se.

SAO JOSE/SC, 26 de abril de 2024.

    MAGDA ELIETE FERNANDES

    Juiz(a) do Trabalho Titular

Processo Nº CumPrSe-0000601-77.2023.5.12.0054
REQUERENTE RODRIGO MORAIS BERNARDO

ADVOGADO RAMOM ROBERTO CARMES(OAB:
33693/SC)

REQUERIDO SPAL INDUSTRIA BRASILEIRA DE
BEBIDAS S/A

ADVOGADO CINTIA BERNARDO DOS
SANTOS(OAB: 55130/SC)

ADVOGADO JOSE PEDRO PEDRASSANI(OAB:
40907/RS)

ADVOGADO ANDRESSA REGINA
ALBUQUERQUE VALENTE DE
BARROS(OAB: 34054/SC)

PERITO CEZAR MAURICIO PRETTO

PERITO CHARLES ANDRE DA SILVEIRA

Intimado(s)/Citado(s):

  - RODRIGO MORAIS BERNARDO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 52fd1b4

proferido nos autos.

DESPACHO

Indefiro o pleito do id 68abfce pois ainda em curso o prazo para

oposição de embargos à execução pela ré.

Código para aferir autenticidade deste caderno: 213499
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Intime-se o o exequente para os fins e efeitos do art. 884 da CLT,

considerando estar o juízo garantido.

No prazo de 5 dias, o procurador do exequente deverá informa ao

Juízo endereço, telefone e/ou e-mail atualizados do autor, para

cumprimento do item 10 do Ofício Circular CR nº 16/2019.

SAO JOSE/SC, 26 de abril de 2024.

    MAGDA ELIETE FERNANDES

    Juiz(a) do Trabalho Titular

Processo Nº CumPrSe-0000601-77.2023.5.12.0054
REQUERENTE RODRIGO MORAIS BERNARDO

ADVOGADO RAMOM ROBERTO CARMES(OAB:
33693/SC)

REQUERIDO SPAL INDUSTRIA BRASILEIRA DE
BEBIDAS S/A

ADVOGADO CINTIA BERNARDO DOS
SANTOS(OAB: 55130/SC)

ADVOGADO JOSE PEDRO PEDRASSANI(OAB:
40907/RS)

ADVOGADO ANDRESSA REGINA
ALBUQUERQUE VALENTE DE
BARROS(OAB: 34054/SC)

PERITO CEZAR MAURICIO PRETTO

PERITO CHARLES ANDRE DA SILVEIRA

Intimado(s)/Citado(s):

  - SPAL INDUSTRIA BRASILEIRA DE BEBIDAS S/A

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 52fd1b4

proferido nos autos.

DESPACHO

Indefiro o pleito do id 68abfce pois ainda em curso o prazo para

oposição de embargos à execução pela ré.

Intime-se o o exequente para os fins e efeitos do art. 884 da CLT,

considerando estar o juízo garantido.

No prazo de 5 dias, o procurador do exequente deverá informa ao

Juízo endereço, telefone e/ou e-mail atualizados do autor, para

cumprimento do item 10 do Ofício Circular CR nº 16/2019.

SAO JOSE/SC, 26 de abril de 2024.

    MAGDA ELIETE FERNANDES

    Juiz(a) do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0001205-38.2023.5.12.0054
RECLAMANTE CRISTIAN COSTA

ADVOGADO KARINE HASCKEL(OAB: 55663/SC)

RECLAMADO DANGUI CONSTRUCOES LTDA

ADVOGADO ANDRE GOLIN(OAB: 18747/SC)

ADVOGADO DJONATAN MANOEL PORTO(OAB:
29265/SC)

Intimado(s)/Citado(s):

  - CRISTIAN COSTA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 46e09c5

proferido nos autos.

DESPACHO

Por motivo de remanejamento de pauta, fica a audiência

redesignada para o dia 22.08.2024, às 13h30, mantidos o link de

acesso e as cominações anteriores.

Intimem-se.

SAO JOSE/SC, 26 de abril de 2024.

    MAGDA ELIETE FERNANDES

    Juiz(a) do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0001328-36.2023.5.12.0054
RECLAMANTE JOEL DE JESUS DOS SANTOS

ADVOGADO LUIZ CARLOS PAIVA DOS SANTOS
JUNIOR(OAB: 31255/SC)

RECLAMADO USICAST - INDUSTRIA E COMERCIO
LTDA.

ADVOGADO ALEXANDRE LANDO
PINHEIRO(OAB: 22474/SC)

ADVOGADO KARINE SOARES DA SILVA(OAB:
22199/SC)

Intimado(s)/Citado(s):

  - JOEL DE JESUS DOS SANTOS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID ad66ae9

proferido nos autos.

DESPACHO

Por motivo de remanejamento de pauta, fica a audiência

redesignada para o dia 03.12.2024, às 14h, mantidos o link de

acesso e as cominações anteriores.

Intimem-se.

SAO JOSE/SC, 26 de abril de 2024.

    MAGDA ELIETE FERNANDES

    Juiz(a) do Trabalho Titular
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Processo Nº ATSum-0001205-38.2023.5.12.0054
RECLAMANTE CRISTIAN COSTA

ADVOGADO KARINE HASCKEL(OAB: 55663/SC)

RECLAMADO DANGUI CONSTRUCOES LTDA

ADVOGADO ANDRE GOLIN(OAB: 18747/SC)

ADVOGADO DJONATAN MANOEL PORTO(OAB:
29265/SC)

Intimado(s)/Citado(s):

  - DANGUI CONSTRUCOES LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 46e09c5

proferido nos autos.

DESPACHO

Por motivo de remanejamento de pauta, fica a audiência

redesignada para o dia 22.08.2024, às 13h30, mantidos o link de

acesso e as cominações anteriores.

Intimem-se.

SAO JOSE/SC, 26 de abril de 2024.

    MAGDA ELIETE FERNANDES

    Juiz(a) do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0001328-36.2023.5.12.0054
RECLAMANTE JOEL DE JESUS DOS SANTOS

ADVOGADO LUIZ CARLOS PAIVA DOS SANTOS
JUNIOR(OAB: 31255/SC)

RECLAMADO USICAST - INDUSTRIA E COMERCIO
LTDA.

ADVOGADO ALEXANDRE LANDO
PINHEIRO(OAB: 22474/SC)

ADVOGADO KARINE SOARES DA SILVA(OAB:
22199/SC)

Intimado(s)/Citado(s):

  - USICAST - INDUSTRIA E COMERCIO LTDA.

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID ad66ae9

proferido nos autos.

DESPACHO

Por motivo de remanejamento de pauta, fica a audiência

redesignada para o dia 03.12.2024, às 14h, mantidos o link de

acesso e as cominações anteriores.

Intimem-se.

SAO JOSE/SC, 26 de abril de 2024.

    MAGDA ELIETE FERNANDES

    Juiz(a) do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0001217-52.2023.5.12.0054
RECLAMANTE G.D.S.

ADVOGADO EYDER LINI(OAB: 14135/SC)

RECLAMADO B.R.S.

ADVOGADO RICARDO GAZZI(OAB: 135319/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - B.R.S.

Tomar ciência do(a) Intimação de ID 90b3679.

Processo Nº ATOrd-0001217-52.2023.5.12.0054
RECLAMANTE G.D.S.

ADVOGADO EYDER LINI(OAB: 14135/SC)

RECLAMADO B.R.S.

ADVOGADO RICARDO GAZZI(OAB: 135319/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - G.D.S.

Tomar ciência do(a) Intimação de ID 90b3679.

Processo Nº ATOrd-0001310-15.2023.5.12.0054
RECLAMANTE TANIA MARA WESSALOWSKI

RESERVA

ADVOGADO LAUCANI CARDOSO NODARI(OAB:
9109/SC)

ADVOGADO LEONARDO VINICIUS DE
AMORIM(OAB: 66505/SC)

ADVOGADO AMANDA DE AMORIM(OAB:
41786/SC)

ADVOGADO CINTHYA CAROLINE DE
AMORIM(OAB: 26420/SC)

ADVOGADO DIVALDO LUIZ DE AMORIM(OAB:
5625/SC)

ADVOGADO JULIAN ESTEVAN ANTUNES DE
AMORIM(OAB: 45604/SC)

ADVOGADO PABLO HENRIQUE GAMBA(OAB:
29368/SC)

RECLAMADO RESTAURANTE RAIZES LTDA

ADVOGADO RAPHAEL LIMA DE ABREU(OAB:
24282/SC)

Intimado(s)/Citado(s):

  - TANIA MARA WESSALOWSKI RESERVA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID a097ac3

proferido nos autos.
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DESPACHO

Vistos.

Determino a realização de perícia para a aferição da insalubridade

alegada na inicial. Nomeio, para isso,o (a) perito(a) Odir Farias

Júnior.

Quesitos pelas partes no prazo de 15 dias. No mesmo prazo

poderão indicar assistentes técnicos, querendo.

No prazo acima concedido, caso ainda não tenham feito, deverão

as partes informar e-mail para notificação da data e do horário da

perícia, que será efetuada diretamente pelo perito, com, no mínimo,

5 dias úteis de antecedência e informada pelo(a) expert nos autos.

Não sendo informado e-mail pelas partes, o perito está

autorizado a utilizar o e-mail que constar das procurações ou

do cabeçalho/rodapé das petições do processo.

ATENÇÃO: A Secretaria da Vara NÃO intimará as partes da data

da perícia. Essa comunicação será realizada diretamente pelo

perito para os e-mails indicados acima pelas partes.

Laudo no prazo de 30 dias após a intimação do perito.

Após, as partes serão intimadas para manifestação no prazo de 5

dias.

No mais, determino a inclusão do processo em pauta para a

realização de audiência telepresencial de instrução no dia

15/08/2024 14:30 horas.

A não participação injustificada da parte na audiência telepresencial

equivale ao seu não comparecimento, o que implicará confissão

quanto à matéria de fato alegada pelo adverso.

Para a realização das audiências, será utilizada a ferramenta de

videoconferência Zoom, cuja sala virtual deverá ser acessada pelas

partes, por seus advogados e pelas testemunhas por meio de

computador, telefone celular ou tablet.

Caso opte por utilizar computador, o participante poderá valer-se de

duas formas de acesso: 1) digitando ou colando o endereço

eletrônico do “Hall de entrada” da sala virtual de audiências (abaixo

informado) diretamente no navegador (preferencialmente o

Google Chrome) e, em seguida, clicando na opção "Join from

Your Browser"; 2) fazendo o download do programa no endereço

eletrônico https://zoom.us/download.

Já o acesso por meio de telefones celulares e tablets deverá

ser feito mediante a instalação do aplicativo Zoom, que está

disponível gratuitamente nas lojas de aplicativos para

celulares.

Deverão as partes, seus procuradores e as testemunhas estar

presentes, na data e hora acima designadas, no “Hall de entrada”

da sala virtual de audiências desta Unidade Judiciária, acessível no

endereço eletrônico https://trt12-jus-br.zoom.us/j/86949386199,

onde deverão permanecer até que seja apregoada a audiência,

ocasião em que serão encaminhados à sala virtual de audiências

principal.

O encaminhamento à sala de audiências será feito por meio de um

novo link a ser oportunamente disponibilizado no chat do “Hall de

entrada”.

Caso a opção seja pelo download do programa ou pelo uso do

aplicativo de celular, recomenda-se às partes, aos advogados e às

testemunhas que providenciem a instalação respectiva com

antecedência em relação à audiência, bem como aos advogados

que antecipadamente orientem seus clientes e as testemunhas

quanto à sua operação.

No prazo de cinco dias, as partes e os seus procuradores deverão

fornecer meios eletrônicos de contato, tais como e-mail, telefone e

whatsapp, caso ainda não o tenham feito, para facilitar futuras

comunicações e outros atos.

Incumbirá à parte ou ao seu procurador encaminhar à testemunha o

link de acesso do “Hall de entrada” da 3ª VT de São José por e-

mail, whatsAppou outro meio eletrônico, sendo que a comprovação

de tal encaminhamento servirá como prova do convite da

testemunha caso esta não compareça na audiência (§4º do art. 8º

da Portaria CR nº 1/2020). O ato somente será adiado por ausência

de testemunha caso demonstrado o convite (§5º do art. 8º da

Portaria CR nº 1/2020).

Havendo necessidade de intimação da testemunha pelo Juízo, a

parte interessada na produção da prova deverá requerer, com10

(dez) dias úteis de antecedência, a intimação, informando o nome,

a qualificação da testemunha e os meios eletrônicos de contato, tais

como e-mail, mensagem de telefone e WhatsApp, para recebimento

da intimação e envio do link para participação na audiência (§6º do

art. 8º da Portaria CR nº 1/2020).

É necessário o requerimento antecipado de intérprete de LIBRAS

para audiência, no prazo mínimo de cinco dias, se for participar do

ato pessoa surda ou com deficiência auditiva (parágrafo único do

art. 14 da Resolução CSJT 218/2018).

Intimem-se.

SAO JOSE/SC, 26 de abril de 2024.

    MAGDA ELIETE FERNANDES

    Juiz(a) do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0001310-15.2023.5.12.0054
RECLAMANTE TANIA MARA WESSALOWSKI

RESERVA

ADVOGADO LAUCANI CARDOSO NODARI(OAB:
9109/SC)

ADVOGADO LEONARDO VINICIUS DE
AMORIM(OAB: 66505/SC)

ADVOGADO AMANDA DE AMORIM(OAB:
41786/SC)

ADVOGADO CINTHYA CAROLINE DE
AMORIM(OAB: 26420/SC)
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ADVOGADO DIVALDO LUIZ DE AMORIM(OAB:
5625/SC)

ADVOGADO JULIAN ESTEVAN ANTUNES DE
AMORIM(OAB: 45604/SC)

ADVOGADO PABLO HENRIQUE GAMBA(OAB:
29368/SC)

RECLAMADO RESTAURANTE RAIZES LTDA

ADVOGADO RAPHAEL LIMA DE ABREU(OAB:
24282/SC)

Intimado(s)/Citado(s):

  - RESTAURANTE RAIZES LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID a097ac3

proferido nos autos.

DESPACHO

Vistos.

Determino a realização de perícia para a aferição da insalubridade

alegada na inicial. Nomeio, para isso,o (a) perito(a) Odir Farias

Júnior.

Quesitos pelas partes no prazo de 15 dias. No mesmo prazo

poderão indicar assistentes técnicos, querendo.

No prazo acima concedido, caso ainda não tenham feito, deverão

as partes informar e-mail para notificação da data e do horário da

perícia, que será efetuada diretamente pelo perito, com, no mínimo,

5 dias úteis de antecedência e informada pelo(a) expert nos autos.

Não sendo informado e-mail pelas partes, o perito está

autorizado a utilizar o e-mail que constar das procurações ou

do cabeçalho/rodapé das petições do processo.

ATENÇÃO: A Secretaria da Vara NÃO intimará as partes da data

da perícia. Essa comunicação será realizada diretamente pelo

perito para os e-mails indicados acima pelas partes.

Laudo no prazo de 30 dias após a intimação do perito.

Após, as partes serão intimadas para manifestação no prazo de 5

dias.

No mais, determino a inclusão do processo em pauta para a

realização de audiência telepresencial de instrução no dia

15/08/2024 14:30 horas.

A não participação injustificada da parte na audiência telepresencial

equivale ao seu não comparecimento, o que implicará confissão

quanto à matéria de fato alegada pelo adverso.

Para a realização das audiências, será utilizada a ferramenta de

videoconferência Zoom, cuja sala virtual deverá ser acessada pelas

partes, por seus advogados e pelas testemunhas por meio de

computador, telefone celular ou tablet.

Caso opte por utilizar computador, o participante poderá valer-se de

duas formas de acesso: 1) digitando ou colando o endereço

eletrônico do “Hall de entrada” da sala virtual de audiências (abaixo

informado) diretamente no navegador (preferencialmente o

Google Chrome) e, em seguida, clicando na opção "Join from

Your Browser"; 2) fazendo o download do programa no endereço

eletrônico https://zoom.us/download.

Já o acesso por meio de telefones celulares e tablets deverá

ser feito mediante a instalação do aplicativo Zoom, que está

disponível gratuitamente nas lojas de aplicativos para

celulares.

Deverão as partes, seus procuradores e as testemunhas estar

presentes, na data e hora acima designadas, no “Hall de entrada”

da sala virtual de audiências desta Unidade Judiciária, acessível no

endereço eletrônico https://trt12-jus-br.zoom.us/j/86949386199,

onde deverão permanecer até que seja apregoada a audiência,

ocasião em que serão encaminhados à sala virtual de audiências

principal.

O encaminhamento à sala de audiências será feito por meio de um

novo link a ser oportunamente disponibilizado no chat do “Hall de

entrada”.

Caso a opção seja pelo download do programa ou pelo uso do

aplicativo de celular, recomenda-se às partes, aos advogados e às

testemunhas que providenciem a instalação respectiva com

antecedência em relação à audiência, bem como aos advogados

que antecipadamente orientem seus clientes e as testemunhas

quanto à sua operação.

No prazo de cinco dias, as partes e os seus procuradores deverão

fornecer meios eletrônicos de contato, tais como e-mail, telefone e

whatsapp, caso ainda não o tenham feito, para facilitar futuras

comunicações e outros atos.

Incumbirá à parte ou ao seu procurador encaminhar à testemunha o

link de acesso do “Hall de entrada” da 3ª VT de São José por e-

mail, whatsAppou outro meio eletrônico, sendo que a comprovação

de tal encaminhamento servirá como prova do convite da

testemunha caso esta não compareça na audiência (§4º do art. 8º

da Portaria CR nº 1/2020). O ato somente será adiado por ausência

de testemunha caso demonstrado o convite (§5º do art. 8º da

Portaria CR nº 1/2020).

Havendo necessidade de intimação da testemunha pelo Juízo, a

parte interessada na produção da prova deverá requerer, com10

(dez) dias úteis de antecedência, a intimação, informando o nome,

a qualificação da testemunha e os meios eletrônicos de contato, tais

como e-mail, mensagem de telefone e WhatsApp, para recebimento

da intimação e envio do link para participação na audiência (§6º do

art. 8º da Portaria CR nº 1/2020).
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É necessário o requerimento antecipado de intérprete de LIBRAS

para audiência, no prazo mínimo de cinco dias, se for participar do

ato pessoa surda ou com deficiência auditiva (parágrafo único do

art. 14 da Resolução CSJT 218/2018).

Intimem-se.

SAO JOSE/SC, 26 de abril de 2024.

    MAGDA ELIETE FERNANDES

    Juiz(a) do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0000491-44.2024.5.12.0054
RECLAMANTE KAREN CAROLINE MORAIS SERRA

ADVOGADO RAMOM ROBERTO CARMES(OAB:
33693/SC)

RECLAMADO FARMACIA ROTTA PHARMA LTDA

Intimado(s)/Citado(s):

  - KAREN CAROLINE MORAIS SERRA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID ab67bd8

proferido nos autos.

DESPACHO

Considerando o teor da Resolução n. 345/2020 do Conselho

Nacional de Justiça e da Portaria Conjunta n. 21/2021 da

SEAP/GVP/SECOR, determino que os presentes autos passem a

tramitar pela modalidade Juízo 100% Digital.

As partes poderão manifestar recusa no prazo de cinco dias,

presumindo-se no silêncio a concordância.

A intimação dos advogados das partes continuará sendo

regularmente realizada pelo Diário Eletrônico da Justiça do Trabalho

- DEJT.

A necessidade de prática de atos presenciais será

analisadaconcretamente pelo juízo. Esclarece-se, ainda, que a

realização de atos periciais presenciais ou diligências externas

praticadas pelos oficiais de justiça não afasta o processamento pelo

Juízo 100% digital (artigos 10 e 11 da Portaria Conjunta n. 21/2021

da SEAP/GVP/SECOR).

Intime-se o reclamante e encaminhem-se os presentes autos ao

CENTRO JUDICIÁRIO DE MÉTODOS CONSENSUAIS DE

SOLUÇÃO DE DISPUTAS DO FORO TRABALHISTA DE SÃO

JOSÉ - CEJUSC-JT, para inclusão em pauta de Audiência Inicial.

SAO JOSE/SC, 26 de abril de 2024.

    MAGDA ELIETE FERNANDES

    Juiz(a) do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0000490-59.2024.5.12.0054
RECLAMANTE WALTER SOUSA DA SILVA

ADVOGADO EMERSON MARTINS(OAB:
42177/SC)

ADVOGADO EDER JUNIOR DO AMARAL(OAB:
41785/SC)

RECLAMADO TRES PETS STOK
INDUSTRIA,COMERCIO E
DISTRIBUICAO LTDA

RECLAMADO NUTRIBIOTICA STORE LTDA

Intimado(s)/Citado(s):

  - WALTER SOUSA DA SILVA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 2f9fd84

proferido nos autos.

DESPACHO

Intime-se, o(a) autor(a) para que anexe aos autos documento de

identificação pessoal legível e com foto (RG, CTPS, CNH), no prazo

de 5 dias.

Após, remetam-se os autos ao CEJUSC.

SAO JOSE/SC, 26 de abril de 2024.

    MAGDA ELIETE FERNANDES

    Juiz(a) do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0000063-62.2024.5.12.0054
RECLAMANTE WAGNER APARECIDO DOS SANTOS

ADVOGADO ANDRE LUIZ RAULINO(OAB:
27144/SC)

RECLAMADO REPRESENTACOES COMERCIAIS
SEIDLER EIRELI - EPP

ADVOGADO SELITO MACIEL KUKUL(OAB:
20892/SC)

ADVOGADO PEDRO ADILAO FERRARI
JUNIOR(OAB: 16847/SC)

RECLAMADO MEIN HAUS PREMIUM LTDA

ADVOGADO SELITO MACIEL KUKUL(OAB:
20892/SC)

ADVOGADO PEDRO ADILAO FERRARI
JUNIOR(OAB: 16847/SC)

Intimado(s)/Citado(s):

  - MEIN HAUS PREMIUM LTDA

  - REPRESENTACOES COMERCIAIS SEIDLER EIRELI - EPP

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO
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Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 2009ebb

proferido nos autos.

DESPACHO

Por motivo de remanejamento de pauta, fica a audiência

redesignada para o dia03.12.2024, às 15h, mantidos o link de

acesso e as cominações anteriores.

Intimem-se.

SAO JOSE/SC, 26 de abril de 2024.

    MAGDA ELIETE FERNANDES

    Juiz(a) do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0000203-96.2024.5.12.0054
RECLAMANTE LUIS GUSTAVO DA SILVA RIET

ADVOGADO KARIN MARLISE SCHLUNZEN(OAB:
8152/SC)

ADVOGADO ANTONIO ULISSES DIAS
PRATTS(OAB: 40178/SC)

RECLAMADO DEYCON COMERCIO E
REPRESENTACOES LTDA

ADVOGADO DANIELE CRISTIANE DRULLA(OAB:
42762/PR)

RECLAMADO PHILIP MORRIS BRASIL INDUSTRIA
E COMERCIO LTDA.

ADVOGADO JOSE GUILHERME CARNEIRO
QUEIROZ(OAB: 165506/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - DEYCON COMERCIO E REPRESENTACOES LTDA

  - PHILIP MORRIS BRASIL INDUSTRIA E COMERCIO LTDA.

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 710e769

proferido nos autos.

DESPACHO

Determino que as partes, no prazo de cinco dias, apresentem

petição de acordo firmada pelo autor e por ambas as rés e que

esclareçam a respeito da responsabilidade da 2ª ré.

Em relação à forma de assinatura, remeto à leitura do art. 2º,

parágrafo único, inciso I, da Lei 14.063, de 23 de setembro de 2020.

Tal forma de assinatura (eletrônica) não possui validade para

processos judiciais.

SAO JOSE/SC, 26 de abril de 2024.

    MAGDA ELIETE FERNANDES

    Juiz(a) do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0000063-62.2024.5.12.0054
RECLAMANTE WAGNER APARECIDO DOS SANTOS

ADVOGADO ANDRE LUIZ RAULINO(OAB:
27144/SC)

RECLAMADO REPRESENTACOES COMERCIAIS
SEIDLER EIRELI - EPP

ADVOGADO SELITO MACIEL KUKUL(OAB:
20892/SC)

ADVOGADO PEDRO ADILAO FERRARI
JUNIOR(OAB: 16847/SC)

RECLAMADO MEIN HAUS PREMIUM LTDA

ADVOGADO SELITO MACIEL KUKUL(OAB:
20892/SC)

ADVOGADO PEDRO ADILAO FERRARI
JUNIOR(OAB: 16847/SC)

Intimado(s)/Citado(s):

  - WAGNER APARECIDO DOS SANTOS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 2009ebb

proferido nos autos.

DESPACHO

Por motivo de remanejamento de pauta, fica a audiência

redesignada para o dia03.12.2024, às 15h, mantidos o link de

acesso e as cominações anteriores.

Intimem-se.

SAO JOSE/SC, 26 de abril de 2024.

    MAGDA ELIETE FERNANDES

    Juiz(a) do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0000203-96.2024.5.12.0054
RECLAMANTE LUIS GUSTAVO DA SILVA RIET

ADVOGADO KARIN MARLISE SCHLUNZEN(OAB:
8152/SC)

ADVOGADO ANTONIO ULISSES DIAS
PRATTS(OAB: 40178/SC)

RECLAMADO DEYCON COMERCIO E
REPRESENTACOES LTDA

ADVOGADO DANIELE CRISTIANE DRULLA(OAB:
42762/PR)

RECLAMADO PHILIP MORRIS BRASIL INDUSTRIA
E COMERCIO LTDA.

ADVOGADO JOSE GUILHERME CARNEIRO
QUEIROZ(OAB: 165506/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - LUIS GUSTAVO DA SILVA RIET

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 710e769
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proferido nos autos.

DESPACHO

Determino que as partes, no prazo de cinco dias, apresentem

petição de acordo firmada pelo autor e por ambas as rés e que

esclareçam a respeito da responsabilidade da 2ª ré.

Em relação à forma de assinatura, remeto à leitura do art. 2º,

parágrafo único, inciso I, da Lei 14.063, de 23 de setembro de 2020.

Tal forma de assinatura (eletrônica) não possui validade para

processos judiciais.

SAO JOSE/SC, 26 de abril de 2024.

    MAGDA ELIETE FERNANDES

    Juiz(a) do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0000220-69.2023.5.12.0054
RECLAMANTE EDUARDO VIEIRA SOFIA

ADVOGADO NABILA KAROLINE LOBATO
REIS(OAB: 57288/SC)

RECLAMADO KHRONOS SEGURANCA PRIVADA
LTDA

ADVOGADO ORLANDO ANTONIO ROSA
JUNIOR(OAB: 13873/SC)

Intimado(s)/Citado(s):

  - KHRONOS SEGURANCA PRIVADA LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 55c8109

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

TERMO DE AUDIÊNCIA

Na sala de audiências da 3ª Vara do Trabalho de São José, pela

Juíza Titular Dra. MAGDA ELIÉTE FERNANDES, no processo

entre as partes: EDUARDO VIEIRA SOFIA, autor, e KHRONOS

SEGURANCA PRIVADA LTDA,ré, foi proferida a seguinte:

SENTENÇA

Vistos, etc.

I– RELATÓRIO

EDUARDO VIEIRA SOFIA, qualificado na inicial, opôs ação

trabalhista em face de KHRONOS SEGURANCA PRIVADA

LTDA,onde pelas razões alinhadas na inicial postulou os títulos e

valores ali indicados. Deuà causa o valor de R$ 289.801,70 e

juntou documentos.

A ré, regularmente citada, apresentou contestação escrita,

refutando as alegações do autor e pugnando pela improcedência da

ação. Juntou documentos.

Réplicaàs fls. 517.

Em audiência foi ouvido o autor.

Sem outras provas, encerrou-se a instrução processual.

Razões finais remissivas.

Frustradas as tentativas de conciliação.

É o relatório.

Decido.

II– FUNDAMENTAÇÃO

PRELIMINARES

Da inépcia da petição inicial.Da ausência de pedido. Da

liquidação dos pedidos: A ré argui que a petição inicialé inepta,

sob o argumento de que a narrativa vaga não fundamenta os

valores dos pedidos, em inobservânciaà nova regra do art. 840 da

CLT. Argumenta também que a narrativa dos fatos não traz um

pedido claro e objetivo, em inobservância.

No entanto, conforme se verifica nos autos, o autor apresentou

memorial de cálculos com as diferenças que alega ter direito, nos

termos do artigo aludido:

§1º Sendo escrita, a reclamação deverá conter a designação do

juízo, a qualificação das partes, a breve exposição dos fatos de que

resulte o dissídio, o pedido, que deverá ser certo, determinado e

com indicação de seu valor, a data e a assinatura do reclamante ou

de seu representante.

Não há nenhuma exigência além disso.

Assim, na medida em que a inicial atende ao disposto no art. 840 da

CLT, rejeito a arguição de inépcia suscitada na defesa da ré.

Ademais, não verifico na inicial nenhum dos vícios descritos no§1º

do art. 330 do CPC/2015. Tanto istoé fato que, em que pese o

alegado na defesa, a ré logrou apresentar defesa de mérito.

Saliento que o autoré livre para util izar diversos pontos

argumentativos com intuito de esclarecer seus motivos para pedir,

contudo, em que peses as teses utilizadas pelo autor, cabe ao juízo

analisar apenas os pedidos constantes no rol de pedidos da petição

inicial.

MÉRITO

Da aplicabilidade imediata da Lei n. 13.467/2017: Nos termos da

Instrução Normativa n. 41/2018, aprovada pelo Tribunal Superior do

Trabalho, que dispõe sobre a aplicação das normas processuais da
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CLT alteradas pela Reforma Trabalhista, os efeitos da Lei n.

13.467/17 só podem ser aplicados a ações trabalhistas ajuizadas

após a entrada em vigor da lei, quando seja, 11 de novembro de

2017:

Art. 1º A aplicação das normas processuais previstas na

Consolidação das Leis do Trabalho, alteradas pela Lei n. 13.467, de

13 de julho de 2017, com eficácia a partir de 11 de novembro de

2017,é imediata, sem atingir, no entanto, situações pretéritas

iniciadas ou consolidadas sob aégide da lei revogada.

Com relação aos honorários sucumbenciais, o Tribunal Superior do

Trabalho se posicionou também pela aplicabilidade apenasàs

ações propostas após a vigência da Reforma Trabalhista:

Art. 6º Na Justiça do Trabalho, a condenação em honorários

advocatícios sucumbenciais, prevista no art. 791-A, e parágrafos, da

CLT, será aplicável apenasàs ações propostas após 11 de

novembro de 2017 (Alei nº 13.467/2017). Nas ações propostas

anteriormente, subsistem as diretrizes do art. 14 da Lei n.

5.584/1970 e das Súmulas n. 219 e 329 do TST.

Por fim, no que diz respeito ao direito material, a nova lei trabalhista

não alcança os contratos de trabalho em curso no momento da

vigência da referida lei (em 11/11/2017), em razão da proteçãoà

estabilidade das situações jurídicas consolidadas para que o

empregado continue a fruir do direito adquirido pela lei anterior. Por

outro lado, os contratos firmados já na vigência da nova lei, devem

pautar pelas regras previstas por ela.

Assim, na medida em que a presente ação foi proposta em data

posteriorà vigência da nova lei trabalhista (em 14/03/2023), reputo

aplicáveis as regras processuais advindas com a Lei n.

13.467/2017, inclusive quanto aos honorários sucumbenciais e

periciais. Em contrapartida, tendo em vista que o contrato de

trabalho do autor foi celebrado em data anterior ao início da Lei n.

13.467/2017 (em 02/08/2014), o direito adquirido por lei anterior

nãoé suprimido por lei nova.

Da declaração de inconstitucionalidade do art. 790-B da CLT e

do art. 791-A da CLT: Tendo em vista a decisão proferida

recentemente pelo STF,é inconstitucional a dedução dos créditos

do beneficiário da justiça gratuita, neste ou em outros processos,

para o pagamento dos honorários sucumbenciais e periciais,

ficando eventuais honorários sucumbenciais sob condição

suspensiva de exigibilidade e somente poderão ser executados se,

no prazo de dois anos após o trânsito em julgado da decisão, o

credor comprovar a alteração da situação de insuficiência de

recursos que justificou a concessão de gratuidade, extinguindo-se,

passado esse prazo, a obrigação do beneficiário. Os honorários

periciais, sendo o beneficiário da justiça sucumbente, será arcado

pela União.

Da limitação da condenação aos valores dos pedidos:

Considerando o entendimento do Regional no Incidente de

Resolução de Demandas Repetitivas– IRDR (n. 0000323-

49.2020.5.12.0000), foi firmado entendimento, por ocasião do

julgamento realizado pelo Tribunal Pleno em 19/07/2021, da

seguinte tese jurídica:

Os valores indicados nos pedidos constantes na petição inicial

limitam o montante a ser auferido em eventual condenação.

Logo, determino a limitação da condenação aos valores indicados

na petição inicial.

Da prescrição:Acolho a prescrição quinquenal invocada na defesa,

pelo que considero prescritos todos os eventuais direitos deferidos

ao autor nesta decisão, anteriores a 14/03/2018, inclusive, ex vi do

disposto no art. 7°, XXIX, da Constituição Federal e art. 11 da

Consolidação das Leis do Trabalho, com a nova redação que lhe foi

dada pela Lei n. 9.658/98.

Da diferença das verbas rescisórias:O autor informa que foi

demitido sem justa causa e argumenta que recebeu suas verbas

rescisórias a menor. Salienta que não recebeu as férias

corretamente. Assim, pretende haver da ré o pagamento das férias

em dobro, bem como dos reflexos nas verbas rescisórias.

A ré controverte alegando que as verbas rescisórias foram pagas

corretamente, que as férias foram devidamente gozadas, conforme

cartões de ponto anexos e ocorreu o correto pagamento do terço

constitucional, conforme comprovantes anexados aos autos.

Analisando a documentação juntada aos autos verifico,à fl. 180/181

a comprovação da fruição das férias, mediante anotação em cartão

de ponto, o mesmo ocorrendo na fl. 190/191. Nas fls. 355/367 foram

juntados os recibos de pagamento das férias. O TRCT e demais

documentos demissionais foram juntadosàs fls. 377/388.

Em que pese sua vaga argumentação, o autor não logrou apontar

as diferenças que entende devidas, considerando que a

apresentação da planilha de cálculosàs fls. 12/46 veio apartada de

qualquer memorial esclarecendo a origem ou natureza das

diferenças nela apresentadas.

Assim, consoante documentação apresentada comprovando a

fruição e o recebimento das férias, bem como a falta do

apontamento das diferenças, julgo improcedente o pedido.

Da jornada de trabalho. Do intervalo intrajornada: Alega o autor

que não podia ausentar-se do seu local de trabalho ao longo do seu

labor para usufruir de intervalo, uma vez que não havia outro
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vigilante no posto. Dessa forma pugna pela condenação da Ré ao

pagamento das horas intervalares não usufruídas, com reflexos em

férias com 1/3, 13º salário, FGTS com 40%, repousos, feriados,

aviso prévio e consectários, considerando a habitualidade.

A ré argumenta que, conforme construção sindical, a verbaé

indenizada, sendo lançada 15h/mês, por conta da jornada no

sistema 12X36.

Conforme Convenção Coletiva de Trabalho - 2018/2019,à fl. 389:

C L Á U S U L A  T R I G É S I M A  T E R C E I R A  -  I N T E R V A L O

I N T R A J O R N A D A .

Fica facultado ao empregador reduzir o tempo de concessão do

intervalo para repouso ou alimentação, disposto no art. 71 da CLT,

para 30 minutos.

Parágrafo primeiro: A redução de que trata o caput somenteé valida

nos casos em que o intervalo intrajornadaé usufruído pelo

empregado, não sendo devido pelo empregador qualquer valor em

razão da redução convencionada.

Parágrafo segundo: Excetua-se ao caput as jornadas de 12 horas

(escalas 12x36 e 6x12) em que o intervalo intrajornada concedido

ou indenizado será sempre de 1 (uma) hora, o qual possui natureza

indenizatória.

Analisando os contracheques juntados aos autos verifico que a

rubrica indicada como“15hs No.Intr.N.Conc(+50%)” refere-se ao

pagamento do intervalo intrajornada indenizado, conforme aponta a

ré em sua contestação.

A indenização dos intervalo está em consonância com os ditames

do art. 59-A da CLT:

Art. 59-A. Em exceção ao disposto no art. 59 desta Consolidação, é

facultado às partes, mediante acordo individual escrito, convenção

coletiva ou acordo coletivo de trabalho, estabelecer horário de

trabalho de doze horas seguidas por trinta e seis horas ininterruptas

de descanso, observados ou indenizados os intervalos para

repouso e alimentação. (Incluído pela Lei nº 13.467, de 2017).

Também neste sentido aponta a jurisprudência:

ESCALA 12X36  -  ART.  59 -A  DA CLT .  INTERVALO

INTRAJORNADA. INDENIZAÇÃO OU CONCESSÃO. A partir da

vigência da Lei 13.467/2017, que incluiu o art. 59-A na CLT, o

intervalo intrajornada, na escala 12x36, deve ser observado ou

indenizado, de modo que não procede a tese de que a hora

suprimida do repouso já estaria abarcada pelo salário do

empregado. (TRT-2 XXXXX20215020054 SP, Relator: RILMA

APARECIDA HEMETERIO, 18ª Turma - Cadeira 1, Data de

Publicação: 15/06/2022).

Tendo em conta todo o acima explanado, bem como a

comprovação do pagamento de forma indenizada do intervalo

intrajornada, julgo improcedente o pedido.

Do Adicional de periculosidade. Base de cálculo:Argumenta o

autor que recebeu a menor o adicional de periculosidade durante

toda a contratualidade. Salienta que o adicional percebido

contabilizava sobre a base equivocada, ensejando a indenização

das diferenças e seus reflexos. Assim, requer a condenação da ré

ao pagamento dessas diferenças.

Em sua contestação a ré afirma que foi feito o correto pagamento

da do adicional, sob a rubrica“periculosidade" e o valor

correspondente a 220h, conforme preconiza o estabelecido entre

sindicatos.

É silente que o adicional de periculosidadeé devido sobre o salário

base, conforme súmula 191,I do TST:

I – O adicional de periculosidade incide apenas sobre o salário

básico e não sobre este acrescido de outros adicionais.

Há jurisprudência sobre o assunto:

ADICIONAL DE PERICULOSIDADE. BASE DE CÁLCULO.

REFLEXOS. O adicional de periculosidade é devido no importe de

30% sobre o salário básico, sem a incidência de outros adicionais

(Súmula n. 191 do TST). Por outro lado, o adicional de

periculosidade pago em caráter permanente integra a remuneração

para cálculo das horas extras (Súmula n. 132, I, do TST), adicional

noturno (OJ n. 259 da SDI-1 do TST), férias (art. 142, § 5º, da CLT),

13º salário e aviso-prévio, excluindo as horas de sobreaviso, por

força da Súmula n. 132 do TST. (TRT-3 - RO: XXXXX20165030069

MG XXXXX-39.2016.5.03.0069, Relator: Cesar Machado, Data de

Julgamento: 04/02/2019, Sexta Turma, Data de Publicação:

12/02/2019.)

Na fl. 389 dos autos foi juntada a Convenção Coletiva de Trabalho -

2018/2019, que também fixa parâmetros quanto ao adicional de

periculosidade:

CLÁUSULA DÉCIMA - ADICIONAL DE PERICULOSIDADE

As empresas pagarão aos vigilantes, seguranças, vigilantes

atendentes de alarme, fiscais de vigilância e supervisores de

segurança, vigilantes orgânicos, assim definidos pela Legislação

pertinente, mensalmente adicional de periculosidade no percentual

de 30% (trinta por cento), nos termos da Lei nº 12.740/2012.

Parágrafo Primeiro: Fica estabelecido que o adicional de

periculosidade será pago em substituição do adicional de risco de

vida previsto nas CCTs anteriores, conforme autorização de

compensação prevista na Lei nº 12.740/2012.

Parágrafo Segundo: Em razão do adicional de periculosidade ter o

caráter de indenizar a efetiva exposição ao risco, fica estabelecido

que referida verba gera reflexos exclusivamente em horas extras,

adicional noturno, hora noturna reduzida, aviso prévio trabalhado,

13º salário e férias acrescidas de 1/3. 
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Parágrafo Terceiro: As verbas relativas ao intervalo intrajornada não

concedido e feriados em dobro por não exporem o empregado ao

risco não sofrem reflexo do adicional de periculosidade.

Também neste ponto a argumentação autoral foi vaga e deixou de

apontar as diferenças devidas. Em contrapartida, as provas nos

autos demonstram o pagamento da verba em conformidade ao que

preconiza a legislação. Assim, não há diferenças em favor do autor,

portanto rejeito o pedido.

Do FGTS:O autor requer a condenação da ré ao pagamento das

diferenças de FGTS de todo o pacto, bem como, da multa de 40%.

Considerando que o autor não aponta as diferenças que entende

devidas, rejeito o pedido relativo ao FGTS.

Das multas dos artigos 467 e 477 da CLT:Na medida em que não

remanescem em prol do autor verbas rescisórias incontroversas e

que não há prova de que houve atraso na quitação regular das

verbas rescisórias, descabe a incidência do disposto no art. 467 e

477, ambos da CLT.

Da justiça gratuita: Nos termos do art. 790,§§3º e 4º da CLT e art.

5º, LXXIV, da Constituição Federal,para a concessão dos

benefícios da justiça gratuitaé necessária a comprovação de

insuficiência de recursos para o pagamento das custas do processo

ou de remuneração igual ou inferior a 40% do limite máximo dos

benefícios do Regime Geral de Previdência Social.

Aponte-se que a declaração genérica de hipossuficiência

econômica de que tratava o art. 4º da Lei n. 1.060/50 (norma

revogada), por si só, não é suficiente para o deferimento do

benefício.

Portanto, na medida em que o autor não demonstrou sua

hipossuficiência no momento da propositura da presente ação, não

estando preenchidos os requisitos legais para a concessão, indefiro

os benefícios da Justiça Gratuita.

Dos honorários sucumbenciais:Honorários de sucumbência são

devidos ao procurador da ré, considerando o disposto no art. 791-A

da CLT com a redação que lhe foi dada pelos termos da Lei n.

13.467/2017, fixados em 5% do valor da causaem cada pedido no

qual sucumbiu integralmente o autor.

Aponte-se que a multa do art. 467 da CLT, indeferida nos presentes

autos, não deve compor a base de cálculo dos honorários

sucumbenciais, pelo mesmo entendimento adotado pelo TRT da 15ª

Região:

HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS DE SUCUMBÊNCIA. BASE DE

CÁLCULO. MULTA PREVISTA NO ARTIGO 467 DA CLT. A multa

prevista no artigo 467 da CLT não integra a base de cálculo dos

honorários advocatícios sucumbenciais, por não se tratar de crédito

contemporâneo ao ajuizamento da ação, mas de crédito eventual,

totalmente dependente da estratégia de defesa do empregador, que

pode contestar o pedido, tornando a matéria controvertida, pode

reconhecê-lo e efetuar o pagamento das verbas rescisórias

postuladas ou, ainda, pode permanecer silente. (TRT-15 - ROT:

0010200-94.2018.5.15.0001, Relator: ANA PAULA PELLEGRINA

LOCKMANN, 5ª Câmara, Data de Publicação: 08/11/2019).

III– DECISÃO

Isto posto, e o mais que dos autos consta, julgo IMPROCEDENTEa

ação para absolver a ré KHRONOS SEGURANCA PRIVADA

LTDA.de todos os pedidos formulados na inicial pelo autor

EDUARDO VIEIRA SOFIA, nos termos da fundamentação supra,

que fica fazendo parte integrante desta decisão, como se aqui

transcrita, declarando extinto o feito, com resolução do mérito, ex

vido disposto no art. 487, I, do CPC/2015.

Juros e correção monetária na forma da decisão do Supremo

Tribunal Federal na ADC n. 58/DF, segundo a qual sobre os

créditos trabalhistas reconhecidos na presente sentença deve incidir

o IPCA-E acrescido de juros pela TRD, na fase pré-judicial, e, a

partir do ajuizamento da ação, a taxa SELIC, sem outros

acréscimos.

Honorários de sucumbência são devidos, fixados em 5% sobre a

base de incidência conforme fundamentação, nos termos do art.

791-A da CLT.

Custas pelo autor,fixadas sobre o valor dadoà causa, no importe

deR$5.796,00.

Lavrada em 26 de abril de 2023.

Publique-se.

Registre-se.

Transitada em julgado, cumpra-se.

Oportunamente, arquivem-se os autos.

Intimem-se as partes.

Nada mais.

    MAGDA ELIETE FERNANDES

    Juiz(a) do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0000220-69.2023.5.12.0054
RECLAMANTE EDUARDO VIEIRA SOFIA

ADVOGADO NABILA KAROLINE LOBATO
REIS(OAB: 57288/SC)

RECLAMADO KHRONOS SEGURANCA PRIVADA
LTDA

ADVOGADO ORLANDO ANTONIO ROSA
JUNIOR(OAB: 13873/SC)

Intimado(s)/Citado(s):
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  - EDUARDO VIEIRA SOFIA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 55c8109

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

TERMO DE AUDIÊNCIA

Na sala de audiências da 3ª Vara do Trabalho de São José, pela

Juíza Titular Dra. MAGDA ELIÉTE FERNANDES, no processo

entre as partes: EDUARDO VIEIRA SOFIA, autor, e KHRONOS

SEGURANCA PRIVADA LTDA,ré, foi proferida a seguinte:

SENTENÇA

Vistos, etc.

I– RELATÓRIO

EDUARDO VIEIRA SOFIA, qualificado na inicial, opôs ação

trabalhista em face de KHRONOS SEGURANCA PRIVADA

LTDA,onde pelas razões alinhadas na inicial postulou os títulos e

valores ali indicados. Deuà causa o valor de R$ 289.801,70 e

juntou documentos.

A ré, regularmente citada, apresentou contestação escrita,

refutando as alegações do autor e pugnando pela improcedência da

ação. Juntou documentos.

Réplicaàs fls. 517.

Em audiência foi ouvido o autor.

Sem outras provas, encerrou-se a instrução processual.

Razões finais remissivas.

Frustradas as tentativas de conciliação.

É o relatório.

Decido.

II– FUNDAMENTAÇÃO

PRELIMINARES

Da inépcia da petição inicial.Da ausência de pedido. Da

liquidação dos pedidos: A ré argui que a petição inicialé inepta,

sob o argumento de que a narrativa vaga não fundamenta os

valores dos pedidos, em inobservânciaà nova regra do art. 840 da

CLT. Argumenta também que a narrativa dos fatos não traz um

pedido claro e objetivo, em inobservância.

No entanto, conforme se verifica nos autos, o autor apresentou

memorial de cálculos com as diferenças que alega ter direito, nos

termos do artigo aludido:

§1º Sendo escrita, a reclamação deverá conter a designação do

juízo, a qualificação das partes, a breve exposição dos fatos de que

resulte o dissídio, o pedido, que deverá ser certo, determinado e

com indicação de seu valor, a data e a assinatura do reclamante ou

de seu representante.

Não há nenhuma exigência além disso.

Assim, na medida em que a inicial atende ao disposto no art. 840 da

CLT, rejeito a arguição de inépcia suscitada na defesa da ré.

Ademais, não verifico na inicial nenhum dos vícios descritos no§1º

do art. 330 do CPC/2015. Tanto istoé fato que, em que pese o

alegado na defesa, a ré logrou apresentar defesa de mérito.

Saliento que o autoré livre para util izar diversos pontos

argumentativos com intuito de esclarecer seus motivos para pedir,

contudo, em que peses as teses utilizadas pelo autor, cabe ao juízo

analisar apenas os pedidos constantes no rol de pedidos da petição

inicial.

MÉRITO

Da aplicabilidade imediata da Lei n. 13.467/2017: Nos termos da

Instrução Normativa n. 41/2018, aprovada pelo Tribunal Superior do

Trabalho, que dispõe sobre a aplicação das normas processuais da

CLT alteradas pela Reforma Trabalhista, os efeitos da Lei n.

13.467/17 só podem ser aplicados a ações trabalhistas ajuizadas

após a entrada em vigor da lei, quando seja, 11 de novembro de

2017:

Art. 1º A aplicação das normas processuais previstas na

Consolidação das Leis do Trabalho, alteradas pela Lei n. 13.467, de

13 de julho de 2017, com eficácia a partir de 11 de novembro de

2017,é imediata, sem atingir, no entanto, situações pretéritas

iniciadas ou consolidadas sob aégide da lei revogada.

Com relação aos honorários sucumbenciais, o Tribunal Superior do

Trabalho se posicionou também pela aplicabilidade apenasàs

ações propostas após a vigência da Reforma Trabalhista:

Art. 6º Na Justiça do Trabalho, a condenação em honorários

advocatícios sucumbenciais, prevista no art. 791-A, e parágrafos, da

CLT, será aplicável apenasàs ações propostas após 11 de

novembro de 2017 (Alei nº 13.467/2017). Nas ações propostas

anteriormente, subsistem as diretrizes do art. 14 da Lei n.

5.584/1970 e das Súmulas n. 219 e 329 do TST.

Por fim, no que diz respeito ao direito material, a nova lei trabalhista

não alcança os contratos de trabalho em curso no momento da
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vigência da referida lei (em 11/11/2017), em razão da proteçãoà

estabilidade das situações jurídicas consolidadas para que o

empregado continue a fruir do direito adquirido pela lei anterior. Por

outro lado, os contratos firmados já na vigência da nova lei, devem

pautar pelas regras previstas por ela.

Assim, na medida em que a presente ação foi proposta em data

posteriorà vigência da nova lei trabalhista (em 14/03/2023), reputo

aplicáveis as regras processuais advindas com a Lei n.

13.467/2017, inclusive quanto aos honorários sucumbenciais e

periciais. Em contrapartida, tendo em vista que o contrato de

trabalho do autor foi celebrado em data anterior ao início da Lei n.

13.467/2017 (em 02/08/2014), o direito adquirido por lei anterior

nãoé suprimido por lei nova.

Da declaração de inconstitucionalidade do art. 790-B da CLT e

do art. 791-A da CLT: Tendo em vista a decisão proferida

recentemente pelo STF,é inconstitucional a dedução dos créditos

do beneficiário da justiça gratuita, neste ou em outros processos,

para o pagamento dos honorários sucumbenciais e periciais,

ficando eventuais honorários sucumbenciais sob condição

suspensiva de exigibilidade e somente poderão ser executados se,

no prazo de dois anos após o trânsito em julgado da decisão, o

credor comprovar a alteração da situação de insuficiência de

recursos que justificou a concessão de gratuidade, extinguindo-se,

passado esse prazo, a obrigação do beneficiário. Os honorários

periciais, sendo o beneficiário da justiça sucumbente, será arcado

pela União.

Da limitação da condenação aos valores dos pedidos:

Considerando o entendimento do Regional no Incidente de

Resolução de Demandas Repetitivas– IRDR (n. 0000323-

49.2020.5.12.0000), foi firmado entendimento, por ocasião do

julgamento realizado pelo Tribunal Pleno em 19/07/2021, da

seguinte tese jurídica:

Os valores indicados nos pedidos constantes na petição inicial

limitam o montante a ser auferido em eventual condenação.

Logo, determino a limitação da condenação aos valores indicados

na petição inicial.

Da prescrição:Acolho a prescrição quinquenal invocada na defesa,

pelo que considero prescritos todos os eventuais direitos deferidos

ao autor nesta decisão, anteriores a 14/03/2018, inclusive, ex vi do

disposto no art. 7°, XXIX, da Constituição Federal e art. 11 da

Consolidação das Leis do Trabalho, com a nova redação que lhe foi

dada pela Lei n. 9.658/98.

Da diferença das verbas rescisórias:O autor informa que foi

demitido sem justa causa e argumenta que recebeu suas verbas

rescisórias a menor. Salienta que não recebeu as férias

corretamente. Assim, pretende haver da ré o pagamento das férias

em dobro, bem como dos reflexos nas verbas rescisórias.

A ré controverte alegando que as verbas rescisórias foram pagas

corretamente, que as férias foram devidamente gozadas, conforme

cartões de ponto anexos e ocorreu o correto pagamento do terço

constitucional, conforme comprovantes anexados aos autos.

Analisando a documentação juntada aos autos verifico,à fl. 180/181

a comprovação da fruição das férias, mediante anotação em cartão

de ponto, o mesmo ocorrendo na fl. 190/191. Nas fls. 355/367 foram

juntados os recibos de pagamento das férias. O TRCT e demais

documentos demissionais foram juntadosàs fls. 377/388.

Em que pese sua vaga argumentação, o autor não logrou apontar

as diferenças que entende devidas, considerando que a

apresentação da planilha de cálculosàs fls. 12/46 veio apartada de

qualquer memorial esclarecendo a origem ou natureza das

diferenças nela apresentadas.

Assim, consoante documentação apresentada comprovando a

fruição e o recebimento das férias, bem como a falta do

apontamento das diferenças, julgo improcedente o pedido.

Da jornada de trabalho. Do intervalo intrajornada: Alega o autor

que não podia ausentar-se do seu local de trabalho ao longo do seu

labor para usufruir de intervalo, uma vez que não havia outro

vigilante no posto. Dessa forma pugna pela condenação da Ré ao

pagamento das horas intervalares não usufruídas, com reflexos em

férias com 1/3, 13º salário, FGTS com 40%, repousos, feriados,

aviso prévio e consectários, considerando a habitualidade.

A ré argumenta que, conforme construção sindical, a verbaé

indenizada, sendo lançada 15h/mês, por conta da jornada no

sistema 12X36.

Conforme Convenção Coletiva de Trabalho - 2018/2019,à fl. 389:

C L Á U S U L A  T R I G É S I M A  T E R C E I R A  -  I N T E R V A L O

I N T R A J O R N A D A .

Fica facultado ao empregador reduzir o tempo de concessão do

intervalo para repouso ou alimentação, disposto no art. 71 da CLT,

para 30 minutos.

Parágrafo primeiro: A redução de que trata o caput somenteé valida

nos casos em que o intervalo intrajornadaé usufruído pelo

empregado, não sendo devido pelo empregador qualquer valor em

razão da redução convencionada.

Parágrafo segundo: Excetua-se ao caput as jornadas de 12 horas

(escalas 12x36 e 6x12) em que o intervalo intrajornada concedido

ou indenizado será sempre de 1 (uma) hora, o qual possui natureza
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indenizatória.

Analisando os contracheques juntados aos autos verifico que a

rubrica indicada como“15hs No.Intr.N.Conc(+50%)” refere-se ao

pagamento do intervalo intrajornada indenizado, conforme aponta a

ré em sua contestação.

A indenização dos intervalo está em consonância com os ditames

do art. 59-A da CLT:

Art. 59-A. Em exceção ao disposto no art. 59 desta Consolidação, é

facultado às partes, mediante acordo individual escrito, convenção

coletiva ou acordo coletivo de trabalho, estabelecer horário de

trabalho de doze horas seguidas por trinta e seis horas ininterruptas

de descanso, observados ou indenizados os intervalos para

repouso e alimentação. (Incluído pela Lei nº 13.467, de 2017).

Também neste sentido aponta a jurisprudência:

ESCALA 12X36  -  ART.  59 -A  DA CLT .  INTERVALO

INTRAJORNADA. INDENIZAÇÃO OU CONCESSÃO. A partir da

vigência da Lei 13.467/2017, que incluiu o art. 59-A na CLT, o

intervalo intrajornada, na escala 12x36, deve ser observado ou

indenizado, de modo que não procede a tese de que a hora

suprimida do repouso já estaria abarcada pelo salário do

empregado. (TRT-2 XXXXX20215020054 SP, Relator: RILMA

APARECIDA HEMETERIO, 18ª Turma - Cadeira 1, Data de

Publicação: 15/06/2022).

Tendo em conta todo o acima explanado, bem como a

comprovação do pagamento de forma indenizada do intervalo

intrajornada, julgo improcedente o pedido.

Do Adicional de periculosidade. Base de cálculo:Argumenta o

autor que recebeu a menor o adicional de periculosidade durante

toda a contratualidade. Salienta que o adicional percebido

contabilizava sobre a base equivocada, ensejando a indenização

das diferenças e seus reflexos. Assim, requer a condenação da ré

ao pagamento dessas diferenças.

Em sua contestação a ré afirma que foi feito o correto pagamento

da do adicional, sob a rubrica“periculosidade" e o valor

correspondente a 220h, conforme preconiza o estabelecido entre

sindicatos.

É silente que o adicional de periculosidadeé devido sobre o salário

base, conforme súmula 191,I do TST:

I – O adicional de periculosidade incide apenas sobre o salário

básico e não sobre este acrescido de outros adicionais.

Há jurisprudência sobre o assunto:

ADICIONAL DE PERICULOSIDADE. BASE DE CÁLCULO.

REFLEXOS. O adicional de periculosidade é devido no importe de

30% sobre o salário básico, sem a incidência de outros adicionais

(Súmula n. 191 do TST). Por outro lado, o adicional de

periculosidade pago em caráter permanente integra a remuneração

para cálculo das horas extras (Súmula n. 132, I, do TST), adicional

noturno (OJ n. 259 da SDI-1 do TST), férias (art. 142, § 5º, da CLT),

13º salário e aviso-prévio, excluindo as horas de sobreaviso, por

força da Súmula n. 132 do TST. (TRT-3 - RO: XXXXX20165030069

MG XXXXX-39.2016.5.03.0069, Relator: Cesar Machado, Data de

Julgamento: 04/02/2019, Sexta Turma, Data de Publicação:

12/02/2019.)

Na fl. 389 dos autos foi juntada a Convenção Coletiva de Trabalho -

2018/2019, que também fixa parâmetros quanto ao adicional de

periculosidade:

CLÁUSULA DÉCIMA - ADICIONAL DE PERICULOSIDADE

As empresas pagarão aos vigilantes, seguranças, vigilantes

atendentes de alarme, fiscais de vigilância e supervisores de

segurança, vigilantes orgânicos, assim definidos pela Legislação

pertinente, mensalmente adicional de periculosidade no percentual

de 30% (trinta por cento), nos termos da Lei nº 12.740/2012.

Parágrafo Primeiro: Fica estabelecido que o adicional de

periculosidade será pago em substituição do adicional de risco de

vida previsto nas CCTs anteriores, conforme autorização de

compensação prevista na Lei nº 12.740/2012.

Parágrafo Segundo: Em razão do adicional de periculosidade ter o

caráter de indenizar a efetiva exposição ao risco, fica estabelecido

que referida verba gera reflexos exclusivamente em horas extras,

adicional noturno, hora noturna reduzida, aviso prévio trabalhado,

13º salário e férias acrescidas de 1/3. 

Parágrafo Terceiro: As verbas relativas ao intervalo intrajornada não

concedido e feriados em dobro por não exporem o empregado ao

risco não sofrem reflexo do adicional de periculosidade.

Também neste ponto a argumentação autoral foi vaga e deixou de

apontar as diferenças devidas. Em contrapartida, as provas nos

autos demonstram o pagamento da verba em conformidade ao que

preconiza a legislação. Assim, não há diferenças em favor do autor,

portanto rejeito o pedido.

Do FGTS:O autor requer a condenação da ré ao pagamento das

diferenças de FGTS de todo o pacto, bem como, da multa de 40%.

Considerando que o autor não aponta as diferenças que entende

devidas, rejeito o pedido relativo ao FGTS.

Das multas dos artigos 467 e 477 da CLT:Na medida em que não

remanescem em prol do autor verbas rescisórias incontroversas e

que não há prova de que houve atraso na quitação regular das

verbas rescisórias, descabe a incidência do disposto no art. 467 e

477, ambos da CLT.

Da justiça gratuita: Nos termos do art. 790,§§3º e 4º da CLT e art.
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5º, LXXIV, da Constituição Federal,para a concessão dos

benefícios da justiça gratuitaé necessária a comprovação de

insuficiência de recursos para o pagamento das custas do processo

ou de remuneração igual ou inferior a 40% do limite máximo dos

benefícios do Regime Geral de Previdência Social.

Aponte-se que a declaração genérica de hipossuficiência

econômica de que tratava o art. 4º da Lei n. 1.060/50 (norma

revogada), por si só, não é suficiente para o deferimento do

benefício.

Portanto, na medida em que o autor não demonstrou sua

hipossuficiência no momento da propositura da presente ação, não

estando preenchidos os requisitos legais para a concessão, indefiro

os benefícios da Justiça Gratuita.

Dos honorários sucumbenciais:Honorários de sucumbência são

devidos ao procurador da ré, considerando o disposto no art. 791-A

da CLT com a redação que lhe foi dada pelos termos da Lei n.

13.467/2017, fixados em 5% do valor da causaem cada pedido no

qual sucumbiu integralmente o autor.

Aponte-se que a multa do art. 467 da CLT, indeferida nos presentes

autos, não deve compor a base de cálculo dos honorários

sucumbenciais, pelo mesmo entendimento adotado pelo TRT da 15ª

Região:

HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS DE SUCUMBÊNCIA. BASE DE

CÁLCULO. MULTA PREVISTA NO ARTIGO 467 DA CLT. A multa

prevista no artigo 467 da CLT não integra a base de cálculo dos

honorários advocatícios sucumbenciais, por não se tratar de crédito

contemporâneo ao ajuizamento da ação, mas de crédito eventual,

totalmente dependente da estratégia de defesa do empregador, que

pode contestar o pedido, tornando a matéria controvertida, pode

reconhecê-lo e efetuar o pagamento das verbas rescisórias

postuladas ou, ainda, pode permanecer silente. (TRT-15 - ROT:

0010200-94.2018.5.15.0001, Relator: ANA PAULA PELLEGRINA

LOCKMANN, 5ª Câmara, Data de Publicação: 08/11/2019).

III– DECISÃO

Isto posto, e o mais que dos autos consta, julgo IMPROCEDENTEa

ação para absolver a ré KHRONOS SEGURANCA PRIVADA

LTDA.de todos os pedidos formulados na inicial pelo autor

EDUARDO VIEIRA SOFIA, nos termos da fundamentação supra,

que fica fazendo parte integrante desta decisão, como se aqui

transcrita, declarando extinto o feito, com resolução do mérito, ex

vido disposto no art. 487, I, do CPC/2015.

Juros e correção monetária na forma da decisão do Supremo

Tribunal Federal na ADC n. 58/DF, segundo a qual sobre os

créditos trabalhistas reconhecidos na presente sentença deve incidir

o IPCA-E acrescido de juros pela TRD, na fase pré-judicial, e, a

partir do ajuizamento da ação, a taxa SELIC, sem outros

acréscimos.

Honorários de sucumbência são devidos, fixados em 5% sobre a

base de incidência conforme fundamentação, nos termos do art.

791-A da CLT.

Custas pelo autor,fixadas sobre o valor dadoà causa, no importe

deR$5.796,00.

Lavrada em 26 de abril de 2023.

Publique-se.

Registre-se.

Transitada em julgado, cumpra-se.

Oportunamente, arquivem-se os autos.

Intimem-se as partes.

Nada mais.

    MAGDA ELIETE FERNANDES

    Juiz(a) do Trabalho Titular

Processo Nº ETCiv-0000483-67.2024.5.12.0054
EMBARGANTE EBC PARTICIPACOES LTDA

ADVOGADO LUIZ AUGUSTO SOUZA LOPES(OAB:
39838/SC)

EMBARGADO LUIZ ANDRE CARDOSO LEITE

Intimado(s)/Citado(s):

  - EBC PARTICIPACOES LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID 37503a2

proferida nos autos.

Vistos.

No sistema do Código de Processo Civil de 2015, a tutela provisória

pode ser de urgência, esta de natureza antecipada ou cautelar, ou

de evidência.

Dos termos em que gizado o requerimento, concluo que pretende a

embargante a tutela provisória de urgência de natureza antecipada.

A tutela provisória de urgência antecipada depende do

preenchimento dos requisitos previstos no art. 300, "caput", do

CPC, ou seja, o "fumus boni iuris" e o "periculum in mora",

observando-se sempre a possibilidade de reversão do provimento

antecipado (§3º).
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No caso, a embargante requer a tutela provisória de urgência para

que “seja suspenso os atos do processo principal referentes a

penhora e as medidas constritivas sobre o carro de propriedade da

embargante”. Subsidiariamente, busca seja “cancelado o RENAJUD

no que se trata da circulação com o bem automotor”. Afirma que é

“legítima possuidora do veículo automotor”. Ainda, alega que

pesquisa de penhora e avaliação de bens em nome da executada

no processo principal encontrou a motocicleta Harley-Davidson -

Electra Glide Ultra Limited Flhtk, ano/modelo 2014, placas IVS2G15,

Renavam 1014702540, em nome da executada; que a embargante

era “proprietário do bem supramencionado, quando em 18/07/2022,

por meio de Contrato de Compra e Venda de Veículo/Motocicleta,

vendeu a motocicleta HARLEY-DAVIDSON para a empresa DAC

SUSTENTÁVEL MULTISETORIAL E SERVIÇOS FINANCEIROS

EIRELI”; que, no entanto, a compradora tornou-se inadimplente; que

há previsão no contrato entabulado entre embargante e a executada

de que “em caso de atraso no pagamento de 2 (duas) parcelas

poderá ensejar a rescisão do contrato, de acordo com a vontade

expressa e escrita de ambas as partes a ser feita em novo contrato

de rescisão, bem como permitirá a retomada imediata do

veículo/motocicleta e perda dos valores já pagos”; que as

“empresas EBC e DAC, realizaram um acordo, por meio do

DISTRATO DE CONTRATO DE COMPRA E VENDA DE

VEÍCULO/MOTOCICLETA, firmado [...] em 21/08/2023, rescindindo

e dissolvendo quaisquer direitos e obrigações oriundas do Contrato

De Compra E Venda De Veículo/Motocicleta” e que no distrato, o

“COMPRADOR restituiria no ato da assinatura do presente distrato

a posse imediata do veículo/motocicleta, bem como no prazo de até

30 (trinta) dias realizar junto a Instituição financeira a Cessão de

Direitos e Obrigações do financiamento

bancário/consórcio/alienação fiduciária”.

Inicialmente, em relação ao requerimento de suspensão da medida

constritiva, registro que interpreto como pedido de cancelamento da

restrição. Apenas é possível incluir ou cancelar restrições via

Renajud.

O Instrumento Particular de Cessão de Direitos e Obrigações (Bem

Entregue) das fls. 18-21 (id a60e970), com firmas reconhecidas em

Cartório em 24 e 27.11.2023, mostra que a DAC Sustentavel

Multisetorial e Serviços Financeiros Eireli, executada no processo

principal, cedeu à embargante os direitos e obrigações ajustados

com a instituição Bradesco Administradora de Consórcios Ltda.,

ficando a embargante responsável pelo pagamento, ônus e

encargos do contrato do qual o objeto é o veículo sobre o qual

pende restrição Renajud (campos 39 a 46 e itens 3 e 4, fl. 19).

No documento também consta que “As partes convencionam e

autorizam que o Departamento Estadual de Trânsito competente

emita novo Certificado de Registro de Veículo, contendo a restrição

de Alienação Fiduciária em Garantia, em favor da Administradora”

(item 8, fl. 20).

Pesquisa junto ao convênio Detrannet, realizada nesta data, mostra

que o veículo objeto dos embargos está gravado com alienação

fiduciária em favor de Bradesco Administradora de Consórcios Ltda.

Portanto, em que pese as alegaçõess da embargante, alienado

fiduciariamente, o bem, na verdade, não integra o patrimônio do

devedor fiduciante. O veículo integra o patrimônio do credor

fiduciário, que, no caso, é Bradesco Administradora de Consórcios

Ltda.

Diante dessa constatação, entendo caracterizados o "fumus boni

iuris" e o "periculum in mora" para autorizar o deferimento do

pretendido.

Verifico nos autos principais (ATOrd 0000226-47.2021.5.12.0054)

que a restrição lançada via Renajud foi tão-somente a de circulação

do bem (id 889f74c daquele processo).

Em face do exposto, defiro a tutela provisória de urgência

pretendida para determinar o levantamento da restrição de

circulação do veículo Harley-Davidson/FLHTK, ano/modelo 2014,

placas IVS2G15, Renavam 1014702540, via Renajud, e a

suspensão do prosseguimento da execução na ATOrd 0000226-

47.2021.5.12.0054 em relação ao veículo objeto destes embargos.

Na forma do art. 29 da Consolidação dos Provimentos da

Corregedoria do TRT da 12ª Região, certifique-se nos autos da

ATOrd 0000226-47.2021.5.12.0054 a oposição dos Embargos de

Terceiro, com a juntada de cópia desta decisão para cumprimento

do ora decidido e intime-se naqueles autos o embargado, na pessoa

dos procuradores constituídos, para que regularize sua

representação nestes autos e para apresentar contestação, em 15

dias.

Nos termos do Parágrafo Único do art. 675, do CPC, intime-se

Bradesco Administradora de Consórcios Ltda. (Cidade de Deus,

s/nº, Vila Yara, Osasco/SP, CEP 06029-900), dando-lhe ciência do

ajuizamento dos presentes embargos de terceiro.

Determino que a Secretaria junte aos autos a pesquisa referida

nesta decisão.

Intime-se a embargante da presente decisão.

Cumpra-se.

Nada mais.

SAO JOSE/SC, 28 de abril de 2024.

    MARIANA ANTUNES DA CRUZ LAUS

    Juiz(a) do Trabalho Substituto(a)

Processo Nº ATOrd-0000949-32.2022.5.12.0054
RECLAMANTE CAIRO GABRIEL NADROSKI
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ADVOGADO LUCAS PINHEIRO BAUER(OAB:
98375/RS)

RECLAMADO DANIELI L P FERREIRA ENTREGAS
RAPIDAS

ADVOGADO MIRIAN DOS SANTOS(OAB:
40867/SC)

RECLAMADO M B C EXPRESS SERVICOS DE
COURIER LTDA

ADVOGADO ELAINE DE OLIVEIRA SANTOS(OAB:
155126/SP)

ADVOGADO ALINE PECIAUSKAS DE
FIGUEIREDO(OAB: 158752/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - DANIELI L P FERREIRA ENTREGAS RAPIDAS

  - M B C EXPRESS SERVICOS DE COURIER LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 2798985

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

III – DECISÃO

Isto posto, e o mais que dos autos consta, afastando de qualquer

responsabilidade a ré M B C EXPRESS SERVIÇOS DE COURIER

LTDA, declaro o vínculo de emprego com a primeira reclamada

conforme fundamentação e no mais julgo PROCEDENTE EM

PARTE os pedidos, para condenar a ré DANIELI L P FERREIRA

ENTREGAS RÁPIDAS a pagar ao autor CAIRO GABRIEL

NADROSKI, nos termos e limites da fundamentação supra, que fica

fazendo parte integrante desta decisão, como se aqui transcrita, e

conforme se apurar em regular liquidação, mediante cálculos, os

títulos descritos nos fundamentos desta, em tudo observando o

exposto na fundamentação.

A atualização dos débitos (juros e correção monetária) são devidos

na forma da lei. Juros e correção monetária na forma da decisão do

Supremo Tribunal Federal na ADC n. 58/DF, segundo a qual sobre

os créditos trabalhistas reconhecidos na presente sentença deve

incidir o IPCA-E acrescido de juros pela TRD na fase pré-judicial, e,

a partir do ajuizamento da ação, a taxa SELIC, sem outros

acréscimos.

Ficam autorizados, no que couberem, os descontos fiscais e

previdenciários, na forma do disposto nos artigos 43 e 44 da Lei nº

8.212/91 com a redação que lhe foi dada pelos termos da Lei nº

8.620/93 e art. 46 da Lei nº 8.541/92, inclusive da quota - parte

do(a) reclamante devendo também a reclamada comprovar o

recolhimento desta e da sua quota, tudo sob pena de execução

quanto aos descontos previdenciários, nos termos do disposto no

inciso VIII do art. 114 da Constituição Federal, com a redação que

lhe foi dada na Emenda Constitucional n° 45, de 08.12.2004 e

observando-se o disposto na Consolidação dos Provimentos da

Corregedoria Regional do Tribunal Regional do Trabalho da 12ª

Região, e, ainda, as disposições da Lei n° 10.035, de 25 de outubro

de 2000 e da Súmula 368 do E. TST.

Os descontos fiscais deverão dar-se nos termos do artigo 12-A da

Lei Federal nº 7.713/88 e da Instrução Normativa nº 1.127 da

Receita Federal do Brasil.

Honorários de sucumbência, nos termos da fundamentação.

Custas, pela reclamada, fixadas sobre o valor da condenação, ora

arbitrado em R$ 25.000,00, no importe de R$ 500,00.

Lavrada em 28 de abril de 2024.

Publique-se.

Registre-se.

Transitada em julgado, cumpra-se.

Oportunamente, arquivem-se os autos.

Intimem-se as partes.

Nada mais.

    MAGDA ELIETE FERNANDES

    Juiz(a) do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0000949-32.2022.5.12.0054
RECLAMANTE CAIRO GABRIEL NADROSKI

ADVOGADO LUCAS PINHEIRO BAUER(OAB:
98375/RS)

RECLAMADO DANIELI L P FERREIRA ENTREGAS
RAPIDAS

ADVOGADO MIRIAN DOS SANTOS(OAB:
40867/SC)

RECLAMADO M B C EXPRESS SERVICOS DE
COURIER LTDA

ADVOGADO ELAINE DE OLIVEIRA SANTOS(OAB:
155126/SP)

ADVOGADO ALINE PECIAUSKAS DE
FIGUEIREDO(OAB: 158752/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - CAIRO GABRIEL NADROSKI

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 2798985

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

III – DECISÃO
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Isto posto, e o mais que dos autos consta, afastando de qualquer

responsabilidade a ré M B C EXPRESS SERVIÇOS DE COURIER

LTDA, declaro o vínculo de emprego com a primeira reclamada

conforme fundamentação e no mais julgo PROCEDENTE EM

PARTE os pedidos, para condenar a ré DANIELI L P FERREIRA

ENTREGAS RÁPIDAS a pagar ao autor CAIRO GABRIEL

NADROSKI, nos termos e limites da fundamentação supra, que fica

fazendo parte integrante desta decisão, como se aqui transcrita, e

conforme se apurar em regular liquidação, mediante cálculos, os

títulos descritos nos fundamentos desta, em tudo observando o

exposto na fundamentação.

A atualização dos débitos (juros e correção monetária) são devidos

na forma da lei. Juros e correção monetária na forma da decisão do

Supremo Tribunal Federal na ADC n. 58/DF, segundo a qual sobre

os créditos trabalhistas reconhecidos na presente sentença deve

incidir o IPCA-E acrescido de juros pela TRD na fase pré-judicial, e,

a partir do ajuizamento da ação, a taxa SELIC, sem outros

acréscimos.

Ficam autorizados, no que couberem, os descontos fiscais e

previdenciários, na forma do disposto nos artigos 43 e 44 da Lei nº

8.212/91 com a redação que lhe foi dada pelos termos da Lei nº

8.620/93 e art. 46 da Lei nº 8.541/92, inclusive da quota - parte

do(a) reclamante devendo também a reclamada comprovar o

recolhimento desta e da sua quota, tudo sob pena de execução

quanto aos descontos previdenciários, nos termos do disposto no

inciso VIII do art. 114 da Constituição Federal, com a redação que

lhe foi dada na Emenda Constitucional n° 45, de 08.12.2004 e

observando-se o disposto na Consolidação dos Provimentos da

Corregedoria Regional do Tribunal Regional do Trabalho da 12ª

Região, e, ainda, as disposições da Lei n° 10.035, de 25 de outubro

de 2000 e da Súmula 368 do E. TST.

Os descontos fiscais deverão dar-se nos termos do artigo 12-A da

Lei Federal nº 7.713/88 e da Instrução Normativa nº 1.127 da

Receita Federal do Brasil.

Honorários de sucumbência, nos termos da fundamentação.

Custas, pela reclamada, fixadas sobre o valor da condenação, ora

arbitrado em R$ 25.000,00, no importe de R$ 500,00.

Lavrada em 28 de abril de 2024.

Publique-se.

Registre-se.

Transitada em julgado, cumpra-se.

Oportunamente, arquivem-se os autos.

Intimem-se as partes.

Nada mais.

    MAGDA ELIETE FERNANDES

    Juiz(a) do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0000035-31.2023.5.12.0054
RECLAMANTE ISRAEL MARCOS DA SILVA

ADVOGADO FABIO LOPES DE LIMA(OAB:
16277/SC)

RECLAMADO HOK TRANSPORTES LTDA

ADVOGADO CAROLINA APARECIDA
GIOVANELLA BARDIN(OAB:
24574/SC)

ADVOGADO ARAO DOS SANTOS(OAB: 9760/SC)

PERITO LOURIVAL BRITO

Intimado(s)/Citado(s):

  - ISRAEL MARCOS DA SILVA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 57c970e

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

III – DECISÃO

Isto posto, e o mais que dos autos consta, julgo IMPROCEDENTE

os pedidos, para absolver a ré HOK TRANSPORTES LTDA na

demanda ajuizada pelo autor ISRAEL MARCOS DA SILVA, nos

termos da fundamentação supra, declarando extinto o feito, com

resolução do mérito, ex vi do disposto no art. 487, I, do CPC.

Concedo ao autor os benefícios de assistência judiciária gratuita.

Sucumbente a parte autora no objeto da perícia responde pelos

honorários periciais arbitrados em R$ 1.000,00 mas, sendo

beneficiária da Justiça gratuita, serão habilitados para pagamento

nos termos da Portaria SEAP nº 166, de 4 de dezembro de 2021 do

E. TRT da 12ª Região.

Honorários de sucumbência, observada a suspensão da

exigibilidade, nos termos da fundamentação.

Custas, pelo reclamante, fixadas sobre o valor dado à causa de R$

45.581,14, no importe de R$ 911,62, dispensadas.

Lavrada em 28 de abril de 2024.

Publique-se.

Registre-se.

Transitada em julgado, cumpra-se.

Oportunamente, arquivem-se os autos.

Intimem-se as partes.

Nada mais.

Código para aferir autenticidade deste caderno: 213499
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    MAGDA ELIETE FERNANDES

    Juiz(a) do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0000035-31.2023.5.12.0054
RECLAMANTE ISRAEL MARCOS DA SILVA

ADVOGADO FABIO LOPES DE LIMA(OAB:
16277/SC)

RECLAMADO HOK TRANSPORTES LTDA

ADVOGADO CAROLINA APARECIDA
GIOVANELLA BARDIN(OAB:
24574/SC)

ADVOGADO ARAO DOS SANTOS(OAB: 9760/SC)

PERITO LOURIVAL BRITO

Intimado(s)/Citado(s):

  - HOK TRANSPORTES LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 57c970e

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

III – DECISÃO

Isto posto, e o mais que dos autos consta, julgo IMPROCEDENTE

os pedidos, para absolver a ré HOK TRANSPORTES LTDA na

demanda ajuizada pelo autor ISRAEL MARCOS DA SILVA, nos

termos da fundamentação supra, declarando extinto o feito, com

resolução do mérito, ex vi do disposto no art. 487, I, do CPC.

Concedo ao autor os benefícios de assistência judiciária gratuita.

Sucumbente a parte autora no objeto da perícia responde pelos

honorários periciais arbitrados em R$ 1.000,00 mas, sendo

beneficiária da Justiça gratuita, serão habilitados para pagamento

nos termos da Portaria SEAP nº 166, de 4 de dezembro de 2021 do

E. TRT da 12ª Região.

Honorários de sucumbência, observada a suspensão da

exigibilidade, nos termos da fundamentação.

Custas, pelo reclamante, fixadas sobre o valor dado à causa de R$

45.581,14, no importe de R$ 911,62, dispensadas.

Lavrada em 28 de abril de 2024.

Publique-se.

Registre-se.

Transitada em julgado, cumpra-se.

Oportunamente, arquivem-se os autos.

Intimem-se as partes.

Nada mais.

    MAGDA ELIETE FERNANDES

    Juiz(a) do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0000686-34.2021.5.12.0054
RECLAMANTE MARCOS CESAR DOS SANTOS

ADVOGADO SANDRIELE ADRIANI WEISS(OAB:
52856/SC)

ADVOGADO Bruno Moreira da Cunha(OAB:
23665/SC)

RECLAMADO JONATAN PEDROSO RIBEIRO
07253102940

RECLAMADO CONDOMINIO RESIDENCIAL
VILLAGIO MONTE FIORI

ADVOGADO ANDRESA THAIS DA SILVA(OAB:
41630/SC)

PERITO GUILHERME WEBER SCHMITT

Intimado(s)/Citado(s):

  - MARCOS CESAR DOS SANTOS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 12ª REGIÃO

Av. Acioni Souza Filho, 657, 4º andar, Praia Comprida,São José -

SC, CEP: 88103-790

Tel.: (048) 3216-4313 - Email: 3vara_soo@trt12.jus.br

INTIMAÇÃO - DEJT

Destinatário(a): MARCOS CESAR DOS SANTOS

Fica V. Sa. intimado(a) para ciência do teor da certidão do id

d8c6f47, com prazo de 5 dias para, querendo, manifestar-se.

SAO JOSE/SC, 29 de abril de 2024.

GERALDO JOSE BALBINOT FILHO

Servidor

Processo Nº ATSum-0000999-58.2022.5.12.0054
RECLAMANTE ROSANGELY DEL VALLE

RODRIGUEZ VALDEZ

ADVOGADO DIVALDO LUIZ DE AMORIM(OAB:
5625/SC)

ADVOGADO CINTHYA CAROLINE DE
AMORIM(OAB: 26420/SC)

ADVOGADO LAUCANI CARDOSO NODARI(OAB:
9109/SC)

ADVOGADO PABLO HENRIQUE GAMBA(OAB:
29368/SC)

ADVOGADO AMANDA DE AMORIM(OAB:
41786/SC)

ADVOGADO JULIAN ESTEVAN ANTUNES DE
AMORIM(OAB: 45604/SC)

RECLAMADO POSTO DE COMBUSTIVEIS BEIRA
RIO LTDA

ADVOGADO CINTIA SILVEIRA IZAGUIRRE DE
ALMEIDA(OAB: 91790/RS)

Código para aferir autenticidade deste caderno: 213499
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Intimado(s)/Citado(s):

  - POSTO DE COMBUSTIVEIS BEIRA RIO LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID f88c2e8

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

SENTENÇA

Decorrido o prazo sem insurgências, declaro encerrada a presente

execução.

À Central de Apoio à Liquidação e Execução de São José, CALEX,

para as devidas liberações de valores a quem de direito, por meio

de ofício à instituição financeira, em observância às determinações

da Corregedoria deste Tribunal.

Considerando que a procuração passada pela exequente outorga

poderes a seus causídicos para receber e dar quitação (instrumento

procuratório do id 6dbbbee), poderá o procurador receber a

totalidade dos valores que cabem a si e a seu constituinte.

Dados bancários para recebimento de valores e dados atualizados

de contato da exequente foram informados no id 9a3f971, de forma

que está cumprido o item 10 do Ofício Circular CR nº 16/2019.

Após, não restando pendências, junte-se o extrato da(s) conta(s),

dê-se ciência ao(s) beneficiário(s) e arquivem-se definitivamente.

    MAGDA ELIETE FERNANDES

    Juiz(a) do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0000999-58.2022.5.12.0054
RECLAMANTE ROSANGELY DEL VALLE

RODRIGUEZ VALDEZ

ADVOGADO DIVALDO LUIZ DE AMORIM(OAB:
5625/SC)

ADVOGADO CINTHYA CAROLINE DE
AMORIM(OAB: 26420/SC)

ADVOGADO LAUCANI CARDOSO NODARI(OAB:
9109/SC)

ADVOGADO PABLO HENRIQUE GAMBA(OAB:
29368/SC)

ADVOGADO AMANDA DE AMORIM(OAB:
41786/SC)

ADVOGADO JULIAN ESTEVAN ANTUNES DE
AMORIM(OAB: 45604/SC)

RECLAMADO POSTO DE COMBUSTIVEIS BEIRA
RIO LTDA

ADVOGADO CINTIA SILVEIRA IZAGUIRRE DE
ALMEIDA(OAB: 91790/RS)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ROSANGELY DEL VALLE RODRIGUEZ VALDEZ

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID f88c2e8

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

SENTENÇA

Decorrido o prazo sem insurgências, declaro encerrada a presente

execução.

À Central de Apoio à Liquidação e Execução de São José, CALEX,

para as devidas liberações de valores a quem de direito, por meio

de ofício à instituição financeira, em observância às determinações

da Corregedoria deste Tribunal.

Considerando que a procuração passada pela exequente outorga

poderes a seus causídicos para receber e dar quitação (instrumento

procuratório do id 6dbbbee), poderá o procurador receber a

totalidade dos valores que cabem a si e a seu constituinte.

Dados bancários para recebimento de valores e dados atualizados

de contato da exequente foram informados no id 9a3f971, de forma

que está cumprido o item 10 do Ofício Circular CR nº 16/2019.

Após, não restando pendências, junte-se o extrato da(s) conta(s),

dê-se ciência ao(s) beneficiário(s) e arquivem-se definitivamente.

    MAGDA ELIETE FERNANDES

    Juiz(a) do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0000622-58.2020.5.12.0054
RECLAMANTE JOSE HENRIQUE FLORIANO

ADVOGADO ISRAEL MARTINS MACHADO(OAB:
20163/SC)

RECLAMADO MAIS SABOR GESTÃO EM
ALIMENTAÇÃO LTDA.

ADVOGADO RODRIGO TRAJANO DOS
SANTOS(OAB: 35942/SC)

ADVOGADO GRAZIANE STRABELLI(OAB:
43510/SC)

PERITO GUILHERME WEBER SCHMITT

Intimado(s)/Citado(s):

  - JOSE HENRIQUE FLORIANO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 12ª REGIÃOAv. Acioni

Souza Filho, 657, Praia Comprida,São José - SC, CEP: 88103-

790Tel.: (048) 3216-4313 - Email: 3vara_soo@trt12.jus.br

INTIMAÇÃO - DEJT

Código para aferir autenticidade deste caderno: 213499
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Destinatário(a): JOSE HENRIQUE FLORIANO

Considerar-se ciente para os fins e efeitos do art. 884 da CLT - juízo

garantido. Prazo: 5 dias.

Obs.: para viabilizar o recebimento de créditos, deverá, no mesmo

prazo acima, informar dados bancários, endereço, telefone e/ou

e-mail atualizados do(a) reclamante, em cumprimento ao item 10

do Ofício Circular CR nº 16/2019.

.

SAO JOSE/SC, 29 de abril de 2024.

GERALDO JOSE BALBINOT FILHO

Servidor

Processo Nº ATSum-0000622-58.2020.5.12.0054
RECLAMANTE JOSE HENRIQUE FLORIANO

ADVOGADO ISRAEL MARTINS MACHADO(OAB:
20163/SC)

RECLAMADO MAIS SABOR GESTÃO EM
ALIMENTAÇÃO LTDA.

ADVOGADO RODRIGO TRAJANO DOS
SANTOS(OAB: 35942/SC)

ADVOGADO GRAZIANE STRABELLI(OAB:
43510/SC)

PERITO GUILHERME WEBER SCHMITT

Intimado(s)/Citado(s):

  - MAIS SABOR GESTÃO EM ALIMENTAÇÃO LTDA.

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 12ª REGIÃOAv. Acioni

Souza Filho, 657, Praia Comprida,São José - SC, CEP: 88103-

790Tel.: (048) 3216-4313 - Email: 3vara_soo@trt12.jus.br

INTIMAÇÃO - DEJT

Destinatário(a): MAIS SABOR GESTÃO EM ALIMENTAÇÃO

LTDA.

Considerar-se ciente, para os fins e efeitos do art. 884 da CLT

(prazo de 5 dias), de que foi efetuado bloqueio em sua conta

bancária no valor integral da execução.

Este Juízo adverte que a partir de 1º de março de 2024 é

obrigatório o cadastro de pessoas jurídicas de direito privado

no Domicílio Judicial Eletrônico para recebimento de citações e

intimações de parte sem advogado habilitado no PJe. Faça o

seu cadastro (https://domicilio-eletronico.pdpj.jus.br/).

SAO JOSE/SC, 29 de abril de 2024.

GERALDO JOSE BALBINOT FILHO

Servidor

Processo Nº ATOrd-0051500-70.2009.5.12.0054
RECLAMANTE LUIZ CARLOS LEOTILIO DE MELLO

ADVOGADO LARISSA FRANZONI(OAB: 22996/SC)

ADVOGADO NORMA TERESINHA DOS SANTOS
FRANZONI(OAB: 4838/SC)

ADVOGADO ENIO EXPEDITO FRANZONI(OAB:
6036/SC)

RECLAMADO CONSULBRAS ENGENHARIA E
ASSESSORIA LTDA

RECLAMADO RDR ENERGIA LTDA

RECLAMADO ELIO ERMANNO RUZZI

RECLAMADO PAULO ROBERTO SCHWAB

RECLAMADO G TECH GERENCIAMENTO
TECNICO DE EMPREENDIMENTOS
SOCIEDADE SIMPLES LTDA

ADVOGADO DIOGO GUEDERT(OAB: 17528/SC)

RECLAMADO RDR CONSULTORES ASSOCIADOS
LTDA

ADVOGADO SERGIO ROBERTO CARONE
GUEDERT(OAB: 2788/SC)

ADVOGADO DIOGO GUEDERT(OAB: 17528/SC)

ADVOGADO FLAVIO LOPES BURIGO(OAB:
24299/SC)

ADVOGADO CAROLINA STRELOW DE
CARVALHO LEHENBAUER(OAB:
25831/SC)

ADVOGADO MARCELLA MARCHIORETTO
CORLETO(OAB: 45421/SC)

ADVOGADO DAYANA CRISTINA
PEGORETTI(OAB: 45985/SC)

TESTEMUNHA MÁRCIA ARASAKI

Intimado(s)/Citado(s):

  - LUIZ CARLOS LEOTILIO DE MELLO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 12ª REGIÃO

Av. Acioni Souza Filho, 657, 4º andar, Praia Comprida,São José -

SC, CEP: 88103-790

Tel.: (048) 3216-4313 - Email: 3vara_soo@trt12.jus.br

INTIMAÇÃO

Destinatário(a): LUIZ CARLOS LEOTILIO DE MELLO

Fica V.Sa. intimado(a) para manifestar-se, querendo, sobre os

embargos de declaração apresentados pela parte contrária, em 5

dias (Art. 897-A, §2º, da CLT).

Este Juízo adverte que a partir de 1º de março de 2024 é

obrigatório o cadastro de pessoas jurídicas de direito privado

no Domicílio Judicial Eletrônico para recebimento de citações e

intimações de parte sem advogado habilitado no PJe. Faça o

seu cadastro (https://domicilio-eletronico.pdpj.jus.br/).

SAO JOSE/SC, 29 de abril de 2024.

Código para aferir autenticidade deste caderno: 213499
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JULIANA ADELINA FORTUNATO FERNANDES

Diretor de Secretaria

Processo Nº ATSum-0000467-89.2019.5.12.0054
RECLAMANTE LEANDRO JOSE FURTADO

ADVOGADO RENAN BELTRAME SILVEIRA(OAB:
36711/SC)

ADVOGADO RENATA DE ABREU DEKKER(OAB:
23495/SC)

RECLAMADO FABRICA DE RENDAS E BORDADOS
HOEPCKE S A

ADVOGADO ELAINE MANZAN(OAB: 12408/SC)

PERITO RONEI PAULO CESCON GRANDI

Intimado(s)/Citado(s):

  - LEANDRO JOSE FURTADO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 12ª REGIÃO

Av. Acioni Souza Filho, 657, 4º andar, Praia Comprida,São José -

SC, CEP: 88103-790

Tel.: (048) 3216-4313 - Email: 3vara_soo@trt12.jus.br

INTIMAÇÃO

Destinatário(a): LEANDRO JOSE FURTADO

Fica V. Sa. intimado(a) para ciência dos valores creditados em

conta.

Este Juízo adverte que a partir de 1º de março de 2024 é

obrigatório o cadastro de pessoas jurídicas de direito privado

no Domicílio Judicial Eletrônico para recebimento de citações e

intimações de parte sem advogado habilitado no PJe. Faça o

seu cadastro (https://domicilio-eletronico.pdpj.jus.br/).

SAO JOSE/SC, 29 de abril de 2024.

CAMILA SCHEID TROPIA DE CAMPOS MARTINS

Servidor

Processo Nº ATSum-0001249-57.2023.5.12.0054
RECLAMANTE RAFAEL COELHO

ADVOGADO ARI LEITE SILVESTRE(OAB:
23560/SC)

RECLAMADO ADSERVI - ADMINISTRADORA DE
SERVICOS LTDA

ADVOGADO MORGANA GARBUIO ZITTEL(OAB:
37062/SC)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ADSERVI - ADMINISTRADORA DE SERVICOS LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 4a39402

proferido nos autos.

DESPACHO

Vistos.

Diante do requerimento apresentado na contestação e da

concordância da autora, retifique-se a autuação para que passe a

constar do polo passivo apenas ADVERVIG VIGILÂNCIA LTDA.,

CNPJ 05.497.780/0001-40.

Determino a inclusão do processo em pauta para a realização de

audiência telepresencial de instrução no dia 06/11/2024, às 15h.

A não participação injustificada da parte na audiência telepresencial

equivale ao seu não comparecimento, o que implicará confissão

quanto à matéria de fato alegada pelo adverso.

Para a realização das audiências, será utilizada a ferramenta de

videoconferência Zoom, cuja sala virtual deverá ser acessada pelas

partes, por seus advogados e pelas testemunhas por meio de

computador, telefone celular ou tablet.

Caso opte por utilizar computador, o participante poderá valer-se de

duas formas de acesso: 1) digitando ou colando o endereço

eletrônico do “Hall de entrada” da sala virtual de audiências (abaixo

informado) diretamente no navegador (preferencialmente o

Google Chrome) e, em seguida, clicando na opção "Join from

Your Browser"; 2) fazendo o download do programa no endereço

eletrônico https://zoom.us/download.

Já o acesso por meio de telefones celulares e tablets deverá

ser feito mediante a instalação do aplicativo Zoom, que está

disponível gratuitamente nas lojas de aplicativos para

celulares.

Deverão as partes, seus procuradores e as testemunhas estar

presentes, na data e hora acima designadas, no “Hall de entrada”

da sala virtual de audiências desta Unidade Judiciária, acessível no

endereço eletrônico https://trt12-jus-br.zoom.us/j/86949386199,

onde deverão permanecer até que seja apregoada a audiência,

ocasião em que serão encaminhados à sala virtual de audiências

principal.

O encaminhamento à sala de audiências será feito por meio de um

novo link a ser oportunamente disponibilizado no chat do “Hall de

entrada”.

Caso a opção seja pelo download do programa ou pelo uso do

aplicativo de celular, recomenda-se às partes, aos advogados e às

Código para aferir autenticidade deste caderno: 213499
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testemunhas que providenciem a instalação respectiva com

antecedência em relação à audiência, bem como aos advogados

que antecipadamente orientem seus clientes e as testemunhas

quanto à sua operação.

No prazo de cinco dias, as partes e os seus procuradores deverão

fornecer meios eletrônicos de contato, tais como e-mail, telefone e

WhatsApp, caso ainda não o tenham feito, para facilitar futuras

comunicações e outros atos.

Incumbirá à parte ou ao seu procurador encaminhar à testemunha o

link de acesso do “Hall de entrada” da 3ª VT de São José por e-

mail, WhatsAppou outro meio eletrônico, sendo que a comprovação

de tal encaminhamento servirá como prova do convite da

testemunha caso esta não compareça na audiência (§4º do art. 8º

da Portaria CR nº 1/2020). O ato somente será adiado por ausência

de testemunha caso demonstrado o convite (§5º do art. 8º da

Portaria CR nº 1/2020).

Havendo necessidade de intimação da testemunha pelo Juízo, a

parte interessada na produção da prova deverá requerer, com10

(dez) dias úteis de antecedência, a intimação, informando o nome,

a qualificação da testemunha e os meios eletrônicos de contato, tais

como e-mail, mensagem de telefone e WhatsApp, para recebimento

da intimação e envio do link para participação na audiência (§6º do

art. 8º da Portaria CR nº 1/2020).

É necessário o requerimento antecipado de intérprete de LIBRAS

para audiência, no prazo mínimo de cinco dias, se for participar do

ato pessoa surda ou com deficiência auditiva (parágrafo único do

art. 14 da Resolução CSJT 218/2018).

Intimem-se.

SAO JOSE/SC, 29 de abril de 2024.

    MARIANA ANTUNES DA CRUZ LAUS

    Juiz(a) do Trabalho Substituto(a)

Processo Nº ATSum-0001249-57.2023.5.12.0054
RECLAMANTE RAFAEL COELHO

ADVOGADO ARI LEITE SILVESTRE(OAB:
23560/SC)

RECLAMADO ADSERVI - ADMINISTRADORA DE
SERVICOS LTDA

ADVOGADO MORGANA GARBUIO ZITTEL(OAB:
37062/SC)

Intimado(s)/Citado(s):

  - RAFAEL COELHO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 4a39402

proferido nos autos.

DESPACHO

Vistos.

Diante do requerimento apresentado na contestação e da

concordância da autora, retifique-se a autuação para que passe a

constar do polo passivo apenas ADVERVIG VIGILÂNCIA LTDA.,

CNPJ 05.497.780/0001-40.

Determino a inclusão do processo em pauta para a realização de

audiência telepresencial de instrução no dia 06/11/2024, às 15h.

A não participação injustificada da parte na audiência telepresencial

equivale ao seu não comparecimento, o que implicará confissão

quanto à matéria de fato alegada pelo adverso.

Para a realização das audiências, será utilizada a ferramenta de

videoconferência Zoom, cuja sala virtual deverá ser acessada pelas

partes, por seus advogados e pelas testemunhas por meio de

computador, telefone celular ou tablet.

Caso opte por utilizar computador, o participante poderá valer-se de

duas formas de acesso: 1) digitando ou colando o endereço

eletrônico do “Hall de entrada” da sala virtual de audiências (abaixo

informado) diretamente no navegador (preferencialmente o

Google Chrome) e, em seguida, clicando na opção "Join from

Your Browser"; 2) fazendo o download do programa no endereço

eletrônico https://zoom.us/download.

Já o acesso por meio de telefones celulares e tablets deverá

ser feito mediante a instalação do aplicativo Zoom, que está

disponível gratuitamente nas lojas de aplicativos para

celulares.

Deverão as partes, seus procuradores e as testemunhas estar

presentes, na data e hora acima designadas, no “Hall de entrada”

da sala virtual de audiências desta Unidade Judiciária, acessível no

endereço eletrônico https://trt12-jus-br.zoom.us/j/86949386199,

onde deverão permanecer até que seja apregoada a audiência,

ocasião em que serão encaminhados à sala virtual de audiências

principal.

O encaminhamento à sala de audiências será feito por meio de um

novo link a ser oportunamente disponibilizado no chat do “Hall de

entrada”.

Caso a opção seja pelo download do programa ou pelo uso do

aplicativo de celular, recomenda-se às partes, aos advogados e às

testemunhas que providenciem a instalação respectiva com

antecedência em relação à audiência, bem como aos advogados

que antecipadamente orientem seus clientes e as testemunhas

quanto à sua operação.

No prazo de cinco dias, as partes e os seus procuradores deverão
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fornecer meios eletrônicos de contato, tais como e-mail, telefone e

WhatsApp, caso ainda não o tenham feito, para facilitar futuras

comunicações e outros atos.

Incumbirá à parte ou ao seu procurador encaminhar à testemunha o

link de acesso do “Hall de entrada” da 3ª VT de São José por e-

mail, WhatsAppou outro meio eletrônico, sendo que a comprovação

de tal encaminhamento servirá como prova do convite da

testemunha caso esta não compareça na audiência (§4º do art. 8º

da Portaria CR nº 1/2020). O ato somente será adiado por ausência

de testemunha caso demonstrado o convite (§5º do art. 8º da

Portaria CR nº 1/2020).

Havendo necessidade de intimação da testemunha pelo Juízo, a

parte interessada na produção da prova deverá requerer, com10

(dez) dias úteis de antecedência, a intimação, informando o nome,

a qualificação da testemunha e os meios eletrônicos de contato, tais

como e-mail, mensagem de telefone e WhatsApp, para recebimento

da intimação e envio do link para participação na audiência (§6º do

art. 8º da Portaria CR nº 1/2020).

É necessário o requerimento antecipado de intérprete de LIBRAS

para audiência, no prazo mínimo de cinco dias, se for participar do

ato pessoa surda ou com deficiência auditiva (parágrafo único do

art. 14 da Resolução CSJT 218/2018).

Intimem-se.

SAO JOSE/SC, 29 de abril de 2024.

    MARIANA ANTUNES DA CRUZ LAUS

    Juiz(a) do Trabalho Substituto(a)

Processo Nº ATOrd-0001489-27.2015.5.12.0054
RECLAMANTE LUAN DA SILVA GUARIROBA

ADVOGADO FABIO ELISEU SGROTT(OAB:
28409/SC)

ADVOGADO SUSANE ZANATTA(OAB: 26484/SC)

ADVOGADO ARIOMAR EMILIO HUERGO
FILHO(OAB: 28704/SC)

RECLAMADO JULIO CESAR DA SILVEIRA - ME

ADVOGADO KEELLRRY DERLY DOS SANTOS
BARBOSA SCHLEMPER(OAB:
26400/SC)

ADVOGADO BARBARA BRUNA
DALLANORA(OAB: 37800/SC)

PERITO BENTA JOANA ALANO MENDES

TESTEMUNHA GEAN CARLOS LUCIO CONCEIÇÃO

TESTEMUNHA MICHEL MARINHO MELO

TESTEMUNHA KELVIN IAN KUNZ

Intimado(s)/Citado(s):

  - JULIO CESAR DA SILVEIRA - ME

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 12ª REGIÃOAv. Acioni

Souza Filho, 657, Praia Comprida,São José - SC, CEP: 88103-

790Tel.: (048) 3216-4313 - Email: 3vara_soo@trt12.jus.br

INTIMAÇÃO - DEJT

Destinatário(a): JULIO CESAR DA SILVEIRA - ME

Considerar-se ciente, para os fins e efeitos do art. 884 da CLT

(prazo de 5 dias), de que foi efetuado bloqueio em sua conta

bancária no valor integral da execução.

Este Juízo adverte que a partir de 1º de março de 2024 é

obrigatório o cadastro de pessoas jurídicas de direito privado

no Domicílio Judicial Eletrônico para recebimento de citações e

intimações de parte sem advogado habilitado no PJe. Faça o

seu cadastro (https://domicilio-eletronico.pdpj.jus.br/).

SAO JOSE/SC, 29 de abril de 2024.

GERALDO JOSE BALBINOT FILHO

Servidor

Processo Nº ATOrd-0000776-08.2022.5.12.0054
RECLAMANTE OBERDAN ESPINDOLA

ADVOGADO VILMAR RIBEIRO DA SILVA
JUNIOR(OAB: 106035/RS)

RECLAMADO CONTACT SMART
TELEATENDIMENTO EIRELI - EPP

ADVOGADO PAULO ROBERTO DOMINGUES
MARIANO(OAB: 57362/RS)

ADVOGADO VALCENIR FARIAS(OAB: 40366/SC)

RECLAMADO FABIO ALVES PORTO LTDA

ADVOGADO PAULO ROBERTO DOMINGUES
MARIANO(OAB: 57362/RS)

ADVOGADO VALCENIR FARIAS(OAB: 40366/SC)

RECLAMADO CLARO S.A.

ADVOGADO EMERSON RONALD GONCALVES
MACHADO(OAB: 18691/SC)

ADVOGADO MARCELO VALLS SILVA(OAB:
33874/SC)

Intimado(s)/Citado(s):

  - OBERDAN ESPINDOLA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 12ª REGIÃO

Av. Acioni Souza Filho, 657, 4º andar, Praia Comprida,São José -

SC, CEP: 88103-790

Tel.: (048) 3216-4313 - Email: 3vara_soo@trt12.jus.br

INTIMAÇÃO

Destinatário(a): OBERDAN ESPINDOLA

Fica V. Sa. intimado(a) para ciência do resultado das diligências
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cumpridas pelo Sr. Oficial de Justiça, com prazo de 5 dias para

manifestação.

SAO JOSE/SC, 29 de abril de 2024.

GERALDO JOSE BALBINOT FILHO

Servidor

Processo Nº ATOrd-0000263-06.2023.5.12.0054
RECLAMANTE MARIANA PIERRI TOMAZ

ADVOGADO DEBORA TAINA DOS SANTOS(OAB:
51698/SC)

ADVOGADO FELIPE PIERRI MARTINS(OAB:
39127/SC)

RECLAMADO INSTITUTO SAO JOSE LTDA

ADVOGADO ANDRE TEALDI MEURER(OAB:
28406/SC)

ADVOGADO BRUNO DAMM BLASS(OAB:
68762/SC)

Intimado(s)/Citado(s):

  - INSTITUTO SAO JOSE LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 12ª REGIÃO

Av. Acioni Souza Filho, 657, 4º andar, Praia Comprida,São José -

SC, CEP: 88103-790

Tel.: (048) 3216-4313 - Email: 3vara_soo@trt12.jus.br

INTIMAÇÃO

Destinatário(a): INSTITUTO SAO JOSE LTDA

Fica V.Sa. intimado(a) para manifestar-se, querendo, sobre os

embargos de declaração apresentados pela parte contrária, em 5

dias (Art. 897-A, §2º, da CLT).

Este Juízo adverte que a partir de 1º de março de 2024 é

obrigatório o cadastro de pessoas jurídicas de direito privado

no Domicílio Judicial Eletrônico para recebimento de citações e

intimações de parte sem advogado habilitado no PJe. Faça o

seu cadastro (https://domicilio-eletronico.pdpj.jus.br/).

SAO JOSE/SC, 29 de abril de 2024.

JULIANA ADELINA FORTUNATO FERNANDES

Diretor de Secretaria

Processo Nº ATSum-0000199-64.2021.5.12.0054
RECLAMANTE ELIELSON REIS DE JESUS

ADVOGADO JULY CHRISTIE MEDEIROS(OAB:
34967/SC)

RECLAMADO DEUZIMAR DA COSTA LIMA - ME

RECLAMADO DEUZIMAR DA COSTA LIMA

PERITO BENTA JOANA ALANO MENDES

Intimado(s)/Citado(s):

  - ELIELSON REIS DE JESUS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 00b3821

proferido nos autos.

DESPACHO

O exequente pretende a inclusão do Sr. Márcio Alves Apolinário

no polo passivo da execução, alegando se tratar de sócio de fato da

1ª executada, além de ter mantido uma união estável com a 2ª

executada.

Considerando que a inclusão de pessoa estranha ao processo deve

ser feita com cautelas e com rigor processual, porquanto ela não

teve a oportunidade de se manifestar ou se defender na fase de

conhecimento, determino que seja instaurado incidente análogo ao

incidente de desconsideração da personalidade jurídica, a ser

processado nos próprios autos, para decisão acerca da

responsabil idade da pessoa física apontada.

INTIME-SE o Sr. Márcio Alves Apolinário, indicado na petição do

id 4d589c1, para que, independentemente de pagamento ou

garantia do Juízo, apresente defesa e as provas que pretende

produzir, no prazo de 15 (quinze) dias, sob cominação de revelia.

Apresentada manifestação, intime-se o exequente para, em igual

prazo, manifestar-se sobre eventuais documentos juntados e

especificar provas que pretende produzir.

Após, façam-se os autos conclusos para decisão do incidente,

observando-se os critérios de distribuição entre as magistradas

lotadas nesta unidade.

Dê-se ciência ao exequente.

SAO JOSE/SC, 29 de abril de 2024.

    MARIANA ANTUNES DA CRUZ LAUS

    Juiz(a) do Trabalho Substituto(a)

Processo Nº ATOrd-0000436-30.2023.5.12.0054
RECLAMANTE JAILDA JOSE RODRIGUES

ADVOGADO LEONARDO LUIS SANTOS DA
SILVA(OAB: 58308/SC)

ADVOGADO AGENOR DA SILVA JUNIOR(OAB:
36645/SC)

RECLAMADO CELIA DE OLIVEIRA MEDEIROS -
EPP

ADVOGADO GRAZIELA RIBEIRO MACHADO(OAB:
57435/SC)

PERITO VINICIO FERNANDO SENHORINI
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Intimado(s)/Citado(s):

  - CELIA DE OLIVEIRA MEDEIROS - EPP

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 12ª REGIÃO

Av. Acioni Souza Filho, 657, 4º andar, Praia Comprida,São José -

SC, CEP: 88103-790

Tel.: (048) 3216-4313 - Email: 3vara_soo@trt12.jus.br

INTIMAÇÃO

Destinatário(a): CELIA DE OLIVEIRA MEDEIROS - EPP

Fica V. Sa. intimado(a) para contrarrazoar, querendo, o recurso

interposto pela parte contrária, no prazo legal.

Este Juízo adverte que a partir de 1º de março de 2024 é

obrigatório o cadastro de pessoas jurídicas de direito privado

no Domicílio Judicial Eletrônico para recebimento de citações e

intimações de parte sem advogado habilitado no PJe. Faça o

seu cadastro (https://domicilio-eletronico.pdpj.jus.br/).

SAO JOSE/SC, 29 de abril de 2024.

JULIANA ADELINA FORTUNATO FERNANDES

Diretor de Secretaria

Processo Nº ATOrd-0001077-52.2022.5.12.0054
RECLAMANTE EWERTHON JARLEY DA SILVA

BALERA

ADVOGADO DOUGLAS CARDOSO
SILVEIRA(OAB: 58193/SC)

ADVOGADO BARBARA JOAQUIM FLOR
PUCCI(OAB: 24806/SC)

ADVOGADO DENISE JOPPI GERENT(OAB:
40402/SC)

ADVOGADO JEFERSON KOERICH(OAB:
41608/SC)

ADVOGADO ALLEXSANDRE LUCKMANN
GERENT(OAB: 11217/SC)

ADVOGADO KLEBER IVO DOS SANTOS(OAB:
28364/SC)

RECLAMADO ESTALEIRO SCHAEFER YACHTS
LTDA.

ADVOGADO GIOVANE CANONICA(OAB:
38363/SC)

Intimado(s)/Citado(s):

  - EWERTHON JARLEY DA SILVA BALERA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 12ª REGIÃO

Av. Acioni Souza Filho, 657, 4º andar, Praia Comprida,São José -

SC, CEP: 88103-790

Tel.: (048) 3216-4313 - Email: 3vara_soo@trt12.jus.br

INTIMAÇÃO

Destinatário(a): EWERTHON JARLEY DA SILVA BALERA

Fica V.Sa. intimado(a) para manifestar-se, querendo, sobre os

embargos de declaração apresentados pela parte contrária, em 5

dias (Art. 897-A, §2º, da CLT).

Este Juízo adverte que a partir de 1º de março de 2024 é

obrigatório o cadastro de pessoas jurídicas de direito privado

no Domicílio Judicial Eletrônico para recebimento de citações e

intimações de parte sem advogado habilitado no PJe. Faça o

seu cadastro (https://domicilio-eletronico.pdpj.jus.br/).

SAO JOSE/SC, 29 de abril de 2024.

JULIANA ADELINA FORTUNATO FERNANDES

Diretor de Secretaria

Processo Nº ATSum-0001131-18.2022.5.12.0054
RECLAMANTE RENIER MACIEL DE NORONHA

ADVOGADO AMANDA HINKEL CESCONETO(OAB:
53554/SC)

RECLAMADO USICAST - INDUSTRIA E COMERCIO
LTDA.

ADVOGADO ALEXANDRE LANDO
PINHEIRO(OAB: 22474/SC)

ADVOGADO KARINE SOARES DA SILVA(OAB:
22199/SC)

PERITO ODIR FARIAS JUNIOR

Intimado(s)/Citado(s):

  - RENIER MACIEL DE NORONHA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 12ª REGIÃO

Av. Acioni Souza Filho, 657, 4º andar, Praia Comprida,São José -

SC, CEP: 88103-790

Tel.: (048) 3216-4313 - Email: 3vara_soo@trt12.jus.br

INTIMAÇÃO

Destinatário(a): RENIER MACIEL DE NORONHA

Fica V.Sa. intimado(a) para manifestar-se, querendo, sobre os

embargos de declaração apresentados pela parte contrária, em 5

dias (Art. 897-A, §2º, da CLT).

Este Juízo adverte que a partir de 1º de março de 2024 é
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obrigatório o cadastro de pessoas jurídicas de direito privado

no Domicílio Judicial Eletrônico para recebimento de citações e

intimações de parte sem advogado habilitado no PJe. Faça o

seu cadastro (https://domicilio-eletronico.pdpj.jus.br/).

SAO JOSE/SC, 29 de abril de 2024.

JULIANA ADELINA FORTUNATO FERNANDES

Diretor de Secretaria

Processo Nº ATOrd-0000365-33.2020.5.12.0054
RECLAMANTE JEFFERSON RODRIGO SILVA

AMORIM

ADVOGADO FABIO BOAVENTURA
MADEIRA(OAB: 38646/SC)

RECLAMADO MUITO MAIS CARROS COMERCIO E
LOCACAO DE VEICULOS LTDA

ADVOGADO DIOGO GUEDERT(OAB: 17528/SC)

Intimado(s)/Citado(s):

  - JEFFERSON RODRIGO SILVA AMORIM

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 95045d1

proferido nos autos.

DESPACHO

Intime-se a ré para proceder à retificação da conta, em 10 dias,

conforme determinado na sentença do id 02685c6 e observado o

decidido na ação rescisória (id 147d3c0 ).

Considerando o teor da Resolução n. 345/2020 do Conselho

Nacional de Justiça e da Portaria Conjunta n. 21/2021 da

SEAP/GVP/SECOR, determino que o processo passe a tramitar

pela modalidade Juízo 100% Digital.

As partes poderão manifestar recusa no prazo de cinco dias,

presumindo-se no silêncio a concordância.

A intimação das partes com advogados constituídos continuará

sendo regularmente realizada pelo Diário Eletrônico da Justiça do

Trabalho - DEJT.

A necessidade de prática de atos presenciais será

analisadaconcretamente pelo juízo. Esclarece-se, ainda, que a

realização de atos periciais presenciais ou diligências externas

praticadas pelos oficiais de justiça não afasta o processamento pelo

Juízo 100% digital (artigos 10 e 11 da Portaria Conjunta n. 21/2021

da SEAP/GVP/SECOR).

SAO JOSE/SC, 29 de abril de 2024.

    MARIANA ANTUNES DA CRUZ LAUS

    Juiz(a) do Trabalho Substituto(a)

Processo Nº ATOrd-0000365-33.2020.5.12.0054
RECLAMANTE JEFFERSON RODRIGO SILVA

AMORIM

ADVOGADO FABIO BOAVENTURA
MADEIRA(OAB: 38646/SC)

RECLAMADO MUITO MAIS CARROS COMERCIO E
LOCACAO DE VEICULOS LTDA

ADVOGADO DIOGO GUEDERT(OAB: 17528/SC)

Intimado(s)/Citado(s):

  - MUITO MAIS CARROS COMERCIO E LOCACAO DE
VEICULOS LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 95045d1

proferido nos autos.

DESPACHO

Intime-se a ré para proceder à retificação da conta, em 10 dias,

conforme determinado na sentença do id 02685c6 e observado o

decidido na ação rescisória (id 147d3c0 ).

Considerando o teor da Resolução n. 345/2020 do Conselho

Nacional de Justiça e da Portaria Conjunta n. 21/2021 da

SEAP/GVP/SECOR, determino que o processo passe a tramitar

pela modalidade Juízo 100% Digital.

As partes poderão manifestar recusa no prazo de cinco dias,

presumindo-se no silêncio a concordância.

A intimação das partes com advogados constituídos continuará

sendo regularmente realizada pelo Diário Eletrônico da Justiça do

Trabalho - DEJT.

A necessidade de prática de atos presenciais será

analisadaconcretamente pelo juízo. Esclarece-se, ainda, que a

realização de atos periciais presenciais ou diligências externas

praticadas pelos oficiais de justiça não afasta o processamento pelo

Juízo 100% digital (artigos 10 e 11 da Portaria Conjunta n. 21/2021

da SEAP/GVP/SECOR).

SAO JOSE/SC, 29 de abril de 2024.

    MARIANA ANTUNES DA CRUZ LAUS

    Juiz(a) do Trabalho Substituto(a)

Processo Nº ATOrd-0016400-88.2008.5.12.0054
RECLAMANTE MARCUS ANTONIO VASSELAI DOS

SANTOS

ADVOGADO ADILSON JOSE FRUTUOSO(OAB:
19419/SC)

RECLAMADO AMERICAN VIRGINIA IND E COM
IMP E EXP DE TABACOS LTDA
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ADVOGADO CARLOS ALBERTO
FERNANDES(OAB: 57203/SP)

ADVOGADO CARLOS ARRUDA DE PAULA(OAB:
21326/SC)

ADVOGADO ALESSANDRA PRISCILA PELUCCIO
NAGY(OAB: 280248/SP)

RECLAMADO MAURO DONATI

ADVOGADO VALTER FISCHBORN(OAB:
19005/SC)

RECLAMADO JOSE LUIZ LOURENCO

RECLAMADO L D F - PARTICIPACOES LTDA.

ADVOGADO VALTER FISCHBORN(OAB:
19005/SC)

RECLAMADO LUIZ ANTONIO DUARTE FERREIRA

Intimado(s)/Citado(s):

  - MAURO DONATI

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 9841ce9

proferido nos autos.

DESPACHO

Atribuo ao presente despacho efeitos de ofício nos seguintes

termos:

Senhor Oficial do 4º de Registro de Imóveis de São Paulo

Com fulcro no princípio da economicidade processual, atribuo

efeitos de ofício ao presente despacho para solicitar os préstimos

desse Ofício em providenciar o levantamento das indisponibilidades

determinadas por este Juízo nos imóveis de matrículas nº 88.395 –

Av. 26, nº 88.394 – Av26, nº 78.566 – Av. 25 e nº 78.565 AV.30.

O valor dos emolumentos devidos deverá ser informado a este

Juízo, juntamente com o comprovante de cumprimento da presente

determinação, no prazo de 10 dias

O presente ofício será encaminhado por meio do Malote Digital.

SAO JOSE/SC, 29 de abril de 2024.

    MAGDA ELIETE FERNANDES

    Juiz(a) do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0001012-62.2019.5.12.0054
RECLAMANTE MARCOS ANTONIO ANTUNES DA

SILVA

ADVOGADO BRUNO FREDERICO RAMLOW(OAB:
21625/SC)

RECLAMADO ZENILDA DE FATIMA FOGASSA DE
MATTOS - ME

ADVOGADO WILSON WIGGERS(OAB: 14368/SC)

ADVOGADO MARISTELA STEINBACH(OAB:
28810/SC)

RECLAMADO DELCIR CAZEMIRO BAZZO

ADVOGADO WILSON WIGGERS(OAB: 14368/SC)

ADVOGADO MARISTELA STEINBACH(OAB:
28810/SC)

Intimado(s)/Citado(s):

  - DELCIR CAZEMIRO BAZZO

  - ZENILDA DE FATIMA FOGASSA DE MATTOS - ME

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 17e7f2c

proferido nos autos.

DESPACHO

Nada obstante os executados já tenham sido intimados para tanto

(vide ids 22aca07 e 29ffd20), defiro-lhes prazo adicional de 5 dias

para comprovação da anotação da CTPS DIGITAL do autor

(conforme determinado na sentença do id c9bdbbe), sob pena de

incidência da cominação lá imposta (multa diária de R$ 200,00 -

arts. 497, 536, §1º, e 537 do CPC - em favor do autor, até o limite

R$ 3.000,00).

Após comprovado o cumprimento da obrigação supra, voltem os

autos conclusos para exame do pedido do id da17856 e,

consequentemente, da análise da extinção da execução.

SAO JOSE/SC, 29 de abril de 2024.

    MAGDA ELIETE FERNANDES

    Juiz(a) do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0001012-62.2019.5.12.0054
RECLAMANTE MARCOS ANTONIO ANTUNES DA

SILVA

ADVOGADO BRUNO FREDERICO RAMLOW(OAB:
21625/SC)

RECLAMADO ZENILDA DE FATIMA FOGASSA DE
MATTOS - ME

ADVOGADO WILSON WIGGERS(OAB: 14368/SC)

ADVOGADO MARISTELA STEINBACH(OAB:
28810/SC)

RECLAMADO DELCIR CAZEMIRO BAZZO

ADVOGADO WILSON WIGGERS(OAB: 14368/SC)

ADVOGADO MARISTELA STEINBACH(OAB:
28810/SC)

Intimado(s)/Citado(s):

  - MARCOS ANTONIO ANTUNES DA SILVA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 17e7f2c

Código para aferir autenticidade deste caderno: 213499
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proferido nos autos.

DESPACHO

Nada obstante os executados já tenham sido intimados para tanto

(vide ids 22aca07 e 29ffd20), defiro-lhes prazo adicional de 5 dias

para comprovação da anotação da CTPS DIGITAL do autor

(conforme determinado na sentença do id c9bdbbe), sob pena de

incidência da cominação lá imposta (multa diária de R$ 200,00 -

arts. 497, 536, §1º, e 537 do CPC - em favor do autor, até o limite

R$ 3.000,00).

Após comprovado o cumprimento da obrigação supra, voltem os

autos conclusos para exame do pedido do id da17856 e,

consequentemente, da análise da extinção da execução.

SAO JOSE/SC, 29 de abril de 2024.

    MAGDA ELIETE FERNANDES

    Juiz(a) do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0000602-96.2022.5.12.0054
RECLAMANTE KAROLINE SILVA LOPES

ADVOGADO GABRIELA CARVALHO
BITTENCOURT(OAB: 58596/SC)

RECLAMADO PEREIRA BEIRAMAR CLINICA DE
ESTETICA LTDA

PERITO BENTA JOANA ALANO MENDES

Intimado(s)/Citado(s):

  - KAROLINE SILVA LOPES

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID cdded92

proferido nos autos.

DESPACHO

Intime-se a executada PEREIRA BEIRAMAR CLINICA DE

ESTETICA LTDA para ciência das penhoras parciais efetuadas em

suas contas bancárias, para os fins do artigo 884 da CLT.

No silêncio da executada, liberem-se os valores à parte exequente.

Considerando que a procuração passada pela parte exequente

outorga poderes a sua causídica para receber e dar quitação (vide

instrumento de id ee151ff), poderá a procuradora receber a

totalidade dos valores que cabem a si e a seu constituinte. Para

tanto, a advogada deverá: (1) indicar conta bancária de sua

titularidade ou da sociedade de advogados a que faça parte; (2)

informar endereço, telefone e e-mail atualizados de seu cliente,

para cumprimento do item 10 do Ofício Circular CR nº 16/2019. As

providências deverão ser atendidas no prazo de 5 dias.

Caso não atendidas pela credora as determinações acima, autorizo,

desde já, a Secretaria a efetuar pesquisa de conta bancária da

trabalhadora, para fins de depósito do valor constrito nos autos

diretamente na conta da parte exequente.

Uma vez obtidas as informações supracitadas (seja por informação

da procuradora da autora, seja por pesquisa cumprida pela

Secretaria da VT), encaminhem-se os autos à CALEX para

atualização da conta e para expedição de alvará.

Após o cumprimento das determinações supra, cumpra-se a parte

final do despacho do id f42d3b1.

SAO JOSE/SC, 29 de abril de 2024.

    MAGDA ELIETE FERNANDES

    Juiz(a) do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0000558-77.2022.5.12.0054
RECLAMANTE JOELSON JOSE DE LIMA

ADVOGADO RENATO WILIAN DE SOUZA(OAB:
31831/SC)

RECLAMADO DUEFRATELLI TRANSPORTES LTDA

ADVOGADO RAQUEL GAZZONI TONDO(OAB:
49229/RS)

PERITO ANDRE CESCONETO EVANGELISTA

PERITO CHARLES ANDRE DA SILVEIRA

Intimado(s)/Citado(s):

  - DUEFRATELLI TRANSPORTES LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 4134499

proferido nos autos.

DESPACHO

Por ora, intime-se a parte credora para ciência e manifestação

quanto ao teor da petição do id d7128d1 no prazo de 5 dias.

Entrementes, como demonstração de boa-fé, a devedora deverá

efetuar, no prazo adicional de 24h, o depósito em conta judicial do

valor de 30% do saldo devedor, sob pena de expropriação forçada

do valor integral uma vez que já houve o decurso do prazo para

pagar ou garantir a execução.

SAO JOSE/SC, 29 de abril de 2024.

    MAGDA ELIETE FERNANDES

    Juiz(a) do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0000558-77.2022.5.12.0054
RECLAMANTE JOELSON JOSE DE LIMA

ADVOGADO RENATO WILIAN DE SOUZA(OAB:
31831/SC)

RECLAMADO DUEFRATELLI TRANSPORTES LTDA
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ADVOGADO RAQUEL GAZZONI TONDO(OAB:
49229/RS)

PERITO ANDRE CESCONETO EVANGELISTA

PERITO CHARLES ANDRE DA SILVEIRA

Intimado(s)/Citado(s):

  - JOELSON JOSE DE LIMA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 4134499

proferido nos autos.

DESPACHO

Por ora, intime-se a parte credora para ciência e manifestação

quanto ao teor da petição do id d7128d1 no prazo de 5 dias.

Entrementes, como demonstração de boa-fé, a devedora deverá

efetuar, no prazo adicional de 24h, o depósito em conta judicial do

valor de 30% do saldo devedor, sob pena de expropriação forçada

do valor integral uma vez que já houve o decurso do prazo para

pagar ou garantir a execução.

SAO JOSE/SC, 29 de abril de 2024.

    MAGDA ELIETE FERNANDES

    Juiz(a) do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0001037-36.2023.5.12.0054
RECLAMANTE VERA LUCIA DIAS

ADVOGADO FABRICIO ALVES NIENDICKER(OAB:
52295/SC)

ADVOGADO ISRAEL JOAO MARTINS(OAB:
28429/SC)

RECLAMADO SDB COMERCIO DE ALIMENTOS
LTDA

ADVOGADO VANDERLEIA CATARINA
MACHADO(OAB: 56571/SC)

ADVOGADO MARCELO MARCAL SARDA(OAB:
15190/SC)

Intimado(s)/Citado(s):

  - VERA LUCIA DIAS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 12ª REGIÃO

Av. Acioni Souza Filho, 657, 4º andar, Praia Comprida,São José -

SC, CEP: 88103-790

Tel.: (048) 3216-4313 - Email: 3vara_soo@trt12.jus.br

INTIMAÇÃO

Destinatário(a): VERA LUCIA DIAS

Fica V. Sa. intimado(a) para ciência dos documentos juntados

pela parte contrária.

Este Juízo adverte que a partir de 1º de março de 2024 é

obrigatório o cadastro de pessoas jurídicas de direito privado

no Domicílio Judicial Eletrônico para recebimento de citações e

intimações de parte sem advogado habilitado no PJe. Faça o

seu cadastro (https://domicilio-eletronico.pdpj.jus.br/).

SAO JOSE/SC, 29 de abril de 2024.

JULIANA ADELINA FORTUNATO FERNANDES

Diretor de Secretaria

Processo Nº ATSum-0001009-78.2017.5.12.0054
RECLAMANTE ABRELINO ANTONIO DA CRUZ

ADVOGADO RICARDO BALDISSERA(OAB:
13971/SC)

ADVOGADO MARCOS LUZ ULYSSEA(OAB:
17470/SC)

RECLAMADO BERNADETE KUSCZNIER

RECLAMADO BERNADETE KUSCZNIER
CONSTRUCOES - ME

ADVOGADO OTAVIANO APOLINARIO
VIEIRA(OAB: 25306/SC)

RECLAMADO JORGE LOILSON DE QUADROS

Intimado(s)/Citado(s):

  - ABRELINO ANTONIO DA CRUZ

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 6459e93

proferido nos autos.

DESPACHO

/gbh

Requer o exequente a concessão do benefício da justiça gratuita,

alegando que a presente ação teve início antes do início da vigência

da Reforma Trabalhista (Lei 13.467) e que, na inicial, declarou a sua

hipossuficiência e requereu os benefícios da justiça gratuita, assim

como teve custas judiciais dispensadas pelo acordo homologado.

A Justiça gratuita pode ser concedida a qualquer tempo e somente

não foi antes apreciada por conta do acordo homologado. Como já

na inicial o autor declarou, sob as penas da lei, que estava em

situação econômica que não lhe permitia demandar sem prejuízo do

próprio sustento e de sua família, tendo tal declaração presunção

relativa de veracidade, concedo-lhe o benefício da justiça
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gratuita,visto que a ação foi ajuizada antes do início da vigência da

Lei 13.467.

Indefiro a solicitação de procuração de 2014 ao Serviço Distrital de

Carro Quebrado (Guarapuava/PR), pois outorgada anos antes do

ingresso da sócia na execução. Defiro o pedido do inventário e da

procuração registrada no Tabelionato de Notas e Protesto de Títulos

de Palhoça.

Atribuo ao presente despacho efeitos de ofício para determinar que

aos cartórios abaixo nominados encaminhem a este juízo, no prazo

de 10 dias, cópia dos seguintes atos:

1) Inventário registrado no Serviço Distrital (Candói/PR) Livro 2, fl.

260;

2) Procuração registrada no Tabelionato de Notas e Protesto de

Títulos (Palhoça/SC) Livro 704, fl. 168;

SAO JOSE/SC, 29 de abril de 2024.

    MAGDA ELIETE FERNANDES

    Juiz(a) do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0000099-07.2024.5.12.0054
RECLAMANTE ANDRESSA CAMILA PINTOS

SEVERO

ADVOGADO NABIH HENRIQUE CHRAIM(OAB:
24340/SC)

RECLAMADO FERNANDA LAUX CARDOSO

ADVOGADO ALVARO ARMANDO DE OLIVEIRA
ABREU JUNIOR(OAB: 9679/SC)

RECLAMADO SIS COMERCIO DE MATERIAIS E
EQUIPAMENTOS LTDA

ADVOGADO ALVARO ARMANDO DE OLIVEIRA
ABREU JUNIOR(OAB: 9679/SC)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ANDRESSA CAMILA PINTOS SEVERO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID c3e56aa

proferido nos autos.

DESPACHO

Vistos.

Diante da manifestação da ré em contestação, retire-se o selo

referente ao Juízo 100% Digital.

Determino que a ré, no prazo de 10 dias, junte ao autos os

documentos requeridos pela autora na manifestação do id dba8b69

(contratos de prestação de serviços, contratos com clientes,

contrato de aluguel da sede da empresa e livro de funcionários).

Após, intime-se a autora para manifestação em igual prazo.

O requerimento de produção de prova pericial contábil será

apreciado após a produção da prova oral.

Feitas as devidas considerações, determino a inclusão do processo

em pauta para a realização de audiência presencial de instrução

no dia 28/11/2024, às 16h.

A não participação injustificada da parte na audiência implicará

confissão quanto à matéria de fato alegada pelo adverso.

No prazo de cinco dias, as partes e os seus procuradores deverão

fornecer meios eletrônicos de contato, tais como e-mail, telefone e

WhatsApp, caso ainda não o tenham feito, para facilitar futuras

comunicações e outros atos.

Havendo necessidade de intimação da testemunha pelo Juízo, a

parte interessada na produção da prova deverá requerer, com10

(dez) dias úteis de antecedência, a intimação, informando o nome,

a qualificação da testemunha e os meios eletrônicos de contato, tais

como e-mail, mensagem de telefone e WhatsApp, para recebimento

da intimação e envio do link para participação na audiência (§6º do

art. 8º da Portaria CR nº 1/2020).

É necessário o requerimento antecipado de intérprete de LIBRAS

para audiência, no prazo mínimo de cinco dias, se for participar do

ato pessoa surda ou com deficiência auditiva (parágrafo único do

art. 14 da Resolução CSJT 218/2018).

Intimem-se.

SAO JOSE/SC, 29 de abril de 2024.

    MARIANA ANTUNES DA CRUZ LAUS

    Juiz(a) do Trabalho Substituto(a)

Processo Nº ATOrd-0000099-07.2024.5.12.0054
RECLAMANTE ANDRESSA CAMILA PINTOS

SEVERO

ADVOGADO NABIH HENRIQUE CHRAIM(OAB:
24340/SC)

RECLAMADO FERNANDA LAUX CARDOSO

ADVOGADO ALVARO ARMANDO DE OLIVEIRA
ABREU JUNIOR(OAB: 9679/SC)

RECLAMADO SIS COMERCIO DE MATERIAIS E
EQUIPAMENTOS LTDA

ADVOGADO ALVARO ARMANDO DE OLIVEIRA
ABREU JUNIOR(OAB: 9679/SC)

Intimado(s)/Citado(s):

  - FERNANDA LAUX CARDOSO

  - SIS COMERCIO DE MATERIAIS E EQUIPAMENTOS LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID c3e56aa

proferido nos autos.

DESPACHO
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Vistos.

Diante da manifestação da ré em contestação, retire-se o selo

referente ao Juízo 100% Digital.

Determino que a ré, no prazo de 10 dias, junte ao autos os

documentos requeridos pela autora na manifestação do id dba8b69

(contratos de prestação de serviços, contratos com clientes,

contrato de aluguel da sede da empresa e livro de funcionários).

Após, intime-se a autora para manifestação em igual prazo.

O requerimento de produção de prova pericial contábil será

apreciado após a produção da prova oral.

Feitas as devidas considerações, determino a inclusão do processo

em pauta para a realização de audiência presencial de instrução

no dia 28/11/2024, às 16h.

A não participação injustificada da parte na audiência implicará

confissão quanto à matéria de fato alegada pelo adverso.

No prazo de cinco dias, as partes e os seus procuradores deverão

fornecer meios eletrônicos de contato, tais como e-mail, telefone e

WhatsApp, caso ainda não o tenham feito, para facilitar futuras

comunicações e outros atos.

Havendo necessidade de intimação da testemunha pelo Juízo, a

parte interessada na produção da prova deverá requerer, com10

(dez) dias úteis de antecedência, a intimação, informando o nome,

a qualificação da testemunha e os meios eletrônicos de contato, tais

como e-mail, mensagem de telefone e WhatsApp, para recebimento

da intimação e envio do link para participação na audiência (§6º do

art. 8º da Portaria CR nº 1/2020).

É necessário o requerimento antecipado de intérprete de LIBRAS

para audiência, no prazo mínimo de cinco dias, se for participar do

ato pessoa surda ou com deficiência auditiva (parágrafo único do

art. 14 da Resolução CSJT 218/2018).

Intimem-se.

SAO JOSE/SC, 29 de abril de 2024.

    MARIANA ANTUNES DA CRUZ LAUS

    Juiz(a) do Trabalho Substituto(a)

Processo Nº ATOrd-0000495-81.2024.5.12.0054
RECLAMANTE G.E.D.S.

ADVOGADO LEILANE AISHA SILVEIRA
MAFEI(OAB: 48221/SC)

ADVOGADO ROMARIO VIEIRA DE SOUZA(OAB:
62077/SC)

RECLAMADO J.A.S.

RECLAMADO A.M.S.

Intimado(s)/Citado(s):

  - G.E.D.S.

Tomar ciência do(a) Intimação de ID b6e7c81.

Processo Nº ATOrd-0000831-61.2019.5.12.0054

RECLAMANTE MAICON LUIZ ESPINDOLA

ADVOGADO FERNANDO RAMOS DE
FAVERE(OAB: 24845/SC)

RECLAMADO ERCIMARIA SILVA GONCALVES -
EPP

RECLAMADO ERCIMARIA SILVA GONCALVES

RECLAMADO REFINARI FABRICACAO DE MOVEIS
SOB MEDIDA EIRELI

RECLAMADO RODRIGO SILVA GONCALVES

PERITO BENTA JOANA ALANO MENDES

Intimado(s)/Citado(s):

  - MAICON LUIZ ESPINDOLA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 12ª REGIÃO

Av. Acioni Souza Filho, 657, 4º andar, Praia Comprida,São José -

SC, CEP: 88103-790

Tel.: (048) 3216-4313 - Email: 3vara_soo@trt12.jus.br

INTIMAÇÃO

Destinatário(a): MAICON LUIZ ESPINDOLA

Fica V. Sa. intimado(a) para ciência da certidão do ID a87c0e7.

Este Juízo adverte que a partir de 1º de março de 2024 é

obrigatório o cadastro de pessoas jurídicas de direito privado

no Domicílio Judicial Eletrônico para recebimento de citações e

intimações de parte sem advogado habilitado no PJe. Faça o

seu cadastro (https://domicilio-eletronico.pdpj.jus.br/).

SAO JOSE/SC, 29 de abril de 2024.

GABRIELA BOEMLER HOLLENBACH

Servidor

Processo Nº ATSum-0000494-96.2024.5.12.0054
RECLAMANTE FABRICIO DA SILVA PRAZERES

ADVOGADO FERNANDA FAGUNDES
MACHADO(OAB: 22691/SC)

RECLAMADO LRB JOALHERIA E OTICA LTDA

RECLAMADO TURQUESA JOALHERIA E OTICA
EIRELI - EPP

RECLAMADO JADE JOALHERIA E OTICA LTDA -
EPP

RECLAMADO RUBI JOALHERIA E OTICA EIRELI -
EPP

RECLAMADO TOPAZIO JOALHERIA E OTICA
EIRELI EPP

RECLAMADO BRILHANTE JOALHERIA E OTICA
EIRELI - EPP

RECLAMADO QUEVEDO SERVICOS
ADMINISTRATIVOS LTDA

Intimado(s)/Citado(s):

  - FABRICIO DA SILVA PRAZERES
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            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID b700750

proferido nos autos.

DESPACHO

I - Considerando o teor da Resolução n. 345/2020 do Conselho

Nacional de Justiça e da Portaria Conjunta n. 21/2021 da

SEAP/GVP/SECOR, DETERMINO que os presentes autos passem

a tramitar pela modalidade Juízo 100% Digital.

As partes poderão manifestar recusa no prazo de cinco dias,

presumindo-se no silêncio a concordância.

A intimação dos advogados das partes continuará sendo

regularmente realizada pelo Diário Eletrônico da Justiça do Trabalho

- DEJT.

A necessidade de prática de atos presenciais será

analisadaconcretamente pelo juízo. Esclarece-se, ainda, que a

realização de atos periciais presenciais ou diligências externas

praticadas pelos oficiais de justiça não afasta o processamento pelo

Juízo 100% digital (artigos 10 e 11 da Portaria Conjunta n. 21/2021

da SEAP/GVP/SECOR).

II - Intimo o(a) autor(a) para que anexe aos autos documento de

identificação pessoal legível e com foto (RG, CTPS, CNH), no prazo

de 5 dias.

III - Após, remetam-se os autos ao CEJUSC.

SAO JOSE/SC, 29 de abril de 2024.

    MAGDA ELIETE FERNANDES

    Juiz(a) do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0000285-64.2023.5.12.0054
RECLAMANTE D IVYLA EVELYN TELES DE

MIRANDA

ADVOGADO MARCIA REGINA TEIXEIRA(OAB:
35400/SC)

ADVOGADO MARCELO CARDOSO(OAB:
48331/SC)

RECLAMADO FABRICA DE RENDAS E BORDADOS
HOEPCKE S A

ADVOGADO ELAINE MANZAN(OAB: 12408/SC)

PERITO CHARLES ANDRE DA SILVEIRA

Intimado(s)/Citado(s):

  - FABRICA DE RENDAS E BORDADOS HOEPCKE S A

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 8b8e636

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

SENTENÇA

Declaro encerrada a presente execução.

Exclua-se a executada do BNDT.

Após, arquivem-se definitivamente.

    MAGDA ELIETE FERNANDES

    Juiz(a) do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0000285-64.2023.5.12.0054
RECLAMANTE D IVYLA EVELYN TELES DE

MIRANDA

ADVOGADO MARCIA REGINA TEIXEIRA(OAB:
35400/SC)

ADVOGADO MARCELO CARDOSO(OAB:
48331/SC)

RECLAMADO FABRICA DE RENDAS E BORDADOS
HOEPCKE S A

ADVOGADO ELAINE MANZAN(OAB: 12408/SC)

PERITO CHARLES ANDRE DA SILVEIRA

Intimado(s)/Citado(s):

  - D IVYLA EVELYN TELES DE MIRANDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 8b8e636

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

SENTENÇA

Declaro encerrada a presente execução.

Exclua-se a executada do BNDT.

Após, arquivem-se definitivamente.

    MAGDA ELIETE FERNANDES

    Juiz(a) do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0000487-12.2021.5.12.0054
RECLAMANTE ELIANE DE MIRANDA

ADVOGADO MARIA BETHANIA PICCININI(OAB:
16866/SC)

ADVOGADO GABRIEL DA FONSECA
KOLLING(OAB: 41636/SC)

ADVOGADO SIMONI DE OLIVEIRA CARLIN(OAB:
10490/SC)

ADVOGADO MARCIO AUGUSTO COSTI(OAB:
21182/SC)

ADVOGADO CRISTINA LOPES GUIMARAES(OAB:
8393/SC)

Código para aferir autenticidade deste caderno: 213499
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RECLAMADO CEPREV - CENTRO DE PREVENCAO
E RECUPERACAO DE VIDAS

Intimado(s)/Citado(s):

  - ELIANE DE MIRANDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 12ª REGIÃO

Av. Acioni Souza Filho, 657, 4º andar, Praia Comprida,São José -

SC, CEP: 88103-790

Tel.: (048) 3216-4313 - Email: 3vara_soo@trt12.jus.br

INTIMAÇÃO

Destinatário(a): ELIANE DE MIRANDA

Fica V. Sa. intimado(a) para retirar sua CTPS na Secretaria desta

Vara do Trabalho, já anotada.

Este Juízo adverte que a partir de 1º de março de 2024 é

obrigatório o cadastro de pessoas jurídicas de direito privado

no Domicílio Judicial Eletrônico para recebimento de citações e

intimações de parte sem advogado habilitado no PJe. Faça o

seu cadastro (https://domicilio-eletronico.pdpj.jus.br/).

SAO JOSE/SC, 29 de abril de 2024.

CAMILA SCHEID TROPIA DE CAMPOS MARTINS

Servidor

Processo Nº ATSum-0001083-25.2023.5.12.0054
RECLAMANTE CLAUDIO DE ARAUJO LIMA

ADVOGADO EDUARDO ROCHA CARAMORI(OAB:
33910/SC)

ADVOGADO LILIANE RAMOS DE SOUZA(OAB:
49879/SC)

ADVOGADO FLAVIO DA SILVA CANDEMIL(OAB:
16873/SC)

RECLAMADO BOATSP EQUIPAMENTOS
NAUTICOS LTDA - EPP

ADVOGADO CAMILA IZABOR FERREIRA(OAB:
40670/SC)

ADVOGADO LEONARDO COSTODIO NETO(OAB:
36621/SC)

RECLAMADO NAVAL IND. LTDA

ADVOGADO CAMILA IZABOR FERREIRA(OAB:
40670/SC)

ADVOGADO LEONARDO COSTODIO NETO(OAB:
36621/SC)

PERITO ANDERSON NIZER STINGELIN

Intimado(s)/Citado(s):

  - CLAUDIO DE ARAUJO LIMA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 12ª REGIÃO

Av. Acioni Souza Filho, 657, 4º andar, Praia Comprida,São José -

SC, CEP: 88103-790

Tel.: (048) 3381-3730 - Email: 3vara_soo@trt12.jus.br

INTIMAÇÃO

Destinatário(a): CLAUDIO DE ARAUJO LIMA

Fica V.Sa. intimada para manifestar-se, querendo, sobre o laudo

pericial juntado aos autos, no prazo de 5 dias.

Este Juízo adverte que a partir de 1º de março de 2024 é

obrigatório o cadastro de pessoas jurídicas de direito privado

no Domicílio Judicial Eletrônico para recebimento de citações e

intimações de parte sem advogado habilitado no PJe. Faça o

seu cadastro (https://domicilio-eletronico.pdpj.jus.br/).

SAO JOSE/SC, 29 de abril de 2024.

JULIANA ADELINA FORTUNATO FERNANDES

Diretor de Secretaria

Processo Nº ATSum-0001083-25.2023.5.12.0054
RECLAMANTE CLAUDIO DE ARAUJO LIMA

ADVOGADO EDUARDO ROCHA CARAMORI(OAB:
33910/SC)

ADVOGADO LILIANE RAMOS DE SOUZA(OAB:
49879/SC)

ADVOGADO FLAVIO DA SILVA CANDEMIL(OAB:
16873/SC)

RECLAMADO BOATSP EQUIPAMENTOS
NAUTICOS LTDA - EPP

ADVOGADO CAMILA IZABOR FERREIRA(OAB:
40670/SC)

ADVOGADO LEONARDO COSTODIO NETO(OAB:
36621/SC)

RECLAMADO NAVAL IND. LTDA

ADVOGADO CAMILA IZABOR FERREIRA(OAB:
40670/SC)

ADVOGADO LEONARDO COSTODIO NETO(OAB:
36621/SC)

PERITO ANDERSON NIZER STINGELIN

Intimado(s)/Citado(s):

  - NAVAL IND. LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 12ª REGIÃO

Av. Acioni Souza Filho, 657, 4º andar, Praia Comprida,São José -

Código para aferir autenticidade deste caderno: 213499



3960/2024 Tribunal Regional do Trabalho da 12ª Região 1487
Data da Disponibilização: Segunda-feira, 29 de Abril de 2024

SC, CEP: 88103-790

Tel.: (048) 3381-3730 - Email: 3vara_soo@trt12.jus.br

INTIMAÇÃO

Destinatário(a): NAVAL IND. LTDA

Fica V.Sa. intimada para manifestar-se, querendo, sobre o laudo

pericial juntado aos autos, no prazo de 5 dias.

Este Juízo adverte que a partir de 1º de março de 2024 é

obrigatório o cadastro de pessoas jurídicas de direito privado

no Domicílio Judicial Eletrônico para recebimento de citações e

intimações de parte sem advogado habilitado no PJe. Faça o

seu cadastro (https://domicilio-eletronico.pdpj.jus.br/).

SAO JOSE/SC, 29 de abril de 2024.

JULIANA ADELINA FORTUNATO FERNANDES

Diretor de Secretaria

Processo Nº ATSum-0001083-25.2023.5.12.0054
RECLAMANTE CLAUDIO DE ARAUJO LIMA

ADVOGADO EDUARDO ROCHA CARAMORI(OAB:
33910/SC)

ADVOGADO LILIANE RAMOS DE SOUZA(OAB:
49879/SC)

ADVOGADO FLAVIO DA SILVA CANDEMIL(OAB:
16873/SC)

RECLAMADO BOATSP EQUIPAMENTOS
NAUTICOS LTDA - EPP

ADVOGADO CAMILA IZABOR FERREIRA(OAB:
40670/SC)

ADVOGADO LEONARDO COSTODIO NETO(OAB:
36621/SC)

RECLAMADO NAVAL IND. LTDA

ADVOGADO CAMILA IZABOR FERREIRA(OAB:
40670/SC)

ADVOGADO LEONARDO COSTODIO NETO(OAB:
36621/SC)

PERITO ANDERSON NIZER STINGELIN

Intimado(s)/Citado(s):

  - BOATSP EQUIPAMENTOS NAUTICOS LTDA - EPP

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 12ª REGIÃO

Av. Acioni Souza Filho, 657, 4º andar, Praia Comprida,São José -

SC, CEP: 88103-790

Tel.: (048) 3381-3730 - Email: 3vara_soo@trt12.jus.br

INTIMAÇÃO

Destinatário(a): BOATSP EQUIPAMENTOS NAUTICOS LTDA -

EPP

Fica V.Sa. intimada para manifestar-se, querendo, sobre o laudo

pericial juntado aos autos, no prazo de 5 dias.

Este Juízo adverte que a partir de 1º de março de 2024 é

obrigatório o cadastro de pessoas jurídicas de direito privado

no Domicílio Judicial Eletrônico para recebimento de citações e

intimações de parte sem advogado habilitado no PJe. Faça o

seu cadastro (https://domicilio-eletronico.pdpj.jus.br/).

SAO JOSE/SC, 29 de abril de 2024.

JULIANA ADELINA FORTUNATO FERNANDES

Diretor de Secretaria

Processo Nº ATOrd-0000089-94.2023.5.12.0054
RECLAMANTE ELISABETH MARIA RODRIGUES

ADVOGADO MARCIO ROBERTO DE OLIVEIRA
CONFORTO(OAB: 50980/SC)

RECLAMADO UP CLEAN SERVICOS DE LIMPEZA
CONSERVACAO E EVENTOS EIRELI
- EPP

ADVOGADO GILMARA ROCHA MACHADO
CELESTINO(OAB: 58976/SC)

Intimado(s)/Citado(s):

  - UP CLEAN SERVICOS DE LIMPEZA CONSERVACAO E
EVENTOS EIRELI - EPP

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 29d15cc

proferido nos autos.

DESPACHO

Nada a deferir quanto à manifestação do id 0b9cdc0.

Aguarde-se o decurso do prazo para interposição de eventual

recurso.

SAO JOSE/SC, 29 de abril de 2024.

    MAGDA ELIETE FERNANDES

    Juiz(a) do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0000089-94.2023.5.12.0054
RECLAMANTE ELISABETH MARIA RODRIGUES

ADVOGADO MARCIO ROBERTO DE OLIVEIRA
CONFORTO(OAB: 50980/SC)

RECLAMADO UP CLEAN SERVICOS DE LIMPEZA
CONSERVACAO E EVENTOS EIRELI
- EPP

ADVOGADO GILMARA ROCHA MACHADO
CELESTINO(OAB: 58976/SC)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ELISABETH MARIA RODRIGUES

Código para aferir autenticidade deste caderno: 213499
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            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 29d15cc

proferido nos autos.

DESPACHO

Nada a deferir quanto à manifestação do id 0b9cdc0.

Aguarde-se o decurso do prazo para interposição de eventual

recurso.

SAO JOSE/SC, 29 de abril de 2024.

    MAGDA ELIETE FERNANDES

    Juiz(a) do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0000487-12.2021.5.12.0054
RECLAMANTE ELIANE DE MIRANDA

ADVOGADO MARIA BETHANIA PICCININI(OAB:
16866/SC)

ADVOGADO GABRIEL DA FONSECA
KOLLING(OAB: 41636/SC)

ADVOGADO SIMONI DE OLIVEIRA CARLIN(OAB:
10490/SC)

ADVOGADO MARCIO AUGUSTO COSTI(OAB:
21182/SC)

ADVOGADO CRISTINA LOPES GUIMARAES(OAB:
8393/SC)

RECLAMADO CEPREV - CENTRO DE PREVENCAO
E RECUPERACAO DE VIDAS

Intimado(s)/Citado(s):

  - ELIANE DE MIRANDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 12ª REGIÃO

Av. Acioni Souza Filho, 657, 4º andar, Praia Comprida,São José -

SC, CEP: 88103-790

Tel.: (048) 3216-4313 - Email: 3vara_soo@trt12.jus.br

INTIMAÇÃO

Destinatário(a): ELIANE DE MIRANDA

Fica V. Sa. intimado(a) para ciência da diligência negativa (id

1547e79) e para indicar novos meios de contato/endereços da

reclamada, no prazo de 5 dias.

Este Juízo adverte que a partir de 1º de março de 2024 é

obrigatório o cadastro de pessoas jurídicas de direito privado

no Domicílio Judicial Eletrônico para recebimento de citações e

intimações de parte sem advogado habilitado no PJe. Faça o

seu cadastro (https://domicilio-eletronico.pdpj.jus.br/).

SAO JOSE/SC, 29 de abril de 2024.

CAMILA SCHEID TROPIA DE CAMPOS MARTINS

Servidor

Processo Nº ATOrd-0000555-59.2021.5.12.0054
RECLAMANTE DIONATAN DE JESUS CAMPOS

ADVOGADO AUGUSTINHO NESIO ANGELO DE
MELO(OAB: 8775/SC)

ADVOGADO ARI LEITE SILVESTRE(OAB:
23560/SC)

RECLAMADO ROSALANA INDUSTRIA DE MASSAS
ALIMENTICIAS LTDA

ADVOGADO ELYS SCHNEIDER WESTPHAL(OAB:
22785/SC)

PERITO DANIANA BIANCA FRANCESCHI

Intimado(s)/Citado(s):

  - ROSALANA INDUSTRIA DE MASSAS ALIMENTICIAS LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 6a47b6d

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

    MARIANA ANTUNES DA CRUZ LAUS

    Juiz(a) do Trabalho Substituto(a)

Processo Nº ATOrd-0000555-59.2021.5.12.0054
RECLAMANTE DIONATAN DE JESUS CAMPOS

ADVOGADO AUGUSTINHO NESIO ANGELO DE
MELO(OAB: 8775/SC)

ADVOGADO ARI LEITE SILVESTRE(OAB:
23560/SC)

RECLAMADO ROSALANA INDUSTRIA DE MASSAS
ALIMENTICIAS LTDA

ADVOGADO ELYS SCHNEIDER WESTPHAL(OAB:
22785/SC)

PERITO DANIANA BIANCA FRANCESCHI

Intimado(s)/Citado(s):

  - DIONATAN DE JESUS CAMPOS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 6a47b6d

Código para aferir autenticidade deste caderno: 213499
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proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

    MARIANA ANTUNES DA CRUZ LAUS

    Juiz(a) do Trabalho Substituto(a)

Processo Nº TutAntAnt-0000838-80.2023.5.12.0032
REQUERENTE MACROMAQ EQUIPAMENTOS LTDA

ADVOGADO SANDRO LOPES GUIMARAES(OAB:
9174/SC)

ADVOGADO ANDRE MACHADO COELHO(OAB:
19158/SC)

REQUERIDO CAIXA ECONOMICA FEDERAL

ADVOGADO CASSIO MURILO PIRES(OAB:
5001/SC)

ADVOGADO FELIPE COSTA SILVEIRA(OAB:
33907/SC)

Intimado(s)/Citado(s):

  - CAIXA ECONOMICA FEDERAL

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 12ª REGIÃO

Av. Acioni Souza Filho, 657, 4º andar, Praia Comprida,São José -

SC, CEP: 88103-790

Tel.: (048) 3216-4313 - Email: 3vara_soo@trt12.jus.br

INTIMAÇÃO

Destinatário(a): CAIXA ECONOMICA FEDERAL

Fica V.Sa. intimado(a) para manifestar-se, querendo, sobre os

embargos de declaração apresentados pela parte contrária, em 5

dias (Art. 897-A, §2º, da CLT).

Este Juízo adverte que a partir de 1º de março de 2024 é

obrigatório o cadastro de pessoas jurídicas de direito privado

no Domicílio Judicial Eletrônico para recebimento de citações e

intimações de parte sem advogado habilitado no PJe. Faça o

seu cadastro (https://domicilio-eletronico.pdpj.jus.br/).

SAO JOSE/SC, 29 de abril de 2024.

JULIANA ADELINA FORTUNATO FERNANDES

Diretor de Secretaria

Processo Nº ATSum-0000110-36.2024.5.12.0054
RECLAMANTE EDSON PAULO PAIVA

ADVOGADO BRUNO ALBERTO MAIA DA
SILVA(OAB: 133184/MG)

RECLAMADO CORNERSHOP BRASIL
TECNOLOGIA LTDA.

ADVOGADO LORENA SILVA CORDEIRO DE
ARAUJO(OAB: 229724/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - EDSON PAULO PAIVA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID bdbd651

proferida nos autos.

Vistos.

Uber do Brasil Tecnologia Ltda. peticiona, buscando a “retificação

do polo passivo para que passe a constar como única Reclamada” e

que “seja declarada a incompetência absoluta desta E.

Especializada”. Alega, neste último ponto, que não se está “DIANTE

DE UMA RELAÇÃO DE TRABALHO, nem lato sensu e muito

menos stricto sensu, sendo certo que não existe entre o Shopper e

a plataforma uma relação de trabalho, MAS SIM UMA RELAÇÃO

ESTRITAMENTE CIVIL”. Suscita o decidido na Reclamação nº

59.795 pelo STF (fls. 390-3, id 9c9275b).

Intimado, o autor não se manifesta.

Considerando que a Ata de Resolução de Sócia de 01.03.2023 e a

Ata de Reunião de Sócias de 01.03.2023, ambas com selo da Junta

Comercial do Estado de São Paulo de 17.04.2023, mostram que a

ré foi incorporada pela UBER DO BRASIL TECNOLOGIA LTDA.

(fls. 421-31 e 437-40); considerando que, no documento da fl. 453,

consta que a ré foi “baixada” por motivo de “incorporação”; e, ainda,

ante a manifestação do autor da fl. 381, defiro o requerido em

relação à retificação do polo passivo da demanda.

Retifique-se a autuação para que passe a constar como ré UBER

DO BRASIL TECNOLOGIA LTDA., CNPJ nº 17.895.646/0001-87,

em vez de Cornershop Brasil Tecnologia Ltda.

Quanto à alegação de incompetência desta Justiça do Trabalho,

deve ser alegada como preliminar em contestação (art. 799, §1º, da

CLT, e art. 64, “caput”, do CPC).

O presente feito não será remetido ao CEJUSC.

Ciente a ré para oferecer resposta no prazo de 10 dias úteis.

Sucessivamente, sem necessidade de nova intimação, terá a parte

autora para manifestação e ambas as partes sobre as provas que

pretendem produzir, também o prazo de 10 dias.

As partes deverão informar telefones, WhatsApp e e-mails

atualizados para contato e poderão apresentar proposta para

conciliação do feito.

Apresentadas as propostas, deverá a secretaria da unidade dar

ciência da proposta à parte adversa e envidar esforços no sentido

Código para aferir autenticidade deste caderno: 213499



3960/2024 Tribunal Regional do Trabalho da 12ª Região 1490
Data da Disponibilização: Segunda-feira, 29 de Abril de 2024

da mediação e composição do litígio utilizando-se os meios

eletrônicos disponíveis.

Não alcançada a composição entre as partes, quando necessário, o

feito será incluído em pauta para a produção da prova oral, bem

como será designada a prova pericial, havendo necessidade, ato ao

qual as partes poderão apresentar seus quesitos e indicar

assistentes técnicos.

Suscitada, em contestação, a incompetência da Justiça do

Trabalho, voltem conclusos, após oportunizada manifestação do

autor, para apreciação da questão (art. 64, §2º, do CPC).

Cientes as partes desta decisão.

Nada mais.

SAO JOSE/SC, 29 de abril de 2024.

    MARIANA ANTUNES DA CRUZ LAUS

    Juiz(a) do Trabalho Substituto(a)

Processo Nº ATSum-0000110-36.2024.5.12.0054
RECLAMANTE EDSON PAULO PAIVA

ADVOGADO BRUNO ALBERTO MAIA DA
SILVA(OAB: 133184/MG)

RECLAMADO CORNERSHOP BRASIL
TECNOLOGIA LTDA.

ADVOGADO LORENA SILVA CORDEIRO DE
ARAUJO(OAB: 229724/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - CORNERSHOP BRASIL TECNOLOGIA LTDA.

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID bdbd651

proferida nos autos.

Vistos.

Uber do Brasil Tecnologia Ltda. peticiona, buscando a “retificação

do polo passivo para que passe a constar como única Reclamada” e

que “seja declarada a incompetência absoluta desta E.

Especializada”. Alega, neste último ponto, que não se está “DIANTE

DE UMA RELAÇÃO DE TRABALHO, nem lato sensu e muito

menos stricto sensu, sendo certo que não existe entre o Shopper e

a plataforma uma relação de trabalho, MAS SIM UMA RELAÇÃO

ESTRITAMENTE CIVIL”. Suscita o decidido na Reclamação nº

59.795 pelo STF (fls. 390-3, id 9c9275b).

Intimado, o autor não se manifesta.

Considerando que a Ata de Resolução de Sócia de 01.03.2023 e a

Ata de Reunião de Sócias de 01.03.2023, ambas com selo da Junta

Comercial do Estado de São Paulo de 17.04.2023, mostram que a

ré foi incorporada pela UBER DO BRASIL TECNOLOGIA LTDA.

(fls. 421-31 e 437-40); considerando que, no documento da fl. 453,

consta que a ré foi “baixada” por motivo de “incorporação”; e, ainda,

ante a manifestação do autor da fl. 381, defiro o requerido em

relação à retificação do polo passivo da demanda.

Retifique-se a autuação para que passe a constar como ré UBER

DO BRASIL TECNOLOGIA LTDA., CNPJ nº 17.895.646/0001-87,

em vez de Cornershop Brasil Tecnologia Ltda.

Quanto à alegação de incompetência desta Justiça do Trabalho,

deve ser alegada como preliminar em contestação (art. 799, §1º, da

CLT, e art. 64, “caput”, do CPC).

O presente feito não será remetido ao CEJUSC.

Ciente a ré para oferecer resposta no prazo de 10 dias úteis.

Sucessivamente, sem necessidade de nova intimação, terá a parte

autora para manifestação e ambas as partes sobre as provas que

pretendem produzir, também o prazo de 10 dias.

As partes deverão informar telefones, WhatsApp e e-mails

atualizados para contato e poderão apresentar proposta para

conciliação do feito.

Apresentadas as propostas, deverá a secretaria da unidade dar

ciência da proposta à parte adversa e envidar esforços no sentido

da mediação e composição do litígio utilizando-se os meios

eletrônicos disponíveis.

Não alcançada a composição entre as partes, quando necessário, o

feito será incluído em pauta para a produção da prova oral, bem

como será designada a prova pericial, havendo necessidade, ato ao

qual as partes poderão apresentar seus quesitos e indicar

assistentes técnicos.

Suscitada, em contestação, a incompetência da Justiça do

Trabalho, voltem conclusos, após oportunizada manifestação do

autor, para apreciação da questão (art. 64, §2º, do CPC).

Cientes as partes desta decisão.

Nada mais.

SAO JOSE/SC, 29 de abril de 2024.

    MARIANA ANTUNES DA CRUZ LAUS

    Juiz(a) do Trabalho Substituto(a)

Processo Nº ATOrd-0000383-15.2024.5.12.0054
RECLAMANTE JANAINA GOMES DA VEIGA

PESSOA

ADVOGADO RAMOM ROBERTO CARMES(OAB:
33693/SC)

RECLAMADO DDL TRANSPORTES LTDA

ADVOGADO RITA DE CASSIA MULER(OAB:
123086/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - JANAINA GOMES DA VEIGA PESSOA

Código para aferir autenticidade deste caderno: 213499
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            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 12ª REGIÃO

Av. Acioni Souza Filho, 657, 4º andar, Praia Comprida,São José -

SC, CEP: 88103-790

Tel.: (048) 3381-3730 - Email: 3vara_soo@trt12.jus.br

INTIMAÇÃO

Destinatário(a): JANAINA GOMES DA VEIGA PESSOA

Ciente o reclamante para manifestação à contestação, em 10 dias,

e ambas as partes para informarem as provas que pretendem

produzir, também no prazo de 10 dias. Na manifestação à

intimação, as partes deverão informar telefones, WhatsApp e e-

mails atualizados para contato e poderão apresentar proposta para

conciliação do feito.

Este Juízo adverte que a partir de 1º de março de 2024 é

obrigatório o cadastro de pessoas jurídicas de direito privado

no Domicílio Judicial Eletrônico para recebimento de citações e

intimações de parte sem advogado habilitado no PJe. Faça o

seu cadastro (https://domicilio-eletronico.pdpj.jus.br/).

SAO JOSE/SC, 29 de abril de 2024.

JULIANA ADELINA FORTUNATO FERNANDES

Diretor de Secretaria

Processo Nº ATOrd-0000383-15.2024.5.12.0054
RECLAMANTE JANAINA GOMES DA VEIGA

PESSOA

ADVOGADO RAMOM ROBERTO CARMES(OAB:
33693/SC)

RECLAMADO DDL TRANSPORTES LTDA

ADVOGADO RITA DE CASSIA MULER(OAB:
123086/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - DDL TRANSPORTES LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 12ª REGIÃO

Av. Acioni Souza Filho, 657, 4º andar, Praia Comprida,São José -

SC, CEP: 88103-790

Tel.: (048) 3381-3730 - Email: 3vara_soo@trt12.jus.br

INTIMAÇÃO

Destinatário(a): DDL TRANSPORTES LTDA

Ciente o reclamante para manifestação à contestação, em 10 dias,

e ambas as partes para informarem as provas que pretendem

produzir, também no prazo de 10 dias. Na manifestação à

intimação, as partes deverão informar telefones, WhatsApp e e-

mails atualizados para contato e poderão apresentar proposta para

conciliação do feito.

Este Juízo adverte que a partir de 1º de março de 2024 é

obrigatório o cadastro de pessoas jurídicas de direito privado

no Domicílio Judicial Eletrônico para recebimento de citações e

intimações de parte sem advogado habilitado no PJe. Faça o

seu cadastro (https://domicilio-eletronico.pdpj.jus.br/).

SAO JOSE/SC, 29 de abril de 2024.

JULIANA ADELINA FORTUNATO FERNANDES

Diretor de Secretaria

Processo Nº ATSum-0000331-19.2024.5.12.0054
RECLAMANTE ANA CLARA QUINTINO SAGAS

ADVOGADO JESSICA KATYANY CAZARIN(OAB:
46028/SC)

RECLAMADO EBAZAR.COM.BR. LTDA

ADVOGADO CAMILA FERRARI(OAB: 397365/SP)

ADVOGADO EDUARDO CHALFIN(OAB: 53588/RJ)

RECLAMADO RANDSTAD BRASIL RECURSOS
HUMANOS LTDA.

ADVOGADO RYAN CARLOS BAGGIO
GUERSONI(OAB: 220142/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ANA CLARA QUINTINO SAGAS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 12ª REGIÃO

Av. Acioni Souza Filho, 657, 4º andar, Praia Comprida,São José -

SC, CEP: 88103-790

Tel.: (048) 3381-3730 - Email: 3vara_soo@trt12.jus.br

INTIMAÇÃO

Destinatário(a): ANA CLARA QUINTINO SAGAS

Ciente o reclamante para manifestação à contestação, em 10 dias,

e ambas as partes para informarem as provas que pretendem

produzir, também no prazo de 10 dias. Na manifestação à

intimação, as partes deverão informar telefones, WhatsApp e e-

mails atualizados para contato e poderão apresentar proposta para

conciliação do feito.

Código para aferir autenticidade deste caderno: 213499
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Este Juízo adverte que a partir de 1º de março de 2024 é

obrigatório o cadastro de pessoas jurídicas de direito privado

no Domicílio Judicial Eletrônico para recebimento de citações e

intimações de parte sem advogado habilitado no PJe. Faça o

seu cadastro (https://domicilio-eletronico.pdpj.jus.br/).

SAO JOSE/SC, 29 de abril de 2024.

JULIANA ADELINA FORTUNATO FERNANDES

Diretor de Secretaria

Processo Nº ATSum-0000331-19.2024.5.12.0054
RECLAMANTE ANA CLARA QUINTINO SAGAS

ADVOGADO JESSICA KATYANY CAZARIN(OAB:
46028/SC)

RECLAMADO EBAZAR.COM.BR. LTDA

ADVOGADO CAMILA FERRARI(OAB: 397365/SP)

ADVOGADO EDUARDO CHALFIN(OAB: 53588/RJ)

RECLAMADO RANDSTAD BRASIL RECURSOS
HUMANOS LTDA.

ADVOGADO RYAN CARLOS BAGGIO
GUERSONI(OAB: 220142/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - RANDSTAD BRASIL RECURSOS HUMANOS LTDA.

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 12ª REGIÃO

Av. Acioni Souza Filho, 657, 4º andar, Praia Comprida,São José -

SC, CEP: 88103-790

Tel.: (048) 3381-3730 - Email: 3vara_soo@trt12.jus.br

INTIMAÇÃO

Destinatário(a): RANDSTAD BRASIL RECURSOS HUMANOS

LTDA.

Ciente o reclamante para manifestação à contestação, em 10 dias,

e ambas as partes para informarem as provas que pretendem

produzir, também no prazo de 10 dias. Na manifestação à

intimação, as partes deverão informar telefones, WhatsApp e e-

mails atualizados para contato e poderão apresentar proposta para

conciliação do feito.

Este Juízo adverte que a partir de 1º de março de 2024 é

obrigatório o cadastro de pessoas jurídicas de direito privado

no Domicílio Judicial Eletrônico para recebimento de citações e

intimações de parte sem advogado habilitado no PJe. Faça o

seu cadastro (https://domicilio-eletronico.pdpj.jus.br/).

SAO JOSE/SC, 29 de abril de 2024.

JULIANA ADELINA FORTUNATO FERNANDES

Diretor de Secretaria

Processo Nº ATSum-0000331-19.2024.5.12.0054
RECLAMANTE ANA CLARA QUINTINO SAGAS

ADVOGADO JESSICA KATYANY CAZARIN(OAB:
46028/SC)

RECLAMADO EBAZAR.COM.BR. LTDA

ADVOGADO CAMILA FERRARI(OAB: 397365/SP)

ADVOGADO EDUARDO CHALFIN(OAB: 53588/RJ)

RECLAMADO RANDSTAD BRASIL RECURSOS
HUMANOS LTDA.

ADVOGADO RYAN CARLOS BAGGIO
GUERSONI(OAB: 220142/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - EBAZAR.COM.BR. LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 12ª REGIÃO

Av. Acioni Souza Filho, 657, 4º andar, Praia Comprida,São José -

SC, CEP: 88103-790

Tel.: (048) 3381-3730 - Email: 3vara_soo@trt12.jus.br

INTIMAÇÃO

Destinatário(a): EBAZAR.COM.BR. LTDA

Ciente o reclamante para manifestação à contestação, em 10 dias,

e ambas as partes para informarem as provas que pretendem

produzir, também no prazo de 10 dias. Na manifestação à

intimação, as partes deverão informar telefones, WhatsApp e e-

mails atualizados para contato e poderão apresentar proposta para

conciliação do feito.

Este Juízo adverte que a partir de 1º de março de 2024 é

obrigatório o cadastro de pessoas jurídicas de direito privado

no Domicílio Judicial Eletrônico para recebimento de citações e

intimações de parte sem advogado habilitado no PJe. Faça o

seu cadastro (https://domicilio-eletronico.pdpj.jus.br/).

SAO JOSE/SC, 29 de abril de 2024.

JULIANA ADELINA FORTUNATO FERNANDES

Diretor de Secretaria

Processo Nº ATOrd-0000259-32.2024.5.12.0054
RECLAMANTE MAYARA PORTELA SAIBRO

ADVOGADO FELIPE PIERRI MARTINS(OAB:
39127/SC)

ADVOGADO DEBORA TAINA DOS SANTOS(OAB:
51698/SC)

RECLAMADO INSTITUTO SAO JOSE LTDA

Código para aferir autenticidade deste caderno: 213499
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ADVOGADO ANDRE TEALDI MEURER(OAB:
28406/SC)

Intimado(s)/Citado(s):

  - MAYARA PORTELA SAIBRO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 12ª REGIÃO

Av. Acioni Souza Filho, 657, 4º andar, Praia Comprida,São José -

SC, CEP: 88103-790

Tel.: (048) 3381-3730 - Email: 3vara_soo@trt12.jus.br

INTIMAÇÃO

Destinatário(a): MAYARA PORTELA SAIBRO

Ciente o reclamante para manifestação à contestação, em 10 dias,

e ambas as partes para informarem as provas que pretendem

produzir, também no prazo de 10 dias. Na manifestação à

intimação, as partes deverão informar telefones, WhatsApp e e-

mails atualizados para contato e poderão apresentar proposta para

conciliação do feito.

Este Juízo adverte que a partir de 1º de março de 2024 é

obrigatório o cadastro de pessoas jurídicas de direito privado

no Domicílio Judicial Eletrônico para recebimento de citações e

intimações de parte sem advogado habilitado no PJe. Faça o

seu cadastro (https://domicilio-eletronico.pdpj.jus.br/).

SAO JOSE/SC, 29 de abril de 2024.

JULIANA ADELINA FORTUNATO FERNANDES

Diretor de Secretaria

Processo Nº ATOrd-0000259-32.2024.5.12.0054
RECLAMANTE MAYARA PORTELA SAIBRO

ADVOGADO FELIPE PIERRI MARTINS(OAB:
39127/SC)

ADVOGADO DEBORA TAINA DOS SANTOS(OAB:
51698/SC)

RECLAMADO INSTITUTO SAO JOSE LTDA

ADVOGADO ANDRE TEALDI MEURER(OAB:
28406/SC)

Intimado(s)/Citado(s):

  - INSTITUTO SAO JOSE LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 12ª REGIÃO

Av. Acioni Souza Filho, 657, 4º andar, Praia Comprida,São José -

SC, CEP: 88103-790

Tel.: (048) 3381-3730 - Email: 3vara_soo@trt12.jus.br

INTIMAÇÃO

Destinatário(a): INSTITUTO SAO JOSE LTDA

Ciente o reclamante para manifestação à contestação, em 10 dias,

e ambas as partes para informarem as provas que pretendem

produzir, também no prazo de 10 dias. Na manifestação à

intimação, as partes deverão informar telefones, WhatsApp e e-

mails atualizados para contato e poderão apresentar proposta para

conciliação do feito.

Este Juízo adverte que a partir de 1º de março de 2024 é

obrigatório o cadastro de pessoas jurídicas de direito privado

no Domicílio Judicial Eletrônico para recebimento de citações e

intimações de parte sem advogado habilitado no PJe. Faça o

seu cadastro (https://domicilio-eletronico.pdpj.jus.br/).

SAO JOSE/SC, 29 de abril de 2024.

JULIANA ADELINA FORTUNATO FERNANDES

Diretor de Secretaria

Processo Nº ATOrd-0000225-57.2024.5.12.0054
RECLAMANTE THAIZA PIMENTEL PINHEIRO

ADVOGADO WANDERGELL LINS FERNANDES
LEIROZA JUNIOR(OAB: 45210/SC)

RECLAMADO ALESSANDRA MUNZFELD

ADVOGADO ANDREZA CHRISTIANI CUNHA(OAB:
34160/SC)

Intimado(s)/Citado(s):

  - THAIZA PIMENTEL PINHEIRO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 12ª REGIÃO

Av. Acioni Souza Filho, 657, 4º andar, Praia Comprida,São José -

SC, CEP: 88103-790

Tel.: (048) 3381-3730 - Email: 3vara_soo@trt12.jus.br

INTIMAÇÃO

Destinatário(a): THAIZA PIMENTEL PINHEIRO

Ciente o reclamante para manifestação à contestação, em 10 dias,

e ambas as partes para informarem as provas que pretendem

produzir, também no prazo de 10 dias. Na manifestação à

intimação, as partes deverão informar telefones, WhatsApp e e-

Código para aferir autenticidade deste caderno: 213499
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mails atualizados para contato e poderão apresentar proposta para

conciliação do feito.

Este Juízo adverte que a partir de 1º de março de 2024 é

obrigatório o cadastro de pessoas jurídicas de direito privado

no Domicílio Judicial Eletrônico para recebimento de citações e

intimações de parte sem advogado habilitado no PJe. Faça o

seu cadastro (https://domicilio-eletronico.pdpj.jus.br/).

SAO JOSE/SC, 29 de abril de 2024.

JULIANA ADELINA FORTUNATO FERNANDES

Diretor de Secretaria

Processo Nº ATOrd-0000225-57.2024.5.12.0054
RECLAMANTE THAIZA PIMENTEL PINHEIRO

ADVOGADO WANDERGELL LINS FERNANDES
LEIROZA JUNIOR(OAB: 45210/SC)

RECLAMADO ALESSANDRA MUNZFELD

ADVOGADO ANDREZA CHRISTIANI CUNHA(OAB:
34160/SC)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ALESSANDRA MUNZFELD

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 12ª REGIÃO

Av. Acioni Souza Filho, 657, 4º andar, Praia Comprida,São José -

SC, CEP: 88103-790

Tel.: (048) 3381-3730 - Email: 3vara_soo@trt12.jus.br

INTIMAÇÃO

Destinatário(a): ALESSANDRA MUNZFELD

Ciente o reclamante para manifestação à contestação, em 10 dias,

e ambas as partes para informarem as provas que pretendem

produzir, também no prazo de 10 dias. Na manifestação à

intimação, as partes deverão informar telefones, WhatsApp e e-

mails atualizados para contato e poderão apresentar proposta para

conciliação do feito.

Este Juízo adverte que a partir de 1º de março de 2024 é

obrigatório o cadastro de pessoas jurídicas de direito privado

no Domicílio Judicial Eletrônico para recebimento de citações e

intimações de parte sem advogado habilitado no PJe. Faça o

seu cadastro (https://domicilio-eletronico.pdpj.jus.br/).

SAO JOSE/SC, 29 de abril de 2024.

JULIANA ADELINA FORTUNATO FERNANDES

Diretor de Secretaria

2ª Vara do Trabalho de Brusque

Notificação

Processo Nº CumSen-0000466-44.2023.5.12.0061
EXEQUENTE JOSIANE BORINELLI

ADVOGADO LUCIANO JOSE TONEL DE
MEDEIROS(OAB: 57622/RS)

EXECUTADO MUNICIPIO DE NOVA TRENTO

ADVOGADO MARIO ANTONIO FELLER
GUEDES(OAB: 57904/SC)

ADVOGADO ANGELA ROVER CASSANIGA(OAB:
56863/SC)

PERITO ADRIANO GRANDI ALVES

Intimado(s)/Citado(s):

  - JOSIANE BORINELLI

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID d3fb098

proferido nos autos.

DESPACHO

Vistos.

Altero a natureza da petição de Id 02ab118 para embargos à

execução e determino a intimação da parte exequente para

manifestação, no prazo de 5 (cinco) dias, bem como para os fins do

art. 884 da CLT.

Após, voltem conclusos.

/sjv

BRUSQUE/SC, 26 de abril de 2024.

    ROBERTO MASAMI NAKAJO

    Juiz(a) do Trabalho Titular

Processo Nº CumSen-0000456-97.2023.5.12.0061
EXEQUENTE ROZELITA MARIA PEROTONI

ADVOGADO LUCIANO JOSE TONEL DE
MEDEIROS(OAB: 57622/RS)

EXECUTADO MUNICIPIO DE NOVA TRENTO

ADVOGADO MARIO ANTONIO FELLER
GUEDES(OAB: 57904/SC)

ADVOGADO ANGELA ROVER CASSANIGA(OAB:
56863/SC)

PERITO ADRIANO GRANDI ALVES

Intimado(s)/Citado(s):

  - ROZELITA MARIA PEROTONI

Código para aferir autenticidade deste caderno: 213499
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            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID e12a130

proferido nos autos.

DESPACHO

Vistos.

Altero a natureza da petição de Id 203f453 para embargos à

execução e determino a intimação da parte exequente para

manifestação, no prazo de 5 (cinco) dias, bem como para os fins do

art. 884 da CLT.

Após, voltem conclusos.

/sjv

BRUSQUE/SC, 26 de abril de 2024.

    ROBERTO MASAMI NAKAJO

    Juiz(a) do Trabalho Titular

Processo Nº CumSen-0000451-75.2023.5.12.0061
EXEQUENTE SONIA VANINI CECCATO

ADVOGADO LUCIANO JOSE TONEL DE
MEDEIROS(OAB: 57622/RS)

EXECUTADO MUNICIPIO DE NOVA TRENTO

ADVOGADO MARIO ANTONIO FELLER
GUEDES(OAB: 57904/SC)

ADVOGADO ANGELA ROVER CASSANIGA(OAB:
56863/SC)

PERITO ADRIANO GRANDI ALVES

Intimado(s)/Citado(s):

  - SONIA VANINI CECCATO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 61415f2

proferido nos autos.

DESPACHO

Vistos.

Altero a natureza da petição de Id 01d5eb1 para embargos à

execução e determino a intimação da parte exequente para

manifestação, no prazo de 5 (cinco) dias, bem como para os fins do

art. 884 da CLT.

Após, voltem conclusos.

/sjv

BRUSQUE/SC, 26 de abril de 2024.

    ROBERTO MASAMI NAKAJO

    Juiz(a) do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0000011-79.2023.5.12.0061
RECLAMANTE MAURO AMARAL FIGUEIREDO DA

COSTA

ADVOGADO CARLOS HENRIQUE
DELANDREA(OAB: 16358/SC)

ADVOGADO KATIA CABRAL E SILVA(OAB:
63150/SC)

RECLAMADO EMPREITEIRA DE MAO DE OBRA
VENZON LTDA - ME

ADVOGADO OSNEI BRAS DALCANARI(OAB:
46404/SC)

ADVOGADO GUILHERME MARINO
SCHIOCCHET(OAB: 18333/SC)

ADVOGADO IVAN ROBERTO MARTINS
JUNIOR(OAB: 23617/SC)

Intimado(s)/Citado(s):

  - EMPREITEIRA DE MAO DE OBRA VENZON LTDA - ME

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID e439784

proferida nos autos.

DECISÃO

Vistos.

Considerando a garantia do Juízo (depósito Id 6e858b1), intime-se

a parte executada para os fins do art. 884 da CLT.

Não havendo insurgências, proceda-se ao recolhimento do valor a

título de custas processuais, bem como ao recolhimento

previdenciário (depósito Id 2fd038f).

Cumpridas as determinações supra, registrem-se os pagamentos no

sistema PJe e voltem os autos conclusos para a prolação da

sentença de extinção da execução.

/sjv

BRUSQUE/SC, 26 de abril de 2024.

    ROBERTO MASAMI NAKAJO

    Juiz(a) do Trabalho Titular

Processo Nº CumSen-0000461-22.2023.5.12.0061
EXEQUENTE RITA MARIA PIAZZA

ADVOGADO LUCIANO JOSE TONEL DE
MEDEIROS(OAB: 57622/RS)

EXECUTADO MUNICIPIO DE NOVA TRENTO

ADVOGADO MARIO ANTONIO FELLER
GUEDES(OAB: 57904/SC)

ADVOGADO ANGELA ROVER CASSANIGA(OAB:
56863/SC)

PERITO ADRIANO GRANDI ALVES

Intimado(s)/Citado(s):

  - RITA MARIA PIAZZA

Código para aferir autenticidade deste caderno: 213499
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            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 682c377

proferido nos autos.

DESPACHO

Vistos.

Altero a natureza da petição de Id 77d1b96 para embargos à

execução e determino a intimação da parte exequente para

manifestação, no prazo de 5 (cinco) dias, bem como para os fins do

art. 884 da CLT.

Após, voltem conclusos.

/sjv

BRUSQUE/SC, 26 de abril de 2024.

    ROBERTO MASAMI NAKAJO

    Juiz(a) do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0000720-17.2023.5.12.0061
RECLAMANTE PATRICIA MACHADO DOS REIS

ADVOGADO BRUNO PHILIPPI(OAB: 34287/SC)

RECLAMADO CAGERE CASA ASSISTENCIAL
LTDA. - EPP

ADVOGADO ANDERSON CARLOS
GEORGETO(OAB: 86012/PR)

ADVOGADO ERALDO LUIZ DE CARVALHO
JUNIOR(OAB: 4652/SC)

ADVOGADO GUSTAVO RAUH SCHROEDER(OAB:
33694/SC)

ADVOGADO MARCIA DE JESUS DOMBROSKI
MILANI(OAB: 58249/SC)

RECLAMADO CASA DE ASSISTENCIA DILONY
EIRELI

ADVOGADO ANDERSON CARLOS
GEORGETO(OAB: 86012/PR)

ADVOGADO ERALDO LUIZ DE CARVALHO
JUNIOR(OAB: 4652/SC)

ADVOGADO GUSTAVO RAUH SCHROEDER(OAB:
33694/SC)

ADVOGADO MARCIA DE JESUS DOMBROSKI
MILANI(OAB: 58249/SC)

RECLAMADO MUNICIPIO DE BRUSQUE

TERCEIRO
INTERESSADO

UNIÃO FEDERAL (PGFN)

Intimado(s)/Citado(s):

  - PATRICIA MACHADO DOS REIS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 28f5d87

proferido nos autos.

DESPACHO

Em virtude da manifestação de #id:38a8dd0, defiro o pedido do Sr.

Perito e nomeio para a realização de perícia médica o Dr. Jorge

Ricardo Flores Paqueira.

Intimem-se as partes os peritos.

BRUSQUE/SC, 26 de abril de 2024.

    ROBERTO MASAMI NAKAJO

    Juiz(a) do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0000720-17.2023.5.12.0061
RECLAMANTE PATRICIA MACHADO DOS REIS

ADVOGADO BRUNO PHILIPPI(OAB: 34287/SC)

RECLAMADO CAGERE CASA ASSISTENCIAL
LTDA. - EPP

ADVOGADO ANDERSON CARLOS
GEORGETO(OAB: 86012/PR)

ADVOGADO ERALDO LUIZ DE CARVALHO
JUNIOR(OAB: 4652/SC)

ADVOGADO GUSTAVO RAUH SCHROEDER(OAB:
33694/SC)

ADVOGADO MARCIA DE JESUS DOMBROSKI
MILANI(OAB: 58249/SC)

RECLAMADO CASA DE ASSISTENCIA DILONY
EIRELI

ADVOGADO ANDERSON CARLOS
GEORGETO(OAB: 86012/PR)

ADVOGADO ERALDO LUIZ DE CARVALHO
JUNIOR(OAB: 4652/SC)

ADVOGADO GUSTAVO RAUH SCHROEDER(OAB:
33694/SC)

ADVOGADO MARCIA DE JESUS DOMBROSKI
MILANI(OAB: 58249/SC)

RECLAMADO MUNICIPIO DE BRUSQUE

TERCEIRO
INTERESSADO

UNIÃO FEDERAL (PGFN)

Intimado(s)/Citado(s):

  - CAGERE CASA ASSISTENCIAL LTDA. - EPP

  - CASA DE ASSISTENCIA DILONY EIRELI

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 28f5d87

proferido nos autos.

DESPACHO

Em virtude da manifestação de #id:38a8dd0, defiro o pedido do Sr.

Perito e nomeio para a realização de perícia médica o Dr. Jorge

Ricardo Flores Paqueira.

Intimem-se as partes os peritos.
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BRUSQUE/SC, 26 de abril de 2024.

    ROBERTO MASAMI NAKAJO

    Juiz(a) do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0000124-55.2024.5.12.0010
RECLAMANTE ADRIEL TAINA RODENCO VELOZO

ADVOGADO CARLA DIETRICH(OAB: 53337/SC)

ADVOGADO EDEMILSON DA LUZ(OAB: 35063/SC)

ADVOGADO ALEXANDRE PEREIRA ASSIS(OAB:
22763/SC)

ADVOGADO KATIANE REGINA REIS(OAB:
41767/SC)

RECLAMADO TINTURARIA WILLRICH LTDA

ADVOGADO AKIRA VALESKA FABRIN(OAB:
10636/SC)

ADVOGADO JULIANA CRISTINA MARTINELLI
RAIMUNDI(OAB: 15909/SC)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ADRIEL TAINA RODENCO VELOZO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 4466102

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

SENTENÇA

RELATÓRIO

Dispensado o relatório, nos termos do art. 852-I da CLT.

FUNDAMENTAÇÃO

PRELIMINAR

Limitação ao valor dos pedidos

O Eg. Tribunal Regional do Trabalho da 12ª Região, por meio da

Resolução nº 01/2021, fixou a Tese Jurídica nº 06 de que:"Os

valores indicados aos pedidos constantes da petição inicial limitam

o montante a ser auferido em eventual condenação."

Portanto, os valores indicados nos pedidos da inicial consistem em

limitação em caso de condenação da parte reclamada.

Posto isso, passo à análise dos pedidos.

MÉRITO

DSR. Intervalo interjonadas.

O contrato de trabalho teve início em 1º/6/2021 e término em

6/7/2023, quando o reclamante foi dispensado, sem justa causa,

pela empregadora com última remuneração no valor de R$ 3.624,74

(TRCT de Id f7cf35a).

O reclamante relata que até junho/2022 as horas extras pagas em

folha de pagamento não tiveram reflexos em DSR e que o intervalo

interjornadas não era observado. Demonstra na inicial os valores

devidos a título de DSR com base nos recibos de pagamento e o

tempo não observado do intervalo interjornadas.

A ré, por sua vez, argumenta que as horas extras não eram

prestadas com habitualidade e que a inobservância do intervalo

entre jornadas caracteriza infração administrativa. Destaca que o

trabalho prestado, eventualmente, em domingos foi pago com

adicional de 100%, o que afasta a pretensão obreira quanto ao

intervalo.

A prova documental  juntada pelo autor,  bem como os

demonstrativos apresentados em exordial comprovam a

legit imidade da pretensão obreira.

Condeno a reclamada no pagamento de R$ 850,28 a título de

reflexos das horas extras pagas até 06/22 em DSR e destes em

natalinas, férias com 1/3 e FGTS com 40% e no pagamento de R$

1.655,21 a título de indenização pelo tempo não observado do

intervalo interjornadas (art. 66 e 67 da CLT).

O pagamento de horas extras com adicional de 100% constituiu

uma contraprestação ao serviço prestado em jornada extraordinário,

o que não se confunde com a indenização do tempo não observado

do intervalo interjornadas. Indevido abatimentos, uma vez que se

tratam de parcelas de natureza distintas.

Férias

O reclamante recebeu para usufruir de férias no período de

04/05/2023 a 09/05/2023 (aviso de concessão de férias – Id

7246642), no entanto, laborou nestes dias, conforme comprova o

controle de jornada.

A ré defende-se alegando o pagamento das férias em TRCT.

Com efeito, o TRCT de Id f7cf35a registra o pagamento de férias

vencidas relativas ao período de 01/06/2022 a 31/05/2023 (rubrica

66).

Ocorre que as férias que “concedidas” de 4 a 9/05/2023 referiam-se

ao período aquisitivo de 2021-2022 (e não de 2022-2023, conforme

constou do TRCT).

Comprovado que o reclamante laborou no referido período, devido o

pagamento de 5 dias de férias no valor de R$ 460,45.

Danos estéticos – acidente de trabalho

O reclamante postula ainda por indenização por danos estéticos
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decorrentes de acidente de trabalho ocorrido em 14/4/2023 em

virtude de defeito na trava de segurança do esguicho.

De outro lado, a ré argumenta que o acidente ocorreu por culpa

exclusiva da vítima que operou a máquina com apenas uma das

mãos.

A reclamada, ao alegar hipótese que afasta ou atenua o nexo de

causalidade e afasta ou diminui a responsabilidade do empregador,

atraiu para o si o ônus de comprovar os fatos impeditivos ou

modificativos da pretensão obreira, nos termos do art. 818 da CLT e

do art. 373 do CPC.

Em audiência de instrução restou demonstrado pela prova oral,

inclusive pelas testemunhas indicadas pelo reclamante, de que a

máquina com o jato de água exigia a utilização das 2 mãos para sua

operação como segurança.

A testemunha indicada pela ré, técnico de segurança, por sua vez,

relatou que o procedimento investigatório, feito com base nas

informações prestadas pelo próprio autor, apurou que o acidente

ocorreu em virtude do trabalhador ter utilizado apenas uma das

mãos.

O relata de que a máquina apresentava um defeito na trava de

segurança não foi convincente quanto a este fato ter dado causa ao

acidente.

A pressão da máquina era semelhante ou apenas um pouco

superior aos jatos de uso doméstico, segundo esclarecido pela

prova testemunhal.

Ainda de acordo com a prova testemunhal colhida em audiência, a

reclamada prestou os cuidados necessários ao reclamante após o

acidente disponibilizando-se a levá-lo imediatamente ao hospital de

plantão, o que foi negado pelo reclamante que preferiu esperar para

ser atendido no hospital mais próximo (atendimento mais rápido).

Portanto, reconheço a culpa exclusiva da vítima pelo infortúnio e

indefiro o pedido de indenização por danos estéticos ou morais

decorrentes do acidente.

Justiça Gratuita

O salário base do reclamante era da ordem de R$ 2.228,00.

Por força do disposto no artigo 790, parágrafo 3o, da CLT defiro a

parte autora os benefícios da justiça gratuita, por inexistir provas em

sentido contrário e por não haver notícia de que o reclamante

receba remuneração superior a 40% do limite da previdência social.

Honorários sucumbenciais

Os honorários ao procurador da parte autora serão calculados no

percentual de 15% sobre o crédito bruto do autor (sem desconto de

INSS e IR), mas descontados o valor dos honorários do procurador

do(s) réu(s), honorários periciais ou outras despesas que lhe

tenham sido atribuídas. Sobre eventuais parcelas vencidas após o

ajuizamento da ação os honorários serão apurados sobre o valor

deferido até o limite de 12 parcelas vencidas após o ajuizamento da

ação.

Os honorários para o procurador da parte ré serão de 15% sobre a

diferença do que foi postulado pela parte autora na inicial e o que

vier a ser apurado em regular liquidação de sentença. Em caso de

parcelas vencidas após o ajuizamento da ação o valor dos

honorários será apurado pela diferença das parcelas vencidas

(postulado e deferido) até o limite de 12 parcelas.

O juízo fixou essa forma de condenação de honorários em favor dos

procuradores das partes tendo em vista o disposto no artigo 791-A

da CLT introduzido pela Lei 13467/17. Isto porque, consta no

parágrafo 3o., que no caso de sucumbência recíproca o juiz

arbitrará os honorários e no “caput” do referido artigo consta que na

fixação dos honorários deverá o juiz observar o proveito econômico

obtido pela parte. Por isso o abatimento do valor de eventuais

honorários periciais e dos horários do procurador do réu antes de

apurar os honorários do procurador da parte autora (que seria o

verdadeiro proveito econômico obtido pela parte autora). Também

por isso os honorários do procurador do réu são apurados entre a

diferença entre o postulado e o que foi efetivamente ganho pouco

importando se um pedido foi acolhido parcialmente (proveito

econômico efetivo do réu).

Salienta o juízo ser inaplicável o disposto na Súmula 326 do STJ

não se aplica ao processo do trabalho, inclusive quanto a pedido de

indenização por dano moral (e muito menos por analogia aos

demais pedidos), tendo em vista que a CLT tarifou a indenização

por dano moral (dano leve, médio, grave) e indicou valores máximos

e mínimos e ainda a CLT disciplinou a questão dos honorários.

Inaplicável, portanto, qualquer aplicação subsidiária do direito

processual comum ao caso. Assim, compete ao prudente arbítrio da

parte autora indicar o valor pretendido a título de indenização e

arcar com honorários em caso de acolhimento de valor inferior.

Aliás, não obstante a inaplicabilidade do direito processual comum

ao caso registra o juízo que diante do disposto no artigo 292, V, do

Novo CPC o próprio STJ está reavaliando referida súmula.

Os honorários do procurador do réu serão descontados dos créditos

da parte autora e os honorários do procurador da parte autora serão

acrescidos na condenação a cargo do réu. Se insuficientes os

créditos do autor e não sendo este beneficiário da justiça gratuita os

valores faltantes serão executados na forma legal (se beneficiário

da justiça gratuita a execução somente desse valor faltante ficará

suspensa na forma prevista na CLT).

Por fim,esclareço quea decisão proferida pelo Excelso STF na ADI

5766/DF está restrita às hipóteses em que a parte trabalhadora,
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beneficiária da justiça gratuita, não tem créditos a receber em juízo

(ainda que em outro processo), o que não se verifica neste caso

(sucumbência recíproca).

Parâmetros gerais de liquidação

Nas contas de liquidação devem ser observados os seguintes

parâmetros:

- valores já liquidados atualizados até09/02/2024 (data do

ajuizamento desta ação);

- a atualização dos débitos trabalhistas deve observar o decidido

pelo Excelso STF nas ADCs 58 e 59 e nas ADIs 5.867 e 6.021. Na

fase pré-judicial (até o dia anterior ao ajuizamento da ação), deve

ser aplicado o IPCA-E + juros do caputdo art. 39 da Lei 8.177/91

(TRD – juros simples). E na fase judicial (a partir do dia do

ajuizamento da ação), aplica-sea taxa SELIC (Receita Federal) que

já engloba correção monetária e juros de mora. No sistema PJe

Calc, observe-se que: a) o IPCA-E deve ser lançado no campo

“correção monetária” limitado à véspera do ajuizamento da ação

combinado com a opção “sem correção” a partir do ajuizamento da

ação, b) a TRD simples deve ser lançada no campo “juros” da fase

“pré-judicial”, c) a SELIC deve ser lançada como juros na fase

“judicial”;

- o valor fixado a título de eventuais danos morais leva em

consideração a situação econômica da época do ajuizamento da

ação, o que enseja a aplicação da taxa SELIC (Receita Federal) a

partir desta data;

- não há IR ou descontos previdenciários sobre as parcelas

indenizatória e sobre a totalidade dos juros;

- sobre o valor dos honorários advocatícios deverá ser retido

imposto de renda pelo regime de caixa observada a legislação

vigente na época da liberação.

DISPOSITIVO

Ante o exposto, ACOLHO PARCIALMENTE os pedidos da ação

proposta por ADRIEL TAINA RODENCO VELOZOem face de

TINTURARIA WILLRICH LTDApara condená-la, nos termos da

fundamentação supra, ao pagamento das seguintes parcelas:

a) R$ 850,28 a título de reflexos das horas extras pagas até 06/22

em DSR e destes em natalinas, férias com 1/3 e FGTS com 40%.

b) R$ 1.655,21 a título de indenização pelo tempo não observado do

intervalo interjornadas (art. 66 e 67 da CLT).

c) R$ 460,65 referente a 5 dias férias não usufruídas do período

aquisitivo de 2021-2022.

Ao procurador da parte autora são deferidos honorários de 15%

sobre o valor dos créditos da reclamante (R$ 2.966,14) no valor de

R$ 444,92. E ao procurador da parte reclamada, devidos honorários

de R$ 2.250,00, calculados sobre o pedido indeferido (danos

estéticos).

Sentença liquidada até 9/2/2024.

Defiro os benefícios da justiça gratuita à parte autora.

Custas pela ré no importe de R$ 68,22, calculadas sobre o valor da

condenação liquidada em R$ 3.411,06.

Intimem-se as partes.

Nada mais.

    ROBERTO MASAMI NAKAJO

    Juiz(a) do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0000124-55.2024.5.12.0010
RECLAMANTE ADRIEL TAINA RODENCO VELOZO

ADVOGADO CARLA DIETRICH(OAB: 53337/SC)

ADVOGADO EDEMILSON DA LUZ(OAB: 35063/SC)

ADVOGADO ALEXANDRE PEREIRA ASSIS(OAB:
22763/SC)

ADVOGADO KATIANE REGINA REIS(OAB:
41767/SC)

RECLAMADO TINTURARIA WILLRICH LTDA

ADVOGADO AKIRA VALESKA FABRIN(OAB:
10636/SC)

ADVOGADO JULIANA CRISTINA MARTINELLI
RAIMUNDI(OAB: 15909/SC)

Intimado(s)/Citado(s):

  - TINTURARIA WILLRICH LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 4466102

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

SENTENÇA

RELATÓRIO

Dispensado o relatório, nos termos do art. 852-I da CLT.

FUNDAMENTAÇÃO

PRELIMINAR

Limitação ao valor dos pedidos

O Eg. Tribunal Regional do Trabalho da 12ª Região, por meio da

Resolução nº 01/2021, fixou a Tese Jurídica nº 06 de que:"Os

valores indicados aos pedidos constantes da petição inicial limitam

o montante a ser auferido em eventual condenação."
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Portanto, os valores indicados nos pedidos da inicial consistem em

limitação em caso de condenação da parte reclamada.

Posto isso, passo à análise dos pedidos.

MÉRITO

DSR. Intervalo interjonadas.

O contrato de trabalho teve início em 1º/6/2021 e término em

6/7/2023, quando o reclamante foi dispensado, sem justa causa,

pela empregadora com última remuneração no valor de R$ 3.624,74

(TRCT de Id f7cf35a).

O reclamante relata que até junho/2022 as horas extras pagas em

folha de pagamento não tiveram reflexos em DSR e que o intervalo

interjornadas não era observado. Demonstra na inicial os valores

devidos a título de DSR com base nos recibos de pagamento e o

tempo não observado do intervalo interjornadas.

A ré, por sua vez, argumenta que as horas extras não eram

prestadas com habitualidade e que a inobservância do intervalo

entre jornadas caracteriza infração administrativa. Destaca que o

trabalho prestado, eventualmente, em domingos foi pago com

adicional de 100%, o que afasta a pretensão obreira quanto ao

intervalo.

A prova documental  juntada pelo autor,  bem como os

demonstrativos apresentados em exordial comprovam a

legit imidade da pretensão obreira.

Condeno a reclamada no pagamento de R$ 850,28 a título de

reflexos das horas extras pagas até 06/22 em DSR e destes em

natalinas, férias com 1/3 e FGTS com 40% e no pagamento de R$

1.655,21 a título de indenização pelo tempo não observado do

intervalo interjornadas (art. 66 e 67 da CLT).

O pagamento de horas extras com adicional de 100% constituiu

uma contraprestação ao serviço prestado em jornada extraordinário,

o que não se confunde com a indenização do tempo não observado

do intervalo interjornadas. Indevido abatimentos, uma vez que se

tratam de parcelas de natureza distintas.

Férias

O reclamante recebeu para usufruir de férias no período de

04/05/2023 a 09/05/2023 (aviso de concessão de férias – Id

7246642), no entanto, laborou nestes dias, conforme comprova o

controle de jornada.

A ré defende-se alegando o pagamento das férias em TRCT.

Com efeito, o TRCT de Id f7cf35a registra o pagamento de férias

vencidas relativas ao período de 01/06/2022 a 31/05/2023 (rubrica

66).

Ocorre que as férias que “concedidas” de 4 a 9/05/2023 referiam-se

ao período aquisitivo de 2021-2022 (e não de 2022-2023, conforme

constou do TRCT).

Comprovado que o reclamante laborou no referido período, devido o

pagamento de 5 dias de férias no valor de R$ 460,45.

Danos estéticos – acidente de trabalho

O reclamante postula ainda por indenização por danos estéticos

decorrentes de acidente de trabalho ocorrido em 14/4/2023 em

virtude de defeito na trava de segurança do esguicho.

De outro lado, a ré argumenta que o acidente ocorreu por culpa

exclusiva da vítima que operou a máquina com apenas uma das

mãos.

A reclamada, ao alegar hipótese que afasta ou atenua o nexo de

causalidade e afasta ou diminui a responsabilidade do empregador,

atraiu para o si o ônus de comprovar os fatos impeditivos ou

modificativos da pretensão obreira, nos termos do art. 818 da CLT e

do art. 373 do CPC.

Em audiência de instrução restou demonstrado pela prova oral,

inclusive pelas testemunhas indicadas pelo reclamante, de que a

máquina com o jato de água exigia a utilização das 2 mãos para sua

operação como segurança.

A testemunha indicada pela ré, técnico de segurança, por sua vez,

relatou que o procedimento investigatório, feito com base nas

informações prestadas pelo próprio autor, apurou que o acidente

ocorreu em virtude do trabalhador ter utilizado apenas uma das

mãos.

O relata de que a máquina apresentava um defeito na trava de

segurança não foi convincente quanto a este fato ter dado causa ao

acidente.

A pressão da máquina era semelhante ou apenas um pouco

superior aos jatos de uso doméstico, segundo esclarecido pela

prova testemunhal.

Ainda de acordo com a prova testemunhal colhida em audiência, a

reclamada prestou os cuidados necessários ao reclamante após o

acidente disponibilizando-se a levá-lo imediatamente ao hospital de

plantão, o que foi negado pelo reclamante que preferiu esperar para

ser atendido no hospital mais próximo (atendimento mais rápido).

Portanto, reconheço a culpa exclusiva da vítima pelo infortúnio e

indefiro o pedido de indenização por danos estéticos ou morais

decorrentes do acidente.

Justiça Gratuita

O salário base do reclamante era da ordem de R$ 2.228,00.

Por força do disposto no artigo 790, parágrafo 3o, da CLT defiro a

parte autora os benefícios da justiça gratuita, por inexistir provas em
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sentido contrário e por não haver notícia de que o reclamante

receba remuneração superior a 40% do limite da previdência social.

Honorários sucumbenciais

Os honorários ao procurador da parte autora serão calculados no

percentual de 15% sobre o crédito bruto do autor (sem desconto de

INSS e IR), mas descontados o valor dos honorários do procurador

do(s) réu(s), honorários periciais ou outras despesas que lhe

tenham sido atribuídas. Sobre eventuais parcelas vencidas após o

ajuizamento da ação os honorários serão apurados sobre o valor

deferido até o limite de 12 parcelas vencidas após o ajuizamento da

ação.

Os honorários para o procurador da parte ré serão de 15% sobre a

diferença do que foi postulado pela parte autora na inicial e o que

vier a ser apurado em regular liquidação de sentença. Em caso de

parcelas vencidas após o ajuizamento da ação o valor dos

honorários será apurado pela diferença das parcelas vencidas

(postulado e deferido) até o limite de 12 parcelas.

O juízo fixou essa forma de condenação de honorários em favor dos

procuradores das partes tendo em vista o disposto no artigo 791-A

da CLT introduzido pela Lei 13467/17. Isto porque, consta no

parágrafo 3o., que no caso de sucumbência recíproca o juiz

arbitrará os honorários e no “caput” do referido artigo consta que na

fixação dos honorários deverá o juiz observar o proveito econômico

obtido pela parte. Por isso o abatimento do valor de eventuais

honorários periciais e dos horários do procurador do réu antes de

apurar os honorários do procurador da parte autora (que seria o

verdadeiro proveito econômico obtido pela parte autora). Também

por isso os honorários do procurador do réu são apurados entre a

diferença entre o postulado e o que foi efetivamente ganho pouco

importando se um pedido foi acolhido parcialmente (proveito

econômico efetivo do réu).

Salienta o juízo ser inaplicável o disposto na Súmula 326 do STJ

não se aplica ao processo do trabalho, inclusive quanto a pedido de

indenização por dano moral (e muito menos por analogia aos

demais pedidos), tendo em vista que a CLT tarifou a indenização

por dano moral (dano leve, médio, grave) e indicou valores máximos

e mínimos e ainda a CLT disciplinou a questão dos honorários.

Inaplicável, portanto, qualquer aplicação subsidiária do direito

processual comum ao caso. Assim, compete ao prudente arbítrio da

parte autora indicar o valor pretendido a título de indenização e

arcar com honorários em caso de acolhimento de valor inferior.

Aliás, não obstante a inaplicabilidade do direito processual comum

ao caso registra o juízo que diante do disposto no artigo 292, V, do

Novo CPC o próprio STJ está reavaliando referida súmula.

Os honorários do procurador do réu serão descontados dos créditos

da parte autora e os honorários do procurador da parte autora serão

acrescidos na condenação a cargo do réu. Se insuficientes os

créditos do autor e não sendo este beneficiário da justiça gratuita os

valores faltantes serão executados na forma legal (se beneficiário

da justiça gratuita a execução somente desse valor faltante ficará

suspensa na forma prevista na CLT).

Por fim,esclareço quea decisão proferida pelo Excelso STF na ADI

5766/DF está restrita às hipóteses em que a parte trabalhadora,

beneficiária da justiça gratuita, não tem créditos a receber em juízo

(ainda que em outro processo), o que não se verifica neste caso

(sucumbência recíproca).

Parâmetros gerais de liquidação

Nas contas de liquidação devem ser observados os seguintes

parâmetros:

- valores já liquidados atualizados até09/02/2024 (data do

ajuizamento desta ação);

- a atualização dos débitos trabalhistas deve observar o decidido

pelo Excelso STF nas ADCs 58 e 59 e nas ADIs 5.867 e 6.021. Na

fase pré-judicial (até o dia anterior ao ajuizamento da ação), deve

ser aplicado o IPCA-E + juros do caputdo art. 39 da Lei 8.177/91

(TRD – juros simples). E na fase judicial (a partir do dia do

ajuizamento da ação), aplica-sea taxa SELIC (Receita Federal) que

já engloba correção monetária e juros de mora. No sistema PJe

Calc, observe-se que: a) o IPCA-E deve ser lançado no campo

“correção monetária” limitado à véspera do ajuizamento da ação

combinado com a opção “sem correção” a partir do ajuizamento da

ação, b) a TRD simples deve ser lançada no campo “juros” da fase

“pré-judicial”, c) a SELIC deve ser lançada como juros na fase

“judicial”;

- o valor fixado a título de eventuais danos morais leva em

consideração a situação econômica da época do ajuizamento da

ação, o que enseja a aplicação da taxa SELIC (Receita Federal) a

partir desta data;

- não há IR ou descontos previdenciários sobre as parcelas

indenizatória e sobre a totalidade dos juros;

- sobre o valor dos honorários advocatícios deverá ser retido

imposto de renda pelo regime de caixa observada a legislação

vigente na época da liberação.

DISPOSITIVO

Ante o exposto, ACOLHO PARCIALMENTE os pedidos da ação

proposta por ADRIEL TAINA RODENCO VELOZOem face de

TINTURARIA WILLRICH LTDApara condená-la, nos termos da

fundamentação supra, ao pagamento das seguintes parcelas:

a) R$ 850,28 a título de reflexos das horas extras pagas até 06/22

Código para aferir autenticidade deste caderno: 213499
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em DSR e destes em natalinas, férias com 1/3 e FGTS com 40%.

b) R$ 1.655,21 a título de indenização pelo tempo não observado do

intervalo interjornadas (art. 66 e 67 da CLT).

c) R$ 460,65 referente a 5 dias férias não usufruídas do período

aquisitivo de 2021-2022.

Ao procurador da parte autora são deferidos honorários de 15%

sobre o valor dos créditos da reclamante (R$ 2.966,14) no valor de

R$ 444,92. E ao procurador da parte reclamada, devidos honorários

de R$ 2.250,00, calculados sobre o pedido indeferido (danos

estéticos).

Sentença liquidada até 9/2/2024.

Defiro os benefícios da justiça gratuita à parte autora.

Custas pela ré no importe de R$ 68,22, calculadas sobre o valor da

condenação liquidada em R$ 3.411,06.

Intimem-se as partes.

Nada mais.

    ROBERTO MASAMI NAKAJO

    Juiz(a) do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0000180-32.2024.5.12.0061
RECLAMANTE RODRIGO DE OLIVEIRA KUNZLER

ADVOGADO ROSIANE MARIA GARCIA(OAB:
63768/SC)

RECLAMADO ANDRESSA DE MARI EQUITACAO E
HARAS LTDA

ADVOGADO SONIA MARTINS SACCON
ANGULSKI(OAB: 6008/SC)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ANDRESSA DE MARI EQUITACAO E HARAS LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID d21956c

proferido nos autos.

DESPACHO

Vistos.

Designo audiência de instrução telepresencial para o dia

03/05/2024, às 08h40min.

MESMO QUE AS TESTEMUNHAS COMPAREÇAM

INDEPENDENTEMENTE DE INTIMAÇÃO, caso ainda não

tenham sido arroladas, deverão ser arroladas com qualificação

completa (nome, CPF, estado civil, profissão e endereço

residencial) até um dia antes da audiência, visando o preparo

com antecedência da ata de audiência, para agilização do ato,

uma vez que a audiência será gravada.

AS TESTEMUNHAS DEVERÃO ADENTRAR NA SALA VIRTUAL

COM 10 (DEZ) MINUTOS DE ANTECEDÊNCIA, VISANDO

ANÁLISE DE COMUNICABILIDADE.

A audiência será transmitida por videoconferência através da

plataforma Zoom. Link para a audiência: https://trt12-jus-

br.zoom.us/j/3265792704

O Zoom deverá ser baixado com antecedência para evitar

atrasos. Para baixar o aplicativo clique nesses links abaixo,

conforme o caso:

Para Android:

https://play.google.com/store/apps/details?id=us.zoom.videom

eetings

Para iOS: https://apps.apple.com/br/developer/zoom/id530594111

OBSERVAÇÃO IMPORTANTE: AO BAIXAR O APLICATIVO

ZOOM, É NECESSÁRIO PERMITIR ACESSO AO MICROFONE E

AO VÍDEO. AINDA: AO ENTRAR NA REUNIÃO, AS PARTES E

TESTEMUNHAS DEVEM CLICAR NO BALÃO BRANCO DO WI-FI

(NO CASO DE CELULAR). A INOBSERVÂNCIA DESSES

DETALHES COMPROMETERÁ A COMUNICAÇÃO ENTRE AS

PARTES E O JUÍZO. ACONSELHA O JUÍZO QUE AS PARTES

FAÇAM TESTES COM AS PARTES E TESTEMUNHAS COM

ANTECEDÊNCIA.

Basta as partes e testemunhas clicarem no link de acesso para

adentrar à sala de espera, devendo aguardar ali até serem

chamadas.

Intimem-se as partes por seus procuradores para que informem

seus clientes e as testemunhas que arrolaram, conforme

Portaria 1/2020, Artigo 13, §§ 4º e 5º do TRT).

As testemunhas que comparecerão a convite das partes deverão

ser comunicadas diretamente pela parte com o envio do link de

acesso à sala de audiências, valendo e-mail ou mensagem por

WhatsApp de envio do link como prova de envio do convite.

Os procuradores deverão orientar as testemunhas para que

estejam com documento de identidade em mãos, uma vez que

deverão exibi-los na gravação, na forma da Portaria 01/2020 da

CR/TRT.

Nos termos do artigo 844 da CLT e da Portaria 01/2020 da

Corregedoria Regional do TRT, a ausência injustificada da parte

importará na aplicação da pena de confissão.

A regulamentação das audiências telepresenciais consta na Portaria

Conjunta 98/2020 do TRT12 e a Portaria 01/2020 da Corregedoria

Regional do TRT12, cujas normas aplicam-se integralmente às

audiências a serem realizadas nesta Vara, recomendando-se a

prévia análise de tal regulamentação.

Referidas portarias podem ser localizadas em sua íntegra na página

Código para aferir autenticidade deste caderno: 213499
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a seguir:

https://portal.trt12.jus.br/covid-19_produtividade

As questões relacionadas à dificuldade ou impossibilidade de

acesso, inclusive por motivos técnicos, estão disciplinadas nas

portarias acima mencionadas.

Havendo dificuldade para adentrar à sala de espera no dia da

audiência, favor enviar mensagem ou ligar para o WhatsApp 47-

3251-7221 (obs.: esse telefone destina-se apenas para questões

relacionadas à dificuldade de se entrar na sala de audiência virtual).

rcr/

BRUSQUE/SC, 26 de abril de 2024.

    ROBERTO MASAMI NAKAJO

    Juiz(a) do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0000180-32.2024.5.12.0061
RECLAMANTE RODRIGO DE OLIVEIRA KUNZLER

ADVOGADO ROSIANE MARIA GARCIA(OAB:
63768/SC)

RECLAMADO ANDRESSA DE MARI EQUITACAO E
HARAS LTDA

ADVOGADO SONIA MARTINS SACCON
ANGULSKI(OAB: 6008/SC)

Intimado(s)/Citado(s):

  - RODRIGO DE OLIVEIRA KUNZLER

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID d21956c

proferido nos autos.

DESPACHO

Vistos.

Designo audiência de instrução telepresencial para o dia

03/05/2024, às 08h40min.

MESMO QUE AS TESTEMUNHAS COMPAREÇAM

INDEPENDENTEMENTE DE INTIMAÇÃO, caso ainda não

tenham sido arroladas, deverão ser arroladas com qualificação

completa (nome, CPF, estado civil, profissão e endereço

residencial) até um dia antes da audiência, visando o preparo

com antecedência da ata de audiência, para agilização do ato,

uma vez que a audiência será gravada.

AS TESTEMUNHAS DEVERÃO ADENTRAR NA SALA VIRTUAL

COM 10 (DEZ) MINUTOS DE ANTECEDÊNCIA, VISANDO

ANÁLISE DE COMUNICABILIDADE.

A audiência será transmitida por videoconferência através da

plataforma Zoom. Link para a audiência: https://trt12-jus-

br.zoom.us/j/3265792704

O Zoom deverá ser baixado com antecedência para evitar

atrasos. Para baixar o aplicativo clique nesses links abaixo,

conforme o caso:

Para Android:

https://play.google.com/store/apps/details?id=us.zoom.videom

eetings

Para iOS: https://apps.apple.com/br/developer/zoom/id530594111

OBSERVAÇÃO IMPORTANTE: AO BAIXAR O APLICATIVO

ZOOM, É NECESSÁRIO PERMITIR ACESSO AO MICROFONE E

AO VÍDEO. AINDA: AO ENTRAR NA REUNIÃO, AS PARTES E

TESTEMUNHAS DEVEM CLICAR NO BALÃO BRANCO DO WI-FI

(NO CASO DE CELULAR). A INOBSERVÂNCIA DESSES

DETALHES COMPROMETERÁ A COMUNICAÇÃO ENTRE AS

PARTES E O JUÍZO. ACONSELHA O JUÍZO QUE AS PARTES

FAÇAM TESTES COM AS PARTES E TESTEMUNHAS COM

ANTECEDÊNCIA.

Basta as partes e testemunhas clicarem no link de acesso para

adentrar à sala de espera, devendo aguardar ali até serem

chamadas.

Intimem-se as partes por seus procuradores para que informem

seus clientes e as testemunhas que arrolaram, conforme

Portaria 1/2020, Artigo 13, §§ 4º e 5º do TRT).

As testemunhas que comparecerão a convite das partes deverão

ser comunicadas diretamente pela parte com o envio do link de

acesso à sala de audiências, valendo e-mail ou mensagem por

WhatsApp de envio do link como prova de envio do convite.

Os procuradores deverão orientar as testemunhas para que

estejam com documento de identidade em mãos, uma vez que

deverão exibi-los na gravação, na forma da Portaria 01/2020 da

CR/TRT.

Nos termos do artigo 844 da CLT e da Portaria 01/2020 da

Corregedoria Regional do TRT, a ausência injustificada da parte

importará na aplicação da pena de confissão.

A regulamentação das audiências telepresenciais consta na Portaria

Conjunta 98/2020 do TRT12 e a Portaria 01/2020 da Corregedoria

Regional do TRT12, cujas normas aplicam-se integralmente às

audiências a serem realizadas nesta Vara, recomendando-se a

prévia análise de tal regulamentação.

Referidas portarias podem ser localizadas em sua íntegra na página

a seguir:

https://portal.trt12.jus.br/covid-19_produtividade

Código para aferir autenticidade deste caderno: 213499



3960/2024 Tribunal Regional do Trabalho da 12ª Região 1504
Data da Disponibilização: Segunda-feira, 29 de Abril de 2024

As questões relacionadas à dificuldade ou impossibilidade de

acesso, inclusive por motivos técnicos, estão disciplinadas nas

portarias acima mencionadas.

Havendo dificuldade para adentrar à sala de espera no dia da

audiência, favor enviar mensagem ou ligar para o WhatsApp 47-

3251-7221 (obs.: esse telefone destina-se apenas para questões

relacionadas à dificuldade de se entrar na sala de audiência virtual).

rcr/

BRUSQUE/SC, 26 de abril de 2024.

    ROBERTO MASAMI NAKAJO

    Juiz(a) do Trabalho Titular

Processo Nº PAP-0000342-27.2024.5.12.0061
REQUERENTE JOSE LUIZ PEREIRA

ADVOGADO RODRIGO CARLOS FISCHER(OAB:
34339/SC)

REQUERIDO ZM SA

ADVOGADO JULIANA APPEL COELHO(OAB:
13550/SC)

ADVOGADO PAULO CESAR PIVA(OAB: 9325/SC)

Intimado(s)/Citado(s):

  - JOSE LUIZ PEREIRA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Destinatário:

JOSE LUIZ PEREIRA

Fica V. Sª. intimado para tomar ciência dos documentos juntados

pela parte requerida no #id:31a2933 podendo indicar eventuais

documentos faltantes no prazo de 5 dias.

Este Juízo adverte que a partir de 1º de março de 2024 é

obrigatório o cadastro de pessoas jurídicas de direito privado

no Domicílio Judicial Eletrônico para recebimento de citações e

intimações de parte sem advogado habilitado no PJe. Faça o

seu cadastro (https://domicilio-eletronico.pdpj.jus.br/).

BRUSQUE/SC, 26 de abril de 2024.

CAROLINA GRIECO RODRIGUES DIAS

Assessor

Processo Nº ATOrd-0000720-17.2023.5.12.0061
RECLAMANTE PATRICIA MACHADO DOS REIS

ADVOGADO BRUNO PHILIPPI(OAB: 34287/SC)

RECLAMADO CAGERE CASA ASSISTENCIAL
LTDA. - EPP

ADVOGADO ANDERSON CARLOS
GEORGETO(OAB: 86012/PR)

ADVOGADO ERALDO LUIZ DE CARVALHO
JUNIOR(OAB: 4652/SC)

ADVOGADO GUSTAVO RAUH SCHROEDER(OAB:
33694/SC)

ADVOGADO MARCIA DE JESUS DOMBROSKI
MILANI(OAB: 58249/SC)

RECLAMADO CASA DE ASSISTENCIA DILONY
EIRELI

ADVOGADO ANDERSON CARLOS
GEORGETO(OAB: 86012/PR)

ADVOGADO ERALDO LUIZ DE CARVALHO
JUNIOR(OAB: 4652/SC)

ADVOGADO GUSTAVO RAUH SCHROEDER(OAB:
33694/SC)

ADVOGADO MARCIA DE JESUS DOMBROSKI
MILANI(OAB: 58249/SC)

RECLAMADO MUNICIPIO DE BRUSQUE

PERITO JORGE RICARDO FLORES
PAQUEIRA

TERCEIRO
INTERESSADO

UNIÃO FEDERAL (PGFN)

Intimado(s)/Citado(s):

  - PATRICIA MACHADO DOS REIS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Destinatário:

PATRICIA MACHADO DOS REIS

Fica(m) V.Sª(s) intimado(s) da data e local da realização da perícia

(17/6/2024, segunda-feira, às 09:30, Priorize Saúde Coworking, Rua

Doutor Pedro Zimmermann, 6390, sala 20, Itoupava Central,

Blumenau/SC), conforme informado pelo perito responsável no

#id:1377dcc.

Este Juízo adverte que a partir de 1º de março de 2024 é

obrigatório o cadastro de pessoas jurídicas de direito privado

no Domicílio Judicial Eletrônico para recebimento de citações e

intimações de parte sem advogado habilitado no PJe. Faça o

seu cadastro (https://domicilio-eletronico.pdpj.jus.br/).

BRUSQUE/SC, 26 de abril de 2024.

CAROLINA GRIECO RODRIGUES DIAS

Código para aferir autenticidade deste caderno: 213499
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Assessor

Processo Nº ATOrd-0000720-17.2023.5.12.0061
RECLAMANTE PATRICIA MACHADO DOS REIS

ADVOGADO BRUNO PHILIPPI(OAB: 34287/SC)

RECLAMADO CAGERE CASA ASSISTENCIAL
LTDA. - EPP

ADVOGADO ANDERSON CARLOS
GEORGETO(OAB: 86012/PR)

ADVOGADO ERALDO LUIZ DE CARVALHO
JUNIOR(OAB: 4652/SC)

ADVOGADO GUSTAVO RAUH SCHROEDER(OAB:
33694/SC)

ADVOGADO MARCIA DE JESUS DOMBROSKI
MILANI(OAB: 58249/SC)

RECLAMADO CASA DE ASSISTENCIA DILONY
EIRELI

ADVOGADO ANDERSON CARLOS
GEORGETO(OAB: 86012/PR)

ADVOGADO ERALDO LUIZ DE CARVALHO
JUNIOR(OAB: 4652/SC)

ADVOGADO GUSTAVO RAUH SCHROEDER(OAB:
33694/SC)

ADVOGADO MARCIA DE JESUS DOMBROSKI
MILANI(OAB: 58249/SC)

RECLAMADO MUNICIPIO DE BRUSQUE

PERITO JORGE RICARDO FLORES
PAQUEIRA

TERCEIRO
INTERESSADO

UNIÃO FEDERAL (PGFN)

Intimado(s)/Citado(s):

  - CASA DE ASSISTENCIA DILONY EIRELI

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Destinatário:

CASA DE ASSISTENCIA DILONY EIRELI

Fica(m) V.Sª(s) intimado(s) da data e local da realização da perícia

(17/6/2024, segunda-feira, às 09:30, Priorize Saúde Coworking, Rua

Doutor Pedro Zimmermann, 6390, sala 20, Itoupava Central,

Blumenau/SC), conforme informado pelo perito responsável no

#id:1377dcc.

Este Juízo adverte que a partir de 1º de março de 2024 é

obrigatório o cadastro de pessoas jurídicas de direito privado

no Domicílio Judicial Eletrônico para recebimento de citações e

intimações de parte sem advogado habilitado no PJe. Faça o

seu cadastro (https://domicilio-eletronico.pdpj.jus.br/).

BRUSQUE/SC, 26 de abril de 2024.

CAROLINA GRIECO RODRIGUES DIAS

Assessor

Processo Nº ATOrd-0000720-17.2023.5.12.0061
RECLAMANTE PATRICIA MACHADO DOS REIS

ADVOGADO BRUNO PHILIPPI(OAB: 34287/SC)

RECLAMADO CAGERE CASA ASSISTENCIAL
LTDA. - EPP

ADVOGADO ANDERSON CARLOS
GEORGETO(OAB: 86012/PR)

ADVOGADO ERALDO LUIZ DE CARVALHO
JUNIOR(OAB: 4652/SC)

ADVOGADO GUSTAVO RAUH SCHROEDER(OAB:
33694/SC)

ADVOGADO MARCIA DE JESUS DOMBROSKI
MILANI(OAB: 58249/SC)

RECLAMADO CASA DE ASSISTENCIA DILONY
EIRELI

ADVOGADO ANDERSON CARLOS
GEORGETO(OAB: 86012/PR)

ADVOGADO ERALDO LUIZ DE CARVALHO
JUNIOR(OAB: 4652/SC)

ADVOGADO GUSTAVO RAUH SCHROEDER(OAB:
33694/SC)

ADVOGADO MARCIA DE JESUS DOMBROSKI
MILANI(OAB: 58249/SC)

RECLAMADO MUNICIPIO DE BRUSQUE

PERITO JORGE RICARDO FLORES
PAQUEIRA

TERCEIRO
INTERESSADO

UNIÃO FEDERAL (PGFN)

Intimado(s)/Citado(s):

  - CAGERE CASA ASSISTENCIAL LTDA. - EPP

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Destinatário:

CAGERE CASA ASSISTENCIAL LTDA. - EPP

Fica(m) V.Sª(s) intimado(s) da data e local da realização da perícia

(17/6/2024, segunda-feira, às 09:30, Priorize Saúde Coworking, Rua

Doutor Pedro Zimmermann, 6390, sala 20, Itoupava Central,

Blumenau/SC), conforme informado pelo perito responsável no

#id:1377dcc.

Este Juízo adverte que a partir de 1º de março de 2024 é

obrigatório o cadastro de pessoas jurídicas de direito privado

no Domicílio Judicial Eletrônico para recebimento de citações e

intimações de parte sem advogado habilitado no PJe. Faça o

seu cadastro (https://domicilio-eletronico.pdpj.jus.br/).

BRUSQUE/SC, 26 de abril de 2024.

CAROLINA GRIECO RODRIGUES DIAS
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Assessor

Processo Nº ATOrd-0000256-56.2024.5.12.0061
RECLAMANTE SERGIO DOS SANTOS SILVA

ADVOGADO CAMILA SAVARIS CORNELIUS(OAB:
78199/PR)

ADVOGADO TAINA FERNANDA PEDRINI(OAB:
52237/SC)

RECLAMADO ORSEGUPS PRESTACAO DE
SERVICOS DE LIMPEZA LTDA

ADVOGADO RAFAEL LUIZ ROVARIS(OAB:
23500/SC)

ADVOGADO GUSTAVO REGIS DE FIGUEIREDO E
SILVA(OAB: 14807/SC)

Intimado(s)/Citado(s):

  - SERGIO DOS SANTOS SILVA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Destinatário:

SERGIO DOS SANTOS SILVA

Fica V. Sª. intimado(a) para manifestar-se, no prazo de 10 dias,

sobre a defesa e documentos juntados pela parte reclamada.

Este Juízo adverte que a partir de 1º de março de 2024 é

obrigatório o cadastro de pessoas jurídicas de direito privado

no Domicílio Judicial Eletrônico para recebimento de citações e

intimações de parte sem advogado habilitado no PJe. Faça o

seu cadastro (https://domicilio-eletronico.pdpj.jus.br/).

BRUSQUE/SC, 26 de abril de 2024.

CAROLINA GRIECO RODRIGUES DIAS

Assessor

Processo Nº ATSum-0000248-79.2024.5.12.0061
RECLAMANTE LUZIANE FARIAS

ADVOGADO WELLINGTON JACO MESSIAS(OAB:
54111/SC)

RECLAMADO VILSON MAFESSOLI

Intimado(s)/Citado(s):

  - LUZIANE FARIAS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 9afb7c7

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

SENTENÇA

RELATÓRIO

Dispensado o relatório, nos termos do art. 852-I da CLT.

FUNDAMENTAÇÃO

PRELIMINAR

Limitação ao valor dos pedidos

O Eg. Tribunal Regional do Trabalho da 12ª Região, por meio da

Resolução nº 01/2021, fixou a Tese Jurídica nº 06 de que:"Os

valores indicados aos pedidos constantes da petição inicial limitam

o montante a ser auferido em eventual condenação."

Portanto, os valores indicados nos pedidos da inicial consistem em

limitação em caso de condenação da parte reclamada.

Posto isso, passo à análise dos pedidos.

MÉRITO

Revelia da parte reclamada

A reclamada foi notificada pelos Correios com aviso de recebimento

(Id f3b26cf), mas não apresentou defesa tendo sido declara revel.

Vieram os autos conclusos para julgamento, nos termos do art. 24,

§ 3ª da Portaria Conjunta SEAP/GVP/SECOR 98/2020.

Rescisão indireta do contrato de trabalho. Verbas rescisórias.

Multa do art. 477 da CLT. Horas extras. Danos morais.

A reclamante foi contratada pela reclamada em 1º/8/2023 para o

cargo de balconista com salário de R$ 1.630,00, conforme

registrado em sua CTPS (Id 7d4ceb8).

Postula pela rescisão indireta do contrato de trabalho em virtude

“ausência de pagamento salarial, ausência de recolhimento de

FGTS, ausência de pagamento de férias e décimo terceiro e outras

verbas”. Acrescenta que após questionar a falta de recolhimento

fundiário, passou a sofrer assédio moral ao ser constrangida por ter

buscado informações na Caixa Econômica Federal.

Ante a revelia da ré e as provas juntadas com a inicial, acolho como

verdade processual os fatos descritos na inicial.

Reconheço a rescisão indireta do contrato de trabalho como

ocorrida em 14/3/2024 (data do ajuizamento desta ação).

E, observados os limites dos pedidos, condeno a reclamada no

Código para aferir autenticidade deste caderno: 213499



3960/2024 Tribunal Regional do Trabalho da 12ª Região 1507
Data da Disponibilização: Segunda-feira, 29 de Abril de 2024

pagamento das seguintes parcelas:

a) aviso Prévio Indenizado no valor de R$ 1.720,00.

b) saldo de Salário no valor de R$ 2.320,00.

c) hora extra 50% (65h) no valor de R$ 762,00. Incidência de

contribuição previdenciária sobre a totalidade do pedido liquidado

pela parte autora.

d) férias sobre Aviso Prévio no valor de R$ 143,33.

e) 1/3 de Férias sobre Aviso no valor de R$ 47,78.

f) 13º sobre o aviso no valor de R$ 143,33.

g) férias proporcionais no valor de R$ 1.003,33.

h) 1/3 de Férias proporcionais no valor de R$ 334,44.

i) 13º salário proporcional no valor de R$ 1.033,34.

j) FGTS + 40% no valor de R$ 1.422,83.

k) multa do art. 477 da CLT no valor de R$ 1.720,00.

l) dano moral no valor de R$ 500,00. O valor da condenação levou

em consideração o entendimento de que os descumprimentos

patronais, por si só, não caracterizam ofensa ao patrimônio

subjetivo do trabalhador.

EXPEÇA-SE CERTIDÃO para fins de requerimento do seguro-

desemprego, uma vez que a presente sentença homologatória vale

como sentença com trânsito em julgado, consoante inteligência do

parágrafo único do art. 831 da CLT, atendendo assim o previsto no

art. 4º, da Resolução 467, do CODEFAT, uma vez que reconhecido

o início do vínculo, bem como a iniciativa do empregador na

rescisão contratual sem justa causa. Fixo a data de hoje como

marco inicial do prazo para requerimento do seguro-desemprego.

Justiça Gratuita

O último salário da reclamante informado foi de R$ 1.720,00.

Por força do disposto no artigo 790, parágrafo 3o, da CLT defiro a

parte autora os benefícios da justiça gratuita, por inexistir provas em

sentido contrário e por não haver notícia de que o reclamante

receba remuneração superior a 40% do limite da previdência social.

Honorários sucumbenciais

Devidos ainda honorários ao procurador da parte autora no

percentual de 15% sobre o crédito bruto do autor (sem desconto de

INSS e IR).

Parâmetros gerais de liquidação

Nas contas de liquidação devem ser observados os seguintes

parâmetros:

- valores já liquidados atualizados até14/3/2024 (data do

ajuizamento desta ação);

- a atualização dos débitos trabalhistas deve observar o decidido

pelo Excelso STF nas ADCs 58 e 59 e nas ADIs 5.867 e 6.021. Na

fase pré-judicial (até o dia anterior ao ajuizamento da ação), deve

ser aplicado o IPCA-E + juros do caputdo art. 39 da Lei 8.177/91

(TRD – juros simples). E na fase judicial (a partir do dia do

ajuizamento da ação), aplica-sea taxa SELIC (Receita Federal) que

já engloba correção monetária e juros de mora. No sistema PJe

Calc, observe-se que: a) o IPCA-E deve ser lançado no campo

“correção monetária” limitado à véspera do ajuizamento da ação

combinado com a opção “sem correção” a partir do ajuizamento da

ação, b) a TRD simples deve ser lançada no campo “juros” da fase

“pré-judicial”, c) a SELIC deve ser lançada como juros na fase

“judicial”;

- o valor fixado a título de eventuais danos morais leva em

consideração a situação econômica da época do ajuizamento da

ação, o que enseja a aplicação da taxa SELIC (Receita Federal) a

partir desta data;

- não há IR ou descontos previdenciários sobre as parcelas

indenizatória e sobre a totalidade dos juros;

- sobre o valor dos honorários advocatícios deverá ser retido

imposto de renda pelo regime de caixa observada a legislação

vigente na época da liberação.

DISPOSITIVO

Ante o exposto, ACOLHO PARCIALMENTE os pedidos da ação

proposta por  LUZIANE FARIASem face de VILSON

MAFESSOLIpara condená-lo, nos termos da fundamentação

supra, ao pagamento das seguintes parcelas:

a) aviso Prévio Indenizado no valor de R$ 1.720,00.

b) saldo de Salário no valor de R$ 2.320,00.

c) hora extra 50% (65h) no valor de R$ 762,00. Incidência de

contribuição previdenciária sobre a totalidade do pedido liquidado

pela parte autora.

d) férias sobre Aviso Prévio no valor de R$ 143,33.

e) 1/3 de Férias sobre Aviso no valor de R$ 47,78.

f) 13º sobre o aviso no valor de R$ 143,33.

g) férias proporcionais no valor de R$ 1.003,33.

h) 1/3 de Férias proporcionais no valor de R$ 334,44.

i) 13º salário proporcional no valor de R$ 1.033,34.

j) FGTS + 40% no valor de R$ 1.422,83.

k) multa do art. 477 da CLT no valor de R$ 1.720,00.

l) dano moral no valor de R$ 500,00. O valor da condenação levou

em consideração o entendimento de que os descumprimentos

patronais, por si só, não caracterizam ofensa ao patrimônio

subjetivo do trabalhador.

Ao procurador da parte autora são deferidos honorários de 15%

sobre o valor dos créditos da reclamante (R$ 11.150,33) no valor de

R$ 1.672,56.
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Sentença liquidada até 14/3/2024.

Expeça-se a certidão na forma da fundamentação.

Defiro os benefícios da justiça gratuita à parte autora.

Custas pela ré no importe de R$ 256,46, calculadas sobre o valor

da condenação liquidada em R$ 12.822,89.

Intimem-se as partes.

Nada mais.

    ROBERTO MASAMI NAKAJO

    Juiz(a) do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0000400-30.2024.5.12.0061
RECLAMANTE LUIZ CEZAR TELES RODRIGUES

ADVOGADO ANA CAROLINE WINTER
MAGNABOSCO(OAB: 48389/SC)

RECLAMADO RDC EMPREITEIRA DE MAO DE
OBRA LTDA

Intimado(s)/Citado(s):

  - LUIZ CEZAR TELES RODRIGUES

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID b374a9f

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

SENTENÇA

LUIZ CEZAR TELES RODRIGUES, qualificado nos autos, ajuizou

reclamação trabalhista contra RDC EMPREITEIRA DE MAO DE

OBRA LTDA, também qualificada nos autos, postulando os títulos

elencados na exordial. Deu a causa o valor de R$ 49.143,12 e

juntou documentos.

Da análise inicial dos autos, verifica-se a total identidade de pedidos

com a ação de nº 0000864-88.2023.5.12.0061, julgada

improcedente por este juízo em 1º/2/2024 e mantida pelo Eg TRT

12 em acórdão proferido no dia 10/4/2024.

Considerando que ainda não houve trânsito em julgado nos

referidos autos, reconheço a litispendência entre as ações e julgo

extinto o feito, sem julgamento de mérito, nos termos do art. 485, V,

do CPC.

Defiro os benefícios da justiça gratuita, conforme já analisado na

ação anterior.

Custas pela parte autora, no valor de R$ 982,86 (2% do valor dado

à causa), dispensadas.

Intime-se a parte autora.

Transitado em julgado, arquivem-se os autos.

    ROBERTO MASAMI NAKAJO

    Juiz(a) do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0000786-31.2022.5.12.0061
RECLAMANTE IVAM CARDOSO

ADVOGADO ANILSON SOARES(OAB: 29546/SC)

RECLAMADO JEFERSON ALVES DE MORAES

ADVOGADO JADERSON CIM(OAB: 33863/SC)

RECLAMADO JEFERSON ALVES DE MORAES

ADVOGADO JADERSON CIM(OAB: 33863/SC)

Intimado(s)/Citado(s):

  - JEFERSON ALVES DE MORAES

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID e3152de

proferido nos autos.

DESPACHO

Vistos.

Considerando o depósito judicial de Id ba9e059, proveniente do

bloqueio parcial por meio do convênio SISBAJUD, intime-se a

parte reclamada para manifestar-se para os fins do art. 854, §

3º, CPC.

Não havendo insurgências ou decorrido o prazo in albis, libere-se o

montante em favor do reclamante.

A liberação acima deverá ser feita por meio de expedição de ordem

bancária a ser entregue diretamente à instituição bancária na qual

os valores estejam depositados.

A fim de instruir a ordem de Liberação a ser expedida, listo a seguir

os procedimentos a serem realizados pela Secretaria:

1. intimação da parte exequente, na pessoa de seu(s) advogado(s),

por meio do DEJT, para que, no prazo de 5 (cinco) dias:

a) informe o endereço atual, telefone e e-mail (se houver) do(a)

exequente;

b) informe se os créditos destinados à parte exequente deverão ser

disponibilizados integralmente à parte; divididos entre a parte e seu

procurador nas proporções definidas no contrato de honorários

firmado entre eles; ou integralmente ao procurador, considerando-

se cientes, parte e procurador, que, no silêncio, os valores serão

Liberados integralmente em nome da parte;

c) optando pela divisão dos valores Liberados, junte o contrato de

honorários; ou declaração, sob as penas da lei, discriminando os
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valores destinados a cada um; ou ainda, petição, assinada

fisicamente pelo exequente, contendo a destinação dos valores;

d) junte aos autos os dados da conta bancária de titularidade do(a)

beneficiário(a) (exequente e/ou procurador), conforme for a opção

escolhida no item "b", cientes o(s) beneficiário(s) acerca da

autorização para cobrança de taxa para transferência de valores

para instituição diversa daquela na qual os valores estão

depositados, nos termos do art. 16, § 1º, da Instrução Normativa

36/2012, do TST.

2. Findo o prazo acima, na ausência dos dados bancários ou por

opção do(s) beneficiário(s), expedição da ordem de Liberação de

valores na qual constará a determinação à instituição bancária para

que disponibilize os valores destinados à parte exequente e/ou ao

seu procurador em conta individual e remunerada em nome do(a)

beneficiário(a), para saque por este(a) a qualquer tempo e em

qualquer agência de sua rede bancária;

Com todas as informações acima prestadas ou no decurso dos

prazos concedidos, expeça-se a competente Ordem de Liberação

de Valores, observadas as particularidades de cada situação. E por

fim, dê-se ciência ao beneficiário.

Cumpridas as determinações supra, retornem os autos ao

sobrestamento.

/sjv

BRUSQUE/SC, 26 de abril de 2024.

    ROBERTO MASAMI NAKAJO

    Juiz(a) do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0000239-20.2024.5.12.0061
RECLAMANTE JEFFERSON FARIAS

ADVOGADO CLENIO DENARDINI PEREIRA(OAB:
38335-B/SC)

RECLAMADO DIVI BRUSQUE DIVISORIAS LTDA -
EPP

ADVOGADO MARIO CELSO WEIBER(OAB:
38826/SC)

Intimado(s)/Citado(s):

  - DIVI BRUSQUE DIVISORIAS LTDA - EPP

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 7e1eef3

proferido nos autos.

DESPACHO

Vistos.

Ante o disposto na Portaria Conjunta SEAP/GVP/SECOR nº

98/2020, do egrégio TRT da 12ª Região, intimem-se as partes para

que, no prazo preclusivo de 5 (cinco) dias, informem as provas

que pretendem produzir, de forma breve.

Em caso de requerimento de produção de prova oral, no mesmo

prazo, solicita-se que seja informado ao juízo, por petição, o nome

do preposto e o nome e qualificação das testemunhas

(nacionalidade, profissão, estado civil, CPF e endereço),

podendo ser a apresentação das testemunhas em sigilo. Esclareço

que tal medida visa o preparo antecipado da ata de audiência, para

agilização do ato, uma vez que a audiência será gravada.

Havendo necessidade de prova e vencido o prazo acima, a

audiência será designadapara a próxima semana, devendo as

partes agilizarem o convite para as testemunhas.

Ficam, também, cientes as partes de que, vencido o prazo de 5 dias

sem que tenha havido conciliação enão sendo indicadas outras

provas, a instrução estará encerrada (podendo as partes

apresentar, nesse caso, razões finais por escrito no mesmo prazo

deferido), os autos serão conclusos para julgamento antecipado da

lide, conforme portarias acima mencionadas e o disposto no Ato

11/2020 da Corregedoria Geral da Justiça do Trabalho.

Após a manifestação das partes ou no silêncio, voltem conclusos.

BRUSQUE/SC, 26 de abril de 2024.

    ROBERTO MASAMI NAKAJO

    Juiz(a) do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0000239-20.2024.5.12.0061
RECLAMANTE JEFFERSON FARIAS

ADVOGADO CLENIO DENARDINI PEREIRA(OAB:
38335-B/SC)

RECLAMADO DIVI BRUSQUE DIVISORIAS LTDA -
EPP

ADVOGADO MARIO CELSO WEIBER(OAB:
38826/SC)

Intimado(s)/Citado(s):

  - JEFFERSON FARIAS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 7e1eef3

proferido nos autos.

DESPACHO

Vistos.

Ante o disposto na Portaria Conjunta SEAP/GVP/SECOR nº
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98/2020, do egrégio TRT da 12ª Região, intimem-se as partes para

que, no prazo preclusivo de 5 (cinco) dias, informem as provas

que pretendem produzir, de forma breve.

Em caso de requerimento de produção de prova oral, no mesmo

prazo, solicita-se que seja informado ao juízo, por petição, o nome

do preposto e o nome e qualificação das testemunhas

(nacionalidade, profissão, estado civil, CPF e endereço),

podendo ser a apresentação das testemunhas em sigilo. Esclareço

que tal medida visa o preparo antecipado da ata de audiência, para

agilização do ato, uma vez que a audiência será gravada.

Havendo necessidade de prova e vencido o prazo acima, a

audiência será designadapara a próxima semana, devendo as

partes agilizarem o convite para as testemunhas.

Ficam, também, cientes as partes de que, vencido o prazo de 5 dias

sem que tenha havido conciliação enão sendo indicadas outras

provas, a instrução estará encerrada (podendo as partes

apresentar, nesse caso, razões finais por escrito no mesmo prazo

deferido), os autos serão conclusos para julgamento antecipado da

lide, conforme portarias acima mencionadas e o disposto no Ato

11/2020 da Corregedoria Geral da Justiça do Trabalho.

Após a manifestação das partes ou no silêncio, voltem conclusos.

BRUSQUE/SC, 26 de abril de 2024.

    ROBERTO MASAMI NAKAJO

    Juiz(a) do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0000265-18.2024.5.12.0061
RECLAMANTE JESSICA DE FATIMA DA SILVA

ADVOGADO DOUGLAS BENVENUTI(OAB:
15401/SC)

RECLAMADO EMPRESA BRASILEIRA DE
CORREIOS E TELEGRAFOS

RECLAMADO GOIAS BUSINESS CONSULTORIA E
SERVICOS LTDA

ADVOGADO JACKELINE GODOI DE
CARVALHO(OAB: 38710/GO)

ADVOGADO LANDIRLEY LOUREDO DA SILVA
JUNIOR(OAB: 39174/GO)

Intimado(s)/Citado(s):

  - GOIAS BUSINESS CONSULTORIA E SERVICOS LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 6f9c226

proferido nos autos.

DESPACHO

Vistos.

Ante o disposto na Portaria Conjunta SEAP/GVP/SECOR nº

98/2020, do egrégio TRT da 12ª Região, intimem-se as partes para

que, no prazo preclusivo de 5 (cinco) dias, informem as provas

que pretendem produzir, de forma breve.

Em caso de requerimento de produção de prova oral, no mesmo

prazo, solicita-se que seja informado ao juízo, por petição, o nome

do preposto e o nome e qualificação das testemunhas

(nacionalidade, profissão, estado civil, CPF e endereço),

podendo ser a apresentação das testemunhas em sigilo. Esclareço

que tal medida visa o preparo antecipado da ata de audiência, para

agilização do ato, uma vez que a audiência será gravada.

Havendo necessidade de prova e vencido o prazo acima, a

audiência será designadapara a próxima semana, devendo as

partes agilizarem o convite para as testemunhas.

Ficam, também, cientes as partes de que, vencido o prazo de 5 dias

sem que tenha havido conciliação enão sendo indicadas outras

provas, a instrução estará encerrada (podendo as partes

apresentar, nesse caso, razões finais por escrito no mesmo prazo

deferido), os autos serão conclusos para julgamento antecipado da

lide, conforme portarias acima mencionadas e o disposto no Ato

11/2020 da Corregedoria Geral da Justiça do Trabalho.

Após a manifestação das partes ou no silêncio, voltem conclusos.

BRUSQUE/SC, 26 de abril de 2024.

    ROBERTO MASAMI NAKAJO

    Juiz(a) do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0000265-18.2024.5.12.0061
RECLAMANTE JESSICA DE FATIMA DA SILVA

ADVOGADO DOUGLAS BENVENUTI(OAB:
15401/SC)

RECLAMADO EMPRESA BRASILEIRA DE
CORREIOS E TELEGRAFOS

RECLAMADO GOIAS BUSINESS CONSULTORIA E
SERVICOS LTDA

ADVOGADO JACKELINE GODOI DE
CARVALHO(OAB: 38710/GO)

ADVOGADO LANDIRLEY LOUREDO DA SILVA
JUNIOR(OAB: 39174/GO)

Intimado(s)/Citado(s):

  - JESSICA DE FATIMA DA SILVA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 6f9c226

proferido nos autos.

DESPACHO
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Vistos.

Ante o disposto na Portaria Conjunta SEAP/GVP/SECOR nº

98/2020, do egrégio TRT da 12ª Região, intimem-se as partes para

que, no prazo preclusivo de 5 (cinco) dias, informem as provas

que pretendem produzir, de forma breve.

Em caso de requerimento de produção de prova oral, no mesmo

prazo, solicita-se que seja informado ao juízo, por petição, o nome

do preposto e o nome e qualificação das testemunhas

(nacionalidade, profissão, estado civil, CPF e endereço),

podendo ser a apresentação das testemunhas em sigilo. Esclareço

que tal medida visa o preparo antecipado da ata de audiência, para

agilização do ato, uma vez que a audiência será gravada.

Havendo necessidade de prova e vencido o prazo acima, a

audiência será designadapara a próxima semana, devendo as

partes agilizarem o convite para as testemunhas.

Ficam, também, cientes as partes de que, vencido o prazo de 5 dias

sem que tenha havido conciliação enão sendo indicadas outras

provas, a instrução estará encerrada (podendo as partes

apresentar, nesse caso, razões finais por escrito no mesmo prazo

deferido), os autos serão conclusos para julgamento antecipado da

lide, conforme portarias acima mencionadas e o disposto no Ato

11/2020 da Corregedoria Geral da Justiça do Trabalho.

Após a manifestação das partes ou no silêncio, voltem conclusos.

BRUSQUE/SC, 26 de abril de 2024.

    ROBERTO MASAMI NAKAJO

    Juiz(a) do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0000172-55.2024.5.12.0061
RECLAMANTE TAINARA VITORIA COMPER

ADVOGADO JORGE DA SILVA(OAB: 37729/SC)

ADVOGADO UANDER FERNANDES
CHAVES(OAB: 42257/SC)

RECLAMADO KOCH HIPERMERCADO S/A

ADVOGADO ALESSANDRO MARCEDDU(OAB:
11376/SC)

ADVOGADO ESTEFANI GABRIELA FUNCK DA
SILVA(OAB: 44761/SC)

Intimado(s)/Citado(s):

  - KOCH HIPERMERCADO S/A

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID 4cfac33

proferida nos autos.

DECISÃO

Defiro o pedido de suspensão da exigibilidade dos honorários

sucumbenciais.

E considero prejudicado o RO que, por conseguinte, tem seu

seguimento denegado.

Intimem-se e após arquivem-se os autos.

BRUSQUE/SC, 26 de abril de 2024.

    ROBERTO MASAMI NAKAJO

    Juiz(a) do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0000172-55.2024.5.12.0061
RECLAMANTE TAINARA VITORIA COMPER

ADVOGADO JORGE DA SILVA(OAB: 37729/SC)

ADVOGADO UANDER FERNANDES
CHAVES(OAB: 42257/SC)

RECLAMADO KOCH HIPERMERCADO S/A

ADVOGADO ALESSANDRO MARCEDDU(OAB:
11376/SC)

ADVOGADO ESTEFANI GABRIELA FUNCK DA
SILVA(OAB: 44761/SC)

Intimado(s)/Citado(s):

  - TAINARA VITORIA COMPER

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID 4cfac33

proferida nos autos.

DECISÃO

Defiro o pedido de suspensão da exigibilidade dos honorários

sucumbenciais.

E considero prejudicado o RO que, por conseguinte, tem seu

seguimento denegado.

Intimem-se e após arquivem-se os autos.

BRUSQUE/SC, 26 de abril de 2024.

    ROBERTO MASAMI NAKAJO

    Juiz(a) do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0000286-91.2024.5.12.0061
RECLAMANTE LUIZ GIOVANI MARQUES FREITAS

ADVOGADO EDUARDO KOERICH DECKER(OAB:
19368/SC)

ADVOGADO MARCIO SILVEIRA(OAB: 8365/SC)

RECLAMADO RESTAURANTE BANDEIRANTE
LTDA

Intimado(s)/Citado(s):

  - LUIZ GIOVANI MARQUES FREITAS

Código para aferir autenticidade deste caderno: 213499
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            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 0cedad0

proferido nos autos.

DESPACHO

Considerando as orientações para notificação da parte reclamada

apresentadas #id:7fc76b3, expeça-se mandado para notificação

inicial por Oficial de Justiça.

BRUSQUE/SC, 26 de abril de 2024.

    ROBERTO MASAMI NAKAJO

    Juiz(a) do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0000448-23.2023.5.12.0061
RECLAMANTE TAUANA NAIARA LAUER

ADVOGADO BRUNO PHILIPPI(OAB: 34287/SC)

RECLAMADO SUPERMERCADO MIX LTDA

ADVOGADO LUIZ ANTONIO VOGEL JUNIOR(OAB:
25134/SC)

RECLAMADO CARLA CRISTINA KAWANISHI

ADVOGADO LUIZ ANTONIO VOGEL JUNIOR(OAB:
25134/SC)

RECLAMADO C.A. NUNES SUPERMERCADOS
LTDA

ADVOGADO LUIZ ANTONIO VOGEL JUNIOR(OAB:
25134/SC)

Intimado(s)/Citado(s):

  - C.A. NUNES SUPERMERCADOS LTDA

  - CARLA CRISTINA KAWANISHI

  - SUPERMERCADO MIX LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID 7200b05

proferida nos autos.

DECISÃO

Vistos.

Recebo o Recurso Ordinário interposto pela parte reclamante

( # i d : 5 d 6 3 c 5 b )  e  p e l a  2 ª  r e c l a m a d a ,  C . A .  N U N E S

SUPERMERCADOS LTDA (#id:6c92dc5),  uma vez que

preenchidos os pressupostos de admissibilidade: tempestividade,

regular representação processual e preparo. Quanto a eventual

pedido de efeito suspensivo do recurso, deixo à análise da instância

superior.

Intimem-se as partes para, querendo, no prazo legal, apresentar

contrarrazões ao recurso.

Decorrido o prazo, com ou sem manifestação da(s) parte(s),

remetam-se os autos ao e. TRT 12ª Região.

BRUSQUE/SC, 26 de abril de 2024.

    ROBERTO MASAMI NAKAJO

    Juiz(a) do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0000448-23.2023.5.12.0061
RECLAMANTE TAUANA NAIARA LAUER

ADVOGADO BRUNO PHILIPPI(OAB: 34287/SC)

RECLAMADO SUPERMERCADO MIX LTDA

ADVOGADO LUIZ ANTONIO VOGEL JUNIOR(OAB:
25134/SC)

RECLAMADO CARLA CRISTINA KAWANISHI

ADVOGADO LUIZ ANTONIO VOGEL JUNIOR(OAB:
25134/SC)

RECLAMADO C.A. NUNES SUPERMERCADOS
LTDA

ADVOGADO LUIZ ANTONIO VOGEL JUNIOR(OAB:
25134/SC)

Intimado(s)/Citado(s):

  - TAUANA NAIARA LAUER

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID 7200b05

proferida nos autos.

DECISÃO

Vistos.

Recebo o Recurso Ordinário interposto pela parte reclamante

( # i d : 5 d 6 3 c 5 b )  e  p e l a  2 ª  r e c l a m a d a ,  C . A .  N U N E S

SUPERMERCADOS LTDA (#id:6c92dc5),  uma vez que

preenchidos os pressupostos de admissibilidade: tempestividade,

regular representação processual e preparo. Quanto a eventual

pedido de efeito suspensivo do recurso, deixo à análise da instância

superior.

Intimem-se as partes para, querendo, no prazo legal, apresentar

contrarrazões ao recurso.

Decorrido o prazo, com ou sem manifestação da(s) parte(s),

remetam-se os autos ao e. TRT 12ª Região.

BRUSQUE/SC, 26 de abril de 2024.

    ROBERTO MASAMI NAKAJO

Código para aferir autenticidade deste caderno: 213499
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    Juiz(a) do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0000352-71.2024.5.12.0061
RECLAMANTE FRANCISCO MODESTI

ADVOGADO CARLA LUIZA LASS GUERRA(OAB:
68915/PR)

ADVOGADO ITALO VIEIRA CAVALCANTE DOS
SANTOS(OAB: 64136/PR)

RECLAMADO WALTER TORMENA

ADVOGADO PAULO CESAR SILVEIRA(OAB:
25427/PR)

Intimado(s)/Citado(s):

  - FRANCISCO MODESTI

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID fb7304c

proferido nos autos.

DESPACHO

Intime-se o reclamante para que se manifeste, no prazo de 5 dias,

sobre a exceção de incompetência territorial apresentada no

#id:dae2633.

Após, voltem conclusos.

BRUSQUE/SC, 26 de abril de 2024.

    ROBERTO MASAMI NAKAJO

    Juiz(a) do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0000285-43.2023.5.12.0061
RECLAMANTE MAURO RAFAEL SOARES

ADVOGADO CLEUMAR MORAES CORREIA(OAB:
42763/SC)

RECLAMADO JAQUELINE DOS SANTOS DE MELO

ADVOGADO MURILO HENNEMANN SILVA(OAB:
31371/SC)

RECLAMADO JAQUELINE DOS SANTOS DE MELO

ADVOGADO MURILO HENNEMANN SILVA(OAB:
31371/SC)

Intimado(s)/Citado(s):

  - JAQUELINE DOS SANTOS DE MELO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID cd86147

proferido nos autos.

DESPACHO

Vistos.

Tendo em vista o bloqueio do valor total da execução, intimem-se

as partes para fins do art. 884 da CLT.

/sgscb

BRUSQUE/SC, 29 de abril de 2024.

    ROBERTO MASAMI NAKAJO

    Juiz(a) do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0000285-43.2023.5.12.0061
RECLAMANTE MAURO RAFAEL SOARES

ADVOGADO CLEUMAR MORAES CORREIA(OAB:
42763/SC)

RECLAMADO JAQUELINE DOS SANTOS DE MELO

ADVOGADO MURILO HENNEMANN SILVA(OAB:
31371/SC)

RECLAMADO JAQUELINE DOS SANTOS DE MELO

ADVOGADO MURILO HENNEMANN SILVA(OAB:
31371/SC)

Intimado(s)/Citado(s):

  - MAURO RAFAEL SOARES

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID cd86147

proferido nos autos.

DESPACHO

Vistos.

Tendo em vista o bloqueio do valor total da execução, intimem-se

as partes para fins do art. 884 da CLT.

/sgscb

BRUSQUE/SC, 29 de abril de 2024.

    ROBERTO MASAMI NAKAJO

    Juiz(a) do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0000996-48.2023.5.12.0061
RECLAMANTE BRUNA RESCAROLLI

ADVOGADO EDUARDO KOERICH DECKER(OAB:
19368/SC)

ADVOGADO NICKOLAS BRUM DE LIMA(OAB:
424044/SP)

RECLAMADO LADY ROCK COMERCIO DE
ROUPAS LTDA - EPP

ADVOGADO NICKOLAS BRUM DE LIMA(OAB:
424044/SP)

ADVOGADO CARLOS ALBERTO RAYMUNDO
JUNIOR(OAB: 424345/SP)

PERITO ADRIANO GRANDI ALVES

Intimado(s)/Citado(s):

  - BRUNA RESCAROLLI

Código para aferir autenticidade deste caderno: 213499
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            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Destinatário:

BRUNA RESCAROLLI

Fica V. Sª. intimado(a) acerca da apresentação de cálculos pelo(a)

perito contador, podendo manifestar-se, querendo, nos termos do

art. 879, § 2º, da CLT, no prazo de 8 (oito) dias.

BRUSQUE/SC, 29 de abril de 2024.

SARA JAVARONI VEIGA

Assessor

Processo Nº ATOrd-0000996-48.2023.5.12.0061
RECLAMANTE BRUNA RESCAROLLI

ADVOGADO EDUARDO KOERICH DECKER(OAB:
19368/SC)

ADVOGADO NICKOLAS BRUM DE LIMA(OAB:
424044/SP)

RECLAMADO LADY ROCK COMERCIO DE
ROUPAS LTDA - EPP

ADVOGADO NICKOLAS BRUM DE LIMA(OAB:
424044/SP)

ADVOGADO CARLOS ALBERTO RAYMUNDO
JUNIOR(OAB: 424345/SP)

PERITO ADRIANO GRANDI ALVES

Intimado(s)/Citado(s):

  - LADY ROCK COMERCIO DE ROUPAS LTDA - EPP

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Destinatário:

LADY ROCK COMERCIO DE ROUPAS LTDA - EPP

Fica V. Sª. intimado(a) acerca da apresentação de cálculos pelo(a)

perito contador, podendo manifestar-se, querendo, nos termos do

art. 879, § 2º, da CLT, no prazo de 8 (oito) dias.

BRUSQUE/SC, 29 de abril de 2024.

SARA JAVARONI VEIGA

Assessor

Processo Nº ATSum-0000300-75.2024.5.12.0061
RECLAMANTE ALEXSANDRA MORELLI

ADVOGADO ISABELA VALERIO CABRAL E
SILVA(OAB: 57922/SC)

RECLAMADO PIZZARIA AMIGOS DA PIZZA LTDA

ADVOGADO TATIANA MELO(OAB: 34193/SC)

RECLAMADO AMIGOS PONTO COM PIZZARIA
LTDA

Intimado(s)/Citado(s):

  - PIZZARIA AMIGOS DA PIZZA LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID cb39e7b

proferido nos autos.

DESPACHO

Em virtude do pedido de designação de audiência para tentativa de

conciliação da 1ª reclamada, encaminhem-se os autos ao CEJUSC-

Brusque para tentativa de conciliação.

Em caso de insucesso, expeça-se mandado para notificação inicial

da 2ª reclamada por Oficial de Justiça (#id:15aa64d).

Intimem-se as partes.

BRUSQUE/SC, 29 de abril de 2024.

    ROBERTO MASAMI NAKAJO

    Juiz(a) do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0000300-75.2024.5.12.0061
RECLAMANTE ALEXSANDRA MORELLI

ADVOGADO ISABELA VALERIO CABRAL E
SILVA(OAB: 57922/SC)

RECLAMADO PIZZARIA AMIGOS DA PIZZA LTDA

ADVOGADO TATIANA MELO(OAB: 34193/SC)

RECLAMADO AMIGOS PONTO COM PIZZARIA
LTDA

Intimado(s)/Citado(s):

  - ALEXSANDRA MORELLI

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID cb39e7b

proferido nos autos.

DESPACHO

Código para aferir autenticidade deste caderno: 213499
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Em virtude do pedido de designação de audiência para tentativa de

conciliação da 1ª reclamada, encaminhem-se os autos ao CEJUSC-

Brusque para tentativa de conciliação.

Em caso de insucesso, expeça-se mandado para notificação inicial

da 2ª reclamada por Oficial de Justiça (#id:15aa64d).

Intimem-se as partes.

BRUSQUE/SC, 29 de abril de 2024.

    ROBERTO MASAMI NAKAJO

    Juiz(a) do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0000611-42.2019.5.12.0061
RECLAMANTE JOSE ROBERTO DOS SANTOS

ADVOGADO BRUNO PHILIPPI(OAB: 34287/SC)

ADVOGADO CRISTIANO GUMS(OAB: 21335/SC)

RECLAMADO APOLONIA MARIA DE SOUZA
FRANCISCO

RECLAMADO VALMOR ARGENTINO FRANCISCO

RECLAMADO WALMOR ARGENTINO FRANCISCO -
ME

ADVOGADO ANDREIA CRISTIANE CAMPI
BENVENUTTI(OAB: 47293/SC)

PERITO ADRIANO GRANDI ALVES

PERITO VINICIUS AUGUSTO RESENER

ARREMATANTE FLAVIO DIAS JUNIOR

Intimado(s)/Citado(s):

  - JOSE ROBERTO DOS SANTOS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 499053e

proferido nos autos.

DESPACHO

Vistos.

Ante o decurso do prazo no Id 68a145d, determino a liberação do

depósito judicial de Id ba58b14 em favor da parte autora.

Destarte, considerando o teor do Ofício Circular CR n. 16/2019,

expedido pela Corregedoria deste egrégio Regional, passo a adotar

o recomendado naquele expediente e determino que a liberação

acima seja feita por meio de expedição de ordem bancária a ser

entregue diretamente à instituição bancária na qual os valores

estejam depositados.

A fim de instruir a ordem de liberação a ser expedida, listo a seguir

os procedimentos a serem realizados pela Secretaria:

1. intimação da parte exequente, na pessoa de seu(s) advogado(s),

por meio do DEJT, para que, no prazo de 5 (cinco) dias:

a) informe o endereço atual, telefone e e-mail (se houver) do(a)

exequente;

b) informe se os créditos destinados à parte exequente deverão ser

disponibilizados integralmente à parte; divididos entre a parte e seu

procurador nas proporções definidas no contrato de honorários

firmado entre eles; ou integralmente ao procurador, considerando-

se cientes, parte e procurador, que, no silêncio, os valores serão

liberados integralmente em nome da parte;

c) optando pela divisão dos valores liberados, junte o contrato de

honorários; ou declaração, sob as penas da lei, discriminando os

valores destinados a cada um; ou ainda, petição, assinada

fisicamente pelo exequente, contendo a destinação dos valores;

d) junte aos autos os dados da conta bancária de titularidade do(a)

beneficiário(a) (exequente e/ou procurador), conforme for a opção

escolhida no item "b", cientes o(s) beneficiário(s) acerca da

autorização para cobrança de taxa para transferência de valores

para instituição diversa daquela na qual os valores estão

depositados, nos termos do art. 16, § 1º, da Instrução Normativa

36/2012, do TST.

2. Findo o prazo acima, na ausência dos dados bancários ou por

opção do(s) beneficiário(s), expedição da ordem de liberação de

valores na qual constará a determinação à instituição bancária para

que disponibilize os valores destinados à parte exequente e/ou ao

seu procurador em conta individual e remunerada em nome do(a)

beneficiário(a), para saque por este(a) a qualquer tempo e em

qualquer agência de sua rede bancária.

Com todas as informações acima prestadas ou no decurso dos

prazos concedidos, expeça-se a competente Ordem de Liberação

de Valores, observadas as particularidades de cada situação.

Comprovadas as operações pela instituição bancária, intimem-se

o(s) beneficiário(s), para ter(em) ciência da(s) transferência(s)

efetuadas.

Por fim, aguarde-se o prazo concedido à parte exequente no Id

1480200.

/sjv

BRUSQUE/SC, 29 de abril de 2024.

    ROBERTO MASAMI NAKAJO

    Juiz(a) do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0000826-13.2022.5.12.0061
RECLAMANTE SIMONE APARECIDA PIRES DA

SILVA

ADVOGADO DANIEL KRIEGER(OAB: 19722/SC)

ADVOGADO RICARDO LUIS BELLI(OAB: 8225/SC)

ADVOGADO MARCELLUS AUGUSTO
DADAM(OAB: 6111/SC)

ADVOGADO LEANDRO TEIXEIRA(OAB: 31029-
B/SC)

RECLAMANTE DAIANA APARECIDA MAURICIO

Código para aferir autenticidade deste caderno: 213499
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ADVOGADO FRANCINE MALU MARCOLLA(OAB:
58696/SC)

ADVOGADO GEOVA MENDES DA SILVA(OAB:
51922/SC)

RECLAMANTE ISABEL BURG ROSA

ADVOGADO CARLOS HENRIQUE
DELANDREA(OAB: 16358/SC)

ADVOGADO KATIA CABRAL E SILVA(OAB:
63150/SC)

RECLAMANTE FABIANA APARECIDA MINES

ADVOGADO FRANCINE MALU MARCOLLA(OAB:
58696/SC)

ADVOGADO GEOVA MENDES DA SILVA(OAB:
51922/SC)

ADVOGADO DANIEL CAMPOS DE FARIA(OAB:
66471/SC)

RECLAMANTE ARIANE ELEUTERIO

ADVOGADO GEOVA MENDES DA SILVA(OAB:
51922/SC)

ADVOGADO FRANCINE MALU MARCOLLA(OAB:
58696/SC)

RECLAMANTE PAOLA NICOLETTI

ADVOGADO REGIANE GOES SOSTER(OAB:
51791/SC)

ADVOGADO SARA MARIA RAIZER(OAB:
46788/SC)

RECLAMANTE IVONE VOGEL

ADVOGADO BRUNO EDUARDO FACCHINI(OAB:
40104/SC)

RECLAMANTE SINDICATO DOS TRABALHADORES
NAS IND DO VEST, BORDADOS,
COURO, CALCADOS E SIMILARES
DE BRUSQUE E GUABIRUBA

ADVOGADO MARILI IMHOF(OAB: 12798/SC)

RECLAMANTE KAILANE SILVEIRA

ADVOGADO MARILI IMHOF(OAB: 12798/SC)

RECLAMADO CLEBER VOSS

ADVOGADO MARCOS ALEXANDRE
CADORE(OAB: 37287/SC)

ADVOGADO RONI HORT(OAB: 13485/SC)

RECLAMADO CLEBER VOSS FACCAO

ADVOGADO MARCOS ALEXANDRE
CADORE(OAB: 37287/SC)

ADVOGADO RONI HORT(OAB: 13485/SC)

ARREMATANTE JONATHAN WILLIAM MARTINS

TERCEIRO
INTERESSADO

RAILANE LINA DE SOUZA

ADVOGADO LEANDRO TEIXEIRA(OAB: 31029-
B/SC)

Intimado(s)/Citado(s):

  - CLEBER VOSS

  - CLEBER VOSS FACCAO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 0acf394

proferido nos autos.

DESPACHO

Vistos.

Indefiro requerimento da reclamante IVONE VOGEL de designação

de nova hasta pública no Id 9b6500c, eis que o leilão restou

negativo (auto negativo de leilão de Id f2602bc) e o certificado no Id

1a5b13c.

Considerando o certificado no Id 0a5c2d4, aguarde-se o prazo

concedido ao arrematante e voltem os autos conclusos para

deliberação acerca da liberação do valor de Id 4e6ff0a.

/sjv

BRUSQUE/SC, 29 de abril de 2024.

    ROBERTO MASAMI NAKAJO

    Juiz(a) do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0000826-13.2022.5.12.0061
RECLAMANTE SIMONE APARECIDA PIRES DA

SILVA

ADVOGADO DANIEL KRIEGER(OAB: 19722/SC)

ADVOGADO RICARDO LUIS BELLI(OAB: 8225/SC)

ADVOGADO MARCELLUS AUGUSTO
DADAM(OAB: 6111/SC)

ADVOGADO LEANDRO TEIXEIRA(OAB: 31029-
B/SC)

RECLAMANTE DAIANA APARECIDA MAURICIO

ADVOGADO FRANCINE MALU MARCOLLA(OAB:
58696/SC)

ADVOGADO GEOVA MENDES DA SILVA(OAB:
51922/SC)

RECLAMANTE ISABEL BURG ROSA

ADVOGADO CARLOS HENRIQUE
DELANDREA(OAB: 16358/SC)

ADVOGADO KATIA CABRAL E SILVA(OAB:
63150/SC)

RECLAMANTE FABIANA APARECIDA MINES

ADVOGADO FRANCINE MALU MARCOLLA(OAB:
58696/SC)

ADVOGADO GEOVA MENDES DA SILVA(OAB:
51922/SC)

ADVOGADO DANIEL CAMPOS DE FARIA(OAB:
66471/SC)

RECLAMANTE ARIANE ELEUTERIO

ADVOGADO GEOVA MENDES DA SILVA(OAB:
51922/SC)

ADVOGADO FRANCINE MALU MARCOLLA(OAB:
58696/SC)

RECLAMANTE PAOLA NICOLETTI

ADVOGADO REGIANE GOES SOSTER(OAB:
51791/SC)

ADVOGADO SARA MARIA RAIZER(OAB:
46788/SC)

RECLAMANTE IVONE VOGEL

ADVOGADO BRUNO EDUARDO FACCHINI(OAB:
40104/SC)

RECLAMANTE SINDICATO DOS TRABALHADORES
NAS IND DO VEST, BORDADOS,
COURO, CALCADOS E SIMILARES
DE BRUSQUE E GUABIRUBA

ADVOGADO MARILI IMHOF(OAB: 12798/SC)

RECLAMANTE KAILANE SILVEIRA

ADVOGADO MARILI IMHOF(OAB: 12798/SC)

RECLAMADO CLEBER VOSS

ADVOGADO MARCOS ALEXANDRE
CADORE(OAB: 37287/SC)

ADVOGADO RONI HORT(OAB: 13485/SC)

RECLAMADO CLEBER VOSS FACCAO

ADVOGADO MARCOS ALEXANDRE
CADORE(OAB: 37287/SC)

ADVOGADO RONI HORT(OAB: 13485/SC)
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ARREMATANTE JONATHAN WILLIAM MARTINS

TERCEIRO
INTERESSADO

RAILANE LINA DE SOUZA

ADVOGADO LEANDRO TEIXEIRA(OAB: 31029-
B/SC)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ARIANE ELEUTERIO

  - DAIANA APARECIDA MAURICIO

  - FABIANA APARECIDA MINES

  - ISABEL BURG ROSA

  - IVONE VOGEL

  - KAILANE SILVEIRA

  - PAOLA NICOLETTI

  - SIMONE APARECIDA PIRES DA SILVA

  - SINDICATO DOS TRABALHADORES NAS IND DO VEST,
BORDADOS, COURO, CALCADOS E SIMILARES DE BRUSQUE
E GUABIRUBA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 0acf394

proferido nos autos.

DESPACHO

Vistos.

Indefiro requerimento da reclamante IVONE VOGEL de designação

de nova hasta pública no Id 9b6500c, eis que o leilão restou

negativo (auto negativo de leilão de Id f2602bc) e o certificado no Id

1a5b13c.

Considerando o certificado no Id 0a5c2d4, aguarde-se o prazo

concedido ao arrematante e voltem os autos conclusos para

deliberação acerca da liberação do valor de Id 4e6ff0a.

/sjv

BRUSQUE/SC, 29 de abril de 2024.

    ROBERTO MASAMI NAKAJO

    Juiz(a) do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0000999-03.2023.5.12.0061
RECLAMANTE TUANI FERNANDA OLIVEIRA DA

SILVA

ADVOGADO RICARDO ZULLMANN PIRES(OAB:
101301/RS)

RECLAMADO INDUSTRIA E COMERCIO DE
CALCADOS ALA LTDA

ADVOGADO NELSON ZUNINO NETO(OAB:
13428/SC)

RECLAMADO AREZZO INDUSTRIA E COMERCIO
S.A.

ADVOGADO RENATA PEREIRA ZANARDI(OAB:
33819/RS)

TERCEIRO
INTERESSADO

MUNICIPIO DE SAO JOAO BATISTA

Intimado(s)/Citado(s):

  - TUANI FERNANDA OLIVEIRA DA SILVA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Ficam as parte intimadas para se manifestarem sobre o Boletim de

ocorrência de id 4f61ba7 e para apresentarem razões finais,

querendo.

Este Juízo adverte que a partir de 1º de março de 2024 é

obrigatório o cadastro de pessoas jurídicas de direito privado

no Domicílio Judicial Eletrônico para recebimento de citações e

intimações de parte sem advogado habilitado no PJe. Faça o

seu cadastro (https://domicilio-eletronico.pdpj.jus.br/).

BRUSQUE/SC, 29 de abril de 2024.

ROBERTO CARLOS RAPOSO

Assessor

Processo Nº ATOrd-0000999-03.2023.5.12.0061
RECLAMANTE TUANI FERNANDA OLIVEIRA DA

SILVA

ADVOGADO RICARDO ZULLMANN PIRES(OAB:
101301/RS)

RECLAMADO INDUSTRIA E COMERCIO DE
CALCADOS ALA LTDA

ADVOGADO NELSON ZUNINO NETO(OAB:
13428/SC)

RECLAMADO AREZZO INDUSTRIA E COMERCIO
S.A.

ADVOGADO RENATA PEREIRA ZANARDI(OAB:
33819/RS)

TERCEIRO
INTERESSADO

MUNICIPIO DE SAO JOAO BATISTA

Intimado(s)/Citado(s):

  - INDUSTRIA E COMERCIO DE CALCADOS ALA LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Ficam as parte intimadas para se manifestarem sobre o Boletim de

ocorrência de id 4f61ba7 e para apresentarem razões finais,

querendo.

Este Juízo adverte que a partir de 1º de março de 2024 é

obrigatório o cadastro de pessoas jurídicas de direito privado

no Domicílio Judicial Eletrônico para recebimento de citações e

intimações de parte sem advogado habilitado no PJe. Faça o

Código para aferir autenticidade deste caderno: 213499
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seu cadastro (https://domicilio-eletronico.pdpj.jus.br/).

BRUSQUE/SC, 29 de abril de 2024.

ROBERTO CARLOS RAPOSO

Assessor

Processo Nº ATOrd-0000999-03.2023.5.12.0061
RECLAMANTE TUANI FERNANDA OLIVEIRA DA

SILVA

ADVOGADO RICARDO ZULLMANN PIRES(OAB:
101301/RS)

RECLAMADO INDUSTRIA E COMERCIO DE
CALCADOS ALA LTDA

ADVOGADO NELSON ZUNINO NETO(OAB:
13428/SC)

RECLAMADO AREZZO INDUSTRIA E COMERCIO
S.A.

ADVOGADO RENATA PEREIRA ZANARDI(OAB:
33819/RS)

TERCEIRO
INTERESSADO

MUNICIPIO DE SAO JOAO BATISTA

Intimado(s)/Citado(s):

  - AREZZO INDUSTRIA E COMERCIO S.A.

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Ficam as parte intimadas para se manifestarem sobre o Boletim de

ocorrência de id 4f61ba7 e para apresentarem razões finais,

querendo.

Este Juízo adverte que a partir de 1º de março de 2024 é

obrigatório o cadastro de pessoas jurídicas de direito privado

no Domicílio Judicial Eletrônico para recebimento de citações e

intimações de parte sem advogado habilitado no PJe. Faça o

seu cadastro (https://domicilio-eletronico.pdpj.jus.br/).

BRUSQUE/SC, 29 de abril de 2024.

ROBERTO CARLOS RAPOSO

Assessor

Processo Nº ATOrd-0000302-45.2024.5.12.0061
RECLAMANTE RONALDO DE OLIVEIRA

ADVOGADO RODRIGO NETO LACERDA(OAB:
400778/SP)

RECLAMADO GRANITO INSTITUICAO DE
PAGAMENTO S.A.

ADVOGADO TATIANA GUIMARAES FERRAZ
ANDRADE(OAB: 242236/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - GRANITO INSTITUICAO DE PAGAMENTO S.A.

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID cae8a32

proferido nos autos.

DESPACHO

Vistos.

Designo audiência de instrução telepresencial para o dia

07/05/2024, às 08h40min.

MESMO QUE AS TESTEMUNHAS COMPAREÇAM

INDEPENDENTEMENTE DE INTIMAÇÃO, caso ainda não

tenham sido arroladas, deverão ser arroladas com qualificação

completa (nome, CPF, estado civil, profissão e endereço

residencial) até um dia antes da audiência, visando o preparo

com antecedência da ata de audiência, para agilização do ato,

uma vez que a audiência será gravada.

AS TESTEMUNHAS DEVERÃO ADENTRAR NA SALA VIRTUAL

COM 10 (DEZ) MINUTOS DE ANTECEDÊNCIA, VISANDO

ANÁLISE DE COMUNICABILIDADE.

A audiência será transmitida por videoconferência através da

plataforma Zoom. Link para a audiência: https://trt12-jus-

br.zoom.us/j/3265792704

O Zoom deverá ser baixado com antecedência para evitar

atrasos. Para baixar o aplicativo clique nesses links abaixo,

conforme o caso:

Para Android:

https://play.google.com/store/apps/details?id=us.zoom.videom

eetings

Para iOS: https://apps.apple.com/br/developer/zoom/id530594111

OBSERVAÇÃO IMPORTANTE: AO BAIXAR O APLICATIVO

ZOOM, É NECESSÁRIO PERMITIR ACESSO AO MICROFONE E

AO VÍDEO. AINDA: AO ENTRAR NA REUNIÃO, AS PARTES E

TESTEMUNHAS DEVEM CLICAR NO BALÃO BRANCO DO WI-FI

(NO CASO DE CELULAR). A INOBSERVÂNCIA DESSES

DETALHES COMPROMETERÁ A COMUNICAÇÃO ENTRE AS

PARTES E O JUÍZO. ACONSELHA O JUÍZO QUE AS PARTES

FAÇAM TESTES COM AS PARTES E TESTEMUNHAS COM

ANTECEDÊNCIA.

Basta as partes e testemunhas clicarem no link de acesso para

adentrar à sala de espera, devendo aguardar ali até serem

chamadas.

Intimem-se as partes por seus procuradores para que informem

seus clientes e as testemunhas que arrolaram, conforme

Portaria 1/2020, Artigo 13, §§ 4º e 5º do TRT).

Código para aferir autenticidade deste caderno: 213499
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As testemunhas que comparecerão a convite das partes deverão

ser comunicadas diretamente pela parte com o envio do link de

acesso à sala de audiências, valendo e-mail ou mensagem por

WhatsApp de envio do link como prova de envio do convite.

Os procuradores deverão orientar as testemunhas para que

estejam com documento de identidade em mãos, uma vez que

deverão exibi-los na gravação, na forma da Portaria 01/2020 da

CR/TRT.

Nos termos do artigo 844 da CLT e da Portaria 01/2020 da

Corregedoria Regional do TRT, a ausência injustificada da parte

importará na aplicação da pena de confissão.

A regulamentação das audiências telepresenciais consta na Portaria

Conjunta 98/2020 do TRT12 e a Portaria 01/2020 da Corregedoria

Regional do TRT12, cujas normas aplicam-se integralmente às

audiências a serem realizadas nesta Vara, recomendando-se a

prévia análise de tal regulamentação.

Referidas portarias podem ser localizadas em sua íntegra na página

a seguir:

https://portal.trt12.jus.br/covid-19_produtividade

As questões relacionadas à dificuldade ou impossibilidade de

acesso, inclusive por motivos técnicos, estão disciplinadas nas

portarias acima mencionadas.

Havendo dificuldade para adentrar à sala de espera no dia da

audiência, favor enviar mensagem ou ligar para o WhatsApp 47-

3251-7221 (obs.: esse telefone destina-se apenas para questões

relacionadas à dificuldade de se entrar na sala de audiência virtual).

rcr/

BRUSQUE/SC, 29 de abril de 2024.

    ROBERTO MASAMI NAKAJO

    Juiz(a) do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0000220-14.2024.5.12.0061
RECLAMANTE OCTAVIO DOS SANTOS

BITTENCOURT

ADVOGADO MARCIO SILVEIRA(OAB: 8365/SC)

RECLAMADO TECELAGEM E ENGOMAGEM NOVA
GERACAO LTDA

ADVOGADO PAULO SERGIO MELO
GUEDES(OAB: 38475/SC)

Intimado(s)/Citado(s):

  - TECELAGEM E ENGOMAGEM NOVA GERACAO LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID fdc273a

proferido nos autos.

DESPACHO

Vistos.

Excluo a petição de #id:fb80f97, uma vez que juntada por equívoco

nestes autos, conforme esclarecido pela parte reclamante no

#id:4e56eac.

Ante o disposto na Portaria Conjunta SEAP/GVP/SECOR nº

98/2020, do egrégio TRT da 12ª Região, intimem-se as partes para

que, no prazo preclusivo de 5 (cinco) dias, informem as provas

que pretendem produzir, de forma breve.

Em caso de requerimento de produção de prova oral, no mesmo

prazo, solicita-se que seja informado ao juízo, por petição, o nome

do preposto e o nome e qualificação das testemunhas

(nacionalidade, profissão, estado civil, CPF e endereço),

podendo ser a apresentação das testemunhas em sigilo. Esclareço

que tal medida visa o preparo antecipado da ata de audiência, para

agilização do ato, uma vez que a audiência será gravada.

Havendo necessidade de prova e vencido o prazo acima, a

audiência será designadapara a próxima semana, devendo as

partes agilizarem o convite para as testemunhas.

Ficam, também, cientes as partes de que, vencido o prazo de 5 dias

sem que tenha havido conciliação enão sendo indicadas outras

provas, a instrução estará encerrada (podendo as partes

apresentar, nesse caso, razões finais por escrito no mesmo prazo

deferido), os autos serão conclusos para julgamento antecipado da

lide, conforme portarias acima mencionadas e o disposto no Ato

11/2020 da Corregedoria Geral da Justiça do Trabalho.

Após a manifestação das partes ou no silêncio, voltem conclusos.

BRUSQUE/SC, 29 de abril de 2024.

    ROBERTO MASAMI NAKAJO

    Juiz(a) do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0000302-45.2024.5.12.0061
RECLAMANTE RONALDO DE OLIVEIRA

ADVOGADO RODRIGO NETO LACERDA(OAB:
400778/SP)

RECLAMADO GRANITO INSTITUICAO DE
PAGAMENTO S.A.

ADVOGADO TATIANA GUIMARAES FERRAZ
ANDRADE(OAB: 242236/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - RONALDO DE OLIVEIRA

Código para aferir autenticidade deste caderno: 213499
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            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID cae8a32

proferido nos autos.

DESPACHO

Vistos.

Designo audiência de instrução telepresencial para o dia

07/05/2024, às 08h40min.

MESMO QUE AS TESTEMUNHAS COMPAREÇAM

INDEPENDENTEMENTE DE INTIMAÇÃO, caso ainda não

tenham sido arroladas, deverão ser arroladas com qualificação

completa (nome, CPF, estado civil, profissão e endereço

residencial) até um dia antes da audiência, visando o preparo

com antecedência da ata de audiência, para agilização do ato,

uma vez que a audiência será gravada.

AS TESTEMUNHAS DEVERÃO ADENTRAR NA SALA VIRTUAL

COM 10 (DEZ) MINUTOS DE ANTECEDÊNCIA, VISANDO

ANÁLISE DE COMUNICABILIDADE.

A audiência será transmitida por videoconferência através da

plataforma Zoom. Link para a audiência: https://trt12-jus-

br.zoom.us/j/3265792704

O Zoom deverá ser baixado com antecedência para evitar

atrasos. Para baixar o aplicativo clique nesses links abaixo,

conforme o caso:

Para Android:

https://play.google.com/store/apps/details?id=us.zoom.videom

eetings

Para iOS: https://apps.apple.com/br/developer/zoom/id530594111

OBSERVAÇÃO IMPORTANTE: AO BAIXAR O APLICATIVO

ZOOM, É NECESSÁRIO PERMITIR ACESSO AO MICROFONE E

AO VÍDEO. AINDA: AO ENTRAR NA REUNIÃO, AS PARTES E

TESTEMUNHAS DEVEM CLICAR NO BALÃO BRANCO DO WI-FI

(NO CASO DE CELULAR). A INOBSERVÂNCIA DESSES

DETALHES COMPROMETERÁ A COMUNICAÇÃO ENTRE AS

PARTES E O JUÍZO. ACONSELHA O JUÍZO QUE AS PARTES

FAÇAM TESTES COM AS PARTES E TESTEMUNHAS COM

ANTECEDÊNCIA.

Basta as partes e testemunhas clicarem no link de acesso para

adentrar à sala de espera, devendo aguardar ali até serem

chamadas.

Intimem-se as partes por seus procuradores para que informem

seus clientes e as testemunhas que arrolaram, conforme

Portaria 1/2020, Artigo 13, §§ 4º e 5º do TRT).

As testemunhas que comparecerão a convite das partes deverão

ser comunicadas diretamente pela parte com o envio do link de

acesso à sala de audiências, valendo e-mail ou mensagem por

WhatsApp de envio do link como prova de envio do convite.

Os procuradores deverão orientar as testemunhas para que

estejam com documento de identidade em mãos, uma vez que

deverão exibi-los na gravação, na forma da Portaria 01/2020 da

CR/TRT.

Nos termos do artigo 844 da CLT e da Portaria 01/2020 da

Corregedoria Regional do TRT, a ausência injustificada da parte

importará na aplicação da pena de confissão.

A regulamentação das audiências telepresenciais consta na Portaria

Conjunta 98/2020 do TRT12 e a Portaria 01/2020 da Corregedoria

Regional do TRT12, cujas normas aplicam-se integralmente às

audiências a serem realizadas nesta Vara, recomendando-se a

prévia análise de tal regulamentação.

Referidas portarias podem ser localizadas em sua íntegra na página

a seguir:

https://portal.trt12.jus.br/covid-19_produtividade

As questões relacionadas à dificuldade ou impossibilidade de

acesso, inclusive por motivos técnicos, estão disciplinadas nas

portarias acima mencionadas.

Havendo dificuldade para adentrar à sala de espera no dia da

audiência, favor enviar mensagem ou ligar para o WhatsApp 47-

3251-7221 (obs.: esse telefone destina-se apenas para questões

relacionadas à dificuldade de se entrar na sala de audiência virtual).

rcr/

BRUSQUE/SC, 29 de abril de 2024.

    ROBERTO MASAMI NAKAJO

    Juiz(a) do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0000220-14.2024.5.12.0061
RECLAMANTE OCTAVIO DOS SANTOS

BITTENCOURT

ADVOGADO MARCIO SILVEIRA(OAB: 8365/SC)

RECLAMADO TECELAGEM E ENGOMAGEM NOVA
GERACAO LTDA

ADVOGADO PAULO SERGIO MELO
GUEDES(OAB: 38475/SC)

Intimado(s)/Citado(s):

  - OCTAVIO DOS SANTOS BITTENCOURT

Código para aferir autenticidade deste caderno: 213499
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            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID fdc273a

proferido nos autos.

DESPACHO

Vistos.

Excluo a petição de #id:fb80f97, uma vez que juntada por equívoco

nestes autos, conforme esclarecido pela parte reclamante no

#id:4e56eac.

Ante o disposto na Portaria Conjunta SEAP/GVP/SECOR nº

98/2020, do egrégio TRT da 12ª Região, intimem-se as partes para

que, no prazo preclusivo de 5 (cinco) dias, informem as provas

que pretendem produzir, de forma breve.

Em caso de requerimento de produção de prova oral, no mesmo

prazo, solicita-se que seja informado ao juízo, por petição, o nome

do preposto e o nome e qualificação das testemunhas

(nacionalidade, profissão, estado civil, CPF e endereço),

podendo ser a apresentação das testemunhas em sigilo. Esclareço

que tal medida visa o preparo antecipado da ata de audiência, para

agilização do ato, uma vez que a audiência será gravada.

Havendo necessidade de prova e vencido o prazo acima, a

audiência será designadapara a próxima semana, devendo as

partes agilizarem o convite para as testemunhas.

Ficam, também, cientes as partes de que, vencido o prazo de 5 dias

sem que tenha havido conciliação enão sendo indicadas outras

provas, a instrução estará encerrada (podendo as partes

apresentar, nesse caso, razões finais por escrito no mesmo prazo

deferido), os autos serão conclusos para julgamento antecipado da

lide, conforme portarias acima mencionadas e o disposto no Ato

11/2020 da Corregedoria Geral da Justiça do Trabalho.

Após a manifestação das partes ou no silêncio, voltem conclusos.

BRUSQUE/SC, 29 de abril de 2024.

    ROBERTO MASAMI NAKAJO

    Juiz(a) do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0000415-96.2024.5.12.0061
RECLAMANTE ARILSON DA CONCEICAO DO

ROSARIO

ADVOGADO DOUGLAS BENVENUTI(OAB:
15401/SC)

RECLAMADO GENERAL TEXTIL DO BRASIL LTDA -
EPP

Intimado(s)/Citado(s):

  - ARILSON DA CONCEICAO DO ROSARIO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 55b98e9

proferido nos autos.

DESPACHO

Vistos.

Fica ciente a Reclamante, nos termos do art. da Portaria Seap nº

90/2021 da inclusão do presente feito na modalidade do Juízo 100%

digital.

Intime-se o Reclamante para que junte aos autos documento

pessoal de identificação, no prazo de 5 dias, sob pena de

extinção. Ressalto que a CTPS digital apresentada não serve

como documento pessoal em razão de não constar foto e

assinatura.

Cumprida a exigência, ante o disposto na Portaria Conjunta

SEAP/GVP/SECOR nº 98/2020, do egrégio TRT da 12ª Região,

notifique-se a parte reclamada para que apresente sua defesa e

documentos diretamente nos autos, no prazo preclusivo de 15

(quinze) dias.

A notificação inicial deverá ser encaminhada, preferencialmente, por

meio do Domicílio Judicial Eletrônico. Caso a(s) reclamada(s) não

esteja(m) cadastrada(s) no referido sistema, a notificação inicial

deverá ser encaminhada pelos Correios com AR DIGITAL (art. 30

da Consolidação dos Provimentos da Corregedoria do Eg TRT 12).

No mesmo expediente, intime-se a parte reclamada de que o

presente feito se processará pela modalidade do JUÍZO 100%

DIGITAL, não havendo oposição no prazo de 5 dias (Portaria

Conjunta 21/2021 do TRT12 e na Resolução 345/2020 do CNJ).

Após a apresentação da defesa, intime-se a parte reclamante para

sobre ela se manifestar, querendo, no prazo preclusivo de 10 (dez)

dias.

Por fim, voltem conclusos.

BRUSQUE/SC, 29 de abril de 2024.

    ROBERTO MASAMI NAKAJO

    Juiz(a) do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0000257-75.2023.5.12.0061
RECLAMANTE VANUSA DE SOUSA KRUK

ADVOGADO MARILI IMHOF(OAB: 12798/SC)

RECLAMADO ELISA REGINA SCHLINDWEIN
HABITZREUTER - ME

RECLAMADO ELISA REGINA SCHLINDWEIN
HABITZREUTER
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Intimado(s)/Citado(s):

  - VANUSA DE SOUSA KRUK

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID b5b0301

proferido nos autos.

DESPACHO

Vistos.

Intimem-se as partes para que se manifestem, em até 5 dias,

acerca da destinação dos valores amealhados via Sisbajud,

consoante teor do documento de #id:9c3c5bb.

/rbs

BRUSQUE/SC, 29 de abril de 2024.

    ROBERTO MASAMI NAKAJO

    Juiz(a) do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0000099-83.2024.5.12.0061
RECLAMANTE VALDOMIR FERREIRA

ADVOGADO MARCIO SILVEIRA(OAB: 8365/SC)

RECLAMADO F & K CONFECCOES LTDA

ADVOGADO IANARA BARBOSA DA CUNHA(OAB:
56739/SC)

Intimado(s)/Citado(s):

  - F & K CONFECCOES LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID fe88c99

proferido nos autos.

DESPACHO

Vistos.

Designo audiência de instrução telepresencial para o dia

07/05/2024, às 08h00min.

MESMO QUE AS TESTEMUNHAS COMPAREÇAM

INDEPENDENTEMENTE DE INTIMAÇÃO, caso ainda não

tenham sido arroladas, deverão ser arroladas com qualificação

completa (nome, CPF, estado civil, profissão e endereço

residencial) até um dia antes da audiência, visando o preparo

com antecedência da ata de audiência, para agilização do ato,

uma vez que a audiência será gravada.

AS TESTEMUNHAS DEVERÃO ADENTRAR NA SALA VIRTUAL

COM 10 (DEZ) MINUTOS DE ANTECEDÊNCIA, VISANDO

ANÁLISE DE COMUNICABILIDADE.

A audiência será transmitida por videoconferência através da

plataforma Zoom. Link para a audiência: https://trt12-jus-

br.zoom.us/j/3265792704

O Zoom deverá ser baixado com antecedência para evitar

atrasos. Para baixar o aplicativo clique nesses links abaixo,

conforme o caso:

Para Android:

https://play.google.com/store/apps/details?id=us.zoom.videom

eetings

Para iOS: https://apps.apple.com/br/developer/zoom/id530594111

OBSERVAÇÃO IMPORTANTE: AO BAIXAR O APLICATIVO

ZOOM, É NECESSÁRIO PERMITIR ACESSO AO MICROFONE E

AO VÍDEO. AINDA: AO ENTRAR NA REUNIÃO, AS PARTES E

TESTEMUNHAS DEVEM CLICAR NO BALÃO BRANCO DO WI-FI

(NO CASO DE CELULAR). A INOBSERVÂNCIA DESSES

DETALHES COMPROMETERÁ A COMUNICAÇÃO ENTRE AS

PARTES E O JUÍZO. ACONSELHA O JUÍZO QUE AS PARTES

FAÇAM TESTES COM AS PARTES E TESTEMUNHAS COM

ANTECEDÊNCIA.

Basta as partes e testemunhas clicarem no link de acesso para

adentrar à sala de espera, devendo aguardar ali até serem

chamadas.

Intimem-se as partes por seus procuradores para que informem

seus clientes e as testemunhas que arrolaram, conforme

Portaria 1/2020, Artigo 13, §§ 4º e 5º do TRT).

As testemunhas que comparecerão a convite das partes deverão

ser comunicadas diretamente pela parte com o envio do link de

acesso à sala de audiências, valendo e-mail ou mensagem por

WhatsApp de envio do link como prova de envio do convite.

Os procuradores deverão orientar as testemunhas para que

estejam com documento de identidade em mãos, uma vez que

deverão exibi-los na gravação, na forma da Portaria 01/2020 da

CR/TRT.

Nos termos do artigo 844 da CLT e da Portaria 01/2020 da

Corregedoria Regional do TRT, a ausência injustificada da parte

importará na aplicação da pena de confissão.

A regulamentação das audiências telepresenciais consta na Portaria

Conjunta 98/2020 do TRT12 e a Portaria 01/2020 da Corregedoria

Regional do TRT12, cujas normas aplicam-se integralmente às

audiências a serem realizadas nesta Vara, recomendando-se a

prévia análise de tal regulamentação.

Referidas portarias podem ser localizadas em sua íntegra na página

a seguir:

Código para aferir autenticidade deste caderno: 213499
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https://portal.trt12.jus.br/covid-19_produtividade

As questões relacionadas à dificuldade ou impossibilidade de

acesso, inclusive por motivos técnicos, estão disciplinadas nas

portarias acima mencionadas.

Havendo dificuldade para adentrar à sala de espera no dia da

audiência, favor enviar mensagem ou ligar para o WhatsApp 47-

3251-7221 (obs.: esse telefone destina-se apenas para questões

relacionadas à dificuldade de se entrar na sala de audiência virtual).

rcr/

BRUSQUE/SC, 29 de abril de 2024.

    ROBERTO MASAMI NAKAJO

    Juiz(a) do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0000255-71.2024.5.12.0061
RECLAMANTE RAFAEL LIMA DOS SANTOS

ADVOGADO EDUARDO TRUPPEL(OAB:
52006/SC)

RECLAMADO H.M.S. TRANSPORTES E LOCACAO
DE CACAMBAS LTDA

ADVOGADO GABRIEL CARDOSO GALLI(OAB:
72367/PR)

Intimado(s)/Citado(s):

  - RAFAEL LIMA DOS SANTOS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 7dcaeca

proferido nos autos.

DESPACHO

Vistos.

Ante o disposto na Portaria Conjunta SEAP/GVP/SECOR nº

98/2020, do egrégio TRT da 12ª Região, intimem-se as partes para

que, no prazo preclusivo de 5 (cinco) dias, informem as provas

que pretendem produzir, de forma breve.

Em caso de requerimento de produção de prova oral, no mesmo

prazo, solicita-se que seja informado ao juízo, por petição, o nome

do preposto e o nome e qualificação das testemunhas

(nacionalidade, profissão, estado civil, CPF e endereço),

podendo ser a apresentação das testemunhas em sigilo. Esclareço

que tal medida visa o preparo antecipado da ata de audiência, para

agilização do ato, uma vez que a audiência será gravada.

Havendo necessidade de prova e vencido o prazo acima, a

audiência será designadapara a próxima semana, devendo as

partes agilizarem o convite para as testemunhas.

Ficam, também, cientes as partes de que, vencido o prazo de 5 dias

sem que tenha havido conciliação enão sendo indicadas outras

provas, a instrução estará encerrada (podendo as partes

apresentar, nesse caso, razões finais por escrito no mesmo prazo

deferido), os autos serão conclusos para julgamento antecipado da

lide, conforme portarias acima mencionadas e o disposto no Ato

11/2020 da Corregedoria Geral da Justiça do Trabalho.

Após a manifestação das partes ou no silêncio, voltem conclusos.

BRUSQUE/SC, 29 de abril de 2024.

    ROBERTO MASAMI NAKAJO

    Juiz(a) do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0010833-45.2014.5.12.0061
RECLAMANTE JOSE FELICIANO SANTOS SILVA

ADVOGADO PAULO SERGIO MELO
GUEDES(OAB: 38475/SC)

RECLAMANTE MICHAEL BITTENCOURT

ADVOGADO SEVERO DA SILVA MONCZAK(OAB:
61690/SC)

RECLAMANTE CLAUDIO DIAS

ADVOGADO FABRICIA MEIRELLES
OGLIARI(OAB: 33741/SC)

RECLAMANTE ADEVAIR NERES

ADVOGADO RODRIGO VINICIOS FIDENCIO(OAB:
32543/SC)

ADVOGADO ISABELA CRISTINA
RODRIGUES(OAB: 34634/SC)

RECLAMADO E X M CONSTRUTORA LTDA

ADVOGADO PAULO CESAR PIVA(OAB: 9325/SC)

RECLAMADO FABIO BUSQUIROLLI

RECLAMADO IB EMPREENDIMENTOS
IMOBILIARIOS LTDA

ADVOGADO PAULO CESAR PIVA(OAB: 9325/SC)

RECLAMADO VALDIR IATZAC

TERCEIRO
INTERESSADO

ZULMAR JOAO ELIAS

ADVOGADO FABIANA AMALIA
DALCASTAGNE(OAB: 24224/SC)

TERCEIRO
INTERESSADO

ANTONIO GIEMBRA JUNIOR

ADVOGADO PAULO ZIMMERMANN DE
SOUZA(OAB: 47172/SC)

ADVOGADO ANDERSON LUCAS DOS
SANTOS(OAB: 52528/SC)

TERCEIRO
INTERESSADO

GERSON JOSE WOLLINGER

ADVOGADO CHARLEI WEBER(OAB: 41923/SC)

ADVOGADO DAIRA ANDREA DE JESUS(OAB:
26941/SC)

ADVOGADO JONAS ANTONIO WERNER(OAB:
6598/SC)

ADVOGADO JOSE CARLOS SCHMITZ(OAB:
4782/SC)

TERCEIRO
INTERESSADO

MASSANEIRO TRANSPORTE
RODOVIARIO DE PASSAGEIROS
LTDA - EPP

Intimado(s)/Citado(s):

Código para aferir autenticidade deste caderno: 213499
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  - ADEVAIR NERES

  - CLAUDIO DIAS

  - JOSE FELICIANO SANTOS SILVA

  - MICHAEL BITTENCOURT

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 1759268

proferido nos autos.

DESPACHO

Vistos.

Ante a concordância do adquirente com a liberação antecipada dos

valores depositados (#id:98899b4), encaminhem-se os autos à

contadoria para que seja iniciada a liberação de valores para os

credores, observando que os créditos trabalhistas devem ser

quitados em primeiro lugar conforme ata de id. 67a389c.

Intimem-se.

/cmsl

BRUSQUE/SC, 29 de abril de 2024.

    ROBERTO MASAMI NAKAJO

    Juiz(a) do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0000099-83.2024.5.12.0061
RECLAMANTE VALDOMIR FERREIRA

ADVOGADO MARCIO SILVEIRA(OAB: 8365/SC)

RECLAMADO F & K CONFECCOES LTDA

ADVOGADO IANARA BARBOSA DA CUNHA(OAB:
56739/SC)

Intimado(s)/Citado(s):

  - VALDOMIR FERREIRA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID fe88c99

proferido nos autos.

DESPACHO

Vistos.

Designo audiência de instrução telepresencial para o dia

07/05/2024, às 08h00min.

MESMO QUE AS TESTEMUNHAS COMPAREÇAM

INDEPENDENTEMENTE DE INTIMAÇÃO, caso ainda não

tenham sido arroladas, deverão ser arroladas com qualificação

completa (nome, CPF, estado civil, profissão e endereço

residencial) até um dia antes da audiência, visando o preparo

com antecedência da ata de audiência, para agilização do ato,

uma vez que a audiência será gravada.

AS TESTEMUNHAS DEVERÃO ADENTRAR NA SALA VIRTUAL

COM 10 (DEZ) MINUTOS DE ANTECEDÊNCIA, VISANDO

ANÁLISE DE COMUNICABILIDADE.

A audiência será transmitida por videoconferência através da

plataforma Zoom. Link para a audiência: https://trt12-jus-

br.zoom.us/j/3265792704

O Zoom deverá ser baixado com antecedência para evitar

atrasos. Para baixar o aplicativo clique nesses links abaixo,

conforme o caso:

Para Android:

https://play.google.com/store/apps/details?id=us.zoom.videom

eetings

Para iOS: https://apps.apple.com/br/developer/zoom/id530594111

OBSERVAÇÃO IMPORTANTE: AO BAIXAR O APLICATIVO

ZOOM, É NECESSÁRIO PERMITIR ACESSO AO MICROFONE E

AO VÍDEO. AINDA: AO ENTRAR NA REUNIÃO, AS PARTES E

TESTEMUNHAS DEVEM CLICAR NO BALÃO BRANCO DO WI-FI

(NO CASO DE CELULAR). A INOBSERVÂNCIA DESSES

DETALHES COMPROMETERÁ A COMUNICAÇÃO ENTRE AS

PARTES E O JUÍZO. ACONSELHA O JUÍZO QUE AS PARTES

FAÇAM TESTES COM AS PARTES E TESTEMUNHAS COM

ANTECEDÊNCIA.

Basta as partes e testemunhas clicarem no link de acesso para

adentrar à sala de espera, devendo aguardar ali até serem

chamadas.

Intimem-se as partes por seus procuradores para que informem

seus clientes e as testemunhas que arrolaram, conforme

Portaria 1/2020, Artigo 13, §§ 4º e 5º do TRT).

As testemunhas que comparecerão a convite das partes deverão

ser comunicadas diretamente pela parte com o envio do link de

acesso à sala de audiências, valendo e-mail ou mensagem por

WhatsApp de envio do link como prova de envio do convite.

Os procuradores deverão orientar as testemunhas para que

estejam com documento de identidade em mãos, uma vez que

deverão exibi-los na gravação, na forma da Portaria 01/2020 da

CR/TRT.

Nos termos do artigo 844 da CLT e da Portaria 01/2020 da

Corregedoria Regional do TRT, a ausência injustificada da parte

importará na aplicação da pena de confissão.

A regulamentação das audiências telepresenciais consta na Portaria

Conjunta 98/2020 do TRT12 e a Portaria 01/2020 da Corregedoria

Código para aferir autenticidade deste caderno: 213499
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Regional do TRT12, cujas normas aplicam-se integralmente às

audiências a serem realizadas nesta Vara, recomendando-se a

prévia análise de tal regulamentação.

Referidas portarias podem ser localizadas em sua íntegra na página

a seguir:

https://portal.trt12.jus.br/covid-19_produtividade

As questões relacionadas à dificuldade ou impossibilidade de

acesso, inclusive por motivos técnicos, estão disciplinadas nas

portarias acima mencionadas.

Havendo dificuldade para adentrar à sala de espera no dia da

audiência, favor enviar mensagem ou ligar para o WhatsApp 47-

3251-7221 (obs.: esse telefone destina-se apenas para questões

relacionadas à dificuldade de se entrar na sala de audiência virtual).

rcr/

BRUSQUE/SC, 29 de abril de 2024.

    ROBERTO MASAMI NAKAJO

    Juiz(a) do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0000255-71.2024.5.12.0061
RECLAMANTE RAFAEL LIMA DOS SANTOS

ADVOGADO EDUARDO TRUPPEL(OAB:
52006/SC)

RECLAMADO H.M.S. TRANSPORTES E LOCACAO
DE CACAMBAS LTDA

ADVOGADO GABRIEL CARDOSO GALLI(OAB:
72367/PR)

Intimado(s)/Citado(s):

  - H.M.S. TRANSPORTES E LOCACAO DE CACAMBAS LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 7dcaeca

proferido nos autos.

DESPACHO

Vistos.

Ante o disposto na Portaria Conjunta SEAP/GVP/SECOR nº

98/2020, do egrégio TRT da 12ª Região, intimem-se as partes para

que, no prazo preclusivo de 5 (cinco) dias, informem as provas

que pretendem produzir, de forma breve.

Em caso de requerimento de produção de prova oral, no mesmo

prazo, solicita-se que seja informado ao juízo, por petição, o nome

do preposto e o nome e qualificação das testemunhas

(nacionalidade, profissão, estado civil, CPF e endereço),

podendo ser a apresentação das testemunhas em sigilo. Esclareço

que tal medida visa o preparo antecipado da ata de audiência, para

agilização do ato, uma vez que a audiência será gravada.

Havendo necessidade de prova e vencido o prazo acima, a

audiência será designadapara a próxima semana, devendo as

partes agilizarem o convite para as testemunhas.

Ficam, também, cientes as partes de que, vencido o prazo de 5 dias

sem que tenha havido conciliação enão sendo indicadas outras

provas, a instrução estará encerrada (podendo as partes

apresentar, nesse caso, razões finais por escrito no mesmo prazo

deferido), os autos serão conclusos para julgamento antecipado da

lide, conforme portarias acima mencionadas e o disposto no Ato

11/2020 da Corregedoria Geral da Justiça do Trabalho.

Após a manifestação das partes ou no silêncio, voltem conclusos.

BRUSQUE/SC, 29 de abril de 2024.

    ROBERTO MASAMI NAKAJO

    Juiz(a) do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0000791-19.2023.5.12.0061
RECLAMANTE JESSICA PEREIRA

ADVOGADO RAFAEL FRANCISCO
DOMINONI(OAB: 19073/SC)

ADVOGADO DIANA CASSANIGA(OAB: 46252/SC)

RECLAMADO OPP INDUSTRIA TEXTIL LTDA

ADVOGADO JEAN CARLOS NERI(OAB: 27064/PR)

Intimado(s)/Citado(s):

  - OPP INDUSTRIA TEXTIL LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID dbc2a11

proferido nos autos.

DESPACHO

Vistos.

Em que pese as alegações tecidas pela parte autora no Id 3ec86b6,

esclareço que o Saque-Aniversário do FGTS, cuja adesão é

opcional, permite ao trabalhador realizar o saque de parte do saldo

de sua conta do FGTS, anualmente, no mês de seu aniversário,

conforme instituído pela Lei 13.932/19.

Entretanto nessa modalidade, diferentemente do Saque-Rescisão, é

estabelecido que caso o trabalhador seja demitido, poderá sacar

Código para aferir autenticidade deste caderno: 213499
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apenas o valor referente à multa rescisória e não poderá sacar o

valor integral da conta.

Por fim, caso queira, o trabalhador pode a qualquer tempo solicitar o

retorno à modalidade Saque-Rescisão, porém desde que não haja

operação de antecipação contratada, como é o caso em análise,

segundo informações fornecidas pela Caixa Econômica Federal no

Id 414ac6b.

No caso em tela, quando as partes compuseram o acordo a

reclamante tinha ciência acerca de sua opção voluntária pelo Saque

-Aniversário, bem como as características que regem essa

modalidade e mesmo assim aceitou o ajuste, sem observar os

termos que claramente confrontam a legislação vigente quanto à

essa questão.

Diante disso, indefiro o requerimento de novo alvará.

Intimem-se.

/sjv

BRUSQUE/SC, 29 de abril de 2024.

    ROBERTO MASAMI NAKAJO

    Juiz(a) do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0000791-19.2023.5.12.0061
RECLAMANTE JESSICA PEREIRA

ADVOGADO RAFAEL FRANCISCO
DOMINONI(OAB: 19073/SC)

ADVOGADO DIANA CASSANIGA(OAB: 46252/SC)

RECLAMADO OPP INDUSTRIA TEXTIL LTDA

ADVOGADO JEAN CARLOS NERI(OAB: 27064/PR)

Intimado(s)/Citado(s):

  - JESSICA PEREIRA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID dbc2a11

proferido nos autos.

DESPACHO

Vistos.

Em que pese as alegações tecidas pela parte autora no Id 3ec86b6,

esclareço que o Saque-Aniversário do FGTS, cuja adesão é

opcional, permite ao trabalhador realizar o saque de parte do saldo

de sua conta do FGTS, anualmente, no mês de seu aniversário,

conforme instituído pela Lei 13.932/19.

Entretanto nessa modalidade, diferentemente do Saque-Rescisão, é

estabelecido que caso o trabalhador seja demitido, poderá sacar

apenas o valor referente à multa rescisória e não poderá sacar o

valor integral da conta.

Por fim, caso queira, o trabalhador pode a qualquer tempo solicitar o

retorno à modalidade Saque-Rescisão, porém desde que não haja

operação de antecipação contratada, como é o caso em análise,

segundo informações fornecidas pela Caixa Econômica Federal no

Id 414ac6b.

No caso em tela, quando as partes compuseram o acordo a

reclamante tinha ciência acerca de sua opção voluntária pelo Saque

-Aniversário, bem como as características que regem essa

modalidade e mesmo assim aceitou o ajuste, sem observar os

termos que claramente confrontam a legislação vigente quanto à

essa questão.

Diante disso, indefiro o requerimento de novo alvará.

Intimem-se.

/sjv

BRUSQUE/SC, 29 de abril de 2024.

    ROBERTO MASAMI NAKAJO

    Juiz(a) do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0010833-45.2014.5.12.0061
RECLAMANTE JOSE FELICIANO SANTOS SILVA

ADVOGADO PAULO SERGIO MELO
GUEDES(OAB: 38475/SC)

RECLAMANTE MICHAEL BITTENCOURT

ADVOGADO SEVERO DA SILVA MONCZAK(OAB:
61690/SC)

RECLAMANTE CLAUDIO DIAS

ADVOGADO FABRICIA MEIRELLES
OGLIARI(OAB: 33741/SC)

RECLAMANTE ADEVAIR NERES

ADVOGADO RODRIGO VINICIOS FIDENCIO(OAB:
32543/SC)

ADVOGADO ISABELA CRISTINA
RODRIGUES(OAB: 34634/SC)

RECLAMADO E X M CONSTRUTORA LTDA

ADVOGADO PAULO CESAR PIVA(OAB: 9325/SC)

RECLAMADO FABIO BUSQUIROLLI

RECLAMADO IB EMPREENDIMENTOS
IMOBILIARIOS LTDA

ADVOGADO PAULO CESAR PIVA(OAB: 9325/SC)

RECLAMADO VALDIR IATZAC

TERCEIRO
INTERESSADO

ZULMAR JOAO ELIAS

ADVOGADO FABIANA AMALIA
DALCASTAGNE(OAB: 24224/SC)

TERCEIRO
INTERESSADO

ANTONIO GIEMBRA JUNIOR

ADVOGADO PAULO ZIMMERMANN DE
SOUZA(OAB: 47172/SC)

ADVOGADO ANDERSON LUCAS DOS
SANTOS(OAB: 52528/SC)

TERCEIRO
INTERESSADO

GERSON JOSE WOLLINGER

ADVOGADO CHARLEI WEBER(OAB: 41923/SC)

ADVOGADO DAIRA ANDREA DE JESUS(OAB:
26941/SC)

ADVOGADO JONAS ANTONIO WERNER(OAB:
6598/SC)

ADVOGADO JOSE CARLOS SCHMITZ(OAB:
4782/SC)

Código para aferir autenticidade deste caderno: 213499



3960/2024 Tribunal Regional do Trabalho da 12ª Região 1527
Data da Disponibilização: Segunda-feira, 29 de Abril de 2024

TERCEIRO
INTERESSADO

MASSANEIRO TRANSPORTE
RODOVIARIO DE PASSAGEIROS
LTDA - EPP

Intimado(s)/Citado(s):

  - ANTONIO GIEMBRA JUNIOR

  - GERSON JOSE WOLLINGER

  - ZULMAR JOAO ELIAS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 1759268

proferido nos autos.

DESPACHO

Vistos.

Ante a concordância do adquirente com a liberação antecipada dos

valores depositados (#id:98899b4), encaminhem-se os autos à

contadoria para que seja iniciada a liberação de valores para os

credores, observando que os créditos trabalhistas devem ser

quitados em primeiro lugar conforme ata de id. 67a389c.

Intimem-se.

/cmsl

BRUSQUE/SC, 29 de abril de 2024.

    ROBERTO MASAMI NAKAJO

    Juiz(a) do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0010833-45.2014.5.12.0061
RECLAMANTE JOSE FELICIANO SANTOS SILVA

ADVOGADO PAULO SERGIO MELO
GUEDES(OAB: 38475/SC)

RECLAMANTE MICHAEL BITTENCOURT

ADVOGADO SEVERO DA SILVA MONCZAK(OAB:
61690/SC)

RECLAMANTE CLAUDIO DIAS

ADVOGADO FABRICIA MEIRELLES
OGLIARI(OAB: 33741/SC)

RECLAMANTE ADEVAIR NERES

ADVOGADO RODRIGO VINICIOS FIDENCIO(OAB:
32543/SC)

ADVOGADO ISABELA CRISTINA
RODRIGUES(OAB: 34634/SC)

RECLAMADO E X M CONSTRUTORA LTDA

ADVOGADO PAULO CESAR PIVA(OAB: 9325/SC)

RECLAMADO FABIO BUSQUIROLLI

RECLAMADO IB EMPREENDIMENTOS
IMOBILIARIOS LTDA

ADVOGADO PAULO CESAR PIVA(OAB: 9325/SC)

RECLAMADO VALDIR IATZAC

TERCEIRO
INTERESSADO

ZULMAR JOAO ELIAS

ADVOGADO FABIANA AMALIA
DALCASTAGNE(OAB: 24224/SC)

TERCEIRO
INTERESSADO

ANTONIO GIEMBRA JUNIOR

ADVOGADO PAULO ZIMMERMANN DE
SOUZA(OAB: 47172/SC)

ADVOGADO ANDERSON LUCAS DOS
SANTOS(OAB: 52528/SC)

TERCEIRO
INTERESSADO

GERSON JOSE WOLLINGER

ADVOGADO CHARLEI WEBER(OAB: 41923/SC)

ADVOGADO DAIRA ANDREA DE JESUS(OAB:
26941/SC)

ADVOGADO JONAS ANTONIO WERNER(OAB:
6598/SC)

ADVOGADO JOSE CARLOS SCHMITZ(OAB:
4782/SC)

TERCEIRO
INTERESSADO

MASSANEIRO TRANSPORTE
RODOVIARIO DE PASSAGEIROS
LTDA - EPP

Intimado(s)/Citado(s):

  - E X M CONSTRUTORA LTDA

  - IB EMPREENDIMENTOS IMOBILIARIOS LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 1759268

proferido nos autos.

DESPACHO

Vistos.

Ante a concordância do adquirente com a liberação antecipada dos

valores depositados (#id:98899b4), encaminhem-se os autos à

contadoria para que seja iniciada a liberação de valores para os

credores, observando que os créditos trabalhistas devem ser

quitados em primeiro lugar conforme ata de id. 67a389c.

Intimem-se.

/cmsl

BRUSQUE/SC, 29 de abril de 2024.

    ROBERTO MASAMI NAKAJO

    Juiz(a) do Trabalho Titular

1ª Vara do Trabalho de Brusque

Edital

Processo Nº ATSum-0000351-84.2020.5.12.0010
RECLAMANTE FLAVIA KRUGER DOS SANTOS

WALTER

ADVOGADO BRUNO PHILIPPI(OAB: 34287/SC)

ADVOGADO CRISTIANO GUMS(OAB: 21335/SC)

RECLAMANTE LEYDAIANE ZONTA

ADVOGADO BRUNO PHILIPPI(OAB: 34287/SC)

ADVOGADO CRISTIANO GUMS(OAB: 21335/SC)

RECLAMANTE SINDICATO DOS TRABALHADORES
NAS IND DO VEST, BORDADOS,
COURO, CALCADOS E SIMILARES
DE BRUSQUE E GUABIRUBA

ADVOGADO MARILI IMHOF(OAB: 12798/SC)

Código para aferir autenticidade deste caderno: 213499



3960/2024 Tribunal Regional do Trabalho da 12ª Região 1528
Data da Disponibilização: Segunda-feira, 29 de Abril de 2024

RECLAMANTE DANIELE ALVES DA SILVA
VENANCIO FERREIRA

ADVOGADO JULIANA ARGUELES CEZAR(OAB:
47710/SC)

RECLAMANTE SILVIANA DE LARA

ADVOGADO ANELISE DA SILVA(OAB: 53757/SC)

ADVOGADO ANDREIA CRISTIANE CAMPI
BENVENUTTI(OAB: 47293/SC)

RECLAMANTE VELOUSE ULYSSE

ADVOGADO LILIANE GONCALVES BERNARDES
OLIVEIRA(OAB: 37813/SC)

RECLAMANTE DAIANA AGATA GARCIA BIZARI

ADVOGADO KETHELIN BOGOWICZ DE OLIVEIRA
TORMENA(OAB: 45796/SC)

RECLAMADO CEZAR ROBERTO MARKWARTH

ADVOGADO SANDRO PAULO TONIAL(OAB:
13017/SC)

RECLAMADO ROUMELIOTIS & ROUMELIOTIS
LTDA

RECLAMADO IMASKTECH RESONANCE
SOLUTIONS INDUSTRIA E
COMERCIO DE PRODUTOS
MEDICOS E HOSPITALARES LTDA

RECLAMADO SHAIRE GESTAO DE MARCAS
SUSTENTAVEIS LTDA

RECLAMADO LUSO TEXTIL COMERCIO DE
ROUPAS LTDA - ME

RECLAMADO R.A.C. CONFECCOES LTDA

ADVOGADO JACKSON DA COSTA BASTOS(OAB:
11433/SC)

TERCEIRO
INTERESSADO

IARA SILVIA MARKWARTH

TERCEIRO
INTERESSADO

Registro de Imoveis de Barra Velha/SC

Intimado(s)/Citado(s):

  - LUSO TEXTIL COMERCIO DE ROUPAS LTDA - ME

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

AVENIDA MONTE CASTELO, 5, ESQUINA COM A RUA PADRE

GATONE, CENTRO, BRUSQUE/SC - CEP: 88350-340

(48) 32164351 - 1vara_bqe@trt12.jus.br

EDITAL DE INTIMAÇÃO (Prazo: 20 dias)

O DR. PAULO CEZAR HERBST, Juiz da 1ª Vara do Trabalho de

Brusque, na forma da lei,

FAZ SABER a todos quantos o presente edital virem, ou dele

tomarem conhecimento, que fica INTIMADA a reclamada, LUSO

TEXTIL COMERCIO DE ROUPAS LTDA - ME, a qual se encontra

em lugar incerto e não sabido, para que se manifeste, em 5 dias,

acerca da petição de ID afb44e1 seguintes, inclusive quanto aos

documentos juntados na petição do ID 85cf617, cujo teor poderá ser

a c e s s a d o  v i a  i n t e r n e t ,  n o  e n d e r e ç o :

http://pje.trt12.jus.br/documentos, digitando as chaves abaixo:

Chaves de acesso: 23072517094095700000057305006,

2 3 0 7 2 5 1 7 1 1 3 7 0 3 1 0 0 0 0 0 0 5 7 3 0 5 1 4 5 ,

2 3 0 7 2 5 1 7 1 1 3 8 6 0 0 0 0 0 0 0 0 5 7 3 0 5 1 4 7 ,

2 3 0 7 2 5 1 7 1 1 3 9 0 2 0 0 0 0 0 0 0 5 7 3 0 5 1 4 8 ,

2 3 0 7 2 5 1 7 1 1 4 0 2 8 5 0 0 0 0 0 0 5 7 3 0 5 1 5 0 ,

2 3 0 7 2 5 1 7 1 1 4 2 4 5 6 0 0 0 0 0 0 5 7 3 0 5 1 5 2  e

2 3 0 7 1 1 1 0 5 3 0 1 1 0 7 0 0 0 0 0 0 5 6 9 7 5 4 1 1 .

E, para que chegue ao conhecimento do(a) interessado(a), é

expedido este edital, que será afixado em local público, na sede

desta Vara do Trabalho, e publicado no Diário Eletrônico da Justiça

do Trabalho - DEJT.

De ordem do(a) Exmo(a). Juiz(íza) do Trabalho, eu, Diretor de

Secretaria, firmo o presente edital.

Este Juízo adverte que a partir de 1º de março de 2024 é

obrigatório o cadastro de pessoas jurídicas de direito privado

no Domicílio Judicial Eletrônico para recebimento de citações e

intimações de parte sem advogado habilitado no PJe. Faça o

seu cadastro (https://domicilio-eletronico.pdpj.jus.br/).

BRUSQUE/SC, 29 de abril de 2024.

KARIME GONZAGA ESPINDOLA LUZ TRINCADO HEVIA

Diretor de Secretaria

Processo Nº ATSum-0000351-84.2020.5.12.0010
RECLAMANTE FLAVIA KRUGER DOS SANTOS

WALTER

ADVOGADO BRUNO PHILIPPI(OAB: 34287/SC)

ADVOGADO CRISTIANO GUMS(OAB: 21335/SC)

RECLAMANTE LEYDAIANE ZONTA

ADVOGADO BRUNO PHILIPPI(OAB: 34287/SC)

ADVOGADO CRISTIANO GUMS(OAB: 21335/SC)

RECLAMANTE SINDICATO DOS TRABALHADORES
NAS IND DO VEST, BORDADOS,
COURO, CALCADOS E SIMILARES
DE BRUSQUE E GUABIRUBA

ADVOGADO MARILI IMHOF(OAB: 12798/SC)

RECLAMANTE DANIELE ALVES DA SILVA
VENANCIO FERREIRA

ADVOGADO JULIANA ARGUELES CEZAR(OAB:
47710/SC)

RECLAMANTE SILVIANA DE LARA

ADVOGADO ANELISE DA SILVA(OAB: 53757/SC)

ADVOGADO ANDREIA CRISTIANE CAMPI
BENVENUTTI(OAB: 47293/SC)

RECLAMANTE VELOUSE ULYSSE

ADVOGADO LILIANE GONCALVES BERNARDES
OLIVEIRA(OAB: 37813/SC)

RECLAMANTE DAIANA AGATA GARCIA BIZARI

ADVOGADO KETHELIN BOGOWICZ DE OLIVEIRA
TORMENA(OAB: 45796/SC)

RECLAMADO CEZAR ROBERTO MARKWARTH

ADVOGADO SANDRO PAULO TONIAL(OAB:
13017/SC)

RECLAMADO ROUMELIOTIS & ROUMELIOTIS
LTDA

RECLAMADO IMASKTECH RESONANCE
SOLUTIONS INDUSTRIA E
COMERCIO DE PRODUTOS
MEDICOS E HOSPITALARES LTDA

Código para aferir autenticidade deste caderno: 213499



3960/2024 Tribunal Regional do Trabalho da 12ª Região 1529
Data da Disponibilização: Segunda-feira, 29 de Abril de 2024

RECLAMADO SHAIRE GESTAO DE MARCAS
SUSTENTAVEIS LTDA

RECLAMADO LUSO TEXTIL COMERCIO DE
ROUPAS LTDA - ME

RECLAMADO R.A.C. CONFECCOES LTDA

ADVOGADO JACKSON DA COSTA BASTOS(OAB:
11433/SC)

TERCEIRO
INTERESSADO

IARA SILVIA MARKWARTH

TERCEIRO
INTERESSADO

Registro de Imoveis de Barra Velha/SC

Intimado(s)/Citado(s):

  - SHAIRE GESTAO DE MARCAS SUSTENTAVEIS LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

AVENIDA MONTE CASTELO, 5, ESQUINA COM A RUA PADRE

GATONE, CENTRO, BRUSQUE/SC - CEP: 88350-340

(48) 32164351 - 1vara_bqe@trt12.jus.br

EDITAL DE INTIMAÇÃO (Prazo: 20 dias)

O DR. PAULO CEZAR HERBST, Juiz da 1ª Vara do Trabalho de

Brusque, na forma da lei,

FAZ SABER a todos quantos o presente edital virem, ou dele

tomarem conhecimento, que fica INTIMADA a reclamada, SHAIRE

GESTAO DE MARCAS SUSTENTAVEIS LTDA, a qual se encontra

em lugar incerto e não sabido, para que se manifeste, em 5 dias,

acerca da petição de ID afb44e1 seguintes, inclusive quanto aos

documentos juntados na petição do ID 85cf617, cujo teor poderá ser

a c e s s a d o  v i a  i n t e r n e t ,  n o  e n d e r e ç o :

http://pje.trt12.jus.br/documentos, digitando as chaves abaixo:

Chaves de acesso: 23072517094095700000057305006,

2 3 0 7 2 5 1 7 1 1 3 7 0 3 1 0 0 0 0 0 0 5 7 3 0 5 1 4 5 ,

2 3 0 7 2 5 1 7 1 1 3 8 6 0 0 0 0 0 0 0 0 5 7 3 0 5 1 4 7 ,

2 3 0 7 2 5 1 7 1 1 3 9 0 2 0 0 0 0 0 0 0 5 7 3 0 5 1 4 8 ,

2 3 0 7 2 5 1 7 1 1 4 0 2 8 5 0 0 0 0 0 0 5 7 3 0 5 1 5 0 ,

2 3 0 7 2 5 1 7 1 1 4 2 4 5 6 0 0 0 0 0 0 5 7 3 0 5 1 5 2  e

2 3 0 7 1 1 1 0 5 3 0 1 1 0 7 0 0 0 0 0 0 5 6 9 7 5 4 1 1 .

E, para que chegue ao conhecimento do(a) interessado(a), é

expedido este edital, que será afixado em local público, na sede

desta Vara do Trabalho, e publicado no Diário Eletrônico da Justiça

do Trabalho - DEJT.

De ordem do(a) Exmo(a). Juiz(íza) do Trabalho, eu, Diretor de

Secretaria, firmo o presente edital.

Este Juízo adverte que a partir de 1º de março de 2024 é

obrigatório o cadastro de pessoas jurídicas de direito privado

no Domicílio Judicial Eletrônico para recebimento de citações e

intimações de parte sem advogado habilitado no PJe. Faça o

seu cadastro (https://domicilio-eletronico.pdpj.jus.br/).

BRUSQUE/SC, 29 de abril de 2024.

KARIME GONZAGA ESPINDOLA LUZ TRINCADO HEVIA

Diretor de Secretaria

Processo Nº ATSum-0000351-84.2020.5.12.0010
RECLAMANTE FLAVIA KRUGER DOS SANTOS

WALTER

ADVOGADO BRUNO PHILIPPI(OAB: 34287/SC)

ADVOGADO CRISTIANO GUMS(OAB: 21335/SC)

RECLAMANTE LEYDAIANE ZONTA

ADVOGADO BRUNO PHILIPPI(OAB: 34287/SC)

ADVOGADO CRISTIANO GUMS(OAB: 21335/SC)

RECLAMANTE SINDICATO DOS TRABALHADORES
NAS IND DO VEST, BORDADOS,
COURO, CALCADOS E SIMILARES
DE BRUSQUE E GUABIRUBA

ADVOGADO MARILI IMHOF(OAB: 12798/SC)

RECLAMANTE DANIELE ALVES DA SILVA
VENANCIO FERREIRA

ADVOGADO JULIANA ARGUELES CEZAR(OAB:
47710/SC)

RECLAMANTE SILVIANA DE LARA

ADVOGADO ANELISE DA SILVA(OAB: 53757/SC)

ADVOGADO ANDREIA CRISTIANE CAMPI
BENVENUTTI(OAB: 47293/SC)

RECLAMANTE VELOUSE ULYSSE

ADVOGADO LILIANE GONCALVES BERNARDES
OLIVEIRA(OAB: 37813/SC)

RECLAMANTE DAIANA AGATA GARCIA BIZARI

ADVOGADO KETHELIN BOGOWICZ DE OLIVEIRA
TORMENA(OAB: 45796/SC)

RECLAMADO CEZAR ROBERTO MARKWARTH

ADVOGADO SANDRO PAULO TONIAL(OAB:
13017/SC)

RECLAMADO ROUMELIOTIS & ROUMELIOTIS
LTDA

RECLAMADO IMASKTECH RESONANCE
SOLUTIONS INDUSTRIA E
COMERCIO DE PRODUTOS
MEDICOS E HOSPITALARES LTDA

RECLAMADO SHAIRE GESTAO DE MARCAS
SUSTENTAVEIS LTDA

RECLAMADO LUSO TEXTIL COMERCIO DE
ROUPAS LTDA - ME

RECLAMADO R.A.C. CONFECCOES LTDA

ADVOGADO JACKSON DA COSTA BASTOS(OAB:
11433/SC)

TERCEIRO
INTERESSADO

IARA SILVIA MARKWARTH

TERCEIRO
INTERESSADO

Registro de Imoveis de Barra Velha/SC

Intimado(s)/Citado(s):

  - ROUMELIOTIS & ROUMELIOTIS LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

Código para aferir autenticidade deste caderno: 213499



3960/2024 Tribunal Regional do Trabalho da 12ª Região 1530
Data da Disponibilização: Segunda-feira, 29 de Abril de 2024

AVENIDA MONTE CASTELO, 5, ESQUINA COM A RUA PADRE

GATONE, CENTRO, BRUSQUE/SC - CEP: 88350-340

(48) 32164351 - 1vara_bqe@trt12.jus.br

EDITAL DE INTIMAÇÃO (Prazo: 20 dias)

O DR. PAULO CEZAR HERBST, Juiz da 1ª Vara do Trabalho de

Brusque, na forma da lei,

FAZ SABER a todos quantos o presente edital virem, ou dele

tomarem conhecimento, que fica INTIMADA a reclamada,

ROUMELIOTIS & ROUMELIOTIS LTDA, a qual se encontra em

lugar incerto e não sabido, para que se manifeste, em 5 dias, acerca

da petição de ID afb44e1 seguintes, inclusive quanto aos

documentos juntados na petição do ID 85cf617, cujo teor poderá ser

a c e s s a d o  v i a  i n t e r n e t ,  n o  e n d e r e ç o :

http://pje.trt12.jus.br/documentos, digitando as chaves abaixo:

Chaves de acesso: 23072517094095700000057305006,

2 3 0 7 2 5 1 7 1 1 3 7 0 3 1 0 0 0 0 0 0 5 7 3 0 5 1 4 5 ,

2 3 0 7 2 5 1 7 1 1 3 8 6 0 0 0 0 0 0 0 0 5 7 3 0 5 1 4 7 ,

2 3 0 7 2 5 1 7 1 1 3 9 0 2 0 0 0 0 0 0 0 5 7 3 0 5 1 4 8 ,

2 3 0 7 2 5 1 7 1 1 4 0 2 8 5 0 0 0 0 0 0 5 7 3 0 5 1 5 0 ,

2 3 0 7 2 5 1 7 1 1 4 2 4 5 6 0 0 0 0 0 0 5 7 3 0 5 1 5 2  e

2 3 0 7 1 1 1 0 5 3 0 1 1 0 7 0 0 0 0 0 0 5 6 9 7 5 4 1 1 .

E, para que chegue ao conhecimento do(a) interessado(a), é

expedido este edital, que será afixado em local público, na sede

desta Vara do Trabalho, e publicado no Diário Eletrônico da Justiça

do Trabalho - DEJT.

De ordem do(a) Exmo(a). Juiz(íza) do Trabalho, eu, Diretor de

Secretaria, firmo o presente edital.

Este Juízo adverte que a partir de 1º de março de 2024 é

obrigatório o cadastro de pessoas jurídicas de direito privado

no Domicílio Judicial Eletrônico para recebimento de citações e

intimações de parte sem advogado habilitado no PJe. Faça o

seu cadastro (https://domicilio-eletronico.pdpj.jus.br/).

BRUSQUE/SC, 29 de abril de 2024.

KARIME GONZAGA ESPINDOLA LUZ TRINCADO HEVIA

Diretor de Secretaria

Processo Nº ATOrd-0000114-45.2023.5.12.0010
RECLAMANTE JANAINA DA ROSA BARBOZA

ADVOGADO ANDREIA CRISTIANE CAMPI
BENVENUTTI(OAB: 47293/SC)

RECLAMADO GIULIANA FLAVIA BORDA MOLINA
VERONEZ

RECLAMADO R F FARMA LTDA

ADVOGADO CLAITON GIOVANNE VARGAS(OAB:
10608/SC)

RECLAMADO JEFERSON CABRAL SILVA

Intimado(s)/Citado(s):

  - JEFERSON CABRAL SILVA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

AVENIDA MONTE CASTELO, 5, ESQUINA COM A RUA PADRE

GATONE, CENTRO, BRUSQUE/SC - CEP: 88350-340

(48) 32164351 - 1vara_bqe@trt12.jus.br

EDITAL DE CITAÇÃO (Prazo: 20 dias)

O DR. PAULO CEZAR HERBST, Juiz da 1ª Vara do Trabalho de

Brusque, na forma da lei,

FAZ SABER a todos quantos o presente edital virem, ou dele

tomarem conhecimento, que, nos termos do § 3° do art. 841 da CLT

e art. 231 do CPC, fica CITADO o suscitado,JEFERSON CABRAL

SILVA, o(a) qual se encontra em lugar incerto e não sabido, de que

tramita eletronicamente incidente de desconsideração de

personalidade jurídica, bem como para manifestar-se e requerer as

provas cabíveis no prazo de 15 (quinze) dias, e ciência do contrato

social e alterações juntados aos autos.

Caso Vossa Senhoria não consiga consultá-los/visualizá-los via

internet, deverá comparecer à Unidade Judiciária, no endereço

acima indicado, para receber orientações.

Se Vossa Senhoria não possuir equipamento para conversão ou

escaneamento de documentos em formato PDF, deverá

comparecer à Unidade Judiciária, com a necessária antecedência

em relação à audiência, para proceder à adequação dos

documentos por meio dos equipamentos disponibilizados.

Compete ao advogado ou à parte comunicar ao juízo qualquer

mudança posterior de endereço, sob pena de se reputarem válidas

as notificações ou intimações enviadas para o endereço constante

dos autos.

E, para que chegue ao conhecimento do(a) interessado(a), é

expedido este Edital, que será afixado em local público, na sede

desta Vara do Trabalho, e publicado no Diário Eletrônico da Justiça

do Trabalho - DEJT.

De ordem do(a) Exmo(a). Juiz(a) do Trabalho, eu, Diretor de

Secretaria, firmo o presente edital.

Este Juízo adverte que a partir de 1º de março de 2024 é

obrigatório o cadastro de pessoas jurídicas de direito privado

no Domicílio Judicial Eletrônico para recebimento de citações e

intimações de parte sem advogado habilitado no PJe. Faça o

seu cadastro (https://domicilio-eletronico.pdpj.jus.br/).

Código para aferir autenticidade deste caderno: 213499



3960/2024 Tribunal Regional do Trabalho da 12ª Região 1531
Data da Disponibilização: Segunda-feira, 29 de Abril de 2024

BRUSQUE/SC, 29 de abril de 2024.

KARIME GONZAGA ESPINDOLA LUZ TRINCADO HEVIA

Diretor de Secretaria

Processo Nº ATOrd-0000114-45.2023.5.12.0010
RECLAMANTE JANAINA DA ROSA BARBOZA

ADVOGADO ANDREIA CRISTIANE CAMPI
BENVENUTTI(OAB: 47293/SC)

RECLAMADO GIULIANA FLAVIA BORDA MOLINA
VERONEZ

RECLAMADO R F FARMA LTDA

ADVOGADO CLAITON GIOVANNE VARGAS(OAB:
10608/SC)

RECLAMADO JEFERSON CABRAL SILVA

Intimado(s)/Citado(s):

  - GIULIANA FLAVIA BORDA MOLINA VERONEZ

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

AVENIDA MONTE CASTELO, 5, ESQUINA COM A RUA PADRE

GATONE, CENTRO, BRUSQUE/SC - CEP: 88350-340

(48) 32164351 - 1vara_bqe@trt12.jus.br

EDITAL DE CITAÇÃO (Prazo: 20 dias)

O DR. PAULO CEZAR HERBST, Juiz da 1ª Vara do Trabalho de

Brusque, na forma da lei,

FAZ SABER a todos quantos o presente edital virem, ou dele

tomarem conhecimento, que, nos termos do § 3° do art. 841 da CLT

e art. 231 do CPC, fica CITADA a suscitada,GIULIANA FLAVIA

BORDA MOLINA VERONEZ, a qual se encontra em lugar incerto e

não sabido, de que tramita eletronicamente incidente de

desconsideração de personalidade jurídica, bem como para

manifestar-se e requerer as provas cabíveis no prazo de 15 (quinze)

dias, e ciência do contrato social e alterações juntados aos autos.

Caso Vossa Senhoria não consiga consultá-los/visualizá-los via

internet, deverá comparecer à Unidade Judiciária, no endereço

acima indicado, para receber orientações.

Se Vossa Senhoria não possuir equipamento para conversão ou

escaneamento de documentos em formato PDF, deverá

comparecer à Unidade Judiciária, com a necessária antecedência

em relação à audiência, para proceder à adequação dos

documentos por meio dos equipamentos disponibilizados.

Compete ao advogado ou à parte comunicar ao juízo qualquer

mudança posterior de endereço, sob pena de se reputarem válidas

as notificações ou intimações enviadas para o endereço constante

dos autos.

E, para que chegue ao conhecimento do(a) interessado(a), é

expedido este Edital, que será afixado em local público, na sede

desta Vara do Trabalho, e publicado no Diário Eletrônico da Justiça

do Trabalho - DEJT.

De ordem do(a) Exmo(a). Juiz(a) do Trabalho, eu, Diretor de

Secretaria, firmo o presente edital.

Este Juízo adverte que a partir de 1º de março de 2024 é

obrigatório o cadastro de pessoas jurídicas de direito privado

no Domicílio Judicial Eletrônico para recebimento de citações e

intimações de parte sem advogado habilitado no PJe. Faça o

seu cadastro (https://domicilio-eletronico.pdpj.jus.br/).

BRUSQUE/SC, 29 de abril de 2024.

KARIME GONZAGA ESPINDOLA LUZ TRINCADO HEVIA

Diretor de Secretaria

Notificação

Processo Nº ATSum-0000263-41.2023.5.12.0010
RECLAMANTE KELVIN RODRIGUES DA SILVA

ADVOGADO LUCAS FACHI(OAB: 53855/SC)

RECLAMADO ORIGINAL ESTETICA AUTOMOTIVA
LTDA

Intimado(s)/Citado(s):

  - KELVIN RODRIGUES DA SILVA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID 6e4bae2

proferida nos autos.

DECISÃO

Vistos, etc.

Considerando que o direito processual civil, cujos princípios são

aplicáveis subsidiariamente na seara trabalhista, evoluiu, a partir do

CPC/2015, no sentido de desenvolver o processo colaborativo, em

que as partes compartilham da responsabilidade do Juízo pelo bom

andamento processual;

Considerando, ainda, o disposto na Portar ia Conjunta

SEAP/GVP/SECOR Nº 100, de 4 de abril de 2022, que regulamenta

o fluxo de trabalho dos(as) Oficiais(alas) de Justiça na fase de

execução;

Por fim, tendo em conta que tramitam nesta Vara mais processos

contra a mesma executada em fase de execução e em atenção ao
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que dispõe a Consolidação dos Provimentos da Corregedoria do

Tribunal Regional do Trabalho da 12ª Região (artigo 81), determino

as seguintes providências:

Intimação do(a) exequente para que tome ciência de que os

créditos em execução nos presentes autos serão reunidos junto aos

autos nº 0000656-97.2022.5.12.0010, oportunidade em que poderá

se manifestar em 5 dias para os fins do artigo 884 da CLT.

Sem manifestação, mantenham-se os executados inscritos no

BNDT até que estejam satisfeitos todos os créditos no processo

principal (autos supracitados).

Após, remetam-se os autos à Contadoria do Juízo para atualização

dos valores devidos, confeccionando planilha unificada quanto a

todos os créditos apurados e a sua inclusão naqueles autos.

Expeça-se certidão no processo principal, informando que os

valores devidos nestes autos foram incluídos naqueles, onde a

execução prosseguirá.

Proceda a Secretaria a reunião dos créditos destes autos junto aos

autos supracitados, para execução conjunta, retificando a autuação

no processo principal.

Tendo em vista a reunião desta execução no processo supracitado,

intime-se a parte autora para efetivar seus requerimentos apenas

naqueles autos. Intimem-se, ainda, as partes a respeito da presente

reunião (artigo 80, § 1º, da Consolidação dos Provimentos da

Corregedoria do Tribunal Regional do Trabalho da 12ª Região).

Por fim, suspenda-se a presente execução até a extinção da

execução, pela verificação de uma das hipóteses elencadas nos

incisos II, III, IV e V do artigo 924 do CPC, nos termos do artigo 80,

§ 3º, da Consolidação dos Provimentos da Corregedoria do Tribunal

Regional do Trabalho da 12ª Região.

Nada mais.

BRUSQUE/SC, 26 de abril de 2024.

    PAULO CEZAR HERBST

    Juiz(a) do Trabalho Substituto(a)

Processo Nº ATSum-0000373-06.2024.5.12.0010
RECLAMANTE ANDERSON FRANCISCO PINHEIRO

ADVOGADO MARCIO SILVEIRA(OAB: 8365/SC)

RECLAMADO CARTEX EQUIPAMENTOS TEXTEIS
E TINTURARIA LTDA

Intimado(s)/Citado(s):

  - ANDERSON FRANCISCO PINHEIRO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 8cc594f

proferido nos autos.

DESPACHO

Vistos, etc.

Visando a solução do processo pela conciliação entre as partes,

que é um dos princípios norteadores desta Especializada,

determino o encaminhamento dos autos ao CEJUSC/Brusque,

para que lá seja o feito incluído em pauta para tentativa de

conciliação, oportunidade na qual as partes deverão comparecer

devidamente munidas de espírito conciliatório e boa-fé processual,

acompanhadas ou não de procuradores.

Negativa a conciliação, na audiência serão passados os novos

atos para prosseguimento do feito, razão pela qual é

imprescindível a presença das partes e/ou seus procuradores.

Intime-se a parte autora para comparecimento ao ato pela

publ icação de int imação no DEJT em nome de seu(s)

procurador(es), e quanto à parte ré, expeça-se citação para sua

ciência da ação e também sobre o ato conciliatório designado.

A parte reclamada deverá manifestar eventual discordância

quanto à tramitação dos presentes autos na modalidade “Juízo

100% Digital” até a data da apresentação de eventual

contestação, sendo que, no silêncio, ter-se-á como tácita a

aquiescência.

Nada mais.

BRUSQUE/SC, 26 de abril de 2024.

    PAULO CEZAR HERBST

    Juiz(a) do Trabalho Substituto(a)

Processo Nº ATSum-0000371-36.2024.5.12.0010
RECLAMANTE MAIQUEL ROBERTO GRAMINHO

PETRY

ADVOGADO MARCIO SILVEIRA(OAB: 8365/SC)

RECLAMADO QUALISUL TEXTIL LTDA - ME

Intimado(s)/Citado(s):

  - MAIQUEL ROBERTO GRAMINHO PETRY

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID faeaa07

proferido nos autos.

DESPACHO

Vistos, etc.
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Visando a solução do processo pela conciliação entre as partes,

que é um dos princípios norteadores desta Especializada,

determino o encaminhamento dos autos ao CEJUSC/Brusque,

para que lá seja o feito incluído em pauta para tentativa de

conciliação, oportunidade na qual as partes deverão comparecer

devidamente munidas de espírito conciliatório e boa-fé processual,

acompanhadas ou não de procuradores.

Negativa a conciliação, na audiência serão passados os novos

atos para prosseguimento do feito, razão pela qual é

imprescindível a presença das partes e/ou seus procuradores.

Intime-se a parte autora para comparecimento ao ato pela

publ icação de int imação no DEJT em nome de seu(s)

procurador(es), e quanto à parte ré, expeça-se citação para sua

ciência da ação e também sobre o ato conciliatório designado.

A parte reclamada deverá manifestar eventual discordância

quanto à tramitação dos presentes autos na modalidade “Juízo

100% Digital” até a data da apresentação de eventual

contestação, sendo que, no silêncio, ter-se-á como tácita a

aquiescência.

Nada mais.

BRUSQUE/SC, 26 de abril de 2024.

    PAULO CEZAR HERBST

    Juiz(a) do Trabalho Substituto(a)

Processo Nº ATOrd-0000378-28.2024.5.12.0010
RECLAMANTE HELITON ORTHMANN

ADVOGADO EDUARDO KOERICH DECKER(OAB:
19368/SC)

RECLAMADO SILVIA REGINA DA CUNHA

RECLAMADO ARTE MOVEIS CUNHA BRASIL
EIRELI - ME

RECLAMADO ROCHA FREITAS COMERCIO DE
MOVEIS LTDA

RECLAMADO INDUSTRIA DE MOVEIS MILANO
LTDA

Intimado(s)/Citado(s):

  - HELITON ORTHMANN

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID cee0358

proferido nos autos.

DESPACHO

Vistos, etc.

Visando a solução do processo pela conciliação entre as partes,

que é um dos princípios norteadores desta Especializada,

determino o encaminhamento dos autos ao CEJUSC/Brusque,

para que lá seja o feito incluído em pauta para tentativa de

conciliação, oportunidade na qual as partes deverão comparecer

devidamente munidas de espírito conciliatório e boa-fé processual,

acompanhadas ou não de procuradores.

Negativa a conciliação, na audiência serão passados os novos

atos para prosseguimento do feito, razão pela qual é

imprescindível a presença das partes e/ou seus procuradores.

Intime-se a parte autora para comparecimento ao ato pela

publ icação de int imação no DEJT em nome de seu(s)

procurador(es), e quanto à parte ré, expeça-se citação para sua

ciência da ação e também sobre o ato conciliatório designado.

A parte reclamada deverá manifestar eventual discordância

quanto à tramitação dos presentes autos na modalidade “Juízo

100% Digital” até a data da apresentação de eventual

contestação, sendo que, no silêncio, ter-se-á como tácita a

aquiescência.

Nada mais.

BRUSQUE/SC, 26 de abril de 2024.

    PAULO CEZAR HERBST

    Juiz(a) do Trabalho Substituto(a)

Processo Nº ATSum-0000397-68.2023.5.12.0010
RECLAMANTE DULCE VIGNOLI FAGUNDES

ADVOGADO MARILI IMHOF(OAB: 12798/SC)

RECLAMADO QUALY CONFECCOES LTDA

Intimado(s)/Citado(s):

  - DULCE VIGNOLI FAGUNDES

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID f5edaba

proferida nos autos.

DECISÃO

Vistos, etc.

Considerando que o direito processual civil, cujos princípios são

aplicáveis subsidiariamente na seara trabalhista, evoluiu, a partir do

CPC/2015, no sentido de desenvolver o processo colaborativo, em

que as partes compartilham da responsabilidade do Juízo pelo bom

andamento processual;

Considerando, ainda, o disposto na Portar ia Conjunta

Código para aferir autenticidade deste caderno: 213499



3960/2024 Tribunal Regional do Trabalho da 12ª Região 1534
Data da Disponibilização: Segunda-feira, 29 de Abril de 2024

SEAP/GVP/SECOR Nº 100, de 4 de abril de 2022, que regulamenta

o fluxo de trabalho dos(as) Oficiais(alas) de Justiça na fase de

execução;

Por fim, tendo em conta que tramitam nesta Vara mais processos

contra a mesma executada em fase de execução e em atenção ao

que dispõe a Consolidação dos Provimentos da Corregedoria do

Tribunal Regional do Trabalho da 12ª Região (artigo 81), determino

as seguintes providências:

Intimação do(a) exequente para que tome ciência de que os

créditos em execução nos presentes autos serão reunidos junto aos

autos nº 0000126-93.2022.5.12.0010, oportunidade em que poderá

se manifestar em 5 dias para os fins do artigo 884 da CLT.

Sem manifestação, mantenham-se os executados inscritos no

BNDT até que estejam satisfeitos todos os créditos no processo

principal (autos supracitados).

Após, remetam-se os autos à Contadoria do Juízo para atualização

dos valores devidos, confeccionando planilha unificada quanto a

todos os créditos apurados e a sua inclusão naqueles autos.

Expeça-se certidão no processo principal, informando que os

valores devidos nestes autos foram incluídos naqueles, onde a

execução prosseguirá.

Proceda a Secretaria a reunião dos créditos destes autos junto aos

autos supracitados, para execução conjunta, retificando a autuação

no processo principal.

Tendo em vista a reunião desta execução no processo supracitado,

intime-se a parte autora para efetivar seus requerimentos apenas

naqueles autos. Intimem-se, ainda, as partes a respeito da presente

reunião (artigo 80, § 1º, da Consolidação dos Provimentos da

Corregedoria do Tribunal Regional do Trabalho da 12ª Região).

Por fim, suspenda-se a presente execução até a extinção da

execução, pela verificação de uma das hipóteses elencadas nos

incisos II, III, IV e V do artigo 924 do CPC, nos termos do artigo 80,

§ 3º, da Consolidação dos Provimentos da Corregedoria do Tribunal

Regional do Trabalho da 12ª Região.

Nada mais.

BRUSQUE/SC, 26 de abril de 2024.

    PAULO CEZAR HERBST

    Juiz(a) do Trabalho Substituto(a)

Processo Nº ATOrd-0000374-88.2024.5.12.0010
RECLAMANTE MAISA PRICILA CAVICHIOLI

ADVOGADO EDUARDO KOERICH DECKER(OAB:
19368/SC)

RECLAMADO INDUSTRIA DE MOVEIS MILANO
LTDA

RECLAMADO ARTE MOVEIS CUNHA BRASIL
EIRELI - ME

RECLAMADO SILVIA REGINA DA CUNHA

RECLAMADO ROCHA FREITAS COMERCIO DE
MOVEIS LTDA

Intimado(s)/Citado(s):

  - MAISA PRICILA CAVICHIOLI

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 724eb87

proferido nos autos.

DESPACHO

Vistos, etc.

Visando a solução do processo pela conciliação entre as partes,

que é um dos princípios norteadores desta Especializada,

determino o encaminhamento dos autos ao CEJUSC/Brusque,

para que lá seja o feito incluído em pauta para tentativa de

conciliação, oportunidade na qual as partes deverão comparecer

devidamente munidas de espírito conciliatório e boa-fé processual,

acompanhadas ou não de procuradores.

Negativa a conciliação, na audiência serão passados os novos

atos para prosseguimento do feito, razão pela qual é

imprescindível a presença das partes e/ou seus procuradores.

Intime-se a parte autora para comparecimento ao ato pela

publ icação de int imação no DEJT em nome de seu(s)

procurador(es), e quanto à parte ré, expeça-se citação para sua

ciência da ação e também sobre o ato conciliatório designado.

A parte reclamada deverá manifestar eventual discordância

quanto à tramitação dos presentes autos na modalidade “Juízo

100% Digital” até a data da apresentação de eventual

contestação, sendo que, no silêncio, ter-se-á como tácita a

aquiescência.

Nada mais.

BRUSQUE/SC, 26 de abril de 2024.

    PAULO CEZAR HERBST

    Juiz(a) do Trabalho Substituto(a)

Processo Nº ATSum-0000380-95.2024.5.12.0010
RECLAMANTE CESAR RADAVELLI

ADVOGADO EDUARDO KOERICH DECKER(OAB:
19368/SC)

RECLAMADO INDUSTRIA DE MOVEIS MILANO
LTDA

RECLAMADO ROCHA FREITAS COMERCIO DE
MOVEIS LTDA

Intimado(s)/Citado(s):

  - CESAR RADAVELLI
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            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 26b7b35

proferido nos autos.

DESPACHO

Vistos, etc.

Visando a solução do processo pela conciliação entre as partes,

que é um dos princípios norteadores desta Especializada,

determino o encaminhamento dos autos ao CEJUSC/Brusque,

para que lá seja o feito incluído em pauta para tentativa de

conciliação, oportunidade na qual as partes deverão comparecer

devidamente munidas de espírito conciliatório e boa-fé processual,

acompanhadas ou não de procuradores.

Negativa a conciliação, na audiência serão passados os novos

atos para prosseguimento do feito, razão pela qual é

imprescindível a presença das partes e/ou seus procuradores.

Intime-se a parte autora para comparecimento ao ato pela

publ icação de int imação no DEJT em nome de seu(s)

procurador(es), e quanto à parte ré, expeça-se citação para sua

ciência da ação e também sobre o ato conciliatório designado.

A parte reclamada deverá manifestar eventual discordância

quanto à tramitação dos presentes autos na modalidade “Juízo

100% Digital” até a data da apresentação de eventual

contestação, sendo que, no silêncio, ter-se-á como tácita a

aquiescência.

Nada mais.

BRUSQUE/SC, 26 de abril de 2024.

    PAULO CEZAR HERBST

    Juiz(a) do Trabalho Substituto(a)

Processo Nº ATOrd-0000918-13.2023.5.12.0010
RECLAMANTE FABIO MAESTRI BAGIO

ADVOGADO CLAUDIO ROBERTO DA SILVA(OAB:
6187/SC)

ADVOGADO ALBANEZA ALVES TONET(OAB:
6196/SC)

RECLAMADO MUNICIPIO DE BOTUVERA

ADVOGADO EGON AUGUSTO TELLES(OAB:
51459/SC)

ADVOGADO GABRIELA PAES LOPES(OAB:
51971/SC)

TESTEMUNHA JOSE LUIZ COLOMBI

Intimado(s)/Citado(s):

  - MUNICIPIO DE BOTUVERA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID b1046fa

proferido nos autos.

DESPACHO

Vistos, etc.

Defiro o pedido de substituição de testemunha formulado no ID

ac830ca.

Requisite-se a testemunha Inizete, por se tratar de servidora

pública.

Quanto à testemunha Elizandro, não havendo requerimento

expresso de intimação com antecedência mínima de 10 dias da

data da audiência, nos termos do despacho do ID 3fc237a,

competirá à própria parte providenciar seu comparecimento.

Ainda, diante do certificado no ID 959e14e, fica intimado o réu para

que junte os documentos solicitados até antes da próxima

audiência, ficando advertido quanto à possibilidade de aplicação do

art. 400 do CPC em caso de descumprimento.

BRUSQUE/SC, 26 de abril de 2024.

    PAULO CEZAR HERBST

    Juiz(a) do Trabalho Substituto(a)

Processo Nº ATOrd-0000918-13.2023.5.12.0010
RECLAMANTE FABIO MAESTRI BAGIO

ADVOGADO CLAUDIO ROBERTO DA SILVA(OAB:
6187/SC)

ADVOGADO ALBANEZA ALVES TONET(OAB:
6196/SC)

RECLAMADO MUNICIPIO DE BOTUVERA

ADVOGADO EGON AUGUSTO TELLES(OAB:
51459/SC)

ADVOGADO GABRIELA PAES LOPES(OAB:
51971/SC)

TESTEMUNHA JOSE LUIZ COLOMBI

Intimado(s)/Citado(s):

  - FABIO MAESTRI BAGIO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID b1046fa

proferido nos autos.
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DESPACHO

Vistos, etc.

Defiro o pedido de substituição de testemunha formulado no ID

ac830ca.

Requisite-se a testemunha Inizete, por se tratar de servidora

pública.

Quanto à testemunha Elizandro, não havendo requerimento

expresso de intimação com antecedência mínima de 10 dias da

data da audiência, nos termos do despacho do ID 3fc237a,

competirá à própria parte providenciar seu comparecimento.

Ainda, diante do certificado no ID 959e14e, fica intimado o réu para

que junte os documentos solicitados até antes da próxima

audiência, ficando advertido quanto à possibilidade de aplicação do

art. 400 do CPC em caso de descumprimento.

BRUSQUE/SC, 26 de abril de 2024.

    PAULO CEZAR HERBST

    Juiz(a) do Trabalho Substituto(a)

Processo Nº ATOrd-0000520-08.2019.5.12.0010
RECLAMANTE TALES HENRIQUE DE OLIVEIRA

ADVOGADO PABLO HENRIQUE SCHUH DO
NASCIMENTO(OAB: 67450/RS)

RECLAMADO OI S.A. - EM RECUPERACAO
JUDICIAL

ADVOGADO FLAVIO DA SILVA CANDEMIL(OAB:
16873/SC)

RECLAMADO SEREDE - SERVICOS DE REDE S.A.

ADVOGADO HENRIQUE CUSINATO
HERMANN(OAB: 46523/RS)

PERITO MOACIR RESCAROLLI

PERITO VINICIO FERNANDO SENHORINI

Intimado(s)/Citado(s):

  - TALES HENRIQUE DE OLIVEIRA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 34eb635

proferido nos autos.

DESPACHO

Vistos, etc.

Vieram os autos conclusos para análise do pedido do autor para

concessão dos benefícios da justiça gratuita. Alega que o benefício

pode ser requerido a qualquer tempo e grau de jurisdição, sendo

que sua situação atual permite a concessão da benesse. Junta

documentos de despesas para demonstrar suas alegações.

As rés, a seu turno, refutaram o pedido, aduzindo que apesar de

deferido o benefício em primeira instância na fase de conhecimento,

ele foi afastado em segunda instância, por decisão que não foi

objeto de insurgência do autor à época, transitando em julgado.

Diante disso, saliento ao reclamante que o benefício da justiça

gratuita realmente pode ser postulado em qualquer grau de

jurisdição, contudo, não há perder de vista que no caso dos autos

ele já foi requerido na fase de conhecimento, apreciado e rejeitado

por decisão transitada em julgado.

Assim, novo pedido de concessão da justiça gratuita deve estar

amparado em provas robustas demonstrando que a situação

financeira do trabalhador sofreu alteração desde o indeferimento do

benefício e do trânsito em julgado da decisão, permitindo a

concessão do benefício em detrimento à coisa julgada em sentido

contrário.

Entretanto, este não é o caso dos autos, pois os elementos trazidos

pelo reclamante não demonstram, de forma robusta, que deve ser

concedido o benefício da justiça gratuita após decisão transitada em

julgado rejeitando o pedido.

Assim, indefiro a pretensão, mantendo a coisa julgada formada nos

autos.

Intimem-se as partes.

BRUSQUE/SC, 26 de abril de 2024.

    PAULO CEZAR HERBST

    Juiz(a) do Trabalho Substituto(a)

Processo Nº ATOrd-0000520-08.2019.5.12.0010
RECLAMANTE TALES HENRIQUE DE OLIVEIRA

ADVOGADO PABLO HENRIQUE SCHUH DO
NASCIMENTO(OAB: 67450/RS)

RECLAMADO OI S.A. - EM RECUPERACAO
JUDICIAL

ADVOGADO FLAVIO DA SILVA CANDEMIL(OAB:
16873/SC)

RECLAMADO SEREDE - SERVICOS DE REDE S.A.

ADVOGADO HENRIQUE CUSINATO
HERMANN(OAB: 46523/RS)

PERITO MOACIR RESCAROLLI

PERITO VINICIO FERNANDO SENHORINI

Intimado(s)/Citado(s):

  - OI S.A. - EM RECUPERACAO JUDICIAL

  - SEREDE - SERVICOS DE REDE S.A.

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 34eb635

proferido nos autos.
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DESPACHO

Vistos, etc.

Vieram os autos conclusos para análise do pedido do autor para

concessão dos benefícios da justiça gratuita. Alega que o benefício

pode ser requerido a qualquer tempo e grau de jurisdição, sendo

que sua situação atual permite a concessão da benesse. Junta

documentos de despesas para demonstrar suas alegações.

As rés, a seu turno, refutaram o pedido, aduzindo que apesar de

deferido o benefício em primeira instância na fase de conhecimento,

ele foi afastado em segunda instância, por decisão que não foi

objeto de insurgência do autor à época, transitando em julgado.

Diante disso, saliento ao reclamante que o benefício da justiça

gratuita realmente pode ser postulado em qualquer grau de

jurisdição, contudo, não há perder de vista que no caso dos autos

ele já foi requerido na fase de conhecimento, apreciado e rejeitado

por decisão transitada em julgado.

Assim, novo pedido de concessão da justiça gratuita deve estar

amparado em provas robustas demonstrando que a situação

financeira do trabalhador sofreu alteração desde o indeferimento do

benefício e do trânsito em julgado da decisão, permitindo a

concessão do benefício em detrimento à coisa julgada em sentido

contrário.

Entretanto, este não é o caso dos autos, pois os elementos trazidos

pelo reclamante não demonstram, de forma robusta, que deve ser

concedido o benefício da justiça gratuita após decisão transitada em

julgado rejeitando o pedido.

Assim, indefiro a pretensão, mantendo a coisa julgada formada nos

autos.

Intimem-se as partes.

BRUSQUE/SC, 26 de abril de 2024.

    PAULO CEZAR HERBST

    Juiz(a) do Trabalho Substituto(a)

Processo Nº PAP-0000273-51.2024.5.12.0010
REQUERENTE ANDERSON FREIRE NOGUEIRA

ADVOGADO VICENTE JONAS DE SIMAS(OAB:
56417/SC)

REQUERIDO SERVICOS DE ALINHAMENTO CN
LTDA

ADVOGADO RODRIGO CARLOS FISCHER(OAB:
34339/SC)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ANDERSON FREIRE NOGUEIRA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 9f95d02

proferido nos autos.

DESPACHO

Vistos, etc...

Trata-se de Produção Antecipada de Provas na qual, após expedida

a citação da parte requerida para apresentar os documentos

solicitados, as partes apresentaram acordo para quitar o contrato de

trabalho mantido entre elas (Id. 3e55a85).

Diante disso, destaco às partes, primeiramente, que a presente

ação nem mesmo discute o mérito da relação empregatícia mantida

entre as partes. Na verdade, ela tem por finalidade apenas a

apresentação de documentos e provas inerentes ao contrato, ou

seja, tem cabimento bastante restrito.

Como não discute o mérito do contrato, não podem as partes

apresentar acordo quitando a relação nesta ação, já que o pacto

laboral nem mesmo foi objeto de análise.

O mesmo posicionamento foi adotado pelo Juízo da 2ª VT na PAP

0000225-12.2019.5.12.0061 e por este Juízo na PAP 0000188-

41.2019.5.12.0010.

Assim, deixo de conhecer do acordo, que deve ser apresentado em

ação própria (HTE).

Intime-se a parte requerente para informar, no prazo de 5 dias, se

mantém interesse na continuidade desta PAP, sendo que seu

silêncio será interpretado como desistência da ação, e neste caso,

os autos devem vir conclusos para julgamento.

Nada mais.

BRUSQUE/SC, 26 de abril de 2024.

    PAULO CEZAR HERBST

    Juiz(a) do Trabalho Substituto(a)

Processo Nº PAP-0000273-51.2024.5.12.0010
REQUERENTE ANDERSON FREIRE NOGUEIRA

ADVOGADO VICENTE JONAS DE SIMAS(OAB:
56417/SC)

REQUERIDO SERVICOS DE ALINHAMENTO CN
LTDA

ADVOGADO RODRIGO CARLOS FISCHER(OAB:
34339/SC)

Intimado(s)/Citado(s):

  - SERVICOS DE ALINHAMENTO CN LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO
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INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 9f95d02

proferido nos autos.

DESPACHO

Vistos, etc...

Trata-se de Produção Antecipada de Provas na qual, após expedida

a citação da parte requerida para apresentar os documentos

solicitados, as partes apresentaram acordo para quitar o contrato de

trabalho mantido entre elas (Id. 3e55a85).

Diante disso, destaco às partes, primeiramente, que a presente

ação nem mesmo discute o mérito da relação empregatícia mantida

entre as partes. Na verdade, ela tem por finalidade apenas a

apresentação de documentos e provas inerentes ao contrato, ou

seja, tem cabimento bastante restrito.

Como não discute o mérito do contrato, não podem as partes

apresentar acordo quitando a relação nesta ação, já que o pacto

laboral nem mesmo foi objeto de análise.

O mesmo posicionamento foi adotado pelo Juízo da 2ª VT na PAP

0000225-12.2019.5.12.0061 e por este Juízo na PAP 0000188-

41.2019.5.12.0010.

Assim, deixo de conhecer do acordo, que deve ser apresentado em

ação própria (HTE).

Intime-se a parte requerente para informar, no prazo de 5 dias, se

mantém interesse na continuidade desta PAP, sendo que seu

silêncio será interpretado como desistência da ação, e neste caso,

os autos devem vir conclusos para julgamento.

Nada mais.

BRUSQUE/SC, 26 de abril de 2024.

    PAULO CEZAR HERBST

    Juiz(a) do Trabalho Substituto(a)

Processo Nº ATSum-0000379-13.2024.5.12.0010
RECLAMANTE CAUAN VICTORIO PINHEIRO

ADVOGADO EDUARDO KOERICH DECKER(OAB:
19368/SC)

RECLAMADO ROCHA FREITAS COMERCIO DE
MOVEIS LTDA

RECLAMADO INDUSTRIA DE MOVEIS MILANO
LTDA

Intimado(s)/Citado(s):

  - CAUAN VICTORIO PINHEIRO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID ca39c96

proferido nos autos.

DESPACHO

Vistos, etc.

Visando a solução do processo pela conciliação entre as partes,

que é um dos princípios norteadores desta Especializada,

determino o encaminhamento dos autos ao CEJUSC/Brusque,

para que lá seja o feito incluído em pauta para tentativa de

conciliação, oportunidade na qual as partes deverão comparecer

devidamente munidas de espírito conciliatório e boa-fé processual,

acompanhadas ou não de procuradores.

Negativa a conciliação, na audiência serão passados os novos

atos para prosseguimento do feito, razão pela qual é

imprescindível a presença das partes e/ou seus procuradores.

Intime-se a parte autora para comparecimento ao ato pela

publ icação de int imação no DEJT em nome de seu(s)

procurador(es), e quanto à parte ré, expeça-se citação para sua

ciência da ação e também sobre o ato conciliatório designado.

A parte reclamada deverá manifestar eventual discordância

quanto à tramitação dos presentes autos na modalidade “Juízo

100% Digital” até a data da apresentação de eventual

contestação, sendo que, no silêncio, ter-se-á como tácita a

aquiescência.

Nada mais.

BRUSQUE/SC, 26 de abril de 2024.

    PAULO CEZAR HERBST

    Juiz(a) do Trabalho Substituto(a)

Processo Nº ATSum-0000239-13.2023.5.12.0010
RECLAMANTE JEAN CARLOS SILVEIRA

ADVOGADO CLEUMAR MORAES CORREIA(OAB:
42763/SC)

RECLAMADO JWR EMPREITEIRA DE MAO DE
OBRA LTDA

ADVOGADO ALEXANDRA BERNADETE
BOTTAMELI(OAB: 35317/SC)

Intimado(s)/Citado(s):

  - JEAN CARLOS SILVEIRA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID bc7af68

proferida nos autos.

DECISÃO
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Vistos, etc.

Considerando que o direito processual civil, cujos princípios são

aplicáveis subsidiariamente na seara trabalhista, evoluiu, a partir do

CPC/2015, no sentido de desenvolver o processo colaborativo, em

que as partes compartilham da responsabilidade do Juízo pelo bom

andamento processual;

Considerando, ainda, o disposto na Portar ia Conjunta

SEAP/GVP/SECOR Nº 100, de 4 de abril de 2022, que regulamenta

o fluxo de trabalho dos(as) Oficiais(alas) de Justiça na fase de

execução;

Por fim, tendo em conta que tramitam nesta Vara mais processos

contra a mesma executada em fase de execução e em atenção ao

que dispõe a Consolidação dos Provimentos da Corregedoria do

Tribunal Regional do Trabalho da 12ª Região (artigo 81), determino

as seguintes providências:

Intimação do(a) exequente para que tome ciência de que os

créditos em execução nos presentes autos serão reunidos junto aos

autos nº 0000667-29.2022.5.12.0010, oportunidade em que poderá

se manifestar em 5 dias para os fins do artigo 884 da CLT.

Sem manifestação, mantenham-se os executados inscritos no

BNDT até que estejam satisfeitos todos os créditos no processo

principal (autos supracitados).

Após, remetam-se os autos à Contadoria do Juízo para atualização

dos valores devidos, confeccionando planilha unificada quanto a

todos os créditos apurados e a sua inclusão naqueles autos.

Expeça-se certidão no processo principal, informando que os

valores devidos nestes autos foram incluídos naqueles, onde a

execução prosseguirá.

Proceda a Secretaria a reunião dos créditos destes autos junto aos

autos supracitados, para execução conjunta, retificando a autuação

no processo principal.

Tendo em vista a reunião desta execução no processo supracitado,

intime-se a parte autora para efetivar seus requerimentos apenas

naqueles autos. Intimem-se, ainda, as partes a respeito da presente

reunião (artigo 80, § 1º, da Consolidação dos Provimentos da

Corregedoria do Tribunal Regional do Trabalho da 12ª Região).

Por fim, suspenda-se a presente execução até a extinção da

execução, pela verificação de uma das hipóteses elencadas nos

incisos II, III, IV e V do artigo 924 do CPC, nos termos do artigo 80,

§ 3º, da Consolidação dos Provimentos da Corregedoria do Tribunal

Regional do Trabalho da 12ª Região.

Nada mais.

BRUSQUE/SC, 26 de abril de 2024.

    PAULO CEZAR HERBST

    Juiz(a) do Trabalho Substituto(a)

Processo Nº ATSum-0000239-13.2023.5.12.0010
RECLAMANTE JEAN CARLOS SILVEIRA

ADVOGADO CLEUMAR MORAES CORREIA(OAB:
42763/SC)

RECLAMADO JWR EMPREITEIRA DE MAO DE
OBRA LTDA

ADVOGADO ALEXANDRA BERNADETE
BOTTAMELI(OAB: 35317/SC)

Intimado(s)/Citado(s):

  - JWR EMPREITEIRA DE MAO DE OBRA LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID bc7af68

proferida nos autos.

DECISÃO

Vistos, etc.

Considerando que o direito processual civil, cujos princípios são

aplicáveis subsidiariamente na seara trabalhista, evoluiu, a partir do

CPC/2015, no sentido de desenvolver o processo colaborativo, em

que as partes compartilham da responsabilidade do Juízo pelo bom

andamento processual;

Considerando, ainda, o disposto na Portar ia Conjunta

SEAP/GVP/SECOR Nº 100, de 4 de abril de 2022, que regulamenta

o fluxo de trabalho dos(as) Oficiais(alas) de Justiça na fase de

execução;

Por fim, tendo em conta que tramitam nesta Vara mais processos

contra a mesma executada em fase de execução e em atenção ao

que dispõe a Consolidação dos Provimentos da Corregedoria do

Tribunal Regional do Trabalho da 12ª Região (artigo 81), determino

as seguintes providências:

Intimação do(a) exequente para que tome ciência de que os

créditos em execução nos presentes autos serão reunidos junto aos

autos nº 0000667-29.2022.5.12.0010, oportunidade em que poderá

se manifestar em 5 dias para os fins do artigo 884 da CLT.

Sem manifestação, mantenham-se os executados inscritos no

BNDT até que estejam satisfeitos todos os créditos no processo

principal (autos supracitados).

Após, remetam-se os autos à Contadoria do Juízo para atualização

dos valores devidos, confeccionando planilha unificada quanto a

todos os créditos apurados e a sua inclusão naqueles autos.

Expeça-se certidão no processo principal, informando que os

valores devidos nestes autos foram incluídos naqueles, onde a
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execução prosseguirá.

Proceda a Secretaria a reunião dos créditos destes autos junto aos

autos supracitados, para execução conjunta, retificando a autuação

no processo principal.

Tendo em vista a reunião desta execução no processo supracitado,

intime-se a parte autora para efetivar seus requerimentos apenas

naqueles autos. Intimem-se, ainda, as partes a respeito da presente

reunião (artigo 80, § 1º, da Consolidação dos Provimentos da

Corregedoria do Tribunal Regional do Trabalho da 12ª Região).

Por fim, suspenda-se a presente execução até a extinção da

execução, pela verificação de uma das hipóteses elencadas nos

incisos II, III, IV e V do artigo 924 do CPC, nos termos do artigo 80,

§ 3º, da Consolidação dos Provimentos da Corregedoria do Tribunal

Regional do Trabalho da 12ª Região.

Nada mais.

BRUSQUE/SC, 26 de abril de 2024.

    PAULO CEZAR HERBST

    Juiz(a) do Trabalho Substituto(a)

Processo Nº ATOrd-0000162-11.2024.5.12.0061
RECLAMANTE NELSON KALKUSKI

ADVOGADO MARCIO SILVEIRA(OAB: 8365/SC)

RECLAMADO LITORAL TINTURARIA LTDA

ADVOGADO AKIRA VALESKA FABRIN(OAB:
10636/SC)

Intimado(s)/Citado(s):

  - NELSON KALKUSKI

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 02cd9ac

proferido nos autos.

DESPACHO

Vistos, etc.

Considerando que após a realização da audiência inicial nos autos

em 04/04/2024, o reclamante ajuizou nova ação - 0000338-

87.2024.5.12.0061 -, cujos pedidos são conexos aos da presente

demanda, determino que com o encerramento da instrução da

mencionada ação, aqueles autos sejam encaminhados para

conclusão para julgamento em nome deste Magistrado, para evitar

a prolação de decisão conflitante.

Publique-se para ciência das partes e junte-se cópia do presente

despacho na ação 0000338-87.2024.5.12.0061.

Após, façam-se os presentes autos conclusos para julgamento.

Nada mais.

BRUSQUE/SC, 26 de abril de 2024.

    PAULO CEZAR HERBST

    Juiz(a) do Trabalho Substituto(a)

Processo Nº ATOrd-0000162-11.2024.5.12.0061
RECLAMANTE NELSON KALKUSKI

ADVOGADO MARCIO SILVEIRA(OAB: 8365/SC)

RECLAMADO LITORAL TINTURARIA LTDA

ADVOGADO AKIRA VALESKA FABRIN(OAB:
10636/SC)

Intimado(s)/Citado(s):

  - LITORAL TINTURARIA LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 02cd9ac

proferido nos autos.

DESPACHO

Vistos, etc.

Considerando que após a realização da audiência inicial nos autos

em 04/04/2024, o reclamante ajuizou nova ação - 0000338-

87.2024.5.12.0061 -, cujos pedidos são conexos aos da presente

demanda, determino que com o encerramento da instrução da

mencionada ação, aqueles autos sejam encaminhados para

conclusão para julgamento em nome deste Magistrado, para evitar

a prolação de decisão conflitante.

Publique-se para ciência das partes e junte-se cópia do presente

despacho na ação 0000338-87.2024.5.12.0061.

Após, façam-se os presentes autos conclusos para julgamento.

Nada mais.

BRUSQUE/SC, 26 de abril de 2024.

    PAULO CEZAR HERBST

    Juiz(a) do Trabalho Substituto(a)

Processo Nº ATOrd-0000366-55.2024.5.12.0061
RECLAMANTE ANA CRISTINA HEIL BELLI

ADVOGADO HELOISA GRAH XAVIER(OAB:
64875/SC)

ADVOGADO FABRICIO DOS SANTOS(OAB:
33667/SC)

ADVOGADO CRISTINA PAULA FELDHAUS
TUTIDA(OAB: 18211/SC)

ADVOGADO ANDRE TITO VOSS(OAB: 6882/SC)

ADVOGADO REGIANI MARCINA BACK(OAB:
21451/SC)
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ADVOGADO GISLENE KLETTENBERG(OAB:
30997/SC)

ADVOGADO ELVIS WILLIAM WAGNER
GRAMKOW(OAB: 62414/SC)

ADVOGADO JOSIANE INACIO(OAB: 43246/SC)

ADVOGADO LEDIANE APARECIDA MAZZINI(OAB:
26120/SC)

RECLAMADO SERVICO NACIONAL DE
APRENDIZAGEM COMERCIAL -
SENAC

Intimado(s)/Citado(s):

  - ANA CRISTINA HEIL BELLI

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID a9c0cac

proferido nos autos.

DESPACHO

Vistos, etc.

Visando a solução do processo pela conciliação entre as partes,

que é um dos princípios norteadores desta Especializada,

determino o encaminhamento dos autos ao CEJUSC/Brusque,

para que lá seja o feito incluído em pauta para tentativa de

conciliação, oportunidade na qual as partes deverão comparecer

devidamente munidas de espírito conciliatório e boa-fé processual,

acompanhadas ou não de procuradores.

Negativa a conciliação, na audiência serão passados os novos

atos para prosseguimento do feito, razão pela qual é

imprescindível a presença das partes e/ou seus procuradores.

Intime-se a parte autora para comparecimento ao ato pela

publ icação de int imação no DEJT em nome de seu(s)

procurador(es), e quanto à parte ré, expeça-se citação para sua

ciência da ação e também sobre o ato conciliatório designado.

A parte reclamada deverá manifestar eventual discordância

quanto à tramitação dos presentes autos na modalidade “Juízo

100% Digital” até a data da apresentação de eventual

contestação, sendo que, no silêncio, ter-se-á como tácita a

aquiescência.

Nada mais.

BRUSQUE/SC, 26 de abril de 2024.

    PAULO CEZAR HERBST

    Juiz(a) do Trabalho Substituto(a)

Processo Nº Protes-0000217-18.2024.5.12.0010
REQUERENTE GABRIEL DA SILVA E SILVA

ADVOGADO VICENTE JONAS DE SIMAS(OAB:
56417/SC)

REQUERIDO SERVICOS DE ALINHAMENTO CN
LTDA

Intimado(s)/Citado(s):

  - GABRIEL DA SILVA E SILVA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 62088ee

proferido nos autos.

DESPACHO

Vistos, etc...

Diante da manifestação do id.d2070e6, intime-se a parte requerente

para informar, no prazo de 5 dias, se mantém interesse na

continuidade deste Protesto, sendo que seu silêncio será

interpretado como desistência da ação, e neste caso, os autos

devem vir conclusos para julgamento.

Nada mais.

BRUSQUE/SC, 26 de abril de 2024.

    PAULO CEZAR HERBST

    Juiz(a) do Trabalho Substituto(a)

Processo Nº PAP-0000216-33.2024.5.12.0010
REQUERENTE GABRIEL DA SILVA E SILVA

ADVOGADO VICENTE JONAS DE SIMAS(OAB:
56417/SC)

REQUERIDO SERVICOS DE ALINHAMENTO CN
LTDA

ADVOGADO RODRIGO CARLOS FISCHER(OAB:
34339/SC)

Intimado(s)/Citado(s):

  - SERVICOS DE ALINHAMENTO CN LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 7fd67cb

proferido nos autos.

DESPACHO

Vistos, etc...

Trata-se de Produção Antecipada de Provas na qual, após expedida
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a citação da parte requerida para apresentar os documentos

solicitados, as partes apresentaram acordo para quitar o contrato de

trabalho mantido entre elas (Id. 66a4911).

Diante disso, destaco às partes, primeiramente, que a presente

ação nem mesmo discute o mérito da relação empregatícia mantida

entre as partes. Na verdade, ela tem por finalidade apenas a

apresentação de documentos e provas inerentes ao contrato, ou

seja, tem cabimento bastante restrito.

Como não discute o mérito do contrato, não podem as partes

apresentar acordo quitando a relação nesta ação, já que o pacto

laboral nem mesmo foi objeto de análise.

O mesmo posicionamento foi adotado pelo Juízo da 2ª VT na PAP

0000225-12.2019.5.12.0061 e por este Juízo na PAP 0000188-

41.2019.5.12.0010.

Assim, deixo de conhecer do acordo, que deve ser apresentado em

ação própria (HTE).

Intime-se a parte requerente para informar, no prazo de 5 dias, se

mantém interesse na continuidade desta PAP, sendo que seu

silêncio será interpretado como desistência da ação, e neste caso,

os autos devem vir conclusos para julgamento.

Nada mais.

BRUSQUE/SC, 26 de abril de 2024.

    PAULO CEZAR HERBST

    Juiz(a) do Trabalho Substituto(a)

Processo Nº PAP-0000216-33.2024.5.12.0010
REQUERENTE GABRIEL DA SILVA E SILVA

ADVOGADO VICENTE JONAS DE SIMAS(OAB:
56417/SC)

REQUERIDO SERVICOS DE ALINHAMENTO CN
LTDA

ADVOGADO RODRIGO CARLOS FISCHER(OAB:
34339/SC)

Intimado(s)/Citado(s):

  - GABRIEL DA SILVA E SILVA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 7fd67cb

proferido nos autos.

DESPACHO

Vistos, etc...

Trata-se de Produção Antecipada de Provas na qual, após expedida

a citação da parte requerida para apresentar os documentos

solicitados, as partes apresentaram acordo para quitar o contrato de

trabalho mantido entre elas (Id. 66a4911).

Diante disso, destaco às partes, primeiramente, que a presente

ação nem mesmo discute o mérito da relação empregatícia mantida

entre as partes. Na verdade, ela tem por finalidade apenas a

apresentação de documentos e provas inerentes ao contrato, ou

seja, tem cabimento bastante restrito.

Como não discute o mérito do contrato, não podem as partes

apresentar acordo quitando a relação nesta ação, já que o pacto

laboral nem mesmo foi objeto de análise.

O mesmo posicionamento foi adotado pelo Juízo da 2ª VT na PAP

0000225-12.2019.5.12.0061 e por este Juízo na PAP 0000188-

41.2019.5.12.0010.

Assim, deixo de conhecer do acordo, que deve ser apresentado em

ação própria (HTE).

Intime-se a parte requerente para informar, no prazo de 5 dias, se

mantém interesse na continuidade desta PAP, sendo que seu

silêncio será interpretado como desistência da ação, e neste caso,

os autos devem vir conclusos para julgamento.

Nada mais.

BRUSQUE/SC, 26 de abril de 2024.

    PAULO CEZAR HERBST

    Juiz(a) do Trabalho Substituto(a)

Processo Nº ATSum-0000377-43.2024.5.12.0010
RECLAMANTE LOURIVAL REIS

ADVOGADO MARCIO SILVEIRA(OAB: 8365/SC)

RECLAMADO TRANSPORTES SCHMOELLER LTDA

Intimado(s)/Citado(s):

  - LOURIVAL REIS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID fd8c4b6

proferido nos autos.

DESPACHO

Vistos, etc.

Visando a solução do processo pela conciliação entre as partes,

que é um dos princípios norteadores desta Especializada,

determino o encaminhamento dos autos ao CEJUSC/Brusque,

para que lá seja o feito incluído em pauta para tentativa de

conciliação, oportunidade na qual as partes deverão comparecer
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devidamente munidas de espírito conciliatório e boa-fé processual,

acompanhadas ou não de procuradores.

Negativa a conciliação, na audiência serão passados os novos

atos para prosseguimento do feito, razão pela qual é

imprescindível a presença das partes e/ou seus procuradores.

Intime-se a parte autora para comparecimento ao ato pela

publ icação de int imação no DEJT em nome de seu(s)

procurador(es), e quanto à parte ré, expeça-se citação para sua

ciência da ação e também sobre o ato conciliatório designado.

A parte reclamada deverá manifestar eventual discordância

quanto à tramitação dos presentes autos na modalidade “Juízo

100% Digital” até a data da apresentação de eventual

contestação, sendo que, no silêncio, ter-se-á como tácita a

aquiescência.

Nada mais.

BRUSQUE/SC, 26 de abril de 2024.

    PAULO CEZAR HERBST

    Juiz(a) do Trabalho Substituto(a)

Processo Nº ATSum-0000376-58.2024.5.12.0010
RECLAMANTE MARIA DE NAZARE ARAUJO DE

LIMA

ADVOGADO ANTONIO HOINATZ(OAB: 23856/SC)

RECLAMADO CLIFORD ELLA INDUSTRIA E
COMERCIO DE ARTIGOS DO
VESTUARIO LTDA

Intimado(s)/Citado(s):

  - MARIA DE NAZARE ARAUJO DE LIMA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID b4fefc7

proferido nos autos.

DESPACHO

Vistos, etc.

Visando a solução do processo pela conciliação entre as partes,

que é um dos princípios norteadores desta Especializada,

determino o encaminhamento dos autos ao CEJUSC/Brusque,

para que lá seja o feito incluído em pauta para tentativa de

conciliação, oportunidade na qual as partes deverão comparecer

devidamente munidas de espírito conciliatório e boa-fé processual,

acompanhadas ou não de procuradores.

Negativa a conciliação, na audiência serão passados os novos

atos para prosseguimento do feito, razão pela qual é

imprescindível a presença das partes e/ou seus procuradores.

Intime-se a parte autora para comparecimento ao ato pela

publ icação de int imação no DEJT em nome de seu(s)

procurador(es), e quanto à parte ré, expeça-se citação para sua

ciência da ação e também sobre o ato conciliatório designado.

Nada mais.

BRUSQUE/SC, 26 de abril de 2024.

    PAULO CEZAR HERBST

    Juiz(a) do Trabalho Substituto(a)

Processo Nº ATSum-0000372-21.2024.5.12.0010
RECLAMANTE DOUGLAS ZIDANE MAURICIO

ADVOGADO MARCIO SILVEIRA(OAB: 8365/SC)

RECLAMADO PAULO ALBERTO NUSS - ME

Intimado(s)/Citado(s):

  - DOUGLAS ZIDANE MAURICIO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 57755fb

proferido nos autos.

DESPACHO

Vistos, etc.

Visando a solução do processo pela conciliação entre as partes,

que é um dos princípios norteadores desta Especializada,

determino o encaminhamento dos autos ao CEJUSC/Brusque,

para que lá seja o feito incluído em pauta para tentativa de

conciliação, oportunidade na qual as partes deverão comparecer

devidamente munidas de espírito conciliatório e boa-fé processual,

acompanhadas ou não de procuradores.

Negativa a conciliação, na audiência serão passados os novos

atos para prosseguimento do feito, razão pela qual é

imprescindível a presença das partes e/ou seus procuradores.

Intime-se a parte autora para comparecimento ao ato pela

publ icação de int imação no DEJT em nome de seu(s)

procurador(es), e quanto à parte ré, expeça-se citação para sua

ciência da ação e também sobre o ato conciliatório designado.

A parte reclamada deverá manifestar eventual discordância

quanto à tramitação dos presentes autos na modalidade “Juízo

100% Digital” até a data da apresentação de eventual

contestação, sendo que, no silêncio, ter-se-á como tácita a

aquiescência.
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Nada mais.

BRUSQUE/SC, 26 de abril de 2024.

    PAULO CEZAR HERBST

    Juiz(a) do Trabalho Substituto(a)

Processo Nº ATSum-0000384-35.2024.5.12.0010
RECLAMANTE GABRIELLE SANTOS BARBOSA

RIBEIRO

ADVOGADO DOUGLAS BENVENUTI(OAB:
15401/SC)

RECLAMADO METAVERSO CLOTHING LTDA

RECLAMADO BRENDA MACHADO

Intimado(s)/Citado(s):

  - GABRIELLE SANTOS BARBOSA RIBEIRO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID 0dc4ce6

proferida nos autos.

DECISÃO

Vistos, etc.

Trata-se de pedido de urgência formulado pela autora na inicial, a

fim de que seja imediatamente reintegrada ao emprego pela parte

reclamada. Alega que foi admitida como vendedora em 22/08/2023,

trabalhando até 28/09/2023, quando foi dispensada sem justa

causa, quando recebeu apenas o salário. Acrescenta que o contrato

de trabalho não foi formalizado e que após a ruptura contratual,

descobriu que estava grávida, e que mesmo informando à parte

reclamada, não foi reintegrada.

Com a vigência do novo CPC, a partir de 18/03/2016, a antecipação

dos efeitos da tutela passou a ser regida pelos artigos 294 a 311,

que disciplinam a concessão do provimento por meio de dois

instrumentos jurídicos: a tutela provisória de urgência e a tutela

provisória de evidência.

A tutela de urgência será concedida quando “houver elementos que

evidenciem a probabilidade do direito e o perigo de dano ou o risco

ao resultado útil do processo”, e a tutela de evidência quando,

“independentemente da demonstração de perigo de dano ou de

risco ao resultado útil do processo”, “ficar caracterizado o abuso do

direito de defesa ou o manifesto propósito protelatório da parte; as

alegações de fa to puderem ser  comprovadas apenas

documentalmente e houver tese firmada em julgamento de casos

repetitivos ou em súmula vinculante; se tratar de pedido

reipersecutório fundado em prova documental adequada do contrato

de depósito, caso em que será decretada a ordem de entrega do

objeto custodiado, sob cominação de multa; e a petição inicial for

instruída com prova documental suficiente dos fatos constitutivos do

direito do autor, a que o réu não oponha prova capaz de gerar

dúvida razoável”.

Considerando o acima exposto e os elementos dos autos, impõe-se

indeferir o pedido de urgência da reclamante.

Isso porque toda a questão envolvendo a relação mantida entre as

partes é matéria que exige dilação probatória. Com efeito, os

elementos trazidos pela parte autora não permitem concluir com

segurança, neste momento, pela existência de vínculo

empregatício, e não havendo segurança quanto à relação de

trabalho mantida entre as partes, não há como deferir o pedido

antecipatório de imediata reintegração.

Rejeito, portanto, o pedido antecipatório.

De qualquer sorte, considerando a urgência que demanda a

situação, afinal, se em 20/02/2024 a autora contava com 26

semanas de gestação, atualmente deve ter passado das 35

semanas, razão pela qual entendo por bem incluir o feito em pauta

breve.

Assim, apesar de o processo estar submetido ao rito sumaríssimo,

designo audiência inicial no feito para o dia 16/05/2024,às

13h40min, e considerando a opção da parte autora pela

modalidade “Juízo 100% Digital”, a audiência será realizada na

modalidade telepresencial, nos termos do § 2º do art. 3º da portaria

conjunta SEAP/GVP/SECOR Nº 13/2023, por meio da plataforma

de videoconferência Zoom.

A parte reclamada deverá manifestar eventual discordância quanto

à tramitação dos presentes autos na modalidade “Juízo 100%

Digital” até a audiência inaugural designada, sendo que, no silêncio,

ter-se-á como tácita a aquiescência.

As partes deverão comparecer ao ato, sob pena de eventualmente

ser aplicada revelia e confissão à parte ré, ou o arquivamento do

autos à parte autora, na forma do art. 844 da CLT,munidas de

espírito conciliatório e boa-fé processual, uma vez que a solução do

feito pela conciliação é um princípio norteador desta Especializada.

A parte reclamada deverá produzir sua defesa, sob pena de revelia,

na forma da lei. A defesa, a reconvenção e eventuais documentos

deverão ser encaminhados eletronicamente, com pelo menos 24

horas de antecedência da audiência, por meio do sistema PJe, nos

termos do art. 22, § 1º, da Resolução nº 185/2017 do CSJT, sob

pena de indisponibilidade dos documentos. Eventual defesa oral

será reduzida a termo na audiência.

Na audiência virtual as partes e os procuradores devem acessar o

Hall de Espera Virtual pelo link abaixo, devendo permanecer na sala

com microfones obrigatoriamente desabilitados e atentos ao
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andamento da pauta apresentada, até serem apregoadas, momento

no qual será passado o link de acesso à Sala Virtual de Audiências.

HALL DE ESPERA: https://trt12-jus-br.zoom.us/j/83667520314

OS ADVOGADOS DAS PARTES DEVERÃO ENCAMINHAR O

LINK DA VIDEOCONFERÊNCIA AOS SEUS CONSTITUINTES

PARA PARTICIPAÇÃO NA REUNIÃO, SE FOR O CASO.

Atenção: o acesso à plataforma Zoom pode ser feito por um

navegador ou pelo aplicativo Zoom, sendo recomendada a

utilização deste último. Para criação de conta e download do

aplicativo cliente para computador, acesse o sitio eletrônico

https://zoom.us/. No caso de smartphones, o aplicativo deverá ser

baixado na Play Store (Android) ou na Apple Store (IOS).

RECOMENDA-SE ÀS PARTES E AOS PROCURADORES QUE

PROMOVAM A INSTALAÇÃO DO APLICATIVO E A CRIAÇÃO DA

CONTA ZOOM (VINCULADA A UM ENDEREÇO ELETRÔNICO)

PREVIAMENTE À REALIZAÇÃO DO ATO E, AINDA, QUE FAÇAM

TESTES PRÉVIOS DO FUNCIONAMENTO DO AMBIENTE

VIRTUAL DE MODO A MINIMIZAR A POSSIBILIDADE DE ERROS

QUANDO DA REALIZAÇÃO DA AUDIÊNCIA.

Havendo discordância da parte ré quanto à tramitação do feito no

“Juízo 100% Digital”, façam os autos conclusos para deliberações.

Intime-se a autora, por meio da publicação do presente no DEJT, e

cite-se a parte reclamada, esta por Oficial de Justiça, por meio de

expedição de mandado urgente.

Nada mais.

BRUSQUE/SC, 26 de abril de 2024.

    PAULO CEZAR HERBST

    Juiz(a) do Trabalho Substituto(a)

Processo Nº HTE-0000383-50.2024.5.12.0010
REQUERENTE GABRIELLY RIES

ADVOGADO EDEMILSON DA LUZ(OAB: 35063/SC)

ADVOGADO ALEXANDRE PEREIRA ASSIS(OAB:
22763/SC)

ADVOGADO KATIANE REGINA REIS(OAB:
41767/SC)

ADVOGADO CARLA DIETRICH(OAB: 53337/SC)

REQUERIDO BRUSOFT INFORMATICA LTDA - ME

ADVOGADO RAQUEL GRANZOTTO PERON(OAB:
22688/SC)

Intimado(s)/Citado(s):

  - BRUSOFT INFORMATICA LTDA - ME

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 466f1ee

proferido nos autos.

DESPACHO

Vistos, etc.

As partes ajuizaram ação de Homologação de Transação

Extrajudicial, com fulcro no art. 855-B e ss. da CLT, a fim de que o

acordo extrajudicial por elas entabulado seja homologado por este

Juízo.

De acordo com a legislação sobre a matéria, "o processo de

homologação de acordo extrajudicial terá início por petição

conjunta, sendo obrigatória a representação das partes por

advogado", sendo que "as partes não poderão ser representadas

por advogado comum".

Diante disso, observo o cumprimento do requisito legal acima

citado, pois as partes estão representadas por procuradores

diversos e apresentaram petição conjunta. Além disso, a

representação processual das partes foi corretamente apresentada

no feito, uma vez que foram juntados documentos pessoais da parte

trabalhadora e da parte empregadora/tomadora de mão de obra.

Contudo, apesar do preenchimento das formalidades legais acima,

este Juízo detém posicionamento de que outros requisitos são

necessários para análise e eventual homologação do acordo

extrajudicial apresentado.

Por oportuno, destaco que, por se tratar a homologação de

transação extrajudicial de procedimento de jurisdição voluntária (art.

725, VIII, do CPC),o parágrafo único do art. 723 do CPC permite ao

Magistrado “adotar em cada caso a solução que considerar mais

conveniente ou oportuna”, os quais passo a discriminar:

1) Custas

Entende este Juízo ser necessária a comprovação das custas para

prosseguimento do feito, na forma do art. 88 do CPC, o qual dispõe

que “nos procedimentos de jurisdição voluntária, as despesas serão

adiantadas pelo requerente e rateadas entre os interessados”.

Assim, intimem-se as partes para, no prazo de 15 dias, providenciar

o recolhimento das custas e a devida comprovação nos autos,

sendo estas no importe de 2% sobre o valor do acordo (art. 789, I,

da CLT),sob pena de extinção do feito sem resolução do mérito.

2) Ratificação

Cumpridas as determinações acima, e estando apto o ajuste para

eventual homologação (após prévia análise do Juízo), determino a

inclusão do feito em pauta para que as partes compareçam perante

o Juízo para ratificar o acordo, principalmente a parte trabalhadora,

sob pena de extinção sem sua homologação.

Publique-se e cumpra-se.

Nada mais.
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BRUSQUE/SC, 26 de abril de 2024.

    PAULO CEZAR HERBST

    Juiz(a) do Trabalho Substituto(a)

Processo Nº ATSum-0000385-20.2024.5.12.0010
RECLAMANTE JACKSON MARIANO DOS SANTOS

ADVOGADO MARCIO SILVEIRA(OAB: 8365/SC)

RECLAMADO LITORAL TINTURARIA LTDA

ADVOGADO AKIRA VALESKA FABRIN(OAB:
10636/SC)

Intimado(s)/Citado(s):

  - JACKSON MARIANO DOS SANTOS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID ac8f140

proferido nos autos.

DESPACHO

Vistos, etc.

Designo audiência inicial para o dia 29/05/2024 14:30, devendo as

partes estar presentes sob as penas do art. 844 da CLT.

Considerando a opção da parte autora pela modalidade  “Juízo

100% Digital”,  audiência será real izada na modalidade

telepresencial, nos termos do § 2º do art. 3º da portaria conjunta

SEAP/GVP/SECOR Nº 13, DE 25 DE JANEIRO DE 2023.

A reclamada deverá se manifestar quanto a tramitação dos

presentes autos na modalidade “Juízo 100% Digital”, até a data

da apresentação da contestação, sendo que, no silêncio, ter-se

-á como tácita a aquiescência.

A audiência virtual será realizada por meio da plataforma de

videoconferência Zoom, devendo as partes, procuradores

acessarem o Hall de Espera através do link abaixo, devendo

permanecer na sala, com microfones obrigatoriamente desabilitados

e atentos ao andamento da pauta apresentada, até serem

apregoadas, momento em que será passado o link de acesso à sala

virtual de audiências.

HALL DE ESPERA: https://trt12-jus-br.zoom.us/j/83667520314

OS ADVOGADOS DAS PARTES DEVERÃO ENCAMINHAR LINK

DA VIDEOCONFERÊNCIA AO SEU CONSTITUINTE PARA

PARTICIPAÇÃO NA REUNIÃO, SE FOR O CASO.

Atenção: o acesso à plataforma Zoom pode ser feito através de um

navegador ou do aplicativo Zoom, sendo recomendada a utilização

deste último.

Para criação de conta e download do aplicativo cliente para

computador, acesse o sitio eletrônico https://zoom.us/.

No caso de smartphones, o aplicativo deverá ser baixado através

da Play Store (Android) ou Apple Store (IOS).

RECOMENDA-SE ÀS PARTES E PROCURADORES QUE

REALIZEM PREVIAMENTE A INSTALAÇÃO DO APLICATIVO E

CRIAÇÃO DA CONTA ZOOM (VINCULADA A UM ENDEREÇO

ELETRÔNICO) E, AINDA, FAÇAM TESTES PRÉVIOS DO

FUNCIONAMENTO DO AMBIENTE VIRTUAL DE MODO A

MINIMIZAR A POSSIBILIDADE DE ERROS QUANDO DA

REALIZAÇÃO DA AUDIÊNCIA.

Havendo discordância da ré quanto à tramitação do feito no “Juízo

100% Digital”, façam os autos conclusos para deliberações.

Este Juízo adverte que a partir de 1º de março de 2024 é

obrigatório o cadastro de pessoas jurídicas de direito privado

no Domicílio Judicial Eletrônico para recebimento de citações e

intimações de parte sem advogado habilitado no PJe. Faça o

seu cadastro (https://domicilio-eletronico.pdpj.jus.br/).

Intime-se o autor, através da publicação deste despacho no DEJT.

CITE-SE A RÉ NA PESSOA DO PROCURADOR DESIGNADO,

ANTE O CREDENCIAMENTO.

Nada mais.

BRUSQUE/SC, 26 de abril de 2024.

    PAULO CEZAR HERBST

    Juiz(a) do Trabalho Substituto(a)

Processo Nº HTE-0000383-50.2024.5.12.0010
REQUERENTE GABRIELLY RIES

ADVOGADO EDEMILSON DA LUZ(OAB: 35063/SC)

ADVOGADO ALEXANDRE PEREIRA ASSIS(OAB:
22763/SC)

ADVOGADO KATIANE REGINA REIS(OAB:
41767/SC)

ADVOGADO CARLA DIETRICH(OAB: 53337/SC)

REQUERIDO BRUSOFT INFORMATICA LTDA - ME

ADVOGADO RAQUEL GRANZOTTO PERON(OAB:
22688/SC)

Intimado(s)/Citado(s):

  - GABRIELLY RIES

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 466f1ee

proferido nos autos.
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DESPACHO

Vistos, etc.

As partes ajuizaram ação de Homologação de Transação

Extrajudicial, com fulcro no art. 855-B e ss. da CLT, a fim de que o

acordo extrajudicial por elas entabulado seja homologado por este

Juízo.

De acordo com a legislação sobre a matéria, "o processo de

homologação de acordo extrajudicial terá início por petição

conjunta, sendo obrigatória a representação das partes por

advogado", sendo que "as partes não poderão ser representadas

por advogado comum".

Diante disso, observo o cumprimento do requisito legal acima

citado, pois as partes estão representadas por procuradores

diversos e apresentaram petição conjunta. Além disso, a

representação processual das partes foi corretamente apresentada

no feito, uma vez que foram juntados documentos pessoais da parte

trabalhadora e da parte empregadora/tomadora de mão de obra.

Contudo, apesar do preenchimento das formalidades legais acima,

este Juízo detém posicionamento de que outros requisitos são

necessários para análise e eventual homologação do acordo

extrajudicial apresentado.

Por oportuno, destaco que, por se tratar a homologação de

transação extrajudicial de procedimento de jurisdição voluntária (art.

725, VIII, do CPC),o parágrafo único do art. 723 do CPC permite ao

Magistrado “adotar em cada caso a solução que considerar mais

conveniente ou oportuna”, os quais passo a discriminar:

1) Custas

Entende este Juízo ser necessária a comprovação das custas para

prosseguimento do feito, na forma do art. 88 do CPC, o qual dispõe

que “nos procedimentos de jurisdição voluntária, as despesas serão

adiantadas pelo requerente e rateadas entre os interessados”.

Assim, intimem-se as partes para, no prazo de 15 dias, providenciar

o recolhimento das custas e a devida comprovação nos autos,

sendo estas no importe de 2% sobre o valor do acordo (art. 789, I,

da CLT),sob pena de extinção do feito sem resolução do mérito.

2) Ratificação

Cumpridas as determinações acima, e estando apto o ajuste para

eventual homologação (após prévia análise do Juízo), determino a

inclusão do feito em pauta para que as partes compareçam perante

o Juízo para ratificar o acordo, principalmente a parte trabalhadora,

sob pena de extinção sem sua homologação.

Publique-se e cumpra-se.

Nada mais.

BRUSQUE/SC, 26 de abril de 2024.

    PAULO CEZAR HERBST

    Juiz(a) do Trabalho Substituto(a)

Processo Nº ATSum-0000385-20.2024.5.12.0010
RECLAMANTE JACKSON MARIANO DOS SANTOS

ADVOGADO MARCIO SILVEIRA(OAB: 8365/SC)

RECLAMADO LITORAL TINTURARIA LTDA

ADVOGADO AKIRA VALESKA FABRIN(OAB:
10636/SC)

Intimado(s)/Citado(s):

  - LITORAL TINTURARIA LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID ac8f140

proferido nos autos.

DESPACHO

Vistos, etc.

Designo audiência inicial para o dia 29/05/2024 14:30, devendo as

partes estar presentes sob as penas do art. 844 da CLT.

Considerando a opção da parte autora pela modalidade  “Juízo

100% Digital”,  audiência será real izada na modalidade

telepresencial, nos termos do § 2º do art. 3º da portaria conjunta

SEAP/GVP/SECOR Nº 13, DE 25 DE JANEIRO DE 2023.

A reclamada deverá se manifestar quanto a tramitação dos

presentes autos na modalidade “Juízo 100% Digital”, até a data

da apresentação da contestação, sendo que, no silêncio, ter-se

-á como tácita a aquiescência.

A audiência virtual será realizada por meio da plataforma de

videoconferência Zoom, devendo as partes, procuradores

acessarem o Hall de Espera através do link abaixo, devendo

permanecer na sala, com microfones obrigatoriamente desabilitados

e atentos ao andamento da pauta apresentada, até serem

apregoadas, momento em que será passado o link de acesso à sala

virtual de audiências.

HALL DE ESPERA: https://trt12-jus-br.zoom.us/j/83667520314

OS ADVOGADOS DAS PARTES DEVERÃO ENCAMINHAR LINK

DA VIDEOCONFERÊNCIA AO SEU CONSTITUINTE PARA

PARTICIPAÇÃO NA REUNIÃO, SE FOR O CASO.

Atenção: o acesso à plataforma Zoom pode ser feito através de um

navegador ou do aplicativo Zoom, sendo recomendada a utilização

deste último.

Para criação de conta e download do aplicativo cliente para
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computador, acesse o sitio eletrônico https://zoom.us/.

No caso de smartphones, o aplicativo deverá ser baixado através

da Play Store (Android) ou Apple Store (IOS).

RECOMENDA-SE ÀS PARTES E PROCURADORES QUE

REALIZEM PREVIAMENTE A INSTALAÇÃO DO APLICATIVO E

CRIAÇÃO DA CONTA ZOOM (VINCULADA A UM ENDEREÇO

ELETRÔNICO) E, AINDA, FAÇAM TESTES PRÉVIOS DO

FUNCIONAMENTO DO AMBIENTE VIRTUAL DE MODO A

MINIMIZAR A POSSIBILIDADE DE ERROS QUANDO DA

REALIZAÇÃO DA AUDIÊNCIA.

Havendo discordância da ré quanto à tramitação do feito no “Juízo

100% Digital”, façam os autos conclusos para deliberações.

Este Juízo adverte que a partir de 1º de março de 2024 é

obrigatório o cadastro de pessoas jurídicas de direito privado

no Domicílio Judicial Eletrônico para recebimento de citações e

intimações de parte sem advogado habilitado no PJe. Faça o

seu cadastro (https://domicilio-eletronico.pdpj.jus.br/).

Intime-se o autor, através da publicação deste despacho no DEJT.

CITE-SE A RÉ NA PESSOA DO PROCURADOR DESIGNADO,

ANTE O CREDENCIAMENTO.

Nada mais.

BRUSQUE/SC, 26 de abril de 2024.

    PAULO CEZAR HERBST

    Juiz(a) do Trabalho Substituto(a)

Processo Nº ATOrd-0000195-28.2022.5.12.0010
RECLAMANTE JOSE MARIA CONCEICAO

FERREIRA

ADVOGADO BRUNO PHILIPPI(OAB: 34287/SC)

ADVOGADO CRISTIANO GUMS(OAB: 21335/SC)

RECLAMADO FAVO MALHAS LTDA

ADVOGADO PEDRO IVO KLUG(OAB: 16754/SC)

ADVOGADO PEDRO CASCAES NETO(OAB:
26536/SC)

ADVOGADO PRISCILA LEIRIA(OAB: 26903/SC)

RECLAMADO BC TUBOS INDUSTRIA DE
ARTEFATOS DE PAPELAO LTDA -
EPP

ADVOGADO LUCIANO DA CAS SIMA(OAB:
54193/RS)

RECLAMADO BC INDUSTRIA COMERCIO E
REPRESENTACOES DE MALHAS
LTDA

ADVOGADO KARLOS ANTONIO SOUZA
HERNANDEZ(OAB: 33577/SC)

PERITO ADRIANO GRANDI ALVES

Intimado(s)/Citado(s):

  - FAVO MALHAS LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

AVENIDA MONTE CASTELO, 5, ESQUINA COM A RUA PADRE

GATONE, CENTRO, BRUSQUE/SC - CEP: 88350-340

(48) 32164351 - 1vara_bqe@trt12.jus.br

CITAÇÃO DO(A) EXECUTADO(A)

Destinatário:

FAVO MALHAS LTDA

Nos termos do art. 880 da CLT, fica Vossa Senhoria CITADA para

pagar ou garantir a execução em 48 horas, sob pena de penhora,

pelo valor de R$ 116.998,45, atualizado até 30/04/2024, conforme

discriminado na planilha de cálculos do ID c3633e4.

ATENÇÃO: Para recolhimento em data posterior, a parte deverá

atualizar o valor antes de efetuar o depósito.

Este Juízo adverte que a partir de 1º de março de 2024 é

obrigatório o cadastro de pessoas jurídicas de direito privado

no Domicílio Judicial Eletrônico para recebimento de citações e

intimações de parte sem advogado habilitado no PJe. Faça o

seu cadastro (https://domicilio-eletronico.pdpj.jus.br/).

BRUSQUE/SC, 26 de abril de 2024.

MARIANA SCOLARO

Assessor

Processo Nº ATOrd-0000195-28.2022.5.12.0010
RECLAMANTE JOSE MARIA CONCEICAO

FERREIRA

ADVOGADO BRUNO PHILIPPI(OAB: 34287/SC)

ADVOGADO CRISTIANO GUMS(OAB: 21335/SC)

RECLAMADO FAVO MALHAS LTDA

ADVOGADO PEDRO IVO KLUG(OAB: 16754/SC)

ADVOGADO PEDRO CASCAES NETO(OAB:
26536/SC)

ADVOGADO PRISCILA LEIRIA(OAB: 26903/SC)

RECLAMADO BC TUBOS INDUSTRIA DE
ARTEFATOS DE PAPELAO LTDA -
EPP

ADVOGADO LUCIANO DA CAS SIMA(OAB:
54193/RS)

RECLAMADO BC INDUSTRIA COMERCIO E
REPRESENTACOES DE MALHAS
LTDA

ADVOGADO KARLOS ANTONIO SOUZA
HERNANDEZ(OAB: 33577/SC)

PERITO ADRIANO GRANDI ALVES

Intimado(s)/Citado(s):

  - BC INDUSTRIA COMERCIO E REPRESENTACOES DE
MALHAS LTDA
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            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

AVENIDA MONTE CASTELO, 5, ESQUINA COM A RUA PADRE

GATONE, CENTRO, BRUSQUE/SC - CEP: 88350-340

(48) 32164351 - 1vara_bqe@trt12.jus.br

CITAÇÃO DO(A) EXECUTADO(A)

Destinatário:

BC INDUSTRIA COMERCIO E REPRESENTACOES DE MALHAS

LTDA

Nos termos do art. 880 da CLT, fica Vossa Senhoria CITADA para

pagar ou garantir a execução em 48 horas, sob pena de penhora,

pelo valor de R$ 116.998,45, atualizado até 30/04/2024, conforme

discriminado na planilha de cálculos do ID c3633e4.

ATENÇÃO: Para recolhimento em data posterior, a parte deverá

atualizar o valor antes de efetuar o depósito.

Este Juízo adverte que a partir de 1º de março de 2024 é

obrigatório o cadastro de pessoas jurídicas de direito privado

no Domicílio Judicial Eletrônico para recebimento de citações e

intimações de parte sem advogado habilitado no PJe. Faça o

seu cadastro (https://domicilio-eletronico.pdpj.jus.br/).

BRUSQUE/SC, 26 de abril de 2024.

MARIANA SCOLARO

Assessor

Processo Nº ATOrd-0000195-28.2022.5.12.0010
RECLAMANTE JOSE MARIA CONCEICAO

FERREIRA

ADVOGADO BRUNO PHILIPPI(OAB: 34287/SC)

ADVOGADO CRISTIANO GUMS(OAB: 21335/SC)

RECLAMADO FAVO MALHAS LTDA

ADVOGADO PEDRO IVO KLUG(OAB: 16754/SC)

ADVOGADO PEDRO CASCAES NETO(OAB:
26536/SC)

ADVOGADO PRISCILA LEIRIA(OAB: 26903/SC)

RECLAMADO BC TUBOS INDUSTRIA DE
ARTEFATOS DE PAPELAO LTDA -
EPP

ADVOGADO LUCIANO DA CAS SIMA(OAB:
54193/RS)

RECLAMADO BC INDUSTRIA COMERCIO E
REPRESENTACOES DE MALHAS
LTDA

ADVOGADO KARLOS ANTONIO SOUZA
HERNANDEZ(OAB: 33577/SC)

PERITO ADRIANO GRANDI ALVES

Intimado(s)/Citado(s):

  - BC TUBOS INDUSTRIA DE ARTEFATOS DE PAPELAO LTDA
- EPP

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

AVENIDA MONTE CASTELO, 5, ESQUINA COM A RUA PADRE

GATONE, CENTRO, BRUSQUE/SC - CEP: 88350-340

(48) 32164351 - 1vara_bqe@trt12.jus.br

CITAÇÃO DO(A) EXECUTADO(A)

Destinatário:

BC TUBOS INDUSTRIA DE ARTEFATOS DE PAPELAO LTDA -

EPP

na pessoa do seu administrador judicial Dr. Rafael Brizola Marques

Em conformidade com o art. 76, Parágrafo único, da Lei nº

11.101/2005, fica V.S.ª, na qualidade de administrador judicial da

massa falida, CITADO acerca da presente execução, para,

querendo, apresentar embargos no prazo de 5 (cinco) dias (art. 884

da CLT).

Valor em execução: R$ 116.998,45

Atualizado até: 30/04/2024

Este Juízo adverte que a partir de 1º de março de 2024 é

obrigatório o cadastro de pessoas jurídicas de direito privado

no Domicílio Judicial Eletrônico para recebimento de citações e

intimações de parte sem advogado habilitado no PJe. Faça o

seu cadastro (https://domicilio-eletronico.pdpj.jus.br/).

BRUSQUE/SC, 26 de abril de 2024.

MARIANA SCOLARO

Assessor

Processo Nº ATOrd-0000389-98.2024.5.12.0061
RECLAMANTE WELLINGTON THIAGO DA SILVA

ADVOGADO CAROLINA PRUVINELLI
LEDESBA(OAB: 111303/RS)

RECLAMADO ENERGIA ERBS INDUSTRIA E
TRANSPORTE LTDA

Intimado(s)/Citado(s):

  - WELLINGTON THIAGO DA SILVA
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            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 37c4985

proferido nos autos.

DESPACHO

Vistos, etc.

Considerando que não foi juntado documento pessoal da parte

autora (contendo sua assinatura), e tendo em conta que é dever da

parte juntar os documentos indispensáveis à propositura da ação,

na forma do art. 320 do CPC, sendo que no entender do Juízo o

documento pessoal da parte reclamante é indispensável para o

regular prosseguimento do feito, intime-se a parte autora, para, no

prazo de 15 dias, juntar um documento pessoal, sob pena de

indeferimento da inicial (art. 321, parágrafo único, do CPC) e,

consequente extinção do feito sem resolução do mérito (art. 485, I,

do CPC).

Vindo aos autos o documento, prossiga-se com a regular tramitação

do feito, com a designação de audiência inicial; caso contrário,

voltem conclusos para análise.

Nada mais.

BRUSQUE/SC, 26 de abril de 2024.

    PAULO CEZAR HERBST

    Juiz(a) do Trabalho Substituto(a)

Processo Nº ATSum-0000381-80.2024.5.12.0010
RECLAMANTE PITTOL CALCADOS CONCORDIA

LTDA

ADVOGADO SANDRA MARIA JULIO
GONCALVES(OAB: 7740/SC)

RECLAMADO SINDICATO DO COMERCIO
VAREJISTA E ATACADISTA DE
BRUSQUE

Intimado(s)/Citado(s):

  - PITTOL CALCADOS CONCORDIA LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID b8607fb

proferida nos autos.

DECISÃO

Vistos, etc.

Trata-se de pedido de urgência formulado pela autora na inicial, a

fim de que seja declarado ineficaz o dispositivo da CCT que

determina o pagamento da taxa de cooperação, ou sucessivamente,

que eventual contribuição à entidade sindical seja restrita aos

empregados que optarem pelo uso do aparato do sindicato, ficando

suspenso os efeitos em relação à autora até o julgamento do feito.

Para tanto, alega, principalmente, que dispõe de convênio médico e

odontológico para os empregados.

Com a vigência do novo CPC, a partir de 18/03/2016, a antecipação

dos efeitos da tutela passou a ser regida pelos artigos 294 a 311,

que disciplinam a concessão do provimento por meio de dois

instrumentos jurídicos: a tutela provisória de urgência e a tutela

provisória de evidência.

A tutela de urgência será concedida quando “houver elementos que

evidenciem a probabilidade do direito e o perigo de dano ou o risco

ao resultado útil do processo”, e a tutela de evidência quando,

“independentemente da demonstração de perigo de dano ou de

risco ao resultado útil do processo”, “ficar caracterizado o abuso do

direito de defesa ou o manifesto propósito protelatório da parte; as

alegações de fa to puderem ser  comprovadas apenas

documentalmente e houver tese firmada em julgamento de casos

repetitivos ou em súmula vinculante; se tratar de pedido

reipersecutório fundado em prova documental adequada do contrato

de depósito, caso em que será decretada a ordem de entrega do

objeto custodiado, sob cominação de multa; e a petição inicial for

instruída com prova documental suficiente dos fatos constitutivos do

direito do autor, a que o réu não oponha prova capaz de gerar

dúvida razoável”.

Considerando o acima exposto e os elementos dos autos, impõe-se

indeferir o pedido de urgência da parte autora, afinal, os pedidos de

urgência (principal e sucessivo) se confundem com o próprio mérito

da ação, sendo necessário, primeiramente, oportunizar o

contraditório à parte requerida, bem como a produção de provas.

Logo, rejeito os pedidos de tutela.

Intime-se a autora.

Após, encaminhem-se os autos ao CEJUSC-Brusque para inclusão

em pauta conciliatória.

Nada mais.

BRUSQUE/SC, 26 de abril de 2024.

    PAULO CEZAR HERBST

    Juiz(a) do Trabalho Substituto(a)

Processo Nº ATOrd-0000714-66.2023.5.12.0010
RECLAMANTE PAULO DA COSTA DUTRA

ADVOGADO ALAN SOARES MARTINS(OAB:
167935/MG)

RECLAMADO VIA S.A.
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ADVOGADO SERGIO CARNEIRO ROSI(OAB:
71639/MG)

ADVOGADO RENATA PEREIRA ZANARDI(OAB:
33819/RS)

Intimado(s)/Citado(s):

  - VIA S.A.

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 9095fd4

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

.

    PAULO CEZAR HERBST

    Juiz(a) do Trabalho Substituto(a)

Processo Nº ATOrd-0000714-66.2023.5.12.0010
RECLAMANTE PAULO DA COSTA DUTRA

ADVOGADO ALAN SOARES MARTINS(OAB:
167935/MG)

RECLAMADO VIA S.A.

ADVOGADO SERGIO CARNEIRO ROSI(OAB:
71639/MG)

ADVOGADO RENATA PEREIRA ZANARDI(OAB:
33819/RS)

Intimado(s)/Citado(s):

  - PAULO DA COSTA DUTRA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 9095fd4

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

.

    PAULO CEZAR HERBST

    Juiz(a) do Trabalho Substituto(a)

Processo Nº ATOrd-0000705-07.2023.5.12.0010
RECLAMANTE THIARLES MARIANO DA ROCHA

ADVOGADO JEAN CARLOS TABONI(OAB:
37293/SC)

RECLAMADO DELLA ROSA E RAYMUNDO
COMERCIO VAREJISTA DE CESTAS
BASICAS LTDA

ADVOGADO RAFAEL MUGUET DE
MAGALHAES(OAB: 39728/SC)

Intimado(s)/Citado(s):

  - THIARLES MARIANO DA ROCHA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

AVENIDA MONTE CASTELO, 5, ESQUINA COM A RUA PADRE

GATONE, CENTRO, BRUSQUE/SC - CEP: 88350-340

(48) 32164351 - 1vara_bqe@trt12.jus.br

INTIMAÇÃO

Destinatário:

THIARLES MARIANO DA ROCHA

Endereço desconhecido

Fica V. S.ª intimado(a) para ter ciência da sentença de parcial

procedência proferida no Id. 7df923e.

BRUSQUE/SC, 29 de abril de 2024.

GREICE WEITGENANT

Assessor

Processo Nº ATOrd-0000705-07.2023.5.12.0010
RECLAMANTE THIARLES MARIANO DA ROCHA

ADVOGADO JEAN CARLOS TABONI(OAB:
37293/SC)

RECLAMADO DELLA ROSA E RAYMUNDO
COMERCIO VAREJISTA DE CESTAS
BASICAS LTDA

ADVOGADO RAFAEL MUGUET DE
MAGALHAES(OAB: 39728/SC)

Intimado(s)/Citado(s):

  - DELLA ROSA E RAYMUNDO COMERCIO VAREJISTA DE
CESTAS BASICAS LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

AVENIDA MONTE CASTELO, 5, ESQUINA COM A RUA PADRE

GATONE, CENTRO, BRUSQUE/SC - CEP: 88350-340

(48) 32164351 - 1vara_bqe@trt12.jus.br

INTIMAÇÃO

Destinatário:

DELLA ROSA E RAYMUNDO COMERCIO VAREJISTA DE
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CESTAS BASICAS LTDA

Endereço desconhecido

Fica V. S.ª intimado(a) para ter ciência da sentença de parcial

procedência proferida no Id. 7df923e.

BRUSQUE/SC, 29 de abril de 2024.

GREICE WEITGENANT

Assessor

Processo Nº ATOrd-0000200-16.2023.5.12.0010
RECLAMANTE CLAUDIOMIR PAGNO

ADVOGADO EDUARDO KOERICH DECKER(OAB:
19368/SC)

RECLAMADO QUIMILOG TRANSPORTES E
LOGISTICA LTDA

ADVOGADO EDUARDO FIGUEIREDO
BATISTA(OAB: 154236/SP)

PERITO ADRIANO GRANDI ALVES

Intimado(s)/Citado(s):

  - CLAUDIOMIR PAGNO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

AVENIDA MONTE CASTELO, 5, ESQUINA COM A RUA PADRE

GATONE, CENTRO, BRUSQUE/SC - CEP: 88350-340

(48) 32164351 - 1vara_bqe@trt12.jus.br

INTIMAÇÃO

Destinatário:

CLAUDIOMIR PAGNO

Endereço desconhecido

Fica V.S.ª intimado(a) para, querendo, apresentar resposta à

impugnação aos cálculos oposta pela parte contrária, no prazo de 8

(oito) dias.

Ressalte-se que as plani lhas de cálculo eventualmente

apresentadas deverão ser elaboradas mediante utilização do PJe-

Calc.

Este Juízo adverte que a partir de 1º de março de 2024 é

obrigatório o cadastro de pessoas jurídicas de direito privado

no Domicílio Judicial Eletrônico para recebimento de citações e

intimações de parte sem advogado habilitado no PJe. Faça o

seu cadastro (https://domicilio-eletronico.pdpj.jus.br/).

BRUSQUE/SC, 29 de abril de 2024.

MARIANA SCOLARO

Assessor

Processo Nº ATOrd-0000403-75.2023.5.12.0010
RECLAMANTE JACKSON BRITO BORBA

ADVOGADO ESPEDITO ANTONIO PADILHA
JUNIOR(OAB: 87264/RS)

ADVOGADO IRINEU GEHLEN FILHO(OAB:
58918/SC)

RECLAMADO TELEFONICA BRASIL S.A.

ADVOGADO EVANDRO LUIS PIPPI KRUEL(OAB:
987-A/RN)

RECLAMADO CETP TELECOMUNICACOES E
ELETRICIDADE LTDA

ADVOGADO LUCIDREIA DUARTE GONCALVES
DIAS(OAB: 46650/RS)

ADVOGADO MAURICIO FRANCISCO DE LIMA
TYKALOWITZ(OAB: 66147/RS)

Intimado(s)/Citado(s):

  - CETP TELECOMUNICACOES E ELETRICIDADE LTDA

  - TELEFONICA BRASIL S.A.

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 790523e

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

SENTENÇA

I - RELATÓRIO

JACKSON BRITO BORBA,qualificado na inicial, propôs ação

trabalhista em face deCETP TELECOMUNICACOES E

ELETRICIDADE LTDA eTELEFONICA BRASIL S.A,também

qualificadas na inicial, informando contratação com a primeira ré em

22.07.2022, para o exercício das atividades de Instalador-reparador

de linhas cargo este que ocupou até o fim do contrato de trabalho,

em 14.02.2023.

Pede a condenação das rés ao pagamento de horas extras,

intervalares, diferenças de prêmio de produção e vale alimentação,

multa normativa, dentre outros. Atribuiu à causa o valor de R$

81.676,83. Juntou procuração e documentos.

Devidamente citadas e intimadas, as rés apresentaram contestação,

controvertendo a tese obreira. Trouxeram documentos.

As partes compareceram à audiência inicial.

Em réplica o autor reiterou todos os pedidos da inicial e impugnou

documentos.

Em audiência, procedeu-se a oitiva do depoimento pessoal do autor

e de uma testemunha da primeira ré. Houve o pedido de utilização

de prova emprestada pela parte autora. E, sem mais provas a
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serem produzidas, encerrou-se a instrução processual.

Razões finais por memoriais, pela segunda ré e pelo autor.

Rejeitadas as propostas conciliatórias.

É o relatório.

II- FUNDAMENTAÇÃO

Preliminarmente

Inépcia

Entendo que a exordial, como apresentada, atende aos requisitos

do artigo 840 da CLT, inclusive no que tange à documentação

ventilada e aos perdidos abordados pela parte ré, e permitiu o pleno

exercício de contraditório pela parte contrária, e por isso, rejeito a

preliminar suscitada.

Mérito

Limitação aos valores de inicial

A tese jurídica 06 firmada em IRDR, deste Regional, de aplicação

cogente, no mesmo sentido do entendimento deste magistrado,

impõe que a indicação de valor ao pedido na exordial limita a

condenação a tal montante.

Aplicabilidade da Lei nº 13.467/17

As leis processuais, ao contrário das normas de Direito Material,

produzem efeitos imediatos, aplicando-se aos processos em

andamento, de acordo com a teoria do isolamento dos atos

processuais (CPC artigos 14 e 1.046) e art. 1º da Instrução

Normativa nº 41/2018, publicada pelo TST, que "a aplicação das

normas processuais previstas na Consolidação das Leis do

Trabalho, alteradas pela Lei nº 13.467, de 13 de julho de 2017, com

eficácia a partir de 11 de novembro de 2017, é imediata, sem

atingir, no entanto, situações pretéritas iniciadas ou consolidadas

sob a égide da lei revogada".

No que tange ao direito material, a aplicação da nova lei é imediata,

mas não retroativa, devendo ser respeitados o ato jurídico perfeito,

o direito adquirido e a coisa julgada, passando os dispositivos

alterados pela Lei 13.467/2017 a incidirem sobre todos os contratos

ativos, inclusive os iniciados anteriormente, à exceção das

situações já consolidadas.

Nesses termos:

" R E F O R M A  T R A B A L H I S T A .  D I R E I T O  M A T E R I A L

INTERTEMPORAL. A Lei no 13.467/17 tem aplicação imediata aos

contratos de trabalho em curso, a partir de 11-11-2017, data em que

entrou em vigor, e não há falar em direito adquirido, ou aplicação do

art. 468 da CLT, ou, ainda, da Súmula no 51, I, do TST, exceto na

hipótese de o direito vindicado estar garantido também por norma

contratual/regulamento de empresa, pois nesta situação está

inserido no contrato de trabalho como uma condição mais benéfica.

No restante dos casos, ou seja, na hipótese de o direito decorrer

apenas da previsão legal, tendo sido ela extinta pela Lei no

13.467/17, deixa de existir e a parcela é devida somente até 10-11-

2017. (RO - 0001196-03.2017.5.12.0017, Rel. Des. Maria de

Lourdes Leiria, 5a Câmara, Data de Assinatura: 03/09/2018)."

Responsabilidade Subsidiária

Considerando que a segunda ré teria sido beneficiária direta da

força produtiva de trabalho do autor através de sua empregadora,

requer a condenação da tomadora de serviços, na forma subsidiária

(Súmula 331 do TST), ao pagamento das verbas, multas e demais

cominações sentenciadas em face da primeira reclamada.

A segunda ré, em defesa, refuta a tese autoral. Diz que não há

provas que confirmem a prestação de serviços pelo autor em seu

benefício, e que sempre fiscalizou e exigiu das empresas que lhe

prestavam serviço o cumprimento das obrigações trabalhistas.

Pois bem.

No caso dos autos, entendo que não houve efetiva comprovação de

que o demandante prestava seus serviços em benefício da 2ª ré.

Os próprios registros de ponto denotam que o demandante prestava

serviços no departamento “ENG. VTAL”, o que foi confirmado pela

testemunha ouvida em benefício da primeira ré, Sr. Leonardo, que

atuava na qualidade de supervisor do autor.

Assim, tenho que não comprovado que a segunda ré foi tomadora

dos serviços prestados pelo autor à primeira ré, não remanescendo

responsabilidade no particular.

Contratualidade

O reclamante foi admitido em 22.07.2022, para o exercício das

atividades de “Montador”, conforme admitido em depoimento

pessoal, cargo este que ocupou até o fim do contrato de trabalho,

em 14.02.2023, rescindido em razão de pedido de demissão.

Jornada de trabalho. Horas extras

O reclamante alega que sua jornada se dava, em média, das

07h30min as 20h, usufruindo de, aproximadamente, 30 minutos do

intervalo intrajornada, de segunda a sexta-feira. Diz que cerca de

dois dias na semana elastecia a sua jornada até 20h30min e que

trabalhava, em média, dois sábados e dois domingos por mês, além

de mais da metade dos feriados (cerca de 70% das datas),

cumprindo o mencionado horario.

Refere que ao longo da contratualidade não era realizado o correto
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registro de jornada e que os controles de ponto não condizem com

a realidade de suas atividades, sendo inclusive manipulados pelos

supervisores de forma que não lhes eram pagas a integralidade das

horas extras desempenhadas e nem o intervalo intrajornada

suprimido.

A ré, por sua vez, impugna as alegações obreiras e esclarece que

os horários trabalhados pelo demandante se encontram

corretamente consignados nos registros anexados, tanto em dias

como em extensão da jornada, inclusive quanto ao intervalo. Diz

ainda que os registros são realizados pelo próprio autor.

Diz que todas as horas extraordinárias foram contraprestadas, seja

a partir da concessão de folga, seja mediante pagamento acrescido

do adicional incidente, como se observa nos demonstrativos de

pagamento ora anexados à defesa, e que os intervalos

intrajornadas foram usufruídos em sua integralidade.

Vejamos.

A ré apresenta os cartões de ponto do demandante.

Quanto ao registro da jornada corretamente nos cartões de ponto, a

prova oral produzida pelo autor deu conta de que eventuais horas

extraordinárias só poderiam ser realizadas com a autorização do

supervisor.

Nesse aspecto, os controles de ponto juntados pela empregadora

evidenciam marcações variáveis e também britânicas, e que

demonstram registro de diversas horas extras, inclusive de trabalho

em dias feriados, o que vai de encontro com os termos da inicial,

acrescentando-se que o próprio autor, em depoimento pessoal,

confirmou que havia o registro de jornada de segunda a sexta-feira,

aduzindo que não existia marcação de trabalho aos sábados, o que

não foi efetivamente confirmado pela prova oral.

Pondero que a existência de horários britânicos de marcação em

algumas oportunidades não tornam os documentos inválidos, uma

vez que, é plenamente possível a sua ocorrência, até mesmo

porque comprovado pela prova oral que o registro ocorria por meio

de aplicativo de celular, de fácil e rápido acesso por cada

empregado, não ficando comprovada eventual

manipulação/alteração pelo supervisor do horário efetivamente

lançado pelo obreiro.

Válidos, portanto, os cartões de ponto, bem como o regime de

compensação adotado.

Quanto à impugnação à contestação, esta foi realizada de forma

genérica, com alegações de ponto britânico, base de cálculo

equivocada, manipulação de registros. Não comprovou

efetivamente o autor a existências de diferenças devidas a título de

horas extras não pagas ou não compensadas, incluindo sábados,

domingos e feriados, uma vez que não se utilizou das diferenças

perquiridas com base no confronto entre registros de ponto e

contracheques, os quais revelam a quitação de diversas horas

extras.

Ainda no escopo desse tema, a mera alegação de que as folgas

compensatórias não ocorriam de fato, sem comprovação robusta,

não se presta como meio capaz de firmar a tese da exordial, pelo

que se impõe rejeitar o pedido.

Quanto aos intervalos intrajornadas, observo que o empregado

tinha autonomia para usufruir o período e horário do seu intervalo,

sendo ele o responsável pelo registro do horário através de sistema

remoto, não havendo como a empregadora fiscalizar o efetivo gozo

ou exigir o trabalho no período destinado a descanso.E, nesse

caso, não havendo apontamento de diferenças impagas, indefiro o

pleito no particular.

Produtividade. Diferenças

O reclamante alega que além do piso salarial recebia também uma

gratificação por desempenho, com base na sua produtividade, a

qual não teria sido corretamente contraprestada, seja pelo não

pagamento da totalidade dos serviços realizados; seja pelo

pagamento de valores à menor da unidade de produção.

Diz que com base na média de serviços realizados, não lhe foi pago

corretamente em média de 150 pontos realizados.

Desse modo, diz ser credora de diferenças a título de remuneração

variável, diante a natureza salarial da verba, requerendo o

pagamento de tais diferenças com reflexos todas as verbas,

inclusive as rescisórias.

A ré, a seu turno, diz que o autor como montador recebe um bônus

fixo com natureza indenizatória, conforme previsão normativa, no

importe de até R$ 200,00 mensais. Ainda, diz que este somente não

recebeu o valor na integralidade por não ter atingido todos os

requisitos.

Vejamos.

Em depoimento pessoal, o demandante, em que pese tenha falado

da promessa de pagamento, afirma que apenas uma vez recebera

valor a tal título durante a contratualidade, o que verifico ter ocorrido

no mês de novembro de 2022, e que efetuava o cabeamento de

rede nova.

Considerando que a ré admite eventual percepção de produção não

teria ocorrido em razão do atingimento de requisitos, o que foi

confirmado pela testemunha Leonardo, ouvida em seu benefício, e

que carecem os autos de elementos de prova que esclareçam tais

requisitos, bem como relatórios detalhados que permitam a aferição

de resultados, subsiste presunção favorável ao autor, em razão da

inversão do ônus da prova. Assim, reputo verídica a tese de inicial

quanto às diferenças relativas ao prêmio produção.

Considerando que não foram juntados os documentos que
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permitem a averiguação da média diária das atividades, e que vaga

a inicial quanto à média de 150 pontos, sem especificar o montante

respectivo, fixo o valor da rubrica em questão em R$ 458,03

mensais, conforme contracheque do mês de novembro de 2022,

oportunidade em que o demandante recebeu tal montante e

condeno a ré ao seu pegamento, deduzindo-se os valores já

quitados ao mesmo título e observando-se as devidas integrações,

dada a natureza salarial da parcela, tudo limitado ao teto do pedido

da peça de ingresso.

Acolho, portanto, na forma da fundamentação.

Vale alimentação

A parte autora alega se credora de um vale alimentação/refeição

por ter sua jornada excedia além de duas horas extras diárias, de

acordo com a Cláusula 9ª, dos ACTs.

Logo, pretende o pagamento das diferenças referentes ao

fornecimento a menor dos tíquetes alimentação, sugerindo desde já

seja adotado o valor de R$ 22,00 (vinte e dois reais) por dia em que

laborou mais de duas horas e meia extras, o que requer em

conformidade com a Cláusula 09ª do ACT 2020/2021.

A primeira reclamada apresenta extrato que indica o pagamento de

valor global a título de vale-alimentação. Não é possível identificar

dos autos que o valor da parcela era pago por dia, situação que

retrata a necessidade de o autor comprovar que a rubrica aos

sábados, domingos e feriados, bem como as decorrentes de horas

extras, não era quitada de forma escorreita pela ré.

Em manifestação à contestação, impugna os extratos apresentados,

mas deixa de indicar quais os sábados, domingos, feriados e dias

de labor extraordinário não eram quitados. Não se pode atribuir à ré

a produção de prova negativa e impossível, já que há nos autos a

comprovação de concessão global das parcelas a título de vale-

alimentação.

Indefiro.

Multa normativa

Requer a incidência da multa por

descumprimento dos Acordos Coletivos de Trabalho.

Conforme analisado alhures, e considerando os limites do pedido,

bem como os ACTs juntados, não verifico descumprimento de

norma coletiva, em específico no que tange a descumprimento de

obrigação de fazer, motivo pelo qual rejeito o pedido.

Justiça gratuita

Considerando o previsto no § 3o., do artigo 790, da CLT, que faculta

aos juízes a concessão da Justiça Gratuita àqueles que percebem

salário igual ou inferior a 40% do limite máximo dos benefícios do

Regime Geral da Previdência Social, e considerando que a parte

autora recebia ao longo da contratualidade valor inferior ao limite

estabelecido, conforme CTPS juntada, e não havendo notícia de

novo vínculo, concedo-lhe os benefícios da Justiça Gratuita.

Honorários advocatícios

Deixo de condenar as partes ao pagamento dos honorários

advocatícios de sucumbência, diante da declaração de

inconstitucionalidade pelo STF dos arts. 790-B, caput e §4, além do

791-A, §4º, na ADI 5766.

III - DISPOSITIVO

Ante o exposto, nos termos da fundamentação, rejeito a preliminar

de inépcia da inicial e julgo

IMPROCEDENTES os pedidos formulados na inicial por JOSE

HUGO BARRETOem face de TELEFONICA BRASIL S.A.

E PARCIALMENTE PROCEDENTES os pedidos formulados na

inicial por JOSE HUGO BARRETOem face de CETP

TELECOMUNICACOES E ELETRICIDADE LTDA,condenando-as

a pagar ao autornos limites dos pedidos formulados na petição

inicial e no prazo de quarenta e oito horas após o trânsito em

julgado, sob pena de execução:

- o valor de R$ 458,03 mensais, a título de produtividade/prêmio

produção, conforme contracheque do mês de novembro de 2022,

deduzindo-se os valores já quitados ao mesmo título e observando-

se as devidas integrações, dada a natureza salarial da parcela, tudo

limitado ao teto do pedido da peça de ingresso.

Autorizo a dedução dos valores pagos sob o mesmo título das

verbas acima deferidas.

Em obediência ao mandamento do § 3° do artigo 832 da CLT,

reconheço que são de natureza salarial as parcelas previstas no

artigo 28 da Lei 8.212/91 e de natureza indenizatória aquelas

descritas no § 9º do mesmo artigo, devendo ser calculadas

contribuições previdenciárias incidentes sobre aquelas de natureza

salarial, mês a mês, observando-se os limites de isenção fiscal.

Além do recolhimento das contribuições previdenciárias decorrentes

da condenação nestes autos por meio de Guia GPS, código 2909,

deve ser emitida nova guia GFIP/SEFIP, código 650, para cada mês

da contratualidade em que se verificar a existência de parcela de

natureza condenatória que altere o salário contribuição, a fim de

vincular as contribuições previdenciárias recolhidas nestes autos ao

salário de contribuição e NIT (Número de Identificação do

Trabalhador) da parte autora e ao CNIS (Cadastro Nacional de

Informações Sociais), para constar na sua futura aposentadoria.

Determino a parte ré que recolha, deduzindo do valor da
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condenação, e a cargo da parte autora, a importância devida à

Receita Federal, a título de IMPOSTO DE RENDA e incidente sobre

as parcelas de natureza salarial, se atingida a faixa tributável, de

acordo com o artigo 46 da Lei n. 8.541/92.

Condeno a parte ré ao pagamento das custas processuais, fixadas

em R$ 80,00, sobre o valor provisório da condenação, que arbitro

em R$ 4.000,00.

Sentença que será liquidada por simples cálculos.

O índice de atualização dos créditos a ser aplicado será aquele

definido pelo STF por ocasião do julgamento das ADCs 58 e 59 e

das ADIs 5.867 e 6.021, qual seja, o IPCA-E, com aplicação restrita

para o período de tempo que se inicia a partir do vencimento da

obrigação até o dia anterior ao ajuizamento da ação (fase pré-

judicial) e, a partir do ajuizamento da ação, até a data do efetivo

pagamento, a taxa SELIC (art. 406 do Código Civil), que já

contempla a correção monetária e os juros de mora e não poder ser

cumulada com a aplicação de outros índices, sob pena de bis in

idem.

Intimem-se as partes.

    ALESSANDRO FRIEDRICH SAUCEDO

    Juiz(a) do Trabalho Substituto(a)

Processo Nº ATOrd-0000403-75.2023.5.12.0010
RECLAMANTE JACKSON BRITO BORBA

ADVOGADO ESPEDITO ANTONIO PADILHA
JUNIOR(OAB: 87264/RS)

ADVOGADO IRINEU GEHLEN FILHO(OAB:
58918/SC)

RECLAMADO TELEFONICA BRASIL S.A.

ADVOGADO EVANDRO LUIS PIPPI KRUEL(OAB:
987-A/RN)

RECLAMADO CETP TELECOMUNICACOES E
ELETRICIDADE LTDA

ADVOGADO LUCIDREIA DUARTE GONCALVES
DIAS(OAB: 46650/RS)

ADVOGADO MAURICIO FRANCISCO DE LIMA
TYKALOWITZ(OAB: 66147/RS)

Intimado(s)/Citado(s):

  - JACKSON BRITO BORBA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 790523e

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

SENTENÇA

I - RELATÓRIO

JACKSON BRITO BORBA,qualificado na inicial, propôs ação

trabalhista em face deCETP TELECOMUNICACOES E

ELETRICIDADE LTDA eTELEFONICA BRASIL S.A,também

qualificadas na inicial, informando contratação com a primeira ré em

22.07.2022, para o exercício das atividades de Instalador-reparador

de linhas cargo este que ocupou até o fim do contrato de trabalho,

em 14.02.2023.

Pede a condenação das rés ao pagamento de horas extras,

intervalares, diferenças de prêmio de produção e vale alimentação,

multa normativa, dentre outros. Atribuiu à causa o valor de R$

81.676,83. Juntou procuração e documentos.

Devidamente citadas e intimadas, as rés apresentaram contestação,

controvertendo a tese obreira. Trouxeram documentos.

As partes compareceram à audiência inicial.

Em réplica o autor reiterou todos os pedidos da inicial e impugnou

documentos.

Em audiência, procedeu-se a oitiva do depoimento pessoal do autor

e de uma testemunha da primeira ré. Houve o pedido de utilização

de prova emprestada pela parte autora. E, sem mais provas a

serem produzidas, encerrou-se a instrução processual.

Razões finais por memoriais, pela segunda ré e pelo autor.

Rejeitadas as propostas conciliatórias.

É o relatório.

II- FUNDAMENTAÇÃO

Preliminarmente

Inépcia

Entendo que a exordial, como apresentada, atende aos requisitos

do artigo 840 da CLT, inclusive no que tange à documentação

ventilada e aos perdidos abordados pela parte ré, e permitiu o pleno

exercício de contraditório pela parte contrária, e por isso, rejeito a

preliminar suscitada.

Mérito

Limitação aos valores de inicial

A tese jurídica 06 firmada em IRDR, deste Regional, de aplicação

cogente, no mesmo sentido do entendimento deste magistrado,

impõe que a indicação de valor ao pedido na exordial limita a

condenação a tal montante.

Aplicabilidade da Lei nº 13.467/17

As leis processuais, ao contrário das normas de Direito Material,

produzem efeitos imediatos, aplicando-se aos processos em
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andamento, de acordo com a teoria do isolamento dos atos

processuais (CPC artigos 14 e 1.046) e art. 1º da Instrução

Normativa nº 41/2018, publicada pelo TST, que "a aplicação das

normas processuais previstas na Consolidação das Leis do

Trabalho, alteradas pela Lei nº 13.467, de 13 de julho de 2017, com

eficácia a partir de 11 de novembro de 2017, é imediata, sem

atingir, no entanto, situações pretéritas iniciadas ou consolidadas

sob a égide da lei revogada".

No que tange ao direito material, a aplicação da nova lei é imediata,

mas não retroativa, devendo ser respeitados o ato jurídico perfeito,

o direito adquirido e a coisa julgada, passando os dispositivos

alterados pela Lei 13.467/2017 a incidirem sobre todos os contratos

ativos, inclusive os iniciados anteriormente, à exceção das

situações já consolidadas.

Nesses termos:

" R E F O R M A  T R A B A L H I S T A .  D I R E I T O  M A T E R I A L

INTERTEMPORAL. A Lei no 13.467/17 tem aplicação imediata aos

contratos de trabalho em curso, a partir de 11-11-2017, data em que

entrou em vigor, e não há falar em direito adquirido, ou aplicação do

art. 468 da CLT, ou, ainda, da Súmula no 51, I, do TST, exceto na

hipótese de o direito vindicado estar garantido também por norma

contratual/regulamento de empresa, pois nesta situação está

inserido no contrato de trabalho como uma condição mais benéfica.

No restante dos casos, ou seja, na hipótese de o direito decorrer

apenas da previsão legal, tendo sido ela extinta pela Lei no

13.467/17, deixa de existir e a parcela é devida somente até 10-11-

2017. (RO - 0001196-03.2017.5.12.0017, Rel. Des. Maria de

Lourdes Leiria, 5a Câmara, Data de Assinatura: 03/09/2018)."

Responsabilidade Subsidiária

Considerando que a segunda ré teria sido beneficiária direta da

força produtiva de trabalho do autor através de sua empregadora,

requer a condenação da tomadora de serviços, na forma subsidiária

(Súmula 331 do TST), ao pagamento das verbas, multas e demais

cominações sentenciadas em face da primeira reclamada.

A segunda ré, em defesa, refuta a tese autoral. Diz que não há

provas que confirmem a prestação de serviços pelo autor em seu

benefício, e que sempre fiscalizou e exigiu das empresas que lhe

prestavam serviço o cumprimento das obrigações trabalhistas.

Pois bem.

No caso dos autos, entendo que não houve efetiva comprovação de

que o demandante prestava seus serviços em benefício da 2ª ré.

Os próprios registros de ponto denotam que o demandante prestava

serviços no departamento “ENG. VTAL”, o que foi confirmado pela

testemunha ouvida em benefício da primeira ré, Sr. Leonardo, que

atuava na qualidade de supervisor do autor.

Assim, tenho que não comprovado que a segunda ré foi tomadora

dos serviços prestados pelo autor à primeira ré, não remanescendo

responsabilidade no particular.

Contratualidade

O reclamante foi admitido em 22.07.2022, para o exercício das

atividades de “Montador”, conforme admitido em depoimento

pessoal, cargo este que ocupou até o fim do contrato de trabalho,

em 14.02.2023, rescindido em razão de pedido de demissão.

Jornada de trabalho. Horas extras

O reclamante alega que sua jornada se dava, em média, das

07h30min as 20h, usufruindo de, aproximadamente, 30 minutos do

intervalo intrajornada, de segunda a sexta-feira. Diz que cerca de

dois dias na semana elastecia a sua jornada até 20h30min e que

trabalhava, em média, dois sábados e dois domingos por mês, além

de mais da metade dos feriados (cerca de 70% das datas),

cumprindo o mencionado horario.

Refere que ao longo da contratualidade não era realizado o correto

registro de jornada e que os controles de ponto não condizem com

a realidade de suas atividades, sendo inclusive manipulados pelos

supervisores de forma que não lhes eram pagas a integralidade das

horas extras desempenhadas e nem o intervalo intrajornada

suprimido.

A ré, por sua vez, impugna as alegações obreiras e esclarece que

os horários trabalhados pelo demandante se encontram

corretamente consignados nos registros anexados, tanto em dias

como em extensão da jornada, inclusive quanto ao intervalo. Diz

ainda que os registros são realizados pelo próprio autor.

Diz que todas as horas extraordinárias foram contraprestadas, seja

a partir da concessão de folga, seja mediante pagamento acrescido

do adicional incidente, como se observa nos demonstrativos de

pagamento ora anexados à defesa, e que os intervalos

intrajornadas foram usufruídos em sua integralidade.

Vejamos.

A ré apresenta os cartões de ponto do demandante.

Quanto ao registro da jornada corretamente nos cartões de ponto, a

prova oral produzida pelo autor deu conta de que eventuais horas

extraordinárias só poderiam ser realizadas com a autorização do

supervisor.

Nesse aspecto, os controles de ponto juntados pela empregadora

evidenciam marcações variáveis e também britânicas, e que

demonstram registro de diversas horas extras, inclusive de trabalho

em dias feriados, o que vai de encontro com os termos da inicial,

acrescentando-se que o próprio autor, em depoimento pessoal,

confirmou que havia o registro de jornada de segunda a sexta-feira,
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aduzindo que não existia marcação de trabalho aos sábados, o que

não foi efetivamente confirmado pela prova oral.

Pondero que a existência de horários britânicos de marcação em

algumas oportunidades não tornam os documentos inválidos, uma

vez que, é plenamente possível a sua ocorrência, até mesmo

porque comprovado pela prova oral que o registro ocorria por meio

de aplicativo de celular, de fácil e rápido acesso por cada

empregado, não ficando comprovada eventual

manipulação/alteração pelo supervisor do horário efetivamente

lançado pelo obreiro.

Válidos, portanto, os cartões de ponto, bem como o regime de

compensação adotado.

Quanto à impugnação à contestação, esta foi realizada de forma

genérica, com alegações de ponto britânico, base de cálculo

equivocada, manipulação de registros. Não comprovou

efetivamente o autor a existências de diferenças devidas a título de

horas extras não pagas ou não compensadas, incluindo sábados,

domingos e feriados, uma vez que não se utilizou das diferenças

perquiridas com base no confronto entre registros de ponto e

contracheques, os quais revelam a quitação de diversas horas

extras.

Ainda no escopo desse tema, a mera alegação de que as folgas

compensatórias não ocorriam de fato, sem comprovação robusta,

não se presta como meio capaz de firmar a tese da exordial, pelo

que se impõe rejeitar o pedido.

Quanto aos intervalos intrajornadas, observo que o empregado

tinha autonomia para usufruir o período e horário do seu intervalo,

sendo ele o responsável pelo registro do horário através de sistema

remoto, não havendo como a empregadora fiscalizar o efetivo gozo

ou exigir o trabalho no período destinado a descanso.E, nesse

caso, não havendo apontamento de diferenças impagas, indefiro o

pleito no particular.

Produtividade. Diferenças

O reclamante alega que além do piso salarial recebia também uma

gratificação por desempenho, com base na sua produtividade, a

qual não teria sido corretamente contraprestada, seja pelo não

pagamento da totalidade dos serviços realizados; seja pelo

pagamento de valores à menor da unidade de produção.

Diz que com base na média de serviços realizados, não lhe foi pago

corretamente em média de 150 pontos realizados.

Desse modo, diz ser credora de diferenças a título de remuneração

variável, diante a natureza salarial da verba, requerendo o

pagamento de tais diferenças com reflexos todas as verbas,

inclusive as rescisórias.

A ré, a seu turno, diz que o autor como montador recebe um bônus

fixo com natureza indenizatória, conforme previsão normativa, no

importe de até R$ 200,00 mensais. Ainda, diz que este somente não

recebeu o valor na integralidade por não ter atingido todos os

requisitos.

Vejamos.

Em depoimento pessoal, o demandante, em que pese tenha falado

da promessa de pagamento, afirma que apenas uma vez recebera

valor a tal título durante a contratualidade, o que verifico ter ocorrido

no mês de novembro de 2022, e que efetuava o cabeamento de

rede nova.

Considerando que a ré admite eventual percepção de produção não

teria ocorrido em razão do atingimento de requisitos, o que foi

confirmado pela testemunha Leonardo, ouvida em seu benefício, e

que carecem os autos de elementos de prova que esclareçam tais

requisitos, bem como relatórios detalhados que permitam a aferição

de resultados, subsiste presunção favorável ao autor, em razão da

inversão do ônus da prova. Assim, reputo verídica a tese de inicial

quanto às diferenças relativas ao prêmio produção.

Considerando que não foram juntados os documentos que

permitem a averiguação da média diária das atividades, e que vaga

a inicial quanto à média de 150 pontos, sem especificar o montante

respectivo, fixo o valor da rubrica em questão em R$ 458,03

mensais, conforme contracheque do mês de novembro de 2022,

oportunidade em que o demandante recebeu tal montante e

condeno a ré ao seu pegamento, deduzindo-se os valores já

quitados ao mesmo título e observando-se as devidas integrações,

dada a natureza salarial da parcela, tudo limitado ao teto do pedido

da peça de ingresso.

Acolho, portanto, na forma da fundamentação.

Vale alimentação

A parte autora alega se credora de um vale alimentação/refeição

por ter sua jornada excedia além de duas horas extras diárias, de

acordo com a Cláusula 9ª, dos ACTs.

Logo, pretende o pagamento das diferenças referentes ao

fornecimento a menor dos tíquetes alimentação, sugerindo desde já

seja adotado o valor de R$ 22,00 (vinte e dois reais) por dia em que

laborou mais de duas horas e meia extras, o que requer em

conformidade com a Cláusula 09ª do ACT 2020/2021.

A primeira reclamada apresenta extrato que indica o pagamento de

valor global a título de vale-alimentação. Não é possível identificar

dos autos que o valor da parcela era pago por dia, situação que

retrata a necessidade de o autor comprovar que a rubrica aos

sábados, domingos e feriados, bem como as decorrentes de horas

extras, não era quitada de forma escorreita pela ré.

Em manifestação à contestação, impugna os extratos apresentados,
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mas deixa de indicar quais os sábados, domingos, feriados e dias

de labor extraordinário não eram quitados. Não se pode atribuir à ré

a produção de prova negativa e impossível, já que há nos autos a

comprovação de concessão global das parcelas a título de vale-

alimentação.

Indefiro.

Multa normativa

Requer a incidência da multa por

descumprimento dos Acordos Coletivos de Trabalho.

Conforme analisado alhures, e considerando os limites do pedido,

bem como os ACTs juntados, não verifico descumprimento de

norma coletiva, em específico no que tange a descumprimento de

obrigação de fazer, motivo pelo qual rejeito o pedido.

Justiça gratuita

Considerando o previsto no § 3o., do artigo 790, da CLT, que faculta

aos juízes a concessão da Justiça Gratuita àqueles que percebem

salário igual ou inferior a 40% do limite máximo dos benefícios do

Regime Geral da Previdência Social, e considerando que a parte

autora recebia ao longo da contratualidade valor inferior ao limite

estabelecido, conforme CTPS juntada, e não havendo notícia de

novo vínculo, concedo-lhe os benefícios da Justiça Gratuita.

Honorários advocatícios

Deixo de condenar as partes ao pagamento dos honorários

advocatícios de sucumbência, diante da declaração de

inconstitucionalidade pelo STF dos arts. 790-B, caput e §4, além do

791-A, §4º, na ADI 5766.

III - DISPOSITIVO

Ante o exposto, nos termos da fundamentação, rejeito a preliminar

de inépcia da inicial e julgo

IMPROCEDENTES os pedidos formulados na inicial por JOSE

HUGO BARRETOem face de TELEFONICA BRASIL S.A.

E PARCIALMENTE PROCEDENTES os pedidos formulados na

inicial por JOSE HUGO BARRETOem face de CETP

TELECOMUNICACOES E ELETRICIDADE LTDA,condenando-as

a pagar ao autornos limites dos pedidos formulados na petição

inicial e no prazo de quarenta e oito horas após o trânsito em

julgado, sob pena de execução:

- o valor de R$ 458,03 mensais, a título de produtividade/prêmio

produção, conforme contracheque do mês de novembro de 2022,

deduzindo-se os valores já quitados ao mesmo título e observando-

se as devidas integrações, dada a natureza salarial da parcela, tudo

limitado ao teto do pedido da peça de ingresso.

Autorizo a dedução dos valores pagos sob o mesmo título das

verbas acima deferidas.

Em obediência ao mandamento do § 3° do artigo 832 da CLT,

reconheço que são de natureza salarial as parcelas previstas no

artigo 28 da Lei 8.212/91 e de natureza indenizatória aquelas

descritas no § 9º do mesmo artigo, devendo ser calculadas

contribuições previdenciárias incidentes sobre aquelas de natureza

salarial, mês a mês, observando-se os limites de isenção fiscal.

Além do recolhimento das contribuições previdenciárias decorrentes

da condenação nestes autos por meio de Guia GPS, código 2909,

deve ser emitida nova guia GFIP/SEFIP, código 650, para cada mês

da contratualidade em que se verificar a existência de parcela de

natureza condenatória que altere o salário contribuição, a fim de

vincular as contribuições previdenciárias recolhidas nestes autos ao

salário de contribuição e NIT (Número de Identificação do

Trabalhador) da parte autora e ao CNIS (Cadastro Nacional de

Informações Sociais), para constar na sua futura aposentadoria.

Determino a parte ré que recolha, deduzindo do valor da

condenação, e a cargo da parte autora, a importância devida à

Receita Federal, a título de IMPOSTO DE RENDA e incidente sobre

as parcelas de natureza salarial, se atingida a faixa tributável, de

acordo com o artigo 46 da Lei n. 8.541/92.

Condeno a parte ré ao pagamento das custas processuais, fixadas

em R$ 80,00, sobre o valor provisório da condenação, que arbitro

em R$ 4.000,00.

Sentença que será liquidada por simples cálculos.

O índice de atualização dos créditos a ser aplicado será aquele

definido pelo STF por ocasião do julgamento das ADCs 58 e 59 e

das ADIs 5.867 e 6.021, qual seja, o IPCA-E, com aplicação restrita

para o período de tempo que se inicia a partir do vencimento da

obrigação até o dia anterior ao ajuizamento da ação (fase pré-

judicial) e, a partir do ajuizamento da ação, até a data do efetivo

pagamento, a taxa SELIC (art. 406 do Código Civil), que já

contempla a correção monetária e os juros de mora e não poder ser

cumulada com a aplicação de outros índices, sob pena de bis in

idem.

Intimem-se as partes.

    ALESSANDRO FRIEDRICH SAUCEDO

    Juiz(a) do Trabalho Substituto(a)

Processo Nº ATSum-0000983-08.2023.5.12.0010
RECLAMANTE JULIANA CARVALHO DOS SANTOS

ADVOGADO RENALDO PILRO DE ALMEIDA
JUNIOR(OAB: 19833/ES)
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RECLAMADO DI VALENTINI INDUSTRIA DE
CALCADOS LTDA

ADVOGADO NICOLLY ELICHA CORDEIRO
PAULO(OAB: 24663/SC)

Intimado(s)/Citado(s):

  - DI VALENTINI INDUSTRIA DE CALCADOS LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID e755721

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

III - CONCLUSÃO

Decide o Juiz Titular da 1ª Vara do Trabalho de Brusque - SC

REJEITAR OS PEDIDOS na ação movida por JULIANA

CARVALHO DOS SANTOS contra DI VALENTINI INDUSTRIA DE

CALÇADOS LTDA., nos termos da fundamentação.

Custas, pela parte reclamante, no importe de R$ 621,51, calculadas

sobre R$ 31.075,73, valor dado à causa, dispensadas - art. 790 § 4º

da CLT.

Os honorários advocatícios sucumbenciais em favor da parte

reclamada, arbitrados em 5% sobre o valor dado à causa,

perfazendo um total de R$ 1.553,79, deverão observar a condição

suspensiva da exigibilidade estabelecida no parágrafo 4º do art. 791

-A da CLT.

Intimem-se. Nada mais.

    HELIO HENRIQUE GARCIA ROMERO

    Juiz(a) do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0000983-08.2023.5.12.0010
RECLAMANTE JULIANA CARVALHO DOS SANTOS

ADVOGADO RENALDO PILRO DE ALMEIDA
JUNIOR(OAB: 19833/ES)

RECLAMADO DI VALENTINI INDUSTRIA DE
CALCADOS LTDA

ADVOGADO NICOLLY ELICHA CORDEIRO
PAULO(OAB: 24663/SC)

Intimado(s)/Citado(s):

  - JULIANA CARVALHO DOS SANTOS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID e755721

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

III - CONCLUSÃO

Decide o Juiz Titular da 1ª Vara do Trabalho de Brusque - SC

REJEITAR OS PEDIDOS na ação movida por JULIANA

CARVALHO DOS SANTOS contra DI VALENTINI INDUSTRIA DE

CALÇADOS LTDA., nos termos da fundamentação.

Custas, pela parte reclamante, no importe de R$ 621,51, calculadas

sobre R$ 31.075,73, valor dado à causa, dispensadas - art. 790 § 4º

da CLT.

Os honorários advocatícios sucumbenciais em favor da parte

reclamada, arbitrados em 5% sobre o valor dado à causa,

perfazendo um total de R$ 1.553,79, deverão observar a condição

suspensiva da exigibilidade estabelecida no parágrafo 4º do art. 791

-A da CLT.

Intimem-se. Nada mais.

    HELIO HENRIQUE GARCIA ROMERO

    Juiz(a) do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0000708-59.2023.5.12.0010
RECLAMANTE LUCIO MAURO DA ROCHA

ADVOGADO FERNANDA ALINE SCHULTZ(OAB:
58852/SC)

ADVOGADO ANNA PAULA HOEFLING VILA(OAB:
51830/SC)

ADVOGADO RAYSSA LOPES NEUBURGER(OAB:
64652/SC)

RECLAMADO CRISTIANO BATTISTI - ME

ADVOGADO DOUGLAS BENVENUTI(OAB:
15401/SC)

TERCEIRO
INTERESSADO

BRANCO EMPREENDIMENTOS
IMOBILIARIOS LTDA - EPP

PERITO VINICIUS AUGUSTO RESENER

PERITO MARCIO ANTONIO DAL COL

Intimado(s)/Citado(s):

  - LUCIO MAURO DA ROCHA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

AVENIDA MONTE CASTELO, 5, ESQUINA COM A RUA PADRE

GATONE, CENTRO, BRUSQUE/SC - CEP: 88350-340

(48) 32164351 - 1vara_bqe@trt12.jus.br
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INTIMAÇÃO

Destinatário:

LUCIO MAURO DA ROCHA

Fica V. S.ª intimado(a) para se ciência acerca da petição do Id.

ea4cefa e documentos nela anexados.

Este Juízo adverte que a partir de 1º de março de 2024 é

obrigatório o cadastro de pessoas jurídicas de direito privado

no Domicílio Judicial Eletrônico para recebimento de citações e

intimações de parte sem advogado habilitado no PJe. Faça o

seu cadastro (https://domicilio-eletronico.pdpj.jus.br/).

BRUSQUE/SC, 29 de abril de 2024.

MARIANA SCOLARO

Assessor

Processo Nº ATOrd-0000708-59.2023.5.12.0010
RECLAMANTE LUCIO MAURO DA ROCHA

ADVOGADO FERNANDA ALINE SCHULTZ(OAB:
58852/SC)

ADVOGADO ANNA PAULA HOEFLING VILA(OAB:
51830/SC)

ADVOGADO RAYSSA LOPES NEUBURGER(OAB:
64652/SC)

RECLAMADO CRISTIANO BATTISTI - ME

ADVOGADO DOUGLAS BENVENUTI(OAB:
15401/SC)

TERCEIRO
INTERESSADO

BRANCO EMPREENDIMENTOS
IMOBILIARIOS LTDA - EPP

PERITO VINICIUS AUGUSTO RESENER

PERITO MARCIO ANTONIO DAL COL

Intimado(s)/Citado(s):

  - CRISTIANO BATTISTI - ME

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

AVENIDA MONTE CASTELO, 5, ESQUINA COM A RUA PADRE

GATONE, CENTRO, BRUSQUE/SC - CEP: 88350-340

(48) 32164351 - 1vara_bqe@trt12.jus.br

INTIMAÇÃO

Destinatário:

CRISTIANO BATTISTI - ME

Fica V. S.ª intimado(a) para se ciência acerca da petição do Id.

ea4cefa e documentos nela anexados.

Este Juízo adverte que a partir de 1º de março de 2024 é

obrigatório o cadastro de pessoas jurídicas de direito privado

no Domicílio Judicial Eletrônico para recebimento de citações e

intimações de parte sem advogado habilitado no PJe. Faça o

seu cadastro (https://domicilio-eletronico.pdpj.jus.br/).

BRUSQUE/SC, 29 de abril de 2024.

MARIANA SCOLARO

Assessor

Processo Nº ATOrd-0000749-65.2019.5.12.0010
RECLAMANTE VALMIR BERTOLDI

ADVOGADO BRUNO PHILIPPI(OAB: 34287/SC)

ADVOGADO CRISTIANO GUMS(OAB: 21335/SC)

RECLAMADO JARDEL GONCALVES

ADVOGADO NICOLLY ELICHA CORDEIRO
PAULO(OAB: 24663/SC)

RECLAMADO GV MATERIAL DE CONSTRUCAO
LTDA - ME

ADVOGADO NICOLLY ELICHA CORDEIRO
PAULO(OAB: 24663/SC)

TERCEIRO
INTERESSADO

UNIÃO FEDERAL (PGF)

PERITO ANTONIO CESAR FAN RODRIGUES

Intimado(s)/Citado(s):

  - VALMIR BERTOLDI

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 10baaa3

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

.

    PAULO CEZAR HERBST

    Juiz(a) do Trabalho Substituto(a)

Processo Nº ATOrd-0000749-65.2019.5.12.0010
RECLAMANTE VALMIR BERTOLDI

ADVOGADO BRUNO PHILIPPI(OAB: 34287/SC)

ADVOGADO CRISTIANO GUMS(OAB: 21335/SC)

RECLAMADO JARDEL GONCALVES

ADVOGADO NICOLLY ELICHA CORDEIRO
PAULO(OAB: 24663/SC)

RECLAMADO GV MATERIAL DE CONSTRUCAO
LTDA - ME

ADVOGADO NICOLLY ELICHA CORDEIRO
PAULO(OAB: 24663/SC)

TERCEIRO
INTERESSADO

UNIÃO FEDERAL (PGF)

PERITO ANTONIO CESAR FAN RODRIGUES

Código para aferir autenticidade deste caderno: 213499



3960/2024 Tribunal Regional do Trabalho da 12ª Região 1562
Data da Disponibilização: Segunda-feira, 29 de Abril de 2024

Intimado(s)/Citado(s):

  - GV MATERIAL DE CONSTRUCAO LTDA - ME

  - JARDEL GONCALVES

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 10baaa3

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

.

    PAULO CEZAR HERBST

    Juiz(a) do Trabalho Substituto(a)

Processo Nº ATOrd-0000243-26.2018.5.12.0010
RECLAMANTE PRISCILA COELHO MARTINS

ADVOGADO ENGELBERT RIEHS(OAB: 51649/SC)

RECLAMADO CELESTE SOTELO CONFECCOES -
ME

RECLAMADO WAGNER BUENO DA SILVA

TERCEIRO
INTERESSADO

BANCO BRADESCO S.A - AGÊNCIA
0337

TERCEIRO
INTERESSADO

VARA DO TRABALHO DE ITAPEMA

Intimado(s)/Citado(s):

  - PRISCILA COELHO MARTINS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 4c76bfd

proferido nos autos.

DESPACHO

Vistos, etc.

Vieram os autos conclusos para análise da petição do Id. 1c63c08,

em que a parte exequente postula o bloqueio do passaporte do

executado, aduzindo que "não está mais residindo no País para

fugir de suas responsabilidades financeiras perante essa Justiça do

Trabalho".

No caso concreto, debate-se a possibilidade de bloqueio de

passaporte do sócio executado WAGNER BUENO DA SILVA.

De início, cabe destacar o recente julgamento da ADI 5.941 pelo

Supremo Tribunal Federal, no sentido de reconhecer a

constitucionalidade das medidas previstas no art. 139, IV, do CPC,

estabelecendo que sua aplicação é válida, desde que não avance

sobre direitos fundamentais e observe os princípios da

proporcionalidade e razoabilidade.

Conforme o relator, Exmo. Min. Luiz Fux, o juiz, ao aplicar as

técnicas, deve obedecer aos valores especificados no próprio

ordenamento jurídico de resguardar e promover a dignidade da

pessoa humana, bem como observar a proporcionalidade e a

razoabilidade da medida e aplicá-la de modo menos gravoso ao

executado, de forma a evitar excessiva discricionariedade judicial.

Nesse diapasão, para se tornar útil a medida de bloqueio de

passaporte é necessário indicativo claro que a parte esteja

usufruindo de lazer no exterior ou escondendo patrimônio com o

intuito de não arcar com as suas obrigações, o que não é o caso

dos autos.

Assim sendo, indefiro o pedido de apreensão de passaporte do

executado.

Intime-se, via DEJT.

BRUSQUE/SC, 29 de abril de 2024.

    PAULO CEZAR HERBST

    Juiz(a) do Trabalho Substituto(a)

Processo Nº ATSum-0000471-64.2019.5.12.0010
RECLAMANTE SINDICATO DOS TRABALHADORES

NAS IND DO VEST, BORDADOS,
COURO, CALCADOS E SIMILARES
DE BRUSQUE E GUABIRUBA

ADVOGADO MARILI IMHOF(OAB: 12798/SC)

RECLAMADO TEXTEIS BOTUVERA - EIRELI

ADVOGADO JULIO CESAR BOOS(OAB: 11204/SC)

TERCEIRO
INTERESSADO

BREITKOPF ADMINISTRADORA DE
CONSORCIO LTDA

TERCEIRO
INTERESSADO

BANCO PAN S.A.

Intimado(s)/Citado(s):

  - TEXTEIS BOTUVERA - EIRELI

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID df6b97f

proferido nos autos.

     DESPACHO

Vistos, etc.

Considerando o insucesso na derradeira tentativa de penhora em

face da empresa executada, passo à análise do Incidente de

Desconsideração de Personalidade Jurídica (IDPJ) oposto pela

parte exequente em face de RENAN WILSON PALOSCHI (CPF nº

Código para aferir autenticidade deste caderno: 213499
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104.744.779-75) e WILSON PALOSCHI (CPF nº 578.742.399-20) -

Id. 8e37296, por meio do qual a parte suscitante alega que a parte

suscitada é ou foi sócia da empresa executada e, por tal motivo,

deve responder pela execução, com sua inclusão no polo passivo

da ação, já que infrutíferas as tentativas de receber os créditos da

empresa executada, de forma integral, até o presente momento.

Destarte, recebo o presente IDPJ e determino a suspensão do

processo quanto à responsabilidade da parte suscitada (apenas), na

forma do art. 855-A, § 2º, da CLT e art. 87 da Consolidação dos

Provimentos da Corregedoria-Geral da Justiça do Trabalho.

Determino a inclusão da parte suscitada no polo passivo da

execução, de forma preliminar, para possibilitar a execução dos

atos processuais (citação e apresentação de defesa).

A consulta junto ao convênio JUCESC para obtenção das cópias do

contrato social da empresa executada, e respectivas alterações

(principalmente as mais atuais) já foi efetivada, com juntada no Id.

7504678 e documentos anexos. A parte suscitante apresentou

manifestação sobre o contrato social e alterações no Id. 8e37296.

Cite-se a parte suscitada para manifestação e indicação de provas a

produzir, no prazo de 15 dias, nos termos do art. 135 do CPC, sob

as penas da lei. No mesmo prazo deverá manifestar interesse na

realização de audiência de conciliação.

Considerando o entendimento do Juízo Titular desta Unidade no

sentido de que a citação nos IDPJs deve ocorrer de forma que

possibilite a verificação daquele que recebeu a correspondência,

determino a citação da parte suscitada pela ECT, com aviso de

recebimento, observado o disposto no art. 2º, Parágrafo único, da

Portaria Conjunta SEAP.GVP.SECOR nº. 100/2022, desde já

determinada a expedição de mandado para cumprimento por Oficial

de Justiça, nas hipóteses em que não for possível a citação por

meio diverso.

Apresentados a resposta e/ou documentos pela parte suscitada,

intime-se a parte suscitante para manifestação e indicação das

provas que pretende produzir, pelo prazo de 15 dias, e após, à

conclusão para novas deliberações. Não apresentados resposta ou

documentos, à conclusão para análise.

Outrossim, visando a otimizar futuros movimentos da execução,

determino, cautelarmente, a expedição de mandado para arresto

de eventuais veículos e imóveis da parte suscitada. A consulta deve

ser feita pelo(a) Oficial(a) de Justiça mediante a utilização dos

convênios RENAJUD e ARISP. Com a resposta positiva para

existência de veículos da parte suscitada, o(a) Oficial(a) de Justiça,

de imediato, deve ser lançar restrição de transferência sobre os

bens encontrados, também por meio do convênio RENAJUD. No

caso de imóveis, caso encontrados, o(a) Oficial(a) deve informar a

Vara com brevidade, a fim de que possa ser expedido ofício em

caráter  de urgência ao(s)  registro(s)  de imóveis para

indisponibilidade daqueles encontrados (artigo 855-A, parágrafo 2º,

da CLT; e artigos 300 e 301 do CPC).

Por fim, retire-se o sigilo da petição de IDPJ para citação da parte

suscitada.

Nada mais.

BRUSQUE/SC, 29 de abril de 2024.

    PAULO CEZAR HERBST

    Juiz(a) do Trabalho Substituto(a)

Processo Nº ATSum-0000471-64.2019.5.12.0010
RECLAMANTE SINDICATO DOS TRABALHADORES

NAS IND DO VEST, BORDADOS,
COURO, CALCADOS E SIMILARES
DE BRUSQUE E GUABIRUBA

ADVOGADO MARILI IMHOF(OAB: 12798/SC)

RECLAMADO TEXTEIS BOTUVERA - EIRELI

ADVOGADO JULIO CESAR BOOS(OAB: 11204/SC)

TERCEIRO
INTERESSADO

BREITKOPF ADMINISTRADORA DE
CONSORCIO LTDA

TERCEIRO
INTERESSADO

BANCO PAN S.A.

Intimado(s)/Citado(s):

  - SINDICATO DOS TRABALHADORES NAS IND DO VEST,
BORDADOS, COURO, CALCADOS E SIMILARES DE BRUSQUE
E GUABIRUBA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID df6b97f

proferido nos autos.

     DESPACHO

Vistos, etc.

Considerando o insucesso na derradeira tentativa de penhora em

face da empresa executada, passo à análise do Incidente de

Desconsideração de Personalidade Jurídica (IDPJ) oposto pela

parte exequente em face de RENAN WILSON PALOSCHI (CPF nº

104.744.779-75) e WILSON PALOSCHI (CPF nº 578.742.399-20) -

Id. 8e37296, por meio do qual a parte suscitante alega que a parte

suscitada é ou foi sócia da empresa executada e, por tal motivo,

deve responder pela execução, com sua inclusão no polo passivo

da ação, já que infrutíferas as tentativas de receber os créditos da

empresa executada, de forma integral, até o presente momento.

Destarte, recebo o presente IDPJ e determino a suspensão do

processo quanto à responsabilidade da parte suscitada (apenas), na

forma do art. 855-A, § 2º, da CLT e art. 87 da Consolidação dos

Provimentos da Corregedoria-Geral da Justiça do Trabalho.
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Determino a inclusão da parte suscitada no polo passivo da

execução, de forma preliminar, para possibilitar a execução dos

atos processuais (citação e apresentação de defesa).

A consulta junto ao convênio JUCESC para obtenção das cópias do

contrato social da empresa executada, e respectivas alterações

(principalmente as mais atuais) já foi efetivada, com juntada no Id.

7504678 e documentos anexos. A parte suscitante apresentou

manifestação sobre o contrato social e alterações no Id. 8e37296.

Cite-se a parte suscitada para manifestação e indicação de provas a

produzir, no prazo de 15 dias, nos termos do art. 135 do CPC, sob

as penas da lei. No mesmo prazo deverá manifestar interesse na

realização de audiência de conciliação.

Considerando o entendimento do Juízo Titular desta Unidade no

sentido de que a citação nos IDPJs deve ocorrer de forma que

possibilite a verificação daquele que recebeu a correspondência,

determino a citação da parte suscitada pela ECT, com aviso de

recebimento, observado o disposto no art. 2º, Parágrafo único, da

Portaria Conjunta SEAP.GVP.SECOR nº. 100/2022, desde já

determinada a expedição de mandado para cumprimento por Oficial

de Justiça, nas hipóteses em que não for possível a citação por

meio diverso.

Apresentados a resposta e/ou documentos pela parte suscitada,

intime-se a parte suscitante para manifestação e indicação das

provas que pretende produzir, pelo prazo de 15 dias, e após, à

conclusão para novas deliberações. Não apresentados resposta ou

documentos, à conclusão para análise.

Outrossim, visando a otimizar futuros movimentos da execução,

determino, cautelarmente, a expedição de mandado para arresto

de eventuais veículos e imóveis da parte suscitada. A consulta deve

ser feita pelo(a) Oficial(a) de Justiça mediante a utilização dos

convênios RENAJUD e ARISP. Com a resposta positiva para

existência de veículos da parte suscitada, o(a) Oficial(a) de Justiça,

de imediato, deve ser lançar restrição de transferência sobre os

bens encontrados, também por meio do convênio RENAJUD. No

caso de imóveis, caso encontrados, o(a) Oficial(a) deve informar a

Vara com brevidade, a fim de que possa ser expedido ofício em

caráter  de urgência ao(s)  registro(s)  de imóveis para

indisponibilidade daqueles encontrados (artigo 855-A, parágrafo 2º,

da CLT; e artigos 300 e 301 do CPC).

Por fim, retire-se o sigilo da petição de IDPJ para citação da parte

suscitada.

Nada mais.

BRUSQUE/SC, 29 de abril de 2024.

    PAULO CEZAR HERBST

    Juiz(a) do Trabalho Substituto(a)

Processo Nº ATOrd-0000845-56.2014.5.12.0010
RECLAMANTE MICHAEL MARTINS AZEVEDO

ADVOGADO ALEXANDRE PEREIRA ASSIS(OAB:
22763/SC)

ADVOGADO EDEMILSON DA LUZ(OAB: 35063/SC)

RECLAMADO ANDREI LUIZ BIANCHI

ADVOGADO IVANIA BORTOLON PEREIRA(OAB:
29716/SC)

RECLAMADO ANDREI LUIZ BIANCHI 05336486965

ADVOGADO IVANIA BORTOLON PEREIRA(OAB:
29716/SC)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ANDREI LUIZ BIANCHI

  - ANDREI LUIZ BIANCHI 05336486965

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID f369920

proferido nos autos.

DESPACHO

Vistos, etc.:

Em complemento ao r.despacho do Id b4073be, considerando a

existência de saldo relativo ao bloqueio do Id 01caf0d , de

titularidade do executado Andrei Luiz Bianchi(CPF n. 053.364.869-

65), bem como considerando a quitação integral dos débitos da

presente demanda e que se trata de réu solvente(ID 2e6d8f5), à

Contadoria para liberação, observados os dados bancários do Id

1bd654c.

Após, dê-se ciência ao credor, junte-se extrato da referida conta

judicial, certifique-se na forma da Consolidação dos Provimentos da

Corregedoria deste Regional, proceda-se ao lançamento dos dados

na planilha da Corregedoria, e retornem ao arquivo definitivo.

BRUSQUE/SC, 29 de abril de 2024.

    PAULO CEZAR HERBST

    Juiz(a) do Trabalho Substituto(a)

Processo Nº ATOrd-0000239-47.2022.5.12.0010
RECLAMANTE JOSENADE LUCAS DE JESUS

ADVOGADO MARCOS ADAUTO DE
CARVALHO(OAB: 13409/SC)

ADVOGADO ALEXSANDRE ETHEL NUNES
MUNIZ(OAB: 21029/SC)

RECLAMADO ASSOCIACAO DE PAIS E PROF. DA
ESCOLA DE EDUCACAO BASICA
FELICIANO PIRES

ADVOGADO JONATHA ILSON DE OLIVEIRA(OAB:
30203/SC)

ADVOGADO EVERTON NATAN CARDOSO(OAB:
41944/SC)

RECLAMADO ESTADO DE SANTA CATARINA
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Intimado(s)/Citado(s):

  - ASSOCIACAO DE PAIS E PROF. DA ESCOLA DE EDUCACAO
BASICA FELICIANO PIRES

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID a432362

proferida nos autos.

DECISÃO

Vistos, etc.

Recebo o Recurso Ordinário interposto pelo 2º réu (Id. b1c2416),

considerando a tempestividade.

Preparo inexigível, por se tratar de ente público.

Intime-se a parte contrária para, querendo, no prazo legal,

apresentar contrarrazões ao recurso.

Decorrido o prazo, com ou sem manifestação da parte, remetam-se

os autos ao E. TRT 12ª Região.

BRUSQUE/SC, 29 de abril de 2024.

    PAULO CEZAR HERBST

    Juiz(a) do Trabalho Substituto(a)

Processo Nº ATOrd-0000239-47.2022.5.12.0010
RECLAMANTE JOSENADE LUCAS DE JESUS

ADVOGADO MARCOS ADAUTO DE
CARVALHO(OAB: 13409/SC)

ADVOGADO ALEXSANDRE ETHEL NUNES
MUNIZ(OAB: 21029/SC)

RECLAMADO ASSOCIACAO DE PAIS E PROF. DA
ESCOLA DE EDUCACAO BASICA
FELICIANO PIRES

ADVOGADO JONATHA ILSON DE OLIVEIRA(OAB:
30203/SC)

ADVOGADO EVERTON NATAN CARDOSO(OAB:
41944/SC)

RECLAMADO ESTADO DE SANTA CATARINA

Intimado(s)/Citado(s):

  - JOSENADE LUCAS DE JESUS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID a432362

proferida nos autos.

DECISÃO

Vistos, etc.

Recebo o Recurso Ordinário interposto pelo 2º réu (Id. b1c2416),

considerando a tempestividade.

Preparo inexigível, por se tratar de ente público.

Intime-se a parte contrária para, querendo, no prazo legal,

apresentar contrarrazões ao recurso.

Decorrido o prazo, com ou sem manifestação da parte, remetam-se

os autos ao E. TRT 12ª Região.

BRUSQUE/SC, 29 de abril de 2024.

    PAULO CEZAR HERBST

    Juiz(a) do Trabalho Substituto(a)

Processo Nº PP-0001748-96.2011.5.12.0010
REQUERENTE DULCE MARIA FREIBERGER

ADVOGADO RENATA VALÉRIA ARAUJO(OAB:
32478/SC)

ADVOGADO PAULO FERRAREZE FILHO(OAB:
29996/SC)

ADVOGADO Andressa Bobato Andrade(OAB:
22161/SC)

ADVOGADO GELSON FERRAREZE(OAB:
193712/SP)

ADVOGADO DAIANE VIEIRA LOPES(OAB:
32820/SC)

ADVOGADO MARIANA ELISA BERNARDI
CARVALHO DA ROSA(OAB:
32142/SC)

ADVOGADO ALEXANDRE MATZENBACHER(OAB:
36703/SC)

REQUERIDO CAIXA ECONOMICA FEDERAL

ADVOGADO FABRICIA CARDOSO BARATA
PAULO(OAB: 11692/SC)

ADVOGADO MARCO AURELIO QUINT DE
CAMPOS(OAB: 18312/SC)

ADVOGADO EDSON MACIEL MONTEIRO(OAB:
12732/SC)

ADVOGADO ALEXANDRE MADRID(OAB:
13554/SC)

ADVOGADO FELIPE COSTA SILVEIRA(OAB:
33907/SC)

REQUERIDO FUNDACAO DOS ECONOMIARIOS
FEDERAIS FUNCEF

ADVOGADO ADRIANO SOUZA DE ABREU(OAB:
61788/RS)

ADVOGADO LEANDRO PITREZ CASADO(OAB:
48535-A/SC)

ADVOGADO DIEGO TORRES SILVEIRA(OAB:
48534/SC)

Intimado(s)/Citado(s):

  - CAIXA ECONOMICA FEDERAL

  - FUNDACAO DOS ECONOMIARIOS FEDERAIS FUNCEF

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID ef430af
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proferido nos autos.

DESPACHO

Vistos, etc.:

Diante do certificado pela Contadoria, intime-se a segunda

ré(FUNCEF) para que apresente os dados bancários para fins de

transferência dos recursais, no prazo de 5 dias.

Cumprida a determinação, à Contadoria para liberação.

Oportunamente, dê-se ciência ao credor, certifique-se na forma da

Consolidação dos Provimentos da Corregedoria deste Regional,

junte-se extrato bancário zerado, registre-se na planilha do Garimpo

e retornem ao arquivo definitivo.

BRUSQUE/SC, 29 de abril de 2024.

    PAULO CEZAR HERBST

    Juiz(a) do Trabalho Substituto(a)

Processo Nº ATOrd-0000845-56.2014.5.12.0010
RECLAMANTE MICHAEL MARTINS AZEVEDO

ADVOGADO ALEXANDRE PEREIRA ASSIS(OAB:
22763/SC)

ADVOGADO EDEMILSON DA LUZ(OAB: 35063/SC)

RECLAMADO ANDREI LUIZ BIANCHI

ADVOGADO IVANIA BORTOLON PEREIRA(OAB:
29716/SC)

RECLAMADO ANDREI LUIZ BIANCHI 05336486965

ADVOGADO IVANIA BORTOLON PEREIRA(OAB:
29716/SC)

Intimado(s)/Citado(s):

  - MICHAEL MARTINS AZEVEDO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID f369920

proferido nos autos.

DESPACHO

Vistos, etc.:

Em complemento ao r.despacho do Id b4073be, considerando a

existência de saldo relativo ao bloqueio do Id 01caf0d , de

titularidade do executado Andrei Luiz Bianchi(CPF n. 053.364.869-

65), bem como considerando a quitação integral dos débitos da

presente demanda e que se trata de réu solvente(ID 2e6d8f5), à

Contadoria para liberação, observados os dados bancários do Id

1bd654c.

Após, dê-se ciência ao credor, junte-se extrato da referida conta

judicial, certifique-se na forma da Consolidação dos Provimentos da

Corregedoria deste Regional, proceda-se ao lançamento dos dados

na planilha da Corregedoria, e retornem ao arquivo definitivo.

BRUSQUE/SC, 29 de abril de 2024.

    PAULO CEZAR HERBST

    Juiz(a) do Trabalho Substituto(a)

Processo Nº PP-0001748-96.2011.5.12.0010
REQUERENTE DULCE MARIA FREIBERGER

ADVOGADO RENATA VALÉRIA ARAUJO(OAB:
32478/SC)

ADVOGADO PAULO FERRAREZE FILHO(OAB:
29996/SC)

ADVOGADO Andressa Bobato Andrade(OAB:
22161/SC)

ADVOGADO GELSON FERRAREZE(OAB:
193712/SP)

ADVOGADO DAIANE VIEIRA LOPES(OAB:
32820/SC)

ADVOGADO MARIANA ELISA BERNARDI
CARVALHO DA ROSA(OAB:
32142/SC)

ADVOGADO ALEXANDRE MATZENBACHER(OAB:
36703/SC)

REQUERIDO CAIXA ECONOMICA FEDERAL

ADVOGADO FABRICIA CARDOSO BARATA
PAULO(OAB: 11692/SC)

ADVOGADO MARCO AURELIO QUINT DE
CAMPOS(OAB: 18312/SC)

ADVOGADO EDSON MACIEL MONTEIRO(OAB:
12732/SC)

ADVOGADO ALEXANDRE MADRID(OAB:
13554/SC)

ADVOGADO FELIPE COSTA SILVEIRA(OAB:
33907/SC)

REQUERIDO FUNDACAO DOS ECONOMIARIOS
FEDERAIS FUNCEF

ADVOGADO ADRIANO SOUZA DE ABREU(OAB:
61788/RS)

ADVOGADO LEANDRO PITREZ CASADO(OAB:
48535-A/SC)

ADVOGADO DIEGO TORRES SILVEIRA(OAB:
48534/SC)

Intimado(s)/Citado(s):

  - DULCE MARIA FREIBERGER

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID ef430af

proferido nos autos.

DESPACHO

Vistos, etc.:

Diante do certificado pela Contadoria, intime-se a segunda

ré(FUNCEF) para que apresente os dados bancários para fins de

transferência dos recursais, no prazo de 5 dias.

Cumprida a determinação, à Contadoria para liberação.
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Oportunamente, dê-se ciência ao credor, certifique-se na forma da

Consolidação dos Provimentos da Corregedoria deste Regional,

junte-se extrato bancário zerado, registre-se na planilha do Garimpo

e retornem ao arquivo definitivo.

BRUSQUE/SC, 29 de abril de 2024.

    PAULO CEZAR HERBST

    Juiz(a) do Trabalho Substituto(a)

Processo Nº ATOrd-0000465-18.2023.5.12.0010
RECLAMANTE VALDECI DE ALMEIDA

ADVOGADO DOUGLAS BENVENUTI(OAB:
15401/SC)

RECLAMADO REFRIGERACAO GRACZCKI LTDA -
EPP

ADVOGADO LUCIANO WITKOWSKY(OAB:
20015/SC)

PERITO BRUNA KILPPE VIEGAS DA SILVA

PERITO VINICIUS DE SOUZA RODRIGUES

Intimado(s)/Citado(s):

  - REFRIGERACAO GRACZCKI LTDA - EPP

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID 7030396

proferida nos autos.

DECISÃO

Vistos, etc.

Recebo os Recursos Ordinários interposto pelas partes autora e ré,

respectivamente, Ids. c3c38f7 e 83d3259, considerando a

tempestividade e a concessão de gratuidade judiciária, bem como, a

comprovação do depósito recursal e das custas processuais,

conforme artigo 102 da Consolidação dos Provimentos da CGJT.

Intime-se a parte contrária para, querendo, no prazo legal,

apresentar contrarrazões ao recurso.

Decorrido o prazo, com ou sem manifestação da parte, remetam-se

os autos ao E. TRT 12ª Região.

BRUSQUE/SC, 29 de abril de 2024.

    PAULO CEZAR HERBST

    Juiz(a) do Trabalho Substituto(a)

Processo Nº ATOrd-0000465-18.2023.5.12.0010
RECLAMANTE VALDECI DE ALMEIDA

ADVOGADO DOUGLAS BENVENUTI(OAB:
15401/SC)

RECLAMADO REFRIGERACAO GRACZCKI LTDA -
EPP

ADVOGADO LUCIANO WITKOWSKY(OAB:
20015/SC)

PERITO BRUNA KILPPE VIEGAS DA SILVA

PERITO VINICIUS DE SOUZA RODRIGUES

Intimado(s)/Citado(s):

  - VALDECI DE ALMEIDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID 7030396

proferida nos autos.

DECISÃO

Vistos, etc.

Recebo os Recursos Ordinários interposto pelas partes autora e ré,

respectivamente, Ids. c3c38f7 e 83d3259, considerando a

tempestividade e a concessão de gratuidade judiciária, bem como, a

comprovação do depósito recursal e das custas processuais,

conforme artigo 102 da Consolidação dos Provimentos da CGJT.

Intime-se a parte contrária para, querendo, no prazo legal,

apresentar contrarrazões ao recurso.

Decorrido o prazo, com ou sem manifestação da parte, remetam-se

os autos ao E. TRT 12ª Região.

BRUSQUE/SC, 29 de abril de 2024.

    PAULO CEZAR HERBST

    Juiz(a) do Trabalho Substituto(a)

Processo Nº HTE-0000375-73.2024.5.12.0010
REQUERENTE C.D.F.D.C.C.L.

ADVOGADO LEONARDO MINGOTTI(OAB:
21426/SC)

REQUERIDO E.A.D.S.

Intimado(s)/Citado(s):

  - C.D.F.D.C.C.L.

Tomar ciência do(a) Intimação de ID cc37523.

Processo Nº ATSum-0000802-07.2023.5.12.0010
RECLAMANTE MATHEUS IAGO CANUTES MUZER

ADVOGADO SEVERO DA SILVA MONCZAK(OAB:
61690/SC)

RECLAMADO CMJ TEXTIL LTDA

ADVOGADO FLAVIO DA SILVA CANDEMIL(OAB:
16873/SC)

ADVOGADO BRUNA JATIVA MACEDO(OAB:
45564/SC)

ADVOGADO RAFAEL GEORGE PALUDO
BLEYER(OAB: 38493/SC)

Intimado(s)/Citado(s):
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  - CMJ TEXTIL LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID 6447838

proferida nos autos.

DECISÃO

Vistos, etc.

Recebo o Recurso Ordinário interposto pela parte autora (Id.

0832a0d), considerando a tempestividade e a concessão de

gratuidade judiciária, conforme artigo 102 da Consolidação dos

Provimentos da CGJT.

Intime-se a parte contrária para, querendo, no prazo legal,

apresentar contrarrazões ao recurso.

Decorrido o prazo, com ou sem manifestação da parte, remetam-se

os autos ao E. TRT 12ª Região.

BRUSQUE/SC, 29 de abril de 2024.

    PAULO CEZAR HERBST

    Juiz(a) do Trabalho Substituto(a)

Processo Nº ATSum-0000802-07.2023.5.12.0010
RECLAMANTE MATHEUS IAGO CANUTES MUZER

ADVOGADO SEVERO DA SILVA MONCZAK(OAB:
61690/SC)

RECLAMADO CMJ TEXTIL LTDA

ADVOGADO FLAVIO DA SILVA CANDEMIL(OAB:
16873/SC)

ADVOGADO BRUNA JATIVA MACEDO(OAB:
45564/SC)

ADVOGADO RAFAEL GEORGE PALUDO
BLEYER(OAB: 38493/SC)

Intimado(s)/Citado(s):

  - MATHEUS IAGO CANUTES MUZER

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID 6447838

proferida nos autos.

DECISÃO

Vistos, etc.

Recebo o Recurso Ordinário interposto pela parte autora (Id.

0832a0d), considerando a tempestividade e a concessão de

gratuidade judiciária, conforme artigo 102 da Consolidação dos

Provimentos da CGJT.

Intime-se a parte contrária para, querendo, no prazo legal,

apresentar contrarrazões ao recurso.

Decorrido o prazo, com ou sem manifestação da parte, remetam-se

os autos ao E. TRT 12ª Região.

BRUSQUE/SC, 29 de abril de 2024.

    PAULO CEZAR HERBST

    Juiz(a) do Trabalho Substituto(a)

Vara do Trabalho de Joaçaba

Notificação

Processo Nº ATOrd-0001695-26.2022.5.12.0012
RECLAMANTE FABIO JUNIOR SCHMIDT DE

OLIVEIRA

ADVOGADO ETIBERE SOARES ZANELLA(OAB:
25272/SC)

RECLAMADO DESINSETIZADORA CAPINZALENSE
LTDA - ME

ADVOGADO ALVARO DE SOUZA(OAB: 39302/SC)

ADVOGADO MARCELO HENRIQUE
BARISON(OAB: 24153/SC)

ADVOGADO MARIA THERESA LAZZARI
BARISON(OAB: 63463/SC)

ADVOGADO LARISSA PIETRA PIROVANO(OAB:
60412/SC)

PERITO EVANDRO ROCCHI

Intimado(s)/Citado(s):

  - DESINSETIZADORA CAPINZALENSE LTDA - ME

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Destinatário: DESINSETIZADORA CAPINZALENSE LTDA - ME

Endereço desconhecido

Considerar-se ciente da devolução de custas registrada no Id

e756572.

Este Juízo adverte que a partir de 1º de março de 2024 é

obrigatório o cadastro de pessoas jurídicas de direito privado

no Domicílio Judicial Eletrônico para recebimento de citações e

intimações de parte sem advogado habilitado no PJe. Faça o

seu cadastro (https://domicilio-eletronico.pdpj.jus.br/).

JOACABA/SC, 26 de abril de 2024.

EDUARDA BORTOLI

Servidor

Código para aferir autenticidade deste caderno: 213499
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Processo Nº ConPag-0000057-84.2024.5.12.0012
AUTOR IDUARDA CAMPOS DA SILVA - ME

ADVOGADO BENO BACALTCHUK(OAB:
10598/SC)

RÉU KAUA CARDOZO BANDEIRA

CUSTOS LEGIS MINISTÉRIO PÚBLICO DO
TRABALHO

Intimado(s)/Citado(s):

  - IDUARDA CAMPOS DA SILVA - ME

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 2eb44af

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

3. DISPOSITIVO

Pelos fundamentos expostos e o que mais consta dos autos,

extingo, sem resolução de mérito,o pedido relativo à declaração

de quitação de “período não registrado”, com fulcro no art. 485, IV,

do CPC. No mérito, julgo PROCEDENTE A AÇÃOpara declarar

extinta a obrigação da consignante, IDUARDA CAMPOS DA SILVA

– ME, nos termos do art. 546 do Código de Processo Civil,

estritamente em relação ao pagamento do valor consignado, no

importe de R$5.842,75 (R$4.142,75 + R$1.700,00), consignado em

favor de KAUA CARDOZO BANDEIRA.

Concedo ao consignatário os benefícios da justiça gratuita.

Honorários sucumbenciais pelo consignatário, sob condição

suspensiva de exigibilidade, conforme fundamentação.

Determino a liberação do valor consignado ao consignatário,

mediante depósito na conta bancária de sua titularidade.

Custas de R$82,85, calculadas sobre o valor da causa de

R$4.142,75, pelo consignatário, dispensadas.

Intimem-se as partes. Nada mais.

    PATRICIA ANDRADES GAMEIRO HOFSTAETTER

    Juiz(a) do Trabalho Titular

Processo Nº ATAlc-0000335-85.2024.5.12.0012
RECLAMANTE MARISE MARMITT DE FREITAS

ADVOGADO PEDRO HENRIQUE CELANTE
RIBAS(OAB: 47420/SC)

ADVOGADO PEDRO ERNESTO BEBBER(OAB:
32830/SC)

RECLAMADO CALIX ALEXIS

Intimado(s)/Citado(s):

  - MARISE MARMITT DE FREITAS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 155918d

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

3. DISPOSITIVO

ISSO POSTO, nos termos e limites da fundamentação que passa a

fazer parte integrante deste dispositivo, no mérito, ACOLHO os

pedidos formulados por MARISE MARMITT DE FREITAS ,

reclamante, em face de CALIX ALEXIS, reclamado, para:

Reconhecer o vínculo de emprego entre as partes, o qual teve

início em 15/06/2019 e término em 01/09/2023, na função de babá,

com salário mensal de R$ 500,00.

Determinar que o reclamado, proceda à anotação do contrato de

trabalho na CTPS da autora, conforme dados acima mencionados,

no prazo de cinco dias após intimação para tal fim.

Em caso de descumprimento, a Secretaria da Vara procederá à

anotação devida. Para tanto, a demandante deverá entregar sua

CTPS em Secretaria no prazo de 05 dias após o trânsito em julgado

da sentença.

Considerando o período de vínculo empregatício reconhecido na

presente decisão, determino a intimação da União (PGF) e a

expedição de ofício à Delegacia da Receita Federal do Brasil (a/c do

Delegado Titular), tendo em vista a ausência de recolhimento

previdenciário na época própria referente às verbas remuneratórias

percebidas no respectivo interregno.

Custas pelo réu, no importe mínimo de R$10,64, uma vez que não

houve condenação em nenhuma verba, mas apenas se acolheu

o pedido declaratório.

Após o trânsito em julgado, cumpra-se.

Intimem-se as partes. Nada mais.

    PATRICIA ANDRADES GAMEIRO HOFSTAETTER

    Juiz(a) do Trabalho Titular

Processo Nº ACum-0001654-25.2023.5.12.0012
RECLAMANTE SINDICATO DOS EMPREGADOS NO

COMERCIO E EM EMPRESAS DE
SERVICOS CONTABEIS DE
JOACABA

ADVOGADO MILENA KUIAVA LONGEN(OAB:
64764/SC)

RECLAMADO BOLINHA COLCHOES E ENXOVAIS
LTDA

ADVOGADO BRUNO LUIZ MARTINAZZO(OAB:
43644/SC)

Intimado(s)/Citado(s):
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  - BOLINHA COLCHOES E ENXOVAIS LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID ae9ef6b

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

3. DISPOSITIVO

ISSO POSTO, nos termos e limites da fundamentação que passa a

fazer parte integrante deste dispositivo, afasto a preliminar arguida;

extingo o feito, com resolução de mérito, em relação ao pleito de

entrega das listagens de empregados nos meses de setembro de

2020, setembro de 2021, setembro de 2022 e setembro de 2023,

nos termos do art. 487, III, a do CPC. No remanescente, ACOLHO

EM PARTEo pedido formulado por  SINDICATO DOS

EMPREGADOS NO COMÉRCIO E EMPRESAS DE SERVIÇOS

CONTÁBEIS DE JOAÇABA/SC ,  em face de BOLINHA

COLCHÕES E ENXOVAIS LTDA, ré, para condenar a requerida a

pagar ao Sindicato autor:

multa por descumprimento da CCT 2020/2021, no valor de R$

680,00 (equivalente a 50% do salário normativo);

•

multa por descumprimento da CCT 2021/2022, de forma

reincidente, no valor de R$ 1.490,00;

•

multa por descumprimento da CCT 2022/2023, de forma

reincidente, no valor de R$ 1.670,00 e,

•

multa por descumprimento da CCT 2023/2024, de forma

reincidente, no valor de R$ 1.770,00.

•

Condeno a ré a pagar honorários advocatícios, no importe de 10%

sobre o valor da condenação.

Os valores serão apurados em regular liquidação de sentença, por

cálculos, devendo ficar limitados à importância apontada na inicial.

Não há incidência de contribuição previdenciária nem recolhimento

fiscal, dada a natureza da parcela deferida.

Juros e correção monetária na forma da fundamentação.

Custas de R$129,03, calculadas sobre o provisoriamente arbitrado

à condenação, de R$ 6.451,50, pela ré.

Após o trânsito em julgado, cumpra-se.

Intimem-se as partes. Nada mais.

    PATRICIA ANDRADES GAMEIRO HOFSTAETTER

    Juiz(a) do Trabalho Titular

Processo Nº ACum-0001654-25.2023.5.12.0012

RECLAMANTE SINDICATO DOS EMPREGADOS NO
COMERCIO E EM EMPRESAS DE
SERVICOS CONTABEIS DE
JOACABA

ADVOGADO MILENA KUIAVA LONGEN(OAB:
64764/SC)

RECLAMADO BOLINHA COLCHOES E ENXOVAIS
LTDA

ADVOGADO BRUNO LUIZ MARTINAZZO(OAB:
43644/SC)

Intimado(s)/Citado(s):

  - SINDICATO DOS EMPREGADOS NO COMERCIO E EM
EMPRESAS DE SERVICOS CONTABEIS DE JOACABA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID ae9ef6b

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

3. DISPOSITIVO

ISSO POSTO, nos termos e limites da fundamentação que passa a

fazer parte integrante deste dispositivo, afasto a preliminar arguida;

extingo o feito, com resolução de mérito, em relação ao pleito de

entrega das listagens de empregados nos meses de setembro de

2020, setembro de 2021, setembro de 2022 e setembro de 2023,

nos termos do art. 487, III, a do CPC. No remanescente, ACOLHO

EM PARTEo pedido formulado por  SINDICATO DOS

EMPREGADOS NO COMÉRCIO E EMPRESAS DE SERVIÇOS

CONTÁBEIS DE JOAÇABA/SC ,  em face de BOLINHA

COLCHÕES E ENXOVAIS LTDA, ré, para condenar a requerida a

pagar ao Sindicato autor:

multa por descumprimento da CCT 2020/2021, no valor de R$

680,00 (equivalente a 50% do salário normativo);

•

multa por descumprimento da CCT 2021/2022, de forma

reincidente, no valor de R$ 1.490,00;

•

multa por descumprimento da CCT 2022/2023, de forma

reincidente, no valor de R$ 1.670,00 e,

•

multa por descumprimento da CCT 2023/2024, de forma

reincidente, no valor de R$ 1.770,00.

•

Condeno a ré a pagar honorários advocatícios, no importe de 10%

sobre o valor da condenação.

Os valores serão apurados em regular liquidação de sentença, por

cálculos, devendo ficar limitados à importância apontada na inicial.

Não há incidência de contribuição previdenciária nem recolhimento

fiscal, dada a natureza da parcela deferida.

Juros e correção monetária na forma da fundamentação.

Custas de R$129,03, calculadas sobre o provisoriamente arbitrado
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à condenação, de R$ 6.451,50, pela ré.

Após o trânsito em julgado, cumpra-se.

Intimem-se as partes. Nada mais.

    PATRICIA ANDRADES GAMEIRO HOFSTAETTER

    Juiz(a) do Trabalho Titular

Processo Nº ACum-0001590-15.2023.5.12.0012
RECLAMANTE SINDICATO DOS EMPREGADOS NO

COMERCIO E EM EMPRESAS DE
SERVICOS CONTABEIS DE
JOACABA

ADVOGADO EDUARDO FERNANDO
REBONATTO(OAB: 36592/SC)

ADVOGADO TIAGO DE AZEVEDO LIMA(OAB:
36672/SC)

RECLAMADO COMERCIAL J. M. FABRIN LTDA

ADVOGADO BRUNO LUIZ MARTINAZZO(OAB:
43644/SC)

Intimado(s)/Citado(s):

  - SINDICATO DOS EMPREGADOS NO COMERCIO E EM
EMPRESAS DE SERVICOS CONTABEIS DE JOACABA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 03abf9d

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

3. DISPOSITIVO

ISSO POSTO, nos termos e limites da fundamentação que passa a

fazer parte integrante deste dispositivo, afasto a preliminar arguida;

extingo o feito, com resolução de mérito, em relação ao pleito de

entrega das listagens de empregados nos meses de setembro de

2020, setembro de 2021, setembro de 2022 e setembro de 2023,

nos termos do art. 487, III, a do CPC. No remanescente, ACOLHO

EM PARTEo pedido formulado por  SINDICATO DOS

EMPREGADOS NO COMÉRCIO E EMPRESAS DE SERVIÇOS

CONTÁBEIS DE JOAÇABA/SC, em face de COMERCIAL J.M

FABRIN LTDA, ré, para condenar a requerida a pagar ao Sindicato

autor:

multa por descumprimento da CCT 2020/2021, no valor de R$

680,00 (equivalente a 50% do salário normativo);

•

multa por descumprimento da CCT 2021/2022, de forma

reincidente, no valor de R$ 1.490,00;

•

multa por descumprimento da CCT 2022/2023, de forma

reincidente, no valor de R$ 1.670,00 e,

•

multa por descumprimento da CCT 2023/2024, de forma

reincidente, no valor de R$ 1.770,00.

•

Condeno a ré a pagar honorários advocatícios, no importe de 10%

sobre o valor da condenação.

Os valores serão apurados em regular liquidação de sentença, por

cálculos, devendo ficar limitados à importância apontada na inicial.

Não há incidência de contribuição previdenciária nem recolhimento

fiscal, dada a natureza da parcela deferida.

Juros e correção monetária na forma da fundamentação.

Custas de R$129,03, calculadas sobre o provisoriamente arbitrado

à condenação, de R$ 6.451,50, pela ré.

Após o trânsito em julgado, cumpra-se.

Intimem-se as partes. Nada mais.

    PATRICIA ANDRADES GAMEIRO HOFSTAETTER

    Juiz(a) do Trabalho Titular

Processo Nº ACum-0001590-15.2023.5.12.0012
RECLAMANTE SINDICATO DOS EMPREGADOS NO

COMERCIO E EM EMPRESAS DE
SERVICOS CONTABEIS DE
JOACABA

ADVOGADO EDUARDO FERNANDO
REBONATTO(OAB: 36592/SC)

ADVOGADO TIAGO DE AZEVEDO LIMA(OAB:
36672/SC)

RECLAMADO COMERCIAL J. M. FABRIN LTDA

ADVOGADO BRUNO LUIZ MARTINAZZO(OAB:
43644/SC)

Intimado(s)/Citado(s):

  - COMERCIAL J. M. FABRIN LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 03abf9d

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

3. DISPOSITIVO

ISSO POSTO, nos termos e limites da fundamentação que passa a

fazer parte integrante deste dispositivo, afasto a preliminar arguida;

extingo o feito, com resolução de mérito, em relação ao pleito de

entrega das listagens de empregados nos meses de setembro de

2020, setembro de 2021, setembro de 2022 e setembro de 2023,

nos termos do art. 487, III, a do CPC. No remanescente, ACOLHO

EM PARTEo pedido formulado por  SINDICATO DOS

EMPREGADOS NO COMÉRCIO E EMPRESAS DE SERVIÇOS

CONTÁBEIS DE JOAÇABA/SC, em face de COMERCIAL J.M

FABRIN LTDA, ré, para condenar a requerida a pagar ao Sindicato

autor:

Código para aferir autenticidade deste caderno: 213499



3960/2024 Tribunal Regional do Trabalho da 12ª Região 1572
Data da Disponibilização: Segunda-feira, 29 de Abril de 2024

multa por descumprimento da CCT 2020/2021, no valor de R$

680,00 (equivalente a 50% do salário normativo);

•

multa por descumprimento da CCT 2021/2022, de forma

reincidente, no valor de R$ 1.490,00;

•

multa por descumprimento da CCT 2022/2023, de forma

reincidente, no valor de R$ 1.670,00 e,

•

multa por descumprimento da CCT 2023/2024, de forma

reincidente, no valor de R$ 1.770,00.

•

Condeno a ré a pagar honorários advocatícios, no importe de 10%

sobre o valor da condenação.

Os valores serão apurados em regular liquidação de sentença, por

cálculos, devendo ficar limitados à importância apontada na inicial.

Não há incidência de contribuição previdenciária nem recolhimento

fiscal, dada a natureza da parcela deferida.

Juros e correção monetária na forma da fundamentação.

Custas de R$129,03, calculadas sobre o provisoriamente arbitrado

à condenação, de R$ 6.451,50, pela ré.

Após o trânsito em julgado, cumpra-se.

Intimem-se as partes. Nada mais.

    PATRICIA ANDRADES GAMEIRO HOFSTAETTER

    Juiz(a) do Trabalho Titular

Processo Nº TutAntAnt-0001748-70.2023.5.12.0012
REQUERENTE BATERIAS PIONEIRO INDUSTRIAL

LTDA

ADVOGADO MARINES MELERE(OAB: 16287/SC)

REQUERIDO UNIÃO FEDERAL (PGFN)

CUSTOS LEGIS MINISTÉRIO PÚBLICO DO
TRABALHO

Intimado(s)/Citado(s):

  - BATERIAS PIONEIRO INDUSTRIAL LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID e3a1c8e

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

3. DISPOSITIVO

ISSO POSTO, nos termos e limites da fundamentação que passa a

fazer parte integrante deste dispositivo REJEITOos pedidos

formulados porBATERIAS PIONEIRO INDUSTRIAL LTDAem face

da UNIÃO.

Revogoa tutela provisória deferida no ID 9ead7f0.

Honorár ios  sucumbencia is  pe la  requerente,  conforme

fundamentação.

Custas de R$ 565,40, calculadas sobre o valor dado à causa de R$

28.269,97, pela requerente.

Cumpra-se após o trânsito em julgado.

Intimem-se as partes.

Dê-se ciência da presente decisão ao Ministério Público do

Trabalho.

Nada mais.

    PATRICIA ANDRADES GAMEIRO HOFSTAETTER

    Juiz(a) do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0000349-69.2024.5.12.0012
RECLAMANTE LUIS DAVI GOMES PADILHA DA LUZ

ADVOGADO FRANCELINE FRANCESCHI(OAB:
28377/SC)

RECLAMADO DELTA SERVICOS EM
ELETRICIDADE E COMERCIO LTDA

TERCEIRO
INTERESSADO

PRESÍDIO REGIONAL DE JOAÇABA

Intimado(s)/Citado(s):

  - LUIS DAVI GOMES PADILHA DA LUZ

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

Considerar-se ciente da emissão de alvará judicial.

Este Juízo adverte que a partir de 1º de março de 2024 é

obrigatório o cadastro de pessoas jurídicas de direito privado

no Domicílio Judicial Eletrônico para recebimento de citações e

intimações de parte sem advogado habilitado no PJe. Faça o

seu cadastro (https://domicilio-eletronico.pdpj.jus.br/).

JOACABA/SC, 26 de abril de 2024.

DIOGO SURDI

Servidor

Processo Nº ATOrd-0001417-88.2023.5.12.0012
RECLAMANTE NATALIA TEREZINHA CHILEME

MORESCO

ADVOGADO DEJANIRA DE OLIVEIRA(OAB:
62133/SC)

RECLAMADO WG TERCEIRIZACAO E SERVICOS
EIRELI

RECLAMADO ESTADO DE SANTA CATARINA

Intimado(s)/Citado(s):

  - NATALIA TEREZINHA CHILEME MORESCO

Código para aferir autenticidade deste caderno: 213499
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            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

Apresentar contrarrazões ao recurso interposto.

Este Juízo adverte que a partir de 1º de março de 2024 é

obrigatório o cadastro de pessoas jurídicas de direito privado

no Domicílio Judicial Eletrônico para recebimento de citações e

intimações de parte sem advogado habilitado no PJe. Faça o

seu cadastro (https://domicilio-eletronico.pdpj.jus.br/).

JOACABA/SC, 26 de abril de 2024.

DIOGO SURDI

Servidor

Processo Nº ATOrd-0001181-39.2023.5.12.0012
RECLAMANTE A.L.J.

ADVOGADO RAFAELA FARRACHA LABATUT
PEREIRA(OAB: 58415/PR)

ADVOGADO MANOELA FARRACHA LABATUT
PEREIRA(OAB: 50789/PR)

RECLAMANTE DAYARA WALESCO LOPES

ADVOGADO RAFAELA FARRACHA LABATUT
PEREIRA(OAB: 58415/PR)

ADVOGADO MANOELA FARRACHA LABATUT
PEREIRA(OAB: 50789/PR)

RECLAMANTE MARIZA WALESCO LOPES

ADVOGADO RAFAELA FARRACHA LABATUT
PEREIRA(OAB: 58415/PR)

ADVOGADO MANOELA FARRACHA LABATUT
PEREIRA(OAB: 50789/PR)

RECLAMANTE DAYANA WALESCO LOPES

ADVOGADO RAFAELA FARRACHA LABATUT
PEREIRA(OAB: 58415/PR)

ADVOGADO MANOELA FARRACHA LABATUT
PEREIRA(OAB: 50789/PR)

RECLAMADO KREPEL TRANSPORTE E SELECAO
DE MAO DE OBRA EIRELI

ADVOGADO MARINES MELERE(OAB: 16287/SC)

TESTEMUNHA CREONOR PAULO DA SILVEIRA

TERCEIRO
INTERESSADO

MINISTÉRIO PÚBLICO DO
TRABALHO

Intimado(s)/Citado(s):

  - KREPEL TRANSPORTE E SELECAO DE MAO DE OBRA
EIRELI

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

Apresentar contrarrazões ao recurso interposto.

Este Juízo adverte que a partir de 1º de março de 2024 é

obrigatório o cadastro de pessoas jurídicas de direito privado

no Domicílio Judicial Eletrônico para recebimento de citações e

intimações de parte sem advogado habilitado no PJe. Faça o

seu cadastro (https://domicilio-eletronico.pdpj.jus.br/).

JOACABA/SC, 26 de abril de 2024.

DIOGO SURDI

Servidor

Processo Nº ATSum-0001814-50.2023.5.12.0012
RECLAMANTE EDUARDA APARECIDA ROSSATO

ADVOGADO PEDRO HENRIQUE CELANTE
RIBAS(OAB: 47420/SC)

ADVOGADO PEDRO ERNESTO BEBBER(OAB:
32830/SC)

RECLAMADO BRF S.A.

ADVOGADO JOYCE PELLANDA CHEMIN DA
SILVA(OAB: 58967/PR)

ADVOGADO LUIZ ANTONIO VENTORINI(OAB:
24425/MT)

ADVOGADO DANIEL MARZARI(OAB: 15507-O/MT)

Intimado(s)/Citado(s):

  - BRF S.A.

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

Apresentar contrarrazões ao recurso interposto.

Este Juízo adverte que a partir de 1º de março de 2024 é

obrigatório o cadastro de pessoas jurídicas de direito privado

no Domicílio Judicial Eletrônico para recebimento de citações e

intimações de parte sem advogado habilitado no PJe. Faça o

seu cadastro (https://domicilio-eletronico.pdpj.jus.br/).

JOACABA/SC, 26 de abril de 2024.

DIOGO SURDI

Servidor

Processo Nº PAP-0000419-86.2024.5.12.0012
REQUERENTE EDSON BATISTA CIMA DA

TRINDADE

ADVOGADO DEBORA MARIE BUTCI(OAB:
23425/SC)

REQUERIDO GRATT INDUSTRIA DE MAQUINAS
LTDA

ADVOGADO RAFAEL NEUMAYR(OAB: 55519/SC)

Intimado(s)/Citado(s):

  - EDSON BATISTA CIMA DA TRINDADE

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

Código para aferir autenticidade deste caderno: 213499
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Ter vista dos documentos apresentados.

Este Juízo adverte que a partir de 1º de março de 2024 é

obrigatório o cadastro de pessoas jurídicas de direito privado

no Domicílio Judicial Eletrônico para recebimento de citações e

intimações de parte sem advogado habilitado no PJe. Faça o

seu cadastro (https://domicilio-eletronico.pdpj.jus.br/).

JOACABA/SC, 26 de abril de 2024.

DIOGO SURDI

Servidor

Processo Nº ATSum-0000243-10.2024.5.12.0012
RECLAMANTE DEBORA NAZARIO

ADVOGADO CARLOS ROBERTO DA ROSA(OAB:
18058/SC)

RECLAMADO TATIANA ZANELATTO 03129384979

ADVOGADO ROSANA APARECIDA
PEREIRA(OAB: 17835/SC)

ADVOGADO DORACI APARECIDA RUCKS(OAB:
40906/SC)

RECLAMADO RODOKALI TRANSPORTES DE
CARGAS LTDA

ADVOGADO ROSANA APARECIDA
PEREIRA(OAB: 17835/SC)

ADVOGADO DORACI APARECIDA RUCKS(OAB:
40906/SC)

Intimado(s)/Citado(s):

  - RODOKALI TRANSPORTES DE CARGAS LTDA

  - TATIANA ZANELATTO 03129384979

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 2cdae81

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

3. DISPOSITIVO

ISSO POSTO, nos termos e limites da fundamentação que passa a

fazer parte integrante deste dispositivo, ACOLHO os pedidos

formulados por DEBORA NAZARI, reclamante em face de

T A T I A N A  Z A N E L A T T O  0 3 1 2 9 3 8 4 9 7 9  e  R O D O K A L I

TRANSPORTES DE CARGAS LTDA. rés, para condenar as

reclamadas, solidariamente, a pagarem à autora as seguintes

parcelas:

a) salários em atraso dos meses de dezembro de 2022, janeiro e

fevereiro de 2023 e saldo de março de 2023. Observe-se que mês

de dezembro o valor ajustado de R$ 800,00 e nos demais meses de

R$ 1.200,00.

b) aviso prévio indenizado (30 dias).

c) férias proporcionais com 1/3 (10/12 já considerada a projeção do

aviso prévio).

d) natalinas proporcionais de 2022 (7/12) e de 2023 34/12), já

incluído o aviso prévio projetado.

e) FGTS sobre as verbas rescisórias (limitado ao pedido) acrescido

da indenização compensatória de 40% a ser pago diretamente à

autora, vez que a modalidade de rescisão contratual autoriza a

movimentação da conta pela trabalhadora.

f) multa prevista no artigo 477, parágrafo 8º da CLT.

g) multa do artigo 467, da CLT, a incidir sobre as verbas rescisórias

do período incontroverso de 09.06.2022 a 21.12.2022, inclusive,

sobre a indenização compensatória de 40% sobre os valores de

FGTS deste período.

Determino que a primeira ré, no prazo de 05 dias após intimação

para tal fim, proceda à anotação do contrato de trabalho na CTPS

da autora, conforme os dados acima mencionados. Em caso de

descumprimento, a Secretaria da Vara procederá à anotação

devida, mediante requerimento da parte interessada.

No mesmo prazo deverá a Reclamada fornecer as guias para

encaminhamento do seguro-desemprego.  Em caso de

descumprimento, a Secretaria deverá expedir o correspondente

alvará, do qual deverá constar que compete ao Órgão pagador a

verificação quanto ao preenchimento dos requisitos para percepção

do benefício.

Concedo à autora os benefícios da justiça gratuita.

Honorários sucumbenciais pelas rés.

Os valores serão apurados em regular liquidação de sentença, por

cálculos, e deverão ser limitados aos importes especificados na

petição inicial.

Juros, correção monetária, descontos previdenciários e fiscais, nos

termos da fundamentação.

Custas de R$ 200,00, calculadas sobre o valor ora arbitrado à

condenação de R$ 10.000,00 pelas reclamadas.

Após o trânsito em julgado, cumpra-se.

Intimem-se as partes. Nada mais.

    PATRICIA ANDRADES GAMEIRO HOFSTAETTER

    Juiz(a) do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0000243-10.2024.5.12.0012
RECLAMANTE DEBORA NAZARIO

ADVOGADO CARLOS ROBERTO DA ROSA(OAB:
18058/SC)

RECLAMADO TATIANA ZANELATTO 03129384979

ADVOGADO ROSANA APARECIDA
PEREIRA(OAB: 17835/SC)

ADVOGADO DORACI APARECIDA RUCKS(OAB:
40906/SC)

RECLAMADO RODOKALI TRANSPORTES DE
CARGAS LTDA

Código para aferir autenticidade deste caderno: 213499
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ADVOGADO ROSANA APARECIDA
PEREIRA(OAB: 17835/SC)

ADVOGADO DORACI APARECIDA RUCKS(OAB:
40906/SC)

Intimado(s)/Citado(s):

  - DEBORA NAZARIO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 2cdae81

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

3. DISPOSITIVO

ISSO POSTO, nos termos e limites da fundamentação que passa a

fazer parte integrante deste dispositivo, ACOLHO os pedidos

formulados por DEBORA NAZARI, reclamante em face de

T A T I A N A  Z A N E L A T T O  0 3 1 2 9 3 8 4 9 7 9  e  R O D O K A L I

TRANSPORTES DE CARGAS LTDA. rés, para condenar as

reclamadas, solidariamente, a pagarem à autora as seguintes

parcelas:

a) salários em atraso dos meses de dezembro de 2022, janeiro e

fevereiro de 2023 e saldo de março de 2023. Observe-se que mês

de dezembro o valor ajustado de R$ 800,00 e nos demais meses de

R$ 1.200,00.

b) aviso prévio indenizado (30 dias).

c) férias proporcionais com 1/3 (10/12 já considerada a projeção do

aviso prévio).

d) natalinas proporcionais de 2022 (7/12) e de 2023 34/12), já

incluído o aviso prévio projetado.

e) FGTS sobre as verbas rescisórias (limitado ao pedido) acrescido

da indenização compensatória de 40% a ser pago diretamente à

autora, vez que a modalidade de rescisão contratual autoriza a

movimentação da conta pela trabalhadora.

f) multa prevista no artigo 477, parágrafo 8º da CLT.

g) multa do artigo 467, da CLT, a incidir sobre as verbas rescisórias

do período incontroverso de 09.06.2022 a 21.12.2022, inclusive,

sobre a indenização compensatória de 40% sobre os valores de

FGTS deste período.

Determino que a primeira ré, no prazo de 05 dias após intimação

para tal fim, proceda à anotação do contrato de trabalho na CTPS

da autora, conforme os dados acima mencionados. Em caso de

descumprimento, a Secretaria da Vara procederá à anotação

devida, mediante requerimento da parte interessada.

No mesmo prazo deverá a Reclamada fornecer as guias para

encaminhamento do seguro-desemprego.  Em caso de

descumprimento, a Secretaria deverá expedir o correspondente

alvará, do qual deverá constar que compete ao Órgão pagador a

verificação quanto ao preenchimento dos requisitos para percepção

do benefício.

Concedo à autora os benefícios da justiça gratuita.

Honorários sucumbenciais pelas rés.

Os valores serão apurados em regular liquidação de sentença, por

cálculos, e deverão ser limitados aos importes especificados na

petição inicial.

Juros, correção monetária, descontos previdenciários e fiscais, nos

termos da fundamentação.

Custas de R$ 200,00, calculadas sobre o valor ora arbitrado à

condenação de R$ 10.000,00 pelas reclamadas.

Após o trânsito em julgado, cumpra-se.

Intimem-se as partes. Nada mais.

    PATRICIA ANDRADES GAMEIRO HOFSTAETTER

    Juiz(a) do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0000540-17.2024.5.12.0012
RECLAMANTE FABIO JULIO DOS SANTOS

ADVOGADO RAFAELA DE MELLO
MACHADO(OAB: 21832/SC)

RECLAMADO TRANSPORTES EVERSON LTDA -
EPP

Intimado(s)/Citado(s):

  - FABIO JULIO DOS SANTOS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID c79f888

proferido nos autos.

DESPACHO

Recebo a petição inicial e determino a inclusão do feito em pauta

para audiência inicial, observando-se o seguinte:

1) A audiência será realizada no dia 12/06/2024 13:25 por meio de

videoconferência (Portaria Conjunta SEAP/GVP/SECOR nº

98/2020), através da plataforma ZOOM, devendo ser acessada por

meio do LINK DE ACESSO:

https://trt12-jus-br.zoom.us/j/4935512270.

O procurador da parte autora fica responsável pela comunicação e

envio do link de acesso ao seu cliente.

Código para aferir autenticidade deste caderno: 213499
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2) Aspartes deverão participar da audiência pessoalmente. No caso

de pessoas jurídicas, a parte poderá ser representada por preposto

habilitado (art. 843, § 1º, CLT).

3) A ausência da parte autora implicará em extinção do feito sem

resolução de mérito (arquivamento), com condenação ao

pagamento das custas (art. 844, caput e § 2º, CLT).

4) A ausência da parte ré ensejará a declaração de revelia (art. 844,

da CLT).

5) No dia e hora designados, as partes deverão acessar olink, a fim

de participarem da audiência telepresencial.

6)Para aplicação das cominações dispostas no art. 844, caput, da

CLT, será observado, pelo(a) magistrado(a) que presidir o ato

processual, o disposto no § 1º do referido artigo, inclusive quanto à

impossibilidade de participação derivada de questões de ordem

técnica, conforme previsto no art. 8º, § 1º, da Portaria CR nº

01/2020. Nesse caso, até o encerramento da audiência a parte

poderá, por petição ou enviando e-mail para a unidade judiciária

(vara_jca@trt12.jus.br), justificar sua ausência.

7) Caso a parte declare que não possui conhecimento ou meios

técnicos que possibilitem sua participação nas audiências de forma

telepresencial, DEVERÁ comparecer à sede da Vara do Trabalho

de Joaçaba (Rua Francisco Lindner, nº 434 – 1º andar), usando

máscara e seguindo todos os protocolos de saúde e segurança,

para participar da audiência presencialmente, com transmissão

simultânea de forma telepresencial. Recomenda-se que compareça

à sede da Vara do Trabalho de Joaçaba pelo menos 5 minutos

antes do horário previsto para início de sua audiência.

8) Esclareça-se, desde já, que por medida de saúde e segurança

não será autorizada a entrada de pessoas estranhas ao ato

processual.

9) Recomenda-se que a contestação a exceção ou a reconvenção e

os documentos que as acompanham sejam protocolados no PJe

com pelo menos 48h de antecedência da audiência, nos termos do

art. 22, § 1º, da Resolução nº 185/2017 do CSJT.

A contestação ou a reconvenção e seus respectivos documentos

deverão ser protocolados no PJe até a realização da proposta de

conciliação infrutífera, com a utilização de equipamento próprio,

sendo automaticamente juntados, facultada a apresentação de

defesa oral, na forma do art. 847 da CLT.

10) As partes não se opõem ao trâmite do presente feito

integralmente na forma digital (Juízo 100% digital -

PortariaSEAP/GVP/SECOR n. 21,de 27 de janeiro de 2021), salvo

manifestação expressa em sentido contrário até o encerramento da

audiência inicial, sendo que, no silêncio, considerar-se-á aceitação

tácita. Esclareço que todas as intimações direcionadas aos

advogados serão realizadas pelo Diário Eletrônico (DEJT) ou por

outro meio eletrônico a ser indicado pela parte, se assim esta

desejar, conforme Artigo 6º da sobredita Portaria, bem como que o

“juízo 100% digital” autoriza a realização de atos necessariamente

presenciais, como perícias e cumprimento de mandado pelos

oficiais de justiça, por exemplo (artigos 10 e 11 da Portaria em

comento), sendo possível, também, a realização de audiências

híbridas.

11) Faculta-se à parte ré, antes da audiência, apresentação de

proposta de conciliação, em petição apartada.

12) É necessário o requerimento antecipado de intérprete de

LIBRAS para audiência, no prazo mínimo de cinco dias, se for

participar do ato pessoa surda ou com deficiência auditiva

(parágrafo único do art. 14 da Resolução CSJT 218/2018)

Intimem-se.

(Instruções para o uso do sistema ZOOM está disponibilizado no

sitewww.trt12.jus.bre o manual de uso está disponível na

página:https://portal.trt12.jus.br/sites/default/files/2021-

03/Manual%20TRT3%20ZOOM%20-%20Usuário%20Externo.pdfO

acesso em telefones celulares e tablets pode ser feito com a

instalação do aplicativo ZOOM, disponível para Android na Play

Store e para iOS na App Store)

JOACABA/SC, 26 de abril de 2024.

    PATRICIA ANDRADES GAMEIRO HOFSTAETTER

    Juiz(a) do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0001008-15.2023.5.12.0012
RECLAMANTE JUCEMAR DAS GRACAS PADILHA

ADVOGADO IGOR PAIVA AMARAL(OAB:
44347/CE)

RECLAMADO RAUM EMPREENDIMENTOS LTDA -
ME

ADVOGADO RAYANNE TARCISA DA SILVA
LISBOA(OAB: 57204/PE)

RECLAMADO DOPPELT CONSTRUTORA E
INCORPORADORA LTDA

Código para aferir autenticidade deste caderno: 213499
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ADVOGADO RAYANNE TARCISA DA SILVA
LISBOA(OAB: 57204/PE)

PERITO MARCIO ANTONIO DAL COL

Intimado(s)/Citado(s):

  - DOPPELT CONSTRUTORA E INCORPORADORA LTDA

  - RAUM EMPREENDIMENTOS LTDA - ME

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID f7ca734

proferido nos autos.

D E S P A C H O

Inclua-se o feito em pauta para instrução no dia 13/05/2024 às

14:30, devendo as partes comparecer para prestar depoimento

pessoal e trazer as testemunhas que desejarem ouvir, no máximo

de três (Processos no Rito Sumaríssimo, no máximo duas

testemunhas), sob pena de preclusão.

A audiência será telepresencial e realizada através da ferramenta

ZOOM, devendo as partes, advogados e testemunhas acessarem o

ambiente virtual por intermédio de computador, telefone celular ou

tablet.

A audiência deverá ser acessada por meio do seguinte link:

LINK DE ACESSO À AUDIÊNCIA:

https://trt12-jus-br.zoom.us/j/4935512270

Caberá à parte ou a seu advogado encaminhar o link à testemunha

por e-mail, whatsapp ou outro meio eletrônico ao menos 24 horas

antes da audiência, sem prejuízo de novo encaminhamento no

mesmo dia.

A realização por meio de vídeoconferência é faculdade da

parte/testemunha, corolário do princípio constitucional de acesso à

justiça.

A prova do convite será imprescindível, caso a testemunha não

compareça à audiência, e deverá ser feita com a apresentação de

documento que retrate o envio do link à mesma.

Caso a testemunha convidada pela parte não compareça, a

audiência somente será adiada se feita a prova do convite.

O/A (s) reclamante (s)/ reclamada/o(s) poderá comparecer em 10

dias diretamente na Secretaria desta Vara e retirar no mesmo ato as

intimações que ele(s) próprio(s) entregará(ão) às testemunhas

domiciliadas na Comarca, com prazo mínimo de 10 (dez) dias da

data da audiência, mediante recibo, sob pena de serem ouvidas

exclusivamente aquelas que comparecerem espontaneamente (art.

21, § 1º e 2º do Provimento CR 01/17 da Corregedoria do E. TRT da

12ª Região) .

Caso a parte requeira a intimação de testemunha, deverá informar

em até 5 dias úteis antes da audiência o seu nome, sua

qualificação, e o meio eletrônico para recebimento da intimação e

do link para participação na audiência (mensagem de telefone, e-

mail, whatsapp ou outro).

Nessa hipótese, a secretaria expedirá intimação eletrônica à

testemunha já com o envio do link de acesso à audiência,

advertindo-a quanto aos efeitos de sua ausência e da possibilidade

de justificadamente informar a impossibilidade de participar do ato.

A ausência injustificada da testemunha implicará o pagamento de

multa no valor de R$ 500,00.

Os advogados deverão tomar as cautelas necessárias e auxiliar o

juízo para garantir que uma testemunha não ouça o depoimento da

outra enquanto ainda não tiver prestado o seu, como exige o art.

456 do CPC.

No dia e hora designados, as partes deverão acessar o link que lhes

foi encaminhado, a fim de participarem da audiência telepresencial,

sob pena de confissão.

As testemunhas deverão fazer o mesmo.

Conforme disposto no Ato Conjunto TST.CSJT.GP nº 54/2020:

O acesso ao ZOOM pode ser feito por computador, devendo ser

utilizado, preferencialmente, o navegador Google Chrome.

Recomenda-se a instalação do aplicativo ZOOM no

computador. Instruções para o uso do sistema ZOOM serão

disponibilizado, na página do Tribunal (www.trt12.jus.br), sendo que

o  m a n u a l  d e  u s o  e s t á  d i s p o n í v e l  n a  p á g i n a :

h t t p s : / / p o r t a l . t r t 1 2 . j u s . b r / s i t e s / d e f a u l t / f i l e s / 2 0 2 1 -

0 3 / M a n u a l % 2 0 T R T 3 % 2 0 Z O O M % 2 0 -

% 2 0 U s u % C 3 % A 1 r i o % 2 0 E x t e r n o . p d f

O acesso em telefones celulares e tablets deve ser feito com a

instalação do aplicativo ZOOM, disponível para Android na Play

Store e para iOS na App Store. A instalação deve ser feita em

data ANTERIOR à data da audiência.

Antes mesmo da audiência ou até o encerramento desta, poderá a

parte/testemunha por petição ou enviando e-mail para a unidade,

justificar a ausência.

A justificativa da ausência deve ser relevante, podendo se

relacionar inclusive a questões de ordem técnica, tais como

dificuldade ou impossibilidade de utilização das ferramentas

eletrônicas ou acesso à internet.

Caso a parte/testemunha declare não possuir conhecimento ou

meios técnicos para a participação na forma telepresencial,

DEVERÁ comparecer à sede da Vara do Trabalho de Joaçaba (Rua

Francisco Lindner, nº 434 – 1º andar), para participar da audiência

presencialmente, com transmissão simultânea de forma

Código para aferir autenticidade deste caderno: 213499
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telepresencial.

Ainda, mesmo que possuam meios e/ou conhecimento para a

participação virtual, poderão optar por comparecer

presencialmente, caso assim prefiram.

Caso ainda não tenham fornecido, os procuradores deverão

fornecer meios eletrônicos de contato das partes, tais como e-

mail, telefone e whatsapp, caso ainda não o tenham feito, para

facilitar futuras comunicações e outros atos (art. 6º, § 1º Portaria

CR n. 1/2020).

Tutorial para a utilização da ferramenta de videoconferência está

d ispon íve l  na  pág ina  do  TRT des ta  12ª  Reg ião  na

internet(https:/ /portal . t r t12. jus.br/si tes/default / f i les/2021-

0 3 / M a n u a l % 2 0 T R T 3 % 2 0 Z O O M % 2 0 -

% 2 0 U s u % C 3 % A 1 r i o % 2 0 E x t e r n o . p d f ) .

Tendo em vista o princípio da cooperação (art. 6º do CPC),

solicita-se que até o início da audiência sejam juntadas ao

processo, por ambas as partes, as seguintes informações:

ratificação ou retificação de endereço residencial ou

comercial, endereço eletrônico e telefone das partes;

qualificação das testemunhas que pretendem ouvir (nome

completo, número de RG ou CPF, data de nascimento, estado

civil, profissão, endereço residencial). Tais informações

poderão ser fornecidas em petição com sigilo.

É necessário o requerimento antecipado de intérprete de LIBRAS

para audiência, no prazo mínimo de cinco dias, se for participar

do ato pessoa surda ou com deficiência auditiva (parágrafo único do

art. 14 da Resolução CSJT 218/2018).

RCSD

JOACABA/SC, 26 de abril de 2024.

    PATRICIA ANDRADES GAMEIRO HOFSTAETTER

    Juiz(a) do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0001008-15.2023.5.12.0012
RECLAMANTE JUCEMAR DAS GRACAS PADILHA

ADVOGADO IGOR PAIVA AMARAL(OAB:
44347/CE)

RECLAMADO RAUM EMPREENDIMENTOS LTDA -
ME

ADVOGADO RAYANNE TARCISA DA SILVA
LISBOA(OAB: 57204/PE)

RECLAMADO DOPPELT CONSTRUTORA E
INCORPORADORA LTDA

ADVOGADO RAYANNE TARCISA DA SILVA
LISBOA(OAB: 57204/PE)

PERITO MARCIO ANTONIO DAL COL

Intimado(s)/Citado(s):

  - JUCEMAR DAS GRACAS PADILHA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID f7ca734

proferido nos autos.

D E S P A C H O

Inclua-se o feito em pauta para instrução no dia 13/05/2024 às

14:30, devendo as partes comparecer para prestar depoimento

pessoal e trazer as testemunhas que desejarem ouvir, no máximo

de três (Processos no Rito Sumaríssimo, no máximo duas

testemunhas), sob pena de preclusão.

A audiência será telepresencial e realizada através da ferramenta

ZOOM, devendo as partes, advogados e testemunhas acessarem o

ambiente virtual por intermédio de computador, telefone celular ou

tablet.

A audiência deverá ser acessada por meio do seguinte link:

LINK DE ACESSO À AUDIÊNCIA:

https://trt12-jus-br.zoom.us/j/4935512270

Caberá à parte ou a seu advogado encaminhar o link à testemunha

por e-mail, whatsapp ou outro meio eletrônico ao menos 24 horas

antes da audiência, sem prejuízo de novo encaminhamento no

mesmo dia.

A realização por meio de vídeoconferência é faculdade da

parte/testemunha, corolário do princípio constitucional de acesso à

justiça.

A prova do convite será imprescindível, caso a testemunha não

compareça à audiência, e deverá ser feita com a apresentação de

documento que retrate o envio do link à mesma.

Caso a testemunha convidada pela parte não compareça, a

audiência somente será adiada se feita a prova do convite.

O/A (s) reclamante (s)/ reclamada/o(s) poderá comparecer em 10

dias diretamente na Secretaria desta Vara e retirar no mesmo ato as

intimações que ele(s) próprio(s) entregará(ão) às testemunhas

domiciliadas na Comarca, com prazo mínimo de 10 (dez) dias da

data da audiência, mediante recibo, sob pena de serem ouvidas

exclusivamente aquelas que comparecerem espontaneamente (art.

21, § 1º e 2º do Provimento CR 01/17 da Corregedoria do E. TRT da

12ª Região) .

Caso a parte requeira a intimação de testemunha, deverá informar

em até 5 dias úteis antes da audiência o seu nome, sua

qualificação, e o meio eletrônico para recebimento da intimação e

do link para participação na audiência (mensagem de telefone, e-

mail, whatsapp ou outro).
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Nessa hipótese, a secretaria expedirá intimação eletrônica à

testemunha já com o envio do link de acesso à audiência,

advertindo-a quanto aos efeitos de sua ausência e da possibilidade

de justificadamente informar a impossibilidade de participar do ato.

A ausência injustificada da testemunha implicará o pagamento de

multa no valor de R$ 500,00.

Os advogados deverão tomar as cautelas necessárias e auxiliar o

juízo para garantir que uma testemunha não ouça o depoimento da

outra enquanto ainda não tiver prestado o seu, como exige o art.

456 do CPC.

No dia e hora designados, as partes deverão acessar o link que lhes

foi encaminhado, a fim de participarem da audiência telepresencial,

sob pena de confissão.

As testemunhas deverão fazer o mesmo.

Conforme disposto no Ato Conjunto TST.CSJT.GP nº 54/2020:

O acesso ao ZOOM pode ser feito por computador, devendo ser

utilizado, preferencialmente, o navegador Google Chrome.

Recomenda-se a instalação do aplicativo ZOOM no

computador. Instruções para o uso do sistema ZOOM serão

disponibilizado, na página do Tribunal (www.trt12.jus.br), sendo que

o  m a n u a l  d e  u s o  e s t á  d i s p o n í v e l  n a  p á g i n a :

h t t p s : / / p o r t a l . t r t 1 2 . j u s . b r / s i t e s / d e f a u l t / f i l e s / 2 0 2 1 -

0 3 / M a n u a l % 2 0 T R T 3 % 2 0 Z O O M % 2 0 -

% 2 0 U s u % C 3 % A 1 r i o % 2 0 E x t e r n o . p d f

O acesso em telefones celulares e tablets deve ser feito com a

instalação do aplicativo ZOOM, disponível para Android na Play

Store e para iOS na App Store. A instalação deve ser feita em

data ANTERIOR à data da audiência.

Antes mesmo da audiência ou até o encerramento desta, poderá a

parte/testemunha por petição ou enviando e-mail para a unidade,

justificar a ausência.

A justificativa da ausência deve ser relevante, podendo se

relacionar inclusive a questões de ordem técnica, tais como

dificuldade ou impossibilidade de utilização das ferramentas

eletrônicas ou acesso à internet.

Caso a parte/testemunha declare não possuir conhecimento ou

meios técnicos para a participação na forma telepresencial,

DEVERÁ comparecer à sede da Vara do Trabalho de Joaçaba (Rua

Francisco Lindner, nº 434 – 1º andar), para participar da audiência

presencialmente, com transmissão simultânea de forma

telepresencial.

Ainda, mesmo que possuam meios e/ou conhecimento para a

participação virtual, poderão optar por comparecer

presencialmente, caso assim prefiram.

Caso ainda não tenham fornecido, os procuradores deverão

fornecer meios eletrônicos de contato das partes, tais como e-

mail, telefone e whatsapp, caso ainda não o tenham feito, para

facilitar futuras comunicações e outros atos (art. 6º, § 1º Portaria

CR n. 1/2020).

Tutorial para a utilização da ferramenta de videoconferência está

d ispon íve l  na  pág ina  do  TRT des ta  12ª  Reg ião  na

internet(https:/ /portal . t r t12. jus.br/si tes/default / f i les/2021-

0 3 / M a n u a l % 2 0 T R T 3 % 2 0 Z O O M % 2 0 -

% 2 0 U s u % C 3 % A 1 r i o % 2 0 E x t e r n o . p d f ) .

Tendo em vista o princípio da cooperação (art. 6º do CPC),

solicita-se que até o início da audiência sejam juntadas ao

processo, por ambas as partes, as seguintes informações:

ratificação ou retificação de endereço residencial ou

comercial, endereço eletrônico e telefone das partes;

qualificação das testemunhas que pretendem ouvir (nome

completo, número de RG ou CPF, data de nascimento, estado

civil, profissão, endereço residencial). Tais informações

poderão ser fornecidas em petição com sigilo.

É necessário o requerimento antecipado de intérprete de LIBRAS

para audiência, no prazo mínimo de cinco dias, se for participar

do ato pessoa surda ou com deficiência auditiva (parágrafo único do

art. 14 da Resolução CSJT 218/2018).

RCSD

JOACABA/SC, 26 de abril de 2024.

    PATRICIA ANDRADES GAMEIRO HOFSTAETTER

    Juiz(a) do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0000273-45.2024.5.12.0012
RECLAMANTE KARINA DOS SANTOS

ADVOGADO HAYSAM OMAR ABOU
HASSAN(OAB: 92608/PR)

RECLAMADO BRF S.A.

ADVOGADO LUIZ ANTONIO VENTORINI(OAB:
24425/MT)

ADVOGADO JOYCE PELLANDA CHEMIN DA
SILVA(OAB: 58967/PR)

ADVOGADO DANIEL MARZARI(OAB: 15507-O/MT)

Intimado(s)/Citado(s):

  - BRF S.A.

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID d8b402a

proferido nos autos.

D E S P A C H O
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Inclua-se o feito em pauta para encerramento da instrução, estando

as partes e seus procuradores dispensados de comparecimento.

Intimem-se.

MIWAC

JOACABA/SC, 26 de abril de 2024.

    PATRICIA ANDRADES GAMEIRO HOFSTAETTER

    Juiz(a) do Trabalho Titular

Processo Nº ATAlc-0000267-38.2024.5.12.0012
RECLAMANTE VALDECIR JOSE NUNES DA SILVA

ADVOGADO FABIANO GIUMBELLI(OAB:
28749/SC)

ADVOGADO FELIPE GIUMBELLI(OAB: 30287/SC)

ADVOGADO GILSON ANTONIO GIUMBELLI
JUNIOR(OAB: 25249/SC)

RECLAMADO BRF S.A.

ADVOGADO LUIZ ANTONIO VENTORINI(OAB:
24425/MT)

ADVOGADO JOYCE PELLANDA CHEMIN DA
SILVA(OAB: 58967/PR)

ADVOGADO DANIEL MARZARI(OAB: 15507-O/MT)

Intimado(s)/Citado(s):

  - VALDECIR JOSE NUNES DA SILVA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 397f65e

proferido nos autos.

D E S P A C H O

Diante do pedido de retificação dos PPP's emitidos pela parte ré

para constar informações quanto à possibilidade de o autor ter sido

submetido a condições insalubres de trabalho, determino a

realização de perícia técnica.

Nomeio para tanto o engenheiro MARCIO ANTONIO DAL COL,

tendo o prazo de 30 dias após a data da perícia para conclusão do

laudo.

A perícia será realizada na unidade da ré, localizada na cidade de

Herval d'Oeste, no dia 03/06/2024, às 09h30min.

Faculto às partes o prazo de 10 dias para apresentação de quesitos

e indicação de assistente técnico.

Em relação à participação da parte autora e de seus procuradores

durante a diligência pericial, fica esta autorizada, devendo a ré

permitir seu ingresso na empresa e o acompanhamento da perícia

em todos os locais que serão periciados. Caso a parte autora e/ou

seu procurador não compareçam, deverá o perito realizar a perícia

considerando os fatos narrados pelas partes e/ou procuradores

presentes (o procurador está habilitado, no processo, a falar em

nome da parte).

Ficam as partes e seus procuradores cientes de que a perícia no

local de trabalho constitui o momento processual oportuno para

esclarecimento, ao perito e ao juízo, de sua versão dos fatos; se,

tendo sido devidamente intimadas da data, horário e local da

perícia, deixarem de comparecer, ter-se-á por verdade processual a

versão dos fatos apresentada ao perito do juízo pela parte que se

fez presente.

Intimem-se as partes e o perito.

MIWAC

JOACABA/SC, 26 de abril de 2024.

    PATRICIA ANDRADES GAMEIRO HOFSTAETTER

    Juiz(a) do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0000273-45.2024.5.12.0012
RECLAMANTE KARINA DOS SANTOS

ADVOGADO HAYSAM OMAR ABOU
HASSAN(OAB: 92608/PR)

RECLAMADO BRF S.A.

ADVOGADO LUIZ ANTONIO VENTORINI(OAB:
24425/MT)

ADVOGADO JOYCE PELLANDA CHEMIN DA
SILVA(OAB: 58967/PR)

ADVOGADO DANIEL MARZARI(OAB: 15507-O/MT)

Intimado(s)/Citado(s):

  - KARINA DOS SANTOS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID d8b402a

proferido nos autos.

D E S P A C H O

Inclua-se o feito em pauta para encerramento da instrução, estando

as partes e seus procuradores dispensados de comparecimento.

Intimem-se.

MIWAC

JOACABA/SC, 26 de abril de 2024.

    PATRICIA ANDRADES GAMEIRO HOFSTAETTER
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    Juiz(a) do Trabalho Titular

Processo Nº ATAlc-0000267-38.2024.5.12.0012
RECLAMANTE VALDECIR JOSE NUNES DA SILVA

ADVOGADO FABIANO GIUMBELLI(OAB:
28749/SC)

ADVOGADO FELIPE GIUMBELLI(OAB: 30287/SC)

ADVOGADO GILSON ANTONIO GIUMBELLI
JUNIOR(OAB: 25249/SC)

RECLAMADO BRF S.A.

ADVOGADO LUIZ ANTONIO VENTORINI(OAB:
24425/MT)

ADVOGADO JOYCE PELLANDA CHEMIN DA
SILVA(OAB: 58967/PR)

ADVOGADO DANIEL MARZARI(OAB: 15507-O/MT)

Intimado(s)/Citado(s):

  - BRF S.A.

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 397f65e

proferido nos autos.

D E S P A C H O

Diante do pedido de retificação dos PPP's emitidos pela parte ré

para constar informações quanto à possibilidade de o autor ter sido

submetido a condições insalubres de trabalho, determino a

realização de perícia técnica.

Nomeio para tanto o engenheiro MARCIO ANTONIO DAL COL,

tendo o prazo de 30 dias após a data da perícia para conclusão do

laudo.

A perícia será realizada na unidade da ré, localizada na cidade de

Herval d'Oeste, no dia 03/06/2024, às 09h30min.

Faculto às partes o prazo de 10 dias para apresentação de quesitos

e indicação de assistente técnico.

Em relação à participação da parte autora e de seus procuradores

durante a diligência pericial, fica esta autorizada, devendo a ré

permitir seu ingresso na empresa e o acompanhamento da perícia

em todos os locais que serão periciados. Caso a parte autora e/ou

seu procurador não compareçam, deverá o perito realizar a perícia

considerando os fatos narrados pelas partes e/ou procuradores

presentes (o procurador está habilitado, no processo, a falar em

nome da parte).

Ficam as partes e seus procuradores cientes de que a perícia no

local de trabalho constitui o momento processual oportuno para

esclarecimento, ao perito e ao juízo, de sua versão dos fatos; se,

tendo sido devidamente intimadas da data, horário e local da

perícia, deixarem de comparecer, ter-se-á por verdade processual a

versão dos fatos apresentada ao perito do juízo pela parte que se

fez presente.

Intimem-se as partes e o perito.

MIWAC

JOACABA/SC, 26 de abril de 2024.

    PATRICIA ANDRADES GAMEIRO HOFSTAETTER

    Juiz(a) do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0000543-69.2024.5.12.0012
RECLAMANTE VILMAR DE LIMA

ADVOGADO DAVI GABRIEL PIRES(OAB:
11526/SC)

RECLAMADO COMERCIO E TRANSPORTE JF
LTDA

Intimado(s)/Citado(s):

  - VILMAR DE LIMA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID e216837

proferido nos autos.

DESPACHO

Recebo a petição inicial e determino a inclusão do feito em pauta

para audiência inicial, observando-se o seguinte:

1) A audiência será realizada no dia 12/06/2024 13:35 por meio de

videoconferência (Portaria Conjunta SEAP/GVP/SECOR nº

98/2020), através da plataforma ZOOM, devendo ser acessada por

meio do LINK DE ACESSO:

https://trt12-jus-br.zoom.us/j/4935512270.

O procurador da parte autora fica responsável pela comunicação e

envio do link de acesso ao seu cliente.

2) Aspartes deverão participar da audiência pessoalmente. No caso

de pessoas jurídicas, a parte poderá ser representada por preposto

habilitado (art. 843, § 1º, CLT).

3) A ausência da parte autora implicará em extinção do feito sem

resolução de mérito (arquivamento), com condenação ao

pagamento das custas (art. 844, caput e § 2º, CLT).
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4) A ausência da parte ré ensejará a declaração de revelia (art. 844,

da CLT).

5) No dia e hora designados, as partes deverão acessar olink, a fim

de participarem da audiência telepresencial.

6)Para aplicação das cominações dispostas no art. 844, caput, da

CLT, será observado, pelo(a) magistrado(a) que presidir o ato

processual, o disposto no § 1º do referido artigo, inclusive quanto à

impossibilidade de participação derivada de questões de ordem

técnica, conforme previsto no art. 8º, § 1º, da Portaria CR nº

01/2020. Nesse caso, até o encerramento da audiência a parte

poderá, por petição ou enviando e-mail para a unidade judiciária

(vara_jca@trt12.jus.br), justificar sua ausência.

7) Caso a parte declare que não possui conhecimento ou meios

técnicos que possibilitem sua participação nas audiências de forma

telepresencial, DEVERÁ comparecer à sede da Vara do Trabalho

de Joaçaba (Rua Francisco Lindner, nº 434 – 1º andar), usando

máscara e seguindo todos os protocolos de saúde e segurança,

para participar da audiência presencialmente, com transmissão

simultânea de forma telepresencial. Recomenda-se que compareça

à sede da Vara do Trabalho de Joaçaba pelo menos 5 minutos

antes do horário previsto para início de sua audiência.

8) Esclareça-se, desde já, que por medida de saúde e segurança

não será autorizada a entrada de pessoas estranhas ao ato

processual.

9) Recomenda-se que a contestação a exceção ou a reconvenção e

os documentos que as acompanham sejam protocolados no PJe

com pelo menos 48h de antecedência da audiência, nos termos do

art. 22, § 1º, da Resolução nº 185/2017 do CSJT.

A contestação ou a reconvenção e seus respectivos documentos

deverão ser protocolados no PJe até a realização da proposta de

conciliação infrutífera, com a utilização de equipamento próprio,

sendo automaticamente juntados, facultada a apresentação de

defesa oral, na forma do art. 847 da CLT.

10) As partes não se opõem ao trâmite do presente feito

integralmente na forma digital (Juízo 100% digital -

PortariaSEAP/GVP/SECOR n. 21,de 27 de janeiro de 2021), salvo

manifestação expressa em sentido contrário até o encerramento da

audiência inicial, sendo que, no silêncio, considerar-se-á aceitação

tácita. Esclareço que todas as intimações direcionadas aos

advogados serão realizadas pelo Diário Eletrônico (DEJT) ou por

outro meio eletrônico a ser indicado pela parte, se assim esta

desejar, conforme Artigo 6º da sobredita Portaria, bem como que o

“juízo 100% digital” autoriza a realização de atos necessariamente

presenciais, como perícias e cumprimento de mandado pelos

oficiais de justiça, por exemplo (artigos 10 e 11 da Portaria em

comento), sendo possível, também, a realização de audiências

híbridas.

11) Faculta-se à parte ré, antes da audiência, apresentação de

proposta de conciliação, em petição apartada.

12) É necessário o requerimento antecipado de intérprete de

LIBRAS para audiência, no prazo mínimo de cinco dias, se for

participar do ato pessoa surda ou com deficiência auditiva

(parágrafo único do art. 14 da Resolução CSJT 218/2018)

Intimem-se.

(Instruções para o uso do sistema ZOOM está disponibilizado no

sitewww.trt12.jus.bre o manual de uso está disponível na

página:https://portal.trt12.jus.br/sites/default/files/2021-

03/Manual%20TRT3%20ZOOM%20-%20Usuário%20Externo.pdfO

acesso em telefones celulares e tablets pode ser feito com a

instalação do aplicativo ZOOM, disponível para Android na Play

Store e para iOS na App Store)

JOACABA/SC, 26 de abril de 2024.

    PATRICIA ANDRADES GAMEIRO HOFSTAETTER

    Juiz(a) do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0000541-02.2024.5.12.0012
RECLAMANTE BRUNO HENRIQUE WEISS

ADVOGADO KELLY SILVA FERREIRA(OAB:
5513/AP)

RECLAMADO NADIR JOAO PASOLINI

Intimado(s)/Citado(s):

  - BRUNO HENRIQUE WEISS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 0f16914

proferido nos autos.

DESPACHO

Código para aferir autenticidade deste caderno: 213499
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Recebo a petição inicial e determino a inclusão do feito em pauta

para audiência inicial, observando-se o seguinte:

1) A audiência será realizada no dia 12/06/2024 13:30 por meio de

videoconferência (Portaria Conjunta SEAP/GVP/SECOR nº

98/2020), através da plataforma ZOOM, devendo ser acessada por

meio do LINK DE ACESSO:

https://trt12-jus-br.zoom.us/j/4935512270.

O procurador da parte autora fica responsável pela comunicação e

envio do link de acesso ao seu cliente.

2) Aspartes deverão participar da audiência pessoalmente. No caso

de pessoas jurídicas, a parte poderá ser representada por preposto

habilitado (art. 843, § 1º, CLT).

3) A ausência da parte autora implicará em extinção do feito sem

resolução de mérito (arquivamento), com condenação ao

pagamento das custas (art. 844, caput e § 2º, CLT).

4) A ausência da parte ré ensejará a declaração de revelia (art. 844,

da CLT).

5) No dia e hora designados, as partes deverão acessar olink, a fim

de participarem da audiência telepresencial.

6)Para aplicação das cominações dispostas no art. 844, caput, da

CLT, será observado, pelo(a) magistrado(a) que presidir o ato

processual, o disposto no § 1º do referido artigo, inclusive quanto à

impossibilidade de participação derivada de questões de ordem

técnica, conforme previsto no art. 8º, § 1º, da Portaria CR nº

01/2020. Nesse caso, até o encerramento da audiência a parte

poderá, por petição ou enviando e-mail para a unidade judiciária

(vara_jca@trt12.jus.br), justificar sua ausência.

7) Caso a parte declare que não possui conhecimento ou meios

técnicos que possibilitem sua participação nas audiências de forma

telepresencial, DEVERÁ comparecer à sede da Vara do Trabalho

de Joaçaba (Rua Francisco Lindner, nº 434 – 1º andar), usando

máscara e seguindo todos os protocolos de saúde e segurança,

para participar da audiência presencialmente, com transmissão

simultânea de forma telepresencial. Recomenda-se que compareça

à sede da Vara do Trabalho de Joaçaba pelo menos 5 minutos

antes do horário previsto para início de sua audiência.

8) Esclareça-se, desde já, que por medida de saúde e segurança

não será autorizada a entrada de pessoas estranhas ao ato

processual.

9) Recomenda-se que a contestação a exceção ou a reconvenção e

os documentos que as acompanham sejam protocolados no PJe

com pelo menos 48h de antecedência da audiência, nos termos do

art. 22, § 1º, da Resolução nº 185/2017 do CSJT.

A contestação ou a reconvenção e seus respectivos documentos

deverão ser protocolados no PJe até a realização da proposta de

conciliação infrutífera, com a utilização de equipamento próprio,

sendo automaticamente juntados, facultada a apresentação de

defesa oral, na forma do art. 847 da CLT.

10) As partes não se opõem ao trâmite do presente feito

integralmente na forma digital (Juízo 100% digital -

PortariaSEAP/GVP/SECOR n. 21,de 27 de janeiro de 2021), salvo

manifestação expressa em sentido contrário até o encerramento da

audiência inicial, sendo que, no silêncio, considerar-se-á aceitação

tácita. Esclareço que todas as intimações direcionadas aos

advogados serão realizadas pelo Diário Eletrônico (DEJT) ou por

outro meio eletrônico a ser indicado pela parte, se assim esta

desejar, conforme Artigo 6º da sobredita Portaria, bem como que o

“juízo 100% digital” autoriza a realização de atos necessariamente

presenciais, como perícias e cumprimento de mandado pelos

oficiais de justiça, por exemplo (artigos 10 e 11 da Portaria em

comento), sendo possível, também, a realização de audiências

híbridas.

11) Faculta-se à parte ré, antes da audiência, apresentação de

proposta de conciliação, em petição apartada.

12) É necessário o requerimento antecipado de intérprete de

LIBRAS para audiência, no prazo mínimo de cinco dias, se for

participar do ato pessoa surda ou com deficiência auditiva

(parágrafo único do art. 14 da Resolução CSJT 218/2018)

Intimem-se.

(Instruções para o uso do sistema ZOOM está disponibilizado no

sitewww.trt12.jus.bre o manual de uso está disponível na

página:https://portal.trt12.jus.br/sites/default/files/2021-

03/Manual%20TRT3%20ZOOM%20-%20Usuário%20Externo.pdfO

acesso em telefones celulares e tablets pode ser feito com a

instalação do aplicativo ZOOM, disponível para Android na Play

Store e para iOS na App Store)

Código para aferir autenticidade deste caderno: 213499
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JOACABA/SC, 26 de abril de 2024.

    PATRICIA ANDRADES GAMEIRO HOFSTAETTER

    Juiz(a) do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0000544-54.2024.5.12.0012
RECLAMANTE IRENE DE SOUZA

ADVOGADO ORESTES RODRIGUES
GALVAO(OAB: 52683/SC)

ADVOGADO DANIEL FERREIRA DA SILVA(OAB:
27414/SC)

RECLAMADO JANDYR JOAO BARBIERI

Intimado(s)/Citado(s):

  - IRENE DE SOUZA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID bcbe5de

proferido nos autos.

DESPACHO

Recebo a petição inicial e determino a inclusão do feito em pauta

para audiência inicial, observando-se o seguinte:

1) A audiência será realizada no dia 12/06/2024 13:40 por meio de

videoconferência (Portaria Conjunta SEAP/GVP/SECOR nº

98/2020), através da plataforma ZOOM, devendo ser acessada por

meio do LINK DE ACESSO:

https://trt12-jus-br.zoom.us/j/4935512270.

O procurador da parte autora fica responsável pela comunicação e

envio do link de acesso ao seu cliente.

2) Aspartes deverão participar da audiência pessoalmente. No caso

de pessoas jurídicas, a parte poderá ser representada por preposto

habilitado (art. 843, § 1º, CLT).

3) A ausência da parte autora implicará em extinção do feito sem

resolução de mérito (arquivamento), com condenação ao

pagamento das custas (art. 844, caput e § 2º, CLT).

4) A ausência da parte ré ensejará a declaração de revelia (art. 844,

da CLT).

5) No dia e hora designados, as partes deverão acessar olink, a fim

de participarem da audiência telepresencial.

6)Para aplicação das cominações dispostas no art. 844, caput, da

CLT, será observado, pelo(a) magistrado(a) que presidir o ato

processual, o disposto no § 1º do referido artigo, inclusive quanto à

impossibilidade de participação derivada de questões de ordem

técnica, conforme previsto no art. 8º, § 1º, da Portaria CR nº

01/2020. Nesse caso, até o encerramento da audiência a parte

poderá, por petição ou enviando e-mail para a unidade judiciária

(vara_jca@trt12.jus.br), justificar sua ausência.

7) Caso a parte declare que não possui conhecimento ou meios

técnicos que possibilitem sua participação nas audiências de forma

telepresencial, DEVERÁ comparecer à sede da Vara do Trabalho

de Joaçaba (Rua Francisco Lindner, nº 434 – 1º andar), usando

máscara e seguindo todos os protocolos de saúde e segurança,

para participar da audiência presencialmente, com transmissão

simultânea de forma telepresencial. Recomenda-se que compareça

à sede da Vara do Trabalho de Joaçaba pelo menos 5 minutos

antes do horário previsto para início de sua audiência.

8) Esclareça-se, desde já, que por medida de saúde e segurança

não será autorizada a entrada de pessoas estranhas ao ato

processual.

9) Recomenda-se que a contestação a exceção ou a reconvenção e

os documentos que as acompanham sejam protocolados no PJe

com pelo menos 48h de antecedência da audiência, nos termos do

art. 22, § 1º, da Resolução nº 185/2017 do CSJT.

A contestação ou a reconvenção e seus respectivos documentos

deverão ser protocolados no PJe até a realização da proposta de

conciliação infrutífera, com a utilização de equipamento próprio,

sendo automaticamente juntados, facultada a apresentação de

defesa oral, na forma do art. 847 da CLT.

10) As partes não se opõem ao trâmite do presente feito

integralmente na forma digital (Juízo 100% digital -

PortariaSEAP/GVP/SECOR n. 21,de 27 de janeiro de 2021), salvo

manifestação expressa em sentido contrário até o encerramento da

audiência inicial, sendo que, no silêncio, considerar-se-á aceitação

tácita. Esclareço que todas as intimações direcionadas aos

advogados serão realizadas pelo Diário Eletrônico (DEJT) ou por

outro meio eletrônico a ser indicado pela parte, se assim esta

desejar, conforme Artigo 6º da sobredita Portaria, bem como que o

“juízo 100% digital” autoriza a realização de atos necessariamente

presenciais, como perícias e cumprimento de mandado pelos

oficiais de justiça, por exemplo (artigos 10 e 11 da Portaria em

comento), sendo possível, também, a realização de audiências

Código para aferir autenticidade deste caderno: 213499
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híbridas.

11) Faculta-se à parte ré, antes da audiência, apresentação de

proposta de conciliação, em petição apartada.

12) É necessário o requerimento antecipado de intérprete de

LIBRAS para audiência, no prazo mínimo de cinco dias, se for

participar do ato pessoa surda ou com deficiência auditiva

(parágrafo único do art. 14 da Resolução CSJT 218/2018)

Intimem-se.

(Instruções para o uso do sistema ZOOM está disponibilizado no

sitewww.trt12.jus.bre o manual de uso está disponível na

página:https://portal.trt12.jus.br/sites/default/files/2021-

03/Manual%20TRT3%20ZOOM%20-%20Usuário%20Externo.pdfO

acesso em telefones celulares e tablets pode ser feito com a

instalação do aplicativo ZOOM, disponível para Android na Play

Store e para iOS na App Store)

JOACABA/SC, 26 de abril de 2024.

    PATRICIA ANDRADES GAMEIRO HOFSTAETTER

    Juiz(a) do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0000266-53.2024.5.12.0012
RECLAMANTE TAINARA SILVA DOS SANTOS

ADVOGADO GILSON ANTONIO GIUMBELLI
JUNIOR(OAB: 25249/SC)

ADVOGADO FELIPE GIUMBELLI(OAB: 30287/SC)

ADVOGADO FABIANO GIUMBELLI(OAB:
28749/SC)

RECLAMADO LUISA SALETE ZAGO CORSO

ADVOGADO SCHEILA MARA CORSO
GIORDANI(OAB: 27419/SC)

Intimado(s)/Citado(s):

  - LUISA SALETE ZAGO CORSO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID cab7ed6

proferido nos autos.

D E S P A C H O

Inclua-se o feito em pauta para instrução, devendo as partes

comparecer para prestar depoimento pessoal e trazer as

testemunhas que desejarem ouvir, no máximo de três (Processos

no Rito Sumaríssimo, no máximo duas testemunhas), sob pena de

preclusão.

Caso alguma parte ou testemunha não tiver meios de acesso à

plataforma de vídeoconferência poderá participar do ato na Vara do

Trabalho. A realização por meio de vídeoconferência é faculdade da

parte/testemunha, corolário do princípio constitucional de acesso à

justiça.

No prazo de cinco dias, os procuradores deverão fornecer

meios eletrônicos de contato das partes, tais como e-mail,

telefone e whatsapp, caso ainda não o tenham feito, para

facilitar futuras comunicações e outros atos (art. 6º, § 1º Portaria

CR n. 1/2020).

O/A (s) reclamante (s)/ reclamada/o(s) poderá comparecer em 10

dias diretamente na Secretaria desta Vara e retirar no mesmo ato as

intimações que ele(s) próprio(s) entregará(ão) às testemunhas

domiciliadas na Comarca, com prazo mínimo de 10 (dez) dias da

data da audiência, mediante recibo, sob pena de serem ouvidas

exclusivamente aquelas que comparecerem espontaneamente (art.

21, § 1º e 2º do Provimento CR 01/17 da Corregedoria do E. TRT da

12ª Região) .

É necessário o requerimento antecipado de intérprete de LIBRAS

para audiência, no prazo mínimo de cinco dias, se for participar

do ato pessoa surda ou com deficiência auditiva (parágrafo único do

art. 14 da Resolução CSJT 218/2018)

MIWAC

JOACABA/SC, 26 de abril de 2024.

    PATRICIA ANDRADES GAMEIRO HOFSTAETTER

    Juiz(a) do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0000266-53.2024.5.12.0012
RECLAMANTE TAINARA SILVA DOS SANTOS

ADVOGADO GILSON ANTONIO GIUMBELLI
JUNIOR(OAB: 25249/SC)

ADVOGADO FELIPE GIUMBELLI(OAB: 30287/SC)

ADVOGADO FABIANO GIUMBELLI(OAB:
28749/SC)

RECLAMADO LUISA SALETE ZAGO CORSO

ADVOGADO SCHEILA MARA CORSO
GIORDANI(OAB: 27419/SC)

Intimado(s)/Citado(s):

  - TAINARA SILVA DOS SANTOS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID cab7ed6

Código para aferir autenticidade deste caderno: 213499
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proferido nos autos.

D E S P A C H O

Inclua-se o feito em pauta para instrução, devendo as partes

comparecer para prestar depoimento pessoal e trazer as

testemunhas que desejarem ouvir, no máximo de três (Processos

no Rito Sumaríssimo, no máximo duas testemunhas), sob pena de

preclusão.

Caso alguma parte ou testemunha não tiver meios de acesso à

plataforma de vídeoconferência poderá participar do ato na Vara do

Trabalho. A realização por meio de vídeoconferência é faculdade da

parte/testemunha, corolário do princípio constitucional de acesso à

justiça.

No prazo de cinco dias, os procuradores deverão fornecer

meios eletrônicos de contato das partes, tais como e-mail,

telefone e whatsapp, caso ainda não o tenham feito, para

facilitar futuras comunicações e outros atos (art. 6º, § 1º Portaria

CR n. 1/2020).

O/A (s) reclamante (s)/ reclamada/o(s) poderá comparecer em 10

dias diretamente na Secretaria desta Vara e retirar no mesmo ato as

intimações que ele(s) próprio(s) entregará(ão) às testemunhas

domiciliadas na Comarca, com prazo mínimo de 10 (dez) dias da

data da audiência, mediante recibo, sob pena de serem ouvidas

exclusivamente aquelas que comparecerem espontaneamente (art.

21, § 1º e 2º do Provimento CR 01/17 da Corregedoria do E. TRT da

12ª Região) .

É necessário o requerimento antecipado de intérprete de LIBRAS

para audiência, no prazo mínimo de cinco dias, se for participar

do ato pessoa surda ou com deficiência auditiva (parágrafo único do

art. 14 da Resolução CSJT 218/2018)

MIWAC

JOACABA/SC, 26 de abril de 2024.

    PATRICIA ANDRADES GAMEIRO HOFSTAETTER

    Juiz(a) do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0000474-37.2024.5.12.0012
RECLAMANTE CHARLES LANDSON DE SOUSA

LIMA

ADVOGADO ULISSES PEREIRA LIMA(OAB:
497973/SP)

RECLAMADO TEQUALY TECNICA INDUSTRIAL
LTDA

ADVOGADO PAULO HENRIQUE MOLINA
ALVES(OAB: 42499/PR)

Intimado(s)/Citado(s):

  - CHARLES LANDSON DE SOUSA LIMA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID a261121

proferido nos autos.

D E S P A C H O

Dê-se vista à parte autora da exceção oposta pelo prazo de 5 dias.

Após, voltem conclusos para decisão.

CRML

JOACABA/SC, 26 de abril de 2024.

    PATRICIA ANDRADES GAMEIRO HOFSTAETTER

    Juiz(a) do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0000545-39.2024.5.12.0012
RECLAMANTE TUANI BARTEZAL DO ROSARIO

ADVOGADO RENA MENEZES DE
CAMARGO(OAB: 48443/SC)

ADVOGADO AXE THIAGO ALMEIDA SCHETTINI
RIBEIRO(OAB: 68112/SC)

RECLAMADO COOPERATIVA CENTRAL AURORA
ALIMENTOS

ADVOGADO FABIO LUIZ BORTOLIN(OAB:
34259/SC)

Intimado(s)/Citado(s):

  - COOPERATIVA CENTRAL AURORA ALIMENTOS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 84f5b54

proferido nos autos.

DESPACHO

Recebo a petição inicial e determino a inclusão do feito em pauta

para audiência inicial, observando-se o seguinte:

1) A audiência será realizada no dia 11/06/2024 13:40 por meio de

videoconferência (Portaria Conjunta SEAP/GVP/SECOR nº

98/2020), através da plataforma ZOOM, devendo ser acessada por

meio do LINK DE ACESSO:

https://trt12-jus-br.zoom.us/j/4935512270.

O procurador da parte autora fica responsável pela comunicação e

envio do link de acesso ao seu cliente.

Código para aferir autenticidade deste caderno: 213499
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2) Aspartes deverão participar da audiência pessoalmente. No caso

de pessoas jurídicas, a parte poderá ser representada por preposto

habilitado (art. 843, § 1º, CLT).

3) A ausência da parte autora implicará em extinção do feito sem

resolução de mérito (arquivamento), com condenação ao

pagamento das custas (art. 844, caput e § 2º, CLT).

4) A ausência da parte ré ensejará a declaração de revelia (art. 844,

da CLT).

5) No dia e hora designados, as partes deverão acessar olink, a fim

de participarem da audiência telepresencial.

6)Para aplicação das cominações dispostas no art. 844, caput, da

CLT, será observado, pelo(a) magistrado(a) que presidir o ato

processual, o disposto no § 1º do referido artigo, inclusive quanto à

impossibilidade de participação derivada de questões de ordem

técnica, conforme previsto no art. 8º, § 1º, da Portaria CR nº

01/2020. Nesse caso, até o encerramento da audiência a parte

poderá, por petição ou enviando e-mail para a unidade judiciária

(vara_jca@trt12.jus.br), justificar sua ausência.

7) Caso a parte declare que não possui conhecimento ou meios

técnicos que possibilitem sua participação nas audiências de forma

telepresencial, DEVERÁ comparecer à sede da Vara do Trabalho

de Joaçaba (Rua Francisco Lindner, nº 434 – 1º andar), usando

máscara e seguindo todos os protocolos de saúde e segurança,

para participar da audiência presencialmente, com transmissão

simultânea de forma telepresencial. Recomenda-se que compareça

à sede da Vara do Trabalho de Joaçaba pelo menos 5 minutos

antes do horário previsto para início de sua audiência.

8) Esclareça-se, desde já, que por medida de saúde e segurança

não será autorizada a entrada de pessoas estranhas ao ato

processual.

9) Recomenda-se que a contestação a exceção ou a reconvenção e

os documentos que as acompanham sejam protocolados no PJe

com pelo menos 48h de antecedência da audiência, nos termos do

art. 22, § 1º, da Resolução nº 185/2017 do CSJT.

A contestação ou a reconvenção e seus respectivos documentos

deverão ser protocolados no PJe até a realização da proposta de

conciliação infrutífera, com a utilização de equipamento próprio,

sendo automaticamente juntados, facultada a apresentação de

defesa oral, na forma do art. 847 da CLT.

10) As partes não se opõem ao trâmite do presente feito

integralmente na forma digital (Juízo 100% digital -

PortariaSEAP/GVP/SECOR n. 21,de 27 de janeiro de 2021), salvo

manifestação expressa em sentido contrário até o encerramento da

audiência inicial, sendo que, no silêncio, considerar-se-á aceitação

tácita. Esclareço que todas as intimações direcionadas aos

advogados serão realizadas pelo Diário Eletrônico (DEJT) ou por

outro meio eletrônico a ser indicado pela parte, se assim esta

desejar, conforme Artigo 6º da sobredita Portaria, bem como que o

“juízo 100% digital” autoriza a realização de atos necessariamente

presenciais, como perícias e cumprimento de mandado pelos

oficiais de justiça, por exemplo (artigos 10 e 11 da Portaria em

comento), sendo possível, também, a realização de audiências

híbridas.

11) Faculta-se à parte ré, antes da audiência, apresentação de

proposta de conciliação, em petição apartada.

12) É necessário o requerimento antecipado de intérprete de

LIBRAS para audiência, no prazo mínimo de cinco dias, se for

participar do ato pessoa surda ou com deficiência auditiva

(parágrafo único do art. 14 da Resolução CSJT 218/2018)

Intimem-se.

(Instruções para o uso do sistema ZOOM está disponibilizado no

sitewww.trt12.jus.bre o manual de uso está disponível na

página:https://portal.trt12.jus.br/sites/default/files/2021-

03/Manual%20TRT3%20ZOOM%20-%20Usuário%20Externo.pdfO

acesso em telefones celulares e tablets pode ser feito com a

instalação do aplicativo ZOOM, disponível para Android na Play

Store e para iOS na App Store)

JOACABA/SC, 26 de abril de 2024.

    PATRICIA ANDRADES GAMEIRO HOFSTAETTER

    Juiz(a) do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0001778-08.2023.5.12.0012
RECLAMANTE RODRIGO DA SILVA

ADVOGADO PEDRO ERNESTO BEBBER(OAB:
32830/SC)

ADVOGADO PEDRO HENRIQUE CELANTE
RIBAS(OAB: 47420/SC)

RECLAMADO BRF S.A.

ADVOGADO LUIZ ANTONIO VENTORINI(OAB:
24425/MT)

ADVOGADO DANIEL MARZARI(OAB: 15507-O/MT)

ADVOGADO JOYCE PELLANDA CHEMIN DA
SILVA(OAB: 58967/PR)
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ADVOGADO DANUSA SERENA ONEDA(OAB:
13124/MT)

PERITO RICARDO PICCININI SCOLARO

Intimado(s)/Citado(s):

  - BRF S.A.

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 627f559

proferido nos autos.

Inclua-se o feito em pauta para instrução no dia 08/05/2024 às

13:45, devendo as partes comparecer para prestar depoimento

pessoal e trazer as testemunhas que desejarem ouvir, no máximo

de três (Processos no Rito Sumaríssimo, no máximo duas

testemunhas), sob pena de preclusão.

A audiência será telepresencial e realizada através da ferramenta

ZOOM, devendo as partes, advogados e testemunhas acessarem o

ambiente virtual por intermédio de computador, telefone celular ou

tablet.

A audiência deverá ser acessada por meio do seguinte link:

LINK DE ACESSO À AUDIÊNCIA:

https://trt12-jus-br.zoom.us/j/4935512270

Caberá à parte ou a seu advogado encaminhar o link à testemunha

por e-mail, WhatsApp ou outro meio eletrônico ao menos 24 horas

antes da audiência, sem prejuízo de novo encaminhamento no

mesmo dia.

A prova do convite será imprescindível, caso a testemunha não

compareça à audiência, e deverá ser feita com a apresentação de

documento que retrate o envio do link à mesma.

Caso a testemunha convidada pela parte não compareça, a

audiência somente será adiada se feita a prova do convite.

Caso a parte requeira a intimação de testemunha, deverá informar

em até 5 dias úteis antes da audiência o seu nome, sua

qualificação, e o meio eletrônico para recebimento da intimação e

do link para participação na audiência (mensagem de telefone, e-

mail, WhatsApp ou outro).

Nessa hipótese, a secretaria expedirá intimação eletrônica à

testemunha já com o envio do link de acesso à audiência,

advertindo-a quanto aos efeitos de sua ausência e da possibilidade

de justificadamente informar a impossibilidade de participar do ato.

A ausência injustificada da testemunha implicará o pagamento de

multa no valor de R$ 500,00.

Os advogados deverão tomar as cautelas necessárias e auxiliar o

juízo para garantir que uma testemunha não ouça o depoimento da

outra enquanto ainda não tiver prestado o seu, como exige o art.

456 do CPC.

No dia e hora designados, as partes deverão acessar o link que lhes

foi encaminhado, a fim de participarem da audiência telepresencial,

sob pena de confissão.

As testemunhas deverão fazer o mesmo.

Conforme disposto no Ato Conjunto TST.CSJT.GP nº 54/2020:

O acesso ao ZOOM pode ser feito por computador, devendo ser

utilizado, preferencialmente, o navegador Google Chrome.

Recomenda-se a instalação do aplicativo ZOOM no

computador. Instruções para o uso do sistema ZOOM serão

disponibilizado, na página do Tribunal (www.trt12.jus.br), sendo que

o  m a n u a l  d e  u s o  e s t á  d i s p o n í v e l  n a  p á g i n a :

h t t p s : / / p o r t a l . t r t 1 2 . j u s . b r / s i t e s / d e f a u l t / f i l e s / 2 0 2 1 -

0 3 / M a n u a l % 2 0 T R T 3 % 2 0 Z O O M % 2 0 -

% 2 0 U s u % C 3 % A 1 r i o % 2 0 E x t e r n o . p d f

O acesso em telefones celulares e tablets deve ser feito com a

instalação do aplicativo ZOOM, disponível para Android na Play

Store e para iOS na App Store. A instalação deve ser feita em

data ANTERIOR à data da audiência.

Antes mesmo da audiência ou até o encerramento desta, poderá a

parte/testemunha por petição ou enviando e-mail para a unidade,

justificar a ausência. A justificativa da ausência deve ser relevante,

podendo se relacionar inclusive a questões de ordem técnica, tais

como dificuldade ou impossibilidade de utilização das ferramentas

eletrônicas ou acesso à internet.

O/A (s) reclamante (s)/ reclamada/o(s) poderá comparecer

diretamente na Secretaria desta Vara e retirar no mesmo ato as

intimações que ele(s) próprio(s) entregará(ão) às testemunhas

domiciliadas na Comarca, com prazo mínimo de 05 (cinco) dias da

data da audiência, mediante recibo, sob pena de serem ouvidas

exclusivamente aquelas que comparecerem espontaneamente .

Caso a parte/testemunha declare não possuir conhecimento ou

meios técnicos para a participação na forma telepresencial,

DEVERÁ comparecer à sede da Vara do Trabalho de Joaçaba (Rua

Francisco Lindner, nº 434 – 1º andar), para participar da audiência

presencialmente, com transmissão simultânea de forma

telepresencial.

Ainda, mesmo que possuam meios e/ou conhecimento para a

participação virtual, poderão optar por comparecer

presencialmente, caso assim prefiram.

A realização por meio de videoconferência é faculdade da

parte/testemunha, corolário do princípio constitucional de acesso à

justiça.

Caso ainda não tenham fornecido, os procuradores deverão
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fornecer meios eletrônicos de contato das partes, tais como e-

mail, telefone e WhatsApp, caso ainda não o tenham feito, para

facilitar futuras comunicações e outros atos (art. 6º, § 1º Portaria

CR n. 1/2020).

Tutorial para a utilização da ferramenta de videoconferência está

d ispon íve l  na  pág ina  do  TRT des ta  12ª  Reg ião  na

internet(https:/ /portal . t r t12. jus.br/si tes/default / f i les/2021-

0 3 / M a n u a l % 2 0 T R T 3 % 2 0 Z O O M % 2 0 -

% 2 0 U s u % C 3 % A 1 r i o % 2 0 E x t e r n o . p d f ) .

Tendo em vista o princípio da cooperação (art. 6º do CPC),

solicita-se que até o início da audiência sejam juntadas ao

processo, por ambas as partes, as seguintes informações:

ratificação ou retificação de endereço residencial ou

comercial, endereço eletrônico e telefone das partes;

qualificação das testemunhas que pretendem ouvir (nome

completo, número de RG ou CPF, data de nascimento, estado

civil, profissão, endereço residencial). Tais informações

poderão ser fornecidas em petição com sigilo.

É necessário o requerimento antecipado de intérprete de LIBRAS

para audiência, no prazo mínimo de cinco dias, se for participar

do ato pessoa surda ou com deficiência auditiva (parágrafo único do

art. 14 da Resolução CSJT 218/2018).

Intimem-se.

JOACABA/SC, 26 de abril de 2024.

    PATRICIA ANDRADES GAMEIRO HOFSTAETTER

    Juiz(a) do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0001778-08.2023.5.12.0012
RECLAMANTE RODRIGO DA SILVA

ADVOGADO PEDRO ERNESTO BEBBER(OAB:
32830/SC)

ADVOGADO PEDRO HENRIQUE CELANTE
RIBAS(OAB: 47420/SC)

RECLAMADO BRF S.A.

ADVOGADO LUIZ ANTONIO VENTORINI(OAB:
24425/MT)

ADVOGADO DANIEL MARZARI(OAB: 15507-O/MT)

ADVOGADO JOYCE PELLANDA CHEMIN DA
SILVA(OAB: 58967/PR)

ADVOGADO DANUSA SERENA ONEDA(OAB:
13124/MT)

PERITO RICARDO PICCININI SCOLARO

Intimado(s)/Citado(s):

  - RODRIGO DA SILVA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 627f559

proferido nos autos.

Inclua-se o feito em pauta para instrução no dia 08/05/2024 às

13:45, devendo as partes comparecer para prestar depoimento

pessoal e trazer as testemunhas que desejarem ouvir, no máximo

de três (Processos no Rito Sumaríssimo, no máximo duas

testemunhas), sob pena de preclusão.

A audiência será telepresencial e realizada através da ferramenta

ZOOM, devendo as partes, advogados e testemunhas acessarem o

ambiente virtual por intermédio de computador, telefone celular ou

tablet.

A audiência deverá ser acessada por meio do seguinte link:

LINK DE ACESSO À AUDIÊNCIA:

https://trt12-jus-br.zoom.us/j/4935512270

Caberá à parte ou a seu advogado encaminhar o link à testemunha

por e-mail, WhatsApp ou outro meio eletrônico ao menos 24 horas

antes da audiência, sem prejuízo de novo encaminhamento no

mesmo dia.

A prova do convite será imprescindível, caso a testemunha não

compareça à audiência, e deverá ser feita com a apresentação de

documento que retrate o envio do link à mesma.

Caso a testemunha convidada pela parte não compareça, a

audiência somente será adiada se feita a prova do convite.

Caso a parte requeira a intimação de testemunha, deverá informar

em até 5 dias úteis antes da audiência o seu nome, sua

qualificação, e o meio eletrônico para recebimento da intimação e

do link para participação na audiência (mensagem de telefone, e-

mail, WhatsApp ou outro).

Nessa hipótese, a secretaria expedirá intimação eletrônica à

testemunha já com o envio do link de acesso à audiência,

advertindo-a quanto aos efeitos de sua ausência e da possibilidade

de justificadamente informar a impossibilidade de participar do ato.

A ausência injustificada da testemunha implicará o pagamento de

multa no valor de R$ 500,00.

Os advogados deverão tomar as cautelas necessárias e auxiliar o

juízo para garantir que uma testemunha não ouça o depoimento da

outra enquanto ainda não tiver prestado o seu, como exige o art.

456 do CPC.

No dia e hora designados, as partes deverão acessar o link que lhes

foi encaminhado, a fim de participarem da audiência telepresencial,

sob pena de confissão.

As testemunhas deverão fazer o mesmo.

Conforme disposto no Ato Conjunto TST.CSJT.GP nº 54/2020:

O acesso ao ZOOM pode ser feito por computador, devendo ser

utilizado, preferencialmente, o navegador Google Chrome.
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Recomenda-se a instalação do aplicativo ZOOM no

computador. Instruções para o uso do sistema ZOOM serão

disponibilizado, na página do Tribunal (www.trt12.jus.br), sendo que

o  m a n u a l  d e  u s o  e s t á  d i s p o n í v e l  n a  p á g i n a :

h t t p s : / / p o r t a l . t r t 1 2 . j u s . b r / s i t e s / d e f a u l t / f i l e s / 2 0 2 1 -

0 3 / M a n u a l % 2 0 T R T 3 % 2 0 Z O O M % 2 0 -

% 2 0 U s u % C 3 % A 1 r i o % 2 0 E x t e r n o . p d f

O acesso em telefones celulares e tablets deve ser feito com a

instalação do aplicativo ZOOM, disponível para Android na Play

Store e para iOS na App Store. A instalação deve ser feita em

data ANTERIOR à data da audiência.

Antes mesmo da audiência ou até o encerramento desta, poderá a

parte/testemunha por petição ou enviando e-mail para a unidade,

justificar a ausência. A justificativa da ausência deve ser relevante,

podendo se relacionar inclusive a questões de ordem técnica, tais

como dificuldade ou impossibilidade de utilização das ferramentas

eletrônicas ou acesso à internet.

O/A (s) reclamante (s)/ reclamada/o(s) poderá comparecer

diretamente na Secretaria desta Vara e retirar no mesmo ato as

intimações que ele(s) próprio(s) entregará(ão) às testemunhas

domiciliadas na Comarca, com prazo mínimo de 05 (cinco) dias da

data da audiência, mediante recibo, sob pena de serem ouvidas

exclusivamente aquelas que comparecerem espontaneamente .

Caso a parte/testemunha declare não possuir conhecimento ou

meios técnicos para a participação na forma telepresencial,

DEVERÁ comparecer à sede da Vara do Trabalho de Joaçaba (Rua

Francisco Lindner, nº 434 – 1º andar), para participar da audiência

presencialmente, com transmissão simultânea de forma

telepresencial.

Ainda, mesmo que possuam meios e/ou conhecimento para a

participação virtual, poderão optar por comparecer

presencialmente, caso assim prefiram.

A realização por meio de videoconferência é faculdade da

parte/testemunha, corolário do princípio constitucional de acesso à

justiça.

Caso ainda não tenham fornecido, os procuradores deverão

fornecer meios eletrônicos de contato das partes, tais como e-

mail, telefone e WhatsApp, caso ainda não o tenham feito, para

facilitar futuras comunicações e outros atos (art. 6º, § 1º Portaria

CR n. 1/2020).

Tutorial para a utilização da ferramenta de videoconferência está

d ispon íve l  na  pág ina  do  TRT des ta  12ª  Reg ião  na

internet(https:/ /portal . t r t12. jus.br/si tes/default / f i les/2021-

0 3 / M a n u a l % 2 0 T R T 3 % 2 0 Z O O M % 2 0 -

% 2 0 U s u % C 3 % A 1 r i o % 2 0 E x t e r n o . p d f ) .

Tendo em vista o princípio da cooperação (art. 6º do CPC),

solicita-se que até o início da audiência sejam juntadas ao

processo, por ambas as partes, as seguintes informações:

ratificação ou retificação de endereço residencial ou

comercial, endereço eletrônico e telefone das partes;

qualificação das testemunhas que pretendem ouvir (nome

completo, número de RG ou CPF, data de nascimento, estado

civil, profissão, endereço residencial). Tais informações

poderão ser fornecidas em petição com sigilo.

É necessário o requerimento antecipado de intérprete de LIBRAS

para audiência, no prazo mínimo de cinco dias, se for participar

do ato pessoa surda ou com deficiência auditiva (parágrafo único do

art. 14 da Resolução CSJT 218/2018).

Intimem-se.

JOACABA/SC, 26 de abril de 2024.

    PATRICIA ANDRADES GAMEIRO HOFSTAETTER

    Juiz(a) do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0000545-39.2024.5.12.0012
RECLAMANTE TUANI BARTEZAL DO ROSARIO

ADVOGADO RENA MENEZES DE
CAMARGO(OAB: 48443/SC)

ADVOGADO AXE THIAGO ALMEIDA SCHETTINI
RIBEIRO(OAB: 68112/SC)

RECLAMADO COOPERATIVA CENTRAL AURORA
ALIMENTOS

ADVOGADO FABIO LUIZ BORTOLIN(OAB:
34259/SC)

Intimado(s)/Citado(s):

  - TUANI BARTEZAL DO ROSARIO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 84f5b54

proferido nos autos.

DESPACHO

Recebo a petição inicial e determino a inclusão do feito em pauta

para audiência inicial, observando-se o seguinte:

1) A audiência será realizada no dia 11/06/2024 13:40 por meio de

videoconferência (Portaria Conjunta SEAP/GVP/SECOR nº

98/2020), através da plataforma ZOOM, devendo ser acessada por

meio do LINK DE ACESSO:

https://trt12-jus-br.zoom.us/j/4935512270.

O procurador da parte autora fica responsável pela comunicação e
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envio do link de acesso ao seu cliente.

2) Aspartes deverão participar da audiência pessoalmente. No caso

de pessoas jurídicas, a parte poderá ser representada por preposto

habilitado (art. 843, § 1º, CLT).

3) A ausência da parte autora implicará em extinção do feito sem

resolução de mérito (arquivamento), com condenação ao

pagamento das custas (art. 844, caput e § 2º, CLT).

4) A ausência da parte ré ensejará a declaração de revelia (art. 844,

da CLT).

5) No dia e hora designados, as partes deverão acessar olink, a fim

de participarem da audiência telepresencial.

6)Para aplicação das cominações dispostas no art. 844, caput, da

CLT, será observado, pelo(a) magistrado(a) que presidir o ato

processual, o disposto no § 1º do referido artigo, inclusive quanto à

impossibilidade de participação derivada de questões de ordem

técnica, conforme previsto no art. 8º, § 1º, da Portaria CR nº

01/2020. Nesse caso, até o encerramento da audiência a parte

poderá, por petição ou enviando e-mail para a unidade judiciária

(vara_jca@trt12.jus.br), justificar sua ausência.

7) Caso a parte declare que não possui conhecimento ou meios

técnicos que possibilitem sua participação nas audiências de forma

telepresencial, DEVERÁ comparecer à sede da Vara do Trabalho

de Joaçaba (Rua Francisco Lindner, nº 434 – 1º andar), usando

máscara e seguindo todos os protocolos de saúde e segurança,

para participar da audiência presencialmente, com transmissão

simultânea de forma telepresencial. Recomenda-se que compareça

à sede da Vara do Trabalho de Joaçaba pelo menos 5 minutos

antes do horário previsto para início de sua audiência.

8) Esclareça-se, desde já, que por medida de saúde e segurança

não será autorizada a entrada de pessoas estranhas ao ato

processual.

9) Recomenda-se que a contestação a exceção ou a reconvenção e

os documentos que as acompanham sejam protocolados no PJe

com pelo menos 48h de antecedência da audiência, nos termos do

art. 22, § 1º, da Resolução nº 185/2017 do CSJT.

A contestação ou a reconvenção e seus respectivos documentos

deverão ser protocolados no PJe até a realização da proposta de

conciliação infrutífera, com a utilização de equipamento próprio,

sendo automaticamente juntados, facultada a apresentação de

defesa oral, na forma do art. 847 da CLT.

10) As partes não se opõem ao trâmite do presente feito

integralmente na forma digital (Juízo 100% digital -

PortariaSEAP/GVP/SECOR n. 21,de 27 de janeiro de 2021), salvo

manifestação expressa em sentido contrário até o encerramento da

audiência inicial, sendo que, no silêncio, considerar-se-á aceitação

tácita. Esclareço que todas as intimações direcionadas aos

advogados serão realizadas pelo Diário Eletrônico (DEJT) ou por

outro meio eletrônico a ser indicado pela parte, se assim esta

desejar, conforme Artigo 6º da sobredita Portaria, bem como que o

“juízo 100% digital” autoriza a realização de atos necessariamente

presenciais, como perícias e cumprimento de mandado pelos

oficiais de justiça, por exemplo (artigos 10 e 11 da Portaria em

comento), sendo possível, também, a realização de audiências

híbridas.

11) Faculta-se à parte ré, antes da audiência, apresentação de

proposta de conciliação, em petição apartada.

12) É necessário o requerimento antecipado de intérprete de

LIBRAS para audiência, no prazo mínimo de cinco dias, se for

participar do ato pessoa surda ou com deficiência auditiva

(parágrafo único do art. 14 da Resolução CSJT 218/2018)

Intimem-se.

(Instruções para o uso do sistema ZOOM está disponibilizado no

sitewww.trt12.jus.bre o manual de uso está disponível na

página:https://portal.trt12.jus.br/sites/default/files/2021-

03/Manual%20TRT3%20ZOOM%20-%20Usuário%20Externo.pdfO

acesso em telefones celulares e tablets pode ser feito com a

instalação do aplicativo ZOOM, disponível para Android na Play

Store e para iOS na App Store)

JOACABA/SC, 26 de abril de 2024.

    PATRICIA ANDRADES GAMEIRO HOFSTAETTER

    Juiz(a) do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0000373-83.2013.5.12.0012
RECLAMANTE ANDRE LUIZ DA SILVA

ADVOGADO ETIBERE SOARES ZANELLA(OAB:
25272/SC)

ADVOGADO TAINA SOARES ZANELLA(OAB:
26137/SC)

RECLAMANTE MARCOS ROBERTO
FRANCESCHETTO

ADVOGADO ALVARO ALEXANDRE XAVIER(OAB:
13945/SC)

Código para aferir autenticidade deste caderno: 213499
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RECLAMADO A. G. S. MOVEIS LTDA - ME

ADVOGADO MARIA ALICE CASTAGNARO(OAB:
21132/SC)

ADVOGADO MARCO AURELHO
CASTAGNARO(OAB: 22187/SC)

TERCEIRO
INTERESSADO

Gambatto Consórcios

PERITO ARLENY JOSE BELLOTTO

Intimado(s)/Citado(s):

  - ANDRE LUIZ DA SILVA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

SENTENÇA

Considerando o lapso temporal em que o processo se encontra sem

movimentação, deixando o exequente de cumprir a determinação

judicial de indicar os meios necessários ao prosseguimento da

execução, em que pese devidamente intimado, demonstrando

assim o desinteresse da parte, bem como a entrada em vigor da Lei

n. 13.467/2017, com fulcro no artigo 14 do CPC, pronuncio a

prescrição intercorrente prevista no artigo 11-A da CLT e extingo a

presente execução.

Intimem-se as partes aos cuidados de seus procuradores. Não

havendo advogado constituído, intime-se a parte, pessoalmente. 

Oportunamente, decorrido o prazo legal sem manifestação do

interessado, liberem-se eventuais penhoras, exclua-se o nome e

respectivo CNPJ do executado perante o BNDT e arquivem-se os

autos definitivamente.

Este Juízo adverte que a partir de 1º de março de 2024 é

obrigatório o cadastro de pessoas jurídicas de direito privado

no Domicílio Judicial Eletrônico para recebimento de citações e

intimações de parte sem advogado habilitado no PJe. Faça o

seu cadastro (https://domicilio-eletronico.pdpj.jus.br/).

JOACABA/SC, 26 de abril de 2024.

DIOGO SURDI

Servidor

Processo Nº ATOrd-0000373-83.2013.5.12.0012
RECLAMANTE ANDRE LUIZ DA SILVA

ADVOGADO ETIBERE SOARES ZANELLA(OAB:
25272/SC)

ADVOGADO TAINA SOARES ZANELLA(OAB:
26137/SC)

RECLAMANTE MARCOS ROBERTO
FRANCESCHETTO

ADVOGADO ALVARO ALEXANDRE XAVIER(OAB:
13945/SC)

RECLAMADO A. G. S. MOVEIS LTDA - ME

ADVOGADO MARIA ALICE CASTAGNARO(OAB:
21132/SC)

ADVOGADO MARCO AURELHO
CASTAGNARO(OAB: 22187/SC)

TERCEIRO
INTERESSADO

Gambatto Consórcios

PERITO ARLENY JOSE BELLOTTO

Intimado(s)/Citado(s):

  - MARCOS ROBERTO FRANCESCHETTO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

SENTENÇA

Considerando o lapso temporal em que o processo se encontra sem

movimentação, deixando o exequente de cumprir a determinação

judicial de indicar os meios necessários ao prosseguimento da

execução, em que pese devidamente intimado, demonstrando

assim o desinteresse da parte, bem como a entrada em vigor da Lei

n. 13.467/2017, com fulcro no artigo 14 do CPC, pronuncio a

prescrição intercorrente prevista no artigo 11-A da CLT e extingo a

presente execução.

Intimem-se as partes aos cuidados de seus procuradores. Não

havendo advogado constituído, intime-se a parte, pessoalmente. 

Oportunamente, decorrido o prazo legal sem manifestação do

interessado, liberem-se eventuais penhoras, exclua-se o nome e

respectivo CNPJ do executado perante o BNDT e arquivem-se os

autos definitivamente.

Este Juízo adverte que a partir de 1º de março de 2024 é

obrigatório o cadastro de pessoas jurídicas de direito privado

no Domicílio Judicial Eletrônico para recebimento de citações e

intimações de parte sem advogado habilitado no PJe. Faça o

seu cadastro (https://domicilio-eletronico.pdpj.jus.br/).

JOACABA/SC, 26 de abril de 2024.

DIOGO SURDI

Servidor

Processo Nº ATOrd-0000373-83.2013.5.12.0012
RECLAMANTE ANDRE LUIZ DA SILVA

ADVOGADO ETIBERE SOARES ZANELLA(OAB:
25272/SC)

ADVOGADO TAINA SOARES ZANELLA(OAB:
26137/SC)

Código para aferir autenticidade deste caderno: 213499
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RECLAMANTE MARCOS ROBERTO
FRANCESCHETTO

ADVOGADO ALVARO ALEXANDRE XAVIER(OAB:
13945/SC)

RECLAMADO A. G. S. MOVEIS LTDA - ME

ADVOGADO MARIA ALICE CASTAGNARO(OAB:
21132/SC)

ADVOGADO MARCO AURELHO
CASTAGNARO(OAB: 22187/SC)

TERCEIRO
INTERESSADO

Gambatto Consórcios

PERITO ARLENY JOSE BELLOTTO

Intimado(s)/Citado(s):

  - A. G. S. MOVEIS LTDA - ME

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

SENTENÇA

Considerando o lapso temporal em que o processo se encontra sem

movimentação, deixando o exequente de cumprir a determinação

judicial de indicar os meios necessários ao prosseguimento da

execução, em que pese devidamente intimado, demonstrando

assim o desinteresse da parte, bem como a entrada em vigor da Lei

n. 13.467/2017, com fulcro no artigo 14 do CPC, pronuncio a

prescrição intercorrente prevista no artigo 11-A da CLT e extingo a

presente execução.

Intimem-se as partes aos cuidados de seus procuradores. Não

havendo advogado constituído, intime-se a parte, pessoalmente. 

Oportunamente, decorrido o prazo legal sem manifestação do

interessado, liberem-se eventuais penhoras, exclua-se o nome e

respectivo CNPJ do executado perante o BNDT e arquivem-se os

autos definitivamente.

Este Juízo adverte que a partir de 1º de março de 2024 é

obrigatório o cadastro de pessoas jurídicas de direito privado

no Domicílio Judicial Eletrônico para recebimento de citações e

intimações de parte sem advogado habilitado no PJe. Faça o

seu cadastro (https://domicilio-eletronico.pdpj.jus.br/).

JOACABA/SC, 26 de abril de 2024.

DIOGO SURDI

Servidor

Processo Nº ATOrd-0000098-85.2023.5.12.0012
RECLAMANTE LUANA APARECIDA GOMES LEITE

ADVOGADO LUCIANA CRISTINA
ARGENTON(OAB: 10849/SC)

ADVOGADO ANGELA MICHELON DA SILVA(OAB:
56861/SC)

RECLAMADO RODROLI SERVICOS LTDA

PERITO DANILO DOS SANTOS KIRSTEN

Intimado(s)/Citado(s):

  - LUANA APARECIDA GOMES LEITE

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 21729bc

proferido nos autos.

Conforme se extrai das providências e diligências realizadas no

presente feito, não foram encontrados bens da executada passíveis

de penhora, especialmente porque a ré encontra-se em local incerto

e não sabido.

Tem-se ainda que os créditos oriundos da relação de emprego

apresentam natureza alimentar e são dotados de privilégio (artigo

100 da Constituição da República; artigo 186 do CTN; artigos 29 e

30 da Lei nº 6.830/80).

Assim sendo, é cabível a desconsideração da personalidade jurídica

(artigo 50 do Código Civil; artigo 135, III, do CTN; artigo 4º , V, da

Lei nº 6.830/80).

Suspenda-se a execução e cite-se o sócio listado no documento id

ea266c9 para que, no prazo de 15 dias, apresente contestação.

Vindo aos autos a defesa, intime-se a exequente para manifestação

em 10 dias.

FF

JOACABA/SC, 26 de abril de 2024.

    PATRICIA ANDRADES GAMEIRO HOFSTAETTER

    Juiz(a) do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0000230-11.2024.5.12.0012
RECLAMANTE NATHALIA TEIXEIRA DE MELO

ADVOGADO EDILA CATARINA RAMOS
SARAIVA(OAB: 24173/CE)

RECLAMADO RECANTO TRANSPORTES E
DISTRIBUICAO LTDA

ADVOGADO MAICON SGANZERLA DE
CARVALHO(OAB: 28345/SC)

Intimado(s)/Citado(s):

  - RECANTO TRANSPORTES E DISTRIBUICAO LTDA

Código para aferir autenticidade deste caderno: 213499
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            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 0737820

proferido nos autos.

D E S P A C H O

Intime-se a ré para que comprove nos autos o pagamento dos

valores devidos conforme os termos do acordo, no prazo de 5 dias,

sob pena de execução.

CRML

JOACABA/SC, 26 de abril de 2024.

    PATRICIA ANDRADES GAMEIRO HOFSTAETTER

    Juiz(a) do Trabalho Titular

Processo Nº CumSen-0000356-32.2022.5.12.0012
EXEQUENTE LAERCINEI RIBEIRO

ADVOGADO ANDRE BONO(OAB: 16314/SC)

ADVOGADO ANA LUCIA SCHURHAUS(OAB:
30649/SC)

EXECUTADO EMPRESA BRASILEIRA DE
CORREIOS E TELEGRAFOS

ADVOGADO WALDA HELENA DOS PASSOS
OLIVEIRA TERCEROS(OAB:
26177/SC)

ADVOGADO JORGE ALEXANDRE NIEDERAUER
RAMOS(OAB: 37385/SC)

Intimado(s)/Citado(s):

  - LAERCINEI RIBEIRO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 72846ac

proferido nos autos.

DESPACHO

Manifeste-se o exequente sobre o contido na petição id - 110528b.

JOACABA/SC, 26 de abril de 2024.

    PATRICIA ANDRADES GAMEIRO HOFSTAETTER

    Juiz(a) do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0000060-73.2023.5.12.0012
RECLAMANTE CELIONEI CRISTIANO

CAMPAGNOLO

ADVOGADO FABIANO GIUMBELLI(OAB:
28749/SC)

ADVOGADO FELIPE GIUMBELLI(OAB: 30287/SC)

ADVOGADO GILSON ANTONIO GIUMBELLI
JUNIOR(OAB: 25249/SC)

RECLAMADO BRF S.A.

ADVOGADO LUIZ ANTONIO VENTORINI(OAB:
24425/MT)

ADVOGADO DANIEL MARZARI(OAB: 15507-O/MT)

ADVOGADO DANUSA SERENA ONEDA(OAB:
13124/MT)

TESTEMUNHA Valmir Alves

TESTEMUNHA Jefferson Assunção

TESTEMUNHA Tilenos Cimeon

Intimado(s)/Citado(s):

  - BRF S.A.

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 49fde65

proferido nos autos.

1) Observe-se, oportunamente, a existência de depósito recursal.

2) Intimem-se as partes a apresentarem os cálculos de liquidação

no prazo de 10 dias, inclusive das contribuições previdenciárias e

fiscais, caso devidas, consoante art. 879, § 1º-B, da CLT. Conforme

a Resolução do CSJT nº 284 de 26 de fevereiro de 2021 as partes

deverão apresentar os cálculos conforme determinado no artigo 6º

da referida resolução que dispõe: “§ 6º Os cálculos de liquidação de

sentença iniciada a partir de 1º de janeiro de 2021, apresentados

por usuários internos e peritos designados pelo juiz, deverão ser

juntados obrigatoriamente em PDF e com o arquivo “pjc” exportado

pelo PJeCalc. (NR) - qualquer dúvida sobre a juntada do cálculo

entrar em contato com a Calex (48) 3216-4087.

3) Havendo divergência relevante entre os cálculos, a conta será

considerada complexa e poderá ser nomeado peritopara sua

elaboração,conforme art. 879, § 6º, daCLT. Nessa hipótese, os

honorários periciais serão impostos à parte cuja conta for mais

diferente da apresentada pelo perito.

4) Decorrido o prazo das partes, deferido no item 2, sem

apresentação dos cálculos, desde logo fica nomeado o contador

Emerson Ricardo Cesa para a elaboração da conta de liquidação,

o qual terá o prazo de 30 dias para o mister e cujos honorários

ficarão ao encargo da parte devedora. Intime-se o perito,

oportunamente.

5) Porque a execução dos créditos do trabalhador não mais pode

ser promovida de ofício, o autor deverá requerer a citação do réu

para pagar ou garantir a execução e autorizar o juízo a utilizar

todosos convênios disponíveispara a buscade bens

d o d e v e d o r ,  d e n t r e  o s q u a i s  e s t ã o  o

Código para aferir autenticidade deste caderno: 213499
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SISBAJUD,DETRAN/RENAJUD, CAGED, INFOJUD/DOIe

CNIB, coma inscrição do executadono SERASA eno BNDT,

consoanteart. 883-A daCLT; e coma instauração do

incidentede desconsideração dapersonalidade jurídica

dodevedor, caso necessárioou conveniente, caso deseje que a

execução seja iniciada tão logo possível.

6) No silêncio do reclamante quanto ao início da execução, dê-se

início quanto às despesas processuais, incluindo honorários de

peritos e contribuições previdenciárias.

7) Indefiro o pedido de pagamento indenizado do seguro

desemprego apresentado pelo reclamante na petição id 2eabc90,

já que a liquidação de sentença deve observar os estritos termos da

coisa julgada e no título executivo não constou tal determinação.

Intimem-se as partes.

JOACABA/SC, 26 de abril de 2024.

    PATRICIA ANDRADES GAMEIRO HOFSTAETTER

    Juiz(a) do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0000060-73.2023.5.12.0012
RECLAMANTE CELIONEI CRISTIANO

CAMPAGNOLO

ADVOGADO FABIANO GIUMBELLI(OAB:
28749/SC)

ADVOGADO FELIPE GIUMBELLI(OAB: 30287/SC)

ADVOGADO GILSON ANTONIO GIUMBELLI
JUNIOR(OAB: 25249/SC)

RECLAMADO BRF S.A.

ADVOGADO LUIZ ANTONIO VENTORINI(OAB:
24425/MT)

ADVOGADO DANIEL MARZARI(OAB: 15507-O/MT)

ADVOGADO DANUSA SERENA ONEDA(OAB:
13124/MT)

TESTEMUNHA Valmir Alves

TESTEMUNHA Jefferson Assunção

TESTEMUNHA Tilenos Cimeon

Intimado(s)/Citado(s):

  - CELIONEI CRISTIANO CAMPAGNOLO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 49fde65

proferido nos autos.

1) Observe-se, oportunamente, a existência de depósito recursal.

2) Intimem-se as partes a apresentarem os cálculos de liquidação

no prazo de 10 dias, inclusive das contribuições previdenciárias e

fiscais, caso devidas, consoante art. 879, § 1º-B, da CLT. Conforme

a Resolução do CSJT nº 284 de 26 de fevereiro de 2021 as partes

deverão apresentar os cálculos conforme determinado no artigo 6º

da referida resolução que dispõe: “§ 6º Os cálculos de liquidação de

sentença iniciada a partir de 1º de janeiro de 2021, apresentados

por usuários internos e peritos designados pelo juiz, deverão ser

juntados obrigatoriamente em PDF e com o arquivo “pjc” exportado

pelo PJeCalc. (NR) - qualquer dúvida sobre a juntada do cálculo

entrar em contato com a Calex (48) 3216-4087.

3) Havendo divergência relevante entre os cálculos, a conta será

considerada complexa e poderá ser nomeado peritopara sua

elaboração,conforme art. 879, § 6º, daCLT. Nessa hipótese, os

honorários periciais serão impostos à parte cuja conta for mais

diferente da apresentada pelo perito.

4) Decorrido o prazo das partes, deferido no item 2, sem

apresentação dos cálculos, desde logo fica nomeado o contador

Emerson Ricardo Cesa para a elaboração da conta de liquidação,

o qual terá o prazo de 30 dias para o mister e cujos honorários

ficarão ao encargo da parte devedora. Intime-se o perito,

oportunamente.

5) Porque a execução dos créditos do trabalhador não mais pode

ser promovida de ofício, o autor deverá requerer a citação do réu

para pagar ou garantir a execução e autorizar o juízo a utilizar

todosos convênios disponíveispara a buscade bens

d o d e v e d o r ,  d e n t r e  o s q u a i s  e s t ã o  o

SISBAJUD,DETRAN/RENAJUD, CAGED, INFOJUD/DOIe

CNIB, coma inscrição do executadono SERASA eno BNDT,

consoanteart. 883-A daCLT; e coma instauração do

incidentede desconsideração dapersonalidade jurídica

dodevedor, caso necessárioou conveniente, caso deseje que a

execução seja iniciada tão logo possível.

6) No silêncio do reclamante quanto ao início da execução, dê-se

início quanto às despesas processuais, incluindo honorários de

peritos e contribuições previdenciárias.

7) Indefiro o pedido de pagamento indenizado do seguro

desemprego apresentado pelo reclamante na petição id 2eabc90,

já que a liquidação de sentença deve observar os estritos termos da

coisa julgada e no título executivo não constou tal determinação.

Intimem-se as partes.

JOACABA/SC, 26 de abril de 2024.

    PATRICIA ANDRADES GAMEIRO HOFSTAETTER

    Juiz(a) do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0002797-59.2017.5.12.0012
RECLAMANTE NEIMAR MACHADO

ADVOGADO ADRIANO FELIPE CESA(OAB:
46023/SC)

ADVOGADO EMERSON RICARDO CESA(OAB:
66012/SC)

RECLAMADO COMPANHIA INTEGRADA DE
DESENVOLVIMENTO AGRICOLA DE
SC

Código para aferir autenticidade deste caderno: 213499
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ADVOGADO LUCIANA PINTO VIEIRA VELLINHO
GARCEZ(OAB: 22270/SC)

ADVOGADO BARCELOS MARTINS DE
OLIVEIRA(OAB: 32618/SC)

ADVOGADO ANGELO ZANOTTA DE SOUZA(OAB:
14237/SC)

ADVOGADO TIAGO RUVIARO CARNEIRO(OAB:
38284/SC)

ADVOGADO TEMIS ALESSIO ALVES DE
ALMEIDA(OAB: 14354/SC)

PERITO EDELBERTO DALMOLIN

Intimado(s)/Citado(s):

  - COMPANHIA INTEGRADA DE DESENVOLVIMENTO
AGRICOLA DE SC

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 85413a6

proferido nos autos.

DESPACHO

Considerando que já houve o pagamento das RPV's expedidas em

04.04.2024, intime-se a ré para manifestar-se sobre o pagamento

da RPV id 3e95662, de 08.03.2024 referente aos honorários do

perito contábil.

JOACABA/SC, 26 de abril de 2024.

    PATRICIA ANDRADES GAMEIRO HOFSTAETTER

    Juiz(a) do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0002797-59.2017.5.12.0012
RECLAMANTE NEIMAR MACHADO

ADVOGADO ADRIANO FELIPE CESA(OAB:
46023/SC)

ADVOGADO EMERSON RICARDO CESA(OAB:
66012/SC)

RECLAMADO COMPANHIA INTEGRADA DE
DESENVOLVIMENTO AGRICOLA DE
SC

ADVOGADO LUCIANA PINTO VIEIRA VELLINHO
GARCEZ(OAB: 22270/SC)

ADVOGADO BARCELOS MARTINS DE
OLIVEIRA(OAB: 32618/SC)

ADVOGADO ANGELO ZANOTTA DE SOUZA(OAB:
14237/SC)

ADVOGADO TIAGO RUVIARO CARNEIRO(OAB:
38284/SC)

ADVOGADO TEMIS ALESSIO ALVES DE
ALMEIDA(OAB: 14354/SC)

PERITO EDELBERTO DALMOLIN

Intimado(s)/Citado(s):

  - NEIMAR MACHADO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 85413a6

proferido nos autos.

DESPACHO

Considerando que já houve o pagamento das RPV's expedidas em

04.04.2024, intime-se a ré para manifestar-se sobre o pagamento

da RPV id 3e95662, de 08.03.2024 referente aos honorários do

perito contábil.

JOACABA/SC, 26 de abril de 2024.

    PATRICIA ANDRADES GAMEIRO HOFSTAETTER

    Juiz(a) do Trabalho Titular

Processo Nº ExFis-0059600-14.2007.5.12.0012
EXEQUENTE UNIÃO FEDERAL (PGFN)

EXEQUENTE NEIVA APARECIDA WALTER

ADVOGADO FREDERICO DE SOUZA
MATOS(OAB: 4171/SC)

EXEQUENTE DEJANES GAUER

ADVOGADO RAFAEL MACIEL PARIZOTTO(OAB:
30279/SC)

EXEQUENTE SUELI DE FATIMA BECKER
DANIELEVIEZ

ADVOGADO ADRIANA TRASEL NEDEL(OAB:
22837/SC)

ADVOGADO SEBASTIAO NELIO DA COSTA(OAB:
32663/SC)

ADVOGADO ROGERIO CASAROTTO
KRAEMER(OAB: 17276/SC)

EXECUTADO SIDNEY KRAHL

EXECUTADO NEIDE SOELI SCHWEITZER
STEFANES

ADVOGADO LETICIA OLIVEIRA RUPP(OAB:
41326/SC)

EXECUTADO IRINEU ANTONIO ALBARA

ADVOGADO EVANDRO CARLOS DOS
SANTOS(OAB: 13747/SC)

EXECUTADO CLAUDIA REGINA DOS SANTOS

EXECUTADO KELLY SIMONE STEFANES

ADVOGADO LETICIA OLIVEIRA RUPP(OAB:
41326/SC)

EXECUTADO RAFAEL MOISES MANFREDI

EXECUTADO CONFECCOES MISSURRY LTDA -
ME

ADVOGADO FERNANDO EDMILSON SILVA(OAB:
6744/SC)

ADVOGADO JOSMAR DE SOUZA(OAB: 8942/SC)

EXECUTADO CELINA JUDITE SCHWEITZER

ADVOGADO LEILA MIAZZI(OAB: 17262/SC)

EXECUTADO MAXI JEANS INDUSTRIA E
COMERCIO LTDA - ME

ADVOGADO FERNANDA SCALSAVARA(OAB:
33481/SC)

ADVOGADO ZELI TEREZINHA DARIVA(OAB:
9869/SC)

EXECUTADO LEGO'S INDUSTRIA E COMERCIO
DE CONFECCOES LTDA - ME

ADVOGADO FERNANDA SCALSAVARA(OAB:
33481/SC)

Código para aferir autenticidade deste caderno: 213499
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ADVOGADO ZELI TEREZINHA DARIVA(OAB:
9869/SC)

EXECUTADO ODAIR MACHADO DE QUADROS

TERCEIRO
INTERESSADO

UNIÃO FEDERAL (PGF)

PERITO FABIANE TISSIANI BALDISSERA DE
SOUZA

ARREMATANTE MARIA APARECIDA BARBOSA

Intimado(s)/Citado(s):

  - DEJANES GAUER

  - NEIVA APARECIDA WALTER

  - SUELI DE FATIMA BECKER DANIELEVIEZ

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID cc6e97f

proferido nos autos.

DESPACHO

Vistas às partes da penhora e avaliação com id f3715ae.

JOACABA/SC, 26 de abril de 2024.

    PATRICIA ANDRADES GAMEIRO HOFSTAETTER

    Juiz(a) do Trabalho Titular

Processo Nº ExFis-0059600-14.2007.5.12.0012
EXEQUENTE UNIÃO FEDERAL (PGFN)

EXEQUENTE NEIVA APARECIDA WALTER

ADVOGADO FREDERICO DE SOUZA
MATOS(OAB: 4171/SC)

EXEQUENTE DEJANES GAUER

ADVOGADO RAFAEL MACIEL PARIZOTTO(OAB:
30279/SC)

EXEQUENTE SUELI DE FATIMA BECKER
DANIELEVIEZ

ADVOGADO ADRIANA TRASEL NEDEL(OAB:
22837/SC)

ADVOGADO SEBASTIAO NELIO DA COSTA(OAB:
32663/SC)

ADVOGADO ROGERIO CASAROTTO
KRAEMER(OAB: 17276/SC)

EXECUTADO SIDNEY KRAHL

EXECUTADO NEIDE SOELI SCHWEITZER
STEFANES

ADVOGADO LETICIA OLIVEIRA RUPP(OAB:
41326/SC)

EXECUTADO IRINEU ANTONIO ALBARA

ADVOGADO EVANDRO CARLOS DOS
SANTOS(OAB: 13747/SC)

EXECUTADO CLAUDIA REGINA DOS SANTOS

EXECUTADO KELLY SIMONE STEFANES

ADVOGADO LETICIA OLIVEIRA RUPP(OAB:
41326/SC)

EXECUTADO RAFAEL MOISES MANFREDI

EXECUTADO CONFECCOES MISSURRY LTDA -
ME

ADVOGADO FERNANDO EDMILSON SILVA(OAB:
6744/SC)

ADVOGADO JOSMAR DE SOUZA(OAB: 8942/SC)

EXECUTADO CELINA JUDITE SCHWEITZER

ADVOGADO LEILA MIAZZI(OAB: 17262/SC)

EXECUTADO MAXI JEANS INDUSTRIA E
COMERCIO LTDA - ME

ADVOGADO FERNANDA SCALSAVARA(OAB:
33481/SC)

ADVOGADO ZELI TEREZINHA DARIVA(OAB:
9869/SC)

EXECUTADO LEGO'S INDUSTRIA E COMERCIO
DE CONFECCOES LTDA - ME

ADVOGADO FERNANDA SCALSAVARA(OAB:
33481/SC)

ADVOGADO ZELI TEREZINHA DARIVA(OAB:
9869/SC)

EXECUTADO ODAIR MACHADO DE QUADROS

TERCEIRO
INTERESSADO

UNIÃO FEDERAL (PGF)

PERITO FABIANE TISSIANI BALDISSERA DE
SOUZA

ARREMATANTE MARIA APARECIDA BARBOSA

Intimado(s)/Citado(s):

  - CELINA JUDITE SCHWEITZER

  - CONFECCOES MISSURRY LTDA - ME

  - IRINEU ANTONIO ALBARA

  - KELLY SIMONE STEFANES

  - LEGO'S INDUSTRIA E COMERCIO DE CONFECCOES LTDA -
ME

  - MAXI JEANS INDUSTRIA E COMERCIO LTDA - ME

  - NEIDE SOELI SCHWEITZER STEFANES

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID cc6e97f

proferido nos autos.

DESPACHO

Vistas às partes da penhora e avaliação com id f3715ae.

JOACABA/SC, 26 de abril de 2024.

    PATRICIA ANDRADES GAMEIRO HOFSTAETTER

    Juiz(a) do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0000114-39.2023.5.12.0012
RECLAMANTE ROSA PEREIRA

ADVOGADO ERNANI MACEDO(OAB: 19352/SC)

RECLAMANTE MARIA AGOSTINHA RAMOS

ADVOGADO ERNANI MACEDO(OAB: 19352/SC)

RECLAMANTE MIRTE PEREIRA

ADVOGADO ERNANI MACEDO(OAB: 19352/SC)

RECLAMADO LUIZ ALBERTO ZAMBONI

ADVOGADO BENO BACALTCHUK(OAB:
10598/SC)

RECLAMADO JOAO BATISTA ZAMBONI

ADVOGADO BENO BACALTCHUK(OAB:
10598/SC)

RECLAMADO BENKAVAL MADEIRAS LTDA

ADVOGADO GEAN RICARDO BONIATTI
GAZZIERO(OAB: 48943/SC)

Código para aferir autenticidade deste caderno: 213499
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RECLAMADO Lorival Moreira Leite

ADVOGADO ALEXANDRE MARCONDES DE
ALBUQUERQUE(OAB: 33647/PR)

TERCEIRO
INTERESSADO

MUNICIPIO DE AGUA DOCE

TERCEIRO
INTERESSADO

RECEITA FEDERAL

Intimado(s)/Citado(s):

  - JOAO BATISTA ZAMBONI

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 9896ea1

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

DISPOSITIVO

ISSO POSTO, nos termos e limites da fundamentação supra,

REJEITO os embargos declaratórios opostos por JOÃO BATISTA

ZAMBONI.

Intimem-se as partes e prossiga-se. Nada mais.

    PATRICIA ANDRADES GAMEIRO HOFSTAETTER

    Juiz(a) do Trabalho Titular

Processo Nº CumSen-0001781-60.2023.5.12.0012
EXEQUENTE LUIZ GUILHERME CORREIA DE

QUADROS

ADVOGADO DIOGO ADERBAL SIMIONI DOS
SANTOS(OAB: 34451/SC)

ADVOGADO ROQUE FORNER(OAB: 59089/RS)

ADVOGADO JOELSO DE FARIAS
RODRIGUES(OAB: 29079/SC)

EXECUTADO BANCO SANTANDER (BRASIL) S.A.

ADVOGADO FREDERICO AZAMBUJA
LACERDA(OAB: 30869/RS)

Intimado(s)/Citado(s):

  - LUIZ GUILHERME CORREIA DE QUADROS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 6ec5145

proferido nos autos.

DESPACHO

Em que pese os protestos da parte ré em relação aos valores

liberados ao exequente, pontuo que a sua concordância expressa

com os cálculos tornou tais importes incontroversos.

Eventuais divergências deverão ser apuradas no processo principal

0000473-62.2018.5.12.0012.

Já extinta a presente execução de sentença, arquive-se em

definitivo.

Intime-se.

JOACABA/SC, 28 de abril de 2024.

    PATRICIA ANDRADES GAMEIRO HOFSTAETTER

    Juiz(a) do Trabalho Titular

Processo Nº CumSen-0001781-60.2023.5.12.0012
EXEQUENTE LUIZ GUILHERME CORREIA DE

QUADROS

ADVOGADO DIOGO ADERBAL SIMIONI DOS
SANTOS(OAB: 34451/SC)

ADVOGADO ROQUE FORNER(OAB: 59089/RS)

ADVOGADO JOELSO DE FARIAS
RODRIGUES(OAB: 29079/SC)

EXECUTADO BANCO SANTANDER (BRASIL) S.A.

ADVOGADO FREDERICO AZAMBUJA
LACERDA(OAB: 30869/RS)

Intimado(s)/Citado(s):

  - BANCO SANTANDER (BRASIL) S.A.

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 6ec5145

proferido nos autos.

DESPACHO

Em que pese os protestos da parte ré em relação aos valores

liberados ao exequente, pontuo que a sua concordância expressa

com os cálculos tornou tais importes incontroversos.

Eventuais divergências deverão ser apuradas no processo principal

0000473-62.2018.5.12.0012.

Já extinta a presente execução de sentença, arquive-se em

definitivo.

Intime-se.

JOACABA/SC, 28 de abril de 2024.

    PATRICIA ANDRADES GAMEIRO HOFSTAETTER

    Juiz(a) do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0000316-16.2023.5.12.0012
RECLAMANTE JENIFER STEFANIAK MACHADO

ADVOGADO SERGIO GUARESI DO SANTO(OAB:
9775/SC)

ADVOGADO PAULO ROGÉRIO DE SOUZA
MILLÉO(OAB: 7654/SC)

ADVOGADO AFONSO HENRIQUE NIEMEYER
AGNOLIN(OAB: 39161/SC)

ADVOGADO JOAO HENRIQUE WIGGERS
TORTELLI(OAB: 39323/SC)

Código para aferir autenticidade deste caderno: 213499
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ADVOGADO PATRICIA SALINI(OAB: 14940/SC)

ADVOGADO MAURI JOAO GALELI(OAB:
13472/SC)

RECLAMANTE SUELEN SARA LIRA

ADVOGADO SERGIO GUARESI DO SANTO(OAB:
9775/SC)

ADVOGADO PAULO ROGÉRIO DE SOUZA
MILLÉO(OAB: 7654/SC)

ADVOGADO PATRICIA SALINI(OAB: 14940/SC)

ADVOGADO AFONSO HENRIQUE NIEMEYER
AGNOLIN(OAB: 39161/SC)

ADVOGADO JOAO HENRIQUE WIGGERS
TORTELLI(OAB: 39323/SC)

ADVOGADO MAURI JOAO GALELI(OAB:
13472/SC)

RECLAMANTE LUCIMARA KRAY

ADVOGADO SERGIO GUARESI DO SANTO(OAB:
9775/SC)

ADVOGADO PAULO ROGÉRIO DE SOUZA
MILLÉO(OAB: 7654/SC)

ADVOGADO AFONSO HENRIQUE NIEMEYER
AGNOLIN(OAB: 39161/SC)

ADVOGADO JOAO HENRIQUE WIGGERS
TORTELLI(OAB: 39323/SC)

ADVOGADO MAURI JOAO GALELI(OAB:
13472/SC)

ADVOGADO PATRICIA SALINI(OAB: 14940/SC)

RECLAMANTE MARINICE KLUVES

ADVOGADO SERGIO GUARESI DO SANTO(OAB:
9775/SC)

ADVOGADO PAULO ROGÉRIO DE SOUZA
MILLÉO(OAB: 7654/SC)

ADVOGADO AFONSO HENRIQUE NIEMEYER
AGNOLIN(OAB: 39161/SC)

ADVOGADO JOAO HENRIQUE WIGGERS
TORTELLI(OAB: 39323/SC)

ADVOGADO PATRICIA SALINI(OAB: 14940/SC)

ADVOGADO MAURI JOAO GALELI(OAB:
13472/SC)

RECLAMANTE ROSEMERY SALETE GOTARDO

ADVOGADO MAURI JOAO GALELI(OAB:
13472/SC)

ADVOGADO SERGIO GUARESI DO SANTO(OAB:
9775/SC)

ADVOGADO PAULO ROGÉRIO DE SOUZA
MILLÉO(OAB: 7654/SC)

ADVOGADO PATRICIA SALINI(OAB: 14940/SC)

ADVOGADO AFONSO HENRIQUE NIEMEYER
AGNOLIN(OAB: 39161/SC)

ADVOGADO JOAO HENRIQUE WIGGERS
TORTELLI(OAB: 39323/SC)

RECLAMANTE ROSELI INACIO DA SILVA

ADVOGADO SERGIO GUARESI DO SANTO(OAB:
9775/SC)

ADVOGADO PAULO ROGÉRIO DE SOUZA
MILLÉO(OAB: 7654/SC)

ADVOGADO PATRICIA SALINI(OAB: 14940/SC)

ADVOGADO AFONSO HENRIQUE NIEMEYER
AGNOLIN(OAB: 39161/SC)

ADVOGADO JOAO HENRIQUE WIGGERS
TORTELLI(OAB: 39323/SC)

ADVOGADO MAURI JOAO GALELI(OAB:
13472/SC)

RECLAMANTE SILVANA MADALENA MARQUES
RAMOS

ADVOGADO SERGIO GUARESI DO SANTO(OAB:
9775/SC)

ADVOGADO PAULO ROGÉRIO DE SOUZA
MILLÉO(OAB: 7654/SC)

ADVOGADO PATRICIA SALINI(OAB: 14940/SC)

ADVOGADO AFONSO HENRIQUE NIEMEYER
AGNOLIN(OAB: 39161/SC)

ADVOGADO JOAO HENRIQUE WIGGERS
TORTELLI(OAB: 39323/SC)

ADVOGADO MAURI JOAO GALELI(OAB:
13472/SC)

RECLAMANTE ANA CLAUDIA DE ROSSI

ADVOGADO SERGIO GUARESI DO SANTO(OAB:
9775/SC)

ADVOGADO PAULO ROGÉRIO DE SOUZA
MILLÉO(OAB: 7654/SC)

ADVOGADO AFONSO HENRIQUE NIEMEYER
AGNOLIN(OAB: 39161/SC)

ADVOGADO JOAO HENRIQUE WIGGERS
TORTELLI(OAB: 39323/SC)

ADVOGADO MAURI JOAO GALELI(OAB:
13472/SC)

ADVOGADO PATRICIA SALINI(OAB: 14940/SC)

RECLAMANTE MARIZA APARECIDA DE MATOS
THOME

ADVOGADO SERGIO GUARESI DO SANTO(OAB:
9775/SC)

ADVOGADO PAULO ROGÉRIO DE SOUZA
MILLÉO(OAB: 7654/SC)

ADVOGADO PATRICIA SALINI(OAB: 14940/SC)

ADVOGADO AFONSO HENRIQUE NIEMEYER
AGNOLIN(OAB: 39161/SC)

ADVOGADO JOAO HENRIQUE WIGGERS
TORTELLI(OAB: 39323/SC)

ADVOGADO MAURI JOAO GALELI(OAB:
13472/SC)

RECLAMADO MUNICIPIO DE OURO

ADVOGADO RAFAEL MACIEL PARIZOTTO(OAB:
30279/SC)

PERITO JOSE LUIZ GUINDANI

Intimado(s)/Citado(s):

  - MUNICIPIO DE OURO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 8f2d071

proferido nos autos.

DESPACHO

Considerando o curto período, entendo que a suspensão requerida

pelo procurador do Município não acarretará prejuízo ao andamento

do feito. Defiro.

Suspenda-se a tramitação do processo até o dia 10/05/2024. Após,

reintime-se o Ente Público para cumprimento do despacho do ID

ad2dc8d.

/ib

JOACABA/SC, 28 de abril de 2024.

    PATRICIA ANDRADES GAMEIRO HOFSTAETTER

    Juiz(a) do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0000316-16.2023.5.12.0012
RECLAMANTE JENIFER STEFANIAK MACHADO

Código para aferir autenticidade deste caderno: 213499
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ADVOGADO SERGIO GUARESI DO SANTO(OAB:
9775/SC)

ADVOGADO PAULO ROGÉRIO DE SOUZA
MILLÉO(OAB: 7654/SC)

ADVOGADO AFONSO HENRIQUE NIEMEYER
AGNOLIN(OAB: 39161/SC)

ADVOGADO JOAO HENRIQUE WIGGERS
TORTELLI(OAB: 39323/SC)

ADVOGADO PATRICIA SALINI(OAB: 14940/SC)

ADVOGADO MAURI JOAO GALELI(OAB:
13472/SC)

RECLAMANTE SUELEN SARA LIRA

ADVOGADO SERGIO GUARESI DO SANTO(OAB:
9775/SC)

ADVOGADO PAULO ROGÉRIO DE SOUZA
MILLÉO(OAB: 7654/SC)

ADVOGADO PATRICIA SALINI(OAB: 14940/SC)

ADVOGADO AFONSO HENRIQUE NIEMEYER
AGNOLIN(OAB: 39161/SC)

ADVOGADO JOAO HENRIQUE WIGGERS
TORTELLI(OAB: 39323/SC)

ADVOGADO MAURI JOAO GALELI(OAB:
13472/SC)

RECLAMANTE LUCIMARA KRAY

ADVOGADO SERGIO GUARESI DO SANTO(OAB:
9775/SC)

ADVOGADO PAULO ROGÉRIO DE SOUZA
MILLÉO(OAB: 7654/SC)

ADVOGADO AFONSO HENRIQUE NIEMEYER
AGNOLIN(OAB: 39161/SC)

ADVOGADO JOAO HENRIQUE WIGGERS
TORTELLI(OAB: 39323/SC)

ADVOGADO MAURI JOAO GALELI(OAB:
13472/SC)

ADVOGADO PATRICIA SALINI(OAB: 14940/SC)

RECLAMANTE MARINICE KLUVES

ADVOGADO SERGIO GUARESI DO SANTO(OAB:
9775/SC)

ADVOGADO PAULO ROGÉRIO DE SOUZA
MILLÉO(OAB: 7654/SC)

ADVOGADO AFONSO HENRIQUE NIEMEYER
AGNOLIN(OAB: 39161/SC)

ADVOGADO JOAO HENRIQUE WIGGERS
TORTELLI(OAB: 39323/SC)

ADVOGADO PATRICIA SALINI(OAB: 14940/SC)

ADVOGADO MAURI JOAO GALELI(OAB:
13472/SC)

RECLAMANTE ROSEMERY SALETE GOTARDO

ADVOGADO MAURI JOAO GALELI(OAB:
13472/SC)

ADVOGADO SERGIO GUARESI DO SANTO(OAB:
9775/SC)

ADVOGADO PAULO ROGÉRIO DE SOUZA
MILLÉO(OAB: 7654/SC)

ADVOGADO PATRICIA SALINI(OAB: 14940/SC)

ADVOGADO AFONSO HENRIQUE NIEMEYER
AGNOLIN(OAB: 39161/SC)

ADVOGADO JOAO HENRIQUE WIGGERS
TORTELLI(OAB: 39323/SC)

RECLAMANTE ROSELI INACIO DA SILVA

ADVOGADO SERGIO GUARESI DO SANTO(OAB:
9775/SC)

ADVOGADO PAULO ROGÉRIO DE SOUZA
MILLÉO(OAB: 7654/SC)

ADVOGADO PATRICIA SALINI(OAB: 14940/SC)

ADVOGADO AFONSO HENRIQUE NIEMEYER
AGNOLIN(OAB: 39161/SC)

ADVOGADO JOAO HENRIQUE WIGGERS
TORTELLI(OAB: 39323/SC)

ADVOGADO MAURI JOAO GALELI(OAB:
13472/SC)

RECLAMANTE SILVANA MADALENA MARQUES
RAMOS

ADVOGADO SERGIO GUARESI DO SANTO(OAB:
9775/SC)

ADVOGADO PAULO ROGÉRIO DE SOUZA
MILLÉO(OAB: 7654/SC)

ADVOGADO PATRICIA SALINI(OAB: 14940/SC)

ADVOGADO AFONSO HENRIQUE NIEMEYER
AGNOLIN(OAB: 39161/SC)

ADVOGADO JOAO HENRIQUE WIGGERS
TORTELLI(OAB: 39323/SC)

ADVOGADO MAURI JOAO GALELI(OAB:
13472/SC)

RECLAMANTE ANA CLAUDIA DE ROSSI

ADVOGADO SERGIO GUARESI DO SANTO(OAB:
9775/SC)

ADVOGADO PAULO ROGÉRIO DE SOUZA
MILLÉO(OAB: 7654/SC)

ADVOGADO AFONSO HENRIQUE NIEMEYER
AGNOLIN(OAB: 39161/SC)

ADVOGADO JOAO HENRIQUE WIGGERS
TORTELLI(OAB: 39323/SC)

ADVOGADO MAURI JOAO GALELI(OAB:
13472/SC)

ADVOGADO PATRICIA SALINI(OAB: 14940/SC)

RECLAMANTE MARIZA APARECIDA DE MATOS
THOME

ADVOGADO SERGIO GUARESI DO SANTO(OAB:
9775/SC)

ADVOGADO PAULO ROGÉRIO DE SOUZA
MILLÉO(OAB: 7654/SC)

ADVOGADO PATRICIA SALINI(OAB: 14940/SC)

ADVOGADO AFONSO HENRIQUE NIEMEYER
AGNOLIN(OAB: 39161/SC)

ADVOGADO JOAO HENRIQUE WIGGERS
TORTELLI(OAB: 39323/SC)

ADVOGADO MAURI JOAO GALELI(OAB:
13472/SC)

RECLAMADO MUNICIPIO DE OURO

ADVOGADO RAFAEL MACIEL PARIZOTTO(OAB:
30279/SC)

PERITO JOSE LUIZ GUINDANI

Intimado(s)/Citado(s):

  - ANA CLAUDIA DE ROSSI

  - JENIFER STEFANIAK MACHADO

  - LUCIMARA KRAY

  - MARINICE KLUVES

  - MARIZA APARECIDA DE MATOS THOME

  - ROSELI INACIO DA SILVA

  - ROSEMERY SALETE GOTARDO

  - SILVANA MADALENA MARQUES RAMOS

  - SUELEN SARA LIRA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 8f2d071

proferido nos autos.

DESPACHO

Considerando o curto período, entendo que a suspensão requerida

Código para aferir autenticidade deste caderno: 213499
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pelo procurador do Município não acarretará prejuízo ao andamento

do feito. Defiro.

Suspenda-se a tramitação do processo até o dia 10/05/2024. Após,

reintime-se o Ente Público para cumprimento do despacho do ID

ad2dc8d.

/ib

JOACABA/SC, 28 de abril de 2024.

    PATRICIA ANDRADES GAMEIRO HOFSTAETTER

    Juiz(a) do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0002296-42.2016.5.12.0012
RECLAMANTE IZOE DAYSI PEDROSO

ADVOGADO CARLOS VICENTE BECKER(OAB:
36799/SC)

RECLAMANTE NEREU ANTONIO GRACIETI

ADVOGADO ALINE VANZIN ANTUNES(OAB:
40511/SC)

ADVOGADO JAMILE DAMIANA DE PAULA(OAB:
28091/SC)

ADVOGADO JULIANE PETRY(OAB: 27369/SC)

RECLAMANTE EDUARDO NERES VIEIRA

ADVOGADO JULIANE PETRY(OAB: 27369/SC)

RECLAMANTE ORILDO DE PAULA

ADVOGADO ALINE VANZIN ANTUNES(OAB:
40511/SC)

ADVOGADO JAMILE DAMIANA DE PAULA(OAB:
28091/SC)

ADVOGADO JULIANE PETRY(OAB: 27369/SC)

RECLAMANTE ALCIDES ALVES

ADVOGADO ALINE VANZIN ANTUNES(OAB:
40511/SC)

ADVOGADO JULIANE PETRY(OAB: 27369/SC)

ADVOGADO JAMILE DAMIANA DE PAULA(OAB:
28091/SC)

RECLAMANTE JUSELIA RODRIGUES DA SILVA

ADVOGADO JULIANE PETRY(OAB: 27369/SC)

ADVOGADO JAMILE DAMIANA DE PAULA(OAB:
28091/SC)

ADVOGADO ALINE VANZIN ANTUNES(OAB:
40511/SC)

RECLAMADO JOSE LAZARO ALVES RODRIGUES

RECLAMADO ALUMINI ENGENHARIA S.A. - EM
RECUPERACAO JUDICIAL

ADVOGADO LUCIANA ARDUIN FONSECA(OAB:
143634/SP)

ADVOGADO RENATA CHRISTINA SILVEIRA
ARAUJO(OAB: 189408/SP)

RECLAMADO CESAR LUIZ DE GODOY PEREIRA

ADVOGADO LUCIANA ARDUIN FONSECA(OAB:
143634/SP)

PERITO CIDCLEI RAMOS

TERCEIRO
INTERESSADO

UNIONSA PARTICIPACOES LTDA.

PERITO EMERSON RICARDO CESA

TERCEIRO
INTERESSADO

UNIÃO FEDERAL (PGF)

PERITO EDELBERTO DALMOLIN

PERITO LUIZ ROBERTO DA SILVA

Intimado(s)/Citado(s):

  - ALUMINI ENGENHARIA S.A. - EM RECUPERACAO JUDICIAL

  - CESAR LUIZ DE GODOY PEREIRA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID f32e459

proferido nos autos.

D E S P A C H O

Defiro o prazo improrrogável de cinco dias à ré para comprovar o

pagamento nos autos.

Intime-se.

CRML

JOACABA/SC, 28 de abril de 2024.

    PATRICIA ANDRADES GAMEIRO HOFSTAETTER

    Juiz(a) do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0000696-54.2014.5.12.0012
RECLAMANTE WAGNER JONI DE SOUZA

ADVOGADO VLADEMIR ANTONIO ZONTA
JUNIOR(OAB: 39786/SC)

ADVOGADO DARCISIO ANTONIO MULLER(OAB:
17504/SC)

ADVOGADO DEBORA MARIE BUTCI(OAB:
23425/SC)

RECLAMADO TRANSPORTES E COMERCIO DE
SUINOS 5 IRMAOS LTDA - EPP

ADVOGADO VANESSA GIOVANA PETRY
TREVISAN BALBINOTE(OAB:
23307/SC)

ADVOGADO SERGIO CARLOS BALBINOTE(OAB:
18391/SC)

ADVOGADO DARLANA HACKBARTH(OAB:
54109/SC)

Intimado(s)/Citado(s):

  - TRANSPORTES E COMERCIO DE SUINOS 5 IRMAOS LTDA -
EPP

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 7f3de04

proferido nos autos.

DESPACHO

Em atenção ao pleito do reclamante (ID a323493), registro que na

Justiça do Trabalho não são devidos honorários sucumbenciais na

execução, tampouco na interposição de recursos. A esse respeito, a

CLT possui regramento próprio, não cabendo aplicação subsidiária

do CPC.
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Dito isso, intime-se a ré para que comprove, em 10 dias, o

cumprimento da obrigação de implementação do correto valor da

pensão em folha de pagamento, conforme determinado no ID

a9b0e19.

/ib

JOACABA/SC, 28 de abril de 2024.

    PATRICIA ANDRADES GAMEIRO HOFSTAETTER

    Juiz(a) do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0000696-54.2014.5.12.0012
RECLAMANTE WAGNER JONI DE SOUZA

ADVOGADO VLADEMIR ANTONIO ZONTA
JUNIOR(OAB: 39786/SC)

ADVOGADO DARCISIO ANTONIO MULLER(OAB:
17504/SC)

ADVOGADO DEBORA MARIE BUTCI(OAB:
23425/SC)

RECLAMADO TRANSPORTES E COMERCIO DE
SUINOS 5 IRMAOS LTDA - EPP

ADVOGADO VANESSA GIOVANA PETRY
TREVISAN BALBINOTE(OAB:
23307/SC)

ADVOGADO SERGIO CARLOS BALBINOTE(OAB:
18391/SC)

ADVOGADO DARLANA HACKBARTH(OAB:
54109/SC)

Intimado(s)/Citado(s):

  - WAGNER JONI DE SOUZA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 7f3de04

proferido nos autos.

DESPACHO

Em atenção ao pleito do reclamante (ID a323493), registro que na

Justiça do Trabalho não são devidos honorários sucumbenciais na

execução, tampouco na interposição de recursos. A esse respeito, a

CLT possui regramento próprio, não cabendo aplicação subsidiária

do CPC.

Dito isso, intime-se a ré para que comprove, em 10 dias, o

cumprimento da obrigação de implementação do correto valor da

pensão em folha de pagamento, conforme determinado no ID

a9b0e19.

/ib

JOACABA/SC, 28 de abril de 2024.

    PATRICIA ANDRADES GAMEIRO HOFSTAETTER

    Juiz(a) do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0001710-58.2023.5.12.0012

RECLAMANTE LETICIA JASKIU

ADVOGADO MICHELLE MEOTTI
TENTARDINI(OAB: 57215/RS)

RECLAMADO MOVILWAY SUL DISTRIBUICAO DE
PRODUTOS TELEFONICOS S.A.

ADVOGADO MARCO AURELIO FONSECA
TERRA(OAB: 159319/SP)

RECLAMADO GRUPOCARD COMERCIO DE
CARTOES TELEFONICOS LTDA

ADVOGADO MARCO AURELIO FONSECA
TERRA(OAB: 159319/SP)

TESTEMUNHA Joed Figueiró Ribeiro

TESTEMUNHA Giovani Franzosi

TESTEMUNHA Cleder Dupont

Intimado(s)/Citado(s):

  - GRUPOCARD COMERCIO DE CARTOES TELEFONICOS
LTDA

  - MOVILWAY SUL DISTRIBUICAO DE PRODUTOS
TELEFONICOS S.A.

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID b055d50

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

3. D I S P O S I T I V O

Em face de todo o exposto, observados os termos da

fundamentação, que integra o presente decisum para todos os fins,

JULGO PARCIALMENTE PROCEDENTES os pedidos formulados

em petição inicial porLETICIA JASKIU, autora, condenando a

primeira e segunda rés,MOVILWAY SUL DISTRIBUICAO DE

PRODUTOS TELEFONICOS S.A. e GRUPOCARD COMERCIO DE

CARTOES TELEFONICOS LTDA, solidariamente, no pagamento

das parcelas a seguir:

diferenças de comissões (remuneração variável) e verbas

reflexas, observados os parâmetros de liquidação estabelecidos

no item 2.6. da fundamentação;

•

horas extras e verbas reflexas, bem como intervalos intrajornada

suprimidos, observados os critérios de liquidação indicados no

item 2.7. da fundamentação;

•

correção monetária e juros de mora sobre todas as verbas da

condenação.

•

Valores a apurar em regular liquidação de sentença, pelo método

mais adequado. Critérios de atualização e demais diretrizes de

liquidação indicadas na fundamentação.
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Defiro à autora os benefícios da justiça gratuita.

Honorários advocatícios de sucumbência na forma estabelecida no

item 2.10. da fundamentação.

Contr ibuições previdenciár ias e f iscais nos termos da

fundamentação.

Custas pelas rés no importe de R$ 400,00, calculadas sobre R$

20.000,00, nos termos do art. 789, I c/c parágrafo 2o da CLT

(redação confer ida  pe la  le i  10 .537/2002) ,  su je i tas  a

complementação ao f ina l .

Intimem-se as partes.

Transitada em julgado, cumpra-se.

Lisiane Vieira

Juíza do Trabalho

    LISIANE VIEIRA

    Juiz(a) do Trabalho Substituto(a)

Processo Nº ATOrd-0001710-58.2023.5.12.0012
RECLAMANTE LETICIA JASKIU

ADVOGADO MICHELLE MEOTTI
TENTARDINI(OAB: 57215/RS)

RECLAMADO MOVILWAY SUL DISTRIBUICAO DE
PRODUTOS TELEFONICOS S.A.

ADVOGADO MARCO AURELIO FONSECA
TERRA(OAB: 159319/SP)

RECLAMADO GRUPOCARD COMERCIO DE
CARTOES TELEFONICOS LTDA

ADVOGADO MARCO AURELIO FONSECA
TERRA(OAB: 159319/SP)

TESTEMUNHA Joed Figueiró Ribeiro

TESTEMUNHA Giovani Franzosi

TESTEMUNHA Cleder Dupont

Intimado(s)/Citado(s):

  - LETICIA JASKIU

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID b055d50

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

3. D I S P O S I T I V O

Em face de todo o exposto, observados os termos da

fundamentação, que integra o presente decisum para todos os fins,

JULGO PARCIALMENTE PROCEDENTES os pedidos formulados

em petição inicial porLETICIA JASKIU, autora, condenando a

primeira e segunda rés,MOVILWAY SUL DISTRIBUICAO DE

PRODUTOS TELEFONICOS S.A. e GRUPOCARD COMERCIO DE

CARTOES TELEFONICOS LTDA, solidariamente, no pagamento

das parcelas a seguir:

diferenças de comissões (remuneração variável) e verbas

reflexas, observados os parâmetros de liquidação estabelecidos

no item 2.6. da fundamentação;

•

horas extras e verbas reflexas, bem como intervalos intrajornada

suprimidos, observados os critérios de liquidação indicados no

item 2.7. da fundamentação;

•

correção monetária e juros de mora sobre todas as verbas da

condenação.

•

Valores a apurar em regular liquidação de sentença, pelo método

mais adequado. Critérios de atualização e demais diretrizes de

liquidação indicadas na fundamentação.

Defiro à autora os benefícios da justiça gratuita.

Honorários advocatícios de sucumbência na forma estabelecida no

item 2.10. da fundamentação.

Contr ibuições previdenciár ias e f iscais nos termos da

fundamentação.

Custas pelas rés no importe de R$ 400,00, calculadas sobre R$

20.000,00, nos termos do art. 789, I c/c parágrafo 2o da CLT

(redação confer ida  pe la  le i  10 .537/2002) ,  su je i tas  a

complementação ao f ina l .

Intimem-se as partes.

Transitada em julgado, cumpra-se.

Lisiane Vieira

Juíza do Trabalho

    LISIANE VIEIRA

    Juiz(a) do Trabalho Substituto(a)
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Processo Nº ATOrd-0000549-76.2024.5.12.0012
RECLAMANTE ZURILMA LIBETH VALDERRAMA

VALECILLOS

ADVOGADO DAVISSON GARCIA
WESTPHAL(OAB: 35189/SC)

ADVOGADO LORRAINE LAISLA CARDOSO DOS
SANTOS(OAB: 55292/SC)

RECLAMADO COOPERATIVA CENTRAL AURORA
ALIMENTOS

ADVOGADO FABIO LUIZ BORTOLIN(OAB:
34259/SC)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ZURILMA LIBETH VALDERRAMA VALECILLOS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 102c4d0

proferido nos autos.

DESPACHO

Recebo a petição inicial e determino a inclusão do feito em pauta

para audiência inicial, observando-se o seguinte:

1) A audiência será realizada no dia 13/06/2024 13:30 por meio de

videoconferência (Portaria Conjunta SEAP/GVP/SECOR nº

98/2020), através da plataforma ZOOM, devendo ser acessada por

meio do LINK DE ACESSO:

https://trt12-jus-br.zoom.us/j/4935512270.

O procurador da parte autora fica responsável pela comunicação e

envio do link de acesso ao seu cliente.

2) Aspartes deverão participar da audiência pessoalmente. No caso

de pessoas jurídicas, a parte poderá ser representada por preposto

habilitado (art. 843, § 1º, CLT).

3) A ausência da parte autora implicará em extinção do feito sem

resolução de mérito (arquivamento), com condenação ao

pagamento das custas (art. 844, caput e § 2º, CLT).

4) A ausência da parte ré ensejará a declaração de revelia (art. 844,

da CLT).

5) No dia e hora designados, as partes deverão acessar olink, a fim

de participarem da audiência telepresencial.

6)Para aplicação das cominações dispostas no art. 844, caput, da

CLT, será observado, pelo(a) magistrado(a) que presidir o ato

processual, o disposto no § 1º do referido artigo, inclusive quanto à

impossibilidade de participação derivada de questões de ordem

técnica, conforme previsto no art. 8º, § 1º, da Portaria CR nº

01/2020. Nesse caso, até o encerramento da audiência a parte

poderá, por petição ou enviando e-mail para a unidade judiciária

(vara_jca@trt12.jus.br), justificar sua ausência.

7) Caso a parte declare que não possui conhecimento ou meios

técnicos que possibilitem sua participação nas audiências de forma

telepresencial, DEVERÁ comparecer à sede da Vara do Trabalho

de Joaçaba (Rua Francisco Lindner, nº 434 – 1º andar), usando

máscara e seguindo todos os protocolos de saúde e segurança,

para participar da audiência presencialmente, com transmissão

simultânea de forma telepresencial. Recomenda-se que compareça

à sede da Vara do Trabalho de Joaçaba pelo menos 5 minutos

antes do horário previsto para início de sua audiência.

8) Esclareça-se, desde já, que por medida de saúde e segurança

não será autorizada a entrada de pessoas estranhas ao ato

processual.

9) Recomenda-se que a contestação a exceção ou a reconvenção e

os documentos que as acompanham sejam protocolados no PJe

com pelo menos 48h de antecedência da audiência, nos termos do

art. 22, § 1º, da Resolução nº 185/2017 do CSJT.

A contestação ou a reconvenção e seus respectivos documentos

deverão ser protocolados no PJe até a realização da proposta de

conciliação infrutífera, com a utilização de equipamento próprio,

sendo automaticamente juntados, facultada a apresentação de

defesa oral, na forma do art. 847 da CLT.

10) As partes não se opõem ao trâmite do presente feito

integralmente na forma digital (Juízo 100% digital -

PortariaSEAP/GVP/SECOR n. 21,de 27 de janeiro de 2021), salvo

manifestação expressa em sentido contrário até o encerramento da

audiência inicial, sendo que, no silêncio, considerar-se-á aceitação

tácita. Esclareço que todas as intimações direcionadas aos

advogados serão realizadas pelo Diário Eletrônico (DEJT) ou por

outro meio eletrônico a ser indicado pela parte, se assim esta

desejar, conforme Artigo 6º da sobredita Portaria, bem como que o

“juízo 100% digital” autoriza a realização de atos necessariamente

presenciais, como perícias e cumprimento de mandado pelos

oficiais de justiça, por exemplo (artigos 10 e 11 da Portaria em

comento), sendo possível, também, a realização de audiências
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híbridas.

11) Faculta-se à parte ré, antes da audiência, apresentação de

proposta de conciliação, em petição apartada.

12) É necessário o requerimento antecipado de intérprete de

LIBRAS para audiência, no prazo mínimo de cinco dias, se for

participar do ato pessoa surda ou com deficiência auditiva

(parágrafo único do art. 14 da Resolução CSJT 218/2018)

Intimem-se.

(Instruções para o uso do sistema ZOOM está disponibilizado no

sitewww.trt12.jus.bre o manual de uso está disponível na

página:https://portal.trt12.jus.br/sites/default/files/2021-

03/Manual%20TRT3%20ZOOM%20-%20Usuário%20Externo.pdfO

acesso em telefones celulares e tablets pode ser feito com a

instalação do aplicativo ZOOM, disponível para Android na Play

Store e para iOS na App Store)

JOACABA/SC, 29 de abril de 2024.

    LISIANE VIEIRA

    Juiz(a) do Trabalho Substituto(a)

Processo Nº ATOrd-0000549-76.2024.5.12.0012
RECLAMANTE ZURILMA LIBETH VALDERRAMA

VALECILLOS

ADVOGADO DAVISSON GARCIA
WESTPHAL(OAB: 35189/SC)

ADVOGADO LORRAINE LAISLA CARDOSO DOS
SANTOS(OAB: 55292/SC)

RECLAMADO COOPERATIVA CENTRAL AURORA
ALIMENTOS

ADVOGADO FABIO LUIZ BORTOLIN(OAB:
34259/SC)

Intimado(s)/Citado(s):

  - COOPERATIVA CENTRAL AURORA ALIMENTOS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 102c4d0

proferido nos autos.

DESPACHO

Recebo a petição inicial e determino a inclusão do feito em pauta

para audiência inicial, observando-se o seguinte:

1) A audiência será realizada no dia 13/06/2024 13:30 por meio de

videoconferência (Portaria Conjunta SEAP/GVP/SECOR nº

98/2020), através da plataforma ZOOM, devendo ser acessada por

meio do LINK DE ACESSO:

https://trt12-jus-br.zoom.us/j/4935512270.

O procurador da parte autora fica responsável pela comunicação e

envio do link de acesso ao seu cliente.

2) Aspartes deverão participar da audiência pessoalmente. No caso

de pessoas jurídicas, a parte poderá ser representada por preposto

habilitado (art. 843, § 1º, CLT).

3) A ausência da parte autora implicará em extinção do feito sem

resolução de mérito (arquivamento), com condenação ao

pagamento das custas (art. 844, caput e § 2º, CLT).

4) A ausência da parte ré ensejará a declaração de revelia (art. 844,

da CLT).

5) No dia e hora designados, as partes deverão acessar olink, a fim

de participarem da audiência telepresencial.

6)Para aplicação das cominações dispostas no art. 844, caput, da

CLT, será observado, pelo(a) magistrado(a) que presidir o ato

processual, o disposto no § 1º do referido artigo, inclusive quanto à

impossibilidade de participação derivada de questões de ordem

técnica, conforme previsto no art. 8º, § 1º, da Portaria CR nº

01/2020. Nesse caso, até o encerramento da audiência a parte

poderá, por petição ou enviando e-mail para a unidade judiciária

(vara_jca@trt12.jus.br), justificar sua ausência.

7) Caso a parte declare que não possui conhecimento ou meios

técnicos que possibilitem sua participação nas audiências de forma

telepresencial, DEVERÁ comparecer à sede da Vara do Trabalho

de Joaçaba (Rua Francisco Lindner, nº 434 – 1º andar), usando

máscara e seguindo todos os protocolos de saúde e segurança,

para participar da audiência presencialmente, com transmissão

simultânea de forma telepresencial. Recomenda-se que compareça

à sede da Vara do Trabalho de Joaçaba pelo menos 5 minutos

antes do horário previsto para início de sua audiência.

8) Esclareça-se, desde já, que por medida de saúde e segurança

não será autorizada a entrada de pessoas estranhas ao ato

processual.
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9) Recomenda-se que a contestação a exceção ou a reconvenção e

os documentos que as acompanham sejam protocolados no PJe

com pelo menos 48h de antecedência da audiência, nos termos do

art. 22, § 1º, da Resolução nº 185/2017 do CSJT.

A contestação ou a reconvenção e seus respectivos documentos

deverão ser protocolados no PJe até a realização da proposta de

conciliação infrutífera, com a utilização de equipamento próprio,

sendo automaticamente juntados, facultada a apresentação de

defesa oral, na forma do art. 847 da CLT.

10) As partes não se opõem ao trâmite do presente feito

integralmente na forma digital (Juízo 100% digital -

PortariaSEAP/GVP/SECOR n. 21,de 27 de janeiro de 2021), salvo

manifestação expressa em sentido contrário até o encerramento da

audiência inicial, sendo que, no silêncio, considerar-se-á aceitação

tácita. Esclareço que todas as intimações direcionadas aos

advogados serão realizadas pelo Diário Eletrônico (DEJT) ou por

outro meio eletrônico a ser indicado pela parte, se assim esta

desejar, conforme Artigo 6º da sobredita Portaria, bem como que o

“juízo 100% digital” autoriza a realização de atos necessariamente

presenciais, como perícias e cumprimento de mandado pelos

oficiais de justiça, por exemplo (artigos 10 e 11 da Portaria em

comento), sendo possível, também, a realização de audiências

híbridas.

11) Faculta-se à parte ré, antes da audiência, apresentação de

proposta de conciliação, em petição apartada.

12) É necessário o requerimento antecipado de intérprete de

LIBRAS para audiência, no prazo mínimo de cinco dias, se for

participar do ato pessoa surda ou com deficiência auditiva

(parágrafo único do art. 14 da Resolução CSJT 218/2018)

Intimem-se.

(Instruções para o uso do sistema ZOOM está disponibilizado no

sitewww.trt12.jus.bre o manual de uso está disponível na

página:https://portal.trt12.jus.br/sites/default/files/2021-

03/Manual%20TRT3%20ZOOM%20-%20Usuário%20Externo.pdfO

acesso em telefones celulares e tablets pode ser feito com a

instalação do aplicativo ZOOM, disponível para Android na Play

Store e para iOS na App Store)

JOACABA/SC, 29 de abril de 2024.

    LISIANE VIEIRA

    Juiz(a) do Trabalho Substituto(a)

Processo Nº ATOrd-0000551-46.2024.5.12.0012
RECLAMANTE LOURDES MARLENE MARTINELI

ADVOGADO ETIBERE SOARES ZANELLA(OAB:
25272/SC)

RECLAMADO BRF S.A.

ADVOGADO JOYCE PELLANDA CHEMIN DA
SILVA(OAB: 58967/PR)

Intimado(s)/Citado(s):

  - LOURDES MARLENE MARTINELI

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 6bcbe50

proferido nos autos.

DESPACHO

Recebo a petição inicial e determino a inclusão do feito em pauta

para audiência inicial, observando-se o seguinte:

1) A audiência será realizada no dia 13/06/2024 13:40 por meio de

videoconferência (Portaria Conjunta SEAP/GVP/SECOR nº

98/2020), através da plataforma ZOOM, devendo ser acessada por

meio do LINK DE ACESSO:

https://trt12-jus-br.zoom.us/j/4935512270.

O procurador da parte autora fica responsável pela comunicação e

envio do link de acesso ao seu cliente.

2) Aspartes deverão participar da audiência pessoalmente. No caso

de pessoas jurídicas, a parte poderá ser representada por preposto

habilitado (art. 843, § 1º, CLT).

3) A ausência da parte autora implicará em extinção do feito sem

resolução de mérito (arquivamento), com condenação ao

pagamento das custas (art. 844, caput e § 2º, CLT).

4) A ausência da parte ré ensejará a declaração de revelia (art. 844,

da CLT).

5) No dia e hora designados, as partes deverão acessar olink, a fim

de participarem da audiência telepresencial.

6)Para aplicação das cominações dispostas no art. 844, caput, da

CLT, será observado, pelo(a) magistrado(a) que presidir o ato

processual, o disposto no § 1º do referido artigo, inclusive quanto à
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impossibilidade de participação derivada de questões de ordem

técnica, conforme previsto no art. 8º, § 1º, da Portaria CR nº

01/2020. Nesse caso, até o encerramento da audiência a parte

poderá, por petição ou enviando e-mail para a unidade judiciária

(vara_jca@trt12.jus.br), justificar sua ausência.

7) Caso a parte declare que não possui conhecimento ou meios

técnicos que possibilitem sua participação nas audiências de forma

telepresencial, DEVERÁ comparecer à sede da Vara do Trabalho

de Joaçaba (Rua Francisco Lindner, nº 434 – 1º andar), usando

máscara e seguindo todos os protocolos de saúde e segurança,

para participar da audiência presencialmente, com transmissão

simultânea de forma telepresencial. Recomenda-se que compareça

à sede da Vara do Trabalho de Joaçaba pelo menos 5 minutos

antes do horário previsto para início de sua audiência.

8) Esclareça-se, desde já, que por medida de saúde e segurança

não será autorizada a entrada de pessoas estranhas ao ato

processual.

9) Recomenda-se que a contestação a exceção ou a reconvenção e

os documentos que as acompanham sejam protocolados no PJe

com pelo menos 48h de antecedência da audiência, nos termos do

art. 22, § 1º, da Resolução nº 185/2017 do CSJT.

A contestação ou a reconvenção e seus respectivos documentos

deverão ser protocolados no PJe até a realização da proposta de

conciliação infrutífera, com a utilização de equipamento próprio,

sendo automaticamente juntados, facultada a apresentação de

defesa oral, na forma do art. 847 da CLT.

10) As partes não se opõem ao trâmite do presente feito

integralmente na forma digital (Juízo 100% digital -

PortariaSEAP/GVP/SECOR n. 21,de 27 de janeiro de 2021), salvo

manifestação expressa em sentido contrário até o encerramento da

audiência inicial, sendo que, no silêncio, considerar-se-á aceitação

tácita. Esclareço que todas as intimações direcionadas aos

advogados serão realizadas pelo Diário Eletrônico (DEJT) ou por

outro meio eletrônico a ser indicado pela parte, se assim esta

desejar, conforme Artigo 6º da sobredita Portaria, bem como que o

“juízo 100% digital” autoriza a realização de atos necessariamente

presenciais, como perícias e cumprimento de mandado pelos

oficiais de justiça, por exemplo (artigos 10 e 11 da Portaria em

comento), sendo possível, também, a realização de audiências

híbridas.

11) Faculta-se à parte ré, antes da audiência, apresentação de

proposta de conciliação, em petição apartada.

12) É necessário o requerimento antecipado de intérprete de

LIBRAS para audiência, no prazo mínimo de cinco dias, se for

participar do ato pessoa surda ou com deficiência auditiva

(parágrafo único do art. 14 da Resolução CSJT 218/2018)

Intimem-se.

(Instruções para o uso do sistema ZOOM está disponibilizado no

sitewww.trt12.jus.bre o manual de uso está disponível na

página:https://portal.trt12.jus.br/sites/default/files/2021-

03/Manual%20TRT3%20ZOOM%20-%20Usuário%20Externo.pdfO

acesso em telefones celulares e tablets pode ser feito com a

instalação do aplicativo ZOOM, disponível para Android na Play

Store e para iOS na App Store)

JOACABA/SC, 29 de abril de 2024.

    LISIANE VIEIRA

    Juiz(a) do Trabalho Substituto(a)

Processo Nº ATOrd-0000551-46.2024.5.12.0012
RECLAMANTE LOURDES MARLENE MARTINELI

ADVOGADO ETIBERE SOARES ZANELLA(OAB:
25272/SC)

RECLAMADO BRF S.A.

ADVOGADO JOYCE PELLANDA CHEMIN DA
SILVA(OAB: 58967/PR)

Intimado(s)/Citado(s):

  - BRF S.A.

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 6bcbe50

proferido nos autos.

DESPACHO

Recebo a petição inicial e determino a inclusão do feito em pauta

para audiência inicial, observando-se o seguinte:

1) A audiência será realizada no dia 13/06/2024 13:40 por meio de

videoconferência (Portaria Conjunta SEAP/GVP/SECOR nº

98/2020), através da plataforma ZOOM, devendo ser acessada por

meio do LINK DE ACESSO:

https://trt12-jus-br.zoom.us/j/4935512270.
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O procurador da parte autora fica responsável pela comunicação e

envio do link de acesso ao seu cliente.

2) Aspartes deverão participar da audiência pessoalmente. No caso

de pessoas jurídicas, a parte poderá ser representada por preposto

habilitado (art. 843, § 1º, CLT).

3) A ausência da parte autora implicará em extinção do feito sem

resolução de mérito (arquivamento), com condenação ao

pagamento das custas (art. 844, caput e § 2º, CLT).

4) A ausência da parte ré ensejará a declaração de revelia (art. 844,

da CLT).

5) No dia e hora designados, as partes deverão acessar olink, a fim

de participarem da audiência telepresencial.

6)Para aplicação das cominações dispostas no art. 844, caput, da

CLT, será observado, pelo(a) magistrado(a) que presidir o ato

processual, o disposto no § 1º do referido artigo, inclusive quanto à

impossibilidade de participação derivada de questões de ordem

técnica, conforme previsto no art. 8º, § 1º, da Portaria CR nº

01/2020. Nesse caso, até o encerramento da audiência a parte

poderá, por petição ou enviando e-mail para a unidade judiciária

(vara_jca@trt12.jus.br), justificar sua ausência.

7) Caso a parte declare que não possui conhecimento ou meios

técnicos que possibilitem sua participação nas audiências de forma

telepresencial, DEVERÁ comparecer à sede da Vara do Trabalho

de Joaçaba (Rua Francisco Lindner, nº 434 – 1º andar), usando

máscara e seguindo todos os protocolos de saúde e segurança,

para participar da audiência presencialmente, com transmissão

simultânea de forma telepresencial. Recomenda-se que compareça

à sede da Vara do Trabalho de Joaçaba pelo menos 5 minutos

antes do horário previsto para início de sua audiência.

8) Esclareça-se, desde já, que por medida de saúde e segurança

não será autorizada a entrada de pessoas estranhas ao ato

processual.

9) Recomenda-se que a contestação a exceção ou a reconvenção e

os documentos que as acompanham sejam protocolados no PJe

com pelo menos 48h de antecedência da audiência, nos termos do

art. 22, § 1º, da Resolução nº 185/2017 do CSJT.

A contestação ou a reconvenção e seus respectivos documentos

deverão ser protocolados no PJe até a realização da proposta de

conciliação infrutífera, com a utilização de equipamento próprio,

sendo automaticamente juntados, facultada a apresentação de

defesa oral, na forma do art. 847 da CLT.

10) As partes não se opõem ao trâmite do presente feito

integralmente na forma digital (Juízo 100% digital -

PortariaSEAP/GVP/SECOR n. 21,de 27 de janeiro de 2021), salvo

manifestação expressa em sentido contrário até o encerramento da

audiência inicial, sendo que, no silêncio, considerar-se-á aceitação

tácita. Esclareço que todas as intimações direcionadas aos

advogados serão realizadas pelo Diário Eletrônico (DEJT) ou por

outro meio eletrônico a ser indicado pela parte, se assim esta

desejar, conforme Artigo 6º da sobredita Portaria, bem como que o

“juízo 100% digital” autoriza a realização de atos necessariamente

presenciais, como perícias e cumprimento de mandado pelos

oficiais de justiça, por exemplo (artigos 10 e 11 da Portaria em

comento), sendo possível, também, a realização de audiências

híbridas.

11) Faculta-se à parte ré, antes da audiência, apresentação de

proposta de conciliação, em petição apartada.

12) É necessário o requerimento antecipado de intérprete de

LIBRAS para audiência, no prazo mínimo de cinco dias, se for

participar do ato pessoa surda ou com deficiência auditiva

(parágrafo único do art. 14 da Resolução CSJT 218/2018)

Intimem-se.

(Instruções para o uso do sistema ZOOM está disponibilizado no

sitewww.trt12.jus.bre o manual de uso está disponível na

página:https://portal.trt12.jus.br/sites/default/files/2021-

03/Manual%20TRT3%20ZOOM%20-%20Usuário%20Externo.pdfO

acesso em telefones celulares e tablets pode ser feito com a

instalação do aplicativo ZOOM, disponível para Android na Play

Store e para iOS na App Store)

JOACABA/SC, 29 de abril de 2024.

    LISIANE VIEIRA

    Juiz(a) do Trabalho Substituto(a)

Processo Nº ATOrd-0000550-61.2024.5.12.0012
RECLAMANTE FABIANO PIRES

ADVOGADO LORRAINE LAISLA CARDOSO DOS
SANTOS(OAB: 55292/SC)

ADVOGADO DAVISSON GARCIA
WESTPHAL(OAB: 35189/SC)
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RECLAMADO ECO BRASIL SERVICOS
TERCEIRIZADOS DE LIMPEZA
EIRELI

Intimado(s)/Citado(s):

  - FABIANO PIRES

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID ad64066

proferido nos autos.

DESPACHO

Recebo a petição inicial e determino a inclusão do feito em pauta

para audiência inicial, observando-se o seguinte:

1) A audiência será realizada no dia 13/06/2024 13:35 por meio de

videoconferência (Portaria Conjunta SEAP/GVP/SECOR nº

98/2020), através da plataforma ZOOM, devendo ser acessada por

meio do LINK DE ACESSO:

https://trt12-jus-br.zoom.us/j/4935512270.

O procurador da parte autora fica responsável pela comunicação e

envio do link de acesso ao seu cliente.

2) Aspartes deverão participar da audiência pessoalmente. No caso

de pessoas jurídicas, a parte poderá ser representada por preposto

habilitado (art. 843, § 1º, CLT).

3) A ausência da parte autora implicará em extinção do feito sem

resolução de mérito (arquivamento), com condenação ao

pagamento das custas (art. 844, caput e § 2º, CLT).

4) A ausência da parte ré ensejará a declaração de revelia (art. 844,

da CLT).

5) No dia e hora designados, as partes deverão acessar olink, a fim

de participarem da audiência telepresencial.

6)Para aplicação das cominações dispostas no art. 844, caput, da

CLT, será observado, pelo(a) magistrado(a) que presidir o ato

processual, o disposto no § 1º do referido artigo, inclusive quanto à

impossibilidade de participação derivada de questões de ordem

técnica, conforme previsto no art. 8º, § 1º, da Portaria CR nº

01/2020. Nesse caso, até o encerramento da audiência a parte

poderá, por petição ou enviando e-mail para a unidade judiciária

(vara_jca@trt12.jus.br), justificar sua ausência.

7) Caso a parte declare que não possui conhecimento ou meios

técnicos que possibilitem sua participação nas audiências de forma

telepresencial, DEVERÁ comparecer à sede da Vara do Trabalho

de Joaçaba (Rua Francisco Lindner, nº 434 – 1º andar), usando

máscara e seguindo todos os protocolos de saúde e segurança,

para participar da audiência presencialmente, com transmissão

simultânea de forma telepresencial. Recomenda-se que compareça

à sede da Vara do Trabalho de Joaçaba pelo menos 5 minutos

antes do horário previsto para início de sua audiência.

8) Esclareça-se, desde já, que por medida de saúde e segurança

não será autorizada a entrada de pessoas estranhas ao ato

processual.

9) Recomenda-se que a contestação a exceção ou a reconvenção e

os documentos que as acompanham sejam protocolados no PJe

com pelo menos 48h de antecedência da audiência, nos termos do

art. 22, § 1º, da Resolução nº 185/2017 do CSJT.

A contestação ou a reconvenção e seus respectivos documentos

deverão ser protocolados no PJe até a realização da proposta de

conciliação infrutífera, com a utilização de equipamento próprio,

sendo automaticamente juntados, facultada a apresentação de

defesa oral, na forma do art. 847 da CLT.

10) As partes não se opõem ao trâmite do presente feito

integralmente na forma digital (Juízo 100% digital -

PortariaSEAP/GVP/SECOR n. 21,de 27 de janeiro de 2021), salvo

manifestação expressa em sentido contrário até o encerramento da

audiência inicial, sendo que, no silêncio, considerar-se-á aceitação

tácita. Esclareço que todas as intimações direcionadas aos

advogados serão realizadas pelo Diário Eletrônico (DEJT) ou por

outro meio eletrônico a ser indicado pela parte, se assim esta

desejar, conforme Artigo 6º da sobredita Portaria, bem como que o

“juízo 100% digital” autoriza a realização de atos necessariamente

presenciais, como perícias e cumprimento de mandado pelos

oficiais de justiça, por exemplo (artigos 10 e 11 da Portaria em

comento), sendo possível, também, a realização de audiências

híbridas.

11) Faculta-se à parte ré, antes da audiência, apresentação de

proposta de conciliação, em petição apartada.

12) É necessário o requerimento antecipado de intérprete de

LIBRAS para audiência, no prazo mínimo de cinco dias, se for
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participar do ato pessoa surda ou com deficiência auditiva

(parágrafo único do art. 14 da Resolução CSJT 218/2018)

Intimem-se.

(Instruções para o uso do sistema ZOOM está disponibilizado no

sitewww.trt12.jus.bre o manual de uso está disponível na

página:https://portal.trt12.jus.br/sites/default/files/2021-

03/Manual%20TRT3%20ZOOM%20-%20Usuário%20Externo.pdfO

acesso em telefones celulares e tablets pode ser feito com a

instalação do aplicativo ZOOM, disponível para Android na Play

Store e para iOS na App Store)

JOACABA/SC, 29 de abril de 2024.

    LISIANE VIEIRA

    Juiz(a) do Trabalho Substituto(a)

Processo Nº ATSum-0000548-91.2024.5.12.0012
RECLAMANTE TALISSON RIBEIRO

ADVOGADO HELANO CORDEIRO COSTA
PONTES(OAB: 24848/CE)

RECLAMADO N&N ENGENHARIA SOLAR LTDA

Intimado(s)/Citado(s):

  - TALISSON RIBEIRO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID bddcba1

proferido nos autos.

DESPACHO

Recebo a petição inicial e determino a inclusão do feito em pauta

para audiência inicial, observando-se o seguinte:

1) A audiência será realizada no dia 13/06/2024 13:25 por meio de

videoconferência (Portaria Conjunta SEAP/GVP/SECOR nº

98/2020), através da plataforma ZOOM, devendo ser acessada por

meio do LINK DE ACESSO:

https://trt12-jus-br.zoom.us/j/4935512270.

O procurador da parte autora fica responsável pela comunicação e

envio do link de acesso ao seu cliente.

2) Aspartes deverão participar da audiência pessoalmente. No caso

de pessoas jurídicas, a parte poderá ser representada por preposto

habilitado (art. 843, § 1º, CLT).

3) A ausência da parte autora implicará em extinção do feito sem

resolução de mérito (arquivamento), com condenação ao

pagamento das custas (art. 844, caput e § 2º, CLT).

4) A ausência da parte ré ensejará a declaração de revelia (art. 844,

da CLT).

5) No dia e hora designados, as partes deverão acessar olink, a fim

de participarem da audiência telepresencial.

6)Para aplicação das cominações dispostas no art. 844, caput, da

CLT, será observado, pelo(a) magistrado(a) que presidir o ato

processual, o disposto no § 1º do referido artigo, inclusive quanto à

impossibilidade de participação derivada de questões de ordem

técnica, conforme previsto no art. 8º, § 1º, da Portaria CR nº

01/2020. Nesse caso, até o encerramento da audiência a parte

poderá, por petição ou enviando e-mail para a unidade judiciária

(vara_jca@trt12.jus.br), justificar sua ausência.

7) Caso a parte declare que não possui conhecimento ou meios

técnicos que possibilitem sua participação nas audiências de forma

telepresencial, DEVERÁ comparecer à sede da Vara do Trabalho

de Joaçaba (Rua Francisco Lindner, nº 434 – 1º andar), usando

máscara e seguindo todos os protocolos de saúde e segurança,

para participar da audiência presencialmente, com transmissão

simultânea de forma telepresencial. Recomenda-se que compareça

à sede da Vara do Trabalho de Joaçaba pelo menos 5 minutos

antes do horário previsto para início de sua audiência.

8) Esclareça-se, desde já, que por medida de saúde e segurança

não será autorizada a entrada de pessoas estranhas ao ato

processual.

9) Recomenda-se que a contestação a exceção ou a reconvenção e

os documentos que as acompanham sejam protocolados no PJe

com pelo menos 48h de antecedência da audiência, nos termos do

art. 22, § 1º, da Resolução nº 185/2017 do CSJT.

A contestação ou a reconvenção e seus respectivos documentos

deverão ser protocolados no PJe até a realização da proposta de

conciliação infrutífera, com a utilização de equipamento próprio,

sendo automaticamente juntados, facultada a apresentação de

defesa oral, na forma do art. 847 da CLT.

10) As partes não se opõem ao trâmite do presente feito
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integralmente na forma digital (Juízo 100% digital -

PortariaSEAP/GVP/SECOR n. 21,de 27 de janeiro de 2021), salvo

manifestação expressa em sentido contrário até o encerramento da

audiência inicial, sendo que, no silêncio, considerar-se-á aceitação

tácita. Esclareço que todas as intimações direcionadas aos

advogados serão realizadas pelo Diário Eletrônico (DEJT) ou por

outro meio eletrônico a ser indicado pela parte, se assim esta

desejar, conforme Artigo 6º da sobredita Portaria, bem como que o

“juízo 100% digital” autoriza a realização de atos necessariamente

presenciais, como perícias e cumprimento de mandado pelos

oficiais de justiça, por exemplo (artigos 10 e 11 da Portaria em

comento), sendo possível, também, a realização de audiências

híbridas.

11) Faculta-se à parte ré, antes da audiência, apresentação de

proposta de conciliação, em petição apartada.

12) É necessário o requerimento antecipado de intérprete de

LIBRAS para audiência, no prazo mínimo de cinco dias, se for

participar do ato pessoa surda ou com deficiência auditiva

(parágrafo único do art. 14 da Resolução CSJT 218/2018)

Intimem-se.

(Instruções para o uso do sistema ZOOM está disponibilizado no

sitewww.trt12.jus.bre o manual de uso está disponível na

página:https://portal.trt12.jus.br/sites/default/files/2021-

03/Manual%20TRT3%20ZOOM%20-%20Usuário%20Externo.pdfO

acesso em telefones celulares e tablets pode ser feito com a

instalação do aplicativo ZOOM, disponível para Android na Play

Store e para iOS na App Store)

JOACABA/SC, 29 de abril de 2024.

    LISIANE VIEIRA

    Juiz(a) do Trabalho Substituto(a)

Processo Nº ATOrd-0001187-46.2023.5.12.0012
RECLAMANTE JOSE APARECIDO INACIO DOS

SANTOS

ADVOGADO RAPHAEL LUIGI ZAMPIERI(OAB:
25088/SC)

RECLAMADO CBC INDUSTRIAS PESADAS S A

ADVOGADO FELIPE SCHMIDT ZALAF(OAB:
177270/SP)

RECLAMADO SANTIN - EQUIPAMENTOS,
TRANSPORTES, IMPORTACAO E
EXPORTACAO LTDA

ADVOGADO CARLOS RENATO AMALFI(OAB:
274005/SP)

ADVOGADO ANTONIO SERGIO PRATES
FROES(OAB: 378583/SP)

RECLAMADO CELULOSE IRANI S.A.

ADVOGADO JOEL HEINRICH GALLO(OAB:
66458/RS)

PERITO MARCOS SOARES RECKZIEGEL

Intimado(s)/Citado(s):

  - CBC INDUSTRIAS PESADAS S A

  - CELULOSE IRANI S.A.

  - SANTIN - EQUIPAMENTOS, TRANSPORTES, IMPORTACAO
E EXPORTACAO LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 48a4d0f

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

3. DISPOSITIVO

ISSO POSTO, nos termos e limites da fundamentação que passa a

fazer parte integrante deste dispositivo, REJEITO os pedidos

formulados por JOSÉ APARECIDO INACIO DOS SANTOS, autor,

em face de SANTIN - EQUIPAMENTOS, TRANSPORTES,

IMPORTAÇÃO E EXPORTAÇÃO LTDA, CELULOSE IRANI S.A. e

CBC INDUSTRIAS PESADAS S.A., reclamadas.

Concedo à parte autora os benefícios da justiça gratuita.

Honorários sucumbenciais pelo reclamante, com condição

suspensiva de exigibilidade, nos termos da fundamentação.

Honorários periciais fixados em R$ 1.000,00, pelo reclamante,

devendo ser custeados pela União, na forma da Portaria SEAP nº

166/2021, deste TRT12.

Custas de R$ 4.445,95, calculadas sobre o valor a causa de R$

222.297,60, pelo autor, dispensadas.

Após o trânsito em julgado, requisitem-se os honorários periciais e,

não havendo pendências, arquivem-se.

Intimem-se as partes. Nada mais.

    PATRICIA ANDRADES GAMEIRO HOFSTAETTER

    Juiz(a) do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0001187-46.2023.5.12.0012
RECLAMANTE JOSE APARECIDO INACIO DOS

SANTOS

ADVOGADO RAPHAEL LUIGI ZAMPIERI(OAB:
25088/SC)

RECLAMADO CBC INDUSTRIAS PESADAS S A

ADVOGADO FELIPE SCHMIDT ZALAF(OAB:
177270/SP)

RECLAMADO SANTIN - EQUIPAMENTOS,
TRANSPORTES, IMPORTACAO E
EXPORTACAO LTDA

ADVOGADO CARLOS RENATO AMALFI(OAB:
274005/SP)

ADVOGADO ANTONIO SERGIO PRATES
FROES(OAB: 378583/SP)
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RECLAMADO CELULOSE IRANI S.A.

ADVOGADO JOEL HEINRICH GALLO(OAB:
66458/RS)

PERITO MARCOS SOARES RECKZIEGEL

Intimado(s)/Citado(s):

  - JOSE APARECIDO INACIO DOS SANTOS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 48a4d0f

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

3. DISPOSITIVO

ISSO POSTO, nos termos e limites da fundamentação que passa a

fazer parte integrante deste dispositivo, REJEITO os pedidos

formulados por JOSÉ APARECIDO INACIO DOS SANTOS, autor,

em face de SANTIN - EQUIPAMENTOS, TRANSPORTES,

IMPORTAÇÃO E EXPORTAÇÃO LTDA, CELULOSE IRANI S.A. e

CBC INDUSTRIAS PESADAS S.A., reclamadas.

Concedo à parte autora os benefícios da justiça gratuita.

Honorários sucumbenciais pelo reclamante, com condição

suspensiva de exigibilidade, nos termos da fundamentação.

Honorários periciais fixados em R$ 1.000,00, pelo reclamante,

devendo ser custeados pela União, na forma da Portaria SEAP nº

166/2021, deste TRT12.

Custas de R$ 4.445,95, calculadas sobre o valor a causa de R$

222.297,60, pelo autor, dispensadas.

Após o trânsito em julgado, requisitem-se os honorários periciais e,

não havendo pendências, arquivem-se.

Intimem-se as partes. Nada mais.

    PATRICIA ANDRADES GAMEIRO HOFSTAETTER

    Juiz(a) do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0000273-45.2024.5.12.0012
RECLAMANTE KARINA DOS SANTOS

ADVOGADO HAYSAM OMAR ABOU
HASSAN(OAB: 92608/PR)

RECLAMADO BRF S.A.

ADVOGADO LUIZ ANTONIO VENTORINI(OAB:
24425/MT)

ADVOGADO JOYCE PELLANDA CHEMIN DA
SILVA(OAB: 58967/PR)

ADVOGADO DANIEL MARZARI(OAB: 15507-O/MT)

Intimado(s)/Citado(s):

  - KARINA DOS SANTOS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

Encerramento de instrução por videoconferência: 09/05/2024 13:18

Fica V.Sª intimada da audiência de ENCERRAMENTO designada

para o dia e horário acima, dispensada a presença das partes e dos

procuradores.

Ficam intimadas desde já as partes para que, assim entendendo

pertinente, até a data designada para a audiência de mero

encerramento, apresentem proposta de acordo e/ou razões finais

escritas.

A sala virtual dessa audiência poderá ser acessada, caso queiram,

por meio do link:

https://trt12-jus-br.zoom.us/j/4935512270

É necessário o requerimento antecipado de intérprete de LIBRAS

para audiência, no prazo mínimo de cinco dias, se for participar

do ato pessoa surda ou com deficiência auditiva (parágrafo único do

art. 14 da Resolução CSJT 218/2018)

Este Juízo adverte que a partir de 1º de março de 2024 é

obrigatório o cadastro de pessoas jurídicas de direito privado

no Domicílio Judicial Eletrônico para recebimento de citações e

intimações de parte sem advogado habilitado no PJe. Faça o

seu cadastro (https://domicilio-eletronico.pdpj.jus.br/).

JOACABA/SC, 29 de abril de 2024.

RAFAEL CAMPOS SERRA DOMINGUES

Secretário de Audiência

Processo Nº ATSum-0000273-45.2024.5.12.0012
RECLAMANTE KARINA DOS SANTOS

ADVOGADO HAYSAM OMAR ABOU
HASSAN(OAB: 92608/PR)

RECLAMADO BRF S.A.

ADVOGADO LUIZ ANTONIO VENTORINI(OAB:
24425/MT)

ADVOGADO JOYCE PELLANDA CHEMIN DA
SILVA(OAB: 58967/PR)

ADVOGADO DANIEL MARZARI(OAB: 15507-O/MT)

Intimado(s)/Citado(s):

  - BRF S.A.

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

Encerramento de instrução por videoconferência: 09/05/2024 13:18

Fica V.Sª intimada da audiência de ENCERRAMENTO designada
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para o dia e horário acima, dispensada a presença das partes e dos

procuradores.

Ficam intimadas desde já as partes para que, assim entendendo

pertinente, até a data designada para a audiência de mero

encerramento, apresentem proposta de acordo e/ou razões finais

escritas.

A sala virtual dessa audiência poderá ser acessada, caso queiram,

por meio do link:

https://trt12-jus-br.zoom.us/j/4935512270

É necessário o requerimento antecipado de intérprete de LIBRAS

para audiência, no prazo mínimo de cinco dias, se for participar

do ato pessoa surda ou com deficiência auditiva (parágrafo único do

art. 14 da Resolução CSJT 218/2018)

Este Juízo adverte que a partir de 1º de março de 2024 é

obrigatório o cadastro de pessoas jurídicas de direito privado

no Domicílio Judicial Eletrônico para recebimento de citações e

intimações de parte sem advogado habilitado no PJe. Faça o

seu cadastro (https://domicilio-eletronico.pdpj.jus.br/).

JOACABA/SC, 29 de abril de 2024.

RAFAEL CAMPOS SERRA DOMINGUES

Secretário de Audiência

Processo Nº ATOrd-0001347-71.2023.5.12.0012
RECLAMANTE JONEL SYLVAIN

ADVOGADO LUCIANO PEROZA(OAB: 49905/SC)

ADVOGADO FABIO PEREIRA MENDES(OAB:
46472/SC)

RECLAMADO BRF S.A.

ADVOGADO LUIZ ANTONIO VENTORINI(OAB:
24425/MT)

ADVOGADO DANIEL MARZARI(OAB: 15507-O/MT)

ADVOGADO DANUSA SERENA ONEDA(OAB:
13124/MT)

ADVOGADO JOYCE PELLANDA CHEMIN DA
SILVA(OAB: 58967/PR)

RECLAMADO SIND DOS TRABALHADORES NAS
INDS E COOPERATIVAS DE
CARNES E DER DE CAMPOS
NOVOS ESTADO DE SANTA
CATARINA

ADVOGADO WALDIR DOS SANTOS(OAB:
4156/SC)

ADVOGADO GUILHERME DOS SANTOS(OAB:
22459/SC)

ADVOGADO VANESSA SASS BRAUM(OAB:
45616/SC)

PERITO EVANDRO ROCCHI

Intimado(s)/Citado(s):

  - JONEL SYLVAIN

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

Encerramento de instrução por videoconferência: 13/05/2024 13:18

Fica V.Sª intimada da audiência de ENCERRAMENTO designada

para o dia e horário acima, dispensada a presença das partes e dos

procuradores (Despacho Id a673ce).

Ficam intimadas desde já as partes para que, assim entendendo

pertinente, até a data designada para a audiência de mero

encerramento, apresentem proposta de acordo e/ou razões finais

escritas.

A sala virtual dessa audiência poderá ser acessada, caso queiram,

por meio do link:

https://trt12-jus-br.zoom.us/j/4935512270

É necessário o requerimento antecipado de intérprete de LIBRAS

para audiência, no prazo mínimo de cinco dias, se for participar

do ato pessoa surda ou com deficiência auditiva (parágrafo único do

art. 14 da Resolução CSJT 218/2018)

Este Juízo adverte que a partir de 1º de março de 2024 é

obrigatório o cadastro de pessoas jurídicas de direito privado

no Domicílio Judicial Eletrônico para recebimento de citações e

intimações de parte sem advogado habilitado no PJe. Faça o

seu cadastro (https://domicilio-eletronico.pdpj.jus.br/).

JOACABA/SC, 29 de abril de 2024.

RAFAEL CAMPOS SERRA DOMINGUES

Secretário de Audiência

Processo Nº ATOrd-0001347-71.2023.5.12.0012
RECLAMANTE JONEL SYLVAIN

ADVOGADO LUCIANO PEROZA(OAB: 49905/SC)

ADVOGADO FABIO PEREIRA MENDES(OAB:
46472/SC)

RECLAMADO BRF S.A.

ADVOGADO LUIZ ANTONIO VENTORINI(OAB:
24425/MT)

ADVOGADO DANIEL MARZARI(OAB: 15507-O/MT)

ADVOGADO DANUSA SERENA ONEDA(OAB:
13124/MT)

ADVOGADO JOYCE PELLANDA CHEMIN DA
SILVA(OAB: 58967/PR)

RECLAMADO SIND DOS TRABALHADORES NAS
INDS E COOPERATIVAS DE
CARNES E DER DE CAMPOS
NOVOS ESTADO DE SANTA
CATARINA

ADVOGADO WALDIR DOS SANTOS(OAB:
4156/SC)

ADVOGADO GUILHERME DOS SANTOS(OAB:
22459/SC)

ADVOGADO VANESSA SASS BRAUM(OAB:
45616/SC)

PERITO EVANDRO ROCCHI
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Intimado(s)/Citado(s):

  - BRF S.A.

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

Encerramento de instrução por videoconferência: 13/05/2024 13:18

Fica V.Sª intimada da audiência de ENCERRAMENTO designada

para o dia e horário acima, dispensada a presença das partes e dos

procuradores (Despacho Id a673ce).

Ficam intimadas desde já as partes para que, assim entendendo

pertinente, até a data designada para a audiência de mero

encerramento, apresentem proposta de acordo e/ou razões finais

escritas.

A sala virtual dessa audiência poderá ser acessada, caso queiram,

por meio do link:

https://trt12-jus-br.zoom.us/j/4935512270

É necessário o requerimento antecipado de intérprete de LIBRAS

para audiência, no prazo mínimo de cinco dias, se for participar

do ato pessoa surda ou com deficiência auditiva (parágrafo único do

art. 14 da Resolução CSJT 218/2018)

Este Juízo adverte que a partir de 1º de março de 2024 é

obrigatório o cadastro de pessoas jurídicas de direito privado

no Domicílio Judicial Eletrônico para recebimento de citações e

intimações de parte sem advogado habilitado no PJe. Faça o

seu cadastro (https://domicilio-eletronico.pdpj.jus.br/).

JOACABA/SC, 29 de abril de 2024.

RAFAEL CAMPOS SERRA DOMINGUES

Secretário de Audiência

Processo Nº ATOrd-0001347-71.2023.5.12.0012
RECLAMANTE JONEL SYLVAIN

ADVOGADO LUCIANO PEROZA(OAB: 49905/SC)

ADVOGADO FABIO PEREIRA MENDES(OAB:
46472/SC)

RECLAMADO BRF S.A.

ADVOGADO LUIZ ANTONIO VENTORINI(OAB:
24425/MT)

ADVOGADO DANIEL MARZARI(OAB: 15507-O/MT)

ADVOGADO DANUSA SERENA ONEDA(OAB:
13124/MT)

ADVOGADO JOYCE PELLANDA CHEMIN DA
SILVA(OAB: 58967/PR)

RECLAMADO SIND DOS TRABALHADORES NAS
INDS E COOPERATIVAS DE
CARNES E DER DE CAMPOS
NOVOS ESTADO DE SANTA
CATARINA

ADVOGADO WALDIR DOS SANTOS(OAB:
4156/SC)

ADVOGADO GUILHERME DOS SANTOS(OAB:
22459/SC)

ADVOGADO VANESSA SASS BRAUM(OAB:
45616/SC)

PERITO EVANDRO ROCCHI

Intimado(s)/Citado(s):

  - SIND DOS TRABALHADORES NAS INDS E COOPERATIVAS
DE CARNES E DER DE CAMPOS NOVOS ESTADO DE SANTA
CATARINA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

Encerramento de instrução por videoconferência: 13/05/2024 13:18

Fica V.Sª intimada da audiência de ENCERRAMENTO designada

para o dia e horário acima, dispensada a presença das partes e dos

procuradores (Despacho Id a673ce).

Ficam intimadas desde já as partes para que, assim entendendo

pertinente, até a data designada para a audiência de mero

encerramento, apresentem proposta de acordo e/ou razões finais

escritas.

A sala virtual dessa audiência poderá ser acessada, caso queiram,

por meio do link:

https://trt12-jus-br.zoom.us/j/4935512270

É necessário o requerimento antecipado de intérprete de LIBRAS

para audiência, no prazo mínimo de cinco dias, se for participar

do ato pessoa surda ou com deficiência auditiva (parágrafo único do

art. 14 da Resolução CSJT 218/2018)

Este Juízo adverte que a partir de 1º de março de 2024 é

obrigatório o cadastro de pessoas jurídicas de direito privado

no Domicílio Judicial Eletrônico para recebimento de citações e

intimações de parte sem advogado habilitado no PJe. Faça o

seu cadastro (https://domicilio-eletronico.pdpj.jus.br/).

JOACABA/SC, 29 de abril de 2024.

RAFAEL CAMPOS SERRA DOMINGUES

Secretário de Audiência

Processo Nº ATSum-0000266-53.2024.5.12.0012
RECLAMANTE TAINARA SILVA DOS SANTOS

ADVOGADO GILSON ANTONIO GIUMBELLI
JUNIOR(OAB: 25249/SC)

ADVOGADO FELIPE GIUMBELLI(OAB: 30287/SC)

ADVOGADO FABIANO GIUMBELLI(OAB:
28749/SC)

RECLAMADO LUISA SALETE ZAGO CORSO

ADVOGADO SCHEILA MARA CORSO
GIORDANI(OAB: 27419/SC)

Intimado(s)/Citado(s):
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  - TAINARA SILVA DOS SANTOS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO AUDIÊNCIA DE INSTRUÇÃO - PJE

Instrução por videoconferência (rito sumaríssimo): 13/05/2024

13:45

Fica V.Sª intimada da audiência de instrução designada para o dia e

horário acima, na qual serão ouvidas as partes e testemunhas, que

deverão comparecer independentemente de intimação.

A audiência será telepresencial e realizada através da ferramenta

ZOOM, devendo as partes, advogados e testemunhas acessarem o

ambiente virtual por intermédio de computador, telefone celular ou

tablet.

A audiência deverá ser acessada por meio do seguinte link:

LINK DE ACESSO À AUDIÊNCIA:

https://trt12-jus-br.zoom.us/j/4935512270

Caberá à parte ou a seu advogado encaminhar o link à testemunha

por e-mail, whatsapp ou outro meio eletrônico ao menos 24 horas

antes da audiência, sem prejuízo de novo encaminhamento no

mesmo dia.

A prova do convite será imprescindível, caso a testemunha não

compareça à audiência, e deverá ser feita com a apresentação de

documento que retrate o envio do link à mesma.

Caso a testemunha convidada pela parte não compareça, a

audiência somente será adiada se feita a prova do convite.

Caso a parte requeira a intimação de testemunha, deverá informar

em até 5 dias úteis antes da audiência o seu nome, sua

qualificação, e o meio eletrônico para recebimento da intimação e

do link para participação na audiência (mensagem de telefone, e-

mail, whatsapp ou outro).

Nessa hipótese, a secretaria expedirá intimação eletrônica à

testemunha já com o envio do link de acesso à audiência,

advertindo-a quanto aos efeitos de sua ausência e da possibilidade

de justificadamente informar a impossibilidade de participar do ato.

A ausência injustificada da testemunha implicará o pagamento de

multa no valor de R$ 500,00.

Os advogados deverão tomar as cautelas necessárias e auxiliar o

juízo para garantir que uma testemunha não ouça o depoimento da

outra enquanto ainda não tiver prestado o seu, como exige o art.

456 do CPC.

No dia e hora designados, as partes deverão acessar o link que lhes

foi encaminhado, a fim de participarem da audiência telepresencial,

sob pena de confissão.

As testemunhas deverão fazer o mesmo.

Conforme disposto no Ato Conjunto TST.CSJT.GP nº 54/2020:

O acesso ao ZOOM pode ser feito por computador, devendo ser

utilizado, preferencialmente, o navegador Google Chrome.

Recomenda-se a instalação do aplicativo ZOOM no

computador. Instruções para o uso do sistema ZOOM serão

disponibilizado, na página do Tribunal (www.trt12.jus.br), sendo que

o  m a n u a l  d e  u s o  e s t á  d i s p o n í v e l  n a  p á g i n a :

h t t p s : / / p o r t a l . t r t 1 2 . j u s . b r / s i t e s / d e f a u l t / f i l e s / 2 0 2 1 -

0 3 / M a n u a l % 2 0 T R T 3 % 2 0 Z O O M % 2 0 -

% 2 0 U s u % C 3 % A 1 r i o % 2 0 E x t e r n o . p d f

O acesso em telefones celulares e tablets deve ser feito com a

instalação do aplicativo ZOOM, disponível para Android na Play

Store e para iOS na App Store. A instalação deve ser feita em

data ANTERIOR à data da audiência.

Antes mesmo da audiência ou até o encerramento desta, poderá a

parte/testemunha por petição ou enviando e-mail para a unidade,

justificar a ausência.

A justificativa da ausência deve ser relevante, podendo se

relacionar inclusive a questões de ordem técnica, tais como

dificuldade ou impossibilidade de utilização das ferramentas

eletrônicas ou acesso à internet.

Caso a parte/testemunha declare não possuir conhecimento ou

meios técnicos para a participação na forma telepresencial,

DEVERÁ comparecer à sede da Vara do Trabalho de Joaçaba (Rua

Francisco Lindner, nº 434 – 1º andar), para participar da audiência

presencialmente, com transmissão simultânea de forma

telepresencial.

Ainda, mesmo que possuam meios e/ou conhecimento para a

participação virtual, poderão optar por comparecer

presencialmente, caso assim prefiram.

Caso ainda não tenham fornecido, os procuradores deverão

fornecer meios eletrônicos de contato das partes, tais como e-

mail, telefone e whatsapp, caso ainda não o tenham feito, para

facilitar futuras comunicações e outros atos (art. 6º, § 1º Portaria

CR n. 1/2020).

Tutorial para a utilização da ferramenta de videoconferência está

d ispon íve l  na  pág ina  do  TRT des ta  12ª  Reg ião  na

internet(https:/ /portal . t r t12. jus.br/si tes/default / f i les/2021-

0 3 / M a n u a l % 2 0 T R T 3 % 2 0 Z O O M % 2 0 -

% 2 0 U s u % C 3 % A 1 r i o % 2 0 E x t e r n o . p d f ) .

Tendo em vista o princípio da cooperação (art. 6º do CPC),

solicita-se que até o início da audiência sejam juntadas ao

processo, por ambas as partes, as seguintes informações:

ratificação ou retificação de endereço residencial ou

Código para aferir autenticidade deste caderno: 213499
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comercial, endereço eletrônico e telefone das partes;

qualificação das testemunhas que pretendem ouvir (nome

completo, número de RG ou CPF, data de nascimento, estado

civil, profissão, endereço residencial). Tais informações

poderão ser fornecidas em petição com sigilo.

É necessário o requerimento antecipado de intérprete de LIBRAS

para audiência, no prazo mínimo de cinco dias, se for participar

do ato pessoa surda ou com deficiência auditiva (parágrafo único do

art. 14 da Resolução CSJT 218/2018).

Este Juízo adverte que a partir do dia 1º de março de 2024 é

obrigatório o cadastro de pessoas jurídicas de direito privado no

Domicílio Judicial Eletrônico para recebimento de citações e

i n t i m a ç õ e s .  F a ç a  s e u  c a d a s t r o  (  h t t p s : / / d o m i c i l i o -

e l e t r o n i c o . p d p j . j u s . b r /  ) .

Este Juízo adverte que a partir de 1º de março de 2024 é

obrigatório o cadastro de pessoas jurídicas de direito privado

no Domicílio Judicial Eletrônico para recebimento de citações e

intimações de parte sem advogado habilitado no PJe. Faça o

seu cadastro (https://domicilio-eletronico.pdpj.jus.br/).

JOACABA/SC, 29 de abril de 2024.

RAFAEL CAMPOS SERRA DOMINGUES

Secretário de Audiência

Processo Nº ATSum-0000266-53.2024.5.12.0012
RECLAMANTE TAINARA SILVA DOS SANTOS

ADVOGADO GILSON ANTONIO GIUMBELLI
JUNIOR(OAB: 25249/SC)

ADVOGADO FELIPE GIUMBELLI(OAB: 30287/SC)

ADVOGADO FABIANO GIUMBELLI(OAB:
28749/SC)

RECLAMADO LUISA SALETE ZAGO CORSO

ADVOGADO SCHEILA MARA CORSO
GIORDANI(OAB: 27419/SC)

Intimado(s)/Citado(s):

  - LUISA SALETE ZAGO CORSO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO AUDIÊNCIA DE INSTRUÇÃO - PJE

Instrução por videoconferência (rito sumaríssimo): 13/05/2024

13:45

Fica V.Sª intimada da audiência de instrução designada para o dia e

horário acima, na qual serão ouvidas as partes e testemunhas, que

deverão comparecer independentemente de intimação.

A audiência será telepresencial e realizada através da ferramenta

ZOOM, devendo as partes, advogados e testemunhas acessarem o

ambiente virtual por intermédio de computador, telefone celular ou

tablet.

A audiência deverá ser acessada por meio do seguinte link:

LINK DE ACESSO À AUDIÊNCIA:

https://trt12-jus-br.zoom.us/j/4935512270

Caberá à parte ou a seu advogado encaminhar o link à testemunha

por e-mail, whatsapp ou outro meio eletrônico ao menos 24 horas

antes da audiência, sem prejuízo de novo encaminhamento no

mesmo dia.

A prova do convite será imprescindível, caso a testemunha não

compareça à audiência, e deverá ser feita com a apresentação de

documento que retrate o envio do link à mesma.

Caso a testemunha convidada pela parte não compareça, a

audiência somente será adiada se feita a prova do convite.

Caso a parte requeira a intimação de testemunha, deverá informar

em até 5 dias úteis antes da audiência o seu nome, sua

qualificação, e o meio eletrônico para recebimento da intimação e

do link para participação na audiência (mensagem de telefone, e-

mail, whatsapp ou outro).

Nessa hipótese, a secretaria expedirá intimação eletrônica à

testemunha já com o envio do link de acesso à audiência,

advertindo-a quanto aos efeitos de sua ausência e da possibilidade

de justificadamente informar a impossibilidade de participar do ato.

A ausência injustificada da testemunha implicará o pagamento de

multa no valor de R$ 500,00.

Os advogados deverão tomar as cautelas necessárias e auxiliar o

juízo para garantir que uma testemunha não ouça o depoimento da

outra enquanto ainda não tiver prestado o seu, como exige o art.

456 do CPC.

No dia e hora designados, as partes deverão acessar o link que lhes

foi encaminhado, a fim de participarem da audiência telepresencial,

sob pena de confissão.

As testemunhas deverão fazer o mesmo.

Conforme disposto no Ato Conjunto TST.CSJT.GP nº 54/2020:

O acesso ao ZOOM pode ser feito por computador, devendo ser

utilizado, preferencialmente, o navegador Google Chrome.

Recomenda-se a instalação do aplicativo ZOOM no

computador. Instruções para o uso do sistema ZOOM serão

disponibilizado, na página do Tribunal (www.trt12.jus.br), sendo que

o  m a n u a l  d e  u s o  e s t á  d i s p o n í v e l  n a  p á g i n a :

h t t p s : / / p o r t a l . t r t 1 2 . j u s . b r / s i t e s / d e f a u l t / f i l e s / 2 0 2 1 -

0 3 / M a n u a l % 2 0 T R T 3 % 2 0 Z O O M % 2 0 -

% 2 0 U s u % C 3 % A 1 r i o % 2 0 E x t e r n o . p d f

O acesso em telefones celulares e tablets deve ser feito com a

instalação do aplicativo ZOOM, disponível para Android na Play
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Store e para iOS na App Store. A instalação deve ser feita em

data ANTERIOR à data da audiência.

Antes mesmo da audiência ou até o encerramento desta, poderá a

parte/testemunha por petição ou enviando e-mail para a unidade,

justificar a ausência.

A justificativa da ausência deve ser relevante, podendo se

relacionar inclusive a questões de ordem técnica, tais como

dificuldade ou impossibilidade de utilização das ferramentas

eletrônicas ou acesso à internet.

Caso a parte/testemunha declare não possuir conhecimento ou

meios técnicos para a participação na forma telepresencial,

DEVERÁ comparecer à sede da Vara do Trabalho de Joaçaba (Rua

Francisco Lindner, nº 434 – 1º andar), para participar da audiência

presencialmente, com transmissão simultânea de forma

telepresencial.

Ainda, mesmo que possuam meios e/ou conhecimento para a

participação virtual, poderão optar por comparecer

presencialmente, caso assim prefiram.

Caso ainda não tenham fornecido, os procuradores deverão

fornecer meios eletrônicos de contato das partes, tais como e-

mail, telefone e whatsapp, caso ainda não o tenham feito, para

facilitar futuras comunicações e outros atos (art. 6º, § 1º Portaria

CR n. 1/2020).

Tutorial para a utilização da ferramenta de videoconferência está

d ispon íve l  na  pág ina  do  TRT des ta  12ª  Reg ião  na

internet(https:/ /portal . t r t12. jus.br/si tes/default / f i les/2021-

0 3 / M a n u a l % 2 0 T R T 3 % 2 0 Z O O M % 2 0 -

% 2 0 U s u % C 3 % A 1 r i o % 2 0 E x t e r n o . p d f ) .

Tendo em vista o princípio da cooperação (art. 6º do CPC),

solicita-se que até o início da audiência sejam juntadas ao

processo, por ambas as partes, as seguintes informações:

ratificação ou retificação de endereço residencial ou

comercial, endereço eletrônico e telefone das partes;

qualificação das testemunhas que pretendem ouvir (nome

completo, número de RG ou CPF, data de nascimento, estado

civil, profissão, endereço residencial). Tais informações

poderão ser fornecidas em petição com sigilo.

É necessário o requerimento antecipado de intérprete de LIBRAS

para audiência, no prazo mínimo de cinco dias, se for participar

do ato pessoa surda ou com deficiência auditiva (parágrafo único do

art. 14 da Resolução CSJT 218/2018).

Este Juízo adverte que a partir do dia 1º de março de 2024 é

obrigatório o cadastro de pessoas jurídicas de direito privado no

Domicílio Judicial Eletrônico para recebimento de citações e

i n t i m a ç õ e s .  F a ç a  s e u  c a d a s t r o  (  h t t p s : / / d o m i c i l i o -

e l e t r o n i c o . p d p j . j u s . b r /  ) .

Este Juízo adverte que a partir de 1º de março de 2024 é

obrigatório o cadastro de pessoas jurídicas de direito privado

no Domicílio Judicial Eletrônico para recebimento de citações e

intimações de parte sem advogado habilitado no PJe. Faça o

seu cadastro (https://domicilio-eletronico.pdpj.jus.br/).

JOACABA/SC, 29 de abril de 2024.

RAFAEL CAMPOS SERRA DOMINGUES

Secretário de Audiência

Processo Nº ConPag-0000017-05.2024.5.12.0012
AUTOR DELTA SERVICOS EM

ELETRICIDADE E COMERCIO LTDA

ADVOGADO RICARDO MONTEIRO
WERNECK(OAB: 75780/MG)

RÉU LUIS DAVI GOMES PADILHA DA LUZ

ADVOGADO FRANCELINE FRANCESCHI(OAB:
28377/SC)

Intimado(s)/Citado(s):

  - LUIS DAVI GOMES PADILHA DA LUZ

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 2febe17

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

DISPOSITIVO

ISSO POSTO, nos termos e limites da fundamentação, REJEITO os

embargos de declaração opostos pelo consignatário LUIS DAVI

GOMES PADILHA DA LUZ nos termos da fundamentação.

Intimem-se as partes.

Nada mais.

    PATRICIA ANDRADES GAMEIRO HOFSTAETTER

    Juiz(a) do Trabalho Titular

Processo Nº ConPag-0000017-05.2024.5.12.0012
AUTOR DELTA SERVICOS EM

ELETRICIDADE E COMERCIO LTDA

ADVOGADO RICARDO MONTEIRO
WERNECK(OAB: 75780/MG)

RÉU LUIS DAVI GOMES PADILHA DA LUZ

ADVOGADO FRANCELINE FRANCESCHI(OAB:
28377/SC)

Intimado(s)/Citado(s):

  - DELTA SERVICOS EM ELETRICIDADE E COMERCIO LTDA
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            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 2febe17

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

DISPOSITIVO

ISSO POSTO, nos termos e limites da fundamentação, REJEITO os

embargos de declaração opostos pelo consignatário LUIS DAVI

GOMES PADILHA DA LUZ nos termos da fundamentação.

Intimem-se as partes.

Nada mais.

    PATRICIA ANDRADES GAMEIRO HOFSTAETTER

    Juiz(a) do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0001421-28.2023.5.12.0012
RECLAMANTE S.D.F.G.F.

ADVOGADO SCHEILA LUNARDELLI(OAB:
43866/SC)

RECLAMADO F.U.D.O.D.S.C.

ADVOGADO RONI EDSON FABRO(OAB: 7535/SC)

ADVOGADO GLECIANE PEREIRA KATSCHI(OAB:
52216/SC)

TESTEMUNHA D.A.D.O.

TESTEMUNHA A.C.D.S.N.

Intimado(s)/Citado(s):

  - F.U.D.O.D.S.C.

Tomar ciência do(a) Intimação de ID 39d815d.

Processo Nº ATSum-0001318-55.2022.5.12.0012
RECLAMANTE RITA DARTORA

ADVOGADO RAFAEL LUIZ DE CARVALHO(OAB:
30300/SC)

ADVOGADO NEIRON LUIZ DE CARVALHO(OAB:
2479/SC)

ADVOGADO PRISCILA ISABEL DE CARVALHO
GARCIA(OAB: 15481/SC)

RECLAMANTE CARLA PATRICIA DO NASCIMENTO

ADVOGADO BENO BACALTCHUK(OAB:
10598/SC)

RECLAMANTE MARILENE JOSE SOBRINHO

ADVOGADO RAFAEL LUIZ DE CARVALHO(OAB:
30300/SC)

ADVOGADO PRISCILA ISABEL DE CARVALHO
GARCIA(OAB: 15481/SC)

ADVOGADO NEIRON LUIZ DE CARVALHO(OAB:
2479/SC)

RECLAMANTE APARECIDA DE FATIMA VIEIRA
MARTINS

ADVOGADO MAGALI CRISTINE BISSANI(OAB:
8954/SC)

RECLAMANTE MARIA APARECIDA PEREIRA

ADVOGADO AMANDA HEBERLE SARETTO(OAB:
47322/SC)

ADVOGADO MAYARA DE ANDRADE
BUENO(OAB: 64013/SC)

ADVOGADO DIEGO TONIAL(OAB: 47429/SC)

RECLAMANTE JULIANE JUNGES

ADVOGADO AMANDA HEBERLE SARETTO(OAB:
47322/SC)

ADVOGADO DIEGO TONIAL(OAB: 47429/SC)

ADVOGADO MAYARA DE ANDRADE
BUENO(OAB: 64013/SC)

RECLAMANTE MARIA JOSE DOS SANTOS

ADVOGADO PRISCILA ISABEL DE CARVALHO
GARCIA(OAB: 15481/SC)

ADVOGADO RAFAEL LUIZ DE CARVALHO(OAB:
30300/SC)

ADVOGADO NEIRON LUIZ DE CARVALHO(OAB:
2479/SC)

RECLAMADO SAMOEL SIQUEIRA SALLES

ADVOGADO CRISTIANE GUGELMIN(OAB:
58298/PR)

RECLAMADO VORLIANE FATIMA DE PAULA
BUDNIAK

ADVOGADO CRISTIANE GUGELMIN(OAB:
58298/PR)

ADVOGADO IRON MARCOS STECHECHEN(OAB:
61659/SC)

RECLAMADO SERGIO MIGUEL BUDNIAK

ADVOGADO CRISTIANE GUGELMIN(OAB:
58298/PR)

ADVOGADO IRON MARCOS STECHECHEN(OAB:
61659/SC)

RECLAMADO AGIL SOLUCOES EM SERVICOS
LTDA

ADVOGADO CRISTIANE GUGELMIN(OAB:
58298/PR)

PERITO DANILO DOS SANTOS KIRSTEN

Intimado(s)/Citado(s):

  - MARIA APARECIDA PEREIRA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO (CARTA REGISTRADA)

Destinatário: MARIA APARECIDA PEREIRA

Endereço desconhecido

Fica V. Sa. intimado para, no prazo de 5 dias, considerando que é

necessário parametrizar os cálculos originais para adequação da

conta pela Calex, fazer juntada do arquivo “pjc”, mediante a

correspondente exportação do cálculo pelo ambiente do Pje-Calc.

JOACABA/SC, 29 de abril de 2024.

EDUARDO MICOSKI LUZ

Servidor

Processo Nº ATOrd-0000037-45.2014.5.12.0012
RECLAMANTE LINDAMIR TAVARIOLI DE OLIVEIRA

ADVOGADO CHEILA MARA VASTRES(OAB:
22836/SC)
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ADVOGADO CYRO THIAGO RECH(OAB:
22835/SC)

RECLAMADO ASSOCIACAO DE PAIS E
PROFESSORES DA ESCOLA DE
EDUCACAO BASICA HENRIQUE
RUPP JUNIOR

ADVOGADO EDUARDO MARTINS
ANTUNES(OAB: 15752/SC)

ADVOGADO MARCELO DAVID RATTI(OAB:
26495/SC)

Intimado(s)/Citado(s):

  - LINDAMIR TAVARIOLI DE OLIVEIRA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO (CARTA REGISTRADA)

Destinatário: LINDAMIR TAVARIOLI DE OLIVEIRA

Endereço desconhecido

Considerar-se ciente da transferência realizada no presente

processo.

Este Juízo adverte que a partir de 1º de março de 2024 é

obrigatório o cadastro de pessoas jurídicas de direito privado

no Domicílio Judicial Eletrônico para recebimento de citações e

intimações de parte sem advogado habilitado no PJe. Faça o

seu cadastro (https://domicilio-eletronico.pdpj.jus.br/).

JOACABA/SC, 29 de abril de 2024.

EDUARDO MICOSKI LUZ

Servidor

Processo Nº ETCiv-0000464-90.2024.5.12.0012
EMBARGANTE ARLETE TEREZINHA IARROCHESKI

ADVOGADO TIAGO STAEL DONALONSO(OAB:
70209/SC)

ADVOGADO TARIANA LISOTT(OAB: 52253/SC)

EMBARGADO DONNIE SOARES FACHINELLO

ADVOGADO DEMETRIUS DE OLIVEIRA(OAB:
28358/SC)

ADVOGADO LUCIANO LAERTE PAGNO(OAB:
34248/SC)

Intimado(s)/Citado(s):

  - DONNIE SOARES FACHINELLO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 0492238

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

DISPOSITIVO

Em face de todo o exposto, acolho os embargos de terceiro opostos

por ARLETE TEREZINHA IARROCHESKI, em face de DONNIE

SOARES FACHINELLO , e  j u l go -osPARCIALMENTE

PROCEDENTE .

Mantenha-se a penhora no percentual de 30% do valor bloqueado,

liberando-se o restante à embargante (tutela antecipada de urgência

e evidência deferida de ofício pelo juízo e cumprida na ação

principal).

Intimem-se as partes.

Custas pelo executado nos autos principais, no valor de R$ 44,26,

conforme art. 789-A, CLT.

Certifique-se nos autos principais.

Lisiane Vieira

Juíza do Trabalho

    LISIANE VIEIRA

    Juiz(a) do Trabalho Substituto(a)

Processo Nº ETCiv-0000464-90.2024.5.12.0012
EMBARGANTE ARLETE TEREZINHA IARROCHESKI

ADVOGADO TIAGO STAEL DONALONSO(OAB:
70209/SC)

ADVOGADO TARIANA LISOTT(OAB: 52253/SC)

EMBARGADO DONNIE SOARES FACHINELLO

ADVOGADO DEMETRIUS DE OLIVEIRA(OAB:
28358/SC)

ADVOGADO LUCIANO LAERTE PAGNO(OAB:
34248/SC)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ARLETE TEREZINHA IARROCHESKI

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 0492238

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

DISPOSITIVO

Em face de todo o exposto, acolho os embargos de terceiro opostos

por ARLETE TEREZINHA IARROCHESKI, em face de DONNIE

SOARES FACHINELLO , e  j u l go -osPARCIALMENTE

PROCEDENTE .

Mantenha-se a penhora no percentual de 30% do valor bloqueado,

liberando-se o restante à embargante (tutela antecipada de urgência

e evidência deferida de ofício pelo juízo e cumprida na ação
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principal).

Intimem-se as partes.

Custas pelo executado nos autos principais, no valor de R$ 44,26,

conforme art. 789-A, CLT.

Certifique-se nos autos principais.

Lisiane Vieira

Juíza do Trabalho

    LISIANE VIEIRA

    Juiz(a) do Trabalho Substituto(a)

Processo Nº ATOrd-0002755-10.2017.5.12.0012
RECLAMANTE ANA MARIA RIBICKI

ADVOGADO EVERTON DE RE(OAB: 93357/RS)

ADVOGADO ALVENIR ANTONIO DE
ALMEIDA(OAB: 46546/RS)

ADVOGADO JUAN PEDRO FASSINA(OAB:
93351/RS)

RECLAMADO BRF S.A.

ADVOGADO DANUSA SERENA ONEDA(OAB:
13124/MT)

ADVOGADO DANIEL MARZARI(OAB: 15507-O/MT)

ADVOGADO LUIZ ANTONIO VENTORINI(OAB:
24425/MT)

Intimado(s)/Citado(s):

  - BRF S.A.

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Destinatário:

BRF S.A.

Endereço desconhecido

Manifestar-se, no prazo legal, sobre a impugnação apresentada

pela parte contrária.

JOACABA/SC, 29 de abril de 2024.

EDUARDO MICOSKI LUZ

Servidor

Vara do Trabalho de São Miguel do Oeste

Notificação

Processo Nº ATSum-0001046-52.2022.5.12.0015
RECLAMANTE ANDRE ELIAS SCHEIBLER

ADVOGADO MARIA LOIVA DE ANDRADE(OAB:
8264/SC)

RECLAMADO J.J. INSTALACOES COMERCIAIS
EIRELI

ADVOGADO JOAO PAULO TESSEROLI
SIQUEIRA(OAB: 14565/SC)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ANDRE ELIAS SCHEIBLER

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID b44d868

proferido nos autos.

CERTIDÃO

Nesta data, faço os autos conclusos à MM. Juíza em face do

recebimento do e, TRT.

Ronaldo Tortora

Diretor de Secretaria

/aw

CONCLUSÃO

Arquive-se o feito, tendo em vista que a execução se processa em

face do autor, beneficiário da justiça gratuita, e a condição

suspensiva do art. 791-A, parágrafo 4º, da CLT e ADIn 5766.

Dê-se ciência ao procurador beneficiário dos honorários

sucumbenciais.

SAO MIGUEL DO OESTE/SC, 26 de abril de 2024.

    SILVIO ROGERIO SCHNEIDER

    Juiz(a) do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0000473-14.2022.5.12.0015
RECLAMANTE PAULO WOLFF

ADVOGADO MARIA LOIVA DE ANDRADE(OAB:
8264/SC)

RECLAMADO VIA LACTEOS TRANSPORTES -
EIRELI

ADVOGADO ALCIANA REOLON SANCHES(OAB:
47785/PR)

Intimado(s)/Citado(s):

  - VIA LACTEOS TRANSPORTES - EIRELI

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

Código para aferir autenticidade deste caderno: 213499



3960/2024 Tribunal Regional do Trabalho da 12ª Região 1621
Data da Disponibilização: Segunda-feira, 29 de Abril de 2024

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 29e4287

proferido nos autos.

CONCLUSÃO

Faço os autos conclusos à(ao) MM. Juiz(íza) do Trabalho em face

da baixa do e. TRT.

RONALDO TORTORA

Diretor de Secretaria

/aw

DESPACHO

Para a liquidação da sentença, nomeio o perito ANDERSON DE

OLIVEIRA, com prazo de 20 dias para a entrega do laudo, o qual

deverá ser juntado na forma PJC.

SAO MIGUEL DO OESTE/SC, 26 de abril de 2024.

    SILVIO ROGERIO SCHNEIDER

    Juiz(a) do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0001046-52.2022.5.12.0015
RECLAMANTE ANDRE ELIAS SCHEIBLER

ADVOGADO MARIA LOIVA DE ANDRADE(OAB:
8264/SC)

RECLAMADO J.J. INSTALACOES COMERCIAIS
EIRELI

ADVOGADO JOAO PAULO TESSEROLI
SIQUEIRA(OAB: 14565/SC)

Intimado(s)/Citado(s):

  - J.J. INSTALACOES COMERCIAIS EIRELI

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID b44d868

proferido nos autos.

CERTIDÃO

Nesta data, faço os autos conclusos à MM. Juíza em face do

recebimento do e, TRT.

Ronaldo Tortora

Diretor de Secretaria

/aw

CONCLUSÃO

Arquive-se o feito, tendo em vista que a execução se processa em

face do autor, beneficiário da justiça gratuita, e a condição

suspensiva do art. 791-A, parágrafo 4º, da CLT e ADIn 5766.

Dê-se ciência ao procurador beneficiário dos honorários

sucumbenciais.

SAO MIGUEL DO OESTE/SC, 26 de abril de 2024.

    SILVIO ROGERIO SCHNEIDER

    Juiz(a) do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0000473-14.2022.5.12.0015
RECLAMANTE PAULO WOLFF

ADVOGADO MARIA LOIVA DE ANDRADE(OAB:
8264/SC)

RECLAMADO VIA LACTEOS TRANSPORTES -
EIRELI

ADVOGADO ALCIANA REOLON SANCHES(OAB:
47785/PR)

Intimado(s)/Citado(s):

  - PAULO WOLFF

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 29e4287

proferido nos autos.

CONCLUSÃO

Faço os autos conclusos à(ao) MM. Juiz(íza) do Trabalho em face

da baixa do e. TRT.

RONALDO TORTORA

Diretor de Secretaria

/aw

DESPACHO

Para a liquidação da sentença, nomeio o perito ANDERSON DE

OLIVEIRA, com prazo de 20 dias para a entrega do laudo, o qual

deverá ser juntado na forma PJC.

SAO MIGUEL DO OESTE/SC, 26 de abril de 2024.

    SILVIO ROGERIO SCHNEIDER

    Juiz(a) do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0000270-81.2024.5.12.0015
RECLAMANTE ROSELYN WILLIANNIS MATA

MORILLO

ADVOGADO MAIARA MERCEDES DE OLIVEIRA
BRAZ(OAB: 48483/SC)
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RECLAMADO COMIN SUPERMERCADO LTDA

ADVOGADO JOSE HENRIQUE DAL
CORTIVO(OAB: 18359/SC)

ADVOGADO EDUARDA RIBEIRO DE
FREITAS(OAB: 61886/SC)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ROSELYN WILLIANNIS MATA MORILLO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 54e8f15

proferido nos autos.

CONCLUSÃO

Nesta data, em face da petição protocolizada no Id #id:bdcc372,

faço o presente processo CONCLUSO ao(à) MM Juiz(íza) do

Trabalho desta Vara.

Ronaldo Tortora

Diretor de Secretaria

/mp

DESPACHO

Ante o silêncio, fica implantado o Juízo 100% Digital previsto na

Portaria Conjunta nº 21/2021 deste E. TRT 12.

Intime-se a parte autora para se manifestar sobre a defesa em 15

dias, nos termos do despacho id #id:01fb42b.

SAO MIGUEL DO OESTE/SC, 26 de abril de 2024.

    SILVIO ROGERIO SCHNEIDER

    Juiz(a) do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0000270-81.2024.5.12.0015
RECLAMANTE ROSELYN WILLIANNIS MATA

MORILLO

ADVOGADO MAIARA MERCEDES DE OLIVEIRA
BRAZ(OAB: 48483/SC)

RECLAMADO COMIN SUPERMERCADO LTDA

ADVOGADO JOSE HENRIQUE DAL
CORTIVO(OAB: 18359/SC)

ADVOGADO EDUARDA RIBEIRO DE
FREITAS(OAB: 61886/SC)

Intimado(s)/Citado(s):

  - COMIN SUPERMERCADO LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 54e8f15

proferido nos autos.

CONCLUSÃO

Nesta data, em face da petição protocolizada no Id #id:bdcc372,

faço o presente processo CONCLUSO ao(à) MM Juiz(íza) do

Trabalho desta Vara.

Ronaldo Tortora

Diretor de Secretaria

/mp

DESPACHO

Ante o silêncio, fica implantado o Juízo 100% Digital previsto na

Portaria Conjunta nº 21/2021 deste E. TRT 12.

Intime-se a parte autora para se manifestar sobre a defesa em 15

dias, nos termos do despacho id #id:01fb42b.

SAO MIGUEL DO OESTE/SC, 26 de abril de 2024.

    SILVIO ROGERIO SCHNEIDER

    Juiz(a) do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0001117-54.2022.5.12.0015
RECLAMANTE DIEGO FELIPE SANTOS

RODRIGUES

ADVOGADO LOURDES LEONICE HUBNER(OAB:
4337/SC)

RECLAMADO LOTUS PRODUTORA LTDA

Intimado(s)/Citado(s):

  - DIEGO FELIPE SANTOS RODRIGUES

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 983b693

proferido nos autos.

CONCLUSO

Nesta data, faço o presente processo CONCLUSO ao MM Juiz do

Trabalho desta Vara em face do id #id:040f7c6 .

Ronaldo Tortora

Diretor de Secretaria
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D E S P A C H O

Emerge da execução que todos os meios e mecanismos foram

utilizados buscando-se a satisfação dos créditos, aí compreendidos

os convênios à disposição do juízo. Porém, as medidas mostraram-

se infrutíferas.

Cumpre ressaltar que por força do princípio da cooperação e da

inércia atribuída às partes na execução (CLT, art. 878), intime-se o

(s) credor (s) para que promova medidas úteis à efetividade das

obrigações inscritas no título, inclusive relacionando bens passíveis

de penhora integrantes do patrimônio do (s) devedor (s), no prazo

de 30 dias. Na ausência de manifestação ou falta de indicação dos

meios para o prosseguimento da execução nos termos supra,

remetam-se os autos ao ARQUIVO COM PENDÊNCIA, certificando-

se nos autos os procedimentos executórios adotados, devendo

permanecer nesta condição pelo prazo de até 2 anos, advertindo-

se para os fins do art. 11-A da CLT e salientando que a presente

determinação não impede eventual prosseguimento do feito,

mediante a provocação pela parte interessada, registrando-se, mais

uma vez, que o mero requerimento de convênios já realizados

no feito não interrompe o prazo supra.

O fim do instituto da prescrição intercorrente é o de evitar a

eternização indevida das execuções. Portanto, não sendo

indicados/encontrados bens passíveis de penhora - única situação

hábil a permitir o fim da inércia processual -, o prazo da prescrição

intercorrente iniciar-se-á automaticamente a partir do despacho de

remessa dos autos ao arquivo, intimando-se as partes. Neste

sentido, o STJ firmou tese em setembro-18 no RECURSO

ESPECIAL REPETITIVO Nº 1.340.553-RS, de Relatoria do Ministro

Mauro Campbell Marques. Por fim, importante deixar claro que

apenas a efetiva constrição patrimonial é apta a interromper o

prazo, não bastando o mero peticionamento de medidas repetitivas

- consulta a convênios - e não exitosas àquelas anteriormente

tomadas.

Isso posto, a contar do despacho de remessa do feito ao arquivo

com pendências, ter-se-á por desencadeado o prazo prescricional

de 2 anos (CLT, 11-A, §§ 1º e 2º), devendo ao término do decurso

vir os autos conclusos para sentença de pronunciamento da

prescrição, caso não interrompida pela constrição de bens.

Antes, inclua-se o réu no BNDT, SERASA e CNIB, caso ainda não

incluídos.

Após, intime-se a parte exequente desta decisão, com prazo de 30

dias, inclusive para dizer se deseja a desconsideração da

personalidade jurídica, se for o caso.

Cumpra-se.

SAO MIGUEL DO OESTE/SC, 26 de abril de 2024.

    SILVIO ROGERIO SCHNEIDER

    Juiz(a) do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0001042-78.2023.5.12.0015
RECLAMANTE LEIDA BERNARDES DA SILVA

ADVOGADO CRISTINA GAZZI(OAB: 48836/SC)

RECLAMADO GALETERIA E PIZZARIA NOVO
CASARAO LTDA - ME

ADVOGADO MUNIR ANTONIO GUZATTI(OAB:
27335/SC)

Intimado(s)/Citado(s):

  - GALETERIA E PIZZARIA NOVO CASARAO LTDA - ME

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 8342e01

proferido nos autos.

CONCLUSÃO

Nesta data, em face da petição protocolizada no Id #id:8a1fac3 ,

faço o presente processo CONCLUSO ao(à) MM Juiz(íza) do

Trabalho desta Vara.

   Ronaldo Tortora

Diretor de Secretaria

DESPACHO

Cabe a ré depositar os valores na chave PIX da procuradora da

autora, conforme acordo homologado.

SAO MIGUEL DO OESTE/SC, 26 de abril de 2024.

    SILVIO ROGERIO SCHNEIDER

    Juiz(a) do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0001042-78.2023.5.12.0015
RECLAMANTE LEIDA BERNARDES DA SILVA

ADVOGADO CRISTINA GAZZI(OAB: 48836/SC)

RECLAMADO GALETERIA E PIZZARIA NOVO
CASARAO LTDA - ME

ADVOGADO MUNIR ANTONIO GUZATTI(OAB:
27335/SC)

Intimado(s)/Citado(s):

  - LEIDA BERNARDES DA SILVA
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            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 8342e01

proferido nos autos.

CONCLUSÃO

Nesta data, em face da petição protocolizada no Id #id:8a1fac3 ,

faço o presente processo CONCLUSO ao(à) MM Juiz(íza) do

Trabalho desta Vara.

   Ronaldo Tortora

Diretor de Secretaria

DESPACHO

Cabe a ré depositar os valores na chave PIX da procuradora da

autora, conforme acordo homologado.

SAO MIGUEL DO OESTE/SC, 26 de abril de 2024.

    SILVIO ROGERIO SCHNEIDER

    Juiz(a) do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0000861-77.2023.5.12.0015
RECLAMANTE KATIUSCA DEL VALLE ARAY

ADVOGADO RENA MENEZES DE
CAMARGO(OAB: 48443/SC)

ADVOGADO AXE THIAGO ALMEIDA SCHETTINI
RIBEIRO(OAB: 68112/SC)

RECLAMADO SEARA ALIMENTOS LTDA

ADVOGADO VALDIR ANTONIO IEISBICK(OAB:
3362/SC)

ADVOGADO SILVANA NAOMI SAKAI(OAB:
172111/SP)

ADVOGADO ANDERSON PIASESKI(OAB:
27494/SC)

PERITO EVANDRO ROCCHI

PERITO LUCIANO GARCIA PEREIRA

PERITO JOSE LUIZ GUINDANI

TERCEIRO
INTERESSADO

LUCIANO PEREIRA ASSESSORIA
CONTABIL EIRELI

TERCEIRO
INTERESSADO

CAMARGO & SCHETTINI
SOCIEDADE DE ADVOGADOS

Intimado(s)/Citado(s):

  - SEARA ALIMENTOS LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 195f3b3

proferido nos autos.

CONCLUSÃO

Nesta data, em face da petição protocolizada no Id #id:242a3d4 ,

faço o presente processo CONCLUSO ao(à) MM Juiz(íza) do

Trabalho desta Vara.

   Ronaldo Tortora

Diretor de Secretaria

DESPACHO

Aguarde-se por 30 dias para a ré comprovar o pagamento de FGTS,

INSS e fatos geradores, conforme requerido.

SAO MIGUEL DO OESTE/SC, 26 de abril de 2024.

    SILVIO ROGERIO SCHNEIDER

    Juiz(a) do Trabalho Titular

Processo Nº ACum-0000575-36.2022.5.12.0015
RECLAMANTE SIND EMP ENTID CULT RECR

ASSIST SOC ORIENT FORM PROF
SC

ADVOGADO RAMON NEVES MELLO(OAB:
27083/SC)

RECLAMADO A.P.P DA ESCOLA DE EDUCACAO
BASICA ITAJUBA

ADVOGADO SABRINA TEN CATEN(OAB:
63569/SC)

CUSTOS LEGIS MINISTÉRIO PÚBLICO DO
TRABALHO

Intimado(s)/Citado(s):

  - SIND EMP ENTID CULT RECR ASSIST SOC ORIENT FORM
PROF SC

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID b28e6f3

proferido nos autos.

CERTIDÃO/CONCLUSÃO

CERTIFICO que, em 25/04/24 decorreu o prazo de 5 dias para a

manifestação do reclamado para os fins do art. 884, da CLT.

Ante o exposto, faço os autos conclusos ao MM. Juiz.

Ronaldo Tortora

Diretor de Secretaria

/aw

DESPACHO
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1 - Libere(m)-se o(s) valor(es) depositado(s) no(s) Id(s) ddb0a61

aos respectivos credores, conforme conta Id 5148858.

2 - Comunique a Secretaria da Vara a parte autora/reclamante

pessoalmente (autorizada via telefônica ou outro meio eletrônico,

dos valores ele repassados, certificando-se nos autos.

3 - Ante as determinações oriundas da Corregedoria do TRT da 12ª

Região constantes no Of. Circular CR 16/2019, de 06.06.2019, a

liberação de valores dar-se-á por meio de transferência para contas

bancárias indicadas pelos credores e mediante ofício entregue

diretamente à instituição bancária.

Assim, intimem-se as partes, por intermédio do(a) procurador(a),

para que, em 8 dias, informe(m) os dados relativos às contas

bancárias dos credores para transferência dos valores respectivos.

A parte deve indicar o nome e número do Banco (formato XXXX = 3

dígitos ou 4 dígitos), número da agência bancária com dígito

verificador (formato XXXX-X = 3 a 4 dígitos, cfe. o caso) e contas

bancárias com dígito verificador (XX.XXX-X - número com dígito

verificador separado por traço).

No mesmo prazo, o(a) procuradora(a) poderá, ainda, juntar aos

autos o contrato de honorários, (podendo ser em modo sigiloso) ou

indicar o "quantum" de honorários contratuais e de principal, de

modo a viabilizar a apuração e reserva do valor correspondente,

nos termos do parágrafo 2, do artigo16, da IN 36/2012, do TST,

ressaltando-se, ainda, que os honorários serão calculados sobre o

crédito principal apurado parte autora.

Ainda, havendo pluralidade de Advogados constituídos, deverá ser

indicado expressamente em nome de quem será expedido o alvará

referente aos honorários advocatícios.

Em se tratando de sociedade de Advogados, informar se optante

pelo sistema SIMPLES de tributação, mediante comprovação

através de certidão atualizada emitida pela Receita Federal do

Brasil.

Por fim, no mesmo prazo, deve a parte autora informar o seu

endereço atualizado, número do telefone com código DDD e/ou e-

mail, para possibilitar o contato direto com a parte. Tais petições

deverão ser juntadas em sigilo.

4 - Cumprido, anotem-se os valores nos dados estatísticos e exclua-

se o nome do réu do BNDT, em sendo o caso.

5 - Após, sem outras pendências, arquive-se definitivamente o

processo.

SAO MIGUEL DO OESTE/SC, 26 de abril de 2024.

    SILVIO ROGERIO SCHNEIDER

    Juiz(a) do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0000479-84.2023.5.12.0015
RECLAMANTE LEANE BORRE

ADVOGADO LENISE DA SILVA ZANATO(OAB:
96533/RS)

ADVOGADO CLEBER DA SILVA(OAB: 67198/RS)

RECLAMADO SEARA ALIMENTOS LTDA

ADVOGADO SILVANA NAOMI SAKAI(OAB:
172111/SP)

ADVOGADO VALDIR ANTONIO IEISBICK(OAB:
3362/SC)

ADVOGADO ANDERSON PIASESKI(OAB:
27494/SC)

Intimado(s)/Citado(s):

  - LEANE BORRE

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID d1637c2

proferido nos autos.

CONCLUSÃO

Faço os autos conclusos à(ao) MM. Juiz(íza) do Trabalho.

RONALDO TORTORA

Diretor de Secretaria

DESPACHO

Para a liquidação da sentença, nomeio o perito ANDERSON DE

OLIVEIRA, com prazo de 20 dias para a entrega do laudo, o qual

deverá ser juntado na forma PJC.

SAO MIGUEL DO OESTE/SC, 26 de abril de 2024.

    SILVIO ROGERIO SCHNEIDER

    Juiz(a) do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0000479-84.2023.5.12.0015
RECLAMANTE LEANE BORRE

ADVOGADO LENISE DA SILVA ZANATO(OAB:
96533/RS)

ADVOGADO CLEBER DA SILVA(OAB: 67198/RS)
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RECLAMADO SEARA ALIMENTOS LTDA

ADVOGADO SILVANA NAOMI SAKAI(OAB:
172111/SP)

ADVOGADO VALDIR ANTONIO IEISBICK(OAB:
3362/SC)

ADVOGADO ANDERSON PIASESKI(OAB:
27494/SC)

Intimado(s)/Citado(s):

  - SEARA ALIMENTOS LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID d1637c2

proferido nos autos.

CONCLUSÃO

Faço os autos conclusos à(ao) MM. Juiz(íza) do Trabalho.

RONALDO TORTORA

Diretor de Secretaria

DESPACHO

Para a liquidação da sentença, nomeio o perito ANDERSON DE

OLIVEIRA, com prazo de 20 dias para a entrega do laudo, o qual

deverá ser juntado na forma PJC.

SAO MIGUEL DO OESTE/SC, 26 de abril de 2024.

    SILVIO ROGERIO SCHNEIDER

    Juiz(a) do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0000432-81.2021.5.12.0015
RECLAMANTE ALENCAR DA ROCHA

ADVOGADO WILLIAN BAGGIO LINS(OAB:
103952/PR)

ADVOGADO CASSIANO RICARDO
WURZIUS(OAB: 25964/SC)

RECLAMADO AZTECA - SERVICOS
PROFISSIONAIS EIRELI

ADVOGADO TITO ANTONIO OLIVEIRA DOS
SANTOS(OAB: 51486/PR)

PERITO GILSON GOHLKE

PERITO ELIANE RUBIN MORIGI

Intimado(s)/Citado(s):

  - ALENCAR DA ROCHA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 7cfc213

proferido nos autos.

CONCLUSO

Nesta data, faço o presente processo CONCLUSO ao MM Juiz do

Trabalho desta Vara em face do id #id:94f0fce .

Ronaldo Tortora

Diretor de Secretaria

D E S P A C H O

Emerge da execução que todos os meios e mecanismos foram

utilizados buscando-se a satisfação dos créditos, aí compreendidos

os convênios à disposição do juízo. Porém, as medidas mostraram-

se infrutíferas.

Cumpre ressaltar que por força do princípio da cooperação e da

inércia atribuída às partes na execução (CLT, art. 878), intime-se o

(s) credor (s) para que promova medidas úteis à efetividade das

obrigações inscritas no título, inclusive relacionando bens passíveis

de penhora integrantes do patrimônio do (s) devedor (s), no prazo

de 30 dias. Na ausência de manifestação ou falta de indicação dos

meios para o prosseguimento da execução nos termos supra,

remetam-se os autos ao ARQUIVO COM PENDÊNCIA, certificando-

se nos autos os procedimentos executórios adotados, devendo

permanecer nesta condição pelo prazo de até 2 anos, advertindo-

se para os fins do art. 11-A da CLT e salientando que a presente

determinação não impede eventual prosseguimento do feito,

mediante a provocação pela parte interessada, registrando-se, mais

uma vez, que o mero requerimento de convênios já realizados

no feito não interrompe o prazo supra.

O fim do instituto da prescrição intercorrente é o de evitar a

eternização indevida das execuções. Portanto, não sendo

indicados/encontrados bens passíveis de penhora - única situação

hábil a permitir o fim da inércia processual -, o prazo da prescrição

intercorrente iniciar-se-á automaticamente a partir do despacho de

remessa dos autos ao arquivo, intimando-se as partes. Neste

sentido, o STJ firmou tese em setembro-18 no RECURSO

ESPECIAL REPETITIVO Nº 1.340.553-RS, de Relatoria do Ministro

Mauro Campbell Marques. Por fim, importante deixar claro que

apenas a efetiva constrição patrimonial é apta a interromper o

prazo, não bastando o mero peticionamento de medidas repetitivas
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- consulta a convênios - e não exitosas àquelas anteriormente

tomadas.

Isso posto, a contar do despacho de remessa do feito ao arquivo

com pendências, ter-se-á por desencadeado o prazo prescricional

de 2 anos (CLT, 11-A, §§ 1º e 2º), devendo ao término do decurso

vir os autos conclusos para sentença de pronunciamento da

prescrição, caso não interrompida pela constrição de bens.

Antes, inclua-se o réu no BNDT, SERASA e CNIB, caso ainda não

incluídos.

Após, intime-se a parte exequente desta decisão, com prazo de 30

dias, inclusive para dizer se deseja a desconsideração da

personalidade jurídica, se for o caso.

Cumpra-se.

SAO MIGUEL DO OESTE/SC, 26 de abril de 2024.

    SILVIO ROGERIO SCHNEIDER

    Juiz(a) do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0000393-16.2023.5.12.0015
RECLAMANTE DANIEL JAGER

ADVOGADO ELOI PEDRO BONAMIGO(OAB:
10281/SC)

RECLAMADO SEARA ALIMENTOS LTDA

ADVOGADO VALDIR ANTONIO IEISBICK(OAB:
3362/SC)

ADVOGADO ANDERSON PIASESKI(OAB:
27494/SC)

ADVOGADO SILVANA NAOMI SAKAI(OAB:
172111/SP)

PERITO JOSE LUIZ GUINDANI

Intimado(s)/Citado(s):

  - DANIEL JAGER

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID b532eb8

proferida nos autos.

DESPACHO

Ante o acordo homologado (ID. 497e4bc), FICA O ADVOGADO

DA PARTE AUTORA INTIMADO a indicar nos autos, em cinco

dias, o número de telefone ou e-mail, a fim de possibilitar o

contato direto com o reclamante.

SAO MIGUEL DO OESTE/SC, 26 de abril de 2024.

    SILVIO ROGERIO SCHNEIDER

    Juiz(a) do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0000007-49.2024.5.12.0015

RECLAMANTE IVETE BERSCH FISCHER

ADVOGADO SÉRGIO ORLANDO
GRAEBNER(OAB: 53509/PR)

RECLAMADO LAIRTON CESAR CAMPANA
77063880934

ADVOGADO RICARDO MARCANTE(OAB:
35257/SC)

ADVOGADO FERDINANDO ZAT(OAB: 34608/SC)

RECLAMADO LAIRTON CESAR CAMPANA

Intimado(s)/Citado(s):

  - LAIRTON CESAR CAMPANA 77063880934

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID ad891cf

proferido nos autos.

CONCLUSÃO

Nesta data, faço o presente processo CONCLUSO ao(à) MM

Juiz(íza) do Trabalho desta Vara.

 Ronaldo Tortora

Diretor de Secretaria

D E S P A C H O

Considerando que o Sr. Oficial de Justiça não encontrou a pessoa

física para ser notificada, determino sua notificação na pessoa

jurídica, pois se confunde com aquela, por se tratar de empresário

individual. Prazo: 15 dias para se manifestar sobre a decisão

#id:b265689 .

SAO MIGUEL DO OESTE/SC, 26 de abril de 2024.

    SILVIO ROGERIO SCHNEIDER

    Juiz(a) do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0000823-65.2023.5.12.0015
RECLAMANTE JOSMAR KANIRYS HERNANDEZ

CARMONA

ADVOGADO RENA MENEZES DE
CAMARGO(OAB: 48443/SC)

ADVOGADO AXE THIAGO ALMEIDA SCHETTINI
RIBEIRO(OAB: 68112/SC)

RECLAMADO SEARA ALIMENTOS LTDA

ADVOGADO VALDIR ANTONIO IEISBICK(OAB:
3362/SC)

ADVOGADO SILVANA NAOMI SAKAI(OAB:
172111/SP)

ADVOGADO ANDERSON PIASESKI(OAB:
27494/SC)

PERITO JOSE LUIZ GUINDANI

Intimado(s)/Citado(s):

  - SEARA ALIMENTOS LTDA
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            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 8c33e00

proferido nos autos.

DECURSO DE PRAZO/CONCLUSÃO

CERTIFICO que, em 25/04/24 decorreu o prazo de 8 dias para a

interposição de recurso ordinário pelo reclamado.

Ante o exposto, faço os autos conclusos à(ao) MM. Juiz(íza) do

Trabalho.

RONALDO TORTORA

Diretor de Secretaria

/aw

DESPACHO

Para a liquidação da sentença, nomeio a perita ELIANE MORIGI

com prazo de 20 dias para a entrega do laudo, o qual deverá ser

juntado na forma PJC.

SAO MIGUEL DO OESTE/SC, 26 de abril de 2024.

    SILVIO ROGERIO SCHNEIDER

    Juiz(a) do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0000473-77.2023.5.12.0015
RECLAMANTE IVANI MOREIRA DA SILVA

ADVOGADO LUIS CARLOS MORAIS DE
LIMA(OAB: 69811/PR)

RECLAMADO APP DA ESCOLA DE EDUCACAO
BASICA DR THEODURETO DE
FARIA SOUTO

ADVOGADO VINICIUS RATTI(OAB: 32698/SC)

RECLAMADO ESTADO DE SANTA CATARINA

PERITO JULIANA NORBERTO

Intimado(s)/Citado(s):

  - APP DA ESCOLA DE EDUCACAO BASICA DR THEODURETO
DE FARIA SOUTO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 801ad52

proferido nos autos.

C O N C L U S Ã O

Nesta data faço os presentes autos CONCLUSOS ao(à) MM

Juiz(íza) do Trabalho desta Vara, tendo em vista a(s) petição(ões)

protocolizada(s) sob nº(s) #id:cd92b27.

 Ronaldo Tortora

Diretor de Secretaria

/vfb

D E S P A C H O

Ciência às partes, por CINCO DIAS, do(s) laudo(s) pericial(is)

apresentado(s) no(s) ID(s) # e demais documentos carreados aos

autos.

No mesmo prazo, digam as partes:

* se possuem outras provas a produzir, especificando-as e

justificando-as (quanto à necessidade), apontando os fatos que

pretendem comprovar (delimitação do objeto da prova), sob pena de

preclusão;

* se há possibilidade de acordo ou apresentar razões finais,

querendo.

Após venham conclusos para deliberações.

SAO MIGUEL DO OESTE/SC, 26 de abril de 2024.

    SILVIO ROGERIO SCHNEIDER

    Juiz(a) do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0000823-65.2023.5.12.0015
RECLAMANTE JOSMAR KANIRYS HERNANDEZ

CARMONA

ADVOGADO RENA MENEZES DE
CAMARGO(OAB: 48443/SC)

ADVOGADO AXE THIAGO ALMEIDA SCHETTINI
RIBEIRO(OAB: 68112/SC)

RECLAMADO SEARA ALIMENTOS LTDA

ADVOGADO VALDIR ANTONIO IEISBICK(OAB:
3362/SC)

ADVOGADO SILVANA NAOMI SAKAI(OAB:
172111/SP)

ADVOGADO ANDERSON PIASESKI(OAB:
27494/SC)

PERITO JOSE LUIZ GUINDANI

Intimado(s)/Citado(s):

  - JOSMAR KANIRYS HERNANDEZ CARMONA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 8c33e00

proferido nos autos.

Código para aferir autenticidade deste caderno: 213499
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DECURSO DE PRAZO/CONCLUSÃO

CERTIFICO que, em 25/04/24 decorreu o prazo de 8 dias para a

interposição de recurso ordinário pelo reclamado.

Ante o exposto, faço os autos conclusos à(ao) MM. Juiz(íza) do

Trabalho.

RONALDO TORTORA

Diretor de Secretaria

/aw

DESPACHO

Para a liquidação da sentença, nomeio a perita ELIANE MORIGI

com prazo de 20 dias para a entrega do laudo, o qual deverá ser

juntado na forma PJC.

SAO MIGUEL DO OESTE/SC, 26 de abril de 2024.

    SILVIO ROGERIO SCHNEIDER

    Juiz(a) do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0000473-77.2023.5.12.0015
RECLAMANTE IVANI MOREIRA DA SILVA

ADVOGADO LUIS CARLOS MORAIS DE
LIMA(OAB: 69811/PR)

RECLAMADO APP DA ESCOLA DE EDUCACAO
BASICA DR THEODURETO DE
FARIA SOUTO

ADVOGADO VINICIUS RATTI(OAB: 32698/SC)

RECLAMADO ESTADO DE SANTA CATARINA

PERITO JULIANA NORBERTO

Intimado(s)/Citado(s):

  - IVANI MOREIRA DA SILVA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 801ad52

proferido nos autos.

C O N C L U S Ã O

Nesta data faço os presentes autos CONCLUSOS ao(à) MM

Juiz(íza) do Trabalho desta Vara, tendo em vista a(s) petição(ões)

protocolizada(s) sob nº(s) #id:cd92b27.

 Ronaldo Tortora

Diretor de Secretaria

/vfb

D E S P A C H O

Ciência às partes, por CINCO DIAS, do(s) laudo(s) pericial(is)

apresentado(s) no(s) ID(s) # e demais documentos carreados aos

autos.

No mesmo prazo, digam as partes:

* se possuem outras provas a produzir, especificando-as e

justificando-as (quanto à necessidade), apontando os fatos que

pretendem comprovar (delimitação do objeto da prova), sob pena de

preclusão;

* se há possibilidade de acordo ou apresentar razões finais,

querendo.

Após venham conclusos para deliberações.

SAO MIGUEL DO OESTE/SC, 26 de abril de 2024.

    SILVIO ROGERIO SCHNEIDER

    Juiz(a) do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0000479-50.2024.5.12.0015
RECLAMANTE LUCIANE VALENTE FRANCO

ADVOGADO MARIA TEREZA ZANELLA
CAPRA(OAB: 11125/SC)

ADVOGADO PAULO ROBERTO BORSATTO(OAB:
18241/SC)

RECLAMADO S/S RESTAURANTE LTDA - ME

Intimado(s)/Citado(s):

  - LUCIANE VALENTE FRANCO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 7ec9015

proferido nos autos.

CONCLUSÃO

Nesta data, faço o presente processo CONCLUSO ao(à) MM

Juiz(íza) do Trabalho desta Vara.

Ronaldo Tortora

Diretor de Secretaria

/mp

                                                      

                          

D E S P A C H O

Fica o autor intimado para juntar documento pessoal de

identif icação, em 5 dias, sob pena de extinção

Após, DETERMINO:

1) a citação da/os demandada/os para apresentar resposta, no

prazo de 20 dias úteis, advertido(a) das cominações da revelia, a

Código para aferir autenticidade deste caderno: 213499
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qual implicará na pena de confissão ficta quanto à matéria de fato

(presunção de verdade quanto aos fatos alegados pela parte

contrária). A qualquer tempo, a parte também poderá apresentar

proposta de conciliação.

2)a exceção de incompetência em razão do lugar, apresentada

no prazo de 5 (cinco) dias contados da citação/notificação, será

processada na forma do art. 800 e parágrafos da CLT.

No prazo para defesa, a parte ré poderá se manifestar quanto à

implantação do Juízo 100% Digital (ante a manifestação da

parte autora), nos termos da Portaria 21/2021. Desde já saliento

que as publicações continuam a serem feitas pelo DEJT,

inclusive para os processos que tramitam na forma prevista em

referida portaria, desde que a parte tenha advogado constituído

no processo. Por fim, desde já destaco que eventual perícia a

ser realizada, em regra, será feita pelo perito e em vistoria in

loco, facultando-se a presença das partes.

3) transcorrido o prazo conferido ao(s) ré(us), intime-se o/a autor/a,

para em 15 dias úteis, manifestar-se acerca da defesa, dos

documentos a ela acostados e sobre a eventual proposta de

conciliação, assim como apresentar planilha/demonstrativo

fundamentado de diferenças das verbas postuladas, ainda que por

amostragem, sob pena de não se desincumbir do encargo

probatório - art. 818 da CLT; na manifestação deverá também o

autor dizer se pretende a realização de perícia, caso haja pedido

que verse sobre questão técnica que só possa ser dirimida por esse

tipo de prova, assim como informar se possui outras provas a

produzir, especificando-a(s).

4) Em sendo necessário o cumprimento deste mandado

porOFICIAL DE JUSTIÇA,poderá ser cumprido de forma

eletrônica(como e-mail e WhatsApp).

SAO MIGUEL DO OESTE/SC, 26 de abril de 2024.

    SILVIO ROGERIO SCHNEIDER

    Juiz(a) do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0000214-48.2024.5.12.0015
RECLAMANTE GISELE DO NASCIMENTO

ADVOGADO DANIEL CAVALCANTE NUNES(OAB:
31086/CE)

ADVOGADO TALITA TAVARES BARROS(OAB:
27764/CE)

RECLAMADO RESTAURANTE ALCAPONI LTDA

Intimado(s)/Citado(s):

  - GISELE DO NASCIMENTO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 357870f

proferido nos autos.

CONCLUSÃO

Nesta data, faço o presente processo CONCLUSO ao(à) MM

Juiz(íza) do Trabalho desta Vara.

 Ronaldo Tortora

Diretor de Secretaria

D E S P A C H O

Intime-se o autor para, em 5 dias, declinar o paradeiro da ré ou

telefone-whasapp de seus representantes.

SAO MIGUEL DO OESTE/SC, 26 de abril de 2024.

    SILVIO ROGERIO SCHNEIDER

    Juiz(a) do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0000217-03.2024.5.12.0015
RECLAMANTE OSMAR TORAL

ADVOGADO MUNIR ANTONIO GUZATTI(OAB:
27335/SC)

RECLAMADO EDUARDA MIOR

ADVOGADO CLEITON LUIZ PAVONI(OAB:
21234/SC)

Intimado(s)/Citado(s):

  - EDUARDA MIOR

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID e1e000e

proferido nos autos.

CONCLUSÃO

Nesta data, em face da petição protocolizada no Id #id:854e5a5,

faço o presente processo CONCLUSO ao(à) MM Juiz(íza) do

Trabalho desta Vara.

 Ronaldo Tortora

Diretor de Secretaria

/vfb

DESPACHO

Ante a petição da ré, fica implantado o Juízo 100% Digital previsto

na Portaria Conjunta nº 21/2021 deste E. TRT 12.

Intime-se a parte autora para se manifestar sobre a defesa em 15

Código para aferir autenticidade deste caderno: 213499
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dias, nos termos do despacho id #id:ee3c049.

SAO MIGUEL DO OESTE/SC, 26 de abril de 2024.

    SILVIO ROGERIO SCHNEIDER

    Juiz(a) do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0000217-03.2024.5.12.0015
RECLAMANTE OSMAR TORAL

ADVOGADO MUNIR ANTONIO GUZATTI(OAB:
27335/SC)

RECLAMADO EDUARDA MIOR

ADVOGADO CLEITON LUIZ PAVONI(OAB:
21234/SC)

Intimado(s)/Citado(s):

  - OSMAR TORAL

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID e1e000e

proferido nos autos.

CONCLUSÃO

Nesta data, em face da petição protocolizada no Id #id:854e5a5,

faço o presente processo CONCLUSO ao(à) MM Juiz(íza) do

Trabalho desta Vara.

 Ronaldo Tortora

Diretor de Secretaria

/vfb

DESPACHO

Ante a petição da ré, fica implantado o Juízo 100% Digital previsto

na Portaria Conjunta nº 21/2021 deste E. TRT 12.

Intime-se a parte autora para se manifestar sobre a defesa em 15

dias, nos termos do despacho id #id:ee3c049.

SAO MIGUEL DO OESTE/SC, 26 de abril de 2024.

    SILVIO ROGERIO SCHNEIDER

    Juiz(a) do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0000221-40.2024.5.12.0015
RECLAMANTE ROSELI DO AMARAL

ADVOGADO EDIPO WEIZEMANN JARDIN(OAB:
111562/RS)

RECLAMADO SEARA ALIMENTOS LTDA

ADVOGADO SILVANA NAOMI SAKAI(OAB:
172111/SP)

ADVOGADO ANDERSON PIASESKI(OAB:
27494/SC)

Intimado(s)/Citado(s):

  - SEARA ALIMENTOS LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 40fcd49

proferido nos autos.

CONCLUSÃO

Nesta data, em face da petição #id:f5a95d2, faço o presente

processo CONCLUSO ao(à) Exmo(a). Sr(a). Juiz(a) do Trabalho

Titular.

RONALDO TORTORA

Diretor de Secretaria

/mp

DESPACHO

1 .  D e t e r m i n o  a  r e a l i z a ç ã o  d e  p e r í c i a  t é c n i c a  d e

insalubridade/periculosidade, nos termos do art. 195 da CLT,

nomeando para tanto o(a) perito(a) do Juízo Gilson Gohlke, que

deverá apresentar laudo em 90 dias (contados da presente data).

O(A) Sr(a). perito(a) deverá agendar a data da perícia, que será

realizada no local de trabalho, na sede da reclamada, em Caibi/SC,

informando-a nos autos, no prazo de 5 dias.

2. QUESITOS: no prazo de 05 dias as partes poderão apresentar

quesitos e indicar assistente técnico.

Quesitos suplementares deverão ser apresentados durante a

diligência (art. 469 do CPC). Ficam as partes advertidas, desde já,

quanto à disposição do artigo 469, do CPC, cuja dinâmica

processual legal permite, também, ao juiz indeferir os quesitos

impertinentes (CPC, art. 470, I), salientando-se, todavia, que

formulação ao perito de esclarecimentos, se necessários, serão

admitidos quando demonstrada, de forma robusta, a existência de

omissões, advertindo-se, desde já, das penas por litigância de má-

fé,de que o inconformismo com o laudo tem seu cabimento e

abordagem em peça processual de natureza recursal (CPC, art.

477, § 3º).

3. Caberá à parte que indicar assistente técnico informá-lo da data

da perícia.

4. As partes, seus procuradores e os assistentes técnicos estão

autorizados a acompanhar a perícia, observando-se as normas de

segurança alimentar da empresa ré.

5. Os honorários periciais serão arbitrados oportunamente e ficarão

a cargo da parte sucumbente na pretensão objeto da perícia, com
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observância da legislação pertinente à gratuidade da justiça, se for

o caso.

6. Apresentado o laudo pericial, intimem-se as partes para

manifestação no prazo comum de 05 dias podendo o assistente

técnico de cada uma das partes, em igual prazo, apresentar seu

respectivo parecer (art. 477, § 1º, CPC).

7. Intimem-se as partes e o(a) perito(a) nomeado(a).

SAO MIGUEL DO OESTE/SC, 26 de abril de 2024.

    SILVIO ROGERIO SCHNEIDER

    Juiz(a) do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0000221-40.2024.5.12.0015
RECLAMANTE ROSELI DO AMARAL

ADVOGADO EDIPO WEIZEMANN JARDIN(OAB:
111562/RS)

RECLAMADO SEARA ALIMENTOS LTDA

ADVOGADO SILVANA NAOMI SAKAI(OAB:
172111/SP)

ADVOGADO ANDERSON PIASESKI(OAB:
27494/SC)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ROSELI DO AMARAL

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 40fcd49

proferido nos autos.

CONCLUSÃO

Nesta data, em face da petição #id:f5a95d2, faço o presente

processo CONCLUSO ao(à) Exmo(a). Sr(a). Juiz(a) do Trabalho

Titular.

RONALDO TORTORA

Diretor de Secretaria

/mp

DESPACHO

1 .  D e t e r m i n o  a  r e a l i z a ç ã o  d e  p e r í c i a  t é c n i c a  d e

insalubridade/periculosidade, nos termos do art. 195 da CLT,

nomeando para tanto o(a) perito(a) do Juízo Gilson Gohlke, que

deverá apresentar laudo em 90 dias (contados da presente data).

O(A) Sr(a). perito(a) deverá agendar a data da perícia, que será

realizada no local de trabalho, na sede da reclamada, em Caibi/SC,

informando-a nos autos, no prazo de 5 dias.

2. QUESITOS: no prazo de 05 dias as partes poderão apresentar

quesitos e indicar assistente técnico.

Quesitos suplementares deverão ser apresentados durante a

diligência (art. 469 do CPC). Ficam as partes advertidas, desde já,

quanto à disposição do artigo 469, do CPC, cuja dinâmica

processual legal permite, também, ao juiz indeferir os quesitos

impertinentes (CPC, art. 470, I), salientando-se, todavia, que

formulação ao perito de esclarecimentos, se necessários, serão

admitidos quando demonstrada, de forma robusta, a existência de

omissões, advertindo-se, desde já, das penas por litigância de má-

fé,de que o inconformismo com o laudo tem seu cabimento e

abordagem em peça processual de natureza recursal (CPC, art.

477, § 3º).

3. Caberá à parte que indicar assistente técnico informá-lo da data

da perícia.

4. As partes, seus procuradores e os assistentes técnicos estão

autorizados a acompanhar a perícia, observando-se as normas de

segurança alimentar da empresa ré.

5. Os honorários periciais serão arbitrados oportunamente e ficarão

a cargo da parte sucumbente na pretensão objeto da perícia, com

observância da legislação pertinente à gratuidade da justiça, se for

o caso.

6. Apresentado o laudo pericial, intimem-se as partes para

manifestação no prazo comum de 05 dias podendo o assistente

técnico de cada uma das partes, em igual prazo, apresentar seu

respectivo parecer (art. 477, § 1º, CPC).

7. Intimem-se as partes e o(a) perito(a) nomeado(a).

SAO MIGUEL DO OESTE/SC, 26 de abril de 2024.

    SILVIO ROGERIO SCHNEIDER

    Juiz(a) do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0000421-47.2024.5.12.0015
RECLAMANTE LUIS GUILHERME WEBER

ADVOGADO MARIELI FILIPPI(OAB: 47248/SC)

RECLAMADO GALLON MOVEIS LTDA

Intimado(s)/Citado(s):

  - LUIS GUILHERME WEBER

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 86a5386

proferido nos autos.

CONCLUSÃO

Ao MM. Juiz do Trabalho Titular, em razão do #id:4daf791.

RONALDO TORTORA

Código para aferir autenticidade deste caderno: 213499
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Diretor de Secretaria

/lm

DESPACHO

FICA A PARTE AUTORA INTIMADA a informar nos autos, em

10 dias, o endereço atualizado da reclamada, a fim de

possibilitar a notificação inicial.

SAO MIGUEL DO OESTE/SC, 26 de abril de 2024.

    SILVIO ROGERIO SCHNEIDER

    Juiz(a) do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0000345-23.2024.5.12.0015
RECLAMANTE RENATA APARECIDA DE BRITO

ADVOGADO MAIARA MERCEDES DE OLIVEIRA
BRAZ(OAB: 48483/SC)

RECLAMADO COOPERATIVA DOS ESTUDANTES
DO CENTRO DE EDUCACAO
PROFISSIONA

RECLAMADO GOMES E ROCHA LTDA

Intimado(s)/Citado(s):

  - RENATA APARECIDA DE BRITO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 37be5ed

proferido nos autos.

CONCLUSÃO

Ao MM. Juiz do Trabalho Titular, em razão do #id:ee91788.

RONALDO TORTORA

Diretor de Secretaria

/lm

DESPACHO

FICA A PARTE AUTORA INTIMADA a informar nos autos, em

10 dias, o endereço atualizado da 1ª reclamada (GOMES E

ROCHA LTDA.), a fim de possibilitar a notificação inicial.

SAO MIGUEL DO OESTE/SC, 26 de abril de 2024.

    SILVIO ROGERIO SCHNEIDER

    Juiz(a) do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0000388-57.2024.5.12.0015
RECLAMANTE GUSTAVO FELIPE DALTOE

CARDOZO

ADVOGADO ADRIANO ANTONIO ALBAN(OAB:
34335/SC)

RECLAMADO INEXXUS COMUNICACOES LTDA

ADVOGADO VINICIUS DE OLIVEIRA
SOARES(OAB: 307832/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - GUSTAVO FELIPE DALTOE CARDOZO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 12a87f6

proferido nos autos.

CONCLUSÃO

Nesta data, faço os autos conclusos à(o) MM. Juiz(íza) do Trabalho

em face da petição protocolizada no Id #id:da37742 .

Ronaldo Tortora

Diretor de Secretaria

DESPACHO

Recebo a EXCEÇÃO DE INCOMPETÊNCIA ID #id:da37742 .

Nos termos do Art. 800, da CLT, intime-se o reclamante para

responder, em cinco dias.

O processo permanece suspenso até que se decida a presente

exceção de incompetência, nos termos do §1º do art. 800 da CLT.

Após, voltem conclusos para decisão.

SAO MIGUEL DO OESTE/SC, 26 de abril de 2024.

    SILVIO ROGERIO SCHNEIDER

    Juiz(a) do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0000388-57.2024.5.12.0015
RECLAMANTE GUSTAVO FELIPE DALTOE

CARDOZO

ADVOGADO ADRIANO ANTONIO ALBAN(OAB:
34335/SC)

RECLAMADO INEXXUS COMUNICACOES LTDA

ADVOGADO VINICIUS DE OLIVEIRA
SOARES(OAB: 307832/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - INEXXUS COMUNICACOES LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 12a87f6

proferido nos autos.

CONCLUSÃO

Código para aferir autenticidade deste caderno: 213499



3960/2024 Tribunal Regional do Trabalho da 12ª Região 1634
Data da Disponibilização: Segunda-feira, 29 de Abril de 2024

Nesta data, faço os autos conclusos à(o) MM. Juiz(íza) do Trabalho

em face da petição protocolizada no Id #id:da37742 .

Ronaldo Tortora

Diretor de Secretaria

DESPACHO

Recebo a EXCEÇÃO DE INCOMPETÊNCIA ID #id:da37742 .

Nos termos do Art. 800, da CLT, intime-se o reclamante para

responder, em cinco dias.

O processo permanece suspenso até que se decida a presente

exceção de incompetência, nos termos do §1º do art. 800 da CLT.

Após, voltem conclusos para decisão.

SAO MIGUEL DO OESTE/SC, 26 de abril de 2024.

    SILVIO ROGERIO SCHNEIDER

    Juiz(a) do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0000313-18.2024.5.12.0015
RECLAMANTE KAREN DEL VALLE ROJAS MENA

ADVOGADO ELISANDRO ANTONIO
PERETTO(OAB: 70457/RS)

RECLAMADO SEARA ALIMENTOS LTDA

ADVOGADO SILVANA NAOMI SAKAI(OAB:
172111/SP)

ADVOGADO ANDERSON PIASESKI(OAB:
27494/SC)

Intimado(s)/Citado(s):

  - SEARA ALIMENTOS LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 45c5d2b

proferido nos autos.

CONCLUSÃO

Nesta data, em face da petição protocolizada no Id #id:96bb0fa,

faço o presente processo CONCLUSO ao(à) MM Juiz(íza) do

Trabalho desta Vara.

Ronaldo Tortora

Diretor de Secretaria

/mp

DESPACHO

Ante a petição da ré, fica implantado o Juízo 100% Digital previsto

na Portaria Conjunta nº 21/2021 deste E. TRT 12.

Intime-se a parte autora para se manifestar sobre a defesa em 15

dias, nos termos do despacho id #id:d78487a.

SAO MIGUEL DO OESTE/SC, 26 de abril de 2024.

    SILVIO ROGERIO SCHNEIDER

    Juiz(a) do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0000313-18.2024.5.12.0015
RECLAMANTE KAREN DEL VALLE ROJAS MENA

ADVOGADO ELISANDRO ANTONIO
PERETTO(OAB: 70457/RS)

RECLAMADO SEARA ALIMENTOS LTDA

ADVOGADO SILVANA NAOMI SAKAI(OAB:
172111/SP)

ADVOGADO ANDERSON PIASESKI(OAB:
27494/SC)

Intimado(s)/Citado(s):

  - KAREN DEL VALLE ROJAS MENA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 45c5d2b

proferido nos autos.

CONCLUSÃO

Nesta data, em face da petição protocolizada no Id #id:96bb0fa,

faço o presente processo CONCLUSO ao(à) MM Juiz(íza) do

Trabalho desta Vara.

Ronaldo Tortora

Diretor de Secretaria

/mp

DESPACHO

Ante a petição da ré, fica implantado o Juízo 100% Digital previsto

na Portaria Conjunta nº 21/2021 deste E. TRT 12.

Intime-se a parte autora para se manifestar sobre a defesa em 15

dias, nos termos do despacho id #id:d78487a.

SAO MIGUEL DO OESTE/SC, 26 de abril de 2024.

    SILVIO ROGERIO SCHNEIDER

    Juiz(a) do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0000294-12.2024.5.12.0015
RECLAMANTE FABIO JUNIOR EBERHARD

ADVOGADO PAULO DE TARSO PEREIRA DA
SILVA(OAB: 91511/SP)

RECLAMADO SEARA ALIMENTOS LTDA
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ADVOGADO SILVANA NAOMI SAKAI(OAB:
172111/SP)

ADVOGADO ANDERSON PIASESKI(OAB:
27494/SC)

Intimado(s)/Citado(s):

  - FABIO JUNIOR EBERHARD

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID e680de3

proferido nos autos.

CONCLUSÃO

Nesta data, em face da petição #id:25141f3, faço o presente

processo CONCLUSO ao(à) Exmo(a). Sr(a). Juiz(a) do Trabalho

Titular.

RONALDO TORTORA

Diretor de Secretaria

/mp

DESPACHO

1. Determino a realização de perícia técnica de insalubridade, nos

termos do art. 195 da CLT, nomeando para tanto o(a) perito(a) do

Juízo Ilana Alves Silveira Blazius que deverá apresentar laudo em

90 dias (contados da presente data).

O(A) Sr(a). perito(a) deverá agendar a data da perícia, que será

realizada no local de trabalho, na sede da reclamada, em São

Miguel do Oeste/SC, informando-a nos autos, no prazo de 5 dias.

2. QUESITOS: no prazo de 05 dias as partes poderão apresentar

quesitos e indicar assistente técnico.

Quesitos suplementares deverão ser apresentados durante a

diligência (art. 469 do CPC). Ficam as partes advertidas, desde já,

quanto à disposição do artigo 469, do CPC, cuja dinâmica

processual legal permite, também, ao juiz indeferir os quesitos

impertinentes (CPC, art. 470, I), salientando-se, todavia, que

formulação ao perito de esclarecimentos, se necessários, serão

admitidos quando demonstrada, de forma robusta, a existência de

omissões, advertindo-se, desde já, das penas por litigância de má-

fé,de que o inconformismo com o laudo tem seu cabimento e

abordagem em peça processual de natureza recursal (CPC, art.

477, § 3º).

3. Caberá à parte que indicar assistente técnico informá-lo da data

da perícia.

4. As partes, seus procuradores e os assistentes técnicos estão

autorizados a acompanhar a perícia, observando-se as normas de

segurança alimentar da empresa ré.

5. Os honorários periciais serão arbitrados oportunamente e ficarão

a cargo da parte sucumbente na pretensão objeto da perícia, com

observância da legislação pertinente à gratuidade da justiça, se for

o caso.

6. Apresentado o laudo pericial, intimem-se as partes para

manifestação no prazo comum de 05 dias podendo o assistente

técnico de cada uma das partes, em igual prazo, apresentar seu

respectivo parecer (art. 477, § 1º, CPC).

7. Intimem-se as partes e o(a) perito(a) nomeado(a).

SAO MIGUEL DO OESTE/SC, 26 de abril de 2024.

    SILVIO ROGERIO SCHNEIDER

    Juiz(a) do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0000222-25.2024.5.12.0015
RECLAMANTE KLEBER BASTOS COUTO

POLONHEZI

ADVOGADO EDIPO WEIZEMANN JARDIN(OAB:
111562/RS)

RECLAMADO SEARA ALIMENTOS LTDA

ADVOGADO SILVANA NAOMI SAKAI(OAB:
172111/SP)

ADVOGADO ANDERSON PIASESKI(OAB:
27494/SC)

Intimado(s)/Citado(s):

  - KLEBER BASTOS COUTO POLONHEZI

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 3df00bf

proferido nos autos.

CONCLUSÃO

Nesta data, em face da petição #id:a3ad508, faço o presente

processo CONCLUSO ao(à) Exmo(a). Sr(a). Juiz(a) do Trabalho

Titular.

RONALDO TORTORA

Diretor de Secretaria

/vfb

DESPACHO

1 .  D e t e r m i n o  a  r e a l i z a ç ã o  d e  p e r í c i a  t é c n i c a  d e

insalubridade/periculosidade, nos termos do art. 195 da CLT,

nomeando para tanto o(a) perito(a) do Juízo Gilson Gohlke, que

deverá apresentar laudo em 90 dias (contados da presente data).

O(A) Sr(a). perito(a) deverá agendar a data da perícia, que será

realizada no local de trabalho, na sede da reclamada, em Caibi/SC,
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informando-a nos autos, no prazo de 5 dias.

2. QUESITOS: no prazo de 05 dias as partes poderão apresentar

quesitos e indicar assistente técnico.

Quesitos suplementares deverão ser apresentados durante a

diligência (art. 469 do CPC). Ficam as partes advertidas, desde já,

quanto à disposição do artigo 469, do CPC, cuja dinâmica

processual legal permite, também, ao juiz indeferir os quesitos

impertinentes (CPC, art. 470, I), salientando-se, todavia, que

formulação ao perito de esclarecimentos, se necessários, serão

admitidos quando demonstrada, de forma robusta, a existência de

omissões, advertindo-se, desde já, das penas por litigância de má-

fé,de que o inconformismo com o laudo tem seu cabimento e

abordagem em peça processual de natureza recursal (CPC, art.

477, § 3º).

3. Caberá à parte que indicar assistente técnico informá-lo da data

da perícia.

4. As partes, seus procuradores e os assistentes técnicos estão

autorizados a acompanhar a perícia, observando-se as normas de

segurança alimentar da empresa ré.

5. Os honorários periciais serão arbitrados oportunamente e ficarão

a cargo da parte sucumbente na pretensão objeto da perícia, com

observância da legislação pertinente à gratuidade da justiça, se for

o caso.

6. Apresentado o laudo pericial, intimem-se as partes para

manifestação no prazo comum de 05 dias podendo o assistente

técnico de cada uma das partes, em igual prazo, apresentar seu

respectivo parecer (art. 477, § 1º, CPC).

7. Intimem-se as partes e o(a) perito(a) nomeado(a).

SAO MIGUEL DO OESTE/SC, 26 de abril de 2024.

    SILVIO ROGERIO SCHNEIDER

    Juiz(a) do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0000478-65.2024.5.12.0015
RECLAMANTE KARLIANNYS YUDITH RENGIFO

CEDENO

ADVOGADO ELISANDRO ANTONIO
PERETTO(OAB: 70457/RS)

RECLAMADO SEARA ALIMENTOS LTDA

Intimado(s)/Citado(s):

  - KARLIANNYS YUDITH RENGIFO CEDENO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID e4a9e27

proferido nos autos.

CONCLUSÃO

Nesta data, faço o presente processo CONCLUSO ao(à) MM

Juiz(íza) do Trabalho desta Vara.

Ronaldo Tortora

Diretor de Secretaria

/mp

                                                      

                          

D E S P A C H O

DETERMINO:

1) a citação da/os demandada/os para apresentar resposta, no

prazo de 20 dias úteis, advertido(a) das cominações da revelia, a

qual implicará na pena de confissão ficta quanto à matéria de fato

(presunção de verdade quanto aos fatos alegados pela parte

contrária). A qualquer tempo, a parte também poderá apresentar

proposta de conciliação.

2)a exceção de incompetência em razão do lugar, apresentada

no prazo de 5 (cinco) dias contados da citação/notificação, será

processada na forma do art. 800 e parágrafos da CLT.

No prazo para defesa, a parte ré poderá se manifestar quanto à

implantação do Juízo 100% Digital (ante a manifestação da

parte autora), nos termos da Portaria 21/2021. Desde já saliento

que as publicações continuam a serem feitas pelo DEJT,

inclusive para os processos que tramitam na forma prevista em

referida portaria, desde que a parte tenha advogado constituído

no processo. Por fim, desde já destaco que eventual perícia a

ser realizada, em regra, será feita pelo perito e em vistoria in

loco, facultando-se a presença das partes.

3) transcorrido o prazo conferido ao(s) ré(us), intime-se o/a autor/a,

para em 15 dias úteis, manifestar-se acerca da defesa, dos

documentos a ela acostados e sobre a eventual proposta de

conciliação, assim como apresentar planilha/demonstrativo

fundamentado de diferenças das verbas postuladas, ainda que por

amostragem, sob pena de não se desincumbir do encargo

probatório - art. 818 da CLT; na manifestação deverá também o

autor dizer se pretende a realização de perícia, caso haja pedido

que verse sobre questão técnica que só possa ser dirimida por esse

tipo de prova, assim como informar se possui outras provas a

produzir, especificando-a(s).

4) Em sendo necessário o cumprimento deste mandado

porOFICIAL DE JUSTIÇA,poderá ser cumprido de forma

eletrônica(como e-mail e WhatsApp).

SAO MIGUEL DO OESTE/SC, 26 de abril de 2024.

    SILVIO ROGERIO SCHNEIDER

    Juiz(a) do Trabalho Titular
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Processo Nº ATSum-0000326-17.2024.5.12.0015
RECLAMANTE NELSON JESUS LOAIZA

ADVOGADO RENA MENEZES DE
CAMARGO(OAB: 48443/SC)

ADVOGADO AXE THIAGO ALMEIDA SCHETTINI
RIBEIRO(OAB: 68112/SC)

RECLAMADO SEARA ALIMENTOS LTDA

ADVOGADO SILVANA NAOMI SAKAI(OAB:
172111/SP)

ADVOGADO ANDERSON PIASESKI(OAB:
27494/SC)

Intimado(s)/Citado(s):

  - NELSON JESUS LOAIZA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID ac415fb

proferido nos autos.

CONCLUSÃO

Nesta data, em face da petição #id:dd47b0b, faço o presente

processo CONCLUSO ao(à) Exmo(a). Sr(a). Juiz(a) do Trabalho

Titular.

RONALDO TORTORA

Diretor de Secretaria

/vfb

DESPACHO

1. Determino a realização de perícia técnica de insalubridade, nos

termos do art. 195 da CLT, nomeando para tanto o(a) perito(a) do

Juízo José Luiz Guindani, que deverá apresentar laudo em 90 dias

(contados da presente data).

O(A) Sr(a). perito(a) deverá agendar a data da perícia, que será

realizada no local de trabalho, na sede da reclamada, em

Itapiranga/SC, informando-a nos autos, no prazo de 5 dias.

2. QUESITOS: no prazo de 05 dias as partes poderão apresentar

quesitos e indicar assistente técnico.

Quesitos suplementares deverão ser apresentados durante a

diligência (art. 469 do CPC). Ficam as partes advertidas, desde já,

quanto à disposição do artigo 469, do CPC, cuja dinâmica

processual legal permite, também, ao juiz indeferir os quesitos

impertinentes (CPC, art. 470, I), salientando-se, todavia, que

formulação ao perito de esclarecimentos, se necessários, serão

admitidos quando demonstrada, de forma robusta, a existência de

omissões, advertindo-se, desde já, das penas por litigância de má-

fé,de que o inconformismo com o laudo tem seu cabimento e

abordagem em peça processual de natureza recursal (CPC, art.

477, § 3º).

3. Caberá à parte que indicar assistente técnico informá-lo da data

da perícia.

4. As partes, seus procuradores e os assistentes técnicos estão

autorizados a acompanhar a perícia, observando-se as normas de

segurança alimentar da empresa ré.

5. Os honorários periciais serão arbitrados oportunamente e ficarão

a cargo da parte sucumbente na pretensão objeto da perícia, com

observância da legislação pertinente à gratuidade da justiça, se for

o caso.

6. Apresentado o laudo pericial, intimem-se as partes para

manifestação no prazo comum de 05 dias podendo o assistente

técnico de cada uma das partes, em igual prazo, apresentar seu

respectivo parecer (art. 477, § 1º, CPC).

7. Intimem-se as partes e o(a) perito(a) nomeado(a).

SAO MIGUEL DO OESTE/SC, 26 de abril de 2024.

    SILVIO ROGERIO SCHNEIDER

    Juiz(a) do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0000294-12.2024.5.12.0015
RECLAMANTE FABIO JUNIOR EBERHARD

ADVOGADO PAULO DE TARSO PEREIRA DA
SILVA(OAB: 91511/SP)

RECLAMADO SEARA ALIMENTOS LTDA

ADVOGADO SILVANA NAOMI SAKAI(OAB:
172111/SP)

ADVOGADO ANDERSON PIASESKI(OAB:
27494/SC)

Intimado(s)/Citado(s):

  - SEARA ALIMENTOS LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID e680de3

proferido nos autos.

CONCLUSÃO

Nesta data, em face da petição #id:25141f3, faço o presente

processo CONCLUSO ao(à) Exmo(a). Sr(a). Juiz(a) do Trabalho

Titular.

RONALDO TORTORA

Diretor de Secretaria

/mp

DESPACHO
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1. Determino a realização de perícia técnica de insalubridade, nos

termos do art. 195 da CLT, nomeando para tanto o(a) perito(a) do

Juízo Ilana Alves Silveira Blazius que deverá apresentar laudo em

90 dias (contados da presente data).

O(A) Sr(a). perito(a) deverá agendar a data da perícia, que será

realizada no local de trabalho, na sede da reclamada, em São

Miguel do Oeste/SC, informando-a nos autos, no prazo de 5 dias.

2. QUESITOS: no prazo de 05 dias as partes poderão apresentar

quesitos e indicar assistente técnico.

Quesitos suplementares deverão ser apresentados durante a

diligência (art. 469 do CPC). Ficam as partes advertidas, desde já,

quanto à disposição do artigo 469, do CPC, cuja dinâmica

processual legal permite, também, ao juiz indeferir os quesitos

impertinentes (CPC, art. 470, I), salientando-se, todavia, que

formulação ao perito de esclarecimentos, se necessários, serão

admitidos quando demonstrada, de forma robusta, a existência de

omissões, advertindo-se, desde já, das penas por litigância de má-

fé,de que o inconformismo com o laudo tem seu cabimento e

abordagem em peça processual de natureza recursal (CPC, art.

477, § 3º).

3. Caberá à parte que indicar assistente técnico informá-lo da data

da perícia.

4. As partes, seus procuradores e os assistentes técnicos estão

autorizados a acompanhar a perícia, observando-se as normas de

segurança alimentar da empresa ré.

5. Os honorários periciais serão arbitrados oportunamente e ficarão

a cargo da parte sucumbente na pretensão objeto da perícia, com

observância da legislação pertinente à gratuidade da justiça, se for

o caso.

6. Apresentado o laudo pericial, intimem-se as partes para

manifestação no prazo comum de 05 dias podendo o assistente

técnico de cada uma das partes, em igual prazo, apresentar seu

respectivo parecer (art. 477, § 1º, CPC).

7. Intimem-se as partes e o(a) perito(a) nomeado(a).

SAO MIGUEL DO OESTE/SC, 26 de abril de 2024.

    SILVIO ROGERIO SCHNEIDER

    Juiz(a) do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0000222-25.2024.5.12.0015
RECLAMANTE KLEBER BASTOS COUTO

POLONHEZI

ADVOGADO EDIPO WEIZEMANN JARDIN(OAB:
111562/RS)

RECLAMADO SEARA ALIMENTOS LTDA

ADVOGADO SILVANA NAOMI SAKAI(OAB:
172111/SP)

ADVOGADO ANDERSON PIASESKI(OAB:
27494/SC)

Intimado(s)/Citado(s):

  - SEARA ALIMENTOS LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 3df00bf

proferido nos autos.

CONCLUSÃO

Nesta data, em face da petição #id:a3ad508, faço o presente

processo CONCLUSO ao(à) Exmo(a). Sr(a). Juiz(a) do Trabalho

Titular.

RONALDO TORTORA

Diretor de Secretaria

/vfb

DESPACHO

1 .  D e t e r m i n o  a  r e a l i z a ç ã o  d e  p e r í c i a  t é c n i c a  d e

insalubridade/periculosidade, nos termos do art. 195 da CLT,

nomeando para tanto o(a) perito(a) do Juízo Gilson Gohlke, que

deverá apresentar laudo em 90 dias (contados da presente data).

O(A) Sr(a). perito(a) deverá agendar a data da perícia, que será

realizada no local de trabalho, na sede da reclamada, em Caibi/SC,

informando-a nos autos, no prazo de 5 dias.

2. QUESITOS: no prazo de 05 dias as partes poderão apresentar

quesitos e indicar assistente técnico.

Quesitos suplementares deverão ser apresentados durante a

diligência (art. 469 do CPC). Ficam as partes advertidas, desde já,

quanto à disposição do artigo 469, do CPC, cuja dinâmica

processual legal permite, também, ao juiz indeferir os quesitos

impertinentes (CPC, art. 470, I), salientando-se, todavia, que

formulação ao perito de esclarecimentos, se necessários, serão

admitidos quando demonstrada, de forma robusta, a existência de

omissões, advertindo-se, desde já, das penas por litigância de má-

fé,de que o inconformismo com o laudo tem seu cabimento e

abordagem em peça processual de natureza recursal (CPC, art.

477, § 3º).

3. Caberá à parte que indicar assistente técnico informá-lo da data

da perícia.

4. As partes, seus procuradores e os assistentes técnicos estão

autorizados a acompanhar a perícia, observando-se as normas de

segurança alimentar da empresa ré.

5. Os honorários periciais serão arbitrados oportunamente e ficarão

a cargo da parte sucumbente na pretensão objeto da perícia, com

observância da legislação pertinente à gratuidade da justiça, se for
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o caso.

6. Apresentado o laudo pericial, intimem-se as partes para

manifestação no prazo comum de 05 dias podendo o assistente

técnico de cada uma das partes, em igual prazo, apresentar seu

respectivo parecer (art. 477, § 1º, CPC).

7. Intimem-se as partes e o(a) perito(a) nomeado(a).

SAO MIGUEL DO OESTE/SC, 26 de abril de 2024.

    SILVIO ROGERIO SCHNEIDER

    Juiz(a) do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0000326-17.2024.5.12.0015
RECLAMANTE NELSON JESUS LOAIZA

ADVOGADO RENA MENEZES DE
CAMARGO(OAB: 48443/SC)

ADVOGADO AXE THIAGO ALMEIDA SCHETTINI
RIBEIRO(OAB: 68112/SC)

RECLAMADO SEARA ALIMENTOS LTDA

ADVOGADO SILVANA NAOMI SAKAI(OAB:
172111/SP)

ADVOGADO ANDERSON PIASESKI(OAB:
27494/SC)

Intimado(s)/Citado(s):

  - SEARA ALIMENTOS LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID ac415fb

proferido nos autos.

CONCLUSÃO

Nesta data, em face da petição #id:dd47b0b, faço o presente

processo CONCLUSO ao(à) Exmo(a). Sr(a). Juiz(a) do Trabalho

Titular.

RONALDO TORTORA

Diretor de Secretaria

/vfb

DESPACHO

1. Determino a realização de perícia técnica de insalubridade, nos

termos do art. 195 da CLT, nomeando para tanto o(a) perito(a) do

Juízo José Luiz Guindani, que deverá apresentar laudo em 90 dias

(contados da presente data).

O(A) Sr(a). perito(a) deverá agendar a data da perícia, que será

realizada no local de trabalho, na sede da reclamada, em

Itapiranga/SC, informando-a nos autos, no prazo de 5 dias.

2. QUESITOS: no prazo de 05 dias as partes poderão apresentar

quesitos e indicar assistente técnico.

Quesitos suplementares deverão ser apresentados durante a

diligência (art. 469 do CPC). Ficam as partes advertidas, desde já,

quanto à disposição do artigo 469, do CPC, cuja dinâmica

processual legal permite, também, ao juiz indeferir os quesitos

impertinentes (CPC, art. 470, I), salientando-se, todavia, que

formulação ao perito de esclarecimentos, se necessários, serão

admitidos quando demonstrada, de forma robusta, a existência de

omissões, advertindo-se, desde já, das penas por litigância de má-

fé,de que o inconformismo com o laudo tem seu cabimento e

abordagem em peça processual de natureza recursal (CPC, art.

477, § 3º).

3. Caberá à parte que indicar assistente técnico informá-lo da data

da perícia.

4. As partes, seus procuradores e os assistentes técnicos estão

autorizados a acompanhar a perícia, observando-se as normas de

segurança alimentar da empresa ré.

5. Os honorários periciais serão arbitrados oportunamente e ficarão

a cargo da parte sucumbente na pretensão objeto da perícia, com

observância da legislação pertinente à gratuidade da justiça, se for

o caso.

6. Apresentado o laudo pericial, intimem-se as partes para

manifestação no prazo comum de 05 dias podendo o assistente

técnico de cada uma das partes, em igual prazo, apresentar seu

respectivo parecer (art. 477, § 1º, CPC).

7. Intimem-se as partes e o(a) perito(a) nomeado(a).

SAO MIGUEL DO OESTE/SC, 26 de abril de 2024.

    SILVIO ROGERIO SCHNEIDER

    Juiz(a) do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0000556-30.2022.5.12.0015
RECLAMANTE DAIANE DOS SANTOS MORAES

ADVOGADO MARIA LOIVA DE ANDRADE(OAB:
8264/SC)

RECLAMADO IVAN SCHLEE

RECLAMADO DAZLLE INDUSTRIA E COMERCIO
DE CONFECCOES LTDA - ME

ADVOGADO TIAGO FRANCISCON(OAB:
61214/SC)

ADVOGADO JEFERSON THIAGO SCHWERZ(OAB:
61920/SC)

PERITO ELIANE RUBIN MORIGI

Intimado(s)/Citado(s):

  - DAIANE DOS SANTOS MORAES

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Código para aferir autenticidade deste caderno: 213499
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Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID a558b3b

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

    SILVIO ROGERIO SCHNEIDER

    Juiz(a) do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0000556-30.2022.5.12.0015
RECLAMANTE DAIANE DOS SANTOS MORAES

ADVOGADO MARIA LOIVA DE ANDRADE(OAB:
8264/SC)

RECLAMADO IVAN SCHLEE

RECLAMADO DAZLLE INDUSTRIA E COMERCIO
DE CONFECCOES LTDA - ME

ADVOGADO TIAGO FRANCISCON(OAB:
61214/SC)

ADVOGADO JEFERSON THIAGO SCHWERZ(OAB:
61920/SC)

PERITO ELIANE RUBIN MORIGI

Intimado(s)/Citado(s):

  - DAZLLE INDUSTRIA E COMERCIO DE CONFECCOES LTDA -
ME

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID a558b3b

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

    SILVIO ROGERIO SCHNEIDER

    Juiz(a) do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0000895-52.2023.5.12.0015
RECLAMANTE LUCAS PADILHA PIMENTEL

ADVOGADO LOURDES LEONICE HUBNER(OAB:
4337/SC)

RECLAMADO COOPERATIVA REGIONAL DE
COMERCIALIZACAO DO EXTREMO
OESTE

ADVOGADO MARLUZA LACERDA PAIM(OAB:
20377/SC)

ADVOGADO ADILSON NERI PANDOLFO(OAB:
21014/SC)

PERITO ILANA ALVES SILVEIRA BLAZIUS

Intimado(s)/Citado(s):

  - COOPERATIVA REGIONAL DE COMERCIALIZACAO DO
EXTREMO OESTE

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID fe12640

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

POSTO ISSO, julgo IMPROCEDENTES os pedidos formulados por

LUCAS PADILHA PIMENTEL em desfavor de COOPERATIVA

REGIONAL DE COMERCIALIZACAO DO EXTREMO OESTE, na

forma da fundamentação supra, que integra o presente dispositivo.

Os valores serão apurados em liquidação de sentença por simples

cálculos, autorizada a dedução das importâncias pagas a idêntico

título e comprovadas até a fase de liquidação.

Honorários sucumbenciais e periciais, na forma da fundamentação.

Parte-autora beneficiária da justiça gratuita.

Custas de R$ 503,69, sobre R$ 25.184,48, valor atribuído à causa,

pelo autor, dispensadas.

Prestação jurisdicional entregue. Transitada em Julgado, expeça-

se requisição de honorários periciais a cargo da União. Sem

outras pendências, arquivem-se. Intimem-se as partes. Cumpra-se.

Nada mais.

    SILVIO ROGERIO SCHNEIDER

    Juiz(a) do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0000895-52.2023.5.12.0015
RECLAMANTE LUCAS PADILHA PIMENTEL

ADVOGADO LOURDES LEONICE HUBNER(OAB:
4337/SC)

RECLAMADO COOPERATIVA REGIONAL DE
COMERCIALIZACAO DO EXTREMO
OESTE

ADVOGADO MARLUZA LACERDA PAIM(OAB:
20377/SC)

ADVOGADO ADILSON NERI PANDOLFO(OAB:
21014/SC)

PERITO ILANA ALVES SILVEIRA BLAZIUS

Intimado(s)/Citado(s):

  - LUCAS PADILHA PIMENTEL

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID fe12640

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

POSTO ISSO, julgo IMPROCEDENTES os pedidos formulados por

LUCAS PADILHA PIMENTEL em desfavor de COOPERATIVA

REGIONAL DE COMERCIALIZACAO DO EXTREMO OESTE, na

forma da fundamentação supra, que integra o presente dispositivo.

Os valores serão apurados em liquidação de sentença por simples

cálculos, autorizada a dedução das importâncias pagas a idêntico

título e comprovadas até a fase de liquidação.

Código para aferir autenticidade deste caderno: 213499
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Honorários sucumbenciais e periciais, na forma da fundamentação.

Parte-autora beneficiária da justiça gratuita.

Custas de R$ 503,69, sobre R$ 25.184,48, valor atribuído à causa,

pelo autor, dispensadas.

Prestação jurisdicional entregue. Transitada em Julgado, expeça-

se requisição de honorários periciais a cargo da União. Sem

outras pendências, arquivem-se. Intimem-se as partes. Cumpra-se.

Nada mais.

    SILVIO ROGERIO SCHNEIDER

    Juiz(a) do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0000921-50.2023.5.12.0015
RECLAMANTE ADRIANO ANDRE COLETTI

ADVOGADO JOAO CARLOS PEREIRA(OAB:
24682/SC)

ADVOGADO FERNANDA BURATTO(OAB:
50642/SC)

RECLAMADO TRANSPORTADORA MH LTDA

ADVOGADO TIAGO MOZZAQUATRO
FANTINEL(OAB: 17472/SC)

TERCEIRO
INTERESSADO

UNIÃO FEDERAL (PGF)

Intimado(s)/Citado(s):

  - TRANSPORTADORA MH LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID a4ee270

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

POSTO ISSO, julgo PROCEDENTES EM PARTE os pedidos para

condenar a ré, TRANSPORTADORA MH LTDA, a pagar ao autor,

ADRIANO ANDRE COLETTI, as verbas deferidas na

fundamentação supra, que integra o presente dispositivo..

Os valores serão apurados em liquidação de sentença por simples

cálculos, autorizada a dedução das importâncias pagas a idêntico

título e comprovadas até a fase de liquidação.

Juros e correção monetária, contribuições previdenciárias e

descontos fiscais e honorários sucumbenciais, na forma da

fundamentação.

Parte-autora beneficiária da justiça gratuita.

Custas de R$ 1.600,00, sobre R$ 80.000,00, valor provisoriamente

arbitrado à condenação, complementáveis ao final, pela parte-ré.

Intime-se a União/PGF.

Prestação jurisdicional entregue. Transitada em Julgado, intime-

se a ré para retificar a CTPS do autor, conforme

fundamentação. Sem outras pendências, arquivem-se. Intimem-se

as partes. Cumpra-se. Nada mais.

    SILVIO ROGERIO SCHNEIDER

    Juiz(a) do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0000921-50.2023.5.12.0015
RECLAMANTE ADRIANO ANDRE COLETTI

ADVOGADO JOAO CARLOS PEREIRA(OAB:
24682/SC)

ADVOGADO FERNANDA BURATTO(OAB:
50642/SC)

RECLAMADO TRANSPORTADORA MH LTDA

ADVOGADO TIAGO MOZZAQUATRO
FANTINEL(OAB: 17472/SC)

TERCEIRO
INTERESSADO

UNIÃO FEDERAL (PGF)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ADRIANO ANDRE COLETTI

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID a4ee270

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

POSTO ISSO, julgo PROCEDENTES EM PARTE os pedidos para

condenar a ré, TRANSPORTADORA MH LTDA, a pagar ao autor,

ADRIANO ANDRE COLETTI, as verbas deferidas na

fundamentação supra, que integra o presente dispositivo..

Os valores serão apurados em liquidação de sentença por simples

cálculos, autorizada a dedução das importâncias pagas a idêntico

título e comprovadas até a fase de liquidação.

Juros e correção monetária, contribuições previdenciárias e

descontos fiscais e honorários sucumbenciais, na forma da

fundamentação.

Parte-autora beneficiária da justiça gratuita.

Custas de R$ 1.600,00, sobre R$ 80.000,00, valor provisoriamente

arbitrado à condenação, complementáveis ao final, pela parte-ré.

Intime-se a União/PGF.

Prestação jurisdicional entregue. Transitada em Julgado, intime-

se a ré para retificar a CTPS do autor, conforme

fundamentação. Sem outras pendências, arquivem-se. Intimem-se

as partes. Cumpra-se. Nada mais.

    SILVIO ROGERIO SCHNEIDER

    Juiz(a) do Trabalho Titular

Código para aferir autenticidade deste caderno: 213499
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Processo Nº ConPag-0000262-07.2024.5.12.0015
AUTOR SANCHES MEDICINA E

ODONTOLOGIA LTDA

ADVOGADO ALEX FATURI DELEVATTI(OAB:
19535/SC)

RÉU ERICA COSTA FERREIRA
FERRONATO

Intimado(s)/Citado(s):

  - SANCHES MEDICINA E ODONTOLOGIA LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 8729e89

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

    SILVIO ROGERIO SCHNEIDER

    Juiz(a) do Trabalho Titular

Processo Nº ConPag-0000261-22.2024.5.12.0015
AUTOR SANCHES MEDICINA E

ODONTOLOGIA LTDA

ADVOGADO ALEX FATURI DELEVATTI(OAB:
19535/SC)

RÉU ERICA COSTA FERREIRA
FERRONATO

Intimado(s)/Citado(s):

  - SANCHES MEDICINA E ODONTOLOGIA LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 4414fd6

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

    SILVIO ROGERIO SCHNEIDER

    Juiz(a) do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0000128-24.2017.5.12.0015
RECLAMANTE CLAUCIO GRUNEWALD

ADVOGADO MARIA LOIVA DE ANDRADE(OAB:
8264/SC)

RECLAMADO ROZELI VATER GEHLEN - ME

ADVOGADO MIGUEL ANTONIO RUAS LUBI(OAB:
24850/SC)

ADVOGADO DANIEL DECESARO(OAB: 47956/SC)

RECLAMADO ROZELI VATER GEHLEN

RECLAMADO ABASTECEDORA SANTA
TEREZINHA LTDA - EPP

ADVOGADO DANIEL DECESARO(OAB: 47956/SC)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ABASTECEDORA SANTA TEREZINHA LTDA - EPP

  - ROZELI VATER GEHLEN - ME

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 86837f8

proferido nos autos.

CONCLUSÃO

Nesta data, em face da petição protocolizada no Id #id:3e72a9e ,

faço o presente processo CONCLUSO ao(à) MM Juiz(íza) do

Trabalho desta Vara.

   Ronaldo Tortora

Diretor de Secretaria

DESPACHO

O levantamento da penhora do imóvel fica condicionada ao

pagamento dos créditos de terceiro, ou oferecimento de outro bem

em garantia, como, por exemplo, veículo ou outro imóvel.

SAO MIGUEL DO OESTE/SC, 26 de abril de 2024.

    SILVIO ROGERIO SCHNEIDER

    Juiz(a) do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0000683-31.2023.5.12.0015
RECLAMANTE LUAN GUSTAVO MICHAILOFF

ADVOGADO MAIARA MERCEDES DE OLIVEIRA
BRAZ(OAB: 48483/SC)

RECLAMADO CONSULTING & DESIGN
ENGENEERING LTDA

ADVOGADO DARWINN HARNACK(OAB:
14849/SC)

ADVOGADO UDELSON JOSUE ARALDI(OAB:
15783/SC)

Intimado(s)/Citado(s):

  - CONSULTING & DESIGN ENGENEERING LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID cb1db6f

proferido nos autos.

Código para aferir autenticidade deste caderno: 213499
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CONCLUSÃO

Ao MM. Juiz do Trabalho, em razão das petições de #id:a358552 e

#id:9d42401.

RONALDO TORTORA

Diretor de Secretaria

/lm

DESPACHO

Diante da controvérsia quanto às parcelas que integram o

acordo (petições de #id:a358552 e #id:9d42401, esclareçam as

partes, em cinco dias.

Após, voltem conclusos.

SAO MIGUEL DO OESTE/SC, 26 de abril de 2024.

    SILVIO ROGERIO SCHNEIDER

    Juiz(a) do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0000683-31.2023.5.12.0015
RECLAMANTE LUAN GUSTAVO MICHAILOFF

ADVOGADO MAIARA MERCEDES DE OLIVEIRA
BRAZ(OAB: 48483/SC)

RECLAMADO CONSULTING & DESIGN
ENGENEERING LTDA

ADVOGADO DARWINN HARNACK(OAB:
14849/SC)

ADVOGADO UDELSON JOSUE ARALDI(OAB:
15783/SC)

Intimado(s)/Citado(s):

  - LUAN GUSTAVO MICHAILOFF

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID cb1db6f

proferido nos autos.

CONCLUSÃO

Ao MM. Juiz do Trabalho, em razão das petições de #id:a358552 e

#id:9d42401.

RONALDO TORTORA

Diretor de Secretaria

/lm

DESPACHO

Diante da controvérsia quanto às parcelas que integram o

acordo (petições de #id:a358552 e #id:9d42401, esclareçam as

partes, em cinco dias.

Após, voltem conclusos.

SAO MIGUEL DO OESTE/SC, 26 de abril de 2024.

    SILVIO ROGERIO SCHNEIDER

    Juiz(a) do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0000279-14.2022.5.12.0015
RECLAMANTE GESSI CLECI GIEHL DA

CONCEICAO

ADVOGADO CLEBER DA SILVA(OAB: 67198/RS)

RECLAMADO SEARA ALIMENTOS LTDA

ADVOGADO VALDIR ANTONIO IEISBICK(OAB:
3362/SC)

ADVOGADO ANDERSON PIASESKI(OAB:
27494/SC)

PERITO GILSON GOHLKE

Intimado(s)/Citado(s):

  - GESSI CLECI GIEHL DA CONCEICAO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO LIBERAÇÃO DE VALORES BANCÁRIOS

Fica V. Sa. intimado de que foi depositado em sua conta bancária

os valores disponibilizados no processo supra.

Este Juízo adverte que a partir de 1º de março de 2024 é

obrigatório o cadastro de pessoas jurídicas de direito privado

no Domicílio Judicial Eletrônico para recebimento de citações e

intimações de parte sem advogado habilitado no PJe. Faça o

seu cadastro (https://domicilio-eletronico.pdpj.jus.br/).

SAO MIGUEL DO OESTE/SC, 26 de abril de 2024.

MARCOS ANDRE SCHMITT

Servidor

Processo Nº PAP-0000460-44.2024.5.12.0015
REQUERENTE SIND DOS TR EM EMPR TELEC E

OP MESAS TELEF NO EST DE SC

ADVOGADO FABIANO PAZZET DE
AZEVEDO(OAB: 23513/SC)

ADVOGADO WALTER BEIRITH FREITAS(OAB:
21687/SC)

REQUERIDO SCNET EQUIPAMENTOS DE
INFORMATICA LTDA - ME

Intimado(s)/Citado(s):

  - SIND DOS TR EM EMPR TELEC E OP MESAS TELEF NO EST
DE SC

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

Código para aferir autenticidade deste caderno: 213499
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INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID ed5943d

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

    SILVIO ROGERIO SCHNEIDER

    Juiz(a) do Trabalho Titular

Processo Nº PAP-0000461-29.2024.5.12.0015
REQUERENTE SIND DOS TR EM EMPR TELEC E

OP MESAS TELEF NO EST DE SC

ADVOGADO FABIANO PAZZET DE
AZEVEDO(OAB: 23513/SC)

ADVOGADO WALTER BEIRITH FREITAS(OAB:
21687/SC)

REQUERIDO SCNET EQUIPAMENTOS DE
INFORMATICA LTDA - ME

Intimado(s)/Citado(s):

  - SIND DOS TR EM EMPR TELEC E OP MESAS TELEF NO EST
DE SC

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID ff7e58a

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

    SILVIO ROGERIO SCHNEIDER

    Juiz(a) do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0000549-04.2023.5.12.0015
RECLAMANTE GESSI POLINSKI

ADVOGADO LUCAS EIDT(OAB: 64765/SC)

ADVOGADO JANICE DEMOZZI PAVAN(OAB:
64480/SC)

RECLAMADO ASSOCIACAO DE PAIS E
PROFESSORES DA ESCOLA DE
EDUCACAO BASICA SAO VICENTE

PERITO NEREU ANTONIO MAZZUTTI

PERITO JOSE LUIZ GUINDANI

TERCEIRO
INTERESSADO

ESTADO DE SANTA CATARINA

Intimado(s)/Citado(s):

  - GESSI POLINSKI

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

Rua 21 de Abril, 1830, Centro - CEP: 89.900-000, São Miguel do

Oeste-SC

Fone: 49 3622-0112 - e-mail:vara_sge@trt12.jus.br

CITAÇÃO - EXECUÇÃO - PRAZO 48 HRS.

DESTINATÁRIO: GESSI POLINSKI

Fica V. Sa. citado para pagar ou garantir a execução no valor de R$

19.114,02 atualizado até 30/04/2024, no prazo de 48 horas, sob

pena de penhora, e de que será incluído no SERASAJUD após o

prazo de 45 dias sem pagamento da dívida (art. 883-A da CLT).

Este Juízo adverte que a partir de 1º de março de 2024 é

obrigatório o cadastro de pessoas jurídicas de direito privado

no Domicílio Judicial Eletrônico para recebimento de citações e

intimações de parte sem advogado habilitado no PJe. Faça o

seu cadastro (https://domicilio-eletronico.pdpj.jus.br/).

SAO MIGUEL DO OESTE/SC, 26 de abril de 2024.

MARCOS ANDRE SCHMITT

Servidor

Processo Nº ATSum-0000725-80.2023.5.12.0015
RECLAMANTE ADILINO SCHUMANN

ADVOGADO MICHELI ALINE SECCHI(OAB:
35230/SC)

RECLAMADO SCHIELKE & CIA LTDA - EPP

ADVOGADO JOAO PAULO TESSEROLI
SIQUEIRA(OAB: 14565/SC)

Intimado(s)/Citado(s):

  - SCHIELKE & CIA LTDA - EPP

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 1a5a44f

proferido nos autos.

CONCLUSÃO

Nesta data, em face da petição protocolizada no Id #id:5ad4a3b ,

faço o presente processo CONCLUSO ao(à) MM Juiz(íza) do

Trabalho desta Vara.

   Ronaldo Tortora

Diretor de Secretaria

DESPACHO

Concedo prazo de 48 horas a ré comprovar o pagamento da parcela

em atraso. Na inércia penhore-se.

SAO MIGUEL DO OESTE/SC, 26 de abril de 2024.

    SILVIO ROGERIO SCHNEIDER

Código para aferir autenticidade deste caderno: 213499
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    Juiz(a) do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0000480-35.2024.5.12.0015
RECLAMANTE JOSE ROBERTO ANDRADE

ADVOGADO ELOI PEDRO BONAMIGO(OAB:
10281/SC)

RECLAMADO SEARA ALIMENTOS LTDA

Intimado(s)/Citado(s):

  - JOSE ROBERTO ANDRADE

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID cf4a248

proferido nos autos.

CONCLUSÃO

Nesta data, faço o presente processo CONCLUSO ao(à) MM

Juiz(íza) do Trabalho desta Vara.

Ronaldo Tortora

Diretor de Secretaria

/vfb

                                                      

                          

D E S P A C H O

DETERMINO:

1) a citação da/os demandada/os para apresentar resposta, no

prazo de 20 dias úteis, advertido(a) das cominações da revelia, a

qual implicará na pena de confissão ficta quanto à matéria de fato

(presunção de verdade quanto aos fatos alegados pela parte

contrária). A qualquer tempo, a parte também poderá apresentar

proposta de conciliação.

2)a exceção de incompetência em razão do lugar, apresentada

no prazo de 5 (cinco) dias contados da citação/notificação, será

processada na forma do art. 800 e parágrafos da CLT.

No prazo para defesa, a parte ré poderá se manifestar quanto à

implantação do Juízo 100% Digital (ante a manifestação da

parte autora), nos termos da Portaria 21/2021. Desde já saliento

que as publicações continuam a serem feitas pelo DEJT,

inclusive para os processos que tramitam na forma prevista em

referida portaria, desde que a parte tenha advogado constituído

no processo. Por fim, desde já destaco que eventual perícia a

ser realizada, em regra, será feita pelo perito e em vistoria in

loco, facultando-se a presença das partes.

3) transcorrido o prazo conferido ao(s) ré(us), intime-se o/a autor/a,

para em 15 dias úteis, manifestar-se acerca da defesa, dos

documentos a ela acostados e sobre a eventual proposta de

conciliação, assim como apresentar planilha/demonstrativo

fundamentado de diferenças das verbas postuladas, ainda que por

amostragem, sob pena de não se desincumbir do encargo

probatório - art. 818 da CLT; na manifestação deverá também o

autor dizer se pretende a realização de perícia, caso haja pedido

que verse sobre questão técnica que só possa ser dirimida por esse

tipo de prova, assim como informar se possui outras provas a

produzir, especificando-a(s).

4) Em sendo necessário o cumprimento deste mandado

porOFICIAL DE JUSTIÇA,poderá ser cumprido de forma

eletrônica(como e-mail e WhatsApp).

SAO MIGUEL DO OESTE/SC, 26 de abril de 2024.

    SILVIO ROGERIO SCHNEIDER

    Juiz(a) do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0000481-20.2024.5.12.0015
RECLAMANTE CARLA MANOELI MEDEIROS

ADVOGADO ELOI PEDRO BONAMIGO(OAB:
10281/SC)

RECLAMADO COMBUSTIVEIS ITAPIRANGA LTDA

Intimado(s)/Citado(s):

  - CARLA MANOELI MEDEIROS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 60a2b6f

proferido nos autos.

CONCLUSÃO

Nesta data, faço o presente processo CONCLUSO ao(à) MM

Juiz(íza) do Trabalho desta Vara.

Ronaldo Tortora

Diretor de Secretaria

/vfb

                                                      

                          

D E S P A C H O

DETERMINO:

1) a citação da/os demandada/os para apresentar resposta, no

prazo de 20 dias úteis, advertido(a) das cominações da revelia, a

qual implicará na pena de confissão ficta quanto à matéria de fato

(presunção de verdade quanto aos fatos alegados pela parte

contrária). A qualquer tempo, a parte também poderá apresentar

proposta de conciliação.
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2)a exceção de incompetência em razão do lugar, apresentada

no prazo de 5 (cinco) dias contados da citação/notificação, será

processada na forma do art. 800 e parágrafos da CLT.

No prazo para defesa, a parte ré poderá se manifestar quanto à

implantação do Juízo 100% Digital (ante a manifestação da

parte autora), nos termos da Portaria 21/2021. Desde já saliento

que as publicações continuam a serem feitas pelo DEJT,

inclusive para os processos que tramitam na forma prevista em

referida portaria, desde que a parte tenha advogado constituído

no processo. Por fim, desde já destaco que eventual perícia a

ser realizada, em regra, será feita pelo perito e em vistoria in

loco, facultando-se a presença das partes.

3) transcorrido o prazo conferido ao(s) ré(us), intime-se o/a autor/a,

para em 15 dias úteis, manifestar-se acerca da defesa, dos

documentos a ela acostados e sobre a eventual proposta de

conciliação, assim como apresentar planilha/demonstrativo

fundamentado de diferenças das verbas postuladas, ainda que por

amostragem, sob pena de não se desincumbir do encargo

probatório - art. 818 da CLT; na manifestação deverá também o

autor dizer se pretende a realização de perícia, caso haja pedido

que verse sobre questão técnica que só possa ser dirimida por esse

tipo de prova, assim como informar se possui outras provas a

produzir, especificando-a(s).

4) Em sendo necessário o cumprimento deste mandado

porOFICIAL DE JUSTIÇA,poderá ser cumprido de forma

eletrônica(como e-mail e WhatsApp).

SAO MIGUEL DO OESTE/SC, 26 de abril de 2024.

    SILVIO ROGERIO SCHNEIDER

    Juiz(a) do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0000811-51.2023.5.12.0015
RECLAMANTE FERNANDA NUNES DE LIMA

ADVOGADO GUILHERME CARLESSO(OAB:
43906/SC)

ADVOGADO JEAN CARLOS CARLESSO(OAB:
33732/SC)

RECLAMADO IRMAOS BALBINOT LTDA

ADVOGADO ARAO DOS SANTOS(OAB: 9760/SC)

PERITO ILANA ALVES SILVEIRA BLAZIUS

PERITO DEYVID ALVES DA SILVEIRA

Intimado(s)/Citado(s):

  - FERNANDA NUNES DE LIMA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 9eb7fea

proferido nos autos.

CONCLUSÃO

Nesta data, faço o presente processo CONCLUSO ao(à) MM

Juiz(íza) do Trabalho desta Vara.

 Ronaldo Tortora

Diretor de Secretaria

DESPACHO

A executada requer parcelamento do débito, na forma do art. 916 do

CPC. Juntou comprovante de depósito judicial.

Intime-se o exequente para se manifestar quanto ao requerimento

do réu, nos termos do § 1º do art. 916, do CPC, no prazo de 05

dias. No silêncio, presumir-se-á sua concordância.

A liberação será efetuada, oportunamente, na forma do Ofício

Circular CR n. 16/2019, devendo o autor indicar, no mesmo prazo,

conta bancária (própria e/ou do procurador/sociedade de advogado

com poderes para receber e dar quitação) para possibilitar a

transferência, bem como ratificar seus dados (CPF, RG, e-mail,

telefone e endereço) ou atualizar as informações. Tal petição

deverá ser juntada em sigilo.

SAO MIGUEL DO OESTE/SC, 26 de abril de 2024.

    SILVIO ROGERIO SCHNEIDER

    Juiz(a) do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0000581-09.2023.5.12.0015
RECLAMANTE BRENDA MACHADO FERREIRA

ADVOGADO TIAGO FRANCISCON(OAB:
61214/SC)

ADVOGADO JEFERSON THIAGO SCHWERZ(OAB:
61920/SC)

RECLAMADO MUNICIPIO DE SAO MIGUEL DA BOA
VISTA

ADVOGADO GILBERTO JOSE MIORANDO(OAB:
24943/SC)

RECLAMADO PATRONO SERVICOS EIRELI

ADVOGADO NILO RENATO PEREIRA(OAB:
32211/RS)

Intimado(s)/Citado(s):

  - MUNICIPIO DE SAO MIGUEL DA BOA VISTA

  - PATRONO SERVICOS EIRELI

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 1d50fd2

Código para aferir autenticidade deste caderno: 213499



3960/2024 Tribunal Regional do Trabalho da 12ª Região 1647
Data da Disponibilização: Segunda-feira, 29 de Abril de 2024

proferido nos autos.

CONCLUSOS:

Faço os autos conclusos em face do cálculo de liquidação ID

f6dc5a8.

Ronaldo Tortora

Diretor de Secretaria

/aw

D E S P A C H O

1) Intimem-se as partes, na forma do art. 879, § 2º, da CLT, para

manifestação, no prazo comum de 08 dias, a respeito dos cálculos,

devendo apresentar, se for o caso, impugnação fundamentada com

a indicação dos itens e valores objeto da discordância, sob pena de

preclusão.

2) No mesmo prazo de oito dias o credor deverá manifestar

expressamente se deseja a execução, com a utilização de todas as

ferramentas e convênios, inclusive SISBAJUD, até mesmo a

inscrição no BNDT após decorridos 45 dias contados da citação da

parte executada (CLT, art. 883-A).

3) Após, retornem os autos conclusos para outras deliberações.

Em 26 de abril de 2024.

Assinado eletronicamente pelo Juiz

SAO MIGUEL DO OESTE/SC, 26 de abril de 2024.

    SILVIO ROGERIO SCHNEIDER

    Juiz(a) do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0000581-09.2023.5.12.0015
RECLAMANTE BRENDA MACHADO FERREIRA

ADVOGADO TIAGO FRANCISCON(OAB:
61214/SC)

ADVOGADO JEFERSON THIAGO SCHWERZ(OAB:
61920/SC)

RECLAMADO MUNICIPIO DE SAO MIGUEL DA BOA
VISTA

ADVOGADO GILBERTO JOSE MIORANDO(OAB:
24943/SC)

RECLAMADO PATRONO SERVICOS EIRELI

ADVOGADO NILO RENATO PEREIRA(OAB:
32211/RS)

Intimado(s)/Citado(s):

  - BRENDA MACHADO FERREIRA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 1d50fd2

proferido nos autos.

CONCLUSOS:

Faço os autos conclusos em face do cálculo de liquidação ID

f6dc5a8.

Ronaldo Tortora

Diretor de Secretaria

/aw

D E S P A C H O

1) Intimem-se as partes, na forma do art. 879, § 2º, da CLT, para

manifestação, no prazo comum de 08 dias, a respeito dos cálculos,

devendo apresentar, se for o caso, impugnação fundamentada com

a indicação dos itens e valores objeto da discordância, sob pena de

preclusão.

2) No mesmo prazo de oito dias o credor deverá manifestar

expressamente se deseja a execução, com a utilização de todas as

ferramentas e convênios, inclusive SISBAJUD, até mesmo a

inscrição no BNDT após decorridos 45 dias contados da citação da

parte executada (CLT, art. 883-A).

3) Após, retornem os autos conclusos para outras deliberações.

Em 26 de abril de 2024.

Assinado eletronicamente pelo Juiz

SAO MIGUEL DO OESTE/SC, 26 de abril de 2024.

    SILVIO ROGERIO SCHNEIDER

    Juiz(a) do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0000392-31.2023.5.12.0015
RECLAMANTE CRISTIANO GOMES

ADVOGADO ELOI PEDRO BONAMIGO(OAB:
10281/SC)

RECLAMADO BRITADOR OESTE LTDA

ADVOGADO ROBERTO JOSE SANTOS DE
OLIVEIRA JUNIOR(OAB: 58502/SC)

ADVOGADO EDENILZA GOBBO(OAB: 13241/SC)

PERITO JULIANA NORBERTO

PERITO DEYVID ALVES DA SILVEIRA

Intimado(s)/Citado(s):

  - CRISTIANO GOMES
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            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

DESTINATÁRIO: CRISTIANO GOMES

Fica V.Sa. intimado(a) para ciência da expedição de alvará(s) no

presente feito.

Este Juízo adverte que a partir de 1º de março de 2024 é

obrigatório o cadastro de pessoas jurídicas de direito privado

no Domicílio Judicial Eletrônico para recebimento de citações e

intimações de parte sem advogado habilitado no PJe. Faça o

seu cadastro (https://domicilio-eletronico.pdpj.jus.br/).

SAO MIGUEL DO OESTE/SC, 29 de abril de 2024.

LEANDRO LOPES

Secretário de Audiência

Processo Nº ATSum-0000144-65.2023.5.12.0015
RECLAMANTE EDSON DIAS

ADVOGADO NAYARA GRINGS FICAGNA(OAB:
28303/SC)

ADVOGADO PATRICIA CECHINEL DE
ARAUJO(OAB: 34704/SC)

RECLAMADO MAC INDUSTRIA METALURGICA
LTDA

ADVOGADO ALEXANDRE GUILHERME
HERBES(OAB: 16016/SC)

PERITO JONATHAN AURI BODANESE
BERGAMASCHI

PERITO LUCIANO GARCIA PEREIRA

Intimado(s)/Citado(s):

  - EDSON DIAS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

DESTINATÁRIO: EDSON DIAS

Fica V.Sa. intimado(a) para ciência da expedição de alvará(s) no

presente feito.

Este Juízo adverte que a partir de 1º de março de 2024 é

obrigatório o cadastro de pessoas jurídicas de direito privado

no Domicílio Judicial Eletrônico para recebimento de citações e

intimações de parte sem advogado habilitado no PJe. Faça o

seu cadastro (https://domicilio-eletronico.pdpj.jus.br/).

SAO MIGUEL DO OESTE/SC, 29 de abril de 2024.

LEANDRO LOPES

Secretário de Audiência

Processo Nº ACC-0000732-09.2022.5.12.0015
AUTOR SIND EMP ENTID CULT RECR

ASSIST SOC ORIENT FORM PROF
SC

ADVOGADO RAMON NEVES MELLO(OAB:
27083/SC)

RÉU APP DA ESCOLA DE EDUCACAO
BASICA EVERARDO BACKHEUSER

ADVOGADO SABRINA TEN CATEN(OAB:
63569/SC)

PERITO ELIANE RUBIN MORIGI

CUSTOS LEGIS MINISTÉRIO PÚBLICO DO
TRABALHO

Intimado(s)/Citado(s):

  - APP DA ESCOLA DE EDUCACAO BASICA EVERARDO
BACKHEUSER

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

DESTINATÁRIO: APP DA ESCOLA DE EDUCACAO BASICA

EVERARDO BACKHEUSER

Fica V.Sa. intimado(a) para ciência da expedição de alvará(s) no

presente feito.

Este Juízo adverte que a partir de 1º de março de 2024 é

obrigatório o cadastro de pessoas jurídicas de direito privado

no Domicílio Judicial Eletrônico para recebimento de citações e

intimações de parte sem advogado habilitado no PJe. Faça o

seu cadastro (https://domicilio-eletronico.pdpj.jus.br/).

SAO MIGUEL DO OESTE/SC, 29 de abril de 2024.

LEANDRO LOPES

Secretário de Audiência

Processo Nº ATOrd-0000307-45.2023.5.12.0015
RECLAMANTE IVANILDE DOS SANTOS FINGER

ADVOGADO MARCELO BARBOSA CHALITO(OAB:
83096/PR)

RECLAMADO LPC PLASTICOS LTDA

ADVOGADO FABIO SADI CASAGRANDE(OAB:
14218/SC)

PERITO JULIANA NORBERTO

PERITO EVANDRO ROCCHI

Intimado(s)/Citado(s):

  - IVANILDE DOS SANTOS FINGER

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO
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INTIMAÇÃO

DESTINATÁRIO: IVANILDE DOS SANTOS FINGER

Fica V.Sa. intimado(a) para ciência da expedição de alvará(s) no

presente feito.

Este Juízo adverte que a partir de 1º de março de 2024 é

obrigatório o cadastro de pessoas jurídicas de direito privado

no Domicílio Judicial Eletrônico para recebimento de citações e

intimações de parte sem advogado habilitado no PJe. Faça o

seu cadastro (https://domicilio-eletronico.pdpj.jus.br/).

SAO MIGUEL DO OESTE/SC, 29 de abril de 2024.

LEANDRO LOPES

Secretário de Audiência

Processo Nº ATOrd-0000307-45.2023.5.12.0015
RECLAMANTE IVANILDE DOS SANTOS FINGER

ADVOGADO MARCELO BARBOSA CHALITO(OAB:
83096/PR)

RECLAMADO LPC PLASTICOS LTDA

ADVOGADO FABIO SADI CASAGRANDE(OAB:
14218/SC)

PERITO JULIANA NORBERTO

PERITO EVANDRO ROCCHI

Intimado(s)/Citado(s):

  - IVANILDE DOS SANTOS FINGER

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

DESTINATÁRIO: IVANILDE DOS SANTOS FINGER

Fica V.Sa. intimado(a) para ciência da expedição de alvará(s) no

presente feito.

Este Juízo adverte que a partir de 1º de março de 2024 é

obrigatório o cadastro de pessoas jurídicas de direito privado

no Domicílio Judicial Eletrônico para recebimento de citações e

intimações de parte sem advogado habilitado no PJe. Faça o

seu cadastro (https://domicilio-eletronico.pdpj.jus.br/).

SAO MIGUEL DO OESTE/SC, 29 de abril de 2024.

LEANDRO LOPES

Secretário de Audiência

Processo Nº ATOrd-0000307-45.2023.5.12.0015
RECLAMANTE IVANILDE DOS SANTOS FINGER

ADVOGADO MARCELO BARBOSA CHALITO(OAB:
83096/PR)

RECLAMADO LPC PLASTICOS LTDA

ADVOGADO FABIO SADI CASAGRANDE(OAB:
14218/SC)

PERITO JULIANA NORBERTO

PERITO EVANDRO ROCCHI

Intimado(s)/Citado(s):

  - LPC PLASTICOS LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

DESTINATÁRIO: LPC PLASTICOS LTDA

Fica V.Sa. intimado(a) para ciência da expedição de alvará(s) no

presente feito.

Este Juízo adverte que a partir de 1º de março de 2024 é

obrigatório o cadastro de pessoas jurídicas de direito privado

no Domicílio Judicial Eletrônico para recebimento de citações e

intimações de parte sem advogado habilitado no PJe. Faça o

seu cadastro (https://domicilio-eletronico.pdpj.jus.br/).

SAO MIGUEL DO OESTE/SC, 29 de abril de 2024.

LEANDRO LOPES

Secretário de Audiência

Processo Nº PP-0064000-04.2003.5.12.0015
REQUERENTE MILTON DIAS

ADVOGADO ARI BORBA FERNANDES(OAB:
17747/SC)

REQUERIDO CTA CONTINENTAL TOBACCOS
ALLIANCE S/A

ADVOGADO RENAN SCHWENGBER(OAB:
65723/RS)

Intimado(s)/Citado(s):

  - CTA CONTINENTAL TOBACCOS ALLIANCE S/A

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO DE LIBERAÇÃO DE VALORES

Fica V.Sa. intimado(a) para tomar ciência acerca da transferência

dos valores disponibilizados no processo em epígrafe para a conta

bancária indicada nos autos, conforme comprovante do id. aa35089.

Prazo para ciência: 05(cinco) dias.

Este Juízo adverte que a partir de 1º de março de 2024 é

obrigatório o cadastro de pessoas jurídicas de direito privado

no Domicílio Judicial Eletrônico para recebimento de citações e
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intimações de parte sem advogado habilitado no PJe. Faça o

seu cadastro (https://domicilio-eletronico.pdpj.jus.br/).

SAO MIGUEL DO OESTE/SC, 29 de abril de 2024.

LEANDRO LOPES

Secretário de Audiência

Processo Nº ATSum-0000725-80.2023.5.12.0015
RECLAMANTE ADILINO SCHUMANN

ADVOGADO MICHELI ALINE SECCHI(OAB:
35230/SC)

RECLAMADO SCHIELKE & CIA LTDA - EPP

ADVOGADO JOAO PAULO TESSEROLI
SIQUEIRA(OAB: 14565/SC)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ADILINO SCHUMANN

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

VARA DO TRABALHO DE SÃO MIGUEL DO OESTE

Rua 21 de abril, 1830, CENTRO, SAO MIGUEL DO OESTE/SC -

CEP: 89900-000

(48) 32164276 - vara_sge@trt12.jus.br

INTIMAÇÃO - Processo PJe-JT

Processo: 0000725-80.2023.5.12.0015 - Processo PJe-JT

Classe: Ação Trabalhista - Rito Sumaríssimo

Autor: ADILINO SCHUMANN

Réu: SCHIELKE & CIA LTDA - EPP

Destinatário: ADILINO SCHUMANN

 Fica V. Sa. intimado para manifestar-se sobre petição do id.

370df14. Prazo de 5 dias.

Em 29 de abril de 2024.

Documento assinado pelo servidor Técnico/Analista Judiciário

abaixo indicado

Este Juízo adverte que a partir de 1º de março de 2024 é

obrigatório o cadastro de pessoas jurídicas de direito privado

no Domicílio Judicial Eletrônico para recebimento de citações e

intimações de parte sem advogado habilitado no PJe. Faça o

seu cadastro (https://domicilio-eletronico.pdpj.jus.br/).

SAO MIGUEL DO OESTE/SC, 29 de abril de 2024.

MARCIA MINETTO DE TOLEDO

Servidor

Processo Nº PAP-0000026-55.2024.5.12.0015
REQUERENTE ANA PAULA MUNDEL

ADVOGADO MARIA LOIVA DE ANDRADE(OAB:
8264/SC)

REQUERIDO MARCOS VINICIUS DUARTE OBRAS
EIRELI

ADVOGADO FRANCIELE TEREZA PRENZ
KNASEL(OAB: 77289/PR)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ANA PAULA MUNDEL

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

VARA DO TRABALHO DE SÃO MIGUEL DO OESTE

Rua 21 de abril, 1830, CENTRO, SAO MIGUEL DO OESTE/SC -

CEP: 89900-000

(48) 32164276 - vara_sge@trt12.jus.br

INTIMAÇÃO - Processo PJe-JT

Processo: 0000026-55.2024.5.12.0015 - Processo PJe-JT

Classe: Produção Antecipada da Prova

Autor: ANA PAULA MUNDEL

Réu: MARCOS VINICIUS DUARTE OBRAS EIRELI

Destinatário: ANA PAULA MUNDEL

 Fica V. Sa. intimado para manifestar-se sobre petição do id.

2a88573. Prazo de 5 dias.

Em 29 de abril de 2024.
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Documento assinado pelo servidor Técnico/Analista Judiciário

abaixo indicado

Este Juízo adverte que a partir de 1º de março de 2024 é

obrigatório o cadastro de pessoas jurídicas de direito privado

no Domicílio Judicial Eletrônico para recebimento de citações e

intimações de parte sem advogado habilitado no PJe. Faça o

seu cadastro (https://domicilio-eletronico.pdpj.jus.br/).

SAO MIGUEL DO OESTE/SC, 29 de abril de 2024.

MARCIA MINETTO DE TOLEDO

Servidor

Processo Nº ACC-0000044-13.2023.5.12.0015
AUTOR SIND EMP ENTID CULT RECR

ASSIST SOC ORIENT FORM PROF
SC

ADVOGADO RAMON NEVES MELLO(OAB:
27083/SC)

RÉU APP-ESCOLA DE ENSINO
FUNDAMENTAL PADRE REINALDO
STEIN

CUSTOS LEGIS MINISTÉRIO PÚBLICO DO
TRABALHO

TERCEIRO
INTERESSADO

ESTADO DE SANTA CATARINA

PERITO JULIANA NORBERTO

PERITO ELIANE RUBIN MORIGI

Intimado(s)/Citado(s):

  - SIND EMP ENTID CULT RECR ASSIST SOC ORIENT FORM
PROF SC

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID cd1cabb

proferido nos autos.

CONCLUSOS:

Faço os autos conclusos em face do cálculo de liquidação ID

#id:5426d03.

Ronaldo Tortora

Diretor de Secretaria

/vfb

D E S P A C H O

1) Intimem-se as partes, na forma do art. 879, § 2º, da CLT, para

manifestação, no prazo comum de 08 dias, a respeito dos cálculos,

devendo apresentar, se for o caso, impugnação fundamentada com

a indicação dos itens e valores objeto da discordância, sob pena de

preclusão.

2) Arbitro, desde já, os honorários do(a) contador(a) "ad hoc" em

R$ 1.000,00, a encargo da reclamada.

3) No mesmo prazo de oito dias o credor deverá manifestar

expressamente se deseja a execução, com a utilização de todas as

ferramentas e convênios, inclusive SISBAJUD, até mesmo a

inscrição no BNDT após decorridos 45 dias contados da citação da

parte executada (CLT, art. 883-A).

4) Após, retornem os autos conclusos para outras deliberações.

Em 29 de abril de 2024.

Assinado eletronicamente pelo Juiz

SAO MIGUEL DO OESTE/SC, 29 de abril de 2024.

    SILVIO ROGERIO SCHNEIDER

    Juiz(a) do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0000875-61.2023.5.12.0015
RECLAMANTE FRANCIELE BATISTA DE ALMEIDA

ADVOGADO GASPAR FIDELIS DE ALMEIDA
JUNIOR(OAB: 36823/SC)

ADVOGADO MARIANA SIQUEIRA DO
AMARAL(OAB: 90115/PR)

RECLAMADO DE CAMARGO COMERCIO DE
FERRAGENS LTDA

Intimado(s)/Citado(s):

  - FRANCIELE BATISTA DE ALMEIDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID 4a1cb65

proferida nos autos.

SENTENÇA DE HOMOLOGAÇÃO DE ACORDO

HOMOLOGA-SE o acordo celebrado entre as partes no ID.

0f3940a, em seus próprios termos, e para que surta seus jurídicos e

legais efeitos, no valor total de R$15.000,00, em 10 parcelas de

R$1.500,00, iniciando-se em 25/04/2024, e as demais parcelas no
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mesmo dia dos meses subsequentes, da seguinte forma:

- 1ª parcela (em 25/04/2024) será destinada a quitar os honorários

sucumbenciais no valor de R$1.233,59, sendo que o valor

remanescente será destinado à reclamante;

- 2ª parcela (em 25/05/2024) será destinada ao pagamento das

contribuições sociais no valor de R$967,74 e custas judiciais, no

importe de R$357,24, sendo que o valor remanescente será

destinado à reclamante. O depósito dos valores dos créditos de

terceiros deverá ser comprovado nos autos pela reclamada, sob

pena de execução.

- a partir da terceira parcela (em 25/06/2024), iniciará a quitação do

restante dos créditos da reclamante, no valor de R$12.441,43.

Extingue-se o processo com resolução do mérito, com base no art.

487, inciso III, letra “a”, do CPC.

Prazo até 17/02/2025 para o(a) autor(a) se manifestar sobre

eventual descumprimento do acordo.

Cumprido integralmente o acordo, anotem-se os valores pagos, e

arquive-se. Descumprido, execute-se.

Intimem-se.

Intime-se a autora pessoalmente da presente homologação.

SAO MIGUEL DO OESTE/SC, 29 de abril de 2024.

    SILVIO ROGERIO SCHNEIDER

    Juiz(a) do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0000325-42.2018.5.12.0015
RECLAMANTE CASSIANO POZZATI

ADVOGADO DIANE DE MARCH(OAB: 42315/SC)

RECLAMADO ESTADO DE SANTA CATARINA

RECLAMADO SPDM - ASSOCIACAO PAULISTA
PARA O DESENVOLVIMENTO DA
MEDICINA

ADVOGADO CARLOS CARMELO BALARO(OAB:
102778/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - CASSIANO POZZATI

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID a7a8578

proferido nos autos.

CONCLUSOS:

Faço os autos conclusos em face do cálculo de liquidação ID

#id:5e237a7 .

Ronaldo Tortora

Diretor de Secretaria

D E S P A C H O

1) Intimem-se as partes, na forma do art. 879, § 2º, da CLT, para

manifestação, no prazo comum de 08 dias, a respeito dos cálculos,

devendo apresentar, se for o caso, impugnação fundamentada com

a indicação dos itens e valores objeto da discordância, sob pena de

preclusão.

2) No mesmo prazo de oito dias o credor deverá manifestar

expressamente se deseja a execução, com a utilização de todas as

ferramentas e convênios, inclusive SISBAJUD, até mesmo a

inscrição no BNDT após decorridos 45 dias contados da citação da

parte executada (CLT, art. 883-A).

3) Após, retornem os autos conclusos para outras deliberações.

Em 29 de abril de 2024.

Assinado eletronicamente pelo Juiz

SAO MIGUEL DO OESTE/SC, 29 de abril de 2024.

    SILVIO ROGERIO SCHNEIDER

    Juiz(a) do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0000144-65.2023.5.12.0015
RECLAMANTE EDSON DIAS

ADVOGADO NAYARA GRINGS FICAGNA(OAB:
28303/SC)

ADVOGADO PATRICIA CECHINEL DE
ARAUJO(OAB: 34704/SC)

RECLAMADO MAC INDUSTRIA METALURGICA
LTDA

ADVOGADO ALEXANDRE GUILHERME
HERBES(OAB: 16016/SC)

PERITO JONATHAN AURI BODANESE
BERGAMASCHI

PERITO LUCIANO GARCIA PEREIRA

Intimado(s)/Citado(s):

  - MAC INDUSTRIA METALURGICA LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID e7894cc
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proferido nos autos.

CONCLUSÃO

Nesta data, em face da petição protocolizada no Id #id:2c23537 ,

faço o presente processo CONCLUSO ao(à) MM Juiz(íza) do

Trabalho desta Vara.

   Ronaldo Tortora

Diretor de Secretaria

DESPACHO

Defiro o pagamento parcelado do saldo restante, em 5 parcelas de

R$2.000,00 com o pagamento dos juros e demais diferenças na

última parcela. A primeira deverá ser paga em 5 dias e as demais

até o dia 5 de cada mês.

Intimem-se.

SAO MIGUEL DO OESTE/SC, 29 de abril de 2024.

    SILVIO ROGERIO SCHNEIDER

    Juiz(a) do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0000144-65.2023.5.12.0015
RECLAMANTE EDSON DIAS

ADVOGADO NAYARA GRINGS FICAGNA(OAB:
28303/SC)

ADVOGADO PATRICIA CECHINEL DE
ARAUJO(OAB: 34704/SC)

RECLAMADO MAC INDUSTRIA METALURGICA
LTDA

ADVOGADO ALEXANDRE GUILHERME
HERBES(OAB: 16016/SC)

PERITO JONATHAN AURI BODANESE
BERGAMASCHI

PERITO LUCIANO GARCIA PEREIRA

Intimado(s)/Citado(s):

  - EDSON DIAS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID e7894cc

proferido nos autos.

CONCLUSÃO

Nesta data, em face da petição protocolizada no Id #id:2c23537 ,

faço o presente processo CONCLUSO ao(à) MM Juiz(íza) do

Trabalho desta Vara.

   Ronaldo Tortora

Diretor de Secretaria

DESPACHO

Defiro o pagamento parcelado do saldo restante, em 5 parcelas de

R$2.000,00 com o pagamento dos juros e demais diferenças na

última parcela. A primeira deverá ser paga em 5 dias e as demais

até o dia 5 de cada mês.

Intimem-se.

SAO MIGUEL DO OESTE/SC, 29 de abril de 2024.

    SILVIO ROGERIO SCHNEIDER

    Juiz(a) do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0000580-24.2023.5.12.0015
RECLAMANTE ESTER MACHADO

ADVOGADO SANDRO PRESSER(OAB: 15091/SC)

RECLAMADO SEARA ALIMENTOS LTDA

ADVOGADO SILVANA NAOMI SAKAI(OAB:
172111/SP)

ADVOGADO VALDIR ANTONIO IEISBICK(OAB:
3362/SC)

ADVOGADO ANDERSON PIASESKI(OAB:
27494/SC)

Intimado(s)/Citado(s):

  - SEARA ALIMENTOS LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 166befd

proferido nos autos.

CERTIDÃO

Nesta data, faço os autos conclusos à MM. Juíza em face do

recebimento do e, TRT.

Ronaldo Tortora

Diretor de Secretaria

/aw

CONCLUSÃO

Arquive-se o feito, tendo em vista que a execução se processa em

face do autor, beneficiário da justiça gratuita, e a condição

suspensiva do art. 791-A, parágrafo 4º, da CLT e ADIn 5766.

Dê-se ciência ao procurador beneficiário dos honorários

sucumbenciais.

SAO MIGUEL DO OESTE/SC, 29 de abril de 2024.

    SILVIO ROGERIO SCHNEIDER

    Juiz(a) do Trabalho Titular
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Processo Nº ATSum-0000580-24.2023.5.12.0015
RECLAMANTE ESTER MACHADO

ADVOGADO SANDRO PRESSER(OAB: 15091/SC)

RECLAMADO SEARA ALIMENTOS LTDA

ADVOGADO SILVANA NAOMI SAKAI(OAB:
172111/SP)

ADVOGADO VALDIR ANTONIO IEISBICK(OAB:
3362/SC)

ADVOGADO ANDERSON PIASESKI(OAB:
27494/SC)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ESTER MACHADO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 166befd

proferido nos autos.

CERTIDÃO

Nesta data, faço os autos conclusos à MM. Juíza em face do

recebimento do e, TRT.

Ronaldo Tortora

Diretor de Secretaria

/aw

CONCLUSÃO

Arquive-se o feito, tendo em vista que a execução se processa em

face do autor, beneficiário da justiça gratuita, e a condição

suspensiva do art. 791-A, parágrafo 4º, da CLT e ADIn 5766.

Dê-se ciência ao procurador beneficiário dos honorários

sucumbenciais.

SAO MIGUEL DO OESTE/SC, 29 de abril de 2024.

    SILVIO ROGERIO SCHNEIDER

    Juiz(a) do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0001097-29.2023.5.12.0015
RECLAMANTE CLEONEI DA ROSA

ADVOGADO ELOI PEDRO BONAMIGO(OAB:
10281/SC)

RECLAMADO DENIZE REGINA TRANSPORTES
LTDA

ADVOGADO SAMUEL BLAZIUS DE
OLIVEIRA(OAB: 32828/SC)

PERITO JOSE LUIZ GUINDANI

Intimado(s)/Citado(s):

  - CLEONEI DA ROSA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID beb099a

proferido nos autos.

CONCLUSÃO

Nesta data, em face da petição protocolizada no Id #id:716eee3 ,

faço o presente processo CONCLUSO ao(à) MM Juiz(íza) do

Trabalho desta Vara.

   Ronaldo Tortora

Diretor de Secretaria

DESPACHO

Concedo prazo de 5 dias para as partes de manifestarem sobre a

petição do perito de #id:716eee3 .

SAO MIGUEL DO OESTE/SC, 29 de abril de 2024.

    SILVIO ROGERIO SCHNEIDER

    Juiz(a) do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0001097-29.2023.5.12.0015
RECLAMANTE CLEONEI DA ROSA

ADVOGADO ELOI PEDRO BONAMIGO(OAB:
10281/SC)

RECLAMADO DENIZE REGINA TRANSPORTES
LTDA

ADVOGADO SAMUEL BLAZIUS DE
OLIVEIRA(OAB: 32828/SC)

PERITO JOSE LUIZ GUINDANI

Intimado(s)/Citado(s):

  - DENIZE REGINA TRANSPORTES LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID beb099a

proferido nos autos.

CONCLUSÃO

Nesta data, em face da petição protocolizada no Id #id:716eee3 ,

faço o presente processo CONCLUSO ao(à) MM Juiz(íza) do

Trabalho desta Vara.

   Ronaldo Tortora

Diretor de Secretaria
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DESPACHO

Concedo prazo de 5 dias para as partes de manifestarem sobre a

petição do perito de #id:716eee3 .

SAO MIGUEL DO OESTE/SC, 29 de abril de 2024.

    SILVIO ROGERIO SCHNEIDER

    Juiz(a) do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0000122-70.2024.5.12.0015
RECLAMANTE VALDECIR MARIA

ADVOGADO MUNIR ANTONIO GUZATTI(OAB:
27335/SC)

RECLAMADO PRE-MOLDADOS WAPEL LTDA

ADVOGADO GRAZIELA TRES SCHNEIDER(OAB:
26969/SC)

PERITO RICARDO SIMONETTI PILLAR

Intimado(s)/Citado(s):

  - PRE-MOLDADOS WAPEL LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 1cc1a6c

proferido nos autos.

CONCLUSÃO

Nesta data, em face da petição protocolizada no Id #id:cf8ecc0, faço

o presente processo CONCLUSO ao(à) MM Juiz(íza) do Trabalho

desta Vara.

Ronaldo Tortora

Diretor de Secretaria

/mp

 D E S P A C H O

Fica a parte intimada da data, local e demais orientações para a

realização da perícia médica.

SAO MIGUEL DO OESTE/SC, 29 de abril de 2024.

    SILVIO ROGERIO SCHNEIDER

    Juiz(a) do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0000122-70.2024.5.12.0015
RECLAMANTE VALDECIR MARIA

ADVOGADO MUNIR ANTONIO GUZATTI(OAB:
27335/SC)

RECLAMADO PRE-MOLDADOS WAPEL LTDA

ADVOGADO GRAZIELA TRES SCHNEIDER(OAB:
26969/SC)

PERITO RICARDO SIMONETTI PILLAR

Intimado(s)/Citado(s):

  - VALDECIR MARIA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 1cc1a6c

proferido nos autos.

CONCLUSÃO

Nesta data, em face da petição protocolizada no Id #id:cf8ecc0, faço

o presente processo CONCLUSO ao(à) MM Juiz(íza) do Trabalho

desta Vara.

Ronaldo Tortora

Diretor de Secretaria

/mp

 D E S P A C H O

Fica a parte intimada da data, local e demais orientações para a

realização da perícia médica.

SAO MIGUEL DO OESTE/SC, 29 de abril de 2024.

    SILVIO ROGERIO SCHNEIDER

    Juiz(a) do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0000478-02.2023.5.12.0015
RECLAMANTE MIRTO REISDORFER

ADVOGADO AIRTON SEHN(OAB: 19236/SC)

RECLAMADO SEARA ALIMENTOS LTDA

ADVOGADO SILVANA NAOMI SAKAI(OAB:
172111/SP)

ADVOGADO VALDIR ANTONIO IEISBICK(OAB:
3362/SC)

PERITO JOSE LUIZ GUINDANI

PERITO LUCIANO GARCIA PEREIRA

Intimado(s)/Citado(s):

  - MIRTO REISDORFER

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO
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INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 76ef07c

proferido nos autos.

CONCLUSOS:

Faço os autos conclusos em face do cálculo de liquidação ID

#id:c1d883a.

Ronaldo Tortora

Diretor de Secretaria

/vfb

D E S P A C H O

1) Intimem-se as partes, na forma do art. 879, § 2º, da CLT, para

manifestação, no prazo comum de 08 dias, a respeito dos cálculos,

devendo apresentar, se for o caso, impugnação fundamentada com

a indicação dos itens e valores objeto da discordância, sob pena de

preclusão.

2) Arbitro, desde já, os honorários do(a) contador(a) "ad hoc" em

R$ 1.100,00, a encargo da reclamada.

3) No mesmo prazo de oito dias o credor deverá manifestar

expressamente se deseja a execução, com a utilização de todas as

ferramentas e convênios, inclusive SISBAJUD, até mesmo a

inscrição no BNDT após decorridos 45 dias contados da citação da

parte executada (CLT, art. 883-A).

4) Após, retornem os autos conclusos para outras deliberações.

Em 29 de abril de 2024.

Assinado eletronicamente pelo Juiz

SAO MIGUEL DO OESTE/SC, 29 de abril de 2024.

    SILVIO ROGERIO SCHNEIDER

    Juiz(a) do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0000478-02.2023.5.12.0015
RECLAMANTE MIRTO REISDORFER

ADVOGADO AIRTON SEHN(OAB: 19236/SC)

RECLAMADO SEARA ALIMENTOS LTDA

ADVOGADO SILVANA NAOMI SAKAI(OAB:
172111/SP)

ADVOGADO VALDIR ANTONIO IEISBICK(OAB:
3362/SC)

PERITO JOSE LUIZ GUINDANI

PERITO LUCIANO GARCIA PEREIRA

Intimado(s)/Citado(s):

  - SEARA ALIMENTOS LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 76ef07c

proferido nos autos.

CONCLUSOS:

Faço os autos conclusos em face do cálculo de liquidação ID

#id:c1d883a.

Ronaldo Tortora

Diretor de Secretaria

/vfb

D E S P A C H O

1) Intimem-se as partes, na forma do art. 879, § 2º, da CLT, para

manifestação, no prazo comum de 08 dias, a respeito dos cálculos,

devendo apresentar, se for o caso, impugnação fundamentada com

a indicação dos itens e valores objeto da discordância, sob pena de

preclusão.

2) Arbitro, desde já, os honorários do(a) contador(a) "ad hoc" em

R$ 1.100,00, a encargo da reclamada.

3) No mesmo prazo de oito dias o credor deverá manifestar

expressamente se deseja a execução, com a utilização de todas as

ferramentas e convênios, inclusive SISBAJUD, até mesmo a

inscrição no BNDT após decorridos 45 dias contados da citação da

parte executada (CLT, art. 883-A).

4) Após, retornem os autos conclusos para outras deliberações.

Em 29 de abril de 2024.

Assinado eletronicamente pelo Juiz

SAO MIGUEL DO OESTE/SC, 29 de abril de 2024.

    SILVIO ROGERIO SCHNEIDER

    Juiz(a) do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0000611-78.2022.5.12.0015
RECLAMANTE INES FATIMA GONDOREK BILLIG

ADVOGADO JULIANO MARCANTE(OAB:
33561/SC)

RECLAMADO RESTAURANTE VILLA GALE LTDA -
ME

Código para aferir autenticidade deste caderno: 213499
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RECLAMADO JOSE FRANCISCO DA SILVA
MORAIS

ADVOGADO DANIEL LUCIANO BARBOSA(OAB:
55812/SC)

RECLAMADO JAIME FERNANDO ROCKEMBACH

Intimado(s)/Citado(s):

  - JOSE FRANCISCO DA SILVA MORAIS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID e92c706

proferido nos autos.

CONCLUSÃO

Nesta data, faço o presente processo CONCLUSO ao(à) MM

Juiz(íza) do Trabalho desta Vara.

Ronaldo Tortora

Diretor de Secretaria

 D E S P A C H O

Vistos, etc.

Em face da identidade dos réus, da fase processual, proceda-se à

reunião destes autos ao processo Nº 0001101-03.2022.5.12.0015,

nos termos do artigo 80, da Consolidação dos Provimentos da

Corregedoria.

Intimem-se as partes da reunião ora determinada, para que,

doravante, peticionem somente no processo principal.

Cumpridas as determinações supra, suspenda-se estes autos,

devendo o ora exequente apresentar a petição de #id:27a107c

naqueles autos para analise.

SAO MIGUEL DO OESTE/SC, 29 de abril de 2024.

    SILVIO ROGERIO SCHNEIDER

    Juiz(a) do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0000611-78.2022.5.12.0015
RECLAMANTE INES FATIMA GONDOREK BILLIG

ADVOGADO JULIANO MARCANTE(OAB:
33561/SC)

RECLAMADO RESTAURANTE VILLA GALE LTDA -
ME

RECLAMADO JOSE FRANCISCO DA SILVA
MORAIS

ADVOGADO DANIEL LUCIANO BARBOSA(OAB:
55812/SC)

RECLAMADO JAIME FERNANDO ROCKEMBACH

Intimado(s)/Citado(s):

  - INES FATIMA GONDOREK BILLIG

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID e92c706

proferido nos autos.

CONCLUSÃO

Nesta data, faço o presente processo CONCLUSO ao(à) MM

Juiz(íza) do Trabalho desta Vara.

Ronaldo Tortora

Diretor de Secretaria

 D E S P A C H O

Vistos, etc.

Em face da identidade dos réus, da fase processual, proceda-se à

reunião destes autos ao processo Nº 0001101-03.2022.5.12.0015,

nos termos do artigo 80, da Consolidação dos Provimentos da

Corregedoria.

Intimem-se as partes da reunião ora determinada, para que,

doravante, peticionem somente no processo principal.

Cumpridas as determinações supra, suspenda-se estes autos,

devendo o ora exequente apresentar a petição de #id:27a107c

naqueles autos para analise.

SAO MIGUEL DO OESTE/SC, 29 de abril de 2024.

    SILVIO ROGERIO SCHNEIDER

    Juiz(a) do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0000129-62.2024.5.12.0015
RECLAMANTE ENMANUEL ENRIQUE RODRIGUEZ

HERNANDEZ

ADVOGADO RENA MENEZES DE
CAMARGO(OAB: 48443/SC)

ADVOGADO AXE THIAGO ALMEIDA SCHETTINI
RIBEIRO(OAB: 68112/SC)

RECLAMADO SEARA ALIMENTOS LTDA

ADVOGADO SILVANA NAOMI SAKAI(OAB:
172111/SP)

Código para aferir autenticidade deste caderno: 213499
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ADVOGADO ANDERSON PIASESKI(OAB:
27494/SC)

PERITO EVANDRO ROCCHI

PERITO ILANA ALVES SILVEIRA BLAZIUS

Intimado(s)/Citado(s):

  - SEARA ALIMENTOS LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 1379d88

proferido nos autos.

CONCLUSÃO

Nesta data, em face da petição protocolizada no Id #id:41be4d9 e

#id:5cbf14d , faço o presente processo CONCLUSO ao(à) MM

Juiz(íza) do Trabalho desta Vara.

Ronaldo Tortora

Diretor de Secretaria

 D E S P A C H O

Fica a parte intimada da data, local e demais orientações para a

realização da perícia médica.

A ré já fora intimada para juntar documentos no #id:b705d09, sob às

penas do artigo 400 do CPC.

Assim, não cabe nova intimação para a ré apresentar os mesmos

documentos omitidos, e sim a aplicar o artigo 400 do CPC: "Ao

decidir o pedido, o juiz admitirá como verdadeiros os fatos que, por

meio do documento ou da coisa, a parte pretendia provar se: I - o

requerido não efetuar a exibição nem fizer nenhuma declaração no

prazo do art. 398 ; ".

Ciência à perita peticionante de #id:41be4d9 .

SAO MIGUEL DO OESTE/SC, 29 de abril de 2024.

    SILVIO ROGERIO SCHNEIDER

    Juiz(a) do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0000129-62.2024.5.12.0015
RECLAMANTE ENMANUEL ENRIQUE RODRIGUEZ

HERNANDEZ

ADVOGADO RENA MENEZES DE
CAMARGO(OAB: 48443/SC)

ADVOGADO AXE THIAGO ALMEIDA SCHETTINI
RIBEIRO(OAB: 68112/SC)

RECLAMADO SEARA ALIMENTOS LTDA

ADVOGADO SILVANA NAOMI SAKAI(OAB:
172111/SP)

ADVOGADO ANDERSON PIASESKI(OAB:
27494/SC)

PERITO EVANDRO ROCCHI

PERITO ILANA ALVES SILVEIRA BLAZIUS

Intimado(s)/Citado(s):

  - ENMANUEL ENRIQUE RODRIGUEZ HERNANDEZ

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 1379d88

proferido nos autos.

CONCLUSÃO

Nesta data, em face da petição protocolizada no Id #id:41be4d9 e

#id:5cbf14d , faço o presente processo CONCLUSO ao(à) MM

Juiz(íza) do Trabalho desta Vara.

Ronaldo Tortora

Diretor de Secretaria

 D E S P A C H O

Fica a parte intimada da data, local e demais orientações para a

realização da perícia médica.

A ré já fora intimada para juntar documentos no #id:b705d09, sob às

penas do artigo 400 do CPC.

Assim, não cabe nova intimação para a ré apresentar os mesmos

documentos omitidos, e sim a aplicar o artigo 400 do CPC: "Ao

decidir o pedido, o juiz admitirá como verdadeiros os fatos que, por

meio do documento ou da coisa, a parte pretendia provar se: I - o

requerido não efetuar a exibição nem fizer nenhuma declaração no

prazo do art. 398 ; ".

Ciência à perita peticionante de #id:41be4d9 .

SAO MIGUEL DO OESTE/SC, 29 de abril de 2024.

    SILVIO ROGERIO SCHNEIDER

    Juiz(a) do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0000292-81.2020.5.12.0015
RECLAMANTE VALDULI DE FERREIRA

ADVOGADO HENRIQUE COLUSSI GOMES(OAB:
31521/SC)

RECLAMANTE CEZAR JACKOSVKI

ADVOGADO RODRIGO MASSAROLLO(OAB:
19812/SC)

RECLAMANTE ANDERSON DANIEL JACKOSVKI

ADVOGADO RODRIGO MASSAROLLO(OAB:
19812/SC)

Código para aferir autenticidade deste caderno: 213499
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RECLAMANTE ALINE PORN

ADVOGADO NILSON PAULO COLOMBO(OAB:
28342/SC)

RECLAMADO PAULO CESAR CHRISTANI

RECLAMADO PAULO CESAR CHRISTANI

RECLAMADO NEIVETE SCOTTA CHRISTANI
00692533907

RECLAMADO NEIVETE SCOTTA CHRISTANI

TERCEIRO
INTERESSADO

JACIR SCOTTA

TERCEIRO
INTERESSADO

NELI SCOTTA HOINASKI

PERITO NEREU ANTONIO MAZZUTTI

TERCEIRO
INTERESSADO

JOVANI SCOTTA

TERCEIRO
INTERESSADO

NEIVETE SCOTTA CHRISTANI

TERCEIRO
INTERESSADO

NEIVA SCOTTA MARIN

Intimado(s)/Citado(s):

  - ALINE PORN

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID e7efe50

proferido nos autos.

CONCLUSÃO

Nesta data, em face da petição protocolizada no Id #id:6ee2180 ,

faço o presente processo CONCLUSO ao(à) MM Juiz(íza) do

Trabalho desta Vara.

   Ronaldo Tortora

Diretor de Secretaria

DESPACHO

A venda do imóvel de Matrícula 9.731 é contraproducente pois se

trata de imóvel de pequeno valor frente ao montante devido. Então,

por ora, determino que se aguarde a venda para momento

oportuno.

Determino a intimação da ré Neivete na rua Antônio Jacoski, 318,

centro, São José do Cedro/SC, CEP 89.930-000, telefone (49)

99185-6289, das penhoras on-line.

Determino ainda a penhora e remoção do veículo FIAT/SIENA

ATTRACTIV 1.4, PLACA QIE1778, UF SC.

SAO MIGUEL DO OESTE/SC, 29 de abril de 2024.

    SILVIO ROGERIO SCHNEIDER

    Juiz(a) do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0000490-79.2024.5.12.0015
RECLAMANTE M.M.

ADVOGADO RITA DE CASSIA MARITAN DE LIMA
DALLOUL(OAB: 23451/MS)

ADVOGADO SELMEN YASSINE DALLOUL(OAB:
14491/MS)

RECLAMADO S.A.L.

Intimado(s)/Citado(s):

  - M.M.

Tomar ciência do(a) Intimação de ID 843d614.

Processo Nº ATSum-0000968-24.2023.5.12.0015
RECLAMANTE HENRY JOSE GUILIANY MARIN

ADVOGADO RENA MENEZES DE
CAMARGO(OAB: 48443/SC)

ADVOGADO AXE THIAGO ALMEIDA SCHETTINI
RIBEIRO(OAB: 68112/SC)

RECLAMADO SEARA ALIMENTOS LTDA

ADVOGADO SILVANA NAOMI SAKAI(OAB:
172111/SP)

ADVOGADO ANDERSON PIASESKI(OAB:
27494/SC)

ADVOGADO VALDIR ANTONIO IEISBICK(OAB:
3362/SC)

PERITO JOSE LUIZ GUINDANI

PERITO LUCIANO GARCIA PEREIRA

Intimado(s)/Citado(s):

  - HENRY JOSE GUILIANY MARIN

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 3476a42

proferido nos autos.

CONCLUSOS:

Faço os autos conclusos em face do cálculo de liquidação ID

#id:d0b0c14.

Ronaldo Tortora

Diretor de Secretaria

/vfb

D E S P A C H O

1) Intimem-se as partes, na forma do art. 879, § 2º, da CLT, para

manifestação, no prazo comum de 08 dias, a respeito dos cálculos,

Código para aferir autenticidade deste caderno: 213499



3960/2024 Tribunal Regional do Trabalho da 12ª Região 1660
Data da Disponibilização: Segunda-feira, 29 de Abril de 2024

devendo apresentar, se for o caso, impugnação fundamentada com

a indicação dos itens e valores objeto da discordância, sob pena de

preclusão.

2) Arbitro, desde já, os honorários do(a) contador(a) "ad hoc" em

R$ 900,00, a encargo da reclamada.

3) No mesmo prazo de oito dias o credor deverá manifestar

expressamente se deseja a execução, com a utilização de todas as

ferramentas e convênios, inclusive SISBAJUD, até mesmo a

inscrição no BNDT após decorridos 45 dias contados da citação da

parte executada (CLT, art. 883-A).

4) Após, retornem os autos conclusos para outras deliberações.

Em 29 de abril de 2024.

Assinado eletronicamente pelo Juiz

SAO MIGUEL DO OESTE/SC, 29 de abril de 2024.

    SILVIO ROGERIO SCHNEIDER

    Juiz(a) do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0000968-24.2023.5.12.0015
RECLAMANTE HENRY JOSE GUILIANY MARIN

ADVOGADO RENA MENEZES DE
CAMARGO(OAB: 48443/SC)

ADVOGADO AXE THIAGO ALMEIDA SCHETTINI
RIBEIRO(OAB: 68112/SC)

RECLAMADO SEARA ALIMENTOS LTDA

ADVOGADO SILVANA NAOMI SAKAI(OAB:
172111/SP)

ADVOGADO ANDERSON PIASESKI(OAB:
27494/SC)

ADVOGADO VALDIR ANTONIO IEISBICK(OAB:
3362/SC)

PERITO JOSE LUIZ GUINDANI

PERITO LUCIANO GARCIA PEREIRA

Intimado(s)/Citado(s):

  - SEARA ALIMENTOS LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 3476a42

proferido nos autos.

CONCLUSOS:

Faço os autos conclusos em face do cálculo de liquidação ID

#id:d0b0c14.

Ronaldo Tortora

Diretor de Secretaria

/vfb

D E S P A C H O

1) Intimem-se as partes, na forma do art. 879, § 2º, da CLT, para

manifestação, no prazo comum de 08 dias, a respeito dos cálculos,

devendo apresentar, se for o caso, impugnação fundamentada com

a indicação dos itens e valores objeto da discordância, sob pena de

preclusão.

2) Arbitro, desde já, os honorários do(a) contador(a) "ad hoc" em

R$ 900,00, a encargo da reclamada.

3) No mesmo prazo de oito dias o credor deverá manifestar

expressamente se deseja a execução, com a utilização de todas as

ferramentas e convênios, inclusive SISBAJUD, até mesmo a

inscrição no BNDT após decorridos 45 dias contados da citação da

parte executada (CLT, art. 883-A).

4) Após, retornem os autos conclusos para outras deliberações.

Em 29 de abril de 2024.

Assinado eletronicamente pelo Juiz

SAO MIGUEL DO OESTE/SC, 29 de abril de 2024.

    SILVIO ROGERIO SCHNEIDER

    Juiz(a) do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0000528-28.2023.5.12.0015
RECLAMANTE CLEO ANDRE MUNDEL

ADVOGADO MAIARA MERCEDES DE OLIVEIRA
BRAZ(OAB: 48483/SC)

RECLAMADO NATIVA PROJETOS E CONTRUCAO
LTDA

ADVOGADO ELIOMAR SANDRIN(OAB: 92870/PR)

PERITO JULIANA NORBERTO

Intimado(s)/Citado(s):

  - NATIVA PROJETOS E CONTRUCAO LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 00cd686

proferido nos autos.

CONCLUSÃO

Nesta data, em face da petição protocolizada no Id #id:44d0375 ,

faço o presente processo CONCLUSO ao(à) MM Juiz(íza) do

Código para aferir autenticidade deste caderno: 213499
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Trabalho desta Vara.

   Ronaldo Tortora

Diretor de Secretaria

DESPACHO

Fica a ré intimada para, em 48 horas, comprovar o pagamento da

parcela pendente.

SAO MIGUEL DO OESTE/SC, 29 de abril de 2024.

    SILVIO ROGERIO SCHNEIDER

    Juiz(a) do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0000321-29.2023.5.12.0015
RECLAMANTE MARILENE SEHNEM FERNANDES

ADVOGADO AIRTON SEHN(OAB: 19236/SC)

RECLAMADO SOCIEDADE SULINA DIVINA
PROVIDENCIA

ADVOGADO TAIMA CHEMALE DA SILVA
DALLEGRAVE(OAB: 54850/RS)

ADVOGADO ROSA MARIA NASCIMENTO(OAB:
25964/RS)

PERITO JOSE LUIZ GUINDANI

Intimado(s)/Citado(s):

  - SOCIEDADE SULINA DIVINA PROVIDENCIA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 4008b65

proferido nos autos.

CONCLUSÃO

Nesta data, em face da petição protocolizada no Id #id:c7fe565,

faço o presente processo CONCLUSO ao(à) MM Juiz(íza) do

Trabalho desta Vara.

   Ronaldo Tortora

Diretor de Secretaria

DESPACHO

Fica a ré intimada para atender ao requerido pelo autor no

#id:c7fe565 , em 5 dias.

SAO MIGUEL DO OESTE/SC, 29 de abril de 2024.

    SILVIO ROGERIO SCHNEIDER

    Juiz(a) do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0000090-65.2024.5.12.0015
RECLAMANTE HUGO ALBERTO MEDICI

ADVOGADO ELOI PEDRO BONAMIGO(OAB:
10281/SC)

RECLAMADO INSTITUTO CATARINENSE DE
SANIDADE AGROPECUARIA - ICASA

ADVOGADO LUCIO SERGIO DE LAS CASAS
JUNIOR(OAB: 108176/MG)

Intimado(s)/Citado(s):

  - HUGO ALBERTO MEDICI

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 7d07402

proferido nos autos.

CONCLUSÃO

Nesta data, em face da petição protocolizada no Id #id:274f111 ,

faço o presente processo CONCLUSO ao(à) MM Juiz(íza) do

Trabalho desta Vara.

 Ronaldo Tortora

Diretor de Secretaria

/vfb

DESPACHO

Ante o silêncio, fica implantado o Juízo 100% Digital previsto na

Portaria Conjunta nº 21/2021 deste E. TRT 12.

Intime-se a parte autora para se manifestar sobre a defesa em 15

dias, nos termos do despacho id #id:7788aa6.

SAO MIGUEL DO OESTE/SC, 29 de abril de 2024.

    SILVIO ROGERIO SCHNEIDER

    Juiz(a) do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0001180-45.2023.5.12.0015
RECLAMANTE SILVANA LEAO

ADVOGADO LUIZA KLEIN HAAS(OAB: 65939/SC)

ADVOGADO ALESSANDRA FRANKE
STEFFENS(OAB: 21390-B/SC)

ADVOGADO JEAN TIAGO ERLO(OAB: 67239/SC)

ADVOGADO ALEXANDRA VANESSA KLEIN
PERICO(OAB: 28449/SC)

RECLAMADO COOPERATIVA REGIONAL DE
COMERCIALIZACAO DO EXTREMO
OESTE

ADVOGADO MARLUZA LACERDA PAIM(OAB:
20377/SC)

ADVOGADO ADILSON NERI PANDOLFO(OAB:
21014/SC)

RECLAMADO LATICINIOS PARAISO LTDA.

ADVOGADO DANIEL STASIAK(OAB: 36088/SC)

PERITO JULIANA NORBERTO

Código para aferir autenticidade deste caderno: 213499
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Intimado(s)/Citado(s):

  - SILVANA LEAO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 8f9fe54

proferido nos autos.

C O N C L U S Ã O

Nesta data faço os presentes autos CONCLUSOS ao(à) MM

Juiz(íza) do Trabalho desta Vara, tendo em vista a(s) petição(ões)

protocolizada(s) sob nº(s) #id:c3e7247.

Ronaldo Tortora

Diretor de Secretaria

/mp

D E S P A C H O

Ciência às partes, por CINCO DIAS, do(s) laudo(s) pericial(is)

apresentado(s) no(s) ID(s) #id:c3e7247 e demais documentos

carreados aos autos.

No mesmo prazo, digam as partes:

* se possuem outras provas a produzir, especificando-as e

justificando-as (quanto à necessidade), apontando os fatos que

pretendem comprovar (delimitação do objeto da prova), sob pena de

preclusão;

* se há possibilidade de acordo ou apresentar razões finais,

querendo.

Após venham conclusos para deliberações.

SAO MIGUEL DO OESTE/SC, 29 de abril de 2024.

    SILVIO ROGERIO SCHNEIDER

    Juiz(a) do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0000090-65.2024.5.12.0015
RECLAMANTE HUGO ALBERTO MEDICI

ADVOGADO ELOI PEDRO BONAMIGO(OAB:
10281/SC)

RECLAMADO INSTITUTO CATARINENSE DE
SANIDADE AGROPECUARIA - ICASA

ADVOGADO LUCIO SERGIO DE LAS CASAS
JUNIOR(OAB: 108176/MG)

Intimado(s)/Citado(s):

  - INSTITUTO CATARINENSE DE SANIDADE AGROPECUARIA -
ICASA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 7d07402

proferido nos autos.

CONCLUSÃO

Nesta data, em face da petição protocolizada no Id #id:274f111 ,

faço o presente processo CONCLUSO ao(à) MM Juiz(íza) do

Trabalho desta Vara.

 Ronaldo Tortora

Diretor de Secretaria

/vfb

DESPACHO

Ante o silêncio, fica implantado o Juízo 100% Digital previsto na

Portaria Conjunta nº 21/2021 deste E. TRT 12.

Intime-se a parte autora para se manifestar sobre a defesa em 15

dias, nos termos do despacho id #id:7788aa6.

SAO MIGUEL DO OESTE/SC, 29 de abril de 2024.

    SILVIO ROGERIO SCHNEIDER

    Juiz(a) do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0001180-45.2023.5.12.0015
RECLAMANTE SILVANA LEAO

ADVOGADO LUIZA KLEIN HAAS(OAB: 65939/SC)

ADVOGADO ALESSANDRA FRANKE
STEFFENS(OAB: 21390-B/SC)

ADVOGADO JEAN TIAGO ERLO(OAB: 67239/SC)

ADVOGADO ALEXANDRA VANESSA KLEIN
PERICO(OAB: 28449/SC)

RECLAMADO COOPERATIVA REGIONAL DE
COMERCIALIZACAO DO EXTREMO
OESTE

ADVOGADO MARLUZA LACERDA PAIM(OAB:
20377/SC)

ADVOGADO ADILSON NERI PANDOLFO(OAB:
21014/SC)

RECLAMADO LATICINIOS PARAISO LTDA.

ADVOGADO DANIEL STASIAK(OAB: 36088/SC)

PERITO JULIANA NORBERTO

Intimado(s)/Citado(s):

  - COOPERATIVA REGIONAL DE COMERCIALIZACAO DO
EXTREMO OESTE

  - LATICINIOS PARAISO LTDA.
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            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 8f9fe54

proferido nos autos.

C O N C L U S Ã O

Nesta data faço os presentes autos CONCLUSOS ao(à) MM

Juiz(íza) do Trabalho desta Vara, tendo em vista a(s) petição(ões)

protocolizada(s) sob nº(s) #id:c3e7247.

Ronaldo Tortora

Diretor de Secretaria

/mp

D E S P A C H O

Ciência às partes, por CINCO DIAS, do(s) laudo(s) pericial(is)

apresentado(s) no(s) ID(s) #id:c3e7247 e demais documentos

carreados aos autos.

No mesmo prazo, digam as partes:

* se possuem outras provas a produzir, especificando-as e

justificando-as (quanto à necessidade), apontando os fatos que

pretendem comprovar (delimitação do objeto da prova), sob pena de

preclusão;

* se há possibilidade de acordo ou apresentar razões finais,

querendo.

Após venham conclusos para deliberações.

SAO MIGUEL DO OESTE/SC, 29 de abril de 2024.

    SILVIO ROGERIO SCHNEIDER

    Juiz(a) do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0000209-26.2024.5.12.0015
RECLAMANTE GILMAR ANTONIO BERTAMONI

ADVOGADO EZEQUIEL QUEIROZ(OAB:
39752/SC)

RECLAMADO COOPERATIVA CENTRAL AURORA
ALIMENTOS

ADVOGADO FABIO LUIZ BORTOLIN(OAB:
34259/SC)

ADVOGADO CRISTIANO POPOV ZAMBIASI(OAB:
12125/SC)

PERITO EVANDRO ROCCHI

Intimado(s)/Citado(s):

  - COOPERATIVA CENTRAL AURORA ALIMENTOS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID fb6f54e

proferido nos autos.

CONCLUSÃO

Nesta data, em face da petição protocolizada no Id #id:68eddf9,

faço o presente processo CONCLUSO ao(à) MM Juiz(íza) do

Trabalho desta Vara.

Ronaldo Tortora

Diretor de Secretaria

/vfb

 D E S P A C H O

Fica a parte intimada da data, local e demais orientações para a

realização da perícia médica.

SAO MIGUEL DO OESTE/SC, 29 de abril de 2024.

    SILVIO ROGERIO SCHNEIDER

    Juiz(a) do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0000209-26.2024.5.12.0015
RECLAMANTE GILMAR ANTONIO BERTAMONI

ADVOGADO EZEQUIEL QUEIROZ(OAB:
39752/SC)

RECLAMADO COOPERATIVA CENTRAL AURORA
ALIMENTOS

ADVOGADO FABIO LUIZ BORTOLIN(OAB:
34259/SC)

ADVOGADO CRISTIANO POPOV ZAMBIASI(OAB:
12125/SC)

PERITO EVANDRO ROCCHI

Intimado(s)/Citado(s):

  - GILMAR ANTONIO BERTAMONI

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID fb6f54e

proferido nos autos.

CONCLUSÃO

Nesta data, em face da petição protocolizada no Id #id:68eddf9,
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faço o presente processo CONCLUSO ao(à) MM Juiz(íza) do

Trabalho desta Vara.

Ronaldo Tortora

Diretor de Secretaria

/vfb

 D E S P A C H O

Fica a parte intimada da data, local e demais orientações para a

realização da perícia médica.

SAO MIGUEL DO OESTE/SC, 29 de abril de 2024.

    SILVIO ROGERIO SCHNEIDER

    Juiz(a) do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0000207-56.2024.5.12.0015
RECLAMANTE GILMAR FERREIRA

ADVOGADO ELISANDRO ANTONIO
PERETTO(OAB: 70457/RS)

RECLAMADO SEARA ALIMENTOS LTDA

ADVOGADO SILVANA NAOMI SAKAI(OAB:
172111/SP)

ADVOGADO ANDERSON PIASESKI(OAB:
27494/SC)

PERITO EVANDRO ROCCHI

Intimado(s)/Citado(s):

  - GILMAR FERREIRA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID c905aa9

proferido nos autos.

CONCLUSÃO

Nesta data, em face da petição protocolizada no Id #id:06eebda,

faço o presente processo CONCLUSO ao(à) MM Juiz(íza) do

Trabalho desta Vara.

Ronaldo Tortora

Diretor de Secretaria

/mp

 D E S P A C H O

Fica a parte intimada da data, local e demais orientações para a

realização da perícia médica.

SAO MIGUEL DO OESTE/SC, 29 de abril de 2024.

    SILVIO ROGERIO SCHNEIDER

    Juiz(a) do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0000207-56.2024.5.12.0015
RECLAMANTE GILMAR FERREIRA

ADVOGADO ELISANDRO ANTONIO
PERETTO(OAB: 70457/RS)

RECLAMADO SEARA ALIMENTOS LTDA

ADVOGADO SILVANA NAOMI SAKAI(OAB:
172111/SP)

ADVOGADO ANDERSON PIASESKI(OAB:
27494/SC)

PERITO EVANDRO ROCCHI

Intimado(s)/Citado(s):

  - SEARA ALIMENTOS LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID c905aa9

proferido nos autos.

CONCLUSÃO

Nesta data, em face da petição protocolizada no Id #id:06eebda,

faço o presente processo CONCLUSO ao(à) MM Juiz(íza) do

Trabalho desta Vara.

Ronaldo Tortora

Diretor de Secretaria

/mp

 D E S P A C H O

Fica a parte intimada da data, local e demais orientações para a

realização da perícia médica.

SAO MIGUEL DO OESTE/SC, 29 de abril de 2024.

    SILVIO ROGERIO SCHNEIDER

    Juiz(a) do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0001154-47.2023.5.12.0015
RECLAMANTE LUCIA LECIR DO ROSARIO

SCHROEDER

ADVOGADO GUSTAVO FINGER(OAB: 60120/SC)

ADVOGADO GUILHERME FINGER(OAB:
64901/SC)

ADVOGADO TALIA SCHMITZ(OAB: 62951/SC)

RECLAMADO AGIL EIRELI - ME

ADVOGADO ROBERTH ROZEMBERGER
OLIVEIRA(OAB: 108141/PR)
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ADVOGADO ALEXSANDRO CARLOS DA
SILVA(OAB: 38795/PE)

PERITO GILSON GOHLKE

Intimado(s)/Citado(s):

  - LUCIA LECIR DO ROSARIO SCHROEDER

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 69879ba

proferido nos autos.

CONCLUSÃO

Nesta data, em face da petição protocolizada no Id #id:0ee8a83,

faço o presente processo CONCLUSO ao(à) MM Juiz(íza) do

Trabalho desta Vara.

Ronaldo Tortora

Diretor de Secretaria

/vfb

 D E S P A C H O

Fica a parte intimada da data, local e demais orientações para a

realização da perícia técnica.

SAO MIGUEL DO OESTE/SC, 29 de abril de 2024.

    SILVIO ROGERIO SCHNEIDER

    Juiz(a) do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0001154-47.2023.5.12.0015
RECLAMANTE LUCIA LECIR DO ROSARIO

SCHROEDER

ADVOGADO GUSTAVO FINGER(OAB: 60120/SC)

ADVOGADO GUILHERME FINGER(OAB:
64901/SC)

ADVOGADO TALIA SCHMITZ(OAB: 62951/SC)

RECLAMADO AGIL EIRELI - ME

ADVOGADO ROBERTH ROZEMBERGER
OLIVEIRA(OAB: 108141/PR)

ADVOGADO ALEXSANDRO CARLOS DA
SILVA(OAB: 38795/PE)

PERITO GILSON GOHLKE

Intimado(s)/Citado(s):

  - AGIL EIRELI - ME

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 69879ba

proferido nos autos.

CONCLUSÃO

Nesta data, em face da petição protocolizada no Id #id:0ee8a83,

faço o presente processo CONCLUSO ao(à) MM Juiz(íza) do

Trabalho desta Vara.

Ronaldo Tortora

Diretor de Secretaria

/vfb

 D E S P A C H O

Fica a parte intimada da data, local e demais orientações para a

realização da perícia técnica.

SAO MIGUEL DO OESTE/SC, 29 de abril de 2024.

    SILVIO ROGERIO SCHNEIDER

    Juiz(a) do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0001156-17.2023.5.12.0015
RECLAMANTE L.A.D.M.

ADVOGADO ROQUE FORNER(OAB: 59089/RS)

ADVOGADO DIOGO ADERBAL SIMIONI DOS
SANTOS(OAB: 34451/SC)

ADVOGADO JOELSO DE FARIAS
RODRIGUES(OAB: 29079/SC)

RECLAMADO B.J.S.S.

ADVOGADO GUNNAR ZIBETTI FAGUNDES(OAB:
56348/RS)

ADVOGADO MARCELO VIEIRA PAPALEO(OAB:
31043/SC)

Intimado(s)/Citado(s):

  - B.J.S.S.

Tomar ciência do(a) Intimação de ID ee82045.

Processo Nº ATSum-0000342-68.2024.5.12.0015
RECLAMANTE CASSIA PELLIN

ADVOGADO ELIZANDRA ANGELA DURANTI(OAB:
30820/SC)

RECLAMADO EVA CENTRO DE EDUCACAO E
CURSOS LTDA

Intimado(s)/Citado(s):

  - CASSIA PELLIN

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO
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INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 7dd9787

proferido nos autos.

CONCLUSÃO

Ao MM. Juiz do Trabalho Titular, em razão da informação de #id:

d62769d (destinatário "mudou-se").

RONALDO TORTORA

Diretor de Secretaria

/lm

DESPACHO

FICA A PARTE AUTORA INTIMADA a informar nos autos, em 10

dias, o endereço atualizado da reclamada, a fim de possibilitar

a notificação inicial

SAO MIGUEL DO OESTE/SC, 29 de abril de 2024.

    SILVIO ROGERIO SCHNEIDER

    Juiz(a) do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0000118-33.2024.5.12.0015
RECLAMANTE JAQUELINE DOS SANTOS LEMOS

ADVOGADO LILIA MARIA INACIO DE
OLIVEIRA(OAB: 46975/CE)

RECLAMADO INDUSTRIA E COMERCIO DE
MOVEIS HENN LTDA

ADVOGADO AIRTON SEHN(OAB: 19236/SC)

Intimado(s)/Citado(s):

  - JAQUELINE DOS SANTOS LEMOS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID fbd2223

proferido nos autos.

CONCLUSÃO

Nesta data, faço o presente processo CONCLUSO à(o) Exmo(a).

Sr(a). Juiz(íza) Titular desta Vara do Trabalho.

RONALDO TORTORA

Diretor de Secretaria

DESPACHO:

Ante os pedidos formulados e os termos da defesa, digam as

partes, no prazo comum de 5 dias, se possuem outras provas a

produzir, especificando-as e justificando-as (quanto à necessidade),

apontando o fato que pretendem comprovar (delimitação do objeto

da prova), sob pena de preclusão. No mesmo prazo, deverão se

manifestar quanto à possibilidade de acordo e apresentar razões

finais, querendo.

Após, venham conclusos para análise do acordo ou prolação de

sentença.

SAO MIGUEL DO OESTE/SC, 29 de abril de 2024.

    SILVIO ROGERIO SCHNEIDER

    Juiz(a) do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0000118-33.2024.5.12.0015
RECLAMANTE JAQUELINE DOS SANTOS LEMOS

ADVOGADO LILIA MARIA INACIO DE
OLIVEIRA(OAB: 46975/CE)

RECLAMADO INDUSTRIA E COMERCIO DE
MOVEIS HENN LTDA

ADVOGADO AIRTON SEHN(OAB: 19236/SC)

Intimado(s)/Citado(s):

  - INDUSTRIA E COMERCIO DE MOVEIS HENN LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID fbd2223

proferido nos autos.

CONCLUSÃO

Nesta data, faço o presente processo CONCLUSO à(o) Exmo(a).

Sr(a). Juiz(íza) Titular desta Vara do Trabalho.

RONALDO TORTORA

Diretor de Secretaria

DESPACHO:

Ante os pedidos formulados e os termos da defesa, digam as

partes, no prazo comum de 5 dias, se possuem outras provas a

produzir, especificando-as e justificando-as (quanto à necessidade),

apontando o fato que pretendem comprovar (delimitação do objeto

da prova), sob pena de preclusão. No mesmo prazo, deverão se

manifestar quanto à possibilidade de acordo e apresentar razões

finais, querendo.

Após, venham conclusos para análise do acordo ou prolação de

sentença.

SAO MIGUEL DO OESTE/SC, 29 de abril de 2024.

    SILVIO ROGERIO SCHNEIDER

    Juiz(a) do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0000385-05.2024.5.12.0015
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RECLAMANTE MARIA SEBASTIANA DA SILVA

ADVOGADO LOURDES LEONICE HUBNER(OAB:
4337/SC)

RECLAMADO AZUL PRESTADORA DE SERVICOS
LTDA

RECLAMADO MUNICIPIO DE BARRA BONITA

Intimado(s)/Citado(s):

  - MARIA SEBASTIANA DA SILVA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 163ea9f

proferido nos autos.

CONCLUSÃO

Ao MM. Juiz do Trabalho, em razão da informação de #id:2e5dce1,

de que não foi possível a entrega da correspondência à 1ª ré (AZUL

PRESTADORA DE SERVICOS LTDA.).

RONALDO TORTORA

Diretor de Secretaria

/lm

DESPACHO

FICA A PARTE AUTORA INTIMADA a informar nos autos, em 10

dias, o endereço atualizado da 1ª ré (AZUL PRESTADORA DE

SERVICOS LTDA.), a fim de possibilitar a notificação inicial. 

SAO MIGUEL DO OESTE/SC, 29 de abril de 2024.

    SILVIO ROGERIO SCHNEIDER

    Juiz(a) do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0000115-78.2024.5.12.0015
RECLAMANTE RODRIGO PINHEIRO DE MORAIS

ADVOGADO MAIARA MERCEDES DE OLIVEIRA
BRAZ(OAB: 48483/SC)

RECLAMADO AMBIENTAL LIMPEZA URBANA E
SANEAMENTO LTDA

ADVOGADO AKIRA VALESKA FABRIN(OAB:
10636/SC)

ADVOGADO LEONESIO ECKERT(OAB: 7745/SC)

PERITO EVANDRO ROCCHI

Intimado(s)/Citado(s):

  - RODRIGO PINHEIRO DE MORAIS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 9c0ccb1

proferido nos autos.

CONCLUSÃO

Nesta data, em face da petição protocolizada no Id #id:24bd54d,

faço o presente processo CONCLUSO ao(à) MM Juiz(íza) do

Trabalho desta Vara.

Ronaldo Tortora

Diretor de Secretaria

/mp

 D E S P A C H O

Fica a parte intimada da data, local e demais orientações para a

realização da perícia médica.

SAO MIGUEL DO OESTE/SC, 29 de abril de 2024.

    SILVIO ROGERIO SCHNEIDER

    Juiz(a) do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0000115-78.2024.5.12.0015
RECLAMANTE RODRIGO PINHEIRO DE MORAIS

ADVOGADO MAIARA MERCEDES DE OLIVEIRA
BRAZ(OAB: 48483/SC)

RECLAMADO AMBIENTAL LIMPEZA URBANA E
SANEAMENTO LTDA

ADVOGADO AKIRA VALESKA FABRIN(OAB:
10636/SC)

ADVOGADO LEONESIO ECKERT(OAB: 7745/SC)

PERITO EVANDRO ROCCHI

Intimado(s)/Citado(s):

  - AMBIENTAL LIMPEZA URBANA E SANEAMENTO LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 9c0ccb1

proferido nos autos.

CONCLUSÃO

Nesta data, em face da petição protocolizada no Id #id:24bd54d,

faço o presente processo CONCLUSO ao(à) MM Juiz(íza) do

Trabalho desta Vara.

Ronaldo Tortora
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Diretor de Secretaria

/mp

 D E S P A C H O

Fica a parte intimada da data, local e demais orientações para a

realização da perícia médica.

SAO MIGUEL DO OESTE/SC, 29 de abril de 2024.

    SILVIO ROGERIO SCHNEIDER

    Juiz(a) do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0000172-96.2024.5.12.0015
RECLAMANTE RENATO PASSARI

ADVOGADO ELOI PEDRO BONAMIGO(OAB:
10281/SC)

RECLAMADO SEARA ALIMENTOS LTDA

ADVOGADO SILVANA NAOMI SAKAI(OAB:
172111/SP)

ADVOGADO ANDERSON PIASESKI(OAB:
27494/SC)

PERITO RICARDO SIMONETTI PILLAR

Intimado(s)/Citado(s):

  - SEARA ALIMENTOS LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 3747cdd

proferido nos autos.

CONCLUSÃO

Nesta data, em face da petição protocolizada no Id #id:9ed9ffa, faço

o presente processo CONCLUSO ao(à) MM Juiz(íza) do Trabalho

desta Vara.

Ronaldo Tortora

Diretor de Secretaria

/mp

 D E S P A C H O

Fica a parte intimada da data, local e demais orientações para a

realização da perícia médica.

SAO MIGUEL DO OESTE/SC, 29 de abril de 2024.

    SILVIO ROGERIO SCHNEIDER

    Juiz(a) do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0000172-96.2024.5.12.0015
RECLAMANTE RENATO PASSARI

ADVOGADO ELOI PEDRO BONAMIGO(OAB:
10281/SC)

RECLAMADO SEARA ALIMENTOS LTDA

ADVOGADO SILVANA NAOMI SAKAI(OAB:
172111/SP)

ADVOGADO ANDERSON PIASESKI(OAB:
27494/SC)

PERITO RICARDO SIMONETTI PILLAR

Intimado(s)/Citado(s):

  - RENATO PASSARI

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 3747cdd

proferido nos autos.

CONCLUSÃO

Nesta data, em face da petição protocolizada no Id #id:9ed9ffa, faço

o presente processo CONCLUSO ao(à) MM Juiz(íza) do Trabalho

desta Vara.

Ronaldo Tortora

Diretor de Secretaria

/mp

 D E S P A C H O

Fica a parte intimada da data, local e demais orientações para a

realização da perícia médica.

SAO MIGUEL DO OESTE/SC, 29 de abril de 2024.

    SILVIO ROGERIO SCHNEIDER

    Juiz(a) do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0000414-55.2024.5.12.0015
RECLAMANTE GILBERTO TAVARES DA SILVA

ADVOGADO MAIARA MERCEDES DE OLIVEIRA
BRAZ(OAB: 48483/SC)

RECLAMADO MICHEL COVER

ADVOGADO SÉRGIO ORLANDO
GRAEBNER(OAB: 53509/PR)

Intimado(s)/Citado(s):

  - MICHEL COVER
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            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID e31ba6e

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

    SILVIO ROGERIO SCHNEIDER

    Juiz(a) do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0000414-55.2024.5.12.0015
RECLAMANTE GILBERTO TAVARES DA SILVA

ADVOGADO MAIARA MERCEDES DE OLIVEIRA
BRAZ(OAB: 48483/SC)

RECLAMADO MICHEL COVER

ADVOGADO SÉRGIO ORLANDO
GRAEBNER(OAB: 53509/PR)

Intimado(s)/Citado(s):

  - GILBERTO TAVARES DA SILVA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID e31ba6e

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

    SILVIO ROGERIO SCHNEIDER

    Juiz(a) do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0000180-73.2024.5.12.0015
RECLAMANTE ENMANUEL ENRIQUE RODRIGUEZ

HERNANDEZ

ADVOGADO LEONARDO BELIN(OAB: 96761/PR)

ADVOGADO GUILHERME ZAIATS(OAB: 98867/PR)

ADVOGADO DIARLE LUCAS MEDEIROS(OAB:
104965/PR)

ADVOGADO GABRIELY HOLODIVSKI(OAB:
120427/PR)

RECLAMADO SEARA ALIMENTOS LTDA

ADVOGADO SILVANA NAOMI SAKAI(OAB:
172111/SP)

ADVOGADO ANDERSON PIASESKI(OAB:
27494/SC)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ENMANUEL ENRIQUE RODRIGUEZ HERNANDEZ

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 475bfdd

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

    SILVIO ROGERIO SCHNEIDER

    Juiz(a) do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0000180-73.2024.5.12.0015
RECLAMANTE ENMANUEL ENRIQUE RODRIGUEZ

HERNANDEZ

ADVOGADO LEONARDO BELIN(OAB: 96761/PR)

ADVOGADO GUILHERME ZAIATS(OAB: 98867/PR)

ADVOGADO DIARLE LUCAS MEDEIROS(OAB:
104965/PR)

ADVOGADO GABRIELY HOLODIVSKI(OAB:
120427/PR)

RECLAMADO SEARA ALIMENTOS LTDA

ADVOGADO SILVANA NAOMI SAKAI(OAB:
172111/SP)

ADVOGADO ANDERSON PIASESKI(OAB:
27494/SC)

Intimado(s)/Citado(s):

  - SEARA ALIMENTOS LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 475bfdd

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

    SILVIO ROGERIO SCHNEIDER

    Juiz(a) do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0000009-19.2024.5.12.0015
RECLAMANTE ANDERSON LUIZ CASAGRANDE

ADVOGADO LOURDES LEONICE HUBNER(OAB:
4337/SC)

RECLAMADO DISTRIBUIDORA DE BEBIDAS ACB
LTDA

ADVOGADO ROBSON MILAGRES FERRI(OAB:
22025/SC)

Intimado(s)/Citado(s):

  - DISTRIBUIDORA DE BEBIDAS ACB LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Código para aferir autenticidade deste caderno: 213499
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Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 2313cc1

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

POSTO ISSO, julgo PROCEDENTES os pedidos para condenar a

ré, DISTRIBUIDORA DE BEBIDAS ACB LTDA, a pagar ao autor,

ANDERSON LUIZ CASAGRANDE, as verbas deferidas na

fundamentação supra, que integra o presente dispositivo.

Os valores serão apurados em liquidação de sentença por simples

cálculos, autorizada a dedução das importâncias pagas a idêntico

título e comprovadas até a fase de liquidação.

Juros e correção monetária, contribuições previdenciárias e

descontos fiscais e honorários sucumbenciais, na forma da

fundamentação.

Parte-autora beneficiária da justiça gratuita.

Custas de R$ 300,00, sobre R$ 15.000,00, valor provisoriamente

arbitrado à condenação, complementáveis ao final, pela parte-ré.

Fica dispensada a intimação da União, na forma da Portaria

Normativa n. 47/2023 da PGF/AGU.

Prestação jurisdicional entregue. Transitada em Julgado, sem

outras pendências, arquivem-se. Intimem-se as partes. Cumpra-se.

Nada mais.

    SILVIO ROGERIO SCHNEIDER

    Juiz(a) do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0000009-19.2024.5.12.0015
RECLAMANTE ANDERSON LUIZ CASAGRANDE

ADVOGADO LOURDES LEONICE HUBNER(OAB:
4337/SC)

RECLAMADO DISTRIBUIDORA DE BEBIDAS ACB
LTDA

ADVOGADO ROBSON MILAGRES FERRI(OAB:
22025/SC)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ANDERSON LUIZ CASAGRANDE

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 2313cc1

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

POSTO ISSO, julgo PROCEDENTES os pedidos para condenar a

ré, DISTRIBUIDORA DE BEBIDAS ACB LTDA, a pagar ao autor,

ANDERSON LUIZ CASAGRANDE, as verbas deferidas na

fundamentação supra, que integra o presente dispositivo.

Os valores serão apurados em liquidação de sentença por simples

cálculos, autorizada a dedução das importâncias pagas a idêntico

título e comprovadas até a fase de liquidação.

Juros e correção monetária, contribuições previdenciárias e

descontos fiscais e honorários sucumbenciais, na forma da

fundamentação.

Parte-autora beneficiária da justiça gratuita.

Custas de R$ 300,00, sobre R$ 15.000,00, valor provisoriamente

arbitrado à condenação, complementáveis ao final, pela parte-ré.

Fica dispensada a intimação da União, na forma da Portaria

Normativa n. 47/2023 da PGF/AGU.

Prestação jurisdicional entregue. Transitada em Julgado, sem

outras pendências, arquivem-se. Intimem-se as partes. Cumpra-se.

Nada mais.

    SILVIO ROGERIO SCHNEIDER

    Juiz(a) do Trabalho Titular

Processo Nº CumSen-0000244-54.2022.5.12.0015
EXEQUENTE SADI ANTONIO DE PELLEGRIN

ADVOGADO ANDRE BONO(OAB: 16314/SC)

ADVOGADO ANA LUCIA SCHURHAUS(OAB:
30649/SC)

EXECUTADO EMPRESA BRASILEIRA DE
CORREIOS E TELEGRAFOS

ADVOGADO JORGE ALEXANDRE NIEDERAUER
RAMOS(OAB: 37385/SC)

ADVOGADO JOCEANI KOCHE RITA DO
NASCIMENTO(OAB: 14867/SC)

ADVOGADO CARLOS MENDES DA SILVEIRA
CUNHA(OAB: 36292/SC)

ADVOGADO NIVALDO RIBEIRO(OAB: 14257/SC)

PERITO EDEMAR RUBIN

Intimado(s)/Citado(s):

  - EMPRESA BRASILEIRA DE CORREIOS E TELEGRAFOS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID de52c63

proferido nos autos.

CONCLUSÃO

Nesta data, faço o presente processo CONCLUSO ao(à) MM

Juiz(íza) do Trabalho desta Vara.

Ronaldo Tortora

Diretor de Secretaria

D E S P A C H O

Código para aferir autenticidade deste caderno: 213499
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Requisite-se o Precatório na forma da PORTARIA SEAP Nº 132, DE

4 DE MAIO DE 2022.

Antes, porém, intimem-se as partes para manifestação, no prazo de

5 dias.

Ainda:

1 - Atualiza-se a conta, excluindo eventuais custas lançadas;

2 - Em obediência ao artigo 9º da Portaria, ficam os credores

intimados para indicarem os dados bancários dos beneficiários;

3 - Em obediência ao artigo 10, inciso IX da Portaria, fica o(a)

credor(a) intimado(a) para, em 5 dias, manifestar se possui

interesse em renunciar parcialmente ao crédito, naquilo que exceder

o l imi te para expedição de RPV, conforme legis lação

munic ipal /estadual / federal  apl icável ;

4 - Que eventuais honorários de sucumbência e periciais sejam

objetos de requisição autônoma e, se for o caso, mediante RPV;

5 - Em observância ao artigo 12, §2º da Portaria o valor dos

honorários contratuais integrará o precatório, realizando-se o

pagamento da verba citada mediante dedução da quantia a ser

paga ao(à) beneficiário(a) principal da requisição. O procurador da

parte deverá informar o valor devido a título de honorários

contratuais.

SAO MIGUEL DO OESTE/SC, 29 de abril de 2024.

    SILVIO ROGERIO SCHNEIDER

    Juiz(a) do Trabalho Titular

Processo Nº CumSen-0000244-54.2022.5.12.0015
EXEQUENTE SADI ANTONIO DE PELLEGRIN

ADVOGADO ANDRE BONO(OAB: 16314/SC)

ADVOGADO ANA LUCIA SCHURHAUS(OAB:
30649/SC)

EXECUTADO EMPRESA BRASILEIRA DE
CORREIOS E TELEGRAFOS

ADVOGADO JORGE ALEXANDRE NIEDERAUER
RAMOS(OAB: 37385/SC)

ADVOGADO JOCEANI KOCHE RITA DO
NASCIMENTO(OAB: 14867/SC)

ADVOGADO CARLOS MENDES DA SILVEIRA
CUNHA(OAB: 36292/SC)

ADVOGADO NIVALDO RIBEIRO(OAB: 14257/SC)

PERITO EDEMAR RUBIN

Intimado(s)/Citado(s):

  - SADI ANTONIO DE PELLEGRIN

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID de52c63

proferido nos autos.

CONCLUSÃO

Nesta data, faço o presente processo CONCLUSO ao(à) MM

Juiz(íza) do Trabalho desta Vara.

Ronaldo Tortora

Diretor de Secretaria

D E S P A C H O

Requisite-se o Precatório na forma da PORTARIA SEAP Nº 132, DE

4 DE MAIO DE 2022.

Antes, porém, intimem-se as partes para manifestação, no prazo de

5 dias.

Ainda:

1 - Atualiza-se a conta, excluindo eventuais custas lançadas;

2 - Em obediência ao artigo 9º da Portaria, ficam os credores

intimados para indicarem os dados bancários dos beneficiários;

3 - Em obediência ao artigo 10, inciso IX da Portaria, fica o(a)

credor(a) intimado(a) para, em 5 dias, manifestar se possui

interesse em renunciar parcialmente ao crédito, naquilo que exceder

o l imi te para expedição de RPV, conforme legis lação

munic ipal /estadual / federal  apl icável ;

4 - Que eventuais honorários de sucumbência e periciais sejam

objetos de requisição autônoma e, se for o caso, mediante RPV;

5 - Em observância ao artigo 12, §2º da Portaria o valor dos

honorários contratuais integrará o precatório, realizando-se o

pagamento da verba citada mediante dedução da quantia a ser

paga ao(à) beneficiário(a) principal da requisição. O procurador da

parte deverá informar o valor devido a título de honorários

contratuais.

SAO MIGUEL DO OESTE/SC, 29 de abril de 2024.

    SILVIO ROGERIO SCHNEIDER

    Juiz(a) do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0000487-27.2024.5.12.0015
RECLAMANTE GLADIS PASQUALLI

ADVOGADO DAIANE GARZLAFF(OAB: 35245/SC)

ADVOGADO TATIANA GARZLAFF(OAB: 28916/SC)

RECLAMADO EXPRESS RESTAURANTES
EMPRESARIAIS LTDA

Intimado(s)/Citado(s):

  - GLADIS PASQUALLI

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

Código para aferir autenticidade deste caderno: 213499
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INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 5ad610a

proferido nos autos.

CONCLUSÃO

Nesta data, faço o presente processo CONCLUSO ao(à) MM

Juiz(íza) do Trabalho desta Vara.

Ronaldo Tortora

Diretor de Secretaria

/vfb

                                                      

                          

D E S P A C H O

Fica o autor intimado para juntar documento pessoal de

identificação legível, em 5 dias, sob pena de extinção.

Após, DETERMINO:

1) a citação da/os demandada/os para apresentar resposta, no

prazo de 20 dias úteis, advertido(a) das cominações da revelia, a

qual implicará na pena de confissão ficta quanto à matéria de fato

(presunção de verdade quanto aos fatos alegados pela parte

contrária). A qualquer tempo, a parte também poderá apresentar

proposta de conciliação.

2)a exceção de incompetência em razão do lugar, apresentada

no prazo de 5 (cinco) dias contados da citação/notificação, será

processada na forma do art. 800 e parágrafos da CLT.

No prazo para defesa, a parte ré poderá se manifestar quanto à

implantação do Juízo 100% Digital (ante a manifestação da

parte autora), nos termos da Portaria 21/2021. Desde já saliento

que as publicações continuam a serem feitas pelo DEJT,

inclusive para os processos que tramitam na forma prevista em

referida portaria, desde que a parte tenha advogado constituído

no processo. Por fim, desde já destaco que eventual perícia a

ser realizada, em regra, será feita pelo perito e em vistoria in

loco, facultando-se a presença das partes.

3) transcorrido o prazo conferido ao(s) ré(us), intime-se o/a autor/a,

para em 15 dias úteis, manifestar-se acerca da defesa, dos

documentos a ela acostados e sobre a eventual proposta de

conciliação, assim como apresentar planilha/demonstrativo

fundamentado de diferenças das verbas postuladas, ainda que por

amostragem, sob pena de não se desincumbir do encargo

probatório - art. 818 da CLT; na manifestação deverá também o

autor dizer se pretende a realização de perícia, caso haja pedido

que verse sobre questão técnica que só possa ser dirimida por esse

tipo de prova, assim como informar se possui outras provas a

produzir, especificando-a(s).

4) Em sendo necessário o cumprimento deste mandado

porOFICIAL DE JUSTIÇA,poderá ser cumprido de forma

eletrônica(como e-mail e WhatsApp).

SAO MIGUEL DO OESTE/SC, 29 de abril de 2024.

    SILVIO ROGERIO SCHNEIDER

    Juiz(a) do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0000485-57.2024.5.12.0015
RECLAMANTE ELOIRDA APARECIDA NUNES

ADVOGADO ADRIANA DEMARI ALVES(OAB:
33697/SC)

RECLAMADO L. K. ZANELA SCOTTI & CIA LTDA

RECLAMADO LUANA KARINE ZANELA SCOTTI

Intimado(s)/Citado(s):

  - ELOIRDA APARECIDA NUNES

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 86ddbc4

proferido nos autos.

CONCLUSÃO

Nesta data, faço o presente processo CONCLUSO ao(à) MM

Juiz(íza) do Trabalho desta Vara.

Ronaldo Tortora

Diretor de Secretaria

/mp

                                                      

                          

D E S P A C H O

DETERMINO:

1) a citação da/os demandada/os para apresentar resposta, no

prazo de 20 dias úteis, advertido(a) das cominações da revelia, a

qual implicará na pena de confissão ficta quanto à matéria de fato

(presunção de verdade quanto aos fatos alegados pela parte

contrária). A qualquer tempo, a parte também poderá apresentar

proposta de conciliação.

2)a exceção de incompetência em razão do lugar, apresentada

no prazo de 5 (cinco) dias contados da citação/notificação, será

processada na forma do art. 800 e parágrafos da CLT.

No prazo para defesa, a parte ré poderá se manifestar quanto à

implantação do Juízo 100% Digital (ante a manifestação da

parte autora), nos termos da Portaria 21/2021. Desde já saliento

que as publicações continuam a serem feitas pelo DEJT,

inclusive para os processos que tramitam na forma prevista em

referida portaria, desde que a parte tenha advogado constituído

no processo. Por fim, desde já destaco que eventual perícia a

Código para aferir autenticidade deste caderno: 213499
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ser realizada, em regra, será feita pelo perito e em vistoria in

loco, facultando-se a presença das partes.

3) transcorrido o prazo conferido ao(s) ré(us), intime-se o/a autor/a,

para em 15 dias úteis, manifestar-se acerca da defesa, dos

documentos a ela acostados e sobre a eventual proposta de

conciliação, assim como apresentar planilha/demonstrativo

fundamentado de diferenças das verbas postuladas, ainda que por

amostragem, sob pena de não se desincumbir do encargo

probatório - art. 818 da CLT; na manifestação deverá também o

autor dizer se pretende a realização de perícia, caso haja pedido

que verse sobre questão técnica que só possa ser dirimida por esse

tipo de prova, assim como informar se possui outras provas a

produzir, especificando-a(s).

4) Em sendo necessário o cumprimento deste mandado

porOFICIAL DE JUSTIÇA,poderá ser cumprido de forma

eletrônica(como e-mail e WhatsApp).

SAO MIGUEL DO OESTE/SC, 29 de abril de 2024.

    SILVIO ROGERIO SCHNEIDER

    Juiz(a) do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0000483-87.2024.5.12.0015
RECLAMANTE JENNER EDUARDO CABELLO

RAMIREZ

ADVOGADO GUILHERME FINGER(OAB:
64901/SC)

ADVOGADO GUSTAVO FINGER(OAB: 60120/SC)

ADVOGADO TALIA SCHMITZ(OAB: 62951/SC)

RECLAMADO FRIGORIFICO BOI NOBRE EIRELI

Intimado(s)/Citado(s):

  - JENNER EDUARDO CABELLO RAMIREZ

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID c195e6c

proferido nos autos.

CONCLUSÃO

Nesta data, faço o presente processo CONCLUSO ao(à) MM

Juiz(íza) do Trabalho desta Vara.

Ronaldo Tortora

Diretor de Secretaria

/vfb

                                                      

                          

D E S P A C H O

Fica o autor intimado para juntar documento pessoal de

identificação, em 5 dias, sob pena de extinção.

Após, DETERMINO:

1) a citação da/os demandada/os para apresentar resposta, no

prazo de 20 dias úteis, advertido(a) das cominações da revelia, a

qual implicará na pena de confissão ficta quanto à matéria de fato

(presunção de verdade quanto aos fatos alegados pela parte

contrária). A qualquer tempo, a parte também poderá apresentar

proposta de conciliação.

2)a exceção de incompetência em razão do lugar, apresentada

no prazo de 5 (cinco) dias contados da citação/notificação, será

processada na forma do art. 800 e parágrafos da CLT.

No prazo para defesa, a parte ré poderá se manifestar quanto à

implantação do Juízo 100% Digital (ante a manifestação da

parte autora), nos termos da Portaria 21/2021. Desde já saliento

que as publicações continuam a serem feitas pelo DEJT,

inclusive para os processos que tramitam na forma prevista em

referida portaria, desde que a parte tenha advogado constituído

no processo. Por fim, desde já destaco que eventual perícia a

ser realizada, em regra, será feita pelo perito e em vistoria in

loco, facultando-se a presença das partes.

3) transcorrido o prazo conferido ao(s) ré(us), intime-se o/a autor/a,

para em 15 dias úteis, manifestar-se acerca da defesa, dos

documentos a ela acostados e sobre a eventual proposta de

conciliação, assim como apresentar planilha/demonstrativo

fundamentado de diferenças das verbas postuladas, ainda que por

amostragem, sob pena de não se desincumbir do encargo

probatório - art. 818 da CLT; na manifestação deverá também o

autor dizer se pretende a realização de perícia, caso haja pedido

que verse sobre questão técnica que só possa ser dirimida por esse

tipo de prova, assim como informar se possui outras provas a

produzir, especificando-a(s).

4) Em sendo necessário o cumprimento deste mandado

porOFICIAL DE JUSTIÇA,poderá ser cumprido de forma

eletrônica(como e-mail e WhatsApp).

SAO MIGUEL DO OESTE/SC, 29 de abril de 2024.

    SILVIO ROGERIO SCHNEIDER

    Juiz(a) do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0000482-05.2024.5.12.0015
RECLAMANTE FERNANDA PIRES DA SILVA

ADVOGADO PEDRO HENRIQUE DE CASTRO
GONCALVES LEITAO(OAB:
43654/CE)

RECLAMADO SEARA ALIMENTOS LTDA

Intimado(s)/Citado(s):

  - FERNANDA PIRES DA SILVA

Código para aferir autenticidade deste caderno: 213499
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            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID d6183a8

proferido nos autos.

CONCLUSÃO

Nesta data, faço o presente processo CONCLUSO ao(à) MM

Juiz(íza) do Trabalho desta Vara.

Ronaldo Tortora

Diretor de Secretaria

/mp

                                                      

                          

D E S P A C H O

DETERMINO:

1) a citação da/os demandada/os para apresentar resposta, no

prazo de 20 dias úteis, advertido(a) das cominações da revelia, a

qual implicará na pena de confissão ficta quanto à matéria de fato

(presunção de verdade quanto aos fatos alegados pela parte

contrária). A qualquer tempo, a parte também poderá apresentar

proposta de conciliação.

2)a exceção de incompetência em razão do lugar, apresentada

no prazo de 5 (cinco) dias contados da citação/notificação, será

processada na forma do art. 800 e parágrafos da CLT.

No prazo para defesa, a parte ré poderá se manifestar quanto à

implantação do Juízo 100% Digital (ante a manifestação da

parte autora), nos termos da Portaria 21/2021. Desde já saliento

que as publicações continuam a serem feitas pelo DEJT,

inclusive para os processos que tramitam na forma prevista em

referida portaria, desde que a parte tenha advogado constituído

no processo. Por fim, desde já destaco que eventual perícia a

ser realizada, em regra, será feita pelo perito e em vistoria in

loco, facultando-se a presença das partes.

3) transcorrido o prazo conferido ao(s) ré(us), intime-se o/a autor/a,

para em 15 dias úteis, manifestar-se acerca da defesa, dos

documentos a ela acostados e sobre a eventual proposta de

conciliação, assim como apresentar planilha/demonstrativo

fundamentado de diferenças das verbas postuladas, ainda que por

amostragem, sob pena de não se desincumbir do encargo

probatório - art. 818 da CLT; na manifestação deverá também o

autor dizer se pretende a realização de perícia, caso haja pedido

que verse sobre questão técnica que só possa ser dirimida por esse

tipo de prova, assim como informar se possui outras provas a

produzir, especificando-a(s).

4) Em sendo necessário o cumprimento deste mandado

porOFICIAL DE JUSTIÇA,poderá ser cumprido de forma

eletrônica(como e-mail e WhatsApp).

SAO MIGUEL DO OESTE/SC, 29 de abril de 2024.

    SILVIO ROGERIO SCHNEIDER

    Juiz(a) do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0000489-94.2024.5.12.0015
RECLAMANTE MARILI APARECIDA MARTINS

ADVOGADO ELOI PEDRO BONAMIGO(OAB:
10281/SC)

RECLAMADO LATICINIOS SAO JOAO S/A

Intimado(s)/Citado(s):

  - MARILI APARECIDA MARTINS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 3daf1d1

proferido nos autos.

CONCLUSÃO

Nesta data, faço o presente processo CONCLUSO ao(à) MM

Juiz(íza) do Trabalho desta Vara.

Ronaldo Tortora

Diretor de Secretaria

/mp

                                                      

                          

D E S P A C H O

DETERMINO:

1) a citação da/os demandada/os para apresentar resposta, no

prazo de 20 dias úteis, advertido(a) das cominações da revelia, a

qual implicará na pena de confissão ficta quanto à matéria de fato

(presunção de verdade quanto aos fatos alegados pela parte

contrária). A qualquer tempo, a parte também poderá apresentar

proposta de conciliação.

2)a exceção de incompetência em razão do lugar, apresentada

no prazo de 5 (cinco) dias contados da citação/notificação, será

processada na forma do art. 800 e parágrafos da CLT.

No prazo para defesa, a parte ré poderá se manifestar quanto à

implantação do Juízo 100% Digital (ante a manifestação da

parte autora), nos termos da Portaria 21/2021. Desde já saliento

que as publicações continuam a serem feitas pelo DEJT,

inclusive para os processos que tramitam na forma prevista em

referida portaria, desde que a parte tenha advogado constituído

Código para aferir autenticidade deste caderno: 213499
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no processo. Por fim, desde já destaco que eventual perícia a

ser realizada, em regra, será feita pelo perito e em vistoria in

loco, facultando-se a presença das partes.

3) transcorrido o prazo conferido ao(s) ré(us), intime-se o/a autor/a,

para em 15 dias úteis, manifestar-se acerca da defesa, dos

documentos a ela acostados e sobre a eventual proposta de

conciliação, assim como apresentar planilha/demonstrativo

fundamentado de diferenças das verbas postuladas, ainda que por

amostragem, sob pena de não se desincumbir do encargo

probatório - art. 818 da CLT; na manifestação deverá também o

autor dizer se pretende a realização de perícia, caso haja pedido

que verse sobre questão técnica que só possa ser dirimida por esse

tipo de prova, assim como informar se possui outras provas a

produzir, especificando-a(s).

4) Em sendo necessário o cumprimento deste mandado

porOFICIAL DE JUSTIÇA,poderá ser cumprido de forma

eletrônica(como e-mail e WhatsApp).

SAO MIGUEL DO OESTE/SC, 29 de abril de 2024.

    SILVIO ROGERIO SCHNEIDER

    Juiz(a) do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0000484-72.2024.5.12.0015
RECLAMANTE ALEXANDER JOSE RENDON

MARTINEZ

ADVOGADO GUILHERME FINGER(OAB:
64901/SC)

ADVOGADO GUSTAVO FINGER(OAB: 60120/SC)

ADVOGADO TALIA SCHMITZ(OAB: 62951/SC)

RECLAMADO FRIGORIFICO BOI NOBRE EIRELI

Intimado(s)/Citado(s):

  - ALEXANDER JOSE RENDON MARTINEZ

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID f166e5d

proferido nos autos.

CONCLUSÃO

Nesta data, faço o presente processo CONCLUSO ao(à) MM

Juiz(íza) do Trabalho desta Vara.

Ronaldo Tortora

Diretor de Secretaria

/mp

                                                      

                          

D E S P A C H O

DETERMINO:

1) a citação da/os demandada/os para apresentar resposta, no

prazo de 20 dias úteis, advertido(a) das cominações da revelia, a

qual implicará na pena de confissão ficta quanto à matéria de fato

(presunção de verdade quanto aos fatos alegados pela parte

contrária). A qualquer tempo, a parte também poderá apresentar

proposta de conciliação.

2)a exceção de incompetência em razão do lugar, apresentada

no prazo de 5 (cinco) dias contados da citação/notificação, será

processada na forma do art. 800 e parágrafos da CLT.

No prazo para defesa, a parte ré poderá se manifestar quanto à

implantação do Juízo 100% Digital (ante a manifestação da

parte autora), nos termos da Portaria 21/2021. Desde já saliento

que as publicações continuam a serem feitas pelo DEJT,

inclusive para os processos que tramitam na forma prevista em

referida portaria, desde que a parte tenha advogado constituído

no processo. Por fim, desde já destaco que eventual perícia a

ser realizada, em regra, será feita pelo perito e em vistoria in

loco, facultando-se a presença das partes.

3) transcorrido o prazo conferido ao(s) ré(us), intime-se o/a autor/a,

para em 15 dias úteis, manifestar-se acerca da defesa, dos

documentos a ela acostados e sobre a eventual proposta de

conciliação, assim como apresentar planilha/demonstrativo

fundamentado de diferenças das verbas postuladas, ainda que por

amostragem, sob pena de não se desincumbir do encargo

probatório - art. 818 da CLT; na manifestação deverá também o

autor dizer se pretende a realização de perícia, caso haja pedido

que verse sobre questão técnica que só possa ser dirimida por esse

tipo de prova, assim como informar se possui outras provas a

produzir, especificando-a(s).

4) Em sendo necessário o cumprimento deste mandado

porOFICIAL DE JUSTIÇA,poderá ser cumprido de forma

eletrônica(como e-mail e WhatsApp).

SAO MIGUEL DO OESTE/SC, 29 de abril de 2024.

    SILVIO ROGERIO SCHNEIDER

    Juiz(a) do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0000904-14.2023.5.12.0015
RECLAMANTE ALDI DA SILVA BARBOSA

ADVOGADO AIRTON SEHN(OAB: 19236/SC)

RECLAMADO GREENYELLOW DO BRASIL
ENERGIA E SERVICOS LTDA.

ADVOGADO MARCIA MARTINS MIGUEL(OAB:
109676/SP)

RECLAMADO RO7 CONSTRUTORA BRASIL LTDA

ADVOGADO ALUISIO COUTINHO GUEDES
PINTO(OAB: 3899/SC)

RECLAMADO UFV BR XII CONSULTORIA EM
GESTAO E INSTALACAO
FOTOVOLTAICA LTDA
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ADVOGADO MARCIA MARTINS MIGUEL(OAB:
109676/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - GREENYELLOW DO BRASIL ENERGIA E SERVICOS LTDA.

  - RO7 CONSTRUTORA BRASIL LTDA

  - UFV BR XII CONSULTORIA EM GESTAO E INSTALACAO
FOTOVOLTAICA LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID 7deba10

proferida nos autos.

C O N C L U S Ã O

Nesta data, faço o processo CONCLUSO ao(à) MM Juiz(íza) do

Trabalho desta Vara, tendo em vista as petições dos marcadores

#id:be6b4e8 e #id:4b0fdc0.

Ronaldo Tortora

Diretor de Secretaria

/vfb

D E C I S Ã O

Recebo o recurso ordinário do réu, porquanto cabível, adequado,

tempestivo e com preparo, além de demonstrados a legitimidade e o

interesse para recorrer.

Recebo, também, o recurso ordinário do autor, por cabível,

adequado e tempestivo, estando igualmente demonstrados a

legitimidade e o interesse recursal.

Dispensado o preparo, por ser, o autor/recorrente, beneficiário da

Justiça Gratuita.

Intimem-se ambas as partes para contra-arrazoarem, querendo, no

prazo de lei.

Após, subam.

SAO MIGUEL DO OESTE/SC, 29 de abril de 2024.

    SILVIO ROGERIO SCHNEIDER

    Juiz(a) do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0000904-14.2023.5.12.0015
RECLAMANTE ALDI DA SILVA BARBOSA

ADVOGADO AIRTON SEHN(OAB: 19236/SC)

RECLAMADO GREENYELLOW DO BRASIL
ENERGIA E SERVICOS LTDA.

ADVOGADO MARCIA MARTINS MIGUEL(OAB:
109676/SP)

RECLAMADO RO7 CONSTRUTORA BRASIL LTDA

ADVOGADO ALUISIO COUTINHO GUEDES
PINTO(OAB: 3899/SC)

RECLAMADO UFV BR XII CONSULTORIA EM
GESTAO E INSTALACAO
FOTOVOLTAICA LTDA

ADVOGADO MARCIA MARTINS MIGUEL(OAB:
109676/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ALDI DA SILVA BARBOSA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID 7deba10

proferida nos autos.

C O N C L U S Ã O

Nesta data, faço o processo CONCLUSO ao(à) MM Juiz(íza) do

Trabalho desta Vara, tendo em vista as petições dos marcadores

#id:be6b4e8 e #id:4b0fdc0.

Ronaldo Tortora

Diretor de Secretaria

/vfb

D E C I S Ã O

Recebo o recurso ordinário do réu, porquanto cabível, adequado,

tempestivo e com preparo, além de demonstrados a legitimidade e o

interesse para recorrer.

Recebo, também, o recurso ordinário do autor, por cabível,

adequado e tempestivo, estando igualmente demonstrados a

legitimidade e o interesse recursal.

Dispensado o preparo, por ser, o autor/recorrente, beneficiário da

Justiça Gratuita.

Intimem-se ambas as partes para contra-arrazoarem, querendo, no

prazo de lei.

Após, subam.

SAO MIGUEL DO OESTE/SC, 29 de abril de 2024.

    SILVIO ROGERIO SCHNEIDER

    Juiz(a) do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0000036-02.2024.5.12.0015
RECLAMANTE JOAO ROQUE SEGER

ADVOGADO LOURDES LEONICE HUBNER(OAB:
4337/SC)

RECLAMADO TRANSPORTADORA TRANSMATTE
LTDA
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Intimado(s)/Citado(s):

  - JOAO ROQUE SEGER

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 08e82e2

proferido nos autos.

CONCLUSÃO

Nesta data, faço o presente processo CONCLUSO ao(à) MM

Juiz(íza) do Trabalho desta Vara.

Ronaldo Tortora

Diretor de Secretaria

                                                      

                          

D E S P A C H O

DETERMINO:

1) a citação da/os demandada/os para apresentar resposta, no

prazo de 20 dias úteis, advertido(a) das cominações da revelia, a

qual implicará na pena de confissão ficta quanto à matéria de fato

(presunção de verdade quanto aos fatos alegados pela parte

contrária). A qualquer tempo, a parte também poderá apresentar

proposta de conciliação.

2)a exceção de incompetência em razão do lugar, apresentada

no prazo de 5 (cinco) dias contados da citação/notificação, será

processada na forma do art. 800 e parágrafos da CLT.

No prazo para defesa, a parte ré poderá se manifestar quanto à

implantação do Juízo 100% Digital (ante a manifestação da

parte autora), nos termos da Portaria 21/2021. Desde já saliento

que as publicações continuam a serem feitas pelo DEJT,

inclusive para os processos que tramitam na forma prevista em

referida portaria, desde que a parte tenha advogado constituído

no processo. Por fim, desde já destaco que eventual perícia a

ser realizada, em regra, será feita pelo perito e em vistoria in

loco, facultando-se a presença das partes.

3) transcorrido o prazo conferido ao(s) ré(us), intime-se o/a autor/a,

para em 15 dias úteis, manifestar-se acerca da defesa, dos

documentos a ela acostados e sobre a eventual proposta de

conciliação, assim como apresentar planilha/demonstrativo

fundamentado de diferenças das verbas postuladas, ainda que por

amostragem, sob pena de não se desincumbir do encargo

probatório - art. 818 da CLT; na manifestação deverá também o

autor dizer se pretende a realização de perícia, caso haja pedido

que verse sobre questão técnica que só possa ser dirimida por esse

tipo de prova, assim como informar se possui outras provas a

produzir, especificando-a(s).

4) Em sendo necessário o cumprimento deste mandado

porOFICIAL DE JUSTIÇA,poderá ser cumprido de forma

eletrônica(como e-mail e WhatsApp).

SAO MIGUEL DO OESTE/SC, 29 de abril de 2024.

    SILVIO ROGERIO SCHNEIDER

    Juiz(a) do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0000095-87.2024.5.12.0015
RECLAMANTE LILIANA CAROLINA CASTILLO

BONEZ

ADVOGADO ELOI PEDRO BONAMIGO(OAB:
10281/SC)

RECLAMADO INSTITUTO CATARINENSE DE
SANIDADE AGROPECUARIA - ICASA

ADVOGADO LUCIO SERGIO DE LAS CASAS
JUNIOR(OAB: 108176/MG)

Intimado(s)/Citado(s):

  - INSTITUTO CATARINENSE DE SANIDADE AGROPECUARIA -
ICASA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 93e45eb

proferido nos autos.

CONCLUSÃO

Nesta data, em face da petição protocolizada no Id #id:aa694c1,

faço o presente processo CONCLUSO ao(à) MM Juiz(íza) do

Trabalho desta Vara.

 Ronaldo Tortora

Diretor de Secretaria

/vfb

DESPACHO

Ante o silêncio, fica implantado o Juízo 100% Digital previsto na

Portaria Conjunta nº 21/2021 deste E. TRT 12.

Intime-se a parte autora para se manifestar sobre a defesa em 15

dias, nos termos do despacho id #id:a1cd237.

SAO MIGUEL DO OESTE/SC, 29 de abril de 2024.

    SILVIO ROGERIO SCHNEIDER

    Juiz(a) do Trabalho Titular
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Processo Nº ATSum-0000095-87.2024.5.12.0015
RECLAMANTE LILIANA CAROLINA CASTILLO

BONEZ

ADVOGADO ELOI PEDRO BONAMIGO(OAB:
10281/SC)

RECLAMADO INSTITUTO CATARINENSE DE
SANIDADE AGROPECUARIA - ICASA

ADVOGADO LUCIO SERGIO DE LAS CASAS
JUNIOR(OAB: 108176/MG)

Intimado(s)/Citado(s):

  - LILIANA CAROLINA CASTILLO BONEZ

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 93e45eb

proferido nos autos.

CONCLUSÃO

Nesta data, em face da petição protocolizada no Id #id:aa694c1,

faço o presente processo CONCLUSO ao(à) MM Juiz(íza) do

Trabalho desta Vara.

 Ronaldo Tortora

Diretor de Secretaria

/vfb

DESPACHO

Ante o silêncio, fica implantado o Juízo 100% Digital previsto na

Portaria Conjunta nº 21/2021 deste E. TRT 12.

Intime-se a parte autora para se manifestar sobre a defesa em 15

dias, nos termos do despacho id #id:a1cd237.

SAO MIGUEL DO OESTE/SC, 29 de abril de 2024.

    SILVIO ROGERIO SCHNEIDER

    Juiz(a) do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0000488-12.2024.5.12.0015
RECLAMANTE DJONATAN GOMES DALAPICOLA

ADVOGADO DAIANE GARZLAFF(OAB: 35245/SC)

ADVOGADO TATIANA GARZLAFF(OAB: 28916/SC)

RECLAMADO NELITA FATIMA BUCHE - EPP

Intimado(s)/Citado(s):

  - DJONATAN GOMES DALAPICOLA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 86d165e

proferido nos autos.

CONCLUSÃO

Nesta data, faço o presente processo CONCLUSO ao(à) MM

Juiz(íza) do Trabalho desta Vara.

Ronaldo Tortora

Diretor de Secretaria

/mp

                                                      

                          

D E S P A C H O

DETERMINO:

1) a citação da/os demandada/os para apresentar resposta, no

prazo de 20 dias úteis, advertido(a) das cominações da revelia, a

qual implicará na pena de confissão ficta quanto à matéria de fato

(presunção de verdade quanto aos fatos alegados pela parte

contrária). A qualquer tempo, a parte também poderá apresentar

proposta de conciliação.

2)a exceção de incompetência em razão do lugar, apresentada

no prazo de 5 (cinco) dias contados da citação/notificação, será

processada na forma do art. 800 e parágrafos da CLT.

No prazo para defesa, a parte ré poderá se manifestar quanto à

implantação do Juízo 100% Digital (ante a manifestação da

parte autora), nos termos da Portaria 21/2021. Desde já saliento

que as publicações continuam a serem feitas pelo DEJT,

inclusive para os processos que tramitam na forma prevista em

referida portaria, desde que a parte tenha advogado constituído

no processo. Por fim, desde já destaco que eventual perícia a

ser realizada, em regra, será feita pelo perito e em vistoria in

loco, facultando-se a presença das partes.

3) transcorrido o prazo conferido ao(s) ré(us), intime-se o/a autor/a,

para em 15 dias úteis, manifestar-se acerca da defesa, dos

documentos a ela acostados e sobre a eventual proposta de

conciliação, assim como apresentar planilha/demonstrativo

fundamentado de diferenças das verbas postuladas, ainda que por

amostragem, sob pena de não se desincumbir do encargo

probatório - art. 818 da CLT; na manifestação deverá também o

autor dizer se pretende a realização de perícia, caso haja pedido

que verse sobre questão técnica que só possa ser dirimida por esse

tipo de prova, assim como informar se possui outras provas a

produzir, especificando-a(s).

4) Em sendo necessário o cumprimento deste mandado

porOFICIAL DE JUSTIÇA,poderá ser cumprido de forma

eletrônica(como e-mail e WhatsApp).
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SAO MIGUEL DO OESTE/SC, 29 de abril de 2024.

    SILVIO ROGERIO SCHNEIDER

    Juiz(a) do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0000077-66.2024.5.12.0015
RECLAMANTE ALESSANDRA DIAS DE OLIVEIRA

ADVOGADO RICARDO FELIPE SEIBEL(OAB:
19217/SC)

RECLAMADO HAGEVE INDUSTRIA E COMERCIO
DE CONFECCOES LTDA - ME

ADVOGADO ALEX FATURI DELEVATTI(OAB:
19535/SC)

TERCEIRO
INTERESSADO

ESTEVEZ GUARDA
ADMINISTRACAO JUDICIAL LTDA

ADVOGADO ANDRE FERNANDES ESTEVEZ(OAB:
63335/RS)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ALESSANDRA DIAS DE OLIVEIRA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO DE DISPONIBILIZAÇÃO DE CERTIDÃO DE

CRÉDITOS

Fica V.Sa. intimado(a),  para tomar ciência, no prazo de

10(dez) dias, da expedição e disponibilização da certidão de

créditos trabalhistas do id. fe79686.

Este Juízo adverte que a partir de 1º de março de 2024 é

obrigatório o cadastro de pessoas jurídicas de direito privado

no Domicílio Judicial Eletrônico para recebimento de citações e

intimações de parte sem advogado habilitado no PJe. Faça o

seu cadastro (https://domicilio-eletronico.pdpj.jus.br/).

SAO MIGUEL DO OESTE/SC, 29 de abril de 2024.

LEANDRO LOPES

Secretário de Audiência

Vara do Trabalho de Concórdia

Notificação

Processo Nº ATSum-0000705-76.2024.5.12.0008
RECLAMANTE JUREMA DEBORTOLI

ADVOGADO GIRANILDO DALLA VALLE(OAB:
40647/SC)

RECLAMADO SEARA ALIMENTOS LTDA

ADVOGADO SILVANA NAOMI SAKAI(OAB:
172111/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - SEARA ALIMENTOS LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

NOTIFICAÇÃO INICIAL AO RECLAMADO - Processo PJe-JT

AUDIÊNCIA INICIAL CANCELADA

DESTINATÁRIO: SEARA ALIMENTOS LTDA

Fica Vossa Senhoria notificado(a) de que tramita eletronicamente

reclamação trabalhista, cuja petição inicial e documentos poderão

ser acessados via internet (http://pje.trt12.jus.br/documentos),

digitando a chave abaixo:

Chave de acesso: 24042616055589100000063597710

Caso Vossa Senhoria não consiga consultá-los/visualizá-los via

internet, deverá comparecer à Unidade Judiciária - Central de

Atendimento para receber orientações.

A defesa e eventuais documentos deverão ser encaminhados

eletronicamente por meio do sistema PJe, bem como indicar as

provas que pretende produzir,no prazo de vinte dias úteis, sob as

cominações do art 344 do CPC/15, aplicado subsidiariamente,

conforme despacho proferido nos autos.

Eventual exceção de incompetência deverá ser apresentada no

prazo de cinco dias do recebimento desta notificação.

Se Vossa Senhoria não possuir equipamento para conversão ou

escaneamento de documentos em formato PDF, deverá

comparecer à Unidade Judiciária - Central de Atendimento, com a

necessária antecedência em relação ao prazo acima informado,

para proceder à adequação dos documentos por meio dos

equipamentos disponíveis na Central de Atendimento.

Fica Vossa Senhoria, ainda, ciente de que não haverá audiência

inicial nestes autos, sendo que aquela marcada automaticamente

pelo Sistema PJe foi cancelada; eventuais testemunhas serão

ouvidas, se necessário, em audiência de instrução a ser

oportunamente designada.

Fica V Sª intimada, ademais, de que, ante a implantação do Juízo

100% Digital, foi determinado que os presentes autos passem a

tramitar na referida modalidade. Devem as partes manifestarem

eventual recusa no prazo de cinco dias, sendo o silêncio

interpretado como concordância. Caso a parte Ré não se faça

representar por Procurador, fica revogada a determinação. Fica,

igualmente revogada a determinação, no caso de uma das partes

manifestar discordância.

Fica V Sª intimada, por fim, que, em atendimento ao contido no

parágrafo único do art. 14 da Resolução CSJT 218/2018, é

necessário o requerimento antecipado de intérprete de LIBRAS para

audiência, se tratar o autor(a) ou réu(ré) de pessoa surda ou com

Código para aferir autenticidade deste caderno: 213499
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deficiência auditiva, e se assim desejar.

Saliente-se que, na forma dos arts. 10 e 11 da PORTARIA

CONJUNTA SEAP/GVP/SECOR No 21, DE 27 DE JANEIRO DE

2021, a realização de atos presenciais praticados por perito ou

diligências externas praticadas pelos executantes de mandados não

desnatura o Juízo 100% Digital. Esclareço, também, que, na

forma do disposto no § 2º do artigo 6º da citada Portaria, este

Juízo não adotará outra modalidade de intimação que não pelo

DEJT quando a parte estiver representada por Advogado. Os

outros meios estão reservados para os atos realizados por

Executante de Mandados e, exclusivamente, para a intimação

de partes sem procurador.

VARA DO TRABALHO DE CONCÓRDIA - Rua Guilherme Helmuth

Arendt, 228, Centro - fone: (48) 3216-4221 - vara_cda@trt12.jus.br

Este Juízo adverte que a partir de 1º de março de 2024 é

obrigatório o cadastro de pessoas jurídicas de direito privado

no Domicílio Judicial Eletrônico para recebimento de citações e

intimações de parte sem advogado habilitado no PJe. Faça o

seu cadastro (https://domicilio-eletronico.pdpj.jus.br/).

CONCORDIA/SC, 26 de abril de 2024.

MARIANA BERNARDI TESSER CASAGRANDE

Diretor de Secretaria

Processo Nº ATOrd-0000974-62.2017.5.12.0008
RECLAMANTE CARMELUCE APARECIDA DA SILVA

ADVOGADO SAMUEL BOTTIN BOTH(OAB:
33626/SC)

ADVOGADO CINTIA SELINA GUARDA
CAMINSKI(OAB: 34369/SC)

ADVOGADO ELENO RODRIGO GUARDA
CAMINSKI(OAB: 19652/SC)

RECLAMADO SEARA ALIMENTOS LTDA

ADVOGADO VALDIR ANTONIO IEISBICK(OAB:
3362/SC)

ADVOGADO ANDERSON PIASESKI(OAB:
27494/SC)

PERITO LUIZ AUGUSTO CUNHA ALLI

Intimado(s)/Citado(s):

  - SEARA ALIMENTOS LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID c8786ba

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

    ADILTON JOSE DETONI

    Juiz(a) do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0000855-28.2022.5.12.0008
RECLAMANTE ALEXSANDRO EDIAS DE MELO

RECLAMADO THIAGO GALUPO CORREA - ME

ADVOGADO JULIANO FERRAZ(OAB: 30292/SC)

Intimado(s)/Citado(s):

  - THIAGO GALUPO CORREA - ME

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 3d1e9a0

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

    ADILTON JOSE DETONI

    Juiz(a) do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0000449-07.2022.5.12.0008
RECLAMANTE JANETE DECKES DE RAMOS

ADVOGADO SANDRA DOS SANTOS
GONCALVES(OAB: 27449/SC)

RECLAMADO SEARA ALIMENTOS LTDA

ADVOGADO SILVANA NAOMI SAKAI(OAB:
172111/SP)

ADVOGADO VALDIR ANTONIO IEISBICK(OAB:
3362/SC)

ADVOGADO ANDERSON PIASESKI(OAB:
27494/SC)

PERITO MARITANA APARECIDA BERTOLLO
SPERANDIO

PERITO CARLOS ALBERTO GRISA

Intimado(s)/Citado(s):

  - SEARA ALIMENTOS LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID b54e8ff

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

    ADILTON JOSE DETONI

    Juiz(a) do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0000974-62.2017.5.12.0008
RECLAMANTE CARMELUCE APARECIDA DA SILVA

ADVOGADO SAMUEL BOTTIN BOTH(OAB:
33626/SC)
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ADVOGADO CINTIA SELINA GUARDA
CAMINSKI(OAB: 34369/SC)

ADVOGADO ELENO RODRIGO GUARDA
CAMINSKI(OAB: 19652/SC)

RECLAMADO SEARA ALIMENTOS LTDA

ADVOGADO VALDIR ANTONIO IEISBICK(OAB:
3362/SC)

ADVOGADO ANDERSON PIASESKI(OAB:
27494/SC)

PERITO LUIZ AUGUSTO CUNHA ALLI

Intimado(s)/Citado(s):

  - CARMELUCE APARECIDA DA SILVA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID c8786ba

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

    ADILTON JOSE DETONI

    Juiz(a) do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0000449-07.2022.5.12.0008
RECLAMANTE JANETE DECKES DE RAMOS

ADVOGADO SANDRA DOS SANTOS
GONCALVES(OAB: 27449/SC)

RECLAMADO SEARA ALIMENTOS LTDA

ADVOGADO SILVANA NAOMI SAKAI(OAB:
172111/SP)

ADVOGADO VALDIR ANTONIO IEISBICK(OAB:
3362/SC)

ADVOGADO ANDERSON PIASESKI(OAB:
27494/SC)

PERITO MARITANA APARECIDA BERTOLLO
SPERANDIO

PERITO CARLOS ALBERTO GRISA

Intimado(s)/Citado(s):

  - JANETE DECKES DE RAMOS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID b54e8ff

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

    ADILTON JOSE DETONI

    Juiz(a) do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0000401-77.2024.5.12.0008

RECLAMANTE JOSE DOUGLAS DA SILVA
CARVALHO

ADVOGADO EDSON ANTUNES(OAB: 46015/SC)

RECLAMADO SEARA ALIMENTOS LTDA

ADVOGADO SILVANA NAOMI SAKAI(OAB:
172111/SP)

ADVOGADO ANDERSON PIASESKI(OAB:
27494/SC)

PERITO LUIZ FERNANDO ROHENKOHL

Intimado(s)/Citado(s):

  - SEARA ALIMENTOS LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID c433b6d

proferido nos autos.

D E S P A C H O

Vistos, etc.

Ratificado o pedido de realização de prova técnica pela parte-

autora, determina-se realização de perícia para avaliação de

existência ou não de condições insalubres de trabalho e grau

respectivo.

Nomeia-se o Sr. Luiz Fernando Rohenkohl, que realizará a

perícia no dia 11/07/2024, às 13h30min. 

O encontro será na sede da reclamada.

Laudo em dois meses sendo que o laudo dos assistentes técnicos

deve ser juntado no prazo do parágrafo único do artigo 3º da Lei

5.584/70.

As partes poderão indicar assistente técnico de acordo com o

disposto no art. 465, § 1º, do NCPC.

O sucumbente arcará com os honorários periciais.

Estão autorizados a acompanhar a perícia técnica as partes, um

patrono de cada parte e assistentes técnicos; caso haja

necessidade de, por questões de saúde pública, vestir paramentos,

as partes, procuradores e assistentes técnicos, devem cumprir com

a exigência, sob pena de não poderem acompanhar o ato.

O Perito deve responder aos seguintes quesitos:

a) Havia insalubridade no posto de serviço do/a autor/a? Em caso

positivo, qual era o grau?

b) Havia fornecimento e efetiva utilização dos Equipamentos de

Proteção Individual? Há recibos de entrega? OS EPIs possuem CA

e são os recomendados pelas normas técnicas?

c) Em caso de constatação de insalubridade, qual é (ou quais são) o

agente (os agentes) causador(es) da insalubridade? Por que razão

os equipamentos fornecidos, se o caso, não foram eficientes para
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elidir o agente insalubre?

d) 0/a empregador/a cumpria todas as normas de segurança e

prevenção indicadas na legislação e outras normas técnicas

aplicáveis, especialmente as NRs da Portaria nº 3.214/78 do

Ministério do Trabalho?

e) Havia no quadro de pessoal Médico do Trabalho, Engenheiro de

Segurança do Trabalho, Enfermeiro do Trabalho, Técnico de

Segurança do Trabalho ou Auxiliar de Enfermagem do Trabalho?

f) O/a trabalhador/a foi submetido a exames médicos admissional,

periódico, de retorno ao trabalho, de mudança de função e

demissional, subscritos por Médico do Trabalho?

g) No momento da perícia, o Perito teve acesso aos controles de

temperatura realizados pelo SIF referente ao período da prestação

dos serviços? O Perito deverá justificar a razão pela qual não tenha

tido acesso aos documentos.

Eventuais quesitos apresentados pelas partes serão apreciados

após a resposta dos quesitos do Juízo.

Elaborado o laudo pericial, as partes terão vista, pelo prazo

comum de oito (8) dias, podendo, no mesmo prazo e

justificadamente, formular quesitos complementares. 

Depois dessas providências, voltem conclusos para designação

de audiência de instrução e, se o caso, solução de incidentes.

Intimem-se as partes e o perito.

/MAD

CONCORDIA/SC, 26 de abril de 2024.

    ADILTON JOSE DETONI

    Juiz(a) do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0000401-77.2024.5.12.0008
RECLAMANTE JOSE DOUGLAS DA SILVA

CARVALHO

ADVOGADO EDSON ANTUNES(OAB: 46015/SC)

RECLAMADO SEARA ALIMENTOS LTDA

ADVOGADO SILVANA NAOMI SAKAI(OAB:
172111/SP)

ADVOGADO ANDERSON PIASESKI(OAB:
27494/SC)

PERITO LUIZ FERNANDO ROHENKOHL

Intimado(s)/Citado(s):

  - JOSE DOUGLAS DA SILVA CARVALHO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID c433b6d

proferido nos autos.

D E S P A C H O

Vistos, etc.

Ratificado o pedido de realização de prova técnica pela parte-

autora, determina-se realização de perícia para avaliação de

existência ou não de condições insalubres de trabalho e grau

respectivo.

Nomeia-se o Sr. Luiz Fernando Rohenkohl, que realizará a

perícia no dia 11/07/2024, às 13h30min. 

O encontro será na sede da reclamada.

Laudo em dois meses sendo que o laudo dos assistentes técnicos

deve ser juntado no prazo do parágrafo único do artigo 3º da Lei

5.584/70.

As partes poderão indicar assistente técnico de acordo com o

disposto no art. 465, § 1º, do NCPC.

O sucumbente arcará com os honorários periciais.

Estão autorizados a acompanhar a perícia técnica as partes, um

patrono de cada parte e assistentes técnicos; caso haja

necessidade de, por questões de saúde pública, vestir paramentos,

as partes, procuradores e assistentes técnicos, devem cumprir com

a exigência, sob pena de não poderem acompanhar o ato.

O Perito deve responder aos seguintes quesitos:

a) Havia insalubridade no posto de serviço do/a autor/a? Em caso

positivo, qual era o grau?

b) Havia fornecimento e efetiva utilização dos Equipamentos de

Proteção Individual? Há recibos de entrega? OS EPIs possuem CA

e são os recomendados pelas normas técnicas?

c) Em caso de constatação de insalubridade, qual é (ou quais são) o

agente (os agentes) causador(es) da insalubridade? Por que razão

os equipamentos fornecidos, se o caso, não foram eficientes para

elidir o agente insalubre?

d) 0/a empregador/a cumpria todas as normas de segurança e

prevenção indicadas na legislação e outras normas técnicas

aplicáveis, especialmente as NRs da Portaria nº 3.214/78 do

Ministério do Trabalho?

e) Havia no quadro de pessoal Médico do Trabalho, Engenheiro de

Segurança do Trabalho, Enfermeiro do Trabalho, Técnico de

Segurança do Trabalho ou Auxiliar de Enfermagem do Trabalho?

f) O/a trabalhador/a foi submetido a exames médicos admissional,

periódico, de retorno ao trabalho, de mudança de função e

demissional, subscritos por Médico do Trabalho?

g) No momento da perícia, o Perito teve acesso aos controles de

temperatura realizados pelo SIF referente ao período da prestação

dos serviços? O Perito deverá justificar a razão pela qual não tenha

tido acesso aos documentos.

Eventuais quesitos apresentados pelas partes serão apreciados

após a resposta dos quesitos do Juízo.

Elaborado o laudo pericial, as partes terão vista, pelo prazo
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comum de oito (8) dias, podendo, no mesmo prazo e

justificadamente, formular quesitos complementares. 

Depois dessas providências, voltem conclusos para designação

de audiência de instrução e, se o caso, solução de incidentes.

Intimem-se as partes e o perito.

/MAD

CONCORDIA/SC, 26 de abril de 2024.

    ADILTON JOSE DETONI

    Juiz(a) do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0000706-61.2024.5.12.0008
RECLAMANTE DEIVISON DOS SANTOS LOPES

ADVOGADO ANGELO SACOMORI(OAB: 3371/SC)

ADVOGADO GERSON LUIS ZOTTI(OAB:
26682/SC)

ADVOGADO ENELISE SACOMORI LUSA
SCHWEITZER(OAB: 22054/SC)

RECLAMADO BRF S.A.

ADVOGADO JOYCE PELLANDA CHEMIN DA
SILVA(OAB: 58967/PR)

Intimado(s)/Citado(s):

  - BRF S.A.

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

MANDADO DE NOTIFICAÇÃO INICIAL AO RECLAMADO - RITO

SUMARÍSSIMO

(procedimento fracionado conforme despacho nos autos)

DESTINATÁRIO: BRF S.A.

Endereço desconhecido

AUDIÊNCIA INICIAL: 27/05/2024 13:50

Fica Vossa Senhoria notificado(a) de que tramita eletronicamente

reclamação trabalhista, cuja petição inicial e documentos poderão

ser acessados via internet (https://pje.trt12.jus.br/pjekz/validacao),

digitando a chave abaixo:

Chave de acesso: 24042616060317100000063597718

Fica V Sª intimada, ainda, de que, nos termos da Portaria Conjunta

SEAP/GVP /SECOR n. 21/2021, de 27 de janeiro de 2021,

determino que o presente feito passe a tramitar no âmbito do “Juízo

100% Digital”, podendo as partes se insurgirem, na forma do art. 5º

da aludida portaria, no prazo de cinco dias. Esclarece-se que as

intimações às partes que possuem procurador constituído

continuarão a ser expedidas por meio do DEJT. Manifestada

discordância por uma das partes, retire-se o alerta.

Fica V Sª intimada, ademais, que: “É necessário o requerimento

antecipado de intérprete de LIBRAS para audiência, no prazo

mínimo de cinco dias, se for participar do ato pessoa surda ou com

deficiência auditiva (parágrafo único do art. 14 da Resolução CSJT

218/2018)".

Fica V Sª. intimada, por fim, de que a audiência será realizada em

modalidade remota, através da plataforma Zoom, podendo ser

acessada por telefone celular, tablet (por meio do aplicativo Zoom,

disponível na Google Play Store ou na App Store) ou computador

(por aplicativo ou diretamente no navegador).

A audiência será realizada em modalidade remota, através da

plataforma Zoom, podendo ser acessada por telefone celular, tablet

(por meio do aplicativo Zoom, disponível na Google Play Store ou

na App Store) ou computador (por aplicativo ou diretamente no

navegador).

A audiência será realizada em modalidade remota, através da

plataforma Zoom, podendo ser acessada por telefone celular, tablet

(por meio do aplicativo Zoom, disponível na Google Play Store ou

na App Store) ou computador (por aplicativo ou diretamente no

navegador).

As partes deverão ingressar na sala de espera e aguardar

disponibilização de link para acesso à audiência.

Link para a Sala de Espera:

https://trt12-jus-br.zoom.us/j/4935512250

ID da Reunião: 4935512250

Recomenda-se que o aplicativo Zoom seja instalado com

antecedência em relação à audiência, e que os advogados

antecipadamente orientem seus clientes e testemunhas quanto à

operação daquele. Alternativamente, também é possível a

participação no ato sem a utilização do aplicativo, diretamente no

navegador do computador (Chrome, Firefox, Safari, entre outros),

devendo o usuário, para tanto, “clicar” na opção "Iniciar a reunião"

e, em seguida, “Ingresse em seu navegador”.

Em caso de dúvidas quanto ao andamento da pauta, as partes,

procuradores e testemunhas poderão solicitar orientações na Sala

de Espera, acima indicada.

Vossa Senhoria deverá participar da audiência pessoalmente ou

representado(a) por preposto habilitado (art. 843, parágrafo 1º, da

CLT) para prestar depoimento, sob pena de serem considerados

verdadeiros os fatos alegados na inicial (art. 844 da CLT).

A defesa, a reconvenção e eventuais documentos deverão ser

encaminhados eletronicamente, com pelo menos 48 horas de

antecedência da audiência, por meio do sistema PJe, nos termos do

art. 22, § 1º, da Resolução nº 185/2017 do CSJT.

Eventual exceção de incompetência deverá ser apresentada no

prazo de cinco dias do recebimento desta notificação.

Fica Vossa Senhoria ciente de que eventuais testemunhas serão

ouvidas, se necessário, em audiência de instrução a ser

oportunamente designada, no limite do art. 852-H, § 2º da CLT.
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Compete ao advogado ou à parte comunicar ao juízo qualquer

mudança posterior de endereço, sob pena de se reputarem válidas

as notificações ou intimações enviadas para o endereço constante

dos autos.

OBSERVAÇÃO:

VARA DO TRABALHO DE CONCÓRDIA - Rua Guilherme Helmuth

Arendt, 228, Centro - fone: (48) 3216-4221 - vara_cda@trt12.jus.br

Este Juízo adverte que a partir de 1º de março de 2024 é

obrigatório o cadastro de pessoas jurídicas de direito privado

no Domicílio Judicial Eletrônico para recebimento de citações e

intimações de parte sem advogado habilitado no PJe. Faça o

seu cadastro (https://domicilio-eletronico.pdpj.jus.br/).

CONCORDIA/SC, 26 de abril de 2024.

MARCIA ANDRADE DALAZEN

Diretor de Secretaria

Processo Nº ATSum-0000704-91.2024.5.12.0008
RECLAMANTE RONALDO MIRANDA DOS SANTOS

ADVOGADO GERSON LUIS ZOTTI(OAB:
26682/SC)

ADVOGADO ENELISE SACOMORI LUSA
SCHWEITZER(OAB: 22054/SC)

ADVOGADO ANGELO SACOMORI(OAB: 3371/SC)

RECLAMADO BRF S.A.

ADVOGADO JOYCE PELLANDA CHEMIN DA
SILVA(OAB: 58967/PR)

Intimado(s)/Citado(s):

  - BRF S.A.

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

NOTIFICAÇÃO INICIAL AO RECLAMADO - RITO

SUMARÍSSIMO

(procedimento fracionado conforme despacho nos autos)

DESTINATÁRIO: BRF S.A.

AUDIÊNCIA INICIAL: 23/05/2024 13:40

Fica Vossa Senhoria notificado(a) de que tramita eletronicamente

reclamação trabalhista, cuja petição inicial e documentos poderão

ser acessados via internet (https://pje.trt12.jus.br/pjekz/validacao),

digitando a chave abaixo:

Chave de acesso: 24042615563463800000063597000

Fica V Sª intimada, ainda, de que, nos termos da Portaria Conjunta

SEAP/GVP /SECOR n. 21/2021, de 27 de janeiro de 2021,

determino que o presente feito passe a tramitar no âmbito do “Juízo

100% Digital”, podendo as partes se insurgirem, na forma do art. 5º

da aludida portaria, no prazo de cinco dias. Esclarece-se que as

intimações às partes que possuem procurador constituído

continuarão a ser expedidas por meio do DEJT. Manifestada

discordância por uma das partes, retire-se o alerta.

Fica V Sª intimada, ademais, que: “É necessário o requerimento

antecipado de intérprete de LIBRAS para audiência, no prazo

mínimo de cinco dias, se for participar do ato pessoa surda ou com

deficiência auditiva (parágrafo único do art. 14 da Resolução CSJT

218/2018)".

Fica V Sª. intimada, por fim, de que a audiência será realizada em

modalidade remota, através da plataforma Zoom, podendo ser

acessada por telefone celular, tablet (por meio do aplicativo Zoom,

disponível na Google Play Store ou na App Store) ou computador

(por aplicativo ou diretamente no navegador).

A audiência será realizada em modalidade remota, através da

plataforma Zoom, podendo ser acessada por telefone celular, tablet

(por meio do aplicativo Zoom, disponível na Google Play Store ou

na App Store) ou computador (por aplicativo ou diretamente no

navegador).

A audiência será realizada em modalidade remota, através da

plataforma Zoom, podendo ser acessada por telefone celular, tablet

(por meio do aplicativo Zoom, disponível na Google Play Store ou

na App Store) ou computador (por aplicativo ou diretamente no

navegador).

As partes deverão ingressar na sala de espera e aguardar

disponibilização de link para acesso à audiência.

Link para a Sala de Espera:

https://trt12-jus-br.zoom.us/j/4935512250

ID da Reunião: 4935512250

Recomenda-se que o aplicativo Zoom seja instalado com

antecedência em relação à audiência, e que os advogados

antecipadamente orientem seus clientes e testemunhas quanto à

operação daquele. Alternativamente, também é possível a

participação no ato sem a utilização do aplicativo, diretamente no

navegador do computador (Chrome, Firefox, Safari, entre outros),

devendo o usuário, para tanto, “clicar” na opção "Iniciar a reunião"

e, em seguida, “Ingresse em seu navegador”.

Em caso de dúvidas quanto ao andamento da pauta, as partes,

procuradores e testemunhas poderão solicitar orientações na Sala

de Espera, acima indicada.

Vossa Senhoria deverá participar da audiência pessoalmente ou

representado(a) por preposto habilitado (art. 843, parágrafo 1º, da

CLT) para prestar depoimento, sob pena de serem considerados

verdadeiros os fatos alegados na inicial (art. 844 da CLT).

A defesa, a reconvenção e eventuais documentos deverão ser

encaminhados eletronicamente, com pelo menos 48 horas de
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antecedência da audiência, por meio do sistema PJe, nos termos do

art. 22, § 1º, da Resolução nº 185/2017 do CSJT.

Eventual exceção de incompetência deverá ser apresentada no

prazo de cinco dias do recebimento desta notificação.

Fica Vossa Senhoria ciente de que eventuais testemunhas serão

ouvidas, se necessário, em audiência de instrução a ser

oportunamente designada, no limite do art. 852-H, § 2º da CLT.

Compete ao advogado ou à parte comunicar ao juízo qualquer

mudança posterior de endereço, sob pena de se reputarem válidas

as notificações ou intimações enviadas para o endereço constante

dos autos.

OBSERVAÇÃO:

VARA DO TRABALHO DE CONCÓRDIA - Rua Guilherme Helmuth

Arendt, 228, Centro - fone: (48) 3216-4221 - vara_cda@trt12.jus.br

Este Juízo adverte que a partir de 1º de março de 2024 é

obrigatório o cadastro de pessoas jurídicas de direito privado

no Domicílio Judicial Eletrônico para recebimento de citações e

intimações de parte sem advogado habilitado no PJe. Faça o

seu cadastro (https://domicilio-eletronico.pdpj.jus.br/).

CONCORDIA/SC, 26 de abril de 2024.

EDILSON DE OLIVEIRA

Diretor de Secretaria

Processo Nº ATSum-0000276-46.2023.5.12.0008
RECLAMANTE FERNANDA CRISTINA KILPP

ADVOGADO ALINE PIGATO VARELA(OAB:
42375/SC)

ADVOGADO VINICIUS PADOIN WIGGERS(OAB:
61213/SC)

ADVOGADO MARCO ANTONIO LUCAS(OAB:
11190/SC)

RECLAMADO ASSOCIACAO COMUNITARIA
RENOVACAO PARA INTEGRACAO
DA FAMILIA

ADVOGADO JULIANO FERRAZ(OAB: 30292/SC)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ASSOCIACAO COMUNITARIA RENOVACAO PARA
INTEGRACAO DA FAMILIA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

MANDADO DE CITAÇÃO - EXECUÇÃO

DESTINATÁRIO: ASSOCIACAO COMUNITARIA RENOVACAO

PARA INTEGRACAO DA FAMILIA

De ordem do(a) Exmo(a). Juiz(íza) do Trabalho, fica V. Sa. CITADA

para pagar ou garantir a execução, em 48 horas, sob pena de

penhora, da importância de R$ 25.847,58, atualizada até o dia

30/04/2024.

OBS.: O valor da contribuição previdenciária deve ser recolhido

por DARF e os fatos geradores devem ser informados e

comprovados nos autos.

Estando a Executada representada por Advogado, a citação

para o pagamento deve se dar na pessoa do Procurador pelo

DEJT. 

Este Juízo adverte que a partir de 1º de março de 2024 é

obrigatório o cadastro de pessoas jurídicas de direito privado

no Domicílio Judicial Eletrônico para recebimento de citações e

intimações de parte sem advogado habilitado no PJe. Faça o

seu cadastro (https://domicilio-eletronico.pdpj.jus.br/).

CONCORDIA/SC, 26 de abril de 2024.

LUCI TERESINHA KOWACIC

Diretor de Secretaria

Processo Nº ATSum-0000892-55.2022.5.12.0008
RECLAMANTE MILTON CLEBER PEREIRA AMADOR

ADVOGADO ERIVELTON JOSE KONFIDERA(OAB:
17099/SC)

RECLAMADO FUNDACAO UNIVERSIDADE DO
CONTESTADO - FUNC

ADVOGADO VLADEMIR VILANOVA
MOREIRA(OAB: 14011/SC)

ADVOGADO JULIO CESAR HACKE(OAB:
21092/SC)

PERITO CARLOS ALBERTO GRISA

Intimado(s)/Citado(s):

  - FUNDACAO UNIVERSIDADE DO CONTESTADO - FUNC

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 76dc978

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

    ADILTON JOSE DETONI

    Juiz(a) do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0000892-55.2022.5.12.0008
RECLAMANTE MILTON CLEBER PEREIRA AMADOR

ADVOGADO ERIVELTON JOSE KONFIDERA(OAB:
17099/SC)

RECLAMADO FUNDACAO UNIVERSIDADE DO
CONTESTADO - FUNC

ADVOGADO VLADEMIR VILANOVA
MOREIRA(OAB: 14011/SC)

ADVOGADO JULIO CESAR HACKE(OAB:
21092/SC)

PERITO CARLOS ALBERTO GRISA

Código para aferir autenticidade deste caderno: 213499
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Intimado(s)/Citado(s):

  - MILTON CLEBER PEREIRA AMADOR

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 76dc978

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

    ADILTON JOSE DETONI

    Juiz(a) do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0001350-87.2013.5.12.0008
RECLAMANTE BRUNA ZANON

ADVOGADO MAURI JOAO GALELI(OAB:
13472/SC)

ADVOGADO PATRICIA SALINI(OAB: 14940/SC)

ADVOGADO SERGIO GUARESI DO SANTO(OAB:
9775/SC)

ADVOGADO SAMUEL SERGIO DO SANTO(OAB:
36094/SC)

ADVOGADO PAULO ROGÉRIO DE SOUZA
MILLÉO(OAB: 7654/SC)

RECLAMADO BANCO SANTANDER (BRASIL) S.A.

ADVOGADO MARCELO VIEIRA PAPALEO(OAB:
31043/SC)

PERITO CARLOS ALBERTO GRISA

TERCEIRO
INTERESSADO

UNIÃO FEDERAL (PGF)

Intimado(s)/Citado(s):

  - BANCO SANTANDER (BRASIL) S.A.

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 7dfaa6e

proferido nos autos.

DESPACHO

Tendo em vista que a exequente insiste na incorreção do cálculo

apresentado pelo Banco, nomeia-se o Perito Carlos Alberto Grisa

para apuração da liquidação no prazo de trinta dias.

Intimem-se.

/cez

CONCORDIA/SC, 26 de abril de 2024.

    ADILTON JOSE DETONI

    Juiz(a) do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0001350-87.2013.5.12.0008
RECLAMANTE BRUNA ZANON

ADVOGADO MAURI JOAO GALELI(OAB:
13472/SC)

ADVOGADO PATRICIA SALINI(OAB: 14940/SC)

ADVOGADO SERGIO GUARESI DO SANTO(OAB:
9775/SC)

ADVOGADO SAMUEL SERGIO DO SANTO(OAB:
36094/SC)

ADVOGADO PAULO ROGÉRIO DE SOUZA
MILLÉO(OAB: 7654/SC)

RECLAMADO BANCO SANTANDER (BRASIL) S.A.

ADVOGADO MARCELO VIEIRA PAPALEO(OAB:
31043/SC)

PERITO CARLOS ALBERTO GRISA

TERCEIRO
INTERESSADO

UNIÃO FEDERAL (PGF)

Intimado(s)/Citado(s):

  - BRUNA ZANON

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 7dfaa6e

proferido nos autos.

DESPACHO

Tendo em vista que a exequente insiste na incorreção do cálculo

apresentado pelo Banco, nomeia-se o Perito Carlos Alberto Grisa

para apuração da liquidação no prazo de trinta dias.

Intimem-se.

/cez

CONCORDIA/SC, 26 de abril de 2024.

    ADILTON JOSE DETONI

    Juiz(a) do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0000718-75.2024.5.12.0008
RECLAMANTE ADRIANO BELIM

ADVOGADO EUNICE KUREK GEHLEN(OAB:
26724/RS)

ADVOGADO CRISTIANE GEHLEN KLAUS(OAB:
73523/RS)

ADVOGADO IRINEU GEHLEN(OAB: 5821/RS)

RECLAMADO SEARA ALIMENTOS LTDA

Intimado(s)/Citado(s):

  - ADRIANO BELIM

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

Código para aferir autenticidade deste caderno: 213499
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INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID e0471b8

proferido nos autos.

D E S P A C H O

Vistos, etc.

CONSIDERANDO conhecer o Juízo a existência de política

empresarial no sentido de que não há possibilidade, ao menos

atualmente, de conciliar matéria que dependa de prova pericial

técnica em relação à empresa demandada;

CONSIDERANDO se tratar de processo que envolve matéria com

conteúdo técnico, sendo necessário produzir prova pericial;

CONSIDERANDO a necessidade de compatibilização das regras

processuais trabalhistas com os novos princípios decorrentes da

Teoria Geral do Processo Eletrônico, bem como a prevalência do

caráter meramente instrumental das regras processuais como meio

de realização do direito material;

CONSIDERANDO a implantação do Juízo 100% Digital PORTARIA

CONJUNTA SEAP/GVP/SECOR No 21, DE 27 DE JANEIRO DE

2021;

CONSIDERANDO, ainda, a otimização de procedimentos, a

instrumentalidade das formas, a economia processual e a

celeridade, determino a adoção, para este processo, dos seguintes

procedimentos:

I - Cancelamento da audiência inicial designada automaticamente

pelo sistema do PJe, cientificando o(a) autor(a).

II - Citação da parte-ré para apresentar resposta com os

documentos que a instruem, bem como indicar as provas que

pretende produzir, no prazo de 20 (vinte) dias, via Sistema PJe e

sob as cominações dos arts. 335 e 344 do NCPC, aplicados

subsidiariamente.

III - Apresentada a resposta com os respectivos documentos, intime

-se o(a) autor(a) para manifestação no prazo de vinte dias; nesta,

deve o(a) autor(a), elaborar demonstrativos dos pedidos, especificar

as provas que pretende produzir e responder à reconvenção, se

houver. Na especificação das provas, o(a) autor(a) deve,

expressamente, ratificar o pedido de adicional de insalubridade

e a necessidade de realização de prova técnica. Caso desista do

pedido, a reclamada deve ser intimada para concordar ou não com

a desistência, ciente de que o seu silêncio será interpretado como

concordância.

IV - Que os presentes autos tramitem na modalidade “Juízo 100%

Digital”. As partes devem manifestar eventual recusa no prazo de

cinco dias, sendo o silêncio interpretado como concordância.

Manifestada a discordância por uma das partes, fica revogada a

determinação. Retire-se o alerta. Saliento que, na forma dos arts. 10

e 11 da PORTARIA CONJUNTA SEAP/GVP/SECOR No 21, DE 27

DE JANEIRO DE 2021¹, a realização de atos presenciais praticados

por perito, entendendo-se como a vistoria no local de trabalho e a

entrevista das partes envolvidas, bem como as diligências externas

praticadas pelos executantes de mandados não desnatura o Juízo

100% Digital. Esclareço, ainda, que, na forma do disposto no §

2º do artigo 6º da citada Portaria, este Juízo não adotará outra

modalidade de intimação que não pelo DEJT quando a parte

estiver representada por Advogado. Os outros meios estão

reservados para os atos realizados por Executante de

Mandados e, exclusivamente, para a intimação de partes sem

procurador.

V - Ante o requerimento de concessão do benefício da gratuidade

de justiça, intime-se o(a) reclamante para comprovar a percepção

de salário em valor até o limite estabelecido no art. 790, § 3º da

CLT, juntando cópia da folha de pagamento mais recente ou

comprovante de outros tipos de rendimento, tais como proventos de

aposentadoria, benefício previdenciário, etc. Caso esteja

desempregado(a), o(a) reclamante deverá juntar cópia da página da

CTPS correspondente ao último contrato de trabalho (seja ele ou

não o objeto da demanda) seguido necessariamente da primeira

página não anotada subsequente, a fim de comprovar a inexistência

de vínculo empregatício vigente, e comprovar a inexistência de

contrato registrado em carteira digital. Prazo de cinco dias.

VI - Depois dessas providências, voltem conclusos para designação

de perícia técnica ou de audiência de instrução e, se o caso, a

solução de incidentes.

VII- Em atendimento ao contido no parágrafo único do art. 14 da

Resolução CSJT 218/2018, cumpre informar que é necessário o

requerimento antecipado de intérprete de LIBRAS para audiência,

se tratar o autor(a) ou réu(ré) de pessoa surda ou com deficiência

auditiva, e se assim desejar.

VIII - Intimação da parte Autora para que proceda novamente a

juntada do(s) documento(s) ID 5dae15e, por estarem em

desconformidade com o disposto nos artigos 12 e 13 da

Resolução n. 185/2017 do CSJT .

Intime-se a parte-autora.

Cite-se a parte-ré.

/EO¹ Art. 10 Nas perícias em processos sujeitos ao “Juízo 100%

Digital”, quando possível, deverá o perito realizar a maior parte

possível das diligências de forma telepresencial, tais como a

entrevista das partes, solicitação de documentos e outros.

Parágrafo único. A realização de atos presenciais pela própria

natureza do ato pericial não desnatura o “Juízo 100% Digital”, sendo

que, no que for necessário, deverá o perito praticar

presencialmente ou de forma híbrida (mista) diligências ou exames

ou outros atos onde não for possível a prática pela via remota.Art.
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11 É compatível com o "Juízo 100% Digital" o cumprimento de

diligências externas pelos oficiais de justiça, quando necessárias,

permanecendo o uso prioritário e preferencial de ferramentas

eletrônicas e meios telemáticos para o cumprimento dos atos

processuais e comunicações judiciais.

CONCORDIA/SC, 26 de abril de 2024.

    ADILTON JOSE DETONI

    Juiz(a) do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0000715-23.2024.5.12.0008
RECLAMANTE ALMIRO DAS NEVES

ADVOGADO DANILO MENEZES NERY(OAB:
388308/SP)

RECLAMADO TRANSPORTES FAVASSA LTDA

RECLAMADO MARINA THEREZA FAVASSA - ME

Intimado(s)/Citado(s):

  - ALMIRO DAS NEVES

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 90fc563

proferido nos autos.

D E S P A C H O

Vistos, etc.

Concedo ao(à) reclamante o benefício da gratuidade de justiça, na

forma do art. 790, § 3º da CLT.

CONSIDERANDO a implantação do Juízo 100% Digital, determino

que os presentes autos passem a tramitar na referida modalidade.

Devem as partes manifestar eventual recusa no prazo de cinco dias,

sendo o silêncio interpretado como concordância. Manifestada a

discordância por uma das partes, fica revogada a determinação.

Retire-se o alerta. Caso a Parte Reclamada não estiver

representada por Procurador, fica revogada a determinação.

Saliente-se que, na forma dos arts. 10 e 11 da PORTARIA

CONJUNTA SEAP/GVP/SECOR No 21, DE 27 DE JANEIRO DE

2021¹, a realização de atos presenciais praticados por perito,

entendendo-se como a vistoria no local de trabalho e a entrevista

das partes envolvidas, bem como as diligências externas praticadas

pelos executantes de mandados não desnatura o Juízo 100%

Digital. Esclareço, ainda, que, na forma do disposto no § 2º do

artigo 6º da citada Portaria, este Juízo não adotará outra

modalidade de intimação que não pelo DEJT quando a parte

estiver representada por Advogado. Os outros meios estão

reservados para os atos realizados por Executante de

Mandados e, exclusivamente, para a intimação de partes sem

procurador.

Em atendimento ao contido no parágrafo único do art. 14 da

Resolução CSJT 218/2018, cumpre informar que é necessário o

requerimento antecipado de intérprete de LIBRAS para audiência,

se tratar o autor(a) ou réu(ré) de pessoa surda ou com deficiência

auditiva, e se assim desejar.

Quanto à audiência designada (27/05/2024 13:40), informe-se às

partes que será realizada em modalidade telepresencial, através da

plataforma Zoom, podendo ser acessada por telefone celular, tablet

(por meio do aplicativo Zoom, disponível na Google Play Store ou

na App Store) ou computador (por aplicativo ou diretamente no

navegador).

As partes deverão ingressar na sala de espera e aguardar

disponibilização de link para acesso à audiência.

Link para a Sala de Espera:

https://trt12-jus-br.zoom.us/j/4935512250

ID da Reunião: 4935512250

Recomenda-se que o aplicativo Zoom seja instalado com

antecedência em relação à audiência, e que os advogados

antecipadamente orientem seus clientes e testemunhas quanto à

operação daquele. Alternativamente, também é possível a

participação no ato sem a utilização do aplicativo, diretamente no

navegador do computador (Chrome, Firefox, Safari, entre outros),

devendo o usuário, para tanto, “clicar” na opção "Iniciar a reunião"

e, em seguida, “Ingresse em seu navegador”.

Em caso de dúvidas quanto ao andamento da pauta, as partes,

procuradores e testemunhas poderão solicitar orientações na Sala

de Espera, acima indicada.

Intime-se o(a) reclamante.

Cite-se o(a) reclamado(a).

/EO

¹ Art. 10 Nas perícias em processos sujeitos ao “Juízo 100%

Digital”, quando possível, deverá o perito realizar a maior parte

possível das diligências de forma telepresencial, tais como a

entrevista das partes, solicitação de documentos e outros.

Parágrafo único. A realização de atos presenciais pela própria

natureza do ato pericial não desnatura o “Juízo 100% Digital”, sendo

que, no que for necessário, deverá o perito praticar

presencialmente ou de forma híbrida (mista) diligências ou exames

ou outros atos onde não for possível a prática pela via remota.Art.

11 É compatível com o "Juízo 100% Digital" o cumprimento de

diligências externas pelos oficiais de justiça, quando necessárias,

permanecendo o uso prioritário e preferencial de ferramentas

eletrônicas e meios telemáticos para o cumprimento dos atos
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processuais e comunicações judiciais.

CONCORDIA/SC, 26 de abril de 2024.

    ADILTON JOSE DETONI

    Juiz(a) do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0000915-98.2022.5.12.0008
RECLAMANTE VAGNER VONEI ROSA

ADVOGADO FLAVIA FERNANDA
FRACASSO(OAB: 56305/SC)

RECLAMADO JLG-COMERCIO DE FRUTAS E
VERDURAS POTRICH LTDA

ADVOGADO KELVIN CESAR POTRICH(OAB:
51438/SC)

PERITO ALEXANDRE BORGES BOELTER

Intimado(s)/Citado(s):

  - JLG-COMERCIO DE FRUTAS E VERDURAS POTRICH LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 55c7669

proferido nos autos.

D E S P A C H O

Vistos, etc.

Requisite-se os honorários periciais ao E.TRT.

Considerando que a sentença de mérito/acórdão, quanto aos

honorários de sucumbência, determina que se observe o § 4º do art.

791-A da CLT, ficando, se o caso, suspensa a exigibilidade até que

se comprove capacidade para pagamento ou extinção da obrigação,

determino que se aguarde o prazo de dois anos no arquivo.

Salienta-se que, se nos dois anos subsequentes ao trânsito em

julgado da decisão, o credor demonstrar que deixou de existir a

situação de insuficiência de recursos que justificou a concessão da

gratuidade, a obrigação poderá ser executada, extinguindo-se,

passado esse prazo, as obrigações do beneficiário.

Intime-se o credor dos honorários, anote-se o prazo no GIGs e

arquivem-se os autos.

/MBTC

CONCORDIA/SC, 26 de abril de 2024.

    ADILTON JOSE DETONI

    Juiz(a) do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0000915-98.2022.5.12.0008
RECLAMANTE VAGNER VONEI ROSA

ADVOGADO FLAVIA FERNANDA
FRACASSO(OAB: 56305/SC)

RECLAMADO JLG-COMERCIO DE FRUTAS E
VERDURAS POTRICH LTDA

ADVOGADO KELVIN CESAR POTRICH(OAB:
51438/SC)

PERITO ALEXANDRE BORGES BOELTER

Intimado(s)/Citado(s):

  - VAGNER VONEI ROSA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 55c7669

proferido nos autos.

D E S P A C H O

Vistos, etc.

Requisite-se os honorários periciais ao E.TRT.

Considerando que a sentença de mérito/acórdão, quanto aos

honorários de sucumbência, determina que se observe o § 4º do art.

791-A da CLT, ficando, se o caso, suspensa a exigibilidade até que

se comprove capacidade para pagamento ou extinção da obrigação,

determino que se aguarde o prazo de dois anos no arquivo.

Salienta-se que, se nos dois anos subsequentes ao trânsito em

julgado da decisão, o credor demonstrar que deixou de existir a

situação de insuficiência de recursos que justificou a concessão da

gratuidade, a obrigação poderá ser executada, extinguindo-se,

passado esse prazo, as obrigações do beneficiário.

Intime-se o credor dos honorários, anote-se o prazo no GIGs e

arquivem-se os autos.

/MBTC

CONCORDIA/SC, 26 de abril de 2024.

    ADILTON JOSE DETONI

    Juiz(a) do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0000534-56.2023.5.12.0008
RECLAMANTE ANDERSON BATISTA DOS SANTOS

ADVOGADO WELITON MELGAREJO
RODRIGUES(OAB: 25581/MS)

RECLAMADO ISOLUX MONTAGEM DE
ESTRUTURAS LTDA

ADVOGADO JAQUELAINE ALVES PINTO DE
AVILA(OAB: 98153/MG)

RECLAMADO BRF S.A.

ADVOGADO RUDIANE MARIA RESMINI(OAB:
15012/SC)

RECLAMADO ADM ENGENHARIA LTDA

ADVOGADO ROBSON LUIZ GIOLLO(OAB:
46316/PR)

ADVOGADO THIAGO VARGAS GUSMAO(OAB:
17816/MS)

ADVOGADO ROBERTA RAMOS DE
OLIVEIRA(OAB: 62552/PR)

PERITO CARLOS ALBERTO GRISA
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Intimado(s)/Citado(s):

  - ANDERSON BATISTA DOS SANTOS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID b71f6f6

proferido nos autos.

DESPACHO

Vistos, etc.

Indefiro, por ora, o pedido da parte autora de id - 89126ec, vez que

se trata de responsabilidade subsidiária, quando são necessários

esgotar todos os meios para execução, primeiramente, da

executada ( ISOLUX MONTAGEM DE ESTRUTURAS LTDA).

Quanto ao pedido de anotação da CTPS, nada a deferir, vez que

não há determinação para anotação na Sentença de id 75fda7b.

/MBTC

CONCORDIA/SC, 26 de abril de 2024.

    ADILTON JOSE DETONI

    Juiz(a) do Trabalho Titular

Processo Nº PAP-0000467-57.2024.5.12.0008
REQUERENTE GABRIEL DA CRUZ SILVA

ADVOGADO LARISSA FERNANDA DALLE
LASTE(OAB: 30449/SC)

REQUERIDO BRF S.A.

ADVOGADO JOYCE PELLANDA CHEMIN DA
SILVA(OAB: 58967/PR)

ADVOGADO RUDIANE MARIA RESMINI(OAB:
15012/SC)

Intimado(s)/Citado(s):

  - BRF S.A.

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 82fd1f4

proferido nos autos.

DESPACHO

Vistos, etc.

Intime-se a parte ré para que se manifeste quanto às alegações de

id 674fbf7.

/MBTC

CONCORDIA/SC, 26 de abril de 2024.

    ADILTON JOSE DETONI

    Juiz(a) do Trabalho Titular

Processo Nº PAP-0000467-57.2024.5.12.0008
REQUERENTE GABRIEL DA CRUZ SILVA

ADVOGADO LARISSA FERNANDA DALLE
LASTE(OAB: 30449/SC)

REQUERIDO BRF S.A.

ADVOGADO JOYCE PELLANDA CHEMIN DA
SILVA(OAB: 58967/PR)

ADVOGADO RUDIANE MARIA RESMINI(OAB:
15012/SC)

Intimado(s)/Citado(s):

  - GABRIEL DA CRUZ SILVA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 82fd1f4

proferido nos autos.

DESPACHO

Vistos, etc.

Intime-se a parte ré para que se manifeste quanto às alegações de

id 674fbf7.

/MBTC

CONCORDIA/SC, 26 de abril de 2024.

    ADILTON JOSE DETONI

    Juiz(a) do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0000716-08.2024.5.12.0008
RECLAMANTE MILAGRO DEL VALLE ESTEVES

PAGOLA

ADVOGADO VANUSA ZONIN(OAB: 57243/SC)

RECLAMADO SEARA ALIMENTOS LTDA

Intimado(s)/Citado(s):

  - MILAGRO DEL VALLE ESTEVES PAGOLA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 5d794fa

proferido nos autos.

D E S P A C H O

Vistos, etc.

CONSIDERANDO conhecer o Juízo a existência de política

Código para aferir autenticidade deste caderno: 213499
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empresarial no sentido de que não há possibilidade, ao menos

atualmente, de conciliar matéria que dependa de prova pericial

técnica em relação à empresa demandada;

CONSIDERANDO se tratar de processo que envolve matéria com

conteúdo técnico, sendo necessário produzir prova pericial;

CONSIDERANDO a necessidade de compatibilização das regras

processuais trabalhistas com os novos princípios decorrentes da

Teoria Geral do Processo Eletrônico, bem como a prevalência do

caráter meramente instrumental das regras processuais como meio

de realização do direito material;

CONSIDERANDO a implantação do Juízo 100% Digital PORTARIA

CONJUNTA SEAP/GVP/SECOR No 21, DE 27 DE JANEIRO DE

2021;

CONSIDERANDO, ainda, a otimização de procedimentos, a

instrumentalidade das formas, a economia processual e a

celeridade, determino a adoção, para este processo, dos seguintes

procedimentos:

I - Cancelamento da audiência inicial designada automaticamente

pelo sistema do PJe, cientificando o(a) autor(a).

II - Citação da parte-ré para apresentar resposta com os

documentos que a instruem, bem como indicar as provas que

pretende produzir, no prazo de 20 (vinte) dias, via Sistema PJe e

sob as cominações dos arts. 335 e 344 do NCPC, aplicados

subsidiariamente.

III - Apresentada a resposta com os respectivos documentos, intime

-se o(a) autor(a) para manifestação no prazo de vinte dias; nesta,

deve o(a) autor(a), elaborar demonstrativos dos pedidos, especificar

as provas que pretende produzir e responder à reconvenção, se

houver. Na especificação das provas, o(a) autor(a) deve,

expressamente, ratificar o pedido de adicional de insalubridade

e a necessidade de realização de prova técnica. Caso desista do

pedido, a reclamada deve ser intimada para concordar ou não com

a desistência, ciente de que o seu silêncio será interpretado como

concordância.

IV - Que os presentes autos tramitem na modalidade “Juízo 100%

Digital”. As partes devem manifestar eventual recusa no prazo de

cinco dias, sendo o silêncio interpretado como concordância.

Manifestada a discordância por uma das partes, fica revogada a

determinação. Retire-se o alerta. Saliento que, na forma dos arts. 10

e 11 da PORTARIA CONJUNTA SEAP/GVP/SECOR No 21, DE 27

DE JANEIRO DE 2021¹, a realização de atos presenciais praticados

por perito, entendendo-se como a vistoria no local de trabalho e a

entrevista das partes envolvidas, bem como as diligências externas

praticadas pelos executantes de mandados não desnatura o Juízo

100% Digital. Esclareço, ainda, que, na forma do disposto no §

2º do artigo 6º da citada Portaria, este Juízo não adotará outra

modalidade de intimação que não pelo DEJT quando a parte

estiver representada por Advogado. Os outros meios estão

reservados para os atos realizados por Executante de

Mandados e, exclusivamente, para a intimação de partes sem

procurador.

V - Concedo ao(à) reclamante o benefício da gratuidade de justiça,

na forma do art. 790, § 3º da CLT.

VI - Depois dessas providências, voltem conclusos para designação

de perícia técnica ou de audiência de instrução e, se o caso, a

solução de incidentes.

VII- Em atendimento ao contido no parágrafo único do art. 14 da

Resolução CSJT 218/2018, cumpre informar que é necessário o

requerimento antecipado de intérprete de LIBRAS para audiência,

se tratar o autor(a) ou réu(ré) de pessoa surda ou com deficiência

auditiva, e se assim desejar.

Intime-se a parte-autora.

Cite-se a parte-ré.

/EO¹ Art. 10 Nas perícias em processos sujeitos ao “Juízo 100%

Digital”, quando possível, deverá o perito realizar a maior parte

possível das diligências de forma telepresencial, tais como a

entrevista das partes, solicitação de documentos e outros.

Parágrafo único. A realização de atos presenciais pela própria

natureza do ato pericial não desnatura o “Juízo 100% Digital”, sendo

que, no que for necessário, deverá o perito praticar

presencialmente ou de forma híbrida (mista) diligências ou exames

ou outros atos onde não for possível a prática pela via remota.Art.

11 É compatível com o "Juízo 100% Digital" o cumprimento de

diligências externas pelos oficiais de justiça, quando necessárias,

permanecendo o uso prioritário e preferencial de ferramentas

eletrônicas e meios telemáticos para o cumprimento dos atos

processuais e comunicações judiciais.

CONCORDIA/SC, 26 de abril de 2024.

    ADILTON JOSE DETONI

    Juiz(a) do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0000717-90.2024.5.12.0008
RECLAMANTE DAIANE CRISTINA TITON

ADVOGADO ENELISE SACOMORI LUSA
SCHWEITZER(OAB: 22054/SC)

ADVOGADO ANGELO SACOMORI(OAB: 3371/SC)

ADVOGADO GERSON LUIS ZOTTI(OAB:
26682/SC)

RECLAMADO INDUSTRIA E COMERCIO DE
LACTICINIOS VITORIA LTDA - ME

Intimado(s)/Citado(s):

  - DAIANE CRISTINA TITON

Código para aferir autenticidade deste caderno: 213499
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            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 6422dfd

proferido nos autos.

D E S P A C H O

Vistos, etc.

Concedo ao(à) reclamante o benefício da gratuidade de justiça, na

forma do art. 790, § 3º da CLT.

CONSIDERANDO a implantação do Juízo 100% Digital, determino

que os presentes autos passem a tramitar na referida modalidade.

Devem as partes manifestar eventual recusa no prazo de cinco dias,

sendo o silêncio interpretado como concordância. Manifestada a

discordância por uma das partes, fica revogada a determinação.

Retire-se o alerta. Caso a Parte Reclamada não estiver

representada por Procurador, fica revogada a determinação.

Saliente-se que, na forma dos arts. 10 e 11 da PORTARIA

CONJUNTA SEAP/GVP/SECOR No 21, DE 27 DE JANEIRO DE

2021², a realização de atos presenciais praticados por perito,

entendendo-se como a vistoria no local de trabalho e a entrevista

das partes envolvidas, bem como as diligências externas praticadas

pelos executantes de mandados não desnatura o Juízo 100%

Digital. Esclareço, ainda, que, na forma do disposto no § 2º do

artigo 6º da citada Portaria, este Juízo não adotará outra

modalidade de intimação que não pelo DEJT quando a parte

estiver representada por Advogado. Os outros meios estão

reservados para os atos realizados por Executante de

Mandados e, exclusivamente, para a intimação de partes sem

procurador.

CONSIDERANDO, ainda, que o art. 139, I, do CPC/15 atribui ao juiz

o poder-dever de velar pela duração razoável do processo;

CONSIDERANDO, também, que, com o advento da Lei nº

13.467/2017, a proporção da distribuição de ações trabalhistas

sumaríssimas para a de ordinárias saltou de 0,026:1 nos três

primeiros meses de 2017 para 1,9:1 no mesmo período de 2018², o

que, em tese, representa um aumento de 7200%.

CONSIDERANDO, igualmente, que tal aumento praticamente

inviabiliza, ante a exigência de audiência única inerente ao rito

sumaríssimo (art. 852-C da CLT), a administração da pauta desta

Unidade de modo a conformá-la à duração razoável dos processos

que nela tramitam;

CONSIDERANDO, outrossim, que um dos motivos para a adoção

do procedimento sumaríssimo na Justiça do Trabalho foi a

"necessidade de dinamizar o processo do trabalho, de forma a torná

-lo mais célere e eficaz na solução dos conflitos trabalhistas"

(exposição de motivos do Projeto de Lei nº 4.963/98, de que

resultante a Lei nº 9.957/2000);

CONSIDERANDO, do mesmo modo, que, além de não mais

contribuir para o atendimento dessa mens legis, a exigência de

audiência una tem ocasionado consequências absolutamente

reversas, prolongando significativamente o tempo de espera do

jurisdicionado pela solução do litígio;

CONSIDERANDO, ainda, que o art. 8º do CPC/15 e o art. 5º da Lei

de Introdução às Normas do Direito Brasileiro vinculam a aplicação

da lei pelo juiz à consecução dos fins sociais a que ela se dirige e

às exigências do bem comum;

CONSIDERANDO, ademais, que a praxe desta e de outras

Unidades sempre flexibilizou, sem maiores problemas, a exigência

de audiência única ao adiar "sine die", ao cabo da instrução das

reclamações ajuizadas sob o rito sumaríssimo, os atos de

publicação e leitura de sentença; e

CONSIDERANDO, por f im, que "ante a necessidade de

interpretação dos institutos processuais em conformidade com a

Constituição da República Federativa do Brasil (art. 1º/CPC), fixada

a possibilidade de adaptar o procedimento ao caso concreto - e não

enquadrar o caso concreto ao procedimento previsto legalmente -, a

técnica da flexibilização procedimental é apta a ensejar: a) maior

compatibilidade do procedimento adotado às especificidades da

causa; b) economia processual; c) obtenção da solução integral do

mérito em prazo razoável".(2)

DECIDE-SE:

1. Interpretar o art. 852-C da CLT de modo a lhe atribuir o sentido

de que a unicidade da audiência nele prevista não constitui

imperativo processual intransponível, mas forma eleita pelo

legislador como preferencial, sendo, portanto, passível de

flexibilização;

2.Informar que a audiência inicial automaticamente designada

(03/06/2024 13:00) pela plataforma do Processo Judicial Eletrônico

da Justiça do Trabalho (Pje-JT) terá a finalidade de tentativa de

conciliação e apresentação de defesa pelo réu;

3. Informar que, ante as determinações(3) do E. TRT-12, do CNJ e

da CGJT, a audiência será realizada em modalidade telepresencial,

através da plataforma Zoom, podendo ser acessada por telefone

celular, tablet (por meio do aplicativo Zoom, disponível na Google

Play Store ou na App Store) ou computador (por aplicativo ou

diretamente no navegador).

4. Informar que, em atendimento ao contido no parágrafo único do

art. 14 da Resolução CSJT 218/2018, é necessário o requerimento

antecipado de intérprete de LIBRAS para audiência, se tratar o
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autor(a) ou réu(ré) de pessoa surda ou com deficiência auditiva, e

se assim desejar.

As partes deverão ingressar na sala de espera e aguardar

disponibilização de link para acesso à audiência.

Link para a Sala de Espera:

https://trt12-jus-br.zoom.us/j/4935512250

ID da Reunião: 4935512250

Recomenda-se que o aplicativo Zoom seja instalado com

antecedência em relação à audiência, e que os advogados

antecipadamente orientem seus clientes e testemunhas quanto à

operação daquele. Alternativamente, também é possível a

participação no ato sem a utilização do aplicativo, diretamente no

navegador do computador (Chrome, Firefox, Safari, entre outros),

devendo o usuário, para tanto, “clicar” na opção "Iniciar a reunião"

e, em seguida, “Ingresse em seu navegador”.

Em caso de dúvidas quanto ao andamento da pauta, as partes,

procuradores e testemunhas poderão solicitar orientações na Sala

de Espera, acima indicada.

5. Esclarecer, de plano, que, uma vez fracionado o ato, as etapas

subsequentes do processo desenvolver-se-ão em audiência de

prosseguimento oportunamente designada, observadas as

disposições dos arts. 852-A e seguintes da CLT.

Cite-se a parte reclamada e intimem-se os litigantes sobre o teor do

presente despacho e a data da audiência.

/EO

¹ Entre 01.01.2017 e 31.03.2017, foram distribuídas 412

reclamações ordinárias e 11 sumaríssimas. Entre 01.01.2018 e

31.03.2018, ao registro de distribuição dá conta de que foram

protocoladas 77 reclamações ordinárias e 148

sumaríssimas.(2)CAMBI, Eduardo; NEVES, Aline Regina.

Flexibilização procedimental no Novo Código de Processo Civil. In:

DIDIER JR, Fredie (Coord). Coleção Novo CPC: Doutrina

selecionada. vol.1 - Parte Geral. 2. ed. Salvador: JusPodivm, 2016.

p. 653.(3)Portarias Conjuntas SEAP/GVP/SECOR n.º 98/2020, e

n.º 99/2020 do TRT-12; Resolução n.º 314/2020 do CNJ; Ato n.º

11/2020, CGJT; Portaria CR n.º 1/2020, do TRT-12.² Art. 10 Nas

perícias em processos sujeitos ao “Juízo 100% Digital”, quando

possível, deverá o perito realizar a maior parte possível das

diligências de forma telepresencial, tais como a entrevista das

partes, solicitação de documentos e outros.

Parágrafo único. A realização de atos presenciais pela própria

natureza do ato pericial não desnatura o “Juízo 100% Digital”, sendo

que, no que for necessário, deverá o perito praticar

presencialmente ou de forma híbrida (mista) diligências ou exames

ou outros atos onde não for possível a prática pela via remota.Art.

11 É compatível com o "Juízo 100% Digital" o cumprimento de

diligências externas pelos oficiais de justiça, quando necessárias,

permanecendo o uso prioritário e preferencial de ferramentas

eletrônicas e meios telemáticos para o cumprimento dos atos

processuais e comunicações judiciais.

CONCORDIA/SC, 26 de abril de 2024.

    ADILTON JOSE DETONI

    Juiz(a) do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0000534-56.2023.5.12.0008
RECLAMANTE ANDERSON BATISTA DOS SANTOS

ADVOGADO WELITON MELGAREJO
RODRIGUES(OAB: 25581/MS)

RECLAMADO ISOLUX MONTAGEM DE
ESTRUTURAS LTDA

ADVOGADO JAQUELAINE ALVES PINTO DE
AVILA(OAB: 98153/MG)

RECLAMADO BRF S.A.

ADVOGADO RUDIANE MARIA RESMINI(OAB:
15012/SC)

RECLAMADO ADM ENGENHARIA LTDA

ADVOGADO ROBSON LUIZ GIOLLO(OAB:
46316/PR)

ADVOGADO THIAGO VARGAS GUSMAO(OAB:
17816/MS)

ADVOGADO ROBERTA RAMOS DE
OLIVEIRA(OAB: 62552/PR)

PERITO CARLOS ALBERTO GRISA

Intimado(s)/Citado(s):

  - ADM ENGENHARIA LTDA

  - BRF S.A.

  - ISOLUX MONTAGEM DE ESTRUTURAS LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID b71f6f6

proferido nos autos.

DESPACHO

Vistos, etc.

Indefiro, por ora, o pedido da parte autora de id - 89126ec, vez que

se trata de responsabilidade subsidiária, quando são necessários

esgotar todos os meios para execução, primeiramente, da

executada ( ISOLUX MONTAGEM DE ESTRUTURAS LTDA).

Quanto ao pedido de anotação da CTPS, nada a deferir, vez que

não há determinação para anotação na Sentença de id 75fda7b.

/MBTC

CONCORDIA/SC, 26 de abril de 2024.

    ADILTON JOSE DETONI

    Juiz(a) do Trabalho Titular

Código para aferir autenticidade deste caderno: 213499



3960/2024 Tribunal Regional do Trabalho da 12ª Região 1694
Data da Disponibilização: Segunda-feira, 29 de Abril de 2024

Processo Nº ATOrd-0000729-41.2023.5.12.0008
RECLAMANTE NUBIA RAQUEL VICENTE

RODRIGUES

ADVOGADO GUIOMAR MARIA DA SILVA(OAB:
121850/RJ)

RECLAMADO EB TRANSPORTES LTDA

ADVOGADO REALSI ROBERTO CITADELLA(OAB:
47925/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - EB TRANSPORTES LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 3bb4ccf

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

    DANIEL CARVALHO MARTINS

    Juiz(a) do Trabalho Substituto(a)

Processo Nº ATOrd-0000729-41.2023.5.12.0008
RECLAMANTE NUBIA RAQUEL VICENTE

RODRIGUES

ADVOGADO GUIOMAR MARIA DA SILVA(OAB:
121850/RJ)

RECLAMADO EB TRANSPORTES LTDA

ADVOGADO REALSI ROBERTO CITADELLA(OAB:
47925/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - NUBIA RAQUEL VICENTE RODRIGUES

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 3bb4ccf

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

    DANIEL CARVALHO MARTINS

    Juiz(a) do Trabalho Substituto(a)

Processo Nº ATOrd-0000302-44.2023.5.12.0008
RECLAMANTE ADRIANO SILVA DOS SANTOS

ADVOGADO FLAVIA SOMACAL(OAB: 24112/SC)

RECLAMADO BRF S.A.

ADVOGADO RUDIANE MARIA RESMINI(OAB:
15012/SC)

ADVOGADO JOYCE PELLANDA CHEMIN DA
SILVA(OAB: 58967/PR)

PERITO ALEXANDRE BORGES BOELTER

Intimado(s)/Citado(s):

  - ADRIANO SILVA DOS SANTOS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 6f87ea2

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

    DANIEL CARVALHO MARTINS

    Juiz(a) do Trabalho Substituto(a)

Processo Nº ATOrd-0000302-44.2023.5.12.0008
RECLAMANTE ADRIANO SILVA DOS SANTOS

ADVOGADO FLAVIA SOMACAL(OAB: 24112/SC)

RECLAMADO BRF S.A.

ADVOGADO RUDIANE MARIA RESMINI(OAB:
15012/SC)

ADVOGADO JOYCE PELLANDA CHEMIN DA
SILVA(OAB: 58967/PR)

PERITO ALEXANDRE BORGES BOELTER

Intimado(s)/Citado(s):

  - BRF S.A.

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 6f87ea2

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

    DANIEL CARVALHO MARTINS

    Juiz(a) do Trabalho Substituto(a)

Processo Nº ATOrd-0001170-56.2022.5.12.0008
RECLAMANTE ADAIR DA SILVA

ADVOGADO MATHEUS ARMILIATO(OAB:
52026/SC)

ADVOGADO GIOVANNI GOSENHEIMER(OAB:
9626/SC)

ADVOGADO EVANDRO DARCI
MUNARETTO(OAB: 34816/SC)

RECLAMADO VIERO MOVEIS INDUSTRIA E
COMERCIO LTDA

ADVOGADO NATALIA BERNARDI PEREZ DE
SOUZA COLOSSI(OAB: 37399/SC)

PERITO ALEXANDRE BORGES BOELTER

Intimado(s)/Citado(s):
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  - VIERO MOVEIS INDUSTRIA E COMERCIO LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID bfc31f1

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

    DANIEL CARVALHO MARTINS

    Juiz(a) do Trabalho Substituto(a)

Processo Nº ATOrd-0001170-56.2022.5.12.0008
RECLAMANTE ADAIR DA SILVA

ADVOGADO MATHEUS ARMILIATO(OAB:
52026/SC)

ADVOGADO GIOVANNI GOSENHEIMER(OAB:
9626/SC)

ADVOGADO EVANDRO DARCI
MUNARETTO(OAB: 34816/SC)

RECLAMADO VIERO MOVEIS INDUSTRIA E
COMERCIO LTDA

ADVOGADO NATALIA BERNARDI PEREZ DE
SOUZA COLOSSI(OAB: 37399/SC)

PERITO ALEXANDRE BORGES BOELTER

Intimado(s)/Citado(s):

  - ADAIR DA SILVA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID bfc31f1

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

    DANIEL CARVALHO MARTINS

    Juiz(a) do Trabalho Substituto(a)

Processo Nº ATOrd-0000076-73.2022.5.12.0008
RECLAMANTE ALEX GABRIEL

ADVOGADO JONIMAR MASSUCHIN
FERREIRA(OAB: 57639/SC)

RECLAMADO BRF S.A.

ADVOGADO JOYCE PELLANDA CHEMIN DA
SILVA(OAB: 58967/PR)

ADVOGADO RUDIANE MARIA RESMINI(OAB:
15012/SC)

PERITO LUIS FELIPE ROHENKOHL

Intimado(s)/Citado(s):

  - ALEX GABRIEL

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 35fb902

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

    DANIEL CARVALHO MARTINS

    Juiz(a) do Trabalho Substituto(a)

Processo Nº ATOrd-0000076-73.2022.5.12.0008
RECLAMANTE ALEX GABRIEL

ADVOGADO JONIMAR MASSUCHIN
FERREIRA(OAB: 57639/SC)

RECLAMADO BRF S.A.

ADVOGADO JOYCE PELLANDA CHEMIN DA
SILVA(OAB: 58967/PR)

ADVOGADO RUDIANE MARIA RESMINI(OAB:
15012/SC)

PERITO LUIS FELIPE ROHENKOHL

Intimado(s)/Citado(s):

  - BRF S.A.

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 35fb902

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

    DANIEL CARVALHO MARTINS

    Juiz(a) do Trabalho Substituto(a)

Processo Nº ATSum-0001089-73.2023.5.12.0008
RECLAMANTE ALEXSANDRA DELGADO DA SILVA

BERTOLDI

ADVOGADO EDSON ANTUNES(OAB: 46015/SC)

RECLAMADO SEARA ALIMENTOS LTDA

ADVOGADO SILVANA NAOMI SAKAI(OAB:
172111/SP)

ADVOGADO VALDIR ANTONIO IEISBICK(OAB:
3362/SC)

ADVOGADO ANDERSON PIASESKI(OAB:
27494/SC)

PERITO LUIS FELIPE ROHENKOHL

Intimado(s)/Citado(s):

  - SEARA ALIMENTOS LTDA

Código para aferir autenticidade deste caderno: 213499
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            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 8cc0431

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

    DANIEL CARVALHO MARTINS

    Juiz(a) do Trabalho Substituto(a)

Processo Nº ATSum-0001089-73.2023.5.12.0008
RECLAMANTE ALEXSANDRA DELGADO DA SILVA

BERTOLDI

ADVOGADO EDSON ANTUNES(OAB: 46015/SC)

RECLAMADO SEARA ALIMENTOS LTDA

ADVOGADO SILVANA NAOMI SAKAI(OAB:
172111/SP)

ADVOGADO VALDIR ANTONIO IEISBICK(OAB:
3362/SC)

ADVOGADO ANDERSON PIASESKI(OAB:
27494/SC)

PERITO LUIS FELIPE ROHENKOHL

Intimado(s)/Citado(s):

  - ALEXSANDRA DELGADO DA SILVA BERTOLDI

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 8cc0431

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

    DANIEL CARVALHO MARTINS

    Juiz(a) do Trabalho Substituto(a)

Processo Nº HTE-0000537-74.2024.5.12.0008
REQUERENTE NATASHA PASSOS LIMA

ADVOGADO CASSIANE GAMBIM(OAB: 47881/SC)

REQUERIDO PASSARELA CENTER LTDA.

ADVOGADO IRINEU GRIGOLO JUNIOR(OAB:
19244/SC)

ADVOGADO PAULO CESAR SAATKAMP(OAB:
13284/SC)

ADVOGADO NATAN FILIPE STRINGHINI(OAB:
51656/SC)

Intimado(s)/Citado(s):

  - NATASHA PASSOS LIMA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO - Processo Eletrônico Pje/JT

DESTINATÁRIO: NATASHA PASSOS LIMA

Fica Vossa Senhoria intimada para imprimir o alvará expedido para

encaminhamento do seguro-desemprego e saque dos valores

depositados na conta do FGTS.

Observação: A fim de evitar transtornos no encaminhamento,

deverá ser feito primeiramente o download do documento e, então,

realizada a impressão da página (frente e verso). O documento

impresso diretamente da tramitação nos autos não possui a

autenticação para que o Órgão valide o documento.

Este Juízo adverte que a partir de 1º de março de 2024 é

obrigatório o cadastro de pessoas jurídicas de direito privado

no Domicílio Judicial Eletrônico para recebimento de citações e

intimações de parte sem advogado habilitado no PJe. Faça o

seu cadastro (https://domicilio-eletronico.pdpj.jus.br/).

CONCORDIA/SC, 29 de abril de 2024.

MARCIA HARUMI KURIYAMA SCHWAB

Servidor

Processo Nº ATOrd-0001464-74.2023.5.12.0008
RECLAMANTE VANESSA POTTER

ADVOGADO JORDAN TIAGO MONTEIRO(OAB:
52525/SC)

RECLAMADO SEARA ALIMENTOS LTDA

ADVOGADO SILVANA NAOMI SAKAI(OAB:
172111/SP)

ADVOGADO ANDERSON PIASESKI(OAB:
27494/SC)

PERITO LUIZ FERNANDO ROHENKOHL

PERITO MARITANA APARECIDA BERTOLLO
SPERANDIO

Intimado(s)/Citado(s):

  - VANESSA POTTER

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Destinatário: VANESSA POTTER

Fica Vossa Senhoria intimada para manifestar-se, querendo, sobre

o(s) laudo(s) da(s) perícia(s) realizada(s) e sobre a resposta do

INSS/consulta PREVJUD.
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Prazo: oito dias.

Este Juízo adverte que a partir de 1º de março de 2024 é

obrigatório o cadastro de pessoas jurídicas de direito privado

no Domicílio Judicial Eletrônico para recebimento de citações e

intimações de parte sem advogado habilitado no PJe. Faça o

seu cadastro (https://domicilio-eletronico.pdpj.jus.br/).

CONCORDIA/SC, 29 de abril de 2024.

MARCIA ANDRADE DALAZEN

Diretor de Secretaria

Processo Nº ATOrd-0001464-74.2023.5.12.0008
RECLAMANTE VANESSA POTTER

ADVOGADO JORDAN TIAGO MONTEIRO(OAB:
52525/SC)

RECLAMADO SEARA ALIMENTOS LTDA

ADVOGADO SILVANA NAOMI SAKAI(OAB:
172111/SP)

ADVOGADO ANDERSON PIASESKI(OAB:
27494/SC)

PERITO LUIZ FERNANDO ROHENKOHL

PERITO MARITANA APARECIDA BERTOLLO
SPERANDIO

Intimado(s)/Citado(s):

  - SEARA ALIMENTOS LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Destinatário: SEARA ALIMENTOS LTDA

Fica Vossa Senhoria intimada para manifestar-se, querendo, sobre

o(s) laudo(s) da(s) perícia(s) realizada(s) e sobre a resposta do

INSS/consulta PREVJUD.

Prazo: oito dias.

Este Juízo adverte que a partir de 1º de março de 2024 é

obrigatório o cadastro de pessoas jurídicas de direito privado

no Domicílio Judicial Eletrônico para recebimento de citações e

intimações de parte sem advogado habilitado no PJe. Faça o

seu cadastro (https://domicilio-eletronico.pdpj.jus.br/).

CONCORDIA/SC, 29 de abril de 2024.

MARCIA ANDRADE DALAZEN

Diretor de Secretaria

Processo Nº ATOrd-0000766-05.2022.5.12.0008
RECLAMANTE JOAO CARLOS GONCALVES

GUTERRES

ADVOGADO GIRANILDO DALLA VALLE(OAB:
40647/SC)

RECLAMADO LATICINIOS MULLER LTDA

ADVOGADO EDER HOFF(OAB: 46743/SC)

PERITO ALEXANDRE BORGES BOELTER

Intimado(s)/Citado(s):

  - LATICINIOS MULLER LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID 204fc6d

proferida nos autos.

CERTIDÃO/CONCLUSÃO

CERTIFICO que o E. TRT/SC suspendeu os prazos processuais em

virtude das condições climáticas adversas decorrentes das fortes

chuvas que assolam o Estado de Santa Catarina, dos dias 15 ao 19

de abril de 2024, conforme ATO SEAP nº 21, De 15 de Abril de

2024.

Faço os autos conclusos ao(à) Exmo(a). Sr(a). Juiz(íza) do

Trabalho.

Em 29 de abril de 2024

MARCIA ANDRADE DALAZEN

Analista/Técnico Judiciário

DECISÃO

Vistos, etc.

Convalido o teor da certidão supra, embora não assinada

digitalmente.

RECEBO o Recurso Ordinário interposto pela parte autora, porque

tempestivo e subscrito por procurador regularmente constituído nos

autos. Não há condenação de custas processuais ao encargo da

parte-autora.

RECEBO o Recurso Ordinário interposto pela(o) Ré(u), porquanto

tempestivo, subscrito por procurador regularmente constituído nos

autos e revestido das demais formalidades inerentes aos

pressupostos de admissibilidade, vez que satisfeito o preparo,

conforme ID(s) b634c08 e seguintes.

INTIME(M)-SE o(a)(s) recorrido(a)(s), para

apresentar(em)contrarrazões, querendo, no prazo legal.

Cumpridas todas as determinações supra, remetam-se os autos ao

e. TRT da 12ª Região, pois satisfeitos os pressupostos objetivos de

admissibilidade.

/MAD

CONCORDIA/SC, 29 de abril de 2024.
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    DANIEL CARVALHO MARTINS

    Juiz(a) do Trabalho Substituto(a)

Processo Nº ATOrd-0000766-05.2022.5.12.0008
RECLAMANTE JOAO CARLOS GONCALVES

GUTERRES

ADVOGADO GIRANILDO DALLA VALLE(OAB:
40647/SC)

RECLAMADO LATICINIOS MULLER LTDA

ADVOGADO EDER HOFF(OAB: 46743/SC)

PERITO ALEXANDRE BORGES BOELTER

Intimado(s)/Citado(s):

  - JOAO CARLOS GONCALVES GUTERRES

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID 204fc6d

proferida nos autos.

CERTIDÃO/CONCLUSÃO

CERTIFICO que o E. TRT/SC suspendeu os prazos processuais em

virtude das condições climáticas adversas decorrentes das fortes

chuvas que assolam o Estado de Santa Catarina, dos dias 15 ao 19

de abril de 2024, conforme ATO SEAP nº 21, De 15 de Abril de

2024.

Faço os autos conclusos ao(à) Exmo(a). Sr(a). Juiz(íza) do

Trabalho.

Em 29 de abril de 2024

MARCIA ANDRADE DALAZEN

Analista/Técnico Judiciário

DECISÃO

Vistos, etc.

Convalido o teor da certidão supra, embora não assinada

digitalmente.

RECEBO o Recurso Ordinário interposto pela parte autora, porque

tempestivo e subscrito por procurador regularmente constituído nos

autos. Não há condenação de custas processuais ao encargo da

parte-autora.

RECEBO o Recurso Ordinário interposto pela(o) Ré(u), porquanto

tempestivo, subscrito por procurador regularmente constituído nos

autos e revestido das demais formalidades inerentes aos

pressupostos de admissibilidade, vez que satisfeito o preparo,

conforme ID(s) b634c08 e seguintes.

INTIME(M)-SE o(a)(s) recorrido(a)(s), para

apresentar(em)contrarrazões, querendo, no prazo legal.

Cumpridas todas as determinações supra, remetam-se os autos ao

e. TRT da 12ª Região, pois satisfeitos os pressupostos objetivos de

admissibilidade.

/MAD

CONCORDIA/SC, 29 de abril de 2024.

    DANIEL CARVALHO MARTINS

    Juiz(a) do Trabalho Substituto(a)

Processo Nº ATOrd-0000168-17.2023.5.12.0008
RECLAMANTE ALEXANDER JOSE ARREAZA

MARTELO

ADVOGADO ALFREDO PATRICK
MONTEIRO(OAB: 44038/SC)

RECLAMADO SEARA ALIMENTOS LTDA

ADVOGADO SILVANA NAOMI SAKAI(OAB:
172111/SP)

ADVOGADO VALDIR ANTONIO IEISBICK(OAB:
3362/SC)

ADVOGADO ANDERSON PIASESKI(OAB:
27494/SC)

PERITO LUIS FELIPE ROHENKOHL

PERITO CARLOS ALBERTO GRISA

Intimado(s)/Citado(s):

  - SEARA ALIMENTOS LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID 30ab19a

proferida nos autos.

DECISÃO

Vistos, etc.

Homologo o cálculo de liquidação para que surta seus jurídicos e

legais efeitos.

Fixo os honorários do calculista em R$ 500,00, pela parte ré.

Intime-se a parte autora para que inicie e impulsione a execução.

Nada sendo requerido, aguarde-se a manifestação do(s)

interessado(s) ante o disposto no art. 878 da CLT, ficando a parte

ciente do início da contagem do prazo da prescrição intercorrente

(art. 11-A da CLT).

/MAD

CONCORDIA/SC, 29 de abril de 2024.

    DANIEL CARVALHO MARTINS

    Juiz(a) do Trabalho Substituto(a)
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Processo Nº ATOrd-0000168-17.2023.5.12.0008
RECLAMANTE ALEXANDER JOSE ARREAZA

MARTELO

ADVOGADO ALFREDO PATRICK
MONTEIRO(OAB: 44038/SC)

RECLAMADO SEARA ALIMENTOS LTDA

ADVOGADO SILVANA NAOMI SAKAI(OAB:
172111/SP)

ADVOGADO VALDIR ANTONIO IEISBICK(OAB:
3362/SC)

ADVOGADO ANDERSON PIASESKI(OAB:
27494/SC)

PERITO LUIS FELIPE ROHENKOHL

PERITO CARLOS ALBERTO GRISA

Intimado(s)/Citado(s):

  - ALEXANDER JOSE ARREAZA MARTELO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID 30ab19a

proferida nos autos.

DECISÃO

Vistos, etc.

Homologo o cálculo de liquidação para que surta seus jurídicos e

legais efeitos.

Fixo os honorários do calculista em R$ 500,00, pela parte ré.

Intime-se a parte autora para que inicie e impulsione a execução.

Nada sendo requerido, aguarde-se a manifestação do(s)

interessado(s) ante o disposto no art. 878 da CLT, ficando a parte

ciente do início da contagem do prazo da prescrição intercorrente

(art. 11-A da CLT).

/MAD

CONCORDIA/SC, 29 de abril de 2024.

    DANIEL CARVALHO MARTINS

    Juiz(a) do Trabalho Substituto(a)

Processo Nº ATOrd-0000655-84.2023.5.12.0008
RECLAMANTE RICARDO ALEXANDRE DOS

SANTOS NEVES

ADVOGADO ALEXANDRE JOSE ZAKOVICZ(OAB:
27224/PR)

RECLAMADO GISLEINE PINTO 04540932926

ADVOGADO EVERSON FERRONATO(OAB:
35275/SC)

PERITO CARLOS ALBERTO GRISA

Intimado(s)/Citado(s):

  - GISLEINE PINTO 04540932926

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID 9f104ee

proferida nos autos.

DECISÃO

Vistos, etc.

Homologo o cálculo de liquidação para que surta seus jurídicos e

legais efeitos.

Fixo os honorários do calculista em R$ 800,00, pela parte ré.

Intime-se a parte autora para que inicie e impulsione a execução.

Nada sendo requerido, aguarde-se a manifestação do(s)

interessado(s) ante o disposto no art. 878 da CLT, ficando a parte

ciente do início da contagem do prazo da prescrição intercorrente

(art. 11-A da CLT).

/MAD

CONCORDIA/SC, 29 de abril de 2024.

    DANIEL CARVALHO MARTINS

    Juiz(a) do Trabalho Substituto(a)

Processo Nº ATOrd-0000655-84.2023.5.12.0008
RECLAMANTE RICARDO ALEXANDRE DOS

SANTOS NEVES

ADVOGADO ALEXANDRE JOSE ZAKOVICZ(OAB:
27224/PR)

RECLAMADO GISLEINE PINTO 04540932926

ADVOGADO EVERSON FERRONATO(OAB:
35275/SC)

PERITO CARLOS ALBERTO GRISA

Intimado(s)/Citado(s):

  - RICARDO ALEXANDRE DOS SANTOS NEVES

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID 9f104ee

proferida nos autos.

DECISÃO

Vistos, etc.

Homologo o cálculo de liquidação para que surta seus jurídicos e

Código para aferir autenticidade deste caderno: 213499
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legais efeitos.

Fixo os honorários do calculista em R$ 800,00, pela parte ré.

Intime-se a parte autora para que inicie e impulsione a execução.

Nada sendo requerido, aguarde-se a manifestação do(s)

interessado(s) ante o disposto no art. 878 da CLT, ficando a parte

ciente do início da contagem do prazo da prescrição intercorrente

(art. 11-A da CLT).

/MAD

CONCORDIA/SC, 29 de abril de 2024.

    DANIEL CARVALHO MARTINS

    Juiz(a) do Trabalho Substituto(a)

Processo Nº ATOrd-0000667-98.2023.5.12.0008
RECLAMANTE SALETE KLEMENT

ADVOGADO GIRANILDO DALLA VALLE(OAB:
40647/SC)

RECLAMADO SEARA ALIMENTOS LTDA

ADVOGADO SILVANA NAOMI SAKAI(OAB:
172111/SP)

ADVOGADO VALDIR ANTONIO IEISBICK(OAB:
3362/SC)

ADVOGADO ANDERSON PIASESKI(OAB:
27494/SC)

PERITO MARITANA APARECIDA BERTOLLO
SPERANDIO

PERITO LUIS FELIPE ROHENKOHL

Intimado(s)/Citado(s):

  - SEARA ALIMENTOS LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID a9c474c

proferida nos autos.

CERTIDÃO/CONCLUSÃO

CERTIFICO que o E. TRT/SC suspendeu os prazos processuais em

virtude das condições climáticas adversas decorrentes das fortes

chuvas que assolam o Estado de Santa Catarina, dos dias 15 ao 19

de abril de 2024, conforme ATO SEAP nº 21, De 15 de Abril de

2024.

Faço os autos conclusos ao(à) Exmo(a). Sr(a). Juiz(íza) do

Trabalho.

Em 29 de abril de 2024

MARCIA ANDRADE DALAZEN

Analista/Técnico Judiciário

DECISÃO

Vistos, etc.

Convalido o teor da certidão supra, embora não assinada

digitalmente.

RECEBO o Recurso Ordinário interposto pela parte autora, porque

tempestivo e subscrito por procurador regularmente constituído nos

autos. Não há condenação de custas processuais ao encargo da

parte-autora.

RECEBO o Recurso Ordinário interposto pela(o) Ré(u), porquanto

tempestivo, subscrito por procurador regularmente constituído nos

autos e revestido das demais formalidades inerentes aos

pressupostos de admissibilidade, vez que satisfeito o preparo,

conforme ID(s) 3fb1cd7 e seguintes.

INTIME(M)-SE o(a)(s) recorrido(a)(s), para

apresentar(em)contrarrazões, querendo, no prazo legal.

Cumpridas todas as determinações supra, remetam-se os autos ao

e. TRT da 12ª Região, pois satisfeitos os pressupostos objetivos de

admissibilidade.

/MAD

CONCORDIA/SC, 29 de abril de 2024.

    DANIEL CARVALHO MARTINS

    Juiz(a) do Trabalho Substituto(a)

Processo Nº ATOrd-0000667-98.2023.5.12.0008
RECLAMANTE SALETE KLEMENT

ADVOGADO GIRANILDO DALLA VALLE(OAB:
40647/SC)

RECLAMADO SEARA ALIMENTOS LTDA

ADVOGADO SILVANA NAOMI SAKAI(OAB:
172111/SP)

ADVOGADO VALDIR ANTONIO IEISBICK(OAB:
3362/SC)

ADVOGADO ANDERSON PIASESKI(OAB:
27494/SC)

PERITO MARITANA APARECIDA BERTOLLO
SPERANDIO

PERITO LUIS FELIPE ROHENKOHL

Intimado(s)/Citado(s):

  - SALETE KLEMENT

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID a9c474c

proferida nos autos.

CERTIDÃO/CONCLUSÃO

CERTIFICO que o E. TRT/SC suspendeu os prazos processuais em

virtude das condições climáticas adversas decorrentes das fortes
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3960/2024 Tribunal Regional do Trabalho da 12ª Região 1701
Data da Disponibilização: Segunda-feira, 29 de Abril de 2024

chuvas que assolam o Estado de Santa Catarina, dos dias 15 ao 19

de abril de 2024, conforme ATO SEAP nº 21, De 15 de Abril de

2024.

Faço os autos conclusos ao(à) Exmo(a). Sr(a). Juiz(íza) do

Trabalho.

Em 29 de abril de 2024

MARCIA ANDRADE DALAZEN

Analista/Técnico Judiciário

DECISÃO

Vistos, etc.

Convalido o teor da certidão supra, embora não assinada

digitalmente.

RECEBO o Recurso Ordinário interposto pela parte autora, porque

tempestivo e subscrito por procurador regularmente constituído nos

autos. Não há condenação de custas processuais ao encargo da

parte-autora.

RECEBO o Recurso Ordinário interposto pela(o) Ré(u), porquanto

tempestivo, subscrito por procurador regularmente constituído nos

autos e revestido das demais formalidades inerentes aos

pressupostos de admissibilidade, vez que satisfeito o preparo,

conforme ID(s) 3fb1cd7 e seguintes.

INTIME(M)-SE o(a)(s) recorrido(a)(s), para

apresentar(em)contrarrazões, querendo, no prazo legal.

Cumpridas todas as determinações supra, remetam-se os autos ao

e. TRT da 12ª Região, pois satisfeitos os pressupostos objetivos de

admissibilidade.

/MAD

CONCORDIA/SC, 29 de abril de 2024.

    DANIEL CARVALHO MARTINS

    Juiz(a) do Trabalho Substituto(a)

Processo Nº ATSum-0000337-67.2024.5.12.0008
RECLAMANTE JURACI MASSI

ADVOGADO ANGELICA ISABEL DALLAZEN DOS
SANTOS(OAB: 34594/SC)

RECLAMADO JOSE CARLOS PALUDO

ADVOGADO EDER HOFF(OAB: 46743/SC)

ADVOGADO MARCOS DEZEM(OAB: 19958/SC)

Intimado(s)/Citado(s):

  - JOSE CARLOS PALUDO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO - Processo Eletrônico Pje/JT

DESTINATÁRIO: JOSE CARLOS PALUDO

Nos termos da Portaria n° 01/2021 da Vara do Trabalho de

Concórdia, fica V. Sa. intimada do(s) documento(s) juntado(s) pela

parte contrária (ID e235a2d e seguintes).

Este Juízo adverte que a partir de 1º de março de 2024 é

obrigatório o cadastro de pessoas jurídicas de direito privado

no Domicílio Judicial Eletrônico para recebimento de citações e

intimações de parte sem advogado habilitado no PJe. Faça o

seu cadastro (https://domicilio-eletronico.pdpj.jus.br/).

CONCORDIA/SC, 29 de abril de 2024.

MARCIA ANDRADE DALAZEN

Diretor de Secretaria

Processo Nº ATOrd-0000384-75.2023.5.12.0008
RECLAMANTE ADEMIO LUIZ RENNER

ADVOGADO MILTON JOSE DALLA VALLE(OAB:
19648/SC)

RECLAMADO SEARA ALIMENTOS LTDA

ADVOGADO VALDIR ANTONIO IEISBICK(OAB:
3362/SC)

ADVOGADO SILVANA NAOMI SAKAI(OAB:
172111/SP)

ADVOGADO ANDERSON PIASESKI(OAB:
27494/SC)

PERITO LUIZ FERNANDO ROHENKOHL

Intimado(s)/Citado(s):

  - ADEMIO LUIZ RENNER

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID 5a552f7

proferida nos autos.

CERTIDÃO/CONCLUSÃO

CERTIFICO que o E. TRT/SC suspendeu os prazos processuais em

virtude das condições climáticas adversas decorrentes das fortes

chuvas que assolam o Estado de Santa Catarina, dos dias 15 ao 19

de abril de 2024, conforme ATO SEAP nº 21, De 15 de Abril de

2024.

Certifico, ainda, que em26/04/2024, sexta-feira, decorreu o prazo

legal sem interposição de recurso pela parte-ré; razão pela qual

faço os autos conclusos ao(à) Exmo(a). Sr(a). Juiz(íza) do Trabalho.

Em 29 de abril de 2024

Código para aferir autenticidade deste caderno: 213499
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MARCIA ANDRADE DALAZEN

Analista/Técnico Judiciário

DECISÃO

Vistos, etc.

Convalido o teor da certidão supra, embora não assinada

digitalmente.

RECEBO o Recurso Ordinário interposto pela parte autora, porque

tempestivo e subscrito por procurador regularmente constituído nos

autos. Não há condenação de custas processuais ao encargo da

parte-autora.

INTIME(M)-SE o(a)(s) recorrido(a)(s), para

apresentar(em)contrarrazões, querendo, no prazo legal.

Cumpridas todas as determinações supra, remetam-se os autos ao

e. TRT da 12ª Região, pois satisfeitos os pressupostos objetivos de

admissibilidade.

/MAD

CONCORDIA/SC, 29 de abril de 2024.

    DANIEL CARVALHO MARTINS

    Juiz(a) do Trabalho Substituto(a)

Processo Nº ATOrd-0000384-75.2023.5.12.0008
RECLAMANTE ADEMIO LUIZ RENNER

ADVOGADO MILTON JOSE DALLA VALLE(OAB:
19648/SC)

RECLAMADO SEARA ALIMENTOS LTDA

ADVOGADO VALDIR ANTONIO IEISBICK(OAB:
3362/SC)

ADVOGADO SILVANA NAOMI SAKAI(OAB:
172111/SP)

ADVOGADO ANDERSON PIASESKI(OAB:
27494/SC)

PERITO LUIZ FERNANDO ROHENKOHL

Intimado(s)/Citado(s):

  - SEARA ALIMENTOS LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID 5a552f7

proferida nos autos.

CERTIDÃO/CONCLUSÃO

CERTIFICO que o E. TRT/SC suspendeu os prazos processuais em

virtude das condições climáticas adversas decorrentes das fortes

chuvas que assolam o Estado de Santa Catarina, dos dias 15 ao 19

de abril de 2024, conforme ATO SEAP nº 21, De 15 de Abril de

2024.

Certifico, ainda, que em26/04/2024, sexta-feira, decorreu o prazo

legal sem interposição de recurso pela parte-ré; razão pela qual

faço os autos conclusos ao(à) Exmo(a). Sr(a). Juiz(íza) do Trabalho.

Em 29 de abril de 2024

MARCIA ANDRADE DALAZEN

Analista/Técnico Judiciário

DECISÃO

Vistos, etc.

Convalido o teor da certidão supra, embora não assinada

digitalmente.

RECEBO o Recurso Ordinário interposto pela parte autora, porque

tempestivo e subscrito por procurador regularmente constituído nos

autos. Não há condenação de custas processuais ao encargo da

parte-autora.

INTIME(M)-SE o(a)(s) recorrido(a)(s), para

apresentar(em)contrarrazões, querendo, no prazo legal.

Cumpridas todas as determinações supra, remetam-se os autos ao

e. TRT da 12ª Região, pois satisfeitos os pressupostos objetivos de

admissibilidade.

/MAD

CONCORDIA/SC, 29 de abril de 2024.

    DANIEL CARVALHO MARTINS

    Juiz(a) do Trabalho Substituto(a)

Processo Nº ATOrd-0002015-98.2016.5.12.0008
RECLAMANTE SILVANA REFEY FERNANDES

ADVOGADO WILMAR JOSE DE FREITAS
NOGARA(OAB: 26089/SC)

RECLAMADO SEARA ALIMENTOS LTDA

ADVOGADO SARAH BARRIONUEVO IEISBICK
PIASESKI(OAB: 36386/SC)

ADVOGADO VALDIR ANTONIO IEISBICK(OAB:
3362/SC)

ADVOGADO ANDERSON PIASESKI(OAB:
27494/SC)

PERITO CARLOS ALBERTO GRISA

CUSTOS LEGIS MINISTÉRIO PÚBLICO DO
TRABALHO

Intimado(s)/Citado(s):

  - SEARA ALIMENTOS LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID c68ccd8

Código para aferir autenticidade deste caderno: 213499
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proferida nos autos.

DECISÃO

Vistos, etc.

Homologo o cálculo de liquidação para que surta seus jurídicos e

legais efeitos.

Fixo os honorários do calculista em R$ 300,00, pela parte ré.

Intime-se a parte autora para que inicie e impulsione a execução.

Nada sendo requerido, aguarde-se a manifestação do(s)

interessado(s) ante o disposto no art. 878 da CLT, ficando a parte

ciente do início da contagem do prazo da prescrição intercorrente

(art. 11-A da CLT).

/MHKS

CONCORDIA/SC, 29 de abril de 2024.

    DANIEL CARVALHO MARTINS

    Juiz(a) do Trabalho Substituto(a)

Processo Nº ATOrd-0002015-98.2016.5.12.0008
RECLAMANTE SILVANA REFEY FERNANDES

ADVOGADO WILMAR JOSE DE FREITAS
NOGARA(OAB: 26089/SC)

RECLAMADO SEARA ALIMENTOS LTDA

ADVOGADO SARAH BARRIONUEVO IEISBICK
PIASESKI(OAB: 36386/SC)

ADVOGADO VALDIR ANTONIO IEISBICK(OAB:
3362/SC)

ADVOGADO ANDERSON PIASESKI(OAB:
27494/SC)

PERITO CARLOS ALBERTO GRISA

CUSTOS LEGIS MINISTÉRIO PÚBLICO DO
TRABALHO

Intimado(s)/Citado(s):

  - SILVANA REFEY FERNANDES

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID c68ccd8

proferida nos autos.

DECISÃO

Vistos, etc.

Homologo o cálculo de liquidação para que surta seus jurídicos e

legais efeitos.

Fixo os honorários do calculista em R$ 300,00, pela parte ré.

Intime-se a parte autora para que inicie e impulsione a execução.

Nada sendo requerido, aguarde-se a manifestação do(s)

interessado(s) ante o disposto no art. 878 da CLT, ficando a parte

ciente do início da contagem do prazo da prescrição intercorrente

(art. 11-A da CLT).

/MHKS

CONCORDIA/SC, 29 de abril de 2024.

    DANIEL CARVALHO MARTINS

    Juiz(a) do Trabalho Substituto(a)

Processo Nº ATOrd-0000659-24.2023.5.12.0008
RECLAMANTE GIRLANE LEITE DE SOUZA

ADVOGADO MILTON JOSE DALLA VALLE(OAB:
19648/SC)

RECLAMADO SEARA ALIMENTOS LTDA

ADVOGADO SILVANA NAOMI SAKAI(OAB:
172111/SP)

ADVOGADO VALDIR ANTONIO IEISBICK(OAB:
3362/SC)

ADVOGADO ANDERSON PIASESKI(OAB:
27494/SC)

PERITO LUIZ FERNANDO ROHENKOHL

Intimado(s)/Citado(s):

  - GIRLANE LEITE DE SOUZA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 80395e5

proferido nos autos.

D E S P A C H O

Vistos, etc.

Requisitem-se os honorários periciais ao E. TRT/SC.

Considerando que a sentença de mérito, quanto aos honorários de

sucumbência, determina que se observe o § 4º do art. 791-A da

CLT, ficando, se o caso, suspensa a exigibilidade até que se

comprove capacidade para pagamento ou extinção da obrigação,

determino que se aguarde o prazo de dois anos no arquivo.

Salienta-se que, se nos dois anos subsequentes ao trânsito em

julgado da decisão, o credor demonstrar que deixou de existir a

situação de insuficiência de recursos que justificou a concessão da

gratuidade, a obrigação poderá ser executada, extinguindo-se,

passado esse prazo, as obrigações do beneficiário.

Intime-se o credor dos honorários, anote-se o prazo no GIGs e

arquivem-se os autos.

/MAD

CONCORDIA/SC, 29 de abril de 2024.

    DANIEL CARVALHO MARTINS

    Juiz(a) do Trabalho Substituto(a)

Código para aferir autenticidade deste caderno: 213499
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Processo Nº ATOrd-0000659-24.2023.5.12.0008
RECLAMANTE GIRLANE LEITE DE SOUZA

ADVOGADO MILTON JOSE DALLA VALLE(OAB:
19648/SC)

RECLAMADO SEARA ALIMENTOS LTDA

ADVOGADO SILVANA NAOMI SAKAI(OAB:
172111/SP)

ADVOGADO VALDIR ANTONIO IEISBICK(OAB:
3362/SC)

ADVOGADO ANDERSON PIASESKI(OAB:
27494/SC)

PERITO LUIZ FERNANDO ROHENKOHL

Intimado(s)/Citado(s):

  - SEARA ALIMENTOS LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 80395e5

proferido nos autos.

D E S P A C H O

Vistos, etc.

Requisitem-se os honorários periciais ao E. TRT/SC.

Considerando que a sentença de mérito, quanto aos honorários de

sucumbência, determina que se observe o § 4º do art. 791-A da

CLT, ficando, se o caso, suspensa a exigibilidade até que se

comprove capacidade para pagamento ou extinção da obrigação,

determino que se aguarde o prazo de dois anos no arquivo.

Salienta-se que, se nos dois anos subsequentes ao trânsito em

julgado da decisão, o credor demonstrar que deixou de existir a

situação de insuficiência de recursos que justificou a concessão da

gratuidade, a obrigação poderá ser executada, extinguindo-se,

passado esse prazo, as obrigações do beneficiário.

Intime-se o credor dos honorários, anote-se o prazo no GIGs e

arquivem-se os autos.

/MAD

CONCORDIA/SC, 29 de abril de 2024.

    DANIEL CARVALHO MARTINS

    Juiz(a) do Trabalho Substituto(a)

Processo Nº ATOrd-0000486-97.2023.5.12.0008
RECLAMANTE SAMIRA DANIELE FERREIRA

VALENTIM

ADVOGADO MILTON JOSE DALLA VALLE(OAB:
19648/SC)

RECLAMADO SEARA ALIMENTOS LTDA

ADVOGADO ANDERSON PIASESKI(OAB:
27494/SC)

ADVOGADO SILVANA NAOMI SAKAI(OAB:
172111/SP)

ADVOGADO VALDIR ANTONIO IEISBICK(OAB:
3362/SC)

PERITO CARLOS ALBERTO GRISA

PERITO LUIS FELIPE ROHENKOHL

Intimado(s)/Citado(s):

  - SEARA ALIMENTOS LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 3159fe1

proferido nos autos.

D E S P A C H O

Vistos, etc.

Defiro o pedido da Executada e concedo-lhe o prazo de trinta dias

para que comprove o recolhimento da contribuição previdenciária e

também a informação dos fatos geradores das contribuições sociais

devidas.

Intime-se a Exequente para manifestação quanto ao cálculo de

liquidação.

/MAD

CONCORDIA/SC, 29 de abril de 2024.

    DANIEL CARVALHO MARTINS

    Juiz(a) do Trabalho Substituto(a)

Processo Nº ATOrd-0000486-97.2023.5.12.0008
RECLAMANTE SAMIRA DANIELE FERREIRA

VALENTIM

ADVOGADO MILTON JOSE DALLA VALLE(OAB:
19648/SC)

RECLAMADO SEARA ALIMENTOS LTDA

ADVOGADO ANDERSON PIASESKI(OAB:
27494/SC)

ADVOGADO SILVANA NAOMI SAKAI(OAB:
172111/SP)

ADVOGADO VALDIR ANTONIO IEISBICK(OAB:
3362/SC)

PERITO CARLOS ALBERTO GRISA

PERITO LUIS FELIPE ROHENKOHL

Intimado(s)/Citado(s):

  - SAMIRA DANIELE FERREIRA VALENTIM

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Código para aferir autenticidade deste caderno: 213499
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Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 3159fe1

proferido nos autos.

D E S P A C H O

Vistos, etc.

Defiro o pedido da Executada e concedo-lhe o prazo de trinta dias

para que comprove o recolhimento da contribuição previdenciária e

também a informação dos fatos geradores das contribuições sociais

devidas.

Intime-se a Exequente para manifestação quanto ao cálculo de

liquidação.

/MAD

CONCORDIA/SC, 29 de abril de 2024.

    DANIEL CARVALHO MARTINS

    Juiz(a) do Trabalho Substituto(a)

Processo Nº ATOrd-0000248-78.2023.5.12.0008
RECLAMANTE MELANIA FATIMA ZANDONAI

ADVOGADO GIRANILDO DALLA VALLE(OAB:
40647/SC)

RECLAMADO SEARA ALIMENTOS LTDA

ADVOGADO SILVANA NAOMI SAKAI(OAB:
172111/SP)

ADVOGADO VALDIR ANTONIO IEISBICK(OAB:
3362/SC)

ADVOGADO ANDERSON PIASESKI(OAB:
27494/SC)

PERITO LUIS FELIPE ROHENKOHL

PERITO MARITANA APARECIDA BERTOLLO
SPERANDIO

Intimado(s)/Citado(s):

  - SEARA ALIMENTOS LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID fc3c747

proferido nos autos.

D E S P A C H O

Vistos, etc.

Requisitem-se os honorários periciais ao E. TRT/SC.

Considerando que a sentença de mérito, quanto aos honorários de

sucumbência, determina que se observe o § 4º do art. 791-A da

CLT, ficando, se o caso, suspensa a exigibilidade até que se

comprove capacidade para pagamento ou extinção da obrigação,

determino que se aguarde o prazo de dois anos no arquivo.

Salienta-se que, se nos dois anos subsequentes ao trânsito em

julgado da decisão, o credor demonstrar que deixou de existir a

situação de insuficiência de recursos que justificou a concessão da

gratuidade, a obrigação poderá ser executada, extinguindo-se,

passado esse prazo, as obrigações do beneficiário.

Intime-se o credor dos honorários, anote-se o prazo no GIGs e

arquivem-se os autos.

/MAD

CONCORDIA/SC, 29 de abril de 2024.

    DANIEL CARVALHO MARTINS

    Juiz(a) do Trabalho Substituto(a)

Processo Nº ATOrd-0000248-78.2023.5.12.0008
RECLAMANTE MELANIA FATIMA ZANDONAI

ADVOGADO GIRANILDO DALLA VALLE(OAB:
40647/SC)

RECLAMADO SEARA ALIMENTOS LTDA

ADVOGADO SILVANA NAOMI SAKAI(OAB:
172111/SP)

ADVOGADO VALDIR ANTONIO IEISBICK(OAB:
3362/SC)

ADVOGADO ANDERSON PIASESKI(OAB:
27494/SC)

PERITO LUIS FELIPE ROHENKOHL

PERITO MARITANA APARECIDA BERTOLLO
SPERANDIO

Intimado(s)/Citado(s):

  - MELANIA FATIMA ZANDONAI

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID fc3c747

proferido nos autos.

D E S P A C H O

Vistos, etc.

Requisitem-se os honorários periciais ao E. TRT/SC.

Considerando que a sentença de mérito, quanto aos honorários de

sucumbência, determina que se observe o § 4º do art. 791-A da

CLT, ficando, se o caso, suspensa a exigibilidade até que se

comprove capacidade para pagamento ou extinção da obrigação,

determino que se aguarde o prazo de dois anos no arquivo.

Salienta-se que, se nos dois anos subsequentes ao trânsito em

julgado da decisão, o credor demonstrar que deixou de existir a

situação de insuficiência de recursos que justificou a concessão da

gratuidade, a obrigação poderá ser executada, extinguindo-se,

passado esse prazo, as obrigações do beneficiário.

Intime-se o credor dos honorários, anote-se o prazo no GIGs e

arquivem-se os autos.

Código para aferir autenticidade deste caderno: 213499
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/MAD

CONCORDIA/SC, 29 de abril de 2024.

    DANIEL CARVALHO MARTINS

    Juiz(a) do Trabalho Substituto(a)

Processo Nº ATSum-0001526-17.2023.5.12.0008
RECLAMANTE CRISTHOFER JAVIER ASCANIO

GARCIA

ADVOGADO LARISSA PRESTES CAPELARI(OAB:
126844/RS)

ADVOGADO GILMAR HERMEN BARUFALDI(OAB:
111893/RS)

ADVOGADO ALEXANDRE DE OLIVEIRA
WEINGARTNER(OAB: 91345/RS)

RECLAMADO SEARA ALIMENTOS LTDA

ADVOGADO SILVANA NAOMI SAKAI(OAB:
172111/SP)

ADVOGADO ANDERSON PIASESKI(OAB:
27494/SC)

PERITO LUIS FELIPE ROHENKOHL

Intimado(s)/Citado(s):

  - CRISTHOFER JAVIER ASCANIO GARCIA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 87b3a3e

proferido nos autos.

D E S P A C H O

Vistos, etc.

Ante o decurso do prazo inicialmente concedido ao Perito sem a

juntada de laudo, aguarde-se por mais quinze dias.

Nada vindo aos autos, intime-se para que apresente o laudo

pericial em quinze dias.

/MBTC

CONCORDIA/SC, 29 de abril de 2024.

    ADILTON JOSE DETONI

    Juiz(a) do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0000710-35.2023.5.12.0008
RECLAMANTE MARCELO SCHIENEMAYER

ADVOGADO RONALDO OLTRAMARI(OAB:
13231/SC)

RECLAMADO HENRIQUE MALACARNE
TRANSPORTES LTDA

ADVOGADO JULIANO FERRAZ(OAB: 30292/SC)

Intimado(s)/Citado(s):

  - HENRIQUE MALACARNE TRANSPORTES LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID 627eb59

proferida nos autos.

CERTIDÃO/CONCLUSÃO

CERTIFICO que o E. TRT/SC suspendeu os prazos processuais em

virtude das condições climáticas adversas decorrentes das fortes

chuvas que assolam o Estado de Santa Catarina, dos dias 15 ao 19

de abril de 2024, conforme ATO SEAP nº 21, De 15 de Abril de

2024.

Certifico e dou fé que em26/04/2024, sexta-feira, decorreu o

prazo legal sem interposição de recurso pela parte-autora; razão

pela qual faço os autos conclusos ao(à) Exmo(a). Sr(a). Juiz(íza) do

Trabalho.

Em 29 de abril de 2024

MARIANA BERNARDI TESSER CASAGRANDE

Analista/Técnico Judiciário

DECISÃO

Vistos, etc.

Convalido o teor da certidão supra, embora não assinada

digitalmente.

RECEBO o Recurso Ordinário interposto pela(o) Ré(u), porquanto

tempestivo, subscrito por procurador regularmente constituído nos

autos e revestido das demais formalidades inerentes aos

pressupostos de admissibilidade, vez que satisfeito o preparo,

conforme ID(s)1616f16 , id - 7ee7d35 e 5acb3b8.

INTIME(M)-SE o(a)(s) recorrido(a)(s), para

apresentar(em)contrarrazões, querendo, no prazo legal.

Cumpridas todas as determinações supra, remetam-se os autos ao

e. TRT da 12ª Região, pois satisfeitos os pressupostos objetivos de

admissibilidade.

/MBTC

CONCORDIA/SC, 29 de abril de 2024.

    ADILTON JOSE DETONI

    Juiz(a) do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0001526-17.2023.5.12.0008
RECLAMANTE CRISTHOFER JAVIER ASCANIO

GARCIA

ADVOGADO LARISSA PRESTES CAPELARI(OAB:
126844/RS)

ADVOGADO GILMAR HERMEN BARUFALDI(OAB:
111893/RS)

Código para aferir autenticidade deste caderno: 213499
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ADVOGADO ALEXANDRE DE OLIVEIRA
WEINGARTNER(OAB: 91345/RS)

RECLAMADO SEARA ALIMENTOS LTDA

ADVOGADO SILVANA NAOMI SAKAI(OAB:
172111/SP)

ADVOGADO ANDERSON PIASESKI(OAB:
27494/SC)

PERITO LUIS FELIPE ROHENKOHL

Intimado(s)/Citado(s):

  - SEARA ALIMENTOS LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 87b3a3e

proferido nos autos.

D E S P A C H O

Vistos, etc.

Ante o decurso do prazo inicialmente concedido ao Perito sem a

juntada de laudo, aguarde-se por mais quinze dias.

Nada vindo aos autos, intime-se para que apresente o laudo

pericial em quinze dias.

/MBTC

CONCORDIA/SC, 29 de abril de 2024.

    ADILTON JOSE DETONI

    Juiz(a) do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0000710-35.2023.5.12.0008
RECLAMANTE MARCELO SCHIENEMAYER

ADVOGADO RONALDO OLTRAMARI(OAB:
13231/SC)

RECLAMADO HENRIQUE MALACARNE
TRANSPORTES LTDA

ADVOGADO JULIANO FERRAZ(OAB: 30292/SC)

Intimado(s)/Citado(s):

  - MARCELO SCHIENEMAYER

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID 627eb59

proferida nos autos.

CERTIDÃO/CONCLUSÃO

CERTIFICO que o E. TRT/SC suspendeu os prazos processuais em

virtude das condições climáticas adversas decorrentes das fortes

chuvas que assolam o Estado de Santa Catarina, dos dias 15 ao 19

de abril de 2024, conforme ATO SEAP nº 21, De 15 de Abril de

2024.

Certifico e dou fé que em26/04/2024, sexta-feira, decorreu o

prazo legal sem interposição de recurso pela parte-autora; razão

pela qual faço os autos conclusos ao(à) Exmo(a). Sr(a). Juiz(íza) do

Trabalho.

Em 29 de abril de 2024

MARIANA BERNARDI TESSER CASAGRANDE

Analista/Técnico Judiciário

DECISÃO

Vistos, etc.

Convalido o teor da certidão supra, embora não assinada

digitalmente.

RECEBO o Recurso Ordinário interposto pela(o) Ré(u), porquanto

tempestivo, subscrito por procurador regularmente constituído nos

autos e revestido das demais formalidades inerentes aos

pressupostos de admissibilidade, vez que satisfeito o preparo,

conforme ID(s)1616f16 , id - 7ee7d35 e 5acb3b8.

INTIME(M)-SE o(a)(s) recorrido(a)(s), para

apresentar(em)contrarrazões, querendo, no prazo legal.

Cumpridas todas as determinações supra, remetam-se os autos ao

e. TRT da 12ª Região, pois satisfeitos os pressupostos objetivos de

admissibilidade.

/MBTC

CONCORDIA/SC, 29 de abril de 2024.

    ADILTON JOSE DETONI

    Juiz(a) do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0001888-29.2017.5.12.0008
RECLAMANTE ROMEU PROVIN

ADVOGADO MICHELLE ADRIANA APARECIDA DA
CUNHA GAVROIS MERLO(OAB:
21006/SC)

ADVOGADO LIAMARA MIOTTO LODI(OAB:
24563/SC)

RECLAMADO EMPRESA BRASILEIRA DE
CORREIOS E TELEGRAFOS

PERITO CARLOS ALBERTO GRISA

Intimado(s)/Citado(s):

  - ROMEU PROVIN

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

Código para aferir autenticidade deste caderno: 213499
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INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 2d1b8e9

proferido nos autos.

DESPACHO

Do pedido de suspensão do presente feito, vista ao exequente para

manifestação em cinco dias.

/cez

CONCORDIA/SC, 29 de abril de 2024.

    ADILTON JOSE DETONI

    Juiz(a) do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0001218-78.2023.5.12.0008
RECLAMANTE SERGIO JESUS HURTADO ESPANA

ADVOGADO MARYA EDUARDA CAMARGO DE
MOURA(OAB: 62770/SC)

RECLAMADO SEARA ALIMENTOS LTDA

ADVOGADO VALDIR ANTONIO IEISBICK(OAB:
3362/SC)

ADVOGADO ANDERSON PIASESKI(OAB:
27494/SC)

ADVOGADO SILVANA NAOMI SAKAI(OAB:
172111/SP)

PERITO CARLOS ALBERTO GRISA

PERITO LUIZ FERNANDO ROHENKOHL

Intimado(s)/Citado(s):

  - SERGIO JESUS HURTADO ESPANA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 865fd79

proferido nos autos.

D E S P A C H O

Vistos, etc.

Ante o contido na certidão retro, intime-se o procurador do(a)

autor(a) para informar o endereço atualizado e o número do

telefone do seu cliente (número do aplicativo de mensagem

eletrônica - WhatsApp), isso possibilitará a esta Unidade Judiciária

notificar o(a) Exequente quando da efetiva liberação de valores, em

atendimento ao contido no Ofício CR 16/2019, que trata da

"Liberação de valores - medidas de controle e segurança - Acordo

Corregedoria/OAB", assim como evitará despesas ao erário

decorrentes da postagem de correspondência.

Alternativamente o procurador poderá comprovar o repasse dos

valores recebidos em cinco dias (Ofício CR 16/2019 que trata da

"Liberação de valores - medidas de controle e segurança - Acordo

Corregedoria/OAB")

Prazo: cinco dias.

/MBTC

CONCORDIA/SC, 29 de abril de 2024.

    ADILTON JOSE DETONI

    Juiz(a) do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0001218-78.2023.5.12.0008
RECLAMANTE SERGIO JESUS HURTADO ESPANA

ADVOGADO MARYA EDUARDA CAMARGO DE
MOURA(OAB: 62770/SC)

RECLAMADO SEARA ALIMENTOS LTDA

ADVOGADO VALDIR ANTONIO IEISBICK(OAB:
3362/SC)

ADVOGADO ANDERSON PIASESKI(OAB:
27494/SC)

ADVOGADO SILVANA NAOMI SAKAI(OAB:
172111/SP)

PERITO CARLOS ALBERTO GRISA

PERITO LUIZ FERNANDO ROHENKOHL

Intimado(s)/Citado(s):

  - SEARA ALIMENTOS LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 865fd79

proferido nos autos.

D E S P A C H O

Vistos, etc.

Ante o contido na certidão retro, intime-se o procurador do(a)

autor(a) para informar o endereço atualizado e o número do

telefone do seu cliente (número do aplicativo de mensagem

eletrônica - WhatsApp), isso possibilitará a esta Unidade Judiciária

notificar o(a) Exequente quando da efetiva liberação de valores, em

atendimento ao contido no Ofício CR 16/2019, que trata da

"Liberação de valores - medidas de controle e segurança - Acordo

Corregedoria/OAB", assim como evitará despesas ao erário

decorrentes da postagem de correspondência.

Alternativamente o procurador poderá comprovar o repasse dos

valores recebidos em cinco dias (Ofício CR 16/2019 que trata da

"Liberação de valores - medidas de controle e segurança - Acordo

Corregedoria/OAB")

Prazo: cinco dias.

/MBTC

CONCORDIA/SC, 29 de abril de 2024.

    ADILTON JOSE DETONI

    Juiz(a) do Trabalho Titular

Código para aferir autenticidade deste caderno: 213499
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Processo Nº ATOrd-0000590-55.2024.5.12.0008
RECLAMANTE ADAO PERCIVALDO RODRIGUES

ADVOGADO MARCEL KRACKER LERNER(OAB:
23872/SC)

RECLAMADO SEARA ALIMENTOS LTDA

ADVOGADO SILVANA NAOMI SAKAI(OAB:
172111/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - SEARA ALIMENTOS LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 81b4158

proferido nos autos.

D E S P A C H O

Vistos, etc.

Concedo ao(à) reclamante o benefício da gratuidade de justiça, na

forma do art. 790, § 3º da CLT.

Intime-se.

/MBTC

CONCORDIA/SC, 29 de abril de 2024.

    ADILTON JOSE DETONI

    Juiz(a) do Trabalho Titular

Processo Nº CumSen-0000340-22.2024.5.12.0008
EXEQUENTE MARCELO LEONHART

ADVOGADO WALTER BEIRITH FREITAS(OAB:
21687/SC)

ADVOGADO JEAN PABLO FONSECA
HEIDRICH(OAB: 31343/SC)

EXECUTADO EMPRESA BRASILEIRA DE
CORREIOS E TELEGRAFOS

ADVOGADO JORGE ALEXANDRE NIEDERAUER
RAMOS(OAB: 37385/SC)

ADVOGADO WALDA HELENA DOS PASSOS
OLIVEIRA TERCEROS(OAB:
26177/SC)

ADVOGADO FELIPE CRISPIM(OAB: 17025/SC)

ADVOGADO EDUARDO LUIS SOUZA DE
ATHAYDE NUNES(OAB: 9721/DF)

Intimado(s)/Citado(s):

  - EMPRESA BRASILEIRA DE CORREIOS E TELEGRAFOS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 519ee49

proferido nos autos.

DESPACHO

Dos documentos juntados pelo exequente, vista à EBCT para

manifestação em dez dias.

Considerando o art. 139, III, do Código de Processo Civil, advirto a

executada quanto às penas por litigância de má-fé (art. 793-B, e

seguintes, da CLT).

Intimem-se.

/cez

CONCORDIA/SC, 29 de abril de 2024.

    ADILTON JOSE DETONI

    Juiz(a) do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0000590-55.2024.5.12.0008
RECLAMANTE ADAO PERCIVALDO RODRIGUES

ADVOGADO MARCEL KRACKER LERNER(OAB:
23872/SC)

RECLAMADO SEARA ALIMENTOS LTDA

ADVOGADO SILVANA NAOMI SAKAI(OAB:
172111/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ADAO PERCIVALDO RODRIGUES

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 81b4158

proferido nos autos.

D E S P A C H O

Vistos, etc.

Concedo ao(à) reclamante o benefício da gratuidade de justiça, na

forma do art. 790, § 3º da CLT.

Intime-se.

/MBTC

CONCORDIA/SC, 29 de abril de 2024.

    ADILTON JOSE DETONI

    Juiz(a) do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0001320-03.2023.5.12.0008
RECLAMANTE CLERMENE JOSEPH

ADVOGADO JOZENIR SOARES DE
CAMARGO(OAB: 30802/SC)

RECLAMADO SEARA ALIMENTOS LTDA

ADVOGADO VALDIR ANTONIO IEISBICK(OAB:
3362/SC)

ADVOGADO SILVANA NAOMI SAKAI(OAB:
172111/SP)

Código para aferir autenticidade deste caderno: 213499
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ADVOGADO ANDERSON PIASESKI(OAB:
27494/SC)

PERITO LUIS FELIPE ROHENKOHL

Intimado(s)/Citado(s):

  - SEARA ALIMENTOS LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID c0050a0

proferido nos autos.

DESPACHO

Vistos, etc.

Ante o contido na certidão retro, intime-se o procurador do(a)

autor(a) para informar o endereço atualizado e o número do

telefone do seu cliente (número do aplicativo de mensagem

eletrônica - WhatsApp), isso possibilitará a esta Unidade Judiciária

notificar o(a) Exequente quando da efetiva liberação de valores, em

atendimento ao contido no Ofício CR 16/2019, que trata da

"Liberação de valores - medidas de controle e segurança - Acordo

Corregedoria/OAB", assim como evitará despesas ao erário

decorrentes da postagem de correspondência.

Alternativamente o procurador poderá comprovar o repasse dos

valores recebidos em cinco dias (Ofício CR 16/2019 que trata da

"Liberação de valores - medidas de controle e segurança - Acordo

Corregedoria/OAB")

Prazo: cinco dias.

/MBTC

CONCORDIA/SC, 29 de abril de 2024.

    ADILTON JOSE DETONI

    Juiz(a) do Trabalho Titular

Processo Nº CumSen-0000340-22.2024.5.12.0008
EXEQUENTE MARCELO LEONHART

ADVOGADO WALTER BEIRITH FREITAS(OAB:
21687/SC)

ADVOGADO JEAN PABLO FONSECA
HEIDRICH(OAB: 31343/SC)

EXECUTADO EMPRESA BRASILEIRA DE
CORREIOS E TELEGRAFOS

ADVOGADO JORGE ALEXANDRE NIEDERAUER
RAMOS(OAB: 37385/SC)

ADVOGADO WALDA HELENA DOS PASSOS
OLIVEIRA TERCEROS(OAB:
26177/SC)

ADVOGADO FELIPE CRISPIM(OAB: 17025/SC)

ADVOGADO EDUARDO LUIS SOUZA DE
ATHAYDE NUNES(OAB: 9721/DF)

Intimado(s)/Citado(s):

  - MARCELO LEONHART

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 519ee49

proferido nos autos.

DESPACHO

Dos documentos juntados pelo exequente, vista à EBCT para

manifestação em dez dias.

Considerando o art. 139, III, do Código de Processo Civil, advirto a

executada quanto às penas por litigância de má-fé (art. 793-B, e

seguintes, da CLT).

Intimem-se.

/cez

CONCORDIA/SC, 29 de abril de 2024.

    ADILTON JOSE DETONI

    Juiz(a) do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0001320-03.2023.5.12.0008
RECLAMANTE CLERMENE JOSEPH

ADVOGADO JOZENIR SOARES DE
CAMARGO(OAB: 30802/SC)

RECLAMADO SEARA ALIMENTOS LTDA

ADVOGADO VALDIR ANTONIO IEISBICK(OAB:
3362/SC)

ADVOGADO SILVANA NAOMI SAKAI(OAB:
172111/SP)

ADVOGADO ANDERSON PIASESKI(OAB:
27494/SC)

PERITO LUIS FELIPE ROHENKOHL

Intimado(s)/Citado(s):

  - CLERMENE JOSEPH

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID c0050a0

proferido nos autos.

DESPACHO

Vistos, etc.

Ante o contido na certidão retro, intime-se o procurador do(a)

autor(a) para informar o endereço atualizado e o número do

telefone do seu cliente (número do aplicativo de mensagem

eletrônica - WhatsApp), isso possibilitará a esta Unidade Judiciária

notificar o(a) Exequente quando da efetiva liberação de valores, em

Código para aferir autenticidade deste caderno: 213499
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atendimento ao contido no Ofício CR 16/2019, que trata da

"Liberação de valores - medidas de controle e segurança - Acordo

Corregedoria/OAB", assim como evitará despesas ao erário

decorrentes da postagem de correspondência.

Alternativamente o procurador poderá comprovar o repasse dos

valores recebidos em cinco dias (Ofício CR 16/2019 que trata da

"Liberação de valores - medidas de controle e segurança - Acordo

Corregedoria/OAB")

Prazo: cinco dias.

/MBTC

CONCORDIA/SC, 29 de abril de 2024.

    ADILTON JOSE DETONI

    Juiz(a) do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0000293-82.2023.5.12.0008
RECLAMANTE EDSON JOSE DA SILVA

ADVOGADO CESAR JOSE POLETTO(OAB:
20644/SC)

RECLAMADO SEARA ALIMENTOS LTDA

ADVOGADO VALDIR ANTONIO IEISBICK(OAB:
3362/SC)

ADVOGADO SILVANA NAOMI SAKAI(OAB:
172111/SP)

ADVOGADO ANDERSON PIASESKI(OAB:
27494/SC)

PERITO LUIS FELIPE ROHENKOHL

PERITO CARLOS ALBERTO GRISA

Intimado(s)/Citado(s):

  - EDSON JOSE DA SILVA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

DESTINATÁRIO: EDSON JOSE DA SILVA

Fica V.Sa. intimado(a) para ciência da expedição de alvará(s) no

presente feito.

Este Juízo adverte que a partir de 1º de março de 2024 é

obrigatório o cadastro de pessoas jurídicas de direito privado

no Domicílio Judicial Eletrônico para recebimento de citações e

intimações de parte sem advogado habilitado no PJe. Faça o

seu cadastro (https://domicilio-eletronico.pdpj.jus.br/).

CONCORDIA/SC, 29 de abril de 2024.

LUCI TERESINHA KOWACIC

Diretor de Secretaria

Processo Nº ACC-0001637-16.2014.5.12.0008

AUTOR SINDICATO DOS EMPREGADOS EM
ESTABELECIMENTOS BANCARIOS
DE CONCORDIA E REGIAO

ADVOGADO SAMUEL SERGIO DO SANTO(OAB:
36094/SC)

ADVOGADO PAULO ROGÉRIO DE SOUZA
MILLÉO(OAB: 7654/SC)

ADVOGADO MAURI JOAO GALELI(OAB:
13472/SC)

ADVOGADO PATRICIA SALINI(OAB: 14940/SC)

ADVOGADO AFONSO HENRIQUE NIEMEYER
AGNOLIN(OAB: 39161/SC)

ADVOGADO JOAO HENRIQUE WIGGERS
TORTELLI(OAB: 39323/SC)

RÉU BANCO SANTANDER (BRASIL) S.A.

ADVOGADO BRUNO SUHNEL BESS(OAB:
38721/SC)

ADVOGADO DANIEL BATTIPAGLIA SGAI(OAB:
214918/SP)

ADVOGADO MARCELO VIEIRA PAPALEO(OAB:
31043/SC)

ADVOGADO GUNNAR ZIBETTI FAGUNDES(OAB:
56348/RS)

ADVOGADO ALESSANDRA SIMAO CASTRO(OAB:
68433/RS)

TERCEIRO
INTERESSADO

UNIÃO FEDERAL (PGF)

PERITO CARLOS ALBERTO GRISA

Intimado(s)/Citado(s):

  - BANCO SANTANDER (BRASIL) S.A.

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

DESTINATÁRIO: BANCO SANTANDER (BRASIL) S.A.

Fica V.Sa. intimado(a) para ciência da expedição de alvará(s) no

presente feito.

Este Juízo adverte que a partir de 1º de março de 2024 é

obrigatório o cadastro de pessoas jurídicas de direito privado

no Domicílio Judicial Eletrônico para recebimento de citações e

intimações de parte sem advogado habilitado no PJe. Faça o

seu cadastro (https://domicilio-eletronico.pdpj.jus.br/).

CONCORDIA/SC, 29 de abril de 2024.

LUCI TERESINHA KOWACIC

Diretor de Secretaria

Processo Nº ATOrd-0000360-13.2024.5.12.0008
RECLAMANTE CLAUDIA CIBELE FERNANDES

AMADORI

ADVOGADO VANUSA ZONIN(OAB: 57243/SC)

RECLAMADO SEARA ALIMENTOS LTDA

ADVOGADO SILVANA NAOMI SAKAI(OAB:
172111/SP)

ADVOGADO ANDERSON PIASESKI(OAB:
27494/SC)

Código para aferir autenticidade deste caderno: 213499
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Intimado(s)/Citado(s):

  - CLAUDIA CIBELE FERNANDES AMADORI

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

DESTINATÁRIO: CLAUDIA CIBELE FERNANDES AMADORI

Fica V.Sa. intimado(a) para ciência da expedição de alvará(s) no

presente feito.

Este Juízo adverte que a partir de 1º de março de 2024 é

obrigatório o cadastro de pessoas jurídicas de direito privado

no Domicílio Judicial Eletrônico para recebimento de citações e

intimações de parte sem advogado habilitado no PJe. Faça o

seu cadastro (https://domicilio-eletronico.pdpj.jus.br/).

CONCORDIA/SC, 29 de abril de 2024.

LUCI TERESINHA KOWACIC

Diretor de Secretaria

Processo Nº ATOrd-0000360-13.2024.5.12.0008
RECLAMANTE CLAUDIA CIBELE FERNANDES

AMADORI

ADVOGADO VANUSA ZONIN(OAB: 57243/SC)

RECLAMADO SEARA ALIMENTOS LTDA

ADVOGADO SILVANA NAOMI SAKAI(OAB:
172111/SP)

ADVOGADO ANDERSON PIASESKI(OAB:
27494/SC)

Intimado(s)/Citado(s):

  - CLAUDIA CIBELE FERNANDES AMADORI

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

DESTINATÁRIO: CLAUDIA CIBELE FERNANDES AMADORI

Fica V.Sa. intimado(a) para ciência da expedição de alvará(s) no

presente feito.

Este Juízo adverte que a partir de 1º de março de 2024 é

obrigatório o cadastro de pessoas jurídicas de direito privado

no Domicílio Judicial Eletrônico para recebimento de citações e

intimações de parte sem advogado habilitado no PJe. Faça o

seu cadastro (https://domicilio-eletronico.pdpj.jus.br/).

CONCORDIA/SC, 29 de abril de 2024.

LUCI TERESINHA KOWACIC

Diretor de Secretaria

Processo Nº ATSum-0000420-20.2023.5.12.0008
RECLAMANTE MIGUEL SANTANA DA SILVA

ADVOGADO GIRANILDO DALLA VALLE(OAB:
40647/SC)

RECLAMADO SEARA ALIMENTOS LTDA

ADVOGADO SILVANA NAOMI SAKAI(OAB:
172111/SP)

ADVOGADO VALDIR ANTONIO IEISBICK(OAB:
3362/SC)

ADVOGADO ANDERSON PIASESKI(OAB:
27494/SC)

PERITO LUIS FELIPE ROHENKOHL

Intimado(s)/Citado(s):

  - MIGUEL SANTANA DA SILVA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

DESTINATÁRIO: MIGUEL SANTANA DA SILVA

Fica V.Sa. intimado(a) para ciência da expedição de alvará(s) no

presente feito.

Este Juízo adverte que a partir de 1º de março de 2024 é

obrigatório o cadastro de pessoas jurídicas de direito privado

no Domicílio Judicial Eletrônico para recebimento de citações e

intimações de parte sem advogado habilitado no PJe. Faça o

seu cadastro (https://domicilio-eletronico.pdpj.jus.br/).

CONCORDIA/SC, 29 de abril de 2024.

LUCI TERESINHA KOWACIC

Diretor de Secretaria

Processo Nº ATOrd-0000916-83.2022.5.12.0008
RECLAMANTE RONNY JOSE CARABALLO OCHOA

ADVOGADO FERNANDO PIOVESAN(OAB:
39081/SC)

RECLAMADO MANANCIAL PRESTADORA DE
SERVICO LTDA

ADVOGADO JANAINA DE SOUSA BASTOS(OAB:
21827/BA)

RECLAMADO SIMONE INGRID BOMM DALLE
LASTE

ADVOGADO JANAINA DE SOUSA BASTOS(OAB:
21827/BA)

RECLAMADO COMERCIAL S&F DALLE LASTE
LTDA

PERITO CARLOS ALBERTO GRISA

Intimado(s)/Citado(s):

  - MANANCIAL PRESTADORA DE SERVICO LTDA

Código para aferir autenticidade deste caderno: 213499



3960/2024 Tribunal Regional do Trabalho da 12ª Região 1713
Data da Disponibilização: Segunda-feira, 29 de Abril de 2024

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

DESTINATÁRIO: MANANCIAL PRESTADORA DE SERVICO LTDA

Fica V.Sa. intimado(a) para ciência da expedição de alvará(s) no

presente feito.

Este Juízo adverte que a partir de 1º de março de 2024 é

obrigatório o cadastro de pessoas jurídicas de direito privado

no Domicílio Judicial Eletrônico para recebimento de citações e

intimações de parte sem advogado habilitado no PJe. Faça o

seu cadastro (https://domicilio-eletronico.pdpj.jus.br/).

CONCORDIA/SC, 29 de abril de 2024.

LUCI TERESINHA KOWACIC

Diretor de Secretaria

Processo Nº ATSum-0001017-72.2012.5.12.0008
RECLAMANTE REJANE SCHAEFER

ADVOGADO MICHEL POY OLMI(OAB: 18347/SC)

ADVOGADO JOSE ALBERTO OLMI(OAB: 4034/SC)

ADVOGADO GISLAINE SGANZERLA(OAB:
25936/SC)

RECLAMADO EMPRESA BRASILEIRA DE
PESQUISA AGROPECUARIA

Intimado(s)/Citado(s):

  - REJANE SCHAEFER

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 44d539c

proferido nos autos.

D E S P A C H O

Vistos, etc.

Autos desarquivados em razão da existência de saldo em conta

vinculada ao FGTS, correspondente ao depósito recursal

comprovado pela Executada às folhas 1036 dos autos físicos.

Analisando o extrato da conta e as determinações constantes dos

autos físicos, constato se tratar do valor do FGTS devido à

Exequente, que deveria ser depositado em sua conta vinculada.

Assim, determino a juntada aos presentes autos dos documentos de

folhas 1029-1036.

Após, expeça-se ofício à instituição financeira solicitando a

transferência do depósito recursal para uma conta do tipo 042.

Comprovada a transferência, oficie-se solicitando o recolhimento do

FGTS na conta vinculada da Exequente. Alerte-se a Instituição

Financeira de que a conta deve ser zerada.

Comprovada a transferência, intime-se a parte e voltem conclusos

para a extinção da execução.

/LTK

CONCORDIA/SC, 29 de abril de 2024.

    ADILTON JOSE DETONI

    Juiz(a) do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0000885-97.2021.5.12.0008
RECLAMANTE MARCIO PALUDO

ADVOGADO GIRANILDO DALLA VALLE(OAB:
40647/SC)

RECLAMADO SEARA ALIMENTOS LTDA

ADVOGADO SILVANA NAOMI SAKAI(OAB:
172111/SP)

ADVOGADO VALDIR ANTONIO IEISBICK(OAB:
3362/SC)

ADVOGADO ANDERSON PIASESKI(OAB:
27494/SC)

PERITO MARITANA APARECIDA BERTOLLO
SPERANDIO

PERITO LUIS FELIPE ROHENKOHL

Intimado(s)/Citado(s):

  - MARCIO PALUDO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO - Processo Eletrônico Pje/JT

DESTINATÁRIO: MARCIO PALUDO

Fica V. Sa. intimado(a) para se manifestar sobre os cálculos de

liquidação apurados.

Este Juízo adverte que a partir de 1º de março de 2024 é

obrigatório o cadastro de pessoas jurídicas de direito privado

no Domicílio Judicial Eletrônico para recebimento de citações e

intimações de parte sem advogado habilitado no PJe. Faça o

seu cadastro (https://domicilio-eletronico.pdpj.jus.br/).

CONCORDIA/SC, 29 de abril de 2024.

MARCIA ANDRADE DALAZEN

Diretor de Secretaria

Processo Nº ConPag-0000148-89.2024.5.12.0008
AUTOR BRF S.A.

Código para aferir autenticidade deste caderno: 213499
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ADVOGADO RUDIANE MARIA RESMINI(OAB:
15012/SC)

RÉU SHAMIRA ISABELLA VIELMA
GARCIA

RÉU MARIA YSABEL GARCIA ALEMAN

RÉU FABIANE DEL VALLE JIMENEZ
GARCIA

RÉU FABIOLA ISABEL JIMENEZ GARCIA

RÉU SOPHIA ANTHONELLA VIELMA
GARCIA

TERCEIRO
INTERESSADO

Antonio Jose Garcia Aleman

CUSTOS LEGIS MINISTÉRIO PÚBLICO DO
TRABALHO

Intimado(s)/Citado(s):

  - BRF S.A.

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 444dcee

proferido nos autos.

DESPACHO

Vistos, etc.

Intime-se a Consignante para que junte a documentação requerida

pelo MPT.

Da juntada, abra-se vista ao Parquet.

Oficie-se à CEF, em resposta ao Oficio n° 7584553_1646/2024

CISOP/BH, determinando que o saldo disponível (sem os valores

destinados à garantia da alienação fiduciária) seja colocado à

disposição deste Juízo, esclarecendo que a titular da conta

vinculada faleceu em 05/01/2024. Por medida de celeridade e

economia processual, o presente despacho servirá como ofício.

/MBB

CONCORDIA/SC, 29 de abril de 2024.

    ADILTON JOSE DETONI

    Juiz(a) do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0000108-30.2012.5.12.0008
RECLAMANTE CATIA SILENE KLEIN

ADVOGADO MICHEL POY OLMI(OAB: 18347/SC)

ADVOGADO GISLAINE SGANZERLA(OAB:
25936/SC)

ADVOGADO JOSE ALBERTO OLMI(OAB: 4034/SC)

RECLAMADO EMPRESA BRASILEIRA DE
PESQUISA AGROPECUARIA

Intimado(s)/Citado(s):

  - CATIA SILENE KLEIN

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 06e2b54

proferido nos autos.

D E S P A C H O

Vistos, etc.

Autos desarquivados em razão da existência de saldo em conta

vinculada ao FGTS, correspondente ao depósito recursal

comprovado pela Executada às folhas 1175 dos autos físicos.

Analisando o extrato da conta e as determinações constantes dos

autos físicos, constato se tratar do valor do FGTS devido à

Exequente, que deveria ser depositado em sua conta vinculada.

Assim, determino a juntada aos presentes autos dos documentos de

folhas 1156-1185.

Após, expeça-se ofício à instituição financeira solicitando a

transferência do depósito recursal para uma conta do tipo 042.

Comprovada a transferência, oficie-se solicitando o recolhimento do

FGTS na conta vinculada da Exequente. Alerte-se a Instituição

Financeira de que a conta deve ser zerada.

Comprovada a transferência, intime-se a parte e voltem conclusos

para a extinção da execução.

/LTK

CONCORDIA/SC, 29 de abril de 2024.

    ADILTON JOSE DETONI

    Juiz(a) do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0000938-15.2020.5.12.0008
RECLAMANTE JAIME DICKEL DE PAULA

ADVOGADO ANGELO SACOMORI(OAB: 3371/SC)

ADVOGADO GERSON LUIS ZOTTI(OAB:
26682/SC)

ADVOGADO ENELISE SACOMORI LUSA
SCHWEITZER(OAB: 22054/SC)

RECLAMADO MARMORARIA NOSSA SENHORA
DA SALETE LTDA

ADVOGADO JOAO LUIS LUCAS(OAB: 58544/SC)

PERITO LUIS FELIPE ROHENKOHL

Intimado(s)/Citado(s):

  - MARMORARIA NOSSA SENHORA DA SALETE LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Código para aferir autenticidade deste caderno: 213499
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Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID ff8af88

proferido nos autos.

DESPACHO

Vistos, etc.

Defiro o pedido de suspensão formulado pela parte-autora.

Aguarde-se até 30/06/2024.

/LTK

CONCORDIA/SC, 29 de abril de 2024.

    ADILTON JOSE DETONI

    Juiz(a) do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0000938-15.2020.5.12.0008
RECLAMANTE JAIME DICKEL DE PAULA

ADVOGADO ANGELO SACOMORI(OAB: 3371/SC)

ADVOGADO GERSON LUIS ZOTTI(OAB:
26682/SC)

ADVOGADO ENELISE SACOMORI LUSA
SCHWEITZER(OAB: 22054/SC)

RECLAMADO MARMORARIA NOSSA SENHORA
DA SALETE LTDA

ADVOGADO JOAO LUIS LUCAS(OAB: 58544/SC)

PERITO LUIS FELIPE ROHENKOHL

Intimado(s)/Citado(s):

  - JAIME DICKEL DE PAULA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID ff8af88

proferido nos autos.

DESPACHO

Vistos, etc.

Defiro o pedido de suspensão formulado pela parte-autora.

Aguarde-se até 30/06/2024.

/LTK

CONCORDIA/SC, 29 de abril de 2024.

    ADILTON JOSE DETONI

    Juiz(a) do Trabalho Titular

Processo Nº ATAlc-0001178-96.2023.5.12.0008
RECLAMANTE WUILIBARDO ANTONIO MELENDEZ

QUINTERO

ADVOGADO ENELISE SACOMORI LUSA
SCHWEITZER(OAB: 22054/SC)

ADVOGADO ANGELO SACOMORI(OAB: 3371/SC)

ADVOGADO GERSON LUIS ZOTTI(OAB:
26682/SC)

RECLAMADO SIDINEI ZAMBONI

Intimado(s)/Citado(s):

  - WUILIBARDO ANTONIO MELENDEZ QUINTERO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 88cd796

proferido nos autos.

DESPACHO

Vistos, etc.

Retifique-se o endereço do Executado para constar aquele indicado

pelo Exequente ao ID c32a883.

Expeça-se mandado pera penhora de bens e diligências no

endereço quanto ao veículo de placas MBB5907.

/LTK

CONCORDIA/SC, 29 de abril de 2024.

    ADILTON JOSE DETONI

    Juiz(a) do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0000104-90.2012.5.12.0008
RECLAMANTE VIRGINIA SANTIAGO SILVA

ADVOGADO JOSE ALBERTO OLMI JUNIOR(OAB:
30383/SC)

ADVOGADO JOSE ALBERTO OLMI(OAB: 4034/SC)

ADVOGADO MICHEL POY OLMI(OAB: 18347/SC)

RECLAMADO EMPRESA BRASILEIRA DE
PESQUISA AGROPECUARIA

Intimado(s)/Citado(s):

  - VIRGINIA SANTIAGO SILVA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 011a828

proferido nos autos.

D E S P A C H O

Vistos, etc.

Autos desarquivados em razão da existência de saldo em conta

vinculada ao FGTS, correspondente ao depósito recursal

comprovado pela Executada às folhas 1270 dos autos físicos.

Analisando o extrato da conta e as determinações constantes dos

autos físicos, constato se tratar do valor do FGTS devido à

Exequente, que deveria ser depositado em sua conta vinculada.

Assim, determino a juntada aos presentes autos dos documentos de

Código para aferir autenticidade deste caderno: 213499
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folhas 1234-1281.

Após, expeça-se ofício à instituição financeira solicitando a

transferência do depósito recursal para uma conta do tipo 042.

Comprovada a transferência, oficie-se solicitando o recolhimento do

FGTS na conta vinculada da Exequente. Alerte-se a Instituição

Financeira de que a conta deve ser zerada.

Comprovada a transferência, intime-se a parte e voltem conclusos

para a extinção da execução.

/LTK

CONCORDIA/SC, 29 de abril de 2024.

    ADILTON JOSE DETONI

    Juiz(a) do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0010131-30.2015.5.12.0008
RECLAMANTE LUIZ FAGUNDES

ADVOGADO ROGERIO CASAROTTO
KRAEMER(OAB: 17276/SC)

RECLAMADO CABER - ENGENHARIA E
CONSTRUCAO LTDA

RECLAMADO PEDRO CAMARGO

RECLAMADO PEDRO CAMARGO 58052674972

TERCEIRO
INTERESSADO

UNIÃO FEDERAL (PGF)

Intimado(s)/Citado(s):

  - LUIZ FAGUNDES

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 0f06004

proferido nos autos.

DESPACHO

Vistos, etc.

Diante da informação da Vara Única da Comarca de Itá de que os

autos do processo n. 0300269-75.2019.8.24.0124 se encontram

suspensos aguardando até julgamento final dos embargos de

terceiros, determino que se aguarde por mais seis meses.

/LTK

CONCORDIA/SC, 29 de abril de 2024.

    ADILTON JOSE DETONI

    Juiz(a) do Trabalho Titular

Processo Nº HTE-0000604-39.2024.5.12.0008
REQUERENTE JOELMIR KERSCHNER

ADVOGADO GRASIELI BRIZOLA GALUPPO(OAB:
63419/SC)

REQUERIDO GIARETTA TRANSPORTES LTDA

ADVOGADO EDER HOFF(OAB: 46743/SC)

ADVOGADO MARCOS DEZEM(OAB: 19958/SC)

Intimado(s)/Citado(s):

  - JOELMIR KERSCHNER

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID a1342ba

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

    DANIEL CARVALHO MARTINS

    Juiz(a) do Trabalho Substituto(a)

Processo Nº HTE-0000604-39.2024.5.12.0008
REQUERENTE JOELMIR KERSCHNER

ADVOGADO GRASIELI BRIZOLA GALUPPO(OAB:
63419/SC)

REQUERIDO GIARETTA TRANSPORTES LTDA

ADVOGADO EDER HOFF(OAB: 46743/SC)

ADVOGADO MARCOS DEZEM(OAB: 19958/SC)

Intimado(s)/Citado(s):

  - GIARETTA TRANSPORTES LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID a1342ba

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

    DANIEL CARVALHO MARTINS

    Juiz(a) do Trabalho Substituto(a)

Processo Nº HTE-0000537-74.2024.5.12.0008
REQUERENTE NATASHA PASSOS LIMA

ADVOGADO CASSIANE GAMBIM(OAB: 47881/SC)

REQUERIDO PASSARELA CENTER LTDA.

ADVOGADO IRINEU GRIGOLO JUNIOR(OAB:
19244/SC)

ADVOGADO PAULO CESAR SAATKAMP(OAB:
13284/SC)

ADVOGADO NATAN FILIPE STRINGHINI(OAB:
51656/SC)

Intimado(s)/Citado(s):

  - NATASHA PASSOS LIMA

Código para aferir autenticidade deste caderno: 213499
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            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 825bc28

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

    DANIEL CARVALHO MARTINS

    Juiz(a) do Trabalho Substituto(a)

Processo Nº HTE-0000537-74.2024.5.12.0008
REQUERENTE NATASHA PASSOS LIMA

ADVOGADO CASSIANE GAMBIM(OAB: 47881/SC)

REQUERIDO PASSARELA CENTER LTDA.

ADVOGADO IRINEU GRIGOLO JUNIOR(OAB:
19244/SC)

ADVOGADO PAULO CESAR SAATKAMP(OAB:
13284/SC)

ADVOGADO NATAN FILIPE STRINGHINI(OAB:
51656/SC)

Intimado(s)/Citado(s):

  - PASSARELA CENTER LTDA.

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 825bc28

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

    DANIEL CARVALHO MARTINS

    Juiz(a) do Trabalho Substituto(a)

Processo Nº ATSum-0000420-20.2023.5.12.0008
RECLAMANTE MIGUEL SANTANA DA SILVA

ADVOGADO GIRANILDO DALLA VALLE(OAB:
40647/SC)

RECLAMADO SEARA ALIMENTOS LTDA

ADVOGADO SILVANA NAOMI SAKAI(OAB:
172111/SP)

ADVOGADO VALDIR ANTONIO IEISBICK(OAB:
3362/SC)

ADVOGADO ANDERSON PIASESKI(OAB:
27494/SC)

PERITO LUIS FELIPE ROHENKOHL

Intimado(s)/Citado(s):

  - SEARA ALIMENTOS LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID dbb39b1

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

    DANIEL CARVALHO MARTINS

    Juiz(a) do Trabalho Substituto(a)

Processo Nº ATSum-0000420-20.2023.5.12.0008
RECLAMANTE MIGUEL SANTANA DA SILVA

ADVOGADO GIRANILDO DALLA VALLE(OAB:
40647/SC)

RECLAMADO SEARA ALIMENTOS LTDA

ADVOGADO SILVANA NAOMI SAKAI(OAB:
172111/SP)

ADVOGADO VALDIR ANTONIO IEISBICK(OAB:
3362/SC)

ADVOGADO ANDERSON PIASESKI(OAB:
27494/SC)

PERITO LUIS FELIPE ROHENKOHL

Intimado(s)/Citado(s):

  - MIGUEL SANTANA DA SILVA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID dbb39b1

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

    DANIEL CARVALHO MARTINS

    Juiz(a) do Trabalho Substituto(a)

Processo Nº ATOrd-0001205-16.2022.5.12.0008
RECLAMANTE ANDRE LUIS LORENZETTI

ADVOGADO FERNANDO PIOVESAN(OAB:
39081/SC)

RECLAMADO EXPRESSO NATHAN LTDA

ADVOGADO IVONE INEZ FACIN(OAB: 29879/SC)

ADVOGADO GABRIEL DE OLIVEIRA DAL
PIAZ(OAB: 22429/SC)

PERITO LUIZ FERNANDO ROHENKOHL

Intimado(s)/Citado(s):

  - EXPRESSO NATHAN LTDA

Código para aferir autenticidade deste caderno: 213499
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            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 61cc849

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

    DANIEL CARVALHO MARTINS

    Juiz(a) do Trabalho Substituto(a)

Processo Nº ATOrd-0001205-16.2022.5.12.0008
RECLAMANTE ANDRE LUIS LORENZETTI

ADVOGADO FERNANDO PIOVESAN(OAB:
39081/SC)

RECLAMADO EXPRESSO NATHAN LTDA

ADVOGADO IVONE INEZ FACIN(OAB: 29879/SC)

ADVOGADO GABRIEL DE OLIVEIRA DAL
PIAZ(OAB: 22429/SC)

PERITO LUIZ FERNANDO ROHENKOHL

Intimado(s)/Citado(s):

  - ANDRE LUIS LORENZETTI

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 61cc849

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

    DANIEL CARVALHO MARTINS

    Juiz(a) do Trabalho Substituto(a)

Processo Nº ATSum-0000600-36.2023.5.12.0008
RECLAMANTE JOSE RIVAN ALVES DA SILVA

ADVOGADO GIRANILDO DALLA VALLE(OAB:
40647/SC)

RECLAMADO SEARA ALIMENTOS LTDA

ADVOGADO SILVANA NAOMI SAKAI(OAB:
172111/SP)

ADVOGADO VALDIR ANTONIO IEISBICK(OAB:
3362/SC)

ADVOGADO ANDERSON PIASESKI(OAB:
27494/SC)

PERITO LUIS FELIPE ROHENKOHL

Intimado(s)/Citado(s):

  - JOSE RIVAN ALVES DA SILVA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID ffa1863

proferido nos autos.

D E S P A C H O

Vistos, etc.

Intime-se o autor para informar os dados bancários para

transferência do seu crédito.

No mesmo prazo, o procurador deverá também informar o endereço

atualizado e o número do telefone do seu cliente (número do

aplicativo de mensagem eletrônica - WhatsApp), isso possibilitará a

esta Unidade Judiciária notificar o(a) Exequente quando da efetiva

liberação de valores, em atendimento ao contido no Ofício CR

16/2019, que trata da "Liberação de valores - medidas de controle e

segurança - Acordo Corregedoria/OAB", assim como evitará

despesas ao erário decorrentes da postagem de correspondência.

Alternativamente o procurador poderá comprovar o repasse dos

valores recebidos em cinco dias (Ofício CR 16/2019 que trata da

"Liberação de valores - medidas de controle e segurança - Acordo

Corregedoria/OAB")

Prazo: cinco dias.

/MAD

CONCORDIA/SC, 29 de abril de 2024.

    DANIEL CARVALHO MARTINS

    Juiz(a) do Trabalho Substituto(a)

Processo Nº ATOrd-0001141-69.2023.5.12.0008
RECLAMANTE CLEILTON NOGUEIRA SANTOS

ADVOGADO GUSTAVO SOUZA DO AMARAL
PALHOZA(OAB: 66399/SC)

RECLAMADO THERMAS DE PIRATUBA PARK
HOTEL LTDA - EPP

ADVOGADO LUCIANA GONZALEZ BRASIL
FAGUNDES(OAB: 31684/SC)

Intimado(s)/Citado(s):

  - CLEILTON NOGUEIRA SANTOS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID e250d55

proferido nos autos.

D E S P A C H O
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Vistos, etc.

Intime-se o réu para comprovar o recolhimento das custas

processuais, em GRU (instruções link

https://portal.trt12.jus.br/node/674), sob pena de execução.

Intime-se o autor para que informe se o acordo foi integralmente

cumprido, salientando que o seu silêncio será interpretado como

quitação.

/mad

CONCORDIA/SC, 29 de abril de 2024.

    DANIEL CARVALHO MARTINS

    Juiz(a) do Trabalho Substituto(a)

Processo Nº ATOrd-0001141-69.2023.5.12.0008
RECLAMANTE CLEILTON NOGUEIRA SANTOS

ADVOGADO GUSTAVO SOUZA DO AMARAL
PALHOZA(OAB: 66399/SC)

RECLAMADO THERMAS DE PIRATUBA PARK
HOTEL LTDA - EPP

ADVOGADO LUCIANA GONZALEZ BRASIL
FAGUNDES(OAB: 31684/SC)

Intimado(s)/Citado(s):

  - THERMAS DE PIRATUBA PARK HOTEL LTDA - EPP

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID e250d55

proferido nos autos.

D E S P A C H O

Vistos, etc.

Intime-se o réu para comprovar o recolhimento das custas

processuais, em GRU (instruções link

https://portal.trt12.jus.br/node/674), sob pena de execução.

Intime-se o autor para que informe se o acordo foi integralmente

cumprido, salientando que o seu silêncio será interpretado como

quitação.

/mad

CONCORDIA/SC, 29 de abril de 2024.

    DANIEL CARVALHO MARTINS

    Juiz(a) do Trabalho Substituto(a)

Processo Nº ATOrd-0000426-90.2024.5.12.0008
RECLAMANTE SUZAMARA FERREIRA

ADVOGADO ODACIR LUIS NIEDZIULKA(OAB:
134064/RS)

RECLAMADO SEARA ALIMENTOS LTDA

ADVOGADO SILVANA NAOMI SAKAI(OAB:
172111/SP)

ADVOGADO ANDERSON PIASESKI(OAB:
27494/SC)

Intimado(s)/Citado(s):

  - SUZAMARA FERREIRA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 1d28f90

proferido nos autos.

D E S P A C H O

Vistos, etc.

Ratificado o pedido de realização de prova técnica pela parte-

autora, determina-se realização de perícia para avaliação de

existência ou não de condições insalubres de trabalho e grau

respectivo.

Nomeia-se o Sr. Luís Felipe Rohenkohl, que realizará a perícia no

dia 14/05/2024, às 13h30min. 

O encontro será na sede da reclamada.

Laudo em dois meses sendo que o laudo dos assistentes técnicos

deve ser juntado no prazo do parágrafo único do artigo 3º da Lei

5.584/70.

As partes poderão indicar assistente técnico de acordo com o

disposto no art. 465, § 1º, do NCPC.

O sucumbente arcará com os honorários periciais.

Estão autorizados a acompanhar a perícia técnica as partes, um

patrono de cada parte e assistentes técnicos; caso haja

necessidade de, por questões de saúde pública, vestir paramentos,

as partes, procuradores e assistentes técnicos, devem cumprir com

a exigência, sob pena de não poderem acompanhar o ato.

O Perito deve responder aos seguintes quesitos:

a) Havia insalubridade no posto de serviço do/a autor/a? Em caso

positivo, qual era o grau?

b) Havia fornecimento e efetiva utilização dos Equipamentos de

Proteção Individual? Há recibos de entrega? OS EPIs possuem CA

e são os recomendados pelas normas técnicas?

c) Em caso de constatação de insalubridade, qual é (ou quais são) o

agente (os agentes) causador(es) da insalubridade? Por que razão

os equipamentos fornecidos, se o caso, não foram eficientes para

elidir o agente insalubre?

d) 0/a empregador/a cumpria todas as normas de segurança e
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prevenção indicadas na legislação e outras normas técnicas

aplicáveis, especialmente as NRs da Portaria nº 3.214/78 do

Ministério do Trabalho?

e) Havia no quadro de pessoal Médico do Trabalho, Engenheiro de

Segurança do Trabalho, Enfermeiro do Trabalho, Técnico de

Segurança do Trabalho ou Auxiliar de Enfermagem do Trabalho?

f) O/a trabalhador/a foi submetido a exames médicos admissional,

periódico, de retorno ao trabalho, de mudança de função e

demissional, subscritos por Médico do Trabalho?

g) No momento da perícia, o Perito teve acesso aos controles de

temperatura realizados pelo SIF referente ao período da prestação

dos serviços? O Perito deverá justificar a razão pela qual não tenha

tido acesso aos documentos.

Eventuais quesitos apresentados pelas partes serão apreciados

após a resposta dos quesitos do Juízo.

Elaborado o laudo pericial, as partes terão vista, pelo prazo

comum de oito (8) dias, podendo, no mesmo prazo e

justificadamente, formular quesitos complementares. 

Depois dessas providências, voltem conclusos para designação

de audiência de instrução e, se o caso, solução de incidentes.

Intimem-se as partes e o perito.

/MAD

CONCORDIA/SC, 29 de abril de 2024.

    DANIEL CARVALHO MARTINS

    Juiz(a) do Trabalho Substituto(a)

Processo Nº ATOrd-0000426-90.2024.5.12.0008
RECLAMANTE SUZAMARA FERREIRA

ADVOGADO ODACIR LUIS NIEDZIULKA(OAB:
134064/RS)

RECLAMADO SEARA ALIMENTOS LTDA

ADVOGADO SILVANA NAOMI SAKAI(OAB:
172111/SP)

ADVOGADO ANDERSON PIASESKI(OAB:
27494/SC)

Intimado(s)/Citado(s):

  - SEARA ALIMENTOS LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 1d28f90

proferido nos autos.

D E S P A C H O

Vistos, etc.

Ratificado o pedido de realização de prova técnica pela parte-

autora, determina-se realização de perícia para avaliação de

existência ou não de condições insalubres de trabalho e grau

respectivo.

Nomeia-se o Sr. Luís Felipe Rohenkohl, que realizará a perícia no

dia 14/05/2024, às 13h30min. 

O encontro será na sede da reclamada.

Laudo em dois meses sendo que o laudo dos assistentes técnicos

deve ser juntado no prazo do parágrafo único do artigo 3º da Lei

5.584/70.

As partes poderão indicar assistente técnico de acordo com o

disposto no art. 465, § 1º, do NCPC.

O sucumbente arcará com os honorários periciais.

Estão autorizados a acompanhar a perícia técnica as partes, um

patrono de cada parte e assistentes técnicos; caso haja

necessidade de, por questões de saúde pública, vestir paramentos,

as partes, procuradores e assistentes técnicos, devem cumprir com

a exigência, sob pena de não poderem acompanhar o ato.

O Perito deve responder aos seguintes quesitos:

a) Havia insalubridade no posto de serviço do/a autor/a? Em caso

positivo, qual era o grau?

b) Havia fornecimento e efetiva utilização dos Equipamentos de

Proteção Individual? Há recibos de entrega? OS EPIs possuem CA

e são os recomendados pelas normas técnicas?

c) Em caso de constatação de insalubridade, qual é (ou quais são) o

agente (os agentes) causador(es) da insalubridade? Por que razão

os equipamentos fornecidos, se o caso, não foram eficientes para

elidir o agente insalubre?

d) 0/a empregador/a cumpria todas as normas de segurança e

prevenção indicadas na legislação e outras normas técnicas

aplicáveis, especialmente as NRs da Portaria nº 3.214/78 do

Ministério do Trabalho?

e) Havia no quadro de pessoal Médico do Trabalho, Engenheiro de

Segurança do Trabalho, Enfermeiro do Trabalho, Técnico de

Segurança do Trabalho ou Auxiliar de Enfermagem do Trabalho?

f) O/a trabalhador/a foi submetido a exames médicos admissional,

periódico, de retorno ao trabalho, de mudança de função e

demissional, subscritos por Médico do Trabalho?

g) No momento da perícia, o Perito teve acesso aos controles de

temperatura realizados pelo SIF referente ao período da prestação

dos serviços? O Perito deverá justificar a razão pela qual não tenha

tido acesso aos documentos.

Eventuais quesitos apresentados pelas partes serão apreciados

após a resposta dos quesitos do Juízo.

Elaborado o laudo pericial, as partes terão vista, pelo prazo

comum de oito (8) dias, podendo, no mesmo prazo e

justificadamente, formular quesitos complementares. 
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Depois dessas providências, voltem conclusos para designação

de audiência de instrução e, se o caso, solução de incidentes.

Intimem-se as partes e o perito.

/MAD

CONCORDIA/SC, 29 de abril de 2024.

    DANIEL CARVALHO MARTINS

    Juiz(a) do Trabalho Substituto(a)

Processo Nº ATOrd-0000217-24.2024.5.12.0008
RECLAMANTE ADEMAR STAHNKE

ADVOGADO GIRANILDO DALLA VALLE(OAB:
40647/SC)

RECLAMADO SEARA ALIMENTOS LTDA

ADVOGADO SILVANA NAOMI SAKAI(OAB:
172111/SP)

ADVOGADO ANDERSON PIASESKI(OAB:
27494/SC)

Intimado(s)/Citado(s):

  - SEARA ALIMENTOS LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID ad7dcec

proferido nos autos.

DESPACHO

Vistos, etc.

Intime-se a ré para que se manifeste sobre o pedido de desistência,

salientando-se que o silêncio será interpretado como concordância.

/MAD

CONCORDIA/SC, 29 de abril de 2024.

    DANIEL CARVALHO MARTINS

    Juiz(a) do Trabalho Substituto(a)

Processo Nº ATSum-0000515-16.2024.5.12.0008
RECLAMANTE ANA PAULA BELINO

ADVOGADO JOSE AFONSO SOARES(OAB:
63984/SC)

RECLAMADO SEARA ALIMENTOS LTDA

ADVOGADO SILVANA NAOMI SAKAI(OAB:
172111/SP)

ADVOGADO ANDERSON PIASESKI(OAB:
27494/SC)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ANA PAULA BELINO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID c9b46ec

proferido nos autos.

D E S P A C H O

Vistos, etc.

Ratificado o pedido de realização de prova técnica pela parte-

autora, determina-se realização de perícia para avaliação de

existência ou não de condições insalubres de trabalho e grau

respectivo.

Nomeia-se o Sr. Luiz Fernando Rohenkohl, que realizará a

perícia no dia 11/07/2024, às 14h. 

O encontro será na sede da reclamada.

Laudo em dois meses sendo que o laudo dos assistentes técnicos

deve ser juntado no prazo do parágrafo único do artigo 3º da Lei

5.584/70.

As partes poderão indicar assistente técnico de acordo com o

disposto no art. 465, § 1º, do NCPC.

O sucumbente arcará com os honorários periciais.

Estão autorizados a acompanhar a perícia técnica as partes, um

patrono de cada parte e assistentes técnicos; caso haja

necessidade de, por questões de saúde pública, vestir paramentos,

as partes, procuradores e assistentes técnicos, devem cumprir com

a exigência, sob pena de não poderem acompanhar o ato.

O Perito deve responder aos seguintes quesitos:

a) Havia insalubridade no posto de serviço do/a autor/a? Em caso

positivo, qual era o grau?

b) Havia fornecimento e efetiva utilização dos Equipamentos de

Proteção Individual? Há recibos de entrega? OS EPIs possuem CA

e são os recomendados pelas normas técnicas?

c) Em caso de constatação de insalubridade, qual é (ou quais são) o

agente (os agentes) causador(es) da insalubridade? Por que razão

os equipamentos fornecidos, se o caso, não foram eficientes para

elidir o agente insalubre?

d) 0/a empregador/a cumpria todas as normas de segurança e

prevenção indicadas na legislação e outras normas técnicas

aplicáveis, especialmente as NRs da Portaria nº 3.214/78 do

Ministério do Trabalho?

e) Havia no quadro de pessoal Médico do Trabalho, Engenheiro de

Segurança do Trabalho, Enfermeiro do Trabalho, Técnico de

Segurança do Trabalho ou Auxiliar de Enfermagem do Trabalho?

f) O/a trabalhador/a foi submetido a exames médicos admissional,

periódico, de retorno ao trabalho, de mudança de função e
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demissional, subscritos por Médico do Trabalho?

g) No momento da perícia, o Perito teve acesso aos controles de

temperatura realizados pelo SIF referente ao período da prestação

dos serviços? O Perito deverá justificar a razão pela qual não tenha

tido acesso aos documentos.

Eventuais quesitos apresentados pelas partes serão apreciados

após a resposta dos quesitos do Juízo.

Elaborado o laudo pericial, as partes terão vista, pelo prazo

comum de oito (8) dias, podendo, no mesmo prazo e

justificadamente, formular quesitos complementares. 

Depois dessas providências, voltem conclusos para designação

de audiência de instrução e, se o caso, solução de incidentes.

Intimem-se as partes e o perito.

/MAD

CONCORDIA/SC, 29 de abril de 2024.

    DANIEL CARVALHO MARTINS

    Juiz(a) do Trabalho Substituto(a)

Processo Nº ATSum-0000917-68.2022.5.12.0008
RECLAMANTE BEATRIZ DA SILVA

ADVOGADO ENELISE SACOMORI LUSA
SCHWEITZER(OAB: 22054/SC)

ADVOGADO GERSON LUIS ZOTTI(OAB:
26682/SC)

ADVOGADO ANGELO SACOMORI(OAB: 3371/SC)

RECLAMADO ARAUJO FLORICULTURA E
SERVICOS DE LIMPEZA EIRELI

ADVOGADO MARCELO JOSE PAVAN(OAB:
38869/RS)

PERITO CARLOS ALBERTO GRISA

PERITO LUIS FELIPE ROHENKOHL

Intimado(s)/Citado(s):

  - BEATRIZ DA SILVA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 9515b9e

proferido nos autos.

D E S P A C H O

Vistos, etc.

Ante o requerimento da parte autora, cite-se a parte ré para o

pagamento, salientando que, de acordo com o Ofício Circular CR nº

11/2024 , o valor devido a título de contribuição previdenciária deve

ser recolhido através do Documento de Arrecadação de Receitas

Federais (DARF), e também a informação dos fatos geradores das

contribuições sociais devidas através da Declaração de Débitos e

Créditos Tributários Federais Previdenciários e de Outras Entidades

e Fundos (DCTFWebRT), nos termos da Instrução Normativa RFB

nº 2005, de 29 de janeiro de 2021.

O valor do FGTS deve ser depositado na conta vinculada com

comprovação nos autos.

Estando a Executada representada por Advogado, a citação para o

pagamento deve se dar na pessoa do Procurador pelo DEJT.

Garantida a execução e transcorrido o prazo para embargos, intime-

se o(a) Exequente para manifestação quanto ao cálculo de

liquidação, bem como para impugnar os embargos à execução, se

interpostos.

Decorrido o prazo legal sem comprovação do pagamento e

considerando o disposto no art. 883 da CLT e na Recomendação

CR n. 05/2018, voltem conclusos para penhora on line. Negativas

as tentativas de bloqueio de numerário, expeça-se mandado para

penhora de tantos bens quantos bastem para a integral garantia do

juízo.

Conforme art. 5º da PORTARIA CONJUNTA SEAP.GVP.SECOR

No 100, DE 04 DE ABRIL DE 2022, determino que, antes do

cumprimento do mandado de penhora, os oficiais de justiça

realizem pesquisas de bens do(as) executado(as) por meio de

diligências locais e por ferramentas eletrônicas, especialmente os

convênios disponibilizados pelo TRT/SC. Atente-se para que o

disposto no §5º do art. 8º da citada Portaria quanto à formalização

de penhora por termo nos autos quando localizado bem fora desta

Jurisdição.

Em se tratando de executada com endereço fora da jurisdição deste

Tribunal, antes da expedição de carta precatória para penhora,

deverá ser expedido mandado para consulta de bens, atentando-se

para o disposto no §5º do art. 8º da citada Portaria.

Dispensada a atuação da União/PGF por força do contido no art. 1º

da Portaria Normativa PGF/AGU n. 47, de 07 de julho de 2023¹.

Atendendo à recomendação contida no Ofício Circular CR 16/2019,

faculto ao procurador juntar o instrumento de contrato de

honorários advocatícios ou declarar qual o percentual ou valor

contratado com a parte e eventuais despesas legalmente

dedutíveis. Neste caso, deve informar conta válida (conta-poupança

ou conta-corrente) de sua titularidade e do seu cliente para o

depósito dos valores. As contas indicadas devem permitir depósitos

sem limitação de valores.

O procurador com poderes especiais para "receber e dar quitação"

poderá receber a totalidade dos valores que cabem a si e ao seu

cliente, devendo, para tanto, indicar conta de sua titularidade ou da

sociedade de que faça parte para o depósito. Se optar por esta

modalidade de pagamento o Advogado deve, obrigatoriamente,

informar o endereço atualizado e o número do telefone do seu

cliente, isso possibilitará a esta Unidade Judiciária notificar os
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Exequentes quando da efetiva l iberação de valores, em

atendimento ao contido no Ofício CR 16/2019 que trata da

"Liberação de valores - medidas de controle e segurança - Acordo

Corregedoria/OAB", assim como evitará despesas ao erário

decorrentes da postagem de correspondência. 

Saliento que, na forma do ofício supracitado, não serão expedidos

alvarás para o levantamento de valores.

Havendo honorários sucumbenciais, intime-se, também, o

Advogado da Executada para indicar contas de sua titularidade

para o depósito do valor.

Prazo de cinco dias.

OBS: Informar: Beneficiário, CPF/CNPJ, Banco (com número do

banco para TED), Agência, Nº da operação (quando for CEF), e

Nº da conta (especificar se é POUPANÇA ou Conta Corrente). A

operação não pode ser realizada pela modalidade PIX.

/MAD¹ Art. 1º Fica dispensada a prática de atos processuais da

União, representada pela Procuradoria-Geral Federal, nos

processos da Justiça do Trabalho relacionados à cobrança de

contribuições previdenciárias e imposto de renda retido na fonte

quando o valor das contribuições previdenciárias devidas for igual

ou inferior a R$ 40.000,00 (quarenta mil reais).

CONCORDIA/SC, 29 de abril de 2024.

    DANIEL CARVALHO MARTINS

    Juiz(a) do Trabalho Substituto(a)

Processo Nº ATSum-0000515-16.2024.5.12.0008
RECLAMANTE ANA PAULA BELINO

ADVOGADO JOSE AFONSO SOARES(OAB:
63984/SC)

RECLAMADO SEARA ALIMENTOS LTDA

ADVOGADO SILVANA NAOMI SAKAI(OAB:
172111/SP)

ADVOGADO ANDERSON PIASESKI(OAB:
27494/SC)

Intimado(s)/Citado(s):

  - SEARA ALIMENTOS LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID c9b46ec

proferido nos autos.

D E S P A C H O

Vistos, etc.

Ratificado o pedido de realização de prova técnica pela parte-

autora, determina-se realização de perícia para avaliação de

existência ou não de condições insalubres de trabalho e grau

respectivo.

Nomeia-se o Sr. Luiz Fernando Rohenkohl, que realizará a

perícia no dia 11/07/2024, às 14h. 

O encontro será na sede da reclamada.

Laudo em dois meses sendo que o laudo dos assistentes técnicos

deve ser juntado no prazo do parágrafo único do artigo 3º da Lei

5.584/70.

As partes poderão indicar assistente técnico de acordo com o

disposto no art. 465, § 1º, do NCPC.

O sucumbente arcará com os honorários periciais.

Estão autorizados a acompanhar a perícia técnica as partes, um

patrono de cada parte e assistentes técnicos; caso haja

necessidade de, por questões de saúde pública, vestir paramentos,

as partes, procuradores e assistentes técnicos, devem cumprir com

a exigência, sob pena de não poderem acompanhar o ato.

O Perito deve responder aos seguintes quesitos:

a) Havia insalubridade no posto de serviço do/a autor/a? Em caso

positivo, qual era o grau?

b) Havia fornecimento e efetiva utilização dos Equipamentos de

Proteção Individual? Há recibos de entrega? OS EPIs possuem CA

e são os recomendados pelas normas técnicas?

c) Em caso de constatação de insalubridade, qual é (ou quais são) o

agente (os agentes) causador(es) da insalubridade? Por que razão

os equipamentos fornecidos, se o caso, não foram eficientes para

elidir o agente insalubre?

d) 0/a empregador/a cumpria todas as normas de segurança e

prevenção indicadas na legislação e outras normas técnicas

aplicáveis, especialmente as NRs da Portaria nº 3.214/78 do

Ministério do Trabalho?

e) Havia no quadro de pessoal Médico do Trabalho, Engenheiro de

Segurança do Trabalho, Enfermeiro do Trabalho, Técnico de

Segurança do Trabalho ou Auxiliar de Enfermagem do Trabalho?

f) O/a trabalhador/a foi submetido a exames médicos admissional,

periódico, de retorno ao trabalho, de mudança de função e

demissional, subscritos por Médico do Trabalho?

g) No momento da perícia, o Perito teve acesso aos controles de

temperatura realizados pelo SIF referente ao período da prestação

dos serviços? O Perito deverá justificar a razão pela qual não tenha

tido acesso aos documentos.

Eventuais quesitos apresentados pelas partes serão apreciados

após a resposta dos quesitos do Juízo.

Elaborado o laudo pericial, as partes terão vista, pelo prazo

comum de oito (8) dias, podendo, no mesmo prazo e

justificadamente, formular quesitos complementares. 

Código para aferir autenticidade deste caderno: 213499



3960/2024 Tribunal Regional do Trabalho da 12ª Região 1724
Data da Disponibilização: Segunda-feira, 29 de Abril de 2024

Depois dessas providências, voltem conclusos para designação

de audiência de instrução e, se o caso, solução de incidentes.

Intimem-se as partes e o perito.

/MAD

CONCORDIA/SC, 29 de abril de 2024.

    DANIEL CARVALHO MARTINS

    Juiz(a) do Trabalho Substituto(a)

Processo Nº ATSum-0000117-11.2020.5.12.0008
RECLAMANTE ANILDA DA SILVA

ADVOGADO GIRANILDO DALLA VALLE(OAB:
40647/SC)

ADVOGADO MILTON JOSE DALLA VALLE(OAB:
19648/SC)

RECLAMADO SEARA ALIMENTOS LTDA

ADVOGADO VALDIR ANTONIO IEISBICK(OAB:
3362/SC)

PERITO MARITANA APARECIDA BERTOLLO
SPERANDIO

Intimado(s)/Citado(s):

  - SEARA ALIMENTOS LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID 1849349

proferida nos autos.

DECISÃO

Vistos, etc.

Decorrido o prazo de dois anos do trânsito em julgado, declaro

extinta a obrigação do beneficiário da justiça gratuita quanto aos

honorários sucumbenciais.

As partes poderão, querendo, armazenar os dados dos autos

eletrônicos em assentamento próprio (Resolução CSJT 185/2017,

art. 25).

Intimem-se as partes e arquivem-se os autos de forma definitiva.

/mad

CONCORDIA/SC, 29 de abril de 2024.

    DANIEL CARVALHO MARTINS

    Juiz(a) do Trabalho Substituto(a)

Processo Nº ATSum-0000117-11.2020.5.12.0008
RECLAMANTE ANILDA DA SILVA

ADVOGADO GIRANILDO DALLA VALLE(OAB:
40647/SC)

ADVOGADO MILTON JOSE DALLA VALLE(OAB:
19648/SC)

RECLAMADO SEARA ALIMENTOS LTDA

ADVOGADO VALDIR ANTONIO IEISBICK(OAB:
3362/SC)

PERITO MARITANA APARECIDA BERTOLLO
SPERANDIO

Intimado(s)/Citado(s):

  - ANILDA DA SILVA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID 1849349

proferida nos autos.

DECISÃO

Vistos, etc.

Decorrido o prazo de dois anos do trânsito em julgado, declaro

extinta a obrigação do beneficiário da justiça gratuita quanto aos

honorários sucumbenciais.

As partes poderão, querendo, armazenar os dados dos autos

eletrônicos em assentamento próprio (Resolução CSJT 185/2017,

art. 25).

Intimem-se as partes e arquivem-se os autos de forma definitiva.

/mad

CONCORDIA/SC, 29 de abril de 2024.

    DANIEL CARVALHO MARTINS

    Juiz(a) do Trabalho Substituto(a)

Processo Nº ATOrd-0001246-46.2023.5.12.0008
RECLAMANTE ANTONIO PEREIRA

ADVOGADO EVANDRO DARCI
MUNARETTO(OAB: 34816/SC)

ADVOGADO GIOVANNI GOSENHEIMER(OAB:
9626/SC)

ADVOGADO MATHEUS ARMILIATO(OAB:
52026/SC)

ADVOGADO VANESSA SCHMIDT(OAB: 41128/SC)

RECLAMADO FUNDACAO ADOLPHO BOSIO DE
EDUCACAO NO TRANSPORTE

ADVOGADO MAURI JOAO GALELI(OAB:
13472/SC)

ADVOGADO SERGIO GUARESI DO SANTO(OAB:
9775/SC)

ADVOGADO PATRICIA SALINI(OAB: 14940/SC)

ADVOGADO VINICIUS EDUARDO RIBEIRO
RAMOS(OAB: 47193/SC)

PERITO MARITANA APARECIDA BERTOLLO
SPERANDIO

Intimado(s)/Citado(s):

  - ANTONIO PEREIRA
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            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO - Processo Eletrônico Pje/JT

DESTINATÁRIO: ANTONIO PEREIRA

Fica V. Sa. intimada para se manifestar sobre os esclarecimentos

prestados pela(a) Perita(o).

Este Juízo adverte que a partir de 1º de março de 2024 é

obrigatório o cadastro de pessoas jurídicas de direito privado

no Domicílio Judicial Eletrônico para recebimento de citações e

intimações de parte sem advogado habilitado no PJe. Faça o

seu cadastro (https://domicilio-eletronico.pdpj.jus.br/).

CONCORDIA/SC, 29 de abril de 2024.

MARIANA BERNARDI TESSER CASAGRANDE

Diretor de Secretaria

Processo Nº ATOrd-0001246-46.2023.5.12.0008
RECLAMANTE ANTONIO PEREIRA

ADVOGADO EVANDRO DARCI
MUNARETTO(OAB: 34816/SC)

ADVOGADO GIOVANNI GOSENHEIMER(OAB:
9626/SC)

ADVOGADO MATHEUS ARMILIATO(OAB:
52026/SC)

ADVOGADO VANESSA SCHMIDT(OAB: 41128/SC)

RECLAMADO FUNDACAO ADOLPHO BOSIO DE
EDUCACAO NO TRANSPORTE

ADVOGADO MAURI JOAO GALELI(OAB:
13472/SC)

ADVOGADO SERGIO GUARESI DO SANTO(OAB:
9775/SC)

ADVOGADO PATRICIA SALINI(OAB: 14940/SC)

ADVOGADO VINICIUS EDUARDO RIBEIRO
RAMOS(OAB: 47193/SC)

PERITO MARITANA APARECIDA BERTOLLO
SPERANDIO

Intimado(s)/Citado(s):

  - FUNDACAO ADOLPHO BOSIO DE EDUCACAO NO
TRANSPORTE

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO - Processo Eletrônico Pje/JT

DESTINATÁRIO: FUNDACAO ADOLPHO BOSIO DE EDUCACAO

NO TRANSPORTE

Fica V. Sa. intimada para se manifestar sobre os esclarecimentos

prestados pela(a) Perita(o).

Este Juízo adverte que a partir de 1º de março de 2024 é

obrigatório o cadastro de pessoas jurídicas de direito privado

no Domicílio Judicial Eletrônico para recebimento de citações e

intimações de parte sem advogado habilitado no PJe. Faça o

seu cadastro (https://domicilio-eletronico.pdpj.jus.br/).

CONCORDIA/SC, 29 de abril de 2024.

MARIANA BERNARDI TESSER CASAGRANDE

Diretor de Secretaria

Processo Nº ATSum-0000917-68.2022.5.12.0008
RECLAMANTE BEATRIZ DA SILVA

ADVOGADO ENELISE SACOMORI LUSA
SCHWEITZER(OAB: 22054/SC)

ADVOGADO GERSON LUIS ZOTTI(OAB:
26682/SC)

ADVOGADO ANGELO SACOMORI(OAB: 3371/SC)

RECLAMADO ARAUJO FLORICULTURA E
SERVICOS DE LIMPEZA EIRELI

ADVOGADO MARCELO JOSE PAVAN(OAB:
38869/RS)

PERITO CARLOS ALBERTO GRISA

PERITO LUIS FELIPE ROHENKOHL

Intimado(s)/Citado(s):

  - ARAUJO FLORICULTURA E SERVICOS DE LIMPEZA EIRELI

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

MANDADO DE CITAÇÃO - EXECUÇÃO

DESTINATÁRIO: ARAUJO FLORICULTURA E SERVICOS DE

LIMPEZA EIRELI

De ordem do(a) Exmo(a). Juiz(íza) do Trabalho, fica V. Sa. CITADA

para pagar ou garantir a execução, em 48 horas, sob pena de

penhora, da importância de R$ 26.330,70 , acrescida dos

honorários do perito contador de R$ 600,00, totalizando

R$26.930,70, atualizada até o dia 31/05/2024.

OBS.: O valor da contribuição previdenciária deve ser recolhido

por DARF e os fatos geradores devem ser informados e

comprovados nos autos.

Estando a Executada representada por Advogado, a citação

para o pagamento deve se dar na pessoa do Procurador pelo

DEJT. 

Este Juízo adverte que a partir de 1º de março de 2024 é

obrigatório o cadastro de pessoas jurídicas de direito privado

no Domicílio Judicial Eletrônico para recebimento de citações e

intimações de parte sem advogado habilitado no PJe. Faça o

Código para aferir autenticidade deste caderno: 213499



3960/2024 Tribunal Regional do Trabalho da 12ª Região 1726
Data da Disponibilização: Segunda-feira, 29 de Abril de 2024

seu cadastro (https://domicilio-eletronico.pdpj.jus.br/).

CONCORDIA/SC, 29 de abril de 2024.

MARIANA BERNARDI TESSER CASAGRANDE

Diretor de Secretaria

Processo Nº ATSum-0001166-82.2023.5.12.0008
RECLAMANTE SILVIA REJANE DA ROSA

SANTIAGO

ADVOGADO ADRIANA NOGUEIRA JUNQUEIRA
DE PAIVA(OAB: 45419/SC)

RECLAMADO HOTEL VILLA DAS TERMAS LTDA.

ADVOGADO MARCIO CANTELLI
COMINETTI(OAB: 75483/RS)

PERITO LUIZ FERNANDO ROHENKOHL

Intimado(s)/Citado(s):

  - SILVIA REJANE DA ROSA SANTIAGO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID dcd3deb

proferido nos autos.

DESPACHO

Vistos, etc.

Intime-se a reclamada para que comprove o recolhimentos das

custas processuais, no prazo de 48 horas, sob pena de não

recebimento do recuso de id v- 42b1986.

/MBTC

CONCORDIA/SC, 29 de abril de 2024.

    ADILTON JOSE DETONI

    Juiz(a) do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0000722-15.2024.5.12.0008
RECLAMANTE PAULA KOSIAN

ADVOGADO ANOAR ANTONIO DE MORAES(OAB:
25979/SC)

RECLAMADO LANCHONETE E CHURRASCARIA
LACADOR LTDA - ME

Intimado(s)/Citado(s):

  - PAULA KOSIAN

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 33646f5

proferido nos autos.

D E S P A C H O

Vistos, etc.

Ante o requerimento de concessão do benefício da gratuidade de

justiça, intime-se o(a) reclamante para comprovar a percepção de

salário em valor até o limite estabelecido no art. 790, § 3º da CLT,

juntando cópia da folha de pagamento mais recente ou

comprovante de outros tipos de rendimento, tais como proventos de

aposentadoria, benefício previdenciário, etc. Caso esteja

desempregado(a), o(a) reclamante deverá juntar cópia da página da

CTPS correspondente ao último contrato de trabalho (seja ele ou

não o objeto da demanda) seguido necessariamente da primeira

página não anotada subsequente, a fim de comprovar a inexistência

de vínculo empregatício vigente, e comprovar a inexistência de

contrato registrado em carteira digital. Prazo de cinco dias.

CONSIDERANDO a implantação do Juízo 100% Digital, determino

que os presentes autos passem a tramitar na referida modalidade.

Devem as partes manifestar eventual recusa no prazo de cinco dias,

sendo o silêncio interpretado como concordância. Manifestada a

discordância por uma das partes, fica revogada a determinação.

Retire-se o alerta. Caso a Parte Reclamada não estiver

representada por Procurador, fica revogada a determinação.

Saliente-se que, na forma dos arts. 10 e 11 da PORTARIA

CONJUNTA SEAP/GVP/SECOR No 21, DE 27 DE JANEIRO DE

2021², a realização de atos presenciais praticados por perito,

entendendo-se como a vistoria no local de trabalho e a entrevista

das partes envolvidas, bem como as diligências externas praticadas

pelos executantes de mandados não desnatura o Juízo 100%

Digital. Esclareço, ainda, que, na forma do disposto no § 2º do

artigo 6º da citada Portaria, este Juízo não adotará outra

modalidade de intimação que não pelo DEJT quando a parte

estiver representada por Advogado. Os outros meios estão

reservados para os atos realizados por Executante de

Mandados e, exclusivamente, para a intimação de partes sem

procurador.

CONSIDERANDO, ainda, que o art. 139, I, do CPC/15 atribui ao juiz

o poder-dever de velar pela duração razoável do processo;

CONSIDERANDO, também, que, com o advento da Lei nº

13.467/2017, a proporção da distribuição de ações trabalhistas

sumaríssimas para a de ordinárias saltou de 0,026:1 nos três

primeiros meses de 2017 para 1,9:1 no mesmo período de 2018², o

que, em tese, representa um aumento de 7200%.

CONSIDERANDO, igualmente, que tal aumento praticamente

inviabiliza, ante a exigência de audiência única inerente ao rito

sumaríssimo (art. 852-C da CLT), a administração da pauta desta
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Unidade de modo a conformá-la à duração razoável dos processos

que nela tramitam;

CONSIDERANDO, outrossim, que um dos motivos para a adoção

do procedimento sumaríssimo na Justiça do Trabalho foi a

"necessidade de dinamizar o processo do trabalho, de forma a torná

-lo mais célere e eficaz na solução dos conflitos trabalhistas"

(exposição de motivos do Projeto de Lei nº 4.963/98, de que

resultante a Lei nº 9.957/2000);

CONSIDERANDO, do mesmo modo, que, além de não mais

contribuir para o atendimento dessa mens legis, a exigência de

audiência una tem ocasionado consequências absolutamente

reversas, prolongando significativamente o tempo de espera do

jurisdicionado pela solução do litígio;

CONSIDERANDO, ainda, que o art. 8º do CPC/15 e o art. 5º da Lei

de Introdução às Normas do Direito Brasileiro vinculam a aplicação

da lei pelo juiz à consecução dos fins sociais a que ela se dirige e

às exigências do bem comum;

CONSIDERANDO, ademais, que a praxe desta e de outras

Unidades sempre flexibilizou, sem maiores problemas, a exigência

de audiência única ao adiar "sine die", ao cabo da instrução das

reclamações ajuizadas sob o rito sumaríssimo, os atos de

publicação e leitura de sentença; e

CONSIDERANDO, por f im, que "ante a necessidade de

interpretação dos institutos processuais em conformidade com a

Constituição da República Federativa do Brasil (art. 1º/CPC), fixada

a possibilidade de adaptar o procedimento ao caso concreto - e não

enquadrar o caso concreto ao procedimento previsto legalmente -, a

técnica da flexibilização procedimental é apta a ensejar: a) maior

compatibilidade do procedimento adotado às especificidades da

causa; b) economia processual; c) obtenção da solução integral do

mérito em prazo razoável".(2)

DECIDE-SE:

1. Interpretar o art. 852-C da CLT de modo a lhe atribuir o sentido

de que a unicidade da audiência nele prevista não constitui

imperativo processual intransponível, mas forma eleita pelo

legislador como preferencial, sendo, portanto, passível de

flexibilização;

2.Informar que a audiência inicial automaticamente designada

(03/06/2024 13:10) pela plataforma do Processo Judicial Eletrônico

da Justiça do Trabalho (Pje-JT) terá a finalidade de tentativa de

conciliação e apresentação de defesa pelo réu;

3. Informar que, ante as determinações(3) do E. TRT-12, do CNJ e

da CGJT, a audiência será realizada em modalidade telepresencial,

através da plataforma Zoom, podendo ser acessada por telefone

celular, tablet (por meio do aplicativo Zoom, disponível na Google

Play Store ou na App Store) ou computador (por aplicativo ou

diretamente no navegador).

4. Informar que, em atendimento ao contido no parágrafo único do

art. 14 da Resolução CSJT 218/2018, é necessário o requerimento

antecipado de intérprete de LIBRAS para audiência, se tratar o

autor(a) ou réu(ré) de pessoa surda ou com deficiência auditiva, e

se assim desejar.

As partes deverão ingressar na sala de espera e aguardar

disponibilização de link para acesso à audiência.

Link para a Sala de Espera:

https://trt12-jus-br.zoom.us/j/4935512250

ID da Reunião: 4935512250

Recomenda-se que o aplicativo Zoom seja instalado com

antecedência em relação à audiência, e que os advogados

antecipadamente orientem seus clientes e testemunhas quanto à

operação daquele. Alternativamente, também é possível a

participação no ato sem a utilização do aplicativo, diretamente no

navegador do computador (Chrome, Firefox, Safari, entre outros),

devendo o usuário, para tanto, “clicar” na opção "Iniciar a reunião"

e, em seguida, “Ingresse em seu navegador”.

Em caso de dúvidas quanto ao andamento da pauta, as partes,

procuradores e testemunhas poderão solicitar orientações na Sala

de Espera, acima indicada.

5. Esclarecer, de plano, que, uma vez fracionado o ato, as etapas

subsequentes do processo desenvolver-se-ão em audiência de

prosseguimento oportunamente designada, observadas as

disposições dos arts. 852-A e seguintes da CLT.

Cite-se a parte reclamada e intimem-se os litigantes sobre o teor do

presente despacho e a data da audiência.

/EO

¹ Entre 01.01.2017 e 31.03.2017, foram distribuídas 412

reclamações ordinárias e 11 sumaríssimas. Entre 01.01.2018 e

31.03.2018, ao registro de distribuição dá conta de que foram

protocoladas 77 reclamações ordinárias e 148

sumaríssimas.(2)CAMBI, Eduardo; NEVES, Aline Regina.

Flexibilização procedimental no Novo Código de Processo Civil. In:

DIDIER JR, Fredie (Coord). Coleção Novo CPC: Doutrina

selecionada. vol.1 - Parte Geral. 2. ed. Salvador: JusPodivm, 2016.

p. 653.(3)Portarias Conjuntas SEAP/GVP/SECOR n.º 98/2020, e

n.º 99/2020 do TRT-12; Resolução n.º 314/2020 do CNJ; Ato n.º

11/2020, CGJT; Portaria CR n.º 1/2020, do TRT-12.² Art. 10 Nas

perícias em processos sujeitos ao “Juízo 100% Digital”, quando

possível, deverá o perito realizar a maior parte possível das

diligências de forma telepresencial, tais como a entrevista das

partes, solicitação de documentos e outros.

Parágrafo único. A realização de atos presenciais pela própria

natureza do ato pericial não desnatura o “Juízo 100% Digital”, sendo
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que, no que for necessário, deverá o perito praticar

presencialmente ou de forma híbrida (mista) diligências ou exames

ou outros atos onde não for possível a prática pela via remota.Art.

11 É compatível com o "Juízo 100% Digital" o cumprimento de

diligências externas pelos oficiais de justiça, quando necessárias,

permanecendo o uso prioritário e preferencial de ferramentas

eletrônicas e meios telemáticos para o cumprimento dos atos

processuais e comunicações judiciais.

CONCORDIA/SC, 29 de abril de 2024.

    ADILTON JOSE DETONI

    Juiz(a) do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0079100-44.2008.5.12.0008
RECLAMANTE ROSANI DEUTSCH CASTOLDI

ADVOGADO LEANDRO BERNARDI(OAB:
10269/SC)

RECLAMANTE LETICIA LUANA CASTOLDI

ADVOGADO LEANDRO BERNARDI(OAB:
10269/SC)

RECLAMADO DILCE TERESINHA GALEAZZI
LOCATELLI

ADVOGADO MARIO CESAR PASTORE(OAB:
5577/SC)

RECLAMADO TRANS LOCATELLI LTDA - ME

ADVOGADO MARIO CESAR PASTORE(OAB:
5577/SC)

RECLAMADO DIANA CRISTINA LOCATELLI
CANESSO

ADVOGADO MARIO CESAR PASTORE(OAB:
5577/SC)

RECLAMADO FABRICIO ILOI LOCATELLI

ADVOGADO MARIO CESAR PASTORE(OAB:
5577/SC)

RECLAMADO FABIANA MARIA LOCATELLI
CASTRO

ADVOGADO MARIO CESAR PASTORE(OAB:
5577/SC)

CUSTOS LEGIS MINISTÉRIO PÚBLICO DO
TRABALHO

PERITO CARLOS ALBERTO GRISA

TERCEIRO
INTERESSADO

VANESSA FERREIRA

Intimado(s)/Citado(s):

  - DIANA CRISTINA LOCATELLI CANESSO

  - DILCE TERESINHA GALEAZZI LOCATELLI

  - FABIANA MARIA LOCATELLI CASTRO

  - FABRICIO ILOI LOCATELLI

  - TRANS LOCATELLI LTDA - ME

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 1a190a9

proferido nos autos.

DESPACHO

Vistos, etc.

Primeiramente, aguarde-se o cumprimento da ordem pela CEF.

Cumprida, expeça-se mandado para o Oficial de Justiça imitir na

posse as exequentes.

Intime-se o procurador das exequentes para que, até a baixa da

alienação fiduciária, abstenha-se de dar andamento à carta de

adjudicação já expedida.

/mbb

CONCORDIA/SC, 29 de abril de 2024.

    ADILTON JOSE DETONI

    Juiz(a) do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0001166-82.2023.5.12.0008
RECLAMANTE SILVIA REJANE DA ROSA

SANTIAGO

ADVOGADO ADRIANA NOGUEIRA JUNQUEIRA
DE PAIVA(OAB: 45419/SC)

RECLAMADO HOTEL VILLA DAS TERMAS LTDA.

ADVOGADO MARCIO CANTELLI
COMINETTI(OAB: 75483/RS)

PERITO LUIZ FERNANDO ROHENKOHL

Intimado(s)/Citado(s):

  - HOTEL VILLA DAS TERMAS LTDA.

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID dcd3deb

proferido nos autos.

DESPACHO

Vistos, etc.

Intime-se a reclamada para que comprove o recolhimentos das

custas processuais, no prazo de 48 horas, sob pena de não

recebimento do recuso de id v- 42b1986.

/MBTC

CONCORDIA/SC, 29 de abril de 2024.

    ADILTON JOSE DETONI

    Juiz(a) do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0079100-44.2008.5.12.0008
RECLAMANTE ROSANI DEUTSCH CASTOLDI

ADVOGADO LEANDRO BERNARDI(OAB:
10269/SC)

RECLAMANTE LETICIA LUANA CASTOLDI

ADVOGADO LEANDRO BERNARDI(OAB:
10269/SC)

RECLAMADO DILCE TERESINHA GALEAZZI
LOCATELLI

Código para aferir autenticidade deste caderno: 213499
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ADVOGADO MARIO CESAR PASTORE(OAB:
5577/SC)

RECLAMADO TRANS LOCATELLI LTDA - ME

ADVOGADO MARIO CESAR PASTORE(OAB:
5577/SC)

RECLAMADO DIANA CRISTINA LOCATELLI
CANESSO

ADVOGADO MARIO CESAR PASTORE(OAB:
5577/SC)

RECLAMADO FABRICIO ILOI LOCATELLI

ADVOGADO MARIO CESAR PASTORE(OAB:
5577/SC)

RECLAMADO FABIANA MARIA LOCATELLI
CASTRO

ADVOGADO MARIO CESAR PASTORE(OAB:
5577/SC)

CUSTOS LEGIS MINISTÉRIO PÚBLICO DO
TRABALHO

PERITO CARLOS ALBERTO GRISA

TERCEIRO
INTERESSADO

VANESSA FERREIRA

Intimado(s)/Citado(s):

  - LETICIA LUANA CASTOLDI

  - ROSANI DEUTSCH CASTOLDI

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 1a190a9

proferido nos autos.

DESPACHO

Vistos, etc.

Primeiramente, aguarde-se o cumprimento da ordem pela CEF.

Cumprida, expeça-se mandado para o Oficial de Justiça imitir na

posse as exequentes.

Intime-se o procurador das exequentes para que, até a baixa da

alienação fiduciária, abstenha-se de dar andamento à carta de

adjudicação já expedida.

/mbb

CONCORDIA/SC, 29 de abril de 2024.

    ADILTON JOSE DETONI

    Juiz(a) do Trabalho Titular

Processo Nº CumSen-0000361-95.2024.5.12.0008
EXEQUENTE SINDICATO DOS SERVIDORES DO

MUNICIPIO DE CONCORDIA

ADVOGADO PATRICIA SALINI(OAB: 14940/SC)

ADVOGADO MAURI JOAO GALELI(OAB:
13472/SC)

ADVOGADO AFONSO HENRIQUE NIEMEYER
AGNOLIN(OAB: 39161/SC)

ADVOGADO SERGIO GUARESI DO SANTO(OAB:
9775/SC)

EXECUTADO MUNICIPIO DE IPUMIRIM

ADVOGADO WAGNER NEWTON SOLIGO(OAB:
16132/SC)

Intimado(s)/Citado(s):

  - SINDICATO DOS SERVIDORES DO MUNICIPIO DE
CONCORDIA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID acddf06

proferido nos autos.

DESPACHO

Vistos, etc.

Decorrido o prazo anteriormente fixado, renove-se a intimação do

Município demandado, de forma pessoal, para que comprove, no

prazo de dez dias, a inclusão do substituído Josemara Darleia Teles

na folha de pagamento dos substituídos, ou informe até quando o

trabalho foi executado nas mesmas condições. No mesmo prazo

deve juntar os documentos necessários à elaboração do cálculo de

liquidação, sob pena de multa diária a ser arbitrada pelo juízo, sem

prejuízo da incidência do crime de desobediência.

/LTK

CONCORDIA/SC, 29 de abril de 2024.

    ADILTON JOSE DETONI

    Juiz(a) do Trabalho Titular

Processo Nº CumSen-0000361-95.2024.5.12.0008
EXEQUENTE SINDICATO DOS SERVIDORES DO

MUNICIPIO DE CONCORDIA

ADVOGADO PATRICIA SALINI(OAB: 14940/SC)

ADVOGADO MAURI JOAO GALELI(OAB:
13472/SC)

ADVOGADO AFONSO HENRIQUE NIEMEYER
AGNOLIN(OAB: 39161/SC)

ADVOGADO SERGIO GUARESI DO SANTO(OAB:
9775/SC)

EXECUTADO MUNICIPIO DE IPUMIRIM

ADVOGADO WAGNER NEWTON SOLIGO(OAB:
16132/SC)

Intimado(s)/Citado(s):

  - MUNICIPIO DE IPUMIRIM

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID acddf06

proferido nos autos.

Código para aferir autenticidade deste caderno: 213499
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DESPACHO

Vistos, etc.

Decorrido o prazo anteriormente fixado, renove-se a intimação do

Município demandado, de forma pessoal, para que comprove, no

prazo de dez dias, a inclusão do substituído Josemara Darleia Teles

na folha de pagamento dos substituídos, ou informe até quando o

trabalho foi executado nas mesmas condições. No mesmo prazo

deve juntar os documentos necessários à elaboração do cálculo de

liquidação, sob pena de multa diária a ser arbitrada pelo juízo, sem

prejuízo da incidência do crime de desobediência.

/LTK

CONCORDIA/SC, 29 de abril de 2024.

    ADILTON JOSE DETONI

    Juiz(a) do Trabalho Titular

Processo Nº CumSen-0000366-20.2024.5.12.0008
EXEQUENTE SINDICATO DOS SERVIDORES DO

MUNICIPIO DE CONCORDIA

ADVOGADO MAURI JOAO GALELI(OAB:
13472/SC)

ADVOGADO PATRICIA SALINI(OAB: 14940/SC)

ADVOGADO SERGIO GUARESI DO SANTO(OAB:
9775/SC)

ADVOGADO AFONSO HENRIQUE NIEMEYER
AGNOLIN(OAB: 39161/SC)

EXECUTADO MUNICIPIO DE IPUMIRIM

ADVOGADO WAGNER NEWTON SOLIGO(OAB:
16132/SC)

Intimado(s)/Citado(s):

  - SINDICATO DOS SERVIDORES DO MUNICIPIO DE
CONCORDIA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 2c9fdfe

proferido nos autos.

DESPACHO

Vistos, etc.

Decorrido o prazo anteriormente fixado, renove-se a intimação do

Município demandado, de forma pessoal, para que comprove, no

prazo de dez dias, a inclusão do substituído Fátima Pagno

Bussolaro na folha de pagamento dos substituídos, ou informe até

quando o trabalho foi executado nas mesmas condições. No mesmo

prazo deve juntar os documentos necessários à elaboração do

cálculo de liquidação, sob pena de multa diária a ser arbitrada pelo

juízo, sem prejuízo da incidência do crime de desobediência.

/LTK

CONCORDIA/SC, 29 de abril de 2024.

    ADILTON JOSE DETONI

    Juiz(a) do Trabalho Titular

Processo Nº CumSen-0000366-20.2024.5.12.0008
EXEQUENTE SINDICATO DOS SERVIDORES DO

MUNICIPIO DE CONCORDIA

ADVOGADO MAURI JOAO GALELI(OAB:
13472/SC)

ADVOGADO PATRICIA SALINI(OAB: 14940/SC)

ADVOGADO SERGIO GUARESI DO SANTO(OAB:
9775/SC)

ADVOGADO AFONSO HENRIQUE NIEMEYER
AGNOLIN(OAB: 39161/SC)

EXECUTADO MUNICIPIO DE IPUMIRIM

ADVOGADO WAGNER NEWTON SOLIGO(OAB:
16132/SC)

Intimado(s)/Citado(s):

  - MUNICIPIO DE IPUMIRIM

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 2c9fdfe

proferido nos autos.

DESPACHO

Vistos, etc.

Decorrido o prazo anteriormente fixado, renove-se a intimação do

Município demandado, de forma pessoal, para que comprove, no

prazo de dez dias, a inclusão do substituído Fátima Pagno

Bussolaro na folha de pagamento dos substituídos, ou informe até

quando o trabalho foi executado nas mesmas condições. No mesmo

prazo deve juntar os documentos necessários à elaboração do

cálculo de liquidação, sob pena de multa diária a ser arbitrada pelo

juízo, sem prejuízo da incidência do crime de desobediência.

/LTK

CONCORDIA/SC, 29 de abril de 2024.

    ADILTON JOSE DETONI

    Juiz(a) do Trabalho Titular

Processo Nº CumSen-0000367-05.2024.5.12.0008
EXEQUENTE SINDICATO DOS SERVIDORES DO

MUNICIPIO DE CONCORDIA

ADVOGADO MAURI JOAO GALELI(OAB:
13472/SC)

ADVOGADO PATRICIA SALINI(OAB: 14940/SC)

ADVOGADO SERGIO GUARESI DO SANTO(OAB:
9775/SC)

ADVOGADO AFONSO HENRIQUE NIEMEYER
AGNOLIN(OAB: 39161/SC)

EXECUTADO MUNICIPIO DE IPUMIRIM

Código para aferir autenticidade deste caderno: 213499
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ADVOGADO WAGNER NEWTON SOLIGO(OAB:
16132/SC)

Intimado(s)/Citado(s):

  - MUNICIPIO DE IPUMIRIM

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 8ca867f

proferido nos autos.

DESPACHO

Vistos, etc.

Decorrido o prazo anteriormente fixado, renove-se a intimação do

Município demandado, de forma pessoal, para que comprove, no

prazo de dez dias, a inclusão do substituído Emanoel José Tasch

na folha de pagamento dos substituídos, ou informe até quando o

trabalho foi executado nas mesmas condições. No mesmo prazo

deve juntar os documentos necessários à elaboração do cálculo de

liquidação, sob pena de multa diária a ser arbitrada pelo juízo, sem

prejuízo da incidência do crime de desobediência.

/LTK

CONCORDIA/SC, 29 de abril de 2024.

    ADILTON JOSE DETONI

    Juiz(a) do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0001986-48.2016.5.12.0008
RECLAMANTE GEFERSON ROSA DOS SANTOS

ADVOGADO ENELISE SACOMORI LUSA
SCHWEITZER(OAB: 22054/SC)

ADVOGADO GERSON LUIS ZOTTI(OAB:
26682/SC)

ADVOGADO ANGELO SACOMORI(OAB: 3371/SC)

RECLAMADO GIRON MAQUINAS COMERCIO E
SERVICOS LTDA - ME

ADVOGADO EMERSON BEGNINI(OAB: 23229/SC)

RECLAMADO GUSTAVO DIOGENES
DAUFENBACH

ADVOGADO EMERSON BEGNINI(OAB: 23229/SC)

RECLAMADO MARIA LUIZA DAUFENBACH

ADVOGADO EMERSON BEGNINI(OAB: 23229/SC)

TERCEIRO
INTERESSADO

UNIÃO FEDERAL (PGF)

Intimado(s)/Citado(s):

  - GIRON MAQUINAS COMERCIO E SERVICOS LTDA - ME

  - GUSTAVO DIOGENES DAUFENBACH

  - MARIA LUIZA DAUFENBACH

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 9f3377c

proferido nos autos.

DESPACHO

Vistos, etc.

Encaminhem-se os autos à CALEX do Extremo Oeste para

realização de pesquisa avançada de relacionamentos dos

devedores, nos termos do artigo 13 da Portaria SAP.GVP.SECOR

n. 100/2022.

/LTK

CONCORDIA/SC, 29 de abril de 2024.

    ADILTON JOSE DETONI

    Juiz(a) do Trabalho Titular

Processo Nº CumSen-0000367-05.2024.5.12.0008
EXEQUENTE SINDICATO DOS SERVIDORES DO

MUNICIPIO DE CONCORDIA

ADVOGADO MAURI JOAO GALELI(OAB:
13472/SC)

ADVOGADO PATRICIA SALINI(OAB: 14940/SC)

ADVOGADO SERGIO GUARESI DO SANTO(OAB:
9775/SC)

ADVOGADO AFONSO HENRIQUE NIEMEYER
AGNOLIN(OAB: 39161/SC)

EXECUTADO MUNICIPIO DE IPUMIRIM

ADVOGADO WAGNER NEWTON SOLIGO(OAB:
16132/SC)

Intimado(s)/Citado(s):

  - SINDICATO DOS SERVIDORES DO MUNICIPIO DE
CONCORDIA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 8ca867f

proferido nos autos.

DESPACHO

Vistos, etc.

Decorrido o prazo anteriormente fixado, renove-se a intimação do

Município demandado, de forma pessoal, para que comprove, no

prazo de dez dias, a inclusão do substituído Emanoel José Tasch

na folha de pagamento dos substituídos, ou informe até quando o

trabalho foi executado nas mesmas condições. No mesmo prazo

deve juntar os documentos necessários à elaboração do cálculo de

Código para aferir autenticidade deste caderno: 213499
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liquidação, sob pena de multa diária a ser arbitrada pelo juízo, sem

prejuízo da incidência do crime de desobediência.

/LTK

CONCORDIA/SC, 29 de abril de 2024.

    ADILTON JOSE DETONI

    Juiz(a) do Trabalho Titular

Processo Nº PAP-0000723-97.2024.5.12.0008
REQUERENTE FERNANDO DOS SANTOS

HILLEBRAND

ADVOGADO LEANDRO CLETO RIGHETTO(OAB:
28009/SC)

REQUERIDO GBA INDUSTRIA, COMERCIO E
TRANSPORTES LTDA EM
RECUPERACAO JUDICIAL

Intimado(s)/Citado(s):

  - FERNANDO DOS SANTOS HILLEBRAND

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 7ecfbe1

proferido nos autos.

DESPACHO

Trata-se de ação de produção antecipada de provas na qual a

autora postula a exibição, pela ré, dos seguintes documentos:

a.1) Contrato de trabalho; a.2) Ficha de registro de empregado

e evolução

salarial/funcional; a.3) Exame admissional, periódicos, demissional,

contendo os riscos da atividade; a.4) Tacógrafos; a.5) Relatórios

pormenorizados do Sistema, constando os Horários de Viagens

realizadas; a.6) Relatórios das cargas transportadas (Seguradora);

a.7) Relatório dos rastreadores; a.8) Cartões pontos eletrônicos;

a.9) Holerites, recibos,  vales, transferências e aviso de férias,

incluindo 13º salários e férias acrescidas de 1/3; a.10) Fichas de

entrega de EPI s, LTCAT, PCMSO, PPP e AET do

requerente e requerida; a.11) Comunicado de dispensa (aviso),

TRCT, comprovante de pagamento da rescisão; a.12)

Comprovante de recolhimento de FGTS, Indenização de 40%; a.13)

E-mails utilizados pelo requerente; a.14) Regimento interno,

normas e de conduta, circulares, portarias e ofícios.

Importante dar especial ênfase que os documentos referentes à

contratualidade configuram-se, por seu conteúdo, de documentos

comuns às partes, tanto é que, em caso da medida incidental de

exibição de documento ou coisa, v.g., a recusa ilegítima pelo

demandado em apresentá-los poderá ensejar que os fatos que

seriam por eles provados sejam considerados verdadeiros, nos

termos do art. 399, III, c/c art. 400, II, ambos do CPC, de aplicação

subsidiária ao processo do trabalho.

No entanto, a inicial nem sequer traz a alegação de que a pretensão

foi formulada diretamente à ré e esta se recusou a fornecer tais

documentos em prazo razoável.

Se não bastasse, é cediço que o direito de ação - que encontra

previsão constitucional no inc. XXXV do art. 5º da CR/88, por força

do qual não se pode excluir da apreciação do Poder Judiciário lesão

ou ameaça a direito, e que esse exercício será regular se

preenchidos dois requisitos, entre eles o interesse de agir. Este

contempla o elemento "necessidade da tutela jurisdicional", que

somente haverá quando a realização do direito material afirmado

pelo demandante não puder se dar independentemente do

processo.

A propósito, eis o precedente:

AÇÃO DE PRODUÇÃO ANTECIPADA DE PROVAS. INTERESSE

DE AGIR.Por força do art. 769 da CLT, aplica-se ao processo do

trabalho a produção antecipada de provas, prevista no art. 381 do

CPC/15. O art. 382 do CPC/15 estabelece, como requisito

essencial, a exposição das razões que justifiquem a necessidade de

antecipar a prova.In casu, a requerente sequer menciona que

procurou a empresa a fim de obter os documentos relativos ao

contrato de trabalho. Não houve uma recusa extrajudicial

injustificada, de modo que falta a requerente interesse de agir,

caracterizado pela falta de necessidade e utilidade do provimento

vindicado na presente ação. Proc. 0000473-86.2018.5.12.0004. 1ª

Câmara. Relator: Hélio Bastida Lopes. Data de Assinatura: 08-10-

2018.

Não há por que movimentar toda a máquina judiciária quando a

própria ré, espontaneamente, poderá fornecer, mediante um

simples pedido direto e dentro de prazo razoável, os documentos

que a parte-autora entende suscetíveis para viabil izar a

autocomposição de solução de conflitoou para que o prévio

conhecimento dos fatos possa justificar ou evitar o ajuizamento de

ação.

Nesse contexto e com vistas a evitar eventual novo ajuizamento,

intime-se a parte-autora para comprovar nos autos que apresentou,

diretamente à parte-ré, prévio pedido e que este não foi atendido

em prazo razoável.

Prazo: 30 dias.

Quedando-se inerte, presumir-se-á que a parte-autora obteve êxito

em conseguir os documentos ora vindicados e, por conseguinte, os

autos deverão vir conclusos para extinção.

/eo

Código para aferir autenticidade deste caderno: 213499
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CONCORDIA/SC, 29 de abril de 2024.

    ADILTON JOSE DETONI

    Juiz(a) do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0001986-48.2016.5.12.0008
RECLAMANTE GEFERSON ROSA DOS SANTOS

ADVOGADO ENELISE SACOMORI LUSA
SCHWEITZER(OAB: 22054/SC)

ADVOGADO GERSON LUIS ZOTTI(OAB:
26682/SC)

ADVOGADO ANGELO SACOMORI(OAB: 3371/SC)

RECLAMADO GIRON MAQUINAS COMERCIO E
SERVICOS LTDA - ME

ADVOGADO EMERSON BEGNINI(OAB: 23229/SC)

RECLAMADO GUSTAVO DIOGENES
DAUFENBACH

ADVOGADO EMERSON BEGNINI(OAB: 23229/SC)

RECLAMADO MARIA LUIZA DAUFENBACH

ADVOGADO EMERSON BEGNINI(OAB: 23229/SC)

TERCEIRO
INTERESSADO

UNIÃO FEDERAL (PGF)

Intimado(s)/Citado(s):

  - GEFERSON ROSA DOS SANTOS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 9f3377c

proferido nos autos.

DESPACHO

Vistos, etc.

Encaminhem-se os autos à CALEX do Extremo Oeste para

realização de pesquisa avançada de relacionamentos dos

devedores, nos termos do artigo 13 da Portaria SAP.GVP.SECOR

n. 100/2022.

/LTK

CONCORDIA/SC, 29 de abril de 2024.

    ADILTON JOSE DETONI

    Juiz(a) do Trabalho Titular

Processo Nº CumSen-0000222-46.2024.5.12.0008
EXEQUENTE SINDICATO DOS SERVIDORES DO

MUNICIPIO DE CONCORDIA

ADVOGADO AFONSO HENRIQUE NIEMEYER
AGNOLIN(OAB: 39161/SC)

ADVOGADO MAURI JOAO GALELI(OAB:
13472/SC)

ADVOGADO PATRICIA SALINI(OAB: 14940/SC)

ADVOGADO SERGIO GUARESI DO SANTO(OAB:
9775/SC)

EXECUTADO MUNICIPIO DE CONCORDIA

ADVOGADO RAFAELA BELTRAME
COWACICZ(OAB: 51690/SC)

PERITO CARLOS ALBERTO GRISA

Intimado(s)/Citado(s):

  - SINDICATO DOS SERVIDORES DO MUNICIPIO DE
CONCORDIA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID afc3f00

proferido nos autos.

DESPACHO

Vistos, etc.

Insurge o Município réu quanto à forma de pagamento dos valores

através do regime de RPV.

Esclareço.

O valor Requisitado ao Município através do RPV de id - 0b6f3de

envolve todas as verbas devidas diretamente à substituída,

incluindo o FGTS e INSS, os quais deverão ser solicitados ao

orçamento.

No entanto, quando o valor for disponibilizado, os pagamento

deverão ocorrer de forma separada, como já solicitado em

despacho de id 18492dd.

O pagamento do valor líquido à substituída, através de depósito

judicial; o pagamento do valor do FGTS, através de depósito

vinculado e o valor das contribuições previdenciárias, através da

guia DARF.

Ademais, a informação dos fatos geradores das contribuições

sociais devidas através da Declaração de Débitos e Créditos

Tributários Federais Previdenciários e de Outras Entidades e

Fundos (DCTFWebRT), nos termos da Instrução Normativa RFB nº

2005, de 29 de janeiro de 2021, no prazo de 30 dias.

Sendo assim, expeça-se mandado para a entrega dos RPVs

expedidos.

/MBTC

CONCORDIA/SC, 29 de abril de 2024.

    ADILTON JOSE DETONI

    Juiz(a) do Trabalho Titular

Processo Nº CumSen-0000364-50.2024.5.12.0008
EXEQUENTE SINDICATO DOS SERVIDORES DO

MUNICIPIO DE CONCORDIA

ADVOGADO MAURI JOAO GALELI(OAB:
13472/SC)

ADVOGADO PATRICIA SALINI(OAB: 14940/SC)

ADVOGADO SERGIO GUARESI DO SANTO(OAB:
9775/SC)

ADVOGADO AFONSO HENRIQUE NIEMEYER
AGNOLIN(OAB: 39161/SC)

EXECUTADO MUNICIPIO DE IPUMIRIM
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ADVOGADO WAGNER NEWTON SOLIGO(OAB:
16132/SC)

Intimado(s)/Citado(s):

  - MUNICIPIO DE IPUMIRIM

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 4bf1105

proferido nos autos.

DESPACHO

Vistos, etc.

Decorrido o prazo anteriormente fixado, renove-se a intimação do

Município demandado, de forma pessoal, para que comprove, no

prazo de dez dias, a inclusão do substituído Graziela Serafim na

folha de pagamento dos substituídos, ou informe até quando o

trabalho foi executado nas mesmas condições. No mesmo prazo

deve juntar os documentos necessários à elaboração do cálculo de

liquidação, sob pena de multa diária a ser arbitrada pelo juízo, sem

prejuízo da incidência do crime de desobediência.

/LTK

CONCORDIA/SC, 29 de abril de 2024.

    ADILTON JOSE DETONI

    Juiz(a) do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0000724-82.2024.5.12.0008
RECLAMANTE MARITANIA MARIANE DA VEIGA

ADVOGADO ADELIANE JACIRA BETTO(OAB:
28628/SC)

RECLAMANTE ERONILDA DA SILVA POLLI

ADVOGADO ADELIANE JACIRA BETTO(OAB:
28628/SC)

RECLAMANTE DILCE BUFFON TRIACCA

ADVOGADO ADELIANE JACIRA BETTO(OAB:
28628/SC)

RECLAMANTE CLEUSA ANA POLLI NARDINO

ADVOGADO ADELIANE JACIRA BETTO(OAB:
28628/SC)

RECLAMANTE ADRIANE FOREST CHIOSSI

ADVOGADO ADELIANE JACIRA BETTO(OAB:
28628/SC)

RECLAMANTE ZELECI MARIA FASOLO BICIGO

ADVOGADO ADELIANE JACIRA BETTO(OAB:
28628/SC)

RECLAMANTE RONEI PAULO BERGAMIN

ADVOGADO ADELIANE JACIRA BETTO(OAB:
28628/SC)

RECLAMANTE GEAN PAULO MORES

ADVOGADO ADELIANE JACIRA BETTO(OAB:
28628/SC)

RECLAMANTE ELIANE DALL ACQUA

ADVOGADO ADELIANE JACIRA BETTO(OAB:
28628/SC)

RECLAMADO MUNICIPIO DE XAVANTINA

Intimado(s)/Citado(s):

  - ADRIANE FOREST CHIOSSI

  - CLEUSA ANA POLLI NARDINO

  - DILCE BUFFON TRIACCA

  - ELIANE DALL ACQUA

  - ERONILDA DA SILVA POLLI

  - GEAN PAULO MORES

  - MARITANIA MARIANE DA VEIGA

  - RONEI PAULO BERGAMIN

  - ZELECI MARIA FASOLO BICIGO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 1e235e7

proferido nos autos.

D E S P A C H O

Visto etc.

Ante o requerimento de concessão do benefício da gratuidade de

justiça, intime-se o(a) reclamante para comprovar a percepção de

salário em valor até o limite estabelecido no art. 790, § 3º da CLT,

juntando cópia da folha de pagamento mais recente ou

comprovante de outros tipos de rendimento, tais como proventos de

aposentadoria, benefício previdenciário, etc. Caso esteja

desempregado(a), o(a) reclamante deverá juntar cópia da página da

CTPS correspondente ao último contrato de trabalho (seja ele ou

não o objeto da demanda) seguido necessariamente da primeira

página não anotada subsequente, a fim de comprovar a inexistência

de vínculo empregatício vigente. Prazo de cinco dias.

CONSIDERANDO o teor da Recomendação TST/CGJT Nº 7/2019;

CONSIDERANDO a necessidade de compatibilização das regras

processuais trabalhistas com os novos princípios decorrentes da

Teoria Geral do Processo Eletrônico, bem como a prevalência do

caráter meramente instrumental das regras processuais como meio

de realização do direito material;

CONSIDERANDO, ainda, a otimização de procedimentos, a

instrumentalidade das formas, a economia processual e a

celeridade, determina-se a adoção, para este processo, dos

seguintes procedimentos:

I - Cancelamento da audiência inicial designada automaticamente

pelo sistema do PJe, cientificando a parte-autora;

II - Citação da parte-ré para apresentar defesa, mediante inserção

no PJe-JT, acompanhada dos documentos que a instruem, bem

como indicar as provas que pretende produzir, no prazo de 20

(vinte) dias (DECRETO-LEI Nº 779, DE 21 DE AGOSTO DE 1969),

Código para aferir autenticidade deste caderno: 213499
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sob as cominações do ar t igo 344 do CPC, apl icado

subsidiariamente;III - Apresentada a resposta com os respectivos

documentos, intime-se a parte-autora, pelo prazo de quinze (15)

dias, para manifestação; nesta, deve a parte-autora, elaborar

demonstrativos dos pedidos e especificar as provas que pretende

produzir, além de responder à reconvenção, se houver;

IV- Em atendimento ao contido no parágrafo único do art. 14 da

Resolução CSJT 218/2018, cumpre informar que é necessário o

requerimento antecipado de intérprete de LIBRAS para audiência,

se tratar o autor(a) ou réu(ré) de pessoa surda ou com deficiência

auditiva, e se assim desejar.

IIV - Depois dessas providências, voltem conclusos para

designação de audiência de instrução ou designação de perícia e,

se o caso, solução de incidentes.

Intime-se a parte-autora.

Cite-se a parte-ré.

/EO

CONCORDIA/SC, 29 de abril de 2024.

    ADILTON JOSE DETONI

    Juiz(a) do Trabalho Titular

Processo Nº CumSen-0000364-50.2024.5.12.0008
EXEQUENTE SINDICATO DOS SERVIDORES DO

MUNICIPIO DE CONCORDIA

ADVOGADO MAURI JOAO GALELI(OAB:
13472/SC)

ADVOGADO PATRICIA SALINI(OAB: 14940/SC)

ADVOGADO SERGIO GUARESI DO SANTO(OAB:
9775/SC)

ADVOGADO AFONSO HENRIQUE NIEMEYER
AGNOLIN(OAB: 39161/SC)

EXECUTADO MUNICIPIO DE IPUMIRIM

ADVOGADO WAGNER NEWTON SOLIGO(OAB:
16132/SC)

Intimado(s)/Citado(s):

  - SINDICATO DOS SERVIDORES DO MUNICIPIO DE
CONCORDIA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 4bf1105

proferido nos autos.

DESPACHO

Vistos, etc.

Decorrido o prazo anteriormente fixado, renove-se a intimação do

Município demandado, de forma pessoal, para que comprove, no

prazo de dez dias, a inclusão do substituído Graziela Serafim na

folha de pagamento dos substituídos, ou informe até quando o

trabalho foi executado nas mesmas condições. No mesmo prazo

deve juntar os documentos necessários à elaboração do cálculo de

liquidação, sob pena de multa diária a ser arbitrada pelo juízo, sem

prejuízo da incidência do crime de desobediência.

/LTK

CONCORDIA/SC, 29 de abril de 2024.

    ADILTON JOSE DETONI

    Juiz(a) do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0000600-41.2020.5.12.0008
RECLAMANTE JANETE BARUFKE ARIENTI

ADVOGADO GABRIEL DA SILVA GREBIN(OAB:
52116/SC)

ADVOGADO ADAIR PAULO BORTOLINI(OAB:
6146/SC)

ADVOGADO TACIANE RUBERT(OAB: 46757/SC)

RECLAMADO SEARA ALIMENTOS LTDA

ADVOGADO VALDIR ANTONIO IEISBICK(OAB:
3362/SC)

ADVOGADO ANDERSON PIASESKI(OAB:
27494/SC)

PERITO CARLOS ALBERTO GRISA

PERITO MARITANA APARECIDA BERTOLLO
SPERANDIO

PERITO LUIS FELIPE ROHENKOHL

Intimado(s)/Citado(s):

  - JANETE BARUFKE ARIENTI

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

DESTINATÁRIO: JANETE BARUFKE ARIENTI

Fica Vossa Senhoria intimada da comprovação pela Ré do envio

dos fatos geradores à Receita Federal.

Este Juízo adverte que a partir de 1º de março de 2024 é

obrigatório o cadastro de pessoas jurídicas de direito privado

no Domicílio Judicial Eletrônico para recebimento de citações e

intimações de parte sem advogado habilitado no PJe. Faça o

seu cadastro (https://domicilio-eletronico.pdpj.jus.br/).

CONCORDIA/SC, 29 de abril de 2024.

MARIANA BERNARDI TESSER CASAGRANDE

Diretor de Secretaria

Processo Nº ATOrd-0000543-81.2024.5.12.0008
RECLAMANTE MARI TEREZINHA TAMANHO

TOMBINI

ADVOGADO GIRANILDO DALLA VALLE(OAB:
40647/SC)

RECLAMADO SEARA ALIMENTOS LTDA
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ADVOGADO SILVANA NAOMI SAKAI(OAB:
172111/SP)

ADVOGADO ANDERSON PIASESKI(OAB:
27494/SC)

Intimado(s)/Citado(s):

  - MARI TEREZINHA TAMANHO TOMBINI

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Destinatário: MARI TEREZINHA TAMANHO TOMBINI

Fica Vossa Senhoria intimada para se manifestar sobre a

contestação; nesta, deve a parte autora elaborar demonstrativos

dos pedidos e apontar diferenças, se houver; deve também

especificar as provas que pretende produzir.

Na especificação das provas, a parte autora deve, expressamente,

ratificar o(s) pedido(s) de adicional de insalubridade e a

necessidade de realização de prova técnica, bem como de

realização de perícia para apuração de nexo técnico (relação de

causalidade) e verificação de incapacidade laborativa; deve, ainda,

expressamente, autorizar (ou não) a quebra de seu sigilo médico,

permitindo a requisição dos prontuários médicos.

Prazo: vinte dias.

Este Juízo adverte que a partir de 1º de março de 2024 é

obrigatório o cadastro de pessoas jurídicas de direito privado

no Domicílio Judicial Eletrônico para recebimento de citações e

intimações de parte sem advogado habilitado no PJe. Faça o

seu cadastro (https://domicilio-eletronico.pdpj.jus.br/).

CONCORDIA/SC, 29 de abril de 2024.

MARIANA BERNARDI TESSER CASAGRANDE

Diretor de Secretaria

Processo Nº ATOrd-0000943-03.2021.5.12.0008
RECLAMANTE JANINHA DIAS LEIRIA

ADVOGADO GERSON LUIS ZOTTI(OAB:
26682/SC)

ADVOGADO ENELISE SACOMORI LUSA
SCHWEITZER(OAB: 22054/SC)

ADVOGADO ANGELO SACOMORI(OAB: 3371/SC)

RECLAMADO SEARA ALIMENTOS LTDA

ADVOGADO SILVANA NAOMI SAKAI(OAB:
172111/SP)

ADVOGADO ANDERSON PIASESKI(OAB:
27494/SC)

ADVOGADO VALDIR ANTONIO IEISBICK(OAB:
3362/SC)

PERITO MARITANA APARECIDA BERTOLLO
SPERANDIO

PERITO CARLOS ALBERTO GRISA

Intimado(s)/Citado(s):

  - JANINHA DIAS LEIRIA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO - Processo Eletrônico Pje/JT

DESTINATÁRIO: JANINHA DIAS LEIRIA

Fica V. Sa. intimado(a) para se manifestar sobre os cálculos de

liquidação apurados.

Este Juízo adverte que a partir de 1º de março de 2024 é

obrigatório o cadastro de pessoas jurídicas de direito privado

no Domicílio Judicial Eletrônico para recebimento de citações e

intimações de parte sem advogado habilitado no PJe. Faça o

seu cadastro (https://domicilio-eletronico.pdpj.jus.br/).

CONCORDIA/SC, 29 de abril de 2024.

MARCIA HARUMI KURIYAMA SCHWAB

Servidor

Processo Nº ATOrd-0000524-75.2024.5.12.0008
RECLAMANTE CLAUDIA BROCH

ADVOGADO LEANDRO BERNARDI(OAB:
10269/SC)

RECLAMADO BRF S.A.

ADVOGADO JOYCE PELLANDA CHEMIN DA
SILVA(OAB: 58967/PR)

ADVOGADO RUDIANE MARIA RESMINI(OAB:
15012/SC)

Intimado(s)/Citado(s):

  - CLAUDIA BROCH

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Destinatário: CLAUDIA BROCH

Fica Vossa Senhoria intimada para se manifestar sobre a

contestação; nesta, deve a parte autora elaborar demonstrativos

dos pedidos e apontar diferenças, se houver; deve também

especificar as provas que pretende produzir.

Na especificação das provas, a parte autora deve, expressamente,

ratificar o(s) pedido(s) de adicional de insalubridade e a

necessidade de realização de prova técnica, bem como de

realização de perícia para apuração de nexo técnico (relação de
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causalidade) e verificação de incapacidade laborativa; deve, ainda,

expressamente, autorizar (ou não) a quebra de seu sigilo médico,

permitindo a requisição dos prontuários médicos.

Prazo: vinte dias.

Este Juízo adverte que a partir de 1º de março de 2024 é

obrigatório o cadastro de pessoas jurídicas de direito privado

no Domicílio Judicial Eletrônico para recebimento de citações e

intimações de parte sem advogado habilitado no PJe. Faça o

seu cadastro (https://domicilio-eletronico.pdpj.jus.br/).

CONCORDIA/SC, 29 de abril de 2024.

MARIANA BERNARDI TESSER CASAGRANDE

Diretor de Secretaria

Processo Nº ATOrd-0000466-09.2023.5.12.0008
RECLAMANTE CLEONICE LIZETE OST DECEZERE

ADVOGADO PAOLA TAINA DELAGNOLLI
LINHARES(OAB: 31477/SC)

RECLAMADO SEARA ALIMENTOS LTDA

ADVOGADO VALDIR ANTONIO IEISBICK(OAB:
3362/SC)

ADVOGADO SILVANA NAOMI SAKAI(OAB:
172111/SP)

ADVOGADO ANDERSON PIASESKI(OAB:
27494/SC)

PERITO MARITANA APARECIDA BERTOLLO
SPERANDIO

Intimado(s)/Citado(s):

  - CLEONICE LIZETE OST DECEZERE

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO - Processo Eletrônico Pje/JT

DESTINATÁRIO: CLEONICE LIZETE OST DECEZERE

Fica V. Sa. intimada para se manifestar sobre os esclarecimentos

prestados pela(a) Perita(o).

Este Juízo adverte que a partir de 1º de março de 2024 é

obrigatório o cadastro de pessoas jurídicas de direito privado

no Domicílio Judicial Eletrônico para recebimento de citações e

intimações de parte sem advogado habilitado no PJe. Faça o

seu cadastro (https://domicilio-eletronico.pdpj.jus.br/).

CONCORDIA/SC, 29 de abril de 2024.

MARIANA BERNARDI TESSER CASAGRANDE

Diretor de Secretaria

Processo Nº ATOrd-0000466-09.2023.5.12.0008
RECLAMANTE CLEONICE LIZETE OST DECEZERE

ADVOGADO PAOLA TAINA DELAGNOLLI
LINHARES(OAB: 31477/SC)

RECLAMADO SEARA ALIMENTOS LTDA

ADVOGADO VALDIR ANTONIO IEISBICK(OAB:
3362/SC)

ADVOGADO SILVANA NAOMI SAKAI(OAB:
172111/SP)

ADVOGADO ANDERSON PIASESKI(OAB:
27494/SC)

PERITO MARITANA APARECIDA BERTOLLO
SPERANDIO

Intimado(s)/Citado(s):

  - SEARA ALIMENTOS LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO - Processo Eletrônico Pje/JT

DESTINATÁRIO: SEARA ALIMENTOS LTDA

Fica V. Sa. intimada para se manifestar sobre os esclarecimentos

prestados pela(a) Perita(o).

Este Juízo adverte que a partir de 1º de março de 2024 é

obrigatório o cadastro de pessoas jurídicas de direito privado

no Domicílio Judicial Eletrônico para recebimento de citações e

intimações de parte sem advogado habilitado no PJe. Faça o

seu cadastro (https://domicilio-eletronico.pdpj.jus.br/).

CONCORDIA/SC, 29 de abril de 2024.

MARIANA BERNARDI TESSER CASAGRANDE

Diretor de Secretaria

Processo Nº ATOrd-0000972-19.2022.5.12.0008
RECLAMANTE VOLMAR DOMINGOS NOAL

ADVOGADO GIRANILDO DALLA VALLE(OAB:
40647/SC)

ADVOGADO MILTON JOSE DALLA VALLE(OAB:
19648/SC)

RECLAMADO BRF S.A.

ADVOGADO JOYCE PELLANDA CHEMIN DA
SILVA(OAB: 58967/PR)

ADVOGADO RUDIANE MARIA RESMINI(OAB:
15012/SC)

PERITO ALEXANDRE BORGES BOELTER

Intimado(s)/Citado(s):

  - VOLMAR DOMINGOS NOAL
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            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Destinatário: VOLMAR DOMINGOS NOAL

Fica Vossa Senhoria intimada para manifestar-se, querendo, sobre

o(s) laudo(s) da(s) perícia(s) realizada(s).

Prazo: oito dias.

Este Juízo adverte que a partir de 1º de março de 2024 é

obrigatório o cadastro de pessoas jurídicas de direito privado

no Domicílio Judicial Eletrônico para recebimento de citações e

intimações de parte sem advogado habilitado no PJe. Faça o

seu cadastro (https://domicilio-eletronico.pdpj.jus.br/).

CONCORDIA/SC, 29 de abril de 2024.

MARIANA BERNARDI TESSER CASAGRANDE

Diretor de Secretaria

Processo Nº ATOrd-0000972-19.2022.5.12.0008
RECLAMANTE VOLMAR DOMINGOS NOAL

ADVOGADO GIRANILDO DALLA VALLE(OAB:
40647/SC)

ADVOGADO MILTON JOSE DALLA VALLE(OAB:
19648/SC)

RECLAMADO BRF S.A.

ADVOGADO JOYCE PELLANDA CHEMIN DA
SILVA(OAB: 58967/PR)

ADVOGADO RUDIANE MARIA RESMINI(OAB:
15012/SC)

PERITO ALEXANDRE BORGES BOELTER

Intimado(s)/Citado(s):

  - BRF S.A.

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Destinatário: BRF S.A.

Fica Vossa Senhoria intimada para manifestar-se, querendo, sobre

o(s) laudo(s) da(s) perícia(s) realizada(s).

Prazo: oito dias.

Este Juízo adverte que a partir de 1º de março de 2024 é

obrigatório o cadastro de pessoas jurídicas de direito privado

no Domicílio Judicial Eletrônico para recebimento de citações e

intimações de parte sem advogado habilitado no PJe. Faça o

seu cadastro (https://domicilio-eletronico.pdpj.jus.br/).

CONCORDIA/SC, 29 de abril de 2024.

MARIANA BERNARDI TESSER CASAGRANDE

Diretor de Secretaria

Vara do Trabalho de Xanxerê

Notificação

Processo Nº ATOrd-0000979-86.2024.5.12.0025
RECLAMANTE ROSELI VIDI

ADVOGADO GABRIELA TREVISAN CASSOL(OAB:
47686/SC)

ADVOGADO MAYARA DA SILVA BAGGIO(OAB:
50568/SC)

RECLAMADO MUNICIPIO DE XANXERE

Intimado(s)/Citado(s):

  - ROSELI VIDI

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID b99a46f

proferido nos autos.

                  D E S P A C H O

Cite-se a parte ré sobre a presente e para que - alternativamente -

no prazo de 20 dias úteis, comprove nos autos a realização de

acordo com a parte autora (mediante prévio contato com os

advogados desta) ou ofereça contestação, por meio eletrônico, sob

pena de revelia.

Apresentada a resposta, dê-se ciência à parte autora para

manifestação e, após, voltem conclusos para verificação sobre a

necessidade de outras provas.

As intimações sobre todo e qualquer ato processual futuro serão

real izadas exclusivamente na pessoa dos procuradores

previamente habilitados e cadastrados diretamente pelas partes ou,

tendo o ente público procuradoria, via sistema.

A parte ré poderá opor-se à tramitação do processo pelo "Juízo

100% Digital" no prazo de cinco dias contados da citação.

XANXERE/SC, 26 de abril de 2024.

    CEZAR ALBERTO MARTINI TOLEDO

    Juiz(a) do Trabalho Substituto(a)

Processo Nº ATSum-0001892-05.2023.5.12.0025
RECLAMANTE BRUNO RICARDO FLORENCIO DE

LIMA

ADVOGADO MARCELO DALLA CORT(OAB:
51219/SC)

ADVOGADO MARTIN DAHLIN DO AMARAT(OAB:
55598/SC)

Código para aferir autenticidade deste caderno: 213499
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ADVOGADO EVERTON STOHR(OAB: 54513/SC)

RECLAMADO HENRIQUE CHIAPINOTTO

RECLAMADO XANXERE PISCINAS LTDA

Intimado(s)/Citado(s):

  - BRUNO RICARDO FLORENCIO DE LIMA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 7600656

proferido nos autos.

D E S P A C H O

Concedo às partes o prazo comum de oito dias para, querendo,

impugnar de forma fundamentada a conta de liquidação, com a

indicação dos itens e valores objeto da discordância, sob pena de

preclusão.

Ciência às partes, também, que:

1. Eventual impugnação será apreciada na fase de execução, após

a garantia do juízo.

2. Exceto em caso de oposição da parte autora no prazo ora

concedido, será presumido - em face do princípio da efetividade e

para os efeitos do artigo 878 da CLT - o interesse desta na

execução, inclusive com a utilização de todos os convênios,

institutos processuais e ferramentas disponíveis para a integral

cobrança das obrigações reconhecidas no julgado.

XANXERE/SC, 26 de abril de 2024.

    CEZAR ALBERTO MARTINI TOLEDO

    Juiz(a) do Trabalho Substituto(a)

Processo Nº ATSum-0000837-19.2023.5.12.0025
RECLAMANTE MIRLENE MILUS

ADVOGADO VANESSA ALVES DO
NASCIMENTO(OAB: 42286/SC)

RECLAMADO COOPERATIVA CENTRAL AURORA
ALIMENTOS

ADVOGADO FABIO LUIZ BORTOLIN(OAB:
34259/SC)

ADVOGADO CRISTIANO POPOV ZAMBIASI(OAB:
12125/SC)

PERITO CLEBER LUCIMAR REGIO
MARQUES

Intimado(s)/Citado(s):

  - COOPERATIVA CENTRAL AURORA ALIMENTOS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID a3e7f6d

proferido nos autos.

D E S P A C H O

Digam os procuradores - em razão da concessão da justiça gratuita

a parte autora - se renunciam ao direito (honorários de

sucumbência) - o que se presumirá no silêncio (caso em que os

autos serão arquivados definitivamente).

Na discordância, suspenda-se o andamento do feito, conforme a

decisão judicial.

Neste caso, após o prazo de suspensão e sem manifestação dos

credores, voltem conclusos para extinção da obrigação e

determinação de arquivamento.

XANXERE/SC, 26 de abril de 2024.

    CEZAR ALBERTO MARTINI TOLEDO

    Juiz(a) do Trabalho Substituto(a)

Processo Nº ATSum-0000837-19.2023.5.12.0025
RECLAMANTE MIRLENE MILUS

ADVOGADO VANESSA ALVES DO
NASCIMENTO(OAB: 42286/SC)

RECLAMADO COOPERATIVA CENTRAL AURORA
ALIMENTOS

ADVOGADO FABIO LUIZ BORTOLIN(OAB:
34259/SC)

ADVOGADO CRISTIANO POPOV ZAMBIASI(OAB:
12125/SC)

PERITO CLEBER LUCIMAR REGIO
MARQUES

Intimado(s)/Citado(s):

  - MIRLENE MILUS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID a3e7f6d

proferido nos autos.

D E S P A C H O

Digam os procuradores - em razão da concessão da justiça gratuita

a parte autora - se renunciam ao direito (honorários de

sucumbência) - o que se presumirá no silêncio (caso em que os

Código para aferir autenticidade deste caderno: 213499
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autos serão arquivados definitivamente).

Na discordância, suspenda-se o andamento do feito, conforme a

decisão judicial.

Neste caso, após o prazo de suspensão e sem manifestação dos

credores, voltem conclusos para extinção da obrigação e

determinação de arquivamento.

XANXERE/SC, 26 de abril de 2024.

    CEZAR ALBERTO MARTINI TOLEDO

    Juiz(a) do Trabalho Substituto(a)

Processo Nº ATSum-0000159-67.2024.5.12.0025
RECLAMANTE EMILI MACHADO DE OLIVEIRA

ADVOGADO ANA CARLA DE ALBUQUERQUE
TONINI(OAB: 55335/SC)

ADVOGADO DANIELA LUSA BERTOLDO(OAB:
60083/SC)

ADVOGADO RICARDO LUIZ TOME(OAB:
28757/SC)

RECLAMADO VALE REAL CASAS LTDA

ADVOGADO LUCIANO GABRIEL(OAB: 28113/SC)

Intimado(s)/Citado(s):

  - VALE REAL CASAS LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID ea2f1d2

proferido nos autos.

D E S P A C H O

Digam as partes se pretendem produzir outras provas,

necessariamente especificando - em caso positivo - o meio a ser

usado, a questão de fato a ser provada e o motivo da necessidade

de instrução, sob pena de preclusão e julgamento antecipado do

mérito.

XANXERE/SC, 26 de abril de 2024.

    CEZAR ALBERTO MARTINI TOLEDO

    Juiz(a) do Trabalho Substituto(a)

Processo Nº ATOrd-0001299-10.2022.5.12.0025
RECLAMANTE FRANCESSE JOSEPH

ADVOGADO FERNANDA MICHELON
GRAICZYK(OAB: 97486/RS)

RECLAMADO COOPERATIVA CENTRAL AURORA
ALIMENTOS

ADVOGADO CRISTIANO POPOV ZAMBIASI(OAB:
12125/SC)

ADVOGADO ROBISON BATISTA(OAB: 63481/SC)

ADVOGADO ANIELI LAURA GONZATTI(OAB:
53834/SC)

PERITO CLEBER LUCIMAR REGIO
MARQUES

Intimado(s)/Citado(s):

  - COOPERATIVA CENTRAL AURORA ALIMENTOS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID c88e98f

proferido nos autos.

D E S P A C H O

Nomeio - em razão da complexidade - o contador Gerson Roberto

Rower para a realização dos cálculos de liquidação, deferindo-lhe o

prazo de 20 dias para apresentação da conta e facultando-lhe

requerer, junto ao órgão gestor, o extrato da conta vinculada do

FGTS, se necessário.

Apresentados os cálculos, intimem-se as partes para, querendo,

impugnar de forma fundamentada a conta de liquidação no prazo

comum de 8 dias, com a indicação dos itens e valores objeto da

discordância, sob pena de preclusão.

Ciência às partes, também, que:

1. Eventual impugnação será apreciada na fase de execução, após

a garantia do juízo.

2. Exceto em caso de oposição da parte autora no prazo ora

concedido, será presumido - em face do princípio da efetividade e

para os efeitos do artigo 878 da CLT - o interesse desta na

execução, inclusive com a utilização de todos os convênios,

institutos processuais e ferramentas disponíveis para a integral

cobrança das obrigações reconhecidas no julgado.

Intime-se o nomeado.

XANXERE/SC, 26 de abril de 2024.

    CEZAR ALBERTO MARTINI TOLEDO

    Juiz(a) do Trabalho Substituto(a)

Processo Nº ATSum-0000159-67.2024.5.12.0025
RECLAMANTE EMILI MACHADO DE OLIVEIRA

ADVOGADO ANA CARLA DE ALBUQUERQUE
TONINI(OAB: 55335/SC)

ADVOGADO DANIELA LUSA BERTOLDO(OAB:
60083/SC)

ADVOGADO RICARDO LUIZ TOME(OAB:
28757/SC)

RECLAMADO VALE REAL CASAS LTDA

ADVOGADO LUCIANO GABRIEL(OAB: 28113/SC)

Intimado(s)/Citado(s):
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  - EMILI MACHADO DE OLIVEIRA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID ea2f1d2

proferido nos autos.

D E S P A C H O

Digam as partes se pretendem produzir outras provas,

necessariamente especificando - em caso positivo - o meio a ser

usado, a questão de fato a ser provada e o motivo da necessidade

de instrução, sob pena de preclusão e julgamento antecipado do

mérito.

XANXERE/SC, 26 de abril de 2024.

    CEZAR ALBERTO MARTINI TOLEDO

    Juiz(a) do Trabalho Substituto(a)

Processo Nº ATOrd-0001299-10.2022.5.12.0025
RECLAMANTE FRANCESSE JOSEPH

ADVOGADO FERNANDA MICHELON
GRAICZYK(OAB: 97486/RS)

RECLAMADO COOPERATIVA CENTRAL AURORA
ALIMENTOS

ADVOGADO CRISTIANO POPOV ZAMBIASI(OAB:
12125/SC)

ADVOGADO ROBISON BATISTA(OAB: 63481/SC)

ADVOGADO ANIELI LAURA GONZATTI(OAB:
53834/SC)

PERITO CLEBER LUCIMAR REGIO
MARQUES

Intimado(s)/Citado(s):

  - FRANCESSE JOSEPH

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID c88e98f

proferido nos autos.

D E S P A C H O

Nomeio - em razão da complexidade - o contador Gerson Roberto

Rower para a realização dos cálculos de liquidação, deferindo-lhe o

prazo de 20 dias para apresentação da conta e facultando-lhe

requerer, junto ao órgão gestor, o extrato da conta vinculada do

FGTS, se necessário.

Apresentados os cálculos, intimem-se as partes para, querendo,

impugnar de forma fundamentada a conta de liquidação no prazo

comum de 8 dias, com a indicação dos itens e valores objeto da

discordância, sob pena de preclusão.

Ciência às partes, também, que:

1. Eventual impugnação será apreciada na fase de execução, após

a garantia do juízo.

2. Exceto em caso de oposição da parte autora no prazo ora

concedido, será presumido - em face do princípio da efetividade e

para os efeitos do artigo 878 da CLT - o interesse desta na

execução, inclusive com a utilização de todos os convênios,

institutos processuais e ferramentas disponíveis para a integral

cobrança das obrigações reconhecidas no julgado.

Intime-se o nomeado.

XANXERE/SC, 26 de abril de 2024.

    CEZAR ALBERTO MARTINI TOLEDO

    Juiz(a) do Trabalho Substituto(a)

Processo Nº ATSum-0001873-96.2023.5.12.0025
RECLAMANTE RENATO PERUZZO

ADVOGADO VIRGINIA MICAELA DALLA
VALLE(OAB: 51892/SC)

ADVOGADO MILTON JOSE DALLA VALLE(OAB:
19648/SC)

RECLAMADO JAGUAFRANGOS INDUSTRIA E
COMERCIO DE ALIMENTOS LTDA

ADVOGADO ALINE REGINA DAS NEVES(OAB:
55322/PR)

RECLAMADO GTB EMPREENDIMENTOS S.A.

ADVOGADO ALINE REGINA DAS NEVES(OAB:
55322/PR)

PERITO EDUARDO KRZYZANIAK

Intimado(s)/Citado(s):

  - RENATO PERUZZO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

Destinatário: RENATO PERUZZO

INTIMAÇÃO

Fica a parte intimada para manifestar-se, em 5 dias, querendo,

sobre o laudo pericial complementar.

Intimação por DEJT.

Este Juízo adverte que a partir de 1º de março de 2024 é

obrigatório o cadastro de pessoas jurídicas de direito privado

no Domicílio Judicial Eletrônico para recebimento de citações e

intimações de parte sem advogado habilitado no PJe. Faça o

seu cadastro (https://domicilio-eletronico.pdpj.jus.br/).

Código para aferir autenticidade deste caderno: 213499
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XANXERE/SC, 26 de abril de 2024.

JULIANE EUFRASIO MARTINS

Diretor de Secretaria

Processo Nº ATSum-0001873-96.2023.5.12.0025
RECLAMANTE RENATO PERUZZO

ADVOGADO VIRGINIA MICAELA DALLA
VALLE(OAB: 51892/SC)

ADVOGADO MILTON JOSE DALLA VALLE(OAB:
19648/SC)

RECLAMADO JAGUAFRANGOS INDUSTRIA E
COMERCIO DE ALIMENTOS LTDA

ADVOGADO ALINE REGINA DAS NEVES(OAB:
55322/PR)

RECLAMADO GTB EMPREENDIMENTOS S.A.

ADVOGADO ALINE REGINA DAS NEVES(OAB:
55322/PR)

PERITO EDUARDO KRZYZANIAK

Intimado(s)/Citado(s):

  - GTB EMPREENDIMENTOS S.A.

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

Destinatário: GTB EMPREENDIMENTOS S.A.

INTIMAÇÃO

Fica a parte intimada para manifestar-se, em 5 dias, querendo,

sobre o laudo pericial complementar.

Intimação por DEJT.

Este Juízo adverte que a partir de 1º de março de 2024 é

obrigatório o cadastro de pessoas jurídicas de direito privado

no Domicílio Judicial Eletrônico para recebimento de citações e

intimações de parte sem advogado habilitado no PJe. Faça o

seu cadastro (https://domicilio-eletronico.pdpj.jus.br/).

XANXERE/SC, 26 de abril de 2024.

JULIANE EUFRASIO MARTINS

Diretor de Secretaria

Processo Nº ATSum-0001873-96.2023.5.12.0025
RECLAMANTE RENATO PERUZZO

ADVOGADO VIRGINIA MICAELA DALLA
VALLE(OAB: 51892/SC)

ADVOGADO MILTON JOSE DALLA VALLE(OAB:
19648/SC)

RECLAMADO JAGUAFRANGOS INDUSTRIA E
COMERCIO DE ALIMENTOS LTDA

ADVOGADO ALINE REGINA DAS NEVES(OAB:
55322/PR)

RECLAMADO GTB EMPREENDIMENTOS S.A.

ADVOGADO ALINE REGINA DAS NEVES(OAB:
55322/PR)

PERITO EDUARDO KRZYZANIAK

Intimado(s)/Citado(s):

  - JAGUAFRANGOS INDUSTRIA E COMERCIO DE ALIMENTOS
LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

Destinatário: JAGUAFRANGOS INDUSTRIA E COMERCIO DE

ALIMENTOS LTDA

INTIMAÇÃO

Fica a parte intimada para manifestar-se, em 5 dias, querendo,

sobre o laudo pericial complementar.

Intimação por DEJT.

Este Juízo adverte que a partir de 1º de março de 2024 é

obrigatório o cadastro de pessoas jurídicas de direito privado

no Domicílio Judicial Eletrônico para recebimento de citações e

intimações de parte sem advogado habilitado no PJe. Faça o

seu cadastro (https://domicilio-eletronico.pdpj.jus.br/).

XANXERE/SC, 26 de abril de 2024.

JULIANE EUFRASIO MARTINS

Diretor de Secretaria

Processo Nº ATSum-0000249-80.2021.5.12.0025
RECLAMANTE IVANIA MARAFAO ANDOLFATTO

ADVOGADO MILTON JOSE DALLA VALLE(OAB:
19648/SC)

ADVOGADO VIRGINIA MICAELA DALLA
VALLE(OAB: 51892/SC)

RECLAMADO COOPERATIVA CENTRAL AURORA
ALIMENTOS

ADVOGADO CRISTIANO POPOV ZAMBIASI(OAB:
12125/SC)

ADVOGADO TAIS GUILLARDI(OAB: 53950/SC)

ADVOGADO MYLENNA ROMAN(OAB: 62857/SC)

PERITO ISABEL CRISTINA MULLER DE
AMORIM

Intimado(s)/Citado(s):

  - IVANIA MARAFAO ANDOLFATTO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 1a5f7cd

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

    PAULO ANDRE CARDOSO BOTTO JACON
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    Juiz(a) do Trabalho Substituto(a)

Processo Nº ATSum-0000249-80.2021.5.12.0025
RECLAMANTE IVANIA MARAFAO ANDOLFATTO

ADVOGADO MILTON JOSE DALLA VALLE(OAB:
19648/SC)

ADVOGADO VIRGINIA MICAELA DALLA
VALLE(OAB: 51892/SC)

RECLAMADO COOPERATIVA CENTRAL AURORA
ALIMENTOS

ADVOGADO CRISTIANO POPOV ZAMBIASI(OAB:
12125/SC)

ADVOGADO TAIS GUILLARDI(OAB: 53950/SC)

ADVOGADO MYLENNA ROMAN(OAB: 62857/SC)

PERITO ISABEL CRISTINA MULLER DE
AMORIM

Intimado(s)/Citado(s):

  - COOPERATIVA CENTRAL AURORA ALIMENTOS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 1a5f7cd

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

    PAULO ANDRE CARDOSO BOTTO JACON

    Juiz(a) do Trabalho Substituto(a)

Processo Nº ATOrd-0001586-70.2022.5.12.0025
RECLAMANTE ORANO RIBEIRO

ADVOGADO ANOAR ANTONIO DE MORAES(OAB:
25979/SC)

RECLAMADO TEVERE SA

ADVOGADO RAUL ANIZ ASSAD(OAB: 15388/PR)

PERITO EDUARDO KRZYZANIAK

PERITO FERNANDO FRANKLIN DE CAMPOS

PERITO MARITANA APARECIDA BERTOLLO
SPERANDIO

Intimado(s)/Citado(s):

  - ORANO RIBEIRO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Destinatário: ORANO RIBEIRO

Fica a parte intimada para ter ciência dos embargos declaratórios

da ré.

Intimação por DEJT.

Este Juízo adverte que a partir de 1º de março de 2024 é

obrigatório o cadastro de pessoas jurídicas de direito privado

no Domicílio Judicial Eletrônico para recebimento de citações e

intimações de parte sem advogado habilitado no PJe. Faça o

seu cadastro (https://domicilio-eletronico.pdpj.jus.br/).

XANXERE/SC, 27 de abril de 2024.

JAIRO LANZANOVA

Diretor de Secretaria

Processo Nº ATOrd-0001708-88.2019.5.12.0025
RECLAMANTE LUCI RISSI

ADVOGADO MARINA PICINI(OAB: 29861/SC)

RECLAMADO ELIANE REGINA MACHADO DE
OLIVEIRA BOTTA

ADVOGADO DANIEL GIRARDINI(OAB: 17072/SC)

RECLAMADO ELVES BOTTA

ADVOGADO DANIEL GIRARDINI(OAB: 17072/SC)

PERITO DIRCEU RONNAU

Intimado(s)/Citado(s):

  - LUCI RISSI

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Destinatário: LUCI RISSI

Fica a parte intimada para manifestar-se sobre eventual

composição.

Intimação por DEJT.

XANXERE/SC, 27 de abril de 2024.

JAIRO LANZANOVA

Diretor de Secretaria

Processo Nº ATOrd-0001708-88.2019.5.12.0025
RECLAMANTE LUCI RISSI

ADVOGADO MARINA PICINI(OAB: 29861/SC)

RECLAMADO ELIANE REGINA MACHADO DE
OLIVEIRA BOTTA

ADVOGADO DANIEL GIRARDINI(OAB: 17072/SC)

RECLAMADO ELVES BOTTA

ADVOGADO DANIEL GIRARDINI(OAB: 17072/SC)

PERITO DIRCEU RONNAU

Intimado(s)/Citado(s):

  - ELVES BOTTA
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            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Destinatário: ELVES BOTTA

Fica a parte intimada para manifestar-se sobre eventual

composição.

Intimação por DEJT.

XANXERE/SC, 27 de abril de 2024.

JAIRO LANZANOVA

Diretor de Secretaria

Processo Nº ATOrd-0001708-88.2019.5.12.0025
RECLAMANTE LUCI RISSI

ADVOGADO MARINA PICINI(OAB: 29861/SC)

RECLAMADO ELIANE REGINA MACHADO DE
OLIVEIRA BOTTA

ADVOGADO DANIEL GIRARDINI(OAB: 17072/SC)

RECLAMADO ELVES BOTTA

ADVOGADO DANIEL GIRARDINI(OAB: 17072/SC)

PERITO DIRCEU RONNAU

Intimado(s)/Citado(s):

  - ELIANE REGINA MACHADO DE OLIVEIRA BOTTA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Destinatário: ELIANE REGINA MACHADO DE OLIVEIRA BOTTA

Fica a parte intimada para manifestar-se sobre eventual

composição.

Intimação por DEJT.

XANXERE/SC, 27 de abril de 2024.

JAIRO LANZANOVA

Diretor de Secretaria

Processo Nº ATSum-0001295-36.2023.5.12.0025
RECLAMANTE MAXUEL RIBEIRO LEMES

ADVOGADO ADRIANO DE MORAES
GALVAO(OAB: 37940/SC)

RECLAMADO BTA ADITIVOS LTDA

ADVOGADO MARCELO BEDUSCHI(OAB:
11675/SC)

PERITO EDUARDO KRZYZANIAK

Intimado(s)/Citado(s):

  - MAXUEL RIBEIRO LEMES

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

Destinatário: MAXUEL RIBEIRO LEMES

INTIMAÇÃO

Fica a parte intimada para manifestar-se, em 5 dias, querendo,

sobre o laudo pericial.

Intimação por DEJT.

Este Juízo adverte que a partir de 1º de março de 2024 é

obrigatório o cadastro de pessoas jurídicas de direito privado

no Domicílio Judicial Eletrônico para recebimento de citações e

intimações de parte sem advogado habilitado no PJe. Faça o

seu cadastro (https://domicilio-eletronico.pdpj.jus.br/).

XANXERE/SC, 28 de abril de 2024.

JAIRO LANZANOVA

Diretor de Secretaria

Processo Nº ATSum-0001295-36.2023.5.12.0025
RECLAMANTE MAXUEL RIBEIRO LEMES

ADVOGADO ADRIANO DE MORAES
GALVAO(OAB: 37940/SC)

RECLAMADO BTA ADITIVOS LTDA

ADVOGADO MARCELO BEDUSCHI(OAB:
11675/SC)

PERITO EDUARDO KRZYZANIAK

Intimado(s)/Citado(s):

  - BTA ADITIVOS LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

Destinatário: BTA ADITIVOS LTDA

INTIMAÇÃO

Fica a parte intimada para manifestar-se, em 5 dias, querendo,

sobre o laudo pericial.

Intimação por DEJT.

Este Juízo adverte que a partir de 1º de março de 2024 é

obrigatório o cadastro de pessoas jurídicas de direito privado

no Domicílio Judicial Eletrônico para recebimento de citações e

intimações de parte sem advogado habilitado no PJe. Faça o

seu cadastro (https://domicilio-eletronico.pdpj.jus.br/).

XANXERE/SC, 28 de abril de 2024.

JAIRO LANZANOVA

Código para aferir autenticidade deste caderno: 213499
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Diretor de Secretaria

Processo Nº ATOrd-0000817-33.2020.5.12.0025
RECLAMANTE CRISTIANO FERNANDO

RODRIGUES DA SILVA

ADVOGADO MARINA PICINI(OAB: 29861/SC)

RECLAMADO MUSICAL GRUPO CHAMA LTDA. -
ME

ADVOGADO ALEXANDRE GUILHERME
HERBES(OAB: 16016/SC)

PERITO GERSON ROBERTO ROWER

PERITO EDUARDO KRZYZANIAK

Intimado(s)/Citado(s):

  - MUSICAL GRUPO CHAMA LTDA. - ME

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Destinatário: MUSICAL GRUPO CHAMA LTDA. - ME

Fica a parte intimada para comprovar o depósito da 3ª parcela.

Intimação por DEJT.

Este Juízo adverte que a partir de 1º de março de 2024 é

obrigatório o cadastro de pessoas jurídicas de direito privado

no Domicílio Judicial Eletrônico para recebimento de citações e

intimações de parte sem advogado habilitado no PJe. Faça o

seu cadastro (https://domicilio-eletronico.pdpj.jus.br/).

XANXERE/SC, 28 de abril de 2024.

JAIRO LANZANOVA

Diretor de Secretaria

Processo Nº ATSum-0001248-62.2023.5.12.0025
RECLAMANTE ADEMIR JOSE LOLATTO

ADVOGADO MARINA PICINI(OAB: 29861/SC)

RECLAMADO COMPANHIA INTEGRADA DE
DESENVOLVIMENTO AGRICOLA DE
SC

ADVOGADO ANGELO ZANOTTA DE SOUZA(OAB:
14237/SC)

PERITO CLEBER LUCIMAR REGIO
MARQUES

Intimado(s)/Citado(s):

  - ADEMIR JOSE LOLATTO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

Destinatários: ADEMIR JOSE LOLATTO

INTIMAÇÃO - AUDIÊNCIA DE INSTRUÇÃO

Designa-se audiência de instrução telepresencial.

Data: 09/09/2024, às 13:30h.

As partes devem participar pessoalmente do ato - de forma virtual -

para eventual interrogatório, sob pena de confissão.

Eventuais testemunhas devem participar independentemente de

intimação, com deferimento de adiamento apenas em caso de

comprovação documental de convite.

O link da audiência deve ser enviado pelos advogados às partes e

às testemunhas (servindo a prova documental deste envio como

comprovação da comunicação e convite, respectivamente).

Solicita-se aos advogados - de maneira antecipada - o auxílio à

par tes  e  tes temunhas  para  a  cor re ta  ins ta lação  do

programa/aplicativo "Zoom One Platform to Connect" e que

obtenham previamente destas os contatos telefônicos, viabilizando

o auxílio pela Secretaria em caso de dificuldade de acesso à sala

virtual de audiências.

O acesso ao “Hall de Espera – VT Xanxerê” deverá ocorrer pela

plataforma ZOOM por meio do link:

https://trt12-jus-br.zoom.us/j/85099412607

Caso o primeiro acesso ao Zoom seja realizado pelo computador ou

notebook, o interessado deverá promover a instalação do programa

“ C l i e n t e  Z o o m ” ,  a  s e r  o b t i d o  p o r  m e i o  d o  l i n k

h t t p s : / / z o o m . u s / d o w n l o a d

Com a instalação do programa, o interessado deverá copiar e colar

o link do “Hall de Espera – VT Xanxerê” (https://trt12-jus-

br.zoom.us/j/85099412607) na barra de endereço do navegador

Google Chrome e, após a página ser carregada, clicar em “Iniciar

Reunião” ou “Abrir URL: Zoom Launcher”.

Se o acesso for realizado por meio de aparelho celular smartphone

ou tablet, é indispensável a prévia instalação do aplicativo “Zoom

One Platform to Connect", disponível na Play Store ou App Store.

Os advogados, partes e testemunhas deverão manter áudio e vídeo

desligados e aguardar o pregão da audiência, ocasião em que será

disponibilizado, por meio do chat, o link para acesso à sala virtual

de audiência.

Caso o interessado necessite de maiores orientações, poderá entrar

em contato com a Secretaria da Vara por meio do telefone 48 3216-

4304 ou do email vara_xxe@trt12.jus.br.

PARA CONECTAR O ÁUDIO NO APARELHO CELULAR, SIGA

AS ORIENTAÇÕES ABAIXO:

Este Juízo adverte que a partir de 1º de março de 2024 é

obrigatório o cadastro de pessoas jurídicas de direito privado

Código para aferir autenticidade deste caderno: 213499
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no Domicílio Judicial Eletrônico para recebimento de citações e

intimações de parte sem advogado habilitado no PJe. Faça o

seu cadastro (https://domicilio-eletronico.pdpj.jus.br/).

XANXERE/SC, 28 de abril de 2024.

ADRIANO CHIODI

Diretor de Secretaria

Processo Nº ATSum-0001248-62.2023.5.12.0025
RECLAMANTE ADEMIR JOSE LOLATTO

ADVOGADO MARINA PICINI(OAB: 29861/SC)

RECLAMADO COMPANHIA INTEGRADA DE
DESENVOLVIMENTO AGRICOLA DE
SC

ADVOGADO ANGELO ZANOTTA DE SOUZA(OAB:
14237/SC)

PERITO CLEBER LUCIMAR REGIO
MARQUES

Intimado(s)/Citado(s):

  - COMPANHIA INTEGRADA DE DESENVOLVIMENTO
AGRICOLA DE SC

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

Destinatários: COMPANHIA INTEGRADA DE

DESENVOLVIMENTO AGRICOLA DE SC

INTIMAÇÃO - AUDIÊNCIA DE INSTRUÇÃO

Designa-se audiência de instrução telepresencial.

Data: 09/09/2024, às 13:30h.

As partes devem participar pessoalmente do ato - de forma virtual -

para eventual interrogatório, sob pena de confissão.

Eventuais testemunhas devem participar independentemente de

intimação, com deferimento de adiamento apenas em caso de

comprovação documental de convite.

O link da audiência deve ser enviado pelos advogados às partes e

às testemunhas (servindo a prova documental deste envio como

comprovação da comunicação e convite, respectivamente).

Solicita-se aos advogados - de maneira antecipada - o auxílio à

par tes  e  tes temunhas  para  a  cor re ta  ins ta lação  do

programa/aplicativo "Zoom One Platform to Connect" e que

obtenham previamente destas os contatos telefônicos, viabilizando

o auxílio pela Secretaria em caso de dificuldade de acesso à sala

virtual de audiências.

O acesso ao “Hall de Espera – VT Xanxerê” deverá ocorrer pela

plataforma ZOOM por meio do link:

https://trt12-jus-br.zoom.us/j/85099412607

Caso o primeiro acesso ao Zoom seja realizado pelo computador ou

notebook, o interessado deverá promover a instalação do programa

“ C l i e n t e  Z o o m ” ,  a  s e r  o b t i d o  p o r  m e i o  d o  l i n k

h t t p s : / / z o o m . u s / d o w n l o a d

Com a instalação do programa, o interessado deverá copiar e colar

o link do “Hall de Espera – VT Xanxerê” (https://trt12-jus-

br.zoom.us/j/85099412607) na barra de endereço do navegador

Google Chrome e, após a página ser carregada, clicar em “Iniciar

Reunião” ou “Abrir URL: Zoom Launcher”.

Se o acesso for realizado por meio de aparelho celular smartphone

ou tablet, é indispensável a prévia instalação do aplicativo “Zoom

One Platform to Connect", disponível na Play Store ou App Store.

Os advogados, partes e testemunhas deverão manter áudio e vídeo

desligados e aguardar o pregão da audiência, ocasião em que será

disponibilizado, por meio do chat, o link para acesso à sala virtual

de audiência.

Caso o interessado necessite de maiores orientações, poderá entrar

em contato com a Secretaria da Vara por meio do telefone 48 3216-

4304 ou do email vara_xxe@trt12.jus.br.

PARA CONECTAR O ÁUDIO NO APARELHO CELULAR, SIGA

AS ORIENTAÇÕES ABAIXO:

Este Juízo adverte que a partir de 1º de março de 2024 é

obrigatório o cadastro de pessoas jurídicas de direito privado

no Domicílio Judicial Eletrônico para recebimento de citações e

intimações de parte sem advogado habilitado no PJe. Faça o

seu cadastro (https://domicilio-eletronico.pdpj.jus.br/).

XANXERE/SC, 28 de abril de 2024.

ADRIANO CHIODI

Diretor de Secretaria

Processo Nº ATSum-0001249-47.2023.5.12.0025
RECLAMANTE CRISTINA APARECIDA LORENZON

ADVOGADO MARINA PICINI(OAB: 29861/SC)

RECLAMADO COMPANHIA INTEGRADA DE
DESENVOLVIMENTO AGRICOLA DE
SC

ADVOGADO TEMIS ALESSIO ALVES DE
ALMEIDA(OAB: 14354/SC)

PERITO CLEBER LUCIMAR REGIO
MARQUES

Intimado(s)/Citado(s):

  - CRISTINA APARECIDA LORENZON

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

Código para aferir autenticidade deste caderno: 213499
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Destinatários: CRISTINA APARECIDA LORENZON

INTIMAÇÃO - AUDIÊNCIA DE INSTRUÇÃO

Designa-se audiência de instrução telepresencial.

Data: 09/09/2024, às 14:00h.

As partes devem participar pessoalmente do ato - de forma virtual -

para eventual interrogatório, sob pena de confissão.

Eventuais testemunhas devem participar independentemente de

intimação, com deferimento de adiamento apenas em caso de

comprovação documental de convite.

O link da audiência deve ser enviado pelos advogados às partes e

às testemunhas (servindo a prova documental deste envio como

comprovação da comunicação e convite, respectivamente).

Solicita-se aos advogados - de maneira antecipada - o auxílio à

par tes  e  tes temunhas  para  a  cor re ta  ins ta lação  do

programa/aplicativo "Zoom One Platform to Connect" e que

obtenham previamente destas os contatos telefônicos, viabilizando

o auxílio pela Secretaria em caso de dificuldade de acesso à sala

virtual de audiências.

O acesso ao “Hall de Espera – VT Xanxerê” deverá ocorrer pela

plataforma ZOOM por meio do link:

https://trt12-jus-br.zoom.us/j/85099412607

Caso o primeiro acesso ao Zoom seja realizado pelo computador ou

notebook, o interessado deverá promover a instalação do programa

“ C l i e n t e  Z o o m ” ,  a  s e r  o b t i d o  p o r  m e i o  d o  l i n k

h t t p s : / / z o o m . u s / d o w n l o a d

Com a instalação do programa, o interessado deverá copiar e colar

o link do “Hall de Espera – VT Xanxerê” (https://trt12-jus-

br.zoom.us/j/85099412607) na barra de endereço do navegador

Google Chrome e, após a página ser carregada, clicar em “Iniciar

Reunião” ou “Abrir URL: Zoom Launcher”.

Se o acesso for realizado por meio de aparelho celular smartphone

ou tablet, é indispensável a prévia instalação do aplicativo “Zoom

One Platform to Connect", disponível na Play Store ou App Store.

Os advogados, partes e testemunhas deverão manter áudio e vídeo

desligados e aguardar o pregão da audiência, ocasião em que será

disponibilizado, por meio do chat, o link para acesso à sala virtual

de audiência.

Caso o interessado necessite de maiores orientações, poderá entrar

em contato com a Secretaria da Vara por meio do telefone 48 3216-

4304 ou do email vara_xxe@trt12.jus.br.

PARA CONECTAR O ÁUDIO NO APARELHO CELULAR, SIGA

AS ORIENTAÇÕES ABAIXO:

Este Juízo adverte que a partir de 1º de março de 2024 é

obrigatório o cadastro de pessoas jurídicas de direito privado

no Domicílio Judicial Eletrônico para recebimento de citações e

intimações de parte sem advogado habilitado no PJe. Faça o

seu cadastro (https://domicilio-eletronico.pdpj.jus.br/).

XANXERE/SC, 28 de abril de 2024.

ADRIANO CHIODI

Diretor de Secretaria

Processo Nº ATSum-0001249-47.2023.5.12.0025
RECLAMANTE CRISTINA APARECIDA LORENZON

ADVOGADO MARINA PICINI(OAB: 29861/SC)

RECLAMADO COMPANHIA INTEGRADA DE
DESENVOLVIMENTO AGRICOLA DE
SC

ADVOGADO TEMIS ALESSIO ALVES DE
ALMEIDA(OAB: 14354/SC)

PERITO CLEBER LUCIMAR REGIO
MARQUES

Intimado(s)/Citado(s):

  - COMPANHIA INTEGRADA DE DESENVOLVIMENTO
AGRICOLA DE SC

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

Destinatários: COMPANHIA INTEGRADA DE

DESENVOLVIMENTO AGRICOLA DE SC

INTIMAÇÃO - AUDIÊNCIA DE INSTRUÇÃO

Designa-se audiência de instrução telepresencial.

Data: 09/09/2024, às 14:00h.

As partes devem participar pessoalmente do ato - de forma virtual -

para eventual interrogatório, sob pena de confissão.

Eventuais testemunhas devem participar independentemente de

intimação, com deferimento de adiamento apenas em caso de

comprovação documental de convite.

O link da audiência deve ser enviado pelos advogados às partes e

às testemunhas (servindo a prova documental deste envio como

comprovação da comunicação e convite, respectivamente).

Solicita-se aos advogados - de maneira antecipada - o auxílio à

par tes  e  tes temunhas  para  a  cor re ta  ins ta lação  do

programa/aplicativo "Zoom One Platform to Connect" e que

obtenham previamente destas os contatos telefônicos, viabilizando

o auxílio pela Secretaria em caso de dificuldade de acesso à sala

Código para aferir autenticidade deste caderno: 213499
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virtual de audiências.

O acesso ao “Hall de Espera – VT Xanxerê” deverá ocorrer pela

plataforma ZOOM por meio do link:

https://trt12-jus-br.zoom.us/j/85099412607

Caso o primeiro acesso ao Zoom seja realizado pelo computador ou

notebook, o interessado deverá promover a instalação do programa

“ C l i e n t e  Z o o m ” ,  a  s e r  o b t i d o  p o r  m e i o  d o  l i n k

h t t p s : / / z o o m . u s / d o w n l o a d

Com a instalação do programa, o interessado deverá copiar e colar

o link do “Hall de Espera – VT Xanxerê” (https://trt12-jus-

br.zoom.us/j/85099412607) na barra de endereço do navegador

Google Chrome e, após a página ser carregada, clicar em “Iniciar

Reunião” ou “Abrir URL: Zoom Launcher”.

Se o acesso for realizado por meio de aparelho celular smartphone

ou tablet, é indispensável a prévia instalação do aplicativo “Zoom

One Platform to Connect", disponível na Play Store ou App Store.

Os advogados, partes e testemunhas deverão manter áudio e vídeo

desligados e aguardar o pregão da audiência, ocasião em que será

disponibilizado, por meio do chat, o link para acesso à sala virtual

de audiência.

Caso o interessado necessite de maiores orientações, poderá entrar

em contato com a Secretaria da Vara por meio do telefone 48 3216-

4304 ou do email vara_xxe@trt12.jus.br.

PARA CONECTAR O ÁUDIO NO APARELHO CELULAR, SIGA

AS ORIENTAÇÕES ABAIXO:

Este Juízo adverte que a partir de 1º de março de 2024 é

obrigatório o cadastro de pessoas jurídicas de direito privado

no Domicílio Judicial Eletrônico para recebimento de citações e

intimações de parte sem advogado habilitado no PJe. Faça o

seu cadastro (https://domicilio-eletronico.pdpj.jus.br/).

XANXERE/SC, 28 de abril de 2024.

ADRIANO CHIODI

Diretor de Secretaria

Processo Nº ATSum-0001387-14.2023.5.12.0025
RECLAMANTE MARISA CONRADO

ADVOGADO MARINA PICINI(OAB: 29861/SC)

RECLAMADO COMPANHIA INTEGRADA DE
DESENVOLVIMENTO AGRICOLA DE
SC

ADVOGADO TEMIS ALESSIO ALVES DE
ALMEIDA(OAB: 14354/SC)

ADVOGADO ANGELO ZANOTTA DE SOUZA(OAB:
14237/SC)

ADVOGADO TIAGO RUVIARO CARNEIRO(OAB:
38284/SC)

PERITO CLEBER LUCIMAR REGIO
MARQUES

Intimado(s)/Citado(s):

  - MARISA CONRADO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

Destinatários: MARISA CONRADO

INTIMAÇÃO - AUDIÊNCIA DE INSTRUÇÃO

Designa-se audiência de instrução telepresencial.

Data: 09/09/2024, às 14:30h.

As partes devem participar pessoalmente do ato - de forma virtual -

para eventual interrogatório, sob pena de confissão.

Eventuais testemunhas devem participar independentemente de

intimação, com deferimento de adiamento apenas em caso de

comprovação documental de convite.

O link da audiência deve ser enviado pelos advogados às partes e

às testemunhas (servindo a prova documental deste envio como

comprovação da comunicação e convite, respectivamente).

Solicita-se aos advogados - de maneira antecipada - o auxílio à

par tes  e  tes temunhas  para  a  cor re ta  ins ta lação  do

programa/aplicativo "Zoom One Platform to Connect" e que

obtenham previamente destas os contatos telefônicos, viabilizando

o auxílio pela Secretaria em caso de dificuldade de acesso à sala

virtual de audiências.

O acesso ao “Hall de Espera – VT Xanxerê” deverá ocorrer pela

plataforma ZOOM por meio do link:

https://trt12-jus-br.zoom.us/j/85099412607

Caso o primeiro acesso ao Zoom seja realizado pelo computador ou

notebook, o interessado deverá promover a instalação do programa

“ C l i e n t e  Z o o m ” ,  a  s e r  o b t i d o  p o r  m e i o  d o  l i n k

h t t p s : / / z o o m . u s / d o w n l o a d

Com a instalação do programa, o interessado deverá copiar e colar

o link do “Hall de Espera – VT Xanxerê” (https://trt12-jus-

br.zoom.us/j/85099412607) na barra de endereço do navegador

Google Chrome e, após a página ser carregada, clicar em “Iniciar

Reunião” ou “Abrir URL: Zoom Launcher”.

Se o acesso for realizado por meio de aparelho celular smartphone

ou tablet, é indispensável a prévia instalação do aplicativo “Zoom

One Platform to Connect", disponível na Play Store ou App Store.

Os advogados, partes e testemunhas deverão manter áudio e vídeo

desligados e aguardar o pregão da audiência, ocasião em que será

disponibilizado, por meio do chat, o link para acesso à sala virtual

de audiência.

Código para aferir autenticidade deste caderno: 213499
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Caso o interessado necessite de maiores orientações, poderá entrar

em contato com a Secretaria da Vara por meio do telefone 48 3216-

4304 ou do email vara_xxe@trt12.jus.br.

PARA CONECTAR O ÁUDIO NO APARELHO CELULAR, SIGA

AS ORIENTAÇÕES ABAIXO:

Este Juízo adverte que a partir de 1º de março de 2024 é

obrigatório o cadastro de pessoas jurídicas de direito privado

no Domicílio Judicial Eletrônico para recebimento de citações e

intimações de parte sem advogado habilitado no PJe. Faça o

seu cadastro (https://domicilio-eletronico.pdpj.jus.br/).

XANXERE/SC, 28 de abril de 2024.

ADRIANO CHIODI

Diretor de Secretaria

Processo Nº ATSum-0001387-14.2023.5.12.0025
RECLAMANTE MARISA CONRADO

ADVOGADO MARINA PICINI(OAB: 29861/SC)

RECLAMADO COMPANHIA INTEGRADA DE
DESENVOLVIMENTO AGRICOLA DE
SC

ADVOGADO TEMIS ALESSIO ALVES DE
ALMEIDA(OAB: 14354/SC)

ADVOGADO ANGELO ZANOTTA DE SOUZA(OAB:
14237/SC)

ADVOGADO TIAGO RUVIARO CARNEIRO(OAB:
38284/SC)

PERITO CLEBER LUCIMAR REGIO
MARQUES

Intimado(s)/Citado(s):

  - COMPANHIA INTEGRADA DE DESENVOLVIMENTO
AGRICOLA DE SC

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

Destinatários: COMPANHIA INTEGRADA DE

DESENVOLVIMENTO AGRICOLA DE SC

INTIMAÇÃO - AUDIÊNCIA DE INSTRUÇÃO

Designa-se audiência de instrução telepresencial.

Data: 09/09/2024, às 14:30h.

As partes devem participar pessoalmente do ato - de forma virtual -

para eventual interrogatório, sob pena de confissão.

Eventuais testemunhas devem participar independentemente de

intimação, com deferimento de adiamento apenas em caso de

comprovação documental de convite.

O link da audiência deve ser enviado pelos advogados às partes e

às testemunhas (servindo a prova documental deste envio como

comprovação da comunicação e convite, respectivamente).

Solicita-se aos advogados - de maneira antecipada - o auxílio à

par tes  e  tes temunhas  para  a  cor re ta  ins ta lação  do

programa/aplicativo "Zoom One Platform to Connect" e que

obtenham previamente destas os contatos telefônicos, viabilizando

o auxílio pela Secretaria em caso de dificuldade de acesso à sala

virtual de audiências.

O acesso ao “Hall de Espera – VT Xanxerê” deverá ocorrer pela

plataforma ZOOM por meio do link:

https://trt12-jus-br.zoom.us/j/85099412607

Caso o primeiro acesso ao Zoom seja realizado pelo computador ou

notebook, o interessado deverá promover a instalação do programa

“ C l i e n t e  Z o o m ” ,  a  s e r  o b t i d o  p o r  m e i o  d o  l i n k

h t t p s : / / z o o m . u s / d o w n l o a d

Com a instalação do programa, o interessado deverá copiar e colar

o link do “Hall de Espera – VT Xanxerê” (https://trt12-jus-

br.zoom.us/j/85099412607) na barra de endereço do navegador

Google Chrome e, após a página ser carregada, clicar em “Iniciar

Reunião” ou “Abrir URL: Zoom Launcher”.

Se o acesso for realizado por meio de aparelho celular smartphone

ou tablet, é indispensável a prévia instalação do aplicativo “Zoom

One Platform to Connect", disponível na Play Store ou App Store.

Os advogados, partes e testemunhas deverão manter áudio e vídeo

desligados e aguardar o pregão da audiência, ocasião em que será

disponibilizado, por meio do chat, o link para acesso à sala virtual

de audiência.

Caso o interessado necessite de maiores orientações, poderá entrar

em contato com a Secretaria da Vara por meio do telefone 48 3216-

4304 ou do email vara_xxe@trt12.jus.br.

PARA CONECTAR O ÁUDIO NO APARELHO CELULAR, SIGA

AS ORIENTAÇÕES ABAIXO:

Este Juízo adverte que a partir de 1º de março de 2024 é

obrigatório o cadastro de pessoas jurídicas de direito privado

no Domicílio Judicial Eletrônico para recebimento de citações e

intimações de parte sem advogado habilitado no PJe. Faça o

seu cadastro (https://domicilio-eletronico.pdpj.jus.br/).

XANXERE/SC, 28 de abril de 2024.

ADRIANO CHIODI

Diretor de Secretaria

Processo Nº ATOrd-0001572-52.2023.5.12.0025
RECLAMANTE MARIA DIONEIDE JACINTO RIBEIRO

ADVOGADO INGRA CARINA ARGENTA(OAB:
48471/SC)

RECLAMADO BETRON MANUTENCAO E
SERVICOS LTDA - EPP

Código para aferir autenticidade deste caderno: 213499
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ADVOGADO ALUISIO COUTINHO GUEDES
PINTO(OAB: 3899/SC)

PERITO JULIANA NORBERTO

Intimado(s)/Citado(s):

  - MARIA DIONEIDE JACINTO RIBEIRO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

Destinatários: MARIA DIONEIDE JACINTO RIBEIRO

INTIMAÇÃO - AUDIÊNCIA DE INSTRUÇÃO

Designa-se audiência de instrução telepresencial.

Data: 11/06/2024, às 13:30h.

As partes devem participar pessoalmente do ato - de forma virtual -

para eventual interrogatório, sob pena de confissão.

Eventuais testemunhas devem participar independentemente de

intimação, com deferimento de adiamento apenas em caso de

comprovação documental de convite.

O link da audiência deve ser enviado pelos advogados às partes e

às testemunhas (servindo a prova documental deste envio como

comprovação da comunicação e convite, respectivamente).

Solicita-se aos advogados - de maneira antecipada - o auxílio à

par tes  e  tes temunhas  para  a  cor re ta  ins ta lação  do

programa/aplicativo "Zoom One Platform to Connect" e que

obtenham previamente destas os contatos telefônicos, viabilizando

o auxílio pela Secretaria em caso de dificuldade de acesso à sala

virtual de audiências.

O acesso ao “Hall de Espera – VT Xanxerê” deverá ocorrer pela

plataforma ZOOM por meio do link:

https://trt12-jus-br.zoom.us/j/85099412607

Caso o primeiro acesso ao Zoom seja realizado pelo computador ou

notebook, o interessado deverá promover a instalação do programa

“ C l i e n t e  Z o o m ” ,  a  s e r  o b t i d o  p o r  m e i o  d o  l i n k

h t t p s : / / z o o m . u s / d o w n l o a d

Com a instalação do programa, o interessado deverá copiar e colar

o link do “Hall de Espera – VT Xanxerê” (https://trt12-jus-

br.zoom.us/j/85099412607) na barra de endereço do navegador

Google Chrome e, após a página ser carregada, clicar em “Iniciar

Reunião” ou “Abrir URL: Zoom Launcher”.

Se o acesso for realizado por meio de aparelho celular smartphone

ou tablet, é indispensável a prévia instalação do aplicativo “Zoom

One Platform to Connect", disponível na Play Store ou App Store.

Os advogados, partes e testemunhas deverão manter áudio e vídeo

desligados e aguardar o pregão da audiência, ocasião em que será

disponibilizado, por meio do chat, o link para acesso à sala virtual

de audiência.

Caso o interessado necessite de maiores orientações, poderá entrar

em contato com a Secretaria da Vara por meio do telefone 48 3216-

4304 ou do email vara_xxe@trt12.jus.br.

PARA CONECTAR O ÁUDIO NO APARELHO CELULAR, SIGA

AS ORIENTAÇÕES ABAIXO:

Este Juízo adverte que a partir de 1º de março de 2024 é

obrigatório o cadastro de pessoas jurídicas de direito privado

no Domicílio Judicial Eletrônico para recebimento de citações e

intimações de parte sem advogado habilitado no PJe. Faça o

seu cadastro (https://domicilio-eletronico.pdpj.jus.br/).

XANXERE/SC, 28 de abril de 2024.

ADRIANO CHIODI

Diretor de Secretaria

Processo Nº ATOrd-0001572-52.2023.5.12.0025
RECLAMANTE MARIA DIONEIDE JACINTO RIBEIRO

ADVOGADO INGRA CARINA ARGENTA(OAB:
48471/SC)

RECLAMADO BETRON MANUTENCAO E
SERVICOS LTDA - EPP

ADVOGADO ALUISIO COUTINHO GUEDES
PINTO(OAB: 3899/SC)

PERITO JULIANA NORBERTO

Intimado(s)/Citado(s):

  - BETRON MANUTENCAO E SERVICOS LTDA - EPP

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

Destinatários: BETRON MANUTENCAO E SERVICOS LTDA -

EPP

INTIMAÇÃO - AUDIÊNCIA DE INSTRUÇÃO

Designa-se audiência de instrução telepresencial.

Data: 11/06/2024, às 13:30h.

As partes devem participar pessoalmente do ato - de forma virtual -

para eventual interrogatório, sob pena de confissão.

Eventuais testemunhas devem participar independentemente de

intimação, com deferimento de adiamento apenas em caso de

comprovação documental de convite.

Código para aferir autenticidade deste caderno: 213499
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O link da audiência deve ser enviado pelos advogados às partes e

às testemunhas (servindo a prova documental deste envio como

comprovação da comunicação e convite, respectivamente).

Solicita-se aos advogados - de maneira antecipada - o auxílio à

par tes  e  tes temunhas  para  a  cor re ta  ins ta lação  do

programa/aplicativo "Zoom One Platform to Connect" e que

obtenham previamente destas os contatos telefônicos, viabilizando

o auxílio pela Secretaria em caso de dificuldade de acesso à sala

virtual de audiências.

O acesso ao “Hall de Espera – VT Xanxerê” deverá ocorrer pela

plataforma ZOOM por meio do link:

https://trt12-jus-br.zoom.us/j/85099412607

Caso o primeiro acesso ao Zoom seja realizado pelo computador ou

notebook, o interessado deverá promover a instalação do programa

“ C l i e n t e  Z o o m ” ,  a  s e r  o b t i d o  p o r  m e i o  d o  l i n k

h t t p s : / / z o o m . u s / d o w n l o a d

Com a instalação do programa, o interessado deverá copiar e colar

o link do “Hall de Espera – VT Xanxerê” (https://trt12-jus-

br.zoom.us/j/85099412607) na barra de endereço do navegador

Google Chrome e, após a página ser carregada, clicar em “Iniciar

Reunião” ou “Abrir URL: Zoom Launcher”.

Se o acesso for realizado por meio de aparelho celular smartphone

ou tablet, é indispensável a prévia instalação do aplicativo “Zoom

One Platform to Connect", disponível na Play Store ou App Store.

Os advogados, partes e testemunhas deverão manter áudio e vídeo

desligados e aguardar o pregão da audiência, ocasião em que será

disponibilizado, por meio do chat, o link para acesso à sala virtual

de audiência.

Caso o interessado necessite de maiores orientações, poderá entrar

em contato com a Secretaria da Vara por meio do telefone 48 3216-

4304 ou do email vara_xxe@trt12.jus.br.

PARA CONECTAR O ÁUDIO NO APARELHO CELULAR, SIGA

AS ORIENTAÇÕES ABAIXO:

Este Juízo adverte que a partir de 1º de março de 2024 é

obrigatório o cadastro de pessoas jurídicas de direito privado

no Domicílio Judicial Eletrônico para recebimento de citações e

intimações de parte sem advogado habilitado no PJe. Faça o

seu cadastro (https://domicilio-eletronico.pdpj.jus.br/).

XANXERE/SC, 28 de abril de 2024.

ADRIANO CHIODI

Diretor de Secretaria

Processo Nº IAFG-0000510-40.2024.5.12.0025
REQUERENTE RAMON & ZANELLA ALIMENTOS

LTDA

ADVOGADO GUSTAVO MIRANDA PORTES(OAB:
29233/SC)

REQUERIDO CRISTIANE DA SILVA NARCIZO

Intimado(s)/Citado(s):

  - RAMON & ZANELLA ALIMENTOS LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 336888b

proferido nos autos.

D E C I S Ã O

Executem-se as custas processuais.

Decorrido o prazo para pagamento ou garantia do juízo, à penhora

livre, com utilização dos convênios disponíveis e registro do

gravame no órgão competente, se cabível.

XANXERE/SC, 29 de abril de 2024.

    REGIS TRINDADE DE MELLO

    Juiz(a) do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0002172-73.2023.5.12.0025
RECLAMANTE LEOVIS MARCOS MARTINS

ADVOGADO MARINA PICINI(OAB: 29861/SC)

RECLAMADO CARLOS EDUARDO MOSCHETTA

ADVOGADO MAYARA DA SILVA BAGGIO(OAB:
50568/SC)

PERITO JULIANA NORBERTO

Intimado(s)/Citado(s):

  - CARLOS EDUARDO MOSCHETTA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID cda3156

proferido nos autos.

D E S P A C H O

Inclua-se em pauta de instrução, por via remota, em conjunto com

demandas similares em que atuem os mesmos advogados ( * ).

XANXERE/SC, 29 de abril de 2024.

    REGIS TRINDADE DE MELLO

Código para aferir autenticidade deste caderno: 213499
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    Juiz(a) do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0002172-73.2023.5.12.0025
RECLAMANTE LEOVIS MARCOS MARTINS

ADVOGADO MARINA PICINI(OAB: 29861/SC)

RECLAMADO CARLOS EDUARDO MOSCHETTA

ADVOGADO MAYARA DA SILVA BAGGIO(OAB:
50568/SC)

PERITO JULIANA NORBERTO

Intimado(s)/Citado(s):

  - LEOVIS MARCOS MARTINS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID cda3156

proferido nos autos.

D E S P A C H O

Inclua-se em pauta de instrução, por via remota, em conjunto com

demandas similares em que atuem os mesmos advogados ( * ).

XANXERE/SC, 29 de abril de 2024.

    REGIS TRINDADE DE MELLO

    Juiz(a) do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0000994-89.2023.5.12.0025
RECLAMANTE EVERTON SANTOS DEMETRIO

ADVOGADO MARCELO DALLA CORT(OAB:
51219/SC)

ADVOGADO AMILCAR MARTINS(OAB: 52566/SC)

RECLAMADO COOPERATIVA CENTRAL AURORA
ALIMENTOS

ADVOGADO FABIO LUIZ BORTOLIN(OAB:
34259/SC)

ADVOGADO CRISTIANO POPOV ZAMBIASI(OAB:
12125/SC)

ADVOGADO MYLENNA ROMAN(OAB: 62857/SC)

PERITO CLEBER LUCIMAR REGIO
MARQUES

Intimado(s)/Citado(s):

  - COOPERATIVA CENTRAL AURORA ALIMENTOS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID ab74c9e

proferido nos autos.

D E S P A C H O

Os honorários periciais, arbitrados em R$1.500,00, serão arcados

pela ré, para pagamento até o dia 17/5/2024, uma vez que

sucumbente no objeto da perícia.

XANXERE/SC, 29 de abril de 2024.

    REGIS TRINDADE DE MELLO

    Juiz(a) do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0000994-89.2023.5.12.0025
RECLAMANTE EVERTON SANTOS DEMETRIO

ADVOGADO MARCELO DALLA CORT(OAB:
51219/SC)

ADVOGADO AMILCAR MARTINS(OAB: 52566/SC)

RECLAMADO COOPERATIVA CENTRAL AURORA
ALIMENTOS

ADVOGADO FABIO LUIZ BORTOLIN(OAB:
34259/SC)

ADVOGADO CRISTIANO POPOV ZAMBIASI(OAB:
12125/SC)

ADVOGADO MYLENNA ROMAN(OAB: 62857/SC)

PERITO CLEBER LUCIMAR REGIO
MARQUES

Intimado(s)/Citado(s):

  - EVERTON SANTOS DEMETRIO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID ab74c9e

proferido nos autos.

D E S P A C H O

Os honorários periciais, arbitrados em R$1.500,00, serão arcados

pela ré, para pagamento até o dia 17/5/2024, uma vez que

sucumbente no objeto da perícia.

XANXERE/SC, 29 de abril de 2024.

    REGIS TRINDADE DE MELLO

    Juiz(a) do Trabalho Titular

Processo Nº ConPag-0000976-34.2024.5.12.0025
AUTOR SOARES INDUSTRIAL LTDA

ADVOGADO DANIEL GIRARDINI(OAB: 17072/SC)

RÉU EDEUNIR ANTONIO RUBETTI

Intimado(s)/Citado(s):

Código para aferir autenticidade deste caderno: 213499
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  - SOARES INDUSTRIAL LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID ea5cfb4

proferido nos autos.

D E S P A C H O

Considerando o recente falecimento do ex-empregado, aguarde-se

por 15 dias e, após, oficie-se ao INSS para que encaminhe a

relação de dependentes habilitados.

Com a resposta, voltem.

XANXERE/SC, 29 de abril de 2024.

    REGIS TRINDADE DE MELLO

    Juiz(a) do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0001266-98.2014.5.12.0025
RECLAMANTE FRANCISCO ASSIS SCHVARTZ

ADVOGADO BRUNA MAIA FERREIRA(OAB:
41932/SC)

ADVOGADO GEANDRO GUSTAVO
GEREMIA(OAB: 29365/SC)

RECLAMANTE VILMAR CAPELLI

ADVOGADO JULIO CESAR QUARESMA
VIDAL(OAB: 29812/SC)

RECLAMANTE ADRIANO ANTONIO DA SILVA

ADVOGADO THAINA CRISTINA BEAL(OAB:
32568/SC)

ADVOGADO JULIO CESAR QUARESMA
VIDAL(OAB: 29812/SC)

RECLAMANTE JOARES SOARES

ADVOGADO JULIO CESAR QUARESMA
VIDAL(OAB: 29812/SC)

RECLAMADO PONTES CONSTRUTORA EIRELI -
EPP

ADVOGADO SARAH BARRIONUEVO IEISBICK
PIASESKI(OAB: 36386/SC)

ADVOGADO VALDIR ANTONIO IEISBICK(OAB:
3362/SC)

ADVOGADO ANDERSON PIASESKI(OAB:
27494/SC)

RECLAMADO MJP CONSTRUTORA EIRELI - ME

ADVOGADO SARAH BARRIONUEVO IEISBICK
PIASESKI(OAB: 36386/SC)

ADVOGADO VALDIR ANTONIO IEISBICK(OAB:
3362/SC)

ADVOGADO ANDERSON PIASESKI(OAB:
27494/SC)

PERITO DIRCEU RONNAU

TERCEIRO
INTERESSADO

SUELEN RIBEIRO PEGORARO

ADVOGADO SUELEN RIBEIRO PEGORARO(OAB:
29744/SC)

TERCEIRO
INTERESSADO

UNIÃO FEDERAL (PGF)

TERCEIRO
INTERESSADO

GERSON ROBERTO ROWER

TERCEIRO
INTERESSADO

RUY WALTER BALDISSERA

TERCEIRO
INTERESSADO

LIRIO DAGORT

ADVOGADO RANGELE FATIMA MUNEROL
ATUATTI(OAB: 46073/SC)

TERCEIRO
INTERESSADO

DAVID RODRIGO PETRY

Intimado(s)/Citado(s):

  - JOARES SOARES

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID bf8e0a6

proferido nos autos.

D E S P A C H O

Intimem-se os credores remanescentes a informarem, em cinco

dias, se renunciam aos seus créditos, tendo vista que esgotadas as

diligências em face dos executados.

Discordando, devem indicar meios efetivos de prosseguimento da

execução, no mesmo prazo, sob pena de início da contagem do

prazo da prescrição intercorrente.

Após, voltem.

XANXERE/SC, 29 de abril de 2024.

    REGIS TRINDADE DE MELLO

    Juiz(a) do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0001250-71.2019.5.12.0025
RECLAMANTE JOSE DIRCEU GOMES

ADVOGADO RENATA THAIS BRANDALIZE(OAB:
43628/SC)

ADVOGADO THAINA CRISTINA BEAL(OAB:
32568/SC)

RECLAMANTE GENECY ROGOWSKI

ADVOGADO RENATA THAIS BRANDALIZE(OAB:
43628/SC)

RECLAMANTE OTACILIO DA SILVA

ADVOGADO THAINA CRISTINA BEAL(OAB:
32568/SC)

RECLAMANTE MARIZA SALETE FRIZZO DE GODOY

ADVOGADO THAINA CRISTINA BEAL(OAB:
32568/SC)

RECLAMANTE FLAVIO ANTONIO ALVES

ADVOGADO RENATA THAIS BRANDALIZE(OAB:
43628/SC)

ADVOGADO THAINA CRISTINA BEAL(OAB:
32568/SC)

RECLAMADO MARGARETE HARTWIG AZEVEDO

RECLAMADO SILVIO ALBINO MACHADO
AZEVEDO

ADVOGADO MARCOS DA SILVA MIRANDA(OAB:
210752/MG)

ADVOGADO LUIS GUILHERME KLEY VAZZI(OAB:
35509/PR)

Código para aferir autenticidade deste caderno: 213499
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RECLAMADO MACHADO E AZEVEDO & CIA LTDA -
EPP - ME

ADVOGADO ELIZANDRA ANZILIERO RORIG(OAB:
47970/SC)

TERCEIRO
INTERESSADO

RUY WALTER BALDISSERA

TERCEIRO
INTERESSADO

ALEXANDRE LURCE DUQUIA

ADVOGADO EMERSON PAULO CHITTO(OAB:
29893/SC)

Intimado(s)/Citado(s):

  - MACHADO E AZEVEDO & CIA LTDA - EPP - ME

  - SILVIO ALBINO MACHADO AZEVEDO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID 7286c39

proferida nos autos.

D E C I S Ã O

Homologo o acordo de id 4f0a2b9.

Sustem-se as tentativas de penhora online, devolvendo-se eventual

bloqueio ao titular da conta.

Mantenha-se a tentativa de penhora objeto da Carta Precatória de

id 602cc80, como forma de garantia do acordo realizado.

Cadastrem-se no polo passivo HARTWIG & AZEVEDO TURISMO

LTDA e ROBUST –CONSULTING AND INTERNATIONAL

BUSINESS LTDA, inserindo-se o procurador LUIS GUILHERME

KLEY VAZZI como advogado dessas partes.

À CALEX do Extremo Oeste para adequação proporcional da

contribuição previdenciária devida sobre o valor do ajuste.

Despesas processuais, pela rés, para pagamento em até 30 dias da

data de vencimento das obrigações.

Nada sendo requerido em até 10 dias da data de vencimento da

última parcela, ter-se-á o acordo por cumprido.

Intimem-se.

XANXERE/SC, 29 de abril de 2024.

    REGIS TRINDADE DE MELLO

    Juiz(a) do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0001250-71.2019.5.12.0025
RECLAMANTE JOSE DIRCEU GOMES

ADVOGADO RENATA THAIS BRANDALIZE(OAB:
43628/SC)

ADVOGADO THAINA CRISTINA BEAL(OAB:
32568/SC)

RECLAMANTE GENECY ROGOWSKI

ADVOGADO RENATA THAIS BRANDALIZE(OAB:
43628/SC)

RECLAMANTE OTACILIO DA SILVA

ADVOGADO THAINA CRISTINA BEAL(OAB:
32568/SC)

RECLAMANTE MARIZA SALETE FRIZZO DE GODOY

ADVOGADO THAINA CRISTINA BEAL(OAB:
32568/SC)

RECLAMANTE FLAVIO ANTONIO ALVES

ADVOGADO RENATA THAIS BRANDALIZE(OAB:
43628/SC)

ADVOGADO THAINA CRISTINA BEAL(OAB:
32568/SC)

RECLAMADO MARGARETE HARTWIG AZEVEDO

RECLAMADO SILVIO ALBINO MACHADO
AZEVEDO

ADVOGADO MARCOS DA SILVA MIRANDA(OAB:
210752/MG)

ADVOGADO LUIS GUILHERME KLEY VAZZI(OAB:
35509/PR)

RECLAMADO MACHADO E AZEVEDO & CIA LTDA -
EPP - ME

ADVOGADO ELIZANDRA ANZILIERO RORIG(OAB:
47970/SC)

TERCEIRO
INTERESSADO

RUY WALTER BALDISSERA

TERCEIRO
INTERESSADO

ALEXANDRE LURCE DUQUIA

ADVOGADO EMERSON PAULO CHITTO(OAB:
29893/SC)

Intimado(s)/Citado(s):

  - FLAVIO ANTONIO ALVES

  - GENECY ROGOWSKI

  - JOSE DIRCEU GOMES

  - MARIZA SALETE FRIZZO DE GODOY

  - OTACILIO DA SILVA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID 7286c39

proferida nos autos.

D E C I S Ã O

Homologo o acordo de id 4f0a2b9.

Sustem-se as tentativas de penhora online, devolvendo-se eventual

bloqueio ao titular da conta.

Mantenha-se a tentativa de penhora objeto da Carta Precatória de

id 602cc80, como forma de garantia do acordo realizado.

Cadastrem-se no polo passivo HARTWIG & AZEVEDO TURISMO

LTDA e ROBUST –CONSULTING AND INTERNATIONAL

BUSINESS LTDA, inserindo-se o procurador LUIS GUILHERME

KLEY VAZZI como advogado dessas partes.

À CALEX do Extremo Oeste para adequação proporcional da

contribuição previdenciária devida sobre o valor do ajuste.

Despesas processuais, pela rés, para pagamento em até 30 dias da

data de vencimento das obrigações.

Código para aferir autenticidade deste caderno: 213499
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Nada sendo requerido em até 10 dias da data de vencimento da

última parcela, ter-se-á o acordo por cumprido.

Intimem-se.

XANXERE/SC, 29 de abril de 2024.

    REGIS TRINDADE DE MELLO

    Juiz(a) do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0000412-75.2012.5.12.0025
RECLAMANTE ADILSON RIBEIRO

ADVOGADO CLAUDIOMIR GIARETTON(OAB:
13129/SC)

RECLAMADO SETA CONSTRUCOES S/A

ADVOGADO RUDIANE MARIA RESMINI(OAB:
15012/SC)

ADVOGADO LARISSA FERNANDA DALLE
LASTE(OAB: 30449/SC)

PERITO GERSON ROBERTO ROWER

PERITO JORGE DIPP DREHER

Intimado(s)/Citado(s):

  - SETA CONSTRUCOES S/A

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 0825508

proferido nos autos.

D E S P A C H O

Diante da manifestação da ré, susto a nomeação de perito contábil

e a determinação de elaboração de conta por este. Intime-se o

perito com urgência.

Considerando que a ré está ciente da determinação de liquidação

da condenação, desde a intimação do perito contábil, deve esta

apresentar a conta no mesmo prazo designado ao perito, ou seja,

até 22.05.2024.

Ausente apresentação, intime-se o perito a elaborar a conta.

XANXERE/SC, 29 de abril de 2024.

    REGIS TRINDADE DE MELLO

    Juiz(a) do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0000412-75.2012.5.12.0025
RECLAMANTE ADILSON RIBEIRO

ADVOGADO CLAUDIOMIR GIARETTON(OAB:
13129/SC)

RECLAMADO SETA CONSTRUCOES S/A

ADVOGADO RUDIANE MARIA RESMINI(OAB:
15012/SC)

ADVOGADO LARISSA FERNANDA DALLE
LASTE(OAB: 30449/SC)

PERITO GERSON ROBERTO ROWER

PERITO JORGE DIPP DREHER

Intimado(s)/Citado(s):

  - ADILSON RIBEIRO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 0825508

proferido nos autos.

D E S P A C H O

Diante da manifestação da ré, susto a nomeação de perito contábil

e a determinação de elaboração de conta por este. Intime-se o

perito com urgência.

Considerando que a ré está ciente da determinação de liquidação

da condenação, desde a intimação do perito contábil, deve esta

apresentar a conta no mesmo prazo designado ao perito, ou seja,

até 22.05.2024.

Ausente apresentação, intime-se o perito a elaborar a conta.

XANXERE/SC, 29 de abril de 2024.

    REGIS TRINDADE DE MELLO

    Juiz(a) do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0001727-55.2023.5.12.0025
RECLAMANTE GENUIR CUSTODIO

ADVOGADO MONICA LAZARETTI(OAB: 43523/SC)

RECLAMADO TRANSPORTE ZORZI & ZORZI LTDA
- EPP

ADVOGADO DOUGLAS AVILA(OAB: 45483/SC)

PERITO EDUARDO KRZYZANIAK

TERCEIRO
INTERESSADO

NEIVA BACCIN ZORZI

Intimado(s)/Citado(s):

  - GENUIR CUSTODIO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 4aa440a

proferido nos autos.

D E S P A C H O

Código para aferir autenticidade deste caderno: 213499
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Inclua-se em pauta de instrução ( 4 ), por via remota.

XANXERE/SC, 29 de abril de 2024.

    REGIS TRINDADE DE MELLO

    Juiz(a) do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0001727-55.2023.5.12.0025
RECLAMANTE GENUIR CUSTODIO

ADVOGADO MONICA LAZARETTI(OAB: 43523/SC)

RECLAMADO TRANSPORTE ZORZI & ZORZI LTDA
- EPP

ADVOGADO DOUGLAS AVILA(OAB: 45483/SC)

PERITO EDUARDO KRZYZANIAK

TERCEIRO
INTERESSADO

NEIVA BACCIN ZORZI

Intimado(s)/Citado(s):

  - TRANSPORTE ZORZI & ZORZI LTDA - EPP

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 4aa440a

proferido nos autos.

D E S P A C H O

Inclua-se em pauta de instrução ( 4 ), por via remota.

XANXERE/SC, 29 de abril de 2024.

    REGIS TRINDADE DE MELLO

    Juiz(a) do Trabalho Titular

Processo Nº ConPag-0000972-94.2024.5.12.0025
AUTOR MEC MAQUINAS E SERVICOS LTDA

ADVOGADO CRISTIANO TOFFOLO(OAB:
14872/SC)

RÉU ANSELMO TONIOLLI

Intimado(s)/Citado(s):

  - MEC MAQUINAS E SERVICOS LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID f9c22ff

proferido nos autos.

D E S P A C H O

Considerando o recente falecimento do ex-empregado, aguarde-se

por 15 dias e, após, oficie-se ao INSS para que encaminhe a

relação de dependentes habilitados.

Com a resposta, voltem.

XANXERE/SC, 29 de abril de 2024.

    REGIS TRINDADE DE MELLO

    Juiz(a) do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0001374-15.2023.5.12.0025
RECLAMANTE VANDERLEI BUENO

ADVOGADO CLAUDIR DAMIAO(OAB: 119094/RS)

RECLAMADO RR RAUBER TRANSPORTES LTDA

ADVOGADO MIGUEL KERBES(OAB: 23246/SC)

PERITO MARCOS SOARES RECKZIEGEL

Intimado(s)/Citado(s):

  - RR RAUBER TRANSPORTES LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 5e78bec

proferido nos autos.

D E S P A C H O

Considero justificada a ausência à perícia médica, intime-se o perito

para indicar nova data para realização do exame.

Publique-se.

XANXERE/SC, 29 de abril de 2024.

    REGIS TRINDADE DE MELLO

    Juiz(a) do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0001374-15.2023.5.12.0025
RECLAMANTE VANDERLEI BUENO

ADVOGADO CLAUDIR DAMIAO(OAB: 119094/RS)

RECLAMADO RR RAUBER TRANSPORTES LTDA

ADVOGADO MIGUEL KERBES(OAB: 23246/SC)

PERITO MARCOS SOARES RECKZIEGEL

Intimado(s)/Citado(s):

  - VANDERLEI BUENO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

Código para aferir autenticidade deste caderno: 213499
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INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 5e78bec

proferido nos autos.

D E S P A C H O

Considero justificada a ausência à perícia médica, intime-se o perito

para indicar nova data para realização do exame.

Publique-se.

XANXERE/SC, 29 de abril de 2024.

    REGIS TRINDADE DE MELLO

    Juiz(a) do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0000442-08.2015.5.12.0025
RECLAMANTE ESEQUIEL CASONATTO

ADVOGADO LAURA HELENA BENETTI(OAB:
7193/SC)

RECLAMADO QUADRANGULAR SERVICOS LTDA -
ME

ADVOGADO CLAUSEN BENETTI(OAB: 27520/SC)

Intimado(s)/Citado(s):

  - QUADRANGULAR SERVICOS LTDA - ME

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID f876370

proferido nos autos.

D E S P A C H O

Apesar de a parcela 21/24 já se encontrar em atraso, defiro o

pedido de 30 dias de prazo para pagamento.

XANXERE/SC, 29 de abril de 2024.

    REGIS TRINDADE DE MELLO

    Juiz(a) do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0001122-46.2022.5.12.0025
RECLAMANTE TAMARA DONZELLI SALVADOR

ADVOGADO ELAMIR APARECIDA ORO DE
MENEZES(OAB: 20291/SC)

ADVOGADO FERNANDO DE MENEZES(OAB:
29693/SC)

ADVOGADO JANI DE MENEZES(OAB: 20844/SC)

ADVOGADO OENES NECKEL DE MENEZES(OAB:
7324/SC)

ADVOGADO MATHEUS ORO DE MENEZES(OAB:
34626/SC)

ADVOGADO MARILIA DE MENEZES(OAB:
42297/SC)

RECLAMADO DEOCLIDES BRESSAN

ADVOGADO VELAMIR JOSE BRESSAN(OAB:
33394/SC)

ADVOGADO JESSICA APARECIDA ALVES
FILIPON(OAB: 59110/SC)

RECLAMADO LOURDES TEREZINHA BRESSAN

ADVOGADO VELAMIR JOSE BRESSAN(OAB:
33394/SC)

ADVOGADO JESSICA APARECIDA ALVES
FILIPON(OAB: 59110/SC)

Intimado(s)/Citado(s):

  - TAMARA DONZELLI SALVADOR

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID d56e5d8

proferido nos autos.

D E S P A C H O

Indefiro, o pedido de uso de SISBAJUD/INFOJUD no módulo

afastamento de sigilo bancário dos devedores, porque ausente

indício de ocultação de patrimônio, não tendo ainda sido apontada

pela exequente a medida específica a ser adotada após a quebra

do sigilo ou o período em relação ao qual se dariam as pesquisas.

Ademais, no que diz com a pesquisa CENSEC, estão disponíveis

módulos de consulta livre, podendo a parte fazê-la, requerendo

aprofundamento por parte do Juízo se apontada justificativa.

Portanto, a fim de evitar medidas inócuas, defiro, tão somente a

realização de consulta ao INFOJUD e SNIPER (para verificar

existência de empresas em nome dos executados) e consulta ao

CAGED sobre vínculos empregatícios.

Com as respostas,dê-se ciência ao exequente para que indique

meios, em cinco dias, e, nada sendo requerido, suspenda-se.

Publique-se, ficando ciente a autora.

XANXERE/SC, 29 de abril de 2024.

    REGIS TRINDADE DE MELLO

    Juiz(a) do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0000036-06.2023.5.12.0025
RECLAMANTE GERALDO MIGLIORANZA

ADVOGADO LUCAS SONAGLIO(OAB: 41613/SC)

RECLAMADO IGUACU DISTRIBUIDORA DE
ENERGIA ELETRICA LTDA.

ADVOGADO RICARDO ANTONIO
PARIZOTTO(OAB: 34217/SC)

PERITO ISABEL CRISTINA MULLER DE
AMORIM

Intimado(s)/Citado(s):

  - IGUACU DISTRIBUIDORA DE ENERGIA ELETRICA LTDA.

Código para aferir autenticidade deste caderno: 213499
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            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 6646476

proferido nos autos.

D E S P A C H O

A presente demanda versa sobre alegada lesão de natureza

ocupacional, com postulação dos consectários (reparação e

rescisão indireta).

A perícia é realizada e os autos aguardam resposta da profissional

nomeada a quesitos complementares.

É do conhecimento do juízo o afastamento da médica para tratar de

problema de saúde, conforme a certidão retro.

Neste caso, considerando que a perícia é feita; que prova,

provavelmente, será restrita ao exame médico e que há previsão de

retorno breve da profissional às suas atividades, aguarde-se a

resposta aos quesitos até 31.5.2024.

XANXERE/SC, 29 de abril de 2024.

    REGIS TRINDADE DE MELLO

    Juiz(a) do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0000036-06.2023.5.12.0025
RECLAMANTE GERALDO MIGLIORANZA

ADVOGADO LUCAS SONAGLIO(OAB: 41613/SC)

RECLAMADO IGUACU DISTRIBUIDORA DE
ENERGIA ELETRICA LTDA.

ADVOGADO RICARDO ANTONIO
PARIZOTTO(OAB: 34217/SC)

PERITO ISABEL CRISTINA MULLER DE
AMORIM

Intimado(s)/Citado(s):

  - GERALDO MIGLIORANZA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 6646476

proferido nos autos.

D E S P A C H O

A presente demanda versa sobre alegada lesão de natureza

ocupacional, com postulação dos consectários (reparação e

rescisão indireta).

A perícia é realizada e os autos aguardam resposta da profissional

nomeada a quesitos complementares.

É do conhecimento do juízo o afastamento da médica para tratar de

problema de saúde, conforme a certidão retro.

Neste caso, considerando que a perícia é feita; que prova,

provavelmente, será restrita ao exame médico e que há previsão de

retorno breve da profissional às suas atividades, aguarde-se a

resposta aos quesitos até 31.5.2024.

XANXERE/SC, 29 de abril de 2024.

    REGIS TRINDADE DE MELLO

    Juiz(a) do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0000505-52.2023.5.12.0025
RECLAMANTE CLAUDETE MARIA ALBERICI

ADVOGADO PAULO RICARDO GAVASSONI
PAVOSKI(OAB: 42264/SC)

RECLAMADO FLEX GESTAO DE
RELACIONAMENTOS S.A.

ADVOGADO GILIANE AGUINEL DE SOUSA(OAB:
143816/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - CLAUDETE MARIA ALBERICI

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID b58eaf7

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

POSTO ISSO, conheço dos embargos à execução e, no mérito,

NEGO-LHES PROVIMENTO.

Custas no valor de R$ 44,26, pela executada.

Independentemente do trânsito em julgado, expeça-se a certidão de

habilitação indicada na sentença de liquidação.

Transitada em julgado, executem-se as custas e a contribuição

previdenciária.

Após a quitação dos débitos extraconcursais, suspenda-se o

andamento dos presentes até a solução nos autos da Recuperação

Judicial (Provimento CR 03/2019, artigo 3º).

Intimem-se.

    REGIS TRINDADE DE MELLO

    Juiz(a) do Trabalho Titular

Código para aferir autenticidade deste caderno: 213499
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Processo Nº ATSum-0000505-52.2023.5.12.0025
RECLAMANTE CLAUDETE MARIA ALBERICI

ADVOGADO PAULO RICARDO GAVASSONI
PAVOSKI(OAB: 42264/SC)

RECLAMADO FLEX GESTAO DE
RELACIONAMENTOS S.A.

ADVOGADO GILIANE AGUINEL DE SOUSA(OAB:
143816/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - FLEX GESTAO DE RELACIONAMENTOS S.A.

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID b58eaf7

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

POSTO ISSO, conheço dos embargos à execução e, no mérito,

NEGO-LHES PROVIMENTO.

Custas no valor de R$ 44,26, pela executada.

Independentemente do trânsito em julgado, expeça-se a certidão de

habilitação indicada na sentença de liquidação.

Transitada em julgado, executem-se as custas e a contribuição

previdenciária.

Após a quitação dos débitos extraconcursais, suspenda-se o

andamento dos presentes até a solução nos autos da Recuperação

Judicial (Provimento CR 03/2019, artigo 3º).

Intimem-se.

    REGIS TRINDADE DE MELLO

    Juiz(a) do Trabalho Titular

Processo Nº ETCiv-0000819-61.2024.5.12.0025
EMBARGANTE SEGURA MED LTDA

ADVOGADO JOSEMAR FANTIN(OAB: 46486/SC)

EMBARGANTE ASO - ATENDIMENTO DA SAUDE
OCUPACIONAL LTDA

ADVOGADO JOSEMAR FANTIN(OAB: 46486/SC)

EMBARGANTE PERFORMACE TREINAMENTO E
ASSESSORIA OCUPACIONAL LTDA

ADVOGADO JOSEMAR FANTIN(OAB: 46486/SC)

EMBARGADO JAIR JOSE FINGER

EMBARGADO LUCAS LEMOS

EMBARGADO THAISE CRISTINA DE SALLES
BORGES

EMBARGADO LUCAS HENRIQUE SOBEZIZK

EMBARGADO FERNANDA MARIA VIECELI

EMBARGADO TEREZINHA MORAIS LEMOS

EMBARGADO GEOVANI DE JESUS

EMBARGADO DIOGO MENDES

Intimado(s)/Citado(s):

  - ASO - ATENDIMENTO DA SAUDE OCUPACIONAL LTDA

  - PERFORMACE TREINAMENTO E ASSESSORIA
OCUPACIONAL LTDA

  - SEGURA MED LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID f828a12

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

POSTO ISSO, decido EXTINGUIR a presente ação.

Custas, no valor de R$ 44,26, pelas embargantes.

Intimem-se e, decorrido o prazo legal e pagas as custas

processuais, arquivem-se, certificando-se nos principais.

    REGIS TRINDADE DE MELLO

    Juiz(a) do Trabalho Titular

Processo Nº PAP-0000954-73.2024.5.12.0025
REQUERENTE SIND DOS TR EM EMPR TELEC E

OP MESAS TELEF NO EST DE SC

ADVOGADO FABIANO PAZZET DE
AZEVEDO(OAB: 23513/SC)

ADVOGADO WALTER BEIRITH FREITAS(OAB:
21687/SC)

REQUERIDO G2 XAXIM TELECOMUNICACOES
LTDA

Intimado(s)/Citado(s):

  - SIND DOS TR EM EMPR TELEC E OP MESAS TELEF NO EST
DE SC

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 8a1c180

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

POSTO ISSO, decido extinguir o processo, por ausência de

interesse de agir.

Custas no importe mínimo de R$ 10,64, pelo requerente, tendo em

vista o valor atribuído à causa de R$ 100,00, dispensadas.

Transitada em julgado, arquivem-se. Intime-se o requerente.

    REGIS TRINDADE DE MELLO

    Juiz(a) do Trabalho Titular

Código para aferir autenticidade deste caderno: 213499
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Processo Nº ATOrd-0002320-84.2023.5.12.0025
RECLAMANTE ELIAS DA SILVA NARCIZO

ADVOGADO MATHEUS ORO DE MENEZES(OAB:
34626/SC)

ADVOGADO FERNANDO DE MENEZES(OAB:
29693/SC)

ADVOGADO ELAMIR APARECIDA ORO DE
MENEZES(OAB: 20291/SC)

ADVOGADO OENES NECKEL DE MENEZES(OAB:
7324/SC)

ADVOGADO MARILIA DE MENEZES(OAB:
42297/SC)

ADVOGADO JANI DE MENEZES(OAB: 20844/SC)

RECLAMADO ADUBASUL-INDUSTRIA DE
FERTILIZANTES ORGANICOS LTDA

ADVOGADO DIEGO PICOLOTTO(OAB: 40301/SC)

RECLAMADO CLAUDENIR ANTONIO TOPAZIO

ADVOGADO RANGELE FATIMA MUNEROL
ATUATTI(OAB: 46073/SC)

PERITO JULIANA NORBERTO

Intimado(s)/Citado(s):

  - ELIAS DA SILVA NARCIZO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Destinatário: ELIAS DA SILVA NARCIZO

Fica a parte intimada para ter ciência da manifestação da perita.

Intimação por DEJT.

Este Juízo adverte que a partir de 1º de março de 2024 é

obrigatório o cadastro de pessoas jurídicas de direito privado

no Domicílio Judicial Eletrônico para recebimento de citações e

intimações de parte sem advogado habilitado no PJe. Faça o

seu cadastro (https://domicilio-eletronico.pdpj.jus.br/).

XANXERE/SC, 29 de abril de 2024.

JAIRO LANZANOVA

Diretor de Secretaria

Processo Nº ATOrd-0002320-84.2023.5.12.0025
RECLAMANTE ELIAS DA SILVA NARCIZO

ADVOGADO MATHEUS ORO DE MENEZES(OAB:
34626/SC)

ADVOGADO FERNANDO DE MENEZES(OAB:
29693/SC)

ADVOGADO ELAMIR APARECIDA ORO DE
MENEZES(OAB: 20291/SC)

ADVOGADO OENES NECKEL DE MENEZES(OAB:
7324/SC)

ADVOGADO MARILIA DE MENEZES(OAB:
42297/SC)

ADVOGADO JANI DE MENEZES(OAB: 20844/SC)

RECLAMADO ADUBASUL-INDUSTRIA DE
FERTILIZANTES ORGANICOS LTDA

ADVOGADO DIEGO PICOLOTTO(OAB: 40301/SC)

RECLAMADO CLAUDENIR ANTONIO TOPAZIO

ADVOGADO RANGELE FATIMA MUNEROL
ATUATTI(OAB: 46073/SC)

PERITO JULIANA NORBERTO

Intimado(s)/Citado(s):

  - CLAUDENIR ANTONIO TOPAZIO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Destinatário: CLAUDENIR ANTONIO TOPAZIO

Fica a parte intimada para ter ciência da manifestação da perita.

Intimação por DEJT.

Este Juízo adverte que a partir de 1º de março de 2024 é

obrigatório o cadastro de pessoas jurídicas de direito privado

no Domicílio Judicial Eletrônico para recebimento de citações e

intimações de parte sem advogado habilitado no PJe. Faça o

seu cadastro (https://domicilio-eletronico.pdpj.jus.br/).

XANXERE/SC, 29 de abril de 2024.

JAIRO LANZANOVA

Diretor de Secretaria

Processo Nº ATOrd-0002320-84.2023.5.12.0025
RECLAMANTE ELIAS DA SILVA NARCIZO

ADVOGADO MATHEUS ORO DE MENEZES(OAB:
34626/SC)

ADVOGADO FERNANDO DE MENEZES(OAB:
29693/SC)

ADVOGADO ELAMIR APARECIDA ORO DE
MENEZES(OAB: 20291/SC)

ADVOGADO OENES NECKEL DE MENEZES(OAB:
7324/SC)

ADVOGADO MARILIA DE MENEZES(OAB:
42297/SC)

ADVOGADO JANI DE MENEZES(OAB: 20844/SC)

RECLAMADO ADUBASUL-INDUSTRIA DE
FERTILIZANTES ORGANICOS LTDA

ADVOGADO DIEGO PICOLOTTO(OAB: 40301/SC)

RECLAMADO CLAUDENIR ANTONIO TOPAZIO

ADVOGADO RANGELE FATIMA MUNEROL
ATUATTI(OAB: 46073/SC)

PERITO JULIANA NORBERTO

Intimado(s)/Citado(s):

  - ADUBASUL-INDUSTRIA DE FERTILIZANTES ORGANICOS
LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO
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3960/2024 Tribunal Regional do Trabalho da 12ª Região 1761
Data da Disponibilização: Segunda-feira, 29 de Abril de 2024

Destinatário: ADUBASUL-INDUSTRIA DE FERTILIZANTES

ORGANICOS LTDA

Fica a parte intimada para ter ciência da manifestação da perita.

Intimação por DEJT.

Este Juízo adverte que a partir de 1º de março de 2024 é

obrigatório o cadastro de pessoas jurídicas de direito privado

no Domicílio Judicial Eletrônico para recebimento de citações e

intimações de parte sem advogado habilitado no PJe. Faça o

seu cadastro (https://domicilio-eletronico.pdpj.jus.br/).

XANXERE/SC, 29 de abril de 2024.

JAIRO LANZANOVA

Diretor de Secretaria

Processo Nº ConPag-0002182-20.2023.5.12.0025
AUTOR BRF S.A.

ADVOGADO LUIZ ANTONIO VENTORINI(OAB:
24425/MT)

RÉU LAURA DOS SANTOS

RÉU MATHEUS CAUE DOS SANTOS

RÉU AMAURI DOS SANTOS

RÉU EMA GUEDES RAMOS DOS SANTOS

CUSTOS LEGIS MINISTÉRIO PÚBLICO DO
TRABALHO

Intimado(s)/Citado(s):

  - BRF S.A.

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 1f570e0

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

POSTO ISSO, decido ACOLHER o pedido apresentado por BRF

S.A., para declarar extinta a obrigação da consignante em relação

ao pagamento dos valores inseridos no TRCT de id 9a5d223.

Inexistem recolhimentos previdenciários ou fiscais a serem

comprovados, porquanto ausente condenação em obrigação

pecuniária.

Custas pelos consignados no valor de R$10,64, dispensadas.

Libere-se, imediatamente, o valor depositado – em cotas iguais –

aos dependentes EMA GUEDES DOS SANTOS, MATHEUS CAUE

DOS SANTOS e LAURA DOS SANTOS (estes últimos na pessoa

de sua genitora, por meio de transferência para a conta bancária

desta – id 1becc9c). Decorrido o prazo legal, arquivem-se. Intimem-

se, inclusive o Ministério Público do Trabalho.

    REGIS TRINDADE DE MELLO

    Juiz(a) do Trabalho Titular

Processo Nº HTE-0000697-48.2024.5.12.0025
REQUERENTE NATHANAEL DANTAS DE OLIVEIRA

DA SILVA SANTOS

ADVOGADO ADEMAR COSTA MIRANDA
PORTES(OAB: 19935/SC)

REQUERIDO RP TRANSPORTES PEGORARO
LTDA

ADVOGADO RANGELE FATIMA MUNEROL
ATUATTI(OAB: 46073/SC)

Intimado(s)/Citado(s):

  - RP TRANSPORTES PEGORARO LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 34cfd07

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

POSTO ISSO, decido REJEITAR o pedido de homologação de

acordo extrajudicial.

Em razão da prática da segunda requerente, que considero

temerária, condeno-a ao pagamento de multa por litigância de má-

fé, no valor de R$ 3.000,00, a ser oportunamente direcionada.

Custas no valor de R$ 50,19 pelo empregador, calculadas sobre o

valor da causa de R$ 2.509,73.

Transitada em julgado e pagas as despesas processuais, arquivem-

se. Intimem-se.

    REGIS TRINDADE DE MELLO

    Juiz(a) do Trabalho Titular

Processo Nº HTE-0000697-48.2024.5.12.0025
REQUERENTE NATHANAEL DANTAS DE OLIVEIRA

DA SILVA SANTOS

ADVOGADO ADEMAR COSTA MIRANDA
PORTES(OAB: 19935/SC)

REQUERIDO RP TRANSPORTES PEGORARO
LTDA

ADVOGADO RANGELE FATIMA MUNEROL
ATUATTI(OAB: 46073/SC)

Intimado(s)/Citado(s):

  - NATHANAEL DANTAS DE OLIVEIRA DA SILVA SANTOS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO
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INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 34cfd07

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

POSTO ISSO, decido REJEITAR o pedido de homologação de

acordo extrajudicial.

Em razão da prática da segunda requerente, que considero

temerária, condeno-a ao pagamento de multa por litigância de má-

fé, no valor de R$ 3.000,00, a ser oportunamente direcionada.

Custas no valor de R$ 50,19 pelo empregador, calculadas sobre o

valor da causa de R$ 2.509,73.

Transitada em julgado e pagas as despesas processuais, arquivem-

se. Intimem-se.

    REGIS TRINDADE DE MELLO

    Juiz(a) do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0001471-49.2022.5.12.0025
RECLAMANTE MARCIANO POLLI

ADVOGADO MAXIMILIANO NAGL GARCEZ(OAB:
20792/PR)

RECLAMADO COMPANHIA CATARINENSE DE
AGUAS E SANEAMENTO CASAN

ADVOGADO DENISE MARIA DULLIUS(OAB:
20542/SC)

ADVOGADO ADRIANO PENHA DE ALMEIDA(OAB:
35634/SC)

PERITO GERSON ROBERTO ROWER

Intimado(s)/Citado(s):

  - COMPANHIA CATARINENSE DE AGUAS E SANEAMENTO
CASAN

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID e36c186

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

POSTO ISSO, conheço da impugnação aos cálculos e, no mérito,

NEGO PROVIMENTO.

Homologo os cálculos apresentados pelo auxiliar do juízo.

Arbitro os honorários do auxiliar contábil em R$ 2.480,00.

Abata-se o depósito judicial e execute-se, na forma da lei (execução

em face da Fazenda Pública).

Aparte autora - conforme OFÍCIO CIRCULAR CR 16/2019 - deve

informar nos autos as informações bancárias para futura

transferência de valores e confirmar seus dados de contato

(endereço, e-mail, telefone etc).

Dispensada a intimação da União, nos termos da PORTARIA

NORMATIVA PGF/AGU Nº 47, DE 7 DE JULHO DE 2023.

Oportunamente, libere-se o depósito recursal ao exequente.

Intimem-se.

    REGIS TRINDADE DE MELLO

    Juiz(a) do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0001471-49.2022.5.12.0025
RECLAMANTE MARCIANO POLLI

ADVOGADO MAXIMILIANO NAGL GARCEZ(OAB:
20792/PR)

RECLAMADO COMPANHIA CATARINENSE DE
AGUAS E SANEAMENTO CASAN

ADVOGADO DENISE MARIA DULLIUS(OAB:
20542/SC)

ADVOGADO ADRIANO PENHA DE ALMEIDA(OAB:
35634/SC)

PERITO GERSON ROBERTO ROWER

Intimado(s)/Citado(s):

  - MARCIANO POLLI

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID e36c186

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

POSTO ISSO, conheço da impugnação aos cálculos e, no mérito,

NEGO PROVIMENTO.

Homologo os cálculos apresentados pelo auxiliar do juízo.

Arbitro os honorários do auxiliar contábil em R$ 2.480,00.

Abata-se o depósito judicial e execute-se, na forma da lei (execução

em face da Fazenda Pública).

Aparte autora - conforme OFÍCIO CIRCULAR CR 16/2019 - deve

informar nos autos as informações bancárias para futura

transferência de valores e confirmar seus dados de contato

(endereço, e-mail, telefone etc).

Dispensada a intimação da União, nos termos da PORTARIA

NORMATIVA PGF/AGU Nº 47, DE 7 DE JULHO DE 2023.

Oportunamente, libere-se o depósito recursal ao exequente.

Intimem-se.

    REGIS TRINDADE DE MELLO

    Juiz(a) do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0002220-32.2023.5.12.0025
RECLAMANTE SINDICATO DOS TRABALHADORES

IND CONST CIVIL MOB XANXERE

ADVOGADO JULIO CESAR QUARESMA
VIDAL(OAB: 29812/SC)

RECLAMADO DSR EMPREITEIRA E LOCACAO DE
MAQUINAS LTDA
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TERCEIRO
INTERESSADO

CONCEITO CONTABILIDADE EIRELI
- ME

Intimado(s)/Citado(s):

  - SINDICATO DOS TRABALHADORES IND CONST CIVIL MOB
XANXERE

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID d4f6e03

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

POSTO ISSO, decido ACOLHER o pedido apresentado pelo

SINDICATO DOS TRABALHADORES NAS INDÚSTRIAS DA

CONSTRUÇÃO CIVIL E DO MOBILIÁRIO DE XANXERÊ em face

de DSR EMPREITEIRA E LOCAÇÃO DE MÁQUINAS LTDA para

condenar a reclamada a pagar ao reclamante as seguintes

parcelas, nos termos da fundamentação:

Contribuições assistenciais devidas entre 1.1.2021 e 31.3.2023,

com juros, correção monetária e multa;

1.

Mensalidades sindicais devida entre 1.1.2021 e 31.3.2023, com

juros e multas.

2.

A reclamada deverá pagar honorários aos advogados do autor, no

valor equivalente a 10% do montante bruto e atualizado da

condenação.

Não há incidência de contribuição previdenciária sobre as parcelas

deferidas. Correção da dívida nos termos da ADC-58: até o dia

imediatamente anterior ao ajuizamento, correção monetária pelo

IPCA-E e juros legais conforme o artigo 39 da Lei 8.177/91; a partir

da data do ajuizamento, apenas juros, conforme a SELIC.

Liquidação por cálculos.

Custas no valor de R$ 200,00, pela reclamada, calculadas sobre o

valor ora arbitrado à condenação de R$ 10.000,00. Transitada em

julgado, oficie-se ao Ministério Público Estadual e ao Ministério

Público do Trabalho e, após, ao auxiliar contábil GERSON ROWER,

desde já nomeado para a apresentação de esboço da conta de

liquidação, no prazo de 20 dias. Intimem-se.

    REGIS TRINDADE DE MELLO

    Juiz(a) do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0002011-63.2023.5.12.0025
RECLAMANTE VILMAR BELINO

ADVOGADO ELOIZA VAZ(OAB: 45081/SC)

ADVOGADO FERNANDO AUGUSTO DE SOUZA
DE LIMA(OAB: 34138/SC)

ADVOGADO ANDRESSA MARTINS DOS
SANTOS(OAB: 45073/SC)

RECLAMADO JAGUAFRANGOS INDUSTRIA E
COMERCIO DE ALIMENTOS LTDA

ADVOGADO ALINE REGINA DAS NEVES(OAB:
55322/PR)

Intimado(s)/Citado(s):

  - VILMAR BELINO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID a64c8ff

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

    CEZAR ALBERTO MARTINI TOLEDO

    Juiz(a) do Trabalho Substituto(a)

Processo Nº ATSum-0002011-63.2023.5.12.0025
RECLAMANTE VILMAR BELINO

ADVOGADO ELOIZA VAZ(OAB: 45081/SC)

ADVOGADO FERNANDO AUGUSTO DE SOUZA
DE LIMA(OAB: 34138/SC)

ADVOGADO ANDRESSA MARTINS DOS
SANTOS(OAB: 45073/SC)

RECLAMADO JAGUAFRANGOS INDUSTRIA E
COMERCIO DE ALIMENTOS LTDA

ADVOGADO ALINE REGINA DAS NEVES(OAB:
55322/PR)

Intimado(s)/Citado(s):

  - JAGUAFRANGOS INDUSTRIA E COMERCIO DE ALIMENTOS
LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID a64c8ff

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

    CEZAR ALBERTO MARTINI TOLEDO

    Juiz(a) do Trabalho Substituto(a)

Processo Nº ATOrd-0001453-28.2022.5.12.0025
RECLAMANTE PAULO CEZAR MACHADO

ADVOGADO MAYCON TOMBINI BANDEIRA(OAB:
31933/SC)

ADVOGADO CRISTIANA CHENET(OAB: 46504/SC)

RECLAMADO AMELIA ALBERICI - ME

ADVOGADO FERNANDO JOSE DE MARCO(OAB:
12157/SC)

PERITO MARITANA APARECIDA BERTOLLO
SPERANDIO
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PERITO EDUARDO KRZYZANIAK

Intimado(s)/Citado(s):

  - PAULO CEZAR MACHADO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 04532bd

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

    CEZAR ALBERTO MARTINI TOLEDO

    Juiz(a) do Trabalho Substituto(a)

Processo Nº ATOrd-0001453-28.2022.5.12.0025
RECLAMANTE PAULO CEZAR MACHADO

ADVOGADO MAYCON TOMBINI BANDEIRA(OAB:
31933/SC)

ADVOGADO CRISTIANA CHENET(OAB: 46504/SC)

RECLAMADO AMELIA ALBERICI - ME

ADVOGADO FERNANDO JOSE DE MARCO(OAB:
12157/SC)

PERITO MARITANA APARECIDA BERTOLLO
SPERANDIO

PERITO EDUARDO KRZYZANIAK

Intimado(s)/Citado(s):

  - AMELIA ALBERICI - ME

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 04532bd

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

    CEZAR ALBERTO MARTINI TOLEDO

    Juiz(a) do Trabalho Substituto(a)

Processo Nº ATOrd-0001058-07.2020.5.12.0025
RECLAMANTE ALEXSANDER BURTET

ADVOGADO ANA LUCIA SCHURHAUS(OAB:
30649/SC)

ADVOGADO ANDRE BONO(OAB: 16314/SC)

RECLAMADO EMPRESA BRASILEIRA DE
CORREIOS E TELEGRAFOS

TERCEIRO
INTERESSADO

ANDRE BONO SOCIEDADE
INDIVIDUAL DE ADVOCACIA

PERITO GERSON ROBERTO ROWER

Intimado(s)/Citado(s):

  - ALEXSANDER BURTET

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 3b2d646

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

    CEZAR ALBERTO MARTINI TOLEDO

    Juiz(a) do Trabalho Substituto(a)

Processo Nº ETCiv-0001455-61.2023.5.12.0025
EMBARGANTE CELSO DALLA CORTE

ADVOGADO ADEMAR COSTA MIRANDA
PORTES(OAB: 19935/SC)

EMBARGADO ALBINO ANDOLFATTO

ADVOGADO FABIO ADRIANO
MASCARELLO(OAB: 25123/SC)

EMBARGADO UNIÃO FEDERAL (PGFN)

EMBARGADO ROBERTO FORTES

ADVOGADO OENES NECKEL DE MENEZES(OAB:
7324/SC)

ADVOGADO FERNANDO DE MENEZES(OAB:
29693/SC)

ADVOGADO MARILIA DE MENEZES(OAB:
42297/SC)

ADVOGADO ELAMIR APARECIDA ORO DE
MENEZES(OAB: 20291/SC)

ADVOGADO MATHEUS ORO DE MENEZES(OAB:
34626/SC)

EMBARGADO CLAUDIR JOSE ALVES

ADVOGADO JULIANA PASQUALI WUSTRO(OAB:
22826/SC)

ADVOGADO FLAVIA LAZZAROTTO(OAB:
19348/SC)

EMBARGADO CELSO ADRIANO RODRIGUES

ADVOGADO HUMBERTO PAULO BECK(OAB:
9829/SC)

ADVOGADO ANDREY ALVES MARQUES(OAB:
29743/SC)

ADVOGADO MARIA APARECIDA DOS
SANTOS(OAB: 5268/SC)

ADVOGADO JAIR NORBERTO DOS
SANTOS(OAB: 10986/SC)

EMBARGADO MARCELO CAVALLI

ADVOGADO FABIO ADRIANO
MASCARELLO(OAB: 25123/SC)

EMBARGADO JENES DE JESUS PADILHA

ADVOGADO LUCILENE ZANETTI(OAB: 8909/SC)

EMBARGADO EVANDRO LUIZ SIQUEIRA

ADVOGADO JULIANA PASQUALI WUSTRO(OAB:
22826/SC)

ADVOGADO MARISANGELA ARESI
MATIELO(OAB: 20842/SC)

EMBARGADO ILSON DE OLIVEIRA

ADVOGADO ALDO DE ALMEIDA(OAB: 1977/SC)

EMBARGADO FABIO CHAGAS

ADVOGADO MARILIA DE MENEZES(OAB:
42297/SC)

ADVOGADO FERNANDO DE MENEZES(OAB:
29693/SC)
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ADVOGADO ELAMIR APARECIDA ORO DE
MENEZES(OAB: 20291/SC)

ADVOGADO MATHEUS ORO DE MENEZES(OAB:
34626/SC)

ADVOGADO OENES NECKEL DE MENEZES(OAB:
7324/SC)

EMBARGADO IRINEU JOAO SCHWARZ

ADVOGADO MARISANGELA ARESI
MATIELO(OAB: 20842/SC)

EMBARGADO ELIAS PADILHA

ADVOGADO PAULO MUNARETTI(OAB: 7225/SC)

ADVOGADO SABRINA DE LIMA DA SILVA(OAB:
61859/SC)

EMBARGADO CLAUDINEI BARBOSA

ADVOGADO BRUNO LOPES JUNIOR(OAB:
40987/SC)

EMBARGADO BRUNO ANDOLFATTO

ADVOGADO FABIO ADRIANO
MASCARELLO(OAB: 25123/SC)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ALBINO ANDOLFATTO

  - BRUNO ANDOLFATTO

  - CELSO ADRIANO RODRIGUES

  - CLAUDINEI BARBOSA

  - CLAUDIR JOSE ALVES

  - ELIAS PADILHA

  - EVANDRO LUIZ SIQUEIRA

  - FABIO CHAGAS

  - ILSON DE OLIVEIRA

  - IRINEU JOAO SCHWARZ

  - JENES DE JESUS PADILHA

  - MARCELO CAVALLI

  - ROBERTO FORTES

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID e573f45

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

    CEZAR ALBERTO MARTINI TOLEDO

    Juiz(a) do Trabalho Substituto(a)

Processo Nº ETCiv-0001455-61.2023.5.12.0025
EMBARGANTE CELSO DALLA CORTE

ADVOGADO ADEMAR COSTA MIRANDA
PORTES(OAB: 19935/SC)

EMBARGADO ALBINO ANDOLFATTO

ADVOGADO FABIO ADRIANO
MASCARELLO(OAB: 25123/SC)

EMBARGADO UNIÃO FEDERAL (PGFN)

EMBARGADO ROBERTO FORTES

ADVOGADO OENES NECKEL DE MENEZES(OAB:
7324/SC)

ADVOGADO FERNANDO DE MENEZES(OAB:
29693/SC)

ADVOGADO MARILIA DE MENEZES(OAB:
42297/SC)

ADVOGADO ELAMIR APARECIDA ORO DE
MENEZES(OAB: 20291/SC)

ADVOGADO MATHEUS ORO DE MENEZES(OAB:
34626/SC)

EMBARGADO CLAUDIR JOSE ALVES

ADVOGADO JULIANA PASQUALI WUSTRO(OAB:
22826/SC)

ADVOGADO FLAVIA LAZZAROTTO(OAB:
19348/SC)

EMBARGADO CELSO ADRIANO RODRIGUES

ADVOGADO HUMBERTO PAULO BECK(OAB:
9829/SC)

ADVOGADO ANDREY ALVES MARQUES(OAB:
29743/SC)

ADVOGADO MARIA APARECIDA DOS
SANTOS(OAB: 5268/SC)

ADVOGADO JAIR NORBERTO DOS
SANTOS(OAB: 10986/SC)

EMBARGADO MARCELO CAVALLI

ADVOGADO FABIO ADRIANO
MASCARELLO(OAB: 25123/SC)

EMBARGADO JENES DE JESUS PADILHA

ADVOGADO LUCILENE ZANETTI(OAB: 8909/SC)

EMBARGADO EVANDRO LUIZ SIQUEIRA

ADVOGADO JULIANA PASQUALI WUSTRO(OAB:
22826/SC)

ADVOGADO MARISANGELA ARESI
MATIELO(OAB: 20842/SC)

EMBARGADO ILSON DE OLIVEIRA

ADVOGADO ALDO DE ALMEIDA(OAB: 1977/SC)

EMBARGADO FABIO CHAGAS

ADVOGADO MARILIA DE MENEZES(OAB:
42297/SC)

ADVOGADO FERNANDO DE MENEZES(OAB:
29693/SC)

ADVOGADO ELAMIR APARECIDA ORO DE
MENEZES(OAB: 20291/SC)

ADVOGADO MATHEUS ORO DE MENEZES(OAB:
34626/SC)

ADVOGADO OENES NECKEL DE MENEZES(OAB:
7324/SC)

EMBARGADO IRINEU JOAO SCHWARZ

ADVOGADO MARISANGELA ARESI
MATIELO(OAB: 20842/SC)

EMBARGADO ELIAS PADILHA

ADVOGADO PAULO MUNARETTI(OAB: 7225/SC)

ADVOGADO SABRINA DE LIMA DA SILVA(OAB:
61859/SC)

EMBARGADO CLAUDINEI BARBOSA

ADVOGADO BRUNO LOPES JUNIOR(OAB:
40987/SC)

EMBARGADO BRUNO ANDOLFATTO

ADVOGADO FABIO ADRIANO
MASCARELLO(OAB: 25123/SC)

Intimado(s)/Citado(s):

  - CELSO DALLA CORTE

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID e573f45

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

Código para aferir autenticidade deste caderno: 213499
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    CEZAR ALBERTO MARTINI TOLEDO

    Juiz(a) do Trabalho Substituto(a)

Processo Nº ATOrd-0000980-71.2024.5.12.0025
RECLAMANTE WILLAS GOMES DE FREITAS

SANTOS

ADVOGADO IGOR PAIVA AMARAL(OAB:
44347/CE)

RECLAMADO A J MEGA ESTRUTURA LTDA

RECLAMADO MSE ENGENHARIA LTDA

Intimado(s)/Citado(s):

  - WILLAS GOMES DE FREITAS SANTOS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 3ce210f

proferido nos autos.

D E S P A C H O

Designo audiência - EXCLUSIVAMENTE PARA TENTATIVA

INICIAL DE CONCILIAÇÃO - para o seguinte dia e horário:

03/07/2024 13:04h.

A audiência será realizada de forma TELEPRESENCIAL e a

ausência de comparecimento da parte autora importará no

arquivamento dos autos e a da parte ré em revelia (além de

confissão quanto à matéria de fato).

Em caso de constituição de advogados, estes poderão representar

as partes na audiência ora designada, tornando facultativa a

presença virtual dos litigantes.

Ausente conciliação, será concedido à parte ré o prazo de 10 dias

úteis para contestação, sob pena de confissão.

Este Juízo, por determinação da Corregedoria Regional, adverte

que a partir de 1º de março de 2024 é obrigatório o cadastro de

pessoas jurídicas de direito privado no Domicílio Judicial Eletrônico

para recebimento de citações e intimações. Faça o seu cadastro

(https://domicilio-eletronico.pdpj.jus.br/).

Eventual dificuldade de acesso à sala virtual deverá ser

PREVIAMENTE comunicada à Secretaria da Vara do Trabalho, por

telefone ou qualquer outro meio de contato, sob pena de aplicação

do disposto no art. 844 da CLT.

A parte ré poderá se opor à tramitação do processo pelo "Juízo

100% Digital" no prazo de cinco dias contados da citação.

A audiência será realizada de forma virtual pela plataforma ZOOM,

com acesso pelo seguinte link:

https://trt12-jus-br.zoom.us/j/85099412607

Para acesso por computador, recomenda-se a anterior instalação

do programa "Cliente Zoom" (que pode ser obtido pelo link

https://zoom.us/download). Instalado, deve o interessado copiar e

colar o link da audiência na barra de endereços do navegador

Google Chrome e, após a página ser carregada, clicar em “Iniciar

Reunião” ou “Abrir URL: Zoom Launcher”).

Para acesso por meio de telefone celular ou tablet é indispensável a

prévia instalação do aplicativo "Zoom One Platform to Connect”.

Comuniquem-se as partes, autorizando desde já pesquisa nos

convênios para a obtenção do contatos destas.

XANXERE/SC, 29 de abril de 2024.

    CEZAR ALBERTO MARTINI TOLEDO

    Juiz(a) do Trabalho Substituto(a)

Processo Nº ATOrd-0000937-37.2024.5.12.0025
RECLAMANTE NATIELI GONSALVES

ADVOGADO ANISIO DOS REIS JUNQUEIRA
NETO(OAB: 45620/GO)

ADVOGADO RAONE CIRILO SOUTO(OAB:
52142/GO)

RECLAMADO COOPERATIVA CENTRAL AURORA
ALIMENTOS

ADVOGADO FABIO LUIZ BORTOLIN(OAB:
34259/SC)

Intimado(s)/Citado(s):

  - COOPERATIVA CENTRAL AURORA ALIMENTOS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 17ab220

proferido nos autos.

D E S P A C H O

Designo audiência - EXCLUSIVAMENTE PARA TENTATIVA

INICIAL DE CONCILIAÇÃO - para o seguinte dia e horário:

17/05/2024 13:15h.

A audiência será realizada de forma TELEPRESENCIAL e a

ausência de comparecimento da parte autora importará no

arquivamento dos autos e a da parte ré em revelia (além de

confissão quanto à matéria de fato).

Em caso de constituição de advogados, estes poderão representar

as partes na audiência ora designada, tornando facultativa a

presença virtual dos litigantes.

Ausente conciliação, será concedido à parte ré o prazo de 10 dias

úteis para contestação, sob pena de confissão.

Código para aferir autenticidade deste caderno: 213499
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Este Juízo, por determinação da Corregedoria Regional, adverte

que a partir de 1º de março de 2024 é obrigatório o cadastro de

pessoas jurídicas de direito privado no Domicílio Judicial Eletrônico

para recebimento de citações e intimações. Faça o seu cadastro

(https://domicilio-eletronico.pdpj.jus.br/).

Eventual dificuldade de acesso à sala virtual deverá ser

PREVIAMENTE comunicada à Secretaria da Vara do Trabalho, por

telefone ou qualquer outro meio de contato, sob pena de aplicação

do disposto no art. 844 da CLT.

A parte ré poderá se opor à tramitação do processo pelo "Juízo

100% Digital" no prazo de cinco dias contados da citação.

A audiência será realizada de forma virtual pela plataforma ZOOM,

com acesso pelo seguinte link:

https://trt12-jus-br.zoom.us/j/85099412607

Para acesso por computador, recomenda-se a anterior instalação

do programa "Cliente Zoom" (que pode ser obtido pelo link

https://zoom.us/download). Instalado, deve o interessado copiar e

colar o link da audiência na barra de endereços do navegador

Google Chrome e, após a página ser carregada, clicar em “Iniciar

Reunião” ou “Abrir URL: Zoom Launcher”).

Para acesso por meio de telefone celular ou tablet é indispensável a

prévia instalação do aplicativo "Zoom One Platform to Connect”.

Comuniquem-se as partes, autorizando desde já pesquisa nos

convênios para a obtenção do contatos destas.

XANXERE/SC, 29 de abril de 2024.

    CEZAR ALBERTO MARTINI TOLEDO

    Juiz(a) do Trabalho Substituto(a)

Processo Nº ATOrd-0000937-37.2024.5.12.0025
RECLAMANTE NATIELI GONSALVES

ADVOGADO ANISIO DOS REIS JUNQUEIRA
NETO(OAB: 45620/GO)

ADVOGADO RAONE CIRILO SOUTO(OAB:
52142/GO)

RECLAMADO COOPERATIVA CENTRAL AURORA
ALIMENTOS

ADVOGADO FABIO LUIZ BORTOLIN(OAB:
34259/SC)

Intimado(s)/Citado(s):

  - NATIELI GONSALVES

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 17ab220

proferido nos autos.

D E S P A C H O

Designo audiência - EXCLUSIVAMENTE PARA TENTATIVA

INICIAL DE CONCILIAÇÃO - para o seguinte dia e horário:

17/05/2024 13:15h.

A audiência será realizada de forma TELEPRESENCIAL e a

ausência de comparecimento da parte autora importará no

arquivamento dos autos e a da parte ré em revelia (além de

confissão quanto à matéria de fato).

Em caso de constituição de advogados, estes poderão representar

as partes na audiência ora designada, tornando facultativa a

presença virtual dos litigantes.

Ausente conciliação, será concedido à parte ré o prazo de 10 dias

úteis para contestação, sob pena de confissão.

Este Juízo, por determinação da Corregedoria Regional, adverte

que a partir de 1º de março de 2024 é obrigatório o cadastro de

pessoas jurídicas de direito privado no Domicílio Judicial Eletrônico

para recebimento de citações e intimações. Faça o seu cadastro

(https://domicilio-eletronico.pdpj.jus.br/).

Eventual dificuldade de acesso à sala virtual deverá ser

PREVIAMENTE comunicada à Secretaria da Vara do Trabalho, por

telefone ou qualquer outro meio de contato, sob pena de aplicação

do disposto no art. 844 da CLT.

A parte ré poderá se opor à tramitação do processo pelo "Juízo

100% Digital" no prazo de cinco dias contados da citação.

A audiência será realizada de forma virtual pela plataforma ZOOM,

com acesso pelo seguinte link:

https://trt12-jus-br.zoom.us/j/85099412607

Para acesso por computador, recomenda-se a anterior instalação

do programa "Cliente Zoom" (que pode ser obtido pelo link

https://zoom.us/download). Instalado, deve o interessado copiar e

colar o link da audiência na barra de endereços do navegador

Google Chrome e, após a página ser carregada, clicar em “Iniciar

Reunião” ou “Abrir URL: Zoom Launcher”).

Para acesso por meio de telefone celular ou tablet é indispensável a

prévia instalação do aplicativo "Zoom One Platform to Connect”.

Comuniquem-se as partes, autorizando desde já pesquisa nos

convênios para a obtenção do contatos destas.

XANXERE/SC, 29 de abril de 2024.

    CEZAR ALBERTO MARTINI TOLEDO

    Juiz(a) do Trabalho Substituto(a)

Processo Nº ATSum-0000913-43.2023.5.12.0025
RECLAMANTE SIRLENE DA ROCHA

ADVOGADO WEVERTON CARLOS
GONCALVES(OAB: 417436/SP)

RECLAMADO LATICINIO LORENZO S/A

ADVOGADO EVERTON JOSE DA MAIA(OAB:
47086/SC)

Código para aferir autenticidade deste caderno: 213499
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ADVOGADO DEBORA LEAL CERUTTI
JANCZESKI(OAB: 20493/SC)

ADVOGADO EVANDRO RODRIGO PANDINI(OAB:
18348/SC)

Intimado(s)/Citado(s):

  - LATICINIO LORENZO S/A

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 6878387

proferido nos autos.

D E S P A C H O

Homologo a presumida renúncia ao crédito de honorários, e declaro

extinta a obrigação.

Intimem-se e, oportunamente, arquivem-se.

XANXERE/SC, 29 de abril de 2024.

    CEZAR ALBERTO MARTINI TOLEDO

    Juiz(a) do Trabalho Substituto(a)

Processo Nº ATSum-0000913-43.2023.5.12.0025
RECLAMANTE SIRLENE DA ROCHA

ADVOGADO WEVERTON CARLOS
GONCALVES(OAB: 417436/SP)

RECLAMADO LATICINIO LORENZO S/A

ADVOGADO EVERTON JOSE DA MAIA(OAB:
47086/SC)

ADVOGADO DEBORA LEAL CERUTTI
JANCZESKI(OAB: 20493/SC)

ADVOGADO EVANDRO RODRIGO PANDINI(OAB:
18348/SC)

Intimado(s)/Citado(s):

  - SIRLENE DA ROCHA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 6878387

proferido nos autos.

D E S P A C H O

Homologo a presumida renúncia ao crédito de honorários, e declaro

extinta a obrigação.

Intimem-se e, oportunamente, arquivem-se.

XANXERE/SC, 29 de abril de 2024.

    CEZAR ALBERTO MARTINI TOLEDO

    Juiz(a) do Trabalho Substituto(a)

Processo Nº ATSum-0000929-60.2024.5.12.0025
RECLAMANTE SANDRA MARA BOGO

ADVOGADO JULIO EDUARDO DAMASCENO
MEDINA(OAB: 55084/SC)

ADVOGADO PABLO HENRIQUE PICCININ(OAB:
57933/SC)

RECLAMADO COOPERATIVA CENTRAL AURORA
ALIMENTOS

ADVOGADO FABIO LUIZ BORTOLIN(OAB:
34259/SC)

Intimado(s)/Citado(s):

  - SANDRA MARA BOGO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 5ce7846

proferido nos autos.

D E S P A C H O

Designo audiência - EXCLUSIVAMENTE PARA TENTATIVA

INICIAL DE CONCILIAÇÃO - para o seguinte dia e horário:

17/05/2024 13:56h.

A audiência será realizada de forma TELEPRESENCIAL e a

ausência de comparecimento da parte autora importará no

arquivamento dos autos e a da parte ré em revelia (além de

confissão quanto à matéria de fato).

Em caso de constituição de advogados, estes poderão representar

as partes na audiência ora designada, tornando facultativa a

presença virtual dos litigantes.

Ausente conciliação, será concedido à parte ré o prazo de 10 dias

úteis para contestação, sob pena de confissão.

Este Juízo, por determinação da Corregedoria Regional, adverte

que a partir de 1º de março de 2024 é obrigatório o cadastro de

pessoas jurídicas de direito privado no Domicílio Judicial Eletrônico

para recebimento de citações e intimações. Faça o seu cadastro

(https://domicilio-eletronico.pdpj.jus.br/).

Eventual dificuldade de acesso à sala virtual deverá ser

PREVIAMENTE comunicada à Secretaria da Vara do Trabalho, por

telefone ou qualquer outro meio de contato, sob pena de aplicação

do disposto no art. 844 da CLT.

A parte ré poderá se opor à tramitação do processo pelo "Juízo

Código para aferir autenticidade deste caderno: 213499
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100% Digital" no prazo de cinco dias contados da citação.

A audiência será realizada de forma virtual pela plataforma ZOOM,

com acesso pelo seguinte link:

https://trt12-jus-br.zoom.us/j/85099412607

Para acesso por computador, recomenda-se a anterior instalação

do programa "Cliente Zoom" (que pode ser obtido pelo link

https://zoom.us/download). Instalado, deve o interessado copiar e

colar o link da audiência na barra de endereços do navegador

Google Chrome e, após a página ser carregada, clicar em “Iniciar

Reunião” ou “Abrir URL: Zoom Launcher”).

Para acesso por meio de telefone celular ou tablet é indispensável a

prévia instalação do aplicativo "Zoom One Platform to Connect”.

Comuniquem-se as partes, autorizando desde já pesquisa nos

convênios para a obtenção do contatos destas.

XANXERE/SC, 29 de abril de 2024.

    CEZAR ALBERTO MARTINI TOLEDO

    Juiz(a) do Trabalho Substituto(a)

Processo Nº ATSum-0000929-60.2024.5.12.0025
RECLAMANTE SANDRA MARA BOGO

ADVOGADO JULIO EDUARDO DAMASCENO
MEDINA(OAB: 55084/SC)

ADVOGADO PABLO HENRIQUE PICCININ(OAB:
57933/SC)

RECLAMADO COOPERATIVA CENTRAL AURORA
ALIMENTOS

ADVOGADO FABIO LUIZ BORTOLIN(OAB:
34259/SC)

Intimado(s)/Citado(s):

  - COOPERATIVA CENTRAL AURORA ALIMENTOS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 5ce7846

proferido nos autos.

D E S P A C H O

Designo audiência - EXCLUSIVAMENTE PARA TENTATIVA

INICIAL DE CONCILIAÇÃO - para o seguinte dia e horário:

17/05/2024 13:56h.

A audiência será realizada de forma TELEPRESENCIAL e a

ausência de comparecimento da parte autora importará no

arquivamento dos autos e a da parte ré em revelia (além de

confissão quanto à matéria de fato).

Em caso de constituição de advogados, estes poderão representar

as partes na audiência ora designada, tornando facultativa a

presença virtual dos litigantes.

Ausente conciliação, será concedido à parte ré o prazo de 10 dias

úteis para contestação, sob pena de confissão.

Este Juízo, por determinação da Corregedoria Regional, adverte

que a partir de 1º de março de 2024 é obrigatório o cadastro de

pessoas jurídicas de direito privado no Domicílio Judicial Eletrônico

para recebimento de citações e intimações. Faça o seu cadastro

(https://domicilio-eletronico.pdpj.jus.br/).

Eventual dificuldade de acesso à sala virtual deverá ser

PREVIAMENTE comunicada à Secretaria da Vara do Trabalho, por

telefone ou qualquer outro meio de contato, sob pena de aplicação

do disposto no art. 844 da CLT.

A parte ré poderá se opor à tramitação do processo pelo "Juízo

100% Digital" no prazo de cinco dias contados da citação.

A audiência será realizada de forma virtual pela plataforma ZOOM,

com acesso pelo seguinte link:

https://trt12-jus-br.zoom.us/j/85099412607

Para acesso por computador, recomenda-se a anterior instalação

do programa "Cliente Zoom" (que pode ser obtido pelo link

https://zoom.us/download). Instalado, deve o interessado copiar e

colar o link da audiência na barra de endereços do navegador

Google Chrome e, após a página ser carregada, clicar em “Iniciar

Reunião” ou “Abrir URL: Zoom Launcher”).

Para acesso por meio de telefone celular ou tablet é indispensável a

prévia instalação do aplicativo "Zoom One Platform to Connect”.

Comuniquem-se as partes, autorizando desde já pesquisa nos

convênios para a obtenção do contatos destas.

XANXERE/SC, 29 de abril de 2024.

    CEZAR ALBERTO MARTINI TOLEDO

    Juiz(a) do Trabalho Substituto(a)

Processo Nº ATOrd-0000973-79.2024.5.12.0025
RECLAMANTE CELIESE ATHIS

ADVOGADO JAIR IVAN JAHNEL(OAB: 37762/SC)

RECLAMADO COOPERATIVA CENTRAL AURORA
ALIMENTOS

ADVOGADO FABIO LUIZ BORTOLIN(OAB:
34259/SC)

Intimado(s)/Citado(s):

  - CELIESE ATHIS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 72085cb

proferido nos autos.

Código para aferir autenticidade deste caderno: 213499
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D E S P A C H O

Designo audiência - EXCLUSIVAMENTE PARA TENTATIVA

INICIAL DE CONCILIAÇÃO - para o seguinte dia e horário:

17/05/2024 14:00h.

A audiência será realizada de forma TELEPRESENCIAL e a

ausência de comparecimento da parte autora importará no

arquivamento dos autos e a da parte ré em revelia (além de

confissão quanto à matéria de fato).

Em caso de constituição de advogados, estes poderão representar

as partes na audiência ora designada, tornando facultativa a

presença virtual dos litigantes.

Ausente conciliação, será concedido à parte ré o prazo de 10 dias

úteis para contestação, sob pena de confissão.

Este Juízo, por determinação da Corregedoria Regional, adverte

que a partir de 1º de março de 2024 é obrigatório o cadastro de

pessoas jurídicas de direito privado no Domicílio Judicial Eletrônico

para recebimento de citações e intimações. Faça o seu cadastro

(https://domicilio-eletronico.pdpj.jus.br/).

Eventual dificuldade de acesso à sala virtual deverá ser

PREVIAMENTE comunicada à Secretaria da Vara do Trabalho, por

telefone ou qualquer outro meio de contato, sob pena de aplicação

do disposto no art. 844 da CLT.

A parte ré poderá se opor à tramitação do processo pelo "Juízo

100% Digital" no prazo de cinco dias contados da citação.

A audiência será realizada de forma virtual pela plataforma ZOOM,

com acesso pelo seguinte link:

https://trt12-jus-br.zoom.us/j/85099412607

Para acesso por computador, recomenda-se a anterior instalação

do programa "Cliente Zoom" (que pode ser obtido pelo link

https://zoom.us/download). Instalado, deve o interessado copiar e

colar o link da audiência na barra de endereços do navegador

Google Chrome e, após a página ser carregada, clicar em “Iniciar

Reunião” ou “Abrir URL: Zoom Launcher”).

Para acesso por meio de telefone celular ou tablet é indispensável a

prévia instalação do aplicativo "Zoom One Platform to Connect”.

Comuniquem-se as partes, autorizando desde já pesquisa nos

convênios para a obtenção do contatos destas.

XANXERE/SC, 29 de abril de 2024.

    CEZAR ALBERTO MARTINI TOLEDO

    Juiz(a) do Trabalho Substituto(a)

Processo Nº ATOrd-0000973-79.2024.5.12.0025
RECLAMANTE CELIESE ATHIS

ADVOGADO JAIR IVAN JAHNEL(OAB: 37762/SC)

RECLAMADO COOPERATIVA CENTRAL AURORA
ALIMENTOS

ADVOGADO FABIO LUIZ BORTOLIN(OAB:
34259/SC)

Intimado(s)/Citado(s):

  - COOPERATIVA CENTRAL AURORA ALIMENTOS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 72085cb

proferido nos autos.

D E S P A C H O

Designo audiência - EXCLUSIVAMENTE PARA TENTATIVA

INICIAL DE CONCILIAÇÃO - para o seguinte dia e horário:

17/05/2024 14:00h.

A audiência será realizada de forma TELEPRESENCIAL e a

ausência de comparecimento da parte autora importará no

arquivamento dos autos e a da parte ré em revelia (além de

confissão quanto à matéria de fato).

Em caso de constituição de advogados, estes poderão representar

as partes na audiência ora designada, tornando facultativa a

presença virtual dos litigantes.

Ausente conciliação, será concedido à parte ré o prazo de 10 dias

úteis para contestação, sob pena de confissão.

Este Juízo, por determinação da Corregedoria Regional, adverte

que a partir de 1º de março de 2024 é obrigatório o cadastro de

pessoas jurídicas de direito privado no Domicílio Judicial Eletrônico

para recebimento de citações e intimações. Faça o seu cadastro

(https://domicilio-eletronico.pdpj.jus.br/).

Eventual dificuldade de acesso à sala virtual deverá ser

PREVIAMENTE comunicada à Secretaria da Vara do Trabalho, por

telefone ou qualquer outro meio de contato, sob pena de aplicação

do disposto no art. 844 da CLT.

A parte ré poderá se opor à tramitação do processo pelo "Juízo

100% Digital" no prazo de cinco dias contados da citação.

A audiência será realizada de forma virtual pela plataforma ZOOM,

com acesso pelo seguinte link:

https://trt12-jus-br.zoom.us/j/85099412607

Para acesso por computador, recomenda-se a anterior instalação

do programa "Cliente Zoom" (que pode ser obtido pelo link

https://zoom.us/download). Instalado, deve o interessado copiar e

colar o link da audiência na barra de endereços do navegador

Google Chrome e, após a página ser carregada, clicar em “Iniciar

Reunião” ou “Abrir URL: Zoom Launcher”).

Código para aferir autenticidade deste caderno: 213499



3960/2024 Tribunal Regional do Trabalho da 12ª Região 1771
Data da Disponibilização: Segunda-feira, 29 de Abril de 2024

Para acesso por meio de telefone celular ou tablet é indispensável a

prévia instalação do aplicativo "Zoom One Platform to Connect”.

Comuniquem-se as partes, autorizando desde já pesquisa nos

convênios para a obtenção do contatos destas.

XANXERE/SC, 29 de abril de 2024.

    CEZAR ALBERTO MARTINI TOLEDO

    Juiz(a) do Trabalho Substituto(a)

Processo Nº ATOrd-0002140-68.2023.5.12.0025
RECLAMANTE LUCIA ZAREMBSKI GRANOSIK

ADVOGADO DALINY BORTOLINI(OAB: 22782/SC)

RECLAMADO MUNICIPIO DE SAO DOMINGOS

ADVOGADO ELTON JOHN MARTINS DO
PRADO(OAB: 42539/SC)

Intimado(s)/Citado(s):

  - LUCIA ZAREMBSKI GRANOSIK

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID e314e4a

proferida nos autos.

D E C I S Ã O

Homologo os cálculos apresentados pela auxiliar do Juízo.

Execute-se, na forma da lei (execução em face da Fazenda

Pública).

Dispensada a intimação da União, nos termos da PORTARIA

NORMATIVA PGF/AGU Nº 47, DE 7 DE JULHO DE 2023.

XANXERE/SC, 29 de abril de 2024.

    CEZAR ALBERTO MARTINI TOLEDO

    Juiz(a) do Trabalho Substituto(a)

Processo Nº ATSum-0001174-08.2023.5.12.0025
RECLAMANTE WILNIDE ANDRE

ADVOGADO ALEXSSANDRO MENEZES(OAB:
30317/SC)

ADVOGADO RODRIGO MENEZES(OAB:
42301/SC)

RECLAMADO COOPERATIVA CENTRAL AURORA
ALIMENTOS

ADVOGADO ROBISON BATISTA(OAB: 63481/SC)

ADVOGADO FABIO LUIZ BORTOLIN(OAB:
34259/SC)

ADVOGADO CRISTIANO POPOV ZAMBIASI(OAB:
12125/SC)

PERITO RENATO SCHMIDT NEUMANN

PERITO GERSON ROBERTO ROWER

Intimado(s)/Citado(s):

  - COOPERATIVA CENTRAL AURORA ALIMENTOS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID bef756f

proferida nos autos.

D E C I S Ã O

Homologo os cálculos apresentados pelo auxiliar do juízo.

Arbitro os honorários do auxiliar contábil em R$ 1.800,00.

Cite-se.

Efetuada a citação e ausente pagamento ou garantia do juízo, à

penhora livre, com utilização dos convênios disponíveis e posterior

registro do gravame no órgão competente, se cabível.

Dispensada a intimação da União, nos termos da PORTARIA

NORMATIVA PGF/AGU Nº 47, DE 7 DE JULHO DE 2023.

Como a legislação trabalhista não é omissa em relação ao

processamento da execução, inaplicável o parcelamento previsto na

legislação processual civil (CPC, artigo 916).

Aparte autora - conforme OFÍCIO CIRCULAR CR 16/2019 - deve

informar nos autos as informações bancárias para futura

transferência de valores e confirmar seus dados de contato

(endereço, e-mail, telefone etc).

XANXERE/SC, 29 de abril de 2024.

    CEZAR ALBERTO MARTINI TOLEDO

    Juiz(a) do Trabalho Substituto(a)

Processo Nº ATSum-0001174-08.2023.5.12.0025
RECLAMANTE WILNIDE ANDRE

ADVOGADO ALEXSSANDRO MENEZES(OAB:
30317/SC)

ADVOGADO RODRIGO MENEZES(OAB:
42301/SC)

RECLAMADO COOPERATIVA CENTRAL AURORA
ALIMENTOS

ADVOGADO ROBISON BATISTA(OAB: 63481/SC)

ADVOGADO FABIO LUIZ BORTOLIN(OAB:
34259/SC)

ADVOGADO CRISTIANO POPOV ZAMBIASI(OAB:
12125/SC)

PERITO RENATO SCHMIDT NEUMANN

PERITO GERSON ROBERTO ROWER

Intimado(s)/Citado(s):

  - WILNIDE ANDRE

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

Código para aferir autenticidade deste caderno: 213499
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Data da Disponibilização: Segunda-feira, 29 de Abril de 2024

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID bef756f

proferida nos autos.

D E C I S Ã O

Homologo os cálculos apresentados pelo auxiliar do juízo.

Arbitro os honorários do auxiliar contábil em R$ 1.800,00.

Cite-se.

Efetuada a citação e ausente pagamento ou garantia do juízo, à

penhora livre, com utilização dos convênios disponíveis e posterior

registro do gravame no órgão competente, se cabível.

Dispensada a intimação da União, nos termos da PORTARIA

NORMATIVA PGF/AGU Nº 47, DE 7 DE JULHO DE 2023.

Como a legislação trabalhista não é omissa em relação ao

processamento da execução, inaplicável o parcelamento previsto na

legislação processual civil (CPC, artigo 916).

Aparte autora - conforme OFÍCIO CIRCULAR CR 16/2019 - deve

informar nos autos as informações bancárias para futura

transferência de valores e confirmar seus dados de contato

(endereço, e-mail, telefone etc).

XANXERE/SC, 29 de abril de 2024.

    CEZAR ALBERTO MARTINI TOLEDO

    Juiz(a) do Trabalho Substituto(a)

Processo Nº ATSum-0001125-64.2023.5.12.0025
RECLAMANTE DIEGO DUMAY

ADVOGADO PABLO HENRIQUE PICCININ(OAB:
57933/SC)

ADVOGADO JULIO EDUARDO DAMASCENO
MEDINA(OAB: 55084/SC)

RECLAMADO MATTIOLO AGRONEGOCIOS S.A.

ADVOGADO EDICLEIA SANTI DICKEL(OAB:
81337/PR)

ADVOGADO MAYARA APARECIDA ROSA(OAB:
109548/PR)

PERITO EDUARDO KRZYZANIAK

Intimado(s)/Citado(s):

  - DIEGO DUMAY

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID 9e11964

proferida nos autos.

Conclusão a(o) Exma(o). Juiz(a) do Trabalho feita pelo(a)

servidor(a) JAIRO LANZANOVA.

D E C I S Ã O

Recebo o recurso ordinário da parte ré, uma vez que regular,

tempestivo e preparado.

A parte contrária poderá oferecer contrarrazões e, decorrido o prazo

ou apresentadas, remetam-se ao TRT.

XANXERE/SC, 29 de abril de 2024.

    CEZAR ALBERTO MARTINI TOLEDO

    Juiz(a) do Trabalho Substituto(a)

Processo Nº ATSum-0001125-64.2023.5.12.0025
RECLAMANTE DIEGO DUMAY

ADVOGADO PABLO HENRIQUE PICCININ(OAB:
57933/SC)

ADVOGADO JULIO EDUARDO DAMASCENO
MEDINA(OAB: 55084/SC)

RECLAMADO MATTIOLO AGRONEGOCIOS S.A.

ADVOGADO EDICLEIA SANTI DICKEL(OAB:
81337/PR)

ADVOGADO MAYARA APARECIDA ROSA(OAB:
109548/PR)

PERITO EDUARDO KRZYZANIAK

Intimado(s)/Citado(s):

  - MATTIOLO AGRONEGOCIOS S.A.

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID 9e11964

proferida nos autos.

Conclusão a(o) Exma(o). Juiz(a) do Trabalho feita pelo(a)

servidor(a) JAIRO LANZANOVA.

D E C I S Ã O

Recebo o recurso ordinário da parte ré, uma vez que regular,

tempestivo e preparado.

A parte contrária poderá oferecer contrarrazões e, decorrido o prazo

ou apresentadas, remetam-se ao TRT.

XANXERE/SC, 29 de abril de 2024.

    CEZAR ALBERTO MARTINI TOLEDO

    Juiz(a) do Trabalho Substituto(a)

Processo Nº ATOrd-0002140-68.2023.5.12.0025
RECLAMANTE LUCIA ZAREMBSKI GRANOSIK

Código para aferir autenticidade deste caderno: 213499
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ADVOGADO DALINY BORTOLINI(OAB: 22782/SC)

RECLAMADO MUNICIPIO DE SAO DOMINGOS

ADVOGADO ELTON JOHN MARTINS DO
PRADO(OAB: 42539/SC)

Intimado(s)/Citado(s):

  - MUNICIPIO DE SAO DOMINGOS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID e314e4a

proferida nos autos.

D E C I S Ã O

Homologo os cálculos apresentados pela auxiliar do Juízo.

Execute-se, na forma da lei (execução em face da Fazenda

Pública).

Dispensada a intimação da União, nos termos da PORTARIA

NORMATIVA PGF/AGU Nº 47, DE 7 DE JULHO DE 2023.

XANXERE/SC, 29 de abril de 2024.

    CEZAR ALBERTO MARTINI TOLEDO

    Juiz(a) do Trabalho Substituto(a)

Processo Nº ATOrd-0002079-13.2023.5.12.0025
RECLAMANTE JOSE VALDIR PEREIRA

ADVOGADO PHILIPPE PROCOPIO DE
SOUZA(OAB: 13412/RO)

ADVOGADO EDUARDO TALMO DE
LAQUILA(OAB: 10204/RO)

RECLAMADO TRANSPORTES CORDENONSI LTDA

ADVOGADO CAMILA SIVIERO
CORDENONSI(OAB: 27667/SC)

ADVOGADO FABIO LUIZ BORTOLIN(OAB:
34259/SC)

PERITO HERMINIO BRAZ

Intimado(s)/Citado(s):

  - TRANSPORTES CORDENONSI LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID f1e4da5

proferido nos autos.

D E S P A C H O

Digam as partes se pretendem produzir outras provas,

necessariamente especificando - em caso positivo - o meio a ser

usado, a questão de fato a ser provada e o motivo da necessidade

de instrução, sob pena de preclusão e julgamento antecipado do

mérito.

XANXERE/SC, 29 de abril de 2024.

    CEZAR ALBERTO MARTINI TOLEDO

    Juiz(a) do Trabalho Substituto(a)

Processo Nº ATOrd-0002079-13.2023.5.12.0025
RECLAMANTE JOSE VALDIR PEREIRA

ADVOGADO PHILIPPE PROCOPIO DE
SOUZA(OAB: 13412/RO)

ADVOGADO EDUARDO TALMO DE
LAQUILA(OAB: 10204/RO)

RECLAMADO TRANSPORTES CORDENONSI LTDA

ADVOGADO CAMILA SIVIERO
CORDENONSI(OAB: 27667/SC)

ADVOGADO FABIO LUIZ BORTOLIN(OAB:
34259/SC)

PERITO HERMINIO BRAZ

Intimado(s)/Citado(s):

  - JOSE VALDIR PEREIRA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID f1e4da5

proferido nos autos.

D E S P A C H O

Digam as partes se pretendem produzir outras provas,

necessariamente especificando - em caso positivo - o meio a ser

usado, a questão de fato a ser provada e o motivo da necessidade

de instrução, sob pena de preclusão e julgamento antecipado do

mérito.

XANXERE/SC, 29 de abril de 2024.

    CEZAR ALBERTO MARTINI TOLEDO

    Juiz(a) do Trabalho Substituto(a)

Processo Nº ATOrd-0002059-22.2023.5.12.0025
RECLAMANTE CLEIDIANE OLIVEIRA ROCHA

ADVOGADO MARINA PICINI(OAB: 29861/SC)

RECLAMADO ELISIO VALDEMAR BONAN

ADVOGADO JACSON FABRICIO MALISKA
LOVATEL(OAB: 11239/SC)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ELISIO VALDEMAR BONAN

Código para aferir autenticidade deste caderno: 213499
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            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID 1251a7c

proferida nos autos.

Conclusão a(o) Exma(o). Juiz(a) do Trabalho feita pelo(a)

servidor(a) JAIRO LANZANOVA.

D E C I S Ã O

Recebo o recurso ordinário da parte autora, uma vez que regular,

tempestivo e independente de preparo.

A parte contrária poderá oferecer contrarrazões e, decorrido o prazo

ou apresentadas, remetam-se ao TRT.

XANXERE/SC, 29 de abril de 2024.

    CEZAR ALBERTO MARTINI TOLEDO

    Juiz(a) do Trabalho Substituto(a)

Processo Nº ATOrd-0002059-22.2023.5.12.0025
RECLAMANTE CLEIDIANE OLIVEIRA ROCHA

ADVOGADO MARINA PICINI(OAB: 29861/SC)

RECLAMADO ELISIO VALDEMAR BONAN

ADVOGADO JACSON FABRICIO MALISKA
LOVATEL(OAB: 11239/SC)

Intimado(s)/Citado(s):

  - CLEIDIANE OLIVEIRA ROCHA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID 1251a7c

proferida nos autos.

Conclusão a(o) Exma(o). Juiz(a) do Trabalho feita pelo(a)

servidor(a) JAIRO LANZANOVA.

D E C I S Ã O

Recebo o recurso ordinário da parte autora, uma vez que regular,

tempestivo e independente de preparo.

A parte contrária poderá oferecer contrarrazões e, decorrido o prazo

ou apresentadas, remetam-se ao TRT.

XANXERE/SC, 29 de abril de 2024.

    CEZAR ALBERTO MARTINI TOLEDO

    Juiz(a) do Trabalho Substituto(a)

Processo Nº ATSum-0001386-63.2022.5.12.0025
RECLAMANTE KERVINS FONTAL

ADVOGADO JAIR IVAN JAHNEL(OAB: 37762/SC)

ADVOGADO PATRICIO PRETTO(OAB: 15654/SC)

RECLAMADO COOPERATIVA CENTRAL AURORA
ALIMENTOS

ADVOGADO FABIO LUIZ BORTOLIN(OAB:
34259/SC)

ADVOGADO CRISTIANO POPOV ZAMBIASI(OAB:
12125/SC)

Intimado(s)/Citado(s):

  - COOPERATIVA CENTRAL AURORA ALIMENTOS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 4d6d022

proferido nos autos.

D E S P A C H O

Digam os procuradores da ré - em razão da concessão da justiça

gratuita a parte autora - se renunciam ao direito (honorários de

sucumbência) - o que se presumirá no silêncio (caso em que os

autos serão arquivados definitivamente).

Na discordância, suspenda-se o andamento do feito, conforme a

decisão judicial.

Neste caso, após o prazo de suspensão e sem manifestação dos

credores, voltem conclusos para extinção da obrigação e

determinação de arquivamento.

XANXERE/SC, 29 de abril de 2024.

    CEZAR ALBERTO MARTINI TOLEDO

    Juiz(a) do Trabalho Substituto(a)

Processo Nº ATSum-0001386-63.2022.5.12.0025
RECLAMANTE KERVINS FONTAL

ADVOGADO JAIR IVAN JAHNEL(OAB: 37762/SC)

ADVOGADO PATRICIO PRETTO(OAB: 15654/SC)

RECLAMADO COOPERATIVA CENTRAL AURORA
ALIMENTOS

ADVOGADO FABIO LUIZ BORTOLIN(OAB:
34259/SC)

ADVOGADO CRISTIANO POPOV ZAMBIASI(OAB:
12125/SC)

Intimado(s)/Citado(s):

  - KERVINS FONTAL

Código para aferir autenticidade deste caderno: 213499
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            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 4d6d022

proferido nos autos.

D E S P A C H O

Digam os procuradores da ré - em razão da concessão da justiça

gratuita a parte autora - se renunciam ao direito (honorários de

sucumbência) - o que se presumirá no silêncio (caso em que os

autos serão arquivados definitivamente).

Na discordância, suspenda-se o andamento do feito, conforme a

decisão judicial.

Neste caso, após o prazo de suspensão e sem manifestação dos

credores, voltem conclusos para extinção da obrigação e

determinação de arquivamento.

XANXERE/SC, 29 de abril de 2024.

    CEZAR ALBERTO MARTINI TOLEDO

    Juiz(a) do Trabalho Substituto(a)

Processo Nº ATOrd-0000930-45.2024.5.12.0025
RECLAMANTE CHARLES CHAMILUS

ADVOGADO JULIO EDUARDO DAMASCENO
MEDINA(OAB: 55084/SC)

ADVOGADO PABLO HENRIQUE PICCININ(OAB:
57933/SC)

RECLAMADO COOPERATIVA CENTRAL AURORA
ALIMENTOS

ADVOGADO FABIO LUIZ BORTOLIN(OAB:
34259/SC)

Intimado(s)/Citado(s):

  - CHARLES CHAMILUS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID aa30b11

proferido nos autos.

D E S P A C H O

Designo audiência - EXCLUSIVAMENTE PARA TENTATIVA

INICIAL DE CONCILIAÇÃO - para o seguinte dia e horário:

17/05/2024 13:57h.

A audiência será realizada de forma TELEPRESENCIAL e a

ausência de comparecimento da parte autora importará no

arquivamento dos autos e a da parte ré em revelia (além de

confissão quanto à matéria de fato).

Em caso de constituição de advogados, estes poderão representar

as partes na audiência ora designada, tornando facultativa a

presença virtual dos litigantes.

Ausente conciliação, será concedido à parte ré o prazo de 10 dias

úteis para contestação, sob pena de confissão.

Este Juízo, por determinação da Corregedoria Regional, adverte

que a partir de 1º de março de 2024 é obrigatório o cadastro de

pessoas jurídicas de direito privado no Domicílio Judicial Eletrônico

para recebimento de citações e intimações. Faça o seu cadastro

(https://domicilio-eletronico.pdpj.jus.br/).

Eventual dificuldade de acesso à sala virtual deverá ser

PREVIAMENTE comunicada à Secretaria da Vara do Trabalho, por

telefone ou qualquer outro meio de contato, sob pena de aplicação

do disposto no art. 844 da CLT.

A parte ré poderá se opor à tramitação do processo pelo "Juízo

100% Digital" no prazo de cinco dias contados da citação.

A audiência será realizada de forma virtual pela plataforma ZOOM,

com acesso pelo seguinte link:

https://trt12-jus-br.zoom.us/j/85099412607

Para acesso por computador, recomenda-se a anterior instalação

do programa "Cliente Zoom" (que pode ser obtido pelo link

https://zoom.us/download). Instalado, deve o interessado copiar e

colar o link da audiência na barra de endereços do navegador

Google Chrome e, após a página ser carregada, clicar em “Iniciar

Reunião” ou “Abrir URL: Zoom Launcher”).

Para acesso por meio de telefone celular ou tablet é indispensável a

prévia instalação do aplicativo "Zoom One Platform to Connect”.

Comuniquem-se as partes, autorizando desde já pesquisa nos

convênios para a obtenção do contatos destas.

XANXERE/SC, 29 de abril de 2024.

    CEZAR ALBERTO MARTINI TOLEDO

    Juiz(a) do Trabalho Substituto(a)

Processo Nº ATSum-0000928-75.2024.5.12.0025
RECLAMANTE MARISE COLA

ADVOGADO PABLO HENRIQUE PICCININ(OAB:
57933/SC)

ADVOGADO JULIO EDUARDO DAMASCENO
MEDINA(OAB: 55084/SC)

RECLAMADO COOPERATIVA CENTRAL AURORA
ALIMENTOS

ADVOGADO FABIO LUIZ BORTOLIN(OAB:
34259/SC)

Intimado(s)/Citado(s):

  - MARISE COLA

Código para aferir autenticidade deste caderno: 213499



3960/2024 Tribunal Regional do Trabalho da 12ª Região 1776
Data da Disponibilização: Segunda-feira, 29 de Abril de 2024

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 87252fb

proferido nos autos.

D E S P A C H O

Designo audiência - EXCLUSIVAMENTE PARA TENTATIVA

INICIAL DE CONCILIAÇÃO - para o seguinte dia e horário:

17/05/2024 13:55h.

A audiência será realizada de forma TELEPRESENCIAL e a

ausência de comparecimento da parte autora importará no

arquivamento dos autos e a da parte ré em revelia (além de

confissão quanto à matéria de fato).

Em caso de constituição de advogados, estes poderão representar

as partes na audiência ora designada, tornando facultativa a

presença virtual dos litigantes.

Ausente conciliação, será concedido à parte ré o prazo de 10 dias

úteis para contestação, sob pena de confissão.

Este Juízo, por determinação da Corregedoria Regional, adverte

que a partir de 1º de março de 2024 é obrigatório o cadastro de

pessoas jurídicas de direito privado no Domicílio Judicial Eletrônico

para recebimento de citações e intimações. Faça o seu cadastro

(https://domicilio-eletronico.pdpj.jus.br/).

Eventual dificuldade de acesso à sala virtual deverá ser

PREVIAMENTE comunicada à Secretaria da Vara do Trabalho, por

telefone ou qualquer outro meio de contato, sob pena de aplicação

do disposto no art. 844 da CLT.

A parte ré poderá se opor à tramitação do processo pelo "Juízo

100% Digital" no prazo de cinco dias contados da citação.

A audiência será realizada de forma virtual pela plataforma ZOOM,

com acesso pelo seguinte link:

https://trt12-jus-br.zoom.us/j/85099412607

Para acesso por computador, recomenda-se a anterior instalação

do programa "Cliente Zoom" (que pode ser obtido pelo link

https://zoom.us/download). Instalado, deve o interessado copiar e

colar o link da audiência na barra de endereços do navegador

Google Chrome e, após a página ser carregada, clicar em “Iniciar

Reunião” ou “Abrir URL: Zoom Launcher”).

Para acesso por meio de telefone celular ou tablet é indispensável a

prévia instalação do aplicativo "Zoom One Platform to Connect”.

Comuniquem-se as partes, autorizando desde já pesquisa nos

convênios para a obtenção do contatos destas.

XANXERE/SC, 29 de abril de 2024.

    CEZAR ALBERTO MARTINI TOLEDO

    Juiz(a) do Trabalho Substituto(a)

Processo Nº ATOrd-0000930-45.2024.5.12.0025
RECLAMANTE CHARLES CHAMILUS

ADVOGADO JULIO EDUARDO DAMASCENO
MEDINA(OAB: 55084/SC)

ADVOGADO PABLO HENRIQUE PICCININ(OAB:
57933/SC)

RECLAMADO COOPERATIVA CENTRAL AURORA
ALIMENTOS

ADVOGADO FABIO LUIZ BORTOLIN(OAB:
34259/SC)

Intimado(s)/Citado(s):

  - COOPERATIVA CENTRAL AURORA ALIMENTOS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID aa30b11

proferido nos autos.

D E S P A C H O

Designo audiência - EXCLUSIVAMENTE PARA TENTATIVA

INICIAL DE CONCILIAÇÃO - para o seguinte dia e horário:

17/05/2024 13:57h.

A audiência será realizada de forma TELEPRESENCIAL e a

ausência de comparecimento da parte autora importará no

arquivamento dos autos e a da parte ré em revelia (além de

confissão quanto à matéria de fato).

Em caso de constituição de advogados, estes poderão representar

as partes na audiência ora designada, tornando facultativa a

presença virtual dos litigantes.

Ausente conciliação, será concedido à parte ré o prazo de 10 dias

úteis para contestação, sob pena de confissão.

Este Juízo, por determinação da Corregedoria Regional, adverte

que a partir de 1º de março de 2024 é obrigatório o cadastro de

pessoas jurídicas de direito privado no Domicílio Judicial Eletrônico

para recebimento de citações e intimações. Faça o seu cadastro

(https://domicilio-eletronico.pdpj.jus.br/).

Eventual dificuldade de acesso à sala virtual deverá ser

PREVIAMENTE comunicada à Secretaria da Vara do Trabalho, por

telefone ou qualquer outro meio de contato, sob pena de aplicação

do disposto no art. 844 da CLT.

A parte ré poderá se opor à tramitação do processo pelo "Juízo
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100% Digital" no prazo de cinco dias contados da citação.

A audiência será realizada de forma virtual pela plataforma ZOOM,

com acesso pelo seguinte link:

https://trt12-jus-br.zoom.us/j/85099412607

Para acesso por computador, recomenda-se a anterior instalação

do programa "Cliente Zoom" (que pode ser obtido pelo link

https://zoom.us/download). Instalado, deve o interessado copiar e

colar o link da audiência na barra de endereços do navegador

Google Chrome e, após a página ser carregada, clicar em “Iniciar

Reunião” ou “Abrir URL: Zoom Launcher”).

Para acesso por meio de telefone celular ou tablet é indispensável a

prévia instalação do aplicativo "Zoom One Platform to Connect”.

Comuniquem-se as partes, autorizando desde já pesquisa nos

convênios para a obtenção do contatos destas.

XANXERE/SC, 29 de abril de 2024.

    CEZAR ALBERTO MARTINI TOLEDO

    Juiz(a) do Trabalho Substituto(a)

Processo Nº ATSum-0000928-75.2024.5.12.0025
RECLAMANTE MARISE COLA

ADVOGADO PABLO HENRIQUE PICCININ(OAB:
57933/SC)

ADVOGADO JULIO EDUARDO DAMASCENO
MEDINA(OAB: 55084/SC)

RECLAMADO COOPERATIVA CENTRAL AURORA
ALIMENTOS

ADVOGADO FABIO LUIZ BORTOLIN(OAB:
34259/SC)

Intimado(s)/Citado(s):

  - COOPERATIVA CENTRAL AURORA ALIMENTOS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 87252fb

proferido nos autos.

D E S P A C H O

Designo audiência - EXCLUSIVAMENTE PARA TENTATIVA

INICIAL DE CONCILIAÇÃO - para o seguinte dia e horário:

17/05/2024 13:55h.

A audiência será realizada de forma TELEPRESENCIAL e a

ausência de comparecimento da parte autora importará no

arquivamento dos autos e a da parte ré em revelia (além de

confissão quanto à matéria de fato).

Em caso de constituição de advogados, estes poderão representar

as partes na audiência ora designada, tornando facultativa a

presença virtual dos litigantes.

Ausente conciliação, será concedido à parte ré o prazo de 10 dias

úteis para contestação, sob pena de confissão.

Este Juízo, por determinação da Corregedoria Regional, adverte

que a partir de 1º de março de 2024 é obrigatório o cadastro de

pessoas jurídicas de direito privado no Domicílio Judicial Eletrônico

para recebimento de citações e intimações. Faça o seu cadastro

(https://domicilio-eletronico.pdpj.jus.br/).

Eventual dificuldade de acesso à sala virtual deverá ser

PREVIAMENTE comunicada à Secretaria da Vara do Trabalho, por

telefone ou qualquer outro meio de contato, sob pena de aplicação

do disposto no art. 844 da CLT.

A parte ré poderá se opor à tramitação do processo pelo "Juízo

100% Digital" no prazo de cinco dias contados da citação.

A audiência será realizada de forma virtual pela plataforma ZOOM,

com acesso pelo seguinte link:

https://trt12-jus-br.zoom.us/j/85099412607

Para acesso por computador, recomenda-se a anterior instalação

do programa "Cliente Zoom" (que pode ser obtido pelo link

https://zoom.us/download). Instalado, deve o interessado copiar e

colar o link da audiência na barra de endereços do navegador

Google Chrome e, após a página ser carregada, clicar em “Iniciar

Reunião” ou “Abrir URL: Zoom Launcher”).

Para acesso por meio de telefone celular ou tablet é indispensável a

prévia instalação do aplicativo "Zoom One Platform to Connect”.

Comuniquem-se as partes, autorizando desde já pesquisa nos

convênios para a obtenção do contatos destas.

XANXERE/SC, 29 de abril de 2024.

    CEZAR ALBERTO MARTINI TOLEDO

    Juiz(a) do Trabalho Substituto(a)

Processo Nº ATOrd-0000750-63.2023.5.12.0025
RECLAMANTE DIRCEU PASSER

ADVOGADO JOAO VITOR MASSARO
BILHALVA(OAB: 55639/SC)

ADVOGADO LUIS CARLOS POLTRONIERI(OAB:
44794/SC)

RECLAMADO ALCAPLAS INDUSTRIA DE
PLASTICOS LTDA

ADVOGADO DANIEL GIRARDINI(OAB: 17072/SC)

PERITO EDUARDO KRZYZANIAK

Intimado(s)/Citado(s):

  - ALCAPLAS INDUSTRIA DE PLASTICOS LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO
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Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID 32d496d

proferida nos autos.

Conclusão a(o) Exma(o). Juiz(a) do Trabalho feita pelo(a)

servidor(a) JAIRO LANZANOVA.

D E C I S Ã O

Recebo o recurso adesivo da parte autora, uma vez que regular,

tempestivo e independente de preparo.

A parte contrária poderá oferecer contrarrazões e, decorrido o prazo

ou apresentadas, remetam-se ao TRT.

XANXERE/SC, 29 de abril de 2024.

    CEZAR ALBERTO MARTINI TOLEDO

    Juiz(a) do Trabalho Substituto(a)

Processo Nº ATOrd-0000750-63.2023.5.12.0025
RECLAMANTE DIRCEU PASSER

ADVOGADO JOAO VITOR MASSARO
BILHALVA(OAB: 55639/SC)

ADVOGADO LUIS CARLOS POLTRONIERI(OAB:
44794/SC)

RECLAMADO ALCAPLAS INDUSTRIA DE
PLASTICOS LTDA

ADVOGADO DANIEL GIRARDINI(OAB: 17072/SC)

PERITO EDUARDO KRZYZANIAK

Intimado(s)/Citado(s):

  - DIRCEU PASSER

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID 32d496d

proferida nos autos.

Conclusão a(o) Exma(o). Juiz(a) do Trabalho feita pelo(a)

servidor(a) JAIRO LANZANOVA.

D E C I S Ã O

Recebo o recurso adesivo da parte autora, uma vez que regular,

tempestivo e independente de preparo.

A parte contrária poderá oferecer contrarrazões e, decorrido o prazo

ou apresentadas, remetam-se ao TRT.

XANXERE/SC, 29 de abril de 2024.

    CEZAR ALBERTO MARTINI TOLEDO

    Juiz(a) do Trabalho Substituto(a)

Processo Nº ATOrd-0001898-12.2023.5.12.0025

RECLAMANTE ELIZETE DE FATIMA CORREA

ADVOGADO INGRA CARINA ARGENTA(OAB:
48471/SC)

RECLAMADO J M C SERVICOS E
TERCEIRIZACOES - EIRELI

ADVOGADO FLAVIO ROMERO SANTOS DE SA
MUNIZ(OAB: 45063/PE)

ADVOGADO FABIO HENRIQUE SANTIAGO
REGES(OAB: 47962/PE)

PERITO EDUARDO KRZYZANIAK

Intimado(s)/Citado(s):

  - J M C SERVICOS E TERCEIRIZACOES - EIRELI

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 2c93cdd

proferido nos autos.

D E S P A C H O

Indefiro o pedido de designação de nova perícia, dado que o laudo

está devidamente fundamentado, cabendo ao juízo, no momento

oportuno, acolher ou não as conclusões do profissional nomeado

(em face da impugnação apresentada). 

Digam as partes se pretendem produzir outras provas,

necessariamente especificando - em caso positivo - o meio a ser

usado, a questão de fato a ser provada e o motivo da necessidade

de instrução, sob pena de preclusão e julgamento antecipado do

mérito.

XANXERE/SC, 29 de abril de 2024.

    CEZAR ALBERTO MARTINI TOLEDO

    Juiz(a) do Trabalho Substituto(a)

Processo Nº ATOrd-0001898-12.2023.5.12.0025
RECLAMANTE ELIZETE DE FATIMA CORREA

ADVOGADO INGRA CARINA ARGENTA(OAB:
48471/SC)

RECLAMADO J M C SERVICOS E
TERCEIRIZACOES - EIRELI

ADVOGADO FLAVIO ROMERO SANTOS DE SA
MUNIZ(OAB: 45063/PE)

ADVOGADO FABIO HENRIQUE SANTIAGO
REGES(OAB: 47962/PE)

PERITO EDUARDO KRZYZANIAK

Intimado(s)/Citado(s):

  - ELIZETE DE FATIMA CORREA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO
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INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 2c93cdd

proferido nos autos.

D E S P A C H O

Indefiro o pedido de designação de nova perícia, dado que o laudo

está devidamente fundamentado, cabendo ao juízo, no momento

oportuno, acolher ou não as conclusões do profissional nomeado

(em face da impugnação apresentada). 

Digam as partes se pretendem produzir outras provas,

necessariamente especificando - em caso positivo - o meio a ser

usado, a questão de fato a ser provada e o motivo da necessidade

de instrução, sob pena de preclusão e julgamento antecipado do

mérito.

XANXERE/SC, 29 de abril de 2024.

    CEZAR ALBERTO MARTINI TOLEDO

    Juiz(a) do Trabalho Substituto(a)

Processo Nº ATOrd-0000964-20.2024.5.12.0025
RECLAMANTE S.D.R.

ADVOGADO MARINA ISOLANI(OAB: 20207/SC)

ADVOGADO VICTOR DE FREITAS NOGARA(OAB:
28391/SC)

RECLAMADO J.I.E.C.D.A.L.

ADVOGADO ALINE REGINA DAS NEVES(OAB:
55322/PR)

Intimado(s)/Citado(s):

  - J.I.E.C.D.A.L.

Tomar ciência do(a) Intimação de ID 5de4783.

Processo Nº ATOrd-0000964-20.2024.5.12.0025
RECLAMANTE S.D.R.

ADVOGADO MARINA ISOLANI(OAB: 20207/SC)

ADVOGADO VICTOR DE FREITAS NOGARA(OAB:
28391/SC)

RECLAMADO J.I.E.C.D.A.L.

ADVOGADO ALINE REGINA DAS NEVES(OAB:
55322/PR)

Intimado(s)/Citado(s):

  - S.D.R.

Tomar ciência do(a) Intimação de ID 5de4783.

Processo Nº ATOrd-0001944-98.2023.5.12.0025
RECLAMANTE DALCEU DE JESUS FRANZEN

ADVOGADO JAQUELINE CECCHET(OAB:
43630/SC)

ADVOGADO FELIPE FACHINELLO(OAB:
42269/SC)

RECLAMADO COOPERATIVA AGROINDUSTRIAL
ALFA

ADVOGADO DIOGENES BORELLI JUNIOR(OAB:
25903/SC)

PERITO HERMINIO BRAZ

Intimado(s)/Citado(s):

  - COOPERATIVA AGROINDUSTRIAL ALFA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 925e303

proferido nos autos.

D E S P A C H O

Digam as partes se pretendem produzir outras provas,

necessariamente especificando - em caso positivo - o meio a ser

usado, a questão de fato a ser provada e o motivo da necessidade

de instrução, sob pena de preclusão e julgamento antecipado do

mérito.

XANXERE/SC, 29 de abril de 2024.

    CEZAR ALBERTO MARTINI TOLEDO

    Juiz(a) do Trabalho Substituto(a)

Processo Nº ATOrd-0001944-98.2023.5.12.0025
RECLAMANTE DALCEU DE JESUS FRANZEN

ADVOGADO JAQUELINE CECCHET(OAB:
43630/SC)

ADVOGADO FELIPE FACHINELLO(OAB:
42269/SC)

RECLAMADO COOPERATIVA AGROINDUSTRIAL
ALFA

ADVOGADO DIOGENES BORELLI JUNIOR(OAB:
25903/SC)

PERITO HERMINIO BRAZ

Intimado(s)/Citado(s):

  - DALCEU DE JESUS FRANZEN

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 925e303

proferido nos autos.

D E S P A C H O

Digam as partes se pretendem produzir outras provas,

necessariamente especificando - em caso positivo - o meio a ser

usado, a questão de fato a ser provada e o motivo da necessidade
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de instrução, sob pena de preclusão e julgamento antecipado do

mérito.

XANXERE/SC, 29 de abril de 2024.

    CEZAR ALBERTO MARTINI TOLEDO

    Juiz(a) do Trabalho Substituto(a)

Processo Nº ATOrd-0000313-22.2023.5.12.0025
RECLAMANTE JOAO CEZAR FOPPA

ADVOGADO MARIA CECILIA DE LIMA
GUEDES(OAB: 16101/RN)

RECLAMADO CAIXA ECONOMICA FEDERAL

ADVOGADO CASSIO MURILO PIRES(OAB:
5001/SC)

ADVOGADO FELIPE COSTA SILVEIRA(OAB:
33907/SC)

Intimado(s)/Citado(s):

  - CAIXA ECONOMICA FEDERAL

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID f311fb4

proferida nos autos.

Conclusão a(o) Exma(o). Juiz(a) do Trabalho feita pelo(a)

servidor(a) JAIRO LANZANOVA.

D E C I S Ã O

Recebo o recurso adesivo da ré, uma vez que regular, tempestivo e

independente de preparo.

O autor poderá oferecer contrarrazões e, decorrido o prazo ou

apresentadas, remetam-se ao TRT.

XANXERE/SC, 29 de abril de 2024.

    CEZAR ALBERTO MARTINI TOLEDO

    Juiz(a) do Trabalho Substituto(a)

Processo Nº ATOrd-0000313-22.2023.5.12.0025
RECLAMANTE JOAO CEZAR FOPPA

ADVOGADO MARIA CECILIA DE LIMA
GUEDES(OAB: 16101/RN)

RECLAMADO CAIXA ECONOMICA FEDERAL

ADVOGADO CASSIO MURILO PIRES(OAB:
5001/SC)

ADVOGADO FELIPE COSTA SILVEIRA(OAB:
33907/SC)

Intimado(s)/Citado(s):

  - JOAO CEZAR FOPPA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID f311fb4

proferida nos autos.

Conclusão a(o) Exma(o). Juiz(a) do Trabalho feita pelo(a)

servidor(a) JAIRO LANZANOVA.

D E C I S Ã O

Recebo o recurso adesivo da ré, uma vez que regular, tempestivo e

independente de preparo.

O autor poderá oferecer contrarrazões e, decorrido o prazo ou

apresentadas, remetam-se ao TRT.

XANXERE/SC, 29 de abril de 2024.

    CEZAR ALBERTO MARTINI TOLEDO

    Juiz(a) do Trabalho Substituto(a)

Processo Nº ATSum-0000967-72.2024.5.12.0025
RECLAMANTE SAINT JUSTE MONTILUS

ADVOGADO PABLO HENRIQUE PICCININ(OAB:
57933/SC)

ADVOGADO JULIO EDUARDO DAMASCENO
MEDINA(OAB: 55084/SC)

RECLAMADO COOPERATIVA CENTRAL AURORA
ALIMENTOS

ADVOGADO FABIO LUIZ BORTOLIN(OAB:
34259/SC)

Intimado(s)/Citado(s):

  - SAINT JUSTE MONTILUS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 0a5e5c0

proferido nos autos.

D E S P A C H O

Designo audiência - EXCLUSIVAMENTE PARA TENTATIVA

INICIAL DE CONCILIAÇÃO - para o seguinte dia e horário:

17/05/2024 13:59h.

A audiência será realizada de forma TELEPRESENCIAL e a

ausência de comparecimento da parte autora importará no

arquivamento dos autos e a da parte ré em revelia (além de

confissão quanto à matéria de fato).
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Em caso de constituição de advogados, estes poderão representar

as partes na audiência ora designada, tornando facultativa a

presença virtual dos litigantes.

Ausente conciliação, será concedido à parte ré o prazo de 10 dias

úteis para contestação, sob pena de confissão.

Este Juízo, por determinação da Corregedoria Regional, adverte

que a partir de 1º de março de 2024 é obrigatório o cadastro de

pessoas jurídicas de direito privado no Domicílio Judicial Eletrônico

para recebimento de citações e intimações. Faça o seu cadastro

(https://domicilio-eletronico.pdpj.jus.br/).

Eventual dificuldade de acesso à sala virtual deverá ser

PREVIAMENTE comunicada à Secretaria da Vara do Trabalho, por

telefone ou qualquer outro meio de contato, sob pena de aplicação

do disposto no art. 844 da CLT.

A parte ré poderá se opor à tramitação do processo pelo "Juízo

100% Digital" no prazo de cinco dias contados da citação.

A audiência será realizada de forma virtual pela plataforma ZOOM,

com acesso pelo seguinte link:

https://trt12-jus-br.zoom.us/j/85099412607

Para acesso por computador, recomenda-se a anterior instalação

do programa "Cliente Zoom" (que pode ser obtido pelo link

https://zoom.us/download). Instalado, deve o interessado copiar e

colar o link da audiência na barra de endereços do navegador

Google Chrome e, após a página ser carregada, clicar em “Iniciar

Reunião” ou “Abrir URL: Zoom Launcher”).

Para acesso por meio de telefone celular ou tablet é indispensável a

prévia instalação do aplicativo "Zoom One Platform to Connect”.

Comuniquem-se as partes, autorizando desde já pesquisa nos

convênios para a obtenção do contatos destas.

XANXERE/SC, 29 de abril de 2024.

    CEZAR ALBERTO MARTINI TOLEDO

    Juiz(a) do Trabalho Substituto(a)

Processo Nº ATSum-0000967-72.2024.5.12.0025
RECLAMANTE SAINT JUSTE MONTILUS

ADVOGADO PABLO HENRIQUE PICCININ(OAB:
57933/SC)

ADVOGADO JULIO EDUARDO DAMASCENO
MEDINA(OAB: 55084/SC)

RECLAMADO COOPERATIVA CENTRAL AURORA
ALIMENTOS

ADVOGADO FABIO LUIZ BORTOLIN(OAB:
34259/SC)

Intimado(s)/Citado(s):

  - COOPERATIVA CENTRAL AURORA ALIMENTOS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 0a5e5c0

proferido nos autos.

D E S P A C H O

Designo audiência - EXCLUSIVAMENTE PARA TENTATIVA

INICIAL DE CONCILIAÇÃO - para o seguinte dia e horário:

17/05/2024 13:59h.

A audiência será realizada de forma TELEPRESENCIAL e a

ausência de comparecimento da parte autora importará no

arquivamento dos autos e a da parte ré em revelia (além de

confissão quanto à matéria de fato).

Em caso de constituição de advogados, estes poderão representar

as partes na audiência ora designada, tornando facultativa a

presença virtual dos litigantes.

Ausente conciliação, será concedido à parte ré o prazo de 10 dias

úteis para contestação, sob pena de confissão.

Este Juízo, por determinação da Corregedoria Regional, adverte

que a partir de 1º de março de 2024 é obrigatório o cadastro de

pessoas jurídicas de direito privado no Domicílio Judicial Eletrônico

para recebimento de citações e intimações. Faça o seu cadastro

(https://domicilio-eletronico.pdpj.jus.br/).

Eventual dificuldade de acesso à sala virtual deverá ser

PREVIAMENTE comunicada à Secretaria da Vara do Trabalho, por

telefone ou qualquer outro meio de contato, sob pena de aplicação

do disposto no art. 844 da CLT.

A parte ré poderá se opor à tramitação do processo pelo "Juízo

100% Digital" no prazo de cinco dias contados da citação.

A audiência será realizada de forma virtual pela plataforma ZOOM,

com acesso pelo seguinte link:

https://trt12-jus-br.zoom.us/j/85099412607

Para acesso por computador, recomenda-se a anterior instalação

do programa "Cliente Zoom" (que pode ser obtido pelo link

https://zoom.us/download). Instalado, deve o interessado copiar e

colar o link da audiência na barra de endereços do navegador

Google Chrome e, após a página ser carregada, clicar em “Iniciar

Reunião” ou “Abrir URL: Zoom Launcher”).

Para acesso por meio de telefone celular ou tablet é indispensável a

prévia instalação do aplicativo "Zoom One Platform to Connect”.

Comuniquem-se as partes, autorizando desde já pesquisa nos

convênios para a obtenção do contatos destas.

XANXERE/SC, 29 de abril de 2024.

    CEZAR ALBERTO MARTINI TOLEDO

    Juiz(a) do Trabalho Substituto(a)

Código para aferir autenticidade deste caderno: 213499



3960/2024 Tribunal Regional do Trabalho da 12ª Região 1782
Data da Disponibilização: Segunda-feira, 29 de Abril de 2024

Processo Nº ATSum-0000960-80.2024.5.12.0025
RECLAMANTE ALANA APARECIDA DORIGON

RAMOS

ADVOGADO MARCELO DALLA CORT(OAB:
51219/SC)

RECLAMADO COOPERATIVA CENTRAL AURORA
ALIMENTOS

ADVOGADO FABIO LUIZ BORTOLIN(OAB:
34259/SC)

Intimado(s)/Citado(s):

  - COOPERATIVA CENTRAL AURORA ALIMENTOS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 2caeb71

proferido nos autos.

D E S P A C H O

Designo audiência - EXCLUSIVAMENTE PARA TENTATIVA

INICIAL DE CONCILIAÇÃO - para o seguinte dia e horário:

17/05/2024 13:10h.

A audiência será realizada de forma TELEPRESENCIAL e a

ausência de comparecimento da parte autora importará no

arquivamento dos autos e a da parte ré em revelia (além de

confissão quanto à matéria de fato).

Em caso de constituição de advogados, estes poderão representar

as partes na audiência ora designada, tornando facultativa a

presença virtual dos litigantes.

Ausente conciliação, será concedido à parte ré o prazo de 10 dias

úteis para contestação, sob pena de confissão.

Este Juízo, por determinação da Corregedoria Regional, adverte

que a partir de 1º de março de 2024 é obrigatório o cadastro de

pessoas jurídicas de direito privado no Domicílio Judicial Eletrônico

para recebimento de citações e intimações. Faça o seu cadastro

(https://domicilio-eletronico.pdpj.jus.br/).

Eventual dificuldade de acesso à sala virtual deverá ser

PREVIAMENTE comunicada à Secretaria da Vara do Trabalho, por

telefone ou qualquer outro meio de contato, sob pena de aplicação

do disposto no art. 844 da CLT.

A parte ré poderá se opor à tramitação do processo pelo "Juízo

100% Digital" no prazo de cinco dias contados da citação.

A audiência será realizada de forma virtual pela plataforma ZOOM,

com acesso pelo seguinte link:

https://trt12-jus-br.zoom.us/j/85099412607

Para acesso por computador, recomenda-se a anterior instalação

do programa "Cliente Zoom" (que pode ser obtido pelo link

https://zoom.us/download). Instalado, deve o interessado copiar e

colar o link da audiência na barra de endereços do navegador

Google Chrome e, após a página ser carregada, clicar em “Iniciar

Reunião” ou “Abrir URL: Zoom Launcher”).

Para acesso por meio de telefone celular ou tablet é indispensável a

prévia instalação do aplicativo "Zoom One Platform to Connect”.

Comuniquem-se as partes, autorizando desde já pesquisa nos

convênios para a obtenção do contatos destas.

XANXERE/SC, 29 de abril de 2024.

    CEZAR ALBERTO MARTINI TOLEDO

    Juiz(a) do Trabalho Substituto(a)

Processo Nº ATOrd-0000938-22.2024.5.12.0025
RECLAMANTE CLAUDIA SIMONE PEDROSO

ADVOGADO MILTON JOSE DALLA VALLE(OAB:
19648/SC)

ADVOGADO VIRGINIA MICAELA DALLA
VALLE(OAB: 51892/SC)

RECLAMADO COOPERATIVA CENTRAL AURORA
ALIMENTOS

ADVOGADO FABIO LUIZ BORTOLIN(OAB:
34259/SC)

Intimado(s)/Citado(s):

  - CLAUDIA SIMONE PEDROSO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 16d9a42

proferido nos autos.

D E S P A C H O

Designo audiência - EXCLUSIVAMENTE PARA TENTATIVA

INICIAL DE CONCILIAÇÃO - para o seguinte dia e horário:

17/05/2024 13:26h.

A audiência será realizada de forma TELEPRESENCIAL e a

ausência de comparecimento da parte autora importará no

arquivamento dos autos e a da parte ré em revelia (além de

confissão quanto à matéria de fato).

Em caso de constituição de advogados, estes poderão representar

as partes na audiência ora designada, tornando facultativa a

presença virtual dos litigantes.

Ausente conciliação, será concedido à parte ré o prazo de 10 dias

úteis para contestação, sob pena de confissão.

Este Juízo, por determinação da Corregedoria Regional, adverte

que a partir de 1º de março de 2024 é obrigatório o cadastro de

pessoas jurídicas de direito privado no Domicílio Judicial Eletrônico

Código para aferir autenticidade deste caderno: 213499



3960/2024 Tribunal Regional do Trabalho da 12ª Região 1783
Data da Disponibilização: Segunda-feira, 29 de Abril de 2024

para recebimento de citações e intimações. Faça o seu cadastro

(https://domicilio-eletronico.pdpj.jus.br/).

Eventual dificuldade de acesso à sala virtual deverá ser

PREVIAMENTE comunicada à Secretaria da Vara do Trabalho, por

telefone ou qualquer outro meio de contato, sob pena de aplicação

do disposto no art. 844 da CLT.

A parte ré poderá se opor à tramitação do processo pelo "Juízo

100% Digital" no prazo de cinco dias contados da citação.

A audiência será realizada de forma virtual pela plataforma ZOOM,

com acesso pelo seguinte link:

https://trt12-jus-br.zoom.us/j/85099412607

Para acesso por computador, recomenda-se a anterior instalação

do programa "Cliente Zoom" (que pode ser obtido pelo link

https://zoom.us/download). Instalado, deve o interessado copiar e

colar o link da audiência na barra de endereços do navegador

Google Chrome e, após a página ser carregada, clicar em “Iniciar

Reunião” ou “Abrir URL: Zoom Launcher”).

Para acesso por meio de telefone celular ou tablet é indispensável a

prévia instalação do aplicativo "Zoom One Platform to Connect”.

Comuniquem-se as partes, autorizando desde já pesquisa nos

convênios para a obtenção do contatos destas.

XANXERE/SC, 29 de abril de 2024.

    CEZAR ALBERTO MARTINI TOLEDO

    Juiz(a) do Trabalho Substituto(a)

Processo Nº ATSum-0000966-87.2024.5.12.0025
RECLAMANTE SAINT JUSTE MONTILUS

ADVOGADO PABLO HENRIQUE PICCININ(OAB:
57933/SC)

ADVOGADO JULIO EDUARDO DAMASCENO
MEDINA(OAB: 55084/SC)

RECLAMADO COOPERATIVA CENTRAL AURORA
ALIMENTOS

ADVOGADO FABIO LUIZ BORTOLIN(OAB:
34259/SC)

Intimado(s)/Citado(s):

  - COOPERATIVA CENTRAL AURORA ALIMENTOS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID acf7103

proferido nos autos.

D E S P A C H O

Designo audiência - EXCLUSIVAMENTE PARA TENTATIVA

INICIAL DE CONCILIAÇÃO - para o seguinte dia e horário:

17/05/2024 13:58h.

A audiência será realizada de forma TELEPRESENCIAL e a

ausência de comparecimento da parte autora importará no

arquivamento dos autos e a da parte ré em revelia (além de

confissão quanto à matéria de fato).

Em caso de constituição de advogados, estes poderão representar

as partes na audiência ora designada, tornando facultativa a

presença virtual dos litigantes.

Ausente conciliação, será concedido à parte ré o prazo de 10 dias

úteis para contestação, sob pena de confissão.

Este Juízo, por determinação da Corregedoria Regional, adverte

que a partir de 1º de março de 2024 é obrigatório o cadastro de

pessoas jurídicas de direito privado no Domicílio Judicial Eletrônico

para recebimento de citações e intimações. Faça o seu cadastro

(https://domicilio-eletronico.pdpj.jus.br/).

Eventual dificuldade de acesso à sala virtual deverá ser

PREVIAMENTE comunicada à Secretaria da Vara do Trabalho, por

telefone ou qualquer outro meio de contato, sob pena de aplicação

do disposto no art. 844 da CLT.

A parte ré poderá se opor à tramitação do processo pelo "Juízo

100% Digital" no prazo de cinco dias contados da citação.

A audiência será realizada de forma virtual pela plataforma ZOOM,

com acesso pelo seguinte link:

https://trt12-jus-br.zoom.us/j/85099412607

Para acesso por computador, recomenda-se a anterior instalação

do programa "Cliente Zoom" (que pode ser obtido pelo link

https://zoom.us/download). Instalado, deve o interessado copiar e

colar o link da audiência na barra de endereços do navegador

Google Chrome e, após a página ser carregada, clicar em “Iniciar

Reunião” ou “Abrir URL: Zoom Launcher”).

Para acesso por meio de telefone celular ou tablet é indispensável a

prévia instalação do aplicativo "Zoom One Platform to Connect”.

Comuniquem-se as partes, autorizando desde já pesquisa nos

convênios para a obtenção do contatos destas.

XANXERE/SC, 29 de abril de 2024.

    CEZAR ALBERTO MARTINI TOLEDO

    Juiz(a) do Trabalho Substituto(a)

Processo Nº ATOrd-0000938-22.2024.5.12.0025
RECLAMANTE CLAUDIA SIMONE PEDROSO

ADVOGADO MILTON JOSE DALLA VALLE(OAB:
19648/SC)

ADVOGADO VIRGINIA MICAELA DALLA
VALLE(OAB: 51892/SC)

RECLAMADO COOPERATIVA CENTRAL AURORA
ALIMENTOS

ADVOGADO FABIO LUIZ BORTOLIN(OAB:
34259/SC)

Intimado(s)/Citado(s):

  - COOPERATIVA CENTRAL AURORA ALIMENTOS

Código para aferir autenticidade deste caderno: 213499
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            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 16d9a42

proferido nos autos.

D E S P A C H O

Designo audiência - EXCLUSIVAMENTE PARA TENTATIVA

INICIAL DE CONCILIAÇÃO - para o seguinte dia e horário:

17/05/2024 13:26h.

A audiência será realizada de forma TELEPRESENCIAL e a

ausência de comparecimento da parte autora importará no

arquivamento dos autos e a da parte ré em revelia (além de

confissão quanto à matéria de fato).

Em caso de constituição de advogados, estes poderão representar

as partes na audiência ora designada, tornando facultativa a

presença virtual dos litigantes.

Ausente conciliação, será concedido à parte ré o prazo de 10 dias

úteis para contestação, sob pena de confissão.

Este Juízo, por determinação da Corregedoria Regional, adverte

que a partir de 1º de março de 2024 é obrigatório o cadastro de

pessoas jurídicas de direito privado no Domicílio Judicial Eletrônico

para recebimento de citações e intimações. Faça o seu cadastro

(https://domicilio-eletronico.pdpj.jus.br/).

Eventual dificuldade de acesso à sala virtual deverá ser

PREVIAMENTE comunicada à Secretaria da Vara do Trabalho, por

telefone ou qualquer outro meio de contato, sob pena de aplicação

do disposto no art. 844 da CLT.

A parte ré poderá se opor à tramitação do processo pelo "Juízo

100% Digital" no prazo de cinco dias contados da citação.

A audiência será realizada de forma virtual pela plataforma ZOOM,

com acesso pelo seguinte link:

https://trt12-jus-br.zoom.us/j/85099412607

Para acesso por computador, recomenda-se a anterior instalação

do programa "Cliente Zoom" (que pode ser obtido pelo link

https://zoom.us/download). Instalado, deve o interessado copiar e

colar o link da audiência na barra de endereços do navegador

Google Chrome e, após a página ser carregada, clicar em “Iniciar

Reunião” ou “Abrir URL: Zoom Launcher”).

Para acesso por meio de telefone celular ou tablet é indispensável a

prévia instalação do aplicativo "Zoom One Platform to Connect”.

Comuniquem-se as partes, autorizando desde já pesquisa nos

convênios para a obtenção do contatos destas.

XANXERE/SC, 29 de abril de 2024.

    CEZAR ALBERTO MARTINI TOLEDO

    Juiz(a) do Trabalho Substituto(a)

Processo Nº ATSum-0000960-80.2024.5.12.0025
RECLAMANTE ALANA APARECIDA DORIGON

RAMOS

ADVOGADO MARCELO DALLA CORT(OAB:
51219/SC)

RECLAMADO COOPERATIVA CENTRAL AURORA
ALIMENTOS

ADVOGADO FABIO LUIZ BORTOLIN(OAB:
34259/SC)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ALANA APARECIDA DORIGON RAMOS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 2caeb71

proferido nos autos.

D E S P A C H O

Designo audiência - EXCLUSIVAMENTE PARA TENTATIVA

INICIAL DE CONCILIAÇÃO - para o seguinte dia e horário:

17/05/2024 13:10h.

A audiência será realizada de forma TELEPRESENCIAL e a

ausência de comparecimento da parte autora importará no

arquivamento dos autos e a da parte ré em revelia (além de

confissão quanto à matéria de fato).

Em caso de constituição de advogados, estes poderão representar

as partes na audiência ora designada, tornando facultativa a

presença virtual dos litigantes.

Ausente conciliação, será concedido à parte ré o prazo de 10 dias

úteis para contestação, sob pena de confissão.

Este Juízo, por determinação da Corregedoria Regional, adverte

que a partir de 1º de março de 2024 é obrigatório o cadastro de

pessoas jurídicas de direito privado no Domicílio Judicial Eletrônico

para recebimento de citações e intimações. Faça o seu cadastro

(https://domicilio-eletronico.pdpj.jus.br/).

Eventual dificuldade de acesso à sala virtual deverá ser

PREVIAMENTE comunicada à Secretaria da Vara do Trabalho, por

telefone ou qualquer outro meio de contato, sob pena de aplicação

do disposto no art. 844 da CLT.

A parte ré poderá se opor à tramitação do processo pelo "Juízo

100% Digital" no prazo de cinco dias contados da citação.

Código para aferir autenticidade deste caderno: 213499



3960/2024 Tribunal Regional do Trabalho da 12ª Região 1785
Data da Disponibilização: Segunda-feira, 29 de Abril de 2024

A audiência será realizada de forma virtual pela plataforma ZOOM,

com acesso pelo seguinte link:

https://trt12-jus-br.zoom.us/j/85099412607

Para acesso por computador, recomenda-se a anterior instalação

do programa "Cliente Zoom" (que pode ser obtido pelo link

https://zoom.us/download). Instalado, deve o interessado copiar e

colar o link da audiência na barra de endereços do navegador

Google Chrome e, após a página ser carregada, clicar em “Iniciar

Reunião” ou “Abrir URL: Zoom Launcher”).

Para acesso por meio de telefone celular ou tablet é indispensável a

prévia instalação do aplicativo "Zoom One Platform to Connect”.

Comuniquem-se as partes, autorizando desde já pesquisa nos

convênios para a obtenção do contatos destas.

XANXERE/SC, 29 de abril de 2024.

    CEZAR ALBERTO MARTINI TOLEDO

    Juiz(a) do Trabalho Substituto(a)

Processo Nº ATOrd-0000977-19.2024.5.12.0025
RECLAMANTE CARLOS ALFREDO ALVAREZ

MACUARE

ADVOGADO AXE THIAGO ALMEIDA SCHETTINI
RIBEIRO(OAB: 68112/SC)

ADVOGADO RENA MENEZES DE
CAMARGO(OAB: 48443/SC)

RECLAMADO COOPERATIVA CENTRAL AURORA
ALIMENTOS

ADVOGADO FABIO LUIZ BORTOLIN(OAB:
34259/SC)

Intimado(s)/Citado(s):

  - COOPERATIVA CENTRAL AURORA ALIMENTOS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 4df5967

proferido nos autos.

D E S P A C H O

Designo audiência - EXCLUSIVAMENTE PARA TENTATIVA

INICIAL DE CONCILIAÇÃO - para o seguinte dia e horário:

17/05/2024 13:36h.

A audiência será realizada de forma TELEPRESENCIAL e a

ausência de comparecimento da parte autora importará no

arquivamento dos autos e a da parte ré em revelia (além de

confissão quanto à matéria de fato).

Em caso de constituição de advogados, estes poderão representar

as partes na audiência ora designada, tornando facultativa a

presença virtual dos litigantes.

Ausente conciliação, será concedido à parte ré o prazo de 10 dias

úteis para contestação, sob pena de confissão.

Este Juízo, por determinação da Corregedoria Regional, adverte

que a partir de 1º de março de 2024 é obrigatório o cadastro de

pessoas jurídicas de direito privado no Domicílio Judicial Eletrônico

para recebimento de citações e intimações. Faça o seu cadastro

(https://domicilio-eletronico.pdpj.jus.br/).

Eventual dificuldade de acesso à sala virtual deverá ser

PREVIAMENTE comunicada à Secretaria da Vara do Trabalho, por

telefone ou qualquer outro meio de contato, sob pena de aplicação

do disposto no art. 844 da CLT.

A parte ré poderá se opor à tramitação do processo pelo "Juízo

100% Digital" no prazo de cinco dias contados da citação.

A audiência será realizada de forma virtual pela plataforma ZOOM,

com acesso pelo seguinte link:

https://trt12-jus-br.zoom.us/j/85099412607

Para acesso por computador, recomenda-se a anterior instalação

do programa "Cliente Zoom" (que pode ser obtido pelo link

https://zoom.us/download). Instalado, deve o interessado copiar e

colar o link da audiência na barra de endereços do navegador

Google Chrome e, após a página ser carregada, clicar em “Iniciar

Reunião” ou “Abrir URL: Zoom Launcher”).

Para acesso por meio de telefone celular ou tablet é indispensável a

prévia instalação do aplicativo "Zoom One Platform to Connect”.

Comuniquem-se as partes, autorizando desde já pesquisa nos

convênios para a obtenção do contatos destas.

XANXERE/SC, 29 de abril de 2024.

    CEZAR ALBERTO MARTINI TOLEDO

    Juiz(a) do Trabalho Substituto(a)

Processo Nº ATSum-0000966-87.2024.5.12.0025
RECLAMANTE SAINT JUSTE MONTILUS

ADVOGADO PABLO HENRIQUE PICCININ(OAB:
57933/SC)

ADVOGADO JULIO EDUARDO DAMASCENO
MEDINA(OAB: 55084/SC)

RECLAMADO COOPERATIVA CENTRAL AURORA
ALIMENTOS

ADVOGADO FABIO LUIZ BORTOLIN(OAB:
34259/SC)

Intimado(s)/Citado(s):

  - SAINT JUSTE MONTILUS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Código para aferir autenticidade deste caderno: 213499



3960/2024 Tribunal Regional do Trabalho da 12ª Região 1786
Data da Disponibilização: Segunda-feira, 29 de Abril de 2024

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID acf7103

proferido nos autos.

D E S P A C H O

Designo audiência - EXCLUSIVAMENTE PARA TENTATIVA

INICIAL DE CONCILIAÇÃO - para o seguinte dia e horário:

17/05/2024 13:58h.

A audiência será realizada de forma TELEPRESENCIAL e a

ausência de comparecimento da parte autora importará no

arquivamento dos autos e a da parte ré em revelia (além de

confissão quanto à matéria de fato).

Em caso de constituição de advogados, estes poderão representar

as partes na audiência ora designada, tornando facultativa a

presença virtual dos litigantes.

Ausente conciliação, será concedido à parte ré o prazo de 10 dias

úteis para contestação, sob pena de confissão.

Este Juízo, por determinação da Corregedoria Regional, adverte

que a partir de 1º de março de 2024 é obrigatório o cadastro de

pessoas jurídicas de direito privado no Domicílio Judicial Eletrônico

para recebimento de citações e intimações. Faça o seu cadastro

(https://domicilio-eletronico.pdpj.jus.br/).

Eventual dificuldade de acesso à sala virtual deverá ser

PREVIAMENTE comunicada à Secretaria da Vara do Trabalho, por

telefone ou qualquer outro meio de contato, sob pena de aplicação

do disposto no art. 844 da CLT.

A parte ré poderá se opor à tramitação do processo pelo "Juízo

100% Digital" no prazo de cinco dias contados da citação.

A audiência será realizada de forma virtual pela plataforma ZOOM,

com acesso pelo seguinte link:

https://trt12-jus-br.zoom.us/j/85099412607

Para acesso por computador, recomenda-se a anterior instalação

do programa "Cliente Zoom" (que pode ser obtido pelo link

https://zoom.us/download). Instalado, deve o interessado copiar e

colar o link da audiência na barra de endereços do navegador

Google Chrome e, após a página ser carregada, clicar em “Iniciar

Reunião” ou “Abrir URL: Zoom Launcher”).

Para acesso por meio de telefone celular ou tablet é indispensável a

prévia instalação do aplicativo "Zoom One Platform to Connect”.

Comuniquem-se as partes, autorizando desde já pesquisa nos

convênios para a obtenção do contatos destas.

XANXERE/SC, 29 de abril de 2024.

    CEZAR ALBERTO MARTINI TOLEDO

    Juiz(a) do Trabalho Substituto(a)

Processo Nº ATOrd-0000977-19.2024.5.12.0025
RECLAMANTE CARLOS ALFREDO ALVAREZ

MACUARE

ADVOGADO AXE THIAGO ALMEIDA SCHETTINI
RIBEIRO(OAB: 68112/SC)

ADVOGADO RENA MENEZES DE
CAMARGO(OAB: 48443/SC)

RECLAMADO COOPERATIVA CENTRAL AURORA
ALIMENTOS

ADVOGADO FABIO LUIZ BORTOLIN(OAB:
34259/SC)

Intimado(s)/Citado(s):

  - CARLOS ALFREDO ALVAREZ MACUARE

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 4df5967

proferido nos autos.

D E S P A C H O

Designo audiência - EXCLUSIVAMENTE PARA TENTATIVA

INICIAL DE CONCILIAÇÃO - para o seguinte dia e horário:

17/05/2024 13:36h.

A audiência será realizada de forma TELEPRESENCIAL e a

ausência de comparecimento da parte autora importará no

arquivamento dos autos e a da parte ré em revelia (além de

confissão quanto à matéria de fato).

Em caso de constituição de advogados, estes poderão representar

as partes na audiência ora designada, tornando facultativa a

presença virtual dos litigantes.

Ausente conciliação, será concedido à parte ré o prazo de 10 dias

úteis para contestação, sob pena de confissão.

Este Juízo, por determinação da Corregedoria Regional, adverte

que a partir de 1º de março de 2024 é obrigatório o cadastro de

pessoas jurídicas de direito privado no Domicílio Judicial Eletrônico

para recebimento de citações e intimações. Faça o seu cadastro

(https://domicilio-eletronico.pdpj.jus.br/).

Eventual dificuldade de acesso à sala virtual deverá ser

PREVIAMENTE comunicada à Secretaria da Vara do Trabalho, por

telefone ou qualquer outro meio de contato, sob pena de aplicação

do disposto no art. 844 da CLT.

A parte ré poderá se opor à tramitação do processo pelo "Juízo

100% Digital" no prazo de cinco dias contados da citação.

A audiência será realizada de forma virtual pela plataforma ZOOM,

com acesso pelo seguinte link:

https://trt12-jus-br.zoom.us/j/85099412607

Para acesso por computador, recomenda-se a anterior instalação

do programa "Cliente Zoom" (que pode ser obtido pelo link

Código para aferir autenticidade deste caderno: 213499
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https://zoom.us/download). Instalado, deve o interessado copiar e

colar o link da audiência na barra de endereços do navegador

Google Chrome e, após a página ser carregada, clicar em “Iniciar

Reunião” ou “Abrir URL: Zoom Launcher”).

Para acesso por meio de telefone celular ou tablet é indispensável a

prévia instalação do aplicativo "Zoom One Platform to Connect”.

Comuniquem-se as partes, autorizando desde já pesquisa nos

convênios para a obtenção do contatos destas.

XANXERE/SC, 29 de abril de 2024.

    CEZAR ALBERTO MARTINI TOLEDO

    Juiz(a) do Trabalho Substituto(a)

Processo Nº ATSum-0000912-24.2024.5.12.0025
RECLAMANTE MOUSSA NDOUR

ADVOGADO MILTON JOSE DALLA VALLE(OAB:
19648/SC)

ADVOGADO VIRGINIA MICAELA DALLA
VALLE(OAB: 51892/SC)

RECLAMADO COOPERATIVA CENTRAL AURORA
ALIMENTOS

ADVOGADO FABIO LUIZ BORTOLIN(OAB:
34259/SC)

Intimado(s)/Citado(s):

  - MOUSSA NDOUR

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID ff30a1e

proferido nos autos.

D E S P A C H O

Designo audiência - EXCLUSIVAMENTE PARA TENTATIVA

INICIAL DE CONCILIAÇÃO - para o seguinte dia e horário:

17/05/2024 13:25h.

A audiência será realizada de forma TELEPRESENCIAL e a

ausência de comparecimento da parte autora importará no

arquivamento dos autos e a da parte ré em revelia (além de

confissão quanto à matéria de fato).

Em caso de constituição de advogados, estes poderão representar

as partes na audiência ora designada, tornando facultativa a

presença virtual dos litigantes.

Ausente conciliação, será concedido à parte ré o prazo de 10 dias

úteis para contestação, sob pena de confissão.

Este Juízo, por determinação da Corregedoria Regional, adverte

que a partir de 1º de março de 2024 é obrigatório o cadastro de

pessoas jurídicas de direito privado no Domicílio Judicial Eletrônico

para recebimento de citações e intimações. Faça o seu cadastro

(https://domicilio-eletronico.pdpj.jus.br/).

Eventual dificuldade de acesso à sala virtual deverá ser

PREVIAMENTE comunicada à Secretaria da Vara do Trabalho, por

telefone ou qualquer outro meio de contato, sob pena de aplicação

do disposto no art. 844 da CLT.

A parte ré poderá se opor à tramitação do processo pelo "Juízo

100% Digital" no prazo de cinco dias contados da citação.

A audiência será realizada de forma virtual pela plataforma ZOOM,

com acesso pelo seguinte link:

https://trt12-jus-br.zoom.us/j/85099412607

Para acesso por computador, recomenda-se a anterior instalação

do programa "Cliente Zoom" (que pode ser obtido pelo link

https://zoom.us/download). Instalado, deve o interessado copiar e

colar o link da audiência na barra de endereços do navegador

Google Chrome e, após a página ser carregada, clicar em “Iniciar

Reunião” ou “Abrir URL: Zoom Launcher”).

Para acesso por meio de telefone celular ou tablet é indispensável a

prévia instalação do aplicativo "Zoom One Platform to Connect”.

Comuniquem-se as partes, autorizando desde já pesquisa nos

convênios para a obtenção do contatos destas.

XANXERE/SC, 29 de abril de 2024.

    CEZAR ALBERTO MARTINI TOLEDO

    Juiz(a) do Trabalho Substituto(a)

Processo Nº ATOrd-0000948-66.2024.5.12.0025
RECLAMANTE SANDRA DE SOUZA PEREIRA

ADVOGADO VIRGINIA MICAELA DALLA
VALLE(OAB: 51892/SC)

ADVOGADO MILTON JOSE DALLA VALLE(OAB:
19648/SC)

RECLAMADO GTB EMPREENDIMENTOS S.A.

ADVOGADO ALINE REGINA DAS NEVES(OAB:
55322/PR)

RECLAMADO JAGUAFRANGOS INDUSTRIA E
COMERCIO DE ALIMENTOS LTDA

ADVOGADO ALINE REGINA DAS NEVES(OAB:
55322/PR)

Intimado(s)/Citado(s):

  - SANDRA DE SOUZA PEREIRA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 8d4702b

proferido nos autos.

D E S P A C H O

Código para aferir autenticidade deste caderno: 213499
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Designo audiência - EXCLUSIVAMENTE PARA TENTATIVA

INICIAL DE CONCILIAÇÃO - para o seguinte dia e horário:

10/05/2024 14:16h.

A audiência será realizada de forma TELEPRESENCIAL e a

ausência de comparecimento da parte autora importará no

arquivamento dos autos e a da parte ré em revelia (além de

confissão quanto à matéria de fato).

Em caso de constituição de advogados, estes poderão representar

as partes na audiência ora designada, tornando facultativa a

presença virtual dos litigantes.

Ausente conciliação, será concedido à parte ré o prazo de 10 dias

úteis para contestação, sob pena de confissão.

Este Juízo, por determinação da Corregedoria Regional, adverte

que a partir de 1º de março de 2024 é obrigatório o cadastro de

pessoas jurídicas de direito privado no Domicílio Judicial Eletrônico

para recebimento de citações e intimações. Faça o seu cadastro

(https://domicilio-eletronico.pdpj.jus.br/).

Eventual dificuldade de acesso à sala virtual deverá ser

PREVIAMENTE comunicada à Secretaria da Vara do Trabalho, por

telefone ou qualquer outro meio de contato, sob pena de aplicação

do disposto no art. 844 da CLT.

A parte ré poderá se opor à tramitação do processo pelo "Juízo

100% Digital" no prazo de cinco dias contados da citação.

A audiência será realizada de forma virtual pela plataforma ZOOM,

com acesso pelo seguinte link:

https://trt12-jus-br.zoom.us/j/85099412607

Para acesso por computador, recomenda-se a anterior instalação

do programa "Cliente Zoom" (que pode ser obtido pelo link

https://zoom.us/download). Instalado, deve o interessado copiar e

colar o link da audiência na barra de endereços do navegador

Google Chrome e, após a página ser carregada, clicar em “Iniciar

Reunião” ou “Abrir URL: Zoom Launcher”).

Para acesso por meio de telefone celular ou tablet é indispensável a

prévia instalação do aplicativo "Zoom One Platform to Connect”.

Comuniquem-se as partes, autorizando desde já pesquisa nos

convênios para a obtenção do contatos destas.

XANXERE/SC, 29 de abril de 2024.

    CEZAR ALBERTO MARTINI TOLEDO

    Juiz(a) do Trabalho Substituto(a)

Processo Nº ATSum-0000975-49.2024.5.12.0025
RECLAMANTE MARTINE CLAIRE MICHELE VHYL

ADVOGADO JAIR IVAN JAHNEL(OAB: 37762/SC)

RECLAMADO COOPERATIVA CENTRAL AURORA
ALIMENTOS

ADVOGADO FABIO LUIZ BORTOLIN(OAB:
34259/SC)

Intimado(s)/Citado(s):

  - MARTINE CLAIRE MICHELE VHYL

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 8191c5c

proferido nos autos.

D E S P A C H O

Designo audiência - EXCLUSIVAMENTE PARA TENTATIVA

INICIAL DE CONCILIAÇÃO - para o seguinte dia e horário:

17/05/2024 14:01h.

A audiência será realizada de forma TELEPRESENCIAL e a

ausência de comparecimento da parte autora importará no

arquivamento dos autos e a da parte ré em revelia (além de

confissão quanto à matéria de fato).

Em caso de constituição de advogados, estes poderão representar

as partes na audiência ora designada, tornando facultativa a

presença virtual dos litigantes.

Ausente conciliação, será concedido à parte ré o prazo de 10 dias

úteis para contestação, sob pena de confissão.

Este Juízo, por determinação da Corregedoria Regional, adverte

que a partir de 1º de março de 2024 é obrigatório o cadastro de

pessoas jurídicas de direito privado no Domicílio Judicial Eletrônico

para recebimento de citações e intimações. Faça o seu cadastro

(https://domicilio-eletronico.pdpj.jus.br/).

Eventual dificuldade de acesso à sala virtual deverá ser

PREVIAMENTE comunicada à Secretaria da Vara do Trabalho, por

telefone ou qualquer outro meio de contato, sob pena de aplicação

do disposto no art. 844 da CLT.

A parte ré poderá se opor à tramitação do processo pelo "Juízo

100% Digital" no prazo de cinco dias contados da citação.

A audiência será realizada de forma virtual pela plataforma ZOOM,

com acesso pelo seguinte link:

https://trt12-jus-br.zoom.us/j/85099412607

Para acesso por computador, recomenda-se a anterior instalação

do programa "Cliente Zoom" (que pode ser obtido pelo link

https://zoom.us/download). Instalado, deve o interessado copiar e

colar o link da audiência na barra de endereços do navegador

Google Chrome e, após a página ser carregada, clicar em “Iniciar

Reunião” ou “Abrir URL: Zoom Launcher”).

Para acesso por meio de telefone celular ou tablet é indispensável a

prévia instalação do aplicativo "Zoom One Platform to Connect”.

Comuniquem-se as partes, autorizando desde já pesquisa nos

Código para aferir autenticidade deste caderno: 213499
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convênios para a obtenção do contatos destas.

XANXERE/SC, 29 de abril de 2024.

    CEZAR ALBERTO MARTINI TOLEDO

    Juiz(a) do Trabalho Substituto(a)

Processo Nº ATOrd-0000951-21.2024.5.12.0025
RECLAMANTE CLAUDIUS TESCA

ADVOGADO ALFREDO PATRICK
MONTEIRO(OAB: 44038/SC)

RECLAMADO COOPERATIVA CENTRAL AURORA
ALIMENTOS

ADVOGADO FABIO LUIZ BORTOLIN(OAB:
34259/SC)

Intimado(s)/Citado(s):

  - COOPERATIVA CENTRAL AURORA ALIMENTOS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID a370949

proferido nos autos.

D E S P A C H O

Designo audiência - EXCLUSIVAMENTE PARA TENTATIVA

INICIAL DE CONCILIAÇÃO - para o seguinte dia e horário:

17/05/2024 13:20h.

A audiência será realizada de forma TELEPRESENCIAL e a

ausência de comparecimento da parte autora importará no

arquivamento dos autos e a da parte ré em revelia (além de

confissão quanto à matéria de fato).

Em caso de constituição de advogados, estes poderão representar

as partes na audiência ora designada, tornando facultativa a

presença virtual dos litigantes.

Ausente conciliação, será concedido à parte ré o prazo de 10 dias

úteis para contestação, sob pena de confissão.

Este Juízo, por determinação da Corregedoria Regional, adverte

que a partir de 1º de março de 2024 é obrigatório o cadastro de

pessoas jurídicas de direito privado no Domicílio Judicial Eletrônico

para recebimento de citações e intimações. Faça o seu cadastro

(https://domicilio-eletronico.pdpj.jus.br/).

Eventual dificuldade de acesso à sala virtual deverá ser

PREVIAMENTE comunicada à Secretaria da Vara do Trabalho, por

telefone ou qualquer outro meio de contato, sob pena de aplicação

do disposto no art. 844 da CLT.

A parte ré poderá se opor à tramitação do processo pelo "Juízo

100% Digital" no prazo de cinco dias contados da citação.

A audiência será realizada de forma virtual pela plataforma ZOOM,

com acesso pelo seguinte link:

https://trt12-jus-br.zoom.us/j/85099412607

Para acesso por computador, recomenda-se a anterior instalação

do programa "Cliente Zoom" (que pode ser obtido pelo link

https://zoom.us/download). Instalado, deve o interessado copiar e

colar o link da audiência na barra de endereços do navegador

Google Chrome e, após a página ser carregada, clicar em “Iniciar

Reunião” ou “Abrir URL: Zoom Launcher”).

Para acesso por meio de telefone celular ou tablet é indispensável a

prévia instalação do aplicativo "Zoom One Platform to Connect”.

Comuniquem-se as partes, autorizando desde já pesquisa nos

convênios para a obtenção do contatos destas.

XANXERE/SC, 29 de abril de 2024.

    CEZAR ALBERTO MARTINI TOLEDO

    Juiz(a) do Trabalho Substituto(a)

Processo Nº ATSum-0000975-49.2024.5.12.0025
RECLAMANTE MARTINE CLAIRE MICHELE VHYL

ADVOGADO JAIR IVAN JAHNEL(OAB: 37762/SC)

RECLAMADO COOPERATIVA CENTRAL AURORA
ALIMENTOS

ADVOGADO FABIO LUIZ BORTOLIN(OAB:
34259/SC)

Intimado(s)/Citado(s):

  - COOPERATIVA CENTRAL AURORA ALIMENTOS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 8191c5c

proferido nos autos.

D E S P A C H O

Designo audiência - EXCLUSIVAMENTE PARA TENTATIVA

INICIAL DE CONCILIAÇÃO - para o seguinte dia e horário:

17/05/2024 14:01h.

A audiência será realizada de forma TELEPRESENCIAL e a

ausência de comparecimento da parte autora importará no

arquivamento dos autos e a da parte ré em revelia (além de

confissão quanto à matéria de fato).

Em caso de constituição de advogados, estes poderão representar

as partes na audiência ora designada, tornando facultativa a

presença virtual dos litigantes.

Ausente conciliação, será concedido à parte ré o prazo de 10 dias

úteis para contestação, sob pena de confissão.

Código para aferir autenticidade deste caderno: 213499
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Este Juízo, por determinação da Corregedoria Regional, adverte

que a partir de 1º de março de 2024 é obrigatório o cadastro de

pessoas jurídicas de direito privado no Domicílio Judicial Eletrônico

para recebimento de citações e intimações. Faça o seu cadastro

(https://domicilio-eletronico.pdpj.jus.br/).

Eventual dificuldade de acesso à sala virtual deverá ser

PREVIAMENTE comunicada à Secretaria da Vara do Trabalho, por

telefone ou qualquer outro meio de contato, sob pena de aplicação

do disposto no art. 844 da CLT.

A parte ré poderá se opor à tramitação do processo pelo "Juízo

100% Digital" no prazo de cinco dias contados da citação.

A audiência será realizada de forma virtual pela plataforma ZOOM,

com acesso pelo seguinte link:

https://trt12-jus-br.zoom.us/j/85099412607

Para acesso por computador, recomenda-se a anterior instalação

do programa "Cliente Zoom" (que pode ser obtido pelo link

https://zoom.us/download). Instalado, deve o interessado copiar e

colar o link da audiência na barra de endereços do navegador

Google Chrome e, após a página ser carregada, clicar em “Iniciar

Reunião” ou “Abrir URL: Zoom Launcher”).

Para acesso por meio de telefone celular ou tablet é indispensável a

prévia instalação do aplicativo "Zoom One Platform to Connect”.

Comuniquem-se as partes, autorizando desde já pesquisa nos

convênios para a obtenção do contatos destas.

XANXERE/SC, 29 de abril de 2024.

    CEZAR ALBERTO MARTINI TOLEDO

    Juiz(a) do Trabalho Substituto(a)

Processo Nº ATOrd-0000948-66.2024.5.12.0025
RECLAMANTE SANDRA DE SOUZA PEREIRA

ADVOGADO VIRGINIA MICAELA DALLA
VALLE(OAB: 51892/SC)

ADVOGADO MILTON JOSE DALLA VALLE(OAB:
19648/SC)

RECLAMADO GTB EMPREENDIMENTOS S.A.

ADVOGADO ALINE REGINA DAS NEVES(OAB:
55322/PR)

RECLAMADO JAGUAFRANGOS INDUSTRIA E
COMERCIO DE ALIMENTOS LTDA

ADVOGADO ALINE REGINA DAS NEVES(OAB:
55322/PR)

Intimado(s)/Citado(s):

  - GTB EMPREENDIMENTOS S.A.

  - JAGUAFRANGOS INDUSTRIA E COMERCIO DE ALIMENTOS
LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 8d4702b

proferido nos autos.

D E S P A C H O

Designo audiência - EXCLUSIVAMENTE PARA TENTATIVA

INICIAL DE CONCILIAÇÃO - para o seguinte dia e horário:

10/05/2024 14:16h.

A audiência será realizada de forma TELEPRESENCIAL e a

ausência de comparecimento da parte autora importará no

arquivamento dos autos e a da parte ré em revelia (além de

confissão quanto à matéria de fato).

Em caso de constituição de advogados, estes poderão representar

as partes na audiência ora designada, tornando facultativa a

presença virtual dos litigantes.

Ausente conciliação, será concedido à parte ré o prazo de 10 dias

úteis para contestação, sob pena de confissão.

Este Juízo, por determinação da Corregedoria Regional, adverte

que a partir de 1º de março de 2024 é obrigatório o cadastro de

pessoas jurídicas de direito privado no Domicílio Judicial Eletrônico

para recebimento de citações e intimações. Faça o seu cadastro

(https://domicilio-eletronico.pdpj.jus.br/).

Eventual dificuldade de acesso à sala virtual deverá ser

PREVIAMENTE comunicada à Secretaria da Vara do Trabalho, por

telefone ou qualquer outro meio de contato, sob pena de aplicação

do disposto no art. 844 da CLT.

A parte ré poderá se opor à tramitação do processo pelo "Juízo

100% Digital" no prazo de cinco dias contados da citação.

A audiência será realizada de forma virtual pela plataforma ZOOM,

com acesso pelo seguinte link:

https://trt12-jus-br.zoom.us/j/85099412607

Para acesso por computador, recomenda-se a anterior instalação

do programa "Cliente Zoom" (que pode ser obtido pelo link

https://zoom.us/download). Instalado, deve o interessado copiar e

colar o link da audiência na barra de endereços do navegador

Google Chrome e, após a página ser carregada, clicar em “Iniciar

Reunião” ou “Abrir URL: Zoom Launcher”).

Para acesso por meio de telefone celular ou tablet é indispensável a

prévia instalação do aplicativo "Zoom One Platform to Connect”.

Comuniquem-se as partes, autorizando desde já pesquisa nos

convênios para a obtenção do contatos destas.

XANXERE/SC, 29 de abril de 2024.

    CEZAR ALBERTO MARTINI TOLEDO

    Juiz(a) do Trabalho Substituto(a)

Processo Nº ATSum-0000912-24.2024.5.12.0025
RECLAMANTE MOUSSA NDOUR

Código para aferir autenticidade deste caderno: 213499
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ADVOGADO MILTON JOSE DALLA VALLE(OAB:
19648/SC)

ADVOGADO VIRGINIA MICAELA DALLA
VALLE(OAB: 51892/SC)

RECLAMADO COOPERATIVA CENTRAL AURORA
ALIMENTOS

ADVOGADO FABIO LUIZ BORTOLIN(OAB:
34259/SC)

Intimado(s)/Citado(s):

  - COOPERATIVA CENTRAL AURORA ALIMENTOS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID ff30a1e

proferido nos autos.

D E S P A C H O

Designo audiência - EXCLUSIVAMENTE PARA TENTATIVA

INICIAL DE CONCILIAÇÃO - para o seguinte dia e horário:

17/05/2024 13:25h.

A audiência será realizada de forma TELEPRESENCIAL e a

ausência de comparecimento da parte autora importará no

arquivamento dos autos e a da parte ré em revelia (além de

confissão quanto à matéria de fato).

Em caso de constituição de advogados, estes poderão representar

as partes na audiência ora designada, tornando facultativa a

presença virtual dos litigantes.

Ausente conciliação, será concedido à parte ré o prazo de 10 dias

úteis para contestação, sob pena de confissão.

Este Juízo, por determinação da Corregedoria Regional, adverte

que a partir de 1º de março de 2024 é obrigatório o cadastro de

pessoas jurídicas de direito privado no Domicílio Judicial Eletrônico

para recebimento de citações e intimações. Faça o seu cadastro

(https://domicilio-eletronico.pdpj.jus.br/).

Eventual dificuldade de acesso à sala virtual deverá ser

PREVIAMENTE comunicada à Secretaria da Vara do Trabalho, por

telefone ou qualquer outro meio de contato, sob pena de aplicação

do disposto no art. 844 da CLT.

A parte ré poderá se opor à tramitação do processo pelo "Juízo

100% Digital" no prazo de cinco dias contados da citação.

A audiência será realizada de forma virtual pela plataforma ZOOM,

com acesso pelo seguinte link:

https://trt12-jus-br.zoom.us/j/85099412607

Para acesso por computador, recomenda-se a anterior instalação

do programa "Cliente Zoom" (que pode ser obtido pelo link

https://zoom.us/download). Instalado, deve o interessado copiar e

colar o link da audiência na barra de endereços do navegador

Google Chrome e, após a página ser carregada, clicar em “Iniciar

Reunião” ou “Abrir URL: Zoom Launcher”).

Para acesso por meio de telefone celular ou tablet é indispensável a

prévia instalação do aplicativo "Zoom One Platform to Connect”.

Comuniquem-se as partes, autorizando desde já pesquisa nos

convênios para a obtenção do contatos destas.

XANXERE/SC, 29 de abril de 2024.

    CEZAR ALBERTO MARTINI TOLEDO

    Juiz(a) do Trabalho Substituto(a)

Processo Nº ATOrd-0000951-21.2024.5.12.0025
RECLAMANTE CLAUDIUS TESCA

ADVOGADO ALFREDO PATRICK
MONTEIRO(OAB: 44038/SC)

RECLAMADO COOPERATIVA CENTRAL AURORA
ALIMENTOS

ADVOGADO FABIO LUIZ BORTOLIN(OAB:
34259/SC)

Intimado(s)/Citado(s):

  - CLAUDIUS TESCA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID a370949

proferido nos autos.

D E S P A C H O

Designo audiência - EXCLUSIVAMENTE PARA TENTATIVA

INICIAL DE CONCILIAÇÃO - para o seguinte dia e horário:

17/05/2024 13:20h.

A audiência será realizada de forma TELEPRESENCIAL e a

ausência de comparecimento da parte autora importará no

arquivamento dos autos e a da parte ré em revelia (além de

confissão quanto à matéria de fato).

Em caso de constituição de advogados, estes poderão representar

as partes na audiência ora designada, tornando facultativa a

presença virtual dos litigantes.

Ausente conciliação, será concedido à parte ré o prazo de 10 dias

úteis para contestação, sob pena de confissão.

Este Juízo, por determinação da Corregedoria Regional, adverte

que a partir de 1º de março de 2024 é obrigatório o cadastro de

pessoas jurídicas de direito privado no Domicílio Judicial Eletrônico

para recebimento de citações e intimações. Faça o seu cadastro

Código para aferir autenticidade deste caderno: 213499
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(https://domicilio-eletronico.pdpj.jus.br/).

Eventual dificuldade de acesso à sala virtual deverá ser

PREVIAMENTE comunicada à Secretaria da Vara do Trabalho, por

telefone ou qualquer outro meio de contato, sob pena de aplicação

do disposto no art. 844 da CLT.

A parte ré poderá se opor à tramitação do processo pelo "Juízo

100% Digital" no prazo de cinco dias contados da citação.

A audiência será realizada de forma virtual pela plataforma ZOOM,

com acesso pelo seguinte link:

https://trt12-jus-br.zoom.us/j/85099412607

Para acesso por computador, recomenda-se a anterior instalação

do programa "Cliente Zoom" (que pode ser obtido pelo link

https://zoom.us/download). Instalado, deve o interessado copiar e

colar o link da audiência na barra de endereços do navegador

Google Chrome e, após a página ser carregada, clicar em “Iniciar

Reunião” ou “Abrir URL: Zoom Launcher”).

Para acesso por meio de telefone celular ou tablet é indispensável a

prévia instalação do aplicativo "Zoom One Platform to Connect”.

Comuniquem-se as partes, autorizando desde já pesquisa nos

convênios para a obtenção do contatos destas.

XANXERE/SC, 29 de abril de 2024.

    CEZAR ALBERTO MARTINI TOLEDO

    Juiz(a) do Trabalho Substituto(a)

Processo Nº ATSum-0000947-81.2024.5.12.0025
RECLAMANTE SIMONE NERES

ADVOGADO VIRGINIA MICAELA DALLA
VALLE(OAB: 51892/SC)

ADVOGADO MILTON JOSE DALLA VALLE(OAB:
19648/SC)

RECLAMADO GTB EMPREENDIMENTOS S.A.

ADVOGADO ALINE REGINA DAS NEVES(OAB:
55322/PR)

RECLAMADO JAGUAFRANGOS INDUSTRIA E
COMERCIO DE ALIMENTOS LTDA

ADVOGADO ALINE REGINA DAS NEVES(OAB:
55322/PR)

Intimado(s)/Citado(s):

  - GTB EMPREENDIMENTOS S.A.

  - JAGUAFRANGOS INDUSTRIA E COMERCIO DE ALIMENTOS
LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 27a289b

proferido nos autos.

D E S P A C H O

Designo audiência - EXCLUSIVAMENTE PARA TENTATIVA

INICIAL DE CONCILIAÇÃO - para o seguinte dia e horário:

10/05/2024 14:15h.

A audiência será realizada de forma TELEPRESENCIAL e a

ausência de comparecimento da parte autora importará no

arquivamento dos autos e a da parte ré em revelia (além de

confissão quanto à matéria de fato).

Em caso de constituição de advogados, estes poderão representar

as partes na audiência ora designada, tornando facultativa a

presença virtual dos litigantes.

Ausente conciliação, será concedido à parte ré o prazo de 10 dias

úteis para contestação, sob pena de confissão.

Este Juízo, por determinação da Corregedoria Regional, adverte

que a partir de 1º de março de 2024 é obrigatório o cadastro de

pessoas jurídicas de direito privado no Domicílio Judicial Eletrônico

para recebimento de citações e intimações. Faça o seu cadastro

(https://domicilio-eletronico.pdpj.jus.br/).

Eventual dificuldade de acesso à sala virtual deverá ser

PREVIAMENTE comunicada à Secretaria da Vara do Trabalho, por

telefone ou qualquer outro meio de contato, sob pena de aplicação

do disposto no art. 844 da CLT.

A parte ré poderá se opor à tramitação do processo pelo "Juízo

100% Digital" no prazo de cinco dias contados da citação.

A audiência será realizada de forma virtual pela plataforma ZOOM,

com acesso pelo seguinte link:

https://trt12-jus-br.zoom.us/j/85099412607

Para acesso por computador, recomenda-se a anterior instalação

do programa "Cliente Zoom" (que pode ser obtido pelo link

https://zoom.us/download). Instalado, deve o interessado copiar e

colar o link da audiência na barra de endereços do navegador

Google Chrome e, após a página ser carregada, clicar em “Iniciar

Reunião” ou “Abrir URL: Zoom Launcher”).

Para acesso por meio de telefone celular ou tablet é indispensável a

prévia instalação do aplicativo "Zoom One Platform to Connect”.

Comuniquem-se as partes, autorizando desde já pesquisa nos

convênios para a obtenção do contatos destas.

XANXERE/SC, 29 de abril de 2024.

    CEZAR ALBERTO MARTINI TOLEDO

    Juiz(a) do Trabalho Substituto(a)

Processo Nº ATSum-0000947-81.2024.5.12.0025
RECLAMANTE SIMONE NERES

ADVOGADO VIRGINIA MICAELA DALLA
VALLE(OAB: 51892/SC)

ADVOGADO MILTON JOSE DALLA VALLE(OAB:
19648/SC)

RECLAMADO GTB EMPREENDIMENTOS S.A.

ADVOGADO ALINE REGINA DAS NEVES(OAB:
55322/PR)

Código para aferir autenticidade deste caderno: 213499
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RECLAMADO JAGUAFRANGOS INDUSTRIA E
COMERCIO DE ALIMENTOS LTDA

ADVOGADO ALINE REGINA DAS NEVES(OAB:
55322/PR)

Intimado(s)/Citado(s):

  - SIMONE NERES

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 27a289b

proferido nos autos.

D E S P A C H O

Designo audiência - EXCLUSIVAMENTE PARA TENTATIVA

INICIAL DE CONCILIAÇÃO - para o seguinte dia e horário:

10/05/2024 14:15h.

A audiência será realizada de forma TELEPRESENCIAL e a

ausência de comparecimento da parte autora importará no

arquivamento dos autos e a da parte ré em revelia (além de

confissão quanto à matéria de fato).

Em caso de constituição de advogados, estes poderão representar

as partes na audiência ora designada, tornando facultativa a

presença virtual dos litigantes.

Ausente conciliação, será concedido à parte ré o prazo de 10 dias

úteis para contestação, sob pena de confissão.

Este Juízo, por determinação da Corregedoria Regional, adverte

que a partir de 1º de março de 2024 é obrigatório o cadastro de

pessoas jurídicas de direito privado no Domicílio Judicial Eletrônico

para recebimento de citações e intimações. Faça o seu cadastro

(https://domicilio-eletronico.pdpj.jus.br/).

Eventual dificuldade de acesso à sala virtual deverá ser

PREVIAMENTE comunicada à Secretaria da Vara do Trabalho, por

telefone ou qualquer outro meio de contato, sob pena de aplicação

do disposto no art. 844 da CLT.

A parte ré poderá se opor à tramitação do processo pelo "Juízo

100% Digital" no prazo de cinco dias contados da citação.

A audiência será realizada de forma virtual pela plataforma ZOOM,

com acesso pelo seguinte link:

https://trt12-jus-br.zoom.us/j/85099412607

Para acesso por computador, recomenda-se a anterior instalação

do programa "Cliente Zoom" (que pode ser obtido pelo link

https://zoom.us/download). Instalado, deve o interessado copiar e

colar o link da audiência na barra de endereços do navegador

Google Chrome e, após a página ser carregada, clicar em “Iniciar

Reunião” ou “Abrir URL: Zoom Launcher”).

Para acesso por meio de telefone celular ou tablet é indispensável a

prévia instalação do aplicativo "Zoom One Platform to Connect”.

Comuniquem-se as partes, autorizando desde já pesquisa nos

convênios para a obtenção do contatos destas.

XANXERE/SC, 29 de abril de 2024.

    CEZAR ALBERTO MARTINI TOLEDO

    Juiz(a) do Trabalho Substituto(a)

Processo Nº ATSum-0000978-04.2024.5.12.0025
RECLAMANTE CAMILA DOS SANTOS

ADVOGADO MARCELO DALLA CORT(OAB:
51219/SC)

ADVOGADO MARTIN DAHLIN DO AMARAT(OAB:
55598/SC)

RECLAMADO JAGUAFRANGOS INDUSTRIA E
COMERCIO DE ALIMENTOS LTDA

ADVOGADO ALINE REGINA DAS NEVES(OAB:
55322/PR)

Intimado(s)/Citado(s):

  - JAGUAFRANGOS INDUSTRIA E COMERCIO DE ALIMENTOS
LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 17faa1b

proferido nos autos.

D E S P A C H O

Designo audiência - EXCLUSIVAMENTE PARA TENTATIVA

INICIAL DE CONCILIAÇÃO - para o seguinte dia e horário:

10/05/2024 14:10h.

A audiência será realizada de forma TELEPRESENCIAL e a

ausência de comparecimento da parte autora importará no

arquivamento dos autos e a da parte ré em revelia (além de

confissão quanto à matéria de fato).

Em caso de constituição de advogados, estes poderão representar

as partes na audiência ora designada, tornando facultativa a

presença virtual dos litigantes.

Ausente conciliação, será concedido à parte ré o prazo de 10 dias

úteis para contestação, sob pena de confissão.

Este Juízo, por determinação da Corregedoria Regional, adverte

que a partir de 1º de março de 2024 é obrigatório o cadastro de

pessoas jurídicas de direito privado no Domicílio Judicial Eletrônico

para recebimento de citações e intimações. Faça o seu cadastro

(https://domicilio-eletronico.pdpj.jus.br/).

Código para aferir autenticidade deste caderno: 213499
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Eventual dificuldade de acesso à sala virtual deverá ser

PREVIAMENTE comunicada à Secretaria da Vara do Trabalho, por

telefone ou qualquer outro meio de contato, sob pena de aplicação

do disposto no art. 844 da CLT.

A parte ré poderá se opor à tramitação do processo pelo "Juízo

100% Digital" no prazo de cinco dias contados da citação.

A audiência será realizada de forma virtual pela plataforma ZOOM,

com acesso pelo seguinte link:

https://trt12-jus-br.zoom.us/j/85099412607

Para acesso por computador, recomenda-se a anterior instalação

do programa "Cliente Zoom" (que pode ser obtido pelo link

https://zoom.us/download). Instalado, deve o interessado copiar e

colar o link da audiência na barra de endereços do navegador

Google Chrome e, após a página ser carregada, clicar em “Iniciar

Reunião” ou “Abrir URL: Zoom Launcher”).

Para acesso por meio de telefone celular ou tablet é indispensável a

prévia instalação do aplicativo "Zoom One Platform to Connect”.

Comuniquem-se as partes, autorizando desde já pesquisa nos

convênios para a obtenção do contatos destas.

XANXERE/SC, 29 de abril de 2024.

    CEZAR ALBERTO MARTINI TOLEDO

    Juiz(a) do Trabalho Substituto(a)

Processo Nº ATSum-0000978-04.2024.5.12.0025
RECLAMANTE CAMILA DOS SANTOS

ADVOGADO MARCELO DALLA CORT(OAB:
51219/SC)

ADVOGADO MARTIN DAHLIN DO AMARAT(OAB:
55598/SC)

RECLAMADO JAGUAFRANGOS INDUSTRIA E
COMERCIO DE ALIMENTOS LTDA

ADVOGADO ALINE REGINA DAS NEVES(OAB:
55322/PR)

Intimado(s)/Citado(s):

  - CAMILA DOS SANTOS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 17faa1b

proferido nos autos.

D E S P A C H O

Designo audiência - EXCLUSIVAMENTE PARA TENTATIVA

INICIAL DE CONCILIAÇÃO - para o seguinte dia e horário:

10/05/2024 14:10h.

A audiência será realizada de forma TELEPRESENCIAL e a

ausência de comparecimento da parte autora importará no

arquivamento dos autos e a da parte ré em revelia (além de

confissão quanto à matéria de fato).

Em caso de constituição de advogados, estes poderão representar

as partes na audiência ora designada, tornando facultativa a

presença virtual dos litigantes.

Ausente conciliação, será concedido à parte ré o prazo de 10 dias

úteis para contestação, sob pena de confissão.

Este Juízo, por determinação da Corregedoria Regional, adverte

que a partir de 1º de março de 2024 é obrigatório o cadastro de

pessoas jurídicas de direito privado no Domicílio Judicial Eletrônico

para recebimento de citações e intimações. Faça o seu cadastro

(https://domicilio-eletronico.pdpj.jus.br/).

Eventual dificuldade de acesso à sala virtual deverá ser

PREVIAMENTE comunicada à Secretaria da Vara do Trabalho, por

telefone ou qualquer outro meio de contato, sob pena de aplicação

do disposto no art. 844 da CLT.

A parte ré poderá se opor à tramitação do processo pelo "Juízo

100% Digital" no prazo de cinco dias contados da citação.

A audiência será realizada de forma virtual pela plataforma ZOOM,

com acesso pelo seguinte link:

https://trt12-jus-br.zoom.us/j/85099412607

Para acesso por computador, recomenda-se a anterior instalação

do programa "Cliente Zoom" (que pode ser obtido pelo link

https://zoom.us/download). Instalado, deve o interessado copiar e

colar o link da audiência na barra de endereços do navegador

Google Chrome e, após a página ser carregada, clicar em “Iniciar

Reunião” ou “Abrir URL: Zoom Launcher”).

Para acesso por meio de telefone celular ou tablet é indispensável a

prévia instalação do aplicativo "Zoom One Platform to Connect”.

Comuniquem-se as partes, autorizando desde já pesquisa nos

convênios para a obtenção do contatos destas.

XANXERE/SC, 29 de abril de 2024.

    CEZAR ALBERTO MARTINI TOLEDO

    Juiz(a) do Trabalho Substituto(a)

Processo Nº ATSum-0000946-96.2024.5.12.0025
RECLAMANTE WAGNER DOS SANTOS INACIO

ADVOGADO GABRIELA TREVISAN CASSOL(OAB:
47686/SC)

ADVOGADO MAYARA DA SILVA BAGGIO(OAB:
50568/SC)

RECLAMADO COOPERATIVA CENTRAL AURORA
ALIMENTOS

ADVOGADO FABIO LUIZ BORTOLIN(OAB:
34259/SC)

Intimado(s)/Citado(s):

  - COOPERATIVA CENTRAL AURORA ALIMENTOS

Código para aferir autenticidade deste caderno: 213499
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            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID cc592a4

proferido nos autos.

D E S P A C H O

Designo audiência - EXCLUSIVAMENTE PARA TENTATIVA

INICIAL DE CONCILIAÇÃO - para o seguinte dia e horário:

17/05/2024 13:05h.

A audiência será realizada de forma TELEPRESENCIAL e a

ausência de comparecimento da parte autora importará no

arquivamento dos autos e a da parte ré em revelia (além de

confissão quanto à matéria de fato).

Em caso de constituição de advogados, estes poderão representar

as partes na audiência ora designada, tornando facultativa a

presença virtual dos litigantes.

Ausente conciliação, será concedido à parte ré o prazo de 10 dias

úteis para contestação, sob pena de confissão.

Este Juízo, por determinação da Corregedoria Regional, adverte

que a partir de 1º de março de 2024 é obrigatório o cadastro de

pessoas jurídicas de direito privado no Domicílio Judicial Eletrônico

para recebimento de citações e intimações. Faça o seu cadastro

(https://domicilio-eletronico.pdpj.jus.br/).

Eventual dificuldade de acesso à sala virtual deverá ser

PREVIAMENTE comunicada à Secretaria da Vara do Trabalho, por

telefone ou qualquer outro meio de contato, sob pena de aplicação

do disposto no art. 844 da CLT.

A parte ré poderá se opor à tramitação do processo pelo "Juízo

100% Digital" no prazo de cinco dias contados da citação.

A audiência será realizada de forma virtual pela plataforma ZOOM,

com acesso pelo seguinte link:

https://trt12-jus-br.zoom.us/j/85099412607

Para acesso por computador, recomenda-se a anterior instalação

do programa "Cliente Zoom" (que pode ser obtido pelo link

https://zoom.us/download). Instalado, deve o interessado copiar e

colar o link da audiência na barra de endereços do navegador

Google Chrome e, após a página ser carregada, clicar em “Iniciar

Reunião” ou “Abrir URL: Zoom Launcher”).

Para acesso por meio de telefone celular ou tablet é indispensável a

prévia instalação do aplicativo "Zoom One Platform to Connect”.

Comuniquem-se as partes, autorizando desde já pesquisa nos

convênios para a obtenção do contatos destas.

XANXERE/SC, 29 de abril de 2024.

    CEZAR ALBERTO MARTINI TOLEDO

    Juiz(a) do Trabalho Substituto(a)

Processo Nº ATSum-0000914-91.2024.5.12.0025
RECLAMANTE GUERLINE PHILISTIN

ADVOGADO JONIMAR MASSUCHIN
FERREIRA(OAB: 57639/SC)

RECLAMADO COOPERATIVA CENTRAL AURORA
ALIMENTOS

ADVOGADO FABIO LUIZ BORTOLIN(OAB:
34259/SC)

Intimado(s)/Citado(s):

  - COOPERATIVA CENTRAL AURORA ALIMENTOS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID bc42683

proferido nos autos.

D E S P A C H O

Designo audiência - EXCLUSIVAMENTE PARA TENTATIVA

INICIAL DE CONCILIAÇÃO - para o seguinte dia e horário:

17/05/2024 13:00h.

A audiência será realizada de forma TELEPRESENCIAL e a

ausência de comparecimento da parte autora importará no

arquivamento dos autos e a da parte ré em revelia (além de

confissão quanto à matéria de fato).

Em caso de constituição de advogados, estes poderão representar

as partes na audiência ora designada, tornando facultativa a

presença virtual dos litigantes.

Ausente conciliação, será concedido à parte ré o prazo de 10 dias

úteis para contestação, sob pena de confissão.

Este Juízo, por determinação da Corregedoria Regional, adverte

que a partir de 1º de março de 2024 é obrigatório o cadastro de

pessoas jurídicas de direito privado no Domicílio Judicial Eletrônico

para recebimento de citações e intimações. Faça o seu cadastro

(https://domicilio-eletronico.pdpj.jus.br/).

Eventual dificuldade de acesso à sala virtual deverá ser

PREVIAMENTE comunicada à Secretaria da Vara do Trabalho, por

telefone ou qualquer outro meio de contato, sob pena de aplicação

do disposto no art. 844 da CLT.

A parte ré poderá se opor à tramitação do processo pelo "Juízo

100% Digital" no prazo de cinco dias contados da citação.

A audiência será realizada de forma virtual pela plataforma ZOOM,

com acesso pelo seguinte link:

Código para aferir autenticidade deste caderno: 213499
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https://trt12-jus-br.zoom.us/j/85099412607

Para acesso por computador, recomenda-se a anterior instalação

do programa "Cliente Zoom" (que pode ser obtido pelo link

https://zoom.us/download). Instalado, deve o interessado copiar e

colar o link da audiência na barra de endereços do navegador

Google Chrome e, após a página ser carregada, clicar em “Iniciar

Reunião” ou “Abrir URL: Zoom Launcher”).

Para acesso por meio de telefone celular ou tablet é indispensável a

prévia instalação do aplicativo "Zoom One Platform to Connect”.

Comuniquem-se as partes, autorizando desde já pesquisa nos

convênios para a obtenção do contatos destas.

XANXERE/SC, 29 de abril de 2024.

    CEZAR ALBERTO MARTINI TOLEDO

    Juiz(a) do Trabalho Substituto(a)

Processo Nº ATSum-0000946-96.2024.5.12.0025
RECLAMANTE WAGNER DOS SANTOS INACIO

ADVOGADO GABRIELA TREVISAN CASSOL(OAB:
47686/SC)

ADVOGADO MAYARA DA SILVA BAGGIO(OAB:
50568/SC)

RECLAMADO COOPERATIVA CENTRAL AURORA
ALIMENTOS

ADVOGADO FABIO LUIZ BORTOLIN(OAB:
34259/SC)

Intimado(s)/Citado(s):

  - WAGNER DOS SANTOS INACIO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID cc592a4

proferido nos autos.

D E S P A C H O

Designo audiência - EXCLUSIVAMENTE PARA TENTATIVA

INICIAL DE CONCILIAÇÃO - para o seguinte dia e horário:

17/05/2024 13:05h.

A audiência será realizada de forma TELEPRESENCIAL e a

ausência de comparecimento da parte autora importará no

arquivamento dos autos e a da parte ré em revelia (além de

confissão quanto à matéria de fato).

Em caso de constituição de advogados, estes poderão representar

as partes na audiência ora designada, tornando facultativa a

presença virtual dos litigantes.

Ausente conciliação, será concedido à parte ré o prazo de 10 dias

úteis para contestação, sob pena de confissão.

Este Juízo, por determinação da Corregedoria Regional, adverte

que a partir de 1º de março de 2024 é obrigatório o cadastro de

pessoas jurídicas de direito privado no Domicílio Judicial Eletrônico

para recebimento de citações e intimações. Faça o seu cadastro

(https://domicilio-eletronico.pdpj.jus.br/).

Eventual dificuldade de acesso à sala virtual deverá ser

PREVIAMENTE comunicada à Secretaria da Vara do Trabalho, por

telefone ou qualquer outro meio de contato, sob pena de aplicação

do disposto no art. 844 da CLT.

A parte ré poderá se opor à tramitação do processo pelo "Juízo

100% Digital" no prazo de cinco dias contados da citação.

A audiência será realizada de forma virtual pela plataforma ZOOM,

com acesso pelo seguinte link:

https://trt12-jus-br.zoom.us/j/85099412607

Para acesso por computador, recomenda-se a anterior instalação

do programa "Cliente Zoom" (que pode ser obtido pelo link

https://zoom.us/download). Instalado, deve o interessado copiar e

colar o link da audiência na barra de endereços do navegador

Google Chrome e, após a página ser carregada, clicar em “Iniciar

Reunião” ou “Abrir URL: Zoom Launcher”).

Para acesso por meio de telefone celular ou tablet é indispensável a

prévia instalação do aplicativo "Zoom One Platform to Connect”.

Comuniquem-se as partes, autorizando desde já pesquisa nos

convênios para a obtenção do contatos destas.

XANXERE/SC, 29 de abril de 2024.

    CEZAR ALBERTO MARTINI TOLEDO

    Juiz(a) do Trabalho Substituto(a)

Processo Nº ATSum-0000914-91.2024.5.12.0025
RECLAMANTE GUERLINE PHILISTIN

ADVOGADO JONIMAR MASSUCHIN
FERREIRA(OAB: 57639/SC)

RECLAMADO COOPERATIVA CENTRAL AURORA
ALIMENTOS

ADVOGADO FABIO LUIZ BORTOLIN(OAB:
34259/SC)

Intimado(s)/Citado(s):

  - GUERLINE PHILISTIN

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID bc42683

proferido nos autos.

D E S P A C H O

Código para aferir autenticidade deste caderno: 213499



3960/2024 Tribunal Regional do Trabalho da 12ª Região 1797
Data da Disponibilização: Segunda-feira, 29 de Abril de 2024

Designo audiência - EXCLUSIVAMENTE PARA TENTATIVA

INICIAL DE CONCILIAÇÃO - para o seguinte dia e horário:

17/05/2024 13:00h.

A audiência será realizada de forma TELEPRESENCIAL e a

ausência de comparecimento da parte autora importará no

arquivamento dos autos e a da parte ré em revelia (além de

confissão quanto à matéria de fato).

Em caso de constituição de advogados, estes poderão representar

as partes na audiência ora designada, tornando facultativa a

presença virtual dos litigantes.

Ausente conciliação, será concedido à parte ré o prazo de 10 dias

úteis para contestação, sob pena de confissão.

Este Juízo, por determinação da Corregedoria Regional, adverte

que a partir de 1º de março de 2024 é obrigatório o cadastro de

pessoas jurídicas de direito privado no Domicílio Judicial Eletrônico

para recebimento de citações e intimações. Faça o seu cadastro

(https://domicilio-eletronico.pdpj.jus.br/).

Eventual dificuldade de acesso à sala virtual deverá ser

PREVIAMENTE comunicada à Secretaria da Vara do Trabalho, por

telefone ou qualquer outro meio de contato, sob pena de aplicação

do disposto no art. 844 da CLT.

A parte ré poderá se opor à tramitação do processo pelo "Juízo

100% Digital" no prazo de cinco dias contados da citação.

A audiência será realizada de forma virtual pela plataforma ZOOM,

com acesso pelo seguinte link:

https://trt12-jus-br.zoom.us/j/85099412607

Para acesso por computador, recomenda-se a anterior instalação

do programa "Cliente Zoom" (que pode ser obtido pelo link

https://zoom.us/download). Instalado, deve o interessado copiar e

colar o link da audiência na barra de endereços do navegador

Google Chrome e, após a página ser carregada, clicar em “Iniciar

Reunião” ou “Abrir URL: Zoom Launcher”).

Para acesso por meio de telefone celular ou tablet é indispensável a

prévia instalação do aplicativo "Zoom One Platform to Connect”.

Comuniquem-se as partes, autorizando desde já pesquisa nos

convênios para a obtenção do contatos destas.

XANXERE/SC, 29 de abril de 2024.

    CEZAR ALBERTO MARTINI TOLEDO

    Juiz(a) do Trabalho Substituto(a)

Processo Nº ATSum-0000971-12.2024.5.12.0025
RECLAMANTE FERNANDA PACHECO DA SILVA

PEDROSO

ADVOGADO RENA MENEZES DE
CAMARGO(OAB: 48443/SC)

ADVOGADO AXE THIAGO ALMEIDA SCHETTINI
RIBEIRO(OAB: 68112/SC)

RECLAMADO COOPERATIVA CENTRAL AURORA
ALIMENTOS

ADVOGADO FABIO LUIZ BORTOLIN(OAB:
34259/SC)

Intimado(s)/Citado(s):

  - COOPERATIVA CENTRAL AURORA ALIMENTOS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID c093235

proferido nos autos.

D E S P A C H O

Designo audiência - EXCLUSIVAMENTE PARA TENTATIVA

INICIAL DE CONCILIAÇÃO - para o seguinte dia e horário:

17/05/2024 13:35h.

A audiência será realizada de forma TELEPRESENCIAL e a

ausência de comparecimento da parte autora importará no

arquivamento dos autos e a da parte ré em revelia (além de

confissão quanto à matéria de fato).

Em caso de constituição de advogados, estes poderão representar

as partes na audiência ora designada, tornando facultativa a

presença virtual dos litigantes.

Ausente conciliação, será concedido à parte ré o prazo de 10 dias

úteis para contestação, sob pena de confissão.

Este Juízo, por determinação da Corregedoria Regional, adverte

que a partir de 1º de março de 2024 é obrigatório o cadastro de

pessoas jurídicas de direito privado no Domicílio Judicial Eletrônico

para recebimento de citações e intimações. Faça o seu cadastro

(https://domicilio-eletronico.pdpj.jus.br/).

Eventual dificuldade de acesso à sala virtual deverá ser

PREVIAMENTE comunicada à Secretaria da Vara do Trabalho, por

telefone ou qualquer outro meio de contato, sob pena de aplicação

do disposto no art. 844 da CLT.

A parte ré poderá se opor à tramitação do processo pelo "Juízo

100% Digital" no prazo de cinco dias contados da citação.

A audiência será realizada de forma virtual pela plataforma ZOOM,

com acesso pelo seguinte link:

https://trt12-jus-br.zoom.us/j/85099412607

Para acesso por computador, recomenda-se a anterior instalação

do programa "Cliente Zoom" (que pode ser obtido pelo link

https://zoom.us/download). Instalado, deve o interessado copiar e

colar o link da audiência na barra de endereços do navegador

Google Chrome e, após a página ser carregada, clicar em “Iniciar

Reunião” ou “Abrir URL: Zoom Launcher”).

Código para aferir autenticidade deste caderno: 213499



3960/2024 Tribunal Regional do Trabalho da 12ª Região 1798
Data da Disponibilização: Segunda-feira, 29 de Abril de 2024

Para acesso por meio de telefone celular ou tablet é indispensável a

prévia instalação do aplicativo "Zoom One Platform to Connect”.

Comuniquem-se as partes, autorizando desde já pesquisa nos

convênios para a obtenção do contatos destas.

XANXERE/SC, 29 de abril de 2024.

    CEZAR ALBERTO MARTINI TOLEDO

    Juiz(a) do Trabalho Substituto(a)

Processo Nº ATSum-0000971-12.2024.5.12.0025
RECLAMANTE FERNANDA PACHECO DA SILVA

PEDROSO

ADVOGADO RENA MENEZES DE
CAMARGO(OAB: 48443/SC)

ADVOGADO AXE THIAGO ALMEIDA SCHETTINI
RIBEIRO(OAB: 68112/SC)

RECLAMADO COOPERATIVA CENTRAL AURORA
ALIMENTOS

ADVOGADO FABIO LUIZ BORTOLIN(OAB:
34259/SC)

Intimado(s)/Citado(s):

  - FERNANDA PACHECO DA SILVA PEDROSO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID c093235

proferido nos autos.

D E S P A C H O

Designo audiência - EXCLUSIVAMENTE PARA TENTATIVA

INICIAL DE CONCILIAÇÃO - para o seguinte dia e horário:

17/05/2024 13:35h.

A audiência será realizada de forma TELEPRESENCIAL e a

ausência de comparecimento da parte autora importará no

arquivamento dos autos e a da parte ré em revelia (além de

confissão quanto à matéria de fato).

Em caso de constituição de advogados, estes poderão representar

as partes na audiência ora designada, tornando facultativa a

presença virtual dos litigantes.

Ausente conciliação, será concedido à parte ré o prazo de 10 dias

úteis para contestação, sob pena de confissão.

Este Juízo, por determinação da Corregedoria Regional, adverte

que a partir de 1º de março de 2024 é obrigatório o cadastro de

pessoas jurídicas de direito privado no Domicílio Judicial Eletrônico

para recebimento de citações e intimações. Faça o seu cadastro

(https://domicilio-eletronico.pdpj.jus.br/).

Eventual dificuldade de acesso à sala virtual deverá ser

PREVIAMENTE comunicada à Secretaria da Vara do Trabalho, por

telefone ou qualquer outro meio de contato, sob pena de aplicação

do disposto no art. 844 da CLT.

A parte ré poderá se opor à tramitação do processo pelo "Juízo

100% Digital" no prazo de cinco dias contados da citação.

A audiência será realizada de forma virtual pela plataforma ZOOM,

com acesso pelo seguinte link:

https://trt12-jus-br.zoom.us/j/85099412607

Para acesso por computador, recomenda-se a anterior instalação

do programa "Cliente Zoom" (que pode ser obtido pelo link

https://zoom.us/download). Instalado, deve o interessado copiar e

colar o link da audiência na barra de endereços do navegador

Google Chrome e, após a página ser carregada, clicar em “Iniciar

Reunião” ou “Abrir URL: Zoom Launcher”).

Para acesso por meio de telefone celular ou tablet é indispensável a

prévia instalação do aplicativo "Zoom One Platform to Connect”.

Comuniquem-se as partes, autorizando desde já pesquisa nos

convênios para a obtenção do contatos destas.

XANXERE/SC, 29 de abril de 2024.

    CEZAR ALBERTO MARTINI TOLEDO

    Juiz(a) do Trabalho Substituto(a)

Processo Nº ATSum-0000146-05.2023.5.12.0025
RECLAMANTE FERNANDA TACCA

ADVOGADO JICIANE ALVES BRANDAO(OAB:
34347/SC)

RECLAMADO FLEX GESTAO DE
RELACIONAMENTOS S.A.

ADVOGADO GILIANE AGUINEL DE SOUSA(OAB:
143816/RJ)

RECLAMADO ITAU CORRETORA DE SEGUROS
S.A.

ADVOGADO NEWTON DORNELES SARATT(OAB:
19248/SC)

Intimado(s)/Citado(s):

  - FLEX GESTAO DE RELACIONAMENTOS S.A.

  - ITAU CORRETORA DE SEGUROS S.A.

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID 7c48075

proferida nos autos.

D E C I S Ã O

Homologo os cálculos apresentados pela contadoria.

Considerando que a primeira ré está em recuperação judicial, a

execução deve ser direcionada ao segundo réu.

Código para aferir autenticidade deste caderno: 213499



3960/2024 Tribunal Regional do Trabalho da 12ª Região 1799
Data da Disponibilização: Segunda-feira, 29 de Abril de 2024

Estando o juízo garantido, cite-se Itau Unibanco S.A. para,

querendo, opor embargos e, no silêncio, liberem-se os valores na

forma da conta e eventual remanescente ao referido executado.

As partes - conforme OFÍCIO CIRCULAR CR 16/2019 - deverão

informar nos autos as informações bancárias para futura

transferência de valores e confirmar seus dados de contato

(endereço, e-mail, telefone etc).

Dispensada a intimação da União, nos termos da PORTARIA

NORMATIVA PGF/AGU Nº 47, DE 7 DE JULHO DE 2023.

Intimem-se.

XANXERE/SC, 29 de abril de 2024.

    CEZAR ALBERTO MARTINI TOLEDO

    Juiz(a) do Trabalho Substituto(a)

Processo Nº ATSum-0000146-05.2023.5.12.0025
RECLAMANTE FERNANDA TACCA

ADVOGADO JICIANE ALVES BRANDAO(OAB:
34347/SC)

RECLAMADO FLEX GESTAO DE
RELACIONAMENTOS S.A.

ADVOGADO GILIANE AGUINEL DE SOUSA(OAB:
143816/RJ)

RECLAMADO ITAU CORRETORA DE SEGUROS
S.A.

ADVOGADO NEWTON DORNELES SARATT(OAB:
19248/SC)

Intimado(s)/Citado(s):

  - FERNANDA TACCA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID 7c48075

proferida nos autos.

D E C I S Ã O

Homologo os cálculos apresentados pela contadoria.

Considerando que a primeira ré está em recuperação judicial, a

execução deve ser direcionada ao segundo réu.

Estando o juízo garantido, cite-se Itau Unibanco S.A. para,

querendo, opor embargos e, no silêncio, liberem-se os valores na

forma da conta e eventual remanescente ao referido executado.

As partes - conforme OFÍCIO CIRCULAR CR 16/2019 - deverão

informar nos autos as informações bancárias para futura

transferência de valores e confirmar seus dados de contato

(endereço, e-mail, telefone etc).

Dispensada a intimação da União, nos termos da PORTARIA

NORMATIVA PGF/AGU Nº 47, DE 7 DE JULHO DE 2023.

Intimem-se.

XANXERE/SC, 29 de abril de 2024.

    CEZAR ALBERTO MARTINI TOLEDO

    Juiz(a) do Trabalho Substituto(a)

Processo Nº ATSum-0001174-08.2023.5.12.0025
RECLAMANTE WILNIDE ANDRE

ADVOGADO ALEXSSANDRO MENEZES(OAB:
30317/SC)

ADVOGADO RODRIGO MENEZES(OAB:
42301/SC)

RECLAMADO COOPERATIVA CENTRAL AURORA
ALIMENTOS

ADVOGADO ROBISON BATISTA(OAB: 63481/SC)

ADVOGADO FABIO LUIZ BORTOLIN(OAB:
34259/SC)

ADVOGADO CRISTIANO POPOV ZAMBIASI(OAB:
12125/SC)

PERITO RENATO SCHMIDT NEUMANN

PERITO GERSON ROBERTO ROWER

Intimado(s)/Citado(s):

  - COOPERATIVA CENTRAL AURORA ALIMENTOS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

Destinatário: COOPERATIVA CENTRAL AURORA ALIMENTOS

Endereço desconhecido

CITAÇÃO PARA PAGAMENTO

O JUIZ CEZAR ALBERTO MARTINI TOLEDO DETERMINA citar

o executado acima para pagar ou garantir a execução, em 48

horas, sob pena de penhora, inclusão no BNDT e SERASAJUD,

da importância abaixo discriminada, tudo conforme decisão de

#id:bef756f

DISCRIMINAÇÃO DO VALOR DA EXECUÇÃO

Principal - Crédito Líquido ...............R$ 28.464,14

INSS .................................... R$ 3.828,68

FGTS ..................................... R$ 1.583,46

Honorários advocatícios.....................R$ 4.862,27

Honorários periciais - Contador -............ R$ 1800,00

Honorários periciais - Engenheiro - ..........R$ 2.022,86

Custas .................................... R$ 648,30

TOTAL em30/04/2024............................ R$ 43.209,71

Obs:Como a legislação trabalhista não é omissa em relação ao

processamento da execução, consigna-se que inaplicável o

parcelamento previsto na legislação processual civil (CPC,

artigo 916).

Código para aferir autenticidade deste caderno: 213499



3960/2024 Tribunal Regional do Trabalho da 12ª Região 1800
Data da Disponibilização: Segunda-feira, 29 de Abril de 2024

O(a) Executado(a) deve comprovar que informou os fatos

geradores das contribuições sociais devidas, para integrar o

CNIS do trabalhador(a), junto ao eSOCIAL, assim como

comprovar o recolhimento das contribuições previdenciárias,

apuradas pelo cálculo de liquidação, através de guia DARF(cfe

Ofício Circular CR n. 11/2024).

Cumpra-se na forma da lei.

Este Juízo adverte que a partir de 1º de março de 2024 é

obrigatório o cadastro de pessoas jurídicas de direito privado

no Domicílio Judicial Eletrônico para recebimento de citações e

intimações de parte sem advogado habilitado no PJe. Faça o

seu cadastro (https://domicilio-eletronico.pdpj.jus.br/).

XANXERE/SC, 29 de abril de 2024.

CARLA GRACIOLLI RIBEIRO

Diretor de Secretaria

Processo Nº ATSum-0000331-43.2023.5.12.0025
RECLAMANTE HILAIRE SAINT GERMAIN

ADVOGADO JONIMAR MASSUCHIN
FERREIRA(OAB: 57639/SC)

RECLAMADO VALDECIR FRANCISCO CACHOEIRA

ADVOGADO MIGUEL KERBES(OAB: 23246/SC)

PERITO MARCELO CALEGARI

Intimado(s)/Citado(s):

  - HILAIRE SAINT GERMAIN

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Destinatário: HILAIRE SAINT GERMAIN

Fica a parte intimada para ter vista da manifestação do perito.

Intimação por DEJT.

Este Juízo adverte que a partir de 1º de março de 2024 é

obrigatório o cadastro de pessoas jurídicas de direito privado

no Domicílio Judicial Eletrônico para recebimento de citações e

intimações de parte sem advogado habilitado no PJe. Faça o

seu cadastro (https://domicilio-eletronico.pdpj.jus.br/).

XANXERE/SC, 29 de abril de 2024.

JAIRO LANZANOVA

Diretor de Secretaria

Processo Nº ATSum-0000331-43.2023.5.12.0025
RECLAMANTE HILAIRE SAINT GERMAIN

ADVOGADO JONIMAR MASSUCHIN
FERREIRA(OAB: 57639/SC)

RECLAMADO VALDECIR FRANCISCO CACHOEIRA

ADVOGADO MIGUEL KERBES(OAB: 23246/SC)

PERITO MARCELO CALEGARI

Intimado(s)/Citado(s):

  - VALDECIR FRANCISCO CACHOEIRA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Destinatário: VALDECIR FRANCISCO CACHOEIRA

Fica a parte intimada para ter vista da manifestação do perito.

Intimação por DEJT.

Este Juízo adverte que a partir de 1º de março de 2024 é

obrigatório o cadastro de pessoas jurídicas de direito privado

no Domicílio Judicial Eletrônico para recebimento de citações e

intimações de parte sem advogado habilitado no PJe. Faça o

seu cadastro (https://domicilio-eletronico.pdpj.jus.br/).

XANXERE/SC, 29 de abril de 2024.

JAIRO LANZANOVA

Diretor de Secretaria

Processo Nº ATOrd-0001876-51.2023.5.12.0025
RECLAMANTE PEDRO HENRIQUE RIBEIRO DA

SILVA

ADVOGADO MARIA FERNANDA RIBEIRO DE
OLIVEIRA(OAB: 191555/SP)

RECLAMADO WILLIAN RECH 10015700909

ADVOGADO DIOGO GUEDES RAMOS(OAB:
46275/SC)

PERITO JULIANA NORBERTO

Intimado(s)/Citado(s):

  - PEDRO HENRIQUE RIBEIRO DA SILVA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

Destinatários: PEDRO HENRIQUE RIBEIRO DA SILVA

INTIMAÇÃO - AUDIÊNCIA DE INSTRUÇÃO

Designa-se audiência de instrução telepresencial.

Data: 02/07/2024, às 14:00h.

Código para aferir autenticidade deste caderno: 213499



3960/2024 Tribunal Regional do Trabalho da 12ª Região 1801
Data da Disponibilização: Segunda-feira, 29 de Abril de 2024

As partes devem participar pessoalmente do ato - de forma virtual -

para eventual interrogatório, sob pena de confissão.

Eventuais testemunhas devem participar independentemente de

intimação, com deferimento de adiamento apenas em caso de

comprovação documental de convite.

O link da audiência deve ser enviado pelos advogados às partes e

às testemunhas (servindo a prova documental deste envio como

comprovação da comunicação e convite, respectivamente).

Solicita-se aos advogados - de maneira antecipada - o auxílio à

par tes  e  tes temunhas  para  a  cor re ta  ins ta lação  do

programa/aplicativo "Zoom One Platform to Connect" e que

obtenham previamente destas os contatos telefônicos, viabilizando

o auxílio pela Secretaria em caso de dificuldade de acesso à sala

virtual de audiências.

O acesso ao “Hall de Espera – VT Xanxerê” deverá ocorrer pela

plataforma ZOOM por meio do link:

https://trt12-jus-br.zoom.us/j/85099412607

Caso o primeiro acesso ao Zoom seja realizado pelo computador ou

notebook, o interessado deverá promover a instalação do programa

“ C l i e n t e  Z o o m ” ,  a  s e r  o b t i d o  p o r  m e i o  d o  l i n k

h t t p s : / / z o o m . u s / d o w n l o a d

Com a instalação do programa, o interessado deverá copiar e colar

o link do “Hall de Espera – VT Xanxerê” (https://trt12-jus-

br.zoom.us/j/85099412607) na barra de endereço do navegador

Google Chrome e, após a página ser carregada, clicar em “Iniciar

Reunião” ou “Abrir URL: Zoom Launcher”.

Se o acesso for realizado por meio de aparelho celular smartphone

ou tablet, é indispensável a prévia instalação do aplicativo “Zoom

One Platform to Connect", disponível na Play Store ou App Store.

Os advogados, partes e testemunhas deverão manter áudio e vídeo

desligados e aguardar o pregão da audiência, ocasião em que será

disponibilizado, por meio do chat, o link para acesso à sala virtual

de audiência.

Caso o interessado necessite de maiores orientações, poderá entrar

em contato com a Secretaria da Vara por meio do telefone 48 3216-

4304 ou do email vara_xxe@trt12.jus.br.

PARA CONECTAR O ÁUDIO NO APARELHO CELULAR, SIGA

AS ORIENTAÇÕES ABAIXO:

Este Juízo adverte que a partir de 1º de março de 2024 é

obrigatório o cadastro de pessoas jurídicas de direito privado

no Domicílio Judicial Eletrônico para recebimento de citações e

intimações de parte sem advogado habilitado no PJe. Faça o

seu cadastro (https://domicilio-eletronico.pdpj.jus.br/).

XANXERE/SC, 29 de abril de 2024.

ADRIANO CHIODI

Diretor de Secretaria

Processo Nº ATOrd-0001876-51.2023.5.12.0025
RECLAMANTE PEDRO HENRIQUE RIBEIRO DA

SILVA

ADVOGADO MARIA FERNANDA RIBEIRO DE
OLIVEIRA(OAB: 191555/SP)

RECLAMADO WILLIAN RECH 10015700909

ADVOGADO DIOGO GUEDES RAMOS(OAB:
46275/SC)

PERITO JULIANA NORBERTO

Intimado(s)/Citado(s):

  - WILLIAN RECH 10015700909

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

Destinatários: WILLIAN RECH 10015700909

INTIMAÇÃO - AUDIÊNCIA DE INSTRUÇÃO

Designa-se audiência de instrução telepresencial.

Data: 02/07/2024, às 14:00h.

As partes devem participar pessoalmente do ato - de forma virtual -

para eventual interrogatório, sob pena de confissão.

Eventuais testemunhas devem participar independentemente de

intimação, com deferimento de adiamento apenas em caso de

comprovação documental de convite.

O link da audiência deve ser enviado pelos advogados às partes e

às testemunhas (servindo a prova documental deste envio como

comprovação da comunicação e convite, respectivamente).

Solicita-se aos advogados - de maneira antecipada - o auxílio à

par tes  e  tes temunhas  para  a  cor re ta  ins ta lação  do

programa/aplicativo "Zoom One Platform to Connect" e que

obtenham previamente destas os contatos telefônicos, viabilizando

o auxílio pela Secretaria em caso de dificuldade de acesso à sala

virtual de audiências.

O acesso ao “Hall de Espera – VT Xanxerê” deverá ocorrer pela

plataforma ZOOM por meio do link:

https://trt12-jus-br.zoom.us/j/85099412607

Caso o primeiro acesso ao Zoom seja realizado pelo computador ou

notebook, o interessado deverá promover a instalação do programa

“ C l i e n t e  Z o o m ” ,  a  s e r  o b t i d o  p o r  m e i o  d o  l i n k

h t t p s : / / z o o m . u s / d o w n l o a d

Com a instalação do programa, o interessado deverá copiar e colar

o link do “Hall de Espera – VT Xanxerê” (https://trt12-jus-
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br.zoom.us/j/85099412607) na barra de endereço do navegador

Google Chrome e, após a página ser carregada, clicar em “Iniciar

Reunião” ou “Abrir URL: Zoom Launcher”.

Se o acesso for realizado por meio de aparelho celular smartphone

ou tablet, é indispensável a prévia instalação do aplicativo “Zoom

One Platform to Connect", disponível na Play Store ou App Store.

Os advogados, partes e testemunhas deverão manter áudio e vídeo

desligados e aguardar o pregão da audiência, ocasião em que será

disponibilizado, por meio do chat, o link para acesso à sala virtual

de audiência.

Caso o interessado necessite de maiores orientações, poderá entrar

em contato com a Secretaria da Vara por meio do telefone 48 3216-

4304 ou do email vara_xxe@trt12.jus.br.

PARA CONECTAR O ÁUDIO NO APARELHO CELULAR, SIGA

AS ORIENTAÇÕES ABAIXO:

Este Juízo adverte que a partir de 1º de março de 2024 é

obrigatório o cadastro de pessoas jurídicas de direito privado

no Domicílio Judicial Eletrônico para recebimento de citações e

intimações de parte sem advogado habilitado no PJe. Faça o

seu cadastro (https://domicilio-eletronico.pdpj.jus.br/).

XANXERE/SC, 29 de abril de 2024.

ADRIANO CHIODI

Diretor de Secretaria

Processo Nº ATSum-0001056-66.2022.5.12.0025
RECLAMANTE ELAINE PEDROSO DO PRADO

ADVOGADO MARCELO DALLA CORT(OAB:
51219/SC)

ADVOGADO AMILCAR MARTINS(OAB: 52566/SC)

RECLAMADO PLUMA AGRO AVICOLA LTDA

ADVOGADO PEDRO PROVIN JUNIOR(OAB:
43505/PR)

ADVOGADO JOSE GUNTHER MENZ(OAB:
35763/PR)

ADVOGADO MARCOS ODACIR
ASCHIDAMINI(OAB: 40851/PR)

PERITO MARCOS SOARES RECKZIEGEL

PERITO GERSON ROBERTO ROWER

Intimado(s)/Citado(s):

  - ELAINE PEDROSO DO PRADO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

DESTINATÁRIO: ELAINE PEDROSO DO PRADO

Fica V.Sa. intimado(a) para ciência da expedição de alvará(s) no

presente feito.

Este Juízo adverte que a partir de 1º de março de 2024 é

obrigatório o cadastro de pessoas jurídicas de direito privado

no Domicílio Judicial Eletrônico para recebimento de citações e

intimações de parte sem advogado habilitado no PJe. Faça o

seu cadastro (https://domicilio-eletronico.pdpj.jus.br/).

XANXERE/SC, 29 de abril de 2024.

DIONE JOSE BONET

Diretor de Secretaria

Processo Nº ATSum-0001056-66.2022.5.12.0025
RECLAMANTE ELAINE PEDROSO DO PRADO

ADVOGADO MARCELO DALLA CORT(OAB:
51219/SC)

ADVOGADO AMILCAR MARTINS(OAB: 52566/SC)

RECLAMADO PLUMA AGRO AVICOLA LTDA

ADVOGADO PEDRO PROVIN JUNIOR(OAB:
43505/PR)

ADVOGADO JOSE GUNTHER MENZ(OAB:
35763/PR)

ADVOGADO MARCOS ODACIR
ASCHIDAMINI(OAB: 40851/PR)

PERITO MARCOS SOARES RECKZIEGEL

PERITO GERSON ROBERTO ROWER

Intimado(s)/Citado(s):

  - ELAINE PEDROSO DO PRADO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

DESTINATÁRIO: ELAINE PEDROSO DO PRADO

Fica V.Sa. intimado(a) para ciência da expedição de alvará(s) no

presente feito.

Este Juízo adverte que a partir de 1º de março de 2024 é

obrigatório o cadastro de pessoas jurídicas de direito privado

no Domicílio Judicial Eletrônico para recebimento de citações e

intimações de parte sem advogado habilitado no PJe. Faça o

seu cadastro (https://domicilio-eletronico.pdpj.jus.br/).

XANXERE/SC, 29 de abril de 2024.

DIONE JOSE BONET

Diretor de Secretaria

Processo Nº ATOrd-0052200-46.2003.5.12.0025
RECLAMANTE OLHACIR RODRIGUES DE FREITAS

ADVOGADO JESSICA APARECIDA ALVES
FILIPON(OAB: 59110/SC)

ADVOGADO ANTONIO ROBERTO CURCINO(OAB:
7136/SC)

RECLAMADO VALDEVINO DE OLIVEIRA DO
NASCIMENTO
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RECLAMADO FAGNER ALVES DOS SANTOS

RECLAMADO EDSON CARLOS DA CUNHA

RECLAMADO SMAIK ANDREY VENERI WOLF

RECLAMADO LA WN EMPREENDIMENTOS E
CONSTRUCOES LTDA - ME

RECLAMADO EDEVALDO ANTONIO WOLF

RECLAMADO VISTA EMPREENDIMENTOS E
CONSTRUCOES LTDA - EPP

RECLAMADO EMPREITEIRA DE MAO DE OBRA
ROMA LTDA

RECLAMADO ELIZABETE VENERI

Intimado(s)/Citado(s):

  - OLHACIR RODRIGUES DE FREITAS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

DESTINATÁRIO: OLHACIR RODRIGUES DE FREITAS

Fica V.Sa. intimado(a) para ciência da expedição de alvará(s) no

presente feito.

Este Juízo adverte que a partir de 1º de março de 2024 é

obrigatório o cadastro de pessoas jurídicas de direito privado

no Domicílio Judicial Eletrônico para recebimento de citações e

intimações de parte sem advogado habilitado no PJe. Faça o

seu cadastro (https://domicilio-eletronico.pdpj.jus.br/).

XANXERE/SC, 29 de abril de 2024.

DIONE JOSE BONET

Diretor de Secretaria

Processo Nº CumSen-0002195-19.2023.5.12.0025
EXEQUENTE LEONARDO HENRIQUE MACHADO

ADVOGADO FABRICIO ROBERTO FERRO(OAB:
73375/PR)

EXECUTADO NUTRISUL SA PRODUTOS
ALIMENTICIOS

ADVOGADO ALVARO SCHENATO(OAB:
37644/PR)

PERITO GERSON ROBERTO ROWER

Intimado(s)/Citado(s):

  - LEONARDO HENRIQUE MACHADO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

DESTINATÁRIO: LEONARDO HENRIQUE MACHADO

Fica V.Sa. intimado(a) para ciência da expedição de alvará(s) no

presente feito.

Este Juízo adverte que a partir de 1º de março de 2024 é

obrigatório o cadastro de pessoas jurídicas de direito privado

no Domicílio Judicial Eletrônico para recebimento de citações e

intimações de parte sem advogado habilitado no PJe. Faça o

seu cadastro (https://domicilio-eletronico.pdpj.jus.br/).

XANXERE/SC, 29 de abril de 2024.

DIONE JOSE BONET

Diretor de Secretaria

Processo Nº CumSen-0002195-19.2023.5.12.0025
EXEQUENTE LEONARDO HENRIQUE MACHADO

ADVOGADO FABRICIO ROBERTO FERRO(OAB:
73375/PR)

EXECUTADO NUTRISUL SA PRODUTOS
ALIMENTICIOS

ADVOGADO ALVARO SCHENATO(OAB:
37644/PR)

PERITO GERSON ROBERTO ROWER

Intimado(s)/Citado(s):

  - LEONARDO HENRIQUE MACHADO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

DESTINATÁRIO: LEONARDO HENRIQUE MACHADO

Fica V.Sa. intimado(a) para ciência da expedição de alvará(s) no

presente feito.

Este Juízo adverte que a partir de 1º de março de 2024 é

obrigatório o cadastro de pessoas jurídicas de direito privado

no Domicílio Judicial Eletrônico para recebimento de citações e

intimações de parte sem advogado habilitado no PJe. Faça o

seu cadastro (https://domicilio-eletronico.pdpj.jus.br/).

XANXERE/SC, 29 de abril de 2024.

DIONE JOSE BONET

Diretor de Secretaria

Processo Nº IAFG-0000510-40.2024.5.12.0025
REQUERENTE RAMON & ZANELLA ALIMENTOS

LTDA

ADVOGADO GUSTAVO MIRANDA PORTES(OAB:
29233/SC)

REQUERIDO CRISTIANE DA SILVA NARCIZO

Intimado(s)/Citado(s):

  - RAMON & ZANELLA ALIMENTOS LTDA
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            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

Destinatário: RAMON & ZANELLA ALIMENTOS LTDA

Endereço desconhecido

CITAÇÃO PARA PAGAMENTO

O JUIZ RÉGIS TRINDADE DE MELLO DETERMINA citar o

executado acima para pagar ou garantir a execução, em 48

horas, sob pena de penhora, inclusão no BNDT e SERASAJUD,

da importância abaixo discriminada, tudo conforme decisão de

#id:336888b

DISCRIMINAÇÃO DO VALOR DA EXECUÇÃO

Custas em 30/04/2024.................................... R$ 60,00

Cumpra-se na forma da lei.

Este Juízo adverte que a partir de 1º de março de 2024 é

obrigatório o cadastro de pessoas jurídicas de direito privado

no Domicílio Judicial Eletrônico para recebimento de citações e

intimações de parte sem advogado habilitado no PJe. Faça o

seu cadastro (https://domicilio-eletronico.pdpj.jus.br/).

XANXERE/SC, 29 de abril de 2024.

CARLA GRACIOLLI RIBEIRO

Diretor de Secretaria

Processo Nº ATOrd-0052200-46.2003.5.12.0025
RECLAMANTE OLHACIR RODRIGUES DE FREITAS

ADVOGADO JESSICA APARECIDA ALVES
FILIPON(OAB: 59110/SC)

ADVOGADO ANTONIO ROBERTO CURCINO(OAB:
7136/SC)

RECLAMADO VALDEVINO DE OLIVEIRA DO
NASCIMENTO

RECLAMADO FAGNER ALVES DOS SANTOS

RECLAMADO EDSON CARLOS DA CUNHA

RECLAMADO SMAIK ANDREY VENERI WOLF

RECLAMADO LA WN EMPREENDIMENTOS E
CONSTRUCOES LTDA - ME

RECLAMADO EDEVALDO ANTONIO WOLF

RECLAMADO VISTA EMPREENDIMENTOS E
CONSTRUCOES LTDA - EPP

RECLAMADO EMPREITEIRA DE MAO DE OBRA
ROMA LTDA

RECLAMADO ELIZABETE VENERI

Intimado(s)/Citado(s):

  - OLHACIR RODRIGUES DE FREITAS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

DESTINATÁRIO: OLHACIR RODRIGUES DE FREITAS

Fica V.Sa. intimado(a) para ciência da expedição de alvará(s) no

presente feito.

Este Juízo adverte que a partir de 1º de março de 2024 é

obrigatório o cadastro de pessoas jurídicas de direito privado

no Domicílio Judicial Eletrônico para recebimento de citações e

intimações de parte sem advogado habilitado no PJe. Faça o

seu cadastro (https://domicilio-eletronico.pdpj.jus.br/).

XANXERE/SC, 29 de abril de 2024.

DIONE JOSE BONET

Diretor de Secretaria

Processo Nº ATSum-0001525-15.2022.5.12.0025
RECLAMANTE CLEDIANE REGINA SCATOLIN

ADVOGADO FRANCIELE GOMES
SCAPINELLO(OAB: 35945/SC)

ADVOGADO PAULINA ANDREA CAMPOS
ORMENO(OAB: 33579/SC)

RECLAMADO ZANELLA SUPERMERCADO LTDA

ADVOGADO JURACI JOSE FOLLE(OAB: 4016/SC)

PERITO MARITANA APARECIDA BERTOLLO
SPERANDIO

Intimado(s)/Citado(s):

  - CLEDIANE REGINA SCATOLIN

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

DESTINATÁRIO: CLEDIANE REGINA SCATOLIN

Fica V.Sa. intimado(a) para ciência da expedição de alvará(s) no

presente feito.

Este Juízo adverte que a partir de 1º de março de 2024 é

obrigatório o cadastro de pessoas jurídicas de direito privado

no Domicílio Judicial Eletrônico para recebimento de citações e

intimações de parte sem advogado habilitado no PJe. Faça o

seu cadastro (https://domicilio-eletronico.pdpj.jus.br/).

XANXERE/SC, 29 de abril de 2024.

DIONE JOSE BONET

Diretor de Secretaria
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Processo Nº ATOrd-0011097-39.2015.5.12.0025
RECLAMANTE VANESSA PAZZINI

ADVOGADO SEBASTIAO NELIO DA COSTA(OAB:
32663/SC)

RECLAMANTE MARLI CORREA DE LIMA
SKRZYPCZAK

ADVOGADO SEBASTIAO NELIO DA COSTA(OAB:
32663/SC)

RECLAMANTE IVANILCE NUNES

ADVOGADO SEBASTIAO NELIO DA COSTA(OAB:
32663/SC)

RECLAMANTE CATIUCIA CRISTINA BETTU

ADVOGADO SEBASTIAO NELIO DA COSTA(OAB:
32663/SC)

RECLAMANTE DILCE SALETE MADALOSSO
ROSOLEN

ADVOGADO PAULO ROBERTO FIGUEIRA
XAVIER(OAB: 92123/RS)

ADVOGADO SEBASTIAO NELIO DA COSTA(OAB:
32663/SC)

RECLAMANTE GELTRUDES COVATTI RISSI

ADVOGADO SEBASTIAO NELIO DA COSTA(OAB:
32663/SC)

RECLAMANTE JOSIANE PAULA GIACOMELLI

ADVOGADO SEBASTIAO NELIO DA COSTA(OAB:
32663/SC)

RECLAMANTE ANA CRISTINA SASSANOVICZ

ADVOGADO SEBASTIAO NELIO DA COSTA(OAB:
32663/SC)

RECLAMANTE NATALIA MARIANO

ADVOGADO SEBASTIAO NELIO DA COSTA(OAB:
32663/SC)

RECLAMANTE LIAMAR SANTIN

ADVOGADO SEBASTIAO NELIO DA COSTA(OAB:
32663/SC)

RECLAMANTE NADIA ORLANDIN DEFILTRO

ADVOGADO SEBASTIAO NELIO DA COSTA(OAB:
32663/SC)

RECLAMANTE IVONE MARIA BORDIGNON

ADVOGADO THAINA CRISTINA BEAL(OAB:
32568/SC)

ADVOGADO JULIO CESAR QUARESMA
VIDAL(OAB: 29812/SC)

RECLAMANTE RENATA LILIANE BARCELOS
BOTELHO ROSTIROLLA

ADVOGADO SEBASTIAO NELIO DA COSTA(OAB:
32663/SC)

RECLAMANTE ELISANGELA DE FATIMA PADILHA

ADVOGADO SEBASTIAO NELIO DA COSTA(OAB:
32663/SC)

RECLAMANTE DEBORA DALL BELLO

ADVOGADO JULIO CESAR QUARESMA
VIDAL(OAB: 29812/SC)

ADVOGADO THAINA CRISTINA BEAL(OAB:
32568/SC)

RECLAMANTE GIOVANA CAROLINE CURTARELLI

ADVOGADO FABIO ADRIANO
MASCARELLO(OAB: 25123/SC)

ADVOGADO GIOVAN BRUNETTO(OAB: 34719/SC)

RECLAMANTE JUCILEI MARA VARNIER

ADVOGADO SEBASTIAO NELIO DA COSTA(OAB:
32663/SC)

RECLAMANTE ADRIANA SALETE BIANCHI

ADVOGADO CLAUDIOMIR GIARETTON(OAB:
13129/SC)

RECLAMANTE JOSIANE DA SILVA

ADVOGADO GUSTAVO MIRANDA PORTES(OAB:
29233/SC)

ADVOGADO ADEMAR COSTA MIRANDA
PORTES(OAB: 19935/SC)

RECLAMANTE AGLAE MARCOLINO DA SILVA
BELLEBONI

ADVOGADO SEBASTIAO NELIO DA COSTA(OAB:
32663/SC)

RECLAMANTE DIEGO SIVIERO

ADVOGADO SEBASTIAO NELIO DA COSTA(OAB:
32663/SC)

RECLAMANTE NEIVA CATARINA BEAL

ADVOGADO SEBASTIAO NELIO DA COSTA(OAB:
32663/SC)

RECLAMANTE UDETE RIVIERA MILIORANCA

ADVOGADO SEBASTIAO NELIO DA COSTA(OAB:
32663/SC)

RECLAMANTE DOLORES MARIA GRISON
REGINATTO

ADVOGADO SEBASTIAO NELIO DA COSTA(OAB:
32663/SC)

RECLAMANTE ROSIMERI PADILHA PEDROSO

ADVOGADO DANIEL DALA CORT(OAB: 35737/SC)

RECLAMANTE FABIOLA CASAGRANDE

ADVOGADO SEBASTIAO NELIO DA COSTA(OAB:
32663/SC)

RECLAMANTE JURACI TEREZINHA TECCHIO
LUNARDI

ADVOGADO JULIO CESAR QUARESMA
VIDAL(OAB: 29812/SC)

ADVOGADO THAINA CRISTINA BEAL(OAB:
32568/SC)

RECLAMANTE ROZELEI DOS SANTOS

ADVOGADO SEBASTIAO NELIO DA COSTA(OAB:
32663/SC)

RECLAMANTE BRUNA ELIS MELLA

ADVOGADO GIOVAN BRUNETTO(OAB: 34719/SC)

ADVOGADO FABIO ADRIANO
MASCARELLO(OAB: 25123/SC)

RECLAMANTE PATRICIA FONSECA

ADVOGADO SEBASTIAO NELIO DA COSTA(OAB:
32663/SC)

RECLAMANTE ELAINE FATIMA MILANI CHITOLINA

ADVOGADO SEBASTIAO NELIO DA COSTA(OAB:
32663/SC)

RECLAMANTE SANTINA VIEIRA SMIESKI

ADVOGADO ELAMIR APARECIDA ORO DE
MENEZES(OAB: 20291/SC)

ADVOGADO OENES NECKEL DE MENEZES(OAB:
7324/SC)

ADVOGADO FERNANDO DE MENEZES(OAB:
29693/SC)

ADVOGADO JANI DE MENEZES(OAB: 20844/SC)

RECLAMANTE FRANCILINI SCHVARTZ

ADVOGADO SEBASTIAO NELIO DA COSTA(OAB:
32663/SC)

RECLAMANTE ELIZETE FATIMA MATTIELLO
TOESCA

ADVOGADO SEBASTIAO NELIO DA COSTA(OAB:
32663/SC)

RECLAMADO JULIANO FRANCISCO ZANCANARO
- ME

ADVOGADO RICARDO LUIZ TOME(OAB:
28757/SC)

RECLAMADO ATUAL SOLUCOES TEXTIL - EIRELI -
EPP

ADVOGADO RICARDO LUIZ TOME(OAB:
28757/SC)

RECLAMADO JULIANO FRANCISCO ZANCANARO

ADVOGADO RICARDO LUIZ TOME(OAB:
28757/SC)

RECLAMADO ELIANE PAZZINI ZANCANARO - ME

ADVOGADO RICARDO LUIZ TOME(OAB:
28757/SC)

RECLAMADO ELIANE PAZZINI ZANCANARO

Código para aferir autenticidade deste caderno: 213499



3960/2024 Tribunal Regional do Trabalho da 12ª Região 1806
Data da Disponibilização: Segunda-feira, 29 de Abril de 2024

ADVOGADO RICARDO LUIZ TOME(OAB:
28757/SC)

TERCEIRO
INTERESSADO

RUY WALTER BALDISSERA

Intimado(s)/Citado(s):

  - DILCE SALETE MADALOSSO ROSOLEN

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

DESTINATÁRIO: DILCE SALETE MADALOSSO ROSOLEN

Fica V.Sa. intimado(a) para ciência da expedição de alvará(s) no

presente feito.

Este Juízo adverte que a partir de 1º de março de 2024 é

obrigatório o cadastro de pessoas jurídicas de direito privado

no Domicílio Judicial Eletrônico para recebimento de citações e

intimações de parte sem advogado habilitado no PJe. Faça o

seu cadastro (https://domicilio-eletronico.pdpj.jus.br/).

XANXERE/SC, 29 de abril de 2024.

DIONE JOSE BONET

Diretor de Secretaria

Processo Nº ATOrd-0011097-39.2015.5.12.0025
RECLAMANTE VANESSA PAZZINI

ADVOGADO SEBASTIAO NELIO DA COSTA(OAB:
32663/SC)

RECLAMANTE MARLI CORREA DE LIMA
SKRZYPCZAK

ADVOGADO SEBASTIAO NELIO DA COSTA(OAB:
32663/SC)

RECLAMANTE IVANILCE NUNES

ADVOGADO SEBASTIAO NELIO DA COSTA(OAB:
32663/SC)

RECLAMANTE CATIUCIA CRISTINA BETTU

ADVOGADO SEBASTIAO NELIO DA COSTA(OAB:
32663/SC)

RECLAMANTE DILCE SALETE MADALOSSO
ROSOLEN

ADVOGADO PAULO ROBERTO FIGUEIRA
XAVIER(OAB: 92123/RS)

ADVOGADO SEBASTIAO NELIO DA COSTA(OAB:
32663/SC)

RECLAMANTE GELTRUDES COVATTI RISSI

ADVOGADO SEBASTIAO NELIO DA COSTA(OAB:
32663/SC)

RECLAMANTE JOSIANE PAULA GIACOMELLI

ADVOGADO SEBASTIAO NELIO DA COSTA(OAB:
32663/SC)

RECLAMANTE ANA CRISTINA SASSANOVICZ

ADVOGADO SEBASTIAO NELIO DA COSTA(OAB:
32663/SC)

RECLAMANTE NATALIA MARIANO

ADVOGADO SEBASTIAO NELIO DA COSTA(OAB:
32663/SC)

RECLAMANTE LIAMAR SANTIN

ADVOGADO SEBASTIAO NELIO DA COSTA(OAB:
32663/SC)

RECLAMANTE NADIA ORLANDIN DEFILTRO

ADVOGADO SEBASTIAO NELIO DA COSTA(OAB:
32663/SC)

RECLAMANTE IVONE MARIA BORDIGNON

ADVOGADO THAINA CRISTINA BEAL(OAB:
32568/SC)

ADVOGADO JULIO CESAR QUARESMA
VIDAL(OAB: 29812/SC)

RECLAMANTE RENATA LILIANE BARCELOS
BOTELHO ROSTIROLLA

ADVOGADO SEBASTIAO NELIO DA COSTA(OAB:
32663/SC)

RECLAMANTE ELISANGELA DE FATIMA PADILHA

ADVOGADO SEBASTIAO NELIO DA COSTA(OAB:
32663/SC)

RECLAMANTE DEBORA DALL BELLO

ADVOGADO JULIO CESAR QUARESMA
VIDAL(OAB: 29812/SC)

ADVOGADO THAINA CRISTINA BEAL(OAB:
32568/SC)

RECLAMANTE GIOVANA CAROLINE CURTARELLI

ADVOGADO FABIO ADRIANO
MASCARELLO(OAB: 25123/SC)

ADVOGADO GIOVAN BRUNETTO(OAB: 34719/SC)

RECLAMANTE JUCILEI MARA VARNIER

ADVOGADO SEBASTIAO NELIO DA COSTA(OAB:
32663/SC)

RECLAMANTE ADRIANA SALETE BIANCHI

ADVOGADO CLAUDIOMIR GIARETTON(OAB:
13129/SC)

RECLAMANTE JOSIANE DA SILVA

ADVOGADO GUSTAVO MIRANDA PORTES(OAB:
29233/SC)

ADVOGADO ADEMAR COSTA MIRANDA
PORTES(OAB: 19935/SC)

RECLAMANTE AGLAE MARCOLINO DA SILVA
BELLEBONI

ADVOGADO SEBASTIAO NELIO DA COSTA(OAB:
32663/SC)

RECLAMANTE DIEGO SIVIERO

ADVOGADO SEBASTIAO NELIO DA COSTA(OAB:
32663/SC)

RECLAMANTE NEIVA CATARINA BEAL

ADVOGADO SEBASTIAO NELIO DA COSTA(OAB:
32663/SC)

RECLAMANTE UDETE RIVIERA MILIORANCA

ADVOGADO SEBASTIAO NELIO DA COSTA(OAB:
32663/SC)

RECLAMANTE DOLORES MARIA GRISON
REGINATTO

ADVOGADO SEBASTIAO NELIO DA COSTA(OAB:
32663/SC)

RECLAMANTE ROSIMERI PADILHA PEDROSO

ADVOGADO DANIEL DALA CORT(OAB: 35737/SC)

RECLAMANTE FABIOLA CASAGRANDE

ADVOGADO SEBASTIAO NELIO DA COSTA(OAB:
32663/SC)

RECLAMANTE JURACI TEREZINHA TECCHIO
LUNARDI

ADVOGADO JULIO CESAR QUARESMA
VIDAL(OAB: 29812/SC)

ADVOGADO THAINA CRISTINA BEAL(OAB:
32568/SC)

RECLAMANTE ROZELEI DOS SANTOS

ADVOGADO SEBASTIAO NELIO DA COSTA(OAB:
32663/SC)

RECLAMANTE BRUNA ELIS MELLA

ADVOGADO GIOVAN BRUNETTO(OAB: 34719/SC)

Código para aferir autenticidade deste caderno: 213499



3960/2024 Tribunal Regional do Trabalho da 12ª Região 1807
Data da Disponibilização: Segunda-feira, 29 de Abril de 2024

ADVOGADO FABIO ADRIANO
MASCARELLO(OAB: 25123/SC)

RECLAMANTE PATRICIA FONSECA

ADVOGADO SEBASTIAO NELIO DA COSTA(OAB:
32663/SC)

RECLAMANTE ELAINE FATIMA MILANI CHITOLINA

ADVOGADO SEBASTIAO NELIO DA COSTA(OAB:
32663/SC)

RECLAMANTE SANTINA VIEIRA SMIESKI

ADVOGADO ELAMIR APARECIDA ORO DE
MENEZES(OAB: 20291/SC)

ADVOGADO OENES NECKEL DE MENEZES(OAB:
7324/SC)

ADVOGADO FERNANDO DE MENEZES(OAB:
29693/SC)

ADVOGADO JANI DE MENEZES(OAB: 20844/SC)

RECLAMANTE FRANCILINI SCHVARTZ

ADVOGADO SEBASTIAO NELIO DA COSTA(OAB:
32663/SC)

RECLAMANTE ELIZETE FATIMA MATTIELLO
TOESCA

ADVOGADO SEBASTIAO NELIO DA COSTA(OAB:
32663/SC)

RECLAMADO JULIANO FRANCISCO ZANCANARO
- ME

ADVOGADO RICARDO LUIZ TOME(OAB:
28757/SC)

RECLAMADO ATUAL SOLUCOES TEXTIL - EIRELI -
EPP

ADVOGADO RICARDO LUIZ TOME(OAB:
28757/SC)

RECLAMADO JULIANO FRANCISCO ZANCANARO

ADVOGADO RICARDO LUIZ TOME(OAB:
28757/SC)

RECLAMADO ELIANE PAZZINI ZANCANARO - ME

ADVOGADO RICARDO LUIZ TOME(OAB:
28757/SC)

RECLAMADO ELIANE PAZZINI ZANCANARO

ADVOGADO RICARDO LUIZ TOME(OAB:
28757/SC)

TERCEIRO
INTERESSADO

RUY WALTER BALDISSERA

Intimado(s)/Citado(s):

  - ADRIANA SALETE BIANCHI

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

DESTINATÁRIO: ADRIANA SALETE BIANCHI

Fica V.Sa. intimado(a) para ciência da expedição de alvará(s) no

presente feito.

Este Juízo adverte que a partir de 1º de março de 2024 é

obrigatório o cadastro de pessoas jurídicas de direito privado

no Domicílio Judicial Eletrônico para recebimento de citações e

intimações de parte sem advogado habilitado no PJe. Faça o

seu cadastro (https://domicilio-eletronico.pdpj.jus.br/).

XANXERE/SC, 29 de abril de 2024.

DIONE JOSE BONET

Diretor de Secretaria

Processo Nº ATOrd-0011097-39.2015.5.12.0025
RECLAMANTE VANESSA PAZZINI

ADVOGADO SEBASTIAO NELIO DA COSTA(OAB:
32663/SC)

RECLAMANTE MARLI CORREA DE LIMA
SKRZYPCZAK

ADVOGADO SEBASTIAO NELIO DA COSTA(OAB:
32663/SC)

RECLAMANTE IVANILCE NUNES

ADVOGADO SEBASTIAO NELIO DA COSTA(OAB:
32663/SC)

RECLAMANTE CATIUCIA CRISTINA BETTU

ADVOGADO SEBASTIAO NELIO DA COSTA(OAB:
32663/SC)

RECLAMANTE DILCE SALETE MADALOSSO
ROSOLEN

ADVOGADO PAULO ROBERTO FIGUEIRA
XAVIER(OAB: 92123/RS)

ADVOGADO SEBASTIAO NELIO DA COSTA(OAB:
32663/SC)

RECLAMANTE GELTRUDES COVATTI RISSI

ADVOGADO SEBASTIAO NELIO DA COSTA(OAB:
32663/SC)

RECLAMANTE JOSIANE PAULA GIACOMELLI

ADVOGADO SEBASTIAO NELIO DA COSTA(OAB:
32663/SC)

RECLAMANTE ANA CRISTINA SASSANOVICZ

ADVOGADO SEBASTIAO NELIO DA COSTA(OAB:
32663/SC)

RECLAMANTE NATALIA MARIANO

ADVOGADO SEBASTIAO NELIO DA COSTA(OAB:
32663/SC)

RECLAMANTE LIAMAR SANTIN

ADVOGADO SEBASTIAO NELIO DA COSTA(OAB:
32663/SC)

RECLAMANTE NADIA ORLANDIN DEFILTRO

ADVOGADO SEBASTIAO NELIO DA COSTA(OAB:
32663/SC)

RECLAMANTE IVONE MARIA BORDIGNON

ADVOGADO THAINA CRISTINA BEAL(OAB:
32568/SC)

ADVOGADO JULIO CESAR QUARESMA
VIDAL(OAB: 29812/SC)

RECLAMANTE RENATA LILIANE BARCELOS
BOTELHO ROSTIROLLA

ADVOGADO SEBASTIAO NELIO DA COSTA(OAB:
32663/SC)

RECLAMANTE ELISANGELA DE FATIMA PADILHA

ADVOGADO SEBASTIAO NELIO DA COSTA(OAB:
32663/SC)

RECLAMANTE DEBORA DALL BELLO

ADVOGADO JULIO CESAR QUARESMA
VIDAL(OAB: 29812/SC)

ADVOGADO THAINA CRISTINA BEAL(OAB:
32568/SC)

RECLAMANTE GIOVANA CAROLINE CURTARELLI

ADVOGADO FABIO ADRIANO
MASCARELLO(OAB: 25123/SC)

ADVOGADO GIOVAN BRUNETTO(OAB: 34719/SC)

RECLAMANTE JUCILEI MARA VARNIER

ADVOGADO SEBASTIAO NELIO DA COSTA(OAB:
32663/SC)

RECLAMANTE ADRIANA SALETE BIANCHI

ADVOGADO CLAUDIOMIR GIARETTON(OAB:
13129/SC)

RECLAMANTE JOSIANE DA SILVA

Código para aferir autenticidade deste caderno: 213499



3960/2024 Tribunal Regional do Trabalho da 12ª Região 1808
Data da Disponibilização: Segunda-feira, 29 de Abril de 2024

ADVOGADO GUSTAVO MIRANDA PORTES(OAB:
29233/SC)

ADVOGADO ADEMAR COSTA MIRANDA
PORTES(OAB: 19935/SC)

RECLAMANTE AGLAE MARCOLINO DA SILVA
BELLEBONI

ADVOGADO SEBASTIAO NELIO DA COSTA(OAB:
32663/SC)

RECLAMANTE DIEGO SIVIERO

ADVOGADO SEBASTIAO NELIO DA COSTA(OAB:
32663/SC)

RECLAMANTE NEIVA CATARINA BEAL

ADVOGADO SEBASTIAO NELIO DA COSTA(OAB:
32663/SC)

RECLAMANTE UDETE RIVIERA MILIORANCA

ADVOGADO SEBASTIAO NELIO DA COSTA(OAB:
32663/SC)

RECLAMANTE DOLORES MARIA GRISON
REGINATTO

ADVOGADO SEBASTIAO NELIO DA COSTA(OAB:
32663/SC)

RECLAMANTE ROSIMERI PADILHA PEDROSO

ADVOGADO DANIEL DALA CORT(OAB: 35737/SC)

RECLAMANTE FABIOLA CASAGRANDE

ADVOGADO SEBASTIAO NELIO DA COSTA(OAB:
32663/SC)

RECLAMANTE JURACI TEREZINHA TECCHIO
LUNARDI

ADVOGADO JULIO CESAR QUARESMA
VIDAL(OAB: 29812/SC)

ADVOGADO THAINA CRISTINA BEAL(OAB:
32568/SC)

RECLAMANTE ROZELEI DOS SANTOS

ADVOGADO SEBASTIAO NELIO DA COSTA(OAB:
32663/SC)

RECLAMANTE BRUNA ELIS MELLA

ADVOGADO GIOVAN BRUNETTO(OAB: 34719/SC)

ADVOGADO FABIO ADRIANO
MASCARELLO(OAB: 25123/SC)

RECLAMANTE PATRICIA FONSECA

ADVOGADO SEBASTIAO NELIO DA COSTA(OAB:
32663/SC)

RECLAMANTE ELAINE FATIMA MILANI CHITOLINA

ADVOGADO SEBASTIAO NELIO DA COSTA(OAB:
32663/SC)

RECLAMANTE SANTINA VIEIRA SMIESKI

ADVOGADO ELAMIR APARECIDA ORO DE
MENEZES(OAB: 20291/SC)

ADVOGADO OENES NECKEL DE MENEZES(OAB:
7324/SC)

ADVOGADO FERNANDO DE MENEZES(OAB:
29693/SC)

ADVOGADO JANI DE MENEZES(OAB: 20844/SC)

RECLAMANTE FRANCILINI SCHVARTZ

ADVOGADO SEBASTIAO NELIO DA COSTA(OAB:
32663/SC)

RECLAMANTE ELIZETE FATIMA MATTIELLO
TOESCA

ADVOGADO SEBASTIAO NELIO DA COSTA(OAB:
32663/SC)

RECLAMADO JULIANO FRANCISCO ZANCANARO
- ME

ADVOGADO RICARDO LUIZ TOME(OAB:
28757/SC)

RECLAMADO ATUAL SOLUCOES TEXTIL - EIRELI -
EPP

ADVOGADO RICARDO LUIZ TOME(OAB:
28757/SC)

RECLAMADO JULIANO FRANCISCO ZANCANARO

ADVOGADO RICARDO LUIZ TOME(OAB:
28757/SC)

RECLAMADO ELIANE PAZZINI ZANCANARO - ME

ADVOGADO RICARDO LUIZ TOME(OAB:
28757/SC)

RECLAMADO ELIANE PAZZINI ZANCANARO

ADVOGADO RICARDO LUIZ TOME(OAB:
28757/SC)

TERCEIRO
INTERESSADO

RUY WALTER BALDISSERA

Intimado(s)/Citado(s):

  - DEBORA DALL BELLO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

DESTINATÁRIO: DEBORA DALL BELLO

Fica V.Sa. intimado(a) para ciência da expedição de alvará(s) no

presente feito.

Este Juízo adverte que a partir de 1º de março de 2024 é

obrigatório o cadastro de pessoas jurídicas de direito privado

no Domicílio Judicial Eletrônico para recebimento de citações e

intimações de parte sem advogado habilitado no PJe. Faça o

seu cadastro (https://domicilio-eletronico.pdpj.jus.br/).

XANXERE/SC, 29 de abril de 2024.

DIONE JOSE BONET

Diretor de Secretaria

Processo Nº ATOrd-0001044-52.2022.5.12.0025
RECLAMANTE ADEMAR MARQUES

ADVOGADO RODRIGO BRANDÃO(OAB:
33357/SC)

ADVOGADO TAMIRES ANDREIA HUNNIG(OAB:
63228/SC)

ADVOGADO CARLOS BOLIVAR ARAUJO
MARTINS DE QUADROS(OAB:
62875/SC)

ADVOGADO NILTON MARTINS DE
QUADROS(OAB: 16351/SC)

RECLAMADO TEVERE SA

ADVOGADO RAUL ANIZ ASSAD(OAB: 15388/PR)

ADVOGADO LUIZ CARLOS AMORIM
ROBORTELLA(OAB: 25027/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - TEVERE SA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Código para aferir autenticidade deste caderno: 213499
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Data da Disponibilização: Segunda-feira, 29 de Abril de 2024

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 49342d0

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

POSTO ISSO, conheço dos embargos à execução e, no mérito,

NEGO-LHES PROVIMENTO.

Custas, no valor de R$ 44,26, a cargo da executada.

Transitada em julgado, e garantido o juízo pelo seguro garantia

judicial indicado na apólice de id:edca25c, aguarde-se o trânsito em

julgado da ação principal.

Intimem-se.

    REGIS TRINDADE DE MELLO

    Juiz(a) do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0001044-52.2022.5.12.0025
RECLAMANTE ADEMAR MARQUES

ADVOGADO RODRIGO BRANDÃO(OAB:
33357/SC)

ADVOGADO TAMIRES ANDREIA HUNNIG(OAB:
63228/SC)

ADVOGADO CARLOS BOLIVAR ARAUJO
MARTINS DE QUADROS(OAB:
62875/SC)

ADVOGADO NILTON MARTINS DE
QUADROS(OAB: 16351/SC)

RECLAMADO TEVERE SA

ADVOGADO RAUL ANIZ ASSAD(OAB: 15388/PR)

ADVOGADO LUIZ CARLOS AMORIM
ROBORTELLA(OAB: 25027/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ADEMAR MARQUES

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 49342d0

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

POSTO ISSO, conheço dos embargos à execução e, no mérito,

NEGO-LHES PROVIMENTO.

Custas, no valor de R$ 44,26, a cargo da executada.

Transitada em julgado, e garantido o juízo pelo seguro garantia

judicial indicado na apólice de id:edca25c, aguarde-se o trânsito em

julgado da ação principal.

Intimem-se.

    REGIS TRINDADE DE MELLO

    Juiz(a) do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0001174-18.2017.5.12.0025
RECLAMANTE AIRTON JOEL CICERI

ADVOGADO ERALDO LACERDA JUNIOR(OAB:
30437/PR)

RECLAMADO EMPRESA BRASILEIRA DE
CORREIOS E TELEGRAFOS

PERITO GERSON ROBERTO ROWER

Intimado(s)/Citado(s):

  - AIRTON JOEL CICERI

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

Destinatário: AIRTON JOEL CICERI

INTIMAÇÃO

Fica intimado para, querendo, impugnar de forma fundamentada a

conta de liquidação no prazo comum de 8 dias, com a indicação dos

itens e valores objeto da discordância, sob pena de preclusão.

Intimação via DEJT.

XANXERE/SC, 29 de abril de 2024.

JAIRO LANZANOVA

Diretor de Secretaria

Processo Nº ATSum-0000108-90.2023.5.12.0025
RECLAMANTE IVANI MATEUS DE OLIVEIRA

ADVOGADO CRISTIANA CHENET(OAB: 46504/SC)

ADVOGADO MAYCON TOMBINI BANDEIRA(OAB:
31933/SC)

RECLAMADO FLEX GESTAO DE
RELACIONAMENTOS S.A.

ADVOGADO CAROLINA DA CUNHA
TAVEIRA(OAB: 280920/SP)

ADVOGADO RAPHAEL RAJAO REIS DE
CAUX(OAB: 106383/MG)

ADVOGADO GILIANE AGUINEL DE SOUSA(OAB:
143816/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - FLEX GESTAO DE RELACIONAMENTOS S.A.

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Destinatário: FLEX GESTAO DE RELACIONAMENTOS S.A.

Fica a parte intimada para comprovar o recolhimento do INSS.

Intimação por DEJT.

Este Juízo adverte que a partir de 1º de março de 2024 é

obrigatório o cadastro de pessoas jurídicas de direito privado

no Domicílio Judicial Eletrônico para recebimento de citações e

intimações de parte sem advogado habilitado no PJe. Faça o

Código para aferir autenticidade deste caderno: 213499
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Data da Disponibilização: Segunda-feira, 29 de Abril de 2024

seu cadastro (https://domicilio-eletronico.pdpj.jus.br/).

XANXERE/SC, 29 de abril de 2024.

JAIRO LANZANOVA

Diretor de Secretaria

Processo Nº ATOrd-0000490-59.2018.5.12.0025
RECLAMANTE KELEN NARCISO CHAGAS

ADVOGADO MARIANA CARLOS GRANDO(OAB:
53988/SC)

RECLAMANTE D.C.D.M.

ADVOGADO MARIANA CARLOS GRANDO(OAB:
53988/SC)

RECLAMANTE SAMUEL CHAGAS DE MORAIS

ADVOGADO MARIANA CARLOS GRANDO(OAB:
53988/SC)

RECLAMADO CONCREBAL - CONCRETOS
BALDISSERA LTDA.

ADVOGADO JOSE LENOIR SILVEIRA DE
ALVES(OAB: 10448/SC)

TERCEIRO
INTERESSADO

BANCO BRADESCO S.A.

CUSTOS LEGIS MINISTÉRIO PÚBLICO DO
TRABALHO

Intimado(s)/Citado(s):

  - KELEN NARCISO CHAGAS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Destinatário: KELEN NARCISO CHAGAS

Fica a parte intimada para comprovar o que foi determinado.

Intimação por DEJT.

XANXERE/SC, 29 de abril de 2024.

JAIRO LANZANOVA

Diretor de Secretaria

Processo Nº ATSum-0001613-19.2023.5.12.0025
RECLAMANTE FELIPE RIBEIRO

ADVOGADO MARIANA CARLOS GRANDO(OAB:
53988/SC)

RECLAMADO TOKYO JAPANESE LTDA - ME

ADVOGADO FERNANDO JOSE DE MARCO(OAB:
12157/SC)

Intimado(s)/Citado(s):

  - TOKYO JAPANESE LTDA - ME

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 35aab87

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

DISPOSITIVO

Face ao exposto, decido conhecer dos embargos de declaração

opostos porTOKYO JAPANESE LTDA - ME e, no mérito, rejeitá-

los, tudo nos exatos termos da fundamentação supra, que integra

este dispositivo como se aqui transcrita estivesse.

Partes cientes a partir da publicação.

    DEBORA BORGES KOERICH GODTSFRIEDT

    Juiz(a) do Trabalho Substituto(a)

Processo Nº ATSum-0001613-19.2023.5.12.0025
RECLAMANTE FELIPE RIBEIRO

ADVOGADO MARIANA CARLOS GRANDO(OAB:
53988/SC)

RECLAMADO TOKYO JAPANESE LTDA - ME

ADVOGADO FERNANDO JOSE DE MARCO(OAB:
12157/SC)

Intimado(s)/Citado(s):

  - FELIPE RIBEIRO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 35aab87

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

DISPOSITIVO

Face ao exposto, decido conhecer dos embargos de declaração

opostos porTOKYO JAPANESE LTDA - ME e, no mérito, rejeitá-

los, tudo nos exatos termos da fundamentação supra, que integra

este dispositivo como se aqui transcrita estivesse.

Partes cientes a partir da publicação.

    DEBORA BORGES KOERICH GODTSFRIEDT

    Juiz(a) do Trabalho Substituto(a)

Processo Nº ATSum-0001886-95.2023.5.12.0025
RECLAMANTE MARIE CHANTALLE PIERRE NOEL

ADVOGADO PATRICIO PRETTO(OAB: 15654/SC)

ADVOGADO JAIR IVAN JAHNEL(OAB: 37762/SC)

RECLAMADO COOPERATIVA CENTRAL AURORA
ALIMENTOS

Código para aferir autenticidade deste caderno: 213499



3960/2024 Tribunal Regional do Trabalho da 12ª Região 1811
Data da Disponibilização: Segunda-feira, 29 de Abril de 2024

ADVOGADO FABIO LUIZ BORTOLIN(OAB:
34259/SC)

ADVOGADO CRISTIANO POPOV ZAMBIASI(OAB:
12125/SC)

ADVOGADO ANIELI LAURA GONZATTI(OAB:
53834/SC)

PERITO CLEBER LUCIMAR REGIO
MARQUES

Intimado(s)/Citado(s):

  - MARIE CHANTALLE PIERRE NOEL

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

Destinatário: MARIE CHANTALLE PIERRE NOEL

INTIMAÇÃO

Fica a parte intimada para manifestar-se, em 5 dias, querendo,

sobre o laudo pericial.

Intimação por DEJT.

Este Juízo adverte que a partir de 1º de março de 2024 é

obrigatório o cadastro de pessoas jurídicas de direito privado

no Domicílio Judicial Eletrônico para recebimento de citações e

intimações de parte sem advogado habilitado no PJe. Faça o

seu cadastro (https://domicilio-eletronico.pdpj.jus.br/).

XANXERE/SC, 29 de abril de 2024.

KARINE CARLA DE FREITAS PEREIRA

Diretor de Secretaria

Processo Nº ATSum-0001886-95.2023.5.12.0025
RECLAMANTE MARIE CHANTALLE PIERRE NOEL

ADVOGADO PATRICIO PRETTO(OAB: 15654/SC)

ADVOGADO JAIR IVAN JAHNEL(OAB: 37762/SC)

RECLAMADO COOPERATIVA CENTRAL AURORA
ALIMENTOS

ADVOGADO FABIO LUIZ BORTOLIN(OAB:
34259/SC)

ADVOGADO CRISTIANO POPOV ZAMBIASI(OAB:
12125/SC)

ADVOGADO ANIELI LAURA GONZATTI(OAB:
53834/SC)

PERITO CLEBER LUCIMAR REGIO
MARQUES

Intimado(s)/Citado(s):

  - COOPERATIVA CENTRAL AURORA ALIMENTOS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

Destinatário: COOPERATIVA CENTRAL AURORA ALIMENTOS

INTIMAÇÃO

Fica a parte intimada para manifestar-se, em 5 dias, querendo,

sobre o laudo pericial.

Intimação por DEJT.

Este Juízo adverte que a partir de 1º de março de 2024 é

obrigatório o cadastro de pessoas jurídicas de direito privado

no Domicílio Judicial Eletrônico para recebimento de citações e

intimações de parte sem advogado habilitado no PJe. Faça o

seu cadastro (https://domicilio-eletronico.pdpj.jus.br/).

XANXERE/SC, 29 de abril de 2024.

KARINE CARLA DE FREITAS PEREIRA

Diretor de Secretaria

Processo Nº ATOrd-0001316-12.2023.5.12.0025
RECLAMANTE GABRIELI DIAS INEIA

ADVOGADO MAYCON TOMBINI BANDEIRA(OAB:
31933/SC)

ADVOGADO CRISTIANA CHENET(OAB: 46504/SC)

RECLAMADO COOPERATIVA CENTRAL AURORA
ALIMENTOS

ADVOGADO CRISTIANO POPOV ZAMBIASI(OAB:
12125/SC)

ADVOGADO FABIO LUIZ BORTOLIN(OAB:
34259/SC)

ADVOGADO ANIELI LAURA GONZATTI(OAB:
53834/SC)

PERITO MARITANA APARECIDA BERTOLLO
SPERANDIO

Intimado(s)/Citado(s):

  - GABRIELI DIAS INEIA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

Destinatário: GABRIELI DIAS INEIA

INTIMAÇÃO

Fica a parte intimada para manifestar-se, em 5 dias, querendo,

sobre o laudo pericial complementar.

Intimação por DEJT.

XANXERE/SC, 29 de abril de 2024.

ALCINDO COPETTI

Servidor

Processo Nº ATOrd-0001316-12.2023.5.12.0025
RECLAMANTE GABRIELI DIAS INEIA

ADVOGADO MAYCON TOMBINI BANDEIRA(OAB:
31933/SC)

ADVOGADO CRISTIANA CHENET(OAB: 46504/SC)

RECLAMADO COOPERATIVA CENTRAL AURORA
ALIMENTOS

Código para aferir autenticidade deste caderno: 213499



3960/2024 Tribunal Regional do Trabalho da 12ª Região 1812
Data da Disponibilização: Segunda-feira, 29 de Abril de 2024

ADVOGADO CRISTIANO POPOV ZAMBIASI(OAB:
12125/SC)

ADVOGADO FABIO LUIZ BORTOLIN(OAB:
34259/SC)

ADVOGADO ANIELI LAURA GONZATTI(OAB:
53834/SC)

PERITO MARITANA APARECIDA BERTOLLO
SPERANDIO

Intimado(s)/Citado(s):

  - COOPERATIVA CENTRAL AURORA ALIMENTOS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

Destinatário: COOPERATIVA CENTRAL AURORA ALIMENTOS

INTIMAÇÃO

Fica a parte intimada para manifestar-se, em 5 dias, querendo,

sobre o laudo pericial complementar.

Intimação por DEJT.

Este Juízo adverte que a partir de 1º de março de 2024 é

obrigatório o cadastro de pessoas jurídicas de direito privado

no Domicílio Judicial Eletrônico para recebimento de citações e

intimações de parte sem advogado habilitado no PJe. Faça o

seu cadastro (https://domicilio-eletronico.pdpj.jus.br/).

XANXERE/SC, 29 de abril de 2024.

ALCINDO COPETTI

Servidor

Processo Nº ATSum-0001044-18.2023.5.12.0025
RECLAMANTE DENISE MURARO

ADVOGADO ANOAR ANTONIO DE MORAES(OAB:
25979/SC)

RECLAMADO ENELE ESTOFADOS E MOVEIS
LTDA

ADVOGADO EVERTON JOSE DA MAIA(OAB:
47086/SC)

ADVOGADO DEBORA LEAL CERUTTI
JANCZESKI(OAB: 20493/SC)

ADVOGADO EVANDRO RODRIGO PANDINI(OAB:
18348/SC)

PERITO EDUARDO KRZYZANIAK

Intimado(s)/Citado(s):

  - DENISE MURARO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID c068872

proferido nos autos.

D E S P A C H O

Ciência as partes quanto a documentação fornecida pelo Juízo

Criminal de São Lourenço do Oeste.

Digam as partes, no mesmo prazo, se possuem interesse na

utilização de outros meios de prova, especificando a justificando a

pertinência.

XANXERE/SC, 29 de abril de 2024.

    REGIS TRINDADE DE MELLO

    Juiz(a) do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0001044-18.2023.5.12.0025
RECLAMANTE DENISE MURARO

ADVOGADO ANOAR ANTONIO DE MORAES(OAB:
25979/SC)

RECLAMADO ENELE ESTOFADOS E MOVEIS
LTDA

ADVOGADO EVERTON JOSE DA MAIA(OAB:
47086/SC)

ADVOGADO DEBORA LEAL CERUTTI
JANCZESKI(OAB: 20493/SC)

ADVOGADO EVANDRO RODRIGO PANDINI(OAB:
18348/SC)

PERITO EDUARDO KRZYZANIAK

Intimado(s)/Citado(s):

  - ENELE ESTOFADOS E MOVEIS LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID c068872

proferido nos autos.

D E S P A C H O

Ciência as partes quanto a documentação fornecida pelo Juízo

Criminal de São Lourenço do Oeste.

Digam as partes, no mesmo prazo, se possuem interesse na

utilização de outros meios de prova, especificando a justificando a

pertinência.

XANXERE/SC, 29 de abril de 2024.

    REGIS TRINDADE DE MELLO

    Juiz(a) do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0002265-36.2023.5.12.0025
RECLAMANTE NILSO ANKLER

Código para aferir autenticidade deste caderno: 213499



3960/2024 Tribunal Regional do Trabalho da 12ª Região 1813
Data da Disponibilização: Segunda-feira, 29 de Abril de 2024

ADVOGADO JULIO EDUARDO DAMASCENO
MEDINA(OAB: 55084/SC)

ADVOGADO PABLO HENRIQUE PICCININ(OAB:
57933/SC)

RECLAMADO COOPERATIVA CENTRAL AURORA
ALIMENTOS

ADVOGADO CRISTIANO POPOV ZAMBIASI(OAB:
12125/SC)

ADVOGADO MYLENNA ROMAN(OAB: 62857/SC)

ADVOGADO FABIO LUIZ BORTOLIN(OAB:
34259/SC)

Intimado(s)/Citado(s):

  - COOPERATIVA CENTRAL AURORA ALIMENTOS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 51fdf89

proferido nos autos.

D E S P A C H O

Inclua-se em pauta de instrução ( 1 ).

XANXERE/SC, 29 de abril de 2024.

    REGIS TRINDADE DE MELLO

    Juiz(a) do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0002265-36.2023.5.12.0025
RECLAMANTE NILSO ANKLER

ADVOGADO JULIO EDUARDO DAMASCENO
MEDINA(OAB: 55084/SC)

ADVOGADO PABLO HENRIQUE PICCININ(OAB:
57933/SC)

RECLAMADO COOPERATIVA CENTRAL AURORA
ALIMENTOS

ADVOGADO CRISTIANO POPOV ZAMBIASI(OAB:
12125/SC)

ADVOGADO MYLENNA ROMAN(OAB: 62857/SC)

ADVOGADO FABIO LUIZ BORTOLIN(OAB:
34259/SC)

Intimado(s)/Citado(s):

  - NILSO ANKLER

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 51fdf89

proferido nos autos.

D E S P A C H O

Inclua-se em pauta de instrução ( 1 ).

XANXERE/SC, 29 de abril de 2024.

    REGIS TRINDADE DE MELLO

    Juiz(a) do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0001322-19.2023.5.12.0025
RECLAMANTE LURBELIS NAIROBYS MAITA VINA

ADVOGADO ANOAR ANTONIO DE MORAES(OAB:
25979/SC)

RECLAMADO SODEXO FACILITIES SERVICES
LTDA.

ADVOGADO NEWTON DORNELES SARATT(OAB:
19248/SC)

PERITO CLEBER LUCIMAR REGIO
MARQUES

Intimado(s)/Citado(s):

  - LURBELIS NAIROBYS MAITA VINA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

Destinatário: LURBELIS NAIROBYS MAITA VINA

INTIMAÇÃO

Fica a parte intimada para manifestar-se, em 5 dias, querendo,

sobre o laudo pericial complementar.

Intimação por DEJT.

XANXERE/SC, 29 de abril de 2024.

ALCINDO COPETTI

Servidor

Processo Nº ATSum-0001322-19.2023.5.12.0025
RECLAMANTE LURBELIS NAIROBYS MAITA VINA

ADVOGADO ANOAR ANTONIO DE MORAES(OAB:
25979/SC)

RECLAMADO SODEXO FACILITIES SERVICES
LTDA.

ADVOGADO NEWTON DORNELES SARATT(OAB:
19248/SC)

PERITO CLEBER LUCIMAR REGIO
MARQUES

Intimado(s)/Citado(s):

  - SODEXO FACILITIES SERVICES LTDA.

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

Destinatário: SODEXO FACILITIES SERVICES LTDA.

Código para aferir autenticidade deste caderno: 213499



3960/2024 Tribunal Regional do Trabalho da 12ª Região 1814
Data da Disponibilização: Segunda-feira, 29 de Abril de 2024

INTIMAÇÃO

Fica a parte intimada para manifestar-se, em 5 dias, querendo,

sobre o laudo pericial complementar.

Intimação por DEJT.

Este Juízo adverte que a partir de 1º de março de 2024 é

obrigatório o cadastro de pessoas jurídicas de direito privado

no Domicílio Judicial Eletrônico para recebimento de citações e

intimações de parte sem advogado habilitado no PJe. Faça o

seu cadastro (https://domicilio-eletronico.pdpj.jus.br/).

XANXERE/SC, 29 de abril de 2024.

ALCINDO COPETTI

Servidor

Processo Nº ATSum-0001499-17.2022.5.12.0025
RECLAMANTE RIGAUD MENTOR

ADVOGADO VIRGINIA MICAELA DALLA
VALLE(OAB: 51892/SC)

ADVOGADO MILTON JOSE DALLA VALLE(OAB:
19648/SC)

RECLAMADO COOPERATIVA CENTRAL AURORA
ALIMENTOS

ADVOGADO CRISTIANO POPOV ZAMBIASI(OAB:
12125/SC)

ADVOGADO FABIO LUIZ BORTOLIN(OAB:
34259/SC)

PERITO RENATO SCHMIDT NEUMANN

Intimado(s)/Citado(s):

  - COOPERATIVA CENTRAL AURORA ALIMENTOS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID b502ffa

proferido nos autos.

D E S P A C H O

Intime-se a ré para quitação dos honorários periciais e das custas

processuais, fixados na sentença, em 10 dias.

Pagas as despesas, em razão da transação realizada em outros

autos, envolvendo o objeto da presente, ausentes pendências,

arquivem-se.

XANXERE/SC, 29 de abril de 2024.

    REGIS TRINDADE DE MELLO

    Juiz(a) do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0001499-17.2022.5.12.0025
RECLAMANTE RIGAUD MENTOR

ADVOGADO VIRGINIA MICAELA DALLA
VALLE(OAB: 51892/SC)

ADVOGADO MILTON JOSE DALLA VALLE(OAB:
19648/SC)

RECLAMADO COOPERATIVA CENTRAL AURORA
ALIMENTOS

ADVOGADO CRISTIANO POPOV ZAMBIASI(OAB:
12125/SC)

ADVOGADO FABIO LUIZ BORTOLIN(OAB:
34259/SC)

PERITO RENATO SCHMIDT NEUMANN

Intimado(s)/Citado(s):

  - RIGAUD MENTOR

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID b502ffa

proferido nos autos.

D E S P A C H O

Intime-se a ré para quitação dos honorários periciais e das custas

processuais, fixados na sentença, em 10 dias.

Pagas as despesas, em razão da transação realizada em outros

autos, envolvendo o objeto da presente, ausentes pendências,

arquivem-se.

XANXERE/SC, 29 de abril de 2024.

    REGIS TRINDADE DE MELLO

    Juiz(a) do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0001812-41.2023.5.12.0025
RECLAMANTE BRUNO PEREIRA DE MELO

ADVOGADO IGOR PAIVA AMARAL(OAB:
44347/CE)

RECLAMADO NESTLE BRASIL LTDA.

ADVOGADO EDUARDO CHALFIN(OAB: 53588/RJ)

RECLAMADO A J MEGA ESTRUTURA LTDA

ADVOGADO TIAGO ANDRE DE OLIVEIRA(OAB:
258866/SP)

PERITO MARCELO CALEGARI

Intimado(s)/Citado(s):

  - BRUNO PEREIRA DE MELO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

Código para aferir autenticidade deste caderno: 213499



3960/2024 Tribunal Regional do Trabalho da 12ª Região 1815
Data da Disponibilização: Segunda-feira, 29 de Abril de 2024

Destinatário: BRUNO PEREIRA DE MELO

INTIMAÇÃO

Fica a parte intimada para manifestar-se, em 5 dias, querendo,

sobre o laudo pericial complementar.

Intimação por DEJT.

XANXERE/SC, 29 de abril de 2024.

ALCINDO COPETTI

Servidor

Processo Nº ATSum-0001812-41.2023.5.12.0025
RECLAMANTE BRUNO PEREIRA DE MELO

ADVOGADO IGOR PAIVA AMARAL(OAB:
44347/CE)

RECLAMADO NESTLE BRASIL LTDA.

ADVOGADO EDUARDO CHALFIN(OAB: 53588/RJ)

RECLAMADO A J MEGA ESTRUTURA LTDA

ADVOGADO TIAGO ANDRE DE OLIVEIRA(OAB:
258866/SP)

PERITO MARCELO CALEGARI

Intimado(s)/Citado(s):

  - A J MEGA ESTRUTURA LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

Destinatário: A J MEGA ESTRUTURA LTDA

INTIMAÇÃO

Fica a parte intimada para manifestar-se, em 5 dias, querendo,

sobre o laudo pericial complementar.

Intimação por DEJT.

Este Juízo adverte que a partir de 1º de março de 2024 é

obrigatório o cadastro de pessoas jurídicas de direito privado

no Domicílio Judicial Eletrônico para recebimento de citações e

intimações de parte sem advogado habilitado no PJe. Faça o

seu cadastro (https://domicilio-eletronico.pdpj.jus.br/).

XANXERE/SC, 29 de abril de 2024.

ALCINDO COPETTI

Servidor

Processo Nº ATSum-0001812-41.2023.5.12.0025
RECLAMANTE BRUNO PEREIRA DE MELO

ADVOGADO IGOR PAIVA AMARAL(OAB:
44347/CE)

RECLAMADO NESTLE BRASIL LTDA.

ADVOGADO EDUARDO CHALFIN(OAB: 53588/RJ)

RECLAMADO A J MEGA ESTRUTURA LTDA

ADVOGADO TIAGO ANDRE DE OLIVEIRA(OAB:
258866/SP)

PERITO MARCELO CALEGARI

Intimado(s)/Citado(s):

  - NESTLE BRASIL LTDA.

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

Destinatário: NESTLE BRASIL LTDA.

INTIMAÇÃO

Fica a parte intimada para manifestar-se, em 5 dias, querendo,

sobre o laudo pericial complementar.

Intimação por DEJT.

Este Juízo adverte que a partir de 1º de março de 2024 é

obrigatório o cadastro de pessoas jurídicas de direito privado

no Domicílio Judicial Eletrônico para recebimento de citações e

intimações de parte sem advogado habilitado no PJe. Faça o

seu cadastro (https://domicilio-eletronico.pdpj.jus.br/).

XANXERE/SC, 29 de abril de 2024.

ALCINDO COPETTI

Servidor

Processo Nº ATOrd-0001850-53.2023.5.12.0025
RECLAMANTE JOCEMAR VAZ SOARES

ADVOGADO ADRIANO DE MORAES
GALVAO(OAB: 37940/SC)

RECLAMADO COOPERATIVA CENTRAL AURORA
ALIMENTOS

ADVOGADO MYLENNA ROMAN(OAB: 62857/SC)

ADVOGADO CRISTIANO POPOV ZAMBIASI(OAB:
12125/SC)

ADVOGADO FABIO LUIZ BORTOLIN(OAB:
34259/SC)

ADVOGADO ANIELI LAURA GONZATTI(OAB:
53834/SC)

PERITO CLEBER LUCIMAR REGIO
MARQUES

Intimado(s)/Citado(s):

  - JOCEMAR VAZ SOARES

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

Destinatário: JOCEMAR VAZ SOARES

INTIMAÇÃO

Fica a parte intimada para manifestar-se, em 5 dias, querendo,

sobre o laudo pericial.

Código para aferir autenticidade deste caderno: 213499



3960/2024 Tribunal Regional do Trabalho da 12ª Região 1816
Data da Disponibilização: Segunda-feira, 29 de Abril de 2024

Intimação por DEJT.

XANXERE/SC, 29 de abril de 2024.

ALCINDO COPETTI

Servidor

Processo Nº ATOrd-0001850-53.2023.5.12.0025
RECLAMANTE JOCEMAR VAZ SOARES

ADVOGADO ADRIANO DE MORAES
GALVAO(OAB: 37940/SC)

RECLAMADO COOPERATIVA CENTRAL AURORA
ALIMENTOS

ADVOGADO MYLENNA ROMAN(OAB: 62857/SC)

ADVOGADO CRISTIANO POPOV ZAMBIASI(OAB:
12125/SC)

ADVOGADO FABIO LUIZ BORTOLIN(OAB:
34259/SC)

ADVOGADO ANIELI LAURA GONZATTI(OAB:
53834/SC)

PERITO CLEBER LUCIMAR REGIO
MARQUES

Intimado(s)/Citado(s):

  - COOPERATIVA CENTRAL AURORA ALIMENTOS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

Destinatário: COOPERATIVA CENTRAL AURORA ALIMENTOS

INTIMAÇÃO

Fica a parte intimada para manifestar-se, em 5 dias, querendo,

sobre o laudo pericial.

Intimação por DEJT.

Este Juízo adverte que a partir de 1º de março de 2024 é

obrigatório o cadastro de pessoas jurídicas de direito privado

no Domicílio Judicial Eletrônico para recebimento de citações e

intimações de parte sem advogado habilitado no PJe. Faça o

seu cadastro (https://domicilio-eletronico.pdpj.jus.br/).

XANXERE/SC, 29 de abril de 2024.

ALCINDO COPETTI

Servidor

Processo Nº ATSum-0001868-74.2023.5.12.0025
RECLAMANTE VANESSA SANTOS COSTA HELT

ADVOGADO JULIO EDUARDO DAMASCENO
MEDINA(OAB: 55084/SC)

ADVOGADO PABLO HENRIQUE PICCININ(OAB:
57933/SC)

RECLAMADO COOPERATIVA CENTRAL AURORA
ALIMENTOS

ADVOGADO FABIO LUIZ BORTOLIN(OAB:
34259/SC)

ADVOGADO CRISTIANO POPOV ZAMBIASI(OAB:
12125/SC)

ADVOGADO ANIELI LAURA GONZATTI(OAB:
53834/SC)

PERITO CLEBER LUCIMAR REGIO
MARQUES

Intimado(s)/Citado(s):

  - VANESSA SANTOS COSTA HELT

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

Destinatário: VANESSA SANTOS COSTA HELT

INTIMAÇÃO

Fica a parte intimada para manifestar-se, em 5 dias, querendo,

sobre o laudo pericial.

Intimação por DEJT.

XANXERE/SC, 29 de abril de 2024.

ALCINDO COPETTI

Servidor

Processo Nº ATSum-0001868-74.2023.5.12.0025
RECLAMANTE VANESSA SANTOS COSTA HELT

ADVOGADO JULIO EDUARDO DAMASCENO
MEDINA(OAB: 55084/SC)

ADVOGADO PABLO HENRIQUE PICCININ(OAB:
57933/SC)

RECLAMADO COOPERATIVA CENTRAL AURORA
ALIMENTOS

ADVOGADO FABIO LUIZ BORTOLIN(OAB:
34259/SC)

ADVOGADO CRISTIANO POPOV ZAMBIASI(OAB:
12125/SC)

ADVOGADO ANIELI LAURA GONZATTI(OAB:
53834/SC)

PERITO CLEBER LUCIMAR REGIO
MARQUES

Intimado(s)/Citado(s):

  - COOPERATIVA CENTRAL AURORA ALIMENTOS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

Destinatário: COOPERATIVA CENTRAL AURORA ALIMENTOS

INTIMAÇÃO

Fica a parte intimada para manifestar-se, em 5 dias, querendo,

sobre o laudo pericial.

Intimação por DEJT.

Este Juízo adverte que a partir de 1º de março de 2024 é

obrigatório o cadastro de pessoas jurídicas de direito privado

no Domicílio Judicial Eletrônico para recebimento de citações e
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intimações de parte sem advogado habilitado no PJe. Faça o

seu cadastro (https://domicilio-eletronico.pdpj.jus.br/).

XANXERE/SC, 29 de abril de 2024.

ALCINDO COPETTI

Servidor

Processo Nº ATOrd-0001313-57.2023.5.12.0025
RECLAMANTE KLAUS RICHTER PEREIRA

ADVOGADO FABIA CRISTINA ASOLINI(OAB:
51382/PR)

RECLAMADO PARATI SA

ADVOGADO RAUL ANIZ ASSAD(OAB: 15388/PR)

PERITO CLEBER LUCIMAR REGIO
MARQUES

Intimado(s)/Citado(s):

  - KLAUS RICHTER PEREIRA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

Destinatário: KLAUS RICHTER PEREIRA

INTIMAÇÃO

Fica a parte intimada para manifestar-se, em 5 dias, querendo,

sobre o laudo pericial complementar.

Intimação por DEJT.

Este Juízo adverte que a partir de 1º de março de 2024 é

obrigatório o cadastro de pessoas jurídicas de direito privado

no Domicílio Judicial Eletrônico para recebimento de citações e

intimações de parte sem advogado habilitado no PJe. Faça o

seu cadastro (https://domicilio-eletronico.pdpj.jus.br/).

XANXERE/SC, 29 de abril de 2024.

KARINE CARLA DE FREITAS PEREIRA

Diretor de Secretaria

Processo Nº ATOrd-0001313-57.2023.5.12.0025
RECLAMANTE KLAUS RICHTER PEREIRA

ADVOGADO FABIA CRISTINA ASOLINI(OAB:
51382/PR)

RECLAMADO PARATI SA

ADVOGADO RAUL ANIZ ASSAD(OAB: 15388/PR)

PERITO CLEBER LUCIMAR REGIO
MARQUES

Intimado(s)/Citado(s):

  - PARATI SA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

Destinatário: PARATI SA

INTIMAÇÃO

Fica a parte intimada para manifestar-se, em 5 dias, querendo,

sobre o laudo pericial complementar.

Intimação por DEJT.

Este Juízo adverte que a partir de 1º de março de 2024 é

obrigatório o cadastro de pessoas jurídicas de direito privado

no Domicílio Judicial Eletrônico para recebimento de citações e

intimações de parte sem advogado habilitado no PJe. Faça o

seu cadastro (https://domicilio-eletronico.pdpj.jus.br/).

XANXERE/SC, 29 de abril de 2024.

KARINE CARLA DE FREITAS PEREIRA

Diretor de Secretaria

Processo Nº ATOrd-0001775-14.2023.5.12.0025
RECLAMANTE SAMUEL LESPERANCE

ADVOGADO JULIO EDUARDO DAMASCENO
MEDINA(OAB: 55084/SC)

ADVOGADO PABLO HENRIQUE PICCININ(OAB:
57933/SC)

RECLAMADO COOPERATIVA CENTRAL AURORA
ALIMENTOS

ADVOGADO ANIELI LAURA GONZATTI(OAB:
53834/SC)

ADVOGADO CRISTIANO POPOV ZAMBIASI(OAB:
12125/SC)

ADVOGADO FABIO LUIZ BORTOLIN(OAB:
34259/SC)

PERITO CLEBER LUCIMAR REGIO
MARQUES

Intimado(s)/Citado(s):

  - SAMUEL LESPERANCE

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

Destinatário: SAMUEL LESPERANCE

INTIMAÇÃO

Fica a parte intimada para manifestar-se, em 5 dias, querendo,

sobre o laudo pericial.

Intimação por DEJT.

Este Juízo adverte que a partir de 1º de março de 2024 é

obrigatório o cadastro de pessoas jurídicas de direito privado

no Domicílio Judicial Eletrônico para recebimento de citações e

intimações de parte sem advogado habilitado no PJe. Faça o

Código para aferir autenticidade deste caderno: 213499
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seu cadastro (https://domicilio-eletronico.pdpj.jus.br/).

XANXERE/SC, 29 de abril de 2024.

KARINE CARLA DE FREITAS PEREIRA

Diretor de Secretaria

Processo Nº ATOrd-0001775-14.2023.5.12.0025
RECLAMANTE SAMUEL LESPERANCE

ADVOGADO JULIO EDUARDO DAMASCENO
MEDINA(OAB: 55084/SC)

ADVOGADO PABLO HENRIQUE PICCININ(OAB:
57933/SC)

RECLAMADO COOPERATIVA CENTRAL AURORA
ALIMENTOS

ADVOGADO ANIELI LAURA GONZATTI(OAB:
53834/SC)

ADVOGADO CRISTIANO POPOV ZAMBIASI(OAB:
12125/SC)

ADVOGADO FABIO LUIZ BORTOLIN(OAB:
34259/SC)

PERITO CLEBER LUCIMAR REGIO
MARQUES

Intimado(s)/Citado(s):

  - COOPERATIVA CENTRAL AURORA ALIMENTOS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

Destinatário: COOPERATIVA CENTRAL AURORA ALIMENTOS

INTIMAÇÃO

Fica a parte intimada para manifestar-se, em 5 dias, querendo,

sobre o laudo pericial.

Intimação por DEJT.

Este Juízo adverte que a partir de 1º de março de 2024 é

obrigatório o cadastro de pessoas jurídicas de direito privado

no Domicílio Judicial Eletrônico para recebimento de citações e

intimações de parte sem advogado habilitado no PJe. Faça o

seu cadastro (https://domicilio-eletronico.pdpj.jus.br/).

XANXERE/SC, 29 de abril de 2024.

KARINE CARLA DE FREITAS PEREIRA

Diretor de Secretaria

Processo Nº ATOrd-0001775-14.2023.5.12.0025
RECLAMANTE SAMUEL LESPERANCE

ADVOGADO JULIO EDUARDO DAMASCENO
MEDINA(OAB: 55084/SC)

ADVOGADO PABLO HENRIQUE PICCININ(OAB:
57933/SC)

RECLAMADO COOPERATIVA CENTRAL AURORA
ALIMENTOS

ADVOGADO ANIELI LAURA GONZATTI(OAB:
53834/SC)

ADVOGADO CRISTIANO POPOV ZAMBIASI(OAB:
12125/SC)

ADVOGADO FABIO LUIZ BORTOLIN(OAB:
34259/SC)

PERITO CLEBER LUCIMAR REGIO
MARQUES

Intimado(s)/Citado(s):

  - SAMUEL LESPERANCE

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

Destinatário: SAMUEL LESPERANCE

INTIMAÇÃO

Fica a parte intimada para manifestar-se, em 5 dias, querendo,

sobre o laudo pericial.

Intimação por DEJT.

XANXERE/SC, 29 de abril de 2024.

ALCINDO COPETTI

Servidor

Processo Nº ATOrd-0001775-14.2023.5.12.0025
RECLAMANTE SAMUEL LESPERANCE

ADVOGADO JULIO EDUARDO DAMASCENO
MEDINA(OAB: 55084/SC)

ADVOGADO PABLO HENRIQUE PICCININ(OAB:
57933/SC)

RECLAMADO COOPERATIVA CENTRAL AURORA
ALIMENTOS

ADVOGADO ANIELI LAURA GONZATTI(OAB:
53834/SC)

ADVOGADO CRISTIANO POPOV ZAMBIASI(OAB:
12125/SC)

ADVOGADO FABIO LUIZ BORTOLIN(OAB:
34259/SC)

PERITO CLEBER LUCIMAR REGIO
MARQUES

Intimado(s)/Citado(s):

  - COOPERATIVA CENTRAL AURORA ALIMENTOS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

Destinatário: COOPERATIVA CENTRAL AURORA ALIMENTOS

INTIMAÇÃO

Fica a parte intimada para manifestar-se, em 5 dias, querendo,

sobre o laudo pericial.

Intimação por DEJT.

Este Juízo adverte que a partir de 1º de março de 2024 é

Código para aferir autenticidade deste caderno: 213499
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obrigatório o cadastro de pessoas jurídicas de direito privado

no Domicílio Judicial Eletrônico para recebimento de citações e

intimações de parte sem advogado habilitado no PJe. Faça o

seu cadastro (https://domicilio-eletronico.pdpj.jus.br/).

XANXERE/SC, 29 de abril de 2024.

ALCINDO COPETTI

Servidor

Processo Nº ATSum-0000019-33.2024.5.12.0025
RECLAMANTE PHILOGENE NOEL

ADVOGADO TAYANA BIZZON(OAB: 38592/SC)

RECLAMADO VACCARO PARTICIPACOES S/A

ADVOGADO VALDIR ANTONIO IEISBICK(OAB:
3362/SC)

ADVOGADO ANDERSON PIASESKI(OAB:
27494/SC)

PERITO CLEBER LUCIMAR REGIO
MARQUES

Intimado(s)/Citado(s):

  - PHILOGENE NOEL

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

Destinatário:PHILOGENE NOEL

INTIMAÇÃO

Fica a parte intimada para ter ciência da designação de data para

realização da perícia, conforme petição retro.

Intimação por DEJT.

Este Juízo adverte que a partir de 1º de março de 2024 é

obrigatório o cadastro de pessoas jurídicas de direito privado

no Domicílio Judicial Eletrônico para recebimento de citações e

intimações de parte sem advogado habilitado no PJe. Faça o

seu cadastro (https://domicilio-eletronico.pdpj.jus.br/).

XANXERE/SC, 29 de abril de 2024.

KARINE CARLA DE FREITAS PEREIRA

Diretor de Secretaria

Processo Nº ATSum-0000019-33.2024.5.12.0025
RECLAMANTE PHILOGENE NOEL

ADVOGADO TAYANA BIZZON(OAB: 38592/SC)

RECLAMADO VACCARO PARTICIPACOES S/A

ADVOGADO VALDIR ANTONIO IEISBICK(OAB:
3362/SC)

ADVOGADO ANDERSON PIASESKI(OAB:
27494/SC)

PERITO CLEBER LUCIMAR REGIO
MARQUES

Intimado(s)/Citado(s):

  - VACCARO PARTICIPACOES S/A

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

Destinatário:VACCARO PARTICIPACOES S/A

INTIMAÇÃO

Fica a parte intimada para ter ciência da designação de data para

realização da perícia, conforme petição retro.

Intimação por DEJT.

Este Juízo adverte que a partir de 1º de março de 2024 é

obrigatório o cadastro de pessoas jurídicas de direito privado

no Domicílio Judicial Eletrônico para recebimento de citações e

intimações de parte sem advogado habilitado no PJe. Faça o

seu cadastro (https://domicilio-eletronico.pdpj.jus.br/).

XANXERE/SC, 29 de abril de 2024.

KARINE CARLA DE FREITAS PEREIRA

Diretor de Secretaria

Processo Nº ATSum-0001946-68.2023.5.12.0025
RECLAMANTE LUIS HENRIQUE ANDRETTA

ADVOGADO FABIO GONCALVES DE
MENEZES(OAB: 29689/SC)

RECLAMADO SEARA ALIMENTOS LTDA

ADVOGADO SILVANA NAOMI SAKAI(OAB:
172111/SP)

ADVOGADO VALDIR ANTONIO IEISBICK(OAB:
3362/SC)

ADVOGADO ANDERSON PIASESKI(OAB:
27494/SC)

PERITO RENATO SCHMIDT NEUMANN

Intimado(s)/Citado(s):

  - SEARA ALIMENTOS LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 9521f71

proferido nos autos.

D E S P A C H O

Em razão do encerramento das atividades pela ré na sede de

Abelardo Luz/SC - cancele-se a perícia agendada.

Determino, contudo, a realização de perícia indireta, na sede deste

Código para aferir autenticidade deste caderno: 213499
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Juízo (Vara do Trabalho de Xanxerê), com base nas informações

das partes, programas obrigatórios, fotografias, oitiva de

paradigmas ou qualquer outro meio de convencimento da pessoa

nomeada.

Ciência às partes.

Intime-se o perito para designação de nova data.

XANXERE/SC, 29 de abril de 2024.

    REGIS TRINDADE DE MELLO

    Juiz(a) do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0001946-68.2023.5.12.0025
RECLAMANTE LUIS HENRIQUE ANDRETTA

ADVOGADO FABIO GONCALVES DE
MENEZES(OAB: 29689/SC)

RECLAMADO SEARA ALIMENTOS LTDA

ADVOGADO SILVANA NAOMI SAKAI(OAB:
172111/SP)

ADVOGADO VALDIR ANTONIO IEISBICK(OAB:
3362/SC)

ADVOGADO ANDERSON PIASESKI(OAB:
27494/SC)

PERITO RENATO SCHMIDT NEUMANN

Intimado(s)/Citado(s):

  - LUIS HENRIQUE ANDRETTA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 9521f71

proferido nos autos.

D E S P A C H O

Em razão do encerramento das atividades pela ré na sede de

Abelardo Luz/SC - cancele-se a perícia agendada.

Determino, contudo, a realização de perícia indireta, na sede deste

Juízo (Vara do Trabalho de Xanxerê), com base nas informações

das partes, programas obrigatórios, fotografias, oitiva de

paradigmas ou qualquer outro meio de convencimento da pessoa

nomeada.

Ciência às partes.

Intime-se o perito para designação de nova data.

XANXERE/SC, 29 de abril de 2024.

    REGIS TRINDADE DE MELLO

    Juiz(a) do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0094900-95.2007.5.12.0025
RECLAMANTE GILMAR JOSE BALDIN

ADVOGADO JOAO MARCELO LANG(OAB:
12183/SC)

ADVOGADO LEONIR BAGGIO(OAB: 6178/SC)

ADVOGADO STEFAN SANDRO PUPIOSKI(OAB:
16485/SC)

RECLAMADO TECMATE INDUSTRIA DE
MAQUINAS AGRICOLAS IMP E EXP
LTDA - EPP

ADVOGADO NELI LINO SAIBO(OAB: 3326/SC)

ADVOGADO EDUARDO BEIL(OAB: 15184/SC)

ADVOGADO EVELINE MARIA HAUBERT
MARTIMIANO(OAB: 22428/SC)

ADVOGADO MARCIO ANTONIO BUENO
SILVA(OAB: 23447/SC)

ADVOGADO BRUNO AUGUSTO ROSSATTO DE
FABRIS(OAB: 22787/SC)

RECLAMADO DIPLOMATA S/A INDUSTRIAL E
COMERCIAL

ADVOGADO SANDRO LUIZ WERLANG(OAB:
29760/PR)

ADVOGADO ANA ROBERTA DE OLIVEIRA
RAMOS(OAB: 72991/PR)

PERITO GERSON ROBERTO ROWER

TERCEIRO
INTERESSADO

RUY WALTER BALDISSERA

Intimado(s)/Citado(s):

  - GILMAR JOSE BALDIN

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID 2016020

proferida nos autos.

D E C I S Ã O

Recebo o Agravo de Instrumento por regular, tempestivo e

preparado.

Mantenho a decisão agravada.

A parte contrária poderá, querendo, oferecer resposta ao agravo e

ao recurso principal.

Decorrido o prazo ou apresentadas contrarrazões, autue-se

processo apartado, na classe Cumprimento de Sentença, juntando-

se nele todas as peças do presente feito e remetendo-o ao TRT

para processamento do recurso.

Publique-se e prossiga-se.

XANXERE/SC, 29 de abril de 2024.

    REGIS TRINDADE DE MELLO

    Juiz(a) do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0094900-95.2007.5.12.0025
RECLAMANTE GILMAR JOSE BALDIN

ADVOGADO JOAO MARCELO LANG(OAB:
12183/SC)

ADVOGADO LEONIR BAGGIO(OAB: 6178/SC)

ADVOGADO STEFAN SANDRO PUPIOSKI(OAB:
16485/SC)

Código para aferir autenticidade deste caderno: 213499
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RECLAMADO TECMATE INDUSTRIA DE
MAQUINAS AGRICOLAS IMP E EXP
LTDA - EPP

ADVOGADO NELI LINO SAIBO(OAB: 3326/SC)

ADVOGADO EDUARDO BEIL(OAB: 15184/SC)

ADVOGADO EVELINE MARIA HAUBERT
MARTIMIANO(OAB: 22428/SC)

ADVOGADO MARCIO ANTONIO BUENO
SILVA(OAB: 23447/SC)

ADVOGADO BRUNO AUGUSTO ROSSATTO DE
FABRIS(OAB: 22787/SC)

RECLAMADO DIPLOMATA S/A INDUSTRIAL E
COMERCIAL

ADVOGADO SANDRO LUIZ WERLANG(OAB:
29760/PR)

ADVOGADO ANA ROBERTA DE OLIVEIRA
RAMOS(OAB: 72991/PR)

PERITO GERSON ROBERTO ROWER

TERCEIRO
INTERESSADO

RUY WALTER BALDISSERA

Intimado(s)/Citado(s):

  - TECMATE INDUSTRIA DE MAQUINAS AGRICOLAS IMP E
EXP LTDA - EPP

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID 2016020

proferida nos autos.

D E C I S Ã O

Recebo o Agravo de Instrumento por regular, tempestivo e

preparado.

Mantenho a decisão agravada.

A parte contrária poderá, querendo, oferecer resposta ao agravo e

ao recurso principal.

Decorrido o prazo ou apresentadas contrarrazões, autue-se

processo apartado, na classe Cumprimento de Sentença, juntando-

se nele todas as peças do presente feito e remetendo-o ao TRT

para processamento do recurso.

Publique-se e prossiga-se.

XANXERE/SC, 29 de abril de 2024.

    REGIS TRINDADE DE MELLO

    Juiz(a) do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0000281-80.2024.5.12.0025
RECLAMANTE ANTONIO MARQUES DE OLIVEIRA

ADVOGADO FELIPE FACHINELLO(OAB:
42269/SC)

ADVOGADO JAQUELINE CECCHET(OAB:
43630/SC)

RECLAMADO COOPERATIVA AGROINDUSTRIAL
ALFA

ADVOGADO DIOGENES BORELLI JUNIOR(OAB:
25903/SC)

ADVOGADO WILLIAM WONS(OAB: 56650/SC)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ANTONIO MARQUES DE OLIVEIRA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Destinatário: ANTONIO MARQUES DE OLIVEIRA

Fica a parte intimada para tomar ciência da certidão id #id:039e368.

Intimação por DEJT.

XANXERE/SC, 29 de abril de 2024.

DIONE JOSE BONET

Diretor de Secretaria

Processo Nº ATSum-0002119-92.2023.5.12.0025
RECLAMANTE SOPHIA GUSTAVE

ADVOGADO VANESSA ALVES DO
NASCIMENTO(OAB: 42286/SC)

RECLAMADO MEV EMBALAGENS LTDA

ADVOGADO ANDERSON PIASESKI(OAB:
27494/SC)

ADVOGADO VALDIR ANTONIO IEISBICK(OAB:
3362/SC)

ADVOGADO ALINE CHIODI(OAB: 36452/SC)

Intimado(s)/Citado(s):

  - MEV EMBALAGENS LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 6a51634

proferido nos autos.

D E S P A C H O

    Inclua-se em pauta de instrução (1) por via remota.

XANXERE/SC, 29 de abril de 2024.

    REGIS TRINDADE DE MELLO

    Juiz(a) do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0002119-92.2023.5.12.0025
RECLAMANTE SOPHIA GUSTAVE

ADVOGADO VANESSA ALVES DO
NASCIMENTO(OAB: 42286/SC)

RECLAMADO MEV EMBALAGENS LTDA

Código para aferir autenticidade deste caderno: 213499
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ADVOGADO ANDERSON PIASESKI(OAB:
27494/SC)

ADVOGADO VALDIR ANTONIO IEISBICK(OAB:
3362/SC)

ADVOGADO ALINE CHIODI(OAB: 36452/SC)

Intimado(s)/Citado(s):

  - SOPHIA GUSTAVE

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 6a51634

proferido nos autos.

D E S P A C H O

    Inclua-se em pauta de instrução (1) por via remota.

XANXERE/SC, 29 de abril de 2024.

    REGIS TRINDADE DE MELLO

    Juiz(a) do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0002121-62.2023.5.12.0025
RECLAMANTE MARILENE JEAN

ADVOGADO JAIR IVAN JAHNEL(OAB: 37762/SC)

ADVOGADO PATRICIO PRETTO(OAB: 15654/SC)

RECLAMADO COOPERATIVA CENTRAL AURORA
ALIMENTOS

ADVOGADO FABIO LUIZ BORTOLIN(OAB:
34259/SC)

ADVOGADO LUCINEIA CANDATTI(OAB:
53775/SC)

ADVOGADO CRISTIANO POPOV ZAMBIASI(OAB:
12125/SC)

PERITO JULIANA NORBERTO

Intimado(s)/Citado(s):

  - MARILENE JEAN

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

Destinatário: MARILENE JEAN

INTIMAÇÃO

Fica a parte intimada para manifestar-se, em 5 dias, querendo,

sobre o laudo pericial.

Intimação por DEJT.

XANXERE/SC, 29 de abril de 2024.

ALCINDO COPETTI

Servidor

Processo Nº ATSum-0002121-62.2023.5.12.0025
RECLAMANTE MARILENE JEAN

ADVOGADO JAIR IVAN JAHNEL(OAB: 37762/SC)

ADVOGADO PATRICIO PRETTO(OAB: 15654/SC)

RECLAMADO COOPERATIVA CENTRAL AURORA
ALIMENTOS

ADVOGADO FABIO LUIZ BORTOLIN(OAB:
34259/SC)

ADVOGADO LUCINEIA CANDATTI(OAB:
53775/SC)

ADVOGADO CRISTIANO POPOV ZAMBIASI(OAB:
12125/SC)

PERITO JULIANA NORBERTO

Intimado(s)/Citado(s):

  - COOPERATIVA CENTRAL AURORA ALIMENTOS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

Destinatário: COOPERATIVA CENTRAL AURORA ALIMENTOS

INTIMAÇÃO

Fica a parte intimada para manifestar-se, em 5 dias, querendo,

sobre o laudo pericial.

Intimação por DEJT.

Este Juízo adverte que a partir de 1º de março de 2024 é

obrigatório o cadastro de pessoas jurídicas de direito privado

no Domicílio Judicial Eletrônico para recebimento de citações e

intimações de parte sem advogado habilitado no PJe. Faça o

seu cadastro (https://domicilio-eletronico.pdpj.jus.br/).

XANXERE/SC, 29 de abril de 2024.

ALCINDO COPETTI

Servidor

Vara do Trabalho de Caçador

Notificação

Processo Nº ATOrd-0001037-62.2023.5.12.0013
RECLAMANTE KAROLINE TELES

ADVOGADO IURY MANSINI PRECINOTTE ALVES
MARSON(OAB: 4635/TO)

RECLAMADO A.S. MADEIRAS LTDA

ADVOGADO RICARDO JUSTO SCHULZ(OAB:
15863/SC)

PERITO VINICIUS AUGUSTO RESENER

PERITO JOSE LUIZ GUINDANI

Intimado(s)/Citado(s):

  - KAROLINE TELES

Código para aferir autenticidade deste caderno: 213499



3960/2024 Tribunal Regional do Trabalho da 12ª Região 1823
Data da Disponibilização: Segunda-feira, 29 de Abril de 2024

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO - Processo PJe-JT

"Este Juízo adverte que a partir de 1º de março de 2024 é

obrigatório o cadastro de pessoas jurídicas de direito privado no

Domicílio Judicial Eletrônico para recebimento de citações e

intimações. Faça o seu cadastro (https://domicilio-

eletronico.pdpj.jus.br/)"

Destinatário:

KAROLINE TELES

Endereço desconhecido

Fica V. Sa. cientificado(a) da alteração de horário para a

realização da perícia médica, conforme Id b9910ac.

CACADOR/SC, 26 de abril de 2024.

GUILHERME WILSON PENKA

Assessor

Processo Nº ATOrd-0001037-62.2023.5.12.0013
RECLAMANTE KAROLINE TELES

ADVOGADO IURY MANSINI PRECINOTTE ALVES
MARSON(OAB: 4635/TO)

RECLAMADO A.S. MADEIRAS LTDA

ADVOGADO RICARDO JUSTO SCHULZ(OAB:
15863/SC)

PERITO VINICIUS AUGUSTO RESENER

PERITO JOSE LUIZ GUINDANI

Intimado(s)/Citado(s):

  - A.S. MADEIRAS LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO - Processo PJe-JT

"Este Juízo adverte que a partir de 1º de março de 2024 é

obrigatório o cadastro de pessoas jurídicas de direito privado no

Domicílio Judicial Eletrônico para recebimento de citações e

intimações. Faça o seu cadastro (https://domicilio-

eletronico.pdpj.jus.br/)"

Destinatário:

A.S. MADEIRAS LTDA

Endereço desconhecido

Fica V. Sa. cientificado(a) da alteração de horário para a

realização da perícia médica, conforme Id b9910ac.

CACADOR/SC, 26 de abril de 2024.

GUILHERME WILSON PENKA

Assessor

Processo Nº ATOrd-0000925-93.2023.5.12.0013
RECLAMANTE HENRIQUE ALVES LOURENCO

ADVOGADO GABRIEL YOUSSEF PERES(OAB:
69673/PR)

ADVOGADO BIANCA RODRIGUES DA
SILVA(OAB: 90425/PR)

RECLAMADO MADFIBRAS INDUSTRIA E
COMERCIO DE PORTAS LTDA

ADVOGADO CAMILA MUNCINELLI(OAB:
81521/PR)

ADVOGADO MARINA CASAL DE FREITAS(OAB:
32145/PR)

TERCEIRO
INTERESSADO

HOSPITAL DE CARIDADE SAO BRAZ

PERITO VINICIUS AUGUSTO RESENER

Intimado(s)/Citado(s):

  - HENRIQUE ALVES LOURENCO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO - Processo PJe-JT

"Este Juízo adverte que a partir de 1º de março de 2024 é

obrigatório o cadastro de pessoas jurídicas de direito privado no

Domicílio Judicial Eletrônico para recebimento de citações e

intimações. Faça o seu cadastro (https://domicilio-

eletronico.pdpj.jus.br/)"

Destinatário:

HENRIQUE ALVES LOURENCO

Endereço desconhecido

Fica V. Sa. cientificado(a) da data e procedimentos necessários

para a realização da perícia, conforme Id 000fad1.

CACADOR/SC, 26 de abril de 2024.

GUILHERME WILSON PENKA

Assessor

Código para aferir autenticidade deste caderno: 213499



3960/2024 Tribunal Regional do Trabalho da 12ª Região 1824
Data da Disponibilização: Segunda-feira, 29 de Abril de 2024

Processo Nº ATOrd-0000925-93.2023.5.12.0013
RECLAMANTE HENRIQUE ALVES LOURENCO

ADVOGADO GABRIEL YOUSSEF PERES(OAB:
69673/PR)

ADVOGADO BIANCA RODRIGUES DA
SILVA(OAB: 90425/PR)

RECLAMADO MADFIBRAS INDUSTRIA E
COMERCIO DE PORTAS LTDA

ADVOGADO CAMILA MUNCINELLI(OAB:
81521/PR)

ADVOGADO MARINA CASAL DE FREITAS(OAB:
32145/PR)

TERCEIRO
INTERESSADO

HOSPITAL DE CARIDADE SAO BRAZ

PERITO VINICIUS AUGUSTO RESENER

Intimado(s)/Citado(s):

  - MADFIBRAS INDUSTRIA E COMERCIO DE PORTAS LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO - Processo PJe-JT

"Este Juízo adverte que a partir de 1º de março de 2024 é

obrigatório o cadastro de pessoas jurídicas de direito privado no

Domicílio Judicial Eletrônico para recebimento de citações e

intimações. Faça o seu cadastro (https://domicilio-

eletronico.pdpj.jus.br/)"

Destinatário:

MADFIBRAS INDUSTRIA E COMERCIO DE PORTAS LTDA

Endereço desconhecido

Fica V. Sa. cientificado(a) da data e procedimentos necessários

para a realização da perícia, conforme Id 000fad1.

CACADOR/SC, 26 de abril de 2024.

GUILHERME WILSON PENKA

Assessor

Processo Nº ATSum-0000251-81.2024.5.12.0013
RECLAMANTE ROSENILDA ALVES MACHADO

ADVOGADO ROSANE APARECIDA GOMES(OAB:
22190/SC)

RECLAMADO MACA ROCK BAR LTDA

Intimado(s)/Citado(s):

  - ROSENILDA ALVES MACHADO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 2f701ba

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

SENTENÇA

I – RELATÓRIO

Dispensado nos termos da lei (artigo 852, I, da CLT).

II – FUNDAMENTAÇÃO

1. DA REVELIA E CONFISSÃO

A ré foi declarada revel e confessa, nos termos do despacho da fl.

55.

A revelia e confissão ficta geram presunção relativa de veracidade

quanto aos fatos alegados pela parte contrária, que pode,

entretanto, ser elidida por outras provas existentes nos autos. Sob

este prisma serão analisados os pedidos da inicial.

2. DAS VERBAS RESCISÓRIAS

Ante os efeitos da confissão declarada, em conjunto com o teor das

mensagens trocadas por meio do aplicativo whatsapp, consoante

documentos colacionados na inicial, e sem prova do pagamento;

reputo verídico que autora formulou seu pedido de demissão em

11/11/2023, cumprindo o aviso-prévio trabalhado até 01/12/2023,

sem o pagamento das verbas rescisórias.

Portanto, defiro à autora as seguintes verbas: salário integral de

novembro de 2023 (R$ 2.700,00), saldo salarial de 1 dia de

dezembro (R$ 90,00), 9/12 avos de férias proporcionais acrescidas

de 1/3 (R$ 2.700,00), bem como 9/12 avos de 13º salário

proporcional de 2023 (R$ 2.025,00). Autorizada a dedução do valor

de R$ 900,00, consoante requerimento da inicial, resultando o valor

total devido de R$ 6.615,00.

Observado na base de cálculo o salário mensal de R$ 2.700,00.

Acolho em parte.

3. FGTS

Sem prova dos recolhimentos integrais, aliado ao extrato da conta

vinculada da fl. 21, condeno a reclamada na obrigação de fazer,

mais especificamente de proceder aos depósitos de FGTS na conta

vinculada da autora, notadamente das competências de setembro

(R$ 216,00), outubro (R$ 216,00), novembro ((R$ 216,00) e

Código para aferir autenticidade deste caderno: 213499
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dezembro de 2023 (R$ 7,20 + R$ 162,00 do 13º salário proporcional

deferido), sob pena de execução pelo valor equivalente.

Os valores deverão observar a correção e juros próprios do FGTS,

visto que deverão ser depositados diretamente na conta vinculada,

ante a modalidade da rescisão.

Acolho nesses termos.

4. DA MULTA DO ARTIGO 477 DA CLT

Não quitadas as verbas rescisórias no prazo legal, é devida a multa

do artigo 477 da CLT, no importe de um salário base, no importe de

R$ 2.700,00.

Acolho.

5. DA MULTA DO ARTIGO 467 DA CLT

Ante a ausência de controvérsia quanto às verbas rescisórias

devidas, notadamente em razão da revelia e confissão, defiro à

autora a incidência da penalidade em foco, sobre as verbas

rescisórias deferidas no tópico próprio, e nos limites do pedido, no

importe de R$ 2.700,00.

Acolho.

6. JUSTIÇA GRATUITA

Quanto ao benefício da justiça gratuita, as alterações da CLT

trouxeram nova ordem para o deferimento do benefício, nos

seguintes termos:

“Art. 790. ...

§ 3o É facultado aos juízes, órgãos julgadores e presidentes dos

tribunais do trabalho de qualquer instância conceder, a

requerimento ou de ofício, o benefício da justiça gratuita, inclusive

quanto a traslados e instrumentos, àqueles que perceberem salário

igual ou inferior a 40% (quarenta por cento) do limite máximo dos

benefícios do Regime Geral de Previdência Social.

§ 4o O benefício da justiça gratuita será concedido à parte que

comprovar insuficiência de recursos para o pagamento das custas

do processo.”

Logo, duas situações ocorrem. Percebendo a parte salário igual ou

inferior a 40% do limite máximo dos benefícios do RGPS, terá

direito ao benefício independentemente de qualquer prova. Nas

demais hipóteses, a parte obrigatoriamente deverá comprovar a

insuficiência de recursos.

Atualmente o teto de benefício é de R$ 7.786,02 e 40% desse valor

corresponde a R$ 3.114,41.

Considerando-se o registro do contrato em aberto na CTPS, reputo

comprovado que o salário atual não supera 40% do teto do RGPS,

enquadrando-se a autora no § 3º acima citado.

Logo defiro os benefícios da Justiça Gratuita à requerente para

isentá-lo do pagamento das custas, emolumentos e demais

despesas processuais.

7. DOS HONORÁRIOS DE SUCUMBÊNCIA

Ajuizada a ação após a vigência da Lei 13.467/2017, são devidos os

honorários de sucumbência, nos termos do artigo 791-A da CLT,

assim grafado:

“Art. 791-A. Ao advogado, ainda que atue em causa própria, serão

devidos honorários de sucumbência, fixados entre o mínimo de 5%

(cinco por cento) e o máximo de 15% (quinze por cento) sobre o

valor que resultar da liquidação da sentença, do proveito econômico

obtido ou, não sendo possível mensurá-lo, sobre o valor atualizado

da causa.”

Diante disso, e face à revelia e confissão, defiro à parte autora o

pagamento de honorários advocatícios no percentual de 10% do

valor do pedido acolhido, conforme se apurar em eventual

liquidação de sentença.

Acolho nesses termos.

8. DESCONTOS FISCAIS E PREVIDENCIÁRIOS

Os recolhimentos do imposto de renda devem ser efetuados na

forma da Lei 7.713/88 e Instrução Normativa RFB 1.500/2014, ou

seja, observando-se o regime dos Rendimentos Recebidos

Acumuladamente (RRA), que se revela mais vantajoso ao

empregado que o próprio regime de competência.

As contribuições previdenciárias, por sua vez, devem ser apuradas

mês a mês, observado o teto de contribuição quanto à parcela

devida pelo empregado, nos termos do artigo 276, § 4.º, do Decreto

3.048/99. As contribuições devidas pela parte autora serão

deduzidas de seu crédito, cabendo à ré o pagamento da quota

patronal, na forma da lei. Por fim, em atendimento ao disposto no

artigo 832, § 3º, da CLT, esclareço que a natureza jurídica das

parcelas deferidas é aquela determinada no artigo 28 da Lei n.

8.212/91 e no artigo 214 do referido Decreto n. 3.048/99, tudo

conforme Súmula n. 368 do E. TST.

9. DA CORREÇÃO MONETÁRIA E JUROS

Aplica-se ao caso a Súmula 381 do E. TST., quanto aos salários,

incidindo a correção monetária, quanto às demais verbas que

possuem exigibilidade diversa, a atualização a partir da exigibilidade

da parcela.

O índice de correção monetária aplicável aos débitos trabalhistas, e

consoante decisão exarada recentemente pelo Supremo Tribunal

Federal nas ADC n. 58 e 59 e ADIs 5867 e 6021, que declarou a

inconstitucionalidade da “taxa referencial” contida no §7º do artigo

879, da CLT, deverá observar o Índice Nacional de Preço ao

Código para aferir autenticidade deste caderno: 213499
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Consumidor Amplo Especial (IPCA-E), na fase pré-judicial, ou seja,

até o ajuizamento da ação (exclusive).

A atualização dos valores a partir do ajuizamento da ação

(inclusive), e pelos mesmos fundamentos (decisão mencionada),

deverá observar a taxa SELIC, ou seja, observando-se os mesmos

critérios de juros e correção monetária utilizada nas condenações

cíveis em geral, conforme artigo 406 do CC/2002.

Ressalto, por fim, que atualização ora definida deverá ser

observada até que sobrevenha solução legislativa diversa, conforme

expressamente constou da decisão do STF em referência.

III – DISPOSITIVO

Pelo exposto, nos autos em que contendem ROSENILDA ALVES

MACHADO, autora e MACA ROCK BAR LTDA, ré, nos termos da

fundamentação que integra o presente dispositivo para todos os

efeitos legais, decido:

a) ACOLHER EM PARTE os pedidos formulados pela autora em

face da ré para:

I - Condenar a ré a pagar à autora, obedecidos os parâmetros da

fundamentação, acrescidos de juros e correção monetária,

autorizados os descontos fiscais e previdenciários, decorrentes do

deferimento de:

1 - salário integral de novembro de 2023 (R$ 2.700,00), saldo

salarial de 1 dia de dezembro (R$ 90,00), 9/12 avos de férias

proporcionais acrescidas de 1/3 (R$ 2.700,00), bem como 9/12 avos

de 13º salário proporcional de 2023 (R$ 2.025,00). Autorizada a

dedução do valor de R$ 900,00, resultando o valor total devido de

R$ 6.615,00;

2 – multa do artigo 477 da CLT (R$ 2.700,00); e

3 – multa do artigo 467 da CLT (R$ 2.700,00).

b) Condenar a ré na obrigação de proceder aos depósitos de FGTS

na conta vinculada da autora, notadamente das competências de

setembro (R$ 216,00), outubro (R$ 216,00), novembro ((R$ 216,00)

e dezembro de 2023 (R$ 7,20 + R$ 162,00 do 13º salário

proporcional deferido), sob pena de execução pelo valor

equivalente. Os valores deverão observar a correção e juros

próprios do FGTS, visto que deverão ser depositados diretamente

na conta vinculada, ante a modalidade da rescisão.

c) Condenar a ré ao pagamento de honorários advocatícios no

percentual de 10% do valor do pedido acolhido, conforme se apurar

em eventual liquidação de sentença.

Concedo à autora os benefícios da justiça gratuita.

Sentença líquida, remanescendo as deduções autorizadas e

atualização dos valores, bem como cômputo dos honorários

advocatícios.

Custas pela ré, no importe de R$ 256,64, calculadas sobre o valor

da condenação de R$ 12.832,20.

INTIMEM-SE as partes.

Nada mais.

    FABIO TOSETTO

    Juiz(a) do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0001032-40.2023.5.12.0013
RECLAMANTE ADEMIR BARETTI

ADVOGADO MAURICIO FACCIO GIARETTA(OAB:
22614-B/SC)

RECLAMADO ELETROCAL INDUSTRIA E
COMERCIO DE MATERIAIS
ELETRICOS LTDA

ADVOGADO EUCLIDES MADUREIRA
JUNIOR(OAB: 1380/SC)

TERCEIRO
INTERESSADO

Jacson Bernardy

Intimado(s)/Citado(s):

  - ADEMIR BARETTI

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO - Processo PJe-JT

"Este Juízo adverte que a partir de 1º de março de 2024 é

obrigatório o cadastro de pessoas jurídicas de direito privado no

Domicílio Judicial Eletrônico para recebimento de citações e

intimações. Faça o seu cadastro (https://domicilio-

eletronico.pdpj.jus.br/)"

Destinatário:

ADEMIR BARETTI

Endereço desconhecido

 

Fica V. Sa. intimado(a) a manifestar-se, querendo, acerca dos

documentos apresentados pela reclamada no id fd2a0b0 e anexos.

Prazo de 05 (cinco) dias.

CACADOR/SC, 26 de abril de 2024.

GUILHERME WILSON PENKA

Assessor

Processo Nº ATOrd-0001059-23.2023.5.12.0013
RECLAMANTE ADILSON JOSE LOPES

ADVOGADO ANDRESSA MOZZARA KUNTZ
BOMBASSARO MARTINS(OAB:
62319/SC)

Código para aferir autenticidade deste caderno: 213499
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RECLAMADO CEREAL ADMINISTRADORA DE
BENS LTDA.

ADVOGADO NEOBERTO GERALDO
BALESTRIN(OAB: 7523/SC)

ADVOGADO ROSANA APARECIDA REPA
BALESTRIN(OAB: 8348/SC)

PERITO VINICIUS AUGUSTO RESENER

Intimado(s)/Citado(s):

  - ADILSON JOSE LOPES

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO - Processo PJe-JT

"Este Juízo adverte que a partir de 1º de março de 2024 é

obrigatório o cadastro de pessoas jurídicas de direito privado no

Domicílio Judicial Eletrônico para recebimento de citações e

intimações. Faça o seu cadastro (https://domicilio-

eletronico.pdpj.jus.br/)"

Destinatário:

ADILSON JOSE LOPES

Endereço desconhecido

Fica V. Sa. cientificado(a) da alteração de horário para a

realização da perícia, conforme Id 814a688.

CACADOR/SC, 26 de abril de 2024.

GUILHERME WILSON PENKA

Assessor

Processo Nº ATOrd-0001059-23.2023.5.12.0013
RECLAMANTE ADILSON JOSE LOPES

ADVOGADO ANDRESSA MOZZARA KUNTZ
BOMBASSARO MARTINS(OAB:
62319/SC)

RECLAMADO CEREAL ADMINISTRADORA DE
BENS LTDA.

ADVOGADO NEOBERTO GERALDO
BALESTRIN(OAB: 7523/SC)

ADVOGADO ROSANA APARECIDA REPA
BALESTRIN(OAB: 8348/SC)

PERITO VINICIUS AUGUSTO RESENER

Intimado(s)/Citado(s):

  - CEREAL ADMINISTRADORA DE BENS LTDA.

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO - Processo PJe-JT

"Este Juízo adverte que a partir de 1º de março de 2024 é

obrigatório o cadastro de pessoas jurídicas de direito privado no

Domicílio Judicial Eletrônico para recebimento de citações e

intimações. Faça o seu cadastro (https://domicilio-

eletronico.pdpj.jus.br/)"

Destinatário:

CEREAL ADMINISTRADORA DE BENS LTDA.

Endereço desconhecido

Fica V. Sa. cientificado(a) da alteração de horário para a

realização da perícia, conforme Id 814a688.

CACADOR/SC, 26 de abril de 2024.

GUILHERME WILSON PENKA

Assessor

Processo Nº ATOrd-0000189-46.2021.5.12.0013
RECLAMANTE CLOVIS PAULO SCHMITZ

ADVOGADO DIANA TESSARI DE ANDRADE(OAB:
37246/SC)

RECLAMANTE IVANOR MULLER

ADVOGADO CLODOALDO JOSE CASARA(OAB:
37681/SC)

RECLAMANTE LUAN DOUGLAS GALVAO

ADVOGADO RODRIGO BARZOTTO PEREIRA DE
SOUZA(OAB: 28141/SC)

RECLAMADO ROSELI MARIA VERONESE

ADVOGADO BRUNA LUIZA TRAMONTINA
COFFERRI(OAB: 59197/SC)

ADVOGADO ISAIAS TOMCHAK LEFFER(OAB:
67171/SC)

ADVOGADO JANUARIO ATANASIO DOS
SANTOS(OAB: 38565/SC)

RECLAMADO FRANCCIELLI CRISTIANE
VERONESE GRANJA

ADVOGADO ISAIAS TOMCHAK LEFFER(OAB:
67171/SC)

RECLAMADO ABASTECEDORA VERONESE LTDA -
EPP

ADVOGADO GILSON CASTANHO(OAB: 50445/SC)

ADVOGADO ISAIAS TOMCHAK LEFFER(OAB:
67171/SC)

ADVOGADO MELISSA SILVEIRA(OAB: 21344/SC)

ADVOGADO JANUARIO ATANASIO DOS
SANTOS(OAB: 38565/SC)

RECLAMADO CELSO LAURINDO VERONESE

ADVOGADO BRUNA LUIZA TRAMONTINA
COFFERRI(OAB: 59197/SC)

ADVOGADO ISAIAS TOMCHAK LEFFER(OAB:
67171/SC)

TERCEIRO
INTERESSADO

CESAR LAURINDO VERONESE

ADVOGADO ADRIANA APARECIDA GRANEMANN
TEIXEIRA ARIATI(OAB: 52022/SC)

ADVOGADO CESAR HENRIQUE BARZOTTO
ANTUNES(OAB: 50387/SC)

Código para aferir autenticidade deste caderno: 213499
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ADVOGADO PAULO SERGIO SCHACKER(OAB:
12595/SC)

LEILOEIRO FABIANE TISSIANI BALDISSERA DE
SOUZA

TERCEIRO
INTERESSADO

IOLANDA LUNARDELI VERONESE

ADVOGADO PAULO SERGIO SCHACKER(OAB:
12595/SC)

ADVOGADO CESAR HENRIQUE BARZOTTO
ANTUNES(OAB: 50387/SC)

ADVOGADO ADRIANA APARECIDA GRANEMANN
TEIXEIRA ARIATI(OAB: 52022/SC)

DEPOSITÁRIO CELSO LAURINDO VERONESE

TERCEIRO
INTERESSADO

IPIRANGA PRODUTOS DE
PETROLEO S.A.

ADVOGADO GILBERTO STURMER(OAB:
28695/RS)

TERCEIRO
INTERESSADO

UNIÃO FEDERAL (PGF)

TERCEIRO
INTERESSADO

EDVAN BORGES ARCENEGO

TERCEIRO
INTERESSADO

JOSE CARLOS HELENO FILHO

ADVOGADO JOSE CARLOS HELENO FILHO(OAB:
39874/SC)

Intimado(s)/Citado(s):

  - CELSO LAURINDO VERONESE

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 7e7475b

proferido nos autos.

 CONCLUSÃO

Em razão dos documentos de Ids 3b436ae, 70594e1, 746c7fa,

f46d4e4, 27acb80, 853b379 e b9db3ec.

Em 26 de abril de 2024.

Adriana Figueiredo

Assessora de Juiz Substituto

DESPACHO

Indefiro o pedido de reserva de valores, formulado pelo Advogado

Isaias Tomchak Leffer (Id f46d4e4), porquanto o bem imóvel

arrematado é de propriedade da executada Abastecedora Veronese

Ltda. e não da pessoa de Celso Laurindo Veronese - contratante no

documento juntado no Id d7e1743. Dê-se-lhe ciência.

À CALEX para elaboração de planilha para liberação de valores aos

exequentes.

Assinado eletronicamente pelo Juiz

CACADOR/SC, 26 de abril de 2024.

    FABIO TOSETTO

    Juiz(a) do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0001083-51.2023.5.12.0013
RECLAMANTE WILLIAM JOSE PRZYSINY

ADVOGADO OMAR CADOR RAMOS
EDDINE(OAB: 38232/PR)

RECLAMADO COPAGRI - COOPERATIVA
AGROPECUARIA DE IRANI

ADVOGADO KIYOSHI ISHITANI(OAB: 2655/PR)

PERITO VINICIUS AUGUSTO RESENER

Intimado(s)/Citado(s):

  - WILLIAM JOSE PRZYSINY

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO - Processo PJe-JT

"Este Juízo adverte que a partir de 1º de março de 2024 é

obrigatório o cadastro de pessoas jurídicas de direito privado no

Domicílio Judicial Eletrônico para recebimento de citações e

intimações. Faça o seu cadastro (https://domicilio-

eletronico.pdpj.jus.br/)"

Destinatário:

WILLIAM JOSE PRZYSINY

Endereço desconhecido

Fica V. Sa. cientificado(a) da alteração de horário para a

realização da perícia, conforme Id c21d81c.

CACADOR/SC, 26 de abril de 2024.

GUILHERME WILSON PENKA

Assessor

Processo Nº ATOrd-0001083-51.2023.5.12.0013
RECLAMANTE WILLIAM JOSE PRZYSINY

ADVOGADO OMAR CADOR RAMOS
EDDINE(OAB: 38232/PR)

RECLAMADO COPAGRI - COOPERATIVA
AGROPECUARIA DE IRANI

ADVOGADO KIYOSHI ISHITANI(OAB: 2655/PR)

PERITO VINICIUS AUGUSTO RESENER

Intimado(s)/Citado(s):

  - COPAGRI - COOPERATIVA AGROPECUARIA DE IRANI

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

Código para aferir autenticidade deste caderno: 213499



3960/2024 Tribunal Regional do Trabalho da 12ª Região 1829
Data da Disponibilização: Segunda-feira, 29 de Abril de 2024

INTIMAÇÃO - Processo PJe-JT

"Este Juízo adverte que a partir de 1º de março de 2024 é

obrigatório o cadastro de pessoas jurídicas de direito privado no

Domicílio Judicial Eletrônico para recebimento de citações e

intimações. Faça o seu cadastro (https://domicilio-

eletronico.pdpj.jus.br/)"

Destinatário:

COPAGRI - COOPERATIVA AGROPECUARIA DE IRANI

Endereço desconhecido

Fica V. Sa. cientificado(a) da alteração de horário para a

realização da perícia, conforme Id c21d81c.

CACADOR/SC, 26 de abril de 2024.

GUILHERME WILSON PENKA

Assessor

Processo Nº ATOrd-0001151-98.2023.5.12.0013
RECLAMANTE ANGELO EDISON PEREIRA

ADVOGADO MAURICIO RIBEIRO(OAB: 68940/SC)

RECLAMADO GUARARAPES PAINEIS S/A

ADVOGADO EMERSON WELLINGTON
GOETTEN(OAB: 9756/SC)

PERITO VINICIUS AUGUSTO RESENER

Intimado(s)/Citado(s):

  - ANGELO EDISON PEREIRA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO - Processo PJe-JT

"Este Juízo adverte que a partir de 1º de março de 2024 é

obrigatório o cadastro de pessoas jurídicas de direito privado no

Domicílio Judicial Eletrônico para recebimento de citações e

intimações. Faça o seu cadastro (https://domicilio-

eletronico.pdpj.jus.br/)"

Destinatário:

ANGELO EDISON PEREIRA

Endereço desconhecido

Fica V. Sa. cientificado(a) da data e procedimentos necessários

para a realização da perícia, conforme Id 5629fd5.

CACADOR/SC, 26 de abril de 2024.

GUILHERME WILSON PENKA

Assessor

Processo Nº ATOrd-0001151-98.2023.5.12.0013
RECLAMANTE ANGELO EDISON PEREIRA

ADVOGADO MAURICIO RIBEIRO(OAB: 68940/SC)

RECLAMADO GUARARAPES PAINEIS S/A

ADVOGADO EMERSON WELLINGTON
GOETTEN(OAB: 9756/SC)

PERITO VINICIUS AUGUSTO RESENER

Intimado(s)/Citado(s):

  - GUARARAPES PAINEIS S/A

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO - Processo PJe-JT

"Este Juízo adverte que a partir de 1º de março de 2024 é

obrigatório o cadastro de pessoas jurídicas de direito privado no

Domicílio Judicial Eletrônico para recebimento de citações e

intimações. Faça o seu cadastro (https://domicilio-

eletronico.pdpj.jus.br/)"

Destinatário:

GUARARAPES PAINEIS S/A

Endereço desconhecido

Fica V. Sa. cientificado(a) da data e procedimentos necessários

para a realização da perícia, conforme Id 5629fd5.

CACADOR/SC, 26 de abril de 2024.

GUILHERME WILSON PENKA

Assessor

Processo Nº ATOrd-0000003-18.2024.5.12.0013
RECLAMANTE ITACIR LAZZARIS

ADVOGADO RUDINEI JOSE LUIZETTO(OAB:
61922/SC)

ADVOGADO DENIZE APARECIDA ZANETTI(OAB:
61808/SC)

RECLAMADO VIDEIRA INDUSTRIA DE PAPEIS
LTDA - ME

ADVOGADO ALEXANDRE MAURICIO
ANDREANI(OAB: 8609/SC)

PERITO RICARDO PICCININI SCOLARO

PERITO VINICIUS AUGUSTO RESENER

Intimado(s)/Citado(s):

Código para aferir autenticidade deste caderno: 213499
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  - ITACIR LAZZARIS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO - Processo PJe-JT

"Este Juízo adverte que a partir de 1º de março de 2024 é

obrigatório o cadastro de pessoas jurídicas de direito privado no

Domicílio Judicial Eletrônico para recebimento de citações e

intimações. Faça o seu cadastro (https://domicilio-

eletronico.pdpj.jus.br/)"

Destinatário:

ITACIR LAZZARIS

Endereço desconhecido

Fica V. Sa. cientificado(a) da data e procedimentos necessários

para a realização da perícia médica, conforme Id 4f8cbf3.

CACADOR/SC, 26 de abril de 2024.

GUILHERME WILSON PENKA

Assessor

Processo Nº ATOrd-0000003-18.2024.5.12.0013
RECLAMANTE ITACIR LAZZARIS

ADVOGADO RUDINEI JOSE LUIZETTO(OAB:
61922/SC)

ADVOGADO DENIZE APARECIDA ZANETTI(OAB:
61808/SC)

RECLAMADO VIDEIRA INDUSTRIA DE PAPEIS
LTDA - ME

ADVOGADO ALEXANDRE MAURICIO
ANDREANI(OAB: 8609/SC)

PERITO RICARDO PICCININI SCOLARO

PERITO VINICIUS AUGUSTO RESENER

Intimado(s)/Citado(s):

  - VIDEIRA INDUSTRIA DE PAPEIS LTDA - ME

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO - Processo PJe-JT

"Este Juízo adverte que a partir de 1º de março de 2024 é

obrigatório o cadastro de pessoas jurídicas de direito privado no

Domicílio Judicial Eletrônico para recebimento de citações e

intimações. Faça o seu cadastro (https://domicilio-

eletronico.pdpj.jus.br/)"

Destinatário:

VIDEIRA INDUSTRIA DE PAPEIS LTDA - ME

Endereço desconhecido

Fica V. Sa. cientificado(a) da data e procedimentos necessários

para a realização da perícia médica, conforme Id 4f8cbf3.

CACADOR/SC, 26 de abril de 2024.

GUILHERME WILSON PENKA

Assessor

Processo Nº ATOrd-0000679-97.2023.5.12.0013
RECLAMANTE GABRIEL GARLINI

ADVOGADO ARI GRANEMANN DE MELO(OAB:
47305/SC)

RECLAMADO MIPPER PRESTADORA DE SERVICO
FLORESTAL LTDA

ADVOGADO BRUNA LUIZA TRAMONTINA
COFFERRI(OAB: 59197/SC)

RECLAMADO KOHUT ADMINISTRADORA DE BENS
LTDA

ADVOGADO ANDRE LUIZ NARDELLI BETTI(OAB:
20125/SC)

PERITO VINICIUS AUGUSTO RESENER

TERCEIRO
INTERESSADO

Hospital Governador Celso Ramos

TERCEIRO
INTERESSADO

Hospital Regional de São José Dr.
Homero Miranda Gomes

Intimado(s)/Citado(s):

  - GABRIEL GARLINI

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO - Processo PJe-JT

"Este Juízo adverte que a partir de 1º de março de 2024 é

obrigatório o cadastro de pessoas jurídicas de direito privado no

Domicílio Judicial Eletrônico para recebimento de citações e

intimações. Faça o seu cadastro (https://domicilio-

eletronico.pdpj.jus.br/)"

Destinatário:

GABRIEL GARLINI

Endereço desconhecido

Fica V. Sa. cientificado(a) da data e procedimentos necessários

para a realização da perícia, conforme Id 6b3eacf.

Código para aferir autenticidade deste caderno: 213499
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CACADOR/SC, 26 de abril de 2024.

GUILHERME WILSON PENKA

Assessor

Processo Nº ATOrd-0000679-97.2023.5.12.0013
RECLAMANTE GABRIEL GARLINI

ADVOGADO ARI GRANEMANN DE MELO(OAB:
47305/SC)

RECLAMADO MIPPER PRESTADORA DE SERVICO
FLORESTAL LTDA

ADVOGADO BRUNA LUIZA TRAMONTINA
COFFERRI(OAB: 59197/SC)

RECLAMADO KOHUT ADMINISTRADORA DE BENS
LTDA

ADVOGADO ANDRE LUIZ NARDELLI BETTI(OAB:
20125/SC)

PERITO VINICIUS AUGUSTO RESENER

TERCEIRO
INTERESSADO

Hospital Governador Celso Ramos

TERCEIRO
INTERESSADO

Hospital Regional de São José Dr.
Homero Miranda Gomes

Intimado(s)/Citado(s):

  - MIPPER PRESTADORA DE SERVICO FLORESTAL LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO - Processo PJe-JT

"Este Juízo adverte que a partir de 1º de março de 2024 é

obrigatório o cadastro de pessoas jurídicas de direito privado no

Domicílio Judicial Eletrônico para recebimento de citações e

intimações. Faça o seu cadastro (https://domicilio-

eletronico.pdpj.jus.br/)"

Destinatário:

MIPPER PRESTADORA DE SERVICO FLORESTAL LTDA

Endereço desconhecido

Fica V. Sa. cientificado(a) da data e procedimentos necessários

para a realização da perícia, conforme Id 6b3eacf.

CACADOR/SC, 26 de abril de 2024.

GUILHERME WILSON PENKA

Assessor

Processo Nº ATOrd-0000679-97.2023.5.12.0013
RECLAMANTE GABRIEL GARLINI

ADVOGADO ARI GRANEMANN DE MELO(OAB:
47305/SC)

RECLAMADO MIPPER PRESTADORA DE SERVICO
FLORESTAL LTDA

ADVOGADO BRUNA LUIZA TRAMONTINA
COFFERRI(OAB: 59197/SC)

RECLAMADO KOHUT ADMINISTRADORA DE BENS
LTDA

ADVOGADO ANDRE LUIZ NARDELLI BETTI(OAB:
20125/SC)

PERITO VINICIUS AUGUSTO RESENER

TERCEIRO
INTERESSADO

Hospital Governador Celso Ramos

TERCEIRO
INTERESSADO

Hospital Regional de São José Dr.
Homero Miranda Gomes

Intimado(s)/Citado(s):

  - KOHUT ADMINISTRADORA DE BENS LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO - Processo PJe-JT

"Este Juízo adverte que a partir de 1º de março de 2024 é

obrigatório o cadastro de pessoas jurídicas de direito privado no

Domicílio Judicial Eletrônico para recebimento de citações e

intimações. Faça o seu cadastro (https://domicilio-

eletronico.pdpj.jus.br/)"

Destinatário:

KOHUT ADMINISTRADORA DE BENS LTDA

Endereço desconhecido

Fica V. Sa. cientificado(a) da data e procedimentos necessários

para a realização da perícia, conforme Id 6b3eacf.

CACADOR/SC, 26 de abril de 2024.

GUILHERME WILSON PENKA

Assessor

Processo Nº ATOrd-0000156-85.2023.5.12.0013
RECLAMANTE ERIKA PEREIRA SCHAUN

ADVOGADO IGOR PAIVA AMARAL(OAB:
44347/CE)

RECLAMADO EXPERT RESTAURANTES
EMPRESARIAIS LTDA

ADVOGADO PAULO CESAR GUILLET
STENSTRASSER(OAB: 43619/RS)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ERIKA PEREIRA SCHAUN

Código para aferir autenticidade deste caderno: 213499
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            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID c4da5b5

proferido nos autos.

CONCLUSÃO

Em razão do Id ded0de6 e Id 5bfc7ad.

Em 26 de abril de 2024.

Lídia Viana Barbosa de Souza

Analista Judiciário

DESPACHO

Havendo possibilidade de efeito modificativo, intimem-se as partes

para que se manifestem acerca dos embargos de declaração,

querendo, no prazo de cinco dias.

Decorrido o prazo, com ou sem manifestação, conclusos para

julgamento.

Assinado eletronicamente pelo Juiz

CACADOR/SC, 26 de abril de 2024.

    FABIO TOSETTO

    Juiz(a) do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0000156-85.2023.5.12.0013
RECLAMANTE ERIKA PEREIRA SCHAUN

ADVOGADO IGOR PAIVA AMARAL(OAB:
44347/CE)

RECLAMADO EXPERT RESTAURANTES
EMPRESARIAIS LTDA

ADVOGADO PAULO CESAR GUILLET
STENSTRASSER(OAB: 43619/RS)

Intimado(s)/Citado(s):

  - EXPERT RESTAURANTES EMPRESARIAIS LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID c4da5b5

proferido nos autos.

CONCLUSÃO

Em razão do Id ded0de6 e Id 5bfc7ad.

Em 26 de abril de 2024.

Lídia Viana Barbosa de Souza

Analista Judiciário

DESPACHO

Havendo possibilidade de efeito modificativo, intimem-se as partes

para que se manifestem acerca dos embargos de declaração,

querendo, no prazo de cinco dias.

Decorrido o prazo, com ou sem manifestação, conclusos para

julgamento.

Assinado eletronicamente pelo Juiz

CACADOR/SC, 26 de abril de 2024.

    FABIO TOSETTO

    Juiz(a) do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0000944-02.2023.5.12.0013
RECLAMANTE JOAO CARLOS DE OLIVEIRA

ADVOGADO MARCIO ANTONIO DE
OLIVEIRA(OAB: 150570/SP)

ADVOGADO JONATHAS ROSSI BAPTISTA(OAB:
221854/SP)

RECLAMADO NARCISO ROTTA MADEIRAS LTDA

ADVOGADO CLODOALDO JOSE CASARA(OAB:
37681/SC)

PERITO VINICIUS AUGUSTO RESENER

PERITO RICARDO PICCININI SCOLARO

TERCEIRO
INTERESSADO

Eliece J. de Lima

TERCEIRO
INTERESSADO

Unidade Básica de Saúde (UBS)

TERCEIRO
INTERESSADO

Daniela Pardim Bellaver

Intimado(s)/Citado(s):

  - JOAO CARLOS DE OLIVEIRA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO - Processo PJe-JT

"Este Juízo adverte que a partir de 1º de março de 2024 é

obrigatório o cadastro de pessoas jurídicas de direito privado no

Domicílio Judicial Eletrônico para recebimento de citações e

intimações. Faça o seu cadastro (https://domicilio-

eletronico.pdpj.jus.br/)"

Destinatário:

JOAO CARLOS DE OLIVEIRA

Endereço desconhecido

Fica V. Sa. cientificado(a) da alteração de horário para a

realização da perícia médica, conforme Id 2fde741.

CACADOR/SC, 26 de abril de 2024.

Código para aferir autenticidade deste caderno: 213499
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GUILHERME WILSON PENKA

Assessor

Processo Nº ATOrd-0000944-02.2023.5.12.0013
RECLAMANTE JOAO CARLOS DE OLIVEIRA

ADVOGADO MARCIO ANTONIO DE
OLIVEIRA(OAB: 150570/SP)

ADVOGADO JONATHAS ROSSI BAPTISTA(OAB:
221854/SP)

RECLAMADO NARCISO ROTTA MADEIRAS LTDA

ADVOGADO CLODOALDO JOSE CASARA(OAB:
37681/SC)

PERITO VINICIUS AUGUSTO RESENER

PERITO RICARDO PICCININI SCOLARO

TERCEIRO
INTERESSADO

Eliece J. de Lima

TERCEIRO
INTERESSADO

Unidade Básica de Saúde (UBS)

TERCEIRO
INTERESSADO

Daniela Pardim Bellaver

Intimado(s)/Citado(s):

  - NARCISO ROTTA MADEIRAS LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO - Processo PJe-JT

"Este Juízo adverte que a partir de 1º de março de 2024 é

obrigatório o cadastro de pessoas jurídicas de direito privado no

Domicílio Judicial Eletrônico para recebimento de citações e

intimações. Faça o seu cadastro (https://domicilio-

eletronico.pdpj.jus.br/)"

Destinatário:

NARCISO ROTTA MADEIRAS LTDA

Endereço desconhecido

Fica V. Sa. cientificado(a) da alteração de horário para a

realização da perícia médica, conforme Id 2fde741.

CACADOR/SC, 26 de abril de 2024.

GUILHERME WILSON PENKA

Assessor

Processo Nº ATOrd-0000027-46.2024.5.12.0013
RECLAMANTE ANGELA LUCIA DE PAULA

ADVOGADO RUBENS LUIS FREIBERGER(OAB:
31447/SC)

RECLAMADO ONDREPSB-SERVICO DE GUARDA
E VIGILANCIA LTDA

ADVOGADO GRASIELI RODRIGUES(OAB:
20220/SC)

TERCEIRO
INTERESSADO

Joaquim Miranda da Silveira

PERITO VINICIUS AUGUSTO RESENER

TERCEIRO
INTERESSADO

Ênio Caetano

Intimado(s)/Citado(s):

  - ANGELA LUCIA DE PAULA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO - Processo PJe-JT

"Este Juízo adverte que a partir de 1º de março de 2024 é

obrigatório o cadastro de pessoas jurídicas de direito privado no

Domicílio Judicial Eletrônico para recebimento de citações e

intimações. Faça o seu cadastro (https://domicilio-

eletronico.pdpj.jus.br/)"

Destinatário:

ANGELA LUCIA DE PAULA

Endereço desconhecido

Fica V. Sa. cientificado(a) da data e procedimentos necessários

para a realização da perícia, conforme Id 74bbe1c.

CACADOR/SC, 26 de abril de 2024.

GUILHERME WILSON PENKA

Assessor

Processo Nº ATOrd-0000027-46.2024.5.12.0013
RECLAMANTE ANGELA LUCIA DE PAULA

ADVOGADO RUBENS LUIS FREIBERGER(OAB:
31447/SC)

RECLAMADO ONDREPSB-SERVICO DE GUARDA
E VIGILANCIA LTDA

ADVOGADO GRASIELI RODRIGUES(OAB:
20220/SC)

TERCEIRO
INTERESSADO

Joaquim Miranda da Silveira

PERITO VINICIUS AUGUSTO RESENER

TERCEIRO
INTERESSADO

Ênio Caetano

Intimado(s)/Citado(s):

  - ONDREPSB-SERVICO DE GUARDA E VIGILANCIA LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

Código para aferir autenticidade deste caderno: 213499
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INTIMAÇÃO - Processo PJe-JT

"Este Juízo adverte que a partir de 1º de março de 2024 é

obrigatório o cadastro de pessoas jurídicas de direito privado no

Domicílio Judicial Eletrônico para recebimento de citações e

intimações. Faça o seu cadastro (https://domicilio-

eletronico.pdpj.jus.br/)"

Destinatário:

ONDREPSB-SERVICO DE GUARDA E VIGILANCIA LTDA

Endereço desconhecido

Fica V. Sa. cientificado(a) da data e procedimentos necessários

para a realização da perícia, conforme Id 74bbe1c.

CACADOR/SC, 26 de abril de 2024.

GUILHERME WILSON PENKA

Assessor

Processo Nº ATOrd-0000079-42.2024.5.12.0013
RECLAMANTE DIONISIO AZEREDO

ADVOGADO QUEZIA CRISTINA ABELO
GONCALVES(OAB: 51607/SC)

ADVOGADO VIVIANE CARVALHO DE BRITO
BECKER(OAB: 53786/SC)

RECLAMADO OSNILDO COLACO

ADVOGADO CLODOALDO JOSE CASARA(OAB:
37681/SC)

PERITO VINICIUS AUGUSTO RESENER

Intimado(s)/Citado(s):

  - DIONISIO AZEREDO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO - Processo PJe-JT

"Este Juízo adverte que a partir de 1º de março de 2024 é

obrigatório o cadastro de pessoas jurídicas de direito privado no

Domicílio Judicial Eletrônico para recebimento de citações e

intimações. Faça o seu cadastro (https://domicilio-

eletronico.pdpj.jus.br/)"

Destinatário:

DIONISIO AZEREDO

Endereço desconhecido

Fica V. Sa. cientificado(a) da data e procedimentos necessários

para a realização da perícia, conforme Id dcbfaa0.

CACADOR/SC, 26 de abril de 2024.

GUILHERME WILSON PENKA

Assessor

Processo Nº ATOrd-0000079-42.2024.5.12.0013
RECLAMANTE DIONISIO AZEREDO

ADVOGADO QUEZIA CRISTINA ABELO
GONCALVES(OAB: 51607/SC)

ADVOGADO VIVIANE CARVALHO DE BRITO
BECKER(OAB: 53786/SC)

RECLAMADO OSNILDO COLACO

ADVOGADO CLODOALDO JOSE CASARA(OAB:
37681/SC)

PERITO VINICIUS AUGUSTO RESENER

Intimado(s)/Citado(s):

  - OSNILDO COLACO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO - Processo PJe-JT

"Este Juízo adverte que a partir de 1º de março de 2024 é

obrigatório o cadastro de pessoas jurídicas de direito privado no

Domicílio Judicial Eletrônico para recebimento de citações e

intimações. Faça o seu cadastro (https://domicilio-

eletronico.pdpj.jus.br/)"

Destinatário:

OSNILDO COLACO

Endereço desconhecido

Fica V. Sa. cientificado(a) da data e procedimentos necessários

para a realização da perícia, conforme Id dcbfaa0.

CACADOR/SC, 26 de abril de 2024.

GUILHERME WILSON PENKA

Assessor

Processo Nº ATSum-0000113-17.2024.5.12.0013
RECLAMANTE GRAZIELI CHAVES DOS SANTOS

ADVOGADO ANA PAULA PIACENTINI DE
ALMEIDA MENDES(OAB: 23171/SC)

ADVOGADO LUIZ ALTAIR ZAMPRONIO(OAB:
14010/SC)

RECLAMADO SUPREMO INDUSTRIAL DE
PLASTICO EIRELI EM
RECUPERACAO JUDICIAL

ADVOGADO LEANDRO BELLO(OAB: 6957/SC)
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Intimado(s)/Citado(s):

  - GRAZIELI CHAVES DOS SANTOS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO - Processo PJe-JT

"Este Juízo adverte que a partir de 1º de março de 2024 é

obrigatório o cadastro de pessoas jurídicas de direito privado no

Domicílio Judicial Eletrônico para recebimento de citações e

intimações. Faça o seu cadastro (https://domicilio-

eletronico.pdpj.jus.br/)"

Destinatário:

GRAZIELI CHAVES DOS SANTOS

Endereço desconhecido

 

Fica V. Sa. intimado(a) a manifestar-se, querendo, acerca dos

documentos apresentados pelo reclamado no id 3f508c2 e anexo.

Prazo de 05 (cinco) dias.

CACADOR/SC, 26 de abril de 2024.

GUILHERME WILSON PENKA

Assessor

Processo Nº ATSum-0000285-56.2024.5.12.0013
RECLAMANTE ADENIO DE ALMEIDA DOS SANTOS

ADVOGADO MARCOS DALPIAZ(OAB: 66448/SC)

ADVOGADO JOAO LUCAS RODRIGUES(OAB:
66396/SC)

RECLAMADO DEYVISON PAVELSKI

ADVOGADO CATIUCHA ALLINE
PIONEZZER(OAB: 29111/SC)

ADVOGADO LUCIANO GOMES(OAB: 22586/SC)

Intimado(s)/Citado(s):

  - DEYVISON PAVELSKI

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO - Processo PJe-JT

"Este Juízo adverte que a partir de 1º de março de 2024 é

obrigatório o cadastro de pessoas jurídicas de direito privado no

Domicílio Judicial Eletrônico para recebimento de citações e

intimações. Faça o seu cadastro (https://domicilio-

eletronico.pdpj.jus.br/)"

Destinatário:

DEYVISON PAVELSKI

Endereço desconhecido

 

Fica V. Sa. intimado(a) a manifestar-se, querendo, acerca da

petição de id 562e3a9.

Prazo de 05 (cinco) dias.

CACADOR/SC, 26 de abril de 2024.

GUILHERME WILSON PENKA

Assessor

Processo Nº ATSum-0000205-92.2024.5.12.0013
RECLAMANTE ELOISA RIBEIRO DA SILVA

ADVOGADO JOAO LUIZ SOARES
SANTIAGO(OAB: 38371/CE)

RECLAMADO PANIFICADORA E CONFEITARIA DO
DE LTDA

ADVOGADO VIVIANE CARVALHO DE BRITO
BECKER(OAB: 53786/SC)

Intimado(s)/Citado(s):

  - PANIFICADORA E CONFEITARIA DO DE LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID e0003e9

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

                 SENTENÇA

I - RELATÓRIO

Dispensado nos termos da lei (artigo 852, I, da CLT).

II – FUNDAMENTAÇÃO

1. DA ESTABILIDADE GESTANTE E PEDIDO DE DEMISSÃO

VÁLIDO

Afirma a autora, em suma, que foi contratada em 17/11/2023 e

pediu demissão em 21/11/2023. Aduz que pediu demissão, mas não

tinha ciência do seu estado gravídico, descobrindo posteriormente,

quando informou a empresa. Alega, contudo, que a ré “quedou-se

em resolver essa situação”. Assevera que não tinha conhecimento

da gravidez, mas mesmo que soubesse, o pedido de demissão não
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seria válido porque inobservado o artigo 500 da CLT.

Postula direitos e verbas decorrentes do reconhecimento da

estabilidade gestante.

A ré, em sua defesa, afirma que a autora foi contratada em

17/11/2023, com rescisão antecipada do contrato de trabalho por

prazo determinado, em 21/11/2023. Assevera que é incontroverso

nos autos que a autora pediu demissão, antes de terminar o

contrato de experiência, não se enquadrando na previsão legal para

garantia provisória.

Não merecem prosperar os pleitos formulados, ainda que, a teor do

exame da fl. 34, a reclamante, ao que tudo indica, encontrava-se

grávida quando do pedido de demissão formulado, visto que, a teor

da calculadora do dia da concepção, esta ocorreu entre 18/10/2023

a 24/10/2023, ou seja, antes mesmo do início do contrato de

trabalho havido ( https://www.fetalmed.net/calculadoras/calculadora-

do-dia-da-concepcao-como-saber-o-dia-que-engravidei/).

Note-se que restou incontroverso que a autora pediu demissão, em

21/11/2023, após 4 dias do início do contrato de experiência, e

ainda que se trate a estabilidade gestante de direito indisponível, ela

é garantida contra a dispensa arbitrária ou sem justa causa, o que

não ocorreu na hipótese dos autos.

Friso, independentemente de eventual ausência de assistência

sindical no termo de rescisão, conforme artigo 500 da CLT, tal

requisito formal teria por finalidade apenas resguardar que o pedido

de demissão estivesse sendo realizado de forma voluntária, e os

fatos incontroversos nos autos já conduzem à essa conclusão.

Ademais, por se tratar de apenas um requisito formal, não se pode

conferir direito absoluto nesse particular, especialmente porque vige

nesta justiça especializada o princípio da primazia da realidade

sobre a forma, ou seja, a realidade dos fatos impera, seja para o

empregado como para o empregador.

Não se pode olvidar, outrossim, que o artigo 500 da CLT era

aplicado, em tese, para a chamada estabilidade decenal, e esta era

fato evidente para ambas as partes do contrato e, atualmente, vem

sendo entendida sua aplicação e interpretação para o caso da

estabilidade gestante, cabendo, contudo ressalvas.

Neste ponto, destaco, a ré sequer tinha ciência da gestação quando

da ruptura contratual, não se podendo imputar-lhe qualquer

responsabilidade pela ausência da assistência sindical na

homologação da rescisão, especialmente porque o estado

gestacional e/ou a estabilidade provisória sequer eram de

conhecimento da requerida.

Portanto, em nada socorre a autora o artigo 500 da CLT,

especialmente para invalidar o pedido de demissão formulado, sem

qualquer vício de consentimento, notadamente em observância aos

princípios basilares da boa-fé objetiva que norteiam as relações

contratuais e da primazia da realidade sobre a forma.

Por outro viés, saliento que a autora foi contratada a título de

experiência, a teor dos registros em CTPS e contrato de trabalho da

fl. 73, com previsão de término inicial para 31/12/2023, havendo

rescisão antecipada do contrato em 21/11/2023, friso, por iniciativa

da reclamante, o que não é negado.

Diante disso, caberia ainda indagar se existe estabilidade gestante,

ou para ser mais técnico, a garantia de emprego à gestante, na

hipótese do contrato ser por tempo determinado. Isso porque, friso,

a garantia de emprego não autoriza a dispensa abusiva ou sem

justa causa, o que sequer ocorre no contrato por prazo

determinado, que se encerraria apenas por ter alcançado o seu

termo final, especialmente quando não prorrogado, e então não

haveria falar em dispensa pela reclamada.

Entretanto, e notadamente porque partiu da autora a ruptura do

contrato, fato este reconhecido na peça inicial, sequer haveria falar

em estabilidade gestante até o término do contrato de experiência,

na hipótese dos autos.

Como se já não bastasse, verifica-se que a reclamada, em

audiência, ofereceu a reintegração à autora, o que foi rejeitado,

sendo feita contraproposta de pagamento de indenização, deixando

evidente a intenção apenas de receber vultoso valor sem qualquer

prestação de serviços, o que contraria o princípio da boa-fé objetiva,

que norteia as relações jurídicas.

Não é demais registrar que o direito invocado e que se pretende

resguardar, ou seja, a proteção à maternidade e ao nascituro, que

decorre de uma construção histórica, internacionalmente

reconhecida, está intimamente ligado com a promoção da justiça

social do país.

Logo, toda a proteção constante do ordenamento jurídico e

direcionada à gestante fundamenta-se em conferir à trabalhadora o

mínimo de equilíbrio psicológico e financeiro à época da gestação e

no período imediato após o parto, já que a contraprestação paga

pelo trabalho objetiva prover o alimento do trabalhador e de sua

família.

Ademais, nessa época a mulher encontra um mercado pouco

propício a sua absorção, tendo ainda que providenciar

desenvolvimento mental e físico de um novo ser humano.

Nesse passo, e mesmo não havendo falar em qualquer estabilidade

gestante, visto que a ruptura do contrato partiu da reclamante, esta

também não concordou com a reintegração ofertada pela

reclamada, inviabilizando eventual direito que se pretendia

resguardar.

Destarte, e notadamente porque a estabilidade gestante não

subsiste na hipótese de pedido de demissão, e não há qualquer

alegação de vício de consentimento, o que sequer é alegado, aliado
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ao desinteresse da autora na reintegração, visto a recusa da obreira

(fl. 57), rejeito integralmente os pedidos formulados na peça inicial,

visto que não há falar em qualquer estabilidade no presente caso.

Rejeito.

2. DA JUSTIÇA GRATUITA

Quanto ao benefício da justiça gratuita, as alterações da CLT

trouxeram nova ordem para o deferimento do benefício, nos

seguintes termos:

“Art. 790. ...

§ 3o É facultado aos juízes, órgãos julgadores e presidentes dos

tribunais do trabalho de qualquer instância conceder, a

requerimento ou de ofício, o benefício da justiça gratuita, inclusive

quanto a traslados e instrumentos, àqueles que perceberem salário

igual ou inferior a 40% (quarenta por cento) do limite máximo dos

benefícios do Regime Geral de Previdência Social.

§ 4o O benefício da justiça gratuita será concedido à parte que

comprovar insuficiência de recursos para o pagamento das custas

do processo.”

Logo, duas situações ocorrem. Percebendo a parte salário igual ou

inferior a 40% do limite máximo dos benefícios do RGPS, terá

direito ao benefício independentemente de qualquer prova. Nas

demais hipóteses, a parte obrigatoriamente deverá comprovar a

insuficiência de recursos.

Atualmente o teto de benefício é de R$ 7.786,02 e 40% desse valor

corresponde a R$ 3.114,41.

Considerando-se a qualificação da autora no sentido de que se

encontra desempregada, aliado à ausência de registro posterior ao

contrato de trabalho havido, na CTPS, há que se concluir que a

autora se enquadra no § 3º acima citado.

Logo defiro os benefícios da Justiça Gratuita à requerente para

isentá-la do pagamento das custas, emolumentos e demais

despesas processuais.

3. HONORÁRIOS DE SUCUMBÊNCIA

Ajuizada a ação após a vigência da Lei 13.467/2017, são devidos os

honorários de sucumbência, nos termos do artigo 791-A da CLT,

assim grafado:

“Art. 791-A. Ao advogado, ainda que atue em causa própria, serão

devidos honorários de sucumbência, fixados entre o mínimo de 5%

(cinco por cento) e o máximo de 15% (quinze por cento) sobre o

valor que resultar da liquidação da sentença, do proveito econômico

obtido ou, não sendo possível mensurá-lo, sobre o valor atualizado

da causa.”

Havendo sucumbência total da autora, condeno-a ao pagamento

dos honorários de sucumbência em favor dos procuradores da parte

contrária. Arbitro os honorários em 5% do valor dos pedidos

rejeitados, tendo em vista a complexidade da demanda, existência

de audiências e os fatos controvertidos nos autos.

Ante a declaração de inconstitucionalidade pronunciada pelo

Supremo Tribunal Federal, junto à ADI 5766, mais especificamente

no tocante ao artigo 791-A, §4º, da CLT, aliado ao deferimento da

justiça gratuita, deve-se observar a condição suspensiva de

exigibilidade dos honorários de sucumbência arbitrados e devidos

pelo requerente.

4. DEMAIS QUESTÕES

Os demais pedidos, teses e alegações das partes ficam

prejudicados, em razão da ausência de condenação.

III – DISPOSITIVO

Pelo exposto, nos autos em que contendem ELOISA RIBEIRO DA

SILVA, autora e PANIFICADORA E CONFEITARIA DO DE LTDA,

ré, nos termos da fundamentação que integra o presente dispositivo

para todos os efeitos legais, decido:

a) REJEITAR INTEGRALMENTE os pedidos formulados pela

autora em face da ré.

b) Condenar a autora a pagar honorários de sucumbência, no

importe de 5% do valor dos pedidos rejeitados, observando-se,

contudo, a condição suspensiva de exigibilidade.

Conceder à autora os benefícios da justiça gratuita.

Custas pela autora, no importe de R$ 766,80, calculadas sobre o

valor dado à causa de R$ 38.340,01, dispensadas.

INTIMEM-SE as partes.

Nada mais.

    FABIO TOSETTO

    Juiz(a) do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0000205-92.2024.5.12.0013
RECLAMANTE ELOISA RIBEIRO DA SILVA

ADVOGADO JOAO LUIZ SOARES
SANTIAGO(OAB: 38371/CE)

RECLAMADO PANIFICADORA E CONFEITARIA DO
DE LTDA

ADVOGADO VIVIANE CARVALHO DE BRITO
BECKER(OAB: 53786/SC)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ELOISA RIBEIRO DA SILVA
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            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID e0003e9

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

                 SENTENÇA

I - RELATÓRIO

Dispensado nos termos da lei (artigo 852, I, da CLT).

II – FUNDAMENTAÇÃO

1. DA ESTABILIDADE GESTANTE E PEDIDO DE DEMISSÃO

VÁLIDO

Afirma a autora, em suma, que foi contratada em 17/11/2023 e

pediu demissão em 21/11/2023. Aduz que pediu demissão, mas não

tinha ciência do seu estado gravídico, descobrindo posteriormente,

quando informou a empresa. Alega, contudo, que a ré “quedou-se

em resolver essa situação”. Assevera que não tinha conhecimento

da gravidez, mas mesmo que soubesse, o pedido de demissão não

seria válido porque inobservado o artigo 500 da CLT.

Postula direitos e verbas decorrentes do reconhecimento da

estabilidade gestante.

A ré, em sua defesa, afirma que a autora foi contratada em

17/11/2023, com rescisão antecipada do contrato de trabalho por

prazo determinado, em 21/11/2023. Assevera que é incontroverso

nos autos que a autora pediu demissão, antes de terminar o

contrato de experiência, não se enquadrando na previsão legal para

garantia provisória.

Não merecem prosperar os pleitos formulados, ainda que, a teor do

exame da fl. 34, a reclamante, ao que tudo indica, encontrava-se

grávida quando do pedido de demissão formulado, visto que, a teor

da calculadora do dia da concepção, esta ocorreu entre 18/10/2023

a 24/10/2023, ou seja, antes mesmo do início do contrato de

trabalho havido ( https://www.fetalmed.net/calculadoras/calculadora-

do-dia-da-concepcao-como-saber-o-dia-que-engravidei/).

Note-se que restou incontroverso que a autora pediu demissão, em

21/11/2023, após 4 dias do início do contrato de experiência, e

ainda que se trate a estabilidade gestante de direito indisponível, ela

é garantida contra a dispensa arbitrária ou sem justa causa, o que

não ocorreu na hipótese dos autos.

Friso, independentemente de eventual ausência de assistência

sindical no termo de rescisão, conforme artigo 500 da CLT, tal

requisito formal teria por finalidade apenas resguardar que o pedido

de demissão estivesse sendo realizado de forma voluntária, e os

fatos incontroversos nos autos já conduzem à essa conclusão.

Ademais, por se tratar de apenas um requisito formal, não se pode

conferir direito absoluto nesse particular, especialmente porque vige

nesta justiça especializada o princípio da primazia da realidade

sobre a forma, ou seja, a realidade dos fatos impera, seja para o

empregado como para o empregador.

Não se pode olvidar, outrossim, que o artigo 500 da CLT era

aplicado, em tese, para a chamada estabilidade decenal, e esta era

fato evidente para ambas as partes do contrato e, atualmente, vem

sendo entendida sua aplicação e interpretação para o caso da

estabilidade gestante, cabendo, contudo ressalvas.

Neste ponto, destaco, a ré sequer tinha ciência da gestação quando

da ruptura contratual, não se podendo imputar-lhe qualquer

responsabilidade pela ausência da assistência sindical na

homologação da rescisão, especialmente porque o estado

gestacional e/ou a estabilidade provisória sequer eram de

conhecimento da requerida.

Portanto, em nada socorre a autora o artigo 500 da CLT,

especialmente para invalidar o pedido de demissão formulado, sem

qualquer vício de consentimento, notadamente em observância aos

princípios basilares da boa-fé objetiva que norteiam as relações

contratuais e da primazia da realidade sobre a forma.

Por outro viés, saliento que a autora foi contratada a título de

experiência, a teor dos registros em CTPS e contrato de trabalho da

fl. 73, com previsão de término inicial para 31/12/2023, havendo

rescisão antecipada do contrato em 21/11/2023, friso, por iniciativa

da reclamante, o que não é negado.

Diante disso, caberia ainda indagar se existe estabilidade gestante,

ou para ser mais técnico, a garantia de emprego à gestante, na

hipótese do contrato ser por tempo determinado. Isso porque, friso,

a garantia de emprego não autoriza a dispensa abusiva ou sem

justa causa, o que sequer ocorre no contrato por prazo

determinado, que se encerraria apenas por ter alcançado o seu

termo final, especialmente quando não prorrogado, e então não

haveria falar em dispensa pela reclamada.

Entretanto, e notadamente porque partiu da autora a ruptura do

contrato, fato este reconhecido na peça inicial, sequer haveria falar

em estabilidade gestante até o término do contrato de experiência,

na hipótese dos autos.

Como se já não bastasse, verifica-se que a reclamada, em

audiência, ofereceu a reintegração à autora, o que foi rejeitado,

sendo feita contraproposta de pagamento de indenização, deixando

evidente a intenção apenas de receber vultoso valor sem qualquer

prestação de serviços, o que contraria o princípio da boa-fé objetiva,
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que norteia as relações jurídicas.

Não é demais registrar que o direito invocado e que se pretende

resguardar, ou seja, a proteção à maternidade e ao nascituro, que

decorre de uma construção histórica, internacionalmente

reconhecida, está intimamente ligado com a promoção da justiça

social do país.

Logo, toda a proteção constante do ordenamento jurídico e

direcionada à gestante fundamenta-se em conferir à trabalhadora o

mínimo de equilíbrio psicológico e financeiro à época da gestação e

no período imediato após o parto, já que a contraprestação paga

pelo trabalho objetiva prover o alimento do trabalhador e de sua

família.

Ademais, nessa época a mulher encontra um mercado pouco

propício a sua absorção, tendo ainda que providenciar

desenvolvimento mental e físico de um novo ser humano.

Nesse passo, e mesmo não havendo falar em qualquer estabilidade

gestante, visto que a ruptura do contrato partiu da reclamante, esta

também não concordou com a reintegração ofertada pela

reclamada, inviabilizando eventual direito que se pretendia

resguardar.

Destarte, e notadamente porque a estabilidade gestante não

subsiste na hipótese de pedido de demissão, e não há qualquer

alegação de vício de consentimento, o que sequer é alegado, aliado

ao desinteresse da autora na reintegração, visto a recusa da obreira

(fl. 57), rejeito integralmente os pedidos formulados na peça inicial,

visto que não há falar em qualquer estabilidade no presente caso.

Rejeito.

2. DA JUSTIÇA GRATUITA

Quanto ao benefício da justiça gratuita, as alterações da CLT

trouxeram nova ordem para o deferimento do benefício, nos

seguintes termos:

“Art. 790. ...

§ 3o É facultado aos juízes, órgãos julgadores e presidentes dos

tribunais do trabalho de qualquer instância conceder, a

requerimento ou de ofício, o benefício da justiça gratuita, inclusive

quanto a traslados e instrumentos, àqueles que perceberem salário

igual ou inferior a 40% (quarenta por cento) do limite máximo dos

benefícios do Regime Geral de Previdência Social.

§ 4o O benefício da justiça gratuita será concedido à parte que

comprovar insuficiência de recursos para o pagamento das custas

do processo.”

Logo, duas situações ocorrem. Percebendo a parte salário igual ou

inferior a 40% do limite máximo dos benefícios do RGPS, terá

direito ao benefício independentemente de qualquer prova. Nas

demais hipóteses, a parte obrigatoriamente deverá comprovar a

insuficiência de recursos.

Atualmente o teto de benefício é de R$ 7.786,02 e 40% desse valor

corresponde a R$ 3.114,41.

Considerando-se a qualificação da autora no sentido de que se

encontra desempregada, aliado à ausência de registro posterior ao

contrato de trabalho havido, na CTPS, há que se concluir que a

autora se enquadra no § 3º acima citado.

Logo defiro os benefícios da Justiça Gratuita à requerente para

isentá-la do pagamento das custas, emolumentos e demais

despesas processuais.

3. HONORÁRIOS DE SUCUMBÊNCIA

Ajuizada a ação após a vigência da Lei 13.467/2017, são devidos os

honorários de sucumbência, nos termos do artigo 791-A da CLT,

assim grafado:

“Art. 791-A. Ao advogado, ainda que atue em causa própria, serão

devidos honorários de sucumbência, fixados entre o mínimo de 5%

(cinco por cento) e o máximo de 15% (quinze por cento) sobre o

valor que resultar da liquidação da sentença, do proveito econômico

obtido ou, não sendo possível mensurá-lo, sobre o valor atualizado

da causa.”

Havendo sucumbência total da autora, condeno-a ao pagamento

dos honorários de sucumbência em favor dos procuradores da parte

contrária. Arbitro os honorários em 5% do valor dos pedidos

rejeitados, tendo em vista a complexidade da demanda, existência

de audiências e os fatos controvertidos nos autos.

Ante a declaração de inconstitucionalidade pronunciada pelo

Supremo Tribunal Federal, junto à ADI 5766, mais especificamente

no tocante ao artigo 791-A, §4º, da CLT, aliado ao deferimento da

justiça gratuita, deve-se observar a condição suspensiva de

exigibilidade dos honorários de sucumbência arbitrados e devidos

pelo requerente.

4. DEMAIS QUESTÕES

Os demais pedidos, teses e alegações das partes ficam

prejudicados, em razão da ausência de condenação.

III – DISPOSITIVO

Pelo exposto, nos autos em que contendem ELOISA RIBEIRO DA

SILVA, autora e PANIFICADORA E CONFEITARIA DO DE LTDA,

ré, nos termos da fundamentação que integra o presente dispositivo

para todos os efeitos legais, decido:

a) REJEITAR INTEGRALMENTE os pedidos formulados pela

autora em face da ré.

b) Condenar a autora a pagar honorários de sucumbência, no

importe de 5% do valor dos pedidos rejeitados, observando-se,
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contudo, a condição suspensiva de exigibilidade.

Conceder à autora os benefícios da justiça gratuita.

Custas pela autora, no importe de R$ 766,80, calculadas sobre o

valor dado à causa de R$ 38.340,01, dispensadas.

INTIMEM-SE as partes.

Nada mais.

    FABIO TOSETTO

    Juiz(a) do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0001048-38.2016.5.12.0013
RECLAMANTE NILVAM JOSE BORTOLINI

ADVOGADO DEBORA MARIE BUTCI(OAB:
23425/SC)

ADVOGADO DARCISIO ANTONIO MULLER(OAB:
17504/SC)

ADVOGADO RODRIGO MOREIRA DOS
SANTOS(OAB: 22592/SC)

RECLAMADO AUTO ELITE LTDA

ADVOGADO GILSON FRANCISCO
KOLLROSS(OAB: 9008/SC)

Intimado(s)/Citado(s):

  - AUTO ELITE LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 0fae885

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

    FABIO TOSETTO

    Juiz(a) do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0001048-38.2016.5.12.0013
RECLAMANTE NILVAM JOSE BORTOLINI

ADVOGADO DEBORA MARIE BUTCI(OAB:
23425/SC)

ADVOGADO DARCISIO ANTONIO MULLER(OAB:
17504/SC)

ADVOGADO RODRIGO MOREIRA DOS
SANTOS(OAB: 22592/SC)

RECLAMADO AUTO ELITE LTDA

ADVOGADO GILSON FRANCISCO
KOLLROSS(OAB: 9008/SC)

Intimado(s)/Citado(s):

  - NILVAM JOSE BORTOLINI

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 0fae885

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

    FABIO TOSETTO

    Juiz(a) do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0053000-03.2009.5.12.0013
RECLAMANTE OSNI AMANDIO VALANDRO

ADVOGADO DIVALDO DA ROSA(OAB: 23663/SC)

ADVOGADO MARILIA MARIA PAESE(OAB:
27931/PR)

RECLAMADO CAIXA DE PREVIDENCIA DOS
FUNCS DO BANCO DO BRASIL

ADVOGADO LUCIANO DOS SANTOS(OAB:
35199/PR)

ADVOGADO FABRICIO ZIR BOTHOME(OAB:
21419/SC)

ADVOGADO GIOVANA MICHELIN LETTI(OAB:
21422/SC)

ADVOGADO DEIVIS MARCON ANTUNES(OAB:
31600/PR)

ADVOGADO MARIANA SALVATTI
MESCOLOTTO(OAB: 23675/SC)

RECLAMADO BANCO DO BRASIL SA

ADVOGADO CLAUDIO LUIZ RINALDI(OAB:
12362/SC)

ADVOGADO LUIZ CARLOS CHAVES
SIQUEIRA(OAB: 279789/SP)

ADVOGADO ANGELA RITTER WOELTJE(OAB:
17507/SC)

ADVOGADO CRISTIANO DE AMARANTE(OAB:
19009/SC)

ADVOGADO CIRNA TERESINHA
LINDENMAYER(OAB: 25001/SC)

ADVOGADO ANTONIO RONALDO ROVARIS(OAB:
21099/SC)

ADVOGADO LEOPOLDO DE MACEDO CRUZ
NETO(OAB: 34137/PR)

ADVOGADO GLAUCE RUIANA TOMAZ(OAB:
18387/SC)

ADVOGADO ANA PAULA BERNS(OAB: 18040/SC)

ADVOGADO LEONARDO DA ROSA
BINKOWSKI(OAB: 67481/SC)

ADVOGADO ANNA CAROLINA DE BARROS(OAB:
41368/PR)

TERCEIRO
INTERESSADO

UNIÃO FEDERAL (PGFN)

PERITO JOAQUIM CARDOSO DE OLIVEIRA

PERITO ANDREY CASTILLO GROCH

Intimado(s)/Citado(s):

  - BANCO DO BRASIL SA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO
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INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID b69cdb0

proferido nos autos.

 CONCLUSÃO

Em razão da petição de Id 4eae487 e anexo.

Em 26 de abril de 2024.

Adriana Figueiredo

Assessora de Juiz Substituto

DESPACHO

No documento de Id e3fd18a o perito atuarial esclarece que o valor

total devido pelo Banco do Brasil S.A à PREVI é no importe de R$

608.449,23, que pertine à Reserva Matemática para Custear a

Majoração das Parcelas Vencidas e Vincendas.

Já a PREVI deve ao autor o importe líquido de R$ 330.342,40, a

título de complementação de aposentadoria.

Nesse contexto, para garantir a execução, o Banco do Brasil deve

depositar o valor integral que consta do mandado de citação de Id

c157678.

Intime-se o Banco do Brasil S.A. para complementar o depósito

judicial no prazo de dois dias.

Assinado eletronicamente pelo Juiz

CACADOR/SC, 29 de abril de 2024.

    FABIO TOSETTO

    Juiz(a) do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0000844-47.2023.5.12.0013
RECLAMANTE CIDNEI DE OLIVEIRA

ADVOGADO MARIA CRISTIANE KUHN
AMANCIO(OAB: 55162/SC)

RECLAMADO INACIO ARTEMIO VASILUK E CIA
LTDA - ME

Intimado(s)/Citado(s):

  - CIDNEI DE OLIVEIRA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 676f282

proferido nos autos.

CONCLUSÃO

Em razão da petição de #id:01fce9f.

Em 26 de abril de 2024.

Marli Eunice Marques Tonello

Assistente

DESPACHO

Aguarde-se o integral cumprimento do despacho de #id:ac08295.

Intime-se o exequente.

Assinado eletronicamente pelo Juiz

CACADOR/SC, 29 de abril de 2024.

    FABIO TOSETTO

    Juiz(a) do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0000172-05.2024.5.12.0013
RECLAMANTE ELISSON DOS SANTOS WEBER

ADVOGADO EMANUELI BUENO DA ROCHA(OAB:
116119/PR)

RECLAMADO SUPERMERCADO CHIPITOSKI LTDA

ADVOGADO MATHEUS GASPARI DE
MELLO(OAB: 75726/PR)

ADVOGADO THIAGO DE MELLO CAESAR(OAB:
61904/PR)

Intimado(s)/Citado(s):

  - SUPERMERCADO CHIPITOSKI LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 66f7ac0

proferido nos autos.

Vistos, etc.

Intimem-se as partes para que, no prazo de 02 dias, esclareçam se

pretendem a produção de outras provas, especificando-as e

justificando-as, sob pena de aplicação da previsão normativa

contida no art. 355, I, do CPC/2015.

Havendo requerimento, conclusos para deliberação. Nada sendo

requerido, estará encerrada a instrução processual e, nesse caso,

intimem-se as partes para a apresentação de razões finais,

querendo, no prazo de 02 dias, momento em que a parte ré poderá

apresentar proposta de acordo, da qual será intimada a parte autora

a se manifestar, no mesmo prazo.

Apresentadas as razões finais ou decorrido o prazo, conclusos para

julgamento.

Assinado eletronicamente pelo Juiz

CACADOR/SC, 29 de abril de 2024.

    FABIO TOSETTO

    Juiz(a) do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0000172-05.2024.5.12.0013
RECLAMANTE ELISSON DOS SANTOS WEBER
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ADVOGADO EMANUELI BUENO DA ROCHA(OAB:
116119/PR)

RECLAMADO SUPERMERCADO CHIPITOSKI LTDA

ADVOGADO MATHEUS GASPARI DE
MELLO(OAB: 75726/PR)

ADVOGADO THIAGO DE MELLO CAESAR(OAB:
61904/PR)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ELISSON DOS SANTOS WEBER

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 66f7ac0

proferido nos autos.

Vistos, etc.

Intimem-se as partes para que, no prazo de 02 dias, esclareçam se

pretendem a produção de outras provas, especificando-as e

justificando-as, sob pena de aplicação da previsão normativa

contida no art. 355, I, do CPC/2015.

Havendo requerimento, conclusos para deliberação. Nada sendo

requerido, estará encerrada a instrução processual e, nesse caso,

intimem-se as partes para a apresentação de razões finais,

querendo, no prazo de 02 dias, momento em que a parte ré poderá

apresentar proposta de acordo, da qual será intimada a parte autora

a se manifestar, no mesmo prazo.

Apresentadas as razões finais ou decorrido o prazo, conclusos para

julgamento.

Assinado eletronicamente pelo Juiz

CACADOR/SC, 29 de abril de 2024.

    FABIO TOSETTO

    Juiz(a) do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0000126-16.2024.5.12.0013
RECLAMANTE LOURIVALDO SILVA DOS SANTOS

ADVOGADO AMANI SASS SALEME(OAB:
96654/PR)

ADVOGADO ENIO GERALDO CANDIDO
NOGARA(OAB: 14473/SC)

ADVOGADO VALDIR GEHLEN(OAB: 8765/PR)

ADVOGADO AMANDA CARDOZO
KRANHOLDT(OAB: 90691/PR)

RECLAMADO MMV TERRAPLANAGEM
CONSTRUTORA EIRELI

ADVOGADO EDUARDO RUCKL(OAB: 41803/SC)

Intimado(s)/Citado(s):

  - LOURIVALDO SILVA DOS SANTOS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO - Processo PJe-JT

"Este Juízo adverte que a partir de 1º de março de 2024 é

obrigatório o cadastro de pessoas jurídicas de direito privado no

Domicílio Judicial Eletrônico para recebimento de citações e

intimações. Faça o seu cadastro (https://domicilio-

eletronico.pdpj.jus.br/)"

Destinatário:

LOURIVALDO SILVA DOS SANTOS

Endereço desconhecido

 

Fica V. Sa. intimado(a) a manifestar-se, querendo, acerca dos

documentos apresentados pela reclamada no id bdd7050 e anexos.

Prazo de 05 (cinco) dias.

CACADOR/SC, 29 de abril de 2024.

GUILHERME WILSON PENKA

Assessor

Processo Nº ATOrd-0001001-54.2022.5.12.0013
RECLAMANTE ANDREIA APARECIDA BALARDINI

ADVOGADO VALDIR GEHLEN(OAB: 8765/PR)

ADVOGADO AMANDA CARDOZO
KRANHOLDT(OAB: 90691/PR)

ADVOGADO AMANI SASS SALEME(OAB:
96654/PR)

ADVOGADO ENIO GERALDO CANDIDO
NOGARA(OAB: 14473/SC)

RECLAMADO HAVAN S.A.

ADVOGADO REGIANE MARIA SOPRANO
MORESCO(OAB: 8009/SC)

PERITO HELENA MUNHOZ DA ROCHA
CAPORALI

Intimado(s)/Citado(s):

  - ANDREIA APARECIDA BALARDINI

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO - Processo PJe-JT

"Este Juízo adverte que a partir de 1º de março de 2024 é

obrigatório o cadastro de pessoas jurídicas de direito privado no

Domicílio Judicial Eletrônico para recebimento de citações e

intimações. Faça o seu cadastro (https://domicilio-

eletronico.pdpj.jus.br/)"
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Destinatário:

ANDREIA APARECIDA BALARDINI

Endereço desconhecido

Fica V. Sa. intimado(a) para manifestar-se, querendo, sobre a

resposta da perita aos quesitos complementares conforme Id

a9850e1.

Prazo de 05 (cinco) dias.

CACADOR/SC, 29 de abril de 2024.

GUILHERME WILSON PENKA

Assessor

Processo Nº ATOrd-0001001-54.2022.5.12.0013
RECLAMANTE ANDREIA APARECIDA BALARDINI

ADVOGADO VALDIR GEHLEN(OAB: 8765/PR)

ADVOGADO AMANDA CARDOZO
KRANHOLDT(OAB: 90691/PR)

ADVOGADO AMANI SASS SALEME(OAB:
96654/PR)

ADVOGADO ENIO GERALDO CANDIDO
NOGARA(OAB: 14473/SC)

RECLAMADO HAVAN S.A.

ADVOGADO REGIANE MARIA SOPRANO
MORESCO(OAB: 8009/SC)

PERITO HELENA MUNHOZ DA ROCHA
CAPORALI

Intimado(s)/Citado(s):

  - HAVAN S.A.

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO - Processo PJe-JT

"Este Juízo adverte que a partir de 1º de março de 2024 é

obrigatório o cadastro de pessoas jurídicas de direito privado no

Domicílio Judicial Eletrônico para recebimento de citações e

intimações. Faça o seu cadastro (https://domicilio-

eletronico.pdpj.jus.br/)"

Destinatário:

HAVAN S.A.

Endereço desconhecido

Fica V. Sa. intimado(a) para manifestar-se, querendo, sobre a

resposta da perita aos quesitos complementares conforme Id

a9850e1.

Prazo de 05 (cinco) dias.

CACADOR/SC, 29 de abril de 2024.

GUILHERME WILSON PENKA

Assessor

Processo Nº ATSum-0000727-56.2023.5.12.0013
RECLAMANTE ADRIANA DA SILVA LEITE

ADVOGADO LUIZ ALTAIR ZAMPRONIO(OAB:
14010/SC)

ADVOGADO ANA PAULA PIACENTINI DE
ALMEIDA MENDES(OAB: 23171/SC)

RECLAMADO ALUCIR LUIZ PARISOTO

ADVOGADO DEBORA MARIE BUTCI(OAB:
23425/SC)

RECLAMADO A. L. PARISOTO LTDA

ADVOGADO ANDERSON DINEI TESSER(OAB:
35907/SC)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ADRIANA DA SILVA LEITE

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO - Processo PJe-JT

"Este Juízo adverte que a partir de 1º de março de 2024 é

obrigatório o cadastro de pessoas jurídicas de direito privado no

Domicílio Judicial Eletrônico para recebimento de citações e

intimações. Faça o seu cadastro (https://domicilio-

eletronico.pdpj.jus.br/)"

Destinatário:

ADRIANA DA SILVA LEITE

Endereço desconhecido

Fica V. Sa. intimado(a) acerca da terceira parte do despacho

proferido nos presentes autos, Id b172bb7.

CACADOR/SC, 29 de abril de 2024.

GUILHERME WILSON PENKA

Assessor

Processo Nº ATOrd-0000416-02.2022.5.12.0013
RECLAMANTE NATHALIA BRANDO HOFFMANN

SCHEIMANN

ADVOGADO JOSE ALTAIR STOPASSOLI
PEREIRA(OAB: 20242/SC)

ADVOGADO RICARDO PELEGRINELLO(OAB:
22173/SC)

RECLAMADO NUTRI SERV - SERVICOS EM
ALIMENTACAO LTDA
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ADVOGADO CLOVISLEY FERMINO
CARVALHO(OAB: 450382/SP)

ADVOGADO EDUARDO ARAUJO(OAB:
391266/SP)

RECLAMADO NUTRIPLUS ALIMENTACAO E
TECNOLOGIA S/A

ADVOGADO CLOVISLEY FERMINO
CARVALHO(OAB: 450382/SP)

ADVOGADO EDUARDO ARAUJO(OAB:
391266/SP)

TERCEIRO
INTERESSADO

UNIÃO FEDERAL (PGF)

Intimado(s)/Citado(s):

  - NATHALIA BRANDO HOFFMANN SCHEIMANN

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

DESTINATÁRIO: NATHALIA BRANDO HOFFMANN SCHEIMANN

Fica V.Sa. intimado(a) para ciência da expedição de alvará(s) no

presente feito.

Este Juízo adverte que a partir de 1º de março de 2024 é

obrigatório o cadastro de pessoas jurídicas de direito privado

no Domicílio Judicial Eletrônico para recebimento de citações e

intimações de parte sem advogado habilitado no PJe. Faça o

seu cadastro (https://domicilio-eletronico.pdpj.jus.br/).

CACADOR/SC, 29 de abril de 2024.

VICTOR MEDEIROS DIVINO SECUNDINO

Secretário de Audiência

Processo Nº ATSum-0000030-35.2023.5.12.0013
RECLAMANTE ANA CLAUDIA LINS

ADVOGADO RUBENS LUIS FREIBERGER(OAB:
31447/SC)

RECLAMADO NUTRI SERV - SERVICOS EM
ALIMENTACAO LTDA

ADVOGADO CLOVISLEY FERMINO
CARVALHO(OAB: 450382/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ANA CLAUDIA LINS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

DESTINATÁRIO: ANA CLAUDIA LINS

Fica V.Sa. intimado(a) para ciência da expedição de alvará(s) no

presente feito.

Este Juízo adverte que a partir de 1º de março de 2024 é

obrigatório o cadastro de pessoas jurídicas de direito privado

no Domicílio Judicial Eletrônico para recebimento de citações e

intimações de parte sem advogado habilitado no PJe. Faça o

seu cadastro (https://domicilio-eletronico.pdpj.jus.br/).

CACADOR/SC, 29 de abril de 2024.

VICTOR MEDEIROS DIVINO SECUNDINO

Secretário de Audiência

Processo Nº ATSum-0000030-35.2023.5.12.0013
RECLAMANTE ANA CLAUDIA LINS

ADVOGADO RUBENS LUIS FREIBERGER(OAB:
31447/SC)

RECLAMADO NUTRI SERV - SERVICOS EM
ALIMENTACAO LTDA

ADVOGADO CLOVISLEY FERMINO
CARVALHO(OAB: 450382/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ANA CLAUDIA LINS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

DESTINATÁRIO: ANA CLAUDIA LINS

Fica V.Sa. intimado(a) para ciência da expedição de alvará(s) no

presente feito.

Este Juízo adverte que a partir de 1º de março de 2024 é

obrigatório o cadastro de pessoas jurídicas de direito privado

no Domicílio Judicial Eletrônico para recebimento de citações e

intimações de parte sem advogado habilitado no PJe. Faça o

seu cadastro (https://domicilio-eletronico.pdpj.jus.br/).

CACADOR/SC, 29 de abril de 2024.

VICTOR MEDEIROS DIVINO SECUNDINO

Secretário de Audiência

Processo Nº ATOrd-0128000-43.2008.5.12.0013
RECLAMANTE FABIANA CARDOSO

ADVOGADO JOAQUIM PEREIRA DA SILVA
JUNIOR(OAB: 51534/PR)

ADVOGADO VALDIR GEHLEN(OAB: 8765/PR)

ADVOGADO ENIO GERALDO CANDIDO
NOGARA(OAB: 14473/SC)

ADVOGADO NELSON JOAO PEDROSO(OAB:
31621/SC)

RECLAMANTE ANTONIO LUIS OLCHOVI

ADVOGADO MAX ADRIANO SEGER(OAB:
28155/SC)

ADVOGADO LUTYMERI SCALET(OAB: 10263/SC)

RECLAMANTE IZAIR ALONSO SOUZA

Código para aferir autenticidade deste caderno: 213499
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ADVOGADO VALDIR GEHLEN(OAB: 8765/PR)

ADVOGADO ENIO GERALDO CANDIDO
NOGARA(OAB: 14473/SC)

ADVOGADO LUCIANO DANIEL CRESPO(OAB:
35036/PR)

RECLAMANTE MARCIO PAULO PINTO

ADVOGADO LUTYMERI SCALET(OAB: 10263/SC)

RECLAMANTE SINDICATO DOS TRAB NAS IND DA
CONSTR E DO MOBILIARIO

ADVOGADO LUTYMERI SCALET(OAB: 10263/SC)

RECLAMANTE JOSE BRITO

ADVOGADO LUTYMERI SCALET(OAB: 10263/SC)

RECLAMANTE MARCIO BATISTA GLIXINSKI

ADVOGADO LUTYMERI SCALET(OAB: 10263/SC)

RECLAMANTE CLAUDINEI FIDELIS

ADVOGADO MAX ADRIANO SEGER(OAB:
28155/SC)

ADVOGADO LUTYMERI SCALET(OAB: 10263/SC)

RECLAMADO PAULO LUIS PASKO

RECLAMADO GIANCARLO FARAH OLINGER - ME

ADVOGADO RICARDO BENINCA(OAB: 23114/SC)

ADVOGADO FABRICIO NELSON DE FARIA
MAXIMO(OAB: 56369/PR)

ADVOGADO SUSANE LEA KONELL(OAB:
16474/PR)

ADVOGADO MAICON LAZIER REICHEL(OAB:
35919/SC)

RECLAMADO BASILIO NICOLAIV

ADVOGADO MAURICIO FLAVIO MAGNANI(OAB:
18384/PR)

ADVOGADO FRANCISCO LOTERIO DE
OLIVEIRA(OAB: 13699/SC)

RECLAMADO GENI IZABEL NICOLAIV

ADVOGADO MAURICIO FLAVIO MAGNANI(OAB:
18384/PR)

ADVOGADO FRANCISCO LOTERIO DE
OLIVEIRA(OAB: 13699/SC)

RECLAMADO GIANCARLO FARAH OLINGER

ADVOGADO MAICON LAZIER REICHEL(OAB:
35919/SC)

TERCEIRO
INTERESSADO

SALIME FARAH

TERCEIRO
INTERESSADO

GIANE FARAH OLINGER

TERCEIRO
INTERESSADO

DEHNI FARAH OLINGER

Intimado(s)/Citado(s):

  - JOSE BRITO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

DESTINATÁRIO: JOSE BRITO

Fica V.Sa. intimado(a) para ciência da expedição de alvará(s) no

presente feito.

Este Juízo adverte que a partir de 1º de março de 2024 é

obrigatório o cadastro de pessoas jurídicas de direito privado

no Domicílio Judicial Eletrônico para recebimento de citações e

intimações de parte sem advogado habilitado no PJe. Faça o

seu cadastro (https://domicilio-eletronico.pdpj.jus.br/).

CACADOR/SC, 29 de abril de 2024.

VICTOR MEDEIROS DIVINO SECUNDINO

Secretário de Audiência

Processo Nº ATOrd-0128000-43.2008.5.12.0013
RECLAMANTE FABIANA CARDOSO

ADVOGADO JOAQUIM PEREIRA DA SILVA
JUNIOR(OAB: 51534/PR)

ADVOGADO VALDIR GEHLEN(OAB: 8765/PR)

ADVOGADO ENIO GERALDO CANDIDO
NOGARA(OAB: 14473/SC)

ADVOGADO NELSON JOAO PEDROSO(OAB:
31621/SC)

RECLAMANTE ANTONIO LUIS OLCHOVI

ADVOGADO MAX ADRIANO SEGER(OAB:
28155/SC)

ADVOGADO LUTYMERI SCALET(OAB: 10263/SC)

RECLAMANTE IZAIR ALONSO SOUZA

ADVOGADO VALDIR GEHLEN(OAB: 8765/PR)

ADVOGADO ENIO GERALDO CANDIDO
NOGARA(OAB: 14473/SC)

ADVOGADO LUCIANO DANIEL CRESPO(OAB:
35036/PR)

RECLAMANTE MARCIO PAULO PINTO

ADVOGADO LUTYMERI SCALET(OAB: 10263/SC)

RECLAMANTE SINDICATO DOS TRAB NAS IND DA
CONSTR E DO MOBILIARIO

ADVOGADO LUTYMERI SCALET(OAB: 10263/SC)

RECLAMANTE JOSE BRITO

ADVOGADO LUTYMERI SCALET(OAB: 10263/SC)

RECLAMANTE MARCIO BATISTA GLIXINSKI

ADVOGADO LUTYMERI SCALET(OAB: 10263/SC)

RECLAMANTE CLAUDINEI FIDELIS

ADVOGADO MAX ADRIANO SEGER(OAB:
28155/SC)

ADVOGADO LUTYMERI SCALET(OAB: 10263/SC)

RECLAMADO PAULO LUIS PASKO

RECLAMADO GIANCARLO FARAH OLINGER - ME

ADVOGADO RICARDO BENINCA(OAB: 23114/SC)

ADVOGADO FABRICIO NELSON DE FARIA
MAXIMO(OAB: 56369/PR)

ADVOGADO SUSANE LEA KONELL(OAB:
16474/PR)

ADVOGADO MAICON LAZIER REICHEL(OAB:
35919/SC)

RECLAMADO BASILIO NICOLAIV

ADVOGADO MAURICIO FLAVIO MAGNANI(OAB:
18384/PR)

ADVOGADO FRANCISCO LOTERIO DE
OLIVEIRA(OAB: 13699/SC)

RECLAMADO GENI IZABEL NICOLAIV

ADVOGADO MAURICIO FLAVIO MAGNANI(OAB:
18384/PR)

ADVOGADO FRANCISCO LOTERIO DE
OLIVEIRA(OAB: 13699/SC)

RECLAMADO GIANCARLO FARAH OLINGER

ADVOGADO MAICON LAZIER REICHEL(OAB:
35919/SC)

TERCEIRO
INTERESSADO

SALIME FARAH

TERCEIRO
INTERESSADO

GIANE FARAH OLINGER

TERCEIRO
INTERESSADO

DEHNI FARAH OLINGER

Código para aferir autenticidade deste caderno: 213499
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Intimado(s)/Citado(s):

  - SINDICATO DOS TRAB NAS IND DA CONSTR E DO
MOBILIARIO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

DESTINATÁRIO: SINDICATO DOS TRAB NAS IND DA CONSTR E

DO MOBILIARIO

Fica V.Sa. intimado(a) para ciência da expedição de alvará(s) no

presente feito.

Este Juízo adverte que a partir de 1º de março de 2024 é

obrigatório o cadastro de pessoas jurídicas de direito privado

no Domicílio Judicial Eletrônico para recebimento de citações e

intimações de parte sem advogado habilitado no PJe. Faça o

seu cadastro (https://domicilio-eletronico.pdpj.jus.br/).

CACADOR/SC, 29 de abril de 2024.

VICTOR MEDEIROS DIVINO SECUNDINO

Secretário de Audiência

Processo Nº ATOrd-0128000-43.2008.5.12.0013
RECLAMANTE FABIANA CARDOSO

ADVOGADO JOAQUIM PEREIRA DA SILVA
JUNIOR(OAB: 51534/PR)

ADVOGADO VALDIR GEHLEN(OAB: 8765/PR)

ADVOGADO ENIO GERALDO CANDIDO
NOGARA(OAB: 14473/SC)

ADVOGADO NELSON JOAO PEDROSO(OAB:
31621/SC)

RECLAMANTE ANTONIO LUIS OLCHOVI

ADVOGADO MAX ADRIANO SEGER(OAB:
28155/SC)

ADVOGADO LUTYMERI SCALET(OAB: 10263/SC)

RECLAMANTE IZAIR ALONSO SOUZA

ADVOGADO VALDIR GEHLEN(OAB: 8765/PR)

ADVOGADO ENIO GERALDO CANDIDO
NOGARA(OAB: 14473/SC)

ADVOGADO LUCIANO DANIEL CRESPO(OAB:
35036/PR)

RECLAMANTE MARCIO PAULO PINTO

ADVOGADO LUTYMERI SCALET(OAB: 10263/SC)

RECLAMANTE SINDICATO DOS TRAB NAS IND DA
CONSTR E DO MOBILIARIO

ADVOGADO LUTYMERI SCALET(OAB: 10263/SC)

RECLAMANTE JOSE BRITO

ADVOGADO LUTYMERI SCALET(OAB: 10263/SC)

RECLAMANTE MARCIO BATISTA GLIXINSKI

ADVOGADO LUTYMERI SCALET(OAB: 10263/SC)

RECLAMANTE CLAUDINEI FIDELIS

ADVOGADO MAX ADRIANO SEGER(OAB:
28155/SC)

ADVOGADO LUTYMERI SCALET(OAB: 10263/SC)

RECLAMADO PAULO LUIS PASKO

RECLAMADO GIANCARLO FARAH OLINGER - ME

ADVOGADO RICARDO BENINCA(OAB: 23114/SC)

ADVOGADO FABRICIO NELSON DE FARIA
MAXIMO(OAB: 56369/PR)

ADVOGADO SUSANE LEA KONELL(OAB:
16474/PR)

ADVOGADO MAICON LAZIER REICHEL(OAB:
35919/SC)

RECLAMADO BASILIO NICOLAIV

ADVOGADO MAURICIO FLAVIO MAGNANI(OAB:
18384/PR)

ADVOGADO FRANCISCO LOTERIO DE
OLIVEIRA(OAB: 13699/SC)

RECLAMADO GENI IZABEL NICOLAIV

ADVOGADO MAURICIO FLAVIO MAGNANI(OAB:
18384/PR)

ADVOGADO FRANCISCO LOTERIO DE
OLIVEIRA(OAB: 13699/SC)

RECLAMADO GIANCARLO FARAH OLINGER

ADVOGADO MAICON LAZIER REICHEL(OAB:
35919/SC)

TERCEIRO
INTERESSADO

SALIME FARAH

TERCEIRO
INTERESSADO

GIANE FARAH OLINGER

TERCEIRO
INTERESSADO

DEHNI FARAH OLINGER

Intimado(s)/Citado(s):

  - IZAIR ALONSO SOUZA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

DESTINATÁRIO: IZAIR ALONSO SOUZA

Fica V.Sa. intimado(a) para ciência da expedição de alvará(s) no

presente feito.

Este Juízo adverte que a partir de 1º de março de 2024 é

obrigatório o cadastro de pessoas jurídicas de direito privado

no Domicílio Judicial Eletrônico para recebimento de citações e

intimações de parte sem advogado habilitado no PJe. Faça o

seu cadastro (https://domicilio-eletronico.pdpj.jus.br/).

CACADOR/SC, 29 de abril de 2024.

VICTOR MEDEIROS DIVINO SECUNDINO

Secretário de Audiência

Processo Nº ATOrd-0000504-45.2019.5.12.0013
RECLAMANTE NIVALDO DALGNOLLI

ADVOGADO CLAUDIA MARIA MAZZOTTI(OAB:
42681/SC)

RECLAMADO VIPOSA S.A

ADVOGADO RICARDO JUSTO SCHULZ(OAB:
15863/SC)

ADVOGADO EDUARDO LOPES TEIXEIRA(OAB:
16812/SC)

ADVOGADO GILBERTO LOPES TEIXEIRA(OAB:
18002/SC)

Código para aferir autenticidade deste caderno: 213499
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TESTEMUNHA Sergio Borges

TESTEMUNHA Dienifer Nunes

PERITO SONIA REGINA GUZZONI DROZDA

Intimado(s)/Citado(s):

  - NIVALDO DALGNOLLI

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

DESTINATÁRIO: NIVALDO DALGNOLLI

Fica V.Sa. intimado(a) para ciência da expedição de alvará(s) no

presente feito.

Este Juízo adverte que a partir de 1º de março de 2024 é

obrigatório o cadastro de pessoas jurídicas de direito privado

no Domicílio Judicial Eletrônico para recebimento de citações e

intimações de parte sem advogado habilitado no PJe. Faça o

seu cadastro (https://domicilio-eletronico.pdpj.jus.br/).

CACADOR/SC, 29 de abril de 2024.

VICTOR MEDEIROS DIVINO SECUNDINO

Secretário de Audiência

Processo Nº ATOrd-0000160-30.2020.5.12.0013
RECLAMANTE JANETE BEREJUK

ADVOGADO JOSE ALTAIR STOPASSOLI
PEREIRA(OAB: 20242/SC)

RECLAMADO ASSOCIACAO FRANCO BRASILEIRA

ADVOGADO CRISTIAN FABIANO COMEL(OAB:
20803/SC)

Intimado(s)/Citado(s):

  - JANETE BEREJUK

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

DESTINATÁRIO: JANETE BEREJUK

Fica V.Sa. intimado(a) para ciência da expedição de alvará(s) no

presente feito.

Este Juízo adverte que a partir de 1º de março de 2024 é

obrigatório o cadastro de pessoas jurídicas de direito privado

no Domicílio Judicial Eletrônico para recebimento de citações e

intimações de parte sem advogado habilitado no PJe. Faça o

seu cadastro (https://domicilio-eletronico.pdpj.jus.br/).

CACADOR/SC, 29 de abril de 2024.

VICTOR MEDEIROS DIVINO SECUNDINO

Secretário de Audiência

Processo Nº ATOrd-0000160-30.2020.5.12.0013
RECLAMANTE JANETE BEREJUK

ADVOGADO JOSE ALTAIR STOPASSOLI
PEREIRA(OAB: 20242/SC)

RECLAMADO ASSOCIACAO FRANCO BRASILEIRA

ADVOGADO CRISTIAN FABIANO COMEL(OAB:
20803/SC)

Intimado(s)/Citado(s):

  - JANETE BEREJUK

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

DESTINATÁRIO: JANETE BEREJUK

Fica V.Sa. intimado(a) para ciência da expedição de alvará(s) no

presente feito.

Este Juízo adverte que a partir de 1º de março de 2024 é

obrigatório o cadastro de pessoas jurídicas de direito privado

no Domicílio Judicial Eletrônico para recebimento de citações e

intimações de parte sem advogado habilitado no PJe. Faça o

seu cadastro (https://domicilio-eletronico.pdpj.jus.br/).

CACADOR/SC, 29 de abril de 2024.

VICTOR MEDEIROS DIVINO SECUNDINO

Secretário de Audiência

Processo Nº ATOrd-0000729-94.2021.5.12.0013
RECLAMANTE LUIZ CARLOS DA COSTA

ADVOGADO CLENIO DENARDINI PEREIRA(OAB:
38335-B/SC)

ADVOGADO FERNANDA RODRIGUES(OAB:
49264/SC)

ADVOGADO SALEZIO STAHELIN JUNIOR(OAB:
12001/SC)

RECLAMADO ANA SALETE SCHNEIDER BONELLI -
ME

ADVOGADO JOSE ANTONIO MELQUIADES(OAB:
19035/MS)

PERITO VINICIUS AUGUSTO RESENER

TERCEIRO
INTERESSADO

PERICIAS.COM LTDA - ME

Intimado(s)/Citado(s):

  - LUIZ CARLOS DA COSTA

Código para aferir autenticidade deste caderno: 213499
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            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

DESTINATÁRIO: LUIZ CARLOS DA COSTA

Fica V.Sa. intimado(a) para ciência da expedição de alvará(s) no

presente feito.

Este Juízo adverte que a partir de 1º de março de 2024 é

obrigatório o cadastro de pessoas jurídicas de direito privado

no Domicílio Judicial Eletrônico para recebimento de citações e

intimações de parte sem advogado habilitado no PJe. Faça o

seu cadastro (https://domicilio-eletronico.pdpj.jus.br/).

CACADOR/SC, 29 de abril de 2024.

VICTOR MEDEIROS DIVINO SECUNDINO

Secretário de Audiência

Processo Nº ATOrd-0000729-94.2021.5.12.0013
RECLAMANTE LUIZ CARLOS DA COSTA

ADVOGADO CLENIO DENARDINI PEREIRA(OAB:
38335-B/SC)

ADVOGADO FERNANDA RODRIGUES(OAB:
49264/SC)

ADVOGADO SALEZIO STAHELIN JUNIOR(OAB:
12001/SC)

RECLAMADO ANA SALETE SCHNEIDER BONELLI -
ME

ADVOGADO JOSE ANTONIO MELQUIADES(OAB:
19035/MS)

PERITO VINICIUS AUGUSTO RESENER

TERCEIRO
INTERESSADO

PERICIAS.COM LTDA - ME

Intimado(s)/Citado(s):

  - LUIZ CARLOS DA COSTA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

DESTINATÁRIO: LUIZ CARLOS DA COSTA

Fica V.Sa. intimado(a) para ciência da expedição de alvará(s) no

presente feito.

Este Juízo adverte que a partir de 1º de março de 2024 é

obrigatório o cadastro de pessoas jurídicas de direito privado

no Domicílio Judicial Eletrônico para recebimento de citações e

intimações de parte sem advogado habilitado no PJe. Faça o

seu cadastro (https://domicilio-eletronico.pdpj.jus.br/).

CACADOR/SC, 29 de abril de 2024.

VICTOR MEDEIROS DIVINO SECUNDINO

Secretário de Audiência

Processo Nº ATSum-0000310-40.2022.5.12.0013
RECLAMANTE JEFERSON PAULO RIBEIRO DOS

SANTOS

ADVOGADO LUCAS FERENC(OAB: 49416/SC)

RECLAMADO ALAN ROCHA LIEGEL

RECLAMADO BAR E RESTAURANTE DO DUDO
LTDA

ADVOGADO RICARDO JUSTO SCHULZ(OAB:
15863/SC)

RECLAMADO POLLYANA FORESTI LEAO

Intimado(s)/Citado(s):

  - JEFERSON PAULO RIBEIRO DOS SANTOS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

DESTINATÁRIO: JEFERSON PAULO RIBEIRO DOS SANTOS

Fica V.Sa. intimado(a) para ciência da expedição de alvará(s) no

presente feito.

Este Juízo adverte que a partir de 1º de março de 2024 é

obrigatório o cadastro de pessoas jurídicas de direito privado

no Domicílio Judicial Eletrônico para recebimento de citações e

intimações de parte sem advogado habilitado no PJe. Faça o

seu cadastro (https://domicilio-eletronico.pdpj.jus.br/).

CACADOR/SC, 29 de abril de 2024.

VICTOR MEDEIROS DIVINO SECUNDINO

Secretário de Audiência

Processo Nº ATOrd-0000379-92.2010.5.12.0013
RECLAMANTE S.M.D.S.A.

ADVOGADO FREDERICO VALDOMIRO
SLOMP(OAB: 3590/SC)

RECLAMADO C.D.C.D.M.E.D.P.D.S.E.D.C.D.N.C.L.U
.N.C.

ADVOGADO PAULO TEIXEIRA MORINIGO(OAB:
11646/SC)

ADVOGADO ALVARO CAUDURO DE
OLIVEIRA(OAB: 8477/SC)

Intimado(s)/Citado(s):

  - C.D.C.D.M.E.D.P.D.S.E.D.C.D.N.C.L.U.N.C.

Tomar ciência do(a) Intimação de ID a3eebd4.

Processo Nº ATSum-0000801-13.2023.5.12.0013
RECLAMANTE TALITA CRIS MORGENSTERN

ADVOGADO JOAO LUCAS RODRIGUES(OAB:
66396/SC)

ADVOGADO MARCOS DALPIAZ(OAB: 66448/SC)

Código para aferir autenticidade deste caderno: 213499
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RECLAMADO RAFAEL MAQUINAS DE COSTURA E
BORDADOS LTDA

ADVOGADO BRUNO MAFFESSONI(OAB:
31696/SC)

Intimado(s)/Citado(s):

  - TALITA CRIS MORGENSTERN

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

DESTINATÁRIO: TALITA CRIS MORGENSTERN

Fica V.Sa. intimado(a) para ciência da expedição de alvará(s) no

presente feito.

Este Juízo adverte que a partir de 1º de março de 2024 é

obrigatório o cadastro de pessoas jurídicas de direito privado

no Domicílio Judicial Eletrônico para recebimento de citações e

intimações de parte sem advogado habilitado no PJe. Faça o

seu cadastro (https://domicilio-eletronico.pdpj.jus.br/).

CACADOR/SC, 29 de abril de 2024.

VICTOR MEDEIROS DIVINO SECUNDINO

Secretário de Audiência

Processo Nº ATOrd-0000510-81.2021.5.12.0013
RECLAMANTE ELIANE FERNANDES

ADVOGADO LUIZ ALTAIR ZAMPRONIO(OAB:
14010/SC)

ADVOGADO ANA PAULA PIACENTINI DE
ALMEIDA MENDES(OAB: 23171/SC)

RECLAMADO VIPOSA S.A

ADVOGADO RICARDO JUSTO SCHULZ(OAB:
15863/SC)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ELIANE FERNANDES

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

DESTINATÁRIO: ELIANE FERNANDES

Fica V.Sa. intimado(a) para ciência da expedição de alvará(s) no

presente feito.

Este Juízo adverte que a partir de 1º de março de 2024 é

obrigatório o cadastro de pessoas jurídicas de direito privado

no Domicílio Judicial Eletrônico para recebimento de citações e

intimações de parte sem advogado habilitado no PJe. Faça o

seu cadastro (https://domicilio-eletronico.pdpj.jus.br/).

CACADOR/SC, 29 de abril de 2024.

VICTOR MEDEIROS DIVINO SECUNDINO

Secretário de Audiência

Processo Nº ATOrd-0000177-76.2014.5.12.0013
RECLAMANTE CLAIR VERA DA LUZ

ADVOGADO ANA PAULA PIACENTINI DE
ALMEIDA MENDES(OAB: 23171/SC)

ADVOGADO LUIZ ALTAIR ZAMPRONIO(OAB:
14010/SC)

RECLAMADO PAULO SERGIO DE LIMA

ADVOGADO RODRIGO PRIGOL(OAB: 15436/SC)

TERCEIRO
INTERESSADO

UNIÃO FEDERAL (AGU)

Intimado(s)/Citado(s):

  - CLAIR VERA DA LUZ

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

DESTINATÁRIO: CLAIR VERA DA LUZ

Fica V.Sa. intimado(a) para ciência da expedição de alvará(s) no

presente feito.

Este Juízo adverte que a partir de 1º de março de 2024 é

obrigatório o cadastro de pessoas jurídicas de direito privado

no Domicílio Judicial Eletrônico para recebimento de citações e

intimações de parte sem advogado habilitado no PJe. Faça o

seu cadastro (https://domicilio-eletronico.pdpj.jus.br/).

CACADOR/SC, 29 de abril de 2024.

VICTOR MEDEIROS DIVINO SECUNDINO

Secretário de Audiência

Processo Nº ATOrd-0000285-66.2018.5.12.0013
RECLAMANTE MAICON TALHETTI

ADVOGADO FERNANDA MICHELON
GRAICZYK(OAB: 97486/RS)

RECLAMADO MOTO CLUBE DE SAO LUIS

ADVOGADO MARCEL SOUZA CAMPOS(OAB:
9162/MA)

TERCEIRO
INTERESSADO

Vara do Trabalho de São Luís

TERCEIRO
INTERESSADO

CLÍNICA GENÊSIS

TERCEIRO
INTERESSADO

FANZINE ROCK BAR

TERCEIRO
INTERESSADO

Wiki Telecom

TERCEIRO
INTERESSADO

GRAN FITNESS

Código para aferir autenticidade deste caderno: 213499
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TERCEIRO
INTERESSADO

REI DA PIZZA

TERCEIRO
INTERESSADO

Vara do Trab de Caxias do Sul

TERCEIRO
INTERESSADO

Pratic Sport

TERCEIRO
INTERESSADO

UNIÃO FEDERAL (PGF)

TERCEIRO
INTERESSADO

EQUATORIAL ENERGIA

TERCEIRO
INTERESSADO

OVERCOMING SUPLEMENTOS E
ACESSÓRIOS

TERCEIRO
INTERESSADO

Governo do Estado do Maranhão

TERCEIRO
INTERESSADO

RIVER REFRIGERANTES

TERCEIRO
INTERESSADO

Data Click

ADVOGADO TARCISIO GUEDIM(OAB: 27660/SC)

TERCEIRO
INTERESSADO

GELO DA ILHA

TERCEIRO
INTERESSADO

MALHARIA BETH

Intimado(s)/Citado(s):

  - MAICON TALHETTI

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

DESTINATÁRIO: MAICON TALHETTI

Fica V.Sa. intimado(a) para ciência da expedição de alvará(s) no

presente feito.

Este Juízo adverte que a partir de 1º de março de 2024 é

obrigatório o cadastro de pessoas jurídicas de direito privado

no Domicílio Judicial Eletrônico para recebimento de citações e

intimações de parte sem advogado habilitado no PJe. Faça o

seu cadastro (https://domicilio-eletronico.pdpj.jus.br/).

CACADOR/SC, 29 de abril de 2024.

VICTOR MEDEIROS DIVINO SECUNDINO

Secretário de Audiência

Processo Nº ATOrd-0000989-21.2014.5.12.0013
RECLAMANTE MARIANA SCOLARO

ADVOGADO MAICON RODRIGO GASPARIN(OAB:
26851/SC)

ADVOGADO FERNANDO MARCOS
GASPARIN(OAB: 22294/SC)

ADVOGADO JOSE ALTAIR STOPASSOLI
PEREIRA(OAB: 20242/SC)

RECLAMADO BANCO BRADESCO S.A.

ADVOGADO EMILIO JOAO DE SOUZA
NETO(OAB: 36378/SC)

ADVOGADO WILLIAM AGLIARDI DACOL(OAB:
29252/SC)

ADVOGADO MAYARA GONCALVES LIMA(OAB:
60692/PR)

ADVOGADO IGOR DA SILVA FERDINANDO(OAB:
214528/SP)

ADVOGADO ENDRIGO HAMBRECHT
MACHADO(OAB: 26743/SC)

ADVOGADO MAURICIO FACCIO GIARETTA(OAB:
22614-B/SC)

ADVOGADO MARCO AURELIO BATISTA
FIGUEIRA(OAB: 31210/DF)

ADVOGADO AFONSO SANTOS LOBO(OAB:
41985/DF)

ADVOGADO FERNANDO RAMOS
GONCALVES(OAB: 38311/DF)

ADVOGADO ELY TALYULI JUNIOR(OAB:
21236/DF)

ADVOGADO ROGERIO PIRES MORAES(OAB:
34464/RS)

ADVOGADO NEWTON DORNELES SARATT(OAB:
19248/SC)

ADVOGADO LUCIANA PALMA ILHA(OAB:
51704/RS)

PERITO CIDCLEI RAMOS

PERITO CIDCLEI RAMOS

Intimado(s)/Citado(s):

  - MARIANA SCOLARO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

DESTINATÁRIO: MARIANA SCOLARO

Fica V.Sa. intimado(a) para ciência da expedição de alvará(s) no

presente feito.

Este Juízo adverte que a partir de 1º de março de 2024 é

obrigatório o cadastro de pessoas jurídicas de direito privado

no Domicílio Judicial Eletrônico para recebimento de citações e

intimações de parte sem advogado habilitado no PJe. Faça o

seu cadastro (https://domicilio-eletronico.pdpj.jus.br/).

CACADOR/SC, 29 de abril de 2024.

VICTOR MEDEIROS DIVINO SECUNDINO

Secretário de Audiência

Processo Nº ConPag-0000021-39.2024.5.12.0013
AUTOR CRISTIANO CORREIA FURTADO

LTDA

ADVOGADO ISMAEL FIGUEIREDO(OAB:
16139/SC)

RÉU DOUGLAS RAFAEL PEDROZO

ADVOGADO ANDRIO PORTUGUEZ
FONSECA(OAB: 31913/RS)

Intimado(s)/Citado(s):

  - DOUGLAS RAFAEL PEDROZO

Código para aferir autenticidade deste caderno: 213499
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            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

DESTINATÁRIO: DOUGLAS RAFAEL PEDROZO

Fica V.Sa. intimado(a) para ciência da expedição de alvará(s) no

presente feito.

Este Juízo adverte que a partir de 1º de março de 2024 é

obrigatório o cadastro de pessoas jurídicas de direito privado

no Domicílio Judicial Eletrônico para recebimento de citações e

intimações de parte sem advogado habilitado no PJe. Faça o

seu cadastro (https://domicilio-eletronico.pdpj.jus.br/).

CACADOR/SC, 29 de abril de 2024.

VICTOR MEDEIROS DIVINO SECUNDINO

Secretário de Audiência

Processo Nº ATOrd-0001500-39.2002.5.12.0013
RECLAMANTE RENI RIBEIRO

ADVOGADO CARMEN SCHAFAUSER(OAB:
28438/SC)

RECLAMADO JAIR MELQUIADES CAVALETT

ADVOGADO DANIELLA SGARBI DE
OLIVEIRA(OAB: 19329/SC)

ADVOGADO ROSANE APARECIDA GOMES(OAB:
22190/SC)

TERCEIRO
INTERESSADO

1ª Vara Federal de Caçador

TERCEIRO
INTERESSADO

MAGALI CRISTINE BISSANI

ADVOGADO MAGALI CRISTINE BISSANI(OAB:
8954/SC)

Intimado(s)/Citado(s):

  - RENI RIBEIRO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

DESTINATÁRIO: RENI RIBEIRO

Fica V.Sa. intimado(a) para ciência da expedição de alvará(s) no

presente feito.

Este Juízo adverte que a partir de 1º de março de 2024 é

obrigatório o cadastro de pessoas jurídicas de direito privado

no Domicílio Judicial Eletrônico para recebimento de citações e

intimações de parte sem advogado habilitado no PJe. Faça o

seu cadastro (https://domicilio-eletronico.pdpj.jus.br/).

CACADOR/SC, 29 de abril de 2024.

VICTOR MEDEIROS DIVINO SECUNDINO

Secretário de Audiência

Processo Nº ATSum-0000722-34.2023.5.12.0013
RECLAMANTE MARILIA APARECIDA BALBINOTTI

ADVOGADO RUBENS LUIS FREIBERGER(OAB:
31447/SC)

RECLAMADO FLAMASERV SERVICOS
TERCEIRIZADOS LTDA

ADVOGADO MARIO DALCOMUNI NETO(OAB:
55293/PR)

Intimado(s)/Citado(s):

  - MARILIA APARECIDA BALBINOTTI

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

DESTINATÁRIO: MARILIA APARECIDA BALBINOTTI

Fica V.Sa. intimado(a) para ciência da expedição de alvará(s) no

presente feito.

Este Juízo adverte que a partir de 1º de março de 2024 é

obrigatório o cadastro de pessoas jurídicas de direito privado

no Domicílio Judicial Eletrônico para recebimento de citações e

intimações de parte sem advogado habilitado no PJe. Faça o

seu cadastro (https://domicilio-eletronico.pdpj.jus.br/).

CACADOR/SC, 29 de abril de 2024.

VICTOR MEDEIROS DIVINO SECUNDINO

Secretário de Audiência

Processo Nº ATSum-0000722-34.2023.5.12.0013
RECLAMANTE MARILIA APARECIDA BALBINOTTI

ADVOGADO RUBENS LUIS FREIBERGER(OAB:
31447/SC)

RECLAMADO FLAMASERV SERVICOS
TERCEIRIZADOS LTDA

ADVOGADO MARIO DALCOMUNI NETO(OAB:
55293/PR)

Intimado(s)/Citado(s):

  - MARILIA APARECIDA BALBINOTTI

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

DESTINATÁRIO: MARILIA APARECIDA BALBINOTTI

Fica V.Sa. intimado(a) para ciência da expedição de alvará(s) no

Código para aferir autenticidade deste caderno: 213499
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presente feito.

Este Juízo adverte que a partir de 1º de março de 2024 é

obrigatório o cadastro de pessoas jurídicas de direito privado

no Domicílio Judicial Eletrônico para recebimento de citações e

intimações de parte sem advogado habilitado no PJe. Faça o

seu cadastro (https://domicilio-eletronico.pdpj.jus.br/).

CACADOR/SC, 29 de abril de 2024.

VICTOR MEDEIROS DIVINO SECUNDINO

Secretário de Audiência

Processo Nº ATSum-0000722-34.2023.5.12.0013
RECLAMANTE MARILIA APARECIDA BALBINOTTI

ADVOGADO RUBENS LUIS FREIBERGER(OAB:
31447/SC)

RECLAMADO FLAMASERV SERVICOS
TERCEIRIZADOS LTDA

ADVOGADO MARIO DALCOMUNI NETO(OAB:
55293/PR)

Intimado(s)/Citado(s):

  - FLAMASERV SERVICOS TERCEIRIZADOS LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

DESTINATÁRIO: FLAMASERV SERVICOS TERCEIRIZADOS

LTDA

Fica V.Sa. intimado(a) para ciência da expedição de alvará(s) no

presente feito.

Este Juízo adverte que a partir de 1º de março de 2024 é

obrigatório o cadastro de pessoas jurídicas de direito privado

no Domicílio Judicial Eletrônico para recebimento de citações e

intimações de parte sem advogado habilitado no PJe. Faça o

seu cadastro (https://domicilio-eletronico.pdpj.jus.br/).

CACADOR/SC, 29 de abril de 2024.

VICTOR MEDEIROS DIVINO SECUNDINO

Secretário de Audiência

Processo Nº ATOrd-0000412-38.2017.5.12.0013
RECLAMANTE LOURDES DA MAIA HOLDEFER

ADVOGADO JOSE ALTAIR STOPASSOLI
PEREIRA(OAB: 20242/SC)

ADVOGADO RICARDO PELEGRINELLO(OAB:
22173/SC)

RECLAMADO MACIOESTE LTDA - ME

RECLAMADO COMERCIAL KARPINSKI LTDA - ME

ADVOGADO THIAGO FERNANDES
BARROSO(OAB: 38765/SC)

RECLAMADO EDINA ANA KARPINSKI

ADVOGADO THIAGO FERNANDES
BARROSO(OAB: 38765/SC)

RECLAMADO COMERCIAL ROEDHA LTDA

RECLAMADO ROBSON KARPINSKI ABRAAO

ADVOGADO THIAGO FERNANDES
BARROSO(OAB: 38765/SC)

TERCEIRO
INTERESSADO

Câmara Municipal de Macieira

TERCEIRO
INTERESSADO

UNIÃO FEDERAL (PGF)

Intimado(s)/Citado(s):

  - LOURDES DA MAIA HOLDEFER

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

DESTINATÁRIO: LOURDES DA MAIA HOLDEFER

Fica V.Sa. intimado(a) para ciência da expedição de alvará(s) no

presente feito.

Este Juízo adverte que a partir de 1º de março de 2024 é

obrigatório o cadastro de pessoas jurídicas de direito privado

no Domicílio Judicial Eletrônico para recebimento de citações e

intimações de parte sem advogado habilitado no PJe. Faça o

seu cadastro (https://domicilio-eletronico.pdpj.jus.br/).

CACADOR/SC, 29 de abril de 2024.

VICTOR MEDEIROS DIVINO SECUNDINO

Secretário de Audiência

Processo Nº ATOrd-0000104-07.2014.5.12.0013
RECLAMANTE R.J.N.

ADVOGADO PATRICIA COLUSSI DA SILVA DE
OLIVEIRA(OAB: 43193/SC)

ADVOGADO KARLA NEMES YARED(OAB:
20830/PR)

ADVOGADO GABRIEL YARED FORTE(OAB:
34644/SC)

RECLAMADO B.B.S.

ADVOGADO ROGERIO PIRES MORAES(OAB:
34464/RS)

ADVOGADO NEWTON DORNELES SARATT(OAB:
19248/SC)

TERCEIRO
INTERESSADO

U.F.(.

PERITO C.R.

Intimado(s)/Citado(s):

  - R.J.N.

Tomar ciência do(a) Intimação de ID 2ee80b2.

Processo Nº PAP-0000263-95.2024.5.12.0013
REQUERENTE MATHEUS LUCIANO SUTIL

ADVOGADO RUBENS LUIS FREIBERGER(OAB:
31447/SC)

Código para aferir autenticidade deste caderno: 213499
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REQUERIDO BRK AMBIENTAL - CACADOR S.A.

ADVOGADO BERNARDO BLASI PEREIRA(OAB:
61101/SC)

Intimado(s)/Citado(s):

  - BRK AMBIENTAL - CACADOR S.A.

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID cec501f

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

SENTENÇA

Dispensado o relatório.

Com a redação dada ao art. 840, §1º, da CLT, os documentos

relacionados ao contrato de emprego tornaram-se elementos

indispensáveis à propositura da ação trabalhista. Considerando ser

o empregador quem detém a posse de tais documentos, inclusive

por imposição legal, a produção antecipada dessa prova constitui

medida útil e adequada ao exercício do direito constitucional de

ação pelo trabalhador.

Apresentados os documentos requeridos pela parte autora e não

havendo qualquer insurgência das partes, a presente demanda

atingiu seu objetivo e seus estreitos limites.

Em decorrência, resolvo o processo com exame de mérito (CPC,

art. 487, inc. I).

Defiro à parte autora o benefício da justiça gratuita, na forma do

artigo 790, §3º, da CLT, em face da condição de insuficiência

econômica.

Diante da ausência de litigiosidade e proveito econômico na

presente demanda, indevidos honorários de sucumbência.

Custas de R$20,00, sobre o valor da causa de R$1.000,00, pela

parte autora, dispensadas.

Intimem-se. Após, arquive-se.

Assinado eletronicamente pelo Juiz

    FABIO TOSETTO

    Juiz(a) do Trabalho Titular

Processo Nº PAP-0000263-95.2024.5.12.0013
REQUERENTE MATHEUS LUCIANO SUTIL

ADVOGADO RUBENS LUIS FREIBERGER(OAB:
31447/SC)

REQUERIDO BRK AMBIENTAL - CACADOR S.A.

ADVOGADO BERNARDO BLASI PEREIRA(OAB:
61101/SC)

Intimado(s)/Citado(s):

  - MATHEUS LUCIANO SUTIL

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID cec501f

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

SENTENÇA

Dispensado o relatório.

Com a redação dada ao art. 840, §1º, da CLT, os documentos

relacionados ao contrato de emprego tornaram-se elementos

indispensáveis à propositura da ação trabalhista. Considerando ser

o empregador quem detém a posse de tais documentos, inclusive

por imposição legal, a produção antecipada dessa prova constitui

medida útil e adequada ao exercício do direito constitucional de

ação pelo trabalhador.

Apresentados os documentos requeridos pela parte autora e não

havendo qualquer insurgência das partes, a presente demanda

atingiu seu objetivo e seus estreitos limites.

Em decorrência, resolvo o processo com exame de mérito (CPC,

art. 487, inc. I).

Defiro à parte autora o benefício da justiça gratuita, na forma do

artigo 790, §3º, da CLT, em face da condição de insuficiência

econômica.

Diante da ausência de litigiosidade e proveito econômico na

presente demanda, indevidos honorários de sucumbência.

Custas de R$20,00, sobre o valor da causa de R$1.000,00, pela

parte autora, dispensadas.

Intimem-se. Após, arquive-se.

Assinado eletronicamente pelo Juiz

    FABIO TOSETTO

    Juiz(a) do Trabalho Titular

Processo Nº HTE-0000326-23.2024.5.12.0013
REQUERENTE TEMASA INDUSTRIA DE MOVEIS

LTDA

ADVOGADO CLODOALDO JOSE CASARA(OAB:
37681/SC)

REQUERIDO ROBERTO PIRES DE CAMARGO

ADVOGADO ALANN ALMEIDA MELOTTI(OAB:
35187/SC)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ROBERTO PIRES DE CAMARGO

Código para aferir autenticidade deste caderno: 213499
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            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 69b832e

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

    FABIO TOSETTO

    Juiz(a) do Trabalho Titular

Processo Nº HTE-0000326-23.2024.5.12.0013
REQUERENTE TEMASA INDUSTRIA DE MOVEIS

LTDA

ADVOGADO CLODOALDO JOSE CASARA(OAB:
37681/SC)

REQUERIDO ROBERTO PIRES DE CAMARGO

ADVOGADO ALANN ALMEIDA MELOTTI(OAB:
35187/SC)

Intimado(s)/Citado(s):

  - TEMASA INDUSTRIA DE MOVEIS LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 69b832e

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

    FABIO TOSETTO

    Juiz(a) do Trabalho Titular

Processo Nº HTE-0000299-40.2024.5.12.0013
REQUERENTE TRANSPORTES RIZZI LTDA - EPP

ADVOGADO RAQUEL CANAL(OAB: 29980/SC)

REQUERIDO OSMAR MARQUES

ADVOGADO MAYARA LEMES(OAB: 45980/SC)

Intimado(s)/Citado(s):

  - OSMAR MARQUES

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 3cc563f

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

    FABIO TOSETTO

    Juiz(a) do Trabalho Titular

Processo Nº HTE-0000299-40.2024.5.12.0013
REQUERENTE TRANSPORTES RIZZI LTDA - EPP

ADVOGADO RAQUEL CANAL(OAB: 29980/SC)

REQUERIDO OSMAR MARQUES

ADVOGADO MAYARA LEMES(OAB: 45980/SC)

Intimado(s)/Citado(s):

  - TRANSPORTES RIZZI LTDA - EPP

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 3cc563f

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

    FABIO TOSETTO

    Juiz(a) do Trabalho Titular

Processo Nº HTE-0000320-16.2024.5.12.0013
REQUERENTE VERA LUCIA DOS SANTOS

ADVOGADO BRUNO FARIAS(OAB: 55056/SC)

REQUERIDO NORDIO SUPERMERCADO LTDA

ADVOGADO WILLIAN JOSE GUZI(OAB: 57476/SC)

Intimado(s)/Citado(s):

  - NORDIO SUPERMERCADO LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 36406a5

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

    FABIO TOSETTO

    Juiz(a) do Trabalho Titular

Processo Nº HTE-0000320-16.2024.5.12.0013
REQUERENTE VERA LUCIA DOS SANTOS

ADVOGADO BRUNO FARIAS(OAB: 55056/SC)

REQUERIDO NORDIO SUPERMERCADO LTDA

ADVOGADO WILLIAN JOSE GUZI(OAB: 57476/SC)

Intimado(s)/Citado(s):

Código para aferir autenticidade deste caderno: 213499
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  - VERA LUCIA DOS SANTOS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 36406a5

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

    FABIO TOSETTO

    Juiz(a) do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0000416-02.2022.5.12.0013
RECLAMANTE NATHALIA BRANDO HOFFMANN

SCHEIMANN

ADVOGADO JOSE ALTAIR STOPASSOLI
PEREIRA(OAB: 20242/SC)

ADVOGADO RICARDO PELEGRINELLO(OAB:
22173/SC)

RECLAMADO NUTRI SERV - SERVICOS EM
ALIMENTACAO LTDA

ADVOGADO CLOVISLEY FERMINO
CARVALHO(OAB: 450382/SP)

ADVOGADO EDUARDO ARAUJO(OAB:
391266/SP)

RECLAMADO NUTRIPLUS ALIMENTACAO E
TECNOLOGIA S/A

ADVOGADO CLOVISLEY FERMINO
CARVALHO(OAB: 450382/SP)

ADVOGADO EDUARDO ARAUJO(OAB:
391266/SP)

TERCEIRO
INTERESSADO

UNIÃO FEDERAL (PGF)

Intimado(s)/Citado(s):

  - NATHALIA BRANDO HOFFMANN SCHEIMANN

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO - Processo PJe-JT

"Este Juízo adverte que a partir de 1º de março de 2024 é

obrigatório o cadastro de pessoas jurídicas de direito privado no

Domicílio Judicial Eletrônico para recebimento de citações e

intimações. Faça o seu cadastro (https://domicilio-

eletronico.pdpj.jus.br/)"

Destinatário:

NATHALIA BRANDO HOFFMANN SCHEIMANN

Endereço desconhecido

 

Fica V. Sa. cientificado(a) acerca da transferência de valores

realizada para vossa conta bancária, conforme comprovante de Id

4433b08 .

Este Juízo adverte que a partir de 1º de março de 2024 é

obrigatório o cadastro de pessoas jurídicas de direito privado

no Domicílio Judicial Eletrônico para recebimento de citações e

intimações de parte sem advogado habilitado no PJe. Faça o

seu cadastro (https://domicilio-eletronico.pdpj.jus.br/).

CACADOR/SC, 29 de abril de 2024.

VICTOR MEDEIROS DIVINO SECUNDINO

Secretário de Audiência

Processo Nº HTE-0000321-98.2024.5.12.0013
REQUERENTE ILIANE TESSARI CAVALETT

ADVOGADO BRUNO FARIAS(OAB: 55056/SC)

REQUERIDO NORDIO TRANSPORTES EIRELI

ADVOGADO WILLIAN JOSE GUZI(OAB: 57476/SC)

Intimado(s)/Citado(s):

  - NORDIO TRANSPORTES EIRELI

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 5fbb16c

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

    FABIO TOSETTO

    Juiz(a) do Trabalho Titular

Processo Nº HTE-0000321-98.2024.5.12.0013
REQUERENTE ILIANE TESSARI CAVALETT

ADVOGADO BRUNO FARIAS(OAB: 55056/SC)

REQUERIDO NORDIO TRANSPORTES EIRELI

ADVOGADO WILLIAN JOSE GUZI(OAB: 57476/SC)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ILIANE TESSARI CAVALETT

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 5fbb16c
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proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

    FABIO TOSETTO

    Juiz(a) do Trabalho Titular

Processo Nº HTE-0000323-68.2024.5.12.0013
REQUERENTE AUTO ELITE LTDA

ADVOGADO GILSON FRANCISCO
KOLLROSS(OAB: 9008/SC)

REQUERIDO LEONARDO ANDRE STIVANELLO

ADVOGADO MAURICIO FACCIO GIARETTA(OAB:
22614-B/SC)

Intimado(s)/Citado(s):

  - AUTO ELITE LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID fe04498

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

    FABIO TOSETTO

    Juiz(a) do Trabalho Titular

Processo Nº HTE-0000323-68.2024.5.12.0013
REQUERENTE AUTO ELITE LTDA

ADVOGADO GILSON FRANCISCO
KOLLROSS(OAB: 9008/SC)

REQUERIDO LEONARDO ANDRE STIVANELLO

ADVOGADO MAURICIO FACCIO GIARETTA(OAB:
22614-B/SC)

Intimado(s)/Citado(s):

  - LEONARDO ANDRE STIVANELLO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID fe04498

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

    FABIO TOSETTO

    Juiz(a) do Trabalho Titular

Processo Nº HTE-0000329-75.2024.5.12.0013
REQUERENTE DEIVIANE DE LORENA

ADVOGADO BRUNO FARIAS(OAB: 55056/SC)

REQUERIDO BASE MONITORAMENTO CACADOR
LTDA

ADVOGADO RICARDO JUSTO SCHULZ(OAB:
15863/SC)

Intimado(s)/Citado(s):

  - BASE MONITORAMENTO CACADOR LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 5774a14

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

    FABIO TOSETTO

    Juiz(a) do Trabalho Titular

Processo Nº HTE-0000329-75.2024.5.12.0013
REQUERENTE DEIVIANE DE LORENA

ADVOGADO BRUNO FARIAS(OAB: 55056/SC)

REQUERIDO BASE MONITORAMENTO CACADOR
LTDA

ADVOGADO RICARDO JUSTO SCHULZ(OAB:
15863/SC)

Intimado(s)/Citado(s):

  - DEIVIANE DE LORENA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 5774a14

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

    FABIO TOSETTO

    Juiz(a) do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0000228-38.2024.5.12.0013
RECLAMANTE ALINE CRISTIANE DA SILVA

ADVOGADO LUIZ ARMANDO CEREZA(OAB:
66384/PR)

ADVOGADO ANTONIO ROQUE CEREZA(OAB:
24187/PR)

RECLAMADO ASSOCIACAO BRASILEIRA DE
EDUCACAO E CULTURA -ABEC

ADVOGADO VERA MARIA BARBOSA
COSTA(OAB: 17697/DF)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ASSOCIACAO BRASILEIRA DE EDUCACAO E CULTURA -
ABEC
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            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID fe0255e

proferido nos autos.

Vistos, etc.

Intimem-se as partes para que, no prazo de 02 dias, esclareçam se

pretendem a produção de outras provas, especificando-as e

justificando-as, sob pena de aplicação da previsão normativa

contida no art. 355, I, do CPC/2015.

Havendo requerimento, conclusos para deliberação. Nada sendo

requerido, estará encerrada a instrução processual e, nesse caso,

intimem-se as partes para a apresentação de razões finais,

querendo, no prazo de 02 dias, momento em que a parte ré poderá

apresentar proposta de acordo, da qual será intimada a parte autora

a se manifestar, no mesmo prazo.

Apresentadas as razões finais ou decorrido o prazo, conclusos para

julgamento.

Assinado eletronicamente pelo Juiz

CACADOR/SC, 29 de abril de 2024.

    FABIO TOSETTO

    Juiz(a) do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0000228-38.2024.5.12.0013
RECLAMANTE ALINE CRISTIANE DA SILVA

ADVOGADO LUIZ ARMANDO CEREZA(OAB:
66384/PR)

ADVOGADO ANTONIO ROQUE CEREZA(OAB:
24187/PR)

RECLAMADO ASSOCIACAO BRASILEIRA DE
EDUCACAO E CULTURA -ABEC

ADVOGADO VERA MARIA BARBOSA
COSTA(OAB: 17697/DF)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ALINE CRISTIANE DA SILVA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID fe0255e

proferido nos autos.

Vistos, etc.

Intimem-se as partes para que, no prazo de 02 dias, esclareçam se

pretendem a produção de outras provas, especificando-as e

justificando-as, sob pena de aplicação da previsão normativa

contida no art. 355, I, do CPC/2015.

Havendo requerimento, conclusos para deliberação. Nada sendo

requerido, estará encerrada a instrução processual e, nesse caso,

intimem-se as partes para a apresentação de razões finais,

querendo, no prazo de 02 dias, momento em que a parte ré poderá

apresentar proposta de acordo, da qual será intimada a parte autora

a se manifestar, no mesmo prazo.

Apresentadas as razões finais ou decorrido o prazo, conclusos para

julgamento.

Assinado eletronicamente pelo Juiz

CACADOR/SC, 29 de abril de 2024.

    FABIO TOSETTO

    Juiz(a) do Trabalho Titular

Processo Nº PAP-0000264-80.2024.5.12.0013
REQUERENTE JERONIMO DE JESUS RIBEIRO

ADVOGADO RUBENS LUIS FREIBERGER(OAB:
31447/SC)

REQUERIDO SUL BRASIL IND E COM DE
ACESSORIOS PLASTICOS E
METALICOS S/A

ADVOGADO LUCIANO DALPONTE(OAB:
17813/SC)

Intimado(s)/Citado(s):

  - SUL BRASIL IND E COM DE ACESSORIOS PLASTICOS E
METALICOS S/A

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID a0cb396

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

SENTENÇA

Dispensado o relatório.

Com a nova redação dada ao art. 840, §1º, da CLT, os documentos

relacionados ao contrato de emprego tornaram-se elementos

indispensáveis à propositura da ação trabalhista. Considerando ser

o empregador quem detém a posse de tais documentos, inclusive

por imposição legal, a produção antecipada dessa prova constitui

medida útil e adequada ao exercício do direito constitucional de

ação pelo trabalhador.

A requerida apresentou os documentos descritos na inicial, salvo

TRCT e comprovante de pagamento das verbas rescisórias,

alegando que não foram gerados, pois o autor não teria
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apresentado a alta médica do INSS, bem como a CAT e

investigação da CIPA, já que o autor não teria comunicado o

acidente. A empresa informou, ainda, que não possui filmagens na

área de produção em que o autor trabalhava (Id 8ad9ecd).

Entendo, portanto, justificada a não juntada dos mencionados

documentos ao processo. É certo, entretanto, que caso a requerida

venha a apresentá-los em eventual ação a ser ajuizada, poderá

arcar com os ônus processuais pertinentes.

Tendo o autor se manifestado no sentido de que está satisfeito com

a prova, a presente demanda atingiu seu objetivo e seus estreitos

limites.

Em decorrência, resolvo o processo com exame de mérito (CPC,

art. 487, inc. I).

Defiro ao autor o benefício da justiça gratuita, na forma do artigo

790, §3º, da CLT.

Diante da ausência de litigiosidade e proveito econômico na

presente demanda, indevidos honorários de sucumbência.

Custas de R$20,00, sobre o valor da causa de R$1.000,00, pelo

autor, dispensadas.

Intimem-se. Após, arquive-se.

Assinado eletronicamente pelo Juiz

    FABIO TOSETTO

    Juiz(a) do Trabalho Titular

Processo Nº PAP-0000264-80.2024.5.12.0013
REQUERENTE JERONIMO DE JESUS RIBEIRO

ADVOGADO RUBENS LUIS FREIBERGER(OAB:
31447/SC)

REQUERIDO SUL BRASIL IND E COM DE
ACESSORIOS PLASTICOS E
METALICOS S/A

ADVOGADO LUCIANO DALPONTE(OAB:
17813/SC)

Intimado(s)/Citado(s):

  - JERONIMO DE JESUS RIBEIRO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID a0cb396

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

SENTENÇA

Dispensado o relatório.

Com a nova redação dada ao art. 840, §1º, da CLT, os documentos

relacionados ao contrato de emprego tornaram-se elementos

indispensáveis à propositura da ação trabalhista. Considerando ser

o empregador quem detém a posse de tais documentos, inclusive

por imposição legal, a produção antecipada dessa prova constitui

medida útil e adequada ao exercício do direito constitucional de

ação pelo trabalhador.

A requerida apresentou os documentos descritos na inicial, salvo

TRCT e comprovante de pagamento das verbas rescisórias,

alegando que não foram gerados, pois o autor não teria

apresentado a alta médica do INSS, bem como a CAT e

investigação da CIPA, já que o autor não teria comunicado o

acidente. A empresa informou, ainda, que não possui filmagens na

área de produção em que o autor trabalhava (Id 8ad9ecd).

Entendo, portanto, justificada a não juntada dos mencionados

documentos ao processo. É certo, entretanto, que caso a requerida

venha a apresentá-los em eventual ação a ser ajuizada, poderá

arcar com os ônus processuais pertinentes.

Tendo o autor se manifestado no sentido de que está satisfeito com

a prova, a presente demanda atingiu seu objetivo e seus estreitos

limites.

Em decorrência, resolvo o processo com exame de mérito (CPC,

art. 487, inc. I).

Defiro ao autor o benefício da justiça gratuita, na forma do artigo

790, §3º, da CLT.

Diante da ausência de litigiosidade e proveito econômico na

presente demanda, indevidos honorários de sucumbência.

Custas de R$20,00, sobre o valor da causa de R$1.000,00, pelo

autor, dispensadas.

Intimem-se. Após, arquive-se.

Assinado eletronicamente pelo Juiz

    FABIO TOSETTO

    Juiz(a) do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0000234-45.2024.5.12.0013
RECLAMANTE CARLOS GUILHERME DOS SANTOS

LIMA

ADVOGADO ANA PAULA PIACENTINI DE
ALMEIDA MENDES(OAB: 23171/SC)

ADVOGADO LUIZ ALTAIR ZAMPRONIO(OAB:
14010/SC)

RECLAMADO METAL CAD BRASIL LTDA

ADVOGADO ISMAEL FIGUEIREDO(OAB:
16139/SC)

Intimado(s)/Citado(s):

  - METAL CAD BRASIL LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO
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INTIMAÇÃO - Processo PJe-JT

"Este Juízo adverte que a partir de 1º de março de 2024 é

obrigatório o cadastro de pessoas jurídicas de direito privado no

Domicílio Judicial Eletrônico para recebimento de citações e

intimações. Faça o seu cadastro (https://domicilio-

eletronico.pdpj.jus.br/)"

Destinatário:

METAL CAD BRASIL LTDA

Endereço desconhecido

 

Fica V. Sa. intimado(a) a manifestar-se, querendo, acerca do

documento apresentado pelo reclamante no id 79de2d9.

Prazo de 05 (cinco) dias.

CACADOR/SC, 29 de abril de 2024.

GUILHERME WILSON PENKA

Assessor

Processo Nº ATSum-0000082-65.2022.5.12.0013
RECLAMANTE DILAIR CAETANO RIBEIRO DE LIMA

ADVOGADO ANA PAULA PIACENTINI DE
ALMEIDA MENDES(OAB: 23171/SC)

ADVOGADO LUIZ ALTAIR ZAMPRONIO(OAB:
14010/SC)

ADVOGADO DIVALDO LUIZ DE AMORIM(OAB:
5625/SC)

ADVOGADO CINTHYA CAROLINE DE
AMORIM(OAB: 26420/SC)

ADVOGADO LAUCANI CARDOSO NODARI(OAB:
9109/SC)

ADVOGADO PABLO HENRIQUE GAMBA(OAB:
29368/SC)

ADVOGADO AMANDA DE AMORIM(OAB:
41786/SC)

ADVOGADO JULIAN ESTEVAN ANTUNES DE
AMORIM(OAB: 45604/SC)

RECLAMADO EMERI FELIPIASKI

RECLAMADO TECH PRO LTDA

ADVOGADO GILSON CASTANHO(OAB: 50445/SC)

ADVOGADO JANUARIO ATANASIO DOS
SANTOS(OAB: 38565/SC)

RECLAMADO THIAGO ROBERTO FELIPIASKI

TERCEIRO
INTERESSADO

UNIÃO FEDERAL (PGF)

Intimado(s)/Citado(s):

  - DILAIR CAETANO RIBEIRO DE LIMA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID c95ace2

proferido nos autos.

 CONCLUSÃO

Em razão das respostas das instituições financeiras.

Em 29 de abril de 2024.

Adriana Figueiredo

Assessora de Juiz Substituto

DESPACHO

Acerca das respostas recebidas, dê-se ciência ao exequente.

Prazo de 10 dias.

Intime-se.

Assinado eletronicamente pelo Juiz

CACADOR/SC, 29 de abril de 2024.

    FABIO TOSETTO

    Juiz(a) do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0000318-80.2023.5.12.0013
RECLAMANTE MARCOS WROBLESKI

ADVOGADO MARCELO RICARDO WEBER(OAB:
26269/SC)

ADVOGADO ANDRE FERREIRA PACHECO(OAB:
34013/SC)

ADVOGADO ANILDO RIBEIRO GOMES(OAB:
33189/SC)

RECLAMADO INDUSTRIA E COMERCIO DE
EMBALAGENS MAXIPLAST LTDA

ADVOGADO EMERSON WELLINGTON
GOETTEN(OAB: 9756/SC)

PERITO JOSE LUIZ GUINDANI

PERITO HELENA MUNHOZ DA ROCHA
CAPORALI

Intimado(s)/Citado(s):

  - INDUSTRIA E COMERCIO DE EMBALAGENS MAXIPLAST
LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID d5bbdd8

proferido nos autos.

“É necessário o requerimento antecipado de intérprete de LIBRAS

para audiência, no prazo mínimo de cinco dias, se for participar do

ato pessoa surda ou com deficiência auditiva (parágrafo único do

art. 14 da Resolução CSJT 218/2018)".

DESPACHO

Designo audiência de instrução para o dia 11/06/2024, às 14:20,
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devendo as partes comparecer para prestar depoimento, sob

pena de confissão, bem como deverão trazer as testemunhas

que desejarem ouvir, independentemente de intimação, sob

pena de preclusão.

A audiência será realizada de maneira telepresencial, mediante

utilização do aplicativo online Zoom*.

O acesso se dará através do link:

https://trt12-jus-br.zoom.us/j/83228442610

O link de acesso e o convite serão enviados aos Procuradores das

partes, via e-mail, para os endereços eletrônicos constantes nos

cadastros do PJE.

Ficam cientes as partes, desde logo, que é responsabilidade da

parte a intimação e ciência de suas testemunhas acerca da data

e forma de realização da audiência, nos termos do §4º do art. 8º

da Portaria CR 1/2020.

Havendo motivo justificado para a intimação da testemunha pelo

Juízo, deverá a parte informar, no prazo de 05 dias úteis antes da

data da audiência, solicitando a sua intimação, que se dará

conforme os §§6º e 7º do art. 8º da Portaria CR 1/2020.

Ficam as partes cientes ainda de que, nos termos da Portaria CR

1/2020,as audiências realizadas pelo modo virtual e telepresencial

possuem valor jurídico equivalente ao das audiências realizadas de

modo presencial e a não participação injustificada equivale ao não

comparecimento para os fins das sanções previstas na legislação

processual e trabalhista.

Por fim, é da responsabilidade de partes, procuradores e

testemunhas participarem da audiência por meio de conexão de

internet confiável; utilizar aparelho celular, computador, tablet ou

outro aparelho que possibilite falar, ouvir, e transmitir imagens de

forma adequada; ter conhecimento suficiente para ligar microfone e

habilitar o áudio;

Não cumpridas as exigências, as partes serão consideradas

confessas e as testemunhas terão seus depoimentos dispensados.

Caso entendam necessário, partes, advogados e testemunhas

poderão comparecer diretamente na sede do juízo para participar

da audiência, sem necessidade de prévio aviso.

Intimem-se.

Assinado eletronicamente pelo Juiz

*Em caso de dúvidas ou dificuldades para acessar a plataforma

ZOOM, poderá ser acessado o tutorial disponibilizado pelo TRT12

através do link: https://portal.trt12.jus.br/noticias/tutorial-orienta-

como-acessar-nova-plataforma-para-audiencias-e-sessoes-

telepresenciais

CACADOR/SC, 29 de abril de 2024.

    FABIO TOSETTO

    Juiz(a) do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0000213-69.2024.5.12.0013
RECLAMANTE DIEGO MILANI DOS SANTOS

ADVOGADO BRUNO ROSO DA SILVA(OAB:
40372/SC)

RECLAMADO ELETROCAL INDUSTRIA E
COMERCIO DE MATERIAIS
ELETRICOS LTDA

ADVOGADO EUCLIDES MADUREIRA
JUNIOR(OAB: 1380/SC)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ELETROCAL INDUSTRIA E COMERCIO DE MATERIAIS
ELETRICOS LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 9f0acd7

proferido nos autos.

“É necessário o requerimento antecipado de intérprete de LIBRAS

para audiência, no prazo mínimo de cinco dias, se for participar do

ato pessoa surda ou com deficiência auditiva (parágrafo único do

art. 14 da Resolução CSJT 218/2018)".

DESPACHO

Designo audiência de instrução para o dia 11/06/2024, às 15:10,

devendo as partes comparecer para prestar depoimento, sob

pena de confissão, bem como deverão trazer as testemunhas

que desejarem ouvir, independentemente de intimação, sob

pena de preclusão.

A audiência será realizada de maneira telepresencial, mediante

utilização do aplicativo online Zoom*.

O acesso se dará através do link:

https://trt12-jus-br.zoom.us/j/86588336869

O link de acesso e o convite serão enviados aos Procuradores das

partes, via e-mail, para os endereços eletrônicos constantes nos

cadastros do PJE.

Ficam cientes as partes, desde logo, que é responsabilidade da

parte a intimação e ciência de suas testemunhas acerca da data

e forma de realização da audiência, nos termos do §4º do art. 8º

da Portaria CR 1/2020.

Havendo motivo justificado para a intimação da testemunha pelo

Juízo, deverá a parte informar, no prazo de 05 dias úteis antes da

data da audiência, solicitando a sua intimação, que se dará

conforme os §§6º e 7º do art. 8º da Portaria CR 1/2020.

Ficam as partes cientes ainda de que, nos termos da Portaria CR
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1/2020,as audiências realizadas pelo modo virtual e telepresencial

possuem valor jurídico equivalente ao das audiências realizadas de

modo presencial e a não participação injustificada equivale ao não

comparecimento para os fins das sanções previstas na legislação

processual e trabalhista.

Por fim, é da responsabilidade de partes, procuradores e

testemunhas participarem da audiência por meio de conexão de

internet confiável; utilizar aparelho celular, computador, tablet ou

outro aparelho que possibilite falar, ouvir, e transmitir imagens de

forma adequada; ter conhecimento suficiente para ligar microfone e

habilitar o áudio;

Não cumpridas as exigências, as partes serão consideradas

confessas e as testemunhas terão seus depoimentos dispensados.

Caso entendam necessário, partes, advogados e testemunhas

poderão comparecer diretamente na sede do juízo para participar

da audiência, sem necessidade de prévio aviso.

Intimem-se.

Assinado eletronicamente pelo Juiz

*Em caso de dúvidas ou dificuldades para acessar a plataforma

ZOOM, poderá ser acessado o tutorial disponibilizado pelo TRT12

através do link: https://portal.trt12.jus.br/noticias/tutorial-orienta-

como-acessar-nova-plataforma-para-audiencias-e-sessoes-

telepresenciais

CACADOR/SC, 29 de abril de 2024.

    FABIO TOSETTO

    Juiz(a) do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0000318-80.2023.5.12.0013
RECLAMANTE MARCOS WROBLESKI

ADVOGADO MARCELO RICARDO WEBER(OAB:
26269/SC)

ADVOGADO ANDRE FERREIRA PACHECO(OAB:
34013/SC)

ADVOGADO ANILDO RIBEIRO GOMES(OAB:
33189/SC)

RECLAMADO INDUSTRIA E COMERCIO DE
EMBALAGENS MAXIPLAST LTDA

ADVOGADO EMERSON WELLINGTON
GOETTEN(OAB: 9756/SC)

PERITO JOSE LUIZ GUINDANI

PERITO HELENA MUNHOZ DA ROCHA
CAPORALI

Intimado(s)/Citado(s):

  - MARCOS WROBLESKI

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID d5bbdd8

proferido nos autos.

“É necessário o requerimento antecipado de intérprete de LIBRAS

para audiência, no prazo mínimo de cinco dias, se for participar do

ato pessoa surda ou com deficiência auditiva (parágrafo único do

art. 14 da Resolução CSJT 218/2018)".

DESPACHO

Designo audiência de instrução para o dia 11/06/2024, às 14:20,

devendo as partes comparecer para prestar depoimento, sob

pena de confissão, bem como deverão trazer as testemunhas

que desejarem ouvir, independentemente de intimação, sob

pena de preclusão.

A audiência será realizada de maneira telepresencial, mediante

utilização do aplicativo online Zoom*.

O acesso se dará através do link:

https://trt12-jus-br.zoom.us/j/83228442610

O link de acesso e o convite serão enviados aos Procuradores das

partes, via e-mail, para os endereços eletrônicos constantes nos

cadastros do PJE.

Ficam cientes as partes, desde logo, que é responsabilidade da

parte a intimação e ciência de suas testemunhas acerca da data

e forma de realização da audiência, nos termos do §4º do art. 8º

da Portaria CR 1/2020.

Havendo motivo justificado para a intimação da testemunha pelo

Juízo, deverá a parte informar, no prazo de 05 dias úteis antes da

data da audiência, solicitando a sua intimação, que se dará

conforme os §§6º e 7º do art. 8º da Portaria CR 1/2020.

Ficam as partes cientes ainda de que, nos termos da Portaria CR

1/2020,as audiências realizadas pelo modo virtual e telepresencial

possuem valor jurídico equivalente ao das audiências realizadas de

modo presencial e a não participação injustificada equivale ao não

comparecimento para os fins das sanções previstas na legislação

processual e trabalhista.

Por fim, é da responsabilidade de partes, procuradores e

testemunhas participarem da audiência por meio de conexão de

internet confiável; utilizar aparelho celular, computador, tablet ou

outro aparelho que possibilite falar, ouvir, e transmitir imagens de

forma adequada; ter conhecimento suficiente para ligar microfone e

habilitar o áudio;

Não cumpridas as exigências, as partes serão consideradas

confessas e as testemunhas terão seus depoimentos dispensados.

Caso entendam necessário, partes, advogados e testemunhas

poderão comparecer diretamente na sede do juízo para participar

da audiência, sem necessidade de prévio aviso.

Intimem-se.
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Assinado eletronicamente pelo Juiz

*Em caso de dúvidas ou dificuldades para acessar a plataforma

ZOOM, poderá ser acessado o tutorial disponibilizado pelo TRT12

através do link: https://portal.trt12.jus.br/noticias/tutorial-orienta-

como-acessar-nova-plataforma-para-audiencias-e-sessoes-

telepresenciais

CACADOR/SC, 29 de abril de 2024.

    FABIO TOSETTO

    Juiz(a) do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0000213-69.2024.5.12.0013
RECLAMANTE DIEGO MILANI DOS SANTOS

ADVOGADO BRUNO ROSO DA SILVA(OAB:
40372/SC)

RECLAMADO ELETROCAL INDUSTRIA E
COMERCIO DE MATERIAIS
ELETRICOS LTDA

ADVOGADO EUCLIDES MADUREIRA
JUNIOR(OAB: 1380/SC)

Intimado(s)/Citado(s):

  - DIEGO MILANI DOS SANTOS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 9f0acd7

proferido nos autos.

“É necessário o requerimento antecipado de intérprete de LIBRAS

para audiência, no prazo mínimo de cinco dias, se for participar do

ato pessoa surda ou com deficiência auditiva (parágrafo único do

art. 14 da Resolução CSJT 218/2018)".

DESPACHO

Designo audiência de instrução para o dia 11/06/2024, às 15:10,

devendo as partes comparecer para prestar depoimento, sob

pena de confissão, bem como deverão trazer as testemunhas

que desejarem ouvir, independentemente de intimação, sob

pena de preclusão.

A audiência será realizada de maneira telepresencial, mediante

utilização do aplicativo online Zoom*.

O acesso se dará através do link:

https://trt12-jus-br.zoom.us/j/86588336869

O link de acesso e o convite serão enviados aos Procuradores das

partes, via e-mail, para os endereços eletrônicos constantes nos

cadastros do PJE.

Ficam cientes as partes, desde logo, que é responsabilidade da

parte a intimação e ciência de suas testemunhas acerca da data

e forma de realização da audiência, nos termos do §4º do art. 8º

da Portaria CR 1/2020.

Havendo motivo justificado para a intimação da testemunha pelo

Juízo, deverá a parte informar, no prazo de 05 dias úteis antes da

data da audiência, solicitando a sua intimação, que se dará

conforme os §§6º e 7º do art. 8º da Portaria CR 1/2020.

Ficam as partes cientes ainda de que, nos termos da Portaria CR

1/2020,as audiências realizadas pelo modo virtual e telepresencial

possuem valor jurídico equivalente ao das audiências realizadas de

modo presencial e a não participação injustificada equivale ao não

comparecimento para os fins das sanções previstas na legislação

processual e trabalhista.

Por fim, é da responsabilidade de partes, procuradores e

testemunhas participarem da audiência por meio de conexão de

internet confiável; utilizar aparelho celular, computador, tablet ou

outro aparelho que possibilite falar, ouvir, e transmitir imagens de

forma adequada; ter conhecimento suficiente para ligar microfone e

habilitar o áudio;

Não cumpridas as exigências, as partes serão consideradas

confessas e as testemunhas terão seus depoimentos dispensados.

Caso entendam necessário, partes, advogados e testemunhas

poderão comparecer diretamente na sede do juízo para participar

da audiência, sem necessidade de prévio aviso.

Intimem-se.

Assinado eletronicamente pelo Juiz

*Em caso de dúvidas ou dificuldades para acessar a plataforma

ZOOM, poderá ser acessado o tutorial disponibilizado pelo TRT12

através do link: https://portal.trt12.jus.br/noticias/tutorial-orienta-

como-acessar-nova-plataforma-para-audiencias-e-sessoes-

telepresenciais

CACADOR/SC, 29 de abril de 2024.

    FABIO TOSETTO

    Juiz(a) do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0000568-70.2010.5.12.0013
RECLAMANTE MIRELLA YOOS

ADVOGADO LUIZ ALTAIR ZAMPRONIO(OAB:
14010/SC)

ADVOGADO ANA PAULA PIACENTINI DE
ALMEIDA MENDES(OAB: 23171/SC)

RECLAMADO DRUZIANO FRIGOTTO

ADVOGADO CARLOS HENRIQUE
DELANDREA(OAB: 16358/SC)

RECLAMADO CARLA ESTELA SCHWARTZ

RECLAMADO WFS CONSTRUCOES LTDA - ME

TERCEIRO
INTERESSADO

UNIÃO FEDERAL (PGFN)

Intimado(s)/Citado(s):
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  - MIRELLA YOOS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 18df4e0

proferido nos autos.

 CONCLUSÃO

Em razão da petição de Id e643e78.

Em 29 de abril de 2024.

Adriana Figueiredo

Assessora de Juiz Substituto

DESPACHO

Diga a exequente qual informação pretende seja fornecida pelo

CRECI-SC.

Intime-se.

Assinado eletronicamente pelo Juiz

CACADOR/SC, 29 de abril de 2024.

    FABIO TOSETTO

    Juiz(a) do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0000344-44.2024.5.12.0013
RECLAMANTE JOVIANE DIAS DE SOUZA

ADVOGADO MARCELO RICARDO WEBER(OAB:
26269/SC)

ADVOGADO ANDRE FERREIRA PACHECO(OAB:
34013/SC)

ADVOGADO ANILDO RIBEIRO GOMES(OAB:
33189/SC)

RECLAMADO ADAMI SA MADEIRAS

ADVOGADO DANIEL SILVA NAPOLEAO(OAB:
17890/SC)

ADVOGADO LEONARDO DE ROSSI(OAB:
42537/SC)

ADVOGADO JORGIANE PADILHA(OAB: 38238/SC)

Intimado(s)/Citado(s):

  - JOVIANE DIAS DE SOUZA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

ALVARÁ JUDICIAL

HABILITAÇÃO NO PROGRAMA DO SEGURO-DESEMPREGO

O Exmo Juiz do Trabalho Titular, ao final subscrito, no uso de suas

atribuições legais, em face da decisão no processo abaixo indicado,

DETERMINA à Senhora Delegada do Ministério do Trabalho, ou a

quem suas vezes fizer, que efetue a habilitação do(a) autor(a) no

Programa do Seguro-Desemprego, se verificado o preenchimento

das condições impostas pela Lei nº 7.998, de 11 de janeiro 1990,

considerando a rescisão do contrato de trabalho por iniciativa

do empregador, conforme os dados a seguir relacionados:

PROCESSO: 0000344-44.2024.5.12.0013

AUTOR: JOVIANE DIAS DE SOUZA

CPF: 077.581.679-50

CTPS: 356152.003-0/SC

PIS: 141.85679.72-2

Data de nascimento: 27/09/1992

Nome da mãe: ROSELI DIAS DE SOUZA

Data da admissão: 19/05/2022

Data da dispensa: 02/05/2024

Função do trabalhador de acordo com o CBO: AJUDANTE DE

PRODUÇÃO

Última remuneração do trabalhador: R$ 2.980,00

RÉU: ADAMI SA MADEIRAS

CNPJ: 83.054.478/0001-21 

Cumpra-se, na forma da lei.

Em 29/04/2024

FABIO TOSETTO

Juiz do Trabalho Titular

\RCDSF

Assinado eletronicamente pelo Juiz

CACADOR/SC, 29 de abril de 2024.

FABIO TOSETTO

Magistrado

Processo Nº ATSum-0000344-44.2024.5.12.0013
RECLAMANTE JOVIANE DIAS DE SOUZA

ADVOGADO MARCELO RICARDO WEBER(OAB:
26269/SC)

ADVOGADO ANDRE FERREIRA PACHECO(OAB:
34013/SC)

ADVOGADO ANILDO RIBEIRO GOMES(OAB:
33189/SC)

RECLAMADO ADAMI SA MADEIRAS

ADVOGADO DANIEL SILVA NAPOLEAO(OAB:
17890/SC)

ADVOGADO LEONARDO DE ROSSI(OAB:
42537/SC)

ADVOGADO JORGIANE PADILHA(OAB: 38238/SC)

Intimado(s)/Citado(s):
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  - JOVIANE DIAS DE SOUZA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

ALVARÁ JUDICIAL

LIBERAÇÃO DE VALORES DO FGTS

O Exmo Juiz do Trabalho Titular, ao final subscrito, no uso de suas

atribuições legais, em face de sentença no processo abaixo

indicado, DETERMINA ao Senhor Gerente da Caixa Econômica

Federal, agência 0572, ou a quem suas vezes fizer, que libere ao(à)

autor(a) o numerário existente na conta do FGTS, devidamente

atualizado, referente aos depósitos efetuados pela(o) ré(u),

observando-se os dados a seguir relacionados:

PROCESSO: 0000344-44.2024.5.12.0013

AUTOR: JOVIANE DIAS DE SOUZA

CPF: 077.581.679-50

CTPS: 356152.003-0/SC

PIS: 141.85679.72-2

Data de nascimento: 27/09/1992

Nome da mãe: ROSELI DIAS DE SOUZA

Data da admissão: 19/05/2022

Data da dispensa: 02/05/2024

Função do trabalhador de acordo com o CBO: AJUDANTE DE

PRODUÇÃO

Última remuneração do trabalhador: R$ 2.980,00

RÉU: ADAMI SA MADEIRAS

CNPJ: 83.054.478/0001-21 

Cumpra-se, na forma da lei.

Em 29/04/2024

FABIO TOSETTO

Juiz do Trabalho Titular

\RCDSFAssinado eletronicamente pelo Juiz

CACADOR/SC, 29 de abril de 2024.

FABIO TOSETTO

Magistrado

Processo Nº ATOrd-0000647-92.2023.5.12.0013
RECLAMANTE LORENI DA APARECIDA MORAIS

ADVOGADO RUBENS LUIS FREIBERGER(OAB:
31447/SC)

RECLAMADO CORFIO INDUSTRIA E COMERCIO
DE MATERIAIS ELETRICOS LTDA

ADVOGADO EUCLIDES MADUREIRA
JUNIOR(OAB: 1380/SC)

PERITO JOAO CARLOS SCHUMACHER

PERITO VINICIUS AUGUSTO RESENER

Intimado(s)/Citado(s):

  - CORFIO INDUSTRIA E COMERCIO DE MATERIAIS
ELETRICOS LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 7b4fb52

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

                 SENTENÇA

I - RELATÓRIO

LORENI DA APARECIDA MORAIS, devidamente qualificada nos

autos, ajuizou ação em face de FRAME MADEIRAS ESPECIAIS

LTDA, pleiteando as verbas descritas na inicial. Deu à causa o valor

de R$ 129.658,92. Procuração nos autos. Juntou os documentos.

O réu, por sua vez, apresentou contestação arguindo a prejudicial

de prescrição e, no mérito, em suma, postulando a improcedência

dos pedidos. Procuração nos autos. Juntou documentos.

A autora manifestou-se sobre a contestação e documentos (fls. 577

e seguintes).

Determinada a realização de perícia técnica e médica a fim de

verificar as condições de trabalho da autora e analisar eventual

nexo de causalidade entre a doença e as atividades laborais na ré,

respectivamente.

Os laudos periciais foram juntados às fls. 625 e seguintes e 639 e

seguintes, com manifestação das partes.

A autora procedeu à juntada de documentos (fl. 675 e seguintes).

Em audiência foi colhido o depoimento pessoal da autora.

Sem outras provas, a instrução processual encerrada.

Razões finais por memoriais pelo réu e remissivas pela autora.

Propostas conciliatórias infrutíferas.

Em síntese, eis o relatório.

II – FUNDAMENTAÇÃO

1. DA PRESCRIÇÃO QUINQUENAL

Regularmente arguida pelo réu em sua defesa, declaro a prescrição

dos eventuais créditos exigíveis anteriores a 11/07/2018, quinquênio
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que antecedeu ao ajuizamento da ação, na forma do artigo 7º, XXIX

da Constituição da República, extinguindo o processo com

resolução do mérito, na forma do artigo 487, II, do CPC, em relação

aos referidos pedidos.

Quanto à doença alegada, eventual prescrição será analisada

oportunamente, se for necessário.

Acolho.

2. MÉRITO

2.1. DA DOENÇA E RESPONSABILIDADE CIVIL

Afirma a autora que foi admitida em 14/01/2008 e dispensada sem

justa causa em 22/06/2022. Alega que desenvolveu patologias

derivadas do trabalho, sendo diagnosticada com problemas em seu

ombro direito em 2013 e coluna cervical em janeiro de 2023. Relata

que exerceu a função de auxiliar de expedição até 19/04/2011 e

supervisora de expedição até sua dispensa, e que passou anos

movimentando materiais (bobinas) com uma frequência diária e em

posições em pé, sendo um trabalho desgastante.

Pretende a condenação da ré ao pagamento de indenização por

danos morais e danos materiais, inclusive pensão vitalícia.

O réu impugna o pedido ao argumento de que a autora foi

predominantemente supervisora de produção, aduzindo que não

houve qualquer afastamento durante o contrato de trabalho para

percepção de benefício previdenciário pela autora. Assevera que a

autora sempre foi considerada apta, sem restrições, consoante

atestados de saúde ocupacionais realizados, e que as atividades

não oferecem risco à saúde e não exigem esforço para a coluna e

membros superiores.

O acidente de trabalho consiste em evento danoso ao corpo ou ao

psíquico, ocorrido em função do trabalho, que cause morte ou perda

da capacidade laboral, seja permanente ou temporária - é definição

extraída do art. 19, da Lei 8.213/91. Mais adiante, o artigo 20, da

referida lei, dispõe que considera-se acidente do trabalho a doença

profissional e a doença do trabalho, conceituando-as.

O constituinte de 1988 conferiu à tutela dos direitos da

personalidade natureza fundamental, ao assegurar a compensação

por dano moral no art. 5º, V. Trata-se de direitos que tutelam a

personalidade humana na sua porção mais essencial, inclusive na

sua integridade física. A reparação a esses bens jurídicos, lesados

por acidente ou doença de trabalho, perpassa pelo instituto da

responsabilidade civil.

A principal definição da responsabilidade civil está estampada nos

artigos 186 e 927, do Código Civil, que dispõem que haverá

obrigação de reparar o dano àqueles que, por ação ou omissão

voluntária, negligência ou imprudência, violarem o direito causando

dano a outrem, mesmo que exclusivamente moral, cometendo o ato

ilícito.

Conclui-se, do texto legal, que emerge a obrigação de indenizar

quando estiverem presentes, de forma concomitante, os seguintes

requisitos: o ato ilícito, seja ação ou omissão; o dano sofrido, in

concreto, e que deverá ser reparado, seja de cunho material ou

imaterial; bem como a existência de um nexo causal ou uma relação

de causalidade entre esse ato ilícito e o dano havido.

Ressalto, a responsabilidade civil do ordenamento jurídico brasileiro

é subjetiva, especialmente quando não se vislumbra atividade de

risco, como na hipótese em apreço, notadamente porque não se

pode concluir que a autora, na função de auxiliar de expedição ou

supervisora de expedição, em geral, estava sujeita a um risco

superior aos demais trabalhadores.

Aliás, ainda que as atividades desenvolvidas pela ré possam ser

caracterizadas como atividade de risco médio ou alto segundo a

Tabela de Riscos das Atividade Econômicas – CNAE, não há como

reconhecer a aplicação da responsabilidade objetiva no presente

caso, considerando a função da autora e as atividades

correspondentes, conforme PPP, inclusive nos termos do

depoimento pessoal da requerente.

Assim, na hipótese dos autos, a configuração do ato ilícito do art.

186, do CC, exige a presença de culpa, além de conduta (omissiva

ou comissiva) que guarde nexo causal com o dano. Presentes

referidos elementos, atrai-se a obrigação reparatória do art. 927, do

CC, projetada pelo constituinte ao empregador no art. 7º, XXVIII, da

CF.

O perito nomeado pelo juízo, ao analisar pontualmente a doença e

as atividades executadas na reclamada, consoante considerações

constantes do laudo pericial juntado, concluiu que a autora

apresentou quadro de tendinopatia com bursite no ombro direito há

mais de 10 (dez) anos, moléstia que foi tratada com fisioterapia,

sem necessidade de qualquer afastamento do labor, não se

podendo determinar a causa daquela enfermidade em 2013, não

remanescendo qualquer sequela ou alteração clínica atribuível

àquela doença.

No tocante à coluna vertebral, por sua vez, o expert ressaltou que

não se constataram enfermidades que possam ter relação com o

labor, e que existem alterações crônico-degenerativas, as quais são

inerentes ao grupo etário da reclamante.

Ora, além de a autora apenas ter impugnado o laudo de forma vazia

e no tocante ao problema no ombro (fl.665), sem apontar eventual

equívoco existente ou fato desconsiderado, também não foi

produzida qualquer prova hábil a desconstituir a conclusão pericial.

Destarte, e não se podendo concluir pelo nexo causal ou concausal

nesses moldes, impõe-se a improcedência integral dos pedidos

formulados pela autora no tocante à suposta doença ocupacional.
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Rejeito.

2.2. DO ADICIONAL DE INSALUBRIDADE

O perito técnico nomeado, após análises declinadas no laudo,

concluiu que a reclamante laborou em condições salubres durante

toda a contratualidade.

Note-se que a impugnação da autora, no tocante ao prazo de

validade dos EPIs terem sido superdimencionados, não pode

prevalecer.

Isso porque a autora sequer faz apontamentos específicos nesse

sentido, além de o expert destacar, no corpo do laudo, que o ruído

medido na data da inspeção encontra-se abaixo do limite de

tolerância constante do anexo I, colacionado à fl. 632, bem como

que a reclamada forneceu de forma periódica proteção auditiva, não

sendo demonstrado qualquer irregularidade quanto à validade do

equipamento de proteção considerada.

Destarte, e com base no laudo pericial, notadamente por se tratar

de prova técnica, rejeito o pedido de pagamento de adicional de

insalubridade e reflexos.

Rejeito.

2.3. DA JUSTIÇA GRATUITA

Quanto ao benefício da justiça gratuita, as alterações da CLT

trouxeram nova ordem para o deferimento do benefício, nos

seguintes termos:

“Art. 790. ...

§ 3o É facultado aos juízes, órgãos julgadores e presidentes dos

tribunais do trabalho de qualquer instância conceder, a

requerimento ou de ofício, o benefício da justiça gratuita, inclusive

quanto a traslados e instrumentos, àqueles que perceberem salário

igual ou inferior a 40% (quarenta por cento) do limite máximo dos

benefícios do Regime Geral de Previdência Social.

§ 4o O benefício da justiça gratuita será concedido à parte que

comprovar insuficiência de recursos para o pagamento das custas

do processo.”

Logo, duas situações ocorrem. Percebendo a parte salário igual ou

inferior a 40% do limite máximo dos benefícios do RGPS, terá

direito ao benefício independentemente de qualquer prova. Nas

demais hipóteses, a parte obrigatoriamente deverá comprovar a

insuficiência de recursos.

Atualmente o teto de benefício é de R$ 7.786,02 e 40% desse valor

corresponde a R$ 3.114,41.

Considerando-se o salário da autora, a teor dos registros em CTPS

e vínculo em aberto, há que se concluir que a requerente se

enquadra no § 3º acima citado.

Logo defiro os benefícios da Justiça Gratuita à requerente para

isentá-la do pagamento das custas, emolumentos e demais

despesas processuais.

2.4. HONORÁRIOS DE SUCUMBÊNCIA

Ajuizada a ação após a vigência da Lei 13.467/2017, são devidos os

honorários de sucumbência, nos termos do artigo 791-A da CLT,

assim grafado:

“Art. 791-A. Ao advogado, ainda que atue em causa própria, serão

devidos honorários de sucumbência, fixados entre o mínimo de 5%

(cinco por cento) e o máximo de 15% (quinze por cento) sobre o

valor que resultar da liquidação da sentença, do proveito econômico

obtido ou, não sendo possível mensurá-lo, sobre o valor atualizado

da causa.”

Havendo sucumbência total da autora, condeno-a ao pagamento

dos honorários de sucumbência em favor dos procuradores da parte

contrária. Arbitro os honorários em 5% do valor dos pedidos

rejeitados, tendo em vista a complexidade da demanda, existência

de audiências e os fatos controvertidos nos autos.

Ante a declaração de inconstitucionalidade pronunciada pelo

Supremo Tribunal Federal, junto à ADI 5766, mais especificamente

no tocante ao artigo 791-A, §4º, da CLT, aliado ao deferimento da

justiça gratuita, deve-se observar a condição suspensiva de

exigibilidade dos honorários de sucumbência arbitrados e devidos

pela requerente.

2.5. HONORÁRIOS PERICIAIS

Sendo a autora sucumbente na pretensão objeto das perícias

realizadas, nos termos do artigo 790-B da CLT, torna-se o

responsável pelo pagamento dos honorários periciais médico e

técnico, que fixo em R$ 3.300,00 e R$ 1.800,00, respectivamente.

Deferida a justiça gratuita, e ante a condição suspensiva de

exigibilidade no tocante a esses pagamento pela obreira, nos

termos da decisão proferida pelo Supremo Tribunal Federal na ADI

5766, a União deverá ser responsabilizada pelo débito, nos termos

da Portaria GP 443/2013 e Portaria SEAP Nº 18, de 20/01/2021,

ambas do E. TRT. da 12ª Região, limitado a R$ 1.000,00 para cada

perito.

Observe-se a requisição própria.

2.6. DEMAIS QUESTÕES

Os demais pedidos, teses e alegações das partes ficam

prejudicados, em razão da ausência de condenação.

III – DISPOSITIVO

Pelo exposto, nos autos em que contendem LORENI DA

APARECIDA MORAIS, autora e CORFIO INDUSTRIA E
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COMERCIO DE MATERIAIS ELETRICOS LTDA, réu, nos termos

da fundamentação que integra o presente dispositivo para todos os

efeitos legais, decido:

a) DECLARAR a prescrição dos eventuais créditos exigíveis

anteriores a 11/07/2018, quinquênio que antecedeu ao ajuizamento

da ação, na forma do artigo 7º, XXIX da Constituição da República,

extinguindo o processo com resolução do mérito, na forma do artigo

487, II, do CPC, em relação aos referidos pedidos;

b) REJEITAR INTEGRALMENTE os pedidos formulados pela

autora em face do réu;

c) Condenar a autora a pagar honorários de sucumbência, no

importe de 5% do valor dos pedidos rejeitados, observando-se

contudo a condição suspensiva de exigibilidade; e

d) Condenar a autora ao pagamento dos honorários periciais

médico e técnico, consoante fixado na fundamentação, observando-

se contudo a condição suspensiva de exigibilidade.

A União deverá ser responsabilizada pelo débito dos honorários

periciais médico e técnico, nos termos da Portaria GP 443/2013 e

Portaria SEAP Nº 18, de 20/01/2021, ambas do E. TRT. da 12ª

Região, limtado a R$ 1.000,00 para cada perito.

Defiro os benefícios da justiça gratuita à autora.

Custas pela autora, no importe de R$ 2.593,18, calculadas sobre o

valor dado à causa de R$ 129.658,92, dispensadas.

INTIMEM-SE as partes.

Nada mais.

    FABIO TOSETTO

    Juiz(a) do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0000647-92.2023.5.12.0013
RECLAMANTE LORENI DA APARECIDA MORAIS

ADVOGADO RUBENS LUIS FREIBERGER(OAB:
31447/SC)

RECLAMADO CORFIO INDUSTRIA E COMERCIO
DE MATERIAIS ELETRICOS LTDA

ADVOGADO EUCLIDES MADUREIRA
JUNIOR(OAB: 1380/SC)

PERITO JOAO CARLOS SCHUMACHER

PERITO VINICIUS AUGUSTO RESENER

Intimado(s)/Citado(s):

  - LORENI DA APARECIDA MORAIS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 7b4fb52

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

                 SENTENÇA

I - RELATÓRIO

LORENI DA APARECIDA MORAIS, devidamente qualificada nos

autos, ajuizou ação em face de FRAME MADEIRAS ESPECIAIS

LTDA, pleiteando as verbas descritas na inicial. Deu à causa o valor

de R$ 129.658,92. Procuração nos autos. Juntou os documentos.

O réu, por sua vez, apresentou contestação arguindo a prejudicial

de prescrição e, no mérito, em suma, postulando a improcedência

dos pedidos. Procuração nos autos. Juntou documentos.

A autora manifestou-se sobre a contestação e documentos (fls. 577

e seguintes).

Determinada a realização de perícia técnica e médica a fim de

verificar as condições de trabalho da autora e analisar eventual

nexo de causalidade entre a doença e as atividades laborais na ré,

respectivamente.

Os laudos periciais foram juntados às fls. 625 e seguintes e 639 e

seguintes, com manifestação das partes.

A autora procedeu à juntada de documentos (fl. 675 e seguintes).

Em audiência foi colhido o depoimento pessoal da autora.

Sem outras provas, a instrução processual encerrada.

Razões finais por memoriais pelo réu e remissivas pela autora.

Propostas conciliatórias infrutíferas.

Em síntese, eis o relatório.

II – FUNDAMENTAÇÃO

1. DA PRESCRIÇÃO QUINQUENAL

Regularmente arguida pelo réu em sua defesa, declaro a prescrição

dos eventuais créditos exigíveis anteriores a 11/07/2018, quinquênio

que antecedeu ao ajuizamento da ação, na forma do artigo 7º, XXIX

da Constituição da República, extinguindo o processo com

resolução do mérito, na forma do artigo 487, II, do CPC, em relação

aos referidos pedidos.

Quanto à doença alegada, eventual prescrição será analisada

oportunamente, se for necessário.

Acolho.

2. MÉRITO

2.1. DA DOENÇA E RESPONSABILIDADE CIVIL

Afirma a autora que foi admitida em 14/01/2008 e dispensada sem

justa causa em 22/06/2022. Alega que desenvolveu patologias

derivadas do trabalho, sendo diagnosticada com problemas em seu
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ombro direito em 2013 e coluna cervical em janeiro de 2023. Relata

que exerceu a função de auxiliar de expedição até 19/04/2011 e

supervisora de expedição até sua dispensa, e que passou anos

movimentando materiais (bobinas) com uma frequência diária e em

posições em pé, sendo um trabalho desgastante.

Pretende a condenação da ré ao pagamento de indenização por

danos morais e danos materiais, inclusive pensão vitalícia.

O réu impugna o pedido ao argumento de que a autora foi

predominantemente supervisora de produção, aduzindo que não

houve qualquer afastamento durante o contrato de trabalho para

percepção de benefício previdenciário pela autora. Assevera que a

autora sempre foi considerada apta, sem restrições, consoante

atestados de saúde ocupacionais realizados, e que as atividades

não oferecem risco à saúde e não exigem esforço para a coluna e

membros superiores.

O acidente de trabalho consiste em evento danoso ao corpo ou ao

psíquico, ocorrido em função do trabalho, que cause morte ou perda

da capacidade laboral, seja permanente ou temporária - é definição

extraída do art. 19, da Lei 8.213/91. Mais adiante, o artigo 20, da

referida lei, dispõe que considera-se acidente do trabalho a doença

profissional e a doença do trabalho, conceituando-as.

O constituinte de 1988 conferiu à tutela dos direitos da

personalidade natureza fundamental, ao assegurar a compensação

por dano moral no art. 5º, V. Trata-se de direitos que tutelam a

personalidade humana na sua porção mais essencial, inclusive na

sua integridade física. A reparação a esses bens jurídicos, lesados

por acidente ou doença de trabalho, perpassa pelo instituto da

responsabilidade civil.

A principal definição da responsabilidade civil está estampada nos

artigos 186 e 927, do Código Civil, que dispõem que haverá

obrigação de reparar o dano àqueles que, por ação ou omissão

voluntária, negligência ou imprudência, violarem o direito causando

dano a outrem, mesmo que exclusivamente moral, cometendo o ato

ilícito.

Conclui-se, do texto legal, que emerge a obrigação de indenizar

quando estiverem presentes, de forma concomitante, os seguintes

requisitos: o ato ilícito, seja ação ou omissão; o dano sofrido, in

concreto, e que deverá ser reparado, seja de cunho material ou

imaterial; bem como a existência de um nexo causal ou uma relação

de causalidade entre esse ato ilícito e o dano havido.

Ressalto, a responsabilidade civil do ordenamento jurídico brasileiro

é subjetiva, especialmente quando não se vislumbra atividade de

risco, como na hipótese em apreço, notadamente porque não se

pode concluir que a autora, na função de auxiliar de expedição ou

supervisora de expedição, em geral, estava sujeita a um risco

superior aos demais trabalhadores.

Aliás, ainda que as atividades desenvolvidas pela ré possam ser

caracterizadas como atividade de risco médio ou alto segundo a

Tabela de Riscos das Atividade Econômicas – CNAE, não há como

reconhecer a aplicação da responsabilidade objetiva no presente

caso, considerando a função da autora e as atividades

correspondentes, conforme PPP, inclusive nos termos do

depoimento pessoal da requerente.

Assim, na hipótese dos autos, a configuração do ato ilícito do art.

186, do CC, exige a presença de culpa, além de conduta (omissiva

ou comissiva) que guarde nexo causal com o dano. Presentes

referidos elementos, atrai-se a obrigação reparatória do art. 927, do

CC, projetada pelo constituinte ao empregador no art. 7º, XXVIII, da

CF.

O perito nomeado pelo juízo, ao analisar pontualmente a doença e

as atividades executadas na reclamada, consoante considerações

constantes do laudo pericial juntado, concluiu que a autora

apresentou quadro de tendinopatia com bursite no ombro direito há

mais de 10 (dez) anos, moléstia que foi tratada com fisioterapia,

sem necessidade de qualquer afastamento do labor, não se

podendo determinar a causa daquela enfermidade em 2013, não

remanescendo qualquer sequela ou alteração clínica atribuível

àquela doença.

No tocante à coluna vertebral, por sua vez, o expert ressaltou que

não se constataram enfermidades que possam ter relação com o

labor, e que existem alterações crônico-degenerativas, as quais são

inerentes ao grupo etário da reclamante.

Ora, além de a autora apenas ter impugnado o laudo de forma vazia

e no tocante ao problema no ombro (fl.665), sem apontar eventual

equívoco existente ou fato desconsiderado, também não foi

produzida qualquer prova hábil a desconstituir a conclusão pericial.

Destarte, e não se podendo concluir pelo nexo causal ou concausal

nesses moldes, impõe-se a improcedência integral dos pedidos

formulados pela autora no tocante à suposta doença ocupacional.

Rejeito.

2.2. DO ADICIONAL DE INSALUBRIDADE

O perito técnico nomeado, após análises declinadas no laudo,

concluiu que a reclamante laborou em condições salubres durante

toda a contratualidade.

Note-se que a impugnação da autora, no tocante ao prazo de

validade dos EPIs terem sido superdimencionados, não pode

prevalecer.

Isso porque a autora sequer faz apontamentos específicos nesse

sentido, além de o expert destacar, no corpo do laudo, que o ruído

medido na data da inspeção encontra-se abaixo do limite de

tolerância constante do anexo I, colacionado à fl. 632, bem como
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que a reclamada forneceu de forma periódica proteção auditiva, não

sendo demonstrado qualquer irregularidade quanto à validade do

equipamento de proteção considerada.

Destarte, e com base no laudo pericial, notadamente por se tratar

de prova técnica, rejeito o pedido de pagamento de adicional de

insalubridade e reflexos.

Rejeito.

2.3. DA JUSTIÇA GRATUITA

Quanto ao benefício da justiça gratuita, as alterações da CLT

trouxeram nova ordem para o deferimento do benefício, nos

seguintes termos:

“Art. 790. ...

§ 3o É facultado aos juízes, órgãos julgadores e presidentes dos

tribunais do trabalho de qualquer instância conceder, a

requerimento ou de ofício, o benefício da justiça gratuita, inclusive

quanto a traslados e instrumentos, àqueles que perceberem salário

igual ou inferior a 40% (quarenta por cento) do limite máximo dos

benefícios do Regime Geral de Previdência Social.

§ 4o O benefício da justiça gratuita será concedido à parte que

comprovar insuficiência de recursos para o pagamento das custas

do processo.”

Logo, duas situações ocorrem. Percebendo a parte salário igual ou

inferior a 40% do limite máximo dos benefícios do RGPS, terá

direito ao benefício independentemente de qualquer prova. Nas

demais hipóteses, a parte obrigatoriamente deverá comprovar a

insuficiência de recursos.

Atualmente o teto de benefício é de R$ 7.786,02 e 40% desse valor

corresponde a R$ 3.114,41.

Considerando-se o salário da autora, a teor dos registros em CTPS

e vínculo em aberto, há que se concluir que a requerente se

enquadra no § 3º acima citado.

Logo defiro os benefícios da Justiça Gratuita à requerente para

isentá-la do pagamento das custas, emolumentos e demais

despesas processuais.

2.4. HONORÁRIOS DE SUCUMBÊNCIA

Ajuizada a ação após a vigência da Lei 13.467/2017, são devidos os

honorários de sucumbência, nos termos do artigo 791-A da CLT,

assim grafado:

“Art. 791-A. Ao advogado, ainda que atue em causa própria, serão

devidos honorários de sucumbência, fixados entre o mínimo de 5%

(cinco por cento) e o máximo de 15% (quinze por cento) sobre o

valor que resultar da liquidação da sentença, do proveito econômico

obtido ou, não sendo possível mensurá-lo, sobre o valor atualizado

da causa.”

Havendo sucumbência total da autora, condeno-a ao pagamento

dos honorários de sucumbência em favor dos procuradores da parte

contrária. Arbitro os honorários em 5% do valor dos pedidos

rejeitados, tendo em vista a complexidade da demanda, existência

de audiências e os fatos controvertidos nos autos.

Ante a declaração de inconstitucionalidade pronunciada pelo

Supremo Tribunal Federal, junto à ADI 5766, mais especificamente

no tocante ao artigo 791-A, §4º, da CLT, aliado ao deferimento da

justiça gratuita, deve-se observar a condição suspensiva de

exigibilidade dos honorários de sucumbência arbitrados e devidos

pela requerente.

2.5. HONORÁRIOS PERICIAIS

Sendo a autora sucumbente na pretensão objeto das perícias

realizadas, nos termos do artigo 790-B da CLT, torna-se o

responsável pelo pagamento dos honorários periciais médico e

técnico, que fixo em R$ 3.300,00 e R$ 1.800,00, respectivamente.

Deferida a justiça gratuita, e ante a condição suspensiva de

exigibilidade no tocante a esses pagamento pela obreira, nos

termos da decisão proferida pelo Supremo Tribunal Federal na ADI

5766, a União deverá ser responsabilizada pelo débito, nos termos

da Portaria GP 443/2013 e Portaria SEAP Nº 18, de 20/01/2021,

ambas do E. TRT. da 12ª Região, limitado a R$ 1.000,00 para cada

perito.

Observe-se a requisição própria.

2.6. DEMAIS QUESTÕES

Os demais pedidos, teses e alegações das partes ficam

prejudicados, em razão da ausência de condenação.

III – DISPOSITIVO

Pelo exposto, nos autos em que contendem LORENI DA

APARECIDA MORAIS, autora e CORFIO INDUSTRIA E

COMERCIO DE MATERIAIS ELETRICOS LTDA, réu, nos termos

da fundamentação que integra o presente dispositivo para todos os

efeitos legais, decido:

a) DECLARAR a prescrição dos eventuais créditos exigíveis

anteriores a 11/07/2018, quinquênio que antecedeu ao ajuizamento

da ação, na forma do artigo 7º, XXIX da Constituição da República,

extinguindo o processo com resolução do mérito, na forma do artigo

487, II, do CPC, em relação aos referidos pedidos;

b) REJEITAR INTEGRALMENTE os pedidos formulados pela

autora em face do réu;

c) Condenar a autora a pagar honorários de sucumbência, no

importe de 5% do valor dos pedidos rejeitados, observando-se

contudo a condição suspensiva de exigibilidade; e
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d) Condenar a autora ao pagamento dos honorários periciais

médico e técnico, consoante fixado na fundamentação, observando-

se contudo a condição suspensiva de exigibilidade.

A União deverá ser responsabilizada pelo débito dos honorários

periciais médico e técnico, nos termos da Portaria GP 443/2013 e

Portaria SEAP Nº 18, de 20/01/2021, ambas do E. TRT. da 12ª

Região, limtado a R$ 1.000,00 para cada perito.

Defiro os benefícios da justiça gratuita à autora.

Custas pela autora, no importe de R$ 2.593,18, calculadas sobre o

valor dado à causa de R$ 129.658,92, dispensadas.

INTIMEM-SE as partes.

Nada mais.

    FABIO TOSETTO

    Juiz(a) do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0000233-60.2024.5.12.0013
RECLAMANTE FELIPE DE SOUZA

ADVOGADO MARCOS DALPIAZ(OAB: 66448/SC)

ADVOGADO JOAO LUCAS RODRIGUES(OAB:
66396/SC)

RECLAMADO ELETROCAL INDUSTRIA E
COMERCIO DE MATERIAIS
ELETRICOS LTDA

ADVOGADO EUCLIDES MADUREIRA
JUNIOR(OAB: 1380/SC)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ELETROCAL INDUSTRIA E COMERCIO DE MATERIAIS
ELETRICOS LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO - Processo PJe-JT

"Este Juízo adverte que a partir de 1º de março de 2024 é

obrigatório o cadastro de pessoas jurídicas de direito privado no

Domicílio Judicial Eletrônico para recebimento de citações e

intimações. Faça o seu cadastro (https://domicilio-

eletronico.pdpj.jus.br/)"

Destinatário:

ELETROCAL INDUSTRIA E COMERCIO DE MATERIAIS

ELETRICOS LTDA

Endereço desconhecido

 

Fica V. Sa. intimado(a) a manifestar-se, querendo, acerca dos

documento apresentados pelo reclamante no id 061d6af e anexos.

Prazo de 05 (cinco) dias.

CACADOR/SC, 29 de abril de 2024.

GUILHERME WILSON PENKA

Assessor

Processo Nº ATSum-0000770-90.2023.5.12.0013
RECLAMANTE LUCIANO HENRIQUE DE LIMA

ADVOGADO ANA PAULA PIACENTINI DE
ALMEIDA MENDES(OAB: 23171/SC)

ADVOGADO LUIZ ALTAIR ZAMPRONIO(OAB:
14010/SC)

RECLAMADO CARLOS ALBERTO SCHNEIDER

ADVOGADO IMAR ROCHA(OAB: 2865/SC)

ADVOGADO CAIO POMPEU FRANCIO
ROCHA(OAB: 24642/SC)

Intimado(s)/Citado(s):

  - LUCIANO HENRIQUE DE LIMA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO - Processo PJe-JT

Destinatário:

LUCIANO HENRIQUE DE LIMA

Endereço desconhecido

 

Fica V. Sa. intimado(a) acerca da terceira parte do despacho de Id

541a140.

Este Juízo adverte que a partir de 1º de março de 2024 é

obrigatório o cadastro de pessoas jurídicas de direito privado

no Domicílio Judicial Eletrônico para recebimento de citações e

intimações de parte sem advogado habilitado no PJe. Faça o

seu cadastro (https://domicilio-eletronico.pdpj.jus.br/).

CACADOR/SC, 29 de abril de 2024.

VICTOR MEDEIROS DIVINO SECUNDINO

Secretário de Audiência

Processo Nº ATSum-0000770-90.2023.5.12.0013
RECLAMANTE LUCIANO HENRIQUE DE LIMA

ADVOGADO ANA PAULA PIACENTINI DE
ALMEIDA MENDES(OAB: 23171/SC)

ADVOGADO LUIZ ALTAIR ZAMPRONIO(OAB:
14010/SC)

RECLAMADO CARLOS ALBERTO SCHNEIDER
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ADVOGADO IMAR ROCHA(OAB: 2865/SC)

ADVOGADO CAIO POMPEU FRANCIO
ROCHA(OAB: 24642/SC)

Intimado(s)/Citado(s):

  - CARLOS ALBERTO SCHNEIDER

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO - Processo PJe-JT

Destinatário:

CARLOS ALBERTO SCHNEIDER

Endereço desconhecido

 

Fica V. Sa. intimado(a) acerca da terceira parte do despacho de Id

541a140.

Este Juízo adverte que a partir de 1º de março de 2024 é

obrigatório o cadastro de pessoas jurídicas de direito privado

no Domicílio Judicial Eletrônico para recebimento de citações e

intimações de parte sem advogado habilitado no PJe. Faça o

seu cadastro (https://domicilio-eletronico.pdpj.jus.br/).

CACADOR/SC, 29 de abril de 2024.

VICTOR MEDEIROS DIVINO SECUNDINO

Secretário de Audiência

Processo Nº ATOrd-0000426-75.2024.5.12.0013
RECLAMANTE CLEVERSON TOMAZIN BRASIL

ADVOGADO Vanessa Ferreira Buratto(OAB:
28695/SC)

RECLAMADO J L CATAPAM

Intimado(s)/Citado(s):

  - CLEVERSON TOMAZIN BRASIL

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 72034a7

proferido nos autos.

CONCLUSÃO

Em razão do ajuizamento da ação.

Em 29 de abril de 2024.

Guilherme Wilson Penka

Técnico Judiciário

DESPACHO

Intime-se a parte autora para que apresente documento pessoal de

identificação, dentro do prazo de cinco dias.

Após, encaminhem-se os autos ao CEJUSC Meio-oeste para

realização de audiência inicial.

Assinado eletronicamente pelo Juiz

CACADOR/SC, 29 de abril de 2024.

    FABIO TOSETTO

    Juiz(a) do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0000989-21.2014.5.12.0013
RECLAMANTE MARIANA SCOLARO

ADVOGADO MAICON RODRIGO GASPARIN(OAB:
26851/SC)

ADVOGADO FERNANDO MARCOS
GASPARIN(OAB: 22294/SC)

ADVOGADO JOSE ALTAIR STOPASSOLI
PEREIRA(OAB: 20242/SC)

RECLAMADO BANCO BRADESCO S.A.

ADVOGADO EMILIO JOAO DE SOUZA
NETO(OAB: 36378/SC)

ADVOGADO WILLIAM AGLIARDI DACOL(OAB:
29252/SC)

ADVOGADO MAYARA GONCALVES LIMA(OAB:
60692/PR)

ADVOGADO IGOR DA SILVA FERDINANDO(OAB:
214528/SP)

ADVOGADO ENDRIGO HAMBRECHT
MACHADO(OAB: 26743/SC)

ADVOGADO MAURICIO FACCIO GIARETTA(OAB:
22614-B/SC)

ADVOGADO MARCO AURELIO BATISTA
FIGUEIRA(OAB: 31210/DF)

ADVOGADO AFONSO SANTOS LOBO(OAB:
41985/DF)

ADVOGADO FERNANDO RAMOS
GONCALVES(OAB: 38311/DF)

ADVOGADO ELY TALYULI JUNIOR(OAB:
21236/DF)

ADVOGADO ROGERIO PIRES MORAES(OAB:
34464/RS)

ADVOGADO NEWTON DORNELES SARATT(OAB:
19248/SC)

ADVOGADO LUCIANA PALMA ILHA(OAB:
51704/RS)

PERITO CIDCLEI RAMOS

PERITO CIDCLEI RAMOS

Intimado(s)/Citado(s):

  - BANCO BRADESCO S.A.

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Código para aferir autenticidade deste caderno: 213499
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Data da Disponibilização: Segunda-feira, 29 de Abril de 2024

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 9c56a9c

proferido nos autos.

CONCLUSÃO

Em razão da petição de Id 2876bfd.

Em 29 de abril de 2024.

Adriana Figueiredo

Assessora de Juiz Substituto

DESPACHO

Indefiro o pedido do executado, porquanto a RFB implantou uma

nova versão da DCTFWeb - Reclamatória Trabalhista (DCTFWeb

RT), capaz de afastar a incidência da multa de mora sobre os

débitos trabalhistas oriundos de condenações em ações

trabalhistas. Na versão acima mencionada foram atualizados os

códigos 1082 e suas variações.

O responsável tributário, no preenchimento do DARF, deve atentar

para que todas as competências - períodos de apuração (PA) -

sejam lançados na guia, garantindo, assim, que o tributo reverta

para salário-de contribuição do e-Social.

Nesse contexto, defiro ao executado o prazo de 10 dias para que

comprove o recolhimento previdenciário em guias próprias. Intime-

se.

Assinado eletronicamente pelo Juiz

CACADOR/SC, 29 de abril de 2024.

    FABIO TOSETTO

    Juiz(a) do Trabalho Titular

Processo Nº CumSen-0000424-76.2022.5.12.0013
EXEQUENTE JOSE MOACIR SCHISSEL

ADVOGADO ANA LUCIA SCHURHAUS(OAB:
30649/SC)

ADVOGADO ANDRE BONO(OAB: 16314/SC)

EXECUTADO EMPRESA BRASILEIRA DE
CORREIOS E TELEGRAFOS

ADVOGADO JORGE ALEXANDRE NIEDERAUER
RAMOS(OAB: 37385/SC)

ADVOGADO FELIPE CRISPIM(OAB: 17025/SC)

ADVOGADO JOCEANI KOCHE RITA DO
NASCIMENTO(OAB: 14867/SC)

ADVOGADO NIVALDO RIBEIRO(OAB: 14257/SC)

ADVOGADO WALDA HELENA DOS PASSOS
OLIVEIRA TERCEROS(OAB:
26177/SC)

TERCEIRO
INTERESSADO

UNIÃO FEDERAL (PGF)

Intimado(s)/Citado(s):

  - JOSE MOACIR SCHISSEL

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 9627fdf

proferido nos autos.

 CONCLUSÃO

Em razão da petição de Id b9b8d99.

Em 29 de abril de 2024.

Adriana Figueiredo

Assessora de Juiz Substituto

DESPACHO

Defiro o requerimento da executada.

Aguarde-se a comprovação do pagamento pelo prazo de cinco dias.

Intime-se.

Assinado eletronicamente pelo Juiz

CACADOR/SC, 29 de abril de 2024.

    FABIO TOSETTO

    Juiz(a) do Trabalho Titular

Processo Nº CumSen-0000424-76.2022.5.12.0013
EXEQUENTE JOSE MOACIR SCHISSEL

ADVOGADO ANA LUCIA SCHURHAUS(OAB:
30649/SC)

ADVOGADO ANDRE BONO(OAB: 16314/SC)

EXECUTADO EMPRESA BRASILEIRA DE
CORREIOS E TELEGRAFOS

ADVOGADO JORGE ALEXANDRE NIEDERAUER
RAMOS(OAB: 37385/SC)

ADVOGADO FELIPE CRISPIM(OAB: 17025/SC)

ADVOGADO JOCEANI KOCHE RITA DO
NASCIMENTO(OAB: 14867/SC)

ADVOGADO NIVALDO RIBEIRO(OAB: 14257/SC)

ADVOGADO WALDA HELENA DOS PASSOS
OLIVEIRA TERCEROS(OAB:
26177/SC)

TERCEIRO
INTERESSADO

UNIÃO FEDERAL (PGF)

Intimado(s)/Citado(s):

  - EMPRESA BRASILEIRA DE CORREIOS E TELEGRAFOS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 9627fdf

proferido nos autos.

 CONCLUSÃO

Código para aferir autenticidade deste caderno: 213499



3960/2024 Tribunal Regional do Trabalho da 12ª Região 1873
Data da Disponibilização: Segunda-feira, 29 de Abril de 2024

Em razão da petição de Id b9b8d99.

Em 29 de abril de 2024.

Adriana Figueiredo

Assessora de Juiz Substituto

DESPACHO

Defiro o requerimento da executada.

Aguarde-se a comprovação do pagamento pelo prazo de cinco dias.

Intime-se.

Assinado eletronicamente pelo Juiz

CACADOR/SC, 29 de abril de 2024.

    FABIO TOSETTO

    Juiz(a) do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0000037-90.2024.5.12.0013
RECLAMANTE PATRICIA RODRIGUES

ADVOGADO CASSIA BOEIRA PETERS(OAB:
36227/SC)

RECLAMADO STANG & STANG LTDA

ADVOGADO VANESSA CARIJIO(OAB: 70780/PR)

Intimado(s)/Citado(s):

  - PATRICIA RODRIGUES

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

ALVARÁ JUDICIAL

HABILITAÇÃO NO PROGRAMA DO SEGURO-DESEMPREGO

O Exmo Juiz do Trabalho Titular, ao final subscrito, no uso de suas

atribuições legais, em face da decisão no processo abaixo indicado,

DETERMINA à Senhora Delegada do Ministério do Trabalho, ou a

quem suas vezes fizer, que efetue a habilitação do(a) autor(a) no

Programa do Seguro-Desemprego, se verificado o preenchimento

das condições impostas pela Lei nº 7.998, de 11 de janeiro 1990,

considerando a rescisão do contrato de trabalho por iniciativa

do empregador, conforme os dados a seguir relacionados:

PROCESSO: 0000037-90.2024.5.12.0013

AUTOR: PATRICIA RODRIGUES

CPF: 049.884.489-75

CTPS: 2935164-001-0

PIS: 134.5491.172-8

Data de nascimento: 13/05/1984

Nome da mãe: MARIA IVONETE BENTO RODRIGUES

Data da admissão: 19/08/2022

Data da dispensa: 15/05/2023

Função do trabalhador de acordo com o CBO: FRENTISTA

Última remuneração do trabalhador: R$ 3.795,21

RÉU: STANG & STANG LTDA

CNPJ: 08.033.253/0001-73

Cumpra-se, na forma da lei.

Em 29/04/2024

FABIO TOSETTO

Juiz do Trabalho Titular

\RCDSF

Assinado eletronicamente pelo Juiz

CACADOR/SC, 29 de abril de 2024.

FABIO TOSETTO

Magistrado

Processo Nº ATSum-0000037-90.2024.5.12.0013
RECLAMANTE PATRICIA RODRIGUES

ADVOGADO CASSIA BOEIRA PETERS(OAB:
36227/SC)

RECLAMADO STANG & STANG LTDA

ADVOGADO VANESSA CARIJIO(OAB: 70780/PR)

Intimado(s)/Citado(s):

  - PATRICIA RODRIGUES

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

ALVARÁ JUDICIAL

LIBERAÇÃO DE VALORES DO FGTS

O Exmo Juiz do Trabalho Titular, ao final subscrito, no uso de suas

atribuições legais, em face de sentença no processo abaixo

indicado, DETERMINA ao Senhor Gerente da Caixa Econômica

Federal, agência 0572, ou a quem suas vezes fizer, que libere ao(à)

autor(a) o numerário existente na conta do FGTS, devidamente

atualizado, referente aos depósitos efetuados pela(o) ré(u),

observando-se os dados a seguir relacionados:

PROCESSO: 0000037-90.2024.5.12.0013

AUTOR: PATRICIA RODRIGUES

CPF: 049.884.489-75

CTPS: 2935164-001-0

Código para aferir autenticidade deste caderno: 213499
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Data da Disponibilização: Segunda-feira, 29 de Abril de 2024

PIS: 134.5491.172-8

Data de nascimento: 13/05/1984

Nome da mãe: MARIA IVONETE BENTO RODRIGUES

Data da admissão: 19/08/2022

Data da dispensa: 15/05/2023

Função do trabalhador de acordo com o CBO: FRENTISTA

Última remuneração do trabalhador: R$ 3.795,21

RÉU: STANG & STANG LTDA

CNPJ: 08.033.253/0001-73

Cumpra-se, na forma da lei.

Em 29/04/2024

FABIO TOSETTO

Juiz do Trabalho Titular

\RCDSFAssinado eletronicamente pelo Juiz

CACADOR/SC, 29 de abril de 2024.

FABIO TOSETTO

Magistrado

Processo Nº ATSum-0000722-34.2023.5.12.0013
RECLAMANTE MARILIA APARECIDA BALBINOTTI

ADVOGADO RUBENS LUIS FREIBERGER(OAB:
31447/SC)

RECLAMADO FLAMASERV SERVICOS
TERCEIRIZADOS LTDA

ADVOGADO MARIO DALCOMUNI NETO(OAB:
55293/PR)

Intimado(s)/Citado(s):

  - FLAMASERV SERVICOS TERCEIRIZADOS LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID a7d3f65

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

    FABIO TOSETTO

    Juiz(a) do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0000722-34.2023.5.12.0013
RECLAMANTE MARILIA APARECIDA BALBINOTTI

ADVOGADO RUBENS LUIS FREIBERGER(OAB:
31447/SC)

RECLAMADO FLAMASERV SERVICOS
TERCEIRIZADOS LTDA

ADVOGADO MARIO DALCOMUNI NETO(OAB:
55293/PR)

Intimado(s)/Citado(s):

  - MARILIA APARECIDA BALBINOTTI

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID a7d3f65

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

    FABIO TOSETTO

    Juiz(a) do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0000440-16.2011.5.12.0013
RECLAMANTE ORANDINA MARTINS BORGES

ADVOGADO LUIZ ALTAIR ZAMPRONIO(OAB:
14010/SC)

ADVOGADO ANA PAULA PIACENTINI DE
ALMEIDA MENDES(OAB: 23171/SC)

RECLAMADO ESTADO DE SANTA CATARINA

RECLAMADO CONVIDA ALIMENTACAO LTDA EM
RECUPERACAO JUDICIAL

ADVOGADO ALEXANDRE FELICE(OAB:
139020/SP)

ADVOGADO FERNANDA BARROS
MORALES(OAB: 308388/SP)

ADVOGADO ANDRE LUIS GRAEFLING
LUSA(OAB: 32681/SC)

ADVOGADO RENATA RITA VOLCOV(OAB:
274717/SP)

ADVOGADO ANTONIO CARLOS BRAJATO
FILHO(OAB: 251775/SP)

ADVOGADO PIERO HERVATIN DA SILVA(OAB:
248291/SP)

TERCEIRO
INTERESSADO

UNIÃO FEDERAL (PGFN)

TERCEIRO
INTERESSADO

UNIÃO FEDERAL (PGF)

Intimado(s)/Citado(s):

  - CONVIDA ALIMENTACAO LTDA EM RECUPERACAO
JUDICIAL

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO - Processo PJe-JT

"Este Juízo adverte que a partir de 1º de março de 2024 é

obrigatório o cadastro de pessoas jurídicas de direito privado no

Domicílio Judicial Eletrônico para recebimento de citações e

intimações. Faça o seu cadastro (https://domicilio-

eletronico.pdpj.jus.br/)"

Destinatário:

Código para aferir autenticidade deste caderno: 213499



3960/2024 Tribunal Regional do Trabalho da 12ª Região 1875
Data da Disponibilização: Segunda-feira, 29 de Abril de 2024

CONVIDA ALIMENTACAO LTDA EM RECUPERACAO JUDICIAL

Endereço desconhecido

Fica V. Sa. intimado(a) acerca da segunda parte do despacho

proferido nos presentes autos, Id 43a6b55.

Obs.: planilha de atualização no id 9c5fd75.

CACADOR/SC, 29 de abril de 2024.

GUILHERME WILSON PENKA

Assessor

Processo Nº HTE-0000387-78.2024.5.12.0013
REQUERENTE PRIMO TEDESCO SA

ADVOGADO JORGIANE PADILHA(OAB: 38238/SC)

ADVOGADO LEONARDO DE ROSSI(OAB:
42537/SC)

REQUERIDO JOSE HENRIQUE PASTERNAK

ADVOGADO CLODOALDO JOSE CASARA(OAB:
37681/SC)

Intimado(s)/Citado(s):

  - JOSE HENRIQUE PASTERNAK

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

ALVARÁ JUDICIAL

HABILITAÇÃO NO PROGRAMA DO SEGURO-DESEMPREGO

O Exmo Juiz do Trabalho Titular, ao final subscrito, no uso de suas

atribuições legais, em face da decisão no processo abaixo indicado,

DETERMINA à Senhora Delegada do Ministério do Trabalho, ou a

quem suas vezes fizer, que efetue a habilitação do(a) autor(a) no

Programa do Seguro-Desemprego, se verificado o preenchimento

das condições impostas pela Lei nº 7.998, de 11 de janeiro 1990,

considerando a rescisão do contrato de trabalho por iniciativa

do empregador, conforme os dados a seguir relacionados:

PROCESSO: 0000387-78.2024.5.12.0013

AUTOR: PRIMO TEDESCO SA

CPF: 124.718.719-50

CTPS: 624072-005-0/SC

PIS: 209.96617.92.7

Data de nascimento: 07/09/1999

Nome da mãe: TATIANE APARECIDA RAMOS

Data da admissão: 04/04/2022

Data da dispensa: 15/04/2024

Função do trabalhador de acordo com o CBO: ANALISTA DE

SUPORTE DE T.I PLE

Última remuneração do trabalhador: R$ 2.749,89

RECLAMADO: JOSE HENRIQUE PASTERNAK

CNPJ: 83.056.804/0001-30

Cumpra-se, na forma da lei.

Em 29/04/2024

FABIO TOSETTO

Juiz do Trabalho Titular

\RCDSF

Assinado eletronicamente pelo Juiz

CACADOR/SC, 29 de abril de 2024.

FABIO TOSETTO

Magistrado

Processo Nº HTE-0000387-78.2024.5.12.0013
REQUERENTE PRIMO TEDESCO SA

ADVOGADO JORGIANE PADILHA(OAB: 38238/SC)

ADVOGADO LEONARDO DE ROSSI(OAB:
42537/SC)

REQUERIDO JOSE HENRIQUE PASTERNAK

ADVOGADO CLODOALDO JOSE CASARA(OAB:
37681/SC)

Intimado(s)/Citado(s):

  - JOSE HENRIQUE PASTERNAK

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

ALVARÁ JUDICIAL

LIBERAÇÃO DE VALORES DO FGTS

O Exmo Juiz do Trabalho Titular, ao final subscrito, no uso de suas

atribuições legais, em face de sentença no processo abaixo

indicado, DETERMINA ao Senhor Gerente da Caixa Econômica

Federal, agência 0572, ou a quem suas vezes fizer, que libere ao(à)

autor(a) o numerário existente na conta do FGTS, devidamente

atualizado, referente aos depósitos efetuados pela(o) ré(u),

observando-se os dados a seguir relacionados:

PROCESSO: 0000387-78.2024.5.12.0013

AUTOR: PRIMO TEDESCO SA

CPF: 124.718.719-50

CTPS: 624072-005-0/SC

Código para aferir autenticidade deste caderno: 213499
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Data da Disponibilização: Segunda-feira, 29 de Abril de 2024

PIS: 209.96617.92.7

Data de nascimento: 07/09/1999

Nome da mãe: TATIANE APARECIDA RAMOS

Data da admissão: 04/04/2022

Data da dispensa: 15/04/2024

Função do trabalhador de acordo com o CBO: ANALISTA DE

SUPORTE DE T.I PLE

Última remuneração do trabalhador: R$ 2.749,89

RECLAMADO: JOSE HENRIQUE PASTERNAK

CNPJ: 83.056.804/0001-30

Cumpra-se, na forma da lei.

Em 29/04/2024

FABIO TOSETTO

Juiz do Trabalho Titular

\RCDSFAssinado eletronicamente pelo Juiz

CACADOR/SC, 29 de abril de 2024.

FABIO TOSETTO

Magistrado

Vara do Trabalho de Curitibanos

Edital

Processo Nº ATOrd-0000551-87.2023.5.12.0042
RECLAMANTE ALEXSANDRO DA SILVA

ADVOGADO KATYUCIA SECCHI(OAB: 19971/SC)

RECLAMADO VALDECI JOSE SETTI

ADVOGADO VALMOR ANGELO TAGLIARI(OAB:
21301/SC)

ADVOGADO EDUARDO FONTANA MULLER(OAB:
19843/SC)

RECLAMADO CARLOS EDMILSON MIGNONI DE
ANDRADE

Intimado(s)/Citado(s):

  - CARLOS EDMILSON MIGNONI DE ANDRADE

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

EDITAL

(Prazo - 20 dias)

O(A) Excelentíssimo(a) Juiz(íza) desta Vara do Trabalho de

Curitibanos, FAZ SABER a todos quantos o presente edital virem,

ou tomarem conhecimento, que fica intimado o réu RECLAMADO:

CARLOS EDMILSON MIGNONI DE ANDRADE, que se encontra

em local incerto e não sabido, de que no processo nº 0000551-

87.2023.5.12.0042 entre partes ALEXSANDRO DA SILVA,

reclamante, e RECLAMADO: CARLOS EDMILSON MIGNONI DE

ANDRADE, foi proferida sentença, podendo tomar ciência do

inteiro teor da mesma na Secretaria desta Vara do Trabalho, na Rua

Altino Gonçalves de Farias, 1600, Curitibanos/SC ou no seguinte

endereço eletrônico: www.trt12.jus.br

Este Juízo adverte que a partir de 1º de março de 2024 é

obrigatório o cadastro de pessoas jurídicas de direito privado

no Domicílio Judicial Eletrônico para recebimento de citações e

intimações de parte sem advogado habilitado no PJe. Faça o

seu cadastro (https://domicilio-eletronico.pdpj.jus.br/).

CURITIBANOS/SC, 29 de abril de 2024.

LEONARDO RODRIGUES ITACARAMBY BESSA

Magistrado

Notificação

Processo Nº ATSum-0000579-89.2022.5.12.0042
RECLAMANTE FLADEMIR MONTANARI

ADVOGADO KATYUCIA SECCHI(OAB: 19971/SC)

ADVOGADO IVANIO GABRIEL CEVEY(OAB:
19888/SC)

RECLAMADO HELIO RODRIGO IZIDORO -
TRANSPORTES

ADVOGADO ANDRESSA BIANECK(OAB:
29342/SC)

RECLAMADO HELIO RODRIGO IZIDORO

TERCEIRO
INTERESSADO

DB S.A COMERCIO DE MOVEIS E
ELETRODOMESTICOS

TERCEIRO
INTERESSADO

UNIÃO FEDERAL (PGF)

Intimado(s)/Citado(s):

  - FLADEMIR MONTANARI

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID d7ff82b

proferido nos autos.

Vistos, etc.

Código para aferir autenticidade deste caderno: 213499



3960/2024 Tribunal Regional do Trabalho da 12ª Região 1877
Data da Disponibilização: Segunda-feira, 29 de Abril de 2024

Aplico à parte executada multa de 10% sobre o saldo devedor,

revertida à parte exequente, por descumprimento do parcelamento

deferido nos moldes do art. 916 do CPC.

Atualize-se o débito.

Após, prossiga-se a execução.

Intimem-se.

CURITIBANOS/SC, 26 de abril de 2024.

    LEONARDO RODRIGUES ITACARAMBY BESSA

    Juiz(a) do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0000579-89.2022.5.12.0042
RECLAMANTE FLADEMIR MONTANARI

ADVOGADO KATYUCIA SECCHI(OAB: 19971/SC)

ADVOGADO IVANIO GABRIEL CEVEY(OAB:
19888/SC)

RECLAMADO HELIO RODRIGO IZIDORO -
TRANSPORTES

ADVOGADO ANDRESSA BIANECK(OAB:
29342/SC)

RECLAMADO HELIO RODRIGO IZIDORO

TERCEIRO
INTERESSADO

DB S.A COMERCIO DE MOVEIS E
ELETRODOMESTICOS

TERCEIRO
INTERESSADO

UNIÃO FEDERAL (PGF)

Intimado(s)/Citado(s):

  - HELIO RODRIGO IZIDORO - TRANSPORTES

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID d7ff82b

proferido nos autos.

Vistos, etc.

Aplico à parte executada multa de 10% sobre o saldo devedor,

revertida à parte exequente, por descumprimento do parcelamento

deferido nos moldes do art. 916 do CPC.

Atualize-se o débito.

Após, prossiga-se a execução.

Intimem-se.

CURITIBANOS/SC, 26 de abril de 2024.

    LEONARDO RODRIGUES ITACARAMBY BESSA

    Juiz(a) do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0000353-84.2022.5.12.0042
RECLAMANTE JULIANO MENDES DA SILVA

ADVOGADO BETANIA APARECIDA HENKES
VIAN(OAB: 24292/GO)

RECLAMADO INGRID DE OLIVEIRA BIBERG

RECLAMADO MONTAGENS DE ESTRUTURA IOB
EIRELI

PERITO CARLOS ALBERTO VIEIRA

TERCEIRO
INTERESSADO

COOPERATIVA DE CREDITO
POUPANCA E INVESTIMENTO
IGUACU - SICREDI IGUACU
PR/SC/SP

TERCEIRO
INTERESSADO

UNIÃO FEDERAL (PGF)

Intimado(s)/Citado(s):

  - JULIANO MENDES DA SILVA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 677ebcd

proferido nos autos.

Vistos, etc.

Em atenção ao princípio da celeridade processual, concedo força de

edital ao presente despacho para intimar a parte executada INGRID

DE OLIVEIRA BIBERG, que se encontra em local incerto e não

sabido, acerca das penhoras de valores efetuadas via Sisbajud em

sua conta bancária (Marcador ID 7c71bd2 em diante). Prazo para

embargos: 5 dias úteis; Prazo edital: 20 dias úteis.

Fixo prazo de 10 dias para a parte exequente indicar meios para

prosseguimento da execução.

Intime-se a parte exequente.

CURITIBANOS/SC, 26 de abril de 2024.

    LEONARDO RODRIGUES ITACARAMBY BESSA

    Juiz(a) do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0000127-45.2023.5.12.0042
RECLAMANTE JONATAN DOS SANTOS ROSA

ADVOGADO KATYUCIA SECCHI(OAB: 19971/SC)

RECLAMADO MADEIRAS MARISOL LTDA

ADVOGADO MARIO SCHIOCHET JUNIOR(OAB:
25798/SC)

Intimado(s)/Citado(s):

  - JONATAN DOS SANTOS ROSA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID ca5e6ad

proferido nos autos.

Vistos, etc.

Arquivem-se os autos.

Considerando a suspensão da exigibilidade dos honorários
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sucumbenciais devidos aos doutos advogados da parte ré (art. 791-

A, §4º da CLT), eventual execução deverá ser requerida em autos

apartados (cumprimento de sentença), caso alterada a situação

que ensejou a concessão dos benefícios da justiça gratuita ao

autor, devendo ser observado o prazo decadencial de 02 anos.

Intimem-se, somente via DEJT.

CURITIBANOS/SC, 26 de abril de 2024.

    LEONARDO RODRIGUES ITACARAMBY BESSA

    Juiz(a) do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0000746-72.2023.5.12.0042
RECLAMANTE ALEXANDRE LUIZ MACHADO

ADVOGADO KATYUCIA SECCHI(OAB: 19971/SC)

RECLAMADO BERNARDO CALOMENO

ADVOGADO FABRICIO ULLIRSCH(OAB:
29692/SC)

Intimado(s)/Citado(s):

  - BERNARDO CALOMENO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID b870a39

proferido nos autos.

Vistos, etc.

Reúnam-se os presentes autos aos de n.0000336-

14.2023.5.12.0042 para execução em conjunto.

Intimem-se as partes, somente via DEJT.

CURITIBANOS/SC, 26 de abril de 2024.

    LEONARDO RODRIGUES ITACARAMBY BESSA

    Juiz(a) do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0000746-72.2023.5.12.0042
RECLAMANTE ALEXANDRE LUIZ MACHADO

ADVOGADO KATYUCIA SECCHI(OAB: 19971/SC)

RECLAMADO BERNARDO CALOMENO

ADVOGADO FABRICIO ULLIRSCH(OAB:
29692/SC)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ALEXANDRE LUIZ MACHADO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID b870a39

proferido nos autos.

Vistos, etc.

Reúnam-se os presentes autos aos de n.0000336-

14.2023.5.12.0042 para execução em conjunto.

Intimem-se as partes, somente via DEJT.

CURITIBANOS/SC, 26 de abril de 2024.

    LEONARDO RODRIGUES ITACARAMBY BESSA

    Juiz(a) do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0000127-45.2023.5.12.0042
RECLAMANTE JONATAN DOS SANTOS ROSA

ADVOGADO KATYUCIA SECCHI(OAB: 19971/SC)

RECLAMADO MADEIRAS MARISOL LTDA

ADVOGADO MARIO SCHIOCHET JUNIOR(OAB:
25798/SC)

Intimado(s)/Citado(s):

  - MADEIRAS MARISOL LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID ca5e6ad

proferido nos autos.

Vistos, etc.

Arquivem-se os autos.

Considerando a suspensão da exigibilidade dos honorários

sucumbenciais devidos aos doutos advogados da parte ré (art. 791-

A, §4º da CLT), eventual execução deverá ser requerida em autos

apartados (cumprimento de sentença), caso alterada a situação

que ensejou a concessão dos benefícios da justiça gratuita ao

autor, devendo ser observado o prazo decadencial de 02 anos.

Intimem-se, somente via DEJT.

CURITIBANOS/SC, 26 de abril de 2024.

    LEONARDO RODRIGUES ITACARAMBY BESSA

    Juiz(a) do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0000502-46.2023.5.12.0042
RECLAMANTE LEANDRO CARVALHO

ADVOGADO KATYUCIA SECCHI(OAB: 19971/SC)

RECLAMADO AUTO CHAPEACAO CURITIBANOS
LTDA - ME

ADVOGADO MIKE LUCAS CONSTANTINO(OAB:
60899/SC)

Intimado(s)/Citado(s):

  - LEANDRO CARVALHO
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            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 0390082

proferido nos autos.

Vistos, etc.

DEFIRO o requerimento formulado pela parte exequente e

determino a reunião dos presentes autos aos de n.0000505-

98.2023.5.12.0042 para execução em conjunto.

Intimem-se as partes, somente via DEJT.

CURITIBANOS/SC, 26 de abril de 2024.

    LEONARDO RODRIGUES ITACARAMBY BESSA

    Juiz(a) do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0000502-46.2023.5.12.0042
RECLAMANTE LEANDRO CARVALHO

ADVOGADO KATYUCIA SECCHI(OAB: 19971/SC)

RECLAMADO AUTO CHAPEACAO CURITIBANOS
LTDA - ME

ADVOGADO MIKE LUCAS CONSTANTINO(OAB:
60899/SC)

Intimado(s)/Citado(s):

  - AUTO CHAPEACAO CURITIBANOS LTDA - ME

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 0390082

proferido nos autos.

Vistos, etc.

DEFIRO o requerimento formulado pela parte exequente e

determino a reunião dos presentes autos aos de n.0000505-

98.2023.5.12.0042 para execução em conjunto.

Intimem-se as partes, somente via DEJT.

CURITIBANOS/SC, 26 de abril de 2024.

    LEONARDO RODRIGUES ITACARAMBY BESSA

    Juiz(a) do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0000735-43.2023.5.12.0042
RECLAMANTE VIVIANE AIANE BORBA BRISOLA DE

ALMEIDA

ADVOGADO KATYUCIA SECCHI(OAB: 19971/SC)

RECLAMADO SA FOSFOROS GABOARDI

ADVOGADO ARLI PINTO DA SILVA(OAB:
46862/SC)

PERITO STEFANI LOUISE TESSER

TERCEIRO
INTERESSADO

MUNICIPIO DE SAO CRISTOVAO DO
SUL

Intimado(s)/Citado(s):

  - SA FOSFOROS GABOARDI

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 6e4dc7d

proferido nos autos.

Vistos, etc.

Considerando os princípios da celeridade e da economia

processual;

Considerando, ainda, que, por opção dos advogados militantes

nesta Jurisdição, 99,52% dos processos existentes na Vara do

Trabalho de Curitibanos tramitam pelo "Juízo 100% digital"e, por

conseguinte, as audiências são realizadas por videoconferência (há

somente 3 processos pendentes de solução fora do "Juízo 100%

digital");

Considerando, outrossim, que o sistema de gravação de audiências

presenciais é diferente do sistema de gravações de audiências

virtuais, culminando na necessidade de disponibilização de uma

pauta inteira para um único processo, prejudicando a solução de

outros processos que terão a sua solenidade postergada;

Considerando, também, que desde maio de 2020, marco inicial da

realização de audiências por videoconferência, nenhuma parte foi

prejudicada, sendo que, em caso de problemas de acesso à

videoconferência, as medidas corretivas, inclusive adiamento da

solenidade, foram adotadas;

Considerando, por fim, que nos casos em que houve orientação de

testemunha o depoimento foi desconsiderado ou a parte foi instada

a apresentar ao Juízo todas as pessoas que se encontravam na

sala,

FIXO prazo de 5 dias para as partes apresentarem manifestação

acerca da possibilidade de realização de audiência por

videoconferência.

Havendo discordância, voltem conclusos para designação de

audiência presencial.

Intimem-se.

CURITIBANOS/SC, 26 de abril de 2024.

    LEONARDO RODRIGUES ITACARAMBY BESSA

    Juiz(a) do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0000735-43.2023.5.12.0042
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RECLAMANTE VIVIANE AIANE BORBA BRISOLA DE
ALMEIDA

ADVOGADO KATYUCIA SECCHI(OAB: 19971/SC)

RECLAMADO SA FOSFOROS GABOARDI

ADVOGADO ARLI PINTO DA SILVA(OAB:
46862/SC)

PERITO STEFANI LOUISE TESSER

TERCEIRO
INTERESSADO

MUNICIPIO DE SAO CRISTOVAO DO
SUL

Intimado(s)/Citado(s):

  - VIVIANE AIANE BORBA BRISOLA DE ALMEIDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 6e4dc7d

proferido nos autos.

Vistos, etc.

Considerando os princípios da celeridade e da economia

processual;

Considerando, ainda, que, por opção dos advogados militantes

nesta Jurisdição, 99,52% dos processos existentes na Vara do

Trabalho de Curitibanos tramitam pelo "Juízo 100% digital"e, por

conseguinte, as audiências são realizadas por videoconferência (há

somente 3 processos pendentes de solução fora do "Juízo 100%

digital");

Considerando, outrossim, que o sistema de gravação de audiências

presenciais é diferente do sistema de gravações de audiências

virtuais, culminando na necessidade de disponibilização de uma

pauta inteira para um único processo, prejudicando a solução de

outros processos que terão a sua solenidade postergada;

Considerando, também, que desde maio de 2020, marco inicial da

realização de audiências por videoconferência, nenhuma parte foi

prejudicada, sendo que, em caso de problemas de acesso à

videoconferência, as medidas corretivas, inclusive adiamento da

solenidade, foram adotadas;

Considerando, por fim, que nos casos em que houve orientação de

testemunha o depoimento foi desconsiderado ou a parte foi instada

a apresentar ao Juízo todas as pessoas que se encontravam na

sala,

FIXO prazo de 5 dias para as partes apresentarem manifestação

acerca da possibilidade de realização de audiência por

videoconferência.

Havendo discordância, voltem conclusos para designação de

audiência presencial.

Intimem-se.

CURITIBANOS/SC, 26 de abril de 2024.

    LEONARDO RODRIGUES ITACARAMBY BESSA

    Juiz(a) do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0000427-07.2023.5.12.0042
RECLAMANTE JOSE VALDECIR DE JESUS

ADVOGADO KATYUCIA SECCHI(OAB: 19971/SC)

RECLAMADO DEZIO DALSENTER

ADVOGADO JEISON FRANCISCO DE
MEDEIROS(OAB: 22523/SC)

ADVOGADO CARLOS LEONARDO SALVADORI
DIDONE(OAB: 9830/SC)

Intimado(s)/Citado(s):

  - DEZIO DALSENTER

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID ebffc36

proferido nos autos.

Vistos, etc.

1.DEFIRO EM PARTE o requerimento formulado pela parte autora e

expeço nova certidão para habilitação nos benefícios do seguro-

desemprego, consignando a função de empregado doméstico.

2. RUPTURA CONTRATUAL -CERTIDÃO SEGURO-

DESEMPREGO: Considerando a dispensa sem justa causa da

parte autora, autorizo o encaminhamento do benefício do SEGURO-

DESEMPREGO (suprindo a ausência de guias, formulários, como O

TRCT/RSD/CD), desde que observados os requisitos exigidos

legais de carência, prazo, etc, valendo cópia desta sentença como

CERTIDÃO JUDICIAL para tais fins, advertindo-se os responsáveis,

DRT e SINE, que o benefício deve ser processado

independentemente da regularidade dos depósitos do fundo de

garantia, pois não se pode imputar ao trabalhador inocente dano

pela mora exclusiva do empregador, cabendo ao Órgão Operador

exigir a tempo de modo, pela via legal e/ou administrativa, eventuais

diferenças.

CLÁUSULAS DO CONTRATO. Empregado: JOSE VALDECIR DE

JESUS, CPF 935.792.419-15 ; Empregador: DEZIO DALSENTER,

CPF 004.046.599-34; ADMISSÃO EM 21.12.2020; DISPENSA SEM

JUSTA CAUSA EM 30.6.2023;SALÁRIO NO IMPORTE DE

R$1.500,00; FUNÇÃO: EMPREGADO DOMÉSTICO.

O juízo adverte aos responsáveis quanto ao disposto no art. 477, §

10º, da CLT: "A anotação da extinção do contrato na Carteira de

Trabalho e Previdência Social é documento hábil para requerer o

benefício do seguro-desemprego e a movimentação da conta
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vinculada no Fundo de Garantia do Tempo de Serviço, nas

hipóteses legais, desde que a comunicação prevista no caput deste

artigo tenha sido realizada."

Para evitar frustração junto aos órgãos Estatais pertinentes, o prazo

de 120 dias para requerimento do seguro-desemprego começa a

contar a partir desta data, momento em que o alvará é colocado à

disposição do trabalhador.

A ASSINATURA ELETRÔNICA DESTE MAGISTRADO SERVE DE

FIRMA HÁBIL PARA LIBERAÇÃO DO FGTS E HABILITAÇÃO NO

BENEFÍCIO DO SEGURO-DESEMPREGO.

O valor deverá ser pago independentemente de ter sido efetuada

anotação de desligamento na CTPS da parte autora.

3.Considerando que o presente feito tramita pelo “juízo 100%

digital” e por força dos princípios da boa-fé, da conciliabilidade, da

mediação, da duração razoável do processo e da cooperação dos

sujeitos do processo, intimem-se as partes, por seus procuradores

(Portaria CR 1/20, art. 6º), para que, no prazo de 05 dias, informem

os dados de contato eletrônico de partes e procuradores, tais como

e-mail, telefones, whatsapp (neste caso, o link será enviado

somente no dia da audiência) e outros, a fim de viabilizar o envio de

link de acesso e participação em AUDIÊNCIA DE TENTATIVA DE

CONCILIAÇÃO por videoconferência a ser designada, sendo

obrigatória a presença do advogado e facultada a presença da

parte.

É necessário o requerimento antecipado de intérprete de LIBRAS

para audiência, no prazo mínimo de cinco dias, se for participar do

ato pessoa surda ou com deficiência auditiva (parágrafo único do

art. 14 da Resolução CSJT 218/2018)

O requerimento de penhora de cotas sociais será apreciado caso

resulte negativa a tentativa conciliatória, caso reiterado.

Intime-se.

CURITIBANOS/SC, 26 de abril de 2024.

    LEONARDO RODRIGUES ITACARAMBY BESSA

    Juiz(a) do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0000246-06.2023.5.12.0042
RECLAMANTE DEIVIDY DE JESUS DE PAULA

GOETTEN

ADVOGADO VANDELCI DIAS PRESTES(OAB:
52260/SC)

ADVOGADO MAURO EDUARDO BALTAZAR DE
SOUZA(OAB: 35277/SC)

RECLAMADO INDUSTRIA DE COMPENSADOS
GUARARAPES LTDA

ADVOGADO EMERSON WELLINGTON
GOETTEN(OAB: 9756/SC)

TERCEIRO
INTERESSADO

ANDRE LUIZ DALL AGNOL

TERCEIRO
INTERESSADO

MUNICIPIO DE SANTA CECILIA

PERITO CHRISTIAN FARIAS SANTOS

Intimado(s)/Citado(s):

  - INDUSTRIA DE COMPENSADOS GUARARAPES LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID ab55c16

proferido nos autos.

Vistos, etc.

Requisitem-se os honorários periciais ao TRT-12.

Considerando a suspensão da exigibilidade dos honorários

sucumbenciais devidos ao douto advogado da parte ré (art. 791-A,

§4º da CLT), eventual execução deverá ser requerida em autos

apartados (cumprimento de sentença), caso alterada a situação

que ensejou a concessão dos benefícios da justiça gratuita ao

autor, devendo ser observado o prazo decadencial de 02 anos.

Intimem-se, somente via DEJT.

CURITIBANOS/SC, 26 de abril de 2024.

    LEONARDO RODRIGUES ITACARAMBY BESSA

    Juiz(a) do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0000427-07.2023.5.12.0042
RECLAMANTE JOSE VALDECIR DE JESUS

ADVOGADO KATYUCIA SECCHI(OAB: 19971/SC)

RECLAMADO DEZIO DALSENTER

ADVOGADO JEISON FRANCISCO DE
MEDEIROS(OAB: 22523/SC)

ADVOGADO CARLOS LEONARDO SALVADORI
DIDONE(OAB: 9830/SC)

Intimado(s)/Citado(s):

  - JOSE VALDECIR DE JESUS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID ebffc36

proferido nos autos.

Vistos, etc.

1.DEFIRO EM PARTE o requerimento formulado pela parte autora e

expeço nova certidão para habilitação nos benefícios do seguro-

desemprego, consignando a função de empregado doméstico.

2. RUPTURA CONTRATUAL -CERTIDÃO SEGURO-

DESEMPREGO: Considerando a dispensa sem justa causa da
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parte autora, autorizo o encaminhamento do benefício do SEGURO-

DESEMPREGO (suprindo a ausência de guias, formulários, como O

TRCT/RSD/CD), desde que observados os requisitos exigidos

legais de carência, prazo, etc, valendo cópia desta sentença como

CERTIDÃO JUDICIAL para tais fins, advertindo-se os responsáveis,

DRT e SINE, que o benefício deve ser processado

independentemente da regularidade dos depósitos do fundo de

garantia, pois não se pode imputar ao trabalhador inocente dano

pela mora exclusiva do empregador, cabendo ao Órgão Operador

exigir a tempo de modo, pela via legal e/ou administrativa, eventuais

diferenças.

CLÁUSULAS DO CONTRATO. Empregado: JOSE VALDECIR DE

JESUS, CPF 935.792.419-15 ; Empregador: DEZIO DALSENTER,

CPF 004.046.599-34; ADMISSÃO EM 21.12.2020; DISPENSA SEM

JUSTA CAUSA EM 30.6.2023;SALÁRIO NO IMPORTE DE

R$1.500,00; FUNÇÃO: EMPREGADO DOMÉSTICO.

O juízo adverte aos responsáveis quanto ao disposto no art. 477, §

10º, da CLT: "A anotação da extinção do contrato na Carteira de

Trabalho e Previdência Social é documento hábil para requerer o

benefício do seguro-desemprego e a movimentação da conta

vinculada no Fundo de Garantia do Tempo de Serviço, nas

hipóteses legais, desde que a comunicação prevista no caput deste

artigo tenha sido realizada."

Para evitar frustração junto aos órgãos Estatais pertinentes, o prazo

de 120 dias para requerimento do seguro-desemprego começa a

contar a partir desta data, momento em que o alvará é colocado à

disposição do trabalhador.

A ASSINATURA ELETRÔNICA DESTE MAGISTRADO SERVE DE

FIRMA HÁBIL PARA LIBERAÇÃO DO FGTS E HABILITAÇÃO NO

BENEFÍCIO DO SEGURO-DESEMPREGO.

O valor deverá ser pago independentemente de ter sido efetuada

anotação de desligamento na CTPS da parte autora.

3.Considerando que o presente feito tramita pelo “juízo 100%

digital” e por força dos princípios da boa-fé, da conciliabilidade, da

mediação, da duração razoável do processo e da cooperação dos

sujeitos do processo, intimem-se as partes, por seus procuradores

(Portaria CR 1/20, art. 6º), para que, no prazo de 05 dias, informem

os dados de contato eletrônico de partes e procuradores, tais como

e-mail, telefones, whatsapp (neste caso, o link será enviado

somente no dia da audiência) e outros, a fim de viabilizar o envio de

link de acesso e participação em AUDIÊNCIA DE TENTATIVA DE

CONCILIAÇÃO por videoconferência a ser designada, sendo

obrigatória a presença do advogado e facultada a presença da

parte.

É necessário o requerimento antecipado de intérprete de LIBRAS

para audiência, no prazo mínimo de cinco dias, se for participar do

ato pessoa surda ou com deficiência auditiva (parágrafo único do

art. 14 da Resolução CSJT 218/2018)

O requerimento de penhora de cotas sociais será apreciado caso

resulte negativa a tentativa conciliatória, caso reiterado.

Intime-se.

CURITIBANOS/SC, 26 de abril de 2024.

    LEONARDO RODRIGUES ITACARAMBY BESSA

    Juiz(a) do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0000246-06.2023.5.12.0042
RECLAMANTE DEIVIDY DE JESUS DE PAULA

GOETTEN

ADVOGADO VANDELCI DIAS PRESTES(OAB:
52260/SC)

ADVOGADO MAURO EDUARDO BALTAZAR DE
SOUZA(OAB: 35277/SC)

RECLAMADO INDUSTRIA DE COMPENSADOS
GUARARAPES LTDA

ADVOGADO EMERSON WELLINGTON
GOETTEN(OAB: 9756/SC)

TERCEIRO
INTERESSADO

ANDRE LUIZ DALL AGNOL

TERCEIRO
INTERESSADO

MUNICIPIO DE SANTA CECILIA

PERITO CHRISTIAN FARIAS SANTOS

Intimado(s)/Citado(s):

  - DEIVIDY DE JESUS DE PAULA GOETTEN

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID ab55c16

proferido nos autos.

Vistos, etc.

Requisitem-se os honorários periciais ao TRT-12.

Considerando a suspensão da exigibilidade dos honorários

sucumbenciais devidos ao douto advogado da parte ré (art. 791-A,

§4º da CLT), eventual execução deverá ser requerida em autos

apartados (cumprimento de sentença), caso alterada a situação

que ensejou a concessão dos benefícios da justiça gratuita ao

autor, devendo ser observado o prazo decadencial de 02 anos.

Intimem-se, somente via DEJT.

CURITIBANOS/SC, 26 de abril de 2024.

    LEONARDO RODRIGUES ITACARAMBY BESSA

    Juiz(a) do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0000704-23.2023.5.12.0042
RECLAMANTE ROSANGELA APARECIDA RIBEIRO

ADVOGADO KATYUCIA SECCHI(OAB: 19971/SC)

Código para aferir autenticidade deste caderno: 213499
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RECLAMADO CAIXA ECONOMICA FEDERAL

ADVOGADO CASSIO MURILO PIRES(OAB:
5001/SC)

ADVOGADO EDINEIA FONTANA(OAB: 21683/SC)

RECLAMADO PLANSUL PLANEJAMENTO E
CONSULTORIA EIRELI

ADVOGADO VINICIUS COUTINHO DA LUZ(OAB:
38196/SC)

PERITO CHRISTIAN FARIAS SANTOS

Intimado(s)/Citado(s):

  - ROSANGELA APARECIDA RIBEIRO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID ddbe1e6

proferido nos autos.

Vistos, etc.

Fixo prazo de 5 dias para o perito judicial responder os quesitos

complementares formulados pela parte autora.

Fixo, ainda, prazo de 5 dias para as partes rés apresentarem

manifestação acerca do documento que repousa no Marcador ID

4bb52e0 dos autos.

Intimem-se as partes e o perito judicial.

CURITIBANOS/SC, 26 de abril de 2024.

    LEONARDO RODRIGUES ITACARAMBY BESSA

    Juiz(a) do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0000704-23.2023.5.12.0042
RECLAMANTE ROSANGELA APARECIDA RIBEIRO

ADVOGADO KATYUCIA SECCHI(OAB: 19971/SC)

RECLAMADO CAIXA ECONOMICA FEDERAL

ADVOGADO CASSIO MURILO PIRES(OAB:
5001/SC)

ADVOGADO EDINEIA FONTANA(OAB: 21683/SC)

RECLAMADO PLANSUL PLANEJAMENTO E
CONSULTORIA EIRELI

ADVOGADO VINICIUS COUTINHO DA LUZ(OAB:
38196/SC)

PERITO CHRISTIAN FARIAS SANTOS

Intimado(s)/Citado(s):

  - CAIXA ECONOMICA FEDERAL

  - PLANSUL PLANEJAMENTO E CONSULTORIA EIRELI

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID ddbe1e6

proferido nos autos.

Vistos, etc.

Fixo prazo de 5 dias para o perito judicial responder os quesitos

complementares formulados pela parte autora.

Fixo, ainda, prazo de 5 dias para as partes rés apresentarem

manifestação acerca do documento que repousa no Marcador ID

4bb52e0 dos autos.

Intimem-se as partes e o perito judicial.

CURITIBANOS/SC, 26 de abril de 2024.

    LEONARDO RODRIGUES ITACARAMBY BESSA

    Juiz(a) do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0017800-86.2002.5.12.0042
RECLAMANTE ANA CRISTINA GUIDINI

MARCONDES

ADVOGADO KATYUCIA SECCHI(OAB: 19971/SC)

ADVOGADO IVAN RIBEIRO DOS SANTOS(OAB:
6127/SC)

ADVOGADO IVANIO GABRIEL CEVEY(OAB:
19888/SC)

RECLAMANTE LUIZ RICARDO GUIDINI

ADVOGADO IVAN RIBEIRO DOS SANTOS(OAB:
6127/SC)

ADVOGADO IVANIO GABRIEL CEVEY(OAB:
19888/SC)

ADVOGADO KATYUCIA SECCHI(OAB: 19971/SC)

RECLAMANTE MARILENE MENDES

ADVOGADO IVAN RIBEIRO DOS SANTOS(OAB:
6127/SC)

ADVOGADO KATYUCIA SECCHI(OAB: 19971/SC)

ADVOGADO IVANIO GABRIEL CEVEY(OAB:
19888/SC)

RECLAMANTE SEBASTIAO ALTAIR GUIDINI

ADVOGADO IVAN RIBEIRO DOS SANTOS(OAB:
6127/SC)

ADVOGADO IVANIO GABRIEL CEVEY(OAB:
19888/SC)

ADVOGADO KATYUCIA SECCHI(OAB: 19971/SC)

RECLAMANTE JOSE ALTAIR GUIDINI

ADVOGADO IVAN RIBEIRO DOS SANTOS(OAB:
6127/SC)

ADVOGADO IVANIO GABRIEL CEVEY(OAB:
19888/SC)

ADVOGADO KATYUCIA SECCHI(OAB: 19971/SC)

RECLAMADO FRANKLIN SANTOS CAMARA

RECLAMADO IONE DE FATIMA DA SILVA MOTA

RECLAMADO RODO CIRO TRANSPORTES
RODOVIARIOS LTDA - ME

ADVOGADO ALESSANDRO MESTRINER
FELIPE(OAB: 29257/PR)

RECLAMADO JEFFERSON MARIO BRUEL
MARTINS

RECLAMADO TIAGO ROBERTO RIBEIRO DE MELO

TERCEIRO
INTERESSADO

NOVA CASA - NEGOCIOS
IMOBILIARIOS LTDA

TERCEIRO
INTERESSADO

COPEL DISTRIBUICAO S.A.

TERCEIRO
INTERESSADO

COMPANHIA DE SANEAMENTO DO
PARANA SANEPAR

Intimado(s)/Citado(s):

  - ANA CRISTINA GUIDINI MARCONDES
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  - JOSE ALTAIR GUIDINI

  - LUIZ RICARDO GUIDINI

  - MARILENE MENDES

  - SEBASTIAO ALTAIR GUIDINI

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 72738e4

proferido nos autos.

Vistos, etc.

DEFIRO o requerimento das partes exequentes e determino o

prosseguimento da execução com a utilização do convênio Sisbajud

e da sua ferramenta “teimosinha” pelo prazo de 10 dias corridos.

Concomitantemente à utilização do convênio Sisbajud, determino a

utilização do convênio CAGED OU do convênio PREVJUD em

busca de eventuais vínculos empregatícios atuais mantidos pelas

partes executadas pessoas físicas e registrados no cadastro do

CAGED e/ou do CNIS.

Agregados os relatórios aos autos, vista à parte exequente pelo

prazo de 05 dias.

Intimem-se as partes exequentes.

CURITIBANOS/SC, 26 de abril de 2024.

    LEONARDO RODRIGUES ITACARAMBY BESSA

    Juiz(a) do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0000032-78.2024.5.12.0042
RECLAMANTE GABRIELY CHRISTINE DOS SANTOS

RODRIGUES

ADVOGADO RICHARD JEAN RIBEIRO(OAB:
52647/SC)

RECLAMADO BOOMERANG TECNOLOGIA LTDA

ADVOGADO VINICIUS MUSSIAU YAMASAKI(OAB:
95113/PR)

ADVOGADO ANGELA MUSSIAU YAMASAKI DE
ROSSI(OAB: 45577/PR)

Intimado(s)/Citado(s):

  - BOOMERANG TECNOLOGIA LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 0ce886c

proferido nos autos.

DESPACHO

Vistos, etc.

1. Proposta a ação em 25/1/2024, a parte reclamada foi notificada

para apresentar defesa no prazo de 15 dias, suprimindo-se, com

apoio no princípio da instrumentalidade, a audiência inicial por

revelar-se ato desnecessário, com deslocamento das partes e

designação de pauta apenas para receber a defesa.

2. Recebida a notificação no dia 23/3/2024, transcorreu o prazo

para a resposta em 25/4/2024.

3. Isso posto, decreto A REVELIA, reputando a(s) parte(s)

demandada(s) confessa(s) quanto à matéria de fato, em tudo aquilo

que os demais elementos de prova não forem contrários ou da

postulação fluir fatos inverossímeis (CLT, art. 844, § 4º).

4. No entanto, permito que a parte revel intervenha no feito,

utilizando-se dos meios e recursos processuais inerentes até a

solução final da demanda, inclusive o direito de fazer contraprovas.

5.Considerando que o presente feito tramita pelo “juízo 100%

digi ta l”  e  por  força dos pr incípios da boa- fé ,  da

conciliabilidade, da mediação, da duração razoável do

processo e da cooperação dos sujeitos do processo, intimem-

se as partes, por seus procuradores (Portaria CR 1/20, art. 6º),

para que, no prazo de 05 dias, informem os dados de contato

eletrônico de partes e procuradores, tais como e-mail,

telefones, whatsapp (neste caso, o link será enviado somente

no dia da audiência) e outros, a fim de viabilizar o envio de link

de acesso e participação em AUDIÊNCIA DE TENTATIVA DE

CONCILIAÇÃO por videoconferência a ser designada, sendo

obrigatória a presença do advogado e facultada a presença da

parte.

É necessário o requerimento antecipado de intérprete de LIBRAS

para audiência, no prazo mínimo de cinco dias, se for participar do

ato pessoa surda ou com deficiência auditiva (parágrafo único do

art. 14 da Resolução CSJT 218/2018).

Cumpra-se.

Intime-se.

CURITIBANOS/SC, 26 de abril de 2024.

    LEONARDO RODRIGUES ITACARAMBY BESSA

    Juiz(a) do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0000032-78.2024.5.12.0042
RECLAMANTE GABRIELY CHRISTINE DOS SANTOS

RODRIGUES

ADVOGADO RICHARD JEAN RIBEIRO(OAB:
52647/SC)

RECLAMADO BOOMERANG TECNOLOGIA LTDA

ADVOGADO VINICIUS MUSSIAU YAMASAKI(OAB:
95113/PR)

ADVOGADO ANGELA MUSSIAU YAMASAKI DE
ROSSI(OAB: 45577/PR)
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Intimado(s)/Citado(s):

  - GABRIELY CHRISTINE DOS SANTOS RODRIGUES

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 0ce886c

proferido nos autos.

DESPACHO

Vistos, etc.

1. Proposta a ação em 25/1/2024, a parte reclamada foi notificada

para apresentar defesa no prazo de 15 dias, suprimindo-se, com

apoio no princípio da instrumentalidade, a audiência inicial por

revelar-se ato desnecessário, com deslocamento das partes e

designação de pauta apenas para receber a defesa.

2. Recebida a notificação no dia 23/3/2024, transcorreu o prazo

para a resposta em 25/4/2024.

3. Isso posto, decreto A REVELIA, reputando a(s) parte(s)

demandada(s) confessa(s) quanto à matéria de fato, em tudo aquilo

que os demais elementos de prova não forem contrários ou da

postulação fluir fatos inverossímeis (CLT, art. 844, § 4º).

4. No entanto, permito que a parte revel intervenha no feito,

utilizando-se dos meios e recursos processuais inerentes até a

solução final da demanda, inclusive o direito de fazer contraprovas.

5.Considerando que o presente feito tramita pelo “juízo 100%

digi ta l”  e  por  força dos pr incípios da boa- fé ,  da

conciliabilidade, da mediação, da duração razoável do

processo e da cooperação dos sujeitos do processo, intimem-

se as partes, por seus procuradores (Portaria CR 1/20, art. 6º),

para que, no prazo de 05 dias, informem os dados de contato

eletrônico de partes e procuradores, tais como e-mail,

telefones, whatsapp (neste caso, o link será enviado somente

no dia da audiência) e outros, a fim de viabilizar o envio de link

de acesso e participação em AUDIÊNCIA DE TENTATIVA DE

CONCILIAÇÃO por videoconferência a ser designada, sendo

obrigatória a presença do advogado e facultada a presença da

parte.

É necessário o requerimento antecipado de intérprete de LIBRAS

para audiência, no prazo mínimo de cinco dias, se for participar do

ato pessoa surda ou com deficiência auditiva (parágrafo único do

art. 14 da Resolução CSJT 218/2018).

Cumpra-se.

Intime-se.

CURITIBANOS/SC, 26 de abril de 2024.

    LEONARDO RODRIGUES ITACARAMBY BESSA

    Juiz(a) do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0000260-53.2024.5.12.0042
RECLAMANTE ODIR LAUDELINO ALONSO

ADVOGADO KATYUCIA SECCHI(OAB: 19971/SC)

RECLAMADO MARIA REGINA RONZANI

Intimado(s)/Citado(s):

  - ODIR LAUDELINO ALONSO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 80ba3fc

proferido nos autos.

CONSIDERANDO:

(1) A experiência, subministrada pela observação do que

ordinariamente acontece, revela que a Reclamada, via de regra, em

ações trabalhistas, não adota a conciliação na primeira audiência;

(2) Que, a despeito do prazo das audiências iniciais deste Juízo, o

recebimento da resposta implicaria ocupar vaga na pauta, em

detrimento de feitos em que deve haver, efetivamente, a tentativa

inicial de conciliação, com o recebimento da resposta em

audiência;

(3) O disposto no inc. LXXVIII do art. 5º da Constituição Federal,

acerca do princípio da duração razoável do processo;

(4) Que o Judiciário deve zelar pelos princípios da finalidade, da

economia e da celeridade processuais;

(5) O disposto no art. 22 da RESOLUÇÃO CSJT 94/2012, que fixa

que nos processos que tramitam no Sistema PJe, (Art. 22. Os

advogados devidamente credenciados deverão encaminhar

eletronicamente as contestações e documentos, antes da

realização da audiência, sem prescindir de sua presença àquele

ato processual), de modo que a não realização de audiência

preliminar, mas apenas UNA, de instrução, com possibilidade de

apresentação de resposta não importará traumatismo aos princípios

do contraditório, da ampla defesa ou qualquer prejuízo ao/s réu/s

(CF, art. 5º, LV e CLT, art. 847, parágrafo único); e

(6) E, ainda, tendo presente a Recomendação TST/CGJT n.

2/2013;

DETERMINO:

(a) Que se proceda à citação da/os demandada/os para apresentar
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resposta com impugnação específica aos pedidos,no prazo de 15

dias contados do recebimento da notificação, por meio

eletrônico no sistema PJe, advertido/a das cominações da revelia,

em especial a veracidade dos fatos, facultada a apresentação de

proposta de conciliação;

(b) Eventual exceção de incompetência em razão do lugar deverá

ser apresentada no prazo de 5 (cinco) dias contados da

citação/notificação, sendo processada na forma prevista no art. 800

e parágrafos da CLT. A necessidade de audiência para instruir a

exceção será definida oportunamente mediante despacho. Não

apresentada a exceção no prazo indicado, poderá ser ofertada no

momento de apresentação da defesa /resposta, caso em que não

se observará o procedimento do dispositivo legal acima referido;

(c) Transcorrido o prazo conferido ao(s) ré(us), intime-se o/a

autor/a, para em 10 dias,devendo manifestar-se precisamente e

de modo fundamentado sobre a defesa e documentos (artigos 411,

III, e 436, do CPC), eventual matéria impeditiva da aplicação da

prescrição e apresentar diferenças existentes quanto aos valores

porventura já pagos, de modo discriminado (com cálculos claros),

ainda que por amostragem;

(d) A critério do juízo, os temas incontroversos e os que estiverem

em condições de imediato julgamento, poderão ser objeto de

sentença por capítulo (Julgamento Antecipado Parcial de Mérito -

JAPM), após intimadas as partes sobre tal f im e assim

manifestarem-se por meio das razões finais (CPC, art. 355 e 356,

par. 1º a 4º, CLT, art. 769 e IN TST 39-2016).

(e) Não havendo necessidade de produção de prova oral, abra-se

prazo de razões finais e consequente conclusão para integral

julgamento do feito;

(f) Uma vez acatada a justificativa quanto à necessidade/utilidade

de produção de prova oral, a inclusão do feito em AUDIÊNCIA UNA

de instrução por videoconferência, pressupondo-se a ciência de

que na solenidade poderão ser interrogadas as partes a critério do

Juízo, e as testemunhas presentes, que comparecerão

independente de intimação judicial, munidas de documento de

identificação, sob pena de preclusão;

(g) Em face do princípio da duração razoável do processo e para

evitar frustração quanto à época prevista para o julgamento, assim

como adiar pautas em detrimento de outros casos igualmente

relevantes por figurar nos pedidos pretensões de natureza

alimentar, com exceção dos casos previstos no art. 823 da CLT,

compete às partes procederem o CONVITE das testemunhas,

utilizando-se desse despacho ou da ata de audiência como

instrumento para a intimação, mediante a colheita do ciente, ou

comprovar o convite à testemunha, por escrito ou outro meio idôneo

(correspondência eletrônica, redes sociais, aplicativos e/ou convites,

nos quais conste o nome da testemunha e a confirmação do

recebimento), conforme exigido no § 3º do art. 852-H, da CLT,

independente do rito, e determinado no art. 21, § 1º, do

PROVIMENTO CR 01/2017 do e. TRT da 12ª Região, sendo

desnecessária a apresentação de rol prévio nos autos ou a retirada

de intimação desta Vara (artigo 455 do CPC);

(h) na forma do art. 274, § único, do CPC, presume-se válida a

intimação pessoal das partes enviada para o endereço cadastrado

nos autos, sendo unicamente da parte o ônus de manter o cadastro

atualizado para as comunicações do juízo, fluindo o prazo a partir

da entrega da correspondência, independentemente de qualquer

outra formalidade.

( i )  C o m  o  o b j e t i v o  d e  c u m p r i r  a  R e c o m e n d a ç ã o

Presidência/Corregedoria (Presi/Secor) n. 01, de 05 de abril de

2022 implementada no âmbito do TRT-12, as partes, no prazo de

05 dias contados da intimação do despacho inicial (parte

autora) ou do recebimento da notificação inicial (parte ré),

deverão apresentar eventual insurgência ao trâmite do feito

integralmente na forma digital (Juízo 100% digital - Portaria

SEAP/GVP/SECOR n. 21,de 27 de janeiro de 2021), sob pena de

preclusão. Esclareço que todas as intimações direcionadas aos

advogados serão realizadas pelo diário eletrônico (DEJT), conforme

Artigo 6º da sobredita Portaria, bem como que o “juízo 100% digital”

não veda a realização de atos necessariamente presenciais, como

perícias e cumprimento de mandado pelos oficiais de justiça, por

exemplo (Artigos 10 e 11 da Portaria em comento).

(j) A documentação com o objetivo de instruir o pedido de

concessão dos benefícios da justiça gratuita (cópia de CTPS,

extrato de benefício previdenciário, contracheque atual, dentre

outros) deverá ser agregada aos autos pela parte requerente

próximo ao encerramento da instrução processual, tendo em vista a

possibilidade de alteração da situação financeira da parte postulante

à benesse no decorrer do processo.

CURITIBANOS/SC, 26 de abril de 2024.

    LEONARDO RODRIGUES ITACARAMBY BESSA

    Juiz(a) do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0000241-47.2024.5.12.0042
RECLAMANTE CRISTIAN ANDRE FERREIRA MOTA

ADVOGADO RUBIA CRISTINA RODRIGUES(OAB:
27169/SC)

RECLAMADO MARELY MOVEIS LTDA

Intimado(s)/Citado(s):

  - CRISTIAN ANDRE FERREIRA MOTA
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            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 54b9b3c

proferido nos autos.

Vistos, etc.

Recebo a emenda à inicial apresentada pela parte autora. Retifique-

se o valor conferido à causa na autuação.

Prossigo.

CONSIDERANDO:

(1) A experiência, subministrada pela observação do que

ordinariamente acontece, revela que a Reclamada, via de regra, em

ações trabalhistas, não adota a conciliação na primeira audiência;

(2) Que, a despeito do prazo das audiências iniciais deste Juízo, o

recebimento da resposta implicaria ocupar vaga na pauta, em

detrimento de feitos em que deve haver, efetivamente, a tentativa

inicial de conciliação, com o recebimento da resposta em

audiência;

(3) O disposto no inc. LXXVIII do art. 5º da Constituição Federal,

acerca do princípio da duração razoável do processo;

(4) Que o Judiciário deve zelar pelos princípios da finalidade, da

economia e da celeridade processuais;

(5) O disposto no art. 22 da RESOLUÇÃO CSJT 94/2012, que fixa

que nos processos que tramitam no Sistema PJe, (Art. 22. Os

advogados devidamente credenciados deverão encaminhar

eletronicamente as contestações e documentos, antes da

realização da audiência, sem prescindir de sua presença àquele

ato processual), de modo que a não realização de audiência

preliminar, mas apenas UNA, de instrução, com possibilidade de

apresentação de resposta não importará traumatismo aos princípios

do contraditório, da ampla defesa ou qualquer prejuízo ao/s réu/s

(CF, art. 5º, LV e CLT, art. 847, parágrafo único); e

(6) E, ainda, tendo presente a Recomendação TST/CGJT n.

2/2013;

DETERMINO:

(a) Que se proceda à citação da/os demandada/os para apresentar

resposta com impugnação específica aos pedidos,no prazo de 15

dias contados do recebimento da notificação, por meio

eletrônico no sistema PJe, advertido/a das cominações da revelia,

em especial a veracidade dos fatos, facultada a apresentação de

proposta de conciliação;

(b) Eventual exceção de incompetência em razão do lugar deverá

ser apresentada no prazo de 5 (cinco) dias contados da

citação/notificação, sendo processada na forma prevista no art. 800

e parágrafos da CLT. A necessidade de audiência para instruir a

exceção será definida oportunamente mediante despacho. Não

apresentada a exceção no prazo indicado, poderá ser ofertada no

momento de apresentação da defesa /resposta, caso em que não

se observará o procedimento do dispositivo legal acima referido;

(c) Transcorrido o prazo conferido ao(s) ré(us), intime-se o/a

autor/a, para em 10 dias,devendo manifestar-se precisamente e

de modo fundamentado sobre a defesa e documentos (artigos 411,

III, e 436, do CPC), eventual matéria impeditiva da aplicação da

prescrição e apresentar diferenças existentes quanto aos valores

porventura já pagos, de modo discriminado (com cálculos claros),

ainda que por amostragem;

(d) A critério do juízo, os temas incontroversos e os que estiverem

em condições de imediato julgamento, poderão ser objeto de

sentença por capítulo (Julgamento Antecipado Parcial de Mérito -

JAPM), após intimadas as partes sobre tal f im e assim

manifestarem-se por meio das razões finais (CPC, art. 355 e 356,

par. 1º a 4º, CLT, art. 769 e IN TST 39-2016).

(e) Não havendo necessidade de produção de prova oral, abra-se

prazo de razões finais e consequente conclusão para integral

julgamento do feito;

(f) Uma vez acatada a justificativa quanto à necessidade/utilidade

de produção de prova oral, a inclusão do feito em AUDIÊNCIA UNA

de instrução por videoconferência, pressupondo-se a ciência de

que na solenidade poderão ser interrogadas as partes a critério do

Juízo, e as testemunhas presentes, que comparecerão

independente de intimação judicial, munidas de documento de

identificação, sob pena de preclusão;

(g) Em face do princípio da duração razoável do processo e para

evitar frustração quanto à época prevista para o julgamento, assim

como adiar pautas em detrimento de outros casos igualmente

relevantes por figurar nos pedidos pretensões de natureza

alimentar, com exceção dos casos previstos no art. 823 da CLT,

compete às partes procederem o CONVITE das testemunhas,

utilizando-se desse despacho ou da ata de audiência como

instrumento para a intimação, mediante a colheita do ciente, ou

comprovar o convite à testemunha, por escrito ou outro meio idôneo

(correspondência eletrônica, redes sociais, aplicativos e/ou convites,

nos quais conste o nome da testemunha e a confirmação do

recebimento), conforme exigido no § 3º do art. 852-H, da CLT,

independente do rito, e determinado no art. 21, § 1º, do

PROVIMENTO CR 01/2017 do e. TRT da 12ª Região, sendo

desnecessária a apresentação de rol prévio nos autos ou a retirada

de intimação desta Vara (artigo 455 do CPC);

(h) na forma do art. 274, § único, do CPC, presume-se válida a

intimação pessoal das partes enviada para o endereço cadastrado
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nos autos, sendo unicamente da parte o ônus de manter o cadastro

atualizado para as comunicações do juízo, fluindo o prazo a partir

da entrega da correspondência, independentemente de qualquer

outra formalidade.

( i )  C o m  o  o b j e t i v o  d e  c u m p r i r  a  R e c o m e n d a ç ã o

Presidência/Corregedoria (Presi/Secor) n. 01, de 05 de abril de

2022 implementada no âmbito do TRT-12, as partes, no prazo de

05 dias contados da intimação do despacho inicial (parte

autora) ou do recebimento da notificação inicial (parte ré),

deverão apresentar eventual insurgência ao trâmite do feito

integralmente na forma digital (Juízo 100% digital - Portaria

SEAP/GVP/SECOR n. 21,de 27 de janeiro de 2021), sob pena de

preclusão. Esclareço que todas as intimações direcionadas aos

advogados serão realizadas pelo diário eletrônico (DEJT), conforme

Artigo 6º da sobredita Portaria, bem como que o “juízo 100% digital”

não veda a realização de atos necessariamente presenciais, como

perícias e cumprimento de mandado pelos oficiais de justiça, por

exemplo (Artigos 10 e 11 da Portaria em comento).

(j) A documentação com o objetivo de instruir o pedido de

concessão dos benefícios da justiça gratuita (cópia de CTPS,

extrato de benefício previdenciário, contracheque atual, dentre

outros) deverá ser agregada aos autos pela parte requerente

próximo ao encerramento da instrução processual, tendo em vista a

possibilidade de alteração da situação financeira da parte postulante

à benesse no decorrer do processo.

CURITIBANOS/SC, 26 de abril de 2024.

    LEONARDO RODRIGUES ITACARAMBY BESSA

    Juiz(a) do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0000262-23.2024.5.12.0042
RECLAMANTE FELIPE DE CAMPOS CAMARGO

ADVOGADO RICHARD JEAN RIBEIRO(OAB:
52647/SC)

RECLAMADO JMF COMERCIO DE MOVEIS E
ELETRO LTDA

Intimado(s)/Citado(s):

  - FELIPE DE CAMPOS CAMARGO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID e639902

proferido nos autos.

CONSIDERANDO:

(1) A experiência, subministrada pela observação do que

ordinariamente acontece, revela que a Reclamada, via de regra, em

ações trabalhistas, não adota a conciliação na primeira audiência;

(2) Que, a despeito do prazo das audiências iniciais deste Juízo, o

recebimento da resposta implicaria ocupar vaga na pauta, em

detrimento de feitos em que deve haver, efetivamente, a tentativa

inicial de conciliação, com o recebimento da resposta em

audiência;

(3) O disposto no inc. LXXVIII do art. 5º da Constituição Federal,

acerca do princípio da duração razoável do processo;

(4) Que o Judiciário deve zelar pelos princípios da finalidade, da

economia e da celeridade processuais;

(5) O disposto no art. 22 da RESOLUÇÃO CSJT 94/2012, que fixa

que nos processos que tramitam no Sistema PJe, (Art. 22. Os

advogados devidamente credenciados deverão encaminhar

eletronicamente as contestações e documentos, antes da

realização da audiência, sem prescindir de sua presença àquele

ato processual), de modo que a não realização de audiência

preliminar, mas apenas UNA, de instrução, com possibilidade de

apresentação de resposta não importará traumatismo aos princípios

do contraditório, da ampla defesa ou qualquer prejuízo ao/s réu/s

(CF, art. 5º, LV e CLT, art. 847, parágrafo único); e

(6) E, ainda, tendo presente a Recomendação TST/CGJT n.

2/2013;

DETERMINO:

(a) Que se proceda à citação da/os demandada/os para apresentar

resposta com impugnação específica aos pedidos,no prazo de 15

dias contados do recebimento da notificação, por meio

eletrônico no sistema PJe, advertido/a das cominações da revelia,

em especial a veracidade dos fatos, facultada a apresentação de

proposta de conciliação;

(b) Eventual exceção de incompetência em razão do lugar deverá

ser apresentada no prazo de 5 (cinco) dias contados da

citação/notificação, sendo processada na forma prevista no art. 800

e parágrafos da CLT. A necessidade de audiência para instruir a

exceção será definida oportunamente mediante despacho. Não

apresentada a exceção no prazo indicado, poderá ser ofertada no

momento de apresentação da defesa /resposta, caso em que não

se observará o procedimento do dispositivo legal acima referido;

(c) Transcorrido o prazo conferido ao(s) ré(us), intime-se o/a

autor/a, para em 10 dias,devendo manifestar-se precisamente e

de modo fundamentado sobre a defesa e documentos (artigos 411,

III, e 436, do CPC), eventual matéria impeditiva da aplicação da

prescrição e apresentar diferenças existentes quanto aos valores

porventura já pagos, de modo discriminado (com cálculos claros),

ainda que por amostragem;
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(d) A critério do juízo, os temas incontroversos e os que estiverem

em condições de imediato julgamento, poderão ser objeto de

sentença por capítulo (Julgamento Antecipado Parcial de Mérito -

JAPM), após intimadas as partes sobre tal f im e assim

manifestarem-se por meio das razões finais (CPC, art. 355 e 356,

par. 1º a 4º, CLT, art. 769 e IN TST 39-2016).

(e) Não havendo necessidade de produção de prova oral, abra-se

prazo de razões finais e consequente conclusão para integral

julgamento do feito;

(f) Uma vez acatada a justificativa quanto à necessidade/utilidade

de produção de prova oral, a inclusão do feito em AUDIÊNCIA UNA

de instrução por videoconferência, pressupondo-se a ciência de

que na solenidade poderão ser interrogadas as partes a critério do

Juízo, e as testemunhas presentes, que comparecerão

independente de intimação judicial, munidas de documento de

identificação, sob pena de preclusão;

(g) Em face do princípio da duração razoável do processo e para

evitar frustração quanto à época prevista para o julgamento, assim

como adiar pautas em detrimento de outros casos igualmente

relevantes por figurar nos pedidos pretensões de natureza

alimentar, com exceção dos casos previstos no art. 823 da CLT,

compete às partes procederem o CONVITE das testemunhas,

utilizando-se desse despacho ou da ata de audiência como

instrumento para a intimação, mediante a colheita do ciente, ou

comprovar o convite à testemunha, por escrito ou outro meio idôneo

(correspondência eletrônica, redes sociais, aplicativos e/ou convites,

nos quais conste o nome da testemunha e a confirmação do

recebimento), conforme exigido no § 3º do art. 852-H, da CLT,

independente do rito, e determinado no art. 21, § 1º, do

PROVIMENTO CR 01/2017 do e. TRT da 12ª Região, sendo

desnecessária a apresentação de rol prévio nos autos ou a retirada

de intimação desta Vara (artigo 455 do CPC);

(h) na forma do art. 274, § único, do CPC, presume-se válida a

intimação pessoal das partes enviada para o endereço cadastrado

nos autos, sendo unicamente da parte o ônus de manter o cadastro

atualizado para as comunicações do juízo, fluindo o prazo a partir

da entrega da correspondência, independentemente de qualquer

outra formalidade.

( i )  C o m  o  o b j e t i v o  d e  c u m p r i r  a  R e c o m e n d a ç ã o

Presidência/Corregedoria (Presi/Secor) n. 01, de 05 de abril de

2022 implementada no âmbito do TRT-12, as partes, no prazo de

05 dias contados da intimação do despacho inicial (parte

autora) ou do recebimento da notificação inicial (parte ré),

deverão apresentar eventual insurgência ao trâmite do feito

integralmente na forma digital (Juízo 100% digital - Portaria

SEAP/GVP/SECOR n. 21,de 27 de janeiro de 2021), sob pena de

preclusão. Esclareço que todas as intimações direcionadas aos

advogados serão realizadas pelo diário eletrônico (DEJT), conforme

Artigo 6º da sobredita Portaria, bem como que o “juízo 100% digital”

não veda a realização de atos necessariamente presenciais, como

perícias e cumprimento de mandado pelos oficiais de justiça, por

exemplo (Artigos 10 e 11 da Portaria em comento).

(j) A documentação com o objetivo de instruir o pedido de

concessão dos benefícios da justiça gratuita (cópia de CTPS,

extrato de benefício previdenciário, contracheque atual, dentre

outros) deverá ser agregada aos autos pela parte requerente

próximo ao encerramento da instrução processual, tendo em vista a

possibilidade de alteração da situação financeira da parte postulante

à benesse no decorrer do processo.

CURITIBANOS/SC, 26 de abril de 2024.

    LEONARDO RODRIGUES ITACARAMBY BESSA

    Juiz(a) do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0000209-42.2024.5.12.0042
RECLAMANTE MAURICIO LUIZ DA ROCHA

ADVOGADO RICARDO BASILE DE ALMEIDA(OAB:
96352/RJ)

RECLAMADO BANCO BMG SA

ADVOGADO CARLA LUIZA DE ARAUJO
LEMOS(OAB: 85279/MG)

RECLAMADO CBFACIL CORRETORA DE
SEGUROS E NEGOCIOS LTDA.

ADVOGADO CARLA LUIZA DE ARAUJO
LEMOS(OAB: 85279/MG)

Intimado(s)/Citado(s):

  - BANCO BMG SA

  - CBFACIL CORRETORA DE SEGUROS E NEGOCIOS LTDA.

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID c37d721

proferido nos autos.

Vistos, etc.

Por ora, aguarde-se a apresentação de contestação pelo segundo

requerido, oportunidade em que a parte autora será intimada para

manifestação única acerca de ambas as contestações.

Intimem-se, somente via DEJT.

CURITIBANOS/SC, 26 de abril de 2024.

    LEONARDO RODRIGUES ITACARAMBY BESSA

    Juiz(a) do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0000209-42.2024.5.12.0042
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RECLAMANTE MAURICIO LUIZ DA ROCHA

ADVOGADO RICARDO BASILE DE ALMEIDA(OAB:
96352/RJ)

RECLAMADO BANCO BMG SA

ADVOGADO CARLA LUIZA DE ARAUJO
LEMOS(OAB: 85279/MG)

RECLAMADO CBFACIL CORRETORA DE
SEGUROS E NEGOCIOS LTDA.

ADVOGADO CARLA LUIZA DE ARAUJO
LEMOS(OAB: 85279/MG)

Intimado(s)/Citado(s):

  - MAURICIO LUIZ DA ROCHA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID c37d721

proferido nos autos.

Vistos, etc.

Por ora, aguarde-se a apresentação de contestação pelo segundo

requerido, oportunidade em que a parte autora será intimada para

manifestação única acerca de ambas as contestações.

Intimem-se, somente via DEJT.

CURITIBANOS/SC, 26 de abril de 2024.

    LEONARDO RODRIGUES ITACARAMBY BESSA

    Juiz(a) do Trabalho Titular

Processo Nº HTE-0000264-90.2024.5.12.0042
REQUERENTE JOAO CARLOS DOS SANTOS

ADVOGADO KATYUCIA SECCHI(OAB: 19971/SC)

REQUERIDO ECOENERGIA INDUSTRIA E
COMERCIO LTDA

ADVOGADO EVERTON DE LIMA
TOLENTINO(OAB: 335453/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ECOENERGIA INDUSTRIA E COMERCIO LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 25ce0a6

proferido nos autos.

Vistos, etc.

Fixo prazo de 05 dias para a parte requerente empregada

comparecer na Secretaria da Vara ou entrar em contato por

intermédio do aplicativo whatsapp com servidor desta Unidade

Judiciária a fim de ratificar os termos da transação, sob pena de não

homologação do acordo.

O acordo, preferencialmente, ainda poderá ser ratificado

mediante vídeo a ser anexado diretamente no PJE, conforme

orientações abaixo:

01 - a parte requerente empregada deverá estar ao lado de(a)

seu(ua) advogado(a);

02 - a parte requerente empregada deverá apresentar na

gravação documento pessoal com foto;

03 - a parte requerente empregada terá que informar estar

ciente em relação aos valores transacionados (mencionando o

valor) e que nunca mais poderá reclamar nada da empresa

acerca de obrigações anteriores ao presente acordo.

Em caso de envio de vídeo, fica a parte requerente empregada

dispensada de comparecer à Secretaria da Vara ou entrar em

contato por intermédio do aplicativo whatsapp.

Em atenção à Recomendação Presidência/Corregedoria

(Presi/Secor) n. 01, de 05 de abril de 2022 implementada no âmbito

do TRT-12, as partes, salvo manifestação no prazo 05 dias, não se

opõe ao trâmite do presente feito integralmente na forma digital

(Juízo 100% digital - Portaria SEAP/GVP/SECOR n. 21,de 27 de

janeiro de 2021). Esclareço que todas as intimações direcionadas

aos advogados serão realizadas pelo diário eletrônico (DEJT),

conforme Artigo 6º da sobredita Portaria, bem como que o “juízo

100% digital” não veda a realização de atos necessariamente

presenciais, como perícias e cumprimento de mandado pelos

oficiais de justiça, por exemplo (Artigos 10 e 11 da Portaria em

comento). 

Intimem-se.

CURITIBANOS/SC, 26 de abril de 2024.

    LEONARDO RODRIGUES ITACARAMBY BESSA

    Juiz(a) do Trabalho Titular

Processo Nº HTE-0000264-90.2024.5.12.0042
REQUERENTE JOAO CARLOS DOS SANTOS

ADVOGADO KATYUCIA SECCHI(OAB: 19971/SC)

REQUERIDO ECOENERGIA INDUSTRIA E
COMERCIO LTDA

ADVOGADO EVERTON DE LIMA
TOLENTINO(OAB: 335453/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - JOAO CARLOS DOS SANTOS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO
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Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 25ce0a6

proferido nos autos.

Vistos, etc.

Fixo prazo de 05 dias para a parte requerente empregada

comparecer na Secretaria da Vara ou entrar em contato por

intermédio do aplicativo whatsapp com servidor desta Unidade

Judiciária a fim de ratificar os termos da transação, sob pena de não

homologação do acordo.

O acordo, preferencialmente, ainda poderá ser ratificado

mediante vídeo a ser anexado diretamente no PJE, conforme

orientações abaixo:

01 - a parte requerente empregada deverá estar ao lado de(a)

seu(ua) advogado(a);

02 - a parte requerente empregada deverá apresentar na

gravação documento pessoal com foto;

03 - a parte requerente empregada terá que informar estar

ciente em relação aos valores transacionados (mencionando o

valor) e que nunca mais poderá reclamar nada da empresa

acerca de obrigações anteriores ao presente acordo.

Em caso de envio de vídeo, fica a parte requerente empregada

dispensada de comparecer à Secretaria da Vara ou entrar em

contato por intermédio do aplicativo whatsapp.

Em atenção à Recomendação Presidência/Corregedoria

(Presi/Secor) n. 01, de 05 de abril de 2022 implementada no âmbito

do TRT-12, as partes, salvo manifestação no prazo 05 dias, não se

opõe ao trâmite do presente feito integralmente na forma digital

(Juízo 100% digital - Portaria SEAP/GVP/SECOR n. 21,de 27 de

janeiro de 2021). Esclareço que todas as intimações direcionadas

aos advogados serão realizadas pelo diário eletrônico (DEJT),

conforme Artigo 6º da sobredita Portaria, bem como que o “juízo

100% digital” não veda a realização de atos necessariamente

presenciais, como perícias e cumprimento de mandado pelos

oficiais de justiça, por exemplo (Artigos 10 e 11 da Portaria em

comento). 

Intimem-se.

CURITIBANOS/SC, 26 de abril de 2024.

    LEONARDO RODRIGUES ITACARAMBY BESSA

    Juiz(a) do Trabalho Titular

Processo Nº PAP-0000206-87.2024.5.12.0042
REQUERENTE SINDICATO DOS TRABALHADORES

NO COMERCIO
VAREJISTA,ATACADISTA E
SIMILARES DE CURITIBANOS E
REGIAO

ADVOGADO KATYUCIA SECCHI(OAB: 19971/SC)

REQUERIDO AMERICANAS S.A - EM
RECUPERACAO JUDICIAL

ADVOGADO GUSTAVO REZENDE MITNE(OAB:
52997/PR)

Intimado(s)/Citado(s):

  - AMERICANAS S.A - EM RECUPERACAO JUDICIAL

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID b9678af

proferido nos autos.

Vistos, etc.

INDEFIRO o requerimento da parte ré de expedição de ofícios aos

órgãos competentes para que disponibilizem eventual

documentação pendente, porquanto se tratam de documentos de

guarda obrigatória pela empresa.

De outro, DEFIRO prazo de 20 dias para a parte ré complementar a

documentação que acompanhou a petição do Marcador ID

8dae71d, tendo em vista o grande volume de documentos.

Intimem-se.

CURITIBANOS/SC, 26 de abril de 2024.

    LEONARDO RODRIGUES ITACARAMBY BESSA

    Juiz(a) do Trabalho Titular

Processo Nº PAP-0000206-87.2024.5.12.0042
REQUERENTE SINDICATO DOS TRABALHADORES

NO COMERCIO
VAREJISTA,ATACADISTA E
SIMILARES DE CURITIBANOS E
REGIAO

ADVOGADO KATYUCIA SECCHI(OAB: 19971/SC)

REQUERIDO AMERICANAS S.A - EM
RECUPERACAO JUDICIAL

ADVOGADO GUSTAVO REZENDE MITNE(OAB:
52997/PR)

Intimado(s)/Citado(s):

  - SINDICATO DOS TRABALHADORES NO COMERCIO
VAREJISTA,ATACADISTA E SIMILARES DE CURITIBANOS E
REGIAO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID b9678af

proferido nos autos.

Vistos, etc.

INDEFIRO o requerimento da parte ré de expedição de ofícios aos

órgãos competentes para que disponibilizem eventual
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documentação pendente, porquanto se tratam de documentos de

guarda obrigatória pela empresa.

De outro, DEFIRO prazo de 20 dias para a parte ré complementar a

documentação que acompanhou a petição do Marcador ID

8dae71d, tendo em vista o grande volume de documentos.

Intimem-se.

CURITIBANOS/SC, 26 de abril de 2024.

    LEONARDO RODRIGUES ITACARAMBY BESSA

    Juiz(a) do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0000261-38.2024.5.12.0042
RECLAMANTE JOURBERT LAZARD

ADVOGADO JUSSARA TERESINHA PINTO
MENDES(OAB: 31738/RS)

RECLAMADO BRF S.A.

Intimado(s)/Citado(s):

  - JOURBERT LAZARD

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 8fdc653

proferido nos autos.

CONSIDERANDO:

(1) A experiência, subministrada pela observação do que

ordinariamente acontece, revela que a Reclamada, via de regra, em

ações trabalhistas, não adota a conciliação na primeira audiência;

(2) Que, a despeito do prazo das audiências iniciais deste Juízo, o

recebimento da resposta implicaria ocupar vaga na pauta, em

detrimento de feitos em que deve haver, efetivamente, a tentativa

inicial de conciliação, com o recebimento da resposta em

audiência;

(3) O disposto no inc. LXXVIII do art. 5º da Constituição Federal,

acerca do princípio da duração razoável do processo;

(4) Que o Judiciário deve zelar pelos princípios da finalidade, da

economia e da celeridade processuais;

(5) O disposto no art. 22 da RESOLUÇÃO CSJT 94/2012, que fixa

que nos processos que tramitam no Sistema PJe, (Art. 22. Os

advogados devidamente credenciados deverão encaminhar

eletronicamente as contestações e documentos, antes da

realização da audiência, sem prescindir de sua presença àquele

ato processual), de modo que a não realização de audiência

preliminar, mas apenas UNA, de instrução, com possibilidade de

apresentação de resposta não importará traumatismo aos princípios

do contraditório, da ampla defesa ou qualquer prejuízo ao/s réu/s

(CF, art. 5º, LV e CLT, art. 847, parágrafo único); e

(6) E, ainda, tendo presente a Recomendação TST/CGJT n.

2/2013;

DETERMINO:

(a) Que se proceda à citação da/os demandada/os para apresentar

resposta com impugnação específica aos pedidos,no prazo de 15

dias contados do recebimento da notificação, por meio

eletrônico no sistema PJe, advertido/a das cominações da revelia,

em especial a veracidade dos fatos, facultada a apresentação de

proposta de conciliação;

(b) Eventual exceção de incompetência em razão do lugar deverá

ser apresentada no prazo de 5 (cinco) dias contados da

citação/notificação, sendo processada na forma prevista no art. 800

e parágrafos da CLT. A necessidade de audiência para instruir a

exceção será definida oportunamente mediante despacho. Não

apresentada a exceção no prazo indicado, poderá ser ofertada no

momento de apresentação da defesa /resposta, caso em que não

se observará o procedimento do dispositivo legal acima referido;

(c) Transcorrido o prazo conferido ao(s) ré(us), intime-se o/a

autor/a, para em 10 dias,devendo manifestar-se precisamente e

de modo fundamentado sobre a defesa e documentos (artigos 411,

III, e 436, do CPC), eventual matéria impeditiva da aplicação da

prescrição e apresentar diferenças existentes quanto aos valores

porventura já pagos, de modo discriminado (com cálculos claros),

ainda que por amostragem;

(d) A critério do juízo, os temas incontroversos e os que estiverem

em condições de imediato julgamento, poderão ser objeto de

sentença por capítulo (Julgamento Antecipado Parcial de Mérito -

JAPM), após intimadas as partes sobre tal f im e assim

manifestarem-se por meio das razões finais (CPC, art. 355 e 356,

par. 1º a 4º, CLT, art. 769 e IN TST 39-2016).

(e) Não havendo necessidade de produção de prova oral, abra-se

prazo de razões finais e consequente conclusão para integral

julgamento do feito;

(f) Uma vez acatada a justificativa quanto à necessidade/utilidade

de produção de prova oral, a inclusão do feito em AUDIÊNCIA UNA

de instrução por videoconferência, pressupondo-se a ciência de

que na solenidade poderão ser interrogadas as partes a critério do

Juízo, e as testemunhas presentes, que comparecerão

independente de intimação judicial, munidas de documento de

identificação, sob pena de preclusão;

(g) Em face do princípio da duração razoável do processo e para

evitar frustração quanto à época prevista para o julgamento, assim

como adiar pautas em detrimento de outros casos igualmente

relevantes por figurar nos pedidos pretensões de natureza
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alimentar, com exceção dos casos previstos no art. 823 da CLT,

compete às partes procederem o CONVITE das testemunhas,

utilizando-se desse despacho ou da ata de audiência como

instrumento para a intimação, mediante a colheita do ciente, ou

comprovar o convite à testemunha, por escrito ou outro meio idôneo

(correspondência eletrônica, redes sociais, aplicativos e/ou convites,

nos quais conste o nome da testemunha e a confirmação do

recebimento), conforme exigido no § 3º do art. 852-H, da CLT,

independente do rito, e determinado no art. 21, § 1º, do

PROVIMENTO CR 01/2017 do e. TRT da 12ª Região, sendo

desnecessária a apresentação de rol prévio nos autos ou a retirada

de intimação desta Vara (artigo 455 do CPC);

(h) na forma do art. 274, § único, do CPC, presume-se válida a

intimação pessoal das partes enviada para o endereço cadastrado

nos autos, sendo unicamente da parte o ônus de manter o cadastro

atualizado para as comunicações do juízo, fluindo o prazo a partir

da entrega da correspondência, independentemente de qualquer

outra formalidade.

( i )  C o m  o  o b j e t i v o  d e  c u m p r i r  a  R e c o m e n d a ç ã o

Presidência/Corregedoria (Presi/Secor) n. 01, de 05 de abril de

2022 implementada no âmbito do TRT-12, as partes, no prazo de

05 dias contados da intimação do despacho inicial (parte

autora) ou do recebimento da notificação inicial (parte ré),

deverão apresentar eventual insurgência ao trâmite do feito

integralmente na forma digital (Juízo 100% digital - Portaria

SEAP/GVP/SECOR n. 21,de 27 de janeiro de 2021), sob pena de

preclusão. Esclareço que todas as intimações direcionadas aos

advogados serão realizadas pelo diário eletrônico (DEJT), conforme

Artigo 6º da sobredita Portaria, bem como que o “juízo 100% digital”

não veda a realização de atos necessariamente presenciais, como

perícias e cumprimento de mandado pelos oficiais de justiça, por

exemplo (Artigos 10 e 11 da Portaria em comento).

(j) A documentação com o objetivo de instruir o pedido de

concessão dos benefícios da justiça gratuita (cópia de CTPS,

extrato de benefício previdenciário, contracheque atual, dentre

outros) deverá ser agregada aos autos pela parte requerente

próximo ao encerramento da instrução processual, tendo em vista a

possibilidade de alteração da situação financeira da parte postulante

à benesse no decorrer do processo.

CURITIBANOS/SC, 26 de abril de 2024.

    LEONARDO RODRIGUES ITACARAMBY BESSA

    Juiz(a) do Trabalho Titular

Processo Nº PP-0001400-75.1994.5.12.0042
REQUERENTE EDELVINO KUHNEN

ADVOGADO LUANA APARECIDA BOUFLEUR
LINS(OAB: 21067/SC)

ADVOGADO JACKSON SILVA LINS(OAB:
15867/SC)

ADVOGADO HEVERTON DA SILVA LINS(OAB:
17463/SC)

ADVOGADO EDSON ARCARI(OAB: 9449/SC)

REQUERIDO MUNICIPIO DE CORREIA PINTO

ADVOGADO KAREM ROSA DOS PASSOS(OAB:
26224/SC)

ADVOGADO ALEXANDRE VIEIRA
RODRIGUES(OAB: 16285/SC)

PERITO NARCISO GRANDI

Intimado(s)/Citado(s):

  - EDELVINO KUHNEN

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID b6c299c

proferido nos autos.

Vistos, etc.

Desarquivem-se os autos.

Solicite-se à Caixa Econômica Federal o valor atualizado da conta

nº 571/0/391590-0.

Com a resposta, cumpra-se o r. despacho exarado pela Presidência

do Egrégio TRT da 12ª Região ( Id 375c345) , relativo ao

documento 15 e 23 do PROAD 11624/2023 (Id eeb710a e Id

528c56d, respectivamente)  remetendo os autos ao setor de apoio

à execução desta Unidade Judiciária para transferência do saldo

remanescente para conta já informada nos autos (Id ec7f477),

observando-se a seguinte proporcionalidade:

a) 50% para Izoldi Kuhnen (622.163.259-53);

b) 12,5% para Nelsioni Kuhnen (633.121.829-72):

c) 12,5% para Alcenir Kuhnen (767.265.259-15;

d) 12,5% para Marildo Kuhnen (753.575.349-34);

e) 12,5% para Mirian Kuhnen (928.490.329-72).

Intime-se a parte autora.

CURITIBANOS/SC, 26 de abril de 2024.

    LEONARDO RODRIGUES ITACARAMBY BESSA

    Juiz(a) do Trabalho Titular

Processo Nº HTE-0000263-08.2024.5.12.0042
REQUERENTE SILVANA DA APARECIDA DA SILVA

OLIVEIRA
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ADVOGADO KATYUCIA SECCHI(OAB: 19971/SC)

REQUERIDO ECOENERGIA INDUSTRIA E
COMERCIO LTDA

ADVOGADO EVERTON DE LIMA
TOLENTINO(OAB: 335453/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ECOENERGIA INDUSTRIA E COMERCIO LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID e50bd3f

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

SENTENÇA DE HOMOLOGAÇÃO DE ACORDO EXTRAJUDICIAL

             VISTOS, ETC.

Trata-se de ação de jurisdição voluntária, por meio da qual os

requerentes estão devidamente qualificados e representados por

advogados distintos e a parte requerente empregada ratificou os

termos da transação (vídeo do Marcador ID 1119e22), vindo os

autos conclusos para exame e homologação de acordo extrajudicial

oriundo de relação de trabalho.

DECIDO

Em homenagem aos princípios da boa-fé, da celeridade processual,

o juízo julga desnecessário pautar o feito (CLT, art. 855-D). Isto

porque os agentes são capazes, o objeto lícito e determinável, a

forma escrita corresponde à prevista e não defesa em lei, as partes

estão regularmente representadas por advogados distintos, não há

indíc ios de que as obr igações sejam mani festamente

desproporcionais, não se verifica lesão a direitos indisponíveis,

preceitos de ordem pública ou irrenunciabilidade de direitos, mas

apenas de valores, que os interessados declararam expressamente

estarem cientes dos termos do acordo e das consequências

jurídicas da sua homologação, sendo desnecessária a intervenção

do Ministério Público, fulcro no disposto nos artigos 652, f, e 855-c,

ambos da CLT, HOMOLOGO O ACORDO EXTRAJUDICIAL,

inclusive quanto às parcelas discriminadas (Súmula 67 da AGU e

artigo 515 do CPC), conforme previsto nos artigos 507-B, parágrafo

único, e 452-A, §7º, da CLT, extinguindo o feito com resolução de

mérito nos termos do art. 487, III- B do CPC, c/c art. 200, 723, 769,

855-B e 855-D da CLT.

No silêncio, até 10/5/2024, considerar-se-á o acordo cumprido,

sendo desnecessária a respectiva certificação nos autos.

CONTRIBUIÇÕES SOCIAIS. Não incidentes, considerando que as

partes fizeram uso da prerrogativa de discriminar apenas os valores

de natureza não salarial. A conciliação é um dos focos principais do

processo do trabalho, e ele resulta em uma concretização ideal do

conflito, sem a interferência direta do judiciário. Sob esse enfoque, a

Lei 13.876/2019 que alterou o art. 832 da CLT, notadamente

introduzindo os §§ 3-A e 3-B, não são aplicáveis ao caso em

análise, justamente porque não houve um aprofundamento jurídico-

probatório das pretensões descritas na causa de pedir inicial.

Dessarte homologo a natureza das verbas declaradas pelas partes.

Tendo em vista que o valor das contribuições previdenciárias é

inferior a R$ 40.000,00, nos termos da Portaria Normativa

PGF/AGU n. 47, de 07 de julho de 2023, deixo de intimar a União.

JUSTIÇA GRATUITA. A parte requerente empregada comprovou

que está desempregada (CTPS do Marcador ID 3ddd393 ).

Comprovada a insuficiência de recursos, defiro os benefícios da

justiça gratuita (CLT, art. 790, §§ 3º e 4º).

DESCUMPRIMENTO: Para o caso de denúncia fundamentada de

descumprimento, o inadimplente será citado na pessoa de seu

procurador, por meio eletrônico e publicação do DEJT para cumprir

a/s obrigação/ões, deflagrando-se a execução, a pedido do credor,

nos termos do preceituado nos arts. 765 e 878 da CLT, a quem

competirá trazer os meios adequados e necessários tendentes a a

imprimir-se efetividade à execução.

CUSTAS PROCESSUAIS: No importe de R$ 128,72, pró rata,

sendo dispensada a cota-parte devida pela parte requerente

empregada em razão da concessão dos benefícios da justiça

gratuita. Fixo prazo até 10/5/2024 para a parte requerente

empregadora comprovar o recolhimento da sua quota-parte (R$

64,36), que deverá ser recolhida em GRU.

Em atenção à Recomendação Presidência/Corregedoria

(Presi/Secor) n. 01, de 05 de abril de 2022 implementada no âmbito

do TRT-12, as partes, salvo manifestação no prazo 05 dias, não se

opõe ao trâmite do presente feito integralmente na forma digital

(Juízo 100% digital - Portaria SEAP/GVP/SECOR n. 21,de 27 de

janeiro de 2021). Esclareço que todas as intimações direcionadas

aos advogados serão realizadas pelo diário eletrônico (DEJT),

conforme Artigo 6º da sobredita Portaria, bem como que o “juízo

100% digital” não veda a realização de atos necessariamente

presenciais, como perícias e cumprimento de mandado pelos

oficiais de justiça, por exemplo (Artigos 10 e 11 da Portaria em

comento). 

Tudo cumprido, arquivem-se os autos.

Intimem-se.
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    LEONARDO RODRIGUES ITACARAMBY BESSA

    Juiz(a) do Trabalho Titular

Processo Nº HTE-0000263-08.2024.5.12.0042
REQUERENTE SILVANA DA APARECIDA DA SILVA

OLIVEIRA

ADVOGADO KATYUCIA SECCHI(OAB: 19971/SC)

REQUERIDO ECOENERGIA INDUSTRIA E
COMERCIO LTDA

ADVOGADO EVERTON DE LIMA
TOLENTINO(OAB: 335453/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - SILVANA DA APARECIDA DA SILVA OLIVEIRA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID e50bd3f

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

SENTENÇA DE HOMOLOGAÇÃO DE ACORDO EXTRAJUDICIAL

             VISTOS, ETC.

Trata-se de ação de jurisdição voluntária, por meio da qual os

requerentes estão devidamente qualificados e representados por

advogados distintos e a parte requerente empregada ratificou os

termos da transação (vídeo do Marcador ID 1119e22), vindo os

autos conclusos para exame e homologação de acordo extrajudicial

oriundo de relação de trabalho.

DECIDO

Em homenagem aos princípios da boa-fé, da celeridade processual,

o juízo julga desnecessário pautar o feito (CLT, art. 855-D). Isto

porque os agentes são capazes, o objeto lícito e determinável, a

forma escrita corresponde à prevista e não defesa em lei, as partes

estão regularmente representadas por advogados distintos, não há

indíc ios de que as obr igações sejam mani festamente

desproporcionais, não se verifica lesão a direitos indisponíveis,

preceitos de ordem pública ou irrenunciabilidade de direitos, mas

apenas de valores, que os interessados declararam expressamente

estarem cientes dos termos do acordo e das consequências

jurídicas da sua homologação, sendo desnecessária a intervenção

do Ministério Público, fulcro no disposto nos artigos 652, f, e 855-c,

ambos da CLT, HOMOLOGO O ACORDO EXTRAJUDICIAL,

inclusive quanto às parcelas discriminadas (Súmula 67 da AGU e

artigo 515 do CPC), conforme previsto nos artigos 507-B, parágrafo

único, e 452-A, §7º, da CLT, extinguindo o feito com resolução de

mérito nos termos do art. 487, III- B do CPC, c/c art. 200, 723, 769,

855-B e 855-D da CLT.

No silêncio, até 10/5/2024, considerar-se-á o acordo cumprido,

sendo desnecessária a respectiva certificação nos autos.

CONTRIBUIÇÕES SOCIAIS. Não incidentes, considerando que as

partes fizeram uso da prerrogativa de discriminar apenas os valores

de natureza não salarial. A conciliação é um dos focos principais do

processo do trabalho, e ele resulta em uma concretização ideal do

conflito, sem a interferência direta do judiciário. Sob esse enfoque, a

Lei 13.876/2019 que alterou o art. 832 da CLT, notadamente

introduzindo os §§ 3-A e 3-B, não são aplicáveis ao caso em

análise, justamente porque não houve um aprofundamento jurídico-

probatório das pretensões descritas na causa de pedir inicial.

Dessarte homologo a natureza das verbas declaradas pelas partes.

Tendo em vista que o valor das contribuições previdenciárias é

inferior a R$ 40.000,00, nos termos da Portaria Normativa

PGF/AGU n. 47, de 07 de julho de 2023, deixo de intimar a União.

JUSTIÇA GRATUITA. A parte requerente empregada comprovou

que está desempregada (CTPS do Marcador ID 3ddd393 ).

Comprovada a insuficiência de recursos, defiro os benefícios da

justiça gratuita (CLT, art. 790, §§ 3º e 4º).

DESCUMPRIMENTO: Para o caso de denúncia fundamentada de

descumprimento, o inadimplente será citado na pessoa de seu

procurador, por meio eletrônico e publicação do DEJT para cumprir

a/s obrigação/ões, deflagrando-se a execução, a pedido do credor,

nos termos do preceituado nos arts. 765 e 878 da CLT, a quem

competirá trazer os meios adequados e necessários tendentes a a

imprimir-se efetividade à execução.

CUSTAS PROCESSUAIS: No importe de R$ 128,72, pró rata,

sendo dispensada a cota-parte devida pela parte requerente

empregada em razão da concessão dos benefícios da justiça

gratuita. Fixo prazo até 10/5/2024 para a parte requerente

empregadora comprovar o recolhimento da sua quota-parte (R$

64,36), que deverá ser recolhida em GRU.

Em atenção à Recomendação Presidência/Corregedoria

(Presi/Secor) n. 01, de 05 de abril de 2022 implementada no âmbito

do TRT-12, as partes, salvo manifestação no prazo 05 dias, não se

opõe ao trâmite do presente feito integralmente na forma digital
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(Juízo 100% digital - Portaria SEAP/GVP/SECOR n. 21,de 27 de

janeiro de 2021). Esclareço que todas as intimações direcionadas

aos advogados serão realizadas pelo diário eletrônico (DEJT),

conforme Artigo 6º da sobredita Portaria, bem como que o “juízo

100% digital” não veda a realização de atos necessariamente

presenciais, como perícias e cumprimento de mandado pelos

oficiais de justiça, por exemplo (Artigos 10 e 11 da Portaria em

comento). 

Tudo cumprido, arquivem-se os autos.

Intimem-se.

    LEONARDO RODRIGUES ITACARAMBY BESSA

    Juiz(a) do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0000047-47.2024.5.12.0042
RECLAMANTE JEFFERSON PADILHA CORREIA

ADVOGADO KATYUCIA SECCHI(OAB: 19971/SC)

RECLAMADO GKF ENGENHARIA DE OBRAS LTDA

ADVOGADO ENRICO MIGUEL NICHETTI(OAB:
25115/PR)

RECLAMADO A J CONSTRUCOES E
SANEAMENTOS LTDA

ADVOGADO SAULO JOSE MUCHALSKI(OAB:
14878/SC)

Intimado(s)/Citado(s):

  - A J CONSTRUCOES E SANEAMENTOS LTDA

  - GKF ENGENHARIA DE OBRAS LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 029ed96

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

DISPOSITIVO

Em razão de todo o exposto, rejeito a preliminar de ilegitimidade

passiva do segundo réu, e, no mérito, julgo PROCEDENTES EM

PARTE os pedidos cumulativos formulados por JEFFERSON

PADILHA CORREIA para reconhecer o vínculo de emprego no

período de 13.09.2023 a 15.11.2023 com o primeiro réu A J

CONSTRUCOES E SANEAMENTOS LTDA E OUTROS, bem

como para condenar o primeiro réu, e de forma subsidiária o

segundo réu GKF ENGENHARIA DE OBRAS LTDA, ao pagamento

das verbas rescisórias, gratificação natalina, férias acrescidas de

1/3, depósitos do FGTS, horas extras com reflexos, intervalo

intrajornada, e multas dos artigos 467 e 477 da CLT, tudo conforme

a fundamentação e da planilha anexa, que a este dispositivo

integram para todos os efeitos legais.

Concedo ao autor os benefícios da justiça gratuita.

O cálculo de liquidação deve ficar limitado aos valores dos pedidos

nos termos da Tese Jurídica nº 6 do TRT12.

Após o trânsito em julgado, o primeiro réu deverá proceder à

anotação do vínculo de emprego na CTPS do autor.

Condeno os réus ao pagamento de honorários sucumbenciais, no

percentual de 10% (dez por cento) sobre o valor dos pedidos

acolhidos, em favor dos procuradores da parte contrária, conforme a

fundamentação supramencionada.

Sobre a parcela acolhida neste processado, incidem correção

monetária e juros de mora, nos termos das decisões do STF nas

Ações Declaratórias de Constitucionalidade (ADCs) 58 e 59 e nas

Ações Diretas de Inconstitucionalidade (ADIs) 5867 e 6021, as

quais determinaram a aplicação do índice IPCA-E na fase pré-

judicial como fator de correção e, a partir do ajuizamento, a taxa

SELIC.

Em outras palavras, devem ser observados os seguintes

parâmetros: 1) IPCA-E até o ajuizamento; 2) TAXA SELIC, índice

de correção que já contempla juros de mora, a partir do

ajuizamento.

Observem-se os provimentos da Corregedoria Geral da Justiça do

Trabalho.

Em atendimento ao disposto no artigo 832, § 3º, da CLT, incluído

pela Lei n. 10.035/2000, ressalta-se que possuem natureza

indenizatória, não cabendo recolhimento previdenciário, as parcelas

que se enquadrem entre aquelas previstas no artigo 214, § 9º, do

Decreto 3.048/99 e o FGTS acrescido da indenização de 40%

(artigo 28 da Lei n. 8.036/90).

As demais parcelas possuem natureza salarial, incidindo

contribuição previdenciária, devendo ser calculada mês a mês,

observando-se os limites de isenção fiscal.

O imposto de renda devido à Receita Federal decorrente desta

sentença fica a cargo das partes, de acordo com os percentuais

previstos nas normas tributárias, sendo que a reclamada tem a

obrigação legal de proceder à retenção dos valores devidos pelo

trabalhador e efetuar o recolhimento das respectivas importâncias,
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nos prazos legais.

Custas pelo réu no importe de R$ 145,65 calculadas sobre o valor

da condenação de R$ 7.282,56, conforme planilha anexa e

integrante do julgado.

Prolatada a sentença e publicada em audiência nesta data.

Prestação jurisdicional entregue (artigos 831 da CLT e 494 do

CPC). Desde já esclareço que embargos declaratórios serão

admitidos estritamente nos casos previstos no artigo 1022 do CPC,

e, aqueles manifestamente protelatórios serão julgados

improcedentes, aplicada multa prevista no artigo 1026 do Caderno

Processual Comum, e o embargante condenado por litigância de

má-fé.

Intimem-se as partes.

Depois de transitada em julgado esta decisão, executada e

cumpridas todas as obrigações e as formalidades de praxe, deverá

a Secretaria desta Vara certificar se os autos reúnem as condições

necessárias e serem remetidos ao arquivo definitivo.

Nada mais.

    LEONARDO RODRIGUES ITACARAMBY BESSA

    Juiz(a) do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0000047-47.2024.5.12.0042
RECLAMANTE JEFFERSON PADILHA CORREIA

ADVOGADO KATYUCIA SECCHI(OAB: 19971/SC)

RECLAMADO GKF ENGENHARIA DE OBRAS LTDA

ADVOGADO ENRICO MIGUEL NICHETTI(OAB:
25115/PR)

RECLAMADO A J CONSTRUCOES E
SANEAMENTOS LTDA

ADVOGADO SAULO JOSE MUCHALSKI(OAB:
14878/SC)

Intimado(s)/Citado(s):

  - JEFFERSON PADILHA CORREIA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 029ed96

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

DISPOSITIVO

Em razão de todo o exposto, rejeito a preliminar de ilegitimidade

passiva do segundo réu, e, no mérito, julgo PROCEDENTES EM

PARTE os pedidos cumulativos formulados por JEFFERSON

PADILHA CORREIA para reconhecer o vínculo de emprego no

período de 13.09.2023 a 15.11.2023 com o primeiro réu A J

CONSTRUCOES E SANEAMENTOS LTDA E OUTROS, bem

como para condenar o primeiro réu, e de forma subsidiária o

segundo réu GKF ENGENHARIA DE OBRAS LTDA, ao pagamento

das verbas rescisórias, gratificação natalina, férias acrescidas de

1/3, depósitos do FGTS, horas extras com reflexos, intervalo

intrajornada, e multas dos artigos 467 e 477 da CLT, tudo conforme

a fundamentação e da planilha anexa, que a este dispositivo

integram para todos os efeitos legais.

Concedo ao autor os benefícios da justiça gratuita.

O cálculo de liquidação deve ficar limitado aos valores dos pedidos

nos termos da Tese Jurídica nº 6 do TRT12.

Após o trânsito em julgado, o primeiro réu deverá proceder à

anotação do vínculo de emprego na CTPS do autor.

Condeno os réus ao pagamento de honorários sucumbenciais, no

percentual de 10% (dez por cento) sobre o valor dos pedidos

acolhidos, em favor dos procuradores da parte contrária, conforme a

fundamentação supramencionada.

Sobre a parcela acolhida neste processado, incidem correção

monetária e juros de mora, nos termos das decisões do STF nas

Ações Declaratórias de Constitucionalidade (ADCs) 58 e 59 e nas

Ações Diretas de Inconstitucionalidade (ADIs) 5867 e 6021, as

quais determinaram a aplicação do índice IPCA-E na fase pré-

judicial como fator de correção e, a partir do ajuizamento, a taxa

SELIC.

Em outras palavras, devem ser observados os seguintes

parâmetros: 1) IPCA-E até o ajuizamento; 2) TAXA SELIC, índice

de correção que já contempla juros de mora, a partir do

ajuizamento.

Observem-se os provimentos da Corregedoria Geral da Justiça do

Trabalho.

Em atendimento ao disposto no artigo 832, § 3º, da CLT, incluído

pela Lei n. 10.035/2000, ressalta-se que possuem natureza

indenizatória, não cabendo recolhimento previdenciário, as parcelas

que se enquadrem entre aquelas previstas no artigo 214, § 9º, do

Decreto 3.048/99 e o FGTS acrescido da indenização de 40%

(artigo 28 da Lei n. 8.036/90).

As demais parcelas possuem natureza salarial, incidindo

contribuição previdenciária, devendo ser calculada mês a mês,

observando-se os limites de isenção fiscal.

O imposto de renda devido à Receita Federal decorrente desta

sentença fica a cargo das partes, de acordo com os percentuais

previstos nas normas tributárias, sendo que a reclamada tem a

obrigação legal de proceder à retenção dos valores devidos pelo

trabalhador e efetuar o recolhimento das respectivas importâncias,

nos prazos legais.

Custas pelo réu no importe de R$ 145,65 calculadas sobre o valor

da condenação de R$ 7.282,56, conforme planilha anexa e
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integrante do julgado.

Prolatada a sentença e publicada em audiência nesta data.

Prestação jurisdicional entregue (artigos 831 da CLT e 494 do

CPC). Desde já esclareço que embargos declaratórios serão

admitidos estritamente nos casos previstos no artigo 1022 do CPC,

e, aqueles manifestamente protelatórios serão julgados

improcedentes, aplicada multa prevista no artigo 1026 do Caderno

Processual Comum, e o embargante condenado por litigância de

má-fé.

Intimem-se as partes.

Depois de transitada em julgado esta decisão, executada e

cumpridas todas as obrigações e as formalidades de praxe, deverá

a Secretaria desta Vara certificar se os autos reúnem as condições

necessárias e serem remetidos ao arquivo definitivo.

Nada mais.

    LEONARDO RODRIGUES ITACARAMBY BESSA

    Juiz(a) do Trabalho Titular

Processo Nº HTE-0000224-11.2024.5.12.0042
REQUERENTE ADAIR ALBINO DE ABREU

ADVOGADO IVANIO GABRIEL CEVEY(OAB:
19888/SC)

REQUERIDO A FAEDO COMERCIO DE MADEIRAS
LTDA

ADVOGADO EDUARDO CORREA(OAB: 51804/SC)

REQUERIDO MIRIAM CORREA SANTOS - EPP

ADVOGADO EDUARDO CORREA(OAB: 51804/SC)

Intimado(s)/Citado(s):

  - A FAEDO COMERCIO DE MADEIRAS LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

CITAÇÃO NA EXECUÇÃO

Citado: A FAEDO COMERCIO DE MADEIRAS LTDA

Endereço desconhecido

1 . De ordem do Exmo. Juiz do Trabalho desta Unidade Judiciária,

fica o(a) executado(a) supra nomeado(a), citado(a) para pagar ou

oferecer bens, em 48 horas, a importância abaixo discriminada, tudo

conforme decisão proferida nos autos em epígrafe, sob pena de

penhora de tantos bens quantos forem necessários à garantia da

execução.

CUSTAS CONHECIMENTO - R$ 46,00

Este Juízo adverte que a partir de 1º de março de 2024 é

obrigatório o cadastro de pessoas jurídicas de direito privado

no Domicílio Judicial Eletrônico para recebimento de citações e

intimações de parte sem advogado habilitado no PJe. Faça o

seu cadastro (https://domicilio-eletronico.pdpj.jus.br/).

CURITIBANOS/SC, 26 de abril de 2024.

CLEBER SCHAPPO

Diretor de Secretaria

Processo Nº HTE-0000224-11.2024.5.12.0042
REQUERENTE ADAIR ALBINO DE ABREU

ADVOGADO IVANIO GABRIEL CEVEY(OAB:
19888/SC)

REQUERIDO A FAEDO COMERCIO DE MADEIRAS
LTDA

ADVOGADO EDUARDO CORREA(OAB: 51804/SC)

REQUERIDO MIRIAM CORREA SANTOS - EPP

ADVOGADO EDUARDO CORREA(OAB: 51804/SC)

Intimado(s)/Citado(s):

  - MIRIAM CORREA SANTOS - EPP

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

CITAÇÃO NA EXECUÇÃO

Citado: MIRIAM CORREA SANTOS - EPP

Endereço desconhecido

1 . De ordem do Exmo. Juiz do Trabalho desta Unidade Judiciária,

fica o(a) executado(a) supra nomeado(a), citado(a) para pagar ou

oferecer bens, em 48 horas, a importância abaixo discriminada, tudo

conforme decisão proferida nos autos em epígrafe, sob pena de

penhora de tantos bens quantos forem necessários à garantia da

execução.

CUSTAS CONHECIMENTO - R$ 46,00

Este Juízo adverte que a partir de 1º de março de 2024 é

obrigatório o cadastro de pessoas jurídicas de direito privado

no Domicílio Judicial Eletrônico para recebimento de citações e

intimações de parte sem advogado habilitado no PJe. Faça o

seu cadastro (https://domicilio-eletronico.pdpj.jus.br/).

CURITIBANOS/SC, 26 de abril de 2024.

CLEBER SCHAPPO

Diretor de Secretaria

Código para aferir autenticidade deste caderno: 213499



3960/2024 Tribunal Regional do Trabalho da 12ª Região 1899
Data da Disponibilização: Segunda-feira, 29 de Abril de 2024

Processo Nº ATOrd-0017800-86.2002.5.12.0042
RECLAMANTE ANA CRISTINA GUIDINI

MARCONDES

ADVOGADO KATYUCIA SECCHI(OAB: 19971/SC)

ADVOGADO IVAN RIBEIRO DOS SANTOS(OAB:
6127/SC)

ADVOGADO IVANIO GABRIEL CEVEY(OAB:
19888/SC)

RECLAMANTE LUIZ RICARDO GUIDINI

ADVOGADO IVAN RIBEIRO DOS SANTOS(OAB:
6127/SC)

ADVOGADO IVANIO GABRIEL CEVEY(OAB:
19888/SC)

ADVOGADO KATYUCIA SECCHI(OAB: 19971/SC)

RECLAMANTE MARILENE MENDES

ADVOGADO IVAN RIBEIRO DOS SANTOS(OAB:
6127/SC)

ADVOGADO KATYUCIA SECCHI(OAB: 19971/SC)

ADVOGADO IVANIO GABRIEL CEVEY(OAB:
19888/SC)

RECLAMANTE SEBASTIAO ALTAIR GUIDINI

ADVOGADO IVAN RIBEIRO DOS SANTOS(OAB:
6127/SC)

ADVOGADO IVANIO GABRIEL CEVEY(OAB:
19888/SC)

ADVOGADO KATYUCIA SECCHI(OAB: 19971/SC)

RECLAMANTE JOSE ALTAIR GUIDINI

ADVOGADO IVAN RIBEIRO DOS SANTOS(OAB:
6127/SC)

ADVOGADO IVANIO GABRIEL CEVEY(OAB:
19888/SC)

ADVOGADO KATYUCIA SECCHI(OAB: 19971/SC)

RECLAMADO FRANKLIN SANTOS CAMARA

RECLAMADO IONE DE FATIMA DA SILVA MOTA

RECLAMADO RODO CIRO TRANSPORTES
RODOVIARIOS LTDA - ME

ADVOGADO ALESSANDRO MESTRINER
FELIPE(OAB: 29257/PR)

RECLAMADO JEFFERSON MARIO BRUEL
MARTINS

RECLAMADO TIAGO ROBERTO RIBEIRO DE MELO

TERCEIRO
INTERESSADO

NOVA CASA - NEGOCIOS
IMOBILIARIOS LTDA

TERCEIRO
INTERESSADO

COPEL DISTRIBUICAO S.A.

TERCEIRO
INTERESSADO

COMPANHIA DE SANEAMENTO DO
PARANA SANEPAR

Intimado(s)/Citado(s):

  - SEBASTIAO ALTAIR GUIDINI

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

Destinatário: 

SEBASTIAO ALTAIR GUIDINI

Endereço desconhecido

INTIMAÇÃO

Querendo, no prazo de 5 dias, manifestar-se acerca do CNIS das

partes executadas.

Este Juízo adverte que a partir de 1º de março de 2024 é

obrigatório o cadastro de pessoas jurídicas de direito privado

no Domicílio Judicial Eletrônico para recebimento de citações e

intimações de parte sem advogado habilitado no PJe. Faça o

seu cadastro (https://domicilio-eletronico.pdpj.jus.br/).

CURITIBANOS/SC, 26 de abril de 2024.

CLEBER SCHAPPO

Diretor de Secretaria

Processo Nº ATOrd-0017800-86.2002.5.12.0042
RECLAMANTE ANA CRISTINA GUIDINI

MARCONDES

ADVOGADO KATYUCIA SECCHI(OAB: 19971/SC)

ADVOGADO IVAN RIBEIRO DOS SANTOS(OAB:
6127/SC)

ADVOGADO IVANIO GABRIEL CEVEY(OAB:
19888/SC)

RECLAMANTE LUIZ RICARDO GUIDINI

ADVOGADO IVAN RIBEIRO DOS SANTOS(OAB:
6127/SC)

ADVOGADO IVANIO GABRIEL CEVEY(OAB:
19888/SC)

ADVOGADO KATYUCIA SECCHI(OAB: 19971/SC)

RECLAMANTE MARILENE MENDES

ADVOGADO IVAN RIBEIRO DOS SANTOS(OAB:
6127/SC)

ADVOGADO KATYUCIA SECCHI(OAB: 19971/SC)

ADVOGADO IVANIO GABRIEL CEVEY(OAB:
19888/SC)

RECLAMANTE SEBASTIAO ALTAIR GUIDINI

ADVOGADO IVAN RIBEIRO DOS SANTOS(OAB:
6127/SC)

ADVOGADO IVANIO GABRIEL CEVEY(OAB:
19888/SC)

ADVOGADO KATYUCIA SECCHI(OAB: 19971/SC)

RECLAMANTE JOSE ALTAIR GUIDINI

ADVOGADO IVAN RIBEIRO DOS SANTOS(OAB:
6127/SC)

ADVOGADO IVANIO GABRIEL CEVEY(OAB:
19888/SC)

ADVOGADO KATYUCIA SECCHI(OAB: 19971/SC)

RECLAMADO FRANKLIN SANTOS CAMARA

RECLAMADO IONE DE FATIMA DA SILVA MOTA

RECLAMADO RODO CIRO TRANSPORTES
RODOVIARIOS LTDA - ME

ADVOGADO ALESSANDRO MESTRINER
FELIPE(OAB: 29257/PR)

RECLAMADO JEFFERSON MARIO BRUEL
MARTINS

RECLAMADO TIAGO ROBERTO RIBEIRO DE MELO

TERCEIRO
INTERESSADO

NOVA CASA - NEGOCIOS
IMOBILIARIOS LTDA

TERCEIRO
INTERESSADO

COPEL DISTRIBUICAO S.A.

TERCEIRO
INTERESSADO

COMPANHIA DE SANEAMENTO DO
PARANA SANEPAR

Intimado(s)/Citado(s):

  - MARILENE MENDES
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            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

Destinatário: 

MARILENE MENDES

Endereço desconhecido

INTIMAÇÃO

Querendo, no prazo de 5 dias, manifestar-se acerca do CNIS das

partes executadas.

Este Juízo adverte que a partir de 1º de março de 2024 é

obrigatório o cadastro de pessoas jurídicas de direito privado

no Domicílio Judicial Eletrônico para recebimento de citações e

intimações de parte sem advogado habilitado no PJe. Faça o

seu cadastro (https://domicilio-eletronico.pdpj.jus.br/).

CURITIBANOS/SC, 26 de abril de 2024.

CLEBER SCHAPPO

Diretor de Secretaria

Processo Nº ATOrd-0017800-86.2002.5.12.0042
RECLAMANTE ANA CRISTINA GUIDINI

MARCONDES

ADVOGADO KATYUCIA SECCHI(OAB: 19971/SC)

ADVOGADO IVAN RIBEIRO DOS SANTOS(OAB:
6127/SC)

ADVOGADO IVANIO GABRIEL CEVEY(OAB:
19888/SC)

RECLAMANTE LUIZ RICARDO GUIDINI

ADVOGADO IVAN RIBEIRO DOS SANTOS(OAB:
6127/SC)

ADVOGADO IVANIO GABRIEL CEVEY(OAB:
19888/SC)

ADVOGADO KATYUCIA SECCHI(OAB: 19971/SC)

RECLAMANTE MARILENE MENDES

ADVOGADO IVAN RIBEIRO DOS SANTOS(OAB:
6127/SC)

ADVOGADO KATYUCIA SECCHI(OAB: 19971/SC)

ADVOGADO IVANIO GABRIEL CEVEY(OAB:
19888/SC)

RECLAMANTE SEBASTIAO ALTAIR GUIDINI

ADVOGADO IVAN RIBEIRO DOS SANTOS(OAB:
6127/SC)

ADVOGADO IVANIO GABRIEL CEVEY(OAB:
19888/SC)

ADVOGADO KATYUCIA SECCHI(OAB: 19971/SC)

RECLAMANTE JOSE ALTAIR GUIDINI

ADVOGADO IVAN RIBEIRO DOS SANTOS(OAB:
6127/SC)

ADVOGADO IVANIO GABRIEL CEVEY(OAB:
19888/SC)

ADVOGADO KATYUCIA SECCHI(OAB: 19971/SC)

RECLAMADO FRANKLIN SANTOS CAMARA

RECLAMADO IONE DE FATIMA DA SILVA MOTA

RECLAMADO RODO CIRO TRANSPORTES
RODOVIARIOS LTDA - ME

ADVOGADO ALESSANDRO MESTRINER
FELIPE(OAB: 29257/PR)

RECLAMADO JEFFERSON MARIO BRUEL
MARTINS

RECLAMADO TIAGO ROBERTO RIBEIRO DE MELO

TERCEIRO
INTERESSADO

NOVA CASA - NEGOCIOS
IMOBILIARIOS LTDA

TERCEIRO
INTERESSADO

COPEL DISTRIBUICAO S.A.

TERCEIRO
INTERESSADO

COMPANHIA DE SANEAMENTO DO
PARANA SANEPAR

Intimado(s)/Citado(s):

  - ANA CRISTINA GUIDINI MARCONDES

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

Destinatário: 

ANA CRISTINA GUIDINI MARCONDES

Endereço desconhecido

INTIMAÇÃO

Querendo, no prazo de 5 dias, manifestar-se acerca do CNIS das

partes executadas.

Este Juízo adverte que a partir de 1º de março de 2024 é

obrigatório o cadastro de pessoas jurídicas de direito privado

no Domicílio Judicial Eletrônico para recebimento de citações e

intimações de parte sem advogado habilitado no PJe. Faça o

seu cadastro (https://domicilio-eletronico.pdpj.jus.br/).

CURITIBANOS/SC, 26 de abril de 2024.

CLEBER SCHAPPO

Diretor de Secretaria

Processo Nº ATOrd-0017800-86.2002.5.12.0042
RECLAMANTE ANA CRISTINA GUIDINI

MARCONDES

ADVOGADO KATYUCIA SECCHI(OAB: 19971/SC)

ADVOGADO IVAN RIBEIRO DOS SANTOS(OAB:
6127/SC)

ADVOGADO IVANIO GABRIEL CEVEY(OAB:
19888/SC)

RECLAMANTE LUIZ RICARDO GUIDINI

ADVOGADO IVAN RIBEIRO DOS SANTOS(OAB:
6127/SC)

ADVOGADO IVANIO GABRIEL CEVEY(OAB:
19888/SC)

ADVOGADO KATYUCIA SECCHI(OAB: 19971/SC)

RECLAMANTE MARILENE MENDES
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ADVOGADO IVAN RIBEIRO DOS SANTOS(OAB:
6127/SC)

ADVOGADO KATYUCIA SECCHI(OAB: 19971/SC)

ADVOGADO IVANIO GABRIEL CEVEY(OAB:
19888/SC)

RECLAMANTE SEBASTIAO ALTAIR GUIDINI

ADVOGADO IVAN RIBEIRO DOS SANTOS(OAB:
6127/SC)

ADVOGADO IVANIO GABRIEL CEVEY(OAB:
19888/SC)

ADVOGADO KATYUCIA SECCHI(OAB: 19971/SC)

RECLAMANTE JOSE ALTAIR GUIDINI

ADVOGADO IVAN RIBEIRO DOS SANTOS(OAB:
6127/SC)

ADVOGADO IVANIO GABRIEL CEVEY(OAB:
19888/SC)

ADVOGADO KATYUCIA SECCHI(OAB: 19971/SC)

RECLAMADO FRANKLIN SANTOS CAMARA

RECLAMADO IONE DE FATIMA DA SILVA MOTA

RECLAMADO RODO CIRO TRANSPORTES
RODOVIARIOS LTDA - ME

ADVOGADO ALESSANDRO MESTRINER
FELIPE(OAB: 29257/PR)

RECLAMADO JEFFERSON MARIO BRUEL
MARTINS

RECLAMADO TIAGO ROBERTO RIBEIRO DE MELO

TERCEIRO
INTERESSADO

NOVA CASA - NEGOCIOS
IMOBILIARIOS LTDA

TERCEIRO
INTERESSADO

COPEL DISTRIBUICAO S.A.

TERCEIRO
INTERESSADO

COMPANHIA DE SANEAMENTO DO
PARANA SANEPAR

Intimado(s)/Citado(s):

  - JOSE ALTAIR GUIDINI

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

Destinatário: 

JOSE ALTAIR GUIDINI

Endereço desconhecido

INTIMAÇÃO

Querendo, no prazo de 5 dias, manifestar-se acerca do CNIS das

partes executadas.

Este Juízo adverte que a partir de 1º de março de 2024 é

obrigatório o cadastro de pessoas jurídicas de direito privado

no Domicílio Judicial Eletrônico para recebimento de citações e

intimações de parte sem advogado habilitado no PJe. Faça o

seu cadastro (https://domicilio-eletronico.pdpj.jus.br/).

CURITIBANOS/SC, 26 de abril de 2024.

CLEBER SCHAPPO

Diretor de Secretaria

Processo Nº ATOrd-0017800-86.2002.5.12.0042
RECLAMANTE ANA CRISTINA GUIDINI

MARCONDES

ADVOGADO KATYUCIA SECCHI(OAB: 19971/SC)

ADVOGADO IVAN RIBEIRO DOS SANTOS(OAB:
6127/SC)

ADVOGADO IVANIO GABRIEL CEVEY(OAB:
19888/SC)

RECLAMANTE LUIZ RICARDO GUIDINI

ADVOGADO IVAN RIBEIRO DOS SANTOS(OAB:
6127/SC)

ADVOGADO IVANIO GABRIEL CEVEY(OAB:
19888/SC)

ADVOGADO KATYUCIA SECCHI(OAB: 19971/SC)

RECLAMANTE MARILENE MENDES

ADVOGADO IVAN RIBEIRO DOS SANTOS(OAB:
6127/SC)

ADVOGADO KATYUCIA SECCHI(OAB: 19971/SC)

ADVOGADO IVANIO GABRIEL CEVEY(OAB:
19888/SC)

RECLAMANTE SEBASTIAO ALTAIR GUIDINI

ADVOGADO IVAN RIBEIRO DOS SANTOS(OAB:
6127/SC)

ADVOGADO IVANIO GABRIEL CEVEY(OAB:
19888/SC)

ADVOGADO KATYUCIA SECCHI(OAB: 19971/SC)

RECLAMANTE JOSE ALTAIR GUIDINI

ADVOGADO IVAN RIBEIRO DOS SANTOS(OAB:
6127/SC)

ADVOGADO IVANIO GABRIEL CEVEY(OAB:
19888/SC)

ADVOGADO KATYUCIA SECCHI(OAB: 19971/SC)

RECLAMADO FRANKLIN SANTOS CAMARA

RECLAMADO IONE DE FATIMA DA SILVA MOTA

RECLAMADO RODO CIRO TRANSPORTES
RODOVIARIOS LTDA - ME

ADVOGADO ALESSANDRO MESTRINER
FELIPE(OAB: 29257/PR)

RECLAMADO JEFFERSON MARIO BRUEL
MARTINS

RECLAMADO TIAGO ROBERTO RIBEIRO DE MELO

TERCEIRO
INTERESSADO

NOVA CASA - NEGOCIOS
IMOBILIARIOS LTDA

TERCEIRO
INTERESSADO

COPEL DISTRIBUICAO S.A.

TERCEIRO
INTERESSADO

COMPANHIA DE SANEAMENTO DO
PARANA SANEPAR

Intimado(s)/Citado(s):

  - LUIZ RICARDO GUIDINI

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

Destinatário: 

LUIZ RICARDO GUIDINI

Endereço desconhecido

INTIMAÇÃO

Código para aferir autenticidade deste caderno: 213499
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Querendo, no prazo de 5 dias, manifestar-se acerca do CNIS das

partes executadas.

Este Juízo adverte que a partir de 1º de março de 2024 é

obrigatório o cadastro de pessoas jurídicas de direito privado

no Domicílio Judicial Eletrônico para recebimento de citações e

intimações de parte sem advogado habilitado no PJe. Faça o

seu cadastro (https://domicilio-eletronico.pdpj.jus.br/).

CURITIBANOS/SC, 26 de abril de 2024.

CLEBER SCHAPPO

Diretor de Secretaria

Processo Nº ATSum-0000261-38.2024.5.12.0042
RECLAMANTE JOURBERT LAZARD

ADVOGADO JUSSARA TERESINHA PINTO
MENDES(OAB: 31738/RS)

RECLAMADO BRF S.A.

ADVOGADO JOYCE PELLANDA CHEMIN DA
SILVA(OAB: 58967/PR)

Intimado(s)/Citado(s):

  - BRF S.A.

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

NOTIFICAÇÃO INICIAL AO RECLAMADO - Processo PJe-JT

Destinatário:BRF S.A.

Fica Vossa Senhoria notificado(a) de que tramita eletronicamente

reclamação trabalhista, cuja petição inicial e documentos poderão

ser acessados via internet (http://pje.trt12.jus.br/documentos),

digitando a chave abaixo:

Chave de acesso: 24042618365557400000063606692

Vossa Senhoria deverá apresentar resposta com impugnação

específica aos pedidos, no prazo de 15 dias a contar do

recebimento da presente citação, por meio eletrônico, no sistema

PJe, advertido/a das cominações da revelia, em especial a

veracidade dos fatos, ficando facultada a apresentação de proposta

de conciliação.

A exceção de incompetência em razão do lugar, apresentada no

prazo de 5 (cinco) dias contados da citação/notificação, será

processada na forma prevista no art. 800 e parágrafos da CLT. A

necessidade de audiência para instruir a exceção será definida

oportunamente. Não apresentada a exceção no prazo indicado,

poderá ser ofertada no momento de apresentação da defesa, caso

em que não se observará o procedimento do dispositivo legal supra

referido.

No mesmo prazo concedido para apresentação da contestação e

documentos, Vossa Senhoria deverá dizer se pretende produzir

prova testemunhal, especificando-a, com a devida justificativa,

ciente que, com exceção dos casos previstos no art. 823 da CLT,

compete às partes procederem o CONVITE das testemunhas,

utilizando-se do despacho/certidão de inclusão em pauta ou da ata

de audiência como instrumento para intimação, mediante a colheita

do ciente, ou comprovar o convite à testemunha por escrito ou outro

meio idôneo (correspondência eletrônica, redes sociais, aplicativos

e/ou convites, nos quais conste o nome da testemunha e a

confirmação do recebimento (conforme § 3º do art. 852 H, da CLT ,

art. 21 § 1º, do Provimento CR 01/2017 do e. TRT da 12ª Região).

Pedidos de adiamento por ausência de testemunha só serão

deferidos com comprovação da entrega do convite. O não

comparecimento da testemunha, sem provas de que haja sido

convidada, implicará em preclusão.

No prazo de 05 dias contados do recebimento da notificação

inicial , deverá apresentar eventual insurgência ao trâmite do

feito integralmente na forma digital (Juízo 100% digital -

Portaria SEAP/GVP/SECOR n. 21,de 27 de janeiro de 2021), sob

pena de preclusão.

Caso não haja necessidade de produção de prova testemunhal/oral,

será designada audiência para mero encerramento de instrução,

f icando dispensados de comparecer nesse ato partes e

procuradores/as, cientes que até a data dessa audiência poderão

ser apresentados memoriais de razões finais.

Compete ao advogado ou à parte comunicar ao juízo qualquer

mudança posterior de endereço, sob pena de se reputarem válidas

as notificações ou intimações enviadas para o endereço constante

dos autos.

É necessário o requerimento antecipado de intérprete de LIBRAS

para audiência, no prazo mínimo de cinco dias, se for participar do

ato pessoa surda ou com deficiência auditiva (parágrafo único do

art. 14 da Resolução CSJT 218/2018).

Este Juízo adverte que a partir de 1º de março de 2024 é

obrigatório o cadastro de pessoas jurídicas de direito privado

no Domicílio Judicial Eletrônico para recebimento de citações e

intimações de parte sem advogado habilitado no PJe. Faça o

seu cadastro (https://domicilio-eletronico.pdpj.jus.br/).

CURITIBANOS/SC, 26 de abril de 2024.

Código para aferir autenticidade deste caderno: 213499
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VICTOR BITTENCOURT MAGNAGO PARREIRAS

Servidor

Processo Nº ATSum-0000518-73.2018.5.12.0042
RECLAMANTE ROSECLER LOURDES DOS SANTOS

ADVOGADO IVANIO GABRIEL CEVEY(OAB:
19888/SC)

ADVOGADO KATYUCIA SECCHI(OAB: 19971/SC)

RECLAMADO ROSANGELA RIBEIRO DA SILVA
06706925900

RECLAMADO ROSANGELA RIBEIRO DA SILVA

TERCEIRO
INTERESSADO

UNIÃO FEDERAL (PGFN)

TERCEIRO
INTERESSADO

SUPERINTENDENCIA DE SEGUROS
PRIVADOS

Intimado(s)/Citado(s):

  - ROSECLER LOURDES DOS SANTOS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

Destinatário: 

ROSECLER LOURDES DOS SANTOS

Endereço desconhecido

INTIMAÇÃO

No prazo de 5 dias, manifestar-se acerca da certidão de devolução

de mandado que repousa no Marcador ID cbd4356 dos autos,

indicando meios para intimação da parte executada.

Este Juízo adverte que a partir de 1º de março de 2024 é

obrigatório o cadastro de pessoas jurídicas de direito privado

no Domicílio Judicial Eletrônico para recebimento de citações e

intimações de parte sem advogado habilitado no PJe. Faça o

seu cadastro (https://domicilio-eletronico.pdpj.jus.br/).

CURITIBANOS/SC, 29 de abril de 2024.

CLEBER SCHAPPO

Diretor de Secretaria

Processo Nº ATOrd-0000111-57.2024.5.12.0042
RECLAMANTE FABIANE PINTO XAVIER

ADVOGADO LUANA MAYARA FLORES DA
SILVA(OAB: 37543/SC)

RECLAMADO MUNICIPIO DE PONTE ALTA DO
NORTE

ADVOGADO INDIARA WEBER FRANCA(OAB:
35928/SC)

Intimado(s)/Citado(s):

  - FABIANE PINTO XAVIER

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

Destinatário: 

FABIANE PINTO XAVIER

Endereço desconhecido

INTIMAÇÃO

Considerar-se ciente de que V.Sa. tem o prazo de 10 dias para

manifestar-se precisamente e de modo fundamentado sobre a

defesa e documentos (artigos 411, III, e 436, do CPC), eventual

matéria impeditiva da aplicação da prescrição e apresentar

diferenças existentes quanto aos valores porventura já pagos, de

modo discriminado (com cálculos claros), ainda que por

amostragem.

Na manifestação deverá também dizer se pretende produzir prova

testemunhal especificando-a, com a devida justificativa.

Este Juízo adverte que a partir de 1º de março de 2024 é

obrigatório o cadastro de pessoas jurídicas de direito privado

no Domicílio Judicial Eletrônico para recebimento de citações e

intimações de parte sem advogado habilitado no PJe. Faça o

seu cadastro (https://domicilio-eletronico.pdpj.jus.br/).

CURITIBANOS/SC, 29 de abril de 2024.

CLEBER SCHAPPO

Diretor de Secretaria

Processo Nº ATOrd-0000113-27.2024.5.12.0042
RECLAMANTE SOLANGE APARECIDA DE OLIVEIRA

ADVOGADO LUANA MAYARA FLORES DA
SILVA(OAB: 37543/SC)

RECLAMADO MUNICIPIO DE PONTE ALTA DO
NORTE

ADVOGADO INDIARA WEBER FRANCA(OAB:
35928/SC)

Intimado(s)/Citado(s):

  - SOLANGE APARECIDA DE OLIVEIRA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

Destinatário: 

Código para aferir autenticidade deste caderno: 213499
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SOLANGE APARECIDA DE OLIVEIRA

Endereço desconhecido

INTIMAÇÃO

Considerar-se ciente de que V.Sa. tem o prazo de 10 dias para

manifestar-se precisamente e de modo fundamentado sobre a

defesa e documentos (artigos 411, III, e 436, do CPC), eventual

matéria impeditiva da aplicação da prescrição e apresentar

diferenças existentes quanto aos valores porventura já pagos, de

modo discriminado (com cálculos claros), ainda que por

amostragem.

Na manifestação deverá também dizer se pretende produzir prova

testemunhal especificando-a, com a devida justificativa.

Este Juízo adverte que a partir de 1º de março de 2024 é

obrigatório o cadastro de pessoas jurídicas de direito privado

no Domicílio Judicial Eletrônico para recebimento de citações e

intimações de parte sem advogado habilitado no PJe. Faça o

seu cadastro (https://domicilio-eletronico.pdpj.jus.br/).

CURITIBANOS/SC, 29 de abril de 2024.

CLEBER SCHAPPO

Diretor de Secretaria

Processo Nº ATOrd-0000114-12.2024.5.12.0042
RECLAMANTE PATRICIA FRANCA AIRES

ADVOGADO LUANA MAYARA FLORES DA
SILVA(OAB: 37543/SC)

RECLAMADO MUNICIPIO DE PONTE ALTA DO
NORTE

ADVOGADO INDIARA WEBER FRANCA(OAB:
35928/SC)

Intimado(s)/Citado(s):

  - PATRICIA FRANCA AIRES

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

Destinatário: 

PATRICIA FRANCA AIRES

Endereço desconhecido

INTIMAÇÃO

Considerar-se ciente de que V.Sa. tem o prazo de 10 dias para

manifestar-se precisamente e de modo fundamentado sobre a

defesa e documentos (artigos 411, III, e 436, do CPC), eventual

matéria impeditiva da aplicação da prescrição e apresentar

diferenças existentes quanto aos valores porventura já pagos, de

modo discriminado (com cálculos claros), ainda que por

amostragem.

Na manifestação deverá também dizer se pretende produzir prova

testemunhal especificando-a, com a devida justificativa.

Este Juízo adverte que a partir de 1º de março de 2024 é

obrigatório o cadastro de pessoas jurídicas de direito privado

no Domicílio Judicial Eletrônico para recebimento de citações e

intimações de parte sem advogado habilitado no PJe. Faça o

seu cadastro (https://domicilio-eletronico.pdpj.jus.br/).

CURITIBANOS/SC, 29 de abril de 2024.

CLEBER SCHAPPO

Diretor de Secretaria

Processo Nº ATOrd-0000139-64.2024.5.12.0029
RECLAMANTE DIELISSON PIRES DE OLIVEIRA

ADVOGADO SANDRA MARIA JULIO
GONCALVES(OAB: 7740/SC)

RECLAMADO PONTE ALTA INDUSTRIA E
COMERCIO DE MADEIRAS LTDA -
EPP

ADVOGADO ARY PEDRO BATTISTELLA(OAB:
34232/SC)

Intimado(s)/Citado(s):

  - DIELISSON PIRES DE OLIVEIRA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

Destinatário: 

DIELISSON PIRES DE OLIVEIRA

Endereço desconhecido

INTIMAÇÃO

Considerar-se ciente de que V.Sa. tem o prazo de 10 dias para

manifestar-se precisamente e de modo fundamentado sobre a

defesa e documentos (artigos 411, III, e 436, do CPC), eventual

matéria impeditiva da aplicação da prescrição e apresentar

diferenças existentes quanto aos valores porventura já pagos, de

modo discriminado (com cálculos claros), ainda que por

amostragem.

Na manifestação deverá também dizer se pretende produzir prova

testemunhal especificando-a, com a devida justificativa.

Código para aferir autenticidade deste caderno: 213499
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Este Juízo adverte que a partir de 1º de março de 2024 é

obrigatório o cadastro de pessoas jurídicas de direito privado

no Domicílio Judicial Eletrônico para recebimento de citações e

intimações de parte sem advogado habilitado no PJe. Faça o

seu cadastro (https://domicilio-eletronico.pdpj.jus.br/).

CURITIBANOS/SC, 29 de abril de 2024.

CLEBER SCHAPPO

Diretor de Secretaria

Processo Nº ATSum-0000673-03.2023.5.12.0042
RECLAMANTE ANA PAULA NAZARIO MENDES

ADVOGADO KATYUCIA SECCHI(OAB: 19971/SC)

RECLAMADO MADEIREIRA SERRA BRASIL EIRELI

ADVOGADO MARCIU ELIAS FRIEDRICH(OAB:
14009/SC)

RECLAMADO UNIFLORA COMERCIO DE
MADEIRAS EIRELI

ADVOGADO MARCIU ELIAS FRIEDRICH(OAB:
14009/SC)

RECLAMADO PANFLORA INDUSTRIA DE
MADEIRAS EIRELI

ADVOGADO MARCIU ELIAS FRIEDRICH(OAB:
14009/SC)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ANA PAULA NAZARIO MENDES

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

ATSum

ANA PAULA NAZARIO MENDES

INTIMAÇÃO: Considerar-se ciente de que foi efetuada a

transferência dos seus créditos (R$ 1.000,38 em 26/04/2024) para a

conta de KATYUCIA SECCHI SOCIEDADE.

CURITIBANOS/SC, 29 de abril de 2024.

VICTOR BITTENCOURT MAGNAGO PARREIRAS

Servidor

Processo Nº ATSum-0000665-26.2023.5.12.0042
RECLAMANTE ROSICLER DREHMER SANTANA DA

SILVA

ADVOGADO KATYUCIA SECCHI(OAB: 19971/SC)

RECLAMADO HIGH LINE EMPREENDIMENTO SPE
LTDA

ADVOGADO RAYANNE TARCISA DA SILVA
LISBOA(OAB: 57204/PE)

RECLAMADO FLORENCA CURITIBANOS
EMPREENDIMENTOS LTDA

ADVOGADO RAYANNE TARCISA DA SILVA
LISBOA(OAB: 57204/PE)

RECLAMADO RAUM EMPREENDIMENTOS LTDA -
ME

ADVOGADO RAYANNE TARCISA DA SILVA
LISBOA(OAB: 57204/PE)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ROSICLER DREHMER SANTANA DA SILVA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID ed127be

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

DISPOSITIVO

Isto posto, conheço dos Embargos à Execução e os julgo

IMPROCEDENTES, nos termos da fundamentação acima.

Embargos à execução sujeito a custas de R$ 44,26, conforme art.

789-A, V, da CLT.

Nada mais.

    LEONARDO RODRIGUES ITACARAMBY BESSA

    Juiz(a) do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0000665-26.2023.5.12.0042
RECLAMANTE ROSICLER DREHMER SANTANA DA

SILVA

ADVOGADO KATYUCIA SECCHI(OAB: 19971/SC)

RECLAMADO HIGH LINE EMPREENDIMENTO SPE
LTDA

ADVOGADO RAYANNE TARCISA DA SILVA
LISBOA(OAB: 57204/PE)

RECLAMADO FLORENCA CURITIBANOS
EMPREENDIMENTOS LTDA

ADVOGADO RAYANNE TARCISA DA SILVA
LISBOA(OAB: 57204/PE)

RECLAMADO RAUM EMPREENDIMENTOS LTDA -
ME

ADVOGADO RAYANNE TARCISA DA SILVA
LISBOA(OAB: 57204/PE)

Intimado(s)/Citado(s):

  - FLORENCA CURITIBANOS EMPREENDIMENTOS LTDA

  - HIGH LINE EMPREENDIMENTO SPE LTDA

  - RAUM EMPREENDIMENTOS LTDA - ME

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID ed127be

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

Código para aferir autenticidade deste caderno: 213499
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DISPOSITIVO

Isto posto, conheço dos Embargos à Execução e os julgo

IMPROCEDENTES, nos termos da fundamentação acima.

Embargos à execução sujeito a custas de R$ 44,26, conforme art.

789-A, V, da CLT.

Nada mais.

    LEONARDO RODRIGUES ITACARAMBY BESSA

    Juiz(a) do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0000265-75.2024.5.12.0042
RECLAMANTE JOSE HELIO RIBEIRO

ADVOGADO KATYUCIA SECCHI(OAB: 19971/SC)

RECLAMADO BERNECK S.A. PAINEIS E
SERRADOS

Intimado(s)/Citado(s):

  - JOSE HELIO RIBEIRO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID d3031b3

proferido nos autos.

CONSIDERANDO:

(1) A experiência, subministrada pela observação do que

ordinariamente acontece, revela que a Reclamada, via de regra, em

ações trabalhistas, não adota a conciliação na primeira audiência;

(2) Que, a despeito do prazo das audiências iniciais deste Juízo, o

recebimento da resposta implicaria ocupar vaga na pauta, em

detrimento de feitos em que deve haver, efetivamente, a tentativa

inicial de conciliação, com o recebimento da resposta em

audiência;

(3) O disposto no inc. LXXVIII do art. 5º da Constituição Federal,

acerca do princípio da duração razoável do processo;

(4) Que o Judiciário deve zelar pelos princípios da finalidade, da

economia e da celeridade processuais;

(5) O disposto no art. 22 da RESOLUÇÃO CSJT 94/2012, que fixa

que nos processos que tramitam no Sistema PJe, (Art. 22. Os

advogados devidamente credenciados deverão encaminhar

eletronicamente as contestações e documentos, antes da

realização da audiência, sem prescindir de sua presença àquele

ato processual), de modo que a não realização de audiência

preliminar, mas apenas UNA, de instrução, com possibilidade de

apresentação de resposta não importará traumatismo aos princípios

do contraditório, da ampla defesa ou qualquer prejuízo ao/s réu/s

(CF, art. 5º, LV e CLT, art. 847, parágrafo único); e

(6) E, ainda, tendo presente a Recomendação TST/CGJT n.

2/2013;

DETERMINO:

(a) Que se proceda à citação da/os demandada/os para apresentar

resposta com impugnação específica aos pedidos,no prazo de 15

dias contados do recebimento da notificação, por meio

eletrônico no sistema PJe, advertido/a das cominações da revelia,

em especial a veracidade dos fatos, facultada a apresentação de

proposta de conciliação;

(b) Eventual exceção de incompetência em razão do lugar deverá

ser apresentada no prazo de 5 (cinco) dias contados da

citação/notificação, sendo processada na forma prevista no art. 800

e parágrafos da CLT. A necessidade de audiência para instruir a

exceção será definida oportunamente mediante despacho. Não

apresentada a exceção no prazo indicado, poderá ser ofertada no

momento de apresentação da defesa /resposta, caso em que não

se observará o procedimento do dispositivo legal acima referido;

(c) Transcorrido o prazo conferido ao(s) ré(us), intime-se o/a

autor/a, para em 10 dias,devendo manifestar-se precisamente e

de modo fundamentado sobre a defesa e documentos (artigos 411,

III, e 436, do CPC), eventual matéria impeditiva da aplicação da

prescrição e apresentar diferenças existentes quanto aos valores

porventura já pagos, de modo discriminado (com cálculos claros),

ainda que por amostragem;

(d) A critério do juízo, os temas incontroversos e os que estiverem

em condições de imediato julgamento, poderão ser objeto de

sentença por capítulo (Julgamento Antecipado Parcial de Mérito -

JAPM), após intimadas as partes sobre tal f im e assim

manifestarem-se por meio das razões finais (CPC, art. 355 e 356,

par. 1º a 4º, CLT, art. 769 e IN TST 39-2016).

(e) Não havendo necessidade de produção de prova oral, abra-se

prazo de razões finais e consequente conclusão para integral

julgamento do feito;

(f) Uma vez acatada a justificativa quanto à necessidade/utilidade

de produção de prova oral, a inclusão do feito em AUDIÊNCIA UNA

de instrução por videoconferência, pressupondo-se a ciência de

que na solenidade poderão ser interrogadas as partes a critério do

Juízo, e as testemunhas presentes, que comparecerão

independente de intimação judicial, munidas de documento de

identificação, sob pena de preclusão;

(g) Em face do princípio da duração razoável do processo e para

evitar frustração quanto à época prevista para o julgamento, assim

como adiar pautas em detrimento de outros casos igualmente

relevantes por figurar nos pedidos pretensões de natureza

alimentar, com exceção dos casos previstos no art. 823 da CLT,
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compete às partes procederem o CONVITE das testemunhas,

utilizando-se desse despacho ou da ata de audiência como

instrumento para a intimação, mediante a colheita do ciente, ou

comprovar o convite à testemunha, por escrito ou outro meio idôneo

(correspondência eletrônica, redes sociais, aplicativos e/ou convites,

nos quais conste o nome da testemunha e a confirmação do

recebimento), conforme exigido no § 3º do art. 852-H, da CLT,

independente do rito, e determinado no art. 21, § 1º, do

PROVIMENTO CR 01/2017 do e. TRT da 12ª Região, sendo

desnecessária a apresentação de rol prévio nos autos ou a retirada

de intimação desta Vara (artigo 455 do CPC);

(h) na forma do art. 274, § único, do CPC, presume-se válida a

intimação pessoal das partes enviada para o endereço cadastrado

nos autos, sendo unicamente da parte o ônus de manter o cadastro

atualizado para as comunicações do juízo, fluindo o prazo a partir

da entrega da correspondência, independentemente de qualquer

outra formalidade.

( i )  C o m  o  o b j e t i v o  d e  c u m p r i r  a  R e c o m e n d a ç ã o

Presidência/Corregedoria (Presi/Secor) n. 01, de 05 de abril de

2022 implementada no âmbito do TRT-12, as partes, no prazo de

05 dias contados da intimação do despacho inicial (parte

autora) ou do recebimento da notificação inicial (parte ré),

deverão apresentar eventual insurgência ao trâmite do feito

integralmente na forma digital (Juízo 100% digital - Portaria

SEAP/GVP/SECOR n. 21,de 27 de janeiro de 2021), sob pena de

preclusão. Esclareço que todas as intimações direcionadas aos

advogados serão realizadas pelo diário eletrônico (DEJT), conforme

Artigo 6º da sobredita Portaria, bem como que o “juízo 100% digital”

não veda a realização de atos necessariamente presenciais, como

perícias e cumprimento de mandado pelos oficiais de justiça, por

exemplo (Artigos 10 e 11 da Portaria em comento).

(j) A documentação com o objetivo de instruir o pedido de

concessão dos benefícios da justiça gratuita (cópia de CTPS,

extrato de benefício previdenciário, contracheque atual, dentre

outros) deverá ser agregada aos autos pela parte requerente

próximo ao encerramento da instrução processual, tendo em vista a

possibilidade de alteração da situação financeira da parte postulante

à benesse no decorrer do processo.

CURITIBANOS/SC, 29 de abril de 2024.

    LEONARDO RODRIGUES ITACARAMBY BESSA

    Juiz(a) do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0001287-40.2019.5.12.0012
RECLAMANTE COOPERATIVA MULTIPLA DE

AGRICULTURA E PECUARIA

ADVOGADO PEDRO ERNESTO BEBBER(OAB:
32830/SC)

RECLAMADO ALDOIR FLAVIANO ALVES

ADVOGADO ANILDO RIBEIRO GOMES(OAB:
33189/SC)

ADVOGADO ANDRE FERREIRA PACHECO(OAB:
34013/SC)

ADVOGADO MARCELO RICARDO WEBER(OAB:
26269/SC)

PERITO LUIS ANTONIO PEREIRA

TERCEIRO
INTERESSADO

UNIÃO FEDERAL (PGFN)

PERITO CHRISTIAN FARIAS SANTOS

Intimado(s)/Citado(s):

  - ALDOIR FLAVIANO ALVES

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID 03269e7

proferida nos autos.

Vistos, etc.

Exclua-se a parte executada do BNDT e cancelem-se a restrição

lançada via Renajud e a indisponibilidade lançada via CNIB,

cabendo à parte executada comparecer junto ao Cartório de

Registro de Imóveis de Campos Novos e efetuar diretamente o

pagamento dos emolumentos devidos, sendo que, não havendo

o pagamento, a indisponibilidade será mantida.

Intimem-se as partes e encaminhe-se cópia deste despacho ao

Cartório de Registro de Imóveis de Campos Novos.

Cumpridas as determinações supra, voltem conclusos para extinção

da execução.

CURITIBANOS/SC, 29 de abril de 2024.

    LEONARDO RODRIGUES ITACARAMBY BESSA

    Juiz(a) do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0001287-40.2019.5.12.0012
RECLAMANTE COOPERATIVA MULTIPLA DE

AGRICULTURA E PECUARIA

ADVOGADO PEDRO ERNESTO BEBBER(OAB:
32830/SC)

RECLAMADO ALDOIR FLAVIANO ALVES

ADVOGADO ANILDO RIBEIRO GOMES(OAB:
33189/SC)

ADVOGADO ANDRE FERREIRA PACHECO(OAB:
34013/SC)

ADVOGADO MARCELO RICARDO WEBER(OAB:
26269/SC)

PERITO LUIS ANTONIO PEREIRA

TERCEIRO
INTERESSADO

UNIÃO FEDERAL (PGFN)

PERITO CHRISTIAN FARIAS SANTOS

Intimado(s)/Citado(s):
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  - COOPERATIVA MULTIPLA DE AGRICULTURA E PECUARIA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID 03269e7

proferida nos autos.

Vistos, etc.

Exclua-se a parte executada do BNDT e cancelem-se a restrição

lançada via Renajud e a indisponibilidade lançada via CNIB,

cabendo à parte executada comparecer junto ao Cartório de

Registro de Imóveis de Campos Novos e efetuar diretamente o

pagamento dos emolumentos devidos, sendo que, não havendo

o pagamento, a indisponibilidade será mantida.

Intimem-se as partes e encaminhe-se cópia deste despacho ao

Cartório de Registro de Imóveis de Campos Novos.

Cumpridas as determinações supra, voltem conclusos para extinção

da execução.

CURITIBANOS/SC, 29 de abril de 2024.

    LEONARDO RODRIGUES ITACARAMBY BESSA

    Juiz(a) do Trabalho Titular

Processo Nº HTE-0000266-60.2024.5.12.0042
REQUERENTE BRUNA VERONICA FERNANDES

LAMEGO

ADVOGADO ALESSANDRA APARECIDA
PALHANO(OAB: 60037/SC)

REQUERIDO VEIGA & SOUZA COMERCIO DE
OPTICA LTDA

ADVOGADO INDIARA WEBER FRANCA(OAB:
35928/SC)

Intimado(s)/Citado(s):

  - VEIGA & SOUZA COMERCIO DE OPTICA LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 1145832

proferido nos autos.

Vistos, etc.

Fixo prazo de 05 dias para a parte requerente empregada

comparecer na Secretaria da Vara ou entrar em contato por

intermédio do aplicativo whatsapp com servidor desta Unidade

Judiciária a fim de ratificar os termos da transação, sob pena de não

homologação do acordo.

O acordo, preferencialmente, ainda poderá ser ratificado

mediante vídeo a ser anexado diretamente no PJE, conforme

orientações abaixo:

01 - a parte requerente empregada deverá estar ao lado de(a)

seu(ua) advogado(a);

02 - a parte requerente empregada deverá apresentar na

gravação documento pessoal com foto;

03 - a parte requerente empregada terá que informar estar

ciente em relação aos valores transacionados (mencionando o

valor) e que nunca mais poderá reclamar nada da empresa

acerca de obrigações anteriores ao presente acordo.

Em caso de envio de vídeo, fica a parte requerente empregada

dispensada de comparecer à Secretaria da Vara ou entrar em

contato por intermédio do aplicativo whatsapp.

Em atenção à Recomendação Presidência/Corregedoria

(Presi/Secor) n. 01, de 05 de abril de 2022 implementada no âmbito

do TRT-12, as partes, salvo manifestação no prazo 05 dias, não se

opõe ao trâmite do presente feito integralmente na forma digital

(Juízo 100% digital - Portaria SEAP/GVP/SECOR n. 21,de 27 de

janeiro de 2021). Esclareço que todas as intimações direcionadas

aos advogados serão realizadas pelo diário eletrônico (DEJT),

conforme Artigo 6º da sobredita Portaria, bem como que o “juízo

100% digital” não veda a realização de atos necessariamente

presenciais, como perícias e cumprimento de mandado pelos

oficiais de justiça, por exemplo (Artigos 10 e 11 da Portaria em

comento). 

Intimem-se.

CURITIBANOS/SC, 29 de abril de 2024.

    LEONARDO RODRIGUES ITACARAMBY BESSA

    Juiz(a) do Trabalho Titular

Processo Nº HTE-0000266-60.2024.5.12.0042
REQUERENTE BRUNA VERONICA FERNANDES

LAMEGO

ADVOGADO ALESSANDRA APARECIDA
PALHANO(OAB: 60037/SC)

REQUERIDO VEIGA & SOUZA COMERCIO DE
OPTICA LTDA

ADVOGADO INDIARA WEBER FRANCA(OAB:
35928/SC)

Intimado(s)/Citado(s):

  - BRUNA VERONICA FERNANDES LAMEGO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO
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INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 1145832

proferido nos autos.

Vistos, etc.

Fixo prazo de 05 dias para a parte requerente empregada

comparecer na Secretaria da Vara ou entrar em contato por

intermédio do aplicativo whatsapp com servidor desta Unidade

Judiciária a fim de ratificar os termos da transação, sob pena de não

homologação do acordo.

O acordo, preferencialmente, ainda poderá ser ratificado

mediante vídeo a ser anexado diretamente no PJE, conforme

orientações abaixo:

01 - a parte requerente empregada deverá estar ao lado de(a)

seu(ua) advogado(a);

02 - a parte requerente empregada deverá apresentar na

gravação documento pessoal com foto;

03 - a parte requerente empregada terá que informar estar

ciente em relação aos valores transacionados (mencionando o

valor) e que nunca mais poderá reclamar nada da empresa

acerca de obrigações anteriores ao presente acordo.

Em caso de envio de vídeo, fica a parte requerente empregada

dispensada de comparecer à Secretaria da Vara ou entrar em

contato por intermédio do aplicativo whatsapp.

Em atenção à Recomendação Presidência/Corregedoria

(Presi/Secor) n. 01, de 05 de abril de 2022 implementada no âmbito

do TRT-12, as partes, salvo manifestação no prazo 05 dias, não se

opõe ao trâmite do presente feito integralmente na forma digital

(Juízo 100% digital - Portaria SEAP/GVP/SECOR n. 21,de 27 de

janeiro de 2021). Esclareço que todas as intimações direcionadas

aos advogados serão realizadas pelo diário eletrônico (DEJT),

conforme Artigo 6º da sobredita Portaria, bem como que o “juízo

100% digital” não veda a realização de atos necessariamente

presenciais, como perícias e cumprimento de mandado pelos

oficiais de justiça, por exemplo (Artigos 10 e 11 da Portaria em

comento). 

Intimem-se.

CURITIBANOS/SC, 29 de abril de 2024.

    LEONARDO RODRIGUES ITACARAMBY BESSA

    Juiz(a) do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0000294-62.2023.5.12.0042
RECLAMANTE DIRCEU DE OLIVEIRA

ADVOGADO JOCIANE DE JESUS(OAB: 42430/SC)

RECLAMADO IVO FRANCA MOREIRA

ADVOGADO RENATA CEOLLA RIBEIRO(OAB:
38340/SC)

Intimado(s)/Citado(s):

  - DIRCEU DE OLIVEIRA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 258018e

proferido nos autos.

Vistos, etc.

Fixo prazo de 10 dias para a parte exequente requerer o que

entender de direito, tendo em vista que o bem adjudicado

permanece na propriedade da parte executada.

Intime-se a parte exequente, somente via DEJT.

CURITIBANOS/SC, 29 de abril de 2024.

    LEONARDO RODRIGUES ITACARAMBY BESSA

    Juiz(a) do Trabalho Titular

Processo Nº PAP-0000267-45.2024.5.12.0042
REQUERENTE LAUDENIR TOMPOROWSKI

ADVOGADO LUCIANO PEROZA(OAB: 49905/SC)

ADVOGADO FABIO PEREIRA MENDES(OAB:
46472/SC)

REQUERIDO INDUSTRIA DE COMPENSADOS
GUARARAPES LTDA

Intimado(s)/Citado(s):

  - LAUDENIR TOMPOROWSKI

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 6789b63

proferido nos autos.

Vistos, etc.

Trata-se de ação de produção antecipada de prova proposta pelo

Requerente com o fim de obter os seguintes documentos do

contrato de trabalho mantido com a parte ré: a) Ficha de registro de

empregado e suas alterações; b) Ficha de controle de férias; c)

Recibos de salários do requerente durante toda vigência do contrato

de trabalho; d) Recibo de recebimento de férias, 13º e outros

valores suplementares; e) Ficha de recebimento de advertência

e/ou outras penalidades; f) Documentos relativos a débitos da parte

requerente, assim como a autorização para realização de descontos

em folha de pagamento; g) Controles de jornada (registros pontos);

h) Documentos obrigatórios do REP (espelho de ponto eletrônico,

arquivo fonte de dados tratados e comprovante de certificação do
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equipamento); i) Acordos individuais e/ou coletivos que autorizavam

a realização de turnos de revezamento e sistemas de compensação

e/ou prorrogação de jornada; j) Acordos relacionados à participação

de lucros; k) Laudos ambientais (LTCAT), PPP, PPRA/PGR e

PCMSO; l) Recibos de entrega de EPIs; m) Relatórios e Atestados

médicos, Ficha médica individual, ASO admissional e exames

periódicos;

n) CAT.

Justifica a pretensão em razão de que pretende ingressar com ação

trabalhista.

Pugna pela citação da(s) Requerida(s) para que exiba(m) os

documentos.

Valorou a causa em R$3.000,00.

A ação de produção antecipada tem previsão no CPC/2015:

Art. 381. A produção antecipada da prova será admitida nos casos

em que:

I - haja fundado receio de que venha a tornar-se impossível ou

muito difícil a verificação de certos fatos na pendência da ação.

II - a prova a ser produzida seja suscetível de viabilizar a

autocomposição ou outro meio adequado de solução de conflito;

III - o prévio conhecimento dos fatos possa justificar ou evitar o

ajuizamento de ação.

E ao contrário do que previa o extinto procedimento cautelar

específico de exibição de documentos ( CPC/73, arts. 844/845), no

atual regramento o procedimento não tem natureza cautelar e nem

caráter contencioso (CPC/15, art. 381, § 5º) . Em igual medida, não

se confunde com o incidente de relativo à obtenção de prova (arts.

355-363 do CPC/73).

Por sua vez, a petição inicial do procedimento tem requisitos

essenciais, entre eles as razões que justificam a necessidade da

antecipação da prova e e mencionará com precisão os fatos sobre

os quais a prova há de recair. (CPC/2015, art. 382, caput), residindo

aí o interesse/necessidade de comparecer em juízo.

Busca-se, com essa medida, evitar o fenômeno do fishing

expedition. Na doutrina, colhe-se:

Trata-se a fishing expeditionde uma investigação especulativa

indiscriminada, sem objetivo certo ou declarado, que lança suas

redes com a esperança de pescar qualquer prova, para subsidiar

uma futura acusação. Ou seja, é uma investigação prévia, realizada

de maneira muito ampla e genérica para buscar evidências sobre a

prática de futuros crimes. Como consequência, não pode ser aceita

no ordenamento jurídico brasileiro, sob pena de malferimento das

balizas de um processo penal democrático de índole Constitucional.

(Melo e Silva, Philipe Benoni. FISHING EXPEDITION. A pesca

predatória por provas por parte dos órgãos de investigação.

Fonte: https://www.jota.info/artigos/fishing-expedition-

21012017)

Impõe-se, aí, ter presente, no que concerne, especificamente, ao

cabimento da cautelar de exibição no processo do trabalho, a lúcida

e e pertinente lição de Teixeira Filho (TEIXEIRA FILHO, Manoel

Antonio. As ações cautelares no processo do trabalho , 5. ed. , São

Paulo : LTr, 2005, p. 444):

No processo do trabalho entram, perfeitamente, no conceito de

documento comum, v. g., os recibos de pagamento de salários e de

férias, o próprio contrato de trabalho e o instrumento de sua ruptura,

os cartões ou livros de controle de frequência etc. Sendo assim, se

o empregado necessitar inteirar-se do conteúdo de um desses

documentos, que se encontram em poder do empregador, com a

finalidade de produzir prova em processo futuro , poderá ingressar

com a ação cautelar de exibição, precatando-se, dessa forma,

contra possíveis surpresas desfavoráveis ao seu direito ou

interesse, que se poderiam advir da sua insciência quanto ao teor

do documento.

 Há, ainda, um aspecto relevante a considerar, relativo à proibição

do juiz pronunciar-se sobre a ocorrência ou a inocorrência do fato,

nem sobre as respectivas consequências jurídicas. Impõe-se,

assim, nesse ponto, colacionar advertência de Carlos Alberto

Rezende Gomes (Carlos Alberto Rezende Gonçalves. Breves

considerações sobre as espécies de exibição de documentos

previstas no CPC. Revista Juris Síntese nº 71, Maio/Jun de 2008):

Jamais, contudo, poderá o magistrado admitir como verdadeiros

quaisquer fatos, pois se o autor não conhece o conteúdo do

documento não pode alegar fatos atinentes ao mesmo. A presunção

de veracidade somente pode ser afirmada na sentença do processo

principal, depois de verificada a recusa injustificada de exibição, no

incidente relativo à obtenção de prova (arts. 355-363 do CPC). Em

havendo a necessidade de decisão do incidente, acaso verificada a

não exibição injustificada do documento ou da coisa, deverá o juiz

declarar este juízo, a fim de aplicar, na sentença, (e não na decisão

que constitui este incidente), a presunção de veracidade dos fatos

afirmados pelo requerente da medida. Assume, então, a exibição,

caráter de ônus processual [...]." (cf. Luiz Guilherme Marinoni e

Sérgio Cruz Arenhart em Comentários ao Código de Processo Civil,

v. 5, t. I, Do Processo de Conhecimento - Arts. 332 a 363 -Ovídio A.

Baptista da Silva (Coord.). São Paulo: Revista dos Tribunais, 2000.

p. 417).

Vale dizer, não cabe ao magistrado valorar a prova, mas apenas

intimar os interessados na produção da prova ou no fato (art. 382,

§1º). Por isso, o procedimento, como regra, não se admitirá defesa

ou recursos, exceto em caso de sentença de INDEFERIMENTO

total da produção da prova (§ 4º do art. 382).

Portanto, cumpre ao juiz impedir investigação especulativa e
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indiscriminada visando pescar qualquer coisa para subsidiar futura

ação, sem ao menos haver um começo de prova sobre fato ou

eventual lesão específica.É por isso que a petição deve trazer a

devida (a) individuação da coisa, (b) finalidade da prova, (c)

circunstâncias em que se baseia para afirmar que o documento

existe e está em poder do requerido; (d) prova de que a empresa

negou-se a apresentar os documentos.

Isso posto, reputo preenchidos os pressupostos processuais,

determinando que a Requerida, no prazo de 15 dias contados do

recebimento da notificação (a) exiba os documentos; ou (b)

impugne alegando que não os possui, sob pena de multa no importe

de R$ 2.000,00, revertida a uma instituição beneficente idônea

da cidade de Curitibanos/SC.

Com a apresentação das cártulas, vista à parte autora pelo prazo de

10 dias. Sem a apresentação de insurgência em relação à falta de

documentos, voltem conclusos para extinção do feito.

C o m  o  o b j e t i v o  d e  c u m p r i r  a  R e c o m e n d a ç ã o

Presidência/Corregedoria (Presi/Secor) n. 01, de 05 de abril de

2022 implementada no âmbito do TRT-12, as partes, no prazo de 05

dias contados da intimação do despacho inicial (parte autora) ou do

recebimento da notificação inicial (parte ré), deverão apresentar

eventual insurgência ao trâmite do feito integralmente na forma

digital (Juízo 100% digital - Portaria SEAP/GVP/SECOR n. 21,de 27

de janeiro de 2021), sob pena de preclusão. Esclareço que todas as

intimações direcionadas aos advogados serão realizadas pelo diário

eletrônico (DEJT), conforme Artigo 6º da sobredita Portaria, bem

como que o “juízo 100% digital” não veda a realização de atos

necessariamente presenciais, como perícias e cumprimento de

mandado pelos oficiais de justiça, por exemplo (Artigos 10 e 11 da

Portaria em comento). 

Cite-se o/a Requerida/o e Intime-se o/a Requerente.

CURITIBANOS/SC, 29 de abril de 2024.

    LEONARDO RODRIGUES ITACARAMBY BESSA

    Juiz(a) do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0000079-86.2023.5.12.0042
RECLAMANTE DAIANA INACIO FERNANDES

ADVOGADO ROGERIO LEPPER DE ATALIBA
NOGUEIRA(OAB: 394550/SP)

RECLAMADO DAIANA INACIO FERNANDES

ADVOGADO ROGERIO LEPPER DE ATALIBA
NOGUEIRA(OAB: 394550/SP)

RECLAMADO FUNDACAO HOSPITALAR DE
CURITIBANOS

ADVOGADO ROBERTO JOAO SCHEFFER(OAB:
12231/SC)

Intimado(s)/Citado(s):

  - DAIANA INACIO FERNANDES

  - FUNDACAO HOSPITALAR DE CURITIBANOS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID 5252ad4

proferida nos autos.

Vistos etc.

A Sentença julgou totalmente improcedentes os pedidos da parte

autora, rejeitou o pedido da justiça gratuita, e condenou a autora no

pagamento de custas e honorários sucumbenciais, tendo a decisão

transitado em julgado em 20.03.2024.

Iniciada a execução, foi realizado o bloqueio de valores via convênio

SISBAJUD.

A autora, por intermédio da petição ID 63cacc9, informou que

atualmente está recebendo apenas auxílio doença previdenciário,

motivo pelo qual requer a concessão dos benefícios da justiça

gratuita e o desbloqueio dos valores em suas contas bancárias.

Pois bem.

Verifico que a autora está atualmente recebendo auxílio doença

previdenciário (ID 66d6316) no importe de R$ 2.469,86, depositado

na conta do banco Itaú, e nesta conta bancária foi realizado o

bloqueio de R$ 2.140,15 no dia 26.04.2024.

No entanto, no extrato de sua conta bancária (ID b1a412f), além

dos pagamentos do auxílio doença previdenciário, há outros

créditos sem qualquer comprovação de procedência, um pix no

valor de R$ 3.000,00 no dia 24.04.2024, e outro pix no valor de R$

2.220,00 no dia 08.04.2024. Ou seja, além do benefício do INSS no

valor de R$ 2.245,33 pago no dia 01.04.2024, a autora recebeu no

mesmo mês mais R$ 5.220,00, sem ter justificado a procedência de

tais valores.

Destarte, embora o benefício do INSS seja impenhorável, tal não

ocorre com os demais valores depositados na conta da autora e

sem qualquer explicação quanto à procedência. Portanto, rejeito o

pedido e mantenho a penhora.

CURITIBANOS/SC, 29 de abril de 2024.

    LEONARDO RODRIGUES ITACARAMBY BESSA

    Juiz(a) do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0000079-86.2023.5.12.0042
RECLAMANTE DAIANA INACIO FERNANDES

ADVOGADO ROGERIO LEPPER DE ATALIBA
NOGUEIRA(OAB: 394550/SP)

RECLAMADO DAIANA INACIO FERNANDES

ADVOGADO ROGERIO LEPPER DE ATALIBA
NOGUEIRA(OAB: 394550/SP)

RECLAMADO FUNDACAO HOSPITALAR DE
CURITIBANOS
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ADVOGADO ROBERTO JOAO SCHEFFER(OAB:
12231/SC)

Intimado(s)/Citado(s):

  - DAIANA INACIO FERNANDES

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID 5252ad4

proferida nos autos.

Vistos etc.

A Sentença julgou totalmente improcedentes os pedidos da parte

autora, rejeitou o pedido da justiça gratuita, e condenou a autora no

pagamento de custas e honorários sucumbenciais, tendo a decisão

transitado em julgado em 20.03.2024.

Iniciada a execução, foi realizado o bloqueio de valores via convênio

SISBAJUD.

A autora, por intermédio da petição ID 63cacc9, informou que

atualmente está recebendo apenas auxílio doença previdenciário,

motivo pelo qual requer a concessão dos benefícios da justiça

gratuita e o desbloqueio dos valores em suas contas bancárias.

Pois bem.

Verifico que a autora está atualmente recebendo auxílio doença

previdenciário (ID 66d6316) no importe de R$ 2.469,86, depositado

na conta do banco Itaú, e nesta conta bancária foi realizado o

bloqueio de R$ 2.140,15 no dia 26.04.2024.

No entanto, no extrato de sua conta bancária (ID b1a412f), além

dos pagamentos do auxílio doença previdenciário, há outros

créditos sem qualquer comprovação de procedência, um pix no

valor de R$ 3.000,00 no dia 24.04.2024, e outro pix no valor de R$

2.220,00 no dia 08.04.2024. Ou seja, além do benefício do INSS no

valor de R$ 2.245,33 pago no dia 01.04.2024, a autora recebeu no

mesmo mês mais R$ 5.220,00, sem ter justificado a procedência de

tais valores.

Destarte, embora o benefício do INSS seja impenhorável, tal não

ocorre com os demais valores depositados na conta da autora e

sem qualquer explicação quanto à procedência. Portanto, rejeito o

pedido e mantenho a penhora.

CURITIBANOS/SC, 29 de abril de 2024.

    LEONARDO RODRIGUES ITACARAMBY BESSA

    Juiz(a) do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0000112-42.2024.5.12.0042
RECLAMANTE TANIA DE ANDRADE

ADVOGADO KATYUCIA SECCHI(OAB: 19971/SC)

RECLAMADO DISTRIBUIDORA DE ALIMENTOS
SIMONETTO LTDA - ME

ADVOGADO EDUARDO CORREA(OAB: 51804/SC)

Intimado(s)/Citado(s):

  - TANIA DE ANDRADE

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID b7eb987

proferido nos autos.

DESPACHO

1. Em face do pedido de adicional de INSALUBRIDADE, determina-

se a realização de perícia a cargo da engenheira VERA LÚCIA

ROSSI DUARTE, que terá prazo até 7/6/2024 para a entrega do

laudo. A perícia fica desde já designada para o dia 8/5/2024, às

15h30, na sede da ré localizada na Rodovia BR 116, Km 166,

100 Centro - PONTE ALTA DO NORTE - SC.

2. Concede-se prazo de 05 dias às partes para apresentação de

quesitos e indicação de assistentes técnicos.

3 . Na realização da perícia e confecção do laudo o/a perito deverá

observar: (a) resposta aos quesitos (art. 470, inc. II, CPC), se

houver; (b) os ditames do art. 473, § 3º, CPC, inclusive com a

instrução com fotografias e filmagens (por meio de CD), quando for

o caso; (c) informação às partes, por seus/suas procuradores/as,

por escrito e antecipadamente, com comprovação documental nos

autos, da data, da hora e do local da inspeção e exames (art. 474,

CPC). ADVERTÊNCIA À/AO RÉ/U: o/a perito/a está autorizado/a a

requisitar os documentos que entender necessários para a

elaboração do laudo, ficando a/o ré/u advertida/o de que a não

entrega desse material poderá implicar presunção favorável à tese

levantada na inicial quanto ao particular.

4. O AUTOR, SEU PROCURADOR E ASSISTENTE TÉCNICO,

ACASO INDICADO, PODERÃO ACOMPANHAR A PERÍCIA, SEM

Q U A L Q U E R  I M P E D I M E N T O  P O R  P A R T E  D O ( A )

DEMANDADO(A), ATRIBUINDO-SE AO PRESENTE DESPACHO

EFICÁCIA DE MANDADO JUDICIAL. CONTUDO, SOMENTE

PODERÃO INGRESSAR NO LOCAL ACOMPANHADOS DO

PERITO JUDICIAL.

5. A parte que indicar assistente técnico fica responsável em avisá-

lo do dia, hora e local da diligência.

6. Entregue o laudo, vista às partes no prazo comum de 05 dias;
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7. Intimem-se.

CURITIBANOS/SC, 29 de abril de 2024.

    LEONARDO RODRIGUES ITACARAMBY BESSA

    Juiz(a) do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0000112-42.2024.5.12.0042
RECLAMANTE TANIA DE ANDRADE

ADVOGADO KATYUCIA SECCHI(OAB: 19971/SC)

RECLAMADO DISTRIBUIDORA DE ALIMENTOS
SIMONETTO LTDA - ME

ADVOGADO EDUARDO CORREA(OAB: 51804/SC)

Intimado(s)/Citado(s):

  - DISTRIBUIDORA DE ALIMENTOS SIMONETTO LTDA - ME

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID b7eb987

proferido nos autos.

DESPACHO

1. Em face do pedido de adicional de INSALUBRIDADE, determina-

se a realização de perícia a cargo da engenheira VERA LÚCIA

ROSSI DUARTE, que terá prazo até 7/6/2024 para a entrega do

laudo. A perícia fica desde já designada para o dia 8/5/2024, às

15h30, na sede da ré localizada na Rodovia BR 116, Km 166,

100 Centro - PONTE ALTA DO NORTE - SC.

2. Concede-se prazo de 05 dias às partes para apresentação de

quesitos e indicação de assistentes técnicos.

3 . Na realização da perícia e confecção do laudo o/a perito deverá

observar: (a) resposta aos quesitos (art. 470, inc. II, CPC), se

houver; (b) os ditames do art. 473, § 3º, CPC, inclusive com a

instrução com fotografias e filmagens (por meio de CD), quando for

o caso; (c) informação às partes, por seus/suas procuradores/as,

por escrito e antecipadamente, com comprovação documental nos

autos, da data, da hora e do local da inspeção e exames (art. 474,

CPC). ADVERTÊNCIA À/AO RÉ/U: o/a perito/a está autorizado/a a

requisitar os documentos que entender necessários para a

elaboração do laudo, ficando a/o ré/u advertida/o de que a não

entrega desse material poderá implicar presunção favorável à tese

levantada na inicial quanto ao particular.

4. O AUTOR, SEU PROCURADOR E ASSISTENTE TÉCNICO,

ACASO INDICADO, PODERÃO ACOMPANHAR A PERÍCIA, SEM

Q U A L Q U E R  I M P E D I M E N T O  P O R  P A R T E  D O ( A )

DEMANDADO(A), ATRIBUINDO-SE AO PRESENTE DESPACHO

EFICÁCIA DE MANDADO JUDICIAL. CONTUDO, SOMENTE

PODERÃO INGRESSAR NO LOCAL ACOMPANHADOS DO

PERITO JUDICIAL.

5. A parte que indicar assistente técnico fica responsável em avisá-

lo do dia, hora e local da diligência.

6. Entregue o laudo, vista às partes no prazo comum de 05 dias;

7. Intimem-se.

CURITIBANOS/SC, 29 de abril de 2024.

    LEONARDO RODRIGUES ITACARAMBY BESSA

    Juiz(a) do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0000575-18.2023.5.12.0042
RECLAMANTE IVETE DEMENECH RIGHES

ADVOGADO RAPHAEL SANTOS
PELLIZZARO(OAB: 29257/SC)

RECLAMADO WG TERCEIRIZACAO E SERVICOS
EIRELI

ADVOGADO DAIANA SOUZA DUARTE(OAB:
32859/SC)

ADVOGADO MIRTA DINIZ TINOCO(OAB:
60522/SC)

TERCEIRO
INTERESSADO

UNIÃO FEDERAL (PGF)

Intimado(s)/Citado(s):

  - WG TERCEIRIZACAO E SERVICOS EIRELI

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 064c9cf

proferido nos autos.

Vistos, etc.

INDEFIRO o requerimento da parte executada de habilitação dos

encargos previdenciários e das custas processuais junto ao Juízo

da Recuperação Judicial, por falta de previsão legal, nos exatos
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termos do §7º-B do art. 6º da Lei n. 11.101/2005, a seguir transcrito:

"§ 7º-B. O disposto nos incisos I, II e III docaputdeste artigo não se

aplica às execuções fiscais, admitida, todavia, a competência do

juízo da recuperação judicial para determinar a substituição dos

atos de constrição que recaiam sobre bens de capital essenciais à

manutenção da atividade empresarial até o encerramento da

recuperação judicial, a qual será implementada mediante a

cooperação jurisdicional, na forma doart. 69 da Lei nº 13.105, de 16

de março de 2015 (Código de Processo Civil), observado o disposto

noart. 805 do referido Código. (Incluído pela Lei nº 14.112, de

2020)

Intime-se a parte executada.

CURITIBANOS/SC, 29 de abril de 2024.

    LEONARDO RODRIGUES ITACARAMBY BESSA

    Juiz(a) do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0000125-41.2024.5.12.0042
RECLAMANTE STEPHANNYE CARMELINDA

SPERANZA HALUPP

ADVOGADO KATYUCIA SECCHI(OAB: 19971/SC)

RECLAMADO LUCIO FERNANDO WOLINGER

ADVOGADO ROBSON ANTUNES
WALTRICK(OAB: 64364/SC)

ADVOGADO ARILDO CAMARGO DE LIMA(OAB:
15011/SC)

Intimado(s)/Citado(s):

  - LUCIO FERNANDO WOLINGER

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID a465284

proferido nos autos.

Vistos, etc.

Considerando que o presente feito tramita pelo “juízo 100% digital”

e por força dos princípios da boa-fé, da conciliabilidade, da

mediação, da duração razoável do processo e da cooperação dos

sujeitos do processo, intimem-se as partes, por seus procuradores

(Portaria CR 1/20, art. 6º), para que, no prazo de 5 dias, informem

os dados de contato eletrônico de partes e procuradores, tais como

e-mail, telefones, whatsapp (neste caso, o link será enviado

somente no dia da audiência) e outros, a fim de viabilizar o envio de

link de acesso e participação em AUDIÊNCIA DE INSTRUÇÃO por

videoconferência a ser designada, devendo comparecer as partes

para interrogatório e suas testemunhas, independente de intimação,

sob as penas da lei.

As testemunhas poderão estar em qualquer local que as permita ter

acesso ao ambiente virtual da audiência, inclusive no escritório dos

advogados das partes, cumprindo a esses profissionais

comprometerem-se a tomar as medidas cabíveis para resguardar a

incomunicabilidade das testemunhas antes e durante as inquirições

delas. Em caso de problemas antes ou durante a audiência, as

partes deverão entrar em contato imediatamente com a Secretaria

da Vara.

Compete ao advogado providenciar a intimação de suas

testemunhas (CPC, art. 455).

O não comparecimento à audiência a ser designada oportunamente

culminará na aplicação dos efeitos da confissão sobre a matéria de

fato e preclusão do direito de produzir as demais provas em

audiência (CLT, arts. 843 e 845, parte final), não cabendo as partes

ou advogados invocarem dificuldades sem a devida prova da

justificativa, sendo, caso a caso, o caso avaliado pelo magistrado

condutor do processo, e somente após poderá o prazo vir a ser

suspenso ou adiado.

Sob tal aspecto, o CNJ assim manifestou-se nos autos do PCA nº

0003560-76.2020.2.00.0000, julgado na mesma sessão:

E M E N T A : P R O C E D I M E N T O   D E   C O N T R O L E

ADMINISTRATIVO. TRIBUNAL REGIONAL FEDERAL DA 5ª

REGIÃO.  ESTADO  DE  PERNAMBUCO. PERÍODO

EMERGENCIAL.  PROCESSOS  ELETRÔNICOS. FLUÊNCIA

DOS  PRAZOS.  PRÉVIO CONSENTIMENTO  DOS

ADVOGADOS.  INVIABILIDADE. AUDIÊNCIAS  VIA

VIDEOCONFERÊNCIA.  DIFICULDADES.  AVALIAÇÃO  DO

MAGISTRADO. PEDIDO IMPROCEDENTE. 1. Procedimento em 

que  a  OAB/PE  contestou  a  retomada de  prazos  em

processos eletrônicos do TRF5 e requereu que a ausência de

manifestação dos advogados nos autos seja recebida como

impossibilidade  técnica  ou  prática  para  realização  do  ato

processual.  2.  As  Resoluções  CNJ  313/2020,  314/2020  e

318/2020, dentre outras medidas, disciplinaram a fluência dos

prazos  em  processos  físicos  e  eletrônicos.  Diante  da

necessidade  de  retomada  gradual  das  atividades  do  Poder

Judiciário,  foi  autorizada  a  retomada  dos  prazos  nos  autos

eletrônicos, cabendo aos Tribunais, em face do cenário local,

deliberar sobre as providências a serem adotadas no âmbito das

respectivas jurisdições. 3. Passado o período inicial de estruturação

 dos  serviços  judiciários  e  adaptação  à  nova realidade no

qual foi necessária a suspensão geral dos prazos processuais,

carece de razoabilidade condicionar a fluência de prazos  em 

processos  eletrônicos  ao  consentimento dos advogados. 4. As

medidas de isolamento social não impuseram novos  requisitos 

para  autuação  dos  advogados  nos  autos eletrônicos. A

Código para aferir autenticidade deste caderno: 213499



3960/2024 Tribunal Regional do Trabalho da 12ª Região 1915
Data da Disponibilização: Segunda-feira, 29 de Abril de 2024

natureza deste tipo de processo sempre exigiu a utilização de

equipamento de informát ica e acesso à internet  para

peticionamento. 5. Situações pontuais de advogados que

venham  a  ser  impedidos  de  desenvolver  suas atividades

 regulares  ou  de  participar  de  audiências  via

videoconferência devem ser justificadas pelo interessado e

avaliadas pelo magistrado nos autos do processo judicial. Daí

porque o silêncio da parte não pode ser interpretado como

manifestação pela impossibilidade técnica ou prática. 6. Pedido

julgado  improcedente.  (CNJ  -  PCA 0003560-76.2020.2.00.0000

Rel. Candice Lavocat Galvão Jobim - 15ª Sessão Virtual

Extraordinária - j. 25/05/2020).

É necessário o requerimento antecipado de intérprete de LIBRAS

para audiência, no prazo mínimo de cinco dias, se for participar do

ato pessoa surda ou com deficiência auditiva (parágrafo único do

art. 14 da Resolução CSJT 218/2018).

Cumpra-se.

Intimem-se.

CURITIBANOS/SC, 29 de abril de 2024.

    LEONARDO RODRIGUES ITACARAMBY BESSA

    Juiz(a) do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0000125-41.2024.5.12.0042
RECLAMANTE STEPHANNYE CARMELINDA

SPERANZA HALUPP

ADVOGADO KATYUCIA SECCHI(OAB: 19971/SC)

RECLAMADO LUCIO FERNANDO WOLINGER

ADVOGADO ROBSON ANTUNES
WALTRICK(OAB: 64364/SC)

ADVOGADO ARILDO CAMARGO DE LIMA(OAB:
15011/SC)

Intimado(s)/Citado(s):

  - STEPHANNYE CARMELINDA SPERANZA HALUPP

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID a465284

proferido nos autos.

Vistos, etc.

Considerando que o presente feito tramita pelo “juízo 100% digital”

e por força dos princípios da boa-fé, da conciliabilidade, da

mediação, da duração razoável do processo e da cooperação dos

sujeitos do processo, intimem-se as partes, por seus procuradores

(Portaria CR 1/20, art. 6º), para que, no prazo de 5 dias, informem

os dados de contato eletrônico de partes e procuradores, tais como

e-mail, telefones, whatsapp (neste caso, o link será enviado

somente no dia da audiência) e outros, a fim de viabilizar o envio de

link de acesso e participação em AUDIÊNCIA DE INSTRUÇÃO por

videoconferência a ser designada, devendo comparecer as partes

para interrogatório e suas testemunhas, independente de intimação,

sob as penas da lei.

As testemunhas poderão estar em qualquer local que as permita ter

acesso ao ambiente virtual da audiência, inclusive no escritório dos

advogados das partes, cumprindo a esses profissionais

comprometerem-se a tomar as medidas cabíveis para resguardar a

incomunicabilidade das testemunhas antes e durante as inquirições

delas. Em caso de problemas antes ou durante a audiência, as

partes deverão entrar em contato imediatamente com a Secretaria

da Vara.

Compete ao advogado providenciar a intimação de suas

testemunhas (CPC, art. 455).

O não comparecimento à audiência a ser designada oportunamente

culminará na aplicação dos efeitos da confissão sobre a matéria de

fato e preclusão do direito de produzir as demais provas em

audiência (CLT, arts. 843 e 845, parte final), não cabendo as partes

ou advogados invocarem dificuldades sem a devida prova da

justificativa, sendo, caso a caso, o caso avaliado pelo magistrado

condutor do processo, e somente após poderá o prazo vir a ser

suspenso ou adiado.

Sob tal aspecto, o CNJ assim manifestou-se nos autos do PCA nº

0003560-76.2020.2.00.0000, julgado na mesma sessão:

E M E N T A : P R O C E D I M E N T O   D E   C O N T R O L E

ADMINISTRATIVO. TRIBUNAL REGIONAL FEDERAL DA 5ª

REGIÃO.  ESTADO  DE  PERNAMBUCO. PERÍODO

EMERGENCIAL.  PROCESSOS  ELETRÔNICOS. FLUÊNCIA

DOS  PRAZOS.  PRÉVIO CONSENTIMENTO  DOS

ADVOGADOS.  INVIABILIDADE. AUDIÊNCIAS  VIA

VIDEOCONFERÊNCIA.  DIFICULDADES.  AVALIAÇÃO  DO

MAGISTRADO. PEDIDO IMPROCEDENTE. 1. Procedimento em 

que  a  OAB/PE  contestou  a  retomada de  prazos  em

processos eletrônicos do TRF5 e requereu que a ausência de

manifestação dos advogados nos autos seja recebida como

impossibilidade  técnica  ou  prática  para  realização  do  ato

processual.  2.  As  Resoluções  CNJ  313/2020,  314/2020  e

318/2020, dentre outras medidas, disciplinaram a fluência dos

prazos  em  processos  físicos  e  eletrônicos.  Diante  da

necessidade  de  retomada  gradual  das  atividades  do  Poder

Judiciário,  foi  autorizada  a  retomada  dos  prazos  nos  autos

eletrônicos, cabendo aos Tribunais, em face do cenário local,

deliberar sobre as providências a serem adotadas no âmbito das

respectivas jurisdições. 3. Passado o período inicial de estruturação
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 dos  serviços  judiciários  e  adaptação  à  nova realidade no

qual foi necessária a suspensão geral dos prazos processuais,

carece de razoabilidade condicionar a fluência de prazos  em 

processos  eletrônicos  ao  consentimento dos advogados. 4. As

medidas de isolamento social não impuseram novos  requisitos 

para  autuação  dos  advogados  nos  autos eletrônicos. A

natureza deste tipo de processo sempre exigiu a utilização de

equipamento de informát ica e acesso à internet  para

peticionamento. 5. Situações pontuais de advogados que

venham  a  ser  impedidos  de  desenvolver  suas atividades

 regulares  ou  de  participar  de  audiências  via

videoconferência devem ser justificadas pelo interessado e

avaliadas pelo magistrado nos autos do processo judicial. Daí

porque o silêncio da parte não pode ser interpretado como

manifestação pela impossibilidade técnica ou prática. 6. Pedido

julgado  improcedente.  (CNJ  -  PCA 0003560-76.2020.2.00.0000

Rel. Candice Lavocat Galvão Jobim - 15ª Sessão Virtual

Extraordinária - j. 25/05/2020).

É necessário o requerimento antecipado de intérprete de LIBRAS

para audiência, no prazo mínimo de cinco dias, se for participar do

ato pessoa surda ou com deficiência auditiva (parágrafo único do

art. 14 da Resolução CSJT 218/2018).

Cumpra-se.

Intimem-se.

CURITIBANOS/SC, 29 de abril de 2024.

    LEONARDO RODRIGUES ITACARAMBY BESSA

    Juiz(a) do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0000139-64.2024.5.12.0029
RECLAMANTE DIELISSON PIRES DE OLIVEIRA

ADVOGADO SANDRA MARIA JULIO
GONCALVES(OAB: 7740/SC)

RECLAMADO PONTE ALTA INDUSTRIA E
COMERCIO DE MADEIRAS LTDA -
EPP

ADVOGADO ARY PEDRO BATTISTELLA(OAB:
34232/SC)

Intimado(s)/Citado(s):

  - DIELISSON PIRES DE OLIVEIRA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 480d97c

proferido nos autos.

Vistos, etc.

DEFIRO EM PARTE o requerimento da parte ré e determino que a

Secretaria da Vara agregue aos autos os dossiês previdenciário e

médico da parte autora, com vista às partes pelo prazo de 5 dias.

Em razão do acima exposto, reputo desnecessária a expedição de

ofício ao INSS.

Intimem-se.

CURITIBANOS/SC, 29 de abril de 2024.

    LEONARDO RODRIGUES ITACARAMBY BESSA

    Juiz(a) do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0000139-64.2024.5.12.0029
RECLAMANTE DIELISSON PIRES DE OLIVEIRA

ADVOGADO SANDRA MARIA JULIO
GONCALVES(OAB: 7740/SC)

RECLAMADO PONTE ALTA INDUSTRIA E
COMERCIO DE MADEIRAS LTDA -
EPP

ADVOGADO ARY PEDRO BATTISTELLA(OAB:
34232/SC)

Intimado(s)/Citado(s):

  - PONTE ALTA INDUSTRIA E COMERCIO DE MADEIRAS LTDA
- EPP

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 480d97c

proferido nos autos.

Vistos, etc.

DEFIRO EM PARTE o requerimento da parte ré e determino que a

Secretaria da Vara agregue aos autos os dossiês previdenciário e

médico da parte autora, com vista às partes pelo prazo de 5 dias.

Em razão do acima exposto, reputo desnecessária a expedição de

ofício ao INSS.

Intimem-se.

CURITIBANOS/SC, 29 de abril de 2024.

    LEONARDO RODRIGUES ITACARAMBY BESSA

    Juiz(a) do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0000551-87.2023.5.12.0042
RECLAMANTE ALEXSANDRO DA SILVA

ADVOGADO KATYUCIA SECCHI(OAB: 19971/SC)

RECLAMADO VALDECI JOSE SETTI

ADVOGADO VALMOR ANGELO TAGLIARI(OAB:
21301/SC)

ADVOGADO EDUARDO FONTANA MULLER(OAB:
19843/SC)

RECLAMADO CARLOS EDMILSON MIGNONI DE
ANDRADE

Intimado(s)/Citado(s):

  - VALDECI JOSE SETTI
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            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 46e48fb

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

DISPOSITIVO

Em razão de todo o exposto, no mérito julgo IMPROCEDENTES os

pedidos cumulativos formulados por ALEXSANDRO DA SILVA,

para rejeitar o pedido de vínculo de emprego com o primeiro réu

CARLOS EDMILSON MIGNONI DE ANDRADE, e rejeitar o pedido

de responsabilidade do segundo réu VALDECI JOSE SETTI, tudo

nos termos da fundamentação que integra este dispositivo para

todos os efeitos legais.

Condeno o autor ao pagamento de honorários sucumbenciais, no

percentual de 10% (dez por cento) do valor da causa, em favor dos

procuradores da parte contrária, conforme a fundamentação

supramencionada. Deve ser observada a decisão proferida pelo

STF na ADI 5766, ficando suspensa a exigibilidade dos honorários

devidos pela parte autora pelo prazo de 2 anos a partir do trânsito

em julgado.

Custas pelo autor no importe de R$ 1.800,58 calculadas sobre o

valor da causa, das quais fica dispensado em face da concessão da

justiça gratuita.

Prolatada a sentença e publicada em audiência nesta data.

Prestação jurisdicional entregue (artigos 831 da CLT e 494 do

CPC). Desde já esclareço que embargos declaratórios serão

admitidos estritamente nos casos previstos no artigo 1022 do CPC,

e, aqueles manifestamente protelatórios serão julgados

improcedentes, aplicada multa prevista no artigo 1026 do Caderno

Processual Comum, e o embargante condenado por litigância de

má-fé.

Intimem-se as partes.

Depois de transitada em julgado esta decisão, executada e

cumpridas todas as obrigações e as formalidades de praxe, deverá

a Secretaria desta Vara certificar se os autos reúnem as condições

necessárias e serem remetidos ao arquivo definitivo.

Nada mais.

    LEONARDO RODRIGUES ITACARAMBY BESSA

    Juiz(a) do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0000551-87.2023.5.12.0042
RECLAMANTE ALEXSANDRO DA SILVA

ADVOGADO KATYUCIA SECCHI(OAB: 19971/SC)

RECLAMADO VALDECI JOSE SETTI

ADVOGADO VALMOR ANGELO TAGLIARI(OAB:
21301/SC)

ADVOGADO EDUARDO FONTANA MULLER(OAB:
19843/SC)

RECLAMADO CARLOS EDMILSON MIGNONI DE
ANDRADE

Intimado(s)/Citado(s):

  - ALEXSANDRO DA SILVA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 46e48fb

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

DISPOSITIVO

Em razão de todo o exposto, no mérito julgo IMPROCEDENTES os

pedidos cumulativos formulados por ALEXSANDRO DA SILVA,

para rejeitar o pedido de vínculo de emprego com o primeiro réu

CARLOS EDMILSON MIGNONI DE ANDRADE, e rejeitar o pedido

de responsabilidade do segundo réu VALDECI JOSE SETTI, tudo

nos termos da fundamentação que integra este dispositivo para

todos os efeitos legais.

Condeno o autor ao pagamento de honorários sucumbenciais, no

percentual de 10% (dez por cento) do valor da causa, em favor dos

procuradores da parte contrária, conforme a fundamentação

supramencionada. Deve ser observada a decisão proferida pelo

STF na ADI 5766, ficando suspensa a exigibilidade dos honorários

devidos pela parte autora pelo prazo de 2 anos a partir do trânsito

em julgado.

Custas pelo autor no importe de R$ 1.800,58 calculadas sobre o

valor da causa, das quais fica dispensado em face da concessão da

justiça gratuita.

Prolatada a sentença e publicada em audiência nesta data.

Prestação jurisdicional entregue (artigos 831 da CLT e 494 do

CPC). Desde já esclareço que embargos declaratórios serão

admitidos estritamente nos casos previstos no artigo 1022 do CPC,

e, aqueles manifestamente protelatórios serão julgados

improcedentes, aplicada multa prevista no artigo 1026 do Caderno

Processual Comum, e o embargante condenado por litigância de

má-fé.

Intimem-se as partes.

Depois de transitada em julgado esta decisão, executada e

cumpridas todas as obrigações e as formalidades de praxe, deverá

a Secretaria desta Vara certificar se os autos reúnem as condições

necessárias e serem remetidos ao arquivo definitivo.
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Nada mais.

    LEONARDO RODRIGUES ITACARAMBY BESSA

    Juiz(a) do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0000156-61.2024.5.12.0042
RECLAMANTE EDSON ANTONIO WEBBER

ADVOGADO MAURICIO SOUZA DE
OLIVEIRA(OAB: 33532/SC)

ADVOGADO FABRICIO FRANCISCO
FOSSATTI(OAB: 38150/SC)

RECLAMADO SERRALHERIA CATARINENSE LTDA

ADVOGADO JANAINA FERRI MAINES(OAB:
14868/SC)

Intimado(s)/Citado(s):

  - SERRALHERIA CATARINENSE LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 6fd8371

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

Vistos, etc.

DEFIRO o requerimento formulado pelas partes e determino a

inclusão da Sra. Silezia de Souza na polaridade ativa da ação.

TRANSAÇÃO. Para que surtam os seus jurídicos e legais efeitos,

homologo por SENTENÇA o acordo do Marcador ID 7ebd7c8,

resolvendo o feito com julgamento do mérito, nos termos do artigo

487, III, "b", e 515, II, ambos do CPC, c/c art. 769 da CLT.

VALOR/PRAZO. O devedor pagará a importância líquida de

R$70.000,00, com vencimento em 30 dias a contar da data de

assinatura da petição conciliatória (23/4/2024).

Os credores informarão até 10/6/2024 eventual inadimplemento do

acordo. O silêncio importará presunção de quitação, sendo

desnecessária a respectiva certificação nos autos.

CLÁUSULA PENAL. No percentual pactuado pelas partes,

incidente sobre o valor remanescente em caso de inadimplemento.

Em que pese as partes terem pactuado a incidência de cláusula

penal sobre o total do acordo para o caso de inadimplemento,

trata-se de pena exacerbada à luz do princípio da razoabilidade,

cabendo ao juízo modular a questão (CC, art. 413).

QUITAÇÃO E EFEITOS. Mediante a presente transação, o/a

autor/a/trabalhador/a quita de forma ampla e geral os pedidos da

petição inicial e os direitos decorrentes da relação jurídica de

trabalho, na forma do art. 515, II, CPC/15).

EXECUÇÃO/CITAÇÃO/CIÊNCIA. O devedor não se opõe que em

havendo inadimplemento (incluídas as obrigações de fazer e as

contribuições previdenciárias e fiscais, se devidas), a citação dar-se

-á na pessoa dos procuradores listados no instrumento de

mandado, mediante DEJT, sendo desnecessária a expedição de

mandado nos moldes do disposto no artigo 880 da CLT.

Após, se não satisfeitas as obrigações, os autos serão conclusos

para a implementação das medidas cabíveis, com atos de

constrição.

CONTRIBUIÇÕES SOCIAIS. Não incidentes, considerando que as

partes fizeram uso da prerrogativa de discriminar apenas os valores

de natureza não salarial. A conciliação é um dos focos principais do

processo do trabalho, e ele resulta em uma concretização ideal do

conflito, sem a interferência direta do judiciário. Sob esse enfoque, a

Lei 13.876/2019 que alterou o art. 832 da CLT, notadamente

introduzindo os §§ 3-A e 3-B, não são aplicáveis ao caso em

análise, justamente porque não houve um aprofundamento jurídico-

probatório das pretensões descritas na causa de pedir inicial.

Dessarte homologo a natureza das verbas declaradas pelas partes.

INTIMAÇÃO DA UNIÃO. Tendo em vista que o valor das

contribuições previdenciárias é inferior a R$ 40.000,00, nos termos

da Portaria Normativa PGF/AGU n. 47, de 07 de julho de 2023,

deixo de intimar a União.

JUSTIÇA GRATUITA. A parte autora comprovou que aufere

mensalmente valor inferior a 40% do teto da previdência social

(documento do Marcador ID 43eb40e).

Comprovada a insuficiência de recursos, defiro os benefícios da

justiça gratuita (CLT, art. 790, §§ 3º e 4º).

CUSTAS. No importe de R$ 1.400,00, calculadas sobre o total do

acordo, “pro rata”, dispensada a cota parte do(a) autor(a).

Fixo prazo até 10/6/2024 para a parte ré comprovar o

pagamento da sua cota parte ( R$ 700,00).

DIRETRIZES FINAIS. Cumpridas as obrigações, na falta de

pendências,  arquivem-se os autos.  Descumpridas a(s)

obr igação(ões) execute(m)-se.

Intimem-se.

Nada mais.

    LEONARDO RODRIGUES ITACARAMBY BESSA

    Juiz(a) do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0000156-61.2024.5.12.0042
RECLAMANTE EDSON ANTONIO WEBBER

ADVOGADO MAURICIO SOUZA DE
OLIVEIRA(OAB: 33532/SC)
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ADVOGADO FABRICIO FRANCISCO
FOSSATTI(OAB: 38150/SC)

RECLAMADO SERRALHERIA CATARINENSE LTDA

ADVOGADO JANAINA FERRI MAINES(OAB:
14868/SC)

Intimado(s)/Citado(s):

  - EDSON ANTONIO WEBBER

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 6fd8371

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

Vistos, etc.

DEFIRO o requerimento formulado pelas partes e determino a

inclusão da Sra. Silezia de Souza na polaridade ativa da ação.

TRANSAÇÃO. Para que surtam os seus jurídicos e legais efeitos,

homologo por SENTENÇA o acordo do Marcador ID 7ebd7c8,

resolvendo o feito com julgamento do mérito, nos termos do artigo

487, III, "b", e 515, II, ambos do CPC, c/c art. 769 da CLT.

VALOR/PRAZO. O devedor pagará a importância líquida de

R$70.000,00, com vencimento em 30 dias a contar da data de

assinatura da petição conciliatória (23/4/2024).

Os credores informarão até 10/6/2024 eventual inadimplemento do

acordo. O silêncio importará presunção de quitação, sendo

desnecessária a respectiva certificação nos autos.

CLÁUSULA PENAL. No percentual pactuado pelas partes,

incidente sobre o valor remanescente em caso de inadimplemento.

Em que pese as partes terem pactuado a incidência de cláusula

penal sobre o total do acordo para o caso de inadimplemento,

trata-se de pena exacerbada à luz do princípio da razoabilidade,

cabendo ao juízo modular a questão (CC, art. 413).

QUITAÇÃO E EFEITOS. Mediante a presente transação, o/a

autor/a/trabalhador/a quita de forma ampla e geral os pedidos da

petição inicial e os direitos decorrentes da relação jurídica de

trabalho, na forma do art. 515, II, CPC/15).

EXECUÇÃO/CITAÇÃO/CIÊNCIA. O devedor não se opõe que em

havendo inadimplemento (incluídas as obrigações de fazer e as

contribuições previdenciárias e fiscais, se devidas), a citação dar-se

-á na pessoa dos procuradores listados no instrumento de

mandado, mediante DEJT, sendo desnecessária a expedição de

mandado nos moldes do disposto no artigo 880 da CLT.

Após, se não satisfeitas as obrigações, os autos serão conclusos

para a implementação das medidas cabíveis, com atos de

constrição.

CONTRIBUIÇÕES SOCIAIS. Não incidentes, considerando que as

partes fizeram uso da prerrogativa de discriminar apenas os valores

de natureza não salarial. A conciliação é um dos focos principais do

processo do trabalho, e ele resulta em uma concretização ideal do

conflito, sem a interferência direta do judiciário. Sob esse enfoque, a

Lei 13.876/2019 que alterou o art. 832 da CLT, notadamente

introduzindo os §§ 3-A e 3-B, não são aplicáveis ao caso em

análise, justamente porque não houve um aprofundamento jurídico-

probatório das pretensões descritas na causa de pedir inicial.

Dessarte homologo a natureza das verbas declaradas pelas partes.

INTIMAÇÃO DA UNIÃO. Tendo em vista que o valor das

contribuições previdenciárias é inferior a R$ 40.000,00, nos termos

da Portaria Normativa PGF/AGU n. 47, de 07 de julho de 2023,

deixo de intimar a União.

JUSTIÇA GRATUITA. A parte autora comprovou que aufere

mensalmente valor inferior a 40% do teto da previdência social

(documento do Marcador ID 43eb40e).

Comprovada a insuficiência de recursos, defiro os benefícios da

justiça gratuita (CLT, art. 790, §§ 3º e 4º).

CUSTAS. No importe de R$ 1.400,00, calculadas sobre o total do

acordo, “pro rata”, dispensada a cota parte do(a) autor(a).

Fixo prazo até 10/6/2024 para a parte ré comprovar o

pagamento da sua cota parte ( R$ 700,00).

DIRETRIZES FINAIS. Cumpridas as obrigações, na falta de

pendências,  arquivem-se os autos.  Descumpridas a(s)

obr igação(ões) execute(m)-se.

Intimem-se.

Nada mais.

    LEONARDO RODRIGUES ITACARAMBY BESSA

    Juiz(a) do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0017800-86.2002.5.12.0042
RECLAMANTE ANA CRISTINA GUIDINI

MARCONDES

ADVOGADO KATYUCIA SECCHI(OAB: 19971/SC)

ADVOGADO IVAN RIBEIRO DOS SANTOS(OAB:
6127/SC)

ADVOGADO IVANIO GABRIEL CEVEY(OAB:
19888/SC)

RECLAMANTE LUIZ RICARDO GUIDINI

ADVOGADO IVAN RIBEIRO DOS SANTOS(OAB:
6127/SC)

ADVOGADO IVANIO GABRIEL CEVEY(OAB:
19888/SC)

ADVOGADO KATYUCIA SECCHI(OAB: 19971/SC)

RECLAMANTE MARILENE MENDES

ADVOGADO IVAN RIBEIRO DOS SANTOS(OAB:
6127/SC)
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ADVOGADO KATYUCIA SECCHI(OAB: 19971/SC)

ADVOGADO IVANIO GABRIEL CEVEY(OAB:
19888/SC)

RECLAMANTE SEBASTIAO ALTAIR GUIDINI

ADVOGADO IVAN RIBEIRO DOS SANTOS(OAB:
6127/SC)

ADVOGADO IVANIO GABRIEL CEVEY(OAB:
19888/SC)

ADVOGADO KATYUCIA SECCHI(OAB: 19971/SC)

RECLAMANTE JOSE ALTAIR GUIDINI

ADVOGADO IVAN RIBEIRO DOS SANTOS(OAB:
6127/SC)

ADVOGADO IVANIO GABRIEL CEVEY(OAB:
19888/SC)

ADVOGADO KATYUCIA SECCHI(OAB: 19971/SC)

RECLAMADO FRANKLIN SANTOS CAMARA

RECLAMADO IONE DE FATIMA DA SILVA MOTA

RECLAMADO RODO CIRO TRANSPORTES
RODOVIARIOS LTDA - ME

ADVOGADO ALESSANDRO MESTRINER
FELIPE(OAB: 29257/PR)

RECLAMADO JEFFERSON MARIO BRUEL
MARTINS

RECLAMADO TIAGO ROBERTO RIBEIRO DE MELO

TERCEIRO
INTERESSADO

NOVA CASA - NEGOCIOS
IMOBILIARIOS LTDA

TERCEIRO
INTERESSADO

COPEL DISTRIBUICAO S.A.

TERCEIRO
INTERESSADO

COMPANHIA DE SANEAMENTO DO
PARANA SANEPAR

Intimado(s)/Citado(s):

  - ANA CRISTINA GUIDINI MARCONDES

  - JOSE ALTAIR GUIDINI

  - LUIZ RICARDO GUIDINI

  - MARILENE MENDES

  - SEBASTIAO ALTAIR GUIDINI

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 5fc8c1f

proferido nos autos.

Vistos, etc.

INDEFIRO o requerimento de penhora de parte do salário das

partes executadas TIAGO ROBERTO RIBEIRO DE MELO e

JEFFERSON MARIO BRUEL MARTINS, por inefetiva à medida que

o débito exequendo é superior a R$ 1.100.000,00 e eventual

constrição não seria suficiente para sequer saldar os juros mensais.

Ademais, mesmo se assim não fosse, as partes executadas,

conforme extraio dos extratos que acompanham a certidão do

Marcador ID cd1efbf, auferem mensalmente valor inferior a 40% do

teto da previdência social (R$1.800,00 e R$2.044,06,

respectivamente), sendo certo que eventual constrição culminaria

em prejuízo ao sustento próprio e de seus familiares.

Intimem-se as partes exequentes.

CURITIBANOS/SC, 29 de abril de 2024.

    LEONARDO RODRIGUES ITACARAMBY BESSA

    Juiz(a) do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0000690-39.2023.5.12.0042
RECLAMANTE ROSANE ANA LONGHI

ADVOGADO KATYUCIA SECCHI(OAB: 19971/SC)

RECLAMADO ASSOCIACAO DE PAIS E AMIGOS
DO AUTISTA DE CURITIBANOS/SC E
REGIAO

ADVOGADO JOCIANE DE JESUS(OAB: 42430/SC)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ASSOCIACAO DE PAIS E AMIGOS DO AUTISTA DE
CURITIBANOS/SC E REGIAO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID f1ab97f

proferido nos autos.

Vistos etc.

Considerando a exacerbada divulgação da decisão proferida nos

presentes autos, a fim de resguardar os dados pessoais e a

privacidade das partes, DEFIRO o requerimento da parte autora e

determino que o presente feito tramite em segredo de justiça (CPC,

art. 189, I).

Intimem-se as partes.

CURITIBANOS/SC, 29 de abril de 2024.

    LEONARDO RODRIGUES ITACARAMBY BESSA

    Juiz(a) do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0000690-39.2023.5.12.0042
RECLAMANTE ROSANE ANA LONGHI

ADVOGADO KATYUCIA SECCHI(OAB: 19971/SC)

RECLAMADO ASSOCIACAO DE PAIS E AMIGOS
DO AUTISTA DE CURITIBANOS/SC E
REGIAO

ADVOGADO JOCIANE DE JESUS(OAB: 42430/SC)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ROSANE ANA LONGHI

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID f1ab97f

proferido nos autos.
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Vistos etc.

Considerando a exacerbada divulgação da decisão proferida nos

presentes autos, a fim de resguardar os dados pessoais e a

privacidade das partes, DEFIRO o requerimento da parte autora e

determino que o presente feito tramite em segredo de justiça (CPC,

art. 189, I).

Intimem-se as partes.

CURITIBANOS/SC, 29 de abril de 2024.

    LEONARDO RODRIGUES ITACARAMBY BESSA

    Juiz(a) do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0000268-30.2024.5.12.0042
RECLAMANTE BRUNA TUELY ANDRADE MARTINS

DE MATOS

ADVOGADO THIAGO SECCHI COELHO(OAB:
35646/SC)

RECLAMADO S Q SUPERMERCADOS LTDA

Intimado(s)/Citado(s):

  - BRUNA TUELY ANDRADE MARTINS DE MATOS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID e437ea3

proferido nos autos.

CONSIDERANDO:

(1) A experiência, subministrada pela observação do que

ordinariamente acontece, revela que a Reclamada, via de regra, em

ações trabalhistas, não adota a conciliação na primeira audiência;

(2) Que, a despeito do prazo das audiências iniciais deste Juízo, o

recebimento da resposta implicaria ocupar vaga na pauta, em

detrimento de feitos em que deve haver, efetivamente, a tentativa

inicial de conciliação, com o recebimento da resposta em

audiência;

(3) O disposto no inc. LXXVIII do art. 5º da Constituição Federal,

acerca do princípio da duração razoável do processo;

(4) Que o Judiciário deve zelar pelos princípios da finalidade, da

economia e da celeridade processuais;

(5) O disposto no art. 22 da RESOLUÇÃO CSJT 94/2012, que fixa

que nos processos que tramitam no Sistema PJe, (Art. 22. Os

advogados devidamente credenciados deverão encaminhar

eletronicamente as contestações e documentos, antes da

realização da audiência, sem prescindir de sua presença àquele

ato processual), de modo que a não realização de audiência

preliminar, mas apenas UNA, de instrução, com possibilidade de

apresentação de resposta não importará traumatismo aos princípios

do contraditório, da ampla defesa ou qualquer prejuízo ao/s réu/s

(CF, art. 5º, LV e CLT, art. 847, parágrafo único); e

(6) E, ainda, tendo presente a Recomendação TST/CGJT n.

2/2013;

DETERMINO:

(a) Que se proceda à citação da/os demandada/os para apresentar

resposta com impugnação específica aos pedidos,no prazo de 15

dias contados do recebimento da notificação, por meio

eletrônico no sistema PJe, advertido/a das cominações da revelia,

em especial a veracidade dos fatos, facultada a apresentação de

proposta de conciliação;

(b) Eventual exceção de incompetência em razão do lugar deverá

ser apresentada no prazo de 5 (cinco) dias contados da

citação/notificação, sendo processada na forma prevista no art. 800

e parágrafos da CLT. A necessidade de audiência para instruir a

exceção será definida oportunamente mediante despacho. Não

apresentada a exceção no prazo indicado, poderá ser ofertada no

momento de apresentação da defesa /resposta, caso em que não

se observará o procedimento do dispositivo legal acima referido;

(c) Transcorrido o prazo conferido ao(s) ré(us), intime-se o/a

autor/a, para em 10 dias,devendo manifestar-se precisamente e

de modo fundamentado sobre a defesa e documentos (artigos 411,

III, e 436, do CPC), eventual matéria impeditiva da aplicação da

prescrição e apresentar diferenças existentes quanto aos valores

porventura já pagos, de modo discriminado (com cálculos claros),

ainda que por amostragem;

(d) A critério do juízo, os temas incontroversos e os que estiverem

em condições de imediato julgamento, poderão ser objeto de

sentença por capítulo (Julgamento Antecipado Parcial de Mérito -

JAPM), após intimadas as partes sobre tal f im e assim

manifestarem-se por meio das razões finais (CPC, art. 355 e 356,

par. 1º a 4º, CLT, art. 769 e IN TST 39-2016).

(e) Não havendo necessidade de produção de prova oral, abra-se

prazo de razões finais e consequente conclusão para integral

julgamento do feito;

(f) Uma vez acatada a justificativa quanto à necessidade/utilidade

de produção de prova oral, a inclusão do feito em AUDIÊNCIA UNA

de instrução por videoconferência, pressupondo-se a ciência de

que na solenidade poderão ser interrogadas as partes a critério do

Juízo, e as testemunhas presentes, que comparecerão

independente de intimação judicial, munidas de documento de

identificação, sob pena de preclusão;

(g) Em face do princípio da duração razoável do processo e para

evitar frustração quanto à época prevista para o julgamento, assim

como adiar pautas em detrimento de outros casos igualmente
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relevantes por figurar nos pedidos pretensões de natureza

alimentar, com exceção dos casos previstos no art. 823 da CLT,

compete às partes procederem o CONVITE das testemunhas,

utilizando-se desse despacho ou da ata de audiência como

instrumento para a intimação, mediante a colheita do ciente, ou

comprovar o convite à testemunha, por escrito ou outro meio idôneo

(correspondência eletrônica, redes sociais, aplicativos e/ou convites,

nos quais conste o nome da testemunha e a confirmação do

recebimento), conforme exigido no § 3º do art. 852-H, da CLT,

independente do rito, e determinado no art. 21, § 1º, do

PROVIMENTO CR 01/2017 do e. TRT da 12ª Região, sendo

desnecessária a apresentação de rol prévio nos autos ou a retirada

de intimação desta Vara (artigo 455 do CPC);

(h) na forma do art. 274, § único, do CPC, presume-se válida a

intimação pessoal das partes enviada para o endereço cadastrado

nos autos, sendo unicamente da parte o ônus de manter o cadastro

atualizado para as comunicações do juízo, fluindo o prazo a partir

da entrega da correspondência, independentemente de qualquer

outra formalidade.

( i )  C o m  o  o b j e t i v o  d e  c u m p r i r  a  R e c o m e n d a ç ã o

Presidência/Corregedoria (Presi/Secor) n. 01, de 05 de abril de

2022 implementada no âmbito do TRT-12, as partes, no prazo de

05 dias contados da intimação do despacho inicial (parte

autora) ou do recebimento da notificação inicial (parte ré),

deverão apresentar eventual insurgência ao trâmite do feito

integralmente na forma digital (Juízo 100% digital - Portaria

SEAP/GVP/SECOR n. 21,de 27 de janeiro de 2021), sob pena de

preclusão. Esclareço que todas as intimações direcionadas aos

advogados serão realizadas pelo diário eletrônico (DEJT), conforme

Artigo 6º da sobredita Portaria, bem como que o “juízo 100% digital”

não veda a realização de atos necessariamente presenciais, como

perícias e cumprimento de mandado pelos oficiais de justiça, por

exemplo (Artigos 10 e 11 da Portaria em comento).

(j) A documentação com o objetivo de instruir o pedido de

concessão dos benefícios da justiça gratuita (cópia de CTPS,

extrato de benefício previdenciário, contracheque atual, dentre

outros) deverá ser agregada aos autos pela parte requerente

próximo ao encerramento da instrução processual, tendo em vista a

possibilidade de alteração da situação financeira da parte postulante

à benesse no decorrer do processo.

CURITIBANOS/SC, 29 de abril de 2024.

    LEONARDO RODRIGUES ITACARAMBY BESSA

    Juiz(a) do Trabalho Titular

Vara do Trabalho de Fraiburgo

Notificação

Processo Nº ATOrd-0000400-66.2024.5.12.0049
RECLAMANTE VALDORI FERNANDES DOS

SANTOS

ADVOGADO LUCY MARI DE ALMEIDA
NOVICKI(OAB: 21756/SC)

ADVOGADO SIDNEI PONTES(OAB: 29258/SC)

ADVOGADO LETTICIA CARINA NOVICKI(OAB:
49533/SC)

ADVOGADO YAN HENRIQUE MARTINI(OAB:
59071/SC)

RECLAMADO MADEIREIRA ROTA SUL LTDA

Intimado(s)/Citado(s):

  - VALDORI FERNANDES DOS SANTOS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 5bdd008

proferido nos autos.

Considerando o parágrafo 1º do artigo 840 da CLT, que estabelece

que o pedido deverá ser certo, determinado e com indicação de seu

valor, defiro à parte autora o prazo de 15 (quinze) dias para que

emende a petição inicial, de modo que a soma dos valores das

parcelas corresponda exatamente ao valor da causa, sob pena de

extinção do processo, sem exame do mérito, nos termos do

parágrafo 3o do artigo 840 da CLT e dos art. 319 e 321, parágrafo

único, do CPC.

FRAIBURGO/SC, 26 de abril de 2024.

    BERNARDO MORE FRIGERI

    Juiz(a) do Trabalho Substituto(a)

Processo Nº HTE-0000397-14.2024.5.12.0049
REQUERENTE EMILY MATOS FURQUIM

ADVOGADO SERGIO DE ALMEIDA MELO(OAB:
28163/SC)

REQUERIDO PANHO FRUTAS LTDA

ADVOGADO ALEXANDRE MAURICIO
ANDREANI(OAB: 8609/SC)

Intimado(s)/Citado(s):

  - PANHO FRUTAS LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 36d557a

Código para aferir autenticidade deste caderno: 213499



3960/2024 Tribunal Regional do Trabalho da 12ª Região 1923
Data da Disponibilização: Segunda-feira, 29 de Abril de 2024

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

Acordo ratificado pela parte trabalhadora ao Id 318ed9f.

Homologo por SENTENÇA o acordo apresentado no id dd61bd3,

nos seus estritos termos, extinguindo o feito com resolução do

mérito, com fulcro no art. 487, inciso III, "b", do CPC.

Considerando que a parte empregadora promoveu, com o referido

acordo, a dispensa sem justa causa da parte empregada (por

iniciativa da empresa, código 01), determino à Caixa Econômica

Federal a liberação do FGTS depositado pelo empregador PANHO

FRUTAS LTDA , CNPJ 09.054.741/0001-20 , valendo a presente

Sentença como alvará, bem como, determino a sua habilitação no

programa do seguro-desemprego, se atendidos os requisitos legais.

Poderá ser solicitado pelo procurador judicial do trabalhador, Dr.

Sergio de Almeida Melo, OAB/SC 28163, conforme procuração

judicial.

Saliente-se que, diante da modalidade da rescisão (sem justa causa

por iniciativa da empregadora- código 01), a liberação do saldo

depositado na conta vinculada ao FGTS está condicionada à não

opção do empregado pela modalidade saque-aniversário, na forma

do Artigo 20-A da Lei 8.036/90. No entanto, ainda que tenha feito a

opção, nos termos do §7º, do art. 20-D do mesmo dispositivo legal,

fará jus à movimentação da multa rescisória.

Diante da natureza das parcelas discriminadas no acordo, não

haverá incidência de contribuição previdenciária nem de imposto de

renda.

Tendo em vista a Portaria Normativa PGF/AGU nº 47, de 07-07-

2023, da Procuradoria Geral Federal, desnecessária a intimação da

União, para os fins de que trata o art. 832, §4º da CLT, em razão do

valor do acordo.

Custas de R$28,00, pela parte trabalhadora, dispensadas, pela

concessão dos benefícios da justiça gratuita.

Cumprido, arquivem-se.

Descumprido, execute-se

Intimem-se as partes.

Obs. Ficam as partes cientes de que a presente sentença encontra-

se disponível nos presentes autos, não havendo a necessidade da

retirada em secretaria.

    BERNARDO MORE FRIGERI

    Juiz(a) do Trabalho Substituto(a)

Processo Nº HTE-0000397-14.2024.5.12.0049
REQUERENTE EMILY MATOS FURQUIM

ADVOGADO SERGIO DE ALMEIDA MELO(OAB:
28163/SC)

REQUERIDO PANHO FRUTAS LTDA

ADVOGADO ALEXANDRE MAURICIO
ANDREANI(OAB: 8609/SC)

Intimado(s)/Citado(s):

  - EMILY MATOS FURQUIM

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 36d557a

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

Acordo ratificado pela parte trabalhadora ao Id 318ed9f.

Homologo por SENTENÇA o acordo apresentado no id dd61bd3,

nos seus estritos termos, extinguindo o feito com resolução do

mérito, com fulcro no art. 487, inciso III, "b", do CPC.

Considerando que a parte empregadora promoveu, com o referido

acordo, a dispensa sem justa causa da parte empregada (por

iniciativa da empresa, código 01), determino à Caixa Econômica

Federal a liberação do FGTS depositado pelo empregador PANHO

FRUTAS LTDA , CNPJ 09.054.741/0001-20 , valendo a presente

Sentença como alvará, bem como, determino a sua habilitação no

programa do seguro-desemprego, se atendidos os requisitos legais.

Poderá ser solicitado pelo procurador judicial do trabalhador, Dr.

Sergio de Almeida Melo, OAB/SC 28163, conforme procuração

judicial.

Saliente-se que, diante da modalidade da rescisão (sem justa causa

por iniciativa da empregadora- código 01), a liberação do saldo

depositado na conta vinculada ao FGTS está condicionada à não

opção do empregado pela modalidade saque-aniversário, na forma

do Artigo 20-A da Lei 8.036/90. No entanto, ainda que tenha feito a

opção, nos termos do §7º, do art. 20-D do mesmo dispositivo legal,

fará jus à movimentação da multa rescisória.

Diante da natureza das parcelas discriminadas no acordo, não

haverá incidência de contribuição previdenciária nem de imposto de

renda.

Tendo em vista a Portaria Normativa PGF/AGU nº 47, de 07-07-

2023, da Procuradoria Geral Federal, desnecessária a intimação da

União, para os fins de que trata o art. 832, §4º da CLT, em razão do

valor do acordo.

Custas de R$28,00, pela parte trabalhadora, dispensadas, pela

concessão dos benefícios da justiça gratuita.

Cumprido, arquivem-se.

Descumprido, execute-se

Intimem-se as partes.

Obs. Ficam as partes cientes de que a presente sentença encontra-

se disponível nos presentes autos, não havendo a necessidade da

retirada em secretaria.
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    BERNARDO MORE FRIGERI

    Juiz(a) do Trabalho Substituto(a)

Processo Nº HTE-0000370-31.2024.5.12.0049
REQUERENTE ALAN DE OLIVEIRA BULOW

ADVOGADO DUALSAN CONSTANTINO
JUNIOR(OAB: 45486/SC)

REQUERIDO PRISCILA LIMA PEDERIVA

ADVOGADO ALISSON LUIZ SOLIGO(OAB:
20264/SC)

Intimado(s)/Citado(s):

  - PRISCILA LIMA PEDERIVA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID f9ed883

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

Acordo ratificado pela parte trabalhadora ao Id 12d3b99.

Homologo por SENTENÇA o acordo apresentado no id 270b2e2,

extinguindo o feito com resolução do mérito, com fulcro no art. 487,

inciso III, "b", do CPC.

No entanto, relativamente à multa de 40% sobre o FGTS (item 6)

deverá a reclamada promover seu recolhimento diretamente na

conta vinculada ao FGTS, nos termos do art. 18, §1º da Lei

8.036/90 e da recente PORTARIA MTE Nº 240, DE 29 DE

FEVEREIRO DE 2024.

Considerando que a parte empregadora promoveu, com o referido

acordo, a dispensa sem justa causa da parte empregada (por

iniciativa da empresa, código 01), determino à Caixa Econômica

Federal a liberação do FGTS depositado pelo empregador Priscila

Lima Pederiva, CPF 037.215.209-04, CEI 51.152. 40026-85 e

CAEPF 037.215.209/001-86, valendo a presente Sentença como

alvará, bem como, determino a sua habilitação no programa do

seguro-desemprego, se atendidos os requisitos legais. Poderá ser

solicitado pelo procurador judicial do trabalhador, Dr. Dualsan

Constantino Junior, OAB/SC 45486, conforme procuração judicial.

Saliente-se que, diante da modalidade da rescisão (sem justa causa

por iniciativa da empregadora- código 01), a liberação do saldo

depositado na conta vinculada ao FGTS está condicionada à não

opção do empregado pela modalidade saque-aniversário, na forma

do Artigo 20-A da Lei 8.036/90. No entanto, ainda que tenha feito a

opção, nos termos do §7º, do art. 20-D do mesmo dispositivo legal,

fará jus à movimentação da multa rescisória.

Diante da natureza das parcelas discriminadas no acordo, não

haverá incidência de contribuição previdenciária nem de imposto de

renda.

Tendo em vista a Portaria Normativa PGF/AGU nº 47, de 07-07-

2023, da Procuradoria Geral Federal, desnecessária a intimação da

União, para os fins de que trata o art. 832, §4º da CLT, em razão do

valor do acordo.

Custas de R$30,00, pela parte trabalhadora, dispensadas, pela

concessão dos benefícios da justiça gratuita.

Cumprido, arquivem-se.

Descumprido, execute-se

Intimem-se as partes.

Obs. Ficam as partes cientes de que a presente sentença encontra-

se disponível nos presentes autos, não havendo a necessidade da

retirada em secretaria.

    BERNARDO MORE FRIGERI

    Juiz(a) do Trabalho Substituto(a)

Processo Nº HTE-0000370-31.2024.5.12.0049
REQUERENTE ALAN DE OLIVEIRA BULOW

ADVOGADO DUALSAN CONSTANTINO
JUNIOR(OAB: 45486/SC)

REQUERIDO PRISCILA LIMA PEDERIVA

ADVOGADO ALISSON LUIZ SOLIGO(OAB:
20264/SC)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ALAN DE OLIVEIRA BULOW

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID f9ed883

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

Acordo ratificado pela parte trabalhadora ao Id 12d3b99.

Homologo por SENTENÇA o acordo apresentado no id 270b2e2,

extinguindo o feito com resolução do mérito, com fulcro no art. 487,

inciso III, "b", do CPC.

No entanto, relativamente à multa de 40% sobre o FGTS (item 6)

deverá a reclamada promover seu recolhimento diretamente na

conta vinculada ao FGTS, nos termos do art. 18, §1º da Lei

8.036/90 e da recente PORTARIA MTE Nº 240, DE 29 DE

FEVEREIRO DE 2024.

Considerando que a parte empregadora promoveu, com o referido

acordo, a dispensa sem justa causa da parte empregada (por

iniciativa da empresa, código 01), determino à Caixa Econômica

Federal a liberação do FGTS depositado pelo empregador Priscila
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Lima Pederiva, CPF 037.215.209-04, CEI 51.152. 40026-85 e

CAEPF 037.215.209/001-86, valendo a presente Sentença como

alvará, bem como, determino a sua habilitação no programa do

seguro-desemprego, se atendidos os requisitos legais. Poderá ser

solicitado pelo procurador judicial do trabalhador, Dr. Dualsan

Constantino Junior, OAB/SC 45486, conforme procuração judicial.

Saliente-se que, diante da modalidade da rescisão (sem justa causa

por iniciativa da empregadora- código 01), a liberação do saldo

depositado na conta vinculada ao FGTS está condicionada à não

opção do empregado pela modalidade saque-aniversário, na forma

do Artigo 20-A da Lei 8.036/90. No entanto, ainda que tenha feito a

opção, nos termos do §7º, do art. 20-D do mesmo dispositivo legal,

fará jus à movimentação da multa rescisória.

Diante da natureza das parcelas discriminadas no acordo, não

haverá incidência de contribuição previdenciária nem de imposto de

renda.

Tendo em vista a Portaria Normativa PGF/AGU nº 47, de 07-07-

2023, da Procuradoria Geral Federal, desnecessária a intimação da

União, para os fins de que trata o art. 832, §4º da CLT, em razão do

valor do acordo.

Custas de R$30,00, pela parte trabalhadora, dispensadas, pela

concessão dos benefícios da justiça gratuita.

Cumprido, arquivem-se.

Descumprido, execute-se

Intimem-se as partes.

Obs. Ficam as partes cientes de que a presente sentença encontra-

se disponível nos presentes autos, não havendo a necessidade da

retirada em secretaria.

    BERNARDO MORE FRIGERI

    Juiz(a) do Trabalho Substituto(a)

Processo Nº HTE-0000373-83.2024.5.12.0049
REQUERENTE JAILSON PROENCA PADILHA

ADVOGADO ANDERSON GOMES DA SILVA(OAB:
47353/SC)

REQUERIDO MACCA INDUSTRIA E COMERCIO
DE DESIDRATADOS LTDA - EPP

ADVOGADO JUNIOR VIANEI ZORNITA(OAB:
19734/SC)

Intimado(s)/Citado(s):

  - MACCA INDUSTRIA E COMERCIO DE DESIDRATADOS LTDA
- EPP

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 6a4f6ba

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

Acordo ratificado pela parte trabalhadora ao Id cf278eb.

Homologo por SENTENÇA o acordo apresentado no id cf278eb,

extinguindo o feito com resolução do mérito, com fulcro no art. 487,

inciso III, "b", do CPC.

No entanto, relativamente à multa de 40% sobre o FGTS (alínea "f"

do item 2) deverá a reclamada promover seu recolhimento

diretamente na conta vinculada ao FGTS, nos termos do art. 18, §1º

da Lei 8.036/90 e da recente PORTARIA MTE Nº 240, DE 29 DE

FEVEREIRO DE 2024.

Diante das orientações constantes do Ofício Circular SECOR 08/21,

em observância da Lei Geral de Proteção de Dados, diante da

impossibilidade de restrição ao acesso à decisão homologatória de

acordo, os dados não deverão mais constar da decisão, razão pela

qual não é possível atribuir força de alvará à presente Sentença.

Assim, expeça-se Alvará Judicial para liberação dos depósitos de

FGTS e Mandado Judicial para habilitação da parte empregada ao

benefício do Seguro Desemprego, atribuindo-se acesso restrito

(sigilo).

Saliente-se que, diante da modalidade da rescisão (sem justa causa

por iniciativa da empregadora- código 01), a liberação do saldo

depositado na conta vinculada ao FGTS está condicionada à não

opção do empregado pela modalidade saque-aniversário, na forma

do Artigo 20-A da Lei 8.036/90. No entanto, ainda que tenha feito a

opção, nos termos do §7º, do art. 20-D do mesmo dispositivo legal,

fará jus à movimentação da multa rescisória.

Diante da natureza das parcelas discriminadas no acordo, não

haverá incidência de contribuição previdenciária nem de imposto de

renda.

Tendo em vista a Portaria Normativa PGF/AGU nº 47, de 07-07-

2023, da Procuradoria Geral Federal, desnecessária a intimação da

União, para os fins de que trata o art. 832, §4º da CLT, em razão do

valor do acordo.

Custas de R$31,00, pela parte trabalhadora, dispensadas, pela

concessão dos benefícios da justiça gratuita.

Cumprido, arquivem-se.

Descumprido, execute-se

Intimem-se as partes.

Obs. Ficam as partes cientes de que a presente sentença encontra-

se disponível nos presentes autos, não havendo a necessidade da

retirada em secretaria.

    BERNARDO MORE FRIGERI

    Juiz(a) do Trabalho Substituto(a)
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Processo Nº HTE-0000373-83.2024.5.12.0049
REQUERENTE JAILSON PROENCA PADILHA

ADVOGADO ANDERSON GOMES DA SILVA(OAB:
47353/SC)

REQUERIDO MACCA INDUSTRIA E COMERCIO
DE DESIDRATADOS LTDA - EPP

ADVOGADO JUNIOR VIANEI ZORNITA(OAB:
19734/SC)

Intimado(s)/Citado(s):

  - JAILSON PROENCA PADILHA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 6a4f6ba

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

Acordo ratificado pela parte trabalhadora ao Id cf278eb.

Homologo por SENTENÇA o acordo apresentado no id cf278eb,

extinguindo o feito com resolução do mérito, com fulcro no art. 487,

inciso III, "b", do CPC.

No entanto, relativamente à multa de 40% sobre o FGTS (alínea "f"

do item 2) deverá a reclamada promover seu recolhimento

diretamente na conta vinculada ao FGTS, nos termos do art. 18, §1º

da Lei 8.036/90 e da recente PORTARIA MTE Nº 240, DE 29 DE

FEVEREIRO DE 2024.

Diante das orientações constantes do Ofício Circular SECOR 08/21,

em observância da Lei Geral de Proteção de Dados, diante da

impossibilidade de restrição ao acesso à decisão homologatória de

acordo, os dados não deverão mais constar da decisão, razão pela

qual não é possível atribuir força de alvará à presente Sentença.

Assim, expeça-se Alvará Judicial para liberação dos depósitos de

FGTS e Mandado Judicial para habilitação da parte empregada ao

benefício do Seguro Desemprego, atribuindo-se acesso restrito

(sigilo).

Saliente-se que, diante da modalidade da rescisão (sem justa causa

por iniciativa da empregadora- código 01), a liberação do saldo

depositado na conta vinculada ao FGTS está condicionada à não

opção do empregado pela modalidade saque-aniversário, na forma

do Artigo 20-A da Lei 8.036/90. No entanto, ainda que tenha feito a

opção, nos termos do §7º, do art. 20-D do mesmo dispositivo legal,

fará jus à movimentação da multa rescisória.

Diante da natureza das parcelas discriminadas no acordo, não

haverá incidência de contribuição previdenciária nem de imposto de

renda.

Tendo em vista a Portaria Normativa PGF/AGU nº 47, de 07-07-

2023, da Procuradoria Geral Federal, desnecessária a intimação da

União, para os fins de que trata o art. 832, §4º da CLT, em razão do

valor do acordo.

Custas de R$31,00, pela parte trabalhadora, dispensadas, pela

concessão dos benefícios da justiça gratuita.

Cumprido, arquivem-se.

Descumprido, execute-se

Intimem-se as partes.

Obs. Ficam as partes cientes de que a presente sentença encontra-

se disponível nos presentes autos, não havendo a necessidade da

retirada em secretaria.

    BERNARDO MORE FRIGERI

    Juiz(a) do Trabalho Substituto(a)

Processo Nº HTE-0000377-23.2024.5.12.0049
REQUERENTE JEFERSON TOMAZ DA SILVA

ADVOGADO ADILSON ANTUNES PINTO(OAB:
20181/SC)

REQUERIDO FRAYPINUS SERVICOS LTDA

ADVOGADO LUIS FERNANDO BOGO(OAB:
20568/SC)

Intimado(s)/Citado(s):

  - FRAYPINUS SERVICOS LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID aad0727

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

Acordo ratificado pela parte trabalhadora ao Id a7881e8.

Homologo por SENTENÇA o acordo apresentado no id 6af83a3,

extinguindo o feito com resolução do mérito, com fulcro no art. 487,

inciso III, "b", do CPC.

No entanto, relativamente à multa de 40% sobre o FGTS (item 2)

deverá a reclamada promover seu recolhimento diretamente na

conta vinculada ao FGTS, nos termos do art. 18, §1º da Lei

8.036/90 e da recente PORTARIA MTE Nº 240, DE 29 DE

FEVEREIRO DE 2024.

Considerando que a parte empregadora promoveu, com o referido

acordo, a dispensa sem justa causa da parte empregada (por

iniciativa da empresa, código 01), determino à Caixa Econômica

Federal a liberação do FGTS depositado pelo empregador

FRAYPINUS SERVICOS LTDA, CNPJ 05.727.742/0001-37,

valendo a presente Sentença como alvará, bem como, determino a

sua habilitação no programa do seguro-desemprego, se atendidos

os requisitos legais. Poderá ser solicitado pelo procurador judicial do
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trabalhador, Dr. Adilson Antunes Pinto, OAB/SC 20181, conforme

procuração judicial.

Saliente-se que, diante da modalidade da rescisão (sem justa causa

por iniciativa da empregadora- código 01), a liberação do saldo

depositado na conta vinculada ao FGTS está condicionada à não

opção do empregado pela modalidade saque-aniversário, na forma

do Artigo 20-A da Lei 8.036/90. No entanto, ainda que tenha feito a

opção, nos termos do §7º, do art. 20-D do mesmo dispositivo legal,

fará jus à movimentação da multa rescisória.

Diante da natureza das parcelas discriminadas no acordo, não

haverá incidência de contribuição previdenciária nem de imposto de

renda.

Tendo em vista a Portaria Normativa PGF/AGU nº 47, de 07-07-

2023, da Procuradoria Geral Federal, desnecessária a intimação da

União, para os fins de que trata o art. 832, §4º da CLT, em razão do

valor do acordo.

Custas de R$68,00, pela parte trabalhadora, dispensadas, pela

concessão dos benefícios da justiça gratuita.

Cumprido, arquivem-se.

Descumprido, execute-se

Intimem-se as partes.

Obs. Ficam as partes cientes de que a presente sentença encontra-

se disponível nos presentes autos, não havendo a necessidade da

retirada em secretaria.

    BERNARDO MORE FRIGERI

    Juiz(a) do Trabalho Substituto(a)

Processo Nº HTE-0000377-23.2024.5.12.0049
REQUERENTE JEFERSON TOMAZ DA SILVA

ADVOGADO ADILSON ANTUNES PINTO(OAB:
20181/SC)

REQUERIDO FRAYPINUS SERVICOS LTDA

ADVOGADO LUIS FERNANDO BOGO(OAB:
20568/SC)

Intimado(s)/Citado(s):

  - JEFERSON TOMAZ DA SILVA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID aad0727

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

Acordo ratificado pela parte trabalhadora ao Id a7881e8.

Homologo por SENTENÇA o acordo apresentado no id 6af83a3,

extinguindo o feito com resolução do mérito, com fulcro no art. 487,

inciso III, "b", do CPC.

No entanto, relativamente à multa de 40% sobre o FGTS (item 2)

deverá a reclamada promover seu recolhimento diretamente na

conta vinculada ao FGTS, nos termos do art. 18, §1º da Lei

8.036/90 e da recente PORTARIA MTE Nº 240, DE 29 DE

FEVEREIRO DE 2024.

Considerando que a parte empregadora promoveu, com o referido

acordo, a dispensa sem justa causa da parte empregada (por

iniciativa da empresa, código 01), determino à Caixa Econômica

Federal a liberação do FGTS depositado pelo empregador

FRAYPINUS SERVICOS LTDA, CNPJ 05.727.742/0001-37,

valendo a presente Sentença como alvará, bem como, determino a

sua habilitação no programa do seguro-desemprego, se atendidos

os requisitos legais. Poderá ser solicitado pelo procurador judicial do

trabalhador, Dr. Adilson Antunes Pinto, OAB/SC 20181, conforme

procuração judicial.

Saliente-se que, diante da modalidade da rescisão (sem justa causa

por iniciativa da empregadora- código 01), a liberação do saldo

depositado na conta vinculada ao FGTS está condicionada à não

opção do empregado pela modalidade saque-aniversário, na forma

do Artigo 20-A da Lei 8.036/90. No entanto, ainda que tenha feito a

opção, nos termos do §7º, do art. 20-D do mesmo dispositivo legal,

fará jus à movimentação da multa rescisória.

Diante da natureza das parcelas discriminadas no acordo, não

haverá incidência de contribuição previdenciária nem de imposto de

renda.

Tendo em vista a Portaria Normativa PGF/AGU nº 47, de 07-07-

2023, da Procuradoria Geral Federal, desnecessária a intimação da

União, para os fins de que trata o art. 832, §4º da CLT, em razão do

valor do acordo.

Custas de R$68,00, pela parte trabalhadora, dispensadas, pela

concessão dos benefícios da justiça gratuita.

Cumprido, arquivem-se.

Descumprido, execute-se

Intimem-se as partes.

Obs. Ficam as partes cientes de que a presente sentença encontra-

se disponível nos presentes autos, não havendo a necessidade da

retirada em secretaria.

    BERNARDO MORE FRIGERI

    Juiz(a) do Trabalho Substituto(a)

Processo Nº HTE-0000379-90.2024.5.12.0049
REQUERENTE DEIZE ANDRONEMA DO

NASCIMENTO

ADVOGADO ALINE SILVEIRA(OAB: 62296/SC)

REQUERIDO AGROPEL AGROINDUSTRIAL
PERAZZOLI LTDA
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ADVOGADO VILSON GOMES(OAB: 8287/SC)

Intimado(s)/Citado(s):

  - DEIZE ANDRONEMA DO NASCIMENTO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 49b1334

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

Acordo ratificado pela parte trabalhadora ao Id 67360fe.

Homologo por SENTENÇA o acordo apresentado no id 480610f,

nos seus estritos termos, extinguindo o feito com resolução do

mérito, com fulcro no art. 487, inciso III, "b", do CPC.

No entanto, relativamente à multa de 40% sobre o FGTS (item 2.4)

deverá a reclamada promover seu recolhimento diretamente na

conta vinculada ao FGTS, nos termos do art. 18, §1º da Lei

8.036/90 e da recente PORTARIA MTE Nº 240, DE 29 DE

FEVEREIRO DE 2024.

Considerando que a parte empregadora promoveu, com o referido

acordo, a dispensa sem justa causa da parte empregada (por

iniciativa da empresa, código 01), determino à Caixa Econômica

Federal a liberação do FGTS depositado pelo empregador

AGROPEL AGROINDUSTRIAL PERAZZOLI LTDA, CNPJ

75.347.385/0001-67, valendo a presente Sentença como alvará,

bem como, determino a sua habilitação no programa do seguro-

desemprego, se atendidos os requisitos legais. Poderá ser

solicitado pelo procurador judicial do trabalhador, Dr. Aline Silveira,

OAB/SC 62296, conforme procuração judicial.

Saliente-se que, diante da modalidade da rescisão (sem justa causa

por iniciativa da empregadora- código 01), a liberação do saldo

depositado na conta vinculada ao FGTS está condicionada à não

opção do empregado pela modalidade saque-aniversário, na forma

do Artigo 20-A da Lei 8.036/90. No entanto, ainda que tenha feito a

opção, nos termos do §7º, do art. 20-D do mesmo dispositivo legal,

fará jus à movimentação da multa rescisória.

Diante da natureza das parcelas discriminadas no acordo, não

haverá incidência de contribuição previdenciária nem de imposto de

renda.

Tendo em vista a Portaria Normativa PGF/AGU nº 47, de 07-07-

2023, da Procuradoria Geral Federal, desnecessária a intimação da

União, para os fins de que trata o art. 832, §4º da CLT, em razão do

valor do acordo.

Custas de R$413,40, pela parte trabalhadora, dispensadas, pela

concessão dos benefícios da justiça gratuita.

Cumprido, arquivem-se.

Descumprido, execute-se

Intimem-se as partes.

Obs. Ficam as partes cientes de que a presente sentença encontra-

se disponível nos presentes autos, não havendo a necessidade da

retirada em secretaria.

    BERNARDO MORE FRIGERI

    Juiz(a) do Trabalho Substituto(a)

Processo Nº HTE-0000379-90.2024.5.12.0049
REQUERENTE DEIZE ANDRONEMA DO

NASCIMENTO

ADVOGADO ALINE SILVEIRA(OAB: 62296/SC)

REQUERIDO AGROPEL AGROINDUSTRIAL
PERAZZOLI LTDA

ADVOGADO VILSON GOMES(OAB: 8287/SC)

Intimado(s)/Citado(s):

  - AGROPEL AGROINDUSTRIAL PERAZZOLI LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 49b1334

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

Acordo ratificado pela parte trabalhadora ao Id 67360fe.

Homologo por SENTENÇA o acordo apresentado no id 480610f,

nos seus estritos termos, extinguindo o feito com resolução do

mérito, com fulcro no art. 487, inciso III, "b", do CPC.

No entanto, relativamente à multa de 40% sobre o FGTS (item 2.4)

deverá a reclamada promover seu recolhimento diretamente na

conta vinculada ao FGTS, nos termos do art. 18, §1º da Lei

8.036/90 e da recente PORTARIA MTE Nº 240, DE 29 DE

FEVEREIRO DE 2024.

Considerando que a parte empregadora promoveu, com o referido

acordo, a dispensa sem justa causa da parte empregada (por

iniciativa da empresa, código 01), determino à Caixa Econômica

Federal a liberação do FGTS depositado pelo empregador

AGROPEL AGROINDUSTRIAL PERAZZOLI LTDA, CNPJ

75.347.385/0001-67, valendo a presente Sentença como alvará,

bem como, determino a sua habilitação no programa do seguro-

desemprego, se atendidos os requisitos legais. Poderá ser

solicitado pelo procurador judicial do trabalhador, Dr. Aline Silveira,

OAB/SC 62296, conforme procuração judicial.

Saliente-se que, diante da modalidade da rescisão (sem justa causa

por iniciativa da empregadora- código 01), a liberação do saldo
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depositado na conta vinculada ao FGTS está condicionada à não

opção do empregado pela modalidade saque-aniversário, na forma

do Artigo 20-A da Lei 8.036/90. No entanto, ainda que tenha feito a

opção, nos termos do §7º, do art. 20-D do mesmo dispositivo legal,

fará jus à movimentação da multa rescisória.

Diante da natureza das parcelas discriminadas no acordo, não

haverá incidência de contribuição previdenciária nem de imposto de

renda.

Tendo em vista a Portaria Normativa PGF/AGU nº 47, de 07-07-

2023, da Procuradoria Geral Federal, desnecessária a intimação da

União, para os fins de que trata o art. 832, §4º da CLT, em razão do

valor do acordo.

Custas de R$413,40, pela parte trabalhadora, dispensadas, pela

concessão dos benefícios da justiça gratuita.

Cumprido, arquivem-se.

Descumprido, execute-se

Intimem-se as partes.

Obs. Ficam as partes cientes de que a presente sentença encontra-

se disponível nos presentes autos, não havendo a necessidade da

retirada em secretaria.

    BERNARDO MORE FRIGERI

    Juiz(a) do Trabalho Substituto(a)

Processo Nº HTE-0000383-30.2024.5.12.0049
REQUERENTE JUCIMARA DE LIMA

ADVOGADO ALINE SILVEIRA(OAB: 62296/SC)

REQUERIDO AGROPEL AGROINDUSTRIAL
PERAZZOLI LTDA

ADVOGADO VILSON GOMES(OAB: 8287/SC)

Intimado(s)/Citado(s):

  - AGROPEL AGROINDUSTRIAL PERAZZOLI LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 8fcea15

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

Acordo ratificado pela parte trabalhadora ao Id 10fbcd9.

Homologo por SENTENÇA o acordo apresentado no id 270b2e2,

extinguindo o feito com resolução do mérito, com fulcro no art. 487,

inciso III, "b", do CPC.

No entanto, relativamente à multa de 40% sobre o FGTS (item 2.4)

deverá a reclamada promover seu recolhimento diretamente na

conta vinculada ao FGTS, nos termos do art. 18, §1º da Lei

8.036/90 e da recente PORTARIA MTE Nº 240, DE 29 DE

FEVEREIRO DE 2024.

Considerando que a parte empregadora promoveu, com o referido

acordo, a dispensa sem justa causa da parte empregada (por

iniciativa da empresa, código 01), determino à Caixa Econômica

Federal a liberação do FGTS depositado pelo empregador

AGROPEL AGROINDUSTRIAL PERAZZOLI LTDA, CNPJ

75.347.385/0001-67, valendo a presente Sentença como alvará,

bem como, determino a sua habilitação no programa do seguro-

desemprego, se atendidos os requisitos legais. Poderá ser

solicitado pelo procurador judicial do trabalhador, Dr. Aline Silveira,

OAB/SC 62296, conforme procuração judicial.

Saliente-se que, diante da modalidade da rescisão (sem justa causa

por iniciativa da empregadora- código 01), a liberação do saldo

depositado na conta vinculada ao FGTS está condicionada à não

opção do empregado pela modalidade saque-aniversário, na forma

do Artigo 20-A da Lei 8.036/90. No entanto, ainda que tenha feito a

opção, nos termos do §7º, do art. 20-D do mesmo dispositivo legal,

fará jus à movimentação da multa rescisória.

Diante da natureza das parcelas discriminadas no acordo, não

haverá incidência de contribuição previdenciária nem de imposto de

renda.

Tendo em vista a Portaria Normativa PGF/AGU nº 47, de 07-07-

2023, da Procuradoria Geral Federal, desnecessária a intimação da

União, para os fins de que trata o art. 832, §4º da CLT, em razão do

valor do acordo.

Custas de R$762,00, pela parte trabalhadora, dispensadas, pela

concessão dos benefícios da justiça gratuita.

Cumprido, arquivem-se.

Descumprido, execute-se

Intimem-se as partes.

Obs. Ficam as partes cientes de que a presente sentença encontra-

se disponível nos presentes autos, não havendo a necessidade da

retirada em secretaria.

    BERNARDO MORE FRIGERI

    Juiz(a) do Trabalho Substituto(a)

Processo Nº HTE-0000383-30.2024.5.12.0049
REQUERENTE JUCIMARA DE LIMA

ADVOGADO ALINE SILVEIRA(OAB: 62296/SC)

REQUERIDO AGROPEL AGROINDUSTRIAL
PERAZZOLI LTDA

ADVOGADO VILSON GOMES(OAB: 8287/SC)

Intimado(s)/Citado(s):

  - JUCIMARA DE LIMA

Código para aferir autenticidade deste caderno: 213499



3960/2024 Tribunal Regional do Trabalho da 12ª Região 1930
Data da Disponibilização: Segunda-feira, 29 de Abril de 2024

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 8fcea15

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

Acordo ratificado pela parte trabalhadora ao Id 10fbcd9.

Homologo por SENTENÇA o acordo apresentado no id 270b2e2,

extinguindo o feito com resolução do mérito, com fulcro no art. 487,

inciso III, "b", do CPC.

No entanto, relativamente à multa de 40% sobre o FGTS (item 2.4)

deverá a reclamada promover seu recolhimento diretamente na

conta vinculada ao FGTS, nos termos do art. 18, §1º da Lei

8.036/90 e da recente PORTARIA MTE Nº 240, DE 29 DE

FEVEREIRO DE 2024.

Considerando que a parte empregadora promoveu, com o referido

acordo, a dispensa sem justa causa da parte empregada (por

iniciativa da empresa, código 01), determino à Caixa Econômica

Federal a liberação do FGTS depositado pelo empregador

AGROPEL AGROINDUSTRIAL PERAZZOLI LTDA, CNPJ

75.347.385/0001-67, valendo a presente Sentença como alvará,

bem como, determino a sua habilitação no programa do seguro-

desemprego, se atendidos os requisitos legais. Poderá ser

solicitado pelo procurador judicial do trabalhador, Dr. Aline Silveira,

OAB/SC 62296, conforme procuração judicial.

Saliente-se que, diante da modalidade da rescisão (sem justa causa

por iniciativa da empregadora- código 01), a liberação do saldo

depositado na conta vinculada ao FGTS está condicionada à não

opção do empregado pela modalidade saque-aniversário, na forma

do Artigo 20-A da Lei 8.036/90. No entanto, ainda que tenha feito a

opção, nos termos do §7º, do art. 20-D do mesmo dispositivo legal,

fará jus à movimentação da multa rescisória.

Diante da natureza das parcelas discriminadas no acordo, não

haverá incidência de contribuição previdenciária nem de imposto de

renda.

Tendo em vista a Portaria Normativa PGF/AGU nº 47, de 07-07-

2023, da Procuradoria Geral Federal, desnecessária a intimação da

União, para os fins de que trata o art. 832, §4º da CLT, em razão do

valor do acordo.

Custas de R$762,00, pela parte trabalhadora, dispensadas, pela

concessão dos benefícios da justiça gratuita.

Cumprido, arquivem-se.

Descumprido, execute-se

Intimem-se as partes.

Obs. Ficam as partes cientes de que a presente sentença encontra-

se disponível nos presentes autos, não havendo a necessidade da

retirada em secretaria.

    BERNARDO MORE FRIGERI

    Juiz(a) do Trabalho Substituto(a)

Processo Nº HTE-0000388-52.2024.5.12.0049
REQUERENTE CLAUDIA DE FATIMA RODRIGUES

ADVOGADO ALINE SILVEIRA(OAB: 62296/SC)

REQUERIDO AGROPEL AGROINDUSTRIAL
PERAZZOLI LTDA

ADVOGADO VILSON GOMES(OAB: 8287/SC)

Intimado(s)/Citado(s):

  - AGROPEL AGROINDUSTRIAL PERAZZOLI LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID d82c0f2

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

Acordo ratificado pela parte trabalhadora ao Id 2dde050.

Homologo por SENTENÇA o acordo apresentado no id 4e82437,

extinguindo o feito com resolução do mérito, com fulcro no art. 487,

inciso III, "b", do CPC.

No entanto, relativamente à multa de 40% sobre o FGTS (item 2.4)

deverá a reclamada promover seu recolhimento diretamente na

conta vinculada ao FGTS, nos termos do art. 18, §1º da Lei

8.036/90 e da recente PORTARIA MTE Nº 240, DE 29 DE

FEVEREIRO DE 2024.

Considerando que a parte empregadora promoveu, com o referido

acordo, a dispensa sem justa causa da parte empregada (por

iniciativa da empresa, código 01), determino à Caixa Econômica

Federal a liberação do FGTS depositado pelo empregador

AGROPEL AGROINDUSTRIAL PERAZZOLI LTDA, CNPJ

75.347.385/0001-67, valendo a presente Sentença como alvará,

bem como, determino a sua habilitação no programa do seguro-

desemprego, se atendidos os requisitos legais. Poderá ser

solicitado pelo procurador judicial do trabalhador, Dr. Aline Silveira,

OAB/SC 62296, conforme procuração judicial.

Saliente-se que, diante da modalidade da rescisão (sem justa causa

por iniciativa da empregadora- código 01), a liberação do saldo

depositado na conta vinculada ao FGTS está condicionada à não

opção do empregado pela modalidade saque-aniversário, na forma

do Artigo 20-A da Lei 8.036/90. No entanto, ainda que tenha feito a

opção, nos termos do §7º, do art. 20-D do mesmo dispositivo legal,

Código para aferir autenticidade deste caderno: 213499
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fará jus à movimentação da multa rescisória.

Diante da natureza das parcelas discriminadas no acordo, não

haverá incidência de contribuição previdenciária nem de imposto de

renda.

Tendo em vista a Portaria Normativa PGF/AGU nº 47, de 07-07-

2023, da Procuradoria Geral Federal, desnecessária a intimação da

União, para os fins de que trata o art. 832, §4º da CLT, em razão do

valor do acordo.

Custas de R$157,00, pela parte trabalhadora, dispensadas, pela

concessão dos benefícios da justiça gratuita.

Cumprido, arquivem-se.

Descumprido, execute-se

Intimem-se as partes.

Obs. Ficam as partes cientes de que a presente sentença encontra-

se disponível nos presentes autos, não havendo a necessidade da

retirada em secretaria.

    BERNARDO MORE FRIGERI

    Juiz(a) do Trabalho Substituto(a)

Processo Nº HTE-0000388-52.2024.5.12.0049
REQUERENTE CLAUDIA DE FATIMA RODRIGUES

ADVOGADO ALINE SILVEIRA(OAB: 62296/SC)

REQUERIDO AGROPEL AGROINDUSTRIAL
PERAZZOLI LTDA

ADVOGADO VILSON GOMES(OAB: 8287/SC)

Intimado(s)/Citado(s):

  - CLAUDIA DE FATIMA RODRIGUES

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID d82c0f2

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

Acordo ratificado pela parte trabalhadora ao Id 2dde050.

Homologo por SENTENÇA o acordo apresentado no id 4e82437,

extinguindo o feito com resolução do mérito, com fulcro no art. 487,

inciso III, "b", do CPC.

No entanto, relativamente à multa de 40% sobre o FGTS (item 2.4)

deverá a reclamada promover seu recolhimento diretamente na

conta vinculada ao FGTS, nos termos do art. 18, §1º da Lei

8.036/90 e da recente PORTARIA MTE Nº 240, DE 29 DE

FEVEREIRO DE 2024.

Considerando que a parte empregadora promoveu, com o referido

acordo, a dispensa sem justa causa da parte empregada (por

iniciativa da empresa, código 01), determino à Caixa Econômica

Federal a liberação do FGTS depositado pelo empregador

AGROPEL AGROINDUSTRIAL PERAZZOLI LTDA, CNPJ

75.347.385/0001-67, valendo a presente Sentença como alvará,

bem como, determino a sua habilitação no programa do seguro-

desemprego, se atendidos os requisitos legais. Poderá ser

solicitado pelo procurador judicial do trabalhador, Dr. Aline Silveira,

OAB/SC 62296, conforme procuração judicial.

Saliente-se que, diante da modalidade da rescisão (sem justa causa

por iniciativa da empregadora- código 01), a liberação do saldo

depositado na conta vinculada ao FGTS está condicionada à não

opção do empregado pela modalidade saque-aniversário, na forma

do Artigo 20-A da Lei 8.036/90. No entanto, ainda que tenha feito a

opção, nos termos do §7º, do art. 20-D do mesmo dispositivo legal,

fará jus à movimentação da multa rescisória.

Diante da natureza das parcelas discriminadas no acordo, não

haverá incidência de contribuição previdenciária nem de imposto de

renda.

Tendo em vista a Portaria Normativa PGF/AGU nº 47, de 07-07-

2023, da Procuradoria Geral Federal, desnecessária a intimação da

União, para os fins de que trata o art. 832, §4º da CLT, em razão do

valor do acordo.

Custas de R$157,00, pela parte trabalhadora, dispensadas, pela

concessão dos benefícios da justiça gratuita.

Cumprido, arquivem-se.

Descumprido, execute-se

Intimem-se as partes.

Obs. Ficam as partes cientes de que a presente sentença encontra-

se disponível nos presentes autos, não havendo a necessidade da

retirada em secretaria.

    BERNARDO MORE FRIGERI

    Juiz(a) do Trabalho Substituto(a)

Processo Nº HTE-0000394-59.2024.5.12.0049
REQUERENTE KELLY FABIANA ALVES

ADVOGADO ANDERSON GOMES DA SILVA(OAB:
47353/SC)

REQUERIDO MACCA INDUSTRIA E COMERCIO
DE DESIDRATADOS LTDA - EPP

ADVOGADO JUNIOR VIANEI ZORNITA(OAB:
19734/SC)

Intimado(s)/Citado(s):

  - MACCA INDUSTRIA E COMERCIO DE DESIDRATADOS LTDA
- EPP

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

Código para aferir autenticidade deste caderno: 213499
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INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 0bc10eb

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

Acordo ratificado pela parte trabalhadora ao Id dc4f6c5.

Homologo por SENTENÇA o acordo apresentado no id e168264,

extinguindo o feito com resolução do mérito, com fulcro no art. 487,

inciso III, "b", do CPC.

No entanto, relativamente à multa de 40% sobre o FGTS (alínea "f"

do item 2) deverá a reclamada promover seu recolhimento

diretamente na conta vinculada ao FGTS, nos termos do art. 18, §1º

da Lei 8.036/90 e da recente PORTARIA MTE Nº 240, DE 29 DE

FEVEREIRO DE 2024.

Diante das orientações constantes do Ofício Circular SECOR 08/21,

em observância da Lei Geral de Proteção de Dados, diante da

impossibilidade de restrição ao acesso à decisão homologatória de

acordo, os dados não deverão mais constar da decisão, razão pela

qual não é possível atribuir força de alvará à presente Sentença.

Assim, expeça-se Alvará Judicial para liberação dos depósitos de

FGTS e Mandado Judicial para habilitação da parte empregada ao

benefício do Seguro Desemprego, atribuindo-se acesso restrito

(sigilo).

Saliente-se que, diante da modalidade da rescisão (sem justa causa

por iniciativa da empregadora- código 01), a liberação do saldo

depositado na conta vinculada ao FGTS está condicionada à não

opção do empregado pela modalidade saque-aniversário, na forma

do Artigo 20-A da Lei 8.036/90. No entanto, ainda que tenha feito a

opção, nos termos do §7º, do art. 20-D do mesmo dispositivo legal,

fará jus à movimentação da multa rescisória.

Diante da natureza das parcelas discriminadas no acordo, não

haverá incidência de contribuição previdenciária nem de imposto de

renda.

Tendo em vista a Portaria Normativa PGF/AGU nº 47, de 07-07-

2023, da Procuradoria Geral Federal, desnecessária a intimação da

União, para os fins de que trata o art. 832, §4º da CLT, em razão do

valor do acordo.

Custas de R$255,60, pela parte trabalhadora, dispensadas, pela

concessão dos benefícios da justiça gratuita.

Cumprido, arquivem-se.

Descumprido, execute-se

Intimem-se as partes.

Obs. Ficam as partes cientes de que a presente sentença encontra-

se disponível nos presentes autos, não havendo a necessidade da

retirada em secretaria.

    BERNARDO MORE FRIGERI

    Juiz(a) do Trabalho Substituto(a)

Processo Nº HTE-0000394-59.2024.5.12.0049
REQUERENTE KELLY FABIANA ALVES

ADVOGADO ANDERSON GOMES DA SILVA(OAB:
47353/SC)

REQUERIDO MACCA INDUSTRIA E COMERCIO
DE DESIDRATADOS LTDA - EPP

ADVOGADO JUNIOR VIANEI ZORNITA(OAB:
19734/SC)

Intimado(s)/Citado(s):

  - KELLY FABIANA ALVES

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 0bc10eb

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

Acordo ratificado pela parte trabalhadora ao Id dc4f6c5.

Homologo por SENTENÇA o acordo apresentado no id e168264,

extinguindo o feito com resolução do mérito, com fulcro no art. 487,

inciso III, "b", do CPC.

No entanto, relativamente à multa de 40% sobre o FGTS (alínea "f"

do item 2) deverá a reclamada promover seu recolhimento

diretamente na conta vinculada ao FGTS, nos termos do art. 18, §1º

da Lei 8.036/90 e da recente PORTARIA MTE Nº 240, DE 29 DE

FEVEREIRO DE 2024.

Diante das orientações constantes do Ofício Circular SECOR 08/21,

em observância da Lei Geral de Proteção de Dados, diante da

impossibilidade de restrição ao acesso à decisão homologatória de

acordo, os dados não deverão mais constar da decisão, razão pela

qual não é possível atribuir força de alvará à presente Sentença.

Assim, expeça-se Alvará Judicial para liberação dos depósitos de

FGTS e Mandado Judicial para habilitação da parte empregada ao

benefício do Seguro Desemprego, atribuindo-se acesso restrito

(sigilo).

Saliente-se que, diante da modalidade da rescisão (sem justa causa

por iniciativa da empregadora- código 01), a liberação do saldo

depositado na conta vinculada ao FGTS está condicionada à não

opção do empregado pela modalidade saque-aniversário, na forma

do Artigo 20-A da Lei 8.036/90. No entanto, ainda que tenha feito a

opção, nos termos do §7º, do art. 20-D do mesmo dispositivo legal,

fará jus à movimentação da multa rescisória.

Diante da natureza das parcelas discriminadas no acordo, não

haverá incidência de contribuição previdenciária nem de imposto de

renda.

Código para aferir autenticidade deste caderno: 213499
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Tendo em vista a Portaria Normativa PGF/AGU nº 47, de 07-07-

2023, da Procuradoria Geral Federal, desnecessária a intimação da

União, para os fins de que trata o art. 832, §4º da CLT, em razão do

valor do acordo.

Custas de R$255,60, pela parte trabalhadora, dispensadas, pela

concessão dos benefícios da justiça gratuita.

Cumprido, arquivem-se.

Descumprido, execute-se

Intimem-se as partes.

Obs. Ficam as partes cientes de que a presente sentença encontra-

se disponível nos presentes autos, não havendo a necessidade da

retirada em secretaria.

    BERNARDO MORE FRIGERI

    Juiz(a) do Trabalho Substituto(a)

Processo Nº HTE-0000387-67.2024.5.12.0049
REQUERENTE TEREZINHA APARECIDA FUNINI

ADVOGADO ALINE SILVEIRA(OAB: 62296/SC)

REQUERIDO AGROPEL AGROINDUSTRIAL
PERAZZOLI LTDA

ADVOGADO VILSON GOMES(OAB: 8287/SC)

Intimado(s)/Citado(s):

  - AGROPEL AGROINDUSTRIAL PERAZZOLI LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 79e0896

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

Acordo ratificado pela parte trabalhadora ao Id 853a0b8.

Homologo por SENTENÇA o acordo apresentado no id fda671d,

extinguindo o feito com resolução do mérito, com fulcro no art. 487,

inciso III, "b", do CPC.

No entanto, relativamente à multa de 40% sobre o FGTS (item 2.4)

deverá a reclamada promover seu recolhimento diretamente na

conta vinculada ao FGTS, nos termos do art. 18, §1º da Lei

8.036/90 e da recente PORTARIA MTE Nº 240, DE 29 DE

FEVEREIRO DE 2024.

Considerando que a parte empregadora promoveu, com o referido

acordo, a dispensa sem justa causa da parte empregada (por

iniciativa da empresa, código 01), determino à Caixa Econômica

Federal a liberação do FGTS depositado pelo empregador

AGROPEL AGROINDUSTRIAL PERAZZOLI LTDA, CNPJ

75.347.385/0001-67, valendo a presente Sentença como alvará,

bem como, determino a sua habilitação no programa do seguro-

desemprego, se atendidos os requisitos legais. Poderá ser

solicitado pelo procurador judicial do trabalhador, Dr. Aline Silveira,

OAB/SC 62296, conforme procuração judicial.

Saliente-se que, diante da modalidade da rescisão (sem justa causa

por iniciativa da empregadora- código 01), a liberação do saldo

depositado na conta vinculada ao FGTS está condicionada à não

opção do empregado pela modalidade saque-aniversário, na forma

do Artigo 20-A da Lei 8.036/90. No entanto, ainda que tenha feito a

opção, nos termos do §7º, do art. 20-D do mesmo dispositivo legal,

fará jus à movimentação da multa rescisória.

Diante da natureza das parcelas discriminadas no acordo, não

haverá incidência de contribuição previdenciária nem de imposto de

renda.

Tendo em vista a Portaria Normativa PGF/AGU nº 47, de 07-07-

2023, da Procuradoria Geral Federal, desnecessária a intimação da

União, para os fins de que trata o art. 832, §4º da CLT, em razão do

valor do acordo.

Custas de R$123,00, pela parte trabalhadora, dispensadas, pela

concessão dos benefícios da justiça gratuita.

Cumprido, arquivem-se.

Descumprido, execute-se

Intimem-se as partes.

Obs. Ficam as partes cientes de que a presente sentença encontra-

se disponível nos presentes autos, não havendo a necessidade da

retirada em secretaria.

    BERNARDO MORE FRIGERI

    Juiz(a) do Trabalho Substituto(a)

Processo Nº HTE-0000387-67.2024.5.12.0049
REQUERENTE TEREZINHA APARECIDA FUNINI

ADVOGADO ALINE SILVEIRA(OAB: 62296/SC)

REQUERIDO AGROPEL AGROINDUSTRIAL
PERAZZOLI LTDA

ADVOGADO VILSON GOMES(OAB: 8287/SC)

Intimado(s)/Citado(s):

  - TEREZINHA APARECIDA FUNINI

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 79e0896

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

Acordo ratificado pela parte trabalhadora ao Id 853a0b8.
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Homologo por SENTENÇA o acordo apresentado no id fda671d,

extinguindo o feito com resolução do mérito, com fulcro no art. 487,

inciso III, "b", do CPC.

No entanto, relativamente à multa de 40% sobre o FGTS (item 2.4)

deverá a reclamada promover seu recolhimento diretamente na

conta vinculada ao FGTS, nos termos do art. 18, §1º da Lei

8.036/90 e da recente PORTARIA MTE Nº 240, DE 29 DE

FEVEREIRO DE 2024.

Considerando que a parte empregadora promoveu, com o referido

acordo, a dispensa sem justa causa da parte empregada (por

iniciativa da empresa, código 01), determino à Caixa Econômica

Federal a liberação do FGTS depositado pelo empregador

AGROPEL AGROINDUSTRIAL PERAZZOLI LTDA, CNPJ

75.347.385/0001-67, valendo a presente Sentença como alvará,

bem como, determino a sua habilitação no programa do seguro-

desemprego, se atendidos os requisitos legais. Poderá ser

solicitado pelo procurador judicial do trabalhador, Dr. Aline Silveira,

OAB/SC 62296, conforme procuração judicial.

Saliente-se que, diante da modalidade da rescisão (sem justa causa

por iniciativa da empregadora- código 01), a liberação do saldo

depositado na conta vinculada ao FGTS está condicionada à não

opção do empregado pela modalidade saque-aniversário, na forma

do Artigo 20-A da Lei 8.036/90. No entanto, ainda que tenha feito a

opção, nos termos do §7º, do art. 20-D do mesmo dispositivo legal,

fará jus à movimentação da multa rescisória.

Diante da natureza das parcelas discriminadas no acordo, não

haverá incidência de contribuição previdenciária nem de imposto de

renda.

Tendo em vista a Portaria Normativa PGF/AGU nº 47, de 07-07-

2023, da Procuradoria Geral Federal, desnecessária a intimação da

União, para os fins de que trata o art. 832, §4º da CLT, em razão do

valor do acordo.

Custas de R$123,00, pela parte trabalhadora, dispensadas, pela

concessão dos benefícios da justiça gratuita.

Cumprido, arquivem-se.

Descumprido, execute-se

Intimem-se as partes.

Obs. Ficam as partes cientes de que a presente sentença encontra-

se disponível nos presentes autos, não havendo a necessidade da

retirada em secretaria.

    BERNARDO MORE FRIGERI

    Juiz(a) do Trabalho Substituto(a)

Processo Nº PetCiv-0000124-35.2024.5.12.0049
REQUERENTE FISCHER S/A - AGROINDUSTRIA

ADVOGADO ANDERSON HEFFEL(OAB:
26075/SC)

ADVOGADO JOAO MARQUES VIEIRA
FILHO(OAB: 4870/SC)

REQUERIDO UNIÃO FEDERAL (PGFN)

Intimado(s)/Citado(s):

  - FISCHER S/A - AGROINDUSTRIA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Destinatário: FISCHER S/A - AGROINDUSTRIA

Requerer o que entender de direito no prazo de 05 (cinco) dias,

conforme item 1, alínea "i" da Ordem de Serviço nº 01/2023.

Este Juízo adverte que a partir de 1º de março de 2024 é

obrigatório o cadastro de pessoas jurídicas de direito privado

no Domicílio Judicial Eletrônico para recebimento de citações e

intimações de parte sem advogado habilitado no PJe. Faça o

seu cadastro (https://domicilio-eletronico.pdpj.jus.br/).

FRAIBURGO/SC, 26 de abril de 2024.

ORLANDO CEZAR RIBEIRO

Servidor

Processo Nº HTE-0000384-15.2024.5.12.0049
REQUERENTE MARILU DOMINGUES DOS SANTOS

ADVOGADO ALINE SILVEIRA(OAB: 62296/SC)

REQUERIDO AGROPEL AGROINDUSTRIAL
PERAZZOLI LTDA

ADVOGADO VILSON GOMES(OAB: 8287/SC)

Intimado(s)/Citado(s):

  - AGROPEL AGROINDUSTRIAL PERAZZOLI LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID c0afda7

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

Acordo ratificado pela parte trabalhadora ao Id ab7b438.

Homologo por SENTENÇA o acordo apresentado no id 853a0b8,

nos seus estritos termos, extinguindo o feito com resolução do

mérito, com fulcro no art. 487, inciso III, "b", do CPC.

No entanto, relativamente à multa de 40% sobre o FGTS (item 2.4)

deverá a reclamada promover seu recolhimento diretamente na

Código para aferir autenticidade deste caderno: 213499
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conta vinculada ao FGTS, nos termos do art. 18, §1º da Lei

8.036/90 e da recente PORTARIA MTE Nº 240, DE 29 DE

FEVEREIRO DE 2024.

Considerando que a parte empregadora promoveu, com o referido

acordo, a dispensa sem justa causa da parte empregada (por

iniciativa da empresa, código 01), determino à Caixa Econômica

Federal a liberação do FGTS depositado pelo empregador

AGROPEL AGROINDUSTRIAL PERAZZOLI LTDA, CNPJ

75.347.385/0001-67, valendo a presente Sentença como alvará,

bem como, determino a sua habilitação no programa do seguro-

desemprego, se atendidos os requisitos legais. Poderá ser

solicitado pelo procurador judicial do trabalhador, Dr. Aline Silveira,

OAB/SC 62296, conforme procuração judicial.

Saliente-se que, diante da modalidade da rescisão (sem justa causa

por iniciativa da empregadora- código 01), a liberação do saldo

depositado na conta vinculada ao FGTS está condicionada à não

opção do empregado pela modalidade saque-aniversário, na forma

do Artigo 20-A da Lei 8.036/90. No entanto, ainda que tenha feito a

opção, nos termos do §7º, do art. 20-D do mesmo dispositivo legal,

fará jus à movimentação da multa rescisória.

Diante da natureza das parcelas discriminadas no acordo, não

haverá incidência de contribuição previdenciária nem de imposto de

renda.

Tendo em vista a Portaria Normativa PGF/AGU nº 47, de 07-07-

2023, da Procuradoria Geral Federal, desnecessária a intimação da

União, para os fins de que trata o art. 832, §4º da CLT, em razão do

valor do acordo.

Custas de R$160,00, pela parte trabalhadora, dispensadas, pela

concessão dos benefícios da justiça gratuita.

Cumprido, arquivem-se.

Descumprido, execute-se

Intimem-se as partes.

Obs. Ficam as partes cientes de que a presente sentença encontra-

se disponível nos presentes autos, não havendo a necessidade da

retirada em secretaria.

    BERNARDO MORE FRIGERI

    Juiz(a) do Trabalho Substituto(a)

Processo Nº HTE-0000384-15.2024.5.12.0049
REQUERENTE MARILU DOMINGUES DOS SANTOS

ADVOGADO ALINE SILVEIRA(OAB: 62296/SC)

REQUERIDO AGROPEL AGROINDUSTRIAL
PERAZZOLI LTDA

ADVOGADO VILSON GOMES(OAB: 8287/SC)

Intimado(s)/Citado(s):

  - MARILU DOMINGUES DOS SANTOS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID c0afda7

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

Acordo ratificado pela parte trabalhadora ao Id ab7b438.

Homologo por SENTENÇA o acordo apresentado no id 853a0b8,

nos seus estritos termos, extinguindo o feito com resolução do

mérito, com fulcro no art. 487, inciso III, "b", do CPC.

No entanto, relativamente à multa de 40% sobre o FGTS (item 2.4)

deverá a reclamada promover seu recolhimento diretamente na

conta vinculada ao FGTS, nos termos do art. 18, §1º da Lei

8.036/90 e da recente PORTARIA MTE Nº 240, DE 29 DE

FEVEREIRO DE 2024.

Considerando que a parte empregadora promoveu, com o referido

acordo, a dispensa sem justa causa da parte empregada (por

iniciativa da empresa, código 01), determino à Caixa Econômica

Federal a liberação do FGTS depositado pelo empregador

AGROPEL AGROINDUSTRIAL PERAZZOLI LTDA, CNPJ

75.347.385/0001-67, valendo a presente Sentença como alvará,

bem como, determino a sua habilitação no programa do seguro-

desemprego, se atendidos os requisitos legais. Poderá ser

solicitado pelo procurador judicial do trabalhador, Dr. Aline Silveira,

OAB/SC 62296, conforme procuração judicial.

Saliente-se que, diante da modalidade da rescisão (sem justa causa

por iniciativa da empregadora- código 01), a liberação do saldo

depositado na conta vinculada ao FGTS está condicionada à não

opção do empregado pela modalidade saque-aniversário, na forma

do Artigo 20-A da Lei 8.036/90. No entanto, ainda que tenha feito a

opção, nos termos do §7º, do art. 20-D do mesmo dispositivo legal,

fará jus à movimentação da multa rescisória.

Diante da natureza das parcelas discriminadas no acordo, não

haverá incidência de contribuição previdenciária nem de imposto de

renda.

Tendo em vista a Portaria Normativa PGF/AGU nº 47, de 07-07-

2023, da Procuradoria Geral Federal, desnecessária a intimação da

União, para os fins de que trata o art. 832, §4º da CLT, em razão do

valor do acordo.

Custas de R$160,00, pela parte trabalhadora, dispensadas, pela

concessão dos benefícios da justiça gratuita.

Cumprido, arquivem-se.

Descumprido, execute-se

Intimem-se as partes.

Código para aferir autenticidade deste caderno: 213499
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Obs. Ficam as partes cientes de que a presente sentença encontra-

se disponível nos presentes autos, não havendo a necessidade da

retirada em secretaria.

    BERNARDO MORE FRIGERI

    Juiz(a) do Trabalho Substituto(a)

Processo Nº HTE-0000385-97.2024.5.12.0049
REQUERENTE OSCARLI DEL VALLE VASQUEZ

MORENO

ADVOGADO ALINE SILVEIRA(OAB: 62296/SC)

REQUERIDO AGROPEL AGROINDUSTRIAL
PERAZZOLI LTDA

ADVOGADO VILSON GOMES(OAB: 8287/SC)

Intimado(s)/Citado(s):

  - OSCARLI DEL VALLE VASQUEZ MORENO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 29b7c3c

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

Acordo ratificado pela parte trabalhadora ao Id 889e664.

Homologo por SENTENÇA o acordo apresentado no id c24b2c8,

nos seus estritos termos, extinguindo o feito com resolução do

mérito, com fulcro no art. 487, inciso III, "b", do CPC.

No entanto, relativamente à multa de 40% sobre o FGTS (item 2.4)

deverá a reclamada promover seu recolhimento diretamente na

conta vinculada ao FGTS, nos termos do art. 18, §1º da Lei

8.036/90 e da recente PORTARIA MTE Nº 240, DE 29 DE

FEVEREIRO DE 2024.

Considerando que a parte empregadora promoveu, com o referido

acordo, a dispensa sem justa causa da parte empregada (por

iniciativa da empresa, código 01), determino à Caixa Econômica

Federal a liberação do FGTS depositado pelo empregador

AGROPEL AGROINDUSTRIAL PERAZZOLI LTDA, CNPJ

75.347.385/0001-67, valendo a presente Sentença como alvará,

bem como, determino a sua habilitação no programa do seguro-

desemprego, se atendidos os requisitos legais. Poderá ser

solicitado pelo procurador judicial do trabalhador, Dr. Aline Silveira,

OAB/SC 62296, conforme procuração judicial.

Saliente-se que, diante da modalidade da rescisão (sem justa causa

por iniciativa da empregadora- código 01), a liberação do saldo

depositado na conta vinculada ao FGTS está condicionada à não

opção do empregado pela modalidade saque-aniversário, na forma

do Artigo 20-A da Lei 8.036/90. No entanto, ainda que tenha feito a

opção, nos termos do §7º, do art. 20-D do mesmo dispositivo legal,

fará jus à movimentação da multa rescisória.

Diante da natureza das parcelas discriminadas no acordo, não

haverá incidência de contribuição previdenciária nem de imposto de

renda.

Tendo em vista a Portaria Normativa PGF/AGU nº 47, de 07-07-

2023, da Procuradoria Geral Federal, desnecessária a intimação da

União, para os fins de que trata o art. 832, §4º da CLT, em razão do

valor do acordo.

Custas de R$196,20, pela parte trabalhadora, dispensadas, pela

concessão dos benefícios da justiça gratuita.

Cumprido, arquivem-se.

Descumprido, execute-se

Intimem-se as partes.

Obs. Ficam as partes cientes de que a presente sentença encontra-

se disponível nos presentes autos, não havendo a necessidade da

retirada em secretaria.

    BERNARDO MORE FRIGERI

    Juiz(a) do Trabalho Substituto(a)

Processo Nº HTE-0000385-97.2024.5.12.0049
REQUERENTE OSCARLI DEL VALLE VASQUEZ

MORENO

ADVOGADO ALINE SILVEIRA(OAB: 62296/SC)

REQUERIDO AGROPEL AGROINDUSTRIAL
PERAZZOLI LTDA

ADVOGADO VILSON GOMES(OAB: 8287/SC)

Intimado(s)/Citado(s):

  - AGROPEL AGROINDUSTRIAL PERAZZOLI LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 29b7c3c

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

Acordo ratificado pela parte trabalhadora ao Id 889e664.

Homologo por SENTENÇA o acordo apresentado no id c24b2c8,

nos seus estritos termos, extinguindo o feito com resolução do

mérito, com fulcro no art. 487, inciso III, "b", do CPC.

No entanto, relativamente à multa de 40% sobre o FGTS (item 2.4)

deverá a reclamada promover seu recolhimento diretamente na

conta vinculada ao FGTS, nos termos do art. 18, §1º da Lei

8.036/90 e da recente PORTARIA MTE Nº 240, DE 29 DE

FEVEREIRO DE 2024.

Considerando que a parte empregadora promoveu, com o referido

Código para aferir autenticidade deste caderno: 213499
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acordo, a dispensa sem justa causa da parte empregada (por

iniciativa da empresa, código 01), determino à Caixa Econômica

Federal a liberação do FGTS depositado pelo empregador

AGROPEL AGROINDUSTRIAL PERAZZOLI LTDA, CNPJ

75.347.385/0001-67, valendo a presente Sentença como alvará,

bem como, determino a sua habilitação no programa do seguro-

desemprego, se atendidos os requisitos legais. Poderá ser

solicitado pelo procurador judicial do trabalhador, Dr. Aline Silveira,

OAB/SC 62296, conforme procuração judicial.

Saliente-se que, diante da modalidade da rescisão (sem justa causa

por iniciativa da empregadora- código 01), a liberação do saldo

depositado na conta vinculada ao FGTS está condicionada à não

opção do empregado pela modalidade saque-aniversário, na forma

do Artigo 20-A da Lei 8.036/90. No entanto, ainda que tenha feito a

opção, nos termos do §7º, do art. 20-D do mesmo dispositivo legal,

fará jus à movimentação da multa rescisória.

Diante da natureza das parcelas discriminadas no acordo, não

haverá incidência de contribuição previdenciária nem de imposto de

renda.

Tendo em vista a Portaria Normativa PGF/AGU nº 47, de 07-07-

2023, da Procuradoria Geral Federal, desnecessária a intimação da

União, para os fins de que trata o art. 832, §4º da CLT, em razão do

valor do acordo.

Custas de R$196,20, pela parte trabalhadora, dispensadas, pela

concessão dos benefícios da justiça gratuita.

Cumprido, arquivem-se.

Descumprido, execute-se

Intimem-se as partes.

Obs. Ficam as partes cientes de que a presente sentença encontra-

se disponível nos presentes autos, não havendo a necessidade da

retirada em secretaria.

    BERNARDO MORE FRIGERI

    Juiz(a) do Trabalho Substituto(a)

Processo Nº HTE-0000389-37.2024.5.12.0049
REQUERENTE ANTONIO NOVAIS DOS SANTOS

ADVOGADO ALINE SILVEIRA(OAB: 62296/SC)

REQUERIDO AGROPEL AGROINDUSTRIAL
PERAZZOLI LTDA

ADVOGADO VILSON GOMES(OAB: 8287/SC)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ANTONIO NOVAIS DOS SANTOS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID e21be18

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

Acordo ratificado pela parte trabalhadora ao Id bf350f7.

Homologo por SENTENÇA o acordo apresentado no id 8cbcc50,

extinguindo o feito com resolução do mérito, com fulcro no art. 487,

inciso III, "b", do CPC.

No entanto, relativamente à multa de 40% sobre o FGTS (item 2.4)

deverá a reclamada promover seu recolhimento diretamente na

conta vinculada ao FGTS, nos termos do art. 18, §1º da Lei

8.036/90 e da recente PORTARIA MTE Nº 240, DE 29 DE

FEVEREIRO DE 2024.

Considerando que a parte empregadora promoveu, com o referido

acordo, a dispensa sem justa causa da parte empregada (por

iniciativa da empresa, código 01), determino à Caixa Econômica

Federal a liberação do FGTS depositado pelo empregador

AGROPEL AGROINDUSTRIAL PERAZZOLI LTDA, CNPJ

75.347.385/0001-67, valendo a presente Sentença como alvará,

bem como, determino a sua habilitação no programa do seguro-

desemprego, se atendidos os requisitos legais. Poderá ser

solicitado pelo procurador judicial do trabalhador, Dr. Aline Silveira,

OAB/SC 62296, conforme procuração judicial.

Saliente-se que, diante da modalidade da rescisão (sem justa causa

por iniciativa da empregadora- código 01), a liberação do saldo

depositado na conta vinculada ao FGTS está condicionada à não

opção do empregado pela modalidade saque-aniversário, na forma

do Artigo 20-A da Lei 8.036/90. No entanto, ainda que tenha feito a

opção, nos termos do §7º, do art. 20-D do mesmo dispositivo legal,

fará jus à movimentação da multa rescisória.

Diante da natureza das parcelas discriminadas no acordo, não

haverá incidência de contribuição previdenciária nem de imposto de

renda.

Tendo em vista a Portaria Normativa PGF/AGU nº 47, de 07-07-

2023, da Procuradoria Geral Federal, desnecessária a intimação da

União, para os fins de que trata o art. 832, §4º da CLT, em razão do

valor do acordo.

Custas de R$563,32, pela parte trabalhadora, dispensadas, pela

concessão dos benefícios da justiça gratuita.

Cumprido, arquivem-se.

Descumprido, execute-se

Intimem-se as partes.

Obs. Ficam as partes cientes de que a presente sentença encontra-

se disponível nos presentes autos, não havendo a necessidade da

retirada em secretaria.

Código para aferir autenticidade deste caderno: 213499
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    BERNARDO MORE FRIGERI

    Juiz(a) do Trabalho Substituto(a)

Processo Nº HTE-0000389-37.2024.5.12.0049
REQUERENTE ANTONIO NOVAIS DOS SANTOS

ADVOGADO ALINE SILVEIRA(OAB: 62296/SC)

REQUERIDO AGROPEL AGROINDUSTRIAL
PERAZZOLI LTDA

ADVOGADO VILSON GOMES(OAB: 8287/SC)

Intimado(s)/Citado(s):

  - AGROPEL AGROINDUSTRIAL PERAZZOLI LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID e21be18

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

Acordo ratificado pela parte trabalhadora ao Id bf350f7.

Homologo por SENTENÇA o acordo apresentado no id 8cbcc50,

extinguindo o feito com resolução do mérito, com fulcro no art. 487,

inciso III, "b", do CPC.

No entanto, relativamente à multa de 40% sobre o FGTS (item 2.4)

deverá a reclamada promover seu recolhimento diretamente na

conta vinculada ao FGTS, nos termos do art. 18, §1º da Lei

8.036/90 e da recente PORTARIA MTE Nº 240, DE 29 DE

FEVEREIRO DE 2024.

Considerando que a parte empregadora promoveu, com o referido

acordo, a dispensa sem justa causa da parte empregada (por

iniciativa da empresa, código 01), determino à Caixa Econômica

Federal a liberação do FGTS depositado pelo empregador

AGROPEL AGROINDUSTRIAL PERAZZOLI LTDA, CNPJ

75.347.385/0001-67, valendo a presente Sentença como alvará,

bem como, determino a sua habilitação no programa do seguro-

desemprego, se atendidos os requisitos legais. Poderá ser

solicitado pelo procurador judicial do trabalhador, Dr. Aline Silveira,

OAB/SC 62296, conforme procuração judicial.

Saliente-se que, diante da modalidade da rescisão (sem justa causa

por iniciativa da empregadora- código 01), a liberação do saldo

depositado na conta vinculada ao FGTS está condicionada à não

opção do empregado pela modalidade saque-aniversário, na forma

do Artigo 20-A da Lei 8.036/90. No entanto, ainda que tenha feito a

opção, nos termos do §7º, do art. 20-D do mesmo dispositivo legal,

fará jus à movimentação da multa rescisória.

Diante da natureza das parcelas discriminadas no acordo, não

haverá incidência de contribuição previdenciária nem de imposto de

renda.

Tendo em vista a Portaria Normativa PGF/AGU nº 47, de 07-07-

2023, da Procuradoria Geral Federal, desnecessária a intimação da

União, para os fins de que trata o art. 832, §4º da CLT, em razão do

valor do acordo.

Custas de R$563,32, pela parte trabalhadora, dispensadas, pela

concessão dos benefícios da justiça gratuita.

Cumprido, arquivem-se.

Descumprido, execute-se

Intimem-se as partes.

Obs. Ficam as partes cientes de que a presente sentença encontra-

se disponível nos presentes autos, não havendo a necessidade da

retirada em secretaria.

    BERNARDO MORE FRIGERI

    Juiz(a) do Trabalho Substituto(a)

Processo Nº HTE-0000395-44.2024.5.12.0049
REQUERENTE CASSIA CORREA GARCIA

ADVOGADO ADILSON ANTUNES PINTO(OAB:
20181/SC)

REQUERIDO GLAM DIAMOND COMERCIO
VAREJISTA DE VESTUARIO E
CALCADOS LTDA

ADVOGADO LUIS FERNANDO BOGO(OAB:
20568/SC)

Intimado(s)/Citado(s):

  - GLAM DIAMOND COMERCIO VAREJISTA DE VESTUARIO E
CALCADOS LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID cbab10d

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

Acordo ratificado pela parte trabalhadora ao Id 60349b3.

Homologo por SENTENÇA o acordo apresentado no id 368b071,

nos seus estritos termos, extinguindo o feito com resolução do

mérito, com fulcro no art. 487, inciso III, "b", do CPC.

Considerando que a parte empregadora promoveu, com o referido

acordo, a dispensa sem justa causa da parte empregada (por

iniciativa da empresa, código 01), determino à Caixa Econômica

Federal a liberação do FGTS depositado pelo empregador GLAM

DIAMOND COMERCIO VAREJISTA DE VESTUARIO E

CALCADOS LTDA, CNPJ 48.043.455/0001-10, valendo a presente

Sentença como alvará, bem como, determino a sua habilitação no

programa do seguro-desemprego, se atendidos os requisitos legais.

Código para aferir autenticidade deste caderno: 213499
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Poderá ser solicitado pelo procurador judicial do trabalhador, Dr.

Adilson Antunes Pinto, OAB/SC 20181, conforme procuração

judicial.

Saliente-se que, diante da modalidade da rescisão (sem justa causa

por iniciativa da empregadora- código 01), a liberação do saldo

depositado na conta vinculada ao FGTS está condicionada à não

opção do empregado pela modalidade saque-aniversário, na forma

do Artigo 20-A da Lei 8.036/90. No entanto, ainda que tenha feito a

opção, nos termos do §7º, do art. 20-D do mesmo dispositivo legal,

fará jus à movimentação da multa rescisória.

Diante da natureza das parcelas discriminadas no acordo, não

haverá incidência de contribuição previdenciária nem de imposto de

renda.

Tendo em vista a Portaria Normativa PGF/AGU nº 47, de 07-07-

2023, da Procuradoria Geral Federal, desnecessária a intimação da

União, para os fins de que trata o art. 832, §4º da CLT, em razão do

valor do acordo.

Custas de R$2.740,00, pela parte trabalhadora, dispensadas, pela

concessão dos benefícios da justiça gratuita.

Cumprido, arquivem-se.

Descumprido, execute-se

Intimem-se as partes.

Obs. Ficam as partes cientes de que a presente sentença encontra-

se disponível nos presentes autos, não havendo a necessidade da

retirada em secretaria.

    BERNARDO MORE FRIGERI

    Juiz(a) do Trabalho Substituto(a)

Processo Nº HTE-0000395-44.2024.5.12.0049
REQUERENTE CASSIA CORREA GARCIA

ADVOGADO ADILSON ANTUNES PINTO(OAB:
20181/SC)

REQUERIDO GLAM DIAMOND COMERCIO
VAREJISTA DE VESTUARIO E
CALCADOS LTDA

ADVOGADO LUIS FERNANDO BOGO(OAB:
20568/SC)

Intimado(s)/Citado(s):

  - CASSIA CORREA GARCIA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID cbab10d

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

Acordo ratificado pela parte trabalhadora ao Id 60349b3.

Homologo por SENTENÇA o acordo apresentado no id 368b071,

nos seus estritos termos, extinguindo o feito com resolução do

mérito, com fulcro no art. 487, inciso III, "b", do CPC.

Considerando que a parte empregadora promoveu, com o referido

acordo, a dispensa sem justa causa da parte empregada (por

iniciativa da empresa, código 01), determino à Caixa Econômica

Federal a liberação do FGTS depositado pelo empregador GLAM

DIAMOND COMERCIO VAREJISTA DE VESTUARIO E

CALCADOS LTDA, CNPJ 48.043.455/0001-10, valendo a presente

Sentença como alvará, bem como, determino a sua habilitação no

programa do seguro-desemprego, se atendidos os requisitos legais.

Poderá ser solicitado pelo procurador judicial do trabalhador, Dr.

Adilson Antunes Pinto, OAB/SC 20181, conforme procuração

judicial.

Saliente-se que, diante da modalidade da rescisão (sem justa causa

por iniciativa da empregadora- código 01), a liberação do saldo

depositado na conta vinculada ao FGTS está condicionada à não

opção do empregado pela modalidade saque-aniversário, na forma

do Artigo 20-A da Lei 8.036/90. No entanto, ainda que tenha feito a

opção, nos termos do §7º, do art. 20-D do mesmo dispositivo legal,

fará jus à movimentação da multa rescisória.

Diante da natureza das parcelas discriminadas no acordo, não

haverá incidência de contribuição previdenciária nem de imposto de

renda.

Tendo em vista a Portaria Normativa PGF/AGU nº 47, de 07-07-

2023, da Procuradoria Geral Federal, desnecessária a intimação da

União, para os fins de que trata o art. 832, §4º da CLT, em razão do

valor do acordo.

Custas de R$2.740,00, pela parte trabalhadora, dispensadas, pela

concessão dos benefícios da justiça gratuita.

Cumprido, arquivem-se.

Descumprido, execute-se

Intimem-se as partes.

Obs. Ficam as partes cientes de que a presente sentença encontra-

se disponível nos presentes autos, não havendo a necessidade da

retirada em secretaria.

    BERNARDO MORE FRIGERI

    Juiz(a) do Trabalho Substituto(a)

Processo Nº PetCiv-0000116-58.2024.5.12.0049
REQUERENTE FISCHER S/A - AGROINDUSTRIA

ADVOGADO ANDERSON HEFFEL(OAB:
26075/SC)

ADVOGADO JOAO MARQUES VIEIRA
FILHO(OAB: 4870/SC)

REQUERIDO UNIÃO FEDERAL (PGFN)

Intimado(s)/Citado(s):

Código para aferir autenticidade deste caderno: 213499
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  - FISCHER S/A - AGROINDUSTRIA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Destinatário: FISCHER S/A - AGROINDUSTRIA

Requerer o que entender de direito no prazo de 05 (cinco) dias,

conforme item 1, alínea "i" da Ordem de Serviço nº 01/2023.

Este Juízo adverte que a partir de 1º de março de 2024 é

obrigatório o cadastro de pessoas jurídicas de direito privado

no Domicílio Judicial Eletrônico para recebimento de citações e

intimações de parte sem advogado habilitado no PJe. Faça o

seu cadastro (https://domicilio-eletronico.pdpj.jus.br/).

FRAIBURGO/SC, 26 de abril de 2024.

ORLANDO CEZAR RIBEIRO

Servidor

Processo Nº PetCiv-0000117-43.2024.5.12.0049
REQUERENTE FISCHER S/A - AGROINDUSTRIA

ADVOGADO JOAO MARQUES VIEIRA
FILHO(OAB: 4870/SC)

ADVOGADO ANDERSON HEFFEL(OAB:
26075/SC)

REQUERIDO UNIÃO FEDERAL (AGU)

REQUERIDO UNIÃO FEDERAL (PGFN)

Intimado(s)/Citado(s):

  - FISCHER S/A - AGROINDUSTRIA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 3ef7363

proferido nos autos.

A Procuradoria da Fazenda Nacional em sua manifestação

correspondente ao Id 520104b informou que a CDA relativa a

débitos tributários da empresa autora da presente demanda está

extinta e que, portanto, não há interesse da Fazenda Nacional

nesse feito.

Sendo assim, determino a retificação do polo passivo, com a

reinclusão da Procuradoria Geral da União (AGU) como parte

legítima e a sua intimação, conforme despacho correspondente ao

Id 97beb97, para informar ao juízo, no prazo de 05 (cinco) dias, se

possui outras provas a produzir.

Salientando que a AGU já apresentou contestação no Id e699e64.

FRAIBURGO/SC, 29 de abril de 2024.

    BERNARDO MORE FRIGERI

    Juiz(a) do Trabalho Substituto(a)

Processo Nº ATSum-0000208-36.2024.5.12.0049
RECLAMANTE ADRIANA ALVES DE MORAIS

ADVOGADO JOSE OCTAVIO SOARES(OAB:
73780/PR)

RECLAMADO FRUTICOLA IPE LTDA

ADVOGADO VILSON GOMES(OAB: 8287/SC)

ADVOGADO NILCE PINZ(OAB: 62409/SC)

Intimado(s)/Citado(s):

  - FRUTICOLA IPE LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Destinatário: FRUTICOLA IPE LTDA

Fica a parte intimada a contra-arrazoar, querendo, no prazo legal, o

recurso interposto pela parte contrária nos autos em epígrafe.

Este Juízo adverte que a partir de 1º de março de 2024 é

obrigatório o cadastro de pessoas jurídicas de direito privado

no Domicílio Judicial Eletrônico para recebimento de citações e

intimações de parte sem advogado habilitado no PJe. Faça o

seu cadastro (https://domicilio-eletronico.pdpj.jus.br/).

FRAIBURGO/SC, 29 de abril de 2024.

KAMILA REGINA SILVA LEITE

Servidor

Processo Nº ATSum-0000056-85.2024.5.12.0049
RECLAMANTE SIMONE DA ROSA FAVERO

ADVOGADO LEILA GUERRA FILIPINI(OAB:
36240/SC)

RECLAMADO MARIANE BUZZOLARO LTDA

ADVOGADO MARCOS ANTONIO COPELLI(OAB:
49542/SC)

PERITO ELIAS BOCOIS

Intimado(s)/Citado(s):

  - SIMONE DA ROSA FAVERO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO
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INTIMAÇÃO

Destinatário: SIMONE DA ROSA FAVERO

Ficam as partes intimadas a manifestarem-se acerca do laudo

pericial, Id 8794e70, no prazo comum de 05 (cinco) dias.

Este Juízo adverte que a partir de 1º de março de 2024 é

obrigatório o cadastro de pessoas jurídicas de direito privado

no Domicílio Judicial Eletrônico para recebimento de citações e

intimações de parte sem advogado habilitado no PJe. Faça o

seu cadastro (https://domicilio-eletronico.pdpj.jus.br/).

FRAIBURGO/SC, 29 de abril de 2024.

KAMILA REGINA SILVA LEITE

Servidor

Processo Nº ATSum-0000056-85.2024.5.12.0049
RECLAMANTE SIMONE DA ROSA FAVERO

ADVOGADO LEILA GUERRA FILIPINI(OAB:
36240/SC)

RECLAMADO MARIANE BUZZOLARO LTDA

ADVOGADO MARCOS ANTONIO COPELLI(OAB:
49542/SC)

PERITO ELIAS BOCOIS

Intimado(s)/Citado(s):

  - MARIANE BUZZOLARO LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Destinatário: MARIANE BUZZOLARO LTDA

Ficam as partes intimadas a manifestarem-se acerca do laudo

pericial, Id 8794e70, no prazo comum de 05 (cinco) dias.

Este Juízo adverte que a partir de 1º de março de 2024 é

obrigatório o cadastro de pessoas jurídicas de direito privado

no Domicílio Judicial Eletrônico para recebimento de citações e

intimações de parte sem advogado habilitado no PJe. Faça o

seu cadastro (https://domicilio-eletronico.pdpj.jus.br/).

FRAIBURGO/SC, 29 de abril de 2024.

KAMILA REGINA SILVA LEITE

Servidor

Processo Nº ATOrd-0000075-91.2024.5.12.0049
RECLAMANTE FRANCISCA DAS CHAGAS

BEZERRA

ADVOGADO SERGIO DE ALMEIDA MELO(OAB:
28163/SC)

RECLAMADO FISCHER S/A - AGROINDUSTRIA

ADVOGADO JOAO MARQUES VIEIRA
FILHO(OAB: 4870/SC)

ADVOGADO ANDERSON HEFFEL(OAB:
26075/SC)

PERITO JOSIAS JORGE CASTILHO

PERITO VANIO CARDOSO LISBOA

Intimado(s)/Citado(s):

  - FRANCISCA DAS CHAGAS BEZERRA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Destinatário: FRANCISCA DAS CHAGAS BEZERRA

Ficam as partes intimadas a manifestarem-se acerca do laudo

pericial, Id 71caf66, no prazo comum de 05 (cinco) dias.

Este Juízo adverte que a partir de 1º de março de 2024 é

obrigatório o cadastro de pessoas jurídicas de direito privado

no Domicílio Judicial Eletrônico para recebimento de citações e

intimações de parte sem advogado habilitado no PJe. Faça o

seu cadastro (https://domicilio-eletronico.pdpj.jus.br/).

FRAIBURGO/SC, 29 de abril de 2024.

KAMILA REGINA SILVA LEITE

Servidor

Processo Nº ATOrd-0000075-91.2024.5.12.0049
RECLAMANTE FRANCISCA DAS CHAGAS

BEZERRA

ADVOGADO SERGIO DE ALMEIDA MELO(OAB:
28163/SC)

RECLAMADO FISCHER S/A - AGROINDUSTRIA

ADVOGADO JOAO MARQUES VIEIRA
FILHO(OAB: 4870/SC)

ADVOGADO ANDERSON HEFFEL(OAB:
26075/SC)

PERITO JOSIAS JORGE CASTILHO

PERITO VANIO CARDOSO LISBOA

Intimado(s)/Citado(s):

  - FISCHER S/A - AGROINDUSTRIA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Destinatário: FISCHER S/A - AGROINDUSTRIA

Ficam as partes intimadas a manifestarem-se acerca do laudo

pericial, Id 71caf66, no prazo comum de 05 (cinco) dias.
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Este Juízo adverte que a partir de 1º de março de 2024 é

obrigatório o cadastro de pessoas jurídicas de direito privado

no Domicílio Judicial Eletrônico para recebimento de citações e

intimações de parte sem advogado habilitado no PJe. Faça o

seu cadastro (https://domicilio-eletronico.pdpj.jus.br/).

FRAIBURGO/SC, 29 de abril de 2024.

KAMILA REGINA SILVA LEITE

Servidor

Processo Nº ATSum-0000079-31.2024.5.12.0049
RECLAMANTE JOSIEL DOS SANTOS CRUZ DA

SILVA

ADVOGADO CIBELE KARINE HEPP(OAB:
39645/SC)

RECLAMADO JESSICA DE SOUZA ESQUADRIAS -
ME

ADVOGADO SERGIO DE ALMEIDA MELO(OAB:
28163/SC)

PERITO EVANDRO FRANCISCO FARINA

PERITO VANIO CARDOSO LISBOA

Intimado(s)/Citado(s):

  - JOSIEL DOS SANTOS CRUZ DA SILVA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Destinatário: JOSIEL DOS SANTOS CRUZ DA SILVA

Ficam as partes intimadas a manifestarem-se acerca do laudo

pericial, Id b666db9, no prazo comum de 05 (cinco) dias.

Este Juízo adverte que a partir de 1º de março de 2024 é

obrigatório o cadastro de pessoas jurídicas de direito privado

no Domicílio Judicial Eletrônico para recebimento de citações e

intimações de parte sem advogado habilitado no PJe. Faça o

seu cadastro (https://domicilio-eletronico.pdpj.jus.br/).

FRAIBURGO/SC, 29 de abril de 2024.

KAMILA REGINA SILVA LEITE

Servidor

Processo Nº ATSum-0000079-31.2024.5.12.0049
RECLAMANTE JOSIEL DOS SANTOS CRUZ DA

SILVA

ADVOGADO CIBELE KARINE HEPP(OAB:
39645/SC)

RECLAMADO JESSICA DE SOUZA ESQUADRIAS -
ME

ADVOGADO SERGIO DE ALMEIDA MELO(OAB:
28163/SC)

PERITO EVANDRO FRANCISCO FARINA

PERITO VANIO CARDOSO LISBOA

Intimado(s)/Citado(s):

  - JESSICA DE SOUZA ESQUADRIAS - ME

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Destinatário: JESSICA DE SOUZA ESQUADRIAS - ME

Ficam as partes intimadas a manifestarem-se acerca do laudo

pericial, Id b666db9, no prazo comum de 05 (cinco) dias.

Este Juízo adverte que a partir de 1º de março de 2024 é

obrigatório o cadastro de pessoas jurídicas de direito privado

no Domicílio Judicial Eletrônico para recebimento de citações e

intimações de parte sem advogado habilitado no PJe. Faça o

seu cadastro (https://domicilio-eletronico.pdpj.jus.br/).

FRAIBURGO/SC, 29 de abril de 2024.

KAMILA REGINA SILVA LEITE

Servidor

Processo Nº ATOrd-0000075-91.2024.5.12.0049
RECLAMANTE FRANCISCA DAS CHAGAS

BEZERRA

ADVOGADO SERGIO DE ALMEIDA MELO(OAB:
28163/SC)

RECLAMADO FISCHER S/A - AGROINDUSTRIA

ADVOGADO JOAO MARQUES VIEIRA
FILHO(OAB: 4870/SC)

ADVOGADO ANDERSON HEFFEL(OAB:
26075/SC)

PERITO JOSIAS JORGE CASTILHO

PERITO VANIO CARDOSO LISBOA

Intimado(s)/Citado(s):

  - FRANCISCA DAS CHAGAS BEZERRA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Destinatário: FRANCISCA DAS CHAGAS BEZERRA

Ficam as partes intimadas a manifestarem-se acerca do laudo

pericial, Id 697d4f2, no prazo comum de 05 (cinco) dias.

Este Juízo adverte que a partir de 1º de março de 2024 é

obrigatório o cadastro de pessoas jurídicas de direito privado

no Domicílio Judicial Eletrônico para recebimento de citações e

intimações de parte sem advogado habilitado no PJe. Faça o
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seu cadastro (https://domicilio-eletronico.pdpj.jus.br/).

FRAIBURGO/SC, 29 de abril de 2024.

KAMILA REGINA SILVA LEITE

Servidor

Processo Nº ATOrd-0000075-91.2024.5.12.0049
RECLAMANTE FRANCISCA DAS CHAGAS

BEZERRA

ADVOGADO SERGIO DE ALMEIDA MELO(OAB:
28163/SC)

RECLAMADO FISCHER S/A - AGROINDUSTRIA

ADVOGADO JOAO MARQUES VIEIRA
FILHO(OAB: 4870/SC)

ADVOGADO ANDERSON HEFFEL(OAB:
26075/SC)

PERITO JOSIAS JORGE CASTILHO

PERITO VANIO CARDOSO LISBOA

Intimado(s)/Citado(s):

  - FISCHER S/A - AGROINDUSTRIA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Destinatário: FISCHER S/A - AGROINDUSTRIA

Ficam as partes intimadas a manifestarem-se acerca do laudo

pericial, Id 697d4f2, no prazo comum de 05 (cinco) dias.

Este Juízo adverte que a partir de 1º de março de 2024 é

obrigatório o cadastro de pessoas jurídicas de direito privado

no Domicílio Judicial Eletrônico para recebimento de citações e

intimações de parte sem advogado habilitado no PJe. Faça o

seu cadastro (https://domicilio-eletronico.pdpj.jus.br/).

FRAIBURGO/SC, 29 de abril de 2024.

KAMILA REGINA SILVA LEITE

Servidor

Processo Nº ATOrd-0000960-42.2023.5.12.0049
RECLAMANTE SILMARA RIBEIRO PONTES

ADVOGADO SERGIO DE ALMEIDA MELO(OAB:
28163/SC)

RECLAMADO MAIA MARIA CONFECCOES LTDA -
ME

ADVOGADO ELCIO CANDIDO ORTIGARA(OAB:
22020/SC)

PERITO VANIO CARDOSO LISBOA

PERITO EVANDRO FRANCISCO FARINA

Intimado(s)/Citado(s):

  - SILMARA RIBEIRO PONTES

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Destinatário: SILMARA RIBEIRO PONTES

Ficam as partes intimadas a manifestarem-se acerca do laudo

pericial, Id 7864810 , no prazo comum de 05 (cinco) dias.

Este Juízo adverte que a partir de 1º de março de 2024 é

obrigatório o cadastro de pessoas jurídicas de direito privado

no Domicílio Judicial Eletrônico para recebimento de citações e

intimações de parte sem advogado habilitado no PJe. Faça o

seu cadastro (https://domicilio-eletronico.pdpj.jus.br/).

FRAIBURGO/SC, 29 de abril de 2024.

KAMILA REGINA SILVA LEITE

Servidor

Processo Nº ATOrd-0000960-42.2023.5.12.0049
RECLAMANTE SILMARA RIBEIRO PONTES

ADVOGADO SERGIO DE ALMEIDA MELO(OAB:
28163/SC)

RECLAMADO MAIA MARIA CONFECCOES LTDA -
ME

ADVOGADO ELCIO CANDIDO ORTIGARA(OAB:
22020/SC)

PERITO VANIO CARDOSO LISBOA

PERITO EVANDRO FRANCISCO FARINA

Intimado(s)/Citado(s):

  - MAIA MARIA CONFECCOES LTDA - ME

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Destinatário: MAIA MARIA CONFECCOES LTDA - ME

Ficam as partes intimadas a manifestarem-se acerca do laudo

pericial, Id 7864810 , no prazo comum de 05 (cinco) dias.

Este Juízo adverte que a partir de 1º de março de 2024 é

obrigatório o cadastro de pessoas jurídicas de direito privado

no Domicílio Judicial Eletrônico para recebimento de citações e

intimações de parte sem advogado habilitado no PJe. Faça o

seu cadastro (https://domicilio-eletronico.pdpj.jus.br/).

FRAIBURGO/SC, 29 de abril de 2024.

KAMILA REGINA SILVA LEITE

Servidor
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Processo Nº ATOrd-0000555-06.2023.5.12.0049
RECLAMANTE HELIANE GOMES DE JESUS

ADVOGADO SERGIO DE ALMEIDA MELO(OAB:
28163/SC)

RECLAMADO FISCHER S/A - AGROINDUSTRIA

ADVOGADO JOAO MARQUES VIEIRA
FILHO(OAB: 4870/SC)

ADVOGADO ANDERSON HEFFEL(OAB:
26075/SC)

PERITO VANIO CARDOSO LISBOA

PERITO EVANDRO FRANCISCO FARINA

Intimado(s)/Citado(s):

  - HELIANE GOMES DE JESUS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Destinatário: HELIANE GOMES DE JESUS

Ficam as partes intimadas a manifestarem-se acerca do laudo

pericial, Id 15c643d ,no prazo comum de 05 (cinco) dias.

Este Juízo adverte que a partir de 1º de março de 2024 é

obrigatório o cadastro de pessoas jurídicas de direito privado

no Domicílio Judicial Eletrônico para recebimento de citações e

intimações de parte sem advogado habilitado no PJe. Faça o

seu cadastro (https://domicilio-eletronico.pdpj.jus.br/).

FRAIBURGO/SC, 29 de abril de 2024.

KAMILA REGINA SILVA LEITE

Servidor

Processo Nº ATOrd-0000555-06.2023.5.12.0049
RECLAMANTE HELIANE GOMES DE JESUS

ADVOGADO SERGIO DE ALMEIDA MELO(OAB:
28163/SC)

RECLAMADO FISCHER S/A - AGROINDUSTRIA

ADVOGADO JOAO MARQUES VIEIRA
FILHO(OAB: 4870/SC)

ADVOGADO ANDERSON HEFFEL(OAB:
26075/SC)

PERITO VANIO CARDOSO LISBOA

PERITO EVANDRO FRANCISCO FARINA

Intimado(s)/Citado(s):

  - FISCHER S/A - AGROINDUSTRIA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Destinatário: FISCHER S/A - AGROINDUSTRIA

Ficam as partes intimadas a manifestarem-se acerca do laudo

pericial, Id 15c643d ,no prazo comum de 05 (cinco) dias.

Este Juízo adverte que a partir de 1º de março de 2024 é

obrigatório o cadastro de pessoas jurídicas de direito privado

no Domicílio Judicial Eletrônico para recebimento de citações e

intimações de parte sem advogado habilitado no PJe. Faça o

seu cadastro (https://domicilio-eletronico.pdpj.jus.br/).

FRAIBURGO/SC, 29 de abril de 2024.

KAMILA REGINA SILVA LEITE

Servidor

Processo Nº ATOrd-0000673-79.2023.5.12.0049
RECLAMANTE ERIETE APARECIDA FERREIRA DE

ASSIS DE JESUS

ADVOGADO EDINEI ALEX MARCONDES(OAB:
60218/SC)

RECLAMADO NILTON CESAR ALVARENGA

ADVOGADO MARIA EUGENIA FURTADO(OAB:
16889/SC)

RECLAMADO BR MADEIRAS DO BRASIL LTDA

ADVOGADO MARIA EUGENIA FURTADO(OAB:
16889/SC)

PERITO RICARDO SIMONETTI PILLAR

Intimado(s)/Citado(s):

  - ERIETE APARECIDA FERREIRA DE ASSIS DE JESUS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID dc82349

proferido nos autos.

Vista ao reclamante acerca da informação da reclamada juntada no

id 38db788.

FRAIBURGO/SC, 29 de abril de 2024.

    BERNARDO MORE FRIGERI

    Juiz(a) do Trabalho Substituto(a)

Processo Nº ATOrd-0000673-79.2023.5.12.0049
RECLAMANTE ERIETE APARECIDA FERREIRA DE

ASSIS DE JESUS

ADVOGADO EDINEI ALEX MARCONDES(OAB:
60218/SC)

RECLAMADO NILTON CESAR ALVARENGA

ADVOGADO MARIA EUGENIA FURTADO(OAB:
16889/SC)

RECLAMADO BR MADEIRAS DO BRASIL LTDA

ADVOGADO MARIA EUGENIA FURTADO(OAB:
16889/SC)

PERITO RICARDO SIMONETTI PILLAR
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Intimado(s)/Citado(s):

  - BR MADEIRAS DO BRASIL LTDA

  - NILTON CESAR ALVARENGA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID dc82349

proferido nos autos.

Vista ao reclamante acerca da informação da reclamada juntada no

id 38db788.

FRAIBURGO/SC, 29 de abril de 2024.

    BERNARDO MORE FRIGERI

    Juiz(a) do Trabalho Substituto(a)

Processo Nº ATSum-0000377-57.2023.5.12.0049
RECLAMANTE CLEIDIANE GOMES

ADVOGADO SERGIO DE ALMEIDA MELO(OAB:
28163/SC)

RECLAMADO SODEXO DO BRASIL COMERCIAL
S.A.

ADVOGADO NEWTON DORNELES SARATT(OAB:
19248/SC)

PERITO EVANDRO FRANCISCO FARINA

Intimado(s)/Citado(s):

  - SODEXO DO BRASIL COMERCIAL S.A.

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID e5040de

proferido nos autos.

Transfiram-se os valores incontroversos - apontado pela executada

na planilha de id 47f91bd - valor líquido devido à exequente R$

3.300,93; honorários patrono exequente R$ 359,02 e honorários

devido ao perito Evandro Francisco Farina R$ 1.893,61.

Para tanto, intime-se o procurador da parte exequente para que, no

prazo de 05 (cinco) dias, indique seus dados bancários ou da

sociedade de que faça parte, a fim de viabilizar a transferência dos

valores que cabem a si e a sua constituinte, considerando que a

procuração de id 7599b08 concede poderes especiais para receber

a dar quitação.

Facultativamente, na mesma oportunidade, poderá juntar seu

contrato de honorários, declarar o percentual contratado ou juntar

petição assinada também pela credora e antes da liberação,

indicando os valores que cabem a sua cliente, a si (inclusive

despesas), e a terceiros, apresentando para essa finalidade os

respectivos dados bancários para transferência dos valores.

Caso o procurador da exequente indique somente seus dados

bancários e comprovada a transferência, intime-se diretamente a

credora - dados constantes da referida procuração.

Intimem-se.

FRAIBURGO/SC, 29 de abril de 2024.

    BERNARDO MORE FRIGERI

    Juiz(a) do Trabalho Substituto(a)

Processo Nº ATSum-0000377-57.2023.5.12.0049
RECLAMANTE CLEIDIANE GOMES

ADVOGADO SERGIO DE ALMEIDA MELO(OAB:
28163/SC)

RECLAMADO SODEXO DO BRASIL COMERCIAL
S.A.

ADVOGADO NEWTON DORNELES SARATT(OAB:
19248/SC)

PERITO EVANDRO FRANCISCO FARINA

Intimado(s)/Citado(s):

  - CLEIDIANE GOMES

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID e5040de

proferido nos autos.

Transfiram-se os valores incontroversos - apontado pela executada

na planilha de id 47f91bd - valor líquido devido à exequente R$

3.300,93; honorários patrono exequente R$ 359,02 e honorários

devido ao perito Evandro Francisco Farina R$ 1.893,61.

Para tanto, intime-se o procurador da parte exequente para que, no

prazo de 05 (cinco) dias, indique seus dados bancários ou da

sociedade de que faça parte, a fim de viabilizar a transferência dos

valores que cabem a si e a sua constituinte, considerando que a

procuração de id 7599b08 concede poderes especiais para receber

a dar quitação.

Facultativamente, na mesma oportunidade, poderá juntar seu

contrato de honorários, declarar o percentual contratado ou juntar

petição assinada também pela credora e antes da liberação,

indicando os valores que cabem a sua cliente, a si (inclusive

despesas), e a terceiros, apresentando para essa finalidade os

respectivos dados bancários para transferência dos valores.

Caso o procurador da exequente indique somente seus dados
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bancários e comprovada a transferência, intime-se diretamente a

credora - dados constantes da referida procuração.

Intimem-se.

FRAIBURGO/SC, 29 de abril de 2024.

    BERNARDO MORE FRIGERI

    Juiz(a) do Trabalho Substituto(a)

Processo Nº ATOrd-0000683-26.2023.5.12.0049
RECLAMANTE ANTONIO ADIR GOMES

ADVOGADO SERGIO DE ALMEIDA MELO(OAB:
28163/SC)

RECLAMADO SUPERVIZA SUPERMERCADOS
LTDA

ADVOGADO ALEXANDRE MAURICIO
ANDREANI(OAB: 8609/SC)

Intimado(s)/Citado(s):

  - SUPERVIZA SUPERMERCADOS LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 4a10932

proferido nos autos.

A Autarquia Previdenciária informou, no documento juntado ao Id

bf838c8, que a Sra. Derli de Fátima Inácio consta como

dependente habilitada à pensão por morte com benefício ativo do

segurado Antonio Adir Gomes.

Sendo assim, retifique-se autuação para fazer constar Espólio de

Antonio Adir Gomes representado por Derli de Fátima Inácio.

Além disso, intime-se o procurador da parte autora para que junte

aos autos, no prazo de 05 (cinco) dias, procuração judicial

atualizada a fim de que possa representar judicialmente o Espólio

de Antonio Adir Gomes.

FRAIBURGO/SC, 29 de abril de 2024.

    BERNARDO MORE FRIGERI

    Juiz(a) do Trabalho Substituto(a)

Processo Nº ATOrd-0000683-26.2023.5.12.0049
RECLAMANTE ANTONIO ADIR GOMES

ADVOGADO SERGIO DE ALMEIDA MELO(OAB:
28163/SC)

RECLAMADO SUPERVIZA SUPERMERCADOS
LTDA

ADVOGADO ALEXANDRE MAURICIO
ANDREANI(OAB: 8609/SC)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ANTONIO ADIR GOMES

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 4a10932

proferido nos autos.

A Autarquia Previdenciária informou, no documento juntado ao Id

bf838c8, que a Sra. Derli de Fátima Inácio consta como

dependente habilitada à pensão por morte com benefício ativo do

segurado Antonio Adir Gomes.

Sendo assim, retifique-se autuação para fazer constar Espólio de

Antonio Adir Gomes representado por Derli de Fátima Inácio.

Além disso, intime-se o procurador da parte autora para que junte

aos autos, no prazo de 05 (cinco) dias, procuração judicial

atualizada a fim de que possa representar judicialmente o Espólio

de Antonio Adir Gomes.

FRAIBURGO/SC, 29 de abril de 2024.

    BERNARDO MORE FRIGERI

    Juiz(a) do Trabalho Substituto(a)

Processo Nº ATOrd-0000775-04.2023.5.12.0049
RECLAMANTE INGREDY GABRIELA CORSO DE

OLIVEIRA

ADVOGADO EDINEI ALEX MARCONDES(OAB:
60218/SC)

RECLAMADO NILTON CESAR ALVARENGA

ADVOGADO MARIA EUGENIA FURTADO(OAB:
16889/SC)

RECLAMADO BR MADEIRAS DO BRASIL LTDA

ADVOGADO MARIA EUGENIA FURTADO(OAB:
16889/SC)

PERITO JOSIAS JORGE CASTILHO

Intimado(s)/Citado(s):

  - BR MADEIRAS DO BRASIL LTDA

  - NILTON CESAR ALVARENGA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 10d0c10

proferido nos autos.

Vista ao reclamante acerca da informação da reclamada juntada no

id 42fa97b.

FRAIBURGO/SC, 29 de abril de 2024.

    BERNARDO MORE FRIGERI

    Juiz(a) do Trabalho Substituto(a)
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Processo Nº ATOrd-0000775-04.2023.5.12.0049
RECLAMANTE INGREDY GABRIELA CORSO DE

OLIVEIRA

ADVOGADO EDINEI ALEX MARCONDES(OAB:
60218/SC)

RECLAMADO NILTON CESAR ALVARENGA

ADVOGADO MARIA EUGENIA FURTADO(OAB:
16889/SC)

RECLAMADO BR MADEIRAS DO BRASIL LTDA

ADVOGADO MARIA EUGENIA FURTADO(OAB:
16889/SC)

PERITO JOSIAS JORGE CASTILHO

Intimado(s)/Citado(s):

  - INGREDY GABRIELA CORSO DE OLIVEIRA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 10d0c10

proferido nos autos.

Vista ao reclamante acerca da informação da reclamada juntada no

id 42fa97b.

FRAIBURGO/SC, 29 de abril de 2024.

    BERNARDO MORE FRIGERI

    Juiz(a) do Trabalho Substituto(a)

Processo Nº ATSum-0000208-36.2024.5.12.0049
RECLAMANTE ADRIANA ALVES DE MORAIS

ADVOGADO JOSE OCTAVIO SOARES(OAB:
73780/PR)

RECLAMADO FRUTICOLA IPE LTDA

ADVOGADO VILSON GOMES(OAB: 8287/SC)

ADVOGADO NILCE PINZ(OAB: 62409/SC)

Intimado(s)/Citado(s):

  - FRUTICOLA IPE LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID a36a429

proferida nos autos.

Tempestivo o recurso ordinário da reclamante.

Regular a representação processual Id 10dacd2.

Ao E. TRT12.

FRAIBURGO/SC, 29 de abril de 2024.

    BERNARDO MORE FRIGERI

    Juiz(a) do Trabalho Substituto(a)

Processo Nº ATSum-0000208-36.2024.5.12.0049
RECLAMANTE ADRIANA ALVES DE MORAIS

ADVOGADO JOSE OCTAVIO SOARES(OAB:
73780/PR)

RECLAMADO FRUTICOLA IPE LTDA

ADVOGADO VILSON GOMES(OAB: 8287/SC)

ADVOGADO NILCE PINZ(OAB: 62409/SC)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ADRIANA ALVES DE MORAIS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID a36a429

proferida nos autos.

Tempestivo o recurso ordinário da reclamante.

Regular a representação processual Id 10dacd2.

Ao E. TRT12.

FRAIBURGO/SC, 29 de abril de 2024.

    BERNARDO MORE FRIGERI

    Juiz(a) do Trabalho Substituto(a)

Processo Nº ATOrd-0000401-51.2024.5.12.0049
RECLAMANTE GUILHERME MORAIS LIZ

ADVOGADO KAIO CEZAR DE LEMOS(OAB:
36506/SC)

RECLAMADO RELIX INDUSTRIA E COMERCIO DE
PLASTICOS LTDA - ME

ADVOGADO LISANDRA CARLA DALLA
VECHIA(OAB: 12879/SC)

Intimado(s)/Citado(s):

  - GUILHERME MORAIS LIZ

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 446ad73

proferido nos autos.

Considerando a necessidade de realização de prova pericial;

considerando a dificuldade de conciliação em processos como este

antes da prova pericial; considerando que o deslocamento das

partes e procuradores à audiência é oneroso; considerando os

princípios de celeridade e economia processual, não será realizada
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audiência inicial, a não ser que as partes formulem requerimento

expresso neste sentido, e os autos serão encaminhados para prova

pericial.

Assim, determino a retirada dos autos de pauta e a citação da ré

para que, em 15 dias úteis, apresente defesa e documentos que

entenda pertinentes, via sistema PJe.

Após, dê-se vista à parte autora da defesa e documentos, para

manifestação no prazo de 08 dias úteis, oportunidade em que

deverá ratificar a necessidade de realização de perícia, sob pena de

presumir-se a desistência de referida prova. Ratificado o pedido, os

autos serão encaminhados para a prova pericial.

Oportunamente, designe-se audiência de instrução e julgamento.

Intime-se o autor para ciência deste despacho.

FRAIBURGO/SC, 29 de abril de 2024.

    BERNARDO MORE FRIGERI

    Juiz(a) do Trabalho Substituto(a)

Processo Nº ATOrd-0000410-23.2018.5.12.0049
RECLAMANTE ADRIANO ROQUE

ADVOGADO FABIANO RIBEIRO(OAB: 29473/SC)

ADVOGADO MATHEUS BUCHWEITZ ZILIO(OAB:
41826/SC)

RECLAMADO LOJAS SALFER SA EM
RECUPERACAO JUDICIAL

ADVOGADO NELSON WILIANS FRATONI
RODRIGUES(OAB: 128341/SP)

ADVOGADO WALTER DE OLIVEIRA
MONTEIRO(OAB: 66862/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ADRIANO ROQUE

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Destinatário: ADRIANO ROQUE

Vossa Senhoria fica intimado da expedição de certidão para

habilitação de crédito trabalhista que corresponde ao id 5d6789e,

em cumprimento à Decisão de id c0d07db.

Este Juízo adverte que a partir de 1º de março de 2024 é

obrigatório o cadastro de pessoas jurídicas de direito privado

no Domicílio Judicial Eletrônico para recebimento de citações e

intimações de parte sem advogado habilitado no PJe. Faça o

seu cadastro (https://domicilio-eletronico.pdpj.jus.br/).

FRAIBURGO/SC, 29 de abril de 2024.

ORLANDO CEZAR RIBEIRO

Servidor

Processo Nº HTE-0000364-24.2024.5.12.0049
REQUERENTE DANIELE FERNANDA SILVA COSTA

ADVOGADO ANTONIO GAIO FILHO(OAB:
23989/SC)

REQUERIDO CENTRO DE IDIOMAS EQUIPE
TIAGO DENARDI EIRELI

ADVOGADO ADRIAN HENRIQUE BORGES(OAB:
56667/SC)

Intimado(s)/Citado(s):

  - DANIELE FERNANDA SILVA COSTA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 7805a12

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

Acordo ratificado pela parte trabalhadora ao Id a7924b0.

Homologo por SENTENÇA o acordo apresentado no id ac86064 e

emendado no id a039757, nos seus estritos termos, extinguindo o

feito com resolução do mérito, com fulcro no art. 487, inciso III, "b",

do CPC.

No entanto, relativamente à multa de 40% sobre o FGTS, deverá a

reclamada promover seu recolhimento diretamente na conta

vinculada ao FGTS, nos termos do art. 18, §1º da Lei 8.036/90 e da

recente PORTARIA MTE Nº 240, DE 29 DE FEVEREIRO DE 2024.

Considerando que a parte empregadora promoveu, com o referido

acordo, a dispensa sem justa causa da parte empregada (por

iniciativa da empresa, código 01), determino à Caixa Econômica

Federal a liberação do FGTS depositado pelo empregador CENTRO

DE IDIOMAS EQUIPE TIAGO DENARDI EIRELI,  CNPJ

29.524.985/0001-36, filial CNPJ 24.524.985/0002-17, valendo a

presente Sentença como alvará, bem como, determino a sua

habilitação no programa do seguro-desemprego, se atendidos os

requisitos legais. Poderá ser solicitado pelo procurador judicial do

trabalhador, Dr. Antonio Gaio Filho, OAB/SC 23989, conforme

procuração judicial.

Saliente-se que, diante da modalidade da rescisão (sem justa causa

por iniciativa da empregadora- código 01), a liberação do saldo

depositado na conta vinculada ao FGTS está condicionada à não

opção do empregado pela modalidade saque-aniversário, na forma

do Artigo 20-A da Lei 8.036/90. No entanto, ainda que tenha feito a

opção, nos termos do §7º, do art. 20-D do mesmo dispositivo legal,

fará jus à movimentação da multa rescisória.

A parte empregadora se compromete a recolher as contribuições

previdenciárias incidentes sobre as parcelas de natureza salarial do
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acordo (décimo terceiro proporcional), assim como as fiscais (se

cabíveis) a seu único encargo, mediante comprovação nos autos,

na data de vencimento da última parcela do acordo. Neste mesmo

prazo, comprovará sua opção pelo SIMPLES, se for o caso.

Esclareço que a opção pelo Simples Nacional desonera o

empregador apenas de sua cota de recolhimento previdenciário,

permanecendo a obrigação de comprovação nos autos da

contribuição previdenciária relativa a cota da parte empregada.

Tendo em vista a Portaria Normativa PGF/AGU nº 47, de 07-07-

2023, da Procuradoria Geral Federal, desnecessária a intimação da

União, para os fins de que trata o art. 832, §4º da CLT, em razão do

valor do acordo.

Custas de R$46,43, pela parte trabalhadora, dispensadas, pela

concessão dos benefícios da justiça gratuita.

Cumprido, arquivem-se.

Descumprido, execute-se

Intimem-se as partes.

Obs. Ficam as partes cientes de que a presente sentença encontra-

se disponível nos presentes autos, não havendo a necessidade da

retirada em secretaria.

    BERNARDO MORE FRIGERI

    Juiz(a) do Trabalho Substituto(a)

Processo Nº HTE-0000364-24.2024.5.12.0049
REQUERENTE DANIELE FERNANDA SILVA COSTA

ADVOGADO ANTONIO GAIO FILHO(OAB:
23989/SC)

REQUERIDO CENTRO DE IDIOMAS EQUIPE
TIAGO DENARDI EIRELI

ADVOGADO ADRIAN HENRIQUE BORGES(OAB:
56667/SC)

Intimado(s)/Citado(s):

  - CENTRO DE IDIOMAS EQUIPE TIAGO DENARDI EIRELI

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 7805a12

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

Acordo ratificado pela parte trabalhadora ao Id a7924b0.

Homologo por SENTENÇA o acordo apresentado no id ac86064 e

emendado no id a039757, nos seus estritos termos, extinguindo o

feito com resolução do mérito, com fulcro no art. 487, inciso III, "b",

do CPC.

No entanto, relativamente à multa de 40% sobre o FGTS, deverá a

reclamada promover seu recolhimento diretamente na conta

vinculada ao FGTS, nos termos do art. 18, §1º da Lei 8.036/90 e da

recente PORTARIA MTE Nº 240, DE 29 DE FEVEREIRO DE 2024.

Considerando que a parte empregadora promoveu, com o referido

acordo, a dispensa sem justa causa da parte empregada (por

iniciativa da empresa, código 01), determino à Caixa Econômica

Federal a liberação do FGTS depositado pelo empregador CENTRO

DE IDIOMAS EQUIPE TIAGO DENARDI EIRELI,  CNPJ

29.524.985/0001-36, filial CNPJ 24.524.985/0002-17, valendo a

presente Sentença como alvará, bem como, determino a sua

habilitação no programa do seguro-desemprego, se atendidos os

requisitos legais. Poderá ser solicitado pelo procurador judicial do

trabalhador, Dr. Antonio Gaio Filho, OAB/SC 23989, conforme

procuração judicial.

Saliente-se que, diante da modalidade da rescisão (sem justa causa

por iniciativa da empregadora- código 01), a liberação do saldo

depositado na conta vinculada ao FGTS está condicionada à não

opção do empregado pela modalidade saque-aniversário, na forma

do Artigo 20-A da Lei 8.036/90. No entanto, ainda que tenha feito a

opção, nos termos do §7º, do art. 20-D do mesmo dispositivo legal,

fará jus à movimentação da multa rescisória.

A parte empregadora se compromete a recolher as contribuições

previdenciárias incidentes sobre as parcelas de natureza salarial do

acordo (décimo terceiro proporcional), assim como as fiscais (se

cabíveis) a seu único encargo, mediante comprovação nos autos,

na data de vencimento da última parcela do acordo. Neste mesmo

prazo, comprovará sua opção pelo SIMPLES, se for o caso.

Esclareço que a opção pelo Simples Nacional desonera o

empregador apenas de sua cota de recolhimento previdenciário,

permanecendo a obrigação de comprovação nos autos da

contribuição previdenciária relativa a cota da parte empregada.

Tendo em vista a Portaria Normativa PGF/AGU nº 47, de 07-07-

2023, da Procuradoria Geral Federal, desnecessária a intimação da

União, para os fins de que trata o art. 832, §4º da CLT, em razão do

valor do acordo.

Custas de R$46,43, pela parte trabalhadora, dispensadas, pela

concessão dos benefícios da justiça gratuita.

Cumprido, arquivem-se.

Descumprido, execute-se

Intimem-se as partes.

Obs. Ficam as partes cientes de que a presente sentença encontra-

se disponível nos presentes autos, não havendo a necessidade da

retirada em secretaria.

    BERNARDO MORE FRIGERI

    Juiz(a) do Trabalho Substituto(a)
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Processo Nº ATOrd-0000021-28.2024.5.12.0049
RECLAMANTE ISABEL CRISTINA DE SOUZA

ADVOGADO DORVAL ZANOTTO FILHO(OAB:
19525/SC)

RECLAMADO SUL SERVICE SERVICOS
ESPECIALIZADOS LTDA

ADVOGADO ANSELMO ZANIOL(OAB: 78417/RS)

ADVOGADO RUBENS TATIT EBLING DA
COSTA(OAB: 38626/RS)

RECLAMADO BANCO BRADESCO S.A.

ADVOGADO NEWTON DORNELES SARATT(OAB:
19248/SC)

Intimado(s)/Citado(s):

  - BANCO BRADESCO S.A.

  - SUL SERVICE SERVICOS ESPECIALIZADOS LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID f4eab58

proferida nos autos.

Tempestivo o recurso ordinário da reclamada SUL SERVICE

SERVIÇOS ESPECIALIZADOS LTDA.

Regular a representação processual Id 4c1fe1a.

Efetuado o preparo Id ff6bfca e Id ae08365.

Ao E. TRT12.

FRAIBURGO/SC, 29 de abril de 2024.

    BERNARDO MORE FRIGERI

    Juiz(a) do Trabalho Substituto(a)

Processo Nº ATOrd-0000021-28.2024.5.12.0049
RECLAMANTE ISABEL CRISTINA DE SOUZA

ADVOGADO DORVAL ZANOTTO FILHO(OAB:
19525/SC)

RECLAMADO SUL SERVICE SERVICOS
ESPECIALIZADOS LTDA

ADVOGADO ANSELMO ZANIOL(OAB: 78417/RS)

ADVOGADO RUBENS TATIT EBLING DA
COSTA(OAB: 38626/RS)

RECLAMADO BANCO BRADESCO S.A.

ADVOGADO NEWTON DORNELES SARATT(OAB:
19248/SC)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ISABEL CRISTINA DE SOUZA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID f4eab58

proferida nos autos.

Tempestivo o recurso ordinário da reclamada SUL SERVICE

SERVIÇOS ESPECIALIZADOS LTDA.

Regular a representação processual Id 4c1fe1a.

Efetuado o preparo Id ff6bfca e Id ae08365.

Ao E. TRT12.

FRAIBURGO/SC, 29 de abril de 2024.

    BERNARDO MORE FRIGERI

    Juiz(a) do Trabalho Substituto(a)

Processo Nº ATOrd-0000401-51.2024.5.12.0049
RECLAMANTE GUILHERME MORAIS LIZ

ADVOGADO KAIO CEZAR DE LEMOS(OAB:
36506/SC)

RECLAMADO RELIX INDUSTRIA E COMERCIO DE
PLASTICOS LTDA - ME

ADVOGADO LISANDRA CARLA DALLA
VECHIA(OAB: 12879/SC)

Intimado(s)/Citado(s):

  - GUILHERME MORAIS LIZ

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID e9348e9

proferido nos autos.

A Portaria Conjunta SEAP/GVP/SECOR nº 21/2021 redação

atualizada pela Portaria Conjunta SEAP/GVP/SECOR nº 116 , de 20

de abril de 2022, criou no âmbito do TRT12 o "Juízo 100% Digital".

Assim, referida modalidade de tramitação permite que todos os atos

processuais sejam praticados por meio eletrônico e remoto por

intermédio da rede mundial de computadores, utilizando-se os

meios eletrônicos disponíveis (PJe, publicação no Diário de Justiça

eletrônico-DJE, e-mail, whatsapp ou outro aplicativo digital,

videoconferência, telefone, e outros).

A realização de atos presenciais pela própria natureza do ato não

desnatura o “Juízo 100% Digital, assim como é compatível com o

"Juízo 100% Digital" o cumprimento de diligências externas pelos

oficiais de justiça, quando necessárias.

Na citada modalidade de tramitação, as audiências ocorrerão de

forma exclusiva na modalidade telepresencial, resguardada a

possibilidade de oitiva de parte ou testemunha no Juízo para

participação ao ato por videoconferência e o atendimento pela

Secretaria da Vara será exclusivamente pela via remota, durante os

dias de expediente forense, no horário das 12h às 18h, por telefone,
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por e-mail, por vídeo chamadas, whatsapp, aplicativos digitais ou

por qualquer outro meio eletrônico disponível.

Diante do acima exposto, considerando que a parte autora já se

manifestou nesse sentido, determino a intimação da reclamada para

que, no prazo de 05 (cinco) dias, manifeste interesse pela

tramitação na modalidade 100% digital, sendo que o decurso do

prazo sem manifestação da parte importará em aceitação tácita, nos

termos do art. 5°, §1º da Portaria Conjunta SEAP/GVP/SECOR nº

21 /2021  redação  a tua l i zada  pe la  Por ta r i a  Con jun ta

SEAP/GVP/SECOR nº 116 , de 20 de abril de 2022. No mesmo

prazo deverá indicar, se ainda não informado, todos os seus meios

eletrônicos de contato. Para tanto, o presente despacho é parte

integrante do ato de citação.

FRAIBURGO/SC, 29 de abril de 2024.

    BERNARDO MORE FRIGERI

    Juiz(a) do Trabalho Substituto(a)

Processo Nº ATOrd-0000401-51.2024.5.12.0049
RECLAMANTE GUILHERME MORAIS LIZ

ADVOGADO KAIO CEZAR DE LEMOS(OAB:
36506/SC)

RECLAMADO RELIX INDUSTRIA E COMERCIO DE
PLASTICOS LTDA - ME

ADVOGADO LISANDRA CARLA DALLA
VECHIA(OAB: 12879/SC)

Intimado(s)/Citado(s):

  - RELIX INDUSTRIA E COMERCIO DE PLASTICOS LTDA - ME

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Destinatário:  RELIX INDUSTRIA E COMERCIO DE PLASTICOS

LTDA - ME

Fica a parte intimada acerca do ajuizamento da ação trabalhista em

seu desfavor, ciente do despacho ID 446ad73 proferido nos autos

para que, em 15 dias úteis, apresente defesa e documentos que

entenda pertinentes, via sistema PJe.

No prazo de 05 (cinco) dias, deverá a reclamada manifestar

interesse pela tramitação na modalidade 100% digital, sendo que o

decurso do prazo sem manifestação da parte importará em

aceitação tácita, nos termos do art. 5°, §1º da Portaria Conjunta

SEAP/GVP/SECOR nº 21/2021 redação atualizada pela Portaria

Conjunta SEAP/GVP/SECOR nº 116 , de 20 de abril de 2022.Para

tanto, o despacho do Ide9348e9 é parte integrante do ato de

citação.

Este Juízo adverte que a partir de 1º de março de 2024 é

obrigatório o cadastro de pessoas jurídicas de direito privado

no Domicílio Judicial Eletrônico para recebimento de citações e

intimações de parte sem advogado habilitado no PJe. Faça o

seu cadastro (https://domicilio-eletronico.pdpj.jus.br/).

FRAIBURGO/SC, 29 de abril de 2024.

ALVARO AUGUSTO ROHR

Servidor

Vara do Trabalho de Videira

Notificação

Processo Nº ATOrd-0081000-60.2007.5.12.0020
RECLAMANTE FERNANDA VIEIRA DA SILVA

ADVOGADO EDSON ARCARI(OAB: 9449/SC)

ADVOGADO FERNANDA VIEIRA DA SILVA(OAB:
31459/SC)

ADVOGADO ANA PAULA PIACENTINI DE
ALMEIDA MENDES(OAB: 23171/SC)

ADVOGADO GILBERTO XAVIER ANTUNES(OAB:
6224/SC)

ADVOGADO JOAO GABRIEL TESTA
SOARES(OAB: 6578/SC)

ADVOGADO LUIZ ALTAIR ZAMPRONIO(OAB:
14010/SC)

RECLAMADO VIRTUAL SERVICE EMPRESA DE
SERVICOS GERAIS LTDA - ME

RECLAMADO RAMON SEBASTIAN DE SOUZA
MEDEIROS

RECLAMADO DANIELE DE SOUZA MEDEIROS

Intimado(s)/Citado(s):

  - FERNANDA VIEIRA DA SILVA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID ee9d747

proferido nos autos.

Arquivem-se os autos.

VIDEIRA/SC, 26 de abril de 2024.

    LUIZ OSMAR FRANCHIN

    Juiz(a) do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0002577-27.2023.5.12.0020
RECLAMANTE SIANDRO LUIS DA SILVA

ADVOGADO ARACELLI ELIZA ALVES
MARQUES(OAB: 44449/SC)

RECLAMADO MSUL ENGENHARIA LTDA

ADVOGADO MANOELLA ROSSI KEUNECKE(OAB:
32054/SC)

ADVOGADO JANINE GERENT MATTOS
LEHMKUHL(OAB: 23337/SC)
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RECLAMADO MSUL ENERGIAS RENOVAVEIS
LTDA

ADVOGADO MANOELLA ROSSI KEUNECKE(OAB:
32054/SC)

ADVOGADO JANINE GERENT MATTOS
LEHMKUHL(OAB: 23337/SC)

Intimado(s)/Citado(s):

  - MSUL ENERGIAS RENOVAVEIS LTDA

  - MSUL ENGENHARIA LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 81c8c21

proferido nos autos.

Revogo a decisão da fl. 268 na parte em que nomeia perito para

realização de perícias, mantendo apenas a parte em que o

julgamento é convertido em diligência.

Registro que não há pedido na inicial, sequer menção na causa de

pedir, de pagamento do adicional de insalubridade. A primeira

menção a este adicional foi feita pelo autor na manifestação sobre

os documentos, fl. 255, quando afirma que "Os documentos

referentes aos P.P.R.A. e L.T.C.A.T, Id e4d837d, demonstram que a

função de Líder de construção tem grau de insalubridade médio

(20%) para o agente físico, ruído (86 Db) e químico bem como a

função de pedreiro, Id 3921d41".

Sem haver pedido deste adicional, sequer se cogita de realização

de perícia pois a sentença não pode analisar, muito menos deferir,

pedido que não foi feito. O único pedido é de pagamento do

adicional de periculosidade e a ele o processo está vinculado.

O art. 195 da CLT estabelece que, havendo pedido de pagamento

de adicional de periculosidade, a realização de perícia é imperativa.

O problema é que a ré já finalizou as usinas que empreitou na

região. Não há notícia de alguma outra localidade em que esteja

realizando atividade similar. Cabe ressaltar que nos processos em

trâmite nesta Vara do Trabalho não está ocorrendo pagamento

espontâneo e não estão sendo encontrados bens. Os processos

que tem cálculo definido estão sendo reunidos para execução

conjunta (exemplo: ATOrd 0000435-50.2023.5.12.0020 - ATOrd

0000437-20.2023.5.12.0020 - ATOrd 0001621-11.2023.5.12.0020).

Diante do exposto, como forma de resolver o impasse, este juízo

formula proposta de conciliação parcial quanto a este pedido.

Considerando que o contrato de trabalho em discussão é

aproximadamente 38 meses (do marco prescricional em 18.12.2018

até 07.02.2022) e o salário base em dezembro/2021 era de R$

3.045,00 (fl. 191), a proposta é de que o autor laborou em

condições periculosas e o adicional de periculosidade devido é

de 15%, sem incidência de reflexos. Assim, fica dividido o risco e

o julgamento far-se-á por este acordo parcial, se as partes assim

aceitarem.

Desde logo diga-se que, se houver a necessidade de realização da

perícia, só os honorários implicarão em quase R$ 3.000,00, isso

sem contar o trabalho de encontrar local similar para realização,

deslocamento, tempo decorrido etc. Havendo aceitação, a

condenação constará na sentença.

Intimem-se para manifestação em cinco dias. 

Aceitando, presentem no mesmo prazo propostas conciliatórias e,

se for o caso, razões finais. Venham conclusos para sentença.

Não aceitando a proposta, indiquem em cinco dias local similar ao

que o autor laborou para realização do ato pericial, voltando

conclusos para nomeação de perito. 

VIDEIRA/SC, 26 de abril de 2024.

    LUIZ OSMAR FRANCHIN

    Juiz(a) do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0002577-27.2023.5.12.0020
RECLAMANTE SIANDRO LUIS DA SILVA

ADVOGADO ARACELLI ELIZA ALVES
MARQUES(OAB: 44449/SC)

RECLAMADO MSUL ENGENHARIA LTDA

ADVOGADO MANOELLA ROSSI KEUNECKE(OAB:
32054/SC)

ADVOGADO JANINE GERENT MATTOS
LEHMKUHL(OAB: 23337/SC)

RECLAMADO MSUL ENERGIAS RENOVAVEIS
LTDA

ADVOGADO MANOELLA ROSSI KEUNECKE(OAB:
32054/SC)

ADVOGADO JANINE GERENT MATTOS
LEHMKUHL(OAB: 23337/SC)

Intimado(s)/Citado(s):

  - SIANDRO LUIS DA SILVA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 81c8c21

proferido nos autos.

Revogo a decisão da fl. 268 na parte em que nomeia perito para

realização de perícias, mantendo apenas a parte em que o

julgamento é convertido em diligência.

Registro que não há pedido na inicial, sequer menção na causa de

pedir, de pagamento do adicional de insalubridade. A primeira

menção a este adicional foi feita pelo autor na manifestação sobre

os documentos, fl. 255, quando afirma que "Os documentos
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referentes aos P.P.R.A. e L.T.C.A.T, Id e4d837d, demonstram que a

função de Líder de construção tem grau de insalubridade médio

(20%) para o agente físico, ruído (86 Db) e químico bem como a

função de pedreiro, Id 3921d41".

Sem haver pedido deste adicional, sequer se cogita de realização

de perícia pois a sentença não pode analisar, muito menos deferir,

pedido que não foi feito. O único pedido é de pagamento do

adicional de periculosidade e a ele o processo está vinculado.

O art. 195 da CLT estabelece que, havendo pedido de pagamento

de adicional de periculosidade, a realização de perícia é imperativa.

O problema é que a ré já finalizou as usinas que empreitou na

região. Não há notícia de alguma outra localidade em que esteja

realizando atividade similar. Cabe ressaltar que nos processos em

trâmite nesta Vara do Trabalho não está ocorrendo pagamento

espontâneo e não estão sendo encontrados bens. Os processos

que tem cálculo definido estão sendo reunidos para execução

conjunta (exemplo: ATOrd 0000435-50.2023.5.12.0020 - ATOrd

0000437-20.2023.5.12.0020 - ATOrd 0001621-11.2023.5.12.0020).

Diante do exposto, como forma de resolver o impasse, este juízo

formula proposta de conciliação parcial quanto a este pedido.

Considerando que o contrato de trabalho em discussão é

aproximadamente 38 meses (do marco prescricional em 18.12.2018

até 07.02.2022) e o salário base em dezembro/2021 era de R$

3.045,00 (fl. 191), a proposta é de que o autor laborou em

condições periculosas e o adicional de periculosidade devido é

de 15%, sem incidência de reflexos. Assim, fica dividido o risco e

o julgamento far-se-á por este acordo parcial, se as partes assim

aceitarem.

Desde logo diga-se que, se houver a necessidade de realização da

perícia, só os honorários implicarão em quase R$ 3.000,00, isso

sem contar o trabalho de encontrar local similar para realização,

deslocamento, tempo decorrido etc. Havendo aceitação, a

condenação constará na sentença.

Intimem-se para manifestação em cinco dias. 

Aceitando, presentem no mesmo prazo propostas conciliatórias e,

se for o caso, razões finais. Venham conclusos para sentença.

Não aceitando a proposta, indiquem em cinco dias local similar ao

que o autor laborou para realização do ato pericial, voltando

conclusos para nomeação de perito. 

VIDEIRA/SC, 26 de abril de 2024.

    LUIZ OSMAR FRANCHIN

    Juiz(a) do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0000749-59.2024.5.12.0020
RECLAMANTE AMANDA PIETRA BARTOVSKI

PADILHA

ADVOGADO PATRICIA RECH(OAB: 70085/SC)

ADVOGADO LEA CAROLINA TOSCAN
COELHO(OAB: 50482/SC)

RECLAMADO G4S INTERATIVA SERVICE LTDA.

ADVOGADO TANIA MARIA CASTELO BRANCO
PINHEIRO(OAB: 61848/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - G4S INTERATIVA SERVICE LTDA.

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 488b369

proferido nos autos.

Tendo em vista o o ATO SEAP nº 21/2024, que suspendeu o curso

dos prazos processuais, no 1º e 2º Graus, no âmbito da 12ª Região,

no período de 15 a 19 de abril, intime-se o autor para se manifestar

sobre contestação e documentos juntados pelo réu, no prazo de 10

dias.

Após, designe-se audiência de instrução.

VIDEIRA/SC, 26 de abril de 2024.

    LUIZ OSMAR FRANCHIN

    Juiz(a) do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0000749-59.2024.5.12.0020
RECLAMANTE AMANDA PIETRA BARTOVSKI

PADILHA

ADVOGADO PATRICIA RECH(OAB: 70085/SC)

ADVOGADO LEA CAROLINA TOSCAN
COELHO(OAB: 50482/SC)

RECLAMADO G4S INTERATIVA SERVICE LTDA.

ADVOGADO TANIA MARIA CASTELO BRANCO
PINHEIRO(OAB: 61848/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - AMANDA PIETRA BARTOVSKI PADILHA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 488b369

proferido nos autos.

Tendo em vista o o ATO SEAP nº 21/2024, que suspendeu o curso

dos prazos processuais, no 1º e 2º Graus, no âmbito da 12ª Região,

no período de 15 a 19 de abril, intime-se o autor para se manifestar

sobre contestação e documentos juntados pelo réu, no prazo de 10

dias.
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Após, designe-se audiência de instrução.

VIDEIRA/SC, 26 de abril de 2024.

    LUIZ OSMAR FRANCHIN

    Juiz(a) do Trabalho Titular

Processo Nº HTE-0000946-14.2024.5.12.0020
REQUERENTE ALUIZIO HENRIQUE RODRIGUES DE

BRITO

ADVOGADO ELCIO CANDIDO ORTIGARA(OAB:
22020/SC)

REQUERIDO TRANSPORTES RUI LTDA

Intimado(s)/Citado(s):

  - ALUIZIO HENRIQUE RODRIGUES DE BRITO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 1f1d52d

proferido nos autos.

DESPACHO SANEADOR DE ACORDO

Intime-se:

a) o autor para que junte a cópia da CTPS do autor, parte onde

consta o contrato de trabalho com a ré, visto que a imagem juntada

está incompleta (cortada);

b) o autor para que ratifique o acordo, preferencialmente por meio

de mensagem escrita encaminhada pelo whatsapp (telefone

comercial do Whattsapp Business 48-3216-4277), constando que

está ciente dos termos do acordo realizado com a outra parte

destes autos, e ratificando o acordo, notadamente quanto a

quitação do contrato de trabalho.

Prazo: 5 dias.

VIDEIRA/SC, 26 de abril de 2024.

    LUIZ OSMAR FRANCHIN

    Juiz(a) do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0001908-08.2022.5.12.0020
RECLAMANTE ROSEMERI GONCALVES PEREIRA

ADVOGADO ADRIANA BAUERNFEIND(OAB:
36487/SC)

ADVOGADO CAMILLA GIACOMINI(OAB:
50281/SC)

RECLAMADO FELIPE RESPLANDES BARBOSA

RECLAMADO RODROLI SERVICOS LTDA

PERITO ADRIANA LASKOSKI TEDESCO

Intimado(s)/Citado(s):

  - ROSEMERI GONCALVES PEREIRA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 4f5fc30

proferido nos autos.

D E S P A C H O

a) Expeçam-se alvarás dos valores bloqueados, depositando-os na

conta indicada no ID 61167c5. Proceda-se a atualização da

execução, abatendo-se os valores ora pagos.

b) Em 04.novembro.2022, o INSS pela ADVOCACIA-GERAL DA

UNIÃO propôs perante a 4ª Vara do Trabalho de Chapecó a Ação

Civil Pública n. 0001188-24.2022.5.12.0058 em face da ré

RODROLI SERVIÇOS em que buscou a autorização para "retenção

administrativa de valores devidos à empresa demandada,

autorizando sua utilização para o pagamentos das verbas

rescisórias aos trabalhadores que lhe prestaram serviços através do

contrato 02/2019 nos limites constantes no TRTC apresentado pela

empresa e DETERMINE a penhora do saldo remanescente e seu

depositado em juízo para assegurar o pagamento de diferenças e

valores que não foram contemplados na apuração das rescisórias

apresentada pela empresa e que podem vir a ser apurados nesta

ação ou em ações ações individuais".

Em 12.março.2024 ocorreu a coisa julgada que é no sentido de "a)

autorizar a retenção dos valores devidos pelo autor à ré b) autorizar

o pagamento direto aos trabalhadores c) autorizar a retenção do

remanescente".

Assim consta da fundamentação do julgado:

(...) Desta maneira, julgo procedente o pedido para autorizar o

pagamento dos valores, devendo o INSS, no prazo de 15 dias do

trânsito em julgado, indicar os trabalhadores que serão pagos e os

valores devidos, bem como fornecer dados para que a Secretaria

libere o valor diretamente à autarquia para promover os

pagamentos.

(...) Julgo procedente para autorizar a retenção de eventuais valores

remanescentes, sendo que em caso de ausência de indicação de

destinação, no prazo de 15 dias do trânsito em julgado, serão

devolvidos ao autor, podendo o autor reter os valores por 02 anos e

um dia a partir da devolução e, na ausência de outras verbas

trabalhistas a serem pagas ou solicitação de penhora por outros

juízos, poderá o INSS realizar o pagamento à prestadora.

Diante do exposto, informe-se a existência de pedido de habilitação

de valores realizada nestes autos pela autora, encaminhando-se o

valor atualizado da dívida aos autos 0001188-24.2022.5.12.0058,
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em trâmite na 4ª Vara do Trabalho de Chapecó-SC.

VIDEIRA/SC, 26 de abril de 2024.

    LUIZ OSMAR FRANCHIN

    Juiz(a) do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0000001-61.2023.5.12.0020
RECLAMANTE EDILSON LOCATELLI

ADVOGADO RIZONI MARIA BALDISSERA
BOGONI(OAB: 12251/SC)

RECLAMADO SEARA ALIMENTOS LTDA

ADVOGADO SILVANA NAOMI SAKAI(OAB:
172111/SP)

ADVOGADO VALDIR ANTONIO IEISBICK(OAB:
3362/SC)

ADVOGADO ANDERSON PIASESKI(OAB:
27494/SC)

PERITO JOSIAS JORGE CASTILHO

Intimado(s)/Citado(s):

  - SEARA ALIMENTOS LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID 160d4c5

proferida nos autos.

DECISÃO SOBRE ADMISSIBILIDADE DE RECURSO

ORDINÁRIO

Tempestivo o recurso adesivo da parte autora no documento Id.

46fca1f.

Regulares as representações processuais, da parte autora Id.

3ff8dd5.

Inexistem condenação em custas processuais ao encargo da parte

autora.

À parte contrária para apresentação de contrarrazões.

Após, subam os autos ao e. TRT da 12ª Região.

VIDEIRA/SC, 26 de abril de 2024.

    LUIZ OSMAR FRANCHIN

    Juiz(a) do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0000391-31.2023.5.12.0020
RECLAMANTE A.G.L.

ADVOGADO DIEGO DE CAMPOS FERRAZ(OAB:
42147/SC)

RECLAMADO B.S.

ADVOGADO LUIZ ANTONIO VENTORINI(OAB:
24425/MT)

ADVOGADO DANIEL MARZARI(OAB: 15507-O/MT)

ADVOGADO JOYCE PELLANDA CHEMIN DA
SILVA(OAB: 58967/PR)

PERITO I.P.I.

Intimado(s)/Citado(s):

  - B.S.

Tomar ciência do(a) Intimação de ID 0531e11.

Processo Nº ATOrd-0000391-31.2023.5.12.0020
RECLAMANTE A.G.L.

ADVOGADO DIEGO DE CAMPOS FERRAZ(OAB:
42147/SC)

RECLAMADO B.S.

ADVOGADO LUIZ ANTONIO VENTORINI(OAB:
24425/MT)

ADVOGADO DANIEL MARZARI(OAB: 15507-O/MT)

ADVOGADO JOYCE PELLANDA CHEMIN DA
SILVA(OAB: 58967/PR)

PERITO I.P.I.

Intimado(s)/Citado(s):

  - A.G.L.

Tomar ciência do(a) Intimação de ID 0531e11.

Processo Nº ATOrd-0000944-44.2024.5.12.0020
RECLAMANTE FERNANDO MATHEUS BRAGA

ADVOGADO ERALDO LOPES SILVA
JUNIOR(OAB: 221865/MG)

RECLAMADO BANCO BRADESCO S.A.

ADVOGADO RAPHAEL DE OLIVEIRA ALVES(OAB:
267261/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - BANCO BRADESCO S.A.

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID c66e7fd

proferido nos autos.

DESPACHO

Cite-se o réu para responder à ação proposta contra ele, dando-lhe

prazo de 15 dias úteis para apresentar defesa escrita e

documentos.

Caso as partes queiram, poderá ser realizada audiência por

videoconferência para auxiliar na realização do acordo.

Ressalto que, no caso de realização de acordo por petição, o autor

deverá ratif icar o acordo por meio de mensagem escrita

encaminhada pelo whatsapp (telefone comercial do Whattsapp

Business 48-3216-4277), constando que está ciente dos termos do

acordo realizado com a outra parte destes autos, e ratificando o

acordo, notadamente quanto a quitação do contrato de trabalho.

Após, voltem os autos conclusos.

VIDEIRA/SC, 26 de abril de 2024.
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    LUIZ OSMAR FRANCHIN

    Juiz(a) do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0000948-81.2024.5.12.0020
RECLAMANTE CLARISSE ANTUNES CAVALHEIRO

ADVOGADO JOAO VANIN(OAB: 39941/SC)

RECLAMADO LIMGER EMPRESA DE LIMPEZAS
GERAIS E SERVICOS LTDA

ADVOGADO MARLON NUNES MENDES(OAB:
19199/SC)

Intimado(s)/Citado(s):

  - LIMGER EMPRESA DE LIMPEZAS GERAIS E SERVICOS
LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

CITAÇÃO INICIAL AO RÉU - Processo PJe-JT

Destinatário: LIMGER EMPRESA DE LIMPEZAS GERAIS E

SERVICOS LTDA

Fica V. S.ª notificado(a) de que tramita eletronicamente reclamação

trabalhista, cuja petição inicial e respectivos documentos poderão

ser acessados via internet.

Fica V. S.ª notificado(a) ainda de que poderá, no prazo de 15 dias

úteis, deverá apresentar defesa escrita e documentos, no

sistema Pje, sob pena de revelia e confissão em relação à

matéria de fato, na forma dos arts. 156 a 159 do Provimento nº

01/2013 da Corregedoria Regional do TRT da 12ª Região.

Fica V. S.ª cientificado de que poderá apresentar exceção de

incompetência no prazo de 5 dias a contar da notificação, antes da

audiência e em peça que sinalize a existência da exceção, nos

termos do artigo 800 e seguintes da CLT.

Caso as partes queiram, poderá ser realizada audiência por

videoconferência para auxiliar na realização do acordo.

É necessário o requerimento antecipado de intérprete de LIBRAS

para audiência, no prazo mínimo de cinco dias, se for participar do

ato pessoa surda ou com deficiência auditiva (parágrafo único do

art. 14 da Resolução CSJT 218/2018).

Este Juízo adverte que a partir de 1º de março de 2024 é

obrigatório o cadastro de pessoas jurídicas de direito privado

no Domicílio Judicial Eletrônico para recebimento de citações e

intimações de parte sem advogado habilitado no PJe. Faça o

seu cadastro (https://domicilio-eletronico.pdpj.jus.br/).

VIDEIRA/SC, 29 de abril de 2024.

DENILSON PRESTES GADZINOWSKI

Assessor

Processo Nº ATOrd-0001015-80.2023.5.12.0020
RECLAMANTE CLODOMIR PIMENTEL

ADVOGADO NEIVA ANTUNES DE LIMA(OAB:
22656/SC)

RECLAMADO BEBIDAS FLORETE LTDA.

ADVOGADO FELIPE PELLIZZARO(OAB:
39192/SC)

PERITO IVAN PALERMO IMTHON

Intimado(s)/Citado(s):

  - CLODOMIR PIMENTEL

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID df19ee8

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

    LUIZ OSMAR FRANCHIN

    Juiz(a) do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0001015-80.2023.5.12.0020
RECLAMANTE CLODOMIR PIMENTEL

ADVOGADO NEIVA ANTUNES DE LIMA(OAB:
22656/SC)

RECLAMADO BEBIDAS FLORETE LTDA.

ADVOGADO FELIPE PELLIZZARO(OAB:
39192/SC)

PERITO IVAN PALERMO IMTHON

Intimado(s)/Citado(s):

  - BEBIDAS FLORETE LTDA.

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID df19ee8

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

    LUIZ OSMAR FRANCHIN

    Juiz(a) do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0000834-45.2024.5.12.0020
RECLAMANTE ENIVALDO REIS

ADVOGADO CHRISTIAN PARIZOTTO(OAB:
44915/SC)

RECLAMADO DORIVAL CARLOS BORGA
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ADVOGADO JAQUELINE MARIA NEZI HOPPEN
DOS SANTOS(OAB: 16387/SC)

Intimado(s)/Citado(s):

  - DORIVAL CARLOS BORGA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 0553ed5

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

    LUIZ OSMAR FRANCHIN

    Juiz(a) do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0000834-45.2024.5.12.0020
RECLAMANTE ENIVALDO REIS

ADVOGADO CHRISTIAN PARIZOTTO(OAB:
44915/SC)

RECLAMADO DORIVAL CARLOS BORGA

ADVOGADO JAQUELINE MARIA NEZI HOPPEN
DOS SANTOS(OAB: 16387/SC)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ENIVALDO REIS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 0553ed5

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

    LUIZ OSMAR FRANCHIN

    Juiz(a) do Trabalho Titular

Processo Nº HTE-0000879-49.2024.5.12.0020
REQUERENTE TIAGO CLAUDIO DA SILVA

ADVOGADO GUILHERME BOLSANI(OAB:
51234/SC)

REQUERIDO FORCE SOLUCOES EM
MONTAGENS LTDA

ADVOGADO RODRIGO MAY(OAB: 63192/SC)

Intimado(s)/Citado(s):

  - FORCE SOLUCOES EM MONTAGENS LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID ce29253

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

    LUIZ OSMAR FRANCHIN

    Juiz(a) do Trabalho Titular

Processo Nº HTE-0000879-49.2024.5.12.0020
REQUERENTE TIAGO CLAUDIO DA SILVA

ADVOGADO GUILHERME BOLSANI(OAB:
51234/SC)

REQUERIDO FORCE SOLUCOES EM
MONTAGENS LTDA

ADVOGADO RODRIGO MAY(OAB: 63192/SC)

Intimado(s)/Citado(s):

  - TIAGO CLAUDIO DA SILVA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID ce29253

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

    LUIZ OSMAR FRANCHIN

    Juiz(a) do Trabalho Titular

Processo Nº HTE-0000920-16.2024.5.12.0020
REQUERENTE ADILSO GONCALVES

ADVOGADO ELCIO HARUKI UCHIDA(OAB:
33997/SC)

REQUERIDO JOSIANE BOLZANI PIROLLI
BARIVIEIRA

ADVOGADO VINICIUS JOHANN LOPES(OAB:
39602/SC)

Intimado(s)/Citado(s):

  - JOSIANE BOLZANI PIROLLI BARIVIEIRA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID a5ec7c1

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:
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    LUIZ OSMAR FRANCHIN

    Juiz(a) do Trabalho Titular

Processo Nº HTE-0000920-16.2024.5.12.0020
REQUERENTE ADILSO GONCALVES

ADVOGADO ELCIO HARUKI UCHIDA(OAB:
33997/SC)

REQUERIDO JOSIANE BOLZANI PIROLLI
BARIVIEIRA

ADVOGADO VINICIUS JOHANN LOPES(OAB:
39602/SC)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ADILSO GONCALVES

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID a5ec7c1

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

    LUIZ OSMAR FRANCHIN

    Juiz(a) do Trabalho Titular

Processo Nº HTE-0000926-23.2024.5.12.0020
REQUERENTE MATHEUS FELIPE DE ALMEIDA

LUVISON

ADVOGADO RAFAEL DEON(OAB: 35259/SC)

REQUERIDO PREVEMAX INDUSTRIA E
COMERCIO DE EPI S
IMPERMEAVEIS E DESCARTAVEIS
LTDA

ADVOGADO DEMETRIO SONEGO(OAB:
31492/SC)

Intimado(s)/Citado(s):

  - PREVEMAX INDUSTRIA E COMERCIO DE EPI S
IMPERMEAVEIS E DESCARTAVEIS LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 4a88c75

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

    LUIZ OSMAR FRANCHIN

    Juiz(a) do Trabalho Titular

Processo Nº HTE-0000926-23.2024.5.12.0020

REQUERENTE MATHEUS FELIPE DE ALMEIDA
LUVISON

ADVOGADO RAFAEL DEON(OAB: 35259/SC)

REQUERIDO PREVEMAX INDUSTRIA E
COMERCIO DE EPI S
IMPERMEAVEIS E DESCARTAVEIS
LTDA

ADVOGADO DEMETRIO SONEGO(OAB:
31492/SC)

Intimado(s)/Citado(s):

  - MATHEUS FELIPE DE ALMEIDA LUVISON

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 4a88c75

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

    LUIZ OSMAR FRANCHIN

    Juiz(a) do Trabalho Titular

Processo Nº HTE-0000930-60.2024.5.12.0020
REQUERENTE MATHEUS BRAZ

ADVOGADO MARCELO GRAZZIOTIN(OAB:
30774/SC)

REQUERIDO VIDEIRA INDUSTRIA DE
IMPLEMENTOS RODOVIARIOS LTDA

ADVOGADO RAFAEL DEON(OAB: 35259/SC)

Intimado(s)/Citado(s):

  - VIDEIRA INDUSTRIA DE IMPLEMENTOS RODOVIARIOS
LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID a626121

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

    LUIZ OSMAR FRANCHIN

    Juiz(a) do Trabalho Titular

Processo Nº HTE-0000930-60.2024.5.12.0020
REQUERENTE MATHEUS BRAZ

ADVOGADO MARCELO GRAZZIOTIN(OAB:
30774/SC)

REQUERIDO VIDEIRA INDUSTRIA DE
IMPLEMENTOS RODOVIARIOS LTDA

ADVOGADO RAFAEL DEON(OAB: 35259/SC)

Intimado(s)/Citado(s):

Código para aferir autenticidade deste caderno: 213499



3960/2024 Tribunal Regional do Trabalho da 12ª Região 1959
Data da Disponibilização: Segunda-feira, 29 de Abril de 2024

  - MATHEUS BRAZ

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID a626121

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

    LUIZ OSMAR FRANCHIN

    Juiz(a) do Trabalho Titular

Processo Nº HTE-0000931-45.2024.5.12.0020
REQUERENTE SUELI TERESINHA FERREIRA

ADVOGADO FRANCIELE GIANELLO(OAB:
52706/SC)

REQUERIDO PREVEMAX INDUSTRIA E
COMERCIO DE EPI S
IMPERMEAVEIS E DESCARTAVEIS
LTDA

ADVOGADO DEMETRIO SONEGO(OAB:
31492/SC)

Intimado(s)/Citado(s):

  - PREVEMAX INDUSTRIA E COMERCIO DE EPI S
IMPERMEAVEIS E DESCARTAVEIS LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 0f40086

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

    LUIZ OSMAR FRANCHIN

    Juiz(a) do Trabalho Titular

Processo Nº HTE-0000931-45.2024.5.12.0020
REQUERENTE SUELI TERESINHA FERREIRA

ADVOGADO FRANCIELE GIANELLO(OAB:
52706/SC)

REQUERIDO PREVEMAX INDUSTRIA E
COMERCIO DE EPI S
IMPERMEAVEIS E DESCARTAVEIS
LTDA

ADVOGADO DEMETRIO SONEGO(OAB:
31492/SC)

Intimado(s)/Citado(s):

  - SUELI TERESINHA FERREIRA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 0f40086

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

    LUIZ OSMAR FRANCHIN

    Juiz(a) do Trabalho Titular

Processo Nº HTE-0000945-29.2024.5.12.0020
REQUERENTE JEAN EDUARDO DA COSTA

ADVOGADO ADRIANA ALVES FRANCA(OAB:
54398/SC)

REQUERIDO RANDON EMBALAGENS PLASTICAS
LTDA

ADVOGADO RIQUELMO CESAR MENEGATT
TAIETTI(OAB: 37781/SC)

Intimado(s)/Citado(s):

  - RANDON EMBALAGENS PLASTICAS LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 21a149e

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

    LUIZ OSMAR FRANCHIN

    Juiz(a) do Trabalho Titular

Processo Nº HTE-0000945-29.2024.5.12.0020
REQUERENTE JEAN EDUARDO DA COSTA

ADVOGADO ADRIANA ALVES FRANCA(OAB:
54398/SC)

REQUERIDO RANDON EMBALAGENS PLASTICAS
LTDA

ADVOGADO RIQUELMO CESAR MENEGATT
TAIETTI(OAB: 37781/SC)

Intimado(s)/Citado(s):

  - JEAN EDUARDO DA COSTA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 21a149e
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proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

    LUIZ OSMAR FRANCHIN

    Juiz(a) do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0000228-27.2024.5.12.0049
RECLAMANTE TAINA RICHTER GOMES

ADVOGADO ALEXANDRE DE OLIVEIRA
WEINGARTNER(OAB: 91345/RS)

ADVOGADO GILMAR HERMEN BARUFALDI(OAB:
111893/RS)

ADVOGADO LARISSA PRESTES CAPELARI(OAB:
126844/RS)

RECLAMADO BRF S.A.

ADVOGADO LUIZ ANTONIO VENTORINI(OAB:
24425/MT)

ADVOGADO DANIEL MARZARI(OAB: 15507-O/MT)

ADVOGADO JOYCE PELLANDA CHEMIN DA
SILVA(OAB: 58967/PR)

Intimado(s)/Citado(s):

  - TAINA RICHTER GOMES

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO - Processo PJe-JT

Destinatário: TAINA RICHTER GOMES

 Fica V. Sa. intimado para:

Considerar-se ciente de que a audiência de INSTRUÇÃO, relativa

aos autos supra, foi designada para o dia 23/05/2024, às 14h. Caso

alguma das partes queira participar da audiência de forma

presencial, basta se dirigir à sala de audiências da Vara do Trabalho

de Videira.

Conforme as recomendações dos órgãos superiores (CNJ, CSJT e

TST), a audiência será realizada com o uso de uma plataforma de

Videoconferências. O(A)(s) procurador(es)(as) deverão instalá-lo o

quanto antes em seus dispositivos (celulares, computadores, tantos

quanto puderem) e acessar a Videoconferência no mínimo 15

minutos antes da audiência, por intermédio do link de acesso. O link

de acesso, bem como manuais, tutoriais, contato para ajuda,

acompanhamento da pauta em tempo real, Avisos Importantes,

entre outros recursos, poderão ser obtidos neste link: 

https://sites.google.com/trt12.jus.br/audienciasvtvideira

É de responsabilidade dos procuradores informar o link às partes e

testemunhas o quanto antes para a referida instalação, e que

efetuem o acesso no mínimo 15 minutos antes do horário da

audiência.

Problemas de conexão serão sanados antes ou durante o ato, sem

que qualquer das partes seja prejudicada por eles.

O(a) servidor(a) responsável pelas audiências estará à disposição

dos/das procuradores/procuradoras meia hora antes da realização

do ato. Igualmente, se for o caso, das próprias partes, via e-mail:

vara_vii_audiencias@trt12.jus.br - A/C Assistente de Audiências via

videoconferência responsável.

Dúvidas poderão ser sanadas via mesmo e-mail informado acima.

Recomenda-se, ainda, que enviem um e-mail para o contato acima,

solicitando instruções para instalação da Plataforma de

Videoconferências, Instruções para Audiência, bem como cadastro

para remessa do convite via da Plataforma de Videoconferências ao

e-mail do(a)(s) procurador(a)(s).

É necessário o requerimento antecipado de intérprete de LIBRAS

para audiência, no prazo mínimo de cinco dias, se for participar do

ato pessoa surda ou com deficiência auditiva (parágrafo único do

art. 14 da Resolução CSJT 218/2018).

Este Juízo adverte que a partir de 1º de março de 2024 é

obrigatório o cadastro de pessoas jurídicas de direito privado

no Domicílio Judicial Eletrônico para recebimento de citações e

intimações de parte sem advogado habilitado no PJe. Faça o

seu cadastro (https://domicilio-eletronico.pdpj.jus.br/).

VIDEIRA/SC, 29 de abril de 2024.

NADJA BILOUS FONTES DORE

Diretor de Secretaria

Processo Nº ATOrd-0000228-27.2024.5.12.0049
RECLAMANTE TAINA RICHTER GOMES

ADVOGADO ALEXANDRE DE OLIVEIRA
WEINGARTNER(OAB: 91345/RS)

ADVOGADO GILMAR HERMEN BARUFALDI(OAB:
111893/RS)

ADVOGADO LARISSA PRESTES CAPELARI(OAB:
126844/RS)

RECLAMADO BRF S.A.

ADVOGADO LUIZ ANTONIO VENTORINI(OAB:
24425/MT)

ADVOGADO DANIEL MARZARI(OAB: 15507-O/MT)

ADVOGADO JOYCE PELLANDA CHEMIN DA
SILVA(OAB: 58967/PR)

Intimado(s)/Citado(s):

  - BRF S.A.

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO - Processo PJe-JT
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Destinatário: BRF S.A.

 Fica V. Sa. intimado para:

Considerar-se ciente de que a audiência de INSTRUÇÃO, relativa

aos autos supra, foi designada para o dia 23/05/2024, às 14h. Caso

alguma das partes queira participar da audiência de forma

presencial, basta se dirigir à sala de audiências da Vara do Trabalho

de Videira.

Conforme as recomendações dos órgãos superiores (CNJ, CSJT e

TST), a audiência será realizada com o uso de uma plataforma de

Videoconferências. O(A)(s) procurador(es)(as) deverão instalá-lo o

quanto antes em seus dispositivos (celulares, computadores, tantos

quanto puderem) e acessar a Videoconferência no mínimo 15

minutos antes da audiência, por intermédio do link de acesso. O link

de acesso, bem como manuais, tutoriais, contato para ajuda,

acompanhamento da pauta em tempo real, Avisos Importantes,

entre outros recursos, poderão ser obtidos neste link: 

https://sites.google.com/trt12.jus.br/audienciasvtvideira

É de responsabilidade dos procuradores informar o link às partes e

testemunhas o quanto antes para a referida instalação, e que

efetuem o acesso no mínimo 15 minutos antes do horário da

audiência.

Problemas de conexão serão sanados antes ou durante o ato, sem

que qualquer das partes seja prejudicada por eles.

O(a) servidor(a) responsável pelas audiências estará à disposição

dos/das procuradores/procuradoras meia hora antes da realização

do ato. Igualmente, se for o caso, das próprias partes, via e-mail:

vara_vii_audiencias@trt12.jus.br - A/C Assistente de Audiências via

videoconferência responsável.

Dúvidas poderão ser sanadas via mesmo e-mail informado acima.

Recomenda-se, ainda, que enviem um e-mail para o contato acima,

solicitando instruções para instalação da Plataforma de

Videoconferências, Instruções para Audiência, bem como cadastro

para remessa do convite via da Plataforma de Videoconferências ao

e-mail do(a)(s) procurador(a)(s).

É necessário o requerimento antecipado de intérprete de LIBRAS

para audiência, no prazo mínimo de cinco dias, se for participar do

ato pessoa surda ou com deficiência auditiva (parágrafo único do

art. 14 da Resolução CSJT 218/2018).

Este Juízo adverte que a partir de 1º de março de 2024 é

obrigatório o cadastro de pessoas jurídicas de direito privado

no Domicílio Judicial Eletrônico para recebimento de citações e

intimações de parte sem advogado habilitado no PJe. Faça o

seu cadastro (https://domicilio-eletronico.pdpj.jus.br/).

VIDEIRA/SC, 29 de abril de 2024.

NADJA BILOUS FONTES DORE

Diretor de Secretaria

Processo Nº ATOrd-0000604-03.2024.5.12.0020
RECLAMANTE BRUNA DA SILVA

ADVOGADO KAIO CEZAR DE LEMOS(OAB:
36506/SC)

RECLAMADO MASTER AGROINDUSTRIAL LTDA

ADVOGADO ALEXANDRE MAURICIO
ANDREANI(OAB: 8609/SC)

Intimado(s)/Citado(s):

  - BRUNA DA SILVA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO - Processo PJe-JT

Destinatário: BRUNA DA SILVA

 Fica V. Sa. intimado para:

Considerar-se ciente de que a audiência de INSTRUÇÃO, relativa

aos autos supra, foi designada para o dia 20/05/2024, às 15h. Caso

alguma das partes queira participar da audiência de forma

presencial, basta se dirigir à sala de audiências da Vara do Trabalho

de Videira.

Conforme as recomendações dos órgãos superiores (CNJ, CSJT e

TST), a audiência será realizada com o uso de uma plataforma de

Videoconferências. O(A)(s) procurador(es)(as) deverão instalá-lo o

quanto antes em seus dispositivos (celulares, computadores, tantos

quanto puderem) e acessar a Videoconferência no mínimo 15

minutos antes da audiência, por intermédio do link de acesso. O link

de acesso, bem como manuais, tutoriais, contato para ajuda,

acompanhamento da pauta em tempo real, Avisos Importantes,

entre outros recursos, poderão ser obtidos neste link: 

https://sites.google.com/trt12.jus.br/audienciasvtvideira

É de responsabilidade dos procuradores informar o link às partes e

testemunhas o quanto antes para a referida instalação, e que

efetuem o acesso no mínimo 15 minutos antes do horário da

audiência.

Problemas de conexão serão sanados antes ou durante o ato, sem

que qualquer das partes seja prejudicada por eles.

O(a) servidor(a) responsável pelas audiências estará à disposição

dos/das procuradores/procuradoras meia hora antes da realização
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do ato. Igualmente, se for o caso, das próprias partes, via e-mail:

vara_vii_audiencias@trt12.jus.br - A/C Assistente de Audiências via

videoconferência responsável.

Dúvidas poderão ser sanadas via mesmo e-mail informado acima.

Recomenda-se, ainda, que enviem um e-mail para o contato acima,

solicitando instruções para instalação da Plataforma de

Videoconferências, Instruções para Audiência, bem como cadastro

para remessa do convite via da Plataforma de Videoconferências ao

e-mail do(a)(s) procurador(a)(s).

É necessário o requerimento antecipado de intérprete de LIBRAS

para audiência, no prazo mínimo de cinco dias, se for participar do

ato pessoa surda ou com deficiência auditiva (parágrafo único do

art. 14 da Resolução CSJT 218/2018).

Este Juízo adverte que a partir de 1º de março de 2024 é

obrigatório o cadastro de pessoas jurídicas de direito privado

no Domicílio Judicial Eletrônico para recebimento de citações e

intimações de parte sem advogado habilitado no PJe. Faça o

seu cadastro (https://domicilio-eletronico.pdpj.jus.br/).

VIDEIRA/SC, 29 de abril de 2024.

NADJA BILOUS FONTES DORE

Diretor de Secretaria

Processo Nº ATOrd-0000604-03.2024.5.12.0020
RECLAMANTE BRUNA DA SILVA

ADVOGADO KAIO CEZAR DE LEMOS(OAB:
36506/SC)

RECLAMADO MASTER AGROINDUSTRIAL LTDA

ADVOGADO ALEXANDRE MAURICIO
ANDREANI(OAB: 8609/SC)

Intimado(s)/Citado(s):

  - MASTER AGROINDUSTRIAL LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO - Processo PJe-JT

Destinatário: MASTER AGROINDUSTRIAL LTDA

 Fica V. Sa. intimado para:

Considerar-se ciente de que a audiência de INSTRUÇÃO, relativa

aos autos supra, foi designada para o dia 20/05/2024, às 15h. Caso

alguma das partes queira participar da audiência de forma

presencial, basta se dirigir à sala de audiências da Vara do Trabalho

de Videira.

Conforme as recomendações dos órgãos superiores (CNJ, CSJT e

TST), a audiência será realizada com o uso de uma plataforma de

Videoconferências. O(A)(s) procurador(es)(as) deverão instalá-lo o

quanto antes em seus dispositivos (celulares, computadores, tantos

quanto puderem) e acessar a Videoconferência no mínimo 15

minutos antes da audiência, por intermédio do link de acesso. O link

de acesso, bem como manuais, tutoriais, contato para ajuda,

acompanhamento da pauta em tempo real, Avisos Importantes,

entre outros recursos, poderão ser obtidos neste link: 

https://sites.google.com/trt12.jus.br/audienciasvtvideira

É de responsabilidade dos procuradores informar o link às partes e

testemunhas o quanto antes para a referida instalação, e que

efetuem o acesso no mínimo 15 minutos antes do horário da

audiência.

Problemas de conexão serão sanados antes ou durante o ato, sem

que qualquer das partes seja prejudicada por eles.

O(a) servidor(a) responsável pelas audiências estará à disposição

dos/das procuradores/procuradoras meia hora antes da realização

do ato. Igualmente, se for o caso, das próprias partes, via e-mail:

vara_vii_audiencias@trt12.jus.br - A/C Assistente de Audiências via

videoconferência responsável.

Dúvidas poderão ser sanadas via mesmo e-mail informado acima.

Recomenda-se, ainda, que enviem um e-mail para o contato acima,

solicitando instruções para instalação da Plataforma de

Videoconferências, Instruções para Audiência, bem como cadastro

para remessa do convite via da Plataforma de Videoconferências ao

e-mail do(a)(s) procurador(a)(s).

É necessário o requerimento antecipado de intérprete de LIBRAS

para audiência, no prazo mínimo de cinco dias, se for participar do

ato pessoa surda ou com deficiência auditiva (parágrafo único do

art. 14 da Resolução CSJT 218/2018).

Este Juízo adverte que a partir de 1º de março de 2024 é

obrigatório o cadastro de pessoas jurídicas de direito privado

no Domicílio Judicial Eletrônico para recebimento de citações e

intimações de parte sem advogado habilitado no PJe. Faça o

seu cadastro (https://domicilio-eletronico.pdpj.jus.br/).

VIDEIRA/SC, 29 de abril de 2024.

NADJA BILOUS FONTES DORE

Diretor de Secretaria

Processo Nº ATOrd-0000518-32.2024.5.12.0020
RECLAMANTE FRANCIELE XAVIER DA SILVA

ADVOGADO EDEGAR PEROSA(OAB: 18631/SC)

RECLAMADO VIDEPLAST INDUSTRIA DE
EMBALAGENS LTDA

ADVOGADO ALEXANDRE MAURICIO
ANDREANI(OAB: 8609/SC)
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Intimado(s)/Citado(s):

  - FRANCIELE XAVIER DA SILVA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO - Processo PJe-JT

Destinatário: FRANCIELE XAVIER DA SILVA

 Fica V. Sa. intimado para:

Considerar-se ciente de que a audiência de INSTRUÇÃO, relativa

aos autos supra, foi designada para o dia 20/05/2024, às 14h. Caso

alguma das partes queira participar da audiência de forma

presencial, basta se dirigir à sala de audiências da Vara do Trabalho

de Videira.

Conforme as recomendações dos órgãos superiores (CNJ, CSJT e

TST), a audiência será realizada com o uso de uma plataforma de

Videoconferências. O(A)(s) procurador(es)(as) deverão instalá-lo o

quanto antes em seus dispositivos (celulares, computadores, tantos

quanto puderem) e acessar a Videoconferência no mínimo 15

minutos antes da audiência, por intermédio do link de acesso. O link

de acesso, bem como manuais, tutoriais, contato para ajuda,

acompanhamento da pauta em tempo real, Avisos Importantes,

entre outros recursos, poderão ser obtidos neste link: 

https://sites.google.com/trt12.jus.br/audienciasvtvideira

É de responsabilidade dos procuradores informar o link às partes e

testemunhas o quanto antes para a referida instalação, e que

efetuem o acesso no mínimo 15 minutos antes do horário da

audiência.

Problemas de conexão serão sanados antes ou durante o ato, sem

que qualquer das partes seja prejudicada por eles.

O(a) servidor(a) responsável pelas audiências estará à disposição

dos/das procuradores/procuradoras meia hora antes da realização

do ato. Igualmente, se for o caso, das próprias partes, via e-mail:

vara_vii_audiencias@trt12.jus.br - A/C Assistente de Audiências via

videoconferência responsável.

Dúvidas poderão ser sanadas via mesmo e-mail informado acima.

Recomenda-se, ainda, que enviem um e-mail para o contato acima,

solicitando instruções para instalação da Plataforma de

Videoconferências, Instruções para Audiência, bem como cadastro

para remessa do convite via da Plataforma de Videoconferências ao

e-mail do(a)(s) procurador(a)(s).

É necessário o requerimento antecipado de intérprete de LIBRAS

para audiência, no prazo mínimo de cinco dias, se for participar do

ato pessoa surda ou com deficiência auditiva (parágrafo único do

art. 14 da Resolução CSJT 218/2018).

Este Juízo adverte que a partir de 1º de março de 2024 é

obrigatório o cadastro de pessoas jurídicas de direito privado

no Domicílio Judicial Eletrônico para recebimento de citações e

intimações de parte sem advogado habilitado no PJe. Faça o

seu cadastro (https://domicilio-eletronico.pdpj.jus.br/).

VIDEIRA/SC, 29 de abril de 2024.

NADJA BILOUS FONTES DORE

Diretor de Secretaria

Processo Nº ATOrd-0000518-32.2024.5.12.0020
RECLAMANTE FRANCIELE XAVIER DA SILVA

ADVOGADO EDEGAR PEROSA(OAB: 18631/SC)

RECLAMADO VIDEPLAST INDUSTRIA DE
EMBALAGENS LTDA

ADVOGADO ALEXANDRE MAURICIO
ANDREANI(OAB: 8609/SC)

Intimado(s)/Citado(s):

  - VIDEPLAST INDUSTRIA DE EMBALAGENS LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO - Processo PJe-JT

Destinatário: VIDEPLAST INDUSTRIA DE EMBALAGENS LTDA

 Fica V. Sa. intimado para:

Considerar-se ciente de que a audiência de INSTRUÇÃO, relativa

aos autos supra, foi designada para o dia 20/05/2024, às 14h. Caso

alguma das partes queira participar da audiência de forma

presencial, basta se dirigir à sala de audiências da Vara do Trabalho

de Videira.

Conforme as recomendações dos órgãos superiores (CNJ, CSJT e

TST), a audiência será realizada com o uso de uma plataforma de

Videoconferências. O(A)(s) procurador(es)(as) deverão instalá-lo o

quanto antes em seus dispositivos (celulares, computadores, tantos

quanto puderem) e acessar a Videoconferência no mínimo 15

minutos antes da audiência, por intermédio do link de acesso. O link

de acesso, bem como manuais, tutoriais, contato para ajuda,

acompanhamento da pauta em tempo real, Avisos Importantes,

entre outros recursos, poderão ser obtidos neste link: 

https://sites.google.com/trt12.jus.br/audienciasvtvideira
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É de responsabilidade dos procuradores informar o link às partes e

testemunhas o quanto antes para a referida instalação, e que

efetuem o acesso no mínimo 15 minutos antes do horário da

audiência.

Problemas de conexão serão sanados antes ou durante o ato, sem

que qualquer das partes seja prejudicada por eles.

O(a) servidor(a) responsável pelas audiências estará à disposição

dos/das procuradores/procuradoras meia hora antes da realização

do ato. Igualmente, se for o caso, das próprias partes, via e-mail:

vara_vii_audiencias@trt12.jus.br - A/C Assistente de Audiências via

videoconferência responsável.

Dúvidas poderão ser sanadas via mesmo e-mail informado acima.

Recomenda-se, ainda, que enviem um e-mail para o contato acima,

solicitando instruções para instalação da Plataforma de

Videoconferências, Instruções para Audiência, bem como cadastro

para remessa do convite via da Plataforma de Videoconferências ao

e-mail do(a)(s) procurador(a)(s).

É necessário o requerimento antecipado de intérprete de LIBRAS

para audiência, no prazo mínimo de cinco dias, se for participar do

ato pessoa surda ou com deficiência auditiva (parágrafo único do

art. 14 da Resolução CSJT 218/2018).

Este Juízo adverte que a partir de 1º de março de 2024 é

obrigatório o cadastro de pessoas jurídicas de direito privado

no Domicílio Judicial Eletrônico para recebimento de citações e

intimações de parte sem advogado habilitado no PJe. Faça o

seu cadastro (https://domicilio-eletronico.pdpj.jus.br/).

VIDEIRA/SC, 29 de abril de 2024.

NADJA BILOUS FONTES DORE

Diretor de Secretaria

Processo Nº ATOrd-0002567-80.2023.5.12.0020
RECLAMANTE BRENDA CORREA GOMES

ADVOGADO FABIO MELMAM(OAB: 256649/SP)

RECLAMADO STR CARREGAMENTO DE AVES
LTDA

ADVOGADO LEO SEVERO DUARTE(OAB:
105852/RS)

ADVOGADO JOANA MARIA DALMOLIN(OAB:
113517/RS)

Intimado(s)/Citado(s):

  - BRENDA CORREA GOMES

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO - Processo PJe-JT

Destinatário: BRENDA CORREA GOMES

 Fica V. Sa. intimado para:

Considerar-se ciente de que a audiência de INSTRUÇÃO, relativa

aos autos supra, foi designada para o dia 23/05/2024, às 15h30.

Caso alguma das partes queira participar da audiência de forma

presencial, basta se dirigir à sala de audiências da Vara do Trabalho

de Videira.

Conforme as recomendações dos órgãos superiores (CNJ, CSJT e

TST), a audiência será realizada com o uso de uma plataforma de

Videoconferências. O(A)(s) procurador(es)(as) deverão instalá-lo o

quanto antes em seus dispositivos (celulares, computadores, tantos

quanto puderem) e acessar a Videoconferência no mínimo 15

minutos antes da audiência, por intermédio do link de acesso. O link

de acesso, bem como manuais, tutoriais, contato para ajuda,

acompanhamento da pauta em tempo real, Avisos Importantes,

entre outros recursos, poderão ser obtidos neste link: 

https://sites.google.com/trt12.jus.br/audienciasvtvideira

É de responsabilidade dos procuradores informar o link às partes e

testemunhas o quanto antes para a referida instalação, e que

efetuem o acesso no mínimo 15 minutos antes do horário da

audiência.

Problemas de conexão serão sanados antes ou durante o ato, sem

que qualquer das partes seja prejudicada por eles.

O(a) servidor(a) responsável pelas audiências estará à disposição

dos/das procuradores/procuradoras meia hora antes da realização

do ato. Igualmente, se for o caso, das próprias partes, via e-mail:

vara_vii_audiencias@trt12.jus.br - A/C Assistente de Audiências via

videoconferência responsável.

Dúvidas poderão ser sanadas via mesmo e-mail informado acima.

Recomenda-se, ainda, que enviem um e-mail para o contato acima,

solicitando instruções para instalação da Plataforma de

Videoconferências, Instruções para Audiência, bem como cadastro

para remessa do convite via da Plataforma de Videoconferências ao

e-mail do(a)(s) procurador(a)(s).

É necessário o requerimento antecipado de intérprete de LIBRAS

para audiência, no prazo mínimo de cinco dias, se for participar do

ato pessoa surda ou com deficiência auditiva (parágrafo único do

art. 14 da Resolução CSJT 218/2018).

Este Juízo adverte que a partir de 1º de março de 2024 é

obrigatório o cadastro de pessoas jurídicas de direito privado

no Domicílio Judicial Eletrônico para recebimento de citações e

intimações de parte sem advogado habilitado no PJe. Faça o

seu cadastro (https://domicilio-eletronico.pdpj.jus.br/).
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VIDEIRA/SC, 29 de abril de 2024.

NADJA BILOUS FONTES DORE

Diretor de Secretaria

Processo Nº ATOrd-0002567-80.2023.5.12.0020
RECLAMANTE BRENDA CORREA GOMES

ADVOGADO FABIO MELMAM(OAB: 256649/SP)

RECLAMADO STR CARREGAMENTO DE AVES
LTDA

ADVOGADO LEO SEVERO DUARTE(OAB:
105852/RS)

ADVOGADO JOANA MARIA DALMOLIN(OAB:
113517/RS)

Intimado(s)/Citado(s):

  - STR CARREGAMENTO DE AVES LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO - Processo PJe-JT

Destinatário: STR CARREGAMENTO DE AVES LTDA

 Fica V. Sa. intimado para:

Considerar-se ciente de que a audiência de INSTRUÇÃO, relativa

aos autos supra, foi designada para o dia 23/05/2024, às 15h30.

Caso alguma das partes queira participar da audiência de forma

presencial, basta se dirigir à sala de audiências da Vara do Trabalho

de Videira.

Conforme as recomendações dos órgãos superiores (CNJ, CSJT e

TST), a audiência será realizada com o uso de uma plataforma de

Videoconferências. O(A)(s) procurador(es)(as) deverão instalá-lo o

quanto antes em seus dispositivos (celulares, computadores, tantos

quanto puderem) e acessar a Videoconferência no mínimo 15

minutos antes da audiência, por intermédio do link de acesso. O link

de acesso, bem como manuais, tutoriais, contato para ajuda,

acompanhamento da pauta em tempo real, Avisos Importantes,

entre outros recursos, poderão ser obtidos neste link: 

https://sites.google.com/trt12.jus.br/audienciasvtvideira

É de responsabilidade dos procuradores informar o link às partes e

testemunhas o quanto antes para a referida instalação, e que

efetuem o acesso no mínimo 15 minutos antes do horário da

audiência.

Problemas de conexão serão sanados antes ou durante o ato, sem

que qualquer das partes seja prejudicada por eles.

O(a) servidor(a) responsável pelas audiências estará à disposição

dos/das procuradores/procuradoras meia hora antes da realização

do ato. Igualmente, se for o caso, das próprias partes, via e-mail:

vara_vii_audiencias@trt12.jus.br - A/C Assistente de Audiências via

videoconferência responsável.

Dúvidas poderão ser sanadas via mesmo e-mail informado acima.

Recomenda-se, ainda, que enviem um e-mail para o contato acima,

solicitando instruções para instalação da Plataforma de

Videoconferências, Instruções para Audiência, bem como cadastro

para remessa do convite via da Plataforma de Videoconferências ao

e-mail do(a)(s) procurador(a)(s).

É necessário o requerimento antecipado de intérprete de LIBRAS

para audiência, no prazo mínimo de cinco dias, se for participar do

ato pessoa surda ou com deficiência auditiva (parágrafo único do

art. 14 da Resolução CSJT 218/2018).

Este Juízo adverte que a partir de 1º de março de 2024 é

obrigatório o cadastro de pessoas jurídicas de direito privado

no Domicílio Judicial Eletrônico para recebimento de citações e

intimações de parte sem advogado habilitado no PJe. Faça o

seu cadastro (https://domicilio-eletronico.pdpj.jus.br/).

VIDEIRA/SC, 29 de abril de 2024.

NADJA BILOUS FONTES DORE

Diretor de Secretaria

Processo Nº ATOrd-0000455-07.2024.5.12.0020
RECLAMANTE IZABEL GONCALVES

ADVOGADO JESSICA DARA WISNIEWSKI(OAB:
58985/SC)

ADVOGADO KAROLINE GRUTZMANN(OAB:
57957/SC)

RECLAMADO STARCKS INDUSTRIA E COMERCIO
DE ALIMENTOS LTDA

ADVOGADO MOACIR ANTONIO JUNGES(OAB:
28426/SC)

ADVOGADO ALNEI MORIGGI(OAB: 54591/SC)

Intimado(s)/Citado(s):

  - IZABEL GONCALVES

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO - Processo PJe-JT

Destinatário: IZABEL GONCALVES

 Fica V. Sa. intimado para:
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Considerar-se ciente de que a audiência de INSTRUÇÃO, relativa

aos autos supra, foi designada para o dia 21/05/2024, às 14h. Caso

alguma das partes queira participar da audiência de forma

presencial, basta se dirigir à sala de audiências da Vara do Trabalho

de Videira.

Conforme as recomendações dos órgãos superiores (CNJ, CSJT e

TST), a audiência será realizada com o uso de uma plataforma de

Videoconferências. O(A)(s) procurador(es)(as) deverão instalá-lo o

quanto antes em seus dispositivos (celulares, computadores, tantos

quanto puderem) e acessar a Videoconferência no mínimo 15

minutos antes da audiência, por intermédio do link de acesso. O link

de acesso, bem como manuais, tutoriais, contato para ajuda,

acompanhamento da pauta em tempo real, Avisos Importantes,

entre outros recursos, poderão ser obtidos neste link: 

https://sites.google.com/trt12.jus.br/audienciasvtvideira

É de responsabilidade dos procuradores informar o link às partes e

testemunhas o quanto antes para a referida instalação, e que

efetuem o acesso no mínimo 15 minutos antes do horário da

audiência.

Problemas de conexão serão sanados antes ou durante o ato, sem

que qualquer das partes seja prejudicada por eles.

O(a) servidor(a) responsável pelas audiências estará à disposição

dos/das procuradores/procuradoras meia hora antes da realização

do ato. Igualmente, se for o caso, das próprias partes, via e-mail:

vara_vii_audiencias@trt12.jus.br - A/C Assistente de Audiências via

videoconferência responsável.

Dúvidas poderão ser sanadas via mesmo e-mail informado acima.

Recomenda-se, ainda, que enviem um e-mail para o contato acima,

solicitando instruções para instalação da Plataforma de

Videoconferências, Instruções para Audiência, bem como cadastro

para remessa do convite via da Plataforma de Videoconferências ao

e-mail do(a)(s) procurador(a)(s).

É necessário o requerimento antecipado de intérprete de LIBRAS

para audiência, no prazo mínimo de cinco dias, se for participar do

ato pessoa surda ou com deficiência auditiva (parágrafo único do

art. 14 da Resolução CSJT 218/2018).

Este Juízo adverte que a partir de 1º de março de 2024 é

obrigatório o cadastro de pessoas jurídicas de direito privado

no Domicílio Judicial Eletrônico para recebimento de citações e

intimações de parte sem advogado habilitado no PJe. Faça o

seu cadastro (https://domicilio-eletronico.pdpj.jus.br/).

VIDEIRA/SC, 29 de abril de 2024.

NADJA BILOUS FONTES DORE

Diretor de Secretaria

Processo Nº ATOrd-0000455-07.2024.5.12.0020
RECLAMANTE IZABEL GONCALVES

ADVOGADO JESSICA DARA WISNIEWSKI(OAB:
58985/SC)

ADVOGADO KAROLINE GRUTZMANN(OAB:
57957/SC)

RECLAMADO STARCKS INDUSTRIA E COMERCIO
DE ALIMENTOS LTDA

ADVOGADO MOACIR ANTONIO JUNGES(OAB:
28426/SC)

ADVOGADO ALNEI MORIGGI(OAB: 54591/SC)

Intimado(s)/Citado(s):

  - STARCKS INDUSTRIA E COMERCIO DE ALIMENTOS LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO - Processo PJe-JT

Destinatário: STARCKS INDUSTRIA E COMERCIO DE

ALIMENTOS LTDA

 Fica V. Sa. intimado para:

Considerar-se ciente de que a audiência de INSTRUÇÃO, relativa

aos autos supra, foi designada para o dia 21/05/2024, às 14h. Caso

alguma das partes queira participar da audiência de forma

presencial, basta se dirigir à sala de audiências da Vara do Trabalho

de Videira.

Conforme as recomendações dos órgãos superiores (CNJ, CSJT e

TST), a audiência será realizada com o uso de uma plataforma de

Videoconferências. O(A)(s) procurador(es)(as) deverão instalá-lo o

quanto antes em seus dispositivos (celulares, computadores, tantos

quanto puderem) e acessar a Videoconferência no mínimo 15

minutos antes da audiência, por intermédio do link de acesso. O link

de acesso, bem como manuais, tutoriais, contato para ajuda,

acompanhamento da pauta em tempo real, Avisos Importantes,

entre outros recursos, poderão ser obtidos neste link: 

https://sites.google.com/trt12.jus.br/audienciasvtvideira

É de responsabilidade dos procuradores informar o link às partes e

testemunhas o quanto antes para a referida instalação, e que

efetuem o acesso no mínimo 15 minutos antes do horário da

audiência.

Problemas de conexão serão sanados antes ou durante o ato, sem

que qualquer das partes seja prejudicada por eles.

O(a) servidor(a) responsável pelas audiências estará à disposição

dos/das procuradores/procuradoras meia hora antes da realização

do ato. Igualmente, se for o caso, das próprias partes, via e-mail:

Código para aferir autenticidade deste caderno: 213499
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vara_vii_audiencias@trt12.jus.br - A/C Assistente de Audiências via

videoconferência responsável.

Dúvidas poderão ser sanadas via mesmo e-mail informado acima.

Recomenda-se, ainda, que enviem um e-mail para o contato acima,

solicitando instruções para instalação da Plataforma de

Videoconferências, Instruções para Audiência, bem como cadastro

para remessa do convite via da Plataforma de Videoconferências ao

e-mail do(a)(s) procurador(a)(s).

É necessário o requerimento antecipado de intérprete de LIBRAS

para audiência, no prazo mínimo de cinco dias, se for participar do

ato pessoa surda ou com deficiência auditiva (parágrafo único do

art. 14 da Resolução CSJT 218/2018).

Este Juízo adverte que a partir de 1º de março de 2024 é

obrigatório o cadastro de pessoas jurídicas de direito privado

no Domicílio Judicial Eletrônico para recebimento de citações e

intimações de parte sem advogado habilitado no PJe. Faça o

seu cadastro (https://domicilio-eletronico.pdpj.jus.br/).

VIDEIRA/SC, 29 de abril de 2024.

NADJA BILOUS FONTES DORE

Diretor de Secretaria

Processo Nº ATOrd-0000483-72.2024.5.12.0020
RECLAMANTE MARCOS CLEITON THEISEN

ADVOGADO DIEGO DE CAMPOS FERRAZ(OAB:
42147/SC)

ADVOGADO EDUARDO ANTONIO FABIAN(OAB:
46483/SC)

RECLAMADO DIPON LOG LOGISTICA LTDA - EPP

ADVOGADO ALEXANDRE MAURICIO
ANDREANI(OAB: 8609/SC)

RECLAMADO OCEANO AZUL SERVICOS E
RECRUTAMENTO LTDA

ADVOGADO ALEXANDRE MAURICIO
ANDREANI(OAB: 8609/SC)

Intimado(s)/Citado(s):

  - MARCOS CLEITON THEISEN

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO - Processo PJe-JT

Destinatário: MARCOS CLEITON THEISEN

 Fica V. Sa. intimado para:

Considerar-se ciente de que a audiência de INSTRUÇÃO, relativa

aos autos supra, foi designada para o dia 21/05/2024, às 15h30.

Caso alguma das partes queira participar da audiência de forma

presencial, basta se dirigir à sala de audiências da Vara do Trabalho

de Videira.

Conforme as recomendações dos órgãos superiores (CNJ, CSJT e

TST), a audiência será realizada com o uso de uma plataforma de

Videoconferências. O(A)(s) procurador(es)(as) deverão instalá-lo o

quanto antes em seus dispositivos (celulares, computadores, tantos

quanto puderem) e acessar a Videoconferência no mínimo 15

minutos antes da audiência, por intermédio do link de acesso. O link

de acesso, bem como manuais, tutoriais, contato para ajuda,

acompanhamento da pauta em tempo real, Avisos Importantes,

entre outros recursos, poderão ser obtidos neste link: 

https://sites.google.com/trt12.jus.br/audienciasvtvideira

É de responsabilidade dos procuradores informar o link às partes e

testemunhas o quanto antes para a referida instalação, e que

efetuem o acesso no mínimo 15 minutos antes do horário da

audiência.

Problemas de conexão serão sanados antes ou durante o ato, sem

que qualquer das partes seja prejudicada por eles.

O(a) servidor(a) responsável pelas audiências estará à disposição

dos/das procuradores/procuradoras meia hora antes da realização

do ato. Igualmente, se for o caso, das próprias partes, via e-mail:

vara_vii_audiencias@trt12.jus.br - A/C Assistente de Audiências via

videoconferência responsável.

Dúvidas poderão ser sanadas via mesmo e-mail informado acima.

Recomenda-se, ainda, que enviem um e-mail para o contato acima,

solicitando instruções para instalação da Plataforma de

Videoconferências, Instruções para Audiência, bem como cadastro

para remessa do convite via da Plataforma de Videoconferências ao

e-mail do(a)(s) procurador(a)(s).

É necessário o requerimento antecipado de intérprete de LIBRAS

para audiência, no prazo mínimo de cinco dias, se for participar do

ato pessoa surda ou com deficiência auditiva (parágrafo único do

art. 14 da Resolução CSJT 218/2018).

Este Juízo adverte que a partir de 1º de março de 2024 é

obrigatório o cadastro de pessoas jurídicas de direito privado

no Domicílio Judicial Eletrônico para recebimento de citações e

intimações de parte sem advogado habilitado no PJe. Faça o

seu cadastro (https://domicilio-eletronico.pdpj.jus.br/).

VIDEIRA/SC, 29 de abril de 2024.

NADJA BILOUS FONTES DORE

Diretor de Secretaria

Processo Nº ATOrd-0000483-72.2024.5.12.0020
RECLAMANTE MARCOS CLEITON THEISEN
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ADVOGADO DIEGO DE CAMPOS FERRAZ(OAB:
42147/SC)

ADVOGADO EDUARDO ANTONIO FABIAN(OAB:
46483/SC)

RECLAMADO DIPON LOG LOGISTICA LTDA - EPP

ADVOGADO ALEXANDRE MAURICIO
ANDREANI(OAB: 8609/SC)

RECLAMADO OCEANO AZUL SERVICOS E
RECRUTAMENTO LTDA

ADVOGADO ALEXANDRE MAURICIO
ANDREANI(OAB: 8609/SC)

Intimado(s)/Citado(s):

  - OCEANO AZUL SERVICOS E RECRUTAMENTO LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO - Processo PJe-JT

Destinatário: OCEANO AZUL SERVICOS E RECRUTAMENTO

LTDA

 Fica V. Sa. intimado para:

Considerar-se ciente de que a audiência de INSTRUÇÃO, relativa

aos autos supra, foi designada para o dia 21/05/2024, às 15h30.

Caso alguma das partes queira participar da audiência de forma

presencial, basta se dirigir à sala de audiências da Vara do Trabalho

de Videira.

Conforme as recomendações dos órgãos superiores (CNJ, CSJT e

TST), a audiência será realizada com o uso de uma plataforma de

Videoconferências. O(A)(s) procurador(es)(as) deverão instalá-lo o

quanto antes em seus dispositivos (celulares, computadores, tantos

quanto puderem) e acessar a Videoconferência no mínimo 15

minutos antes da audiência, por intermédio do link de acesso. O link

de acesso, bem como manuais, tutoriais, contato para ajuda,

acompanhamento da pauta em tempo real, Avisos Importantes,

entre outros recursos, poderão ser obtidos neste link: 

https://sites.google.com/trt12.jus.br/audienciasvtvideira

É de responsabilidade dos procuradores informar o link às partes e

testemunhas o quanto antes para a referida instalação, e que

efetuem o acesso no mínimo 15 minutos antes do horário da

audiência.

Problemas de conexão serão sanados antes ou durante o ato, sem

que qualquer das partes seja prejudicada por eles.

O(a) servidor(a) responsável pelas audiências estará à disposição

dos/das procuradores/procuradoras meia hora antes da realização

do ato. Igualmente, se for o caso, das próprias partes, via e-mail:

vara_vii_audiencias@trt12.jus.br - A/C Assistente de Audiências via

videoconferência responsável.

Dúvidas poderão ser sanadas via mesmo e-mail informado acima.

Recomenda-se, ainda, que enviem um e-mail para o contato acima,

solicitando instruções para instalação da Plataforma de

Videoconferências, Instruções para Audiência, bem como cadastro

para remessa do convite via da Plataforma de Videoconferências ao

e-mail do(a)(s) procurador(a)(s).

É necessário o requerimento antecipado de intérprete de LIBRAS

para audiência, no prazo mínimo de cinco dias, se for participar do

ato pessoa surda ou com deficiência auditiva (parágrafo único do

art. 14 da Resolução CSJT 218/2018).

Este Juízo adverte que a partir de 1º de março de 2024 é

obrigatório o cadastro de pessoas jurídicas de direito privado

no Domicílio Judicial Eletrônico para recebimento de citações e

intimações de parte sem advogado habilitado no PJe. Faça o

seu cadastro (https://domicilio-eletronico.pdpj.jus.br/).

VIDEIRA/SC, 29 de abril de 2024.

NADJA BILOUS FONTES DORE

Diretor de Secretaria

Processo Nº ATOrd-0000483-72.2024.5.12.0020
RECLAMANTE MARCOS CLEITON THEISEN

ADVOGADO DIEGO DE CAMPOS FERRAZ(OAB:
42147/SC)

ADVOGADO EDUARDO ANTONIO FABIAN(OAB:
46483/SC)

RECLAMADO DIPON LOG LOGISTICA LTDA - EPP

ADVOGADO ALEXANDRE MAURICIO
ANDREANI(OAB: 8609/SC)

RECLAMADO OCEANO AZUL SERVICOS E
RECRUTAMENTO LTDA

ADVOGADO ALEXANDRE MAURICIO
ANDREANI(OAB: 8609/SC)

Intimado(s)/Citado(s):

  - DIPON LOG LOGISTICA LTDA - EPP

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO - Processo PJe-JT

Destinatário: DIPON LOG LOGISTICA LTDA - EPP

 Fica V. Sa. intimado para:

Considerar-se ciente de que a audiência de INSTRUÇÃO, relativa

aos autos supra, foi designada para o dia 21/05/2024, às 15h30.
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Caso alguma das partes queira participar da audiência de forma

presencial, basta se dirigir à sala de audiências da Vara do Trabalho

de Videira.

Conforme as recomendações dos órgãos superiores (CNJ, CSJT e

TST), a audiência será realizada com o uso de uma plataforma de

Videoconferências. O(A)(s) procurador(es)(as) deverão instalá-lo o

quanto antes em seus dispositivos (celulares, computadores, tantos

quanto puderem) e acessar a Videoconferência no mínimo 15

minutos antes da audiência, por intermédio do link de acesso. O link

de acesso, bem como manuais, tutoriais, contato para ajuda,

acompanhamento da pauta em tempo real, Avisos Importantes,

entre outros recursos, poderão ser obtidos neste link: 

https://sites.google.com/trt12.jus.br/audienciasvtvideira

É de responsabilidade dos procuradores informar o link às partes e

testemunhas o quanto antes para a referida instalação, e que

efetuem o acesso no mínimo 15 minutos antes do horário da

audiência.

Problemas de conexão serão sanados antes ou durante o ato, sem

que qualquer das partes seja prejudicada por eles.

O(a) servidor(a) responsável pelas audiências estará à disposição

dos/das procuradores/procuradoras meia hora antes da realização

do ato. Igualmente, se for o caso, das próprias partes, via e-mail:

vara_vii_audiencias@trt12.jus.br - A/C Assistente de Audiências via

videoconferência responsável.

Dúvidas poderão ser sanadas via mesmo e-mail informado acima.

Recomenda-se, ainda, que enviem um e-mail para o contato acima,

solicitando instruções para instalação da Plataforma de

Videoconferências, Instruções para Audiência, bem como cadastro

para remessa do convite via da Plataforma de Videoconferências ao

e-mail do(a)(s) procurador(a)(s).

É necessário o requerimento antecipado de intérprete de LIBRAS

para audiência, no prazo mínimo de cinco dias, se for participar do

ato pessoa surda ou com deficiência auditiva (parágrafo único do

art. 14 da Resolução CSJT 218/2018).

Este Juízo adverte que a partir de 1º de março de 2024 é

obrigatório o cadastro de pessoas jurídicas de direito privado

no Domicílio Judicial Eletrônico para recebimento de citações e

intimações de parte sem advogado habilitado no PJe. Faça o

seu cadastro (https://domicilio-eletronico.pdpj.jus.br/).

VIDEIRA/SC, 29 de abril de 2024.

NADJA BILOUS FONTES DORE

Diretor de Secretaria

Processo Nº HTE-0000935-82.2024.5.12.0020
REQUERENTE JOAO MARIA FERNANDES BENTO

ADVOGADO RENATO BEAL MACEDO(OAB:
29877/SC)

REQUERIDO ITACIR FRANCISCO PICCOLI

ADVOGADO LAIS CAMILA DE MEDEIROS(OAB:
35900/SC)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ITACIR FRANCISCO PICCOLI

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID e730591

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

    LUIZ OSMAR FRANCHIN

    Juiz(a) do Trabalho Titular

Processo Nº HTE-0000935-82.2024.5.12.0020
REQUERENTE JOAO MARIA FERNANDES BENTO

ADVOGADO RENATO BEAL MACEDO(OAB:
29877/SC)

REQUERIDO ITACIR FRANCISCO PICCOLI

ADVOGADO LAIS CAMILA DE MEDEIROS(OAB:
35900/SC)

Intimado(s)/Citado(s):

  - JOAO MARIA FERNANDES BENTO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID e730591

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

    LUIZ OSMAR FRANCHIN

    Juiz(a) do Trabalho Titular

Processo Nº HTE-0000937-52.2024.5.12.0020
REQUERENTE ANTONIO ALEFF DE SOUZA

SANTANA

ADVOGADO NEUSA VARELA(OAB: 41041/SC)

REQUERIDO TRANSPORTES TONETTA LTDA -
EPP

ADVOGADO RONALDO GARCIA DUTRA(OAB:
28688/SC)

Intimado(s)/Citado(s):

  - TRANSPORTES TONETTA LTDA - EPP
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            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 53e821a

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

    LUIZ OSMAR FRANCHIN

    Juiz(a) do Trabalho Titular

Processo Nº HTE-0000937-52.2024.5.12.0020
REQUERENTE ANTONIO ALEFF DE SOUZA

SANTANA

ADVOGADO NEUSA VARELA(OAB: 41041/SC)

REQUERIDO TRANSPORTES TONETTA LTDA -
EPP

ADVOGADO RONALDO GARCIA DUTRA(OAB:
28688/SC)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ANTONIO ALEFF DE SOUZA SANTANA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 53e821a

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

    LUIZ OSMAR FRANCHIN

    Juiz(a) do Trabalho Titular

Processo Nº HTE-0000943-59.2024.5.12.0020
REQUERENTE LETICIA TEDESCO DOMINGOS

ADVOGADO JOSE ROBERTO DE OLIVEIRA(OAB:
51521/SC)

REQUERIDO MIL COISAS PRESENTES E
UTILIDADES LTDA. - ME

ADVOGADO EVERTON LANG(OAB: 42151/SC)

Intimado(s)/Citado(s):

  - MIL COISAS PRESENTES E UTILIDADES LTDA. - ME

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 9c71737

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

    LUIZ OSMAR FRANCHIN

    Juiz(a) do Trabalho Titular

Processo Nº HTE-0000943-59.2024.5.12.0020
REQUERENTE LETICIA TEDESCO DOMINGOS

ADVOGADO JOSE ROBERTO DE OLIVEIRA(OAB:
51521/SC)

REQUERIDO MIL COISAS PRESENTES E
UTILIDADES LTDA. - ME

ADVOGADO EVERTON LANG(OAB: 42151/SC)

Intimado(s)/Citado(s):

  - LETICIA TEDESCO DOMINGOS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 9c71737

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

    LUIZ OSMAR FRANCHIN

    Juiz(a) do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0000533-98.2024.5.12.0020
RECLAMANTE LURDIANE CUNHA PINHEIRO

PEREIRA

ADVOGADO FLAVIO STRAUSS JUNIOR(OAB:
69352/SC)

RECLAMADO MASTER AGROINDUSTRIAL LTDA

ADVOGADO ALEXANDRE MAURICIO
ANDREANI(OAB: 8609/SC)

Intimado(s)/Citado(s):

  - LURDIANE CUNHA PINHEIRO PEREIRA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO - Processo PJe-JT

Destinatário: LURDIANE CUNHA PINHEIRO PEREIRA

 Fica V. Sa. intimado para:

Considerar-se ciente de que a audiência de INSTRUÇÃO, relativa

aos autos supra, foi designada para o dia 20/05/2024, às 14h30.

Caso alguma das partes queira participar da audiência de forma
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presencial, basta se dirigir à sala de audiências da Vara do Trabalho

de Videira.

Conforme as recomendações dos órgãos superiores (CNJ, CSJT e

TST), a audiência será realizada com o uso de uma plataforma de

Videoconferências. O(A)(s) procurador(es)(as) deverão instalá-lo o

quanto antes em seus dispositivos (celulares, computadores, tantos

quanto puderem) e acessar a Videoconferência no mínimo 15

minutos antes da audiência, por intermédio do link de acesso. O link

de acesso, bem como manuais, tutoriais, contato para ajuda,

acompanhamento da pauta em tempo real, Avisos Importantes,

entre outros recursos, poderão ser obtidos neste link: 

https://sites.google.com/trt12.jus.br/audienciasvtvideira

É de responsabilidade dos procuradores informar o link às partes e

testemunhas o quanto antes para a referida instalação, e que

efetuem o acesso no mínimo 15 minutos antes do horário da

audiência.

Problemas de conexão serão sanados antes ou durante o ato, sem

que qualquer das partes seja prejudicada por eles.

O(a) servidor(a) responsável pelas audiências estará à disposição

dos/das procuradores/procuradoras meia hora antes da realização

do ato. Igualmente, se for o caso, das próprias partes, via e-mail:

vara_vii_audiencias@trt12.jus.br - A/C Assistente de Audiências via

videoconferência responsável.

Dúvidas poderão ser sanadas via mesmo e-mail informado acima.

Recomenda-se, ainda, que enviem um e-mail para o contato acima,

solicitando instruções para instalação da Plataforma de

Videoconferências, Instruções para Audiência, bem como cadastro

para remessa do convite via da Plataforma de Videoconferências ao

e-mail do(a)(s) procurador(a)(s).

É necessário o requerimento antecipado de intérprete de LIBRAS

para audiência, no prazo mínimo de cinco dias, se for participar do

ato pessoa surda ou com deficiência auditiva (parágrafo único do

art. 14 da Resolução CSJT 218/2018).

Este Juízo adverte que a partir de 1º de março de 2024 é

obrigatório o cadastro de pessoas jurídicas de direito privado

no Domicílio Judicial Eletrônico para recebimento de citações e

intimações de parte sem advogado habilitado no PJe. Faça o

seu cadastro (https://domicilio-eletronico.pdpj.jus.br/).

VIDEIRA/SC, 29 de abril de 2024.

NADJA BILOUS FONTES DORE

Diretor de Secretaria

Processo Nº ATOrd-0000533-98.2024.5.12.0020
RECLAMANTE LURDIANE CUNHA PINHEIRO

PEREIRA

ADVOGADO FLAVIO STRAUSS JUNIOR(OAB:
69352/SC)

RECLAMADO MASTER AGROINDUSTRIAL LTDA

ADVOGADO ALEXANDRE MAURICIO
ANDREANI(OAB: 8609/SC)

Intimado(s)/Citado(s):

  - MASTER AGROINDUSTRIAL LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO - Processo PJe-JT

Destinatário: MASTER AGROINDUSTRIAL LTDA

 Fica V. Sa. intimado para:

Considerar-se ciente de que a audiência de INSTRUÇÃO, relativa

aos autos supra, foi designada para o dia 20/05/2024, às 14h30.

Caso alguma das partes queira participar da audiência de forma

presencial, basta se dirigir à sala de audiências da Vara do Trabalho

de Videira.

Conforme as recomendações dos órgãos superiores (CNJ, CSJT e

TST), a audiência será realizada com o uso de uma plataforma de

Videoconferências. O(A)(s) procurador(es)(as) deverão instalá-lo o

quanto antes em seus dispositivos (celulares, computadores, tantos

quanto puderem) e acessar a Videoconferência no mínimo 15

minutos antes da audiência, por intermédio do link de acesso. O link

de acesso, bem como manuais, tutoriais, contato para ajuda,

acompanhamento da pauta em tempo real, Avisos Importantes,

entre outros recursos, poderão ser obtidos neste link: 

https://sites.google.com/trt12.jus.br/audienciasvtvideira

É de responsabilidade dos procuradores informar o link às partes e

testemunhas o quanto antes para a referida instalação, e que

efetuem o acesso no mínimo 15 minutos antes do horário da

audiência.

Problemas de conexão serão sanados antes ou durante o ato, sem

que qualquer das partes seja prejudicada por eles.

O(a) servidor(a) responsável pelas audiências estará à disposição

dos/das procuradores/procuradoras meia hora antes da realização

do ato. Igualmente, se for o caso, das próprias partes, via e-mail:

vara_vii_audiencias@trt12.jus.br - A/C Assistente de Audiências via

videoconferência responsável.

Dúvidas poderão ser sanadas via mesmo e-mail informado acima.

Recomenda-se, ainda, que enviem um e-mail para o contato acima,

solicitando instruções para instalação da Plataforma de

Videoconferências, Instruções para Audiência, bem como cadastro
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para remessa do convite via da Plataforma de Videoconferências ao

e-mail do(a)(s) procurador(a)(s).

É necessário o requerimento antecipado de intérprete de LIBRAS

para audiência, no prazo mínimo de cinco dias, se for participar do

ato pessoa surda ou com deficiência auditiva (parágrafo único do

art. 14 da Resolução CSJT 218/2018).

Este Juízo adverte que a partir de 1º de março de 2024 é

obrigatório o cadastro de pessoas jurídicas de direito privado

no Domicílio Judicial Eletrônico para recebimento de citações e

intimações de parte sem advogado habilitado no PJe. Faça o

seu cadastro (https://domicilio-eletronico.pdpj.jus.br/).

VIDEIRA/SC, 29 de abril de 2024.

NADJA BILOUS FONTES DORE

Diretor de Secretaria

Processo Nº HTE-0000953-06.2024.5.12.0020
REQUERENTE CLAIR LOPES DE PAULA

ADVOGADO EMANUELE HACK(OAB: 39537/SC)

REQUERIDO COTRAVEL TRANSPORTES LTDA

ADVOGADO EMERSON LUIS GODINHO(OAB:
13113/SC)

Intimado(s)/Citado(s):

  - COTRAVEL TRANSPORTES LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 41a7eb7

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

    LUIZ OSMAR FRANCHIN

    Juiz(a) do Trabalho Titular

Processo Nº HTE-0000953-06.2024.5.12.0020
REQUERENTE CLAIR LOPES DE PAULA

ADVOGADO EMANUELE HACK(OAB: 39537/SC)

REQUERIDO COTRAVEL TRANSPORTES LTDA

ADVOGADO EMERSON LUIS GODINHO(OAB:
13113/SC)

Intimado(s)/Citado(s):

  - CLAIR LOPES DE PAULA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 41a7eb7

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

    LUIZ OSMAR FRANCHIN

    Juiz(a) do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0000561-66.2024.5.12.0020
RECLAMANTE FABIOLA FANTIN BOERI

ADVOGADO SEBASTIAO VOMIR CORREA(OAB:
39938/SC)

RECLAMADO 18.270.014 ABDULLAH BUANAMADE

ADVOGADO JULIO CESAR OLTRAMARI(OAB:
42825/SC)

RECLAMADO ABDULLAH BUANAMADE

ADVOGADO JULIO CESAR OLTRAMARI(OAB:
42825/SC)

Intimado(s)/Citado(s):

  - FABIOLA FANTIN BOERI

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO - Processo PJe-JT

Destinatário: FABIOLA FANTIN BOERI

 Fica V. Sa. intimado para:

Considerar-se ciente de que a audiência de INSTRUÇÃO, relativa

aos autos supra, foi designada para o dia 27/05/2024, às 16h. Caso

alguma das partes queira participar da audiência de forma

presencial, basta se dirigir à sala de audiências da Vara do Trabalho

de Videira.

Conforme as recomendações dos órgãos superiores (CNJ, CSJT e

TST), a audiência será realizada com o uso de uma plataforma de

Videoconferências. O(A)(s) procurador(es)(as) deverão instalá-lo o

quanto antes em seus dispositivos (celulares, computadores, tantos

quanto puderem) e acessar a Videoconferência no mínimo 15

minutos antes da audiência, por intermédio do link de acesso. O link

de acesso, bem como manuais, tutoriais, contato para ajuda,

acompanhamento da pauta em tempo real, Avisos Importantes,

entre outros recursos, poderão ser obtidos neste link: 

https://sites.google.com/trt12.jus.br/audienciasvtvideira

É de responsabilidade dos procuradores informar o link às partes e

testemunhas o quanto antes para a referida instalação, e que

efetuem o acesso no mínimo 15 minutos antes do horário da
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audiência.

Problemas de conexão serão sanados antes ou durante o ato, sem

que qualquer das partes seja prejudicada por eles.

O(a) servidor(a) responsável pelas audiências estará à disposição

dos/das procuradores/procuradoras meia hora antes da realização

do ato. Igualmente, se for o caso, das próprias partes, via e-mail:

vara_vii_audiencias@trt12.jus.br - A/C Assistente de Audiências via

videoconferência responsável.

Dúvidas poderão ser sanadas via mesmo e-mail informado acima.

Recomenda-se, ainda, que enviem um e-mail para o contato acima,

solicitando instruções para instalação da Plataforma de

Videoconferências, Instruções para Audiência, bem como cadastro

para remessa do convite via da Plataforma de Videoconferências ao

e-mail do(a)(s) procurador(a)(s).

É necessário o requerimento antecipado de intérprete de LIBRAS

para audiência, no prazo mínimo de cinco dias, se for participar do

ato pessoa surda ou com deficiência auditiva (parágrafo único do

art. 14 da Resolução CSJT 218/2018).

Este Juízo adverte que a partir de 1º de março de 2024 é

obrigatório o cadastro de pessoas jurídicas de direito privado

no Domicílio Judicial Eletrônico para recebimento de citações e

intimações de parte sem advogado habilitado no PJe. Faça o

seu cadastro (https://domicilio-eletronico.pdpj.jus.br/).

VIDEIRA/SC, 29 de abril de 2024.

NADJA BILOUS FONTES DORE

Diretor de Secretaria

Processo Nº ATOrd-0000561-66.2024.5.12.0020
RECLAMANTE FABIOLA FANTIN BOERI

ADVOGADO SEBASTIAO VOMIR CORREA(OAB:
39938/SC)

RECLAMADO 18.270.014 ABDULLAH BUANAMADE

ADVOGADO JULIO CESAR OLTRAMARI(OAB:
42825/SC)

RECLAMADO ABDULLAH BUANAMADE

ADVOGADO JULIO CESAR OLTRAMARI(OAB:
42825/SC)

Intimado(s)/Citado(s):

  - 18.270.014 ABDULLAH BUANAMADE

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO - Processo PJe-JT

Destinatário: 18.270.014 ABDULLAH BUANAMADE

 Fica V. Sa. intimado para:

Considerar-se ciente de que a audiência de INSTRUÇÃO, relativa

aos autos supra, foi designada para o dia 27/05/2024, às 16h. Caso

alguma das partes queira participar da audiência de forma

presencial, basta se dirigir à sala de audiências da Vara do Trabalho

de Videira.

Conforme as recomendações dos órgãos superiores (CNJ, CSJT e

TST), a audiência será realizada com o uso de uma plataforma de

Videoconferências. O(A)(s) procurador(es)(as) deverão instalá-lo o

quanto antes em seus dispositivos (celulares, computadores, tantos

quanto puderem) e acessar a Videoconferência no mínimo 15

minutos antes da audiência, por intermédio do link de acesso. O link

de acesso, bem como manuais, tutoriais, contato para ajuda,

acompanhamento da pauta em tempo real, Avisos Importantes,

entre outros recursos, poderão ser obtidos neste link: 

https://sites.google.com/trt12.jus.br/audienciasvtvideira

É de responsabilidade dos procuradores informar o link às partes e

testemunhas o quanto antes para a referida instalação, e que

efetuem o acesso no mínimo 15 minutos antes do horário da

audiência.

Problemas de conexão serão sanados antes ou durante o ato, sem

que qualquer das partes seja prejudicada por eles.

O(a) servidor(a) responsável pelas audiências estará à disposição

dos/das procuradores/procuradoras meia hora antes da realização

do ato. Igualmente, se for o caso, das próprias partes, via e-mail:

vara_vii_audiencias@trt12.jus.br - A/C Assistente de Audiências via

videoconferência responsável.

Dúvidas poderão ser sanadas via mesmo e-mail informado acima.

Recomenda-se, ainda, que enviem um e-mail para o contato acima,

solicitando instruções para instalação da Plataforma de

Videoconferências, Instruções para Audiência, bem como cadastro

para remessa do convite via da Plataforma de Videoconferências ao

e-mail do(a)(s) procurador(a)(s).

É necessário o requerimento antecipado de intérprete de LIBRAS

para audiência, no prazo mínimo de cinco dias, se for participar do

ato pessoa surda ou com deficiência auditiva (parágrafo único do

art. 14 da Resolução CSJT 218/2018).

Este Juízo adverte que a partir de 1º de março de 2024 é

obrigatório o cadastro de pessoas jurídicas de direito privado

no Domicílio Judicial Eletrônico para recebimento de citações e

intimações de parte sem advogado habilitado no PJe. Faça o

seu cadastro (https://domicilio-eletronico.pdpj.jus.br/).

VIDEIRA/SC, 29 de abril de 2024.

NADJA BILOUS FONTES DORE

Código para aferir autenticidade deste caderno: 213499



3960/2024 Tribunal Regional do Trabalho da 12ª Região 1974
Data da Disponibilização: Segunda-feira, 29 de Abril de 2024

Diretor de Secretaria

Processo Nº ATOrd-0000561-66.2024.5.12.0020
RECLAMANTE FABIOLA FANTIN BOERI

ADVOGADO SEBASTIAO VOMIR CORREA(OAB:
39938/SC)

RECLAMADO 18.270.014 ABDULLAH BUANAMADE

ADVOGADO JULIO CESAR OLTRAMARI(OAB:
42825/SC)

RECLAMADO ABDULLAH BUANAMADE

ADVOGADO JULIO CESAR OLTRAMARI(OAB:
42825/SC)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ABDULLAH BUANAMADE

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO - Processo PJe-JT

Destinatário: ABDULLAH BUANAMADE

 Fica V. Sa. intimado para:

Considerar-se ciente de que a audiência de INSTRUÇÃO, relativa

aos autos supra, foi designada para o dia 27/05/2024, às 16h. Caso

alguma das partes queira participar da audiência de forma

presencial, basta se dirigir à sala de audiências da Vara do Trabalho

de Videira.

Conforme as recomendações dos órgãos superiores (CNJ, CSJT e

TST), a audiência será realizada com o uso de uma plataforma de

Videoconferências. O(A)(s) procurador(es)(as) deverão instalá-lo o

quanto antes em seus dispositivos (celulares, computadores, tantos

quanto puderem) e acessar a Videoconferência no mínimo 15

minutos antes da audiência, por intermédio do link de acesso. O link

de acesso, bem como manuais, tutoriais, contato para ajuda,

acompanhamento da pauta em tempo real, Avisos Importantes,

entre outros recursos, poderão ser obtidos neste link: 

https://sites.google.com/trt12.jus.br/audienciasvtvideira

É de responsabilidade dos procuradores informar o link às partes e

testemunhas o quanto antes para a referida instalação, e que

efetuem o acesso no mínimo 15 minutos antes do horário da

audiência.

Problemas de conexão serão sanados antes ou durante o ato, sem

que qualquer das partes seja prejudicada por eles.

O(a) servidor(a) responsável pelas audiências estará à disposição

dos/das procuradores/procuradoras meia hora antes da realização

do ato. Igualmente, se for o caso, das próprias partes, via e-mail:

vara_vii_audiencias@trt12.jus.br - A/C Assistente de Audiências via

videoconferência responsável.

Dúvidas poderão ser sanadas via mesmo e-mail informado acima.

Recomenda-se, ainda, que enviem um e-mail para o contato acima,

solicitando instruções para instalação da Plataforma de

Videoconferências, Instruções para Audiência, bem como cadastro

para remessa do convite via da Plataforma de Videoconferências ao

e-mail do(a)(s) procurador(a)(s).

É necessário o requerimento antecipado de intérprete de LIBRAS

para audiência, no prazo mínimo de cinco dias, se for participar do

ato pessoa surda ou com deficiência auditiva (parágrafo único do

art. 14 da Resolução CSJT 218/2018).

Este Juízo adverte que a partir de 1º de março de 2024 é

obrigatório o cadastro de pessoas jurídicas de direito privado

no Domicílio Judicial Eletrônico para recebimento de citações e

intimações de parte sem advogado habilitado no PJe. Faça o

seu cadastro (https://domicilio-eletronico.pdpj.jus.br/).

VIDEIRA/SC, 29 de abril de 2024.

NADJA BILOUS FONTES DORE

Diretor de Secretaria

Processo Nº ATOrd-0000331-58.2023.5.12.0020
RECLAMANTE FRANCIELI MARIA SILVA

ADVOGADO BRUNO LUIZ MARTINAZZO(OAB:
43644/SC)

RECLAMADO BRF S.A.

ADVOGADO JOYCE PELLANDA CHEMIN DA
SILVA(OAB: 58967/PR)

ADVOGADO LUIZ ANTONIO VENTORINI(OAB:
24425/MT)

ADVOGADO DANIEL MARZARI(OAB: 15507-O/MT)

PERITO IVAN PALERMO IMTHON

Intimado(s)/Citado(s):

  - BRF S.A.

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 2a7b243

proferido nos autos.

Determina-se que as partes, caso queiram, no prazo de 10 dias:

i) manifestem-se sobre o laudo pericial de id9eed230;

ii) apresentem propostas conciliatórias;

iii) na possibilidade de não existir acordo, apresentem suas razões

finais.

Acaso o Juízo analise pela possibilidade de acordo, promoverá a

Código para aferir autenticidade deste caderno: 213499



3960/2024 Tribunal Regional do Trabalho da 12ª Região 1975
Data da Disponibilização: Segunda-feira, 29 de Abril de 2024

tentativa de conciliação através de audiência telepresencial.

Eventuais impugnações aos laudos periciais serão analisadas por

ocasião da prolação da sentença.

Intime-se.

VIDEIRA/SC, 29 de abril de 2024.

    LUIZ OSMAR FRANCHIN

    Juiz(a) do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0000331-58.2023.5.12.0020
RECLAMANTE FRANCIELI MARIA SILVA

ADVOGADO BRUNO LUIZ MARTINAZZO(OAB:
43644/SC)

RECLAMADO BRF S.A.

ADVOGADO JOYCE PELLANDA CHEMIN DA
SILVA(OAB: 58967/PR)

ADVOGADO LUIZ ANTONIO VENTORINI(OAB:
24425/MT)

ADVOGADO DANIEL MARZARI(OAB: 15507-O/MT)

PERITO IVAN PALERMO IMTHON

Intimado(s)/Citado(s):

  - FRANCIELI MARIA SILVA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 2a7b243

proferido nos autos.

Determina-se que as partes, caso queiram, no prazo de 10 dias:

i) manifestem-se sobre o laudo pericial de id9eed230;

ii) apresentem propostas conciliatórias;

iii) na possibilidade de não existir acordo, apresentem suas razões

finais.

Acaso o Juízo analise pela possibilidade de acordo, promoverá a

tentativa de conciliação através de audiência telepresencial.

Eventuais impugnações aos laudos periciais serão analisadas por

ocasião da prolação da sentença.

Intime-se.

VIDEIRA/SC, 29 de abril de 2024.

    LUIZ OSMAR FRANCHIN

    Juiz(a) do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0000765-13.2024.5.12.0020
RECLAMANTE ROSENE GONCALVES

ADVOGADO EDINEI ALEX MARCONDES(OAB:
60218/SC)

RECLAMADO MASTER AGROINDUSTRIAL LTDA

ADVOGADO ALEXANDRE MAURICIO
ANDREANI(OAB: 8609/SC)

Intimado(s)/Citado(s):

  - MASTER AGROINDUSTRIAL LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 1eb4a6e

proferido nos autos.

Intime-se o autor para se manifestar sobre contestação e

documentos juntados pelo réu, no prazo de 10 dias.

Após, designe-se audiência de instrução.

VIDEIRA/SC, 29 de abril de 2024.

    LUIZ OSMAR FRANCHIN

    Juiz(a) do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0000765-13.2024.5.12.0020
RECLAMANTE ROSENE GONCALVES

ADVOGADO EDINEI ALEX MARCONDES(OAB:
60218/SC)

RECLAMADO MASTER AGROINDUSTRIAL LTDA

ADVOGADO ALEXANDRE MAURICIO
ANDREANI(OAB: 8609/SC)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ROSENE GONCALVES

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 1eb4a6e

proferido nos autos.

Intime-se o autor para se manifestar sobre contestação e

documentos juntados pelo réu, no prazo de 10 dias.

Após, designe-se audiência de instrução.

VIDEIRA/SC, 29 de abril de 2024.

    LUIZ OSMAR FRANCHIN

    Juiz(a) do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0000597-11.2024.5.12.0020
RECLAMANTE MILIANE AMALIA LEITAO MOTA

ADVOGADO EDEGAR PEROSA(OAB: 18631/SC)

RECLAMADO BRF S.A.

ADVOGADO JOYCE PELLANDA CHEMIN DA
SILVA(OAB: 58967/PR)

ADVOGADO LUIZ ANTONIO VENTORINI(OAB:
24425/MT)

ADVOGADO DANIEL MARZARI(OAB: 15507-O/MT)

Intimado(s)/Citado(s):

Código para aferir autenticidade deste caderno: 213499
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  - MILIANE AMALIA LEITAO MOTA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO - Processo PJe-JT

Destinatário: MILIANE AMALIA LEITAO MOTA

 Fica V. Sa. intimado para:

Considerar-se ciente de que a audiência de INSTRUÇÃO, relativa

aos autos supra, foi designada para o dia 23/05/2024, às 14h30.

Caso alguma das partes queira participar da audiência de forma

presencial, basta se dirigir à sala de audiências da Vara do Trabalho

de Videira.

Conforme as recomendações dos órgãos superiores (CNJ, CSJT e

TST), a audiência será realizada com o uso de uma plataforma de

Videoconferências. O(A)(s) procurador(es)(as) deverão instalá-lo o

quanto antes em seus dispositivos (celulares, computadores, tantos

quanto puderem) e acessar a Videoconferência no mínimo 15

minutos antes da audiência, por intermédio do link de acesso. O link

de acesso, bem como manuais, tutoriais, contato para ajuda,

acompanhamento da pauta em tempo real, Avisos Importantes,

entre outros recursos, poderão ser obtidos neste link: 

https://sites.google.com/trt12.jus.br/audienciasvtvideira

É de responsabilidade dos procuradores informar o link às partes e

testemunhas o quanto antes para a referida instalação, e que

efetuem o acesso no mínimo 15 minutos antes do horário da

audiência.

Problemas de conexão serão sanados antes ou durante o ato, sem

que qualquer das partes seja prejudicada por eles.

O(a) servidor(a) responsável pelas audiências estará à disposição

dos/das procuradores/procuradoras meia hora antes da realização

do ato. Igualmente, se for o caso, das próprias partes, via e-mail:

vara_vii_audiencias@trt12.jus.br - A/C Assistente de Audiências via

videoconferência responsável.

Dúvidas poderão ser sanadas via mesmo e-mail informado acima.

Recomenda-se, ainda, que enviem um e-mail para o contato acima,

solicitando instruções para instalação da Plataforma de

Videoconferências, Instruções para Audiência, bem como cadastro

para remessa do convite via da Plataforma de Videoconferências ao

e-mail do(a)(s) procurador(a)(s).

É necessário o requerimento antecipado de intérprete de LIBRAS

para audiência, no prazo mínimo de cinco dias, se for participar do

ato pessoa surda ou com deficiência auditiva (parágrafo único do

art. 14 da Resolução CSJT 218/2018).

Este Juízo adverte que a partir de 1º de março de 2024 é

obrigatório o cadastro de pessoas jurídicas de direito privado

no Domicílio Judicial Eletrônico para recebimento de citações e

intimações de parte sem advogado habilitado no PJe. Faça o

seu cadastro (https://domicilio-eletronico.pdpj.jus.br/).

VIDEIRA/SC, 29 de abril de 2024.

NADJA BILOUS FONTES DORE

Diretor de Secretaria

Processo Nº ATOrd-0000597-11.2024.5.12.0020
RECLAMANTE MILIANE AMALIA LEITAO MOTA

ADVOGADO EDEGAR PEROSA(OAB: 18631/SC)

RECLAMADO BRF S.A.

ADVOGADO JOYCE PELLANDA CHEMIN DA
SILVA(OAB: 58967/PR)

ADVOGADO LUIZ ANTONIO VENTORINI(OAB:
24425/MT)

ADVOGADO DANIEL MARZARI(OAB: 15507-O/MT)

Intimado(s)/Citado(s):

  - BRF S.A.

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO - Processo PJe-JT

Destinatário: BRF S.A.

 Fica V. Sa. intimado para:

Considerar-se ciente de que a audiência de INSTRUÇÃO, relativa

aos autos supra, foi designada para o dia 23/05/2024, às 14h30.

Caso alguma das partes queira participar da audiência de forma

presencial, basta se dirigir à sala de audiências da Vara do Trabalho

de Videira.

Conforme as recomendações dos órgãos superiores (CNJ, CSJT e

TST), a audiência será realizada com o uso de uma plataforma de

Videoconferências. O(A)(s) procurador(es)(as) deverão instalá-lo o

quanto antes em seus dispositivos (celulares, computadores, tantos

quanto puderem) e acessar a Videoconferência no mínimo 15

minutos antes da audiência, por intermédio do link de acesso. O link

de acesso, bem como manuais, tutoriais, contato para ajuda,

acompanhamento da pauta em tempo real, Avisos Importantes,

entre outros recursos, poderão ser obtidos neste link: 

Código para aferir autenticidade deste caderno: 213499
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https://sites.google.com/trt12.jus.br/audienciasvtvideira

É de responsabilidade dos procuradores informar o link às partes e

testemunhas o quanto antes para a referida instalação, e que

efetuem o acesso no mínimo 15 minutos antes do horário da

audiência.

Problemas de conexão serão sanados antes ou durante o ato, sem

que qualquer das partes seja prejudicada por eles.

O(a) servidor(a) responsável pelas audiências estará à disposição

dos/das procuradores/procuradoras meia hora antes da realização

do ato. Igualmente, se for o caso, das próprias partes, via e-mail:

vara_vii_audiencias@trt12.jus.br - A/C Assistente de Audiências via

videoconferência responsável.

Dúvidas poderão ser sanadas via mesmo e-mail informado acima.

Recomenda-se, ainda, que enviem um e-mail para o contato acima,

solicitando instruções para instalação da Plataforma de

Videoconferências, Instruções para Audiência, bem como cadastro

para remessa do convite via da Plataforma de Videoconferências ao

e-mail do(a)(s) procurador(a)(s).

É necessário o requerimento antecipado de intérprete de LIBRAS

para audiência, no prazo mínimo de cinco dias, se for participar do

ato pessoa surda ou com deficiência auditiva (parágrafo único do

art. 14 da Resolução CSJT 218/2018).

Este Juízo adverte que a partir de 1º de março de 2024 é

obrigatório o cadastro de pessoas jurídicas de direito privado

no Domicílio Judicial Eletrônico para recebimento de citações e

intimações de parte sem advogado habilitado no PJe. Faça o

seu cadastro (https://domicilio-eletronico.pdpj.jus.br/).

VIDEIRA/SC, 29 de abril de 2024.

NADJA BILOUS FONTES DORE

Diretor de Secretaria

Processo Nº ATOrd-0000629-16.2024.5.12.0020
RECLAMANTE EMILLY SAFIRA BEZERRA COSTA

ADVOGADO LILIA MARIA INACIO DE
OLIVEIRA(OAB: 46975/CE)

RECLAMADO MASTER AGROINDUSTRIAL LTDA

ADVOGADO ALEXANDRE MAURICIO
ANDREANI(OAB: 8609/SC)

Intimado(s)/Citado(s):

  - EMILLY SAFIRA BEZERRA COSTA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO - Processo PJe-JT

Destinatário: EMILLY SAFIRA BEZERRA COSTA

 Fica V. Sa. intimado para:

Considerar-se ciente de que a audiência de INSTRUÇÃO, relativa

aos autos supra, foi designada para o dia 22/05/2024, às 15h. Caso

alguma das partes queira participar da audiência de forma

presencial, basta se dirigir à sala de audiências da Vara do Trabalho

de Videira.

Conforme as recomendações dos órgãos superiores (CNJ, CSJT e

TST), a audiência será realizada com o uso de uma plataforma de

Videoconferências. O(A)(s) procurador(es)(as) deverão instalá-lo o

quanto antes em seus dispositivos (celulares, computadores, tantos

quanto puderem) e acessar a Videoconferência no mínimo 15

minutos antes da audiência, por intermédio do link de acesso. O link

de acesso, bem como manuais, tutoriais, contato para ajuda,

acompanhamento da pauta em tempo real, Avisos Importantes,

entre outros recursos, poderão ser obtidos neste link: 

https://sites.google.com/trt12.jus.br/audienciasvtvideira

É de responsabilidade dos procuradores informar o link às partes e

testemunhas o quanto antes para a referida instalação, e que

efetuem o acesso no mínimo 15 minutos antes do horário da

audiência.

Problemas de conexão serão sanados antes ou durante o ato, sem

que qualquer das partes seja prejudicada por eles.

O(a) servidor(a) responsável pelas audiências estará à disposição

dos/das procuradores/procuradoras meia hora antes da realização

do ato. Igualmente, se for o caso, das próprias partes, via e-mail:

vara_vii_audiencias@trt12.jus.br - A/C Assistente de Audiências via

videoconferência responsável.

Dúvidas poderão ser sanadas via mesmo e-mail informado acima.

Recomenda-se, ainda, que enviem um e-mail para o contato acima,

solicitando instruções para instalação da Plataforma de

Videoconferências, Instruções para Audiência, bem como cadastro

para remessa do convite via da Plataforma de Videoconferências ao

e-mail do(a)(s) procurador(a)(s).

É necessário o requerimento antecipado de intérprete de LIBRAS

para audiência, no prazo mínimo de cinco dias, se for participar do

ato pessoa surda ou com deficiência auditiva (parágrafo único do

art. 14 da Resolução CSJT 218/2018).

Este Juízo adverte que a partir de 1º de março de 2024 é

obrigatório o cadastro de pessoas jurídicas de direito privado

no Domicílio Judicial Eletrônico para recebimento de citações e

intimações de parte sem advogado habilitado no PJe. Faça o

seu cadastro (https://domicilio-eletronico.pdpj.jus.br/).

VIDEIRA/SC, 29 de abril de 2024.

Código para aferir autenticidade deste caderno: 213499
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NADJA BILOUS FONTES DORE

Diretor de Secretaria

Processo Nº ATOrd-0000629-16.2024.5.12.0020
RECLAMANTE EMILLY SAFIRA BEZERRA COSTA

ADVOGADO LILIA MARIA INACIO DE
OLIVEIRA(OAB: 46975/CE)

RECLAMADO MASTER AGROINDUSTRIAL LTDA

ADVOGADO ALEXANDRE MAURICIO
ANDREANI(OAB: 8609/SC)

Intimado(s)/Citado(s):

  - MASTER AGROINDUSTRIAL LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO - Processo PJe-JT

Destinatário: MASTER AGROINDUSTRIAL LTDA

 Fica V. Sa. intimado para:

Considerar-se ciente de que a audiência de INSTRUÇÃO, relativa

aos autos supra, foi designada para o dia 22/05/2024, às 15h. Caso

alguma das partes queira participar da audiência de forma

presencial, basta se dirigir à sala de audiências da Vara do Trabalho

de Videira.

Conforme as recomendações dos órgãos superiores (CNJ, CSJT e

TST), a audiência será realizada com o uso de uma plataforma de

Videoconferências. O(A)(s) procurador(es)(as) deverão instalá-lo o

quanto antes em seus dispositivos (celulares, computadores, tantos

quanto puderem) e acessar a Videoconferência no mínimo 15

minutos antes da audiência, por intermédio do link de acesso. O link

de acesso, bem como manuais, tutoriais, contato para ajuda,

acompanhamento da pauta em tempo real, Avisos Importantes,

entre outros recursos, poderão ser obtidos neste link: 

https://sites.google.com/trt12.jus.br/audienciasvtvideira

É de responsabilidade dos procuradores informar o link às partes e

testemunhas o quanto antes para a referida instalação, e que

efetuem o acesso no mínimo 15 minutos antes do horário da

audiência.

Problemas de conexão serão sanados antes ou durante o ato, sem

que qualquer das partes seja prejudicada por eles.

O(a) servidor(a) responsável pelas audiências estará à disposição

dos/das procuradores/procuradoras meia hora antes da realização

do ato. Igualmente, se for o caso, das próprias partes, via e-mail:

vara_vii_audiencias@trt12.jus.br - A/C Assistente de Audiências via

videoconferência responsável.

Dúvidas poderão ser sanadas via mesmo e-mail informado acima.

Recomenda-se, ainda, que enviem um e-mail para o contato acima,

solicitando instruções para instalação da Plataforma de

Videoconferências, Instruções para Audiência, bem como cadastro

para remessa do convite via da Plataforma de Videoconferências ao

e-mail do(a)(s) procurador(a)(s).

É necessário o requerimento antecipado de intérprete de LIBRAS

para audiência, no prazo mínimo de cinco dias, se for participar do

ato pessoa surda ou com deficiência auditiva (parágrafo único do

art. 14 da Resolução CSJT 218/2018).

Este Juízo adverte que a partir de 1º de março de 2024 é

obrigatório o cadastro de pessoas jurídicas de direito privado

no Domicílio Judicial Eletrônico para recebimento de citações e

intimações de parte sem advogado habilitado no PJe. Faça o

seu cadastro (https://domicilio-eletronico.pdpj.jus.br/).

VIDEIRA/SC, 29 de abril de 2024.

NADJA BILOUS FONTES DORE

Diretor de Secretaria

Processo Nº ATOrd-0000108-42.2022.5.12.0020
RECLAMANTE CLAUDIO NEY PEREIRA

FERNANDES

ADVOGADO RIZONI MARIA BALDISSERA
BOGONI(OAB: 12251/SC)

RECLAMADO MARINA COSTA PIVETTA

ADVOGADO RIQUELMO CESAR MENEGATT
TAIETTI(OAB: 37781/SC)

RECLAMADO NEIVO JOSE PIVETTA

ADVOGADO RIQUELMO CESAR MENEGATT
TAIETTI(OAB: 37781/SC)

RECLAMADO HH TRANSPORTES LTDA

ADVOGADO RIQUELMO CESAR MENEGATT
TAIETTI(OAB: 37781/SC)

RECLAMADO TRANSMAJE TRANSPORTES LTDA -
ME

ADVOGADO RIQUELMO CESAR MENEGATT
TAIETTI(OAB: 37781/SC)

Intimado(s)/Citado(s):

  - HH TRANSPORTES LTDA

  - MARINA COSTA PIVETTA

  - NEIVO JOSE PIVETTA

  - TRANSMAJE TRANSPORTES LTDA - ME

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID c530bae

Código para aferir autenticidade deste caderno: 213499
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proferido nos autos.

D E S P A C H O

Proceda a Secretaria a atualização do débito, com demonstrativo de

todos os pagamentos realizados.

Após, voltem.

VIDEIRA/SC, 29 de abril de 2024.

    LUIZ OSMAR FRANCHIN

    Juiz(a) do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0000108-42.2022.5.12.0020
RECLAMANTE CLAUDIO NEY PEREIRA

FERNANDES

ADVOGADO RIZONI MARIA BALDISSERA
BOGONI(OAB: 12251/SC)

RECLAMADO MARINA COSTA PIVETTA

ADVOGADO RIQUELMO CESAR MENEGATT
TAIETTI(OAB: 37781/SC)

RECLAMADO NEIVO JOSE PIVETTA

ADVOGADO RIQUELMO CESAR MENEGATT
TAIETTI(OAB: 37781/SC)

RECLAMADO HH TRANSPORTES LTDA

ADVOGADO RIQUELMO CESAR MENEGATT
TAIETTI(OAB: 37781/SC)

RECLAMADO TRANSMAJE TRANSPORTES LTDA -
ME

ADVOGADO RIQUELMO CESAR MENEGATT
TAIETTI(OAB: 37781/SC)

Intimado(s)/Citado(s):

  - CLAUDIO NEY PEREIRA FERNANDES

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID c530bae

proferido nos autos.

D E S P A C H O

Proceda a Secretaria a atualização do débito, com demonstrativo de

todos os pagamentos realizados.

Após, voltem.

VIDEIRA/SC, 29 de abril de 2024.

    LUIZ OSMAR FRANCHIN

    Juiz(a) do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0000735-75.2024.5.12.0020
RECLAMANTE ADRIANA FATIMA PADILHA

ADVOGADO JOSEANE PIMENTEL DO
PRADO(OAB: 61841/SC)

RECLAMADO FATOR GESTAO DE MAO DE OBRA
LTDA

ADVOGADO REGINALDO EDUARDO
MACEDO(OAB: 21166/SC)

ADVOGADO RENATO BEAL MACEDO(OAB:
29877/SC)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ADRIANA FATIMA PADILHA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 54ee487

proferido nos autos.

Intime-se o autor para se manifestar sobre contestação e

documentos juntados pelo réu, no prazo de 10 dias.

Após, designe-se audiência de instrução.

VIDEIRA/SC, 29 de abril de 2024.

    LUIZ OSMAR FRANCHIN

    Juiz(a) do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0000735-75.2024.5.12.0020
RECLAMANTE ADRIANA FATIMA PADILHA

ADVOGADO JOSEANE PIMENTEL DO
PRADO(OAB: 61841/SC)

RECLAMADO FATOR GESTAO DE MAO DE OBRA
LTDA

ADVOGADO REGINALDO EDUARDO
MACEDO(OAB: 21166/SC)

ADVOGADO RENATO BEAL MACEDO(OAB:
29877/SC)

Intimado(s)/Citado(s):

  - FATOR GESTAO DE MAO DE OBRA LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 54ee487

proferido nos autos.

Intime-se o autor para se manifestar sobre contestação e

documentos juntados pelo réu, no prazo de 10 dias.

Após, designe-se audiência de instrução.

VIDEIRA/SC, 29 de abril de 2024.

    LUIZ OSMAR FRANCHIN

    Juiz(a) do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0000782-49.2024.5.12.0020

Código para aferir autenticidade deste caderno: 213499
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RECLAMANTE CRISTIANO DOS SANTOS
MOCANHA

ADVOGADO LUCY MARI DE ALMEIDA
NOVICKI(OAB: 21756/SC)

ADVOGADO YAN HENRIQUE MARTINI(OAB:
59071/SC)

ADVOGADO LETTICIA CARINA NOVICKI(OAB:
49533/SC)

ADVOGADO SIDNEI PONTES(OAB: 29258/SC)

RECLAMADO JONAS DI DOMENICO

ADVOGADO ROBERTO VINICIUS ZIEMANN(OAB:
5241/SC)

Intimado(s)/Citado(s):

  - JONAS DI DOMENICO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 48bb9ad

proferido nos autos.

Intime-se o autor para se manifestar sobre contestação e

documentos juntados pelo réu, no prazo de 10 dias.

Após, designe-se audiência de instrução.

VIDEIRA/SC, 29 de abril de 2024.

    LUIZ OSMAR FRANCHIN

    Juiz(a) do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0000782-49.2024.5.12.0020
RECLAMANTE CRISTIANO DOS SANTOS

MOCANHA

ADVOGADO LUCY MARI DE ALMEIDA
NOVICKI(OAB: 21756/SC)

ADVOGADO YAN HENRIQUE MARTINI(OAB:
59071/SC)

ADVOGADO LETTICIA CARINA NOVICKI(OAB:
49533/SC)

ADVOGADO SIDNEI PONTES(OAB: 29258/SC)

RECLAMADO JONAS DI DOMENICO

ADVOGADO ROBERTO VINICIUS ZIEMANN(OAB:
5241/SC)

Intimado(s)/Citado(s):

  - CRISTIANO DOS SANTOS MOCANHA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 48bb9ad

proferido nos autos.

Intime-se o autor para se manifestar sobre contestação e

documentos juntados pelo réu, no prazo de 10 dias.

Após, designe-se audiência de instrução.

VIDEIRA/SC, 29 de abril de 2024.

    LUIZ OSMAR FRANCHIN

    Juiz(a) do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0000676-87.2024.5.12.0020
RECLAMANTE CLAUDICIANE SERRA NUNES

ADVOGADO FABRICIO GOVEA DA SILVA(OAB:
341012/SP)

RECLAMADO MASTER AGROINDUSTRIAL LTDA

ADVOGADO ALEXANDRE MAURICIO
ANDREANI(OAB: 8609/SC)

Intimado(s)/Citado(s):

  - CLAUDICIANE SERRA NUNES

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO - Processo PJe-JT

Destinatário: CLAUDICIANE SERRA NUNES

 Fica V. Sa. intimado para:

Considerar-se ciente de que a audiência de INSTRUÇÃO, relativa

aos autos supra, foi designada para o dia 22/05/2024, às 14h30.

Caso alguma das partes queira participar da audiência de forma

presencial, basta se dirigir à sala de audiências da Vara do Trabalho

de Videira.

Conforme as recomendações dos órgãos superiores (CNJ, CSJT e

TST), a audiência será realizada com o uso de uma plataforma de

Videoconferências. O(A)(s) procurador(es)(as) deverão instalá-lo o

quanto antes em seus dispositivos (celulares, computadores, tantos

quanto puderem) e acessar a Videoconferência no mínimo 15

minutos antes da audiência, por intermédio do link de acesso. O link

de acesso, bem como manuais, tutoriais, contato para ajuda,

acompanhamento da pauta em tempo real, Avisos Importantes,

entre outros recursos, poderão ser obtidos neste link: 

https://sites.google.com/trt12.jus.br/audienciasvtvideira

É de responsabilidade dos procuradores informar o link às partes e

testemunhas o quanto antes para a referida instalação, e que

efetuem o acesso no mínimo 15 minutos antes do horário da

audiência.

Problemas de conexão serão sanados antes ou durante o ato, sem

que qualquer das partes seja prejudicada por eles.

O(a) servidor(a) responsável pelas audiências estará à disposição
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dos/das procuradores/procuradoras meia hora antes da realização

do ato. Igualmente, se for o caso, das próprias partes, via e-mail:

vara_vii_audiencias@trt12.jus.br - A/C Assistente de Audiências via

videoconferência responsável.

Dúvidas poderão ser sanadas via mesmo e-mail informado acima.

Recomenda-se, ainda, que enviem um e-mail para o contato acima,

solicitando instruções para instalação da Plataforma de

Videoconferências, Instruções para Audiência, bem como cadastro

para remessa do convite via da Plataforma de Videoconferências ao

e-mail do(a)(s) procurador(a)(s).

É necessário o requerimento antecipado de intérprete de LIBRAS

para audiência, no prazo mínimo de cinco dias, se for participar do

ato pessoa surda ou com deficiência auditiva (parágrafo único do

art. 14 da Resolução CSJT 218/2018).

Este Juízo adverte que a partir de 1º de março de 2024 é

obrigatório o cadastro de pessoas jurídicas de direito privado

no Domicílio Judicial Eletrônico para recebimento de citações e

intimações de parte sem advogado habilitado no PJe. Faça o

seu cadastro (https://domicilio-eletronico.pdpj.jus.br/).

VIDEIRA/SC, 29 de abril de 2024.

NADJA BILOUS FONTES DORE

Diretor de Secretaria

Processo Nº ATOrd-0000676-87.2024.5.12.0020
RECLAMANTE CLAUDICIANE SERRA NUNES

ADVOGADO FABRICIO GOVEA DA SILVA(OAB:
341012/SP)

RECLAMADO MASTER AGROINDUSTRIAL LTDA

ADVOGADO ALEXANDRE MAURICIO
ANDREANI(OAB: 8609/SC)

Intimado(s)/Citado(s):

  - MASTER AGROINDUSTRIAL LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO - Processo PJe-JT

Destinatário: MASTER AGROINDUSTRIAL LTDA

 Fica V. Sa. intimado para:

Considerar-se ciente de que a audiência de INSTRUÇÃO, relativa

aos autos supra, foi designada para o dia 22/05/2024, às 14h30.

Caso alguma das partes queira participar da audiência de forma

presencial, basta se dirigir à sala de audiências da Vara do Trabalho

de Videira.

Conforme as recomendações dos órgãos superiores (CNJ, CSJT e

TST), a audiência será realizada com o uso de uma plataforma de

Videoconferências. O(A)(s) procurador(es)(as) deverão instalá-lo o

quanto antes em seus dispositivos (celulares, computadores, tantos

quanto puderem) e acessar a Videoconferência no mínimo 15

minutos antes da audiência, por intermédio do link de acesso. O link

de acesso, bem como manuais, tutoriais, contato para ajuda,

acompanhamento da pauta em tempo real, Avisos Importantes,

entre outros recursos, poderão ser obtidos neste link: 

https://sites.google.com/trt12.jus.br/audienciasvtvideira

É de responsabilidade dos procuradores informar o link às partes e

testemunhas o quanto antes para a referida instalação, e que

efetuem o acesso no mínimo 15 minutos antes do horário da

audiência.

Problemas de conexão serão sanados antes ou durante o ato, sem

que qualquer das partes seja prejudicada por eles.

O(a) servidor(a) responsável pelas audiências estará à disposição

dos/das procuradores/procuradoras meia hora antes da realização

do ato. Igualmente, se for o caso, das próprias partes, via e-mail:

vara_vii_audiencias@trt12.jus.br - A/C Assistente de Audiências via

videoconferência responsável.

Dúvidas poderão ser sanadas via mesmo e-mail informado acima.

Recomenda-se, ainda, que enviem um e-mail para o contato acima,

solicitando instruções para instalação da Plataforma de

Videoconferências, Instruções para Audiência, bem como cadastro

para remessa do convite via da Plataforma de Videoconferências ao

e-mail do(a)(s) procurador(a)(s).

É necessário o requerimento antecipado de intérprete de LIBRAS

para audiência, no prazo mínimo de cinco dias, se for participar do

ato pessoa surda ou com deficiência auditiva (parágrafo único do

art. 14 da Resolução CSJT 218/2018).

Este Juízo adverte que a partir de 1º de março de 2024 é

obrigatório o cadastro de pessoas jurídicas de direito privado

no Domicílio Judicial Eletrônico para recebimento de citações e

intimações de parte sem advogado habilitado no PJe. Faça o

seu cadastro (https://domicilio-eletronico.pdpj.jus.br/).

VIDEIRA/SC, 29 de abril de 2024.

NADJA BILOUS FONTES DORE

Diretor de Secretaria

Processo Nº HTE-0000932-30.2024.5.12.0020
REQUERENTE GABRIELA OZORIO DA SILVA

ADVOGADO EDINEI ALEX MARCONDES(OAB:
60218/SC)

REQUERIDO SUPERVIZA SUPERMERCADOS
LTDA
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ADVOGADO ALEXANDRE MAURICIO
ANDREANI(OAB: 8609/SC)

Intimado(s)/Citado(s):

  - GABRIELA OZORIO DA SILVA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID b429054

proferido nos autos.

DESPACHO SANEADOR DE ACORDO

Intime-se o autor:

a) para que junte cópia da CTPS (inclusive parte onde consta o

contrato de trabalho);

b) para que ratifique o acordo, preferencialmente por meio de

mensagem escrita encaminhada pelo whatsapp (telefone comercial

do Whattsapp Business 48-3216-4277), constando que está ciente

dos termos do acordo realizado com a outra parte destes autos, e

ratificando o acordo, notadamente quanto a quitação do contrato de

trabalho.

Prazo: 5 dias.

VIDEIRA/SC, 29 de abril de 2024.

    LUIZ OSMAR FRANCHIN

    Juiz(a) do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0000431-18.2020.5.12.0020
RECLAMANTE ELOI FREDES DE ALMEIDA

ADVOGADO MARCELO RICARDO WEBER(OAB:
26269/SC)

ADVOGADO ANDRE FERREIRA PACHECO(OAB:
34013/SC)

ADVOGADO ANILDO RIBEIRO GOMES(OAB:
33189/SC)

RECLAMADO EMPRESA BRASILEIRA DE
CORREIOS E TELEGRAFOS

PERITO RICARDO SIMONETTI PILLAR

PERITO SAULO BARBAR

Intimado(s)/Citado(s):

  - ELOI FREDES DE ALMEIDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID c514ff4

proferido nos autos.

Requisite-se o pagamento dos honorários periciais à União.

Após, inexistindo pendências, arquivem-se os autos.

VIDEIRA/SC, 29 de abril de 2024.

    LUIZ OSMAR FRANCHIN

    Juiz(a) do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0000372-88.2024.5.12.0020
RECLAMANTE FABIANO LUIZ DA ROSA

ADVOGADO ELCIO CANDIDO ORTIGARA(OAB:
22020/SC)

ADVOGADO CRISTIELEN DE ANDRADE(OAB:
106333/RS)

RECLAMADO RP TRANSPORTES PEGORARO
LTDA

ADVOGADO RANGELE FATIMA MUNEROL
ATUATTI(OAB: 46073/SC)

ADVOGADO FABIO ADRIANO
MASCARELLO(OAB: 25123/SC)

Intimado(s)/Citado(s):

  - RP TRANSPORTES PEGORARO LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 3c197e1

proferido nos autos.

Intime-se o autor para se manifestar sobre contestação e

documentos juntados pelo réu, no prazo de 10 dias.

Após, designe-se audiência de instrução.

VIDEIRA/SC, 29 de abril de 2024.

    LUIZ OSMAR FRANCHIN

    Juiz(a) do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0000372-88.2024.5.12.0020
RECLAMANTE FABIANO LUIZ DA ROSA

ADVOGADO ELCIO CANDIDO ORTIGARA(OAB:
22020/SC)

ADVOGADO CRISTIELEN DE ANDRADE(OAB:
106333/RS)

RECLAMADO RP TRANSPORTES PEGORARO
LTDA

ADVOGADO RANGELE FATIMA MUNEROL
ATUATTI(OAB: 46073/SC)

ADVOGADO FABIO ADRIANO
MASCARELLO(OAB: 25123/SC)

Intimado(s)/Citado(s):

  - FABIANO LUIZ DA ROSA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO
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INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 3c197e1

proferido nos autos.

Intime-se o autor para se manifestar sobre contestação e

documentos juntados pelo réu, no prazo de 10 dias.

Após, designe-se audiência de instrução.

VIDEIRA/SC, 29 de abril de 2024.

    LUIZ OSMAR FRANCHIN

    Juiz(a) do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0000965-20.2024.5.12.0020
RECLAMANTE SAMUEL MORAIS

ADVOGADO VICTORIA FONTES DORE(OAB:
120474/PR)

RECLAMADO LOJAS COLOMBO SA COMERCIO
DE UTILIDADES DOMESTICAS

ADVOGADO RENATA PEREIRA ZANARDI(OAB:
33819/RS)

Intimado(s)/Citado(s):

  - LOJAS COLOMBO SA COMERCIO DE UTILIDADES
DOMESTICAS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID e5c1174

proferido nos autos.

DESPACHO

Cite-se o réu para responder à ação proposta contra ele, dando-lhe

prazo de 15 dias úteis para apresentar defesa escrita e

documentos.

Caso as partes queiram, poderá ser realizada audiência por

videoconferência para auxiliar na realização do acordo.

Ressalto que, no caso de realização de acordo por petição, o autor

deverá ratif icar o acordo por meio de mensagem escrita

encaminhada pelo whatsapp (telefone comercial do Whattsapp

Business 48-3216-4277), constando que está ciente dos termos do

acordo realizado com a outra parte destes autos, e ratificando o

acordo, notadamente quanto a quitação do contrato de trabalho.

Após, voltem os autos conclusos.

VIDEIRA/SC, 29 de abril de 2024.

    LUIZ OSMAR FRANCHIN

    Juiz(a) do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0000700-18.2024.5.12.0020
RECLAMANTE JONAS FRAZAO MENDES

ADVOGADO ARACELLI ELIZA ALVES
MARQUES(OAB: 44449/SC)

RECLAMADO BRF S.A.

ADVOGADO JOYCE PELLANDA CHEMIN DA
SILVA(OAB: 58967/PR)

ADVOGADO LUIZ ANTONIO VENTORINI(OAB:
24425/MT)

ADVOGADO DANIEL MARZARI(OAB: 15507-O/MT)

Intimado(s)/Citado(s):

  - JONAS FRAZAO MENDES

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO - Processo PJe-JT

Destinatário: JONAS FRAZAO MENDES

 Fica V. Sa. intimado para:

Considerar-se ciente de que a audiência de INSTRUÇÃO, relativa

aos autos supra, foi designada para o dia 23/05/2024, às 15h. Caso

alguma das partes queira participar da audiência de forma

presencial, basta se dirigir à sala de audiências da Vara do Trabalho

de Videira.

Conforme as recomendações dos órgãos superiores (CNJ, CSJT e

TST), a audiência será realizada com o uso de uma plataforma de

Videoconferências. O(A)(s) procurador(es)(as) deverão instalá-lo o

quanto antes em seus dispositivos (celulares, computadores, tantos

quanto puderem) e acessar a Videoconferência no mínimo 15

minutos antes da audiência, por intermédio do link de acesso. O link

de acesso, bem como manuais, tutoriais, contato para ajuda,

acompanhamento da pauta em tempo real, Avisos Importantes,

entre outros recursos, poderão ser obtidos neste link: 

https://sites.google.com/trt12.jus.br/audienciasvtvideira

É de responsabilidade dos procuradores informar o link às partes e

testemunhas o quanto antes para a referida instalação, e que

efetuem o acesso no mínimo 15 minutos antes do horário da

audiência.

Problemas de conexão serão sanados antes ou durante o ato, sem

que qualquer das partes seja prejudicada por eles.

O(a) servidor(a) responsável pelas audiências estará à disposição

dos/das procuradores/procuradoras meia hora antes da realização

do ato. Igualmente, se for o caso, das próprias partes, via e-mail:

vara_vii_audiencias@trt12.jus.br - A/C Assistente de Audiências via

videoconferência responsável.

Dúvidas poderão ser sanadas via mesmo e-mail informado acima.
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Recomenda-se, ainda, que enviem um e-mail para o contato acima,

solicitando instruções para instalação da Plataforma de

Videoconferências, Instruções para Audiência, bem como cadastro

para remessa do convite via da Plataforma de Videoconferências ao

e-mail do(a)(s) procurador(a)(s).

É necessário o requerimento antecipado de intérprete de LIBRAS

para audiência, no prazo mínimo de cinco dias, se for participar do

ato pessoa surda ou com deficiência auditiva (parágrafo único do

art. 14 da Resolução CSJT 218/2018).

Este Juízo adverte que a partir de 1º de março de 2024 é

obrigatório o cadastro de pessoas jurídicas de direito privado

no Domicílio Judicial Eletrônico para recebimento de citações e

intimações de parte sem advogado habilitado no PJe. Faça o

seu cadastro (https://domicilio-eletronico.pdpj.jus.br/).

VIDEIRA/SC, 29 de abril de 2024.

NADJA BILOUS FONTES DORE

Diretor de Secretaria

Processo Nº ATOrd-0000700-18.2024.5.12.0020
RECLAMANTE JONAS FRAZAO MENDES

ADVOGADO ARACELLI ELIZA ALVES
MARQUES(OAB: 44449/SC)

RECLAMADO BRF S.A.

ADVOGADO JOYCE PELLANDA CHEMIN DA
SILVA(OAB: 58967/PR)

ADVOGADO LUIZ ANTONIO VENTORINI(OAB:
24425/MT)

ADVOGADO DANIEL MARZARI(OAB: 15507-O/MT)

Intimado(s)/Citado(s):

  - BRF S.A.

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO - Processo PJe-JT

Destinatário: BRF S.A.

 Fica V. Sa. intimado para:

Considerar-se ciente de que a audiência de INSTRUÇÃO, relativa

aos autos supra, foi designada para o dia 23/05/2024, às 15h. Caso

alguma das partes queira participar da audiência de forma

presencial, basta se dirigir à sala de audiências da Vara do Trabalho

de Videira.

Conforme as recomendações dos órgãos superiores (CNJ, CSJT e

TST), a audiência será realizada com o uso de uma plataforma de

Videoconferências. O(A)(s) procurador(es)(as) deverão instalá-lo o

quanto antes em seus dispositivos (celulares, computadores, tantos

quanto puderem) e acessar a Videoconferência no mínimo 15

minutos antes da audiência, por intermédio do link de acesso. O link

de acesso, bem como manuais, tutoriais, contato para ajuda,

acompanhamento da pauta em tempo real, Avisos Importantes,

entre outros recursos, poderão ser obtidos neste link: 

https://sites.google.com/trt12.jus.br/audienciasvtvideira

É de responsabilidade dos procuradores informar o link às partes e

testemunhas o quanto antes para a referida instalação, e que

efetuem o acesso no mínimo 15 minutos antes do horário da

audiência.

Problemas de conexão serão sanados antes ou durante o ato, sem

que qualquer das partes seja prejudicada por eles.

O(a) servidor(a) responsável pelas audiências estará à disposição

dos/das procuradores/procuradoras meia hora antes da realização

do ato. Igualmente, se for o caso, das próprias partes, via e-mail:

vara_vii_audiencias@trt12.jus.br - A/C Assistente de Audiências via

videoconferência responsável.

Dúvidas poderão ser sanadas via mesmo e-mail informado acima.

Recomenda-se, ainda, que enviem um e-mail para o contato acima,

solicitando instruções para instalação da Plataforma de

Videoconferências, Instruções para Audiência, bem como cadastro

para remessa do convite via da Plataforma de Videoconferências ao

e-mail do(a)(s) procurador(a)(s).

É necessário o requerimento antecipado de intérprete de LIBRAS

para audiência, no prazo mínimo de cinco dias, se for participar do

ato pessoa surda ou com deficiência auditiva (parágrafo único do

art. 14 da Resolução CSJT 218/2018).

Este Juízo adverte que a partir de 1º de março de 2024 é

obrigatório o cadastro de pessoas jurídicas de direito privado

no Domicílio Judicial Eletrônico para recebimento de citações e

intimações de parte sem advogado habilitado no PJe. Faça o

seu cadastro (https://domicilio-eletronico.pdpj.jus.br/).

VIDEIRA/SC, 29 de abril de 2024.

NADJA BILOUS FONTES DORE

Diretor de Secretaria

Processo Nº ATOrd-0000720-09.2024.5.12.0020
RECLAMANTE PATRICIA DA SILVA NILSEN

ADVOGADO MARCELO RICARDO WEBER(OAB:
26269/SC)

ADVOGADO ANDRE FERREIRA PACHECO(OAB:
34013/SC)

ADVOGADO ANILDO RIBEIRO GOMES(OAB:
33189/SC)

RECLAMADO MASTER AGROINDUSTRIAL LTDA

ADVOGADO ALEXANDRE MAURICIO
ANDREANI(OAB: 8609/SC)

Código para aferir autenticidade deste caderno: 213499



3960/2024 Tribunal Regional do Trabalho da 12ª Região 1985
Data da Disponibilização: Segunda-feira, 29 de Abril de 2024

Intimado(s)/Citado(s):

  - PATRICIA DA SILVA NILSEN

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO - Processo PJe-JT

Destinatário: PATRICIA DA SILVA NILSEN

 Fica V. Sa. intimado para:

Considerar-se ciente de que a audiência de INSTRUÇÃO, relativa

aos autos supra, foi designada para o dia 28/05/2024, às 16h. Caso

alguma das partes queira participar da audiência de forma

presencial, basta se dirigir à sala de audiências da Vara do Trabalho

de Videira.

Conforme as recomendações dos órgãos superiores (CNJ, CSJT e

TST), a audiência será realizada com o uso de uma plataforma de

Videoconferências. O(A)(s) procurador(es)(as) deverão instalá-lo o

quanto antes em seus dispositivos (celulares, computadores, tantos

quanto puderem) e acessar a Videoconferência no mínimo 15

minutos antes da audiência, por intermédio do link de acesso. O link

de acesso, bem como manuais, tutoriais, contato para ajuda,

acompanhamento da pauta em tempo real, Avisos Importantes,

entre outros recursos, poderão ser obtidos neste link: 

https://sites.google.com/trt12.jus.br/audienciasvtvideira

É de responsabilidade dos procuradores informar o link às partes e

testemunhas o quanto antes para a referida instalação, e que

efetuem o acesso no mínimo 15 minutos antes do horário da

audiência.

Problemas de conexão serão sanados antes ou durante o ato, sem

que qualquer das partes seja prejudicada por eles.

O(a) servidor(a) responsável pelas audiências estará à disposição

dos/das procuradores/procuradoras meia hora antes da realização

do ato. Igualmente, se for o caso, das próprias partes, via e-mail:

vara_vii_audiencias@trt12.jus.br - A/C Assistente de Audiências via

videoconferência responsável.

Dúvidas poderão ser sanadas via mesmo e-mail informado acima.

Recomenda-se, ainda, que enviem um e-mail para o contato acima,

solicitando instruções para instalação da Plataforma de

Videoconferências, Instruções para Audiência, bem como cadastro

para remessa do convite via da Plataforma de Videoconferências ao

e-mail do(a)(s) procurador(a)(s).

É necessário o requerimento antecipado de intérprete de LIBRAS

para audiência, no prazo mínimo de cinco dias, se for participar do

ato pessoa surda ou com deficiência auditiva (parágrafo único do

art. 14 da Resolução CSJT 218/2018).

Este Juízo adverte que a partir de 1º de março de 2024 é

obrigatório o cadastro de pessoas jurídicas de direito privado

no Domicílio Judicial Eletrônico para recebimento de citações e

intimações de parte sem advogado habilitado no PJe. Faça o

seu cadastro (https://domicilio-eletronico.pdpj.jus.br/).

VIDEIRA/SC, 29 de abril de 2024.

NADJA BILOUS FONTES DORE

Diretor de Secretaria

Processo Nº ATOrd-0000720-09.2024.5.12.0020
RECLAMANTE PATRICIA DA SILVA NILSEN

ADVOGADO MARCELO RICARDO WEBER(OAB:
26269/SC)

ADVOGADO ANDRE FERREIRA PACHECO(OAB:
34013/SC)

ADVOGADO ANILDO RIBEIRO GOMES(OAB:
33189/SC)

RECLAMADO MASTER AGROINDUSTRIAL LTDA

ADVOGADO ALEXANDRE MAURICIO
ANDREANI(OAB: 8609/SC)

Intimado(s)/Citado(s):

  - MASTER AGROINDUSTRIAL LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO - Processo PJe-JT

Destinatário: MASTER AGROINDUSTRIAL LTDA

 Fica V. Sa. intimado para:

Considerar-se ciente de que a audiência de INSTRUÇÃO, relativa

aos autos supra, foi designada para o dia 28/05/2024, às 16h. Caso

alguma das partes queira participar da audiência de forma

presencial, basta se dirigir à sala de audiências da Vara do Trabalho

de Videira.

Conforme as recomendações dos órgãos superiores (CNJ, CSJT e

TST), a audiência será realizada com o uso de uma plataforma de

Videoconferências. O(A)(s) procurador(es)(as) deverão instalá-lo o

quanto antes em seus dispositivos (celulares, computadores, tantos

quanto puderem) e acessar a Videoconferência no mínimo 15

minutos antes da audiência, por intermédio do link de acesso. O link
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de acesso, bem como manuais, tutoriais, contato para ajuda,

acompanhamento da pauta em tempo real, Avisos Importantes,

entre outros recursos, poderão ser obtidos neste link: 

https://sites.google.com/trt12.jus.br/audienciasvtvideira

É de responsabilidade dos procuradores informar o link às partes e

testemunhas o quanto antes para a referida instalação, e que

efetuem o acesso no mínimo 15 minutos antes do horário da

audiência.

Problemas de conexão serão sanados antes ou durante o ato, sem

que qualquer das partes seja prejudicada por eles.

O(a) servidor(a) responsável pelas audiências estará à disposição

dos/das procuradores/procuradoras meia hora antes da realização

do ato. Igualmente, se for o caso, das próprias partes, via e-mail:

vara_vii_audiencias@trt12.jus.br - A/C Assistente de Audiências via

videoconferência responsável.

Dúvidas poderão ser sanadas via mesmo e-mail informado acima.

Recomenda-se, ainda, que enviem um e-mail para o contato acima,

solicitando instruções para instalação da Plataforma de

Videoconferências, Instruções para Audiência, bem como cadastro

para remessa do convite via da Plataforma de Videoconferências ao

e-mail do(a)(s) procurador(a)(s).

É necessário o requerimento antecipado de intérprete de LIBRAS

para audiência, no prazo mínimo de cinco dias, se for participar do

ato pessoa surda ou com deficiência auditiva (parágrafo único do

art. 14 da Resolução CSJT 218/2018).

Este Juízo adverte que a partir de 1º de março de 2024 é

obrigatório o cadastro de pessoas jurídicas de direito privado

no Domicílio Judicial Eletrônico para recebimento de citações e

intimações de parte sem advogado habilitado no PJe. Faça o

seu cadastro (https://domicilio-eletronico.pdpj.jus.br/).

VIDEIRA/SC, 29 de abril de 2024.

NADJA BILOUS FONTES DORE

Diretor de Secretaria

Processo Nº ATOrd-0000868-20.2024.5.12.0020
RECLAMANTE JOAO PEDRO AMISI

ADVOGADO ALANI LOURIVAL DE OLIVEIRA(OAB:
468957/SP)

RECLAMADO CENTRAL ISLAMICA DE ALIMENTOS
HALAL LTDA

ADVOGADO WILLIAM MUGNOL(OAB: 28337/SC)

Intimado(s)/Citado(s):

  - CENTRAL ISLAMICA DE ALIMENTOS HALAL LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 8f642e3

proferido nos autos.

DESPACHO SANEADOR DE ACORDO

Intime-se:

a) o autor para que junte documento pessoal com foto;

b) o autor para que ratifique o acordo, preferencialmente por meio

de mensagem escrita encaminhada pelo whatsapp (telefone

comercial do Whattsapp Business 48-3216-4277), constando que

está ciente dos termos do acordo realizado com a outra parte

destes autos, e ratificando o acordo, notadamente quanto a

quitação do contrato de trabalho.

Prazo: 5 dias.

VIDEIRA/SC, 29 de abril de 2024.

    LUIZ OSMAR FRANCHIN

    Juiz(a) do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0000868-20.2024.5.12.0020
RECLAMANTE JOAO PEDRO AMISI

ADVOGADO ALANI LOURIVAL DE OLIVEIRA(OAB:
468957/SP)

RECLAMADO CENTRAL ISLAMICA DE ALIMENTOS
HALAL LTDA

ADVOGADO WILLIAM MUGNOL(OAB: 28337/SC)

Intimado(s)/Citado(s):

  - JOAO PEDRO AMISI

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 8f642e3

proferido nos autos.

DESPACHO SANEADOR DE ACORDO

Intime-se:

a) o autor para que junte documento pessoal com foto;

b) o autor para que ratifique o acordo, preferencialmente por meio

de mensagem escrita encaminhada pelo whatsapp (telefone

comercial do Whattsapp Business 48-3216-4277), constando que

está ciente dos termos do acordo realizado com a outra parte

destes autos, e ratificando o acordo, notadamente quanto a

quitação do contrato de trabalho.

Prazo: 5 dias.

VIDEIRA/SC, 29 de abril de 2024.

    LUIZ OSMAR FRANCHIN

    Juiz(a) do Trabalho Titular
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Processo Nº ATOrd-0000741-82.2024.5.12.0020
RECLAMANTE A.P.N.

ADVOGADO EDUARDO LINS(OAB: 59069/SC)

ADVOGADO JULIANO CIARINI(OAB: 55003/SC)

RECLAMADO SUPERCENTER SERVICOS LTDA

ADVOGADO JOAO PONTES DO PRADO(OAB:
12652/SC)

Intimado(s)/Citado(s):

  - SUPERCENTER SERVICOS LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 1101ff6

proferido nos autos.

DESPACHO SANEADOR DE ACORDO

Intime-se:

a) o autor para que informe o número de seu PIS;

b) o autor para que ratifique o acordo, preferencialmente por meio

de mensagem escrita encaminhada pelo whatsapp (telefone

comercial do Whattsapp Business 48-3216-4277), constando que

está ciente dos termos do acordo realizado com a outra parte

destes autos, e ratificando o acordo, notadamente quanto a

quitação do contrato de trabalho.

Prazo: 5 dias.

VIDEIRA/SC, 29 de abril de 2024.

    LUIZ OSMAR FRANCHIN

    Juiz(a) do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0000741-82.2024.5.12.0020
RECLAMANTE A.P.N.

ADVOGADO EDUARDO LINS(OAB: 59069/SC)

ADVOGADO JULIANO CIARINI(OAB: 55003/SC)

RECLAMADO SUPERCENTER SERVICOS LTDA

ADVOGADO JOAO PONTES DO PRADO(OAB:
12652/SC)

Intimado(s)/Citado(s):

  - A.P.N.

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 1101ff6

proferido nos autos.

DESPACHO SANEADOR DE ACORDO

Intime-se:

a) o autor para que informe o número de seu PIS;

b) o autor para que ratifique o acordo, preferencialmente por meio

de mensagem escrita encaminhada pelo whatsapp (telefone

comercial do Whattsapp Business 48-3216-4277), constando que

está ciente dos termos do acordo realizado com a outra parte

destes autos, e ratificando o acordo, notadamente quanto a

quitação do contrato de trabalho.

Prazo: 5 dias.

VIDEIRA/SC, 29 de abril de 2024.

    LUIZ OSMAR FRANCHIN

    Juiz(a) do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0000518-32.2024.5.12.0020
RECLAMANTE FRANCIELE XAVIER DA SILVA

ADVOGADO EDEGAR PEROSA(OAB: 18631/SC)

RECLAMADO VIDEPLAST INDUSTRIA DE
EMBALAGENS LTDA

ADVOGADO ALEXANDRE MAURICIO
ANDREANI(OAB: 8609/SC)

Intimado(s)/Citado(s):

  - VIDEPLAST INDUSTRIA DE EMBALAGENS LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 41c3fd6

proferido nos autos.

DESPACHO SANEADOR DE ACORDO

Intime-se o autor para que ratifique o acordo, preferencialmente por

meio de mensagem escrita encaminhada pelo whatsapp (telefone

comercial do Whattsapp Business 48-3216-4277), constando que

está ciente dos termos do acordo realizado com a outra parte

destes autos, e ratificando o acordo, notadamente quanto a

quitação do contrato de trabalho.

Prazo: 5 dias.

VIDEIRA/SC, 29 de abril de 2024.

    LUIZ OSMAR FRANCHIN

    Juiz(a) do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0000518-32.2024.5.12.0020
RECLAMANTE FRANCIELE XAVIER DA SILVA

ADVOGADO EDEGAR PEROSA(OAB: 18631/SC)

RECLAMADO VIDEPLAST INDUSTRIA DE
EMBALAGENS LTDA

ADVOGADO ALEXANDRE MAURICIO
ANDREANI(OAB: 8609/SC)
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Intimado(s)/Citado(s):

  - FRANCIELE XAVIER DA SILVA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 41c3fd6

proferido nos autos.

DESPACHO SANEADOR DE ACORDO

Intime-se o autor para que ratifique o acordo, preferencialmente por

meio de mensagem escrita encaminhada pelo whatsapp (telefone

comercial do Whattsapp Business 48-3216-4277), constando que

está ciente dos termos do acordo realizado com a outra parte

destes autos, e ratificando o acordo, notadamente quanto a

quitação do contrato de trabalho.

Prazo: 5 dias.

VIDEIRA/SC, 29 de abril de 2024.

    LUIZ OSMAR FRANCHIN

    Juiz(a) do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0000861-28.2024.5.12.0020
RECLAMANTE JACKSON SAO PEDRO DE ALMEIDA

SILVA

ADVOGADO ARACELLI ELIZA ALVES
MARQUES(OAB: 44449/SC)

RECLAMADO BRF S.A.

ADVOGADO LUIZ ANTONIO VENTORINI(OAB:
24425/MT)

ADVOGADO JOYCE PELLANDA CHEMIN DA
SILVA(OAB: 58967/PR)

ADVOGADO DANIEL MARZARI(OAB: 15507-O/MT)

Intimado(s)/Citado(s):

  - BRF S.A.

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID 31c804c

proferida nos autos.

Como o pedido do autor em tutela de urgência é o restabelecimento

do plano de saúde, e a ré comprova que o plano está ativo, sem

suspensão, o pedido de liminar está prejudicado.

Notifique-se a ré para contestar no prazo de 20 dias.

Intime-se o autor da resposta da ré, ID 6e3e24d, e aguarde-se a

contestação. 

VIDEIRA/SC, 29 de abril de 2024.

    LUIZ OSMAR FRANCHIN

    Juiz(a) do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0000861-28.2024.5.12.0020
RECLAMANTE JACKSON SAO PEDRO DE ALMEIDA

SILVA

ADVOGADO ARACELLI ELIZA ALVES
MARQUES(OAB: 44449/SC)

RECLAMADO BRF S.A.

ADVOGADO LUIZ ANTONIO VENTORINI(OAB:
24425/MT)

ADVOGADO JOYCE PELLANDA CHEMIN DA
SILVA(OAB: 58967/PR)

ADVOGADO DANIEL MARZARI(OAB: 15507-O/MT)

Intimado(s)/Citado(s):

  - JACKSON SAO PEDRO DE ALMEIDA SILVA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID 31c804c

proferida nos autos.

Como o pedido do autor em tutela de urgência é o restabelecimento

do plano de saúde, e a ré comprova que o plano está ativo, sem

suspensão, o pedido de liminar está prejudicado.

Notifique-se a ré para contestar no prazo de 20 dias.

Intime-se o autor da resposta da ré, ID 6e3e24d, e aguarde-se a

contestação. 

VIDEIRA/SC, 29 de abril de 2024.

    LUIZ OSMAR FRANCHIN

    Juiz(a) do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0001664-50.2020.5.12.0020
RECLAMANTE ADRIANA PASQUALI

ADVOGADO RONALDO OLTRAMARI(OAB:
13231/SC)

RECLAMANTE DULCE DE OLIVEIRA PROENCA

ADVOGADO LUCAS FERENC(OAB: 49416/SC)

RECLAMANTE ADRIANA TEREZINHA LOPES
PASQUALI

ADVOGADO RONALDO OLTRAMARI(OAB:
13231/SC)

RECLAMANTE BEATRIZ VERONICA BOCON

ADVOGADO JEAN CARLO PASETTO(OAB:
19060/SC)

RECLAMANTE MARIA EUNICE DA CRUZ MARQUES

ADVOGADO MOACIR ANTONIO JUNGES(OAB:
28426/SC)

RECLAMANTE IVETE IZABEL MIORELLI CERON

ADVOGADO LUCY MARI DE ALMEIDA
NOVICKI(OAB: 21756/SC)
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ADVOGADO LETTICIA CARINA NOVICKI(OAB:
49533/SC)

ADVOGADO SIDNEI PONTES(OAB: 29258/SC)

RECLAMANTE LUCIANA APARECIDA MOREIRA
BORGES

ADVOGADO NEIVA ANTUNES DE LIMA(OAB:
22656/SC)

RECLAMANTE MARLI TEREZINHA MELO DOS
SANTOS BIANCHIN

ADVOGADO RONALDO OLTRAMARI(OAB:
13231/SC)

RECLAMANTE ERONITA WALENDORFF

ADVOGADO EDUARDO CORREA(OAB: 51804/SC)

ADVOGADO JULIANA ANTUNES DE OLIVEIRA
SILVA(OAB: 49559/SC)

RECLAMADO RITA DE CASSIA TEIXEIRA

RECLAMADO NUTRI SERV - SERVICOS EM
ALIMENTACAO LTDA

RECLAMADO IVAN DE OLIVEIRA

RECLAMADO NUTRIPLUS ALIMENTACAO E
TECNOLOGIA S/A

ADVOGADO JOSE ANTONIO DA SILVA(OAB:
109777/SP)

ADVOGADO RAFAELA SIEIRO QUADROS
BETENHEUSER(OAB: 56103/PR)

RECLAMADO CARLOS ROBERTO ABRAHAO

RECLAMADO MAYARA VIANA TEIXEIRA

RECLAMADO ALI NUTRI - COMERCIO E
SERVICOS LTDA

ADVOGADO CLOVISLEY FERMINO
CARVALHO(OAB: 450382/SP)

ADVOGADO JOSE ANTONIO DA SILVA(OAB:
109777/SP)

RECLAMADO NUTRI SUL SERVICOS EM
ALIMENTACAO LTDA

RECLAMADO SERVNUTRI COMERCIO E
SERVICOS DE ALIMENTACAO LTDA

ADVOGADO EDUARDO ARAUJO(OAB:
391266/SP)

ADVOGADO CLOVISLEY FERMINO
CARVALHO(OAB: 450382/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - BEATRIZ VERONICA BOCON

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

DESTINATÁRIO: BEATRIZ VERONICA BOCON

Fica V.Sa. intimado(a) para ciência da expedição de alvará(s) no

presente feito.

Este Juízo adverte que a partir de 1º de março de 2024 é

obrigatório o cadastro de pessoas jurídicas de direito privado

no Domicílio Judicial Eletrônico para recebimento de citações e

intimações de parte sem advogado habilitado no PJe. Faça o

seu cadastro (https://domicilio-eletronico.pdpj.jus.br/).

VIDEIRA/SC, 29 de abril de 2024.

IRES CARDOZO DOS SANTOS PERAZZOLI

Diretor de Secretaria

Processo Nº ConPag-0000817-09.2024.5.12.0020
AUTOR RODOVIARIO MONTE SERENO

LTDA

ADVOGADO MATHEUS CARBONI(OAB: 33505/SC)

RÉU JHONATA CAPRALI

ADVOGADO REGIANI MARCINA BACK(OAB:
21451/SC)

ADVOGADO HELOISA GRAH XAVIER(OAB:
64875/SC)

ADVOGADO ANDRE TITO VOSS(OAB: 6882/SC)

ADVOGADO LEDIANE APARECIDA MAZZINI(OAB:
26120/SC)

ADVOGADO FABRICIO DOS SANTOS(OAB:
33667/SC)

ADVOGADO JOSIANE INACIO(OAB: 43246/SC)

ADVOGADO ELVIS WILLIAM WAGNER
GRAMKOW(OAB: 62414/SC)

ADVOGADO CRISTINA PAULA FELDHAUS
TUTIDA(OAB: 18211/SC)

ADVOGADO GISLENE KLETTENBERG(OAB:
30997/SC)

Intimado(s)/Citado(s):

  - JHONATA CAPRALI

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

DESTINATÁRIO: JHONATA CAPRALI

Fica V.Sa. intimado(a) para ciência da expedição de alvará(s) no

presente feito.

Este Juízo adverte que a partir de 1º de março de 2024 é

obrigatório o cadastro de pessoas jurídicas de direito privado

no Domicílio Judicial Eletrônico para recebimento de citações e

intimações de parte sem advogado habilitado no PJe. Faça o

seu cadastro (https://domicilio-eletronico.pdpj.jus.br/).

VIDEIRA/SC, 29 de abril de 2024.

IRES CARDOZO DOS SANTOS PERAZZOLI

Diretor de Secretaria

Processo Nº HTE-0000946-14.2024.5.12.0020
REQUERENTE ALUIZIO HENRIQUE RODRIGUES DE

BRITO

ADVOGADO ELCIO CANDIDO ORTIGARA(OAB:
22020/SC)

REQUERIDO TRANSPORTES RUI LTDA

ADVOGADO CAMILLA GIACOMINI(OAB:
50281/SC)

Intimado(s)/Citado(s):

  - TRANSPORTES RUI LTDA
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            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 1069d68

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

    LUIZ OSMAR FRANCHIN

    Juiz(a) do Trabalho Titular

Processo Nº HTE-0000946-14.2024.5.12.0020
REQUERENTE ALUIZIO HENRIQUE RODRIGUES DE

BRITO

ADVOGADO ELCIO CANDIDO ORTIGARA(OAB:
22020/SC)

REQUERIDO TRANSPORTES RUI LTDA

ADVOGADO CAMILLA GIACOMINI(OAB:
50281/SC)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ALUIZIO HENRIQUE RODRIGUES DE BRITO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 1069d68

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

    LUIZ OSMAR FRANCHIN

    Juiz(a) do Trabalho Titular

Processo Nº HTE-0000947-96.2024.5.12.0020
REQUERENTE JACIARA MENDONCA SOUSA

ADVOGADO ALCIDES CORREA(OAB: 45795/SC)

REQUERIDO SUPERVIZA SUPERMERCADOS
LTDA

ADVOGADO ALEXANDRE MAURICIO
ANDREANI(OAB: 8609/SC)

Intimado(s)/Citado(s):

  - SUPERVIZA SUPERMERCADOS LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID a087f3e

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

    LUIZ OSMAR FRANCHIN

    Juiz(a) do Trabalho Titular

Processo Nº HTE-0000947-96.2024.5.12.0020
REQUERENTE JACIARA MENDONCA SOUSA

ADVOGADO ALCIDES CORREA(OAB: 45795/SC)

REQUERIDO SUPERVIZA SUPERMERCADOS
LTDA

ADVOGADO ALEXANDRE MAURICIO
ANDREANI(OAB: 8609/SC)

Intimado(s)/Citado(s):

  - JACIARA MENDONCA SOUSA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID a087f3e

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

    LUIZ OSMAR FRANCHIN

    Juiz(a) do Trabalho Titular

Processo Nº HTE-0000952-21.2024.5.12.0020
REQUERENTE MAGDA RODRIGUES

PORCIUNCULA

ADVOGADO ANILDO RIBEIRO GOMES(OAB:
33189/SC)

ADVOGADO ANDRE FERREIRA PACHECO(OAB:
34013/SC)

ADVOGADO MARCELO RICARDO WEBER(OAB:
26269/SC)

REQUERIDO JANGO INDUSTRIA GRAFICA LTDA -
ME

ADVOGADO FRANCIELI SOPPELSA DE
ANDRADE(OAB: 29367/SC)

Intimado(s)/Citado(s):

  - JANGO INDUSTRIA GRAFICA LTDA - ME

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 3d60380

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

    LUIZ OSMAR FRANCHIN

    Juiz(a) do Trabalho Titular
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Processo Nº HTE-0000952-21.2024.5.12.0020
REQUERENTE MAGDA RODRIGUES

PORCIUNCULA

ADVOGADO ANILDO RIBEIRO GOMES(OAB:
33189/SC)

ADVOGADO ANDRE FERREIRA PACHECO(OAB:
34013/SC)

ADVOGADO MARCELO RICARDO WEBER(OAB:
26269/SC)

REQUERIDO JANGO INDUSTRIA GRAFICA LTDA -
ME

ADVOGADO FRANCIELI SOPPELSA DE
ANDRADE(OAB: 29367/SC)

Intimado(s)/Citado(s):

  - MAGDA RODRIGUES PORCIUNCULA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 3d60380

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

    LUIZ OSMAR FRANCHIN

    Juiz(a) do Trabalho Titular

Processo Nº HTE-0000951-36.2024.5.12.0020
REQUERENTE ANTONIO VILSON DAS CHAGAS

ADVOGADO PAULO HENRIQUE PILATTI
GIORDANI(OAB: 51441/SC)

REQUERIDO VILA ROMANA BEBIDAS LTDA

ADVOGADO FELIPE PELLIZZARO(OAB:
39192/SC)

Intimado(s)/Citado(s):

  - VILA ROMANA BEBIDAS LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 5492386

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

    LUIZ OSMAR FRANCHIN

    Juiz(a) do Trabalho Titular

Processo Nº HTE-0000951-36.2024.5.12.0020
REQUERENTE ANTONIO VILSON DAS CHAGAS

ADVOGADO PAULO HENRIQUE PILATTI
GIORDANI(OAB: 51441/SC)

REQUERIDO VILA ROMANA BEBIDAS LTDA

ADVOGADO FELIPE PELLIZZARO(OAB:
39192/SC)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ANTONIO VILSON DAS CHAGAS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 5492386

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

    LUIZ OSMAR FRANCHIN

    Juiz(a) do Trabalho Titular

Processo Nº HTE-0000960-95.2024.5.12.0020
REQUERENTE JOAO NEODIR THIBES RIBEIRO

ADVOGADO MOACIR ANTONIO JUNGES(OAB:
28426/SC)

REQUERIDO PRESTADORA DE SERVICOS
VIDEIRA EIRELI

ADVOGADO CARLOS ALBERTO SANTIN(OAB:
31734/SC)

Intimado(s)/Citado(s):

  - JOAO NEODIR THIBES RIBEIRO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 834fe99

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

    LUIZ OSMAR FRANCHIN

    Juiz(a) do Trabalho Titular

Processo Nº HTE-0000960-95.2024.5.12.0020
REQUERENTE JOAO NEODIR THIBES RIBEIRO

ADVOGADO MOACIR ANTONIO JUNGES(OAB:
28426/SC)

REQUERIDO PRESTADORA DE SERVICOS
VIDEIRA EIRELI

ADVOGADO CARLOS ALBERTO SANTIN(OAB:
31734/SC)

Intimado(s)/Citado(s):

  - PRESTADORA DE SERVICOS VIDEIRA EIRELI

Código para aferir autenticidade deste caderno: 213499
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            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 834fe99

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

    LUIZ OSMAR FRANCHIN

    Juiz(a) do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0000395-34.2024.5.12.0020
RECLAMANTE DANIELI DE CAMPOS ELEUTERIO

ADVOGADO SABRINA MAIOLI(OAB: 62854/SC)

RECLAMADO BRF S.A.

ADVOGADO LUIZ ANTONIO VENTORINI(OAB:
24425/MT)

ADVOGADO DANIEL MARZARI(OAB: 15507-O/MT)

ADVOGADO JOYCE PELLANDA CHEMIN DA
SILVA(OAB: 58967/PR)

Intimado(s)/Citado(s):

  - BRF S.A.

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 3684128

proferido nos autos.

Por se tratar de situação mais benéfica ao trabalhador, DEFIRO o

pedido do ID 74f5164, considerando o acordo retificado nos termos

da petição.

Intimem-se.

VIDEIRA/SC, 29 de abril de 2024.

    LUIZ OSMAR FRANCHIN

    Juiz(a) do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0000395-34.2024.5.12.0020
RECLAMANTE DANIELI DE CAMPOS ELEUTERIO

ADVOGADO SABRINA MAIOLI(OAB: 62854/SC)

RECLAMADO BRF S.A.

ADVOGADO LUIZ ANTONIO VENTORINI(OAB:
24425/MT)

ADVOGADO DANIEL MARZARI(OAB: 15507-O/MT)

ADVOGADO JOYCE PELLANDA CHEMIN DA
SILVA(OAB: 58967/PR)

Intimado(s)/Citado(s):

  - DANIELI DE CAMPOS ELEUTERIO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 3684128

proferido nos autos.

Por se tratar de situação mais benéfica ao trabalhador, DEFIRO o

pedido do ID 74f5164, considerando o acordo retificado nos termos

da petição.

Intimem-se.

VIDEIRA/SC, 29 de abril de 2024.

    LUIZ OSMAR FRANCHIN

    Juiz(a) do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0069900-45.2006.5.12.0020
RECLAMANTE DALMIR DONIVE HEESCH

ADVOGADO RIZONI MARIA BALDISSERA
BOGONI(OAB: 12251/SC)

RECLAMADO COMPANHIA INTEGRADA DE
DESENVOLVIMENTO AGRICOLA DE
SC

ADVOGADO LUCIANA PINTO VIEIRA VELLINHO
GARCEZ(OAB: 22270/SC)

ADVOGADO JOAO CARLOS JOAQUIM
SANTANA(OAB: 5560/SC)

ADVOGADO ARNO GOMES(OAB: 4580/SC)

ADVOGADO ANGELO ZANOTTA DE SOUZA(OAB:
14237/SC)

ADVOGADO TEMIS ALESSIO ALVES DE
ALMEIDA(OAB: 14354/SC)

PERITO ADRIANA LASKOSKI TEDESCO

Intimado(s)/Citado(s):

  - DALMIR DONIVE HEESCH

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID ffffe3e

proferido nos autos.

Quanto aos cálculos de liquidação apresentados pela perita

(Id05f5220), manifestem-se as partes, no prazo de oito dias, na

forma do artigo 879, §2º da CLT.

VIDEIRA/SC, 29 de abril de 2024.

    LUIZ OSMAR FRANCHIN

    Juiz(a) do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0069900-45.2006.5.12.0020
RECLAMANTE DALMIR DONIVE HEESCH

ADVOGADO RIZONI MARIA BALDISSERA
BOGONI(OAB: 12251/SC)

Código para aferir autenticidade deste caderno: 213499
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RECLAMADO COMPANHIA INTEGRADA DE
DESENVOLVIMENTO AGRICOLA DE
SC

ADVOGADO LUCIANA PINTO VIEIRA VELLINHO
GARCEZ(OAB: 22270/SC)

ADVOGADO JOAO CARLOS JOAQUIM
SANTANA(OAB: 5560/SC)

ADVOGADO ARNO GOMES(OAB: 4580/SC)

ADVOGADO ANGELO ZANOTTA DE SOUZA(OAB:
14237/SC)

ADVOGADO TEMIS ALESSIO ALVES DE
ALMEIDA(OAB: 14354/SC)

PERITO ADRIANA LASKOSKI TEDESCO

Intimado(s)/Citado(s):

  - COMPANHIA INTEGRADA DE DESENVOLVIMENTO
AGRICOLA DE SC

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID ffffe3e

proferido nos autos.

Quanto aos cálculos de liquidação apresentados pela perita

(Id05f5220), manifestem-se as partes, no prazo de oito dias, na

forma do artigo 879, §2º da CLT.

VIDEIRA/SC, 29 de abril de 2024.

    LUIZ OSMAR FRANCHIN

    Juiz(a) do Trabalho Titular

Processo Nº CumSen-0000624-62.2022.5.12.0020
EXEQUENTE MOESES LUIZ

ADVOGADO ANDRE BONO(OAB: 16314/SC)

ADVOGADO ANA LUCIA SCHURHAUS(OAB:
30649/SC)

EXECUTADO EMPRESA BRASILEIRA DE
CORREIOS E TELEGRAFOS

Intimado(s)/Citado(s):

  - MOESES LUIZ

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 0709436

proferido nos autos.

Vistos, etc.

Os embargos à execução fundamentam-se no resultado (trânsito

em julgado) a ser proferido nos autos do processo da Ação

Declaratória de Nulidade n. 1012413-52.2027.4.01.3400, em trâmite

perante a Justiça Federal Comum.

Também é relevante destacar que a decisão proferida nos autos do

processo de Correição Parcial 1000162-16.2024.5.00.0000 é no

sentido da não possibilidade de cobrança de valores

recebidos de boa-fé e, no caso, busca-se justamente o pagamento.

Com base nestas situações, adentrar no mérito do julgamento dos

embargos à execução se torna despiciendo e potencial causador de

decisões contraditórias, notadamente em se considerando o dever

de respeito deste juízo de primeiro grau a decisões superiores.

Por este motivo, determino a suspensão da presente demanda até o

trânsito em julgado da da Ação Declaratória de Nulidade n. 1012413

-52.2017.4.01.3400. Após a ocorrência deste evento, venham

conclusos para julgamento.

Intimem-se.

VIDEIRA/SC, 29 de abril de 2024.

    LUIZ OSMAR FRANCHIN

    Juiz(a) do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0002461-21.2023.5.12.0020
RECLAMANTE OMAR MEDIOUNI

ADVOGADO ANDERSON DINEI TESSER(OAB:
35907/SC)

ADVOGADO ALANN ALMEIDA MELOTTI(OAB:
35187/SC)

RECLAMADO SEARA ALIMENTOS LTDA

ADVOGADO SILVANA NAOMI SAKAI(OAB:
172111/SP)

ADVOGADO ANDERSON PIASESKI(OAB:
27494/SC)

Intimado(s)/Citado(s):

  - SEARA ALIMENTOS LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID 4965d35

proferida nos autos.

Homologo os cálculos (id 93a2929).

Cite-se o réu, por DEJT, por seu procurador constituído nos autos,

para efetuar o pagamento do débito constante do id 93a2929, ou

garantir a execução, no prazo de 48 horas, sob pena de penhora.

VIDEIRA/SC, 29 de abril de 2024.

    LUIZ OSMAR FRANCHIN

    Juiz(a) do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0000838-82.2024.5.12.0020
RECLAMANTE GUSTAVO AUGUSTO OLIVEIRA

Código para aferir autenticidade deste caderno: 213499
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ADVOGADO RICARDO BASILE DE ALMEIDA(OAB:
96352/RJ)

RECLAMADO GRANITO INSTITUICAO DE
PAGAMENTO S.A.

ADVOGADO TATIANA GUIMARAES FERRAZ
ANDRADE(OAB: 242236/SP)

RECLAMADO BANCO BMG SA

Intimado(s)/Citado(s):

  - GRANITO INSTITUICAO DE PAGAMENTO S.A.

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 55a42a6

proferido nos autos.

D E S P A C H O

Aguarde-se a apresentação de contestação pela primeira ré.

Cite-se a segunda ré pelo Domicílio Eletrônico.

VIDEIRA/SC, 29 de abril de 2024.

    LUIZ OSMAR FRANCHIN

    Juiz(a) do Trabalho Titular

Vara do Trabalho de Canoinhas

Edital

Processo Nº CumSen-0000046-62.2023.5.12.0021
EXEQUENTE DANIEL CAVALCANTI LINS

ADVOGADO MARCO AUGUSTO DE ARGENTON E
QUEIROZ(OAB: 163741/SP)

EXECUTADO PILARTEK CONSTRUTORA LTDA

EXECUTADO A YOSHII ENGENHARIA E
CONSTRUCOES LTDA

ADVOGADO LUIZ ALBERTO PEREIRA
RIBEIRO(OAB: 24370/PR)

EXECUTADO WESTROCK, CELULOSE, PAPEL E
EMBALAGENS LTDA

ADVOGADO THIAGO CHOHFI(OAB: 207899/SP)

PERITO JULIANA DE ASSUNCAO MAROCCO

Intimado(s)/Citado(s):

  - A YOSHII ENGENHARIA E CONSTRUCOES LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

VARA DO TRABALHO DE CANOINHAS

Rua Vidal Ramos, nº 810 - Centro, Canoinhas - SC - CEP 89460-

054

Telefone: (48) 3216-4026 - Email: vara_cni@trt12.jus.br

MANDADO DE CITAÇÃO EM EXECUÇÃO

Processo: 0000046-62.2023.5.12.0021

Exequente: DANIEL CAVALCANTI LINS

Executado(a): PILARTEK CONSTRUTORA LTDA e outros (2)

DESTINATÁRIO: A YOSHII ENGENHARIA E CONSTRUCOES

LTDA

Endereço desconhecido

O Exmo. Dr. Lauro Juiz desta Vara do Trabalho, determina seja

efetivada a citação do executado acima para pagar ou garantir a

execução, em 48 horas, sob pena de penhora da importância

abaixo discriminada, tudo conforme decisão proferida neste

processo.

DISCRIMINAÇÃO DOS VALORES DA EXECUÇÃO

PRINCIPAL R$ 10.257,83

FGTS R$ 1.225,91

HONORÁRIOS

LÍQUIDOS PARA
R$ 606,02

HONORÁRIOS

LÍQUIDOS PARA
R$ 1.236,71

INSS R$ 2.962,17

CUSTAS R$ 325,77

Total em 19/04/2024 R$ 16.614,41

Obrigação de fazer: RECOLHER O FGTS+40% NA CONTA

VINCULADA DO RECLAMANTE, SOB PENA DE EXECUÇÃO

DIRETA CONSOANTE DETERMINAÇÃO CONTIDA NA

R.SENTENÇA, ID 75FC13B.

OBS: Deverá comprovar nos autos, CONFORME A NATUREZA

Código para aferir autenticidade deste caderno: 213499
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DOS DÉBITOS, os recolhimentos dos créditos da União e

FGTS, conforme abaixo:

1. Custas: Guia GRU, código 18740-2, Identificador: CNPJ da

empresa. Orientações para preenchimento no site: 

https://portal.trt12.jus.br/node/674

2. FGTS: depositado na conta vinculada do(a) reclamante.

3. Contribuições previdenciárias: A reclamada deverá gerar

guia DARF - código 1082, a partir do preenchimento da

DCTFWeb RT gerada e transmití-la pelo eSocial, conforme

orientações do manual da Receita Federal constante do site

https://www.trt4.jus.br/portais/media/1758256/Manual%20DCTF

Web%20fevereiro-2023.pdf

Cumpra-se na forma da lei.

Dr. Lauro Stankiewicz

Juiz do Trabalho

/IPCA

Este Juízo adverte que a partir de 1º de março de 2024 é

obrigatório o cadastro de pessoas jurídicas de direito privado

no Domicílio Judicial Eletrônico para recebimento de citações e

intimações de parte sem advogado habilitado no PJe. Faça o

seu cadastro (https://domicilio-eletronico.pdpj.jus.br/).

CANOINHAS/SC, 26 de abril de 2024.

LAURO STANKIEWICZ

Magistrado

Notificação

Processo Nº ATSum-0000384-36.2023.5.12.0021
RECLAMANTE JULIO CEZAR FLORES

ADVOGADO ISRAEL DIAS DOS SANTOS(OAB:
7361/SC)

RECLAMADO FRICASA ALIMENTOS S/A

ADVOGADO EDUARDO SOUSA LIMA
CERQUEIRA(OAB: 84700/MG)

PERITO JOSIELEN DENISE VANIN BARBIERI

Intimado(s)/Citado(s):

  - JULIO CEZAR FLORES

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

VARA DO TRABALHO DE CANOINHAS

RUA VIDAL RAMOS, 810, CENTRO, CANOINHAS/SC - CEP:

89460-054

(48) 32164026 - vara_cni@trt12.jus.br

INTIMAÇÃO - Processo PJe-JT

Destinatário: JULIO CEZAR FLORES

Fica V. Sa. intimado(a) para tomar ciência da juntada do laudo

pericial (ID 62e6cfa), com prazo de cinco dias para

manifestação, conforme despacho retro.

CANOINHAS/SC, 26 de abril de 2024.

SAMUEL MIELKE

Diretor de Secretaria

Processo Nº ATSum-0000384-36.2023.5.12.0021
RECLAMANTE JULIO CEZAR FLORES

ADVOGADO ISRAEL DIAS DOS SANTOS(OAB:
7361/SC)

RECLAMADO FRICASA ALIMENTOS S/A

ADVOGADO EDUARDO SOUSA LIMA
CERQUEIRA(OAB: 84700/MG)

PERITO JOSIELEN DENISE VANIN BARBIERI

Intimado(s)/Citado(s):

  - FRICASA ALIMENTOS S/A

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

VARA DO TRABALHO DE CANOINHAS

RUA VIDAL RAMOS, 810, CENTRO, CANOINHAS/SC - CEP:

89460-054

(48) 32164026 - vara_cni@trt12.jus.br

INTIMAÇÃO - Processo PJe-JT

Destinatário: FRICASA ALIMENTOS S/A

Fica V. Sa. intimado(a) para tomar ciência da juntada do laudo

pericial (ID 62e6cfa), com prazo de cinco dias para

manifestação, conforme despacho retro.

Código para aferir autenticidade deste caderno: 213499



3960/2024 Tribunal Regional do Trabalho da 12ª Região 1996
Data da Disponibilização: Segunda-feira, 29 de Abril de 2024

CANOINHAS/SC, 26 de abril de 2024.

SAMUEL MIELKE

Diretor de Secretaria

Processo Nº ATSum-0000119-10.2018.5.12.0021
RECLAMANTE SIRLEI PINTO

ADVOGADO ISRAEL DIAS DOS SANTOS(OAB:
7361/SC)

RECLAMADO GIOVANE EUCLIDES

PERITO ALEX WILLIAN HOPPE

Intimado(s)/Citado(s):

  - SIRLEI PINTO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 8fc32ca

proferido nos autos.

D E S P A C H O

Ante o requerimento de ID 0b9ce12, inclua-se na pauta do dia

14/05/2024, às 10:15 horas, para audiência de conciliação, a qual

será realizada por videoconferência, mantendo-se as cominações

legais, ocasião em que serão apreciados os termos do acordo

noticiado.

Intimem-se.

ORIENTAÇÕES PARA ACESSO À AUDIÊNCIA - ZOOM

A audiência será realizada por VIDEOCONFERÊNCIA, na forma

da Portaria ConjuntaSEAP/GVP/SECOR nº 98/2020, devendo ser

acessada conforme orientações abaixo, por meio do aplicativo

“Zoom”.

Link para acesso à sala de audiência:

https://us02web.zoom.us/j/89190512945?pwd=NDdkSUpqa3FW

clNKMW5DMGFuRjdGdz09

OU

ID e senha para acesso à sala de audiência:

ID da reunião: 891 9051 2945

Senha de acesso: 762923

O acesso à sala de audiência deverá ser realizado com

antecedência mínima de 10 (dez) minutos em relação ao horário

designado para a audiência, de modo a permitir a solução de

eventuais dificuldades tecnológicas.

1. Em um computador com acesso à internet, abra o navegador da

Web (preferencialmente Google Chrome ou Mozilla Firefox), copie e

cole o link de acesso à sala de audiência fornecido acima ou

proceda o acesso por meio do aplicativo “Zoom” instalado em seu

computador;

2. Após o ingresso você será direcionado à sala de espera, verifique

a viabilidade da comunicação, informando ao Juízo eventuais

dificuldades;

3. Permaneça na sala de espera até que lhe seja permitido o

ingresso à sala de audiência a ser realizado pelo Secretário de

Audiências no momento da sua sessão.

A sala de espera disponibilizada pelo aplicativo Zoom não possibilita

o acesso a câmeras e tampouco aos microfones dos dispositivos

utilizados.

A participação também poderá ser feita pelo celular, mediante

utilização do aplicativo Zoom, disponível para Android e iOS.

Em caso de dificuldade para acesso à videoconferência pelo link

fornecido, ligue para (48) 3216-4026.

"É necessário o requerimento antecipado de intérprete de LIBRAS

para audiência, no prazo mínimo de cinco dias, se for participar do

ato pessoa surda ou com deficiência auditiva (parágrafo único do

art. 14 da Resolução CSJT 218/2018)".

Este Juízo adverte que a partir de 1º de março de 2024 é obrigatório

o cadastro de pessoas jurídicas de direito privado no Domicílio

Judicial Eletrônico para recebimento de citações e intimações. Faça

o seu cadastro (https://domicilio-eletronico.pdpj.jus.br/).

CANOINHAS/SC, 26 de abril de 2024.

    LAURO STANKIEWICZ

    Juiz(a) do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0000230-86.2021.5.12.0021
RECLAMANTE WANDERLEY BELUK

ADVOGADO MOACIR EVALDO HELLINGER(OAB:
7103/SC)

RECLAMADO MUNICIPIO DE CANOINHAS

Intimado(s)/Citado(s):

  - WANDERLEY BELUK

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

Código para aferir autenticidade deste caderno: 213499
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INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 6c12c21

proferido nos autos.

DESPACHO

Ante o contido no ID abe7113, intime-se o executado para que, no

prazo de 15 (quinze) dias, comprove a inclusão em folha da rubrica

deferida na sentença de ID c0fe765, sob pena de aplicação de

multa diária no importe R$ 200,00 (duzentos reais), até o limite de

R$ 10.000,00 (dez mil reais), sem prejuízo de outras medidas a

serem determinadas pelo Juízo para garantia do cumprimento da

obrigação de fazer.

O requerimento de elaboração de cálculo complementar das verbas

em comento será analisado oportunamente.

/sm

CANOINHAS/SC, 26 de abril de 2024.

    LAURO STANKIEWICZ

    Juiz(a) do Trabalho Titular

Processo Nº PP-0073600-60.2005.5.12.0021
REQUERENTE ANGELO JOSE FRANCISCO

ADVOGADO Francisco João Lessa(OAB: 4686/SC)

REQUERIDO CELESC DISTRIBUICAO S.A

ADVOGADO LUCILEY MARIA LAUXEN(OAB:
13161/SC)

ADVOGADO FREDERICO CAMARGO
SIEBERT(OAB: 40447/SC)

Intimado(s)/Citado(s):

  - CELESC DISTRIBUICAO S.A

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 9f6c028

proferido nos autos.

DESPACHO

O presente processo é transformado em 100% digital, nos termos

da Resolução nº 345 do CNJ e da Portaria Conjunta

SEAP/GVP/SECOR nº 21/2021 do E. TRT12.

Expeça-se novo ofício, encaminhando as informações solicitadas

pela Caixa Econômica Federal.

Cumprido, retornem ao arquivo.

/sm

CANOINHAS/SC, 26 de abril de 2024.

    LAURO STANKIEWICZ

    Juiz(a) do Trabalho Titular

Processo Nº PP-0073600-60.2005.5.12.0021
REQUERENTE ANGELO JOSE FRANCISCO

ADVOGADO Francisco João Lessa(OAB: 4686/SC)

REQUERIDO CELESC DISTRIBUICAO S.A

ADVOGADO LUCILEY MARIA LAUXEN(OAB:
13161/SC)

ADVOGADO FREDERICO CAMARGO
SIEBERT(OAB: 40447/SC)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ANGELO JOSE FRANCISCO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 9f6c028

proferido nos autos.

DESPACHO

O presente processo é transformado em 100% digital, nos termos

da Resolução nº 345 do CNJ e da Portaria Conjunta

SEAP/GVP/SECOR nº 21/2021 do E. TRT12.

Expeça-se novo ofício, encaminhando as informações solicitadas

pela Caixa Econômica Federal.

Cumprido, retornem ao arquivo.

/sm

CANOINHAS/SC, 26 de abril de 2024.

    LAURO STANKIEWICZ

    Juiz(a) do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0000388-73.2023.5.12.0021
RECLAMANTE ANTONIO ATAHIR AMARAL JUNIOR

ADVOGADO ALAN BRAZ DAMASO DA
SILVEIRA(OAB: 17567/SC)

RECLAMADO PROPULSAO SERVICOS
ESPECIALIZADOS EM MEDICAO,
CORTE E RELIGACAO DE ENERGIA
ELETRICA, AGUA E GAS LTDA

ADVOGADO ANDREA CRISTINE MARTINS DE
SOUZA(OAB: 13381/SC)

Intimado(s)/Citado(s):

Código para aferir autenticidade deste caderno: 213499
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  - PROPULSAO SERVICOS ESPECIALIZADOS EM MEDICAO,
CORTE E RELIGACAO DE ENERGIA ELETRICA, AGUA E GAS
LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 80d5ef8

proferido nos autos.

DESPACHO

Cadastre-se a administradora judicial Credibilità Administrações

Judiciais, por seu responsável, Dr. Alexandre Correa Nasser de

Melo, OAB/PR 38.515, como terceira interessada.

Tratando-se de crédito constituído após o deferimento da

recuperação judicial, inaplicável o inciso II, art. 9, da Lei

11.101/2005, diante disso, à Calex para atualização da conta,

devendo indicar na planilha o crédito principal e em separado os

juros e/ou a correção.

Após, expeça-se certidão para habilitação de créditos, devendo

constar a data da rescisão do contrato de trabalho e a do

ajuizamento da presente demanda.

Cumprido, intimem-se os interessados para que tomem ciência da

disponibilização da respectiva certidão nos autos do PJe.

Por fim, intime-se a executada para no prazo de cinco dias

comprovar nos autos o recolhimento dos créditos da União (custas),

sob pena de prosseguimento da execução.

/ALR

CANOINHAS/SC, 26 de abril de 2024.

    LAURO STANKIEWICZ

    Juiz(a) do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0000388-73.2023.5.12.0021
RECLAMANTE ANTONIO ATAHIR AMARAL JUNIOR

ADVOGADO ALAN BRAZ DAMASO DA
SILVEIRA(OAB: 17567/SC)

RECLAMADO PROPULSAO SERVICOS
ESPECIALIZADOS EM MEDICAO,
CORTE E RELIGACAO DE ENERGIA
ELETRICA, AGUA E GAS LTDA

ADVOGADO ANDREA CRISTINE MARTINS DE
SOUZA(OAB: 13381/SC)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ANTONIO ATAHIR AMARAL JUNIOR

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 80d5ef8

proferido nos autos.

DESPACHO

Cadastre-se a administradora judicial Credibilità Administrações

Judiciais, por seu responsável, Dr. Alexandre Correa Nasser de

Melo, OAB/PR 38.515, como terceira interessada.

Tratando-se de crédito constituído após o deferimento da

recuperação judicial, inaplicável o inciso II, art. 9, da Lei

11.101/2005, diante disso, à Calex para atualização da conta,

devendo indicar na planilha o crédito principal e em separado os

juros e/ou a correção.

Após, expeça-se certidão para habilitação de créditos, devendo

constar a data da rescisão do contrato de trabalho e a do

ajuizamento da presente demanda.

Cumprido, intimem-se os interessados para que tomem ciência da

disponibilização da respectiva certidão nos autos do PJe.

Por fim, intime-se a executada para no prazo de cinco dias

comprovar nos autos o recolhimento dos créditos da União (custas),

sob pena de prosseguimento da execução.

/ALR

CANOINHAS/SC, 26 de abril de 2024.

    LAURO STANKIEWICZ

    Juiz(a) do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0000389-58.2023.5.12.0021
RECLAMANTE SIDNEI FRANZ

ADVOGADO ALAN BRAZ DAMASO DA
SILVEIRA(OAB: 17567/SC)

RECLAMADO PROPULSAO SERVICOS
ESPECIALIZADOS EM MEDICAO,
CORTE E RELIGACAO DE ENERGIA
ELETRICA, AGUA E GAS LTDA

ADVOGADO ANDREA CRISTINE MARTINS DE
SOUZA(OAB: 13381/SC)

Intimado(s)/Citado(s):

  - PROPULSAO SERVICOS ESPECIALIZADOS EM MEDICAO,
CORTE E RELIGACAO DE ENERGIA ELETRICA, AGUA E GAS
LTDA

Código para aferir autenticidade deste caderno: 213499
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            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 7de07b2

proferido nos autos.

DESPACHO

Cadastre-se a administradora judicial Credibilità Administrações

Judiciais, por seu responsável, Dr. Alexandre Correa Nasser de

Melo, OAB/PR 38.515, como terceira interessada.

Tratando-se de crédito constituído após o deferimento da

recuperação judicial, inaplicável o inciso II, art. 9, da Lei

11.101/2005, diante disso, à Calex para atualização da conta,

devendo indicar na planilha o crédito principal e em separado os

juros e/ou a correção.

Após, expeça-se certidão para habilitação de créditos, devendo

constar a data da rescisão do contrato de trabalho e a do

ajuizamento da presente demanda.

Cumprido, intimem-se os interessados para que tomem ciência da

disponibilização da respectiva certidão nos autos do PJe.

Por fim, intime-se a executada para no prazo de cinco dias

comprovar nos autos o recolhimento dos créditos da União (custas),

sob pena de prosseguimento da execução.

/ALR

CANOINHAS/SC, 26 de abril de 2024.

    LAURO STANKIEWICZ

    Juiz(a) do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0000389-58.2023.5.12.0021
RECLAMANTE SIDNEI FRANZ

ADVOGADO ALAN BRAZ DAMASO DA
SILVEIRA(OAB: 17567/SC)

RECLAMADO PROPULSAO SERVICOS
ESPECIALIZADOS EM MEDICAO,
CORTE E RELIGACAO DE ENERGIA
ELETRICA, AGUA E GAS LTDA

ADVOGADO ANDREA CRISTINE MARTINS DE
SOUZA(OAB: 13381/SC)

Intimado(s)/Citado(s):

  - SIDNEI FRANZ

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 7de07b2

proferido nos autos.

DESPACHO

Cadastre-se a administradora judicial Credibilità Administrações

Judiciais, por seu responsável, Dr. Alexandre Correa Nasser de

Melo, OAB/PR 38.515, como terceira interessada.

Tratando-se de crédito constituído após o deferimento da

recuperação judicial, inaplicável o inciso II, art. 9, da Lei

11.101/2005, diante disso, à Calex para atualização da conta,

devendo indicar na planilha o crédito principal e em separado os

juros e/ou a correção.

Após, expeça-se certidão para habilitação de créditos, devendo

constar a data da rescisão do contrato de trabalho e a do

ajuizamento da presente demanda.

Cumprido, intimem-se os interessados para que tomem ciência da

disponibilização da respectiva certidão nos autos do PJe.

Por fim, intime-se a executada para no prazo de cinco dias

comprovar nos autos o recolhimento dos créditos da União (custas),

sob pena de prosseguimento da execução.

/ALR

CANOINHAS/SC, 26 de abril de 2024.

    LAURO STANKIEWICZ

    Juiz(a) do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0000540-24.2023.5.12.0021
RECLAMANTE ALESSANDRO DE JESUS VIANNA

ADVOGADO EMERSON DIRSCHNABEL(OAB:
29680/SC)

RECLAMADO MUNICIPIO DE CANOINHAS

ADVOGADO ANDRIELLI KLUCZKOVSKI(OAB:
45048/SC)

RECLAMADO GOUVEA SERVICOS DE APOIO
ADMINISTRATIVO EIRELI

Intimado(s)/Citado(s):

  - ALESSANDRO DE JESUS VIANNA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 20c00c7

proferido nos autos.

Código para aferir autenticidade deste caderno: 213499
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Tratando-se de sentença líquida, cite-se a 1ª reclamada para

pagamento dos valores de ID-412cb8c no prazo legal, consoante

determinação contida na R.Sentença, ID-e3292aa, sob pena de

execução.

Desnecessária a intimação do INSS, em função do contido na

Portaria Normativa PGF/AGU Nº 47, de 07/07/2023, que retira a

incidência do parágrafo 5º, do art. 879 da CLT, quando o valor da

contribuição previdenciária devida for igual ou inferior a

R$40.000,00(quarenta mil reais).

Intimem-se.

/ld

CANOINHAS/SC, 26 de abril de 2024.

    LAURO STANKIEWICZ

    Juiz(a) do Trabalho Titular

Processo Nº CumPrSe-0000593-05.2023.5.12.0021
REQUERENTE LUIS EDIVALDO SANTA ANA MACIEL

ADVOGADO MARCO AUGUSTO DE ARGENTON E
QUEIROZ(OAB: 163741/SP)

REQUERIDO WESTROCK, CELULOSE, PAPEL E
EMBALAGENS LTDA

ADVOGADO THIAGO CHOHFI(OAB: 207899/SP)

REQUERIDO JOAO NALDI MANUTENCAO E
MONTAGEM LTDA

ADVOGADO TADEU ELIZEU TOMAZELLI(OAB:
46746/RS)

PERITO JULIANA DE ASSUNCAO MAROCCO

Intimado(s)/Citado(s):

  - JOAO NALDI MANUTENCAO E MONTAGEM LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID 25afd45

proferida nos autos.

Ante o silêncio da ré e a concordância do autor, ID-a9a92b4,

homologam-se os cálculos de liquidação elaborados pela perita

contábil nomeada JULIANA DE ASSUNÇÃO MAROCCO, ID-

0dcca34, arbitrando seus honorários em R$1.500,00(Um mil e

quinhentos reais), pela ré.

Concede-se a suspensão da exigibilidade da cobrança dos

honorários advocatícios sucumbenciais ao reclamante, nos termos

do art. 791-A, §4º, da CLT.

Cite-se a 1ª reclamada, para efetuar o pagamento da importância

de R$56.601,35, atualizado até 31/03/2024, incluído os

honorários periciais contábeis arbitrados acima, em

conformidade com os valores constantes de planilha de cálculo

anexada aos autos, ou garantir a execução, no prazo de 48 horas,

sob pena de penhora.

Tratando-se de cumprimento provisório de sentença, deve ser

depositada a totalidade dos valores devidos via depósito

judicial.

Desnecessária a intimação do INSS, em função do contido na

Portaria Normativa PGF/AGU Nº 47, de 07/07/2023, que retira a

incidência do parágrafo 5º, do art. 879 da CLT, quando o valor da

contribuição previdenciária devida for igual ou inferior a

R$40.000,00(quarenta mil reais).

ATRIBUI-SE à presente decisão força de MANDADO de

CITAÇÃO e INTIMAÇÃO, considerando-se com a publicação da

presente decisão a devedora citada e a reclamante intimada,

independentemente da formalização de qualquer outro ato

processual.

Cumpra-se.

/ld

CANOINHAS/SC, 26 de abril de 2024.

    LAURO STANKIEWICZ

    Juiz(a) do Trabalho Titular

Processo Nº CumPrSe-0000593-05.2023.5.12.0021
REQUERENTE LUIS EDIVALDO SANTA ANA MACIEL

ADVOGADO MARCO AUGUSTO DE ARGENTON E
QUEIROZ(OAB: 163741/SP)

REQUERIDO WESTROCK, CELULOSE, PAPEL E
EMBALAGENS LTDA

ADVOGADO THIAGO CHOHFI(OAB: 207899/SP)

REQUERIDO JOAO NALDI MANUTENCAO E
MONTAGEM LTDA

ADVOGADO TADEU ELIZEU TOMAZELLI(OAB:
46746/RS)

PERITO JULIANA DE ASSUNCAO MAROCCO

Intimado(s)/Citado(s):

  - LUIS EDIVALDO SANTA ANA MACIEL

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID 25afd45

Código para aferir autenticidade deste caderno: 213499
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proferida nos autos.

Ante o silêncio da ré e a concordância do autor, ID-a9a92b4,

homologam-se os cálculos de liquidação elaborados pela perita

contábil nomeada JULIANA DE ASSUNÇÃO MAROCCO, ID-

0dcca34, arbitrando seus honorários em R$1.500,00(Um mil e

quinhentos reais), pela ré.

Concede-se a suspensão da exigibilidade da cobrança dos

honorários advocatícios sucumbenciais ao reclamante, nos termos

do art. 791-A, §4º, da CLT.

Cite-se a 1ª reclamada, para efetuar o pagamento da importância

de R$56.601,35, atualizado até 31/03/2024, incluído os

honorários periciais contábeis arbitrados acima, em

conformidade com os valores constantes de planilha de cálculo

anexada aos autos, ou garantir a execução, no prazo de 48 horas,

sob pena de penhora.

Tratando-se de cumprimento provisório de sentença, deve ser

depositada a totalidade dos valores devidos via depósito

judicial.

Desnecessária a intimação do INSS, em função do contido na

Portaria Normativa PGF/AGU Nº 47, de 07/07/2023, que retira a

incidência do parágrafo 5º, do art. 879 da CLT, quando o valor da

contribuição previdenciária devida for igual ou inferior a

R$40.000,00(quarenta mil reais).

ATRIBUI-SE à presente decisão força de MANDADO de

CITAÇÃO e INTIMAÇÃO, considerando-se com a publicação da

presente decisão a devedora citada e a reclamante intimada,

independentemente da formalização de qualquer outro ato

processual.

Cumpra-se.

/ld

CANOINHAS/SC, 26 de abril de 2024.

    LAURO STANKIEWICZ

    Juiz(a) do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0047000-12.1999.5.12.0021
RECLAMANTE MOACIR JOSE BORGES

RECLAMANTE SADI REZENDE

ADVOGADO MOACIR EVALDO HELLINGER(OAB:
7103/SC)

ADVOGADO BRAULIO RENATO MOREIRA(OAB:
6205/PR)

RECLAMANTE LUCIANO PEREIRA FERREIRA

RECLAMANTE MARCIO ROSELIO CAMARGO

ADVOGADO ISRAEL DIAS DOS SANTOS(OAB:
7361/SC)

ADVOGADO TEREZINHA ELISABETE
PADILHA(OAB: 7637/SC)

RECLAMADO DOMINGOS GRASSITELLI JUNIOR

RECLAMADO COMERCIO DE SUCATAS
CANOINHAS LTDA

Intimado(s)/Citado(s):

  - MARCIO ROSELIO CAMARGO

  - SADI REZENDE

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID fe69fce

proferido nos autos.

DESPACHO

Aguarde-se o transcurso dos prazos relativos ao despacho de ID

4ca5b62.

Oportunamente, voltem conclusos para analise do requerimento de

ID cf68117.

Intime-se.

/sm

CANOINHAS/SC, 26 de abril de 2024.

    LAURO STANKIEWICZ

    Juiz(a) do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0000594-92.2020.5.12.0021
RECLAMANTE RENAN SAUSEN

ADVOGADO SIMONE MERY ADUR(OAB:
29852/SC)

RECLAMANTE VINICIUS GENESIO DOS SANTOS

ADVOGADO AHIMSA DA COSTA CANENA(OAB:
23893/SC)

RECLAMANTE MICHAEL MILITAO CASTRO
MONTEIRO

ADVOGADO AHIMSA DA COSTA CANENA(OAB:
23893/SC)

ADVOGADO MARLON PERUCI(OAB: 15122/SC)

RECLAMADO KUTAS E KUTAS INFORMATICA
LTDA - ME

ADVOGADO ALISSON DE CAMARGO(OAB:
46309/SC)

RECLAMADO JUARES LOURENCO CABRAL

RECLAMADO CREUZI AZEVEDO DE PAULA

Intimado(s)/Citado(s):

  - MICHAEL MILITAO CASTRO MONTEIRO

  - RENAN SAUSEN

  - VINICIUS GENESIO DOS SANTOS

Código para aferir autenticidade deste caderno: 213499
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            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 3549978

proferido nos autos.

D E S P A C H O

Ante a certidão de ID 48f10ad e seguinte, intimem-se os exequentes

para indicar meios efetivos para o prosseguimento do feito no prazo

de 10 dias, sob pena de sobrestamento e início da fluência do prazo

previsto no art. 11-A da CLT.

CANOINHAS/SC, 26 de abril de 2024.

    LAURO STANKIEWICZ

    Juiz(a) do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0000677-06.2023.5.12.0021
RECLAMANTE COMPANHIA INTEGRADA DE

DESENVOLVIMENTO AGRICOLA DE
SC

ADVOGADO TEMIS ALESSIO ALVES DE
ALMEIDA(OAB: 14354/SC)

ADVOGADO LUCIANA HOCHLEITNER LONGO
DOS SANTOS(OAB: 11215/SC)

ADVOGADO ANGELO ZANOTTA DE SOUZA(OAB:
14237/SC)

RECLAMADO MARISANGELA CASSIANA
RODRIGUES

ADVOGADO RAFAEL DOMBROSKI(OAB:
110236/PR)

ADVOGADO BRUNA CELLI DE OLIVEIRA(OAB:
97676/PR)

Intimado(s)/Citado(s):

  - COMPANHIA INTEGRADA DE DESENVOLVIMENTO
AGRICOLA DE SC

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 962a7fc

proferido nos autos.

DESPACHO

Tratando-se de sentença líquida, cite-se a reclamada para

pagamento dos valores de ID-f617b1b no prazo legal, sob pena de

penhora.

ATRIBUI-SE à presente decisão força de MANDADO de CITAÇÃO

e INTIMAÇÃO, considerando-se com a publicação da presente

decisão a devedora c i tada e a rec lamante in t imada,

independentemente da formalização de qualquer outro ato

processual.

Desnecessária a intimação do INSS porque se trata de parcela

indenizatória.

Cumpra-se.

/ld /alr

CANOINHAS/SC, 26 de abril de 2024.

    LAURO STANKIEWICZ

    Juiz(a) do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0000677-06.2023.5.12.0021
RECLAMANTE COMPANHIA INTEGRADA DE

DESENVOLVIMENTO AGRICOLA DE
SC

ADVOGADO TEMIS ALESSIO ALVES DE
ALMEIDA(OAB: 14354/SC)

ADVOGADO LUCIANA HOCHLEITNER LONGO
DOS SANTOS(OAB: 11215/SC)

ADVOGADO ANGELO ZANOTTA DE SOUZA(OAB:
14237/SC)

RECLAMADO MARISANGELA CASSIANA
RODRIGUES

ADVOGADO RAFAEL DOMBROSKI(OAB:
110236/PR)

ADVOGADO BRUNA CELLI DE OLIVEIRA(OAB:
97676/PR)

Intimado(s)/Citado(s):

  - MARISANGELA CASSIANA RODRIGUES

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 962a7fc

proferido nos autos.

DESPACHO

Tratando-se de sentença líquida, cite-se a reclamada para

pagamento dos valores de ID-f617b1b no prazo legal, sob pena de

penhora.

ATRIBUI-SE à presente decisão força de MANDADO de CITAÇÃO

e INTIMAÇÃO, considerando-se com a publicação da presente

decisão a devedora c i tada e a rec lamante in t imada,

independentemente da formalização de qualquer outro ato

processual.

Desnecessária a intimação do INSS porque se trata de parcela

Código para aferir autenticidade deste caderno: 213499
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indenizatória.

Cumpra-se.

/ld /alr

CANOINHAS/SC, 26 de abril de 2024.

    LAURO STANKIEWICZ

    Juiz(a) do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0000854-38.2021.5.12.0021
RECLAMANTE JOAO NELSON DE FRANCA

ADVOGADO MARIANA WORELL RIBAS(OAB:
46313/SC)

RECLAMANTE WALCY ANTONIO REIS JUNIOR

ADVOGADO MARIANA WORELL RIBAS(OAB:
46313/SC)

RECLAMADO LUCIANO CHIZINI CHEMIN

ADVOGADO BRUNA FOES RODI(OAB: 50287/SC)

RECLAMADO BRTECH PRE-FABRICADOS LTDA

ADVOGADO JEFFERSON GUILHERMINO(OAB:
62903/SC)

ADVOGADO BRUNA FOES RODI(OAB: 50287/SC)

RECLAMADO EVERTON RICARDO STEILEIN

ADVOGADO JEFFERSON GUILHERMINO(OAB:
62903/SC)

RECLAMADO ADRIANO GASDA

ADVOGADO BRUNA FOES RODI(OAB: 50287/SC)

RECLAMADO GSA CONSTRUCOES LTDA

ADVOGADO BRUNA FOES RODI(OAB: 50287/SC)

PERITO ILTON JOSE RECHETELLO

TERCEIRO
INTERESSADO

DANIEL ELIAS GARCIA

Intimado(s)/Citado(s):

  - GSA CONSTRUCOES LTDA

  - LUCIANO CHIZINI CHEMIN

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 3abb470

proferido nos autos.

Primeiramente, retifique-se a configuração de sigilo dos documentos

anexados aos autos, para permitir a visibilidade aos procuradores

das partes, abrindo-se vista do documento de ID 1e294b0aos

autores, pelo prazo de cinco dias.

Conforme o art. 854, §2º, do CPC, intimem-se o 2º e 3º executados

dos bloqueios de ID-a25a3a2 para efeitos dos arts. 884 da CLT e

854, §3º, do CPC.

Silente, converta-se o numerário em penhora e transfira-se a

importância bloqueada para conta judicial, na forma do §5° do art.

854, do CPC.

Considerando o previsto no Ofício Circular CR n. 30/2018 da

Corregedoria Regional do Trabalho da 12ª Região e no artigo 16,

caput, da Instrução Normativa 36/2012 do Tribunal Superior do

Trabalho, intime-se a causídica dos exequentes para informar seus

dados bancários ou de seus clientes, no prazo de cinco dias.

Cumprido, liberem-se os valores aos autores proporcionalmente aos

seus créditos, conforme cálculo de ID-cc49c2a.

Após, voltem conclusos.

/ld

CANOINHAS/SC, 26 de abril de 2024.

    LAURO STANKIEWICZ

    Juiz(a) do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0000854-38.2021.5.12.0021
RECLAMANTE JOAO NELSON DE FRANCA

ADVOGADO MARIANA WORELL RIBAS(OAB:
46313/SC)

RECLAMANTE WALCY ANTONIO REIS JUNIOR

ADVOGADO MARIANA WORELL RIBAS(OAB:
46313/SC)

RECLAMADO LUCIANO CHIZINI CHEMIN

ADVOGADO BRUNA FOES RODI(OAB: 50287/SC)

RECLAMADO BRTECH PRE-FABRICADOS LTDA

ADVOGADO JEFFERSON GUILHERMINO(OAB:
62903/SC)

ADVOGADO BRUNA FOES RODI(OAB: 50287/SC)

RECLAMADO EVERTON RICARDO STEILEIN

ADVOGADO JEFFERSON GUILHERMINO(OAB:
62903/SC)

RECLAMADO ADRIANO GASDA

ADVOGADO BRUNA FOES RODI(OAB: 50287/SC)

RECLAMADO GSA CONSTRUCOES LTDA

ADVOGADO BRUNA FOES RODI(OAB: 50287/SC)

PERITO ILTON JOSE RECHETELLO

TERCEIRO
INTERESSADO

DANIEL ELIAS GARCIA

Intimado(s)/Citado(s):

  - JOAO NELSON DE FRANCA

  - WALCY ANTONIO REIS JUNIOR

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 3abb470

proferido nos autos.

Código para aferir autenticidade deste caderno: 213499
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Primeiramente, retifique-se a configuração de sigilo dos documentos

anexados aos autos, para permitir a visibilidade aos procuradores

das partes, abrindo-se vista do documento de ID 1e294b0aos

autores, pelo prazo de cinco dias.

Conforme o art. 854, §2º, do CPC, intimem-se o 2º e 3º executados

dos bloqueios de ID-a25a3a2 para efeitos dos arts. 884 da CLT e

854, §3º, do CPC.

Silente, converta-se o numerário em penhora e transfira-se a

importância bloqueada para conta judicial, na forma do §5° do art.

854, do CPC.

Considerando o previsto no Ofício Circular CR n. 30/2018 da

Corregedoria Regional do Trabalho da 12ª Região e no artigo 16,

caput, da Instrução Normativa 36/2012 do Tribunal Superior do

Trabalho, intime-se a causídica dos exequentes para informar seus

dados bancários ou de seus clientes, no prazo de cinco dias.

Cumprido, liberem-se os valores aos autores proporcionalmente aos

seus créditos, conforme cálculo de ID-cc49c2a.

Após, voltem conclusos.

/ld

CANOINHAS/SC, 26 de abril de 2024.

    LAURO STANKIEWICZ

    Juiz(a) do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0000514-26.2023.5.12.0021
RECLAMANTE NIZAEL RIBEIRO DA SILVA

ADVOGADO ALAN BRAZ DAMASO DA
SILVEIRA(OAB: 17567/SC)

RECLAMADO VERITA FLORESTAL LTDA.

ADVOGADO CAMILLA CHAVES(OAB: 106094/PR)

ADVOGADO ARLI PINTO DA SILVA(OAB:
46862/SC)

PERITO DIOGO RAFAEL POLANSKI

Intimado(s)/Citado(s):

  - VERITA FLORESTAL LTDA.

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 954cacf

proferido nos autos.

DESPACHO

Tendo em vista que a reclamada protocolou Embargos de

Declaração em duplicidade, a fim de evitar inconsistências

estatísticas, retifique o protocolo de ID 5808e81, alterando-se o tipo

de documento para “Manifestação”.

Em seguida, promova-se a exclusão do referido protocolo.

Dê-se vista ao reclamante, pelo prazo de 05 dias,nos termos do art.

897-A, § 2º, da CLT.

Após, à conclusão.

/sm

CANOINHAS/SC, 26 de abril de 2024.

    LAURO STANKIEWICZ

    Juiz(a) do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0000514-26.2023.5.12.0021
RECLAMANTE NIZAEL RIBEIRO DA SILVA

ADVOGADO ALAN BRAZ DAMASO DA
SILVEIRA(OAB: 17567/SC)

RECLAMADO VERITA FLORESTAL LTDA.

ADVOGADO CAMILLA CHAVES(OAB: 106094/PR)

ADVOGADO ARLI PINTO DA SILVA(OAB:
46862/SC)

PERITO DIOGO RAFAEL POLANSKI

Intimado(s)/Citado(s):

  - NIZAEL RIBEIRO DA SILVA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 954cacf

proferido nos autos.

DESPACHO

Tendo em vista que a reclamada protocolou Embargos de

Declaração em duplicidade, a fim de evitar inconsistências

estatísticas, retifique o protocolo de ID 5808e81, alterando-se o tipo

de documento para “Manifestação”.

Em seguida, promova-se a exclusão do referido protocolo.

Dê-se vista ao reclamante, pelo prazo de 05 dias,nos termos do art.

897-A, § 2º, da CLT.

Após, à conclusão.

/sm

CANOINHAS/SC, 26 de abril de 2024.

    LAURO STANKIEWICZ

    Juiz(a) do Trabalho Titular

Código para aferir autenticidade deste caderno: 213499
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Processo Nº ATSum-0000386-06.2023.5.12.0021
RECLAMANTE MARIO ANTONIO MASSANEIRO

ADVOGADO ALAN BRAZ DAMASO DA
SILVEIRA(OAB: 17567/SC)

RECLAMADO CELESC DISTRIBUICAO S.A

ADVOGADO BRUNO ANDRADE GARCIA(OAB:
26214/SC)

ADVOGADO ROSELLE BERTHIER(OAB:
17347/SC)

ADVOGADO LUCILEY MARIA LAUXEN(OAB:
13161/SC)

RECLAMADO PROPULSAO SERVICOS
ESPECIALIZADOS EM MEDICAO,
CORTE E RELIGACAO DE ENERGIA
ELETRICA, AGUA E GAS LTDA

ADVOGADO ANDREA CRISTINE MARTINS DE
SOUZA(OAB: 13381/SC)

ADVOGADO DIEGO FREDERICO BIGLIA(OAB:
54239/RS)

Intimado(s)/Citado(s):

  - PROPULSAO SERVICOS ESPECIALIZADOS EM MEDICAO,
CORTE E RELIGACAO DE ENERGIA ELETRICA, AGUA E GAS
LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 9dd2a8a

proferido nos autos.

DESPACHO

Cadastre-se a administradora judicial Credibilità Administrações

Judiciais, por seu responsável, Dr. Alexandre Correa Nasser de

Melo, OAB/PR 38.515, como terceira interessada.

Tratando-se de crédito constituído após o deferimento da

recuperação judicial, inaplicável o inciso II, art. 9, da Lei

11.101/2005, diante disso, à Calex para atualização da conta,

devendo indicar na planilha o crédito principal e em separado os

juros e/ou a correção.

Após, expeça-se certidão para habilitação de créditos, devendo

constar a data da rescisão do contrato de trabalho e a do

ajuizamento da presente demanda.

Cumprido, intimem-se os interessados para que tomem ciência da

disponibilização da respectiva certidão nos autos do PJe.

Por fim, intime-se a executada para no prazo de cinco dias

comprovar nos autos o recolhimento dos créditos da União (custas),

sob pena de prosseguimento da execução.

/alr

CANOINHAS/SC, 26 de abril de 2024.

    LAURO STANKIEWICZ

    Juiz(a) do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0000386-06.2023.5.12.0021
RECLAMANTE MARIO ANTONIO MASSANEIRO

ADVOGADO ALAN BRAZ DAMASO DA
SILVEIRA(OAB: 17567/SC)

RECLAMADO CELESC DISTRIBUICAO S.A

ADVOGADO BRUNO ANDRADE GARCIA(OAB:
26214/SC)

ADVOGADO ROSELLE BERTHIER(OAB:
17347/SC)

ADVOGADO LUCILEY MARIA LAUXEN(OAB:
13161/SC)

RECLAMADO PROPULSAO SERVICOS
ESPECIALIZADOS EM MEDICAO,
CORTE E RELIGACAO DE ENERGIA
ELETRICA, AGUA E GAS LTDA

ADVOGADO ANDREA CRISTINE MARTINS DE
SOUZA(OAB: 13381/SC)

ADVOGADO DIEGO FREDERICO BIGLIA(OAB:
54239/RS)

Intimado(s)/Citado(s):

  - MARIO ANTONIO MASSANEIRO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 9dd2a8a

proferido nos autos.

DESPACHO

Cadastre-se a administradora judicial Credibilità Administrações

Judiciais, por seu responsável, Dr. Alexandre Correa Nasser de

Melo, OAB/PR 38.515, como terceira interessada.

Tratando-se de crédito constituído após o deferimento da

recuperação judicial, inaplicável o inciso II, art. 9, da Lei

11.101/2005, diante disso, à Calex para atualização da conta,

devendo indicar na planilha o crédito principal e em separado os

juros e/ou a correção.

Após, expeça-se certidão para habilitação de créditos, devendo

constar a data da rescisão do contrato de trabalho e a do

ajuizamento da presente demanda.

Cumprido, intimem-se os interessados para que tomem ciência da

disponibilização da respectiva certidão nos autos do PJe.

Por fim, intime-se a executada para no prazo de cinco dias

comprovar nos autos o recolhimento dos créditos da União (custas),

sob pena de prosseguimento da execução.

Código para aferir autenticidade deste caderno: 213499
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/alr

CANOINHAS/SC, 26 de abril de 2024.

    LAURO STANKIEWICZ

    Juiz(a) do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0000626-97.2020.5.12.0021
RECLAMANTE ANTONIO ADARILDO ROCHA

BUENO

ADVOGADO ISRAEL DIAS DOS SANTOS(OAB:
7361/SC)

RECLAMADO THAIS BARBOSA WAGNER

RECLAMADO THAIS BARBOSA WAGNER EIRELI -
ME

ADVOGADO IVAN GILBERTO KRAUSS(OAB:
15823/SC)

TERCEIRO
INTERESSADO

DANIEL ELIAS GARCIA

PERITO DIOGO RAFAEL POLANSKI

Intimado(s)/Citado(s):

  - THAIS BARBOSA WAGNER EIRELI - ME

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 7c1d439

proferido nos autos.

DESPACHO

Ante a manifestação do leiloeiro (ID 3109695), na qual informa sua

renúncia aos honorários arbitrados em seu favor, sobreste-se o feito

e aguarde-se o cumprimento do pactuado entre as partes (ID

2be112b).

Intimem-se.

/sm

CANOINHAS/SC, 26 de abril de 2024.

    LAURO STANKIEWICZ

    Juiz(a) do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0000626-97.2020.5.12.0021
RECLAMANTE ANTONIO ADARILDO ROCHA

BUENO

ADVOGADO ISRAEL DIAS DOS SANTOS(OAB:
7361/SC)

RECLAMADO THAIS BARBOSA WAGNER

RECLAMADO THAIS BARBOSA WAGNER EIRELI -
ME

ADVOGADO IVAN GILBERTO KRAUSS(OAB:
15823/SC)

TERCEIRO
INTERESSADO

DANIEL ELIAS GARCIA

PERITO DIOGO RAFAEL POLANSKI

Intimado(s)/Citado(s):

  - ANTONIO ADARILDO ROCHA BUENO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 7c1d439

proferido nos autos.

DESPACHO

Ante a manifestação do leiloeiro (ID 3109695), na qual informa sua

renúncia aos honorários arbitrados em seu favor, sobreste-se o feito

e aguarde-se o cumprimento do pactuado entre as partes (ID

2be112b).

Intimem-se.

/sm

CANOINHAS/SC, 26 de abril de 2024.

    LAURO STANKIEWICZ

    Juiz(a) do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0000271-82.2023.5.12.0021
RECLAMANTE FRANCISCO ROCHA BUENO

ADVOGADO ALAN BRAZ DAMASO DA
SILVEIRA(OAB: 17567/SC)

RECLAMADO AMILTON BARBOZA

RECLAMADO AMILTON BARBOZA

TERCEIRO
INTERESSADO

KNOP E CIA LTDA

ADVOGADO LUIZ CESAR OLISKOVICZ(OAB:
7929/SC)

Intimado(s)/Citado(s):

  - FRANCISCO ROCHA BUENO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 70491d4

proferido nos autos.

D E S P A C H O

Dê-se vista ao reclamante da manifestação de ID 152b824 pelo

prazo de cinco dias.

Ante a certidão de ID f92a9f9 e o requerimento de ID 2cf355c,

Código para aferir autenticidade deste caderno: 213499
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expeça-se mandado de penhora de tantos bens quantos bastem

para quitação da dívida.

CANOINHAS/SC, 26 de abril de 2024.

    LAURO STANKIEWICZ

    Juiz(a) do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0000794-65.2021.5.12.0021
RECLAMANTE ANSELMO SILVA

ADVOGADO ALAN BRAZ DAMASO DA
SILVEIRA(OAB: 17567/SC)

RECLAMADO PROSERV ASSESSORIA E
CONSULTORIA DE PESSOAL LTDA

ADVOGADO RAFAEL LUIZ ROVARIS(OAB:
23500/SC)

ADVOGADO GUSTAVO REGIS DE FIGUEIREDO E
SILVA(OAB: 14807/SC)

ADVOGADO HEBER ROSSKAMP FERREIRA(OAB:
22000/SC)

Intimado(s)/Citado(s):

  - PROSERV ASSESSORIA E CONSULTORIA DE PESSOAL
LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID dda922e

proferido nos autos.

DESPACHO

Ante a manifestação de ID 242c10a, reitere-se a intimação à

reclamada para que promova a efetiva retificação da CTPS do

reclamante, comprovando nos autos, ou justifique a impossibilidade

de fazê-lo, no prazo de cinco dias, sob pena de pagamento de

multa diária de R$ 500,00 (quinhentos reais), até o limite de R$

30.000,00 (trinta mil reais), consoante determinado na sentença de

ID f4c1823, sem prejuízo de outras medidas a serem determinadas

pelo Juízo para garantia do cumprimento da obrigação.

CANOINHAS/SC, 26 de abril de 2024.

    LAURO STANKIEWICZ

    Juiz(a) do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0000498-72.2023.5.12.0021
RECLAMANTE JEFERSON BOLLAUF

ADVOGADO ALAN BRAZ DAMASO DA
SILVEIRA(OAB: 17567/SC)

RECLAMADO PROPULSAO SERVICOS
ESPECIALIZADOS EM MEDICAO,
CORTE E RELIGACAO DE ENERGIA
ELETRICA, AGUA E GAS LTDA

ADVOGADO DIEGO FREDERICO BIGLIA(OAB:
54239/RS)

RECLAMADO CELESC DISTRIBUICAO S.A

ADVOGADO ROSELLE BERTHIER(OAB:
17347/SC)

ADVOGADO VANESSA PIRES DE SOUZA(OAB:
19101/SC)

Intimado(s)/Citado(s):

  - CELESC DISTRIBUICAO S.A

  - PROPULSAO SERVICOS ESPECIALIZADOS EM MEDICAO,
CORTE E RELIGACAO DE ENERGIA ELETRICA, AGUA E GAS
LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 3da2d29

proferido nos autos.

Ante o teor do Acórdão de ID-d48f9f0 que afastou a

responsabilidade subsidiária da segunda reclamada, devolva-se à

CELESC DISTRIBUIÇÃO S.A os valores referentes ao depósito

judicial de ID-a45ba10, devendo esta informar dados bancários para

a transferência dos valores no prazo de cinco dias, bem como,

requisite-se a devolução dos valores recolhidos a título de custas

processuais, ID-6eb37e4, mediante o procedimento estabelecido na

Portaria PRESI/CR n.185/2014.

Informada a conta, à Calex para devolução do numerário.

Comprovadas as devoluções, exclua-se a segunda ré do polo

passivo.

Manifestem-se as partes sobre os cálculos de liquidação elaborados

pela contadoria da Calex, ID-173a88c, no prazo comum de 08 dias,

na forma que estabelece o parágrafo 2º do artigo 879 da CLT.

Decorrido o prazo, voltem conclusos.

/ld

CANOINHAS/SC, 26 de abril de 2024.

    LAURO STANKIEWICZ

    Juiz(a) do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0000498-72.2023.5.12.0021
RECLAMANTE JEFERSON BOLLAUF

ADVOGADO ALAN BRAZ DAMASO DA
SILVEIRA(OAB: 17567/SC)

Código para aferir autenticidade deste caderno: 213499
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RECLAMADO PROPULSAO SERVICOS
ESPECIALIZADOS EM MEDICAO,
CORTE E RELIGACAO DE ENERGIA
ELETRICA, AGUA E GAS LTDA

ADVOGADO DIEGO FREDERICO BIGLIA(OAB:
54239/RS)

RECLAMADO CELESC DISTRIBUICAO S.A

ADVOGADO ROSELLE BERTHIER(OAB:
17347/SC)

ADVOGADO VANESSA PIRES DE SOUZA(OAB:
19101/SC)

Intimado(s)/Citado(s):

  - JEFERSON BOLLAUF

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 3da2d29

proferido nos autos.

Ante o teor do Acórdão de ID-d48f9f0 que afastou a

responsabilidade subsidiária da segunda reclamada, devolva-se à

CELESC DISTRIBUIÇÃO S.A os valores referentes ao depósito

judicial de ID-a45ba10, devendo esta informar dados bancários para

a transferência dos valores no prazo de cinco dias, bem como,

requisite-se a devolução dos valores recolhidos a título de custas

processuais, ID-6eb37e4, mediante o procedimento estabelecido na

Portaria PRESI/CR n.185/2014.

Informada a conta, à Calex para devolução do numerário.

Comprovadas as devoluções, exclua-se a segunda ré do polo

passivo.

Manifestem-se as partes sobre os cálculos de liquidação elaborados

pela contadoria da Calex, ID-173a88c, no prazo comum de 08 dias,

na forma que estabelece o parágrafo 2º do artigo 879 da CLT.

Decorrido o prazo, voltem conclusos.

/ld

CANOINHAS/SC, 26 de abril de 2024.

    LAURO STANKIEWICZ

    Juiz(a) do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0000548-06.2020.5.12.0021
RECLAMANTE ELINTON RICARDO MIKAOWSKI

FERNANDES

ADVOGADO GABRIELLE SOFIA WERDAN
GUTTERVILL(OAB: 20981/SC)

RECLAMADO FABIELE STREMLOW

RECLAMADO FABIELE STREMLOW 09955440937

RECLAMADO KUTAS E KUTAS INFORMATICA
LTDA - ME

ADVOGADO PAULO LUIZ DA SILVA
MATTOS(OAB: 7688/SC)

ADVOGADO GIOCONDO TAGLIARI
CALOMENO(OAB: 16115/SC)

Intimado(s)/Citado(s):

  - KUTAS E KUTAS INFORMATICA LTDA - ME

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 79820f3

proferido nos autos.

DESPACHO

Verifica-se que os procuradores da reclamada, apesar de

informarem renúncia ao mandato outorgado, não apresentaram

documento hábil a comprovar a referida comunicação à mandante,

para que nomeie sucessor, conforme determina o artigo 112 do

CPC.

Tendo em vista que a comunicação da renúncia é direito do cliente

e dever do advogado, imposto por lei, intime-se o procurador da ré

para comprovar nos autos a efetiva comunicação de renúncia ou

justificar a impossibilidade, ciente de que, por ora, fica mantida a

representação processual.

/sm

CANOINHAS/SC, 26 de abril de 2024.

    LAURO STANKIEWICZ

    Juiz(a) do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0000555-95.2020.5.12.0021
RECLAMANTE RAQUEL BATISTA

ADVOGADO GABRIELLE SOFIA WERDAN
GUTTERVILL(OAB: 20981/SC)

RECLAMADO KUTAS E KUTAS INFORMATICA
LTDA - ME

ADVOGADO PAULO LUIZ DA SILVA
MATTOS(OAB: 7688/SC)

ADVOGADO GIOCONDO TAGLIARI
CALOMENO(OAB: 16115/SC)

RECLAMADO FABIELE STREMLOW 09955440937

RECLAMADO FABIELE STREMLOW

Intimado(s)/Citado(s):

  - KUTAS E KUTAS INFORMATICA LTDA - ME

Código para aferir autenticidade deste caderno: 213499



3960/2024 Tribunal Regional do Trabalho da 12ª Região 2009
Data da Disponibilização: Segunda-feira, 29 de Abril de 2024

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID b73ad33

proferido nos autos.

DESPACHO

Verifica-se que os procuradores da reclamada, apesar de

informarem renúncia ao mandato outorgado, não apresentaram

documento hábil a comprovar a referida comunicação à mandante,

para que nomeie sucessor, conforme determina o artigo 112 do

CPC.

Tendo em vista que a comunicação da renúncia é direito do cliente

e dever do advogado, imposto por lei, intime-se o procurador da ré

para comprovar nos autos a efetiva comunicação de renúncia ou

justificar a impossibilidade, ciente de que, por ora, fica mantida a

representação processual.

/sm

CANOINHAS/SC, 26 de abril de 2024.

    LAURO STANKIEWICZ

    Juiz(a) do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0000712-63.2023.5.12.0021
RECLAMANTE CAMILA DE CAMPOS BERNARDO

ADVOGADO LARA CAROLINA DE LUCA
FURTADO(OAB: 86743/PR)

ADVOGADO WALMOR FLORIANO
FURTADO(OAB: 5949/SC)

ADVOGADO FERNANDA DE LUCA
FURTADO(OAB: 66969/PR)

RECLAMADO ITAU UNIBANCO S.A.

ADVOGADO DANIEL SPOSITO PASTORE(OAB:
203487/SP)

ADVOGADO NEWTON DORNELES SARATT(OAB:
19248/SC)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ITAU UNIBANCO S.A.

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID 248e88b

proferida nos autos.

D E C I S Ã O

Tratando-se de Recursos Ordinários interpostos:

- pelo reclamado, intimação da sentença no dia 11/04/2024 (ID

1985477), manifestada a insurgência no dia 22/04/2024 (ID

28fa453), com regular representação processual (ID f5306a4),

competente depósito recursal (ID f206bab) e custas processuais

recolhidas (ID 0bbc344), processe-se o inconformismo.

- pela reclamante, intimação da sentença no dia 11/04/2024 (ID

1985477), manifestada a insurgência no dia 23/04/2024 (ID

f59001e), com regular representação processual (ID 0c766f3),

dispensado o preparo, ante a natureza jurídica da recorrente,

processe-se o inconformismo.

Intimem-se as partes para, querendo, apresentar contrarrazões no

prazo de oito dias.

/sm

CANOINHAS/SC, 26 de abril de 2024.

    LAURO STANKIEWICZ

    Juiz(a) do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0000712-63.2023.5.12.0021
RECLAMANTE CAMILA DE CAMPOS BERNARDO

ADVOGADO LARA CAROLINA DE LUCA
FURTADO(OAB: 86743/PR)

ADVOGADO WALMOR FLORIANO
FURTADO(OAB: 5949/SC)

ADVOGADO FERNANDA DE LUCA
FURTADO(OAB: 66969/PR)

RECLAMADO ITAU UNIBANCO S.A.

ADVOGADO DANIEL SPOSITO PASTORE(OAB:
203487/SP)

ADVOGADO NEWTON DORNELES SARATT(OAB:
19248/SC)

Intimado(s)/Citado(s):

  - CAMILA DE CAMPOS BERNARDO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID 248e88b

proferida nos autos.

D E C I S Ã O

Código para aferir autenticidade deste caderno: 213499



3960/2024 Tribunal Regional do Trabalho da 12ª Região 2010
Data da Disponibilização: Segunda-feira, 29 de Abril de 2024

Tratando-se de Recursos Ordinários interpostos:

- pelo reclamado, intimação da sentença no dia 11/04/2024 (ID

1985477), manifestada a insurgência no dia 22/04/2024 (ID

28fa453), com regular representação processual (ID f5306a4),

competente depósito recursal (ID f206bab) e custas processuais

recolhidas (ID 0bbc344), processe-se o inconformismo.

- pela reclamante, intimação da sentença no dia 11/04/2024 (ID

1985477), manifestada a insurgência no dia 23/04/2024 (ID

f59001e), com regular representação processual (ID 0c766f3),

dispensado o preparo, ante a natureza jurídica da recorrente,

processe-se o inconformismo.

Intimem-se as partes para, querendo, apresentar contrarrazões no

prazo de oito dias.

/sm

CANOINHAS/SC, 26 de abril de 2024.

    LAURO STANKIEWICZ

    Juiz(a) do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0000318-56.2023.5.12.0021
RECLAMANTE PAULO JORGE DE LIMA

ADVOGADO TADEU KURPIEL JUNIOR(OAB:
12796/SC)

RECLAMADO ADENILSON ROMANHUK - EPP

ADVOGADO FLAVIO ANDREI HAAG(OAB:
33249/SC)

RECLAMADO Lucimar Kotarski

RECLAMADO VIRIDIANA IURKIV ROMANHUK

RECLAMADO ADENILSON ROMANHUK

ADVOGADO FLAVIO ANDREI HAAG(OAB:
33249/SC)

PERITO DIOGO RAFAEL POLANSKI

Intimado(s)/Citado(s):

  - ADENILSON ROMANHUK

  - ADENILSON ROMANHUK - EPP

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 90fd5be

proferido nos autos.

DESPACHO

Primeiramente, aguarde-se a manifestação dos oficiais de justiça,

nos termos da decisão de ID 41a8645.

Após, citem-se os reclamados para pagamento no prazo legal, sob

pena de execução, dando-lhes ciência, no mesmo ato, acerca da

manifestação dos meirinhos.

/sm

CANOINHAS/SC, 26 de abril de 2024.

    LAURO STANKIEWICZ

    Juiz(a) do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0000346-63.2019.5.12.0021
RECLAMANTE RODRIGO CARVALHO

ADVOGADO JULIANA LEAL MARQUES(OAB:
60949/PR)

ADVOGADO GABRIEL YARED FORTE(OAB:
34644/SC)

RECLAMADO WESTROCK, CELULOSE, PAPEL E
EMBALAGENS LTDA

ADVOGADO LEONARDO AUGUSTO PADILHA
BERTANHA(OAB: 178037/SP)

ADVOGADO THIAGO CHOHFI(OAB: 207899/SP)

PERITO JULIANA DE ASSUNCAO MAROCCO

Intimado(s)/Citado(s):

  - RODRIGO CARVALHO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 61dd4ce

proferido nos autos.

DESPACHO

Expeça-se alvará para recolhimento das custas processuais e

liberação dos valores devidos a título de principal, honorários

advocatícios e honorários da perita contábil, observando-se a conta

indicada (ID 36867f3).

Aguarde-se pelo prazo de dez dias a comprovação do recolhimento

das contribuições previdenciárias.

Oportunamente, voltem conclusos.

/sm

CANOINHAS/SC, 26 de abril de 2024.

    LAURO STANKIEWICZ

    Juiz(a) do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0000346-63.2019.5.12.0021

Código para aferir autenticidade deste caderno: 213499



3960/2024 Tribunal Regional do Trabalho da 12ª Região 2011
Data da Disponibilização: Segunda-feira, 29 de Abril de 2024

RECLAMANTE RODRIGO CARVALHO

ADVOGADO JULIANA LEAL MARQUES(OAB:
60949/PR)

ADVOGADO GABRIEL YARED FORTE(OAB:
34644/SC)

RECLAMADO WESTROCK, CELULOSE, PAPEL E
EMBALAGENS LTDA

ADVOGADO LEONARDO AUGUSTO PADILHA
BERTANHA(OAB: 178037/SP)

ADVOGADO THIAGO CHOHFI(OAB: 207899/SP)

PERITO JULIANA DE ASSUNCAO MAROCCO

Intimado(s)/Citado(s):

  - WESTROCK, CELULOSE, PAPEL E EMBALAGENS LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 61dd4ce

proferido nos autos.

DESPACHO

Expeça-se alvará para recolhimento das custas processuais e

liberação dos valores devidos a título de principal, honorários

advocatícios e honorários da perita contábil, observando-se a conta

indicada (ID 36867f3).

Aguarde-se pelo prazo de dez dias a comprovação do recolhimento

das contribuições previdenciárias.

Oportunamente, voltem conclusos.

/sm

CANOINHAS/SC, 26 de abril de 2024.

    LAURO STANKIEWICZ

    Juiz(a) do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0000333-45.2011.5.12.0021
RECLAMANTE ARISTIDES TIBURSKI

ADVOGADO ANA MARIA SILVERIO LIMA(OAB:
17933/PR)

ADVOGADO ANTONIO ELOY BERNARDIN(OAB:
33088/PR)

ADVOGADO DIONE BERNARDIN(OAB: 33427/PR)

ADVOGADO JEAN CARLO SIQUEIRA
KASPRZAK(OAB: 41464/PR)

RECLAMADO CAETANO EDUARDO DOS REIS
NETTO

RECLAMADO ANA MARIA SIERADZKI VATRAZ

RECLAMADO MARCOS ANTONIO VATRAZ - EPP

ADVOGADO ANDREY JULIANO WATZKO(OAB:
23439/SC)

RECLAMADO TRATORANA TERRAPLANAGEM
LTDA - ME

ADVOGADO ANDREY JULIANO WATZKO(OAB:
23439/SC)

RECLAMADO MARCOS ANTONIO VATRAZ

LEILOEIRO ALEX WILLIAN HOPPE

TERCEIRO
INTERESSADO

MARCOS ANTONIO VATRAZ - EPP

Intimado(s)/Citado(s):

  - MARCOS ANTONIO VATRAZ - EPP

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID efd60b8

proferido nos autos.

DESPACHO

Primeiramente, retifique-se a configuração de sigilo dos documentos

anexados ao ID c0ff198, para permitir a visibilidade aos

procuradores do reclamante.

Cumprido, dê-se vista à parte exequente para que requeira o que

entender de direito, no prazo de dez dias.

Oportunamente, voltem conclusos.

/sm

CANOINHAS/SC, 26 de abril de 2024.

    LAURO STANKIEWICZ

    Juiz(a) do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0000333-45.2011.5.12.0021
RECLAMANTE ARISTIDES TIBURSKI

ADVOGADO ANA MARIA SILVERIO LIMA(OAB:
17933/PR)

ADVOGADO ANTONIO ELOY BERNARDIN(OAB:
33088/PR)

ADVOGADO DIONE BERNARDIN(OAB: 33427/PR)

ADVOGADO JEAN CARLO SIQUEIRA
KASPRZAK(OAB: 41464/PR)

RECLAMADO CAETANO EDUARDO DOS REIS
NETTO

RECLAMADO ANA MARIA SIERADZKI VATRAZ

RECLAMADO MARCOS ANTONIO VATRAZ - EPP

ADVOGADO ANDREY JULIANO WATZKO(OAB:
23439/SC)

RECLAMADO TRATORANA TERRAPLANAGEM
LTDA - ME

ADVOGADO ANDREY JULIANO WATZKO(OAB:
23439/SC)

RECLAMADO MARCOS ANTONIO VATRAZ

LEILOEIRO ALEX WILLIAN HOPPE

TERCEIRO
INTERESSADO

MARCOS ANTONIO VATRAZ - EPP

Intimado(s)/Citado(s):

  - ARISTIDES TIBURSKI

Código para aferir autenticidade deste caderno: 213499



3960/2024 Tribunal Regional do Trabalho da 12ª Região 2012
Data da Disponibilização: Segunda-feira, 29 de Abril de 2024

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID efd60b8

proferido nos autos.

DESPACHO

Primeiramente, retifique-se a configuração de sigilo dos documentos

anexados ao ID c0ff198, para permitir a visibilidade aos

procuradores do reclamante.

Cumprido, dê-se vista à parte exequente para que requeira o que

entender de direito, no prazo de dez dias.

Oportunamente, voltem conclusos.

/sm

CANOINHAS/SC, 26 de abril de 2024.

    LAURO STANKIEWICZ

    Juiz(a) do Trabalho Titular

Processo Nº PetCiv-0000070-56.2024.5.12.0021
REQUERENTE MIRIELI DE MELLO

ADVOGADO LEONARDO DE QUADROS(OAB:
64048/SC)

REQUERIDO AIRTON JOSE DUARTE JUNIOR - ME

REQUERIDO MUNICIPIO DE TRES BARRAS

ADVOGADO ANDERSON STOCLOSKI(OAB:
23841/SC)

Intimado(s)/Citado(s):

  - MUNICIPIO DE TRES BARRAS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 9d6ed9a

proferido nos autos.

D E S P A C H O

Ante a notícia de inadimplemento do acordo,inclua-se na pauta do

dia 14/05/2024, às 16:30 horas, para audiência de instrução

referente à responsabilidade subsidiária do reclamado Município de

Três Barras, a qual será realizada por videoconferência, mantendo

-se as cominações legais.

Intimem-se.

ORIENTAÇÕES PARA ACESSO À AUDIÊNCIA - ZOOM

A audiência será realizada por VIDEOCONFERÊNCIA, na forma

da Portaria ConjuntaSEAP/GVP/SECOR nº 98/2020, devendo ser

acessada conforme orientações abaixo, por meio do aplicativo

“Zoom”.

Link para acesso à sala de audiência:

https://us02web.zoom.us/j/89190512945?pwd=NDdkSUpqa3FW

clNKMW5DMGFuRjdGdz09

OU

ID e senha para acesso à sala de audiência:

ID da reunião: 891 9051 2945

Senha de acesso: 762923

O acesso à sala de audiência deverá ser realizado com

antecedência mínima de 10 (dez) minutos em relação ao horário

designado para a audiência, de modo a permitir a solução de

eventuais dificuldades tecnológicas.

1. Em um computador com acesso à internet, abra o navegador da

Web (preferencialmente Google Chrome ou Mozilla Firefox), copie e

cole o link de acesso à sala de audiência fornecido acima ou

proceda o acesso por meio do aplicativo “Zoom” instalado em seu

computador;

2. Após o ingresso você será direcionado à sala de espera, verifique

a viabilidade da comunicação, informando ao Juízo eventuais

dificuldades;

3. Permaneça na sala de espera até que lhe seja permitido o

ingresso à sala de audiência a ser realizado pelo Secretário de

Audiências no momento da sua sessão.

A sala de espera disponibilizada pelo aplicativo Zoom não possibilita

o acesso a câmeras e tampouco aos microfones dos dispositivos

utilizados.

A participação também poderá ser feita pelo celular, mediante

utilização do aplicativo Zoom, disponível para Android e iOS.

Em caso de dificuldade para acesso à videoconferência pelo link

fornecido, ligue para (48) 3216-4026.

"É necessário o requerimento antecipado de intérprete de LIBRAS

para audiência, no prazo mínimo de cinco dias, se for participar do

ato pessoa surda ou com deficiência auditiva (parágrafo único do

art. 14 da Resolução CSJT 218/2018)".

Este Juízo adverte que a partir de 1º de março de 2024 é obrigatório

Código para aferir autenticidade deste caderno: 213499



3960/2024 Tribunal Regional do Trabalho da 12ª Região 2013
Data da Disponibilização: Segunda-feira, 29 de Abril de 2024

o cadastro de pessoas jurídicas de direito privado no Domicílio

Judicial Eletrônico para recebimento de citações e intimações. Faça

o seu cadastro (https://domicilio-eletronico.pdpj.jus.br/).

CANOINHAS/SC, 26 de abril de 2024.

    LAURO STANKIEWICZ

    Juiz(a) do Trabalho Titular

Processo Nº PetCiv-0000070-56.2024.5.12.0021
REQUERENTE MIRIELI DE MELLO

ADVOGADO LEONARDO DE QUADROS(OAB:
64048/SC)

REQUERIDO AIRTON JOSE DUARTE JUNIOR - ME

REQUERIDO MUNICIPIO DE TRES BARRAS

ADVOGADO ANDERSON STOCLOSKI(OAB:
23841/SC)

Intimado(s)/Citado(s):

  - MIRIELI DE MELLO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 9d6ed9a

proferido nos autos.

D E S P A C H O

Ante a notícia de inadimplemento do acordo,inclua-se na pauta do

dia 14/05/2024, às 16:30 horas, para audiência de instrução

referente à responsabilidade subsidiária do reclamado Município de

Três Barras, a qual será realizada por videoconferência, mantendo

-se as cominações legais.

Intimem-se.

ORIENTAÇÕES PARA ACESSO À AUDIÊNCIA - ZOOM

A audiência será realizada por VIDEOCONFERÊNCIA, na forma

da Portaria ConjuntaSEAP/GVP/SECOR nº 98/2020, devendo ser

acessada conforme orientações abaixo, por meio do aplicativo

“Zoom”.

Link para acesso à sala de audiência:

https://us02web.zoom.us/j/89190512945?pwd=NDdkSUpqa3FW

clNKMW5DMGFuRjdGdz09

OU

ID e senha para acesso à sala de audiência:

ID da reunião: 891 9051 2945

Senha de acesso: 762923

O acesso à sala de audiência deverá ser realizado com

antecedência mínima de 10 (dez) minutos em relação ao horário

designado para a audiência, de modo a permitir a solução de

eventuais dificuldades tecnológicas.

1. Em um computador com acesso à internet, abra o navegador da

Web (preferencialmente Google Chrome ou Mozilla Firefox), copie e

cole o link de acesso à sala de audiência fornecido acima ou

proceda o acesso por meio do aplicativo “Zoom” instalado em seu

computador;

2. Após o ingresso você será direcionado à sala de espera, verifique

a viabilidade da comunicação, informando ao Juízo eventuais

dificuldades;

3. Permaneça na sala de espera até que lhe seja permitido o

ingresso à sala de audiência a ser realizado pelo Secretário de

Audiências no momento da sua sessão.

A sala de espera disponibilizada pelo aplicativo Zoom não possibilita

o acesso a câmeras e tampouco aos microfones dos dispositivos

utilizados.

A participação também poderá ser feita pelo celular, mediante

utilização do aplicativo Zoom, disponível para Android e iOS.

Em caso de dificuldade para acesso à videoconferência pelo link

fornecido, ligue para (48) 3216-4026.

"É necessário o requerimento antecipado de intérprete de LIBRAS

para audiência, no prazo mínimo de cinco dias, se for participar do

ato pessoa surda ou com deficiência auditiva (parágrafo único do

art. 14 da Resolução CSJT 218/2018)".

Este Juízo adverte que a partir de 1º de março de 2024 é obrigatório

o cadastro de pessoas jurídicas de direito privado no Domicílio

Judicial Eletrônico para recebimento de citações e intimações. Faça

o seu cadastro (https://domicilio-eletronico.pdpj.jus.br/).

CANOINHAS/SC, 26 de abril de 2024.

    LAURO STANKIEWICZ

    Juiz(a) do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0010036-58.2015.5.12.0021
RECLAMANTE CHARLES CRISTIANO DA SILVEIRA

ADVOGADO MOACIR EVALDO HELLINGER(OAB:
7103/SC)

RECLAMANTE LUCAS DOS SANTOS

ADVOGADO MOACIR EVALDO HELLINGER(OAB:
7103/SC)

RECLAMANTE PAULINO ZALESKI

Código para aferir autenticidade deste caderno: 213499



3960/2024 Tribunal Regional do Trabalho da 12ª Região 2014
Data da Disponibilização: Segunda-feira, 29 de Abril de 2024

ADVOGADO ISRAEL DIAS DOS SANTOS(OAB:
7361/SC)

RECLAMANTE ROBERTO MACIEL

ADVOGADO IVAN GILBERTO KRAUSS(OAB:
15823/SC)

RECLAMANTE MANOEL GOMES DO AMARAL

ADVOGADO INGRID HESSEL(OAB: 43209/PR)

ADVOGADO JOAO VICTOR DE SANTA
CLARA(OAB: 63019/PR)

RECLAMANTE JOAO OILSON NEVES

ADVOGADO ALAN BRAZ DAMASO DA
SILVEIRA(OAB: 17567/SC)

RECLAMANTE GILMAR FERREIRA

ADVOGADO WILLIAN DE OLIVEIRA
CERCAL(OAB: 36361/SC)

RECLAMANTE LUIS CARLOS MARTINS SIMAO

ADVOGADO JONATHAN WERKA(OAB: 20585/SC)

RECLAMADO PROCOPIAK COMPENSADOS E
EMBALAGENS SA

ADVOGADO GABRIELLE SOFIA WERDAN
GUTTERVILL(OAB: 20981/SC)

ADVOGADO HILTON RITZMANN(OAB: 2823/PR)

ADVOGADO ROBERTA FERNANDES
BONACCORSO DE DOMENICO(OAB:
25422/SC)

TERCEIRO
INTERESSADO

BANCO REGIONAL DE
DESENVOLVIMENTO DO EXTREMO
SUL

ADVOGADO LUIS FELIPE MARTINS
ECHEVERRIA(OAB: 15997/SC)

ADVOGADO MARIO KORB FILHO(OAB: 12861/SC)

ADVOGADO TIAGO MAGALHAES
CARDOSO(OAB: 18907/SC)

ADVOGADO GUILHERME STADOLNY
BORDIN(OAB: 23358/SC)

ADVOGADO GISLAINE RODRIGUES(OAB:
25353/SC)

ADVOGADO CARLOS MACIEL ALVES
ZIMMERMANN(OAB: 13140/SC)

PERITO ILTON JOSE RECHETELLO

ARREMATANTE AREIA BRANCA ADMINISTRADORA
DE BENS LTDA

ADVOGADO ANTONIO AUGUSTO MARTINS
WEINFURTER(OAB: 16154/SC)

TERCEIRO
INTERESSADO

DANIEL ELIAS GARCIA

TERCEIRO
INTERESSADO

UNIÃO FEDERAL (PGFN)

LEILOEIRO ALEX WILLIAN HOPPE

Intimado(s)/Citado(s):

  - BANCO REGIONAL DE DESENVOLVIMENTO DO EXTREMO
SUL

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 6379bdc

proferido nos autos.

DESPACHO

Intime-se o Banco Regional de Desenvolvimento do Extremo Sul e a

executada para que se manifestem, no prazo de cinco dias, acerca

da proposta de venda direta consignada na petição do leiloeiro (ID

efe1592).

/sm

CANOINHAS/SC, 26 de abril de 2024.

    LAURO STANKIEWICZ

    Juiz(a) do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0010036-58.2015.5.12.0021
RECLAMANTE CHARLES CRISTIANO DA SILVEIRA

ADVOGADO MOACIR EVALDO HELLINGER(OAB:
7103/SC)

RECLAMANTE LUCAS DOS SANTOS

ADVOGADO MOACIR EVALDO HELLINGER(OAB:
7103/SC)

RECLAMANTE PAULINO ZALESKI

ADVOGADO ISRAEL DIAS DOS SANTOS(OAB:
7361/SC)

RECLAMANTE ROBERTO MACIEL

ADVOGADO IVAN GILBERTO KRAUSS(OAB:
15823/SC)

RECLAMANTE MANOEL GOMES DO AMARAL

ADVOGADO INGRID HESSEL(OAB: 43209/PR)

ADVOGADO JOAO VICTOR DE SANTA
CLARA(OAB: 63019/PR)

RECLAMANTE JOAO OILSON NEVES

ADVOGADO ALAN BRAZ DAMASO DA
SILVEIRA(OAB: 17567/SC)

RECLAMANTE GILMAR FERREIRA

ADVOGADO WILLIAN DE OLIVEIRA
CERCAL(OAB: 36361/SC)

RECLAMANTE LUIS CARLOS MARTINS SIMAO

ADVOGADO JONATHAN WERKA(OAB: 20585/SC)

RECLAMADO PROCOPIAK COMPENSADOS E
EMBALAGENS SA

ADVOGADO GABRIELLE SOFIA WERDAN
GUTTERVILL(OAB: 20981/SC)

ADVOGADO HILTON RITZMANN(OAB: 2823/PR)

ADVOGADO ROBERTA FERNANDES
BONACCORSO DE DOMENICO(OAB:
25422/SC)

TERCEIRO
INTERESSADO

BANCO REGIONAL DE
DESENVOLVIMENTO DO EXTREMO
SUL

ADVOGADO LUIS FELIPE MARTINS
ECHEVERRIA(OAB: 15997/SC)

ADVOGADO MARIO KORB FILHO(OAB: 12861/SC)

ADVOGADO TIAGO MAGALHAES
CARDOSO(OAB: 18907/SC)

ADVOGADO GUILHERME STADOLNY
BORDIN(OAB: 23358/SC)

ADVOGADO GISLAINE RODRIGUES(OAB:
25353/SC)

ADVOGADO CARLOS MACIEL ALVES
ZIMMERMANN(OAB: 13140/SC)

PERITO ILTON JOSE RECHETELLO

ARREMATANTE AREIA BRANCA ADMINISTRADORA
DE BENS LTDA

ADVOGADO ANTONIO AUGUSTO MARTINS
WEINFURTER(OAB: 16154/SC)

TERCEIRO
INTERESSADO

DANIEL ELIAS GARCIA

TERCEIRO
INTERESSADO

UNIÃO FEDERAL (PGFN)

LEILOEIRO ALEX WILLIAN HOPPE

Código para aferir autenticidade deste caderno: 213499
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Intimado(s)/Citado(s):

  - PROCOPIAK COMPENSADOS E EMBALAGENS SA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 6379bdc

proferido nos autos.

DESPACHO

Intime-se o Banco Regional de Desenvolvimento do Extremo Sul e a

executada para que se manifestem, no prazo de cinco dias, acerca

da proposta de venda direta consignada na petição do leiloeiro (ID

efe1592).

/sm

CANOINHAS/SC, 26 de abril de 2024.

    LAURO STANKIEWICZ

    Juiz(a) do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0000545-51.2020.5.12.0021
RECLAMANTE NATAN ANTONIO FERREIRA

BONETE

ADVOGADO GABRIELLE SOFIA WERDAN
GUTTERVILL(OAB: 20981/SC)

RECLAMANTE RAQUEL BATISTA

ADVOGADO GABRIELLE SOFIA WERDAN
GUTTERVILL(OAB: 20981/SC)

RECLAMANTE MAICON DIONES CONSULO

ADVOGADO AHIMSA DA COSTA CANENA(OAB:
23893/SC)

RECLAMANTE ELINTON RICARDO MIKAOWSKI
FERNANDES

ADVOGADO GABRIELLE SOFIA WERDAN
GUTTERVILL(OAB: 20981/SC)

RECLAMADO KUTAS E KUTAS INFORMATICA
LTDA - ME

ADVOGADO PAULO LUIZ DA SILVA
MATTOS(OAB: 7688/SC)

ADVOGADO GIOCONDO TAGLIARI
CALOMENO(OAB: 16115/SC)

RECLAMADO JUARES LOURENCO CABRAL

RECLAMADO FABIELE STREMLOW 09955440937

RECLAMADO FABIELE STREMLOW

RECLAMADO CREUZI AZEVEDO DE PAULA

Intimado(s)/Citado(s):

  - KUTAS E KUTAS INFORMATICA LTDA - ME

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID e870e62

proferido nos autos.

DESPACHO

Verifica-se que os procuradores da reclamada, apesar de

informarem renúncia ao mandato outorgado, não apresentaram

documento hábil a comprovar a referida comunicação à mandante,

para que nomeie sucessor, conforme determina o artigo 112 do

CPC.

Tendo em vista que a comunicação da renúncia é direito do cliente

e dever do advogado, imposto por lei, intime-se o procurador da ré

para comprovar nos autos a efetiva comunicação de renúncia ou

justificar a impossibilidade, ciente de que, por ora, fica mantida a

representação processual.

/sm

CANOINHAS/SC, 26 de abril de 2024.

    LAURO STANKIEWICZ

    Juiz(a) do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0001009-90.2011.5.12.0021
RECLAMANTE LOURIVAL MARIA DE SOUZA

ADVOGADO ISRAEL DIAS DOS SANTOS(OAB:
7361/SC)

RECLAMANTE DARCI FERREIRA DE SOUZA

ADVOGADO JOSE CIDRAL DA COSTA(OAB:
1832/SC)

ADVOGADO CAMELIA GIOVANA CIDRAL DA
COSTA(OAB: 13990/SC)

ADVOGADO JULIANA CIDRAL DA COSTA(OAB:
12040/SC)

RECLAMANTE MARCIO MACHADO

ADVOGADO ISRAEL DIAS DOS SANTOS(OAB:
7361/SC)

ADVOGADO TEREZINHA ELISABETE
PADILHA(OAB: 7637/SC)

RECLAMADO JOAO MARIA CORREA PRIMO

Intimado(s)/Citado(s):

  - DARCI FERREIRA DE SOUZA

  - LOURIVAL MARIA DE SOUZA

  - MARCIO MACHADO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 7453a65

Código para aferir autenticidade deste caderno: 213499
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proferido nos autos.

Os presentes autos convertidos para tramitação no PJE, se

encontravam arquivados com pendências, razão pela qual o Juízo

procedeu à intimação dos reclamantes para os termos do despacho

de ID 9dcac90 .

No entanto, entendendo-se necessária a digitalização de peças

processuais que permitam o processamento destes autos

convertidos, solicita-se à parte autora para, em colaboração com

esta Justiça, juntar aos autos eletrônicos cópia dos autos físicos, de

acordo com o disposto no art. 13 da Resolução CSJT n° 185/2017,

em 30 dias.

As partes poderão, no prazo preclusivo de 30 dias, manifestarem o

interesse de manterem pessoalmente a guarda de algum dos

documentos originais juntados aos autos legados, nos termos do

art. 12, § 5º, da Lei nº 11.419/06.

Cumprido, voltem conclusos para novas deliberações.

/alr

CANOINHAS/SC, 26 de abril de 2024.

    LAURO STANKIEWICZ

    Juiz(a) do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0001317-53.2016.5.12.0021
RECLAMANTE ANDRESSA DE MATTOS

ADVOGADO DANIEL ROCHA(OAB: 26705/SC)

RECLAMADO SEARA COMERCIO DE ALIMENTOS
LTDA

ADVOGADO JAIME DA VEIGA JUNIOR(OAB:
11245/SC)

PERITO AUREO DOS SANTOS

Intimado(s)/Citado(s):

  - SEARA COMERCIO DE ALIMENTOS LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID a9dbf87

proferido nos autos.

DESPACHO

O presente processo é transformado em 100% digital, nos termos

da Resolução nº 345 do CNJ e da Portar ia Conjunta

SEAP/GVP/SECOR nº 21 /2021 do E.  TRT12.

Ante a certidão do calculista, tendo em vista que a Caixa Econômica

Federal efetuou o depósito na conta vinculada da reclamante, sob o

código 660, oficie-se a instituição bancária para que proceda a

desvinculação do valor dos presentes autos, ficando futuras

movimentações sujeitas, exclusivamente, às regras que regem os

depósitos fundiários, no prazo de vinte dias.

Para tanto, atribui-se ao presente despacho força de ofício.

Encaminhe-se cópia da guia de depósito recursal.

Cumprido, retornem os autos ao arquivo.

Intimem-se.

/ALR

CANOINHAS/SC, 26 de abril de 2024.

    LAURO STANKIEWICZ

    Juiz(a) do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0000307-61.2022.5.12.0021
RECLAMANTE EZEQUIEL NASCIMENTO

ADVOGADO EDUARDO CORREA(OAB: 51804/SC)

RECLAMADO PRADO & PRADO LTDA

ADVOGADO WILLIAN NACIMENTO(OAB:
42069/SC)

ADVOGADO EMANUEL JORGE DE FREITAS
JUNIOR(OAB: 57601/PR)

RECLAMADO SERGIO MOKVA - ME

ADVOGADO WILLIAN NACIMENTO(OAB:
42069/SC)

TERCEIRO
INTERESSADO

DANIEL ELIAS GARCIA

TERCEIRO
INTERESSADO

MUNICIPIO DE CANOINHAS

PERITO ILTON JOSE RECHETELLO

Intimado(s)/Citado(s):

  - EZEQUIEL NASCIMENTO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 0a06840

proferido nos autos.

DESPACHO

Ante o resultado negativo do leilão (ID c21f7bf), intime-se o

exequente para, no prazo de dez dias, indicar meios efetivos para o

prosseguimento da execução.

/sm

CANOINHAS/SC, 26 de abril de 2024.

    LAURO STANKIEWICZ

Código para aferir autenticidade deste caderno: 213499
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    Juiz(a) do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0001317-53.2016.5.12.0021
RECLAMANTE ANDRESSA DE MATTOS

ADVOGADO DANIEL ROCHA(OAB: 26705/SC)

RECLAMADO SEARA COMERCIO DE ALIMENTOS
LTDA

ADVOGADO JAIME DA VEIGA JUNIOR(OAB:
11245/SC)

PERITO AUREO DOS SANTOS

Intimado(s)/Citado(s):

  - ANDRESSA DE MATTOS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID a9dbf87

proferido nos autos.

DESPACHO

O presente processo é transformado em 100% digital, nos termos

da Resolução nº 345 do CNJ e da Portar ia Conjunta

SEAP/GVP/SECOR nº 21 /2021 do E.  TRT12.

Ante a certidão do calculista, tendo em vista que a Caixa Econômica

Federal efetuou o depósito na conta vinculada da reclamante, sob o

código 660, oficie-se a instituição bancária para que proceda a

desvinculação do valor dos presentes autos, ficando futuras

movimentações sujeitas, exclusivamente, às regras que regem os

depósitos fundiários, no prazo de vinte dias.

Para tanto, atribui-se ao presente despacho força de ofício.

Encaminhe-se cópia da guia de depósito recursal.

Cumprido, retornem os autos ao arquivo.

Intimem-se.

/ALR

CANOINHAS/SC, 26 de abril de 2024.

    LAURO STANKIEWICZ

    Juiz(a) do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0000268-50.2011.5.12.0021
RECLAMANTE ANGELO NEVES EVANGELISTA

ADVOGADO ISRAEL DIAS DOS SANTOS(OAB:
7361/SC)

ADVOGADO TEREZINHA ELISABETE
PADILHA(OAB: 7637/SC)

RECLAMANTE ODORICO DE MATOS FILHO

ADVOGADO MOACIR EVALDO HELLINGER(OAB:
7103/SC)

RECLAMANTE DOUGLAS CORREIA DE FREITAS

ADVOGADO ANDERSON STOCLOSKI(OAB:
23841/SC)

ADVOGADO VILSON DOS SANTOS(OAB:
22964/SC)

ADVOGADO ADIR CESAR DOS SANTOS(OAB:
24506/SC)

RECLAMANTE MARCOS ROBERTO FERREIRA
PADILHA

ADVOGADO ANDERSON STOCLOSKI(OAB:
23841/SC)

ADVOGADO VILSON DOS SANTOS(OAB:
22964/SC)

ADVOGADO ADIR CESAR DOS SANTOS(OAB:
24506/SC)

RECLAMANTE DIONEI ROCHA DE ALMEIDA ROSA

ADVOGADO ALEXANDRO ROSA PERES(OAB:
23401/SC)

ADVOGADO ALAN BRAZ DAMASO DA
SILVEIRA(OAB: 17567/SC)

RECLAMADO ROQUE EDGAR STORI - ME

RECLAMADO ROQUE EDGAR STORI

TERCEIRO
INTERESSADO

UNIÃO FEDERAL (PGFN)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ANGELO NEVES EVANGELISTA

  - DIONEI ROCHA DE ALMEIDA ROSA

  - DOUGLAS CORREIA DE FREITAS

  - MARCOS ROBERTO FERREIRA PADILHA

  - ODORICO DE MATOS FILHO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 1629892

proferido nos autos.

DESPACHO

Os presentes autos convertidos para tramitação no PJE, se

encontravam arquivados com pendências, razão pela qual o Juízo

procedeu à intimação dos reclamantes para os termos do despacho

de ID 4028633.

No entanto, entendendo-se necessária a digitalização de peças

processuais que permitam o processamento destes autos

convertidos, solicita-se à parte autora para, em colaboração com

esta Justiça, juntar aos autos eletrônicos cópia dos autos físicos, de

acordo com o disposto no art. 13 da Resolução CSJT n° 185/2017,

em 30 dias.

As partes poderão, no prazo preclusivo de 30 dias, manifestarem o

interesse de manterem pessoalmente a guarda de algum dos

documentos originais juntados aos autos legados, nos termos do

art. 12, § 5º, da Lei nº 11.419/06.

Código para aferir autenticidade deste caderno: 213499
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Cumprido, voltem conclusos para novas deliberações.

/ALR

CANOINHAS/SC, 26 de abril de 2024.

    LAURO STANKIEWICZ

    Juiz(a) do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0000666-11.2022.5.12.0021
RECLAMANTE LARISSA STOCLOSKA STEIN

RUDEY

ADVOGADO KELVIN RENAN SCHELBAUER DE
LIMA(OAB: 58856/SC)

RECLAMANTE ANDRIELE GONCALVES

ADVOGADO ALAN BRAZ DAMASO DA
SILVEIRA(OAB: 17567/SC)

RECLAMANTE DEBORA DE LIMA

ADVOGADO KELVIN RENAN SCHELBAUER DE
LIMA(OAB: 58856/SC)

RECLAMADO AMANDA MAIORKI TOMAZ DE
SOUZA PANIFICADORA

ADVOGADO DIOGO ANTONIO MAIORKI
GOMES(OAB: 47727/SC)

RECLAMADO AMANDA MAIORKI TOMAZ DE
SOUZA

PERITO RUDIMAR PORTH

TERCEIRO
INTERESSADO

LUCELIA MAIORK 91532515987

Intimado(s)/Citado(s):

  - AMANDA MAIORKI TOMAZ DE SOUZA PANIFICADORA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 31feead

proferido nos autos.

D E S P A C H O

Ante a decisão de ID 1e31b5a, sobrestem-se os presentes autos

até a solução dos Embargos de Terceiro (ETCiv 0000209-

08.2024.5.12.0021).

Assinado eletronicamente pelo Juiz

CANOINHAS/SC, 26 de abril de 2024.

    LAURO STANKIEWICZ

    Juiz(a) do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0000100-62.2022.5.12.0021
RECLAMANTE LUCIANO ZIPPERER

ADVOGADO GABRIELLE SOFIA WERDAN
GUTTERVILL(OAB: 20981/SC)

RECLAMANTE FRANCIELI NEPOMUCENO PINTO

ADVOGADO GABRIELLE SOFIA WERDAN
GUTTERVILL(OAB: 20981/SC)

RECLAMADO BODNER COMERCIAL DE MOVEIS
LTDA

ADVOGADO CECILIA LAURA GALERA(OAB:
13934/SC)

Intimado(s)/Citado(s):

  - FRANCIELI NEPOMUCENO PINTO

  - LUCIANO ZIPPERER

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID d9e2e6c

proferido nos autos.

DESPACHO

Diante do depósito de valores efetuado pela STONE INSTITUIÇÃO

DE PAGAMENTO S.A (ID c602000 e ID 5ec5c9a), intime-se a

executada para os fins do art. 884 da CLT.

Considerando o previsto no Ofício Circular CR n. 30/2018 da

Corregedoria Regional do Trabalho da 12ª Região e no artigo 16,

caput, da Instrução Normativa 36/2012 do Tribunal Superior do

Trabalho, intime-se a causídica dos exequentes para informar seus

dados bancários ou de seus clientes, no prazo de cinco dias.

Não havendo insurgência, expeça-se alvará para liberação do

montante disponível aos exequentes, em partes iguais.

Oportunamente, voltem conclusos para novas deliberações.

/sm

CANOINHAS/SC, 26 de abril de 2024.

    LAURO STANKIEWICZ

    Juiz(a) do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0000100-62.2022.5.12.0021
RECLAMANTE LUCIANO ZIPPERER

ADVOGADO GABRIELLE SOFIA WERDAN
GUTTERVILL(OAB: 20981/SC)

RECLAMANTE FRANCIELI NEPOMUCENO PINTO

ADVOGADO GABRIELLE SOFIA WERDAN
GUTTERVILL(OAB: 20981/SC)

Código para aferir autenticidade deste caderno: 213499
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RECLAMADO BODNER COMERCIAL DE MOVEIS
LTDA

ADVOGADO CECILIA LAURA GALERA(OAB:
13934/SC)

Intimado(s)/Citado(s):

  - BODNER COMERCIAL DE MOVEIS LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID d9e2e6c

proferido nos autos.

DESPACHO

Diante do depósito de valores efetuado pela STONE INSTITUIÇÃO

DE PAGAMENTO S.A (ID c602000 e ID 5ec5c9a), intime-se a

executada para os fins do art. 884 da CLT.

Considerando o previsto no Ofício Circular CR n. 30/2018 da

Corregedoria Regional do Trabalho da 12ª Região e no artigo 16,

caput, da Instrução Normativa 36/2012 do Tribunal Superior do

Trabalho, intime-se a causídica dos exequentes para informar seus

dados bancários ou de seus clientes, no prazo de cinco dias.

Não havendo insurgência, expeça-se alvará para liberação do

montante disponível aos exequentes, em partes iguais.

Oportunamente, voltem conclusos para novas deliberações.

/sm

CANOINHAS/SC, 26 de abril de 2024.

    LAURO STANKIEWICZ

    Juiz(a) do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0000666-11.2022.5.12.0021
RECLAMANTE LARISSA STOCLOSKA STEIN

RUDEY

ADVOGADO KELVIN RENAN SCHELBAUER DE
LIMA(OAB: 58856/SC)

RECLAMANTE ANDRIELE GONCALVES

ADVOGADO ALAN BRAZ DAMASO DA
SILVEIRA(OAB: 17567/SC)

RECLAMANTE DEBORA DE LIMA

ADVOGADO KELVIN RENAN SCHELBAUER DE
LIMA(OAB: 58856/SC)

RECLAMADO AMANDA MAIORKI TOMAZ DE
SOUZA PANIFICADORA

ADVOGADO DIOGO ANTONIO MAIORKI
GOMES(OAB: 47727/SC)

RECLAMADO AMANDA MAIORKI TOMAZ DE
SOUZA

PERITO RUDIMAR PORTH

TERCEIRO
INTERESSADO

LUCELIA MAIORK 91532515987

Intimado(s)/Citado(s):

  - ANDRIELE GONCALVES

  - DEBORA DE LIMA

  - LARISSA STOCLOSKA STEIN RUDEY

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 31feead

proferido nos autos.

D E S P A C H O

Ante a decisão de ID 1e31b5a, sobrestem-se os presentes autos

até a solução dos Embargos de Terceiro (ETCiv 0000209-

08.2024.5.12.0021).

Assinado eletronicamente pelo Juiz

CANOINHAS/SC, 26 de abril de 2024.

    LAURO STANKIEWICZ

    Juiz(a) do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0000178-22.2023.5.12.0021
RECLAMANTE SIMONE APARECIDA LITZ DE LIMA

ADVOGADO MOACIR EVALDO HELLINGER(OAB:
7103/SC)

ADVOGADO GABRIELLE SOFIA WERDAN
GUTTERVILL(OAB: 20981/SC)

RECLAMADO VIPE LIMPEZA PRODUTOS E
SERVIÇOS ME

ADVOGADO MONICA SCULTETUS KRAUSS(OAB:
3703/SC)

RECLAMADO VILA GASTRONOMICA LIMITADA

ADVOGADO CRISTIANE GUGELMIN(OAB:
58298/PR)

Intimado(s)/Citado(s):

  - VILA GASTRONOMICA LIMITADA

  - VIPE LIMPEZA PRODUTOS E SERVIÇOS ME

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

Código para aferir autenticidade deste caderno: 213499



3960/2024 Tribunal Regional do Trabalho da 12ª Região 2020
Data da Disponibilização: Segunda-feira, 29 de Abril de 2024

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 4804c0f

proferido nos autos.

D E S P A C H O

Ante o requerimento de ID f5731a2, inclua-se na pauta do dia

06/05/2024, às 13:50 horas, para audiência de conciliação, a qual

será realizada por videoconferência, mantendo-se as cominações

legais, ocasião em que serão apreciados os termos do acordo

noticiado.

Intimem-se.

ORIENTAÇÕES PARA ACESSO À AUDIÊNCIA - ZOOM

A audiência será realizada por VIDEOCONFERÊNCIA, na forma

da Portaria ConjuntaSEAP/GVP/SECOR nº 98/2020, devendo ser

acessada conforme orientações abaixo, por meio do aplicativo

“Zoom”.

Link para acesso à sala de audiência:

https://us02web.zoom.us/j/89190512945?pwd=NDdkSUpqa3FW

clNKMW5DMGFuRjdGdz09

OU

ID e senha para acesso à sala de audiência:

ID da reunião: 891 9051 2945

Senha de acesso: 762923

O acesso à sala de audiência deverá ser realizado com

antecedência mínima de 10 (dez) minutos em relação ao horário

designado para a audiência, de modo a permitir a solução de

eventuais dificuldades tecnológicas.

1. Em um computador com acesso à internet, abra o navegador da

Web (preferencialmente Google Chrome ou Mozilla Firefox), copie e

cole o link de acesso à sala de audiência fornecido acima ou

proceda o acesso por meio do aplicativo “Zoom” instalado em seu

computador;

2. Após o ingresso você será direcionado à sala de espera, verifique

a viabilidade da comunicação, informando ao Juízo eventuais

dificuldades;

3. Permaneça na sala de espera até que lhe seja permitido o

ingresso à sala de audiência a ser realizado pelo Secretário de

Audiências no momento da sua sessão.

A sala de espera disponibilizada pelo aplicativo Zoom não possibilita

o acesso a câmeras e tampouco aos microfones dos dispositivos

utilizados.

A participação também poderá ser feita pelo celular, mediante

utilização do aplicativo Zoom, disponível para Android e iOS.

Em caso de dificuldade para acesso à videoconferência pelo link

fornecido, ligue para (48) 3216-4026.

"É necessário o requerimento antecipado de intérprete de LIBRAS

para audiência, no prazo mínimo de cinco dias, se for participar do

ato pessoa surda ou com deficiência auditiva (parágrafo único do

art. 14 da Resolução CSJT 218/2018)".

Este Juízo adverte que a partir de 1º de março de 2024 é obrigatório

o cadastro de pessoas jurídicas de direito privado no Domicílio

Judicial Eletrônico para recebimento de citações e intimações. Faça

o seu cadastro (https://domicilio-eletronico.pdpj.jus.br/).

CANOINHAS/SC, 26 de abril de 2024.

    LAURO STANKIEWICZ

    Juiz(a) do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0000143-96.2022.5.12.0021
RECLAMANTE ADRIANA GASPAR

ADVOGADO GABRIEL LEMOS DA COSTA(OAB:
19633/SC)

ADVOGADO ANA PAULA PAULUCCI
PEREIRA(OAB: 66645/SC)

RECLAMADO BANCO AGIBANK S.A

ADVOGADO ALFONSO DE BELLIS(OAB:
25818/RS)

RECLAMADO SOLDI PROMOTORA DE VENDAS
LTDA.

ADVOGADO ALFONSO DE BELLIS(OAB:
25818/RS)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ADRIANA GASPAR

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID f13c869

proferido nos autos.

DESPACHO

Recebem-se os embargos à execução apresentados pela parte

executada (ID 1aaced4).

Intime-se a exequente para responder, querendo, no prazo de cinco

dias.

Código para aferir autenticidade deste caderno: 213499
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/sm

CANOINHAS/SC, 26 de abril de 2024.

    LAURO STANKIEWICZ

    Juiz(a) do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0000178-22.2023.5.12.0021
RECLAMANTE SIMONE APARECIDA LITZ DE LIMA

ADVOGADO MOACIR EVALDO HELLINGER(OAB:
7103/SC)

ADVOGADO GABRIELLE SOFIA WERDAN
GUTTERVILL(OAB: 20981/SC)

RECLAMADO VIPE LIMPEZA PRODUTOS E
SERVIÇOS ME

ADVOGADO MONICA SCULTETUS KRAUSS(OAB:
3703/SC)

RECLAMADO VILA GASTRONOMICA LIMITADA

ADVOGADO CRISTIANE GUGELMIN(OAB:
58298/PR)

Intimado(s)/Citado(s):

  - SIMONE APARECIDA LITZ DE LIMA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 4804c0f

proferido nos autos.

D E S P A C H O

Ante o requerimento de ID f5731a2, inclua-se na pauta do dia

06/05/2024, às 13:50 horas, para audiência de conciliação, a qual

será realizada por videoconferência, mantendo-se as cominações

legais, ocasião em que serão apreciados os termos do acordo

noticiado.

Intimem-se.

ORIENTAÇÕES PARA ACESSO À AUDIÊNCIA - ZOOM

A audiência será realizada por VIDEOCONFERÊNCIA, na forma

da Portaria ConjuntaSEAP/GVP/SECOR nº 98/2020, devendo ser

acessada conforme orientações abaixo, por meio do aplicativo

“Zoom”.

Link para acesso à sala de audiência:

https://us02web.zoom.us/j/89190512945?pwd=NDdkSUpqa3FW

clNKMW5DMGFuRjdGdz09

OU

ID e senha para acesso à sala de audiência:

ID da reunião: 891 9051 2945

Senha de acesso: 762923

O acesso à sala de audiência deverá ser realizado com

antecedência mínima de 10 (dez) minutos em relação ao horário

designado para a audiência, de modo a permitir a solução de

eventuais dificuldades tecnológicas.

1. Em um computador com acesso à internet, abra o navegador da

Web (preferencialmente Google Chrome ou Mozilla Firefox), copie e

cole o link de acesso à sala de audiência fornecido acima ou

proceda o acesso por meio do aplicativo “Zoom” instalado em seu

computador;

2. Após o ingresso você será direcionado à sala de espera, verifique

a viabilidade da comunicação, informando ao Juízo eventuais

dificuldades;

3. Permaneça na sala de espera até que lhe seja permitido o

ingresso à sala de audiência a ser realizado pelo Secretário de

Audiências no momento da sua sessão.

A sala de espera disponibilizada pelo aplicativo Zoom não possibilita

o acesso a câmeras e tampouco aos microfones dos dispositivos

utilizados.

A participação também poderá ser feita pelo celular, mediante

utilização do aplicativo Zoom, disponível para Android e iOS.

Em caso de dificuldade para acesso à videoconferência pelo link

fornecido, ligue para (48) 3216-4026.

"É necessário o requerimento antecipado de intérprete de LIBRAS

para audiência, no prazo mínimo de cinco dias, se for participar do

ato pessoa surda ou com deficiência auditiva (parágrafo único do

art. 14 da Resolução CSJT 218/2018)".

Este Juízo adverte que a partir de 1º de março de 2024 é obrigatório

o cadastro de pessoas jurídicas de direito privado no Domicílio

Judicial Eletrônico para recebimento de citações e intimações. Faça

o seu cadastro (https://domicilio-eletronico.pdpj.jus.br/).

CANOINHAS/SC, 26 de abril de 2024.

    LAURO STANKIEWICZ

    Juiz(a) do Trabalho Titular

Processo Nº CumSen-0000033-63.2023.5.12.0021
EXEQUENTE JOSE AIRTON CABRAL DOS

SANTOS

ADVOGADO MARCO AUGUSTO DE ARGENTON E
QUEIROZ(OAB: 163741/SP)

EXECUTADO PILARTEK CONSTRUTORA LTDA

ADVOGADO ANDERSON LUCAS DOS
SANTOS(OAB: 52528/SC)

Código para aferir autenticidade deste caderno: 213499
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EXECUTADO A YOSHII ENGENHARIA E
CONSTRUCOES LTDA

ADVOGADO LUIZ ALBERTO PEREIRA
RIBEIRO(OAB: 24370/PR)

EXECUTADO WESTROCK, CELULOSE, PAPEL E
EMBALAGENS LTDA

ADVOGADO THIAGO CHOHFI(OAB: 207899/SP)

ADVOGADO LEONARDO AUGUSTO PADILHA
BERTANHA(OAB: 178037/SP)

PERITO JULIANA DE ASSUNCAO MAROCCO

TERCEIRO
INTERESSADO

GRAFICA E EDITORA TRIUNFO
LTDA - ME

Intimado(s)/Citado(s):

  - JOSE AIRTON CABRAL DOS SANTOS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 6f8f445

proferido nos autos.

DESPACHO

Ante a certidão de ID ad3dc06, considerando tratar-se de valor

irrisório (R$ 4,54), recolha-se a título de custas judiciais.

Cumprido, expeça-se a certidão de praxe e encaminhem-se os

autos ao arquivo definitivo.

/JMSK

CANOINHAS/SC, 26 de abril de 2024.

    LAURO STANKIEWICZ

    Juiz(a) do Trabalho Titular

Processo Nº CumSen-0000033-63.2023.5.12.0021
EXEQUENTE JOSE AIRTON CABRAL DOS

SANTOS

ADVOGADO MARCO AUGUSTO DE ARGENTON E
QUEIROZ(OAB: 163741/SP)

EXECUTADO PILARTEK CONSTRUTORA LTDA

ADVOGADO ANDERSON LUCAS DOS
SANTOS(OAB: 52528/SC)

EXECUTADO A YOSHII ENGENHARIA E
CONSTRUCOES LTDA

ADVOGADO LUIZ ALBERTO PEREIRA
RIBEIRO(OAB: 24370/PR)

EXECUTADO WESTROCK, CELULOSE, PAPEL E
EMBALAGENS LTDA

ADVOGADO THIAGO CHOHFI(OAB: 207899/SP)

ADVOGADO LEONARDO AUGUSTO PADILHA
BERTANHA(OAB: 178037/SP)

PERITO JULIANA DE ASSUNCAO MAROCCO

TERCEIRO
INTERESSADO

GRAFICA E EDITORA TRIUNFO
LTDA - ME

Intimado(s)/Citado(s):

  - A YOSHII ENGENHARIA E CONSTRUCOES LTDA

  - PILARTEK CONSTRUTORA LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 6f8f445

proferido nos autos.

DESPACHO

Ante a certidão de ID ad3dc06, considerando tratar-se de valor

irrisório (R$ 4,54), recolha-se a título de custas judiciais.

Cumprido, expeça-se a certidão de praxe e encaminhem-se os

autos ao arquivo definitivo.

/JMSK

CANOINHAS/SC, 26 de abril de 2024.

    LAURO STANKIEWICZ

    Juiz(a) do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0000179-41.2022.5.12.0021
RECLAMANTE EVERTON DIEGO CARVALHO

ADVOGADO MARCO AUGUSTO DE ARGENTON E
QUEIROZ(OAB: 163741/SP)

ADVOGADO ERIKA CAVALCANTE GAMA(OAB:
192576/SP)

RECLAMADO CONSTRUTECKMA ENGENHARIA
S.A.

ADVOGADO JOEL FREITAS DA SILVA(OAB:
96215/SP)

RECLAMADO WESTROCK, CELULOSE, PAPEL E
EMBALAGENS LTDA

ADVOGADO THIAGO CHOHFI(OAB: 207899/SP)

PERITO RICARDO PICCININI SCOLARO

Intimado(s)/Citado(s):

  - EVERTON DIEGO CARVALHO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID dbd3623

proferido nos autos.

Código para aferir autenticidade deste caderno: 213499
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Manifestem-se as partes sobre os cálculos de liquidação elaborados

pela contadoria da Calex, ID-f77c32a, no prazo comum de 08 dias,

na forma que estabelece o parágrafo 2º do artigo 879 da CLT.

Decorrido o prazo, voltem conclusos.

/ld

CANOINHAS/SC, 26 de abril de 2024.

    LAURO STANKIEWICZ

    Juiz(a) do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0000179-41.2022.5.12.0021
RECLAMANTE EVERTON DIEGO CARVALHO

ADVOGADO MARCO AUGUSTO DE ARGENTON E
QUEIROZ(OAB: 163741/SP)

ADVOGADO ERIKA CAVALCANTE GAMA(OAB:
192576/SP)

RECLAMADO CONSTRUTECKMA ENGENHARIA
S.A.

ADVOGADO JOEL FREITAS DA SILVA(OAB:
96215/SP)

RECLAMADO WESTROCK, CELULOSE, PAPEL E
EMBALAGENS LTDA

ADVOGADO THIAGO CHOHFI(OAB: 207899/SP)

PERITO RICARDO PICCININI SCOLARO

Intimado(s)/Citado(s):

  - CONSTRUTECKMA ENGENHARIA S.A.

  - WESTROCK, CELULOSE, PAPEL E EMBALAGENS LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID dbd3623

proferido nos autos.

Manifestem-se as partes sobre os cálculos de liquidação elaborados

pela contadoria da Calex, ID-f77c32a, no prazo comum de 08 dias,

na forma que estabelece o parágrafo 2º do artigo 879 da CLT.

Decorrido o prazo, voltem conclusos.

/ld

CANOINHAS/SC, 26 de abril de 2024.

    LAURO STANKIEWICZ

    Juiz(a) do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0000580-06.2023.5.12.0021

RECLAMANTE EDERSON FARIAS

ADVOGADO ALAN BRAZ DAMASO DA
SILVEIRA(OAB: 17567/SC)

RECLAMADO CELESC DISTRIBUICAO S.A

ADVOGADO BRUNO ANDRADE GARCIA(OAB:
26214/SC)

ADVOGADO ROSELLE BERTHIER(OAB:
17347/SC)

RECLAMADO PROPULSAO SERVICOS
ESPECIALIZADOS EM MEDICAO,
CORTE E RELIGACAO DE ENERGIA
ELETRICA, AGUA E GAS LTDA

ADVOGADO DIEGO FREDERICO BIGLIA(OAB:
54239/RS)

Intimado(s)/Citado(s):

  - EDERSON FARIAS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 9a86c66

proferido nos autos.

Ante o teor do Acórdão de ID-075940a que afastou a

responsabilidade subsidiária da segunda reclamada, devolva-se à

CELESC DISTRIBUIÇÃO S.A os valores referentes ao depósito

judicial de ID-5ef37ea, devendo esta informar dados bancários para

a transferência dos valores no prazo de cinco dias, bem como,

requisite-se a devolução dos valores recolhidos a título de custas

processuais, ID-931e196, mediante o procedimento estabelecido na

Portaria PRESI/CR n.185/2014.

Informada a conta, à Calex para devolução do numerário.

Comprovadas as devoluções, exclua-se a segunda ré do polo

passivo.

Manifestem-se as partes sobre os cálculos de liquidação elaborados

pela contadoria da Calex, ID-decda41, no prazo comum de 08 dias,

na forma que estabelece o parágrafo 2º do artigo 879 da CLT.

Decorrido o prazo, voltem conclusos.

/ld

CANOINHAS/SC, 26 de abril de 2024.

    LAURO STANKIEWICZ

    Juiz(a) do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0000580-06.2023.5.12.0021
RECLAMANTE EDERSON FARIAS

ADVOGADO ALAN BRAZ DAMASO DA
SILVEIRA(OAB: 17567/SC)

Código para aferir autenticidade deste caderno: 213499
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RECLAMADO CELESC DISTRIBUICAO S.A

ADVOGADO BRUNO ANDRADE GARCIA(OAB:
26214/SC)

ADVOGADO ROSELLE BERTHIER(OAB:
17347/SC)

RECLAMADO PROPULSAO SERVICOS
ESPECIALIZADOS EM MEDICAO,
CORTE E RELIGACAO DE ENERGIA
ELETRICA, AGUA E GAS LTDA

ADVOGADO DIEGO FREDERICO BIGLIA(OAB:
54239/RS)

Intimado(s)/Citado(s):

  - CELESC DISTRIBUICAO S.A

  - PROPULSAO SERVICOS ESPECIALIZADOS EM MEDICAO,
CORTE E RELIGACAO DE ENERGIA ELETRICA, AGUA E GAS
LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 9a86c66

proferido nos autos.

Ante o teor do Acórdão de ID-075940a que afastou a

responsabilidade subsidiária da segunda reclamada, devolva-se à

CELESC DISTRIBUIÇÃO S.A os valores referentes ao depósito

judicial de ID-5ef37ea, devendo esta informar dados bancários para

a transferência dos valores no prazo de cinco dias, bem como,

requisite-se a devolução dos valores recolhidos a título de custas

processuais, ID-931e196, mediante o procedimento estabelecido na

Portaria PRESI/CR n.185/2014.

Informada a conta, à Calex para devolução do numerário.

Comprovadas as devoluções, exclua-se a segunda ré do polo

passivo.

Manifestem-se as partes sobre os cálculos de liquidação elaborados

pela contadoria da Calex, ID-decda41, no prazo comum de 08 dias,

na forma que estabelece o parágrafo 2º do artigo 879 da CLT.

Decorrido o prazo, voltem conclusos.

/ld

CANOINHAS/SC, 26 de abril de 2024.

    LAURO STANKIEWICZ

    Juiz(a) do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0000501-61.2022.5.12.0021
RECLAMANTE JOEL DE SOUZA

ADVOGADO DOUGLAS ALAN DA SILVA(OAB:
41621/SC)

RECLAMANTE ODINEI ALVES BUENO

ADVOGADO ALAN BRAZ DAMASO DA
SILVEIRA(OAB: 17567/SC)

RECLAMADO GUSTAVO SORG

ADVOGADO LEONARDO DE QUADROS(OAB:
64048/SC)

RECLAMADO HERIBERTO RENATO SORG

RECLAMADO NISLANE BORA SORG

RECLAMADO HERIBERTO R. SORG & CIA LTDA -
EPP

ADVOGADO LEONARDO DE QUADROS(OAB:
64048/SC)

Intimado(s)/Citado(s):

  - HERIBERTO R. SORG & CIA LTDA - EPP

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 7a41b23

proferido nos autos.

DESPACHO

Dê-se vista à parte executada para ciência quanto aos documentos

colacionados ao ID 00b85e5.

Sobreste-se o feito e aguarde-se o cumprimento do acordo.

/sm

CANOINHAS/SC, 26 de abril de 2024.

    LAURO STANKIEWICZ

    Juiz(a) do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0001162-23.2020.5.12.0017
RECLAMANTE JULIO CESAR ANDREJEWSKI

ADVOGADO ALTAMIR JOSE MUZULAO(OAB:
29194/SC)

ADVOGADO ANA CAROLINA MULLER MOREIRA
DE CARVALHO(OAB: 31709/SC)

ADVOGADO BRAULIO RENATO MOREIRA(OAB:
6205/PR)

RECLAMADO PEDRO HENRIQUE TORRES
BIANCHI

ADVOGADO MARCO ANTONIO TOMEI(OAB:
248554/SP)

RECLAMADO LOJAS SALFER SA EM
RECUPERACAO JUDICIAL

ADVOGADO NELSON WILIANS FRATONI
RODRIGUES(OAB: 128341/SP)

RECLAMADO PEDRO DANIEL MAGALHAES

Intimado(s)/Citado(s):

  - JULIO CESAR ANDREJEWSKI

Código para aferir autenticidade deste caderno: 213499
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            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID b000f7c

proferido nos autos.

DESPACHO

Manifeste-se o exequente acerca da petição de ID d7a9d37, no

prazo de cinco dias.

/sm

CANOINHAS/SC, 26 de abril de 2024.

    LAURO STANKIEWICZ

    Juiz(a) do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0000576-03.2022.5.12.0021
RECLAMANTE ALBERT ALCANTARA BRAGA

ADVOGADO ALEXSANDRE ETHEL NUNES
MUNIZ(OAB: 21029/SC)

RECLAMANTE OSNI RODRIGUES MARTINS

ADVOGADO MARCO ANTONIO SOARES
MACHADO(OAB: 28227/SC)

RECLAMADO ELIZEU PELANTIR ESQUADRIAS DE
METAL

RECLAMADO ELIZEU PELANTIR

Intimado(s)/Citado(s):

  - ALBERT ALCANTARA BRAGA

  - OSNI RODRIGUES MARTINS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 7b9bb29

proferido nos autos.

Conforme o art. 854, §2º, do CPC, intime-se o executado dos

bloqueios de ID-cbdad5f para efeitos dos arts. 884 da CLT e 854,

§3º, do CPC.

Silente, converta-se o numerário em penhora e transfira-se a

importância bloqueada para conta judicial, na forma do §5° do art.

854, do CPC.

Considerando o previsto no Ofício Circular CR n. 30/2018 da

Corregedoria Regional do Trabalho da 12ª Região e no artigo 16,

caput, da Instrução Normativa 36/2012 do Tribunal Superior do

Trabalho, intime-se o causídico do 2º exequente para informar seus

dados bancários ou de seu cliente, no prazo de cinco dias.

Cumprido, liberem-se os valores aos autores proporcionais aos

seus créditos, conforme cálculo de ID-f72b19a, observando-se os

dados bancários de ID-ec9f47f e os informados.

Após, voltem conclusos.

/ld

CANOINHAS/SC, 26 de abril de 2024.

    LAURO STANKIEWICZ

    Juiz(a) do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0000177-37.2023.5.12.0021
RECLAMANTE JACIARA BUENO LIMA DA SILVA

ADVOGADO MOACIR EVALDO HELLINGER(OAB:
7103/SC)

ADVOGADO GABRIELLE SOFIA WERDAN
GUTTERVILL(OAB: 20981/SC)

RECLAMADO JESSICA MAYARA MIZVA
08509498903

ADVOGADO MONICA SCULTETUS KRAUSS(OAB:
3703/SC)

RECLAMADO VILA GASTRONOMICA LIMITADA

ADVOGADO CRISTIANE GUGELMIN(OAB:
58298/PR)

Intimado(s)/Citado(s):

  - JESSICA MAYARA MIZVA 08509498903

  - VILA GASTRONOMICA LIMITADA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID b6dfce6

proferido nos autos.

D E S P A C H O

Ante o requerimento de ID ff06f96, inclua-se na pauta do dia

06/05/2024, às 13:45 horas, para audiência de conciliação, a qual

será realizada por videoconferência, mantendo-se as cominações

legais, ocasião em que serão apreciados os termos do acordo

noticiado.

Intimem-se.

ORIENTAÇÕES PARA ACESSO À AUDIÊNCIA - ZOOM

A audiência será realizada por VIDEOCONFERÊNCIA, na forma

Código para aferir autenticidade deste caderno: 213499
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da Portaria ConjuntaSEAP/GVP/SECOR nº 98/2020, devendo ser

acessada conforme orientações abaixo, por meio do aplicativo

“Zoom”.

Link para acesso à sala de audiência:

https://us02web.zoom.us/j/89190512945?pwd=NDdkSUpqa3FW

clNKMW5DMGFuRjdGdz09

OU

ID e senha para acesso à sala de audiência:

ID da reunião: 891 9051 2945

Senha de acesso: 762923

O acesso à sala de audiência deverá ser realizado com

antecedência mínima de 10 (dez) minutos em relação ao horário

designado para a audiência, de modo a permitir a solução de

eventuais dificuldades tecnológicas.

1. Em um computador com acesso à internet, abra o navegador da

Web (preferencialmente Google Chrome ou Mozilla Firefox), copie e

cole o link de acesso à sala de audiência fornecido acima ou

proceda o acesso por meio do aplicativo “Zoom” instalado em seu

computador;

2. Após o ingresso você será direcionado à sala de espera, verifique

a viabilidade da comunicação, informando ao Juízo eventuais

dificuldades;

3. Permaneça na sala de espera até que lhe seja permitido o

ingresso à sala de audiência a ser realizado pelo Secretário de

Audiências no momento da sua sessão.

A sala de espera disponibilizada pelo aplicativo Zoom não possibilita

o acesso a câmeras e tampouco aos microfones dos dispositivos

utilizados.

A participação também poderá ser feita pelo celular, mediante

utilização do aplicativo Zoom, disponível para Android e iOS.

Em caso de dificuldade para acesso à videoconferência pelo link

fornecido, ligue para (48) 3216-4026.

"É necessário o requerimento antecipado de intérprete de LIBRAS

para audiência, no prazo mínimo de cinco dias, se for participar do

ato pessoa surda ou com deficiência auditiva (parágrafo único do

art. 14 da Resolução CSJT 218/2018)".

Este Juízo adverte que a partir de 1º de março de 2024 é obrigatório

o cadastro de pessoas jurídicas de direito privado no Domicílio

Judicial Eletrônico para recebimento de citações e intimações. Faça

o seu cadastro (https://domicilio-eletronico.pdpj.jus.br/).

CANOINHAS/SC, 26 de abril de 2024.

    LAURO STANKIEWICZ

    Juiz(a) do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0000177-37.2023.5.12.0021
RECLAMANTE JACIARA BUENO LIMA DA SILVA

ADVOGADO MOACIR EVALDO HELLINGER(OAB:
7103/SC)

ADVOGADO GABRIELLE SOFIA WERDAN
GUTTERVILL(OAB: 20981/SC)

RECLAMADO JESSICA MAYARA MIZVA
08509498903

ADVOGADO MONICA SCULTETUS KRAUSS(OAB:
3703/SC)

RECLAMADO VILA GASTRONOMICA LIMITADA

ADVOGADO CRISTIANE GUGELMIN(OAB:
58298/PR)

Intimado(s)/Citado(s):

  - JACIARA BUENO LIMA DA SILVA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID b6dfce6

proferido nos autos.

D E S P A C H O

Ante o requerimento de ID ff06f96, inclua-se na pauta do dia

06/05/2024, às 13:45 horas, para audiência de conciliação, a qual

será realizada por videoconferência, mantendo-se as cominações

legais, ocasião em que serão apreciados os termos do acordo

noticiado.

Intimem-se.

ORIENTAÇÕES PARA ACESSO À AUDIÊNCIA - ZOOM

A audiência será realizada por VIDEOCONFERÊNCIA, na forma

da Portaria ConjuntaSEAP/GVP/SECOR nº 98/2020, devendo ser

acessada conforme orientações abaixo, por meio do aplicativo

“Zoom”.

Link para acesso à sala de audiência:

https://us02web.zoom.us/j/89190512945?pwd=NDdkSUpqa3FW

clNKMW5DMGFuRjdGdz09

OU

ID e senha para acesso à sala de audiência:

Código para aferir autenticidade deste caderno: 213499
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ID da reunião: 891 9051 2945

Senha de acesso: 762923

O acesso à sala de audiência deverá ser realizado com

antecedência mínima de 10 (dez) minutos em relação ao horário

designado para a audiência, de modo a permitir a solução de

eventuais dificuldades tecnológicas.

1. Em um computador com acesso à internet, abra o navegador da

Web (preferencialmente Google Chrome ou Mozilla Firefox), copie e

cole o link de acesso à sala de audiência fornecido acima ou

proceda o acesso por meio do aplicativo “Zoom” instalado em seu

computador;

2. Após o ingresso você será direcionado à sala de espera, verifique

a viabilidade da comunicação, informando ao Juízo eventuais

dificuldades;

3. Permaneça na sala de espera até que lhe seja permitido o

ingresso à sala de audiência a ser realizado pelo Secretário de

Audiências no momento da sua sessão.

A sala de espera disponibilizada pelo aplicativo Zoom não possibilita

o acesso a câmeras e tampouco aos microfones dos dispositivos

utilizados.

A participação também poderá ser feita pelo celular, mediante

utilização do aplicativo Zoom, disponível para Android e iOS.

Em caso de dificuldade para acesso à videoconferência pelo link

fornecido, ligue para (48) 3216-4026.

"É necessário o requerimento antecipado de intérprete de LIBRAS

para audiência, no prazo mínimo de cinco dias, se for participar do

ato pessoa surda ou com deficiência auditiva (parágrafo único do

art. 14 da Resolução CSJT 218/2018)".

Este Juízo adverte que a partir de 1º de março de 2024 é obrigatório

o cadastro de pessoas jurídicas de direito privado no Domicílio

Judicial Eletrônico para recebimento de citações e intimações. Faça

o seu cadastro (https://domicilio-eletronico.pdpj.jus.br/).

CANOINHAS/SC, 26 de abril de 2024.

    LAURO STANKIEWICZ

    Juiz(a) do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0000559-30.2023.5.12.0021
RECLAMANTE ISRAEL PIRES BATISTA

ADVOGADO KARINE FERNANDA NEPPEL(OAB:
66711/SC)

RECLAMADO CIMENTELA IND.DE TELAS E
ARTEFATOS DE CONCRETO LTDA -
ME

ADVOGADO ALCIDES JOSE PIERMANN
FILHO(OAB: 22694/SC)

TESTEMUNHA SERGIO SIMOES DE LORENA

Intimado(s)/Citado(s):

  - CIMENTELA IND.DE TELAS E ARTEFATOS DE CONCRETO
LTDA - ME

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 28186aa

proferido nos autos.

DECISÃO

Ante o cumprimento integral do acordo, arquivem-se os autos.

CANOINHAS/SC, 26 de abril de 2024.

    LAURO STANKIEWICZ

    Juiz(a) do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0000559-30.2023.5.12.0021
RECLAMANTE ISRAEL PIRES BATISTA

ADVOGADO KARINE FERNANDA NEPPEL(OAB:
66711/SC)

RECLAMADO CIMENTELA IND.DE TELAS E
ARTEFATOS DE CONCRETO LTDA -
ME

ADVOGADO ALCIDES JOSE PIERMANN
FILHO(OAB: 22694/SC)

TESTEMUNHA SERGIO SIMOES DE LORENA

Intimado(s)/Citado(s):

  - ISRAEL PIRES BATISTA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 28186aa

proferido nos autos.

DECISÃO

Ante o cumprimento integral do acordo, arquivem-se os autos.

CANOINHAS/SC, 26 de abril de 2024.

    LAURO STANKIEWICZ

    Juiz(a) do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0000210-27.2023.5.12.0021
RECLAMANTE MAURICIO DELLER CARVALHO

ADVOGADO DIDEROT VOIGT CORDEIRO(OAB:
10381/SC)

RECLAMANTE ELZA DA LUZ RODRIGUES DE
SOUZA

Código para aferir autenticidade deste caderno: 213499
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ADVOGADO DIDEROT VOIGT CORDEIRO(OAB:
10381/SC)

RECLAMADO FRICASA ALIMENTOS S/A

ADVOGADO EDUARDO SOUSA LIMA
CERQUEIRA(OAB: 84700/MG)

RECLAMADO MARCELO PAZDA

ADVOGADO ALISSON DE CAMARGO(OAB:
46309/SC)

Intimado(s)/Citado(s):

  - FRICASA ALIMENTOS S/A

  - MARCELO PAZDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 1c0003c

proferido nos autos.

Conforme o art. 854, §2º, do CPC, intime-se o executado do

bloqueio de ID-7560894, para efeitos dos arts. 884 da CLT e 854,

§3º, do CPC.

Silente, converta-se o numerário em penhora e transfira-se a

importância bloqueada para uma conta judicial, na forma do §5° do

art. 854, do CPC.

Considerando o previsto no Ofício Circular CR n. 30/2018 da

Corregedoria Regional do Trabalho da 12ª Região e no artigo 16,

caput, da Instrução Normativa 36/2012 do Tribunal Superior do

Trabalho, intime-se o causídico dos exequentes para informar seus

dados bancários ou de seus clientes, no prazo de cinco dias.

Cumprido, recolham-se e liberem-se os valores devidos, conforme

cálculo de ID-cc1904c.

Após, voltem conclusos.

/ld

CANOINHAS/SC, 26 de abril de 2024.

    LAURO STANKIEWICZ

    Juiz(a) do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0000210-27.2023.5.12.0021
RECLAMANTE MAURICIO DELLER CARVALHO

ADVOGADO DIDEROT VOIGT CORDEIRO(OAB:
10381/SC)

RECLAMANTE ELZA DA LUZ RODRIGUES DE
SOUZA

ADVOGADO DIDEROT VOIGT CORDEIRO(OAB:
10381/SC)

RECLAMADO FRICASA ALIMENTOS S/A

ADVOGADO EDUARDO SOUSA LIMA
CERQUEIRA(OAB: 84700/MG)

RECLAMADO MARCELO PAZDA

ADVOGADO ALISSON DE CAMARGO(OAB:
46309/SC)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ELZA DA LUZ RODRIGUES DE SOUZA

  - MAURICIO DELLER CARVALHO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 1c0003c

proferido nos autos.

Conforme o art. 854, §2º, do CPC, intime-se o executado do

bloqueio de ID-7560894, para efeitos dos arts. 884 da CLT e 854,

§3º, do CPC.

Silente, converta-se o numerário em penhora e transfira-se a

importância bloqueada para uma conta judicial, na forma do §5° do

art. 854, do CPC.

Considerando o previsto no Ofício Circular CR n. 30/2018 da

Corregedoria Regional do Trabalho da 12ª Região e no artigo 16,

caput, da Instrução Normativa 36/2012 do Tribunal Superior do

Trabalho, intime-se o causídico dos exequentes para informar seus

dados bancários ou de seus clientes, no prazo de cinco dias.

Cumprido, recolham-se e liberem-se os valores devidos, conforme

cálculo de ID-cc1904c.

Após, voltem conclusos.

/ld

CANOINHAS/SC, 26 de abril de 2024.

    LAURO STANKIEWICZ

    Juiz(a) do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0000579-21.2023.5.12.0021
RECLAMANTE LAERCIO MILESKY

ADVOGADO ALAN BRAZ DAMASO DA
SILVEIRA(OAB: 17567/SC)

RECLAMADO CELESC DISTRIBUICAO S.A

ADVOGADO BRUNO ANDRADE GARCIA(OAB:
26214/SC)

ADVOGADO ROSELLE BERTHIER(OAB:
17347/SC)

RECLAMADO PROPULSAO SERVICOS
ESPECIALIZADOS EM MEDICAO,
CORTE E RELIGACAO DE ENERGIA
ELETRICA, AGUA E GAS LTDA

Código para aferir autenticidade deste caderno: 213499
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ADVOGADO DIEGO FREDERICO BIGLIA(OAB:
54239/RS)

Intimado(s)/Citado(s):

  - CELESC DISTRIBUICAO S.A

  - PROPULSAO SERVICOS ESPECIALIZADOS EM MEDICAO,
CORTE E RELIGACAO DE ENERGIA ELETRICA, AGUA E GAS
LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID d6a16c9

proferido nos autos.

Ante o teor do Acórdão de ID-c130ca0 que afastou a

responsabilidade subsidiária da segunda reclamada, devolva-se à

CELESC DISTRIBUIÇÃO S.A os valores referentes ao depósito

judicial de ID-4b823da, devendo esta informar dados bancários para

a transferência dos valores no prazo de cinco dias, bem como,

requisite-se a devolução dos valores recolhidos a título de custas

processuais, ID-a761b28, mediante o procedimento estabelecido na

Portaria PRESI/CR n.185/2014.

Informada a conta, à Calex para devolução do numerário.

Comprovadas as devoluções, exclua-se a segunda ré do polo

passivo.

Manifestem-se as partes sobre os cálculos de liquidação elaborados

pela contadoria da Calex, ID-4f61666, no prazo comum de 08 dias,

na forma que estabelece o parágrafo 2º do artigo 879 da CLT.

Decorrido o prazo, voltem conclusos.

/ld

CANOINHAS/SC, 26 de abril de 2024.

    LAURO STANKIEWICZ

    Juiz(a) do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0000659-53.2021.5.12.0021
RECLAMANTE LUANA ANTUNES DOS SANTOS

ADVOGADO DOUGLAS ALAN DA SILVA(OAB:
41621/SC)

RECLAMANTE MARILEI VIVIANE BUENO CASTILHO
DE LIMA

ADVOGADO ALAN BRAZ DAMASO DA
SILVEIRA(OAB: 17567/SC)

RECLAMADO DIEGO KACMARECK

RECLAMADO SIDNEI FABIO WITT

RECLAMADO DIEGO KACMARECK E WITT
ESFIHAS LTDA

ADVOGADO THIAGO MOREIRA(OAB: 31366/SC)

Intimado(s)/Citado(s):

  - LUANA ANTUNES DOS SANTOS

  - MARILEI VIVIANE BUENO CASTILHO DE LIMA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 764c4fb

proferido nos autos.

D E S P A C H O

Ante a devolução da carta precatória (ID 8bc9442), intimem-se as

exequentes para que indiquem meios efetivos para prosseguimento

do feito, no prazo de 10 dias, sob pena de sobrestamento e início da

fluência do prazo previsto no art. 11-A da CLT.

Silente, expeça-se certidão de pendências e sobrestem-se os autos

pelo prazo de 2 anos.

/sm

CANOINHAS/SC, 26 de abril de 2024.

    LAURO STANKIEWICZ

    Juiz(a) do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0000579-21.2023.5.12.0021
RECLAMANTE LAERCIO MILESKY

ADVOGADO ALAN BRAZ DAMASO DA
SILVEIRA(OAB: 17567/SC)

RECLAMADO CELESC DISTRIBUICAO S.A

ADVOGADO BRUNO ANDRADE GARCIA(OAB:
26214/SC)

ADVOGADO ROSELLE BERTHIER(OAB:
17347/SC)

RECLAMADO PROPULSAO SERVICOS
ESPECIALIZADOS EM MEDICAO,
CORTE E RELIGACAO DE ENERGIA
ELETRICA, AGUA E GAS LTDA

ADVOGADO DIEGO FREDERICO BIGLIA(OAB:
54239/RS)

Intimado(s)/Citado(s):

  - LAERCIO MILESKY

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Código para aferir autenticidade deste caderno: 213499
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Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID d6a16c9

proferido nos autos.

Ante o teor do Acórdão de ID-c130ca0 que afastou a

responsabilidade subsidiária da segunda reclamada, devolva-se à

CELESC DISTRIBUIÇÃO S.A os valores referentes ao depósito

judicial de ID-4b823da, devendo esta informar dados bancários para

a transferência dos valores no prazo de cinco dias, bem como,

requisite-se a devolução dos valores recolhidos a título de custas

processuais, ID-a761b28, mediante o procedimento estabelecido na

Portaria PRESI/CR n.185/2014.

Informada a conta, à Calex para devolução do numerário.

Comprovadas as devoluções, exclua-se a segunda ré do polo

passivo.

Manifestem-se as partes sobre os cálculos de liquidação elaborados

pela contadoria da Calex, ID-4f61666, no prazo comum de 08 dias,

na forma que estabelece o parágrafo 2º do artigo 879 da CLT.

Decorrido o prazo, voltem conclusos.

/ld

CANOINHAS/SC, 26 de abril de 2024.

    LAURO STANKIEWICZ

    Juiz(a) do Trabalho Titular

Processo Nº CumSen-0000041-40.2023.5.12.0021
EXEQUENTE ROMILDO DA SILVA WANDERLEY

ADVOGADO MARCO AUGUSTO DE ARGENTON E
QUEIROZ(OAB: 163741/SP)

EXECUTADO PILARTEK CONSTRUTORA LTDA

ADVOGADO ANDERSON LUCAS DOS
SANTOS(OAB: 52528/SC)

EXECUTADO A YOSHII ENGENHARIA E
CONSTRUCOES LTDA

ADVOGADO LUIZ ALBERTO PEREIRA
RIBEIRO(OAB: 24370/PR)

EXECUTADO WESTROCK, CELULOSE, PAPEL E
EMBALAGENS LTDA

ADVOGADO THIAGO CHOHFI(OAB: 207899/SP)

ADVOGADO LEONARDO AUGUSTO PADILHA
BERTANHA(OAB: 178037/SP)

PERITO JULIANA DE ASSUNCAO MAROCCO

Intimado(s)/Citado(s):

  - A YOSHII ENGENHARIA E CONSTRUCOES LTDA

  - PILARTEK CONSTRUTORA LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 5fb70be

proferido nos autos.

DESPACHO

Indefere-se o requerimento de ID b61db50, porquanto não houve

insurgência do exequente quanto à atualização dos valores devidos

no momento oportuno.

Além do aspecto supra, o depósito judicial realizado para fins de

pagamento cessa a incidência de juros de mora e de correção

monetária, não havendo fundamento para responsabilizar a

executada.

Nesse sentido, a jurisprudência deste Regional:

AGRAVO DE PETIÇÃO.  PAGAMENTO DO CRÉDITO

TRABALHISTA. JUROS DE MORA E CORREÇÃO MONETÁRIA.

HIPÓTESE DIVERSA DA SÚMULA N. 13 DESTE TRIBUNAL

REGIONAL. Depositando o montante para quitação do débito,

cessa a mora do devedor, que conduziria ao acréscimo de juros e

de correção. Hipótese diversa da Súmula nº 13 deste Tribunal

Regional do Trabalho. (TRT12 - AP - 0000947-21.2018.5.12.0016,

QUÉZIA DE ARAÚJO DUARTE NIEVES GONZALEZ, 3ª Câmara,

Data de Assinatura: 03/10/2021)

DEPÓSITO JUDICIAL PARA FINS DE PAGAMENTO. JUROS DE

MORA E CORREÇÃO MONETÁRIA ATÉ O EFETIVO

PAGAMENTO AO CREDOR. NÃO RESPONSABILIZAÇÃO DA

EXECUTADA. Nos termos da Súmula 13 deste Regional, o

depósito judicial efetuado para a garantia do Juízo deve sofrer a

incidência de juros de mora e correção monetária aplicáveis aos

créditos trabalhistas até a data do efetivo pagamento ao credor. De

forma diversa, o depósito judicial efetuado para fins de pagamento

faz cessar a incidência de juros e mora e de correção monetária,

não havendo fundamento para responsabilizar a executada por

eventual atraso na liberação de valores em razão de procedimento

do Juízo ou de incidente manejado pelo exequente. (TRT12 - AP -

0000918-66.2017.5.12.0028, MIRNA ULIANO BERTOLDI, 6ª

Câmara, Data de Assinatura: 09/02/2022).

Destarte, prossiga-se a execução, nos termos que seguem:

I. Oficie-se à instituição bancária para liberação dos valores

devidos, conforme ID c7b9e87, observando-se a conta informada

(ID eaca4ef).

II. Expeça-se alvará para levantamento dos valores depositados

pela reclamada a título de FGTS na conta vinculada do autor.

III. Oficie-se à Receita Federal do Brasil, consoante determinação

contida na sentença de ID 14b701b, item 2.12.

IV. Cumpridas as determinações supracitadas, voltem os autos

Código para aferir autenticidade deste caderno: 213499
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conclusos para fins do disposto no inciso II, do artigo 924, do CPC.

/sm

CANOINHAS/SC, 26 de abril de 2024.

    LAURO STANKIEWICZ

    Juiz(a) do Trabalho Titular

Processo Nº CumSen-0000041-40.2023.5.12.0021
EXEQUENTE ROMILDO DA SILVA WANDERLEY

ADVOGADO MARCO AUGUSTO DE ARGENTON E
QUEIROZ(OAB: 163741/SP)

EXECUTADO PILARTEK CONSTRUTORA LTDA

ADVOGADO ANDERSON LUCAS DOS
SANTOS(OAB: 52528/SC)

EXECUTADO A YOSHII ENGENHARIA E
CONSTRUCOES LTDA

ADVOGADO LUIZ ALBERTO PEREIRA
RIBEIRO(OAB: 24370/PR)

EXECUTADO WESTROCK, CELULOSE, PAPEL E
EMBALAGENS LTDA

ADVOGADO THIAGO CHOHFI(OAB: 207899/SP)

ADVOGADO LEONARDO AUGUSTO PADILHA
BERTANHA(OAB: 178037/SP)

PERITO JULIANA DE ASSUNCAO MAROCCO

Intimado(s)/Citado(s):

  - ROMILDO DA SILVA WANDERLEY

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 5fb70be

proferido nos autos.

DESPACHO

Indefere-se o requerimento de ID b61db50, porquanto não houve

insurgência do exequente quanto à atualização dos valores devidos

no momento oportuno.

Além do aspecto supra, o depósito judicial realizado para fins de

pagamento cessa a incidência de juros de mora e de correção

monetária, não havendo fundamento para responsabilizar a

executada.

Nesse sentido, a jurisprudência deste Regional:

AGRAVO DE PETIÇÃO.  PAGAMENTO DO CRÉDITO

TRABALHISTA. JUROS DE MORA E CORREÇÃO MONETÁRIA.

HIPÓTESE DIVERSA DA SÚMULA N. 13 DESTE TRIBUNAL

REGIONAL. Depositando o montante para quitação do débito,

cessa a mora do devedor, que conduziria ao acréscimo de juros e

de correção. Hipótese diversa da Súmula nº 13 deste Tribunal

Regional do Trabalho. (TRT12 - AP - 0000947-21.2018.5.12.0016,

QUÉZIA DE ARAÚJO DUARTE NIEVES GONZALEZ, 3ª Câmara,

Data de Assinatura: 03/10/2021)

DEPÓSITO JUDICIAL PARA FINS DE PAGAMENTO. JUROS DE

MORA E CORREÇÃO MONETÁRIA ATÉ O EFETIVO

PAGAMENTO AO CREDOR. NÃO RESPONSABILIZAÇÃO DA

EXECUTADA. Nos termos da Súmula 13 deste Regional, o

depósito judicial efetuado para a garantia do Juízo deve sofrer a

incidência de juros de mora e correção monetária aplicáveis aos

créditos trabalhistas até a data do efetivo pagamento ao credor. De

forma diversa, o depósito judicial efetuado para fins de pagamento

faz cessar a incidência de juros e mora e de correção monetária,

não havendo fundamento para responsabilizar a executada por

eventual atraso na liberação de valores em razão de procedimento

do Juízo ou de incidente manejado pelo exequente. (TRT12 - AP -

0000918-66.2017.5.12.0028, MIRNA ULIANO BERTOLDI, 6ª

Câmara, Data de Assinatura: 09/02/2022).

Destarte, prossiga-se a execução, nos termos que seguem:

I. Oficie-se à instituição bancária para liberação dos valores

devidos, conforme ID c7b9e87, observando-se a conta informada

(ID eaca4ef).

II. Expeça-se alvará para levantamento dos valores depositados

pela reclamada a título de FGTS na conta vinculada do autor.

III. Oficie-se à Receita Federal do Brasil, consoante determinação

contida na sentença de ID 14b701b, item 2.12.

IV. Cumpridas as determinações supracitadas, voltem os autos

conclusos para fins do disposto no inciso II, do artigo 924, do CPC.

/sm

CANOINHAS/SC, 26 de abril de 2024.

    LAURO STANKIEWICZ

    Juiz(a) do Trabalho Titular

Processo Nº PAP-0000144-13.2024.5.12.0021
REQUERENTE ARILTO PACHECO SCHOLZ

ADVOGADO GABRIELLE SOFIA WERDAN
GUTTERVILL(OAB: 20981/SC)

ADVOGADO MOACIR EVALDO HELLINGER(OAB:
7103/SC)

REQUERIDO VALFERTIL MAQUINAS AGRICOLAS
LTDA

ADVOGADO LIANCARLO PEDRO
WANTOWSKI(OAB: 15808/PR)

Intimado(s)/Citado(s):

  - VALFERTIL MAQUINAS AGRICOLAS LTDA

Código para aferir autenticidade deste caderno: 213499



3960/2024 Tribunal Regional do Trabalho da 12ª Região 2032
Data da Disponibilização: Segunda-feira, 29 de Abril de 2024

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 9863b76

proferido nos autos.

DESPACHO

Intime-se a requerida para ciência acerca da certidão de ID

9065504 e para que apresente os documentos solicitados pelo

requerente na petição de ID 9bde6cf, ou justifique a impossibilidade

de fazê-lo, no prazo de cinco dias.

Após, dê-se vista ao requerente para manifestação, no prazo de

cinco dias.

/sm

CANOINHAS/SC, 26 de abril de 2024.

    LAURO STANKIEWICZ

    Juiz(a) do Trabalho Titular

Processo Nº PetCiv-0000724-77.2023.5.12.0021
REQUERENTE DALLO MADEIRAS LTDA

ADVOGADO LUIZ CESAR OLISKOVICZ(OAB:
7929/SC)

REQUERIDO UNIÃO FEDERAL (AGU)

Intimado(s)/Citado(s):

  - DALLO MADEIRAS LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 43e6b0b

proferido nos autos.

DESPACHO

Dê-se vista à requerente, pelo prazo de 05 dias,nos termos do art.

897-A, § 2º, da CLT.

Após, à conclusão.

/sm

CANOINHAS/SC, 26 de abril de 2024.

    LAURO STANKIEWICZ

    Juiz(a) do Trabalho Titular

Processo Nº PAP-0000182-25.2024.5.12.0021
REQUERENTE BRUNO SAMPAIO

ADVOGADO MOACIR EVALDO HELLINGER(OAB:
7103/SC)

REQUERIDO GUINDANORTE SERVICOS DE
GUINDASTES E ARTEFATOS DE
CONCRETO LTDA - ME

ADVOGADO IVAN GILBERTO KRAUSS(OAB:
15823/SC)

Intimado(s)/Citado(s):

  - BRUNO SAMPAIO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 1822906

proferido nos autos.

DESPACHO

O presente processo é transformado em 100% digital, nos termos

da Resolução nº 345 do CNJ e da Portaria Conjunta

SEAP/GVP/SECOR nº 21 /2021 do E. TRT12.

Dê-se vista ao requerente dos documentos apresentados, pelo

prazo de cinco dias.

/sm

CANOINHAS/SC, 26 de abril de 2024.

    LAURO STANKIEWICZ

    Juiz(a) do Trabalho Titular

Processo Nº PAP-0000182-25.2024.5.12.0021
REQUERENTE BRUNO SAMPAIO

ADVOGADO MOACIR EVALDO HELLINGER(OAB:
7103/SC)

REQUERIDO GUINDANORTE SERVICOS DE
GUINDASTES E ARTEFATOS DE
CONCRETO LTDA - ME

ADVOGADO IVAN GILBERTO KRAUSS(OAB:
15823/SC)

Intimado(s)/Citado(s):

  - GUINDANORTE SERVICOS DE GUINDASTES E ARTEFATOS
DE CONCRETO LTDA - ME

Código para aferir autenticidade deste caderno: 213499



3960/2024 Tribunal Regional do Trabalho da 12ª Região 2033
Data da Disponibilização: Segunda-feira, 29 de Abril de 2024

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 1822906

proferido nos autos.

DESPACHO

O presente processo é transformado em 100% digital, nos termos

da Resolução nº 345 do CNJ e da Portaria Conjunta

SEAP/GVP/SECOR nº 21 /2021 do E. TRT12.

Dê-se vista ao requerente dos documentos apresentados, pelo

prazo de cinco dias.

/sm

CANOINHAS/SC, 26 de abril de 2024.

    LAURO STANKIEWICZ

    Juiz(a) do Trabalho Titular

Processo Nº PP-0021600-30.1998.5.12.0021
REQUERENTE RENATO ANTONIO GONÇALVES

ADVOGADO DARCISIO SCHAFASCHEK(OAB:
9347/SC)

REQUERIDO ALBA TEREZINHA DE MELO LTDA

ADVOGADO LUIZ CESAR OLISKOVICZ(OAB:
7929/SC)

Intimado(s)/Citado(s):

  - RENATO ANTONIO GONÇALVES

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID ad7272e

proferido nos autos.

DESPACHO

O presente processo é transformado em 100% digital, nos termos

da Resolução nº 345 do CNJ e da Portar ia Conjunta

SEAP/GVP/SECOR nº 21 /2021 do E.  TRT12.

Ante a certidão do calculista (ID afafc21) e considerando o previsto

no Ofício Circular CR n. 30/2018 da Corregedoria Regional do

Trabalho da 12ª Região e no artigo 16, caput, da Instrução

Normativa 36/2012 do Tribunal Superior do Trabalho, intimem-se a

reclamada para informar seus dados bancários, no prazo de cinco

dias.

Após, oficie-se a instituição bancária para liberação dos valores à

ré.

Cumprido, retornem ao arquivo.

/alr

CANOINHAS/SC, 26 de abril de 2024.

    LAURO STANKIEWICZ

    Juiz(a) do Trabalho Titular

Processo Nº PP-0021600-30.1998.5.12.0021
REQUERENTE RENATO ANTONIO GONÇALVES

ADVOGADO DARCISIO SCHAFASCHEK(OAB:
9347/SC)

REQUERIDO ALBA TEREZINHA DE MELO LTDA

ADVOGADO LUIZ CESAR OLISKOVICZ(OAB:
7929/SC)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ALBA TEREZINHA DE MELO LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID ad7272e

proferido nos autos.

DESPACHO

O presente processo é transformado em 100% digital, nos termos

da Resolução nº 345 do CNJ e da Portar ia Conjunta

SEAP/GVP/SECOR nº 21 /2021 do E.  TRT12.

Ante a certidão do calculista (ID afafc21) e considerando o previsto

no Ofício Circular CR n. 30/2018 da Corregedoria Regional do

Trabalho da 12ª Região e no artigo 16, caput, da Instrução

Normativa 36/2012 do Tribunal Superior do Trabalho, intimem-se a

reclamada para informar seus dados bancários, no prazo de cinco

dias.

Após, oficie-se a instituição bancária para liberação dos valores à

ré.

Cumprido, retornem ao arquivo.

/alr

CANOINHAS/SC, 26 de abril de 2024.

    LAURO STANKIEWICZ

    Juiz(a) do Trabalho Titular

Código para aferir autenticidade deste caderno: 213499



3960/2024 Tribunal Regional do Trabalho da 12ª Região 2034
Data da Disponibilização: Segunda-feira, 29 de Abril de 2024

Processo Nº ATSum-0000631-17.2023.5.12.0021
RECLAMANTE CLARICE STEMPOSKI

ADVOGADO ALAN BRAZ DAMASO DA
SILVEIRA(OAB: 17567/SC)

RECLAMADO AIRTON JOSE DUARTE JUNIOR - ME

ADVOGADO CARLOS HENRIQUE
SUSSENBACH(OAB: 12299/SC)

Intimado(s)/Citado(s):

  - AIRTON JOSE DUARTE JUNIOR - ME

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID e9f8e60

proferido nos autos.

DESPACHO

Ante a manifestação de ID 2b9424c, transfira-se o valor bloqueado

via SISBAJUD (ID 6001675) para a conta judicial.

Cumprido, expeça-se alvará para liberação dos valores devidos,

conforme ID 9948bc3.

Após, voltem conclusos para fins do disposto no inciso II, do artigo

924, do CPC.

/sm

CANOINHAS/SC, 26 de abril de 2024.

    LAURO STANKIEWICZ

    Juiz(a) do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0000631-17.2023.5.12.0021
RECLAMANTE CLARICE STEMPOSKI

ADVOGADO ALAN BRAZ DAMASO DA
SILVEIRA(OAB: 17567/SC)

RECLAMADO AIRTON JOSE DUARTE JUNIOR - ME

ADVOGADO CARLOS HENRIQUE
SUSSENBACH(OAB: 12299/SC)

Intimado(s)/Citado(s):

  - CLARICE STEMPOSKI

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID e9f8e60

proferido nos autos.

DESPACHO

Ante a manifestação de ID 2b9424c, transfira-se o valor bloqueado

via SISBAJUD (ID 6001675) para a conta judicial.

Cumprido, expeça-se alvará para liberação dos valores devidos,

conforme ID 9948bc3.

Após, voltem conclusos para fins do disposto no inciso II, do artigo

924, do CPC.

/sm

CANOINHAS/SC, 26 de abril de 2024.

    LAURO STANKIEWICZ

    Juiz(a) do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0000215-15.2024.5.12.0021
RECLAMANTE VILMAR FERNANDES DE JESUS

ADVOGADO SIMONE MERY ADUR(OAB:
29852/SC)

RECLAMADO ABRAHAO MUSSI SA INDUSTRIA E
COMERCIO

RECLAMADO INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO
SOCIAL

Intimado(s)/Citado(s):

  - VILMAR FERNANDES DE JESUS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 3ab2a90

proferido nos autos.

DESPACHO

Ante o requerimento de ID 65dc77d, dispensa-se a presença do

Instituto Nacional do Seguro Social (INSS) na audiência inicial.

Intimem-se e aguarde-se a sessão designada.

/sm

CANOINHAS/SC, 26 de abril de 2024.

    LAURO STANKIEWICZ

    Juiz(a) do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0000700-49.2023.5.12.0021
RECLAMANTE JEFFERSON CARLOS DO ROSARIO

PEREIRA

Código para aferir autenticidade deste caderno: 213499



3960/2024 Tribunal Regional do Trabalho da 12ª Região 2035
Data da Disponibilização: Segunda-feira, 29 de Abril de 2024

ADVOGADO MARCO AUGUSTO DE ARGENTON E
QUEIROZ(OAB: 163741/SP)

RECLAMADO WESTROCK, CELULOSE, PAPEL E
EMBALAGENS LTDA

ADVOGADO THIAGO CHOHFI(OAB: 207899/SP)

RECLAMADO FLEX MONTAGEM
ELETROMECANICA E
MANUTENCAO INDUSTRIAL EIRELI

ADVOGADO JUAREZ BELLO DA SILVA(OAB:
68051/PR)

PERITO JOSIELEN DENISE VANIN BARBIERI

Intimado(s)/Citado(s):

  - FLEX MONTAGEM ELETROMECANICA E MANUTENCAO
INDUSTRIAL EIRELI

  - WESTROCK, CELULOSE, PAPEL E EMBALAGENS LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID 166a981

proferida nos autos.

D E C I S Ã O

Tratando-se de Recurso Ordinário interposto pelo reclamante,

tempestivamente formulado, intimação da sentença no dia

11/04/2024 (ID 58475dd), manifestada a insurgência no dia

23/04/2024 (ID 0dce7b0), com regular representação processual (ID

e65f492), dispensado o preparo, ante a natureza jurídica do

recorrente, processe-se o inconformismo, intimando-se a parte

contrária para, querendo, apresentar contrarrazões no prazo de oito

dias.

/sm

CANOINHAS/SC, 26 de abril de 2024.

    LAURO STANKIEWICZ

    Juiz(a) do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0000700-49.2023.5.12.0021
RECLAMANTE JEFFERSON CARLOS DO ROSARIO

PEREIRA

ADVOGADO MARCO AUGUSTO DE ARGENTON E
QUEIROZ(OAB: 163741/SP)

RECLAMADO WESTROCK, CELULOSE, PAPEL E
EMBALAGENS LTDA

ADVOGADO THIAGO CHOHFI(OAB: 207899/SP)

RECLAMADO FLEX MONTAGEM
ELETROMECANICA E
MANUTENCAO INDUSTRIAL EIRELI

ADVOGADO JUAREZ BELLO DA SILVA(OAB:
68051/PR)

PERITO JOSIELEN DENISE VANIN BARBIERI

Intimado(s)/Citado(s):

  - JEFFERSON CARLOS DO ROSARIO PEREIRA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID 166a981

proferida nos autos.

D E C I S Ã O

Tratando-se de Recurso Ordinário interposto pelo reclamante,

tempestivamente formulado, intimação da sentença no dia

11/04/2024 (ID 58475dd), manifestada a insurgência no dia

23/04/2024 (ID 0dce7b0), com regular representação processual (ID

e65f492), dispensado o preparo, ante a natureza jurídica do

recorrente, processe-se o inconformismo, intimando-se a parte

contrária para, querendo, apresentar contrarrazões no prazo de oito

dias.

/sm

CANOINHAS/SC, 26 de abril de 2024.

    LAURO STANKIEWICZ

    Juiz(a) do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0000699-64.2023.5.12.0021
RECLAMANTE ERIBERTO ROSCAMP

ADVOGADO SAMANTHA MAFESSONI
PEREIRA(OAB: 66482/SC)

ADVOGADO RAFAEL DE CAMPOS
PEREIRA(OAB: 70304/SC)

ADVOGADO FABIANO PAZZET DE
AZEVEDO(OAB: 23513/SC)

ADVOGADO WALTER BEIRITH FREITAS(OAB:
21687/SC)

RECLAMADO OI S.A. - EM RECUPERACAO
JUDICIAL

ADVOGADO FLAVIO DA SILVA CANDEMIL(OAB:
16873/SC)

ADVOGADO SANDRA HELENA QUEIROZ
SILVA(OAB: 53188/SC)

ADVOGADO RAFAEL GEORGE PALUDO
BLEYER(OAB: 38493/SC)

ADVOGADO DIEGO RODRIGUES DA SILVA(OAB:
37244/SC)

Código para aferir autenticidade deste caderno: 213499



3960/2024 Tribunal Regional do Trabalho da 12ª Região 2036
Data da Disponibilização: Segunda-feira, 29 de Abril de 2024

ADVOGADO TELMA ELIZE MIOTO
ANDRIOLI(OAB: 17769/PR)

ADVOGADO ROBERTA REZENDE SPENNER
CORREA(OAB: 48765/PR)

RECLAMADO SEREDE - SERVICOS DE REDE S.A.

ADVOGADO ANA CAROLINA VAZ(OAB: 56250/PR)

ADVOGADO HENRIQUE CUSINATO
HERMANN(OAB: 46523/RS)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ERIBERTO ROSCAMP

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID 2344584

proferida nos autos.

D E C I S Ã O

Tratando-se de Recurso Ordinário interposto pela 2ª reclamada,

tempestivamente formulado, intimação da sentença no dia

11/04/2024 (ID be84ab7), manifestada a insurgência no dia

22/04/2024 (ID f2d6635), com regular representação processual (ID

0f5348a), depósito recursal dispensado nos termos do art. 899, §10

da CLT e custas processuais recolhidas (ID 7ad5b50), processe-se

o inconformismo, intimando-se a parte contrária para, querendo,

apresentar contrarrazões no prazo de oito dias.

/sm

CANOINHAS/SC, 26 de abril de 2024.

    LAURO STANKIEWICZ

    Juiz(a) do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0000699-64.2023.5.12.0021
RECLAMANTE ERIBERTO ROSCAMP

ADVOGADO SAMANTHA MAFESSONI
PEREIRA(OAB: 66482/SC)

ADVOGADO RAFAEL DE CAMPOS
PEREIRA(OAB: 70304/SC)

ADVOGADO FABIANO PAZZET DE
AZEVEDO(OAB: 23513/SC)

ADVOGADO WALTER BEIRITH FREITAS(OAB:
21687/SC)

RECLAMADO OI S.A. - EM RECUPERACAO
JUDICIAL

ADVOGADO FLAVIO DA SILVA CANDEMIL(OAB:
16873/SC)

ADVOGADO SANDRA HELENA QUEIROZ
SILVA(OAB: 53188/SC)

ADVOGADO RAFAEL GEORGE PALUDO
BLEYER(OAB: 38493/SC)

ADVOGADO DIEGO RODRIGUES DA SILVA(OAB:
37244/SC)

ADVOGADO TELMA ELIZE MIOTO
ANDRIOLI(OAB: 17769/PR)

ADVOGADO ROBERTA REZENDE SPENNER
CORREA(OAB: 48765/PR)

RECLAMADO SEREDE - SERVICOS DE REDE S.A.

ADVOGADO ANA CAROLINA VAZ(OAB: 56250/PR)

ADVOGADO HENRIQUE CUSINATO
HERMANN(OAB: 46523/RS)

Intimado(s)/Citado(s):

  - OI S.A. - EM RECUPERACAO JUDICIAL

  - SEREDE - SERVICOS DE REDE S.A.

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID 2344584

proferida nos autos.

D E C I S Ã O

Tratando-se de Recurso Ordinário interposto pela 2ª reclamada,

tempestivamente formulado, intimação da sentença no dia

11/04/2024 (ID be84ab7), manifestada a insurgência no dia

22/04/2024 (ID f2d6635), com regular representação processual (ID

0f5348a), depósito recursal dispensado nos termos do art. 899, §10

da CLT e custas processuais recolhidas (ID 7ad5b50), processe-se

o inconformismo, intimando-se a parte contrária para, querendo,

apresentar contrarrazões no prazo de oito dias.

/sm

CANOINHAS/SC, 26 de abril de 2024.

    LAURO STANKIEWICZ

    Juiz(a) do Trabalho Titular

Processo Nº CartPrecCiv-0000628-62.2023.5.12.0021
DEPRECANTE WALDEMIRO FELIPE QUANDT

ADVOGADO LUCAS EDUARDO FERRARI(OAB:
48178/SC)

DEPRECADO SERGIO MOKVA - ME

ADVOGADO MAIARA LETICIA VELESKI(OAB:
42070/SC)

ADVOGADO WILLIAN NACIMENTO(OAB:
42069/SC)

ADVOGADO ERALDO LUIZ DE CARVALHO
NETO(OAB: 37329/SC)

TERCEIRO
INTERESSADO

DANIEL ELIAS GARCIA

Código para aferir autenticidade deste caderno: 213499



3960/2024 Tribunal Regional do Trabalho da 12ª Região 2037
Data da Disponibilização: Segunda-feira, 29 de Abril de 2024

Intimado(s)/Citado(s):

  - SERGIO MOKVA - ME

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID cfc2238

proferido nos autos.

DESPACHO

Vistos, etc

Ante a solicitação de Id 2d565bd e tendo em vista o pagamento dos

valores exequendos, transfiram-se os valores depositados nos

autos para o Juízo Deprecante.

Levante-se a restrição Renajud (Id cc3e5fc).

Comprovada a transferência, devolva-se a presente deprecata.

Intimem-se.

alr

CANOINHAS/SC, 26 de abril de 2024.

    LAURO STANKIEWICZ

    Juiz(a) do Trabalho Titular

Processo Nº CartPrecCiv-0000628-62.2023.5.12.0021
DEPRECANTE WALDEMIRO FELIPE QUANDT

ADVOGADO LUCAS EDUARDO FERRARI(OAB:
48178/SC)

DEPRECADO SERGIO MOKVA - ME

ADVOGADO MAIARA LETICIA VELESKI(OAB:
42070/SC)

ADVOGADO WILLIAN NACIMENTO(OAB:
42069/SC)

ADVOGADO ERALDO LUIZ DE CARVALHO
NETO(OAB: 37329/SC)

TERCEIRO
INTERESSADO

DANIEL ELIAS GARCIA

Intimado(s)/Citado(s):

  - WALDEMIRO FELIPE QUANDT

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID cfc2238

proferido nos autos.

DESPACHO

Vistos, etc

Ante a solicitação de Id 2d565bd e tendo em vista o pagamento dos

valores exequendos, transfiram-se os valores depositados nos

autos para o Juízo Deprecante.

Levante-se a restrição Renajud (Id cc3e5fc).

Comprovada a transferência, devolva-se a presente deprecata.

Intimem-se.

alr

CANOINHAS/SC, 26 de abril de 2024.

    LAURO STANKIEWICZ

    Juiz(a) do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0000104-31.2024.5.12.0021
RECLAMANTE IWERSON JOSE DE BRITTO

ADVOGADO ALAN BRAZ DAMASO DA
SILVEIRA(OAB: 17567/SC)

RECLAMADO GOLDEN CONSTRUCOES,
CONSERVACAO E LIMPEZA
URBANA LTDA

ADVOGADO ELIEBER COSTA E SILVA(OAB:
32401/GO)

Intimado(s)/Citado(s):

  - IWERSON JOSE DE BRITTO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID c43a7e9

proferido nos autos.

DESPACHO

Dê-se vista ao reclamante, pelo prazo de 05 dias,nos termos do art.

897-A, § 2º, da CLT.

Após, à conclusão.

/sm

CANOINHAS/SC, 26 de abril de 2024.

    LAURO STANKIEWICZ

    Juiz(a) do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0000603-49.2023.5.12.0021
RECLAMANTE SEBASTIAO DE LIMA

ADVOGADO ELIZEO ARAMIS PEPI(OAB:
22798/PR)

Código para aferir autenticidade deste caderno: 213499
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RECLAMADO WESTROCK, CELULOSE, PAPEL E
EMBALAGENS LTDA

ADVOGADO THIAGO CHOHFI(OAB: 207899/SP)

PERITO ILTON JOSE RECHETELLO

Intimado(s)/Citado(s):

  - WESTROCK, CELULOSE, PAPEL E EMBALAGENS LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID 3e301ae

proferida nos autos.

D E C I S Ã O

Tratando-se de Recursos Ordinários interpostos:

- pela reclamada, tempestivamente formulado, intimação da

sentença no dia 15/04/2024 (ID 16cf7de), manifestada a insurgência

no dia 25/04/2024 (ID 4eea8a9), com regular representação

processual (ID d88a244), competente depósito recursal (ID

cdd379b) e custas processuais recolhidas (ID 4c7e4a0), processe-

se o inconformismo.

- pelo reclamante, tempestivamente formulado, intimação da

sentença no dia 15/04/2024 (ID 16cf7de), manifestada a insurgência

no dia 22/04/2024 (ID aed6e44), com regular representação

processual (ID a82d36c), dispensado o preparo, ante a natureza

jurídica do recorrente, processe-se o inconformismo.

Intimem-se as partes para, querendo, apresentar contrarrazões no

prazo de oito dias.

sm

CANOINHAS/SC, 26 de abril de 2024.

    LAURO STANKIEWICZ

    Juiz(a) do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0000603-49.2023.5.12.0021
RECLAMANTE SEBASTIAO DE LIMA

ADVOGADO ELIZEO ARAMIS PEPI(OAB:
22798/PR)

RECLAMADO WESTROCK, CELULOSE, PAPEL E
EMBALAGENS LTDA

ADVOGADO THIAGO CHOHFI(OAB: 207899/SP)

PERITO ILTON JOSE RECHETELLO

Intimado(s)/Citado(s):

  - SEBASTIAO DE LIMA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID 3e301ae

proferida nos autos.

D E C I S Ã O

Tratando-se de Recursos Ordinários interpostos:

- pela reclamada, tempestivamente formulado, intimação da

sentença no dia 15/04/2024 (ID 16cf7de), manifestada a insurgência

no dia 25/04/2024 (ID 4eea8a9), com regular representação

processual (ID d88a244), competente depósito recursal (ID

cdd379b) e custas processuais recolhidas (ID 4c7e4a0), processe-

se o inconformismo.

- pelo reclamante, tempestivamente formulado, intimação da

sentença no dia 15/04/2024 (ID 16cf7de), manifestada a insurgência

no dia 22/04/2024 (ID aed6e44), com regular representação

processual (ID a82d36c), dispensado o preparo, ante a natureza

jurídica do recorrente, processe-se o inconformismo.

Intimem-se as partes para, querendo, apresentar contrarrazões no

prazo de oito dias.

sm

CANOINHAS/SC, 26 de abril de 2024.

    LAURO STANKIEWICZ

    Juiz(a) do Trabalho Titular

Processo Nº PAP-0000247-20.2024.5.12.0021
REQUERENTE SIND DOS TR EM EMPR TELEC E

OP MESAS TELEF NO EST DE SC

ADVOGADO FABIANO PAZZET DE
AZEVEDO(OAB: 23513/SC)

ADVOGADO WALTER BEIRITH FREITAS(OAB:
21687/SC)

REQUERIDO ELIANE O. GREFIN

Intimado(s)/Citado(s):

  - SIND DOS TR EM EMPR TELEC E OP MESAS TELEF NO EST
DE SC

Código para aferir autenticidade deste caderno: 213499
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            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 496a963

proferido nos autos.

D E S P A C H O

Preenchidos os requisitos do artigo 381 do CPC, aplicável

subsidiariamente ao processo do trabalho, art. 769 da CLT, defere-

se a produção antecipada de provas.

Cite-se a requerida para juntar pelo sistema PJe ou enviar pelo e-

mail da Vara do Trabalho de Canoinhas (vara_cni@trt12.jus.br), no

prazo de 10 dias, os documentos solicitados pelo requerente,

facultando-lhe, no mesmo prazo, manifestar-se sobre o pedido.

Assinado eletronicamente pelo Juiz

CANOINHAS/SC, 26 de abril de 2024.

    LAURO STANKIEWICZ

    Juiz(a) do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0000034-14.2024.5.12.0021
RECLAMANTE SCHEILA RAMOS DOS SANTOS

MOREIRA

ADVOGADO MARCO ANTONIO SOARES
MACHADO(OAB: 28227/SC)

RECLAMADO AIRTON JOSE DUARTE JUNIOR - ME

ADVOGADO CARLOS HENRIQUE
SUSSENBACH(OAB: 12299/SC)

Intimado(s)/Citado(s):

  - AIRTON JOSE DUARTE JUNIOR - ME

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 35485b9

proferido nos autos.

DESPACHO

O presente processo é transformado em 100% digital, nos termos

da Resolução nº 345 do CNJ e da Portaria Conjunta

SEAP/GVP/SECOR nº 21 /2021 do E. TRT12.

Ante a discordância da parte autora, indefere-se o requerimento

de ID 7b51624.

No que pertine ao requerimento de penhora de crédito (ID 3ff2177),

indefere-se, por ora, uma vez que ainda pendente a elaboração

dos cálculos de liquidação da sentença.

Registre-se o trânsito em julgado e encaminhem-se os autos à

CALEX para elaboração dos cálculos.

/sm

CANOINHAS/SC, 26 de abril de 2024.

    LAURO STANKIEWICZ

    Juiz(a) do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0000034-14.2024.5.12.0021
RECLAMANTE SCHEILA RAMOS DOS SANTOS

MOREIRA

ADVOGADO MARCO ANTONIO SOARES
MACHADO(OAB: 28227/SC)

RECLAMADO AIRTON JOSE DUARTE JUNIOR - ME

ADVOGADO CARLOS HENRIQUE
SUSSENBACH(OAB: 12299/SC)

Intimado(s)/Citado(s):

  - SCHEILA RAMOS DOS SANTOS MOREIRA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 35485b9

proferido nos autos.

DESPACHO

O presente processo é transformado em 100% digital, nos termos

da Resolução nº 345 do CNJ e da Portaria Conjunta

SEAP/GVP/SECOR nº 21 /2021 do E. TRT12.

Ante a discordância da parte autora, indefere-se o requerimento

de ID 7b51624.

No que pertine ao requerimento de penhora de crédito (ID 3ff2177),

indefere-se, por ora, uma vez que ainda pendente a elaboração

dos cálculos de liquidação da sentença.

Registre-se o trânsito em julgado e encaminhem-se os autos à

CALEX para elaboração dos cálculos.

Código para aferir autenticidade deste caderno: 213499
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/sm

CANOINHAS/SC, 26 de abril de 2024.

    LAURO STANKIEWICZ

    Juiz(a) do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0000019-45.2024.5.12.0021
RECLAMANTE MARIA JANETE OLIVEIRA

JARSCHEL

ADVOGADO ALAN BRAZ DAMASO DA
SILVEIRA(OAB: 17567/SC)

RECLAMADO AIRTON JOSE DUARTE JUNIOR - ME

ADVOGADO CARLOS HENRIQUE
SUSSENBACH(OAB: 12299/SC)

Intimado(s)/Citado(s):

  - MARIA JANETE OLIVEIRA JARSCHEL

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 04b740d

proferido nos autos.

DESPACHO

Manifeste-se a exequente acerca da petição de ID 8a655f0, no

prazo de cinco dias.

/sm

CANOINHAS/SC, 26 de abril de 2024.

    LAURO STANKIEWICZ

    Juiz(a) do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0000711-78.2023.5.12.0021
RECLAMANTE JAQUELINE OLINDA DE PAULA

PADILHA

ADVOGADO ISRAEL DIAS DOS SANTOS(OAB:
7361/SC)

RECLAMANTE JANDAIA OLINDA DE PAULA
PADILHA

ADVOGADO ISRAEL DIAS DOS SANTOS(OAB:
7361/SC)

RECLAMANTE JACKSON DE PAULA PADILHA

ADVOGADO ISRAEL DIAS DOS SANTOS(OAB:
7361/SC)

RECLAMANTE JULIANO DE PAULA PADILHA

ADVOGADO ISRAEL DIAS DOS SANTOS(OAB:
7361/SC)

RECLAMANTE IVO DE PAULA PADILHA

ADVOGADO ISRAEL DIAS DOS SANTOS(OAB:
7361/SC)

RECLAMANTE JONAS DE PAULA PADILHA

ADVOGADO ISRAEL DIAS DOS SANTOS(OAB:
7361/SC)

RECLAMADO ASSOCIACAO DE PAIS E
PROFESSORES DO CEDUP VIDAL
RAMOS

ADVOGADO MONICA SCULTETUS KRAUSS(OAB:
3703/SC)

RECLAMADO ESTADO DE SANTA CATARINA

Intimado(s)/Citado(s):

  - ASSOCIACAO DE PAIS E PROFESSORES DO CEDUP VIDAL
RAMOS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 1aa220d

proferido nos autos.

DESPACHO

Ante o requerimento de ID 1c56980, dispensa-se a presença da

Fazenda Pública (Estado de Santa Catarina) na audiência

designada para o dia 14/05/2024.

Intimem-se e aguarde-se a sessão.

/sm

CANOINHAS/SC, 26 de abril de 2024.

    LAURO STANKIEWICZ

    Juiz(a) do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0000711-78.2023.5.12.0021
RECLAMANTE JAQUELINE OLINDA DE PAULA

PADILHA

ADVOGADO ISRAEL DIAS DOS SANTOS(OAB:
7361/SC)

RECLAMANTE JANDAIA OLINDA DE PAULA
PADILHA

ADVOGADO ISRAEL DIAS DOS SANTOS(OAB:
7361/SC)

RECLAMANTE JACKSON DE PAULA PADILHA

ADVOGADO ISRAEL DIAS DOS SANTOS(OAB:
7361/SC)

RECLAMANTE JULIANO DE PAULA PADILHA

ADVOGADO ISRAEL DIAS DOS SANTOS(OAB:
7361/SC)

RECLAMANTE IVO DE PAULA PADILHA

ADVOGADO ISRAEL DIAS DOS SANTOS(OAB:
7361/SC)

RECLAMANTE JONAS DE PAULA PADILHA

ADVOGADO ISRAEL DIAS DOS SANTOS(OAB:
7361/SC)

RECLAMADO ASSOCIACAO DE PAIS E
PROFESSORES DO CEDUP VIDAL
RAMOS

ADVOGADO MONICA SCULTETUS KRAUSS(OAB:
3703/SC)

RECLAMADO ESTADO DE SANTA CATARINA

Código para aferir autenticidade deste caderno: 213499
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Intimado(s)/Citado(s):

  - IVO DE PAULA PADILHA

  - JACKSON DE PAULA PADILHA

  - JANDAIA OLINDA DE PAULA PADILHA

  - JAQUELINE OLINDA DE PAULA PADILHA

  - JONAS DE PAULA PADILHA

  - JULIANO DE PAULA PADILHA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 1aa220d

proferido nos autos.

DESPACHO

Ante o requerimento de ID 1c56980, dispensa-se a presença da

Fazenda Pública (Estado de Santa Catarina) na audiência

designada para o dia 14/05/2024.

Intimem-se e aguarde-se a sessão.

/sm

CANOINHAS/SC, 26 de abril de 2024.

    LAURO STANKIEWICZ

    Juiz(a) do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0000230-81.2024.5.12.0021
RECLAMANTE MARCELA CAROLINA MENDES

CAMPOS

ADVOGADO FLAVIA REGINA PEREIRA
MENDES(OAB: 379925/SP)

RECLAMADO AMOR SAUDE CANOAS SERVICOS
ADMINISTRATIVOS, MEDICOS E
ODONTOLOGICOS LTDA

Intimado(s)/Citado(s):

  - MARCELA CAROLINA MENDES CAMPOS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID e7aa72c

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

DECISÃO

Ante o contido no ID 2b9ab63, retire-se o feito de pauta e

redistribua-se para o Foro Trabalhista de Canoas - TRT da 4ª

Região.

/sm

    LAURO STANKIEWICZ

    Juiz(a) do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0000665-89.2023.5.12.0021
RECLAMANTE MARCO ANTONIO WENDT

ADVOGADO ISRAEL DIAS DOS SANTOS(OAB:
7361/SC)

RECLAMADO CIA CANOINHAS DE PAPEL

ADVOGADO EROS GIL PETERS(OAB: 18462/PR)

Intimado(s)/Citado(s):

  - CIA CANOINHAS DE PAPEL

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 939e2cb

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

DECISÃO

Ante o cumprimento integral do acordo, arquivem-se os autos.

/sm

    LAURO STANKIEWICZ

    Juiz(a) do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0000665-89.2023.5.12.0021
RECLAMANTE MARCO ANTONIO WENDT

ADVOGADO ISRAEL DIAS DOS SANTOS(OAB:
7361/SC)

RECLAMADO CIA CANOINHAS DE PAPEL

ADVOGADO EROS GIL PETERS(OAB: 18462/PR)

Intimado(s)/Citado(s):

  - MARCO ANTONIO WENDT

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

Código para aferir autenticidade deste caderno: 213499
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INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 939e2cb

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

DECISÃO

Ante o cumprimento integral do acordo, arquivem-se os autos.

/sm

    LAURO STANKIEWICZ

    Juiz(a) do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0000693-57.2023.5.12.0021
RECLAMANTE SILMEI APARECIDA FERREIRA

ADVOGADO MIRIAM SALETE IARROCHESKI
MURAKAMI(OAB: 29348/SC)

ADVOGADO DANILO DAVID GODOI ROSA(OAB:
53625/SC)

RECLAMADO SAULO FIGURA - EPP

ADVOGADO KEINY RODRIGO BURGARDT(OAB:
17936/SC)

Intimado(s)/Citado(s):

  - SILMEI APARECIDA FERREIRA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 617623c

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

DECISÃO

Ante o cumprimento integral do acordo, arquivem-se os autos.

/sm

    LAURO STANKIEWICZ

    Juiz(a) do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0000105-16.2024.5.12.0021
RECLAMANTE JONATAN ANDRADE DA SILVEIRA

ADVOGADO ALAN BRAZ DAMASO DA
SILVEIRA(OAB: 17567/SC)

RECLAMADO BRASNILE INDUSTRIAL LTDA

ADVOGADO ROBERTA FERNANDES
BONACCORSO DE DOMENICO(OAB:
25422/SC)

Intimado(s)/Citado(s):

  - JONATAN ANDRADE DA SILVEIRA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 10d3af6

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

DECISÃO

Ante o cumprimento integral do acordo, arquivem-se os autos.

/sm

    LAURO STANKIEWICZ

    Juiz(a) do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0000693-57.2023.5.12.0021
RECLAMANTE SILMEI APARECIDA FERREIRA

ADVOGADO MIRIAM SALETE IARROCHESKI
MURAKAMI(OAB: 29348/SC)

ADVOGADO DANILO DAVID GODOI ROSA(OAB:
53625/SC)

RECLAMADO SAULO FIGURA - EPP

ADVOGADO KEINY RODRIGO BURGARDT(OAB:
17936/SC)

Intimado(s)/Citado(s):

  - SAULO FIGURA - EPP

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 617623c

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

DECISÃO

Código para aferir autenticidade deste caderno: 213499
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Ante o cumprimento integral do acordo, arquivem-se os autos.

/sm

    LAURO STANKIEWICZ

    Juiz(a) do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0000105-16.2024.5.12.0021
RECLAMANTE JONATAN ANDRADE DA SILVEIRA

ADVOGADO ALAN BRAZ DAMASO DA
SILVEIRA(OAB: 17567/SC)

RECLAMADO BRASNILE INDUSTRIAL LTDA

ADVOGADO ROBERTA FERNANDES
BONACCORSO DE DOMENICO(OAB:
25422/SC)

Intimado(s)/Citado(s):

  - BRASNILE INDUSTRIAL LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 10d3af6

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

DECISÃO

Ante o cumprimento integral do acordo, arquivem-se os autos.

/sm

    LAURO STANKIEWICZ

    Juiz(a) do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0000096-54.2024.5.12.0021
RECLAMANTE ELISANDRA PETERS

ADVOGADO ALAN BRAZ DAMASO DA
SILVEIRA(OAB: 17567/SC)

RECLAMADO SOARES AVENIDA
SUPERMERCADO LTDA - EPP

ADVOGADO RENATO MATTAR CEPEDA(OAB:
7885/SC)

Intimado(s)/Citado(s):

  - SOARES AVENIDA SUPERMERCADO LTDA - EPP

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 4c13b67

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

DECISÃO

Ante o cumprimento integral do acordo, arquivem-se os autos.

/sm

    LAURO STANKIEWICZ

    Juiz(a) do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0000096-54.2024.5.12.0021
RECLAMANTE ELISANDRA PETERS

ADVOGADO ALAN BRAZ DAMASO DA
SILVEIRA(OAB: 17567/SC)

RECLAMADO SOARES AVENIDA
SUPERMERCADO LTDA - EPP

ADVOGADO RENATO MATTAR CEPEDA(OAB:
7885/SC)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ELISANDRA PETERS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 4c13b67

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

DECISÃO

Ante o cumprimento integral do acordo, arquivem-se os autos.

/sm

Código para aferir autenticidade deste caderno: 213499
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    LAURO STANKIEWICZ

    Juiz(a) do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0000695-27.2023.5.12.0021
RECLAMANTE LUCIANO DE LIMA

ADVOGADO DIOGO DENK(OAB: 41618/SC)

RECLAMADO IGOR NEUBURGER

ADVOGADO LAURA VALENTHINA VOIDELO(OAB:
105613/PR)

Intimado(s)/Citado(s):

  - LUCIANO DE LIMA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 4b6f9f7

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

DECISÃO

Ante o cumprimento integral do acordo, arquivem-se os autos.

/sm

    LAURO STANKIEWICZ

    Juiz(a) do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0000046-28.2024.5.12.0021
RECLAMANTE GESSICA KAUTZ

ADVOGADO ALAN BRAZ DAMASO DA
SILVEIRA(OAB: 17567/SC)

RECLAMADO PAULO OSNI LEON CELEVI & CIA.
LTDA

ADVOGADO LUIZ FERNANDO FREITAS
NETO(OAB: 24337/SC)

Intimado(s)/Citado(s):

  - GESSICA KAUTZ

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID b232d0e

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

DECISÃO

Vistos, etc.

Quitadas as verbas exequendas, extingue-se a execução, nos

termos do inciso II do artigo 924 do CPC.

Certifique-se a inexistência de depósitos judiciais nos autos,

conforme art. 147 da Consolidação dos Provimentos da

Corregedoria deste Regional.

Após, arquivem-se.

/sm

    LAURO STANKIEWICZ

    Juiz(a) do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0000046-28.2024.5.12.0021
RECLAMANTE GESSICA KAUTZ

ADVOGADO ALAN BRAZ DAMASO DA
SILVEIRA(OAB: 17567/SC)

RECLAMADO PAULO OSNI LEON CELEVI & CIA.
LTDA

ADVOGADO LUIZ FERNANDO FREITAS
NETO(OAB: 24337/SC)

Intimado(s)/Citado(s):

  - PAULO OSNI LEON CELEVI & CIA. LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID b232d0e

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

DECISÃO

Vistos, etc.

Quitadas as verbas exequendas, extingue-se a execução, nos

termos do inciso II do artigo 924 do CPC.

Certifique-se a inexistência de depósitos judiciais nos autos,

conforme art. 147 da Consolidação dos Provimentos da

Corregedoria deste Regional.

Após, arquivem-se.

/sm
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    LAURO STANKIEWICZ

    Juiz(a) do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0000695-27.2023.5.12.0021
RECLAMANTE LUCIANO DE LIMA

ADVOGADO DIOGO DENK(OAB: 41618/SC)

RECLAMADO IGOR NEUBURGER

ADVOGADO LAURA VALENTHINA VOIDELO(OAB:
105613/PR)

Intimado(s)/Citado(s):

  - IGOR NEUBURGER

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 4b6f9f7

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

DECISÃO

Ante o cumprimento integral do acordo, arquivem-se os autos.

/sm

    LAURO STANKIEWICZ

    Juiz(a) do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0001224-22.2018.5.12.0021
RECLAMANTE EDOALDO ANTONIO DE SOUZA

ADVOGADO AGLAIR TERESINHA KNOREK
SCOPEL(OAB: 9639/SC)

RECLAMADO MARIANA WRUBLEVSKI DE
CARVALHO

RECLAMADO JAIRO CESAR CARVALHO - ME

ADVOGADO FLAVIO ANDREI HAAG(OAB:
33249/SC)

ADVOGADO LUIZ FERNANDO FREITAS
NETO(OAB: 24337/SC)

RECLAMADO JAIRO CESAR DE CARVALHO

Intimado(s)/Citado(s):

  - JAIRO CESAR CARVALHO - ME

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID c72e3da

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

DECISÃO

Vistos, etc.

Quitadas as verbas exequendas, extingue-se a execução, nos

termos do inciso II do artigo 924 do CPC.

Excluam-se os executados dos registros do BNDT, SERASAJUD e

SPCJUD.

Após, certifique-se a inexistência de depósitos judiciais nos autos,

conforme art. 147 da Consolidação dos Provimentos da

Corregedoria deste Regional.

Cumprido, arquivem-se.

/sm

    LAURO STANKIEWICZ

    Juiz(a) do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0001224-22.2018.5.12.0021
RECLAMANTE EDOALDO ANTONIO DE SOUZA

ADVOGADO AGLAIR TERESINHA KNOREK
SCOPEL(OAB: 9639/SC)

RECLAMADO MARIANA WRUBLEVSKI DE
CARVALHO

RECLAMADO JAIRO CESAR CARVALHO - ME

ADVOGADO FLAVIO ANDREI HAAG(OAB:
33249/SC)

ADVOGADO LUIZ FERNANDO FREITAS
NETO(OAB: 24337/SC)

RECLAMADO JAIRO CESAR DE CARVALHO

Intimado(s)/Citado(s):

  - EDOALDO ANTONIO DE SOUZA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID c72e3da

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

DECISÃO

Vistos, etc.
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Quitadas as verbas exequendas, extingue-se a execução, nos

termos do inciso II do artigo 924 do CPC.

Excluam-se os executados dos registros do BNDT, SERASAJUD e

SPCJUD.

Após, certifique-se a inexistência de depósitos judiciais nos autos,

conforme art. 147 da Consolidação dos Provimentos da

Corregedoria deste Regional.

Cumprido, arquivem-se.

/sm

    LAURO STANKIEWICZ

    Juiz(a) do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0000285-66.2023.5.12.0021
RECLAMANTE GIANE HELENITA PONTAROLO

ADVOGADO ISRAEL DIAS DOS SANTOS(OAB:
7361/SC)

RECLAMADO FUNDACAO UNIVERSIDADE DO
CONTESTADO CAMPUS
CANOINHAS

ADVOGADO VLADEMIR VILANOVA
MOREIRA(OAB: 14011/SC)

ADVOGADO JULIO CESAR HACKE(OAB:
21092/SC)

PERITO ILTON JOSE RECHETELLO

Intimado(s)/Citado(s):

  - GIANE HELENITA PONTAROLO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID feaa9cb

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

    LAURO STANKIEWICZ

    Juiz(a) do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0000285-66.2023.5.12.0021
RECLAMANTE GIANE HELENITA PONTAROLO

ADVOGADO ISRAEL DIAS DOS SANTOS(OAB:
7361/SC)

RECLAMADO FUNDACAO UNIVERSIDADE DO
CONTESTADO CAMPUS
CANOINHAS

ADVOGADO VLADEMIR VILANOVA
MOREIRA(OAB: 14011/SC)

ADVOGADO JULIO CESAR HACKE(OAB:
21092/SC)

PERITO ILTON JOSE RECHETELLO

Intimado(s)/Citado(s):

  - FUNDACAO UNIVERSIDADE DO CONTESTADO CAMPUS
CANOINHAS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID feaa9cb

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

    LAURO STANKIEWICZ

    Juiz(a) do Trabalho Titular

Processo Nº CumSen-0000048-32.2023.5.12.0021
EXEQUENTE JOSIMAR ANTONIO MERQUIADES

ADVOGADO MARCO AUGUSTO DE ARGENTON E
QUEIROZ(OAB: 163741/SP)

EXECUTADO A YOSHII ENGENHARIA E
CONSTRUCOES LTDA

ADVOGADO LUIZ ALBERTO PEREIRA
RIBEIRO(OAB: 24370/PR)

EXECUTADO WESTROCK, CELULOSE, PAPEL E
EMBALAGENS LTDA

ADVOGADO LEONARDO AUGUSTO PADILHA
BERTANHA(OAB: 178037/SP)

ADVOGADO THIAGO CHOHFI(OAB: 207899/SP)

EXECUTADO PILARTEK CONSTRUTORA LTDA

ADVOGADO ANDERSON LUCAS DOS
SANTOS(OAB: 52528/SC)

PERITO JULIANA DE ASSUNCAO MAROCCO

Intimado(s)/Citado(s):

  - JOSIMAR ANTONIO MERQUIADES

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID af2825f

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

DECISÃO

Vistos, etc.

Quitadas as verbas exequendas, extingue-se a execução, nos

termos do inciso II do artigo 924 do CPC.

Oficie-se à instituição bancária para liberação e recolhimento dos

valores devidos, conforme ID 080085e.

Expeça-se ofício à Receita Federal do Brasil, consoante
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3960/2024 Tribunal Regional do Trabalho da 12ª Região 2047
Data da Disponibilização: Segunda-feira, 29 de Abril de 2024

determinado na sentença de ID fb5d2b1, item 2.11.

Após, certifique-se a inexistência de depósitos judiciais nos autos,

conforme art. 147 da Consolidação dos Provimentos da

Corregedoria deste Regional.

Cumprido, arquivem-se.

/sm

    LAURO STANKIEWICZ

    Juiz(a) do Trabalho Titular

Processo Nº CumSen-0000048-32.2023.5.12.0021
EXEQUENTE JOSIMAR ANTONIO MERQUIADES

ADVOGADO MARCO AUGUSTO DE ARGENTON E
QUEIROZ(OAB: 163741/SP)

EXECUTADO A YOSHII ENGENHARIA E
CONSTRUCOES LTDA

ADVOGADO LUIZ ALBERTO PEREIRA
RIBEIRO(OAB: 24370/PR)

EXECUTADO WESTROCK, CELULOSE, PAPEL E
EMBALAGENS LTDA

ADVOGADO LEONARDO AUGUSTO PADILHA
BERTANHA(OAB: 178037/SP)

ADVOGADO THIAGO CHOHFI(OAB: 207899/SP)

EXECUTADO PILARTEK CONSTRUTORA LTDA

ADVOGADO ANDERSON LUCAS DOS
SANTOS(OAB: 52528/SC)

PERITO JULIANA DE ASSUNCAO MAROCCO

Intimado(s)/Citado(s):

  - A YOSHII ENGENHARIA E CONSTRUCOES LTDA

  - PILARTEK CONSTRUTORA LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID af2825f

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

DECISÃO

Vistos, etc.

Quitadas as verbas exequendas, extingue-se a execução, nos

termos do inciso II do artigo 924 do CPC.

Oficie-se à instituição bancária para liberação e recolhimento dos

valores devidos, conforme ID 080085e.

Expeça-se ofício à Receita Federal do Brasil, consoante

determinado na sentença de ID fb5d2b1, item 2.11.

Após, certifique-se a inexistência de depósitos judiciais nos autos,

conforme art. 147 da Consolidação dos Provimentos da

Corregedoria deste Regional.

Cumprido, arquivem-se.

/sm

    LAURO STANKIEWICZ

    Juiz(a) do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0000492-65.2023.5.12.0021
RECLAMANTE LUCIMARA DE SOUZA PRESTES

ADVOGADO DANILO DAVID GODOI ROSA(OAB:
53625/SC)

ADVOGADO MIRIAM SALETE IARROCHESKI
MURAKAMI(OAB: 29348/SC)

RECLAMADO LOJAS MILIUM LTDA

ADVOGADO EDUARDO BEIL(OAB: 15184/SC)

Intimado(s)/Citado(s):

  - LOJAS MILIUM LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID c3ed586

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

Dê-se vista à reclamante pelo prazo de cinco dias, consignando-se

que a ausência de manifestação será interpretada como quitação do

acordo.

Silente, arquivem-se.

/sm

    LAURO STANKIEWICZ

    Juiz(a) do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0000492-65.2023.5.12.0021
RECLAMANTE LUCIMARA DE SOUZA PRESTES

ADVOGADO DANILO DAVID GODOI ROSA(OAB:
53625/SC)

ADVOGADO MIRIAM SALETE IARROCHESKI
MURAKAMI(OAB: 29348/SC)

RECLAMADO LOJAS MILIUM LTDA

ADVOGADO EDUARDO BEIL(OAB: 15184/SC)

Intimado(s)/Citado(s):

  - LUCIMARA DE SOUZA PRESTES
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            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID c3ed586

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

Dê-se vista à reclamante pelo prazo de cinco dias, consignando-se

que a ausência de manifestação será interpretada como quitação do

acordo.

Silente, arquivem-se.

/sm

    LAURO STANKIEWICZ

    Juiz(a) do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0000941-62.2019.5.12.0021
RECLAMANTE GISELE GONCALVES DA ROCHA

ADVOGADO MARCO ANTONIO SOARES
MACHADO(OAB: 28227/SC)

RECLAMADO NOVAPACK COMERCIO DE
EMBALAGENS LTDA

RECLAMADO MAFRA EMBALAGENS LTDA - EPP

ADVOGADO MARIA TEREZA RUTHES(OAB:
66687/PR)

RECLAMADO MARLOS SIDNEY WITT

ADVOGADO GABRIEL AUGUSTO LIMA(OAB:
55059/SC)

RECLAMADO ALCEU MALON

ADVOGADO NATHALY CRISTINA MIGUEL(OAB:
104132/PR)

ADVOGADO ANTONIO MARIO KOSCHINSKI(OAB:
7481/PR)

RECLAMADO NELCI TERESINHA MALON

Intimado(s)/Citado(s):

  - ALCEU MALON

  - MAFRA EMBALAGENS LTDA - EPP

  - MARLOS SIDNEY WITT

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID d76a620

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

    LAURO STANKIEWICZ

    Juiz(a) do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0000941-62.2019.5.12.0021
RECLAMANTE GISELE GONCALVES DA ROCHA

ADVOGADO MARCO ANTONIO SOARES
MACHADO(OAB: 28227/SC)

RECLAMADO NOVAPACK COMERCIO DE
EMBALAGENS LTDA

RECLAMADO MAFRA EMBALAGENS LTDA - EPP

ADVOGADO MARIA TEREZA RUTHES(OAB:
66687/PR)

RECLAMADO MARLOS SIDNEY WITT

ADVOGADO GABRIEL AUGUSTO LIMA(OAB:
55059/SC)

RECLAMADO ALCEU MALON

ADVOGADO NATHALY CRISTINA MIGUEL(OAB:
104132/PR)

ADVOGADO ANTONIO MARIO KOSCHINSKI(OAB:
7481/PR)

RECLAMADO NELCI TERESINHA MALON

Intimado(s)/Citado(s):

  - GISELE GONCALVES DA ROCHA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID d76a620

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

    LAURO STANKIEWICZ

    Juiz(a) do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0000010-83.2024.5.12.0021
RECLAMANTE TIAGO MOREIRA DE ALMEIDA

ADVOGADO JOSE CIDRAL DA COSTA(OAB:
1832/SC)

RECLAMADO BRASNILE INDUSTRIAL LTDA

ADVOGADO ROBERTA FERNANDES
BONACCORSO DE DOMENICO(OAB:
25422/SC)

Intimado(s)/Citado(s):

  - BRASNILE INDUSTRIAL LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID f17b426

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

Aos vinte e seis dias do mês de abril do ano dois mil e vinte e

quatro, às 15 horas, na sala de audiências da Vara do Trabalho de
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Canoinhas, por ordem do Excelentíssimo Juiz Dr. LAURO

STANKIEWICZ, foram apregoadas as partes: TIAGO MOREIRA DE

ALMEIDA, autor e BRASNILE INDUSTRIAL LTDA., ré.

Ausentes as partes.

Submetido o processo a julgamento, foi prolatada a seguinte

S E N T E N Ç A

TIAGO MOREIRA DE ALMEIDA, devidamente qualificado nos

autos, invoca a tutela jurisdicional pretendendo, em decorrência dos

fatos narrados na exordial, a reversão da dispensa por justa causa e

a condenação da ré ao pagamento de: verbas rescisórias,

diferenças salariais, labor extraordinário, adicional noturno,

restituição de descontos, aplicação do art. 467 da CLT e honorários

advocatícios.

Atribui à causa o valor de R$ 18.257,64.

Defendendo-se a reclamada aduz que as parcelas postuladas são

indevidas, motivo pelo qual propugna pela improcedência da

pretensão.

Documentos foram juntados.

Depoimento das partes, reciprocamente, dispensado.

Sem outras provas encerrou-se a Instrução Processual.

Razões finais remissivas.

Segunda proposta conciliatória recusada.

É o relatório.

D E C I D E – S E:

MÉRITO

TRABALHO AOS DOMINGOS

O reclamante exerce o direito público subjetivo aduzindo que

laborava das 18 horas às 24 horas, durante 6 dias consecutivos,

com uma folga, e na semana seguinte, com duas folgas, “as quais

não recaíam necessariamente nos domingos”, pelo que postula o

pagamento do trabalho em tais dias de forma dobrada.

Em defesa, a reclamada afirma que, ao menos, em um domingo por

mês o vindicante usufruiu do descanso semanal remunerado,

sendo, assim, improcedente a reivindicação.

Delimitada a controvérsia, impende ressaltar que não há imposição

legal para que o gozo do descanso semanal ocorra

necessariamente no dia de domingo. O art. 7º, inciso XV, da

Constituição Federal assegura "repouso semanal remunerado,

preferencialmente aos domingos", estabelecendo a legislação

infraconstitucional que:

Art. 67 da CLT: “Será assegurado a todo empregado um descanso

semanal de 24 (vinte e quatro) horas consecutivas, o qual, salvo

motivo de conveniência pública ou necessidade imperiosa do

serviço, deverá coincidir com o domingo, no todo ou em parte.

Art. 1º da Lei nº 605/49: Todo empregado tem direito ao repouso

semanal remunerado de vinte e quatro horas consecutivas,

preferentemente aos domingos e, nos limites das exigências

técnicas das empresas, nos feriados civis e religiosos, de acordo

com a tradição local.

Art. 6º da Lei 10.101/2000, dirigida ao trabalho no comércio: Fica

autorizado o trabalho aos domingos nas atividades do comércio em

geral, observada a legislação municipal, nos termos do art. 30,

inciso I, da Constituição.

Parágrafo único. O repouso semanal remunerado deverá coincidir,

pelo menos uma vez no período máximo de três semanas, com o

domingo, respeitadas as demais normas de proteção ao trabalho e

outras a serem estipuladas em negociação coletiva.

Nesta diretriz, infere-se que a legislação aplicável não exige que o

descanso semanal coincida sempre com o domingo. No mesmo

sentido é o entendimento jurisprudencial do C. TST,

consubstanciado na Súmula nº 146, in verbis:

TRABALHO EM DOMINGOS E FERIADOS, NÃO COMPENSADO.

O trabalho prestado em domingos e feriados, não compensado,

deve ser pago em dobro, sem prejuízo da remuneração relativa ao

repouso semanal. (destacou-se)

No caso em questão, analisando os cartões de ponto anexados aos

autos, verifica-se que o reclamante laborava por seis dias, com uma

folga semanal, e, na semana seguinte, com duas folgas semanais.

Constata-se, também, que, em algumas semanas, o descanso

semanal coincidiu com o domingo.

Destarte, incabível o pedido de pagamento dos trabalhos aos

domingos, em dobro, porque houve a folga compensatória em

outros dias da semana, razão pela qual fica rejeitada a postulação.

ADICIONAL NOTURNO

Insubsistente apresenta-se a reivindicação, porquanto, cotejando-se

os controles de jornada com os recibos de pagamento, infere-se

que o trabalho realizado entre 22 e 24 horas foi remunerado com o

adicional noturno, sem a apresentação de diferenças pelo

reclamante, id ef2d26d.

REVERSÃO DA JUSTA CAUSA

TIAGO MOREIRA DE ALMEIDA deduz a pretensão reivindicando a

reversão da justa causa e o consequente pagamento das verbas
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rescisórias, alegando que a penalidade apresenta-se indevida,

porquanto não foi cientificado pela reclamada de que a reiteração

de faltas injustificadas ao serviço ensejariam a dispensa motivada.

Contestando o pleito, aduz a demandada que a ruptura do pacto

laboral adveio de reiteradas faltas ao serviço, sem apresentação de

justificativa, sendo, em razão disso, descabidas as parcelas

reivindicadas.

Estabelecidos os parâmetros da controvérsia, compulsando-se os

autos, constata-se que o vindicante diversas vezes deixou de

comparecer ao trabalho, sem justificativa, e isso redundou na

advertência por escrito, id. 3b72cc1 - fl. 52, e na suspensão por um,

dois e três dias, id. 3b72cc1 – fls. Apesar de tais punições, persistiu

na conduta, faltando ao serviço no dia 30 de agosto de 2021, id.

9be0ccb, sendo, em razão disso, dispensado por justa causa, id

66bcd8f - Pág. 1750a767, restando, portanto, observado o requisito

da gradação legal.

Implementou-se, também, o pressuposto da imediatidade, pois

entre a prática da falta e a punição não decorreu lapso de tempo

capaz de constituir o perdão tácito, sendo a penalidade aplicada no

dia seguinte ao descumprimento, id 556833c – fl. 45, ou seja, na

primeira oportunidade, após a ciência da ocorrência, id c4c3646 –

fl.48.

Ademais, a alegação de que as faltas nos dias 27.08.23 e 22.10.23

são indevidas, por serem dias de domingo, não subsiste, vez que o

autor tinha ciência que deveria laborar nestas datas, tanto que na

exordial postula o pagamento, de forma dobrada, do trabalho aos

domingos.

Além disso, exsurge que a motivação apresentada quanto à falta

ocorrida no dia 23.10.2023, por si só, não tem o condão de invalidar

a suspensão de um dia, id 3b72cc1 – fl. 51, aplicada em

24.10.2023, porquanto esta referia-se, também, à ausência ao

serviço do dia 22 de outubro, data em que não houve a

comprovação de justificativa.

Adotando tal procedimento configurou o autor a hipótese prevista

pela letra “e” do artigo 482 da CLT, o que tornou impossível a

sucessividade do pacto laboral, motivo pelo qual ficam rejeitados os

pedidos especificados na prefacial, alicerçados na reversão.

RESTITUIÇÃO DE DESCONTOS

Postula o obreiro a restituição dos descontos efetuados no TRCT, id

a7cf85a, a título de décimo terceiro salário proporcional e faltas

injustificadas.

A pretensão do autor não merece prosperar, porque não faz ao

pagamento do décimo terceiro salário proporcional, em face da

ausência de previsão legal quanto ao pagamento na hipótese de

desligamento motivado, conforme estabelecem os arts. 1º, § 3º e 3º,

da Lei 4.090/62.

Neste sentido é o entendimento do C. TST:

[...] II - RECURSO DE REVISTA DA RECLAMADA. JUSTA CAUSA.

VERBAS RESCISÓRIAS. FÉRIAS PROPORCIONAIS. DÉCIMO

TERCEIRO SALÁRIO PROPORCIONAL. O e. TRT considerou que

a dispensa por justa causa do trabalhador não impede o pagamento

das férias proporcionais, bem como do 13º salário proporcional, com

base na Convenção 132 da OIT. A decisão do Regional, na forma

como proferida, contraria a diretriz da Súmula171do TST, que

consolida jurisprudência sobre a interpretação conferida ao

artigo146,parágrafo único, daCLT. Além disso, segundo o

entendimento pacífico desta Corte, não é devido o pagamento do

décimo terceiro salário na hipótese de dispensa motivada por justa

causa, nos termos do artigo3ºda Lei4.090/62. Precedentes.

Recurso de revista conhecido por contrariedade à Súmula171/TST

e violação do artigo3ºda Lei4.090/62 e provido (ARR-20172-

19.2017.5.04.0781, 3ª Turma, Relator Ministro Alexandre de Souza

Agra Belmonte, DEJT 11/02/2022).

Portanto, em face da antecipação do décimo terceiro salário, correta

a dedução efetuada no termo rescisório, rubrica 115.22. De igual

forma, inexiste ilegalidade no desconto realizado no TRCT, rubrica

115.7, quanto às faltas injustificadas do mês de dezembro.

Diante do exposto, ficam indeferidas as restituições reivindicadas.

DIFERENÇAS SALARIAIS

O reclamante exerce o direito público subjetivo postulando o

pagamento de diferenças salariais, sob o fundamento de que foi

admitido como auxiliar de produção, passando a exercer a função

de operador de maquinas, a partir de agosto de 2023, realizando as

mesmas atividades que o empregado “Deivid”, recebendo, no

entanto, salário inferior a este, razão pela qual reivindica o

pagamento das diferenças correspondentes e reflexos.

Contestando, a reclamada aduz que a pretensão não tem como

prosperar, pois o empregado apontado como paradigma, “Deivid”,

não foi localizado nos quadros da empresa, vez que sequer foi

apontado o sobrenome do referido colaborador. Sustentou, também,

que o reclamante passou a laboral como operador de máquina

somente em novembro de 2023, recebendo o piso normativo

aplicável, pelo que propugna pelo indeferimento do pleito.

Estabelece o art. 461, da CLT, que:

Art. 461. Sendo idêntica a função, a todo trabalho de igual valor,

prestado ao mesmo empregador, no mesmo estabelecimento

empresarial, corresponderá igual salário, sem distinção de sexo,

etnia, nacionalidade ou idade.

§ 1oTrabalho de igual valor, para os fins deste Capítulo, será o que

for feito com igual produtividade e com a mesma perfeição técnica,
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entre pessoas cuja diferença de tempo de serviço para o mesmo

empregador não seja superior a quatro anos e a diferença de tempo

na função não seja superior a dois anos.

Em síntese, do texto legal, depreende-se que, para que haja a

equiparação salarial entre trabalhadores de uma mesma empresa,

há necessidade que ambos desempenhem a mesma função, no

mesmo estabelecimento, produzindo trabalho igual, com mesma

perfeição técnica, e que entre eles a diferença de tempo de serviço

na função não seja superior a dois anos.

Sob este enfoque, realizou-se a audiência de instrução, ocasião em

que o reclamante não comprovou a atuação como operador de

máquinas desde agosto de 2023, art. 818, I, da CLT, revelando-se,

assim, ser insubsistente a pretensão.

APLICAÇÃO DO ARTIGO 467 DA CLT

Ausente a hipótese prevista pelo citado dispositivo, incabível

apresenta-se a sanção.

JUSTIÇA GRATUITA

Com amparo no que estabelece o art. 790, § 3º, da CLT, deferem-

se ao reclamante os benefícios da justiça gratuita.

HONORÁRIOS DE SUCUMBÊNCIA

Em face do que estabelece o art. 791-A, da CLT, restando vencido

o reclamante, condena-se este ao pagamento dos honorários

sucumbenciais, fixados no importe de 5% (cinco por cento) do valor

atribuído à causa, que serão revertidos à procuradora da

reclamada.

Ressalta-se que, ainda que o obreiro tenha sido condenado ao

pagamento dos honorários sucumbenciais, em face de ser

beneficiário da justiça gratuita, pende condição suspensiva trazida

no § 4º, do art. 791-A, da CLT, vez que não obteve em juízo créditos

capazes de suportar a presente condenação.

Dessa forma, determina-se que os honorários advocatícios

sucumbenciais devidos pelo reclamante fiquem sob condição

suspensiva de exigibilidade e somente podem ser executados se,

nos dois anos subsequentes ao trânsito em julgado da decisão que

os reconhecer, o credor demonstrar que deixou de existir a situação

de insuficiência de recursos que justificou a concessão da

gratuidade da justiça, extinguindo-se, passado esse prazo, tais

obrigações do beneficiário, nos termos do § 4º, do art. 791-A, da

CLT.

PELOS FUNDAMENTOS EXPENDIDOS, a Vara do Trabalho de

Canoinhas REJEITA os pedidos deduzidos por TIAGO MOREIRA

DE ALMEIDA em face de BRASNILE INDUSTRIAL LTDA., nos

termos da motivação que integra o presente "decisum".

Custas, pelo reclamante, calculadas sobre o valor atribuído à causa,

de R$ 18.257,64, no importe de R$ 365,15, dispensadas.

Honorários sucumbenciais, pelo reclamante, em benefício da

procuradora da reclamada, observando-se o disposto no § 4º, do

art. 791-A, da CLT.

Tutela jurisdicional prestada.

INTIMEM-SE AS PARTES.

Nada mais,

DR. LAURO STANKIEWICZ

Juiz do Trabalho

    LAURO STANKIEWICZ

    Juiz(a) do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0000010-83.2024.5.12.0021
RECLAMANTE TIAGO MOREIRA DE ALMEIDA

ADVOGADO JOSE CIDRAL DA COSTA(OAB:
1832/SC)

RECLAMADO BRASNILE INDUSTRIAL LTDA

ADVOGADO ROBERTA FERNANDES
BONACCORSO DE DOMENICO(OAB:
25422/SC)

Intimado(s)/Citado(s):

  - TIAGO MOREIRA DE ALMEIDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID f17b426

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

Aos vinte e seis dias do mês de abril do ano dois mil e vinte e

quatro, às 15 horas, na sala de audiências da Vara do Trabalho de

Canoinhas, por ordem do Excelentíssimo Juiz Dr. LAURO

STANKIEWICZ, foram apregoadas as partes: TIAGO MOREIRA DE

ALMEIDA, autor e BRASNILE INDUSTRIAL LTDA., ré.

Ausentes as partes.

Submetido o processo a julgamento, foi prolatada a seguinte
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S E N T E N Ç A

TIAGO MOREIRA DE ALMEIDA, devidamente qualificado nos

autos, invoca a tutela jurisdicional pretendendo, em decorrência dos

fatos narrados na exordial, a reversão da dispensa por justa causa e

a condenação da ré ao pagamento de: verbas rescisórias,

diferenças salariais, labor extraordinário, adicional noturno,

restituição de descontos, aplicação do art. 467 da CLT e honorários

advocatícios.

Atribui à causa o valor de R$ 18.257,64.

Defendendo-se a reclamada aduz que as parcelas postuladas são

indevidas, motivo pelo qual propugna pela improcedência da

pretensão.

Documentos foram juntados.

Depoimento das partes, reciprocamente, dispensado.

Sem outras provas encerrou-se a Instrução Processual.

Razões finais remissivas.

Segunda proposta conciliatória recusada.

É o relatório.

D E C I D E – S E:

MÉRITO

TRABALHO AOS DOMINGOS

O reclamante exerce o direito público subjetivo aduzindo que

laborava das 18 horas às 24 horas, durante 6 dias consecutivos,

com uma folga, e na semana seguinte, com duas folgas, “as quais

não recaíam necessariamente nos domingos”, pelo que postula o

pagamento do trabalho em tais dias de forma dobrada.

Em defesa, a reclamada afirma que, ao menos, em um domingo por

mês o vindicante usufruiu do descanso semanal remunerado,

sendo, assim, improcedente a reivindicação.

Delimitada a controvérsia, impende ressaltar que não há imposição

legal para que o gozo do descanso semanal ocorra

necessariamente no dia de domingo. O art. 7º, inciso XV, da

Constituição Federal assegura "repouso semanal remunerado,

preferencialmente aos domingos", estabelecendo a legislação

infraconstitucional que:

Art. 67 da CLT: “Será assegurado a todo empregado um descanso

semanal de 24 (vinte e quatro) horas consecutivas, o qual, salvo

motivo de conveniência pública ou necessidade imperiosa do

serviço, deverá coincidir com o domingo, no todo ou em parte.

Art. 1º da Lei nº 605/49: Todo empregado tem direito ao repouso

semanal remunerado de vinte e quatro horas consecutivas,

preferentemente aos domingos e, nos limites das exigências

técnicas das empresas, nos feriados civis e religiosos, de acordo

com a tradição local.

Art. 6º da Lei 10.101/2000, dirigida ao trabalho no comércio: Fica

autorizado o trabalho aos domingos nas atividades do comércio em

geral, observada a legislação municipal, nos termos do art. 30,

inciso I, da Constituição.

Parágrafo único. O repouso semanal remunerado deverá coincidir,

pelo menos uma vez no período máximo de três semanas, com o

domingo, respeitadas as demais normas de proteção ao trabalho e

outras a serem estipuladas em negociação coletiva.

Nesta diretriz, infere-se que a legislação aplicável não exige que o

descanso semanal coincida sempre com o domingo. No mesmo

sentido é o entendimento jurisprudencial do C. TST,

consubstanciado na Súmula nº 146, in verbis:

TRABALHO EM DOMINGOS E FERIADOS, NÃO COMPENSADO.

O trabalho prestado em domingos e feriados, não compensado,

deve ser pago em dobro, sem prejuízo da remuneração relativa ao

repouso semanal. (destacou-se)

No caso em questão, analisando os cartões de ponto anexados aos

autos, verifica-se que o reclamante laborava por seis dias, com uma

folga semanal, e, na semana seguinte, com duas folgas semanais.

Constata-se, também, que, em algumas semanas, o descanso

semanal coincidiu com o domingo.

Destarte, incabível o pedido de pagamento dos trabalhos aos

domingos, em dobro, porque houve a folga compensatória em

outros dias da semana, razão pela qual fica rejeitada a postulação.

ADICIONAL NOTURNO

Insubsistente apresenta-se a reivindicação, porquanto, cotejando-se

os controles de jornada com os recibos de pagamento, infere-se

que o trabalho realizado entre 22 e 24 horas foi remunerado com o

adicional noturno, sem a apresentação de diferenças pelo

reclamante, id ef2d26d.

REVERSÃO DA JUSTA CAUSA

TIAGO MOREIRA DE ALMEIDA deduz a pretensão reivindicando a

reversão da justa causa e o consequente pagamento das verbas

rescisórias, alegando que a penalidade apresenta-se indevida,

porquanto não foi cientificado pela reclamada de que a reiteração

de faltas injustificadas ao serviço ensejariam a dispensa motivada.

Contestando o pleito, aduz a demandada que a ruptura do pacto

laboral adveio de reiteradas faltas ao serviço, sem apresentação de

justificativa, sendo, em razão disso, descabidas as parcelas

reivindicadas.

Estabelecidos os parâmetros da controvérsia, compulsando-se os
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autos, constata-se que o vindicante diversas vezes deixou de

comparecer ao trabalho, sem justificativa, e isso redundou na

advertência por escrito, id. 3b72cc1 - fl. 52, e na suspensão por um,

dois e três dias, id. 3b72cc1 – fls. Apesar de tais punições, persistiu

na conduta, faltando ao serviço no dia 30 de agosto de 2021, id.

9be0ccb, sendo, em razão disso, dispensado por justa causa, id

66bcd8f - Pág. 1750a767, restando, portanto, observado o requisito

da gradação legal.

Implementou-se, também, o pressuposto da imediatidade, pois

entre a prática da falta e a punição não decorreu lapso de tempo

capaz de constituir o perdão tácito, sendo a penalidade aplicada no

dia seguinte ao descumprimento, id 556833c – fl. 45, ou seja, na

primeira oportunidade, após a ciência da ocorrência, id c4c3646 –

fl.48.

Ademais, a alegação de que as faltas nos dias 27.08.23 e 22.10.23

são indevidas, por serem dias de domingo, não subsiste, vez que o

autor tinha ciência que deveria laborar nestas datas, tanto que na

exordial postula o pagamento, de forma dobrada, do trabalho aos

domingos.

Além disso, exsurge que a motivação apresentada quanto à falta

ocorrida no dia 23.10.2023, por si só, não tem o condão de invalidar

a suspensão de um dia, id 3b72cc1 – fl. 51, aplicada em

24.10.2023, porquanto esta referia-se, também, à ausência ao

serviço do dia 22 de outubro, data em que não houve a

comprovação de justificativa.

Adotando tal procedimento configurou o autor a hipótese prevista

pela letra “e” do artigo 482 da CLT, o que tornou impossível a

sucessividade do pacto laboral, motivo pelo qual ficam rejeitados os

pedidos especificados na prefacial, alicerçados na reversão.

RESTITUIÇÃO DE DESCONTOS

Postula o obreiro a restituição dos descontos efetuados no TRCT, id

a7cf85a, a título de décimo terceiro salário proporcional e faltas

injustificadas.

A pretensão do autor não merece prosperar, porque não faz ao

pagamento do décimo terceiro salário proporcional, em face da

ausência de previsão legal quanto ao pagamento na hipótese de

desligamento motivado, conforme estabelecem os arts. 1º, § 3º e 3º,

da Lei 4.090/62.

Neste sentido é o entendimento do C. TST:

[...] II - RECURSO DE REVISTA DA RECLAMADA. JUSTA CAUSA.

VERBAS RESCISÓRIAS. FÉRIAS PROPORCIONAIS. DÉCIMO

TERCEIRO SALÁRIO PROPORCIONAL. O e. TRT considerou que

a dispensa por justa causa do trabalhador não impede o pagamento

das férias proporcionais, bem como do 13º salário proporcional, com

base na Convenção 132 da OIT. A decisão do Regional, na forma

como proferida, contraria a diretriz da Súmula171do TST, que

consolida jurisprudência sobre a interpretação conferida ao

artigo146,parágrafo único, daCLT. Além disso, segundo o

entendimento pacífico desta Corte, não é devido o pagamento do

décimo terceiro salário na hipótese de dispensa motivada por justa

causa, nos termos do artigo3ºda Lei4.090/62. Precedentes.

Recurso de revista conhecido por contrariedade à Súmula171/TST

e violação do artigo3ºda Lei4.090/62 e provido (ARR-20172-

19.2017.5.04.0781, 3ª Turma, Relator Ministro Alexandre de Souza

Agra Belmonte, DEJT 11/02/2022).

Portanto, em face da antecipação do décimo terceiro salário, correta

a dedução efetuada no termo rescisório, rubrica 115.22. De igual

forma, inexiste ilegalidade no desconto realizado no TRCT, rubrica

115.7, quanto às faltas injustificadas do mês de dezembro.

Diante do exposto, ficam indeferidas as restituições reivindicadas.

DIFERENÇAS SALARIAIS

O reclamante exerce o direito público subjetivo postulando o

pagamento de diferenças salariais, sob o fundamento de que foi

admitido como auxiliar de produção, passando a exercer a função

de operador de maquinas, a partir de agosto de 2023, realizando as

mesmas atividades que o empregado “Deivid”, recebendo, no

entanto, salário inferior a este, razão pela qual reivindica o

pagamento das diferenças correspondentes e reflexos.

Contestando, a reclamada aduz que a pretensão não tem como

prosperar, pois o empregado apontado como paradigma, “Deivid”,

não foi localizado nos quadros da empresa, vez que sequer foi

apontado o sobrenome do referido colaborador. Sustentou, também,

que o reclamante passou a laboral como operador de máquina

somente em novembro de 2023, recebendo o piso normativo

aplicável, pelo que propugna pelo indeferimento do pleito.

Estabelece o art. 461, da CLT, que:

Art. 461. Sendo idêntica a função, a todo trabalho de igual valor,

prestado ao mesmo empregador, no mesmo estabelecimento

empresarial, corresponderá igual salário, sem distinção de sexo,

etnia, nacionalidade ou idade.

§ 1oTrabalho de igual valor, para os fins deste Capítulo, será o que

for feito com igual produtividade e com a mesma perfeição técnica,

entre pessoas cuja diferença de tempo de serviço para o mesmo

empregador não seja superior a quatro anos e a diferença de tempo

na função não seja superior a dois anos.

Em síntese, do texto legal, depreende-se que, para que haja a

equiparação salarial entre trabalhadores de uma mesma empresa,

há necessidade que ambos desempenhem a mesma função, no

mesmo estabelecimento, produzindo trabalho igual, com mesma

perfeição técnica, e que entre eles a diferença de tempo de serviço
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na função não seja superior a dois anos.

Sob este enfoque, realizou-se a audiência de instrução, ocasião em

que o reclamante não comprovou a atuação como operador de

máquinas desde agosto de 2023, art. 818, I, da CLT, revelando-se,

assim, ser insubsistente a pretensão.

APLICAÇÃO DO ARTIGO 467 DA CLT

Ausente a hipótese prevista pelo citado dispositivo, incabível

apresenta-se a sanção.

JUSTIÇA GRATUITA

Com amparo no que estabelece o art. 790, § 3º, da CLT, deferem-

se ao reclamante os benefícios da justiça gratuita.

HONORÁRIOS DE SUCUMBÊNCIA

Em face do que estabelece o art. 791-A, da CLT, restando vencido

o reclamante, condena-se este ao pagamento dos honorários

sucumbenciais, fixados no importe de 5% (cinco por cento) do valor

atribuído à causa, que serão revertidos à procuradora da

reclamada.

Ressalta-se que, ainda que o obreiro tenha sido condenado ao

pagamento dos honorários sucumbenciais, em face de ser

beneficiário da justiça gratuita, pende condição suspensiva trazida

no § 4º, do art. 791-A, da CLT, vez que não obteve em juízo créditos

capazes de suportar a presente condenação.

Dessa forma, determina-se que os honorários advocatícios

sucumbenciais devidos pelo reclamante fiquem sob condição

suspensiva de exigibilidade e somente podem ser executados se,

nos dois anos subsequentes ao trânsito em julgado da decisão que

os reconhecer, o credor demonstrar que deixou de existir a situação

de insuficiência de recursos que justificou a concessão da

gratuidade da justiça, extinguindo-se, passado esse prazo, tais

obrigações do beneficiário, nos termos do § 4º, do art. 791-A, da

CLT.

PELOS FUNDAMENTOS EXPENDIDOS, a Vara do Trabalho de

Canoinhas REJEITA os pedidos deduzidos por TIAGO MOREIRA

DE ALMEIDA em face de BRASNILE INDUSTRIAL LTDA., nos

termos da motivação que integra o presente "decisum".

Custas, pelo reclamante, calculadas sobre o valor atribuído à causa,

de R$ 18.257,64, no importe de R$ 365,15, dispensadas.

Honorários sucumbenciais, pelo reclamante, em benefício da

procuradora da reclamada, observando-se o disposto no § 4º, do

art. 791-A, da CLT.

Tutela jurisdicional prestada.

INTIMEM-SE AS PARTES.

Nada mais,

DR. LAURO STANKIEWICZ

Juiz do Trabalho

    LAURO STANKIEWICZ

    Juiz(a) do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0000728-17.2023.5.12.0021
RECLAMANTE JHON WESLLEY DE SOUZA

ADVOGADO ISRAEL DIAS DOS SANTOS(OAB:
7361/SC)

RECLAMADO CONSTRUTORA APIA S/A.

ADVOGADO PEDRO HORTA ANDRADE(OAB:
104051/MG)

ADVOGADO EDMUNDO SALOMAO JUNIOR(OAB:
65373/MG)

PERITO JOSIELEN DENISE VANIN BARBIERI

Intimado(s)/Citado(s):

  - CONSTRUTORA APIA S/A.

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 32a3067

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

    LAURO STANKIEWICZ

    Juiz(a) do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0000728-17.2023.5.12.0021
RECLAMANTE JHON WESLLEY DE SOUZA

ADVOGADO ISRAEL DIAS DOS SANTOS(OAB:
7361/SC)

RECLAMADO CONSTRUTORA APIA S/A.

ADVOGADO PEDRO HORTA ANDRADE(OAB:
104051/MG)

ADVOGADO EDMUNDO SALOMAO JUNIOR(OAB:
65373/MG)

PERITO JOSIELEN DENISE VANIN BARBIERI

Intimado(s)/Citado(s):

  - JHON WESLLEY DE SOUZA
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            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 32a3067

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

    LAURO STANKIEWICZ

    Juiz(a) do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0000129-44.2024.5.12.0021
RECLAMANTE MARILUCI CASTANHEIRA

ADVOGADO JANETE APARECIDA DE
PINHO(OAB: 43728/PR)

RECLAMADO MUNICIPIO DE BELA VISTA DO
TOLDO

ADVOGADO ARILDA MIELKE(OAB: 24958/SC)

Intimado(s)/Citado(s):

  - MUNICIPIO DE BELA VISTA DO TOLDO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID aba5800

proferida nos autos.

Aos vinte e seis dias do mês de abril do ano dois mil e vinte e

quatro, às 13 horas, na sala de audiências da Vara do Trabalho de

Canoinhas, por ordem do Excelentíssimo Juiz Dr. LAURO

STANKIEWICZ, foram apregoadas as partes: MARILUCI

CASTANHEIRA, autora e MUNICÍPIO DE BELA VISTA DO

TOLDO, réu.

Ausentes as partes.

Submetido o processo a julgamento, foi prolatada a seguinte

S E N T E N Ç A

MARILUCI CASTANHEIRA, devidamente qualificada nos autos,

invoca a tutela jurisdicional pretendendo, em decorrência dos fatos

narrados na exordial, o reconhecimento da rescisão indireta do

contrato de trabalho e o pagamento de: verbas rescisórias,

indenização da estabilidade provisória, multas dos arts. 467 e 477

da CLT, FGTS e honorários advocatícios.

Atribui à causa o valor de R$ 88.502,76.

Defendendo-se, suscita o demandado a incompetência da Justiça

do Trabalho e aduz que as parcelas postuladas são indevidas,

motivo pelo qual propugna pela improcedência da pretensão.

Documentos foram juntados.

Sem outras provas foi encerrada a Instrução Processual.

Razões finais remissivas.

Segunda proposta conciliatória recusada.

É o relatório.

D E C I D E – S E

PRELIMINARMENTE

INCOMPETÊNCIA EM RAZÃO DA MATÉRIA

MARILUCI CASTANHEIRA deduz a pretensão perante o órgão

jurisdicional alegando que foi contratada pelo reclamado em

08.02.2023, para o cargo de professora temporária, tendo a

pactuação findado em 26.01.2024, por pedido de demissão.

Contestando repele o demandado a reivindicação, argumentando

que sendo a relação jurídica havida entre as partes de caráter

temporário, refoge à competência desta Justiça Especializada.

Estabelecidos os parâmetros da demanda, exsurge que a

reclamante firmou “Contrato de Trabalho por Prazo Determinado”, id

bd535a3, com o demandado, para exercer o cargo de professora,

do qual consta na cláusula quinta que:

A presente contratação se reger-se-á pelo Regime Jurídico

Administrativo, em caráter temporário, aplicando-se as

disposições previstas no Estatuto dos Servidores Públicos

Municipais, Lei nº 004 de 27 de Janeiro de 1997.

Tal condição da reclamante retira da Justiça Laboral a competência

para apreciar o conflito instaurado, porquanto o Supremo Tribunal

Federal julgando a reclamação 4.872-1 Goiás, formulada pelo

Município de Montividiu em face do Juiz da 1a Vara do Trabalho de

Rio Verde – Processo No 01661-2006-101-18-00-2, assim se

pronunciou:

Constitucional. Reclamação. Ação civil pública. Servidores

públicos. Regime temporário. Justiça do Trabalho.

Incompetência.

No julgamento da ADI N o 3.395/DF-MC, este Supremo Tribunal

suspendeu toda e qualquer interpretação do inciso I do artigo

114 da Constituição Federal (na redação da EC no 45/04) que

inserisse, na competência da Justiça do Trabalho, a apreciação

de causas instauradas entre o Poder Público e seus servidores,

a ele vinculados por típica relação de ordem estatutária ou de

caráter jurídico-administrativo.
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As contratações temporárias para suprir os serviços públicos

estão no âmbito de relação jurídico- administrativa, sendo

competente para dirimir os conflitos a Justiça comum e não a

Justiça especializada. Reclamação julgada procedente.

Em razão do entendimento do Supremo Tribunal Federal o Tribunal

Superior do Trabalho tem manifestado-se no mesmo sentido:

RECURSO DE REVISTA - INCOMPETÊNCIA DA JUSTIÇA DO

TRABALHO - REGIME JURÍDICO-ADMINISTRATIVO - ADMISSÃO

SEM CONCURSO PÚBLICO - CARGO TEMPORÁRIO OU EM

COMISSÃO. O Supremo Tribunal Federal, no julgamento proferido

pelo Plenário da Corte na ADI 3.395-MC, decidiu que a Justiça do

Trabalho é incompetente para o processamento e o julgamento das

causas que envolvam o Poder Público e os servidores a ele

vinculados por relação jurídico-administrativa, uma vez que não se

trata de ação decorrente da relação de trabalho referida no art. 114,

I, da Constituição Federal. Assim, a Justiça do Trabalho não tem

competência para apreciar demandas envolvendo funcionários

públicos nomeados para cargo em comissão ou contratados em

regime temporário previsto em lei própria, ainda que haja o

desvirtuamento da pactuação e que ela esteja eivada de vícios.

Precedentes do STF. Recurso de revista conhecido e provido.(TST -

RR: 00001689720215220108, Relator: Margareth Rodrigues Costa,

Data de Julgamento: 24/05/2023, 2ª Turma, Data de Publicação:

26/05/2023)

Nesse sentido, também, é o entendimento do E. TRT da 12ª

Região, o qual pacificou o entendimento jurisprudencial, mediante a

edição da Súmula nº 38, pela qual:

“INCOMPETÊNCIA DA JUSTIÇA DO TRABALHO. CONTRATO

POR TEMPO DETERMINADO. ART. 37, IX, DA CF. Dado o

caráter eminentemente administrativo do contrato temporário

firmado com a Administração Pública para atender

necessidade temporária de excepcional interesse público, a

Justiça do Trabalho é incompetente para dirimir os litígios dele

derivados.”

Diante disso, exsurge que a incompetência ratione materiae

encontra-se configurada porque a relação que existiu entre as

partes foi de natureza administrativa, refugindo, destarte, da órbita

laboral.

PELOS FUNDAMENTOS EXPENDIDOS, a Vara do Trabalho de

Canoinhas DECLARA-SE INCOMPETENTE para apreciar o conflito

instaurado por MARILUCI CASTANHEIRA em face do MUNICÍPIO

DE BELA VISTA DO TOLDO, e, nos termos da motivação que

integra o presente "decisum", determina o encaminhamento dos

autos à Justiça Estadual da Comarca de Canoinhas/SC.

INTIMEM-SE AS PARTES.

Nada mais,

DR. LAURO STANKIEWICZ

Juiz do Trabalho

CANOINHAS/SC, 26 de abril de 2024.

    LAURO STANKIEWICZ

    Juiz(a) do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0000129-44.2024.5.12.0021
RECLAMANTE MARILUCI CASTANHEIRA

ADVOGADO JANETE APARECIDA DE
PINHO(OAB: 43728/PR)

RECLAMADO MUNICIPIO DE BELA VISTA DO
TOLDO

ADVOGADO ARILDA MIELKE(OAB: 24958/SC)

Intimado(s)/Citado(s):

  - MARILUCI CASTANHEIRA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID aba5800

proferida nos autos.

Aos vinte e seis dias do mês de abril do ano dois mil e vinte e

quatro, às 13 horas, na sala de audiências da Vara do Trabalho de

Canoinhas, por ordem do Excelentíssimo Juiz Dr. LAURO

STANKIEWICZ, foram apregoadas as partes: MARILUCI

CASTANHEIRA, autora e MUNICÍPIO DE BELA VISTA DO

TOLDO, réu.

Ausentes as partes.

Submetido o processo a julgamento, foi prolatada a seguinte

S E N T E N Ç A

MARILUCI CASTANHEIRA, devidamente qualificada nos autos,

invoca a tutela jurisdicional pretendendo, em decorrência dos fatos

narrados na exordial, o reconhecimento da rescisão indireta do

contrato de trabalho e o pagamento de: verbas rescisórias,

indenização da estabilidade provisória, multas dos arts. 467 e 477
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da CLT, FGTS e honorários advocatícios.

Atribui à causa o valor de R$ 88.502,76.

Defendendo-se, suscita o demandado a incompetência da Justiça

do Trabalho e aduz que as parcelas postuladas são indevidas,

motivo pelo qual propugna pela improcedência da pretensão.

Documentos foram juntados.

Sem outras provas foi encerrada a Instrução Processual.

Razões finais remissivas.

Segunda proposta conciliatória recusada.

É o relatório.

D E C I D E – S E

PRELIMINARMENTE

INCOMPETÊNCIA EM RAZÃO DA MATÉRIA

MARILUCI CASTANHEIRA deduz a pretensão perante o órgão

jurisdicional alegando que foi contratada pelo reclamado em

08.02.2023, para o cargo de professora temporária, tendo a

pactuação findado em 26.01.2024, por pedido de demissão.

Contestando repele o demandado a reivindicação, argumentando

que sendo a relação jurídica havida entre as partes de caráter

temporário, refoge à competência desta Justiça Especializada.

Estabelecidos os parâmetros da demanda, exsurge que a

reclamante firmou “Contrato de Trabalho por Prazo Determinado”, id

bd535a3, com o demandado, para exercer o cargo de professora,

do qual consta na cláusula quinta que:

A presente contratação se reger-se-á pelo Regime Jurídico

Administrativo, em caráter temporário, aplicando-se as

disposições previstas no Estatuto dos Servidores Públicos

Municipais, Lei nº 004 de 27 de Janeiro de 1997.

Tal condição da reclamante retira da Justiça Laboral a competência

para apreciar o conflito instaurado, porquanto o Supremo Tribunal

Federal julgando a reclamação 4.872-1 Goiás, formulada pelo

Município de Montividiu em face do Juiz da 1a Vara do Trabalho de

Rio Verde – Processo No 01661-2006-101-18-00-2, assim se

pronunciou:

Constitucional. Reclamação. Ação civil pública. Servidores

públicos. Regime temporário. Justiça do Trabalho.

Incompetência.

No julgamento da ADI N o 3.395/DF-MC, este Supremo Tribunal

suspendeu toda e qualquer interpretação do inciso I do artigo

114 da Constituição Federal (na redação da EC no 45/04) que

inserisse, na competência da Justiça do Trabalho, a apreciação

de causas instauradas entre o Poder Público e seus servidores,

a ele vinculados por típica relação de ordem estatutária ou de

caráter jurídico-administrativo.

As contratações temporárias para suprir os serviços públicos

estão no âmbito de relação jurídico- administrativa, sendo

competente para dirimir os conflitos a Justiça comum e não a

Justiça especializada. Reclamação julgada procedente.

Em razão do entendimento do Supremo Tribunal Federal o Tribunal

Superior do Trabalho tem manifestado-se no mesmo sentido:

RECURSO DE REVISTA - INCOMPETÊNCIA DA JUSTIÇA DO

TRABALHO - REGIME JURÍDICO-ADMINISTRATIVO - ADMISSÃO

SEM CONCURSO PÚBLICO - CARGO TEMPORÁRIO OU EM

COMISSÃO. O Supremo Tribunal Federal, no julgamento proferido

pelo Plenário da Corte na ADI 3.395-MC, decidiu que a Justiça do

Trabalho é incompetente para o processamento e o julgamento das

causas que envolvam o Poder Público e os servidores a ele

vinculados por relação jurídico-administrativa, uma vez que não se

trata de ação decorrente da relação de trabalho referida no art. 114,

I, da Constituição Federal. Assim, a Justiça do Trabalho não tem

competência para apreciar demandas envolvendo funcionários

públicos nomeados para cargo em comissão ou contratados em

regime temporário previsto em lei própria, ainda que haja o

desvirtuamento da pactuação e que ela esteja eivada de vícios.

Precedentes do STF. Recurso de revista conhecido e provido.(TST -

RR: 00001689720215220108, Relator: Margareth Rodrigues Costa,

Data de Julgamento: 24/05/2023, 2ª Turma, Data de Publicação:

26/05/2023)

Nesse sentido, também, é o entendimento do E. TRT da 12ª

Região, o qual pacificou o entendimento jurisprudencial, mediante a

edição da Súmula nº 38, pela qual:

“INCOMPETÊNCIA DA JUSTIÇA DO TRABALHO. CONTRATO

POR TEMPO DETERMINADO. ART. 37, IX, DA CF. Dado o

caráter eminentemente administrativo do contrato temporário

firmado com a Administração Pública para atender

necessidade temporária de excepcional interesse público, a

Justiça do Trabalho é incompetente para dirimir os litígios dele

derivados.”

Diante disso, exsurge que a incompetência ratione materiae

encontra-se configurada porque a relação que existiu entre as

partes foi de natureza administrativa, refugindo, destarte, da órbita

laboral.

PELOS FUNDAMENTOS EXPENDIDOS, a Vara do Trabalho de

Canoinhas DECLARA-SE INCOMPETENTE para apreciar o conflito

instaurado por MARILUCI CASTANHEIRA em face do MUNICÍPIO

DE BELA VISTA DO TOLDO, e, nos termos da motivação que

integra o presente "decisum", determina o encaminhamento dos

autos à Justiça Estadual da Comarca de Canoinhas/SC.

INTIMEM-SE AS PARTES.
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Nada mais,

DR. LAURO STANKIEWICZ

Juiz do Trabalho

CANOINHAS/SC, 26 de abril de 2024.

    LAURO STANKIEWICZ

    Juiz(a) do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0000117-30.2024.5.12.0021
RECLAMANTE FELIPE NATANAEL RODRIGUES

ADVOGADO ADIR CESAR DOS SANTOS(OAB:
24506/SC)

RECLAMADO COMERCIO E INDUSTRIA
BREITHAUPT LTDA EM
RECUPERACAO JUDICIAL EM
RECUPERACAO JUDICIAL

Intimado(s)/Citado(s):

  - FELIPE NATANAEL RODRIGUES

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID e218ce6

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

    LAURO STANKIEWICZ

    Juiz(a) do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0000069-71.2024.5.12.0021
RECLAMANTE LUCAS VINICIUS FRANCO

NOVAKOWSKI

ADVOGADO RAFAEL DE ANDRADE
MENDES(OAB: 118170/MG)

RECLAMADO C.VALE - COOPERATIVA
AGROINDUSTRIAL

ADVOGADO CARLOS ARAUZ FILHO(OAB:
27171/PR)

ADVOGADO CARLOS EDUARDO CHEMIM(OAB:
44165/PR)

RECLAMADO ODIRMAQ MANUTENCAO
INDUSTRIAL EIRELI

ADVOGADO TADEU KURPIEL JUNIOR(OAB:
12796/SC)

PERITO ILTON JOSE RECHETELLO

Intimado(s)/Citado(s):

  - C.VALE - COOPERATIVA AGROINDUSTRIAL

  - ODIRMAQ MANUTENCAO INDUSTRIAL EIRELI

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 2f21d03

proferido nos autos.

Intime-se o perito Ilton José Rechetello para que se manifeste

quanto à impugnação ao laudo pericial (ID cfffd32),no prazo de 24

horas, sob pena de redução dos honorários.

Cumprido, dê-se vista às partes e aguarde-se a audiência

designada.

/sm

CANOINHAS/SC, 29 de abril de 2024.

    LAURO STANKIEWICZ

    Juiz(a) do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0000069-71.2024.5.12.0021
RECLAMANTE LUCAS VINICIUS FRANCO

NOVAKOWSKI

ADVOGADO RAFAEL DE ANDRADE
MENDES(OAB: 118170/MG)

RECLAMADO C.VALE - COOPERATIVA
AGROINDUSTRIAL

ADVOGADO CARLOS ARAUZ FILHO(OAB:
27171/PR)

ADVOGADO CARLOS EDUARDO CHEMIM(OAB:
44165/PR)

RECLAMADO ODIRMAQ MANUTENCAO
INDUSTRIAL EIRELI

ADVOGADO TADEU KURPIEL JUNIOR(OAB:
12796/SC)

PERITO ILTON JOSE RECHETELLO

Intimado(s)/Citado(s):

  - LUCAS VINICIUS FRANCO NOVAKOWSKI

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 2f21d03

proferido nos autos.

Intime-se o perito Ilton José Rechetello para que se manifeste

quanto à impugnação ao laudo pericial (ID cfffd32),no prazo de 24

horas, sob pena de redução dos honorários.

Cumprido, dê-se vista às partes e aguarde-se a audiência

designada.
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/sm

CANOINHAS/SC, 29 de abril de 2024.

    LAURO STANKIEWICZ

    Juiz(a) do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0000559-30.2023.5.12.0021
RECLAMANTE ISRAEL PIRES BATISTA

ADVOGADO KARINE FERNANDA NEPPEL(OAB:
66711/SC)

RECLAMADO CIMENTELA IND.DE TELAS E
ARTEFATOS DE CONCRETO LTDA -
ME

ADVOGADO ALCIDES JOSE PIERMANN
FILHO(OAB: 22694/SC)

TESTEMUNHA SERGIO SIMOES DE LORENA

Intimado(s)/Citado(s):

  - CIMENTELA IND.DE TELAS E ARTEFATOS DE CONCRETO
LTDA - ME

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 9f0c61d

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

Voltam os autos conclusos apenas para fins de registros no

sistema PJe, arquivem-se.

    LAURO STANKIEWICZ

    Juiz(a) do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0000559-30.2023.5.12.0021
RECLAMANTE ISRAEL PIRES BATISTA

ADVOGADO KARINE FERNANDA NEPPEL(OAB:
66711/SC)

RECLAMADO CIMENTELA IND.DE TELAS E
ARTEFATOS DE CONCRETO LTDA -
ME

ADVOGADO ALCIDES JOSE PIERMANN
FILHO(OAB: 22694/SC)

TESTEMUNHA SERGIO SIMOES DE LORENA

Intimado(s)/Citado(s):

  - ISRAEL PIRES BATISTA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 9f0c61d

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

Voltam os autos conclusos apenas para fins de registros no

sistema PJe, arquivem-se.

    LAURO STANKIEWICZ

    Juiz(a) do Trabalho Titular

1ª Vara do Trabalho de Jaraguá do Sul

Notificação

Processo Nº ATSum-0000174-30.2019.5.12.0019
RECLAMANTE VANDERLEI GONCALVES

ADVOGADO RICARDO BUROW(OAB: 24178/SC)

RECLAMADO WEG EQUIPAMENTOS ELETRICOS
S/A

ADVOGADO JACKSON DA COSTA BASTOS(OAB:
11433/SC)

ADVOGADO DIEGO JEAN COELHO(OAB:
31270/SC)

PERITO FLAVIO COELHO

Intimado(s)/Citado(s):

  - WEG EQUIPAMENTOS ELETRICOS S/A

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

Rua Marechal Deodoro da Fonseca, 320, 2º andar - Centro

Comercial Fall, CENTRO, JARAGUA DO SUL/SC - CEP: 89251-

700 1vara_jgs@trt12.jus.br

NOTIFICAÇÃO DE EXECUÇÃO

CARTA REGISTRADA

Reclamado(a):WEG EQUIPAMENTOS ELETRICOS S/A

Endereço desconhecido

De ordem da DOUTORA ADRIANA CUSTÓDIO XAVIER DE

CAMARGO Juíza do Trabalho desta Vara do Trabalho e na forma

da ata homologatória de acordo/sentença transitada em julgado, fica

a(o) executada(o) CITADA(O) para pagar ou garantir a execução,

em 48 horas, sob pena de penhora, da importância de R$

2.516,38, atualizada até 25/04/2024, conforme planilha juntada aos

autos.

Fica a parte ciente de que os recolhimentos previdenciários

deverão ser comprovados por meio das guias próprias, sendo

de sua responsabilidade a emissão e preenchimento, nos termos

dos arts. 100 a 102 do Provimento CR nº 01/2017 deste Regional, e

art. 369 e parágrafos do Decreto Lei nº 3.048/99, sob pena de não

ser reconhecido o pagamento dos respectivos valores, com a

consequente inscr ição em dív ida at iva decorrente do
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descumprimento da obrigação legal.

Fica ainda ciente que o recolhimento das contribuições

previdenciárias decorrentes da condenação nestes autos deverá ser

feita por meio da Guia DARF, e no prazo de trinta dias, juntada a

Declaração de Débitos e Créditos Tributários Federais

Previdenciários e de Outras Entidades e Fundos (DCTFWeb),

nos termos da Instrução Normativa RFB nº2005, de 29 de

janeiro de 2021

O(A) CITADO(A) DEVERÁ COMPROVAR NOS AUTOS O

RECOLHIMENTO DA IMPORTÂNCIA DEVIDA E ATUALIZADA

ATÉ A DATA DO EFETIVO PAGAMENTO.

No silêncio, haverá o prosseguimento da execução, na forma

do art. 878 da CLT.

De ordem do(a) Exmo(a). Juiz(a) do Trabalho acima indicado, eu,

servidor abaixo indicado, firmo o presente.

Este Juízo adverte que a partir de 1º de março de 2024 é

obrigatório o cadastro de pessoas jurídicas de direito privado

no Domicílio Judicial Eletrônico para recebimento de citações e

intimações de parte sem advogado habilitado no PJe. Faça o

seu cadastro (https://domicilio-eletronico.pdpj.jus.br/).

JARAGUA DO SUL/SC, 26 de abril de 2024.

ROBERTO ROCHA SOARES DA SILVA

Assessor

Processo Nº ATOrd-0000285-14.2019.5.12.0019
RECLAMANTE JACSON EDISON FELHAUER

ADVOGADO PAULO SERGIO ARRABACA(OAB:
4728/SC)

ADVOGADO ANA CAROLINA BOSCO
ARRABACA(OAB: 20382/SC)

ADVOGADO LUIS FERNANDO BALLOCK(OAB:
18205/SC)

ADVOGADO FERNANDA PAULA MIX(OAB:
61966/RS)

ADVOGADO BRUNA LUIZA WOLLAN(OAB:
64509/SC)

ADVOGADO MURILO CESAR ROSA JUNIOR(OAB:
24581/SC)

RECLAMADO WEG EQUIPAMENTOS ELETRICOS
S/A

ADVOGADO JACKSON DA COSTA BASTOS(OAB:
11433/SC)

ADVOGADO DIEGO JEAN COELHO(OAB:
31270/SC)

PERITO CRISTIANE HELENA DE
FIGUEIREDO FLOR

Intimado(s)/Citado(s):

  - WEG EQUIPAMENTOS ELETRICOS S/A

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

Rua Marechal Deodoro da Fonseca, 320, 2º andar - Centro

Comercial Fall, CENTRO, JARAGUA DO SUL/SC - CEP: 89251-

700 1vara_jgs@trt12.jus.br

NOTIFICAÇÃO DE EXECUÇÃO

CARTA REGISTRADA

Reclamado(a):WEG EQUIPAMENTOS ELETRICOS S/A

Endereço desconhecido

De ordem da DOUTORA ADRIANA CUSTÓDIO XAVIER DE

CAMARGO Juíza do Trabalho desta Vara do Trabalho e na forma

da ata homologatória de acordo/sentença transitada em julgado, fica

a(o) executada(o) CITADA(O) para pagar ou garantir a execução,

em 48 horas, sob pena de penhora, da importância de R$

2.823,75, atualizada até 25/04/2024, conforme planilha juntada aos

autos.

Fica a parte ciente de que os recolhimentos previdenciários e as

custas processuais deverão ser comprovados por meio das

guias próprias, sendo de sua responsabilidade a emissão e

preenchimento, nos termos dos arts. 100 a 102 do Provimento CR

nº 01/2017 deste Regional, e art. 369 e parágrafos do Decreto Lei nº

3.048/99, sob pena de não ser reconhecido o pagamento dos

respectivos valores, com a consequente inscrição em dívida ativa

decorrente do descumprimento da obrigação legal.

Fica ainda ciente que o recolhimento das contribuições

previdenciárias decorrentes da condenação nestes autos deverá ser

feita por meio da Guia DARF, e no prazo de trinta dias, juntada a

Declaração de Débitos e Créditos Tributários Federais

Previdenciários e de Outras Entidades e Fundos (DCTFWeb),

nos termos da Instrução Normativa RFB nº2005, de 29 de

janeiro de 2021

O(A) CITADO(A) DEVERÁ COMPROVAR NOS AUTOS O

RECOLHIMENTO DA IMPORTÂNCIA DEVIDA E ATUALIZADA

ATÉ A DATA DO EFETIVO PAGAMENTO.

No silêncio, haverá o prosseguimento da execução, na forma

do art. 878 da CLT.

De ordem do(a) Exmo(a). Juiz(a) do Trabalho acima indicado, eu,

servidor abaixo indicado, firmo o presente.

Este Juízo adverte que a partir de 1º de março de 2024 é

obrigatório o cadastro de pessoas jurídicas de direito privado

no Domicílio Judicial Eletrônico para recebimento de citações e

intimações de parte sem advogado habilitado no PJe. Faça o

seu cadastro (https://domicilio-eletronico.pdpj.jus.br/).

JARAGUA DO SUL/SC, 26 de abril de 2024.

ROBERTO ROCHA SOARES DA SILVA

Código para aferir autenticidade deste caderno: 213499
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Assessor

Processo Nº AEC-0001280-22.2022.5.12.0019
AUTOR SILVANIR VOIVODA

ADVOGADO BARBARA CAROLINE MEURER
MULLER(OAB: 62581/SC)

AUTOR RUBIANE MOREIRA DOS SANTOS

ADVOGADO BARBARA CAROLINE MEURER
MULLER(OAB: 62581/SC)

AUTOR SILVIA APARECIDA ALVES
CASTELHANO

ADVOGADO BARBARA CAROLINE MEURER
MULLER(OAB: 62581/SC)

AUTOR TATIANE ROMERO ESPINDOLA

ADVOGADO BARBARA CAROLINE MEURER
MULLER(OAB: 62581/SC)

AUTOR SIMONE APARECIDA ABREU SERPA

ADVOGADO BARBARA CAROLINE MEURER
MULLER(OAB: 62581/SC)

RÉU SIND DOS TRAB NAS IND DE
ALIMENTACAO DE JARAGUA DO
SUL

ADVOGADO ANA CAROLINA BOSCO
ARRABACA(OAB: 20382/SC)

ADVOGADO PAULO SERGIO ARRABACA(OAB:
4728/SC)

Intimado(s)/Citado(s):

  - SIND DOS TRAB NAS IND DE ALIMENTACAO DE JARAGUA
DO SUL

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

Rua Marechal Deodoro da Fonseca, 320, 2º andar - Centro

Comercial Fall, CENTRO, JARAGUA DO SUL/SC - CEP: 89251-

700 1vara_jgs@trt12.jus.br

NOTIFICAÇÃO DE EXECUÇÃO

CARTA REGISTRADA

Reclamado(a):SIND DOS TRAB NAS IND DE ALIMENTACAO DE

JARAGUA DO SUL

Endereço desconhecido

De ordem da DOUTORA ADRIANA CUSTÓDIO XAVIER DE

CAMARGO Juíza do Trabalho desta Vara do Trabalho e na forma

da ata homologatória de acordo/sentença transitada em julgado, fica

a(o) executada(o) CITADA(O) para pagar ou garantir a execução,

em 48 horas, sob pena de penhora, da importância de R$

1.911,64, atualizada até 30/04/2024, conforme planilha juntada aos

autos.

Fica a parte ciente de que os as custas processuais deverão ser

comprovados por meio das guias próprias, sendo de sua

responsabilidade a emissão e preenchimento, nos termos dos arts.

100 a 102 do Provimento CR nº 01/2017 deste Regional, e art. 369

e parágrafos do Decreto Lei nº 3.048/99, sob pena de não ser

reconhecido o pagamento dos respectivos valores, com a

consequente inscr ição em dív ida at iva decorrente do

descumpr imento da obr igação legal .

O(A) CITADO(A) DEVERÁ COMPROVAR NOS AUTOS O

RECOLHIMENTO DA IMPORTÂNCIA DEVIDA E ATUALIZADA

ATÉ A DATA DO EFETIVO PAGAMENTO.

No silêncio, haverá o prosseguimento da execução, na forma

do art. 878 da CLT.

De ordem do(a) Exmo(a). Juiz(a) do Trabalho acima indicado, eu,

servidor abaixo indicado, firmo o presente.

Este Juízo adverte que a partir de 1º de março de 2024 é

obrigatório o cadastro de pessoas jurídicas de direito privado

no Domicílio Judicial Eletrônico para recebimento de citações e

intimações de parte sem advogado habilitado no PJe. Faça o

seu cadastro (https://domicilio-eletronico.pdpj.jus.br/).

JARAGUA DO SUL/SC, 26 de abril de 2024.

ROBERTO ROCHA SOARES DA SILVA

Assessor

Processo Nº ATOrd-0000909-63.2019.5.12.0019
RECLAMANTE ADOLFO STAROSKI

ADVOGADO PAULO SERGIO ARRABACA(OAB:
4728/SC)

ADVOGADO ANA CAROLINA BOSCO
ARRABACA(OAB: 20382/SC)

ADVOGADO LUIS FERNANDO BALLOCK(OAB:
18205/SC)

ADVOGADO MURILO CESAR ROSA JUNIOR(OAB:
24581/SC)

RECLAMADO BERTOLDO HINSCHING

ADVOGADO SANDRO ROGERIO GLATZ(OAB:
39328/SC)

ADVOGADO BRUNA HONORATO BUENO(OAB:
58188/SC)

RECLAMADO RENATO HINSCHING

ADVOGADO SANDRO ROGERIO GLATZ(OAB:
39328/SC)

ADVOGADO BRUNA HONORATO BUENO(OAB:
58188/SC)

RECLAMADO TEREZINHA MIRZA HINSCHING

ADVOGADO SANDRO ROGERIO GLATZ(OAB:
39328/SC)

ADVOGADO BRUNA HONORATO BUENO(OAB:
58188/SC)

TERCEIRO
INTERESSADO

ROSANE HINSCHING

TERCEIRO
INTERESSADO

ROSI HINSCHING VIEBRANTZ

TERCEIRO
INTERESSADO

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO
SOCIAL

TERCEIRO
INTERESSADO

ROSELI HINSCHING GLOWACKI

Intimado(s)/Citado(s):

  - ADOLFO STAROSKI

Código para aferir autenticidade deste caderno: 213499
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            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID c3f30b0

proferido nos autos.

Sem prejuízo do prazo em aberto para manifestação dos herdeiros,

dê-se vista à autora do documento juntado pelo réu, id 70f5c6f,

pelo prazo de 05 dias.

/gsk

JARAGUA DO SUL/SC, 26 de abril de 2024.

    ADRIANA CUSTODIO XAVIER DE CAMARGO

    Juiz(a) do Trabalho Substituto(a)

Processo Nº ATSum-0000446-48.2024.5.12.0019
RECLAMANTE ELISIANI ADRIELI TOSSIN

ADVOGADO FABIO ROBERTO DE OLIVEIRA(OAB:
14381/SC)

ADVOGADO TSCHARLA VOLPI(OAB: 37162/SC)

ADVOGADO EDUARDO WITKOWSKY(OAB:
13476/SC)

RECLAMADO INJESUL INDUSTRIAL LTDA

RECLAMADO METALURGICA FERROMIX LTDA

Intimado(s)/Citado(s):

  - ELISIANI ADRIELI TOSSIN

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 36a298b

proferido nos autos.

Diante da certidão do Oficial de Justiça, intime-se a autora para que

informe endereço atualizado da 1ª ré para fins de intimação, no

prazo de 05 dias.

/gsk

JARAGUA DO SUL/SC, 26 de abril de 2024.

    ADRIANA CUSTODIO XAVIER DE CAMARGO

    Juiz(a) do Trabalho Substituto(a)

Processo Nº ATOrd-0002636-33.2014.5.12.0019
RECLAMANTE SILVEIRA DE CASSIA

ADVOGADO ANA CAROLINA BOSCO
ARRABACA(OAB: 20382/SC)

ADVOGADO VICTOR DALAZEM(OAB: 31274/SC)

ADVOGADO ROMOLO GASCHO DE SOUZA(OAB:
18437/SC)

ADVOGADO LUIS FERNANDO BALLOCK(OAB:
18205/SC)

ADVOGADO PAULO SERGIO ARRABACA(OAB:
4728/SC)

RECLAMADO WEG EQUIPAMENTOS ELETRICOS
S/A

ADVOGADO DIEGO JEAN COELHO(OAB:
31270/SC)

ADVOGADO SILENI MARGARET F DE BONA
SARTOR(OAB: 7426/SC)

ADVOGADO AMANDA FRANCENER(OAB:
53936/SC)

ADVOGADO ELEMAR DIERSCHNABEL(OAB:
26678/SC)

ADVOGADO TUANY GISELE ZIMMERMANN
CUBAS(OAB: 26271/SC)

ADVOGADO DIMAS TARCISIO VANIN(OAB:
3431/SC)

ADVOGADO DHIOGO FILIPI ZIMMERMANN(OAB:
47376/SC)

ADVOGADO ALEXANDRA OPPERMANN(OAB:
19660/SC)

ADVOGADO RAMON CARVALHO
HENRIQUE(OAB: 25449/SC)

ADVOGADO JACKSON DA COSTA BASTOS(OAB:
11433/SC)

ADVOGADO CRISTIAN RODOLFO
WACKERHAGEN(OAB: 15271/SC)

ADVOGADO SINARA FRIEDRICH SAUSEN(OAB:
24118/SC)

TERCEIRO
INTERESSADO

PIO CAMPOS FILHO

TERCEIRO
INTERESSADO

UNIÃO FEDERAL (PGF)

Intimado(s)/Citado(s):

  - WEG EQUIPAMENTOS ELETRICOS S/A

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 401efd2

proferido nos autos.

Vistos, etc...

Fica a ré intimada para comprovar o fornecimento de novo PPP à

parte autora, no prazo de 30 dias, sob pena de multa.

Inicie-se a fase de liquidação.

Diante dos termos do art. 879, §1º-B, da CLT, intimem-se as partes

para, querendo, apresentarem seus cálculos de liquidação no

prazo de 10 dias, inclusive das contribuições previdenciárias e

fiscais, caso devidas, observando a utilização do sistema PJe-Calc.

Desde já, restam cientes de que, no silêncio, os autos serão

encaminhado ao perito contábil para a elaboração dos cálculos.

Caso haja divergência nos cálculos apresentados pelas partes,

estes serão considerados complexos, autorizando a nomeação

de perito para elaboração, conforme § 6º, do art. 879, da CLT.

Em caso de necessidade, nomeio o(a) Perito(a) CRISTIANE

HELENA DE F. FLOR, que deverá apresentar o laudo no prazo de

Código para aferir autenticidade deste caderno: 213499
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trinta dias, de acordo com a decisão definitiva, por meio do

sistema PJe-Calc, conforme estatuído na Resolução CSJT n.

185/2017, com alterações feitas pelo ATO CSJT.GP.SG Nº

146/2020.

O(a) perito(a) contábil fica desde já autorizado a obter o extrato da

conta vinculada de FGTS da parte autora e/ou contas judiciais

vinculadas a estes autos, mediante solicitação ao respectivo banco.

As contribuições previdenciárias e fiscais, caso devidas, deverão

integrar a conta.

Observe(m) o(a)(s) reclamado(a)(s) que eventual opção pelo

Regime Substitutivo de Desoneração da Folha de Pagamento,

instituído pela Lei nº 12.546/2011, deverá ser informado nos autos

no prazo impreterível de cinco dias, com indicação do regime e

percentual para apuração da contribuição previdenciária, caso

esteja enquadrado no regime misto, tudo nos moldes dos itens 18,

19 e 24.4 do Parecer Normativo COSIT nº 25, de 05.12.2013, sob

pena de preclusão. Alerto a parte que as informações prestadas

serão objeto de verificação por ocasião da intimação de que trata o

§3º do art. 879 da CLT e, se indicar período que não estava

efetivamente enquadrado em tal regime, poderá ser aplicada multa

às contribuições apuradas. Caso o empregador já tenha feito a

declaração nos autos, não há necessidade de nova

manifestação, devendo o perito contador observar tal situação,

bem como as diretrizes constantes no parecer acima referido.

Apresentada a conta, dê-se vista às partes para impugnação

fundamentada, com indicação dos itens e valores objeto da

discordância, no prazo comum de oito dias, sob pena de

preclusão, conforme art. 879, § 2º, da CLT e observado o disposto

no art. 346 do CPC.

Em conformidade com a Portaria Normativa PGF/AGU Nº 47, de 07

de julho de 2023, se o valor das contribuições previdenciárias

apuradas exceder a R$ 40.000,00 (quarenta mil reais), intime-se,

também, a UNIÃO para manifestação, no prazo de dez dias, sob

pena de preclusão, nos termos do art. 879, §3° da CLT

Apresentada impugnação, intimem-se as partes interessadas para

manifestarem-se, querendo, no prazo comum de oito dias e,

havendo interesse da União, dê-se vista pelo prazo de dez dias.

Após, venham os autos conclusos para decisão. Intime-se, ainda, o

perito contábil que elaborou a conta para os esclarecimentos que

entender pertinentes, no prazo de dez dias.

Não havendo insurgências pela parte autora quanto aos cálculos,

deverá requerer o que entender de direito, inclusive o início da

execução, indicando o(s) CPF/CNPJ do(s) executado(s), visando ao

prosseguimento do feito, ante o novo teor dos arts. 878 e 880 da

CLT.

Nada sendo requerido em trinta dias após a pacificação dos

cálculos, voltem conclusos para outras deliberações, inclusive para

arbitramento dos honorários contábeis.

Em tendo havido a manifestação do autor, nos termos do parágrafo

supra, venham os autos conclusos para deliberações e

homologação da conta, se for o caso.

Em face das considerações constantes da Portaria Conjunta

SEAP/GVP/SECOR nº 21/2021, com a redação atualizada pela

Portaria Conjunta SEAP/GVP/SECOR nº 116/2022, do TRT da 12ª

Região, ficam as partes intimadas para dizerem, no prazo comum

de 5 (cinco) dias, se desejam que os autos tramitem na forma de

‘Juízo 100% Digital’. No silêncio, será presumida a anuência das

partes.

Registre-se a conversão de imediato e, caso qualquer das partes

recuse a modalidade, retornem os autos à situação anterior.

Esclareça-se, desde já, que, conforme consta no § 2º, do art. 6º, da

referida Portaria, as intimações aos advogados ocorrerão,

obrigatoriamente, via publicação no Diário Eletrônico da Justiça do

Trabalho – DEJT.

Intimem-se somente as partes com procuradores constituídos. As

demais, poderão se manifestar quando comparecerem aos autos.

/ecs

JARAGUA DO SUL/SC, 26 de abril de 2024.

    ADRIANA CUSTODIO XAVIER DE CAMARGO

    Juiz(a) do Trabalho Substituto(a)

Processo Nº ATOrd-0002636-33.2014.5.12.0019
RECLAMANTE SILVEIRA DE CASSIA

ADVOGADO ANA CAROLINA BOSCO
ARRABACA(OAB: 20382/SC)

ADVOGADO VICTOR DALAZEM(OAB: 31274/SC)

ADVOGADO ROMOLO GASCHO DE SOUZA(OAB:
18437/SC)

ADVOGADO LUIS FERNANDO BALLOCK(OAB:
18205/SC)

ADVOGADO PAULO SERGIO ARRABACA(OAB:
4728/SC)

RECLAMADO WEG EQUIPAMENTOS ELETRICOS
S/A

ADVOGADO DIEGO JEAN COELHO(OAB:
31270/SC)

ADVOGADO SILENI MARGARET F DE BONA
SARTOR(OAB: 7426/SC)

ADVOGADO AMANDA FRANCENER(OAB:
53936/SC)

ADVOGADO ELEMAR DIERSCHNABEL(OAB:
26678/SC)

ADVOGADO TUANY GISELE ZIMMERMANN
CUBAS(OAB: 26271/SC)

ADVOGADO DIMAS TARCISIO VANIN(OAB:
3431/SC)

ADVOGADO DHIOGO FILIPI ZIMMERMANN(OAB:
47376/SC)

ADVOGADO ALEXANDRA OPPERMANN(OAB:
19660/SC)

ADVOGADO RAMON CARVALHO
HENRIQUE(OAB: 25449/SC)

ADVOGADO JACKSON DA COSTA BASTOS(OAB:
11433/SC)

Código para aferir autenticidade deste caderno: 213499
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ADVOGADO CRISTIAN RODOLFO
WACKERHAGEN(OAB: 15271/SC)

ADVOGADO SINARA FRIEDRICH SAUSEN(OAB:
24118/SC)

TERCEIRO
INTERESSADO

PIO CAMPOS FILHO

TERCEIRO
INTERESSADO

UNIÃO FEDERAL (PGF)

Intimado(s)/Citado(s):

  - SILVEIRA DE CASSIA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 401efd2

proferido nos autos.

Vistos, etc...

Fica a ré intimada para comprovar o fornecimento de novo PPP à

parte autora, no prazo de 30 dias, sob pena de multa.

Inicie-se a fase de liquidação.

Diante dos termos do art. 879, §1º-B, da CLT, intimem-se as partes

para, querendo, apresentarem seus cálculos de liquidação no

prazo de 10 dias, inclusive das contribuições previdenciárias e

fiscais, caso devidas, observando a utilização do sistema PJe-Calc.

Desde já, restam cientes de que, no silêncio, os autos serão

encaminhado ao perito contábil para a elaboração dos cálculos.

Caso haja divergência nos cálculos apresentados pelas partes,

estes serão considerados complexos, autorizando a nomeação

de perito para elaboração, conforme § 6º, do art. 879, da CLT.

Em caso de necessidade, nomeio o(a) Perito(a) CRISTIANE

HELENA DE F. FLOR, que deverá apresentar o laudo no prazo de

trinta dias, de acordo com a decisão definitiva, por meio do

sistema PJe-Calc, conforme estatuído na Resolução CSJT n.

185/2017, com alterações feitas pelo ATO CSJT.GP.SG Nº

146/2020.

O(a) perito(a) contábil fica desde já autorizado a obter o extrato da

conta vinculada de FGTS da parte autora e/ou contas judiciais

vinculadas a estes autos, mediante solicitação ao respectivo banco.

As contribuições previdenciárias e fiscais, caso devidas, deverão

integrar a conta.

Observe(m) o(a)(s) reclamado(a)(s) que eventual opção pelo

Regime Substitutivo de Desoneração da Folha de Pagamento,

instituído pela Lei nº 12.546/2011, deverá ser informado nos autos

no prazo impreterível de cinco dias, com indicação do regime e

percentual para apuração da contribuição previdenciária, caso

esteja enquadrado no regime misto, tudo nos moldes dos itens 18,

19 e 24.4 do Parecer Normativo COSIT nº 25, de 05.12.2013, sob

pena de preclusão. Alerto a parte que as informações prestadas

serão objeto de verificação por ocasião da intimação de que trata o

§3º do art. 879 da CLT e, se indicar período que não estava

efetivamente enquadrado em tal regime, poderá ser aplicada multa

às contribuições apuradas. Caso o empregador já tenha feito a

declaração nos autos, não há necessidade de nova

manifestação, devendo o perito contador observar tal situação,

bem como as diretrizes constantes no parecer acima referido.

Apresentada a conta, dê-se vista às partes para impugnação

fundamentada, com indicação dos itens e valores objeto da

discordância, no prazo comum de oito dias, sob pena de

preclusão, conforme art. 879, § 2º, da CLT e observado o disposto

no art. 346 do CPC.

Em conformidade com a Portaria Normativa PGF/AGU Nº 47, de 07

de julho de 2023, se o valor das contribuições previdenciárias

apuradas exceder a R$ 40.000,00 (quarenta mil reais), intime-se,

também, a UNIÃO para manifestação, no prazo de dez dias, sob

pena de preclusão, nos termos do art. 879, §3° da CLT

Apresentada impugnação, intimem-se as partes interessadas para

manifestarem-se, querendo, no prazo comum de oito dias e,

havendo interesse da União, dê-se vista pelo prazo de dez dias.

Após, venham os autos conclusos para decisão. Intime-se, ainda, o

perito contábil que elaborou a conta para os esclarecimentos que

entender pertinentes, no prazo de dez dias.

Não havendo insurgências pela parte autora quanto aos cálculos,

deverá requerer o que entender de direito, inclusive o início da

execução, indicando o(s) CPF/CNPJ do(s) executado(s), visando ao

prosseguimento do feito, ante o novo teor dos arts. 878 e 880 da

CLT.

Nada sendo requerido em trinta dias após a pacificação dos

cálculos, voltem conclusos para outras deliberações, inclusive para

arbitramento dos honorários contábeis.

Em tendo havido a manifestação do autor, nos termos do parágrafo

supra, venham os autos conclusos para deliberações e

homologação da conta, se for o caso.

Em face das considerações constantes da Portaria Conjunta

SEAP/GVP/SECOR nº 21/2021, com a redação atualizada pela

Portaria Conjunta SEAP/GVP/SECOR nº 116/2022, do TRT da 12ª

Região, ficam as partes intimadas para dizerem, no prazo comum

de 5 (cinco) dias, se desejam que os autos tramitem na forma de

‘Juízo 100% Digital’. No silêncio, será presumida a anuência das

partes.

Registre-se a conversão de imediato e, caso qualquer das partes

recuse a modalidade, retornem os autos à situação anterior.

Esclareça-se, desde já, que, conforme consta no § 2º, do art. 6º, da

Código para aferir autenticidade deste caderno: 213499
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referida Portaria, as intimações aos advogados ocorrerão,

obrigatoriamente, via publicação no Diário Eletrônico da Justiça do

Trabalho – DEJT.

Intimem-se somente as partes com procuradores constituídos. As

demais, poderão se manifestar quando comparecerem aos autos.

/ecs

JARAGUA DO SUL/SC, 26 de abril de 2024.

    ADRIANA CUSTODIO XAVIER DE CAMARGO

    Juiz(a) do Trabalho Substituto(a)

Processo Nº ATOrd-0080000-62.2006.5.12.0019
RECLAMANTE ADRIANA GAMBETA

ADVOGADO PAULO SERGIO ARRABACA(OAB:
4728/SC)

ADVOGADO ROMOLO GASCHO DE SOUZA(OAB:
18437/SC)

ADVOGADO ANA CAROLINA BOSCO
ARRABACA(OAB: 20382/SC)

ADVOGADO LUIS FERNANDO BALLOCK(OAB:
18205/SC)

ADVOGADO ADRIANA GAMBETA(OAB: 63559/SC)

RECLAMADO SEARA ALIMENTOS LTDA

ADVOGADO JAIME DA VEIGA JUNIOR(OAB:
11245/SC)

RECLAMADO AGAZZI & CIA LTDA

PERITO ROBERTO RYOITI NAGAI

Intimado(s)/Citado(s):

  - SEARA ALIMENTOS LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID dce508d

proferido nos autos.

Defiro a dilação de prazo postulada pela ré, por mais 05 dias, para

fins de pagamento do débito.

Atente-se que, caso não seja realizado o pagamento no prazo

referido, terá prosseguimento a decisão de id 85e4b02,

independentemente de nova intimação.

/gsk

JARAGUA DO SUL/SC, 26 de abril de 2024.

    ADRIANA CUSTODIO XAVIER DE CAMARGO

    Juiz(a) do Trabalho Substituto(a)

Processo Nº CumSen-0000333-02.2021.5.12.0019
EXEQUENTE FERNANDO ANTUNES DA CRUZ

ADVOGADO PAULO SERGIO ARRABACA(OAB:
4728/SC)

ADVOGADO ANA CAROLINA BOSCO
ARRABACA(OAB: 20382/SC)

ADVOGADO RUBIA NAIANE HASSE(OAB:
47539/SC)

ADVOGADO MARCO OCTAVIO SCHMIDT
CORREIA(OAB: 24067/SC)

ADVOGADO LUIS FERNANDO BALLOCK(OAB:
18205/SC)

ADVOGADO VICTOR DALAZEM(OAB: 31274/SC)

EXECUTADO WEG EQUIPAMENTOS ELETRICOS
S/A

ADVOGADO DIEGO JEAN COELHO(OAB:
31270/SC)

ADVOGADO JACKSON DA COSTA BASTOS(OAB:
11433/SC)

Intimado(s)/Citado(s):

  - WEG EQUIPAMENTOS ELETRICOS S/A

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 348f449

proferido nos autos.

Vistos, etc...

Requisitem-se os honorários periciais à União.

Proceda-se à alteração da classe processual para 156 -

cumprimento de sentença (conforme art. 15 do ATO CONJUNTO

TST.CSJT.CGJT Nº 3/2020),

Inicie-se a fase de liquidação.

Diante dos termos do art. 879, §1º-B, da CLT, intimem-se as partes

para, querendo, apresentarem seus cálculos de liquidação no

prazo de 10 dias, inclusive das contribuições previdenciárias e

fiscais, caso devidas, observando a utilização do sistema PJe-Calc.

Desde já, restam cientes de que, no silêncio, os autos serão

encaminhado ao perito contábil para a elaboração dos cálculos.

Caso haja divergência nos cálculos apresentados pelas partes,

estes serão considerados complexos, autorizando a nomeação

de perito para elaboração, conforme § 6º, do art. 879, da CLT.

Quanto ao débito da parte autora, considerando o julgamento

proferido pelo Supremo Tribunal Federal no âmbito da Ação Direta

de Inconstitucionalidade (ADI) 5766, ficará sob condição

suspensiva de exigibilidade pelo prazo de dois anos após o

trânsito em julgado, conforme atual exegese do art. 791-A, § 4°,

da CLT, autorizada a execução somente se demonstrada a

superação da situação de insuficiência de recursos que justificou a

concessão da gratuidade de justiça, cujo ônus é atribuído pela lei ao

credor. Assim, não deve ser feita qualquer retenção de seu

crédito, entretanto, o respectivo valor deverá integrar o

demonstrativo contábil.

Em caso de necessidade, nomeio o(a) Perito(a), CHRISTINA S. S.

Código para aferir autenticidade deste caderno: 213499
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WELLER, que deverá apresentar o laudo no prazo de trinta dias,

de acordo com a decisão definitiva, por meio do sistema PJe-

Calc, conforme estatuído na Resolução CSJT n. 185/2017, com

alterações feitas pelo ATO CSJT.GP.SG Nº 146/2020.

O(a) perito(a) contábil fica desde já autorizado a obter o extrato da

conta vinculada de FGTS da parte autora e/ou contas judiciais

vinculadas a estes autos, mediante solicitação ao respectivo banco.

As contribuições previdenciárias e fiscais, caso devidas, deverão

integrar a conta.

Observe(m) o(a)(s) reclamado(a)(s) que eventual opção pelo

Regime Substitutivo de Desoneração da Folha de Pagamento,

instituído pela Lei nº 12.546/2011, deverá ser informado nos autos

no prazo impreterível de cinco dias, com indicação do regime e

percentual para apuração da contribuição previdenciária, caso

esteja enquadrado no regime misto, tudo nos moldes dos itens 18,

19 e 24.4 do Parecer Normativo COSIT nº 25, de 05.12.2013, sob

pena de preclusão. Alerto a parte que as informações prestadas

serão objeto de verificação por ocasião da intimação de que trata o

§3º do art. 879 da CLT e, se indicar período que não estava

efetivamente enquadrado em tal regime, poderá ser aplicada multa

às contribuições apuradas. Caso o empregador já tenha feito a

declaração nos autos, não há necessidade de nova

manifestação, devendo o perito contador observar tal situação,

bem como as diretrizes constantes no parecer acima referido.

Apresentada a conta, dê-se vista às partes para impugnação

fundamentada, com indicação dos itens e valores objeto da

discordância, no prazo comum de oito dias, sob pena de

preclusão, conforme art. 879, § 2º, da CLT e observado o disposto

no art. 346 do CPC.

Em conformidade com a Portaria Normativa PGF/AGU Nº 47, de 07

de julho de 2023, se o valor das contribuições previdenciárias

apuradas exceder a R$ 40.000,00 (quarenta mil reais), intime-se,

também, a UNIÃO para manifestação, no prazo de dez dias, sob

pena de preclusão, nos termos do art. 879, §3° da CLT

Apresentada impugnação, intimem-se as partes interessadas para

manifestarem-se, querendo, no prazo comum de oito dias e,

havendo interesse da União, dê-se vista pelo prazo de dez dias.

Após, venham os autos conclusos para decisão. Intime-se, ainda, o

perito contábil que elaborou a conta para os esclarecimentos que

entender pertinentes, no prazo de dez dias.

Não havendo insurgências pela parte autora quanto aos cálculos,

deverá requerer o que entender de direito, inclusive o início da

execução, indicando o(s) CPF/CNPJ do(s) executado(s), visando ao

prosseguimento do feito, ante o novo teor dos arts. 878 e 880 da

CLT.

Nada sendo requerido em trinta dias após a pacificação dos

cálculos, voltem conclusos para outras deliberações, inclusive para

arbitramento dos honorários contábeis.

Em tendo havido a manifestação do autor, nos termos do parágrafo

supra, venham os autos conclusos para deliberações e

homologação da conta, se for o caso.

Em face das considerações constantes da Portaria Conjunta

SEAP/GVP/SECOR nº 21/2021, com a redação atualizada pela

Portaria Conjunta SEAP/GVP/SECOR nº 116/2022, do TRT da 12ª

Região, ficam as partes intimadas para dizerem, no prazo comum

de 5 (cinco) dias, se desejam que os autos tramitem na forma de

‘Juízo 100% Digital’. No silêncio, será presumida a anuência das

partes.

Registre-se a conversão de imediato e, caso qualquer das partes

recuse a modalidade, retornem os autos à situação anterior.

Esclareça-se, desde já, que, conforme consta no § 2º, do art. 6º, da

referida Portaria, as intimações aos advogados ocorrerão,

obrigatoriamente, via publicação no Diário Eletrônico da Justiça do

Trabalho – DEJT.

Intimem-se somente as partes com procuradores constituídos. As

demais, poderão se manifestar quando comparecerem aos autos.

/ecs

JARAGUA DO SUL/SC, 26 de abril de 2024.

    ADRIANA CUSTODIO XAVIER DE CAMARGO

    Juiz(a) do Trabalho Substituto(a)

Processo Nº CumSen-0000333-02.2021.5.12.0019
EXEQUENTE FERNANDO ANTUNES DA CRUZ

ADVOGADO PAULO SERGIO ARRABACA(OAB:
4728/SC)

ADVOGADO ANA CAROLINA BOSCO
ARRABACA(OAB: 20382/SC)

ADVOGADO RUBIA NAIANE HASSE(OAB:
47539/SC)

ADVOGADO MARCO OCTAVIO SCHMIDT
CORREIA(OAB: 24067/SC)

ADVOGADO LUIS FERNANDO BALLOCK(OAB:
18205/SC)

ADVOGADO VICTOR DALAZEM(OAB: 31274/SC)

EXECUTADO WEG EQUIPAMENTOS ELETRICOS
S/A

ADVOGADO DIEGO JEAN COELHO(OAB:
31270/SC)

ADVOGADO JACKSON DA COSTA BASTOS(OAB:
11433/SC)

Intimado(s)/Citado(s):

  - FERNANDO ANTUNES DA CRUZ

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Código para aferir autenticidade deste caderno: 213499
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Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 348f449

proferido nos autos.

Vistos, etc...

Requisitem-se os honorários periciais à União.

Proceda-se à alteração da classe processual para 156 -

cumprimento de sentença (conforme art. 15 do ATO CONJUNTO

TST.CSJT.CGJT Nº 3/2020),

Inicie-se a fase de liquidação.

Diante dos termos do art. 879, §1º-B, da CLT, intimem-se as partes

para, querendo, apresentarem seus cálculos de liquidação no

prazo de 10 dias, inclusive das contribuições previdenciárias e

fiscais, caso devidas, observando a utilização do sistema PJe-Calc.

Desde já, restam cientes de que, no silêncio, os autos serão

encaminhado ao perito contábil para a elaboração dos cálculos.

Caso haja divergência nos cálculos apresentados pelas partes,

estes serão considerados complexos, autorizando a nomeação

de perito para elaboração, conforme § 6º, do art. 879, da CLT.

Quanto ao débito da parte autora, considerando o julgamento

proferido pelo Supremo Tribunal Federal no âmbito da Ação Direta

de Inconstitucionalidade (ADI) 5766, ficará sob condição

suspensiva de exigibilidade pelo prazo de dois anos após o

trânsito em julgado, conforme atual exegese do art. 791-A, § 4°,

da CLT, autorizada a execução somente se demonstrada a

superação da situação de insuficiência de recursos que justificou a

concessão da gratuidade de justiça, cujo ônus é atribuído pela lei ao

credor. Assim, não deve ser feita qualquer retenção de seu

crédito, entretanto, o respectivo valor deverá integrar o

demonstrativo contábil.

Em caso de necessidade, nomeio o(a) Perito(a), CHRISTINA S. S.

WELLER, que deverá apresentar o laudo no prazo de trinta dias,

de acordo com a decisão definitiva, por meio do sistema PJe-

Calc, conforme estatuído na Resolução CSJT n. 185/2017, com

alterações feitas pelo ATO CSJT.GP.SG Nº 146/2020.

O(a) perito(a) contábil fica desde já autorizado a obter o extrato da

conta vinculada de FGTS da parte autora e/ou contas judiciais

vinculadas a estes autos, mediante solicitação ao respectivo banco.

As contribuições previdenciárias e fiscais, caso devidas, deverão

integrar a conta.

Observe(m) o(a)(s) reclamado(a)(s) que eventual opção pelo

Regime Substitutivo de Desoneração da Folha de Pagamento,

instituído pela Lei nº 12.546/2011, deverá ser informado nos autos

no prazo impreterível de cinco dias, com indicação do regime e

percentual para apuração da contribuição previdenciária, caso

esteja enquadrado no regime misto, tudo nos moldes dos itens 18,

19 e 24.4 do Parecer Normativo COSIT nº 25, de 05.12.2013, sob

pena de preclusão. Alerto a parte que as informações prestadas

serão objeto de verificação por ocasião da intimação de que trata o

§3º do art. 879 da CLT e, se indicar período que não estava

efetivamente enquadrado em tal regime, poderá ser aplicada multa

às contribuições apuradas. Caso o empregador já tenha feito a

declaração nos autos, não há necessidade de nova

manifestação, devendo o perito contador observar tal situação,

bem como as diretrizes constantes no parecer acima referido.

Apresentada a conta, dê-se vista às partes para impugnação

fundamentada, com indicação dos itens e valores objeto da

discordância, no prazo comum de oito dias, sob pena de

preclusão, conforme art. 879, § 2º, da CLT e observado o disposto

no art. 346 do CPC.

Em conformidade com a Portaria Normativa PGF/AGU Nº 47, de 07

de julho de 2023, se o valor das contribuições previdenciárias

apuradas exceder a R$ 40.000,00 (quarenta mil reais), intime-se,

também, a UNIÃO para manifestação, no prazo de dez dias, sob

pena de preclusão, nos termos do art. 879, §3° da CLT

Apresentada impugnação, intimem-se as partes interessadas para

manifestarem-se, querendo, no prazo comum de oito dias e,

havendo interesse da União, dê-se vista pelo prazo de dez dias.

Após, venham os autos conclusos para decisão. Intime-se, ainda, o

perito contábil que elaborou a conta para os esclarecimentos que

entender pertinentes, no prazo de dez dias.

Não havendo insurgências pela parte autora quanto aos cálculos,

deverá requerer o que entender de direito, inclusive o início da

execução, indicando o(s) CPF/CNPJ do(s) executado(s), visando ao

prosseguimento do feito, ante o novo teor dos arts. 878 e 880 da

CLT.

Nada sendo requerido em trinta dias após a pacificação dos

cálculos, voltem conclusos para outras deliberações, inclusive para

arbitramento dos honorários contábeis.

Em tendo havido a manifestação do autor, nos termos do parágrafo

supra, venham os autos conclusos para deliberações e

homologação da conta, se for o caso.

Em face das considerações constantes da Portaria Conjunta

SEAP/GVP/SECOR nº 21/2021, com a redação atualizada pela

Portaria Conjunta SEAP/GVP/SECOR nº 116/2022, do TRT da 12ª

Região, ficam as partes intimadas para dizerem, no prazo comum

de 5 (cinco) dias, se desejam que os autos tramitem na forma de

‘Juízo 100% Digital’. No silêncio, será presumida a anuência das

partes.

Registre-se a conversão de imediato e, caso qualquer das partes

recuse a modalidade, retornem os autos à situação anterior.

Esclareça-se, desde já, que, conforme consta no § 2º, do art. 6º, da

referida Portaria, as intimações aos advogados ocorrerão,

obrigatoriamente, via publicação no Diário Eletrônico da Justiça do

Código para aferir autenticidade deste caderno: 213499
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Trabalho – DEJT.

Intimem-se somente as partes com procuradores constituídos. As

demais, poderão se manifestar quando comparecerem aos autos.

/ecs

JARAGUA DO SUL/SC, 26 de abril de 2024.

    ADRIANA CUSTODIO XAVIER DE CAMARGO

    Juiz(a) do Trabalho Substituto(a)

Processo Nº ATSum-0000074-70.2022.5.12.0019
RECLAMANTE BRENDA MARA MELCHIORETTO

BECKER

ADVOGADO ROBERTO CESAR
SCHROEDER(OAB: 12459/SC)

ADVOGADO SIEGMAR JACKSON JUNGTON(OAB:
62200/SC)

RECLAMADO BANCO MERCANTIL DO BRASIL SA

ADVOGADO MARINA SANTOS PEREZ(OAB:
150378/MG)

RECLAMADO BANCO C6 S.A.

ADVOGADO EDUARDO CHALFIN(OAB: 53588/RJ)

RECLAMADO FACTA FINANCEIRA S.A. CREDITO,
FINANCIAMENTO E INVESTIMENTO

ADVOGADO PAULO EDUARDO SILVA
RAMOS(OAB: 54014/RS)

RECLAMADO TRIPLO CORRESPONDENTE
BANCARIO EIRELI

RECLAMADO CREDIPAN PROMOTORA DE
CREDITO LTDA

RECLAMADO BANCO SAFRA S A

ADVOGADO MARCELO VIEIRA PAPALEO(OAB:
31043/SC)

Intimado(s)/Citado(s):

  - BANCO C6 S.A.

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

Rua Marechal Deodoro da Fonseca, 320, 2º andar - Centro

Comercial Fall, CENTRO, JARAGUA DO SUL/SC - CEP: 89251-

700 1vara_jgs@trt12.jus.br

NOTIFICAÇÃO DE EXECUÇÃO

Reclamado(a):BANCO C6 S.A.

Endereço desconhecido

De ordem da DOUTORA ADRIANA CUSTÓDIO XAVIER DE

CAMARGO Juíza do Trabalho desta Vara do Trabalho e na forma

da ata homologatória de acordo/sentença transitada em julgado, fica

a(o) executada(o) CITADA(O) para pagar ou garantir a execução,

em 48 horas, sob pena de penhora, da importância de R$ 974,10,

atualizada até 30.04.2024, conforme planilha juntada aos autos.

Fica a parte ciente de que os recolhimentos previdenciários e as

custas processuais deverão ser comprovados por meio das

guias próprias (GPS e GRU), sendo de sua responsabilidade a

emissão e preenchimento, nos termos dos arts. 100 a 102 do

Provimento CR nº 01/2017 deste Regional, e art. 369 e parágrafos

do Decreto Lei nº 3.048/99, sob pena de não ser reconhecido o

pagamento dos respectivos valores, com a consequente

inscrição em dívida ativa decorrente do descumprimento da

obrigação legal.

Fica ainda ciente que o recolhimento das contribuições

previdenciárias decorrentes da condenação nestes autos por meio

da Guia GPS, pelo código 2909, deve ser emitida nova guia

GFIP/SEFIP, pelo código 650, para cada mês da contratualidade

em que se verificar a existência de parcela de natureza

condenatória remuneratória que altere o salário contribuição, a fim

de vincular as contribuições previdenciárias recolhidas nestes autos

ao salário de contribuição e NIT (Número de Identificação do

Trabalhador) da parte autora e ao CNIS (cadastro Nacional de

Informações Sociais), para constar na sua futura aposentadoria.

O(A) CITADO(A) DEVERÁ COMPROVAR NOS AUTOS O

RECOLHIMENTO DA IMPORTÂNCIA DEVIDA E ATUALIZADA

ATÉ A DATA DO EFETIVO PAGAMENTO.

No silêncio, haverá o prosseguimento da execução, na forma

do art. 878 da CLT.

De ordem do(a) Exmo(a). Juiz(a) do Trabalho acima indicado, eu,

servidor abaixo indicado, firmo o presente.

Este Juízo adverte que a partir de 1º de março de 2024 é

obrigatório o cadastro de pessoas jurídicas de direito privado

no Domicílio Judicial Eletrônico para recebimento de citações e

intimações de parte sem advogado habilitado no PJe. Faça o

seu cadastro (https://domicilio-eletronico.pdpj.jus.br/).

JARAGUA DO SUL/SC, 26 de abril de 2024.

JOAO BATISTA LINHARES

Servidor

Processo Nº ATSum-0001075-90.2022.5.12.0019
RECLAMANTE JOCEMAR DE MELLO

ADVOGADO ANA CAROLINA BOSCO
ARRABACA(OAB: 20382/SC)

ADVOGADO PAULO SERGIO ARRABACA(OAB:
4728/SC)

ADVOGADO VICTOR DALAZEM(OAB: 31274/SC)

ADVOGADO BRUNA LUIZA WOLLAN(OAB:
64509/SC)

RECLAMADO SOLTURI SOLAR SERVICO E
COMERCIO DE MATERIAIS
ELETRICOS EIRELI

ADVOGADO MARCELO BEDUSCHI(OAB:
11675/SC)

Intimado(s)/Citado(s):

Código para aferir autenticidade deste caderno: 213499
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  - SOLTURI SOLAR SERVICO E COMERCIO DE MATERIAIS
ELETRICOS EIRELI

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 0739573

proferido nos autos.

Vistos, etc.

Quanto ao débito da parte autora, considerando o julgamento

proferido pelo Supremo Tribunal Federal no âmbito da Ação Direta

de Inconstitucionalidade (ADI) 5766, ficará sob condição

suspensiva de exigibilidade pelo prazo de dois anos após o

trânsito em julgado, conforme atual exegese do art. 791-A, § 4°,

da CLT, autorizada a execução somente se demonstrada a

superação da situação de insuficiência de recursos que justificou a

concessão da gratuidade de justiça, cujo ônus é atribuído pela lei ao

credor.

Arquivem-se os autos.

Intimem-se.

/ecs

JARAGUA DO SUL/SC, 26 de abril de 2024.

    ADRIANA CUSTODIO XAVIER DE CAMARGO

    Juiz(a) do Trabalho Substituto(a)

Processo Nº ATSum-0001075-90.2022.5.12.0019
RECLAMANTE JOCEMAR DE MELLO

ADVOGADO ANA CAROLINA BOSCO
ARRABACA(OAB: 20382/SC)

ADVOGADO PAULO SERGIO ARRABACA(OAB:
4728/SC)

ADVOGADO VICTOR DALAZEM(OAB: 31274/SC)

ADVOGADO BRUNA LUIZA WOLLAN(OAB:
64509/SC)

RECLAMADO SOLTURI SOLAR SERVICO E
COMERCIO DE MATERIAIS
ELETRICOS EIRELI

ADVOGADO MARCELO BEDUSCHI(OAB:
11675/SC)

Intimado(s)/Citado(s):

  - JOCEMAR DE MELLO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 0739573

proferido nos autos.

Vistos, etc.

Quanto ao débito da parte autora, considerando o julgamento

proferido pelo Supremo Tribunal Federal no âmbito da Ação Direta

de Inconstitucionalidade (ADI) 5766, ficará sob condição

suspensiva de exigibilidade pelo prazo de dois anos após o

trânsito em julgado, conforme atual exegese do art. 791-A, § 4°,

da CLT, autorizada a execução somente se demonstrada a

superação da situação de insuficiência de recursos que justificou a

concessão da gratuidade de justiça, cujo ônus é atribuído pela lei ao

credor.

Arquivem-se os autos.

Intimem-se.

/ecs

JARAGUA DO SUL/SC, 26 de abril de 2024.

    ADRIANA CUSTODIO XAVIER DE CAMARGO

    Juiz(a) do Trabalho Substituto(a)

Processo Nº ATOrd-0001171-71.2023.5.12.0019
RECLAMANTE RENAN DOS SANTOS

ADVOGADO SUELEN SOARES(OAB: 23333/SC)

ADVOGADO JOICE DE MORAIS FLORIANI(OAB:
28472/SC)

RECLAMADO ELETROPOLL PAINEIS - INDUSTRIA
E COMERCIO LTDA

ADVOGADO PAULO LUIZ DA SILVA
MATTOS(OAB: 7688/SC)

ADVOGADO JACKSON DA COSTA BASTOS(OAB:
11433/SC)

RECLAMADO ELETROPOLL ELETRODUTOS
METALICOS LTDA

ADVOGADO PAULO LUIZ DA SILVA
MATTOS(OAB: 7688/SC)

ADVOGADO JACKSON DA COSTA BASTOS(OAB:
11433/SC)

PERITO ALFREDO ANDERSEN NETO

Intimado(s)/Citado(s):

  - RENAN DOS SANTOS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

Rua Marechal Deodoro da Fonseca, 320, 2º andar - Centro

Comercial Fall, CENTRO, JARAGUA DO SUL/SC - CEP: 89251-700

INTIMAÇÃO - Processo PJe-JT

Destinatário:RENAN DOS SANTOS

Endereço desconhecido

Fica V. Sa. intimado para ter ciência acerca da manifestação do

perito médico, apresentado em 26/04/2024.

Documento assinado pelo servidor Técnico/Analista Judiciário

abaixo indicado

Código para aferir autenticidade deste caderno: 213499
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Este Juízo adverte que a partir de 1º de março de 2024 é

obrigatório o cadastro de pessoas jurídicas de direito privado

no Domicílio Judicial Eletrônico para recebimento de citações e

intimações de parte sem advogado habilitado no PJe. Faça o

seu cadastro (https://domicilio-eletronico.pdpj.jus.br/).

JARAGUA DO SUL/SC, 26 de abril de 2024.

CLEO MARINO DA CONCEICAO

Servidor

Processo Nº ATOrd-0001171-71.2023.5.12.0019
RECLAMANTE RENAN DOS SANTOS

ADVOGADO SUELEN SOARES(OAB: 23333/SC)

ADVOGADO JOICE DE MORAIS FLORIANI(OAB:
28472/SC)

RECLAMADO ELETROPOLL PAINEIS - INDUSTRIA
E COMERCIO LTDA

ADVOGADO PAULO LUIZ DA SILVA
MATTOS(OAB: 7688/SC)

ADVOGADO JACKSON DA COSTA BASTOS(OAB:
11433/SC)

RECLAMADO ELETROPOLL ELETRODUTOS
METALICOS LTDA

ADVOGADO PAULO LUIZ DA SILVA
MATTOS(OAB: 7688/SC)

ADVOGADO JACKSON DA COSTA BASTOS(OAB:
11433/SC)

PERITO ALFREDO ANDERSEN NETO

Intimado(s)/Citado(s):

  - ELETROPOLL PAINEIS - INDUSTRIA E COMERCIO LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

Rua Marechal Deodoro da Fonseca, 320, 2º andar - Centro

Comercial Fall, CENTRO, JARAGUA DO SUL/SC - CEP: 89251-700

INTIMAÇÃO - Processo PJe-JT

Destinatário:ELETROPOLL PAINEIS - INDUSTRIA E COMERCIO

LTDA

Endereço desconhecido

Fica V. Sa. intimado para ter ciência acerca da manifestação do

perito médico, apresentado em 26/04/2024.

Documento assinado pelo servidor Técnico/Analista Judiciário

abaixo indicado

Este Juízo adverte que a partir de 1º de março de 2024 é

obrigatório o cadastro de pessoas jurídicas de direito privado

no Domicílio Judicial Eletrônico para recebimento de citações e

intimações de parte sem advogado habilitado no PJe. Faça o

seu cadastro (https://domicilio-eletronico.pdpj.jus.br/).

JARAGUA DO SUL/SC, 26 de abril de 2024.

CLEO MARINO DA CONCEICAO

Servidor

Processo Nº ATOrd-0001171-71.2023.5.12.0019
RECLAMANTE RENAN DOS SANTOS

ADVOGADO SUELEN SOARES(OAB: 23333/SC)

ADVOGADO JOICE DE MORAIS FLORIANI(OAB:
28472/SC)

RECLAMADO ELETROPOLL PAINEIS - INDUSTRIA
E COMERCIO LTDA

ADVOGADO PAULO LUIZ DA SILVA
MATTOS(OAB: 7688/SC)

ADVOGADO JACKSON DA COSTA BASTOS(OAB:
11433/SC)

RECLAMADO ELETROPOLL ELETRODUTOS
METALICOS LTDA

ADVOGADO PAULO LUIZ DA SILVA
MATTOS(OAB: 7688/SC)

ADVOGADO JACKSON DA COSTA BASTOS(OAB:
11433/SC)

PERITO ALFREDO ANDERSEN NETO

Intimado(s)/Citado(s):

  - ELETROPOLL ELETRODUTOS METALICOS LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

Rua Marechal Deodoro da Fonseca, 320, 2º andar - Centro

Comercial Fall, CENTRO, JARAGUA DO SUL/SC - CEP: 89251-700

INTIMAÇÃO - Processo PJe-JT

Destinatário:ELETROPOLL ELETRODUTOS METALICOS LTDA

Endereço desconhecido

Fica V. Sa. intimado para ter ciência acerca da manifestação do

perito médico, apresentado em 26/04/2024.

Documento assinado pelo servidor Técnico/Analista Judiciário

abaixo indicado

Este Juízo adverte que a partir de 1º de março de 2024 é

obrigatório o cadastro de pessoas jurídicas de direito privado

no Domicílio Judicial Eletrônico para recebimento de citações e

intimações de parte sem advogado habilitado no PJe. Faça o

seu cadastro (https://domicilio-eletronico.pdpj.jus.br/).

JARAGUA DO SUL/SC, 26 de abril de 2024.

CLEO MARINO DA CONCEICAO

Servidor

Processo Nº ATOrd-0000559-36.2023.5.12.0019
RECLAMANTE ERILDO PEREIRA DA SILVA

ADVOGADO ANA CAROLINA BOSCO
ARRABACA(OAB: 20382/SC)

ADVOGADO PAULO SERGIO ARRABACA(OAB:
4728/SC)

Código para aferir autenticidade deste caderno: 213499
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ADVOGADO FERNANDA PAULA MIX(OAB:
61966/RS)

RECLAMADO ZIPF PECAS E TRATORES LTDA -
EPP

ADVOGADO JACKSON DA COSTA BASTOS(OAB:
11433/SC)

PERITO JOSIANE DE OLIVEIRA HAAG
SOLTER

Intimado(s)/Citado(s):

  - ZIPF PECAS E TRATORES LTDA - EPP

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 83f88a3

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

III – DISPOSITIVO

Por todo o exposto na fundamentação supra, que integra o presente

dispositivo para todos os efeitos legais, rejeito as preliminares,

pronuncio a prescrição quinquenal e extingo com resolução de

mérito as pretensões que abrangem o período anterior a 21/06/2018

e, no mérito, REJEITO os pedidos formulados por ERILDO

PEREIRA DA SILVA absolvendo a ré, ZIPF PEÇAS E TRATORES

LTDA-EPP.

Custas pelo autor, no importe de R$3.396,58, calculado sobre o

valor atribuído à causa, das quais fica isento em razão do benefício

da gratuidade da justiça.

Condeno o autor ao pagamento de honorários de sucumbência aos

procuradores da ré, no importe equivalente a 10% sobre o valor

atualizado da causa, devendo-se observar o período de suspensão

para execução e a regra de extinção da obrigação.

Arbitro os honorários periciais em R$2.000,00, a cargo do autor,

mas isento-o do pagamento por ser beneficiário da gratuidade da

justiça, reduzindo o valor para R$1.000,00 e atribuindo o ônus à

União, determinando a expedição de requisição à Presidência do

Egrégio TRT da 12ª Região.

Intimem-se as partes.

Nada mais.

    ROGERIO DIAS BARBOSA

    Juiz(a) do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0000559-36.2023.5.12.0019
RECLAMANTE ERILDO PEREIRA DA SILVA

ADVOGADO ANA CAROLINA BOSCO
ARRABACA(OAB: 20382/SC)

ADVOGADO PAULO SERGIO ARRABACA(OAB:
4728/SC)

ADVOGADO FERNANDA PAULA MIX(OAB:
61966/RS)

RECLAMADO ZIPF PECAS E TRATORES LTDA -
EPP

ADVOGADO JACKSON DA COSTA BASTOS(OAB:
11433/SC)

PERITO JOSIANE DE OLIVEIRA HAAG
SOLTER

Intimado(s)/Citado(s):

  - ERILDO PEREIRA DA SILVA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 83f88a3

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

III – DISPOSITIVO

Por todo o exposto na fundamentação supra, que integra o presente

dispositivo para todos os efeitos legais, rejeito as preliminares,

pronuncio a prescrição quinquenal e extingo com resolução de

mérito as pretensões que abrangem o período anterior a 21/06/2018

e, no mérito, REJEITO os pedidos formulados por ERILDO

PEREIRA DA SILVA absolvendo a ré, ZIPF PEÇAS E TRATORES

LTDA-EPP.

Custas pelo autor, no importe de R$3.396,58, calculado sobre o

valor atribuído à causa, das quais fica isento em razão do benefício

da gratuidade da justiça.

Condeno o autor ao pagamento de honorários de sucumbência aos

procuradores da ré, no importe equivalente a 10% sobre o valor

atualizado da causa, devendo-se observar o período de suspensão

para execução e a regra de extinção da obrigação.

Arbitro os honorários periciais em R$2.000,00, a cargo do autor,

mas isento-o do pagamento por ser beneficiário da gratuidade da

justiça, reduzindo o valor para R$1.000,00 e atribuindo o ônus à

União, determinando a expedição de requisição à Presidência do

Egrégio TRT da 12ª Região.

Intimem-se as partes.

Nada mais.

    ROGERIO DIAS BARBOSA

    Juiz(a) do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0000560-21.2023.5.12.0019
RECLAMANTE ERILDO PEREIRA DA SILVA

Código para aferir autenticidade deste caderno: 213499
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ADVOGADO PAULO SERGIO ARRABACA(OAB:
4728/SC)

ADVOGADO ANA CAROLINA BOSCO
ARRABACA(OAB: 20382/SC)

ADVOGADO FERNANDA PAULA MIX(OAB:
61966/RS)

RECLAMADO ZIPF PECAS E TRATORES LTDA -
EPP

ADVOGADO JACKSON DA COSTA BASTOS(OAB:
11433/SC)

TESTEMUNHA MAURIVAM DE LIMA FERREIRA

TESTEMUNHA LAERCIO BATISTA LEITE

PERITO ALFREDO ANDERSEN NETO

Intimado(s)/Citado(s):

  - ZIPF PECAS E TRATORES LTDA - EPP

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 57711fb

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

III – DISPOSITIVO

Por todo o exposto na fundamentação supra, que integra o presente

dispositivo para todos os efeitos legais, acolho a preliminar de

inépcia e extingo o feito sem resolução de mérito com relação

aos pedidos descritos nas letras “a” e “b” da inicial, rejeito a

prejudicial e, no mérito, REJEITO os pedidos formulados por

ERILDO PEREIRA DA SILVA absolvendo a ré, ZIPF PEÇAS E

TRATORES LTDA-EPP.

Custas pelo autor, no importe de R$12.690,46, calculado sobre o

valor atribuído à causa, das quais fica isento em razão do benefício

da gratuidade da justiça.

Condeno o autor ao pagamento de honorários de sucumbência aos

procuradores da ré, no importe equivalente a 10% sobre o valor

atualizado da causa, devendo-se observar o período de suspensão

para execução e a regra de extinção da obrigação.

Arbitro os honorários periciais em R$2.000,00, a cargo do autor,

mas isento-o do pagamento por ser beneficiária da gratuidade da

justiça, reduzindo o valor para R$1.000,00 e atribuindo o ônus à

União, determinando a expedição de requisição à Presidência do

Egrégio TRT da 12ª Região.

Com relação à reconvenção, REJEITO os pedidos formulados pela

reconvinte, ZIPF PEÇAS E TRATORES LTDA-EPP, absolvendo o

reconvindo, ERILDO PEREIRA DA SILVA.

Custas pela reconvinte, no importe de R$300,82, calculado sobre o

valor atribuído à reconvenção.

Intimem-se as partes.

Nada mais.

    ROGERIO DIAS BARBOSA

    Juiz(a) do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0000560-21.2023.5.12.0019
RECLAMANTE ERILDO PEREIRA DA SILVA

ADVOGADO PAULO SERGIO ARRABACA(OAB:
4728/SC)

ADVOGADO ANA CAROLINA BOSCO
ARRABACA(OAB: 20382/SC)

ADVOGADO FERNANDA PAULA MIX(OAB:
61966/RS)

RECLAMADO ZIPF PECAS E TRATORES LTDA -
EPP

ADVOGADO JACKSON DA COSTA BASTOS(OAB:
11433/SC)

TESTEMUNHA MAURIVAM DE LIMA FERREIRA

TESTEMUNHA LAERCIO BATISTA LEITE

PERITO ALFREDO ANDERSEN NETO

Intimado(s)/Citado(s):

  - ERILDO PEREIRA DA SILVA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 57711fb

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

III – DISPOSITIVO

Por todo o exposto na fundamentação supra, que integra o presente

dispositivo para todos os efeitos legais, acolho a preliminar de

inépcia e extingo o feito sem resolução de mérito com relação

aos pedidos descritos nas letras “a” e “b” da inicial, rejeito a

prejudicial e, no mérito, REJEITO os pedidos formulados por

ERILDO PEREIRA DA SILVA absolvendo a ré, ZIPF PEÇAS E

TRATORES LTDA-EPP.

Custas pelo autor, no importe de R$12.690,46, calculado sobre o

valor atribuído à causa, das quais fica isento em razão do benefício

da gratuidade da justiça.

Condeno o autor ao pagamento de honorários de sucumbência aos

procuradores da ré, no importe equivalente a 10% sobre o valor

atualizado da causa, devendo-se observar o período de suspensão

para execução e a regra de extinção da obrigação.

Arbitro os honorários periciais em R$2.000,00, a cargo do autor,

mas isento-o do pagamento por ser beneficiária da gratuidade da

justiça, reduzindo o valor para R$1.000,00 e atribuindo o ônus à

União, determinando a expedição de requisição à Presidência do

Código para aferir autenticidade deste caderno: 213499
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Egrégio TRT da 12ª Região.

Com relação à reconvenção, REJEITO os pedidos formulados pela

reconvinte, ZIPF PEÇAS E TRATORES LTDA-EPP, absolvendo o

reconvindo, ERILDO PEREIRA DA SILVA.

Custas pela reconvinte, no importe de R$300,82, calculado sobre o

valor atribuído à reconvenção.

Intimem-se as partes.

Nada mais.

    ROGERIO DIAS BARBOSA

    Juiz(a) do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0000135-96.2020.5.12.0019
RECLAMANTE ANDERSON CLEYTON

TUCHLINOVITCH

ADVOGADO PAULO SERGIO ARRABACA(OAB:
4728/SC)

ADVOGADO ANA CAROLINA BOSCO
ARRABACA(OAB: 20382/SC)

ADVOGADO LUIS FERNANDO BALLOCK(OAB:
18205/SC)

RECLAMADO WEG EQUIPAMENTOS ELETRICOS
S/A

ADVOGADO JACKSON DA COSTA BASTOS(OAB:
11433/SC)

ADVOGADO CRISTIAN RODOLFO
WACKERHAGEN(OAB: 15271/SC)

PERITO ADRIANO GRANDI ALVES

Intimado(s)/Citado(s):

  - ANDERSON CLEYTON TUCHLINOVITCH

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

Fica V. S.ª intimado para ter vista do laudo pericial apresentado,

com prazo de 08 dias, com indicação dos itens e valores objeto da

discordância, sob pena de preclusão.

Este Juízo adverte que a partir de 1º de março de 2024 é

obrigatório o cadastro de pessoas jurídicas de direito privado

no Domicílio Judicial Eletrônico para recebimento de citações e

intimações de parte sem advogado habilitado no PJe. Faça o

seu cadastro (https://domicilio-eletronico.pdpj.jus.br/).

JARAGUA DO SUL/SC, 26 de abril de 2024.

GREICE REGINA SOARES KNOB

Assessor

Processo Nº ATOrd-0000135-96.2020.5.12.0019
RECLAMANTE ANDERSON CLEYTON

TUCHLINOVITCH

ADVOGADO PAULO SERGIO ARRABACA(OAB:
4728/SC)

ADVOGADO ANA CAROLINA BOSCO
ARRABACA(OAB: 20382/SC)

ADVOGADO LUIS FERNANDO BALLOCK(OAB:
18205/SC)

RECLAMADO WEG EQUIPAMENTOS ELETRICOS
S/A

ADVOGADO JACKSON DA COSTA BASTOS(OAB:
11433/SC)

ADVOGADO CRISTIAN RODOLFO
WACKERHAGEN(OAB: 15271/SC)

PERITO ADRIANO GRANDI ALVES

Intimado(s)/Citado(s):

  - WEG EQUIPAMENTOS ELETRICOS S/A

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

Fica V. S.ª intimado para ter vista do laudo pericial apresentado,

com prazo de 08 dias, com indicação dos itens e valores objeto da

discordância, sob pena de preclusão.

Este Juízo adverte que a partir de 1º de março de 2024 é

obrigatório o cadastro de pessoas jurídicas de direito privado

no Domicílio Judicial Eletrônico para recebimento de citações e

intimações de parte sem advogado habilitado no PJe. Faça o

seu cadastro (https://domicilio-eletronico.pdpj.jus.br/).

JARAGUA DO SUL/SC, 26 de abril de 2024.

GREICE REGINA SOARES KNOB

Assessor

Processo Nº ATOrd-0000451-70.2024.5.12.0019
RECLAMANTE VANESSA REGINA RIBEIRO LOPES

ADVOGADO FABIO ROBERTO DE OLIVEIRA(OAB:
14381/SC)

ADVOGADO EDUARDO WITKOWSKY(OAB:
13476/SC)

ADVOGADO TSCHARLA VOLPI(OAB: 37162/SC)

RECLAMADO BIGSUL RACOES LTDA

RECLAMADO PIERRE RAFAEL DE SOUZA

RECLAMADO NOS DOIS INDUSTRIA E COMERCIO
DE RACAO LTDA

RECLAMADO MAURO ROGÉRIO SCHMITT
TOLEDO

Intimado(s)/Citado(s):

  - VANESSA REGINA RIBEIRO LOPES

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 9d2295a

Código para aferir autenticidade deste caderno: 213499
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proferido nos autos.

Diante da certidão do Oficial de Justiça, intime-se a autora para que

informe endereço atualizado da 1ª ré para fins de intimação, no

prazo de 05 dias.

Informado o endereço, expeça-se novo mandado de intimação.

/gsk

JARAGUA DO SUL/SC, 28 de abril de 2024.

    ADRIANA CUSTODIO XAVIER DE CAMARGO

    Juiz(a) do Trabalho Substituto(a)

Processo Nº PP-0146800-72.2006.5.12.0019
REQUERENTE MARIO THIESEN

REQUERIDO BANCO DO BRASIL SA

ADVOGADO PRISCILA MELO DE LIMA(OAB:
32351-B/SC)

Intimado(s)/Citado(s):

  - BANCO DO BRASIL SA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID ed2ee5e

proferido nos autos.

Vistos, etc…

Liberem-se os valores encontrados nos autos a quem de direito, nos

termos da certidão retro.

Para tanto, intime-se a parte para que informe dados bancários em

05 dias.

Ao final, arquivem-se os autos em definitivo, registrando-se onde for

necessário.

JARAGUA DO SUL/SC, 28 de abril de 2024.

    ADRIANA CUSTODIO XAVIER DE CAMARGO

    Juiz(a) do Trabalho Substituto(a)

Processo Nº ATOrd-0001587-59.2011.5.12.0019
RECLAMANTE ILFONS MORSCH

ADVOGADO ALEXANDRE WASCH GURDON(OAB:
9013/SC)

ADVOGADO LUIS FERNANDO DA ROCHA
ROSLINDO(OAB: 5384/SC)

RECLAMADO COMPANHIA CATARINENSE DE
AGUAS E SANEAMENTO CASAN

ADVOGADO CELSO JOSE PEREIRA(OAB:
2961/SC)

ADVOGADO Elisangela Guckert Becker(OAB:
16409/SC)

PERITO CRISTIANE HELENA DE
FIGUEIREDO FLOR

Intimado(s)/Citado(s):

  - ILFONS MORSCH

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

Rua Marechal Deodoro da Fonseca, 320, 2º andar - Centro

Comercial Fall, CENTRO, JARAGUA DO SUL/SC - CEP: 89251-700

INTIMAÇÃO - Processo PJe-JT

Destinatário:ILFONS MORSCH

Endereço desconhecido

Fica V. Sa. intimado para na forma do § 4º do art. 8, nos termos da

PORTARIA SEAP Nº 132, DE 4 DE MAIO DE 2022. (do ofício

precatório Id Id 518a8b7).

Este Juízo adverte que a partir de 1º de março de 2024 é

obrigatório o cadastro de pessoas jurídicas de direito privado

no Domicílio Judicial Eletrônico para recebimento de citações e

intimações de parte sem advogado habilitado no PJe. Faça o

seu cadastro (https://domicilio-eletronico.pdpj.jus.br/).

JARAGUA DO SUL/SC, 29 de abril de 2024.

DIRCE YOSHIZUMI

Servidor

Processo Nº ATOrd-0001587-59.2011.5.12.0019
RECLAMANTE ILFONS MORSCH

ADVOGADO ALEXANDRE WASCH GURDON(OAB:
9013/SC)

ADVOGADO LUIS FERNANDO DA ROCHA
ROSLINDO(OAB: 5384/SC)

RECLAMADO COMPANHIA CATARINENSE DE
AGUAS E SANEAMENTO CASAN

ADVOGADO CELSO JOSE PEREIRA(OAB:
2961/SC)

ADVOGADO Elisangela Guckert Becker(OAB:
16409/SC)

PERITO CRISTIANE HELENA DE
FIGUEIREDO FLOR

Intimado(s)/Citado(s):

  - COMPANHIA CATARINENSE DE AGUAS E SANEAMENTO
CASAN

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

Rua Marechal Deodoro da Fonseca, 320, 2º andar - Centro

Comercial Fall, CENTRO, JARAGUA DO SUL/SC - CEP: 89251-700

INTIMAÇÃO - Processo PJe-JT

Destinatário:COMPANHIA CATARINENSE DE AGUAS E

SANEAMENTO CASAN

Código para aferir autenticidade deste caderno: 213499



3960/2024 Tribunal Regional do Trabalho da 12ª Região 2075
Data da Disponibilização: Segunda-feira, 29 de Abril de 2024

Endereço desconhecido

Fica V. Sa. intimado para na forma do § 4º do art. 8, nos termos da

PORTARIA SEAP Nº 132, DE 4 DE MAIO DE 2022. (do ofício

precatório Id Id 518a8b7).

Este Juízo adverte que a partir de 1º de março de 2024 é

obrigatório o cadastro de pessoas jurídicas de direito privado

no Domicílio Judicial Eletrônico para recebimento de citações e

intimações de parte sem advogado habilitado no PJe. Faça o

seu cadastro (https://domicilio-eletronico.pdpj.jus.br/).

JARAGUA DO SUL/SC, 29 de abril de 2024.

DIRCE YOSHIZUMI

Servidor

Processo Nº ATOrd-0001578-87.2017.5.12.0019
RECLAMANTE NADIA TEREZINHA VOELZ

ADVOGADO BRUNA HONORATO BUENO(OAB:
58188/SC)

RECLAMADO MUNICIPIO DE CORUPA

ADVOGADO LUCIANO CANI(OAB: 27727/SC)

ADVOGADO JANDREI OLISSES HERKERT(OAB:
35064/SC)

PERITO CHRISTINA SOARES SANTANDREA
WELLER

TERCEIRO
INTERESSADO

MINISTÉRIO PÚBLICO DO
TRABALHO

Intimado(s)/Citado(s):

  - NADIA TEREZINHA VOELZ

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

Rua Marechal Deodoro da Fonseca, 320, 2º andar - Centro

Comercial Fall, CENTRO, JARAGUA DO SUL/SC - CEP: 89251-700

INTIMAÇÃO - Processo PJe-JT

Destinatário:NADIA TEREZINHA VOELZ

Endereço desconhecido

Fica V. Sa. intimado para na forma do § 4º do art. 8, nos termos da

PORTARIA SEAP Nº 132, DE 4 DE MAIO DE 2022. (do ofício

precatório Id 1a06542).

Este Juízo adverte que a partir de 1º de março de 2024 é

obrigatório o cadastro de pessoas jurídicas de direito privado

no Domicílio Judicial Eletrônico para recebimento de citações e

intimações de parte sem advogado habilitado no PJe. Faça o

seu cadastro (https://domicilio-eletronico.pdpj.jus.br/).

JARAGUA DO SUL/SC, 29 de abril de 2024.

DIRCE YOSHIZUMI

Servidor

Processo Nº ATSum-0000982-69.2018.5.12.0019
RECLAMANTE CLARICE ANACLETO

ADVOGADO PAULO SERGIO ARRABACA(OAB:
4728/SC)

ADVOGADO ANA CAROLINA BOSCO
ARRABACA(OAB: 20382/SC)

ADVOGADO LUIS FERNANDO BALLOCK(OAB:
18205/SC)

ADVOGADO MURILO CESAR ROSA JUNIOR(OAB:
24581/SC)

RECLAMADO ANDRE SILVA

RECLAMADO ANDRE SILVA LIMPEZAS - ME

ADVOGADO BRUNO MAURICIO
BRANDALYSE(OAB: 22797/SC)

PERITO MARIA EDNA AMORIM BULZICO

Intimado(s)/Citado(s):

  - CLARICE ANACLETO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

Rua Marechal Deodoro da Fonseca, 320, 2º andar - Centro

Comercial Fall, CENTRO, JARAGUA DO SUL/SC - CEP: 89251-700

INTIMAÇÃO - Processo PJe-JT

Destinatário:CLARICE ANACLETO

Endereço desconhecido

Fica V. Sa. intimado para considerar-se ciente do inteiro teor do

despacho #id:5870a59 e do resultado da pesquisa JUCESC

realizada após.

Documento assinado pelo servidor Técnico/Analista Judiciário

abaixo indicado

Este Juízo adverte que a partir de 1º de março de 2024 é

obrigatório o cadastro de pessoas jurídicas de direito privado

no Domicílio Judicial Eletrônico para recebimento de citações e

intimações de parte sem advogado habilitado no PJe. Faça o

seu cadastro (https://domicilio-eletronico.pdpj.jus.br/).

JARAGUA DO SUL/SC, 29 de abril de 2024.

ANA MARIA DA SILVA SANTOS GONCALVES

Assessor

Processo Nº ATSum-0000864-88.2021.5.12.0019
RECLAMANTE MARIA LINA CABRAL

ADVOGADO RODRIGO VALMIR
WEIGSDING(OAB: 41268/SC)

ADVOGADO ANDRE FRANCISCO DE
AMARAL(OAB: 37581/SC)

ADVOGADO FERNANDO DOS ANJOS
SPEZIA(OAB: 35765/SC)

RECLAMADO TEREZINHA KOSLOWSKI - EPP

Código para aferir autenticidade deste caderno: 213499



3960/2024 Tribunal Regional do Trabalho da 12ª Região 2076
Data da Disponibilização: Segunda-feira, 29 de Abril de 2024

ADVOGADO JACKSON DA COSTA BASTOS(OAB:
11433/SC)

Intimado(s)/Citado(s):

  - MARIA LINA CABRAL

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

Rua Marechal Deodoro da Fonseca, 320, 2º andar - Centro

Comercial Fall, CENTRO, JARAGUA DO SUL/SC - CEP: 89251-700

INTIMAÇÃO - Processo PJe-JT

Destinatário:MARIA LINA CABRAL

Endereço desconhecido

Fica V. Sa. intimado para considerar-se ciente dos resultados dos

convênios realizados

Documento assinado pelo servidor Técnico/Analista Judiciário

abaixo indicado

Este Juízo adverte que a partir de 1º de março de 2024 é

obrigatório o cadastro de pessoas jurídicas de direito privado

no Domicílio Judicial Eletrônico para recebimento de citações e

intimações de parte sem advogado habilitado no PJe. Faça o

seu cadastro (https://domicilio-eletronico.pdpj.jus.br/).

JARAGUA DO SUL/SC, 29 de abril de 2024.

ANA MARIA DA SILVA SANTOS GONCALVES

Assessor

Processo Nº ATOrd-0000098-30.2024.5.12.0019
RECLAMANTE PATRICK FERNANDO FERREIRA

ADVOGADO JAISON DE MEDEIROS(OAB:
34828/SC)

RECLAMADO LIVE ROUPAS ESPORTIVAS LTDA.

ADVOGADO CRISTIANE DRIESSEN VALLE(OAB:
9980/SC)

ADVOGADO CAROLINE LOMBARDI MAYER(OAB:
20836/SC)

Intimado(s)/Citado(s):

  - PATRICK FERNANDO FERREIRA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Destinatário: PATRICK FERNANDO FERREIRA

Endereço desconhecido

Considerar-se ciente de que a audiência de APRECIAÇÃO DE

CONCILIAÇÃO referente aos autos supra foi designada para o dia

06/05/2024 11:10 horas, sendo obrigatória a presença do autor.

A audiência será realizada através de sistema de videoconferência -

plataforma ZOOM, link https://trt12-jus-

br.zoom.us/j/83392995089 (ID da reunião: 83392995089).

Este Juízo adverte que a partir de 1º de março de 2024 é

obrigatório o cadastro de pessoas jurídicas de direito privado

no Domicílio Judicial Eletrônico para recebimento de citações e

intimações de parte sem advogado habilitado no PJe. Faça o

seu cadastro (https://domicilio-eletronico.pdpj.jus.br/).

JARAGUA DO SUL/SC, 29 de abril de 2024.

LUZIETHE SILVA DE OLIVEIRA

Assessor

Processo Nº ATOrd-0000098-30.2024.5.12.0019
RECLAMANTE PATRICK FERNANDO FERREIRA

ADVOGADO JAISON DE MEDEIROS(OAB:
34828/SC)

RECLAMADO LIVE ROUPAS ESPORTIVAS LTDA.

ADVOGADO CRISTIANE DRIESSEN VALLE(OAB:
9980/SC)

ADVOGADO CAROLINE LOMBARDI MAYER(OAB:
20836/SC)

Intimado(s)/Citado(s):

  - LIVE ROUPAS ESPORTIVAS LTDA.

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Destinatário: LIVE ROUPAS ESPORTIVAS LTDA.

Endereço desconhecido

Considerar-se ciente de que a audiência de APRECIAÇÃO DE

CONCILIAÇÃO referente aos autos supra foi designada para o dia

06/05/2024 11:10 horas, sendo obrigatória a presença do autor.

A audiência será realizada através de sistema de videoconferência -

plataforma ZOOM, link https://trt12-jus-

br.zoom.us/j/83392995089 (ID da reunião: 83392995089).

Este Juízo adverte que a partir de 1º de março de 2024 é

obrigatório o cadastro de pessoas jurídicas de direito privado

no Domicílio Judicial Eletrônico para recebimento de citações e

intimações de parte sem advogado habilitado no PJe. Faça o

seu cadastro (https://domicilio-eletronico.pdpj.jus.br/).

JARAGUA DO SUL/SC, 29 de abril de 2024.

LUZIETHE SILVA DE OLIVEIRA

Código para aferir autenticidade deste caderno: 213499
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Assessor

Processo Nº ATSum-0001199-44.2020.5.12.0019
RECLAMANTE JOSIANE CONCEICAO DE OLIVEIRA

ADVOGADO ELIAS KAZMIERSKI(OAB: 41328/SC)

RECLAMANTE RAQUEL DE LIMA MARTINS

ADVOGADO CAROLINA SOUZA CHUKST(OAB:
29780/SC)

RECLAMANTE SANDRA SAINCLAIRE

ADVOGADO PAULO SERGIO ARRABACA(OAB:
4728/SC)

ADVOGADO LUIS FERNANDO BALLOCK(OAB:
18205/SC)

ADVOGADO ANA CAROLINA BOSCO
ARRABACA(OAB: 20382/SC)

ADVOGADO MURILO CESAR ROSA JUNIOR(OAB:
24581/SC)

RECLAMANTE TEREZINHA APARECIDA DA ROSA

ADVOGADO CLAUDIO SELHORST(OAB: 9101/SC)

ADVOGADO CLEVERSON LUIS SELHORST(OAB:
20180/SC)

RECLAMANTE CLARINICE ULLMANN

ADVOGADO ELIAS KAZMIERSKI(OAB: 41328/SC)

RECLAMADO DBM EMPRESARIAL LTDA

ADVOGADO JOSY ROBERTA SOUZA DEL
MONTE(OAB: 394391/SP)

RECLAMADO A SOUZA SERVICOS
ADMINISTRATIVOS LTDA

RECLAMADO DEIVIDI BUENO DE MORAES

ADVOGADO ANDRE LUIZ DE FREITAS
MAIA(OAB: 55518/SC)

ADVOGADO CARLOS LUCIANO FLORES(OAB:
41863/PR)

DEPOSITÁRIO CRISTIANE GONCALVES FARIAS DE
MORAES

Intimado(s)/Citado(s):

  - SANDRA SAINCLAIRE

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

Rua Marechal Deodoro da Fonseca, 320, 2º andar - Centro

Comercial Fall, CENTRO, JARAGUA DO SUL/SC - CEP: 89251-700

INTIMAÇÃO - Processo PJe-JT

Destinatário:SANDRA SAINCLAIRE

Endereço desconhecido

Fica V. Sa. intimado para considerar-se ciente dos resultados dos

convênios realizados, conforme determinado no despacho

#id:06a5092

Documento assinado pelo servidor Técnico/Analista Judiciário

abaixo indicado

Este Juízo adverte que a partir de 1º de março de 2024 é

obrigatório o cadastro de pessoas jurídicas de direito privado

no Domicílio Judicial Eletrônico para recebimento de citações e

intimações de parte sem advogado habilitado no PJe. Faça o

seu cadastro (https://domicilio-eletronico.pdpj.jus.br/).

JARAGUA DO SUL/SC, 29 de abril de 2024.

ANA MARIA DA SILVA SANTOS GONCALVES

Assessor

Processo Nº ATSum-0001199-44.2020.5.12.0019
RECLAMANTE JOSIANE CONCEICAO DE OLIVEIRA

ADVOGADO ELIAS KAZMIERSKI(OAB: 41328/SC)

RECLAMANTE RAQUEL DE LIMA MARTINS

ADVOGADO CAROLINA SOUZA CHUKST(OAB:
29780/SC)

RECLAMANTE SANDRA SAINCLAIRE

ADVOGADO PAULO SERGIO ARRABACA(OAB:
4728/SC)

ADVOGADO LUIS FERNANDO BALLOCK(OAB:
18205/SC)

ADVOGADO ANA CAROLINA BOSCO
ARRABACA(OAB: 20382/SC)

ADVOGADO MURILO CESAR ROSA JUNIOR(OAB:
24581/SC)

RECLAMANTE TEREZINHA APARECIDA DA ROSA

ADVOGADO CLAUDIO SELHORST(OAB: 9101/SC)

ADVOGADO CLEVERSON LUIS SELHORST(OAB:
20180/SC)

RECLAMANTE CLARINICE ULLMANN

ADVOGADO ELIAS KAZMIERSKI(OAB: 41328/SC)

RECLAMADO DBM EMPRESARIAL LTDA

ADVOGADO JOSY ROBERTA SOUZA DEL
MONTE(OAB: 394391/SP)

RECLAMADO A SOUZA SERVICOS
ADMINISTRATIVOS LTDA

RECLAMADO DEIVIDI BUENO DE MORAES

ADVOGADO ANDRE LUIZ DE FREITAS
MAIA(OAB: 55518/SC)

ADVOGADO CARLOS LUCIANO FLORES(OAB:
41863/PR)

DEPOSITÁRIO CRISTIANE GONCALVES FARIAS DE
MORAES

Intimado(s)/Citado(s):

  - TEREZINHA APARECIDA DA ROSA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

Rua Marechal Deodoro da Fonseca, 320, 2º andar - Centro

Comercial Fall, CENTRO, JARAGUA DO SUL/SC - CEP: 89251-700

INTIMAÇÃO - Processo PJe-JT

Destinatário:TEREZINHA APARECIDA DA ROSA

Endereço desconhecido

Fica V. Sa. intimado para considerar-se ciente dos resultados dos

convênios realizados, conforme determinado no despacho

#id:06a5092

Documento assinado pelo servidor Técnico/Analista Judiciário

abaixo indicado

Código para aferir autenticidade deste caderno: 213499
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Este Juízo adverte que a partir de 1º de março de 2024 é

obrigatório o cadastro de pessoas jurídicas de direito privado

no Domicílio Judicial Eletrônico para recebimento de citações e

intimações de parte sem advogado habilitado no PJe. Faça o

seu cadastro (https://domicilio-eletronico.pdpj.jus.br/).

JARAGUA DO SUL/SC, 29 de abril de 2024.

ANA MARIA DA SILVA SANTOS GONCALVES

Assessor

Processo Nº ATSum-0001199-44.2020.5.12.0019
RECLAMANTE JOSIANE CONCEICAO DE OLIVEIRA

ADVOGADO ELIAS KAZMIERSKI(OAB: 41328/SC)

RECLAMANTE RAQUEL DE LIMA MARTINS

ADVOGADO CAROLINA SOUZA CHUKST(OAB:
29780/SC)

RECLAMANTE SANDRA SAINCLAIRE

ADVOGADO PAULO SERGIO ARRABACA(OAB:
4728/SC)

ADVOGADO LUIS FERNANDO BALLOCK(OAB:
18205/SC)

ADVOGADO ANA CAROLINA BOSCO
ARRABACA(OAB: 20382/SC)

ADVOGADO MURILO CESAR ROSA JUNIOR(OAB:
24581/SC)

RECLAMANTE TEREZINHA APARECIDA DA ROSA

ADVOGADO CLAUDIO SELHORST(OAB: 9101/SC)

ADVOGADO CLEVERSON LUIS SELHORST(OAB:
20180/SC)

RECLAMANTE CLARINICE ULLMANN

ADVOGADO ELIAS KAZMIERSKI(OAB: 41328/SC)

RECLAMADO DBM EMPRESARIAL LTDA

ADVOGADO JOSY ROBERTA SOUZA DEL
MONTE(OAB: 394391/SP)

RECLAMADO A SOUZA SERVICOS
ADMINISTRATIVOS LTDA

RECLAMADO DEIVIDI BUENO DE MORAES

ADVOGADO ANDRE LUIZ DE FREITAS
MAIA(OAB: 55518/SC)

ADVOGADO CARLOS LUCIANO FLORES(OAB:
41863/PR)

DEPOSITÁRIO CRISTIANE GONCALVES FARIAS DE
MORAES

Intimado(s)/Citado(s):

  - RAQUEL DE LIMA MARTINS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

Rua Marechal Deodoro da Fonseca, 320, 2º andar - Centro

Comercial Fall, CENTRO, JARAGUA DO SUL/SC - CEP: 89251-700

INTIMAÇÃO - Processo PJe-JT

Destinatário:RAQUEL DE LIMA MARTINS

Endereço desconhecido

Fica V. Sa. intimado para considerar-se ciente dos resultados dos

convênios realizados, conforme determinado no despacho

#id:06a5092

Documento assinado pelo servidor Técnico/Analista Judiciário

abaixo indicado

Este Juízo adverte que a partir de 1º de março de 2024 é

obrigatório o cadastro de pessoas jurídicas de direito privado

no Domicílio Judicial Eletrônico para recebimento de citações e

intimações de parte sem advogado habilitado no PJe. Faça o

seu cadastro (https://domicilio-eletronico.pdpj.jus.br/).

JARAGUA DO SUL/SC, 29 de abril de 2024.

ANA MARIA DA SILVA SANTOS GONCALVES

Assessor

Processo Nº ATSum-0001199-44.2020.5.12.0019
RECLAMANTE JOSIANE CONCEICAO DE OLIVEIRA

ADVOGADO ELIAS KAZMIERSKI(OAB: 41328/SC)

RECLAMANTE RAQUEL DE LIMA MARTINS

ADVOGADO CAROLINA SOUZA CHUKST(OAB:
29780/SC)

RECLAMANTE SANDRA SAINCLAIRE

ADVOGADO PAULO SERGIO ARRABACA(OAB:
4728/SC)

ADVOGADO LUIS FERNANDO BALLOCK(OAB:
18205/SC)

ADVOGADO ANA CAROLINA BOSCO
ARRABACA(OAB: 20382/SC)

ADVOGADO MURILO CESAR ROSA JUNIOR(OAB:
24581/SC)

RECLAMANTE TEREZINHA APARECIDA DA ROSA

ADVOGADO CLAUDIO SELHORST(OAB: 9101/SC)

ADVOGADO CLEVERSON LUIS SELHORST(OAB:
20180/SC)

RECLAMANTE CLARINICE ULLMANN

ADVOGADO ELIAS KAZMIERSKI(OAB: 41328/SC)

RECLAMADO DBM EMPRESARIAL LTDA

ADVOGADO JOSY ROBERTA SOUZA DEL
MONTE(OAB: 394391/SP)

RECLAMADO A SOUZA SERVICOS
ADMINISTRATIVOS LTDA

RECLAMADO DEIVIDI BUENO DE MORAES

ADVOGADO ANDRE LUIZ DE FREITAS
MAIA(OAB: 55518/SC)

ADVOGADO CARLOS LUCIANO FLORES(OAB:
41863/PR)

DEPOSITÁRIO CRISTIANE GONCALVES FARIAS DE
MORAES

Intimado(s)/Citado(s):

  - CLARINICE ULLMANN

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

Rua Marechal Deodoro da Fonseca, 320, 2º andar - Centro

Comercial Fall, CENTRO, JARAGUA DO SUL/SC - CEP: 89251-700

Código para aferir autenticidade deste caderno: 213499
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INTIMAÇÃO - Processo PJe-JT

Destinatário:CLARINICE ULLMANN

Endereço desconhecido

Fica V. Sa. intimado para considerar-se ciente dos resultados dos

convênios realizados, conforme determinado no despacho

#id:06a5092

Documento assinado pelo servidor Técnico/Analista Judiciário

abaixo indicado

Este Juízo adverte que a partir de 1º de março de 2024 é

obrigatório o cadastro de pessoas jurídicas de direito privado

no Domicílio Judicial Eletrônico para recebimento de citações e

intimações de parte sem advogado habilitado no PJe. Faça o

seu cadastro (https://domicilio-eletronico.pdpj.jus.br/).

JARAGUA DO SUL/SC, 29 de abril de 2024.

ANA MARIA DA SILVA SANTOS GONCALVES

Assessor

Processo Nº ATSum-0001199-44.2020.5.12.0019
RECLAMANTE JOSIANE CONCEICAO DE OLIVEIRA

ADVOGADO ELIAS KAZMIERSKI(OAB: 41328/SC)

RECLAMANTE RAQUEL DE LIMA MARTINS

ADVOGADO CAROLINA SOUZA CHUKST(OAB:
29780/SC)

RECLAMANTE SANDRA SAINCLAIRE

ADVOGADO PAULO SERGIO ARRABACA(OAB:
4728/SC)

ADVOGADO LUIS FERNANDO BALLOCK(OAB:
18205/SC)

ADVOGADO ANA CAROLINA BOSCO
ARRABACA(OAB: 20382/SC)

ADVOGADO MURILO CESAR ROSA JUNIOR(OAB:
24581/SC)

RECLAMANTE TEREZINHA APARECIDA DA ROSA

ADVOGADO CLAUDIO SELHORST(OAB: 9101/SC)

ADVOGADO CLEVERSON LUIS SELHORST(OAB:
20180/SC)

RECLAMANTE CLARINICE ULLMANN

ADVOGADO ELIAS KAZMIERSKI(OAB: 41328/SC)

RECLAMADO DBM EMPRESARIAL LTDA

ADVOGADO JOSY ROBERTA SOUZA DEL
MONTE(OAB: 394391/SP)

RECLAMADO A SOUZA SERVICOS
ADMINISTRATIVOS LTDA

RECLAMADO DEIVIDI BUENO DE MORAES

ADVOGADO ANDRE LUIZ DE FREITAS
MAIA(OAB: 55518/SC)

ADVOGADO CARLOS LUCIANO FLORES(OAB:
41863/PR)

DEPOSITÁRIO CRISTIANE GONCALVES FARIAS DE
MORAES

Intimado(s)/Citado(s):

  - JOSIANE CONCEICAO DE OLIVEIRA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

Rua Marechal Deodoro da Fonseca, 320, 2º andar - Centro

Comercial Fall, CENTRO, JARAGUA DO SUL/SC - CEP: 89251-700

INTIMAÇÃO - Processo PJe-JT

Destinatário:JOSIANE CONCEICAO DE OLIVEIRA

Endereço desconhecido

Fica V. Sa. intimado para considerar-se ciente dos resultados dos

convênios realizados, conforme determinado no despacho

#id:06a5092

Documento assinado pelo servidor Técnico/Analista Judiciário

abaixo indicado

Este Juízo adverte que a partir de 1º de março de 2024 é

obrigatório o cadastro de pessoas jurídicas de direito privado

no Domicílio Judicial Eletrônico para recebimento de citações e

intimações de parte sem advogado habilitado no PJe. Faça o

seu cadastro (https://domicilio-eletronico.pdpj.jus.br/).

JARAGUA DO SUL/SC, 29 de abril de 2024.

ANA MARIA DA SILVA SANTOS GONCALVES

Assessor

Processo Nº ConPag-0000004-82.2024.5.12.0019
AUTOR C.D.H.W.L.

ADVOGADO KETLYN CAROLINE BLOEMER
LETIZIO(OAB: 58949/SC)

RÉU R.D.S.N.

ADVOGADO BRUNA KARINA POSTAI(OAB:
51963/SC)

RÉU S.

ADVOGADO BRUNA KARINA POSTAI(OAB:
51963/SC)

CUSTOS LEGIS M.P.D.T.

Intimado(s)/Citado(s):

  - C.D.H.W.L.

Tomar ciência do(a) Intimação de ID 60fe0ac.

Processo Nº ATOrd-0000507-74.2022.5.12.0019
RECLAMANTE FABIO BERNARDINI PEREIRA

ADVOGADO FERNANDO ISRAEL(OAB: 50415/SC)

RECLAMADO VINICIUS TEIXEIRA PEREIRA

ADVOGADO JAISON DE MEDEIROS(OAB:
34828/SC)

RECLAMADO VINICIUS TEIXEIRA PEREIRA
12623707952

ADVOGADO JAISON DE MEDEIROS(OAB:
34828/SC)

PERITO ADRIANO GRANDI ALVES

PERITO ADENILSON ROBERTO COELHO

Intimado(s)/Citado(s):

  - FABIO BERNARDINI PEREIRA

Código para aferir autenticidade deste caderno: 213499
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            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

I N T I M A Ç Ã O

Destinatário:

FABIO BERNARDINI PEREIRA

Fica V. Sª. intimado(a) para ficar ciente das determinações

proferidas em audiência (Id 67eb58b).

Este Juízo adverte que a partir de 1º de março de 2024 é

obrigatório o cadastro de pessoas jurídicas de direito privado

no Domicílio Judicial Eletrônico para recebimento de citações e

in t imações .  Faça  o  seu  cadas t ro  (h t tps : / / domic i l i o -

e le t ron i co .pdp j . j us .b r / ) .

Este Juízo adverte que a partir de 1º de março de 2024 é

obrigatório o cadastro de pessoas jurídicas de direito privado

no Domicílio Judicial Eletrônico para recebimento de citações e

intimações de parte sem advogado habilitado no PJe. Faça o

seu cadastro (https://domicilio-eletronico.pdpj.jus.br/).

JARAGUA DO SUL/SC, 29 de abril de 2024.

LUZIETHE SILVA DE OLIVEIRA

Assessor

Processo Nº ATOrd-0000507-74.2022.5.12.0019
RECLAMANTE FABIO BERNARDINI PEREIRA

ADVOGADO FERNANDO ISRAEL(OAB: 50415/SC)

RECLAMADO VINICIUS TEIXEIRA PEREIRA

ADVOGADO JAISON DE MEDEIROS(OAB:
34828/SC)

RECLAMADO VINICIUS TEIXEIRA PEREIRA
12623707952

ADVOGADO JAISON DE MEDEIROS(OAB:
34828/SC)

PERITO ADRIANO GRANDI ALVES

PERITO ADENILSON ROBERTO COELHO

Intimado(s)/Citado(s):

  - VINICIUS TEIXEIRA PEREIRA 12623707952

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

I N T I M A Ç Ã O

Destinatário:

VINICIUS TEIXEIRA PEREIRA 12623707952

Fica V. Sª. intimado(a) para ficar ciente das determinações

proferidas em audiência (Id 67eb58b).

Este Juízo adverte que a partir de 1º de março de 2024 é

obrigatório o cadastro de pessoas jurídicas de direito privado

no Domicílio Judicial Eletrônico para recebimento de citações e

in t imações .  Faça  o  seu  cadas t ro  (h t tps : / / domic i l i o -

e le t ron i co .pdp j . j us .b r / ) .

Este Juízo adverte que a partir de 1º de março de 2024 é

obrigatório o cadastro de pessoas jurídicas de direito privado

no Domicílio Judicial Eletrônico para recebimento de citações e

intimações de parte sem advogado habilitado no PJe. Faça o

seu cadastro (https://domicilio-eletronico.pdpj.jus.br/).

JARAGUA DO SUL/SC, 29 de abril de 2024.

LUZIETHE SILVA DE OLIVEIRA

Assessor

Processo Nº ATOrd-0000507-74.2022.5.12.0019
RECLAMANTE FABIO BERNARDINI PEREIRA

ADVOGADO FERNANDO ISRAEL(OAB: 50415/SC)

RECLAMADO VINICIUS TEIXEIRA PEREIRA

ADVOGADO JAISON DE MEDEIROS(OAB:
34828/SC)

RECLAMADO VINICIUS TEIXEIRA PEREIRA
12623707952

ADVOGADO JAISON DE MEDEIROS(OAB:
34828/SC)

PERITO ADRIANO GRANDI ALVES

PERITO ADENILSON ROBERTO COELHO

Intimado(s)/Citado(s):

  - VINICIUS TEIXEIRA PEREIRA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

I N T I M A Ç Ã O

Destinatário:

VINICIUS TEIXEIRA PEREIRA

Fica V. Sª. intimado(a) para ficar ciente das determinações

proferidas em audiência (Id 67eb58b).

Código para aferir autenticidade deste caderno: 213499
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Este Juízo adverte que a partir de 1º de março de 2024 é

obrigatório o cadastro de pessoas jurídicas de direito privado

no Domicílio Judicial Eletrônico para recebimento de citações e

in t imações .  Faça  o  seu  cadas t ro  (h t tps : / / domic i l i o -

e le t ron i co .pdp j . j us .b r / ) .

Este Juízo adverte que a partir de 1º de março de 2024 é

obrigatório o cadastro de pessoas jurídicas de direito privado

no Domicílio Judicial Eletrônico para recebimento de citações e

intimações de parte sem advogado habilitado no PJe. Faça o

seu cadastro (https://domicilio-eletronico.pdpj.jus.br/).

JARAGUA DO SUL/SC, 29 de abril de 2024.

LUZIETHE SILVA DE OLIVEIRA

Assessor

Processo Nº ATSum-0000910-53.2016.5.12.0019
RECLAMANTE FERNANDO DOS ANJOS

ADVOGADO ANA PAULA VARELA(OAB:
22773/SC)

RECLAMADO JOSUE JORGE

ADVOGADO ADRIANO MACHADO(OAB:
30675/SC)

RECLAMADO LANCHONETE E CALDO DE CANA
DA FAMILIA LTDA - ME

ADVOGADO REINOLDO MURARA JUNIOR(OAB:
12659/SC)

ADVOGADO ADRIANO MACHADO(OAB:
30675/SC)

DEPOSITÁRIO CLAUDIANE APARECIDA CORREA

TERCEIRO
INTERESSADO

JEAN FERNANDO RIBEIRO PAVESI

TERCEIRO
INTERESSADO

BOI BLACK CHURRASCARIA E
PIZZARIA LTDA

TERCEIRO
INTERESSADO

UNIÃO FEDERAL (PGF)

ARREMATANTE RENATO ANTONIO BATISTA

Intimado(s)/Citado(s):

  - LANCHONETE E CALDO DE CANA DA FAMILIA LTDA - ME

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

I N T I M A Ç Ã O

Destinatário:

LANCHONETE E CALDO DE CANA DA FAMILIA LTDA - ME

Fica V. Sª. intimado(a) para ficar ciente dos termos da audiência (Id

645dd11).

Este Juízo adverte que a partir de 1º de março de 2024 é

obrigatório o cadastro de pessoas jurídicas de direito privado

no Domicílio Judicial Eletrônico para recebimento de citações e

in t imações .  Faça  o  seu  cadas t ro  (h t tps : / / domic i l i o -

e le t ron i co .pdp j . j us .b r / ) .

Este Juízo adverte que a partir de 1º de março de 2024 é

obrigatório o cadastro de pessoas jurídicas de direito privado

no Domicílio Judicial Eletrônico para recebimento de citações e

intimações de parte sem advogado habilitado no PJe. Faça o

seu cadastro (https://domicilio-eletronico.pdpj.jus.br/).

JARAGUA DO SUL/SC, 29 de abril de 2024.

LUZIETHE SILVA DE OLIVEIRA

Assessor

Processo Nº ATSum-0000910-53.2016.5.12.0019
RECLAMANTE FERNANDO DOS ANJOS

ADVOGADO ANA PAULA VARELA(OAB:
22773/SC)

RECLAMADO JOSUE JORGE

ADVOGADO ADRIANO MACHADO(OAB:
30675/SC)

RECLAMADO LANCHONETE E CALDO DE CANA
DA FAMILIA LTDA - ME

ADVOGADO REINOLDO MURARA JUNIOR(OAB:
12659/SC)

ADVOGADO ADRIANO MACHADO(OAB:
30675/SC)

DEPOSITÁRIO CLAUDIANE APARECIDA CORREA

TERCEIRO
INTERESSADO

JEAN FERNANDO RIBEIRO PAVESI

TERCEIRO
INTERESSADO

BOI BLACK CHURRASCARIA E
PIZZARIA LTDA

TERCEIRO
INTERESSADO

UNIÃO FEDERAL (PGF)

ARREMATANTE RENATO ANTONIO BATISTA

Intimado(s)/Citado(s):

  - JOSUE JORGE

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

I N T I M A Ç Ã O

Destinatário:

JOSUE JORGE

Fica V. Sª. intimado(a) para ficar ciente dos termos da audiência (Id

645dd11).

Este Juízo adverte que a partir de 1º de março de 2024 é

obrigatório o cadastro de pessoas jurídicas de direito privado

no Domicílio Judicial Eletrônico para recebimento de citações e

in t imações .  Faça  o  seu  cadas t ro  (h t tps : / / domic i l i o -

Código para aferir autenticidade deste caderno: 213499
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eletronico.pdpj.jus.br/).

Este Juízo adverte que a partir de 1º de março de 2024 é

obrigatório o cadastro de pessoas jurídicas de direito privado

no Domicílio Judicial Eletrônico para recebimento de citações e

intimações de parte sem advogado habilitado no PJe. Faça o

seu cadastro (https://domicilio-eletronico.pdpj.jus.br/).

JARAGUA DO SUL/SC, 29 de abril de 2024.

LUZIETHE SILVA DE OLIVEIRA

Assessor

Processo Nº ATOrd-0240500-97.2009.5.12.0019
RECLAMANTE EDER DUNKER

ADVOGADO JOSE CARLOS ROSSATO(OAB:
11021/SC)

ADVOGADO EDUARDO DE ALMEIDA
ROSSATO(OAB: 25782/SC)

RECLAMADO TML PORTAS LTDA

ADVOGADO ROGERIO MALDANER(OAB:
27734/SC)

TERCEIRO
INTERESSADO

PRIMEIRO OFICIO DE REGISTRO DE
IMOVEIS DE JOINVILLE

Intimado(s)/Citado(s):

  - TML PORTAS LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

Rua Marechal Deodoro da Fonseca, 320, 2º andar - Centro

Comercial Fall, CENTRO, JARAGUA DO SUL/SC - CEP: 89251-700

INTIMAÇÃO - Processo PJe-JT

Destinatário:TML PORTAS LTDA

Endereço desconhecido

CARTA REGISTRADA

Fica V. Sa. intimado para:

Documento assinado pelo servidor Técnico/Analista Judiciário

abaixo indicado

Este Juízo adverte que a partir de 1º de março de 2024 é

obrigatório o cadastro de pessoas jurídicas de direito privado

no Domicílio Judicial Eletrônico para recebimento de citações e

intimações de parte sem advogado habilitado no PJe. Faça o

seu cadastro (https://domicilio-eletronico.pdpj.jus.br/).

JARAGUA DO SUL/SC, 29 de abril de 2024.

ROBERTO ROCHA SOARES DA SILVA

Assessor

Processo Nº ATOrd-0001484-66.2022.5.12.0019
RECLAMANTE JANAINA MOREIRA LOPES LISBOA

ADVOGADO CAROLINA SOUZA CHUKST(OAB:
29780/SC)

ADVOGADO PABLINA PISETTA
VENDRAMETTO(OAB: 28796/SC)

RECLAMADO LABORATORIO LENZI DE ANALISES
CLINICAS LTDA

ADVOGADO JOHELMYR ROBERTO
KUCZKOWSKI(OAB: 18225/SC)

PERITO ADRIANO GRANDI ALVES

Intimado(s)/Citado(s):

  - LABORATORIO LENZI DE ANALISES CLINICAS LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

Rua Marechal Deodoro da Fonseca, 320, 2º andar - Centro

Comercial Fall, CENTRO, JARAGUA DO SUL/SC - CEP: 89251-

700 1vara_jgs@trt12.jus.br

NOTIFICAÇÃO DE EXECUÇÃO

CARTA REGISTRADA

Reclamado(a):LABORATORIO LENZI DE ANALISES CLINICAS

LTDA

Endereço desconhecido

De ordem da DOUTORA ADRIANA CUSTÓDIO XAVIER DE

CAMARGO Juíza do Trabalho desta Vara do Trabalho e na forma

da ata homologatória de acordo/sentença transitada em julgado, fica

a(o) executada(o) CITADA(O) para pagar ou garantir a execução,

em 48 horas, sob pena de penhora, da importância de R$ ,

atualizada até , conforme planilha juntada aos autos.

CONSTA NOS AUTOS DEPÓSITO RECURSAL NO VALOR DE

R$   ATUALIZADO ATÉ .

OBS: O VALOR DA CITAÇÃO DA EXECUÇÃO JÁ FOI

DESCONTADO O DEPÓSITO RECURSAL MENCIONADO

ACIMA.

Fica a parte ciente de que os recolhimentos previdenciários e as

custas processuais deverão ser comprovados por meio das

guias próprias, sendo de sua responsabilidade a emissão e

preenchimento, nos termos dos arts. 100 a 102 do Provimento CR

nº 01/2017 deste Regional, e art. 369 e parágrafos do Decreto Lei nº

3.048/99, sob pena de não ser reconhecido o pagamento dos

respectivos valores, com a consequente inscrição em dívida ativa

decorrente do descumprimento da obrigação legal.

Fica ainda ciente que o recolhimento das contribuições

previdenciárias decorrentes da condenação nestes autos deverá ser

feita por meio da Guia DARF, e no prazo de trinta dias, juntada a

Declaração de Débitos e Créditos Tributários Federais

Previdenciários e de Outras Entidades e Fundos (DCTFWeb),

Código para aferir autenticidade deste caderno: 213499
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nos termos da Instrução Normativa RFB nº2005, de 29 de

janeiro de 2021

O(A) CITADO(A) DEVERÁ COMPROVAR NOS AUTOS O

RECOLHIMENTO DA IMPORTÂNCIA DEVIDA E ATUALIZADA

ATÉ A DATA DO EFETIVO PAGAMENTO.

No silêncio, haverá o prosseguimento da execução, na forma

do art. 878 da CLT.

De ordem do(a) Exmo(a). Juiz(a) do Trabalho acima indicado, eu,

servidor abaixo indicado, firmo o presente.

Este Juízo adverte que a partir de 1º de março de 2024 é

obrigatório o cadastro de pessoas jurídicas de direito privado

no Domicílio Judicial Eletrônico para recebimento de citações e

intimações de parte sem advogado habilitado no PJe. Faça o

seu cadastro (https://domicilio-eletronico.pdpj.jus.br/).

JARAGUA DO SUL/SC, 29 de abril de 2024.

ROBERTO ROCHA SOARES DA SILVA

Assessor

Processo Nº ATOrd-0000985-48.2023.5.12.0019
RECLAMANTE MARIA IVONETE DE SOUZA MARIN

ADVOGADO ANA CAROLINA BOSCO
ARRABACA(OAB: 20382/SC)

ADVOGADO PAULO SERGIO ARRABACA(OAB:
4728/SC)

ADVOGADO FERNANDA PAULA MIX(OAB:
61966/RS)

RECLAMADO ESTADO DE SANTA CATARINA

RECLAMADO APP DA ESCOLA DE ENSINO MEDIO
VITOR MEIRELLES

PERITO FABIO EDUARDO BRAGA

Intimado(s)/Citado(s):

  - MARIA IVONETE DE SOUZA MARIN

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

Rua Marechal Deodoro da Fonseca, 320, 2º andar - Centro

Comercial Fall, CENTRO, JARAGUA DO SUL/SC - CEP: 89251-700

INTIMAÇÃO - Processo PJe-JT

Destinatário:MARIA IVONETE DE SOUZA MARIN

Endereço desconhecido

Fica V. Sa. intimado para ciência e manifestação quanto ao laudo

pericial, apresentado em 27\04\2024, no prazo de 10 dias, ocasião

em que deverão especificar as provas que ainda pretendem

produzir, sob pena de preclusão.

Documento assinado pelo servidor Técnico/Analista Judiciário

abaixo indicado

Este Juízo adverte que a partir de 1º de março de 2024 é

obrigatório o cadastro de pessoas jurídicas de direito privado

no Domicílio Judicial Eletrônico para recebimento de citações e

intimações de parte sem advogado habilitado no PJe. Faça o

seu cadastro (https://domicilio-eletronico.pdpj.jus.br/).

JARAGUA DO SUL/SC, 29 de abril de 2024.

ANA MARIA DA SILVA SANTOS GONCALVES

Assessor

Processo Nº AEC-0001275-97.2022.5.12.0019
AUTOR ROSANE TEREZINHA PINNO

ADVOGADO BARBARA CAROLINE MEURER
MULLER(OAB: 62581/SC)

AUTOR SALETE DOS SANTOS

ADVOGADO BARBARA CAROLINE MEURER
MULLER(OAB: 62581/SC)

AUTOR MARINA KIST DA SILVA

ADVOGADO BARBARA CAROLINE MEURER
MULLER(OAB: 62581/SC)

RÉU SIND DOS TRAB NAS IND DE
ALIMENTACAO DE JARAGUA DO
SUL

ADVOGADO ANA CAROLINA BOSCO
ARRABACA(OAB: 20382/SC)

ADVOGADO PAULO SERGIO ARRABACA(OAB:
4728/SC)

Intimado(s)/Citado(s):

  - SIND DOS TRAB NAS IND DE ALIMENTACAO DE JARAGUA
DO SUL

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

Rua Marechal Deodoro da Fonseca, 320, 2º andar - Centro

Comercial Fall, CENTRO, JARAGUA DO SUL/SC - CEP: 89251-

700 1vara_jgs@trt12.jus.br

NOTIFICAÇÃO DE EXECUÇÃO

CARTA REGISTRADA

Reclamado(a):SIND DOS TRAB NAS IND DE ALIMENTACAO DE

JARAGUA DO SUL

Endereço desconhecido

De ordem da DOUTORA ADRIANA CUSTÓDIO XAVIER DE

CAMARGO Juíza do Trabalho desta Vara do Trabalho e na forma

da ata homologatória de acordo/sentença transitada em julgado, fica

a(o) executada(o) CITADA(O) para pagar ou garantir a execução,

em 48 horas, sob pena de penhora, da importância de R$

5.954,18, atualizada até 30/04/2024, conforme planilha juntada aos

autos.

Fica a parte ciente de que as custas processuais deverão ser

Código para aferir autenticidade deste caderno: 213499
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comprovados por meio das guias próprias, sendo de sua

responsabilidade a emissão e preenchimento, nos termos dos arts.

100 a 102 do Provimento CR nº 01/2017 deste Regional, e art. 369

e parágrafos do Decreto Lei nº 3.048/99, sob pena de não ser

reconhecido o pagamento dos respectivos valores, com a

consequente inscr ição em dív ida at iva decorrente do

descumpr imento da obr igação legal .

O(A) CITADO(A) DEVERÁ COMPROVAR NOS AUTOS O

RECOLHIMENTO DA IMPORTÂNCIA DEVIDA E ATUALIZADA

ATÉ A DATA DO EFETIVO PAGAMENTO.

No silêncio, haverá o prosseguimento da execução, na forma

do art. 878 da CLT.

De ordem do(a) Exmo(a). Juiz(a) do Trabalho acima indicado, eu,

servidor abaixo indicado, firmo o presente.

Este Juízo adverte que a partir de 1º de março de 2024 é

obrigatório o cadastro de pessoas jurídicas de direito privado

no Domicílio Judicial Eletrônico para recebimento de citações e

intimações de parte sem advogado habilitado no PJe. Faça o

seu cadastro (https://domicilio-eletronico.pdpj.jus.br/).

JARAGUA DO SUL/SC, 29 de abril de 2024.

ROBERTO ROCHA SOARES DA SILVA

Assessor

Processo Nº ATOrd-0001277-33.2023.5.12.0019
RECLAMANTE CRISTIANO RODRIGO FIGURA

ADVOGADO PAULO SERGIO ARRABACA(OAB:
4728/SC)

ADVOGADO ANA CAROLINA BOSCO
ARRABACA(OAB: 20382/SC)

ADVOGADO FERNANDA PAULA MIX(OAB:
61966/RS)

RECLAMADO BELMEC INDUSTRIA MECANICA
LTDA EM RECUPERACAO JUDICIAL

ADVOGADO TATIANA BRAZ LUX(OAB: 29094/SC)

PERITO FABIO EDUARDO BRAGA

Intimado(s)/Citado(s):

  - CRISTIANO RODRIGO FIGURA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

Rua Marechal Deodoro da Fonseca, 320, 2º andar - Centro

Comercial Fall, CENTRO, JARAGUA DO SUL/SC - CEP: 89251-700

INTIMAÇÃO - Processo PJe-JT

Destinatário:CRISTIANO RODRIGO FIGURA

Endereço desconhecido

Fica V. Sa. intimado para ciência e manifestação quanto ao laudo

pericial, apresentado em 29/04/2024, no prazo de 10 dias, ocasião

em que deverão especificar as provas que ainda pretendem

produzir, sob pena de preclusão.

Documento assinado pelo servidor Técnico/Analista Judiciário

abaixo indicado

Este Juízo adverte que a partir de 1º de março de 2024 é

obrigatório o cadastro de pessoas jurídicas de direito privado

no Domicílio Judicial Eletrônico para recebimento de citações e

intimações de parte sem advogado habilitado no PJe. Faça o

seu cadastro (https://domicilio-eletronico.pdpj.jus.br/).

JARAGUA DO SUL/SC, 29 de abril de 2024.

ANA MARIA DA SILVA SANTOS GONCALVES

Assessor

Processo Nº ATOrd-0001277-33.2023.5.12.0019
RECLAMANTE CRISTIANO RODRIGO FIGURA

ADVOGADO PAULO SERGIO ARRABACA(OAB:
4728/SC)

ADVOGADO ANA CAROLINA BOSCO
ARRABACA(OAB: 20382/SC)

ADVOGADO FERNANDA PAULA MIX(OAB:
61966/RS)

RECLAMADO BELMEC INDUSTRIA MECANICA
LTDA EM RECUPERACAO JUDICIAL

ADVOGADO TATIANA BRAZ LUX(OAB: 29094/SC)

PERITO FABIO EDUARDO BRAGA

Intimado(s)/Citado(s):

  - BELMEC INDUSTRIA MECANICA LTDA EM RECUPERACAO
JUDICIAL

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

Rua Marechal Deodoro da Fonseca, 320, 2º andar - Centro

Comercial Fall, CENTRO, JARAGUA DO SUL/SC - CEP: 89251-700

INTIMAÇÃO - Processo PJe-JT

Destinatário:BELMEC INDUSTRIA MECANICA LTDA EM

RECUPERACAO JUDICIAL

Endereço desconhecido

Fica V. Sa. intimado para ciência e manifestação quanto ao laudo

pericial, apresentado em 29/04/2024, no prazo de 10 dias, ocasião

em que deverão especificar as provas que ainda pretendem

produzir, sob pena de preclusão.

Documento assinado pelo servidor Técnico/Analista Judiciário

abaixo indicado

Este Juízo adverte que a partir de 1º de março de 2024 é

obrigatório o cadastro de pessoas jurídicas de direito privado

no Domicílio Judicial Eletrônico para recebimento de citações e
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intimações de parte sem advogado habilitado no PJe. Faça o

seu cadastro (https://domicilio-eletronico.pdpj.jus.br/).

JARAGUA DO SUL/SC, 29 de abril de 2024.

ANA MARIA DA SILVA SANTOS GONCALVES

Assessor

Processo Nº ATSum-0000964-72.2023.5.12.0019
RECLAMANTE ELIZABETE MORAIS SUSAGE

ADVOGADO SUELEN SANTOS DE VARGAS(OAB:
88511/RS)

ADVOGADO ROGERIO PAGEL(OAB: 81348/RS)

RECLAMADO GIASSI & CIA LTDA

ADVOGADO DJONE DA SILVA VIRTUOSO(OAB:
43018/SC)

ADVOGADO ERNANI MOROTSKOSKI
DAGOSTIN(OAB: 43694/SC)

ADVOGADO KATLYN SÔNEGO SPILLERE
BOFF(OAB: 14227/SC)

ADVOGADO RENATO MEDINA PASQUALI(OAB:
6596/SC)

PERITO FABIO EDUARDO BRAGA

Intimado(s)/Citado(s):

  - ELIZABETE MORAIS SUSAGE

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

Rua Marechal Deodoro da Fonseca, 320, 2º andar - Centro

Comercial Fall, CENTRO, JARAGUA DO SUL/SC - CEP: 89251-700

INTIMAÇÃO - Processo PJe-JT

Destinatário:ELIZABETE MORAIS SUSAGE

Endereço desconhecido

Fica V. Sa. intimado para ciência e manifestação quanto ao laudo

pericial, apresentado em 27/04/2024, no prazo de 10 dias, ocasião

em que deverão especificar as provas que ainda pretendem

produzir, sob pena de preclusão

Documento assinado pelo servidor Técnico/Analista Judiciário

abaixo indicado

Este Juízo adverte que a partir de 1º de março de 2024 é

obrigatório o cadastro de pessoas jurídicas de direito privado

no Domicílio Judicial Eletrônico para recebimento de citações e

intimações de parte sem advogado habilitado no PJe. Faça o

seu cadastro (https://domicilio-eletronico.pdpj.jus.br/).

JARAGUA DO SUL/SC, 29 de abril de 2024.

ANA MARIA DA SILVA SANTOS GONCALVES

Assessor

Processo Nº ATSum-0000964-72.2023.5.12.0019

RECLAMANTE ELIZABETE MORAIS SUSAGE

ADVOGADO SUELEN SANTOS DE VARGAS(OAB:
88511/RS)

ADVOGADO ROGERIO PAGEL(OAB: 81348/RS)

RECLAMADO GIASSI & CIA LTDA

ADVOGADO DJONE DA SILVA VIRTUOSO(OAB:
43018/SC)

ADVOGADO ERNANI MOROTSKOSKI
DAGOSTIN(OAB: 43694/SC)

ADVOGADO KATLYN SÔNEGO SPILLERE
BOFF(OAB: 14227/SC)

ADVOGADO RENATO MEDINA PASQUALI(OAB:
6596/SC)

PERITO FABIO EDUARDO BRAGA

Intimado(s)/Citado(s):

  - GIASSI & CIA LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

Rua Marechal Deodoro da Fonseca, 320, 2º andar - Centro

Comercial Fall, CENTRO, JARAGUA DO SUL/SC - CEP: 89251-700

INTIMAÇÃO - Processo PJe-JT

Destinatário:GIASSI & CIA LTDA

Endereço desconhecido

Fica V. Sa. intimado para ciência e manifestação quanto ao laudo

pericial, apresentado em 27/04/2024, no prazo de 10 dias, ocasião

em que deverão especificar as provas que ainda pretendem

produzir, sob pena de preclusão

Documento assinado pelo servidor Técnico/Analista Judiciário

abaixo indicado

Este Juízo adverte que a partir de 1º de março de 2024 é

obrigatório o cadastro de pessoas jurídicas de direito privado

no Domicílio Judicial Eletrônico para recebimento de citações e

intimações de parte sem advogado habilitado no PJe. Faça o

seu cadastro (https://domicilio-eletronico.pdpj.jus.br/).

JARAGUA DO SUL/SC, 29 de abril de 2024.

ANA MARIA DA SILVA SANTOS GONCALVES

Assessor

Processo Nº ATSum-0000369-73.2023.5.12.0019
RECLAMANTE ANDERSON JOSE ALBERY DA

SILVA

ADVOGADO BRUNNO HENRIQUE ALVES
RODRIGUES(OAB: 51479/SC)

RECLAMADO EXCELENCIA MERCHANDISING
LTDA

ADVOGADO RICARDO CHIAMULERA
BAIERLE(OAB: 44040/SC)

ADVOGADO DJALMA ANTONIO DA SILVA
JUNIOR(OAB: 46398/SC)

ADVOGADO ISADORA ERBS(OAB: 48398/SC)
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ADVOGADO BIANCA CELESTINO DOS
SANTOS(OAB: 43538/SC)

ADVOGADO ANA CELIA COSTA(OAB: 50733/SC)

ADVOGADO RODOLFO SANTIN
RODRIGUES(OAB: 46754/SC)

ADVOGADO LUIS FERNANDO OLIVEIRA DA
SILVA(OAB: 43752/SC)

RECLAMADO SDB COMERCIO DE ALIMENTOS
LTDA

ADVOGADO VANDERLEIA CATARINA
MACHADO(OAB: 56571/SC)

ADVOGADO THAYANA JACKELINE DAROS
ABREU DE OLIVEIRA(OAB:
30244/SC)

Intimado(s)/Citado(s):

  - EXCELENCIA MERCHANDISING LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

Rua Marechal Deodoro da Fonseca, 320, 2º andar - Centro

Comercial Fall, CENTRO, JARAGUA DO SUL/SC - CEP: 89251-

700 1vara_jgs@trt12.jus.br

NOTIFICAÇÃO DE EXECUÇÃO

CARTA REGISTRADA

Reclamado(a):EXCELENCIA MERCHANDISING LTDA

Endereço desconhecido

De ordem da DOUTORA ADRIANA CUSTÓDIO XAVIER DE

CAMARGO Juíza do Trabalho desta Vara do Trabalho e na forma

da ata homologatória de acordo/sentença transitada em julgado, fica

a(o) executada(o) CITADA(O) para pagar ou garantir a execução,

em 48 horas, sob pena de penhora, da importância de R$

5.520,81, atualizada até 30/04/2024, conforme planilha juntada aos

autos.

CONSTA NOS AUTOS DEPÓSITO RECURSAL NO VALOR DE

R$ 2.741,38 ATUALIZADO ATÉ 30/04/2024.

OBS: O VALOR DA CITAÇÃO DA EXECUÇÃO JÁ FOI

DESCONTADO O DEPÓSITO RECURSAL MENCIONADO

ACIMA.

Fica a parte ciente de que as custas processuais deverão ser

comprovados por meio das guias próprias, sendo de sua

responsabilidade a emissão e preenchimento, nos termos dos arts.

100 a 102 do Provimento CR nº 01/2017 deste Regional, e art. 369

e parágrafos do Decreto Lei nº 3.048/99, sob pena de não ser

reconhecido o pagamento dos respectivos valores, com a

consequente inscr ição em dív ida at iva decorrente do

descumpr imento da obr igação legal .

O(A) CITADO(A) DEVERÁ COMPROVAR NOS AUTOS O

RECOLHIMENTO DA IMPORTÂNCIA DEVIDA E ATUALIZADA

ATÉ A DATA DO EFETIVO PAGAMENTO.

No silêncio, haverá o prosseguimento da execução, na forma

do art. 878 da CLT.

De ordem do(a) Exmo(a). Juiz(a) do Trabalho acima indicado, eu,

servidor abaixo indicado, firmo o presente.

Este Juízo adverte que a partir de 1º de março de 2024 é

obrigatório o cadastro de pessoas jurídicas de direito privado

no Domicílio Judicial Eletrônico para recebimento de citações e

intimações de parte sem advogado habilitado no PJe. Faça o

seu cadastro (https://domicilio-eletronico.pdpj.jus.br/).

JARAGUA DO SUL/SC, 29 de abril de 2024.

ROBERTO ROCHA SOARES DA SILVA

Assessor

Processo Nº AEC-0000263-14.2023.5.12.0019
AUTOR MARLENE LOPES

ADVOGADO BARBARA CAROLINE MEURER
MULLER(OAB: 62581/SC)

AUTOR LUCELIA MACHADO DA SILVA
MENDES

ADVOGADO BARBARA CAROLINE MEURER
MULLER(OAB: 62581/SC)

AUTOR CHIARA LOUISE REYNAUD
RODRIGUES SANTOS

ADVOGADO BARBARA CAROLINE MEURER
MULLER(OAB: 62581/SC)

RÉU SIND DOS TRAB NAS IND DE
ALIMENTACAO DE JARAGUA DO
SUL

ADVOGADO ANA CAROLINA BOSCO
ARRABACA(OAB: 20382/SC)

ADVOGADO PAULO SERGIO ARRABACA(OAB:
4728/SC)

Intimado(s)/Citado(s):

  - SIND DOS TRAB NAS IND DE ALIMENTACAO DE JARAGUA
DO SUL

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

Rua Marechal Deodoro da Fonseca, 320, 2º andar - Centro

Comercial Fall, CENTRO, JARAGUA DO SUL/SC - CEP: 89251-

700 1vara_jgs@trt12.jus.br

NOTIFICAÇÃO DE EXECUÇÃO

CARTA REGISTRADA

Reclamado(a):SIND DOS TRAB NAS IND DE ALIMENTACAO DE

JARAGUA DO SUL

Endereço desconhecido

De ordem da DOUTORA ADRIANA CUSTÓDIO XAVIER DE

CAMARGO Juíza do Trabalho desta Vara do Trabalho e na forma
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da ata homologatória de acordo/sentença transitada em julgado, fica

a(o) executada(o) CITADA(O) para pagar ou garantir a execução,

em 48 horas, sob pena de penhora, da importância de R$

7.561,37, atualizada até 29/04/2024, conforme planilha juntada aos

autos.

Fica a parte ciente de que as custas processuais deverão ser

comprovados por meio das guias próprias, sendo de sua

responsabilidade a emissão e preenchimento, nos termos dos arts.

100 a 102 do Provimento CR nº 01/2017 deste Regional, e art. 369

e parágrafos do Decreto Lei nº 3.048/99, sob pena de não ser

reconhecido o pagamento dos respectivos valores, com a

consequente inscr ição em dív ida at iva decorrente do

descumpr imento da obr igação legal .

O(A) CITADO(A) DEVERÁ COMPROVAR NOS AUTOS O

RECOLHIMENTO DA IMPORTÂNCIA DEVIDA E ATUALIZADA

ATÉ A DATA DO EFETIVO PAGAMENTO.

No silêncio, haverá o prosseguimento da execução, na forma

do art. 878 da CLT.

De ordem do(a) Exmo(a). Juiz(a) do Trabalho acima indicado, eu,

servidor abaixo indicado, firmo o presente.

Este Juízo adverte que a partir de 1º de março de 2024 é

obrigatório o cadastro de pessoas jurídicas de direito privado

no Domicílio Judicial Eletrônico para recebimento de citações e

intimações de parte sem advogado habilitado no PJe. Faça o

seu cadastro (https://domicilio-eletronico.pdpj.jus.br/).

JARAGUA DO SUL/SC, 29 de abril de 2024.

ROBERTO ROCHA SOARES DA SILVA

Assessor

Processo Nº ATOrd-0001040-72.2018.5.12.0019
RECLAMANTE SCHEILA GONCALVES DE LIMA

ADVOGADO LUIZ HENRIQUE LUCENA
CRAVO(OAB: 17761/SC)

RECLAMADO CENTRO EDUCACIONAL DENTE DE
LEITE LTDA

ADVOGADO MARILIA MENEGON
ZIMMERMANN(OAB: 48166/SC)

Intimado(s)/Citado(s):

  - SCHEILA GONCALVES DE LIMA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

Rua Marechal Deodoro da Fonseca, 320, 2º andar - Centro

Comercial Fall, CENTRO, JARAGUA DO SUL/SC - CEP: 89251-700

INTIMAÇÃO - Processo PJe-JT

Destinatário:SCHEILA GONCALVES DE LIMA

Endereço desconhecido

Fica intimado(a) da ordem de transferência de valores pelo novo

sistema de alvará eletrônico (SIF – CEF) transferido(s) o(s)

valor(es) referente(s) ao(s) alvará(s) expedido(s) no dia 

15/04/2024, do(s) comprovante(s) juntado(s) em 17/04/2024.

Documento assinado pelo servidor Técnico/Analista Judiciário

abaixo indicado.

Este Juízo adverte que a partir de 1º de março de 2024 é

obrigatório o cadastro de pessoas jurídicas de direito privado

no Domicílio Judicial Eletrônico para recebimento de citações e

intimações de parte sem advogado habilitado no PJe. Faça o

seu cadastro (https://domicilio-eletronico.pdpj.jus.br/).

JARAGUA DO SUL/SC, 29 de abril de 2024.

DIRCE YOSHIZUMI

Assessor

Processo Nº CumSen-0000082-76.2024.5.12.0019
EXEQUENTE DOLORES FERRARI TOMASELLI

ADVOGADO PAULO SERGIO ARRABACA(OAB:
4728/SC)

ADVOGADO ANA CAROLINA BOSCO
ARRABACA(OAB: 20382/SC)

EXECUTADO MANNES LTDA

ADVOGADO PAULO LUIZ DA SILVA
MATTOS(OAB: 7688/SC)

TERCEIRO
INTERESSADO

SINDICATO DOS TRAB NAS IND
CONST E DO MOB JAG DO SUL

Intimado(s)/Citado(s):

  - DOLORES FERRARI TOMASELLI

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

Tendo em vista os documentos juntados nos autos, ficam as partes

intimadas para apresentarem, querendo seus cálculos de liquidação

em igual prazo (10 dias) ,  inclusive das contr ibuições

previdenciárias e fiscais, caso devidas, observando a utilização do

sistema PJe-Calc. Desde já, restam cientes de que, no silêncio, os

autos serão encaminhado ao perito contábil para a elaboração dos

cálculos. Caso haja divergência nos cálculos apresentados pelas

partes, estes serão considerados complexos, autorizando a

nomeação de perito para elaboração, conforme § 6º, do art. 879, da

CLT.

JARAGUA DO SUL/SC, 29 de abril de 2024.

ELIANE DE CASTRO SPOLIDORO
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Assessor

Processo Nº CumSen-0000082-76.2024.5.12.0019
EXEQUENTE DOLORES FERRARI TOMASELLI

ADVOGADO PAULO SERGIO ARRABACA(OAB:
4728/SC)

ADVOGADO ANA CAROLINA BOSCO
ARRABACA(OAB: 20382/SC)

EXECUTADO MANNES LTDA

ADVOGADO PAULO LUIZ DA SILVA
MATTOS(OAB: 7688/SC)

TERCEIRO
INTERESSADO

SINDICATO DOS TRAB NAS IND
CONST E DO MOB JAG DO SUL

Intimado(s)/Citado(s):

  - MANNES LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

Tendo em vista os documentos juntados nos autos, ficam as partes

intimadas para apresentarem, querendo seus cálculos de liquidação

em igual prazo (10 dias) ,  inclusive das contr ibuições

previdenciárias e fiscais, caso devidas, observando a utilização do

sistema PJe-Calc. Desde já, restam cientes de que, no silêncio, os

autos serão encaminhado ao perito contábil para a elaboração dos

cálculos. Caso haja divergência nos cálculos apresentados pelas

partes, estes serão considerados complexos, autorizando a

nomeação de perito para elaboração, conforme § 6º, do art. 879, da

CLT.

JARAGUA DO SUL/SC, 29 de abril de 2024.

ELIANE DE CASTRO SPOLIDORO

Assessor

Processo Nº CumSen-0000085-31.2024.5.12.0019
EXEQUENTE AMELIA TEREZINHA CORDEIRO DE

OLIVEIRA

ADVOGADO ANA CAROLINA BOSCO
ARRABACA(OAB: 20382/SC)

ADVOGADO PAULO SERGIO ARRABACA(OAB:
4728/SC)

EXECUTADO MANNES LTDA

ADVOGADO PAULO LUIZ DA SILVA
MATTOS(OAB: 7688/SC)

TERCEIRO
INTERESSADO

SINDICATO DOS TRAB NAS IND
CONST E DO MOB JAG DO SUL

Intimado(s)/Citado(s):

  - AMELIA TEREZINHA CORDEIRO DE OLIVEIRA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

Tendo em vista os documentos juntados nos autos, ficam as partes

intimadas para apresentarem, querendo seus cálculos de liquidação

em igual prazo (10 dias) ,  inclusive das contr ibuições

previdenciárias e fiscais, caso devidas, observando a utilização do

sistema PJe-Calc. Desde já, restam cientes de que, no silêncio, os

autos serão encaminhado ao perito contábil para a elaboração dos

cálculos. Caso haja divergência nos cálculos apresentados pelas

partes, estes serão considerados complexos, autorizando a

nomeação de perito para elaboração, conforme § 6º, do art. 879, da

CLT.

Este Juízo adverte que a partir de 1º de março de 2024 é

obrigatório o cadastro de pessoas jurídicas de direito privado

no Domicílio Judicial Eletrônico para recebimento de citações e

intimações de parte sem advogado habilitado no PJe. Faça o

seu cadastro (https://domicilio-eletronico.pdpj.jus.br/).

JARAGUA DO SUL/SC, 29 de abril de 2024.

ELIANE DE CASTRO SPOLIDORO

Assessor

Processo Nº CumSen-0000085-31.2024.5.12.0019
EXEQUENTE AMELIA TEREZINHA CORDEIRO DE

OLIVEIRA

ADVOGADO ANA CAROLINA BOSCO
ARRABACA(OAB: 20382/SC)

ADVOGADO PAULO SERGIO ARRABACA(OAB:
4728/SC)

EXECUTADO MANNES LTDA

ADVOGADO PAULO LUIZ DA SILVA
MATTOS(OAB: 7688/SC)

TERCEIRO
INTERESSADO

SINDICATO DOS TRAB NAS IND
CONST E DO MOB JAG DO SUL

Intimado(s)/Citado(s):

  - MANNES LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

Tendo em vista os documentos juntados nos autos, ficam as partes

intimadas para apresentarem, querendo seus cálculos de liquidação

em igual prazo (10 dias) ,  inclusive das contr ibuições

previdenciárias e fiscais, caso devidas, observando a utilização do

sistema PJe-Calc. Desde já, restam cientes de que, no silêncio, os

autos serão encaminhado ao perito contábil para a elaboração dos

cálculos. Caso haja divergência nos cálculos apresentados pelas

partes, estes serão considerados complexos, autorizando a

nomeação de perito para elaboração, conforme § 6º, do art. 879, da

CLT.
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Este Juízo adverte que a partir de 1º de março de 2024 é

obrigatório o cadastro de pessoas jurídicas de direito privado

no Domicílio Judicial Eletrônico para recebimento de citações e

intimações de parte sem advogado habilitado no PJe. Faça o

seu cadastro (https://domicilio-eletronico.pdpj.jus.br/).

JARAGUA DO SUL/SC, 29 de abril de 2024.

ELIANE DE CASTRO SPOLIDORO

Assessor

Processo Nº CumSen-0000086-16.2024.5.12.0019
EXEQUENTE ELIANE SANTANA LOPES

ADVOGADO PAULO SERGIO ARRABACA(OAB:
4728/SC)

ADVOGADO ANA CAROLINA BOSCO
ARRABACA(OAB: 20382/SC)

EXECUTADO MANNES LTDA

ADVOGADO PAULO LUIZ DA SILVA
MATTOS(OAB: 7688/SC)

TERCEIRO
INTERESSADO

SINDICATO DOS TRAB NAS IND
CONST E DO MOB JAG DO SUL

Intimado(s)/Citado(s):

  - ELIANE SANTANA LOPES

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

Tendo em vista os documentos juntados nos autos, ficam as partes

intimadas para apresentarem, querendo seus cálculos de liquidação

em igual prazo (10 dias) ,  inclusive das contr ibuições

previdenciárias e fiscais, caso devidas, observando a utilização do

sistema PJe-Calc. Desde já, restam cientes de que, no silêncio, os

autos serão encaminhado ao perito contábil para a elaboração dos

cálculos. Caso haja divergência nos cálculos apresentados pelas

partes, estes serão considerados complexos, autorizando a

nomeação de perito para elaboração, conforme § 6º, do art. 879, da

CLT.

Este Juízo adverte que a partir de 1º de março de 2024 é

obrigatório o cadastro de pessoas jurídicas de direito privado

no Domicílio Judicial Eletrônico para recebimento de citações e

intimações de parte sem advogado habilitado no PJe. Faça o

seu cadastro (https://domicilio-eletronico.pdpj.jus.br/).

JARAGUA DO SUL/SC, 29 de abril de 2024.

ELIANE DE CASTRO SPOLIDORO

Assessor

Processo Nº CumSen-0000086-16.2024.5.12.0019
EXEQUENTE ELIANE SANTANA LOPES

ADVOGADO PAULO SERGIO ARRABACA(OAB:
4728/SC)

ADVOGADO ANA CAROLINA BOSCO
ARRABACA(OAB: 20382/SC)

EXECUTADO MANNES LTDA

ADVOGADO PAULO LUIZ DA SILVA
MATTOS(OAB: 7688/SC)

TERCEIRO
INTERESSADO

SINDICATO DOS TRAB NAS IND
CONST E DO MOB JAG DO SUL

Intimado(s)/Citado(s):

  - MANNES LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

Tendo em vista os documentos juntados nos autos, ficam as partes

intimadas para apresentarem, querendo seus cálculos de liquidação

em igual prazo (10 dias) ,  inclusive das contr ibuições

previdenciárias e fiscais, caso devidas, observando a utilização do

sistema PJe-Calc. Desde já, restam cientes de que, no silêncio, os

autos serão encaminhado ao perito contábil para a elaboração dos

cálculos. Caso haja divergência nos cálculos apresentados pelas

partes, estes serão considerados complexos, autorizando a

nomeação de perito para elaboração, conforme § 6º, do art. 879, da

CLT.

Este Juízo adverte que a partir de 1º de março de 2024 é

obrigatório o cadastro de pessoas jurídicas de direito privado

no Domicílio Judicial Eletrônico para recebimento de citações e

intimações de parte sem advogado habilitado no PJe. Faça o

seu cadastro (https://domicilio-eletronico.pdpj.jus.br/).

JARAGUA DO SUL/SC, 29 de abril de 2024.

ELIANE DE CASTRO SPOLIDORO

Assessor

Processo Nº CumSen-0000137-27.2024.5.12.0019
EXEQUENTE GISELE DA SILVA BORBA

ADVOGADO PAULO SERGIO ARRABACA(OAB:
4728/SC)

ADVOGADO ANA CAROLINA BOSCO
ARRABACA(OAB: 20382/SC)

EXECUTADO MANNES LTDA

ADVOGADO PAULO LUIZ DA SILVA
MATTOS(OAB: 7688/SC)

TERCEIRO
INTERESSADO

SINDICATO DOS TRAB NAS IND
CONST E DO MOB JAG DO SUL

Intimado(s)/Citado(s):

  - GISELE DA SILVA BORBA
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            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

Tendo em vista os documentos juntados nos autos, ficam as partes

intimadas para apresentarem, querendo seus cálculos de liquidação

em igual prazo (10 dias) ,  inclusive das contr ibuições

previdenciárias e fiscais, caso devidas, observando a utilização do

sistema PJe-Calc. Desde já, restam cientes de que, no silêncio, os

autos serão encaminhado ao perito contábil para a elaboração dos

cálculos. Caso haja divergência nos cálculos apresentados pelas

partes, estes serão considerados complexos, autorizando a

nomeação de perito para elaboração, conforme § 6º, do art. 879, da

CLT.

Este Juízo adverte que a partir de 1º de março de 2024 é

obrigatório o cadastro de pessoas jurídicas de direito privado

no Domicílio Judicial Eletrônico para recebimento de citações e

intimações de parte sem advogado habilitado no PJe. Faça o

seu cadastro (https://domicilio-eletronico.pdpj.jus.br/).

JARAGUA DO SUL/SC, 29 de abril de 2024.

ELIANE DE CASTRO SPOLIDORO

Assessor

Processo Nº CumSen-0000137-27.2024.5.12.0019
EXEQUENTE GISELE DA SILVA BORBA

ADVOGADO PAULO SERGIO ARRABACA(OAB:
4728/SC)

ADVOGADO ANA CAROLINA BOSCO
ARRABACA(OAB: 20382/SC)

EXECUTADO MANNES LTDA

ADVOGADO PAULO LUIZ DA SILVA
MATTOS(OAB: 7688/SC)

TERCEIRO
INTERESSADO

SINDICATO DOS TRAB NAS IND
CONST E DO MOB JAG DO SUL

Intimado(s)/Citado(s):

  - MANNES LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

Tendo em vista os documentos juntados nos autos, ficam as partes

intimadas para apresentarem, querendo seus cálculos de liquidação

em igual prazo (10 dias) ,  inclusive das contr ibuições

previdenciárias e fiscais, caso devidas, observando a utilização do

sistema PJe-Calc. Desde já, restam cientes de que, no silêncio, os

autos serão encaminhado ao perito contábil para a elaboração dos

cálculos. Caso haja divergência nos cálculos apresentados pelas

partes, estes serão considerados complexos, autorizando a

nomeação de perito para elaboração, conforme § 6º, do art. 879, da

CLT.

Este Juízo adverte que a partir de 1º de março de 2024 é

obrigatório o cadastro de pessoas jurídicas de direito privado

no Domicílio Judicial Eletrônico para recebimento de citações e

intimações de parte sem advogado habilitado no PJe. Faça o

seu cadastro (https://domicilio-eletronico.pdpj.jus.br/).

JARAGUA DO SUL/SC, 29 de abril de 2024.

ELIANE DE CASTRO SPOLIDORO

Assessor

Processo Nº ATOrd-0000253-09.2019.5.12.0019
RECLAMANTE DENISE DE SOUZA CAMARGO

ADVOGADO MARINA WOITEXEM DE
CAMARGO(OAB: 26020/SC)

RECLAMADO CONFECCOES SP LTDA

ADVOGADO Ana Carolina Kroeff(OAB: 15293/SC)

RECLAMADO PAULO CESAR SCHREDER

PERITO MARIA EDNA AMORIM BULZICO

Intimado(s)/Citado(s):

  - DENISE DE SOUZA CAMARGO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

Rua Marechal Deodoro da Fonseca, 320, 2º andar - Centro

Comercial Fall, CENTRO, JARAGUA DO SUL/SC - CEP: 89251-700

INTIMAÇÃO - Processo PJe-JT

Destinatário:DENISE DE SOUZA CAMARGO

Endereço desconhecido

Fica intimado(a) da ordem de transferência de valores pelo novo

sistema de alvará eletrônico (SIF – CEF) transferido(s) o(s)

valor(es) referente(s) ao(s) alvará(s) expedido(s) no dia 

17/04/2024, do(s) comprovante(s) juntado(s) em 18/04/2024.

Documento assinado pelo servidor Técnico/Analista Judiciário

abaixo indicado.

Este Juízo adverte que a partir de 1º de março de 2024 é

obrigatório o cadastro de pessoas jurídicas de direito privado

no Domicílio Judicial Eletrônico para recebimento de citações e

intimações de parte sem advogado habilitado no PJe. Faça o

seu cadastro (https://domicilio-eletronico.pdpj.jus.br/).

JARAGUA DO SUL/SC, 29 de abril de 2024.

DIRCE YOSHIZUMI

Assessor
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2ª Vara do Trabalho de Jaraguá do Sul

Notificação

Processo Nº ATOrd-0000527-36.2020.5.12.0019
RECLAMANTE CHARLES DOS SANTOS

ADVOGADO EDUARDO WITKOWSKY(OAB:
13476/SC)

RECLAMADO CSM-COMPONENTES SISTEMAS E
MAQUINAS PARA CONSTRUCAO
LTD

ADVOGADO PAULO LUIZ DA SILVA
MATTOS(OAB: 7688/SC)

ADVOGADO CICERO ANTONIO KIATKOSKI(OAB:
23376/SC)

ADVOGADO GIOCONDO TAGLIARI
CALOMENO(OAB: 16115/SC)

PERITO MARIA EDNA AMORIM BULZICO

TERCEIRO
INTERESSADO

UNIÃO FEDERAL (PGF)

Intimado(s)/Citado(s):

  - CSM-COMPONENTES SISTEMAS E MAQUINAS PARA
CONSTRUCAO LTD

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID be786ad

proferida nos autos.

D E C I S Ã O

Vistos...

Não tendo havido insurgências, HOMOLOGO os cálculos de

liquidação apresentados pelo(a) Perito(a).

Inicie-se a execução definitiva, conforme requerido pela parte

autora.

INCLUAM-SE na conta os honorários contábeis, ora arbitrados em

R$ 1.000,00 e REGISTREM-SE no sistema as obrigações de pagar.

Considerando que o valor atual do depósito recursal realizado é de

R$ 8.256,97 (atualizado em 26/04/2024) e que este depósito supera

o valor do débito, fica o executado CITADO dos valores devidos

nos presentes autos para, no prazo de 5 (cinco) dias, querendo,

apresentar embargos, devendo observar que eventuais

insurgências relacionadas aos cálculos já se encontram preclusas.

DISCRIMINAÇÃO DOS VALORES DEVIDOS

PRINCIPAL --------------------------------------- R$ 1.725,27

Contribuição social ------------------------- R$  490,36

Honorários periciais - Contador --------- R$ 1.000,00

TOTAL em 30/04/2023 ----------------------R$ 3.215,63

Opostos embargos ,  dê-se vista à parte adversa para

manifestação, pelo prazo de cinco dias.

O exequente também poderá manifestar-se nos moldes do art.

884 da CLT.

Não havendo insurgências:

Considerando o disposto nos Ofícios Circulares CR ns. 30/2018 e

16/2019, este último relativo à conciliação firmada no Pedido de

Providências PP-1000869-91.2018.5.00.0000, em 22/05/2019,

determino  a int imação da parte exequente e seu(s)

procurador(es) para informarem e/ou ratificarem nos autos, no

prazo de cinco dias:

a) o endereço onde a parte (pessoalmente) e seu(s) procurador(es)

recebem intimações, telefone, e-mail, CPF e RG, justificando

expressamente se inexistente algum desses dados;

b) o número de conta bancária para recebimento dos créditos

oriundos destes autos, facultando-se a indicação de dados do(s)

respectivo(s) procurador(es)/sociedade de advogados, caso tenha

havido a outorga de poderes específicos.

A informação dos dados do advogado não supre a necessidade de

informação dos dados pessoais da parte, nos moldes do art. 77,

inciso V, do CPC.

Havendo requerimento para dedução dos honorários

contratuais do crédito principal, deverá a parte autora,

OBRIGATORIAMENTE, informar na petição o percentual e a base

de cálculo da verba honorária, com observância das parcelas

deferidas nos autos e eventuais deduções determinadas.

Havendo crédito de honorários advocatícios, deverá o respectivo

credor informar dados bancários para transferência, observando a

titularidade da verba, ressalvada a ocorrência de cessão de direitos,

cujo instrumento deverá ser juntado pelo interessado.

Diante da existência de valores a serem restituídos à ré em

decorrência de depósito superior ao débito, deverá informar os

dados bancários próprios ou de procurador detentor de poderes

para receber.

Decorrido in albis o prazo para a informação dos dados bancários,

intime-se diretamente a parte para apresentar sua conta bancária

para transferência dos valores devidos.

Prestada a informação, registrem-se os valores pagos e oficie-se

à instituição bancária para liberação aos credores, inclusive do

saldo residual à reclamada, nos moldes previstos no art. 121 da

Consolidação dos Provimentos da Corregedoria do Tribunal

Regional do Trabalho da 12ª Região. Por medida de economia

processual e eficiência, fica dispensada a certificação e/ou juntada

aos autos de cópia do comprovante de entrega do ofício à

instituição bancária, contanto que a Secretaria mantenha o controle

por outros meios a fim de acompanhar o seu efetivo cumprimento;

Havendo requerimento para dedução dos honorários contratuais
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dos créditos da parte autora, deverá ser feita a transferência

separada dos respectivos valores. Quanto aos honorários, deverá

ser informada a base de cálculo no ato da transferência, sem

retenção de tributo, cujo recolhimento ficará ao encargo do

contribuinte pelos meios próprios, se for o caso.

Observe a Secretaria desta Unidade que ao efetuar o

recolhimento das contribuições previdenciárias, deverá gerar a

DARF com o código 6092.

Após o cumprimento do ofício de liberação de valores, deverá a

Secretaria juntar aos autos os documentos comprobatórios e intimar

os beneficiários a respeito da transferência de valores, sendo os

procuradores via DEJT, peritos via sistema e a parte diretamente,

exceto, neste último caso, se a liberação tiver sido efetuada

diretamente para conta de sua titularidade, hipótese em que o

respectivo procurador lhe dará ciência.

Cumprido, voltem conclusos para sentença de encerramento

da execução.

cjkh

JARAGUA DO SUL/SC, 26 de abril de 2024.

    CARLOS APARECIDO ZARDO

    Juiz(a) do Trabalho Substituto(a)

Processo Nº ATOrd-0000527-36.2020.5.12.0019
RECLAMANTE CHARLES DOS SANTOS

ADVOGADO EDUARDO WITKOWSKY(OAB:
13476/SC)

RECLAMADO CSM-COMPONENTES SISTEMAS E
MAQUINAS PARA CONSTRUCAO
LTD

ADVOGADO PAULO LUIZ DA SILVA
MATTOS(OAB: 7688/SC)

ADVOGADO CICERO ANTONIO KIATKOSKI(OAB:
23376/SC)

ADVOGADO GIOCONDO TAGLIARI
CALOMENO(OAB: 16115/SC)

PERITO MARIA EDNA AMORIM BULZICO

TERCEIRO
INTERESSADO

UNIÃO FEDERAL (PGF)

Intimado(s)/Citado(s):

  - CHARLES DOS SANTOS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID be786ad

proferida nos autos.

D E C I S Ã O

Vistos...

Não tendo havido insurgências, HOMOLOGO os cálculos de

liquidação apresentados pelo(a) Perito(a).

Inicie-se a execução definitiva, conforme requerido pela parte

autora.

INCLUAM-SE na conta os honorários contábeis, ora arbitrados em

R$ 1.000,00 e REGISTREM-SE no sistema as obrigações de pagar.

Considerando que o valor atual do depósito recursal realizado é de

R$ 8.256,97 (atualizado em 26/04/2024) e que este depósito supera

o valor do débito, fica o executado CITADO dos valores devidos

nos presentes autos para, no prazo de 5 (cinco) dias, querendo,

apresentar embargos, devendo observar que eventuais

insurgências relacionadas aos cálculos já se encontram preclusas.

DISCRIMINAÇÃO DOS VALORES DEVIDOS

PRINCIPAL --------------------------------------- R$ 1.725,27

Contribuição social ------------------------- R$  490,36

Honorários periciais - Contador --------- R$ 1.000,00

TOTAL em 30/04/2023 ----------------------R$ 3.215,63

Opostos embargos ,  dê-se vista à parte adversa para

manifestação, pelo prazo de cinco dias.

O exequente também poderá manifestar-se nos moldes do art.

884 da CLT.

Não havendo insurgências:

Considerando o disposto nos Ofícios Circulares CR ns. 30/2018 e

16/2019, este último relativo à conciliação firmada no Pedido de

Providências PP-1000869-91.2018.5.00.0000, em 22/05/2019,

determino  a int imação da parte exequente e seu(s)

procurador(es) para informarem e/ou ratificarem nos autos, no

prazo de cinco dias:

a) o endereço onde a parte (pessoalmente) e seu(s) procurador(es)

recebem intimações, telefone, e-mail, CPF e RG, justificando

expressamente se inexistente algum desses dados;

b) o número de conta bancária para recebimento dos créditos

oriundos destes autos, facultando-se a indicação de dados do(s)

respectivo(s) procurador(es)/sociedade de advogados, caso tenha

havido a outorga de poderes específicos.

A informação dos dados do advogado não supre a necessidade de

informação dos dados pessoais da parte, nos moldes do art. 77,

inciso V, do CPC.

Havendo requerimento para dedução dos honorários

contratuais do crédito principal, deverá a parte autora,

OBRIGATORIAMENTE, informar na petição o percentual e a base

de cálculo da verba honorária, com observância das parcelas

deferidas nos autos e eventuais deduções determinadas.

Havendo crédito de honorários advocatícios, deverá o respectivo

credor informar dados bancários para transferência, observando a

titularidade da verba, ressalvada a ocorrência de cessão de direitos,
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cujo instrumento deverá ser juntado pelo interessado.

Diante da existência de valores a serem restituídos à ré em

decorrência de depósito superior ao débito, deverá informar os

dados bancários próprios ou de procurador detentor de poderes

para receber.

Decorrido in albis o prazo para a informação dos dados bancários,

intime-se diretamente a parte para apresentar sua conta bancária

para transferência dos valores devidos.

Prestada a informação, registrem-se os valores pagos e oficie-se

à instituição bancária para liberação aos credores, inclusive do

saldo residual à reclamada, nos moldes previstos no art. 121 da

Consolidação dos Provimentos da Corregedoria do Tribunal

Regional do Trabalho da 12ª Região. Por medida de economia

processual e eficiência, fica dispensada a certificação e/ou juntada

aos autos de cópia do comprovante de entrega do ofício à

instituição bancária, contanto que a Secretaria mantenha o controle

por outros meios a fim de acompanhar o seu efetivo cumprimento;

Havendo requerimento para dedução dos honorários contratuais

dos créditos da parte autora, deverá ser feita a transferência

separada dos respectivos valores. Quanto aos honorários, deverá

ser informada a base de cálculo no ato da transferência, sem

retenção de tributo, cujo recolhimento ficará ao encargo do

contribuinte pelos meios próprios, se for o caso.

Observe a Secretaria desta Unidade que ao efetuar o

recolhimento das contribuições previdenciárias, deverá gerar a

DARF com o código 6092.

Após o cumprimento do ofício de liberação de valores, deverá a

Secretaria juntar aos autos os documentos comprobatórios e intimar

os beneficiários a respeito da transferência de valores, sendo os

procuradores via DEJT, peritos via sistema e a parte diretamente,

exceto, neste último caso, se a liberação tiver sido efetuada

diretamente para conta de sua titularidade, hipótese em que o

respectivo procurador lhe dará ciência.

Cumprido, voltem conclusos para sentença de encerramento

da execução.

cjkh

JARAGUA DO SUL/SC, 26 de abril de 2024.

    CARLOS APARECIDO ZARDO

    Juiz(a) do Trabalho Substituto(a)

Processo Nº ATOrd-0001068-22.2019.5.12.0046
RECLAMANTE LUCIANA PEREIRA

ADVOGADO VICTOR DALAZEM(OAB: 31274/SC)

ADVOGADO MARCO OCTAVIO SCHMIDT
CORREIA(OAB: 24067/SC)

ADVOGADO ANA CAROLINA BOSCO
ARRABACA(OAB: 20382/SC)

ADVOGADO RUBIA NAIANE HASSE(OAB:
47539/SC)

ADVOGADO PAULO SERGIO ARRABACA(OAB:
4728/SC)

ADVOGADO LUIS FERNANDO BALLOCK(OAB:
18205/SC)

RECLAMADO WEG EQUIPAMENTOS ELETRICOS
S/A

ADVOGADO DIEGO JEAN COELHO(OAB:
31270/SC)

ADVOGADO JACKSON DA COSTA BASTOS(OAB:
11433/SC)

PERITO CHRISTINA SOARES SANTANDREA
WELLER

TERCEIRO
INTERESSADO

UNIÃO FEDERAL (PGF)

Intimado(s)/Citado(s):

  - LUCIANA PEREIRA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO - Processo PJe-JT

Destinatário:

LUCIANA PEREIRA

Fica V. Sa. intimada para ter vista da conta de liquidação

apresentada para impugnação fundamentada, com indicação dos

itens e valores objeto da discordância, no prazo de oito dias, sob

pena de preclusão, nos termos do art. 879, §2º, da CLT.

Não havendo insurgências pela parte autora quanto aos cálculos,

deverá requerer o que entender de direito, inclusive o início da

execução, indicando o(s) CPF/CNPJ do(s) executado(s), visando ao

prosseguimento do feito, ante o novo teor dos arts. 878 e 880 da

CLT.

Compete ao advogado ou à parte comunicar ao juízo qualquer

mudança posterior de endereço, sob pena de se reputarem válidas

as notificações ou intimações enviadas para o endereço constante

dos autos.

Assinado eletronicamente pelo servidor, Analista/Técnico Judiciário,

abaixo indicado.

Este Juízo adverte que a partir de 1º de março de 2024 é

obrigatório o cadastro de pessoas jurídicas de direito privado

no Domicílio Judicial Eletrônico para recebimento de citações e

intimações de parte sem advogado habilitado no PJe. Faça o

seu cadastro (https://domicilio-eletronico.pdpj.jus.br/).

JARAGUA DO SUL/SC, 26 de abril de 2024.
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WILLIAM TORRES COSTA

Servidor

Processo Nº ATOrd-0001068-22.2019.5.12.0046
RECLAMANTE LUCIANA PEREIRA

ADVOGADO VICTOR DALAZEM(OAB: 31274/SC)

ADVOGADO MARCO OCTAVIO SCHMIDT
CORREIA(OAB: 24067/SC)

ADVOGADO ANA CAROLINA BOSCO
ARRABACA(OAB: 20382/SC)

ADVOGADO RUBIA NAIANE HASSE(OAB:
47539/SC)

ADVOGADO PAULO SERGIO ARRABACA(OAB:
4728/SC)

ADVOGADO LUIS FERNANDO BALLOCK(OAB:
18205/SC)

RECLAMADO WEG EQUIPAMENTOS ELETRICOS
S/A

ADVOGADO DIEGO JEAN COELHO(OAB:
31270/SC)

ADVOGADO JACKSON DA COSTA BASTOS(OAB:
11433/SC)

PERITO CHRISTINA SOARES SANTANDREA
WELLER

TERCEIRO
INTERESSADO

UNIÃO FEDERAL (PGF)

Intimado(s)/Citado(s):

  - WEG EQUIPAMENTOS ELETRICOS S/A

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO - Processo PJe-JT

Destinatário:

WEG EQUIPAMENTOS ELETRICOS S/A

Fica V. Sa. intimada para ter vista da conta de liquidação

apresentada para impugnação fundamentada, com indicação dos

itens e valores objeto da discordância, no prazo de oito dias, sob

pena de preclusão, nos termos do art. 879, §2º, da CLT.

Compete ao advogado ou à parte comunicar ao juízo qualquer

mudança posterior de endereço, sob pena de se reputarem válidas

as notificações ou intimações enviadas para o endereço constante

dos autos.

Assinado eletronicamente pelo servidor, Analista/Técnico Judiciário,

abaixo indicado.

Este Juízo adverte que a partir de 1º de março de 2024 é

obrigatório o cadastro de pessoas jurídicas de direito privado

no Domicílio Judicial Eletrônico para recebimento de citações e

intimações de parte sem advogado habilitado no PJe. Faça o

seu cadastro (https://domicilio-eletronico.pdpj.jus.br/).

JARAGUA DO SUL/SC, 26 de abril de 2024.

WILLIAM TORRES COSTA

Servidor

Processo Nº ATOrd-0001663-31.2013.5.12.0046
RECLAMANTE LEANDRO RAMOS

ADVOGADO PAULO SERGIO ARRABACA(OAB:
4728/SC)

ADVOGADO LUIS FERNANDO BALLOCK(OAB:
18205/SC)

ADVOGADO ANA CAROLINA BOSCO
ARRABACA(OAB: 20382/SC)

RECLAMADO WEG EQUIPAMENTOS ELETRICOS
S/A

ADVOGADO DIMAS TARCISIO VANIN(OAB:
3431/SC)

ADVOGADO CRISTIAN RODOLFO
WACKERHAGEN(OAB: 15271/SC)

ADVOGADO SINARA FRIEDRICH SAUSEN(OAB:
24118/SC)

ADVOGADO DHIOGO FILIPI ZIMMERMANN(OAB:
47376/SC)

ADVOGADO ELEMAR DIERSCHNABEL(OAB:
26678/SC)

ADVOGADO RAMON CARVALHO
HENRIQUE(OAB: 25449/SC)

ADVOGADO SILENI MARGARET F DE BONA
SARTOR(OAB: 7426/SC)

ADVOGADO JACKSON DA COSTA BASTOS(OAB:
11433/SC)

ADVOGADO DIEGO JEAN COELHO(OAB:
31270/SC)

ADVOGADO ALEXANDRA OPPERMANN(OAB:
19660/SC)

PERITO CRISTIANE HELENA DE
FIGUEIREDO FLOR

Intimado(s)/Citado(s):

  - LEANDRO RAMOS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO - Processo PJe-JT

Destinatário:

LEANDRO RAMOS

Fica V. Sa. intimada para ter vista da conta de liquidação

apresentada para impugnação fundamentada, com indicação dos

itens e valores objeto da discordância, no prazo de oito dias, sob

pena de preclusão, nos termos do art. 879, §2º, da CLT.

Não havendo insurgências pela parte autora quanto aos cálculos,
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deverá requerer o que entender de direito, inclusive o início da

execução, indicando o(s) CPF/CNPJ do(s) executado(s), visando ao

prosseguimento do feito, ante o novo teor dos arts. 878 e 880 da

CLT.

Compete ao advogado ou à parte comunicar ao juízo qualquer

mudança posterior de endereço, sob pena de se reputarem válidas

as notificações ou intimações enviadas para o endereço constante

dos autos.

Assinado eletronicamente pelo servidor, Analista/Técnico Judiciário,

abaixo indicado.

Este Juízo adverte que a partir de 1º de março de 2024 é

obrigatório o cadastro de pessoas jurídicas de direito privado

no Domicílio Judicial Eletrônico para recebimento de citações e

intimações de parte sem advogado habilitado no PJe. Faça o

seu cadastro (https://domicilio-eletronico.pdpj.jus.br/).

JARAGUA DO SUL/SC, 26 de abril de 2024.

WILLIAM TORRES COSTA

Servidor

Processo Nº ATOrd-0001663-31.2013.5.12.0046
RECLAMANTE LEANDRO RAMOS

ADVOGADO PAULO SERGIO ARRABACA(OAB:
4728/SC)

ADVOGADO LUIS FERNANDO BALLOCK(OAB:
18205/SC)

ADVOGADO ANA CAROLINA BOSCO
ARRABACA(OAB: 20382/SC)

RECLAMADO WEG EQUIPAMENTOS ELETRICOS
S/A

ADVOGADO DIMAS TARCISIO VANIN(OAB:
3431/SC)

ADVOGADO CRISTIAN RODOLFO
WACKERHAGEN(OAB: 15271/SC)

ADVOGADO SINARA FRIEDRICH SAUSEN(OAB:
24118/SC)

ADVOGADO DHIOGO FILIPI ZIMMERMANN(OAB:
47376/SC)

ADVOGADO ELEMAR DIERSCHNABEL(OAB:
26678/SC)

ADVOGADO RAMON CARVALHO
HENRIQUE(OAB: 25449/SC)

ADVOGADO SILENI MARGARET F DE BONA
SARTOR(OAB: 7426/SC)

ADVOGADO JACKSON DA COSTA BASTOS(OAB:
11433/SC)

ADVOGADO DIEGO JEAN COELHO(OAB:
31270/SC)

ADVOGADO ALEXANDRA OPPERMANN(OAB:
19660/SC)

PERITO CRISTIANE HELENA DE
FIGUEIREDO FLOR

Intimado(s)/Citado(s):

  - WEG EQUIPAMENTOS ELETRICOS S/A

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO - Processo PJe-JT

Destinatário:

WEG EQUIPAMENTOS ELETRICOS S/A

Fica V. Sa. intimada para ter vista da conta de liquidação

apresentada para impugnação fundamentada, com indicação dos

itens e valores objeto da discordância, no prazo de oito dias, sob

pena de preclusão, nos termos do art. 879, §2º, da CLT.

Compete ao advogado ou à parte comunicar ao juízo qualquer

mudança posterior de endereço, sob pena de se reputarem válidas

as notificações ou intimações enviadas para o endereço constante

dos autos.

Assinado eletronicamente pelo servidor, Analista/Técnico Judiciário,

abaixo indicado.

Este Juízo adverte que a partir de 1º de março de 2024 é

obrigatório o cadastro de pessoas jurídicas de direito privado

no Domicílio Judicial Eletrônico para recebimento de citações e

intimações de parte sem advogado habilitado no PJe. Faça o

seu cadastro (https://domicilio-eletronico.pdpj.jus.br/).

JARAGUA DO SUL/SC, 26 de abril de 2024.

WILLIAM TORRES COSTA

Servidor

Processo Nº ATOrd-0000331-92.2014.5.12.0046
RECLAMANTE ADRIANA COSMO

ADVOGADO PAULO SERGIO ARRABACA(OAB:
4728/SC)

ADVOGADO ANA CAROLINA BOSCO
ARRABACA(OAB: 20382/SC)

ADVOGADO LUIS FERNANDO BALLOCK(OAB:
18205/SC)

RECLAMADO WEG EQUIPAMENTOS ELETRICOS
S/A

ADVOGADO MAIRA FABIANE KAMKE(OAB:
17480/SC)

ADVOGADO RAMON CARVALHO
HENRIQUE(OAB: 25449/SC)

ADVOGADO PEDRO HENRIQUE CONTE
DAMASCENO(OAB: 38984/SC)

ADVOGADO ALEXANDRA OPPERMANN(OAB:
19660/SC)
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ADVOGADO LUIS FERNANDO DA ROCHA
ROSLINDO(OAB: 5384/SC)

ADVOGADO ALEXANDRE WASCH GURDON(OAB:
9013/SC)

ADVOGADO DIEGO JEAN COELHO(OAB:
31270/SC)

ADVOGADO SINARA FRIEDRICH SAUSEN(OAB:
24118/SC)

TERCEIRO
INTERESSADO

UNIÃO FEDERAL (PGF)

TERCEIRO
INTERESSADO

FRANCISCO SALVADOR BROD LINO

PERITO MARIA EDNA AMORIM BULZICO

Intimado(s)/Citado(s):

  - ADRIANA COSMO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO - Processo PJe-JT

Destinatário:

ADRIANA COSMO

Fica V. Sa. intimada para ter vista da conta de liquidação

apresentada para impugnação fundamentada, com indicação dos

itens e valores objeto da discordância, no prazo de oito dias, sob

pena de preclusão, nos termos do art. 879, §2º, da CLT.

Não havendo insurgências pela parte autora quanto aos cálculos,

deverá requerer o que entender de direito, inclusive o início da

execução, indicando o(s) CPF/CNPJ do(s) executado(s), visando ao

prosseguimento do feito, ante o novo teor dos arts. 878 e 880 da

CLT.

Compete ao advogado ou à parte comunicar ao juízo qualquer

mudança posterior de endereço, sob pena de se reputarem válidas

as notificações ou intimações enviadas para o endereço constante

dos autos.

Assinado eletronicamente pelo servidor, Analista/Técnico Judiciário,

abaixo indicado.

Este Juízo adverte que a partir de 1º de março de 2024 é

obrigatório o cadastro de pessoas jurídicas de direito privado

no Domicílio Judicial Eletrônico para recebimento de citações e

intimações de parte sem advogado habilitado no PJe. Faça o

seu cadastro (https://domicilio-eletronico.pdpj.jus.br/).

JARAGUA DO SUL/SC, 26 de abril de 2024.

WILLIAM TORRES COSTA

Servidor

Processo Nº ATOrd-0000331-92.2014.5.12.0046
RECLAMANTE ADRIANA COSMO

ADVOGADO PAULO SERGIO ARRABACA(OAB:
4728/SC)

ADVOGADO ANA CAROLINA BOSCO
ARRABACA(OAB: 20382/SC)

ADVOGADO LUIS FERNANDO BALLOCK(OAB:
18205/SC)

RECLAMADO WEG EQUIPAMENTOS ELETRICOS
S/A

ADVOGADO MAIRA FABIANE KAMKE(OAB:
17480/SC)

ADVOGADO RAMON CARVALHO
HENRIQUE(OAB: 25449/SC)

ADVOGADO PEDRO HENRIQUE CONTE
DAMASCENO(OAB: 38984/SC)

ADVOGADO ALEXANDRA OPPERMANN(OAB:
19660/SC)

ADVOGADO LUIS FERNANDO DA ROCHA
ROSLINDO(OAB: 5384/SC)

ADVOGADO ALEXANDRE WASCH GURDON(OAB:
9013/SC)

ADVOGADO DIEGO JEAN COELHO(OAB:
31270/SC)

ADVOGADO SINARA FRIEDRICH SAUSEN(OAB:
24118/SC)

TERCEIRO
INTERESSADO

UNIÃO FEDERAL (PGF)

TERCEIRO
INTERESSADO

FRANCISCO SALVADOR BROD LINO

PERITO MARIA EDNA AMORIM BULZICO

Intimado(s)/Citado(s):

  - WEG EQUIPAMENTOS ELETRICOS S/A

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO - Processo PJe-JT

Destinatário:

WEG EQUIPAMENTOS ELETRICOS S/A

Fica V. Sa. intimada para ter vista da conta de liquidação

apresentada para impugnação fundamentada, com indicação dos

itens e valores objeto da discordância, no prazo de oito dias, sob

pena de preclusão, nos termos do art. 879, §2º, da CLT.

Compete ao advogado ou à parte comunicar ao juízo qualquer

mudança posterior de endereço, sob pena de se reputarem válidas

as notificações ou intimações enviadas para o endereço constante

dos autos.

Código para aferir autenticidade deste caderno: 213499
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Assinado eletronicamente pelo servidor, Analista/Técnico Judiciário,

abaixo indicado.

Este Juízo adverte que a partir de 1º de março de 2024 é

obrigatório o cadastro de pessoas jurídicas de direito privado

no Domicílio Judicial Eletrônico para recebimento de citações e

intimações de parte sem advogado habilitado no PJe. Faça o

seu cadastro (https://domicilio-eletronico.pdpj.jus.br/).

JARAGUA DO SUL/SC, 26 de abril de 2024.

WILLIAM TORRES COSTA

Servidor

Processo Nº ATSum-0000433-02.2023.5.12.0046
RECLAMANTE CRIS EVELYN MOREIRA

FERNANDES

ADVOGADO FELIPE DIAS PERFEITO(OAB:
64137/SC)

RECLAMADO CLARO S.A.

ADVOGADO EMERSON RONALD GONCALVES
MACHADO(OAB: 18691/SC)

ADVOGADO MARCELO VALLS SILVA(OAB:
33874/SC)

RECLAMADO LLR ASSESSORIA PROMOCIONAL
LTDA. - ME

ADVOGADO DILIANE DA SILVEIRA MADAIL(OAB:
112162/RS)

PERITO CHRISTINA SOARES SANTANDREA
WELLER

TERCEIRO
INTERESSADO

UNIÃO FEDERAL (PGF)

Intimado(s)/Citado(s):

  - CRIS EVELYN MOREIRA FERNANDES

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO - Processo PJe-JT

Destinatário:

CRIS EVELYN MOREIRA FERNANDES

Fica V. Sa. intimada para ter vista da conta de liquidação

apresentada para impugnação fundamentada, com indicação dos

itens e valores objeto da discordância, no prazo de oito dias, sob

pena de preclusão, nos termos do art. 879, §2º, da CLT.

Não havendo insurgências pela parte autora quanto aos cálculos,

deverá requerer o que entender de direito, inclusive o início da

execução, indicando o(s) CPF/CNPJ do(s) executado(s), visando ao

prosseguimento do feito, ante o novo teor dos arts. 878 e 880 da

CLT.

Compete ao advogado ou à parte comunicar ao juízo qualquer

mudança posterior de endereço, sob pena de se reputarem válidas

as notificações ou intimações enviadas para o endereço constante

dos autos.

Assinado eletronicamente pelo servidor, Analista/Técnico Judiciário,

abaixo indicado.

Este Juízo adverte que a partir de 1º de março de 2024 é

obrigatório o cadastro de pessoas jurídicas de direito privado

no Domicílio Judicial Eletrônico para recebimento de citações e

intimações de parte sem advogado habilitado no PJe. Faça o

seu cadastro (https://domicilio-eletronico.pdpj.jus.br/).

JARAGUA DO SUL/SC, 26 de abril de 2024.

WILLIAM TORRES COSTA

Servidor

Processo Nº ATSum-0000433-02.2023.5.12.0046
RECLAMANTE CRIS EVELYN MOREIRA

FERNANDES

ADVOGADO FELIPE DIAS PERFEITO(OAB:
64137/SC)

RECLAMADO CLARO S.A.

ADVOGADO EMERSON RONALD GONCALVES
MACHADO(OAB: 18691/SC)

ADVOGADO MARCELO VALLS SILVA(OAB:
33874/SC)

RECLAMADO LLR ASSESSORIA PROMOCIONAL
LTDA. - ME

ADVOGADO DILIANE DA SILVEIRA MADAIL(OAB:
112162/RS)

PERITO CHRISTINA SOARES SANTANDREA
WELLER

TERCEIRO
INTERESSADO

UNIÃO FEDERAL (PGF)

Intimado(s)/Citado(s):

  - LLR ASSESSORIA PROMOCIONAL LTDA. - ME

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO - Processo PJe-JT

Destinatário:

LLR ASSESSORIA PROMOCIONAL LTDA. - ME

Fica V. Sa. intimada para ter vista da conta de liquidação

apresentada para impugnação fundamentada, com indicação dos
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itens e valores objeto da discordância, no prazo de oito dias, sob

pena de preclusão, nos termos do art. 879, §2º, da CLT.

Compete ao advogado ou à parte comunicar ao juízo qualquer

mudança posterior de endereço, sob pena de se reputarem válidas

as notificações ou intimações enviadas para o endereço constante

dos autos.

Assinado eletronicamente pelo servidor, Analista/Técnico Judiciário,

abaixo indicado.

Este Juízo adverte que a partir de 1º de março de 2024 é

obrigatório o cadastro de pessoas jurídicas de direito privado

no Domicílio Judicial Eletrônico para recebimento de citações e

intimações de parte sem advogado habilitado no PJe. Faça o

seu cadastro (https://domicilio-eletronico.pdpj.jus.br/).

JARAGUA DO SUL/SC, 26 de abril de 2024.

WILLIAM TORRES COSTA

Servidor

Processo Nº ATSum-0000433-02.2023.5.12.0046
RECLAMANTE CRIS EVELYN MOREIRA

FERNANDES

ADVOGADO FELIPE DIAS PERFEITO(OAB:
64137/SC)

RECLAMADO CLARO S.A.

ADVOGADO EMERSON RONALD GONCALVES
MACHADO(OAB: 18691/SC)

ADVOGADO MARCELO VALLS SILVA(OAB:
33874/SC)

RECLAMADO LLR ASSESSORIA PROMOCIONAL
LTDA. - ME

ADVOGADO DILIANE DA SILVEIRA MADAIL(OAB:
112162/RS)

PERITO CHRISTINA SOARES SANTANDREA
WELLER

TERCEIRO
INTERESSADO

UNIÃO FEDERAL (PGF)

Intimado(s)/Citado(s):

  - CLARO S.A.

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO - Processo PJe-JT

Destinatário:

CLARO S.A.

Fica V. Sa. intimada para ter vista da conta de liquidação

apresentada para impugnação fundamentada, com indicação dos

itens e valores objeto da discordância, no prazo de oito dias, sob

pena de preclusão, nos termos do art. 879, §2º, da CLT.

Compete ao advogado ou à parte comunicar ao juízo qualquer

mudança posterior de endereço, sob pena de se reputarem válidas

as notificações ou intimações enviadas para o endereço constante

dos autos.

Assinado eletronicamente pelo servidor, Analista/Técnico Judiciário,

abaixo indicado.

Este Juízo adverte que a partir de 1º de março de 2024 é

obrigatório o cadastro de pessoas jurídicas de direito privado

no Domicílio Judicial Eletrônico para recebimento de citações e

intimações de parte sem advogado habilitado no PJe. Faça o

seu cadastro (https://domicilio-eletronico.pdpj.jus.br/).

JARAGUA DO SUL/SC, 26 de abril de 2024.

WILLIAM TORRES COSTA

Servidor

Processo Nº CumSen-0000081-10.2024.5.12.0046
EXEQUENTE MARCIANA LAUBE

ADVOGADO ANA CAROLINA BOSCO
ARRABACA(OAB: 20382/SC)

ADVOGADO PAULO SERGIO ARRABACA(OAB:
4728/SC)

EXECUTADO MANNES LTDA

ADVOGADO GIOCONDO TAGLIARI
CALOMENO(OAB: 16115/SC)

ADVOGADO PAULO LUIZ DA SILVA
MATTOS(OAB: 7688/SC)

TERCEIRO
INTERESSADO

SINDICATO DOS TRAB NAS IND
CONST E DO MOB JAG DO SUL

PERITO CHRISTINA SOARES SANTANDREA
WELLER

Intimado(s)/Citado(s):

  - MARCIANA LAUBE

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO - Processo PJe-JT

Destinatário:

MARCIANA LAUBE

Fica V. Sa. intimada para ter vista da conta de liquidação
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3960/2024 Tribunal Regional do Trabalho da 12ª Região 2099
Data da Disponibilização: Segunda-feira, 29 de Abril de 2024

apresentada para impugnação fundamentada, com indicação dos

itens e valores objeto da discordância, no prazo de oito dias, sob

pena de preclusão, nos termos do art. 879, §2º, da CLT.

Não havendo insurgências pela parte autora quanto aos cálculos,

deverá requerer o que entender de direito, inclusive o início da

execução, indicando o(s) CPF/CNPJ do(s) executado(s), visando ao

prosseguimento do feito, ante o novo teor dos arts. 878 e 880 da

CLT.

Compete ao advogado ou à parte comunicar ao juízo qualquer

mudança posterior de endereço, sob pena de se reputarem válidas

as notificações ou intimações enviadas para o endereço constante

dos autos.

Assinado eletronicamente pelo servidor, Analista/Técnico Judiciário,

abaixo indicado.

Este Juízo adverte que a partir de 1º de março de 2024 é

obrigatório o cadastro de pessoas jurídicas de direito privado

no Domicílio Judicial Eletrônico para recebimento de citações e

intimações de parte sem advogado habilitado no PJe. Faça o

seu cadastro (https://domicilio-eletronico.pdpj.jus.br/).

JARAGUA DO SUL/SC, 26 de abril de 2024.

WILLIAM TORRES COSTA

Servidor

Processo Nº CumSen-0000081-10.2024.5.12.0046
EXEQUENTE MARCIANA LAUBE

ADVOGADO ANA CAROLINA BOSCO
ARRABACA(OAB: 20382/SC)

ADVOGADO PAULO SERGIO ARRABACA(OAB:
4728/SC)

EXECUTADO MANNES LTDA

ADVOGADO GIOCONDO TAGLIARI
CALOMENO(OAB: 16115/SC)

ADVOGADO PAULO LUIZ DA SILVA
MATTOS(OAB: 7688/SC)

TERCEIRO
INTERESSADO

SINDICATO DOS TRAB NAS IND
CONST E DO MOB JAG DO SUL

PERITO CHRISTINA SOARES SANTANDREA
WELLER

Intimado(s)/Citado(s):

  - MANNES LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO - Processo PJe-JT

Destinatário:

MANNES LTDA

Fica V. Sa. intimada para ter vista da conta de liquidação

apresentada para impugnação fundamentada, com indicação dos

itens e valores objeto da discordância, no prazo de oito dias, sob

pena de preclusão, nos termos do art. 879, §2º, da CLT.

Compete ao advogado ou à parte comunicar ao juízo qualquer

mudança posterior de endereço, sob pena de se reputarem válidas

as notificações ou intimações enviadas para o endereço constante

dos autos.

Assinado eletronicamente pelo servidor, Analista/Técnico Judiciário,

abaixo indicado.

Este Juízo adverte que a partir de 1º de março de 2024 é

obrigatório o cadastro de pessoas jurídicas de direito privado

no Domicílio Judicial Eletrônico para recebimento de citações e

intimações de parte sem advogado habilitado no PJe. Faça o

seu cadastro (https://domicilio-eletronico.pdpj.jus.br/).

JARAGUA DO SUL/SC, 26 de abril de 2024.

WILLIAM TORRES COSTA

Servidor

Processo Nº CumSen-0000084-62.2024.5.12.0046
EXEQUENTE ADAIANE MARCELA DE JESUS

ARAUJO

ADVOGADO PAULO SERGIO ARRABACA(OAB:
4728/SC)

ADVOGADO ANA CAROLINA BOSCO
ARRABACA(OAB: 20382/SC)

EXECUTADO MANNES LTDA

ADVOGADO GIOCONDO TAGLIARI
CALOMENO(OAB: 16115/SC)

ADVOGADO PAULO LUIZ DA SILVA
MATTOS(OAB: 7688/SC)

TERCEIRO
INTERESSADO

SINDICATO DOS TRAB NAS IND
CONST E DO MOB JAG DO SUL

PERITO CHRISTINA SOARES SANTANDREA
WELLER

Intimado(s)/Citado(s):

  - ADAIANE MARCELA DE JESUS ARAUJO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO - Processo PJe-JT
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Destinatário:

ADAIANE MARCELA DE JESUS ARAUJO

Fica V. Sa. intimada para ter vista da conta de liquidação

apresentada para impugnação fundamentada, com indicação dos

itens e valores objeto da discordância, no prazo de oito dias, sob

pena de preclusão, nos termos do art. 879, §2º, da CLT.

Não havendo insurgências pela parte autora quanto aos cálculos,

deverá requerer o que entender de direito, inclusive o início da

execução, indicando o(s) CPF/CNPJ do(s) executado(s), visando ao

prosseguimento do feito, ante o novo teor dos arts. 878 e 880 da

CLT.

Compete ao advogado ou à parte comunicar ao juízo qualquer

mudança posterior de endereço, sob pena de se reputarem válidas

as notificações ou intimações enviadas para o endereço constante

dos autos.

Assinado eletronicamente pelo servidor, Analista/Técnico Judiciário,

abaixo indicado.

Este Juízo adverte que a partir de 1º de março de 2024 é

obrigatório o cadastro de pessoas jurídicas de direito privado

no Domicílio Judicial Eletrônico para recebimento de citações e

intimações de parte sem advogado habilitado no PJe. Faça o

seu cadastro (https://domicilio-eletronico.pdpj.jus.br/).

JARAGUA DO SUL/SC, 26 de abril de 2024.

WILLIAM TORRES COSTA

Servidor

Processo Nº CumSen-0000084-62.2024.5.12.0046
EXEQUENTE ADAIANE MARCELA DE JESUS

ARAUJO

ADVOGADO PAULO SERGIO ARRABACA(OAB:
4728/SC)

ADVOGADO ANA CAROLINA BOSCO
ARRABACA(OAB: 20382/SC)

EXECUTADO MANNES LTDA

ADVOGADO GIOCONDO TAGLIARI
CALOMENO(OAB: 16115/SC)

ADVOGADO PAULO LUIZ DA SILVA
MATTOS(OAB: 7688/SC)

TERCEIRO
INTERESSADO

SINDICATO DOS TRAB NAS IND
CONST E DO MOB JAG DO SUL

PERITO CHRISTINA SOARES SANTANDREA
WELLER

Intimado(s)/Citado(s):

  - MANNES LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO - Processo PJe-JT

Destinatário:

MANNES LTDA

Fica V. Sa. intimada para ter vista da conta de liquidação

apresentada para impugnação fundamentada, com indicação dos

itens e valores objeto da discordância, no prazo de oito dias, sob

pena de preclusão, nos termos do art. 879, §2º, da CLT.

Compete ao advogado ou à parte comunicar ao juízo qualquer

mudança posterior de endereço, sob pena de se reputarem válidas

as notificações ou intimações enviadas para o endereço constante

dos autos.

Assinado eletronicamente pelo servidor, Analista/Técnico Judiciário,

abaixo indicado.

Este Juízo adverte que a partir de 1º de março de 2024 é

obrigatório o cadastro de pessoas jurídicas de direito privado

no Domicílio Judicial Eletrônico para recebimento de citações e

intimações de parte sem advogado habilitado no PJe. Faça o

seu cadastro (https://domicilio-eletronico.pdpj.jus.br/).

JARAGUA DO SUL/SC, 26 de abril de 2024.

WILLIAM TORRES COSTA

Servidor

Processo Nº ATOrd-0000797-71.2023.5.12.0046
RECLAMANTE BRUNA TALITA SILVA DE ALMEIDA

ADVOGADO RUBIA NAIANE HASSE(OAB:
47539/SC)

RECLAMADO RAFAEL HUIDA

ADVOGADO MAIARA DO ROSARIO
BELLETTINI(OAB: 55660/SC)

ADVOGADO BARBARA DERETTE DE
SANTO(OAB: 66401/SC)

ADVOGADO VINICIUS FERNANDES
ZAVADNIAK(OAB: 40550/SC)

RECLAMADO CLEONI LEAL HUIDA

ADVOGADO MAIARA DO ROSARIO
BELLETTINI(OAB: 55660/SC)

ADVOGADO BARBARA DERETTE DE
SANTO(OAB: 66401/SC)

ADVOGADO VINICIUS FERNANDES
ZAVADNIAK(OAB: 40550/SC)

RECLAMADO ENTREGAS RAPIDO E FACIL LTDA

ADVOGADO MAIARA DO ROSARIO
BELLETTINI(OAB: 55660/SC)
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ADVOGADO BARBARA DERETTE DE
SANTO(OAB: 66401/SC)

ADVOGADO VINICIUS FERNANDES
ZAVADNIAK(OAB: 40550/SC)

TESTEMUNHA BRUNA APARECIDA DA SILVA D
ACIOLI

TESTEMUNHA DEBORA DAREN

TESTEMUNHA VANESSA APARECIDA DA SILVA D
ACIOLI

TERCEIRO
INTERESSADO

UNIÃO FEDERAL (PGF)

Intimado(s)/Citado(s):

  - CLEONI LEAL HUIDA

  - ENTREGAS RAPIDO E FACIL LTDA

  - RAFAEL HUIDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID a2c2943

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

    CARLOS APARECIDO ZARDO

    Juiz(a) do Trabalho Substituto(a)

Processo Nº ATOrd-0000797-71.2023.5.12.0046
RECLAMANTE BRUNA TALITA SILVA DE ALMEIDA

ADVOGADO RUBIA NAIANE HASSE(OAB:
47539/SC)

RECLAMADO RAFAEL HUIDA

ADVOGADO MAIARA DO ROSARIO
BELLETTINI(OAB: 55660/SC)

ADVOGADO BARBARA DERETTE DE
SANTO(OAB: 66401/SC)

ADVOGADO VINICIUS FERNANDES
ZAVADNIAK(OAB: 40550/SC)

RECLAMADO CLEONI LEAL HUIDA

ADVOGADO MAIARA DO ROSARIO
BELLETTINI(OAB: 55660/SC)

ADVOGADO BARBARA DERETTE DE
SANTO(OAB: 66401/SC)

ADVOGADO VINICIUS FERNANDES
ZAVADNIAK(OAB: 40550/SC)

RECLAMADO ENTREGAS RAPIDO E FACIL LTDA

ADVOGADO MAIARA DO ROSARIO
BELLETTINI(OAB: 55660/SC)

ADVOGADO BARBARA DERETTE DE
SANTO(OAB: 66401/SC)

ADVOGADO VINICIUS FERNANDES
ZAVADNIAK(OAB: 40550/SC)

TESTEMUNHA BRUNA APARECIDA DA SILVA D
ACIOLI

TESTEMUNHA DEBORA DAREN

TESTEMUNHA VANESSA APARECIDA DA SILVA D
ACIOLI

TERCEIRO
INTERESSADO

UNIÃO FEDERAL (PGF)

Intimado(s)/Citado(s):

  - BRUNA TALITA SILVA DE ALMEIDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID a2c2943

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

    CARLOS APARECIDO ZARDO

    Juiz(a) do Trabalho Substituto(a)

Processo Nº ATOrd-0000306-64.2023.5.12.0046
RECLAMANTE GLORIA GODOY DOMASZAK

ADVOGADO FABIO ROBERTO DE OLIVEIRA(OAB:
14381/SC)

ADVOGADO TSCHARLA VOLPI(OAB: 37162/SC)

ADVOGADO EDUARDO WITKOWSKY(OAB:
13476/SC)

RECLAMADO CONFECCOES CRISMAIRA LTDA -
EPP

ADVOGADO JOSÉ OSNIR RONCHI(OAB:
21698/SC)

PERITO DENISE MALLMANN VARNIER

TESTEMUNHA VALDETE GREVE

Intimado(s)/Citado(s):

  - CONFECCOES CRISMAIRA LTDA - EPP

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 7084fbe

proferido nos autos.

1.A autora requereu a intimação da ré para a apresentação dos

documentos denominados “acompanhamentos de produção”, nos

moldes da imagem reproduzida na petição inicial.

Indefiro o requerimento, considerando que a ré já informou em

audiência que não dispõe de tais documentos, de modo que a

providência seria inócua. Ademais, operou-se a preclusão em

relação à produção da prova documental.

2.A autora pretende, ainda, o retorno dos autos à perita para que,

com base na prova testemunhal produzida, ratifique ou retifique o

laudo pericial apresentado no id. 34dd72f.

Indefiro o requerimento, uma vez que, em princípio, não se verifica

relevância para o deslinde da lide.

Por outro lado, entendo necessária novos esclarecimentos pela

perita, de modo a melhor elucidar as questões controvertidas.
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Determino, por conseguinte, a intimação da perita para que

responda os seguintes quesitos complementares do Juízo, no prazo

de 15 dias:

1.A partir dos elementos constantes dos autos, é possível constatar

a existência das lesões e/ou patologias alegadas na inicial

(“tendinite bicipital e bursite no ombro esquerdo”) em algum

momento a partir da data de admissão (07.02.2017) ?

2. Em caso positivo:

2.1.É possível apurar as datas em que as lesões e/ou patologias

alegadas na inicial surgiram?

2.2.As lesões e/ou patologias alegadas na inicial apresentam

relação com o trabalho (nexo causal ou concasual)?

2.3. As lesões e/ou patologias alegadas na inicial causaram

incapacidade para o trabalho em momento pretérito e/ou atual?

Havendo incapacidade, qual o grau?

Apresentada resposta, vista às partes pelo prazo preclusivo de

cinco dias.

3.Nos termos do Ofício Circular CR nº 16/24, este Juízo adverte que

a partir de 1º de março de 2024 é obrigatório o cadastro de pessoas

jurídicas de direito privado no Domicílio Judicial Eletrônico para

recebimento de citações e intimações. Faça seu cadastro

(https://domicilio-eletronico.pdpj.jus.br/).

4.Cientes as partes deste despacho com a publicação.

JARAGUA DO SUL/SC, 26 de abril de 2024.

    RODRIGO GAMBA ROCHA DINIZ

    Juiz(a) do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0000306-64.2023.5.12.0046
RECLAMANTE GLORIA GODOY DOMASZAK

ADVOGADO FABIO ROBERTO DE OLIVEIRA(OAB:
14381/SC)

ADVOGADO TSCHARLA VOLPI(OAB: 37162/SC)

ADVOGADO EDUARDO WITKOWSKY(OAB:
13476/SC)

RECLAMADO CONFECCOES CRISMAIRA LTDA -
EPP

ADVOGADO JOSÉ OSNIR RONCHI(OAB:
21698/SC)

PERITO DENISE MALLMANN VARNIER

TESTEMUNHA VALDETE GREVE

Intimado(s)/Citado(s):

  - GLORIA GODOY DOMASZAK

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 7084fbe

proferido nos autos.

1.A autora requereu a intimação da ré para a apresentação dos

documentos denominados “acompanhamentos de produção”, nos

moldes da imagem reproduzida na petição inicial.

Indefiro o requerimento, considerando que a ré já informou em

audiência que não dispõe de tais documentos, de modo que a

providência seria inócua. Ademais, operou-se a preclusão em

relação à produção da prova documental.

2.A autora pretende, ainda, o retorno dos autos à perita para que,

com base na prova testemunhal produzida, ratifique ou retifique o

laudo pericial apresentado no id. 34dd72f.

Indefiro o requerimento, uma vez que, em princípio, não se verifica

relevância para o deslinde da lide.

Por outro lado, entendo necessária novos esclarecimentos pela

perita, de modo a melhor elucidar as questões controvertidas.

Determino, por conseguinte, a intimação da perita para que

responda os seguintes quesitos complementares do Juízo, no prazo

de 15 dias:

1.A partir dos elementos constantes dos autos, é possível constatar

a existência das lesões e/ou patologias alegadas na inicial

(“tendinite bicipital e bursite no ombro esquerdo”) em algum

momento a partir da data de admissão (07.02.2017) ?

2. Em caso positivo:

2.1.É possível apurar as datas em que as lesões e/ou patologias

alegadas na inicial surgiram?

2.2.As lesões e/ou patologias alegadas na inicial apresentam

relação com o trabalho (nexo causal ou concasual)?

2.3. As lesões e/ou patologias alegadas na inicial causaram

incapacidade para o trabalho em momento pretérito e/ou atual?

Havendo incapacidade, qual o grau?

Apresentada resposta, vista às partes pelo prazo preclusivo de

cinco dias.

3.Nos termos do Ofício Circular CR nº 16/24, este Juízo adverte que

a partir de 1º de março de 2024 é obrigatório o cadastro de pessoas

jurídicas de direito privado no Domicílio Judicial Eletrônico para

recebimento de citações e intimações. Faça seu cadastro

(https://domicilio-eletronico.pdpj.jus.br/).

4.Cientes as partes deste despacho com a publicação.

JARAGUA DO SUL/SC, 26 de abril de 2024.

    RODRIGO GAMBA ROCHA DINIZ

    Juiz(a) do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0000256-90.2021.5.12.0019
RECLAMANTE VALERIA GERALDO ZACKO

ADVOGADO PRISCILA MAIARA
ZANGHELINI(OAB: 41333/SC)

RECLAMADO POSTO AGRICOPEL LTDA.

ADVOGADO VITOR FRANZOI PLOTEGHER(OAB:
43499/SC)
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RECLAMADO AGRICOPEL COMERCIO DE
DERIVADOS DE PETROLEO LTDA

ADVOGADO VITOR FRANZOI PLOTEGHER(OAB:
43499/SC)

TESTEMUNHA ELAINE MEDEIROS HENKEMAIER

PERITO MARIA EDNA AMORIM BULZICO

TESTEMUNHA KATIA GISELE ENKE

Intimado(s)/Citado(s):

  - VALERIA GERALDO ZACKO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO - Processo PJe-JT

Destinatário:

VALERIA GERALDO ZACKO

Fica V. Sa. intimada para ter vista da conta de liquidação

apresentada para impugnação fundamentada, com indicação dos

itens e valores objeto da discordância, no prazo de oito dias, sob

pena de preclusão, nos termos do art. 879, §2º, da CLT.

Não havendo insurgências pela parte autora quanto aos cálculos,

deverá requerer o que entender de direito, inclusive o início da

execução, indicando o(s) CPF/CNPJ do(s) executado(s), visando ao

prosseguimento do feito, ante o novo teor dos arts. 878 e 880 da

CLT.

Compete ao advogado ou à parte comunicar ao juízo qualquer

mudança posterior de endereço, sob pena de se reputarem válidas

as notificações ou intimações enviadas para o endereço constante

dos autos.

Assinado eletronicamente pelo servidor, Analista/Técnico Judiciário,

abaixo indicado.

Este Juízo adverte que a partir de 1º de março de 2024 é

obrigatório o cadastro de pessoas jurídicas de direito privado

no Domicílio Judicial Eletrônico para recebimento de citações e

intimações de parte sem advogado habilitado no PJe. Faça o

seu cadastro (https://domicilio-eletronico.pdpj.jus.br/).

JARAGUA DO SUL/SC, 26 de abril de 2024.

WILLIAM TORRES COSTA

Servidor

Processo Nº ATOrd-0000256-90.2021.5.12.0019

RECLAMANTE VALERIA GERALDO ZACKO

ADVOGADO PRISCILA MAIARA
ZANGHELINI(OAB: 41333/SC)

RECLAMADO POSTO AGRICOPEL LTDA.

ADVOGADO VITOR FRANZOI PLOTEGHER(OAB:
43499/SC)

RECLAMADO AGRICOPEL COMERCIO DE
DERIVADOS DE PETROLEO LTDA

ADVOGADO VITOR FRANZOI PLOTEGHER(OAB:
43499/SC)

TESTEMUNHA ELAINE MEDEIROS HENKEMAIER

PERITO MARIA EDNA AMORIM BULZICO

TESTEMUNHA KATIA GISELE ENKE

Intimado(s)/Citado(s):

  - POSTO AGRICOPEL LTDA.

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO - Processo PJe-JT

Destinatário:

POSTO AGRICOPEL LTDA.

Fica V. Sa. intimada para ter vista da conta de liquidação

apresentada para impugnação fundamentada, com indicação dos

itens e valores objeto da discordância, no prazo de oito dias, sob

pena de preclusão, nos termos do art. 879, §2º, da CLT.

Compete ao advogado ou à parte comunicar ao juízo qualquer

mudança posterior de endereço, sob pena de se reputarem válidas

as notificações ou intimações enviadas para o endereço constante

dos autos.

Assinado eletronicamente pelo servidor, Analista/Técnico Judiciário,

abaixo indicado.

Este Juízo adverte que a partir de 1º de março de 2024 é

obrigatório o cadastro de pessoas jurídicas de direito privado

no Domicílio Judicial Eletrônico para recebimento de citações e

intimações de parte sem advogado habilitado no PJe. Faça o

seu cadastro (https://domicilio-eletronico.pdpj.jus.br/).

JARAGUA DO SUL/SC, 26 de abril de 2024.

WILLIAM TORRES COSTA

Servidor

Processo Nº ATOrd-0000256-90.2021.5.12.0019

Código para aferir autenticidade deste caderno: 213499



3960/2024 Tribunal Regional do Trabalho da 12ª Região 2104
Data da Disponibilização: Segunda-feira, 29 de Abril de 2024

RECLAMANTE VALERIA GERALDO ZACKO

ADVOGADO PRISCILA MAIARA
ZANGHELINI(OAB: 41333/SC)

RECLAMADO POSTO AGRICOPEL LTDA.

ADVOGADO VITOR FRANZOI PLOTEGHER(OAB:
43499/SC)

RECLAMADO AGRICOPEL COMERCIO DE
DERIVADOS DE PETROLEO LTDA

ADVOGADO VITOR FRANZOI PLOTEGHER(OAB:
43499/SC)

TESTEMUNHA ELAINE MEDEIROS HENKEMAIER

PERITO MARIA EDNA AMORIM BULZICO

TESTEMUNHA KATIA GISELE ENKE

Intimado(s)/Citado(s):

  - AGRICOPEL COMERCIO DE DERIVADOS DE PETROLEO
LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO - Processo PJe-JT

Destinatário:

AGRICOPEL COMERCIO DE DERIVADOS DE PETROLEO LTDA

Fica V. Sa. intimada para ter vista da conta de liquidação

apresentada para impugnação fundamentada, com indicação dos

itens e valores objeto da discordância, no prazo de oito dias, sob

pena de preclusão, nos termos do art. 879, §2º, da CLT.

Compete ao advogado ou à parte comunicar ao juízo qualquer

mudança posterior de endereço, sob pena de se reputarem válidas

as notificações ou intimações enviadas para o endereço constante

dos autos.

Assinado eletronicamente pelo servidor, Analista/Técnico Judiciário,

abaixo indicado.

Este Juízo adverte que a partir de 1º de março de 2024 é

obrigatório o cadastro de pessoas jurídicas de direito privado

no Domicílio Judicial Eletrônico para recebimento de citações e

intimações de parte sem advogado habilitado no PJe. Faça o

seu cadastro (https://domicilio-eletronico.pdpj.jus.br/).

JARAGUA DO SUL/SC, 26 de abril de 2024.

WILLIAM TORRES COSTA

Servidor

Processo Nº ATOrd-0004561-17.2013.5.12.0046
RECLAMANTE MARNILDO EHLERT

ADVOGADO HELOISA BIRCKHOLZ RIBEIRO(OAB:
10918/SC)

ADVOGADO FABIO BIRCKHOLZ(OAB: 12329/SC)

ADVOGADO WALTER LUIZ RIBEIRO(OAB:
5752/SC)

RECLAMADO WILSON ROGERIO NEVES

RECLAMADO LEANDRO ANGELO DOS SANTOS

RECLAMADO FLEX DIVERSOES ELETRONICAS
LTDA

ADVOGADO IVANOR VARELLA(OAB: 40895/SC)

RECLAMADO LUCAS KAUE DE AQUINO SILVA

ADVOGADO IVANOR VARELLA(OAB: 40895/SC)

TERCEIRO
INTERESSADO

PICPAY INSTITUICAO DE
PAGAMENTO S/A

TERCEIRO
INTERESSADO

PAGSEGURO INTERNET
INSTITUICAO DE PAGAMENTO S.A.

Intimado(s)/Citado(s):

  - FLEX DIVERSOES ELETRONICAS LTDA

  - LUCAS KAUE DE AQUINO SILVA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID a2f24be

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

Em vista da quitação integral do débito exequendo, extingo a

presente execução.

Nos termos do art. 48 da Consolidação dos Provimentos da

Corregedoria-Geral da Justiça do Trabalho, as partes poderão

retirar eventuais documentos juntados em meio físico no prazo de

trinta dias, sob pena de destruição das cópias (inclusive

documentos juntados em CD) e manutenção nos autos dos originais

até o decurso do prazo da ação rescisória. Acompanhe a

Secretaria referido prazo exclusivamente no volume físico,

providenciando sua baixa ao arquivo tão logo decorrido.

Por medida de economia processual, advirto as partes para

que, salvo necessidade, NÃO retirem documentos enviados

pelo sistema de peticionamento eletrônico STDI, os quais

deverão ser eliminados pela Secretaria oportunamente.

Diante da confirmação da inexistência de valores disponíveis em

contas judiciais vinculadas aos presentes autos, conforme

certificado nos termos do art. 147, parágrafo único, da Consolidação

dos Provimentos da Corregedoria do Tribunal Regional do Trabalho

da 12ª Região (# Id b498a0a), arquivem-se em definitivo.

Intimem-se as partes representadas por advogado.

nam
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    RODRIGO GAMBA ROCHA DINIZ

    Juiz(a) do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0004561-17.2013.5.12.0046
RECLAMANTE MARNILDO EHLERT

ADVOGADO HELOISA BIRCKHOLZ RIBEIRO(OAB:
10918/SC)

ADVOGADO FABIO BIRCKHOLZ(OAB: 12329/SC)

ADVOGADO WALTER LUIZ RIBEIRO(OAB:
5752/SC)

RECLAMADO WILSON ROGERIO NEVES

RECLAMADO LEANDRO ANGELO DOS SANTOS

RECLAMADO FLEX DIVERSOES ELETRONICAS
LTDA

ADVOGADO IVANOR VARELLA(OAB: 40895/SC)

RECLAMADO LUCAS KAUE DE AQUINO SILVA

ADVOGADO IVANOR VARELLA(OAB: 40895/SC)

TERCEIRO
INTERESSADO

PICPAY INSTITUICAO DE
PAGAMENTO S/A

TERCEIRO
INTERESSADO

PAGSEGURO INTERNET
INSTITUICAO DE PAGAMENTO S.A.

Intimado(s)/Citado(s):

  - MARNILDO EHLERT

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID a2f24be

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

Em vista da quitação integral do débito exequendo, extingo a

presente execução.

Nos termos do art. 48 da Consolidação dos Provimentos da

Corregedoria-Geral da Justiça do Trabalho, as partes poderão

retirar eventuais documentos juntados em meio físico no prazo de

trinta dias, sob pena de destruição das cópias (inclusive

documentos juntados em CD) e manutenção nos autos dos originais

até o decurso do prazo da ação rescisória. Acompanhe a

Secretaria referido prazo exclusivamente no volume físico,

providenciando sua baixa ao arquivo tão logo decorrido.

Por medida de economia processual, advirto as partes para

que, salvo necessidade, NÃO retirem documentos enviados

pelo sistema de peticionamento eletrônico STDI, os quais

deverão ser eliminados pela Secretaria oportunamente.

Diante da confirmação da inexistência de valores disponíveis em

contas judiciais vinculadas aos presentes autos, conforme

certificado nos termos do art. 147, parágrafo único, da Consolidação

dos Provimentos da Corregedoria do Tribunal Regional do Trabalho

da 12ª Região (# Id b498a0a), arquivem-se em definitivo.

Intimem-se as partes representadas por advogado.

nam

    RODRIGO GAMBA ROCHA DINIZ

    Juiz(a) do Trabalho Titular

Processo Nº CumSen-0000085-47.2024.5.12.0046
EXEQUENTE NELCI SCHAFFER

ADVOGADO PAULO SERGIO ARRABACA(OAB:
4728/SC)

ADVOGADO ANA CAROLINA BOSCO
ARRABACA(OAB: 20382/SC)

EXECUTADO MANNES LTDA

ADVOGADO PAULO LUIZ DA SILVA
MATTOS(OAB: 7688/SC)

ADVOGADO GIOCONDO TAGLIARI
CALOMENO(OAB: 16115/SC)

PERITO CHRISTINA SOARES SANTANDREA
WELLER

TERCEIRO
INTERESSADO

SINDICATO DOS TRAB NAS IND
CONST E DO MOB JAG DO SUL

Intimado(s)/Citado(s):

  - NELCI SCHAFFER

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO - Processo PJe-JT

Destinatário:

NELCI SCHAFFER

Fica V. Sa. intimada para ter vista da conta de liquidação

apresentada para impugnação fundamentada, com indicação dos

itens e valores objeto da discordância, no prazo de oito dias, sob

pena de preclusão, nos termos do art. 879, §2º, da CLT.

Não havendo insurgências pela parte autora quanto aos cálculos,

deverá requerer o que entender de direito, inclusive o início da

execução, indicando o(s) CPF/CNPJ do(s) executado(s), visando ao

prosseguimento do feito, ante o novo teor dos arts. 878 e 880 da

CLT.

Compete ao advogado ou à parte comunicar ao juízo qualquer

mudança posterior de endereço, sob pena de se reputarem válidas

as notificações ou intimações enviadas para o endereço constante

dos autos.

Assinado eletronicamente pelo servidor, Analista/Técnico Judiciário,

abaixo indicado.

Este Juízo adverte que a partir de 1º de março de 2024 é

Código para aferir autenticidade deste caderno: 213499
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obrigatório o cadastro de pessoas jurídicas de direito privado

no Domicílio Judicial Eletrônico para recebimento de citações e

intimações de parte sem advogado habilitado no PJe. Faça o

seu cadastro (https://domicilio-eletronico.pdpj.jus.br/).

JARAGUA DO SUL/SC, 26 de abril de 2024.

WILLIAM TORRES COSTA

Servidor

Processo Nº CumSen-0000085-47.2024.5.12.0046
EXEQUENTE NELCI SCHAFFER

ADVOGADO PAULO SERGIO ARRABACA(OAB:
4728/SC)

ADVOGADO ANA CAROLINA BOSCO
ARRABACA(OAB: 20382/SC)

EXECUTADO MANNES LTDA

ADVOGADO PAULO LUIZ DA SILVA
MATTOS(OAB: 7688/SC)

ADVOGADO GIOCONDO TAGLIARI
CALOMENO(OAB: 16115/SC)

PERITO CHRISTINA SOARES SANTANDREA
WELLER

TERCEIRO
INTERESSADO

SINDICATO DOS TRAB NAS IND
CONST E DO MOB JAG DO SUL

Intimado(s)/Citado(s):

  - MANNES LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO - Processo PJe-JT

Destinatário:

MANNES LTDA

Fica V. Sa. intimada para ter vista da conta de liquidação

apresentada para impugnação fundamentada, com indicação dos

itens e valores objeto da discordância, no prazo de oito dias, sob

pena de preclusão, nos termos do art. 879, §2º, da CLT.

Compete ao advogado ou à parte comunicar ao juízo qualquer

mudança posterior de endereço, sob pena de se reputarem válidas

as notificações ou intimações enviadas para o endereço constante

dos autos.

Assinado eletronicamente pelo servidor, Analista/Técnico Judiciário,

abaixo indicado.

Este Juízo adverte que a partir de 1º de março de 2024 é

obrigatório o cadastro de pessoas jurídicas de direito privado

no Domicílio Judicial Eletrônico para recebimento de citações e

intimações de parte sem advogado habilitado no PJe. Faça o

seu cadastro (https://domicilio-eletronico.pdpj.jus.br/).

JARAGUA DO SUL/SC, 26 de abril de 2024.

WILLIAM TORRES COSTA

Servidor

Processo Nº CumSen-0000087-17.2024.5.12.0046
EXEQUENTE LORENA RODRIGUES DE OLIVEIRA

SOUSA

ADVOGADO ANA CAROLINA BOSCO
ARRABACA(OAB: 20382/SC)

ADVOGADO PAULO SERGIO ARRABACA(OAB:
4728/SC)

EXECUTADO MANNES LTDA

ADVOGADO GIOCONDO TAGLIARI
CALOMENO(OAB: 16115/SC)

ADVOGADO PAULO LUIZ DA SILVA
MATTOS(OAB: 7688/SC)

PERITO CHRISTINA SOARES SANTANDREA
WELLER

TERCEIRO
INTERESSADO

SINDICATO DOS TRAB NAS IND
CONST E DO MOB JAG DO SUL

Intimado(s)/Citado(s):

  - LORENA RODRIGUES DE OLIVEIRA SOUSA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO - Processo PJe-JT

Destinatário:

LORENA RODRIGUES DE OLIVEIRA SOUSA

Fica V. Sa. intimada para ter vista da conta de liquidação

apresentada para impugnação fundamentada, com indicação dos

itens e valores objeto da discordância, no prazo de oito dias, sob

pena de preclusão, nos termos do art. 879, §2º, da CLT.

Não havendo insurgências pela parte autora quanto aos cálculos,

deverá requerer o que entender de direito, inclusive o início da

execução, indicando o(s) CPF/CNPJ do(s) executado(s), visando ao

prosseguimento do feito, ante o novo teor dos arts. 878 e 880 da

CLT.

Compete ao advogado ou à parte comunicar ao juízo qualquer

mudança posterior de endereço, sob pena de se reputarem válidas

as notificações ou intimações enviadas para o endereço constante

dos autos.

Código para aferir autenticidade deste caderno: 213499
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Assinado eletronicamente pelo servidor, Analista/Técnico Judiciário,

abaixo indicado.

Este Juízo adverte que a partir de 1º de março de 2024 é

obrigatório o cadastro de pessoas jurídicas de direito privado

no Domicílio Judicial Eletrônico para recebimento de citações e

intimações de parte sem advogado habilitado no PJe. Faça o

seu cadastro (https://domicilio-eletronico.pdpj.jus.br/).

JARAGUA DO SUL/SC, 26 de abril de 2024.

WILLIAM TORRES COSTA

Servidor

Processo Nº CumSen-0000087-17.2024.5.12.0046
EXEQUENTE LORENA RODRIGUES DE OLIVEIRA

SOUSA

ADVOGADO ANA CAROLINA BOSCO
ARRABACA(OAB: 20382/SC)

ADVOGADO PAULO SERGIO ARRABACA(OAB:
4728/SC)

EXECUTADO MANNES LTDA

ADVOGADO GIOCONDO TAGLIARI
CALOMENO(OAB: 16115/SC)

ADVOGADO PAULO LUIZ DA SILVA
MATTOS(OAB: 7688/SC)

PERITO CHRISTINA SOARES SANTANDREA
WELLER

TERCEIRO
INTERESSADO

SINDICATO DOS TRAB NAS IND
CONST E DO MOB JAG DO SUL

Intimado(s)/Citado(s):

  - MANNES LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO - Processo PJe-JT

Destinatário:

MANNES LTDA

Fica V. Sa. intimada para ter vista da conta de liquidação

apresentada para impugnação fundamentada, com indicação dos

itens e valores objeto da discordância, no prazo de oito dias, sob

pena de preclusão, nos termos do art. 879, §2º, da CLT.

Compete ao advogado ou à parte comunicar ao juízo qualquer

mudança posterior de endereço, sob pena de se reputarem válidas

as notificações ou intimações enviadas para o endereço constante

dos autos.

Assinado eletronicamente pelo servidor, Analista/Técnico Judiciário,

abaixo indicado.

Este Juízo adverte que a partir de 1º de março de 2024 é

obrigatório o cadastro de pessoas jurídicas de direito privado

no Domicílio Judicial Eletrônico para recebimento de citações e

intimações de parte sem advogado habilitado no PJe. Faça o

seu cadastro (https://domicilio-eletronico.pdpj.jus.br/).

JARAGUA DO SUL/SC, 26 de abril de 2024.

WILLIAM TORRES COSTA

Servidor

Processo Nº ATOrd-0010153-71.2015.5.12.0046
RECLAMANTE MAICON HENRIQUE DE ARAUJO

ADVOGADO PAULO SERGIO ARRABACA(OAB:
4728/SC)

ADVOGADO LUIS FERNANDO BALLOCK(OAB:
18205/SC)

ADVOGADO ANA CAROLINA BOSCO
ARRABACA(OAB: 20382/SC)

RECLAMADO WEG EQUIPAMENTOS ELETRICOS
S/A

ADVOGADO SARA SIMONE SIEBERT DOS
SANTOS(OAB: 11317/SC)

ADVOGADO DIEGO JEAN COELHO(OAB:
31270/SC)

ADVOGADO OSMAR GRACIOLA(OAB: 3818/SC)

PERITO CRISTIANE HELENA DE
FIGUEIREDO FLOR

TERCEIRO
INTERESSADO

UNIÃO FEDERAL (PGF)

Intimado(s)/Citado(s):

  - MAICON HENRIQUE DE ARAUJO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO - Processo PJe-JT

Destinatário:

MAICON HENRIQUE DE ARAUJO

Fica V. Sa. intimada para ter vista da conta de liquidação

apresentada para impugnação fundamentada, com indicação dos

itens e valores objeto da discordância, no prazo de oito dias, sob

pena de preclusão, nos termos do art. 879, §2º, da CLT.

Não havendo insurgências pela parte autora quanto aos cálculos,

deverá requerer o que entender de direito, inclusive o início da

Código para aferir autenticidade deste caderno: 213499
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execução, indicando o(s) CPF/CNPJ do(s) executado(s), visando ao

prosseguimento do feito, ante o novo teor dos arts. 878 e 880 da

CLT.

Compete ao advogado ou à parte comunicar ao juízo qualquer

mudança posterior de endereço, sob pena de se reputarem válidas

as notificações ou intimações enviadas para o endereço constante

dos autos.

Assinado eletronicamente pelo servidor, Analista/Técnico Judiciário,

abaixo indicado.

Este Juízo adverte que a partir de 1º de março de 2024 é

obrigatório o cadastro de pessoas jurídicas de direito privado

no Domicílio Judicial Eletrônico para recebimento de citações e

intimações de parte sem advogado habilitado no PJe. Faça o

seu cadastro (https://domicilio-eletronico.pdpj.jus.br/).

JARAGUA DO SUL/SC, 26 de abril de 2024.

WILLIAM TORRES COSTA

Servidor

Processo Nº ATOrd-0010153-71.2015.5.12.0046
RECLAMANTE MAICON HENRIQUE DE ARAUJO

ADVOGADO PAULO SERGIO ARRABACA(OAB:
4728/SC)

ADVOGADO LUIS FERNANDO BALLOCK(OAB:
18205/SC)

ADVOGADO ANA CAROLINA BOSCO
ARRABACA(OAB: 20382/SC)

RECLAMADO WEG EQUIPAMENTOS ELETRICOS
S/A

ADVOGADO SARA SIMONE SIEBERT DOS
SANTOS(OAB: 11317/SC)

ADVOGADO DIEGO JEAN COELHO(OAB:
31270/SC)

ADVOGADO OSMAR GRACIOLA(OAB: 3818/SC)

PERITO CRISTIANE HELENA DE
FIGUEIREDO FLOR

TERCEIRO
INTERESSADO

UNIÃO FEDERAL (PGF)

Intimado(s)/Citado(s):

  - WEG EQUIPAMENTOS ELETRICOS S/A

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO - Processo PJe-JT

Destinatário:

WEG EQUIPAMENTOS ELETRICOS S/A

Fica V. Sa. intimada para ter vista da conta de liquidação

apresentada para impugnação fundamentada, com indicação dos

itens e valores objeto da discordância, no prazo de oito dias, sob

pena de preclusão, nos termos do art. 879, §2º, da CLT.

Compete ao advogado ou à parte comunicar ao juízo qualquer

mudança posterior de endereço, sob pena de se reputarem válidas

as notificações ou intimações enviadas para o endereço constante

dos autos.

Assinado eletronicamente pelo servidor, Analista/Técnico Judiciário,

abaixo indicado.

Este Juízo adverte que a partir de 1º de março de 2024 é

obrigatório o cadastro de pessoas jurídicas de direito privado

no Domicílio Judicial Eletrônico para recebimento de citações e

intimações de parte sem advogado habilitado no PJe. Faça o

seu cadastro (https://domicilio-eletronico.pdpj.jus.br/).

JARAGUA DO SUL/SC, 26 de abril de 2024.

WILLIAM TORRES COSTA

Servidor

Processo Nº ATOrd-0000933-05.2022.5.12.0046
RECLAMANTE CECILIA KOVALCZYK COLACO

ADVOGADO PAULO SERGIO ARRABACA(OAB:
4728/SC)

ADVOGADO ANA CAROLINA BOSCO
ARRABACA(OAB: 20382/SC)

ADVOGADO VICTOR DALAZEM(OAB: 31274/SC)

ADVOGADO BRUNA LUIZA WOLLAN(OAB:
64509/SC)

RECLAMADO WEG EQUIPAMENTOS ELETRICOS
S/A

ADVOGADO LUCAS NORT(OAB: 50804/SC)

ADVOGADO LUIS FERNANDO DA ROCHA
ROSLINDO(OAB: 5384/SC)

ADVOGADO RAMON CARVALHO
HENRIQUE(OAB: 25449/SC)

PERITO LEONARDO LAMPERT

PERITO CRISTIANE HELENA DE
FIGUEIREDO FLOR

TERCEIRO
INTERESSADO

UNIÃO FEDERAL (PGF)

Intimado(s)/Citado(s):

  - CECILIA KOVALCZYK COLACO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO
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INTIMAÇÃO - Processo PJe-JT

Destinatário:

CECILIA KOVALCZYK COLACO

Fica V. Sa. intimada para ter vista da conta de liquidação

apresentada para impugnação fundamentada, com indicação dos

itens e valores objeto da discordância, no prazo de oito dias, sob

pena de preclusão, nos termos do art. 879, §2º, da CLT.

Não havendo insurgências pela parte autora quanto aos cálculos,

deverá requerer o que entender de direito, inclusive o início da

execução, indicando o(s) CPF/CNPJ do(s) executado(s), visando ao

prosseguimento do feito, ante o novo teor dos arts. 878 e 880 da

CLT.

Compete ao advogado ou à parte comunicar ao juízo qualquer

mudança posterior de endereço, sob pena de se reputarem válidas

as notificações ou intimações enviadas para o endereço constante

dos autos.

Assinado eletronicamente pelo servidor, Analista/Técnico Judiciário,

abaixo indicado.

Este Juízo adverte que a partir de 1º de março de 2024 é

obrigatório o cadastro de pessoas jurídicas de direito privado

no Domicílio Judicial Eletrônico para recebimento de citações e

intimações de parte sem advogado habilitado no PJe. Faça o

seu cadastro (https://domicilio-eletronico.pdpj.jus.br/).

JARAGUA DO SUL/SC, 26 de abril de 2024.

WILLIAM TORRES COSTA

Servidor

Processo Nº ATOrd-0000933-05.2022.5.12.0046
RECLAMANTE CECILIA KOVALCZYK COLACO

ADVOGADO PAULO SERGIO ARRABACA(OAB:
4728/SC)

ADVOGADO ANA CAROLINA BOSCO
ARRABACA(OAB: 20382/SC)

ADVOGADO VICTOR DALAZEM(OAB: 31274/SC)

ADVOGADO BRUNA LUIZA WOLLAN(OAB:
64509/SC)

RECLAMADO WEG EQUIPAMENTOS ELETRICOS
S/A

ADVOGADO LUCAS NORT(OAB: 50804/SC)

ADVOGADO LUIS FERNANDO DA ROCHA
ROSLINDO(OAB: 5384/SC)

ADVOGADO RAMON CARVALHO
HENRIQUE(OAB: 25449/SC)

PERITO LEONARDO LAMPERT

PERITO CRISTIANE HELENA DE
FIGUEIREDO FLOR

TERCEIRO
INTERESSADO

UNIÃO FEDERAL (PGF)

Intimado(s)/Citado(s):

  - WEG EQUIPAMENTOS ELETRICOS S/A

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO - Processo PJe-JT

Destinatário:

WEG EQUIPAMENTOS ELETRICOS S/A

Fica V. Sa. intimada para ter vista da conta de liquidação

apresentada para impugnação fundamentada, com indicação dos

itens e valores objeto da discordância, no prazo de oito dias, sob

pena de preclusão, nos termos do art. 879, §2º, da CLT.

Compete ao advogado ou à parte comunicar ao juízo qualquer

mudança posterior de endereço, sob pena de se reputarem válidas

as notificações ou intimações enviadas para o endereço constante

dos autos.

Assinado eletronicamente pelo servidor, Analista/Técnico Judiciário,

abaixo indicado.

Este Juízo adverte que a partir de 1º de março de 2024 é

obrigatório o cadastro de pessoas jurídicas de direito privado

no Domicílio Judicial Eletrônico para recebimento de citações e

intimações de parte sem advogado habilitado no PJe. Faça o

seu cadastro (https://domicilio-eletronico.pdpj.jus.br/).

JARAGUA DO SUL/SC, 26 de abril de 2024.

WILLIAM TORRES COSTA

Servidor

Processo Nº ATSum-0000095-28.2023.5.12.0046
RECLAMANTE RAIMUNDO DA SILVA LIMA

ADVOGADO PAULO SERGIO ARRABACA(OAB:
4728/SC)

ADVOGADO ANA CAROLINA BOSCO
ARRABACA(OAB: 20382/SC)

ADVOGADO FERNANDA PAULA MIX(OAB:
61966/RS)

RECLAMADO HSK ENOBRECIMENTO TEXTIL
LTDA

PERITO CHRISTINA SOARES SANTANDREA
WELLER

Código para aferir autenticidade deste caderno: 213499
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TERCEIRO
INTERESSADO

UNIÃO FEDERAL (PGF)

Intimado(s)/Citado(s):

  - RAIMUNDO DA SILVA LIMA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO - Processo PJe-JT

Destinatário:

RAIMUNDO DA SILVA LIMA

Fica V. Sa. intimada para ter vista da conta de liquidação

apresentada para impugnação fundamentada, com indicação dos

itens e valores objeto da discordância, no prazo de oito dias, sob

pena de preclusão, nos termos do art. 879, §2º, da CLT.

Não havendo insurgências pela parte autora quanto aos cálculos,

deverá requerer o que entender de direito, inclusive o início da

execução, indicando o(s) CPF/CNPJ do(s) executado(s), visando ao

prosseguimento do feito, ante o novo teor dos arts. 878 e 880 da

CLT.

Compete ao advogado ou à parte comunicar ao juízo qualquer

mudança posterior de endereço, sob pena de se reputarem válidas

as notificações ou intimações enviadas para o endereço constante

dos autos.

Assinado eletronicamente pelo servidor, Analista/Técnico Judiciário,

abaixo indicado.

Este Juízo adverte que a partir de 1º de março de 2024 é

obrigatório o cadastro de pessoas jurídicas de direito privado

no Domicílio Judicial Eletrônico para recebimento de citações e

intimações de parte sem advogado habilitado no PJe. Faça o

seu cadastro (https://domicilio-eletronico.pdpj.jus.br/).

JARAGUA DO SUL/SC, 26 de abril de 2024.

WILLIAM TORRES COSTA

Servidor

Processo Nº ATOrd-0000470-34.2020.5.12.0046
RECLAMANTE SAMUEL HOLOCHESKI

ADVOGADO SUELEN SOARES(OAB: 23333/SC)

ADVOGADO JOICE DE MORAIS FLORIANI(OAB:
28472/SC)

RECLAMADO MARISOL VESTUARIO SA

ADVOGADO GUSTAVO PACHER(OAB: 19040/SC)

ADVOGADO MARISTELA HERTEL(OAB:
14149/SC)

ADVOGADO JULIO MAX MANSKE(OAB:
13088/SC)

PERITO CHRISTINA SOARES SANTANDREA
WELLER

TERCEIRO
INTERESSADO

UNIÃO FEDERAL (PGF)

PERITO LEONARDO LAMPERT

Intimado(s)/Citado(s):

  - MARISOL VESTUARIO SA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

Destinatário(s):

MARISOL VESTUARIO SA

CITAÇÃO EXECUTÓRIA

Por ordem do Exmo. Senhor Juiz do Trabalho desta Vara do

Trabalho, DR. RODRIGO GAMBA ROCHA DINIZ, fica o(a)

executado(a) CITADO(A) para, no prazo de 48 (quarenta e oito)

horas, pagar ou garantir a execução, em conformidade com os

valores abaixo discriminados constantes de planilha de cálculo

juntada aos autos, sob pena de penhora. Caso não pague e nem

garanta a execução no prazo supra, poderá ser presumida a

INEXISTÊNCIA DE BENS, procedida à PENHORA de tantos bens

quantos bastem para o integral pagamento da dívida e incluído o

nome no rol de devedores do Banco Nacional de Devedores

Trabalhistas e no cadastro de inadimplentes do SERASA.

Efetuado espontaneamente o depósito do valor da execução

para fins de garantia do juízo, começará a fluir o prazo para

embargos da data do depósito, independentemente de

intimação (art. 884, CLT).

Os recolhimentos previdenciários deverão ser realizados pelo(o)

executado(a)por meio de guia DARFgerada e transmitida via e-

Social/DCTFWeb RT com os códigos relativos à Reclamatória

Trabalhista (exemplos: 1082, 1138, 1170, 1099 e variações),

conforme orientações do manual da Receita Federal constante do

sitehttps://www.gov.br/receitafederal/pt-br/assuntos/orientacao-

tributaria/declaracoes-e-demonstrativos/DCTFWeb/arquivos/manual

-dctfweb-fevereiro-2023.pdf - págs. 107-108 e em consonância com

o art. 369 e parágrafos do Decreto-Lei nº 3.048/99 e Ofício Circular

CR nº 11/2024. O responsável tributário, no preenchimento do

DARF, deve atentar para que todas as competências - períodos de

apuração (PA) - sejam lançados na guia, garantindo, assim, que o

Código para aferir autenticidade deste caderno: 213499
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tributo reverta para o salário de contribuição do trabalhador no e-

Social.

As custas processuais deverão ser recolhidas em GRU(arts. 115

a 117 da Consolidação dos Provimentos da Corregedoria do TRT

da 12ª Região), os honorários periciais e contábeisdepositados

diretamente na conta do(a) perito(a) (cujos dados poderão ser

obtidos pelo email 2vara_jgs@trt12.jus.br) e os demais valores

depositados em conta judicial.

Valores pagos em desconformidade com as diretrizes acima serão

desconsiderados, autorizando-se a inscrição em dívida ativa.

DISCRIMINAÇÃO DOS VALORES DEVIDOS

PRINCIPAL -------------------------------------------- R$ 40.629,63

INSS ---------------------------------------------------- R$ 4.157,25 (DARF)

Honorários sucumbenciais ao adv do(a) autor(a) -- R$ 4.246,18

Honorários periciais - Contador --------------- R$ 1.600,00

Honorários periciais - Engenheiro/médico -- R$ 1.131,72

Custas--------------------------------------------------- R$823,03 (GRU)

TOTAL em 30/04/2024 ---------------- R$ 52.587,81

O destinatário deverá considerar-se ciente de que, nos termos do

art. 274 do CPC, deverá comunicar ao Juízo qualquer mudança de

endereço, sob pena de se reputarem válidas as comunicações e

intimações enviadas para o endereço constante dos autos.

De ordem do(a) Exmo(a). Juiz(a) do Trabalho, eu, ALEXANDRE

BESEN, Diretor de Secretaria, firmo o presente.

wtc

Este Juízo adverte que a partir de 1º de março de 2024 é

obrigatório o cadastro de pessoas jurídicas de direito privado

no Domicílio Judicial Eletrônico para recebimento de citações e

intimações de parte sem advogado habilitado no PJe. Faça o

seu cadastro (https://domicilio-eletronico.pdpj.jus.br/).

JARAGUA DO SUL/SC, 26 de abril de 2024.

ALEXANDRE BESEN

Diretor de Secretaria

Processo Nº ATSum-0001141-86.2022.5.12.0046
RECLAMANTE DEISE RODRIGUES SILVEIRA

MENEGAZ

ADVOGADO PAULO SERGIO ARRABACA(OAB:
4728/SC)

ADVOGADO ANA CAROLINA BOSCO
ARRABACA(OAB: 20382/SC)

ADVOGADO MURILO CESAR ROSA JUNIOR(OAB:
24581/SC)

RECLAMADO REDE FEMININA DE COMBATE AO
CANCER DE JARAGUA DO SUL

ADVOGADO LUIS FERNANDO DA ROCHA
ROSLINDO(OAB: 5384/SC)

TERCEIRO
INTERESSADO

UNIÃO FEDERAL (PGF)

Intimado(s)/Citado(s):

  - REDE FEMININA DE COMBATE AO CANCER DE JARAGUA
DO SUL

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

Destinatário(s):

REDE FEMININA DE COMBATE AO CANCER DE JARAGUA DO

SUL

CITAÇÃO EXECUTÓRIA

Por ordem do Exmo. Senhor Juiz do Trabalho desta Vara do

Trabalho, DR. RODRIGO GAMBA ROCHA DINIZ, fica o(a)

executado(a) CITADO(A) para, no prazo de 48 (quarenta e oito)

horas, pagar ou garantir a execução, em conformidade com os

valores abaixo discriminados constantes de planilha de cálculo

juntada aos autos, sob pena de penhora. Caso não pague e nem

garanta a execução no prazo supra, poderá ser presumida a

INEXISTÊNCIA DE BENS, procedida à PENHORA de tantos bens

quantos bastem para o integral pagamento da dívida e incluído o

nome no rol de devedores do Banco Nacional de Devedores

Trabalhistas e no cadastro de inadimplentes do SERASA.

Efetuado espontaneamente o depósito do valor da execução

para fins de garantia do juízo, começará a fluir o prazo para

embargos da data do depósito, independentemente de

intimação (art. 884, CLT).

DISCRIMINAÇÃO DOS VALORES DEVIDOS

PRINCIPAL -------------------------------------------- R$ 3.176,94.

TOTAL em 30/04/2024 ---------------- R$ 3.176,94

O destinatário deverá considerar-se ciente de que, nos termos do

art. 274 do CPC, deverá comunicar ao Juízo qualquer mudança de

endereço, sob pena de se reputarem válidas as comunicações e

intimações enviadas para o endereço constante dos autos.

De ordem do(a) Exmo(a). Juiz(a) do Trabalho, eu, ALEXANDRE

BESEN, Diretor de Secretaria, firmo o presente.

wtc

Este Juízo adverte que a partir de 1º de março de 2024 é

obrigatório o cadastro de pessoas jurídicas de direito privado

no Domicílio Judicial Eletrônico para recebimento de citações e

intimações de parte sem advogado habilitado no PJe. Faça o

seu cadastro (https://domicilio-eletronico.pdpj.jus.br/).

Código para aferir autenticidade deste caderno: 213499
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JARAGUA DO SUL/SC, 26 de abril de 2024.

ALEXANDRE BESEN

Diretor de Secretaria

Processo Nº CumSen-0001232-45.2023.5.12.0046
EXEQUENTE KELLI CRISTIANI WACKHOLZ ZILS

ADVOGADO ROQUE FORNER(OAB: 59089/RS)

ADVOGADO DIOGO ADERBAL SIMIONI DOS
SANTOS(OAB: 34451/SC)

ADVOGADO JOELSO DE FARIAS
RODRIGUES(OAB: 29079/SC)

EXECUTADO BANCO BRADESCO S.A.

ADVOGADO RAPHAEL DE OLIVEIRA ALVES(OAB:
267261/SP)

ADVOGADO NEWTON DORNELES SARATT(OAB:
19248/SC)

Intimado(s)/Citado(s):

  - BANCO BRADESCO S.A.

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

Destinatário(s):

BANCO BRADESCO S.A.

CITAÇÃO EXECUTÓRIA

Por ordem do Exmo. Senhor Juiz do Trabalho desta Vara do

Trabalho, DR. RODRIGO GAMBA ROCHA DINIZ, fica o(a)

executado(a) CITADO(A) para, no prazo de 48 (quarenta e oito)

horas, pagar ou garantir a execução, em conformidade com os

valores abaixo discriminados constantes de planilha de cálculo

juntada aos autos, sob pena de penhora. Caso não pague e nem

garanta a execução no prazo supra, poderá ser presumida a

INEXISTÊNCIA DE BENS, procedida à PENHORA de tantos bens

quantos bastem para o integral pagamento da dívida e incluído o

nome no rol de devedores do Banco Nacional de Devedores

Trabalhistas e no cadastro de inadimplentes do SERASA.

Efetuado espontaneamente o depósito do valor da execução

para fins de garantia do juízo, começará a fluir o prazo para

embargos da data do depósito, independentemente de

intimação (art. 884, CLT).

Os recolhimentos previdenciários deverão ser realizados pelo(o)

executado(a)por meio de guia DARFgerada e transmitida via e-

Social/DCTFWeb RT com os códigos relativos à Reclamatória

Trabalhista (exemplos: 1082, 1138, 1170, 1099 e variações),

conforme orientações do manual da Receita Federal constante do

sitehttps://www.gov.br/receitafederal/pt-br/assuntos/orientacao-

tributaria/declaracoes-e-demonstrativos/DCTFWeb/arquivos/manual

-dctfweb-fevereiro-2023.pdf - págs. 107-108 e em consonância com

o art. 369 e parágrafos do Decreto-Lei nº 3.048/99 e Ofício Circular

CR nº 11/2024. O responsável tributário, no preenchimento do

DARF, deve atentar para que todas as competências - períodos de

apuração (PA) - sejam lançados na guia, garantindo, assim, que o

tributo reverta para o salário de contribuição do trabalhador no e-

Social.

Valores pagos em desconformidade com as diretrizes acima serão

desconsiderados, autorizando-se a inscrição em dívida ativa.

DISCRIMINAÇÃO DOS VALORES DEVIDOS

PRINCIPAL -------------------------------------------- R$ 36.166.93

INSS ---------------------------------------------------- R$ 9.324,07 (DARF)

Honorários sucumbenciais ao adv do(a) autor(a) -- R$ 3.839,72

TOTAL em 30/04/2024 ---------------- R$ 49.330,72

O(s) depósito(s) recursal(is) no(s) valor(es) atualizado(s) de R$

9.993,26, penhorado nos autos, deverá(ão) ser deduzido(s) pela

parte ré do total da execução antes do pagamento.

O destinatário deverá considerar-se ciente de que, nos termos do

art. 274 do CPC, deverá comunicar ao Juízo qualquer mudança de

endereço, sob pena de se reputarem válidas as comunicações e

intimações enviadas para o endereço constante dos autos.

De ordem do(a) Exmo(a). Juiz(a) do Trabalho, eu, ALEXANDRE

BESEN, Diretor de Secretaria, firmo o presente.

wtc

Este Juízo adverte que a partir de 1º de março de 2024 é

obrigatório o cadastro de pessoas jurídicas de direito privado

no Domicílio Judicial Eletrônico para recebimento de citações e

intimações de parte sem advogado habilitado no PJe. Faça o

seu cadastro (https://domicilio-eletronico.pdpj.jus.br/).

JARAGUA DO SUL/SC, 26 de abril de 2024.

ALEXANDRE BESEN

Diretor de Secretaria

Processo Nº ATOrd-0000476-75.2019.5.12.0046
RECLAMANTE CLEOMIR JOSE DA SILVA

ADVOGADO ANA CAROLINA BOSCO
ARRABACA(OAB: 20382/SC)

ADVOGADO LUIS FERNANDO BALLOCK(OAB:
18205/SC)

ADVOGADO PAULO SERGIO ARRABACA(OAB:
4728/SC)

RECLAMADO WEG EQUIPAMENTOS ELETRICOS
S/A

ADVOGADO DIEGO JEAN COELHO(OAB:
31270/SC)

Código para aferir autenticidade deste caderno: 213499
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ADVOGADO JACKSON DA COSTA BASTOS(OAB:
11433/SC)

PERITO LUIZ GUERNIERI

Intimado(s)/Citado(s):

  - CLEOMIR JOSE DA SILVA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

Destinatário(s):

CLEOMIR JOSE DA SILVA

CITAÇÃO EXECUTÓRIA

Por ordem do Exmo. Senhor Juiz do Trabalho desta Vara do

Trabalho, DR. RODRIGO GAMBA ROCHA DINIZ, fica o(a)

executado(a) CITADO(A) para, no prazo de 48 (quarenta e oito)

horas, pagar ou garantir a execução, em conformidade com os

valores abaixo discriminados constantes de planilha de cálculo

juntada aos autos, sob pena de penhora. Caso não pague e nem

garanta a execução no prazo supra, poderá ser presumida a

INEXISTÊNCIA DE BENS, procedida à PENHORA de tantos bens

quantos bastem para o integral pagamento da dívida e incluído o

nome no rol de devedores do Banco Nacional de Devedores

Trabalhistas e no cadastro de inadimplentes do SERASA.

Efetuado espontaneamente o depósito do valor da execução

para fins de garantia do juízo, começará a fluir o prazo para

embargos da data do depósito, independentemente de

intimação (art. 884, CLT).

As custas processuais deverão ser recolhidas em GRU(arts. 115

a 117 da Consolidação dos Provimentos da Corregedoria do TRT

da 12ª Região), os honorários periciais e contábeisdepositados

diretamente na conta do(a) perito(a) (cujos dados poderão ser

obtidos pelo email 2vara_jgs@trt12.jus.br) e os demais valores

depositados em conta judicial.

Valores pagos em desconformidade com as diretrizes acima serão

desconsiderados, autorizando-se a inscrição em dívida ativa.

DISCRIMINAÇÃO DOS VALORES DEVIDOS

MULTA $4º ART. 1021 CPC = 2% VALOR CAUSA------R$ 2.770,52

Honorários sucumbenciais ao adv do(a) autor(a) -- R$ 10.354,01

Honorários periciais - Engenheiro/médico -- R$ 412,41

Custas--------------------------------------------------- R$2.070,79 (GRU)

TOTAL em 30/04/2024 ---------------- R$ 15.607,73

O destinatário deverá considerar-se ciente de que, nos termos do

art. 274 do CPC, deverá comunicar ao Juízo qualquer mudança de

endereço, sob pena de se reputarem válidas as comunicações e

intimações enviadas para o endereço constante dos autos.

De ordem do(a) Exmo(a). Juiz(a) do Trabalho, eu, ALEXANDRE

BESEN, Diretor de Secretaria, firmo o presente.

wtc

Este Juízo adverte que a partir de 1º de março de 2024 é

obrigatório o cadastro de pessoas jurídicas de direito privado

no Domicílio Judicial Eletrônico para recebimento de citações e

intimações de parte sem advogado habilitado no PJe. Faça o

seu cadastro (https://domicilio-eletronico.pdpj.jus.br/).

JARAGUA DO SUL/SC, 26 de abril de 2024.

ALEXANDRE BESEN

Diretor de Secretaria

Processo Nº ATSum-0000265-68.2021.5.12.0046
RECLAMANTE ANTONIO ALVES DA SILVA

ADVOGADO ANA CAROLINA BOSCO
ARRABACA(OAB: 20382/SC)

ADVOGADO LUIS FERNANDO BALLOCK(OAB:
18205/SC)

ADVOGADO PAULO SERGIO ARRABACA(OAB:
4728/SC)

RECLAMADO LUNELLI INDUSTRIA DO
VESTUARIO LTDA.

ADVOGADO JACKSON DA COSTA BASTOS(OAB:
11433/SC)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ANTONIO ALVES DA SILVA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

Destinatário(s):

ANTONIO ALVES DA SILVA

CITAÇÃO EXECUTÓRIA

Por ordem do Exmo. Senhor Juiz do Trabalho desta Vara do

Trabalho, DR. RODRIGO GAMBA ROCHA DINIZ, fica o(a)

executado(a) CITADO(A) para, no prazo de 48 (quarenta e oito)

horas, pagar ou garantir a execução, em conformidade com os

valores abaixo discriminados constantes de planilha de cálculo

juntada aos autos, sob pena de penhora. Caso não pague e nem

garanta a execução no prazo supra, poderá ser presumida a

INEXISTÊNCIA DE BENS, procedida à PENHORA de tantos bens

Código para aferir autenticidade deste caderno: 213499
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quantos bastem para o integral pagamento da dívida e incluído o

nome no rol de devedores do Banco Nacional de Devedores

Trabalhistas e no cadastro de inadimplentes do SERASA.

Efetuado espontaneamente o depósito do valor da execução

para fins de garantia do juízo, começará a fluir o prazo para

embargos da data do depósito, independentemente de

intimação (art. 884, CLT).

DISCRIMINAÇÃO DOS VALORES DEVIDOS

MULTA DEFERIDA NO AGRAVO PARA A RECLAMADA-----R$

53,86

TOTAL em 30/04/2024 ---------------- R$ 53,86

O destinatário deverá considerar-se ciente de que, nos termos do

art. 274 do CPC, deverá comunicar ao Juízo qualquer mudança de

endereço, sob pena de se reputarem válidas as comunicações e

intimações enviadas para o endereço constante dos autos.

De ordem do(a) Exmo(a). Juiz(a) do Trabalho, eu, ALEXANDRE

BESEN, Diretor de Secretaria, firmo o presente.

wtc

Este Juízo adverte que a partir de 1º de março de 2024 é

obrigatório o cadastro de pessoas jurídicas de direito privado

no Domicílio Judicial Eletrônico para recebimento de citações e

intimações de parte sem advogado habilitado no PJe. Faça o

seu cadastro (https://domicilio-eletronico.pdpj.jus.br/).

JARAGUA DO SUL/SC, 26 de abril de 2024.

ALEXANDRE BESEN

Diretor de Secretaria

Processo Nº ATOrd-0000477-55.2022.5.12.0046
RECLAMANTE JANAINA CRISTIANE WINTER

ADVOGADO LUIZ FERNANDO BARTH(OAB:
31967/SC)

RECLAMADO OZZ SAUDE - EIRELI

ADVOGADO GLAUBER GUIMARAES DE
OLIVEIRA(OAB: 197734/SP)

TERCEIRO
INTERESSADO

UNIÃO FEDERAL (PGF)

PERITO CHRISTINA SOARES SANTANDREA
WELLER

Intimado(s)/Citado(s):

  - OZZ SAUDE - EIRELI

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

Destinatário(s):

OZZ SAUDE - EIRELI

CITAÇÃO EXECUTÓRIA

Por ordem do Exmo. Senhor Juiz do Trabalho desta Vara do

Trabalho, DR. RODRIGO GAMBA ROCHA DINIZ, fica o(a)

executado(a) CITADO(A) para, no prazo de 48 (quarenta e oito)

horas, pagar ou garantir a execução, em conformidade com os

valores abaixo discriminados constantes de planilha de cálculo

juntada aos autos, sob pena de penhora. Caso não pague e nem

garanta a execução no prazo supra, poderá ser presumida a

INEXISTÊNCIA DE BENS, procedida à PENHORA de tantos bens

quantos bastem para o integral pagamento da dívida e incluído o

nome no rol de devedores do Banco Nacional de Devedores

Trabalhistas e no cadastro de inadimplentes do SERASA.

Efetuado espontaneamente o depósito do valor da execução

para fins de garantia do juízo, começará a fluir o prazo para

embargos da data do depósito, independentemente de

intimação (art. 884, CLT).

Os recolhimentos previdenciários deverão ser realizados pelo(o)

executado(a)por meio de guia DARFgerada e transmitida via e-

Social/DCTFWeb RT com os códigos relativos à Reclamatória

Trabalhista (exemplos: 1082, 1138, 1170, 1099 e variações),

conforme orientações do manual da Receita Federal constante do

sitehttps://www.gov.br/receitafederal/pt-br/assuntos/orientacao-

tributaria/declaracoes-e-demonstrativos/DCTFWeb/arquivos/manual

-dctfweb-fevereiro-2023.pdf - págs. 107-108 e em consonância com

o art. 369 e parágrafos do Decreto-Lei nº 3.048/99 e Ofício Circular

CR nº 11/2024. O responsável tributário, no preenchimento do

DARF, deve atentar para que todas as competências - períodos de

apuração (PA) - sejam lançados na guia, garantindo, assim, que o

tributo reverta para o salário de contribuição do trabalhador no e-

Social.

As custas processuais deverão ser recolhidas em GRU(arts. 115

a 117 da Consolidação dos Provimentos da Corregedoria do TRT

da 12ª Região), os honorários contábeisdepositados diretamente

na conta do(a) perito(a) (cujos dados poderão ser obtidos pelo email

2vara_jgs@trt12.jus.br) e os demais valores depositados em conta

judicial.

Valores pagos em desconformidade com as diretrizes acima serão

desconsiderados, autorizando-se a inscrição em dívida ativa.

DISCRIMINAÇÃO DOS VALORES DEVIDOS

PRINCIPAL -------------------------------------------- R$ 145.101,14

INSS ---------------------------------------------------- R$ 9.475,61 (DARF)

Código para aferir autenticidade deste caderno: 213499
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Honorários sucumbenciais ao adv do(a) autor(a) -- R$ 14.728,31

Honorários periciais - Contador --------------- R$ 1.069,22

Custas--------------------------------------------------- R$3.407,49 (GRU)

TOTAL em 30/04/2024 ---------------- R$ 173.781,77

O destinatário deverá considerar-se ciente de que, nos termos do

art. 274 do CPC, deverá comunicar ao Juízo qualquer mudança de

endereço, sob pena de se reputarem válidas as comunicações e

intimações enviadas para o endereço constante dos autos.

De ordem do(a) Exmo(a). Juiz(a) do Trabalho, eu, ALEXANDRE

BESEN, Diretor de Secretaria, firmo o presente.

wtc

Este Juízo adverte que a partir de 1º de março de 2024 é

obrigatório o cadastro de pessoas jurídicas de direito privado

no Domicílio Judicial Eletrônico para recebimento de citações e

intimações de parte sem advogado habilitado no PJe. Faça o

seu cadastro (https://domicilio-eletronico.pdpj.jus.br/).

JARAGUA DO SUL/SC, 26 de abril de 2024.

ALEXANDRE BESEN

Diretor de Secretaria

Processo Nº ATSum-0000578-63.2020.5.12.0046
RECLAMANTE EDILSON DA SILVA BRUHMULLER

ADVOGADO PAULO SERGIO ARRABACA(OAB:
4728/SC)

ADVOGADO LUIS FERNANDO BALLOCK(OAB:
18205/SC)

ADVOGADO ANA CAROLINA BOSCO
ARRABACA(OAB: 20382/SC)

ADVOGADO FERNANDA PAULA MIX(OAB:
61966/RS)

RECLAMADO WEG EQUIPAMENTOS ELETRICOS
S/A

ADVOGADO RAMON CARVALHO
HENRIQUE(OAB: 25449/SC)

ADVOGADO LUCAS NORT(OAB: 50804/SC)

ADVOGADO SARA SIMONE SIEBERT DOS
SANTOS(OAB: 11317/SC)

PERITO MARIA EDNA AMORIM BULZICO

Intimado(s)/Citado(s):

  - WEG EQUIPAMENTOS ELETRICOS S/A

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

Destinatário(s):

WEG EQUIPAMENTOS ELETRICOS S/A

CITAÇÃO EXECUTÓRIA

Por ordem do Exmo. Senhor Juiz do Trabalho desta Vara do

Trabalho, DR. RODRIGO GAMBA ROCHA DINIZ, fica o(a)

executado(a) CITADO(A) para, no prazo de 48 (quarenta e oito)

horas, pagar ou garantir a execução, em conformidade com os

valores abaixo discriminados constantes de planilha de cálculo

juntada aos autos, sob pena de penhora. Caso não pague e nem

garanta a execução no prazo supra, poderá ser presumida a

INEXISTÊNCIA DE BENS, procedida à PENHORA de tantos bens

quantos bastem para o integral pagamento da dívida e incluído o

nome no rol de devedores do Banco Nacional de Devedores

Trabalhistas e no cadastro de inadimplentes do SERASA.

Efetuado espontaneamente o depósito do valor da execução

para fins de garantia do juízo, começará a fluir o prazo para

embargos da data do depósito, independentemente de

intimação (art. 884, CLT).

Os honorários contábeisdeverão ser depositados diretamente na

conta do(a) perito(a) (cujos dados poderão ser obtidos pelo email

2vara_jgs@trt12.jus.br).

Valores pagos em desconformidade com as diretrizes acima serão

desconsiderados, autorizando-se a inscrição em dívida ativa.

DISCRIMINAÇÃO DOS VALORES DEVIDOS

Honorários periciais - Contador --------------- R$ 609,78

TOTAL em 30/04/2024 --------------------------- R$ 609,78

O destinatário deverá considerar-se ciente de que, nos termos do

art. 274 do CPC, deverá comunicar ao Juízo qualquer mudança de

endereço, sob pena de se reputarem válidas as comunicações e

intimações enviadas para o endereço constante dos autos.

De ordem do(a) Exmo(a). Juiz(a) do Trabalho, eu, ALEXANDRE

BESEN, Diretor de Secretaria, firmo o presente.

cjkh

JARAGUA DO SUL/SC, 26 de abril de 2024.

ALEXANDRE BESEN

Diretor de Secretaria

Processo Nº ATOrd-0001044-86.2022.5.12.0046
RECLAMANTE INDIANARA BARTZ

ADVOGADO CIDANIA APARECIDA
LOCATELLI(OAB: 26527/SC)

RECLAMADO RESTAURANTE OESTE LTDA - ME

ADVOGADO MARCIANO CRUZ DA SILVA(OAB:
37047/SC)

PERITO GUSTAVO MERHEB PETRUS

TESTEMUNHA JESSANE DE OLIVEIRA

TESTEMUNHA ROSELI FELTRIN BALDUSSI

Intimado(s)/Citado(s):

  - INDIANARA BARTZ

Código para aferir autenticidade deste caderno: 213499
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            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 839403b

proferido nos autos.

DESPACHO

Requisitem-se os honorários periciais à União.

Após, arquivem-se definitivamente, sem prejuízo do oportuno início

da execução em relação ao débito do autor, se demonstrada a

superação da situação de insuficiência de recursos que justificou a

concessão da gratuidade de justiça, cujo ônus é atribuído pela lei ao

credor.

dpv

JARAGUA DO SUL/SC, 29 de abril de 2024.

    RODRIGO GAMBA ROCHA DINIZ

    Juiz(a) do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0003593-84.2013.5.12.0046
RECLAMANTE VALDIR ANTONIO HOEPERS

ADVOGADO ROMOLO GASCHO DE SOUZA(OAB:
18437/SC)

ADVOGADO VICTOR DALAZEM(OAB: 31274/SC)

ADVOGADO LUIS FERNANDO BALLOCK(OAB:
18205/SC)

ADVOGADO PAULO SERGIO ARRABACA(OAB:
4728/SC)

ADVOGADO ANA CAROLINA BOSCO
ARRABACA(OAB: 20382/SC)

ADVOGADO MARCO OCTAVIO SCHMIDT
CORREIA(OAB: 24067/SC)

RECLAMADO WEG EQUIPAMENTOS ELETRICOS
S/A

ADVOGADO SARA SIMONE SIEBERT DOS
SANTOS(OAB: 11317/SC)

ADVOGADO SINARA FRIEDRICH SAUSEN(OAB:
24118/SC)

ADVOGADO OSMAR GRACIOLA(OAB: 3818/SC)

ADVOGADO RAMON CARVALHO
HENRIQUE(OAB: 25449/SC)

ADVOGADO ALEXANDRA OPPERMANN(OAB:
19660/SC)

ADVOGADO DIEGO JEAN COELHO(OAB:
31270/SC)

TERCEIRO
INTERESSADO

UNIÃO FEDERAL (PGF)

Intimado(s)/Citado(s):

  - VALDIR ANTONIO HOEPERS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID a963d28

proferido nos autos.

D E S P A C H O

Em observância ao art .  34, §3º,  da Portar ia Conjunta

SEAP.GVP.SECOR nº 21/2021, converto a tramitação do feito para

o “Juízo 100% Digital”. Não havendo manifestação contrária das

partes no prazo de cinco dias a partir de sua ciência, o silêncio

será interpretado como aceitação tácita. Observem as partes que a

realização de atos presenciais e perícias, bem como diligências

externas pelos Oficiais de Justiça, quando necessários, são

compatíveis com o “Juízo 100% Digital” (vide arts. 10 e 11 da

mencionada portaria). Além disso, as intimações, obrigatoriamente,

são realizadas via DEJT, ainda que de forma complementar tenha

sido utilizada outra forma de comunicação ao (à) procurador(a),

como determina o art. 6º, §2º, da Portaria. O inteiro teor da Portaria

Conjunta SEAP.GVP.SECOR nº 21/2021 poderá ser consultado no

seguinte link: https://portal.trt12.jus.br/sites/default/files/2022-

04/portaria-conjunta-21-2021.pdf, e da Resolução 345 do CNJ pelo

seguinte link: https://atos.cnj.jus.br/atos/detalhar/3512.

Requisitem-se os honorários periciais à União.

Inicie-se a fase de liquidação.

Para a elaboração dos cálculos, nomeio o(a) Perito(a) Dirceu

Ronnau que deverá apresentar o laudo no prazo de trinta dias, de

acordo com a decisão definitiva, por meio do sistema PJe-Calc,

conforme estatuído na Resolução CSJT n. 185/2017, com

alterações feitas pelo ATO CSJT.GP.SG Nº 146/2020.

O(a) perito(a) contábil fica desde já autorizado a obter o extrato da

conta vinculada de FGTS da parte autora e/ou contas judiciais

vinculadas a estes autos, mediante solicitação ao respectivo banco.

As contribuições previdenciárias e fiscais, caso devidas, deverão

integrar a conta.

Observe(m) o(a)(s) reclamado(a)(s) que eventual opção pelo

Regime Substitutivo de Desoneração da Folha de Pagamento,

instituído pela Lei nº 12.546/2011, deverá ser informado nos autos

no prazo impreterível de cinco dias, com indicação do regime e

percentual para apuração da contribuição previdenciária, caso

esteja enquadrado no regime misto, tudo nos moldes dos itens 18,

19 e 24.4 do Parecer Normativo COSIT nº 25, de 05.12.2013, sob

pena de preclusão. Alerto a parte que as informações prestadas

serão objeto de verificação por ocasião da intimação de que trata o

§3º do art. 879 da CLT e, se indicar período que não estava

efetivamente enquadrado em tal regime, poderá ser aplicada multa

às contribuições apuradas. Caso o empregador já tenha feito a

declaração nos autos, não há necessidade de nova

manifestação, devendo o perito contador observar tal situação,

Código para aferir autenticidade deste caderno: 213499
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bem como as diretrizes constantes no parecer acima referido.

Apresentada a conta, dê-se vista às partes para impugnação

fundamentada, com indicação dos itens e valores objeto da

discordância, no prazo comum de oito dias, sob pena de

preclusão, conforme art. 879, § 2º, da CLT e observado o disposto

no art. 346 do CPC.

Em conformidade com a Portaria Normativa PGF/AGU Nº 47/2023,

d a  P r o c u r a d o r a - G e r a l  F e d e r a l ,  e  O f í c i o  n .

13/2023/COJUD/SUBCOB/PGF/AGU, se o valor das contribuições

previdenciárias apuradas exceder a R$ 40.000,00 (quarenta mil

reais), intime-se, também, a UNIÃO para manifestação, no prazo

de dez dias, sob pena de preclusão, nos termos do art. 879, §3° da

CLT.

Apresentada impugnação, intimem-se as partes interessadas para

manifestarem-se, querendo, no prazo comum de oito dias e,

havendo interesse da União, dê-se vista pelo prazo de dez dias.

Não havendo insurgências pela parte autora quanto aos cálculos,

deverá requerer o que entender de direito, inclusive o início da

execução, indicando o(s) CPF/CNPJ do(s) executado(s), visando

ao prosseguimento do feito, ante o novo teor dos arts. 878 e 880 da

CLT.

Nada sendo requerido em trinta dias após a pacificação dos

cálculos, voltem conclusos para outras deliberações, inclusive para

arbitramento dos honorários contábeis.

dpv

JARAGUA DO SUL/SC, 29 de abril de 2024.

    RODRIGO GAMBA ROCHA DINIZ

    Juiz(a) do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0001044-86.2022.5.12.0046
RECLAMANTE INDIANARA BARTZ

ADVOGADO CIDANIA APARECIDA
LOCATELLI(OAB: 26527/SC)

RECLAMADO RESTAURANTE OESTE LTDA - ME

ADVOGADO MARCIANO CRUZ DA SILVA(OAB:
37047/SC)

PERITO GUSTAVO MERHEB PETRUS

TESTEMUNHA JESSANE DE OLIVEIRA

TESTEMUNHA ROSELI FELTRIN BALDUSSI

Intimado(s)/Citado(s):

  - RESTAURANTE OESTE LTDA - ME

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 839403b

proferido nos autos.

DESPACHO

Requisitem-se os honorários periciais à União.

Após, arquivem-se definitivamente, sem prejuízo do oportuno início

da execução em relação ao débito do autor, se demonstrada a

superação da situação de insuficiência de recursos que justificou a

concessão da gratuidade de justiça, cujo ônus é atribuído pela lei ao

credor.

dpv

JARAGUA DO SUL/SC, 29 de abril de 2024.

    RODRIGO GAMBA ROCHA DINIZ

    Juiz(a) do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0003593-84.2013.5.12.0046
RECLAMANTE VALDIR ANTONIO HOEPERS

ADVOGADO ROMOLO GASCHO DE SOUZA(OAB:
18437/SC)

ADVOGADO VICTOR DALAZEM(OAB: 31274/SC)

ADVOGADO LUIS FERNANDO BALLOCK(OAB:
18205/SC)

ADVOGADO PAULO SERGIO ARRABACA(OAB:
4728/SC)

ADVOGADO ANA CAROLINA BOSCO
ARRABACA(OAB: 20382/SC)

ADVOGADO MARCO OCTAVIO SCHMIDT
CORREIA(OAB: 24067/SC)

RECLAMADO WEG EQUIPAMENTOS ELETRICOS
S/A

ADVOGADO SARA SIMONE SIEBERT DOS
SANTOS(OAB: 11317/SC)

ADVOGADO SINARA FRIEDRICH SAUSEN(OAB:
24118/SC)

ADVOGADO OSMAR GRACIOLA(OAB: 3818/SC)

ADVOGADO RAMON CARVALHO
HENRIQUE(OAB: 25449/SC)

ADVOGADO ALEXANDRA OPPERMANN(OAB:
19660/SC)

ADVOGADO DIEGO JEAN COELHO(OAB:
31270/SC)

TERCEIRO
INTERESSADO

UNIÃO FEDERAL (PGF)

Intimado(s)/Citado(s):

  - WEG EQUIPAMENTOS ELETRICOS S/A

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID a963d28

proferido nos autos.

D E S P A C H O

Em observância ao art .  34, §3º,  da Portar ia Conjunta

SEAP.GVP.SECOR nº 21/2021, converto a tramitação do feito para

Código para aferir autenticidade deste caderno: 213499
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o “Juízo 100% Digital”. Não havendo manifestação contrária das

partes no prazo de cinco dias a partir de sua ciência, o silêncio

será interpretado como aceitação tácita. Observem as partes que a

realização de atos presenciais e perícias, bem como diligências

externas pelos Oficiais de Justiça, quando necessários, são

compatíveis com o “Juízo 100% Digital” (vide arts. 10 e 11 da

mencionada portaria). Além disso, as intimações, obrigatoriamente,

são realizadas via DEJT, ainda que de forma complementar tenha

sido utilizada outra forma de comunicação ao (à) procurador(a),

como determina o art. 6º, §2º, da Portaria. O inteiro teor da Portaria

Conjunta SEAP.GVP.SECOR nº 21/2021 poderá ser consultado no

seguinte link: https://portal.trt12.jus.br/sites/default/files/2022-

04/portaria-conjunta-21-2021.pdf, e da Resolução 345 do CNJ pelo

seguinte link: https://atos.cnj.jus.br/atos/detalhar/3512.

Requisitem-se os honorários periciais à União.

Inicie-se a fase de liquidação.

Para a elaboração dos cálculos, nomeio o(a) Perito(a) Dirceu

Ronnau que deverá apresentar o laudo no prazo de trinta dias, de

acordo com a decisão definitiva, por meio do sistema PJe-Calc,

conforme estatuído na Resolução CSJT n. 185/2017, com

alterações feitas pelo ATO CSJT.GP.SG Nº 146/2020.

O(a) perito(a) contábil fica desde já autorizado a obter o extrato da

conta vinculada de FGTS da parte autora e/ou contas judiciais

vinculadas a estes autos, mediante solicitação ao respectivo banco.

As contribuições previdenciárias e fiscais, caso devidas, deverão

integrar a conta.

Observe(m) o(a)(s) reclamado(a)(s) que eventual opção pelo

Regime Substitutivo de Desoneração da Folha de Pagamento,

instituído pela Lei nº 12.546/2011, deverá ser informado nos autos

no prazo impreterível de cinco dias, com indicação do regime e

percentual para apuração da contribuição previdenciária, caso

esteja enquadrado no regime misto, tudo nos moldes dos itens 18,

19 e 24.4 do Parecer Normativo COSIT nº 25, de 05.12.2013, sob

pena de preclusão. Alerto a parte que as informações prestadas

serão objeto de verificação por ocasião da intimação de que trata o

§3º do art. 879 da CLT e, se indicar período que não estava

efetivamente enquadrado em tal regime, poderá ser aplicada multa

às contribuições apuradas. Caso o empregador já tenha feito a

declaração nos autos, não há necessidade de nova

manifestação, devendo o perito contador observar tal situação,

bem como as diretrizes constantes no parecer acima referido.

Apresentada a conta, dê-se vista às partes para impugnação

fundamentada, com indicação dos itens e valores objeto da

discordância, no prazo comum de oito dias, sob pena de

preclusão, conforme art. 879, § 2º, da CLT e observado o disposto

no art. 346 do CPC.

Em conformidade com a Portaria Normativa PGF/AGU Nº 47/2023,

d a  P r o c u r a d o r a - G e r a l  F e d e r a l ,  e  O f í c i o  n .

13/2023/COJUD/SUBCOB/PGF/AGU, se o valor das contribuições

previdenciárias apuradas exceder a R$ 40.000,00 (quarenta mil

reais), intime-se, também, a UNIÃO para manifestação, no prazo

de dez dias, sob pena de preclusão, nos termos do art. 879, §3° da

CLT.

Apresentada impugnação, intimem-se as partes interessadas para

manifestarem-se, querendo, no prazo comum de oito dias e,

havendo interesse da União, dê-se vista pelo prazo de dez dias.

Não havendo insurgências pela parte autora quanto aos cálculos,

deverá requerer o que entender de direito, inclusive o início da

execução, indicando o(s) CPF/CNPJ do(s) executado(s), visando

ao prosseguimento do feito, ante o novo teor dos arts. 878 e 880 da

CLT.

Nada sendo requerido em trinta dias após a pacificação dos

cálculos, voltem conclusos para outras deliberações, inclusive para

arbitramento dos honorários contábeis.

dpv

JARAGUA DO SUL/SC, 29 de abril de 2024.

    RODRIGO GAMBA ROCHA DINIZ

    Juiz(a) do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0000437-15.2018.5.12.0046
RECLAMANTE WANDIR EDEMAR SKALEE

ADVOGADO PAULO SERGIO ARRABACA(OAB:
4728/SC)

ADVOGADO LUIS FERNANDO BALLOCK(OAB:
18205/SC)

ADVOGADO VICTOR DALAZEM(OAB: 31274/SC)

ADVOGADO MARCO OCTAVIO SCHMIDT
CORREIA(OAB: 24067/SC)

ADVOGADO ROMOLO GASCHO DE SOUZA(OAB:
18437/SC)

ADVOGADO ANA CAROLINA BOSCO
ARRABACA(OAB: 20382/SC)

RECLAMADO DALILA TEXTIL LTDA

ADVOGADO ANDRE OTAVIO OSSOWSKI(OAB:
23452/SC)

ADVOGADO ALEXIS THOMAZ SCHROEDER(OAB:
42274/SC)

ADVOGADO KEITTI ERNA LEE(OAB: 24116/SC)

Intimado(s)/Citado(s):

  - WANDIR EDEMAR SKALEE

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 67f6d0d
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proferido nos autos.

DESPACHO

Requisitem-se os honorários periciais à União.

Após, arquivem-se definitivamente, sem prejuízo do oportuno início

da execução em relação ao débito do autor, se demonstrada a

superação da situação de insuficiência de recursos que justificou a

concessão da gratuidade de justiça, cujo ônus é atribuído pela lei ao

credor.

dpv

JARAGUA DO SUL/SC, 29 de abril de 2024.

    RODRIGO GAMBA ROCHA DINIZ

    Juiz(a) do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0000220-98.2020.5.12.0046
RECLAMANTE CLAUDIO ARAUJO SANTOS

ADVOGADO ANA CAROLINA BOSCO
ARRABACA(OAB: 20382/SC)

ADVOGADO PAULO SERGIO ARRABACA(OAB:
4728/SC)

ADVOGADO LUIS FERNANDO BALLOCK(OAB:
18205/SC)

ADVOGADO FERNANDA PAULA MIX(OAB:
61966/RS)

RECLAMADO WEG EQUIPAMENTOS ELETRICOS
S/A

ADVOGADO DIEGO JEAN COELHO(OAB:
31270/SC)

ADVOGADO JACKSON DA COSTA BASTOS(OAB:
11433/SC)

PERITO MARIA EDNA AMORIM BULZICO

Intimado(s)/Citado(s):

  - WEG EQUIPAMENTOS ELETRICOS S/A

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID eb7f3c3

proferida nos autos.

D E C I S Ã O

Homologo os cálculos de liquidação retificados e reapresentados

pela perita.

Inicie-se a execução definitiva, conforme requerido pela parte

autora.

Arbitro os honorários contábeis no valor de R$ 1.600,00 (Mil e

seiscentos reais), a serem arcados pela parte ré.

Pelo presente, fica a parte ré CITADA para, no prazo de 48

(quarenta e oito) horas, pagar ou garantir a execução, em

conformidade com os valores abaixo discriminados, sob pena de

prosseguimento da execução na forma legal, incluindo a

possibilidade de PENHORA de tantos bens quantos bastem para o

integral pagamento da dívida, inclusão do nome no Banco Nacional

de Devedores Trabalhistas e no cadastro de inadimplentes do

SERASA e realização dos demais convênios para satisfação do

débito.

Os recolhimentos previdenciários, se houver, deverão ser

realizados pela executadapor meio de guia DARFgerada e

transmitida via e-Social/DCTFWeb RT com os códigos relativos à

Reclamatória Trabalhista (exemplos: 1082, 1138, 1170, 1099 e

variações), conforme orientações do manual da Receita Federal

constante do s i teht tps: / /www.gov.br / rece i ta federa l /p t -

b r / a s s u n t o s / o r i e n t a c a o - t r i b u t a r i a / d e c l a r a c o e s - e -

demonstrativos/DCTFWeb/arquivos/manual-dctfweb-fevereiro-

2023.pdf - págs. 107-108 e em consonância com o art. 369 e

parágrafos do Decreto-Lei nº 3.048/99 e Ofício Circular CR nº

11/2024. O responsável tributário, no preenchimento do DARF,

deve atentar para que todas as competências - períodos de

apuração (PA) - sejam lançados na guia, garantindo, assim, que o

tributo reverta para o salário de contribuição do trabalhador no e-

Social.

O(a) executado(a) deverá, ainda, efetuar o recolhimento das custas

processuais em GRU(arts. 115 a 117 da Consolidação dos

Provimentos da Corregedoria do TRT da 12ª Região)dos

honorários periciais e contábeisdiretamente na conta do(a)

perito(a) e dos demais valores em conta judicial.

Valores pagos em desconformidade com as diretrizes acima serão

desconsiderados, autorizando-se a inscrição em dívida ativa.

Caso a Secretaria desta Unidade necessite efetuar o recolhimento

das contribuições previdenciárias, deverá gerar a DARF com o

código 6092.

DISCRIMINAÇÃO DOS VALORES DEVIDOS

PRINCIPAL ----------------- R$ 5.864,40

INSS -------------- R$ 1.750,54 (recolher em DARF)

Honorários sucumbenciais ao adv do(a) autor(a) -- R$ 1.694,10

Honorários periciais - Contador ----- R$ 1.600,00

Custas------------- R$386,18 (recolher em GRU)

TOTAL em 30/04/2024 ............................. R$ 21.295,22

Efetuado espontaneamente o depósito do valor da execução

para fins de garantia do juízo, começará a fluir o prazo para

embargos da data do depósito, independentemente de

intimação (art. 884, CLT).

No mesmo prazo, poderá o(a) exequente manifestar-se, nos

moldes do art. 884 da CLT.

Opostos embargos ,  dê-se vista à parte adversa para

manifestação, pelo prazo de cinco dias.

Efetuado o pagamento e resolvidas eventuais insurgências:
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Considerando o disposto nos Ofícios Circulares CR ns. 30/2018 e

16/2019, este último relativo à conciliação firmada no Pedido de

Providências PP-1000869-91.2018.5.00.0000, em 22/05/2019,

determino  a  in t imação da par te exequente e seu(s)

procurador(es) para informarem e/ou ratificarem nos autos, no

prazo de cinco dias:

a) o endereço onde a parte (pessoalmente) e seu(s) procurador(es)

recebem intimações, telefone, e-mail, CPF e RG, justificando

expressamente se inexistente algum desses dados;

b) o número de conta bancária para recebimento dos créditos

oriundos destes autos, facultando-se a indicação de dados do(s)

respectivo(s) procurador(es)/sociedade de advogados, caso tenha

havido a outorga de poderes específicos.

A informação dos dados do advogado não supre a necessidade de

informação dos dados pessoais da parte, nos moldes do art. 77,

inciso V, do CPC.

Havendo requerimento para dedução dos honorários

contratuais do crédito principal, deverá a parte autora,

OBRIGATORIAMENTE, informar na petição o percentual e a base

de cálculo da verba honorária, com observância das parcelas

deferidas nos autos e eventuais deduções determinadas.

Havendo crédito de honorários advocatícios, deverá o respectivo

credor informar dados bancários para transferência, observando a

titularidade da verba, ressalvada a ocorrência de cessão de direitos,

cujo instrumento deverá que ser juntado pelo interessado.

Havendo valores a serem restituídos à ré em decorrência de

depósito superior ao débito, deverá informar os dados bancários

próprios ou de procurador detentor de poderes para receber.

Decorrido in albis o prazo para a informação dos dados bancários,

intime-se diretamente a parte para apresentar sua conta bancária

para transferência dos valores devidos.

Prestada a informação, registrem-se os valores pagos e oficie-se

à instituição bancária para liberação aos credores, nos moldes

previstos no art. 121 da Consolidação dos Provimentos da

Corregedoria do Tribunal Regional do Trabalho da 12ª Região. Por

medida de economia processual e eficiência, fica dispensada a

certificação e/ou juntada aos autos de cópia do comprovante de

entrega do ofício à instituição bancária, contanto que a Secretaria

mantenha o controle por outros meios a fim de acompanhar o seu

efetivo cumprimento.

Havendo requerimento para dedução dos honorários contratuais

dos créditos da parte autora, deverá ser feita a transferência

separada dos respectivos valores. Quanto aos honorários, deverá

ser informada a base de cálculo no ato da transferência, sem

retenção de tributo, cujo recolhimento ficará ao encargo do

contribuinte pelos meios próprios, se for o caso.

Após o cumprimento do ofício de liberação de valores, deverá a

Secretaria juntar aos autos os documentos comprobatórios e intimar

os beneficiários a respeito da transferência de valores, conforme art.

121, § 6°, da Consolidação dos Provimentos da Corregedoria do

Tribunal Regional do Trabalho da 12ª Região,sendo os

procuradores via DEJT, peritos via sistema e a parte diretamente,

exceto, neste último caso, se a liberação tiver sido efetuada para

conta bancária de sua titularidade, hipótese em que o respectivo

procurador lhe dará ciência.

Cumprido, voltem conclusos para sentença de encerramento

da execução.

Não havendo pagamento, registrem-se as obrigações de pagar e

voltem conclusos para realização dos convênios disponíveis,

observando-se os requerimentos efetuados pela parte exequente e

o teor da Recomendação CR nº 05/2018 do TRT da 12ª Região. Na

ocasião, verifique-se a existência de outras execuções em face

da parte demandada para fins de reunião de execuções visando

à otimização dos atos processuais e ao atendimento aos princípios

da economia, celeridade e efetividade da execução.

Ciente a parte com a publicação desta decisão.

dpv

JARAGUA DO SUL/SC, 29 de abril de 2024.

    RODRIGO GAMBA ROCHA DINIZ

    Juiz(a) do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0000437-15.2018.5.12.0046
RECLAMANTE WANDIR EDEMAR SKALEE

ADVOGADO PAULO SERGIO ARRABACA(OAB:
4728/SC)

ADVOGADO LUIS FERNANDO BALLOCK(OAB:
18205/SC)

ADVOGADO VICTOR DALAZEM(OAB: 31274/SC)

ADVOGADO MARCO OCTAVIO SCHMIDT
CORREIA(OAB: 24067/SC)

ADVOGADO ROMOLO GASCHO DE SOUZA(OAB:
18437/SC)

ADVOGADO ANA CAROLINA BOSCO
ARRABACA(OAB: 20382/SC)

RECLAMADO DALILA TEXTIL LTDA

ADVOGADO ANDRE OTAVIO OSSOWSKI(OAB:
23452/SC)

ADVOGADO ALEXIS THOMAZ SCHROEDER(OAB:
42274/SC)

ADVOGADO KEITTI ERNA LEE(OAB: 24116/SC)

Intimado(s)/Citado(s):

  - DALILA TEXTIL LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Código para aferir autenticidade deste caderno: 213499
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Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 67f6d0d

proferido nos autos.

DESPACHO

Requisitem-se os honorários periciais à União.

Após, arquivem-se definitivamente, sem prejuízo do oportuno início

da execução em relação ao débito do autor, se demonstrada a

superação da situação de insuficiência de recursos que justificou a

concessão da gratuidade de justiça, cujo ônus é atribuído pela lei ao

credor.

dpv

JARAGUA DO SUL/SC, 29 de abril de 2024.

    RODRIGO GAMBA ROCHA DINIZ

    Juiz(a) do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0001644-54.2015.5.12.0046
RECLAMANTE YURI ROBERTO FERREIRA

ADVOGADO LUIS FERNANDO BALLOCK(OAB:
18205/SC)

ADVOGADO PAULO SERGIO ARRABACA(OAB:
4728/SC)

ADVOGADO ROMOLO GASCHO DE SOUZA(OAB:
18437/SC)

ADVOGADO ANA CAROLINA BOSCO
ARRABACA(OAB: 20382/SC)

ADVOGADO VICTOR DALAZEM(OAB: 31274/SC)

RECLAMADO WEG DRIVES & CONTROLS -
AUTOMACAO LTDA

ADVOGADO SILENI MARGARET F DE BONA
SARTOR(OAB: 7426/SC)

ADVOGADO SILVANA DE OLIVEIRA(OAB:
19599/SC)

ADVOGADO SINARA FRIEDRICH SAUSEN(OAB:
24118/SC)

ADVOGADO ALEXANDRE WASCH GURDON(OAB:
9013/SC)

ADVOGADO JONAS PATRICK GERENT(OAB:
42273/SC)

ADVOGADO ALEXANDRA OPPERMANN(OAB:
19660/SC)

ADVOGADO DIEGO JEAN COELHO(OAB:
31270/SC)

ADVOGADO DIMAS TARCISIO VANIN(OAB:
3431/SC)

ADVOGADO MARIO ANTONIO RECH(OAB:
27731/SC)

ADVOGADO RAMON CARVALHO
HENRIQUE(OAB: 25449/SC)

TERCEIRO
INTERESSADO

UNIÃO FEDERAL (PGF)

Intimado(s)/Citado(s):

  - WEG DRIVES & CONTROLS - AUTOMACAO LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 3f2c490

proferido nos autos.

DESPACHO

Diante do trânsito em julgado do acórdão id. d494aa3, certifique a

Secretaria a inexistência saldo em conta judicial vinculada a estes

autos e, após, arquivem-se em definitivo.

dpv

JARAGUA DO SUL/SC, 29 de abril de 2024.

    RODRIGO GAMBA ROCHA DINIZ

    Juiz(a) do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0001679-82.2013.5.12.0046
RECLAMANTE JUCELIA DOS SANTOS DE SOUZA

ADVOGADO ANA CAROLINA BOSCO
ARRABACA(OAB: 20382/SC)

ADVOGADO LUIS FERNANDO BALLOCK(OAB:
18205/SC)

ADVOGADO PAULO SERGIO ARRABACA(OAB:
4728/SC)

RECLAMADO WEG EQUIPAMENTOS ELETRICOS
S/A

ADVOGADO DIEGO JEAN COELHO(OAB:
31270/SC)

ADVOGADO CRISTIAN RODOLFO
WACKERHAGEN(OAB: 15271/SC)

ADVOGADO SILENI MARGARET F DE BONA
SARTOR(OAB: 7426/SC)

ADVOGADO DIMAS TARCISIO VANIN(OAB:
3431/SC)

ADVOGADO SINARA FRIEDRICH SAUSEN(OAB:
24118/SC)

ADVOGADO ALEXANDRA OPPERMANN(OAB:
19660/SC)

ADVOGADO JACKSON DA COSTA BASTOS(OAB:
11433/SC)

ADVOGADO RAMON CARVALHO
HENRIQUE(OAB: 25449/SC)

PERITO MARIA EDNA AMORIM BULZICO

Intimado(s)/Citado(s):

  - WEG EQUIPAMENTOS ELETRICOS S/A

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 23f793a

proferido nos autos.

D E S P A C H O

Intime-se a reclamada para que anexe aos autos a documentação

solicitada pela Sra. Perita no #id:ebf7f16, no prazo de 10 dias.

Ciente a perita com a disponibilização deste despacho, a fim de

que, independentemente de nova intimação, apresente os cálculos

de liquidação após a juntada dos documentos pela ré.

Ciente a reclamada por meio da publicação deste despacho.

ab

Código para aferir autenticidade deste caderno: 213499
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JARAGUA DO SUL/SC, 29 de abril de 2024.

    RODRIGO GAMBA ROCHA DINIZ

    Juiz(a) do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0002377-88.2013.5.12.0046
RECLAMANTE ROBERTO CARLOS MUNERATO

ADVOGADO PAULO SERGIO ARRABACA(OAB:
4728/SC)

ADVOGADO LUIS FERNANDO BALLOCK(OAB:
18205/SC)

ADVOGADO ANA CAROLINA BOSCO
ARRABACA(OAB: 20382/SC)

ADVOGADO FERNANDA PAULA MIX(OAB:
61966/RS)

RECLAMADO FORMA & FORMA INDUSTRIA
METALURGICA LTDA.

ADVOGADO MARCELO BEDUSCHI(OAB:
11675/SC)

ADVOGADO CICERO ANTONIO KIATKOSKI(OAB:
23376/SC)

ADVOGADO RICARDO LUIS MAYER(OAB:
6962/SC)

ADVOGADO CELIO DALCANALE(OAB: 9970/SC)

ADVOGADO GIOCONDO TAGLIARI
CALOMENO(OAB: 16115/SC)

ADVOGADO MICHELE PFEFFER(OAB: 22875/SC)

ADVOGADO PAULO LUIZ DA SILVA
MATTOS(OAB: 7688/SC)

ADVOGADO ALINE WINCKLER BRUSTOLIN
WOISKY(OAB: 29153/SC)

ADVOGADO ANA CAROLINA DRECHSEL(OAB:
36336/SC)

TERCEIRO
INTERESSADO

UNIÃO FEDERAL (PGF)

PERITO CHRISTINA SOARES SANTANDREA
WELLER

Intimado(s)/Citado(s):

  - ROBERTO CARLOS MUNERATO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID 3c0dec8

proferida nos autos.

D E C I S Ã O

Não tendo havido insurgências, homologo os cálculos de

liquidação apresentados pelo(a) Perito(a) (#id:df5e4aa).

Inicie-se a execução definitiva, conforme requerido pela parte

autora.

Arbitro os honorários contábeis no valor de R$ 1.500,000 (mil e

quinhentos reais), a serem arcados pela parte ré.

Considerando que os depósitos recursais realizados, cujos valores

atualizados correspondem a R$ 10.654,40 e R$ 3.450,11,

totalizando R$ 14.104,51, superam o valor do débito, que atualizado

até 30/04/2024 corresponde a R$ 13.912,95, cite-se a ré para,

querendo, embargar a execução, no prazo de cinco dias, devendo

observar que eventuais insurgências relacionadas aos cálculos

já se encontram preclusas (se não tiver havido impugnação no

prazo do art. 879).

Opostos embargos ,  dê-se vista à parte adversa para

manifestação, pelo prazo de cinco dias.

Não havendo insurgências:

Considerando o disposto nos Ofícios Circulares CR ns. 30/2018 e

16/2019, este último relativo à conciliação firmada no Pedido de

Providências PP-1000869-91.2018.5.00.0000, em 22/05/2019,

determino  a  in t imação da par te exequente e seu(s)

procurador(es) para informarem e/ou ratificarem nos autos, no

prazo de cinco dias:

a) o endereço onde a parte (pessoalmente) e seu(s) procurador(es)

recebem intimações, telefone, e-mail, CPF e RG, justificando

expressamente se inexistente algum desses dados;

b) o número de conta bancária para recebimento dos créditos

oriundos destes autos, facultando-se a indicação de dados do(s)

respectivo(s) procurador(es)/sociedade de advogados, caso tenha

havido a outorga de poderes específicos.

A informação dos dados do advogado não supre a necessidade de

informação dos dados pessoais da parte, nos moldes do art. 77,

inciso V, do CPC.

Havendo requerimento para dedução dos honorários

contratuais do crédito principal, deverá a parte autora,

OBRIGATORIAMENTE, informar na petição o percentual e a base

de cálculo da verba honorária, com observância das parcelas

deferidas nos autos e eventuais deduções determinadas.

Havendo crédito de honorários advocatícios, deverá o respectivo

credor informar dados bancários para transferência, observando a

titularidade da verba, ressalvada a ocorrência de cessão de direitos,

cujo instrumento deverá que ser juntado pelo interessado.

Havendo valores a serem restituídos à ré em decorrência de

depósito superior ao débito, deverá informar os dados bancários

próprios ou de procurador detentor de poderes para receber.

Decorrido in albis o prazo para a informação dos dados bancários,

intime-se diretamente a parte para apresentar sua conta bancária

para transferência dos valores devidos.

Prestada a informação, registrem-se os valores pagos e oficie-se

à instituição bancária para liberação aos credores, nos moldes

previstos no art. 121 da Consolidação dos Provimentos da

Corregedoria do Tribunal Regional do Trabalho da 12ª Região. Por

medida de economia processual e eficiência, fica dispensada a

certificação e/ou juntada aos autos de cópia do comprovante de

entrega do ofício à instituição bancária, contanto que a Secretaria

Código para aferir autenticidade deste caderno: 213499
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mantenha o controle por outros meios a fim de acompanhar o seu

efetivo cumprimento.

Havendo requerimento para dedução dos honorários contratuais

dos créditos da parte autora, deverá ser feita a transferência

separada dos respectivos valores. Quanto aos honorários, deverá

ser informada a base de cálculo no ato da transferência, sem

retenção de tributo, cujo recolhimento ficará ao encargo do

contribuinte pelos meios próprios, se for o caso.

Após o cumprimento do ofício de liberação de valores, deverá a

Secretaria juntar aos autos os documentos comprobatórios e intimar

os beneficiários a respeito da transferência de valores, conforme art.

121, § 6°, da Consolidação dos Provimentos da Corregedoria do

Tribunal Regional do Trabalho da 12ª Região,sendo os

procuradores via DEJT, peritos via sistema e a parte diretamente,

exceto, neste último caso, se a liberação tiver sido efetuada para

conta bancária de sua titularidade, hipótese em que o respectivo

procurador lhe dará ciência.

Cumprido, voltem conclusos para sentença de encerramento

da execução.

Não havendo pagamento, registrem-se as obrigações de pagar e

voltem conclusos para realização dos convênios disponíveis,

observando-se os requerimentos efetuados pela parte exequente e

o teor da Recomendação CR nº 05/2018 do TRT da 12ª Região. Na

ocasião, verifique-se a existência de outras execuções em face

da parte demandada para fins de reunião de execuções visando

à otimização dos atos processuais e ao atendimento aos princípios

da economia, celeridade e efetividade da execução.

dpv

JARAGUA DO SUL/SC, 29 de abril de 2024.

    RODRIGO GAMBA ROCHA DINIZ

    Juiz(a) do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0002377-88.2013.5.12.0046
RECLAMANTE ROBERTO CARLOS MUNERATO

ADVOGADO PAULO SERGIO ARRABACA(OAB:
4728/SC)

ADVOGADO LUIS FERNANDO BALLOCK(OAB:
18205/SC)

ADVOGADO ANA CAROLINA BOSCO
ARRABACA(OAB: 20382/SC)

ADVOGADO FERNANDA PAULA MIX(OAB:
61966/RS)

RECLAMADO FORMA & FORMA INDUSTRIA
METALURGICA LTDA.

ADVOGADO MARCELO BEDUSCHI(OAB:
11675/SC)

ADVOGADO CICERO ANTONIO KIATKOSKI(OAB:
23376/SC)

ADVOGADO RICARDO LUIS MAYER(OAB:
6962/SC)

ADVOGADO CELIO DALCANALE(OAB: 9970/SC)

ADVOGADO GIOCONDO TAGLIARI
CALOMENO(OAB: 16115/SC)

ADVOGADO MICHELE PFEFFER(OAB: 22875/SC)

ADVOGADO PAULO LUIZ DA SILVA
MATTOS(OAB: 7688/SC)

ADVOGADO ALINE WINCKLER BRUSTOLIN
WOISKY(OAB: 29153/SC)

ADVOGADO ANA CAROLINA DRECHSEL(OAB:
36336/SC)

TERCEIRO
INTERESSADO

UNIÃO FEDERAL (PGF)

PERITO CHRISTINA SOARES SANTANDREA
WELLER

Intimado(s)/Citado(s):

  - FORMA & FORMA INDUSTRIA METALURGICA LTDA.

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID 3c0dec8

proferida nos autos.

D E C I S Ã O

Não tendo havido insurgências, homologo os cálculos de

liquidação apresentados pelo(a) Perito(a) (#id:df5e4aa).

Inicie-se a execução definitiva, conforme requerido pela parte

autora.

Arbitro os honorários contábeis no valor de R$ 1.500,000 (mil e

quinhentos reais), a serem arcados pela parte ré.

Considerando que os depósitos recursais realizados, cujos valores

atualizados correspondem a R$ 10.654,40 e R$ 3.450,11,

totalizando R$ 14.104,51, superam o valor do débito, que atualizado

até 30/04/2024 corresponde a R$ 13.912,95, cite-se a ré para,

querendo, embargar a execução, no prazo de cinco dias, devendo

observar que eventuais insurgências relacionadas aos cálculos

já se encontram preclusas (se não tiver havido impugnação no

prazo do art. 879).

Opostos embargos ,  dê-se vista à parte adversa para

manifestação, pelo prazo de cinco dias.

Não havendo insurgências:

Considerando o disposto nos Ofícios Circulares CR ns. 30/2018 e

16/2019, este último relativo à conciliação firmada no Pedido de

Providências PP-1000869-91.2018.5.00.0000, em 22/05/2019,

determino  a  in t imação da par te exequente e seu(s)

procurador(es) para informarem e/ou ratificarem nos autos, no

prazo de cinco dias:

a) o endereço onde a parte (pessoalmente) e seu(s) procurador(es)

recebem intimações, telefone, e-mail, CPF e RG, justificando

expressamente se inexistente algum desses dados;

b) o número de conta bancária para recebimento dos créditos

Código para aferir autenticidade deste caderno: 213499
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oriundos destes autos, facultando-se a indicação de dados do(s)

respectivo(s) procurador(es)/sociedade de advogados, caso tenha

havido a outorga de poderes específicos.

A informação dos dados do advogado não supre a necessidade de

informação dos dados pessoais da parte, nos moldes do art. 77,

inciso V, do CPC.

Havendo requerimento para dedução dos honorários

contratuais do crédito principal, deverá a parte autora,

OBRIGATORIAMENTE, informar na petição o percentual e a base

de cálculo da verba honorária, com observância das parcelas

deferidas nos autos e eventuais deduções determinadas.

Havendo crédito de honorários advocatícios, deverá o respectivo

credor informar dados bancários para transferência, observando a

titularidade da verba, ressalvada a ocorrência de cessão de direitos,

cujo instrumento deverá que ser juntado pelo interessado.

Havendo valores a serem restituídos à ré em decorrência de

depósito superior ao débito, deverá informar os dados bancários

próprios ou de procurador detentor de poderes para receber.

Decorrido in albis o prazo para a informação dos dados bancários,

intime-se diretamente a parte para apresentar sua conta bancária

para transferência dos valores devidos.

Prestada a informação, registrem-se os valores pagos e oficie-se

à instituição bancária para liberação aos credores, nos moldes

previstos no art. 121 da Consolidação dos Provimentos da

Corregedoria do Tribunal Regional do Trabalho da 12ª Região. Por

medida de economia processual e eficiência, fica dispensada a

certificação e/ou juntada aos autos de cópia do comprovante de

entrega do ofício à instituição bancária, contanto que a Secretaria

mantenha o controle por outros meios a fim de acompanhar o seu

efetivo cumprimento.

Havendo requerimento para dedução dos honorários contratuais

dos créditos da parte autora, deverá ser feita a transferência

separada dos respectivos valores. Quanto aos honorários, deverá

ser informada a base de cálculo no ato da transferência, sem

retenção de tributo, cujo recolhimento ficará ao encargo do

contribuinte pelos meios próprios, se for o caso.

Após o cumprimento do ofício de liberação de valores, deverá a

Secretaria juntar aos autos os documentos comprobatórios e intimar

os beneficiários a respeito da transferência de valores, conforme art.

121, § 6°, da Consolidação dos Provimentos da Corregedoria do

Tribunal Regional do Trabalho da 12ª Região,sendo os

procuradores via DEJT, peritos via sistema e a parte diretamente,

exceto, neste último caso, se a liberação tiver sido efetuada para

conta bancária de sua titularidade, hipótese em que o respectivo

procurador lhe dará ciência.

Cumprido, voltem conclusos para sentença de encerramento

da execução.

Não havendo pagamento, registrem-se as obrigações de pagar e

voltem conclusos para realização dos convênios disponíveis,

observando-se os requerimentos efetuados pela parte exequente e

o teor da Recomendação CR nº 05/2018 do TRT da 12ª Região. Na

ocasião, verifique-se a existência de outras execuções em face

da parte demandada para fins de reunião de execuções visando

à otimização dos atos processuais e ao atendimento aos princípios

da economia, celeridade e efetividade da execução.

dpv

JARAGUA DO SUL/SC, 29 de abril de 2024.

    RODRIGO GAMBA ROCHA DINIZ

    Juiz(a) do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0001644-54.2015.5.12.0046
RECLAMANTE YURI ROBERTO FERREIRA

ADVOGADO LUIS FERNANDO BALLOCK(OAB:
18205/SC)

ADVOGADO PAULO SERGIO ARRABACA(OAB:
4728/SC)

ADVOGADO ROMOLO GASCHO DE SOUZA(OAB:
18437/SC)

ADVOGADO ANA CAROLINA BOSCO
ARRABACA(OAB: 20382/SC)

ADVOGADO VICTOR DALAZEM(OAB: 31274/SC)

RECLAMADO WEG DRIVES & CONTROLS -
AUTOMACAO LTDA

ADVOGADO SILENI MARGARET F DE BONA
SARTOR(OAB: 7426/SC)

ADVOGADO SILVANA DE OLIVEIRA(OAB:
19599/SC)

ADVOGADO SINARA FRIEDRICH SAUSEN(OAB:
24118/SC)

ADVOGADO ALEXANDRE WASCH GURDON(OAB:
9013/SC)

ADVOGADO JONAS PATRICK GERENT(OAB:
42273/SC)

ADVOGADO ALEXANDRA OPPERMANN(OAB:
19660/SC)

ADVOGADO DIEGO JEAN COELHO(OAB:
31270/SC)

ADVOGADO DIMAS TARCISIO VANIN(OAB:
3431/SC)

ADVOGADO MARIO ANTONIO RECH(OAB:
27731/SC)

ADVOGADO RAMON CARVALHO
HENRIQUE(OAB: 25449/SC)

TERCEIRO
INTERESSADO

UNIÃO FEDERAL (PGF)

Intimado(s)/Citado(s):

  - YURI ROBERTO FERREIRA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 3f2c490

Código para aferir autenticidade deste caderno: 213499
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proferido nos autos.

DESPACHO

Diante do trânsito em julgado do acórdão id. d494aa3, certifique a

Secretaria a inexistência saldo em conta judicial vinculada a estes

autos e, após, arquivem-se em definitivo.

dpv

JARAGUA DO SUL/SC, 29 de abril de 2024.

    RODRIGO GAMBA ROCHA DINIZ

    Juiz(a) do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0001226-48.2017.5.12.0046
RECLAMANTE ELIZEU CORREIA DE CASTRO

ADVOGADO Luiz Henrique Ortiz Ortiz(OAB:
24119/SC)

RECLAMADO AGF SERVICOS EM VIGILANCIA
LTDA - ME

ADVOGADO MARCIO RIBEIRO DE LARA(OAB:
33244/SC)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ELIZEU CORREIA DE CASTRO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 47cbea6

proferido nos autos.

D E S P A C H O

Ante o teor da manifestação de Id 535899b, observem o autor e seu

procurador que o valor a eles disponibilizado foi transferido

diretamente no processo 0000190-68.2017.5.12.0046, conforme

constou da certidão Id c5cbf78.

Tornem os autos ao sobrestamento.

Ciente a parte por meio da publicação deste despacho.

ab

JARAGUA DO SUL/SC, 29 de abril de 2024.

    RODRIGO GAMBA ROCHA DINIZ

    Juiz(a) do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0002452-30.2013.5.12.0046
RECLAMANTE IVANDRO CARLOS FIN DE

CARVALHO

ADVOGADO OSMAR ZIMERMANN(OAB:
16029/SC)

RECLAMADO WEG EQUIPAMENTOS ELETRICOS
S/A

ADVOGADO DIEGO JEAN COELHO(OAB:
31270/SC)

ADVOGADO SILENI MARGARET F DE BONA
SARTOR(OAB: 7426/SC)

ADVOGADO DIMAS TARCISIO VANIN(OAB:
3431/SC)

ADVOGADO JACKSON DA COSTA BASTOS(OAB:
11433/SC)

ADVOGADO SINARA FRIEDRICH SAUSEN(OAB:
24118/SC)

ADVOGADO CRISTIAN RODOLFO
WACKERHAGEN(OAB: 15271/SC)

ADVOGADO ALEXANDRA OPPERMANN(OAB:
19660/SC)

ADVOGADO ELEMAR DIERSCHNABEL(OAB:
26678/SC)

ADVOGADO RAMON CARVALHO
HENRIQUE(OAB: 25449/SC)

TERCEIRO
INTERESSADO

UNIÃO FEDERAL (PGF)

Intimado(s)/Citado(s):

  - WEG EQUIPAMENTOS ELETRICOS S/A

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID fcb4348

proferido nos autos.

D E S P A C H O

Em observância ao art .  34, §3º,  da Portar ia Conjunta

SEAP.GVP.SECOR nº 21/2021, converto a tramitação do feito para

o “Juízo 100% Digital”. Não havendo manifestação contrária das

partes no prazo de cinco dias a partir de sua ciência, o silêncio

será interpretado como aceitação tácita. Observem as partes que a

realização de atos presenciais e perícias, bem como diligências

externas pelos Oficiais de Justiça, quando necessários, são

compatíveis com o “Juízo 100% Digital” (vide arts. 10 e 11 da

mencionada portaria). Além disso, as intimações, obrigatoriamente,

são realizadas via DEJT, ainda que de forma complementar tenha

sido utilizada outra forma de comunicação ao (à) procurador(a),

como determina o art. 6º, §2º, da Portaria. O inteiro teor da Portaria

Conjunta SEAP.GVP.SECOR nº 21/2021 poderá ser consultado no

seguinte link: https://portal.trt12.jus.br/sites/default/files/2022-

04/portaria-conjunta-21-2021.pdf, e da Resolução 345 do CNJ pelo

seguinte link: https://atos.cnj.jus.br/atos/detalhar/3512.

Inicie-se a fase de liquidação.

Para a elaboração dos cálculos, nomeio o(a) Perito(a) Cristiane

Helena de Figueiredo Flor, que deverá apresentar o laudo no

prazo de trinta dias, de acordo com a decisão definitiva, por meio

do sistema PJe-Calc, conforme estatuído na Resolução CSJT n.

185/2017, com alterações feitas pelo ATO CSJT.GP.SG Nº

146/2020.

O(a) perito(a) contábil fica desde já autorizado a obter o extrato da

conta vinculada de FGTS da parte autora e/ou contas judiciais

vinculadas a estes autos, mediante solicitação ao respectivo banco.
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As contribuições previdenciárias e fiscais, caso devidas, deverão

integrar a conta.

Observe(m) o(a)(s) reclamado(a)(s) que eventual opção pelo

Regime Substitutivo de Desoneração da Folha de Pagamento,

instituído pela Lei nº 12.546/2011, deverá ser informado nos autos

no prazo impreterível de cinco dias, com indicação do regime e

percentual para apuração da contribuição previdenciária, caso

esteja enquadrado no regime misto, tudo nos moldes dos itens 18,

19 e 24.4 do Parecer Normativo COSIT nº 25, de 05.12.2013, sob

pena de preclusão. Alerto a parte que as informações prestadas

serão objeto de verificação por ocasião da intimação de que trata o

§3º do art. 879 da CLT e, se indicar período que não estava

efetivamente enquadrado em tal regime, poderá ser aplicada multa

às contribuições apuradas. Caso o empregador já tenha feito a

declaração nos autos, não há necessidade de nova

manifestação, devendo o perito contador observar tal situação,

bem como as diretrizes constantes no parecer acima referido.

Apresentada a conta, dê-se vista às partes para impugnação

fundamentada, com indicação dos itens e valores objeto da

discordância, no prazo comum de oito dias, sob pena de

preclusão, conforme art. 879, § 2º, da CLT e observado o disposto

no art. 346 do CPC.

Em conformidade com a Portaria Normativa PGF/AGU Nº 47/2023,

d a  P r o c u r a d o r a - G e r a l  F e d e r a l ,  e  O f í c i o  n .

13/2023/COJUD/SUBCOB/PGF/AGU, se o valor das contribuições

previdenciárias apuradas exceder a R$ 40.000,00 (quarenta mil

reais), intime-se, também, a UNIÃO para manifestação, no prazo

de dez dias, sob pena de preclusão, nos termos do art. 879, §3° da

CLT.

Apresentada impugnação, intimem-se as partes interessadas para

manifestarem-se, querendo, no prazo comum de oito dias e,

havendo interesse da União, dê-se vista pelo prazo de dez dias.

Não havendo insurgências pela parte autora quanto aos cálculos,

deverá requerer o que entender de direito, inclusive o início da

execução, indicando o(s) CPF/CNPJ do(s) executado(s), visando

ao prosseguimento do feito, ante o novo teor dos arts. 878 e 880 da

CLT.

Nada sendo requerido em trinta dias após a pacificação dos

cálculos, voltem conclusos para outras deliberações, inclusive para

arbitramento dos honorários contábeis.

dpv

JARAGUA DO SUL/SC, 29 de abril de 2024.

    RODRIGO GAMBA ROCHA DINIZ

    Juiz(a) do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0002452-30.2013.5.12.0046
RECLAMANTE IVANDRO CARLOS FIN DE

CARVALHO

ADVOGADO OSMAR ZIMERMANN(OAB:
16029/SC)

RECLAMADO WEG EQUIPAMENTOS ELETRICOS
S/A

ADVOGADO DIEGO JEAN COELHO(OAB:
31270/SC)

ADVOGADO SILENI MARGARET F DE BONA
SARTOR(OAB: 7426/SC)

ADVOGADO DIMAS TARCISIO VANIN(OAB:
3431/SC)

ADVOGADO JACKSON DA COSTA BASTOS(OAB:
11433/SC)

ADVOGADO SINARA FRIEDRICH SAUSEN(OAB:
24118/SC)

ADVOGADO CRISTIAN RODOLFO
WACKERHAGEN(OAB: 15271/SC)

ADVOGADO ALEXANDRA OPPERMANN(OAB:
19660/SC)

ADVOGADO ELEMAR DIERSCHNABEL(OAB:
26678/SC)

ADVOGADO RAMON CARVALHO
HENRIQUE(OAB: 25449/SC)

TERCEIRO
INTERESSADO

UNIÃO FEDERAL (PGF)

Intimado(s)/Citado(s):

  - IVANDRO CARLOS FIN DE CARVALHO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID fcb4348

proferido nos autos.

D E S P A C H O

Em observância ao art .  34, §3º,  da Portar ia Conjunta

SEAP.GVP.SECOR nº 21/2021, converto a tramitação do feito para

o “Juízo 100% Digital”. Não havendo manifestação contrária das

partes no prazo de cinco dias a partir de sua ciência, o silêncio

será interpretado como aceitação tácita. Observem as partes que a

realização de atos presenciais e perícias, bem como diligências

externas pelos Oficiais de Justiça, quando necessários, são

compatíveis com o “Juízo 100% Digital” (vide arts. 10 e 11 da

mencionada portaria). Além disso, as intimações, obrigatoriamente,

são realizadas via DEJT, ainda que de forma complementar tenha

sido utilizada outra forma de comunicação ao (à) procurador(a),

como determina o art. 6º, §2º, da Portaria. O inteiro teor da Portaria

Conjunta SEAP.GVP.SECOR nº 21/2021 poderá ser consultado no

seguinte link: https://portal.trt12.jus.br/sites/default/files/2022-

04/portaria-conjunta-21-2021.pdf, e da Resolução 345 do CNJ pelo

seguinte link: https://atos.cnj.jus.br/atos/detalhar/3512.

Inicie-se a fase de liquidação.

Código para aferir autenticidade deste caderno: 213499
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Para a elaboração dos cálculos, nomeio o(a) Perito(a) Cristiane

Helena de Figueiredo Flor, que deverá apresentar o laudo no

prazo de trinta dias, de acordo com a decisão definitiva, por meio

do sistema PJe-Calc, conforme estatuído na Resolução CSJT n.

185/2017, com alterações feitas pelo ATO CSJT.GP.SG Nº

146/2020.

O(a) perito(a) contábil fica desde já autorizado a obter o extrato da

conta vinculada de FGTS da parte autora e/ou contas judiciais

vinculadas a estes autos, mediante solicitação ao respectivo banco.

As contribuições previdenciárias e fiscais, caso devidas, deverão

integrar a conta.

Observe(m) o(a)(s) reclamado(a)(s) que eventual opção pelo

Regime Substitutivo de Desoneração da Folha de Pagamento,

instituído pela Lei nº 12.546/2011, deverá ser informado nos autos

no prazo impreterível de cinco dias, com indicação do regime e

percentual para apuração da contribuição previdenciária, caso

esteja enquadrado no regime misto, tudo nos moldes dos itens 18,

19 e 24.4 do Parecer Normativo COSIT nº 25, de 05.12.2013, sob

pena de preclusão. Alerto a parte que as informações prestadas

serão objeto de verificação por ocasião da intimação de que trata o

§3º do art. 879 da CLT e, se indicar período que não estava

efetivamente enquadrado em tal regime, poderá ser aplicada multa

às contribuições apuradas. Caso o empregador já tenha feito a

declaração nos autos, não há necessidade de nova

manifestação, devendo o perito contador observar tal situação,

bem como as diretrizes constantes no parecer acima referido.

Apresentada a conta, dê-se vista às partes para impugnação

fundamentada, com indicação dos itens e valores objeto da

discordância, no prazo comum de oito dias, sob pena de

preclusão, conforme art. 879, § 2º, da CLT e observado o disposto

no art. 346 do CPC.

Em conformidade com a Portaria Normativa PGF/AGU Nº 47/2023,

d a  P r o c u r a d o r a - G e r a l  F e d e r a l ,  e  O f í c i o  n .

13/2023/COJUD/SUBCOB/PGF/AGU, se o valor das contribuições

previdenciárias apuradas exceder a R$ 40.000,00 (quarenta mil

reais), intime-se, também, a UNIÃO para manifestação, no prazo

de dez dias, sob pena de preclusão, nos termos do art. 879, §3° da

CLT.

Apresentada impugnação, intimem-se as partes interessadas para

manifestarem-se, querendo, no prazo comum de oito dias e,

havendo interesse da União, dê-se vista pelo prazo de dez dias.

Não havendo insurgências pela parte autora quanto aos cálculos,

deverá requerer o que entender de direito, inclusive o início da

execução, indicando o(s) CPF/CNPJ do(s) executado(s), visando

ao prosseguimento do feito, ante o novo teor dos arts. 878 e 880 da

CLT.

Nada sendo requerido em trinta dias após a pacificação dos

cálculos, voltem conclusos para outras deliberações, inclusive para

arbitramento dos honorários contábeis.

dpv

JARAGUA DO SUL/SC, 29 de abril de 2024.

    RODRIGO GAMBA ROCHA DINIZ

    Juiz(a) do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0000182-86.2020.5.12.0046
RECLAMANTE NEURA DE OLIVEIRA SAMPAIO

ADVOGADO MAURI JOAO GALELI(OAB:
13472/SC)

ADVOGADO SERGIO GUARESI DO SANTO(OAB:
9775/SC)

ADVOGADO JOAO HENRIQUE WIGGERS
TORTELLI(OAB: 39323/SC)

ADVOGADO PATRICIA SALINI(OAB: 14940/SC)

ADVOGADO PAULO ROGÉRIO DE SOUZA
MILLÉO(OAB: 7654/SC)

ADVOGADO AFONSO HENRIQUE NIEMEYER
AGNOLIN(OAB: 39161/SC)

RECLAMANTE WILMA SALA PINTO

ADVOGADO SERGIO GUARESI DO SANTO(OAB:
9775/SC)

ADVOGADO JOAO HENRIQUE WIGGERS
TORTELLI(OAB: 39323/SC)

ADVOGADO MAURI JOAO GALELI(OAB:
13472/SC)

ADVOGADO PATRICIA SALINI(OAB: 14940/SC)

ADVOGADO PAULO ROGÉRIO DE SOUZA
MILLÉO(OAB: 7654/SC)

ADVOGADO AFONSO HENRIQUE NIEMEYER
AGNOLIN(OAB: 39161/SC)

RECLAMANTE ZULEIDE CONCEICAO DA SILVA

ADVOGADO MAURI JOAO GALELI(OAB:
13472/SC)

ADVOGADO SERGIO GUARESI DO SANTO(OAB:
9775/SC)

ADVOGADO JOAO HENRIQUE WIGGERS
TORTELLI(OAB: 39323/SC)

ADVOGADO PATRICIA SALINI(OAB: 14940/SC)

ADVOGADO PAULO ROGÉRIO DE SOUZA
MILLÉO(OAB: 7654/SC)

ADVOGADO AFONSO HENRIQUE NIEMEYER
AGNOLIN(OAB: 39161/SC)

RECLAMANTE ANTONIA DAS CHAGAS CARVALHO

ADVOGADO SERGIO GUARESI DO SANTO(OAB:
9775/SC)

ADVOGADO PATRICIA SALINI(OAB: 14940/SC)

ADVOGADO JOAO HENRIQUE WIGGERS
TORTELLI(OAB: 39323/SC)

ADVOGADO MAURI JOAO GALELI(OAB:
13472/SC)

ADVOGADO PAULO ROGÉRIO DE SOUZA
MILLÉO(OAB: 7654/SC)

ADVOGADO AFONSO HENRIQUE NIEMEYER
AGNOLIN(OAB: 39161/SC)

RECLAMANTE CRISTINA KREIS

ADVOGADO SERGIO GUARESI DO SANTO(OAB:
9775/SC)

ADVOGADO PATRICIA SALINI(OAB: 14940/SC)

ADVOGADO JOAO HENRIQUE WIGGERS
TORTELLI(OAB: 39323/SC)

ADVOGADO MAURI JOAO GALELI(OAB:
13472/SC)
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ADVOGADO PAULO ROGÉRIO DE SOUZA
MILLÉO(OAB: 7654/SC)

ADVOGADO AFONSO HENRIQUE NIEMEYER
AGNOLIN(OAB: 39161/SC)

RECLAMANTE DALMA DA SILVA PEDRO

ADVOGADO MAURI JOAO GALELI(OAB:
13472/SC)

ADVOGADO SERGIO GUARESI DO SANTO(OAB:
9775/SC)

ADVOGADO JOAO HENRIQUE WIGGERS
TORTELLI(OAB: 39323/SC)

ADVOGADO PATRICIA SALINI(OAB: 14940/SC)

ADVOGADO PAULO ROGÉRIO DE SOUZA
MILLÉO(OAB: 7654/SC)

ADVOGADO AFONSO HENRIQUE NIEMEYER
AGNOLIN(OAB: 39161/SC)

RECLAMANTE EDINEUZA DIAS FERREIRA

ADVOGADO MAURI JOAO GALELI(OAB:
13472/SC)

ADVOGADO SERGIO GUARESI DO SANTO(OAB:
9775/SC)

ADVOGADO JOAO HENRIQUE WIGGERS
TORTELLI(OAB: 39323/SC)

ADVOGADO PATRICIA SALINI(OAB: 14940/SC)

ADVOGADO PAULO ROGÉRIO DE SOUZA
MILLÉO(OAB: 7654/SC)

ADVOGADO AFONSO HENRIQUE NIEMEYER
AGNOLIN(OAB: 39161/SC)

RECLAMANTE ENOI MARIA CARDOSO

ADVOGADO SERGIO GUARESI DO SANTO(OAB:
9775/SC)

ADVOGADO JOAO HENRIQUE WIGGERS
TORTELLI(OAB: 39323/SC)

ADVOGADO PATRICIA SALINI(OAB: 14940/SC)

ADVOGADO MAURI JOAO GALELI(OAB:
13472/SC)

ADVOGADO PAULO ROGÉRIO DE SOUZA
MILLÉO(OAB: 7654/SC)

ADVOGADO AFONSO HENRIQUE NIEMEYER
AGNOLIN(OAB: 39161/SC)

RECLAMANTE ERANDI ANTONIO PEREIRA

ADVOGADO SERGIO GUARESI DO SANTO(OAB:
9775/SC)

ADVOGADO JOAO HENRIQUE WIGGERS
TORTELLI(OAB: 39323/SC)

ADVOGADO MAURI JOAO GALELI(OAB:
13472/SC)

ADVOGADO PATRICIA SALINI(OAB: 14940/SC)

ADVOGADO PAULO ROGÉRIO DE SOUZA
MILLÉO(OAB: 7654/SC)

ADVOGADO AFONSO HENRIQUE NIEMEYER
AGNOLIN(OAB: 39161/SC)

RECLAMANTE MAGALI LUBKE

ADVOGADO MAURI JOAO GALELI(OAB:
13472/SC)

ADVOGADO SERGIO GUARESI DO SANTO(OAB:
9775/SC)

ADVOGADO JOAO HENRIQUE WIGGERS
TORTELLI(OAB: 39323/SC)

ADVOGADO PATRICIA SALINI(OAB: 14940/SC)

ADVOGADO PAULO ROGÉRIO DE SOUZA
MILLÉO(OAB: 7654/SC)

ADVOGADO AFONSO HENRIQUE NIEMEYER
AGNOLIN(OAB: 39161/SC)

RECLAMANTE MARIA VERONI MALAQUIAS VIDAL

ADVOGADO SERGIO GUARESI DO SANTO(OAB:
9775/SC)

ADVOGADO JOAO HENRIQUE WIGGERS
TORTELLI(OAB: 39323/SC)

ADVOGADO MAURI JOAO GALELI(OAB:
13472/SC)

ADVOGADO PATRICIA SALINI(OAB: 14940/SC)

ADVOGADO PAULO ROGÉRIO DE SOUZA
MILLÉO(OAB: 7654/SC)

ADVOGADO AFONSO HENRIQUE NIEMEYER
AGNOLIN(OAB: 39161/SC)

RECLAMANTE MARTA REGINA OVIDIO

ADVOGADO MAURI JOAO GALELI(OAB:
13472/SC)

ADVOGADO SERGIO GUARESI DO SANTO(OAB:
9775/SC)

ADVOGADO JOAO HENRIQUE WIGGERS
TORTELLI(OAB: 39323/SC)

ADVOGADO PATRICIA SALINI(OAB: 14940/SC)

ADVOGADO PAULO ROGÉRIO DE SOUZA
MILLÉO(OAB: 7654/SC)

ADVOGADO AFONSO HENRIQUE NIEMEYER
AGNOLIN(OAB: 39161/SC)

RECLAMADO HOSPITAL MUNICIPAL SANTO
ANTONIO

ADVOGADO JULIANO AZAMBUJA(OAB:
24847/SC)

PERITO CHRISTINA SOARES SANTANDREA
WELLER

PERITO PIO CAMPOS FILHO

Intimado(s)/Citado(s):

  - HOSPITAL MUNICIPAL SANTO ANTONIO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID b1a8ff1

proferido nos autos.

D E S P A C H O

Ante a manifestação da Sra. Perita apresentada no Id 530396f, fica

o reclamado intimado para:

a) comprovar a incorporação do adicional de insalubridade em grau

máximo, a fim de se estabelecer o termo final dos cálculos;

b) anexar aos autos a documentação solicitada pela Sra. Perita.

Prazo de 20 dias.

Ciente a perita com a disponibilização deste despacho, a fim de

que, independentemente de nova intimação, apresente os cálculos

de liquidação após a juntada dos documentos pela ré.

Ciente a reclamada por meio da publicação deste despacho.

ab

JARAGUA DO SUL/SC, 29 de abril de 2024.

    RODRIGO GAMBA ROCHA DINIZ

    Juiz(a) do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0000866-45.2019.5.12.0046
RECLAMANTE DAVID DOS SANTOS RIBEIRO

ADVOGADO ANA CAROLINA BOSCO
ARRABACA(OAB: 20382/SC)

ADVOGADO PAULO SERGIO ARRABACA(OAB:
4728/SC)

Código para aferir autenticidade deste caderno: 213499
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ADVOGADO LUIS FERNANDO BALLOCK(OAB:
18205/SC)

ADVOGADO FERNANDA PAULA MIX(OAB:
61966/RS)

RECLAMADO WEG EQUIPAMENTOS ELETRICOS
S/A

ADVOGADO LUIS FERNANDO DA ROCHA
ROSLINDO(OAB: 5384/SC)

ADVOGADO DIEGO JEAN COELHO(OAB:
31270/SC)

PERITO LEONARDO LAMPERT

PERITO MARIA EDNA AMORIM BULZICO

Intimado(s)/Citado(s):

  - WEG EQUIPAMENTOS ELETRICOS S/A

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID d466a56

proferido nos autos.

D E S P A C H O

A ré já informou em vários processos a dificuldade para proceder ao

recolhimento das contribuições previdenciárias, em razão da

substituição da GFIP pela DCTFWeb nos processos trabalhistas,

conforme previsto na Instrução Normativa RFB nº 2.147, de

30/06/2023.

Este Juízo recebeu o Ofício Circular CR nº 11/2024, de 31/01/2024,

que informa a regularização dos sistemas e-SOCIAL e DCTFWeb

RT para recolhimento das contribuições sociais sem a incidência de

multa de mora, de modo que vislumbro que a empresa, em breve

tempo, esteja apta a gerar e efetuar o pagamento das contribuições

previdenciárias, no prazo legal para garantia da execução.

Diante disso, defiro excepcionalmente a dilação de prazo de 30

dias para que a ré comprove o recolhimento previdenciário, sob

pena de execução do valor correspondente.

Por outro lado, com o intuito de se evitar a demora na satisfação do

principal, e considerando que as demais verbas do título executivo

já foram depositadas em juízo, abro à ré o prazo legal para eventual

interposição de embargos à execução, nos termos do art. 884 da

CLT.

Opostos embargos ,  dê-se vista à parte adversa para

manifestação, pelo prazo de cinco dias.

Nada havendo ou resolvidas eventuais insurgências, prossiga-se

na forma do decisão Id 831654e.

Nos termos do Ofício Circular CR nº 16/2024, este Juízo adverte

que a partir de 1º de março de 2024 é obrigatório o cadastro de

pessoas jurídicas de direito privado no Domicílio Judicial Eletrônico

para recebimento de citações e intimações. Faça o seu cadastro

(https://domicilio-eletronico.pdpj.jus.br/).

Cientes as partes por meio da publicação deste despacho.

JARAGUA DO SUL/SC, 29 de abril de 2024.

    RODRIGO GAMBA ROCHA DINIZ

    Juiz(a) do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0000866-45.2019.5.12.0046
RECLAMANTE DAVID DOS SANTOS RIBEIRO

ADVOGADO ANA CAROLINA BOSCO
ARRABACA(OAB: 20382/SC)

ADVOGADO PAULO SERGIO ARRABACA(OAB:
4728/SC)

ADVOGADO LUIS FERNANDO BALLOCK(OAB:
18205/SC)

ADVOGADO FERNANDA PAULA MIX(OAB:
61966/RS)

RECLAMADO WEG EQUIPAMENTOS ELETRICOS
S/A

ADVOGADO LUIS FERNANDO DA ROCHA
ROSLINDO(OAB: 5384/SC)

ADVOGADO DIEGO JEAN COELHO(OAB:
31270/SC)

PERITO LEONARDO LAMPERT

PERITO MARIA EDNA AMORIM BULZICO

Intimado(s)/Citado(s):

  - DAVID DOS SANTOS RIBEIRO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID d466a56

proferido nos autos.

D E S P A C H O

A ré já informou em vários processos a dificuldade para proceder ao

recolhimento das contribuições previdenciárias, em razão da

substituição da GFIP pela DCTFWeb nos processos trabalhistas,

conforme previsto na Instrução Normativa RFB nº 2.147, de

30/06/2023.

Este Juízo recebeu o Ofício Circular CR nº 11/2024, de 31/01/2024,

que informa a regularização dos sistemas e-SOCIAL e DCTFWeb

RT para recolhimento das contribuições sociais sem a incidência de

multa de mora, de modo que vislumbro que a empresa, em breve

tempo, esteja apta a gerar e efetuar o pagamento das contribuições

previdenciárias, no prazo legal para garantia da execução.

Diante disso, defiro excepcionalmente a dilação de prazo de 30

dias para que a ré comprove o recolhimento previdenciário, sob

pena de execução do valor correspondente.

Por outro lado, com o intuito de se evitar a demora na satisfação do

principal, e considerando que as demais verbas do título executivo

já foram depositadas em juízo, abro à ré o prazo legal para eventual

Código para aferir autenticidade deste caderno: 213499
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interposição de embargos à execução, nos termos do art. 884 da

CLT.

Opostos embargos ,  dê-se vista à parte adversa para

manifestação, pelo prazo de cinco dias.

Nada havendo ou resolvidas eventuais insurgências, prossiga-se

na forma do decisão Id 831654e.

Nos termos do Ofício Circular CR nº 16/2024, este Juízo adverte

que a partir de 1º de março de 2024 é obrigatório o cadastro de

pessoas jurídicas de direito privado no Domicílio Judicial Eletrônico

para recebimento de citações e intimações. Faça o seu cadastro

(https://domicilio-eletronico.pdpj.jus.br/).

Cientes as partes por meio da publicação deste despacho.

JARAGUA DO SUL/SC, 29 de abril de 2024.

    RODRIGO GAMBA ROCHA DINIZ

    Juiz(a) do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0000879-10.2020.5.12.0046
RECLAMANTE INGO KLITZKE

ADVOGADO LUIS FERNANDO BALLOCK(OAB:
18205/SC)

ADVOGADO MARCO OCTAVIO SCHMIDT
CORREIA(OAB: 24067/SC)

ADVOGADO VICTOR DALAZEM(OAB: 31274/SC)

ADVOGADO ROMOLO GASCHO DE SOUZA(OAB:
18437/SC)

ADVOGADO ANA CAROLINA BOSCO
ARRABACA(OAB: 20382/SC)

ADVOGADO PAULO SERGIO ARRABACA(OAB:
4728/SC)

RECLAMADO HACO FIOS LTDA

ADVOGADO VANESSA GONCALVES(OAB:
14378/SC)

ADVOGADO VALKIRIO LORENZETTE(OAB:
7191/SC)

PERITO LEONARDO LAMPERT

TERCEIRO
INTERESSADO

MINISTÉRIO PÚBLICO DO
TRABALHO

Intimado(s)/Citado(s):

  - INGO KLITZKE

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 6ed66d9

proferido nos autos.

D E S P A C H O

Nos termos da sentença proferida, o débito da parte autora ficará

sob condição suspensiva de exigibilidade pelo prazo de dois

anos,autorizado o início da execução somente se demonstrada a

superação da situação de insuficiência de recursos que justificou a

concessão da gratuidade de justiça, cujo ônus é atribuído pela lei ao

credor. Registre-se que o arquivamento não representa óbice para

que seja iniciada a execução do débito do autor, nos casos e

condições legais.

Cientes as partes com a publicação deste despacho.

Arquivem-se.

dpv

JARAGUA DO SUL/SC, 29 de abril de 2024.

    RODRIGO GAMBA ROCHA DINIZ

    Juiz(a) do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0000879-10.2020.5.12.0046
RECLAMANTE INGO KLITZKE

ADVOGADO LUIS FERNANDO BALLOCK(OAB:
18205/SC)

ADVOGADO MARCO OCTAVIO SCHMIDT
CORREIA(OAB: 24067/SC)

ADVOGADO VICTOR DALAZEM(OAB: 31274/SC)

ADVOGADO ROMOLO GASCHO DE SOUZA(OAB:
18437/SC)

ADVOGADO ANA CAROLINA BOSCO
ARRABACA(OAB: 20382/SC)

ADVOGADO PAULO SERGIO ARRABACA(OAB:
4728/SC)

RECLAMADO HACO FIOS LTDA

ADVOGADO VANESSA GONCALVES(OAB:
14378/SC)

ADVOGADO VALKIRIO LORENZETTE(OAB:
7191/SC)

PERITO LEONARDO LAMPERT

TERCEIRO
INTERESSADO

MINISTÉRIO PÚBLICO DO
TRABALHO

Intimado(s)/Citado(s):

  - HACO FIOS LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 6ed66d9

proferido nos autos.

D E S P A C H O

Nos termos da sentença proferida, o débito da parte autora ficará

sob condição suspensiva de exigibilidade pelo prazo de dois

anos,autorizado o início da execução somente se demonstrada a

superação da situação de insuficiência de recursos que justificou a

concessão da gratuidade de justiça, cujo ônus é atribuído pela lei ao

credor. Registre-se que o arquivamento não representa óbice para

que seja iniciada a execução do débito do autor, nos casos e

condições legais.

Cientes as partes com a publicação deste despacho.

Arquivem-se.

dpv
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JARAGUA DO SUL/SC, 29 de abril de 2024.

    RODRIGO GAMBA ROCHA DINIZ

    Juiz(a) do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0001715-27.2013.5.12.0046
RECLAMANTE ROMILDA GLATZ

ADVOGADO PAULO SERGIO ARRABACA(OAB:
4728/SC)

ADVOGADO LUIS FERNANDO BALLOCK(OAB:
18205/SC)

ADVOGADO ANA CAROLINA BOSCO
ARRABACA(OAB: 20382/SC)

RECLAMADO WEG EQUIPAMENTOS ELETRICOS
S/A

ADVOGADO DIEGO JEAN COELHO(OAB:
31270/SC)

ADVOGADO LUIS FERNANDO DA ROCHA
ROSLINDO(OAB: 5384/SC)

ADVOGADO SINARA FRIEDRICH SAUSEN(OAB:
24118/SC)

ADVOGADO MAIRA FABIANE KAMKE(OAB:
17480/SC)

ADVOGADO ALEXANDRA OPPERMANN(OAB:
19660/SC)

ADVOGADO ALEXANDRE WASCH GURDON(OAB:
9013/SC)

ADVOGADO RAMON CARVALHO
HENRIQUE(OAB: 25449/SC)

PERITO MARIA EDNA AMORIM BULZICO

TERCEIRO
INTERESSADO

UNIÃO FEDERAL (PGF)

Intimado(s)/Citado(s):

  - WEG EQUIPAMENTOS ELETRICOS S/A

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID d02a537

proferido nos autos.

D E S P A C H O

Intime-se a reclamada para que anexe aos autos a documentação

solicitada pela Sra. Perita no #id:69d23e0, no prazo de 10 dias.

Ciente a perita com a disponibilização deste despacho, a fim de

que, independentemente de nova intimação, apresente os cálculos

de liquidação após a juntada dos documentos pela ré.

Ciente a reclamada por meio da publicação deste despacho.

ab

JARAGUA DO SUL/SC, 29 de abril de 2024.

    RODRIGO GAMBA ROCHA DINIZ

    Juiz(a) do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0000508-90.2013.5.12.0046
RECLAMANTE JONATAN PABLO WITHOFT

ADVOGADO FERNANDA PAULA MIX(OAB:
61966/RS)

ADVOGADO ANA CAROLINA BOSCO
ARRABACA(OAB: 20382/SC)

ADVOGADO PAULO SERGIO ARRABACA(OAB:
4728/SC)

ADVOGADO LUIS FERNANDO BALLOCK(OAB:
18205/SC)

RECLAMADO WEG EQUIPAMENTOS ELETRICOS
S/A

ADVOGADO RAMON CARVALHO
HENRIQUE(OAB: 25449/SC)

ADVOGADO LUCAS NORT(OAB: 50804/SC)

ADVOGADO JACKSON DA COSTA BASTOS(OAB:
11433/SC)

PERITO MARIA EDNA AMORIM BULZICO

Intimado(s)/Citado(s):

  - WEG EQUIPAMENTOS ELETRICOS S/A

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 0b4765a

proferido nos autos.

D E S P A C H O

A ré já informou em vários processos a dificuldade para proceder ao

recolhimento das contribuições previdenciárias, em razão da

substituição da GFIP pela DCTFWeb nos processos trabalhistas,

conforme previsto na Instrução Normativa RFB nº 2.147, de

30/06/2023.

Este Juízo recebeu o Ofício Circular CR nº 11/2024, de 31/01/2024,

que informa a regularização dos sistemas e-SOCIAL e DCTFWeb

RT para recolhimento das contribuições sociais sem a incidência de

multa de mora, de modo que vislumbro que a empresa, em breve

tempo, esteja apta a gerar e efetuar o pagamento das contribuições

previdenciárias, no prazo legal para garantia da execução.

Diante disso, defiro excepcionalmente a dilação de prazo de 30

dias para que a ré comprove o recolhimento previdenciário, sob

pena de execução do valor correspondente.

Por outro lado, com o intuito de se evitar a demora na satisfação do

principal, e considerando que as demais verbas do título executivo

já foram depositadas em juízo, abro à ré o prazo legal para eventual

interposição de embargos à execução, nos termos do art. 884 da

CLT.

Opostos embargos ,  dê-se vista à parte adversa para

manifestação, pelo prazo de cinco dias.

Nada havendo ou resolvidas eventuais insurgências, prossiga-se

Código para aferir autenticidade deste caderno: 213499
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na forma do decisão id. a6cea42.

Fica a perita contábil ciente do depósito dos honorários periciais

realizado diretamente em sua conta bancária, conforme

comprovante juntado no id. cb67b17.

Considerando o disposto nos Ofícios Circulares CR ns. 30/2018 e

16/2019, este último relativo à conciliação firmada no Pedido de

Providências PP-1000869-91.2018.5.00.0000, em 22/05/2019, fica

intimada a parte autora para informar e/ou ratificar nos autos, no

prazo de cinco dias:

a) o endereço onde a parte (pessoalmente) e seu(s) procurador(es)

recebem intimações, telefone, e-mail, CPF e RG, justificando

expressamente se inexistente algum desses dados;

b) o número de conta bancária para recebimento dos créditos

oriundos destes autos, facultando-se a indicação de dados do(s)

respectivo(s) procurador(es)/sociedade de advogados, caso tenha

havido a outorga de poderes específicos.

A informação dos dados do advogado não supre a necessidade de

informação dos dados pessoais da parte, nos moldes do art. 77,

inciso V, do CPC.

Havendo requerimento para dedução dos honorários

contratuais do crédito principal, deverá a parte autora,

OBRIGATORIAMENTE, informar na petição o percentual e a base

de cálculo da verba honorária, com observância das parcelas

deferidas nos autos e eventuais deduções determinadas.

Nos termos do Ofício Circular CR nº 16/2024, este Juízo adverte

que a partir de 1º de março de 2024 é obrigatório o cadastro de

pessoas jurídicas de direito privado no Domicílio Judicial Eletrônico

para recebimento de citações e intimações. Faça o seu cadastro

(https://domicilio-eletronico.pdpj.jus.br/).

Cientes as partes e a perita por meio da publicação deste

despacho.

dpv

JARAGUA DO SUL/SC, 29 de abril de 2024.

    RODRIGO GAMBA ROCHA DINIZ

    Juiz(a) do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0000508-90.2013.5.12.0046
RECLAMANTE JONATAN PABLO WITHOFT

ADVOGADO FERNANDA PAULA MIX(OAB:
61966/RS)

ADVOGADO ANA CAROLINA BOSCO
ARRABACA(OAB: 20382/SC)

ADVOGADO PAULO SERGIO ARRABACA(OAB:
4728/SC)

ADVOGADO LUIS FERNANDO BALLOCK(OAB:
18205/SC)

RECLAMADO WEG EQUIPAMENTOS ELETRICOS
S/A

ADVOGADO RAMON CARVALHO
HENRIQUE(OAB: 25449/SC)

ADVOGADO LUCAS NORT(OAB: 50804/SC)

ADVOGADO JACKSON DA COSTA BASTOS(OAB:
11433/SC)

PERITO MARIA EDNA AMORIM BULZICO

Intimado(s)/Citado(s):

  - JONATAN PABLO WITHOFT

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 0b4765a

proferido nos autos.

D E S P A C H O

A ré já informou em vários processos a dificuldade para proceder ao

recolhimento das contribuições previdenciárias, em razão da

substituição da GFIP pela DCTFWeb nos processos trabalhistas,

conforme previsto na Instrução Normativa RFB nº 2.147, de

30/06/2023.

Este Juízo recebeu o Ofício Circular CR nº 11/2024, de 31/01/2024,

que informa a regularização dos sistemas e-SOCIAL e DCTFWeb

RT para recolhimento das contribuições sociais sem a incidência de

multa de mora, de modo que vislumbro que a empresa, em breve

tempo, esteja apta a gerar e efetuar o pagamento das contribuições

previdenciárias, no prazo legal para garantia da execução.

Diante disso, defiro excepcionalmente a dilação de prazo de 30

dias para que a ré comprove o recolhimento previdenciário, sob

pena de execução do valor correspondente.

Por outro lado, com o intuito de se evitar a demora na satisfação do

principal, e considerando que as demais verbas do título executivo

já foram depositadas em juízo, abro à ré o prazo legal para eventual

interposição de embargos à execução, nos termos do art. 884 da

CLT.

Opostos embargos ,  dê-se vista à parte adversa para

manifestação, pelo prazo de cinco dias.

Nada havendo ou resolvidas eventuais insurgências, prossiga-se

na forma do decisão id. a6cea42.

Fica a perita contábil ciente do depósito dos honorários periciais

realizado diretamente em sua conta bancária, conforme

comprovante juntado no id. cb67b17.

Considerando o disposto nos Ofícios Circulares CR ns. 30/2018 e

16/2019, este último relativo à conciliação firmada no Pedido de

Providências PP-1000869-91.2018.5.00.0000, em 22/05/2019, fica

intimada a parte autora para informar e/ou ratificar nos autos, no

Código para aferir autenticidade deste caderno: 213499
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prazo de cinco dias:

a) o endereço onde a parte (pessoalmente) e seu(s) procurador(es)

recebem intimações, telefone, e-mail, CPF e RG, justificando

expressamente se inexistente algum desses dados;

b) o número de conta bancária para recebimento dos créditos

oriundos destes autos, facultando-se a indicação de dados do(s)

respectivo(s) procurador(es)/sociedade de advogados, caso tenha

havido a outorga de poderes específicos.

A informação dos dados do advogado não supre a necessidade de

informação dos dados pessoais da parte, nos moldes do art. 77,

inciso V, do CPC.

Havendo requerimento para dedução dos honorários

contratuais do crédito principal, deverá a parte autora,

OBRIGATORIAMENTE, informar na petição o percentual e a base

de cálculo da verba honorária, com observância das parcelas

deferidas nos autos e eventuais deduções determinadas.

Nos termos do Ofício Circular CR nº 16/2024, este Juízo adverte

que a partir de 1º de março de 2024 é obrigatório o cadastro de

pessoas jurídicas de direito privado no Domicílio Judicial Eletrônico

para recebimento de citações e intimações. Faça o seu cadastro

(https://domicilio-eletronico.pdpj.jus.br/).

Cientes as partes e a perita por meio da publicação deste

despacho.

dpv

JARAGUA DO SUL/SC, 29 de abril de 2024.

    RODRIGO GAMBA ROCHA DINIZ

    Juiz(a) do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0000570-81.2023.5.12.0046
RECLAMANTE LUIZ HENRIQUE DA CUNHA

ADVOGADO ANA CAROLINA BOSCO
ARRABACA(OAB: 20382/SC)

ADVOGADO PAULO SERGIO ARRABACA(OAB:
4728/SC)

ADVOGADO FERNANDA PAULA MIX(OAB:
61966/RS)

RECLAMADO METALURGICA TRAPP LTDA

ADVOGADO JUCIANE KARNOPP MILLNITZ(OAB:
28985/SC)

ADVOGADO JULIA BAKUN(OAB: 52218/SC)

ADVOGADO EDSON LUIS MILLNITZ(OAB:
9971/SC)

ADVOGADO RICARDO ALENCAR ULRICH(OAB:
16229/SC)

PERITO ANDERSON NIZER STINGELIN

Intimado(s)/Citado(s):

  - METALURGICA TRAPP LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID e4b3c98

proferida nos autos.

D E C I S Ã O

Recebo o recurso ordinário interposto pela parte autora

(#id:45562d4), porque tempestivo e subscrito por procurador

regularmente constituído nos autos, conforme #id. bf96ff1.

Intime(m)-se o(a)(s) recorrido(a)(s) para apresentar(em)

contrarrazões, querendo, no prazo legal.

Cumpridas as determinações, remetam-se os autos ao E. TRT da

12ª Região, pois satisfeitos os pressupostos objetivos de

admissibilidade.

dpv

JARAGUA DO SUL/SC, 29 de abril de 2024.

    RODRIGO GAMBA ROCHA DINIZ

    Juiz(a) do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0000559-52.2023.5.12.0046
RECLAMANTE AILDO PINHEIRO PINTO

ADVOGADO ANA CAROLINA BOSCO
ARRABACA(OAB: 20382/SC)

ADVOGADO PAULO SERGIO ARRABACA(OAB:
4728/SC)

ADVOGADO FERNANDA PAULA MIX(OAB:
61966/RS)

RECLAMADO WEG EQUIPAMENTOS ELETRICOS
S/A

ADVOGADO LUCAS NORT(OAB: 50804/SC)

ADVOGADO RAMON CARVALHO
HENRIQUE(OAB: 25449/SC)

ADVOGADO JACKSON DA COSTA BASTOS(OAB:
11433/SC)

PERITO ANDERSON NIZER STINGELIN

Intimado(s)/Citado(s):

  - WEG EQUIPAMENTOS ELETRICOS S/A

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID 4c351ae

proferida nos autos.

D E C I S Ã O

Recebo o recurso ordinário interposto pela parte autora

(#id:8fb0c24), porque tempestivo e subscrito por procurador

regularmente constituído nos autos, conforme #id:177043a.

Intime(m)-se o(a)(s) recorrido(a)(s) para apresentar(em)

contrarrazões, querendo, no prazo legal.

Cumpridas as determinações, remetam-se os autos ao E. TRT da

Código para aferir autenticidade deste caderno: 213499
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12ª Região, pois satisfeitos os pressupostos objetivos de

admissibilidade.

ab

JARAGUA DO SUL/SC, 29 de abril de 2024.

    RODRIGO GAMBA ROCHA DINIZ

    Juiz(a) do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0000135-10.2023.5.12.0046
RECLAMANTE CLAUDENIR SOUZA SZYMANCZUK

ADVOGADO SUELEN SOARES(OAB: 23333/SC)

ADVOGADO JOICE DE MORAIS FLORIANI(OAB:
28472/SC)

RECLAMADO ORBENK ADMINISTRACAO E
SERVICOS LTDA.

ADVOGADO ALUISIO COUTINHO GUEDES
PINTO(OAB: 3899/SC)

RECLAMADO ORBENK TERCEIRIZACAO E
SERVICOS LTDA.

ADVOGADO ALUISIO COUTINHO GUEDES
PINTO(OAB: 3899/SC)

RECLAMADO MUNICIPIO DE SCHROEDER

PERITO LEONARDO LAMPERT

Intimado(s)/Citado(s):

  - ORBENK ADMINISTRACAO E SERVICOS LTDA.

  - ORBENK TERCEIRIZACAO E SERVICOS LTDA.

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID b16b679

proferida nos autos.

D E C I S Ã O

Recebo o recurso adesivo interposto pelo autor (#id:46d736b),

porque tempestivo e subscrito por procurador regularmente

constituído nos autos, conforme #id. e62d024.

Intime-se o recorrido para apresentar contrarrazões, querendo, no

prazo legal.

Decorrido, ao E. TRT da 12ª Região.

dpv

JARAGUA DO SUL/SC, 29 de abril de 2024.

    RODRIGO GAMBA ROCHA DINIZ

    Juiz(a) do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0000587-20.2023.5.12.0046
RECLAMANTE EMMANUELLE DA SILVA LIMA

ADVOGADO FELIPE HUMBERTO MEIER(OAB:
42086/SC)

ADVOGADO FERNANDO PEREIRA
TONIATO(OAB: 28311/SC)

RECLAMADO TECNOCELL INDUSTRIAL LTDA

ADVOGADO RODRIGO GAZZANA DE
ALMEIDA(OAB: 13295/SC)

TESTEMUNHA ADRIANO JUNG

Intimado(s)/Citado(s):

  - TECNOCELL INDUSTRIAL LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID d470daf

proferida nos autos.

D E C I S Ã O

Recebo o recurso ordinário interposto pela parte autora

(#id:605af5e), porque tempestivo e subscrito por procurador

regularmente constituído nos autos, conforme #id. 3f96977.

Intime(m)-se o(a)(s) recorrido(a)(s) para apresentar(em)

contrarrazões, querendo, no prazo legal.

Cumpridas as determinações, remetam-se os autos ao E. TRT da

12ª Região, pois satisfeitos os pressupostos objetivos de

admissibilidade.

dpv

JARAGUA DO SUL/SC, 29 de abril de 2024.

    RODRIGO GAMBA ROCHA DINIZ

    Juiz(a) do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0000895-90.2022.5.12.0046
RECLAMANTE NESTOR TAVARES

ADVOGADO FABIO ROBERTO DE OLIVEIRA(OAB:
14381/SC)

ADVOGADO TSCHARLA VOLPI(OAB: 37162/SC)

ADVOGADO EDUARDO WITKOWSKY(OAB:
13476/SC)

RECLAMADO INDUSTRIA DE METAIS FEBRAL
EIRELI

ADVOGADO FERNANDO LUIS BUZARELLO(OAB:
16000/SC)

PERITO LEONARDO LAMPERT

Intimado(s)/Citado(s):

  - INDUSTRIA DE METAIS FEBRAL EIRELI

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 49db621

proferido nos autos.

DESPACHO

Requisitem-se os honorários periciais à União.

Código para aferir autenticidade deste caderno: 213499
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Após, arquivem-se definitivamente, sem prejuízo do oportuno início

da execução em relação ao débito do autor, se demonstrada a

superação da situação de insuficiência de recursos que justificou a

concessão da gratuidade de justiça, cujo ônus é atribuído pela lei ao

credor.

dpv

JARAGUA DO SUL/SC, 29 de abril de 2024.

    RODRIGO GAMBA ROCHA DINIZ

    Juiz(a) do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0000291-32.2022.5.12.0046
RECLAMANTE ARCEMIO ARNOLDO HOLDERRIED

ADVOGADO PAULO SERGIO ARRABACA(OAB:
4728/SC)

ADVOGADO ANA CAROLINA BOSCO
ARRABACA(OAB: 20382/SC)

ADVOGADO FERNANDA PAULA MIX(OAB:
61966/RS)

RECLAMADO NOVA FIOS ESMALTADOS LTDA -
EM RECUPERACAO JUDICIAL

ADVOGADO TACITO EDUARDO OLIVEIRA
GRUBBA(OAB: 49529/SP)

ADVOGADO GIUSELENE BONET ZOMER(OAB:
28616/SC)

TERCEIRO
INTERESSADO

UNIÃO FEDERAL (PGF)

PERITO MARIA EDNA AMORIM BULZICO

PERITO LEONARDO LAMPERT

Intimado(s)/Citado(s):

  - NOVA FIOS ESMALTADOS LTDA - EM RECUPERACAO
JUDICIAL

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID d7eebf1

proferido nos autos.

D E S P A C H O

Defiro a dilação de prazo em 10 dias para a ré comprovar o

recolhimento das contribuições previdenciárias e o pagamento dos

honorários sucumbenciais e periciais.

Nos termos do Ofício Circular CR nº 16/2024, este Juízo adverte

que a partir de 1º de março de 2024 é obrigatório o cadastro de

pessoas jurídicas de direito privado no Domicílio Judicial Eletrônico

para recebimento de citações e intimações. Faça o seu cadastro

(https://domicilio-eletronico.pdpj.jus.br/).

Ciente a parte por meio da publicação deste despacho.

ab

JARAGUA DO SUL/SC, 29 de abril de 2024.

    RODRIGO GAMBA ROCHA DINIZ

    Juiz(a) do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0000765-66.2023.5.12.0046
RECLAMANTE ZILDETE DA SILVA SANTOS

ADVOGADO FERNANDA PAULA MIX(OAB:
61966/RS)

ADVOGADO PAULO SERGIO ARRABACA(OAB:
4728/SC)

ADVOGADO ANA CAROLINA BOSCO
ARRABACA(OAB: 20382/SC)

RECLAMADO ASSOCIACAO HOSPITALAR SAO
JOSE DE JARAGUA DO SUL

ADVOGADO LUIS FERNANDO DA ROCHA
ROSLINDO(OAB: 5384/SC)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ZILDETE DA SILVA SANTOS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID 7f37c8c

proferida nos autos.

D E C I S Ã O

Recebo os recursos ordinários interpostos pelas partes

(#id:2c28b30 do autor e #id:cd7710b do réu), porque tempestivos e

subscritos por procuradores regularmente constituídos nos autos,

conforme as procurações #id. 4b30d26 e #id. 0d63c43, dispensado

o preparo, visto tratar-se de sentença de improcedência.

Intime(m)-se o(a)(s) recorrido(a)(s) para apresentar(em)

contrarrazões, querendo, no prazo legal.

Cumpridas as determinações, remetam-se os autos ao E. TRT da

12ª Região, pois satisfeitos os pressupostos objetivos de

admissibilidade.

dpv

JARAGUA DO SUL/SC, 29 de abril de 2024.

    RODRIGO GAMBA ROCHA DINIZ

    Juiz(a) do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0000174-22.2014.5.12.0046
RECLAMANTE SILMARA DO ROCIO FERNANDES

DA ROSA

ADVOGADO FABIO ROBERTO DE OLIVEIRA(OAB:
14381/SC)

ADVOGADO EDUARDO WITKOWSKY(OAB:
13476/SC)

RECLAMADO COMERCIO E INDUSTRIA
BREITHAUPT LTDA EM
RECUPERACAO JUDICIAL EM
RECUPERACAO JUDICIAL

ADVOGADO MARTHA CARINA JARK STERN
BIANCHI(OAB: 15932/SC)

ADVOGADO ANDREIA RONCHI(OAB: 14249/SC)

ADVOGADO RAMON LUIS BIANCHI(OAB:
16341/SC)

Código para aferir autenticidade deste caderno: 213499
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ADVOGADO GIOCONDO TAGLIARI
CALOMENO(OAB: 16115/SC)

TERCEIRO
INTERESSADO

CHRISTINA SOARES SANTANDREA
WELLER

ADVOGADO Laercio Haroldo Bauer(OAB:
24811/SC)

ADVOGADO MARCUS VINICIUS KASTEN
BAUER(OAB: 38814/SC)

PERITO SERGIO LUIZ PUFF

PERITO CHRISTINA SOARES SANTANDREA
WELLER

ADVOGADO Laercio Haroldo Bauer(OAB:
24811/SC)

ADVOGADO MARCUS VINICIUS KASTEN
BAUER(OAB: 38814/SC)

Intimado(s)/Citado(s):

  - COMERCIO E INDUSTRIA BREITHAUPT LTDA EM
RECUPERACAO JUDICIAL EM RECUPERACAO JUDICIAL

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID 8a59e3d

proferida nos autos.

D E C I S Ã O

Recebo o agravo de petição interposto pela perita (#id:90cf5b6),

porque tempestivo e subscrito por procurador regularmente

constituído nos autos, conforme #id:f2bc556.

Intime(m)-se o(a)(s) recorrido(a)(s) para apresentar(em)

contrarrazões, querendo, no prazo legal.

Cumpridas as determinações, remetam-se os autos ao E. TRT da

12ª Região, pois satisfeitos os pressupostos objetivos de

admissibilidade.

dpv

JARAGUA DO SUL/SC, 29 de abril de 2024.

    RODRIGO GAMBA ROCHA DINIZ

    Juiz(a) do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0000765-66.2023.5.12.0046
RECLAMANTE ZILDETE DA SILVA SANTOS

ADVOGADO FERNANDA PAULA MIX(OAB:
61966/RS)

ADVOGADO PAULO SERGIO ARRABACA(OAB:
4728/SC)

ADVOGADO ANA CAROLINA BOSCO
ARRABACA(OAB: 20382/SC)

RECLAMADO ASSOCIACAO HOSPITALAR SAO
JOSE DE JARAGUA DO SUL

ADVOGADO LUIS FERNANDO DA ROCHA
ROSLINDO(OAB: 5384/SC)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ASSOCIACAO HOSPITALAR SAO JOSE DE JARAGUA DO
SUL

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID 7f37c8c

proferida nos autos.

D E C I S Ã O

Recebo os recursos ordinários interpostos pelas partes

(#id:2c28b30 do autor e #id:cd7710b do réu), porque tempestivos e

subscritos por procuradores regularmente constituídos nos autos,

conforme as procurações #id. 4b30d26 e #id. 0d63c43, dispensado

o preparo, visto tratar-se de sentença de improcedência.

Intime(m)-se o(a)(s) recorrido(a)(s) para apresentar(em)

contrarrazões, querendo, no prazo legal.

Cumpridas as determinações, remetam-se os autos ao E. TRT da

12ª Região, pois satisfeitos os pressupostos objetivos de

admissibilidade.

dpv

JARAGUA DO SUL/SC, 29 de abril de 2024.

    RODRIGO GAMBA ROCHA DINIZ

    Juiz(a) do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0000895-90.2022.5.12.0046
RECLAMANTE NESTOR TAVARES

ADVOGADO FABIO ROBERTO DE OLIVEIRA(OAB:
14381/SC)

ADVOGADO TSCHARLA VOLPI(OAB: 37162/SC)

ADVOGADO EDUARDO WITKOWSKY(OAB:
13476/SC)

RECLAMADO INDUSTRIA DE METAIS FEBRAL
EIRELI

ADVOGADO FERNANDO LUIS BUZARELLO(OAB:
16000/SC)

PERITO LEONARDO LAMPERT

Intimado(s)/Citado(s):

  - NESTOR TAVARES

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 49db621

proferido nos autos.

DESPACHO

Requisitem-se os honorários periciais à União.

Após, arquivem-se definitivamente, sem prejuízo do oportuno início

Código para aferir autenticidade deste caderno: 213499
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da execução em relação ao débito do autor, se demonstrada a

superação da situação de insuficiência de recursos que justificou a

concessão da gratuidade de justiça, cujo ônus é atribuído pela lei ao

credor.

dpv

JARAGUA DO SUL/SC, 29 de abril de 2024.

    RODRIGO GAMBA ROCHA DINIZ

    Juiz(a) do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0001233-30.2023.5.12.0046
RECLAMANTE FELIPE VITORINO DOS SANTOS

ADVOGADO ADEMIR MARIO TANK(OAB:
49274/SC)

ADVOGADO ADRIANO MACHADO(OAB:
30675/SC)

RECLAMADO KOCH HIPERMERCADO S/A

ADVOGADO ALESSANDRO MARCEDDU(OAB:
11376/SC)

ADVOGADO ESTEFANI GABRIELA FUNCK DA
SILVA(OAB: 44761/SC)

Intimado(s)/Citado(s):

  - KOCH HIPERMERCADO S/A

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 48d31f4

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

Tendo em vista que o acordo foi integralmente cumprido e que não

há outras pendências nos autos, arquivem-se em definitivo.

Registre-se o movimento pertinente para fins estatísticos.

nam

    RODRIGO GAMBA ROCHA DINIZ

    Juiz(a) do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0001233-30.2023.5.12.0046
RECLAMANTE FELIPE VITORINO DOS SANTOS

ADVOGADO ADEMIR MARIO TANK(OAB:
49274/SC)

ADVOGADO ADRIANO MACHADO(OAB:
30675/SC)

RECLAMADO KOCH HIPERMERCADO S/A

ADVOGADO ALESSANDRO MARCEDDU(OAB:
11376/SC)

ADVOGADO ESTEFANI GABRIELA FUNCK DA
SILVA(OAB: 44761/SC)

Intimado(s)/Citado(s):

  - FELIPE VITORINO DOS SANTOS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 48d31f4

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

Tendo em vista que o acordo foi integralmente cumprido e que não

há outras pendências nos autos, arquivem-se em definitivo.

Registre-se o movimento pertinente para fins estatísticos.

nam

    RODRIGO GAMBA ROCHA DINIZ

    Juiz(a) do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0000995-79.2021.5.12.0046
RECLAMANTE RF REFLORESTADORA S/A

ADVOGADO GILBERTO CASSULI(OAB: 3437/SC)

ADVOGADO CELIA CELINA GASCHO
CASSULI(OAB: 3436/SC)

ADVOGADO JOICE RUBIA ZONTA SCHMOCKEL
GONCALVES(OAB: 23303/SC)

RECLAMANTE WEG EQUIPAMENTOS ELETRICOS
S/A

ADVOGADO GILBERTO CASSULI(OAB: 3437/SC)

ADVOGADO CELIA CELINA GASCHO
CASSULI(OAB: 3436/SC)

ADVOGADO JOICE RUBIA ZONTA SCHMOCKEL
GONCALVES(OAB: 23303/SC)

RECLAMADO DANIEL ALECIO DANNA

RECLAMADO RODERSON WILLY SCHROEDER

RECLAMADO RODRIGO ROLF SCHROEDER

TERCEIRO
INTERESSADO

CESAR ALBERTO AGUIAR CESAR

PERITO ADRIANO GRANDI ALVES

Intimado(s)/Citado(s):

  - RF REFLORESTADORA S/A

  - WEG EQUIPAMENTOS ELETRICOS S/A

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID dff9a91

proferido nos autos.

D E S P A C H O

Ante os requerimentos efetuados na petição id 5a8accd, defiro:

a) a expedição de mandando de penhora e avaliação dos veículos

indicados (placas HRB0451 e AGC523);

b) a utilização do convênio CAGED para identificar eventuais

vínculos em aberto dos executados;

c) a utilização do convênio CENSEC, para busca de informações

Código para aferir autenticidade deste caderno: 213499
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sobre existência de testamentos, procurações e escrituras públicas

de qualquer natureza, inclusive separações, divórcios e inventários

lavradas em todos os cartórios do Brasil em nome dos executados;

d) INFOJUD, para obtenção de eventuais declarações de imposto

de renda dos executadosrelativas a 2022 e 2023.

Das respostas obtidas por meio dos convênios, vista aos

exequentes para que requeiram o que entenderem de direito, no

prazo de 5 dias.

Indefiro, por ora, nova tentativa de bloqueio de valores, tendo em

vista o recente resultado negativo da medida.

Indefiro o pedido de expedição de ofício à CNseg (Confederação

Nacional das Empresas de Seguros Gerais, Previdência Privada e

Vida, Saúde Suplementar e Capitalização) e à Fenaseg (Federação

Nacional das Empresas de Seguros Privados, de Capitalização e de

Previdência Complementar Aberta) por ser de conhecimento deste

Juízo que referidas associações não detêm acesso aos cadastros e

contratos administrados pelas seguradoras associadas. A CNseg é

uma associação que congrega as federações que representam as

empresas integrantes dos segmentos de seguros, previdência

privada complementar - aberta e vida -, saúde suplementar e

capitalização, ao passo que a Fenaseg é uma associação sindical

instituída para coordenar, proteger, congregar e representar os

Sindicatos filiados e as categorias econômicas do seguro privado,

da capitalização e da previdência complementar aberta. Assim,

diante da natureza das referidas associações, não há evidências de

que possam contribuir efetivamente para o prosseguimento da

execução.

Requerem ainda os exequentes a suspensão e apreensão da

Carteira Nacional de Habilitação (CNH), dos passaportes e cartões

de crédito dos executados.

O artigo 139, IV, do CPC, autoriza a utilização do poder geral de

efetivação na fase de execução. O mencionado dispositivo foi

declarado constitucional pelo Pleno do STF no julgamento da ADI nº

5941, em 09.02.2023, no qual foi aprovada a seguinte tese:

“Medidas atípicas previstas no Código de Processo Civil

conducentes à efetivação dos julgados são constitucionais,

respeitados os artigos 1º, 8º e 805 do ordenamento processual e os

direitos fundamentais da pessoa humana”.

Neste sentido, a adoção de medidas atípicas na esfera trabalhista

não pode ser implementada em detrimento de princípios

fundamentais, como o da dignidade da pessoa humana, e de

direitos e garantias fundamentais inerentes ao cidadão,

notadamente o de ir e vir (artigo 5º, inc. XV, da Constituição da

República). Ademais, dispõe o artigo 789 do CPC que o devedor

responde pela dívida com seus bens presentes e futuros, de modo

que a execução deve recair sobre o patrimônio e não sobre a

pessoa. Por fim, estabelece o artigo 805 do CPC que “quando por

vários meios o exequente puder promover a execução, o juiz

mandará que se faça pelo modo menos gravoso para o executado”.

No presente caso, não se verifica a prática da ocultação de bens

por parte do devedor, assim como não se verificou nenhuma

conduta deste que leve a concluir que a medida requerida contribui

para a satisfação do débito em execução. Assim, indefiro o

requerimento suspensão e apreensão da Carteira Nacional de

Habilitação (CNH), dos passaportes e cartões de crédito dos

executados.

Ciente a parte por meio da publicação deste despacho.

ab

JARAGUA DO SUL/SC, 29 de abril de 2024.

    RODRIGO GAMBA ROCHA DINIZ

    Juiz(a) do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0000208-21.2019.5.12.0046
RECLAMANTE ADRIANE RIBEIRO

ADVOGADO GUSTAVO BORGES(OAB: 46238/SC)

ADVOGADO ANDREIA INDALENCIO ROCHI(OAB:
29345/PR)

ADVOGADO MARLON MORAES(OAB: 37947/SC)

RECLAMADO CENTRO EDUCACIONAL DENTE DE
LEITE LTDA

ADVOGADO MARILIA MENEGON
ZIMMERMANN(OAB: 48166/SC)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ADRIANE RIBEIRO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID f02b360

proferido nos autos.

D E S P A C H O

Em observância ao art. 34, §3º, da Portaria Conjunta

SEAP.GVP.SECOR nº 21/2021, converto a tramitação do feito para

o “Juízo 100% Digital”. Não havendo manifestação contrária das

partes no prazo de cinco dias a partir de sua ciência, o silêncio

será interpretado como aceitação tácita. Observem as partes que a

realização de atos presenciais e perícias, bem como diligências

externas pelos Oficiais de Justiça, quando necessários, são

compatíveis com o “Juízo 100% Digital” (vide arts. 10 e 11 da

mencionada portaria). Além disso, as intimações, obrigatoriamente,

são realizadas via DEJT, ainda que de forma complementar tenha

sido utilizada outra forma de comunicação ao (à) procurador(a),

como determina o art. 6º, §2º, da Portaria. O inteiro teor da Portaria
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Conjunta SEAP.GVP.SECOR nº 21/2021 poderá ser consultado no

seguinte link: https://portal.trt12.jus.br/sites/default/files/2022-

04/portaria-conjunta-21-2021.pdf, e da Resolução 345 do CNJ pelo

seguinte link: https://atos.cnj.jus.br/atos/detalhar/3512.

Tendo em vista a transferência para este Juízo do valor devido à

parte autora a título de principal, conforme ofício anexado ao

#id:1d9f9b4, oficie-se à instituição bancária para liberação ao(à)

credor(a), nos moldes previstos no art. 121 da Consolidação dos

Provimentos da Corregedoria do Tribunal Regional do Trabalho da

12ª Região, observando-se os dados bancários informados no

#id:2e89265.

Após o cumprimento do ofício de liberação de valores, deverá a

Secretaria juntar aos autos os documentos comprobatórios e intimar

os beneficiários a respeito da transferência de valores, conforme art.

121, §6°, da Consolidação dos Provimentos da Corregedoria do

Tribunal Regional do Trabalho da 12ª Região, sendo os

procuradores via DEJT, e a parte diretamente, exceto, neste último

caso, se a liberação tiver sido efetuada para conta bancária de sua

titularidade, hipótese em que o respectivo procurador lhe dará

ciência.

Cumprido, sobrestem-se os autos até a remessa do valor

relativo aos honorários assistenciais.

Uma vez transferido aos autos o valor dos honorários assistenciais,

proceda-se à sua liberação a quem de direito, nos moldes previstos

no art. 121 da Consolidação dos Provimentos da Corregedoria do

Tribunal Regional do Trabalho da 12ª Região.

Cumprido e não havendo mais pendências, voltem conclusos

para sentença de extinção.

ab

JARAGUA DO SUL/SC, 29 de abril de 2024.

    RODRIGO GAMBA ROCHA DINIZ

    Juiz(a) do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0000208-21.2019.5.12.0046
RECLAMANTE ADRIANE RIBEIRO

ADVOGADO GUSTAVO BORGES(OAB: 46238/SC)

ADVOGADO ANDREIA INDALENCIO ROCHI(OAB:
29345/PR)

ADVOGADO MARLON MORAES(OAB: 37947/SC)

RECLAMADO CENTRO EDUCACIONAL DENTE DE
LEITE LTDA

ADVOGADO MARILIA MENEGON
ZIMMERMANN(OAB: 48166/SC)

Intimado(s)/Citado(s):

  - CENTRO EDUCACIONAL DENTE DE LEITE LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID f02b360

proferido nos autos.

D E S P A C H O

Em observância ao art. 34, §3º, da Portaria Conjunta

SEAP.GVP.SECOR nº 21/2021, converto a tramitação do feito para

o “Juízo 100% Digital”. Não havendo manifestação contrária das

partes no prazo de cinco dias a partir de sua ciência, o silêncio

será interpretado como aceitação tácita. Observem as partes que a

realização de atos presenciais e perícias, bem como diligências

externas pelos Oficiais de Justiça, quando necessários, são

compatíveis com o “Juízo 100% Digital” (vide arts. 10 e 11 da

mencionada portaria). Além disso, as intimações, obrigatoriamente,

são realizadas via DEJT, ainda que de forma complementar tenha

sido utilizada outra forma de comunicação ao (à) procurador(a),

como determina o art. 6º, §2º, da Portaria. O inteiro teor da Portaria

Conjunta SEAP.GVP.SECOR nº 21/2021 poderá ser consultado no

seguinte link: https://portal.trt12.jus.br/sites/default/files/2022-

04/portaria-conjunta-21-2021.pdf, e da Resolução 345 do CNJ pelo

seguinte link: https://atos.cnj.jus.br/atos/detalhar/3512.

Tendo em vista a transferência para este Juízo do valor devido à

parte autora a título de principal, conforme ofício anexado ao

#id:1d9f9b4, oficie-se à instituição bancária para liberação ao(à)

credor(a), nos moldes previstos no art. 121 da Consolidação dos

Provimentos da Corregedoria do Tribunal Regional do Trabalho da

12ª Região, observando-se os dados bancários informados no

#id:2e89265.

Após o cumprimento do ofício de liberação de valores, deverá a

Secretaria juntar aos autos os documentos comprobatórios e intimar

os beneficiários a respeito da transferência de valores, conforme art.

121, §6°, da Consolidação dos Provimentos da Corregedoria do

Tribunal Regional do Trabalho da 12ª Região, sendo os

procuradores via DEJT, e a parte diretamente, exceto, neste último

caso, se a liberação tiver sido efetuada para conta bancária de sua

titularidade, hipótese em que o respectivo procurador lhe dará

ciência.

Cumprido, sobrestem-se os autos até a remessa do valor

relativo aos honorários assistenciais.

Uma vez transferido aos autos o valor dos honorários assistenciais,

proceda-se à sua liberação a quem de direito, nos moldes previstos

no art. 121 da Consolidação dos Provimentos da Corregedoria do

Tribunal Regional do Trabalho da 12ª Região.

Cumprido e não havendo mais pendências, voltem conclusos

para sentença de extinção.

ab
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JARAGUA DO SUL/SC, 29 de abril de 2024.

    RODRIGO GAMBA ROCHA DINIZ

    Juiz(a) do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0000265-39.2019.5.12.0046
RECLAMANTE VANIZE DE CAMARGO KRAAG

ADVOGADO STEPHANIE BEATRIX DE CAMARGO
KRAAG(OAB: 52400/SC)

RECLAMADO CENTRO EDUCACIONAL DENTE DE
LEITE LTDA

ADVOGADO MARILIA MENEGON
ZIMMERMANN(OAB: 48166/SC)

Intimado(s)/Citado(s):

  - CENTRO EDUCACIONAL DENTE DE LEITE LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID df043c4

proferido nos autos.

D E S P A C H O

Em observância ao art. 34, §3º, da Portaria Conjunta

SEAP.GVP.SECOR nº 21/2021, converto a tramitação do feito para

o “Juízo 100% Digital”. Não havendo manifestação contrária das

partes no prazo de cinco dias a partir de sua ciência, o silêncio

será interpretado como aceitação tácita. Observem as partes que a

realização de atos presenciais e perícias, bem como diligências

externas pelos Oficiais de Justiça, quando necessários, são

compatíveis com o “Juízo 100% Digital” (vide arts. 10 e 11 da

mencionada portaria). Além disso, as intimações, obrigatoriamente,

são realizadas via DEJT, ainda que de forma complementar tenha

sido utilizada outra forma de comunicação ao (à) procurador(a),

como determina o art. 6º, §2º, da Portaria. O inteiro teor da Portaria

Conjunta SEAP.GVP.SECOR nº 21/2021 poderá ser consultado no

seguinte link: https://portal.trt12.jus.br/sites/default/files/2022-

04/portaria-conjunta-21-2021.pdf, e da Resolução 345 do CNJ pelo

seguinte link: https://atos.cnj.jus.br/atos/detalhar/3512.

Tendo em vista a transferência para este Juízo do valor devido à

parte autora a título de principal, conforme ofício anexado ao

#id:a709d71, oficie-se à instituição bancária para liberação ao(à)

credor(a), nos moldes previstos no art. 121 da Consolidação dos

Provimentos da Corregedoria do Tribunal Regional do Trabalho da

12ª Região, observando-se os dados bancários informados no

#id:2e5a793.

Após o cumprimento do ofício de liberação de valores, deverá a

Secretaria juntar aos autos os documentos comprobatórios e intimar

os beneficiários a respeito da transferência de valores, conforme art.

121, §6°, da Consolidação dos Provimentos da Corregedoria do

Tribunal Regional do Trabalho da 12ª Região, sendo os

procuradores via DEJT, e a parte diretamente, exceto, neste último

caso, se a liberação tiver sido efetuada para conta bancária de sua

titularidade, hipótese em que o respectivo procurador lhe dará

ciência.

Cumprido, sobrestem-se os autos até a remessa do valor

relativo aos honorários sucumbenciais.

Uma vez transfer ido aos autos o valor dos honorários

sucumbenciais, proceda-se à sua liberação a quem de direito, nos

moldes previstos no art. 121 da Consolidação dos Provimentos da

Corregedoria do Tribunal Regional do Trabalho da 12ª Região.

Cumprido e não havendo mais pendências, voltem conclusos

para sentença de extinção.

ab

JARAGUA DO SUL/SC, 29 de abril de 2024.

    RODRIGO GAMBA ROCHA DINIZ

    Juiz(a) do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0000871-28.2023.5.12.0046
RECLAMANTE WILSON TECIANO CARNEIRO

ADVOGADO PAULO SERGIO ARRABACA(OAB:
4728/SC)

ADVOGADO ANA CAROLINA BOSCO
ARRABACA(OAB: 20382/SC)

ADVOGADO FERNANDA PAULA MIX(OAB:
61966/RS)

RECLAMADO WEG EQUIPAMENTOS ELETRICOS
S/A

ADVOGADO RAMON CARVALHO
HENRIQUE(OAB: 25449/SC)

ADVOGADO LUCAS NORT(OAB: 50804/SC)

ADVOGADO LUIS FERNANDO DA ROCHA
ROSLINDO(OAB: 5384/SC)

PERITO LEONARDO LAMPERT

Intimado(s)/Citado(s):

  - WILSON TECIANO CARNEIRO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 24a58b5

proferido nos autos.

1.Concede-se às partes o prazo comum de cinco dias para

apresentação de razões finais por memoriais. Não apresentadas,

serão consideradas remissivas. No mesmo prazo poderão informar

se há possibilidade de acordo.

Decorrido o prazo e não havendo possibilidade de acordo, voltem
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conclusos para julgamento.

2.Nos termos do Ofício Circular CR nº 16/24, este Juízo adverte que

a partir de 1º de março de 2024 é obrigatório o cadastro de pessoas

jurídicas de direito privado no Domicílio Judicial Eletrônico para

recebimento de citações e intimações. Faça seu cadastro

(https://domicilio-eletronico.pdpj.jus.br/).

3.Cientes as partes deste despacho com a publicação.

JARAGUA DO SUL/SC, 29 de abril de 2024.

    RODRIGO GAMBA ROCHA DINIZ

    Juiz(a) do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0000871-28.2023.5.12.0046
RECLAMANTE WILSON TECIANO CARNEIRO

ADVOGADO PAULO SERGIO ARRABACA(OAB:
4728/SC)

ADVOGADO ANA CAROLINA BOSCO
ARRABACA(OAB: 20382/SC)

ADVOGADO FERNANDA PAULA MIX(OAB:
61966/RS)

RECLAMADO WEG EQUIPAMENTOS ELETRICOS
S/A

ADVOGADO RAMON CARVALHO
HENRIQUE(OAB: 25449/SC)

ADVOGADO LUCAS NORT(OAB: 50804/SC)

ADVOGADO LUIS FERNANDO DA ROCHA
ROSLINDO(OAB: 5384/SC)

PERITO LEONARDO LAMPERT

Intimado(s)/Citado(s):

  - WEG EQUIPAMENTOS ELETRICOS S/A

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 24a58b5

proferido nos autos.

1.Concede-se às partes o prazo comum de cinco dias para

apresentação de razões finais por memoriais. Não apresentadas,

serão consideradas remissivas. No mesmo prazo poderão informar

se há possibilidade de acordo.

Decorrido o prazo e não havendo possibilidade de acordo, voltem

conclusos para julgamento.

2.Nos termos do Ofício Circular CR nº 16/24, este Juízo adverte que

a partir de 1º de março de 2024 é obrigatório o cadastro de pessoas

jurídicas de direito privado no Domicílio Judicial Eletrônico para

recebimento de citações e intimações. Faça seu cadastro

(https://domicilio-eletronico.pdpj.jus.br/).

3.Cientes as partes deste despacho com a publicação.

JARAGUA DO SUL/SC, 29 de abril de 2024.

    RODRIGO GAMBA ROCHA DINIZ

    Juiz(a) do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0000265-39.2019.5.12.0046
RECLAMANTE VANIZE DE CAMARGO KRAAG

ADVOGADO STEPHANIE BEATRIX DE CAMARGO
KRAAG(OAB: 52400/SC)

RECLAMADO CENTRO EDUCACIONAL DENTE DE
LEITE LTDA

ADVOGADO MARILIA MENEGON
ZIMMERMANN(OAB: 48166/SC)

Intimado(s)/Citado(s):

  - VANIZE DE CAMARGO KRAAG

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID df043c4

proferido nos autos.

D E S P A C H O

Em observância ao art. 34, §3º, da Portaria Conjunta

SEAP.GVP.SECOR nº 21/2021, converto a tramitação do feito para

o “Juízo 100% Digital”. Não havendo manifestação contrária das

partes no prazo de cinco dias a partir de sua ciência, o silêncio

será interpretado como aceitação tácita. Observem as partes que a

realização de atos presenciais e perícias, bem como diligências

externas pelos Oficiais de Justiça, quando necessários, são

compatíveis com o “Juízo 100% Digital” (vide arts. 10 e 11 da

mencionada portaria). Além disso, as intimações, obrigatoriamente,

são realizadas via DEJT, ainda que de forma complementar tenha

sido utilizada outra forma de comunicação ao (à) procurador(a),

como determina o art. 6º, §2º, da Portaria. O inteiro teor da Portaria

Conjunta SEAP.GVP.SECOR nº 21/2021 poderá ser consultado no

seguinte link: https://portal.trt12.jus.br/sites/default/files/2022-

04/portaria-conjunta-21-2021.pdf, e da Resolução 345 do CNJ pelo

seguinte link: https://atos.cnj.jus.br/atos/detalhar/3512.

Tendo em vista a transferência para este Juízo do valor devido à

parte autora a título de principal, conforme ofício anexado ao

#id:a709d71, oficie-se à instituição bancária para liberação ao(à)

credor(a), nos moldes previstos no art. 121 da Consolidação dos

Provimentos da Corregedoria do Tribunal Regional do Trabalho da

12ª Região, observando-se os dados bancários informados no

#id:2e5a793.

Após o cumprimento do ofício de liberação de valores, deverá a

Secretaria juntar aos autos os documentos comprobatórios e intimar

os beneficiários a respeito da transferência de valores, conforme art.

121, §6°, da Consolidação dos Provimentos da Corregedoria do
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Tribunal Regional do Trabalho da 12ª Região, sendo os

procuradores via DEJT, e a parte diretamente, exceto, neste último

caso, se a liberação tiver sido efetuada para conta bancária de sua

titularidade, hipótese em que o respectivo procurador lhe dará

ciência.

Cumprido, sobrestem-se os autos até a remessa do valor

relativo aos honorários sucumbenciais.

Uma vez transfer ido aos autos o valor dos honorários

sucumbenciais, proceda-se à sua liberação a quem de direito, nos

moldes previstos no art. 121 da Consolidação dos Provimentos da

Corregedoria do Tribunal Regional do Trabalho da 12ª Região.

Cumprido e não havendo mais pendências, voltem conclusos

para sentença de extinção.

ab

JARAGUA DO SUL/SC, 29 de abril de 2024.

    RODRIGO GAMBA ROCHA DINIZ

    Juiz(a) do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0000763-33.2022.5.12.0046
RECLAMANTE VANESSA MUNIZ

ADVOGADO Luiz Henrique Ortiz Ortiz(OAB:
24119/SC)

RECLAMADO GESTOR SEGURANCA PRIVADA
EIRELI

RECLAMADO ADELCINO TOLENTINO RIBEIRO
JUNIOR

TERCEIRO
INTERESSADO

UNIÃO FEDERAL (PGF)

PERITO CHRISTINA SOARES SANTANDREA
WELLER

Intimado(s)/Citado(s):

  - VANESSA MUNIZ

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 70bcb5a

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

Dispositivo

Ante o exposto, julgo procedente o pedido deduzido em sede de

incidente de desconsideração de personalidade jurídica e

reconheço a responsabilidade do sócio ADELCINO TOLENTINO

RIBEIRO JUNIOR pelo débito em execução, nos termos da

fundamentação, que é parte integrante do presente dispositivo.

Intime-se o sócio acerca da presente decisão. Por medida de

celeridade e economia processual, determino que, por ocasião

da intimação acerca da presente decisão, o sócio seja citado

para pagamento.

Ressalva-se que a prática de atos que possam atingir o patrimônio

do sócio será realizada apenas após o decurso do prazo recursal

(artigo 855-A, §1º, inciso II, da CLT).

Transitada em julgado a presente decisão, e decorrido o prazo legal

sem pagamento ou garantia do Juízo, proceda-se a pesquisa de

bens e valores do sócio por meio dos seguintes convênios já

requeridos pela parte exequente, quais sejam:

a) SISBAJUD;

b) RENAJUD, impondo-se restrição à transferência se exitosa a

pesquisa; e

c) CNIB.

Resultando infrutíferas as medidas acima indicadas, expeça-se

mandado de penhora de bens que possuam valor comercial

passíveis de constrição.

Os demais requerimentos formulados pela exequente serão

oportunamente apreciados pelo Juízo, se necessário.

Ciente a exequente desta decisão com a sua publicação.

    RODRIGO GAMBA ROCHA DINIZ

    Juiz(a) do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0001497-67.2011.5.12.0046
RECLAMANTE DIEGO FERREIRA

ADVOGADO EDUARDO WITKOWSKY(OAB:
13476/SC)

ADVOGADO FABIO ROBERTO DE OLIVEIRA(OAB:
14381/SC)

RECLAMADO MENEGOTTI INDUSTRIAS
METALURGICAS LTDA EM
RECUPERACAO JUDICIAL

ADVOGADO MAIRA FABIANE KAMKE(OAB:
17480/SC)

ADVOGADO LUIS FERNANDO DA ROCHA
ROSLINDO(OAB: 5384/SC)

ADVOGADO OSCAR MAIA NETO(OAB: 15172/SC)

ADVOGADO JOÃO DE MATTIA NETO(OAB:
22505/SC)

PERITO CHRISTINA SOARES SANTANDREA
WELLER

Intimado(s)/Citado(s):

  - MENEGOTTI INDUSTRIAS METALURGICAS LTDA EM
RECUPERACAO JUDICIAL

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

Destinatário(s):

MENEGOTTI INDUSTRIAS METALURGICAS LTDA EM

RECUPERACAO JUDICIAL

CITAÇÃO EXECUTÓRIA
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Por ordem do Exmo. Senhor Juiz do Trabalho desta Vara do

Trabalho, DR. RODRIGO GAMBA ROCHA DINIZ, fica o(a)

executado(a) CITADO(A) para, no prazo de 48 (quarenta e oito)

horas, pagar ou garantir a execução, em conformidade com os

valores abaixo discriminados constantes de planilha de cálculo

juntada aos autos.

Não efetuado o pagamento, os valores devidos (atualizados até

a data do pedido da recuperação judicial) serão habilitados na

recuperação judicial da ré, exceto quanto aos créditos da

União, tendo em vista o disposto nos arts. 6º, §§ 7°-B e 11º, da Lei

nº 11.101/05, com redação determinada pela Lei nº 14.112, de

2020. Quanto a estes, não havendo indicação de bens penhoráveis

ou comprovação do parcelamento administrativo, a execução

prosseguirá nos moldes legais, ficando a constrição a critério do

juízo.

Efetuado espontaneamente o depósito do valor da execução

para fins de garantia do juízo, começará a fluir o prazo para

embargos da data do depósito, independentemente de

intimação (art. 884, CLT).

Os recolhimentos previdenciários deverão ser realizados pelo(o)

executado(a)por meio de guia DARFgerada e transmitida via e-

Social/DCTFWeb RT com os códigos relativos à Reclamatória

Trabalhista (exemplos: 1082, 1138, 1170, 1099 e variações),

conforme orientações do manual da Receita Federal constante do

sitehttps://www.gov.br/receitafederal/pt-br/assuntos/orientacao-

tributaria/declaracoes-e-demonstrativos/DCTFWeb/arquivos/manual

-dctfweb-fevereiro-2023.pdf - págs. 107-108 e em consonância com

o art. 369 e parágrafos do Decreto-Lei nº 3.048/99 e Ofício Circular

CR nº 11/2024. O responsável tributário, no preenchimento do

DARF, deve atentar para que todas as competências - períodos de

apuração (PA) - sejam lançados na guia, garantindo, assim, que o

tributo reverta para o salário de contribuição do trabalhador no e-

Social.

As custas processuais deverão ser recolhidas em GRU(arts. 115

a 117 da Consolidação dos Provimentos da Corregedoria do TRT

da 12ª Região), os honorários contábeisdepositados diretamente

na conta do(a) perito(a) (cujos dados poderão ser obtidos pelo email

2vara_jgs@trt12.jus.br) e os demais valores depositados em conta

judicial.

Valores pagos em desconformidade com as diretrizes acima serão

desconsiderados, autorizando-se a inscrição em dívida ativa.

DISCRIMINAÇÃO DOS VALORES DEVIDOS

PRINCIPAL -------------------------------------------- R$ 8.601,82

INSS ---------------------------------------------------- R$ 2.478,14 (DARF)

Honorários periciais - Contador --------------- R$ 1.221,60

Custas--------------------------------------------------- R$246,03 (GRU)

TOTAL em 31/03/2024 ---------------- R$ 12.547,59

O destinatário deverá considerar-se ciente de que, nos termos do

art. 274 do CPC, deverá comunicar ao Juízo qualquer mudança de

endereço, sob pena de se reputarem válidas as comunicações e

intimações enviadas para o endereço constante dos autos.

De ordem do(a) Exmo(a). Juiz(a) do Trabalho, eu, ALEXANDRE

BESEN, Diretor de Secretaria, firmo o presente.

wtc

Este Juízo adverte que a partir de 1º de março de 2024 é

obrigatório o cadastro de pessoas jurídicas de direito privado

no Domicílio Judicial Eletrônico para recebimento de citações e

intimações de parte sem advogado habilitado no PJe. Faça o

seu cadastro (https://domicilio-eletronico.pdpj.jus.br/).

JARAGUA DO SUL/SC, 29 de abril de 2024.

ALEXANDRE BESEN

Diretor de Secretaria

Processo Nº ATOrd-0000578-34.2018.5.12.0046
RECLAMANTE ANDREA DOS SANTOS

ADVOGADO MARIA DAS DORES DE SOUZA(OAB:
9401/SC)

RECLAMANTE ISA MARILENA TIEGS

ADVOGADO MARIA DAS DORES DE SOUZA(OAB:
9401/SC)

RECLAMANTE ELIANE TERESINHA ULSENHEIMER
URNAU

ADVOGADO MARIA DAS DORES DE SOUZA(OAB:
9401/SC)

RECLAMANTE SONIA CARMEN DE SOUZA

ADVOGADO MARIA DAS DORES DE SOUZA(OAB:
9401/SC)

RECLAMANTE ARLETE MARIA DOS SANTOS
GASCHO

ADVOGADO MARIA DAS DORES DE SOUZA(OAB:
9401/SC)

RECLAMANTE ELIZABETE JURISCH

ADVOGADO MARIA DAS DORES DE SOUZA(OAB:
9401/SC)

RECLAMANTE SIRLANE KISTENMACHER

ADVOGADO MARIA DAS DORES DE SOUZA(OAB:
9401/SC)

RECLAMANTE MAGALI EICHHOLZ MACHADO

ADVOGADO MARIA DAS DORES DE SOUZA(OAB:
9401/SC)

RECLAMANTE CRISTIANE FAGUNDES

ADVOGADO MARIA DAS DORES DE SOUZA(OAB:
9401/SC)

RECLAMANTE CARMELINDA ROSA DE SOUZA
BRUMMER

ADVOGADO MARIA DAS DORES DE SOUZA(OAB:
9401/SC)

RECLAMANTE ELIANE NUNES JUVENCIO

ADVOGADO MARIA DAS DORES DE SOUZA(OAB:
9401/SC)

RECLAMANTE DOLORES MALFATTI

Código para aferir autenticidade deste caderno: 213499
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ADVOGADO MARIA DAS DORES DE SOUZA(OAB:
9401/SC)

RECLAMANTE ANTONINHA IRACI OLIVEIRA

ADVOGADO MARIA DAS DORES DE SOUZA(OAB:
9401/SC)

RECLAMANTE MARIA DAS GRACAS VIEIRA HARDT

ADVOGADO MARIA DAS DORES DE SOUZA(OAB:
9401/SC)

RECLAMANTE MARIANA TEREZINHA KAMCHEN

ADVOGADO MARIA DAS DORES DE SOUZA(OAB:
9401/SC)

RECLAMANTE LUCIA LIPCZYNSKI

ADVOGADO MARIA DAS DORES DE SOUZA(OAB:
9401/SC)

RECLAMANTE EUNICE CORREIA PADILHA DE
ANDRADE

ADVOGADO MARIA DAS DORES DE SOUZA(OAB:
9401/SC)

RECLAMANTE JANE DE FATIMA FERNANDES DE
JESUS

ADVOGADO MARIA DAS DORES DE SOUZA(OAB:
9401/SC)

RECLAMANTE IDELI KOCH

ADVOGADO MARIA DAS DORES DE SOUZA(OAB:
9401/SC)

RECLAMANTE MARLI TEREZINHA DE AGUIDA

ADVOGADO MARIA DAS DORES DE SOUZA(OAB:
9401/SC)

RECLAMANTE NILDA DE OLIVEIRA SIMOES

ADVOGADO MARIA DAS DORES DE SOUZA(OAB:
9401/SC)

RECLAMANTE NELCI MEZOMO

ADVOGADO MARIA DAS DORES DE SOUZA(OAB:
9401/SC)

RECLAMANTE MARINAURA DE CARVALHO
OLIVEIRA

ADVOGADO MARIA DAS DORES DE SOUZA(OAB:
9401/SC)

RECLAMANTE EDSON CARLOS PINI

ADVOGADO MARIA DAS DORES DE SOUZA(OAB:
9401/SC)

RECLAMANTE MARIA MARLENE GIOVANELLA

ADVOGADO MARIA DAS DORES DE SOUZA(OAB:
9401/SC)

RECLAMANTE ANA SALETE BADELHUK DE FARIAS

ADVOGADO MARIA DAS DORES DE SOUZA(OAB:
9401/SC)

RECLAMANTE ADEMIR MERELES DA COSTA

ADVOGADO MARIA DAS DORES DE SOUZA(OAB:
9401/SC)

RECLAMANTE JUSSARA DOMINGOS

ADVOGADO MARIA DAS DORES DE SOUZA(OAB:
9401/SC)

RECLAMADO MUNICIPIO DE GUARAMIRIM

RECLAMADO HOSPITAL MUNICIPAL SANTO
ANTONIO

ADVOGADO JULIANO AZAMBUJA(OAB:
24847/SC)

PERITO VANIO CARDOSO LISBOA

TERCEIRO
INTERESSADO

MINISTÉRIO DA SAÚDE

TESTEMUNHA VANIO CARDOSO LISBOA

PERITO CHRISTINA SOARES SANTANDREA
WELLER

TERCEIRO
INTERESSADO

UNIÃO FEDERAL (PGF)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ADEMIR MERELES DA COSTA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

Destinatário(s):

ADEMIR MERELES DA COSTA

CITAÇÃO EXECUTÓRIA

Por ordem do Exmo. Senhor Juiz do Trabalho desta Vara do

Trabalho, DR. RODRIGO GAMBA ROCHA DINIZ, fica o(a)

executado(a) CITADO(A) para, no prazo de 48 (quarenta e oito)

horas, pagar ou garantir a execução, em conformidade com os

valores abaixo discriminados constantes de planilha de cálculo

juntada aos autos, sob pena de penhora. Caso não pague e nem

garanta a execução no prazo supra, poderá ser presumida a

INEXISTÊNCIA DE BENS, procedida à PENHORA de tantos bens

quantos bastem para o integral pagamento da dívida e incluído o

nome no rol de devedores do Banco Nacional de Devedores

Trabalhistas e no cadastro de inadimplentes do SERASA.

Efetuado espontaneamente o depósito do valor da execução

para fins de garantia do juízo, começará a fluir o prazo para

embargos da data do depósito, independentemente de

intimação (art. 884, CLT).

Os valores deverão ser depositados em conta judicial.

DISCRIMINAÇÃO DOS VALORES DEVIDOS

Honorários sucumbenciais ao adv do réu -- R$ 22.818,64

TOTAL em 30/04/2024 -------------------------------- R$ 22.818,64

O destinatário deverá considerar-se ciente de que, nos termos do

art. 274 do CPC, deverá comunicar ao Juízo qualquer mudança de

endereço, sob pena de se reputarem válidas as comunicações e

intimações enviadas para o endereço constante dos autos.

De ordem do(a) Exmo(a). Juiz(a) do Trabalho, eu, ALEXANDRE

BESEN, Diretor de Secretaria, firmo o presente.

cjkh

JARAGUA DO SUL/SC, 29 de abril de 2024.

ALEXANDRE BESEN

Diretor de Secretaria

Processo Nº ATSum-0001238-52.2023.5.12.0046
RECLAMANTE MARCIO DE FRANCA SILVA

ADVOGADO GERSON ADRIANO LOHR(OAB:
31456/SC)

RECLAMADO BRASIL SUL SERVICOS DE
SEGURANCA LTDA

Código para aferir autenticidade deste caderno: 213499
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ADVOGADO BRUNA CAROLINE
BUSARELLO(OAB: 34761/SC)

RECLAMADO MUNICIPIO DE JARAGUA DO SUL

Intimado(s)/Citado(s):

  - MARCIO DE FRANCA SILVA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

Rua Marechal Deodoro da Fonseca, 320, 2º andar - Centro

Comercial Fall, CENTRO, JARAGUA DO SUL/SC - CEP: 89251-

700 2vara_jgs@trt12.jus.br - (48) 32164492

INTIMAÇÃO DE AUDIÊNCIA

Destinatário:

MARCIO DE FRANCA SILVA

AUDIÊNCIA: 04/09/2024 08:30

Fica V. Sa. intimada de que a audiência de INSTRUÇÃO

TELEPRESENCIAL foi designada para a data e hora acima

indicadas.

As partes deverão participar da audiência para prestar depoimento,

sob as cominações expostas na Súmula nº 74/TST, acompanhadas

de suas testemunhas, que comparecerão independentemente de

notificação (art. 825 da CLT), munidas de documento de

identificação.

Registro, ainda, que é necessário o requerimento antecipado de

intérprete de LIBRAS para audiência, no prazo mínimo de cinco

dias, se for participar do ato pessoa surda ou com deficiência

auditiva (parágrafo único do art. 14 da Resolução CSJT 218/2018)".

Relativamente às testemunhas, deve-se observar o contido no art.

8º, §§ 4º, 5º e 6º da Portaria CR n. 1, de 7 de maio de 2020, que

dispõe sobre o procedimento das audiências telepresenciais a

serem realizadas pelas unidades judiciárias do Tribunal Regional do

Trabalho da 12ª Região, no período do Regime de Plantão

Extraordinário previsto na Portaria Conjunta SEAP/GVP/SECOR n.

98/2020. Assim, para as testemunhas a serem ouvidas

independentemente de intimação caberá à parte ou ao seu

procurador encaminhar o link por e-mail, WhatsApp ou outro meio

eletrônico, sendo certo que a comprovação de tal encaminhamento

servirá como prova de convite da testemunha caso esta não

compareça à audiência. Em caso de não comparecimento de

testemunha que não tenha sido arrolada e intimada pelo juízo

(testemunha que deveria comparecer independentemente de

intimação), somente haverá adiamento da audiência caso a parte

comprove o convite à testemunha. Caso a parte pretenda a

intimação de testemunha, deverá informar até 10 (dez) dias úteis

antes da audiência, o nome e qualificação da testemunha e, em

especial, se a testemunha tem algum meio eletrônico para

recebimento da intimação e envio do link para participação na

audiência (mensagem de telefone, email, WhatsApp ou outro).

A audiência telepresencial será realizada com a utilização da

plataforma de videoconferência “Zoom Meeting”. Para participar da

audiência virtual, as partes e testemunhas deverão acessar, no dia

e horário designados para a audiência, o seguinte link:

https://trt12-jus-br.zoom.us/j/83211709950

ID da reunião: 832 1170 9950

Eventuais dúvidas deverão ser sanadas por intermédio do e-mail

2vara_jgs@trt12.jus.br

apm

Este Juízo adverte que a partir de 1º de março de 2024 é

obrigatório o cadastro de pessoas jurídicas de direito privado

no Domicílio Judicial Eletrônico para recebimento de citações e

intimações de parte sem advogado habilitado no PJe. Faça o

seu cadastro (https://domicilio-eletronico.pdpj.jus.br/).

JARAGUA DO SUL/SC, 29 de abril de 2024.

ALINE PAGANI MARTINS

Servidor

Processo Nº ATSum-0001238-52.2023.5.12.0046
RECLAMANTE MARCIO DE FRANCA SILVA

ADVOGADO GERSON ADRIANO LOHR(OAB:
31456/SC)

RECLAMADO BRASIL SUL SERVICOS DE
SEGURANCA LTDA

ADVOGADO BRUNA CAROLINE
BUSARELLO(OAB: 34761/SC)

RECLAMADO MUNICIPIO DE JARAGUA DO SUL

Intimado(s)/Citado(s):

  - BRASIL SUL SERVICOS DE SEGURANCA LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

Rua Marechal Deodoro da Fonseca, 320, 2º andar - Centro

Comercial Fall, CENTRO, JARAGUA DO SUL/SC - CEP: 89251-

700 2vara_jgs@trt12.jus.br - (48) 32164492

INTIMAÇÃO DE AUDIÊNCIA

Destinatário:

BRASIL SUL SERVICOS DE SEGURANCA LTDA

AUDIÊNCIA: 04/09/2024 08:30

Fica V. Sa. intimada de que a audiência de INSTRUÇÃO

TELEPRESENCIAL foi designada para a data e hora acima

Código para aferir autenticidade deste caderno: 213499
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indicadas.

As partes deverão participar da audiência para prestar depoimento,

sob as cominações expostas na Súmula nº 74/TST, acompanhadas

de suas testemunhas, que comparecerão independentemente de

notificação (art. 825 da CLT), munidas de documento de

identificação.

Registro, ainda, que é necessário o requerimento antecipado de

intérprete de LIBRAS para audiência, no prazo mínimo de cinco

dias, se for participar do ato pessoa surda ou com deficiência

auditiva (parágrafo único do art. 14 da Resolução CSJT 218/2018)".

Relativamente às testemunhas, deve-se observar o contido no art.

8º, §§ 4º, 5º e 6º da Portaria CR n. 1, de 7 de maio de 2020, que

dispõe sobre o procedimento das audiências telepresenciais a

serem realizadas pelas unidades judiciárias do Tribunal Regional do

Trabalho da 12ª Região, no período do Regime de Plantão

Extraordinário previsto na Portaria Conjunta SEAP/GVP/SECOR n.

98/2020. Assim, para as testemunhas a serem ouvidas

independentemente de intimação caberá à parte ou ao seu

procurador encaminhar o link por e-mail, WhatsApp ou outro meio

eletrônico, sendo certo que a comprovação de tal encaminhamento

servirá como prova de convite da testemunha caso esta não

compareça à audiência. Em caso de não comparecimento de

testemunha que não tenha sido arrolada e intimada pelo juízo

(testemunha que deveria comparecer independentemente de

intimação), somente haverá adiamento da audiência caso a parte

comprove o convite à testemunha. Caso a parte pretenda a

intimação de testemunha, deverá informar até 10 (dez) dias úteis

antes da audiência, o nome e qualificação da testemunha e, em

especial, se a testemunha tem algum meio eletrônico para

recebimento da intimação e envio do link para participação na

audiência (mensagem de telefone, email, WhatsApp ou outro).

A audiência telepresencial será realizada com a utilização da

plataforma de videoconferência “Zoom Meeting”. Para participar da

audiência virtual, as partes e testemunhas deverão acessar, no dia

e horário designados para a audiência, o seguinte link:

https://trt12-jus-br.zoom.us/j/83211709950

ID da reunião: 832 1170 9950

Eventuais dúvidas deverão ser sanadas por intermédio do e-mail

2vara_jgs@trt12.jus.br

apm

Este Juízo adverte que a partir de 1º de março de 2024 é

obrigatório o cadastro de pessoas jurídicas de direito privado

no Domicílio Judicial Eletrônico para recebimento de citações e

intimações de parte sem advogado habilitado no PJe. Faça o

seu cadastro (https://domicilio-eletronico.pdpj.jus.br/).

JARAGUA DO SUL/SC, 29 de abril de 2024.

ALINE PAGANI MARTINS

Servidor

Processo Nº ATOrd-0000039-58.2024.5.12.0046
RECLAMANTE ANTONIO GUIMARAES DA CRUZ

ADVOGADO FABIO BIRCKHOLZ(OAB: 12329/SC)

RECLAMADO ALI TRANSPORTES LTDA

ADVOGADO VALMIR KELLNER(OAB: 21981/SC)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ANTONIO GUIMARAES DA CRUZ

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

Rua Marechal Deodoro da Fonseca, 320, 2º andar - Centro

Comercial Fall, CENTRO, JARAGUA DO SUL/SC - CEP: 89251-

700 2vara_jgs@trt12.jus.br - (48) 32164492

INTIMAÇÃO DE AUDIÊNCIA

Destinatário:

ANTONIO GUIMARAES DA CRUZ

AUDIÊNCIA: 04/09/2024 09:15

Fica V. Sa. intimada de que a audiência de INSTRUÇÃO

TELEPRESENCIAL foi designada para a data e hora acima

indicadas.

As partes deverão participar da audiência para prestar depoimento,

sob as cominações expostas na Súmula nº 74/TST, acompanhadas

de suas testemunhas, que comparecerão independentemente de

notificação (art. 825 da CLT), munidas de documento de

identificação.

Registro, ainda, que é necessário o requerimento antecipado de

intérprete de LIBRAS para audiência, no prazo mínimo de cinco

dias, se for participar do ato pessoa surda ou com deficiência

auditiva (parágrafo único do art. 14 da Resolução CSJT 218/2018)".

Relativamente às testemunhas, deve-se observar o contido no art.

8º, §§ 4º, 5º e 6º da Portaria CR n. 1, de 7 de maio de 2020, que

dispõe sobre o procedimento das audiências telepresenciais a

serem realizadas pelas unidades judiciárias do Tribunal Regional do

Trabalho da 12ª Região, no período do Regime de Plantão

Extraordinário previsto na Portaria Conjunta SEAP/GVP/SECOR n.

98/2020. Assim, para as testemunhas a serem ouvidas

independentemente de intimação caberá à parte ou ao seu

procurador encaminhar o link por e-mail, WhatsApp ou outro meio

eletrônico, sendo certo que a comprovação de tal encaminhamento

servirá como prova de convite da testemunha caso esta não

compareça à audiência. Em caso de não comparecimento de

Código para aferir autenticidade deste caderno: 213499
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testemunha que não tenha sido arrolada e intimada pelo juízo

(testemunha que deveria comparecer independentemente de

intimação), somente haverá adiamento da audiência caso a parte

comprove o convite à testemunha. Caso a parte pretenda a

intimação de testemunha, deverá informar até 10 (dez) dias úteis

antes da audiência, o nome e qualificação da testemunha e, em

especial, se a testemunha tem algum meio eletrônico para

recebimento da intimação e envio do link para participação na

audiência (mensagem de telefone, email, WhatsApp ou outro).

A audiência telepresencial será realizada com a utilização da

plataforma de videoconferência “Zoom Meeting”. Para participar da

audiência virtual, as partes e testemunhas deverão acessar, no dia

e horário designados para a audiência, o seguinte link:

https://trt12-jus-br.zoom.us/j/83118859786

ID da reunião: 831 1885 9786

Eventuais dúvidas deverão ser sanadas por intermédio do e-mail

2vara_jgs@trt12.jus.br

apm

Este Juízo adverte que a partir de 1º de março de 2024 é

obrigatório o cadastro de pessoas jurídicas de direito privado

no Domicílio Judicial Eletrônico para recebimento de citações e

intimações de parte sem advogado habilitado no PJe. Faça o

seu cadastro (https://domicilio-eletronico.pdpj.jus.br/).

JARAGUA DO SUL/SC, 29 de abril de 2024.

ALINE PAGANI MARTINS

Secretário de Audiência

Processo Nº ATOrd-0000039-58.2024.5.12.0046
RECLAMANTE ANTONIO GUIMARAES DA CRUZ

ADVOGADO FABIO BIRCKHOLZ(OAB: 12329/SC)

RECLAMADO ALI TRANSPORTES LTDA

ADVOGADO VALMIR KELLNER(OAB: 21981/SC)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ALI TRANSPORTES LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

Rua Marechal Deodoro da Fonseca, 320, 2º andar - Centro

Comercial Fall, CENTRO, JARAGUA DO SUL/SC - CEP: 89251-

700 2vara_jgs@trt12.jus.br - (48) 32164492

INTIMAÇÃO DE AUDIÊNCIA

Destinatário:

ALI TRANSPORTES LTDA

AUDIÊNCIA: 04/09/2024 09:15

Fica V. Sa. intimada de que a audiência de INSTRUÇÃO

TELEPRESENCIAL foi designada para a data e hora acima

indicadas.

As partes deverão participar da audiência para prestar depoimento,

sob as cominações expostas na Súmula nº 74/TST, acompanhadas

de suas testemunhas, que comparecerão independentemente de

notificação (art. 825 da CLT), munidas de documento de

identificação.

Registro, ainda, que é necessário o requerimento antecipado de

intérprete de LIBRAS para audiência, no prazo mínimo de cinco

dias, se for participar do ato pessoa surda ou com deficiência

auditiva (parágrafo único do art. 14 da Resolução CSJT 218/2018)".

Relativamente às testemunhas, deve-se observar o contido no art.

8º, §§ 4º, 5º e 6º da Portaria CR n. 1, de 7 de maio de 2020, que

dispõe sobre o procedimento das audiências telepresenciais a

serem realizadas pelas unidades judiciárias do Tribunal Regional do

Trabalho da 12ª Região, no período do Regime de Plantão

Extraordinário previsto na Portaria Conjunta SEAP/GVP/SECOR n.

98/2020. Assim, para as testemunhas a serem ouvidas

independentemente de intimação caberá à parte ou ao seu

procurador encaminhar o link por e-mail, WhatsApp ou outro meio

eletrônico, sendo certo que a comprovação de tal encaminhamento

servirá como prova de convite da testemunha caso esta não

compareça à audiência. Em caso de não comparecimento de

testemunha que não tenha sido arrolada e intimada pelo juízo

(testemunha que deveria comparecer independentemente de

intimação), somente haverá adiamento da audiência caso a parte

comprove o convite à testemunha. Caso a parte pretenda a

intimação de testemunha, deverá informar até 10 (dez) dias úteis

antes da audiência, o nome e qualificação da testemunha e, em

especial, se a testemunha tem algum meio eletrônico para

recebimento da intimação e envio do link para participação na

audiência (mensagem de telefone, email, WhatsApp ou outro).

A audiência telepresencial será realizada com a utilização da

plataforma de videoconferência “Zoom Meeting”. Para participar da

audiência virtual, as partes e testemunhas deverão acessar, no dia

e horário designados para a audiência, o seguinte link:

https://trt12-jus-br.zoom.us/j/83118859786

ID da reunião: 831 1885 9786

Eventuais dúvidas deverão ser sanadas por intermédio do e-mail

2vara_jgs@trt12.jus.br

apm

Este Juízo adverte que a partir de 1º de março de 2024 é

obrigatório o cadastro de pessoas jurídicas de direito privado

no Domicílio Judicial Eletrônico para recebimento de citações e

intimações de parte sem advogado habilitado no PJe. Faça o

Código para aferir autenticidade deste caderno: 213499
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seu cadastro (https://domicilio-eletronico.pdpj.jus.br/).

JARAGUA DO SUL/SC, 29 de abril de 2024.

ALINE PAGANI MARTINS

Secretário de Audiência

Processo Nº ATSum-0000983-94.2023.5.12.0046
RECLAMANTE DIENEFFER RIBEIRO FERNANDES

BELLOTTO

ADVOGADO ISRAEL BAIA CAVALCANTE(OAB:
41151/CE)

RECLAMADO DAROLT BUZZI PIZZARIA LTDA

ADVOGADO GIOVANI ELIAS BRUGNAGO(OAB:
38734/SC)

Intimado(s)/Citado(s):

  - DIENEFFER RIBEIRO FERNANDES BELLOTTO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

Rua Marechal Deodoro da Fonseca, 320, 2º andar - Centro

Comercial Fall, CENTRO, JARAGUA DO SUL/SC - CEP: 89251-

700 2vara_jgs@trt12.jus.br - (48) 32164492

INTIMAÇÃO DE AUDIÊNCIA

Destinatário:

DIENEFFER RIBEIRO FERNANDES BELLOTTO

AUDIÊNCIA: 04/09/2024 10:00

Fica V. Sa. intimada de que a audiência de INSTRUÇÃO

TELEPRESENCIAL foi designada para a data e hora acima

indicadas.

As partes deverão participar da audiência para prestar depoimento,

sob as cominações expostas na Súmula nº 74/TST, acompanhadas

de suas testemunhas, que comparecerão independentemente de

notificação (art. 825 da CLT), munidas de documento de

identificação.

Registro, ainda, que é necessário o requerimento antecipado de

intérprete de LIBRAS para audiência, no prazo mínimo de cinco

dias, se for participar do ato pessoa surda ou com deficiência

auditiva (parágrafo único do art. 14 da Resolução CSJT 218/2018)".

Relativamente às testemunhas, deve-se observar o contido no art.

8º, §§ 4º, 5º e 6º da Portaria CR n. 1, de 7 de maio de 2020, que

dispõe sobre o procedimento das audiências telepresenciais a

serem realizadas pelas unidades judiciárias do Tribunal Regional do

Trabalho da 12ª Região, no período do Regime de Plantão

Extraordinário previsto na Portaria Conjunta SEAP/GVP/SECOR n.

98/2020. Assim, para as testemunhas a serem ouvidas

independentemente de intimação caberá à parte ou ao seu

procurador encaminhar o link por e-mail, WhatsApp ou outro meio

eletrônico, sendo certo que a comprovação de tal encaminhamento

servirá como prova de convite da testemunha caso esta não

compareça à audiência. Em caso de não comparecimento de

testemunha que não tenha sido arrolada e intimada pelo juízo

(testemunha que deveria comparecer independentemente de

intimação), somente haverá adiamento da audiência caso a parte

comprove o convite à testemunha. Caso a parte pretenda a

intimação de testemunha, deverá informar até 10 (dez) dias úteis

antes da audiência, o nome e qualificação da testemunha e, em

especial, se a testemunha tem algum meio eletrônico para

recebimento da intimação e envio do link para participação na

audiência (mensagem de telefone, email, WhatsApp ou outro).

A audiência telepresencial será realizada com a utilização da

plataforma de videoconferência “Zoom Meeting”. Para participar da

audiência virtual, as partes e testemunhas deverão acessar, no dia

e horário designados para a audiência, o seguinte link:

https://trt12-jus-br.zoom.us/j/85220864213

ID da reunião: 852 2086 4213

Eventuais dúvidas deverão ser sanadas por intermédio do e-mail

2vara_jgs@trt12.jus.br

apm

Este Juízo adverte que a partir de 1º de março de 2024 é

obrigatório o cadastro de pessoas jurídicas de direito privado

no Domicílio Judicial Eletrônico para recebimento de citações e

intimações de parte sem advogado habilitado no PJe. Faça o

seu cadastro (https://domicilio-eletronico.pdpj.jus.br/).

JARAGUA DO SUL/SC, 29 de abril de 2024.

ALINE PAGANI MARTINS

Secretário de Audiência

Processo Nº ATSum-0000983-94.2023.5.12.0046
RECLAMANTE DIENEFFER RIBEIRO FERNANDES

BELLOTTO

ADVOGADO ISRAEL BAIA CAVALCANTE(OAB:
41151/CE)

RECLAMADO DAROLT BUZZI PIZZARIA LTDA

ADVOGADO GIOVANI ELIAS BRUGNAGO(OAB:
38734/SC)

Intimado(s)/Citado(s):

  - DAROLT BUZZI PIZZARIA LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

Rua Marechal Deodoro da Fonseca, 320, 2º andar - Centro

Código para aferir autenticidade deste caderno: 213499



3960/2024 Tribunal Regional do Trabalho da 12ª Região 2149
Data da Disponibilização: Segunda-feira, 29 de Abril de 2024

Comercial Fall, CENTRO, JARAGUA DO SUL/SC - CEP: 89251-

700 2vara_jgs@trt12.jus.br - (48) 32164492

INTIMAÇÃO DE AUDIÊNCIA

Destinatário:

DAROLT BUZZI PIZZARIA LTDA

AUDIÊNCIA: 04/09/2024 10:00

Fica V. Sa. intimada de que a audiência de INSTRUÇÃO

TELEPRESENCIAL foi designada para a data e hora acima

indicadas.

As partes deverão participar da audiência para prestar depoimento,

sob as cominações expostas na Súmula nº 74/TST, acompanhadas

de suas testemunhas, que comparecerão independentemente de

notificação (art. 825 da CLT), munidas de documento de

identificação.

Registro, ainda, que é necessário o requerimento antecipado de

intérprete de LIBRAS para audiência, no prazo mínimo de cinco

dias, se for participar do ato pessoa surda ou com deficiência

auditiva (parágrafo único do art. 14 da Resolução CSJT 218/2018)".

Relativamente às testemunhas, deve-se observar o contido no art.

8º, §§ 4º, 5º e 6º da Portaria CR n. 1, de 7 de maio de 2020, que

dispõe sobre o procedimento das audiências telepresenciais a

serem realizadas pelas unidades judiciárias do Tribunal Regional do

Trabalho da 12ª Região, no período do Regime de Plantão

Extraordinário previsto na Portaria Conjunta SEAP/GVP/SECOR n.

98/2020. Assim, para as testemunhas a serem ouvidas

independentemente de intimação caberá à parte ou ao seu

procurador encaminhar o link por e-mail, WhatsApp ou outro meio

eletrônico, sendo certo que a comprovação de tal encaminhamento

servirá como prova de convite da testemunha caso esta não

compareça à audiência. Em caso de não comparecimento de

testemunha que não tenha sido arrolada e intimada pelo juízo

(testemunha que deveria comparecer independentemente de

intimação), somente haverá adiamento da audiência caso a parte

comprove o convite à testemunha. Caso a parte pretenda a

intimação de testemunha, deverá informar até 10 (dez) dias úteis

antes da audiência, o nome e qualificação da testemunha e, em

especial, se a testemunha tem algum meio eletrônico para

recebimento da intimação e envio do link para participação na

audiência (mensagem de telefone, email, WhatsApp ou outro).

A audiência telepresencial será realizada com a utilização da

plataforma de videoconferência “Zoom Meeting”. Para participar da

audiência virtual, as partes e testemunhas deverão acessar, no dia

e horário designados para a audiência, o seguinte link:

https://trt12-jus-br.zoom.us/j/85220864213

ID da reunião: 852 2086 4213

Eventuais dúvidas deverão ser sanadas por intermédio do e-mail

2vara_jgs@trt12.jus.br

apm

Este Juízo adverte que a partir de 1º de março de 2024 é

obrigatório o cadastro de pessoas jurídicas de direito privado

no Domicílio Judicial Eletrônico para recebimento de citações e

intimações de parte sem advogado habilitado no PJe. Faça o

seu cadastro (https://domicilio-eletronico.pdpj.jus.br/).

JARAGUA DO SUL/SC, 29 de abril de 2024.

ALINE PAGANI MARTINS

Secretário de Audiência

Processo Nº ATSum-0001283-56.2023.5.12.0046
RECLAMANTE OSMAR MARCIO TORRES DE

OLIVEIRA

ADVOGADO GERSON ADRIANO LOHR(OAB:
31456/SC)

RECLAMADO MUNICIPIO DE JARAGUA DO SUL

RECLAMADO BRASIL SUL SERVICOS DE
SEGURANCA LTDA

ADVOGADO BRUNA CAROLINE
BUSARELLO(OAB: 34761/SC)

Intimado(s)/Citado(s):

  - OSMAR MARCIO TORRES DE OLIVEIRA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

Rua Marechal Deodoro da Fonseca, 320, 2º andar - Centro

Comercial Fall, CENTRO, JARAGUA DO SUL/SC - CEP: 89251-

700 2vara_jgs@trt12.jus.br - (48) 32164492

INTIMAÇÃO DE AUDIÊNCIA

Destinatário:

OSMAR MARCIO TORRES DE OLIVEIRA

AUDIÊNCIA: 05/09/2024 08:30

Fica V. Sa. intimada de que a audiência de INSTRUÇÃO

TELEPRESENCIAL foi designada para a data e hora acima

indicadas.

As partes deverão participar da audiência para prestar depoimento,

sob as cominações expostas na Súmula nº 74/TST, acompanhadas

de suas testemunhas, que comparecerão independentemente de

notificação (art. 825 da CLT), munidas de documento de

identificação.

Registro, ainda, que é necessário o requerimento antecipado de

intérprete de LIBRAS para audiência, no prazo mínimo de cinco

dias, se for participar do ato pessoa surda ou com deficiência

auditiva (parágrafo único do art. 14 da Resolução CSJT 218/2018)".

Relativamente às testemunhas, deve-se observar o contido no art.

Código para aferir autenticidade deste caderno: 213499
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8º, §§ 4º, 5º e 6º da Portaria CR n. 1, de 7 de maio de 2020, que

dispõe sobre o procedimento das audiências telepresenciais a

serem realizadas pelas unidades judiciárias do Tribunal Regional do

Trabalho da 12ª Região, no período do Regime de Plantão

Extraordinário previsto na Portaria Conjunta SEAP/GVP/SECOR n.

98/2020. Assim, para as testemunhas a serem ouvidas

independentemente de intimação caberá à parte ou ao seu

procurador encaminhar o link por e-mail, WhatsApp ou outro meio

eletrônico, sendo certo que a comprovação de tal encaminhamento

servirá como prova de convite da testemunha caso esta não

compareça à audiência. Em caso de não comparecimento de

testemunha que não tenha sido arrolada e intimada pelo juízo

(testemunha que deveria comparecer independentemente de

intimação), somente haverá adiamento da audiência caso a parte

comprove o convite à testemunha. Caso a parte pretenda a

intimação de testemunha, deverá informar até 10 (dez) dias úteis

antes da audiência, o nome e qualificação da testemunha e, em

especial, se a testemunha tem algum meio eletrônico para

recebimento da intimação e envio do link para participação na

audiência (mensagem de telefone, email, WhatsApp ou outro).

A audiência telepresencial será realizada com a utilização da

plataforma de videoconferência “Zoom Meeting”. Para participar da

audiência virtual, as partes e testemunhas deverão acessar, no dia

e horário designados para a audiência, o seguinte link:

https://trt12-jus-br.zoom.us/j/81133867206

ID da reunião: 811 3386 7206

Eventuais dúvidas deverão ser sanadas por intermédio do e-mail

2vara_jgs@trt12.jus.br

apm

Este Juízo adverte que a partir de 1º de março de 2024 é

obrigatório o cadastro de pessoas jurídicas de direito privado

no Domicílio Judicial Eletrônico para recebimento de citações e

intimações de parte sem advogado habilitado no PJe. Faça o

seu cadastro (https://domicilio-eletronico.pdpj.jus.br/).

JARAGUA DO SUL/SC, 29 de abril de 2024.

ALINE PAGANI MARTINS

Secretário de Audiência

Processo Nº ATSum-0001283-56.2023.5.12.0046
RECLAMANTE OSMAR MARCIO TORRES DE

OLIVEIRA

ADVOGADO GERSON ADRIANO LOHR(OAB:
31456/SC)

RECLAMADO MUNICIPIO DE JARAGUA DO SUL

RECLAMADO BRASIL SUL SERVICOS DE
SEGURANCA LTDA

ADVOGADO BRUNA CAROLINE
BUSARELLO(OAB: 34761/SC)

Intimado(s)/Citado(s):

  - BRASIL SUL SERVICOS DE SEGURANCA LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

Rua Marechal Deodoro da Fonseca, 320, 2º andar - Centro

Comercial Fall, CENTRO, JARAGUA DO SUL/SC - CEP: 89251-

700 2vara_jgs@trt12.jus.br - (48) 32164492

INTIMAÇÃO DE AUDIÊNCIA

Destinatário:

BRASIL SUL SERVICOS DE SEGURANCA LTDA

AUDIÊNCIA: 05/09/2024 08:30

Fica V. Sa. intimada de que a audiência de INSTRUÇÃO

TELEPRESENCIAL foi designada para a data e hora acima

indicadas.

As partes deverão participar da audiência para prestar depoimento,

sob as cominações expostas na Súmula nº 74/TST, acompanhadas

de suas testemunhas, que comparecerão independentemente de

notificação (art. 825 da CLT), munidas de documento de

identificação.

Registro, ainda, que é necessário o requerimento antecipado de

intérprete de LIBRAS para audiência, no prazo mínimo de cinco

dias, se for participar do ato pessoa surda ou com deficiência

auditiva (parágrafo único do art. 14 da Resolução CSJT 218/2018)".

Relativamente às testemunhas, deve-se observar o contido no art.

8º, §§ 4º, 5º e 6º da Portaria CR n. 1, de 7 de maio de 2020, que

dispõe sobre o procedimento das audiências telepresenciais a

serem realizadas pelas unidades judiciárias do Tribunal Regional do

Trabalho da 12ª Região, no período do Regime de Plantão

Extraordinário previsto na Portaria Conjunta SEAP/GVP/SECOR n.

98/2020. Assim, para as testemunhas a serem ouvidas

independentemente de intimação caberá à parte ou ao seu

procurador encaminhar o link por e-mail, WhatsApp ou outro meio

eletrônico, sendo certo que a comprovação de tal encaminhamento

servirá como prova de convite da testemunha caso esta não

compareça à audiência. Em caso de não comparecimento de

testemunha que não tenha sido arrolada e intimada pelo juízo

(testemunha que deveria comparecer independentemente de

intimação), somente haverá adiamento da audiência caso a parte

comprove o convite à testemunha. Caso a parte pretenda a

intimação de testemunha, deverá informar até 10 (dez) dias úteis

antes da audiência, o nome e qualificação da testemunha e, em

especial, se a testemunha tem algum meio eletrônico para

recebimento da intimação e envio do link para participação na

Código para aferir autenticidade deste caderno: 213499
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audiência (mensagem de telefone, email, WhatsApp ou outro).

A audiência telepresencial será realizada com a utilização da

plataforma de videoconferência “Zoom Meeting”. Para participar da

audiência virtual, as partes e testemunhas deverão acessar, no dia

e horário designados para a audiência, o seguinte link:

https://trt12-jus-br.zoom.us/j/81133867206

ID da reunião: 811 3386 7206

Eventuais dúvidas deverão ser sanadas por intermédio do e-mail

2vara_jgs@trt12.jus.br

apm

Este Juízo adverte que a partir de 1º de março de 2024 é

obrigatório o cadastro de pessoas jurídicas de direito privado

no Domicílio Judicial Eletrônico para recebimento de citações e

intimações de parte sem advogado habilitado no PJe. Faça o

seu cadastro (https://domicilio-eletronico.pdpj.jus.br/).

JARAGUA DO SUL/SC, 29 de abril de 2024.

ALINE PAGANI MARTINS

Secretário de Audiência

Processo Nº ATSum-0000054-66.2020.5.12.0046
RECLAMANTE FRANCISCO AILDO FERREIRA

SILVA

ADVOGADO RANGEL ALEXANDRE
LEITHOLD(OAB: 30779/SC)

RECLAMANTE CARLOS PAULO ZANETTI

ADVOGADO GERSON ADRIANO LOHR(OAB:
31456/SC)

RECLAMADO MARECHAL PNEUS E AUTO
CENTER LTDA - EPP

ADVOGADO PRISCILA MAIARA
ZANGHELINI(OAB: 41333/SC)

TERCEIRO
INTERESSADO

AYMORE CREDITO,
FINANCIAMENTO E INVESTIMENTO
S.A.

ADVOGADO AIRES FERNANDO CRUZ
FRANCELINO(OAB: 189371/SP)

TERCEIRO
INTERESSADO

UNIÃO FEDERAL (PGF)

TERCEIRO
INTERESSADO

FUNDO PADRONIZADO

TERCEIRO
INTERESSADO

TANIA MARIA BOELTER

Intimado(s)/Citado(s):

  - MARECHAL PNEUS E AUTO CENTER LTDA - EPP

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO - Processo PJe-JT

Destinatário: MARECHAL PNEUS E AUTO CENTER LTDA - EPP

  Fica V. Sa. intimado para que proceda ao pagamento da

diferença apurada, incluindo as contribuições previdenciárias, no

prazo de 30 dias.

Valor ainda devido: R$ 9.189,12.

Documento assinado pelo servidor Técnico/Analista Judiciário

abaixo indicado

Este Juízo adverte que a partir de 1º de março de 2024 é

obrigatório o cadastro de pessoas jurídicas de direito privado

no Domicílio Judicial Eletrônico para recebimento de citações e

intimações de parte sem advogado habilitado no PJe. Faça o

seu cadastro (https://domicilio-eletronico.pdpj.jus.br/).

JARAGUA DO SUL/SC, 29 de abril de 2024.

WILLIAM TORRES COSTA

Servidor

Processo Nº ATOrd-0001162-28.2023.5.12.0046
RECLAMANTE SAMUEL RODRIGO ALBRECHT

ADVOGADO GILMAR PAGANELLI(OAB: 6331/SC)

RECLAMADO BELMEC INDUSTRIA MECANICA
LTDA EM RECUPERACAO JUDICIAL

ADVOGADO TATIANA BRAZ LUX(OAB: 29094/SC)

Intimado(s)/Citado(s):

  - SAMUEL RODRIGO ALBRECHT

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

Rua Marechal Deodoro da Fonseca, 320, 2º andar - Centro

Comercial Fall, CENTRO, JARAGUA DO SUL/SC - CEP: 89251-

700 2vara_jgs@trt12.jus.br - (48) 32164492

INTIMAÇÃO DE AUDIÊNCIA

DESTINATÁRIO:

SAMUEL RODRIGO ALBRECHT

AUDIÊNCIA: 20/05/2024 14:55

Fica V. Sa. intimada de que a audiência de ENCERRAMENTO DA

INSTRUÇÃO POR VIDEOCONFERÊNCIA foi designada para a

data e hora acima indicadas, dispensada a presença das partes e

facultada a presença dos procuradores.

Registro, ainda, que é necessário o requerimento antecipado de

intérprete de LIBRAS para audiência, no prazo mínimo de cinco

dias, se for participar do ato pessoa surda ou com deficiência

auditiva (parágrafo único do art. 14 da Resolução CSJT 218/2018)".

Código para aferir autenticidade deste caderno: 213499
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A audiência telepresencial será realizada com a utilização da

plataforma de videoconferência “Zoom Meeting“. Para participar da

audiência virtual, o seguinte endereço eletrônico deverá ser

acessado:

https://trt12-jus-br.zoom.us/j/82780380415

ID da reunião: 827 8038 0415

Eventuais dúvidas deverão ser sanadas por intermédio do e-mail

2vara_jgs@trt12.jus.br.

apm

Este Juízo adverte que a partir de 1º de março de 2024 é

obrigatório o cadastro de pessoas jurídicas de direito privado

no Domicílio Judicial Eletrônico para recebimento de citações e

intimações de parte sem advogado habilitado no PJe. Faça o

seu cadastro (https://domicilio-eletronico.pdpj.jus.br/).

JARAGUA DO SUL/SC, 29 de abril de 2024.

ALINE PAGANI MARTINS

Secretário de Audiência

Processo Nº ATOrd-0001162-28.2023.5.12.0046
RECLAMANTE SAMUEL RODRIGO ALBRECHT

ADVOGADO GILMAR PAGANELLI(OAB: 6331/SC)

RECLAMADO BELMEC INDUSTRIA MECANICA
LTDA EM RECUPERACAO JUDICIAL

ADVOGADO TATIANA BRAZ LUX(OAB: 29094/SC)

Intimado(s)/Citado(s):

  - BELMEC INDUSTRIA MECANICA LTDA EM RECUPERACAO
JUDICIAL

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

Rua Marechal Deodoro da Fonseca, 320, 2º andar - Centro

Comercial Fall, CENTRO, JARAGUA DO SUL/SC - CEP: 89251-

700 2vara_jgs@trt12.jus.br - (48) 32164492

INTIMAÇÃO DE AUDIÊNCIA

DESTINATÁRIO:

BELMEC INDUSTRIA MECANICA LTDA EM RECUPERACAO

JUDICIAL

AUDIÊNCIA: 20/05/2024 14:55

Fica V. Sa. intimada de que a audiência de ENCERRAMENTO DA

INSTRUÇÃO POR VIDEOCONFERÊNCIA foi designada para a

data e hora acima indicadas, dispensada a presença das partes e

facultada a presença dos procuradores.

Registro, ainda, que é necessário o requerimento antecipado de

intérprete de LIBRAS para audiência, no prazo mínimo de cinco

dias, se for participar do ato pessoa surda ou com deficiência

auditiva (parágrafo único do art. 14 da Resolução CSJT 218/2018)".

A audiência telepresencial será realizada com a utilização da

plataforma de videoconferência “Zoom Meeting“. Para participar da

audiência virtual, o seguinte endereço eletrônico deverá ser

acessado:

https://trt12-jus-br.zoom.us/j/82780380415

ID da reunião: 827 8038 0415

Eventuais dúvidas deverão ser sanadas por intermédio do e-mail

2vara_jgs@trt12.jus.br.

apm

Este Juízo adverte que a partir de 1º de março de 2024 é

obrigatório o cadastro de pessoas jurídicas de direito privado

no Domicílio Judicial Eletrônico para recebimento de citações e

intimações de parte sem advogado habilitado no PJe. Faça o

seu cadastro (https://domicilio-eletronico.pdpj.jus.br/).

JARAGUA DO SUL/SC, 29 de abril de 2024.

ALINE PAGANI MARTINS

Secretário de Audiência

Processo Nº ATOrd-0000888-64.2023.5.12.0046
RECLAMANTE MARCELO BRUNSFELD DE

OLIVEIRA

ADVOGADO CRISTINO KAPPAUN(OAB:
31957/SC)

RECLAMADO GESTOR SEGURANCA PRIVADA
EIRELI

RECLAMADO INSTITUTO FEDERAL DE
EDUCACAO, CIENCIA E
TECNOLOGIA DE SANTA CATARINA

TERCEIRO
INTERESSADO

UNIÃO FEDERAL (PGF)

Intimado(s)/Citado(s):

  - MARCELO BRUNSFELD DE OLIVEIRA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 0857d15

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

    CARLOS APARECIDO ZARDO

    Juiz(a) do Trabalho Substituto(a)

Processo Nº ATSum-0001212-54.2023.5.12.0046
RECLAMANTE CAIO CESAR SOUZA NEVES ROCHA

ADVOGADO MANUEL SERGIO ALVES
DUTRA(OAB: 107745/RS)

Código para aferir autenticidade deste caderno: 213499
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ADVOGADO ANGELLINA MAYER MENGUE
MORALES(OAB: 67418/SC)

RECLAMADO MP TERRAPLENAGEM,
ENGENHARIA, TRANSPORTES E
CONSTRUCOES LTDA

ADVOGADO FREDERICO PRADO LOPES(OAB:
143263/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - CAIO CESAR SOUZA NEVES ROCHA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

Rua Marechal Deodoro da Fonseca, 320, 2º andar - Centro

Comercial Fall, CENTRO, JARAGUA DO SUL/SC - CEP: 89251-

700 2vara_jgs@trt12.jus.br - (48) 32164492

INTIMAÇÃO DE AUDIÊNCIA

Destinatário:

CAIO CESAR SOUZA NEVES ROCHA

AUDIÊNCIA: 05/09/2024 09:15

Fica V. Sa. intimada de que a audiência de INSTRUÇÃO

TELEPRESENCIAL foi designada para a data e hora acima

indicadas.

As partes deverão participar da audiência para prestar depoimento,

sob as cominações expostas na Súmula nº 74/TST, acompanhadas

de suas testemunhas, que comparecerão independentemente de

notificação (art. 825 da CLT), munidas de documento de

identificação.

Registro, ainda, que é necessário o requerimento antecipado de

intérprete de LIBRAS para audiência, no prazo mínimo de cinco

dias, se for participar do ato pessoa surda ou com deficiência

auditiva (parágrafo único do art. 14 da Resolução CSJT 218/2018)".

Relativamente às testemunhas, deve-se observar o contido no art.

8º, §§ 4º, 5º e 6º da Portaria CR n. 1, de 7 de maio de 2020, que

dispõe sobre o procedimento das audiências telepresenciais a

serem realizadas pelas unidades judiciárias do Tribunal Regional do

Trabalho da 12ª Região, no período do Regime de Plantão

Extraordinário previsto na Portaria Conjunta SEAP/GVP/SECOR n.

98/2020. Assim, para as testemunhas a serem ouvidas

independentemente de intimação caberá à parte ou ao seu

procurador encaminhar o link por e-mail, WhatsApp ou outro meio

eletrônico, sendo certo que a comprovação de tal encaminhamento

servirá como prova de convite da testemunha caso esta não

compareça à audiência. Em caso de não comparecimento de

testemunha que não tenha sido arrolada e intimada pelo juízo

(testemunha que deveria comparecer independentemente de

intimação), somente haverá adiamento da audiência caso a parte

comprove o convite à testemunha. Caso a parte pretenda a

intimação de testemunha, deverá informar até 10 (dez) dias úteis

antes da audiência, o nome e qualificação da testemunha e, em

especial, se a testemunha tem algum meio eletrônico para

recebimento da intimação e envio do link para participação na

audiência (mensagem de telefone, email, WhatsApp ou outro).

A audiência telepresencial será realizada com a utilização da

plataforma de videoconferência “Zoom Meeting”. Para participar da

audiência virtual, as partes e testemunhas deverão acessar, no dia

e horário designados para a audiência, o seguinte link:

https://trt12-jus-br.zoom.us/j/81740422330

ID da reunião: 817 4042 2330

Eventuais dúvidas deverão ser sanadas por intermédio do e-mail

2vara_jgs@trt12.jus.br

apm

Este Juízo adverte que a partir de 1º de março de 2024 é

obrigatório o cadastro de pessoas jurídicas de direito privado

no Domicílio Judicial Eletrônico para recebimento de citações e

intimações de parte sem advogado habilitado no PJe. Faça o

seu cadastro (https://domicilio-eletronico.pdpj.jus.br/).

JARAGUA DO SUL/SC, 29 de abril de 2024.

ALINE PAGANI MARTINS

Secretário de Audiência

Processo Nº ATSum-0001212-54.2023.5.12.0046
RECLAMANTE CAIO CESAR SOUZA NEVES ROCHA

ADVOGADO MANUEL SERGIO ALVES
DUTRA(OAB: 107745/RS)

ADVOGADO ANGELLINA MAYER MENGUE
MORALES(OAB: 67418/SC)

RECLAMADO MP TERRAPLENAGEM,
ENGENHARIA, TRANSPORTES E
CONSTRUCOES LTDA

ADVOGADO FREDERICO PRADO LOPES(OAB:
143263/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - MP TERRAPLENAGEM, ENGENHARIA, TRANSPORTES E
CONSTRUCOES LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

Rua Marechal Deodoro da Fonseca, 320, 2º andar - Centro

Comercial Fall, CENTRO, JARAGUA DO SUL/SC - CEP: 89251-

700 2vara_jgs@trt12.jus.br - (48) 32164492

INTIMAÇÃO DE AUDIÊNCIA

Destinatário:

MP TERRAPLENAGEM, ENGENHARIA, TRANSPORTES E

Código para aferir autenticidade deste caderno: 213499
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CONSTRUCOES LTDA

AUDIÊNCIA: 05/09/2024 09:15

Fica V. Sa. intimada de que a audiência de INSTRUÇÃO

TELEPRESENCIAL foi designada para a data e hora acima

indicadas.

As partes deverão participar da audiência para prestar depoimento,

sob as cominações expostas na Súmula nº 74/TST, acompanhadas

de suas testemunhas, que comparecerão independentemente de

notificação (art. 825 da CLT), munidas de documento de

identificação.

Registro, ainda, que é necessário o requerimento antecipado de

intérprete de LIBRAS para audiência, no prazo mínimo de cinco

dias, se for participar do ato pessoa surda ou com deficiência

auditiva (parágrafo único do art. 14 da Resolução CSJT 218/2018)".

Relativamente às testemunhas, deve-se observar o contido no art.

8º, §§ 4º, 5º e 6º da Portaria CR n. 1, de 7 de maio de 2020, que

dispõe sobre o procedimento das audiências telepresenciais a

serem realizadas pelas unidades judiciárias do Tribunal Regional do

Trabalho da 12ª Região, no período do Regime de Plantão

Extraordinário previsto na Portaria Conjunta SEAP/GVP/SECOR n.

98/2020. Assim, para as testemunhas a serem ouvidas

independentemente de intimação caberá à parte ou ao seu

procurador encaminhar o link por e-mail, WhatsApp ou outro meio

eletrônico, sendo certo que a comprovação de tal encaminhamento

servirá como prova de convite da testemunha caso esta não

compareça à audiência. Em caso de não comparecimento de

testemunha que não tenha sido arrolada e intimada pelo juízo

(testemunha que deveria comparecer independentemente de

intimação), somente haverá adiamento da audiência caso a parte

comprove o convite à testemunha. Caso a parte pretenda a

intimação de testemunha, deverá informar até 10 (dez) dias úteis

antes da audiência, o nome e qualificação da testemunha e, em

especial, se a testemunha tem algum meio eletrônico para

recebimento da intimação e envio do link para participação na

audiência (mensagem de telefone, email, WhatsApp ou outro).

A audiência telepresencial será realizada com a utilização da

plataforma de videoconferência “Zoom Meeting”. Para participar da

audiência virtual, as partes e testemunhas deverão acessar, no dia

e horário designados para a audiência, o seguinte link:

https://trt12-jus-br.zoom.us/j/81740422330

ID da reunião: 817 4042 2330

Eventuais dúvidas deverão ser sanadas por intermédio do e-mail

2vara_jgs@trt12.jus.br

apm

Este Juízo adverte que a partir de 1º de março de 2024 é

obrigatório o cadastro de pessoas jurídicas de direito privado

no Domicílio Judicial Eletrônico para recebimento de citações e

intimações de parte sem advogado habilitado no PJe. Faça o

seu cadastro (https://domicilio-eletronico.pdpj.jus.br/).

JARAGUA DO SUL/SC, 29 de abril de 2024.

ALINE PAGANI MARTINS

Secretário de Audiência

Processo Nº ATSum-0001242-89.2023.5.12.0046
RECLAMANTE JACKSON RENY DA SILVA

ADVOGADO PAULO SERGIO ARRABACA(OAB:
4728/SC)

ADVOGADO ANA CAROLINA BOSCO
ARRABACA(OAB: 20382/SC)

ADVOGADO FERNANDA PAULA MIX(OAB:
61966/RS)

RECLAMADO JARAGUA TECNOLOGIA EM
TELECOMUNICACOES LTDA

ADVOGADO MARIA VALQUIRIA DE OLIVEIRA
MARINHO(OAB: 35769/SC)

ADVOGADO LUCIANO CAMPOS MARINHO(OAB:
33037/SC)

Intimado(s)/Citado(s):

  - JACKSON RENY DA SILVA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

Rua Marechal Deodoro da Fonseca, 320, 2º andar - Centro

Comercial Fall, CENTRO, JARAGUA DO SUL/SC - CEP: 89251-

700 2vara_jgs@trt12.jus.br - (48) 32164492

INTIMAÇÃO DE AUDIÊNCIA

Destinatário:

JACKSON RENY DA SILVA

AUDIÊNCIA: 09/09/2024 13:30

Fica V. Sa. intimada de que a audiência de INSTRUÇÃO

TELEPRESENCIAL foi designada para a data e hora acima

indicadas.

As partes deverão participar da audiência para prestar depoimento,

sob as cominações expostas na Súmula nº 74/TST, acompanhadas

de suas testemunhas, que comparecerão independentemente de

notificação (art. 825 da CLT), munidas de documento de

identificação.

Registro, ainda, que é necessário o requerimento antecipado de

intérprete de LIBRAS para audiência, no prazo mínimo de cinco

dias, se for participar do ato pessoa surda ou com deficiência

auditiva (parágrafo único do art. 14 da Resolução CSJT 218/2018)".

Relativamente às testemunhas, deve-se observar o contido no art.

8º, §§ 4º, 5º e 6º da Portaria CR n. 1, de 7 de maio de 2020, que

Código para aferir autenticidade deste caderno: 213499
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dispõe sobre o procedimento das audiências telepresenciais a

serem realizadas pelas unidades judiciárias do Tribunal Regional do

Trabalho da 12ª Região, no período do Regime de Plantão

Extraordinário previsto na Portaria Conjunta SEAP/GVP/SECOR n.

98/2020. Assim, para as testemunhas a serem ouvidas

independentemente de intimação caberá à parte ou ao seu

procurador encaminhar o link por e-mail, WhatsApp ou outro meio

eletrônico, sendo certo que a comprovação de tal encaminhamento

servirá como prova de convite da testemunha caso esta não

compareça à audiência. Em caso de não comparecimento de

testemunha que não tenha sido arrolada e intimada pelo juízo

(testemunha que deveria comparecer independentemente de

intimação), somente haverá adiamento da audiência caso a parte

comprove o convite à testemunha. Caso a parte pretenda a

intimação de testemunha, deverá informar até 10 (dez) dias úteis

antes da audiência, o nome e qualificação da testemunha e, em

especial, se a testemunha tem algum meio eletrônico para

recebimento da intimação e envio do link para participação na

audiência (mensagem de telefone, email, WhatsApp ou outro).

A audiência telepresencial será realizada com a utilização da

plataforma de videoconferência “Zoom Meeting”. Para participar da

audiência virtual, as partes e testemunhas deverão acessar, no dia

e horário designados para a audiência, o seguinte link:

https://trt12-jus-br.zoom.us/j/84916744594

ID da reunião: 849 1674 4594

Eventuais dúvidas deverão ser sanadas por intermédio do e-mail

2vara_jgs@trt12.jus.br

apm

Este Juízo adverte que a partir de 1º de março de 2024 é

obrigatório o cadastro de pessoas jurídicas de direito privado

no Domicílio Judicial Eletrônico para recebimento de citações e

intimações de parte sem advogado habilitado no PJe. Faça o

seu cadastro (https://domicilio-eletronico.pdpj.jus.br/).

JARAGUA DO SUL/SC, 29 de abril de 2024.

ALINE PAGANI MARTINS

Secretário de Audiência

Processo Nº ATSum-0001242-89.2023.5.12.0046
RECLAMANTE JACKSON RENY DA SILVA

ADVOGADO PAULO SERGIO ARRABACA(OAB:
4728/SC)

ADVOGADO ANA CAROLINA BOSCO
ARRABACA(OAB: 20382/SC)

ADVOGADO FERNANDA PAULA MIX(OAB:
61966/RS)

RECLAMADO JARAGUA TECNOLOGIA EM
TELECOMUNICACOES LTDA

ADVOGADO MARIA VALQUIRIA DE OLIVEIRA
MARINHO(OAB: 35769/SC)

ADVOGADO LUCIANO CAMPOS MARINHO(OAB:
33037/SC)

Intimado(s)/Citado(s):

  - JARAGUA TECNOLOGIA EM TELECOMUNICACOES LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

Rua Marechal Deodoro da Fonseca, 320, 2º andar - Centro

Comercial Fall, CENTRO, JARAGUA DO SUL/SC - CEP: 89251-

700 2vara_jgs@trt12.jus.br - (48) 32164492

INTIMAÇÃO DE AUDIÊNCIA

Destinatário:

JARAGUA TECNOLOGIA EM TELECOMUNICACOES LTDA

AUDIÊNCIA: 09/09/2024 13:30

Fica V. Sa. intimada de que a audiência de INSTRUÇÃO

TELEPRESENCIAL foi designada para a data e hora acima

indicadas.

As partes deverão participar da audiência para prestar depoimento,

sob as cominações expostas na Súmula nº 74/TST, acompanhadas

de suas testemunhas, que comparecerão independentemente de

notificação (art. 825 da CLT), munidas de documento de

identificação.

Registro, ainda, que é necessário o requerimento antecipado de

intérprete de LIBRAS para audiência, no prazo mínimo de cinco

dias, se for participar do ato pessoa surda ou com deficiência

auditiva (parágrafo único do art. 14 da Resolução CSJT 218/2018)".

Relativamente às testemunhas, deve-se observar o contido no art.

8º, §§ 4º, 5º e 6º da Portaria CR n. 1, de 7 de maio de 2020, que

dispõe sobre o procedimento das audiências telepresenciais a

serem realizadas pelas unidades judiciárias do Tribunal Regional do

Trabalho da 12ª Região, no período do Regime de Plantão

Extraordinário previsto na Portaria Conjunta SEAP/GVP/SECOR n.

98/2020. Assim, para as testemunhas a serem ouvidas

independentemente de intimação caberá à parte ou ao seu

procurador encaminhar o link por e-mail, WhatsApp ou outro meio

eletrônico, sendo certo que a comprovação de tal encaminhamento

servirá como prova de convite da testemunha caso esta não

compareça à audiência. Em caso de não comparecimento de

testemunha que não tenha sido arrolada e intimada pelo juízo

(testemunha que deveria comparecer independentemente de

intimação), somente haverá adiamento da audiência caso a parte

comprove o convite à testemunha. Caso a parte pretenda a

intimação de testemunha, deverá informar até 10 (dez) dias úteis

antes da audiência, o nome e qualificação da testemunha e, em

Código para aferir autenticidade deste caderno: 213499
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especial, se a testemunha tem algum meio eletrônico para

recebimento da intimação e envio do link para participação na

audiência (mensagem de telefone, email, WhatsApp ou outro).

A audiência telepresencial será realizada com a utilização da

plataforma de videoconferência “Zoom Meeting”. Para participar da

audiência virtual, as partes e testemunhas deverão acessar, no dia

e horário designados para a audiência, o seguinte link:

https://trt12-jus-br.zoom.us/j/84916744594

ID da reunião: 849 1674 4594

Eventuais dúvidas deverão ser sanadas por intermédio do e-mail

2vara_jgs@trt12.jus.br

apm

Este Juízo adverte que a partir de 1º de março de 2024 é

obrigatório o cadastro de pessoas jurídicas de direito privado

no Domicílio Judicial Eletrônico para recebimento de citações e

intimações de parte sem advogado habilitado no PJe. Faça o

seu cadastro (https://domicilio-eletronico.pdpj.jus.br/).

JARAGUA DO SUL/SC, 29 de abril de 2024.

ALINE PAGANI MARTINS

Secretário de Audiência

Processo Nº ATOrd-0001444-52.2012.5.12.0046
RECLAMANTE DIEGO LEOMAR MEYER

ADVOGADO LUIS FERNANDO BALLOCK(OAB:
18205/SC)

ADVOGADO ANA CAROLINA BOSCO
ARRABACA(OAB: 20382/SC)

ADVOGADO PAULO SERGIO ARRABACA(OAB:
4728/SC)

ADVOGADO FERNANDA PAULA MIX(OAB:
61966/RS)

RECLAMADO WEG EQUIPAMENTOS ELETRICOS
S/A

ADVOGADO LUIS FERNANDO DA ROCHA
ROSLINDO(OAB: 5384/SC)

ADVOGADO RAMON CARVALHO
HENRIQUE(OAB: 25449/SC)

PERITO CLAY LUIZ PANOSSO

PERITO CHRISTINA SOARES SANTANDREA
WELLER

TERCEIRO
INTERESSADO

UNIÃO FEDERAL (PGF)

Intimado(s)/Citado(s):

  - DIEGO LEOMAR MEYER

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO - Processo PJe-JT

Destinatário: DIEGO LEOMAR MEYER

Considerar-se ciente das transferências de valores efetuadas nos

autos, conforme comprovantes juntados no #id:e2b6f99 /

#id:d63ef8f / #id:9d7cae9.

Assinado eletronicamente pelo servidor, Analista/Técnico Judiciário,

abaixo indicado.

Este Juízo adverte que a partir de 1º de março de 2024 é

obrigatório o cadastro de pessoas jurídicas de direito privado

no Domicílio Judicial Eletrônico para recebimento de citações e

intimações de parte sem advogado habilitado no PJe. Faça o

seu cadastro (https://domicilio-eletronico.pdpj.jus.br/).

JARAGUA DO SUL/SC, 29 de abril de 2024.

ALINE PAGANI MARTINS

Secretário de Audiência

Processo Nº ATOrd-0000197-21.2021.5.12.0046
RECLAMANTE REGIANE BOLMANN SINDERSKI

ADVOGADO Louise Karina Zimath(OAB: 31990/SC)

RECLAMADO NUTRIPLUS ALIMENTACAO E
TECNOLOGIA S/A

ADVOGADO JOSE ANTONIO DA SILVA(OAB:
109777/SP)

ADVOGADO CLOVISLEY FERMINO
CARVALHO(OAB: 450382/SP)

ADVOGADO EDUARDO ARAUJO(OAB:
391266/SP)

PERITO RITA DE CASSIA GUANDALINI
GRUBBA

Intimado(s)/Citado(s):

  - REGIANE BOLMANN SINDERSKI

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO - Processo PJe-JT

Destinatário: REGIANE BOLMANN SINDERSKI

Considerar-se ciente da transferência de valores efetuada nos

autos, conforme comprovante juntado no #id:6665f71 / #id:4cc84b3.

Assinado eletronicamente pelo servidor, Analista/Técnico Judiciário,

abaixo indicado.

Este Juízo adverte que a partir de 1º de março de 2024 é

obrigatório o cadastro de pessoas jurídicas de direito privado

no Domicílio Judicial Eletrônico para recebimento de citações e

intimações de parte sem advogado habilitado no PJe. Faça o

seu cadastro (https://domicilio-eletronico.pdpj.jus.br/).

JARAGUA DO SUL/SC, 29 de abril de 2024.

Código para aferir autenticidade deste caderno: 213499
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ALINE PAGANI MARTINS

Secretário de Audiência

Processo Nº ATSum-0000002-02.2022.5.12.0046
RECLAMANTE ISA ARLETE WEINFURTER

ADVOGADO MONIKE SCHMIDT PINTO(OAB:
34290/SC)

RECLAMADO NUTRIPLUS ALIMENTACAO E
TECNOLOGIA S/A

ADVOGADO CLOVISLEY FERMINO
CARVALHO(OAB: 450382/SP)

ADVOGADO JOSE ANTONIO DA SILVA(OAB:
109777/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ISA ARLETE WEINFURTER

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO - Processo PJe-JT

Destinatário: ISA ARLETE WEINFURTER

Considerar-se ciente da transferência de valores efetuada nos

autos, conforme comprovante juntado no #id:ada476f .

Assinado eletronicamente pelo servidor, Analista/Técnico Judiciário,

abaixo indicado.

Este Juízo adverte que a partir de 1º de março de 2024 é

obrigatório o cadastro de pessoas jurídicas de direito privado

no Domicílio Judicial Eletrônico para recebimento de citações e

intimações de parte sem advogado habilitado no PJe. Faça o

seu cadastro (https://domicilio-eletronico.pdpj.jus.br/).

JARAGUA DO SUL/SC, 29 de abril de 2024.

ALINE PAGANI MARTINS

Secretário de Audiência

Processo Nº ATOrd-0000695-49.2023.5.12.0046
RECLAMANTE TEREZINHA DE FATIMA SOUZA

ADVOGADO PRISCILA MAIARA
ZANGHELINI(OAB: 41333/SC)

RECLAMADO WEG EQUIPAMENTOS ELETRICOS
S/A

ADVOGADO RAMON CARVALHO
HENRIQUE(OAB: 25449/SC)

ADVOGADO LUCAS NORT(OAB: 50804/SC)

ADVOGADO LUIS FERNANDO DA ROCHA
ROSLINDO(OAB: 5384/SC)

PERITO ALEXANDRE BORGES BOELTER

TESTEMUNHA VALMOR MONTEIRO

TESTEMUNHA GISELA CRISTINA ZIMMERMANN

TESTEMUNHA SANDRA APARECIDA WAGNER
LONGHI

Intimado(s)/Citado(s):

  - TEREZINHA DE FATIMA SOUZA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO - Processo PJe-JT

Destinatário: TEREZINHA DE FATIMA SOUZA

  Fica V. Sa. intimado para manifestar-se sobre os

esclarecimentos do perito.

Documento assinado pelo servidor Técnico/Analista Judiciário

abaixo indicado

Este Juízo adverte que a partir de 1º de março de 2024 é

obrigatório o cadastro de pessoas jurídicas de direito privado

no Domicílio Judicial Eletrônico para recebimento de citações e

intimações de parte sem advogado habilitado no PJe. Faça o

seu cadastro (https://domicilio-eletronico.pdpj.jus.br/).

JARAGUA DO SUL/SC, 29 de abril de 2024.

WILLIAM TORRES COSTA

Servidor

Processo Nº ATOrd-0000695-49.2023.5.12.0046
RECLAMANTE TEREZINHA DE FATIMA SOUZA

ADVOGADO PRISCILA MAIARA
ZANGHELINI(OAB: 41333/SC)

RECLAMADO WEG EQUIPAMENTOS ELETRICOS
S/A

ADVOGADO RAMON CARVALHO
HENRIQUE(OAB: 25449/SC)

ADVOGADO LUCAS NORT(OAB: 50804/SC)

ADVOGADO LUIS FERNANDO DA ROCHA
ROSLINDO(OAB: 5384/SC)

PERITO ALEXANDRE BORGES BOELTER

TESTEMUNHA VALMOR MONTEIRO

TESTEMUNHA GISELA CRISTINA ZIMMERMANN

TESTEMUNHA SANDRA APARECIDA WAGNER
LONGHI

Intimado(s)/Citado(s):

  - WEG EQUIPAMENTOS ELETRICOS S/A

Código para aferir autenticidade deste caderno: 213499
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            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO - Processo PJe-JT

Destinatário: WEG EQUIPAMENTOS ELETRICOS S/A

  Fica V. Sa. intimado para manifestar-se sobre os

esclarecimentos do perito.

Documento assinado pelo servidor Técnico/Analista Judiciário

abaixo indicado

Este Juízo adverte que a partir de 1º de março de 2024 é

obrigatório o cadastro de pessoas jurídicas de direito privado

no Domicílio Judicial Eletrônico para recebimento de citações e

intimações de parte sem advogado habilitado no PJe. Faça o

seu cadastro (https://domicilio-eletronico.pdpj.jus.br/).

JARAGUA DO SUL/SC, 29 de abril de 2024.

WILLIAM TORRES COSTA

Servidor

Processo Nº ATOrd-0000538-76.2023.5.12.0046
RECLAMANTE AGENOR XAVIER

ADVOGADO PAULO SERGIO ARRABACA(OAB:
4728/SC)

ADVOGADO ANA CAROLINA BOSCO
ARRABACA(OAB: 20382/SC)

ADVOGADO FERNANDA PAULA MIX(OAB:
61966/RS)

RECLAMADO PAVIPLAN PAVIMENTACAO LTDA

ADVOGADO FERNANDO RODRIGO DA
ROSA(OAB: 35462/SC)

TESTEMUNHA RONALDO JOSE LIMBERGER

TESTEMUNHA LUIZ CARLOS BUENO

TESTEMUNHA EZEQUIEL DA ROSA BRIZOLA

PERITO ALEXANDRE BORGES BOELTER

Intimado(s)/Citado(s):

  - AGENOR XAVIER

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO - Processo PJe-JT

Destinatário: AGENOR XAVIER

  Fica V. Sa. intimado para ter vista dos esclarecimentos ao laudo

pericial.

Documento assinado pelo servidor Técnico/Analista Judiciário

abaixo indicado

Este Juízo adverte que a partir de 1º de março de 2024 é

obrigatório o cadastro de pessoas jurídicas de direito privado

no Domicílio Judicial Eletrônico para recebimento de citações e

intimações de parte sem advogado habilitado no PJe. Faça o

seu cadastro (https://domicilio-eletronico.pdpj.jus.br/).

JARAGUA DO SUL/SC, 29 de abril de 2024.

WILLIAM TORRES COSTA

Servidor

Processo Nº ATOrd-0000538-76.2023.5.12.0046
RECLAMANTE AGENOR XAVIER

ADVOGADO PAULO SERGIO ARRABACA(OAB:
4728/SC)

ADVOGADO ANA CAROLINA BOSCO
ARRABACA(OAB: 20382/SC)

ADVOGADO FERNANDA PAULA MIX(OAB:
61966/RS)

RECLAMADO PAVIPLAN PAVIMENTACAO LTDA

ADVOGADO FERNANDO RODRIGO DA
ROSA(OAB: 35462/SC)

TESTEMUNHA RONALDO JOSE LIMBERGER

TESTEMUNHA LUIZ CARLOS BUENO

TESTEMUNHA EZEQUIEL DA ROSA BRIZOLA

PERITO ALEXANDRE BORGES BOELTER

Intimado(s)/Citado(s):

  - PAVIPLAN PAVIMENTACAO LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO - Processo PJe-JT

Destinatário: PAVIPLAN PAVIMENTACAO LTDA

  Fica V. Sa. intimado para ter vista dos esclarecimentos ao laudo

pericial.

Documento assinado pelo servidor Técnico/Analista Judiciário

abaixo indicado

Este Juízo adverte que a partir de 1º de março de 2024 é
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obrigatório o cadastro de pessoas jurídicas de direito privado

no Domicílio Judicial Eletrônico para recebimento de citações e

intimações de parte sem advogado habilitado no PJe. Faça o

seu cadastro (https://domicilio-eletronico.pdpj.jus.br/).

JARAGUA DO SUL/SC, 29 de abril de 2024.

WILLIAM TORRES COSTA

Servidor

Processo Nº ATSum-0000347-02.2021.5.12.0046
RECLAMANTE FATIMA DE SIQUEIRA VIEIRA

ADVOGADO BRUNA CHIODINI(OAB: 59052/SC)

ADVOGADO VANDERLEI BALSANELLI(OAB:
45807/SC)

RECLAMADO NUTRIPLUS ALIMENTACAO E
TECNOLOGIA S/A

ADVOGADO CLOVISLEY FERMINO
CARVALHO(OAB: 450382/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - FATIMA DE SIQUEIRA VIEIRA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO - Processo PJe-JT

Destinatário: FATIMA DE SIQUEIRA VIEIRA

Considerar-se ciente das transferências de valores efetuadas nos

autos, conforme comprovantes juntados no #id:3e56fd6 /

#id:e859837 .

Assinado eletronicamente pelo servidor, Analista/Técnico Judiciário,

abaixo indicado.

Este Juízo adverte que a partir de 1º de março de 2024 é

obrigatório o cadastro de pessoas jurídicas de direito privado

no Domicílio Judicial Eletrônico para recebimento de citações e

intimações de parte sem advogado habilitado no PJe. Faça o

seu cadastro (https://domicilio-eletronico.pdpj.jus.br/).

JARAGUA DO SUL/SC, 29 de abril de 2024.

ALINE PAGANI MARTINS

Secretário de Audiência

Processo Nº ATOrd-0001193-68.2011.5.12.0046
RECLAMANTE RENATO IGNOWSKI

ADVOGADO MARCOS ROBERTO HASSE(OAB:
10623/SC)

RECLAMADO WEG EQUIPAMENTOS ELETRICOS
S/A

ADVOGADO RAMON CARVALHO
HENRIQUE(OAB: 25449/SC)

ADVOGADO LUCAS NORT(OAB: 50804/SC)

ADVOGADO LUIS FERNANDO DA ROCHA
ROSLINDO(OAB: 5384/SC)

PERITO DIRCEU RONNAU

Intimado(s)/Citado(s):

  - RENATO IGNOWSKI

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO - Processo PJe-JT

Destinatário: RENATO IGNOWSKI

  Fica V. Sa. intimado para ter vista do PPP juntado pela ré.

Documento assinado pelo servidor Técnico/Analista Judiciário

abaixo indicado

Este Juízo adverte que a partir de 1º de março de 2024 é

obrigatório o cadastro de pessoas jurídicas de direito privado

no Domicílio Judicial Eletrônico para recebimento de citações e

intimações de parte sem advogado habilitado no PJe. Faça o

seu cadastro (https://domicilio-eletronico.pdpj.jus.br/).

JARAGUA DO SUL/SC, 29 de abril de 2024.

WILLIAM TORRES COSTA

Servidor

Processo Nº ATSum-0000234-48.2021.5.12.0046
RECLAMANTE SUELI BRANDAO COSTA

ADVOGADO Luiz Henrique Ortiz Ortiz(OAB:
24119/SC)

RECLAMANTE JANETE APARECIDA STOLF

ADVOGADO Luiz Henrique Ortiz Ortiz(OAB:
24119/SC)

RECLAMANTE FRANCIELI TERESINHA ROTTA
GUNZEL

ADVOGADO FABIO BIRCKHOLZ(OAB: 12329/SC)

RECLAMANTE MARIA IZABEL REINERT SILVEIRA

ADVOGADO Luiz Henrique Ortiz Ortiz(OAB:
24119/SC)

RECLAMANTE VIVIANA GONZAGA

ADVOGADO GABRIEL BRAND(OAB: 63313/SC)

RECLAMADO NUTRIPLUS ALIMENTACAO E
TECNOLOGIA S/A

ADVOGADO CLOVISLEY FERMINO
CARVALHO(OAB: 450382/SP)

ADVOGADO JOSE ANTONIO DA SILVA(OAB:
109777/SP)

TERCEIRO
INTERESSADO

DEPARTAMENTO ESTADUAL DE
TRANSITO
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TERCEIRO
INTERESSADO

PRIMEIRO TABELIAO DE NOTAS E
OFICIAL DE REGISTRO DE IMOVEIS,
TITULOS E DOCUMENTOS E CIVIL
DE PESSOA JURIDICA

Intimado(s)/Citado(s):

  - FRANCIELI TERESINHA ROTTA GUNZEL

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO - Processo PJe-JT

Destinatário: FRANCIELI TERESINHA ROTTA GUNZEL

Considerar-se ciente da transferência de valores efetuada nos

autos, conforme comprovante juntado no #id:3d648a0 / #id:4d22741

.

Assinado eletronicamente pelo servidor, Analista/Técnico Judiciário,

abaixo indicado.

Este Juízo adverte que a partir de 1º de março de 2024 é

obrigatório o cadastro de pessoas jurídicas de direito privado

no Domicílio Judicial Eletrônico para recebimento de citações e

intimações de parte sem advogado habilitado no PJe. Faça o

seu cadastro (https://domicilio-eletronico.pdpj.jus.br/).

JARAGUA DO SUL/SC, 29 de abril de 2024.

ALINE PAGANI MARTINS

Secretário de Audiência

Processo Nº ATSum-0000234-48.2021.5.12.0046
RECLAMANTE SUELI BRANDAO COSTA

ADVOGADO Luiz Henrique Ortiz Ortiz(OAB:
24119/SC)

RECLAMANTE JANETE APARECIDA STOLF

ADVOGADO Luiz Henrique Ortiz Ortiz(OAB:
24119/SC)

RECLAMANTE FRANCIELI TERESINHA ROTTA
GUNZEL

ADVOGADO FABIO BIRCKHOLZ(OAB: 12329/SC)

RECLAMANTE MARIA IZABEL REINERT SILVEIRA

ADVOGADO Luiz Henrique Ortiz Ortiz(OAB:
24119/SC)

RECLAMANTE VIVIANA GONZAGA

ADVOGADO GABRIEL BRAND(OAB: 63313/SC)

RECLAMADO NUTRIPLUS ALIMENTACAO E
TECNOLOGIA S/A

ADVOGADO CLOVISLEY FERMINO
CARVALHO(OAB: 450382/SP)

ADVOGADO JOSE ANTONIO DA SILVA(OAB:
109777/SP)

TERCEIRO
INTERESSADO

DEPARTAMENTO ESTADUAL DE
TRANSITO

TERCEIRO
INTERESSADO

PRIMEIRO TABELIAO DE NOTAS E
OFICIAL DE REGISTRO DE IMOVEIS,
TITULOS E DOCUMENTOS E CIVIL
DE PESSOA JURIDICA

Intimado(s)/Citado(s):

  - VIVIANA GONZAGA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO - Processo PJe-JT

Destinatário: VIVIANA GONZAGA

Considerar-se ciente da transferência de valores efetuada nos

autos, conforme comprovante juntado no #id:273fa1f .

Assinado eletronicamente pelo servidor, Analista/Técnico Judiciário,

abaixo indicado.

Este Juízo adverte que a partir de 1º de março de 2024 é

obrigatório o cadastro de pessoas jurídicas de direito privado

no Domicílio Judicial Eletrônico para recebimento de citações e

intimações de parte sem advogado habilitado no PJe. Faça o

seu cadastro (https://domicilio-eletronico.pdpj.jus.br/).

JARAGUA DO SUL/SC, 29 de abril de 2024.

ALINE PAGANI MARTINS

Secretário de Audiência

Processo Nº ATOrd-0000059-49.2024.5.12.0046
RECLAMANTE ISOLETE SCHULZ

ADVOGADO BRUNO OLIVEIRA DA SILVA(OAB:
37120/PA)

RECLAMADO ASSOCIACAO DO HOSPITAL
JARAGUA

ADVOGADO LUIS FERNANDO DA ROCHA
ROSLINDO(OAB: 5384/SC)

PERITO FERNANDA ABREU DE OLIVEIRA
MARCONDES BASTOS

PERITO FABIO EDUARDO BRAGA

Intimado(s)/Citado(s):

  - ISOLETE SCHULZ

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO - Processo PJe-JT

Destinatário: ISOLETE SCHULZ
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  Fica V. Sa. intimado sobre a data e local de realização da

perícia, id 00e6c0c.

Documento assinado pelo servidor Técnico/Analista Judiciário

abaixo indicado

Este Juízo adverte que a partir de 1º de março de 2024 é

obrigatório o cadastro de pessoas jurídicas de direito privado

no Domicílio Judicial Eletrônico para recebimento de citações e

intimações de parte sem advogado habilitado no PJe. Faça o

seu cadastro (https://domicilio-eletronico.pdpj.jus.br/).

JARAGUA DO SUL/SC, 29 de abril de 2024.

WILLIAM TORRES COSTA

Servidor

Processo Nº ATOrd-0000059-49.2024.5.12.0046
RECLAMANTE ISOLETE SCHULZ

ADVOGADO BRUNO OLIVEIRA DA SILVA(OAB:
37120/PA)

RECLAMADO ASSOCIACAO DO HOSPITAL
JARAGUA

ADVOGADO LUIS FERNANDO DA ROCHA
ROSLINDO(OAB: 5384/SC)

PERITO FERNANDA ABREU DE OLIVEIRA
MARCONDES BASTOS

PERITO FABIO EDUARDO BRAGA

Intimado(s)/Citado(s):

  - ASSOCIACAO DO HOSPITAL JARAGUA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO - Processo PJe-JT

Destinatário: ASSOCIACAO DO HOSPITAL JARAGUA

  Fica V. Sa. intimado para sobre a data e local de realização da

perícia, id 00e6c0c.

Documento assinado pelo servidor Técnico/Analista Judiciário

abaixo indicado

Este Juízo adverte que a partir de 1º de março de 2024 é

obrigatório o cadastro de pessoas jurídicas de direito privado

no Domicílio Judicial Eletrônico para recebimento de citações e

intimações de parte sem advogado habilitado no PJe. Faça o

seu cadastro (https://domicilio-eletronico.pdpj.jus.br/).

JARAGUA DO SUL/SC, 29 de abril de 2024.

WILLIAM TORRES COSTA

Servidor

Processo Nº ATSum-0000816-77.2023.5.12.0046
RECLAMANTE GLEDSON TOLENTINO LUZ JUNIOR

ADVOGADO FERNANDA PAULA MIX(OAB:
61966/RS)

ADVOGADO PAULO SERGIO ARRABACA(OAB:
4728/SC)

ADVOGADO ANA CAROLINA BOSCO
ARRABACA(OAB: 20382/SC)

RECLAMADO RANCHO BOM SUPERMERCADOS
LTDA

ADVOGADO MARCOS ROBERTO HASSE(OAB:
10623/SC)

TESTEMUNHA JAIANDRESON DOS SANTOS
CONCEICAO

TESTEMUNHA DAIANE APARECIDA VOLPI

TERCEIRO
INTERESSADO

UNIÃO FEDERAL (PGF)

Intimado(s)/Citado(s):

  - RANCHO BOM SUPERMERCADOS LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID c04c1be

proferido nos autos.

D E S P A C H O

Intime-se a reclamada para entregar novo TRCT à parte autora,

com dispensa sem justa causa, bem como as guias para o saque do

FGTS depositado e para o requerimento do seguro-desemprego,

tudo no prazo de 10 dias, sob pena de aplicação de multa e de

pagamento de indenização das parcelas do seguro-desemprego.

Inicie-se a fase de liquidação.

Em vista da natureza dos créditos objeto da condenação e extensão

do contrato de trabalho, a fim de não onerar demasiadamente o

feito, informe a ré se tem interesse em apresentar a conta de

liquidação, no prazo de cinco dias, alertando-a que, no silêncio,

será nomeado(a) Perito(a) Contábil às suas expensas.

Manifestado interesse em apresentar a conta, deverá a ré juntar aos

autos, no prazo de quinze dias, preferencialmente por meio do

programa PJe-Calc.

As contribuições previdenciárias e fiscais, caso devidas, deverão

integrar a conta. Quanto às primeiras, a cota do empregado deverá

ser apurada mediante aplicação dos mesmos índices aplicados a

seus créditos para fins exclusivos de dedução. Por sua vez, o valor
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correspondente à aplicação da taxa SELIC na cota do empregado

deverá ser apurado para fins de recolhimento, sendo o encargo de

responsabilidade da empregadora, se de forma diversa não

dispuser o título executivo judicial.

O cálculo deverá contemplar, se for o caso:

* INSS deduzido do autor (apurado com o mesmo índice de

correção do crédito principal)

* INSS original (soma das cotas autor, ré e RAT)

* valor dos juros sobre o INSS (SELIC - cotas autor e ré)

* honorários periciais (observada eventual antecipação realizada e a

responsabilidade atribuída)

* honorários advocatícios/assistenciais

* apuração do imposto de renda, com indicação da base de cálculo

e do número de meses objeto da apuração, ainda que não haja

valor a ser recolhido.

O usuário externo deverá juntar o cálculo em PDF, escolhendo o

tipo de documento “Planilha de Cálculos” ou “Planilha de

Atualização de Cálculos”, para que, com essa ação, seja habilitada

a opção de juntada do arquivo de cálculos (.PJC). Então, ele

escolherá o credor e devedor, anexará o arquivo de cálculos (.PJC),

salvará e assinará o conjunto todo.

Descumprida a providência, nomeio para o encargo (elaboração dos

cálculos de liquidação), o(a) Perito(a) Maria Edna Amorim Bulzico,

que deverá apresentar o laudo no prazo de trinta dias, de acordo

com a decisão definitiva.

Apresentada a conta, dê-se vista às partes (ou apenas ao autor,

se apresentada pela ré) para impugnação fundamentada, com

indicação dos itens e valores objeto da discordância, no prazo de

oito dias, nos termos do art. 879, § 2º, da CLT, sob pena de

preclusão.

Em conformidade com a Portaria Normativa PGF/AGU Nº 47/2023,

d a  P r o c u r a d o r a - G e r a l  F e d e r a l ,  e  O f í c i o  n .

13/2023/COJUD/SUBCOB/PGF/AGU, se o valor das contribuições

previdenciárias apuradas exceder a R$ 40.000,00 (quarenta mil

reais), intime-se, também, a UNIÃO para manifestação, no prazo

de dez dias, sob pena de preclusão, nos termos do art. 879, §3° da

CLT.

Apresentada impugnação, intimem-se as partes interessadas para

manifestarem-se, querendo, no prazo comum de oito dias e,

havendo interesse da União, dê-se vista pelo prazo de dez dias.

Não havendo insurgências pela parte autora, deverá requerer o

que entender de direito, inclusive o início da execução, indicando

o(s) CPF/CNPJ do(s) executado(s), visando ao prosseguimento do

feito, ante o novo teor dos arts. 878 e 880 da CLT.

Nada sendo requerido em trinta dias após a pacificação dos

cálculos, voltem conclusos para outras deliberações, inclusive para

arbitramento dos honorários contábeis.

dpv

JARAGUA DO SUL/SC, 29 de abril de 2024.

    RODRIGO GAMBA ROCHA DINIZ

    Juiz(a) do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0000125-29.2024.5.12.0046
RECLAMANTE MARCIO PEREIRA SANTOS

ADVOGADO THAIS COLUS GINETI(OAB:
108079/PR)

RECLAMADO WEG EQUIPAMENTOS ELETRICOS
S/A

ADVOGADO LUCAS NORT(OAB: 50804/SC)

ADVOGADO RAMON CARVALHO
HENRIQUE(OAB: 25449/SC)

ADVOGADO LUIS FERNANDO DA ROCHA
ROSLINDO(OAB: 5384/SC)

PERITO LEONARDO LAMPERT

Intimado(s)/Citado(s):

  - WEG EQUIPAMENTOS ELETRICOS S/A

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 858422a

proferido nos autos.

1.Determino a realização de perícia de insalubridade, nomeando

para o encargo o perito Leonardo Lampert, que terá o prazo 30 dias,

a contar da data da perícia, para conclusão de seu laudo.

Defiro às partes o prazo de 05 dias para apresentação de quesitos e

indicação de assistente(s) técnico(s). No mesmo prazo, a ré poderá,

querendo, complementar os quesitos já apresentados na petição id.

e8aac0e.

Intime-se o Perito.

Apresentado o laudo, intimem-se as partes para manifestação, no

prazo preclusivo de dez dias. No mesmo prazo, poderão se

manifestar sobre laudos eventualmente apresentados por

assistentes técnicos.

2.Após, incluam-se os autos em pauta de instrução, com as

cominações de praxe. As partes deverão comparecer para prestar

depoimento, sob pena de confissão.

3.Nos termos do Ofício Circular CR nº 16/24, este Juízo adverte que

a partir de 1º de março de 2024 é obrigatório o cadastro de pessoas

jurídicas de direito privado no Domicílio Judicial Eletrônico para

recebimento de citações e intimações. Faça seu cadastro

(https://domicilio-eletronico.pdpj.jus.br/).

4.Partes cientes deste despacho com a publicação.
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JARAGUA DO SUL/SC, 29 de abril de 2024.

    RODRIGO GAMBA ROCHA DINIZ

    Juiz(a) do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0000125-29.2024.5.12.0046
RECLAMANTE MARCIO PEREIRA SANTOS

ADVOGADO THAIS COLUS GINETI(OAB:
108079/PR)

RECLAMADO WEG EQUIPAMENTOS ELETRICOS
S/A

ADVOGADO LUCAS NORT(OAB: 50804/SC)

ADVOGADO RAMON CARVALHO
HENRIQUE(OAB: 25449/SC)

ADVOGADO LUIS FERNANDO DA ROCHA
ROSLINDO(OAB: 5384/SC)

PERITO LEONARDO LAMPERT

Intimado(s)/Citado(s):

  - MARCIO PEREIRA SANTOS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 858422a

proferido nos autos.

1.Determino a realização de perícia de insalubridade, nomeando

para o encargo o perito Leonardo Lampert, que terá o prazo 30 dias,

a contar da data da perícia, para conclusão de seu laudo.

Defiro às partes o prazo de 05 dias para apresentação de quesitos e

indicação de assistente(s) técnico(s). No mesmo prazo, a ré poderá,

querendo, complementar os quesitos já apresentados na petição id.

e8aac0e.

Intime-se o Perito.

Apresentado o laudo, intimem-se as partes para manifestação, no

prazo preclusivo de dez dias. No mesmo prazo, poderão se

manifestar sobre laudos eventualmente apresentados por

assistentes técnicos.

2.Após, incluam-se os autos em pauta de instrução, com as

cominações de praxe. As partes deverão comparecer para prestar

depoimento, sob pena de confissão.

3.Nos termos do Ofício Circular CR nº 16/24, este Juízo adverte que

a partir de 1º de março de 2024 é obrigatório o cadastro de pessoas

jurídicas de direito privado no Domicílio Judicial Eletrônico para

recebimento de citações e intimações. Faça seu cadastro

(https://domicilio-eletronico.pdpj.jus.br/).

4.Partes cientes deste despacho com a publicação.

JARAGUA DO SUL/SC, 29 de abril de 2024.

    RODRIGO GAMBA ROCHA DINIZ

    Juiz(a) do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0000307-15.2024.5.12.0046
RECLAMANTE ADILSON BACHMANN

ADVOGADO ANA CAROLINA BOSCO
ARRABACA(OAB: 20382/SC)

ADVOGADO PAULO SERGIO ARRABACA(OAB:
4728/SC)

ADVOGADO FERNANDA PAULA MIX(OAB:
61966/RS)

RECLAMADO URBANO AGROINDUSTRIAL LTDA

ADVOGADO MARCELO BEDUSCHI(OAB:
11675/SC)

Intimado(s)/Citado(s):

  - URBANO AGROINDUSTRIAL LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 41574f4

proferido nos autos.

1.Determino a realização de perícia de insalubridade e

periculosidade, nomeando para o encargo o perito ANDERSON

NIZER STINGELIN, que terá o prazo 30 dias, a contar da data da

perícia, para conclusão de seu laudo.

Defiro às partes o prazo de cinco dias para apresentação de

quesitos e indicação de assistente(s) técnico(s). No mesmo prazo, o

autor poderá, querendo, complementar os quesitos já apresentados

na petição id. 5aa1d8e.

Intime-se o Perito.

Apresentado o laudo pericial, intimem-se as partes para

manifestação, no prazo preclusivo de dez dias, no qual também

poderão se manifestar sobre laudos eventualmente apresentados

por assistentes técnicos.

2.Após, incluam-se os autos em pauta de instrução, com as

cominações de praxe. As partes deverão comparecer à audiência

para prestar depoimento, sob pena de confissão.

3.Nos termos do Ofício Circular CR nº 16/24, este Juízo adverte que

a partir de 1º de março de 2024 é obrigatório o cadastro de pessoas

jurídicas de direito privado no Domicílio Judicial Eletrônico para

recebimento de citações e intimações. Faça seu cadastro

(https://domicilio-eletronico.pdpj.jus.br/).

4.Cientes as partes deste despacho com a sua publicação.

JARAGUA DO SUL/SC, 29 de abril de 2024.

    RODRIGO GAMBA ROCHA DINIZ

    Juiz(a) do Trabalho Titular

Código para aferir autenticidade deste caderno: 213499
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Processo Nº ATOrd-0000307-15.2024.5.12.0046
RECLAMANTE ADILSON BACHMANN

ADVOGADO ANA CAROLINA BOSCO
ARRABACA(OAB: 20382/SC)

ADVOGADO PAULO SERGIO ARRABACA(OAB:
4728/SC)

ADVOGADO FERNANDA PAULA MIX(OAB:
61966/RS)

RECLAMADO URBANO AGROINDUSTRIAL LTDA

ADVOGADO MARCELO BEDUSCHI(OAB:
11675/SC)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ADILSON BACHMANN

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 41574f4

proferido nos autos.

1.Determino a realização de perícia de insalubridade e

periculosidade, nomeando para o encargo o perito ANDERSON

NIZER STINGELIN, que terá o prazo 30 dias, a contar da data da

perícia, para conclusão de seu laudo.

Defiro às partes o prazo de cinco dias para apresentação de

quesitos e indicação de assistente(s) técnico(s). No mesmo prazo, o

autor poderá, querendo, complementar os quesitos já apresentados

na petição id. 5aa1d8e.

Intime-se o Perito.

Apresentado o laudo pericial, intimem-se as partes para

manifestação, no prazo preclusivo de dez dias, no qual também

poderão se manifestar sobre laudos eventualmente apresentados

por assistentes técnicos.

2.Após, incluam-se os autos em pauta de instrução, com as

cominações de praxe. As partes deverão comparecer à audiência

para prestar depoimento, sob pena de confissão.

3.Nos termos do Ofício Circular CR nº 16/24, este Juízo adverte que

a partir de 1º de março de 2024 é obrigatório o cadastro de pessoas

jurídicas de direito privado no Domicílio Judicial Eletrônico para

recebimento de citações e intimações. Faça seu cadastro

(https://domicilio-eletronico.pdpj.jus.br/).

4.Cientes as partes deste despacho com a sua publicação.

JARAGUA DO SUL/SC, 29 de abril de 2024.

    RODRIGO GAMBA ROCHA DINIZ

    Juiz(a) do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0000545-68.2023.5.12.0046
RECLAMANTE MAYARA FRANCINE HECK DE

OLIVEIRA

ADVOGADO SUELEN SOARES(OAB: 23333/SC)

ADVOGADO JOICE DE MORAIS FLORIANI(OAB:
28472/SC)

RECLAMADO FLAMASERV SERVICOS
TERCEIRIZADOS LTDA

ADVOGADO MARIO DALCOMUNI NETO(OAB:
55293/PR)

RECLAMADO MUNICIPIO DE JARAGUA DO SUL

RECLAMADO FLAMA CONSTRUCOES E
SERVICOS LTDA

ADVOGADO MARIO DALCOMUNI NETO(OAB:
55293/PR)

TERCEIRO
INTERESSADO

UNIÃO FEDERAL (PGF)

Intimado(s)/Citado(s):

  - FLAMA CONSTRUCOES E SERVICOS LTDA

  - FLAMASERV SERVICOS TERCEIRIZADOS LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID 799abe5

proferida nos autos.

D E C I S Ã O

Recebo os recursos ordinários interpostos pelas partes (#id.

3bcf468 do autor e #id. 7e4c8a2 do réu), porque tempestivos e

subscritos por procuradores regularmente constituídos nos autos,

conforme as procurações #id. a4871a7, #id. aeab62e e #id.

6978925, estando o das rés acompanhado de preparo (#id.

6722641).

Intime(m)-se o(a)(s) recorrido(a)(s) para apresentar(em)

contrarrazões, querendo, no prazo legal.

Paralelamente, dê-se vista à União (PGF).

Cumpridas as determinações, remetam-se os autos ao E. TRT da

12ª Região, pois satisfeitos os pressupostos objetivos de

admissibilidade.

dpv

JARAGUA DO SUL/SC, 29 de abril de 2024.

    RODRIGO GAMBA ROCHA DINIZ

    Juiz(a) do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0000545-68.2023.5.12.0046
RECLAMANTE MAYARA FRANCINE HECK DE

OLIVEIRA

ADVOGADO SUELEN SOARES(OAB: 23333/SC)

ADVOGADO JOICE DE MORAIS FLORIANI(OAB:
28472/SC)

RECLAMADO FLAMASERV SERVICOS
TERCEIRIZADOS LTDA

ADVOGADO MARIO DALCOMUNI NETO(OAB:
55293/PR)

Código para aferir autenticidade deste caderno: 213499
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RECLAMADO MUNICIPIO DE JARAGUA DO SUL

RECLAMADO FLAMA CONSTRUCOES E
SERVICOS LTDA

ADVOGADO MARIO DALCOMUNI NETO(OAB:
55293/PR)

TERCEIRO
INTERESSADO

UNIÃO FEDERAL (PGF)

Intimado(s)/Citado(s):

  - MAYARA FRANCINE HECK DE OLIVEIRA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID 799abe5

proferida nos autos.

D E C I S Ã O

Recebo os recursos ordinários interpostos pelas partes (#id.

3bcf468 do autor e #id. 7e4c8a2 do réu), porque tempestivos e

subscritos por procuradores regularmente constituídos nos autos,

conforme as procurações #id. a4871a7, #id. aeab62e e #id.

6978925, estando o das rés acompanhado de preparo (#id.

6722641).

Intime(m)-se o(a)(s) recorrido(a)(s) para apresentar(em)

contrarrazões, querendo, no prazo legal.

Paralelamente, dê-se vista à União (PGF).

Cumpridas as determinações, remetam-se os autos ao E. TRT da

12ª Região, pois satisfeitos os pressupostos objetivos de

admissibilidade.

dpv

JARAGUA DO SUL/SC, 29 de abril de 2024.

    RODRIGO GAMBA ROCHA DINIZ

    Juiz(a) do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0002590-31.2012.5.12.0046
RECLAMANTE SIND DOS TRAB NAS IND METMEC

E DO MAT ELET DE J DO SUL

ADVOGADO ANA CAROLINA BOSCO
ARRABACA(OAB: 20382/SC)

ADVOGADO LUIS FERNANDO BALLOCK(OAB:
18205/SC)

ADVOGADO PAULO SERGIO ARRABACA(OAB:
4728/SC)

RECLAMADO WEG DRIVES & CONTROLS -
AUTOMACAO LTDA

ADVOGADO LUCAS NORT(OAB: 50804/SC)

ADVOGADO RAMON CARVALHO
HENRIQUE(OAB: 25449/SC)

ADVOGADO LUIS FERNANDO DA ROCHA
ROSLINDO(OAB: 5384/SC)

RECLAMADO WEG SA

ADVOGADO LUCAS NORT(OAB: 50804/SC)

ADVOGADO RAMON CARVALHO
HENRIQUE(OAB: 25449/SC)

ADVOGADO LUIS FERNANDO DA ROCHA
ROSLINDO(OAB: 5384/SC)

RECLAMADO WEG EQUIPAMENTOS ELETRICOS
S/A

ADVOGADO LUCAS NORT(OAB: 50804/SC)

ADVOGADO RAMON CARVALHO
HENRIQUE(OAB: 25449/SC)

ADVOGADO LUIS FERNANDO DA ROCHA
ROSLINDO(OAB: 5384/SC)

TERCEIRO
INTERESSADO

UNIÃO FEDERAL (PGF)

TERCEIRO
INTERESSADO

LAURO RACHOR

ADVOGADO GHAZALEH PARHAMFARD(OAB:
29070/SC)

ADVOGADO LUANA LEIER SOARES
CASANOVA(OAB: 45370/SC)

Intimado(s)/Citado(s):

  - SIND DOS TRAB NAS IND METMEC E DO MAT ELET DE J
DO SUL

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO - Processo PJe-JT

Destinatário: SIND DOS TRAB NAS IND METMEC E DO MAT

ELET DE J DO SUL

Considerar-se ciente da transferência de valores efetuada nos

autos, conforme comprovante juntado no #id:c165ad6 .

Assinado eletronicamente pelo servidor, Analista/Técnico Judiciário,

abaixo indicado.

Este Juízo adverte que a partir de 1º de março de 2024 é

obrigatório o cadastro de pessoas jurídicas de direito privado

no Domicílio Judicial Eletrônico para recebimento de citações e

intimações de parte sem advogado habilitado no PJe. Faça o

seu cadastro (https://domicilio-eletronico.pdpj.jus.br/).

JARAGUA DO SUL/SC, 29 de abril de 2024.

ALINE PAGANI MARTINS

Secretário de Audiência

Processo Nº ATOrd-0001257-58.2023.5.12.0046
RECLAMANTE LEANDRO BRANDAO

ADVOGADO SUELEN SOARES(OAB: 23333/SC)

ADVOGADO JOICE DE MORAIS FLORIANI(OAB:
28472/SC)

RECLAMADO RANCHO BOM SUPERMERCADOS
LTDA

ADVOGADO MARCOS ROBERTO HASSE(OAB:
10623/SC)

Código para aferir autenticidade deste caderno: 213499
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Intimado(s)/Citado(s):

  - LEANDRO BRANDAO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

PODER JUDICIÁRIO FEDERAL - TRIBUNAL REGIONAL DO

TRABALHO DA 12ª REGIÃO

2ª VARA DO TRABALHO DE JARAGUÁ DO SUL

Rua Marechal Deodoro da Fonseca, 320, 2º andar - Centro

Comercial Fall, CENTRO, JARAGUA DO SUL/SC - CEP: 89251-

700 2vara_jgs@trt12.jus.br - (48) 32164492

Processo: 0001257-58.2023.5.12.0046

Classe: Ação Trabalhista - Rito Ordinário

Autor(a): RECLAMANTE: LEANDRO BRANDAO

Ré(u): RECLAMADO: RANCHO BOM SUPERMERCADOS LTDA

INTIMAÇÃO

DESTINATÁRIO:

LEANDRO BRANDAO

Endereço desconhecido

Fica V. Sa. intimado para manifestar-se, no prazo de 10 dias,

sobre os termos da defesa apresentada, inclusive sobre eventual

proposta de acordo. No mesmo prazo e, sob pena de preclusão,

deverá identificar, de forma precisa, eventual controvérsia fática,

indicando o meio de prova que pretende utilizar para solução da

controvérsia, inclusive se há possibilidade do uso de prova

emprestada.

Deverá, ainda, informar se concorda que o feito tramite pelo “Juízo

100% digital”, nos termos da Portaria Conjunta SEAP.GVP.SECOR

nº 21/202, reputando-se o silêncio como concordância.

Compete ao advogado ou à parte comunicar ao juízo qualquer

mudança posterior de endereço, sob pena de se reputarem válidas

as notificações ou intimações enviadas para o endereço constante

dos autos.

Documento assinado pelo Analista/Técnico judiciário abaixo

indicado

Este Juízo adverte que a partir de 1º de março de 2024 é

obrigatório o cadastro de pessoas jurídicas de direito privado

no Domicílio Judicial Eletrônico para recebimento de citações e

intimações de parte sem advogado habilitado no PJe. Faça o

seu cadastro (https://domicilio-eletronico.pdpj.jus.br/).

JARAGUA DO SUL/SC, 29 de abril de 2024.

WILLIAM TORRES COSTA

Servidor

Processo Nº ATOrd-0000667-81.2023.5.12.0046
RECLAMANTE VALMIR LASCH LOPES

ADVOGADO FERNANDA PAULA MIX(OAB:
61966/RS)

ADVOGADO ANA CAROLINA BOSCO
ARRABACA(OAB: 20382/SC)

ADVOGADO PAULO SERGIO ARRABACA(OAB:
4728/SC)

ADVOGADO MURILO CESAR ROSA JUNIOR(OAB:
24581/SC)

RECLAMADO MALWEE MALHAS LTDA

ADVOGADO CRISTIANE DRIESSEN VALLE(OAB:
9980/SC)

ADVOGADO CAROLINE LOMBARDI MAYER(OAB:
20836/SC)

PERITO ANDERSON NIZER STINGELIN

TESTEMUNHA ALEXANDRE MIRANDA HUDEMA

TESTEMUNHA EDUARDO TEIXEIRA NETO

TESTEMUNHA WILSON ODIRLEI CORDEIRO

Intimado(s)/Citado(s):

  - VALMIR LASCH LOPES

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO - Processo PJe-JT

Destinatário: VALMIR LASCH LOPES

  Fica V. Sa. intimado para ter vista dos esclarecimentos do perito.

Documento assinado pelo servidor Técnico/Analista Judiciário

abaixo indicado

Este Juízo adverte que a partir de 1º de março de 2024 é

obrigatório o cadastro de pessoas jurídicas de direito privado

no Domicílio Judicial Eletrônico para recebimento de citações e

intimações de parte sem advogado habilitado no PJe. Faça o

seu cadastro (https://domicilio-eletronico.pdpj.jus.br/).

JARAGUA DO SUL/SC, 29 de abril de 2024.

WILLIAM TORRES COSTA

Servidor

Processo Nº ATOrd-0000667-81.2023.5.12.0046
RECLAMANTE VALMIR LASCH LOPES

ADVOGADO FERNANDA PAULA MIX(OAB:
61966/RS)

Código para aferir autenticidade deste caderno: 213499
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ADVOGADO ANA CAROLINA BOSCO
ARRABACA(OAB: 20382/SC)

ADVOGADO PAULO SERGIO ARRABACA(OAB:
4728/SC)

ADVOGADO MURILO CESAR ROSA JUNIOR(OAB:
24581/SC)

RECLAMADO MALWEE MALHAS LTDA

ADVOGADO CRISTIANE DRIESSEN VALLE(OAB:
9980/SC)

ADVOGADO CAROLINE LOMBARDI MAYER(OAB:
20836/SC)

PERITO ANDERSON NIZER STINGELIN

TESTEMUNHA ALEXANDRE MIRANDA HUDEMA

TESTEMUNHA EDUARDO TEIXEIRA NETO

TESTEMUNHA WILSON ODIRLEI CORDEIRO

Intimado(s)/Citado(s):

  - MALWEE MALHAS LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO - Processo PJe-JT

Destinatário: MALWEE MALHAS LTDA

  Fica V. Sa. intimado para para ter vista dos esclarecimentos do

perito.

Documento assinado pelo servidor Técnico/Analista Judiciário

abaixo indicado

Este Juízo adverte que a partir de 1º de março de 2024 é

obrigatório o cadastro de pessoas jurídicas de direito privado

no Domicílio Judicial Eletrônico para recebimento de citações e

intimações de parte sem advogado habilitado no PJe. Faça o

seu cadastro (https://domicilio-eletronico.pdpj.jus.br/).

JARAGUA DO SUL/SC, 29 de abril de 2024.

WILLIAM TORRES COSTA

Servidor

Processo Nº ATOrd-0000169-53.2021.5.12.0046
RECLAMANTE DANIELA CRISTINA DA SILVA

ADVOGADO DANIELE FRANCHIN(OAB: 44490/SC)

RECLAMADO NUTRI SERV - SERVICOS EM
ALIMENTACAO LTDA

ADVOGADO CLOVISLEY FERMINO
CARVALHO(OAB: 450382/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - DANIELA CRISTINA DA SILVA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

DESTINATÁRIO: DANIELA CRISTINA DA SILVA

Fica V.Sa. intimado(a) para ciência da expedição de alvará(s) no

presente feito.

Este Juízo adverte que a partir de 1º de março de 2024 é

obrigatório o cadastro de pessoas jurídicas de direito privado

no Domicílio Judicial Eletrônico para recebimento de citações e

intimações de parte sem advogado habilitado no PJe. Faça o

seu cadastro (https://domicilio-eletronico.pdpj.jus.br/).

JARAGUA DO SUL/SC, 29 de abril de 2024.

ALINE PAGANI MARTINS

Secretário de Audiência

Processo Nº ATOrd-0000336-12.2017.5.12.0046
RECLAMANTE RAFAEL DORO

ADVOGADO TSCHARLA VOLPI(OAB: 37162/SC)

ADVOGADO EDUARDO WITKOWSKY(OAB:
13476/SC)

ADVOGADO FABIO ROBERTO DE OLIVEIRA(OAB:
14381/SC)

RECLAMANTE SIND DOS TRAB NAS IND METMEC
E DO MAT ELET DE J DO SUL

ADVOGADO TSCHARLA VOLPI(OAB: 37162/SC)

ADVOGADO EDUARDO WITKOWSKY(OAB:
13476/SC)

ADVOGADO FABIO ROBERTO DE OLIVEIRA(OAB:
14381/SC)

RECLAMANTE BASILIO ORESTES SYDORAK

ADVOGADO MATHEUS GUEDES REIS(OAB:
33273/SC)

ADVOGADO THIAGO ABRAO SAVELI
CALIXTO(OAB: 57856/PR)

RECLAMADO JOAO ALVES CHAVES

RECLAMADO AMIZADE LATOARIA E PINTURA
EIRELI - ME

ADVOGADO LUIZ FERNANDO BARTH(OAB:
31967/SC)

RECLAMADO CHAVES MARTELINHO DE OURO
LTDA - ME

ADVOGADO LUIZ FERNANDO BARTH(OAB:
31967/SC)

RECLAMADO MARCIA BUGE CHAVES

TERCEIRO
INTERESSADO

HDI SEGUROS S.A.

ADVOGADO PEDRO TORELLY BASTOS(OAB:
28708/RS)

TERCEIRO
INTERESSADO

MUNICIPIO DE JARAGUA DO SUL

TERCEIRO
INTERESSADO

TOKIO MARINE SEGURADORA S.A.

ADVOGADO GISLAINE DA SILVA(OAB:
374686/SP)

TERCEIRO
INTERESSADO

UNIÃO FEDERAL (PGF)

Código para aferir autenticidade deste caderno: 213499
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TERCEIRO
INTERESSADO

GENERALI BRASIL SEGUROS S A

PERITO ADRIANO GRANDI ALVES

TERCEIRO
INTERESSADO

BRADESCO AUTO/RE COMPANHIA
DE SEGUROS

TERCEIRO
INTERESSADO

LIBERTY SEGUROS S/A

TERCEIRO
INTERESSADO

EDUARDO SCHMITZ

TERCEIRO
INTERESSADO

AZUL COMPANHIA DE SEGUROS
GERAIS

ADVOGADO EDUARDO CHALFIN(OAB: 53588/RJ)

ARREMATANTE MARILDO MATHIS

Intimado(s)/Citado(s):

  - BASILIO ORESTES SYDORAK

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

DESTINATÁRIO: BASILIO ORESTES SYDORAK

Fica V.Sa. intimado(a) para ciência da expedição de alvará(s) no

presente feito.

Este Juízo adverte que a partir de 1º de março de 2024 é

obrigatório o cadastro de pessoas jurídicas de direito privado

no Domicílio Judicial Eletrônico para recebimento de citações e

intimações de parte sem advogado habilitado no PJe. Faça o

seu cadastro (https://domicilio-eletronico.pdpj.jus.br/).

JARAGUA DO SUL/SC, 29 de abril de 2024.

ALINE PAGANI MARTINS

Secretário de Audiência

Processo Nº ATOrd-0000336-12.2017.5.12.0046
RECLAMANTE RAFAEL DORO

ADVOGADO TSCHARLA VOLPI(OAB: 37162/SC)

ADVOGADO EDUARDO WITKOWSKY(OAB:
13476/SC)

ADVOGADO FABIO ROBERTO DE OLIVEIRA(OAB:
14381/SC)

RECLAMANTE SIND DOS TRAB NAS IND METMEC
E DO MAT ELET DE J DO SUL

ADVOGADO TSCHARLA VOLPI(OAB: 37162/SC)

ADVOGADO EDUARDO WITKOWSKY(OAB:
13476/SC)

ADVOGADO FABIO ROBERTO DE OLIVEIRA(OAB:
14381/SC)

RECLAMANTE BASILIO ORESTES SYDORAK

ADVOGADO MATHEUS GUEDES REIS(OAB:
33273/SC)

ADVOGADO THIAGO ABRAO SAVELI
CALIXTO(OAB: 57856/PR)

RECLAMADO JOAO ALVES CHAVES

RECLAMADO AMIZADE LATOARIA E PINTURA
EIRELI - ME

ADVOGADO LUIZ FERNANDO BARTH(OAB:
31967/SC)

RECLAMADO CHAVES MARTELINHO DE OURO
LTDA - ME

ADVOGADO LUIZ FERNANDO BARTH(OAB:
31967/SC)

RECLAMADO MARCIA BUGE CHAVES

TERCEIRO
INTERESSADO

HDI SEGUROS S.A.

ADVOGADO PEDRO TORELLY BASTOS(OAB:
28708/RS)

TERCEIRO
INTERESSADO

MUNICIPIO DE JARAGUA DO SUL

TERCEIRO
INTERESSADO

TOKIO MARINE SEGURADORA S.A.

ADVOGADO GISLAINE DA SILVA(OAB:
374686/SP)

TERCEIRO
INTERESSADO

UNIÃO FEDERAL (PGF)

TERCEIRO
INTERESSADO

GENERALI BRASIL SEGUROS S A

PERITO ADRIANO GRANDI ALVES

TERCEIRO
INTERESSADO

BRADESCO AUTO/RE COMPANHIA
DE SEGUROS

TERCEIRO
INTERESSADO

LIBERTY SEGUROS S/A

TERCEIRO
INTERESSADO

EDUARDO SCHMITZ

TERCEIRO
INTERESSADO

AZUL COMPANHIA DE SEGUROS
GERAIS

ADVOGADO EDUARDO CHALFIN(OAB: 53588/RJ)

ARREMATANTE MARILDO MATHIS

Intimado(s)/Citado(s):

  - RAFAEL DORO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

DESTINATÁRIO: RAFAEL DORO

Fica V.Sa. intimado(a) para ciência da expedição de alvará(s) no

presente feito.

Este Juízo adverte que a partir de 1º de março de 2024 é

obrigatório o cadastro de pessoas jurídicas de direito privado

no Domicílio Judicial Eletrônico para recebimento de citações e

intimações de parte sem advogado habilitado no PJe. Faça o

seu cadastro (https://domicilio-eletronico.pdpj.jus.br/).

JARAGUA DO SUL/SC, 29 de abril de 2024.

ALINE PAGANI MARTINS

Secretário de Audiência

Processo Nº ATOrd-0000336-12.2017.5.12.0046
RECLAMANTE RAFAEL DORO

ADVOGADO TSCHARLA VOLPI(OAB: 37162/SC)

ADVOGADO EDUARDO WITKOWSKY(OAB:
13476/SC)

ADVOGADO FABIO ROBERTO DE OLIVEIRA(OAB:
14381/SC)

Código para aferir autenticidade deste caderno: 213499



3960/2024 Tribunal Regional do Trabalho da 12ª Região 2169
Data da Disponibilização: Segunda-feira, 29 de Abril de 2024

RECLAMANTE SIND DOS TRAB NAS IND METMEC
E DO MAT ELET DE J DO SUL

ADVOGADO TSCHARLA VOLPI(OAB: 37162/SC)

ADVOGADO EDUARDO WITKOWSKY(OAB:
13476/SC)

ADVOGADO FABIO ROBERTO DE OLIVEIRA(OAB:
14381/SC)

RECLAMANTE BASILIO ORESTES SYDORAK

ADVOGADO MATHEUS GUEDES REIS(OAB:
33273/SC)

ADVOGADO THIAGO ABRAO SAVELI
CALIXTO(OAB: 57856/PR)

RECLAMADO JOAO ALVES CHAVES

RECLAMADO AMIZADE LATOARIA E PINTURA
EIRELI - ME

ADVOGADO LUIZ FERNANDO BARTH(OAB:
31967/SC)

RECLAMADO CHAVES MARTELINHO DE OURO
LTDA - ME

ADVOGADO LUIZ FERNANDO BARTH(OAB:
31967/SC)

RECLAMADO MARCIA BUGE CHAVES

TERCEIRO
INTERESSADO

HDI SEGUROS S.A.

ADVOGADO PEDRO TORELLY BASTOS(OAB:
28708/RS)

TERCEIRO
INTERESSADO

MUNICIPIO DE JARAGUA DO SUL

TERCEIRO
INTERESSADO

TOKIO MARINE SEGURADORA S.A.

ADVOGADO GISLAINE DA SILVA(OAB:
374686/SP)

TERCEIRO
INTERESSADO

UNIÃO FEDERAL (PGF)

TERCEIRO
INTERESSADO

GENERALI BRASIL SEGUROS S A

PERITO ADRIANO GRANDI ALVES

TERCEIRO
INTERESSADO

BRADESCO AUTO/RE COMPANHIA
DE SEGUROS

TERCEIRO
INTERESSADO

LIBERTY SEGUROS S/A

TERCEIRO
INTERESSADO

EDUARDO SCHMITZ

TERCEIRO
INTERESSADO

AZUL COMPANHIA DE SEGUROS
GERAIS

ADVOGADO EDUARDO CHALFIN(OAB: 53588/RJ)

ARREMATANTE MARILDO MATHIS

Intimado(s)/Citado(s):

  - SIND DOS TRAB NAS IND METMEC E DO MAT ELET DE J
DO SUL

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

DESTINATÁRIO: SIND DOS TRAB NAS IND METMEC E DO MAT

ELET DE J DO SUL

Fica V.Sa. intimado(a) para ciência da expedição de alvará(s) no

presente feito.

Este Juízo adverte que a partir de 1º de março de 2024 é

obrigatório o cadastro de pessoas jurídicas de direito privado

no Domicílio Judicial Eletrônico para recebimento de citações e

intimações de parte sem advogado habilitado no PJe. Faça o

seu cadastro (https://domicilio-eletronico.pdpj.jus.br/).

JARAGUA DO SUL/SC, 29 de abril de 2024.

ALINE PAGANI MARTINS

Secretário de Audiência

Processo Nº ATSum-0000897-60.2022.5.12.0046
RECLAMANTE LUANA GABRIELLA GREFF

ADVOGADO FABIO ROBERTO DE OLIVEIRA(OAB:
14381/SC)

ADVOGADO TSCHARLA VOLPI(OAB: 37162/SC)

ADVOGADO EDUARDO WITKOWSKY(OAB:
13476/SC)

RECLAMADO LDD COMERCIO VAREJISTA DE
ARTIGOS DE CALCADOS, COURO E
VESTUARIO LTDA

ADVOGADO LUCIANO DEMARIA(OAB: 12055/SC)

RECLAMADO LUCIANO DEMARIA

Intimado(s)/Citado(s):

  - LUANA GABRIELLA GREFF

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO - Processo PJe-JT

Destinatário: LUANA GABRIELLA GREFF

  Fica V. Sa. intimado para requerer o que entender de direito, no

prazo de quinze dias, sob pena de cômputo da prescrição

intercorrente (art. 11-A da CLT).

Documento assinado pelo servidor Técnico/Analista Judiciário

abaixo indicado

Este Juízo adverte que a partir de 1º de março de 2024 é

obrigatório o cadastro de pessoas jurídicas de direito privado

no Domicílio Judicial Eletrônico para recebimento de citações e

intimações de parte sem advogado habilitado no PJe. Faça o

seu cadastro (https://domicilio-eletronico.pdpj.jus.br/).

JARAGUA DO SUL/SC, 29 de abril de 2024.

DANIELLE PEIXOTO VALENCA

Assessor

Processo Nº ATOrd-0002590-31.2012.5.12.0046
RECLAMANTE SIND DOS TRAB NAS IND METMEC

E DO MAT ELET DE J DO SUL

Código para aferir autenticidade deste caderno: 213499
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ADVOGADO ANA CAROLINA BOSCO
ARRABACA(OAB: 20382/SC)

ADVOGADO LUIS FERNANDO BALLOCK(OAB:
18205/SC)

ADVOGADO PAULO SERGIO ARRABACA(OAB:
4728/SC)

RECLAMADO WEG DRIVES & CONTROLS -
AUTOMACAO LTDA

ADVOGADO LUCAS NORT(OAB: 50804/SC)

ADVOGADO RAMON CARVALHO
HENRIQUE(OAB: 25449/SC)

ADVOGADO LUIS FERNANDO DA ROCHA
ROSLINDO(OAB: 5384/SC)

RECLAMADO WEG SA

ADVOGADO LUCAS NORT(OAB: 50804/SC)

ADVOGADO RAMON CARVALHO
HENRIQUE(OAB: 25449/SC)

ADVOGADO LUIS FERNANDO DA ROCHA
ROSLINDO(OAB: 5384/SC)

RECLAMADO WEG EQUIPAMENTOS ELETRICOS
S/A

ADVOGADO LUCAS NORT(OAB: 50804/SC)

ADVOGADO RAMON CARVALHO
HENRIQUE(OAB: 25449/SC)

ADVOGADO LUIS FERNANDO DA ROCHA
ROSLINDO(OAB: 5384/SC)

TERCEIRO
INTERESSADO

UNIÃO FEDERAL (PGF)

TERCEIRO
INTERESSADO

LAURO RACHOR

ADVOGADO GHAZALEH PARHAMFARD(OAB:
29070/SC)

ADVOGADO LUANA LEIER SOARES
CASANOVA(OAB: 45370/SC)

Intimado(s)/Citado(s):

  - SIND DOS TRAB NAS IND METMEC E DO MAT ELET DE J
DO SUL

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

DESTINATÁRIO: SIND DOS TRAB NAS IND METMEC E DO MAT

ELET DE J DO SUL

Fica V.Sa. intimado(a) para ciência da expedição de alvará(s) no

presente feito.

Este Juízo adverte que a partir de 1º de março de 2024 é

obrigatório o cadastro de pessoas jurídicas de direito privado

no Domicílio Judicial Eletrônico para recebimento de citações e

intimações de parte sem advogado habilitado no PJe. Faça o

seu cadastro (https://domicilio-eletronico.pdpj.jus.br/).

JARAGUA DO SUL/SC, 29 de abril de 2024.

ALINE PAGANI MARTINS

Secretário de Audiência

Processo Nº ATOrd-0000082-34.2020.5.12.0046

RECLAMANTE ERINALVA APARECIDA SILVERIO
FLORES

ADVOGADO ANA CAROLINA BOSCO
ARRABACA(OAB: 20382/SC)

ADVOGADO LUIS FERNANDO BALLOCK(OAB:
18205/SC)

ADVOGADO PAULO SERGIO ARRABACA(OAB:
4728/SC)

ADVOGADO MURILO CESAR ROSA JUNIOR(OAB:
24581/SC)

RECLAMADO WEG EQUIPAMENTOS ELETRICOS
S/A

ADVOGADO DIEGO JEAN COELHO(OAB:
31270/SC)

ADVOGADO LUIS FERNANDO DA ROCHA
ROSLINDO(OAB: 5384/SC)

Intimado(s)/Citado(s):

  - WEG EQUIPAMENTOS ELETRICOS S/A

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

DESTINATÁRIO: WEG EQUIPAMENTOS ELETRICOS S/A

Fica V.Sa. intimado(a) para ciência da expedição de alvará(s) no

presente feito.

Este Juízo adverte que a partir de 1º de março de 2024 é

obrigatório o cadastro de pessoas jurídicas de direito privado

no Domicílio Judicial Eletrônico para recebimento de citações e

intimações de parte sem advogado habilitado no PJe. Faça o

seu cadastro (https://domicilio-eletronico.pdpj.jus.br/).

JARAGUA DO SUL/SC, 29 de abril de 2024.

ALINE PAGANI MARTINS

Secretário de Audiência

Processo Nº ATOrd-0001328-12.2013.5.12.0046
RECLAMANTE ERNANE FERRAZ DE SOUZA

ADVOGADO LUIS FERNANDO BALLOCK(OAB:
18205/SC)

ADVOGADO PAULO SERGIO ARRABACA(OAB:
4728/SC)

ADVOGADO ANA CAROLINA BOSCO
ARRABACA(OAB: 20382/SC)

ADVOGADO FERNANDA PAULA MIX(OAB:
61966/RS)

RECLAMADO WEG EQUIPAMENTOS ELETRICOS
S/A

ADVOGADO LUIS FERNANDO DA ROCHA
ROSLINDO(OAB: 5384/SC)

ADVOGADO LUCAS NORT(OAB: 50804/SC)

ADVOGADO RAMON CARVALHO
HENRIQUE(OAB: 25449/SC)

PERITO MARIA EDNA AMORIM BULZICO

TERCEIRO
INTERESSADO

UNIÃO FEDERAL (PGF)

Intimado(s)/Citado(s):

Código para aferir autenticidade deste caderno: 213499
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  - ERNANE FERRAZ DE SOUZA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

DESTINATÁRIO: ERNANE FERRAZ DE SOUZA

Fica V.Sa. intimado(a) para ciência da expedição de alvará(s) no

presente feito.

Este Juízo adverte que a partir de 1º de março de 2024 é

obrigatório o cadastro de pessoas jurídicas de direito privado

no Domicílio Judicial Eletrônico para recebimento de citações e

intimações de parte sem advogado habilitado no PJe. Faça o

seu cadastro (https://domicilio-eletronico.pdpj.jus.br/).

JARAGUA DO SUL/SC, 29 de abril de 2024.

ALINE PAGANI MARTINS

Secretário de Audiência

Processo Nº ATOrd-0001328-12.2013.5.12.0046
RECLAMANTE ERNANE FERRAZ DE SOUZA

ADVOGADO LUIS FERNANDO BALLOCK(OAB:
18205/SC)

ADVOGADO PAULO SERGIO ARRABACA(OAB:
4728/SC)

ADVOGADO ANA CAROLINA BOSCO
ARRABACA(OAB: 20382/SC)

ADVOGADO FERNANDA PAULA MIX(OAB:
61966/RS)

RECLAMADO WEG EQUIPAMENTOS ELETRICOS
S/A

ADVOGADO LUIS FERNANDO DA ROCHA
ROSLINDO(OAB: 5384/SC)

ADVOGADO LUCAS NORT(OAB: 50804/SC)

ADVOGADO RAMON CARVALHO
HENRIQUE(OAB: 25449/SC)

PERITO MARIA EDNA AMORIM BULZICO

TERCEIRO
INTERESSADO

UNIÃO FEDERAL (PGF)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ERNANE FERRAZ DE SOUZA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

DESTINATÁRIO: ERNANE FERRAZ DE SOUZA

Fica V.Sa. intimado(a) para ciência da expedição de alvará(s) no

presente feito.

Este Juízo adverte que a partir de 1º de março de 2024 é

obrigatório o cadastro de pessoas jurídicas de direito privado

no Domicílio Judicial Eletrônico para recebimento de citações e

intimações de parte sem advogado habilitado no PJe. Faça o

seu cadastro (https://domicilio-eletronico.pdpj.jus.br/).

JARAGUA DO SUL/SC, 29 de abril de 2024.

ALINE PAGANI MARTINS

Secretário de Audiência

Processo Nº ATOrd-0001328-12.2013.5.12.0046
RECLAMANTE ERNANE FERRAZ DE SOUZA

ADVOGADO LUIS FERNANDO BALLOCK(OAB:
18205/SC)

ADVOGADO PAULO SERGIO ARRABACA(OAB:
4728/SC)

ADVOGADO ANA CAROLINA BOSCO
ARRABACA(OAB: 20382/SC)

ADVOGADO FERNANDA PAULA MIX(OAB:
61966/RS)

RECLAMADO WEG EQUIPAMENTOS ELETRICOS
S/A

ADVOGADO LUIS FERNANDO DA ROCHA
ROSLINDO(OAB: 5384/SC)

ADVOGADO LUCAS NORT(OAB: 50804/SC)

ADVOGADO RAMON CARVALHO
HENRIQUE(OAB: 25449/SC)

PERITO MARIA EDNA AMORIM BULZICO

TERCEIRO
INTERESSADO

UNIÃO FEDERAL (PGF)

Intimado(s)/Citado(s):

  - WEG EQUIPAMENTOS ELETRICOS S/A

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

DESTINATÁRIO: WEG EQUIPAMENTOS ELETRICOS S/A

Fica V.Sa. intimado(a) para ciência da expedição de alvará(s) no

presente feito.

Este Juízo adverte que a partir de 1º de março de 2024 é

obrigatório o cadastro de pessoas jurídicas de direito privado

no Domicílio Judicial Eletrônico para recebimento de citações e

intimações de parte sem advogado habilitado no PJe. Faça o

seu cadastro (https://domicilio-eletronico.pdpj.jus.br/).

JARAGUA DO SUL/SC, 29 de abril de 2024.

ALINE PAGANI MARTINS

Secretário de Audiência

Processo Nº ATOrd-0000651-98.2021.5.12.0046
RECLAMANTE TATIANA BORA DE SOUZA

ADVOGADO NIVALDO TOMASELLI(OAB:
19966/SC)

Código para aferir autenticidade deste caderno: 213499
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RECLAMADO URBANO AGROINDUSTRIAL LTDA

ADVOGADO MARCELO BEDUSCHI(OAB:
11675/SC)

Intimado(s)/Citado(s):

  - TATIANA BORA DE SOUZA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

DESTINATÁRIO: TATIANA BORA DE SOUZA

Fica V.Sa. intimado(a) para ciência da expedição de alvará(s) no

presente feito.

Este Juízo adverte que a partir de 1º de março de 2024 é

obrigatório o cadastro de pessoas jurídicas de direito privado

no Domicílio Judicial Eletrônico para recebimento de citações e

intimações de parte sem advogado habilitado no PJe. Faça o

seu cadastro (https://domicilio-eletronico.pdpj.jus.br/).

JARAGUA DO SUL/SC, 29 de abril de 2024.

ALINE PAGANI MARTINS

Secretário de Audiência

Processo Nº ATOrd-0000651-98.2021.5.12.0046
RECLAMANTE TATIANA BORA DE SOUZA

ADVOGADO NIVALDO TOMASELLI(OAB:
19966/SC)

RECLAMADO URBANO AGROINDUSTRIAL LTDA

ADVOGADO MARCELO BEDUSCHI(OAB:
11675/SC)

Intimado(s)/Citado(s):

  - TATIANA BORA DE SOUZA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

DESTINATÁRIO: TATIANA BORA DE SOUZA

Fica V.Sa. intimado(a) para ciência da expedição de alvará(s) no

presente feito.

Este Juízo adverte que a partir de 1º de março de 2024 é

obrigatório o cadastro de pessoas jurídicas de direito privado

no Domicílio Judicial Eletrônico para recebimento de citações e

intimações de parte sem advogado habilitado no PJe. Faça o

seu cadastro (https://domicilio-eletronico.pdpj.jus.br/).

JARAGUA DO SUL/SC, 29 de abril de 2024.

ALINE PAGANI MARTINS

Secretário de Audiência

Processo Nº ATOrd-0001444-76.2017.5.12.0046
RECLAMANTE EDINALDO TEIXEIRA

ADVOGADO JULIANA OSELAME MACEDO(OAB:
20832/SC)

RECLAMADO EMPRESA DE TRANSPORTES
ATLAS LTDA

ADVOGADO JOAO PAULO MOREIRA DA
COSTA(OAB: 7888/SC)

ADVOGADO ANTONIO VASCONCELLOS
JUNIOR(OAB: 47103/PR)

ADVOGADO VIVIANE CASTRO NEVES PASCOAL
MALDONADO DAL MAS(OAB:
136069/SP)

RECLAMADO D.N.K TRANSPORTES LTDA - ME

ADVOGADO ARTHUR KLASSEN(OAB: 7999/PR)

ADVOGADO GILBERTO LUIZ BONAT(OAB:
15326/PR)

TERCEIRO
INTERESSADO

UNIÃO FEDERAL (PGF)

Intimado(s)/Citado(s):

  - EMPRESA DE TRANSPORTES ATLAS LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO - Processo PJe-JT

Destinatário: EMPRESA DE TRANSPORTES ATLAS LTDA

Considerar-se ciente da transferência de valores efetuada nos

autos, conforme comprovante juntado no #id:71c3a6d .

Assinado eletronicamente pelo servidor, Analista/Técnico Judiciário,

abaixo indicado.

Este Juízo adverte que a partir de 1º de março de 2024 é

obrigatório o cadastro de pessoas jurídicas de direito privado

no Domicílio Judicial Eletrônico para recebimento de citações e

intimações de parte sem advogado habilitado no PJe. Faça o

seu cadastro (https://domicilio-eletronico.pdpj.jus.br/).

JARAGUA DO SUL/SC, 29 de abril de 2024.

ALINE PAGANI MARTINS

Secretário de Audiência

Processo Nº ATOrd-0000450-43.2020.5.12.0046
RECLAMANTE CHARLES NICOLETTO

ADVOGADO PIER GUSTAVO BERRI(OAB:
29055/SC)

RECLAMADO NP TRANSPORTES E COMERCIO
DE VIDROS LTDA

Código para aferir autenticidade deste caderno: 213499



3960/2024 Tribunal Regional do Trabalho da 12ª Região 2173
Data da Disponibilização: Segunda-feira, 29 de Abril de 2024

ADVOGADO PAULO LUIZ DA SILVA
MATTOS(OAB: 7688/SC)

RECLAMADO REAL VIDROS COMERCIO DE
VIDROS LTDA

ADVOGADO PAULO LUIZ DA SILVA
MATTOS(OAB: 7688/SC)

PERITO DENISE MALLMANN VARNIER

PERITO PIO CAMPOS FILHO

TERCEIRO
INTERESSADO

UNIÃO FEDERAL (PGF)

Intimado(s)/Citado(s):

  - NP TRANSPORTES E COMERCIO DE VIDROS LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO - Processo PJe-JT

Destinatário: NP TRANSPORTES E COMERCIO DE VIDROS

LTDA

Considerar-se ciente da transferência de valores efetuada nos

autos, conforme comprovante juntado no #id:ceb9de1 /

#id:7dc55d1.

Assinado eletronicamente pelo servidor, Analista/Técnico Judiciário,

abaixo indicado.

Este Juízo adverte que a partir de 1º de março de 2024 é

obrigatório o cadastro de pessoas jurídicas de direito privado

no Domicílio Judicial Eletrônico para recebimento de citações e

intimações de parte sem advogado habilitado no PJe. Faça o

seu cadastro (https://domicilio-eletronico.pdpj.jus.br/).

JARAGUA DO SUL/SC, 29 de abril de 2024.

ALINE PAGANI MARTINS

Secretário de Audiência

Processo Nº ATOrd-0001074-87.2023.5.12.0046
RECLAMANTE RENATO STEFANELLO MARTINS

ADVOGADO SUELEN SOARES(OAB: 23333/SC)

ADVOGADO JOICE DE MORAIS FLORIANI(OAB:
28472/SC)

RECLAMADO WEG EQUIPAMENTOS ELETRICOS
S/A

ADVOGADO JACKSON DA COSTA BASTOS(OAB:
11433/SC)

ADVOGADO RAMON CARVALHO
HENRIQUE(OAB: 25449/SC)

ADVOGADO LUCAS NORT(OAB: 50804/SC)

PERITO LEONARDO LAMPERT

Intimado(s)/Citado(s):

  - RENATO STEFANELLO MARTINS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO - Processo PJe-JT

Destinatário: RENATO STEFANELLO MARTINS

  Fica V. Sa. intimado para manifestar-se sobre o laudo pericial, no

prazo preclusivo de dez dias, devendo, no mesmo prazo,

esclarecer se deseja produzir outras provas, ficando ciente de que o

silêncio implicará o encerramento da instrução processual.

   No mesmo prazo, poderá se manifestar sobre laudos

eventualmente apresentados por assistentes técnicos.

Documento assinado pelo servidor Técnico/Analista Judiciário

abaixo indicado

Este Juízo adverte que a partir de 1º de março de 2024 é

obrigatório o cadastro de pessoas jurídicas de direito privado

no Domicílio Judicial Eletrônico para recebimento de citações e

intimações de parte sem advogado habilitado no PJe. Faça o

seu cadastro (https://domicilio-eletronico.pdpj.jus.br/).

JARAGUA DO SUL/SC, 29 de abril de 2024.

WILLIAM TORRES COSTA

Servidor

Processo Nº ATOrd-0001074-87.2023.5.12.0046
RECLAMANTE RENATO STEFANELLO MARTINS

ADVOGADO SUELEN SOARES(OAB: 23333/SC)

ADVOGADO JOICE DE MORAIS FLORIANI(OAB:
28472/SC)

RECLAMADO WEG EQUIPAMENTOS ELETRICOS
S/A

ADVOGADO JACKSON DA COSTA BASTOS(OAB:
11433/SC)

ADVOGADO RAMON CARVALHO
HENRIQUE(OAB: 25449/SC)

ADVOGADO LUCAS NORT(OAB: 50804/SC)

PERITO LEONARDO LAMPERT

Intimado(s)/Citado(s):

  - WEG EQUIPAMENTOS ELETRICOS S/A

Código para aferir autenticidade deste caderno: 213499



3960/2024 Tribunal Regional do Trabalho da 12ª Região 2174
Data da Disponibilização: Segunda-feira, 29 de Abril de 2024

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO - Processo PJe-JT

Destinatário: WEG EQUIPAMENTOS ELETRICOS S/A

  Fica V. Sa. intimado para manifestar-se sobre o laudo pericial, no

prazo preclusivo de dez dias, devendo, no mesmo prazo,

esclarecer se deseja produzir outras provas, ficando ciente de que o

silêncio implicará o encerramento da instrução processual.

   No mesmo prazo, poderá se manifestar sobre laudos

eventualmente apresentados por assistentes técnicos.

Documento assinado pelo servidor Técnico/Analista Judiciário

abaixo indicado

Este Juízo adverte que a partir de 1º de março de 2024 é

obrigatório o cadastro de pessoas jurídicas de direito privado

no Domicílio Judicial Eletrônico para recebimento de citações e

intimações de parte sem advogado habilitado no PJe. Faça o

seu cadastro (https://domicilio-eletronico.pdpj.jus.br/).

JARAGUA DO SUL/SC, 29 de abril de 2024.

WILLIAM TORRES COSTA

Servidor

Processo Nº ATSum-0000726-69.2023.5.12.0046
RECLAMANTE ELEN MOURA DAVIDES

ADVOGADO JOICE DE MORAIS FLORIANI(OAB:
28472/SC)

ADVOGADO SUELEN SOARES(OAB: 23333/SC)

RECLAMADO MARCATTO INDUSTRIA DE
ACESSORIOS LTDA

ADVOGADO PAULO LUIZ DA SILVA
MATTOS(OAB: 7688/SC)

PERITO LEONARDO LAMPERT

Intimado(s)/Citado(s):

  - ELEN MOURA DAVIDES

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO - Processo PJe-JT

Destinatário: ELEN MOURA DAVIDES

  Fica V. Sa. intimado para manifestar-se sobre o laudo pericial,

no prazo preclusivo de dez dias, devendo, no mesmo prazo,

esclarecer se deseja produzir outras provas, ficando ciente de que o

silêncio implicará o encerramento da instrução processual.

    No mesmo prazo, poderá se manifestar sobre laudos

eventualmente apresentados por assistentes técnicos.

   

Documento assinado pelo servidor Técnico/Analista Judiciário

abaixo indicado

Este Juízo adverte que a partir de 1º de março de 2024 é

obrigatório o cadastro de pessoas jurídicas de direito privado

no Domicílio Judicial Eletrônico para recebimento de citações e

intimações de parte sem advogado habilitado no PJe. Faça o

seu cadastro (https://domicilio-eletronico.pdpj.jus.br/).

JARAGUA DO SUL/SC, 29 de abril de 2024.

WILLIAM TORRES COSTA

Servidor

Processo Nº ATSum-0000726-69.2023.5.12.0046
RECLAMANTE ELEN MOURA DAVIDES

ADVOGADO JOICE DE MORAIS FLORIANI(OAB:
28472/SC)

ADVOGADO SUELEN SOARES(OAB: 23333/SC)

RECLAMADO MARCATTO INDUSTRIA DE
ACESSORIOS LTDA

ADVOGADO PAULO LUIZ DA SILVA
MATTOS(OAB: 7688/SC)

PERITO LEONARDO LAMPERT

Intimado(s)/Citado(s):

  - MARCATTO INDUSTRIA DE ACESSORIOS LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO - Processo PJe-JT

Destinatário: MARCATTO INDUSTRIA DE ACESSORIOS LTDA

  Fica V. Sa. intimado para manifestar-se sobre o laudo pericial,

no prazo preclusivo de dez dias, devendo, no mesmo prazo,

esclarecer se deseja produzir outras provas, ficando ciente de que o

Código para aferir autenticidade deste caderno: 213499
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silêncio implicará o encerramento da instrução processual.

    No mesmo prazo, poderá se manifestar sobre laudos

eventualmente apresentados por assistentes técnicos.

   

Documento assinado pelo servidor Técnico/Analista Judiciário

abaixo indicado

Este Juízo adverte que a partir de 1º de março de 2024 é

obrigatório o cadastro de pessoas jurídicas de direito privado

no Domicílio Judicial Eletrônico para recebimento de citações e

intimações de parte sem advogado habilitado no PJe. Faça o

seu cadastro (https://domicilio-eletronico.pdpj.jus.br/).

JARAGUA DO SUL/SC, 29 de abril de 2024.

WILLIAM TORRES COSTA

Servidor

Processo Nº ATSum-0000651-30.2023.5.12.0046
RECLAMANTE PRISCILA DAIANE DE SOUZA

ADVOGADO PAULO SERGIO ARRABACA(OAB:
4728/SC)

ADVOGADO ANA CAROLINA BOSCO
ARRABACA(OAB: 20382/SC)

ADVOGADO FERNANDA PAULA MIX(OAB:
61966/RS)

RECLAMADO SULNOVE INDUSTRIA DE
EMBALAGENS EIRELI

ADVOGADO GIOCONDO TAGLIARI
CALOMENO(OAB: 16115/SC)

PERITO LEONARDO LAMPERT

Intimado(s)/Citado(s):

  - PRISCILA DAIANE DE SOUZA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO - Processo PJe-JT

Destinatário: PRISCILA DAIANE DE SOUZA

  Fica V. Sa. intimado para manifestar-se sobre o laudo pericial,

no prazo preclusivo de dez dias, devendo, no mesmo prazo,

esclarecer se deseja produzir outras provas, ficando ciente de que o

silêncio implicará o encerramento da instrução processual.

Documento assinado pelo servidor Técnico/Analista Judiciário

abaixo indicado

Este Juízo adverte que a partir de 1º de março de 2024 é

obrigatório o cadastro de pessoas jurídicas de direito privado

no Domicílio Judicial Eletrônico para recebimento de citações e

intimações de parte sem advogado habilitado no PJe. Faça o

seu cadastro (https://domicilio-eletronico.pdpj.jus.br/).

JARAGUA DO SUL/SC, 29 de abril de 2024.

WILLIAM TORRES COSTA

Servidor

Processo Nº ATSum-0000651-30.2023.5.12.0046
RECLAMANTE PRISCILA DAIANE DE SOUZA

ADVOGADO PAULO SERGIO ARRABACA(OAB:
4728/SC)

ADVOGADO ANA CAROLINA BOSCO
ARRABACA(OAB: 20382/SC)

ADVOGADO FERNANDA PAULA MIX(OAB:
61966/RS)

RECLAMADO SULNOVE INDUSTRIA DE
EMBALAGENS EIRELI

ADVOGADO GIOCONDO TAGLIARI
CALOMENO(OAB: 16115/SC)

PERITO LEONARDO LAMPERT

Intimado(s)/Citado(s):

  - SULNOVE INDUSTRIA DE EMBALAGENS EIRELI

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO - Processo PJe-JT

Destinatário: SULNOVE INDUSTRIA DE EMBALAGENS EIRELI

  Fica V. Sa. intimado para manifestar-se sobre o laudo pericial,

no prazo preclusivo de dez dias, devendo, no mesmo prazo,

esclarecer se deseja produzir outras provas, ficando ciente de que o

silêncio implicará o encerramento da instrução processual.

Documento assinado pelo servidor Técnico/Analista Judiciário

abaixo indicado

Este Juízo adverte que a partir de 1º de março de 2024 é

obrigatório o cadastro de pessoas jurídicas de direito privado

no Domicílio Judicial Eletrônico para recebimento de citações e

intimações de parte sem advogado habilitado no PJe. Faça o

seu cadastro (https://domicilio-eletronico.pdpj.jus.br/).

JARAGUA DO SUL/SC, 29 de abril de 2024.

Código para aferir autenticidade deste caderno: 213499
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WILLIAM TORRES COSTA

Servidor

Processo Nº ATOrd-0000089-02.2015.5.12.0046
RECLAMANTE MARIANA DA COSTA

ADVOGADO GERSON ADRIANO LOHR(OAB:
31456/SC)

RECLAMADO MGTEX INDUSTRIA TEXTIL LTDA

RECLAMADO MARINEZ PAULINA CERUTTI
PETROLI

RECLAMADO THIAGO PETROLI

RECLAMADO SESTILIO PETROLI

Intimado(s)/Citado(s):

  - MARIANA DA COSTA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO - Processo PJe-JT

Destinatário: MARIANA DA COSTA

Considerar-se ciente da transferência de valores efetuada nos

autos, conforme comprovante juntado no #id:0112006 .

Assinado eletronicamente pelo servidor, Analista/Técnico Judiciário,

abaixo indicado.

Este Juízo adverte que a partir de 1º de março de 2024 é

obrigatório o cadastro de pessoas jurídicas de direito privado

no Domicílio Judicial Eletrônico para recebimento de citações e

intimações de parte sem advogado habilitado no PJe. Faça o

seu cadastro (https://domicilio-eletronico.pdpj.jus.br/).

JARAGUA DO SUL/SC, 29 de abril de 2024.

ALINE PAGANI MARTINS

Secretário de Audiência

Processo Nº ATOrd-0000755-22.2023.5.12.0046
RECLAMANTE ELTON FACHINELLO

ADVOGADO KELLEN APARECIDA MOLINARI
POLACI(OAB: 103222/PR)

ADVOGADO LUIZ HENRIQUE SOARES(OAB:
69857/PR)

RECLAMADO DEIVID JOSE COUTO

ADVOGADO ALEXANDRE OLIVEIRA AZEVEDO
DOS SANTOS(OAB: 67989/PR)

RECLAMADO DEIVID JOSE COUTO 04843519901

ADVOGADO ALEXANDRE OLIVEIRA AZEVEDO
DOS SANTOS(OAB: 67989/PR)

RECLAMADO JD FABRICACAO E COMERCIO DE
MOVEIS LTDA

ADVOGADO ALEXANDRE OLIVEIRA AZEVEDO
DOS SANTOS(OAB: 67989/PR)

PERITO VINICIO FERNANDO SENHORINI

Intimado(s)/Citado(s):

  - ELTON FACHINELLO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO - Processo PJe-JT

Destinatário: ELTON FACHINELLO

  Fica V. Sa. intimado para manifestar-se sobre o laudo pericial, no

prazo preclusivo de dez dias.

Documento assinado pelo servidor Técnico/Analista Judiciário

abaixo indicado

Este Juízo adverte que a partir de 1º de março de 2024 é

obrigatório o cadastro de pessoas jurídicas de direito privado

no Domicílio Judicial Eletrônico para recebimento de citações e

intimações de parte sem advogado habilitado no PJe. Faça o

seu cadastro (https://domicilio-eletronico.pdpj.jus.br/).

JARAGUA DO SUL/SC, 29 de abril de 2024.

WILLIAM TORRES COSTA

Servidor

Processo Nº ATOrd-0000755-22.2023.5.12.0046
RECLAMANTE ELTON FACHINELLO

ADVOGADO KELLEN APARECIDA MOLINARI
POLACI(OAB: 103222/PR)

ADVOGADO LUIZ HENRIQUE SOARES(OAB:
69857/PR)

RECLAMADO DEIVID JOSE COUTO

ADVOGADO ALEXANDRE OLIVEIRA AZEVEDO
DOS SANTOS(OAB: 67989/PR)

RECLAMADO DEIVID JOSE COUTO 04843519901

ADVOGADO ALEXANDRE OLIVEIRA AZEVEDO
DOS SANTOS(OAB: 67989/PR)

RECLAMADO JD FABRICACAO E COMERCIO DE
MOVEIS LTDA

ADVOGADO ALEXANDRE OLIVEIRA AZEVEDO
DOS SANTOS(OAB: 67989/PR)

PERITO VINICIO FERNANDO SENHORINI

Intimado(s)/Citado(s):

  - JD FABRICACAO E COMERCIO DE MOVEIS LTDA

Código para aferir autenticidade deste caderno: 213499
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            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO - Processo PJe-JT

Destinatário: JD FABRICACAO E COMERCIO DE MOVEIS LTDA

  Fica V. Sa. intimado para manifestar-se sobre o laudo pericial,

no prazo preclusivo de dez dias.

Documento assinado pelo servidor Técnico/Analista Judiciário

abaixo indicado

Este Juízo adverte que a partir de 1º de março de 2024 é

obrigatório o cadastro de pessoas jurídicas de direito privado

no Domicílio Judicial Eletrônico para recebimento de citações e

intimações de parte sem advogado habilitado no PJe. Faça o

seu cadastro (https://domicilio-eletronico.pdpj.jus.br/).

JARAGUA DO SUL/SC, 29 de abril de 2024.

WILLIAM TORRES COSTA

Servidor

Processo Nº ATOrd-0000755-22.2023.5.12.0046
RECLAMANTE ELTON FACHINELLO

ADVOGADO KELLEN APARECIDA MOLINARI
POLACI(OAB: 103222/PR)

ADVOGADO LUIZ HENRIQUE SOARES(OAB:
69857/PR)

RECLAMADO DEIVID JOSE COUTO

ADVOGADO ALEXANDRE OLIVEIRA AZEVEDO
DOS SANTOS(OAB: 67989/PR)

RECLAMADO DEIVID JOSE COUTO 04843519901

ADVOGADO ALEXANDRE OLIVEIRA AZEVEDO
DOS SANTOS(OAB: 67989/PR)

RECLAMADO JD FABRICACAO E COMERCIO DE
MOVEIS LTDA

ADVOGADO ALEXANDRE OLIVEIRA AZEVEDO
DOS SANTOS(OAB: 67989/PR)

PERITO VINICIO FERNANDO SENHORINI

Intimado(s)/Citado(s):

  - DEIVID JOSE COUTO 04843519901

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO - Processo PJe-JT

Destinatário: DEIVID JOSE COUTO 04843519901

  Fica V. Sa. intimado para manifestar-se sobre o laudo pericial,

no prazo preclusivo de dez dias.

Documento assinado pelo servidor Técnico/Analista Judiciário

abaixo indicado

Este Juízo adverte que a partir de 1º de março de 2024 é

obrigatório o cadastro de pessoas jurídicas de direito privado

no Domicílio Judicial Eletrônico para recebimento de citações e

intimações de parte sem advogado habilitado no PJe. Faça o

seu cadastro (https://domicilio-eletronico.pdpj.jus.br/).

JARAGUA DO SUL/SC, 29 de abril de 2024.

WILLIAM TORRES COSTA

Servidor

Processo Nº ATOrd-0000755-22.2023.5.12.0046
RECLAMANTE ELTON FACHINELLO

ADVOGADO KELLEN APARECIDA MOLINARI
POLACI(OAB: 103222/PR)

ADVOGADO LUIZ HENRIQUE SOARES(OAB:
69857/PR)

RECLAMADO DEIVID JOSE COUTO

ADVOGADO ALEXANDRE OLIVEIRA AZEVEDO
DOS SANTOS(OAB: 67989/PR)

RECLAMADO DEIVID JOSE COUTO 04843519901

ADVOGADO ALEXANDRE OLIVEIRA AZEVEDO
DOS SANTOS(OAB: 67989/PR)

RECLAMADO JD FABRICACAO E COMERCIO DE
MOVEIS LTDA

ADVOGADO ALEXANDRE OLIVEIRA AZEVEDO
DOS SANTOS(OAB: 67989/PR)

PERITO VINICIO FERNANDO SENHORINI

Intimado(s)/Citado(s):

  - DEIVID JOSE COUTO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO - Processo PJe-JT

Destinatário: DEIVID JOSE COUTO

  Fica V. Sa. intimado para manifestar-se sobre o laudo pericial,

no prazo preclusivo de dez dias.

Documento assinado pelo servidor Técnico/Analista Judiciário

abaixo indicado

Código para aferir autenticidade deste caderno: 213499
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Este Juízo adverte que a partir de 1º de março de 2024 é

obrigatório o cadastro de pessoas jurídicas de direito privado

no Domicílio Judicial Eletrônico para recebimento de citações e

intimações de parte sem advogado habilitado no PJe. Faça o

seu cadastro (https://domicilio-eletronico.pdpj.jus.br/).

JARAGUA DO SUL/SC, 29 de abril de 2024.

WILLIAM TORRES COSTA

Servidor

Processo Nº ATOrd-0000734-46.2023.5.12.0046
RECLAMANTE GILBERTO NOGATH

ADVOGADO MARCOS ROBERTO HASSE(OAB:
10623/SC)

RECLAMADO WEG EQUIPAMENTOS ELETRICOS
S/A

ADVOGADO RAMON CARVALHO
HENRIQUE(OAB: 25449/SC)

ADVOGADO LUCAS NORT(OAB: 50804/SC)

RECLAMADO WEG DRIVES & CONTROLS -
AUTOMACAO LTDA

ADVOGADO RAMON CARVALHO
HENRIQUE(OAB: 25449/SC)

ADVOGADO LUCAS NORT(OAB: 50804/SC)

ADVOGADO LUIS FERNANDO DA ROCHA
ROSLINDO(OAB: 5384/SC)

RECLAMADO WEG AUTOMACAO S/A

ADVOGADO RAMON CARVALHO
HENRIQUE(OAB: 25449/SC)

ADVOGADO LUCAS NORT(OAB: 50804/SC)

PERITO PIO CAMPOS FILHO

PERITO ADENILSON ROBERTO COELHO

Intimado(s)/Citado(s):

  - WEG AUTOMACAO S/A

  - WEG DRIVES & CONTROLS - AUTOMACAO LTDA

  - WEG EQUIPAMENTOS ELETRICOS S/A

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 671e115

proferido nos autos.

Vistos...

Incluam-se em pauta para instrução processual.

lb

JARAGUA DO SUL/SC, 29 de abril de 2024.

    CARLOS APARECIDO ZARDO

    Juiz(a) do Trabalho Substituto(a)

Processo Nº ATOrd-0000734-46.2023.5.12.0046
RECLAMANTE GILBERTO NOGATH

ADVOGADO MARCOS ROBERTO HASSE(OAB:
10623/SC)

RECLAMADO WEG EQUIPAMENTOS ELETRICOS
S/A

ADVOGADO RAMON CARVALHO
HENRIQUE(OAB: 25449/SC)

ADVOGADO LUCAS NORT(OAB: 50804/SC)

RECLAMADO WEG DRIVES & CONTROLS -
AUTOMACAO LTDA

ADVOGADO RAMON CARVALHO
HENRIQUE(OAB: 25449/SC)

ADVOGADO LUCAS NORT(OAB: 50804/SC)

ADVOGADO LUIS FERNANDO DA ROCHA
ROSLINDO(OAB: 5384/SC)

RECLAMADO WEG AUTOMACAO S/A

ADVOGADO RAMON CARVALHO
HENRIQUE(OAB: 25449/SC)

ADVOGADO LUCAS NORT(OAB: 50804/SC)

PERITO PIO CAMPOS FILHO

PERITO ADENILSON ROBERTO COELHO

Intimado(s)/Citado(s):

  - GILBERTO NOGATH

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 671e115

proferido nos autos.

Vistos...

Incluam-se em pauta para instrução processual.

lb

JARAGUA DO SUL/SC, 29 de abril de 2024.

    CARLOS APARECIDO ZARDO

    Juiz(a) do Trabalho Substituto(a)

Processo Nº ATOrd-0001316-80.2022.5.12.0046
RECLAMANTE DIONES FERREIRA ROCHA

ADVOGADO FABIO BIRCKHOLZ(OAB: 12329/SC)

RECLAMADO FRILSUL IMPLEMENTOS
RODOVIARIOS EIRELI

ADVOGADO VALQUIRIA MARJORI RICHARD
BERNARDI(OAB: 47775/SC)

RECLAMADO Jackson Kroeger

ADVOGADO VALQUIRIA MARJORI RICHARD
BERNARDI(OAB: 47775/SC)

RECLAMADO HENRIQUE GERMANO MEIER

ADVOGADO VANESSA MELORI RICHARD(OAB:
35216/SC)

TERCEIRO
INTERESSADO

COOPERATIVA DE CREDITO DE
LIVRE ADMISSAO DE ASSOCIADOS
DE GUARAMIRIM - CREVISC

TERCEIRO
INTERESSADO

BANCO VOLKSWAGEN S.A.

PERITO EMERSON SENAFE TRIBUCI

TERCEIRO
INTERESSADO

MEGA IMPLEMENTOS
RODOVIARIOS LTDA

Código para aferir autenticidade deste caderno: 213499
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ADVOGADO DANIEL LUIS DAUER(OAB:
65112/SC)

PERITO ALFREDO ANDERSEN NETO

Intimado(s)/Citado(s):

  - FRILSUL IMPLEMENTOS RODOVIARIOS EIRELI

  - HENRIQUE GERMANO MEIER

  - Jackson Kroeger

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 76e2db0

proferido nos autos.

D E S P A C H O

Vistos...

1. A advogada da ré informa que renunciou ao mandato a ela

outorgado. Alega que enviou o termo de renúncia "por WhatsApp

em 21 de fevereiro de 2024", pela qual "dá por encerrada a sua

relação contratual" (petição Id 7f58111).

O documento anexado no Id 715ee23 não comprova, de forma

inequívoca, que a ré foi cientificada da renúncia dos poderes

outorgados à procuradora por ela constituída.

Com efeito, trata-se de comunicação realizada por meio de

mensagem enviada a grupo de WhatsApp ("Frisul - Advogada"), de

modo que não há como aferir se os destinatários da mensagem

eletrônica, de fato, representam a empresa ré.

Além disso, a carta de renúncia encaminhada ao referido grupo

sequer indica o número do processo a que se refere.

Destarte, pela situação apresentada, não é possível reconhecer

como comunicada a renúncia à mandatária, razão por que o ato não

produz quaisquer efeitos jurídicos, de modo que a advogada

Valquiria Marjori Richard Bernardi continua responsável pela

representação processual da ré, sendo válidas as intimações

realizadas em seu nome.

Fica intimada a procuradora Valquiria Marjori Richard Bernardi para

que observe o procedimento previsto no artigo 112 do CPC. Assim,

enquanto não demonstrada validamente a comunicação da renúncia

dos seus poderes, continuará habilitada nos autos.

2. Relativamente ao requerimento efetuado pelo autor no Id

5cc1211, reporto-me ao despacho Id 75589e2.

Cientes as partes e procuradores por meio da publicação deste

despacho.

ab

JARAGUA DO SUL/SC, 29 de abril de 2024.

    CARLOS APARECIDO ZARDO

    Juiz(a) do Trabalho Substituto(a)

Processo Nº ATOrd-0001316-80.2022.5.12.0046
RECLAMANTE DIONES FERREIRA ROCHA

ADVOGADO FABIO BIRCKHOLZ(OAB: 12329/SC)

RECLAMADO FRILSUL IMPLEMENTOS
RODOVIARIOS EIRELI

ADVOGADO VALQUIRIA MARJORI RICHARD
BERNARDI(OAB: 47775/SC)

RECLAMADO Jackson Kroeger

ADVOGADO VALQUIRIA MARJORI RICHARD
BERNARDI(OAB: 47775/SC)

RECLAMADO HENRIQUE GERMANO MEIER

ADVOGADO VANESSA MELORI RICHARD(OAB:
35216/SC)

TERCEIRO
INTERESSADO

COOPERATIVA DE CREDITO DE
LIVRE ADMISSAO DE ASSOCIADOS
DE GUARAMIRIM - CREVISC

TERCEIRO
INTERESSADO

BANCO VOLKSWAGEN S.A.

PERITO EMERSON SENAFE TRIBUCI

TERCEIRO
INTERESSADO

MEGA IMPLEMENTOS
RODOVIARIOS LTDA

ADVOGADO DANIEL LUIS DAUER(OAB:
65112/SC)

PERITO ALFREDO ANDERSEN NETO

Intimado(s)/Citado(s):

  - DIONES FERREIRA ROCHA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 76e2db0

proferido nos autos.

D E S P A C H O

Vistos...

1. A advogada da ré informa que renunciou ao mandato a ela

outorgado. Alega que enviou o termo de renúncia "por WhatsApp

em 21 de fevereiro de 2024", pela qual "dá por encerrada a sua

relação contratual" (petição Id 7f58111).

O documento anexado no Id 715ee23 não comprova, de forma

inequívoca, que a ré foi cientificada da renúncia dos poderes

outorgados à procuradora por ela constituída.

Com efeito, trata-se de comunicação realizada por meio de

mensagem enviada a grupo de WhatsApp ("Frisul - Advogada"), de

modo que não há como aferir se os destinatários da mensagem

eletrônica, de fato, representam a empresa ré.

Além disso, a carta de renúncia encaminhada ao referido grupo

sequer indica o número do processo a que se refere.

Destarte, pela situação apresentada, não é possível reconhecer

como comunicada a renúncia à mandatária, razão por que o ato não

produz quaisquer efeitos jurídicos, de modo que a advogada

Código para aferir autenticidade deste caderno: 213499
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Valquiria Marjori Richard Bernardi continua responsável pela

representação processual da ré, sendo válidas as intimações

realizadas em seu nome.

Fica intimada a procuradora Valquiria Marjori Richard Bernardi para

que observe o procedimento previsto no artigo 112 do CPC. Assim,

enquanto não demonstrada validamente a comunicação da renúncia

dos seus poderes, continuará habilitada nos autos.

2. Relativamente ao requerimento efetuado pelo autor no Id

5cc1211, reporto-me ao despacho Id 75589e2.

Cientes as partes e procuradores por meio da publicação deste

despacho.

ab

JARAGUA DO SUL/SC, 29 de abril de 2024.

    CARLOS APARECIDO ZARDO

    Juiz(a) do Trabalho Substituto(a)

Processo Nº ATOrd-0000899-98.2020.5.12.0046
RECLAMANTE VALDEMIL PINTO

ADVOGADO EDUARDO WITKOWSKY(OAB:
13476/SC)

ADVOGADO FABIO ROBERTO DE OLIVEIRA(OAB:
14381/SC)

RECLAMADO BAUMANN INDUSTRIA E COMERCIO
DE ACOS LTDA

ADVOGADO SERGIO LUIZ DE ANDRADE(OAB:
14797/PA)

PERITO CHRISTINA SOARES SANTANDREA
WELLER

TERCEIRO
INTERESSADO

UNIÃO FEDERAL (PGF)

Intimado(s)/Citado(s):

  - BAUMANN INDUSTRIA E COMERCIO DE ACOS LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 3da2a78

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

    CARLOS APARECIDO ZARDO

    Juiz(a) do Trabalho Substituto(a)

Processo Nº ATOrd-0000899-98.2020.5.12.0046
RECLAMANTE VALDEMIL PINTO

ADVOGADO EDUARDO WITKOWSKY(OAB:
13476/SC)

ADVOGADO FABIO ROBERTO DE OLIVEIRA(OAB:
14381/SC)

RECLAMADO BAUMANN INDUSTRIA E COMERCIO
DE ACOS LTDA

ADVOGADO SERGIO LUIZ DE ANDRADE(OAB:
14797/PA)

PERITO CHRISTINA SOARES SANTANDREA
WELLER

TERCEIRO
INTERESSADO

UNIÃO FEDERAL (PGF)

Intimado(s)/Citado(s):

  - VALDEMIL PINTO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 3da2a78

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

    CARLOS APARECIDO ZARDO

    Juiz(a) do Trabalho Substituto(a)

Processo Nº ATSum-0000863-22.2021.5.12.0046
RECLAMANTE LEANDRO KRAGEVSKI SILVA

ADVOGADO MARLON PACHECO(OAB: 20666/SC)

ADVOGADO MIZAEL WANDERSEE CUNHA(OAB:
31240/SC)

RECLAMADO DURATEC IMPERMEABILIZACAO E
SERVICOS EMPRESARIAIS EIRELI

RECLAMADO VALESKA DURAZZO SEVERINO

TERCEIRO
INTERESSADO

UNIÃO FEDERAL (PGF)

Intimado(s)/Citado(s):

  - LEANDRO KRAGEVSKI SILVA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 3566848

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

    CARLOS APARECIDO ZARDO

    Juiz(a) do Trabalho Substituto(a)

Processo Nº ATSum-0000431-32.2023.5.12.0046
RECLAMANTE RAFAEL JESUS RIBEIRO

ADVOGADO IVANI CALAMIA(OAB: 130356/SP)

RECLAMADO DUAS RODAS INDUSTRIAL LTDA

ADVOGADO LUIS FERNANDO DA ROCHA
ROSLINDO(OAB: 5384/SC)

RECLAMADO RHBRASIL SERVICOS
TEMPORARIOS LTDA

ADVOGADO FELIPE FERREIRA
CESCONETTO(OAB: 46738/SC)

PERITO DENISE MALLMANN VARNIER

Código para aferir autenticidade deste caderno: 213499
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TESTEMUNHA JOELCIO CASTAGNA

Intimado(s)/Citado(s):

  - DUAS RODAS INDUSTRIAL LTDA

  - RHBRASIL SERVICOS TEMPORARIOS LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID e4ccf80

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

    CARLOS APARECIDO ZARDO

    Juiz(a) do Trabalho Substituto(a)

Processo Nº ATSum-0000431-32.2023.5.12.0046
RECLAMANTE RAFAEL JESUS RIBEIRO

ADVOGADO IVANI CALAMIA(OAB: 130356/SP)

RECLAMADO DUAS RODAS INDUSTRIAL LTDA

ADVOGADO LUIS FERNANDO DA ROCHA
ROSLINDO(OAB: 5384/SC)

RECLAMADO RHBRASIL SERVICOS
TEMPORARIOS LTDA

ADVOGADO FELIPE FERREIRA
CESCONETTO(OAB: 46738/SC)

PERITO DENISE MALLMANN VARNIER

TESTEMUNHA JOELCIO CASTAGNA

Intimado(s)/Citado(s):

  - RAFAEL JESUS RIBEIRO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID e4ccf80

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

    CARLOS APARECIDO ZARDO

    Juiz(a) do Trabalho Substituto(a)

Processo Nº ATOrd-0000624-47.2023.5.12.0046
RECLAMANTE NILCEIA APARECIDA GUEDES

ADVOGADO SUELEN SOARES(OAB: 23333/SC)

ADVOGADO JOICE DE MORAIS FLORIANI(OAB:
28472/SC)

RECLAMADO SILVANO BARBOSA AMARAL - ME

ADVOGADO WANDERGELL LINS FERNANDES
LEIROZA JUNIOR(OAB: 45210/SC)

PERITO DENISE MALLMANN VARNIER

PERITO LEONARDO LAMPERT

Intimado(s)/Citado(s):

  - NILCEIA APARECIDA GUEDES

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO - Processo PJe-JT

Destinatário: NILCEIA APARECIDA GUEDES

  Fica V. Sa. intimado para manifestar-se sobre os dois laudos

periciais, no prazo preclusivo de dez dias, no no qual também

poderá se manifestar sobre laudos eventualmente apresentados por

assistentes técnicos.

Documento assinado pelo servidor Técnico/Analista Judiciário

abaixo indicado

Este Juízo adverte que a partir de 1º de março de 2024 é

obrigatório o cadastro de pessoas jurídicas de direito privado

no Domicílio Judicial Eletrônico para recebimento de citações e

intimações de parte sem advogado habilitado no PJe. Faça o

seu cadastro (https://domicilio-eletronico.pdpj.jus.br/).

JARAGUA DO SUL/SC, 29 de abril de 2024.

WILLIAM TORRES COSTA

Servidor

Processo Nº ATOrd-0000624-47.2023.5.12.0046
RECLAMANTE NILCEIA APARECIDA GUEDES

ADVOGADO SUELEN SOARES(OAB: 23333/SC)

ADVOGADO JOICE DE MORAIS FLORIANI(OAB:
28472/SC)

RECLAMADO SILVANO BARBOSA AMARAL - ME

ADVOGADO WANDERGELL LINS FERNANDES
LEIROZA JUNIOR(OAB: 45210/SC)

PERITO DENISE MALLMANN VARNIER

PERITO LEONARDO LAMPERT

Intimado(s)/Citado(s):

  - SILVANO BARBOSA AMARAL - ME

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

Código para aferir autenticidade deste caderno: 213499
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INTIMAÇÃO - Processo PJe-JT

Destinatário: SILVANO BARBOSA AMARAL - ME

  Fica V. Sa. intimado para manifestar-se sobre os dois laudos

periciais, no prazo preclusivo de dez dias, no no qual também

poderá se manifestar sobre laudos eventualmente apresentados por

assistentes técnicos.

Documento assinado pelo servidor Técnico/Analista Judiciário

abaixo indicado

Este Juízo adverte que a partir de 1º de março de 2024 é

obrigatório o cadastro de pessoas jurídicas de direito privado

no Domicílio Judicial Eletrônico para recebimento de citações e

intimações de parte sem advogado habilitado no PJe. Faça o

seu cadastro (https://domicilio-eletronico.pdpj.jus.br/).

JARAGUA DO SUL/SC, 29 de abril de 2024.

WILLIAM TORRES COSTA

Servidor

Processo Nº ATOrd-0000734-46.2023.5.12.0046
RECLAMANTE GILBERTO NOGATH

ADVOGADO MARCOS ROBERTO HASSE(OAB:
10623/SC)

RECLAMADO WEG EQUIPAMENTOS ELETRICOS
S/A

ADVOGADO RAMON CARVALHO
HENRIQUE(OAB: 25449/SC)

ADVOGADO LUCAS NORT(OAB: 50804/SC)

RECLAMADO WEG DRIVES & CONTROLS -
AUTOMACAO LTDA

ADVOGADO RAMON CARVALHO
HENRIQUE(OAB: 25449/SC)

ADVOGADO LUCAS NORT(OAB: 50804/SC)

ADVOGADO LUIS FERNANDO DA ROCHA
ROSLINDO(OAB: 5384/SC)

RECLAMADO WEG AUTOMACAO S/A

ADVOGADO RAMON CARVALHO
HENRIQUE(OAB: 25449/SC)

ADVOGADO LUCAS NORT(OAB: 50804/SC)

PERITO PIO CAMPOS FILHO

PERITO ADENILSON ROBERTO COELHO

Intimado(s)/Citado(s):

  - GILBERTO NOGATH

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

Rua Marechal Deodoro da Fonseca, 320, 2º andar - Centro

Comercial Fall, CENTRO, JARAGUA DO SUL/SC - CEP: 89251-

700 2vara_jgs@trt12.jus.br - (48) 32164492

INTIMAÇÃO DE AUDIÊNCIA

Destinatário:

GILBERTO NOGATH

AUDIÊNCIA: 21/08/2024 10:00

Fica V. Sa. intimada de que a audiência de INSTRUÇÃO

TELEPRESENCIAL foi designada para a data e hora acima

indicadas.

As partes deverão participar da audiência para prestar depoimento,

sob as cominações expostas na Súmula nº 74/TST, acompanhadas

de suas testemunhas, que comparecerão independentemente de

notificação (art. 825 da CLT), munidas de documento de

identificação.

Registro, ainda, que é necessário o requerimento antecipado de

intérprete de LIBRAS para audiência, no prazo mínimo de cinco

dias, se for participar do ato pessoa surda ou com deficiência

auditiva (parágrafo único do art. 14 da Resolução CSJT 218/2018)".

Relativamente às testemunhas, deve-se observar o contido no art.

8º, §§ 4º, 5º e 6º da Portaria CR n. 1, de 7 de maio de 2020, que

dispõe sobre o procedimento das audiências telepresenciais a

serem realizadas pelas unidades judiciárias do Tribunal Regional do

Trabalho da 12ª Região, no período do Regime de Plantão

Extraordinário previsto na Portaria Conjunta SEAP/GVP/SECOR n.

98/2020. Assim, para as testemunhas a serem ouvidas

independentemente de intimação caberá à parte ou ao seu

procurador encaminhar o link por e-mail, WhatsApp ou outro meio

eletrônico, sendo certo que a comprovação de tal encaminhamento

servirá como prova de convite da testemunha caso esta não

compareça à audiência. Em caso de não comparecimento de

testemunha que não tenha sido arrolada e intimada pelo juízo

(testemunha que deveria comparecer independentemente de

intimação), somente haverá adiamento da audiência caso a parte

comprove o convite à testemunha. Caso a parte pretenda a

intimação de testemunha, deverá informar até 10 (dez) dias úteis

antes da audiência, o nome e qualificação da testemunha e, em

especial, se a testemunha tem algum meio eletrônico para

recebimento da intimação e envio do link para participação na

audiência (mensagem de telefone, email, WhatsApp ou outro).

A audiência telepresencial será realizada com a utilização da

plataforma de videoconferência “Zoom Meeting”. Para participar da

audiência virtual, as partes e testemunhas deverão acessar, no dia

e horário designados para a audiência, o seguinte link:

https://trt12-jus-br.zoom.us/j/81191315250

ID da reunião: 811 9131 5250

Eventuais dúvidas deverão ser sanadas por intermédio do e-mail

2vara_jgs@trt12.jus.br

apm
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Este Juízo adverte que a partir de 1º de março de 2024 é

obrigatório o cadastro de pessoas jurídicas de direito privado

no Domicílio Judicial Eletrônico para recebimento de citações e

intimações de parte sem advogado habilitado no PJe. Faça o

seu cadastro (https://domicilio-eletronico.pdpj.jus.br/).

JARAGUA DO SUL/SC, 29 de abril de 2024.

ALINE PAGANI MARTINS

Secretário de Audiência

Processo Nº ATOrd-0000734-46.2023.5.12.0046
RECLAMANTE GILBERTO NOGATH

ADVOGADO MARCOS ROBERTO HASSE(OAB:
10623/SC)

RECLAMADO WEG EQUIPAMENTOS ELETRICOS
S/A

ADVOGADO RAMON CARVALHO
HENRIQUE(OAB: 25449/SC)

ADVOGADO LUCAS NORT(OAB: 50804/SC)

RECLAMADO WEG DRIVES & CONTROLS -
AUTOMACAO LTDA

ADVOGADO RAMON CARVALHO
HENRIQUE(OAB: 25449/SC)

ADVOGADO LUCAS NORT(OAB: 50804/SC)

ADVOGADO LUIS FERNANDO DA ROCHA
ROSLINDO(OAB: 5384/SC)

RECLAMADO WEG AUTOMACAO S/A

ADVOGADO RAMON CARVALHO
HENRIQUE(OAB: 25449/SC)

ADVOGADO LUCAS NORT(OAB: 50804/SC)

PERITO PIO CAMPOS FILHO

PERITO ADENILSON ROBERTO COELHO

Intimado(s)/Citado(s):

  - WEG AUTOMACAO S/A

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

Rua Marechal Deodoro da Fonseca, 320, 2º andar - Centro

Comercial Fall, CENTRO, JARAGUA DO SUL/SC - CEP: 89251-

700 2vara_jgs@trt12.jus.br - (48) 32164492

INTIMAÇÃO DE AUDIÊNCIA

Destinatário:

WEG AUTOMACAO S/A

AUDIÊNCIA: 21/08/2024 10:00

Fica V. Sa. intimada de que a audiência de INSTRUÇÃO

TELEPRESENCIAL foi designada para a data e hora acima

indicadas.

As partes deverão participar da audiência para prestar depoimento,

sob as cominações expostas na Súmula nº 74/TST, acompanhadas

de suas testemunhas, que comparecerão independentemente de

notificação (art. 825 da CLT), munidas de documento de

identificação.

Registro, ainda, que é necessário o requerimento antecipado de

intérprete de LIBRAS para audiência, no prazo mínimo de cinco

dias, se for participar do ato pessoa surda ou com deficiência

auditiva (parágrafo único do art. 14 da Resolução CSJT 218/2018)".

Relativamente às testemunhas, deve-se observar o contido no art.

8º, §§ 4º, 5º e 6º da Portaria CR n. 1, de 7 de maio de 2020, que

dispõe sobre o procedimento das audiências telepresenciais a

serem realizadas pelas unidades judiciárias do Tribunal Regional do

Trabalho da 12ª Região, no período do Regime de Plantão

Extraordinário previsto na Portaria Conjunta SEAP/GVP/SECOR n.

98/2020. Assim, para as testemunhas a serem ouvidas

independentemente de intimação caberá à parte ou ao seu

procurador encaminhar o link por e-mail, WhatsApp ou outro meio

eletrônico, sendo certo que a comprovação de tal encaminhamento

servirá como prova de convite da testemunha caso esta não

compareça à audiência. Em caso de não comparecimento de

testemunha que não tenha sido arrolada e intimada pelo juízo

(testemunha que deveria comparecer independentemente de

intimação), somente haverá adiamento da audiência caso a parte

comprove o convite à testemunha. Caso a parte pretenda a

intimação de testemunha, deverá informar até 10 (dez) dias úteis

antes da audiência, o nome e qualificação da testemunha e, em

especial, se a testemunha tem algum meio eletrônico para

recebimento da intimação e envio do link para participação na

audiência (mensagem de telefone, email, WhatsApp ou outro).

A audiência telepresencial será realizada com a utilização da

plataforma de videoconferência “Zoom Meeting”. Para participar da

audiência virtual, as partes e testemunhas deverão acessar, no dia

e horário designados para a audiência, o seguinte link:

https://trt12-jus-br.zoom.us/j/81191315250

ID da reunião: 811 9131 5250

Eventuais dúvidas deverão ser sanadas por intermédio do e-mail

2vara_jgs@trt12.jus.br

apm

Este Juízo adverte que a partir de 1º de março de 2024 é

obrigatório o cadastro de pessoas jurídicas de direito privado

no Domicílio Judicial Eletrônico para recebimento de citações e

intimações de parte sem advogado habilitado no PJe. Faça o

seu cadastro (https://domicilio-eletronico.pdpj.jus.br/).

JARAGUA DO SUL/SC, 29 de abril de 2024.

ALINE PAGANI MARTINS

Secretário de Audiência

Processo Nº ATOrd-0000734-46.2023.5.12.0046
RECLAMANTE GILBERTO NOGATH

Código para aferir autenticidade deste caderno: 213499
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ADVOGADO MARCOS ROBERTO HASSE(OAB:
10623/SC)

RECLAMADO WEG EQUIPAMENTOS ELETRICOS
S/A

ADVOGADO RAMON CARVALHO
HENRIQUE(OAB: 25449/SC)

ADVOGADO LUCAS NORT(OAB: 50804/SC)

RECLAMADO WEG DRIVES & CONTROLS -
AUTOMACAO LTDA

ADVOGADO RAMON CARVALHO
HENRIQUE(OAB: 25449/SC)

ADVOGADO LUCAS NORT(OAB: 50804/SC)

ADVOGADO LUIS FERNANDO DA ROCHA
ROSLINDO(OAB: 5384/SC)

RECLAMADO WEG AUTOMACAO S/A

ADVOGADO RAMON CARVALHO
HENRIQUE(OAB: 25449/SC)

ADVOGADO LUCAS NORT(OAB: 50804/SC)

PERITO PIO CAMPOS FILHO

PERITO ADENILSON ROBERTO COELHO

Intimado(s)/Citado(s):

  - WEG EQUIPAMENTOS ELETRICOS S/A

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

Rua Marechal Deodoro da Fonseca, 320, 2º andar - Centro

Comercial Fall, CENTRO, JARAGUA DO SUL/SC - CEP: 89251-

700 2vara_jgs@trt12.jus.br - (48) 32164492

INTIMAÇÃO DE AUDIÊNCIA

Destinatário:

WEG EQUIPAMENTOS ELETRICOS S/A

AUDIÊNCIA: 21/08/2024 10:00

Fica V. Sa. intimada de que a audiência de INSTRUÇÃO

TELEPRESENCIAL foi designada para a data e hora acima

indicadas.

As partes deverão participar da audiência para prestar depoimento,

sob as cominações expostas na Súmula nº 74/TST, acompanhadas

de suas testemunhas, que comparecerão independentemente de

notificação (art. 825 da CLT), munidas de documento de

identificação.

Registro, ainda, que é necessário o requerimento antecipado de

intérprete de LIBRAS para audiência, no prazo mínimo de cinco

dias, se for participar do ato pessoa surda ou com deficiência

auditiva (parágrafo único do art. 14 da Resolução CSJT 218/2018)".

Relativamente às testemunhas, deve-se observar o contido no art.

8º, §§ 4º, 5º e 6º da Portaria CR n. 1, de 7 de maio de 2020, que

dispõe sobre o procedimento das audiências telepresenciais a

serem realizadas pelas unidades judiciárias do Tribunal Regional do

Trabalho da 12ª Região, no período do Regime de Plantão

Extraordinário previsto na Portaria Conjunta SEAP/GVP/SECOR n.

98/2020. Assim, para as testemunhas a serem ouvidas

independentemente de intimação caberá à parte ou ao seu

procurador encaminhar o link por e-mail, WhatsApp ou outro meio

eletrônico, sendo certo que a comprovação de tal encaminhamento

servirá como prova de convite da testemunha caso esta não

compareça à audiência. Em caso de não comparecimento de

testemunha que não tenha sido arrolada e intimada pelo juízo

(testemunha que deveria comparecer independentemente de

intimação), somente haverá adiamento da audiência caso a parte

comprove o convite à testemunha. Caso a parte pretenda a

intimação de testemunha, deverá informar até 10 (dez) dias úteis

antes da audiência, o nome e qualificação da testemunha e, em

especial, se a testemunha tem algum meio eletrônico para

recebimento da intimação e envio do link para participação na

audiência (mensagem de telefone, email, WhatsApp ou outro).

A audiência telepresencial será realizada com a utilização da

plataforma de videoconferência “Zoom Meeting”. Para participar da

audiência virtual, as partes e testemunhas deverão acessar, no dia

e horário designados para a audiência, o seguinte link:

https://trt12-jus-br.zoom.us/j/81191315250

ID da reunião: 811 9131 5250

Eventuais dúvidas deverão ser sanadas por intermédio do e-mail

2vara_jgs@trt12.jus.br

apm

Este Juízo adverte que a partir de 1º de março de 2024 é

obrigatório o cadastro de pessoas jurídicas de direito privado

no Domicílio Judicial Eletrônico para recebimento de citações e

intimações de parte sem advogado habilitado no PJe. Faça o

seu cadastro (https://domicilio-eletronico.pdpj.jus.br/).

JARAGUA DO SUL/SC, 29 de abril de 2024.

ALINE PAGANI MARTINS

Secretário de Audiência

Processo Nº ATOrd-0000734-46.2023.5.12.0046
RECLAMANTE GILBERTO NOGATH

ADVOGADO MARCOS ROBERTO HASSE(OAB:
10623/SC)

RECLAMADO WEG EQUIPAMENTOS ELETRICOS
S/A

ADVOGADO RAMON CARVALHO
HENRIQUE(OAB: 25449/SC)

ADVOGADO LUCAS NORT(OAB: 50804/SC)

RECLAMADO WEG DRIVES & CONTROLS -
AUTOMACAO LTDA

ADVOGADO RAMON CARVALHO
HENRIQUE(OAB: 25449/SC)

ADVOGADO LUCAS NORT(OAB: 50804/SC)

ADVOGADO LUIS FERNANDO DA ROCHA
ROSLINDO(OAB: 5384/SC)

RECLAMADO WEG AUTOMACAO S/A

ADVOGADO RAMON CARVALHO
HENRIQUE(OAB: 25449/SC)

Código para aferir autenticidade deste caderno: 213499
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ADVOGADO LUCAS NORT(OAB: 50804/SC)

PERITO PIO CAMPOS FILHO

PERITO ADENILSON ROBERTO COELHO

Intimado(s)/Citado(s):

  - WEG DRIVES & CONTROLS - AUTOMACAO LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

Rua Marechal Deodoro da Fonseca, 320, 2º andar - Centro

Comercial Fall, CENTRO, JARAGUA DO SUL/SC - CEP: 89251-

700 2vara_jgs@trt12.jus.br - (48) 32164492

INTIMAÇÃO DE AUDIÊNCIA

Destinatário:

WEG DRIVES & CONTROLS - AUTOMACAO LTDA

AUDIÊNCIA: 21/08/2024 10:00

Fica V. Sa. intimada de que a audiência de INSTRUÇÃO

TELEPRESENCIAL foi designada para a data e hora acima

indicadas.

As partes deverão participar da audiência para prestar depoimento,

sob as cominações expostas na Súmula nº 74/TST, acompanhadas

de suas testemunhas, que comparecerão independentemente de

notificação (art. 825 da CLT), munidas de documento de

identificação.

Registro, ainda, que é necessário o requerimento antecipado de

intérprete de LIBRAS para audiência, no prazo mínimo de cinco

dias, se for participar do ato pessoa surda ou com deficiência

auditiva (parágrafo único do art. 14 da Resolução CSJT 218/2018)".

Relativamente às testemunhas, deve-se observar o contido no art.

8º, §§ 4º, 5º e 6º da Portaria CR n. 1, de 7 de maio de 2020, que

dispõe sobre o procedimento das audiências telepresenciais a

serem realizadas pelas unidades judiciárias do Tribunal Regional do

Trabalho da 12ª Região, no período do Regime de Plantão

Extraordinário previsto na Portaria Conjunta SEAP/GVP/SECOR n.

98/2020. Assim, para as testemunhas a serem ouvidas

independentemente de intimação caberá à parte ou ao seu

procurador encaminhar o link por e-mail, WhatsApp ou outro meio

eletrônico, sendo certo que a comprovação de tal encaminhamento

servirá como prova de convite da testemunha caso esta não

compareça à audiência. Em caso de não comparecimento de

testemunha que não tenha sido arrolada e intimada pelo juízo

(testemunha que deveria comparecer independentemente de

intimação), somente haverá adiamento da audiência caso a parte

comprove o convite à testemunha. Caso a parte pretenda a

intimação de testemunha, deverá informar até 10 (dez) dias úteis

antes da audiência, o nome e qualificação da testemunha e, em

especial, se a testemunha tem algum meio eletrônico para

recebimento da intimação e envio do link para participação na

audiência (mensagem de telefone, email, WhatsApp ou outro).

A audiência telepresencial será realizada com a utilização da

plataforma de videoconferência “Zoom Meeting”. Para participar da

audiência virtual, as partes e testemunhas deverão acessar, no dia

e horário designados para a audiência, o seguinte link:

https://trt12-jus-br.zoom.us/j/81191315250

ID da reunião: 811 9131 5250

Eventuais dúvidas deverão ser sanadas por intermédio do e-mail

2vara_jgs@trt12.jus.br

apm

Este Juízo adverte que a partir de 1º de março de 2024 é

obrigatório o cadastro de pessoas jurídicas de direito privado

no Domicílio Judicial Eletrônico para recebimento de citações e

intimações de parte sem advogado habilitado no PJe. Faça o

seu cadastro (https://domicilio-eletronico.pdpj.jus.br/).

JARAGUA DO SUL/SC, 29 de abril de 2024.

ALINE PAGANI MARTINS

Secretário de Audiência

Processo Nº ATSum-0000611-58.2017.5.12.0046
RECLAMANTE SIND. TRAB.TURISMO,HOSPITAL. E

HOTEIS,RESTAUR.,BARES E
SIMIL.JLLE E REGIAO

ADVOGADO GIOVANA CAROLINE TANIZAWA
DUARTE(OAB: 29818/SC)

RECLAMADO ELIO LEMKE - ME

TERCEIRO
INTERESSADO

PAULO MARIO LOPES MACHADO

LEILOEIRO PAULO MARIO LOPES MACHADO

Intimado(s)/Citado(s):

  - SIND. TRAB.TURISMO,HOSPITAL. E
HOTEIS,RESTAUR.,BARES E SIMIL.JLLE E REGIAO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID a6fb90a

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

Em vista da quitação integral do débito exequendo, extingo a

presente execução.

Levante-se as restrições.

Diante da confirmação da inexistência de valores disponíveis em

contas judiciais vinculadas aos presentes autos, conforme

Código para aferir autenticidade deste caderno: 213499
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certificado nos termos do art. 147, parágrafo único, da Consolidação

dos Provimentos da Corregedoria do Tribunal Regional do Trabalho

da 12ª Região (#id:fc4e779), arquivem-se em definitivo.

apm

    RODRIGO GAMBA ROCHA DINIZ

    Juiz(a) do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0018400-22.2007.5.12.0046
RECLAMANTE ANTONIO VALMIR HOFFMAN

ADVOGADO CLEVERSON LUIS SELHORST(OAB:
20180/SC)

ADVOGADO CLAUDIO SELHORST(OAB: 9101/SC)

RECLAMADO R9 COMERCIO DE FIBRAS EIRELI -
ME

ADVOGADO JOSÉ OSNIR RONCHI(OAB:
21698/SC)

RECLAMADO INTERATIVA TEXTIL LTDA

ADVOGADO MAURICIO SCHNEIDER(OAB:
20564/SC)

RECLAMADO CLEMER SEIFFERT

RECLAMADO TUBOFIBRA RIO DO BRASIL
DISTRIBUICAO DE FIBRAS EIRELI -
ME

ADVOGADO JOSÉ OSNIR RONCHI(OAB:
21698/SC)

RECLAMADO ORIVALDO RONCELLI

ADVOGADO JOSÉ OSNIR RONCHI(OAB:
21698/SC)

ADVOGADO Katia Regina Evaristo(OAB: 30780/SC)

RECLAMADO TUDO FIBRA INDUSTRIAL EIRELI

ADVOGADO JOSÉ OSNIR RONCHI(OAB:
21698/SC)

TERCEIRO
INTERESSADO

EDER AUGUSTO RONCELLI

ARREMATANTE JULIANA HILBERT MARKOWOSCKI

TERCEIRO
INTERESSADO

COOPERATIVA DE CREDITO MAXI
ALFA DE LIVRE ADMISSAO DE
ASSOCIADOS - SICOOB
MAXICREDITO

TERCEIRO
INTERESSADO

NEY DOS SANTOS

ADVOGADO FABIANO ANDRE DA SILVA(OAB:
12938/SC)

Intimado(s)/Citado(s):

  - INTERATIVA TEXTIL LTDA

  - ORIVALDO RONCELLI

  - R9 COMERCIO DE FIBRAS EIRELI - ME

  - TUBOFIBRA RIO DO BRASIL DISTRIBUICAO DE FIBRAS
EIRELI - ME

  - TUDO FIBRA INDUSTRIAL EIRELI

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 6102853

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

Em vista da quitação integral do débito exequendo, extingo a

presente execução.

Levante-se a restrição CNIB.

Nos termos do art. 48 da Consolidação dos Provimentos da

Corregedoria-Geral da Justiça do Trabalho, as partes poderão

retirar eventuais documentos juntados em meio físico no prazo de

trinta dias, sob pena de destruição das cópias (inclusive

documentos juntados em CD) e manutenção nos autos dos originais

até o decurso do prazo da ação rescisória. Acompanhe a

Secretaria referido prazo exclusivamente no volume físico,

providenciando sua baixa ao arquivo tão logo decorrido.

Por medida de economia processual, advirto as partes para

que, salvo necessidade, NÃO retirem documentos enviados

pelo sistema de peticionamento eletrônico STDI, os quais

deverão ser eliminados pela Secretaria oportunamente.

Diante da confirmação da inexistência de valores disponíveis em

contas judiciais vinculadas aos presentes autos, conforme

certificado nos termos do art. 147, parágrafo único, da Consolidação

dos Provimentos da Corregedoria do Tribunal Regional do Trabalho

da 12ª Região (#id:22bfe0e), arquivem-se em definitivo.

Intimem-se as partes representadas por advogado.

apm

    RODRIGO GAMBA ROCHA DINIZ

    Juiz(a) do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0018400-22.2007.5.12.0046
RECLAMANTE ANTONIO VALMIR HOFFMAN

ADVOGADO CLEVERSON LUIS SELHORST(OAB:
20180/SC)

ADVOGADO CLAUDIO SELHORST(OAB: 9101/SC)

RECLAMADO R9 COMERCIO DE FIBRAS EIRELI -
ME

ADVOGADO JOSÉ OSNIR RONCHI(OAB:
21698/SC)

RECLAMADO INTERATIVA TEXTIL LTDA

ADVOGADO MAURICIO SCHNEIDER(OAB:
20564/SC)

RECLAMADO CLEMER SEIFFERT

RECLAMADO TUBOFIBRA RIO DO BRASIL
DISTRIBUICAO DE FIBRAS EIRELI -
ME

ADVOGADO JOSÉ OSNIR RONCHI(OAB:
21698/SC)

RECLAMADO ORIVALDO RONCELLI

ADVOGADO JOSÉ OSNIR RONCHI(OAB:
21698/SC)

ADVOGADO Katia Regina Evaristo(OAB: 30780/SC)

RECLAMADO TUDO FIBRA INDUSTRIAL EIRELI

ADVOGADO JOSÉ OSNIR RONCHI(OAB:
21698/SC)

TERCEIRO
INTERESSADO

EDER AUGUSTO RONCELLI

ARREMATANTE JULIANA HILBERT MARKOWOSCKI

TERCEIRO
INTERESSADO

COOPERATIVA DE CREDITO MAXI
ALFA DE LIVRE ADMISSAO DE
ASSOCIADOS - SICOOB
MAXICREDITO

TERCEIRO
INTERESSADO

NEY DOS SANTOS

Código para aferir autenticidade deste caderno: 213499
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ADVOGADO FABIANO ANDRE DA SILVA(OAB:
12938/SC)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ANTONIO VALMIR HOFFMAN

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 6102853

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

Em vista da quitação integral do débito exequendo, extingo a

presente execução.

Levante-se a restrição CNIB.

Nos termos do art. 48 da Consolidação dos Provimentos da

Corregedoria-Geral da Justiça do Trabalho, as partes poderão

retirar eventuais documentos juntados em meio físico no prazo de

trinta dias, sob pena de destruição das cópias (inclusive

documentos juntados em CD) e manutenção nos autos dos originais

até o decurso do prazo da ação rescisória. Acompanhe a

Secretaria referido prazo exclusivamente no volume físico,

providenciando sua baixa ao arquivo tão logo decorrido.

Por medida de economia processual, advirto as partes para

que, salvo necessidade, NÃO retirem documentos enviados

pelo sistema de peticionamento eletrônico STDI, os quais

deverão ser eliminados pela Secretaria oportunamente.

Diante da confirmação da inexistência de valores disponíveis em

contas judiciais vinculadas aos presentes autos, conforme

certificado nos termos do art. 147, parágrafo único, da Consolidação

dos Provimentos da Corregedoria do Tribunal Regional do Trabalho

da 12ª Região (#id:22bfe0e), arquivem-se em definitivo.

Intimem-se as partes representadas por advogado.

apm

    RODRIGO GAMBA ROCHA DINIZ

    Juiz(a) do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0000712-27.2019.5.12.0046
RECLAMANTE SIDNA BEVENUTO ALEXANDRINA

ADVOGADO RYNALDO CLEY AMORIM E
SILVA(OAB: 10801/SC)

RECLAMADO ZANOTTI INDUSTRIA E COMERCIO
LTDA

ADVOGADO GIOCONDO TAGLIARI
CALOMENO(OAB: 16115/SC)

ADVOGADO PAULO LUIZ DA SILVA
MATTOS(OAB: 7688/SC)

ADVOGADO MICHELE PFEFFER(OAB: 22875/SC)

TERCEIRO
INTERESSADO

UNIÃO FEDERAL (PGFN)

PERITO CHRISTINA SOARES SANTANDREA
WELLER

Intimado(s)/Citado(s):

  - ZANOTTI INDUSTRIA E COMERCIO LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 74affa2

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

Em vista da quitação integral do débito exequendo, extingo a

presente execução.

Diante da confirmação da inexistência de valores disponíveis em

contas judiciais vinculadas aos presentes autos, conforme

certificado nos termos do art. 147, parágrafo único, da Consolidação

dos Provimentos da Corregedoria do Tribunal Regional do Trabalho

da 12ª Região (#id:d6b613c), arquivem-se em definitivo.

apm

    RODRIGO GAMBA ROCHA DINIZ

    Juiz(a) do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0000712-27.2019.5.12.0046
RECLAMANTE SIDNA BEVENUTO ALEXANDRINA

ADVOGADO RYNALDO CLEY AMORIM E
SILVA(OAB: 10801/SC)

RECLAMADO ZANOTTI INDUSTRIA E COMERCIO
LTDA

ADVOGADO GIOCONDO TAGLIARI
CALOMENO(OAB: 16115/SC)

ADVOGADO PAULO LUIZ DA SILVA
MATTOS(OAB: 7688/SC)

ADVOGADO MICHELE PFEFFER(OAB: 22875/SC)

TERCEIRO
INTERESSADO

UNIÃO FEDERAL (PGFN)

PERITO CHRISTINA SOARES SANTANDREA
WELLER

Intimado(s)/Citado(s):

  - SIDNA BEVENUTO ALEXANDRINA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 74affa2

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

Em vista da quitação integral do débito exequendo, extingo a

Código para aferir autenticidade deste caderno: 213499
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presente execução.

Diante da confirmação da inexistência de valores disponíveis em

contas judiciais vinculadas aos presentes autos, conforme

certificado nos termos do art. 147, parágrafo único, da Consolidação

dos Provimentos da Corregedoria do Tribunal Regional do Trabalho

da 12ª Região (#id:d6b613c), arquivem-se em definitivo.

apm

    RODRIGO GAMBA ROCHA DINIZ

    Juiz(a) do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0002447-71.2014.5.12.0046
RECLAMANTE APARECIDO DE OLIVEIRA

ADVOGADO ADOLPHO MAHFUD JUNIOR(OAB:
9818/SC)

RECLAMADO ASSOCIACAO DE SERVICOS
SOCIAIS VOLUNTARIOS DE
JARAGUA DO SUL

ADVOGADO LUCIANO CANI(OAB: 27727/SC)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ASSOCIACAO DE SERVICOS SOCIAIS VOLUNTARIOS DE
JARAGUA DO SUL

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID c631d2e

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

Tendo em vista que o acordo foi integralmente cumprido e que não

há outras pendências nos autos, arquivem-se em definitivo.

Registre-se o movimento pertinente para fins estatísticos.

apm

    RODRIGO GAMBA ROCHA DINIZ

    Juiz(a) do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0002447-71.2014.5.12.0046
RECLAMANTE APARECIDO DE OLIVEIRA

ADVOGADO ADOLPHO MAHFUD JUNIOR(OAB:
9818/SC)

RECLAMADO ASSOCIACAO DE SERVICOS
SOCIAIS VOLUNTARIOS DE
JARAGUA DO SUL

ADVOGADO LUCIANO CANI(OAB: 27727/SC)

Intimado(s)/Citado(s):

  - APARECIDO DE OLIVEIRA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID c631d2e

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

Tendo em vista que o acordo foi integralmente cumprido e que não

há outras pendências nos autos, arquivem-se em definitivo.

Registre-se o movimento pertinente para fins estatísticos.

apm

    RODRIGO GAMBA ROCHA DINIZ

    Juiz(a) do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0000142-36.2022.5.12.0046
RECLAMANTE LINDOMAR DE SOUZA FERREIRA

ADVOGADO LINDOMAR DE SOUZA
FERREIRA(OAB: 146801/MG)

RECLAMADO ADMINISTRADORA GERAL DE
ESTACIONAMENTOS S.A.

ADVOGADO RAFAEL BICCA MACHADO(OAB:
44096/RS)

ADVOGADO GUSTAVO OLIVEIRA GALVAO(OAB:
21121/BA)

TERCEIRO
INTERESSADO

UNIÃO FEDERAL (PGF)

PERITO CHRISTINA SOARES SANTANDREA
WELLER

Intimado(s)/Citado(s):

  - LINDOMAR DE SOUZA FERREIRA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO - Processo PJe-JT

Destinatário: LINDOMAR DE SOUZA FERREIRA

  Fica V. Sa. intimado para ter vista da impugnação aos cálculos

apresentados pela ré.

Documento assinado pelo servidor Técnico/Analista Judiciário

abaixo indicado

Este Juízo adverte que a partir de 1º de março de 2024 é

obrigatório o cadastro de pessoas jurídicas de direito privado

no Domicílio Judicial Eletrônico para recebimento de citações e

intimações de parte sem advogado habilitado no PJe. Faça o

seu cadastro (https://domicilio-eletronico.pdpj.jus.br/).

JARAGUA DO SUL/SC, 29 de abril de 2024.

WILLIAM TORRES COSTA

Código para aferir autenticidade deste caderno: 213499
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Servidor

Processo Nº ATOrd-0000120-90.2013.5.12.0046
RECLAMANTE ELIZIANE MONTEIRO TELES DE

CAMPOS

ADVOGADO PAULO SERGIO ARRABACA(OAB:
4728/SC)

ADVOGADO LUIS FERNANDO BALLOCK(OAB:
18205/SC)

ADVOGADO ANA CAROLINA BOSCO
ARRABACA(OAB: 20382/SC)

ADVOGADO FERNANDA PAULA MIX(OAB:
61966/RS)

RECLAMADO WEG EQUIPAMENTOS ELETRICOS
S/A

ADVOGADO CHRISTIANE EGGER CATUCCI(OAB:
26463/SC)

ADVOGADO DIEGO JEAN COELHO(OAB:
31270/SC)

ADVOGADO OSMAR GRACIOLA(OAB: 3818/SC)

ADVOGADO DIMAS TARCISIO VANIN(OAB:
3431/SC)

ADVOGADO SINARA FRIEDRICH SAUSEN(OAB:
24118/SC)

ADVOGADO ALEXANDRA OPPERMANN(OAB:
19660/SC)

ADVOGADO RAMON CARVALHO
HENRIQUE(OAB: 25449/SC)

ADVOGADO SILENI MARGARET F DE BONA
SARTOR(OAB: 7426/SC)

ADVOGADO SARA SIMONE SIEBERT DOS
SANTOS(OAB: 11317/SC)

TERCEIRO
INTERESSADO

UNIÃO FEDERAL (PGF)

TERCEIRO
INTERESSADO

SERGIO LUIZ PUFF

PERITO MARIA EDNA AMORIM BULZICO

Intimado(s)/Citado(s):

  - WEG EQUIPAMENTOS ELETRICOS S/A

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 151a29a

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

Em vista da quitação integral do débito exequendo, extingo a

presente execução.

Nos termos do art. 48 da Consolidação dos Provimentos da

Corregedoria-Geral da Justiça do Trabalho, as partes poderão

retirar eventuais documentos juntados em meio físico no prazo de

trinta dias, sob pena de destruição das cópias (inclusive

documentos juntados em CD) e manutenção nos autos dos originais

até o decurso do prazo da ação rescisória. Acompanhe a

Secretaria referido prazo exclusivamente no volume físico,

providenciando sua baixa ao arquivo tão logo decorrido.

Por medida de economia processual, advirto as partes para

que, salvo necessidade, NÃO retirem documentos enviados

pelo sistema de peticionamento eletrônico STDI, os quais

deverão ser eliminados pela Secretaria oportunamente.

Diante da confirmação da inexistência de valores disponíveis em

contas judiciais vinculadas aos presentes autos, conforme

certificado nos termos do art. 147, parágrafo único, da Consolidação

dos Provimentos da Corregedoria do Tribunal Regional do Trabalho

da 12ª Região (#id:c875013), arquivem-se em definitivo.

Intimem-se as partes representadas por advogado.

apm

    RODRIGO GAMBA ROCHA DINIZ

    Juiz(a) do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0000120-90.2013.5.12.0046
RECLAMANTE ELIZIANE MONTEIRO TELES DE

CAMPOS

ADVOGADO PAULO SERGIO ARRABACA(OAB:
4728/SC)

ADVOGADO LUIS FERNANDO BALLOCK(OAB:
18205/SC)

ADVOGADO ANA CAROLINA BOSCO
ARRABACA(OAB: 20382/SC)

ADVOGADO FERNANDA PAULA MIX(OAB:
61966/RS)

RECLAMADO WEG EQUIPAMENTOS ELETRICOS
S/A

ADVOGADO CHRISTIANE EGGER CATUCCI(OAB:
26463/SC)

ADVOGADO DIEGO JEAN COELHO(OAB:
31270/SC)

ADVOGADO OSMAR GRACIOLA(OAB: 3818/SC)

ADVOGADO DIMAS TARCISIO VANIN(OAB:
3431/SC)

ADVOGADO SINARA FRIEDRICH SAUSEN(OAB:
24118/SC)

ADVOGADO ALEXANDRA OPPERMANN(OAB:
19660/SC)

ADVOGADO RAMON CARVALHO
HENRIQUE(OAB: 25449/SC)

ADVOGADO SILENI MARGARET F DE BONA
SARTOR(OAB: 7426/SC)

ADVOGADO SARA SIMONE SIEBERT DOS
SANTOS(OAB: 11317/SC)

TERCEIRO
INTERESSADO

UNIÃO FEDERAL (PGF)

TERCEIRO
INTERESSADO

SERGIO LUIZ PUFF

PERITO MARIA EDNA AMORIM BULZICO

Intimado(s)/Citado(s):

  - ELIZIANE MONTEIRO TELES DE CAMPOS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 151a29a

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

Código para aferir autenticidade deste caderno: 213499
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Em vista da quitação integral do débito exequendo, extingo a

presente execução.

Nos termos do art. 48 da Consolidação dos Provimentos da

Corregedoria-Geral da Justiça do Trabalho, as partes poderão

retirar eventuais documentos juntados em meio físico no prazo de

trinta dias, sob pena de destruição das cópias (inclusive

documentos juntados em CD) e manutenção nos autos dos originais

até o decurso do prazo da ação rescisória. Acompanhe a

Secretaria referido prazo exclusivamente no volume físico,

providenciando sua baixa ao arquivo tão logo decorrido.

Por medida de economia processual, advirto as partes para

que, salvo necessidade, NÃO retirem documentos enviados

pelo sistema de peticionamento eletrônico STDI, os quais

deverão ser eliminados pela Secretaria oportunamente.

Diante da confirmação da inexistência de valores disponíveis em

contas judiciais vinculadas aos presentes autos, conforme

certificado nos termos do art. 147, parágrafo único, da Consolidação

dos Provimentos da Corregedoria do Tribunal Regional do Trabalho

da 12ª Região (#id:c875013), arquivem-se em definitivo.

Intimem-se as partes representadas por advogado.

apm

    RODRIGO GAMBA ROCHA DINIZ

    Juiz(a) do Trabalho Titular

Vara do Trabalho de Mafra

Edital

Processo Nº ATOrd-0000969-13.2017.5.12.0017
RECLAMANTE SIDINEU PEDROSO

ADVOGADO CINTIA MAYARA EUFRASIO(OAB:
41361/SC)

RECLAMADO SEBASTIAO SMEKATZ

TERCEIRO
INTERESSADO

UNIÃO FEDERAL (PGF)

PERITO DIOGO RAFAEL POLANSKI

TESTEMUNHA NELSON JOSE BUENO DOS
SANTOS

TERCEIRO
INTERESSADO

SOLANGE APARECIDA ENDLER
SMEKATZ

ADVOGADO LUCAS RAPHAEL SCHMITZ(OAB:
111318/PR)

PERITO LUIZ CARLOS DE SOUZA FILHO

PERITO ROGERIO ZIEHLSDORFF

Intimado(s)/Citado(s):

  - SEBASTIAO SMEKATZ

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

R. Vereador Antônio Narloch, 110, Vila Buenos Aires, MAFRA - SC -

CEP:               89300-360, Tel.: (48) 3216-4016 -

vara_mfa@trt12.jus.br

EDITAL DE INTIMAÇÃO - Processo PJe-JT

Prazo 20 dias

De ordem do(a) Ex.mo(a) Juiz(íza) do Trabalho, eu LUCIA

JURASZEK, Diretora de Secretaria da Vara do Trabalho de Mafra,

FAZ SABER a todos quantos o presente edital veja ou dele tiverem

conhecimento, que nos termos da legislação vigente, fica intimadoa

parte SEBASTIAO SMEKATZ, que se encontra em lugar incerto e

não-sabido, para que se considere ciente da penhora id:d21d658

realizada nos presentes autos, bem como para, querendo, no

prazo de 05 (cinco) dias, a iniciar após vinte dias da publicação do

edital, opor Embargos,. Poderá obter acesso à petição inicial e

documentos comparecendo ao endereço indicado acima.

O presente edital será publicado no Diário Eletrônico da Justiçado

Trabalho - DEJT.

Contato da Justiça do Trabalho de Mafra:

E-mail: vara_mfa@trt12.jus.br

Telefone: (48) 3216-4016

Digitado por ADENILSO F. BERNARDI

MAFRA/SC, 29 de abril de 2024.

LUCIA JURASZEK

Diretor de Secretaria

Notificação

Processo Nº ATOrd-0000128-08.2023.5.12.0017
RECLAMANTE NELSON JACHITZKI

ADVOGADO BRAULIO RENATO MOREIRA(OAB:
6205/PR)

ADVOGADO ALTAMIR JOSE MUZULAO(OAB:
29194/SC)

ADVOGADO ANA CAROLINA MULLER MOREIRA
DE CARVALHO(OAB: 31709/SC)

RECLAMADO COMERCIO E INDUSTRIA
BREITHAUPT LTDA EM
RECUPERACAO JUDICIAL EM
RECUPERACAO JUDICIAL

ADVOGADO GIOCONDO TAGLIARI
CALOMENO(OAB: 16115/SC)

PERITO LUIZ CARLOS DE SOUZA FILHO

TERCEIRO
INTERESSADO

UNIÃO FEDERAL (PGFN)

Intimado(s)/Citado(s):

  - NELSON JACHITZKI

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO - Processo PJe-JT
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 Fica V. Sa. intimado para ficar ciente da certidão de Id 8c83eb4,

para se manifestar em cinco dias.

MAFRA/SC, 26 de abril de 2024.

ADENILSO FRANQUELINO BERNARDI

Servidor

Processo Nº ATOrd-0000115-19.2017.5.12.0017
RECLAMANTE JEANCARLO FELISKY

ADVOGADO ANA CAROLINA MULLER MOREIRA
DE CARVALHO(OAB: 31709/SC)

ADVOGADO PAULA ROBERTA JURASZEK
SARDA(OAB: 42409/SC)

ADVOGADO BRAULIO RENATO MOREIRA(OAB:
6205/PR)

ADVOGADO ALTAMIR JOSE MUZULAO(OAB:
29194/SC)

RECLAMADO RUMO MALHA SUL S.A

ADVOGADO SANDRA CALABRESE SIMAO(OAB:
13271/PR)

ADVOGADO CESAR LUIZ PASOLD JUNIOR(OAB:
18088/SC)

PERITO CARLOS EDUARDO FERREIRA

Intimado(s)/Citado(s):

  - RUMO MALHA SUL S.A

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID d2059f2

proferido nos autos.

Intimem-se as partes para, querendo, apresentar impugnação

fundamentada ao cálculo, no prazo comum de 8 (oito) dias, com a

indicação dos itens e valores objeto da discordância, sob pena de

preclusão (CLT, artigo 879, §2º).

No mesmo prazo, o autor deverá esclarecer se pretende a

execução de seu crédito, com a utilização dos convênios judiciários

disponíveis, à luz do que prevê o artigo 878 da CLT e sob a pena

do artigo 11-A, §1º, da CLT.

MAFRA/SC, 26 de abril de 2024.

    JOSE EDUARDO ALCANTARA

    Juiz(a) do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0000115-19.2017.5.12.0017
RECLAMANTE JEANCARLO FELISKY

ADVOGADO ANA CAROLINA MULLER MOREIRA
DE CARVALHO(OAB: 31709/SC)

ADVOGADO PAULA ROBERTA JURASZEK
SARDA(OAB: 42409/SC)

ADVOGADO BRAULIO RENATO MOREIRA(OAB:
6205/PR)

ADVOGADO ALTAMIR JOSE MUZULAO(OAB:
29194/SC)

RECLAMADO RUMO MALHA SUL S.A

ADVOGADO SANDRA CALABRESE SIMAO(OAB:
13271/PR)

ADVOGADO CESAR LUIZ PASOLD JUNIOR(OAB:
18088/SC)

PERITO CARLOS EDUARDO FERREIRA

Intimado(s)/Citado(s):

  - JEANCARLO FELISKY

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID d2059f2

proferido nos autos.

Intimem-se as partes para, querendo, apresentar impugnação

fundamentada ao cálculo, no prazo comum de 8 (oito) dias, com a

indicação dos itens e valores objeto da discordância, sob pena de

preclusão (CLT, artigo 879, §2º).

No mesmo prazo, o autor deverá esclarecer se pretende a

execução de seu crédito, com a utilização dos convênios judiciários

disponíveis, à luz do que prevê o artigo 878 da CLT e sob a pena

do artigo 11-A, §1º, da CLT.

MAFRA/SC, 26 de abril de 2024.

    JOSE EDUARDO ALCANTARA

    Juiz(a) do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0000545-29.2021.5.12.0017
RECLAMANTE JACIANE FERNANDES PEREIRA

MOREIRA

ADVOGADO BRAULIO RENATO MOREIRA(OAB:
6205/PR)

ADVOGADO ALTAMIR JOSE MUZULAO(OAB:
29194/SC)

ADVOGADO ANA CAROLINA MULLER MOREIRA
DE CARVALHO(OAB: 31709/SC)

RECLAMADO SEARA ALIMENTOS LTDA

ADVOGADO JAIME DA VEIGA JUNIOR(OAB:
11245/SC)

ADVOGADO SILVANA NAOMI SAKAI(OAB:
172111/SP)

PERITO CARLOS EDUARDO FERREIRA

Intimado(s)/Citado(s):

  - SEARA ALIMENTOS LTDA
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            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 8b49d85

proferido nos autos.

Intimem-se as partes para, querendo, apresentar impugnação

fundamentada ao cálculo, no prazo comum de 8 (oito) dias, com a

indicação dos itens e valores objeto da discordância, sob pena de

preclusão (CLT, artigo 879, §2º).

No mesmo prazo, o autor deverá esclarecer se pretende a

execução de seu crédito, com a utilização dos convênios judiciários

disponíveis, à luz do que prevê o artigo 878 da CLT e sob a pena

do artigo 11-A, §1º, da CLT.

MAFRA/SC, 26 de abril de 2024.

    JOSE EDUARDO ALCANTARA

    Juiz(a) do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0000545-29.2021.5.12.0017
RECLAMANTE JACIANE FERNANDES PEREIRA

MOREIRA

ADVOGADO BRAULIO RENATO MOREIRA(OAB:
6205/PR)

ADVOGADO ALTAMIR JOSE MUZULAO(OAB:
29194/SC)

ADVOGADO ANA CAROLINA MULLER MOREIRA
DE CARVALHO(OAB: 31709/SC)

RECLAMADO SEARA ALIMENTOS LTDA

ADVOGADO JAIME DA VEIGA JUNIOR(OAB:
11245/SC)

ADVOGADO SILVANA NAOMI SAKAI(OAB:
172111/SP)

PERITO CARLOS EDUARDO FERREIRA

Intimado(s)/Citado(s):

  - JACIANE FERNANDES PEREIRA MOREIRA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 8b49d85

proferido nos autos.

Intimem-se as partes para, querendo, apresentar impugnação

fundamentada ao cálculo, no prazo comum de 8 (oito) dias, com a

indicação dos itens e valores objeto da discordância, sob pena de

preclusão (CLT, artigo 879, §2º).

No mesmo prazo, o autor deverá esclarecer se pretende a

execução de seu crédito, com a utilização dos convênios judiciários

disponíveis, à luz do que prevê o artigo 878 da CLT e sob a pena

do artigo 11-A, §1º, da CLT.

MAFRA/SC, 26 de abril de 2024.

    JOSE EDUARDO ALCANTARA

    Juiz(a) do Trabalho Titular

Processo Nº ExProvAS-0000193-76.2018.5.12.0017
EXEQUENTE EZEQUIEL DE ASSIS

ADVOGADO CLEIDE OLIVEIRA NASSIF(OAB:
28221/SC)

ADVOGADO CLAUDIA OLIVEIRA NASSIF(OAB:
66264/PR)

ADVOGADO ANTONIO CESAR NASSIF(OAB:
5130/SC)

EXECUTADO ACASSIO JOSE PETERS - ME

ADVOGADO SERGIO LUIZ SEVERINO(OAB:
19049/SC)

EXECUTADO ACASSIO JOSE PETERS

ADVOGADO SERGIO LUIZ SEVERINO(OAB:
19049/SC)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ACASSIO JOSE PETERS

  - ACASSIO JOSE PETERS - ME

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID b69d893

proferida nos autos.

Cumpra-se o determinado no item 5 da decisão de #id:33eeed4,

excluindo o réu ACASSIO JOSE PETERS - ME do BNDT.

MAFRA/SC, 26 de abril de 2024.

    JOSE EDUARDO ALCANTARA

    Juiz(a) do Trabalho Titular

Processo Nº ExProvAS-0000193-76.2018.5.12.0017
EXEQUENTE EZEQUIEL DE ASSIS

ADVOGADO CLEIDE OLIVEIRA NASSIF(OAB:
28221/SC)

ADVOGADO CLAUDIA OLIVEIRA NASSIF(OAB:
66264/PR)

ADVOGADO ANTONIO CESAR NASSIF(OAB:
5130/SC)

EXECUTADO ACASSIO JOSE PETERS - ME

ADVOGADO SERGIO LUIZ SEVERINO(OAB:
19049/SC)

EXECUTADO ACASSIO JOSE PETERS

ADVOGADO SERGIO LUIZ SEVERINO(OAB:
19049/SC)

Intimado(s)/Citado(s):

  - EZEQUIEL DE ASSIS
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            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID b69d893

proferida nos autos.

Cumpra-se o determinado no item 5 da decisão de #id:33eeed4,

excluindo o réu ACASSIO JOSE PETERS - ME do BNDT.

MAFRA/SC, 26 de abril de 2024.

    JOSE EDUARDO ALCANTARA

    Juiz(a) do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0001029-73.2023.5.12.0017
RECLAMANTE ADAIR APARECIDO DE SOUZA

ADVOGADO BRAULIO RENATO MOREIRA(OAB:
6205/PR)

ADVOGADO ALTAMIR JOSE MUZULAO(OAB:
29194/SC)

ADVOGADO ANA CAROLINA MULLER MOREIRA
DE CARVALHO(OAB: 31709/SC)

RECLAMADO SEARA ALIMENTOS LTDA

ADVOGADO SILVANA NAOMI SAKAI(OAB:
172111/SP)

ADVOGADO JAIME DA VEIGA JUNIOR(OAB:
11245/SC)

PERITO LUIZ CARLOS DE SOUZA FILHO

Intimado(s)/Citado(s):

  - SEARA ALIMENTOS LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID ba0f85b

proferida nos autos.

1. Homologam-se os cálculos de liquidação elaborados pelo

Contador.

Principal de R$ 171,01;

Hon. contratuais R$ 84,80;

Hon. sucumbência R$ 28,27;

INSS R$ 116,62;

Custas de R$ 10,64;

Fixam-se os honorários do contador em R$ 800,00;

DÉBITO a ser pago/executado: R$1.211,34 (atualizado

até30/04/2024).

2. A executada fica citada por meio deste despacho, na pessoa do

procurador constituído, para pagar o débito acima informado, em

quarenta e oito horas, sob pena de penhora.

3. Intime-se o autor.

4. Garantida a execução do valor homologado e escoado o prazo do

artigo 884 da CLT, voltem conclusos para análise das

impugnações.

5. Se houver ajuizamento de embargos à execução, processe-se a

medida, com intimação do exequente e, sendo o caso, do

Contador, para manifestação.

6. Após, voltem para julgamento dos embargos e das impugnações.

MAFRA/SC, 26 de abril de 2024.

    JOSE EDUARDO ALCANTARA

    Juiz(a) do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0001029-73.2023.5.12.0017
RECLAMANTE ADAIR APARECIDO DE SOUZA

ADVOGADO BRAULIO RENATO MOREIRA(OAB:
6205/PR)

ADVOGADO ALTAMIR JOSE MUZULAO(OAB:
29194/SC)

ADVOGADO ANA CAROLINA MULLER MOREIRA
DE CARVALHO(OAB: 31709/SC)

RECLAMADO SEARA ALIMENTOS LTDA

ADVOGADO SILVANA NAOMI SAKAI(OAB:
172111/SP)

ADVOGADO JAIME DA VEIGA JUNIOR(OAB:
11245/SC)

PERITO LUIZ CARLOS DE SOUZA FILHO

Intimado(s)/Citado(s):

  - ADAIR APARECIDO DE SOUZA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID ba0f85b

proferida nos autos.

1. Homologam-se os cálculos de liquidação elaborados pelo

Contador.

Principal de R$ 171,01;

Hon. contratuais R$ 84,80;

Hon. sucumbência R$ 28,27;

INSS R$ 116,62;

Custas de R$ 10,64;

Fixam-se os honorários do contador em R$ 800,00;

DÉBITO a ser pago/executado: R$1.211,34 (atualizado

até30/04/2024).

2. A executada fica citada por meio deste despacho, na pessoa do

procurador constituído, para pagar o débito acima informado, em

quarenta e oito horas, sob pena de penhora.

3. Intime-se o autor.
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4. Garantida a execução do valor homologado e escoado o prazo do

artigo 884 da CLT, voltem conclusos para análise das

impugnações.

5. Se houver ajuizamento de embargos à execução, processe-se a

medida, com intimação do exequente e, sendo o caso, do

Contador, para manifestação.

6. Após, voltem para julgamento dos embargos e das impugnações.

MAFRA/SC, 26 de abril de 2024.

    JOSE EDUARDO ALCANTARA

    Juiz(a) do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0001718-93.2018.5.12.0017
RECLAMANTE LENI REIZEL RODRIGUES

ADVOGADO FELIPE PREIMA COELHO(OAB:
23740/SC)

RECLAMANTE JOCILEIA APARECIDA BECKER DOS
SANTOS

ADVOGADO CLEIDE OLIVEIRA NASSIF(OAB:
28221/SC)

ADVOGADO CLAUDIA OLIVEIRA NASSIF(OAB:
66264/PR)

ADVOGADO ANTONIO CESAR NASSIF(OAB:
5130/SC)

RECLAMANTE MARCIA APARECIDA MACIEL

ADVOGADO THACIO PENSO LAZZARI(OAB:
21647/SC)

RECLAMANTE ANGELA REGINA BORDIN DE
PAULA

ADVOGADO CLEIDE OLIVEIRA NASSIF(OAB:
28221/SC)

ADVOGADO ANTONIO CESAR NASSIF(OAB:
5130/SC)

ADVOGADO CLAUDIA OLIVEIRA NASSIF(OAB:
66264/PR)

RECLAMANTE ADRIANA DE QUEIROZ

ADVOGADO ANA CAROLINA MULLER MOREIRA
DE CARVALHO(OAB: 31709/SC)

ADVOGADO ALTAMIR JOSE MUZULAO(OAB:
29194/SC)

ADVOGADO BRAULIO RENATO MOREIRA(OAB:
6205/PR)

RECLAMANTE ARIANE DOS SANTOS MORAIS

ADVOGADO CLAUDIA OLIVEIRA NASSIF(OAB:
66264/PR)

ADVOGADO ANTONIO CESAR NASSIF(OAB:
5130/SC)

ADVOGADO CLEIDE OLIVEIRA NASSIF(OAB:
28221/SC)

RECLAMANTE ALICE PAWLOWSKI KOSOSKI

ADVOGADO THACIO PENSO LAZZARI(OAB:
21647/SC)

RECLAMANTE IZONETE APARECIDA DOS SANTOS

ADVOGADO ANTONIO CESAR NASSIF(OAB:
5130/SC)

ADVOGADO CLEIDE OLIVEIRA NASSIF(OAB:
28221/SC)

ADVOGADO CLAUDIA OLIVEIRA NASSIF(OAB:
66264/PR)

RECLAMANTE MARIA SOLANGE PIRES

ADVOGADO ANA CAROLINA MULLER MOREIRA
DE CARVALHO(OAB: 31709/SC)

ADVOGADO ALTAMIR JOSE MUZULAO(OAB:
29194/SC)

ADVOGADO BRAULIO RENATO MOREIRA(OAB:
6205/PR)

RECLAMANTE KARINA DE LIMA DORIA

ADVOGADO CLAUDIA OLIVEIRA NASSIF(OAB:
66264/PR)

ADVOGADO ANTONIO CESAR NASSIF(OAB:
5130/SC)

ADVOGADO CLEIDE OLIVEIRA NASSIF(OAB:
28221/SC)

RECLAMANTE MARIA HELENA DE LIMA

ADVOGADO FELIPE PREIMA COELHO(OAB:
23740/SC)

RECLAMANTE MARIA ZENILDA RODRIGUES DE
ANDRADE

ADVOGADO FELIPE PREIMA COELHO(OAB:
23740/SC)

RECLAMADO JULIANO TOPPEL

ADVOGADO EDGAR TROJAHN(OAB: 54648/PR)

RECLAMADO SPAWN SEGURANCA E VIGILANCIA
LTDA

RECLAMADO LAERTE TROJAHN

ADVOGADO EDGAR TROJAHN(OAB: 54648/PR)

RECLAMADO TROJAHN-TOPPEL SERVICOS LTDA

ADVOGADO EDGAR TROJAHN(OAB: 54648/PR)

RECLAMADO T&T EMPREENDIMENTOS LTDA

TERCEIRO
INTERESSADO

UNIÃO FEDERAL (PGF)

Intimado(s)/Citado(s):

  - JULIANO TOPPEL

  - LAERTE TROJAHN

  - TROJAHN-TOPPEL SERVICOS LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID 5baba1a

proferida nos autos.

Trata-se de pedido de antecipação de tutela feito por Laerte

Trojahn, no id 6cc8755, pretendendo o levantamento da suspensão

de sua CNH e passaporte. Segundo alega, "necessita conduzir

veículos automotores no dia a dia para realizarem seus trabalhos e

tarefas diária".

Porém, nenhuma prova foi produzida quanto à profissão do

executado, o que torna a alegação genérica, destituída de

fundamento. Aqui, era ônus da parte demonstrar que sua profissão

exige habilitação de motorista ou o uso de passaporte, a fim de

permitir ao Juízo verificar o prejuízo no exercício profissional, isso

porque a medida deferida, de suspensão da CNH e passaporte, não

impede o deslocamento da parte (salvo para o estrangeiro), não

interferindo em seu direito de ir e vir, o que indica que não há

impedimento a sua atividade econômica.

Com isso, fica afastado o perigo da demora.

Quanto aos princípios constitucionais, de dizer-se que a medida

efetivada tem amparo legal, o que exige da parte argumentação

suficiente a demonstrar ofensa específica e direta ao direito de ir e

Código para aferir autenticidade deste caderno: 213499
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vir, tendo em vista que o legislador já fez, quando da aprovação do

CPC, juízo de ponderação dos valores envolvidos. Nesse ponto,

como já antecipado, "a medida deferida, de suspensão da CNH e

passaporte, não impede o deslocamento da parte (salvo para o

estrangeiro)", que pode se valer de outros meios para se locomover.

Além disso, os direitos fundamentais, como reconhece a doutrina

especializada e a jurisprudência do STF, não são absolutos,

admitindo, no caso concreto, em juízo de ponderação, o

afastamento parcial, quando a medida se mostra como recurso

último ao alcance do fim pretendido.

Assim, não se pode reconhecer, neste momento processual, ofensa

à dignidade humana do executado, que não demonstrou estar, de

fato, impossibilitado de exercer sua profissão. Se não exerce

profissão que exige habilitação ou o uso de passaporte, seu

sustento, e de sua família, não está atingido pela medida.

Por isso, indefere-se a antecipação de tutela.

Ficam os exequentes intimados da petição de id 6cc8755.

MAFRA/SC, 26 de abril de 2024.

    JOSE EDUARDO ALCANTARA

    Juiz(a) do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0001718-93.2018.5.12.0017
RECLAMANTE LENI REIZEL RODRIGUES

ADVOGADO FELIPE PREIMA COELHO(OAB:
23740/SC)

RECLAMANTE JOCILEIA APARECIDA BECKER DOS
SANTOS

ADVOGADO CLEIDE OLIVEIRA NASSIF(OAB:
28221/SC)

ADVOGADO CLAUDIA OLIVEIRA NASSIF(OAB:
66264/PR)

ADVOGADO ANTONIO CESAR NASSIF(OAB:
5130/SC)

RECLAMANTE MARCIA APARECIDA MACIEL

ADVOGADO THACIO PENSO LAZZARI(OAB:
21647/SC)

RECLAMANTE ANGELA REGINA BORDIN DE
PAULA

ADVOGADO CLEIDE OLIVEIRA NASSIF(OAB:
28221/SC)

ADVOGADO ANTONIO CESAR NASSIF(OAB:
5130/SC)

ADVOGADO CLAUDIA OLIVEIRA NASSIF(OAB:
66264/PR)

RECLAMANTE ADRIANA DE QUEIROZ

ADVOGADO ANA CAROLINA MULLER MOREIRA
DE CARVALHO(OAB: 31709/SC)

ADVOGADO ALTAMIR JOSE MUZULAO(OAB:
29194/SC)

ADVOGADO BRAULIO RENATO MOREIRA(OAB:
6205/PR)

RECLAMANTE ARIANE DOS SANTOS MORAIS

ADVOGADO CLAUDIA OLIVEIRA NASSIF(OAB:
66264/PR)

ADVOGADO ANTONIO CESAR NASSIF(OAB:
5130/SC)

ADVOGADO CLEIDE OLIVEIRA NASSIF(OAB:
28221/SC)

RECLAMANTE ALICE PAWLOWSKI KOSOSKI

ADVOGADO THACIO PENSO LAZZARI(OAB:
21647/SC)

RECLAMANTE IZONETE APARECIDA DOS SANTOS

ADVOGADO ANTONIO CESAR NASSIF(OAB:
5130/SC)

ADVOGADO CLEIDE OLIVEIRA NASSIF(OAB:
28221/SC)

ADVOGADO CLAUDIA OLIVEIRA NASSIF(OAB:
66264/PR)

RECLAMANTE MARIA SOLANGE PIRES

ADVOGADO ANA CAROLINA MULLER MOREIRA
DE CARVALHO(OAB: 31709/SC)

ADVOGADO ALTAMIR JOSE MUZULAO(OAB:
29194/SC)

ADVOGADO BRAULIO RENATO MOREIRA(OAB:
6205/PR)

RECLAMANTE KARINA DE LIMA DORIA

ADVOGADO CLAUDIA OLIVEIRA NASSIF(OAB:
66264/PR)

ADVOGADO ANTONIO CESAR NASSIF(OAB:
5130/SC)

ADVOGADO CLEIDE OLIVEIRA NASSIF(OAB:
28221/SC)

RECLAMANTE MARIA HELENA DE LIMA

ADVOGADO FELIPE PREIMA COELHO(OAB:
23740/SC)

RECLAMANTE MARIA ZENILDA RODRIGUES DE
ANDRADE

ADVOGADO FELIPE PREIMA COELHO(OAB:
23740/SC)

RECLAMADO JULIANO TOPPEL

ADVOGADO EDGAR TROJAHN(OAB: 54648/PR)

RECLAMADO SPAWN SEGURANCA E VIGILANCIA
LTDA

RECLAMADO LAERTE TROJAHN

ADVOGADO EDGAR TROJAHN(OAB: 54648/PR)

RECLAMADO TROJAHN-TOPPEL SERVICOS LTDA

ADVOGADO EDGAR TROJAHN(OAB: 54648/PR)

RECLAMADO T&T EMPREENDIMENTOS LTDA

TERCEIRO
INTERESSADO

UNIÃO FEDERAL (PGF)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ADRIANA DE QUEIROZ

  - ALICE PAWLOWSKI KOSOSKI

  - ANGELA REGINA BORDIN DE PAULA

  - ARIANE DOS SANTOS MORAIS

  - IZONETE APARECIDA DOS SANTOS

  - JOCILEIA APARECIDA BECKER DOS SANTOS

  - KARINA DE LIMA DORIA

  - LENI REIZEL RODRIGUES

  - MARCIA APARECIDA MACIEL

  - MARIA HELENA DE LIMA

  - MARIA SOLANGE PIRES

  - MARIA ZENILDA RODRIGUES DE ANDRADE

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID 5baba1a

proferida nos autos.

Código para aferir autenticidade deste caderno: 213499



3960/2024 Tribunal Regional do Trabalho da 12ª Região 2196
Data da Disponibilização: Segunda-feira, 29 de Abril de 2024

Trata-se de pedido de antecipação de tutela feito por Laerte

Trojahn, no id 6cc8755, pretendendo o levantamento da suspensão

de sua CNH e passaporte. Segundo alega, "necessita conduzir

veículos automotores no dia a dia para realizarem seus trabalhos e

tarefas diária".

Porém, nenhuma prova foi produzida quanto à profissão do

executado, o que torna a alegação genérica, destituída de

fundamento. Aqui, era ônus da parte demonstrar que sua profissão

exige habilitação de motorista ou o uso de passaporte, a fim de

permitir ao Juízo verificar o prejuízo no exercício profissional, isso

porque a medida deferida, de suspensão da CNH e passaporte, não

impede o deslocamento da parte (salvo para o estrangeiro), não

interferindo em seu direito de ir e vir, o que indica que não há

impedimento a sua atividade econômica.

Com isso, fica afastado o perigo da demora.

Quanto aos princípios constitucionais, de dizer-se que a medida

efetivada tem amparo legal, o que exige da parte argumentação

suficiente a demonstrar ofensa específica e direta ao direito de ir e

vir, tendo em vista que o legislador já fez, quando da aprovação do

CPC, juízo de ponderação dos valores envolvidos. Nesse ponto,

como já antecipado, "a medida deferida, de suspensão da CNH e

passaporte, não impede o deslocamento da parte (salvo para o

estrangeiro)", que pode se valer de outros meios para se locomover.

Além disso, os direitos fundamentais, como reconhece a doutrina

especializada e a jurisprudência do STF, não são absolutos,

admitindo, no caso concreto, em juízo de ponderação, o

afastamento parcial, quando a medida se mostra como recurso

último ao alcance do fim pretendido.

Assim, não se pode reconhecer, neste momento processual, ofensa

à dignidade humana do executado, que não demonstrou estar, de

fato, impossibilitado de exercer sua profissão. Se não exerce

profissão que exige habilitação ou o uso de passaporte, seu

sustento, e de sua família, não está atingido pela medida.

Por isso, indefere-se a antecipação de tutela.

Ficam os exequentes intimados da petição de id 6cc8755.

MAFRA/SC, 26 de abril de 2024.

    JOSE EDUARDO ALCANTARA

    Juiz(a) do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0000039-24.2019.5.12.0017
RECLAMANTE SIMONE BEATRIZ DE BARROS PIAZ

ADVOGADO CLEIDE OLIVEIRA NASSIF(OAB:
28221/SC)

ADVOGADO ANTONIO CESAR NASSIF(OAB:
5130/SC)

ADVOGADO CLAUDIA OLIVEIRA NASSIF(OAB:
66264/PR)

RECLAMADO SEARA ALIMENTOS LTDA

ADVOGADO JAIME DA VEIGA JUNIOR(OAB:
11245/SC)

PERITO LUIZ CARLOS DE SOUZA FILHO

TERCEIRO
INTERESSADO

UNIÃO FEDERAL (PGF)

Intimado(s)/Citado(s):

  - SEARA ALIMENTOS LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 01bb254

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

Diante do pagamento, julgo extinta a execução.

Dê-se ciência à executada, para os efeitos do art. 77 da Instrução

Normativa RFB 2110/2022, do recolhimento previdenciário

efetuado.

Deixa-se de intimar a UNIÃO, uma vez que o valor total das

contribuições previdenciárias não excede R$ 40.000,00 (Portaria

PGF/AGU n.º 47, de 07.07.2023).

Libere-se o saldo do depósito à executada.

Recolham-se custas processuais com o saldo irrisório constante na

conta judicial.

Após, arquive-se.

    JOSE EDUARDO ALCANTARA

    Juiz(a) do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0000410-17.2021.5.12.0017
RECLAMANTE LINDOMAR NOVITZKI DE

CARVALHO

ADVOGADO LUIZ FERNANDO FLORES
FILHO(OAB: 14730/SC)

RECLAMANTE SILVANA APARECIDA DAMIAO

ADVOGADO LUIZ FERNANDO FLORES
FILHO(OAB: 14730/SC)

RECLAMANTE LEANDRO FIGURA

ADVOGADO LUIZ FERNANDO FLORES
FILHO(OAB: 14730/SC)

RECLAMANTE AILTON CADENA

ADVOGADO LUIZ FERNANDO FLORES
FILHO(OAB: 14730/SC)

RECLAMANTE WANDERLEI AUGUSTIN

ADVOGADO LUIZ FERNANDO FLORES
FILHO(OAB: 14730/SC)

RECLAMADO GP - GUARDA PATRIMONIAL DO
PARANA LTDA.

ADVOGADO ELIANE NEVES SILVA CRUZ(OAB:
349937/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - GP - GUARDA PATRIMONIAL DO PARANA LTDA.

Código para aferir autenticidade deste caderno: 213499
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            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO - Processo PJe-JT

Destinatário: GP - GUARDA PATRIMONIAL DO PARANA LTDA.

Fica V. Sa. intimado(a) para: manifestar-se sobre a petição de id

401ba68.

Este Juízo adverte que a partir de 1º de março de 2024 é

obrigatório o cadastro de pessoas jurídicas de direito privado

no Domicílio Judicial Eletrônico para recebimento de citações e

intimações de parte sem advogado habilitado no PJe. Faça o

seu cadastro (https://domicilio-eletronico.pdpj.jus.br/).

MAFRA/SC, 29 de abril de 2024.

ALEXANDRE PALHARES

Assessor

Processo Nº ATOrd-0080600-26.2005.5.12.0017
RECLAMANTE TAISA TERESINHA PIRES

ADVOGADO BRAULIO RENATO MOREIRA(OAB:
6205/PR)

RECLAMANTE CARLITO FERNANDES DOS
SANTOS

ADVOGADO LUIZ FERNANDO FELTRAN(OAB:
24705/PR)

ADVOGADO NEVECINIO RAMOS WANDERLEY
JUNIOR(OAB: 12248/SC)

ADVOGADO ROBSON NASSIF RIBAS(OAB:
20241/PR)

ADVOGADO LUIS ALFREDO NADER(OAB:
25438/PR)

RECLAMANTE MARIA APARECIDA MALON

ADVOGADO BRAULIO RENATO MOREIRA(OAB:
6205/PR)

RECLAMANTE RICARDO ZIPPEL

ADVOGADO BRAULIO RENATO MOREIRA(OAB:
6205/PR)

RECLAMANTE VALDEMAR DERKOSKI

ADVOGADO BRAULIO RENATO MOREIRA(OAB:
6205/PR)

RECLAMADO CLARA ULINSKI UHLMANN

RECLAMADO JOAO UHLMANN

RECLAMADO EWALDO UHLMANN NETO

RECLAMADO MADEIRIEIRA EWALDO ULHMANN
LTDA

ADVOGADO MARY CLEIDE UHLMANN(OAB:
4848/SC)

ADVOGADO KEINY RODRIGO BURGARDT(OAB:
17936/SC)

Intimado(s)/Citado(s):

  - CARLITO FERNANDES DOS SANTOS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO - Processo PJe-JT

Destinatário: CARLITO FERNANDES DOS SANTOS

Fica V. Sa. intimado(a) para: ficar ciente do documento de id

0ba08e1.

Este Juízo adverte que a partir de 1º de março de 2024 é

obrigatório o cadastro de pessoas jurídicas de direito privado

no Domicílio Judicial Eletrônico para recebimento de citações e

intimações de parte sem advogado habilitado no PJe. Faça o

seu cadastro (https://domicilio-eletronico.pdpj.jus.br/).

MAFRA/SC, 29 de abril de 2024.

ALEXANDRE PALHARES

Assessor

Processo Nº ATOrd-0080600-26.2005.5.12.0017
RECLAMANTE TAISA TERESINHA PIRES

ADVOGADO BRAULIO RENATO MOREIRA(OAB:
6205/PR)

RECLAMANTE CARLITO FERNANDES DOS
SANTOS

ADVOGADO LUIZ FERNANDO FELTRAN(OAB:
24705/PR)

ADVOGADO NEVECINIO RAMOS WANDERLEY
JUNIOR(OAB: 12248/SC)

ADVOGADO ROBSON NASSIF RIBAS(OAB:
20241/PR)

ADVOGADO LUIS ALFREDO NADER(OAB:
25438/PR)

RECLAMANTE MARIA APARECIDA MALON

ADVOGADO BRAULIO RENATO MOREIRA(OAB:
6205/PR)

RECLAMANTE RICARDO ZIPPEL

ADVOGADO BRAULIO RENATO MOREIRA(OAB:
6205/PR)

RECLAMANTE VALDEMAR DERKOSKI

ADVOGADO BRAULIO RENATO MOREIRA(OAB:
6205/PR)

RECLAMADO CLARA ULINSKI UHLMANN

RECLAMADO JOAO UHLMANN

RECLAMADO EWALDO UHLMANN NETO

RECLAMADO MADEIRIEIRA EWALDO ULHMANN
LTDA

ADVOGADO MARY CLEIDE UHLMANN(OAB:
4848/SC)

ADVOGADO KEINY RODRIGO BURGARDT(OAB:
17936/SC)

Intimado(s)/Citado(s):

  - MARIA APARECIDA MALON

Código para aferir autenticidade deste caderno: 213499
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            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO - Processo PJe-JT

Destinatário: MARIA APARECIDA MALON

Fica V. Sa. intimado(a) para: ficar ciente do documento de id

0ba08e1.

Este Juízo adverte que a partir de 1º de março de 2024 é

obrigatório o cadastro de pessoas jurídicas de direito privado

no Domicílio Judicial Eletrônico para recebimento de citações e

intimações de parte sem advogado habilitado no PJe. Faça o

seu cadastro (https://domicilio-eletronico.pdpj.jus.br/).

MAFRA/SC, 29 de abril de 2024.

ALEXANDRE PALHARES

Assessor

Processo Nº ATOrd-0080600-26.2005.5.12.0017
RECLAMANTE TAISA TERESINHA PIRES

ADVOGADO BRAULIO RENATO MOREIRA(OAB:
6205/PR)

RECLAMANTE CARLITO FERNANDES DOS
SANTOS

ADVOGADO LUIZ FERNANDO FELTRAN(OAB:
24705/PR)

ADVOGADO NEVECINIO RAMOS WANDERLEY
JUNIOR(OAB: 12248/SC)

ADVOGADO ROBSON NASSIF RIBAS(OAB:
20241/PR)

ADVOGADO LUIS ALFREDO NADER(OAB:
25438/PR)

RECLAMANTE MARIA APARECIDA MALON

ADVOGADO BRAULIO RENATO MOREIRA(OAB:
6205/PR)

RECLAMANTE RICARDO ZIPPEL

ADVOGADO BRAULIO RENATO MOREIRA(OAB:
6205/PR)

RECLAMANTE VALDEMAR DERKOSKI

ADVOGADO BRAULIO RENATO MOREIRA(OAB:
6205/PR)

RECLAMADO CLARA ULINSKI UHLMANN

RECLAMADO JOAO UHLMANN

RECLAMADO EWALDO UHLMANN NETO

RECLAMADO MADEIRIEIRA EWALDO ULHMANN
LTDA

ADVOGADO MARY CLEIDE UHLMANN(OAB:
4848/SC)

ADVOGADO KEINY RODRIGO BURGARDT(OAB:
17936/SC)

Intimado(s)/Citado(s):

  - RICARDO ZIPPEL

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO - Processo PJe-JT

Destinatário: RICARDO ZIPPEL

Fica V. Sa. intimado(a) para: ficar ciente do documento de id

0ba08e1.

Este Juízo adverte que a partir de 1º de março de 2024 é

obrigatório o cadastro de pessoas jurídicas de direito privado

no Domicílio Judicial Eletrônico para recebimento de citações e

intimações de parte sem advogado habilitado no PJe. Faça o

seu cadastro (https://domicilio-eletronico.pdpj.jus.br/).

MAFRA/SC, 29 de abril de 2024.

ALEXANDRE PALHARES

Assessor

Processo Nº ATOrd-0080600-26.2005.5.12.0017
RECLAMANTE TAISA TERESINHA PIRES

ADVOGADO BRAULIO RENATO MOREIRA(OAB:
6205/PR)

RECLAMANTE CARLITO FERNANDES DOS
SANTOS

ADVOGADO LUIZ FERNANDO FELTRAN(OAB:
24705/PR)

ADVOGADO NEVECINIO RAMOS WANDERLEY
JUNIOR(OAB: 12248/SC)

ADVOGADO ROBSON NASSIF RIBAS(OAB:
20241/PR)

ADVOGADO LUIS ALFREDO NADER(OAB:
25438/PR)

RECLAMANTE MARIA APARECIDA MALON

ADVOGADO BRAULIO RENATO MOREIRA(OAB:
6205/PR)

RECLAMANTE RICARDO ZIPPEL

ADVOGADO BRAULIO RENATO MOREIRA(OAB:
6205/PR)

RECLAMANTE VALDEMAR DERKOSKI

ADVOGADO BRAULIO RENATO MOREIRA(OAB:
6205/PR)

RECLAMADO CLARA ULINSKI UHLMANN

RECLAMADO JOAO UHLMANN

RECLAMADO EWALDO UHLMANN NETO

RECLAMADO MADEIRIEIRA EWALDO ULHMANN
LTDA

ADVOGADO MARY CLEIDE UHLMANN(OAB:
4848/SC)

ADVOGADO KEINY RODRIGO BURGARDT(OAB:
17936/SC)

Intimado(s)/Citado(s):

  - TAISA TERESINHA PIRES

Código para aferir autenticidade deste caderno: 213499
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            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO - Processo PJe-JT

Destinatário: TAISA TERESINHA PIRES

Fica V. Sa. intimado(a) para: ficar ciente do documento de id

0ba08e1.

Este Juízo adverte que a partir de 1º de março de 2024 é

obrigatório o cadastro de pessoas jurídicas de direito privado

no Domicílio Judicial Eletrônico para recebimento de citações e

intimações de parte sem advogado habilitado no PJe. Faça o

seu cadastro (https://domicilio-eletronico.pdpj.jus.br/).

MAFRA/SC, 29 de abril de 2024.

ALEXANDRE PALHARES

Assessor

Processo Nº ATOrd-0080600-26.2005.5.12.0017
RECLAMANTE TAISA TERESINHA PIRES

ADVOGADO BRAULIO RENATO MOREIRA(OAB:
6205/PR)

RECLAMANTE CARLITO FERNANDES DOS
SANTOS

ADVOGADO LUIZ FERNANDO FELTRAN(OAB:
24705/PR)

ADVOGADO NEVECINIO RAMOS WANDERLEY
JUNIOR(OAB: 12248/SC)

ADVOGADO ROBSON NASSIF RIBAS(OAB:
20241/PR)

ADVOGADO LUIS ALFREDO NADER(OAB:
25438/PR)

RECLAMANTE MARIA APARECIDA MALON

ADVOGADO BRAULIO RENATO MOREIRA(OAB:
6205/PR)

RECLAMANTE RICARDO ZIPPEL

ADVOGADO BRAULIO RENATO MOREIRA(OAB:
6205/PR)

RECLAMANTE VALDEMAR DERKOSKI

ADVOGADO BRAULIO RENATO MOREIRA(OAB:
6205/PR)

RECLAMADO CLARA ULINSKI UHLMANN

RECLAMADO JOAO UHLMANN

RECLAMADO EWALDO UHLMANN NETO

RECLAMADO MADEIRIEIRA EWALDO ULHMANN
LTDA

ADVOGADO MARY CLEIDE UHLMANN(OAB:
4848/SC)

ADVOGADO KEINY RODRIGO BURGARDT(OAB:
17936/SC)

Intimado(s)/Citado(s):

  - VALDEMAR DERKOSKI

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO - Processo PJe-JT

Destinatário: VALDEMAR DERKOSKI

Fica V. Sa. intimado(a) para: ficar ciente do documento de id

0ba08e1.

Este Juízo adverte que a partir de 1º de março de 2024 é

obrigatório o cadastro de pessoas jurídicas de direito privado

no Domicílio Judicial Eletrônico para recebimento de citações e

intimações de parte sem advogado habilitado no PJe. Faça o

seu cadastro (https://domicilio-eletronico.pdpj.jus.br/).

MAFRA/SC, 29 de abril de 2024.

ALEXANDRE PALHARES

Assessor

Processo Nº ATOrd-0080600-26.2005.5.12.0017
RECLAMANTE TAISA TERESINHA PIRES

ADVOGADO BRAULIO RENATO MOREIRA(OAB:
6205/PR)

RECLAMANTE CARLITO FERNANDES DOS
SANTOS

ADVOGADO LUIZ FERNANDO FELTRAN(OAB:
24705/PR)

ADVOGADO NEVECINIO RAMOS WANDERLEY
JUNIOR(OAB: 12248/SC)

ADVOGADO ROBSON NASSIF RIBAS(OAB:
20241/PR)

ADVOGADO LUIS ALFREDO NADER(OAB:
25438/PR)

RECLAMANTE MARIA APARECIDA MALON

ADVOGADO BRAULIO RENATO MOREIRA(OAB:
6205/PR)

RECLAMANTE RICARDO ZIPPEL

ADVOGADO BRAULIO RENATO MOREIRA(OAB:
6205/PR)

RECLAMANTE VALDEMAR DERKOSKI

ADVOGADO BRAULIO RENATO MOREIRA(OAB:
6205/PR)

RECLAMADO CLARA ULINSKI UHLMANN

RECLAMADO JOAO UHLMANN

RECLAMADO EWALDO UHLMANN NETO

RECLAMADO MADEIRIEIRA EWALDO ULHMANN
LTDA

ADVOGADO MARY CLEIDE UHLMANN(OAB:
4848/SC)

ADVOGADO KEINY RODRIGO BURGARDT(OAB:
17936/SC)

Intimado(s)/Citado(s):

  - MADEIRIEIRA EWALDO ULHMANN LTDA

Código para aferir autenticidade deste caderno: 213499
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            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO - Processo PJe-JT

Destinatário: MADEIRIEIRA EWALDO ULHMANN LTDA

Fica V. Sa. intimado(a) para: ficar ciente do documento de id

0ba08e1.

Este Juízo adverte que a partir de 1º de março de 2024 é

obrigatório o cadastro de pessoas jurídicas de direito privado

no Domicílio Judicial Eletrônico para recebimento de citações e

intimações de parte sem advogado habilitado no PJe. Faça o

seu cadastro (https://domicilio-eletronico.pdpj.jus.br/).

MAFRA/SC, 29 de abril de 2024.

ALEXANDRE PALHARES

Assessor

Processo Nº ATOrd-0000366-08.2015.5.12.0017
RECLAMANTE LUIZ ANTONIO ESTEBEL

ADVOGADO ADILSON BAUER(OAB: 13248/SC)

RECLAMANTE PAULO DO ROZARIO

ADVOGADO JOSE ENEAS KOVALCZUK
FILHO(OAB: 19657/SC)

RECLAMANTE FRANCISCO NATALINO BORGES

ADVOGADO ALTAMIR JOSE MUZULAO(OAB:
29194/SC)

ADVOGADO BRAULIO RENATO MOREIRA(OAB:
6205/PR)

RECLAMANTE OSMAR GUILHERME WEGNER

ADVOGADO ANA CAROLINA MULLER MOREIRA
DE CARVALHO(OAB: 31709/SC)

ADVOGADO ALTAMIR JOSE MUZULAO(OAB:
29194/SC)

ADVOGADO BRAULIO RENATO MOREIRA(OAB:
6205/PR)

RECLAMANTE OSNI RAFAEL DOS SANTOS MARIA

ADVOGADO THACIO PENSO LAZZARI(OAB:
21647/SC)

RECLAMANTE JOELCIO BORGES

ADVOGADO ADILSON BAUER(OAB: 13248/SC)

RECLAMANTE VILMAR CARDOSO

ADVOGADO ADILSON BAUER(OAB: 13248/SC)

RECLAMADO SD PRESTADORA DE SERVICOS
LTDA. - ME

ADVOGADO GLADIS MARIA
THEODOROVITZ(OAB: 10965/SC)

ADVOGADO CARLOS HENRIQUE
SUSSENBACH(OAB: 12299/SC)

RECLAMADO CAMILE DUARTE

RECLAMADO AIRTON JOSE DUARTE JUNIOR

TERCEIRO
INTERESSADO

ALEX WILLIAN HOPPE

Intimado(s)/Citado(s):

  - FRANCISCO NATALINO BORGES

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO - Processo PJe-JT

Destinatário: FRANCISCO NATALINO BORGES

Fica V. Sa. intimado(a) para: indicar meios para prosseguimento em

5 dias.

Este Juízo adverte que a partir de 1º de março de 2024 é

obrigatório o cadastro de pessoas jurídicas de direito privado

no Domicílio Judicial Eletrônico para recebimento de citações e

intimações de parte sem advogado habilitado no PJe. Faça o

seu cadastro (https://domicilio-eletronico.pdpj.jus.br/).

MAFRA/SC, 29 de abril de 2024.

POLYANA DE JESUS DE SOUZA

Servidor

Processo Nº ATOrd-0000366-08.2015.5.12.0017
RECLAMANTE LUIZ ANTONIO ESTEBEL

ADVOGADO ADILSON BAUER(OAB: 13248/SC)

RECLAMANTE PAULO DO ROZARIO

ADVOGADO JOSE ENEAS KOVALCZUK
FILHO(OAB: 19657/SC)

RECLAMANTE FRANCISCO NATALINO BORGES

ADVOGADO ALTAMIR JOSE MUZULAO(OAB:
29194/SC)

ADVOGADO BRAULIO RENATO MOREIRA(OAB:
6205/PR)

RECLAMANTE OSMAR GUILHERME WEGNER

ADVOGADO ANA CAROLINA MULLER MOREIRA
DE CARVALHO(OAB: 31709/SC)

ADVOGADO ALTAMIR JOSE MUZULAO(OAB:
29194/SC)

ADVOGADO BRAULIO RENATO MOREIRA(OAB:
6205/PR)

RECLAMANTE OSNI RAFAEL DOS SANTOS MARIA

ADVOGADO THACIO PENSO LAZZARI(OAB:
21647/SC)

RECLAMANTE JOELCIO BORGES

ADVOGADO ADILSON BAUER(OAB: 13248/SC)

RECLAMANTE VILMAR CARDOSO

ADVOGADO ADILSON BAUER(OAB: 13248/SC)

RECLAMADO SD PRESTADORA DE SERVICOS
LTDA. - ME

ADVOGADO GLADIS MARIA
THEODOROVITZ(OAB: 10965/SC)

ADVOGADO CARLOS HENRIQUE
SUSSENBACH(OAB: 12299/SC)

RECLAMADO CAMILE DUARTE

RECLAMADO AIRTON JOSE DUARTE JUNIOR

TERCEIRO
INTERESSADO

ALEX WILLIAN HOPPE

Intimado(s)/Citado(s):

  - OSMAR GUILHERME WEGNER

Código para aferir autenticidade deste caderno: 213499
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            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO - Processo PJe-JT

Destinatário: OSMAR GUILHERME WEGNER

Fica V. Sa. intimado(a) para: indicar meios para prosseguimento em

5 dias.

Este Juízo adverte que a partir de 1º de março de 2024 é

obrigatório o cadastro de pessoas jurídicas de direito privado

no Domicílio Judicial Eletrônico para recebimento de citações e

intimações de parte sem advogado habilitado no PJe. Faça o

seu cadastro (https://domicilio-eletronico.pdpj.jus.br/).

MAFRA/SC, 29 de abril de 2024.

POLYANA DE JESUS DE SOUZA

Servidor

Processo Nº ATOrd-0000366-08.2015.5.12.0017
RECLAMANTE LUIZ ANTONIO ESTEBEL

ADVOGADO ADILSON BAUER(OAB: 13248/SC)

RECLAMANTE PAULO DO ROZARIO

ADVOGADO JOSE ENEAS KOVALCZUK
FILHO(OAB: 19657/SC)

RECLAMANTE FRANCISCO NATALINO BORGES

ADVOGADO ALTAMIR JOSE MUZULAO(OAB:
29194/SC)

ADVOGADO BRAULIO RENATO MOREIRA(OAB:
6205/PR)

RECLAMANTE OSMAR GUILHERME WEGNER

ADVOGADO ANA CAROLINA MULLER MOREIRA
DE CARVALHO(OAB: 31709/SC)

ADVOGADO ALTAMIR JOSE MUZULAO(OAB:
29194/SC)

ADVOGADO BRAULIO RENATO MOREIRA(OAB:
6205/PR)

RECLAMANTE OSNI RAFAEL DOS SANTOS MARIA

ADVOGADO THACIO PENSO LAZZARI(OAB:
21647/SC)

RECLAMANTE JOELCIO BORGES

ADVOGADO ADILSON BAUER(OAB: 13248/SC)

RECLAMANTE VILMAR CARDOSO

ADVOGADO ADILSON BAUER(OAB: 13248/SC)

RECLAMADO SD PRESTADORA DE SERVICOS
LTDA. - ME

ADVOGADO GLADIS MARIA
THEODOROVITZ(OAB: 10965/SC)

ADVOGADO CARLOS HENRIQUE
SUSSENBACH(OAB: 12299/SC)

RECLAMADO CAMILE DUARTE

RECLAMADO AIRTON JOSE DUARTE JUNIOR

TERCEIRO
INTERESSADO

ALEX WILLIAN HOPPE

Intimado(s)/Citado(s):

  - OSNI RAFAEL DOS SANTOS MARIA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO - Processo PJe-JT

Destinatário: OSNI RAFAEL DOS SANTOS MARIA

Fica V. Sa. intimado(a) para: indicar meios para prosseguimento em

5 dias.

Este Juízo adverte que a partir de 1º de março de 2024 é

obrigatório o cadastro de pessoas jurídicas de direito privado

no Domicílio Judicial Eletrônico para recebimento de citações e

intimações de parte sem advogado habilitado no PJe. Faça o

seu cadastro (https://domicilio-eletronico.pdpj.jus.br/).

MAFRA/SC, 29 de abril de 2024.

POLYANA DE JESUS DE SOUZA

Servidor

Processo Nº ATOrd-0000366-08.2015.5.12.0017
RECLAMANTE LUIZ ANTONIO ESTEBEL

ADVOGADO ADILSON BAUER(OAB: 13248/SC)

RECLAMANTE PAULO DO ROZARIO

ADVOGADO JOSE ENEAS KOVALCZUK
FILHO(OAB: 19657/SC)

RECLAMANTE FRANCISCO NATALINO BORGES

ADVOGADO ALTAMIR JOSE MUZULAO(OAB:
29194/SC)

ADVOGADO BRAULIO RENATO MOREIRA(OAB:
6205/PR)

RECLAMANTE OSMAR GUILHERME WEGNER

ADVOGADO ANA CAROLINA MULLER MOREIRA
DE CARVALHO(OAB: 31709/SC)

ADVOGADO ALTAMIR JOSE MUZULAO(OAB:
29194/SC)

ADVOGADO BRAULIO RENATO MOREIRA(OAB:
6205/PR)

RECLAMANTE OSNI RAFAEL DOS SANTOS MARIA

ADVOGADO THACIO PENSO LAZZARI(OAB:
21647/SC)

RECLAMANTE JOELCIO BORGES

ADVOGADO ADILSON BAUER(OAB: 13248/SC)

RECLAMANTE VILMAR CARDOSO

ADVOGADO ADILSON BAUER(OAB: 13248/SC)

RECLAMADO SD PRESTADORA DE SERVICOS
LTDA. - ME

ADVOGADO GLADIS MARIA
THEODOROVITZ(OAB: 10965/SC)

ADVOGADO CARLOS HENRIQUE
SUSSENBACH(OAB: 12299/SC)

RECLAMADO CAMILE DUARTE

RECLAMADO AIRTON JOSE DUARTE JUNIOR

TERCEIRO
INTERESSADO

ALEX WILLIAN HOPPE

Código para aferir autenticidade deste caderno: 213499
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Intimado(s)/Citado(s):

  - JOELCIO BORGES

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO - Processo PJe-JT

Destinatário: JOELCIO BORGES

Fica V. Sa. intimado(a) para: indicar meios para prosseguimento em

5 dias.

Este Juízo adverte que a partir de 1º de março de 2024 é

obrigatório o cadastro de pessoas jurídicas de direito privado

no Domicílio Judicial Eletrônico para recebimento de citações e

intimações de parte sem advogado habilitado no PJe. Faça o

seu cadastro (https://domicilio-eletronico.pdpj.jus.br/).

MAFRA/SC, 29 de abril de 2024.

POLYANA DE JESUS DE SOUZA

Servidor

Processo Nº ATOrd-0000366-08.2015.5.12.0017
RECLAMANTE LUIZ ANTONIO ESTEBEL

ADVOGADO ADILSON BAUER(OAB: 13248/SC)

RECLAMANTE PAULO DO ROZARIO

ADVOGADO JOSE ENEAS KOVALCZUK
FILHO(OAB: 19657/SC)

RECLAMANTE FRANCISCO NATALINO BORGES

ADVOGADO ALTAMIR JOSE MUZULAO(OAB:
29194/SC)

ADVOGADO BRAULIO RENATO MOREIRA(OAB:
6205/PR)

RECLAMANTE OSMAR GUILHERME WEGNER

ADVOGADO ANA CAROLINA MULLER MOREIRA
DE CARVALHO(OAB: 31709/SC)

ADVOGADO ALTAMIR JOSE MUZULAO(OAB:
29194/SC)

ADVOGADO BRAULIO RENATO MOREIRA(OAB:
6205/PR)

RECLAMANTE OSNI RAFAEL DOS SANTOS MARIA

ADVOGADO THACIO PENSO LAZZARI(OAB:
21647/SC)

RECLAMANTE JOELCIO BORGES

ADVOGADO ADILSON BAUER(OAB: 13248/SC)

RECLAMANTE VILMAR CARDOSO

ADVOGADO ADILSON BAUER(OAB: 13248/SC)

RECLAMADO SD PRESTADORA DE SERVICOS
LTDA. - ME

ADVOGADO GLADIS MARIA
THEODOROVITZ(OAB: 10965/SC)

ADVOGADO CARLOS HENRIQUE
SUSSENBACH(OAB: 12299/SC)

RECLAMADO CAMILE DUARTE

RECLAMADO AIRTON JOSE DUARTE JUNIOR

TERCEIRO
INTERESSADO

ALEX WILLIAN HOPPE

Intimado(s)/Citado(s):

  - VILMAR CARDOSO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO - Processo PJe-JT

Destinatário: VILMAR CARDOSO

Fica V. Sa. intimado(a) para: indicar meios para prosseguimento em

5 dias.

Este Juízo adverte que a partir de 1º de março de 2024 é

obrigatório o cadastro de pessoas jurídicas de direito privado

no Domicílio Judicial Eletrônico para recebimento de citações e

intimações de parte sem advogado habilitado no PJe. Faça o

seu cadastro (https://domicilio-eletronico.pdpj.jus.br/).

MAFRA/SC, 29 de abril de 2024.

POLYANA DE JESUS DE SOUZA

Servidor

Processo Nº ATOrd-0000366-08.2015.5.12.0017
RECLAMANTE LUIZ ANTONIO ESTEBEL

ADVOGADO ADILSON BAUER(OAB: 13248/SC)

RECLAMANTE PAULO DO ROZARIO

ADVOGADO JOSE ENEAS KOVALCZUK
FILHO(OAB: 19657/SC)

RECLAMANTE FRANCISCO NATALINO BORGES

ADVOGADO ALTAMIR JOSE MUZULAO(OAB:
29194/SC)

ADVOGADO BRAULIO RENATO MOREIRA(OAB:
6205/PR)

RECLAMANTE OSMAR GUILHERME WEGNER

ADVOGADO ANA CAROLINA MULLER MOREIRA
DE CARVALHO(OAB: 31709/SC)

ADVOGADO ALTAMIR JOSE MUZULAO(OAB:
29194/SC)

ADVOGADO BRAULIO RENATO MOREIRA(OAB:
6205/PR)

RECLAMANTE OSNI RAFAEL DOS SANTOS MARIA

ADVOGADO THACIO PENSO LAZZARI(OAB:
21647/SC)

RECLAMANTE JOELCIO BORGES

ADVOGADO ADILSON BAUER(OAB: 13248/SC)

RECLAMANTE VILMAR CARDOSO

ADVOGADO ADILSON BAUER(OAB: 13248/SC)

RECLAMADO SD PRESTADORA DE SERVICOS
LTDA. - ME

ADVOGADO GLADIS MARIA
THEODOROVITZ(OAB: 10965/SC)

ADVOGADO CARLOS HENRIQUE
SUSSENBACH(OAB: 12299/SC)

RECLAMADO CAMILE DUARTE

RECLAMADO AIRTON JOSE DUARTE JUNIOR

Código para aferir autenticidade deste caderno: 213499
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TERCEIRO
INTERESSADO

ALEX WILLIAN HOPPE

Intimado(s)/Citado(s):

  - LUIZ ANTONIO ESTEBEL

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO - Processo PJe-JT

Destinatário: LUIZ ANTONIO ESTEBEL

Fica V. Sa. intimado(a) para: indicar meios para prosseguimento em

5 dias.

Este Juízo adverte que a partir de 1º de março de 2024 é

obrigatório o cadastro de pessoas jurídicas de direito privado

no Domicílio Judicial Eletrônico para recebimento de citações e

intimações de parte sem advogado habilitado no PJe. Faça o

seu cadastro (https://domicilio-eletronico.pdpj.jus.br/).

MAFRA/SC, 29 de abril de 2024.

POLYANA DE JESUS DE SOUZA

Servidor

Processo Nº ATOrd-0000366-08.2015.5.12.0017
RECLAMANTE LUIZ ANTONIO ESTEBEL

ADVOGADO ADILSON BAUER(OAB: 13248/SC)

RECLAMANTE PAULO DO ROZARIO

ADVOGADO JOSE ENEAS KOVALCZUK
FILHO(OAB: 19657/SC)

RECLAMANTE FRANCISCO NATALINO BORGES

ADVOGADO ALTAMIR JOSE MUZULAO(OAB:
29194/SC)

ADVOGADO BRAULIO RENATO MOREIRA(OAB:
6205/PR)

RECLAMANTE OSMAR GUILHERME WEGNER

ADVOGADO ANA CAROLINA MULLER MOREIRA
DE CARVALHO(OAB: 31709/SC)

ADVOGADO ALTAMIR JOSE MUZULAO(OAB:
29194/SC)

ADVOGADO BRAULIO RENATO MOREIRA(OAB:
6205/PR)

RECLAMANTE OSNI RAFAEL DOS SANTOS MARIA

ADVOGADO THACIO PENSO LAZZARI(OAB:
21647/SC)

RECLAMANTE JOELCIO BORGES

ADVOGADO ADILSON BAUER(OAB: 13248/SC)

RECLAMANTE VILMAR CARDOSO

ADVOGADO ADILSON BAUER(OAB: 13248/SC)

RECLAMADO SD PRESTADORA DE SERVICOS
LTDA. - ME

ADVOGADO GLADIS MARIA
THEODOROVITZ(OAB: 10965/SC)

ADVOGADO CARLOS HENRIQUE
SUSSENBACH(OAB: 12299/SC)

RECLAMADO CAMILE DUARTE

RECLAMADO AIRTON JOSE DUARTE JUNIOR

TERCEIRO
INTERESSADO

ALEX WILLIAN HOPPE

Intimado(s)/Citado(s):

  - PAULO DO ROZARIO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO - Processo PJe-JT

Destinatário: PAULO DO ROZARIO

Fica V. Sa. intimado(a) para: indicar meios para prosseguimento em

5 dias.

Este Juízo adverte que a partir de 1º de março de 2024 é

obrigatório o cadastro de pessoas jurídicas de direito privado

no Domicílio Judicial Eletrônico para recebimento de citações e

intimações de parte sem advogado habilitado no PJe. Faça o

seu cadastro (https://domicilio-eletronico.pdpj.jus.br/).

MAFRA/SC, 29 de abril de 2024.

POLYANA DE JESUS DE SOUZA

Servidor

Processo Nº ATOrd-0001594-13.2018.5.12.0017
RECLAMANTE MIGUEL HENNING

ADVOGADO CINTIA MAYARA EUFRASIO(OAB:
41361/SC)

RECLAMADO SEARA ALIMENTOS LTDA

ADVOGADO JAIME DA VEIGA JUNIOR(OAB:
11245/SC)

TERCEIRO
INTERESSADO

UNIÃO FEDERAL (PGF)

PERITO CARLOS EDUARDO FERREIRA

Intimado(s)/Citado(s):

  - MIGUEL HENNING

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

DESTINATÁRIO: MIGUEL HENNING

Fica V.Sa. intimado(a) para ciência da expedição de alvará(s) no

presente feito.

Este Juízo adverte que a partir de 1º de março de 2024 é

obrigatório o cadastro de pessoas jurídicas de direito privado

Código para aferir autenticidade deste caderno: 213499
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no Domicílio Judicial Eletrônico para recebimento de citações e

intimações de parte sem advogado habilitado no PJe. Faça o

seu cadastro (https://domicilio-eletronico.pdpj.jus.br/).

MAFRA/SC, 29 de abril de 2024.

LUCIA JURASZEK

Diretor de Secretaria

Processo Nº ATOrd-0001594-13.2018.5.12.0017
RECLAMANTE MIGUEL HENNING

ADVOGADO CINTIA MAYARA EUFRASIO(OAB:
41361/SC)

RECLAMADO SEARA ALIMENTOS LTDA

ADVOGADO JAIME DA VEIGA JUNIOR(OAB:
11245/SC)

TERCEIRO
INTERESSADO

UNIÃO FEDERAL (PGF)

PERITO CARLOS EDUARDO FERREIRA

Intimado(s)/Citado(s):

  - MIGUEL HENNING

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

DESTINATÁRIO: MIGUEL HENNING

Fica V.Sa. intimado(a) para ciência da expedição de alvará(s) no

presente feito.

Este Juízo adverte que a partir de 1º de março de 2024 é

obrigatório o cadastro de pessoas jurídicas de direito privado

no Domicílio Judicial Eletrônico para recebimento de citações e

intimações de parte sem advogado habilitado no PJe. Faça o

seu cadastro (https://domicilio-eletronico.pdpj.jus.br/).

MAFRA/SC, 29 de abril de 2024.

LUCIA JURASZEK

Diretor de Secretaria

Processo Nº ATOrd-0000923-48.2022.5.12.0017
RECLAMANTE SILVANA APARECIDA ZERGUER

ADVOGADO BRAULIO RENATO MOREIRA(OAB:
6205/PR)

ADVOGADO ALTAMIR JOSE MUZULAO(OAB:
29194/SC)

ADVOGADO ANA CAROLINA MULLER MOREIRA
DE CARVALHO(OAB: 31709/SC)

RECLAMADO J B PAES - INDUSTRIA E COMERCIO
DE PORTAS EIRELI - ME

ADVOGADO SERGIO FERNANDO HESS DE
SOUZA(OAB: 4586/SC)

PERITO JORGE EDUARDO ALBINO

PERITO CARLOS EDUARDO FERREIRA

Intimado(s)/Citado(s):

  - SILVANA APARECIDA ZERGUER

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

DESTINATÁRIO: SILVANA APARECIDA ZERGUER

Fica V.Sa. intimado(a) para ciência da expedição de alvará(s) no

presente feito.

Este Juízo adverte que a partir de 1º de março de 2024 é

obrigatório o cadastro de pessoas jurídicas de direito privado

no Domicílio Judicial Eletrônico para recebimento de citações e

intimações de parte sem advogado habilitado no PJe. Faça o

seu cadastro (https://domicilio-eletronico.pdpj.jus.br/).

MAFRA/SC, 29 de abril de 2024.

LUCIA JURASZEK

Diretor de Secretaria

Processo Nº ATOrd-0000209-88.2022.5.12.0017
RECLAMANTE LUCIA BILESKI NOWACKI

ADVOGADO CLAUDIO RENGEL(OAB: 19825/SC)

ADVOGADO ADIR MARTINS(OAB: 34836/SC)

RECLAMADO NIDEC GLOBAL APPLIANCE BRASIL
LTDA

ADVOGADO ANDRE CHEDID DAHER(OAB:
21677/SC)

ADVOGADO RENATA DE SOUZA JACOB(OAB:
34426/SC)

PERITO LUCIANO BENDLIN

PERITO JORGE EDUARDO ALBINO

Intimado(s)/Citado(s):

  - LUCIA BILESKI NOWACKI

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

DESTINATÁRIO: LUCIA BILESKI NOWACKI

Fica V.Sa. intimado(a) para ciência da expedição de alvará(s) no

presente feito.

Este Juízo adverte que a partir de 1º de março de 2024 é

obrigatório o cadastro de pessoas jurídicas de direito privado

no Domicílio Judicial Eletrônico para recebimento de citações e

intimações de parte sem advogado habilitado no PJe. Faça o

seu cadastro (https://domicilio-eletronico.pdpj.jus.br/).

Código para aferir autenticidade deste caderno: 213499
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Data da Disponibilização: Segunda-feira, 29 de Abril de 2024

MAFRA/SC, 29 de abril de 2024.

LUCIA JURASZEK

Diretor de Secretaria

Processo Nº ATOrd-0000209-88.2022.5.12.0017
RECLAMANTE LUCIA BILESKI NOWACKI

ADVOGADO CLAUDIO RENGEL(OAB: 19825/SC)

ADVOGADO ADIR MARTINS(OAB: 34836/SC)

RECLAMADO NIDEC GLOBAL APPLIANCE BRASIL
LTDA

ADVOGADO ANDRE CHEDID DAHER(OAB:
21677/SC)

ADVOGADO RENATA DE SOUZA JACOB(OAB:
34426/SC)

PERITO LUCIANO BENDLIN

PERITO JORGE EDUARDO ALBINO

Intimado(s)/Citado(s):

  - LUCIA BILESKI NOWACKI

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

DESTINATÁRIO: LUCIA BILESKI NOWACKI

Fica V.Sa. intimado(a) para ciência da expedição de alvará(s) no

presente feito.

Este Juízo adverte que a partir de 1º de março de 2024 é

obrigatório o cadastro de pessoas jurídicas de direito privado

no Domicílio Judicial Eletrônico para recebimento de citações e

intimações de parte sem advogado habilitado no PJe. Faça o

seu cadastro (https://domicilio-eletronico.pdpj.jus.br/).

MAFRA/SC, 29 de abril de 2024.

LUCIA JURASZEK

Diretor de Secretaria

Processo Nº ATSum-0000807-76.2021.5.12.0017
RECLAMANTE CLAUDIA NEPPEL

ADVOGADO ANTONIO MARIO KOSCHINSKI(OAB:
7481/PR)

RECLAMANTE ROSANI TEREZINHA RODRIGUES
DOS SANTOS

ADVOGADO ANTONIO CESAR NASSIF(OAB:
5130/SC)

ADVOGADO CLEIDE OLIVEIRA NASSIF(OAB:
28221/SC)

ADVOGADO CLAUDIA OLIVEIRA NASSIF(OAB:
66264/PR)

RECLAMANTE JULIANE CHIMCHEK BAUER

ADVOGADO BRAULIO RENATO MOREIRA(OAB:
6205/PR)

ADVOGADO ALTAMIR JOSE MUZULAO(OAB:
29194/SC)

ADVOGADO ANA CAROLINA MULLER MOREIRA
DE CARVALHO(OAB: 31709/SC)

RECLAMANTE MARILDA GELBCKE

ADVOGADO ANTONIO MARIO KOSCHINSKI(OAB:
7481/PR)

RECLAMANTE FATIMA NELI BUENO DE OLIVEIRA

ADVOGADO NATHALY CRISTINA MIGUEL(OAB:
104132/PR)

ADVOGADO ANTONIO MARIO KOSCHINSKI(OAB:
7481/PR)

RECLAMANTE MARCIA APARECIDA NOENDORF

ADVOGADO ANA CAROLINA MULLER MOREIRA
DE CARVALHO(OAB: 31709/SC)

ADVOGADO ALTAMIR JOSE MUZULAO(OAB:
29194/SC)

ADVOGADO BRAULIO RENATO MOREIRA(OAB:
6205/PR)

RECLAMANTE IRACI DE ANDRADE DOBROWOLSKI

ADVOGADO JUAN HENRIQUE RIBEIRO
KONDRAS(OAB: 45995/SC)

RECLAMANTE SIRLEI CHIMCHEK

ADVOGADO BRAULIO RENATO MOREIRA(OAB:
6205/PR)

ADVOGADO ALTAMIR JOSE MUZULAO(OAB:
29194/SC)

ADVOGADO ANA CAROLINA MULLER MOREIRA
DE CARVALHO(OAB: 31709/SC)

RECLAMANTE MARIA DE LOURDES DOS SANTOS
ZIELINSKI

ADVOGADO ANDERSON RODRIGUES(OAB:
19221/SC)

RECLAMANTE IRALENE MACANHAN

ADVOGADO THIAGO AFONSO ENDLER(OAB:
56230/SC)

RECLAMANTE MARTA AUERSVALDT

ADVOGADO ADILSON BAUER(OAB: 13248/SC)

RECLAMANTE KELLY CRISTINA DE LIMA BODNAR

ADVOGADO ANTONIO MARIO KOSCHINSKI(OAB:
7481/PR)

RECLAMANTE LEONILDA CASTURINA FRANCA

ADVOGADO CLAUDIA OLIVEIRA NASSIF(OAB:
66264/PR)

ADVOGADO CLEIDE OLIVEIRA NASSIF(OAB:
28221/SC)

ADVOGADO ANTONIO CESAR NASSIF(OAB:
5130/SC)

RECLAMANTE KIARA SABATKE GREIN

ADVOGADO BRAULIO RENATO MOREIRA(OAB:
6205/PR)

ADVOGADO ANA CAROLINA MULLER MOREIRA
DE CARVALHO(OAB: 31709/SC)

ADVOGADO ALTAMIR JOSE MUZULAO(OAB:
29194/SC)

RECLAMADO NUTRIPLUS ALIMENTACAO E
TECNOLOGIA S/A

ADVOGADO JOSE ANTONIO DA SILVA(OAB:
109777/SP)

ADVOGADO FELIPE FONTOURA
MELACHAWCAS(OAB: 262636/SP)

ADVOGADO PEDRO VERTUAN BATISTA DE
OLIVEIRA(OAB: 56059/PR)

ADVOGADO CLOVISLEY FERMINO
CARVALHO(OAB: 450382/SP)

TERCEIRO
INTERESSADO

ESTADO DE SANTA CATARINA

TERCEIRO
INTERESSADO

UNIÃO FEDERAL (PGF)

PERITO LUIZ CARLOS DE SOUZA FILHO

TERCEIRO
INTERESSADO

LUCIANO BENDLIN

PERITO JORGE EDUARDO ALBINO

Código para aferir autenticidade deste caderno: 213499



3960/2024 Tribunal Regional do Trabalho da 12ª Região 2206
Data da Disponibilização: Segunda-feira, 29 de Abril de 2024

Intimado(s)/Citado(s):

  - ROSANI TEREZINHA RODRIGUES DOS SANTOS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

DESTINATÁRIO: ROSANI TEREZINHA RODRIGUES DOS

SANTOS

Fica V.Sa. intimado(a) para ciência da expedição de alvará(s) no

presente feito.

Este Juízo adverte que a partir de 1º de março de 2024 é

obrigatório o cadastro de pessoas jurídicas de direito privado

no Domicílio Judicial Eletrônico para recebimento de citações e

intimações de parte sem advogado habilitado no PJe. Faça o

seu cadastro (https://domicilio-eletronico.pdpj.jus.br/).

MAFRA/SC, 29 de abril de 2024.

LUCIA JURASZEK

Diretor de Secretaria

Processo Nº ATSum-0000807-76.2021.5.12.0017
RECLAMANTE CLAUDIA NEPPEL

ADVOGADO ANTONIO MARIO KOSCHINSKI(OAB:
7481/PR)

RECLAMANTE ROSANI TEREZINHA RODRIGUES
DOS SANTOS

ADVOGADO ANTONIO CESAR NASSIF(OAB:
5130/SC)

ADVOGADO CLEIDE OLIVEIRA NASSIF(OAB:
28221/SC)

ADVOGADO CLAUDIA OLIVEIRA NASSIF(OAB:
66264/PR)

RECLAMANTE JULIANE CHIMCHEK BAUER

ADVOGADO BRAULIO RENATO MOREIRA(OAB:
6205/PR)

ADVOGADO ALTAMIR JOSE MUZULAO(OAB:
29194/SC)

ADVOGADO ANA CAROLINA MULLER MOREIRA
DE CARVALHO(OAB: 31709/SC)

RECLAMANTE MARILDA GELBCKE

ADVOGADO ANTONIO MARIO KOSCHINSKI(OAB:
7481/PR)

RECLAMANTE FATIMA NELI BUENO DE OLIVEIRA

ADVOGADO NATHALY CRISTINA MIGUEL(OAB:
104132/PR)

ADVOGADO ANTONIO MARIO KOSCHINSKI(OAB:
7481/PR)

RECLAMANTE MARCIA APARECIDA NOENDORF

ADVOGADO ANA CAROLINA MULLER MOREIRA
DE CARVALHO(OAB: 31709/SC)

ADVOGADO ALTAMIR JOSE MUZULAO(OAB:
29194/SC)

ADVOGADO BRAULIO RENATO MOREIRA(OAB:
6205/PR)

RECLAMANTE IRACI DE ANDRADE DOBROWOLSKI

ADVOGADO JUAN HENRIQUE RIBEIRO
KONDRAS(OAB: 45995/SC)

RECLAMANTE SIRLEI CHIMCHEK

ADVOGADO BRAULIO RENATO MOREIRA(OAB:
6205/PR)

ADVOGADO ALTAMIR JOSE MUZULAO(OAB:
29194/SC)

ADVOGADO ANA CAROLINA MULLER MOREIRA
DE CARVALHO(OAB: 31709/SC)

RECLAMANTE MARIA DE LOURDES DOS SANTOS
ZIELINSKI

ADVOGADO ANDERSON RODRIGUES(OAB:
19221/SC)

RECLAMANTE IRALENE MACANHAN

ADVOGADO THIAGO AFONSO ENDLER(OAB:
56230/SC)

RECLAMANTE MARTA AUERSVALDT

ADVOGADO ADILSON BAUER(OAB: 13248/SC)

RECLAMANTE KELLY CRISTINA DE LIMA BODNAR

ADVOGADO ANTONIO MARIO KOSCHINSKI(OAB:
7481/PR)

RECLAMANTE LEONILDA CASTURINA FRANCA

ADVOGADO CLAUDIA OLIVEIRA NASSIF(OAB:
66264/PR)

ADVOGADO CLEIDE OLIVEIRA NASSIF(OAB:
28221/SC)

ADVOGADO ANTONIO CESAR NASSIF(OAB:
5130/SC)

RECLAMANTE KIARA SABATKE GREIN

ADVOGADO BRAULIO RENATO MOREIRA(OAB:
6205/PR)

ADVOGADO ANA CAROLINA MULLER MOREIRA
DE CARVALHO(OAB: 31709/SC)

ADVOGADO ALTAMIR JOSE MUZULAO(OAB:
29194/SC)

RECLAMADO NUTRIPLUS ALIMENTACAO E
TECNOLOGIA S/A

ADVOGADO JOSE ANTONIO DA SILVA(OAB:
109777/SP)

ADVOGADO FELIPE FONTOURA
MELACHAWCAS(OAB: 262636/SP)

ADVOGADO PEDRO VERTUAN BATISTA DE
OLIVEIRA(OAB: 56059/PR)

ADVOGADO CLOVISLEY FERMINO
CARVALHO(OAB: 450382/SP)

TERCEIRO
INTERESSADO

ESTADO DE SANTA CATARINA

TERCEIRO
INTERESSADO

UNIÃO FEDERAL (PGF)

PERITO LUIZ CARLOS DE SOUZA FILHO

TERCEIRO
INTERESSADO

LUCIANO BENDLIN

PERITO JORGE EDUARDO ALBINO

Intimado(s)/Citado(s):

  - FATIMA NELI BUENO DE OLIVEIRA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

DESTINATÁRIO: FATIMA NELI BUENO DE OLIVEIRA

Fica V.Sa. intimado(a) para ciência da expedição de alvará(s) no

presente feito.

Código para aferir autenticidade deste caderno: 213499



3960/2024 Tribunal Regional do Trabalho da 12ª Região 2207
Data da Disponibilização: Segunda-feira, 29 de Abril de 2024

Este Juízo adverte que a partir de 1º de março de 2024 é

obrigatório o cadastro de pessoas jurídicas de direito privado

no Domicílio Judicial Eletrônico para recebimento de citações e

intimações de parte sem advogado habilitado no PJe. Faça o

seu cadastro (https://domicilio-eletronico.pdpj.jus.br/).

MAFRA/SC, 29 de abril de 2024.

LUCIA JURASZEK

Diretor de Secretaria

Processo Nº ATSum-0000807-76.2021.5.12.0017
RECLAMANTE CLAUDIA NEPPEL

ADVOGADO ANTONIO MARIO KOSCHINSKI(OAB:
7481/PR)

RECLAMANTE ROSANI TEREZINHA RODRIGUES
DOS SANTOS

ADVOGADO ANTONIO CESAR NASSIF(OAB:
5130/SC)

ADVOGADO CLEIDE OLIVEIRA NASSIF(OAB:
28221/SC)

ADVOGADO CLAUDIA OLIVEIRA NASSIF(OAB:
66264/PR)

RECLAMANTE JULIANE CHIMCHEK BAUER

ADVOGADO BRAULIO RENATO MOREIRA(OAB:
6205/PR)

ADVOGADO ALTAMIR JOSE MUZULAO(OAB:
29194/SC)

ADVOGADO ANA CAROLINA MULLER MOREIRA
DE CARVALHO(OAB: 31709/SC)

RECLAMANTE MARILDA GELBCKE

ADVOGADO ANTONIO MARIO KOSCHINSKI(OAB:
7481/PR)

RECLAMANTE FATIMA NELI BUENO DE OLIVEIRA

ADVOGADO NATHALY CRISTINA MIGUEL(OAB:
104132/PR)

ADVOGADO ANTONIO MARIO KOSCHINSKI(OAB:
7481/PR)

RECLAMANTE MARCIA APARECIDA NOENDORF

ADVOGADO ANA CAROLINA MULLER MOREIRA
DE CARVALHO(OAB: 31709/SC)

ADVOGADO ALTAMIR JOSE MUZULAO(OAB:
29194/SC)

ADVOGADO BRAULIO RENATO MOREIRA(OAB:
6205/PR)

RECLAMANTE IRACI DE ANDRADE DOBROWOLSKI

ADVOGADO JUAN HENRIQUE RIBEIRO
KONDRAS(OAB: 45995/SC)

RECLAMANTE SIRLEI CHIMCHEK

ADVOGADO BRAULIO RENATO MOREIRA(OAB:
6205/PR)

ADVOGADO ALTAMIR JOSE MUZULAO(OAB:
29194/SC)

ADVOGADO ANA CAROLINA MULLER MOREIRA
DE CARVALHO(OAB: 31709/SC)

RECLAMANTE MARIA DE LOURDES DOS SANTOS
ZIELINSKI

ADVOGADO ANDERSON RODRIGUES(OAB:
19221/SC)

RECLAMANTE IRALENE MACANHAN

ADVOGADO THIAGO AFONSO ENDLER(OAB:
56230/SC)

RECLAMANTE MARTA AUERSVALDT

ADVOGADO ADILSON BAUER(OAB: 13248/SC)

RECLAMANTE KELLY CRISTINA DE LIMA BODNAR

ADVOGADO ANTONIO MARIO KOSCHINSKI(OAB:
7481/PR)

RECLAMANTE LEONILDA CASTURINA FRANCA

ADVOGADO CLAUDIA OLIVEIRA NASSIF(OAB:
66264/PR)

ADVOGADO CLEIDE OLIVEIRA NASSIF(OAB:
28221/SC)

ADVOGADO ANTONIO CESAR NASSIF(OAB:
5130/SC)

RECLAMANTE KIARA SABATKE GREIN

ADVOGADO BRAULIO RENATO MOREIRA(OAB:
6205/PR)

ADVOGADO ANA CAROLINA MULLER MOREIRA
DE CARVALHO(OAB: 31709/SC)

ADVOGADO ALTAMIR JOSE MUZULAO(OAB:
29194/SC)

RECLAMADO NUTRIPLUS ALIMENTACAO E
TECNOLOGIA S/A

ADVOGADO JOSE ANTONIO DA SILVA(OAB:
109777/SP)

ADVOGADO FELIPE FONTOURA
MELACHAWCAS(OAB: 262636/SP)

ADVOGADO PEDRO VERTUAN BATISTA DE
OLIVEIRA(OAB: 56059/PR)

ADVOGADO CLOVISLEY FERMINO
CARVALHO(OAB: 450382/SP)

TERCEIRO
INTERESSADO

ESTADO DE SANTA CATARINA

TERCEIRO
INTERESSADO

UNIÃO FEDERAL (PGF)

PERITO LUIZ CARLOS DE SOUZA FILHO

TERCEIRO
INTERESSADO

LUCIANO BENDLIN

PERITO JORGE EDUARDO ALBINO

Intimado(s)/Citado(s):

  - FATIMA NELI BUENO DE OLIVEIRA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

DESTINATÁRIO: FATIMA NELI BUENO DE OLIVEIRA

Fica V.Sa. intimado(a) para ciência da expedição de alvará(s) no

presente feito.

Este Juízo adverte que a partir de 1º de março de 2024 é

obrigatório o cadastro de pessoas jurídicas de direito privado

no Domicílio Judicial Eletrônico para recebimento de citações e

intimações de parte sem advogado habilitado no PJe. Faça o

seu cadastro (https://domicilio-eletronico.pdpj.jus.br/).

MAFRA/SC, 29 de abril de 2024.

LUCIA JURASZEK

Diretor de Secretaria

Processo Nº ATSum-0000807-76.2021.5.12.0017
RECLAMANTE CLAUDIA NEPPEL

ADVOGADO ANTONIO MARIO KOSCHINSKI(OAB:
7481/PR)

RECLAMANTE ROSANI TEREZINHA RODRIGUES
DOS SANTOS

Código para aferir autenticidade deste caderno: 213499
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Data da Disponibilização: Segunda-feira, 29 de Abril de 2024

ADVOGADO ANTONIO CESAR NASSIF(OAB:
5130/SC)

ADVOGADO CLEIDE OLIVEIRA NASSIF(OAB:
28221/SC)

ADVOGADO CLAUDIA OLIVEIRA NASSIF(OAB:
66264/PR)

RECLAMANTE JULIANE CHIMCHEK BAUER

ADVOGADO BRAULIO RENATO MOREIRA(OAB:
6205/PR)

ADVOGADO ALTAMIR JOSE MUZULAO(OAB:
29194/SC)

ADVOGADO ANA CAROLINA MULLER MOREIRA
DE CARVALHO(OAB: 31709/SC)

RECLAMANTE MARILDA GELBCKE

ADVOGADO ANTONIO MARIO KOSCHINSKI(OAB:
7481/PR)

RECLAMANTE FATIMA NELI BUENO DE OLIVEIRA

ADVOGADO NATHALY CRISTINA MIGUEL(OAB:
104132/PR)

ADVOGADO ANTONIO MARIO KOSCHINSKI(OAB:
7481/PR)

RECLAMANTE MARCIA APARECIDA NOENDORF

ADVOGADO ANA CAROLINA MULLER MOREIRA
DE CARVALHO(OAB: 31709/SC)

ADVOGADO ALTAMIR JOSE MUZULAO(OAB:
29194/SC)

ADVOGADO BRAULIO RENATO MOREIRA(OAB:
6205/PR)

RECLAMANTE IRACI DE ANDRADE DOBROWOLSKI

ADVOGADO JUAN HENRIQUE RIBEIRO
KONDRAS(OAB: 45995/SC)

RECLAMANTE SIRLEI CHIMCHEK

ADVOGADO BRAULIO RENATO MOREIRA(OAB:
6205/PR)

ADVOGADO ALTAMIR JOSE MUZULAO(OAB:
29194/SC)

ADVOGADO ANA CAROLINA MULLER MOREIRA
DE CARVALHO(OAB: 31709/SC)

RECLAMANTE MARIA DE LOURDES DOS SANTOS
ZIELINSKI

ADVOGADO ANDERSON RODRIGUES(OAB:
19221/SC)

RECLAMANTE IRALENE MACANHAN

ADVOGADO THIAGO AFONSO ENDLER(OAB:
56230/SC)

RECLAMANTE MARTA AUERSVALDT

ADVOGADO ADILSON BAUER(OAB: 13248/SC)

RECLAMANTE KELLY CRISTINA DE LIMA BODNAR

ADVOGADO ANTONIO MARIO KOSCHINSKI(OAB:
7481/PR)

RECLAMANTE LEONILDA CASTURINA FRANCA

ADVOGADO CLAUDIA OLIVEIRA NASSIF(OAB:
66264/PR)

ADVOGADO CLEIDE OLIVEIRA NASSIF(OAB:
28221/SC)

ADVOGADO ANTONIO CESAR NASSIF(OAB:
5130/SC)

RECLAMANTE KIARA SABATKE GREIN

ADVOGADO BRAULIO RENATO MOREIRA(OAB:
6205/PR)

ADVOGADO ANA CAROLINA MULLER MOREIRA
DE CARVALHO(OAB: 31709/SC)

ADVOGADO ALTAMIR JOSE MUZULAO(OAB:
29194/SC)

RECLAMADO NUTRIPLUS ALIMENTACAO E
TECNOLOGIA S/A

ADVOGADO JOSE ANTONIO DA SILVA(OAB:
109777/SP)

ADVOGADO FELIPE FONTOURA
MELACHAWCAS(OAB: 262636/SP)

ADVOGADO PEDRO VERTUAN BATISTA DE
OLIVEIRA(OAB: 56059/PR)

ADVOGADO CLOVISLEY FERMINO
CARVALHO(OAB: 450382/SP)

TERCEIRO
INTERESSADO

ESTADO DE SANTA CATARINA

TERCEIRO
INTERESSADO

UNIÃO FEDERAL (PGF)

PERITO LUIZ CARLOS DE SOUZA FILHO

TERCEIRO
INTERESSADO

LUCIANO BENDLIN

PERITO JORGE EDUARDO ALBINO

Intimado(s)/Citado(s):

  - LEONILDA CASTURINA FRANCA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

DESTINATÁRIO: LEONILDA CASTURINA FRANCA

Fica V.Sa. intimado(a) para ciência da expedição de alvará(s) no

presente feito.

Este Juízo adverte que a partir de 1º de março de 2024 é

obrigatório o cadastro de pessoas jurídicas de direito privado

no Domicílio Judicial Eletrônico para recebimento de citações e

intimações de parte sem advogado habilitado no PJe. Faça o

seu cadastro (https://domicilio-eletronico.pdpj.jus.br/).

MAFRA/SC, 29 de abril de 2024.

LUCIA JURASZEK

Diretor de Secretaria

Processo Nº ATSum-0000807-76.2021.5.12.0017
RECLAMANTE CLAUDIA NEPPEL

ADVOGADO ANTONIO MARIO KOSCHINSKI(OAB:
7481/PR)

RECLAMANTE ROSANI TEREZINHA RODRIGUES
DOS SANTOS

ADVOGADO ANTONIO CESAR NASSIF(OAB:
5130/SC)

ADVOGADO CLEIDE OLIVEIRA NASSIF(OAB:
28221/SC)

ADVOGADO CLAUDIA OLIVEIRA NASSIF(OAB:
66264/PR)

RECLAMANTE JULIANE CHIMCHEK BAUER

ADVOGADO BRAULIO RENATO MOREIRA(OAB:
6205/PR)

ADVOGADO ALTAMIR JOSE MUZULAO(OAB:
29194/SC)

ADVOGADO ANA CAROLINA MULLER MOREIRA
DE CARVALHO(OAB: 31709/SC)

RECLAMANTE MARILDA GELBCKE

ADVOGADO ANTONIO MARIO KOSCHINSKI(OAB:
7481/PR)

RECLAMANTE FATIMA NELI BUENO DE OLIVEIRA

ADVOGADO NATHALY CRISTINA MIGUEL(OAB:
104132/PR)

ADVOGADO ANTONIO MARIO KOSCHINSKI(OAB:
7481/PR)

RECLAMANTE MARCIA APARECIDA NOENDORF

Código para aferir autenticidade deste caderno: 213499
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Data da Disponibilização: Segunda-feira, 29 de Abril de 2024

ADVOGADO ANA CAROLINA MULLER MOREIRA
DE CARVALHO(OAB: 31709/SC)

ADVOGADO ALTAMIR JOSE MUZULAO(OAB:
29194/SC)

ADVOGADO BRAULIO RENATO MOREIRA(OAB:
6205/PR)

RECLAMANTE IRACI DE ANDRADE DOBROWOLSKI

ADVOGADO JUAN HENRIQUE RIBEIRO
KONDRAS(OAB: 45995/SC)

RECLAMANTE SIRLEI CHIMCHEK

ADVOGADO BRAULIO RENATO MOREIRA(OAB:
6205/PR)

ADVOGADO ALTAMIR JOSE MUZULAO(OAB:
29194/SC)

ADVOGADO ANA CAROLINA MULLER MOREIRA
DE CARVALHO(OAB: 31709/SC)

RECLAMANTE MARIA DE LOURDES DOS SANTOS
ZIELINSKI

ADVOGADO ANDERSON RODRIGUES(OAB:
19221/SC)

RECLAMANTE IRALENE MACANHAN

ADVOGADO THIAGO AFONSO ENDLER(OAB:
56230/SC)

RECLAMANTE MARTA AUERSVALDT

ADVOGADO ADILSON BAUER(OAB: 13248/SC)

RECLAMANTE KELLY CRISTINA DE LIMA BODNAR

ADVOGADO ANTONIO MARIO KOSCHINSKI(OAB:
7481/PR)

RECLAMANTE LEONILDA CASTURINA FRANCA

ADVOGADO CLAUDIA OLIVEIRA NASSIF(OAB:
66264/PR)

ADVOGADO CLEIDE OLIVEIRA NASSIF(OAB:
28221/SC)

ADVOGADO ANTONIO CESAR NASSIF(OAB:
5130/SC)

RECLAMANTE KIARA SABATKE GREIN

ADVOGADO BRAULIO RENATO MOREIRA(OAB:
6205/PR)

ADVOGADO ANA CAROLINA MULLER MOREIRA
DE CARVALHO(OAB: 31709/SC)

ADVOGADO ALTAMIR JOSE MUZULAO(OAB:
29194/SC)

RECLAMADO NUTRIPLUS ALIMENTACAO E
TECNOLOGIA S/A

ADVOGADO JOSE ANTONIO DA SILVA(OAB:
109777/SP)

ADVOGADO FELIPE FONTOURA
MELACHAWCAS(OAB: 262636/SP)

ADVOGADO PEDRO VERTUAN BATISTA DE
OLIVEIRA(OAB: 56059/PR)

ADVOGADO CLOVISLEY FERMINO
CARVALHO(OAB: 450382/SP)

TERCEIRO
INTERESSADO

ESTADO DE SANTA CATARINA

TERCEIRO
INTERESSADO

UNIÃO FEDERAL (PGF)

PERITO LUIZ CARLOS DE SOUZA FILHO

TERCEIRO
INTERESSADO

LUCIANO BENDLIN

PERITO JORGE EDUARDO ALBINO

Intimado(s)/Citado(s):

  - KELLY CRISTINA DE LIMA BODNAR

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

DESTINATÁRIO: KELLY CRISTINA DE LIMA BODNAR

Fica V.Sa. intimado(a) para ciência da expedição de alvará(s) no

presente feito.

Este Juízo adverte que a partir de 1º de março de 2024 é

obrigatório o cadastro de pessoas jurídicas de direito privado

no Domicílio Judicial Eletrônico para recebimento de citações e

intimações de parte sem advogado habilitado no PJe. Faça o

seu cadastro (https://domicilio-eletronico.pdpj.jus.br/).

MAFRA/SC, 29 de abril de 2024.

LUCIA JURASZEK

Diretor de Secretaria

Processo Nº ATSum-0000807-76.2021.5.12.0017
RECLAMANTE CLAUDIA NEPPEL

ADVOGADO ANTONIO MARIO KOSCHINSKI(OAB:
7481/PR)

RECLAMANTE ROSANI TEREZINHA RODRIGUES
DOS SANTOS

ADVOGADO ANTONIO CESAR NASSIF(OAB:
5130/SC)

ADVOGADO CLEIDE OLIVEIRA NASSIF(OAB:
28221/SC)

ADVOGADO CLAUDIA OLIVEIRA NASSIF(OAB:
66264/PR)

RECLAMANTE JULIANE CHIMCHEK BAUER

ADVOGADO BRAULIO RENATO MOREIRA(OAB:
6205/PR)

ADVOGADO ALTAMIR JOSE MUZULAO(OAB:
29194/SC)

ADVOGADO ANA CAROLINA MULLER MOREIRA
DE CARVALHO(OAB: 31709/SC)

RECLAMANTE MARILDA GELBCKE

ADVOGADO ANTONIO MARIO KOSCHINSKI(OAB:
7481/PR)

RECLAMANTE FATIMA NELI BUENO DE OLIVEIRA

ADVOGADO NATHALY CRISTINA MIGUEL(OAB:
104132/PR)

ADVOGADO ANTONIO MARIO KOSCHINSKI(OAB:
7481/PR)

RECLAMANTE MARCIA APARECIDA NOENDORF

ADVOGADO ANA CAROLINA MULLER MOREIRA
DE CARVALHO(OAB: 31709/SC)

ADVOGADO ALTAMIR JOSE MUZULAO(OAB:
29194/SC)

ADVOGADO BRAULIO RENATO MOREIRA(OAB:
6205/PR)

RECLAMANTE IRACI DE ANDRADE DOBROWOLSKI

ADVOGADO JUAN HENRIQUE RIBEIRO
KONDRAS(OAB: 45995/SC)

RECLAMANTE SIRLEI CHIMCHEK

ADVOGADO BRAULIO RENATO MOREIRA(OAB:
6205/PR)

ADVOGADO ALTAMIR JOSE MUZULAO(OAB:
29194/SC)

ADVOGADO ANA CAROLINA MULLER MOREIRA
DE CARVALHO(OAB: 31709/SC)

RECLAMANTE MARIA DE LOURDES DOS SANTOS
ZIELINSKI

ADVOGADO ANDERSON RODRIGUES(OAB:
19221/SC)

RECLAMANTE IRALENE MACANHAN

Código para aferir autenticidade deste caderno: 213499
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ADVOGADO THIAGO AFONSO ENDLER(OAB:
56230/SC)

RECLAMANTE MARTA AUERSVALDT

ADVOGADO ADILSON BAUER(OAB: 13248/SC)

RECLAMANTE KELLY CRISTINA DE LIMA BODNAR

ADVOGADO ANTONIO MARIO KOSCHINSKI(OAB:
7481/PR)

RECLAMANTE LEONILDA CASTURINA FRANCA

ADVOGADO CLAUDIA OLIVEIRA NASSIF(OAB:
66264/PR)

ADVOGADO CLEIDE OLIVEIRA NASSIF(OAB:
28221/SC)

ADVOGADO ANTONIO CESAR NASSIF(OAB:
5130/SC)

RECLAMANTE KIARA SABATKE GREIN

ADVOGADO BRAULIO RENATO MOREIRA(OAB:
6205/PR)

ADVOGADO ANA CAROLINA MULLER MOREIRA
DE CARVALHO(OAB: 31709/SC)

ADVOGADO ALTAMIR JOSE MUZULAO(OAB:
29194/SC)

RECLAMADO NUTRIPLUS ALIMENTACAO E
TECNOLOGIA S/A

ADVOGADO JOSE ANTONIO DA SILVA(OAB:
109777/SP)

ADVOGADO FELIPE FONTOURA
MELACHAWCAS(OAB: 262636/SP)

ADVOGADO PEDRO VERTUAN BATISTA DE
OLIVEIRA(OAB: 56059/PR)

ADVOGADO CLOVISLEY FERMINO
CARVALHO(OAB: 450382/SP)

TERCEIRO
INTERESSADO

ESTADO DE SANTA CATARINA

TERCEIRO
INTERESSADO

UNIÃO FEDERAL (PGF)

PERITO LUIZ CARLOS DE SOUZA FILHO

TERCEIRO
INTERESSADO

LUCIANO BENDLIN

PERITO JORGE EDUARDO ALBINO

Intimado(s)/Citado(s):

  - KELLY CRISTINA DE LIMA BODNAR

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

DESTINATÁRIO: KELLY CRISTINA DE LIMA BODNAR

Fica V.Sa. intimado(a) para ciência da expedição de alvará(s) no

presente feito.

Este Juízo adverte que a partir de 1º de março de 2024 é

obrigatório o cadastro de pessoas jurídicas de direito privado

no Domicílio Judicial Eletrônico para recebimento de citações e

intimações de parte sem advogado habilitado no PJe. Faça o

seu cadastro (https://domicilio-eletronico.pdpj.jus.br/).

MAFRA/SC, 29 de abril de 2024.

LUCIA JURASZEK

Diretor de Secretaria

Processo Nº ATSum-0000807-76.2021.5.12.0017
RECLAMANTE CLAUDIA NEPPEL

ADVOGADO ANTONIO MARIO KOSCHINSKI(OAB:
7481/PR)

RECLAMANTE ROSANI TEREZINHA RODRIGUES
DOS SANTOS

ADVOGADO ANTONIO CESAR NASSIF(OAB:
5130/SC)

ADVOGADO CLEIDE OLIVEIRA NASSIF(OAB:
28221/SC)

ADVOGADO CLAUDIA OLIVEIRA NASSIF(OAB:
66264/PR)

RECLAMANTE JULIANE CHIMCHEK BAUER

ADVOGADO BRAULIO RENATO MOREIRA(OAB:
6205/PR)

ADVOGADO ALTAMIR JOSE MUZULAO(OAB:
29194/SC)

ADVOGADO ANA CAROLINA MULLER MOREIRA
DE CARVALHO(OAB: 31709/SC)

RECLAMANTE MARILDA GELBCKE

ADVOGADO ANTONIO MARIO KOSCHINSKI(OAB:
7481/PR)

RECLAMANTE FATIMA NELI BUENO DE OLIVEIRA

ADVOGADO NATHALY CRISTINA MIGUEL(OAB:
104132/PR)

ADVOGADO ANTONIO MARIO KOSCHINSKI(OAB:
7481/PR)

RECLAMANTE MARCIA APARECIDA NOENDORF

ADVOGADO ANA CAROLINA MULLER MOREIRA
DE CARVALHO(OAB: 31709/SC)

ADVOGADO ALTAMIR JOSE MUZULAO(OAB:
29194/SC)

ADVOGADO BRAULIO RENATO MOREIRA(OAB:
6205/PR)

RECLAMANTE IRACI DE ANDRADE DOBROWOLSKI

ADVOGADO JUAN HENRIQUE RIBEIRO
KONDRAS(OAB: 45995/SC)

RECLAMANTE SIRLEI CHIMCHEK

ADVOGADO BRAULIO RENATO MOREIRA(OAB:
6205/PR)

ADVOGADO ALTAMIR JOSE MUZULAO(OAB:
29194/SC)

ADVOGADO ANA CAROLINA MULLER MOREIRA
DE CARVALHO(OAB: 31709/SC)

RECLAMANTE MARIA DE LOURDES DOS SANTOS
ZIELINSKI

ADVOGADO ANDERSON RODRIGUES(OAB:
19221/SC)

RECLAMANTE IRALENE MACANHAN

ADVOGADO THIAGO AFONSO ENDLER(OAB:
56230/SC)

RECLAMANTE MARTA AUERSVALDT

ADVOGADO ADILSON BAUER(OAB: 13248/SC)

RECLAMANTE KELLY CRISTINA DE LIMA BODNAR

ADVOGADO ANTONIO MARIO KOSCHINSKI(OAB:
7481/PR)

RECLAMANTE LEONILDA CASTURINA FRANCA

ADVOGADO CLAUDIA OLIVEIRA NASSIF(OAB:
66264/PR)

ADVOGADO CLEIDE OLIVEIRA NASSIF(OAB:
28221/SC)

ADVOGADO ANTONIO CESAR NASSIF(OAB:
5130/SC)

RECLAMANTE KIARA SABATKE GREIN

ADVOGADO BRAULIO RENATO MOREIRA(OAB:
6205/PR)

ADVOGADO ANA CAROLINA MULLER MOREIRA
DE CARVALHO(OAB: 31709/SC)

ADVOGADO ALTAMIR JOSE MUZULAO(OAB:
29194/SC)

Código para aferir autenticidade deste caderno: 213499
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Data da Disponibilização: Segunda-feira, 29 de Abril de 2024

RECLAMADO NUTRIPLUS ALIMENTACAO E
TECNOLOGIA S/A

ADVOGADO JOSE ANTONIO DA SILVA(OAB:
109777/SP)

ADVOGADO FELIPE FONTOURA
MELACHAWCAS(OAB: 262636/SP)

ADVOGADO PEDRO VERTUAN BATISTA DE
OLIVEIRA(OAB: 56059/PR)

ADVOGADO CLOVISLEY FERMINO
CARVALHO(OAB: 450382/SP)

TERCEIRO
INTERESSADO

ESTADO DE SANTA CATARINA

TERCEIRO
INTERESSADO

UNIÃO FEDERAL (PGF)

PERITO LUIZ CARLOS DE SOUZA FILHO

TERCEIRO
INTERESSADO

LUCIANO BENDLIN

PERITO JORGE EDUARDO ALBINO

Intimado(s)/Citado(s):

  - CLAUDIA NEPPEL

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

DESTINATÁRIO: CLAUDIA NEPPEL

Fica V.Sa. intimado(a) para ciência da expedição de alvará(s) no

presente feito.

Este Juízo adverte que a partir de 1º de março de 2024 é

obrigatório o cadastro de pessoas jurídicas de direito privado

no Domicílio Judicial Eletrônico para recebimento de citações e

intimações de parte sem advogado habilitado no PJe. Faça o

seu cadastro (https://domicilio-eletronico.pdpj.jus.br/).

MAFRA/SC, 29 de abril de 2024.

LUCIA JURASZEK

Diretor de Secretaria

Processo Nº ATSum-0000807-76.2021.5.12.0017
RECLAMANTE CLAUDIA NEPPEL

ADVOGADO ANTONIO MARIO KOSCHINSKI(OAB:
7481/PR)

RECLAMANTE ROSANI TEREZINHA RODRIGUES
DOS SANTOS

ADVOGADO ANTONIO CESAR NASSIF(OAB:
5130/SC)

ADVOGADO CLEIDE OLIVEIRA NASSIF(OAB:
28221/SC)

ADVOGADO CLAUDIA OLIVEIRA NASSIF(OAB:
66264/PR)

RECLAMANTE JULIANE CHIMCHEK BAUER

ADVOGADO BRAULIO RENATO MOREIRA(OAB:
6205/PR)

ADVOGADO ALTAMIR JOSE MUZULAO(OAB:
29194/SC)

ADVOGADO ANA CAROLINA MULLER MOREIRA
DE CARVALHO(OAB: 31709/SC)

RECLAMANTE MARILDA GELBCKE

ADVOGADO ANTONIO MARIO KOSCHINSKI(OAB:
7481/PR)

RECLAMANTE FATIMA NELI BUENO DE OLIVEIRA

ADVOGADO NATHALY CRISTINA MIGUEL(OAB:
104132/PR)

ADVOGADO ANTONIO MARIO KOSCHINSKI(OAB:
7481/PR)

RECLAMANTE MARCIA APARECIDA NOENDORF

ADVOGADO ANA CAROLINA MULLER MOREIRA
DE CARVALHO(OAB: 31709/SC)

ADVOGADO ALTAMIR JOSE MUZULAO(OAB:
29194/SC)

ADVOGADO BRAULIO RENATO MOREIRA(OAB:
6205/PR)

RECLAMANTE IRACI DE ANDRADE DOBROWOLSKI

ADVOGADO JUAN HENRIQUE RIBEIRO
KONDRAS(OAB: 45995/SC)

RECLAMANTE SIRLEI CHIMCHEK

ADVOGADO BRAULIO RENATO MOREIRA(OAB:
6205/PR)

ADVOGADO ALTAMIR JOSE MUZULAO(OAB:
29194/SC)

ADVOGADO ANA CAROLINA MULLER MOREIRA
DE CARVALHO(OAB: 31709/SC)

RECLAMANTE MARIA DE LOURDES DOS SANTOS
ZIELINSKI

ADVOGADO ANDERSON RODRIGUES(OAB:
19221/SC)

RECLAMANTE IRALENE MACANHAN

ADVOGADO THIAGO AFONSO ENDLER(OAB:
56230/SC)

RECLAMANTE MARTA AUERSVALDT

ADVOGADO ADILSON BAUER(OAB: 13248/SC)

RECLAMANTE KELLY CRISTINA DE LIMA BODNAR

ADVOGADO ANTONIO MARIO KOSCHINSKI(OAB:
7481/PR)

RECLAMANTE LEONILDA CASTURINA FRANCA

ADVOGADO CLAUDIA OLIVEIRA NASSIF(OAB:
66264/PR)

ADVOGADO CLEIDE OLIVEIRA NASSIF(OAB:
28221/SC)

ADVOGADO ANTONIO CESAR NASSIF(OAB:
5130/SC)

RECLAMANTE KIARA SABATKE GREIN

ADVOGADO BRAULIO RENATO MOREIRA(OAB:
6205/PR)

ADVOGADO ANA CAROLINA MULLER MOREIRA
DE CARVALHO(OAB: 31709/SC)

ADVOGADO ALTAMIR JOSE MUZULAO(OAB:
29194/SC)

RECLAMADO NUTRIPLUS ALIMENTACAO E
TECNOLOGIA S/A

ADVOGADO JOSE ANTONIO DA SILVA(OAB:
109777/SP)

ADVOGADO FELIPE FONTOURA
MELACHAWCAS(OAB: 262636/SP)

ADVOGADO PEDRO VERTUAN BATISTA DE
OLIVEIRA(OAB: 56059/PR)

ADVOGADO CLOVISLEY FERMINO
CARVALHO(OAB: 450382/SP)

TERCEIRO
INTERESSADO

ESTADO DE SANTA CATARINA

TERCEIRO
INTERESSADO

UNIÃO FEDERAL (PGF)

PERITO LUIZ CARLOS DE SOUZA FILHO

TERCEIRO
INTERESSADO

LUCIANO BENDLIN

PERITO JORGE EDUARDO ALBINO

Intimado(s)/Citado(s):

  - CLAUDIA NEPPEL

Código para aferir autenticidade deste caderno: 213499
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            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

DESTINATÁRIO: CLAUDIA NEPPEL

Fica V.Sa. intimado(a) para ciência da expedição de alvará(s) no

presente feito.

Este Juízo adverte que a partir de 1º de março de 2024 é

obrigatório o cadastro de pessoas jurídicas de direito privado

no Domicílio Judicial Eletrônico para recebimento de citações e

intimações de parte sem advogado habilitado no PJe. Faça o

seu cadastro (https://domicilio-eletronico.pdpj.jus.br/).

MAFRA/SC, 29 de abril de 2024.

LUCIA JURASZEK

Diretor de Secretaria

Processo Nº ATSum-0000807-76.2021.5.12.0017
RECLAMANTE CLAUDIA NEPPEL

ADVOGADO ANTONIO MARIO KOSCHINSKI(OAB:
7481/PR)

RECLAMANTE ROSANI TEREZINHA RODRIGUES
DOS SANTOS

ADVOGADO ANTONIO CESAR NASSIF(OAB:
5130/SC)

ADVOGADO CLEIDE OLIVEIRA NASSIF(OAB:
28221/SC)

ADVOGADO CLAUDIA OLIVEIRA NASSIF(OAB:
66264/PR)

RECLAMANTE JULIANE CHIMCHEK BAUER

ADVOGADO BRAULIO RENATO MOREIRA(OAB:
6205/PR)

ADVOGADO ALTAMIR JOSE MUZULAO(OAB:
29194/SC)

ADVOGADO ANA CAROLINA MULLER MOREIRA
DE CARVALHO(OAB: 31709/SC)

RECLAMANTE MARILDA GELBCKE

ADVOGADO ANTONIO MARIO KOSCHINSKI(OAB:
7481/PR)

RECLAMANTE FATIMA NELI BUENO DE OLIVEIRA

ADVOGADO NATHALY CRISTINA MIGUEL(OAB:
104132/PR)

ADVOGADO ANTONIO MARIO KOSCHINSKI(OAB:
7481/PR)

RECLAMANTE MARCIA APARECIDA NOENDORF

ADVOGADO ANA CAROLINA MULLER MOREIRA
DE CARVALHO(OAB: 31709/SC)

ADVOGADO ALTAMIR JOSE MUZULAO(OAB:
29194/SC)

ADVOGADO BRAULIO RENATO MOREIRA(OAB:
6205/PR)

RECLAMANTE IRACI DE ANDRADE DOBROWOLSKI

ADVOGADO JUAN HENRIQUE RIBEIRO
KONDRAS(OAB: 45995/SC)

RECLAMANTE SIRLEI CHIMCHEK

ADVOGADO BRAULIO RENATO MOREIRA(OAB:
6205/PR)

ADVOGADO ALTAMIR JOSE MUZULAO(OAB:
29194/SC)

ADVOGADO ANA CAROLINA MULLER MOREIRA
DE CARVALHO(OAB: 31709/SC)

RECLAMANTE MARIA DE LOURDES DOS SANTOS
ZIELINSKI

ADVOGADO ANDERSON RODRIGUES(OAB:
19221/SC)

RECLAMANTE IRALENE MACANHAN

ADVOGADO THIAGO AFONSO ENDLER(OAB:
56230/SC)

RECLAMANTE MARTA AUERSVALDT

ADVOGADO ADILSON BAUER(OAB: 13248/SC)

RECLAMANTE KELLY CRISTINA DE LIMA BODNAR

ADVOGADO ANTONIO MARIO KOSCHINSKI(OAB:
7481/PR)

RECLAMANTE LEONILDA CASTURINA FRANCA

ADVOGADO CLAUDIA OLIVEIRA NASSIF(OAB:
66264/PR)

ADVOGADO CLEIDE OLIVEIRA NASSIF(OAB:
28221/SC)

ADVOGADO ANTONIO CESAR NASSIF(OAB:
5130/SC)

RECLAMANTE KIARA SABATKE GREIN

ADVOGADO BRAULIO RENATO MOREIRA(OAB:
6205/PR)

ADVOGADO ANA CAROLINA MULLER MOREIRA
DE CARVALHO(OAB: 31709/SC)

ADVOGADO ALTAMIR JOSE MUZULAO(OAB:
29194/SC)

RECLAMADO NUTRIPLUS ALIMENTACAO E
TECNOLOGIA S/A

ADVOGADO JOSE ANTONIO DA SILVA(OAB:
109777/SP)

ADVOGADO FELIPE FONTOURA
MELACHAWCAS(OAB: 262636/SP)

ADVOGADO PEDRO VERTUAN BATISTA DE
OLIVEIRA(OAB: 56059/PR)

ADVOGADO CLOVISLEY FERMINO
CARVALHO(OAB: 450382/SP)

TERCEIRO
INTERESSADO

ESTADO DE SANTA CATARINA

TERCEIRO
INTERESSADO

UNIÃO FEDERAL (PGF)

PERITO LUIZ CARLOS DE SOUZA FILHO

TERCEIRO
INTERESSADO

LUCIANO BENDLIN

PERITO JORGE EDUARDO ALBINO

Intimado(s)/Citado(s):

  - MARILDA GELBCKE

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

DESTINATÁRIO: MARILDA GELBCKE

Fica V.Sa. intimado(a) para ciência da expedição de alvará(s) no

presente feito.

Este Juízo adverte que a partir de 1º de março de 2024 é

obrigatório o cadastro de pessoas jurídicas de direito privado

no Domicílio Judicial Eletrônico para recebimento de citações e

Código para aferir autenticidade deste caderno: 213499
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intimações de parte sem advogado habilitado no PJe. Faça o

seu cadastro (https://domicilio-eletronico.pdpj.jus.br/).

MAFRA/SC, 29 de abril de 2024.

LUCIA JURASZEK

Diretor de Secretaria

Processo Nº ATOrd-0001594-13.2018.5.12.0017
RECLAMANTE MIGUEL HENNING

ADVOGADO CINTIA MAYARA EUFRASIO(OAB:
41361/SC)

RECLAMADO SEARA ALIMENTOS LTDA

ADVOGADO JAIME DA VEIGA JUNIOR(OAB:
11245/SC)

TERCEIRO
INTERESSADO

UNIÃO FEDERAL (PGF)

PERITO CARLOS EDUARDO FERREIRA

Intimado(s)/Citado(s):

  - MIGUEL HENNING

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

DESTINATÁRIO: MIGUEL HENNING

Fica V.Sa. intimado(a) para ciência da expedição de alvará(s) no

presente feito.

Este Juízo adverte que a partir de 1º de março de 2024 é

obrigatório o cadastro de pessoas jurídicas de direito privado

no Domicílio Judicial Eletrônico para recebimento de citações e

intimações de parte sem advogado habilitado no PJe. Faça o

seu cadastro (https://domicilio-eletronico.pdpj.jus.br/).

MAFRA/SC, 29 de abril de 2024.

LUCIA JURASZEK

Diretor de Secretaria

Processo Nº ATOrd-0001254-30.2022.5.12.0017
RECLAMANTE MARCIO JOSE ALVES DOS SANTOS

ADVOGADO FERNANDA ALINE SCHULTZ(OAB:
58852/SC)

ADVOGADO ANNA PAULA HOEFLING VILA(OAB:
51830/SC)

RECLAMADO VILMAR JACINTO DE DEUS PINTO

ADVOGADO GUSTAVO LEHMANN
LOUREIRO(OAB: 63904/PR)

TERCEIRO
INTERESSADO

UNIÃO FEDERAL (PGF)

PERITO JORGE EDUARDO ALBINO

Intimado(s)/Citado(s):

  - MARCIO JOSE ALVES DOS SANTOS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

DESTINATÁRIO: MARCIO JOSE ALVES DOS SANTOS

Fica V.Sa. intimado(a) para ciência da expedição de alvará(s) no

presente feito.

Este Juízo adverte que a partir de 1º de março de 2024 é

obrigatório o cadastro de pessoas jurídicas de direito privado

no Domicílio Judicial Eletrônico para recebimento de citações e

intimações de parte sem advogado habilitado no PJe. Faça o

seu cadastro (https://domicilio-eletronico.pdpj.jus.br/).

MAFRA/SC, 29 de abril de 2024.

LUCIA JURASZEK

Diretor de Secretaria

Processo Nº ATOrd-0001254-30.2022.5.12.0017
RECLAMANTE MARCIO JOSE ALVES DOS SANTOS

ADVOGADO FERNANDA ALINE SCHULTZ(OAB:
58852/SC)

ADVOGADO ANNA PAULA HOEFLING VILA(OAB:
51830/SC)

RECLAMADO VILMAR JACINTO DE DEUS PINTO

ADVOGADO GUSTAVO LEHMANN
LOUREIRO(OAB: 63904/PR)

TERCEIRO
INTERESSADO

UNIÃO FEDERAL (PGF)

PERITO JORGE EDUARDO ALBINO

Intimado(s)/Citado(s):

  - MARCIO JOSE ALVES DOS SANTOS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

DESTINATÁRIO: MARCIO JOSE ALVES DOS SANTOS

Fica V.Sa. intimado(a) para ciência da expedição de alvará(s) no

presente feito.

Este Juízo adverte que a partir de 1º de março de 2024 é

obrigatório o cadastro de pessoas jurídicas de direito privado

no Domicílio Judicial Eletrônico para recebimento de citações e

intimações de parte sem advogado habilitado no PJe. Faça o

seu cadastro (https://domicilio-eletronico.pdpj.jus.br/).

MAFRA/SC, 29 de abril de 2024.

Código para aferir autenticidade deste caderno: 213499
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LUCIA JURASZEK

Diretor de Secretaria

Processo Nº ATOrd-0000951-16.2022.5.12.0017
RECLAMANTE JOCILENE TERESINHA HACKE

URBANEK

ADVOGADO ANA CAROLINA MULLER MOREIRA
DE CARVALHO(OAB: 31709/SC)

ADVOGADO ALTAMIR JOSE MUZULAO(OAB:
29194/SC)

ADVOGADO BRAULIO RENATO MOREIRA(OAB:
6205/PR)

RECLAMADO NIDEC GLOBAL APPLIANCE BRASIL
LTDA

ADVOGADO MARCUS ALEXANDRE DA
SILVA(OAB: 11603/SC)

TERCEIRO
INTERESSADO

UNIÃO FEDERAL (AGU)

PERITO LUIZ CARLOS DE SOUZA FILHO

PERITO ROGERIO ZIEHLSDORFF

Intimado(s)/Citado(s):

  - NIDEC GLOBAL APPLIANCE BRASIL LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

DESTINATÁRIO: NIDEC GLOBAL APPLIANCE BRASIL LTDA

Fica V.Sa. intimado(a) para ciência da expedição de alvará(s) no

presente feito.

Este Juízo adverte que a partir de 1º de março de 2024 é

obrigatório o cadastro de pessoas jurídicas de direito privado

no Domicílio Judicial Eletrônico para recebimento de citações e

intimações de parte sem advogado habilitado no PJe. Faça o

seu cadastro (https://domicilio-eletronico.pdpj.jus.br/).

MAFRA/SC, 29 de abril de 2024.

LUCIA JURASZEK

Diretor de Secretaria

Processo Nº ATSum-0000475-75.2022.5.12.0017
RECLAMANTE ELIAS DE SOUZA PINTO

ADVOGADO CLAUDIA OLIVEIRA NASSIF(OAB:
66264/PR)

ADVOGADO ANTONIO CESAR NASSIF(OAB:
5130/SC)

ADVOGADO CLEIDE OLIVEIRA NASSIF(OAB:
28221/SC)

RECLAMADO SAMEL MONTAGENS INDUSTRIAIS
LIMITADA

ADVOGADO ANA NIDIA FARAJ BIAGIONI(OAB:
138323/SP)

PERITO CARLOS EDUARDO FERREIRA

TERCEIRO
INTERESSADO

UNIÃO FEDERAL (PGF)

Intimado(s)/Citado(s):

  - SAMEL MONTAGENS INDUSTRIAIS LIMITADA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

DESTINATÁRIO: SAMEL MONTAGENS INDUSTRIAIS LIMITADA

Fica V.Sa. intimado(a) para ciência da expedição de alvará(s) no

presente feito.

Este Juízo adverte que a partir de 1º de março de 2024 é

obrigatório o cadastro de pessoas jurídicas de direito privado

no Domicílio Judicial Eletrônico para recebimento de citações e

intimações de parte sem advogado habilitado no PJe. Faça o

seu cadastro (https://domicilio-eletronico.pdpj.jus.br/).

MAFRA/SC, 29 de abril de 2024.

LUCIA JURASZEK

Diretor de Secretaria

Processo Nº ATOrd-0000141-41.2022.5.12.0017
RECLAMANTE SONIA KARINA FLENIK

ADVOGADO NEI LUIS MARQUES(OAB: 10613/PR)

RECLAMADO ESTADO DE SANTA CATARINA

RECLAMADO OZZ SAUDE - EIRELI

ADVOGADO GLAUBER GUIMARAES DE
OLIVEIRA(OAB: 197734/SP)

ADVOGADO CRISTIANE LOSSO
FERNANDES(OAB: 54018/PR)

TERCEIRO
INTERESSADO

UNIÃO FEDERAL (PGF)

Intimado(s)/Citado(s):

  - SONIA KARINA FLENIK

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

DESTINATÁRIO: SONIA KARINA FLENIK

Fica V.Sa. intimado(a) para ciência da expedição de alvará(s) no

presente feito.

Este Juízo adverte que a partir de 1º de março de 2024 é

obrigatório o cadastro de pessoas jurídicas de direito privado

no Domicílio Judicial Eletrônico para recebimento de citações e

intimações de parte sem advogado habilitado no PJe. Faça o

seu cadastro (https://domicilio-eletronico.pdpj.jus.br/).

MAFRA/SC, 29 de abril de 2024.

Código para aferir autenticidade deste caderno: 213499
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LUCIA JURASZEK

Diretor de Secretaria

Processo Nº ATSum-0000493-50.2023.5.12.0021
RECLAMANTE JOAO CARLOS FERREIRA DOS

SANTOS

ADVOGADO GABRIELLE SOFIA WERDAN
GUTTERVILL(OAB: 20981/SC)

ADVOGADO MOACIR EVALDO HELLINGER(OAB:
7103/SC)

RECLAMADO SOLUCAO FLORESTAL LTDA

ADVOGADO ORLANDO MARCELO VIEIRA(OAB:
14035/SC)

PERITO JOSIELEN DENISE VANIN BARBIERI

Intimado(s)/Citado(s):

  - JOAO CARLOS FERREIRA DOS SANTOS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO - Processo PJe-JT

Destinatário: JOAO CARLOS FERREIRA DOS SANTOS

Fica V. Sa. intimado para ficar ciente dos esclarecimentos ao laudo

juntados pelo perito #id:9f3afa7.

Este Juízo adverte que a partir de 1º de março de 2024 é

obrigatório o cadastro de pessoas jurídicas de direito privado

no Domicílio Judicial Eletrônico para recebimento de citações e

intimações de parte sem advogado habilitado no PJe. Faça o

seu cadastro (https://domicilio-eletronico.pdpj.jus.br/).

MAFRA/SC, 29 de abril de 2024.

HERMES LEITIS

Diretor de Secretaria

Processo Nº ATSum-0000493-50.2023.5.12.0021
RECLAMANTE JOAO CARLOS FERREIRA DOS

SANTOS

ADVOGADO GABRIELLE SOFIA WERDAN
GUTTERVILL(OAB: 20981/SC)

ADVOGADO MOACIR EVALDO HELLINGER(OAB:
7103/SC)

RECLAMADO SOLUCAO FLORESTAL LTDA

ADVOGADO ORLANDO MARCELO VIEIRA(OAB:
14035/SC)

PERITO JOSIELEN DENISE VANIN BARBIERI

Intimado(s)/Citado(s):

  - SOLUCAO FLORESTAL LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO - Processo PJe-JT

Destinatário: SOLUCAO FLORESTAL LTDA

Fica V. Sa. intimado para ficar ciente dos esclarecimentos ao laudo

juntados pelo perito #id:9f3afa7.

Este Juízo adverte que a partir de 1º de março de 2024 é

obrigatório o cadastro de pessoas jurídicas de direito privado

no Domicílio Judicial Eletrônico para recebimento de citações e

intimações de parte sem advogado habilitado no PJe. Faça o

seu cadastro (https://domicilio-eletronico.pdpj.jus.br/).

MAFRA/SC, 29 de abril de 2024.

HERMES LEITIS

Diretor de Secretaria

Processo Nº ATSum-0000371-15.2024.5.12.0017
RECLAMANTE NELSON JOSE MARTINS

ADVOGADO FELIPE PREIMA COELHO(OAB:
23740/SC)

RECLAMADO CARLOS SERGIO CORNELSEN - ME

Intimado(s)/Citado(s):

  - NELSON JOSE MARTINS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO - Processo Pje-JT(CARTA REGISTRADA)

Destinatário: NELSON JOSE MARTINS

Endereço desconhecido

Audiência: 10/06/2024 09:00

Fica V. Sa. intimado(a) da designação de audiência INICIAL para a

data e hora acima indicadas, devendo as partes comparecer, sob as

cominações legais.

Não serão ouvidas testemunhas na audiência designada. Em

caso de requerimento e necessidade, a prova oral será

produzida em outra oportunidade.

A audiência será realizada de modo TELEPRESENCIAL, por meio

da plataforma Zoom Cloud Meetings (Ato Conjunto TST.CSJT.GP nº

54/2020), devendo ser acessada pelo seguinte link:

https://trt12-jus-

br.zoom.us/j/82572089720?pwd=aGlHL1J2aHBiUGdjQmVaZFRa

Código para aferir autenticidade deste caderno: 213499
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a3gxdz09

ID da reunião: 825 7208 9720

Senha de acesso: 545580

Não havendo disponibi l idade para part icipação na data

estabelecida, a parte deverá informar mediante peticionamento no

PJE.

É necessário o requerimento antecipado de intérprete de LIBRAS

para audiência, no prazo mínimo de cinco dias, se for participar do

ato pessoa surda ou com deficiência auditiva (parágrafo único do

art. 14 da Resolução CSJT 218/2018).

As orientações para utilização da plataforma Zoom Meetings estão

disponíveis no site https://portal.trt12.jus.br/passo-a-passo-

audiencia-telepresencial. Em caso de dificuldade de acesso, ligue

para (48) 3216-4016 ou envie email para vara_mfa@trt12.jus.br.

Este Juízo adverte que a partir de 1º de março de 2024 é

obrigatório o cadastro de pessoas jurídicas de direito privado

no Domicílio Judicial Eletrônico para recebimento de citações e

intimações de parte sem advogado habilitado no PJe. Faça o

seu cadastro (https://domicilio-eletronico.pdpj.jus.br/).

MAFRA/SC, 29 de abril de 2024.

FERNANDO BAPTISTA FRAGOSO

Servidor

Processo Nº PAP-0000345-17.2024.5.12.0017
REQUERENTE KAILAINE CRISTINA DE SOUZA

VANESKI

ADVOGADO ANA CAROLINA MULLER MOREIRA
DE CARVALHO(OAB: 31709/SC)

ADVOGADO BRAULIO RENATO MOREIRA(OAB:
6205/PR)

ADVOGADO ALTAMIR JOSE MUZULAO(OAB:
29194/SC)

REQUERIDO KROMBERG & SCHUBERT DO
BRASIL LTDA.

ADVOGADO LIELSON SANTANA(OAB: 59262/SP)

ADVOGADO CAMILA DE MORAES MACHADO DA
SILVA(OAB: 278584/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - KAILAINE CRISTINA DE SOUZA VANESKI

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO - Processo PJe-JT

Destinatário: KAILAINE CRISTINA DE SOUZA VANESKI

Fica V. Sa. intimado para ficar ciente dos documentos juntados pela

Ré,para manifestação, no prazo de cinco (05) dias.

Este Juízo adverte que a partir de 1º de março de 2024 é

obrigatório o cadastro de pessoas jurídicas de direito privado

no Domicílio Judicial Eletrônico para recebimento de citações e

intimações de parte sem advogado habilitado no PJe. Faça o

seu cadastro (https://domicilio-eletronico.pdpj.jus.br/).

MAFRA/SC, 29 de abril de 2024.

HERMES LEITIS

Diretor de Secretaria

Processo Nº ATOrd-0000919-84.2017.5.12.0017
RECLAMANTE ODAIR JOSE SOARES VAZ

ADVOGADO ANTONIO CESAR NASSIF(OAB:
5130/SC)

ADVOGADO CLEIDE OLIVEIRA NASSIF(OAB:
28221/SC)

ADVOGADO CLAUDIA OLIVEIRA NASSIF(OAB:
66264/PR)

RECLAMADO JOSE CARLOS DE SOUZA

ADVOGADO LUIZ ANTONIO APOLINARIO(OAB:
79313/PR)

RECLAMADO GIOVANE RODRIGUES DA SILVA

RECLAMADO FA COMERCIO E MANUTENCAO DE
EQUIPAMENTOS PARA
CONSTRUCAO CIVIL LTDA - ME

RECLAMADO VANGUARDA ESTRUTURAS
METALICAS LTDA

RECLAMADO GIOVANE RODRIGUES DA SILVA -
ME

TERCEIRO
INTERESSADO

UNIÃO FEDERAL (PGF)

PERITO LUCIANO BENDLIN

Intimado(s)/Citado(s):

  - ODAIR JOSE SOARES VAZ

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO - Processo PJe-JT

Destinatário: ODAIR JOSE SOARES VAZ

Fica V. Sa. intimado para ficar ciente da certidão de Id ce24e2a

(resultado pesquisas inventário e Caged - retirado sigilo), para se

manifestar em cinco dias.

Este Juízo adverte que a partir de 1º de março de 2024 é

obrigatório o cadastro de pessoas jurídicas de direito privado

no Domicílio Judicial Eletrônico para recebimento de citações e

intimações de parte sem advogado habilitado no PJe. Faça o

seu cadastro (https://domicilio-eletronico.pdpj.jus.br/).

MAFRA/SC, 29 de abril de 2024.

HERMES LEITIS

Diretor de Secretaria

Código para aferir autenticidade deste caderno: 213499
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Data da Disponibilização: Segunda-feira, 29 de Abril de 2024

Processo Nº ATOrd-0000404-39.2023.5.12.0017
RECLAMANTE ANTONIO CARLOS DEMETRIO

ADVOGADO BRAULIO RENATO MOREIRA(OAB:
6205/PR)

ADVOGADO ALTAMIR JOSE MUZULAO(OAB:
29194/SC)

ADVOGADO ANA CAROLINA MULLER MOREIRA
DE CARVALHO(OAB: 31709/SC)

RECLAMADO ITAMAR RADECK

ADVOGADO LEA CRISTINA FREIRE
SOARES(OAB: 28620/SC)

PERITO ROGERIO ZIEHLSDORFF

Intimado(s)/Citado(s):

  - ITAMAR RADECK

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID bf6f972

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

CONCLUSÃO

DIANTE DO EXPOSTO, este Juízo decide NÃO RECEBER os

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO opostos por ITAMAR RADECK.

Intimem-se as partes.

Nada mais.

    JOSE EDUARDO ALCANTARA

    Juiz(a) do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0000404-39.2023.5.12.0017
RECLAMANTE ANTONIO CARLOS DEMETRIO

ADVOGADO BRAULIO RENATO MOREIRA(OAB:
6205/PR)

ADVOGADO ALTAMIR JOSE MUZULAO(OAB:
29194/SC)

ADVOGADO ANA CAROLINA MULLER MOREIRA
DE CARVALHO(OAB: 31709/SC)

RECLAMADO ITAMAR RADECK

ADVOGADO LEA CRISTINA FREIRE
SOARES(OAB: 28620/SC)

PERITO ROGERIO ZIEHLSDORFF

Intimado(s)/Citado(s):

  - ANTONIO CARLOS DEMETRIO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID bf6f972

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

CONCLUSÃO

DIANTE DO EXPOSTO, este Juízo decide NÃO RECEBER os

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO opostos por ITAMAR RADECK.

Intimem-se as partes.

Nada mais.

    JOSE EDUARDO ALCANTARA

    Juiz(a) do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0000577-63.2023.5.12.0017
RECLAMANTE MAYCKON IGOR DE SOUZA

ADVOGADO LARISSA HEINZEN DA SILVA
REDIVO(OAB: 67528/SC)

ADVOGADO EDILSON GARCIA(OAB: 15028/SC)

RECLAMADO RUMO MALHA SUL S.A

ADVOGADO RAFAELA COMUNELLO
ELEOTERO(OAB: 43489/PR)

ADVOGADO RODRIGO LINNE NETO(OAB:
32509/PR)

Intimado(s)/Citado(s):

  - RUMO MALHA SUL S.A

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 21b97c8

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

CONCLUSÃO

DIANTE DO EXPOSTO, este Juízo decide REJEITAR os

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO opostos por MAYCKON IGOR DE

SOUZA.

Intimem-se as partes.

Nada mais.

A própria manifestação do autor é confusa, uma vez que faz

menção ao mês de fevereiro de 2021 (fl. 299), mas remete a

documentos de meses distintos (fl. 175 - mês de novembro e

dezembro de 2020; e fl. 233 - mês de janeiro de 2021).

1.

    JOSE EDUARDO ALCANTARA

    Juiz(a) do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0000577-63.2023.5.12.0017
RECLAMANTE MAYCKON IGOR DE SOUZA

ADVOGADO LARISSA HEINZEN DA SILVA
REDIVO(OAB: 67528/SC)

ADVOGADO EDILSON GARCIA(OAB: 15028/SC)

RECLAMADO RUMO MALHA SUL S.A

Código para aferir autenticidade deste caderno: 213499
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ADVOGADO RAFAELA COMUNELLO
ELEOTERO(OAB: 43489/PR)

ADVOGADO RODRIGO LINNE NETO(OAB:
32509/PR)

Intimado(s)/Citado(s):

  - MAYCKON IGOR DE SOUZA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 21b97c8

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

CONCLUSÃO

DIANTE DO EXPOSTO, este Juízo decide REJEITAR os

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO opostos por MAYCKON IGOR DE

SOUZA.

Intimem-se as partes.

Nada mais.

A própria manifestação do autor é confusa, uma vez que faz

menção ao mês de fevereiro de 2021 (fl. 299), mas remete a

documentos de meses distintos (fl. 175 - mês de novembro e

dezembro de 2020; e fl. 233 - mês de janeiro de 2021).

1.

    JOSE EDUARDO ALCANTARA

    Juiz(a) do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0001187-31.2023.5.12.0017
RECLAMANTE PAULO ROBERTO STEKLAIN

ADVOGADO CLEIDE OLIVEIRA NASSIF(OAB:
28221/SC)

ADVOGADO ANTONIO CESAR NASSIF(OAB:
5130/SC)

ADVOGADO CLAUDIA OLIVEIRA NASSIF(OAB:
66264/PR)

RECLAMADO CANAL MULTI SERVICES LTDA

RECLAMADO ABI BELEM & CIA LTDA

ADVOGADO DENILSON FABRICIO ROSA(OAB:
20320/SC)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ABI BELEM & CIA LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID fe9b886

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

CONCLUSÃO

PELO EXPOSTO ,  es te  Ju ízo  dec ide ,  nos  te rmos da

fundamentação:

I. ACOLHER EM PARTE os pedidos deduzidos por PAULO

ROBERTO STEKLAIN para CONDENAR a primeira ré, CANAL

MULTI SERVICES LTDA., e subsidiariamente a segunda, ABI

BELEM & CIA. LTDA., ao pagamento de: a) salário integral de

outubro de 2023; b) FGTS (8%), incidente sobre as verbas salariais

pagas e devidas no curso da relação de emprego, a partir de

setembro de 2023, inclusive sobre as rescisórias deferidas (saldo

de salário, aviso-prévio indenizado e gratificação natalina integral);

c) saldo de salário de novembro de 2023 (20 dias); d) aviso-prévio

indenizado (33 dias); e) gratificação natalina integral de 2023; f)

férias integrais de 2022/2023 e proporcionais de 2023 (6/12), ambas

com o terço constitucional; g) indenização de 40% do FGTS; h)

multa do artigo 477, § 8º, da CLT; i) sanção prevista no artigo 467

da CLT; j) honorários advocatícios, correspondentes a 15% sobre o

valor que resultar da liquidação da sentença;

II. DEFERIR à parte autora o benefício da justiça gratuita.

Liquidação por cálculos.

Descontos previdenciários e fiscais nos termos da fundamentação.

Correção monetár ia e juros conforme especi f icado na

fundamentação.

Cumpra-se, em 48 horas, depois de tornada líquida a obrigação.

Custas de R$500,00, pela parte ré, sobre o valor da condenação,

provisoriamente arbitrado em R$25.000,00 (computados acréscimos

decorrentes de atualização, juros, contribuições previdenciárias e

honorários).

Intimem-se as partes.

Cumprido, arquivem-se os autos.

Nada mais.

    JOSE EDUARDO ALCANTARA

    Juiz(a) do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0001187-31.2023.5.12.0017
RECLAMANTE PAULO ROBERTO STEKLAIN

ADVOGADO CLEIDE OLIVEIRA NASSIF(OAB:
28221/SC)

ADVOGADO ANTONIO CESAR NASSIF(OAB:
5130/SC)

ADVOGADO CLAUDIA OLIVEIRA NASSIF(OAB:
66264/PR)

RECLAMADO CANAL MULTI SERVICES LTDA

RECLAMADO ABI BELEM & CIA LTDA

ADVOGADO DENILSON FABRICIO ROSA(OAB:
20320/SC)

Intimado(s)/Citado(s):

  - PAULO ROBERTO STEKLAIN

Código para aferir autenticidade deste caderno: 213499
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            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID fe9b886

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

CONCLUSÃO

PELO EXPOSTO ,  es te  Ju ízo  dec ide ,  nos  te rmos da

fundamentação:

I. ACOLHER EM PARTE os pedidos deduzidos por PAULO

ROBERTO STEKLAIN para CONDENAR a primeira ré, CANAL

MULTI SERVICES LTDA., e subsidiariamente a segunda, ABI

BELEM & CIA. LTDA., ao pagamento de: a) salário integral de

outubro de 2023; b) FGTS (8%), incidente sobre as verbas salariais

pagas e devidas no curso da relação de emprego, a partir de

setembro de 2023, inclusive sobre as rescisórias deferidas (saldo

de salário, aviso-prévio indenizado e gratificação natalina integral);

c) saldo de salário de novembro de 2023 (20 dias); d) aviso-prévio

indenizado (33 dias); e) gratificação natalina integral de 2023; f)

férias integrais de 2022/2023 e proporcionais de 2023 (6/12), ambas

com o terço constitucional; g) indenização de 40% do FGTS; h)

multa do artigo 477, § 8º, da CLT; i) sanção prevista no artigo 467

da CLT; j) honorários advocatícios, correspondentes a 15% sobre o

valor que resultar da liquidação da sentença;

II. DEFERIR à parte autora o benefício da justiça gratuita.

Liquidação por cálculos.

Descontos previdenciários e fiscais nos termos da fundamentação.

Correção monetár ia e juros conforme especi f icado na

fundamentação.

Cumpra-se, em 48 horas, depois de tornada líquida a obrigação.

Custas de R$500,00, pela parte ré, sobre o valor da condenação,

provisoriamente arbitrado em R$25.000,00 (computados acréscimos

decorrentes de atualização, juros, contribuições previdenciárias e

honorários).

Intimem-se as partes.

Cumprido, arquivem-se os autos.

Nada mais.

    JOSE EDUARDO ALCANTARA

    Juiz(a) do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0001192-53.2023.5.12.0017
RECLAMANTE ROSANGELA APARECIDA TABORDA

PEREIRA

ADVOGADO CLEIDE OLIVEIRA NASSIF(OAB:
28221/SC)

ADVOGADO ANTONIO CESAR NASSIF(OAB:
5130/SC)

ADVOGADO CLAUDIA OLIVEIRA NASSIF(OAB:
66264/PR)

RECLAMADO CANAL MULTI SERVICES LTDA

RECLAMADO ABI BELEM & CIA LTDA

ADVOGADO DENILSON FABRICIO ROSA(OAB:
20320/SC)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ABI BELEM & CIA LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 9ea06be

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

CONCLUSÃO

PELO EXPOSTO ,  es te  Ju ízo  dec ide ,  nos  te rmos da

fundamentação:

I. ACOLHER EM PARTE os pedidos deduzidos por ROSANGELA

APARECIDA TABORDA PEREIRA para CONDENAR a primeira

ré, CANAL MULTI SERVICES LTDA., e subsidiariamente a

segunda, ABI BELEM & CIA. LTDA., ao pagamento de: a) salário

integral de outubro de 2023; b) FGTS (8%), incidente sobre as

verbas salariais pagas e devidas no curso da relação de emprego, a

partir de setembro de 2023, inclusive sobre as rescisórias

deferidas (saldo de salário, aviso-prévio indenizado e gratificação

natalina integral); c) saldo de salário de novembro de 2023 (20

dias); d) aviso-prévio indenizado (33 dias); e) gratificação natalina

integral de 2023; f) férias integrais de 2022/2023 e proporcionais de

2023 (2/12), ambas com o terço constitucional; g) indenização de

40% do FGTS; h) multa do artigo 477, § 8º, da CLT; i) sanção

prevista no artigo 467 da CLT; j) honorários advocatícios,

correspondentes a 15% sobre o valor que resultar da liquidação da

sentença;

II. DEFERIR à parte autora o benefício da justiça gratuita.

Liquidação por cálculos.

Descontos previdenciários e fiscais nos termos da fundamentação.

Correção monetár ia e juros conforme especi f icado na

fundamentação.

Cumpra-se, em 48 horas, depois de tornada líquida a obrigação.

Custas de R$500,00, pela parte ré, sobre o valor da condenação,

provisoriamente arbitrado em R$25.000,00 (computados acréscimos

decorrentes de atualização, juros, contribuições previdenciárias e

honorários).

Intimem-se as partes.

Código para aferir autenticidade deste caderno: 213499
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Cumprido, arquivem-se os autos.

Nada mais.

    JOSE EDUARDO ALCANTARA

    Juiz(a) do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0001192-53.2023.5.12.0017
RECLAMANTE ROSANGELA APARECIDA TABORDA

PEREIRA

ADVOGADO CLEIDE OLIVEIRA NASSIF(OAB:
28221/SC)

ADVOGADO ANTONIO CESAR NASSIF(OAB:
5130/SC)

ADVOGADO CLAUDIA OLIVEIRA NASSIF(OAB:
66264/PR)

RECLAMADO CANAL MULTI SERVICES LTDA

RECLAMADO ABI BELEM & CIA LTDA

ADVOGADO DENILSON FABRICIO ROSA(OAB:
20320/SC)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ROSANGELA APARECIDA TABORDA PEREIRA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 9ea06be

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

CONCLUSÃO

PELO EXPOSTO ,  es te  Ju ízo  dec ide ,  nos  te rmos da

fundamentação:

I. ACOLHER EM PARTE os pedidos deduzidos por ROSANGELA

APARECIDA TABORDA PEREIRA para CONDENAR a primeira

ré, CANAL MULTI SERVICES LTDA., e subsidiariamente a

segunda, ABI BELEM & CIA. LTDA., ao pagamento de: a) salário

integral de outubro de 2023; b) FGTS (8%), incidente sobre as

verbas salariais pagas e devidas no curso da relação de emprego, a

partir de setembro de 2023, inclusive sobre as rescisórias

deferidas (saldo de salário, aviso-prévio indenizado e gratificação

natalina integral); c) saldo de salário de novembro de 2023 (20

dias); d) aviso-prévio indenizado (33 dias); e) gratificação natalina

integral de 2023; f) férias integrais de 2022/2023 e proporcionais de

2023 (2/12), ambas com o terço constitucional; g) indenização de

40% do FGTS; h) multa do artigo 477, § 8º, da CLT; i) sanção

prevista no artigo 467 da CLT; j) honorários advocatícios,

correspondentes a 15% sobre o valor que resultar da liquidação da

sentença;

II. DEFERIR à parte autora o benefício da justiça gratuita.

Liquidação por cálculos.

Descontos previdenciários e fiscais nos termos da fundamentação.

Correção monetár ia e juros conforme especi f icado na

fundamentação.

Cumpra-se, em 48 horas, depois de tornada líquida a obrigação.

Custas de R$500,00, pela parte ré, sobre o valor da condenação,

provisoriamente arbitrado em R$25.000,00 (computados acréscimos

decorrentes de atualização, juros, contribuições previdenciárias e

honorários).

Intimem-se as partes.

Cumprido, arquivem-se os autos.

Nada mais.

    JOSE EDUARDO ALCANTARA

    Juiz(a) do Trabalho Titular

Processo Nº PAP-0001228-95.2023.5.12.0017
REQUERENTE CELIO POLONINSKI

ADVOGADO LUCAS EDUARDO FERRARI(OAB:
48178/SC)

REQUERIDO JAKSON PEDRO KRINDGES

ADVOGADO JOAO RAFAEL FIANCO FILHO(OAB:
104423/RS)

Intimado(s)/Citado(s):

  - JAKSON PEDRO KRINDGES

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 23aa227

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

Apresentados os documentos requeridos pela parte autora e

manifestado o desinteresse da parte ré na realização de audiência

conciliatória, a presente demanda atingiu seu objetivo e seus

estreitos limites, razão pela qual resolvo o processo com exame de

mérito (art. 487, I, do CPC).

Defiro à parte autora o benefício da justiça gratuita, na forma do art.

790, § 3º, da CLT, em face da condição de insuficiência econômica.

Diante da ausência de litigiosidade e proveito econômico na

presente demanda, indevidos honorários de sucumbência.

Custas de R$ 20,00, sobre o valor da causa de R$ 1.000,00, pela

parte autora, dispensadas.

Intimem-se.

Após, arquive-se.

    JOSE EDUARDO ALCANTARA

    Juiz(a) do Trabalho Titular

Código para aferir autenticidade deste caderno: 213499
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Processo Nº PAP-0001228-95.2023.5.12.0017
REQUERENTE CELIO POLONINSKI

ADVOGADO LUCAS EDUARDO FERRARI(OAB:
48178/SC)

REQUERIDO JAKSON PEDRO KRINDGES

ADVOGADO JOAO RAFAEL FIANCO FILHO(OAB:
104423/RS)

Intimado(s)/Citado(s):

  - CELIO POLONINSKI

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 23aa227

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

Apresentados os documentos requeridos pela parte autora e

manifestado o desinteresse da parte ré na realização de audiência

conciliatória, a presente demanda atingiu seu objetivo e seus

estreitos limites, razão pela qual resolvo o processo com exame de

mérito (art. 487, I, do CPC).

Defiro à parte autora o benefício da justiça gratuita, na forma do art.

790, § 3º, da CLT, em face da condição de insuficiência econômica.

Diante da ausência de litigiosidade e proveito econômico na

presente demanda, indevidos honorários de sucumbência.

Custas de R$ 20,00, sobre o valor da causa de R$ 1.000,00, pela

parte autora, dispensadas.

Intimem-se.

Após, arquive-se.

    JOSE EDUARDO ALCANTARA

    Juiz(a) do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0000348-40.2022.5.12.0017
RECLAMANTE VANICE MARA GUERBER

ADVOGADO RODRIGO KOBCZINSKI(OAB:
41735/SC)

ADVOGADO CARLOS LUIZ DIESEL CORT(OAB:
45105/SC)

RECLAMADO QNK INDUSTRIA DE PECAS E
ACESSORIOS LTDA - ME

ADVOGADO ALYSSON LEITE BASTOS
PEREIRA(OAB: 40270/PR)

RECLAMADO DINILSON ANTONIO MAYER
KLOSTERMANN

RECLAMADO LEANDRO TRIGO NEMETZ

RECLAMADO HARDEN COMERCIO DE
EXPORTACAO E IMPORTACAO
LTDA

ADVOGADO ALYSSON LEITE BASTOS
PEREIRA(OAB: 40270/PR)

Intimado(s)/Citado(s):

  - HARDEN COMERCIO DE EXPORTACAO E IMPORTACAO
LTDA

  - QNK INDUSTRIA DE PECAS E ACESSORIOS LTDA - ME

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 0446c92

proferido nos autos.

Proceda-se à penhora do bem constante do id 121bdab.

MAFRA/SC, 29 de abril de 2024.

    JOSE EDUARDO ALCANTARA

    Juiz(a) do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0000348-40.2022.5.12.0017
RECLAMANTE VANICE MARA GUERBER

ADVOGADO RODRIGO KOBCZINSKI(OAB:
41735/SC)

ADVOGADO CARLOS LUIZ DIESEL CORT(OAB:
45105/SC)

RECLAMADO QNK INDUSTRIA DE PECAS E
ACESSORIOS LTDA - ME

ADVOGADO ALYSSON LEITE BASTOS
PEREIRA(OAB: 40270/PR)

RECLAMADO DINILSON ANTONIO MAYER
KLOSTERMANN

RECLAMADO LEANDRO TRIGO NEMETZ

RECLAMADO HARDEN COMERCIO DE
EXPORTACAO E IMPORTACAO
LTDA

ADVOGADO ALYSSON LEITE BASTOS
PEREIRA(OAB: 40270/PR)

Intimado(s)/Citado(s):

  - VANICE MARA GUERBER

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 0446c92

proferido nos autos.

Proceda-se à penhora do bem constante do id 121bdab.

MAFRA/SC, 29 de abril de 2024.

    JOSE EDUARDO ALCANTARA

    Juiz(a) do Trabalho Titular

Processo Nº PAP-0000726-64.2020.5.12.0017
REQUERENTE THOMAS DOS PASSOS FRANCO

ADVOGADO FELIPE PREIMA COELHO(OAB:
23740/SC)

Código para aferir autenticidade deste caderno: 213499
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REQUERIDO ELIZANDRO WOYCSZAK
03606918976

ADVOGADO FABIANA GAUDENCIO
BASCHERA(OAB: 43578/SC)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ELIZANDRO WOYCSZAK 03606918976

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 4405191

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

Os autos encontram-se sem movimentação desde 28/04/2022,

quando findou o prazo para o exequente indicar bens passíveis de

penhora.

Dessa data em diante, a parte exequente não impulsionou a

execução, a que, por lei, estava obrigada (artigo 878, caput, da

CLT).

Portanto, ultrapassado o prazo de dois anos (artigo 11-A, da CLT),

DECLARO A PRESCRIÇÃO INTERCORRENTEde todos os

créditos trabalhistas em execução, por força do disposto no artigo

924, inciso V, do CPC.

Considerando o eventual interesse recursal restrito ao(s) credor(es),

intime-se a parte exequente.

Após o trânsito em julgado, a Secretaria deverá realizar a liberação

de eventuais restrições existentes em bens móveis/imóveis da parte

executada ou em cadastro de devedores.

Cumpridas todas as providências pela Secretaria, arquivem-se os

autos definitivamente.

    JOSE EDUARDO ALCANTARA

    Juiz(a) do Trabalho Titular

Processo Nº PAP-0000726-64.2020.5.12.0017
REQUERENTE THOMAS DOS PASSOS FRANCO

ADVOGADO FELIPE PREIMA COELHO(OAB:
23740/SC)

REQUERIDO ELIZANDRO WOYCSZAK
03606918976

ADVOGADO FABIANA GAUDENCIO
BASCHERA(OAB: 43578/SC)

Intimado(s)/Citado(s):

  - THOMAS DOS PASSOS FRANCO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 4405191

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

Os autos encontram-se sem movimentação desde 28/04/2022,

quando findou o prazo para o exequente indicar bens passíveis de

penhora.

Dessa data em diante, a parte exequente não impulsionou a

execução, a que, por lei, estava obrigada (artigo 878, caput, da

CLT).

Portanto, ultrapassado o prazo de dois anos (artigo 11-A, da CLT),

DECLARO A PRESCRIÇÃO INTERCORRENTEde todos os

créditos trabalhistas em execução, por força do disposto no artigo

924, inciso V, do CPC.

Considerando o eventual interesse recursal restrito ao(s) credor(es),

intime-se a parte exequente.

Após o trânsito em julgado, a Secretaria deverá realizar a liberação

de eventuais restrições existentes em bens móveis/imóveis da parte

executada ou em cadastro de devedores.

Cumpridas todas as providências pela Secretaria, arquivem-se os

autos definitivamente.

    JOSE EDUARDO ALCANTARA

    Juiz(a) do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0001283-80.2022.5.12.0017
RECLAMANTE JOAO CARLOS FERNANDES

ADVOGADO ANTONIO CESAR NASSIF(OAB:
5130/SC)

ADVOGADO CLEIDE OLIVEIRA NASSIF(OAB:
28221/SC)

ADVOGADO CLAUDIA OLIVEIRA NASSIF(OAB:
66264/PR)

RECLAMADO DKX TRANSPORTES EIRELI - ME

ADVOGADO FELIPE PREIMA COELHO(OAB:
23740/SC)

RECLAMADO DJX TRANSPORTES LTDA

ADVOGADO FELIPE PREIMA COELHO(OAB:
23740/SC)

RECLAMADO TRANSPORTES WARTHA LTDA

ADVOGADO EDUARDO BOSSE TEIXEIRA
ALVES(OAB: 106908/PR)

ADVOGADO GILBERTO CAPRIOLI JUNIOR(OAB:
41672/SC)

TERCEIRO
INTERESSADO

UNIÃO FEDERAL (PGF)

PERITO LUIZ CARLOS DE SOUZA FILHO

Intimado(s)/Citado(s):

  - DJX TRANSPORTES LTDA

  - DKX TRANSPORTES EIRELI - ME

  - TRANSPORTES WARTHA LTDA

Código para aferir autenticidade deste caderno: 213499
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            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 6b27fd6

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

CONCLUSÃO

PELO EXPOSTO ,  este Juízo decideEXTINGUIR SEM

RESOLUÇÃO DO MÉRITOos Embargos à Execução ajuizados

porDJX TRANSPORTES LTDA. E OUTROS em face deJOÃO

CARLOS FERNANDES.

Sem custas pela perda de objeto.

Intimem-se.

Nada mais.

    JOSE EDUARDO ALCANTARA

    Juiz(a) do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0001283-80.2022.5.12.0017
RECLAMANTE JOAO CARLOS FERNANDES

ADVOGADO ANTONIO CESAR NASSIF(OAB:
5130/SC)

ADVOGADO CLEIDE OLIVEIRA NASSIF(OAB:
28221/SC)

ADVOGADO CLAUDIA OLIVEIRA NASSIF(OAB:
66264/PR)

RECLAMADO DKX TRANSPORTES EIRELI - ME

ADVOGADO FELIPE PREIMA COELHO(OAB:
23740/SC)

RECLAMADO DJX TRANSPORTES LTDA

ADVOGADO FELIPE PREIMA COELHO(OAB:
23740/SC)

RECLAMADO TRANSPORTES WARTHA LTDA

ADVOGADO EDUARDO BOSSE TEIXEIRA
ALVES(OAB: 106908/PR)

ADVOGADO GILBERTO CAPRIOLI JUNIOR(OAB:
41672/SC)

TERCEIRO
INTERESSADO

UNIÃO FEDERAL (PGF)

PERITO LUIZ CARLOS DE SOUZA FILHO

Intimado(s)/Citado(s):

  - JOAO CARLOS FERNANDES

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 6b27fd6

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

CONCLUSÃO

PELO EXPOSTO ,  este Juízo decideEXTINGUIR SEM

RESOLUÇÃO DO MÉRITOos Embargos à Execução ajuizados

porDJX TRANSPORTES LTDA. E OUTROS em face deJOÃO

CARLOS FERNANDES.

Sem custas pela perda de objeto.

Intimem-se.

Nada mais.

    JOSE EDUARDO ALCANTARA

    Juiz(a) do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0052700-73.2002.5.12.0017
RECLAMANTE INES GIACOMOZZI DE JESUS

ADVOGADO BRAULIO RENATO MOREIRA(OAB:
6205/PR)

ADVOGADO ANTONIO CESAR NASSIF(OAB:
5130/SC)

RECLAMANTE ISABEL PEDROSO PERES

ADVOGADO ANTONIO CESAR NASSIF(OAB:
5130/SC)

ADVOGADO BRAULIO RENATO MOREIRA(OAB:
6205/PR)

RECLAMANTE LENICE BARBOSA

ADVOGADO ANTONIO CESAR NASSIF(OAB:
5130/SC)

ADVOGADO BRAULIO RENATO MOREIRA(OAB:
6205/PR)

RECLAMANTE IZOLETE TEREZINHA DA SILVA

ADVOGADO BRAULIO RENATO MOREIRA(OAB:
6205/PR)

ADVOGADO ANTONIO CESAR NASSIF(OAB:
5130/SC)

RECLAMANTE DINACIR CIDRAL

ADVOGADO EDUARDO DETTMER(OAB:
15857/SC)

ADVOGADO ANTONIO CESAR NASSIF(OAB:
5130/SC)

ADVOGADO BRAULIO RENATO MOREIRA(OAB:
6205/PR)

RECLAMANTE LILIANA DA SILVA

ADVOGADO ANTONIO CESAR NASSIF(OAB:
5130/SC)

ADVOGADO BRAULIO RENATO MOREIRA(OAB:
6205/PR)

RECLAMANTE GILMAR HENING

ADVOGADO ANTONIO CESAR NASSIF(OAB:
5130/SC)

ADVOGADO BRAULIO RENATO MOREIRA(OAB:
6205/PR)

RECLAMANTE ISAURA GIACOMOZZI FIAMONCINI

ADVOGADO ANTONIO CESAR NASSIF(OAB:
5130/SC)

ADVOGADO BRAULIO RENATO MOREIRA(OAB:
6205/PR)

RECLAMANTE ROSA TABORDA

ADVOGADO ANTONIO CESAR NASSIF(OAB:
5130/SC)

ADVOGADO BRAULIO RENATO MOREIRA(OAB:
6205/PR)

RECLAMANTE ISOLDE DA CRUZ OLIVEIRA

ADVOGADO BRAULIO RENATO MOREIRA(OAB:
6205/PR)

ADVOGADO ANTONIO CESAR NASSIF(OAB:
5130/SC)

Código para aferir autenticidade deste caderno: 213499
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RECLAMANTE JULIA VEIGA

ADVOGADO ANTONIO CESAR NASSIF(OAB:
5130/SC)

ADVOGADO BRAULIO RENATO MOREIRA(OAB:
6205/PR)

RECLAMANTE MARIA DE LURDES ESCALSKI

ADVOGADO BRAULIO RENATO MOREIRA(OAB:
6205/PR)

ADVOGADO ANTONIO CESAR NASSIF(OAB:
5130/SC)

RECLAMANTE TEREZA MARTINS

ADVOGADO ANTONIO CESAR NASSIF(OAB:
5130/SC)

ADVOGADO BRAULIO RENATO MOREIRA(OAB:
6205/PR)

RECLAMANTE LAUDI SKREPEC

ADVOGADO ANTONIO CESAR NASSIF(OAB:
5130/SC)

ADVOGADO BRAULIO RENATO MOREIRA(OAB:
6205/PR)

RECLAMANTE OLIVIA PSCHEIDT KOCIOLEK

ADVOGADO ANTONIO CESAR NASSIF(OAB:
5130/SC)

ADVOGADO BRAULIO RENATO MOREIRA(OAB:
6205/PR)

RECLAMANTE IRENE MALON TOMASZEWSKI

ADVOGADO ANTONIO CESAR NASSIF(OAB:
5130/SC)

ADVOGADO BRAULIO RENATO MOREIRA(OAB:
6205/PR)

RECLAMANTE ALESSANDRA NOVAK

ADVOGADO ANTONIO CESAR NASSIF(OAB:
5130/SC)

ADVOGADO BRAULIO RENATO MOREIRA(OAB:
6205/PR)

RECLAMANTE MADALENA NEIVA SCHLOCOBIER

ADVOGADO ANTONIO CESAR NASSIF(OAB:
5130/SC)

ADVOGADO BRAULIO RENATO MOREIRA(OAB:
6205/PR)

RECLAMANTE SIRLENE MARTINS DE ANDRADE

ADVOGADO ANTONIO CESAR NASSIF(OAB:
5130/SC)

ADVOGADO BRAULIO RENATO MOREIRA(OAB:
6205/PR)

RECLAMANTE THEREZINHA RAUEN DE OLIVEIRA

ADVOGADO ANTONIO CESAR NASSIF(OAB:
5130/SC)

ADVOGADO BRAULIO RENATO MOREIRA(OAB:
6205/PR)

RECLAMANTE VALDIR XAVIER MOREIRA

ADVOGADO BRAULIO RENATO MOREIRA(OAB:
6205/PR)

ADVOGADO ANTONIO CESAR NASSIF(OAB:
5130/SC)

RECLAMANTE JANE PIETRUCHALEK

ADVOGADO BRAULIO RENATO MOREIRA(OAB:
6205/PR)

ADVOGADO ANTONIO CESAR NASSIF(OAB:
5130/SC)

RECLAMANTE MARIA JURACI RAUEM DE OLIVEIRA

ADVOGADO ANTONIO CESAR NASSIF(OAB:
5130/SC)

ADVOGADO BRAULIO RENATO MOREIRA(OAB:
6205/PR)

RECLAMANTE INES RIBEIRO LOZEIK

ADVOGADO BRAULIO RENATO MOREIRA(OAB:
6205/PR)

ADVOGADO ANTONIO CESAR NASSIF(OAB:
5130/SC)

RECLAMANTE LUZIA DA CRUZ OLIVEIRA KUBIAK

ADVOGADO ANTONIO CESAR NASSIF(OAB:
5130/SC)

ADVOGADO BRAULIO RENATO MOREIRA(OAB:
6205/PR)

RECLAMANTE ANDREIA MAXIMINI ZIMMERMANN
DA SILVA

ADVOGADO ANTONIO CESAR NASSIF(OAB:
5130/SC)

ADVOGADO BRAULIO RENATO MOREIRA(OAB:
6205/PR)

RECLAMADO RUBIO CESAR ROEDEL

ADVOGADO SONIA MARTINS SACCON
ANGULSKI(OAB: 6008/SC)

ADVOGADO ROMULO EDUARDO DE
MARCO(OAB: 27325/SC)

RECLAMADO TECNOBYTE INFORMATICA LTDA

RECLAMADO LIMITE MALHAS LTDA

ADVOGADO JORGE ANDRE RITZMANN DE
OLIVEIRA(OAB: 11985/SC)

ADVOGADO PATRICIA WITT HOLSBACH(OAB:
23375/SC)

ADVOGADO JAVEL JAIME VALERIO(OAB:
11871/SC)

RECLAMADO ORR ADMINISTRADORA DE BENS
LTDA

RECLAMADO JONAS LIMA DA LUZ

TERCEIRO
INTERESSADO

UNIÃO FEDERAL (PGF)

Intimado(s)/Citado(s):

  - DINACIR CIDRAL

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO - Processo PJe-JT

Destinatário: DINACIR CIDRAL

Fica V. Sa. intimado(a) para, no prazo de 05 (cinco) dias, manifestar

-se acerca do resultado das pesquisas #id:14028a0 e #id:d635606 e

da certidão #id:ed5afc1, bem como para informar o atual e correto

endereço da executada ORR ADMINISTRADORA DE BENS LTDA

ou para requerer o que entender de direito.

Este Juízo adverte que a partir de 1º de março de 2024 é

obrigatório o cadastro de pessoas jurídicas de direito privado

no Domicílio Judicial Eletrônico para recebimento de citações e

intimações de parte sem advogado habilitado no PJe. Faça o

seu cadastro (https://domicilio-eletronico.pdpj.jus.br/).

MAFRA/SC, 29 de abril de 2024.

KAREN VIANNA TRILHA

Servidor

Processo Nº ATOrd-0052700-73.2002.5.12.0017
RECLAMANTE INES GIACOMOZZI DE JESUS

Código para aferir autenticidade deste caderno: 213499
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ADVOGADO BRAULIO RENATO MOREIRA(OAB:
6205/PR)

ADVOGADO ANTONIO CESAR NASSIF(OAB:
5130/SC)

RECLAMANTE ISABEL PEDROSO PERES

ADVOGADO ANTONIO CESAR NASSIF(OAB:
5130/SC)

ADVOGADO BRAULIO RENATO MOREIRA(OAB:
6205/PR)

RECLAMANTE LENICE BARBOSA

ADVOGADO ANTONIO CESAR NASSIF(OAB:
5130/SC)

ADVOGADO BRAULIO RENATO MOREIRA(OAB:
6205/PR)

RECLAMANTE IZOLETE TEREZINHA DA SILVA

ADVOGADO BRAULIO RENATO MOREIRA(OAB:
6205/PR)

ADVOGADO ANTONIO CESAR NASSIF(OAB:
5130/SC)

RECLAMANTE DINACIR CIDRAL

ADVOGADO EDUARDO DETTMER(OAB:
15857/SC)

ADVOGADO ANTONIO CESAR NASSIF(OAB:
5130/SC)

ADVOGADO BRAULIO RENATO MOREIRA(OAB:
6205/PR)

RECLAMANTE LILIANA DA SILVA

ADVOGADO ANTONIO CESAR NASSIF(OAB:
5130/SC)

ADVOGADO BRAULIO RENATO MOREIRA(OAB:
6205/PR)

RECLAMANTE GILMAR HENING

ADVOGADO ANTONIO CESAR NASSIF(OAB:
5130/SC)

ADVOGADO BRAULIO RENATO MOREIRA(OAB:
6205/PR)

RECLAMANTE ISAURA GIACOMOZZI FIAMONCINI

ADVOGADO ANTONIO CESAR NASSIF(OAB:
5130/SC)

ADVOGADO BRAULIO RENATO MOREIRA(OAB:
6205/PR)

RECLAMANTE ROSA TABORDA

ADVOGADO ANTONIO CESAR NASSIF(OAB:
5130/SC)

ADVOGADO BRAULIO RENATO MOREIRA(OAB:
6205/PR)

RECLAMANTE ISOLDE DA CRUZ OLIVEIRA

ADVOGADO BRAULIO RENATO MOREIRA(OAB:
6205/PR)

ADVOGADO ANTONIO CESAR NASSIF(OAB:
5130/SC)

RECLAMANTE JULIA VEIGA

ADVOGADO ANTONIO CESAR NASSIF(OAB:
5130/SC)

ADVOGADO BRAULIO RENATO MOREIRA(OAB:
6205/PR)

RECLAMANTE MARIA DE LURDES ESCALSKI

ADVOGADO BRAULIO RENATO MOREIRA(OAB:
6205/PR)

ADVOGADO ANTONIO CESAR NASSIF(OAB:
5130/SC)

RECLAMANTE TEREZA MARTINS

ADVOGADO ANTONIO CESAR NASSIF(OAB:
5130/SC)

ADVOGADO BRAULIO RENATO MOREIRA(OAB:
6205/PR)

RECLAMANTE LAUDI SKREPEC

ADVOGADO ANTONIO CESAR NASSIF(OAB:
5130/SC)

ADVOGADO BRAULIO RENATO MOREIRA(OAB:
6205/PR)

RECLAMANTE OLIVIA PSCHEIDT KOCIOLEK

ADVOGADO ANTONIO CESAR NASSIF(OAB:
5130/SC)

ADVOGADO BRAULIO RENATO MOREIRA(OAB:
6205/PR)

RECLAMANTE IRENE MALON TOMASZEWSKI

ADVOGADO ANTONIO CESAR NASSIF(OAB:
5130/SC)

ADVOGADO BRAULIO RENATO MOREIRA(OAB:
6205/PR)

RECLAMANTE ALESSANDRA NOVAK

ADVOGADO ANTONIO CESAR NASSIF(OAB:
5130/SC)

ADVOGADO BRAULIO RENATO MOREIRA(OAB:
6205/PR)

RECLAMANTE MADALENA NEIVA SCHLOCOBIER

ADVOGADO ANTONIO CESAR NASSIF(OAB:
5130/SC)

ADVOGADO BRAULIO RENATO MOREIRA(OAB:
6205/PR)

RECLAMANTE SIRLENE MARTINS DE ANDRADE

ADVOGADO ANTONIO CESAR NASSIF(OAB:
5130/SC)

ADVOGADO BRAULIO RENATO MOREIRA(OAB:
6205/PR)

RECLAMANTE THEREZINHA RAUEN DE OLIVEIRA

ADVOGADO ANTONIO CESAR NASSIF(OAB:
5130/SC)

ADVOGADO BRAULIO RENATO MOREIRA(OAB:
6205/PR)

RECLAMANTE VALDIR XAVIER MOREIRA

ADVOGADO BRAULIO RENATO MOREIRA(OAB:
6205/PR)

ADVOGADO ANTONIO CESAR NASSIF(OAB:
5130/SC)

RECLAMANTE JANE PIETRUCHALEK

ADVOGADO BRAULIO RENATO MOREIRA(OAB:
6205/PR)

ADVOGADO ANTONIO CESAR NASSIF(OAB:
5130/SC)

RECLAMANTE MARIA JURACI RAUEM DE OLIVEIRA

ADVOGADO ANTONIO CESAR NASSIF(OAB:
5130/SC)

ADVOGADO BRAULIO RENATO MOREIRA(OAB:
6205/PR)

RECLAMANTE INES RIBEIRO LOZEIK

ADVOGADO BRAULIO RENATO MOREIRA(OAB:
6205/PR)

ADVOGADO ANTONIO CESAR NASSIF(OAB:
5130/SC)

RECLAMANTE LUZIA DA CRUZ OLIVEIRA KUBIAK

ADVOGADO ANTONIO CESAR NASSIF(OAB:
5130/SC)

ADVOGADO BRAULIO RENATO MOREIRA(OAB:
6205/PR)

RECLAMANTE ANDREIA MAXIMINI ZIMMERMANN
DA SILVA

ADVOGADO ANTONIO CESAR NASSIF(OAB:
5130/SC)

ADVOGADO BRAULIO RENATO MOREIRA(OAB:
6205/PR)

RECLAMADO RUBIO CESAR ROEDEL

ADVOGADO SONIA MARTINS SACCON
ANGULSKI(OAB: 6008/SC)

ADVOGADO ROMULO EDUARDO DE
MARCO(OAB: 27325/SC)

RECLAMADO TECNOBYTE INFORMATICA LTDA

RECLAMADO LIMITE MALHAS LTDA

ADVOGADO JORGE ANDRE RITZMANN DE
OLIVEIRA(OAB: 11985/SC)

Código para aferir autenticidade deste caderno: 213499
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ADVOGADO PATRICIA WITT HOLSBACH(OAB:
23375/SC)

ADVOGADO JAVEL JAIME VALERIO(OAB:
11871/SC)

RECLAMADO ORR ADMINISTRADORA DE BENS
LTDA

RECLAMADO JONAS LIMA DA LUZ

TERCEIRO
INTERESSADO

UNIÃO FEDERAL (PGF)

Intimado(s)/Citado(s):

  - LILIANA DA SILVA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO - Processo PJe-JT

Destinatário: LILIANA DA SILVA

Fica V. Sa. intimado(a) para, no prazo de 05 (cinco) dias, manifestar

-se acerca do resultado das pesquisas #id:14028a0 e #id:d635606 e

da certidão #id:ed5afc1, bem como para informar o atual e correto

endereço da executada ORR ADMINISTRADORA DE BENS LTDA

ou para requerer o que entender de direito.

Este Juízo adverte que a partir de 1º de março de 2024 é

obrigatório o cadastro de pessoas jurídicas de direito privado

no Domicílio Judicial Eletrônico para recebimento de citações e

intimações de parte sem advogado habilitado no PJe. Faça o

seu cadastro (https://domicilio-eletronico.pdpj.jus.br/).

MAFRA/SC, 29 de abril de 2024.

KAREN VIANNA TRILHA

Servidor

Processo Nº ATOrd-0052700-73.2002.5.12.0017
RECLAMANTE INES GIACOMOZZI DE JESUS

ADVOGADO BRAULIO RENATO MOREIRA(OAB:
6205/PR)

ADVOGADO ANTONIO CESAR NASSIF(OAB:
5130/SC)

RECLAMANTE ISABEL PEDROSO PERES

ADVOGADO ANTONIO CESAR NASSIF(OAB:
5130/SC)

ADVOGADO BRAULIO RENATO MOREIRA(OAB:
6205/PR)

RECLAMANTE LENICE BARBOSA

ADVOGADO ANTONIO CESAR NASSIF(OAB:
5130/SC)

ADVOGADO BRAULIO RENATO MOREIRA(OAB:
6205/PR)

RECLAMANTE IZOLETE TEREZINHA DA SILVA

ADVOGADO BRAULIO RENATO MOREIRA(OAB:
6205/PR)

ADVOGADO ANTONIO CESAR NASSIF(OAB:
5130/SC)

RECLAMANTE DINACIR CIDRAL

ADVOGADO EDUARDO DETTMER(OAB:
15857/SC)

ADVOGADO ANTONIO CESAR NASSIF(OAB:
5130/SC)

ADVOGADO BRAULIO RENATO MOREIRA(OAB:
6205/PR)

RECLAMANTE LILIANA DA SILVA

ADVOGADO ANTONIO CESAR NASSIF(OAB:
5130/SC)

ADVOGADO BRAULIO RENATO MOREIRA(OAB:
6205/PR)

RECLAMANTE GILMAR HENING

ADVOGADO ANTONIO CESAR NASSIF(OAB:
5130/SC)

ADVOGADO BRAULIO RENATO MOREIRA(OAB:
6205/PR)

RECLAMANTE ISAURA GIACOMOZZI FIAMONCINI

ADVOGADO ANTONIO CESAR NASSIF(OAB:
5130/SC)

ADVOGADO BRAULIO RENATO MOREIRA(OAB:
6205/PR)

RECLAMANTE ROSA TABORDA

ADVOGADO ANTONIO CESAR NASSIF(OAB:
5130/SC)

ADVOGADO BRAULIO RENATO MOREIRA(OAB:
6205/PR)

RECLAMANTE ISOLDE DA CRUZ OLIVEIRA

ADVOGADO BRAULIO RENATO MOREIRA(OAB:
6205/PR)

ADVOGADO ANTONIO CESAR NASSIF(OAB:
5130/SC)

RECLAMANTE JULIA VEIGA

ADVOGADO ANTONIO CESAR NASSIF(OAB:
5130/SC)

ADVOGADO BRAULIO RENATO MOREIRA(OAB:
6205/PR)

RECLAMANTE MARIA DE LURDES ESCALSKI

ADVOGADO BRAULIO RENATO MOREIRA(OAB:
6205/PR)

ADVOGADO ANTONIO CESAR NASSIF(OAB:
5130/SC)

RECLAMANTE TEREZA MARTINS

ADVOGADO ANTONIO CESAR NASSIF(OAB:
5130/SC)

ADVOGADO BRAULIO RENATO MOREIRA(OAB:
6205/PR)

RECLAMANTE LAUDI SKREPEC

ADVOGADO ANTONIO CESAR NASSIF(OAB:
5130/SC)

ADVOGADO BRAULIO RENATO MOREIRA(OAB:
6205/PR)

RECLAMANTE OLIVIA PSCHEIDT KOCIOLEK

ADVOGADO ANTONIO CESAR NASSIF(OAB:
5130/SC)

ADVOGADO BRAULIO RENATO MOREIRA(OAB:
6205/PR)

RECLAMANTE IRENE MALON TOMASZEWSKI

ADVOGADO ANTONIO CESAR NASSIF(OAB:
5130/SC)

ADVOGADO BRAULIO RENATO MOREIRA(OAB:
6205/PR)

RECLAMANTE ALESSANDRA NOVAK

ADVOGADO ANTONIO CESAR NASSIF(OAB:
5130/SC)

ADVOGADO BRAULIO RENATO MOREIRA(OAB:
6205/PR)

RECLAMANTE MADALENA NEIVA SCHLOCOBIER

ADVOGADO ANTONIO CESAR NASSIF(OAB:
5130/SC)

Código para aferir autenticidade deste caderno: 213499
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ADVOGADO BRAULIO RENATO MOREIRA(OAB:
6205/PR)

RECLAMANTE SIRLENE MARTINS DE ANDRADE

ADVOGADO ANTONIO CESAR NASSIF(OAB:
5130/SC)

ADVOGADO BRAULIO RENATO MOREIRA(OAB:
6205/PR)

RECLAMANTE THEREZINHA RAUEN DE OLIVEIRA

ADVOGADO ANTONIO CESAR NASSIF(OAB:
5130/SC)

ADVOGADO BRAULIO RENATO MOREIRA(OAB:
6205/PR)

RECLAMANTE VALDIR XAVIER MOREIRA

ADVOGADO BRAULIO RENATO MOREIRA(OAB:
6205/PR)

ADVOGADO ANTONIO CESAR NASSIF(OAB:
5130/SC)

RECLAMANTE JANE PIETRUCHALEK

ADVOGADO BRAULIO RENATO MOREIRA(OAB:
6205/PR)

ADVOGADO ANTONIO CESAR NASSIF(OAB:
5130/SC)

RECLAMANTE MARIA JURACI RAUEM DE OLIVEIRA

ADVOGADO ANTONIO CESAR NASSIF(OAB:
5130/SC)

ADVOGADO BRAULIO RENATO MOREIRA(OAB:
6205/PR)

RECLAMANTE INES RIBEIRO LOZEIK

ADVOGADO BRAULIO RENATO MOREIRA(OAB:
6205/PR)

ADVOGADO ANTONIO CESAR NASSIF(OAB:
5130/SC)

RECLAMANTE LUZIA DA CRUZ OLIVEIRA KUBIAK

ADVOGADO ANTONIO CESAR NASSIF(OAB:
5130/SC)

ADVOGADO BRAULIO RENATO MOREIRA(OAB:
6205/PR)

RECLAMANTE ANDREIA MAXIMINI ZIMMERMANN
DA SILVA

ADVOGADO ANTONIO CESAR NASSIF(OAB:
5130/SC)

ADVOGADO BRAULIO RENATO MOREIRA(OAB:
6205/PR)

RECLAMADO RUBIO CESAR ROEDEL

ADVOGADO SONIA MARTINS SACCON
ANGULSKI(OAB: 6008/SC)

ADVOGADO ROMULO EDUARDO DE
MARCO(OAB: 27325/SC)

RECLAMADO TECNOBYTE INFORMATICA LTDA

RECLAMADO LIMITE MALHAS LTDA

ADVOGADO JORGE ANDRE RITZMANN DE
OLIVEIRA(OAB: 11985/SC)

ADVOGADO PATRICIA WITT HOLSBACH(OAB:
23375/SC)

ADVOGADO JAVEL JAIME VALERIO(OAB:
11871/SC)

RECLAMADO ORR ADMINISTRADORA DE BENS
LTDA

RECLAMADO JONAS LIMA DA LUZ

TERCEIRO
INTERESSADO

UNIÃO FEDERAL (PGF)

Intimado(s)/Citado(s):

  - THEREZINHA RAUEN DE OLIVEIRA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO - Processo PJe-JT

Destinatário: THEREZINHA RAUEN DE OLIVEIRA

Fica V. Sa. intimado(a) para, no prazo de 05 (cinco) dias, manifestar

-se acerca do resultado das pesquisas #id:14028a0 e #id:d635606 e

da certidão #id:ed5afc1, bem como para informar o atual e correto

endereço da executada ORR ADMINISTRADORA DE BENS LTDA

ou para requerer o que entender de direito.

Este Juízo adverte que a partir de 1º de março de 2024 é

obrigatório o cadastro de pessoas jurídicas de direito privado

no Domicílio Judicial Eletrônico para recebimento de citações e

intimações de parte sem advogado habilitado no PJe. Faça o

seu cadastro (https://domicilio-eletronico.pdpj.jus.br/).

MAFRA/SC, 29 de abril de 2024.

KAREN VIANNA TRILHA

Servidor

Processo Nº ATOrd-0052700-73.2002.5.12.0017
RECLAMANTE INES GIACOMOZZI DE JESUS

ADVOGADO BRAULIO RENATO MOREIRA(OAB:
6205/PR)

ADVOGADO ANTONIO CESAR NASSIF(OAB:
5130/SC)

RECLAMANTE ISABEL PEDROSO PERES

ADVOGADO ANTONIO CESAR NASSIF(OAB:
5130/SC)

ADVOGADO BRAULIO RENATO MOREIRA(OAB:
6205/PR)

RECLAMANTE LENICE BARBOSA

ADVOGADO ANTONIO CESAR NASSIF(OAB:
5130/SC)

ADVOGADO BRAULIO RENATO MOREIRA(OAB:
6205/PR)

RECLAMANTE IZOLETE TEREZINHA DA SILVA

ADVOGADO BRAULIO RENATO MOREIRA(OAB:
6205/PR)

ADVOGADO ANTONIO CESAR NASSIF(OAB:
5130/SC)

RECLAMANTE DINACIR CIDRAL

ADVOGADO EDUARDO DETTMER(OAB:
15857/SC)

ADVOGADO ANTONIO CESAR NASSIF(OAB:
5130/SC)

ADVOGADO BRAULIO RENATO MOREIRA(OAB:
6205/PR)

RECLAMANTE LILIANA DA SILVA

ADVOGADO ANTONIO CESAR NASSIF(OAB:
5130/SC)

ADVOGADO BRAULIO RENATO MOREIRA(OAB:
6205/PR)

RECLAMANTE GILMAR HENING

ADVOGADO ANTONIO CESAR NASSIF(OAB:
5130/SC)

ADVOGADO BRAULIO RENATO MOREIRA(OAB:
6205/PR)

RECLAMANTE ISAURA GIACOMOZZI FIAMONCINI

Código para aferir autenticidade deste caderno: 213499
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ADVOGADO ANTONIO CESAR NASSIF(OAB:
5130/SC)

ADVOGADO BRAULIO RENATO MOREIRA(OAB:
6205/PR)

RECLAMANTE ROSA TABORDA

ADVOGADO ANTONIO CESAR NASSIF(OAB:
5130/SC)

ADVOGADO BRAULIO RENATO MOREIRA(OAB:
6205/PR)

RECLAMANTE ISOLDE DA CRUZ OLIVEIRA

ADVOGADO BRAULIO RENATO MOREIRA(OAB:
6205/PR)

ADVOGADO ANTONIO CESAR NASSIF(OAB:
5130/SC)

RECLAMANTE JULIA VEIGA

ADVOGADO ANTONIO CESAR NASSIF(OAB:
5130/SC)

ADVOGADO BRAULIO RENATO MOREIRA(OAB:
6205/PR)

RECLAMANTE MARIA DE LURDES ESCALSKI

ADVOGADO BRAULIO RENATO MOREIRA(OAB:
6205/PR)

ADVOGADO ANTONIO CESAR NASSIF(OAB:
5130/SC)

RECLAMANTE TEREZA MARTINS

ADVOGADO ANTONIO CESAR NASSIF(OAB:
5130/SC)

ADVOGADO BRAULIO RENATO MOREIRA(OAB:
6205/PR)

RECLAMANTE LAUDI SKREPEC

ADVOGADO ANTONIO CESAR NASSIF(OAB:
5130/SC)

ADVOGADO BRAULIO RENATO MOREIRA(OAB:
6205/PR)

RECLAMANTE OLIVIA PSCHEIDT KOCIOLEK

ADVOGADO ANTONIO CESAR NASSIF(OAB:
5130/SC)

ADVOGADO BRAULIO RENATO MOREIRA(OAB:
6205/PR)

RECLAMANTE IRENE MALON TOMASZEWSKI

ADVOGADO ANTONIO CESAR NASSIF(OAB:
5130/SC)

ADVOGADO BRAULIO RENATO MOREIRA(OAB:
6205/PR)

RECLAMANTE ALESSANDRA NOVAK

ADVOGADO ANTONIO CESAR NASSIF(OAB:
5130/SC)

ADVOGADO BRAULIO RENATO MOREIRA(OAB:
6205/PR)

RECLAMANTE MADALENA NEIVA SCHLOCOBIER

ADVOGADO ANTONIO CESAR NASSIF(OAB:
5130/SC)

ADVOGADO BRAULIO RENATO MOREIRA(OAB:
6205/PR)

RECLAMANTE SIRLENE MARTINS DE ANDRADE

ADVOGADO ANTONIO CESAR NASSIF(OAB:
5130/SC)

ADVOGADO BRAULIO RENATO MOREIRA(OAB:
6205/PR)

RECLAMANTE THEREZINHA RAUEN DE OLIVEIRA

ADVOGADO ANTONIO CESAR NASSIF(OAB:
5130/SC)

ADVOGADO BRAULIO RENATO MOREIRA(OAB:
6205/PR)

RECLAMANTE VALDIR XAVIER MOREIRA

ADVOGADO BRAULIO RENATO MOREIRA(OAB:
6205/PR)

ADVOGADO ANTONIO CESAR NASSIF(OAB:
5130/SC)

RECLAMANTE JANE PIETRUCHALEK

ADVOGADO BRAULIO RENATO MOREIRA(OAB:
6205/PR)

ADVOGADO ANTONIO CESAR NASSIF(OAB:
5130/SC)

RECLAMANTE MARIA JURACI RAUEM DE OLIVEIRA

ADVOGADO ANTONIO CESAR NASSIF(OAB:
5130/SC)

ADVOGADO BRAULIO RENATO MOREIRA(OAB:
6205/PR)

RECLAMANTE INES RIBEIRO LOZEIK

ADVOGADO BRAULIO RENATO MOREIRA(OAB:
6205/PR)

ADVOGADO ANTONIO CESAR NASSIF(OAB:
5130/SC)

RECLAMANTE LUZIA DA CRUZ OLIVEIRA KUBIAK

ADVOGADO ANTONIO CESAR NASSIF(OAB:
5130/SC)

ADVOGADO BRAULIO RENATO MOREIRA(OAB:
6205/PR)

RECLAMANTE ANDREIA MAXIMINI ZIMMERMANN
DA SILVA

ADVOGADO ANTONIO CESAR NASSIF(OAB:
5130/SC)

ADVOGADO BRAULIO RENATO MOREIRA(OAB:
6205/PR)

RECLAMADO RUBIO CESAR ROEDEL

ADVOGADO SONIA MARTINS SACCON
ANGULSKI(OAB: 6008/SC)

ADVOGADO ROMULO EDUARDO DE
MARCO(OAB: 27325/SC)

RECLAMADO TECNOBYTE INFORMATICA LTDA

RECLAMADO LIMITE MALHAS LTDA

ADVOGADO JORGE ANDRE RITZMANN DE
OLIVEIRA(OAB: 11985/SC)

ADVOGADO PATRICIA WITT HOLSBACH(OAB:
23375/SC)

ADVOGADO JAVEL JAIME VALERIO(OAB:
11871/SC)

RECLAMADO ORR ADMINISTRADORA DE BENS
LTDA

RECLAMADO JONAS LIMA DA LUZ

TERCEIRO
INTERESSADO

UNIÃO FEDERAL (PGF)

Intimado(s)/Citado(s):

  - SIRLENE MARTINS DE ANDRADE

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO - Processo PJe-JT

Destinatário: SIRLENE MARTINS DE ANDRADE

Fica V. Sa. intimado(a) para, no prazo de 05 (cinco) dias, manifestar

-se acerca do resultado das pesquisas #id:14028a0 e #id:d635606 e

da certidão #id:ed5afc1, bem como para informar o atual e correto

endereço da executada ORR ADMINISTRADORA DE BENS LTDA

ou para requerer o que entender de direito.

Este Juízo adverte que a partir de 1º de março de 2024 é

obrigatório o cadastro de pessoas jurídicas de direito privado

Código para aferir autenticidade deste caderno: 213499
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no Domicílio Judicial Eletrônico para recebimento de citações e

intimações de parte sem advogado habilitado no PJe. Faça o

seu cadastro (https://domicilio-eletronico.pdpj.jus.br/).

MAFRA/SC, 29 de abril de 2024.

KAREN VIANNA TRILHA

Servidor

Processo Nº ATOrd-0052700-73.2002.5.12.0017
RECLAMANTE INES GIACOMOZZI DE JESUS

ADVOGADO BRAULIO RENATO MOREIRA(OAB:
6205/PR)

ADVOGADO ANTONIO CESAR NASSIF(OAB:
5130/SC)

RECLAMANTE ISABEL PEDROSO PERES

ADVOGADO ANTONIO CESAR NASSIF(OAB:
5130/SC)

ADVOGADO BRAULIO RENATO MOREIRA(OAB:
6205/PR)

RECLAMANTE LENICE BARBOSA

ADVOGADO ANTONIO CESAR NASSIF(OAB:
5130/SC)

ADVOGADO BRAULIO RENATO MOREIRA(OAB:
6205/PR)

RECLAMANTE IZOLETE TEREZINHA DA SILVA

ADVOGADO BRAULIO RENATO MOREIRA(OAB:
6205/PR)

ADVOGADO ANTONIO CESAR NASSIF(OAB:
5130/SC)

RECLAMANTE DINACIR CIDRAL

ADVOGADO EDUARDO DETTMER(OAB:
15857/SC)

ADVOGADO ANTONIO CESAR NASSIF(OAB:
5130/SC)

ADVOGADO BRAULIO RENATO MOREIRA(OAB:
6205/PR)

RECLAMANTE LILIANA DA SILVA

ADVOGADO ANTONIO CESAR NASSIF(OAB:
5130/SC)

ADVOGADO BRAULIO RENATO MOREIRA(OAB:
6205/PR)

RECLAMANTE GILMAR HENING

ADVOGADO ANTONIO CESAR NASSIF(OAB:
5130/SC)

ADVOGADO BRAULIO RENATO MOREIRA(OAB:
6205/PR)

RECLAMANTE ISAURA GIACOMOZZI FIAMONCINI

ADVOGADO ANTONIO CESAR NASSIF(OAB:
5130/SC)

ADVOGADO BRAULIO RENATO MOREIRA(OAB:
6205/PR)

RECLAMANTE ROSA TABORDA

ADVOGADO ANTONIO CESAR NASSIF(OAB:
5130/SC)

ADVOGADO BRAULIO RENATO MOREIRA(OAB:
6205/PR)

RECLAMANTE ISOLDE DA CRUZ OLIVEIRA

ADVOGADO BRAULIO RENATO MOREIRA(OAB:
6205/PR)

ADVOGADO ANTONIO CESAR NASSIF(OAB:
5130/SC)

RECLAMANTE JULIA VEIGA

ADVOGADO ANTONIO CESAR NASSIF(OAB:
5130/SC)

ADVOGADO BRAULIO RENATO MOREIRA(OAB:
6205/PR)

RECLAMANTE MARIA DE LURDES ESCALSKI

ADVOGADO BRAULIO RENATO MOREIRA(OAB:
6205/PR)

ADVOGADO ANTONIO CESAR NASSIF(OAB:
5130/SC)

RECLAMANTE TEREZA MARTINS

ADVOGADO ANTONIO CESAR NASSIF(OAB:
5130/SC)

ADVOGADO BRAULIO RENATO MOREIRA(OAB:
6205/PR)

RECLAMANTE LAUDI SKREPEC

ADVOGADO ANTONIO CESAR NASSIF(OAB:
5130/SC)

ADVOGADO BRAULIO RENATO MOREIRA(OAB:
6205/PR)

RECLAMANTE OLIVIA PSCHEIDT KOCIOLEK

ADVOGADO ANTONIO CESAR NASSIF(OAB:
5130/SC)

ADVOGADO BRAULIO RENATO MOREIRA(OAB:
6205/PR)

RECLAMANTE IRENE MALON TOMASZEWSKI

ADVOGADO ANTONIO CESAR NASSIF(OAB:
5130/SC)

ADVOGADO BRAULIO RENATO MOREIRA(OAB:
6205/PR)

RECLAMANTE ALESSANDRA NOVAK

ADVOGADO ANTONIO CESAR NASSIF(OAB:
5130/SC)

ADVOGADO BRAULIO RENATO MOREIRA(OAB:
6205/PR)

RECLAMANTE MADALENA NEIVA SCHLOCOBIER

ADVOGADO ANTONIO CESAR NASSIF(OAB:
5130/SC)

ADVOGADO BRAULIO RENATO MOREIRA(OAB:
6205/PR)

RECLAMANTE SIRLENE MARTINS DE ANDRADE

ADVOGADO ANTONIO CESAR NASSIF(OAB:
5130/SC)

ADVOGADO BRAULIO RENATO MOREIRA(OAB:
6205/PR)

RECLAMANTE THEREZINHA RAUEN DE OLIVEIRA

ADVOGADO ANTONIO CESAR NASSIF(OAB:
5130/SC)

ADVOGADO BRAULIO RENATO MOREIRA(OAB:
6205/PR)

RECLAMANTE VALDIR XAVIER MOREIRA

ADVOGADO BRAULIO RENATO MOREIRA(OAB:
6205/PR)

ADVOGADO ANTONIO CESAR NASSIF(OAB:
5130/SC)

RECLAMANTE JANE PIETRUCHALEK

ADVOGADO BRAULIO RENATO MOREIRA(OAB:
6205/PR)

ADVOGADO ANTONIO CESAR NASSIF(OAB:
5130/SC)

RECLAMANTE MARIA JURACI RAUEM DE OLIVEIRA

ADVOGADO ANTONIO CESAR NASSIF(OAB:
5130/SC)

ADVOGADO BRAULIO RENATO MOREIRA(OAB:
6205/PR)

RECLAMANTE INES RIBEIRO LOZEIK

ADVOGADO BRAULIO RENATO MOREIRA(OAB:
6205/PR)

ADVOGADO ANTONIO CESAR NASSIF(OAB:
5130/SC)

RECLAMANTE LUZIA DA CRUZ OLIVEIRA KUBIAK

ADVOGADO ANTONIO CESAR NASSIF(OAB:
5130/SC)

ADVOGADO BRAULIO RENATO MOREIRA(OAB:
6205/PR)

RECLAMANTE ANDREIA MAXIMINI ZIMMERMANN
DA SILVA
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ADVOGADO ANTONIO CESAR NASSIF(OAB:
5130/SC)

ADVOGADO BRAULIO RENATO MOREIRA(OAB:
6205/PR)

RECLAMADO RUBIO CESAR ROEDEL

ADVOGADO SONIA MARTINS SACCON
ANGULSKI(OAB: 6008/SC)

ADVOGADO ROMULO EDUARDO DE
MARCO(OAB: 27325/SC)

RECLAMADO TECNOBYTE INFORMATICA LTDA

RECLAMADO LIMITE MALHAS LTDA

ADVOGADO JORGE ANDRE RITZMANN DE
OLIVEIRA(OAB: 11985/SC)

ADVOGADO PATRICIA WITT HOLSBACH(OAB:
23375/SC)

ADVOGADO JAVEL JAIME VALERIO(OAB:
11871/SC)

RECLAMADO ORR ADMINISTRADORA DE BENS
LTDA

RECLAMADO JONAS LIMA DA LUZ

TERCEIRO
INTERESSADO

UNIÃO FEDERAL (PGF)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ANDREIA MAXIMINI ZIMMERMANN DA SILVA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO - Processo PJe-JT

Destinatário: ANDREIA MAXIMINI ZIMMERMANN DA SILVA

Fica V. Sa. intimado(a) para, no prazo de 05 (cinco) dias, manifestar

-se acerca do resultado das pesquisas #id:14028a0 e #id:d635606 e

da certidão #id:ed5afc1, bem como para informar o atual e correto

endereço da executada ORR ADMINISTRADORA DE BENS LTDA

ou para requerer o que entender de direito.

Este Juízo adverte que a partir de 1º de março de 2024 é

obrigatório o cadastro de pessoas jurídicas de direito privado

no Domicílio Judicial Eletrônico para recebimento de citações e

intimações de parte sem advogado habilitado no PJe. Faça o

seu cadastro (https://domicilio-eletronico.pdpj.jus.br/).

MAFRA/SC, 29 de abril de 2024.

KAREN VIANNA TRILHA

Servidor

Processo Nº ATOrd-0052700-73.2002.5.12.0017
RECLAMANTE INES GIACOMOZZI DE JESUS

ADVOGADO BRAULIO RENATO MOREIRA(OAB:
6205/PR)

ADVOGADO ANTONIO CESAR NASSIF(OAB:
5130/SC)

RECLAMANTE ISABEL PEDROSO PERES

ADVOGADO ANTONIO CESAR NASSIF(OAB:
5130/SC)

ADVOGADO BRAULIO RENATO MOREIRA(OAB:
6205/PR)

RECLAMANTE LENICE BARBOSA

ADVOGADO ANTONIO CESAR NASSIF(OAB:
5130/SC)

ADVOGADO BRAULIO RENATO MOREIRA(OAB:
6205/PR)

RECLAMANTE IZOLETE TEREZINHA DA SILVA

ADVOGADO BRAULIO RENATO MOREIRA(OAB:
6205/PR)

ADVOGADO ANTONIO CESAR NASSIF(OAB:
5130/SC)

RECLAMANTE DINACIR CIDRAL

ADVOGADO EDUARDO DETTMER(OAB:
15857/SC)

ADVOGADO ANTONIO CESAR NASSIF(OAB:
5130/SC)

ADVOGADO BRAULIO RENATO MOREIRA(OAB:
6205/PR)

RECLAMANTE LILIANA DA SILVA

ADVOGADO ANTONIO CESAR NASSIF(OAB:
5130/SC)

ADVOGADO BRAULIO RENATO MOREIRA(OAB:
6205/PR)

RECLAMANTE GILMAR HENING

ADVOGADO ANTONIO CESAR NASSIF(OAB:
5130/SC)

ADVOGADO BRAULIO RENATO MOREIRA(OAB:
6205/PR)

RECLAMANTE ISAURA GIACOMOZZI FIAMONCINI

ADVOGADO ANTONIO CESAR NASSIF(OAB:
5130/SC)

ADVOGADO BRAULIO RENATO MOREIRA(OAB:
6205/PR)

RECLAMANTE ROSA TABORDA

ADVOGADO ANTONIO CESAR NASSIF(OAB:
5130/SC)

ADVOGADO BRAULIO RENATO MOREIRA(OAB:
6205/PR)

RECLAMANTE ISOLDE DA CRUZ OLIVEIRA

ADVOGADO BRAULIO RENATO MOREIRA(OAB:
6205/PR)

ADVOGADO ANTONIO CESAR NASSIF(OAB:
5130/SC)

RECLAMANTE JULIA VEIGA

ADVOGADO ANTONIO CESAR NASSIF(OAB:
5130/SC)

ADVOGADO BRAULIO RENATO MOREIRA(OAB:
6205/PR)

RECLAMANTE MARIA DE LURDES ESCALSKI

ADVOGADO BRAULIO RENATO MOREIRA(OAB:
6205/PR)

ADVOGADO ANTONIO CESAR NASSIF(OAB:
5130/SC)

RECLAMANTE TEREZA MARTINS

ADVOGADO ANTONIO CESAR NASSIF(OAB:
5130/SC)

ADVOGADO BRAULIO RENATO MOREIRA(OAB:
6205/PR)

RECLAMANTE LAUDI SKREPEC

ADVOGADO ANTONIO CESAR NASSIF(OAB:
5130/SC)

ADVOGADO BRAULIO RENATO MOREIRA(OAB:
6205/PR)

RECLAMANTE OLIVIA PSCHEIDT KOCIOLEK

ADVOGADO ANTONIO CESAR NASSIF(OAB:
5130/SC)

ADVOGADO BRAULIO RENATO MOREIRA(OAB:
6205/PR)

Código para aferir autenticidade deste caderno: 213499



3960/2024 Tribunal Regional do Trabalho da 12ª Região 2231
Data da Disponibilização: Segunda-feira, 29 de Abril de 2024

RECLAMANTE IRENE MALON TOMASZEWSKI

ADVOGADO ANTONIO CESAR NASSIF(OAB:
5130/SC)

ADVOGADO BRAULIO RENATO MOREIRA(OAB:
6205/PR)

RECLAMANTE ALESSANDRA NOVAK

ADVOGADO ANTONIO CESAR NASSIF(OAB:
5130/SC)

ADVOGADO BRAULIO RENATO MOREIRA(OAB:
6205/PR)

RECLAMANTE MADALENA NEIVA SCHLOCOBIER

ADVOGADO ANTONIO CESAR NASSIF(OAB:
5130/SC)

ADVOGADO BRAULIO RENATO MOREIRA(OAB:
6205/PR)

RECLAMANTE SIRLENE MARTINS DE ANDRADE

ADVOGADO ANTONIO CESAR NASSIF(OAB:
5130/SC)

ADVOGADO BRAULIO RENATO MOREIRA(OAB:
6205/PR)

RECLAMANTE THEREZINHA RAUEN DE OLIVEIRA

ADVOGADO ANTONIO CESAR NASSIF(OAB:
5130/SC)

ADVOGADO BRAULIO RENATO MOREIRA(OAB:
6205/PR)

RECLAMANTE VALDIR XAVIER MOREIRA

ADVOGADO BRAULIO RENATO MOREIRA(OAB:
6205/PR)

ADVOGADO ANTONIO CESAR NASSIF(OAB:
5130/SC)

RECLAMANTE JANE PIETRUCHALEK

ADVOGADO BRAULIO RENATO MOREIRA(OAB:
6205/PR)

ADVOGADO ANTONIO CESAR NASSIF(OAB:
5130/SC)

RECLAMANTE MARIA JURACI RAUEM DE OLIVEIRA

ADVOGADO ANTONIO CESAR NASSIF(OAB:
5130/SC)

ADVOGADO BRAULIO RENATO MOREIRA(OAB:
6205/PR)

RECLAMANTE INES RIBEIRO LOZEIK

ADVOGADO BRAULIO RENATO MOREIRA(OAB:
6205/PR)

ADVOGADO ANTONIO CESAR NASSIF(OAB:
5130/SC)

RECLAMANTE LUZIA DA CRUZ OLIVEIRA KUBIAK

ADVOGADO ANTONIO CESAR NASSIF(OAB:
5130/SC)

ADVOGADO BRAULIO RENATO MOREIRA(OAB:
6205/PR)

RECLAMANTE ANDREIA MAXIMINI ZIMMERMANN
DA SILVA

ADVOGADO ANTONIO CESAR NASSIF(OAB:
5130/SC)

ADVOGADO BRAULIO RENATO MOREIRA(OAB:
6205/PR)

RECLAMADO RUBIO CESAR ROEDEL

ADVOGADO SONIA MARTINS SACCON
ANGULSKI(OAB: 6008/SC)

ADVOGADO ROMULO EDUARDO DE
MARCO(OAB: 27325/SC)

RECLAMADO TECNOBYTE INFORMATICA LTDA

RECLAMADO LIMITE MALHAS LTDA

ADVOGADO JORGE ANDRE RITZMANN DE
OLIVEIRA(OAB: 11985/SC)

ADVOGADO PATRICIA WITT HOLSBACH(OAB:
23375/SC)

ADVOGADO JAVEL JAIME VALERIO(OAB:
11871/SC)

RECLAMADO ORR ADMINISTRADORA DE BENS
LTDA

RECLAMADO JONAS LIMA DA LUZ

TERCEIRO
INTERESSADO

UNIÃO FEDERAL (PGF)

Intimado(s)/Citado(s):

  - JULIA VEIGA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO - Processo PJe-JT

Destinatário: JULIA VEIGA

Fica V. Sa. intimado(a) para, no prazo de 05 (cinco) dias, manifestar

-se acerca do resultado das pesquisas #id:14028a0 e #id:d635606 e

da certidão #id:ed5afc1, bem como para informar o atual e correto

endereço da executada ORR ADMINISTRADORA DE BENS LTDA

ou para requerer o que entender de direito.

Este Juízo adverte que a partir de 1º de março de 2024 é

obrigatório o cadastro de pessoas jurídicas de direito privado

no Domicílio Judicial Eletrônico para recebimento de citações e

intimações de parte sem advogado habilitado no PJe. Faça o

seu cadastro (https://domicilio-eletronico.pdpj.jus.br/).

MAFRA/SC, 29 de abril de 2024.

KAREN VIANNA TRILHA

Servidor

Processo Nº ATOrd-0052700-73.2002.5.12.0017
RECLAMANTE INES GIACOMOZZI DE JESUS

ADVOGADO BRAULIO RENATO MOREIRA(OAB:
6205/PR)

ADVOGADO ANTONIO CESAR NASSIF(OAB:
5130/SC)

RECLAMANTE ISABEL PEDROSO PERES

ADVOGADO ANTONIO CESAR NASSIF(OAB:
5130/SC)

ADVOGADO BRAULIO RENATO MOREIRA(OAB:
6205/PR)

RECLAMANTE LENICE BARBOSA

ADVOGADO ANTONIO CESAR NASSIF(OAB:
5130/SC)

ADVOGADO BRAULIO RENATO MOREIRA(OAB:
6205/PR)

RECLAMANTE IZOLETE TEREZINHA DA SILVA

ADVOGADO BRAULIO RENATO MOREIRA(OAB:
6205/PR)

ADVOGADO ANTONIO CESAR NASSIF(OAB:
5130/SC)

RECLAMANTE DINACIR CIDRAL

ADVOGADO EDUARDO DETTMER(OAB:
15857/SC)

ADVOGADO ANTONIO CESAR NASSIF(OAB:
5130/SC)
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ADVOGADO BRAULIO RENATO MOREIRA(OAB:
6205/PR)

RECLAMANTE LILIANA DA SILVA

ADVOGADO ANTONIO CESAR NASSIF(OAB:
5130/SC)

ADVOGADO BRAULIO RENATO MOREIRA(OAB:
6205/PR)

RECLAMANTE GILMAR HENING

ADVOGADO ANTONIO CESAR NASSIF(OAB:
5130/SC)

ADVOGADO BRAULIO RENATO MOREIRA(OAB:
6205/PR)

RECLAMANTE ISAURA GIACOMOZZI FIAMONCINI

ADVOGADO ANTONIO CESAR NASSIF(OAB:
5130/SC)

ADVOGADO BRAULIO RENATO MOREIRA(OAB:
6205/PR)

RECLAMANTE ROSA TABORDA

ADVOGADO ANTONIO CESAR NASSIF(OAB:
5130/SC)

ADVOGADO BRAULIO RENATO MOREIRA(OAB:
6205/PR)

RECLAMANTE ISOLDE DA CRUZ OLIVEIRA

ADVOGADO BRAULIO RENATO MOREIRA(OAB:
6205/PR)

ADVOGADO ANTONIO CESAR NASSIF(OAB:
5130/SC)

RECLAMANTE JULIA VEIGA

ADVOGADO ANTONIO CESAR NASSIF(OAB:
5130/SC)

ADVOGADO BRAULIO RENATO MOREIRA(OAB:
6205/PR)

RECLAMANTE MARIA DE LURDES ESCALSKI

ADVOGADO BRAULIO RENATO MOREIRA(OAB:
6205/PR)

ADVOGADO ANTONIO CESAR NASSIF(OAB:
5130/SC)

RECLAMANTE TEREZA MARTINS

ADVOGADO ANTONIO CESAR NASSIF(OAB:
5130/SC)

ADVOGADO BRAULIO RENATO MOREIRA(OAB:
6205/PR)

RECLAMANTE LAUDI SKREPEC

ADVOGADO ANTONIO CESAR NASSIF(OAB:
5130/SC)

ADVOGADO BRAULIO RENATO MOREIRA(OAB:
6205/PR)

RECLAMANTE OLIVIA PSCHEIDT KOCIOLEK

ADVOGADO ANTONIO CESAR NASSIF(OAB:
5130/SC)

ADVOGADO BRAULIO RENATO MOREIRA(OAB:
6205/PR)

RECLAMANTE IRENE MALON TOMASZEWSKI

ADVOGADO ANTONIO CESAR NASSIF(OAB:
5130/SC)

ADVOGADO BRAULIO RENATO MOREIRA(OAB:
6205/PR)

RECLAMANTE ALESSANDRA NOVAK

ADVOGADO ANTONIO CESAR NASSIF(OAB:
5130/SC)

ADVOGADO BRAULIO RENATO MOREIRA(OAB:
6205/PR)

RECLAMANTE MADALENA NEIVA SCHLOCOBIER

ADVOGADO ANTONIO CESAR NASSIF(OAB:
5130/SC)

ADVOGADO BRAULIO RENATO MOREIRA(OAB:
6205/PR)

RECLAMANTE SIRLENE MARTINS DE ANDRADE

ADVOGADO ANTONIO CESAR NASSIF(OAB:
5130/SC)

ADVOGADO BRAULIO RENATO MOREIRA(OAB:
6205/PR)

RECLAMANTE THEREZINHA RAUEN DE OLIVEIRA

ADVOGADO ANTONIO CESAR NASSIF(OAB:
5130/SC)

ADVOGADO BRAULIO RENATO MOREIRA(OAB:
6205/PR)

RECLAMANTE VALDIR XAVIER MOREIRA

ADVOGADO BRAULIO RENATO MOREIRA(OAB:
6205/PR)

ADVOGADO ANTONIO CESAR NASSIF(OAB:
5130/SC)

RECLAMANTE JANE PIETRUCHALEK

ADVOGADO BRAULIO RENATO MOREIRA(OAB:
6205/PR)

ADVOGADO ANTONIO CESAR NASSIF(OAB:
5130/SC)

RECLAMANTE MARIA JURACI RAUEM DE OLIVEIRA

ADVOGADO ANTONIO CESAR NASSIF(OAB:
5130/SC)

ADVOGADO BRAULIO RENATO MOREIRA(OAB:
6205/PR)

RECLAMANTE INES RIBEIRO LOZEIK

ADVOGADO BRAULIO RENATO MOREIRA(OAB:
6205/PR)

ADVOGADO ANTONIO CESAR NASSIF(OAB:
5130/SC)

RECLAMANTE LUZIA DA CRUZ OLIVEIRA KUBIAK

ADVOGADO ANTONIO CESAR NASSIF(OAB:
5130/SC)

ADVOGADO BRAULIO RENATO MOREIRA(OAB:
6205/PR)

RECLAMANTE ANDREIA MAXIMINI ZIMMERMANN
DA SILVA

ADVOGADO ANTONIO CESAR NASSIF(OAB:
5130/SC)

ADVOGADO BRAULIO RENATO MOREIRA(OAB:
6205/PR)

RECLAMADO RUBIO CESAR ROEDEL

ADVOGADO SONIA MARTINS SACCON
ANGULSKI(OAB: 6008/SC)

ADVOGADO ROMULO EDUARDO DE
MARCO(OAB: 27325/SC)

RECLAMADO TECNOBYTE INFORMATICA LTDA

RECLAMADO LIMITE MALHAS LTDA

ADVOGADO JORGE ANDRE RITZMANN DE
OLIVEIRA(OAB: 11985/SC)

ADVOGADO PATRICIA WITT HOLSBACH(OAB:
23375/SC)

ADVOGADO JAVEL JAIME VALERIO(OAB:
11871/SC)

RECLAMADO ORR ADMINISTRADORA DE BENS
LTDA

RECLAMADO JONAS LIMA DA LUZ

TERCEIRO
INTERESSADO

UNIÃO FEDERAL (PGF)

Intimado(s)/Citado(s):

  - LAUDI SKREPEC

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO - Processo PJe-JT

Código para aferir autenticidade deste caderno: 213499
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Destinatário: LAUDI SKREPEC

Fica V. Sa. intimado(a) para, no prazo de 05 (cinco) dias, manifestar

-se acerca do resultado das pesquisas #id:14028a0 e #id:d635606 e

da certidão #id:ed5afc1, bem como para informar o atual e correto

endereço da executada ORR ADMINISTRADORA DE BENS LTDA

ou para requerer o que entender de direito.

Este Juízo adverte que a partir de 1º de março de 2024 é

obrigatório o cadastro de pessoas jurídicas de direito privado

no Domicílio Judicial Eletrônico para recebimento de citações e

intimações de parte sem advogado habilitado no PJe. Faça o

seu cadastro (https://domicilio-eletronico.pdpj.jus.br/).

MAFRA/SC, 29 de abril de 2024.

KAREN VIANNA TRILHA

Servidor

Processo Nº ATOrd-0052700-73.2002.5.12.0017
RECLAMANTE INES GIACOMOZZI DE JESUS

ADVOGADO BRAULIO RENATO MOREIRA(OAB:
6205/PR)

ADVOGADO ANTONIO CESAR NASSIF(OAB:
5130/SC)

RECLAMANTE ISABEL PEDROSO PERES

ADVOGADO ANTONIO CESAR NASSIF(OAB:
5130/SC)

ADVOGADO BRAULIO RENATO MOREIRA(OAB:
6205/PR)

RECLAMANTE LENICE BARBOSA

ADVOGADO ANTONIO CESAR NASSIF(OAB:
5130/SC)

ADVOGADO BRAULIO RENATO MOREIRA(OAB:
6205/PR)

RECLAMANTE IZOLETE TEREZINHA DA SILVA

ADVOGADO BRAULIO RENATO MOREIRA(OAB:
6205/PR)

ADVOGADO ANTONIO CESAR NASSIF(OAB:
5130/SC)

RECLAMANTE DINACIR CIDRAL

ADVOGADO EDUARDO DETTMER(OAB:
15857/SC)

ADVOGADO ANTONIO CESAR NASSIF(OAB:
5130/SC)

ADVOGADO BRAULIO RENATO MOREIRA(OAB:
6205/PR)

RECLAMANTE LILIANA DA SILVA

ADVOGADO ANTONIO CESAR NASSIF(OAB:
5130/SC)

ADVOGADO BRAULIO RENATO MOREIRA(OAB:
6205/PR)

RECLAMANTE GILMAR HENING

ADVOGADO ANTONIO CESAR NASSIF(OAB:
5130/SC)

ADVOGADO BRAULIO RENATO MOREIRA(OAB:
6205/PR)

RECLAMANTE ISAURA GIACOMOZZI FIAMONCINI

ADVOGADO ANTONIO CESAR NASSIF(OAB:
5130/SC)

ADVOGADO BRAULIO RENATO MOREIRA(OAB:
6205/PR)

RECLAMANTE ROSA TABORDA

ADVOGADO ANTONIO CESAR NASSIF(OAB:
5130/SC)

ADVOGADO BRAULIO RENATO MOREIRA(OAB:
6205/PR)

RECLAMANTE ISOLDE DA CRUZ OLIVEIRA

ADVOGADO BRAULIO RENATO MOREIRA(OAB:
6205/PR)

ADVOGADO ANTONIO CESAR NASSIF(OAB:
5130/SC)

RECLAMANTE JULIA VEIGA

ADVOGADO ANTONIO CESAR NASSIF(OAB:
5130/SC)

ADVOGADO BRAULIO RENATO MOREIRA(OAB:
6205/PR)

RECLAMANTE MARIA DE LURDES ESCALSKI

ADVOGADO BRAULIO RENATO MOREIRA(OAB:
6205/PR)

ADVOGADO ANTONIO CESAR NASSIF(OAB:
5130/SC)

RECLAMANTE TEREZA MARTINS

ADVOGADO ANTONIO CESAR NASSIF(OAB:
5130/SC)

ADVOGADO BRAULIO RENATO MOREIRA(OAB:
6205/PR)

RECLAMANTE LAUDI SKREPEC

ADVOGADO ANTONIO CESAR NASSIF(OAB:
5130/SC)

ADVOGADO BRAULIO RENATO MOREIRA(OAB:
6205/PR)

RECLAMANTE OLIVIA PSCHEIDT KOCIOLEK

ADVOGADO ANTONIO CESAR NASSIF(OAB:
5130/SC)

ADVOGADO BRAULIO RENATO MOREIRA(OAB:
6205/PR)

RECLAMANTE IRENE MALON TOMASZEWSKI

ADVOGADO ANTONIO CESAR NASSIF(OAB:
5130/SC)

ADVOGADO BRAULIO RENATO MOREIRA(OAB:
6205/PR)

RECLAMANTE ALESSANDRA NOVAK

ADVOGADO ANTONIO CESAR NASSIF(OAB:
5130/SC)

ADVOGADO BRAULIO RENATO MOREIRA(OAB:
6205/PR)

RECLAMANTE MADALENA NEIVA SCHLOCOBIER

ADVOGADO ANTONIO CESAR NASSIF(OAB:
5130/SC)

ADVOGADO BRAULIO RENATO MOREIRA(OAB:
6205/PR)

RECLAMANTE SIRLENE MARTINS DE ANDRADE

ADVOGADO ANTONIO CESAR NASSIF(OAB:
5130/SC)

ADVOGADO BRAULIO RENATO MOREIRA(OAB:
6205/PR)

RECLAMANTE THEREZINHA RAUEN DE OLIVEIRA

ADVOGADO ANTONIO CESAR NASSIF(OAB:
5130/SC)

ADVOGADO BRAULIO RENATO MOREIRA(OAB:
6205/PR)

RECLAMANTE VALDIR XAVIER MOREIRA

ADVOGADO BRAULIO RENATO MOREIRA(OAB:
6205/PR)

ADVOGADO ANTONIO CESAR NASSIF(OAB:
5130/SC)

RECLAMANTE JANE PIETRUCHALEK

ADVOGADO BRAULIO RENATO MOREIRA(OAB:
6205/PR)

ADVOGADO ANTONIO CESAR NASSIF(OAB:
5130/SC)

RECLAMANTE MARIA JURACI RAUEM DE OLIVEIRA

Código para aferir autenticidade deste caderno: 213499
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ADVOGADO ANTONIO CESAR NASSIF(OAB:
5130/SC)

ADVOGADO BRAULIO RENATO MOREIRA(OAB:
6205/PR)

RECLAMANTE INES RIBEIRO LOZEIK

ADVOGADO BRAULIO RENATO MOREIRA(OAB:
6205/PR)

ADVOGADO ANTONIO CESAR NASSIF(OAB:
5130/SC)

RECLAMANTE LUZIA DA CRUZ OLIVEIRA KUBIAK

ADVOGADO ANTONIO CESAR NASSIF(OAB:
5130/SC)

ADVOGADO BRAULIO RENATO MOREIRA(OAB:
6205/PR)

RECLAMANTE ANDREIA MAXIMINI ZIMMERMANN
DA SILVA

ADVOGADO ANTONIO CESAR NASSIF(OAB:
5130/SC)

ADVOGADO BRAULIO RENATO MOREIRA(OAB:
6205/PR)

RECLAMADO RUBIO CESAR ROEDEL

ADVOGADO SONIA MARTINS SACCON
ANGULSKI(OAB: 6008/SC)

ADVOGADO ROMULO EDUARDO DE
MARCO(OAB: 27325/SC)

RECLAMADO TECNOBYTE INFORMATICA LTDA

RECLAMADO LIMITE MALHAS LTDA

ADVOGADO JORGE ANDRE RITZMANN DE
OLIVEIRA(OAB: 11985/SC)

ADVOGADO PATRICIA WITT HOLSBACH(OAB:
23375/SC)

ADVOGADO JAVEL JAIME VALERIO(OAB:
11871/SC)

RECLAMADO ORR ADMINISTRADORA DE BENS
LTDA

RECLAMADO JONAS LIMA DA LUZ

TERCEIRO
INTERESSADO

UNIÃO FEDERAL (PGF)

Intimado(s)/Citado(s):

  - GILMAR HENING

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO - Processo PJe-JT

Destinatário: GILMAR HENING

Fica V. Sa. intimado(a) para, no prazo de 05 (cinco) dias, manifestar

-se acerca do resultado das pesquisas #id:14028a0 e #id:d635606 e

da certidão #id:ed5afc1, bem como para informar o atual e correto

endereço da executada ORR ADMINISTRADORA DE BENS LTDA

ou para requerer o que entender de direito.

Este Juízo adverte que a partir de 1º de março de 2024 é

obrigatório o cadastro de pessoas jurídicas de direito privado

no Domicílio Judicial Eletrônico para recebimento de citações e

intimações de parte sem advogado habilitado no PJe. Faça o

seu cadastro (https://domicilio-eletronico.pdpj.jus.br/).

MAFRA/SC, 29 de abril de 2024.

KAREN VIANNA TRILHA

Servidor

Processo Nº ATOrd-0052700-73.2002.5.12.0017
RECLAMANTE INES GIACOMOZZI DE JESUS

ADVOGADO BRAULIO RENATO MOREIRA(OAB:
6205/PR)

ADVOGADO ANTONIO CESAR NASSIF(OAB:
5130/SC)

RECLAMANTE ISABEL PEDROSO PERES

ADVOGADO ANTONIO CESAR NASSIF(OAB:
5130/SC)

ADVOGADO BRAULIO RENATO MOREIRA(OAB:
6205/PR)

RECLAMANTE LENICE BARBOSA

ADVOGADO ANTONIO CESAR NASSIF(OAB:
5130/SC)

ADVOGADO BRAULIO RENATO MOREIRA(OAB:
6205/PR)

RECLAMANTE IZOLETE TEREZINHA DA SILVA

ADVOGADO BRAULIO RENATO MOREIRA(OAB:
6205/PR)

ADVOGADO ANTONIO CESAR NASSIF(OAB:
5130/SC)

RECLAMANTE DINACIR CIDRAL

ADVOGADO EDUARDO DETTMER(OAB:
15857/SC)

ADVOGADO ANTONIO CESAR NASSIF(OAB:
5130/SC)

ADVOGADO BRAULIO RENATO MOREIRA(OAB:
6205/PR)

RECLAMANTE LILIANA DA SILVA

ADVOGADO ANTONIO CESAR NASSIF(OAB:
5130/SC)

ADVOGADO BRAULIO RENATO MOREIRA(OAB:
6205/PR)

RECLAMANTE GILMAR HENING

ADVOGADO ANTONIO CESAR NASSIF(OAB:
5130/SC)

ADVOGADO BRAULIO RENATO MOREIRA(OAB:
6205/PR)

RECLAMANTE ISAURA GIACOMOZZI FIAMONCINI

ADVOGADO ANTONIO CESAR NASSIF(OAB:
5130/SC)

ADVOGADO BRAULIO RENATO MOREIRA(OAB:
6205/PR)

RECLAMANTE ROSA TABORDA

ADVOGADO ANTONIO CESAR NASSIF(OAB:
5130/SC)

ADVOGADO BRAULIO RENATO MOREIRA(OAB:
6205/PR)

RECLAMANTE ISOLDE DA CRUZ OLIVEIRA

ADVOGADO BRAULIO RENATO MOREIRA(OAB:
6205/PR)

ADVOGADO ANTONIO CESAR NASSIF(OAB:
5130/SC)

RECLAMANTE JULIA VEIGA

ADVOGADO ANTONIO CESAR NASSIF(OAB:
5130/SC)

ADVOGADO BRAULIO RENATO MOREIRA(OAB:
6205/PR)

RECLAMANTE MARIA DE LURDES ESCALSKI

ADVOGADO BRAULIO RENATO MOREIRA(OAB:
6205/PR)

ADVOGADO ANTONIO CESAR NASSIF(OAB:
5130/SC)

Código para aferir autenticidade deste caderno: 213499
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RECLAMANTE TEREZA MARTINS

ADVOGADO ANTONIO CESAR NASSIF(OAB:
5130/SC)

ADVOGADO BRAULIO RENATO MOREIRA(OAB:
6205/PR)

RECLAMANTE LAUDI SKREPEC

ADVOGADO ANTONIO CESAR NASSIF(OAB:
5130/SC)

ADVOGADO BRAULIO RENATO MOREIRA(OAB:
6205/PR)

RECLAMANTE OLIVIA PSCHEIDT KOCIOLEK

ADVOGADO ANTONIO CESAR NASSIF(OAB:
5130/SC)

ADVOGADO BRAULIO RENATO MOREIRA(OAB:
6205/PR)

RECLAMANTE IRENE MALON TOMASZEWSKI

ADVOGADO ANTONIO CESAR NASSIF(OAB:
5130/SC)

ADVOGADO BRAULIO RENATO MOREIRA(OAB:
6205/PR)

RECLAMANTE ALESSANDRA NOVAK

ADVOGADO ANTONIO CESAR NASSIF(OAB:
5130/SC)

ADVOGADO BRAULIO RENATO MOREIRA(OAB:
6205/PR)

RECLAMANTE MADALENA NEIVA SCHLOCOBIER

ADVOGADO ANTONIO CESAR NASSIF(OAB:
5130/SC)

ADVOGADO BRAULIO RENATO MOREIRA(OAB:
6205/PR)

RECLAMANTE SIRLENE MARTINS DE ANDRADE

ADVOGADO ANTONIO CESAR NASSIF(OAB:
5130/SC)

ADVOGADO BRAULIO RENATO MOREIRA(OAB:
6205/PR)

RECLAMANTE THEREZINHA RAUEN DE OLIVEIRA

ADVOGADO ANTONIO CESAR NASSIF(OAB:
5130/SC)

ADVOGADO BRAULIO RENATO MOREIRA(OAB:
6205/PR)

RECLAMANTE VALDIR XAVIER MOREIRA

ADVOGADO BRAULIO RENATO MOREIRA(OAB:
6205/PR)

ADVOGADO ANTONIO CESAR NASSIF(OAB:
5130/SC)

RECLAMANTE JANE PIETRUCHALEK

ADVOGADO BRAULIO RENATO MOREIRA(OAB:
6205/PR)

ADVOGADO ANTONIO CESAR NASSIF(OAB:
5130/SC)

RECLAMANTE MARIA JURACI RAUEM DE OLIVEIRA

ADVOGADO ANTONIO CESAR NASSIF(OAB:
5130/SC)

ADVOGADO BRAULIO RENATO MOREIRA(OAB:
6205/PR)

RECLAMANTE INES RIBEIRO LOZEIK

ADVOGADO BRAULIO RENATO MOREIRA(OAB:
6205/PR)

ADVOGADO ANTONIO CESAR NASSIF(OAB:
5130/SC)

RECLAMANTE LUZIA DA CRUZ OLIVEIRA KUBIAK

ADVOGADO ANTONIO CESAR NASSIF(OAB:
5130/SC)

ADVOGADO BRAULIO RENATO MOREIRA(OAB:
6205/PR)

RECLAMANTE ANDREIA MAXIMINI ZIMMERMANN
DA SILVA

ADVOGADO ANTONIO CESAR NASSIF(OAB:
5130/SC)

ADVOGADO BRAULIO RENATO MOREIRA(OAB:
6205/PR)

RECLAMADO RUBIO CESAR ROEDEL

ADVOGADO SONIA MARTINS SACCON
ANGULSKI(OAB: 6008/SC)

ADVOGADO ROMULO EDUARDO DE
MARCO(OAB: 27325/SC)

RECLAMADO TECNOBYTE INFORMATICA LTDA

RECLAMADO LIMITE MALHAS LTDA

ADVOGADO JORGE ANDRE RITZMANN DE
OLIVEIRA(OAB: 11985/SC)

ADVOGADO PATRICIA WITT HOLSBACH(OAB:
23375/SC)

ADVOGADO JAVEL JAIME VALERIO(OAB:
11871/SC)

RECLAMADO ORR ADMINISTRADORA DE BENS
LTDA

RECLAMADO JONAS LIMA DA LUZ

TERCEIRO
INTERESSADO

UNIÃO FEDERAL (PGF)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ROSA TABORDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO - Processo PJe-JT

Destinatário: ROSA TABORDA

Fica V. Sa. intimado(a) para, no prazo de 05 (cinco) dias, manifestar

-se acerca do resultado das pesquisas #id:14028a0 e #id:d635606 e

da certidão #id:ed5afc1, bem como para informar o atual e correto

endereço da executada ORR ADMINISTRADORA DE BENS LTDA

ou para requerer o que entender de direito.

Este Juízo adverte que a partir de 1º de março de 2024 é

obrigatório o cadastro de pessoas jurídicas de direito privado

no Domicílio Judicial Eletrônico para recebimento de citações e

intimações de parte sem advogado habilitado no PJe. Faça o

seu cadastro (https://domicilio-eletronico.pdpj.jus.br/).

MAFRA/SC, 29 de abril de 2024.

KAREN VIANNA TRILHA

Servidor

Processo Nº ATOrd-0052700-73.2002.5.12.0017
RECLAMANTE INES GIACOMOZZI DE JESUS

ADVOGADO BRAULIO RENATO MOREIRA(OAB:
6205/PR)

ADVOGADO ANTONIO CESAR NASSIF(OAB:
5130/SC)

RECLAMANTE ISABEL PEDROSO PERES

ADVOGADO ANTONIO CESAR NASSIF(OAB:
5130/SC)

ADVOGADO BRAULIO RENATO MOREIRA(OAB:
6205/PR)

RECLAMANTE LENICE BARBOSA

Código para aferir autenticidade deste caderno: 213499
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ADVOGADO ANTONIO CESAR NASSIF(OAB:
5130/SC)

ADVOGADO BRAULIO RENATO MOREIRA(OAB:
6205/PR)

RECLAMANTE IZOLETE TEREZINHA DA SILVA

ADVOGADO BRAULIO RENATO MOREIRA(OAB:
6205/PR)

ADVOGADO ANTONIO CESAR NASSIF(OAB:
5130/SC)

RECLAMANTE DINACIR CIDRAL

ADVOGADO EDUARDO DETTMER(OAB:
15857/SC)

ADVOGADO ANTONIO CESAR NASSIF(OAB:
5130/SC)

ADVOGADO BRAULIO RENATO MOREIRA(OAB:
6205/PR)

RECLAMANTE LILIANA DA SILVA

ADVOGADO ANTONIO CESAR NASSIF(OAB:
5130/SC)

ADVOGADO BRAULIO RENATO MOREIRA(OAB:
6205/PR)

RECLAMANTE GILMAR HENING

ADVOGADO ANTONIO CESAR NASSIF(OAB:
5130/SC)

ADVOGADO BRAULIO RENATO MOREIRA(OAB:
6205/PR)

RECLAMANTE ISAURA GIACOMOZZI FIAMONCINI

ADVOGADO ANTONIO CESAR NASSIF(OAB:
5130/SC)

ADVOGADO BRAULIO RENATO MOREIRA(OAB:
6205/PR)

RECLAMANTE ROSA TABORDA

ADVOGADO ANTONIO CESAR NASSIF(OAB:
5130/SC)

ADVOGADO BRAULIO RENATO MOREIRA(OAB:
6205/PR)

RECLAMANTE ISOLDE DA CRUZ OLIVEIRA

ADVOGADO BRAULIO RENATO MOREIRA(OAB:
6205/PR)

ADVOGADO ANTONIO CESAR NASSIF(OAB:
5130/SC)

RECLAMANTE JULIA VEIGA

ADVOGADO ANTONIO CESAR NASSIF(OAB:
5130/SC)

ADVOGADO BRAULIO RENATO MOREIRA(OAB:
6205/PR)

RECLAMANTE MARIA DE LURDES ESCALSKI

ADVOGADO BRAULIO RENATO MOREIRA(OAB:
6205/PR)

ADVOGADO ANTONIO CESAR NASSIF(OAB:
5130/SC)

RECLAMANTE TEREZA MARTINS

ADVOGADO ANTONIO CESAR NASSIF(OAB:
5130/SC)

ADVOGADO BRAULIO RENATO MOREIRA(OAB:
6205/PR)

RECLAMANTE LAUDI SKREPEC

ADVOGADO ANTONIO CESAR NASSIF(OAB:
5130/SC)

ADVOGADO BRAULIO RENATO MOREIRA(OAB:
6205/PR)

RECLAMANTE OLIVIA PSCHEIDT KOCIOLEK

ADVOGADO ANTONIO CESAR NASSIF(OAB:
5130/SC)

ADVOGADO BRAULIO RENATO MOREIRA(OAB:
6205/PR)

RECLAMANTE IRENE MALON TOMASZEWSKI

ADVOGADO ANTONIO CESAR NASSIF(OAB:
5130/SC)

ADVOGADO BRAULIO RENATO MOREIRA(OAB:
6205/PR)

RECLAMANTE ALESSANDRA NOVAK

ADVOGADO ANTONIO CESAR NASSIF(OAB:
5130/SC)

ADVOGADO BRAULIO RENATO MOREIRA(OAB:
6205/PR)

RECLAMANTE MADALENA NEIVA SCHLOCOBIER

ADVOGADO ANTONIO CESAR NASSIF(OAB:
5130/SC)

ADVOGADO BRAULIO RENATO MOREIRA(OAB:
6205/PR)

RECLAMANTE SIRLENE MARTINS DE ANDRADE

ADVOGADO ANTONIO CESAR NASSIF(OAB:
5130/SC)

ADVOGADO BRAULIO RENATO MOREIRA(OAB:
6205/PR)

RECLAMANTE THEREZINHA RAUEN DE OLIVEIRA

ADVOGADO ANTONIO CESAR NASSIF(OAB:
5130/SC)

ADVOGADO BRAULIO RENATO MOREIRA(OAB:
6205/PR)

RECLAMANTE VALDIR XAVIER MOREIRA

ADVOGADO BRAULIO RENATO MOREIRA(OAB:
6205/PR)

ADVOGADO ANTONIO CESAR NASSIF(OAB:
5130/SC)

RECLAMANTE JANE PIETRUCHALEK

ADVOGADO BRAULIO RENATO MOREIRA(OAB:
6205/PR)

ADVOGADO ANTONIO CESAR NASSIF(OAB:
5130/SC)

RECLAMANTE MARIA JURACI RAUEM DE OLIVEIRA

ADVOGADO ANTONIO CESAR NASSIF(OAB:
5130/SC)

ADVOGADO BRAULIO RENATO MOREIRA(OAB:
6205/PR)

RECLAMANTE INES RIBEIRO LOZEIK

ADVOGADO BRAULIO RENATO MOREIRA(OAB:
6205/PR)

ADVOGADO ANTONIO CESAR NASSIF(OAB:
5130/SC)

RECLAMANTE LUZIA DA CRUZ OLIVEIRA KUBIAK

ADVOGADO ANTONIO CESAR NASSIF(OAB:
5130/SC)

ADVOGADO BRAULIO RENATO MOREIRA(OAB:
6205/PR)

RECLAMANTE ANDREIA MAXIMINI ZIMMERMANN
DA SILVA

ADVOGADO ANTONIO CESAR NASSIF(OAB:
5130/SC)

ADVOGADO BRAULIO RENATO MOREIRA(OAB:
6205/PR)

RECLAMADO RUBIO CESAR ROEDEL

ADVOGADO SONIA MARTINS SACCON
ANGULSKI(OAB: 6008/SC)

ADVOGADO ROMULO EDUARDO DE
MARCO(OAB: 27325/SC)

RECLAMADO TECNOBYTE INFORMATICA LTDA

RECLAMADO LIMITE MALHAS LTDA

ADVOGADO JORGE ANDRE RITZMANN DE
OLIVEIRA(OAB: 11985/SC)

ADVOGADO PATRICIA WITT HOLSBACH(OAB:
23375/SC)

ADVOGADO JAVEL JAIME VALERIO(OAB:
11871/SC)

RECLAMADO ORR ADMINISTRADORA DE BENS
LTDA

RECLAMADO JONAS LIMA DA LUZ

TERCEIRO
INTERESSADO

UNIÃO FEDERAL (PGF)

Intimado(s)/Citado(s):

Código para aferir autenticidade deste caderno: 213499
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  - ISAURA GIACOMOZZI FIAMONCINI

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO - Processo PJe-JT

Destinatário: ISAURA GIACOMOZZI FIAMONCINI

Fica V. Sa. intimado(a) para, no prazo de 05 (cinco) dias, manifestar

-se acerca do resultado das pesquisas #id:14028a0 e #id:d635606 e

da certidão #id:ed5afc1, bem como para informar o atual e correto

endereço da executada ORR ADMINISTRADORA DE BENS LTDA

ou para requerer o que entender de direito.

Este Juízo adverte que a partir de 1º de março de 2024 é

obrigatório o cadastro de pessoas jurídicas de direito privado

no Domicílio Judicial Eletrônico para recebimento de citações e

intimações de parte sem advogado habilitado no PJe. Faça o

seu cadastro (https://domicilio-eletronico.pdpj.jus.br/).

MAFRA/SC, 29 de abril de 2024.

KAREN VIANNA TRILHA

Servidor

Processo Nº ATOrd-0052700-73.2002.5.12.0017
RECLAMANTE INES GIACOMOZZI DE JESUS

ADVOGADO BRAULIO RENATO MOREIRA(OAB:
6205/PR)

ADVOGADO ANTONIO CESAR NASSIF(OAB:
5130/SC)

RECLAMANTE ISABEL PEDROSO PERES

ADVOGADO ANTONIO CESAR NASSIF(OAB:
5130/SC)

ADVOGADO BRAULIO RENATO MOREIRA(OAB:
6205/PR)

RECLAMANTE LENICE BARBOSA

ADVOGADO ANTONIO CESAR NASSIF(OAB:
5130/SC)

ADVOGADO BRAULIO RENATO MOREIRA(OAB:
6205/PR)

RECLAMANTE IZOLETE TEREZINHA DA SILVA

ADVOGADO BRAULIO RENATO MOREIRA(OAB:
6205/PR)

ADVOGADO ANTONIO CESAR NASSIF(OAB:
5130/SC)

RECLAMANTE DINACIR CIDRAL

ADVOGADO EDUARDO DETTMER(OAB:
15857/SC)

ADVOGADO ANTONIO CESAR NASSIF(OAB:
5130/SC)

ADVOGADO BRAULIO RENATO MOREIRA(OAB:
6205/PR)

RECLAMANTE LILIANA DA SILVA

ADVOGADO ANTONIO CESAR NASSIF(OAB:
5130/SC)

ADVOGADO BRAULIO RENATO MOREIRA(OAB:
6205/PR)

RECLAMANTE GILMAR HENING

ADVOGADO ANTONIO CESAR NASSIF(OAB:
5130/SC)

ADVOGADO BRAULIO RENATO MOREIRA(OAB:
6205/PR)

RECLAMANTE ISAURA GIACOMOZZI FIAMONCINI

ADVOGADO ANTONIO CESAR NASSIF(OAB:
5130/SC)

ADVOGADO BRAULIO RENATO MOREIRA(OAB:
6205/PR)

RECLAMANTE ROSA TABORDA

ADVOGADO ANTONIO CESAR NASSIF(OAB:
5130/SC)

ADVOGADO BRAULIO RENATO MOREIRA(OAB:
6205/PR)

RECLAMANTE ISOLDE DA CRUZ OLIVEIRA

ADVOGADO BRAULIO RENATO MOREIRA(OAB:
6205/PR)

ADVOGADO ANTONIO CESAR NASSIF(OAB:
5130/SC)

RECLAMANTE JULIA VEIGA

ADVOGADO ANTONIO CESAR NASSIF(OAB:
5130/SC)

ADVOGADO BRAULIO RENATO MOREIRA(OAB:
6205/PR)

RECLAMANTE MARIA DE LURDES ESCALSKI

ADVOGADO BRAULIO RENATO MOREIRA(OAB:
6205/PR)

ADVOGADO ANTONIO CESAR NASSIF(OAB:
5130/SC)

RECLAMANTE TEREZA MARTINS

ADVOGADO ANTONIO CESAR NASSIF(OAB:
5130/SC)

ADVOGADO BRAULIO RENATO MOREIRA(OAB:
6205/PR)

RECLAMANTE LAUDI SKREPEC

ADVOGADO ANTONIO CESAR NASSIF(OAB:
5130/SC)

ADVOGADO BRAULIO RENATO MOREIRA(OAB:
6205/PR)

RECLAMANTE OLIVIA PSCHEIDT KOCIOLEK

ADVOGADO ANTONIO CESAR NASSIF(OAB:
5130/SC)

ADVOGADO BRAULIO RENATO MOREIRA(OAB:
6205/PR)

RECLAMANTE IRENE MALON TOMASZEWSKI

ADVOGADO ANTONIO CESAR NASSIF(OAB:
5130/SC)

ADVOGADO BRAULIO RENATO MOREIRA(OAB:
6205/PR)

RECLAMANTE ALESSANDRA NOVAK

ADVOGADO ANTONIO CESAR NASSIF(OAB:
5130/SC)

ADVOGADO BRAULIO RENATO MOREIRA(OAB:
6205/PR)

RECLAMANTE MADALENA NEIVA SCHLOCOBIER

ADVOGADO ANTONIO CESAR NASSIF(OAB:
5130/SC)

ADVOGADO BRAULIO RENATO MOREIRA(OAB:
6205/PR)

RECLAMANTE SIRLENE MARTINS DE ANDRADE

ADVOGADO ANTONIO CESAR NASSIF(OAB:
5130/SC)

ADVOGADO BRAULIO RENATO MOREIRA(OAB:
6205/PR)

RECLAMANTE THEREZINHA RAUEN DE OLIVEIRA

ADVOGADO ANTONIO CESAR NASSIF(OAB:
5130/SC)

Código para aferir autenticidade deste caderno: 213499
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ADVOGADO BRAULIO RENATO MOREIRA(OAB:
6205/PR)

RECLAMANTE VALDIR XAVIER MOREIRA

ADVOGADO BRAULIO RENATO MOREIRA(OAB:
6205/PR)

ADVOGADO ANTONIO CESAR NASSIF(OAB:
5130/SC)

RECLAMANTE JANE PIETRUCHALEK

ADVOGADO BRAULIO RENATO MOREIRA(OAB:
6205/PR)

ADVOGADO ANTONIO CESAR NASSIF(OAB:
5130/SC)

RECLAMANTE MARIA JURACI RAUEM DE OLIVEIRA

ADVOGADO ANTONIO CESAR NASSIF(OAB:
5130/SC)

ADVOGADO BRAULIO RENATO MOREIRA(OAB:
6205/PR)

RECLAMANTE INES RIBEIRO LOZEIK

ADVOGADO BRAULIO RENATO MOREIRA(OAB:
6205/PR)

ADVOGADO ANTONIO CESAR NASSIF(OAB:
5130/SC)

RECLAMANTE LUZIA DA CRUZ OLIVEIRA KUBIAK

ADVOGADO ANTONIO CESAR NASSIF(OAB:
5130/SC)

ADVOGADO BRAULIO RENATO MOREIRA(OAB:
6205/PR)

RECLAMANTE ANDREIA MAXIMINI ZIMMERMANN
DA SILVA

ADVOGADO ANTONIO CESAR NASSIF(OAB:
5130/SC)

ADVOGADO BRAULIO RENATO MOREIRA(OAB:
6205/PR)

RECLAMADO RUBIO CESAR ROEDEL

ADVOGADO SONIA MARTINS SACCON
ANGULSKI(OAB: 6008/SC)

ADVOGADO ROMULO EDUARDO DE
MARCO(OAB: 27325/SC)

RECLAMADO TECNOBYTE INFORMATICA LTDA

RECLAMADO LIMITE MALHAS LTDA

ADVOGADO JORGE ANDRE RITZMANN DE
OLIVEIRA(OAB: 11985/SC)

ADVOGADO PATRICIA WITT HOLSBACH(OAB:
23375/SC)

ADVOGADO JAVEL JAIME VALERIO(OAB:
11871/SC)

RECLAMADO ORR ADMINISTRADORA DE BENS
LTDA

RECLAMADO JONAS LIMA DA LUZ

TERCEIRO
INTERESSADO

UNIÃO FEDERAL (PGF)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ISABEL PEDROSO PERES

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO - Processo PJe-JT

Destinatário: ISABEL PEDROSO PERES

Fica V. Sa. intimado(a) para, no prazo de 05 (cinco) dias, manifestar

-se acerca do resultado das pesquisas #id:14028a0 e #id:d635606 e

da certidão #id:ed5afc1, bem como para informar o atual e correto

endereço da executada ORR ADMINISTRADORA DE BENS LTDA

ou para requerer o que entender de direito.

Este Juízo adverte que a partir de 1º de março de 2024 é

obrigatório o cadastro de pessoas jurídicas de direito privado

no Domicílio Judicial Eletrônico para recebimento de citações e

intimações de parte sem advogado habilitado no PJe. Faça o

seu cadastro (https://domicilio-eletronico.pdpj.jus.br/).

MAFRA/SC, 29 de abril de 2024.

KAREN VIANNA TRILHA

Servidor

Processo Nº ATOrd-0052700-73.2002.5.12.0017
RECLAMANTE INES GIACOMOZZI DE JESUS

ADVOGADO BRAULIO RENATO MOREIRA(OAB:
6205/PR)

ADVOGADO ANTONIO CESAR NASSIF(OAB:
5130/SC)

RECLAMANTE ISABEL PEDROSO PERES

ADVOGADO ANTONIO CESAR NASSIF(OAB:
5130/SC)

ADVOGADO BRAULIO RENATO MOREIRA(OAB:
6205/PR)

RECLAMANTE LENICE BARBOSA

ADVOGADO ANTONIO CESAR NASSIF(OAB:
5130/SC)

ADVOGADO BRAULIO RENATO MOREIRA(OAB:
6205/PR)

RECLAMANTE IZOLETE TEREZINHA DA SILVA

ADVOGADO BRAULIO RENATO MOREIRA(OAB:
6205/PR)

ADVOGADO ANTONIO CESAR NASSIF(OAB:
5130/SC)

RECLAMANTE DINACIR CIDRAL

ADVOGADO EDUARDO DETTMER(OAB:
15857/SC)

ADVOGADO ANTONIO CESAR NASSIF(OAB:
5130/SC)

ADVOGADO BRAULIO RENATO MOREIRA(OAB:
6205/PR)

RECLAMANTE LILIANA DA SILVA

ADVOGADO ANTONIO CESAR NASSIF(OAB:
5130/SC)

ADVOGADO BRAULIO RENATO MOREIRA(OAB:
6205/PR)

RECLAMANTE GILMAR HENING

ADVOGADO ANTONIO CESAR NASSIF(OAB:
5130/SC)

ADVOGADO BRAULIO RENATO MOREIRA(OAB:
6205/PR)

RECLAMANTE ISAURA GIACOMOZZI FIAMONCINI

ADVOGADO ANTONIO CESAR NASSIF(OAB:
5130/SC)

ADVOGADO BRAULIO RENATO MOREIRA(OAB:
6205/PR)

RECLAMANTE ROSA TABORDA

ADVOGADO ANTONIO CESAR NASSIF(OAB:
5130/SC)

ADVOGADO BRAULIO RENATO MOREIRA(OAB:
6205/PR)

RECLAMANTE ISOLDE DA CRUZ OLIVEIRA

Código para aferir autenticidade deste caderno: 213499
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ADVOGADO BRAULIO RENATO MOREIRA(OAB:
6205/PR)

ADVOGADO ANTONIO CESAR NASSIF(OAB:
5130/SC)

RECLAMANTE JULIA VEIGA

ADVOGADO ANTONIO CESAR NASSIF(OAB:
5130/SC)

ADVOGADO BRAULIO RENATO MOREIRA(OAB:
6205/PR)

RECLAMANTE MARIA DE LURDES ESCALSKI

ADVOGADO BRAULIO RENATO MOREIRA(OAB:
6205/PR)

ADVOGADO ANTONIO CESAR NASSIF(OAB:
5130/SC)

RECLAMANTE TEREZA MARTINS

ADVOGADO ANTONIO CESAR NASSIF(OAB:
5130/SC)

ADVOGADO BRAULIO RENATO MOREIRA(OAB:
6205/PR)

RECLAMANTE LAUDI SKREPEC

ADVOGADO ANTONIO CESAR NASSIF(OAB:
5130/SC)

ADVOGADO BRAULIO RENATO MOREIRA(OAB:
6205/PR)

RECLAMANTE OLIVIA PSCHEIDT KOCIOLEK

ADVOGADO ANTONIO CESAR NASSIF(OAB:
5130/SC)

ADVOGADO BRAULIO RENATO MOREIRA(OAB:
6205/PR)

RECLAMANTE IRENE MALON TOMASZEWSKI

ADVOGADO ANTONIO CESAR NASSIF(OAB:
5130/SC)

ADVOGADO BRAULIO RENATO MOREIRA(OAB:
6205/PR)

RECLAMANTE ALESSANDRA NOVAK

ADVOGADO ANTONIO CESAR NASSIF(OAB:
5130/SC)

ADVOGADO BRAULIO RENATO MOREIRA(OAB:
6205/PR)

RECLAMANTE MADALENA NEIVA SCHLOCOBIER

ADVOGADO ANTONIO CESAR NASSIF(OAB:
5130/SC)

ADVOGADO BRAULIO RENATO MOREIRA(OAB:
6205/PR)

RECLAMANTE SIRLENE MARTINS DE ANDRADE

ADVOGADO ANTONIO CESAR NASSIF(OAB:
5130/SC)

ADVOGADO BRAULIO RENATO MOREIRA(OAB:
6205/PR)

RECLAMANTE THEREZINHA RAUEN DE OLIVEIRA

ADVOGADO ANTONIO CESAR NASSIF(OAB:
5130/SC)

ADVOGADO BRAULIO RENATO MOREIRA(OAB:
6205/PR)

RECLAMANTE VALDIR XAVIER MOREIRA

ADVOGADO BRAULIO RENATO MOREIRA(OAB:
6205/PR)

ADVOGADO ANTONIO CESAR NASSIF(OAB:
5130/SC)

RECLAMANTE JANE PIETRUCHALEK

ADVOGADO BRAULIO RENATO MOREIRA(OAB:
6205/PR)

ADVOGADO ANTONIO CESAR NASSIF(OAB:
5130/SC)

RECLAMANTE MARIA JURACI RAUEM DE OLIVEIRA

ADVOGADO ANTONIO CESAR NASSIF(OAB:
5130/SC)

ADVOGADO BRAULIO RENATO MOREIRA(OAB:
6205/PR)

RECLAMANTE INES RIBEIRO LOZEIK

ADVOGADO BRAULIO RENATO MOREIRA(OAB:
6205/PR)

ADVOGADO ANTONIO CESAR NASSIF(OAB:
5130/SC)

RECLAMANTE LUZIA DA CRUZ OLIVEIRA KUBIAK

ADVOGADO ANTONIO CESAR NASSIF(OAB:
5130/SC)

ADVOGADO BRAULIO RENATO MOREIRA(OAB:
6205/PR)

RECLAMANTE ANDREIA MAXIMINI ZIMMERMANN
DA SILVA

ADVOGADO ANTONIO CESAR NASSIF(OAB:
5130/SC)

ADVOGADO BRAULIO RENATO MOREIRA(OAB:
6205/PR)

RECLAMADO RUBIO CESAR ROEDEL

ADVOGADO SONIA MARTINS SACCON
ANGULSKI(OAB: 6008/SC)

ADVOGADO ROMULO EDUARDO DE
MARCO(OAB: 27325/SC)

RECLAMADO TECNOBYTE INFORMATICA LTDA

RECLAMADO LIMITE MALHAS LTDA

ADVOGADO JORGE ANDRE RITZMANN DE
OLIVEIRA(OAB: 11985/SC)

ADVOGADO PATRICIA WITT HOLSBACH(OAB:
23375/SC)

ADVOGADO JAVEL JAIME VALERIO(OAB:
11871/SC)

RECLAMADO ORR ADMINISTRADORA DE BENS
LTDA

RECLAMADO JONAS LIMA DA LUZ

TERCEIRO
INTERESSADO

UNIÃO FEDERAL (PGF)

Intimado(s)/Citado(s):

  - INES GIACOMOZZI DE JESUS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO - Processo PJe-JT

Destinatário: INES GIACOMOZZI DE JESUS

Fica V. Sa. intimado(a) para, no prazo de 05 (cinco) dias, manifestar

-se acerca do resultado das pesquisas #id:14028a0 e #id:d635606 e

da certidão #id:ed5afc1, bem como para informar o atual e correto

endereço da executada ORR ADMINISTRADORA DE BENS LTDA

ou para requerer o que entender de direito.

Este Juízo adverte que a partir de 1º de março de 2024 é

obrigatório o cadastro de pessoas jurídicas de direito privado

no Domicílio Judicial Eletrônico para recebimento de citações e

intimações de parte sem advogado habilitado no PJe. Faça o

seu cadastro (https://domicilio-eletronico.pdpj.jus.br/).

MAFRA/SC, 29 de abril de 2024.

KAREN VIANNA TRILHA

Código para aferir autenticidade deste caderno: 213499
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Servidor

Processo Nº ATOrd-0052700-73.2002.5.12.0017
RECLAMANTE INES GIACOMOZZI DE JESUS

ADVOGADO BRAULIO RENATO MOREIRA(OAB:
6205/PR)

ADVOGADO ANTONIO CESAR NASSIF(OAB:
5130/SC)

RECLAMANTE ISABEL PEDROSO PERES

ADVOGADO ANTONIO CESAR NASSIF(OAB:
5130/SC)

ADVOGADO BRAULIO RENATO MOREIRA(OAB:
6205/PR)

RECLAMANTE LENICE BARBOSA

ADVOGADO ANTONIO CESAR NASSIF(OAB:
5130/SC)

ADVOGADO BRAULIO RENATO MOREIRA(OAB:
6205/PR)

RECLAMANTE IZOLETE TEREZINHA DA SILVA

ADVOGADO BRAULIO RENATO MOREIRA(OAB:
6205/PR)

ADVOGADO ANTONIO CESAR NASSIF(OAB:
5130/SC)

RECLAMANTE DINACIR CIDRAL

ADVOGADO EDUARDO DETTMER(OAB:
15857/SC)

ADVOGADO ANTONIO CESAR NASSIF(OAB:
5130/SC)

ADVOGADO BRAULIO RENATO MOREIRA(OAB:
6205/PR)

RECLAMANTE LILIANA DA SILVA

ADVOGADO ANTONIO CESAR NASSIF(OAB:
5130/SC)

ADVOGADO BRAULIO RENATO MOREIRA(OAB:
6205/PR)

RECLAMANTE GILMAR HENING

ADVOGADO ANTONIO CESAR NASSIF(OAB:
5130/SC)

ADVOGADO BRAULIO RENATO MOREIRA(OAB:
6205/PR)

RECLAMANTE ISAURA GIACOMOZZI FIAMONCINI

ADVOGADO ANTONIO CESAR NASSIF(OAB:
5130/SC)

ADVOGADO BRAULIO RENATO MOREIRA(OAB:
6205/PR)

RECLAMANTE ROSA TABORDA

ADVOGADO ANTONIO CESAR NASSIF(OAB:
5130/SC)

ADVOGADO BRAULIO RENATO MOREIRA(OAB:
6205/PR)

RECLAMANTE ISOLDE DA CRUZ OLIVEIRA

ADVOGADO BRAULIO RENATO MOREIRA(OAB:
6205/PR)

ADVOGADO ANTONIO CESAR NASSIF(OAB:
5130/SC)

RECLAMANTE JULIA VEIGA

ADVOGADO ANTONIO CESAR NASSIF(OAB:
5130/SC)

ADVOGADO BRAULIO RENATO MOREIRA(OAB:
6205/PR)

RECLAMANTE MARIA DE LURDES ESCALSKI

ADVOGADO BRAULIO RENATO MOREIRA(OAB:
6205/PR)

ADVOGADO ANTONIO CESAR NASSIF(OAB:
5130/SC)

RECLAMANTE TEREZA MARTINS

ADVOGADO ANTONIO CESAR NASSIF(OAB:
5130/SC)

ADVOGADO BRAULIO RENATO MOREIRA(OAB:
6205/PR)

RECLAMANTE LAUDI SKREPEC

ADVOGADO ANTONIO CESAR NASSIF(OAB:
5130/SC)

ADVOGADO BRAULIO RENATO MOREIRA(OAB:
6205/PR)

RECLAMANTE OLIVIA PSCHEIDT KOCIOLEK

ADVOGADO ANTONIO CESAR NASSIF(OAB:
5130/SC)

ADVOGADO BRAULIO RENATO MOREIRA(OAB:
6205/PR)

RECLAMANTE IRENE MALON TOMASZEWSKI

ADVOGADO ANTONIO CESAR NASSIF(OAB:
5130/SC)

ADVOGADO BRAULIO RENATO MOREIRA(OAB:
6205/PR)

RECLAMANTE ALESSANDRA NOVAK

ADVOGADO ANTONIO CESAR NASSIF(OAB:
5130/SC)

ADVOGADO BRAULIO RENATO MOREIRA(OAB:
6205/PR)

RECLAMANTE MADALENA NEIVA SCHLOCOBIER

ADVOGADO ANTONIO CESAR NASSIF(OAB:
5130/SC)

ADVOGADO BRAULIO RENATO MOREIRA(OAB:
6205/PR)

RECLAMANTE SIRLENE MARTINS DE ANDRADE

ADVOGADO ANTONIO CESAR NASSIF(OAB:
5130/SC)

ADVOGADO BRAULIO RENATO MOREIRA(OAB:
6205/PR)

RECLAMANTE THEREZINHA RAUEN DE OLIVEIRA

ADVOGADO ANTONIO CESAR NASSIF(OAB:
5130/SC)

ADVOGADO BRAULIO RENATO MOREIRA(OAB:
6205/PR)

RECLAMANTE VALDIR XAVIER MOREIRA

ADVOGADO BRAULIO RENATO MOREIRA(OAB:
6205/PR)

ADVOGADO ANTONIO CESAR NASSIF(OAB:
5130/SC)

RECLAMANTE JANE PIETRUCHALEK

ADVOGADO BRAULIO RENATO MOREIRA(OAB:
6205/PR)

ADVOGADO ANTONIO CESAR NASSIF(OAB:
5130/SC)

RECLAMANTE MARIA JURACI RAUEM DE OLIVEIRA

ADVOGADO ANTONIO CESAR NASSIF(OAB:
5130/SC)

ADVOGADO BRAULIO RENATO MOREIRA(OAB:
6205/PR)

RECLAMANTE INES RIBEIRO LOZEIK

ADVOGADO BRAULIO RENATO MOREIRA(OAB:
6205/PR)

ADVOGADO ANTONIO CESAR NASSIF(OAB:
5130/SC)

RECLAMANTE LUZIA DA CRUZ OLIVEIRA KUBIAK

ADVOGADO ANTONIO CESAR NASSIF(OAB:
5130/SC)

ADVOGADO BRAULIO RENATO MOREIRA(OAB:
6205/PR)

RECLAMANTE ANDREIA MAXIMINI ZIMMERMANN
DA SILVA

ADVOGADO ANTONIO CESAR NASSIF(OAB:
5130/SC)

ADVOGADO BRAULIO RENATO MOREIRA(OAB:
6205/PR)

RECLAMADO RUBIO CESAR ROEDEL

ADVOGADO SONIA MARTINS SACCON
ANGULSKI(OAB: 6008/SC)

ADVOGADO ROMULO EDUARDO DE
MARCO(OAB: 27325/SC)

Código para aferir autenticidade deste caderno: 213499
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RECLAMADO TECNOBYTE INFORMATICA LTDA

RECLAMADO LIMITE MALHAS LTDA

ADVOGADO JORGE ANDRE RITZMANN DE
OLIVEIRA(OAB: 11985/SC)

ADVOGADO PATRICIA WITT HOLSBACH(OAB:
23375/SC)

ADVOGADO JAVEL JAIME VALERIO(OAB:
11871/SC)

RECLAMADO ORR ADMINISTRADORA DE BENS
LTDA

RECLAMADO JONAS LIMA DA LUZ

TERCEIRO
INTERESSADO

UNIÃO FEDERAL (PGF)

Intimado(s)/Citado(s):

  - IZOLETE TEREZINHA DA SILVA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO - Processo PJe-JT

Destinatário: IZOLETE TEREZINHA DA SILVA

Fica V. Sa. intimado(a) para, no prazo de 05 (cinco) dias, manifestar

-se acerca do resultado das pesquisas #id:14028a0 e #id:d635606 e

da certidão #id:ed5afc1, bem como para informar o atual e correto

endereço da executada ORR ADMINISTRADORA DE BENS LTDA

ou para requerer o que entender de direito.

Este Juízo adverte que a partir de 1º de março de 2024 é

obrigatório o cadastro de pessoas jurídicas de direito privado

no Domicílio Judicial Eletrônico para recebimento de citações e

intimações de parte sem advogado habilitado no PJe. Faça o

seu cadastro (https://domicilio-eletronico.pdpj.jus.br/).

MAFRA/SC, 29 de abril de 2024.

KAREN VIANNA TRILHA

Servidor

Processo Nº ATOrd-0052700-73.2002.5.12.0017
RECLAMANTE INES GIACOMOZZI DE JESUS

ADVOGADO BRAULIO RENATO MOREIRA(OAB:
6205/PR)

ADVOGADO ANTONIO CESAR NASSIF(OAB:
5130/SC)

RECLAMANTE ISABEL PEDROSO PERES

ADVOGADO ANTONIO CESAR NASSIF(OAB:
5130/SC)

ADVOGADO BRAULIO RENATO MOREIRA(OAB:
6205/PR)

RECLAMANTE LENICE BARBOSA

ADVOGADO ANTONIO CESAR NASSIF(OAB:
5130/SC)

ADVOGADO BRAULIO RENATO MOREIRA(OAB:
6205/PR)

RECLAMANTE IZOLETE TEREZINHA DA SILVA

ADVOGADO BRAULIO RENATO MOREIRA(OAB:
6205/PR)

ADVOGADO ANTONIO CESAR NASSIF(OAB:
5130/SC)

RECLAMANTE DINACIR CIDRAL

ADVOGADO EDUARDO DETTMER(OAB:
15857/SC)

ADVOGADO ANTONIO CESAR NASSIF(OAB:
5130/SC)

ADVOGADO BRAULIO RENATO MOREIRA(OAB:
6205/PR)

RECLAMANTE LILIANA DA SILVA

ADVOGADO ANTONIO CESAR NASSIF(OAB:
5130/SC)

ADVOGADO BRAULIO RENATO MOREIRA(OAB:
6205/PR)

RECLAMANTE GILMAR HENING

ADVOGADO ANTONIO CESAR NASSIF(OAB:
5130/SC)

ADVOGADO BRAULIO RENATO MOREIRA(OAB:
6205/PR)

RECLAMANTE ISAURA GIACOMOZZI FIAMONCINI

ADVOGADO ANTONIO CESAR NASSIF(OAB:
5130/SC)

ADVOGADO BRAULIO RENATO MOREIRA(OAB:
6205/PR)

RECLAMANTE ROSA TABORDA

ADVOGADO ANTONIO CESAR NASSIF(OAB:
5130/SC)

ADVOGADO BRAULIO RENATO MOREIRA(OAB:
6205/PR)

RECLAMANTE ISOLDE DA CRUZ OLIVEIRA

ADVOGADO BRAULIO RENATO MOREIRA(OAB:
6205/PR)

ADVOGADO ANTONIO CESAR NASSIF(OAB:
5130/SC)

RECLAMANTE JULIA VEIGA

ADVOGADO ANTONIO CESAR NASSIF(OAB:
5130/SC)

ADVOGADO BRAULIO RENATO MOREIRA(OAB:
6205/PR)

RECLAMANTE MARIA DE LURDES ESCALSKI

ADVOGADO BRAULIO RENATO MOREIRA(OAB:
6205/PR)

ADVOGADO ANTONIO CESAR NASSIF(OAB:
5130/SC)

RECLAMANTE TEREZA MARTINS

ADVOGADO ANTONIO CESAR NASSIF(OAB:
5130/SC)

ADVOGADO BRAULIO RENATO MOREIRA(OAB:
6205/PR)

RECLAMANTE LAUDI SKREPEC

ADVOGADO ANTONIO CESAR NASSIF(OAB:
5130/SC)

ADVOGADO BRAULIO RENATO MOREIRA(OAB:
6205/PR)

RECLAMANTE OLIVIA PSCHEIDT KOCIOLEK

ADVOGADO ANTONIO CESAR NASSIF(OAB:
5130/SC)

ADVOGADO BRAULIO RENATO MOREIRA(OAB:
6205/PR)

RECLAMANTE IRENE MALON TOMASZEWSKI

ADVOGADO ANTONIO CESAR NASSIF(OAB:
5130/SC)

ADVOGADO BRAULIO RENATO MOREIRA(OAB:
6205/PR)

RECLAMANTE ALESSANDRA NOVAK

ADVOGADO ANTONIO CESAR NASSIF(OAB:
5130/SC)

ADVOGADO BRAULIO RENATO MOREIRA(OAB:
6205/PR)

Código para aferir autenticidade deste caderno: 213499
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RECLAMANTE MADALENA NEIVA SCHLOCOBIER

ADVOGADO ANTONIO CESAR NASSIF(OAB:
5130/SC)

ADVOGADO BRAULIO RENATO MOREIRA(OAB:
6205/PR)

RECLAMANTE SIRLENE MARTINS DE ANDRADE

ADVOGADO ANTONIO CESAR NASSIF(OAB:
5130/SC)

ADVOGADO BRAULIO RENATO MOREIRA(OAB:
6205/PR)

RECLAMANTE THEREZINHA RAUEN DE OLIVEIRA

ADVOGADO ANTONIO CESAR NASSIF(OAB:
5130/SC)

ADVOGADO BRAULIO RENATO MOREIRA(OAB:
6205/PR)

RECLAMANTE VALDIR XAVIER MOREIRA

ADVOGADO BRAULIO RENATO MOREIRA(OAB:
6205/PR)

ADVOGADO ANTONIO CESAR NASSIF(OAB:
5130/SC)

RECLAMANTE JANE PIETRUCHALEK

ADVOGADO BRAULIO RENATO MOREIRA(OAB:
6205/PR)

ADVOGADO ANTONIO CESAR NASSIF(OAB:
5130/SC)

RECLAMANTE MARIA JURACI RAUEM DE OLIVEIRA

ADVOGADO ANTONIO CESAR NASSIF(OAB:
5130/SC)

ADVOGADO BRAULIO RENATO MOREIRA(OAB:
6205/PR)

RECLAMANTE INES RIBEIRO LOZEIK

ADVOGADO BRAULIO RENATO MOREIRA(OAB:
6205/PR)

ADVOGADO ANTONIO CESAR NASSIF(OAB:
5130/SC)

RECLAMANTE LUZIA DA CRUZ OLIVEIRA KUBIAK

ADVOGADO ANTONIO CESAR NASSIF(OAB:
5130/SC)

ADVOGADO BRAULIO RENATO MOREIRA(OAB:
6205/PR)

RECLAMANTE ANDREIA MAXIMINI ZIMMERMANN
DA SILVA

ADVOGADO ANTONIO CESAR NASSIF(OAB:
5130/SC)

ADVOGADO BRAULIO RENATO MOREIRA(OAB:
6205/PR)

RECLAMADO RUBIO CESAR ROEDEL

ADVOGADO SONIA MARTINS SACCON
ANGULSKI(OAB: 6008/SC)

ADVOGADO ROMULO EDUARDO DE
MARCO(OAB: 27325/SC)

RECLAMADO TECNOBYTE INFORMATICA LTDA

RECLAMADO LIMITE MALHAS LTDA

ADVOGADO JORGE ANDRE RITZMANN DE
OLIVEIRA(OAB: 11985/SC)

ADVOGADO PATRICIA WITT HOLSBACH(OAB:
23375/SC)

ADVOGADO JAVEL JAIME VALERIO(OAB:
11871/SC)

RECLAMADO ORR ADMINISTRADORA DE BENS
LTDA

RECLAMADO JONAS LIMA DA LUZ

TERCEIRO
INTERESSADO

UNIÃO FEDERAL (PGF)

Intimado(s)/Citado(s):

  - LENICE BARBOSA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO - Processo PJe-JT

Destinatário: LENICE BARBOSA

Fica V. Sa. intimado(a) para, no prazo de 05 (cinco) dias, manifestar

-se acerca do resultado das pesquisas #id:14028a0 e #id:d635606 e

da certidão #id:ed5afc1, bem como para informar o atual e correto

endereço da executada ORR ADMINISTRADORA DE BENS LTDA

ou para requerer o que entender de direito.

Este Juízo adverte que a partir de 1º de março de 2024 é

obrigatório o cadastro de pessoas jurídicas de direito privado

no Domicílio Judicial Eletrônico para recebimento de citações e

intimações de parte sem advogado habilitado no PJe. Faça o

seu cadastro (https://domicilio-eletronico.pdpj.jus.br/).

MAFRA/SC, 29 de abril de 2024.

KAREN VIANNA TRILHA

Servidor

Processo Nº ATOrd-0052700-73.2002.5.12.0017
RECLAMANTE INES GIACOMOZZI DE JESUS

ADVOGADO BRAULIO RENATO MOREIRA(OAB:
6205/PR)

ADVOGADO ANTONIO CESAR NASSIF(OAB:
5130/SC)

RECLAMANTE ISABEL PEDROSO PERES

ADVOGADO ANTONIO CESAR NASSIF(OAB:
5130/SC)

ADVOGADO BRAULIO RENATO MOREIRA(OAB:
6205/PR)

RECLAMANTE LENICE BARBOSA

ADVOGADO ANTONIO CESAR NASSIF(OAB:
5130/SC)

ADVOGADO BRAULIO RENATO MOREIRA(OAB:
6205/PR)

RECLAMANTE IZOLETE TEREZINHA DA SILVA

ADVOGADO BRAULIO RENATO MOREIRA(OAB:
6205/PR)

ADVOGADO ANTONIO CESAR NASSIF(OAB:
5130/SC)

RECLAMANTE DINACIR CIDRAL

ADVOGADO EDUARDO DETTMER(OAB:
15857/SC)

ADVOGADO ANTONIO CESAR NASSIF(OAB:
5130/SC)

ADVOGADO BRAULIO RENATO MOREIRA(OAB:
6205/PR)

RECLAMANTE LILIANA DA SILVA

ADVOGADO ANTONIO CESAR NASSIF(OAB:
5130/SC)

ADVOGADO BRAULIO RENATO MOREIRA(OAB:
6205/PR)

RECLAMANTE GILMAR HENING

ADVOGADO ANTONIO CESAR NASSIF(OAB:
5130/SC)

Código para aferir autenticidade deste caderno: 213499
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ADVOGADO BRAULIO RENATO MOREIRA(OAB:
6205/PR)

RECLAMANTE ISAURA GIACOMOZZI FIAMONCINI

ADVOGADO ANTONIO CESAR NASSIF(OAB:
5130/SC)

ADVOGADO BRAULIO RENATO MOREIRA(OAB:
6205/PR)

RECLAMANTE ROSA TABORDA

ADVOGADO ANTONIO CESAR NASSIF(OAB:
5130/SC)

ADVOGADO BRAULIO RENATO MOREIRA(OAB:
6205/PR)

RECLAMANTE ISOLDE DA CRUZ OLIVEIRA

ADVOGADO BRAULIO RENATO MOREIRA(OAB:
6205/PR)

ADVOGADO ANTONIO CESAR NASSIF(OAB:
5130/SC)

RECLAMANTE JULIA VEIGA

ADVOGADO ANTONIO CESAR NASSIF(OAB:
5130/SC)

ADVOGADO BRAULIO RENATO MOREIRA(OAB:
6205/PR)

RECLAMANTE MARIA DE LURDES ESCALSKI

ADVOGADO BRAULIO RENATO MOREIRA(OAB:
6205/PR)

ADVOGADO ANTONIO CESAR NASSIF(OAB:
5130/SC)

RECLAMANTE TEREZA MARTINS

ADVOGADO ANTONIO CESAR NASSIF(OAB:
5130/SC)

ADVOGADO BRAULIO RENATO MOREIRA(OAB:
6205/PR)

RECLAMANTE LAUDI SKREPEC

ADVOGADO ANTONIO CESAR NASSIF(OAB:
5130/SC)

ADVOGADO BRAULIO RENATO MOREIRA(OAB:
6205/PR)

RECLAMANTE OLIVIA PSCHEIDT KOCIOLEK

ADVOGADO ANTONIO CESAR NASSIF(OAB:
5130/SC)

ADVOGADO BRAULIO RENATO MOREIRA(OAB:
6205/PR)

RECLAMANTE IRENE MALON TOMASZEWSKI

ADVOGADO ANTONIO CESAR NASSIF(OAB:
5130/SC)

ADVOGADO BRAULIO RENATO MOREIRA(OAB:
6205/PR)

RECLAMANTE ALESSANDRA NOVAK

ADVOGADO ANTONIO CESAR NASSIF(OAB:
5130/SC)

ADVOGADO BRAULIO RENATO MOREIRA(OAB:
6205/PR)

RECLAMANTE MADALENA NEIVA SCHLOCOBIER

ADVOGADO ANTONIO CESAR NASSIF(OAB:
5130/SC)

ADVOGADO BRAULIO RENATO MOREIRA(OAB:
6205/PR)

RECLAMANTE SIRLENE MARTINS DE ANDRADE

ADVOGADO ANTONIO CESAR NASSIF(OAB:
5130/SC)

ADVOGADO BRAULIO RENATO MOREIRA(OAB:
6205/PR)

RECLAMANTE THEREZINHA RAUEN DE OLIVEIRA

ADVOGADO ANTONIO CESAR NASSIF(OAB:
5130/SC)

ADVOGADO BRAULIO RENATO MOREIRA(OAB:
6205/PR)

RECLAMANTE VALDIR XAVIER MOREIRA

ADVOGADO BRAULIO RENATO MOREIRA(OAB:
6205/PR)

ADVOGADO ANTONIO CESAR NASSIF(OAB:
5130/SC)

RECLAMANTE JANE PIETRUCHALEK

ADVOGADO BRAULIO RENATO MOREIRA(OAB:
6205/PR)

ADVOGADO ANTONIO CESAR NASSIF(OAB:
5130/SC)

RECLAMANTE MARIA JURACI RAUEM DE OLIVEIRA

ADVOGADO ANTONIO CESAR NASSIF(OAB:
5130/SC)

ADVOGADO BRAULIO RENATO MOREIRA(OAB:
6205/PR)

RECLAMANTE INES RIBEIRO LOZEIK

ADVOGADO BRAULIO RENATO MOREIRA(OAB:
6205/PR)

ADVOGADO ANTONIO CESAR NASSIF(OAB:
5130/SC)

RECLAMANTE LUZIA DA CRUZ OLIVEIRA KUBIAK

ADVOGADO ANTONIO CESAR NASSIF(OAB:
5130/SC)

ADVOGADO BRAULIO RENATO MOREIRA(OAB:
6205/PR)

RECLAMANTE ANDREIA MAXIMINI ZIMMERMANN
DA SILVA

ADVOGADO ANTONIO CESAR NASSIF(OAB:
5130/SC)

ADVOGADO BRAULIO RENATO MOREIRA(OAB:
6205/PR)

RECLAMADO RUBIO CESAR ROEDEL

ADVOGADO SONIA MARTINS SACCON
ANGULSKI(OAB: 6008/SC)

ADVOGADO ROMULO EDUARDO DE
MARCO(OAB: 27325/SC)

RECLAMADO TECNOBYTE INFORMATICA LTDA

RECLAMADO LIMITE MALHAS LTDA

ADVOGADO JORGE ANDRE RITZMANN DE
OLIVEIRA(OAB: 11985/SC)

ADVOGADO PATRICIA WITT HOLSBACH(OAB:
23375/SC)

ADVOGADO JAVEL JAIME VALERIO(OAB:
11871/SC)

RECLAMADO ORR ADMINISTRADORA DE BENS
LTDA

RECLAMADO JONAS LIMA DA LUZ

TERCEIRO
INTERESSADO

UNIÃO FEDERAL (PGF)

Intimado(s)/Citado(s):

  - VALDIR XAVIER MOREIRA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO - Processo PJe-JT

Destinatário: VALDIR XAVIER MOREIRA

Fica V. Sa. intimado(a) para, no prazo de 05 (cinco) dias, manifestar

-se acerca do resultado das pesquisas #id:14028a0 e #id:d635606 e

da certidão #id:ed5afc1, bem como para informar o atual e correto

endereço da executada ORR ADMINISTRADORA DE BENS LTDA

ou para requerer o que entender de direito.

Código para aferir autenticidade deste caderno: 213499



3960/2024 Tribunal Regional do Trabalho da 12ª Região 2244
Data da Disponibilização: Segunda-feira, 29 de Abril de 2024

Este Juízo adverte que a partir de 1º de março de 2024 é

obrigatório o cadastro de pessoas jurídicas de direito privado

no Domicílio Judicial Eletrônico para recebimento de citações e

intimações de parte sem advogado habilitado no PJe. Faça o

seu cadastro (https://domicilio-eletronico.pdpj.jus.br/).

MAFRA/SC, 29 de abril de 2024.

KAREN VIANNA TRILHA

Servidor

Processo Nº ATOrd-0052700-73.2002.5.12.0017
RECLAMANTE INES GIACOMOZZI DE JESUS

ADVOGADO BRAULIO RENATO MOREIRA(OAB:
6205/PR)

ADVOGADO ANTONIO CESAR NASSIF(OAB:
5130/SC)

RECLAMANTE ISABEL PEDROSO PERES

ADVOGADO ANTONIO CESAR NASSIF(OAB:
5130/SC)

ADVOGADO BRAULIO RENATO MOREIRA(OAB:
6205/PR)

RECLAMANTE LENICE BARBOSA

ADVOGADO ANTONIO CESAR NASSIF(OAB:
5130/SC)

ADVOGADO BRAULIO RENATO MOREIRA(OAB:
6205/PR)

RECLAMANTE IZOLETE TEREZINHA DA SILVA

ADVOGADO BRAULIO RENATO MOREIRA(OAB:
6205/PR)

ADVOGADO ANTONIO CESAR NASSIF(OAB:
5130/SC)

RECLAMANTE DINACIR CIDRAL

ADVOGADO EDUARDO DETTMER(OAB:
15857/SC)

ADVOGADO ANTONIO CESAR NASSIF(OAB:
5130/SC)

ADVOGADO BRAULIO RENATO MOREIRA(OAB:
6205/PR)

RECLAMANTE LILIANA DA SILVA

ADVOGADO ANTONIO CESAR NASSIF(OAB:
5130/SC)

ADVOGADO BRAULIO RENATO MOREIRA(OAB:
6205/PR)

RECLAMANTE GILMAR HENING

ADVOGADO ANTONIO CESAR NASSIF(OAB:
5130/SC)

ADVOGADO BRAULIO RENATO MOREIRA(OAB:
6205/PR)

RECLAMANTE ISAURA GIACOMOZZI FIAMONCINI

ADVOGADO ANTONIO CESAR NASSIF(OAB:
5130/SC)

ADVOGADO BRAULIO RENATO MOREIRA(OAB:
6205/PR)

RECLAMANTE ROSA TABORDA

ADVOGADO ANTONIO CESAR NASSIF(OAB:
5130/SC)

ADVOGADO BRAULIO RENATO MOREIRA(OAB:
6205/PR)

RECLAMANTE ISOLDE DA CRUZ OLIVEIRA

ADVOGADO BRAULIO RENATO MOREIRA(OAB:
6205/PR)

ADVOGADO ANTONIO CESAR NASSIF(OAB:
5130/SC)

RECLAMANTE JULIA VEIGA

ADVOGADO ANTONIO CESAR NASSIF(OAB:
5130/SC)

ADVOGADO BRAULIO RENATO MOREIRA(OAB:
6205/PR)

RECLAMANTE MARIA DE LURDES ESCALSKI

ADVOGADO BRAULIO RENATO MOREIRA(OAB:
6205/PR)

ADVOGADO ANTONIO CESAR NASSIF(OAB:
5130/SC)

RECLAMANTE TEREZA MARTINS

ADVOGADO ANTONIO CESAR NASSIF(OAB:
5130/SC)

ADVOGADO BRAULIO RENATO MOREIRA(OAB:
6205/PR)

RECLAMANTE LAUDI SKREPEC

ADVOGADO ANTONIO CESAR NASSIF(OAB:
5130/SC)

ADVOGADO BRAULIO RENATO MOREIRA(OAB:
6205/PR)

RECLAMANTE OLIVIA PSCHEIDT KOCIOLEK

ADVOGADO ANTONIO CESAR NASSIF(OAB:
5130/SC)

ADVOGADO BRAULIO RENATO MOREIRA(OAB:
6205/PR)

RECLAMANTE IRENE MALON TOMASZEWSKI

ADVOGADO ANTONIO CESAR NASSIF(OAB:
5130/SC)

ADVOGADO BRAULIO RENATO MOREIRA(OAB:
6205/PR)

RECLAMANTE ALESSANDRA NOVAK

ADVOGADO ANTONIO CESAR NASSIF(OAB:
5130/SC)

ADVOGADO BRAULIO RENATO MOREIRA(OAB:
6205/PR)

RECLAMANTE MADALENA NEIVA SCHLOCOBIER

ADVOGADO ANTONIO CESAR NASSIF(OAB:
5130/SC)

ADVOGADO BRAULIO RENATO MOREIRA(OAB:
6205/PR)

RECLAMANTE SIRLENE MARTINS DE ANDRADE

ADVOGADO ANTONIO CESAR NASSIF(OAB:
5130/SC)

ADVOGADO BRAULIO RENATO MOREIRA(OAB:
6205/PR)

RECLAMANTE THEREZINHA RAUEN DE OLIVEIRA

ADVOGADO ANTONIO CESAR NASSIF(OAB:
5130/SC)

ADVOGADO BRAULIO RENATO MOREIRA(OAB:
6205/PR)

RECLAMANTE VALDIR XAVIER MOREIRA

ADVOGADO BRAULIO RENATO MOREIRA(OAB:
6205/PR)

ADVOGADO ANTONIO CESAR NASSIF(OAB:
5130/SC)

RECLAMANTE JANE PIETRUCHALEK

ADVOGADO BRAULIO RENATO MOREIRA(OAB:
6205/PR)

ADVOGADO ANTONIO CESAR NASSIF(OAB:
5130/SC)

RECLAMANTE MARIA JURACI RAUEM DE OLIVEIRA

ADVOGADO ANTONIO CESAR NASSIF(OAB:
5130/SC)

ADVOGADO BRAULIO RENATO MOREIRA(OAB:
6205/PR)

RECLAMANTE INES RIBEIRO LOZEIK

ADVOGADO BRAULIO RENATO MOREIRA(OAB:
6205/PR)

ADVOGADO ANTONIO CESAR NASSIF(OAB:
5130/SC)

RECLAMANTE LUZIA DA CRUZ OLIVEIRA KUBIAK

ADVOGADO ANTONIO CESAR NASSIF(OAB:
5130/SC)

Código para aferir autenticidade deste caderno: 213499
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ADVOGADO BRAULIO RENATO MOREIRA(OAB:
6205/PR)

RECLAMANTE ANDREIA MAXIMINI ZIMMERMANN
DA SILVA

ADVOGADO ANTONIO CESAR NASSIF(OAB:
5130/SC)

ADVOGADO BRAULIO RENATO MOREIRA(OAB:
6205/PR)

RECLAMADO RUBIO CESAR ROEDEL

ADVOGADO SONIA MARTINS SACCON
ANGULSKI(OAB: 6008/SC)

ADVOGADO ROMULO EDUARDO DE
MARCO(OAB: 27325/SC)

RECLAMADO TECNOBYTE INFORMATICA LTDA

RECLAMADO LIMITE MALHAS LTDA

ADVOGADO JORGE ANDRE RITZMANN DE
OLIVEIRA(OAB: 11985/SC)

ADVOGADO PATRICIA WITT HOLSBACH(OAB:
23375/SC)

ADVOGADO JAVEL JAIME VALERIO(OAB:
11871/SC)

RECLAMADO ORR ADMINISTRADORA DE BENS
LTDA

RECLAMADO JONAS LIMA DA LUZ

TERCEIRO
INTERESSADO

UNIÃO FEDERAL (PGF)

Intimado(s)/Citado(s):

  - MADALENA NEIVA SCHLOCOBIER

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO - Processo PJe-JT

Destinatário: MADALENA NEIVA SCHLOCOBIER

Fica V. Sa. intimado(a) para, no prazo de 05 (cinco) dias, manifestar

-se acerca do resultado das pesquisas #id:14028a0 e #id:d635606 e

da certidão #id:ed5afc1, bem como para informar o atual e correto

endereço da executada ORR ADMINISTRADORA DE BENS LTDA

ou para requerer o que entender de direito.

Este Juízo adverte que a partir de 1º de março de 2024 é

obrigatório o cadastro de pessoas jurídicas de direito privado

no Domicílio Judicial Eletrônico para recebimento de citações e

intimações de parte sem advogado habilitado no PJe. Faça o

seu cadastro (https://domicilio-eletronico.pdpj.jus.br/).

MAFRA/SC, 29 de abril de 2024.

KAREN VIANNA TRILHA

Servidor

Processo Nº ATOrd-0052700-73.2002.5.12.0017
RECLAMANTE INES GIACOMOZZI DE JESUS

ADVOGADO BRAULIO RENATO MOREIRA(OAB:
6205/PR)

ADVOGADO ANTONIO CESAR NASSIF(OAB:
5130/SC)

RECLAMANTE ISABEL PEDROSO PERES

ADVOGADO ANTONIO CESAR NASSIF(OAB:
5130/SC)

ADVOGADO BRAULIO RENATO MOREIRA(OAB:
6205/PR)

RECLAMANTE LENICE BARBOSA

ADVOGADO ANTONIO CESAR NASSIF(OAB:
5130/SC)

ADVOGADO BRAULIO RENATO MOREIRA(OAB:
6205/PR)

RECLAMANTE IZOLETE TEREZINHA DA SILVA

ADVOGADO BRAULIO RENATO MOREIRA(OAB:
6205/PR)

ADVOGADO ANTONIO CESAR NASSIF(OAB:
5130/SC)

RECLAMANTE DINACIR CIDRAL

ADVOGADO EDUARDO DETTMER(OAB:
15857/SC)

ADVOGADO ANTONIO CESAR NASSIF(OAB:
5130/SC)

ADVOGADO BRAULIO RENATO MOREIRA(OAB:
6205/PR)

RECLAMANTE LILIANA DA SILVA

ADVOGADO ANTONIO CESAR NASSIF(OAB:
5130/SC)

ADVOGADO BRAULIO RENATO MOREIRA(OAB:
6205/PR)

RECLAMANTE GILMAR HENING

ADVOGADO ANTONIO CESAR NASSIF(OAB:
5130/SC)

ADVOGADO BRAULIO RENATO MOREIRA(OAB:
6205/PR)

RECLAMANTE ISAURA GIACOMOZZI FIAMONCINI

ADVOGADO ANTONIO CESAR NASSIF(OAB:
5130/SC)

ADVOGADO BRAULIO RENATO MOREIRA(OAB:
6205/PR)

RECLAMANTE ROSA TABORDA

ADVOGADO ANTONIO CESAR NASSIF(OAB:
5130/SC)

ADVOGADO BRAULIO RENATO MOREIRA(OAB:
6205/PR)

RECLAMANTE ISOLDE DA CRUZ OLIVEIRA

ADVOGADO BRAULIO RENATO MOREIRA(OAB:
6205/PR)

ADVOGADO ANTONIO CESAR NASSIF(OAB:
5130/SC)

RECLAMANTE JULIA VEIGA

ADVOGADO ANTONIO CESAR NASSIF(OAB:
5130/SC)

ADVOGADO BRAULIO RENATO MOREIRA(OAB:
6205/PR)

RECLAMANTE MARIA DE LURDES ESCALSKI

ADVOGADO BRAULIO RENATO MOREIRA(OAB:
6205/PR)

ADVOGADO ANTONIO CESAR NASSIF(OAB:
5130/SC)

RECLAMANTE TEREZA MARTINS

ADVOGADO ANTONIO CESAR NASSIF(OAB:
5130/SC)

ADVOGADO BRAULIO RENATO MOREIRA(OAB:
6205/PR)

RECLAMANTE LAUDI SKREPEC

ADVOGADO ANTONIO CESAR NASSIF(OAB:
5130/SC)

ADVOGADO BRAULIO RENATO MOREIRA(OAB:
6205/PR)

RECLAMANTE OLIVIA PSCHEIDT KOCIOLEK

Código para aferir autenticidade deste caderno: 213499
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ADVOGADO ANTONIO CESAR NASSIF(OAB:
5130/SC)

ADVOGADO BRAULIO RENATO MOREIRA(OAB:
6205/PR)

RECLAMANTE IRENE MALON TOMASZEWSKI

ADVOGADO ANTONIO CESAR NASSIF(OAB:
5130/SC)

ADVOGADO BRAULIO RENATO MOREIRA(OAB:
6205/PR)

RECLAMANTE ALESSANDRA NOVAK

ADVOGADO ANTONIO CESAR NASSIF(OAB:
5130/SC)

ADVOGADO BRAULIO RENATO MOREIRA(OAB:
6205/PR)

RECLAMANTE MADALENA NEIVA SCHLOCOBIER

ADVOGADO ANTONIO CESAR NASSIF(OAB:
5130/SC)

ADVOGADO BRAULIO RENATO MOREIRA(OAB:
6205/PR)

RECLAMANTE SIRLENE MARTINS DE ANDRADE

ADVOGADO ANTONIO CESAR NASSIF(OAB:
5130/SC)

ADVOGADO BRAULIO RENATO MOREIRA(OAB:
6205/PR)

RECLAMANTE THEREZINHA RAUEN DE OLIVEIRA

ADVOGADO ANTONIO CESAR NASSIF(OAB:
5130/SC)

ADVOGADO BRAULIO RENATO MOREIRA(OAB:
6205/PR)

RECLAMANTE VALDIR XAVIER MOREIRA

ADVOGADO BRAULIO RENATO MOREIRA(OAB:
6205/PR)

ADVOGADO ANTONIO CESAR NASSIF(OAB:
5130/SC)

RECLAMANTE JANE PIETRUCHALEK

ADVOGADO BRAULIO RENATO MOREIRA(OAB:
6205/PR)

ADVOGADO ANTONIO CESAR NASSIF(OAB:
5130/SC)

RECLAMANTE MARIA JURACI RAUEM DE OLIVEIRA

ADVOGADO ANTONIO CESAR NASSIF(OAB:
5130/SC)

ADVOGADO BRAULIO RENATO MOREIRA(OAB:
6205/PR)

RECLAMANTE INES RIBEIRO LOZEIK

ADVOGADO BRAULIO RENATO MOREIRA(OAB:
6205/PR)

ADVOGADO ANTONIO CESAR NASSIF(OAB:
5130/SC)

RECLAMANTE LUZIA DA CRUZ OLIVEIRA KUBIAK

ADVOGADO ANTONIO CESAR NASSIF(OAB:
5130/SC)

ADVOGADO BRAULIO RENATO MOREIRA(OAB:
6205/PR)

RECLAMANTE ANDREIA MAXIMINI ZIMMERMANN
DA SILVA

ADVOGADO ANTONIO CESAR NASSIF(OAB:
5130/SC)

ADVOGADO BRAULIO RENATO MOREIRA(OAB:
6205/PR)

RECLAMADO RUBIO CESAR ROEDEL

ADVOGADO SONIA MARTINS SACCON
ANGULSKI(OAB: 6008/SC)

ADVOGADO ROMULO EDUARDO DE
MARCO(OAB: 27325/SC)

RECLAMADO TECNOBYTE INFORMATICA LTDA

RECLAMADO LIMITE MALHAS LTDA

ADVOGADO JORGE ANDRE RITZMANN DE
OLIVEIRA(OAB: 11985/SC)

ADVOGADO PATRICIA WITT HOLSBACH(OAB:
23375/SC)

ADVOGADO JAVEL JAIME VALERIO(OAB:
11871/SC)

RECLAMADO ORR ADMINISTRADORA DE BENS
LTDA

RECLAMADO JONAS LIMA DA LUZ

TERCEIRO
INTERESSADO

UNIÃO FEDERAL (PGF)

Intimado(s)/Citado(s):

  - LUZIA DA CRUZ OLIVEIRA KUBIAK

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO - Processo PJe-JT

Destinatário: LUZIA DA CRUZ OLIVEIRA KUBIAK

Fica V. Sa. intimado(a) para, no prazo de 05 (cinco) dias, manifestar

-se acerca do resultado das pesquisas #id:14028a0 e #id:d635606 e

da certidão #id:ed5afc1, bem como para informar o atual e correto

endereço da executada ORR ADMINISTRADORA DE BENS LTDA

ou para requerer o que entender de direito.

Este Juízo adverte que a partir de 1º de março de 2024 é

obrigatório o cadastro de pessoas jurídicas de direito privado

no Domicílio Judicial Eletrônico para recebimento de citações e

intimações de parte sem advogado habilitado no PJe. Faça o

seu cadastro (https://domicilio-eletronico.pdpj.jus.br/).

MAFRA/SC, 29 de abril de 2024.

KAREN VIANNA TRILHA

Servidor

Processo Nº ATOrd-0052700-73.2002.5.12.0017
RECLAMANTE INES GIACOMOZZI DE JESUS

ADVOGADO BRAULIO RENATO MOREIRA(OAB:
6205/PR)

ADVOGADO ANTONIO CESAR NASSIF(OAB:
5130/SC)

RECLAMANTE ISABEL PEDROSO PERES

ADVOGADO ANTONIO CESAR NASSIF(OAB:
5130/SC)

ADVOGADO BRAULIO RENATO MOREIRA(OAB:
6205/PR)

RECLAMANTE LENICE BARBOSA

ADVOGADO ANTONIO CESAR NASSIF(OAB:
5130/SC)

ADVOGADO BRAULIO RENATO MOREIRA(OAB:
6205/PR)

RECLAMANTE IZOLETE TEREZINHA DA SILVA

ADVOGADO BRAULIO RENATO MOREIRA(OAB:
6205/PR)

ADVOGADO ANTONIO CESAR NASSIF(OAB:
5130/SC)

RECLAMANTE DINACIR CIDRAL

Código para aferir autenticidade deste caderno: 213499
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ADVOGADO EDUARDO DETTMER(OAB:
15857/SC)

ADVOGADO ANTONIO CESAR NASSIF(OAB:
5130/SC)

ADVOGADO BRAULIO RENATO MOREIRA(OAB:
6205/PR)

RECLAMANTE LILIANA DA SILVA

ADVOGADO ANTONIO CESAR NASSIF(OAB:
5130/SC)

ADVOGADO BRAULIO RENATO MOREIRA(OAB:
6205/PR)

RECLAMANTE GILMAR HENING

ADVOGADO ANTONIO CESAR NASSIF(OAB:
5130/SC)

ADVOGADO BRAULIO RENATO MOREIRA(OAB:
6205/PR)

RECLAMANTE ISAURA GIACOMOZZI FIAMONCINI

ADVOGADO ANTONIO CESAR NASSIF(OAB:
5130/SC)

ADVOGADO BRAULIO RENATO MOREIRA(OAB:
6205/PR)

RECLAMANTE ROSA TABORDA

ADVOGADO ANTONIO CESAR NASSIF(OAB:
5130/SC)

ADVOGADO BRAULIO RENATO MOREIRA(OAB:
6205/PR)

RECLAMANTE ISOLDE DA CRUZ OLIVEIRA

ADVOGADO BRAULIO RENATO MOREIRA(OAB:
6205/PR)

ADVOGADO ANTONIO CESAR NASSIF(OAB:
5130/SC)

RECLAMANTE JULIA VEIGA

ADVOGADO ANTONIO CESAR NASSIF(OAB:
5130/SC)

ADVOGADO BRAULIO RENATO MOREIRA(OAB:
6205/PR)

RECLAMANTE MARIA DE LURDES ESCALSKI

ADVOGADO BRAULIO RENATO MOREIRA(OAB:
6205/PR)

ADVOGADO ANTONIO CESAR NASSIF(OAB:
5130/SC)

RECLAMANTE TEREZA MARTINS

ADVOGADO ANTONIO CESAR NASSIF(OAB:
5130/SC)

ADVOGADO BRAULIO RENATO MOREIRA(OAB:
6205/PR)

RECLAMANTE LAUDI SKREPEC

ADVOGADO ANTONIO CESAR NASSIF(OAB:
5130/SC)

ADVOGADO BRAULIO RENATO MOREIRA(OAB:
6205/PR)

RECLAMANTE OLIVIA PSCHEIDT KOCIOLEK

ADVOGADO ANTONIO CESAR NASSIF(OAB:
5130/SC)

ADVOGADO BRAULIO RENATO MOREIRA(OAB:
6205/PR)

RECLAMANTE IRENE MALON TOMASZEWSKI

ADVOGADO ANTONIO CESAR NASSIF(OAB:
5130/SC)

ADVOGADO BRAULIO RENATO MOREIRA(OAB:
6205/PR)

RECLAMANTE ALESSANDRA NOVAK

ADVOGADO ANTONIO CESAR NASSIF(OAB:
5130/SC)

ADVOGADO BRAULIO RENATO MOREIRA(OAB:
6205/PR)

RECLAMANTE MADALENA NEIVA SCHLOCOBIER

ADVOGADO ANTONIO CESAR NASSIF(OAB:
5130/SC)

ADVOGADO BRAULIO RENATO MOREIRA(OAB:
6205/PR)

RECLAMANTE SIRLENE MARTINS DE ANDRADE

ADVOGADO ANTONIO CESAR NASSIF(OAB:
5130/SC)

ADVOGADO BRAULIO RENATO MOREIRA(OAB:
6205/PR)

RECLAMANTE THEREZINHA RAUEN DE OLIVEIRA

ADVOGADO ANTONIO CESAR NASSIF(OAB:
5130/SC)

ADVOGADO BRAULIO RENATO MOREIRA(OAB:
6205/PR)

RECLAMANTE VALDIR XAVIER MOREIRA

ADVOGADO BRAULIO RENATO MOREIRA(OAB:
6205/PR)

ADVOGADO ANTONIO CESAR NASSIF(OAB:
5130/SC)

RECLAMANTE JANE PIETRUCHALEK

ADVOGADO BRAULIO RENATO MOREIRA(OAB:
6205/PR)

ADVOGADO ANTONIO CESAR NASSIF(OAB:
5130/SC)

RECLAMANTE MARIA JURACI RAUEM DE OLIVEIRA

ADVOGADO ANTONIO CESAR NASSIF(OAB:
5130/SC)

ADVOGADO BRAULIO RENATO MOREIRA(OAB:
6205/PR)

RECLAMANTE INES RIBEIRO LOZEIK

ADVOGADO BRAULIO RENATO MOREIRA(OAB:
6205/PR)

ADVOGADO ANTONIO CESAR NASSIF(OAB:
5130/SC)

RECLAMANTE LUZIA DA CRUZ OLIVEIRA KUBIAK

ADVOGADO ANTONIO CESAR NASSIF(OAB:
5130/SC)

ADVOGADO BRAULIO RENATO MOREIRA(OAB:
6205/PR)

RECLAMANTE ANDREIA MAXIMINI ZIMMERMANN
DA SILVA

ADVOGADO ANTONIO CESAR NASSIF(OAB:
5130/SC)

ADVOGADO BRAULIO RENATO MOREIRA(OAB:
6205/PR)

RECLAMADO RUBIO CESAR ROEDEL

ADVOGADO SONIA MARTINS SACCON
ANGULSKI(OAB: 6008/SC)

ADVOGADO ROMULO EDUARDO DE
MARCO(OAB: 27325/SC)

RECLAMADO TECNOBYTE INFORMATICA LTDA

RECLAMADO LIMITE MALHAS LTDA

ADVOGADO JORGE ANDRE RITZMANN DE
OLIVEIRA(OAB: 11985/SC)

ADVOGADO PATRICIA WITT HOLSBACH(OAB:
23375/SC)

ADVOGADO JAVEL JAIME VALERIO(OAB:
11871/SC)

RECLAMADO ORR ADMINISTRADORA DE BENS
LTDA

RECLAMADO JONAS LIMA DA LUZ

TERCEIRO
INTERESSADO

UNIÃO FEDERAL (PGF)

Intimado(s)/Citado(s):

  - MARIA JURACI RAUEM DE OLIVEIRA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

Código para aferir autenticidade deste caderno: 213499
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INTIMAÇÃO - Processo PJe-JT

Destinatário: MARIA JURACI RAUEM DE OLIVEIRA

Fica V. Sa. intimado(a) para, no prazo de 05 (cinco) dias, manifestar

-se acerca do resultado das pesquisas #id:14028a0 e #id:d635606 e

da certidão #id:ed5afc1, bem como para informar o atual e correto

endereço da executada ORR ADMINISTRADORA DE BENS LTDA

ou para requerer o que entender de direito.

Este Juízo adverte que a partir de 1º de março de 2024 é

obrigatório o cadastro de pessoas jurídicas de direito privado

no Domicílio Judicial Eletrônico para recebimento de citações e

intimações de parte sem advogado habilitado no PJe. Faça o

seu cadastro (https://domicilio-eletronico.pdpj.jus.br/).

MAFRA/SC, 29 de abril de 2024.

KAREN VIANNA TRILHA

Servidor

Processo Nº ATOrd-0052700-73.2002.5.12.0017
RECLAMANTE INES GIACOMOZZI DE JESUS

ADVOGADO BRAULIO RENATO MOREIRA(OAB:
6205/PR)

ADVOGADO ANTONIO CESAR NASSIF(OAB:
5130/SC)

RECLAMANTE ISABEL PEDROSO PERES

ADVOGADO ANTONIO CESAR NASSIF(OAB:
5130/SC)

ADVOGADO BRAULIO RENATO MOREIRA(OAB:
6205/PR)

RECLAMANTE LENICE BARBOSA

ADVOGADO ANTONIO CESAR NASSIF(OAB:
5130/SC)

ADVOGADO BRAULIO RENATO MOREIRA(OAB:
6205/PR)

RECLAMANTE IZOLETE TEREZINHA DA SILVA

ADVOGADO BRAULIO RENATO MOREIRA(OAB:
6205/PR)

ADVOGADO ANTONIO CESAR NASSIF(OAB:
5130/SC)

RECLAMANTE DINACIR CIDRAL

ADVOGADO EDUARDO DETTMER(OAB:
15857/SC)

ADVOGADO ANTONIO CESAR NASSIF(OAB:
5130/SC)

ADVOGADO BRAULIO RENATO MOREIRA(OAB:
6205/PR)

RECLAMANTE LILIANA DA SILVA

ADVOGADO ANTONIO CESAR NASSIF(OAB:
5130/SC)

ADVOGADO BRAULIO RENATO MOREIRA(OAB:
6205/PR)

RECLAMANTE GILMAR HENING

ADVOGADO ANTONIO CESAR NASSIF(OAB:
5130/SC)

ADVOGADO BRAULIO RENATO MOREIRA(OAB:
6205/PR)

RECLAMANTE ISAURA GIACOMOZZI FIAMONCINI

ADVOGADO ANTONIO CESAR NASSIF(OAB:
5130/SC)

ADVOGADO BRAULIO RENATO MOREIRA(OAB:
6205/PR)

RECLAMANTE ROSA TABORDA

ADVOGADO ANTONIO CESAR NASSIF(OAB:
5130/SC)

ADVOGADO BRAULIO RENATO MOREIRA(OAB:
6205/PR)

RECLAMANTE ISOLDE DA CRUZ OLIVEIRA

ADVOGADO BRAULIO RENATO MOREIRA(OAB:
6205/PR)

ADVOGADO ANTONIO CESAR NASSIF(OAB:
5130/SC)

RECLAMANTE JULIA VEIGA

ADVOGADO ANTONIO CESAR NASSIF(OAB:
5130/SC)

ADVOGADO BRAULIO RENATO MOREIRA(OAB:
6205/PR)

RECLAMANTE MARIA DE LURDES ESCALSKI

ADVOGADO BRAULIO RENATO MOREIRA(OAB:
6205/PR)

ADVOGADO ANTONIO CESAR NASSIF(OAB:
5130/SC)

RECLAMANTE TEREZA MARTINS

ADVOGADO ANTONIO CESAR NASSIF(OAB:
5130/SC)

ADVOGADO BRAULIO RENATO MOREIRA(OAB:
6205/PR)

RECLAMANTE LAUDI SKREPEC

ADVOGADO ANTONIO CESAR NASSIF(OAB:
5130/SC)

ADVOGADO BRAULIO RENATO MOREIRA(OAB:
6205/PR)

RECLAMANTE OLIVIA PSCHEIDT KOCIOLEK

ADVOGADO ANTONIO CESAR NASSIF(OAB:
5130/SC)

ADVOGADO BRAULIO RENATO MOREIRA(OAB:
6205/PR)

RECLAMANTE IRENE MALON TOMASZEWSKI

ADVOGADO ANTONIO CESAR NASSIF(OAB:
5130/SC)

ADVOGADO BRAULIO RENATO MOREIRA(OAB:
6205/PR)

RECLAMANTE ALESSANDRA NOVAK

ADVOGADO ANTONIO CESAR NASSIF(OAB:
5130/SC)

ADVOGADO BRAULIO RENATO MOREIRA(OAB:
6205/PR)

RECLAMANTE MADALENA NEIVA SCHLOCOBIER

ADVOGADO ANTONIO CESAR NASSIF(OAB:
5130/SC)

ADVOGADO BRAULIO RENATO MOREIRA(OAB:
6205/PR)

RECLAMANTE SIRLENE MARTINS DE ANDRADE

ADVOGADO ANTONIO CESAR NASSIF(OAB:
5130/SC)

ADVOGADO BRAULIO RENATO MOREIRA(OAB:
6205/PR)

RECLAMANTE THEREZINHA RAUEN DE OLIVEIRA

ADVOGADO ANTONIO CESAR NASSIF(OAB:
5130/SC)

ADVOGADO BRAULIO RENATO MOREIRA(OAB:
6205/PR)

RECLAMANTE VALDIR XAVIER MOREIRA

ADVOGADO BRAULIO RENATO MOREIRA(OAB:
6205/PR)

ADVOGADO ANTONIO CESAR NASSIF(OAB:
5130/SC)

RECLAMANTE JANE PIETRUCHALEK

ADVOGADO BRAULIO RENATO MOREIRA(OAB:
6205/PR)

Código para aferir autenticidade deste caderno: 213499
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ADVOGADO ANTONIO CESAR NASSIF(OAB:
5130/SC)

RECLAMANTE MARIA JURACI RAUEM DE OLIVEIRA

ADVOGADO ANTONIO CESAR NASSIF(OAB:
5130/SC)

ADVOGADO BRAULIO RENATO MOREIRA(OAB:
6205/PR)

RECLAMANTE INES RIBEIRO LOZEIK

ADVOGADO BRAULIO RENATO MOREIRA(OAB:
6205/PR)

ADVOGADO ANTONIO CESAR NASSIF(OAB:
5130/SC)

RECLAMANTE LUZIA DA CRUZ OLIVEIRA KUBIAK

ADVOGADO ANTONIO CESAR NASSIF(OAB:
5130/SC)

ADVOGADO BRAULIO RENATO MOREIRA(OAB:
6205/PR)

RECLAMANTE ANDREIA MAXIMINI ZIMMERMANN
DA SILVA

ADVOGADO ANTONIO CESAR NASSIF(OAB:
5130/SC)

ADVOGADO BRAULIO RENATO MOREIRA(OAB:
6205/PR)

RECLAMADO RUBIO CESAR ROEDEL

ADVOGADO SONIA MARTINS SACCON
ANGULSKI(OAB: 6008/SC)

ADVOGADO ROMULO EDUARDO DE
MARCO(OAB: 27325/SC)

RECLAMADO TECNOBYTE INFORMATICA LTDA

RECLAMADO LIMITE MALHAS LTDA

ADVOGADO JORGE ANDRE RITZMANN DE
OLIVEIRA(OAB: 11985/SC)

ADVOGADO PATRICIA WITT HOLSBACH(OAB:
23375/SC)

ADVOGADO JAVEL JAIME VALERIO(OAB:
11871/SC)

RECLAMADO ORR ADMINISTRADORA DE BENS
LTDA

RECLAMADO JONAS LIMA DA LUZ

TERCEIRO
INTERESSADO

UNIÃO FEDERAL (PGF)

Intimado(s)/Citado(s):

  - MARIA DE LURDES ESCALSKI

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO - Processo PJe-JT

Destinatário: MARIA DE LURDES ESCALSKI

Fica V. Sa. intimado(a) para, no prazo de 05 (cinco) dias, manifestar

-se acerca do resultado das pesquisas #id:14028a0 e #id:d635606 e

da certidão #id:ed5afc1, bem como para informar o atual e correto

endereço da executada ORR ADMINISTRADORA DE BENS LTDA

ou para requerer o que entender de direito.

Este Juízo adverte que a partir de 1º de março de 2024 é

obrigatório o cadastro de pessoas jurídicas de direito privado

no Domicílio Judicial Eletrônico para recebimento de citações e

intimações de parte sem advogado habilitado no PJe. Faça o

seu cadastro (https://domicilio-eletronico.pdpj.jus.br/).

MAFRA/SC, 29 de abril de 2024.

KAREN VIANNA TRILHA

Servidor

Processo Nº ATOrd-0052700-73.2002.5.12.0017
RECLAMANTE INES GIACOMOZZI DE JESUS

ADVOGADO BRAULIO RENATO MOREIRA(OAB:
6205/PR)

ADVOGADO ANTONIO CESAR NASSIF(OAB:
5130/SC)

RECLAMANTE ISABEL PEDROSO PERES

ADVOGADO ANTONIO CESAR NASSIF(OAB:
5130/SC)

ADVOGADO BRAULIO RENATO MOREIRA(OAB:
6205/PR)

RECLAMANTE LENICE BARBOSA

ADVOGADO ANTONIO CESAR NASSIF(OAB:
5130/SC)

ADVOGADO BRAULIO RENATO MOREIRA(OAB:
6205/PR)

RECLAMANTE IZOLETE TEREZINHA DA SILVA

ADVOGADO BRAULIO RENATO MOREIRA(OAB:
6205/PR)

ADVOGADO ANTONIO CESAR NASSIF(OAB:
5130/SC)

RECLAMANTE DINACIR CIDRAL

ADVOGADO EDUARDO DETTMER(OAB:
15857/SC)

ADVOGADO ANTONIO CESAR NASSIF(OAB:
5130/SC)

ADVOGADO BRAULIO RENATO MOREIRA(OAB:
6205/PR)

RECLAMANTE LILIANA DA SILVA

ADVOGADO ANTONIO CESAR NASSIF(OAB:
5130/SC)

ADVOGADO BRAULIO RENATO MOREIRA(OAB:
6205/PR)

RECLAMANTE GILMAR HENING

ADVOGADO ANTONIO CESAR NASSIF(OAB:
5130/SC)

ADVOGADO BRAULIO RENATO MOREIRA(OAB:
6205/PR)

RECLAMANTE ISAURA GIACOMOZZI FIAMONCINI

ADVOGADO ANTONIO CESAR NASSIF(OAB:
5130/SC)

ADVOGADO BRAULIO RENATO MOREIRA(OAB:
6205/PR)

RECLAMANTE ROSA TABORDA

ADVOGADO ANTONIO CESAR NASSIF(OAB:
5130/SC)

ADVOGADO BRAULIO RENATO MOREIRA(OAB:
6205/PR)

RECLAMANTE ISOLDE DA CRUZ OLIVEIRA

ADVOGADO BRAULIO RENATO MOREIRA(OAB:
6205/PR)

ADVOGADO ANTONIO CESAR NASSIF(OAB:
5130/SC)

RECLAMANTE JULIA VEIGA

ADVOGADO ANTONIO CESAR NASSIF(OAB:
5130/SC)

ADVOGADO BRAULIO RENATO MOREIRA(OAB:
6205/PR)

RECLAMANTE MARIA DE LURDES ESCALSKI

Código para aferir autenticidade deste caderno: 213499
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ADVOGADO BRAULIO RENATO MOREIRA(OAB:
6205/PR)

ADVOGADO ANTONIO CESAR NASSIF(OAB:
5130/SC)

RECLAMANTE TEREZA MARTINS

ADVOGADO ANTONIO CESAR NASSIF(OAB:
5130/SC)

ADVOGADO BRAULIO RENATO MOREIRA(OAB:
6205/PR)

RECLAMANTE LAUDI SKREPEC

ADVOGADO ANTONIO CESAR NASSIF(OAB:
5130/SC)

ADVOGADO BRAULIO RENATO MOREIRA(OAB:
6205/PR)

RECLAMANTE OLIVIA PSCHEIDT KOCIOLEK

ADVOGADO ANTONIO CESAR NASSIF(OAB:
5130/SC)

ADVOGADO BRAULIO RENATO MOREIRA(OAB:
6205/PR)

RECLAMANTE IRENE MALON TOMASZEWSKI

ADVOGADO ANTONIO CESAR NASSIF(OAB:
5130/SC)

ADVOGADO BRAULIO RENATO MOREIRA(OAB:
6205/PR)

RECLAMANTE ALESSANDRA NOVAK

ADVOGADO ANTONIO CESAR NASSIF(OAB:
5130/SC)

ADVOGADO BRAULIO RENATO MOREIRA(OAB:
6205/PR)

RECLAMANTE MADALENA NEIVA SCHLOCOBIER

ADVOGADO ANTONIO CESAR NASSIF(OAB:
5130/SC)

ADVOGADO BRAULIO RENATO MOREIRA(OAB:
6205/PR)

RECLAMANTE SIRLENE MARTINS DE ANDRADE

ADVOGADO ANTONIO CESAR NASSIF(OAB:
5130/SC)

ADVOGADO BRAULIO RENATO MOREIRA(OAB:
6205/PR)

RECLAMANTE THEREZINHA RAUEN DE OLIVEIRA

ADVOGADO ANTONIO CESAR NASSIF(OAB:
5130/SC)

ADVOGADO BRAULIO RENATO MOREIRA(OAB:
6205/PR)

RECLAMANTE VALDIR XAVIER MOREIRA

ADVOGADO BRAULIO RENATO MOREIRA(OAB:
6205/PR)

ADVOGADO ANTONIO CESAR NASSIF(OAB:
5130/SC)

RECLAMANTE JANE PIETRUCHALEK

ADVOGADO BRAULIO RENATO MOREIRA(OAB:
6205/PR)

ADVOGADO ANTONIO CESAR NASSIF(OAB:
5130/SC)

RECLAMANTE MARIA JURACI RAUEM DE OLIVEIRA

ADVOGADO ANTONIO CESAR NASSIF(OAB:
5130/SC)

ADVOGADO BRAULIO RENATO MOREIRA(OAB:
6205/PR)

RECLAMANTE INES RIBEIRO LOZEIK

ADVOGADO BRAULIO RENATO MOREIRA(OAB:
6205/PR)

ADVOGADO ANTONIO CESAR NASSIF(OAB:
5130/SC)

RECLAMANTE LUZIA DA CRUZ OLIVEIRA KUBIAK

ADVOGADO ANTONIO CESAR NASSIF(OAB:
5130/SC)

ADVOGADO BRAULIO RENATO MOREIRA(OAB:
6205/PR)

RECLAMANTE ANDREIA MAXIMINI ZIMMERMANN
DA SILVA

ADVOGADO ANTONIO CESAR NASSIF(OAB:
5130/SC)

ADVOGADO BRAULIO RENATO MOREIRA(OAB:
6205/PR)

RECLAMADO RUBIO CESAR ROEDEL

ADVOGADO SONIA MARTINS SACCON
ANGULSKI(OAB: 6008/SC)

ADVOGADO ROMULO EDUARDO DE
MARCO(OAB: 27325/SC)

RECLAMADO TECNOBYTE INFORMATICA LTDA

RECLAMADO LIMITE MALHAS LTDA

ADVOGADO JORGE ANDRE RITZMANN DE
OLIVEIRA(OAB: 11985/SC)

ADVOGADO PATRICIA WITT HOLSBACH(OAB:
23375/SC)

ADVOGADO JAVEL JAIME VALERIO(OAB:
11871/SC)

RECLAMADO ORR ADMINISTRADORA DE BENS
LTDA

RECLAMADO JONAS LIMA DA LUZ

TERCEIRO
INTERESSADO

UNIÃO FEDERAL (PGF)

Intimado(s)/Citado(s):

  - OLIVIA PSCHEIDT KOCIOLEK

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO - Processo PJe-JT

Destinatário: OLIVIA PSCHEIDT KOCIOLEK

Fica V. Sa. intimado(a) para, no prazo de 05 (cinco) dias, manifestar

-se acerca do resultado das pesquisas #id:14028a0 e #id:d635606 e

da certidão #id:ed5afc1, bem como para informar o atual e correto

endereço da executada ORR ADMINISTRADORA DE BENS LTDA

ou para requerer o que entender de direito.

Este Juízo adverte que a partir de 1º de março de 2024 é

obrigatório o cadastro de pessoas jurídicas de direito privado

no Domicílio Judicial Eletrônico para recebimento de citações e

intimações de parte sem advogado habilitado no PJe. Faça o

seu cadastro (https://domicilio-eletronico.pdpj.jus.br/).

MAFRA/SC, 29 de abril de 2024.

KAREN VIANNA TRILHA

Servidor

Processo Nº ATOrd-0052700-73.2002.5.12.0017
RECLAMANTE INES GIACOMOZZI DE JESUS

ADVOGADO BRAULIO RENATO MOREIRA(OAB:
6205/PR)

ADVOGADO ANTONIO CESAR NASSIF(OAB:
5130/SC)

RECLAMANTE ISABEL PEDROSO PERES

Código para aferir autenticidade deste caderno: 213499
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ADVOGADO ANTONIO CESAR NASSIF(OAB:
5130/SC)

ADVOGADO BRAULIO RENATO MOREIRA(OAB:
6205/PR)

RECLAMANTE LENICE BARBOSA

ADVOGADO ANTONIO CESAR NASSIF(OAB:
5130/SC)

ADVOGADO BRAULIO RENATO MOREIRA(OAB:
6205/PR)

RECLAMANTE IZOLETE TEREZINHA DA SILVA

ADVOGADO BRAULIO RENATO MOREIRA(OAB:
6205/PR)

ADVOGADO ANTONIO CESAR NASSIF(OAB:
5130/SC)

RECLAMANTE DINACIR CIDRAL

ADVOGADO EDUARDO DETTMER(OAB:
15857/SC)

ADVOGADO ANTONIO CESAR NASSIF(OAB:
5130/SC)

ADVOGADO BRAULIO RENATO MOREIRA(OAB:
6205/PR)

RECLAMANTE LILIANA DA SILVA

ADVOGADO ANTONIO CESAR NASSIF(OAB:
5130/SC)

ADVOGADO BRAULIO RENATO MOREIRA(OAB:
6205/PR)

RECLAMANTE GILMAR HENING

ADVOGADO ANTONIO CESAR NASSIF(OAB:
5130/SC)

ADVOGADO BRAULIO RENATO MOREIRA(OAB:
6205/PR)

RECLAMANTE ISAURA GIACOMOZZI FIAMONCINI

ADVOGADO ANTONIO CESAR NASSIF(OAB:
5130/SC)

ADVOGADO BRAULIO RENATO MOREIRA(OAB:
6205/PR)

RECLAMANTE ROSA TABORDA

ADVOGADO ANTONIO CESAR NASSIF(OAB:
5130/SC)

ADVOGADO BRAULIO RENATO MOREIRA(OAB:
6205/PR)

RECLAMANTE ISOLDE DA CRUZ OLIVEIRA

ADVOGADO BRAULIO RENATO MOREIRA(OAB:
6205/PR)

ADVOGADO ANTONIO CESAR NASSIF(OAB:
5130/SC)

RECLAMANTE JULIA VEIGA

ADVOGADO ANTONIO CESAR NASSIF(OAB:
5130/SC)

ADVOGADO BRAULIO RENATO MOREIRA(OAB:
6205/PR)

RECLAMANTE MARIA DE LURDES ESCALSKI

ADVOGADO BRAULIO RENATO MOREIRA(OAB:
6205/PR)

ADVOGADO ANTONIO CESAR NASSIF(OAB:
5130/SC)

RECLAMANTE TEREZA MARTINS

ADVOGADO ANTONIO CESAR NASSIF(OAB:
5130/SC)

ADVOGADO BRAULIO RENATO MOREIRA(OAB:
6205/PR)

RECLAMANTE LAUDI SKREPEC

ADVOGADO ANTONIO CESAR NASSIF(OAB:
5130/SC)

ADVOGADO BRAULIO RENATO MOREIRA(OAB:
6205/PR)

RECLAMANTE OLIVIA PSCHEIDT KOCIOLEK

ADVOGADO ANTONIO CESAR NASSIF(OAB:
5130/SC)

ADVOGADO BRAULIO RENATO MOREIRA(OAB:
6205/PR)

RECLAMANTE IRENE MALON TOMASZEWSKI

ADVOGADO ANTONIO CESAR NASSIF(OAB:
5130/SC)

ADVOGADO BRAULIO RENATO MOREIRA(OAB:
6205/PR)

RECLAMANTE ALESSANDRA NOVAK

ADVOGADO ANTONIO CESAR NASSIF(OAB:
5130/SC)

ADVOGADO BRAULIO RENATO MOREIRA(OAB:
6205/PR)

RECLAMANTE MADALENA NEIVA SCHLOCOBIER

ADVOGADO ANTONIO CESAR NASSIF(OAB:
5130/SC)

ADVOGADO BRAULIO RENATO MOREIRA(OAB:
6205/PR)

RECLAMANTE SIRLENE MARTINS DE ANDRADE

ADVOGADO ANTONIO CESAR NASSIF(OAB:
5130/SC)

ADVOGADO BRAULIO RENATO MOREIRA(OAB:
6205/PR)

RECLAMANTE THEREZINHA RAUEN DE OLIVEIRA

ADVOGADO ANTONIO CESAR NASSIF(OAB:
5130/SC)

ADVOGADO BRAULIO RENATO MOREIRA(OAB:
6205/PR)

RECLAMANTE VALDIR XAVIER MOREIRA

ADVOGADO BRAULIO RENATO MOREIRA(OAB:
6205/PR)

ADVOGADO ANTONIO CESAR NASSIF(OAB:
5130/SC)

RECLAMANTE JANE PIETRUCHALEK

ADVOGADO BRAULIO RENATO MOREIRA(OAB:
6205/PR)

ADVOGADO ANTONIO CESAR NASSIF(OAB:
5130/SC)

RECLAMANTE MARIA JURACI RAUEM DE OLIVEIRA

ADVOGADO ANTONIO CESAR NASSIF(OAB:
5130/SC)

ADVOGADO BRAULIO RENATO MOREIRA(OAB:
6205/PR)

RECLAMANTE INES RIBEIRO LOZEIK

ADVOGADO BRAULIO RENATO MOREIRA(OAB:
6205/PR)

ADVOGADO ANTONIO CESAR NASSIF(OAB:
5130/SC)

RECLAMANTE LUZIA DA CRUZ OLIVEIRA KUBIAK

ADVOGADO ANTONIO CESAR NASSIF(OAB:
5130/SC)

ADVOGADO BRAULIO RENATO MOREIRA(OAB:
6205/PR)

RECLAMANTE ANDREIA MAXIMINI ZIMMERMANN
DA SILVA

ADVOGADO ANTONIO CESAR NASSIF(OAB:
5130/SC)

ADVOGADO BRAULIO RENATO MOREIRA(OAB:
6205/PR)

RECLAMADO RUBIO CESAR ROEDEL

ADVOGADO SONIA MARTINS SACCON
ANGULSKI(OAB: 6008/SC)

ADVOGADO ROMULO EDUARDO DE
MARCO(OAB: 27325/SC)

RECLAMADO TECNOBYTE INFORMATICA LTDA

RECLAMADO LIMITE MALHAS LTDA

ADVOGADO JORGE ANDRE RITZMANN DE
OLIVEIRA(OAB: 11985/SC)

ADVOGADO PATRICIA WITT HOLSBACH(OAB:
23375/SC)

ADVOGADO JAVEL JAIME VALERIO(OAB:
11871/SC)

RECLAMADO ORR ADMINISTRADORA DE BENS
LTDA

Código para aferir autenticidade deste caderno: 213499
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RECLAMADO JONAS LIMA DA LUZ

TERCEIRO
INTERESSADO

UNIÃO FEDERAL (PGF)

Intimado(s)/Citado(s):

  - TEREZA MARTINS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO - Processo PJe-JT

Destinatário: TEREZA MARTINS

Fica V. Sa. intimado(a) para, no prazo de 05 (cinco) dias, manifestar

-se acerca do resultado das pesquisas #id:14028a0 e #id:d635606 e

da certidão #id:ed5afc1, bem como para informar o atual e correto

endereço da executada ORR ADMINISTRADORA DE BENS LTDA

ou para requerer o que entender de direito.

Este Juízo adverte que a partir de 1º de março de 2024 é

obrigatório o cadastro de pessoas jurídicas de direito privado

no Domicílio Judicial Eletrônico para recebimento de citações e

intimações de parte sem advogado habilitado no PJe. Faça o

seu cadastro (https://domicilio-eletronico.pdpj.jus.br/).

MAFRA/SC, 29 de abril de 2024.

KAREN VIANNA TRILHA

Servidor

Processo Nº ATOrd-0052700-73.2002.5.12.0017
RECLAMANTE INES GIACOMOZZI DE JESUS

ADVOGADO BRAULIO RENATO MOREIRA(OAB:
6205/PR)

ADVOGADO ANTONIO CESAR NASSIF(OAB:
5130/SC)

RECLAMANTE ISABEL PEDROSO PERES

ADVOGADO ANTONIO CESAR NASSIF(OAB:
5130/SC)

ADVOGADO BRAULIO RENATO MOREIRA(OAB:
6205/PR)

RECLAMANTE LENICE BARBOSA

ADVOGADO ANTONIO CESAR NASSIF(OAB:
5130/SC)

ADVOGADO BRAULIO RENATO MOREIRA(OAB:
6205/PR)

RECLAMANTE IZOLETE TEREZINHA DA SILVA

ADVOGADO BRAULIO RENATO MOREIRA(OAB:
6205/PR)

ADVOGADO ANTONIO CESAR NASSIF(OAB:
5130/SC)

RECLAMANTE DINACIR CIDRAL

ADVOGADO EDUARDO DETTMER(OAB:
15857/SC)

ADVOGADO ANTONIO CESAR NASSIF(OAB:
5130/SC)

ADVOGADO BRAULIO RENATO MOREIRA(OAB:
6205/PR)

RECLAMANTE LILIANA DA SILVA

ADVOGADO ANTONIO CESAR NASSIF(OAB:
5130/SC)

ADVOGADO BRAULIO RENATO MOREIRA(OAB:
6205/PR)

RECLAMANTE GILMAR HENING

ADVOGADO ANTONIO CESAR NASSIF(OAB:
5130/SC)

ADVOGADO BRAULIO RENATO MOREIRA(OAB:
6205/PR)

RECLAMANTE ISAURA GIACOMOZZI FIAMONCINI

ADVOGADO ANTONIO CESAR NASSIF(OAB:
5130/SC)

ADVOGADO BRAULIO RENATO MOREIRA(OAB:
6205/PR)

RECLAMANTE ROSA TABORDA

ADVOGADO ANTONIO CESAR NASSIF(OAB:
5130/SC)

ADVOGADO BRAULIO RENATO MOREIRA(OAB:
6205/PR)

RECLAMANTE ISOLDE DA CRUZ OLIVEIRA

ADVOGADO BRAULIO RENATO MOREIRA(OAB:
6205/PR)

ADVOGADO ANTONIO CESAR NASSIF(OAB:
5130/SC)

RECLAMANTE JULIA VEIGA

ADVOGADO ANTONIO CESAR NASSIF(OAB:
5130/SC)

ADVOGADO BRAULIO RENATO MOREIRA(OAB:
6205/PR)

RECLAMANTE MARIA DE LURDES ESCALSKI

ADVOGADO BRAULIO RENATO MOREIRA(OAB:
6205/PR)

ADVOGADO ANTONIO CESAR NASSIF(OAB:
5130/SC)

RECLAMANTE TEREZA MARTINS

ADVOGADO ANTONIO CESAR NASSIF(OAB:
5130/SC)

ADVOGADO BRAULIO RENATO MOREIRA(OAB:
6205/PR)

RECLAMANTE LAUDI SKREPEC

ADVOGADO ANTONIO CESAR NASSIF(OAB:
5130/SC)

ADVOGADO BRAULIO RENATO MOREIRA(OAB:
6205/PR)

RECLAMANTE OLIVIA PSCHEIDT KOCIOLEK

ADVOGADO ANTONIO CESAR NASSIF(OAB:
5130/SC)

ADVOGADO BRAULIO RENATO MOREIRA(OAB:
6205/PR)

RECLAMANTE IRENE MALON TOMASZEWSKI

ADVOGADO ANTONIO CESAR NASSIF(OAB:
5130/SC)

ADVOGADO BRAULIO RENATO MOREIRA(OAB:
6205/PR)

RECLAMANTE ALESSANDRA NOVAK

ADVOGADO ANTONIO CESAR NASSIF(OAB:
5130/SC)

ADVOGADO BRAULIO RENATO MOREIRA(OAB:
6205/PR)

RECLAMANTE MADALENA NEIVA SCHLOCOBIER

ADVOGADO ANTONIO CESAR NASSIF(OAB:
5130/SC)

ADVOGADO BRAULIO RENATO MOREIRA(OAB:
6205/PR)

RECLAMANTE SIRLENE MARTINS DE ANDRADE

ADVOGADO ANTONIO CESAR NASSIF(OAB:
5130/SC)

Código para aferir autenticidade deste caderno: 213499
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ADVOGADO BRAULIO RENATO MOREIRA(OAB:
6205/PR)

RECLAMANTE THEREZINHA RAUEN DE OLIVEIRA

ADVOGADO ANTONIO CESAR NASSIF(OAB:
5130/SC)

ADVOGADO BRAULIO RENATO MOREIRA(OAB:
6205/PR)

RECLAMANTE VALDIR XAVIER MOREIRA

ADVOGADO BRAULIO RENATO MOREIRA(OAB:
6205/PR)

ADVOGADO ANTONIO CESAR NASSIF(OAB:
5130/SC)

RECLAMANTE JANE PIETRUCHALEK

ADVOGADO BRAULIO RENATO MOREIRA(OAB:
6205/PR)

ADVOGADO ANTONIO CESAR NASSIF(OAB:
5130/SC)

RECLAMANTE MARIA JURACI RAUEM DE OLIVEIRA

ADVOGADO ANTONIO CESAR NASSIF(OAB:
5130/SC)

ADVOGADO BRAULIO RENATO MOREIRA(OAB:
6205/PR)

RECLAMANTE INES RIBEIRO LOZEIK

ADVOGADO BRAULIO RENATO MOREIRA(OAB:
6205/PR)

ADVOGADO ANTONIO CESAR NASSIF(OAB:
5130/SC)

RECLAMANTE LUZIA DA CRUZ OLIVEIRA KUBIAK

ADVOGADO ANTONIO CESAR NASSIF(OAB:
5130/SC)

ADVOGADO BRAULIO RENATO MOREIRA(OAB:
6205/PR)

RECLAMANTE ANDREIA MAXIMINI ZIMMERMANN
DA SILVA

ADVOGADO ANTONIO CESAR NASSIF(OAB:
5130/SC)

ADVOGADO BRAULIO RENATO MOREIRA(OAB:
6205/PR)

RECLAMADO RUBIO CESAR ROEDEL

ADVOGADO SONIA MARTINS SACCON
ANGULSKI(OAB: 6008/SC)

ADVOGADO ROMULO EDUARDO DE
MARCO(OAB: 27325/SC)

RECLAMADO TECNOBYTE INFORMATICA LTDA

RECLAMADO LIMITE MALHAS LTDA

ADVOGADO JORGE ANDRE RITZMANN DE
OLIVEIRA(OAB: 11985/SC)

ADVOGADO PATRICIA WITT HOLSBACH(OAB:
23375/SC)

ADVOGADO JAVEL JAIME VALERIO(OAB:
11871/SC)

RECLAMADO ORR ADMINISTRADORA DE BENS
LTDA

RECLAMADO JONAS LIMA DA LUZ

TERCEIRO
INTERESSADO

UNIÃO FEDERAL (PGF)

Intimado(s)/Citado(s):

  - IRENE MALON TOMASZEWSKI

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO - Processo PJe-JT

Destinatário: IRENE MALON TOMASZEWSKI

Fica V. Sa. intimado(a) para, no prazo de 05 (cinco) dias, manifestar

-se acerca do resultado das pesquisas #id:14028a0 e #id:d635606 e

da certidão #id:ed5afc1, bem como para informar o atual e correto

endereço da executada ORR ADMINISTRADORA DE BENS LTDA

ou para requerer o que entender de direito.

Este Juízo adverte que a partir de 1º de março de 2024 é

obrigatório o cadastro de pessoas jurídicas de direito privado

no Domicílio Judicial Eletrônico para recebimento de citações e

intimações de parte sem advogado habilitado no PJe. Faça o

seu cadastro (https://domicilio-eletronico.pdpj.jus.br/).

MAFRA/SC, 29 de abril de 2024.

KAREN VIANNA TRILHA

Servidor

Processo Nº ATOrd-0052700-73.2002.5.12.0017
RECLAMANTE INES GIACOMOZZI DE JESUS

ADVOGADO BRAULIO RENATO MOREIRA(OAB:
6205/PR)

ADVOGADO ANTONIO CESAR NASSIF(OAB:
5130/SC)

RECLAMANTE ISABEL PEDROSO PERES

ADVOGADO ANTONIO CESAR NASSIF(OAB:
5130/SC)

ADVOGADO BRAULIO RENATO MOREIRA(OAB:
6205/PR)

RECLAMANTE LENICE BARBOSA

ADVOGADO ANTONIO CESAR NASSIF(OAB:
5130/SC)

ADVOGADO BRAULIO RENATO MOREIRA(OAB:
6205/PR)

RECLAMANTE IZOLETE TEREZINHA DA SILVA

ADVOGADO BRAULIO RENATO MOREIRA(OAB:
6205/PR)

ADVOGADO ANTONIO CESAR NASSIF(OAB:
5130/SC)

RECLAMANTE DINACIR CIDRAL

ADVOGADO EDUARDO DETTMER(OAB:
15857/SC)

ADVOGADO ANTONIO CESAR NASSIF(OAB:
5130/SC)

ADVOGADO BRAULIO RENATO MOREIRA(OAB:
6205/PR)

RECLAMANTE LILIANA DA SILVA

ADVOGADO ANTONIO CESAR NASSIF(OAB:
5130/SC)

ADVOGADO BRAULIO RENATO MOREIRA(OAB:
6205/PR)

RECLAMANTE GILMAR HENING

ADVOGADO ANTONIO CESAR NASSIF(OAB:
5130/SC)

ADVOGADO BRAULIO RENATO MOREIRA(OAB:
6205/PR)

RECLAMANTE ISAURA GIACOMOZZI FIAMONCINI

ADVOGADO ANTONIO CESAR NASSIF(OAB:
5130/SC)

ADVOGADO BRAULIO RENATO MOREIRA(OAB:
6205/PR)

RECLAMANTE ROSA TABORDA

Código para aferir autenticidade deste caderno: 213499
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ADVOGADO ANTONIO CESAR NASSIF(OAB:
5130/SC)

ADVOGADO BRAULIO RENATO MOREIRA(OAB:
6205/PR)

RECLAMANTE ISOLDE DA CRUZ OLIVEIRA

ADVOGADO BRAULIO RENATO MOREIRA(OAB:
6205/PR)

ADVOGADO ANTONIO CESAR NASSIF(OAB:
5130/SC)

RECLAMANTE JULIA VEIGA

ADVOGADO ANTONIO CESAR NASSIF(OAB:
5130/SC)

ADVOGADO BRAULIO RENATO MOREIRA(OAB:
6205/PR)

RECLAMANTE MARIA DE LURDES ESCALSKI

ADVOGADO BRAULIO RENATO MOREIRA(OAB:
6205/PR)

ADVOGADO ANTONIO CESAR NASSIF(OAB:
5130/SC)

RECLAMANTE TEREZA MARTINS

ADVOGADO ANTONIO CESAR NASSIF(OAB:
5130/SC)

ADVOGADO BRAULIO RENATO MOREIRA(OAB:
6205/PR)

RECLAMANTE LAUDI SKREPEC

ADVOGADO ANTONIO CESAR NASSIF(OAB:
5130/SC)

ADVOGADO BRAULIO RENATO MOREIRA(OAB:
6205/PR)

RECLAMANTE OLIVIA PSCHEIDT KOCIOLEK

ADVOGADO ANTONIO CESAR NASSIF(OAB:
5130/SC)

ADVOGADO BRAULIO RENATO MOREIRA(OAB:
6205/PR)

RECLAMANTE IRENE MALON TOMASZEWSKI

ADVOGADO ANTONIO CESAR NASSIF(OAB:
5130/SC)

ADVOGADO BRAULIO RENATO MOREIRA(OAB:
6205/PR)

RECLAMANTE ALESSANDRA NOVAK

ADVOGADO ANTONIO CESAR NASSIF(OAB:
5130/SC)

ADVOGADO BRAULIO RENATO MOREIRA(OAB:
6205/PR)

RECLAMANTE MADALENA NEIVA SCHLOCOBIER

ADVOGADO ANTONIO CESAR NASSIF(OAB:
5130/SC)

ADVOGADO BRAULIO RENATO MOREIRA(OAB:
6205/PR)

RECLAMANTE SIRLENE MARTINS DE ANDRADE

ADVOGADO ANTONIO CESAR NASSIF(OAB:
5130/SC)

ADVOGADO BRAULIO RENATO MOREIRA(OAB:
6205/PR)

RECLAMANTE THEREZINHA RAUEN DE OLIVEIRA

ADVOGADO ANTONIO CESAR NASSIF(OAB:
5130/SC)

ADVOGADO BRAULIO RENATO MOREIRA(OAB:
6205/PR)

RECLAMANTE VALDIR XAVIER MOREIRA

ADVOGADO BRAULIO RENATO MOREIRA(OAB:
6205/PR)

ADVOGADO ANTONIO CESAR NASSIF(OAB:
5130/SC)

RECLAMANTE JANE PIETRUCHALEK

ADVOGADO BRAULIO RENATO MOREIRA(OAB:
6205/PR)

ADVOGADO ANTONIO CESAR NASSIF(OAB:
5130/SC)

RECLAMANTE MARIA JURACI RAUEM DE OLIVEIRA

ADVOGADO ANTONIO CESAR NASSIF(OAB:
5130/SC)

ADVOGADO BRAULIO RENATO MOREIRA(OAB:
6205/PR)

RECLAMANTE INES RIBEIRO LOZEIK

ADVOGADO BRAULIO RENATO MOREIRA(OAB:
6205/PR)

ADVOGADO ANTONIO CESAR NASSIF(OAB:
5130/SC)

RECLAMANTE LUZIA DA CRUZ OLIVEIRA KUBIAK

ADVOGADO ANTONIO CESAR NASSIF(OAB:
5130/SC)

ADVOGADO BRAULIO RENATO MOREIRA(OAB:
6205/PR)

RECLAMANTE ANDREIA MAXIMINI ZIMMERMANN
DA SILVA

ADVOGADO ANTONIO CESAR NASSIF(OAB:
5130/SC)

ADVOGADO BRAULIO RENATO MOREIRA(OAB:
6205/PR)

RECLAMADO RUBIO CESAR ROEDEL

ADVOGADO SONIA MARTINS SACCON
ANGULSKI(OAB: 6008/SC)

ADVOGADO ROMULO EDUARDO DE
MARCO(OAB: 27325/SC)

RECLAMADO TECNOBYTE INFORMATICA LTDA

RECLAMADO LIMITE MALHAS LTDA

ADVOGADO JORGE ANDRE RITZMANN DE
OLIVEIRA(OAB: 11985/SC)

ADVOGADO PATRICIA WITT HOLSBACH(OAB:
23375/SC)

ADVOGADO JAVEL JAIME VALERIO(OAB:
11871/SC)

RECLAMADO ORR ADMINISTRADORA DE BENS
LTDA

RECLAMADO JONAS LIMA DA LUZ

TERCEIRO
INTERESSADO

UNIÃO FEDERAL (PGF)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ALESSANDRA NOVAK

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO - Processo PJe-JT

Destinatário: ALESSANDRA NOVAK

Fica V. Sa. intimado(a) para, no prazo de 05 (cinco) dias, manifestar

-se acerca do resultado das pesquisas #id:14028a0 e #id:d635606 e

da certidão #id:ed5afc1, bem como para informar o atual e correto

endereço da executada ORR ADMINISTRADORA DE BENS LTDA

ou para requerer o que entender de direito.

Este Juízo adverte que a partir de 1º de março de 2024 é

obrigatório o cadastro de pessoas jurídicas de direito privado

no Domicílio Judicial Eletrônico para recebimento de citações e

intimações de parte sem advogado habilitado no PJe. Faça o

seu cadastro (https://domicilio-eletronico.pdpj.jus.br/).

Código para aferir autenticidade deste caderno: 213499
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MAFRA/SC, 29 de abril de 2024.

KAREN VIANNA TRILHA

Servidor

Processo Nº ATOrd-0052700-73.2002.5.12.0017
RECLAMANTE INES GIACOMOZZI DE JESUS

ADVOGADO BRAULIO RENATO MOREIRA(OAB:
6205/PR)

ADVOGADO ANTONIO CESAR NASSIF(OAB:
5130/SC)

RECLAMANTE ISABEL PEDROSO PERES

ADVOGADO ANTONIO CESAR NASSIF(OAB:
5130/SC)

ADVOGADO BRAULIO RENATO MOREIRA(OAB:
6205/PR)

RECLAMANTE LENICE BARBOSA

ADVOGADO ANTONIO CESAR NASSIF(OAB:
5130/SC)

ADVOGADO BRAULIO RENATO MOREIRA(OAB:
6205/PR)

RECLAMANTE IZOLETE TEREZINHA DA SILVA

ADVOGADO BRAULIO RENATO MOREIRA(OAB:
6205/PR)

ADVOGADO ANTONIO CESAR NASSIF(OAB:
5130/SC)

RECLAMANTE DINACIR CIDRAL

ADVOGADO EDUARDO DETTMER(OAB:
15857/SC)

ADVOGADO ANTONIO CESAR NASSIF(OAB:
5130/SC)

ADVOGADO BRAULIO RENATO MOREIRA(OAB:
6205/PR)

RECLAMANTE LILIANA DA SILVA

ADVOGADO ANTONIO CESAR NASSIF(OAB:
5130/SC)

ADVOGADO BRAULIO RENATO MOREIRA(OAB:
6205/PR)

RECLAMANTE GILMAR HENING

ADVOGADO ANTONIO CESAR NASSIF(OAB:
5130/SC)

ADVOGADO BRAULIO RENATO MOREIRA(OAB:
6205/PR)

RECLAMANTE ISAURA GIACOMOZZI FIAMONCINI

ADVOGADO ANTONIO CESAR NASSIF(OAB:
5130/SC)

ADVOGADO BRAULIO RENATO MOREIRA(OAB:
6205/PR)

RECLAMANTE ROSA TABORDA

ADVOGADO ANTONIO CESAR NASSIF(OAB:
5130/SC)

ADVOGADO BRAULIO RENATO MOREIRA(OAB:
6205/PR)

RECLAMANTE ISOLDE DA CRUZ OLIVEIRA

ADVOGADO BRAULIO RENATO MOREIRA(OAB:
6205/PR)

ADVOGADO ANTONIO CESAR NASSIF(OAB:
5130/SC)

RECLAMANTE JULIA VEIGA

ADVOGADO ANTONIO CESAR NASSIF(OAB:
5130/SC)

ADVOGADO BRAULIO RENATO MOREIRA(OAB:
6205/PR)

RECLAMANTE MARIA DE LURDES ESCALSKI

ADVOGADO BRAULIO RENATO MOREIRA(OAB:
6205/PR)

ADVOGADO ANTONIO CESAR NASSIF(OAB:
5130/SC)

RECLAMANTE TEREZA MARTINS

ADVOGADO ANTONIO CESAR NASSIF(OAB:
5130/SC)

ADVOGADO BRAULIO RENATO MOREIRA(OAB:
6205/PR)

RECLAMANTE LAUDI SKREPEC

ADVOGADO ANTONIO CESAR NASSIF(OAB:
5130/SC)

ADVOGADO BRAULIO RENATO MOREIRA(OAB:
6205/PR)

RECLAMANTE OLIVIA PSCHEIDT KOCIOLEK

ADVOGADO ANTONIO CESAR NASSIF(OAB:
5130/SC)

ADVOGADO BRAULIO RENATO MOREIRA(OAB:
6205/PR)

RECLAMANTE IRENE MALON TOMASZEWSKI

ADVOGADO ANTONIO CESAR NASSIF(OAB:
5130/SC)

ADVOGADO BRAULIO RENATO MOREIRA(OAB:
6205/PR)

RECLAMANTE ALESSANDRA NOVAK

ADVOGADO ANTONIO CESAR NASSIF(OAB:
5130/SC)

ADVOGADO BRAULIO RENATO MOREIRA(OAB:
6205/PR)

RECLAMANTE MADALENA NEIVA SCHLOCOBIER

ADVOGADO ANTONIO CESAR NASSIF(OAB:
5130/SC)

ADVOGADO BRAULIO RENATO MOREIRA(OAB:
6205/PR)

RECLAMANTE SIRLENE MARTINS DE ANDRADE

ADVOGADO ANTONIO CESAR NASSIF(OAB:
5130/SC)

ADVOGADO BRAULIO RENATO MOREIRA(OAB:
6205/PR)

RECLAMANTE THEREZINHA RAUEN DE OLIVEIRA

ADVOGADO ANTONIO CESAR NASSIF(OAB:
5130/SC)

ADVOGADO BRAULIO RENATO MOREIRA(OAB:
6205/PR)

RECLAMANTE VALDIR XAVIER MOREIRA

ADVOGADO BRAULIO RENATO MOREIRA(OAB:
6205/PR)

ADVOGADO ANTONIO CESAR NASSIF(OAB:
5130/SC)

RECLAMANTE JANE PIETRUCHALEK

ADVOGADO BRAULIO RENATO MOREIRA(OAB:
6205/PR)

ADVOGADO ANTONIO CESAR NASSIF(OAB:
5130/SC)

RECLAMANTE MARIA JURACI RAUEM DE OLIVEIRA

ADVOGADO ANTONIO CESAR NASSIF(OAB:
5130/SC)

ADVOGADO BRAULIO RENATO MOREIRA(OAB:
6205/PR)

RECLAMANTE INES RIBEIRO LOZEIK

ADVOGADO BRAULIO RENATO MOREIRA(OAB:
6205/PR)

ADVOGADO ANTONIO CESAR NASSIF(OAB:
5130/SC)

RECLAMANTE LUZIA DA CRUZ OLIVEIRA KUBIAK

ADVOGADO ANTONIO CESAR NASSIF(OAB:
5130/SC)

ADVOGADO BRAULIO RENATO MOREIRA(OAB:
6205/PR)

RECLAMANTE ANDREIA MAXIMINI ZIMMERMANN
DA SILVA

ADVOGADO ANTONIO CESAR NASSIF(OAB:
5130/SC)

ADVOGADO BRAULIO RENATO MOREIRA(OAB:
6205/PR)

Código para aferir autenticidade deste caderno: 213499
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RECLAMADO RUBIO CESAR ROEDEL

ADVOGADO SONIA MARTINS SACCON
ANGULSKI(OAB: 6008/SC)

ADVOGADO ROMULO EDUARDO DE
MARCO(OAB: 27325/SC)

RECLAMADO TECNOBYTE INFORMATICA LTDA

RECLAMADO LIMITE MALHAS LTDA

ADVOGADO JORGE ANDRE RITZMANN DE
OLIVEIRA(OAB: 11985/SC)

ADVOGADO PATRICIA WITT HOLSBACH(OAB:
23375/SC)

ADVOGADO JAVEL JAIME VALERIO(OAB:
11871/SC)

RECLAMADO ORR ADMINISTRADORA DE BENS
LTDA

RECLAMADO JONAS LIMA DA LUZ

TERCEIRO
INTERESSADO

UNIÃO FEDERAL (PGF)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ISOLDE DA CRUZ OLIVEIRA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO - Processo PJe-JT

Destinatário: ISOLDE DA CRUZ OLIVEIRA

Fica V. Sa. intimado(a) para, no prazo de 05 (cinco) dias, manifestar

-se acerca do resultado das pesquisas #id:14028a0 e #id:d635606 e

da certidão #id:ed5afc1, bem como para informar o atual e correto

endereço da executada ORR ADMINISTRADORA DE BENS LTDA

ou para requerer o que entender de direito.

Este Juízo adverte que a partir de 1º de março de 2024 é

obrigatório o cadastro de pessoas jurídicas de direito privado

no Domicílio Judicial Eletrônico para recebimento de citações e

intimações de parte sem advogado habilitado no PJe. Faça o

seu cadastro (https://domicilio-eletronico.pdpj.jus.br/).

MAFRA/SC, 29 de abril de 2024.

KAREN VIANNA TRILHA

Servidor

Processo Nº ATOrd-0052700-73.2002.5.12.0017
RECLAMANTE INES GIACOMOZZI DE JESUS

ADVOGADO BRAULIO RENATO MOREIRA(OAB:
6205/PR)

ADVOGADO ANTONIO CESAR NASSIF(OAB:
5130/SC)

RECLAMANTE ISABEL PEDROSO PERES

ADVOGADO ANTONIO CESAR NASSIF(OAB:
5130/SC)

ADVOGADO BRAULIO RENATO MOREIRA(OAB:
6205/PR)

RECLAMANTE LENICE BARBOSA

ADVOGADO ANTONIO CESAR NASSIF(OAB:
5130/SC)

ADVOGADO BRAULIO RENATO MOREIRA(OAB:
6205/PR)

RECLAMANTE IZOLETE TEREZINHA DA SILVA

ADVOGADO BRAULIO RENATO MOREIRA(OAB:
6205/PR)

ADVOGADO ANTONIO CESAR NASSIF(OAB:
5130/SC)

RECLAMANTE DINACIR CIDRAL

ADVOGADO EDUARDO DETTMER(OAB:
15857/SC)

ADVOGADO ANTONIO CESAR NASSIF(OAB:
5130/SC)

ADVOGADO BRAULIO RENATO MOREIRA(OAB:
6205/PR)

RECLAMANTE LILIANA DA SILVA

ADVOGADO ANTONIO CESAR NASSIF(OAB:
5130/SC)

ADVOGADO BRAULIO RENATO MOREIRA(OAB:
6205/PR)

RECLAMANTE GILMAR HENING

ADVOGADO ANTONIO CESAR NASSIF(OAB:
5130/SC)

ADVOGADO BRAULIO RENATO MOREIRA(OAB:
6205/PR)

RECLAMANTE ISAURA GIACOMOZZI FIAMONCINI

ADVOGADO ANTONIO CESAR NASSIF(OAB:
5130/SC)

ADVOGADO BRAULIO RENATO MOREIRA(OAB:
6205/PR)

RECLAMANTE ROSA TABORDA

ADVOGADO ANTONIO CESAR NASSIF(OAB:
5130/SC)

ADVOGADO BRAULIO RENATO MOREIRA(OAB:
6205/PR)

RECLAMANTE ISOLDE DA CRUZ OLIVEIRA

ADVOGADO BRAULIO RENATO MOREIRA(OAB:
6205/PR)

ADVOGADO ANTONIO CESAR NASSIF(OAB:
5130/SC)

RECLAMANTE JULIA VEIGA

ADVOGADO ANTONIO CESAR NASSIF(OAB:
5130/SC)

ADVOGADO BRAULIO RENATO MOREIRA(OAB:
6205/PR)

RECLAMANTE MARIA DE LURDES ESCALSKI

ADVOGADO BRAULIO RENATO MOREIRA(OAB:
6205/PR)

ADVOGADO ANTONIO CESAR NASSIF(OAB:
5130/SC)

RECLAMANTE TEREZA MARTINS

ADVOGADO ANTONIO CESAR NASSIF(OAB:
5130/SC)

ADVOGADO BRAULIO RENATO MOREIRA(OAB:
6205/PR)

RECLAMANTE LAUDI SKREPEC

ADVOGADO ANTONIO CESAR NASSIF(OAB:
5130/SC)

ADVOGADO BRAULIO RENATO MOREIRA(OAB:
6205/PR)

RECLAMANTE OLIVIA PSCHEIDT KOCIOLEK

ADVOGADO ANTONIO CESAR NASSIF(OAB:
5130/SC)

ADVOGADO BRAULIO RENATO MOREIRA(OAB:
6205/PR)

RECLAMANTE IRENE MALON TOMASZEWSKI

ADVOGADO ANTONIO CESAR NASSIF(OAB:
5130/SC)

ADVOGADO BRAULIO RENATO MOREIRA(OAB:
6205/PR)

Código para aferir autenticidade deste caderno: 213499
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RECLAMANTE ALESSANDRA NOVAK

ADVOGADO ANTONIO CESAR NASSIF(OAB:
5130/SC)

ADVOGADO BRAULIO RENATO MOREIRA(OAB:
6205/PR)

RECLAMANTE MADALENA NEIVA SCHLOCOBIER

ADVOGADO ANTONIO CESAR NASSIF(OAB:
5130/SC)

ADVOGADO BRAULIO RENATO MOREIRA(OAB:
6205/PR)

RECLAMANTE SIRLENE MARTINS DE ANDRADE

ADVOGADO ANTONIO CESAR NASSIF(OAB:
5130/SC)

ADVOGADO BRAULIO RENATO MOREIRA(OAB:
6205/PR)

RECLAMANTE THEREZINHA RAUEN DE OLIVEIRA

ADVOGADO ANTONIO CESAR NASSIF(OAB:
5130/SC)

ADVOGADO BRAULIO RENATO MOREIRA(OAB:
6205/PR)

RECLAMANTE VALDIR XAVIER MOREIRA

ADVOGADO BRAULIO RENATO MOREIRA(OAB:
6205/PR)

ADVOGADO ANTONIO CESAR NASSIF(OAB:
5130/SC)

RECLAMANTE JANE PIETRUCHALEK

ADVOGADO BRAULIO RENATO MOREIRA(OAB:
6205/PR)

ADVOGADO ANTONIO CESAR NASSIF(OAB:
5130/SC)

RECLAMANTE MARIA JURACI RAUEM DE OLIVEIRA

ADVOGADO ANTONIO CESAR NASSIF(OAB:
5130/SC)

ADVOGADO BRAULIO RENATO MOREIRA(OAB:
6205/PR)

RECLAMANTE INES RIBEIRO LOZEIK

ADVOGADO BRAULIO RENATO MOREIRA(OAB:
6205/PR)

ADVOGADO ANTONIO CESAR NASSIF(OAB:
5130/SC)

RECLAMANTE LUZIA DA CRUZ OLIVEIRA KUBIAK

ADVOGADO ANTONIO CESAR NASSIF(OAB:
5130/SC)

ADVOGADO BRAULIO RENATO MOREIRA(OAB:
6205/PR)

RECLAMANTE ANDREIA MAXIMINI ZIMMERMANN
DA SILVA

ADVOGADO ANTONIO CESAR NASSIF(OAB:
5130/SC)

ADVOGADO BRAULIO RENATO MOREIRA(OAB:
6205/PR)

RECLAMADO RUBIO CESAR ROEDEL

ADVOGADO SONIA MARTINS SACCON
ANGULSKI(OAB: 6008/SC)

ADVOGADO ROMULO EDUARDO DE
MARCO(OAB: 27325/SC)

RECLAMADO TECNOBYTE INFORMATICA LTDA

RECLAMADO LIMITE MALHAS LTDA

ADVOGADO JORGE ANDRE RITZMANN DE
OLIVEIRA(OAB: 11985/SC)

ADVOGADO PATRICIA WITT HOLSBACH(OAB:
23375/SC)

ADVOGADO JAVEL JAIME VALERIO(OAB:
11871/SC)

RECLAMADO ORR ADMINISTRADORA DE BENS
LTDA

RECLAMADO JONAS LIMA DA LUZ

TERCEIRO
INTERESSADO

UNIÃO FEDERAL (PGF)

Intimado(s)/Citado(s):

  - INES RIBEIRO LOZEIK

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO - Processo PJe-JT

Destinatário: INES RIBEIRO LOZEIK

Fica V. Sa. intimado(a) para, no prazo de 05 (cinco) dias, manifestar

-se acerca do resultado das pesquisas #id:14028a0 e #id:d635606 e

da certidão #id:ed5afc1, bem como para informar o atual e correto

endereço da executada ORR ADMINISTRADORA DE BENS LTDA

ou para requerer o que entender de direito.

Este Juízo adverte que a partir de 1º de março de 2024 é

obrigatório o cadastro de pessoas jurídicas de direito privado

no Domicílio Judicial Eletrônico para recebimento de citações e

intimações de parte sem advogado habilitado no PJe. Faça o

seu cadastro (https://domicilio-eletronico.pdpj.jus.br/).

MAFRA/SC, 29 de abril de 2024.

KAREN VIANNA TRILHA

Servidor

Processo Nº ATOrd-0052700-73.2002.5.12.0017
RECLAMANTE INES GIACOMOZZI DE JESUS

ADVOGADO BRAULIO RENATO MOREIRA(OAB:
6205/PR)

ADVOGADO ANTONIO CESAR NASSIF(OAB:
5130/SC)

RECLAMANTE ISABEL PEDROSO PERES

ADVOGADO ANTONIO CESAR NASSIF(OAB:
5130/SC)

ADVOGADO BRAULIO RENATO MOREIRA(OAB:
6205/PR)

RECLAMANTE LENICE BARBOSA

ADVOGADO ANTONIO CESAR NASSIF(OAB:
5130/SC)

ADVOGADO BRAULIO RENATO MOREIRA(OAB:
6205/PR)

RECLAMANTE IZOLETE TEREZINHA DA SILVA

ADVOGADO BRAULIO RENATO MOREIRA(OAB:
6205/PR)

ADVOGADO ANTONIO CESAR NASSIF(OAB:
5130/SC)

RECLAMANTE DINACIR CIDRAL

ADVOGADO EDUARDO DETTMER(OAB:
15857/SC)

ADVOGADO ANTONIO CESAR NASSIF(OAB:
5130/SC)

ADVOGADO BRAULIO RENATO MOREIRA(OAB:
6205/PR)

RECLAMANTE LILIANA DA SILVA

ADVOGADO ANTONIO CESAR NASSIF(OAB:
5130/SC)
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ADVOGADO BRAULIO RENATO MOREIRA(OAB:
6205/PR)

RECLAMANTE GILMAR HENING

ADVOGADO ANTONIO CESAR NASSIF(OAB:
5130/SC)

ADVOGADO BRAULIO RENATO MOREIRA(OAB:
6205/PR)

RECLAMANTE ISAURA GIACOMOZZI FIAMONCINI

ADVOGADO ANTONIO CESAR NASSIF(OAB:
5130/SC)

ADVOGADO BRAULIO RENATO MOREIRA(OAB:
6205/PR)

RECLAMANTE ROSA TABORDA

ADVOGADO ANTONIO CESAR NASSIF(OAB:
5130/SC)

ADVOGADO BRAULIO RENATO MOREIRA(OAB:
6205/PR)

RECLAMANTE ISOLDE DA CRUZ OLIVEIRA

ADVOGADO BRAULIO RENATO MOREIRA(OAB:
6205/PR)

ADVOGADO ANTONIO CESAR NASSIF(OAB:
5130/SC)

RECLAMANTE JULIA VEIGA

ADVOGADO ANTONIO CESAR NASSIF(OAB:
5130/SC)

ADVOGADO BRAULIO RENATO MOREIRA(OAB:
6205/PR)

RECLAMANTE MARIA DE LURDES ESCALSKI

ADVOGADO BRAULIO RENATO MOREIRA(OAB:
6205/PR)

ADVOGADO ANTONIO CESAR NASSIF(OAB:
5130/SC)

RECLAMANTE TEREZA MARTINS

ADVOGADO ANTONIO CESAR NASSIF(OAB:
5130/SC)

ADVOGADO BRAULIO RENATO MOREIRA(OAB:
6205/PR)

RECLAMANTE LAUDI SKREPEC

ADVOGADO ANTONIO CESAR NASSIF(OAB:
5130/SC)

ADVOGADO BRAULIO RENATO MOREIRA(OAB:
6205/PR)

RECLAMANTE OLIVIA PSCHEIDT KOCIOLEK

ADVOGADO ANTONIO CESAR NASSIF(OAB:
5130/SC)

ADVOGADO BRAULIO RENATO MOREIRA(OAB:
6205/PR)

RECLAMANTE IRENE MALON TOMASZEWSKI

ADVOGADO ANTONIO CESAR NASSIF(OAB:
5130/SC)

ADVOGADO BRAULIO RENATO MOREIRA(OAB:
6205/PR)

RECLAMANTE ALESSANDRA NOVAK

ADVOGADO ANTONIO CESAR NASSIF(OAB:
5130/SC)

ADVOGADO BRAULIO RENATO MOREIRA(OAB:
6205/PR)

RECLAMANTE MADALENA NEIVA SCHLOCOBIER

ADVOGADO ANTONIO CESAR NASSIF(OAB:
5130/SC)

ADVOGADO BRAULIO RENATO MOREIRA(OAB:
6205/PR)

RECLAMANTE SIRLENE MARTINS DE ANDRADE

ADVOGADO ANTONIO CESAR NASSIF(OAB:
5130/SC)

ADVOGADO BRAULIO RENATO MOREIRA(OAB:
6205/PR)

RECLAMANTE THEREZINHA RAUEN DE OLIVEIRA

ADVOGADO ANTONIO CESAR NASSIF(OAB:
5130/SC)

ADVOGADO BRAULIO RENATO MOREIRA(OAB:
6205/PR)

RECLAMANTE VALDIR XAVIER MOREIRA

ADVOGADO BRAULIO RENATO MOREIRA(OAB:
6205/PR)

ADVOGADO ANTONIO CESAR NASSIF(OAB:
5130/SC)

RECLAMANTE JANE PIETRUCHALEK

ADVOGADO BRAULIO RENATO MOREIRA(OAB:
6205/PR)

ADVOGADO ANTONIO CESAR NASSIF(OAB:
5130/SC)

RECLAMANTE MARIA JURACI RAUEM DE OLIVEIRA

ADVOGADO ANTONIO CESAR NASSIF(OAB:
5130/SC)

ADVOGADO BRAULIO RENATO MOREIRA(OAB:
6205/PR)

RECLAMANTE INES RIBEIRO LOZEIK

ADVOGADO BRAULIO RENATO MOREIRA(OAB:
6205/PR)

ADVOGADO ANTONIO CESAR NASSIF(OAB:
5130/SC)

RECLAMANTE LUZIA DA CRUZ OLIVEIRA KUBIAK

ADVOGADO ANTONIO CESAR NASSIF(OAB:
5130/SC)

ADVOGADO BRAULIO RENATO MOREIRA(OAB:
6205/PR)

RECLAMANTE ANDREIA MAXIMINI ZIMMERMANN
DA SILVA

ADVOGADO ANTONIO CESAR NASSIF(OAB:
5130/SC)

ADVOGADO BRAULIO RENATO MOREIRA(OAB:
6205/PR)

RECLAMADO RUBIO CESAR ROEDEL

ADVOGADO SONIA MARTINS SACCON
ANGULSKI(OAB: 6008/SC)

ADVOGADO ROMULO EDUARDO DE
MARCO(OAB: 27325/SC)

RECLAMADO TECNOBYTE INFORMATICA LTDA

RECLAMADO LIMITE MALHAS LTDA

ADVOGADO JORGE ANDRE RITZMANN DE
OLIVEIRA(OAB: 11985/SC)

ADVOGADO PATRICIA WITT HOLSBACH(OAB:
23375/SC)

ADVOGADO JAVEL JAIME VALERIO(OAB:
11871/SC)

RECLAMADO ORR ADMINISTRADORA DE BENS
LTDA

RECLAMADO JONAS LIMA DA LUZ

TERCEIRO
INTERESSADO

UNIÃO FEDERAL (PGF)

Intimado(s)/Citado(s):

  - JANE PIETRUCHALEK

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO - Processo PJe-JT

Destinatário: JANE PIETRUCHALEK

Fica V. Sa. intimado(a) para, no prazo de 05 (cinco) dias, manifestar
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-se acerca do resultado das pesquisas #id:14028a0 e #id:d635606 e

da certidão #id:ed5afc1, bem como para informar o atual e correto

endereço da executada ORR ADMINISTRADORA DE BENS LTDA

ou para requerer o que entender de direito.

Este Juízo adverte que a partir de 1º de março de 2024 é

obrigatório o cadastro de pessoas jurídicas de direito privado

no Domicílio Judicial Eletrônico para recebimento de citações e

intimações de parte sem advogado habilitado no PJe. Faça o

seu cadastro (https://domicilio-eletronico.pdpj.jus.br/).

MAFRA/SC, 29 de abril de 2024.

KAREN VIANNA TRILHA

Servidor

Processo Nº PAP-0000256-91.2024.5.12.0017
REQUERENTE ELCIO FRANCA

ADVOGADO ANTONIO CESAR NASSIF(OAB:
5130/SC)

ADVOGADO CLEIDE OLIVEIRA NASSIF(OAB:
28221/SC)

ADVOGADO CLAUDIA OLIVEIRA NASSIF(OAB:
66264/PR)

REQUERIDO KROMBERG & SCHUBERT DO
BRASIL LTDA.

ADVOGADO CAMILA DE MORAES MACHADO DA
SILVA(OAB: 278584/SP)

ADVOGADO LIELSON SANTANA(OAB: 59262/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - KROMBERG & SCHUBERT DO BRASIL LTDA.

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 10ee092

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

Com a nova redação dada ao art. 840, § 1º, da CLT, os documentos

relacionados ao contrato de trabalho tornaram-se elementos

indispensáveis a propositura da ação trabalhista. Considerando ser

o empregador quem detém a posse de tais documentos, inclusive

por imposição legal, a produção antecipada de tais provas constitui

medida útil e adequada ao exercício do direito constitucional de

ação pelo trabalhador, razão pela qual reputo existir interesse

processual, assim como estarem preenchidos os requisitos

previstos nos arts. 381 e 382 do CPC.

Nesse contexto, apresentados os documentos requeridos pela parte

autora e manifestado o desinteresse da parte ré na realização de

audiência conciliatória (fl. 97), a presente demanda atingiu seu

objetivo e seus estreitos limites, razão pela qual resolvo o processo

com exame de mérito (art. 487, I, do CPC).

Incabível a análise das questões de mérito formuladas, uma vez

que a presente demanda destina-se exclusivamente à produção

antecipada de provas (art. 382, § 2º, do CPC).

Defiro à parte autora o benefício da justiça gratuita, na forma do art.

790, § 3º, da CLT, em face da condição de insuficiência econômica.

Diante da ausência de litigiosidade e proveito econômico na

presente demanda, indevidos honorários de sucumbência.

Custas de R$ 20,00, sobre o valor da causa de R$ 1.000,00, pela

parte autora, dispensadas.

Intimem-se. Após, arquive-se.

    JOSE EDUARDO ALCANTARA

    Juiz(a) do Trabalho Titular

Processo Nº PAP-0000256-91.2024.5.12.0017
REQUERENTE ELCIO FRANCA

ADVOGADO ANTONIO CESAR NASSIF(OAB:
5130/SC)

ADVOGADO CLEIDE OLIVEIRA NASSIF(OAB:
28221/SC)

ADVOGADO CLAUDIA OLIVEIRA NASSIF(OAB:
66264/PR)

REQUERIDO KROMBERG & SCHUBERT DO
BRASIL LTDA.

ADVOGADO CAMILA DE MORAES MACHADO DA
SILVA(OAB: 278584/SP)

ADVOGADO LIELSON SANTANA(OAB: 59262/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ELCIO FRANCA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 10ee092

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

Com a nova redação dada ao art. 840, § 1º, da CLT, os documentos

relacionados ao contrato de trabalho tornaram-se elementos

indispensáveis a propositura da ação trabalhista. Considerando ser

o empregador quem detém a posse de tais documentos, inclusive

por imposição legal, a produção antecipada de tais provas constitui

medida útil e adequada ao exercício do direito constitucional de

ação pelo trabalhador, razão pela qual reputo existir interesse

processual, assim como estarem preenchidos os requisitos

previstos nos arts. 381 e 382 do CPC.

Nesse contexto, apresentados os documentos requeridos pela parte

autora e manifestado o desinteresse da parte ré na realização de

audiência conciliatória (fl. 97), a presente demanda atingiu seu
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objetivo e seus estreitos limites, razão pela qual resolvo o processo

com exame de mérito (art. 487, I, do CPC).

Incabível a análise das questões de mérito formuladas, uma vez

que a presente demanda destina-se exclusivamente à produção

antecipada de provas (art. 382, § 2º, do CPC).

Defiro à parte autora o benefício da justiça gratuita, na forma do art.

790, § 3º, da CLT, em face da condição de insuficiência econômica.

Diante da ausência de litigiosidade e proveito econômico na

presente demanda, indevidos honorários de sucumbência.

Custas de R$ 20,00, sobre o valor da causa de R$ 1.000,00, pela

parte autora, dispensadas.

Intimem-se. Após, arquive-se.

    JOSE EDUARDO ALCANTARA

    Juiz(a) do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0000843-26.2018.5.12.0017
RECLAMANTE ANA MARIA ECKEL DA SILVA

ADVOGADO ANA CAROLINA MULLER MOREIRA
DE CARVALHO(OAB: 31709/SC)

ADVOGADO ALTAMIR JOSE MUZULAO(OAB:
29194/SC)

ADVOGADO BRAULIO RENATO MOREIRA(OAB:
6205/PR)

RECLAMADO SEARA ALIMENTOS LTDA

ADVOGADO JAIME DA VEIGA JUNIOR(OAB:
11245/SC)

TERCEIRO
INTERESSADO

UNIÃO FEDERAL (PGF)

PERITO LUCIANO BENDLIN

Intimado(s)/Citado(s):

  - SEARA ALIMENTOS LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 9506d0c

proferido nos autos.

Intimem-se as partes para, querendo, apresentar impugnação

fundamentada ao cálculo, no prazo comum de 8 (oito) dias, com a

indicação dos itens e valores objeto da discordância, sob pena de

preclusão (CLT, artigo 879, §2º).

No mesmo prazo, o autor deverá esclarecer se pretende a

execução de seu crédito, com a utilização dos convênios judiciários

disponíveis, à luz do que prevê o artigo 878 da CLT e sob a pena

do artigo 11-A, §1º, da CLT.

MAFRA/SC, 29 de abril de 2024.

    JOSE EDUARDO ALCANTARA

    Juiz(a) do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0006100-33.1998.5.12.0017
RECLAMANTE LAURO PIRES DA FONSECA

ADVOGADO BRAULIO RENATO MOREIRA(OAB:
6205/PR)

ADVOGADO ANTONIO CESAR NASSIF(OAB:
5130/SC)

RECLAMADO JOAO AMORIM SOBRINHO

RECLAMADO NIVALDA ZULIANELLO AMORIM

RECLAMADO SEGAL SERVICOS DE VIGILANCIA

ADVOGADO NELSO POZENATO(OAB: 8661/SC)

Intimado(s)/Citado(s):

  - SEGAL SERVICOS DE VIGILANCIA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 52ae443

proferido nos autos.

Habilitem-se os créditos da(s) ação(es)0006000-

78.1998.5.12.0017 neste processo.

1.

Retifique a autuação, acrescendo ao polo ativo os autores,

registrando seus procuradores.

2.

Intimem-se as partes.3.

Ao cálculo para atualizar a conta.4.

Prossiga-se a execução.5.

MAFRA/SC, 29 de abril de 2024.

    JOSE EDUARDO ALCANTARA

    Juiz(a) do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0000843-26.2018.5.12.0017
RECLAMANTE ANA MARIA ECKEL DA SILVA

ADVOGADO ANA CAROLINA MULLER MOREIRA
DE CARVALHO(OAB: 31709/SC)

ADVOGADO ALTAMIR JOSE MUZULAO(OAB:
29194/SC)

ADVOGADO BRAULIO RENATO MOREIRA(OAB:
6205/PR)

RECLAMADO SEARA ALIMENTOS LTDA

ADVOGADO JAIME DA VEIGA JUNIOR(OAB:
11245/SC)

TERCEIRO
INTERESSADO

UNIÃO FEDERAL (PGF)

PERITO LUCIANO BENDLIN

Intimado(s)/Citado(s):

  - ANA MARIA ECKEL DA SILVA
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            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 9506d0c

proferido nos autos.

Intimem-se as partes para, querendo, apresentar impugnação

fundamentada ao cálculo, no prazo comum de 8 (oito) dias, com a

indicação dos itens e valores objeto da discordância, sob pena de

preclusão (CLT, artigo 879, §2º).

No mesmo prazo, o autor deverá esclarecer se pretende a

execução de seu crédito, com a utilização dos convênios judiciários

disponíveis, à luz do que prevê o artigo 878 da CLT e sob a pena

do artigo 11-A, §1º, da CLT.

MAFRA/SC, 29 de abril de 2024.

    JOSE EDUARDO ALCANTARA

    Juiz(a) do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0006100-33.1998.5.12.0017
RECLAMANTE LAURO PIRES DA FONSECA

ADVOGADO BRAULIO RENATO MOREIRA(OAB:
6205/PR)

ADVOGADO ANTONIO CESAR NASSIF(OAB:
5130/SC)

RECLAMADO JOAO AMORIM SOBRINHO

RECLAMADO NIVALDA ZULIANELLO AMORIM

RECLAMADO SEGAL SERVICOS DE VIGILANCIA

ADVOGADO NELSO POZENATO(OAB: 8661/SC)

Intimado(s)/Citado(s):

  - LAURO PIRES DA FONSECA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 52ae443

proferido nos autos.

Habilitem-se os créditos da(s) ação(es)0006000-

78.1998.5.12.0017 neste processo.

1.

Retifique a autuação, acrescendo ao polo ativo os autores,

registrando seus procuradores.

2.

Intimem-se as partes.3.

Ao cálculo para atualizar a conta.4.

Prossiga-se a execução.5.

MAFRA/SC, 29 de abril de 2024.

    JOSE EDUARDO ALCANTARA

    Juiz(a) do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0000630-78.2022.5.12.0017
RECLAMANTE ADRIANA AFONSO TABORDA

REICHARDT

ADVOGADO CLEIDE OLIVEIRA NASSIF(OAB:
28221/SC)

ADVOGADO CLAUDIA OLIVEIRA NASSIF(OAB:
66264/PR)

ADVOGADO ANTONIO CESAR NASSIF(OAB:
5130/SC)

RECLAMANTE SILMARA FARIAS

ADVOGADO ANA CAROLINA MULLER MOREIRA
DE CARVALHO(OAB: 31709/SC)

ADVOGADO ALTAMIR JOSE MUZULAO(OAB:
29194/SC)

ADVOGADO BRAULIO RENATO MOREIRA(OAB:
6205/PR)

RECLAMANTE DAIANE CRISTINA GOMES

ADVOGADO CLEIDE OLIVEIRA NASSIF(OAB:
28221/SC)

ADVOGADO CLAUDIA OLIVEIRA NASSIF(OAB:
66264/PR)

ADVOGADO ANTONIO CESAR NASSIF(OAB:
5130/SC)

RECLAMADO REGINA MARIA SEMPTICOVSKI
CONFECCOES LTDA

ADVOGADO EDEGARD JOSE DE SOUZA(OAB:
21637/PR)

RECLAMADO REGINA MARIA SEMPTICOVSKI

Intimado(s)/Citado(s):

  - ADRIANA AFONSO TABORDA REICHARDT

  - DAIANE CRISTINA GOMES

  - SILMARA FARIAS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 72fa522

proferido nos autos.

Os exequentes deverão repetir o pedido de id 634525d após o

término do prazo para entrega da declaração de IR.

MAFRA/SC, 29 de abril de 2024.

    JOSE EDUARDO ALCANTARA

    Juiz(a) do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0000630-78.2022.5.12.0017
RECLAMANTE ADRIANA AFONSO TABORDA

REICHARDT

ADVOGADO CLEIDE OLIVEIRA NASSIF(OAB:
28221/SC)

ADVOGADO CLAUDIA OLIVEIRA NASSIF(OAB:
66264/PR)

ADVOGADO ANTONIO CESAR NASSIF(OAB:
5130/SC)

RECLAMANTE SILMARA FARIAS

ADVOGADO ANA CAROLINA MULLER MOREIRA
DE CARVALHO(OAB: 31709/SC)
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ADVOGADO ALTAMIR JOSE MUZULAO(OAB:
29194/SC)

ADVOGADO BRAULIO RENATO MOREIRA(OAB:
6205/PR)

RECLAMANTE DAIANE CRISTINA GOMES

ADVOGADO CLEIDE OLIVEIRA NASSIF(OAB:
28221/SC)

ADVOGADO CLAUDIA OLIVEIRA NASSIF(OAB:
66264/PR)

ADVOGADO ANTONIO CESAR NASSIF(OAB:
5130/SC)

RECLAMADO REGINA MARIA SEMPTICOVSKI
CONFECCOES LTDA

ADVOGADO EDEGARD JOSE DE SOUZA(OAB:
21637/PR)

RECLAMADO REGINA MARIA SEMPTICOVSKI

Intimado(s)/Citado(s):

  - REGINA MARIA SEMPTICOVSKI CONFECCOES LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 72fa522

proferido nos autos.

Os exequentes deverão repetir o pedido de id 634525d após o

término do prazo para entrega da declaração de IR.

MAFRA/SC, 29 de abril de 2024.

    JOSE EDUARDO ALCANTARA

    Juiz(a) do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0000295-93.2021.5.12.0017
RECLAMANTE VALDECIR BARBOSA

ADVOGADO BRAULIO RENATO MOREIRA(OAB:
6205/PR)

ADVOGADO ALTAMIR JOSE MUZULAO(OAB:
29194/SC)

ADVOGADO ANA CAROLINA MULLER MOREIRA
DE CARVALHO(OAB: 31709/SC)

RECLAMADO IMARINE INDUSTRIA, COMERCIO
DE MADEIRAS E SERVICOS LTDA

ADVOGADO PAULO CESAR PALUDO DOS
SANTOS(OAB: 74680/PR)

RECLAMADO FEFFA COMERCIO DE MADEIRAS,
SERVICOS E TRANSPORTES LTDA

ADVOGADO PAULO CESAR PALUDO DOS
SANTOS(OAB: 74680/PR)

Intimado(s)/Citado(s):

  - FEFFA COMERCIO DE MADEIRAS, SERVICOS E
TRANSPORTES LTDA

  - IMARINE INDUSTRIA, COMERCIO DE MADEIRAS E
SERVICOS LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 1b59202

proferido nos autos.

Libere-se ao autor o valor transferido - id 1fa4a67 e oficie-se para

descontar do valor habilitado nos autos da execução fiscal - id

5c31eee.

MAFRA/SC, 29 de abril de 2024.

    JOSE EDUARDO ALCANTARA

    Juiz(a) do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0000295-93.2021.5.12.0017
RECLAMANTE VALDECIR BARBOSA

ADVOGADO BRAULIO RENATO MOREIRA(OAB:
6205/PR)

ADVOGADO ALTAMIR JOSE MUZULAO(OAB:
29194/SC)

ADVOGADO ANA CAROLINA MULLER MOREIRA
DE CARVALHO(OAB: 31709/SC)

RECLAMADO IMARINE INDUSTRIA, COMERCIO
DE MADEIRAS E SERVICOS LTDA

ADVOGADO PAULO CESAR PALUDO DOS
SANTOS(OAB: 74680/PR)

RECLAMADO FEFFA COMERCIO DE MADEIRAS,
SERVICOS E TRANSPORTES LTDA

ADVOGADO PAULO CESAR PALUDO DOS
SANTOS(OAB: 74680/PR)

Intimado(s)/Citado(s):

  - VALDECIR BARBOSA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 1b59202

proferido nos autos.

Libere-se ao autor o valor transferido - id 1fa4a67 e oficie-se para

descontar do valor habilitado nos autos da execução fiscal - id

5c31eee.

MAFRA/SC, 29 de abril de 2024.

    JOSE EDUARDO ALCANTARA

    Juiz(a) do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0001597-94.2020.5.12.0017
RECLAMANTE JONATAS CADENA

ADVOGADO BRAULIO RENATO MOREIRA(OAB:
6205/PR)

ADVOGADO ALTAMIR JOSE MUZULAO(OAB:
29194/SC)

ADVOGADO ANA CAROLINA MULLER MOREIRA
DE CARVALHO(OAB: 31709/SC)

RECLAMADO PAIS E FILHOS CONSTRUCOES
EIRELI - ME

RECLAMADO JOICE LEMBECK ANTUNES

Código para aferir autenticidade deste caderno: 213499
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Data da Disponibilização: Segunda-feira, 29 de Abril de 2024

TERCEIRO
INTERESSADO

UNIÃO FEDERAL (PGF)

Intimado(s)/Citado(s):

  - JONATAS CADENA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID bbc6db9

proferido nos autos.

O exequente deverá repetir o pedido de id 6e5c7e5 após o término

do prazo para entrega da declaração de IR.

MAFRA/SC, 29 de abril de 2024.

    JOSE EDUARDO ALCANTARA

    Juiz(a) do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0006600-55.2005.5.12.0017
RECLAMANTE ELIANE APARECIDA GELBCKE

MASTEY

ADVOGADO ANTONIO CESAR NASSIF(OAB:
5130/SC)

ADVOGADO CLEONICE DE OLIVEIRA
PORTO(OAB: 11296/SC)

ADVOGADO BRAULIO RENATO MOREIRA(OAB:
6205/PR)

RECLAMADO LIMITE MALHAS LTDA

RECLAMADO RUBIO CESAR ROEDEL

RECLAMADO ETHEL DORY ROEDEL

RECLAMADO JONAS LIMA DA LUZ

RECLAMADO AKITA TEXTIL LTDA

TERCEIRO
INTERESSADO

OTONIEL AVILA PINHO

Intimado(s)/Citado(s):

  - ELIANE APARECIDA GELBCKE MASTEY

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID e350557

proferido nos autos.

Cumpra-se a diligência de id f48b7bfno endereço do sócio pessoa

do sócio ETHEL DORY ROEDEL, pessoa na qual a empresa foi

citada - id 5edf83d - item 1.

MAFRA/SC, 29 de abril de 2024.

    JOSE EDUARDO ALCANTARA

    Juiz(a) do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0000417-48.2017.5.12.0017
RECLAMANTE DAIL DOS SANTOS MACHADO

ADVOGADO ROBSON ZAVADNIAK(OAB:
61927/PR)

ADVOGADO JEAN MICHAEL FELIX HONORATO
DE MELO(OAB: 63373/PR)

RECLAMADO CONAPAR ADMINISTRACAO E
PARTICIPACAO LTDA - ME

RECLAMADO GLM ADMINISTRACAO E
PARTICIPACAO LTDA

RECLAMADO DANIELLE MERSS MEDEIROS

RECLAMADO JOSE LUIZ AUGUSTO

RECLAMADO DM TRANSPORTE E SERVICOS
LTDA

RECLAMADO ENERGIM - ILUMINACAO E
MONTAGEM ELETROMECANICA
LTDA

RECLAMADO EMILIA MERSS MEDEIROS

RECLAMADO MJ MEDEIROS MONTAGEM E
ELETROTECNICA LTDA - ME

RECLAMADO CELESC DISTRIBUICAO S.A

ADVOGADO FREDERICO CAMARGO
SIEBERT(OAB: 40447/SC)

ADVOGADO RODRIGO FERNANDO OLIVEIRA
CABECA NEVES(OAB: 36216/SC)

ADVOGADO PEDRO AUGUSTO SCHMIDT DE
CARVALHO JUNIOR(OAB: 14074/SC)

RECLAMADO FLORENTINA MERSS

RECLAMADO INSTALADORA ELETRICA
GUARAMIRIM LTDA - EPP

PERITO DIOGO RAFAEL POLANSKI

Intimado(s)/Citado(s):

  - CELESC DISTRIBUICAO S.A

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID db0867d

proferido nos autos.

Oficie-se como requerido no id0888ad3, à Prefeitura de São José

dos Pinhais (PR) para que forneça croqui do imóvel de matrícula

1677 - id e02a63f.

MAFRA/SC, 29 de abril de 2024.

    JOSE EDUARDO ALCANTARA

    Juiz(a) do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0094900-95.2002.5.12.0017
RECLAMANTE AMILTON ALVES DE CARVALHO

ADVOGADO BRAULIO RENATO MOREIRA(OAB:
6205/PR)

ADVOGADO ANTONIO CESAR NASSIF(OAB:
5130/SC)

RECLAMADO ALAN DGEFERSON SCHELBAUER

ADVOGADO SALVADOR DE MAIO NETO(OAB:
4133/SC)

RECLAMADO ARPOADOR COMERCIO DE
MADEIRAS LTDA

RECLAMADO JOANICE MEISTER SCHELBAUER

Código para aferir autenticidade deste caderno: 213499
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Data da Disponibilização: Segunda-feira, 29 de Abril de 2024

ADVOGADO SALVADOR DE MAIO NETO(OAB:
4133/SC)

TERCEIRO
INTERESSADO

UNIÃO FEDERAL (PGF)

Intimado(s)/Citado(s):

  - AMILTON ALVES DE CARVALHO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 447a92c

proferido nos autos.

Utilize-se o convênio CRC para os fins pretendidos no id

6dce650:certidão de óbito do autor.

MAFRA/SC, 29 de abril de 2024.

    JOSE EDUARDO ALCANTARA

    Juiz(a) do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0000417-48.2017.5.12.0017
RECLAMANTE DAIL DOS SANTOS MACHADO

ADVOGADO ROBSON ZAVADNIAK(OAB:
61927/PR)

ADVOGADO JEAN MICHAEL FELIX HONORATO
DE MELO(OAB: 63373/PR)

RECLAMADO CONAPAR ADMINISTRACAO E
PARTICIPACAO LTDA - ME

RECLAMADO GLM ADMINISTRACAO E
PARTICIPACAO LTDA

RECLAMADO DANIELLE MERSS MEDEIROS

RECLAMADO JOSE LUIZ AUGUSTO

RECLAMADO DM TRANSPORTE E SERVICOS
LTDA

RECLAMADO ENERGIM - ILUMINACAO E
MONTAGEM ELETROMECANICA
LTDA

RECLAMADO EMILIA MERSS MEDEIROS

RECLAMADO MJ MEDEIROS MONTAGEM E
ELETROTECNICA LTDA - ME

RECLAMADO CELESC DISTRIBUICAO S.A

ADVOGADO FREDERICO CAMARGO
SIEBERT(OAB: 40447/SC)

ADVOGADO RODRIGO FERNANDO OLIVEIRA
CABECA NEVES(OAB: 36216/SC)

ADVOGADO PEDRO AUGUSTO SCHMIDT DE
CARVALHO JUNIOR(OAB: 14074/SC)

RECLAMADO FLORENTINA MERSS

RECLAMADO INSTALADORA ELETRICA
GUARAMIRIM LTDA - EPP

PERITO DIOGO RAFAEL POLANSKI

Intimado(s)/Citado(s):

  - DAIL DOS SANTOS MACHADO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID db0867d

proferido nos autos.

Oficie-se como requerido no id0888ad3, à Prefeitura de São José

dos Pinhais (PR) para que forneça croqui do imóvel de matrícula

1677 - id e02a63f.

MAFRA/SC, 29 de abril de 2024.

    JOSE EDUARDO ALCANTARA

    Juiz(a) do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0094900-95.2002.5.12.0017
RECLAMANTE AMILTON ALVES DE CARVALHO

ADVOGADO BRAULIO RENATO MOREIRA(OAB:
6205/PR)

ADVOGADO ANTONIO CESAR NASSIF(OAB:
5130/SC)

RECLAMADO ALAN DGEFERSON SCHELBAUER

ADVOGADO SALVADOR DE MAIO NETO(OAB:
4133/SC)

RECLAMADO ARPOADOR COMERCIO DE
MADEIRAS LTDA

RECLAMADO JOANICE MEISTER SCHELBAUER

ADVOGADO SALVADOR DE MAIO NETO(OAB:
4133/SC)

TERCEIRO
INTERESSADO

UNIÃO FEDERAL (PGF)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ALAN DGEFERSON SCHELBAUER

  - JOANICE MEISTER SCHELBAUER

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 447a92c

proferido nos autos.

Utilize-se o convênio CRC para os fins pretendidos no id

6dce650:certidão de óbito do autor.

MAFRA/SC, 29 de abril de 2024.

    JOSE EDUARDO ALCANTARA

    Juiz(a) do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0106700-18.2005.5.12.0017
RECLAMANTE MANOEL DOS SANTOS MARIA

ADVOGADO ANTONIO CESAR NASSIF(OAB:
5130/SC)

ADVOGADO CLEONICE DE OLIVEIRA
PORTO(OAB: 11296/SC)

RECLAMADO ANGELO MOLIN SOBRINHO

RECLAMADO MAPI MADEIRAS DE PINUS LTDA -
ME

RECLAMADO ALCEBIADES MOLIN

Código para aferir autenticidade deste caderno: 213499



3960/2024 Tribunal Regional do Trabalho da 12ª Região 2265
Data da Disponibilização: Segunda-feira, 29 de Abril de 2024

TERCEIRO
INTERESSADO

NEON PAGAMENTOS S.A.

Intimado(s)/Citado(s):

  - MANOEL DOS SANTOS MARIA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 94fe8f5

proferido nos autos.

Diante do contido na carta de ordem id 15cae27, intime-se o

exequente para informar inequivocamente o paradeiro dos

executados Mapi e Alcebíades, bem como nome e endereço do

representante do espólio do réu Ângelo, no prazo de 10 dias.

MAFRA/SC, 29 de abril de 2024.

    JOSE EDUARDO ALCANTARA

    Juiz(a) do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0006000-78.1998.5.12.0017
RECLAMANTE MARCIO DE LIMA

ADVOGADO BRAULIO RENATO MOREIRA(OAB:
6205/PR)

ADVOGADO ANTONIO CESAR NASSIF(OAB:
5130/SC)

RECLAMADO NIVALDA ZULIANELLO AMORIM

RECLAMADO J.A. CINEMA E VIDEO LTDA.

RECLAMADO JOAO AMORIM SOBRINHO

RECLAMADO SEGAL SERVICOS DE VIGILANCIA

ADVOGADO NELSO POZENATO(OAB: 8661/SC)

ADVOGADO JOSE NOEL MOREIRA(OAB:
9802/SC)

Intimado(s)/Citado(s):

  - SEGAL SERVICOS DE VIGILANCIA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID 628de6c

proferida nos autos.

Habilitem-se os créditos desta ação no processo nº 0006100-

33.1998.5.12.0017 .

1.

Em razão da habilitação, levantem-se eventuais penhoras e

restrições, mantendo-se a restrição da CNH que deve ser

anotada no processo principal.

2.

Havendo valores bloqueados, determina-se a juntada do extrato3.

dos valores bloqueados nos autos principais.

Diante da reunião, intime-se a parte autora para manifestar

interesse acerca do prosseguimento do agravo de petição,

tendo em vista a diligência deferida nos autos 0006100-

33.1998.5.12.0017.

4.

Suspende-se a execução.5.

MAFRA/SC, 29 de abril de 2024.

    JOSE EDUARDO ALCANTARA

    Juiz(a) do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0006000-78.1998.5.12.0017
RECLAMANTE MARCIO DE LIMA

ADVOGADO BRAULIO RENATO MOREIRA(OAB:
6205/PR)

ADVOGADO ANTONIO CESAR NASSIF(OAB:
5130/SC)

RECLAMADO NIVALDA ZULIANELLO AMORIM

RECLAMADO J.A. CINEMA E VIDEO LTDA.

RECLAMADO JOAO AMORIM SOBRINHO

RECLAMADO SEGAL SERVICOS DE VIGILANCIA

ADVOGADO NELSO POZENATO(OAB: 8661/SC)

ADVOGADO JOSE NOEL MOREIRA(OAB:
9802/SC)

Intimado(s)/Citado(s):

  - MARCIO DE LIMA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID 628de6c

proferida nos autos.

Habilitem-se os créditos desta ação no processo nº 0006100-

33.1998.5.12.0017 .

1.

Em razão da habilitação, levantem-se eventuais penhoras e

restrições, mantendo-se a restrição da CNH que deve ser

anotada no processo principal.

2.

Havendo valores bloqueados, determina-se a juntada do extrato

dos valores bloqueados nos autos principais.

3.

Diante da reunião, intime-se a parte autora para manifestar

interesse acerca do prosseguimento do agravo de petição,

tendo em vista a diligência deferida nos autos 0006100-

33.1998.5.12.0017.

4.

Suspende-se a execução.5.

MAFRA/SC, 29 de abril de 2024.

    JOSE EDUARDO ALCANTARA

    Juiz(a) do Trabalho Titular

Processo Nº ETCiv-0000936-13.2023.5.12.0017

Código para aferir autenticidade deste caderno: 213499



3960/2024 Tribunal Regional do Trabalho da 12ª Região 2266
Data da Disponibilização: Segunda-feira, 29 de Abril de 2024

EMBARGANTE ROSELI MULLER

ADVOGADO THACIO PENSO LAZZARI(OAB:
21647/SC)

EMBARGADO VILMAR STANCHACH

ADVOGADO ALTAMIR JOSE MUZULAO(OAB:
29194/SC)

ADVOGADO BRAULIO RENATO MOREIRA(OAB:
6205/PR)

Intimado(s)/Citado(s):

  - VILMAR STANCHACH

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 38fc374

proferido nos autos.

O documento trazido com a petição de id b68b369 já é suficiente ao

pretendido pelo embargado na petição de id 75a5550, pelo que se

indefere a expedição de ofício.

Voltem conclusos para sentença.

MAFRA/SC, 29 de abril de 2024.

    JOSE EDUARDO ALCANTARA

    Juiz(a) do Trabalho Titular

Processo Nº ETCiv-0000936-13.2023.5.12.0017
EMBARGANTE ROSELI MULLER

ADVOGADO THACIO PENSO LAZZARI(OAB:
21647/SC)

EMBARGADO VILMAR STANCHACH

ADVOGADO ALTAMIR JOSE MUZULAO(OAB:
29194/SC)

ADVOGADO BRAULIO RENATO MOREIRA(OAB:
6205/PR)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ROSELI MULLER

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 38fc374

proferido nos autos.

O documento trazido com a petição de id b68b369 já é suficiente ao

pretendido pelo embargado na petição de id 75a5550, pelo que se

indefere a expedição de ofício.

Voltem conclusos para sentença.

MAFRA/SC, 29 de abril de 2024.

    JOSE EDUARDO ALCANTARA

    Juiz(a) do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0043200-12.2004.5.12.0017
RECLAMANTE CARLOS EDUARDO HOLTZ

ADVOGADO CLEONICE DE OLIVEIRA
PORTO(OAB: 11296/SC)

ADVOGADO ANTONIO CESAR NASSIF(OAB:
5130/SC)

RECLAMADO HILARIO RUTHES

RECLAMADO REGINA MARIA PFEFFER RUTHES

ADVOGADO RUBENS COELHO(OAB: 6879/SC)

ADVOGADO LUIS EDUARDO BAGGIO
BOSCHETTO(OAB: 111780/PR)

TERCEIRO
INTERESSADO

UNIÃO FEDERAL (PGF)

Intimado(s)/Citado(s):

  - CARLOS EDUARDO HOLTZ

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID ddef87a

proferido nos autos.

Manifeste-se o exequente - id 2d14575.

MAFRA/SC, 29 de abril de 2024.

    JOSE EDUARDO ALCANTARA

    Juiz(a) do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0043200-12.2004.5.12.0017
RECLAMANTE CARLOS EDUARDO HOLTZ

ADVOGADO CLEONICE DE OLIVEIRA
PORTO(OAB: 11296/SC)

ADVOGADO ANTONIO CESAR NASSIF(OAB:
5130/SC)

RECLAMADO HILARIO RUTHES

RECLAMADO REGINA MARIA PFEFFER RUTHES

ADVOGADO RUBENS COELHO(OAB: 6879/SC)

ADVOGADO LUIS EDUARDO BAGGIO
BOSCHETTO(OAB: 111780/PR)

TERCEIRO
INTERESSADO

UNIÃO FEDERAL (PGF)

Intimado(s)/Citado(s):

  - REGINA MARIA PFEFFER RUTHES

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID ddef87a

Código para aferir autenticidade deste caderno: 213499



3960/2024 Tribunal Regional do Trabalho da 12ª Região 2267
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proferido nos autos.

Manifeste-se o exequente - id 2d14575.

MAFRA/SC, 29 de abril de 2024.

    JOSE EDUARDO ALCANTARA

    Juiz(a) do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0001637-23.2013.5.12.0017
RECLAMANTE JOAO BATISTA DE ANDRADE

ADVOGADO CLEIDE OLIVEIRA NASSIF(OAB:
28221/SC)

ADVOGADO ANTONIO CESAR NASSIF(OAB:
5130/SC)

ADVOGADO CLAUDIA OLIVEIRA NASSIF(OAB:
66264/PR)

RECLAMANTE VALDECI LOPES

ADVOGADO CLEIDE OLIVEIRA NASSIF(OAB:
28221/SC)

ADVOGADO ANTONIO CESAR NASSIF(OAB:
5130/SC)

ADVOGADO CLAUDIA OLIVEIRA NASSIF(OAB:
66264/PR)

RECLAMADO CARLOS ALBERTO WOZIACK
03837325903

ADVOGADO GUSTAVO LEHMANN
LOUREIRO(OAB: 63904/PR)

TERCEIRO
INTERESSADO

MIGUEL DE SOUZA CLAZER

TERCEIRO
INTERESSADO

UNIÃO FEDERAL (PGF)

Intimado(s)/Citado(s):

  - CARLOS ALBERTO WOZIACK 03837325903

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 35c4954

proferido nos autos.

Designe-se audiência conciliatória, intimando-se as partes.

MAFRA/SC, 29 de abril de 2024.

    JOSE EDUARDO ALCANTARA

    Juiz(a) do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0001637-23.2013.5.12.0017
RECLAMANTE JOAO BATISTA DE ANDRADE

ADVOGADO CLEIDE OLIVEIRA NASSIF(OAB:
28221/SC)

ADVOGADO ANTONIO CESAR NASSIF(OAB:
5130/SC)

ADVOGADO CLAUDIA OLIVEIRA NASSIF(OAB:
66264/PR)

RECLAMANTE VALDECI LOPES

ADVOGADO CLEIDE OLIVEIRA NASSIF(OAB:
28221/SC)

ADVOGADO ANTONIO CESAR NASSIF(OAB:
5130/SC)

ADVOGADO CLAUDIA OLIVEIRA NASSIF(OAB:
66264/PR)

RECLAMADO CARLOS ALBERTO WOZIACK
03837325903

ADVOGADO GUSTAVO LEHMANN
LOUREIRO(OAB: 63904/PR)

TERCEIRO
INTERESSADO

MIGUEL DE SOUZA CLAZER

TERCEIRO
INTERESSADO

UNIÃO FEDERAL (PGF)

Intimado(s)/Citado(s):

  - JOAO BATISTA DE ANDRADE

  - VALDECI LOPES

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 35c4954

proferido nos autos.

Designe-se audiência conciliatória, intimando-se as partes.

MAFRA/SC, 29 de abril de 2024.

    JOSE EDUARDO ALCANTARA

    Juiz(a) do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0001131-95.2023.5.12.0017
RECLAMANTE ROBERTO BREVIL

ADVOGADO BRAULIO RENATO MOREIRA(OAB:
6205/PR)

ADVOGADO ANA CAROLINA MULLER MOREIRA
DE CARVALHO(OAB: 31709/SC)

ADVOGADO ALTAMIR JOSE MUZULAO(OAB:
29194/SC)

RECLAMADO EZIQUIEL WERKA - ME

Intimado(s)/Citado(s):

  - ROBERTO BREVIL

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID c455f1a

proferido nos autos.

Vistos.

Acolho o cálculo de id. cd3937c, que integra a sentença como se

nela estivesse transcrito para todos os fins legais.

Fixo a condenação em R$12.913,85, com custas, cujo recolhimento

compete exclusivamente a(o) reclamado(a), de R$258,28.

Neste ato, retiro o sigilo da sentença publicada e do cálculo.

Intimem-se as partes da sentença líquida, para os fins legais.

MAFRA/SC, 29 de abril de 2024.

Código para aferir autenticidade deste caderno: 213499
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    JOSE EDUARDO ALCANTARA

    Juiz(a) do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0000933-92.2022.5.12.0017
RECLAMANTE D.S.D.S.

ADVOGADO WALMIR ANTONIO DOS
SANTOS(OAB: 36919/SC)

RECLAMADO A.W.N.0.

ADVOGADO Benno Vollrath(OAB: 9332/SC)

RECLAMADO F.F.M.D.L.C.L.

ADVOGADO Benno Vollrath(OAB: 9332/SC)

TERCEIRO
INTERESSADO

U.F.(.

Intimado(s)/Citado(s):

  - D.S.D.S.

Tomar ciência do(a) Intimação de ID 110e2ad.

Processo Nº ATSum-0000933-92.2022.5.12.0017
RECLAMANTE D.S.D.S.

ADVOGADO WALMIR ANTONIO DOS
SANTOS(OAB: 36919/SC)

RECLAMADO A.W.N.0.

ADVOGADO Benno Vollrath(OAB: 9332/SC)

RECLAMADO F.F.M.D.L.C.L.

ADVOGADO Benno Vollrath(OAB: 9332/SC)

TERCEIRO
INTERESSADO

U.F.(.

Intimado(s)/Citado(s):

  - A.W.N.0.

  - F.F.M.D.L.C.L.

Tomar ciência do(a) Intimação de ID 110e2ad.

Processo Nº ATOrd-0000242-25.2015.5.12.0017
RECLAMANTE MAURICIO RANCKEL

ADVOGADO SANDRO MARCIO
POGOGELSKI(OAB: 36166/PR)

RECLAMADO TUTUS COMERCIO E TRANSPORTE
DE GASES LTDA - EPP

ADVOGADO RAQUEL CANAL(OAB: 29980/SC)

ADVOGADO CASSIO VIECELI(OAB: 13561/SC)

ADVOGADO THIAGO MOREIRA(OAB: 31366/SC)

RECLAMADO FERNANDO SCHULER FARIAS

ADVOGADO RAQUEL CANAL(OAB: 29980/SC)

RECLAMADO ADRIANA MARIA DE OLIVEIRA GAIO

ADVOGADO RAQUEL CANAL(OAB: 29980/SC)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ADRIANA MARIA DE OLIVEIRA GAIO

  - FERNANDO SCHULER FARIAS

  - TUTUS COMERCIO E TRANSPORTE DE GASES LTDA - EPP

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID c2ca425

proferido nos autos.

Sem prejuízo do prazo prescricional, salvo diligência positiva, defere

-se o uso do convênio SNIPER, como requerido - id f6a0f89.

MAFRA/SC, 29 de abril de 2024.

    JOSE EDUARDO ALCANTARA

    Juiz(a) do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0000242-25.2015.5.12.0017
RECLAMANTE MAURICIO RANCKEL

ADVOGADO SANDRO MARCIO
POGOGELSKI(OAB: 36166/PR)

RECLAMADO TUTUS COMERCIO E TRANSPORTE
DE GASES LTDA - EPP

ADVOGADO RAQUEL CANAL(OAB: 29980/SC)

ADVOGADO CASSIO VIECELI(OAB: 13561/SC)

ADVOGADO THIAGO MOREIRA(OAB: 31366/SC)

RECLAMADO FERNANDO SCHULER FARIAS

ADVOGADO RAQUEL CANAL(OAB: 29980/SC)

RECLAMADO ADRIANA MARIA DE OLIVEIRA GAIO

ADVOGADO RAQUEL CANAL(OAB: 29980/SC)

Intimado(s)/Citado(s):

  - MAURICIO RANCKEL

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID c2ca425

proferido nos autos.

Sem prejuízo do prazo prescricional, salvo diligência positiva, defere

-se o uso do convênio SNIPER, como requerido - id f6a0f89.

MAFRA/SC, 29 de abril de 2024.

    JOSE EDUARDO ALCANTARA

    Juiz(a) do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0000040-67.2023.5.12.0017
RECLAMANTE SABRINA DE MIRANDA CARLIN

ADVOGADO ANNA PAULA HOEFLING VILA(OAB:
51830/SC)

ADVOGADO FERNANDA ALINE SCHULTZ(OAB:
58852/SC)

ADVOGADO RAYSSA LOPES NEUBURGER(OAB:
64652/SC)

RECLAMADO FARMACIA E DROGARIA NISSEI S.A.

ADVOGADO SERGIO LUIZ DA ROCHA
POMBO(OAB: 18933/PR)

PERITO LUCIANO BENDLIN

Intimado(s)/Citado(s):

Código para aferir autenticidade deste caderno: 213499
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  - FARMACIA E DROGARIA NISSEI S.A.

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 224989f

proferido nos autos.

Diante da concordância com o cálculo, intime-se a ré para

comprovar o pagamento do valor devido.

Comprovado o pagamento, libere-se aos credores.

MAFRA/SC, 29 de abril de 2024.

    JOSE EDUARDO ALCANTARA

    Juiz(a) do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0000902-48.2017.5.12.0017
RECLAMANTE RUAN WILDNEI DE PAULA

BRANDAO DE JESUS

ADVOGADO CLEIDE OLIVEIRA NASSIF(OAB:
28221/SC)

ADVOGADO CLAUDIA OLIVEIRA NASSIF(OAB:
66264/PR)

ADVOGADO ANTONIO CESAR NASSIF(OAB:
5130/SC)

RECLAMANTE ELOIR DE OLIVEIRA

ADVOGADO CLEIDE OLIVEIRA NASSIF(OAB:
28221/SC)

ADVOGADO CLAUDIA OLIVEIRA NASSIF(OAB:
66264/PR)

ADVOGADO ANTONIO CESAR NASSIF(OAB:
5130/SC)

RECLAMANTE LEONARDO VEIGA

ADVOGADO CLAUDIA OLIVEIRA NASSIF(OAB:
66264/PR)

ADVOGADO CLEIDE OLIVEIRA NASSIF(OAB:
28221/SC)

ADVOGADO ANTONIO CESAR NASSIF(OAB:
5130/SC)

RECLAMANTE EDILSON KAMIENSKY LOPES

ADVOGADO CLEIDE OLIVEIRA NASSIF(OAB:
28221/SC)

ADVOGADO CLAUDIA OLIVEIRA NASSIF(OAB:
66264/PR)

ADVOGADO ANTONIO CESAR NASSIF(OAB:
5130/SC)

RECLAMADO ALFREDO FLEISCHMANN

RECLAMADO PAULA FLEICHMANN SCHELBAUER

RECLAMADO MAURICIO FLEISCHMANN

RECLAMADO MOINHO MAFRENSE INDUSTRIA E
COMERCIO LTDA

ADVOGADO ELIAS JOSE MATTAR(OAB:
23846/SC)

Intimado(s)/Citado(s):

  - MOINHO MAFRENSE INDUSTRIA E COMERCIO LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID f84945a

proferido nos autos.

Em todas as atas trazidas pela executada com a petição de id

4d189d6, consta o reconhecimento de contribuições previdenciárias

devidas sobre o valor de R$5.000,00, ao qual não foi dada natureza

indenizatória, nos seguintes termos:

A ré deverá comprovar nos autos o recolhimento das contribuições

previdenciárias, por meio da guias GFIP (art. 105 da Instrução

Normativa RFB 971/2009) até 11.12.2018 (R$ 1.840,00 ou valor

menor, decorrente de percentual inferior, incidente sobre R$

5.000,00, das verbas salariais).

Assim, nada a deferir, devendo prosseguir a execução.

MAFRA/SC, 29 de abril de 2024.

    JOSE EDUARDO ALCANTARA

    Juiz(a) do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0000902-48.2017.5.12.0017
RECLAMANTE RUAN WILDNEI DE PAULA

BRANDAO DE JESUS

ADVOGADO CLEIDE OLIVEIRA NASSIF(OAB:
28221/SC)

ADVOGADO CLAUDIA OLIVEIRA NASSIF(OAB:
66264/PR)

ADVOGADO ANTONIO CESAR NASSIF(OAB:
5130/SC)

RECLAMANTE ELOIR DE OLIVEIRA

ADVOGADO CLEIDE OLIVEIRA NASSIF(OAB:
28221/SC)

ADVOGADO CLAUDIA OLIVEIRA NASSIF(OAB:
66264/PR)

ADVOGADO ANTONIO CESAR NASSIF(OAB:
5130/SC)

RECLAMANTE LEONARDO VEIGA

ADVOGADO CLAUDIA OLIVEIRA NASSIF(OAB:
66264/PR)

ADVOGADO CLEIDE OLIVEIRA NASSIF(OAB:
28221/SC)

ADVOGADO ANTONIO CESAR NASSIF(OAB:
5130/SC)

RECLAMANTE EDILSON KAMIENSKY LOPES

ADVOGADO CLEIDE OLIVEIRA NASSIF(OAB:
28221/SC)

ADVOGADO CLAUDIA OLIVEIRA NASSIF(OAB:
66264/PR)

ADVOGADO ANTONIO CESAR NASSIF(OAB:
5130/SC)

RECLAMADO ALFREDO FLEISCHMANN

RECLAMADO PAULA FLEICHMANN SCHELBAUER

RECLAMADO MAURICIO FLEISCHMANN

RECLAMADO MOINHO MAFRENSE INDUSTRIA E
COMERCIO LTDA

ADVOGADO ELIAS JOSE MATTAR(OAB:
23846/SC)

Código para aferir autenticidade deste caderno: 213499
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Intimado(s)/Citado(s):

  - EDILSON KAMIENSKY LOPES

  - ELOIR DE OLIVEIRA

  - LEONARDO VEIGA

  - RUAN WILDNEI DE PAULA BRANDAO DE JESUS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID f84945a

proferido nos autos.

Em todas as atas trazidas pela executada com a petição de id

4d189d6, consta o reconhecimento de contribuições previdenciárias

devidas sobre o valor de R$5.000,00, ao qual não foi dada natureza

indenizatória, nos seguintes termos:

A ré deverá comprovar nos autos o recolhimento das contribuições

previdenciárias, por meio da guias GFIP (art. 105 da Instrução

Normativa RFB 971/2009) até 11.12.2018 (R$ 1.840,00 ou valor

menor, decorrente de percentual inferior, incidente sobre R$

5.000,00, das verbas salariais).

Assim, nada a deferir, devendo prosseguir a execução.

MAFRA/SC, 29 de abril de 2024.

    JOSE EDUARDO ALCANTARA

    Juiz(a) do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0000984-06.2022.5.12.0017
RECLAMANTE CLEVERSON GONCALVES

ADVOGADO FABIANO PAZZET DE
AZEVEDO(OAB: 23513/SC)

ADVOGADO WALTER BEIRITH FREITAS(OAB:
21687/SC)

ADVOGADO SAMANTHA MAFESSONI
PEREIRA(OAB: 66482/SC)

ADVOGADO RAFAEL DE CAMPOS
PEREIRA(OAB: 70304/SC)

RECLAMADO EZENTIS BRASIL S.A

ADVOGADO TALITA MUSEMBANI(OAB:
322581/SP)

ADVOGADO LUCAS PAULO SOUZA
OLIVEIRA(OAB: 337817/SP)

ADVOGADO SARAH DE CASTRO
FERREIRA(OAB: 339162/SP)

TERCEIRO
INTERESSADO

UNIÃO FEDERAL (PGF)

PERITO LUCIANO BENDLIN

TERCEIRO
INTERESSADO

UNIÃO FEDERAL (PGFN)

Intimado(s)/Citado(s):

  - EZENTIS BRASIL S.A

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 0bd0452

proferido nos autos.

Suspenda-se a execução, como requerido no id ce8c8b8 e já

determinado no id 4db76cb.

MAFRA/SC, 29 de abril de 2024.

    JOSE EDUARDO ALCANTARA

    Juiz(a) do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0000984-06.2022.5.12.0017
RECLAMANTE CLEVERSON GONCALVES

ADVOGADO FABIANO PAZZET DE
AZEVEDO(OAB: 23513/SC)

ADVOGADO WALTER BEIRITH FREITAS(OAB:
21687/SC)

ADVOGADO SAMANTHA MAFESSONI
PEREIRA(OAB: 66482/SC)

ADVOGADO RAFAEL DE CAMPOS
PEREIRA(OAB: 70304/SC)

RECLAMADO EZENTIS BRASIL S.A

ADVOGADO TALITA MUSEMBANI(OAB:
322581/SP)

ADVOGADO LUCAS PAULO SOUZA
OLIVEIRA(OAB: 337817/SP)

ADVOGADO SARAH DE CASTRO
FERREIRA(OAB: 339162/SP)

TERCEIRO
INTERESSADO

UNIÃO FEDERAL (PGF)

PERITO LUCIANO BENDLIN

TERCEIRO
INTERESSADO

UNIÃO FEDERAL (PGFN)

Intimado(s)/Citado(s):

  - CLEVERSON GONCALVES

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 0bd0452

proferido nos autos.

Suspenda-se a execução, como requerido no id ce8c8b8 e já

determinado no id 4db76cb.

MAFRA/SC, 29 de abril de 2024.

    JOSE EDUARDO ALCANTARA

    Juiz(a) do Trabalho Titular

Processo Nº PAP-0000372-97.2024.5.12.0017
REQUERENTE JOSE CICERO DO NASCIMENTO

ADVOGADO BRAULIO RENATO MOREIRA(OAB:
6205/PR)
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ADVOGADO ALTAMIR JOSE MUZULAO(OAB:
29194/SC)

ADVOGADO ANA CAROLINA MULLER MOREIRA
DE CARVALHO(OAB: 31709/SC)

REQUERIDO GERAPACK COMERCIO LTDA

Intimado(s)/Citado(s):

  - JOSE CICERO DO NASCIMENTO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID 23c5cfc

proferida nos autos.

Intime-se a parte ré para, no prazo de 10 dias, apresentar os

documentos requeridos pela parte contrária e informar se possui

interesse na realização de audiência conciliatória. Após, dê-se vista

à parte autora para manifestação em cinco dias.

MAFRA/SC, 29 de abril de 2024.

    JOSE EDUARDO ALCANTARA

    Juiz(a) do Trabalho Titular

Processo Nº PAP-0000155-54.2024.5.12.0017
REQUERENTE SINDICATO DOS EMPREGADOS NO

COMERCIO DE CANOINHAS

ADVOGADO BRAULIO RENATO MOREIRA(OAB:
6205/PR)

ADVOGADO ANA CAROLINA MULLER MOREIRA
DE CARVALHO(OAB: 31709/SC)

ADVOGADO ALTAMIR JOSE MUZULAO(OAB:
29194/SC)

REQUERIDO JOSE ALVES BEZERRA 53702620982

ADVOGADO BIANCA ROBERTA COSER
NEPPEL(OAB: 21025/SC)

Intimado(s)/Citado(s):

  - JOSE ALVES BEZERRA 53702620982

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID c6386ce

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

Apresentados os documentos requeridos pela parte autora e

manifestado o desinteresse da parte ré na realização de audiência

conciliatória (#id:9c5fc38), a presente demanda atingiu seu objetivo

e seus estreitos limites, razão pela qual resolvo o processo com

exame de mérito (art. 487, I, do CPC).

Diante da ausência de litigiosidade e proveito econômico na

presente demanda, indevidos honorários de sucumbência.

Custas de R$ 20,00, sobre o valor da causa de R$ 1.000,00, pela

parte autora, dispensadas.

Intimem-se.

Após, arquive-se.

    JOSE EDUARDO ALCANTARA

    Juiz(a) do Trabalho Titular

Processo Nº PAP-0000155-54.2024.5.12.0017
REQUERENTE SINDICATO DOS EMPREGADOS NO

COMERCIO DE CANOINHAS

ADVOGADO BRAULIO RENATO MOREIRA(OAB:
6205/PR)

ADVOGADO ANA CAROLINA MULLER MOREIRA
DE CARVALHO(OAB: 31709/SC)

ADVOGADO ALTAMIR JOSE MUZULAO(OAB:
29194/SC)

REQUERIDO JOSE ALVES BEZERRA 53702620982

ADVOGADO BIANCA ROBERTA COSER
NEPPEL(OAB: 21025/SC)

Intimado(s)/Citado(s):

  - SINDICATO DOS EMPREGADOS NO COMERCIO DE
CANOINHAS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID c6386ce

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

Apresentados os documentos requeridos pela parte autora e

manifestado o desinteresse da parte ré na realização de audiência

conciliatória (#id:9c5fc38), a presente demanda atingiu seu objetivo

e seus estreitos limites, razão pela qual resolvo o processo com

exame de mérito (art. 487, I, do CPC).

Diante da ausência de litigiosidade e proveito econômico na

presente demanda, indevidos honorários de sucumbência.

Custas de R$ 20,00, sobre o valor da causa de R$ 1.000,00, pela

parte autora, dispensadas.

Intimem-se.

Após, arquive-se.

    JOSE EDUARDO ALCANTARA

    Juiz(a) do Trabalho Titular

Processo Nº PAP-0001179-54.2023.5.12.0017
REQUERENTE JEFFERSON VALEZE
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ADVOGADO BRAULIO RENATO MOREIRA(OAB:
6205/PR)

ADVOGADO ALTAMIR JOSE MUZULAO(OAB:
29194/SC)

ADVOGADO ANA CAROLINA MULLER MOREIRA
DE CARVALHO(OAB: 31709/SC)

REQUERIDO COMFRIO TRANSPORTES LTDA

ADVOGADO MARCIA MARTINS MIGUEL(OAB:
109676/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - COMFRIO TRANSPORTES LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID ec36437

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

Com a nova redação dada ao art. 840, § 1º, da CLT, os documentos

relacionados ao contrato de trabalho tornaram-se elementos

indispensáveis a propositura da ação trabalhista.

Considerando ser o empregador quem detém a posse de tais

documentos, inclusive por imposição legal, a produção antecipada

de tais provas constitui medida útil e adequada ao exercício do

direito constitucional de ação pelo trabalhador, razão pela qual

reputo existir interesse processual, assim como estarem

preenchidos os requisitos previstos nos arts. 381 e 382 do CPC.

Nesse contexto, apresentados os documentos requeridos pela parte

autora e manifestado o desinteresse da parte ré na realização de

audiência conciliatória, a presente demanda atingiu seu objetivo e

seus estreitos limites, razão pela qual resolvo o processo com

exame de mérito (art. 487, I, do CPC).

Após o trânsito em julgado, retire-se o sigilo atribuído aos

documentos juntados com a defesa.

Defiro à parte autora o benefício da justiça gratuita, na forma do art.

790, § 3º, da CLT, em face da condição de insuficiência econômica.

Diante da ausência de litigiosidade e proveito econômico na

presente demanda, indevidos honorários de sucumbência.

Custas de R$ 20,00, sobre o valor da causa de R$ 1.000,00, pela

parte autora, dispensadas.

Intimem-se.

Após, arquive-se.

    JOSE EDUARDO ALCANTARA

    Juiz(a) do Trabalho Titular

Processo Nº PAP-0001179-54.2023.5.12.0017
REQUERENTE JEFFERSON VALEZE

ADVOGADO BRAULIO RENATO MOREIRA(OAB:
6205/PR)

ADVOGADO ALTAMIR JOSE MUZULAO(OAB:
29194/SC)

ADVOGADO ANA CAROLINA MULLER MOREIRA
DE CARVALHO(OAB: 31709/SC)

REQUERIDO COMFRIO TRANSPORTES LTDA

ADVOGADO MARCIA MARTINS MIGUEL(OAB:
109676/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - JEFFERSON VALEZE

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID ec36437

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

Com a nova redação dada ao art. 840, § 1º, da CLT, os documentos

relacionados ao contrato de trabalho tornaram-se elementos

indispensáveis a propositura da ação trabalhista.

Considerando ser o empregador quem detém a posse de tais

documentos, inclusive por imposição legal, a produção antecipada

de tais provas constitui medida útil e adequada ao exercício do

direito constitucional de ação pelo trabalhador, razão pela qual

reputo existir interesse processual, assim como estarem

preenchidos os requisitos previstos nos arts. 381 e 382 do CPC.

Nesse contexto, apresentados os documentos requeridos pela parte

autora e manifestado o desinteresse da parte ré na realização de

audiência conciliatória, a presente demanda atingiu seu objetivo e

seus estreitos limites, razão pela qual resolvo o processo com

exame de mérito (art. 487, I, do CPC).

Após o trânsito em julgado, retire-se o sigilo atribuído aos

documentos juntados com a defesa.

Defiro à parte autora o benefício da justiça gratuita, na forma do art.

790, § 3º, da CLT, em face da condição de insuficiência econômica.

Diante da ausência de litigiosidade e proveito econômico na

presente demanda, indevidos honorários de sucumbência.

Custas de R$ 20,00, sobre o valor da causa de R$ 1.000,00, pela

parte autora, dispensadas.

Intimem-se.

Após, arquive-se.

    JOSE EDUARDO ALCANTARA

    Juiz(a) do Trabalho Titular

Processo Nº PAP-0000060-24.2024.5.12.0017
REQUERENTE BRUNA DOS SANTOS DE ANDRADE

Código para aferir autenticidade deste caderno: 213499
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ADVOGADO BRAULIO RENATO MOREIRA(OAB:
6205/PR)

ADVOGADO ALTAMIR JOSE MUZULAO(OAB:
29194/SC)

ADVOGADO ANA CAROLINA MULLER MOREIRA
DE CARVALHO(OAB: 31709/SC)

REQUERIDO MF COMERCIO E PRESTADORA DE
SERVICOS LTDA

Intimado(s)/Citado(s):

  - BRUNA DOS SANTOS DE ANDRADE

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID c05cffe

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

A parte autora não indicou endereço atualizado da ré, inviabilizando

a regular tramitação processual.

Portanto, resolvo o processo sem exame de mérito (art. 485, IV, do

CPC).

Defiro o benefício da justiça gratuita, na forma do art. 790, § 3º, da

CLT, em face da declaração de insuficiência econômica.

Custas pela parte autora, no importe de R$ 20,00, calculadas sobre

o valor dado à causa, de R$ 1.000,00, dispensadas.

Intime-se a parte autora.

Após, arquive-se.

    JOSE EDUARDO ALCANTARA

    Juiz(a) do Trabalho Titular

Processo Nº PAP-0000167-68.2024.5.12.0017
REQUERENTE JOAO AIRTON FARIAS

ADVOGADO BRAULIO RENATO MOREIRA(OAB:
6205/PR)

ADVOGADO ALTAMIR JOSE MUZULAO(OAB:
29194/SC)

ADVOGADO ANA CAROLINA MULLER MOREIRA
DE CARVALHO(OAB: 31709/SC)

REQUERIDO SEARA ALIMENTOS LTDA

ADVOGADO SILVANA NAOMI SAKAI(OAB:
172111/SP)

ADVOGADO JAIME DA VEIGA JUNIOR(OAB:
11245/SC)

Intimado(s)/Citado(s):

  - SEARA ALIMENTOS LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 665f083

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

Apresentados os documentos requeridos pela parte autora, a

presente demanda atingiu seu objetivo e seus estreitos limites,

razão pela qual resolvo o processo com exame de mérito (art. 487,

I, do CPC).

Defiro à parte autora o benefício da justiça gratuita, na forma do art.

790, § 3º, da CLT, em face da condição de insuficiência econômica.

Diante da ausência de litigiosidade e proveito econômico na

presente demanda, indevidos honorários de sucumbência.

Custas de R$ 20,00, sobre o valor da causa de R$ 1.000,00, pela

parte autora, dispensadas.

Intimem-se.

Após, arquive-se.

    JOSE EDUARDO ALCANTARA

    Juiz(a) do Trabalho Titular

Processo Nº PAP-0000167-68.2024.5.12.0017
REQUERENTE JOAO AIRTON FARIAS

ADVOGADO BRAULIO RENATO MOREIRA(OAB:
6205/PR)

ADVOGADO ALTAMIR JOSE MUZULAO(OAB:
29194/SC)

ADVOGADO ANA CAROLINA MULLER MOREIRA
DE CARVALHO(OAB: 31709/SC)

REQUERIDO SEARA ALIMENTOS LTDA

ADVOGADO SILVANA NAOMI SAKAI(OAB:
172111/SP)

ADVOGADO JAIME DA VEIGA JUNIOR(OAB:
11245/SC)

Intimado(s)/Citado(s):

  - JOAO AIRTON FARIAS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 665f083

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

Apresentados os documentos requeridos pela parte autora, a

presente demanda atingiu seu objetivo e seus estreitos limites,

razão pela qual resolvo o processo com exame de mérito (art. 487,

I, do CPC).

Defiro à parte autora o benefício da justiça gratuita, na forma do art.

790, § 3º, da CLT, em face da condição de insuficiência econômica.

Diante da ausência de litigiosidade e proveito econômico na

presente demanda, indevidos honorários de sucumbência.
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Custas de R$ 20,00, sobre o valor da causa de R$ 1.000,00, pela

parte autora, dispensadas.

Intimem-se.

Após, arquive-se.

    JOSE EDUARDO ALCANTARA

    Juiz(a) do Trabalho Titular

Processo Nº PAP-0000120-94.2024.5.12.0017
REQUERENTE MARIA DOS ANJOS RODRIGUES DE

OLIVEIRA

ADVOGADO BRAULIO RENATO MOREIRA(OAB:
6205/PR)

ADVOGADO ALTAMIR JOSE MUZULAO(OAB:
29194/SC)

ADVOGADO ANA CAROLINA MULLER MOREIRA
DE CARVALHO(OAB: 31709/SC)

REQUERIDO SEARA COMERCIO DE ALIMENTOS
LTDA

ADVOGADO SILVANA NAOMI SAKAI(OAB:
172111/SP)

ADVOGADO JAIME DA VEIGA JUNIOR(OAB:
11245/SC)

Intimado(s)/Citado(s):

  - SEARA COMERCIO DE ALIMENTOS LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 002ffdf

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

Apresentados os documentos requeridos pela parte autora e

manifestado o desinteresse da parte ré na realização de audiência

conciliatória, a presente demanda atingiu seu objetivo e seus

estreitos limites, razão pela qual resolvo o processo com exame de

mérito (art. 487, I, do CPC).

Defiro à parte autora o benefício da justiça gratuita, na forma do art.

790, § 3º, da CLT, em face da condição de insuficiência econômica.

Diante da ausência de litigiosidade e proveito econômico na

presente demanda, indevidos honorários de sucumbência.

Custas de R$ 20,00, sobre o valor da causa de R$ 1.000,00, pela

parte autora, dispensadas.

Intimem-se.

Após, arquive-se.

    JOSE EDUARDO ALCANTARA

    Juiz(a) do Trabalho Titular

Processo Nº PAP-0000120-94.2024.5.12.0017

REQUERENTE MARIA DOS ANJOS RODRIGUES DE
OLIVEIRA

ADVOGADO BRAULIO RENATO MOREIRA(OAB:
6205/PR)

ADVOGADO ALTAMIR JOSE MUZULAO(OAB:
29194/SC)

ADVOGADO ANA CAROLINA MULLER MOREIRA
DE CARVALHO(OAB: 31709/SC)

REQUERIDO SEARA COMERCIO DE ALIMENTOS
LTDA

ADVOGADO SILVANA NAOMI SAKAI(OAB:
172111/SP)

ADVOGADO JAIME DA VEIGA JUNIOR(OAB:
11245/SC)

Intimado(s)/Citado(s):

  - MARIA DOS ANJOS RODRIGUES DE OLIVEIRA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 002ffdf

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

Apresentados os documentos requeridos pela parte autora e

manifestado o desinteresse da parte ré na realização de audiência

conciliatória, a presente demanda atingiu seu objetivo e seus

estreitos limites, razão pela qual resolvo o processo com exame de

mérito (art. 487, I, do CPC).

Defiro à parte autora o benefício da justiça gratuita, na forma do art.

790, § 3º, da CLT, em face da condição de insuficiência econômica.

Diante da ausência de litigiosidade e proveito econômico na

presente demanda, indevidos honorários de sucumbência.

Custas de R$ 20,00, sobre o valor da causa de R$ 1.000,00, pela

parte autora, dispensadas.

Intimem-se.

Após, arquive-se.

    JOSE EDUARDO ALCANTARA

    Juiz(a) do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0000240-74.2023.5.12.0017
RECLAMANTE SUELEN DA SILVA

ADVOGADO CARLOS ALBERTO SOARES NOLLI
II(OAB: 91503/PR)

RECLAMADO HAAS ENGENHARIA CRUZ LTDA

ADVOGADO RAMON KRUGER(OAB: 45375/SC)

RECLAMADO DAMIANA HAAS CRUZ

ADVOGADO RAMON KRUGER(OAB: 45375/SC)

RECLAMADO GERINO MOISES CRUZ

ADVOGADO RAMON KRUGER(OAB: 45375/SC)

TESTEMUNHA RODRIGO WOEHL SUMOCOSKI

TERCEIRO
INTERESSADO

UNIÃO FEDERAL (PGF)
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Intimado(s)/Citado(s):

  - DAMIANA HAAS CRUZ

  - GERINO MOISES CRUZ

  - HAAS ENGENHARIA CRUZ LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID df17e3a

proferido nos autos.

Considerando que a proposta de pagamento feita pelos executados

é mais benéfica à autora do que a possibilidade de pagamento

prevista no art. 916 do CPC, defiro o pagamento da execução em

quatro parcelas, conforme requerido.

Intimem-se os réus para comprovar o pagamento da 1ª parcela até

o dia 22/05/24.

MAFRA/SC, 29 de abril de 2024.

    JOSE EDUARDO ALCANTARA

    Juiz(a) do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0000611-38.2023.5.12.0017
RECLAMANTE D.D.S.

ADVOGADO RAFAEL SULCZEWSKI(OAB:
28237/SC)

RECLAMADO M.M.

ADVOGADO APARICIO CAETANO DA SILVA
NETTO(OAB: 28819/SC)

RECLAMADO S.M.L.5.

ADVOGADO APARICIO CAETANO DA SILVA
NETTO(OAB: 28819/SC)

Intimado(s)/Citado(s):

  - D.D.S.

Tomar ciência do(a) Intimação de ID 85c915e.

Processo Nº ATOrd-0000745-65.2023.5.12.0017
RECLAMANTE SHEILA DE JESUS RIBEIRO DA

SILVA

ADVOGADO ANTONIO CESAR NASSIF(OAB:
5130/SC)

ADVOGADO CLEIDE OLIVEIRA NASSIF(OAB:
28221/SC)

ADVOGADO CLAUDIA OLIVEIRA NASSIF(OAB:
66264/PR)

RECLAMADO CENTRO DE FORMACAO DE
CONDUTORES RAMON LTDA

ADVOGADO JOAO PAULO MAVIGNIER(OAB:
42237/SC)

Intimado(s)/Citado(s):

  - CENTRO DE FORMACAO DE CONDUTORES RAMON LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO - Processo PJe-JT

Destinatário: CENTRO DE FORMACAO DE CONDUTORES

RAMON LTDA

Fica V. Sa. intimado para comprovar o pagamento de parcela do

acordo, no prazo de cinco (05) dias.

Este Juízo adverte que a partir de 1º de março de 2024 é

obrigatório o cadastro de pessoas jurídicas de direito privado

no Domicílio Judicial Eletrônico para recebimento de citações e

intimações de parte sem advogado habilitado no PJe. Faça o

seu cadastro (https://domicilio-eletronico.pdpj.jus.br/).

MAFRA/SC, 29 de abril de 2024.

HERMES LEITIS

Diretor de Secretaria

Processo Nº ATSum-0000861-71.2023.5.12.0017
RECLAMANTE DAYARA DE LIMA BUENO

ADVOGADO BRAULIO RENATO MOREIRA(OAB:
6205/PR)

ADVOGADO ANA CAROLINA MULLER MOREIRA
DE CARVALHO(OAB: 31709/SC)

ADVOGADO ALTAMIR JOSE MUZULAO(OAB:
29194/SC)

RECLAMADO JOSE DRESSENO NETO

ADVOGADO LAIS DRESSENO(OAB: 57552/SC)

Intimado(s)/Citado(s):

  - DAYARA DE LIMA BUENO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO - Processo PJe-JT

Destinatário: DAYARA DE LIMA BUENO

Fica V. Sa. intimado para ficar ciente do documento juntado pela Ré

com a petição #id:d9db503.

Este Juízo adverte que a partir de 1º de março de 2024 é

obrigatório o cadastro de pessoas jurídicas de direito privado

no Domicílio Judicial Eletrônico para recebimento de citações e

intimações de parte sem advogado habilitado no PJe. Faça o

seu cadastro (https://domicilio-eletronico.pdpj.jus.br/).

MAFRA/SC, 29 de abril de 2024.

HERMES LEITIS

Diretor de Secretaria
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Processo Nº ATOrd-0001439-10.2018.5.12.0017
RECLAMANTE EDERSON ELIAS LEITE

ADVOGADO CINTIA MAYARA EUFRASIO(OAB:
41361/SC)

RECLAMADO SEARA ALIMENTOS LTDA

ADVOGADO JAIME DA VEIGA JUNIOR(OAB:
11245/SC)

TERCEIRO
INTERESSADO

UNIÃO FEDERAL (PGF)

PERITO CARLOS EDUARDO FERREIRA

Intimado(s)/Citado(s):

  - EDERSON ELIAS LEITE

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO - Processo PJe-JT

Destinatário: EDERSON ELIAS LEITE

Fica V. Sa. intimado para ficar ciente do novo cálculo apresentado

pelo contador,para manifestação, no prazo de cinco (05) dias.

Este Juízo adverte que a partir de 1º de março de 2024 é

obrigatório o cadastro de pessoas jurídicas de direito privado

no Domicílio Judicial Eletrônico para recebimento de citações e

intimações de parte sem advogado habilitado no PJe. Faça o

seu cadastro (https://domicilio-eletronico.pdpj.jus.br/).

MAFRA/SC, 29 de abril de 2024.

HERMES LEITIS

Diretor de Secretaria

Processo Nº ATOrd-0001439-10.2018.5.12.0017
RECLAMANTE EDERSON ELIAS LEITE

ADVOGADO CINTIA MAYARA EUFRASIO(OAB:
41361/SC)

RECLAMADO SEARA ALIMENTOS LTDA

ADVOGADO JAIME DA VEIGA JUNIOR(OAB:
11245/SC)

TERCEIRO
INTERESSADO

UNIÃO FEDERAL (PGF)

PERITO CARLOS EDUARDO FERREIRA

Intimado(s)/Citado(s):

  - SEARA ALIMENTOS LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO - Processo PJe-JT

Destinatário: SEARA ALIMENTOS LTDA

Fica V. Sa. intimado para ficar ciente do novo cálculo apresentado

pelo contador,para manifestação, no prazo de cinco (05) dias.

Este Juízo adverte que a partir de 1º de março de 2024 é

obrigatório o cadastro de pessoas jurídicas de direito privado

no Domicílio Judicial Eletrônico para recebimento de citações e

intimações de parte sem advogado habilitado no PJe. Faça o

seu cadastro (https://domicilio-eletronico.pdpj.jus.br/).

MAFRA/SC, 29 de abril de 2024.

HERMES LEITIS

Diretor de Secretaria

Processo Nº ATSum-0001135-35.2023.5.12.0017
RECLAMANTE SABRINA APARECIDA ALVES

RODRIGUES

ADVOGADO BRAULIO RENATO MOREIRA(OAB:
6205/PR)

ADVOGADO ANA CAROLINA MULLER MOREIRA
DE CARVALHO(OAB: 31709/SC)

ADVOGADO ALTAMIR JOSE MUZULAO(OAB:
29194/SC)

RECLAMADO ABI BELEM & CIA LTDA

ADVOGADO DENILSON FABRICIO ROSA(OAB:
20320/SC)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ABI BELEM & CIA LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID c295ec3

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

CONCLUSÃO

PELO EXPOSTO ,  es te  Ju ízo  dec ide ,  nos  te rmos da

fundamentação:

I. ACOLHER EM PARTE os pedidos deduzidos por SABRINA

APARECIDA ALVES RODRIGUES para CONDENAR a ré, ABI

BELEM & CIA LTDA., ao pagamento de: a) horas trabalhadas aos

domingos em dobro, com adicional de 100%, sempre que em

consecutividade com outro domingo anterior, com reflexos em férias

e o terço constitucional, gratificação natalina e FGTS (8%),

acrescido da indenização compensatória de 40%; b) honorários de

advogado correspondentes a 15% do valor que resultar da

liquidação da sentença;

II. DEFERIR à parte autora o benefício da justiça gratuita.

Liquidação por cálculos.

Deduzam-se eventuais  va lores pagos,  nos termos da

fundamentação.
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Descontos fiscais e previdenciários na forma da fundamentação.

Correção monetár ia e juros conforme especi f icado na

fundamentação.

Cumpra-se, em 48 horas, depois de tornada líquida a obrigação.

Custas de R$20,00, pela ré, sobre o valor da condenação,

provisoriamente arbitrado em R$1.000,00.

Intimem-se as partes.

Cumprido, arquivem-se.

Nada mais.

O descanso semanal remunerado para as mulheres, na

proporção de 2 (dois) domingos consecutivos trabalhados e a

folga no terceiro (3º) domingo, só será permitido mediante

adesão ao Termo Aditivo à Convenção Coletiva (fl. 130, por

exemplo).

1.

    JOSE EDUARDO ALCANTARA

    Juiz(a) do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0001135-35.2023.5.12.0017
RECLAMANTE SABRINA APARECIDA ALVES

RODRIGUES

ADVOGADO BRAULIO RENATO MOREIRA(OAB:
6205/PR)

ADVOGADO ANA CAROLINA MULLER MOREIRA
DE CARVALHO(OAB: 31709/SC)

ADVOGADO ALTAMIR JOSE MUZULAO(OAB:
29194/SC)

RECLAMADO ABI BELEM & CIA LTDA

ADVOGADO DENILSON FABRICIO ROSA(OAB:
20320/SC)

Intimado(s)/Citado(s):

  - SABRINA APARECIDA ALVES RODRIGUES

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID c295ec3

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

CONCLUSÃO

PELO EXPOSTO ,  es te  Ju ízo  dec ide ,  nos  te rmos da

fundamentação:

I. ACOLHER EM PARTE os pedidos deduzidos por SABRINA

APARECIDA ALVES RODRIGUES para CONDENAR a ré, ABI

BELEM & CIA LTDA., ao pagamento de: a) horas trabalhadas aos

domingos em dobro, com adicional de 100%, sempre que em

consecutividade com outro domingo anterior, com reflexos em férias

e o terço constitucional, gratificação natalina e FGTS (8%),

acrescido da indenização compensatória de 40%; b) honorários de

advogado correspondentes a 15% do valor que resultar da

liquidação da sentença;

II. DEFERIR à parte autora o benefício da justiça gratuita.

Liquidação por cálculos.

Deduzam-se eventuais  va lores pagos,  nos termos da

fundamentação.

Descontos fiscais e previdenciários na forma da fundamentação.

Correção monetár ia e juros conforme especi f icado na

fundamentação.

Cumpra-se, em 48 horas, depois de tornada líquida a obrigação.

Custas de R$20,00, pela ré, sobre o valor da condenação,

provisoriamente arbitrado em R$1.000,00.

Intimem-se as partes.

Cumprido, arquivem-se.

Nada mais.

O descanso semanal remunerado para as mulheres, na

proporção de 2 (dois) domingos consecutivos trabalhados e a

folga no terceiro (3º) domingo, só será permitido mediante

adesão ao Termo Aditivo à Convenção Coletiva (fl. 130, por

exemplo).

1.

    JOSE EDUARDO ALCANTARA

    Juiz(a) do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0000807-76.2021.5.12.0017
RECLAMANTE CLAUDIA NEPPEL

ADVOGADO ANTONIO MARIO KOSCHINSKI(OAB:
7481/PR)

RECLAMANTE ROSANI TEREZINHA RODRIGUES
DOS SANTOS

ADVOGADO ANTONIO CESAR NASSIF(OAB:
5130/SC)

ADVOGADO CLEIDE OLIVEIRA NASSIF(OAB:
28221/SC)

ADVOGADO CLAUDIA OLIVEIRA NASSIF(OAB:
66264/PR)

RECLAMANTE JULIANE CHIMCHEK BAUER

ADVOGADO BRAULIO RENATO MOREIRA(OAB:
6205/PR)

ADVOGADO ALTAMIR JOSE MUZULAO(OAB:
29194/SC)

ADVOGADO ANA CAROLINA MULLER MOREIRA
DE CARVALHO(OAB: 31709/SC)

RECLAMANTE MARILDA GELBCKE

ADVOGADO ANTONIO MARIO KOSCHINSKI(OAB:
7481/PR)

RECLAMANTE FATIMA NELI BUENO DE OLIVEIRA

ADVOGADO NATHALY CRISTINA MIGUEL(OAB:
104132/PR)

ADVOGADO ANTONIO MARIO KOSCHINSKI(OAB:
7481/PR)

RECLAMANTE MARCIA APARECIDA NOENDORF

ADVOGADO ANA CAROLINA MULLER MOREIRA
DE CARVALHO(OAB: 31709/SC)

ADVOGADO ALTAMIR JOSE MUZULAO(OAB:
29194/SC)

ADVOGADO BRAULIO RENATO MOREIRA(OAB:
6205/PR)
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RECLAMANTE IRACI DE ANDRADE DOBROWOLSKI

ADVOGADO JUAN HENRIQUE RIBEIRO
KONDRAS(OAB: 45995/SC)

RECLAMANTE SIRLEI CHIMCHEK

ADVOGADO BRAULIO RENATO MOREIRA(OAB:
6205/PR)

ADVOGADO ALTAMIR JOSE MUZULAO(OAB:
29194/SC)

ADVOGADO ANA CAROLINA MULLER MOREIRA
DE CARVALHO(OAB: 31709/SC)

RECLAMANTE MARIA DE LOURDES DOS SANTOS
ZIELINSKI

ADVOGADO ANDERSON RODRIGUES(OAB:
19221/SC)

RECLAMANTE IRALENE MACANHAN

ADVOGADO THIAGO AFONSO ENDLER(OAB:
56230/SC)

RECLAMANTE MARTA AUERSVALDT

ADVOGADO ADILSON BAUER(OAB: 13248/SC)

RECLAMANTE KELLY CRISTINA DE LIMA BODNAR

ADVOGADO ANTONIO MARIO KOSCHINSKI(OAB:
7481/PR)

RECLAMANTE LEONILDA CASTURINA FRANCA

ADVOGADO CLAUDIA OLIVEIRA NASSIF(OAB:
66264/PR)

ADVOGADO CLEIDE OLIVEIRA NASSIF(OAB:
28221/SC)

ADVOGADO ANTONIO CESAR NASSIF(OAB:
5130/SC)

RECLAMANTE KIARA SABATKE GREIN

ADVOGADO BRAULIO RENATO MOREIRA(OAB:
6205/PR)

ADVOGADO ANA CAROLINA MULLER MOREIRA
DE CARVALHO(OAB: 31709/SC)

ADVOGADO ALTAMIR JOSE MUZULAO(OAB:
29194/SC)

RECLAMADO NUTRIPLUS ALIMENTACAO E
TECNOLOGIA S/A

ADVOGADO FELIPE FONTOURA
MELACHAWCAS(OAB: 262636/SP)

TERCEIRO
INTERESSADO

ESTADO DE SANTA CATARINA

TERCEIRO
INTERESSADO

UNIÃO FEDERAL (PGF)

PERITO LUIZ CARLOS DE SOUZA FILHO

TERCEIRO
INTERESSADO

LUCIANO BENDLIN

PERITO JORGE EDUARDO ALBINO

Intimado(s)/Citado(s):

  - NUTRIPLUS ALIMENTACAO E TECNOLOGIA S/A

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO - Processo PJe-JT

Destinatário: NUTRIPLUS ALIMENTACAO E TECNOLOGIA S/A

Fica V. Sa. intimado para apresentar os dados bancários do

procurador da 1ª ré - Felipe Fontana Melachawcas, para que,

seja, oportunamente, efetuada transferência bancária (honorários).

Prazo de quinze dias.

Este Juízo adverte que a partir de 1º de março de 2024 é

obrigatório o cadastro de pessoas jurídicas de direito privado

no Domicílio Judicial Eletrônico para recebimento de citações e

intimações de parte sem advogado habilitado no PJe. Faça o

seu cadastro (https://domicilio-eletronico.pdpj.jus.br/).

MAFRA/SC, 29 de abril de 2024.

ADENILSO FRANQUELINO BERNARDI

Servidor

Processo Nº ATSum-0000096-66.2024.5.12.0017
RECLAMANTE CLAUDINEI SAUER

ADVOGADO ADILSON BAUER(OAB: 13248/SC)

RECLAMADO JEFFERSON BECKER

ADVOGADO MARCIO MAGNABOSCO DA
SILVA(OAB: 20962/PR)

Intimado(s)/Citado(s):

  - JEFFERSON BECKER

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO - Processo PJe-JT

Destinatário: JEFFERSON BECKER

Fica V. Sa. intimado(a) para comprovar o pagamento das custas no

importe de R$ 48,00, via GRU com comprovação nos autos,

conforme Sentença de homologação do acordo, sob pena de

execução.

Prazo de 5 (cinco) dias.

Este Juízo adverte que a partir de 1º de março de 2024 é

obrigatório o cadastro de pessoas jurídicas de direito privado

no Domicílio Judicial Eletrônico para recebimento de citações e

intimações de parte sem advogado habilitado no PJe. Faça o

seu cadastro (https://domicilio-eletronico.pdpj.jus.br/).

MAFRA/SC, 29 de abril de 2024.

ADENILSO FRANQUELINO BERNARDI

Servidor

Processo Nº ATSum-0001684-19.2023.5.12.0058
RECLAMANTE OILSON REZENDE DE LIMA

ADVOGADO PATRICIO PRETTO(OAB: 15654/SC)

ADVOGADO JAIR IVAN JAHNEL(OAB: 37762/SC)

RECLAMADO IMPACTO CONSTRUTORA E
SERVICOS GERAIS LTDA.
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ADVOGADO JOSÉ ADEMIR CRIVELARI(OAB:
115653/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - OILSON REZENDE DE LIMA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO - Processo Pje-JT(CARTA REGISTRADA)

Destinatário: OILSON REZENDE DE LIMA

Endereço desconhecido

Audiência: 10/06/2024 09:10

Fica V. Sa. intimado(a) da designação de audiência INICIAL para a

data e hora acima indicadas, devendo as partes comparecer, sob as

cominações legais.

Não serão ouvidas testemunhas na audiência designada. Em

caso de requerimento e necessidade, a prova oral será

produzida em outra oportunidade.

A audiência será realizada de modo TELEPRESENCIAL, por meio

da plataforma Zoom Cloud Meetings (Ato Conjunto TST.CSJT.GP nº

54/2020), devendo ser acessada pelo seguinte link:

https://trt12-jus-

br.zoom.us/j/89838600229?pwd=eGVXVlFPdU9rQnpWRURqcFp

valBPZz09

ID da reunião: 898 3860 0229

Senha de acesso: 057405

Não havendo disponibi l idade para part icipação na data

estabelecida, a parte deverá informar mediante peticionamento no

PJE.

É necessário o requerimento antecipado de intérprete de LIBRAS

para audiência, no prazo mínimo de cinco dias, se for participar do

ato pessoa surda ou com deficiência auditiva (parágrafo único do

art. 14 da Resolução CSJT 218/2018).

As orientações para utilização da plataforma Zoom Meetings estão

disponíveis no site https://portal.trt12.jus.br/passo-a-passo-

audiencia-telepresencial. Em caso de dificuldade de acesso, ligue

para (48) 3216-4016 ou envie email para vara_mfa@trt12.jus.br.

Este Juízo adverte que a partir de 1º de março de 2024 é

obrigatório o cadastro de pessoas jurídicas de direito privado

no Domicílio Judicial Eletrônico para recebimento de citações e

intimações de parte sem advogado habilitado no PJe. Faça o

seu cadastro (https://domicilio-eletronico.pdpj.jus.br/).

MAFRA/SC, 29 de abril de 2024.

FERNANDO BAPTISTA FRAGOSO

Servidor

Processo Nº ATSum-0001684-19.2023.5.12.0058
RECLAMANTE OILSON REZENDE DE LIMA

ADVOGADO PATRICIO PRETTO(OAB: 15654/SC)

ADVOGADO JAIR IVAN JAHNEL(OAB: 37762/SC)

RECLAMADO IMPACTO CONSTRUTORA E
SERVICOS GERAIS LTDA.

ADVOGADO JOSÉ ADEMIR CRIVELARI(OAB:
115653/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - IMPACTO CONSTRUTORA E SERVICOS GERAIS LTDA.

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO - Processo Pje-JT(CARTA REGISTRADA)

Destinatário: IMPACTO CONSTRUTORA E SERVICOS GERAIS

LTDA.

Endereço desconhecido

Audiência: 10/06/2024 09:10

Fica V. Sa. intimado(a) da designação de audiência INICIAL para a

data e hora acima indicadas, devendo as partes comparecer, sob as

cominações legais.

Não serão ouvidas testemunhas na audiência designada. Em

caso de requerimento e necessidade, a prova oral será

produzida em outra oportunidade.

A audiência será realizada de modo TELEPRESENCIAL, por meio

da plataforma Zoom Cloud Meetings (Ato Conjunto TST.CSJT.GP nº

54/2020), devendo ser acessada pelo seguinte link:

https://trt12-jus-

br.zoom.us/j/89838600229?pwd=eGVXVlFPdU9rQnpWRURqcFp

valBPZz09

ID da reunião: 898 3860 0229

Senha de acesso: 057405

Não havendo disponibi l idade para part icipação na data

estabelecida, a parte deverá informar mediante peticionamento no

PJE.

É necessário o requerimento antecipado de intérprete de LIBRAS

para audiência, no prazo mínimo de cinco dias, se for participar do

ato pessoa surda ou com deficiência auditiva (parágrafo único do

art. 14 da Resolução CSJT 218/2018).

As orientações para utilização da plataforma Zoom Meetings estão
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disponíveis no site https://portal.trt12.jus.br/passo-a-passo-

audiencia-telepresencial. Em caso de dificuldade de acesso, ligue

para (48) 3216-4016 ou envie email para vara_mfa@trt12.jus.br.

Este Juízo adverte que a partir de 1º de março de 2024 é

obrigatório o cadastro de pessoas jurídicas de direito privado

no Domicílio Judicial Eletrônico para recebimento de citações e

intimações de parte sem advogado habilitado no PJe. Faça o

seu cadastro (https://domicilio-eletronico.pdpj.jus.br/).

MAFRA/SC, 29 de abril de 2024.

FERNANDO BAPTISTA FRAGOSO

Servidor

Vara do Trabalho de São Bento do Sul

Notificação

Processo Nº ATSum-0000492-22.2024.5.12.0024
RECLAMANTE ANA LUARA DA SILVA

ADVOGADO ATAIZE SCHARMACH(OAB:
26267/SC)

ADVOGADO RONALDI LUDWINSKI(OAB:
64053/SC)

ADVOGADO WESLLEY MONTEIRO DOS
SANTOS(OAB: 52150/SC)

RECLAMADO MICHAEL IDIOMAS LTDA

Intimado(s)/Citado(s):

  - ANA LUARA DA SILVA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

VARA DO TRABALHO DE SÃO BENTO DO SUL

Avenida São Bento, n. 55, Rio Negro, SÃO BENTO DO SUL - SC -

CEP: 89287-360

(48) 3216-4330 - vara_sbs@trt12.jus.br

NOTIFICAÇÃO DE AUDIÊNCIA - CARTA REGISTRADA

Destinatário:

ANA LUARA DA SILVA

Endereço desconhecido

Audiência: 19/06/2024 14:50

Fica Vossa Senhoria intimado(a) de que a audiência Una por

videoconferência (rito sumaríssimo) foi designada para a data e

hora acima indicadas, a qual será realizada pelo aplicativo ZOOM,

com o seguinte acesso:

Entrar Zoom Reunião

https://trt12-jus-br.zoom.us/j/89704524478

ID da reunião: 897 0452 4478

A ausência da parte autora à audiência por videoconferência

importará no arquivamento do feito (art. 884 da CLT).

É necessário o requerimento antecipado de intérprete de LIBRAS

para audiência, no prazo mínimo de cinco dias, se for participar do

ato pessoa surda ou com deficiência auditiva (parágrafo único do

art. 14 da Resolução CSJT 218/2018).

 

INSTRUÇÕES PARA ACESSO À VIDEOCONFERÊNCIA

1. A partir de 24/03/2021 as audiências por videoconferência

serão todas realizadas exclusivamente pelo aplicativo ZOOM.

2. É necessário ter o aplicativo ZOOM instalado no computador

ou celular que acessar à audiência.O link de acesso para

instalação é: https://zoom.us/download#client_4meeting

3.  Depois de instalado, inicie o ZOOM e verifique a

configuração da câmera e do microfone.

4.Clique em Join/Ingressar;

6. Em “Insira o ID da reunião”, digite o ID da reunião recebido

nesta intimação e clique em ”join/ingressar".

7. Se necessária, digite a senha de acesso informada acima.

8. Aguarde a permissão para acesso.

Observações:

- Não havendo disponibilidade para participação na data designada,

a parte deverá informar nos autos.

- As orientações quanto à utilização da ferramenta ZOOMestão

disponíveis em:

(https://www.youtube.com/watch?v=etpSNj_NLC8&list=PLOVTd

JCn_KN2F2bCDufUNHX3r-UXBRPwW&index=1)

- Em caso de dificuldade para acesso à videoconferência, entre em

contato pelos telefones ou e-mail acima listados.

Este Juízo adverte que a partir de 1º de março de 2024 é

obrigatório o cadastro de pessoas jurídicas de direito privado

no Domicílio Judicial Eletrônico para recebimento de citações e

intimações de parte sem advogado habilitado no PJe. Faça o

seu cadastro (https://domicilio-eletronico.pdpj.jus.br/).

SAO BENTO DO SUL/SC, 26 de abril de 2024.

GILBERTO GUMBOSKI

Secretário de Audiência

Processo Nº ATSum-0000493-07.2024.5.12.0024
RECLAMANTE HARICLEIA DZIEDZIC
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ADVOGADO RUDINEI BATISTA FRAGOSO(OAB:
62439/SC)

ADVOGADO BRUNO PSCHEIDT TASCHEK(OAB:
70213/SC)

RECLAMADO P10 COMERCIO VAREJISTA LTDA

Intimado(s)/Citado(s):

  - HARICLEIA DZIEDZIC

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 816c898

proferido nos autos.

D E S P A C H O

Intime-se a parte autora para, em 5 dias, manifestar se possui

interesse na opção de tramitação do feito na modalidade “Juízo

100% Digital”, prevista na Portaria Conjunta SEAP/GVP/SECOR nº

21/2021 deste Tribunal Regional, presumindo-se o silêncio como

concordância.

A parte autora deverá informar seu endereço eletrônico e linha

telefônica móvel celular, bem como endereço físico e eletrônico ou

linha telefônica móvel da parte contrária, caso não o tenha feito na

petição inicial.

Salienta-se que, nos moldes dos artigos 10 e 11 da referida

Portaria, a realização de atos presenciais a perícias e diligências

externas pelos oficiais de justiça, quando necessários, são

compatíveis com o “Juízo 100% Digital”.

O inteiro teor do ato administrativo poderá ser consultado por meio

d o  s e g u i n t e

link:http://trtapl3.trt12.gov.br/cmdg/img_legis/2021/01271121.pdf

Não havendo oposição do autor, deverá constar na notificação da

parte demandada que ela poderá expressamente se opor à adoção

do “Juízo 100% Digital” no prazo de 5 dias, nos termos do art. 3º, §

1º da Resolução CNJ 378/2021, igualmente presumindo o

silêncio como concordância.

Assinado eletronicamente pelo Juiz

SAO BENTO DO SUL/SC, 26 de abril de 2024.

    LUIS FERNANDO SILVA DE CARVALHO

    Juiz(a) do Trabalho Substituto(a)

Processo Nº ATOrd-0000488-82.2024.5.12.0024
RECLAMANTE LUIS GUILHERME SCHELBAUER

ADVOGADO CARLOS ALBERTO SOARES NOLLI
II(OAB: 91503/PR)

RECLAMADO SOCIEDADE PADRE EDUARDO
MICHELIS

Intimado(s)/Citado(s):

  - LUIS GUILHERME SCHELBAUER

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 158f07f

proferido nos autos.

D E S P A C H O

Intime-se a parte autora para, em 5 dias, manifestar se possui

interesse na opção de tramitação do feito na modalidade “Juízo

100% Digital”, prevista na Portaria Conjunta SEAP/GVP/SECOR nº

21/2021 deste Tribunal Regional, presumindo-se o silêncio como

concordância.

A parte autora deverá informar seu endereço eletrônico e linha

telefônica móvel celular, bem como endereço físico e eletrônico ou

linha telefônica móvel da parte contrária, caso não o tenha feito na

petição inicial.

Salienta-se que, nos moldes dos artigos 10 e 11 da referida

Portaria, a realização de atos presenciais a perícias e diligências

externas pelos oficiais de justiça, quando necessários, são

compatíveis com o “Juízo 100% Digital”.

O inteiro teor do ato administrativo poderá ser consultado por meio

d o  s e g u i n t e

link:http://trtapl3.trt12.gov.br/cmdg/img_legis/2021/01271121.pdf

Não havendo oposição do autor, deverá constar na notificação da

parte demandada que ela poderá expressamente se opor à adoção

do “Juízo 100% Digital” no prazo de 5 dias, nos termos do art. 3º, §

1º da Resolução CNJ 378/2021, igualmente presumindo o

silêncio como concordância.

Assinado eletronicamente pelo Juiz
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SAO BENTO DO SUL/SC, 26 de abril de 2024.

    LUIS FERNANDO SILVA DE CARVALHO

    Juiz(a) do Trabalho Substituto(a)

Processo Nº ATSum-0000144-72.2022.5.12.0024
RECLAMANTE CAROLINE MUEHLBAUER

ADVOGADO DARCISIO SCHAFASCHEK(OAB:
9347/SC)

RECLAMADO CONEXAO CURSOS E
TREINAMENTOS LTDA - ME

ADVOGADO FRANKLYN CELSO FERREIRA(OAB:
39398/SC)

RECLAMADO LARA CURSO DE LINGUAS LTDA -
ME

ADVOGADO FRANKLYN CELSO FERREIRA(OAB:
39398/SC)

TERCEIRO
INTERESSADO

UNIÃO FEDERAL (PGF)

Intimado(s)/Citado(s):

  - CAROLINE MUEHLBAUER

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID d1d581a

proferido nos autos.

D E S P A C H O

Intime-se a reclamante para manifestação acerca da proposta de

parcelamento apresentada na petição de id 6a7c664.

SAO BENTO DO SUL/SC, 26 de abril de 2024.

    LUIS FERNANDO SILVA DE CARVALHO

    Juiz(a) do Trabalho Substituto(a)

Processo Nº ATSum-0000164-92.2024.5.12.0024
RECLAMANTE CARINA BATISTA

ADVOGADO EDUARDO RUCKL(OAB: 41803/SC)

RECLAMADO ABI BELEM & CIA LTDA

ADVOGADO DENILSON FABRICIO ROSA(OAB:
20320/SC)

Intimado(s)/Citado(s):

  - CARINA BATISTA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 5aa2c5f

proferido nos autos.

Vistos etc.

Considerando que proferida sentença líquida, nos moldes da

Recomendação CR nº 05/2018, deste e. TRT, intime-se a parte

autora para, no prazo de 05 dias, manifestar se possui interesse na

execução do julgado, presumindo-se o silêncio como

concordância.

Com a manifestação expressa ou no silêncio da parte, inicie-se

a execução e cumpram-se as diligências abaixo:

Havendo devedor(es) responsável(is) subsidiariamente, execute(m)-

se primeiramente o(s) devedor(es) principal(is).

1. Na existência de depósito(s) recursal(is) que necessite(m) de

transferência, oficie-se à Caixa Econômica Federal, solicitando a

transferência para conta judicial à disposição deste Juízo.

1.1. Encontrando-se garantido o Juízo com o(s) valor(es) do(s)

depósito(s) recursal(is), intimem-se as partes para efeito do disposto

no art. 884 da CLT.

1.2. Apresentada impugnação pela parte exequente ou embargos à

execução pela parte executada, processem-se, intimando-se a parte

contrária para manifestação, querendo, no prazo de 5 dias.

Com a manifestação ou no decurso do prazo, façam-se os autos

conclusos em gabinete para sentença.

1.3. No decurso do prazo, sem impugnação ou embargos, liberem-

se os valores a quem de direito, nos moldes do Ofício Circular CR

nº 30/2018 e do Ofício Circular CR nº 16/2019, ambos da

Corregedoria deste e. TRT.

2. Não estando garantido o Juízo pela existência de depósito(s)

recursal(is), cite(m)-se o(s) executado(s), na forma do artigo 880 da

CLT, preferencialmente via DEJT, nos moldes do artigo 2 da

Portaria Conjunta SEAP/GVP/SECOR nº 100/2022.

3. Havendo o pagamento espontâneo e integral do débito, intimem-

se as partes para efeito do disposto no artigo 884 da CLT.

3.1. Apresentada impugnação pela parte exequente ou embargos à

execução pela parte executada, processem-se, intimando-se a parte

contrária para manifestação, querendo, no prazo de 5 dias.

Com a manifestação ou no decurso do prazo, façam-se os autos

conclusos em gabinete para sentença.

3.2. No decurso do prazo, sem impugnação ou embargos, liberem-

se os valores a quem de direito, nos moldes do Ofício Circular CR

Código para aferir autenticidade deste caderno: 213499



3960/2024 Tribunal Regional do Trabalho da 12ª Região 2283
Data da Disponibilização: Segunda-feira, 29 de Abril de 2024

nº 30/2018 e do Ofício Circular CR nº 16/2019, ambos da

Corregedoria deste e. TRT.

4. Não havendo pagamento espontâneo, façam-se os autos

conclusos para tentativa de penhora de valores pelo convênio

SISBAJUD.

4.1. Caso seja satisfeita integralmente a ordem de bloqueio,

intimem-se as partes para efeito do disposto no artigo 884 da CLT.

4.1.2. Apresentada impugnação pela parte exequente ou embargos

à execução pela parte executada, processem-se, intimando-se a

parte contrária para manifestação, querendo, no prazo de 5 dias.

Com a manifestação ou no decurso do prazo, façam-se os autos

conclusos em gabinete para sentença.

4.2. Satisfeita apenas parcialmente a ordem de bloqueio, intime-se

a parte atingida na forma do artigo 854, § 3º, do CPC.

4.2.1. Apresentada insurgência, intime-se a parte contrária para,

querendo, manifestar-se no prazo de 5 dias.

Com a manifestação ou no decurso do prazo, façam-se os autos

conclusos para decisão.

4.2.2. Não apresentada manifestação, liberem-se os valores a quem

de direito, nos moldes do Ofício Circular CR no 30/2018 e do Ofício

Circular CR no 16/2019, ambos da Corregedoria deste e. TRT.

5. Decorridos 45 dias da citação do(s) devedor(es), sem

pagamento, cumprimento da obrigação de fazer ou não fazer ou se

não houver garantia do juízo, e não havendo oposição do credor à

aplicação de convênio específico, inclua(m)-se-o(s) no BNDT e no

SERASA-JUD, nos termos do art. 883-A da CLT, incluído pela Lei nº

13.467/2017, e do Ato CGJT nº 01/2022.

5.1. Não será inscrito no BNDT ou no SERASA-JUD o devedor

cujo débito é objeto de execução provisória.

5.2. Havendo dois ou mais devedores, a inscrição no BNDT bem

como as informações sobre a suspensão da exigibilidade do débito

ou garantia da execução deverão ser individualizadas por devedor.

5.3. A inclusão no BNDT das pessoas jurídicas de direito público ou

de direito privado às quais tenha sido reconhecida judicialmente a

prerrogativa de execução na forma da Fazenda Pública observará o

disposto no art. 12 do Ato CGJT nº 01/2022.

5.4. A inclusão no BNDT de empresas em recuperação judicial e

falidas observará o disposto nos artigos 13 e 14 do Ato CGJT nº

01/2022.

5.5. É devida a inclusão do devedor no BNDT ainda que a dívida

verse exclusivamente sobre contribuições sociais, custas ou

emolumentos, salvo se dispensadas.

6. Negativa a penhora por meio do convênio SISBAJUD e existindo

execução reunida contra a parte executada, nos termos dos arts. 80

e 81 da Consolidação dos Provimentos da Corregedoria-Regional

deste Tribunal Regional do Trabalho da 12ª Região, determina-se a

habilitação dos créditos deste feito na execução reunida:

a) intimem-se o(s) executado(s) para apresentar(em) embargos,

querendo, no prazo legal.

b) sem prejuízo, existindo créditos trabalhistas, intime-se a parte

autora para manifestar-se acerca dos cálculos, para efeito do art.

884 da CLT.

c) salvo se já intimada por ocasião da homologação da conta, intime

-se a União.

d) no mesmo ato, intimem-se os procuradores para

conhecimento, com o esclarecimento de que, após a

habilitação dos créditos, as petições relativas a este processo

deverão ser endereçadas à execução reunida, presumindo-se

o(s) exequente(s) ciente(s) do estágio atual da execução,

devendo apresentar eventual insurgência ou requerer o que

entender de direito no prazo de 05 dias.

No decurso:

e)cadastrem-se nos autos da execução reunida as partes deste

feito e seus procuradores, associando-se este processo ao

principal, trasladando-se cópias da procuração outorgada pelas

partes, dos cálculos e de eventuais penhoras efetuadas nestes

autos; e

f) sobrestem-se estes autos, que deverão ser arquivados em

definitivo somente por ocasião da extinção da execução

reunida, momento em que deverão ser levantadas todas

eventua is  rest r ições  lançadas,  mediante  cer t idão

pormenor izada.

7. Inexistindo execução reunida e havendo indicação de bens à

penhora, intime(m)-se o(s) exequente(s) para se manifestar(em) no

prazo de 05 dias, querendo, sobre o oferecimento, entendendo-se

o seu silêncio como concordância.

No silêncio ou concordância, expeça-se mandado de penhora dos

bens indicados suficientes à integral garantia da execução.

8. Não sendo indicados bens à constrição ou indicados, sejam estes

insuficientes à garantia da execução, ou rejeitados pelo autor por

não observarem a gradação legal prevista no artigo 835 do CPC,

verifique a Secretaria a existência de certidão de execução

frustrada expedida nos últimos 12 meses contra o(s) devedor(es).

9. Inexistindo certidão de execução frustrada válida, expeça-se

mandado de pesquisa, penhora e avaliação de bens para

cumprimento pelos Oficiais de Justiça, na forma da Portaria
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Conjunta SEAP/GVP/SECOR nº 100/2022, com autorização para

pesquisa de bens do(s) executado(s) por meio de diligências locais

e por ferramentas eletrônicas, especialmente os convênios

disponibilizados por este egrégio Tribunal Regional do Trabalho da

12ª Região, observados os termos da parametrização local.

9.1. A pesquisa patrimonial realizada pelos Oficiais de Justiça

contemplará pelo menos os seguintes convênios básicos, em ordem

sucessiva: RENAJUD, ARISP e CNIB e INFOJUD (DIRPF, DITR,

DOI e DIMOB).

9.2. A pesquisa patrimonial poderá ser realizada por meio de outros

convênios e ferramentas eletrônicas aplicáveis ao caso concreto, a

critério do Oficial de Justiça.

9.3. Localizado(s) e penhorado(s) bem(ns) com valor suficiente para

garantia da execução, fica dispensado o esgotamento dos

convênios básicos e demais buscas.

9.4. Localizado(s) veículo(s) de propriedade do(s) executado(s) por

meio do convênio RENAJUD, imponha-se restrição de transferência

a todos e promova-se a penhora e avaliação de tantos quantos

bastem para a integral garantia da dívida, desde que se encontrem

livres e desembaraçados, cabendo a escolha do objeto da

constrição, caso necessária, ao Oficial de Justiça, eis que mais apto

a aferir os que apresentam melhores condições de comercialização,

como, por exemplo, melhor conservação e melhor valor.

9.4.1. Fica dispensada a formalização da penhora (sem prejuízo da

realização/manutenção da restrição RENAJUD), nos casos de

veículo com restrição administrativa não especificada, registro de

alienação fiduciária ou com gravame roubado ou baixado.

9.4.2. Caso o(s) veículo(s) não seja(m) localizado(s) pelo Oficial de

justiça quando do cumprimento do mandado de penhora, determina

-se desde já a inclusão de restrição de circulação sobre o(s)

bem(ns).

9.5. Frustrada a penhora de veículos, proceda-se à

indisponibilização de bens imóveis do executado mediante

utilização dos convênios ARISP e CNIB, aguardando-se eventuais

respostas pelo prazo de 20 dias.

9.5.1. Localizados bens junto ao CNIB, mas não tendo sido

remetida a respectiva matrícula, oficie-se ao CRI respectivo, por

malote digital ou email, solicitando que seja encaminhada cópia do

documento.

9.5.2. Oportunamente, inclua-se na conta o valor devido ao CRI.

9.5.3. Localizado(s) bem(ns) junto ao ARISP, solicite(m)-se a(s)

respectiva(s) matrícula(s) via convênio.

9.5.4. Encontrado(s) bem(ns) imóveis, penhore(m)-se, intimando-se,

se houver, os demais proprietários e cônjuge da penhora realizada,

assim como eventuais credores hipotecários.

9.6. Frustrada a penhora de imóveis, proceda-se à pesquisa junto

ao convênio INFOJUD (bases DIRPF, DITR, DOI e DIMOB).

9.6.1. Localizado(s) bens de propriedade da parte executada,

penhore(m)-se.

9.6.2. No caso de imóvel(is) com descrição incompleta, oficie-se ao

respectivo CRI ou Prefeitura Municipal, solicitando informações.

9.7. Inexitosas todas as tentativas de constrição mediante a

utilização dos convênios, penhorem-se tantos bens quantos bastem

para garantia integral do Juízo, inclusive daqueles que guarnecem a

residência da(s) pessoa(s) física(s) executada(s) e que ultrapassem

a necessidade comum correspondente a um médio padrão de vida

ou possuam valor muito elevado.

9.7.1. No cumprimento do mandado, o Oficial de Justiça deverá

certificar se a empresa demandada permanece em funcionamento,

identificando eventuais formas de transação comercial e

modalidades de recebíveis, visando aferir a viabilidade de

constrição de faturamento ou créditos em mãos de terceiros.

9.8. A(s) penhora(s) de bem(ns) localizado(s) em outra(s)

jurisdição(ões) deverá(ão) ser realizada(s) por termo nos autos, na

forma do art. 838 do CPC.

Após a devolução do mandado, para fins de constatação e

avaliação:

a) estando o(s) imóvel(is) na jurisdição do TRT da 12ª Região,

expeça-se mandado específico direcionado ao Juízo do local do

imóvel, prosseguindo-se os atos expropriatórios nesta Unidade

Judiciária;

b) localizando-se o(s) imóvel(is) sob jurisdição de outro TRT,

expeça-se carta precatória executória, prosseguindo-se os atos

expropriatórios nesta Unidade Judiciária;.

9.9. Tratando-se de bem indivisível, a penhora deverá recair sobre o

todo, resguardando-se a quota parte do(s) coproprietários no

produto de eventual alienação do bem, conforme dispõe o art. 843

do CPC.

9.10. Concede-se o prazo de 45 dias para cumprimento do

mandado de pesquisa, penhora e avaliação de bens pelos Oficiais

de Justiça, podendo tal prazo ser prorrogado em caso de

necessidade de pesquisas aprofundadas, devidamente justificadas,

a critério deste Juízo.

9.11. Cumprido o mandado e não localizados bens passíveis de

penhora, deverá ser expedida pelos Oficiais de Justiça certidão de

execução frustrada, com validade de 12 meses.

9.11.1. Durante o prazo de validade da certidão de execução

frustrada não deverá ser expedido novo mandado contra o(s)

mesmo(s) devedor(es), salvo em razão de fatos novos que

justifiquem a realização de mais diligências, a critério do Juízo.

10. Não localizado(s) bem(ns) do(s) devedor(es) principal(is) e
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havendo devedor(es) subsidiário(s), intime(m)-se-o(s) para, no

prazo de 5 dias, indicar(em) patrimônio livre e desembaraçado

daquele(s), sob pena de redirecionamento da execução.

10.1. Não indicado patrimônio do(s) devedor(es) principal(is) pelo(s)

subsidiário(s), cite(m)-se-o(s) para pagamento, observada a marcha

processual anteriormente determinada.

11. Não havendo devedor subsidiário ou, havendo, não tenham sido

localizados bens para satisfação da execução:

11.1. Proceda a Secretaria à juntada de cópia do resumo societário

obtido junto à JUCESC ou junto ao INFOSEG (caso a empresa

tenha sede em outro Estado), certificando, se possível, a existência

de sócio(s) retirante(s) nos dois anos anteriores ao ajuizamento da

ação, tendo em vista o disposto no artigo 10-A da CLT.

11.2. Após, intime(m)-se o(s) credores(s) constantes da planilha de

cálculos para ciência das diligências realizadas e para indicar meios

úteis para o prosseguimento do feito, no prazo de 15 dias, sob

pena de suspensão da execução pelo prazo de 1 ano, na forma

do artigo 40, caput e § 1o, da Lei 6.830/1980 e do artigo 921, III e

§ 1º, do CPC, fluindo, a partir do término da suspensão, o prazo

prescricional previsto no artigo 11-A da CLT.

Nos termos do artigo 12 da Portaria Conjunta SEAP/GVP/SECOR

nº 100/2022, em igual prazo, a parte poderá requerer a instauração

de incidente de desconsideração da personalidade jurídica (IDPJ),

em relação ao executado pessoa jurídica, e/ou IDPJ inverso em

relação ao executado pessoa natural, devendo indicar a(s)

pessoa(s) jurídica(s) ou natural(is) que pretende ver incluída(s) no

polo passivo, bem como os fatos e fundamentos jurídicos que

justificam a sua inclusão.

Decorrido o prazo sem manifestação do(s) credor(es), expeça-se

certidão de arquivamento provisório, nos moldes do artigo 148 da

Consolidação dos Provimentos da Corregedoria deste Tribunal

Regional do Trabalho da 12ª Região, com o registro de que não

há depósitos judiciais ou recursais a serem liberados.

Durante o curso do prazo de suspensão e do prazo prescricional, o

processo deverá ser mantido sobrestado, conforme disposto no

parágrafo único do artigo 128, parágrafo único, da Consolidação

dos Provimentos da Corregedoria Geral da Justiça do Trabalho -

CGJT.

Salienta-se que o termo inicial da prescrição intercorrente é o

descumprimento de determinação judicial no curso da execução

(decurso do prazo sem a indicação de meios úteis ao

prosseguimento), observando-se que o prazo de dois anos, fixado

no artigo 11-A da CLT, é aplicável para todas as hipóteses de

prescrição intercorrente no processo do trabalho, independente da

natureza do direito material a que se referem as pretensões

executivas.

Fica(m) o(s) credor(es) ciente(s) de que o prazo prescricional será

suspenso, por uma única vez, pelo prazo máximo de 1 ano (artigo

921, § 4º, do CPC).

Ainda, nos moldes do §4º-A do dispositivo legal acima mencionado,

a efetiva constrição de bens penhoráveis interromperá o prazo de

prescrição, que não corre pelo tempo indispensável às formalidades

necessárias.

Por fim, a parte credora fica ciente de que pode, durante todo o

período de sobrestamento, requerer novas diligências, desde que

encontrados bens passíveis de penhora ou indícios de

mudança da situação patrimonial dos executados que as

justifiquem.

Contudo, ressalta-se que a realização de diligências infrutíferas

para tentativa de localização de bens do(s) devedor(es) não

influenciará na fluência do prazo prescricional.

11.3. Caso requerida a instauração de IDPJ pelo(s) credor(es) e

sendo procedente o incidente, o procedimento de execução em

relação à(s) pessoa(s) natural(is) ou jurídica(s) incluída(s) no polo

passivo da execução observará o disposto nos itens acima.

12. A qualquer momento, garantida a execução, determina-se a

inclusão/alteração no Banco Nacional de Devedores Trabalhistas -

BNDT para a situação do devedor "Positiva com existência de

garantia", nos termos do disposto na Lei 12.440/2011, que acresceu

o artigo 642-A na CLT, intimando-se as partes para os fins do art.

884 da CLT.

12.1. No mesmo sentido, paga ou garantida a execução, cancele-se

de imediato a inscrição no sistema SERASAJUD,

independentemente de despacho.

13. Não localizada a parte, utilize-se dos convênios disponíveis para

tentativa de localização de endereço diverso.

Não encontrado, intime-se o exequente para indicar endereço

diverso.

Nada obtido, autoriza-se a citação/comunicações por edital, com

prazo de 20 dias, na forma do art. 257, III, do CPC.

14. Havendo necessidade, expeça-se carta precatória, observadas

as disposições da Consolidação dos Provimentos da Corregedoria

deste Tribunal Regional do Trabalho da 12a Região.

Devolvida a carta precatória devidamente cumprida ou tramitada por

meio eletrônico, deverá ser juntada aos autos, independentemente

de despacho.

15. Satisfeita a execução e comprovados os recolhimentos devidos,
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façam-se os autos conclusos para sentença de extinção.

15.1. Não deverá ser arquivado definitivamente nenhum

processo com restrições ou depósitos judiciais, competindo à

Secretaria, antes do arquivamento, verificar e certificar o

levantamento das restrições eventualmente lançadas e a

inexistência de valores depositados em conta(s) judicial(is).

16. Cumpram-se as determinações acima independentemente de

despacho.

17. Em caso de necessidade, devidamente justificada, fica

autorizada a requisição de força policial e o cumprimento das

diligências executórias nos termos do artigo 212, §§ 1º e 2º, do

CPC, em todos os atos executórios.

SAO BENTO DO SUL/SC, 26 de abril de 2024.

    LUIS FERNANDO SILVA DE CARVALHO

    Juiz(a) do Trabalho Substituto(a)

Processo Nº ATOrd-0000491-37.2024.5.12.0024
RECLAMANTE LUIZA HORTMANN BAUER

ADVOGADO NEUSA MARIA KAMIENSKI
ROPKE(OAB: 20930/SC)

RECLAMADO ABI BELEM & CIA LTDA

Intimado(s)/Citado(s):

  - LUIZA HORTMANN BAUER

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 33f0c42

proferido nos autos.

D E S P A C H O

A atual redação do artigo 840, §1º, da CLT exige que a parte

indique o valor de cada um dos pedidos. Para que a finalidade da

norma seja atingida, e a fim de que se evite prejuízo à ampla defesa

do réu, a parte autora não pode lançar valores aleatórios na petição

inicial: ela deve indicar os valores que correspondam ao bem da

vida que busca receber em juízo.

Portanto, para que o atendimento a esse novo requisito seja

verificado, é necessário que a parte autora indique os valores de

cada um dos pedidos e demonstre como chegou a tais valores.

Essa demonstração pode ser feita com a apresentação de planilha

de cálculo ou por outro meio que detalhe todos os critérios utilizados

pela parte para obter os valores lançados na petição inicial.

Note-se que, pela redação do artigo 840, §1º, da CLT, é necessário

apontar, em separado, o valor de cada um dos pedidos acessórios

postulados (inclusive os reflexos), para permitir uma análise mais

correta da sucumbência.

Intime-se a parte autora para, no prazo de 10 dias, emendar a

petição inicial nos termos acima expostos, sob pena de

indeferimento dela e extinção do processo sem resolução do mérito,

conforme artigo 840, §3º, da CLT.

No mesmo prazo, a parte autora deverá manifestar se possui

interesse na opção de tramitação do feito na modalidade “Juízo

100% Digital”, prevista na Portaria Conjunta SEAP/GVP/SECOR nº

21/2021 deste Tribunal Regional, presumindo-se o silêncio como

concordância.

A parte autora deverá informar seu endereço eletrônico e linha

telefônica móvel celular, bem como endereço físico e eletrônico ou

linha telefônica móvel da parte contrária, caso não o tenha feito na

petição inicial.

Salienta-se que, nos moldes dos artigos 10 e 11 da referida

Portaria, a realização de atos presenciais a perícias e diligências

externas pelos oficiais de justiça, quando necessários, são

compatíveis com o “Juízo 100% Digital”.

O inteiro teor do ato administrativo poderá ser consultado por meio

d o  s e g u i n t e

link:http://trtapl3.trt12.gov.br/cmdg/img_legis/2021/01271121.pdf

Não havendo oposição do autor, deverá constar na notificação da

parte demandada que ela poderá expressamente se opor à adoção

do “Juízo 100% Digital” no prazo de 5 dias, nos termos do art. 3º, §

1º da Resolução CNJ 378/2021, igualmente presumindo o

silêncio como concordância.

Assinado eletronicamente pelo Juiz

SAO BENTO DO SUL/SC, 26 de abril de 2024.

    LUIS FERNANDO SILVA DE CARVALHO

    Juiz(a) do Trabalho Substituto(a)

Processo Nº ATSum-0000479-23.2024.5.12.0024
RECLAMANTE DIEGO SOUZA DE JESUS

ADVOGADO JUSSARA SOUZA DOS SANTOS
MOREIRA(OAB: 90876/RS)

ADVOGADO FELIPE COSTA AMARAL(OAB:
52259/SC)

RECLAMADO ABI BELEM & CIA LTDA
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Intimado(s)/Citado(s):

  - DIEGO SOUZA DE JESUS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

VARA DO TRABALHO DE SÃO BENTO DO SUL

Avenida São Bento, n. 55, Rio Negro, SÃO BENTO DO SUL - SC -

CEP: 89287-360

(48) 3216-4330 - vara_sbs@trt12.jus.br

NOTIFICAÇÃO DE AUDIÊNCIA - CARTA REGISTRADA

Destinatário:

DIEGO SOUZA DE JESUS

Endereço desconhecido

Audiência: 19/06/2024 15:15

Fica Vossa Senhoria intimado(a) de que a audiência Una por

videoconferência (rito sumaríssimo) foi designada para a data e

hora acima indicadas, a qual será realizada pelo aplicativo ZOOM,

com o seguinte acesso:

Entrar Zoom Reunião

https://trt12-jus-br.zoom.us/j/85379748964

ID da reunião: 853 7974 8964

A ausência da parte autora à audiência por videoconferência

importará no arquivamento do feito (art. 884 da CLT).

É necessário o requerimento antecipado de intérprete de LIBRAS

para audiência, no prazo mínimo de cinco dias, se for participar do

ato pessoa surda ou com deficiência auditiva (parágrafo único do

art. 14 da Resolução CSJT 218/2018).

 

INSTRUÇÕES PARA ACESSO À VIDEOCONFERÊNCIA

1. A partir de 24/03/2021 as audiências por videoconferência

serão todas realizadas exclusivamente pelo aplicativo ZOOM.

2. É necessário ter o aplicativo ZOOM instalado no computador

ou celular que acessar à audiência.O link de acesso para

instalação é: https://zoom.us/download#client_4meeting

3.  Depois de instalado, inicie o ZOOM e verifique a

configuração da câmera e do microfone.

4.Clique em Join/Ingressar;

6. Em “Insira o ID da reunião”, digite o ID da reunião recebido

nesta intimação e clique em ”join/ingressar".

7. Se necessária, digite a senha de acesso informada acima.

8. Aguarde a permissão para acesso.

Observações:

- Não havendo disponibilidade para participação na data designada,

a parte deverá informar nos autos.

- As orientações quanto à utilização da ferramenta ZOOMestão

disponíveis em:

(https://www.youtube.com/watch?v=etpSNj_NLC8&list=PLOVTd

JCn_KN2F2bCDufUNHX3r-UXBRPwW&index=1)

- Em caso de dificuldade para acesso à videoconferência, entre em

contato pelos telefones ou e-mail acima listados.

Este Juízo adverte que a partir de 1º de março de 2024 é

obrigatório o cadastro de pessoas jurídicas de direito privado

no Domicílio Judicial Eletrônico para recebimento de citações e

intimações de parte sem advogado habilitado no PJe. Faça o

seu cadastro (https://domicilio-eletronico.pdpj.jus.br/).

SAO BENTO DO SUL/SC, 29 de abril de 2024.

GILBERTO GUMBOSKI

Secretário de Audiência

Processo Nº ATOrd-0000494-89.2024.5.12.0024
RECLAMANTE FRANCISCO ALBERTO ADAMES

TRUJILLO

ADVOGADO TADEU AUGUSTO GUIRRO(OAB:
64421/PR)

RECLAMADO SOLO ENGENHARIA LTDA - ME

Intimado(s)/Citado(s):

  - FRANCISCO ALBERTO ADAMES TRUJILLO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

VARA DO TRABALHO DE SÃO BENTO DO SUL

Avenida São Bento, n. 55, Rio Negro, SÃO BENTO DO SUL - SC -

CEP: 89287-360

(48) 3216-4330 - vara_sbs@trt12.jus.br

NOTIFICAÇÃO DE AUDIÊNCIA - CARTA REGISTRADA

Destinatário:

FRANCISCO ALBERTO ADAMES TRUJILLO

Endereço desconhecido

Audiência: 12/06/2024 13:30
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Fica Vossa Senhoria intimado(a) de que a audiência Inicial por

videoconferência foi designada para a data e hora acima

indicadas, a qual será realizada pelo aplicativo ZOOM, com o

seguinte acesso:

Entrar Zoom Reunião

https://trt12-jus-br.zoom.us/j/81842735726

ID da reunião: 818 4273 5726

A ausência da parte autora à audiência por videoconferência

importará no arquivamento do feito (art. 884 da CLT).

É necessário o requerimento antecipado de intérprete de LIBRAS

para audiência, no prazo mínimo de cinco dias, se for participar do

ato pessoa surda ou com deficiência auditiva (parágrafo único do

art. 14 da Resolução CSJT 218/2018).

 

INSTRUÇÕES PARA ACESSO À VIDEOCONFERÊNCIA

1. A partir de 24/03/2021 as audiências por videoconferência

serão todas realizadas exclusivamente pelo aplicativo ZOOM.

2. É necessário ter o aplicativo ZOOM instalado no computador

ou celular que acessar à audiência.O link de acesso para

instalação é: https://zoom.us/download#client_4meeting

3.  Depois de instalado, inicie o ZOOM e verifique a

configuração da câmera e do microfone.

4.Clique em Join/Ingressar;

6. Em “Insira o ID da reunião”, digite o ID da reunião recebido

nesta intimação e clique em ”join/ingressar".

7. Se necessária, digite a senha de acesso informada acima.

8. Aguarde a permissão para acesso.

Observações:

- Não havendo disponibilidade para participação na data designada,

a parte deverá informar nos autos.

- As orientações quanto à utilização da ferramenta ZOOMestão

disponíveis em:

(https://www.youtube.com/watch?v=etpSNj_NLC8&list=PLOVTd

JCn_KN2F2bCDufUNHX3r-UXBRPwW&index=1)

- Em caso de dificuldade para acesso à videoconferência, entre em

contato pelos telefones ou e-mail acima listados.

Este Juízo adverte que a partir de 1º de março de 2024 é

obrigatório o cadastro de pessoas jurídicas de direito privado

no Domicílio Judicial Eletrônico para recebimento de citações e

intimações de parte sem advogado habilitado no PJe. Faça o

seu cadastro (https://domicilio-eletronico.pdpj.jus.br/).

SAO BENTO DO SUL/SC, 29 de abril de 2024.

GILBERTO GUMBOSKI

Secretário de Audiência

Processo Nº ConPag-0000495-74.2024.5.12.0024
AUTOR P10 COMERCIO VAREJISTA LTDA

ADVOGADO DANIELLE IEDA FRANCESCON DE
LIMA CICHOCKI(OAB: 64702/PR)

ADVOGADO HENRIQUE ANTONIO DE LIMA(OAB:
81952/PR)

RÉU LETICIA FURTADO DA MAIA

Intimado(s)/Citado(s):

  - P10 COMERCIO VAREJISTA LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

VARA DO TRABALHO DE SÃO BENTO DO SUL

Avenida São Bento, n. 55, Rio Negro, SÃO BENTO DO SUL - SC -

CEP: 89287-360

(48) 3216-4330 - vara_sbs@trt12.jus.br

NOTIFICAÇÃO DE AUDIÊNCIA - CARTA REGISTRADA

Destinatário:

P10 COMERCIO VAREJISTA LTDA

Endereço desconhecido

Audiência: 13/06/2024 08:30

Fica Vossa Senhoria intimado(a) de que a audiência Una por

videoconferência foi designada para a data e hora acima

indicadas, a qual será realizada pelo aplicativo ZOOM, com o

seguinte acesso:

Entrar Zoom Reunião

https://trt12-jus-br.zoom.us/j/86745384771

ID da reunião: 867 4538 4771

A ausência da parte autora à audiência por videoconferência

importará no arquivamento do feito (art. 884 da CLT).

É necessário o requerimento antecipado de intérprete de LIBRAS

para audiência, no prazo mínimo de cinco dias, se for participar do

ato pessoa surda ou com deficiência auditiva (parágrafo único do

art. 14 da Resolução CSJT 218/2018).

 

INSTRUÇÕES PARA ACESSO À VIDEOCONFERÊNCIA

1. A partir de 24/03/2021 as audiências por videoconferência

serão todas realizadas exclusivamente pelo aplicativo ZOOM.

2. É necessário ter o aplicativo ZOOM instalado no computador

Código para aferir autenticidade deste caderno: 213499
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ou celular que acessar à audiência.O link de acesso para

instalação é: https://zoom.us/download#client_4meeting

3.  Depois de instalado, inicie o ZOOM e verifique a

configuração da câmera e do microfone.

4.Clique em Join/Ingressar;

6. Em “Insira o ID da reunião”, digite o ID da reunião recebido

nesta intimação e clique em ”join/ingressar".

7. Se necessária, digite a senha de acesso informada acima.

8. Aguarde a permissão para acesso.

Observações:

- Não havendo disponibilidade para participação na data designada,

a parte deverá informar nos autos.

- As orientações quanto à utilização da ferramenta ZOOMestão

disponíveis em:

(https://www.youtube.com/watch?v=etpSNj_NLC8&list=PLOVTd

JCn_KN2F2bCDufUNHX3r-UXBRPwW&index=1)

- Em caso de dificuldade para acesso à videoconferência, entre em

contato pelos telefones ou e-mail acima listados.

Este Juízo adverte que a partir de 1º de março de 2024 é

obrigatório o cadastro de pessoas jurídicas de direito privado

no Domicílio Judicial Eletrônico para recebimento de citações e

intimações de parte sem advogado habilitado no PJe. Faça o

seu cadastro (https://domicilio-eletronico.pdpj.jus.br/).

SAO BENTO DO SUL/SC, 29 de abril de 2024.

GILBERTO GUMBOSKI

Secretário de Audiência

Processo Nº ATOrd-0000358-92.2024.5.12.0024
RECLAMANTE GERONILDO DIAS

ADVOGADO ANTONIO CESAR NASSIF(OAB:
5130/SC)

ADVOGADO CLEIDE OLIVEIRA NASSIF(OAB:
28221/SC)

ADVOGADO CLAUDIA OLIVEIRA NASSIF(OAB:
66264/PR)

RECLAMADO LERCIO STREIT - ME

Intimado(s)/Citado(s):

  - GERONILDO DIAS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 1309587

proferido nos autos.

D E S P A C H O

Retifique-se a autuação e demais registros quanto ao pólo passivo,

para que conste SANDRO GERALDO GROSSKOPF (CNPJ

02.597.051/0001-78).

Notifique-se o reclamado, por Oficial de Justiça, com urgência.

Assinado eletronicamente pelo Juiz

SAO BENTO DO SUL/SC, 29 de abril de 2024.

    LUIS FERNANDO SILVA DE CARVALHO

    Juiz(a) do Trabalho Substituto(a)

Processo Nº ATSum-0000232-42.2024.5.12.0024
RECLAMANTE ERNANDES HARACEMIV

ADVOGADO ANTONIO CESAR NASSIF(OAB:
5130/SC)

ADVOGADO CLEIDE OLIVEIRA NASSIF(OAB:
28221/SC)

ADVOGADO CLAUDIA OLIVEIRA NASSIF(OAB:
66264/PR)

RECLAMADO ABI BELEM & CIA LTDA

ADVOGADO DENILSON FABRICIO ROSA(OAB:
20320/SC)

TERCEIRO
INTERESSADO

UNIÃO FEDERAL (PGF)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ERNANDES HARACEMIV

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 14d4258

proferido nos autos.

D E S P A C H O

Esclareça a parte autora o que pretende com a petição de id

e2153b7, pois já houve homologação de acordo na presente ação

id (44530b6).

Intime-se.

SAO BENTO DO SUL/SC, 29 de abril de 2024.

    LUIS FERNANDO SILVA DE CARVALHO

    Juiz(a) do Trabalho Substituto(a)
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Processo Nº ATOrd-0000496-59.2024.5.12.0024
RECLAMANTE M.P.D.C.

ADVOGADO EDSON DE ALMEIDA(OAB:
58845/SC)

ADVOGADO ANDRE LUIZ NIEMEYER(OAB:
58825/SC)

ADVOGADO UILSON ALEGRO
KULCHEWSKI(OAB: 60393/SC)

RECLAMADO K.E.L.

Intimado(s)/Citado(s):

  - M.P.D.C.

Tomar ciência do(a) Intimação de ID c25a818.

Processo Nº ATOrd-0000609-86.2019.5.12.0024
RECLAMANTE SERLI TELLES

ADVOGADO ARAO BENTO DE SIQUEIRA(OAB:
88047/PR)

RECLAMADO ESPORTE CLUBE CONTINENTAL

ADVOGADO FELIPE GUIMARAES
RITZMANN(OAB: 22189/SC)

TERCEIRO
INTERESSADO

LIGIA LILIAN MOSER

TERCEIRO
INTERESSADO

UNIÃO FEDERAL (PGFN)

TERCEIRO
INTERESSADO

NELCIR APARECIDA CATAFESTA

TERCEIRO
INTERESSADO

UNIÃO FEDERAL (PGF)

ARREMATANTE HONORIO MONTIBELLER

TERCEIRO
INTERESSADO

MUNICIPIO DE RIO NEGRINHO

ADVOGADO ANDERSON GODOY(OAB: 48967/SC)

TERCEIRO
INTERESSADO

BANCO DO BRASIL SA

ADVOGADO JULIANO DE SOUZA
ZAQUELLO(OAB: 49695/SC)

TERCEIRO
INTERESSADO

PAULO MARIO LOPES MACHADO

TERCEIRO
INTERESSADO

JAIR ZALESKI

PERITO ELIZABETE UBIALLI

Intimado(s)/Citado(s):

  - MUNICIPIO DE RIO NEGRINHO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

PODER JUDICIÁRIO

JUSTIÇA DO TRABALHO

D E S P A C H O

Suspenda-se a liberação de valores ao Município de Rio Negrinho.

Processe-se a manifestação de ID 2b81204 como exceção de pré-

executividade, com a intimação apenas do terceiro interessado

para, querendo, apresentar contestação ao incidente.

Concomitantemente, sem prejuízo da matéria aduzida, expeça-se

alvará para transferência apenas dos valores destinados a Vara de

Rio Negrinho.

SAO BENTO DO SUL/SC, 15 de abril de 2024.

ALFREDO REGO BARROS NETO

Juiz(a) do Trabalho Titular

Este Juízo adverte que a partir de 1º de março de 2024 é

obrigatório o cadastro de pessoas jurídicas de direito privado

no Domicílio Judicial Eletrônico para recebimento de citações e

intimações de parte sem advogado habilitado no PJe. Faça o

seu cadastro (https://domicilio-eletronico.pdpj.jus.br/).

SAO BENTO DO SUL/SC, 15 de abril de 2024.

ZULEIKA PEIXOTO MENDONCA CAJUEIRO

Assessor

Processo Nº ATSum-0000116-36.2024.5.12.0024
RECLAMANTE SIDINEI SCHOFFEL

ADVOGADO FELIPE GUIMARAES
RITZMANN(OAB: 22189/SC)

ADVOGADO ANDRE LUIZ SCHLINDWEIN(OAB:
8327/SC)

RECLAMADO JESSICA ALINE KRUGER

ADVOGADO MISAEL PEREIRA(OAB: 66437/SC)

TERCEIRO
INTERESSADO

UNIÃO FEDERAL (PGF)

Intimado(s)/Citado(s):

  - JESSICA ALINE KRUGER

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

PODER JUDICIÁRIO

JUSTIÇA DO TRABALHO

D E S P A C H O

Inclua-se na conta a multa fixada pelo descumprimento da

obrigação de fazer (id 2174844).

Concomitantemente expeça-se alvará para movimentação da conta

vinculada do FGTS, ficando a movimentação do FGTS limitada ao

Código para aferir autenticidade deste caderno: 213499
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valor da multa rescisória, no caso de o(a) trabalhador(a) ter optado

pela modalidade "saque aniversário", bem como alvará para

habilitação do Seguro Desemprego.

Quanto a anotação do desligamento na CTPS digital da parte

autora, intime-se a parte demandada para cumprimento da

obrigação, no prazo de cinco dias, sob pena de anotação pela

Secretaria da Vara.

Sem prejuízo das determinações acima, cumpra-se a decisão de id

3455bbe.

SAO BENTO DO SUL/SC, 17 de abril de 2024.

ALFREDO REGO BARROS NETO

Juiz(a) do Trabalho Titular

Este Juízo adverte que a partir de 1º de março de 2024 é

obrigatório o cadastro de pessoas jurídicas de direito privado

no Domicílio Judicial Eletrônico para recebimento de citações e

intimações de parte sem advogado habilitado no PJe. Faça o

seu cadastro (https://domicilio-eletronico.pdpj.jus.br/).

SAO BENTO DO SUL/SC, 18 de abril de 2024.

ZULEIKA PEIXOTO MENDONCA CAJUEIRO

Assessor

Processo Nº CumSen-0000706-81.2022.5.12.0024
EXEQUENTE PATRICIA REGINA DA SILVA DE

BORBA

ADVOGADO RONALDI LUDWINSKI(OAB:
64053/SC)

ADVOGADO ATAIZE SCHARMACH(OAB:
26267/SC)

EXECUTADO WAGEN HAUS LTDA

EXECUTADO ELIANE DO ROCIO GREIN
NEUMANN

ADVOGADO ARAO DOS SANTOS(OAB: 9760/SC)

TERCEIRO
INTERESSADO

GILMAR NEUMANN

TERCEIRO
INTERESSADO

Caixa Econômica Federal - SBS

PERITO FLAVIO COELHO

ARREMATANTE DUILIO NEVES DOS SANTOS

TERCEIRO
INTERESSADO

MUNICIPIO DE SAO BENTO DO SUL

TERCEIRO
INTERESSADO

UNIÃO FEDERAL (PGF)

PERITO ELIZABETE UBIALLI

Intimado(s)/Citado(s):

  - PATRICIA REGINA DA SILVA DE BORBA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

PODER JUDICIÁRIO

JUSTIÇA DO TRABALHO

D E S P A C H O

Defiro a exclusão da petição de id 90d9cda, conforme requerido no

expediente de id 426b46a.

Quanto ao pedido de desistência da arrematação, apresentado pelo

arrematante na petição de id 5559775, defiro o requerido tendo em

vista a manifestação do expediente de id a8bcce0,

Dê-se ciência da presente decisão às partes.

Concomitantemente intime-se a Leiloeira para devolver o valor da

comissão recebida ao arrematante, bem como encaminhem-se os

autos à Calex para liberação do lanço a este.

SAO BENTO DO SUL/SC, 19 de abril de 2024.

ALFREDO REGO BARROS NETO

Juiz(a) do Trabalho Titular

Este Juízo adverte que a partir de 1º de março de 2024 é

obrigatório o cadastro de pessoas jurídicas de direito privado

no Domicílio Judicial Eletrônico para recebimento de citações e

intimações de parte sem advogado habilitado no PJe. Faça o

seu cadastro (https://domicilio-eletronico.pdpj.jus.br/).

SAO BENTO DO SUL/SC, 19 de abril de 2024.

ZULEIKA PEIXOTO MENDONCA CAJUEIRO

Assessor

Processo Nº CumSen-0000706-81.2022.5.12.0024
EXEQUENTE PATRICIA REGINA DA SILVA DE

BORBA

ADVOGADO RONALDI LUDWINSKI(OAB:
64053/SC)

ADVOGADO ATAIZE SCHARMACH(OAB:
26267/SC)

EXECUTADO WAGEN HAUS LTDA

EXECUTADO ELIANE DO ROCIO GREIN
NEUMANN

ADVOGADO ARAO DOS SANTOS(OAB: 9760/SC)

TERCEIRO
INTERESSADO

GILMAR NEUMANN

TERCEIRO
INTERESSADO

Caixa Econômica Federal - SBS

PERITO FLAVIO COELHO

ARREMATANTE DUILIO NEVES DOS SANTOS

TERCEIRO
INTERESSADO

MUNICIPIO DE SAO BENTO DO SUL

TERCEIRO
INTERESSADO

UNIÃO FEDERAL (PGF)

PERITO ELIZABETE UBIALLI

Intimado(s)/Citado(s):

  - ELIANE DO ROCIO GREIN NEUMANN
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            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

PODER JUDICIÁRIO

JUSTIÇA DO TRABALHO

D E S P A C H O

Defiro a exclusão da petição de id 90d9cda, conforme requerido no

expediente de id 426b46a.

Quanto ao pedido de desistência da arrematação, apresentado pelo

arrematante na petição de id 5559775, defiro o requerido tendo em

vista a manifestação do expediente de id a8bcce0,

Dê-se ciência da presente decisão às partes.

Concomitantemente intime-se a Leiloeira para devolver o valor da

comissão recebida ao arrematante, bem como encaminhem-se os

autos à Calex para liberação do lanço a este.

SAO BENTO DO SUL/SC, 19 de abril de 2024.

ALFREDO REGO BARROS NETO

Juiz(a) do Trabalho Titular

Este Juízo adverte que a partir de 1º de março de 2024 é

obrigatório o cadastro de pessoas jurídicas de direito privado

no Domicílio Judicial Eletrônico para recebimento de citações e

intimações de parte sem advogado habilitado no PJe. Faça o

seu cadastro (https://domicilio-eletronico.pdpj.jus.br/).

SAO BENTO DO SUL/SC, 19 de abril de 2024.

ZULEIKA PEIXOTO MENDONCA CAJUEIRO

Assessor

Processo Nº ATOrd-0000321-02.2023.5.12.0024
RECLAMANTE ADRIANO CALHARI

ADVOGADO JOAO PAULO MAVIGNIER(OAB:
42237/SC)

RECLAMADO EMPRESA BRASILEIRA DE
CORREIOS E TELEGRAFOS

ADVOGADO JORGE ALEXANDRE NIEDERAUER
RAMOS(OAB: 37385/SC)

ADVOGADO NIVALDO RIBEIRO(OAB: 14257/SC)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ADRIANO CALHARI

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

VARA DO TRABALHO DE SÃO BENTO DO SUL

AV. SÃO BENTO, Nº 55, BAIRRO RIO NEGRO, SÃO BENTO DO

SUL/SC, CEP: 89287-360

TELEFONE/WHATSAPP (48) 3216-4330 | E-MAIL

vara_sbs@trt12.jus.br

MANDADO DE CITAÇÃO, PENHORA E AVALIAÇÃO - CARTA

REGISTRADA

DESTINATÁRIO(A):

ADRIANO CALHARI

Endereço desconhecido

O Dr. ALFREDO REGO BARROS NETO, Juiz do Trabalho desta

Unidade Judiciária, CITA A PARTE EXECUTADA, nos termos do

artigo 880 da CLT, para comprovar o pagamento da execução no

prazo de 48 horas.

No mesmo prazo, poderá indicar bens aptos à garantia da

execução, observada a gradação legal do artigo 835 do CPC, nos

termos do já mencionado artigo 880 da CLT, tudo conforme decisão

de ID 18cf73e.

DISCRIMINAÇÃO DO VALOR DA EXECUÇÃO (CONFORME ID

20a4533)

TOTAL em 3.4.2024.................................. R$ 4.381,13

Este Juízo adverte que a partir de 1º de março de 2024 é

obrigatório o cadastro de pessoas jurídicas de direito privado

no Domicílio Judicial Eletrônico para recebimento de citações e

intimações de parte sem advogado habilitado no PJe. Faça o

seu cadastro (https://domicilio-eletronico.pdpj.jus.br/).

SAO BENTO DO SUL/SC, 29 de abril de 2024.

LUIZ BERNARDO RAMOS LITZINGER

Assessor

Processo Nº ATSum-0000877-09.2020.5.12.0024
RECLAMANTE RISOLETE DE SOUZA

ADVOGADO CASSIANO DE LIMA(OAB: 26604/SC)

ADVOGADO WENDER KELVIN CORREA(OAB:
38946/SC)

ADVOGADO JACKSON CORREA(OAB: 39096/SC)

ADVOGADO SILVIO DE MORAES CESAR
JUNIOR(OAB: 31414/SC)

RECLAMANTE MARCIA OZORIA DE PAULA

ADVOGADO CASSIANO DE LIMA(OAB: 26604/SC)

RECLAMANTE MARIA IRENE PEREIRA
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ADVOGADO CASSIANO DE LIMA(OAB: 26604/SC)

RECLAMANTE ELIANA PSCHEIDT ARNOLD

ADVOGADO EMERSON HINKE(OAB: 14233/SC)

RECLAMANTE ILEANA PEREIRA DE GODOI
LOVICHI

ADVOGADO CASSIANO DE LIMA(OAB: 26604/SC)

RECLAMANTE IVANA LEMOS DA CRUZ CORREA

ADVOGADO ANTONIO CESAR NASSIF(OAB:
5130/SC)

RECLAMANTE PATRICIA GONCALVES DOS
SANTOS

ADVOGADO CASSIANO DE LIMA(OAB: 26604/SC)

RECLAMANTE ALEXSANDRA LIMA DOS SANTOS
WEBER

ADVOGADO ANTONIO CESAR NASSIF(OAB:
5130/SC)

ADVOGADO CLAUDIA OLIVEIRA NASSIF(OAB:
66264/PR)

ADVOGADO CLEIDE OLIVEIRA NASSIF(OAB:
28221/SC)

RECLAMANTE ANA APARECIDA RODRIGUES

ADVOGADO CASSIANO DE LIMA(OAB: 26604/SC)

RECLAMANTE HELESITA DOS SANTOS FREITAS
VAZ PEREIRA

ADVOGADO CASSIANO DE LIMA(OAB: 26604/SC)

RECLAMANTE ELIANE RODRIGUES MARTINS
QUOST

ADVOGADO KEICYANE DOS SANTOS
PINTO(OAB: 45560/SC)

RECLAMANTE ALEXANDRA RUECKL KOSMALA

ADVOGADO MARNES ALEXANDRE
FLORIANI(OAB: 14111/SC)

RECLAMANTE ANDREIA DAS GRACAS DA ROSA
DE SOUZA

ADVOGADO ANTONIO CESAR NASSIF(OAB:
5130/SC)

ADVOGADO CLEIDE OLIVEIRA NASSIF(OAB:
28221/SC)

ADVOGADO CLAUDIA OLIVEIRA NASSIF(OAB:
66264/PR)

RECLAMANTE IRENE DA LUZ FIGUEIREDO DIAS

ADVOGADO CLAUDIA OLIVEIRA NASSIF(OAB:
66264/PR)

ADVOGADO ANTONIO CESAR NASSIF(OAB:
5130/SC)

ADVOGADO CLEIDE OLIVEIRA NASSIF(OAB:
28221/SC)

RECLAMANTE SOELI DOS SANTOS PINHEIRO

ADVOGADO CIBELI DO PRADO PESSOA(OAB:
23897/SC)

RECLAMADO NUTRI SERV - SERVICOS EM
ALIMENTACAO LTDA

ADVOGADO JOSE ANTONIO DA SILVA(OAB:
109777/SP)

ADVOGADO JOSE MARCIO DA SILVA DOS
SANTOS(OAB: 382574/SP)

ADVOGADO CLOVISLEY FERMINO
CARVALHO(OAB: 450382/SP)

RECLAMADO TRACTO LOGISTICA LTDA

RECLAMADO NUTRIPLUS ALIMENTACAO E
TECNOLOGIA S/A

TERCEIRO
INTERESSADO

UNIÃO FEDERAL (PGF)

TERCEIRO
INTERESSADO

JUCESP

TERCEIRO
INTERESSADO

UNIÃO FEDERAL (PGFN)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ALEXANDRA RUECKL KOSMALA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

VARA DO TRABALHO DE SÃO BENTO DO SUL

Avenida São Bento, 55, Rio Negro, SÃO BENTO DO SUL - SC -

CEP: 89287-360

(48) 3216-4330 - vara_sbs@trt12.jus.br

INTIMAÇÃO - CARTA REGISTRADA

Destinatário:

ALEXANDRA RUECKL KOSMALA

via DEJT

Fica V. Sa. intimado para: informar os dados bancários de seu

cliente, necessários para transferência dos valores, em cinco dias.

dados necessários: banco, agência, conta (inclusive se corrente

ou poupança), CPF/CNPJ do titular.

Este Juízo adverte que a partir de 1º de março de 2024 é

obrigatório o cadastro de pessoas jurídicas de direito privado

no Domicílio Judicial Eletrônico para recebimento de citações e

intimações de parte sem advogado habilitado no PJe. Faça o

seu cadastro (https://domicilio-eletronico.pdpj.jus.br/).

SAO BENTO DO SUL/SC, 29 de abril de 2024.

ZULEIKA PEIXOTO MENDONCA CAJUEIRO

Assessor

Processo Nº ATOrd-0000624-16.2023.5.12.0024
RECLAMANTE CLAUDIO ATAIDE BARROS

ADVOGADO DORIANA HAABEN(OAB: 9261/SC)

ADVOGADO MARCELO HERZER(OAB: 29836/SC)

ADVOGADO ROBERTO MALLON JUNIOR(OAB:
33161/SC)

RECLAMADO OXFORD PORCELANAS
INDUSTRIAL LTDA.

ADVOGADO AKIRA VALESKA FABRIN(OAB:
10636/SC)

PERITO ANDRE LUIS DE FREITAS ALVES

Intimado(s)/Citado(s):

  - OXFORD PORCELANAS INDUSTRIAL LTDA.

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO
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INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 74661fb

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

III - DISPOSITIVO

Ante o exposto, e tudo mais que conste dos autos, o Juízo da Vara

do Trabalho de São Bento do Sul/SC decide:

a) rejeitar a prejudicial de prescrição quinquenal;

b) julgar IMPROCEDENTES os pedidos deduzidos na petição

inicial;

c) indeferir à parte autora os benefícios da justiça gratuita;

d) condenar a parte autora a pagar honorários advocatícios;

e) fixar em R$3.000,00 os honorários da perícia, a cargo da parte

autora. Caso haja necessidade de requisição de créditos para

pagamento de honorários periciais, o valor dos honorários fica,

desde logo, reduzido ao teto de honorários previsto na

regulamentação vigente à época da requisição.

SENTENÇA LIQUIDADA. A planilha de cálculos, inclusive no que

diz respeito aos parâmetros e fundamentação nela anotados,

integra a sentença para todos os fins.

Tudo na forma da fundamentação, que integra o dispositivo como

se nele estivesse expressa.

Custas pela parte autora, conforme anotado na planilha de cálculos.

Retifique-se o valor da causa para R$142.662,88, tendo em vista

a emenda à inicial.

Intimem-se as partes.

Nada mais.

    LUIS FERNANDO SILVA DE CARVALHO

    Juiz(a) do Trabalho Substituto(a)

Processo Nº ATOrd-0000624-16.2023.5.12.0024
RECLAMANTE CLAUDIO ATAIDE BARROS

ADVOGADO DORIANA HAABEN(OAB: 9261/SC)

ADVOGADO MARCELO HERZER(OAB: 29836/SC)

ADVOGADO ROBERTO MALLON JUNIOR(OAB:
33161/SC)

RECLAMADO OXFORD PORCELANAS
INDUSTRIAL LTDA.

ADVOGADO AKIRA VALESKA FABRIN(OAB:
10636/SC)

PERITO ANDRE LUIS DE FREITAS ALVES

Intimado(s)/Citado(s):

  - CLAUDIO ATAIDE BARROS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 74661fb

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

III - DISPOSITIVO

Ante o exposto, e tudo mais que conste dos autos, o Juízo da Vara

do Trabalho de São Bento do Sul/SC decide:

a) rejeitar a prejudicial de prescrição quinquenal;

b) julgar IMPROCEDENTES os pedidos deduzidos na petição

inicial;

c) indeferir à parte autora os benefícios da justiça gratuita;

d) condenar a parte autora a pagar honorários advocatícios;

e) fixar em R$3.000,00 os honorários da perícia, a cargo da parte

autora. Caso haja necessidade de requisição de créditos para

pagamento de honorários periciais, o valor dos honorários fica,

desde logo, reduzido ao teto de honorários previsto na

regulamentação vigente à época da requisição.

SENTENÇA LIQUIDADA. A planilha de cálculos, inclusive no que

diz respeito aos parâmetros e fundamentação nela anotados,

integra a sentença para todos os fins.

Tudo na forma da fundamentação, que integra o dispositivo como

se nele estivesse expressa.

Custas pela parte autora, conforme anotado na planilha de cálculos.

Retifique-se o valor da causa para R$142.662,88, tendo em vista

a emenda à inicial.

Intimem-se as partes.

Nada mais.

    LUIS FERNANDO SILVA DE CARVALHO

    Juiz(a) do Trabalho Substituto(a)

Processo Nº ATSum-0000497-44.2024.5.12.0024
RECLAMANTE RODRIGO CHAPIEWSKY

ADVOGADO BRUNO PSCHEIDT TASCHEK(OAB:
70213/SC)

ADVOGADO RUDINEI BATISTA FRAGOSO(OAB:
62439/SC)

RECLAMADO PK CABLES DO BRASIL INDUSTRIA
E COMERCIO LTDA

Intimado(s)/Citado(s):

  - RODRIGO CHAPIEWSKY

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID d3693bc

proferido nos autos.
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D E S P A C H O

Intime-se a parte autora para, em 5 dias, manifestar se possui

interesse na opção de tramitação do feito na modalidade “Juízo

100% Digital”, prevista na Portaria Conjunta SEAP/GVP/SECOR nº

21/2021 deste Tribunal Regional, presumindo-se o silêncio como

concordância.

A parte autora deverá informar seu endereço eletrônico e linha

telefônica móvel celular, bem como endereço físico e eletrônico ou

linha telefônica móvel da parte contrária, caso não o tenha feito na

petição inicial.

Salienta-se que, nos moldes dos artigos 10 e 11 da referida

Portaria, a realização de atos presenciais a perícias e diligências

externas pelos oficiais de justiça, quando necessários, são

compatíveis com o “Juízo 100% Digital”.

O inteiro teor do ato administrativo poderá ser consultado por meio

d o  s e g u i n t e

link:http://trtapl3.trt12.gov.br/cmdg/img_legis/2021/01271121.pdf

Não havendo oposição do autor, deverá constar na notificação da

parte demandada que ela poderá expressamente se opor à adoção

do “Juízo 100% Digital” no prazo de 5 dias, nos termos do art. 3º, §

1º da Resolução CNJ 378/2021, igualmente presumindo o

silêncio como concordância.

Assinado eletronicamente pelo Juiz

SAO BENTO DO SUL/SC, 29 de abril de 2024.

    LUIS FERNANDO SILVA DE CARVALHO

    Juiz(a) do Trabalho Substituto(a)

Processo Nº ATOrd-0000717-76.2023.5.12.0024
RECLAMANTE LUIZ VALMOR KACHAN

ADVOGADO ROBERTO MALLON JUNIOR(OAB:
33161/SC)

ADVOGADO MARCELO HERZER(OAB: 29836/SC)

ADVOGADO DORIANA HAABEN(OAB: 9261/SC)

RECLAMADO CONDOR INDUSTRIA DE
PLASTICOS LTDA.

ADVOGADO AKIRA VALESKA FABRIN(OAB:
10636/SC)

PERITO JORGE RICARDO FLORES
PAQUEIRA

Intimado(s)/Citado(s):

  - CONDOR INDUSTRIA DE PLASTICOS LTDA.

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID 74080cb

proferida nos autos.

D E C I S Ã O

Recebo o(s) recurso(s) ordinário(s) interposto(s) pela(s) parte(s)

autora (ID 8853cff), porque subscrito(s) por profissional(is) com

poderes outorgados nos autos, tempestivo(s) e satisfeitos os

requisitos de admissibilidade.

Intime(m)-se a(s) parte(s) contrária(s) para contrarrazoar, querendo,

o(s) recurso(s) interposto(s), no prazo legal.

Após, remetam-se os autos ao TRT.

SAO BENTO DO SUL/SC, 29 de abril de 2024.

    LUIS FERNANDO SILVA DE CARVALHO

    Juiz(a) do Trabalho Substituto(a)

Processo Nº ATOrd-0000830-69.2019.5.12.0024
RECLAMANTE SINDICATO DOS EMPREGADOS EM

ESTABELECIMENTOS DE
SERVICOS DE SAUDE DE MAFRA E
REGIAO

ADVOGADO DIEGO BARBIERI(OAB: 40872/SC)

ADVOGADO CIBELI DO PRADO PESSOA(OAB:
23897/SC)

ADVOGADO LAUCANI CARDOSO NODARI(OAB:
9109/SC)

ADVOGADO DIVALDO LUIZ DE AMORIM(OAB:
5625/SC)

RECLAMADO FUNDACAO HOSPITALAR RIO
NEGRINHO

ADVOGADO ADRIANO COPETTI
RODRIGUES(OAB: 20492/SC)

Intimado(s)/Citado(s):

  - FUNDACAO HOSPITALAR RIO NEGRINHO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 76f0c93

proferido nos autos.

D E S P A C H O

Defere-se o prazo requerido pela demandada na petição de id

b0b747b para juntada dos documentos.
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SAO BENTO DO SUL/SC, 29 de abril de 2024.

    LUIS FERNANDO SILVA DE CARVALHO

    Juiz(a) do Trabalho Substituto(a)

Processo Nº ATOrd-0000353-41.2022.5.12.0024
RECLAMANTE RODRIGO AUGUSTO DA SILVA

ADVOGADO ANDIARA RAFAELA FERREIRA
NOGUEIRA(OAB: 46740/SC)

RECLAMADO UNIFIQUE TELECOMUNICACOES
S/A

ADVOGADO NAIARA CATTONI(OAB: 34236/SC)

ADVOGADO MARINA DALLABONA BUENO(OAB:
55018/SC)

ADVOGADO GABRIELA BUSNARDO
CAMPREGHER(OAB: 32995/SC)

RECLAMADO LOOSE SERVICOS EM
TELECOMUNICACOES LTDA

ADVOGADO LOACIR GSCHWENDTNER(OAB:
6935/SC)

PERITO PATRICIA DACAS

Intimado(s)/Citado(s):

  - LOOSE SERVICOS EM TELECOMUNICACOES LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 9791ad4

proferido nos autos.

DESPACHO

Intime-se a reclamada para que comprove, no prazo de 5 dias, o

recolhimento das custas (ata de id a28381f), sob pena de

execução.

SAO BENTO DO SUL/SC, 29 de abril de 2024.

    LUIS FERNANDO SILVA DE CARVALHO

    Juiz(a) do Trabalho Substituto(a)

Processo Nº ATSum-0000853-73.2023.5.12.0024
RECLAMANTE MARLI ALVES DE CARVALHO

ADVOGADO LUIZA BEATRIZ DE SOUSA
SCHINDLER MULLER(OAB:
67355/SC)

ADVOGADO FERNANDO MALLON(OAB: 7022/SC)

RECLAMADO AGIL EIRELI - ME

ADVOGADO ROBERTH ROZEMBERGER
OLIVEIRA(OAB: 108141/PR)

Intimado(s)/Citado(s):

  - AGIL EIRELI - ME

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 600735e

proferido nos autos.

D E S P A C H O

Intimem-se as partes para apresentação dos cálculos de liquidação,

inclusive da contribuição previdenciária incidente, no prazo comum

de 10 dias, na forma do artigo 879, §1º-B, da CLT.

No mesmo ato, as partes ficam cientes de que, havendo divergência

relevante entre os cálculos, a conta será considerada complexa,

autorizando a nomeação de perito judicial, nos termos do artigo 879,

§ 6º, da CLT.

Do mesmo modo, não apresentada pelas partes, autoriza-se a

nomeação de perito.

SAO BENTO DO SUL/SC, 29 de abril de 2024.

    ALFREDO REGO BARROS NETO

    Juiz(a) do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0000853-73.2023.5.12.0024
RECLAMANTE MARLI ALVES DE CARVALHO

ADVOGADO LUIZA BEATRIZ DE SOUSA
SCHINDLER MULLER(OAB:
67355/SC)

ADVOGADO FERNANDO MALLON(OAB: 7022/SC)

RECLAMADO AGIL EIRELI - ME

ADVOGADO ROBERTH ROZEMBERGER
OLIVEIRA(OAB: 108141/PR)

Intimado(s)/Citado(s):

  - MARLI ALVES DE CARVALHO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 600735e

proferido nos autos.

D E S P A C H O

Intimem-se as partes para apresentação dos cálculos de liquidação,

inclusive da contribuição previdenciária incidente, no prazo comum

de 10 dias, na forma do artigo 879, §1º-B, da CLT.

No mesmo ato, as partes ficam cientes de que, havendo divergência

relevante entre os cálculos, a conta será considerada complexa,
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autorizando a nomeação de perito judicial, nos termos do artigo 879,

§ 6º, da CLT.

Do mesmo modo, não apresentada pelas partes, autoriza-se a

nomeação de perito.

SAO BENTO DO SUL/SC, 29 de abril de 2024.

    ALFREDO REGO BARROS NETO

    Juiz(a) do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0000027-47.2023.5.12.0024
RECLAMANTE MARLI DAS GRACAS GOMES DE

SOUZA VAZ

ADVOGADO BRUNA CAROLINE
BUSARELLO(OAB: 34761/SC)

RECLAMADO ASSOCIACAO DE PAIS E
PROFESSORES (APP) ESCOLA DE
EDUCACAO BASICA PREFEITO
CARLOS ZIPPERER SOBRINHO

RECLAMADO ESTADO DE SANTA CATARINA

TERCEIRO
INTERESSADO

UNIÃO FEDERAL (PGF)

PERITO MARCELO FERNANDES ALVES

Intimado(s)/Citado(s):

  - MARLI DAS GRACAS GOMES DE SOUZA VAZ

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

PODER JUDICIÁRIO

JUSTIÇA DO TRABALHO

SENTENÇA

I - RELATÓRIO

MARLI DAS GRAÇAS GOMES DE SOUZA VAZ ajuizou ação

trabalhista contra a ASSOCIAÇÃO DE PAIS E PROFESSORES DA

ESCOLA DE EDUCAÇÃO BÁSICA PREFEITO CARLOS

ZIPPERER SOBRINHO e o ESTADO DE SANTA CATARINA,

buscando a condenação da parte ré ao pagamento de: diferenças

de FGTS + 40%; adicional de insalubridade em grau máximo e

reflexos; anuênios previstos em norma coletiva da categoria e

reflexos; diferenças de férias, conforme norma coletiva; além de

multas convencionais.

Deu à causa o valor de R$87.730,00, conforme emenda de ID

1dbdc9e. Juntou procuração e documentos.

Na audiência retratada pela ata de ID dbc4ba9, ausente a primeira

ré (APP), foi declarada a revelia e a confissão ficta quanto à matéria

de fato, não impugnada pelo segundo réu (ESTADO DE SANTA

CATARINA), nos moldes do artigo 844 da CLT.

Frustrada a primeira tentativa de conciliação, o segundo réu

apresentou contestação escrita e documentos no ID 10b6ef6.

Foi produzida prova pericial, conforme laudo juntado no ID e1a5c40.

Após, encerrou-se a instrução.

Razões finais remissivas pela parte autora e prejudicadas as da

primeira ré.

Inexitosa a segunda tentativa de conciliação.

É o relatório.

II - FUNDAMENTAÇÃO

PREJUDICIAL DE PRESCRIÇÃO QUINQUENAL

Pronuncia-se a prescrição das pretensões deduzidas na petição

inicial, relativas ao período anterior a 13.1.2018, resolvendo o mérito

do processo quanto a elas, nos termos do artigo 487, II, do Código

de Processo Civil.

MÉRITO

DIFERENÇAS DE FGTS + 40%

A parte autora alega que a primeira ré (APP) não teria realizado

corretamente os depósitos do FGTS, em especial quanto a valores

pagos por fora. Também argumenta serem devidos os

recolhimentos sobre as verbas pleiteadas nesta ação, além da

indenização compensatória de 40%, em razão da dispensa sem

justa causa por iniciativa do empregador.

Em defesa, o segundo réu (ESTADO DE SANTA CATARINA)

sustenta que não existem valores inadimplidos a título de FGTS,

pedindo a rejeição do pedido.

Passa-se à análise.

De início, esclarece-se que a incidência do FGTS sobre as verbas

pleiteadas nesta ação será analisada nos tópicos próprios.

Quanto às diferenças de FGTS, no que diz respeito aos alegados

valores pagos por fora, a parte autora não indica quais seriam esses

valores e a qual título eles teriam sido pagos.

No que diz respeito aos recolhimentos habituais, o ônus de

comprovar a regularidade dos depósitos compete ao empregador,

na forma da Súmula nº 461 do Tribunal Superior do Trabalho (TST)

e do artigo 818, II, da CLT.

A parte ré não apresentou nos autos os comprovantes dos

depósitos realizados, nem mesmo o extrato da conta vinculada da

autora.

Diante do exposto, o pedido é julgado procedente em parte,

condenando-se a parte ré ao pagamento dos recolhimentos de

FGTS devidos no período do contrato de trabalho.

Também é devida a indenização compensatória de 40% sobre a

totalidade dos depósitos devidos, considerando a forma pela qual se

deu a extinção do contrato de trabalho (TRCT de ID fcf54f5 -
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extinção de contrato de trabalho por prazo indeterminado, sem justa

causa, pelo empregador).

Para possibilitar a elaboração dos cálculos, a Secretaria deverá

diligenciar, pelos convênios disponíveis ou por ofício à Caixa

Econômica Federal, no sentido de obter o extrato integral atualizado

da conta vinculada do FGTS da autora no período do contrato

mantido com a primeira ré.

Nas competências que não tiver sido realizado o recolhimento,

deverá ser utilizado como base de cálculo o valor do salário lançado

no TRCT (R$2.200,00) acrescido do adicional de insalubridade

pago, no percentual de 20%, conforme ID fcf54f5, sem prejuízo da

incidência sobre eventuais parcelas que venham a ser reconhecidas

nesta decisão.

DIFERENÇAS DE ADICIONAL DE INSALUBRIDADE

A parte autora afirma ter trabalhado em condições insalubres, tendo

em vista a limpeza de instalações sanitárias de grande circulação e

o contato com agentes biológicos e químicos nocivos à saúde, sem

receber corretamente os EPIs e sem o pagamento do adicional

correspondente, em grau máximo.

Em defesa, o segundo demandado rechaça o direito da autora ao

recebimento do adicional de insalubridade em grau máximo e

reflexos. Além disso, em caso de condenação, pede o abatimento

dos valores já pagos a tal título e a desconsideração do período em

que as unidades escolares estiveram fechadas em razão da

pandemia da COVID-19.

Passa-se a analisar a questão.

Conforme o laudo pericial de ID e1a5c40, foi caracterizada a

insalubridade em grau máximo (40%) em razão da exposição a

agentes biológicos, decorrentes das atividades de limpeza dos

banheiros executadas pela autora.

A limpeza e coleta de lixo de banheiros de uso coletivo por cerca de

205 a 270 pessoas (do sexo feminino) não pode ser equiparada à

limpeza em residências e escritórios, atraindo a aplicação do item II

da Súmula nº 448 do TST e da Súmula nº 46 deste Tribunal

Regional do Trabalho da 12ª Região, a saber:

SÚMULA Nº 448 DO TST

ATIVIDADE INSALUBRE. CARACTERIZAÇÃO. PREVISÃO NA

NORMA REGULAMENTADORA Nº 15 DA PORTARIA DO

MINISTÉRIO DO TRABALHO Nº 3.214/78. INSTALAÇÕES

SANITÁRIAS.

I - Não basta a constatação da insalubridade por meio de laudo

pericial para que o empregado tenha direito ao respectivo adicional,

sendo necessária a classificação da atividade insalubre na relação

oficial elaborada pelo Ministério do Trabalho.

II - A higienização de instalações sanitárias de uso público ou

coletivo de grande circulação, e a respectiva coleta de lixo, por

não se equiparar à limpeza em residências e escritórios, enseja

o pagamento de adicional de insalubridade em grau máximo,

incidindo o disposto no Anexo 14 da NR-15 da Portaria do MTE

nº 3.214/78 quanto à coleta e industrialização de lixo urbano -

sem grifos no original.

SÚMULA Nº 46 DO TRT DA 12ª REGIÃO

INSALUBRIDADE. LIMPEZA DE BANHEIROS PÚBLICOS.

A atividade de limpeza de banheiros públicos, utilizados por grande

fluxo de pessoas, equipara-se à coleta de lixo urbano, sendo

insalubre em grau máximo, nos termos da NR-15, Anexo 14, da

Portaria nº 3.214/78 do Ministério do Trabalho.

Nesse sentido, colaciona-se da jurisprudência do TST:

RECURSO DE REVISTA. LEI Nº 13.467/2017. ADICIONAL DE

INSALUBRIDADE - GRAU MÁXIMO - LIMPEZA E HIGIENIZAÇÃO

DE BANHEIROS DE ESTABELECIMENTO DE GRANDE PORTE.

ESCOLA MUNICIPAL. O trabalho realizado pela autora com

limpeza e higienização de banheiros e respectiva coleta de lixo deve

ser considerado insalubre porque ocorria em estabelecimento de

grande porte (escola municipal), cujo lixo recolhido de suas

dependências não pode ser considerado como doméstico ou de

escritório. Devido o adicional de insalubridade, em grau

máximo, conforme previsão do Anexo 14 da NR-15 do

Ministério do Trabalho e Emprego. Inteligência da Súmula nº

448, II, desta Corte Superior. Recurso de revista conhecido e

provido (RR-10965-37.2021.5.03.0149, 7ª Turma, Relator Ministro

Claudio Mascarenhas Brandão, DEJT 15.9.2023) - sem grifos no

original.

O perito aponta que, analisando os dois recibos de entrega de EPIs

à autora, não foi encontrada nenhuma entrega de EPIs para a

devida proteção e neutralização da exposição a agentes biológicos,

decorrentes das atividades de limpeza dos banheiros.

Assim, reconhece-se que a autora esteve exposta a agentes

nocivos à saúde em grau máximo, sendo devido o pagamento do

adicional de insalubridade de 40%, na forma do artigo 192 da CLT.

O adicional é devido ao longo de todo o período contratual, com

exceção apenas do período em que as unidades escolares ficaram

fechadas em razão da pandemia da COVID-19 (19.3.2020 a

17.2.2021, conforme IDs b0fdeff e 97a275b), pois nele não houve

grande circulação de pessoas.

Serão apurados reflexos em 13º salário, férias + 1/3 e FGTS.

A fim de evitar enriquecimento indevido da parte autora, autoriza-se

a dedução dos valores pagos a esse título, com base no TRCT

(20%).

ANUÊNIOS

A parte autora alega que o SENALBA é o sindicato representativo

de sua categoria, aplicando-se as CCTs juntadas com a petição
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inicial. Afirma ter direito ao adicional por tempo de serviço (anuênio)

previsto nessas normas coletivas no período de 2016 a 2020.

Em defesa, o segundo demandado rechaça o enquadramento

sindical pretendido pela autora e, por consequência, a aplicação das

normas coletivas pertinentes. Alega não ter sido demonstrado que

os anuênios não foram pagos, rechaçando também o cabimento

dos reflexos postulados.

No direito brasileiro, o enquadramento sindical é feito por categorias

econômicas correspondentes às atividades empresariais

preponderantes, dentro de determinada base territorial, às quais

corresponde o enquadramento dos empregados, salvo em se

tratando de categoria diferenciada, nos moldes do § 3º do artigo 511

da CLT.

O enquadramento sindical também está vinculado ao local da

prestação dos serviços, tanto em relação à categoria econômica

como em relação à categoria profissional, devendo estar de acordo

com a base territorial onde a atividade é exercida.

Logo, os trabalhadores serão regidos pela norma coletiva aplicável

à base territorial em que prestam serviços, observando-se, em

regra, a atividade econômica desenvolvida pelo empregador.

A primeira ré é uma associação civil, sem fins lucrativos, de duração

indeterminada, com atuação junto à Escola de Educação Básica

Prefeito Carlos Zipperer Sobrinho.

A consulta do CNPJ da ré junto à Receita Federal do Brasil mostra

que ela se classifica com os seguintes CNAEs: 94.99-5-00 -

Atividades associativas não especificadas anteriormente e 399-9 -

Associação Privada.

Assim, por ser uma associação sem fins lucrativos, composta pelos

pais e responsáveis de alunos, professores da respectiva escola e

pessoas da comunidade, a atividade preponderante está

diretamente relacionada com a assistência social.

As CCTs juntadas nos IDs a8e0ea5 e seguintes abrangem os

empregados em entidades culturais, recreativas, de assistência

social, de orientação e formação profissional em todo o Estado de

Santa Catarina.

Na negociação coletiva, a categoria econômica da ré foi

devidamente representada pelo Sindicato das Entidades

Recreativas de Assistência Social, de orientação e Formação

Profissional de Santa Catarina – SECRASO-SC, que subscreveu as

CCTs celebradas com o Sindicato Profissional.

Diante do exposto, tem-se que as normas coletivas juntadas com a

petição inicial são aplicáveis aos empregados da primeira ré.

No caso específico em análise, transcrevem-se decisões deste

Tribunal Regional do Trabalho da 12ª Região que reconheceram o

enquadramento sindical das Associações de Pais e Professores

com o SENALBA-SC, a saber:

E N Q U A D R A M E N T O  S I N D I C A L .  E M P R E G A D O S  D E

ASSOCIAÇÃO DE PAIS E PROFESSORES. Em decorrência do

disposto no § 2º do art. 511 da CLT, o enquadramento sindical é

determinado pela atividade econômica preponderante da empresa,

devendo haver o paralelismo entre sindicato profissional e patronal.

Exceção a esta regra ocorre no caso das categorias diferenciadas.

Nessa esteira, como as associações de pais e professores não são

instituições de ensino, mesmo que seus empregados prestem

serviços em estabelecimento educacional, percebendo salário

decorrente do repasse de valores do Estado para a associação, a

princípio, não estão vinculados ao sindicato dos trabalhadores da

educação, pois este não corresponde à atividade econômica da

empregadora.  (TRT da 12ª Região; Processo: 0000258-

35.2022.5.12.0016; Data de assinatura: 9.3.2023; Órgão Julgador:

Gab. Des. Cesar Luiz Pasold Júnior - 3ª Câmara; Relator(a):

CESAR LUIZ PASOLD JUNIOR)

ENQUADRAMENTO SINDICAL. ATIVIDADE PREPONDERANTE

DO EMPREGADOR. A CLT definiu o enquadramento sindical como

o instrumento que ordena as categorias econômica e profissional e

propicia a trabalhadores e empregadores que conheçam as

entidades que os representam, as normas coletivas às quais estão

sujeitos e as que recebem a contribuição sindical. De acordo com a

regra do art. 511 da CLT, o enquadramento sindical ocorre em

razão da atividade preponderante do empregador, à exceção das

categorias profissionais diferenciadas. (TRT da 12ª Região;

Processo: 0000880-28.2021.5.12.0056; Data de assinatura:

6.9.2022; Órgão Julgador: Gab. Des. Narbal Antônio de Mendonça

Fileti - 6ª Câmara; Relator(a): NARBAL ANTONIO DE MENDONCA

FILETI)

As CCTs juntadas nos IDs a8e0ea5 e seguintes, com vigência no

período do contrato de trabalho da autora, preveem na Cláusula

Sétima o adicional por tempo de serviço denominado anuênio:

CCT 2016-2017

CLÁUSULA SÉTIMA - ANUÊNIO

O empregado que tenha completado 01 (um) ano de trabalho nas

Entidades Culturais, Recreativas e de Assistência Social, de

Orientação e Formação Profissional do Estado de Santa Catarina,

fará jus a um percentual de 1% (um por cento) a cada ano,

retroagindo a contagem de tempo a partir da data de admissão.

CCT 2017-2018

CLÁUSULA SÉTIMA - ANUÊNIO

O empregado que tenha completado 01 (um) ano de trabalho nas

Entidades Culturais, Recreativas e de Assistência Social, de

Orientação e Formação Profissional do Estado de Santa Catarina,

fará jus a um percentual de 1% (um por cento) a cada ano,

retroagindo a contagem de tempo a partir da data de admissão.

Código para aferir autenticidade deste caderno: 213499



3960/2024 Tribunal Regional do Trabalho da 12ª Região 2300
Data da Disponibilização: Segunda-feira, 29 de Abril de 2024

CCT 2018-2019

CLÁUSULA SÉTIMA - ANUÊNIO

O empregado que tenha completado 01 (um) ano de trabalho nas

Entidades Culturais, Recreativas e de Assistência Social, de

Orientação e Formação Profissional do Estado de Santa Catarina,

fará jus a um percentual de 1% (um por cento) a cada ano,

retroagindo a contagem de tempo a partir da data de admissão.

CCT 2019-2020

CLÁUSULA SÉTIMA - ANUÊNIO

O empregado que tenha completado 01 (um) ano de trabalho nas

Entidades Culturais, Recreativas e de Assistência Social, de

Orientação e Formação Profissional do Estado de Santa Catarina,

fará jus a um percentual de 1% (um por cento) a cada ano,

retroagindo a contagem de tempo a partir da data de admissão.

CCT 2020-2021

CLÁUSULA SÉTIMA - ANUÊNIO

O empregado que tenha completado 01 (um) ano de trabalho nas

Entidades Culturais, Recreativas e de Assistência Social, de

Orientação e Formação Profissional do Estado de Santa Catarina,

fará jus a um percentual de 0,5% (meio por cento) a cada ano,

retroagindo a contagem de tempo a partir da data de admissão.

A ausência de pagamento dos anuênios à autora é presumida em

razão da confissão ficta decorrente da revelia da primeira ré e da

ausência de comprovantes de pagamento e lançamento de

anuênios no TRCT.

Portanto, descumprida a norma coletiva, julga-se procedente o

pedido para condenar a ré ao pagamento dos anuênios à autora, a

partir de quando ela completou um ano de contrato de trabalho,

conforme os percentuais estabelecidos nas CCTs juntadas aos

autos, observada a vigência das normas coletivas e as parcelas

atingidas pela prescrição.

Os anuênios serão calculados sobre o salário básico.

Nos moldes da Súmula nº 203 do TST e observados os limites

objetivos da demanda, traçados na petição inicial, em razão da

natureza salarial dos anuênios, deverão ser apurados reflexos em:

13º salário; férias + 1/3 e FGTS + 40%.

Não há reflexos em RSR, considerando que a autora recebe salário

sobre base mensal (artigo 7º, § 2º, da Lei nº 605/1949).

DIFERENÇAS DE FÉRIAS

A parte autora alega que a ré efetuou o pagamento das férias

acrescidas do terço constitucional, quando a norma coletiva prevê

gratificação de 40% (Cláusula Vigésima Segunda). Por isso, pede a

condenação da ré ao pagamento dessas diferenças.

A aplicabilidade das normas coletivas trazidas com a petição inicial

já foi reconhecida no tópico anterior.

As CCTs, com vigência no período do contrato de trabalho do autor,

preveem na Cláusula Vigésima Segunda:

CCT 2017-2018

CLÁUSULA VIGÉSIMA SEGUNDA - GRATIFICAÇÃO DE FÉRIAS

Aos empregados nas Entidades, será garantido o Adicional de

Férias em percentual não inferior a 40% (quarenta por cento), por

ocasião destas ou pagamento integral/proporcional, em substituição

ao 1/3 (um terço) Constitucional (art. 7º, XVII, CF).

CCT 2018-2019

CLÁUSULA VIGÉSIMA SEGUNDA - GRATIFICAÇÃO DE FÉRIAS

Aos empregados nas Entidades, será garantido o Adicional de

Férias em percentual não inferior a 40% (quarenta por cento), por

ocasião destas ou pagamento integral/proporcional, em substituição

ao 1/3 (um terço) Constitucional (art. 7º, XVII, CF).

CCT 2019-2020

CLÁUSULA VIGÉSIMA SEGUNDA - GRATIFICAÇÃO DE FÉRIAS

Aos empregados nas Entidades, será garantido o Adicional de

Férias em percentual não inferior a 40% (quarenta por cento), por

ocasião destas ou pagamento integral/proporcional, em substituição

ao 1/3 (um terço) Constitucional (art. 7º, XVII, CF).

CCT 2020-2021

CLÁUSULA VIGÉSIMA SEGUNDA - GRATIFICAÇÃO DE FÉRIAS

Aos empregados nas Entidades, será garantido o Adicional de

Férias em percentual não inferior a 35% (quarenta por cento), por

ocasião destas ou pagamento integral/proporcional, em substituição

ao 1/3 (um terço) Constitucional (art. 7º, XVII, CF).

Não foi juntada a CCT vigente após 30.9.2021.

O valor lançado no TRCT a título de “Terço constitucional de férias”

dá conta de que as férias foram pagas com o adicional de 1/3 (férias

proporcionais R$403,34 + férias vencidas R$2.420,00 + férias aviso

prévio indenizado R$605,00 = R$3.428,34, dividido por 3 =

R$1.142,78, sendo que no TRCT foi lançado R$1.142,79).

Portanto, descumprida a norma coletiva, julga-se procedente o

pedido para condenar a ré ao pagamento das diferenças de férias,

consistentes na diferença entre o valor comprovadamente pago e os

percentuais estabelecidos nas CCTs juntadas aos autos, observada

a vigência das normas coletivas juntadas com a inicial e as parcelas

atingidas pela prescrição.

MULTA CONVENCIONAL

A parte autora pleiteia que a ré seja condenada ao pagamento da

multa estabelecida para o caso de descumprimento de qualquer

cláusula convencional (Cláusula Vigésima Nona).

Em defesa, o segundo réu aduz não ter dado causa a eventual

descumprimento das CCTs, motivo pelo qual não pode ser

condenado ao pagamento de qualquer valor.

As CCTs juntadas aos autos estabelecem multa de 10% da

remuneração do empregado pelo descumprimento de qualquer
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cláusula, a ser revertida em favor da parte prejudicada (Cláusula

Vigésima Nona).

Assim, julga-se procedente o pedido, a fim de que, em sede de

liquidação, quando for verificado o descumprimento das cláusulas

convencionais que tratam do anuênio e da gratificação de férias,

apure-se também multa de 10% sobre a remuneração da autora.

Deverá ser apurada uma multa para cada cláusula da CCT

descumprida na vigência do contrato de trabalho do demandante.

Não é devida a multa convencional por descumprimento da

Cláusula Vigésima Terceira, pois ela não trata do fornecimento de

EPIs, mas apenas de uniformes e calçados. Não há nenhuma prova

nos autos que demonstre a ausência de fornecimento de tais itens.

RESPONSABILIDADE DO ESTADO DE SANTA CATARINA

A parte autora alega que a primeira ré integra a Administração

Direta do Estado de Santa Catarina, não possuindo autonomia

financeira ou administrativa. Entende que o segundo demandado

deve responder de forma solidária pelas verbas objeto da

condenação, tendo em vista que a APP dependeria dos repasses

do Estado para o pagamento das verbas trabalhistas de seus

empregados.

Além disso, a autora cita a Lei nº 18.490/2022, a qual teria

autorizado o Estado a realizar o pagamento dos débitos de

condenações ou de acordos judiciais relacionados a APPs, desde

que fosse oportunizada a sua efetiva participação no processo

judicial por meio da Procuradoria-Geral do Estado (PGE).

Em defesa, o segundo demandado rechaça a existência de

responsabilidade da Administração Pública. Argumenta que a

relação jurídica existente entre a Administração Pública e a APP

tem natureza jurídica de convênio, aplicando-se-lhe o entendimento

firmado na Orientação Jurisprudencial (OJ) nº 185 da SBDI-I do

TST.

De início, ressalte-se que, ao contrário da alegação feita na petição

inicial, a primeira ré não integra a Administração Direta do Estado

demandado. A primeira ré constitui-se em associação civil de

natureza privada.

A jurisprudência deste egrégio Tribunal Regional do Trabalho de

Santa Catarina é pacífica no sentido de afastar a responsabilidade

do Estado pelos encargos trabalhistas dos empregados contratados

por Associação de Pais e Professores.

Por não se tratar de terceirização de serviços, mas de celebração

de convênio entre os demandados, é aplicável quanto ao tema o

entendimento firmado na OJ nº 185 da SBDI-I do TST:

CONTRATO DE TRABALHO COM A ASSOCIAÇÃO DE PAIS E

MESTRES - APM. INEXISTÊNCIA DE RESPONSABILIDADE

SOLIDÁRIA OU SUBSIDIÁRIA DO ESTADO. O Estado-Membro

não é responsável subsidiária ou solidariamente com a Associação

de Pais e Mestres pelos encargos trabalhistas dos empregados

contratados por esta última, que deverão ser suportados integral e

exclusivamente pelo real empregador.

Nesse sentido, colacionam-se os seguintes julgados:

CONTRATO DE TRABALHO FIRMADO COM ASSOCIAÇÃO DE

PAIS E PROFESSORES. AUSÊNCIA DE RESPONSABILIDADE

DO ESTADO. OJ Nº 185 DA SBDI-1 DO TST. O Estado-Membro

não é responsável subsidiária ou solidariamente com a Associação

de Pais e Mestres pelos encargos trabalhistas dos empregados

contratados por esta última, que deverão ser suportados integral e

exclusivamente pelo real empregador. (TRT da 12ª Região;

Processo: 0000855-96.2022.5.12.0050; Data de assinatura:

4.4.2023; Órgão Julgador: Gab. Des. Hélio Bastida Lopes - 1ª

Câmara; Relator(a): HELIO BASTIDA LOPES)

RESPONSABILIDADE SOLIDÁRIA OU SUBSIDIÁRIA DO ENTE

PÚBLICO. ASSOCIAÇÃO DE PAIS E PROFESSORES.

IMPOSSIBILIDADE. Nos termos da OJ SDI-1 n° 185 do c. TST, "O

Estado-Membro não é responsável subsidiária ou solidariamente

com a Associação de Pais e Mestres pelos encargos trabalhistas

dos empregados contratados por esta última, que deverão ser

suportados integral e exclusivamente pelo real empregador". (TRT

da 12ª Região; Processo: 0001355-11.2017.5.12.0060; Data de

assinatura: 28.8.2019; Órgão Julgador: Gab. Des. Garibaldi Tadeu

Pereira Ferreira - 4ª Câmara; Relator(a): UBIRATAN ALBERTO

PEREIRA)

Desse modo, afasta-se a responsabilidade, solidária ou subsidiária,

do segundo demandado pelo pagamento das verbas objeto da

condenação.

Por outro lado, mostra-se correta a inclusão do Estado na lide na

condição de interessado, em razão das disposições das Leis

estaduais nº 18.380/2022 e nº 18.490/2022.

A participação do Estado nesta ação também foi objeto de

recomendação em Nota Técnica emitida pelo Centro de Inteligência

deste Tribunal Regional do Trabalho da 12ª Região (Nota Técnica

nº 1/CI/2023).

JUSTIÇA GRATUITA

A parte autora pretende que lhe sejam concedidos os benefícios da

justiça gratuita.

No IRDR nº 0000435-47.2022.5.12.0000, o Tribunal Regional do

Trabalho da 12ª Região (Tema 18) fixou a tese jurídica nº 13: A

partir do início da vigência da Lei nº 13.467/2017 - que alterou a

redação do § 3º e acrescentou o § 4º, ambos do art. 790 da CLT -, a

mera declaração de hipossuficiência econômica não é bastante

para a concessão do benefício da justiça gratuita, cabendo ao

requerente demonstrar a percepção de remuneração inferior ao

patamar estabelecido no § 3º do art. 790 da CLT ou comprovar a
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insuficiência de recursos para arcar com as despesas processuais

(§ 4º do art. 790 da CLT).

Contudo, a autora limitou-se à juntada de declaração de

hipossuficiência econômica e de cópia de sua CTPS física. Não foi

apresentada cópia de sua CTPS Digital. Considerando as

disposições trazidas pela Lei nº 13.874/2019 e pela Portaria nº

1.065/2019 do Ministério da Economia, não há como se verificar a

existência ou não de vínculo empregatício atual e, em caso positivo,

o patamar da remuneração auferida pela demandante.

Assim, não comprovada a insuficiência de recursos para arcar com

as despesas processuais, indeferem-se os benefícios da justiça

gratuita (artigo 790, §§ 3º e 4º, da CLT).

No entanto, que o pedido de gratuidade da justiça pode ser

formulado em sede de recurso ou por simples petição nos autos,

demonstrando-se os pressupostos legais necessários à concessão

(artigo 99 do CPC).

HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS

A primeira demandada, por ser sucumbente na totalidade das

pretensões deduzidas na petição inicial, deve arcar com os

honorários advocatícios, nos termos do artigo 791-A da CLT.

Considerando o grau de zelo do profissional, o lugar de prestação

do serviço, a natureza e a importância da causa e o trabalho e

tempo exigidos, fixam-se os honorários do advogado da parte

autora em 10% do valor que resultar da liquidação de sentença.

Por outro lado, foi afastada a responsabilidade do segundo réu

pelas verbas objeto da condenação. Assim, a autora é considerada

sucumbente na totalidade das pretensões deduzidas contra o

litisconsorte.

Considerando o grau de zelo do profissional, o lugar de prestação

do serviço, a natureza e a importância da causa e o trabalho e

tempo exigidos, fixam-se os honorários do(a) advogado(a) do

segundo réu em 10% do valor da causa atualizado.

JUROS E CORREÇÃO MONETÁRIA

Deferem-se, na forma da lei, observadas as Súmulas 200, 381 e

439 do TST e a Orientação Jurisprudencial nº 302 da SDI-1 do TST,

bem como os parâmetros das ADC nº 58 e 59.

RECOLHIMENTOS PREVIDENCIÁRIOS E FISCAIS

Na forma do artigo 114, VIII, da Constituição da República, deve o

demandado comprovar o recolhimento das contribuições sociais,

cota do empregado (a ser deduzida de seu crédito) e do

empregador, incidentes sobre as verbas salariais decorrentes da

condenação (não há tributação sobre os valores de FGTS, títulos

indenizatórios e demais parcelas excluídas pelo art. 28, §9º, da Lei

8.212/1991 e Decreto 3.048/1999, art. 214, §9º), sob pena de

execução dos valores, ressalvada a hipótese, quanto à cota

patronal, de comprovação de opção por regime tributário

diferenciado (como aquele estabelecido pela Lei Complementar nº

123/2006).

Não haverá apuração das contribuições devidas a terceiros, nos

termos da Súmula nº 6 do Tribunal Regional do Trabalho da 12ª

Região.

Além disso, devem ser deduzidos e recolhidos dos créditos os

valores devidos a título de IRPF, nos termos do artigo 46 da Lei

8.541/1992, observadas as disposições da Lei nº 12.350/2010, no

que diz respeito aos rendimentos acumulados relativos a períodos

anteriores.

Os juros de mora e eventuais indenizações por danos morais e

materiais não serão incluídos na base de cálculo para fins de

Imposto de Renda.

A comprovação do recolhimento das contribuições previdenciárias

deverá ser feita pela apresentação da guia DARF (código 6092)

paga e pela entrega da Declaração de Débitos e Créditos

Tributários Federais Previdenciários e de Outras Entidades e

Fundos (DCTFWeb), sob pena de ser considerada inadimplida a

obr igação,  com a consequente execução dos valores

correspondentes.

III - DISPOSITIVO

Ante o exposto, e tudo o que mais dos autos conste, o Juízo da

Vara do Trabalho de São Bento do Sul/SC decide

a) pronunciar a prescrição das pretensões deduzidas na petição

inicial, relativas ao período anterior a 13.1.2018, resolvendo o mérito

do processo quanto a elas, nos termos do artigo 487, II, do CPC;

b) julgar PROCEDENTES EM PARTE os pedidos formulados na

petição inicial para:

b.1 condenar a primeira ré ao pagamento das seguintes parcelas, a

serem apuradas em liquidação por cálculos, limitadas aos valores

postulados: depósitos do FGTS + 40%; adicional de insalubridade,

com reflexos em 13º salário, férias + 1/3 e FGTS + 40%; anuênios,

com reflexos em 13º salário, férias + 1/3 e FGTS + 40%; diferenças

de férias; multas convencionais; além de juros e correção

monetária;

b.2 condenar a primeira ré (APP) ao pagamento de honorários

advocatícios à procuradora da autora;

b.3 afastar a responsabilidade do segundo réu (ESTADO DE

SANTA CATARINA) pelas verbas objeto da condenação;

c) indeferir os benefícios da justiça gratuita à autora;

d) condenar a autora ao pagamento de honorários advocatícios aos

procuradores do segundo réu;

e) determinar que a primeira ré (APP) comprove o recolhimento das

contribuições sociais, cota do empregado - a ser deduzida de seu

crédito - e da empresa, incidentes sobre o valor da prestação de

serviços. Além disso, devem ser deduzidos e recolhidos dos
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créditos os valores devidos pela parte autora a título de IRPF, nos

termos do artigo 46 da Lei 8.541/1992.

Tudo na forma da fundamentação, que integra o dispositivo como

se nele estivesse expressa. Improcedentes os demais pedidos.

Custas pela primeira ré, calculadas sobre R$80.000,00 (valor

arbitrado para essa finalidade), no montante de R$1.600,00 (CLT,

artigo 789).

Intimem-se as partes e a União.

Transitada em julgado a sentença e iniciada a liquidação, para

possibilitar a elaboração dos cálculos, a Secretaria deverá

diligenciar, pelos convênios disponíveis ou por ofício à Caixa

Econômica Federal, no sentido de obter o extrato integral atualizado

da conta vinculada do FGTS da autora no período do contrato

mantido com a primeira ré.

Nada mais.

SAO BENTO DO SUL/SC, 29 de abril de 2024.

LUIS FERNANDO SILVA DE CARVALHO

Juiz(a) do Trabalho Substituto(a)

Este Juízo adverte que a partir de 1º de março de 2024 é

obrigatório o cadastro de pessoas jurídicas de direito privado

no Domicílio Judicial Eletrônico para recebimento de citações e

intimações de parte sem advogado habilitado no PJe. Faça o

seu cadastro (https://domicilio-eletronico.pdpj.jus.br/).

SAO BENTO DO SUL/SC, 29 de abril de 2024.

ZULEIKA PEIXOTO MENDONCA CAJUEIRO

Assessor

Processo Nº ATSum-0000449-90.2021.5.12.0024
RECLAMANTE KERLIN MARIELE ANTON

ADVOGADO ANTONIO CESAR NASSIF(OAB:
5130/SC)

ADVOGADO CLEIDE OLIVEIRA NASSIF(OAB:
28221/SC)

ADVOGADO CLAUDIA OLIVEIRA NASSIF(OAB:
66264/PR)

RECLAMADO SIDNEI ADRIANO DE LIMA

RECLAMADO SIDNEI ADRIANO DE LIMA LTDA

ADVOGADO CRISTIANE APARECIDA
SCHROEDER(OAB: 26350/SC)

PERITO FABIANE TISSIANI BALDISSERA DE
SOUZA

TERCEIRO
INTERESSADO

UNIÃO FEDERAL (PGFN)

Intimado(s)/Citado(s):

  - KERLIN MARIELE ANTON

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

VARA DO TRABALHO DE SÃO BENTO DO SUL

Avenida São Bento, n. 55, Rio Negro, SÃO BENTO DO SUL - SC -

CEP: 89287-360

(48) 3216-4330 - vara_sbs@trt12.jus.br

NOTIFICAÇÃO DE AUDIÊNCIA - CARTA REGISTRADA

Destinatário:

KERLIN MARIELE ANTON

Endereço desconhecido

Audiência: 17/06/2024 13:45

Fica Vossa Senhoria intimado(a) de que a audiência de

Conciliação em Execução por videoconferência foi designada

para a data e hora acima indicadas, a qual será realizada pelo

aplicativo ZOOM, com o seguinte acesso:

Entrar Zoom Reunião

https://trt12-jus-br.zoom.us/j/85153550009

ID da reunião: 851 5355 0009

É necessário o requerimento antecipado de intérprete de LIBRAS

para audiência, no prazo mínimo de cinco dias, se for participar do

ato pessoa surda ou com deficiência auditiva (parágrafo único do

art. 14 da Resolução CSJT 218/2018).

 

INSTRUÇÕES PARA ACESSO À VIDEOCONFERÊNCIA

1. A partir de 24/03/2021 as audiências por videoconferência

serão todas realizadas exclusivamente pelo aplicativo ZOOM.

2. É necessário ter o aplicativo ZOOM instalado no computador

ou celular que acessar à audiência.O link de acesso para

instalação é: https://zoom.us/download#client_4meeting

3.  Depois de instalado, inicie o ZOOM e verifique a

configuração da câmera e do microfone.

4.Clique em Join/Ingressar;

6. Em “Insira o ID da reunião”, digite o ID da reunião recebido

nesta intimação e clique em ”join/ingressar".

7. Se necessária, digite a senha de acesso informada acima.

8. Aguarde a permissão para acesso.

Observações:

- Não havendo disponibilidade para participação na data designada,

a parte deverá informar nos autos.

- As orientações quanto à utilização da ferramenta ZOOMestão

disponíveis em:

(https://www.youtube.com/watch?v=etpSNj_NLC8&list=PLOVTd
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JCn_KN2F2bCDufUNHX3r-UXBRPwW&index=1)

- Em caso de dificuldade para acesso à videoconferência, entre em

contato pelos telefones ou e-mail acima listados.

Este Juízo adverte que a partir de 1º de março de 2024 é

obrigatório o cadastro de pessoas jurídicas de direito privado

no Domicílio Judicial Eletrônico para recebimento de citações e

intimações de parte sem advogado habilitado no PJe. Faça o

seu cadastro (https://domicilio-eletronico.pdpj.jus.br/).

SAO BENTO DO SUL/SC, 29 de abril de 2024.

GILBERTO GUMBOSKI

Secretário de Audiência

Processo Nº ATSum-0000449-90.2021.5.12.0024
RECLAMANTE KERLIN MARIELE ANTON

ADVOGADO ANTONIO CESAR NASSIF(OAB:
5130/SC)

ADVOGADO CLEIDE OLIVEIRA NASSIF(OAB:
28221/SC)

ADVOGADO CLAUDIA OLIVEIRA NASSIF(OAB:
66264/PR)

RECLAMADO SIDNEI ADRIANO DE LIMA

RECLAMADO SIDNEI ADRIANO DE LIMA LTDA

ADVOGADO CRISTIANE APARECIDA
SCHROEDER(OAB: 26350/SC)

PERITO FABIANE TISSIANI BALDISSERA DE
SOUZA

TERCEIRO
INTERESSADO

UNIÃO FEDERAL (PGFN)

Intimado(s)/Citado(s):

  - SIDNEI ADRIANO DE LIMA LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

VARA DO TRABALHO DE SÃO BENTO DO SUL

Avenida São Bento, n. 55, Rio Negro, SÃO BENTO DO SUL - SC -

CEP: 89287-360

(48) 3216-4330 - vara_sbs@trt12.jus.br

NOTIFICAÇÃO DE AUDIÊNCIA - CARTA REGISTRADA

Destinatário:

SIDNEI ADRIANO DE LIMA LTDA

Endereço desconhecido

Audiência: 17/06/2024 13:45

Fica Vossa Senhoria intimado(a) de que a audiência de

Conciliação em Execução por videoconferência foi designada

para a data e hora acima indicadas, a qual será realizada pelo

aplicativo ZOOM, com o seguinte acesso:

Entrar Zoom Reunião

https://trt12-jus-br.zoom.us/j/85153550009

ID da reunião: 851 5355 0009

É necessário o requerimento antecipado de intérprete de LIBRAS

para audiência, no prazo mínimo de cinco dias, se for participar do

ato pessoa surda ou com deficiência auditiva (parágrafo único do

art. 14 da Resolução CSJT 218/2018).

 

INSTRUÇÕES PARA ACESSO À VIDEOCONFERÊNCIA

1. A partir de 24/03/2021 as audiências por videoconferência

serão todas realizadas exclusivamente pelo aplicativo ZOOM.

2. É necessário ter o aplicativo ZOOM instalado no computador

ou celular que acessar à audiência.O link de acesso para

instalação é: https://zoom.us/download#client_4meeting

3.  Depois de instalado, inicie o ZOOM e verifique a

configuração da câmera e do microfone.

4.Clique em Join/Ingressar;

6. Em “Insira o ID da reunião”, digite o ID da reunião recebido

nesta intimação e clique em ”join/ingressar".

7. Se necessária, digite a senha de acesso informada acima.

8. Aguarde a permissão para acesso.

Observações:

- Não havendo disponibilidade para participação na data designada,

a parte deverá informar nos autos.

- As orientações quanto à utilização da ferramenta ZOOMestão

disponíveis em:

(https://www.youtube.com/watch?v=etpSNj_NLC8&list=PLOVTd

JCn_KN2F2bCDufUNHX3r-UXBRPwW&index=1)

- Em caso de dificuldade para acesso à videoconferência, entre em

contato pelos telefones ou e-mail acima listados.

Este Juízo adverte que a partir de 1º de março de 2024 é

obrigatório o cadastro de pessoas jurídicas de direito privado

no Domicílio Judicial Eletrônico para recebimento de citações e

intimações de parte sem advogado habilitado no PJe. Faça o

seu cadastro (https://domicilio-eletronico.pdpj.jus.br/).

SAO BENTO DO SUL/SC, 29 de abril de 2024.

GILBERTO GUMBOSKI

Secretário de Audiência

Processo Nº ATOrd-0001321-86.2013.5.12.0024
RECLAMANTE LIGIA GOMES DE ALMEIDA
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ADVOGADO JOAO ALBERTO DA SILVA(OAB:
2623/SC)

ADVOGADO ANDRE LUIZ GROSSL(OAB:
30735/SC)

RECLAMANTE ELACI TAVARES

ADVOGADO JOAO ALBERTO DA SILVA(OAB:
2623/SC)

ADVOGADO TIAGO COSTA ALFREDO(OAB:
54494/PR)

RECLAMANTE Maria Marlene Schimidt

ADVOGADO JOAO ALBERTO DA SILVA(OAB:
2623/SC)

RECLAMANTE JORACI DA SILVA

ADVOGADO JOAO ALBERTO DA SILVA(OAB:
2623/SC)

RECLAMANTE VALDIVIA DOLLNY

ADVOGADO JOAO ALBERTO DA SILVA(OAB:
2623/SC)

RECLAMADO BRASSUL MOVEIS LTDA

RECLAMADO TEODORO MILCHESKY

TERCEIRO
INTERESSADO

CRI SBS

TERCEIRO
INTERESSADO

WILSON JOSE DOLLNY

TERCEIRO
INTERESSADO

MARIA VANILDA DOLLNY GARCIA

TERCEIRO
INTERESSADO

VALDIR DOLLNY

TERCEIRO
INTERESSADO

CARLOS ROBERTO CARVALHO
MARTINS

ADVOGADO TIAGO COSTA ALFREDO(OAB:
54494/PR)

TERCEIRO
INTERESSADO

ANGELA MARIA MILCHEVSKY
OSOWSKI

ADVOGADO ANA PAULA PICCOLI DE ALMEIDA
CAMPANHARO(OAB: 29009/SC)

ADVOGADO VALDIR CAMPANHARO(OAB:
33590/SC)

ADVOGADO CRISTIANE BORDIN(OAB: 58001/SC)

ADVOGADO RAFAEL LUIZ SIEWERT(OAB:
30361/SC)

TERCEIRO
INTERESSADO

LEIA CARVALHO MARTINS

ADVOGADO TIAGO COSTA ALFREDO(OAB:
54494/PR)

TERCEIRO
INTERESSADO

DANIEL JOSE OSOWSKI

ADVOGADO ANA PAULA PICCOLI DE ALMEIDA
CAMPANHARO(OAB: 29009/SC)

ADVOGADO VALDIR CAMPANHARO(OAB:
33590/SC)

ADVOGADO CRISTIANE BORDIN(OAB: 58001/SC)

ADVOGADO RAFAEL LUIZ SIEWERT(OAB:
30361/SC)

TERCEIRO
INTERESSADO

Prefeitura de Campo Alegre

TERCEIRO
INTERESSADO

MARCIO LUIZ GIACOMIN

TERCEIRO
INTERESSADO

PAULO MARIO LOPES MACHADO

TERCEIRO
INTERESSADO

LUIZ CARLOS FANTICHELI

ADVOGADO ARAO DOS SANTOS(OAB: 9760/SC)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ANGELA MARIA MILCHEVSKY OSOWSKI

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

VARA DO TRABALHO DE SÃO BENTO DO SUL

Avenida São Bento, 55, Rio Negro, SÃO BENTO DO SUL - SC -

CEP: 89287-360

(48) 3216-4330 - vara_sbs@trt12.jus.br

INTIMAÇÃO - CARTA REGISTRADA

Destinatário:

ANGELA MARIA MILCHEVSKY OSOWSKI ANGELA MARIA

MILCHEVSKY OSOWSKI

Endereço desconhecido

Fica V. S.ª intimado(a) acerca dos cálculos atualizados de id

ae52b55, conforme manifestação de id a0d1c53.

Este Juízo adverte que a partir de 1º de março de 2024 é

obrigatório o cadastro de pessoas jurídicas de direito privado

no Domicílio Judicial Eletrônico para recebimento de citações e

intimações de parte sem advogado habilitado no PJe. Faça o

seu cadastro (https://domicilio-eletronico.pdpj.jus.br/).

SAO BENTO DO SUL/SC, 29 de abril de 2024.

LUIZ BERNARDO RAMOS LITZINGER

Assessor

Processo Nº ATOrd-0000129-06.2022.5.12.0024
RECLAMANTE GISELI SCHREINER

ADVOGADO CINTIA MAYARA EUFRASIO(OAB:
41361/SC)

ADVOGADO MARLON ALVARISTO
AUGUSTIN(OAB: 48126/SC)

RECLAMADO MAGNA COMPOSITOS LTDA EM
RECUPERACAO JUDICIAL

ADVOGADO HEGGON MARIO BALDUINO DE
LIMA(OAB: 72854/PR)

ADVOGADO LINCOLN ZUB DUTRA(OAB:
65048/PR)

TERCEIRO
INTERESSADO

UNIÃO FEDERAL (PGF)

PERITO FLAVIO COELHO

PERITO AMAURI CELIO GIORGI

Intimado(s)/Citado(s):

  - MAGNA COMPOSITOS LTDA EM RECUPERACAO JUDICIAL

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO
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VARA DO TRABALHO DE SÃO BENTO DO SUL

AV. SÃO BENTO, Nº 55, BAIRRO RIO NEGRO, SÃO BENTO DO

SUL/SC, CEP: 89287-360

TELEFONE/WHATSAPP (48) 3216-4330 | E-MAIL

vara_sbs@trt12.jus.br

MANDADO DE CITAÇÃO, PENHORA E AVALIAÇÃO - CARTA

REGISTRADA

DESTINATÁRIO(A):

MAGNA COMPOSITOS LTDA EM RECUPERACAO JUDICIAL

Endereço desconhecido

O Dr. ALFREDO REGO BARROS NETO, Juiz do Trabalho desta

Unidade Judiciária, CITA A PARTE EXECUTADA, nos termos do

artigo 880 da CLT, para comprovar o pagamento da execução no

prazo de 48 horas.

No mesmo prazo, poderá indicar bens aptos à garantia da

execução, observada a gradação legal do artigo 835 do CPC, nos

termos do já mencionado artigo 880 da CLT, tudo conforme decisão

de ID d176fc3.

DISCRIMINAÇÃO DO VALOR DA EXECUÇÃO (CONFORME ID

abc0272)

TOTAL em 31/03/2024 .................................. R$ 29.341,60

OBS: há depósito(s) recursal(is) no valor de R$ 12.296,38 (ID

bb8ee64).

Cumpra-se na forma da lei.

Caso seja criado qualquer obstáculo ao cumprimento deste

mandado, fica o Oficial de Justiça autorizado a requisitarforça

policial, bem como proceder àsdiligências necessárias em dias

úteis, de segunda a sexta-feira, das 6h às 20h. (art. 770, parágrafo

único, da CLT c/c art. 212 , do CPC).

Excepcionalmente, quando as circunstâncias do processo

justificarem, as citações, intimações e penhoras poderão ser

realizadas no período de férias forenses, nos feriados ou nos dias

úteis fora do horário estabelecido no caput, observado o disposto no

art. 5º, XI, da CRFB/88.

De ordem do(a) Exmo(a). Juiz(a) do Trabalho, assino

eletronicamente este mandado, para seu fiel cumprimento (art. 250,

VI, do CPC).

Este Juízo adverte que a partir de 1º de março de 2024 é

obrigatório o cadastro de pessoas jurídicas de direito privado

no Domicílio Judicial Eletrônico para recebimento de citações e

intimações de parte sem advogado habilitado no PJe. Faça o

seu cadastro (https://domicilio-eletronico.pdpj.jus.br/).

SAO BENTO DO SUL/SC, 29 de abril de 2024.

MARIO LUCIO DE ARAUJO

Diretor de Secretaria

Processo Nº ATOrd-0000404-18.2023.5.12.0024
RECLAMANTE VERA LUCIA ANTUNES JADACH

ADVOGADO DORIANA HAABEN(OAB: 9261/SC)

ADVOGADO ROBERTO MALLON JUNIOR(OAB:
33161/SC)

ADVOGADO MARCELO HERZER(OAB: 29836/SC)

RECLAMADO CLINI ENFERMAGEM SILVA E
SIEGEL SERVICOS DE
ENFERMAGEM A DOMICILIO LTDA

ADVOGADO JOAO GONCALVES NETO(OAB:
31419/SC)

RECLAMADO HOMEDICAL ASSISTENCIA
DOMICILIAR LTDA - ME

ADVOGADO ANDREA GARDANO BUCHARLES
GIROLDO(OAB: 308222/SP)

TERCEIRO
INTERESSADO

COOP DE TRAB MED DO PLANALTO
NORTE DE STA CATARINA LTDA

ADVOGADO SUELI CARDOZO FERREIRA(OAB:
34194/SC)

ADVOGADO ANGELA BEATRIZ SILVEIRA
JUNCKES(OAB: 38314/SC)

TERCEIRO
INTERESSADO

UNIÃO FEDERAL (PGF)

Intimado(s)/Citado(s):

  - CLINI ENFERMAGEM SILVA E SIEGEL SERVICOS DE
ENFERMAGEM A DOMICILIO LTDA

  - HOMEDICAL ASSISTENCIA DOMICILIAR LTDA - ME

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID bb7ffc8

proferido nos autos.

D E S P A C H O

1. Expeça-se o ofício determinado na sentença id 4c53c95.

2. Intime-se a primeira reclamada para, em 10 dias, anotar a CTPS

da parte autora, bem como apresentar TRCT pelo código SJ2 e

chave de conectividade visando a movimentação da conta

vinculada, e as guias para habilitação do autor junto ao seguro-

desemprego (CD e SD), sob pena de multa de R$1.500,00 por

descumprimento da obrigação de fazer, e de indenização

correspondente aos valores devidos a título de seguro-desemprego,

nos termos da
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Súmula 389 do TST, a ser apurada com base na tabela emitida pelo

FAT.

3. Intimem-se as partes para apresentação dos cálculos de

liquidação, inclusive da contribuição previdenciária incidente, no

prazo comum de 10 dias, na forma do artigo 879, §1º-B, da CLT.

No mesmo ato, as partes ficam cientes de que, havendo divergência

relevante entre os cálculos, a conta será considerada complexa,

autorizando a nomeação de perito judicial, nos termos do artigo 879,

§ 6º, da CLT.

Do mesmo modo, não apresentada pelas partes, autoriza-se a

nomeação de perito.

SAO BENTO DO SUL/SC, 29 de abril de 2024.

    LUIS FERNANDO SILVA DE CARVALHO

    Juiz(a) do Trabalho Substituto(a)

Processo Nº ATOrd-0000404-18.2023.5.12.0024
RECLAMANTE VERA LUCIA ANTUNES JADACH

ADVOGADO DORIANA HAABEN(OAB: 9261/SC)

ADVOGADO ROBERTO MALLON JUNIOR(OAB:
33161/SC)

ADVOGADO MARCELO HERZER(OAB: 29836/SC)

RECLAMADO CLINI ENFERMAGEM SILVA E
SIEGEL SERVICOS DE
ENFERMAGEM A DOMICILIO LTDA

ADVOGADO JOAO GONCALVES NETO(OAB:
31419/SC)

RECLAMADO HOMEDICAL ASSISTENCIA
DOMICILIAR LTDA - ME

ADVOGADO ANDREA GARDANO BUCHARLES
GIROLDO(OAB: 308222/SP)

TERCEIRO
INTERESSADO

COOP DE TRAB MED DO PLANALTO
NORTE DE STA CATARINA LTDA

ADVOGADO SUELI CARDOZO FERREIRA(OAB:
34194/SC)

ADVOGADO ANGELA BEATRIZ SILVEIRA
JUNCKES(OAB: 38314/SC)

TERCEIRO
INTERESSADO

UNIÃO FEDERAL (PGF)

Intimado(s)/Citado(s):

  - VERA LUCIA ANTUNES JADACH

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID bb7ffc8

proferido nos autos.

D E S P A C H O

1. Expeça-se o ofício determinado na sentença id 4c53c95.

2. Intime-se a primeira reclamada para, em 10 dias, anotar a CTPS

da parte autora, bem como apresentar TRCT pelo código SJ2 e

chave de conectividade visando a movimentação da conta

vinculada, e as guias para habilitação do autor junto ao seguro-

desemprego (CD e SD), sob pena de multa de R$1.500,00 por

descumprimento da obrigação de fazer, e de indenização

correspondente aos valores devidos a título de seguro-desemprego,

nos termos da

Súmula 389 do TST, a ser apurada com base na tabela emitida pelo

FAT.

3. Intimem-se as partes para apresentação dos cálculos de

liquidação, inclusive da contribuição previdenciária incidente, no

prazo comum de 10 dias, na forma do artigo 879, §1º-B, da CLT.

No mesmo ato, as partes ficam cientes de que, havendo divergência

relevante entre os cálculos, a conta será considerada complexa,

autorizando a nomeação de perito judicial, nos termos do artigo 879,

§ 6º, da CLT.

Do mesmo modo, não apresentada pelas partes, autoriza-se a

nomeação de perito.

SAO BENTO DO SUL/SC, 29 de abril de 2024.

    LUIS FERNANDO SILVA DE CARVALHO

    Juiz(a) do Trabalho Substituto(a)

Processo Nº ATSum-0000548-89.2023.5.12.0024
RECLAMANTE VANESSA RIBEIRO LUIZ

ADVOGADO DORIANA HAABEN(OAB: 9261/SC)

ADVOGADO ROBERTO MALLON JUNIOR(OAB:
33161/SC)

ADVOGADO MARCELO HERZER(OAB: 29836/SC)

RECLAMADO IFOOD.COM AGENCIA DE
RESTAURANTES ONLINE S.A.

ADVOGADO DENISE PIRES FINCATO(OAB:
37057/RS)

ADVOGADO ADRIANO JOAO BOLDORI(OAB:
290450/SP)

ADVOGADO LUANA CADAVAL PERUFO(OAB:
68133/RS)

RECLAMADO J. P. DOS SANTOS TRANSPORTES

ADVOGADO VLADIMIR LOPES SARAIVA(OAB:
87404/PR)

TERCEIRO
INTERESSADO

UNIÃO FEDERAL (PGF)

Intimado(s)/Citado(s):

  - J. P. DOS SANTOS TRANSPORTES

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

VARA DO TRABALHO DE SÃO BENTO DO SUL

Avenida São Bento, 55, RIO NEGRO, SÃO BENTO DO SUL - SC

- CEP: 89287-360

Código para aferir autenticidade deste caderno: 213499
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(48) 3216-4330 - vara_sbs@trt12.jus.br

INTIMAÇÃO

Destinatário(a):

J. P. DOS SANTOS TRANSPORTES

Via DEJT

Fica Vossa Senhoria intimado(a) acerca do despacho da devolução

das custas, id b373996, despacho id Id 6c1d514.

Este Juízo adverte que a partir de 1º de março de 2024 é

obrigatório o cadastro de pessoas jurídicas de direito privado

no Domicílio Judicial Eletrônico para recebimento de citações e

intimações de parte sem advogado habilitado no PJe. Faça o

seu cadastro (https://domicilio-eletronico.pdpj.jus.br/).

SAO BENTO DO SUL/SC, 29 de abril de 2024.

ADIVALDO JOSE DA SILVA

Servidor

Processo Nº ATSum-0000548-89.2023.5.12.0024
RECLAMANTE VANESSA RIBEIRO LUIZ

ADVOGADO DORIANA HAABEN(OAB: 9261/SC)

ADVOGADO ROBERTO MALLON JUNIOR(OAB:
33161/SC)

ADVOGADO MARCELO HERZER(OAB: 29836/SC)

RECLAMADO IFOOD.COM AGENCIA DE
RESTAURANTES ONLINE S.A.

ADVOGADO DENISE PIRES FINCATO(OAB:
37057/RS)

ADVOGADO ADRIANO JOAO BOLDORI(OAB:
290450/SP)

ADVOGADO LUANA CADAVAL PERUFO(OAB:
68133/RS)

RECLAMADO J. P. DOS SANTOS TRANSPORTES

ADVOGADO VLADIMIR LOPES SARAIVA(OAB:
87404/PR)

TERCEIRO
INTERESSADO

UNIÃO FEDERAL (PGF)

Intimado(s)/Citado(s):

  - IFOOD.COM AGENCIA DE RESTAURANTES ONLINE S.A.

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

VARA DO TRABALHO DE SÃO BENTO DO SUL

Avenida São Bento, 55, RIO NEGRO, SÃO BENTO DO SUL - SC

- CEP: 89287-360

(48) 3216-4330 - vara_sbs@trt12.jus.br

INTIMAÇÃO

Destinatário(a):

IFOOD.COM AGENCIA DE RESTAURANTES ONLINE S.A.

Via DEJT

Fica Vossa Senhoria intimado(a) acerca do despacho da devolução

das custas, id b373996, despacho id Id 6c1d514.

Este Juízo adverte que a partir de 1º de março de 2024 é

obrigatório o cadastro de pessoas jurídicas de direito privado

no Domicílio Judicial Eletrônico para recebimento de citações e

intimações de parte sem advogado habilitado no PJe. Faça o

seu cadastro (https://domicilio-eletronico.pdpj.jus.br/).

SAO BENTO DO SUL/SC, 29 de abril de 2024.

ADIVALDO JOSE DA SILVA

Servidor

Vara do Trabalho de Indaial

Notificação

Processo Nº ATSum-0000373-68.2023.5.12.0033
RECLAMANTE MAX BRASIL RODRIGUES

ADVOGADO VALMOR JOSE MARQUETTI(OAB:
5486/SC)

ADVOGADO BRUNO GIUSEPPE
MARQUETTI(OAB: 38915/SC)

ADVOGADO VALMOR JOSE MARQUETTI
JUNIOR(OAB: 52752/SC)

ADVOGADO ELCIANE MEURER(OAB: 25804/SC)

ADVOGADO DILMA SIMAS BORBA
MARQUETTI(OAB: 28466/SC)

RECLAMADO VALMOR CORVALAN

ADVOGADO BEATRIZ LIMA(OAB: 22611/SC)

Intimado(s)/Citado(s):

  - VALMOR CORVALAN

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 44dae51

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

III – DISPOSITIVO

Ante o exposto, na reclamatória trabalhista que MAX BRASIL

RODRIGUES propôs em face de VALMOR CORVALAN, nos termos

da fundamentação supra, decido:

(1) RATIFICAR a desistência quanto à reconvenção apresentada

pelo reclamado-reconvinte em face do reclamante-reconvindo,

conforme registrado na ata de audiência inicial (fls. 77-8),

Código para aferir autenticidade deste caderno: 213499
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extinguindo o processo sem resolução do mérito no aspecto (art.

485, VIII, do CPC);

(2) DECLARAR a incompetência absoluta desta Especializada para

fiscalizar, cobrar ou executar as contribuições referentes ao período

trabalhado, nos moldes do conteúdo da Súmula 368, item I, do TST,

julgando extinto sem resolução do mérito pleito autoral nesse

sentido (arts. 64, §1º, e 337, II, do CPC/2015);

(3) no mérito, julgar PROCEDENTES EM PARTE os pedidos

formulados pela parte reclamante, para RECONHECER o vínculo

de emprego entre as partes no período compreendido entre

31.01.2023 e 27.03.2023, reconhecendo, ainda, que a extinção

ocorreu sem justa causa, por iniciativa do empregador, e

CONDENAR o reclamado ao pagamento das seguintes parcelas:

(3.1) à parte reclamante:

(a) aviso-prévio indenizado (30 dias);

(b) 13º salário proporcional (3/12), já observada a projeção do

período do aviso-prévio indenizado de 30 dias;

(c) férias proporcionais (3/12) já observada a projeção do período

do aviso-prévio indenizado de 30 dias;

(d) depósitos de FGTS em relação a todo o período contratual e

sobre as verbas acima deferidas, exceto férias indenizadas,

inclusive sobre as demais verbas de natureza salarial que

eventualmente venham a ser deferidas na presente decisão,

devendo incidir sobre o total dos depósitos a multa de 40%;

(e) multa prevista no art. 477, §8º, da CLT, devida no importe de

R$3.000,00;

(f) indenização por danos morais no valor de R$4.500,00.

(3.2) ao(s) procurador(es) da parte autora:

(a) honorários sucumbenciais, no valor correspondente a 15% do

proveito econômico dos pedidos deferidos, conforme for apurado

em l iquidação, sem a dedução dos descontos f iscais e

previdenciários, conforme OJ n. 348, da SDI-1, do E. TST.

Defiro à parte reclamante o benefício da justiça gratuita, porque

preenchidos os requisitos legais para sua concessão (art. 790, §§ 3º

e 4º, da CLT).

Indefiro o benefício da justiça gratuita ao reclamado, conforme

fundamentos do capítulo “H”.

O reclamado deverá realizar as anotações na CTPS Digital do

reclamante, devendo cumprir a obrigação de fazer nos seguintes

termos:

1) anotar a CTPS do autor, fazendo constar o período contratual de

31.01.2023 a 26.04.2023 (considerando a projeção do período do

aviso-prévio de 30 dias), na função de calceteiro, com o salário

mensal de R$3.000,00 durante o período contratual.

Em caso de inércia do reclamado quanto à obrigação de fazer

acima determinada, ficará sujeito ao pagamento de multa diária de

R$100,00 (cem reais), limitada ao valor total de R$2.000,00 (dois

mil reais), a ser revertida em favor do autor.

Decorrido o prazo de 20 dias sem o cumprimento, deverá a

Secretaria da Vara do Trabalho realizar a anotação do contrato de

trabalho na CTPS da parte autora, sem menção ao presente

processo, com a execução da multa por descumprimento a ser paga

pelo réu.

Diante do reconhecimento de vínculo empregatício, a Secretaria

deverá observar o disposto no Ofício Circular n. 015/2019, da

Corregedoria Regional, expedindo ofício ao órgão responsável

conforme modelo.

Juros e correção monetária conforme disposto no capítulo “J”.

Incidências fiscais e previdenciárias nos termos do capítulo “K”.

A condenação fica limitada ao valor dado aos pedidos da petição

inicial, apenas com a incidência da devida atualização e sem

prejuízo dos juros (art. 322, §1º, do CPC/2015), conforme capítulo

“A” da fundamentação.

Liquidação por cálculos.

Custas pela parte ré no importe de R$240,00, calculadas sobre o

valor de R$12.000,00, provisoriamente arbitrado à condenação.

As partes ficam advertidas de que não cabem Embargos de

Declaração para rever fatos, provas ou a própria decisão, ou para

contestar puramente o que já foi decidido (arts. 80, VII, 1.022 e

1.026, § 2º, todos do CPC/2015).

Intimem-se as partes.

Após o trânsito em julgado, cumpra-se, inclusive com expedição do

ofício determinado na fundamentação.

Nada mais.

    MARCOS HENRIQUE BEZERRA CABRAL

    Juiz(a) do Trabalho Substituto(a)

Processo Nº ATSum-0000373-68.2023.5.12.0033
RECLAMANTE MAX BRASIL RODRIGUES

ADVOGADO VALMOR JOSE MARQUETTI(OAB:
5486/SC)

ADVOGADO BRUNO GIUSEPPE
MARQUETTI(OAB: 38915/SC)

ADVOGADO VALMOR JOSE MARQUETTI
JUNIOR(OAB: 52752/SC)

ADVOGADO ELCIANE MEURER(OAB: 25804/SC)

ADVOGADO DILMA SIMAS BORBA
MARQUETTI(OAB: 28466/SC)

RECLAMADO VALMOR CORVALAN

ADVOGADO BEATRIZ LIMA(OAB: 22611/SC)

Intimado(s)/Citado(s):

  - MAX BRASIL RODRIGUES
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            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 44dae51

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

III – DISPOSITIVO

Ante o exposto, na reclamatória trabalhista que MAX BRASIL

RODRIGUES propôs em face de VALMOR CORVALAN, nos termos

da fundamentação supra, decido:

(1) RATIFICAR a desistência quanto à reconvenção apresentada

pelo reclamado-reconvinte em face do reclamante-reconvindo,

conforme registrado na ata de audiência inicial (fls. 77-8),

extinguindo o processo sem resolução do mérito no aspecto (art.

485, VIII, do CPC);

(2) DECLARAR a incompetência absoluta desta Especializada para

fiscalizar, cobrar ou executar as contribuições referentes ao período

trabalhado, nos moldes do conteúdo da Súmula 368, item I, do TST,

julgando extinto sem resolução do mérito pleito autoral nesse

sentido (arts. 64, §1º, e 337, II, do CPC/2015);

(3) no mérito, julgar PROCEDENTES EM PARTE os pedidos

formulados pela parte reclamante, para RECONHECER o vínculo

de emprego entre as partes no período compreendido entre

31.01.2023 e 27.03.2023, reconhecendo, ainda, que a extinção

ocorreu sem justa causa, por iniciativa do empregador, e

CONDENAR o reclamado ao pagamento das seguintes parcelas:

(3.1) à parte reclamante:

(a) aviso-prévio indenizado (30 dias);

(b) 13º salário proporcional (3/12), já observada a projeção do

período do aviso-prévio indenizado de 30 dias;

(c) férias proporcionais (3/12) já observada a projeção do período

do aviso-prévio indenizado de 30 dias;

(d) depósitos de FGTS em relação a todo o período contratual e

sobre as verbas acima deferidas, exceto férias indenizadas,

inclusive sobre as demais verbas de natureza salarial que

eventualmente venham a ser deferidas na presente decisão,

devendo incidir sobre o total dos depósitos a multa de 40%;

(e) multa prevista no art. 477, §8º, da CLT, devida no importe de

R$3.000,00;

(f) indenização por danos morais no valor de R$4.500,00.

(3.2) ao(s) procurador(es) da parte autora:

(a) honorários sucumbenciais, no valor correspondente a 15% do

proveito econômico dos pedidos deferidos, conforme for apurado

em l iquidação, sem a dedução dos descontos f iscais e

previdenciários, conforme OJ n. 348, da SDI-1, do E. TST.

Defiro à parte reclamante o benefício da justiça gratuita, porque

preenchidos os requisitos legais para sua concessão (art. 790, §§ 3º

e 4º, da CLT).

Indefiro o benefício da justiça gratuita ao reclamado, conforme

fundamentos do capítulo “H”.

O reclamado deverá realizar as anotações na CTPS Digital do

reclamante, devendo cumprir a obrigação de fazer nos seguintes

termos:

1) anotar a CTPS do autor, fazendo constar o período contratual de

31.01.2023 a 26.04.2023 (considerando a projeção do período do

aviso-prévio de 30 dias), na função de calceteiro, com o salário

mensal de R$3.000,00 durante o período contratual.

Em caso de inércia do reclamado quanto à obrigação de fazer

acima determinada, ficará sujeito ao pagamento de multa diária de

R$100,00 (cem reais), limitada ao valor total de R$2.000,00 (dois

mil reais), a ser revertida em favor do autor.

Decorrido o prazo de 20 dias sem o cumprimento, deverá a

Secretaria da Vara do Trabalho realizar a anotação do contrato de

trabalho na CTPS da parte autora, sem menção ao presente

processo, com a execução da multa por descumprimento a ser paga

pelo réu.

Diante do reconhecimento de vínculo empregatício, a Secretaria

deverá observar o disposto no Ofício Circular n. 015/2019, da

Corregedoria Regional, expedindo ofício ao órgão responsável

conforme modelo.

Juros e correção monetária conforme disposto no capítulo “J”.

Incidências fiscais e previdenciárias nos termos do capítulo “K”.

A condenação fica limitada ao valor dado aos pedidos da petição

inicial, apenas com a incidência da devida atualização e sem

prejuízo dos juros (art. 322, §1º, do CPC/2015), conforme capítulo

“A” da fundamentação.

Liquidação por cálculos.

Custas pela parte ré no importe de R$240,00, calculadas sobre o

valor de R$12.000,00, provisoriamente arbitrado à condenação.

As partes ficam advertidas de que não cabem Embargos de

Declaração para rever fatos, provas ou a própria decisão, ou para

contestar puramente o que já foi decidido (arts. 80, VII, 1.022 e

1.026, § 2º, todos do CPC/2015).

Intimem-se as partes.

Após o trânsito em julgado, cumpra-se, inclusive com expedição do

ofício determinado na fundamentação.

Nada mais.

    MARCOS HENRIQUE BEZERRA CABRAL

    Juiz(a) do Trabalho Substituto(a)
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Processo Nº ATSum-0000328-64.2023.5.12.0033
RECLAMANTE MARCIA DA SILVA DANTAS

ADVOGADO VALMOR JOSE MARQUETTI(OAB:
5486/SC)

ADVOGADO DILMA SIMAS BORBA
MARQUETTI(OAB: 28466/SC)

ADVOGADO VALMOR JOSE MARQUETTI
JUNIOR(OAB: 52752/SC)

ADVOGADO BRUNO GIUSEPPE
MARQUETTI(OAB: 38915/SC)

ADVOGADO ELCIANE MEURER(OAB: 25804/SC)

ADVOGADO ANDREIA PFEIFER NEVES(OAB:
50971/SC)

ADVOGADO JOAO AUGUSTO MAIHACK
BRASSIANI(OAB: 63704/SC)

ADVOGADO CATHARINE OHANA FELIPI
MAIER(OAB: 68201/SC)

RECLAMADO EXPRESS RESTAURANTES
EMPRESARIAIS LTDA

ADVOGADO CARLOS EDUARDO DOMINGUES
AMORIM(OAB: 40881/RS)

ADVOGADO JULIANA CRISTINA MARTINELLI
RAIMUNDI(OAB: 15909/SC)

Intimado(s)/Citado(s):

  - EXPRESS RESTAURANTES EMPRESARIAIS LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 72bf19f

proferido nos autos.

1. Visto.

2. Designo audiência INSTRUTÓRIA (fase de conhecimento)

para o dia 09.05.2024, às 14:15 horas, devendo as partes

comparecer para depor, sob pena de confissão.

3. A audiência será realizada no formato telepresencial, facultado o

acompanhamento do ato pelos procuradores e/ou partes na sala de

audiências desta Unidade Judiciária.

4. A audiência telepresencial ocorrerá com utilização da plataforma

Zoom.

4.1. Partes e procuradores devem acessar a sala de espera virtual

desta Unidade Judiciária, através do endereço eletrônico que

segue, onde permanecerão até que sejam encaminhados à sala de

audiências:

https://trt12-jus-br.zoom.us/j/85916978661

4.2. O encaminhamento à sala de audiências principal será feito

automaticamente por servidor desta Unidade Judiciária no momento

oportuno.

4.2.1. Se o encaminhamento acaso não ocorra no horário agendado

para a audiência é porque a audiência anterior ainda está em

andamento bastando aguardar alguns minutos.

4.3. Recomenda-se às partes e aos advogados que “baixem” o

aplicativo Zoom com antecedência em relação à audiência, bem

como aos advogados que antecipadamente orientem seus clientes

quanto à operação do aplicativo.

4.4. O aplicativo Zoom está disponível gratuitamente nas lojas de

aplicativos para celulares, bem como no endereço eletrônico

https://zoom.us/download para microcomputadores.

5. É necessário o requerimento antecipado de intérprete de LIBRAS

para audiência, no prazo mínimo de cinco dias, se for participar do

ato pessoa surda ou com deficiência auditiva (parágrafo único do

art. 14 da Resolução CSJT 218/2018).

6. Intimem-se as partes, por seus procuradores.

INDAIAL/SC, 26 de abril de 2024.

    MARCOS HENRIQUE BEZERRA CABRAL

    Juiz(a) do Trabalho Substituto(a)

Processo Nº ATSum-0000581-52.2023.5.12.0033
RECLAMANTE JOSIANE RODRIGUES RAMOS

ADVOGADO VALMOR JOSE MARQUETTI
JUNIOR(OAB: 52752/SC)

ADVOGADO DILMA SIMAS BORBA
MARQUETTI(OAB: 28466/SC)

ADVOGADO BRUNO GIUSEPPE
MARQUETTI(OAB: 38915/SC)

ADVOGADO ELCIANE MEURER(OAB: 25804/SC)

ADVOGADO VALMOR JOSE MARQUETTI(OAB:
5486/SC)

ADVOGADO JOAO AUGUSTO MAIHACK
BRASSIANI(OAB: 63704/SC)

RECLAMADO P3 ENGENHARIA ELETRICA LTDA

ADVOGADO DIEGO GUILHERME NIELS(OAB:
24519/SC)

Intimado(s)/Citado(s):

  - P3 ENGENHARIA ELETRICA LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 27c8f77

proferido nos autos.

1. Visto.

2. Designo audiência INSTRUTÓRIA (fase de conhecimento)

para o dia 09.05.2024, às 15:00 horas, devendo as partes

comparecer para depor, sob pena de confissão.

3. A audiência será realizada no formato telepresencial, facultado o

acompanhamento do ato pelos procuradores e/ou partes na sala de

audiências desta Unidade Judiciária.

4. A audiência telepresencial ocorrerá com utilização da plataforma

Zoom.

4.1. Partes e procuradores devem acessar a sala de espera virtual
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desta Unidade Judiciária, através do endereço eletrônico que

segue, onde permanecerão até que sejam encaminhados à sala de

audiências:

https://trt12-jus-br.zoom.us/j/85916978661

4.2. O encaminhamento à sala de audiências principal será feito

automaticamente por servidor desta Unidade Judiciária no momento

oportuno.

4.2.1. Se o encaminhamento acaso não ocorra no horário agendado

para a audiência é porque a audiência anterior ainda está em

andamento bastando aguardar alguns minutos.

4.3. Recomenda-se às partes e aos advogados que “baixem” o

aplicativo Zoom com antecedência em relação à audiência, bem

como aos advogados que antecipadamente orientem seus clientes

quanto à operação do aplicativo.

4.4. O aplicativo Zoom está disponível gratuitamente nas lojas de

aplicativos para celulares, bem como no endereço eletrônico

https://zoom.us/download para microcomputadores.

5. É necessário o requerimento antecipado de intérprete de LIBRAS

para audiência, no prazo mínimo de cinco dias, se for participar do

ato pessoa surda ou com deficiência auditiva (parágrafo único do

art. 14 da Resolução CSJT 218/2018).

6. Intimem-se as partes, por seus procuradores.

INDAIAL/SC, 26 de abril de 2024.

    MARCOS HENRIQUE BEZERRA CABRAL

    Juiz(a) do Trabalho Substituto(a)

Processo Nº ATSum-0000328-64.2023.5.12.0033
RECLAMANTE MARCIA DA SILVA DANTAS

ADVOGADO VALMOR JOSE MARQUETTI(OAB:
5486/SC)

ADVOGADO DILMA SIMAS BORBA
MARQUETTI(OAB: 28466/SC)

ADVOGADO VALMOR JOSE MARQUETTI
JUNIOR(OAB: 52752/SC)

ADVOGADO BRUNO GIUSEPPE
MARQUETTI(OAB: 38915/SC)

ADVOGADO ELCIANE MEURER(OAB: 25804/SC)

ADVOGADO ANDREIA PFEIFER NEVES(OAB:
50971/SC)

ADVOGADO JOAO AUGUSTO MAIHACK
BRASSIANI(OAB: 63704/SC)

ADVOGADO CATHARINE OHANA FELIPI
MAIER(OAB: 68201/SC)

RECLAMADO EXPRESS RESTAURANTES
EMPRESARIAIS LTDA

ADVOGADO CARLOS EDUARDO DOMINGUES
AMORIM(OAB: 40881/RS)

ADVOGADO JULIANA CRISTINA MARTINELLI
RAIMUNDI(OAB: 15909/SC)

Intimado(s)/Citado(s):

  - MARCIA DA SILVA DANTAS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 72bf19f

proferido nos autos.

1. Visto.

2. Designo audiência INSTRUTÓRIA (fase de conhecimento)

para o dia 09.05.2024, às 14:15 horas, devendo as partes

comparecer para depor, sob pena de confissão.

3. A audiência será realizada no formato telepresencial, facultado o

acompanhamento do ato pelos procuradores e/ou partes na sala de

audiências desta Unidade Judiciária.

4. A audiência telepresencial ocorrerá com utilização da plataforma

Zoom.

4.1. Partes e procuradores devem acessar a sala de espera virtual

desta Unidade Judiciária, através do endereço eletrônico que

segue, onde permanecerão até que sejam encaminhados à sala de

audiências:

https://trt12-jus-br.zoom.us/j/85916978661

4.2. O encaminhamento à sala de audiências principal será feito

automaticamente por servidor desta Unidade Judiciária no momento

oportuno.

4.2.1. Se o encaminhamento acaso não ocorra no horário agendado

para a audiência é porque a audiência anterior ainda está em

andamento bastando aguardar alguns minutos.

4.3. Recomenda-se às partes e aos advogados que “baixem” o

aplicativo Zoom com antecedência em relação à audiência, bem

como aos advogados que antecipadamente orientem seus clientes

quanto à operação do aplicativo.

4.4. O aplicativo Zoom está disponível gratuitamente nas lojas de

aplicativos para celulares, bem como no endereço eletrônico

https://zoom.us/download para microcomputadores.

5. É necessário o requerimento antecipado de intérprete de LIBRAS

para audiência, no prazo mínimo de cinco dias, se for participar do

ato pessoa surda ou com deficiência auditiva (parágrafo único do

art. 14 da Resolução CSJT 218/2018).

6. Intimem-se as partes, por seus procuradores.

INDAIAL/SC, 26 de abril de 2024.

    MARCOS HENRIQUE BEZERRA CABRAL

    Juiz(a) do Trabalho Substituto(a)

Processo Nº ATSum-0000581-52.2023.5.12.0033
RECLAMANTE JOSIANE RODRIGUES RAMOS

ADVOGADO VALMOR JOSE MARQUETTI
JUNIOR(OAB: 52752/SC)
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ADVOGADO DILMA SIMAS BORBA
MARQUETTI(OAB: 28466/SC)

ADVOGADO BRUNO GIUSEPPE
MARQUETTI(OAB: 38915/SC)

ADVOGADO ELCIANE MEURER(OAB: 25804/SC)

ADVOGADO VALMOR JOSE MARQUETTI(OAB:
5486/SC)

ADVOGADO JOAO AUGUSTO MAIHACK
BRASSIANI(OAB: 63704/SC)

RECLAMADO P3 ENGENHARIA ELETRICA LTDA

ADVOGADO DIEGO GUILHERME NIELS(OAB:
24519/SC)

Intimado(s)/Citado(s):

  - JOSIANE RODRIGUES RAMOS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 27c8f77

proferido nos autos.

1. Visto.

2. Designo audiência INSTRUTÓRIA (fase de conhecimento)

para o dia 09.05.2024, às 15:00 horas, devendo as partes

comparecer para depor, sob pena de confissão.

3. A audiência será realizada no formato telepresencial, facultado o

acompanhamento do ato pelos procuradores e/ou partes na sala de

audiências desta Unidade Judiciária.

4. A audiência telepresencial ocorrerá com utilização da plataforma

Zoom.

4.1. Partes e procuradores devem acessar a sala de espera virtual

desta Unidade Judiciária, através do endereço eletrônico que

segue, onde permanecerão até que sejam encaminhados à sala de

audiências:

https://trt12-jus-br.zoom.us/j/85916978661

4.2. O encaminhamento à sala de audiências principal será feito

automaticamente por servidor desta Unidade Judiciária no momento

oportuno.

4.2.1. Se o encaminhamento acaso não ocorra no horário agendado

para a audiência é porque a audiência anterior ainda está em

andamento bastando aguardar alguns minutos.

4.3. Recomenda-se às partes e aos advogados que “baixem” o

aplicativo Zoom com antecedência em relação à audiência, bem

como aos advogados que antecipadamente orientem seus clientes

quanto à operação do aplicativo.

4.4. O aplicativo Zoom está disponível gratuitamente nas lojas de

aplicativos para celulares, bem como no endereço eletrônico

https://zoom.us/download para microcomputadores.

5. É necessário o requerimento antecipado de intérprete de LIBRAS

para audiência, no prazo mínimo de cinco dias, se for participar do

ato pessoa surda ou com deficiência auditiva (parágrafo único do

art. 14 da Resolução CSJT 218/2018).

6. Intimem-se as partes, por seus procuradores.

INDAIAL/SC, 26 de abril de 2024.

    MARCOS HENRIQUE BEZERRA CABRAL

    Juiz(a) do Trabalho Substituto(a)

Processo Nº ATOrd-0000293-51.2016.5.12.0033
RECLAMANTE JOSIEL ARAUJO DE PONTES

ADVOGADO LILIAN DA SILVA BLOT(OAB:
19887/SC)

ADVOGADO JOACIR ALDO GADOTTI(OAB:
9012/SC)

RECLAMADO CONSTRUTORA MM LTDA

ADVOGADO ADEMAR DE OLIVEIRA(OAB:
8897/SC)

ADVOGADO RAFAEL PHILLIPE DE
OLIVEIRA(OAB: 32775/SC)

RECLAMADO VALMIR BINELLO

ADVOGADO ADEMAR DE OLIVEIRA(OAB:
8897/SC)

RECLAMADO DIRCEU DE JESUS

ADVOGADO ADEMAR DE OLIVEIRA(OAB:
8897/SC)

RECLAMADO NOEMI DA SILVA

ADVOGADO ADEMAR DE OLIVEIRA(OAB:
8897/SC)

RECLAMADO ENELI TERESINHA STURMER

ADVOGADO ADEMAR DE OLIVEIRA(OAB:
8897/SC)

RECLAMADO SULBRASIL ENGENHARIA E
CONSTRUCOES LTDA

ADVOGADO ADEMAR DE OLIVEIRA(OAB:
8897/SC)

ADVOGADO JONATHAN GEORGE MONDINI(OAB:
23044/SC)

ADVOGADO JACSON JOSÉ CAPELETTO(OAB:
20985/SC)

ADVOGADO RONALDO BERTOLLI(OAB:
24496/SC)

ADVOGADO DHIAN CARLO MAZIERO(OAB:
23818/SC)

PERITO GRANDI E RAULINO CONSULTORES
ASSOCIADOS LTDA - EPP

CUSTOS LEGIS UNIÃO FEDERAL (PGF)

Intimado(s)/Citado(s):

  - CONSTRUTORA MM LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO - Processo PJe-JT

Destinatário: CONSTRUTORA MM LTDA

´Fica Vossa Senhoria intimado, por seus procuradores, para, no

prazo de 05 (cinco) dias, comprovar o pagamento da sétima

parcela de R$ 1.050,00, cujo prazo estabelecido no item 1 “b” da

sentença de ID. da5effc decorreu em 22/04/2024.

Código para aferir autenticidade deste caderno: 213499
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Este Juízo adverte que a partir de 1º de março de 2024 é

obrigatório o cadastro de pessoas jurídicas de direito privado

no Domicílio Judicial Eletrônico para recebimento de citações e

intimações de parte sem advogado habilitado no PJe. Faça o

seu cadastro (https://domicilio-eletronico.pdpj.jus.br/).

INDAIAL/SC, 27 de abril de 2024.

MARIA DOROTEA BENOLIEL DA SILVA

Servidor

Processo Nº ATOrd-0000536-63.2014.5.12.0033
RECLAMANTE FRANCISCA DE LOURDES DIAS

ADVOGADO JOACIR ALDO GADOTTI(OAB:
9012/SC)

ADVOGADO LILIAN DA SILVA BLOT(OAB:
19887/SC)

RECLAMADO FERRAN DO BRASIL SERVICOS E
SOLUCOES EM ALIMENTACAO S.A.

RECLAMADO ATALIBA COZINHA INDUSTRIAL
LTDA

RECLAMADO SILVIA REGINA CARDOSO DE
OLIVEIRA

ADVOGADO OMAR ANTONIO FASOLO(OAB:
9099/SC)

TERCEIRO
INTERESSADO

KATIA CILENE DE ALENCAR

ADVOGADO VANESSA ALVES DA SILVA(OAB:
334735/SP)

ADVOGADO AMANDA PINTO MOREIRA(OAB:
335304/SP)

PERITO JAIR MICHELUZZI

Intimado(s)/Citado(s):

  - KATIA CILENE DE ALENCAR

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO - Processo PJe-JT

Destinatário: KATIA CILENE DE ALENCAR

Fica Vossa Senhoria intimada, por sua procuradoras, para ciência

da decisão de ID. 791bdb5, devendo efetuar o pagamento dos

honorários periciais contábeis  e custas processuais

(atualização do Id 415b50e), até 05/06/2024, solicitando à secretaria

a atualização dos valores e efetuar o pagamento através de boleto

bancário.

Fica Vossa Senhoria intimada, por sua procuradoras, para

apresentar, no prazo de 05 (cinco) dias, o número correto de seu

CPF para fins de regularização.

Este Juízo adverte que a partir de 1º de março de 2024 é

obrigatório o cadastro de pessoas jurídicas de direito privado

no Domicílio Judicial Eletrônico para recebimento de citações e

intimações de parte sem advogado habilitado no PJe. Faça o

seu cadastro (https://domicilio-eletronico.pdpj.jus.br/).

INDAIAL/SC, 28 de abril de 2024.

MARIA DOROTEA BENOLIEL DA SILVA

Servidor

Processo Nº ATOrd-0011300-60.2004.5.12.0033
RECLAMANTE NILZA BERKENBROCK

ADVOGADO VALMOR JOSE MARQUETTI(OAB:
5486/SC)

RECLAMANTE JOSEANE AMELIA KIENEN DA
CUNHA

ADVOGADO VALMOR JOSE MARQUETTI(OAB:
5486/SC)

RECLAMADO KARLA MARIA EMERICH DE
ARAUJO

RECLAMADO JULIO CESAR DALL OLIVO DE
SOUZA

ADVOGADO THIAGO MORAES DI CIERO(OAB:
21143/SC)

PERITO DARCISIO ANTONIO MULLER

Intimado(s)/Citado(s):

  - JULIO CESAR DALL OLIVO DE SOUZA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO - Processo PJe-JT

Destinatário: JULIO CESAR DALL OLIVO DE SOUZA

Fica Vossa Senhoria intimado, por seu procurador, para ciência

dos valores transferidos (IDs. 1f3f6d3), com prazo de 05 (cinco)

dias para manifestação.

Este Juízo adverte que a partir de 1º de março de 2024 é

obrigatório o cadastro de pessoas jurídicas de direito privado

no Domicílio Judicial Eletrônico para recebimento de citações e

intimações de parte sem advogado habilitado no PJe. Faça o

seu cadastro (https://domicilio-eletronico.pdpj.jus.br/).

INDAIAL/SC, 28 de abril de 2024.

MARIA DOROTEA BENOLIEL DA SILVA

Servidor

Processo Nº ATSum-0000301-81.2023.5.12.0033
RECLAMANTE BEGAIR APARECIDA BAHLS

ADVOGADO JOACIR ALDO GADOTTI(OAB:
9012/SC)

ADVOGADO LILIAN DA SILVA BLOT(OAB:
19887/SC)

RECLAMADO MASTER CLEAN LIMPEZA E
CONSERVACAO LTDA - ME

ADVOGADO LUIZ ANTONIO VOGEL JUNIOR(OAB:
25134/SC)

PERITO LUIZ ROBERTO MARCATTI

Código para aferir autenticidade deste caderno: 213499
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Intimado(s)/Citado(s):

  - MASTER CLEAN LIMPEZA E CONSERVACAO LTDA - ME

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 5b68f14

proferido nos autos.

1. Visto.

2. Ante o certificado no ID. 6715d14, concedo ao perito Luiz

Roberto Marcatti mais 20 (vinte) dias para juntada do laudo.

2.1. Intime-se o perito, via sistema, através do painel de perícias.

2.2. Intimem-se as partes, por seus patronos, para ciência.

INDAIAL/SC, 28 de abril de 2024.

    MARCOS HENRIQUE BEZERRA CABRAL

    Juiz(a) do Trabalho Substituto(a)

Processo Nº ATSum-0000301-81.2023.5.12.0033
RECLAMANTE BEGAIR APARECIDA BAHLS

ADVOGADO JOACIR ALDO GADOTTI(OAB:
9012/SC)

ADVOGADO LILIAN DA SILVA BLOT(OAB:
19887/SC)

RECLAMADO MASTER CLEAN LIMPEZA E
CONSERVACAO LTDA - ME

ADVOGADO LUIZ ANTONIO VOGEL JUNIOR(OAB:
25134/SC)

PERITO LUIZ ROBERTO MARCATTI

Intimado(s)/Citado(s):

  - BEGAIR APARECIDA BAHLS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 5b68f14

proferido nos autos.

1. Visto.

2. Ante o certificado no ID. 6715d14, concedo ao perito Luiz

Roberto Marcatti mais 20 (vinte) dias para juntada do laudo.

2.1. Intime-se o perito, via sistema, através do painel de perícias.

2.2. Intimem-se as partes, por seus patronos, para ciência.

INDAIAL/SC, 28 de abril de 2024.

    MARCOS HENRIQUE BEZERRA CABRAL

    Juiz(a) do Trabalho Substituto(a)

Processo Nº ATSum-0000416-05.2023.5.12.0033
RECLAMANTE YURI CARDOSO MENDES

ADVOGADO KARINA ANA AMORIM(OAB:
43146/SC)

RECLAMADO BENEX BENEFICIAMENTO TEXTIL
LTDA EM RECUPERACAO JUDICIAL

ADVOGADO SERGIO FERNANDO HESS DE
SOUZA(OAB: 4586/SC)

PERITO LUIZ ROBERTO MARCATTI

Intimado(s)/Citado(s):

  - YURI CARDOSO MENDES

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 7877528

proferido nos autos.

1. Visto.

2. Ante o certificado no ID. 5ffc5c8, concedo ao perito Luiz Roberto

Marcatti mais 30 (trinta) dias para juntada do laudo.

2.1. Intime-se o perito, via sistema, através do painel de perícias.

2.2. Intimem-se as partes, por seus patronos, para ciência.

INDAIAL/SC, 28 de abril de 2024.

    MARCOS HENRIQUE BEZERRA CABRAL

    Juiz(a) do Trabalho Substituto(a)

Processo Nº ATOrd-0000174-46.2023.5.12.0033
RECLAMANTE LUCIO ROBERTO FERREIRA

ADVOGADO CAMILA MORAIS GONCALVES(OAB:
378422/SP)

ADVOGADO VIVIANE COLACINO DE GODOY
MARQUESINI(OAB: 155874/SP)

ADVOGADO MARIA FERNANDA RIBEIRO DE
OLIVEIRA(OAB: 191555/SP)

RECLAMADO BENVETEX TEXTIL LTDA

ADVOGADO ANDRE VICENTE SEIFERT DA
SILVA(OAB: 23783/SC)

PERITO LUIZ ROBERTO MARCATTI

Intimado(s)/Citado(s):

  - LUCIO ROBERTO FERREIRA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 2e47e75

proferido nos autos.

1. Visto.

Código para aferir autenticidade deste caderno: 213499
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2. Intimem-se as partes, por seus procuradores, para que

manifestem, no prazo de cinco dias, se possuem interesse na

produção de outras provas, justificando sua necessidade, e

indicando de forma clara as matérias que pretendem esclarecer

com eventual prova oral.

3. Decorrido o prazo do item "2" sem manifestação ou com a

indicação de que não há outras provas a produzir, a instrução

processual deverá ser encerrada em gabinete, com a conclusão dos

autos para julgamento.

4. Havendo interesse da parte em produzir prova testemunhal,

venham os autos conclusos para análise a respeito da necessidade

da prova e para novas deliberações.

INDAIAL/SC, 28 de abril de 2024.

    MARCOS HENRIQUE BEZERRA CABRAL

    Juiz(a) do Trabalho Substituto(a)

Processo Nº ATSum-0000416-05.2023.5.12.0033
RECLAMANTE YURI CARDOSO MENDES

ADVOGADO KARINA ANA AMORIM(OAB:
43146/SC)

RECLAMADO BENEX BENEFICIAMENTO TEXTIL
LTDA EM RECUPERACAO JUDICIAL

ADVOGADO SERGIO FERNANDO HESS DE
SOUZA(OAB: 4586/SC)

PERITO LUIZ ROBERTO MARCATTI

Intimado(s)/Citado(s):

  - BENEX BENEFICIAMENTO TEXTIL LTDA EM
RECUPERACAO JUDICIAL

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 7877528

proferido nos autos.

1. Visto.

2. Ante o certificado no ID. 5ffc5c8, concedo ao perito Luiz Roberto

Marcatti mais 30 (trinta) dias para juntada do laudo.

2.1. Intime-se o perito, via sistema, através do painel de perícias.

2.2. Intimem-se as partes, por seus patronos, para ciência.

INDAIAL/SC, 28 de abril de 2024.

    MARCOS HENRIQUE BEZERRA CABRAL

    Juiz(a) do Trabalho Substituto(a)

Processo Nº ATOrd-0000174-46.2023.5.12.0033
RECLAMANTE LUCIO ROBERTO FERREIRA

ADVOGADO CAMILA MORAIS GONCALVES(OAB:
378422/SP)

ADVOGADO VIVIANE COLACINO DE GODOY
MARQUESINI(OAB: 155874/SP)

ADVOGADO MARIA FERNANDA RIBEIRO DE
OLIVEIRA(OAB: 191555/SP)

RECLAMADO BENVETEX TEXTIL LTDA

ADVOGADO ANDRE VICENTE SEIFERT DA
SILVA(OAB: 23783/SC)

PERITO LUIZ ROBERTO MARCATTI

Intimado(s)/Citado(s):

  - BENVETEX TEXTIL LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 2e47e75

proferido nos autos.

1. Visto.

2. Intimem-se as partes, por seus procuradores, para que

manifestem, no prazo de cinco dias, se possuem interesse na

produção de outras provas, justificando sua necessidade, e

indicando de forma clara as matérias que pretendem esclarecer

com eventual prova oral.

3. Decorrido o prazo do item "2" sem manifestação ou com a

indicação de que não há outras provas a produzir, a instrução

processual deverá ser encerrada em gabinete, com a conclusão dos

autos para julgamento.

4. Havendo interesse da parte em produzir prova testemunhal,

venham os autos conclusos para análise a respeito da necessidade

da prova e para novas deliberações.

INDAIAL/SC, 28 de abril de 2024.

    MARCOS HENRIQUE BEZERRA CABRAL

    Juiz(a) do Trabalho Substituto(a)

Processo Nº ATOrd-0000496-03.2022.5.12.0033
RECLAMANTE ANA PAULA GONCALVES DA SILVA

ADVOGADO CAROLINE DE BORTOLI
SANTOS(OAB: 63892/SC)

RECLAMADO TIMBER LOG BRAZIL COMERCIO DE
MADEIRA EIRELI

ADVOGADO MARCOS VIANA COSTODIO(OAB:
49526/PR)

ADVOGADO AIRTON THIAGO CHERPINSKY(OAB:
53439/PR)

ADVOGADO FELIPE RAFAEL FERREIRA(OAB:
54440/PR)

PERITO VANIO CARDOSO LISBOA

PERITO LUIZ ROBERTO MARCATTI

Intimado(s)/Citado(s):

  - TIMBER LOG BRAZIL COMERCIO DE MADEIRA EIRELI

Código para aferir autenticidade deste caderno: 213499
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            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID ebc548c

proferido nos autos.

1. Visto.

2. Ante o certificado no ID. ea50e65, concedo ao perito Luiz

Roberto Marcatti mais 20 (vinte) dias para juntada do laudo.

2.1. Intime-se o perito, via sistema, através do painel de perícias.

2.2. Intimem-se as partes, por seus patronos, para ciência.

INDAIAL/SC, 28 de abril de 2024.

    MARCOS HENRIQUE BEZERRA CABRAL

    Juiz(a) do Trabalho Substituto(a)

Processo Nº ATOrd-0000496-03.2022.5.12.0033
RECLAMANTE ANA PAULA GONCALVES DA SILVA

ADVOGADO CAROLINE DE BORTOLI
SANTOS(OAB: 63892/SC)

RECLAMADO TIMBER LOG BRAZIL COMERCIO DE
MADEIRA EIRELI

ADVOGADO MARCOS VIANA COSTODIO(OAB:
49526/PR)

ADVOGADO AIRTON THIAGO CHERPINSKY(OAB:
53439/PR)

ADVOGADO FELIPE RAFAEL FERREIRA(OAB:
54440/PR)

PERITO VANIO CARDOSO LISBOA

PERITO LUIZ ROBERTO MARCATTI

Intimado(s)/Citado(s):

  - ANA PAULA GONCALVES DA SILVA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID ebc548c

proferido nos autos.

1. Visto.

2. Ante o certificado no ID. ea50e65, concedo ao perito Luiz

Roberto Marcatti mais 20 (vinte) dias para juntada do laudo.

2.1. Intime-se o perito, via sistema, através do painel de perícias.

2.2. Intimem-se as partes, por seus patronos, para ciência.

INDAIAL/SC, 28 de abril de 2024.

    MARCOS HENRIQUE BEZERRA CABRAL

    Juiz(a) do Trabalho Substituto(a)

Processo Nº ATOrd-0000265-39.2023.5.12.0033
RECLAMANTE ELAINE DE OLIVEIRA

ADVOGADO SILVIA SALLON ROSSONI(OAB:
58959/RS)

ADVOGADO BRUNA ROSALES DIDONE(OAB:
107884/RS)

RECLAMADO INCOFIOS INDUSTRIA E COMERCIO
DE FIOS LTDA

ADVOGADO SONIA MARTINS SACCON
ANGULSKI(OAB: 6008/SC)

RECLAMADO EXPRESS RESTAURANTES
EMPRESARIAIS LTDA

ADVOGADO JULIANA CRISTINA MARTINELLI
RAIMUNDI(OAB: 15909/SC)

PERITO LUIZ ROBERTO MARCATTI

Intimado(s)/Citado(s):

  - EXPRESS RESTAURANTES EMPRESARIAIS LTDA

  - INCOFIOS INDUSTRIA E COMERCIO DE FIOS LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 00cee19

proferido nos autos.

1. Visto.

2. Ante o certificado no ID. 0628036, concedo ao perito Luiz

Roberto Marcatti mais 20 (vinte) dias para juntada do laudo.

2.1. Intime-se o perito, via sistema, através do painel de perícias.

2.2. Intimem-se as partes, por seus patronos, para ciência.

INDAIAL/SC, 28 de abril de 2024.

    MARCOS HENRIQUE BEZERRA CABRAL

    Juiz(a) do Trabalho Substituto(a)

Processo Nº ATOrd-0000265-39.2023.5.12.0033
RECLAMANTE ELAINE DE OLIVEIRA

ADVOGADO SILVIA SALLON ROSSONI(OAB:
58959/RS)

ADVOGADO BRUNA ROSALES DIDONE(OAB:
107884/RS)

RECLAMADO INCOFIOS INDUSTRIA E COMERCIO
DE FIOS LTDA

ADVOGADO SONIA MARTINS SACCON
ANGULSKI(OAB: 6008/SC)

RECLAMADO EXPRESS RESTAURANTES
EMPRESARIAIS LTDA

ADVOGADO JULIANA CRISTINA MARTINELLI
RAIMUNDI(OAB: 15909/SC)

PERITO LUIZ ROBERTO MARCATTI

Intimado(s)/Citado(s):

  - ELAINE DE OLIVEIRA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

Código para aferir autenticidade deste caderno: 213499
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INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 00cee19

proferido nos autos.

1. Visto.

2. Ante o certificado no ID. 0628036, concedo ao perito Luiz

Roberto Marcatti mais 20 (vinte) dias para juntada do laudo.

2.1. Intime-se o perito, via sistema, através do painel de perícias.

2.2. Intimem-se as partes, por seus patronos, para ciência.

INDAIAL/SC, 28 de abril de 2024.

    MARCOS HENRIQUE BEZERRA CABRAL

    Juiz(a) do Trabalho Substituto(a)

Processo Nº ATSum-0000149-96.2024.5.12.0033
RECLAMANTE HAROLD WESTPHAL

ADVOGADO CRISLAINE LAIS HENSCHEL(OAB:
51984/SC)

RECLAMADO PINTINHO MATERIAIS DE
CONSTRUCAO LTDA

Intimado(s)/Citado(s):

  - HAROLD WESTPHAL

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 358aa85

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

2. Ante o peticionado pelas partes no Id a81357a, HOMOLOGO a

transação apresentada, nos termos do art. 487, III, letra "b", do

CPC, dando o processo por resolvido com resolução do mérito.

3. Concedo prazo de um mês à parte autora, contados do

vencimento da parcela única pactuada, para informar eventual

descumprimento.

4. Tenho o valor pactuado como de verbas indenizatórias

considerando as informadas na petição. Não há incidência de

contribuição previdenciária e desnecessária vista à União.

5. Custas de R$200,00, calculadas sobre o valor do acordo de

R$10.000,00, pro rata (art. 789, §3º, da CLT), dispensado o

reclamante de sua fração (R$100,00) em razão dos benefícios da

justiça gratuita. A fração que cabe à reclamada deverá ser recolhida

por esta, através de GRU, no prazo de um mês após o vencimento

da parcela única do acordo, com comprovação nos autos, sob pena

de execução.

6. Inicie-se a liquidação.

7. Remetam-se os autos ao fluxo "controle de acordo".

8. Sem informação de descumprimento do acordo, registrem-se os

valores quitados no feito e voltem conclusos para extinção da fase

de liquidação (conclusão para sentença geral).

9. Descumprido, voltem conclusos para decisão de encerramento

da fase de liquidação e o registro do início da execução, voltando

concluso para as demais diretrizes.

10. Intime-se o autor, por sua procuradora, e a ré, via ECT

(eCarta).

    MARCOS HENRIQUE BEZERRA CABRAL

    Juiz(a) do Trabalho Substituto(a)

Processo Nº ATOrd-0000937-91.2016.5.12.0033
RECLAMANTE MARGARIDA CORREA

ADVOGADO VALMOR JOSE MARQUETTI(OAB:
5486/SC)

ADVOGADO SUZANA TREIS FINDEISS(OAB:
38918/SC)

ADVOGADO ELCIANE MEURER(OAB: 25804/SC)

ADVOGADO DILMA SIMAS BORBA
MARQUETTI(OAB: 28466/SC)

ADVOGADO BRUNO GIUSEPPE
MARQUETTI(OAB: 38915/SC)

RECLAMADO AMAE LANCHES LTDA - ME

RECLAMADO ADELMAR GRAF ESBITESKOSKI

ADVOGADO EMERSON DOS SANTOS
MAGALHAES(OAB: 32534/SC)

RECLAMADO MAGNUM DENNER GRAF
ESBITESKOSKI

ADVOGADO JANAINA PASOLD TRIBESS(OAB:
40984/SC)

ADVOGADO EMERSON DOS SANTOS
MAGALHAES(OAB: 32534/SC)

RECLAMADO ALISON LEONAR GRAF
ESBITESKOSKI

ADVOGADO EMERSON DOS SANTOS
MAGALHAES(OAB: 32534/SC)

PERITO NARCISO GRANDI

PERITO JAIR MICHELUZZI

Intimado(s)/Citado(s):

  - ALISON LEONAR GRAF ESBITESKOSKI

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO - Processo PJe-JT

Destinatário: ALISON LEONAR GRAF ESBITESKOSKI

Fica Vossa Senhoria intimado, por seu procurador, para

comprovar, no prazo de 05 (cinco) dias úteis, o pagamento da

parcela 13/15 (R$ 1.365,56), cujo parcelamento foi deferido no item

3 do pronunciamento de ID. d3fa0a4.

Este Juízo adverte que a partir de 1º de março de 2024 é

obrigatório o cadastro de pessoas jurídicas de direito privado

no Domicílio Judicial Eletrônico para recebimento de citações e

intimações de parte sem advogado habilitado no PJe. Faça o

Código para aferir autenticidade deste caderno: 213499
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seu cadastro (https://domicilio-eletronico.pdpj.jus.br/).

INDAIAL/SC, 29 de abril de 2024.

MARIA DOROTEA BENOLIEL DA SILVA

Servidor

Processo Nº ATSum-0000412-02.2022.5.12.0033
RECLAMANTE MICHEL CARLOS MARTINS

ADVOGADO PRISCILA BIZ LAPS(OAB: 30408/SC)

RECLAMADO VILLA GERMANIA ALIMENTOS S.A.

ADVOGADO MARCELI MOTTA WELTER(OAB:
25502/SC)

ADVOGADO ANOUKE LONGEN(OAB: 11769/SC)

PERITO VANIO CARDOSO LISBOA

Intimado(s)/Citado(s):

  - VILLA GERMANIA ALIMENTOS S.A.

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 3a237f1

proferido nos autos.

1. Visto.

2. Intimem-se as partes, por seus procuradores, para ciência e

manifestação acerca do laudo apresentado pelo perito, no prazo de

10 (dez) dias.

INDAIAL/SC, 29 de abril de 2024.

    MARCOS HENRIQUE BEZERRA CABRAL

    Juiz(a) do Trabalho Substituto(a)

Processo Nº ATSum-0000412-02.2022.5.12.0033
RECLAMANTE MICHEL CARLOS MARTINS

ADVOGADO PRISCILA BIZ LAPS(OAB: 30408/SC)

RECLAMADO VILLA GERMANIA ALIMENTOS S.A.

ADVOGADO MARCELI MOTTA WELTER(OAB:
25502/SC)

ADVOGADO ANOUKE LONGEN(OAB: 11769/SC)

PERITO VANIO CARDOSO LISBOA

Intimado(s)/Citado(s):

  - MICHEL CARLOS MARTINS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 3a237f1

proferido nos autos.

1. Visto.

2. Intimem-se as partes, por seus procuradores, para ciência e

manifestação acerca do laudo apresentado pelo perito, no prazo de

10 (dez) dias.

INDAIAL/SC, 29 de abril de 2024.

    MARCOS HENRIQUE BEZERRA CABRAL

    Juiz(a) do Trabalho Substituto(a)

Processo Nº ATOrd-0000059-59.2022.5.12.0033
RECLAMANTE PEDRO JULIANO DE JESUS

ADVOGADO VALMOR JOSE MARQUETTI(OAB:
5486/SC)

ADVOGADO DILMA SIMAS BORBA
MARQUETTI(OAB: 28466/SC)

ADVOGADO BRUNO GIUSEPPE
MARQUETTI(OAB: 38915/SC)

ADVOGADO VALMOR JOSE MARQUETTI
JUNIOR(OAB: 52752/SC)

ADVOGADO ELCIANE MEURER(OAB: 25804/SC)

RECLAMADO ENGECEL ELETRO COMERCIAL
LTDA

ADVOGADO ANDRE VICENTE SEIFERT DA
SILVA(OAB: 23783/SC)

ADVOGADO TATIANE SANCHES PADILHA(OAB:
23569/SC)

PERITO VANIO CARDOSO LISBOA

Intimado(s)/Citado(s):

  - PEDRO JULIANO DE JESUS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO - Processo PJe-JT

Destinatário: PEDRO JULIANO DE JESUS

Fica Vossa Senhoria intimado para, no prazo de 10 (dez) dias úteis,

manifestar-se acerca dos documentos juntados.

Este Juízo adverte que a partir de 1º de março de 2024 é

obrigatório o cadastro de pessoas jurídicas de direito privado

no Domicílio Judicial Eletrônico para recebimento de citações e

intimações de parte sem advogado habilitado no PJe. Faça o

seu cadastro (https://domicilio-eletronico.pdpj.jus.br/).

INDAIAL/SC, 29 de abril de 2024.

DANIEL FERNANDO FRANCENER

Servidor

Processo Nº ATOrd-0000059-59.2022.5.12.0033
RECLAMANTE PEDRO JULIANO DE JESUS

ADVOGADO VALMOR JOSE MARQUETTI(OAB:
5486/SC)

ADVOGADO DILMA SIMAS BORBA
MARQUETTI(OAB: 28466/SC)

Código para aferir autenticidade deste caderno: 213499
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ADVOGADO BRUNO GIUSEPPE
MARQUETTI(OAB: 38915/SC)

ADVOGADO VALMOR JOSE MARQUETTI
JUNIOR(OAB: 52752/SC)

ADVOGADO ELCIANE MEURER(OAB: 25804/SC)

RECLAMADO ENGECEL ELETRO COMERCIAL
LTDA

ADVOGADO ANDRE VICENTE SEIFERT DA
SILVA(OAB: 23783/SC)

ADVOGADO TATIANE SANCHES PADILHA(OAB:
23569/SC)

PERITO VANIO CARDOSO LISBOA

Intimado(s)/Citado(s):

  - ENGECEL ELETRO COMERCIAL LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO - Processo PJe-JT

Destinatário: ENGECEL ELETRO COMERCIAL LTDA

Fica Vossa Senhoria intimado para, no prazo de 10 (dez) dias úteis,

manifestar-se acerca dos documentos juntados.

Este Juízo adverte que a partir de 1º de março de 2024 é

obrigatório o cadastro de pessoas jurídicas de direito privado

no Domicílio Judicial Eletrônico para recebimento de citações e

intimações de parte sem advogado habilitado no PJe. Faça o

seu cadastro (https://domicilio-eletronico.pdpj.jus.br/).

INDAIAL/SC, 29 de abril de 2024.

DANIEL FERNANDO FRANCENER

Servidor

Processo Nº ATSum-0000154-21.2024.5.12.0033
RECLAMANTE THALYSSON SILVA DAMASCENA

ADVOGADO IVONI MACOPPI(OAB: 18503/SC)

RECLAMADO RE - TEXTIL FIBRAS RECICLADAS
LTDA

ADVOGADO SONIA MARTINS SACCON
ANGULSKI(OAB: 6008/SC)

Intimado(s)/Citado(s):

  - RE - TEXTIL FIBRAS RECICLADAS LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO - Processo PJe-JT

Destinatário: RE - TEXTIL FIBRAS RECICLADAS LTDA

Fica Vossa Senhoria intimado para informar se há outras provas a

produzir e, no silêncio, presume-se que não. Prazo de 10 (dez) dias.

Este Juízo adverte que a partir de 1º de março de 2024 é

obrigatório o cadastro de pessoas jurídicas de direito privado

no Domicílio Judicial Eletrônico para recebimento de citações e

intimações de parte sem advogado habilitado no PJe. Faça o

seu cadastro (https://domicilio-eletronico.pdpj.jus.br/).

INDAIAL/SC, 29 de abril de 2024.

DANIEL FERNANDO FRANCENER

Servidor

Processo Nº ATSum-0000114-39.2024.5.12.0033
RECLAMANTE ALEKSANDRO ROBERTO DE SOUSA

ADVOGADO EDUARDO MORTENE ZAGO(OAB:
69507/PR)

ADVOGADO ALAN BORELA(OAB: 103763/PR)

RECLAMADO MARCO ANTONIO DA SILVA NUNES

ADVOGADO CRISTIANE NOGUEIRA DE
ALMEIDA(OAB: 100109/PR)

RECLAMADO CRISTIANE NOGUEIRA DE ALMEIDA

ADVOGADO CRISTIANE NOGUEIRA DE
ALMEIDA(OAB: 100109/PR)

RECLAMADO CRISTIANE NOGUEIRA DE ALMEIDA
12118539851

ADVOGADO CRISTIANE NOGUEIRA DE
ALMEIDA(OAB: 100109/PR)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ALEKSANDRO ROBERTO DE SOUSA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO - Processo PJe-JT

Destinatário: ALEKSANDRO ROBERTO DE SOUSA

Fica Vossa Senhoria intimado para informar se há outras provas a

produzir e, no silêncio, presume-se que não. Prazo de 10 (dez) dias

úteis.

Este Juízo adverte que a partir de 1º de março de 2024 é

obrigatório o cadastro de pessoas jurídicas de direito privado

no Domicílio Judicial Eletrônico para recebimento de citações e

intimações de parte sem advogado habilitado no PJe. Faça o

seu cadastro (https://domicilio-eletronico.pdpj.jus.br/).

INDAIAL/SC, 29 de abril de 2024.

FERNANDA GULARTE MORAES

Servidor

Processo Nº ATSum-0000114-39.2024.5.12.0033
RECLAMANTE ALEKSANDRO ROBERTO DE SOUSA

ADVOGADO EDUARDO MORTENE ZAGO(OAB:
69507/PR)

ADVOGADO ALAN BORELA(OAB: 103763/PR)

Código para aferir autenticidade deste caderno: 213499
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RECLAMADO MARCO ANTONIO DA SILVA NUNES

ADVOGADO CRISTIANE NOGUEIRA DE
ALMEIDA(OAB: 100109/PR)

RECLAMADO CRISTIANE NOGUEIRA DE ALMEIDA

ADVOGADO CRISTIANE NOGUEIRA DE
ALMEIDA(OAB: 100109/PR)

RECLAMADO CRISTIANE NOGUEIRA DE ALMEIDA
12118539851

ADVOGADO CRISTIANE NOGUEIRA DE
ALMEIDA(OAB: 100109/PR)

Intimado(s)/Citado(s):

  - MARCO ANTONIO DA SILVA NUNES

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO - Processo PJe-JT

Destinatário: MARCO ANTONIO DA SILVA NUNES

Fica Vossa Senhoria intimado para informar se há outras provas a

produzir e, no silêncio, presume-se que não. Prazo de 10 (dez) dias

úteis.

Este Juízo adverte que a partir de 1º de março de 2024 é

obrigatório o cadastro de pessoas jurídicas de direito privado

no Domicílio Judicial Eletrônico para recebimento de citações e

intimações de parte sem advogado habilitado no PJe. Faça o

seu cadastro (https://domicilio-eletronico.pdpj.jus.br/).

INDAIAL/SC, 29 de abril de 2024.

FERNANDA GULARTE MORAES

Servidor

Processo Nº ATSum-0000114-39.2024.5.12.0033
RECLAMANTE ALEKSANDRO ROBERTO DE SOUSA

ADVOGADO EDUARDO MORTENE ZAGO(OAB:
69507/PR)

ADVOGADO ALAN BORELA(OAB: 103763/PR)

RECLAMADO MARCO ANTONIO DA SILVA NUNES

ADVOGADO CRISTIANE NOGUEIRA DE
ALMEIDA(OAB: 100109/PR)

RECLAMADO CRISTIANE NOGUEIRA DE ALMEIDA

ADVOGADO CRISTIANE NOGUEIRA DE
ALMEIDA(OAB: 100109/PR)

RECLAMADO CRISTIANE NOGUEIRA DE ALMEIDA
12118539851

ADVOGADO CRISTIANE NOGUEIRA DE
ALMEIDA(OAB: 100109/PR)

Intimado(s)/Citado(s):

  - CRISTIANE NOGUEIRA DE ALMEIDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO - Processo PJe-JT

Destinatário: CRISTIANE NOGUEIRA DE ALMEIDA

Fica Vossa Senhoria intimado para informar se há outras provas a

produzir e, no silêncio, presume-se que não. Prazo de 10 (dez) dias

úteis.

Este Juízo adverte que a partir de 1º de março de 2024 é

obrigatório o cadastro de pessoas jurídicas de direito privado

no Domicílio Judicial Eletrônico para recebimento de citações e

intimações de parte sem advogado habilitado no PJe. Faça o

seu cadastro (https://domicilio-eletronico.pdpj.jus.br/).

INDAIAL/SC, 29 de abril de 2024.

FERNANDA GULARTE MORAES

Servidor

Processo Nº ATSum-0000114-39.2024.5.12.0033
RECLAMANTE ALEKSANDRO ROBERTO DE SOUSA

ADVOGADO EDUARDO MORTENE ZAGO(OAB:
69507/PR)

ADVOGADO ALAN BORELA(OAB: 103763/PR)

RECLAMADO MARCO ANTONIO DA SILVA NUNES

ADVOGADO CRISTIANE NOGUEIRA DE
ALMEIDA(OAB: 100109/PR)

RECLAMADO CRISTIANE NOGUEIRA DE ALMEIDA

ADVOGADO CRISTIANE NOGUEIRA DE
ALMEIDA(OAB: 100109/PR)

RECLAMADO CRISTIANE NOGUEIRA DE ALMEIDA
12118539851

ADVOGADO CRISTIANE NOGUEIRA DE
ALMEIDA(OAB: 100109/PR)

Intimado(s)/Citado(s):

  - CRISTIANE NOGUEIRA DE ALMEIDA 12118539851

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO - Processo PJe-JT

Destinatário: CRISTIANE NOGUEIRA DE ALMEIDA 12118539851

Fica Vossa Senhoria intimado para informar se há outras provas a

produzir e, no silêncio, presume-se que não. Prazo de 10 (dez) dias

úteis.

Este Juízo adverte que a partir de 1º de março de 2024 é

obrigatório o cadastro de pessoas jurídicas de direito privado

no Domicílio Judicial Eletrônico para recebimento de citações e

intimações de parte sem advogado habilitado no PJe. Faça o

seu cadastro (https://domicilio-eletronico.pdpj.jus.br/).

INDAIAL/SC, 29 de abril de 2024.

Código para aferir autenticidade deste caderno: 213499
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FERNANDA GULARTE MORAES

Servidor

Processo Nº ATOrd-0000115-24.2024.5.12.0033
RECLAMANTE SANDRO ROBERTO DE SOUSA

MENDES

ADVOGADO ALAN BORELA(OAB: 103763/PR)

ADVOGADO EDUARDO MORTENE ZAGO(OAB:
69507/PR)

RECLAMADO CRISTIANE NOGUEIRA DE ALMEIDA
12118539851

ADVOGADO CRISTIANE NOGUEIRA DE
ALMEIDA(OAB: 100109/PR)

RECLAMADO CRISTIANE NOGUEIRA DE ALMEIDA

ADVOGADO CRISTIANE NOGUEIRA DE
ALMEIDA(OAB: 100109/PR)

RECLAMADO MARCO ANTONIO DA SILVA NUNES

ADVOGADO CRISTIANE NOGUEIRA DE
ALMEIDA(OAB: 100109/PR)

Intimado(s)/Citado(s):

  - SANDRO ROBERTO DE SOUSA MENDES

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO - Processo PJe-JT

Destinatário: SANDRO ROBERTO DE SOUSA MENDES

Fica Vossa Senhoria intimado para informar se há outras provas a

produzir e, no silêncio, presume-se que não. Prazo de 10 (dez) dias

úteis.

Este Juízo adverte que a partir de 1º de março de 2024 é

obrigatório o cadastro de pessoas jurídicas de direito privado

no Domicílio Judicial Eletrônico para recebimento de citações e

intimações de parte sem advogado habilitado no PJe. Faça o

seu cadastro (https://domicilio-eletronico.pdpj.jus.br/).

INDAIAL/SC, 29 de abril de 2024.

FERNANDA GULARTE MORAES

Servidor

Processo Nº ATOrd-0000115-24.2024.5.12.0033
RECLAMANTE SANDRO ROBERTO DE SOUSA

MENDES

ADVOGADO ALAN BORELA(OAB: 103763/PR)

ADVOGADO EDUARDO MORTENE ZAGO(OAB:
69507/PR)

RECLAMADO CRISTIANE NOGUEIRA DE ALMEIDA
12118539851

ADVOGADO CRISTIANE NOGUEIRA DE
ALMEIDA(OAB: 100109/PR)

RECLAMADO CRISTIANE NOGUEIRA DE ALMEIDA

ADVOGADO CRISTIANE NOGUEIRA DE
ALMEIDA(OAB: 100109/PR)

RECLAMADO MARCO ANTONIO DA SILVA NUNES

ADVOGADO CRISTIANE NOGUEIRA DE
ALMEIDA(OAB: 100109/PR)

Intimado(s)/Citado(s):

  - MARCO ANTONIO DA SILVA NUNES

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO - Processo PJe-JT

Destinatário: MARCO ANTONIO DA SILVA NUNES

Fica Vossa Senhoria intimado para informar se há outras provas a

produzir e, no silêncio, presume-se que não. Prazo de 10 (dez) dias

úteis.

Este Juízo adverte que a partir de 1º de março de 2024 é

obrigatório o cadastro de pessoas jurídicas de direito privado

no Domicílio Judicial Eletrônico para recebimento de citações e

intimações de parte sem advogado habilitado no PJe. Faça o

seu cadastro (https://domicilio-eletronico.pdpj.jus.br/).

INDAIAL/SC, 29 de abril de 2024.

FERNANDA GULARTE MORAES

Servidor

Processo Nº ATOrd-0000115-24.2024.5.12.0033
RECLAMANTE SANDRO ROBERTO DE SOUSA

MENDES

ADVOGADO ALAN BORELA(OAB: 103763/PR)

ADVOGADO EDUARDO MORTENE ZAGO(OAB:
69507/PR)

RECLAMADO CRISTIANE NOGUEIRA DE ALMEIDA
12118539851

ADVOGADO CRISTIANE NOGUEIRA DE
ALMEIDA(OAB: 100109/PR)

RECLAMADO CRISTIANE NOGUEIRA DE ALMEIDA

ADVOGADO CRISTIANE NOGUEIRA DE
ALMEIDA(OAB: 100109/PR)

RECLAMADO MARCO ANTONIO DA SILVA NUNES

ADVOGADO CRISTIANE NOGUEIRA DE
ALMEIDA(OAB: 100109/PR)

Intimado(s)/Citado(s):

  - CRISTIANE NOGUEIRA DE ALMEIDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO - Processo PJe-JT

Destinatário: CRISTIANE NOGUEIRA DE ALMEIDA

Fica Vossa Senhoria intimado para informar se há outras provas a

produzir e, no silêncio, presume-se que não. Prazo de 10 (dez) dias
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úteis.

Este Juízo adverte que a partir de 1º de março de 2024 é

obrigatório o cadastro de pessoas jurídicas de direito privado

no Domicílio Judicial Eletrônico para recebimento de citações e

intimações de parte sem advogado habilitado no PJe. Faça o

seu cadastro (https://domicilio-eletronico.pdpj.jus.br/).

INDAIAL/SC, 29 de abril de 2024.

FERNANDA GULARTE MORAES

Servidor

Processo Nº ATOrd-0000115-24.2024.5.12.0033
RECLAMANTE SANDRO ROBERTO DE SOUSA

MENDES

ADVOGADO ALAN BORELA(OAB: 103763/PR)

ADVOGADO EDUARDO MORTENE ZAGO(OAB:
69507/PR)

RECLAMADO CRISTIANE NOGUEIRA DE ALMEIDA
12118539851

ADVOGADO CRISTIANE NOGUEIRA DE
ALMEIDA(OAB: 100109/PR)

RECLAMADO CRISTIANE NOGUEIRA DE ALMEIDA

ADVOGADO CRISTIANE NOGUEIRA DE
ALMEIDA(OAB: 100109/PR)

RECLAMADO MARCO ANTONIO DA SILVA NUNES

ADVOGADO CRISTIANE NOGUEIRA DE
ALMEIDA(OAB: 100109/PR)

Intimado(s)/Citado(s):

  - CRISTIANE NOGUEIRA DE ALMEIDA 12118539851

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO - Processo PJe-JT

Destinatário: CRISTIANE NOGUEIRA DE ALMEIDA 12118539851

Fica Vossa Senhoria intimado para informar se há outras provas a

produzir e, no silêncio, presume-se que não. Prazo de 10 (dez) dias

úteis.

Este Juízo adverte que a partir de 1º de março de 2024 é

obrigatório o cadastro de pessoas jurídicas de direito privado

no Domicílio Judicial Eletrônico para recebimento de citações e

intimações de parte sem advogado habilitado no PJe. Faça o

seu cadastro (https://domicilio-eletronico.pdpj.jus.br/).

INDAIAL/SC, 29 de abril de 2024.

FERNANDA GULARTE MORAES

Servidor

Processo Nº ATSum-0000099-70.2024.5.12.0033
RECLAMANTE ISMAEL GOMES

ADVOGADO ANDREIA PFEIFER NEVES(OAB:
50971/SC)

ADVOGADO CATHARINE OHANA FELIPI
MAIER(OAB: 68201/SC)

ADVOGADO JOAO AUGUSTO MAIHACK
BRASSIANI(OAB: 63704/SC)

ADVOGADO VALMOR JOSE MARQUETTI(OAB:
5486/SC)

ADVOGADO DILMA SIMAS BORBA
MARQUETTI(OAB: 28466/SC)

ADVOGADO VALMOR JOSE MARQUETTI
JUNIOR(OAB: 52752/SC)

ADVOGADO BRUNO GIUSEPPE
MARQUETTI(OAB: 38915/SC)

ADVOGADO ELCIANE MEURER(OAB: 25804/SC)

RECLAMADO ECOCICLE CAVACOS E
TRANSPORTE DE RESIDUOS LTDA

ADVOGADO JOSIELLE RODRIGUES DOS
SANTOS(OAB: 28097/SC)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ISMAEL GOMES

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO - Processo PJe-JT

Destinatário: ISMAEL GOMES

Fica Vossa Senhoria intimado para manifestar-se sobre a(s)

defesa(s), no prazo de 15 (quinze) dias úteis, inclusive sobre

documento(s) acaso juntado(s), devendo informar se possui outras

provas a produzir.

Este Juízo adverte que a partir de 1º de março de 2024 é

obrigatório o cadastro de pessoas jurídicas de direito privado

no Domicílio Judicial Eletrônico para recebimento de citações e

intimações de parte sem advogado habilitado no PJe. Faça o

seu cadastro (https://domicilio-eletronico.pdpj.jus.br/).

INDAIAL/SC, 29 de abril de 2024.

DANIEL FERNANDO FRANCENER

Servidor

Processo Nº ATOrd-0000112-69.2024.5.12.0033
RECLAMANTE MARLENE LIMA DE SOUZA

ADVOGADO EDUARDO MORTENE ZAGO(OAB:
69507/PR)

ADVOGADO ALAN BORELA(OAB: 103763/PR)

RECLAMADO MARCO ANTONIO DA SILVA NUNES

ADVOGADO CRISTIANE NOGUEIRA DE
ALMEIDA(OAB: 100109/PR)

RECLAMADO CRISTIANE NOGUEIRA DE ALMEIDA
12118539851

ADVOGADO CRISTIANE NOGUEIRA DE
ALMEIDA(OAB: 100109/PR)

RECLAMADO CRISTIANE NOGUEIRA DE ALMEIDA

ADVOGADO CRISTIANE NOGUEIRA DE
ALMEIDA(OAB: 100109/PR)
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Intimado(s)/Citado(s):

  - MARLENE LIMA DE SOUZA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO - Processo PJe-JT

Destinatário: MARLENE LIMA DE SOUZA

Fica Vossa Senhoria intimado para informar se há outras provas a

produzir e, no silêncio, presume-se que não. Prazo de 10 (dez) dias

úteis.

Este Juízo adverte que a partir de 1º de março de 2024 é

obrigatório o cadastro de pessoas jurídicas de direito privado

no Domicílio Judicial Eletrônico para recebimento de citações e

intimações de parte sem advogado habilitado no PJe. Faça o

seu cadastro (https://domicilio-eletronico.pdpj.jus.br/).

INDAIAL/SC, 29 de abril de 2024.

FERNANDA GULARTE MORAES

Servidor

Processo Nº ATOrd-0000112-69.2024.5.12.0033
RECLAMANTE MARLENE LIMA DE SOUZA

ADVOGADO EDUARDO MORTENE ZAGO(OAB:
69507/PR)

ADVOGADO ALAN BORELA(OAB: 103763/PR)

RECLAMADO MARCO ANTONIO DA SILVA NUNES

ADVOGADO CRISTIANE NOGUEIRA DE
ALMEIDA(OAB: 100109/PR)

RECLAMADO CRISTIANE NOGUEIRA DE ALMEIDA
12118539851

ADVOGADO CRISTIANE NOGUEIRA DE
ALMEIDA(OAB: 100109/PR)

RECLAMADO CRISTIANE NOGUEIRA DE ALMEIDA

ADVOGADO CRISTIANE NOGUEIRA DE
ALMEIDA(OAB: 100109/PR)

Intimado(s)/Citado(s):

  - MARCO ANTONIO DA SILVA NUNES

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO - Processo PJe-JT

Destinatário: MARCO ANTONIO DA SILVA NUNES

Fica Vossa Senhoria intimado para informar se há outras provas a

produzir e, no silêncio, presume-se que não. Prazo de 10 (dez) dias

úteis.

Este Juízo adverte que a partir de 1º de março de 2024 é

obrigatório o cadastro de pessoas jurídicas de direito privado

no Domicílio Judicial Eletrônico para recebimento de citações e

intimações de parte sem advogado habilitado no PJe. Faça o

seu cadastro (https://domicilio-eletronico.pdpj.jus.br/).

INDAIAL/SC, 29 de abril de 2024.

FERNANDA GULARTE MORAES

Servidor

Processo Nº ATOrd-0000112-69.2024.5.12.0033
RECLAMANTE MARLENE LIMA DE SOUZA

ADVOGADO EDUARDO MORTENE ZAGO(OAB:
69507/PR)

ADVOGADO ALAN BORELA(OAB: 103763/PR)

RECLAMADO MARCO ANTONIO DA SILVA NUNES

ADVOGADO CRISTIANE NOGUEIRA DE
ALMEIDA(OAB: 100109/PR)

RECLAMADO CRISTIANE NOGUEIRA DE ALMEIDA
12118539851

ADVOGADO CRISTIANE NOGUEIRA DE
ALMEIDA(OAB: 100109/PR)

RECLAMADO CRISTIANE NOGUEIRA DE ALMEIDA

ADVOGADO CRISTIANE NOGUEIRA DE
ALMEIDA(OAB: 100109/PR)

Intimado(s)/Citado(s):

  - CRISTIANE NOGUEIRA DE ALMEIDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO - Processo PJe-JT

Destinatário: CRISTIANE NOGUEIRA DE ALMEIDA

Fica Vossa Senhoria intimado para informar se há outras provas a

produzir e, no silêncio, presume-se que não. Prazo de 10 (dez) dias

úteis.

Este Juízo adverte que a partir de 1º de março de 2024 é

obrigatório o cadastro de pessoas jurídicas de direito privado

no Domicílio Judicial Eletrônico para recebimento de citações e

intimações de parte sem advogado habilitado no PJe. Faça o

seu cadastro (https://domicilio-eletronico.pdpj.jus.br/).

INDAIAL/SC, 29 de abril de 2024.

FERNANDA GULARTE MORAES

Servidor

Processo Nº ATOrd-0000112-69.2024.5.12.0033
RECLAMANTE MARLENE LIMA DE SOUZA

ADVOGADO EDUARDO MORTENE ZAGO(OAB:
69507/PR)

ADVOGADO ALAN BORELA(OAB: 103763/PR)

RECLAMADO MARCO ANTONIO DA SILVA NUNES
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ADVOGADO CRISTIANE NOGUEIRA DE
ALMEIDA(OAB: 100109/PR)

RECLAMADO CRISTIANE NOGUEIRA DE ALMEIDA
12118539851

ADVOGADO CRISTIANE NOGUEIRA DE
ALMEIDA(OAB: 100109/PR)

RECLAMADO CRISTIANE NOGUEIRA DE ALMEIDA

ADVOGADO CRISTIANE NOGUEIRA DE
ALMEIDA(OAB: 100109/PR)

Intimado(s)/Citado(s):

  - CRISTIANE NOGUEIRA DE ALMEIDA 12118539851

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO - Processo PJe-JT

Destinatário: CRISTIANE NOGUEIRA DE ALMEIDA 12118539851

Fica Vossa Senhoria intimado para informar se há outras provas a

produzir e, no silêncio, presume-se que não. Prazo de 10 (dez) dias

úteis.

Este Juízo adverte que a partir de 1º de março de 2024 é

obrigatório o cadastro de pessoas jurídicas de direito privado

no Domicílio Judicial Eletrônico para recebimento de citações e

intimações de parte sem advogado habilitado no PJe. Faça o

seu cadastro (https://domicilio-eletronico.pdpj.jus.br/).

INDAIAL/SC, 29 de abril de 2024.

FERNANDA GULARTE MORAES

Servidor

Processo Nº ATOrd-0001698-25.2016.5.12.0033
RECLAMANTE ALUIR CAETANO FERREIRA

ADVOGADO VALMOR JOSE MARQUETTI(OAB:
5486/SC)

ADVOGADO ELCIANE MEURER(OAB: 25804/SC)

ADVOGADO BRUNO GIUSEPPE
MARQUETTI(OAB: 38915/SC)

ADVOGADO NATALINA ORACILDA GOBBI(OAB:
18579/SC)

ADVOGADO DILMA SIMAS BORBA
MARQUETTI(OAB: 28466/SC)

RECLAMADO VALMIR CONZATTI - ME

ADVOGADO PEDRO HENRIQUE SCHRAMM(OAB:
31374/SC)

PERITO NARCISO GRANDI

Intimado(s)/Citado(s):

  - VALMIR CONZATTI - ME

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID a5607da

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

5. Certificada a inexistência de saldos em contas judiciais

vinculadas ao processo (Id e39a44a).

6. Não houve restrição de veículos ou penhora de bens no presente

feito.

7. Considerando o exposto no despacho do Id 2b66d5a, declaro a

extinção da execução (CPC, arts. 924, II e 925).

8. Intimem-se as partes, por seus procuradores, para ciência. 

9. Considerando que o feito 0000298-83.2010.5.12.0033 aguarda a

tramitação deste processo, junte-se naqueles autos cópia desta

sentença de extinção, visando ao prosseguimento daquela

demanda.

10. Cumpridos os itens 8 e 9, arquive-se o processo

definitivamente.

    MARCOS HENRIQUE BEZERRA CABRAL

    Juiz(a) do Trabalho Substituto(a)

Processo Nº ATOrd-0001698-25.2016.5.12.0033
RECLAMANTE ALUIR CAETANO FERREIRA

ADVOGADO VALMOR JOSE MARQUETTI(OAB:
5486/SC)

ADVOGADO ELCIANE MEURER(OAB: 25804/SC)

ADVOGADO BRUNO GIUSEPPE
MARQUETTI(OAB: 38915/SC)

ADVOGADO NATALINA ORACILDA GOBBI(OAB:
18579/SC)

ADVOGADO DILMA SIMAS BORBA
MARQUETTI(OAB: 28466/SC)

RECLAMADO VALMIR CONZATTI - ME

ADVOGADO PEDRO HENRIQUE SCHRAMM(OAB:
31374/SC)

PERITO NARCISO GRANDI

Intimado(s)/Citado(s):

  - ALUIR CAETANO FERREIRA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID a5607da

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

5. Certificada a inexistência de saldos em contas judiciais

vinculadas ao processo (Id e39a44a).

6. Não houve restrição de veículos ou penhora de bens no presente

feito.

7. Considerando o exposto no despacho do Id 2b66d5a, declaro a
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extinção da execução (CPC, arts. 924, II e 925).

8. Intimem-se as partes, por seus procuradores, para ciência. 

9. Considerando que o feito 0000298-83.2010.5.12.0033 aguarda a

tramitação deste processo, junte-se naqueles autos cópia desta

sentença de extinção, visando ao prosseguimento daquela

demanda.

10. Cumpridos os itens 8 e 9, arquive-se o processo

definitivamente.

    MARCOS HENRIQUE BEZERRA CABRAL

    Juiz(a) do Trabalho Substituto(a)

Processo Nº ATOrd-0000258-13.2024.5.12.0033
RECLAMANTE ROSICLEIA DO SOCORRO DA SILVA

OLIVEIRA

ADVOGADO SHEILA CRISTINA LOOS
SCHEFER(OAB: 53229/SC)

ADVOGADO PHILLIMY CARDOSO CHAVES
SILVA(OAB: 38697/SC)

RECLAMADO TEXTIL H.J. HERING LTDA

Intimado(s)/Citado(s):

  - ROSICLEIA DO SOCORRO DA SILVA OLIVEIRA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 4fb34c4

proferido nos autos.

DESPACHO

1. Cite-se a ré para apresentar defesa, no prazo de 15 (quinze) dias

úteis, CONTADOS DA CITAÇÃO, através de ECT (eCarta).

2. Incompetência territorial deve ser apresentada no prazo de

defesa, em preliminar na contestação ou peça apartada, cujo

incidente não interrompe nem suspende o prazo de defesa.

3. O prazo de apresentação da defesa é também para a

comprovação de pagamento ou disponibilidade ao juízo, com

vinculação a este feito, das verbas rescisórias incontroversas acaso

postuladas para o devedor não incidir na multa do art. 467 da CLT.

4. Havendo necessidade de apresentação de mídias digitais como

prova, deverão ser observadas as determinações constantes nas

Portarias CR nº 3, de 10 de maio de 2021 e CR nº 4, de 17 de junho

de 2021.

5. Constatada ausência de citação pela ECT, intime-se a parte

autora para informar o atual endereço e fone de contato, se pessoa

jurídica também nome do(s) sócio(s).

5.1. Cumprida a determinação anterior, retifique-se a autuação e

demais assentamentos, no que couber, com posterior renovação da

diligência citatória via ECT ou por oficial de justiça, se necessário.

6. Volte concluso:

a) ocorrendo diligência(s) citatória(s) negativa;

b) decorrido prazo sem defesa.

7. Apresentadas defesas:

a) intime-se a autora, por seus procuradores, para manifestação

em 15 (quinze) dias úteis, inclusive sobre documento(s) acaso

juntado(s), devendo informar se possui outras provas a produzir;

b) no decurso da alínea anterior deste item, intimem-se as rés, por

seu(s) procurador(es), para informar se há outras provas a produzir

e, no silêncio, presume-se que não. Prazo de 10 (dez) dias úteis.

7.1. Informado pelas partes ausência de outras provas a produzir,

intimem-se os procuradores para apresentação de razões finais e

sobre possibilidade de composição. Prazo de 10 (dez) dias úteis.

7.2. No decurso do prazo do item 7.1 ou ofertadas as razões finais e

silentes sobre a possibilidade de composição, volte concluso para

sentença.

8. Constatada necessidade:

a) de prova pericial, à conclusão para as providências necessárias;

b) de inclusão em pauta de audiência instrutória, à conclusão.

9. Intime-se a autora, por seus procuradores, para ciência.

INDAIAL/SC, 29 de abril de 2024.

    MARCOS HENRIQUE BEZERRA CABRAL

    Juiz(a) do Trabalho Substituto(a)

Processo Nº ATSum-0000645-96.2022.5.12.0033
RECLAMANTE LAYSA KAROLINE KOENIG DOS

SANTOS

ADVOGADO DENIZE BIEGELMEIER(OAB:
55880/SC)

RECLAMADO ESFIHARIA D KARPSTEIN LTDA

ADVOGADO LARISSA DOS PASSOS
SIPRIANO(OAB: 53865/SC)

PERITO JAIR MICHELUZZI

Intimado(s)/Citado(s):

  - ESFIHARIA D KARPSTEIN LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 4e81f16

proferido nos autos.

DECISÃO - HOMOLOGAÇÃO DE CÁLCULOS

Cálculos exequendos apresentados no Id. c89d933. Valor total do

débito: R$ 4.206,41, pela ré.
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Honorários periciais contábeis fixados no valor de R$ 350,00 (Id.

d9c999d), considerados no valor do débito apontado acima.

Não há depósito recursal.

HOMOLOGO os cálculos de Id. c89d933, para os fins e efeitos

legais.

Desnecessária vista à União (PORTARIA NORMATIVA PGF/AGU

Nº 47/2023).

Feito em execução (sentença liquidada).

Cite-se a ré, por sua procuradora, via DEJT (R$ 4.206,41), ciente

de que se houver intenção de discutir o valor exequendo, deverá

garantir o juízo (CLT, art. 882) e ofertar embargos no prazo de 05

(cinco) dias (CLT, art. 884).

INDAIAL/SC, 29 de abril de 2024.

    MARCOS HENRIQUE BEZERRA CABRAL

    Juiz(a) do Trabalho Substituto(a)

Processo Nº ATSum-0000120-46.2024.5.12.0033
RECLAMANTE ROSE MARY SUZANA PATERNOLLI

ADVOGADO ELCIANE MEURER(OAB: 25804/SC)

ADVOGADO JOAO AUGUSTO MAIHACK
BRASSIANI(OAB: 63704/SC)

ADVOGADO CATHARINE OHANA FELIPI
MAIER(OAB: 68201/SC)

ADVOGADO VALMOR JOSE MARQUETTI(OAB:
5486/SC)

ADVOGADO BRUNO GIUSEPPE
MARQUETTI(OAB: 38915/SC)

ADVOGADO VALMOR JOSE MARQUETTI
JUNIOR(OAB: 52752/SC)

ADVOGADO ANDREIA PFEIFER NEVES(OAB:
50971/SC)

ADVOGADO DILMA SIMAS BORBA
MARQUETTI(OAB: 28466/SC)

RECLAMADO GONCALVES SERVICOS DE
SERRARIA LTDA

Intimado(s)/Citado(s):

  - ROSE MARY SUZANA PATERNOLLI

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 23e16bf

proferido nos autos.

DESPACHO

A notificação inicial das reclamadas foi feita pelos Correios, com a

efetiva entrega no dia 22.03.2024, às 11h30min (Id b6b7d9a). Não

houve apresentação de defesa (Id 66a2b80).

Analiso.

Embora conste nos autos o comprovante de entrega da citação

inicial pela ECT não é possível afirmar que efetivamente foi

recebida pela ora reclamada.

Também não houve habilitação de procuradores da reclamada nos

autos.

Assim, a fim de evitar futura alegação de nulidade processual, deixo

de aplicar a revelia e determino a citação da ré, por oficial de

justiça, para apresentar defesa, no prazo de 15 (quinze) dias úteis,

CONTADOS DA CITAÇÃO.

Incompetência territorial deve ser apresentada no prazo de

defesa, em preliminar na contestação ou peça apartada, cujo

incidente não interrompe nem suspende o prazo de defesa.

O prazo de apresentação da defesa é também para a comprovação

de pagamento ou disponibilidade ao juízo, com vinculação a este

feito, das verbas rescisórias incontroversas acaso postuladas para o

devedor não incidir na multa do art. 467 da CLT.

Havendo necessidade de apresentação de mídias digitais como

prova, deverão ser observadas as determinações constantes nas

Portarias CR nº 3, de 10 de maio de 2021 e CR nº 4, de 17 de junho

de 2021.

Constatada ausência de citação, intime-se a parte autora para

informar o atual endereço e fone de contato, se pessoa jurídica

também nome do(s) sócio(s).

Cumprida a determinação anterior, retifique-se a autuação e

demais assentamentos, no que couber, com posterior renovação da

diligência citatória via ECT ou por oficial de justiça, se necessário.

Volte concluso:

a) ocorrendo diligência(s) citatória(s) negativa;

b) decorrido prazo sem defesa.

Apresentadas defesas:

a) intime-se a autora, por seus procuradores, para manifestação

em 15 (quinze) dias úteis, inclusive sobre documento(s) acaso

juntado(s), devendo informar se possui outras provas a produzir;

b) no decurso da alínea anterior deste item, intimem-se as rés, por

seu(s) procurador(es), para informar se há outras provas a produzir

e, no silêncio, presume-se que não. Prazo de 10 (dez) dias úteis.

Informado pelas partes ausência de outras provas a produzir,

intimem-se os procuradores para apresentação de razões finais e

sobre possibilidade de composição. Prazo de 10 (dez) dias úteis.

No decurso do prazo do parágrafo anterior ou ofertadas as razões

finais e silentes sobre a possibilidade de composição, volte

concluso para sentença.

Constatada necessidade:

a) de prova pericial, à conclusão para as providências necessárias;

b) de inclusão em pauta de audiência instrutória, à conclusão.

Intime-se a autora, por seus procuradores, para ciência.

INDAIAL/SC, 29 de abril de 2024.

    MARCOS HENRIQUE BEZERRA CABRAL
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    Juiz(a) do Trabalho Substituto(a)

Processo Nº ATSum-0000256-82.2020.5.12.0033
RECLAMANTE OCINEIA ESTER KRENKEL

ADVOGADO IVONI MACOPPI(OAB: 18503/SC)

RECLAMADO CASSIA DE MOURA SELL

RECLAMADO TRENZINHO INDUSTRIA E
COMERCIO DE CONFECCAO DE
ROUPAS EIRELI

PERITO JAIR MICHELUZZI

Intimado(s)/Citado(s):

  - OCINEIA ESTER KRENKEL

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 20e23ca

proferido nos autos.

1. Intime-se a parte autora, por seu patrono, para ciência do

certificado pelo Oficial de Justiça no ID c631d66 e ID 4761a9d, com

prazo de manifestação de 15 (quinze) dias.

INDAIAL/SC, 29 de abril de 2024.

    MARCOS HENRIQUE BEZERRA CABRAL

    Juiz(a) do Trabalho Substituto(a)

Processo Nº ATSum-0000121-31.2024.5.12.0033
RECLAMANTE CLAUDIONOR SILVA DE OLIVEIRA

ADVOGADO VALMOR JOSE MARQUETTI(OAB:
5486/SC)

ADVOGADO JOAO AUGUSTO MAIHACK
BRASSIANI(OAB: 63704/SC)

ADVOGADO CATHARINE OHANA FELIPI
MAIER(OAB: 68201/SC)

ADVOGADO VALMOR JOSE MARQUETTI
JUNIOR(OAB: 52752/SC)

ADVOGADO ELCIANE MEURER(OAB: 25804/SC)

ADVOGADO DILMA SIMAS BORBA
MARQUETTI(OAB: 28466/SC)

ADVOGADO BRUNO GIUSEPPE
MARQUETTI(OAB: 38915/SC)

ADVOGADO ANDREIA PFEIFER NEVES(OAB:
50971/SC)

RECLAMADO GONCALVES SERVICOS DE
SERRARIA LTDA

Intimado(s)/Citado(s):

  - CLAUDIONOR SILVA DE OLIVEIRA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID d5714b6

proferido nos autos.

DESPACHO

A notificação inicial das reclamadas foi feita pelos Correios, com a

efetiva entrega no dia 22.03.2024, às 11h30min (Id bad74ca). Não

houve apresentação de defesa (Id 9353cf5).

Analiso.

Embora conste nos autos o comprovante de entrega da citação

inicial pela ECT não é possível afirmar que efetivamente foi

recebida pela ora reclamada.

Também não houve habilitação de procuradores da reclamada nos

autos.

Assim, a fim de evitar futura alegação de nulidade processual, deixo

de aplicar a revelia e determino a citação da ré, por oficial de

justiça, para apresentar defesa, no prazo de 15 (quinze) dias úteis,

CONTADOS DA CITAÇÃO.

Incompetência territorial deve ser apresentada no prazo de

defesa, em preliminar na contestação ou peça apartada, cujo

incidente não interrompe nem suspende o prazo de defesa.

O prazo de apresentação da defesa é também para a comprovação

de pagamento ou disponibilidade ao juízo, com vinculação a este

feito, das verbas rescisórias incontroversas acaso postuladas para o

devedor não incidir na multa do art. 467 da CLT.

Havendo necessidade de apresentação de mídias digitais como

prova, deverão ser observadas as determinações constantes nas

Portarias CR nº 3, de 10 de maio de 2021 e CR nº 4, de 17 de junho

de 2021.

Constatada ausência de citação, intime-se a parte autora para

informar o atual endereço e fone de contato, se pessoa jurídica

também nome do(s) sócio(s).

Cumprida a determinação anterior, retifique-se a autuação e

demais assentamentos, no que couber, com posterior renovação da

diligência citatória via ECT ou por oficial de justiça, se necessário.

Volte concluso:

a) ocorrendo diligência(s) citatória(s) negativa;

b) decorrido prazo sem defesa.

Apresentadas defesas:

a) intime-se a autora, por seus procuradores, para manifestação

em 15 (quinze) dias úteis, inclusive sobre documento(s) acaso

juntado(s), devendo informar se possui outras provas a produzir;

b) no decurso da alínea anterior deste item, intimem-se as rés, por

seu(s) procurador(es), para informar se há outras provas a produzir

e, no silêncio, presume-se que não. Prazo de 10 (dez) dias úteis.

Informado pelas partes ausência de outras provas a produzir,

intimem-se os procuradores para apresentação de razões finais e

sobre possibilidade de composição. Prazo de 10 (dez) dias úteis.
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No decurso do prazo do parágrafo anterior ou ofertadas as razões

finais e silentes sobre a possibilidade de composição, volte

concluso para sentença.

Constatada necessidade:

a) de prova pericial, à conclusão para as providências necessárias;

b) de inclusão em pauta de audiência instrutória, à conclusão.

Intime-se a autora, por seus procuradores, para ciência.

INDAIAL/SC, 29 de abril de 2024.

    MARCOS HENRIQUE BEZERRA CABRAL

    Juiz(a) do Trabalho Substituto(a)

Processo Nº ATSum-0000417-87.2023.5.12.0033
RECLAMANTE DANIEL LUCIANO

ADVOGADO JOACIR ALDO GADOTTI(OAB:
9012/SC)

ADVOGADO LILIAN DA SILVA BLOT(OAB:
19887/SC)

RECLAMADO RPM ARTEFATOS DE CIMENTO
LTDA

ADVOGADO LUANA GOMES MALTA(OAB:
55072/SC)

Intimado(s)/Citado(s):

  - RPM ARTEFATOS DE CIMENTO LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID 16b076b

proferida nos autos.

D E C I S Ã O

1. Inicie-se a fase de execução.

2. HOMOLOGO os cálculos de fls. 98/100 - ID. 3ae8fe7, para os fins

e efeitos de direito (R$8.481,71 - valor decorrente de acordo

inadimplido).

3. Cite-se a ré, via DEJT, para pagamento ou indicação de bens à

penhora, no prazo de 48 (quarenta e oito) horas, sob pena de

prosseguimento da execução.

INDAIAL/SC, 29 de abril de 2024.

    MARCOS HENRIQUE BEZERRA CABRAL

    Juiz(a) do Trabalho Substituto(a)

Processo Nº ATSum-0000342-48.2023.5.12.0033
RECLAMANTE GLEDSON MARCOS DA SILVA

ADVOGADO DIEGO HENRIQUE CUNHA DE
OLIVEIRA(OAB: 113978/PR)

RECLAMADO CONSTRUTORA MESTRA LTDA

ADVOGADO CRISTIANE PRISCILA BACK
ROCHA(OAB: 33233/SC)

RECLAMADO PSG CONSTRUTORA LTDA

ADVOGADO LAURI POSSAMAI(OAB: 27770/SC)

Intimado(s)/Citado(s):

  - CONSTRUTORA MESTRA LTDA

  - PSG CONSTRUTORA LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 2ac2288

proferido nos autos.

DESPACHO

Não houve alteração quanto ao início da liquidação da sentença na

Lei 13.467/2017. O "caput" do art. 879 da CLT prevê que "Sendo

ilíquida a sentença exequenda, ORDENAR-SE-Á, previamente, a

sua liquidação, que poderá ser feita por cálculo, por arbitramento ou

por artigos". Essa fase continuará sendo realizada de ofício,

principalmente quando a contribuição social a ser executada de

ofício (CLT, art. 876, parágrafo único) pressupõe a elaboração

completa dos cálculos. Idem quanto a "custas" que "serão pagas

pelo vencido, após o trânsito em julgado da decisão". A tempo e

modo será definido o procedimento subsequente em razão da nova

redação do "caput" do art. 878 da CLT e também da previsão legal

de que as partes tenham vista obrigatória dos cálculos de liquidação

antes de inaugurada a fase de execução.

Considerando o trânsito em julgado, foi iniciada a liquidação de

sentença.

Coisa julgada determinada pela sentença de Id. c882e7f.

Não houve depósito recursal ou recolhimento de custas

processuais.

Diante da suspensão de exigibilidade da condenação autoral

em honorários advocatícios sucumbenciais, se acaso houver

interesse do credor (procurador da ré) no cumprimento da sentença,

no particular, deverá autuar, em apartado, feito suplementar na

classe judicial respectiva (CUMPRIMENTO DE SENTENÇA (156)),

notadamente para que a referida demandada possa ser excluída do

polo passivo.

Ainda mais salutar a adoção do procedimento indicado, na medida

que o EXEQUENTE não será a parte e, sim, seu advogado, pois

este o titular do direito encartado no título executivo judicial (CPC,

art. 515, I e CLT, art. 876, “caput”), aliado a que, no feito acaso

autuado pelo interessado - classe processual CUMSEN (156) - será

EXECUTADO o devedor da verba em questão.

De resto, nesta Especializada não há prévia cobrança de despesas

processuais para a prática de atos processuais em processo

autuado na classe CUMPRIMENTO DE SENTENÇA (156), seja
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quem for a parte requerente/exequente, de forma que, à evidência,

a cobrança de verba honorária sucumbencial, pelo modo apontado,

nenhum prejuízo causará ao credor, além de permitir, com base na

autuação, identificar o CREDOR/EXEQUENTE e o

DEVEDOR/EXECUTADO, por raríssimo o devedor utilizar a

faculdade de requerer a liquidação da sentença para desonerar do

cumprimento de obrigação objeto de título executivo judicial (CPC,

art. 509, “caput”).

Nomeio como perito contábil Jair Micheluzzi, contador, que terá

o prazo de um mês para elaboração dos cálculos de liquidação,

observadas as diretrizes da coisa julgada, ficando autorizado a

diligenciar para o fiel cumprimento de seu encargo (CPC, art. 473, §

3º). Intime-se o perito, via sistema.

Intimem-se as partes, por seus procuradores, para ciência.

INDAIAL/SC, 29 de abril de 2024.

    MARCOS HENRIQUE BEZERRA CABRAL

    Juiz(a) do Trabalho Substituto(a)

Processo Nº ATSum-0000342-48.2023.5.12.0033
RECLAMANTE GLEDSON MARCOS DA SILVA

ADVOGADO DIEGO HENRIQUE CUNHA DE
OLIVEIRA(OAB: 113978/PR)

RECLAMADO CONSTRUTORA MESTRA LTDA

ADVOGADO CRISTIANE PRISCILA BACK
ROCHA(OAB: 33233/SC)

RECLAMADO PSG CONSTRUTORA LTDA

ADVOGADO LAURI POSSAMAI(OAB: 27770/SC)

Intimado(s)/Citado(s):

  - GLEDSON MARCOS DA SILVA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 2ac2288

proferido nos autos.

DESPACHO

Não houve alteração quanto ao início da liquidação da sentença na

Lei 13.467/2017. O "caput" do art. 879 da CLT prevê que "Sendo

ilíquida a sentença exequenda, ORDENAR-SE-Á, previamente, a

sua liquidação, que poderá ser feita por cálculo, por arbitramento ou

por artigos". Essa fase continuará sendo realizada de ofício,

principalmente quando a contribuição social a ser executada de

ofício (CLT, art. 876, parágrafo único) pressupõe a elaboração

completa dos cálculos. Idem quanto a "custas" que "serão pagas

pelo vencido, após o trânsito em julgado da decisão". A tempo e

modo será definido o procedimento subsequente em razão da nova

redação do "caput" do art. 878 da CLT e também da previsão legal

de que as partes tenham vista obrigatória dos cálculos de liquidação

antes de inaugurada a fase de execução.

Considerando o trânsito em julgado, foi iniciada a liquidação de

sentença.

Coisa julgada determinada pela sentença de Id. c882e7f.

Não houve depósito recursal ou recolhimento de custas

processuais.

Diante da suspensão de exigibilidade da condenação autoral

em honorários advocatícios sucumbenciais, se acaso houver

interesse do credor (procurador da ré) no cumprimento da sentença,

no particular, deverá autuar, em apartado, feito suplementar na

classe judicial respectiva (CUMPRIMENTO DE SENTENÇA (156)),

notadamente para que a referida demandada possa ser excluída do

polo passivo.

Ainda mais salutar a adoção do procedimento indicado, na medida

que o EXEQUENTE não será a parte e, sim, seu advogado, pois

este o titular do direito encartado no título executivo judicial (CPC,

art. 515, I e CLT, art. 876, “caput”), aliado a que, no feito acaso

autuado pelo interessado - classe processual CUMSEN (156) - será

EXECUTADO o devedor da verba em questão.

De resto, nesta Especializada não há prévia cobrança de despesas

processuais para a prática de atos processuais em processo

autuado na classe CUMPRIMENTO DE SENTENÇA (156), seja

quem for a parte requerente/exequente, de forma que, à evidência,

a cobrança de verba honorária sucumbencial, pelo modo apontado,

nenhum prejuízo causará ao credor, além de permitir, com base na

autuação, identificar o CREDOR/EXEQUENTE e o

DEVEDOR/EXECUTADO, por raríssimo o devedor utilizar a

faculdade de requerer a liquidação da sentença para desonerar do

cumprimento de obrigação objeto de título executivo judicial (CPC,

art. 509, “caput”).

Nomeio como perito contábil Jair Micheluzzi, contador, que terá

o prazo de um mês para elaboração dos cálculos de liquidação,

observadas as diretrizes da coisa julgada, ficando autorizado a

diligenciar para o fiel cumprimento de seu encargo (CPC, art. 473, §

3º). Intime-se o perito, via sistema.

Intimem-se as partes, por seus procuradores, para ciência.

INDAIAL/SC, 29 de abril de 2024.

    MARCOS HENRIQUE BEZERRA CABRAL

    Juiz(a) do Trabalho Substituto(a)

Processo Nº ATOrd-0000048-93.2023.5.12.0033
RECLAMANTE JOSE CARLOS NUNES

ADVOGADO PIERRE HACKBARTH(OAB:
24717/SC)

ADVOGADO ELOISA HELENA MAGALHAES DA
COSTA(OAB: 55349/SC)
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RECLAMADO GAIO SERPA CONSTRUCOES DE
ESTRUTURAS METALICAS E PRE-
MOLDADOS LTDA

ADVOGADO CELSO ALMEIDA DA SILVA(OAB:
23796/SC)

PERITO VANIO CARDOSO LISBOA

Intimado(s)/Citado(s):

  - GAIO SERPA CONSTRUCOES DE ESTRUTURAS
METALICAS E PRE-MOLDADOS LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 8d98cce

proferido nos autos.

DESPACHO

Intimem-se as partes, por seus procuradores, para ciência e

manifestação acerca do laudo apresentado pelo perito, no prazo de

10 (dez) dias.

INDAIAL/SC, 29 de abril de 2024.

    MARCOS HENRIQUE BEZERRA CABRAL

    Juiz(a) do Trabalho Substituto(a)

Processo Nº ATOrd-0000048-93.2023.5.12.0033
RECLAMANTE JOSE CARLOS NUNES

ADVOGADO PIERRE HACKBARTH(OAB:
24717/SC)

ADVOGADO ELOISA HELENA MAGALHAES DA
COSTA(OAB: 55349/SC)

RECLAMADO GAIO SERPA CONSTRUCOES DE
ESTRUTURAS METALICAS E PRE-
MOLDADOS LTDA

ADVOGADO CELSO ALMEIDA DA SILVA(OAB:
23796/SC)

PERITO VANIO CARDOSO LISBOA

Intimado(s)/Citado(s):

  - JOSE CARLOS NUNES

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 8d98cce

proferido nos autos.

DESPACHO

Intimem-se as partes, por seus procuradores, para ciência e

manifestação acerca do laudo apresentado pelo perito, no prazo de

10 (dez) dias.

INDAIAL/SC, 29 de abril de 2024.

    MARCOS HENRIQUE BEZERRA CABRAL

    Juiz(a) do Trabalho Substituto(a)

Processo Nº ETCiv-0000240-26.2023.5.12.0033
EMBARGANTE MAIKE RAITER

ADVOGADO JOAO BATISTA FORBICI(OAB:
7454/SC)

EMBARGADO NOELI RIBEIRO DE MELO

ADVOGADO LILIAN DA SILVA BLOT(OAB:
19887/SC)

ADVOGADO VALMOR JOSE MARQUETTI(OAB:
5486/SC)

ADVOGADO HERNANDO JOSE TOMAZELLI(OAB:
16419/SC)

EMBARGADO MARISE ROCHA

ADVOGADO LILIAN DA SILVA BLOT(OAB:
19887/SC)

ADVOGADO JOACIR ALDO GADOTTI(OAB:
9012/SC)

EMBARGADO LEILA FABIULA MAEBERG
NARDELLI

ADVOGADO LILIAN DA SILVA BLOT(OAB:
19887/SC)

ADVOGADO VALMOR JOSE MARQUETTI(OAB:
5486/SC)

ADVOGADO HERNANDO JOSE TOMAZELLI(OAB:
16419/SC)

ADVOGADO JOACIR ALDO GADOTTI(OAB:
9012/SC)

EMBARGADO NATALINA BERNARDO

ADVOGADO LILIAN DA SILVA BLOT(OAB:
19887/SC)

ADVOGADO VALMOR JOSE MARQUETTI(OAB:
5486/SC)

ADVOGADO HERNANDO JOSE TOMAZELLI(OAB:
16419/SC)

EMBARGADO MARLINDA GRAMKOW MARQUES
DA LUZ

ADVOGADO JOHN CARLOS DALLAROSA(OAB:
6459/SC)

EMBARGADO ROSELI TERESINHA KNOPP NUNES

ADVOGADO LILIAN DA SILVA BLOT(OAB:
19887/SC)

ADVOGADO VALMOR JOSE MARQUETTI(OAB:
5486/SC)

ADVOGADO HERNANDO JOSE TOMAZELLI(OAB:
16419/SC)

EMBARGADO CLAUDETE GAVIOLI

ADVOGADO LILIAN DA SILVA BLOT(OAB:
19887/SC)

ADVOGADO VALMOR JOSE MARQUETTI(OAB:
5486/SC)

ADVOGADO HERNANDO JOSE TOMAZELLI(OAB:
16419/SC)

EMBARGADO NADIA MARY VOLKMANN

ADVOGADO LILIAN DA SILVA BLOT(OAB:
19887/SC)

ADVOGADO VALMOR JOSE MARQUETTI(OAB:
5486/SC)

ADVOGADO HERNANDO JOSE TOMAZELLI(OAB:
16419/SC)

EMBARGADO SIRLEI MARIA DA ROSA MAEBERG

ADVOGADO JOACIR ALDO GADOTTI(OAB:
9012/SC)

EMBARGADO MARTA MARIA GONSALVES
LEMONIE

ADVOGADO LILIAN DA SILVA BLOT(OAB:
19887/SC)
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ADVOGADO VALMOR JOSE MARQUETTI(OAB:
5486/SC)

ADVOGADO HERNANDO JOSE TOMAZELLI(OAB:
16419/SC)

EMBARGADO FRANCISCO BORBA CORREIA

ADVOGADO JAIR DENILSON THEISS(OAB:
13603/SC)

ADVOGADO FABIO MACARINI PINTO(OAB:
12051/SC)

EMBARGADO MARCELO VENDRAMIN

ADVOGADO LILIAN DA SILVA BLOT(OAB:
19887/SC)

ADVOGADO VALMOR JOSE MARQUETTI(OAB:
5486/SC)

ADVOGADO HERNANDO JOSE TOMAZELLI(OAB:
16419/SC)

EMBARGADO MARIA FATIMA HAUT

ADVOGADO LILIAN DA SILVA BLOT(OAB:
19887/SC)

ADVOGADO VALMOR JOSE MARQUETTI(OAB:
5486/SC)

ADVOGADO HERNANDO JOSE TOMAZELLI(OAB:
16419/SC)

Intimado(s)/Citado(s):

  - CLAUDETE GAVIOLI

  - FRANCISCO BORBA CORREIA

  - LEILA FABIULA MAEBERG NARDELLI

  - MARCELO VENDRAMIN

  - MARIA FATIMA HAUT

  - MARISE ROCHA

  - MARLINDA GRAMKOW MARQUES DA LUZ

  - MARTA MARIA GONSALVES LEMONIE

  - NADIA MARY VOLKMANN

  - NATALINA BERNARDO

  - NOELI RIBEIRO DE MELO

  - ROSELI TERESINHA KNOPP NUNES

  - SIRLEI MARIA DA ROSA MAEBERG

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID 89509a9

proferida nos autos.

D E C I S Ã O

O agravo de petição interposto pelo embargante (Id. b40b80f) é

adequado, tempestivo e se encontra subscrito por procurador

habilitado no processo (Id. 8c715c1).

RECEBO o agravo de petição interposto pelo embargante.

Intimem-se os embargados, por seus procuradores, para

contraminutar, querendo, no prazo legal de 8 (oito) dias.

Apresentada ou no decurso do prazo, remeta-se o feito ao E.

TRTSC.

INDAIAL/SC, 29 de abril de 2024.

    MARCOS HENRIQUE BEZERRA CABRAL

    Juiz(a) do Trabalho Substituto(a)

Processo Nº ETCiv-0000240-26.2023.5.12.0033
EMBARGANTE MAIKE RAITER

ADVOGADO JOAO BATISTA FORBICI(OAB:
7454/SC)

EMBARGADO NOELI RIBEIRO DE MELO

ADVOGADO LILIAN DA SILVA BLOT(OAB:
19887/SC)

ADVOGADO VALMOR JOSE MARQUETTI(OAB:
5486/SC)

ADVOGADO HERNANDO JOSE TOMAZELLI(OAB:
16419/SC)

EMBARGADO MARISE ROCHA

ADVOGADO LILIAN DA SILVA BLOT(OAB:
19887/SC)

ADVOGADO JOACIR ALDO GADOTTI(OAB:
9012/SC)

EMBARGADO LEILA FABIULA MAEBERG
NARDELLI

ADVOGADO LILIAN DA SILVA BLOT(OAB:
19887/SC)

ADVOGADO VALMOR JOSE MARQUETTI(OAB:
5486/SC)

ADVOGADO HERNANDO JOSE TOMAZELLI(OAB:
16419/SC)

ADVOGADO JOACIR ALDO GADOTTI(OAB:
9012/SC)

EMBARGADO NATALINA BERNARDO

ADVOGADO LILIAN DA SILVA BLOT(OAB:
19887/SC)

ADVOGADO VALMOR JOSE MARQUETTI(OAB:
5486/SC)

ADVOGADO HERNANDO JOSE TOMAZELLI(OAB:
16419/SC)

EMBARGADO MARLINDA GRAMKOW MARQUES
DA LUZ

ADVOGADO JOHN CARLOS DALLAROSA(OAB:
6459/SC)

EMBARGADO ROSELI TERESINHA KNOPP NUNES

ADVOGADO LILIAN DA SILVA BLOT(OAB:
19887/SC)

ADVOGADO VALMOR JOSE MARQUETTI(OAB:
5486/SC)

ADVOGADO HERNANDO JOSE TOMAZELLI(OAB:
16419/SC)

EMBARGADO CLAUDETE GAVIOLI

ADVOGADO LILIAN DA SILVA BLOT(OAB:
19887/SC)

ADVOGADO VALMOR JOSE MARQUETTI(OAB:
5486/SC)

ADVOGADO HERNANDO JOSE TOMAZELLI(OAB:
16419/SC)

EMBARGADO NADIA MARY VOLKMANN

ADVOGADO LILIAN DA SILVA BLOT(OAB:
19887/SC)

ADVOGADO VALMOR JOSE MARQUETTI(OAB:
5486/SC)

ADVOGADO HERNANDO JOSE TOMAZELLI(OAB:
16419/SC)

EMBARGADO SIRLEI MARIA DA ROSA MAEBERG

ADVOGADO JOACIR ALDO GADOTTI(OAB:
9012/SC)

EMBARGADO MARTA MARIA GONSALVES
LEMONIE

ADVOGADO LILIAN DA SILVA BLOT(OAB:
19887/SC)

ADVOGADO VALMOR JOSE MARQUETTI(OAB:
5486/SC)

ADVOGADO HERNANDO JOSE TOMAZELLI(OAB:
16419/SC)

EMBARGADO FRANCISCO BORBA CORREIA
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ADVOGADO JAIR DENILSON THEISS(OAB:
13603/SC)

ADVOGADO FABIO MACARINI PINTO(OAB:
12051/SC)

EMBARGADO MARCELO VENDRAMIN

ADVOGADO LILIAN DA SILVA BLOT(OAB:
19887/SC)

ADVOGADO VALMOR JOSE MARQUETTI(OAB:
5486/SC)

ADVOGADO HERNANDO JOSE TOMAZELLI(OAB:
16419/SC)

EMBARGADO MARIA FATIMA HAUT

ADVOGADO LILIAN DA SILVA BLOT(OAB:
19887/SC)

ADVOGADO VALMOR JOSE MARQUETTI(OAB:
5486/SC)

ADVOGADO HERNANDO JOSE TOMAZELLI(OAB:
16419/SC)

Intimado(s)/Citado(s):

  - MAIKE RAITER

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID 89509a9

proferida nos autos.

D E C I S Ã O

O agravo de petição interposto pelo embargante (Id. b40b80f) é

adequado, tempestivo e se encontra subscrito por procurador

habilitado no processo (Id. 8c715c1).

RECEBO o agravo de petição interposto pelo embargante.

Intimem-se os embargados, por seus procuradores, para

contraminutar, querendo, no prazo legal de 8 (oito) dias.

Apresentada ou no decurso do prazo, remeta-se o feito ao E.

TRTSC.

INDAIAL/SC, 29 de abril de 2024.

    MARCOS HENRIQUE BEZERRA CABRAL

    Juiz(a) do Trabalho Substituto(a)

Processo Nº ATOrd-0000138-67.2024.5.12.0033
RECLAMANTE EVERALDO PAES

ADVOGADO DOUGLAS ROBERTO SILVA
CUBAS(OAB: 16428/SC)

RECLAMADO SELMA STINGHER CORREA - ME

RECLAMADO FUNERARIA SAO JORGE LTDA -
EPP

ADVOGADO JULIANO GOMES GARCIA(OAB:
17252/SC)

ADVOGADO RAFAEL MENDES DOS
SANTOS(OAB: 47643/SC)

RECLAMADO CARLOS EDUARDO CORREA & CIA
LTDA - EPP

Intimado(s)/Citado(s):

  - EVERALDO PAES

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 1277a5e

proferido nos autos.

DESPACHO

A Exceção de Incompetência em razão do lugar apresentada pela

ré (Id. dca1fc8) é tempestiva.

Intime-se o autor, por seus procuradores, para manifestação sobre

o incidente, nos termos do art. 800, §§ 1º e 2º, da CLT, com prazo

de 5 (cinco) dias.

No decurso ou havendo manifestação, volte concluso a fim de

verificar se há condições de imediato exame ou necessidade de

designação de audiência para instruir o incidente.

INDAIAL/SC, 29 de abril de 2024.

    MARCOS HENRIQUE BEZERRA CABRAL

    Juiz(a) do Trabalho Substituto(a)

Processo Nº ATSum-0000008-77.2024.5.12.0033
RECLAMANTE PATRICIA APARECIDA GUERREIRO

ADVOGADO EDEGARD MATHIAS
TAROUCO(OAB: 30776/SC)

RECLAMADO HOLLIDAY CONVENIENCIA LTDA

ADVOGADO MARIO SCHIOCHET JUNIOR(OAB:
25798/SC)

Intimado(s)/Citado(s):

  - HOLLIDAY CONVENIENCIA LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 7bff5ec

proferido nos autos.

1. Visto.

2. Designo audiência INSTRUTÓRIA (fase de conhecimento)

para o dia 13.05.2024, às 15:00 horas, devendo as partes

comparecer para depor, sob pena de confissão.

3. A audiência será realizada no formato telepresencial, facultado o

acompanhamento do ato pelos procuradores e/ou partes na sala de

audiências desta Unidade Judiciária.

4. A audiência telepresencial ocorrerá com utilização da plataforma

Zoom.
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4.1. Partes e procuradores devem acessar a sala de espera virtual

desta Unidade Judiciária, através do endereço eletrônico que

segue, onde permanecerão até que sejam encaminhados à sala de

audiências:

https://trt12-jus-br.zoom.us/j/85916978661

4.2. O encaminhamento à sala de audiências principal será feito

automaticamente por servidor desta Unidade Judiciária no momento

oportuno.

4.2.1. Se o encaminhamento acaso não ocorra no horário agendado

para a audiência é porque a audiência anterior ainda está em

andamento bastando aguardar alguns minutos.

4.3. Recomenda-se às partes e aos advogados que “baixem” o

aplicativo Zoom com antecedência em relação à audiência, bem

como aos advogados que antecipadamente orientem seus clientes

quanto à operação do aplicativo.

4.4. O aplicativo Zoom está disponível gratuitamente nas lojas de

aplicativos para celulares, bem como no endereço eletrônico

https://zoom.us/download para microcomputadores.

5. É necessário o requerimento antecipado de intérprete de LIBRAS

para audiência, no prazo mínimo de cinco dias, se for participar do

ato pessoa surda ou com deficiência auditiva (parágrafo único do

art. 14 da Resolução CSJT 218/2018).

6. Intimem-se as partes, por seus procuradores.

INDAIAL/SC, 29 de abril de 2024.

    MARCOS HENRIQUE BEZERRA CABRAL

    Juiz(a) do Trabalho Substituto(a)

Processo Nº ATSum-0000008-77.2024.5.12.0033
RECLAMANTE PATRICIA APARECIDA GUERREIRO

ADVOGADO EDEGARD MATHIAS
TAROUCO(OAB: 30776/SC)

RECLAMADO HOLLIDAY CONVENIENCIA LTDA

ADVOGADO MARIO SCHIOCHET JUNIOR(OAB:
25798/SC)

Intimado(s)/Citado(s):

  - PATRICIA APARECIDA GUERREIRO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 7bff5ec

proferido nos autos.

1. Visto.

2. Designo audiência INSTRUTÓRIA (fase de conhecimento)

para o dia 13.05.2024, às 15:00 horas, devendo as partes

comparecer para depor, sob pena de confissão.

3. A audiência será realizada no formato telepresencial, facultado o

acompanhamento do ato pelos procuradores e/ou partes na sala de

audiências desta Unidade Judiciária.

4. A audiência telepresencial ocorrerá com utilização da plataforma

Zoom.

4.1. Partes e procuradores devem acessar a sala de espera virtual

desta Unidade Judiciária, através do endereço eletrônico que

segue, onde permanecerão até que sejam encaminhados à sala de

audiências:

https://trt12-jus-br.zoom.us/j/85916978661

4.2. O encaminhamento à sala de audiências principal será feito

automaticamente por servidor desta Unidade Judiciária no momento

oportuno.

4.2.1. Se o encaminhamento acaso não ocorra no horário agendado

para a audiência é porque a audiência anterior ainda está em

andamento bastando aguardar alguns minutos.

4.3. Recomenda-se às partes e aos advogados que “baixem” o

aplicativo Zoom com antecedência em relação à audiência, bem

como aos advogados que antecipadamente orientem seus clientes

quanto à operação do aplicativo.

4.4. O aplicativo Zoom está disponível gratuitamente nas lojas de

aplicativos para celulares, bem como no endereço eletrônico

https://zoom.us/download para microcomputadores.

5. É necessário o requerimento antecipado de intérprete de LIBRAS

para audiência, no prazo mínimo de cinco dias, se for participar do

ato pessoa surda ou com deficiência auditiva (parágrafo único do

art. 14 da Resolução CSJT 218/2018).

6. Intimem-se as partes, por seus procuradores.

INDAIAL/SC, 29 de abril de 2024.

    MARCOS HENRIQUE BEZERRA CABRAL

    Juiz(a) do Trabalho Substituto(a)

Processo Nº ATSum-0000498-81.2023.5.12.0018
RECLAMANTE MOISES MINEIRO LIMA

ADVOGADO PAULA FERNANDA CORREA(OAB:
28118/SC)

RECLAMADO BENVETEX TEXTIL LTDA

ADVOGADO ANDRE VICENTE SEIFERT DA
SILVA(OAB: 23783/SC)

Intimado(s)/Citado(s):

  - BENVETEX TEXTIL LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID f479532
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proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

III – DISPOSITIVO

Ante o exposto, na reclamatória trabalhista que MOISES MINEIRO

LIMA propôs em face de BENVETEX TEXTIL LTDA, decido, nos

termos da fundamentação supra, parte integrante deste julgado:

(1) REJEITAR a preliminar de inépcia da petição inicial arguida pela

reclamada;

(2) no mérito, julgar IMPROCEDENTES os pedidos formulados pela

parte autora na presente demanda.

Defiro à parte reclamante os benefícios da justiça gratuita, porque

preenchidos os requisitos legais para sua concessão (art. 790, §§ 3º

e 4º, da CLT).

Honorários sucumbenciais, ao(s) Procurador(es) da reclamada,

serão pagos pela parte autora, observando-se o que ficou definido

n o  c a p í t u l o  “ H ”  d a  f u n d a m e n t a ç ã o ,  o b s e r v a d a  a

inconstitucionalidade declarada pelo E. STF na ADI 5.766.

Custas de R$880,91 pela parte autora, apuradas sobre o valor

atribuído à causa, dispensadas em razão da gratuidade de justiça

que lhe foi deferida.

As partes ficam advertidas de que não cabem Embargos de

Declaração para rever fatos, provas ou a própria decisão, ou para

contestar puramente o que já foi decidido (arts. 80, VII, 1.022 e

1.026, § 2º, todos do CPC/2015).

Intimem-se as partes.

Após o trânsito em julgado, sem outras pendências, arquive-se.

Nada mais.

    MARCOS HENRIQUE BEZERRA CABRAL

    Juiz(a) do Trabalho Substituto(a)

Processo Nº ATSum-0000498-81.2023.5.12.0018
RECLAMANTE MOISES MINEIRO LIMA

ADVOGADO PAULA FERNANDA CORREA(OAB:
28118/SC)

RECLAMADO BENVETEX TEXTIL LTDA

ADVOGADO ANDRE VICENTE SEIFERT DA
SILVA(OAB: 23783/SC)

Intimado(s)/Citado(s):

  - MOISES MINEIRO LIMA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID f479532

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

III – DISPOSITIVO

Ante o exposto, na reclamatória trabalhista que MOISES MINEIRO

LIMA propôs em face de BENVETEX TEXTIL LTDA, decido, nos

termos da fundamentação supra, parte integrante deste julgado:

(1) REJEITAR a preliminar de inépcia da petição inicial arguida pela

reclamada;

(2) no mérito, julgar IMPROCEDENTES os pedidos formulados pela

parte autora na presente demanda.

Defiro à parte reclamante os benefícios da justiça gratuita, porque

preenchidos os requisitos legais para sua concessão (art. 790, §§ 3º

e 4º, da CLT).

Honorários sucumbenciais, ao(s) Procurador(es) da reclamada,

serão pagos pela parte autora, observando-se o que ficou definido

n o  c a p í t u l o  “ H ”  d a  f u n d a m e n t a ç ã o ,  o b s e r v a d a  a

inconstitucionalidade declarada pelo E. STF na ADI 5.766.

Custas de R$880,91 pela parte autora, apuradas sobre o valor

atribuído à causa, dispensadas em razão da gratuidade de justiça

que lhe foi deferida.

As partes ficam advertidas de que não cabem Embargos de

Declaração para rever fatos, provas ou a própria decisão, ou para

contestar puramente o que já foi decidido (arts. 80, VII, 1.022 e

1.026, § 2º, todos do CPC/2015).

Intimem-se as partes.

Após o trânsito em julgado, sem outras pendências, arquive-se.

Nada mais.

    MARCOS HENRIQUE BEZERRA CABRAL

    Juiz(a) do Trabalho Substituto(a)

Processo Nº ATOrd-0001003-37.2017.5.12.0033
RECLAMANTE PAULO CESAR DOS SANTOS

ADVOGADO JOACIR ALDO GADOTTI(OAB:
9012/SC)

ADVOGADO LILIAN DA SILVA BLOT(OAB:
19887/SC)

RECLAMANTE CLOVIS ANTONIO DA SILVA

ADVOGADO LILIAN DA SILVA BLOT(OAB:
19887/SC)

ADVOGADO JOACIR ALDO GADOTTI(OAB:
9012/SC)

RECLAMANTE SERGIO ALBERTO DOS SANTOS

ADVOGADO JUSSARA GOMES DA ROCHA(OAB:
9366/SC)

ADVOGADO JAIRO SIDNEY DA CUNHA(OAB:
8986/SC)

ADVOGADO CESAR NARCISO
DESCHAMPS(OAB: 6112/SC)

ADVOGADO JOACIR ALDO GADOTTI(OAB:
9012/SC)

ADVOGADO LILIAN DA SILVA BLOT(OAB:
19887/SC)

RECLAMANTE JOSE PEDRO DA SILVA

ADVOGADO JOACIR ALDO GADOTTI(OAB:
9012/SC)

ADVOGADO LILIAN DA SILVA BLOT(OAB:
19887/SC)

RECLAMANTE ANTONIO SOUZA SANTOS
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ADVOGADO LILIAN DA SILVA BLOT(OAB:
19887/SC)

ADVOGADO JOACIR ALDO GADOTTI(OAB:
9012/SC)

RECLAMANTE APARECIDO DA SILVA

ADVOGADO LILIAN DA SILVA BLOT(OAB:
19887/SC)

ADVOGADO JOACIR ALDO GADOTTI(OAB:
9012/SC)

RECLAMADO ISIS CONSTRUCOES E
INCORPORACOES EIRELI

RECLAMADO RAMSES ENGENHARIA EIRELI

ADVOGADO JAIME DA VEIGA JUNIOR(OAB:
11245/SC)

ADVOGADO PRISCILA GONCALVES DE
CASTRO(OAB: 33335/SC)

RECLAMADO LANDS CONSTRUTORA E
INCORPORADORA LTDA

TERCEIRO
INTERESSADO

DELLAGNELO CONSTRUTORA E
INCORPORADORA LTDA

ADVOGADO PRISCILA GONCALVES DE
CASTRO(OAB: 33335/SC)

Intimado(s)/Citado(s):

  - APARECIDO DA SILVA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO - Processo PJe-JT

Destinatário: APARECIDO DA SILVA

Fica Vossa Senhoria intimado para, no prazo de 15 (quinze) dias

úteis, ter ciência da(s) resposta(s) juntada(s) e requerer

objetivamente o que de direito.

Este Juízo adverte que a partir de 1º de março de 2024 é

obrigatório o cadastro de pessoas jurídicas de direito privado

no Domicílio Judicial Eletrônico para recebimento de citações e

intimações de parte sem advogado habilitado no PJe. Faça o

seu cadastro (https://domicilio-eletronico.pdpj.jus.br/).

INDAIAL/SC, 29 de abril de 2024.

DANIEL FERNANDO FRANCENER

Servidor

Processo Nº ATOrd-0001003-37.2017.5.12.0033
RECLAMANTE PAULO CESAR DOS SANTOS

ADVOGADO JOACIR ALDO GADOTTI(OAB:
9012/SC)

ADVOGADO LILIAN DA SILVA BLOT(OAB:
19887/SC)

RECLAMANTE CLOVIS ANTONIO DA SILVA

ADVOGADO LILIAN DA SILVA BLOT(OAB:
19887/SC)

ADVOGADO JOACIR ALDO GADOTTI(OAB:
9012/SC)

RECLAMANTE SERGIO ALBERTO DOS SANTOS

ADVOGADO JUSSARA GOMES DA ROCHA(OAB:
9366/SC)

ADVOGADO JAIRO SIDNEY DA CUNHA(OAB:
8986/SC)

ADVOGADO CESAR NARCISO
DESCHAMPS(OAB: 6112/SC)

ADVOGADO JOACIR ALDO GADOTTI(OAB:
9012/SC)

ADVOGADO LILIAN DA SILVA BLOT(OAB:
19887/SC)

RECLAMANTE JOSE PEDRO DA SILVA

ADVOGADO JOACIR ALDO GADOTTI(OAB:
9012/SC)

ADVOGADO LILIAN DA SILVA BLOT(OAB:
19887/SC)

RECLAMANTE ANTONIO SOUZA SANTOS

ADVOGADO LILIAN DA SILVA BLOT(OAB:
19887/SC)

ADVOGADO JOACIR ALDO GADOTTI(OAB:
9012/SC)

RECLAMANTE APARECIDO DA SILVA

ADVOGADO LILIAN DA SILVA BLOT(OAB:
19887/SC)

ADVOGADO JOACIR ALDO GADOTTI(OAB:
9012/SC)

RECLAMADO ISIS CONSTRUCOES E
INCORPORACOES EIRELI

RECLAMADO RAMSES ENGENHARIA EIRELI

ADVOGADO JAIME DA VEIGA JUNIOR(OAB:
11245/SC)

ADVOGADO PRISCILA GONCALVES DE
CASTRO(OAB: 33335/SC)

RECLAMADO LANDS CONSTRUTORA E
INCORPORADORA LTDA

TERCEIRO
INTERESSADO

DELLAGNELO CONSTRUTORA E
INCORPORADORA LTDA

ADVOGADO PRISCILA GONCALVES DE
CASTRO(OAB: 33335/SC)

Intimado(s)/Citado(s):

  - SERGIO ALBERTO DOS SANTOS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO - Processo PJe-JT

Destinatário: SERGIO ALBERTO DOS SANTOS

Fica Vossa Senhoria intimado para, no prazo de 15 (quinze) dias

úteis, ter ciência da(s) resposta(s) juntada(s) e requerer

objetivamente o que de direito.

Este Juízo adverte que a partir de 1º de março de 2024 é

obrigatório o cadastro de pessoas jurídicas de direito privado

no Domicílio Judicial Eletrônico para recebimento de citações e

intimações de parte sem advogado habilitado no PJe. Faça o

seu cadastro (https://domicilio-eletronico.pdpj.jus.br/).

INDAIAL/SC, 29 de abril de 2024.

DANIEL FERNANDO FRANCENER

Servidor
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Vara do Trabalho de Timbó

Notificação

Processo Nº ATOrd-0000256-20.2023.5.12.0052
RECLAMANTE WANDERLEY MARCOS LENZI

ADVOGADO JUNIOR REZINI(OAB: 29881/SC)

RECLAMADO BENECKE IRMAOS & CIA LTDA

ADVOGADO DEAN JAISON ECCHER(OAB:
19457/SC)

PERITO VINICIO FERNANDO SENHORINI

Intimado(s)/Citado(s):

  - BENECKE IRMAOS & CIA LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID de2a088

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

III. DISPOSITIVO

Isto posto, observada a fundamentação supra, que fica fazendo

parte integrante deste dispositivo para todos os fins e efeitos,

pronuncio a prescrição quinquenal das pretensões cuja exigibilidade

seja anterior a 19.6.2018, as quais julgo extintas, com resolução do

mérito, e julgo IMPROCEDENTES os pedidos formulados por

WANDERLEY MARCOS LENZI em face de BENECKE IRMÃOS &

CIA LTDA.

Defiro ao autor os benefícios da justiça gratuita.

Honorários advocatícios de sucumbência e periciais conforme

fundamentação.

Ficam desde já advertidas as partes que a oposição de embargos

de declaração para reapreciação da prova ou para discutir pontos

sobre os quais houve expresso pronunciamento do órgão julgador,

ainda que contrário ao interesse das partes, configurará intuito

protelatório. Essa conduta abusiva da parte atenta contra o princípio

da celeridade processual previsto no inciso LXXVIII do art. 5º da CF

e autoriza a aplicação da sanção prevista no artigo 1.026, §§2º e 3º,

do CPC.

Custas, pelo autor, em 2% sobre o valor da causa de R$103.284,94,

no importe de R$2.065,69, das quais fica isento.

Intimem-se as partes. Cumpra-se. Nada mais.

    GRASIELA MONIKE KNOP GODINHO

    Juiz(a) do Trabalho Substituto(a)

Processo Nº ATOrd-0000256-20.2023.5.12.0052
RECLAMANTE WANDERLEY MARCOS LENZI

ADVOGADO JUNIOR REZINI(OAB: 29881/SC)

RECLAMADO BENECKE IRMAOS & CIA LTDA

ADVOGADO DEAN JAISON ECCHER(OAB:
19457/SC)

PERITO VINICIO FERNANDO SENHORINI

Intimado(s)/Citado(s):

  - WANDERLEY MARCOS LENZI

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID de2a088

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

III. DISPOSITIVO

Isto posto, observada a fundamentação supra, que fica fazendo

parte integrante deste dispositivo para todos os fins e efeitos,

pronuncio a prescrição quinquenal das pretensões cuja exigibilidade

seja anterior a 19.6.2018, as quais julgo extintas, com resolução do

mérito, e julgo IMPROCEDENTES os pedidos formulados por

WANDERLEY MARCOS LENZI em face de BENECKE IRMÃOS &

CIA LTDA.

Defiro ao autor os benefícios da justiça gratuita.

Honorários advocatícios de sucumbência e periciais conforme

fundamentação.

Ficam desde já advertidas as partes que a oposição de embargos

de declaração para reapreciação da prova ou para discutir pontos

sobre os quais houve expresso pronunciamento do órgão julgador,

ainda que contrário ao interesse das partes, configurará intuito

protelatório. Essa conduta abusiva da parte atenta contra o princípio

da celeridade processual previsto no inciso LXXVIII do art. 5º da CF

e autoriza a aplicação da sanção prevista no artigo 1.026, §§2º e 3º,

do CPC.

Custas, pelo autor, em 2% sobre o valor da causa de R$103.284,94,

no importe de R$2.065,69, das quais fica isento.

Intimem-se as partes. Cumpra-se. Nada mais.

    GRASIELA MONIKE KNOP GODINHO

    Juiz(a) do Trabalho Substituto(a)

Processo Nº ATSum-0000615-67.2023.5.12.0052
RECLAMANTE VITOR ADSON SILVA DOS SANTOS

ADVOGADO JAUILE RODRIGUES DE
SOUZA(OAB: 74666/DF)

ADVOGADO ITALO CARREIRO ALMEIDA(OAB:
74826/DF)

RECLAMADO RUDOLPH USINADOS S/A

ADVOGADO AURELIO MIGUEL BOWENS DA
SILVA(OAB: 17667/SC)

Código para aferir autenticidade deste caderno: 213499
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Intimado(s)/Citado(s):

  - RUDOLPH USINADOS S/A

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 1c5aa66

proferido nos autos.

DESPACHO

Tendo em vista o objeto da demanda e as manifestações das

partes, tenho por desnecessária a realização de audiência de

instrução, e declaro encerrada a instrução processual.

Ficam as partes intimadas para que, no prazo de 05 dias,

apresentem razões finais, querendo, e manifestem-se sobre a

possibilidade de conciliação.

Esclareça-se às partes que, na inércia, serão consideradas

remissivas as razões finais e sem êxito a tentativa conciliatória.

Após, voltem os autos conclusos para julgamento.

Ciência às partes

TIMBO/SC, 26 de abril de 2024.

    NELZELI MOREIRA DA SILVA LOPES

    Juiz(a) do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0000615-67.2023.5.12.0052
RECLAMANTE VITOR ADSON SILVA DOS SANTOS

ADVOGADO JAUILE RODRIGUES DE
SOUZA(OAB: 74666/DF)

ADVOGADO ITALO CARREIRO ALMEIDA(OAB:
74826/DF)

RECLAMADO RUDOLPH USINADOS S/A

ADVOGADO AURELIO MIGUEL BOWENS DA
SILVA(OAB: 17667/SC)

Intimado(s)/Citado(s):

  - VITOR ADSON SILVA DOS SANTOS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 1c5aa66

proferido nos autos.

DESPACHO

Tendo em vista o objeto da demanda e as manifestações das

partes, tenho por desnecessária a realização de audiência de

instrução, e declaro encerrada a instrução processual.

Ficam as partes intimadas para que, no prazo de 05 dias,

apresentem razões finais, querendo, e manifestem-se sobre a

possibilidade de conciliação.

Esclareça-se às partes que, na inércia, serão consideradas

remissivas as razões finais e sem êxito a tentativa conciliatória.

Após, voltem os autos conclusos para julgamento.

Ciência às partes

TIMBO/SC, 26 de abril de 2024.

    NELZELI MOREIRA DA SILVA LOPES

    Juiz(a) do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0000709-30.2014.5.12.0052
RECLAMANTE LUIZ CARLOS GESSNER

ADVOGADO KELIN CRISTINA CORREIA
EICKENBERG(OAB: 21930/SC)

ADVOGADO SIEGFRIED SCHWANZ(OAB:
11307/SC)

ADVOGADO LETICIA TRIBESS VOLKMANN(OAB:
15497/SC)

RECLAMANTE JOAO MARIA DA SILVA

ADVOGADO KELIN CRISTINA CORREIA
EICKENBERG(OAB: 21930/SC)

ADVOGADO SIEGFRIED SCHWANZ(OAB:
11307/SC)

ADVOGADO LETICIA TRIBESS VOLKMANN(OAB:
15497/SC)

RECLAMANTE VALDEMIR JOSE TERRES

ADVOGADO KELIN CRISTINA CORREIA
EICKENBERG(OAB: 21930/SC)

ADVOGADO SIEGFRIED SCHWANZ(OAB:
11307/SC)

ADVOGADO LETICIA TRIBESS VOLKMANN(OAB:
15497/SC)

RECLAMADO SUSAN DANIELA LACH

RECLAMADO JS ESTAMPARIA LTDA - ME

ADVOGADO OTAVIO SLONCZEWSKI(OAB:
25238/SC)

RECLAMADO JULIANO LUIS DALFOVO

TERCEIRO
INTERESSADO

EDITORA JORNAL DO MEDIO VALE
LTDA - ME

TERCEIRO
INTERESSADO

BV FINANCEIRA SA CREDITO
FINANCIAMENTO E INVESTIMENTO

TERCEIRO
INTERESSADO

ESTAMPARIA DALFOVO LTDA - ME

LEILOEIRO LUCIO UBIALLI

TERCEIRO
INTERESSADO

BANCO PAN S.A.

ADVOGADO FELIPE ANDRES ACEVEDO
IBANEZ(OAB: 206339/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

Código para aferir autenticidade deste caderno: 213499
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  - VALDEMIR JOSE TERRES

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

Destinatário(a): VALDEMIR JOSE TERRES

INTIMAÇÃO

Ficar ciente que o valor relativo ao ofício/ordem de liberação

#id:1503dbe de 03.10.2019, liberado em 11.10.2019, foi transferido

para uma conta poupança judicial, conforme comprovante(s)

#id:4ad113c.

Este Juízo adverte que a partir de 1º de março de 2024 é

obrigatório o cadastro de pessoas jurídicas de direito privado

no Domicílio Judicial Eletrônico para recebimento de citações e

intimações de parte sem advogado habilitado no PJe. Faça o

seu cadastro (https://domicilio-eletronico.pdpj.jus.br/).

TIMBO/SC, 26 de abril de 2024.

CLOVES LEITE

Servidor

Processo Nº ATOrd-0000709-30.2014.5.12.0052
RECLAMANTE LUIZ CARLOS GESSNER

ADVOGADO KELIN CRISTINA CORREIA
EICKENBERG(OAB: 21930/SC)

ADVOGADO SIEGFRIED SCHWANZ(OAB:
11307/SC)

ADVOGADO LETICIA TRIBESS VOLKMANN(OAB:
15497/SC)

RECLAMANTE JOAO MARIA DA SILVA

ADVOGADO KELIN CRISTINA CORREIA
EICKENBERG(OAB: 21930/SC)

ADVOGADO SIEGFRIED SCHWANZ(OAB:
11307/SC)

ADVOGADO LETICIA TRIBESS VOLKMANN(OAB:
15497/SC)

RECLAMANTE VALDEMIR JOSE TERRES

ADVOGADO KELIN CRISTINA CORREIA
EICKENBERG(OAB: 21930/SC)

ADVOGADO SIEGFRIED SCHWANZ(OAB:
11307/SC)

ADVOGADO LETICIA TRIBESS VOLKMANN(OAB:
15497/SC)

RECLAMADO SUSAN DANIELA LACH

RECLAMADO JS ESTAMPARIA LTDA - ME

ADVOGADO OTAVIO SLONCZEWSKI(OAB:
25238/SC)

RECLAMADO JULIANO LUIS DALFOVO

TERCEIRO
INTERESSADO

EDITORA JORNAL DO MEDIO VALE
LTDA - ME

TERCEIRO
INTERESSADO

BV FINANCEIRA SA CREDITO
FINANCIAMENTO E INVESTIMENTO

TERCEIRO
INTERESSADO

ESTAMPARIA DALFOVO LTDA - ME

LEILOEIRO LUCIO UBIALLI

TERCEIRO
INTERESSADO

BANCO PAN S.A.

ADVOGADO FELIPE ANDRES ACEVEDO
IBANEZ(OAB: 206339/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - JOAO MARIA DA SILVA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

Destinatário(a): JOAO MARIA DA SILVA

INTIMAÇÃO

Ficar ciente que o valor relativo ao ofício/ordem de liberação

#id:1503dbe de 03.10.2019, liberado em 11.10.2019, foi transferido

para uma conta poupança judicial, conforme comprovante(s)

#id:4ad113c.

Este Juízo adverte que a partir de 1º de março de 2024 é

obrigatório o cadastro de pessoas jurídicas de direito privado

no Domicílio Judicial Eletrônico para recebimento de citações e

intimações de parte sem advogado habilitado no PJe. Faça o

seu cadastro (https://domicilio-eletronico.pdpj.jus.br/).

TIMBO/SC, 26 de abril de 2024.

CLOVES LEITE

Servidor

Processo Nº ATOrd-0000709-30.2014.5.12.0052
RECLAMANTE LUIZ CARLOS GESSNER

ADVOGADO KELIN CRISTINA CORREIA
EICKENBERG(OAB: 21930/SC)

ADVOGADO SIEGFRIED SCHWANZ(OAB:
11307/SC)

ADVOGADO LETICIA TRIBESS VOLKMANN(OAB:
15497/SC)

RECLAMANTE JOAO MARIA DA SILVA

ADVOGADO KELIN CRISTINA CORREIA
EICKENBERG(OAB: 21930/SC)

ADVOGADO SIEGFRIED SCHWANZ(OAB:
11307/SC)

ADVOGADO LETICIA TRIBESS VOLKMANN(OAB:
15497/SC)

RECLAMANTE VALDEMIR JOSE TERRES

ADVOGADO KELIN CRISTINA CORREIA
EICKENBERG(OAB: 21930/SC)

ADVOGADO SIEGFRIED SCHWANZ(OAB:
11307/SC)

ADVOGADO LETICIA TRIBESS VOLKMANN(OAB:
15497/SC)

Código para aferir autenticidade deste caderno: 213499
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RECLAMADO SUSAN DANIELA LACH

RECLAMADO JS ESTAMPARIA LTDA - ME

ADVOGADO OTAVIO SLONCZEWSKI(OAB:
25238/SC)

RECLAMADO JULIANO LUIS DALFOVO

TERCEIRO
INTERESSADO

EDITORA JORNAL DO MEDIO VALE
LTDA - ME

TERCEIRO
INTERESSADO

BV FINANCEIRA SA CREDITO
FINANCIAMENTO E INVESTIMENTO

TERCEIRO
INTERESSADO

ESTAMPARIA DALFOVO LTDA - ME

LEILOEIRO LUCIO UBIALLI

TERCEIRO
INTERESSADO

BANCO PAN S.A.

ADVOGADO FELIPE ANDRES ACEVEDO
IBANEZ(OAB: 206339/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - LUIZ CARLOS GESSNER

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

Destinatário(a): LUIZ CARLOS GESSNER

INTIMAÇÃO

Ficar ciente que o valor relativo ao ofício/ordem de liberação

#id:1503dbe de 03.10.2019, liberado em 11.10.2019, foi transferido

para uma conta poupança judicial, conforme comprovante(s)

#id:4ad113c.

Este Juízo adverte que a partir de 1º de março de 2024 é

obrigatório o cadastro de pessoas jurídicas de direito privado

no Domicílio Judicial Eletrônico para recebimento de citações e

intimações de parte sem advogado habilitado no PJe. Faça o

seu cadastro (https://domicilio-eletronico.pdpj.jus.br/).

TIMBO/SC, 26 de abril de 2024.

CLOVES LEITE

Servidor

Processo Nº ATOrd-0000179-11.2023.5.12.0052
RECLAMANTE CHARLES GESSNER

ADVOGADO MARCELO CLAUDIO XAVIER(OAB:
7217/SC)

RECLAMADO MOR INDUSTRIA E COMERCIO DE
MADEIRAS EIRELI - EPP

ADVOGADO IVAN CADORE(OAB: 26683/SC)

Intimado(s)/Citado(s):

  - MOR INDUSTRIA E COMERCIO DE MADEIRAS EIRELI - EPP

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

Destinatário(a): MOR INDUSTRIA E COMERCIO DE MADEIRAS

EIRELI - EPP

CITAÇÃO

Fica V.Sª. CITADA para pagar ou garantir a execução, no prazo

de 48 horas, sob pena de penhora, os valores abaixo especificados,

tudo conforme sentença exequenda.

O não pagamento no prazo acarretará, além das cominações de

praxe, a incidência da multa limitada a 20% sobre as contribuições

previdenciárias devidas, nos termos da Súmula nº 80, do TRT da

12ª Região.

DISCRIMINAÇÃO DOS VALORES DA EXECUÇÃO:

Principal.............…………….……….…....................R$ 19.603,99.

Honorários Assistenciais…………..…………….....R$  1.996,54.

Contribuições Previdenciárias………..……........R$ 1.844,04.

Custas ........………………………….........................R$  593,34.

TOTAL em 29/02/2024..……….....................R$ 24.037,91.

Provisão de multa limitada a 20% no valor de R$ 289,12.

No silêncio, o débito seguirá reunido no Pje 1275-2016 para

execução conjunta.

Timbó, 26 de abril de 2024.

Kathia Fistarol Siemion

Diretora de Secretaria

TIMBO/SC, 26 de abril de 2024.

RONALD MAX COELHO

Servidor

Processo Nº ATSum-0000310-20.2022.5.12.0052
RECLAMANTE ESTEFANE PAOLA BRANDAO DA

SILVA

ADVOGADO CRISTIANE INES ANTUNES
SILVEIRA(OAB: 35628/SC)

RECLAMADO POMERANIA PRODUTOS PARA
PISCINAS LTDA

ADVOGADO VITOR SABINO(OAB: 51497/SC)

TERCEIRO
INTERESSADO

MPF

TERCEIRO
INTERESSADO

CEF

Código para aferir autenticidade deste caderno: 213499
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TERCEIRO
INTERESSADO

INSS

PERITO JAIR MICHELUZZI

TESTEMUNHA SAMARA DE MORAIS GOMES
FERNANDES

TERCEIRO
INTERESSADO

SRTE

Intimado(s)/Citado(s):

  - ESTEFANE PAOLA BRANDAO DA SILVA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 43a89c5

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

S E N T E N Ç A

Diante da quitação do débito, declara-seextinta a execução, nos

termos dos artigos924, II e 925, do CPC.

Arquive-se o processo definitivamente.

    GRASIELA MONIKE KNOP GODINHO

    Juiz(a) do Trabalho Substituto(a)

Processo Nº ATSum-0000310-20.2022.5.12.0052
RECLAMANTE ESTEFANE PAOLA BRANDAO DA

SILVA

ADVOGADO CRISTIANE INES ANTUNES
SILVEIRA(OAB: 35628/SC)

RECLAMADO POMERANIA PRODUTOS PARA
PISCINAS LTDA

ADVOGADO VITOR SABINO(OAB: 51497/SC)

TERCEIRO
INTERESSADO

MPF

TERCEIRO
INTERESSADO

CEF

TERCEIRO
INTERESSADO

INSS

PERITO JAIR MICHELUZZI

TESTEMUNHA SAMARA DE MORAIS GOMES
FERNANDES

TERCEIRO
INTERESSADO

SRTE

Intimado(s)/Citado(s):

  - POMERANIA PRODUTOS PARA PISCINAS LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 43a89c5

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

S E N T E N Ç A

Diante da quitação do débito, declara-seextinta a execução, nos

termos dos artigos924, II e 925, do CPC.

Arquive-se o processo definitivamente.

    GRASIELA MONIKE KNOP GODINHO

    Juiz(a) do Trabalho Substituto(a)

Processo Nº ATSum-0000040-98.2019.5.12.0052
RECLAMANTE ALAN FERNANDO DOS SANTOS

BACHI

ADVOGADO DILMA SIMAS BORBA
MARQUETTI(OAB: 28466/SC)

ADVOGADO VALMOR JOSE MARQUETTI(OAB:
5486/SC)

ADVOGADO BRUNO GIUSEPPE
MARQUETTI(OAB: 38915/SC)

ADVOGADO NATALINA ORACILDA GOBBI(OAB:
18579/SC)

ADVOGADO ELCIANE MEURER(OAB: 25804/SC)

ADVOGADO ANDREIA PFEIFER NEVES(OAB:
50971/SC)

ADVOGADO CATHARINE OHANA FELIPI
MAIER(OAB: 68201/SC)

RECLAMADO GIOVANE DALCANALE FERREIRA
SOARES - ME

ADVOGADO JOAO LEANDRO LONGO(OAB:
52287/SC)

ADVOGADO ANTONIO ROZEMIR DUTRA
PEREIRA(OAB: 53614/SC)

RECLAMADO EZEQUIEL FERREIRA SOARES

ADVOGADO JOAO LEANDRO LONGO(OAB:
52287/SC)

ADVOGADO ANTONIO ROZEMIR DUTRA
PEREIRA(OAB: 53614/SC)

TERCEIRO
INTERESSADO

MARQUETTI ADVOCACIA

TERCEIRO
INTERESSADO

Superintendência Regional do
Trabalho e Emprego

Intimado(s)/Citado(s):

  - EZEQUIEL FERREIRA SOARES

  - GIOVANE DALCANALE FERREIRA SOARES - ME

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 9535b03

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

Código para aferir autenticidade deste caderno: 213499



3960/2024 Tribunal Regional do Trabalho da 12ª Região 2342
Data da Disponibilização: Segunda-feira, 29 de Abril de 2024

S E N T E N Ç A

Diante da quitação do débito, declara-seextinta a execução, nos

termos dos artigos924, II e 925, do CPC.

Liberem-se eventuais penhoras, restrições e indisponibilidades de

bens.

Após,  inex is t indo pendênc ias,  arqu ive-se o  processo

def in i t ivamente.

    GRASIELA MONIKE KNOP GODINHO

    Juiz(a) do Trabalho Substituto(a)

Processo Nº ATSum-0000040-98.2019.5.12.0052
RECLAMANTE ALAN FERNANDO DOS SANTOS

BACHI

ADVOGADO DILMA SIMAS BORBA
MARQUETTI(OAB: 28466/SC)

ADVOGADO VALMOR JOSE MARQUETTI(OAB:
5486/SC)

ADVOGADO BRUNO GIUSEPPE
MARQUETTI(OAB: 38915/SC)

ADVOGADO NATALINA ORACILDA GOBBI(OAB:
18579/SC)

ADVOGADO ELCIANE MEURER(OAB: 25804/SC)

ADVOGADO ANDREIA PFEIFER NEVES(OAB:
50971/SC)

ADVOGADO CATHARINE OHANA FELIPI
MAIER(OAB: 68201/SC)

RECLAMADO GIOVANE DALCANALE FERREIRA
SOARES - ME

ADVOGADO JOAO LEANDRO LONGO(OAB:
52287/SC)

ADVOGADO ANTONIO ROZEMIR DUTRA
PEREIRA(OAB: 53614/SC)

RECLAMADO EZEQUIEL FERREIRA SOARES

ADVOGADO JOAO LEANDRO LONGO(OAB:
52287/SC)

ADVOGADO ANTONIO ROZEMIR DUTRA
PEREIRA(OAB: 53614/SC)

TERCEIRO
INTERESSADO

MARQUETTI ADVOCACIA

TERCEIRO
INTERESSADO

Superintendência Regional do
Trabalho e Emprego

Intimado(s)/Citado(s):

  - ALAN FERNANDO DOS SANTOS BACHI

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 9535b03

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

S E N T E N Ç A

Diante da quitação do débito, declara-seextinta a execução, nos

termos dos artigos924, II e 925, do CPC.

Liberem-se eventuais penhoras, restrições e indisponibilidades de

bens.

Após,  inex is t indo pendênc ias,  arqu ive-se o  processo

def in i t ivamente.

    GRASIELA MONIKE KNOP GODINHO

    Juiz(a) do Trabalho Substituto(a)

Processo Nº ATSum-0000234-30.2021.5.12.0052
RECLAMANTE CAMILLE BERTOLDI TAMANINI

ADVOGADO MARCELO BONA(OAB: 28178/SC)

ADVOGADO ELTON GIOVANI GRETTER(OAB:
39802/SC)

RECLAMADO FIBERTIM INDUSTRIA DE FIBRA DE
VIDRO LTDA

ADVOGADO RUI MARCIO SOFKA(OAB: 17559/SC)

ADVOGADO SERGIO ALBERTO BARRETO
FILHO(OAB: 43896/SC)

ADVOGADO RAQUEL CRISTINA MENIN(OAB:
48907/SC)

RECLAMADO SUN TRAILERS LTDA

ADVOGADO RUI MARCIO SOFKA(OAB: 17559/SC)

ADVOGADO SERGIO ALBERTO BARRETO
FILHO(OAB: 43896/SC)

ADVOGADO RAQUEL CRISTINA MENIN(OAB:
48907/SC)

TERCEIRO
INTERESSADO

SRF

TERCEIRO
INTERESSADO

SRTE

TERCEIRO
INTERESSADO

NELSON JULIO TAMANINI

PERITO JAIR MICHELUZZI

TERCEIRO
INTERESSADO

CEF

TERCEIRO
INTERESSADO

INSS

Intimado(s)/Citado(s):

  - CAMILLE BERTOLDI TAMANINI

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 271ee88

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

S E N T E N Ç A

Diante da quitação do débito, declara-seextinta a execução, nos

termos dos artigos924, II e 925, do CPC.

Código para aferir autenticidade deste caderno: 213499
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Libere-se o saldo remanescente em favor da ré SUN TRAILERS

LTDA., que deverá apresentar os seus dados bancários no

prazo de 05 dias.

Após, arquive-se o processo definitivamente.

    GRASIELA MONIKE KNOP GODINHO

    Juiz(a) do Trabalho Substituto(a)

Processo Nº ATSum-0000234-30.2021.5.12.0052
RECLAMANTE CAMILLE BERTOLDI TAMANINI

ADVOGADO MARCELO BONA(OAB: 28178/SC)

ADVOGADO ELTON GIOVANI GRETTER(OAB:
39802/SC)

RECLAMADO FIBERTIM INDUSTRIA DE FIBRA DE
VIDRO LTDA

ADVOGADO RUI MARCIO SOFKA(OAB: 17559/SC)

ADVOGADO SERGIO ALBERTO BARRETO
FILHO(OAB: 43896/SC)

ADVOGADO RAQUEL CRISTINA MENIN(OAB:
48907/SC)

RECLAMADO SUN TRAILERS LTDA

ADVOGADO RUI MARCIO SOFKA(OAB: 17559/SC)

ADVOGADO SERGIO ALBERTO BARRETO
FILHO(OAB: 43896/SC)

ADVOGADO RAQUEL CRISTINA MENIN(OAB:
48907/SC)

TERCEIRO
INTERESSADO

SRF

TERCEIRO
INTERESSADO

SRTE

TERCEIRO
INTERESSADO

NELSON JULIO TAMANINI

PERITO JAIR MICHELUZZI

TERCEIRO
INTERESSADO

CEF

TERCEIRO
INTERESSADO

INSS

Intimado(s)/Citado(s):

  - FIBERTIM INDUSTRIA DE FIBRA DE VIDRO LTDA

  - SUN TRAILERS LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 271ee88

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

S E N T E N Ç A

Diante da quitação do débito, declara-seextinta a execução, nos

termos dos artigos924, II e 925, do CPC.

Libere-se o saldo remanescente em favor da ré SUN TRAILERS

LTDA., que deverá apresentar os seus dados bancários no

prazo de 05 dias.

Após, arquive-se o processo definitivamente.

    GRASIELA MONIKE KNOP GODINHO

    Juiz(a) do Trabalho Substituto(a)

Processo Nº ATOrd-0137400-32.2006.5.12.0052
RECLAMANTE SANDRE LUCIANE WUERGES

ADVOGADO EDEMILSON MARCELINO DO
NASCIMENTO(OAB: 5590/SC)

RECLAMANTE ANTONIO BRUNO MARQUES DE
JESUS

ADVOGADO KELIN CRISTINA CORREIA
EICKENBERG(OAB: 21930/SC)

ADVOGADO LETICIA TRIBESS VOLKMANN(OAB:
15497/SC)

ADVOGADO SIEGFRIED SCHWANZ(OAB:
11307/SC)

ADVOGADO VANDERLEI PAULO DE
OLIVEIRA(OAB: 9632/SC)

RECLAMANTE NELCIMAR RONERSON CARNEIRO

ADVOGADO LETICIA TRIBESS VOLKMANN(OAB:
15497/SC)

ADVOGADO SIEGFRIED SCHWANZ(OAB:
11307/SC)

ADVOGADO VANDERLEI PAULO DE
OLIVEIRA(OAB: 9632/SC)

ADVOGADO KELIN CRISTINA CORREIA
EICKENBERG(OAB: 21930/SC)

RECLAMANTE SANDRE LUCIANE WUERGES
BORCHARDT

ADVOGADO EDEMILSON MARCELINO DO
NASCIMENTO(OAB: 5590/SC)

RECLAMADO ESTAMPARIA TAMISO LTDA - ME

RECLAMADO VIVIANE PATRICIA SALVADOR

RECLAMADO VALMIR ROMIG

ADVOGADO TATIANA DE OLIVEIRA(OAB:
28117/SC)

TERCEIRO
INTERESSADO

RECEITA FEDERAL

TERCEIRO
INTERESSADO

EDITORA JORNAL DO MEDIO VALE
LTDA - ME

Intimado(s)/Citado(s):

  - ANTONIO BRUNO MARQUES DE JESUS

  - NELCIMAR RONERSON CARNEIRO

  - SANDRE LUCIANE WUERGES

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 8dd4887

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

S E N T E N Ç A

Diante da quitação do débito, declara-seextinta a execução, nos

termos dos artigos924, II e 925, do CPC.

Exclua-se a parte devedora do BNDT.

Código para aferir autenticidade deste caderno: 213499
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Libere-seo valor comprovado no #id:f524fff. 

Liberem-se eventuais penhoras, restrições e/ou indisponibilidades

de bens, ficando o depositário desonerado do respectivo encargo.

Fica a parte-autora intimada para, no prazo de 30 dias, retirar os

documentos de fls. 08-14 dos autos físicos, ciente de que, decorrido

o prazo assinalado poderão ser destruídos.

Independentemente da retirada dos documentos, arquive-se o

processo definitivamente.

    GRASIELA MONIKE KNOP GODINHO

    Juiz(a) do Trabalho Substituto(a)

Processo Nº ATOrd-0137400-32.2006.5.12.0052
RECLAMANTE ANTONIO BRUNO MARQUES DE

JESUS

ADVOGADO KELIN CRISTINA CORREIA
EICKENBERG(OAB: 21930/SC)

ADVOGADO LETICIA TRIBESS VOLKMANN(OAB:
15497/SC)

ADVOGADO SIEGFRIED SCHWANZ(OAB:
11307/SC)

ADVOGADO VANDERLEI PAULO DE
OLIVEIRA(OAB: 9632/SC)

RECLAMANTE NELCIMAR RONERSON CARNEIRO

ADVOGADO LETICIA TRIBESS VOLKMANN(OAB:
15497/SC)

ADVOGADO SIEGFRIED SCHWANZ(OAB:
11307/SC)

ADVOGADO VANDERLEI PAULO DE
OLIVEIRA(OAB: 9632/SC)

ADVOGADO KELIN CRISTINA CORREIA
EICKENBERG(OAB: 21930/SC)

RECLAMANTE SANDRE LUCIANE WUERGES
BORCHARDT

ADVOGADO EDEMILSON MARCELINO DO
NASCIMENTO(OAB: 5590/SC)

RECLAMADO ESTAMPARIA TAMISO LTDA - ME

RECLAMADO VIVIANE PATRICIA SALVADOR

RECLAMADO VALMIR ROMIG

ADVOGADO TATIANA DE OLIVEIRA(OAB:
28117/SC)

TERCEIRO
INTERESSADO

RECEITA FEDERAL

TERCEIRO
INTERESSADO

EDITORA JORNAL DO MEDIO VALE
LTDA - ME

Intimado(s)/Citado(s):

  - VALMIR ROMIG

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 8dd4887

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

S E N T E N Ç A

Diante da quitação do débito, declara-seextinta a execução, nos

termos dos artigos924, II e 925, do CPC.

Exclua-se a parte devedora do BNDT.

Libere-seo valor comprovado no #id:f524fff. 

Liberem-se eventuais penhoras, restrições e/ou indisponibilidades

de bens, ficando o depositário desonerado do respectivo encargo.

Fica a parte-autora intimada para, no prazo de 30 dias, retirar os

documentos de fls. 08-14 dos autos físicos, ciente de que, decorrido

o prazo assinalado poderão ser destruídos.

Independentemente da retirada dos documentos, arquive-se o

processo definitivamente.

    GRASIELA MONIKE KNOP GODINHO

    Juiz(a) do Trabalho Substituto(a)

Processo Nº ATSum-0000200-21.2022.5.12.0052
RECLAMANTE EDUARDO GLATZ

ADVOGADO BRUNO GIUSEPPE
MARQUETTI(OAB: 38915/SC)

ADVOGADO ANDREIA PFEIFER NEVES(OAB:
50971/SC)

RECLAMANTE WILLIAN RODRIGUES VANIN

ADVOGADO EDUARDO TALMO DE
LAQUILA(OAB: 10204/RO)

RECLAMADO AUTO PECAS E RESTAURACAO
KIEKHOFEL INDUSTRIA E
COMERCIO EXPORTACAO E
IMPORTACAO LTDA

ADVOGADO FERNANDO BAUMGARTEN(OAB:
30627/SC)

Intimado(s)/Citado(s):

  - AUTO PECAS E RESTAURACAO KIEKHOFEL INDUSTRIA E
COMERCIO EXPORTACAO E IMPORTACAO LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 360416c

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

S E N T E N Ç A

Diante da quitação do débito, declara-seextinta a execução, nos

termos dos artigos924, II e 925, do CPC.

Recolha-se o valor bloqueado a título de custas.

Levantem-se eventuais restrições existentes, registrem-se os

Código para aferir autenticidade deste caderno: 213499
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pagamentos, certifique-se a inexistência de depósitos judiciais ou

recursais nos autos e remeta-se o feito ao arquivo definitivo.

    GRASIELA MONIKE KNOP GODINHO

    Juiz(a) do Trabalho Substituto(a)

Processo Nº ATSum-0000200-21.2022.5.12.0052
RECLAMANTE EDUARDO GLATZ

ADVOGADO BRUNO GIUSEPPE
MARQUETTI(OAB: 38915/SC)

ADVOGADO ANDREIA PFEIFER NEVES(OAB:
50971/SC)

RECLAMANTE WILLIAN RODRIGUES VANIN

ADVOGADO EDUARDO TALMO DE
LAQUILA(OAB: 10204/RO)

RECLAMADO AUTO PECAS E RESTAURACAO
KIEKHOFEL INDUSTRIA E
COMERCIO EXPORTACAO E
IMPORTACAO LTDA

ADVOGADO FERNANDO BAUMGARTEN(OAB:
30627/SC)

Intimado(s)/Citado(s):

  - EDUARDO GLATZ

  - WILLIAN RODRIGUES VANIN

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 360416c

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

S E N T E N Ç A

Diante da quitação do débito, declara-seextinta a execução, nos

termos dos artigos924, II e 925, do CPC.

Recolha-se o valor bloqueado a título de custas.

Levantem-se eventuais restrições existentes, registrem-se os

pagamentos, certifique-se a inexistência de depósitos judiciais ou

recursais nos autos e remeta-se o feito ao arquivo definitivo.

    GRASIELA MONIKE KNOP GODINHO

    Juiz(a) do Trabalho Substituto(a)

Processo Nº ATOrd-0000571-48.2023.5.12.0052
RECLAMANTE EMERSON LUIS GONCALVES

ADVOGADO ANDREIA PFEIFER NEVES(OAB:
50971/SC)

ADVOGADO VALMOR JOSE MARQUETTI(OAB:
5486/SC)

ADVOGADO BRUNO GIUSEPPE
MARQUETTI(OAB: 38915/SC)

ADVOGADO VALMOR JOSE MARQUETTI
JUNIOR(OAB: 52752/SC)

ADVOGADO ELCIANE MEURER(OAB: 25804/SC)

ADVOGADO JOAO AUGUSTO MAIHACK
BRASSIANI(OAB: 63704/SC)

ADVOGADO CATHARINE OHANA FELIPI
MAIER(OAB: 68201/SC)

RECLAMADO EMPREITEIRA DE MAO DE OBRA
BENEDITO - EIRELI - EPP

ADVOGADO JORGE LUIZ SPENGLER
BRUM(OAB: 58404/SC)

Intimado(s)/Citado(s):

  - EMERSON LUIS GONCALVES

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 950cd05

proferido nos autos.

DESPACHO

Considerando o requerimento da parte reclamada de produção

de prova testemunhal em relação à carga horária da parte-

autora, designo audiência de instrução para o dia 16-05-2024,

às 09h,sessão que se realizará na modalidade telepresencial,

ocasião em que partes deverão comparecer para prestar

depoimento pessoal, sob pena de confissão (Súmula 74 do

TST), observadas as disposições da Portaria CR nº 1/2020, da

Corregedoria Regional, que regulamentou o procedimento das

audiências telepresenciais a serem realizadas pelas Unidades

Judiciárias do TRT da 12ª Região.

A audiência por videoconferência será realizada pela ferramenta

ZOOM.

Para a utilização em celular deverá ser instalado previamente o

aplicativo ZOOM Cloud Meetings. Ele permitirá o acesso de prévio

convite (link da reunião) constante nesta intimação.

Até o momento de ser apregoado o processo, os participantes

DEVERÃO PERMANECER no HALL DE ESPERA, no seguinte

link:

https://trt12-jus-br.zoom.us/j/84427763409

Caso o acesso seja por meio do aplicativo ZOOM, basta inserir o ID

da reunião: 844 2776 3409

O acesso à sala de audiência, APÓS SER APREGOADO O

PROCESSO NO HALL DE ESPERA, ocorrerá a partir do seguinte

Código para aferir autenticidade deste caderno: 213499
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link de acesso:

https://trt12-jus-br.zoom.us/j/85751139888

Caso o acesso seja por meio do aplicativo ZOOM, basta inserir o ID

da reunião:857 5113 9888

Recomenda-se expressamente às partes, advogados e

testemunhas que “baixem” o aplicativo Zoom com antecedência em

re lação à  aud iênc ia ,  bem como aos advogados que

antecipadamente orientem seus clientes e testemunhas quanto à

operação do aplicativo. Todavia, será possível a participação no ato

sem a utilização do aplicativo, por meio de um navegador (Chrome,

Firefox, Safari, entre outros), devendo o usuário, para tanto,“clicar”

na opção "Join from YourBrowser"(Ingresse em seu navegador)

após o acesso ao endereço eletrônico suprainformado.

Incumbirá à parte ou ao seu procurador encaminhar à testemunha o

link de acesso à Sala de Audiências da Vara do Trabalho de Timbó

por e-mail, whatsapp ou outro meio eletrônico, sendo que a

comprovação de tal encaminhamento servirá como prova do convite

da testemunha caso esta não compareça na audiência (§4º do art.

8º da Portaria CR nº 1/2020). O ato somente será adiado por

ausência de testemunha caso demonstrado o convite (§5º do art. 8º

da Portaria CR nº 1/2020).

Havendo necessidade de intimação da testemunha pelo Juízo, a

parte interessada na produção da prova deverá requerer,

com05 (cinco) dias úteis de antecedência, a intimação,

informando o nome, a qualificação da testemunha e os meios

eletrônicos de contato, tais como e-mail, mensagem de telefone e

whatsapp, para recebimento da intimação e envio do link para

participação na audiência (§6º do art. 8º da Portaria CR nº 1/2020).

A impossibilidade de realização da audiência é condição

excepcional e, após informada pela parte, será analisada pelo

Juízo. As ausências das partes e testemunhas serão regidas pelo

que dispõe o art. 7º da Portaria CR 01/2020 e passíveis de

aplicação de penalidade, conforme o caso.

Telefone de contato via WhatsApp para esclarecimentos e dúvidas

acerca das audiências telepresenciais:(48) 3216-4203 (WhatsApp

Business – A/C do assistente de audiências Adilson Mafra

Junior).

Partes e procuradores cientes por este Despacho.

TIMBO/SC, 26 de abril de 2024.

    NELZELI MOREIRA DA SILVA LOPES

    Juiz(a) do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0000571-48.2023.5.12.0052
RECLAMANTE EMERSON LUIS GONCALVES

ADVOGADO ANDREIA PFEIFER NEVES(OAB:
50971/SC)

ADVOGADO VALMOR JOSE MARQUETTI(OAB:
5486/SC)

ADVOGADO BRUNO GIUSEPPE
MARQUETTI(OAB: 38915/SC)

ADVOGADO VALMOR JOSE MARQUETTI
JUNIOR(OAB: 52752/SC)

ADVOGADO ELCIANE MEURER(OAB: 25804/SC)

ADVOGADO JOAO AUGUSTO MAIHACK
BRASSIANI(OAB: 63704/SC)

ADVOGADO CATHARINE OHANA FELIPI
MAIER(OAB: 68201/SC)

RECLAMADO EMPREITEIRA DE MAO DE OBRA
BENEDITO - EIRELI - EPP

ADVOGADO JORGE LUIZ SPENGLER
BRUM(OAB: 58404/SC)

Intimado(s)/Citado(s):

  - EMPREITEIRA DE MAO DE OBRA BENEDITO - EIRELI - EPP

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 950cd05

proferido nos autos.

DESPACHO

Considerando o requerimento da parte reclamada de produção

de prova testemunhal em relação à carga horária da parte-

autora, designo audiência de instrução para o dia 16-05-2024,

às 09h,sessão que se realizará na modalidade telepresencial,

ocasião em que partes deverão comparecer para prestar

depoimento pessoal, sob pena de confissão (Súmula 74 do

TST), observadas as disposições da Portaria CR nº 1/2020, da

Corregedoria Regional, que regulamentou o procedimento das

audiências telepresenciais a serem realizadas pelas Unidades

Judiciárias do TRT da 12ª Região.

A audiência por videoconferência será realizada pela ferramenta

ZOOM.

Para a utilização em celular deverá ser instalado previamente o

aplicativo ZOOM Cloud Meetings. Ele permitirá o acesso de prévio

convite (link da reunião) constante nesta intimação.

Até o momento de ser apregoado o processo, os participantes

DEVERÃO PERMANECER no HALL DE ESPERA, no seguinte

link:

https://trt12-jus-br.zoom.us/j/84427763409

Caso o acesso seja por meio do aplicativo ZOOM, basta inserir o ID

da reunião: 844 2776 3409

O acesso à sala de audiência, APÓS SER APREGOADO O

PROCESSO NO HALL DE ESPERA, ocorrerá a partir do seguinte

link de acesso:

https://trt12-jus-br.zoom.us/j/85751139888

Código para aferir autenticidade deste caderno: 213499
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Caso o acesso seja por meio do aplicativo ZOOM, basta inserir o ID

da reunião:857 5113 9888

Recomenda-se expressamente às partes, advogados e

testemunhas que “baixem” o aplicativo Zoom com antecedência em

re lação à  aud iênc ia ,  bem como aos advogados que

antecipadamente orientem seus clientes e testemunhas quanto à

operação do aplicativo. Todavia, será possível a participação no ato

sem a utilização do aplicativo, por meio de um navegador (Chrome,

Firefox, Safari, entre outros), devendo o usuário, para tanto,“clicar”

na opção "Join from YourBrowser"(Ingresse em seu navegador)

após o acesso ao endereço eletrônico suprainformado.

Incumbirá à parte ou ao seu procurador encaminhar à testemunha o

link de acesso à Sala de Audiências da Vara do Trabalho de Timbó

por e-mail, whatsapp ou outro meio eletrônico, sendo que a

comprovação de tal encaminhamento servirá como prova do convite

da testemunha caso esta não compareça na audiência (§4º do art.

8º da Portaria CR nº 1/2020). O ato somente será adiado por

ausência de testemunha caso demonstrado o convite (§5º do art. 8º

da Portaria CR nº 1/2020).

Havendo necessidade de intimação da testemunha pelo Juízo, a

parte interessada na produção da prova deverá requerer,

com05 (cinco) dias úteis de antecedência, a intimação,

informando o nome, a qualificação da testemunha e os meios

eletrônicos de contato, tais como e-mail, mensagem de telefone e

whatsapp, para recebimento da intimação e envio do link para

participação na audiência (§6º do art. 8º da Portaria CR nº 1/2020).

A impossibilidade de realização da audiência é condição

excepcional e, após informada pela parte, será analisada pelo

Juízo. As ausências das partes e testemunhas serão regidas pelo

que dispõe o art. 7º da Portaria CR 01/2020 e passíveis de

aplicação de penalidade, conforme o caso.

Telefone de contato via WhatsApp para esclarecimentos e dúvidas

acerca das audiências telepresenciais:(48) 3216-4203 (WhatsApp

Business – A/C do assistente de audiências Adilson Mafra

Junior).

Partes e procuradores cientes por este Despacho.

TIMBO/SC, 26 de abril de 2024.

    NELZELI MOREIRA DA SILVA LOPES

    Juiz(a) do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0000528-53.2019.5.12.0052
RECLAMANTE HANS WILLIAM FARIAS

ADVOGADO DILMA SIMAS BORBA
MARQUETTI(OAB: 28466/SC)

ADVOGADO VALMOR JOSE MARQUETTI
JUNIOR(OAB: 52752/SC)

ADVOGADO ELCIANE MEURER(OAB: 25804/SC)

ADVOGADO VALMOR JOSE MARQUETTI(OAB:
5486/SC)

ADVOGADO BRUNO GIUSEPPE
MARQUETTI(OAB: 38915/SC)

ADVOGADO ANDREIA PFEIFER NEVES(OAB:
50971/SC)

RECLAMADO JOHN SCHLEI

RECLAMADO JOHN SCHLEI 97624519968

TERCEIRO
INTERESSADO

Receita Federal

TERCEIRO
INTERESSADO

Superintendência Regional do
Trabalho e Emprego

TERCEIRO
INTERESSADO

Caixa Econômica Federal

TERCEIRO
INTERESSADO

MARCOS ALESSANDRO ZAMPIERI

Intimado(s)/Citado(s):

  - HANS WILLIAM FARIAS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

Destinatário: HANS WILLIAM FARIAS

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para ficar ciente da hasta pública programada

para ter início dia 31/05/2024, às 13:30 horas, com encerramento

no dia 06/06/2024, às 13:30 horas,tudo nos termos do edital do

leilão eletrônico.

LOCAL: Pela Rede Mundial de Computadores, através do sítio

www.zampierileiloeiro.com.br

Fica V. Sa. intimado para ciência de que o prazo para impugnar a

arrematação conta-se a partir do dia seguinte ao da realização do

leilão, independentemente de intimação das partes (Art.106 da

Consolidação dos Provimentos da Corregedoria do TRT 12ª

Região).

Este Juízo adverte que a partir de 1º de março de 2024 é

obrigatório o cadastro de pessoas jurídicas de direito privado

no Domicílio Judicial Eletrônico para recebimento de citações e

intimações de parte sem advogado habilitado no PJe. Faça o

seu cadastro (https://domicilio-eletronico.pdpj.jus.br/).

TIMBO/SC, 26 de abril de 2024.

MARIA ZOE BELLANI LYRA ESPINDOLA

Servidor

Processo Nº ATSum-0000601-83.2023.5.12.0052
RECLAMANTE LUCIA DE OLIVEIRA SCHNEIDER

ADVOGADO ELCIANE MEURER(OAB: 25804/SC)

ADVOGADO VALMOR JOSE MARQUETTI
JUNIOR(OAB: 52752/SC)

ADVOGADO ANDREIA PFEIFER NEVES(OAB:
50971/SC)

Código para aferir autenticidade deste caderno: 213499



3960/2024 Tribunal Regional do Trabalho da 12ª Região 2348
Data da Disponibilização: Segunda-feira, 29 de Abril de 2024

ADVOGADO JOAO AUGUSTO MAIHACK
BRASSIANI(OAB: 63704/SC)

ADVOGADO CATHARINE OHANA FELIPI
MAIER(OAB: 68201/SC)

ADVOGADO VALMOR JOSE MARQUETTI(OAB:
5486/SC)

ADVOGADO DILMA SIMAS BORBA
MARQUETTI(OAB: 28466/SC)

ADVOGADO BRUNO GIUSEPPE
MARQUETTI(OAB: 38915/SC)

RECLAMADO TAIMANY TEXTIL LTDA

Intimado(s)/Citado(s):

  - LUCIA DE OLIVEIRA SCHNEIDER

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 96e0aab

proferido nos autos.

DESPACHO

Tendo em vista o objeto da demanda, tenho por desnecessária

a realização de audiência de instrução, e declaro encerrada a

instrução processual.

Designo audiência para Tentativa de Conciliação para o dia 16-

05-2024, às 09h30min, sessão que se realizará na modalidade

telepresencial, sendo obrigatória a participação das partes,

para evitar a frustração do acordo.

Solicita-se a cooperação das partes (com a participação do(s)

advogado(s) daquela que o tiver), no sentido de que, desde já,

iniciem tratativas e empreendam esforços para possibilitar a

realização de um acordo no feito.

A audiência por videoconferência será realizada pela ferramenta

ZOOM.

Para a utilização em celular deverá ser instalado previamente o

aplicativo ZOOM Cloud Meetings. Ele permitirá o acesso de prévio

convite (link da reunião) constante nesta intimação.

Até o momento de ser apregoado o processo, os participantes

DEVERÃO PERMANECER no HALL DE ESPERA, no seguinte

link:

https://trt12-jus-br.zoom.us/j/84427763409

Caso o acesso seja por meio do aplicativo ZOOM, basta inserir o ID

da reunião: 844 2776 3409

O acesso à sala de audiência, APÓS SER APREGOADO O

PROCESSO NO HALL DE ESPERA, ocorrerá a partir do seguinte

link de acesso:

https://trt12-jus-br.zoom.us/j/85751139888

Caso o acesso seja por meio do aplicativo ZOOM, basta inserir o ID

da reunião:857 5113 9888

Recomenda-se expressamente às partes, advogados e

testemunhas que “baixem” o aplicativo Zoom com antecedência em

re lação à  aud iênc ia ,  bem como aos advogados que

antecipadamente orientem seus clientes e testemunhas quanto à

operação do aplicativo. Todavia, será possível a participação no ato

sem a utilização do aplicativo, por meio de um navegador (Chrome,

Firefox, Safari, entre outros), devendo o usuário, para tanto,“clicar”

na opção "Join from YourBrowser"(Ingresse em seu navegador)

após o acesso ao endereço eletrônico suprainformado.

A impossibilidade de realização da audiência é condição

excepcional e, após informada pela parte, será analisada pelo

Juízo. As ausências das partes e testemunhas serão regidas pelo

que dispõe o art. 7º da Portaria CR 01/2020 e passíveis de

aplicação de penalidade, conforme o caso.

Telefone de contato via WhatsApp para esclarecimentos e dúvidas

acerca das audiências telepresenciais:(48) 3216-4203 (WhatsApp

Business – A/C do assistente de audiências Adilson Mafra

Junior).

Partes e procuradores cientes por este Despacho.

TIMBO/SC, 26 de abril de 2024.

    NELZELI MOREIRA DA SILVA LOPES

    Juiz(a) do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0000643-35.2023.5.12.0052
RECLAMANTE GABRIELA FERNANDA BASSANI

ADVOGADO VALMOR JOSE MARQUETTI
JUNIOR(OAB: 52752/SC)

ADVOGADO JOAO AUGUSTO MAIHACK
BRASSIANI(OAB: 63704/SC)

ADVOGADO ANDREIA PFEIFER NEVES(OAB:
50971/SC)

ADVOGADO ELCIANE MEURER(OAB: 25804/SC)

ADVOGADO VALMOR JOSE MARQUETTI(OAB:
5486/SC)

ADVOGADO CATHARINE OHANA FELIPI
MAIER(OAB: 68201/SC)

ADVOGADO BRUNO GIUSEPPE
MARQUETTI(OAB: 38915/SC)

RECLAMADO AGUIAR & WINK ADVOGADOS
ASSOCIADOS

ADVOGADO MARLISE WINK(OAB: 39617/SC)

Intimado(s)/Citado(s):

  - AGUIAR & WINK ADVOGADOS ASSOCIADOS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 7cd48d3

Código para aferir autenticidade deste caderno: 213499



3960/2024 Tribunal Regional do Trabalho da 12ª Região 2349
Data da Disponibilização: Segunda-feira, 29 de Abril de 2024

proferido nos autos.

DESPACHO

Considerando que a modalidade da rescisão contratual está

demonstrada documentalmente, indefiro o requerimento de

produção de prova oral formulado pela ré, cujo objeto limita-se a tal

fato.

Incluo o feito na pauta de audiências do dia 16-05-204, às 10h,

para TENTATIVA DE CONCILIAÇÃO e, caso infrutífera,

encerramento da instrução, sendo obrigatória a participação

das partes e dos seus procuradores, a fim de não frustrar o

intuito conciliatório do ato.

Desde já solicita-se que os advogados iniciem tratativas,

empreendendo seus esforços no sentido de conciliar no feito.

A audiência será realizada por videoconferência, utilizando a

fe r ramenta  ZOOM.  O ap l i ca t i vo  es tá  d ispon íve l  em:

h t tps : / / zoom.us /down load#c l ien t_4meet ing

Para a utilização em celular deverá ser instalado previamente o

aplicativo ZOOM Cloud Meetings. Ele permitirá o acesso de prévio

convite (link da reunião) constante nesta intimação.

As instruções re lacionadas à ferramenta Zoom, estão

disponibi l izadas no documento:

https://drive.google.com/file/d/1DEtTjtn5OBDTe9AereY8WwYXGgR

cJMWt/view?usp=sharing

Também estão disponíveis vídeos institucionais da Escola Judicial

sobre a utilização do ZOOM no site:

https://www.youtube.com/playlist?list=PLW9s9AMTt98XMvzL-

KJ7MgKRZSUsqTPTO

Eventuais esclarecimentos de ordem técnica podem ser obtidos por

intermédio da Central de Atendimento Estadual, pelo telefone

(48)3216-4099, das 12h às 19h.

Até o momento de ser apregoado o processo, os participantes

DEVERÃO PERMANECER no HALL DE ESPERA, no seguinte

link:

https://trt12-jus-br.zoom.us/j/84427763409

Caso o acesso seja por meio do aplicativo ZOOM, basta inserir o ID

da reunião: 844 2776 3409

O acesso à sala de audiência, APÓS SER APREGOADO O

PROCESSO NO HALL DE ESPERA, ocorrerá a partir do seguinte

link de acesso:

https://trt12-jus-br.zoom.us/j/85751139888

Caso o acesso seja por meio do aplicativo ZOOM, basta inserir o ID

da reunião: 857 5113 9888

Recomenda-se expressamente às partes, advogados e

testemunhas que “baixem” o aplicativo Zoom com antecedência em

re lação à  aud iênc ia ,  bem como aos advogados que

antecipadamente orientem seus clientes e testemunhas quanto à

operação do aplicativo. Todavia, será possível a participação no ato

sem a utilização do aplicativo, por meio de um navegador (Chrome,

Firefox, Safari, entre outros), devendo o usuário, para tanto,“clicar”

na opção "Join from YourBrowser"(Ingresse em seu navegador)

após o acesso ao endereço eletrônico suprainformado.

O aplicativo Zoom está disponível gratuitamente na PlayStore, para

Android, e na App Store, para IOS; bem como no endereço

eletrônico https://zoom.us/download para microcomputadores.

Telefone de contato via whatsapp para esclarecimentos e

dúvidas acerca das audiências telepresenciais: (47) 3251-7280

(Whatsapp Business – A/C do assistente de audiências Adilson

Mafra Junior).

As partes serão consideradas intimadas com a ciência deste

despacho.

TIMBO/SC, 26 de abril de 2024.

    NELZELI MOREIRA DA SILVA LOPES

    Juiz(a) do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0000643-35.2023.5.12.0052
RECLAMANTE GABRIELA FERNANDA BASSANI

ADVOGADO VALMOR JOSE MARQUETTI
JUNIOR(OAB: 52752/SC)

ADVOGADO JOAO AUGUSTO MAIHACK
BRASSIANI(OAB: 63704/SC)

ADVOGADO ANDREIA PFEIFER NEVES(OAB:
50971/SC)

ADVOGADO ELCIANE MEURER(OAB: 25804/SC)

ADVOGADO VALMOR JOSE MARQUETTI(OAB:
5486/SC)

ADVOGADO CATHARINE OHANA FELIPI
MAIER(OAB: 68201/SC)

ADVOGADO BRUNO GIUSEPPE
MARQUETTI(OAB: 38915/SC)

RECLAMADO AGUIAR & WINK ADVOGADOS
ASSOCIADOS

ADVOGADO MARLISE WINK(OAB: 39617/SC)

Intimado(s)/Citado(s):

  - GABRIELA FERNANDA BASSANI

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 7cd48d3

proferido nos autos.

Código para aferir autenticidade deste caderno: 213499



3960/2024 Tribunal Regional do Trabalho da 12ª Região 2350
Data da Disponibilização: Segunda-feira, 29 de Abril de 2024

DESPACHO

Considerando que a modalidade da rescisão contratual está

demonstrada documentalmente, indefiro o requerimento de

produção de prova oral formulado pela ré, cujo objeto limita-se a tal

fato.

Incluo o feito na pauta de audiências do dia 16-05-204, às 10h,

para TENTATIVA DE CONCILIAÇÃO e, caso infrutífera,

encerramento da instrução, sendo obrigatória a participação

das partes e dos seus procuradores, a fim de não frustrar o

intuito conciliatório do ato.

Desde já solicita-se que os advogados iniciem tratativas,

empreendendo seus esforços no sentido de conciliar no feito.

A audiência será realizada por videoconferência, utilizando a

fe r ramenta  ZOOM.  O ap l i ca t i vo  es tá  d ispon íve l  em:

h t tps : / / zoom.us /down load#c l ien t_4meet ing

Para a utilização em celular deverá ser instalado previamente o

aplicativo ZOOM Cloud Meetings. Ele permitirá o acesso de prévio

convite (link da reunião) constante nesta intimação.

As instruções re lacionadas à ferramenta Zoom, estão

disponibi l izadas no documento:

https://drive.google.com/file/d/1DEtTjtn5OBDTe9AereY8WwYXGgR

cJMWt/view?usp=sharing

Também estão disponíveis vídeos institucionais da Escola Judicial

sobre a utilização do ZOOM no site:

https://www.youtube.com/playlist?list=PLW9s9AMTt98XMvzL-

KJ7MgKRZSUsqTPTO

Eventuais esclarecimentos de ordem técnica podem ser obtidos por

intermédio da Central de Atendimento Estadual, pelo telefone

(48)3216-4099, das 12h às 19h.

Até o momento de ser apregoado o processo, os participantes

DEVERÃO PERMANECER no HALL DE ESPERA, no seguinte

link:

https://trt12-jus-br.zoom.us/j/84427763409

Caso o acesso seja por meio do aplicativo ZOOM, basta inserir o ID

da reunião: 844 2776 3409

O acesso à sala de audiência, APÓS SER APREGOADO O

PROCESSO NO HALL DE ESPERA, ocorrerá a partir do seguinte

link de acesso:

https://trt12-jus-br.zoom.us/j/85751139888

Caso o acesso seja por meio do aplicativo ZOOM, basta inserir o ID

da reunião: 857 5113 9888

Recomenda-se expressamente às partes, advogados e

testemunhas que “baixem” o aplicativo Zoom com antecedência em

re lação à  aud iênc ia ,  bem como aos advogados que

antecipadamente orientem seus clientes e testemunhas quanto à

operação do aplicativo. Todavia, será possível a participação no ato

sem a utilização do aplicativo, por meio de um navegador (Chrome,

Firefox, Safari, entre outros), devendo o usuário, para tanto,“clicar”

na opção "Join from YourBrowser"(Ingresse em seu navegador)

após o acesso ao endereço eletrônico suprainformado.

O aplicativo Zoom está disponível gratuitamente na PlayStore, para

Android, e na App Store, para IOS; bem como no endereço

eletrônico https://zoom.us/download para microcomputadores.

Telefone de contato via whatsapp para esclarecimentos e

dúvidas acerca das audiências telepresenciais: (47) 3251-7280

(Whatsapp Business – A/C do assistente de audiências Adilson

Mafra Junior).

As partes serão consideradas intimadas com a ciência deste

despacho.

TIMBO/SC, 26 de abril de 2024.

    NELZELI MOREIRA DA SILVA LOPES

    Juiz(a) do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0000050-69.2024.5.12.0052
RECLAMANTE RAFAEL LUDOVICO DE ARAUJO

ADVOGADO ELCIANE MEURER(OAB: 25804/SC)

ADVOGADO BRUNO GIUSEPPE
MARQUETTI(OAB: 38915/SC)

ADVOGADO ANDREIA PFEIFER NEVES(OAB:
50971/SC)

ADVOGADO JOAO AUGUSTO MAIHACK
BRASSIANI(OAB: 63704/SC)

ADVOGADO CATHARINE OHANA FELIPI
MAIER(OAB: 68201/SC)

ADVOGADO VALMOR JOSE MARQUETTI(OAB:
5486/SC)

ADVOGADO VALMOR JOSE MARQUETTI
JUNIOR(OAB: 52752/SC)

RECLAMADO CASA IN LTDA

ADVOGADO CRISTINO KAPPAUN(OAB:
31957/SC)

ADVOGADO CHARLES DEMARCHI
TRISOTTO(OAB: 15931/SC)

Intimado(s)/Citado(s):

  - RAFAEL LUDOVICO DE ARAUJO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 735c0cc

proferido nos autos.

DESPACHO

Código para aferir autenticidade deste caderno: 213499
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Designo audiência para TENTATIVA DE CONCILIAÇÃO para o

dia 14-05-2024, às 11h30min,sessão que se realizará na

modalidade telepresencial, ocasião em que partes deverão

comparecer para prestar depoimento pessoal, sob pena de

confissão (Súmula 74 do TST), observadas as disposições da

Portaria CR nº 1/2020, da Corregedoria Regional, que regulamentou

o procedimento das audiências telepresenciais a serem realizadas

pelas Unidades Judiciárias do TRT da 12ª Região.

A audiência por videoconferência será realizada pela ferramenta

ZOOM.

Para a utilização em celular deverá ser instalado previamente o

aplicativo ZOOM Cloud Meetings. Ele permitirá o acesso de prévio

convite (link da reunião) constante nesta intimação.

Até o momento de ser apregoado o processo, os participantes

DEVERÃO PERMANECER no HALL DE ESPERA, no seguinte

link:

https://trt12-jus-br.zoom.us/j/84427763409

Caso o acesso seja por meio do aplicativo ZOOM, basta inserir o ID

da reunião: 844 2776 3409

O acesso à sala de audiência, APÓS SER APREGOADO O

PROCESSO NO HALL DE ESPERA, ocorrerá a partir do seguinte

link de acesso:

https://trt12-jus-br.zoom.us/j/85751139888

Caso o acesso seja por meio do aplicativo ZOOM, basta inserir o ID

da reunião:857 5113 9888

Recomenda-se expressamente às partes, advogados e

testemunhas que “baixem” o aplicativo Zoom com antecedência em

re lação à  aud iênc ia ,  bem como aos advogados que

antecipadamente orientem seus clientes e testemunhas quanto à

operação do aplicativo. Todavia, será possível a participação no ato

sem a utilização do aplicativo, por meio de um navegador (Chrome,

Firefox, Safari, entre outros), devendo o usuário, para tanto,“clicar”

na opção "Join from YourBrowser"(Ingresse em seu navegador)

após o acesso ao endereço eletrônico suprainformado.

Incumbirá à parte ou ao seu procurador encaminhar à testemunha o

link de acesso à Sala de Audiências da Vara do Trabalho de Timbó

por e-mail, whatsapp ou outro meio eletrônico, sendo que a

comprovação de tal encaminhamento servirá como prova do convite

da testemunha caso esta não compareça na audiência (§4º do art.

8º da Portaria CR nº 1/2020). O ato somente será adiado por

ausência de testemunha caso demonstrado o convite (§5º do art. 8º

da Portaria CR nº 1/2020).

Havendo necessidade de intimação da testemunha pelo Juízo, a

parte interessada na produção da prova deverá requerer,

com05 (cinco) dias úteis de antecedência, a intimação,

informando o nome, a qualificação da testemunha e os meios

eletrônicos de contato, tais como e-mail, mensagem de telefone e

whatsapp, para recebimento da intimação e envio do link para

participação na audiência (§6º do art. 8º da Portaria CR nº 1/2020).

A impossibilidade de realização da audiência é condição

excepcional e, após informada pela parte, será analisada pelo

Juízo. As ausências das partes e testemunhas serão regidas pelo

que dispõe o art. 7º da Portaria CR 01/2020 e passíveis de

aplicação de penalidade, conforme o caso.

Telefone de contato via WhatsApp para esclarecimentos e dúvidas

acerca das audiências telepresenciais:(48) 3216-4203 (WhatsApp

Business – A/C do assistente de audiências Adilson Mafra

Junior).

Partes e procuradores cientes por este Despacho.

TIMBO/SC, 26 de abril de 2024.

    NELZELI MOREIRA DA SILVA LOPES

    Juiz(a) do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0000050-69.2024.5.12.0052
RECLAMANTE RAFAEL LUDOVICO DE ARAUJO

ADVOGADO ELCIANE MEURER(OAB: 25804/SC)

ADVOGADO BRUNO GIUSEPPE
MARQUETTI(OAB: 38915/SC)

ADVOGADO ANDREIA PFEIFER NEVES(OAB:
50971/SC)

ADVOGADO JOAO AUGUSTO MAIHACK
BRASSIANI(OAB: 63704/SC)

ADVOGADO CATHARINE OHANA FELIPI
MAIER(OAB: 68201/SC)

ADVOGADO VALMOR JOSE MARQUETTI(OAB:
5486/SC)

ADVOGADO VALMOR JOSE MARQUETTI
JUNIOR(OAB: 52752/SC)

RECLAMADO CASA IN LTDA

ADVOGADO CRISTINO KAPPAUN(OAB:
31957/SC)

ADVOGADO CHARLES DEMARCHI
TRISOTTO(OAB: 15931/SC)

Intimado(s)/Citado(s):

  - CASA IN LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 735c0cc

proferido nos autos.

DESPACHO

Designo audiência para TENTATIVA DE CONCILIAÇÃO para o

dia 14-05-2024, às 11h30min,sessão que se realizará na

Código para aferir autenticidade deste caderno: 213499
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modalidade telepresencial, ocasião em que partes deverão

comparecer para prestar depoimento pessoal, sob pena de

confissão (Súmula 74 do TST), observadas as disposições da

Portaria CR nº 1/2020, da Corregedoria Regional, que regulamentou

o procedimento das audiências telepresenciais a serem realizadas

pelas Unidades Judiciárias do TRT da 12ª Região.

A audiência por videoconferência será realizada pela ferramenta

ZOOM.

Para a utilização em celular deverá ser instalado previamente o

aplicativo ZOOM Cloud Meetings. Ele permitirá o acesso de prévio

convite (link da reunião) constante nesta intimação.

Até o momento de ser apregoado o processo, os participantes

DEVERÃO PERMANECER no HALL DE ESPERA, no seguinte

link:

https://trt12-jus-br.zoom.us/j/84427763409

Caso o acesso seja por meio do aplicativo ZOOM, basta inserir o ID

da reunião: 844 2776 3409

O acesso à sala de audiência, APÓS SER APREGOADO O

PROCESSO NO HALL DE ESPERA, ocorrerá a partir do seguinte

link de acesso:

https://trt12-jus-br.zoom.us/j/85751139888

Caso o acesso seja por meio do aplicativo ZOOM, basta inserir o ID

da reunião:857 5113 9888

Recomenda-se expressamente às partes, advogados e

testemunhas que “baixem” o aplicativo Zoom com antecedência em

re lação à  aud iênc ia ,  bem como aos advogados que

antecipadamente orientem seus clientes e testemunhas quanto à

operação do aplicativo. Todavia, será possível a participação no ato

sem a utilização do aplicativo, por meio de um navegador (Chrome,

Firefox, Safari, entre outros), devendo o usuário, para tanto,“clicar”

na opção "Join from YourBrowser"(Ingresse em seu navegador)

após o acesso ao endereço eletrônico suprainformado.

Incumbirá à parte ou ao seu procurador encaminhar à testemunha o

link de acesso à Sala de Audiências da Vara do Trabalho de Timbó

por e-mail, whatsapp ou outro meio eletrônico, sendo que a

comprovação de tal encaminhamento servirá como prova do convite

da testemunha caso esta não compareça na audiência (§4º do art.

8º da Portaria CR nº 1/2020). O ato somente será adiado por

ausência de testemunha caso demonstrado o convite (§5º do art. 8º

da Portaria CR nº 1/2020).

Havendo necessidade de intimação da testemunha pelo Juízo, a

parte interessada na produção da prova deverá requerer,

com05 (cinco) dias úteis de antecedência, a intimação,

informando o nome, a qualificação da testemunha e os meios

eletrônicos de contato, tais como e-mail, mensagem de telefone e

whatsapp, para recebimento da intimação e envio do link para

participação na audiência (§6º do art. 8º da Portaria CR nº 1/2020).

A impossibilidade de realização da audiência é condição

excepcional e, após informada pela parte, será analisada pelo

Juízo. As ausências das partes e testemunhas serão regidas pelo

que dispõe o art. 7º da Portaria CR 01/2020 e passíveis de

aplicação de penalidade, conforme o caso.

Telefone de contato via WhatsApp para esclarecimentos e dúvidas

acerca das audiências telepresenciais:(48) 3216-4203 (WhatsApp

Business – A/C do assistente de audiências Adilson Mafra

Junior).

Partes e procuradores cientes por este Despacho.

TIMBO/SC, 26 de abril de 2024.

    NELZELI MOREIRA DA SILVA LOPES

    Juiz(a) do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0000657-19.2023.5.12.0052
RECLAMANTE THAINA DE JESUS FERREIRA

ADVOGADO ANDREIA PFEIFER NEVES(OAB:
50971/SC)

ADVOGADO ELCIANE MEURER(OAB: 25804/SC)

ADVOGADO JOAO AUGUSTO MAIHACK
BRASSIANI(OAB: 63704/SC)

ADVOGADO CATHARINE OHANA FELIPI
MAIER(OAB: 68201/SC)

ADVOGADO VALMOR JOSE MARQUETTI(OAB:
5486/SC)

ADVOGADO BRUNO GIUSEPPE
MARQUETTI(OAB: 38915/SC)

ADVOGADO VALMOR JOSE MARQUETTI
JUNIOR(OAB: 52752/SC)

RECLAMADO MADRI INDUSTRIA DE
CONFECCOES EIRELI - ME

ADVOGADO FABIANE ELOISA BONA(OAB:
36382/SC)

Intimado(s)/Citado(s):

  - MADRI INDUSTRIA DE CONFECCOES EIRELI - ME

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID a8367fd

proferido nos autos.

DESPACHO

Designo audiência de instrução para o dia 25-06-2024, às

09h30min,sessão que se real izará  na modal idade

telepresencial, ocasião em que partes deverão comparecer

para prestar depoimento pessoal, sob pena de confissão

(Súmula 74 do TST), observadas as disposições da Portaria CR nº

1/2020, da Corregedoria Regional, que regulamentou o

Código para aferir autenticidade deste caderno: 213499
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procedimento das audiências telepresenciais a serem realizadas

pelas Unidades Judiciárias do TRT da 12ª Região.

A audiência por videoconferência será realizada pela ferramenta

ZOOM.

Para a utilização em celular deverá ser instalado previamente o

aplicativo ZOOM Cloud Meetings. Ele permitirá o acesso de prévio

convite (link da reunião) constante nesta intimação.

Até o momento de ser apregoado o processo, os participantes

DEVERÃO PERMANECER no HALL DE ESPERA, no seguinte

link:

https://trt12-jus-br.zoom.us/j/84427763409

Caso o acesso seja por meio do aplicativo ZOOM, basta inserir o ID

da reunião: 844 2776 3409

O acesso à sala de audiência, APÓS SER APREGOADO O

PROCESSO NO HALL DE ESPERA, ocorrerá a partir do seguinte

link de acesso:

https://trt12-jus-br.zoom.us/j/85751139888

Caso o acesso seja por meio do aplicativo ZOOM, basta inserir o ID

da reunião:857 5113 9888

Recomenda-se expressamente às partes, advogados e

testemunhas que “baixem” o aplicativo Zoom com antecedência em

re lação à  aud iênc ia ,  bem como aos advogados que

antecipadamente orientem seus clientes e testemunhas quanto à

operação do aplicativo. Todavia, será possível a participação no ato

sem a utilização do aplicativo, por meio de um navegador (Chrome,

Firefox, Safari, entre outros), devendo o usuário, para tanto,“clicar”

na opção "Join from YourBrowser"(Ingresse em seu navegador)

após o acesso ao endereço eletrônico suprainformado.

Incumbirá à parte ou ao seu procurador encaminhar à testemunha o

link de acesso à Sala de Audiências da Vara do Trabalho de Timbó

por e-mail, whatsapp ou outro meio eletrônico, sendo que a

comprovação de tal encaminhamento servirá como prova do convite

da testemunha caso esta não compareça na audiência (§4º do art.

8º da Portaria CR nº 1/2020). O ato somente será adiado por

ausência de testemunha caso demonstrado o convite (§5º do art. 8º

da Portaria CR nº 1/2020).

Havendo necessidade de intimação da testemunha pelo Juízo, a

parte interessada na produção da prova deverá requerer,

com05 (cinco) dias úteis de antecedência, a intimação,

informando o nome, a qualificação da testemunha e os meios

eletrônicos de contato, tais como e-mail, mensagem de telefone e

whatsapp, para recebimento da intimação e envio do link para

participação na audiência (§6º do art. 8º da Portaria CR nº 1/2020).

A impossibilidade de realização da audiência é condição

excepcional e, após informada pela parte, será analisada pelo

Juízo. As ausências das partes e testemunhas serão regidas pelo

que dispõe o art. 7º da Portaria CR 01/2020 e passíveis de

aplicação de penalidade, conforme o caso.

Telefone de contato via WhatsApp para esclarecimentos e dúvidas

acerca das audiências telepresenciais:(48) 3216-4203 (WhatsApp

Business – A/C do assistente de audiências Adilson Mafra

Junior).

Partes e procuradores cientes por este Despacho.

TIMBO/SC, 26 de abril de 2024.

    NELZELI MOREIRA DA SILVA LOPES

    Juiz(a) do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0000657-19.2023.5.12.0052
RECLAMANTE THAINA DE JESUS FERREIRA

ADVOGADO ANDREIA PFEIFER NEVES(OAB:
50971/SC)

ADVOGADO ELCIANE MEURER(OAB: 25804/SC)

ADVOGADO JOAO AUGUSTO MAIHACK
BRASSIANI(OAB: 63704/SC)

ADVOGADO CATHARINE OHANA FELIPI
MAIER(OAB: 68201/SC)

ADVOGADO VALMOR JOSE MARQUETTI(OAB:
5486/SC)

ADVOGADO BRUNO GIUSEPPE
MARQUETTI(OAB: 38915/SC)

ADVOGADO VALMOR JOSE MARQUETTI
JUNIOR(OAB: 52752/SC)

RECLAMADO MADRI INDUSTRIA DE
CONFECCOES EIRELI - ME

ADVOGADO FABIANE ELOISA BONA(OAB:
36382/SC)

Intimado(s)/Citado(s):

  - THAINA DE JESUS FERREIRA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID a8367fd

proferido nos autos.

DESPACHO

Designo audiência de instrução para o dia 25-06-2024, às

09h30min,sessão que se real izará  na modal idade

telepresencial, ocasião em que partes deverão comparecer

para prestar depoimento pessoal, sob pena de confissão

(Súmula 74 do TST), observadas as disposições da Portaria CR nº

1/2020, da Corregedoria Regional, que regulamentou o

procedimento das audiências telepresenciais a serem realizadas

pelas Unidades Judiciárias do TRT da 12ª Região.

A audiência por videoconferência será realizada pela ferramenta

ZOOM.

Código para aferir autenticidade deste caderno: 213499
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Para a utilização em celular deverá ser instalado previamente o

aplicativo ZOOM Cloud Meetings. Ele permitirá o acesso de prévio

convite (link da reunião) constante nesta intimação.

Até o momento de ser apregoado o processo, os participantes

DEVERÃO PERMANECER no HALL DE ESPERA, no seguinte

link:

https://trt12-jus-br.zoom.us/j/84427763409

Caso o acesso seja por meio do aplicativo ZOOM, basta inserir o ID

da reunião: 844 2776 3409

O acesso à sala de audiência, APÓS SER APREGOADO O

PROCESSO NO HALL DE ESPERA, ocorrerá a partir do seguinte

link de acesso:

https://trt12-jus-br.zoom.us/j/85751139888

Caso o acesso seja por meio do aplicativo ZOOM, basta inserir o ID

da reunião:857 5113 9888

Recomenda-se expressamente às partes, advogados e

testemunhas que “baixem” o aplicativo Zoom com antecedência em

re lação à  aud iênc ia ,  bem como aos advogados que

antecipadamente orientem seus clientes e testemunhas quanto à

operação do aplicativo. Todavia, será possível a participação no ato

sem a utilização do aplicativo, por meio de um navegador (Chrome,

Firefox, Safari, entre outros), devendo o usuário, para tanto,“clicar”

na opção "Join from YourBrowser"(Ingresse em seu navegador)

após o acesso ao endereço eletrônico suprainformado.

Incumbirá à parte ou ao seu procurador encaminhar à testemunha o

link de acesso à Sala de Audiências da Vara do Trabalho de Timbó

por e-mail, whatsapp ou outro meio eletrônico, sendo que a

comprovação de tal encaminhamento servirá como prova do convite

da testemunha caso esta não compareça na audiência (§4º do art.

8º da Portaria CR nº 1/2020). O ato somente será adiado por

ausência de testemunha caso demonstrado o convite (§5º do art. 8º

da Portaria CR nº 1/2020).

Havendo necessidade de intimação da testemunha pelo Juízo, a

parte interessada na produção da prova deverá requerer,

com05 (cinco) dias úteis de antecedência, a intimação,

informando o nome, a qualificação da testemunha e os meios

eletrônicos de contato, tais como e-mail, mensagem de telefone e

whatsapp, para recebimento da intimação e envio do link para

participação na audiência (§6º do art. 8º da Portaria CR nº 1/2020).

A impossibilidade de realização da audiência é condição

excepcional e, após informada pela parte, será analisada pelo

Juízo. As ausências das partes e testemunhas serão regidas pelo

que dispõe o art. 7º da Portaria CR 01/2020 e passíveis de

aplicação de penalidade, conforme o caso.

Telefone de contato via WhatsApp para esclarecimentos e dúvidas

acerca das audiências telepresenciais:(48) 3216-4203 (WhatsApp

Business – A/C do assistente de audiências Adilson Mafra

Junior).

Partes e procuradores cientes por este Despacho.

TIMBO/SC, 26 de abril de 2024.

    NELZELI MOREIRA DA SILVA LOPES

    Juiz(a) do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0000607-90.2023.5.12.0052
RECLAMANTE ALDOMIR ALCANTARA DA SILVA

ADVOGADO NAPHTALLY CASSIO NUNES DO
NASCIMENTO(OAB: 40685/GO)

ADVOGADO ADRIELE PEREIRA DIAS(OAB:
60197/GO)

RECLAMADO CLOVIS WESTPHAL

ADVOGADO Gisela Karina Testoni(OAB: 25431/SC)

ADVOGADO CAMILA TESTONI(OAB: 49485/SC)

Intimado(s)/Citado(s):

  - CLOVIS WESTPHAL

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID 35bd003

proferida nos autos.

DECISÃO

Considerando a informação prestada pela ré de que informou por

equívoco que o autor laborou no município de Indaial, sendo o

município correto da prestação de serviços o de Timbó (Id 83c4a1d)

- o qual é abrangido pela competência desta Vara do Trabalho -,

rejeito a Exceção de Incompetência Territorial oposta.

A preliminar de incompetência material será apreciada em

Sentença.

Designo audiência de instrução processual para o dia 25-06-

2024 às 10h30min, na modalidade telepresencial, observado o

critério de divisão processual entre as Magistradas desta Unidade

Judiciária.

As partes deverão comparecer à sala virtual de audiências para

prestar depoimento pessoal, sob pena de confissão (Súmula nº 74

TST).

A audiência por videoconferência será realizada pela ferramenta

Z O O M .  O  a p l i c a t i v o  e s t á  d i s p o n í v e l  e m :

h t t p s : / / z o o m . u s / d o w n l o a d # c l i e n t _ 4 m e e t i n g

Para a utilização em celular deverá ser instalado previamente o

aplicativo ZOOM Cloud Meetings. Ele permitirá o acesso de prévio

convite (link da reunião) constante nesta intimação.

Código para aferir autenticidade deste caderno: 213499
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As instruções re lacionadas à ferramenta Zoom, estão

disponibi l izadas no documento:

https://drive.google.com/file/d/1DEtTjtn5OBDTe9AereY8WwYXGgR

cJMWt/view?usp=sharing

Também estão disponíveis vídeos institucionais da Escola Judicial

sobre a utilização do ZOOM no site:

https://www.youtube.com/playlist?list=PLW9s9AMTt98XMvzL-

KJ7MgKRZSUsqTPTO

Eventuais esclarecimentos de ordem técnica podem ser obtidos por

intermédio da Central de Atendimento Estadual, pelo telefone

(48)3216-4099, das 12h às 19h.

Até o momento de ser apregoado o processo, os participantes

DEVERÃO PERMANECER no HALL DE ESPERA, no seguinte

link:

https://trt12-jus-br.zoom.us/j/84427763409

Caso o acesso seja por meio do aplicativo ZOOM, basta inserir o ID

da reunião: 844 2776 3409

O acesso à sala de audiência, APÓS SER APREGOADO O

PROCESSO NO HALL DE ESPERA, ocorrerá a partir do seguinte

link de acesso:

https://trt12-jus-br.zoom.us/j/85751139888

Caso o acesso seja por meio do aplicativo ZOOM, basta inserir o ID

da reunião: 857 5113 9888

Recomenda-se expressamente às partes, advogados e

testemunhas que “baixem” o aplicativo Zoom com antecedência em

re lação à  aud iênc ia ,  bem como aos advogados que

antecipadamente orientem seus clientes e testemunhas quanto à

operação do aplicativo. Todavia, será possível a participação no ato

sem a utilização do aplicativo, por meio de um navegador (Chrome,

Firefox, Safari, entre outros), devendo o usuário, para tanto,“clicar”

na opção "Join from YourBrowser"(Ingresse em seu navegador)

após o acesso ao endereço eletrônico suprainformado.

O aplicativo Zoom está disponível gratuitamente na PlayStore, para

Android, e na App Store, para IOS; bem como no endereço

eletrônico https://zoom.us/download para microcomputadores.

Incumbirá à parte ou ao seu procurador encaminhar à testemunha o

link de acesso à Sala de Audiências da Vara do Trabalho de Timbó

por e-mail, whatsapp ou outro meio eletrônico, sendo que a

comprovação de tal encaminhamento servirá como prova do convite

da testemunha caso esta não compareça na audiência (§4º do art.

8º da Portaria CR nº 1/2020). O ato somente será adiado por

ausência de testemunha caso demonstrado o convite (§5º do art. 8º

da Portaria CR nº 1/2020).

Havendo necessidade de intimação da testemunha pelo Juízo, a

parte interessada na produção da prova deverá requerer, com 05

(cinco) dias úteis de antecedência, a intimação, informando o

nome, a qualificação da testemunha e os meios eletrônicos de

contato, tais como e-mail, mensagem de telefone e whatsapp, para

recebimento da intimação e envio do link para participação na

audiência (§6º do art. 8º da Portaria CR nº 1/2020).

A impossibilidade de realização da audiência é condição

excepcional e, após informada pela parte, será analisada pelo

Juízo. As ausências das partes e testemunhas serão regidas pelo

que dispõe o art. 7º da Portaria CR 01/2020 e passíveis de

aplicação de penalidade, conforme o caso.

Telefone de contato via whatsapp para esclarecimentos e

dúvidas acerca das audiências telepresenciais:(47) 3251-7280

(Whatsapp Business – A/C do assistente de audiências Adilson

Mafra Junior)

As partes serão consideradas intimadas com a ciência deste

despacho.

TIMBO/SC, 26 de abril de 2024.

    NELZELI MOREIRA DA SILVA LOPES

    Juiz(a) do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0000607-90.2023.5.12.0052
RECLAMANTE ALDOMIR ALCANTARA DA SILVA

ADVOGADO NAPHTALLY CASSIO NUNES DO
NASCIMENTO(OAB: 40685/GO)

ADVOGADO ADRIELE PEREIRA DIAS(OAB:
60197/GO)

RECLAMADO CLOVIS WESTPHAL

ADVOGADO Gisela Karina Testoni(OAB: 25431/SC)

ADVOGADO CAMILA TESTONI(OAB: 49485/SC)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ALDOMIR ALCANTARA DA SILVA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID 35bd003

proferida nos autos.

DECISÃO

Considerando a informação prestada pela ré de que informou por

equívoco que o autor laborou no município de Indaial, sendo o

município correto da prestação de serviços o de Timbó (Id 83c4a1d)

- o qual é abrangido pela competência desta Vara do Trabalho -,

rejeito a Exceção de Incompetência Territorial oposta.

Código para aferir autenticidade deste caderno: 213499
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A preliminar de incompetência material será apreciada em

Sentença.

Designo audiência de instrução processual para o dia 25-06-

2024 às 10h30min, na modalidade telepresencial, observado o

critério de divisão processual entre as Magistradas desta Unidade

Judiciária.

As partes deverão comparecer à sala virtual de audiências para

prestar depoimento pessoal, sob pena de confissão (Súmula nº 74

TST).

A audiência por videoconferência será realizada pela ferramenta

Z O O M .  O  a p l i c a t i v o  e s t á  d i s p o n í v e l  e m :

h t t p s : / / z o o m . u s / d o w n l o a d # c l i e n t _ 4 m e e t i n g

Para a utilização em celular deverá ser instalado previamente o

aplicativo ZOOM Cloud Meetings. Ele permitirá o acesso de prévio

convite (link da reunião) constante nesta intimação.

As instruções re lacionadas à ferramenta Zoom, estão

disponibi l izadas no documento:

https://drive.google.com/file/d/1DEtTjtn5OBDTe9AereY8WwYXGgR

cJMWt/view?usp=sharing

Também estão disponíveis vídeos institucionais da Escola Judicial

sobre a utilização do ZOOM no site:

https://www.youtube.com/playlist?list=PLW9s9AMTt98XMvzL-

KJ7MgKRZSUsqTPTO

Eventuais esclarecimentos de ordem técnica podem ser obtidos por

intermédio da Central de Atendimento Estadual, pelo telefone

(48)3216-4099, das 12h às 19h.

Até o momento de ser apregoado o processo, os participantes

DEVERÃO PERMANECER no HALL DE ESPERA, no seguinte

link:

https://trt12-jus-br.zoom.us/j/84427763409

Caso o acesso seja por meio do aplicativo ZOOM, basta inserir o ID

da reunião: 844 2776 3409

O acesso à sala de audiência, APÓS SER APREGOADO O

PROCESSO NO HALL DE ESPERA, ocorrerá a partir do seguinte

link de acesso:

https://trt12-jus-br.zoom.us/j/85751139888

Caso o acesso seja por meio do aplicativo ZOOM, basta inserir o ID

da reunião: 857 5113 9888

Recomenda-se expressamente às partes, advogados e

testemunhas que “baixem” o aplicativo Zoom com antecedência em

re lação à  aud iênc ia ,  bem como aos advogados que

antecipadamente orientem seus clientes e testemunhas quanto à

operação do aplicativo. Todavia, será possível a participação no ato

sem a utilização do aplicativo, por meio de um navegador (Chrome,

Firefox, Safari, entre outros), devendo o usuário, para tanto,“clicar”

na opção "Join from YourBrowser"(Ingresse em seu navegador)

após o acesso ao endereço eletrônico suprainformado.

O aplicativo Zoom está disponível gratuitamente na PlayStore, para

Android, e na App Store, para IOS; bem como no endereço

eletrônico https://zoom.us/download para microcomputadores.

Incumbirá à parte ou ao seu procurador encaminhar à testemunha o

link de acesso à Sala de Audiências da Vara do Trabalho de Timbó

por e-mail, whatsapp ou outro meio eletrônico, sendo que a

comprovação de tal encaminhamento servirá como prova do convite

da testemunha caso esta não compareça na audiência (§4º do art.

8º da Portaria CR nº 1/2020). O ato somente será adiado por

ausência de testemunha caso demonstrado o convite (§5º do art. 8º

da Portaria CR nº 1/2020).

Havendo necessidade de intimação da testemunha pelo Juízo, a

parte interessada na produção da prova deverá requerer, com 05

(cinco) dias úteis de antecedência, a intimação, informando o

nome, a qualificação da testemunha e os meios eletrônicos de

contato, tais como e-mail, mensagem de telefone e whatsapp, para

recebimento da intimação e envio do link para participação na

audiência (§6º do art. 8º da Portaria CR nº 1/2020).

A impossibilidade de realização da audiência é condição

excepcional e, após informada pela parte, será analisada pelo

Juízo. As ausências das partes e testemunhas serão regidas pelo

que dispõe o art. 7º da Portaria CR 01/2020 e passíveis de

aplicação de penalidade, conforme o caso.

Telefone de contato via whatsapp para esclarecimentos e

dúvidas acerca das audiências telepresenciais:(47) 3251-7280

(Whatsapp Business – A/C do assistente de audiências Adilson

Mafra Junior)

As partes serão consideradas intimadas com a ciência deste

despacho.

TIMBO/SC, 26 de abril de 2024.

    NELZELI MOREIRA DA SILVA LOPES

    Juiz(a) do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0000016-65.2022.5.12.0052
RECLAMANTE JOSE CARLOS NICHELATTI

ADVOGADO JORGE LUIZ SPENGLER
BRUM(OAB: 58404/SC)

RECLAMADO ANTONIO BAGIO DOBICZ

ADVOGADO ROBSON RODRIGO DA SILVA(OAB:
52809/SC)

TERCEIRO
INTERESSADO

SRTE

TERCEIRO
INTERESSADO

SRF

CUSTOS LEGIS MINISTÉRIO PÚBLICO DO
TRABALHO

Código para aferir autenticidade deste caderno: 213499
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TERCEIRO
INTERESSADO

CEF

TERCEIRO
INTERESSADO

LUCIO UBIALLI

Intimado(s)/Citado(s):

  - JOSE CARLOS NICHELATTI

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

Destinatário: JOSE CARLOS NICHELATTI

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para ficar ciente da hasta pública programada

para ter início dia 27/05/2024, às 16:30 horas, com encerramento

no dia 03/06/2024, às 16:30 horas,tudo nos termos do edital do

leilão eletrônico.

LOCAL: Pela Rede Mundial de Computadores, através do sítio

www.centralsuldeleiloes.com.br

Fica V. Sa. intimado para ciência de que o prazo para impugnar a

arrematação conta-se a partir do dia seguinte ao da realização do

leilão, independentemente de intimação das partes (Art.106 da

Consolidação dos Provimentos da Corregedoria do TRT 12ª

Região).

Ficando também ciente de que a hasta será realizada observando o

disposto no art. 888, § 1º da CLT, e que eventuais prazos para

remição da execução (até a hora da realização do leilão) e

embargos à arrematação/adjudicação (10 dias) serão contados da

data da sua realização, presumindo-se ciente a parte do resultado

da hasta e eventual homologação de adjudicação ou arrematação.

Os atos alienatórios SOMENTE serão suspensos com a quitação de

TODAS as despesas processuais, recolhimentos previdenciários,

descontos fiscais, honorários do leiloeiro e despesas de publicação

de edital.

Este Juízo adverte que a partir de 1º de março de 2024 é

obrigatório o cadastro de pessoas jurídicas de direito privado

no Domicílio Judicial Eletrônico para recebimento de citações e

intimações de parte sem advogado habilitado no PJe. Faça o

seu cadastro (https://domicilio-eletronico.pdpj.jus.br/).

TIMBO/SC, 26 de abril de 2024.

MARIA ZOE BELLANI LYRA ESPINDOLA

Servidor

Processo Nº ATOrd-0000016-65.2022.5.12.0052

RECLAMANTE JOSE CARLOS NICHELATTI

ADVOGADO JORGE LUIZ SPENGLER
BRUM(OAB: 58404/SC)

RECLAMADO ANTONIO BAGIO DOBICZ

ADVOGADO ROBSON RODRIGO DA SILVA(OAB:
52809/SC)

TERCEIRO
INTERESSADO

SRTE

TERCEIRO
INTERESSADO

SRF

CUSTOS LEGIS MINISTÉRIO PÚBLICO DO
TRABALHO

TERCEIRO
INTERESSADO

CEF

TERCEIRO
INTERESSADO

LUCIO UBIALLI

Intimado(s)/Citado(s):

  - ANTONIO BAGIO DOBICZ

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

Destinatário: ANTONIO BAGIO DOBICZ

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para ficar ciente da hasta pública programada

para ter início dia 27/05/2024, às 16:30 horas, com encerramento

no dia 03/06/2024, às 16:30 horas,tudo nos termos do edital do

leilão eletrônico.

LOCAL: Pela Rede Mundial de Computadores, através do sítio

www.centralsuldeleiloes.com.br

Fica V. Sa. intimado para ciência de que o prazo para impugnar a

arrematação conta-se a partir do dia seguinte ao da realização do

leilão, independentemente de intimação das partes (Art.106 da

Consolidação dos Provimentos da Corregedoria do TRT 12ª

Região).

Ficando também ciente de que a hasta será realizada observando o

disposto no art. 888, § 1º da CLT, e que eventuais prazos para

remição da execução (até a hora da realização do leilão) e

embargos à arrematação/adjudicação (10 dias) serão contados da

data da sua realização, presumindo-se ciente a parte do resultado

da hasta e eventual homologação de adjudicação ou arrematação.

Os atos alienatórios SOMENTE serão suspensos com a quitação de

TODAS as despesas processuais, recolhimentos previdenciários,

descontos fiscais, honorários do leiloeiro e despesas de publicação

de edital.

Este Juízo adverte que a partir de 1º de março de 2024 é

obrigatório o cadastro de pessoas jurídicas de direito privado

no Domicílio Judicial Eletrônico para recebimento de citações e

Código para aferir autenticidade deste caderno: 213499
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intimações de parte sem advogado habilitado no PJe. Faça o

seu cadastro (https://domicilio-eletronico.pdpj.jus.br/).

TIMBO/SC, 26 de abril de 2024.

MARIA ZOE BELLANI LYRA ESPINDOLA

Servidor

Processo Nº ATSum-0000675-40.2023.5.12.0052
RECLAMANTE WESLEY DOS SANTOS SILVA

ADVOGADO TIAGO CUNHA PEREIRA(OAB:
333562/SP)

RECLAMADO KYLY INDUSTRIA TEXTIL LTDA

ADVOGADO RAQUEL DE AMORIM(OAB:
29344/SC)

ADVOGADO MARCELI MOTTA WELTER(OAB:
25502/SC)

ADVOGADO ANOUKE LONGEN(OAB: 11769/SC)

Intimado(s)/Citado(s):

  - KYLY INDUSTRIA TEXTIL LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 55fa16b

proferido nos autos.

DESPACHO

Designo audiência de instrução para o dia 27-06-20240, às

10h30min,sessão que se real izará  na modal idade

telepresencial, ocasião em que partes deverão comparecer

para prestar depoimento pessoal, sob pena de confissão

(Súmula 74 do TST), observadas as disposições da Portaria CR nº

1/2020, da Corregedoria Regional, que regulamentou o

procedimento das audiências telepresenciais a serem realizadas

pelas Unidades Judiciárias do TRT da 12ª Região.

A audiência por videoconferência será realizada pela ferramenta

ZOOM.

Para a utilização em celular deverá ser instalado previamente o

aplicativo ZOOM Cloud Meetings. Ele permitirá o acesso de prévio

convite (link da reunião) constante nesta intimação.

Até o momento de ser apregoado o processo, os participantes

DEVERÃO PERMANECER no HALL DE ESPERA, no seguinte

link:

https://trt12-jus-br.zoom.us/j/84427763409

Caso o acesso seja por meio do aplicativo ZOOM, basta inserir o ID

da reunião: 844 2776 3409

O acesso à sala de audiência, APÓS SER APREGOADO O

PROCESSO NO HALL DE ESPERA, ocorrerá a partir do seguinte

link de acesso:

https://trt12-jus-br.zoom.us/j/85751139888

Caso o acesso seja por meio do aplicativo ZOOM, basta inserir o ID

da reunião:857 5113 9888

Recomenda-se expressamente às partes, advogados e

testemunhas que “baixem” o aplicativo Zoom com antecedência em

re lação à  aud iênc ia ,  bem como aos advogados que

antecipadamente orientem seus clientes e testemunhas quanto à

operação do aplicativo. Todavia, será possível a participação no ato

sem a utilização do aplicativo, por meio de um navegador (Chrome,

Firefox, Safari, entre outros), devendo o usuário, para tanto,“clicar”

na opção "Join from YourBrowser"(Ingresse em seu navegador)

após o acesso ao endereço eletrônico suprainformado.

Incumbirá à parte ou ao seu procurador encaminhar à testemunha o

link de acesso à Sala de Audiências da Vara do Trabalho de Timbó

por e-mail, whatsapp ou outro meio eletrônico, sendo que a

comprovação de tal encaminhamento servirá como prova do convite

da testemunha caso esta não compareça na audiência (§4º do art.

8º da Portaria CR nº 1/2020). O ato somente será adiado por

ausência de testemunha caso demonstrado o convite (§5º do art. 8º

da Portaria CR nº 1/2020).

Havendo necessidade de intimação da testemunha pelo Juízo, a

parte interessada na produção da prova deverá requerer,

com05 (cinco) dias úteis de antecedência, a intimação,

informando o nome, a qualificação da testemunha e os meios

eletrônicos de contato, tais como e-mail, mensagem de telefone e

whatsapp, para recebimento da intimação e envio do link para

participação na audiência (§6º do art. 8º da Portaria CR nº 1/2020).

A impossibilidade de realização da audiência é condição

excepcional e, após informada pela parte, será analisada pelo

Juízo. As ausências das partes e testemunhas serão regidas pelo

que dispõe o art. 7º da Portaria CR 01/2020 e passíveis de

aplicação de penalidade, conforme o caso.

Telefone de contato via WhatsApp para esclarecimentos e dúvidas

acerca das audiências telepresenciais:(48) 3216-4203 (WhatsApp

Business – A/C do assistente de audiências Adilson Mafra

Junior).

Partes e procuradores cientes por este Despacho.

TIMBO/SC, 26 de abril de 2024.

    NELZELI MOREIRA DA SILVA LOPES

    Juiz(a) do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0000675-40.2023.5.12.0052
RECLAMANTE WESLEY DOS SANTOS SILVA

ADVOGADO TIAGO CUNHA PEREIRA(OAB:
333562/SP)

RECLAMADO KYLY INDUSTRIA TEXTIL LTDA

Código para aferir autenticidade deste caderno: 213499



3960/2024 Tribunal Regional do Trabalho da 12ª Região 2359
Data da Disponibilização: Segunda-feira, 29 de Abril de 2024

ADVOGADO RAQUEL DE AMORIM(OAB:
29344/SC)

ADVOGADO MARCELI MOTTA WELTER(OAB:
25502/SC)

ADVOGADO ANOUKE LONGEN(OAB: 11769/SC)

Intimado(s)/Citado(s):

  - WESLEY DOS SANTOS SILVA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 55fa16b

proferido nos autos.

DESPACHO

Designo audiência de instrução para o dia 27-06-20240, às

10h30min,sessão que se real izará  na modal idade

telepresencial, ocasião em que partes deverão comparecer

para prestar depoimento pessoal, sob pena de confissão

(Súmula 74 do TST), observadas as disposições da Portaria CR nº

1/2020, da Corregedoria Regional, que regulamentou o

procedimento das audiências telepresenciais a serem realizadas

pelas Unidades Judiciárias do TRT da 12ª Região.

A audiência por videoconferência será realizada pela ferramenta

ZOOM.

Para a utilização em celular deverá ser instalado previamente o

aplicativo ZOOM Cloud Meetings. Ele permitirá o acesso de prévio

convite (link da reunião) constante nesta intimação.

Até o momento de ser apregoado o processo, os participantes

DEVERÃO PERMANECER no HALL DE ESPERA, no seguinte

link:

https://trt12-jus-br.zoom.us/j/84427763409

Caso o acesso seja por meio do aplicativo ZOOM, basta inserir o ID

da reunião: 844 2776 3409

O acesso à sala de audiência, APÓS SER APREGOADO O

PROCESSO NO HALL DE ESPERA, ocorrerá a partir do seguinte

link de acesso:

https://trt12-jus-br.zoom.us/j/85751139888

Caso o acesso seja por meio do aplicativo ZOOM, basta inserir o ID

da reunião:857 5113 9888

Recomenda-se expressamente às partes, advogados e

testemunhas que “baixem” o aplicativo Zoom com antecedência em

re lação à  aud iênc ia ,  bem como aos advogados que

antecipadamente orientem seus clientes e testemunhas quanto à

operação do aplicativo. Todavia, será possível a participação no ato

sem a utilização do aplicativo, por meio de um navegador (Chrome,

Firefox, Safari, entre outros), devendo o usuário, para tanto,“clicar”

na opção "Join from YourBrowser"(Ingresse em seu navegador)

após o acesso ao endereço eletrônico suprainformado.

Incumbirá à parte ou ao seu procurador encaminhar à testemunha o

link de acesso à Sala de Audiências da Vara do Trabalho de Timbó

por e-mail, whatsapp ou outro meio eletrônico, sendo que a

comprovação de tal encaminhamento servirá como prova do convite

da testemunha caso esta não compareça na audiência (§4º do art.

8º da Portaria CR nº 1/2020). O ato somente será adiado por

ausência de testemunha caso demonstrado o convite (§5º do art. 8º

da Portaria CR nº 1/2020).

Havendo necessidade de intimação da testemunha pelo Juízo, a

parte interessada na produção da prova deverá requerer,

com05 (cinco) dias úteis de antecedência, a intimação,

informando o nome, a qualificação da testemunha e os meios

eletrônicos de contato, tais como e-mail, mensagem de telefone e

whatsapp, para recebimento da intimação e envio do link para

participação na audiência (§6º do art. 8º da Portaria CR nº 1/2020).

A impossibilidade de realização da audiência é condição

excepcional e, após informada pela parte, será analisada pelo

Juízo. As ausências das partes e testemunhas serão regidas pelo

que dispõe o art. 7º da Portaria CR 01/2020 e passíveis de

aplicação de penalidade, conforme o caso.

Telefone de contato via WhatsApp para esclarecimentos e dúvidas

acerca das audiências telepresenciais:(48) 3216-4203 (WhatsApp

Business – A/C do assistente de audiências Adilson Mafra

Junior).

Partes e procuradores cientes por este Despacho.

TIMBO/SC, 26 de abril de 2024.

    NELZELI MOREIRA DA SILVA LOPES

    Juiz(a) do Trabalho Titular

Processo Nº ATAlc-0000029-93.2024.5.12.0052
RECLAMANTE RAFAEL JOSE FAGUNDES

ADVOGADO VALMOR JOSE MARQUETTI(OAB:
5486/SC)

ADVOGADO BRUNO GIUSEPPE
MARQUETTI(OAB: 38915/SC)

ADVOGADO VALMOR JOSE MARQUETTI
JUNIOR(OAB: 52752/SC)

ADVOGADO ANDREIA PFEIFER NEVES(OAB:
50971/SC)

ADVOGADO ELCIANE MEURER(OAB: 25804/SC)

ADVOGADO CATHARINE OHANA FELIPI
MAIER(OAB: 68201/SC)

ADVOGADO JOAO AUGUSTO MAIHACK
BRASSIANI(OAB: 63704/SC)

RECLAMADO KENDY BRINQUEDOS LTDA

ADVOGADO CAROLINA APARECIDA
GIOVANELLA BARDIN(OAB:
24574/SC)

ADVOGADO ARAO DOS SANTOS(OAB: 9760/SC)

Código para aferir autenticidade deste caderno: 213499



3960/2024 Tribunal Regional do Trabalho da 12ª Região 2360
Data da Disponibilização: Segunda-feira, 29 de Abril de 2024

Intimado(s)/Citado(s):

  - KENDY BRINQUEDOS LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 862d63f

proferido nos autos.

DESPACHO

Designo audiência de instrução para o dia 27-06-2024, às

09h,sessão que se realizará na modalidade telepresencial,

ocasião em que partes deverão comparecer para prestar

depoimento pessoal, sob pena de confissão (Súmula 74 do

TST), observadas as disposições da Portaria CR nº 1/2020, da

Corregedoria Regional, que regulamentou o procedimento das

audiências telepresenciais a serem realizadas pelas Unidades

Judiciárias do TRT da 12ª Região.

A audiência por videoconferência será realizada pela ferramenta

ZOOM.

Para a utilização em celular deverá ser instalado previamente o

aplicativo ZOOM Cloud Meetings. Ele permitirá o acesso de prévio

convite (link da reunião) constante nesta intimação.

Até o momento de ser apregoado o processo, os participantes

DEVERÃO PERMANECER no HALL DE ESPERA, no seguinte

link:

https://trt12-jus-br.zoom.us/j/84427763409

Caso o acesso seja por meio do aplicativo ZOOM, basta inserir o ID

da reunião: 844 2776 3409

O acesso à sala de audiência, APÓS SER APREGOADO O

PROCESSO NO HALL DE ESPERA, ocorrerá a partir do seguinte

link de acesso:

https://trt12-jus-br.zoom.us/j/85751139888

Caso o acesso seja por meio do aplicativo ZOOM, basta inserir o ID

da reunião:857 5113 9888

Recomenda-se expressamente às partes, advogados e

testemunhas que “baixem” o aplicativo Zoom com antecedência em

re lação à  aud iênc ia ,  bem como aos advogados que

antecipadamente orientem seus clientes e testemunhas quanto à

operação do aplicativo. Todavia, será possível a participação no ato

sem a utilização do aplicativo, por meio de um navegador (Chrome,

Firefox, Safari, entre outros), devendo o usuário, para tanto,“clicar”

na opção "Join from YourBrowser"(Ingresse em seu navegador)

após o acesso ao endereço eletrônico suprainformado.

Incumbirá à parte ou ao seu procurador encaminhar à testemunha o

link de acesso à Sala de Audiências da Vara do Trabalho de Timbó

por e-mail, whatsapp ou outro meio eletrônico, sendo que a

comprovação de tal encaminhamento servirá como prova do convite

da testemunha caso esta não compareça na audiência (§4º do art.

8º da Portaria CR nº 1/2020). O ato somente será adiado por

ausência de testemunha caso demonstrado o convite (§5º do art. 8º

da Portaria CR nº 1/2020).

Havendo necessidade de intimação da testemunha pelo Juízo, a

parte interessada na produção da prova deverá requerer,

com05 (cinco) dias úteis de antecedência, a intimação,

informando o nome, a qualificação da testemunha e os meios

eletrônicos de contato, tais como e-mail, mensagem de telefone e

whatsapp, para recebimento da intimação e envio do link para

participação na audiência (§6º do art. 8º da Portaria CR nº 1/2020).

A impossibilidade de realização da audiência é condição

excepcional e, após informada pela parte, será analisada pelo

Juízo. As ausências das partes e testemunhas serão regidas pelo

que dispõe o art. 7º da Portaria CR 01/2020 e passíveis de

aplicação de penalidade, conforme o caso.

Telefone de contato via WhatsApp para esclarecimentos e dúvidas

acerca das audiências telepresenciais:(48) 3216-4203 (WhatsApp

Business – A/C do assistente de audiências Adilson Mafra

Junior).

Partes e procuradores cientes por este Despacho.

TIMBO/SC, 26 de abril de 2024.

    NELZELI MOREIRA DA SILVA LOPES

    Juiz(a) do Trabalho Titular

Processo Nº ATAlc-0000029-93.2024.5.12.0052
RECLAMANTE RAFAEL JOSE FAGUNDES

ADVOGADO VALMOR JOSE MARQUETTI(OAB:
5486/SC)

ADVOGADO BRUNO GIUSEPPE
MARQUETTI(OAB: 38915/SC)

ADVOGADO VALMOR JOSE MARQUETTI
JUNIOR(OAB: 52752/SC)

ADVOGADO ANDREIA PFEIFER NEVES(OAB:
50971/SC)

ADVOGADO ELCIANE MEURER(OAB: 25804/SC)

ADVOGADO CATHARINE OHANA FELIPI
MAIER(OAB: 68201/SC)

ADVOGADO JOAO AUGUSTO MAIHACK
BRASSIANI(OAB: 63704/SC)

RECLAMADO KENDY BRINQUEDOS LTDA

ADVOGADO CAROLINA APARECIDA
GIOVANELLA BARDIN(OAB:
24574/SC)

ADVOGADO ARAO DOS SANTOS(OAB: 9760/SC)

Intimado(s)/Citado(s):

  - RAFAEL JOSE FAGUNDES

Código para aferir autenticidade deste caderno: 213499
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            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 862d63f

proferido nos autos.

DESPACHO

Designo audiência de instrução para o dia 27-06-2024, às

09h,sessão que se realizará na modalidade telepresencial,

ocasião em que partes deverão comparecer para prestar

depoimento pessoal, sob pena de confissão (Súmula 74 do

TST), observadas as disposições da Portaria CR nº 1/2020, da

Corregedoria Regional, que regulamentou o procedimento das

audiências telepresenciais a serem realizadas pelas Unidades

Judiciárias do TRT da 12ª Região.

A audiência por videoconferência será realizada pela ferramenta

ZOOM.

Para a utilização em celular deverá ser instalado previamente o

aplicativo ZOOM Cloud Meetings. Ele permitirá o acesso de prévio

convite (link da reunião) constante nesta intimação.

Até o momento de ser apregoado o processo, os participantes

DEVERÃO PERMANECER no HALL DE ESPERA, no seguinte

link:

https://trt12-jus-br.zoom.us/j/84427763409

Caso o acesso seja por meio do aplicativo ZOOM, basta inserir o ID

da reunião: 844 2776 3409

O acesso à sala de audiência, APÓS SER APREGOADO O

PROCESSO NO HALL DE ESPERA, ocorrerá a partir do seguinte

link de acesso:

https://trt12-jus-br.zoom.us/j/85751139888

Caso o acesso seja por meio do aplicativo ZOOM, basta inserir o ID

da reunião:857 5113 9888

Recomenda-se expressamente às partes, advogados e

testemunhas que “baixem” o aplicativo Zoom com antecedência em

re lação à  aud iênc ia ,  bem como aos advogados que

antecipadamente orientem seus clientes e testemunhas quanto à

operação do aplicativo. Todavia, será possível a participação no ato

sem a utilização do aplicativo, por meio de um navegador (Chrome,

Firefox, Safari, entre outros), devendo o usuário, para tanto,“clicar”

na opção "Join from YourBrowser"(Ingresse em seu navegador)

após o acesso ao endereço eletrônico suprainformado.

Incumbirá à parte ou ao seu procurador encaminhar à testemunha o

link de acesso à Sala de Audiências da Vara do Trabalho de Timbó

por e-mail, whatsapp ou outro meio eletrônico, sendo que a

comprovação de tal encaminhamento servirá como prova do convite

da testemunha caso esta não compareça na audiência (§4º do art.

8º da Portaria CR nº 1/2020). O ato somente será adiado por

ausência de testemunha caso demonstrado o convite (§5º do art. 8º

da Portaria CR nº 1/2020).

Havendo necessidade de intimação da testemunha pelo Juízo, a

parte interessada na produção da prova deverá requerer,

com05 (cinco) dias úteis de antecedência, a intimação,

informando o nome, a qualificação da testemunha e os meios

eletrônicos de contato, tais como e-mail, mensagem de telefone e

whatsapp, para recebimento da intimação e envio do link para

participação na audiência (§6º do art. 8º da Portaria CR nº 1/2020).

A impossibilidade de realização da audiência é condição

excepcional e, após informada pela parte, será analisada pelo

Juízo. As ausências das partes e testemunhas serão regidas pelo

que dispõe o art. 7º da Portaria CR 01/2020 e passíveis de

aplicação de penalidade, conforme o caso.

Telefone de contato via WhatsApp para esclarecimentos e dúvidas

acerca das audiências telepresenciais:(48) 3216-4203 (WhatsApp

Business – A/C do assistente de audiências Adilson Mafra

Junior).

Partes e procuradores cientes por este Despacho.

TIMBO/SC, 26 de abril de 2024.

    NELZELI MOREIRA DA SILVA LOPES

    Juiz(a) do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0000081-89.2024.5.12.0052
RECLAMANTE JULIANA SOARES

ADVOGADO CAMILA DE NICOLA FELIX(OAB:
338556/SP)

RECLAMADO REFEICOES NUTRIBRAS LTDA

ADVOGADO EDEMIR DA ROCHA(OAB: 8099/SC)

ADVOGADO SIMONE BORGES VALLE
WEHMUTH(OAB: 12822/SC)

ADVOGADO Fábio Wehmuth(OAB: 15506/SC)

Intimado(s)/Citado(s):

  - REFEICOES NUTRIBRAS LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID da0aa07

proferido nos autos.

DESPACHO

Designo audiência de instrução para o dia 02-07-202400, às

Código para aferir autenticidade deste caderno: 213499
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09h,sessão que se realizará na modalidade telepresencial,

ocasião em que partes deverão comparecer para prestar

depoimento pessoal, sob pena de confissão (Súmula 74 do

TST), observadas as disposições da Portaria CR nº 1/2020, da

Corregedoria Regional, que regulamentou o procedimento das

audiências telepresenciais a serem realizadas pelas Unidades

Judiciárias do TRT da 12ª Região.

A audiência por videoconferência será realizada pela ferramenta

ZOOM.

Para a utilização em celular deverá ser instalado previamente o

aplicativo ZOOM Cloud Meetings. Ele permitirá o acesso de prévio

convite (link da reunião) constante nesta intimação.

Até o momento de ser apregoado o processo, os participantes

DEVERÃO PERMANECER no HALL DE ESPERA, no seguinte

link:

https://trt12-jus-br.zoom.us/j/84427763409

Caso o acesso seja por meio do aplicativo ZOOM, basta inserir o ID

da reunião: 844 2776 3409

O acesso à sala de audiência, APÓS SER APREGOADO O

PROCESSO NO HALL DE ESPERA, ocorrerá a partir do seguinte

link de acesso:

https://trt12-jus-br.zoom.us/j/85751139888

Caso o acesso seja por meio do aplicativo ZOOM, basta inserir o ID

da reunião:857 5113 9888

Recomenda-se expressamente às partes, advogados e

testemunhas que “baixem” o aplicativo Zoom com antecedência em

re lação à  aud iênc ia ,  bem como aos advogados que

antecipadamente orientem seus clientes e testemunhas quanto à

operação do aplicativo. Todavia, será possível a participação no ato

sem a utilização do aplicativo, por meio de um navegador (Chrome,

Firefox, Safari, entre outros), devendo o usuário, para tanto,“clicar”

na opção "Join from YourBrowser"(Ingresse em seu navegador)

após o acesso ao endereço eletrônico suprainformado.

Incumbirá à parte ou ao seu procurador encaminhar à testemunha o

link de acesso à Sala de Audiências da Vara do Trabalho de Timbó

por e-mail, whatsapp ou outro meio eletrônico, sendo que a

comprovação de tal encaminhamento servirá como prova do convite

da testemunha caso esta não compareça na audiência (§4º do art.

8º da Portaria CR nº 1/2020). O ato somente será adiado por

ausência de testemunha caso demonstrado o convite (§5º do art. 8º

da Portaria CR nº 1/2020).

Havendo necessidade de intimação da testemunha pelo Juízo, a

parte interessada na produção da prova deverá requerer,

com05 (cinco) dias úteis de antecedência, a intimação,

informando o nome, a qualificação da testemunha e os meios

eletrônicos de contato, tais como e-mail, mensagem de telefone e

whatsapp, para recebimento da intimação e envio do link para

participação na audiência (§6º do art. 8º da Portaria CR nº 1/2020).

A impossibilidade de realização da audiência é condição

excepcional e, após informada pela parte, será analisada pelo

Juízo. As ausências das partes e testemunhas serão regidas pelo

que dispõe o art. 7º da Portaria CR 01/2020 e passíveis de

aplicação de penalidade, conforme o caso.

Telefone de contato via WhatsApp para esclarecimentos e dúvidas

acerca das audiências telepresenciais:(48) 3216-4203 (WhatsApp

Business – A/C do assistente de audiências Adilson Mafra

Junior).

Partes e procuradores cientes por este Despacho.

TIMBO/SC, 26 de abril de 2024.

    NELZELI MOREIRA DA SILVA LOPES

    Juiz(a) do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0000081-89.2024.5.12.0052
RECLAMANTE JULIANA SOARES

ADVOGADO CAMILA DE NICOLA FELIX(OAB:
338556/SP)

RECLAMADO REFEICOES NUTRIBRAS LTDA

ADVOGADO EDEMIR DA ROCHA(OAB: 8099/SC)

ADVOGADO SIMONE BORGES VALLE
WEHMUTH(OAB: 12822/SC)

ADVOGADO Fábio Wehmuth(OAB: 15506/SC)

Intimado(s)/Citado(s):

  - JULIANA SOARES

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID da0aa07

proferido nos autos.

DESPACHO

Designo audiência de instrução para o dia 02-07-202400, às

09h,sessão que se realizará na modalidade telepresencial,

ocasião em que partes deverão comparecer para prestar

depoimento pessoal, sob pena de confissão (Súmula 74 do

TST), observadas as disposições da Portaria CR nº 1/2020, da

Corregedoria Regional, que regulamentou o procedimento das

audiências telepresenciais a serem realizadas pelas Unidades

Judiciárias do TRT da 12ª Região.

A audiência por videoconferência será realizada pela ferramenta

ZOOM.

Para a utilização em celular deverá ser instalado previamente o

Código para aferir autenticidade deste caderno: 213499
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aplicativo ZOOM Cloud Meetings. Ele permitirá o acesso de prévio

convite (link da reunião) constante nesta intimação.

Até o momento de ser apregoado o processo, os participantes

DEVERÃO PERMANECER no HALL DE ESPERA, no seguinte

link:

https://trt12-jus-br.zoom.us/j/84427763409

Caso o acesso seja por meio do aplicativo ZOOM, basta inserir o ID

da reunião: 844 2776 3409

O acesso à sala de audiência, APÓS SER APREGOADO O

PROCESSO NO HALL DE ESPERA, ocorrerá a partir do seguinte

link de acesso:

https://trt12-jus-br.zoom.us/j/85751139888

Caso o acesso seja por meio do aplicativo ZOOM, basta inserir o ID

da reunião:857 5113 9888

Recomenda-se expressamente às partes, advogados e

testemunhas que “baixem” o aplicativo Zoom com antecedência em

re lação à  aud iênc ia ,  bem como aos advogados que

antecipadamente orientem seus clientes e testemunhas quanto à

operação do aplicativo. Todavia, será possível a participação no ato

sem a utilização do aplicativo, por meio de um navegador (Chrome,

Firefox, Safari, entre outros), devendo o usuário, para tanto,“clicar”

na opção "Join from YourBrowser"(Ingresse em seu navegador)

após o acesso ao endereço eletrônico suprainformado.

Incumbirá à parte ou ao seu procurador encaminhar à testemunha o

link de acesso à Sala de Audiências da Vara do Trabalho de Timbó

por e-mail, whatsapp ou outro meio eletrônico, sendo que a

comprovação de tal encaminhamento servirá como prova do convite

da testemunha caso esta não compareça na audiência (§4º do art.

8º da Portaria CR nº 1/2020). O ato somente será adiado por

ausência de testemunha caso demonstrado o convite (§5º do art. 8º

da Portaria CR nº 1/2020).

Havendo necessidade de intimação da testemunha pelo Juízo, a

parte interessada na produção da prova deverá requerer,

com05 (cinco) dias úteis de antecedência, a intimação,

informando o nome, a qualificação da testemunha e os meios

eletrônicos de contato, tais como e-mail, mensagem de telefone e

whatsapp, para recebimento da intimação e envio do link para

participação na audiência (§6º do art. 8º da Portaria CR nº 1/2020).

A impossibilidade de realização da audiência é condição

excepcional e, após informada pela parte, será analisada pelo

Juízo. As ausências das partes e testemunhas serão regidas pelo

que dispõe o art. 7º da Portaria CR 01/2020 e passíveis de

aplicação de penalidade, conforme o caso.

Telefone de contato via WhatsApp para esclarecimentos e dúvidas

acerca das audiências telepresenciais:(48) 3216-4203 (WhatsApp

Business – A/C do assistente de audiências Adilson Mafra

Junior).

Partes e procuradores cientes por este Despacho.

TIMBO/SC, 26 de abril de 2024.

    NELZELI MOREIRA DA SILVA LOPES

    Juiz(a) do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0000061-98.2024.5.12.0052
RECLAMANTE GUSTAVO FELIPE RODRIGUES

BATISTA

ADVOGADO ELCIANE MEURER(OAB: 25804/SC)

ADVOGADO VALMOR JOSE MARQUETTI(OAB:
5486/SC)

ADVOGADO BRUNO GIUSEPPE
MARQUETTI(OAB: 38915/SC)

ADVOGADO VALMOR JOSE MARQUETTI
JUNIOR(OAB: 52752/SC)

ADVOGADO ANDREIA PFEIFER NEVES(OAB:
50971/SC)

ADVOGADO CATHARINE OHANA FELIPI
MAIER(OAB: 68201/SC)

ADVOGADO JOAO AUGUSTO MAIHACK
BRASSIANI(OAB: 63704/SC)

RECLAMADO MTH SOLUCOES ANTI-
CORROSIVAS LTDA

ADVOGADO MONIKE SCHMIDT PINTO(OAB:
34290/SC)

Intimado(s)/Citado(s):

  - MTH SOLUCOES ANTI-CORROSIVAS LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 9a75e76

proferido nos autos.

DESPACHO

Designo audiência de instrução para o dia 02-07-2024, às

09h30min,sessão que se real izará  na modal idade

telepresencial, ocasião em que partes deverão comparecer

para prestar depoimento pessoal, sob pena de confissão

(Súmula 74 do TST), observadas as disposições da Portaria CR nº

1/2020, da Corregedoria Regional, que regulamentou o

procedimento das audiências telepresenciais a serem realizadas

pelas Unidades Judiciárias do TRT da 12ª Região.

A audiência por videoconferência será realizada pela ferramenta

ZOOM.

Para a utilização em celular deverá ser instalado previamente o

aplicativo ZOOM Cloud Meetings. Ele permitirá o acesso de prévio

convite (link da reunião) constante nesta intimação.

Até o momento de ser apregoado o processo, os participantes

DEVERÃO PERMANECER no HALL DE ESPERA, no seguinte

Código para aferir autenticidade deste caderno: 213499
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link:

https://trt12-jus-br.zoom.us/j/84427763409

Caso o acesso seja por meio do aplicativo ZOOM, basta inserir o ID

da reunião: 844 2776 3409

O acesso à sala de audiência, APÓS SER APREGOADO O

PROCESSO NO HALL DE ESPERA, ocorrerá a partir do seguinte

link de acesso:

https://trt12-jus-br.zoom.us/j/85751139888

Caso o acesso seja por meio do aplicativo ZOOM, basta inserir o ID

da reunião:857 5113 9888

Recomenda-se expressamente às partes, advogados e

testemunhas que “baixem” o aplicativo Zoom com antecedência em

re lação à  aud iênc ia ,  bem como aos advogados que

antecipadamente orientem seus clientes e testemunhas quanto à

operação do aplicativo. Todavia, será possível a participação no ato

sem a utilização do aplicativo, por meio de um navegador (Chrome,

Firefox, Safari, entre outros), devendo o usuário, para tanto,“clicar”

na opção "Join from YourBrowser"(Ingresse em seu navegador)

após o acesso ao endereço eletrônico suprainformado.

Incumbirá à parte ou ao seu procurador encaminhar à testemunha o

link de acesso à Sala de Audiências da Vara do Trabalho de Timbó

por e-mail, whatsapp ou outro meio eletrônico, sendo que a

comprovação de tal encaminhamento servirá como prova do convite

da testemunha caso esta não compareça na audiência (§4º do art.

8º da Portaria CR nº 1/2020). O ato somente será adiado por

ausência de testemunha caso demonstrado o convite (§5º do art. 8º

da Portaria CR nº 1/2020).

Havendo necessidade de intimação da testemunha pelo Juízo, a

parte interessada na produção da prova deverá requerer,

com05 (cinco) dias úteis de antecedência, a intimação,

informando o nome, a qualificação da testemunha e os meios

eletrônicos de contato, tais como e-mail, mensagem de telefone e

whatsapp, para recebimento da intimação e envio do link para

participação na audiência (§6º do art. 8º da Portaria CR nº 1/2020).

A impossibilidade de realização da audiência é condição

excepcional e, após informada pela parte, será analisada pelo

Juízo. As ausências das partes e testemunhas serão regidas pelo

que dispõe o art. 7º da Portaria CR 01/2020 e passíveis de

aplicação de penalidade, conforme o caso.

Telefone de contato via WhatsApp para esclarecimentos e dúvidas

acerca das audiências telepresenciais:(48) 3216-4203 (WhatsApp

Business – A/C do assistente de audiências Adilson Mafra

Junior).

Partes e procuradores cientes por este Despacho.

TIMBO/SC, 26 de abril de 2024.

    NELZELI MOREIRA DA SILVA LOPES

    Juiz(a) do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0000061-98.2024.5.12.0052
RECLAMANTE GUSTAVO FELIPE RODRIGUES

BATISTA

ADVOGADO ELCIANE MEURER(OAB: 25804/SC)

ADVOGADO VALMOR JOSE MARQUETTI(OAB:
5486/SC)

ADVOGADO BRUNO GIUSEPPE
MARQUETTI(OAB: 38915/SC)

ADVOGADO VALMOR JOSE MARQUETTI
JUNIOR(OAB: 52752/SC)

ADVOGADO ANDREIA PFEIFER NEVES(OAB:
50971/SC)

ADVOGADO CATHARINE OHANA FELIPI
MAIER(OAB: 68201/SC)

ADVOGADO JOAO AUGUSTO MAIHACK
BRASSIANI(OAB: 63704/SC)

RECLAMADO MTH SOLUCOES ANTI-
CORROSIVAS LTDA

ADVOGADO MONIKE SCHMIDT PINTO(OAB:
34290/SC)

Intimado(s)/Citado(s):

  - GUSTAVO FELIPE RODRIGUES BATISTA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 9a75e76

proferido nos autos.

DESPACHO

Designo audiência de instrução para o dia 02-07-2024, às

09h30min,sessão que se real izará  na modal idade

telepresencial, ocasião em que partes deverão comparecer

para prestar depoimento pessoal, sob pena de confissão

(Súmula 74 do TST), observadas as disposições da Portaria CR nº

1/2020, da Corregedoria Regional, que regulamentou o

procedimento das audiências telepresenciais a serem realizadas

pelas Unidades Judiciárias do TRT da 12ª Região.

A audiência por videoconferência será realizada pela ferramenta

ZOOM.

Para a utilização em celular deverá ser instalado previamente o

aplicativo ZOOM Cloud Meetings. Ele permitirá o acesso de prévio

convite (link da reunião) constante nesta intimação.

Até o momento de ser apregoado o processo, os participantes

DEVERÃO PERMANECER no HALL DE ESPERA, no seguinte

link:

https://trt12-jus-br.zoom.us/j/84427763409

Caso o acesso seja por meio do aplicativo ZOOM, basta inserir o ID

da reunião: 844 2776 3409

Código para aferir autenticidade deste caderno: 213499
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O acesso à sala de audiência, APÓS SER APREGOADO O

PROCESSO NO HALL DE ESPERA, ocorrerá a partir do seguinte

link de acesso:

https://trt12-jus-br.zoom.us/j/85751139888

Caso o acesso seja por meio do aplicativo ZOOM, basta inserir o ID

da reunião:857 5113 9888

Recomenda-se expressamente às partes, advogados e

testemunhas que “baixem” o aplicativo Zoom com antecedência em

re lação à  aud iênc ia ,  bem como aos advogados que

antecipadamente orientem seus clientes e testemunhas quanto à

operação do aplicativo. Todavia, será possível a participação no ato

sem a utilização do aplicativo, por meio de um navegador (Chrome,

Firefox, Safari, entre outros), devendo o usuário, para tanto,“clicar”

na opção "Join from YourBrowser"(Ingresse em seu navegador)

após o acesso ao endereço eletrônico suprainformado.

Incumbirá à parte ou ao seu procurador encaminhar à testemunha o

link de acesso à Sala de Audiências da Vara do Trabalho de Timbó

por e-mail, whatsapp ou outro meio eletrônico, sendo que a

comprovação de tal encaminhamento servirá como prova do convite

da testemunha caso esta não compareça na audiência (§4º do art.

8º da Portaria CR nº 1/2020). O ato somente será adiado por

ausência de testemunha caso demonstrado o convite (§5º do art. 8º

da Portaria CR nº 1/2020).

Havendo necessidade de intimação da testemunha pelo Juízo, a

parte interessada na produção da prova deverá requerer,

com05 (cinco) dias úteis de antecedência, a intimação,

informando o nome, a qualificação da testemunha e os meios

eletrônicos de contato, tais como e-mail, mensagem de telefone e

whatsapp, para recebimento da intimação e envio do link para

participação na audiência (§6º do art. 8º da Portaria CR nº 1/2020).

A impossibilidade de realização da audiência é condição

excepcional e, após informada pela parte, será analisada pelo

Juízo. As ausências das partes e testemunhas serão regidas pelo

que dispõe o art. 7º da Portaria CR 01/2020 e passíveis de

aplicação de penalidade, conforme o caso.

Telefone de contato via WhatsApp para esclarecimentos e dúvidas

acerca das audiências telepresenciais:(48) 3216-4203 (WhatsApp

Business – A/C do assistente de audiências Adilson Mafra

Junior).

Partes e procuradores cientes por este Despacho.

TIMBO/SC, 26 de abril de 2024.

    NELZELI MOREIRA DA SILVA LOPES

    Juiz(a) do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0000057-61.2024.5.12.0052
RECLAMANTE LEDIR DE LIMA

ADVOGADO VALMOR JOSE MARQUETTI
JUNIOR(OAB: 52752/SC)

ADVOGADO ELCIANE MEURER(OAB: 25804/SC)

ADVOGADO CATHARINE OHANA FELIPI
MAIER(OAB: 68201/SC)

ADVOGADO BRUNO GIUSEPPE
MARQUETTI(OAB: 38915/SC)

ADVOGADO ANDREIA PFEIFER NEVES(OAB:
50971/SC)

ADVOGADO VALMOR JOSE MARQUETTI(OAB:
5486/SC)

ADVOGADO JOAO AUGUSTO MAIHACK
BRASSIANI(OAB: 63704/SC)

RECLAMADO ELIANA DE SOUZA

ADVOGADO Jefferson Carlos Ponqueroli(OAB:
20083/SC)

ADVOGADO FRED MADSON RIFFEL(OAB:
40970/SC)

Intimado(s)/Citado(s):

  - LEDIR DE LIMA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 2aaca7c

proferido nos autos.

DESPACHO

Designo audiência de instrução para o dia 02-07-2024, às

10h30min,sessão que se real izará  na modal idade

telepresencial, ocasião em que partes deverão comparecer

para prestar depoimento pessoal, sob pena de confissão

(Súmula 74 do TST), observadas as disposições da Portaria CR nº

1/2020, da Corregedoria Regional, que regulamentou o

procedimento das audiências telepresenciais a serem realizadas

pelas Unidades Judiciárias do TRT da 12ª Região.

A audiência por videoconferência será realizada pela ferramenta

ZOOM.

Para a utilização em celular deverá ser instalado previamente o

aplicativo ZOOM Cloud Meetings. Ele permitirá o acesso de prévio

convite (link da reunião) constante nesta intimação.

Até o momento de ser apregoado o processo, os participantes

DEVERÃO PERMANECER no HALL DE ESPERA, no seguinte

link:

https://trt12-jus-br.zoom.us/j/84427763409

Caso o acesso seja por meio do aplicativo ZOOM, basta inserir o ID

da reunião: 844 2776 3409

O acesso à sala de audiência, APÓS SER APREGOADO O

PROCESSO NO HALL DE ESPERA, ocorrerá a partir do seguinte

link de acesso:

Código para aferir autenticidade deste caderno: 213499
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https://trt12-jus-br.zoom.us/j/85751139888

Caso o acesso seja por meio do aplicativo ZOOM, basta inserir o ID

da reunião:857 5113 9888

Recomenda-se expressamente às partes, advogados e

testemunhas que “baixem” o aplicativo Zoom com antecedência em

re lação à  aud iênc ia ,  bem como aos advogados que

antecipadamente orientem seus clientes e testemunhas quanto à

operação do aplicativo. Todavia, será possível a participação no ato

sem a utilização do aplicativo, por meio de um navegador (Chrome,

Firefox, Safari, entre outros), devendo o usuário, para tanto,“clicar”

na opção "Join from YourBrowser"(Ingresse em seu navegador)

após o acesso ao endereço eletrônico suprainformado.

Incumbirá à parte ou ao seu procurador encaminhar à testemunha o

link de acesso à Sala de Audiências da Vara do Trabalho de Timbó

por e-mail, whatsapp ou outro meio eletrônico, sendo que a

comprovação de tal encaminhamento servirá como prova do convite

da testemunha caso esta não compareça na audiência (§4º do art.

8º da Portaria CR nº 1/2020). O ato somente será adiado por

ausência de testemunha caso demonstrado o convite (§5º do art. 8º

da Portaria CR nº 1/2020).

Havendo necessidade de intimação da testemunha pelo Juízo, a

parte interessada na produção da prova deverá requerer,

com05 (cinco) dias úteis de antecedência, a intimação,

informando o nome, a qualificação da testemunha e os meios

eletrônicos de contato, tais como e-mail, mensagem de telefone e

whatsapp, para recebimento da intimação e envio do link para

participação na audiência (§6º do art. 8º da Portaria CR nº 1/2020).

A impossibilidade de realização da audiência é condição

excepcional e, após informada pela parte, será analisada pelo

Juízo. As ausências das partes e testemunhas serão regidas pelo

que dispõe o art. 7º da Portaria CR 01/2020 e passíveis de

aplicação de penalidade, conforme o caso.

Telefone de contato via WhatsApp para esclarecimentos e dúvidas

acerca das audiências telepresenciais:(48) 3216-4203 (WhatsApp

Business – A/C do assistente de audiências Adilson Mafra

Junior).

Partes e procuradores cientes por este Despacho.

TIMBO/SC, 26 de abril de 2024.

    NELZELI MOREIRA DA SILVA LOPES

    Juiz(a) do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0000057-61.2024.5.12.0052
RECLAMANTE LEDIR DE LIMA

ADVOGADO VALMOR JOSE MARQUETTI
JUNIOR(OAB: 52752/SC)

ADVOGADO ELCIANE MEURER(OAB: 25804/SC)

ADVOGADO CATHARINE OHANA FELIPI
MAIER(OAB: 68201/SC)

ADVOGADO BRUNO GIUSEPPE
MARQUETTI(OAB: 38915/SC)

ADVOGADO ANDREIA PFEIFER NEVES(OAB:
50971/SC)

ADVOGADO VALMOR JOSE MARQUETTI(OAB:
5486/SC)

ADVOGADO JOAO AUGUSTO MAIHACK
BRASSIANI(OAB: 63704/SC)

RECLAMADO ELIANA DE SOUZA

ADVOGADO Jefferson Carlos Ponqueroli(OAB:
20083/SC)

ADVOGADO FRED MADSON RIFFEL(OAB:
40970/SC)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ELIANA DE SOUZA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 2aaca7c

proferido nos autos.

DESPACHO

Designo audiência de instrução para o dia 02-07-2024, às

10h30min,sessão que se real izará  na modal idade

telepresencial, ocasião em que partes deverão comparecer

para prestar depoimento pessoal, sob pena de confissão

(Súmula 74 do TST), observadas as disposições da Portaria CR nº

1/2020, da Corregedoria Regional, que regulamentou o

procedimento das audiências telepresenciais a serem realizadas

pelas Unidades Judiciárias do TRT da 12ª Região.

A audiência por videoconferência será realizada pela ferramenta

ZOOM.

Para a utilização em celular deverá ser instalado previamente o

aplicativo ZOOM Cloud Meetings. Ele permitirá o acesso de prévio

convite (link da reunião) constante nesta intimação.

Até o momento de ser apregoado o processo, os participantes

DEVERÃO PERMANECER no HALL DE ESPERA, no seguinte

link:

https://trt12-jus-br.zoom.us/j/84427763409

Caso o acesso seja por meio do aplicativo ZOOM, basta inserir o ID

da reunião: 844 2776 3409

O acesso à sala de audiência, APÓS SER APREGOADO O

PROCESSO NO HALL DE ESPERA, ocorrerá a partir do seguinte

link de acesso:

https://trt12-jus-br.zoom.us/j/85751139888

Caso o acesso seja por meio do aplicativo ZOOM, basta inserir o ID

da reunião:857 5113 9888

Código para aferir autenticidade deste caderno: 213499
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Recomenda-se expressamente às partes, advogados e

testemunhas que “baixem” o aplicativo Zoom com antecedência em

re lação à  aud iênc ia ,  bem como aos advogados que

antecipadamente orientem seus clientes e testemunhas quanto à

operação do aplicativo. Todavia, será possível a participação no ato

sem a utilização do aplicativo, por meio de um navegador (Chrome,

Firefox, Safari, entre outros), devendo o usuário, para tanto,“clicar”

na opção "Join from YourBrowser"(Ingresse em seu navegador)

após o acesso ao endereço eletrônico suprainformado.

Incumbirá à parte ou ao seu procurador encaminhar à testemunha o

link de acesso à Sala de Audiências da Vara do Trabalho de Timbó

por e-mail, whatsapp ou outro meio eletrônico, sendo que a

comprovação de tal encaminhamento servirá como prova do convite

da testemunha caso esta não compareça na audiência (§4º do art.

8º da Portaria CR nº 1/2020). O ato somente será adiado por

ausência de testemunha caso demonstrado o convite (§5º do art. 8º

da Portaria CR nº 1/2020).

Havendo necessidade de intimação da testemunha pelo Juízo, a

parte interessada na produção da prova deverá requerer,

com05 (cinco) dias úteis de antecedência, a intimação,

informando o nome, a qualificação da testemunha e os meios

eletrônicos de contato, tais como e-mail, mensagem de telefone e

whatsapp, para recebimento da intimação e envio do link para

participação na audiência (§6º do art. 8º da Portaria CR nº 1/2020).

A impossibilidade de realização da audiência é condição

excepcional e, após informada pela parte, será analisada pelo

Juízo. As ausências das partes e testemunhas serão regidas pelo

que dispõe o art. 7º da Portaria CR 01/2020 e passíveis de

aplicação de penalidade, conforme o caso.

Telefone de contato via WhatsApp para esclarecimentos e dúvidas

acerca das audiências telepresenciais:(48) 3216-4203 (WhatsApp

Business – A/C do assistente de audiências Adilson Mafra

Junior).

Partes e procuradores cientes por este Despacho.

TIMBO/SC, 26 de abril de 2024.

    NELZELI MOREIRA DA SILVA LOPES

    Juiz(a) do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0000085-29.2024.5.12.0052
RECLAMANTE DHERO UILLSON SOUZA DE

OLIVEIRA

ADVOGADO RICARDO GROSSI ROCHA(OAB:
130006/MG)

RECLAMADO TABOCAS PARTICIPACOES
EMPREENDIMENTOS SA

ADVOGADO RAFAEL MARTINS ROCHA(OAB:
99056/MG)

Intimado(s)/Citado(s):

  - TABOCAS PARTICIPACOES EMPREENDIMENTOS SA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 12c4099

proferido nos autos.

DESPACHO

Designo audiência de instrução para o dia 04-07-2024, às

09h30min,sessão que se real izará  na modal idade

telepresencial, ocasião em que partes deverão comparecer

para prestar depoimento pessoal, sob pena de confissão

(Súmula 74 do TST), observadas as disposições da Portaria CR nº

1/2020, da Corregedoria Regional, que regulamentou o

procedimento das audiências telepresenciais a serem realizadas

pelas Unidades Judiciárias do TRT da 12ª Região.

A audiência por videoconferência será realizada pela ferramenta

ZOOM.

Para a utilização em celular deverá ser instalado previamente o

aplicativo ZOOM Cloud Meetings. Ele permitirá o acesso de prévio

convite (link da reunião) constante nesta intimação.

Até o momento de ser apregoado o processo, os participantes

DEVERÃO PERMANECER no HALL DE ESPERA, no seguinte

link:

https://trt12-jus-br.zoom.us/j/84427763409

Caso o acesso seja por meio do aplicativo ZOOM, basta inserir o ID

da reunião: 844 2776 3409

O acesso à sala de audiência, APÓS SER APREGOADO O

PROCESSO NO HALL DE ESPERA, ocorrerá a partir do seguinte

link de acesso:

https://trt12-jus-br.zoom.us/j/85751139888

Caso o acesso seja por meio do aplicativo ZOOM, basta inserir o ID

da reunião:857 5113 9888

Recomenda-se expressamente às partes, advogados e

testemunhas que “baixem” o aplicativo Zoom com antecedência em

re lação à  aud iênc ia ,  bem como aos advogados que

antecipadamente orientem seus clientes e testemunhas quanto à

operação do aplicativo. Todavia, será possível a participação no ato

sem a utilização do aplicativo, por meio de um navegador (Chrome,

Firefox, Safari, entre outros), devendo o usuário, para tanto,“clicar”

na opção "Join from YourBrowser"(Ingresse em seu navegador)

após o acesso ao endereço eletrônico suprainformado.

Incumbirá à parte ou ao seu procurador encaminhar à testemunha o

link de acesso à Sala de Audiências da Vara do Trabalho de Timbó

Código para aferir autenticidade deste caderno: 213499
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por e-mail, whatsapp ou outro meio eletrônico, sendo que a

comprovação de tal encaminhamento servirá como prova do convite

da testemunha caso esta não compareça na audiência (§4º do art.

8º da Portaria CR nº 1/2020). O ato somente será adiado por

ausência de testemunha caso demonstrado o convite (§5º do art. 8º

da Portaria CR nº 1/2020).

Havendo necessidade de intimação da testemunha pelo Juízo, a

parte interessada na produção da prova deverá requerer,

com05 (cinco) dias úteis de antecedência, a intimação,

informando o nome, a qualificação da testemunha e os meios

eletrônicos de contato, tais como e-mail, mensagem de telefone e

whatsapp, para recebimento da intimação e envio do link para

participação na audiência (§6º do art. 8º da Portaria CR nº 1/2020).

A impossibilidade de realização da audiência é condição

excepcional e, após informada pela parte, será analisada pelo

Juízo. As ausências das partes e testemunhas serão regidas pelo

que dispõe o art. 7º da Portaria CR 01/2020 e passíveis de

aplicação de penalidade, conforme o caso.

Telefone de contato via WhatsApp para esclarecimentos e dúvidas

acerca das audiências telepresenciais:(48) 3216-4203 (WhatsApp

Business – A/C do assistente de audiências Adilson Mafra

Junior).

Partes e procuradores cientes por este Despacho.

TIMBO/SC, 26 de abril de 2024.

    NELZELI MOREIRA DA SILVA LOPES

    Juiz(a) do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0000085-29.2024.5.12.0052
RECLAMANTE DHERO UILLSON SOUZA DE

OLIVEIRA

ADVOGADO RICARDO GROSSI ROCHA(OAB:
130006/MG)

RECLAMADO TABOCAS PARTICIPACOES
EMPREENDIMENTOS SA

ADVOGADO RAFAEL MARTINS ROCHA(OAB:
99056/MG)

Intimado(s)/Citado(s):

  - DHERO UILLSON SOUZA DE OLIVEIRA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 12c4099

proferido nos autos.

DESPACHO

Designo audiência de instrução para o dia 04-07-2024, às

09h30min,sessão que se real izará  na modal idade

telepresencial, ocasião em que partes deverão comparecer

para prestar depoimento pessoal, sob pena de confissão

(Súmula 74 do TST), observadas as disposições da Portaria CR nº

1/2020, da Corregedoria Regional, que regulamentou o

procedimento das audiências telepresenciais a serem realizadas

pelas Unidades Judiciárias do TRT da 12ª Região.

A audiência por videoconferência será realizada pela ferramenta

ZOOM.

Para a utilização em celular deverá ser instalado previamente o

aplicativo ZOOM Cloud Meetings. Ele permitirá o acesso de prévio

convite (link da reunião) constante nesta intimação.

Até o momento de ser apregoado o processo, os participantes

DEVERÃO PERMANECER no HALL DE ESPERA, no seguinte

link:

https://trt12-jus-br.zoom.us/j/84427763409

Caso o acesso seja por meio do aplicativo ZOOM, basta inserir o ID

da reunião: 844 2776 3409

O acesso à sala de audiência, APÓS SER APREGOADO O

PROCESSO NO HALL DE ESPERA, ocorrerá a partir do seguinte

link de acesso:

https://trt12-jus-br.zoom.us/j/85751139888

Caso o acesso seja por meio do aplicativo ZOOM, basta inserir o ID

da reunião:857 5113 9888

Recomenda-se expressamente às partes, advogados e

testemunhas que “baixem” o aplicativo Zoom com antecedência em

re lação à  aud iênc ia ,  bem como aos advogados que

antecipadamente orientem seus clientes e testemunhas quanto à

operação do aplicativo. Todavia, será possível a participação no ato

sem a utilização do aplicativo, por meio de um navegador (Chrome,

Firefox, Safari, entre outros), devendo o usuário, para tanto,“clicar”

na opção "Join from YourBrowser"(Ingresse em seu navegador)

após o acesso ao endereço eletrônico suprainformado.

Incumbirá à parte ou ao seu procurador encaminhar à testemunha o

link de acesso à Sala de Audiências da Vara do Trabalho de Timbó

por e-mail, whatsapp ou outro meio eletrônico, sendo que a

comprovação de tal encaminhamento servirá como prova do convite

da testemunha caso esta não compareça na audiência (§4º do art.

8º da Portaria CR nº 1/2020). O ato somente será adiado por

ausência de testemunha caso demonstrado o convite (§5º do art. 8º

da Portaria CR nº 1/2020).

Havendo necessidade de intimação da testemunha pelo Juízo, a

parte interessada na produção da prova deverá requerer,

com05 (cinco) dias úteis de antecedência, a intimação,

informando o nome, a qualificação da testemunha e os meios

eletrônicos de contato, tais como e-mail, mensagem de telefone e

Código para aferir autenticidade deste caderno: 213499
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whatsapp, para recebimento da intimação e envio do link para

participação na audiência (§6º do art. 8º da Portaria CR nº 1/2020).

A impossibilidade de realização da audiência é condição

excepcional e, após informada pela parte, será analisada pelo

Juízo. As ausências das partes e testemunhas serão regidas pelo

que dispõe o art. 7º da Portaria CR 01/2020 e passíveis de

aplicação de penalidade, conforme o caso.

Telefone de contato via WhatsApp para esclarecimentos e dúvidas

acerca das audiências telepresenciais:(48) 3216-4203 (WhatsApp

Business – A/C do assistente de audiências Adilson Mafra

Junior).

Partes e procuradores cientes por este Despacho.

TIMBO/SC, 26 de abril de 2024.

    NELZELI MOREIRA DA SILVA LOPES

    Juiz(a) do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0000055-91.2024.5.12.0052
RECLAMANTE ANDRESSA CRISTIANE TILCH

ADVOGADO GUILHERME JOAO SOMBRIO(OAB:
34227/SC)

ADVOGADO HELIO AUGUSTO DA SILVA
NETO(OAB: 59946/SC)

RECLAMADO MAGAZINE LUIZA S/A

ADVOGADO SAMUEL CARLOS LIMA(OAB:
9900/SC)

ADVOGADO CATILENE BRAMBATTI
ALTAMIRANDA(OAB: 50709/RS)

Intimado(s)/Citado(s):

  - MAGAZINE LUIZA S/A

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 155da58

proferido nos autos.

DESPACHO

Designo audiência de instrução para o dia 04-07-2024, às

10h30min,sessão que se real izará  na modal idade

telepresencial, ocasião em que partes deverão comparecer

para prestar depoimento pessoal, sob pena de confissão

(Súmula 74 do TST), observadas as disposições da Portaria CR nº

1/2020, da Corregedoria Regional, que regulamentou o

procedimento das audiências telepresenciais a serem realizadas

pelas Unidades Judiciárias do TRT da 12ª Região.

A audiência por videoconferência será realizada pela ferramenta

ZOOM.

Para a utilização em celular deverá ser instalado previamente o

aplicativo ZOOM Cloud Meetings. Ele permitirá o acesso de prévio

convite (link da reunião) constante nesta intimação.

Até o momento de ser apregoado o processo, os participantes

DEVERÃO PERMANECER no HALL DE ESPERA, no seguinte

link:

https://trt12-jus-br.zoom.us/j/84427763409

Caso o acesso seja por meio do aplicativo ZOOM, basta inserir o ID

da reunião: 844 2776 3409

O acesso à sala de audiência, APÓS SER APREGOADO O

PROCESSO NO HALL DE ESPERA, ocorrerá a partir do seguinte

link de acesso:

https://trt12-jus-br.zoom.us/j/85751139888

Caso o acesso seja por meio do aplicativo ZOOM, basta inserir o ID

da reunião:857 5113 9888

Recomenda-se expressamente às partes, advogados e

testemunhas que “baixem” o aplicativo Zoom com antecedência em

re lação à  aud iênc ia ,  bem como aos advogados que

antecipadamente orientem seus clientes e testemunhas quanto à

operação do aplicativo. Todavia, será possível a participação no ato

sem a utilização do aplicativo, por meio de um navegador (Chrome,

Firefox, Safari, entre outros), devendo o usuário, para tanto,“clicar”

na opção "Join from YourBrowser"(Ingresse em seu navegador)

após o acesso ao endereço eletrônico suprainformado.

Incumbirá à parte ou ao seu procurador encaminhar à testemunha o

link de acesso à Sala de Audiências da Vara do Trabalho de Timbó

por e-mail, whatsapp ou outro meio eletrônico, sendo que a

comprovação de tal encaminhamento servirá como prova do convite

da testemunha caso esta não compareça na audiência (§4º do art.

8º da Portaria CR nº 1/2020). O ato somente será adiado por

ausência de testemunha caso demonstrado o convite (§5º do art. 8º

da Portaria CR nº 1/2020).

Havendo necessidade de intimação da testemunha pelo Juízo, a

parte interessada na produção da prova deverá requerer,

com05 (cinco) dias úteis de antecedência, a intimação,

informando o nome, a qualificação da testemunha e os meios

eletrônicos de contato, tais como e-mail, mensagem de telefone e

whatsapp, para recebimento da intimação e envio do link para

participação na audiência (§6º do art. 8º da Portaria CR nº 1/2020).

A impossibilidade de realização da audiência é condição

excepcional e, após informada pela parte, será analisada pelo

Juízo. As ausências das partes e testemunhas serão regidas pelo

que dispõe o art. 7º da Portaria CR 01/2020 e passíveis de

aplicação de penalidade, conforme o caso.

Telefone de contato via WhatsApp para esclarecimentos e dúvidas

acerca das audiências telepresenciais:(48) 3216-4203 (WhatsApp

Código para aferir autenticidade deste caderno: 213499
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Business – A/C do assistente de audiências Adilson Mafra

Junior).

Partes e procuradores cientes por este Despacho.

TIMBO/SC, 26 de abril de 2024.

    NELZELI MOREIRA DA SILVA LOPES

    Juiz(a) do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0000055-91.2024.5.12.0052
RECLAMANTE ANDRESSA CRISTIANE TILCH

ADVOGADO GUILHERME JOAO SOMBRIO(OAB:
34227/SC)

ADVOGADO HELIO AUGUSTO DA SILVA
NETO(OAB: 59946/SC)

RECLAMADO MAGAZINE LUIZA S/A

ADVOGADO SAMUEL CARLOS LIMA(OAB:
9900/SC)

ADVOGADO CATILENE BRAMBATTI
ALTAMIRANDA(OAB: 50709/RS)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ANDRESSA CRISTIANE TILCH

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 155da58

proferido nos autos.

DESPACHO

Designo audiência de instrução para o dia 04-07-2024, às

10h30min,sessão que se real izará  na modal idade

telepresencial, ocasião em que partes deverão comparecer

para prestar depoimento pessoal, sob pena de confissão

(Súmula 74 do TST), observadas as disposições da Portaria CR nº

1/2020, da Corregedoria Regional, que regulamentou o

procedimento das audiências telepresenciais a serem realizadas

pelas Unidades Judiciárias do TRT da 12ª Região.

A audiência por videoconferência será realizada pela ferramenta

ZOOM.

Para a utilização em celular deverá ser instalado previamente o

aplicativo ZOOM Cloud Meetings. Ele permitirá o acesso de prévio

convite (link da reunião) constante nesta intimação.

Até o momento de ser apregoado o processo, os participantes

DEVERÃO PERMANECER no HALL DE ESPERA, no seguinte

link:

https://trt12-jus-br.zoom.us/j/84427763409

Caso o acesso seja por meio do aplicativo ZOOM, basta inserir o ID

da reunião: 844 2776 3409

O acesso à sala de audiência, APÓS SER APREGOADO O

PROCESSO NO HALL DE ESPERA, ocorrerá a partir do seguinte

link de acesso:

https://trt12-jus-br.zoom.us/j/85751139888

Caso o acesso seja por meio do aplicativo ZOOM, basta inserir o ID

da reunião:857 5113 9888

Recomenda-se expressamente às partes, advogados e

testemunhas que “baixem” o aplicativo Zoom com antecedência em

re lação à  aud iênc ia ,  bem como aos advogados que

antecipadamente orientem seus clientes e testemunhas quanto à

operação do aplicativo. Todavia, será possível a participação no ato

sem a utilização do aplicativo, por meio de um navegador (Chrome,

Firefox, Safari, entre outros), devendo o usuário, para tanto,“clicar”

na opção "Join from YourBrowser"(Ingresse em seu navegador)

após o acesso ao endereço eletrônico suprainformado.

Incumbirá à parte ou ao seu procurador encaminhar à testemunha o

link de acesso à Sala de Audiências da Vara do Trabalho de Timbó

por e-mail, whatsapp ou outro meio eletrônico, sendo que a

comprovação de tal encaminhamento servirá como prova do convite

da testemunha caso esta não compareça na audiência (§4º do art.

8º da Portaria CR nº 1/2020). O ato somente será adiado por

ausência de testemunha caso demonstrado o convite (§5º do art. 8º

da Portaria CR nº 1/2020).

Havendo necessidade de intimação da testemunha pelo Juízo, a

parte interessada na produção da prova deverá requerer,

com05 (cinco) dias úteis de antecedência, a intimação,

informando o nome, a qualificação da testemunha e os meios

eletrônicos de contato, tais como e-mail, mensagem de telefone e

whatsapp, para recebimento da intimação e envio do link para

participação na audiência (§6º do art. 8º da Portaria CR nº 1/2020).

A impossibilidade de realização da audiência é condição

excepcional e, após informada pela parte, será analisada pelo

Juízo. As ausências das partes e testemunhas serão regidas pelo

que dispõe o art. 7º da Portaria CR 01/2020 e passíveis de

aplicação de penalidade, conforme o caso.

Telefone de contato via WhatsApp para esclarecimentos e dúvidas

acerca das audiências telepresenciais:(48) 3216-4203 (WhatsApp

Business – A/C do assistente de audiências Adilson Mafra

Junior).

Partes e procuradores cientes por este Despacho.

TIMBO/SC, 26 de abril de 2024.

    NELZELI MOREIRA DA SILVA LOPES

    Juiz(a) do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0000021-19.2024.5.12.0052
RECLAMANTE AYDE LAMARA SOUZA DOS

SANTOS

Código para aferir autenticidade deste caderno: 213499



3960/2024 Tribunal Regional do Trabalho da 12ª Região 2371
Data da Disponibilização: Segunda-feira, 29 de Abril de 2024

ADVOGADO MARCIO DA SILVA MONTEIRO(OAB:
135384/RJ)

RECLAMADO SERVICE SERVICOS DE LIMPEZA
LTDA - ME

ADVOGADO ARIEL FELIPE CORDEIRO DE
MIRANDA(OAB: 29714/SC)

RECLAMADO ORAL UNIC ODONTOLOGIA ITATIBA
LTDA

Intimado(s)/Citado(s):

  - AYDE LAMARA SOUZA DOS SANTOS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 8d97deb

proferido nos autos.

DESPACHO

Designo audiência de instrução para o dia 09-07-2024, às

10h30min,sessão que se real izará  na modal idade

telepresencial, ocasião em que partes deverão comparecer

para prestar depoimento pessoal, sob pena de confissão

(Súmula 74 do TST), observadas as disposições da Portaria CR nº

1/2020, da Corregedoria Regional, que regulamentou o

procedimento das audiências telepresenciais a serem realizadas

pelas Unidades Judiciárias do TRT da 12ª Região.

A audiência por videoconferência será realizada pela ferramenta

ZOOM.

Para a utilização em celular deverá ser instalado previamente o

aplicativo ZOOM Cloud Meetings. Ele permitirá o acesso de prévio

convite (link da reunião) constante nesta intimação.

Até o momento de ser apregoado o processo, os participantes

DEVERÃO PERMANECER no HALL DE ESPERA, no seguinte

link:

https://trt12-jus-br.zoom.us/j/84427763409

Caso o acesso seja por meio do aplicativo ZOOM, basta inserir o ID

da reunião: 844 2776 3409

O acesso à sala de audiência, APÓS SER APREGOADO O

PROCESSO NO HALL DE ESPERA, ocorrerá a partir do seguinte

link de acesso:

https://trt12-jus-br.zoom.us/j/85751139888

Caso o acesso seja por meio do aplicativo ZOOM, basta inserir o ID

da reunião:857 5113 9888

Recomenda-se expressamente às partes, advogados e

testemunhas que “baixem” o aplicativo Zoom com antecedência em

re lação à  aud iênc ia ,  bem como aos advogados que

antecipadamente orientem seus clientes e testemunhas quanto à

operação do aplicativo. Todavia, será possível a participação no ato

sem a utilização do aplicativo, por meio de um navegador (Chrome,

Firefox, Safari, entre outros), devendo o usuário, para tanto,“clicar”

na opção "Join from YourBrowser"(Ingresse em seu navegador)

após o acesso ao endereço eletrônico suprainformado.

Incumbirá à parte ou ao seu procurador encaminhar à testemunha o

link de acesso à Sala de Audiências da Vara do Trabalho de Timbó

por e-mail, whatsapp ou outro meio eletrônico, sendo que a

comprovação de tal encaminhamento servirá como prova do convite

da testemunha caso esta não compareça na audiência (§4º do art.

8º da Portaria CR nº 1/2020). O ato somente será adiado por

ausência de testemunha caso demonstrado o convite (§5º do art. 8º

da Portaria CR nº 1/2020).

Havendo necessidade de intimação da testemunha pelo Juízo, a

parte interessada na produção da prova deverá requerer,

com05 (cinco) dias úteis de antecedência, a intimação,

informando o nome, a qualificação da testemunha e os meios

eletrônicos de contato, tais como e-mail, mensagem de telefone e

whatsapp, para recebimento da intimação e envio do link para

participação na audiência (§6º do art. 8º da Portaria CR nº 1/2020).

A impossibilidade de realização da audiência é condição

excepcional e, após informada pela parte, será analisada pelo

Juízo. As ausências das partes e testemunhas serão regidas pelo

que dispõe o art. 7º da Portaria CR 01/2020 e passíveis de

aplicação de penalidade, conforme o caso.

Telefone de contato via WhatsApp para esclarecimentos e dúvidas

acerca das audiências telepresenciais:(48) 3216-4203 (WhatsApp

Business – A/C do assistente de audiências Adilson Mafra

Junior).

Partes e procuradores cientes por este Despacho.

TIMBO/SC, 26 de abril de 2024.

    NELZELI MOREIRA DA SILVA LOPES

    Juiz(a) do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0000021-19.2024.5.12.0052
RECLAMANTE AYDE LAMARA SOUZA DOS

SANTOS

ADVOGADO MARCIO DA SILVA MONTEIRO(OAB:
135384/RJ)

RECLAMADO SERVICE SERVICOS DE LIMPEZA
LTDA - ME

ADVOGADO ARIEL FELIPE CORDEIRO DE
MIRANDA(OAB: 29714/SC)

RECLAMADO ORAL UNIC ODONTOLOGIA ITATIBA
LTDA

Intimado(s)/Citado(s):

  - SERVICE SERVICOS DE LIMPEZA LTDA - ME

Código para aferir autenticidade deste caderno: 213499
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            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 8d97deb

proferido nos autos.

DESPACHO

Designo audiência de instrução para o dia 09-07-2024, às

10h30min,sessão que se real izará  na modal idade

telepresencial, ocasião em que partes deverão comparecer

para prestar depoimento pessoal, sob pena de confissão

(Súmula 74 do TST), observadas as disposições da Portaria CR nº

1/2020, da Corregedoria Regional, que regulamentou o

procedimento das audiências telepresenciais a serem realizadas

pelas Unidades Judiciárias do TRT da 12ª Região.

A audiência por videoconferência será realizada pela ferramenta

ZOOM.

Para a utilização em celular deverá ser instalado previamente o

aplicativo ZOOM Cloud Meetings. Ele permitirá o acesso de prévio

convite (link da reunião) constante nesta intimação.

Até o momento de ser apregoado o processo, os participantes

DEVERÃO PERMANECER no HALL DE ESPERA, no seguinte

link:

https://trt12-jus-br.zoom.us/j/84427763409

Caso o acesso seja por meio do aplicativo ZOOM, basta inserir o ID

da reunião: 844 2776 3409

O acesso à sala de audiência, APÓS SER APREGOADO O

PROCESSO NO HALL DE ESPERA, ocorrerá a partir do seguinte

link de acesso:

https://trt12-jus-br.zoom.us/j/85751139888

Caso o acesso seja por meio do aplicativo ZOOM, basta inserir o ID

da reunião:857 5113 9888

Recomenda-se expressamente às partes, advogados e

testemunhas que “baixem” o aplicativo Zoom com antecedência em

re lação à  aud iênc ia ,  bem como aos advogados que

antecipadamente orientem seus clientes e testemunhas quanto à

operação do aplicativo. Todavia, será possível a participação no ato

sem a utilização do aplicativo, por meio de um navegador (Chrome,

Firefox, Safari, entre outros), devendo o usuário, para tanto,“clicar”

na opção "Join from YourBrowser"(Ingresse em seu navegador)

após o acesso ao endereço eletrônico suprainformado.

Incumbirá à parte ou ao seu procurador encaminhar à testemunha o

link de acesso à Sala de Audiências da Vara do Trabalho de Timbó

por e-mail, whatsapp ou outro meio eletrônico, sendo que a

comprovação de tal encaminhamento servirá como prova do convite

da testemunha caso esta não compareça na audiência (§4º do art.

8º da Portaria CR nº 1/2020). O ato somente será adiado por

ausência de testemunha caso demonstrado o convite (§5º do art. 8º

da Portaria CR nº 1/2020).

Havendo necessidade de intimação da testemunha pelo Juízo, a

parte interessada na produção da prova deverá requerer,

com05 (cinco) dias úteis de antecedência, a intimação,

informando o nome, a qualificação da testemunha e os meios

eletrônicos de contato, tais como e-mail, mensagem de telefone e

whatsapp, para recebimento da intimação e envio do link para

participação na audiência (§6º do art. 8º da Portaria CR nº 1/2020).

A impossibilidade de realização da audiência é condição

excepcional e, após informada pela parte, será analisada pelo

Juízo. As ausências das partes e testemunhas serão regidas pelo

que dispõe o art. 7º da Portaria CR 01/2020 e passíveis de

aplicação de penalidade, conforme o caso.

Telefone de contato via WhatsApp para esclarecimentos e dúvidas

acerca das audiências telepresenciais:(48) 3216-4203 (WhatsApp

Business – A/C do assistente de audiências Adilson Mafra

Junior).

Partes e procuradores cientes por este Despacho.

TIMBO/SC, 26 de abril de 2024.

    NELZELI MOREIRA DA SILVA LOPES

    Juiz(a) do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0000155-17.2022.5.12.0052
RECLAMANTE WILSON RIBEIRO BLEICHVEL

ADVOGADO VALMOR JOSE MARQUETTI(OAB:
5486/SC)

ADVOGADO ANDREIA PFEIFER NEVES(OAB:
50971/SC)

ADVOGADO BRUNO GIUSEPPE
MARQUETTI(OAB: 38915/SC)

ADVOGADO ELCIANE MEURER(OAB: 25804/SC)

ADVOGADO VALMOR JOSE MARQUETTI
JUNIOR(OAB: 52752/SC)

RECLAMADO MADEIRAS GOEDE LTDA - EPP

ADVOGADO TERU BATISTA ALVES
TORRES(OAB: 7726/SC)

PERITO VINICIO FERNANDO SENHORINI

Intimado(s)/Citado(s):

  - MADEIRAS GOEDE LTDA - EPP

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID be29c59

Código para aferir autenticidade deste caderno: 213499
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proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

S E N T E N Ç A

Diante da quitação do débito, declara-seextinta a execução, nos

termos dos artigos924, II e 925, do CPC.

Arquive-se o processo definitivamente.

    NELZELI MOREIRA DA SILVA LOPES

    Juiz(a) do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0000155-17.2022.5.12.0052
RECLAMANTE WILSON RIBEIRO BLEICHVEL

ADVOGADO VALMOR JOSE MARQUETTI(OAB:
5486/SC)

ADVOGADO ANDREIA PFEIFER NEVES(OAB:
50971/SC)

ADVOGADO BRUNO GIUSEPPE
MARQUETTI(OAB: 38915/SC)

ADVOGADO ELCIANE MEURER(OAB: 25804/SC)

ADVOGADO VALMOR JOSE MARQUETTI
JUNIOR(OAB: 52752/SC)

RECLAMADO MADEIRAS GOEDE LTDA - EPP

ADVOGADO TERU BATISTA ALVES
TORRES(OAB: 7726/SC)

PERITO VINICIO FERNANDO SENHORINI

Intimado(s)/Citado(s):

  - WILSON RIBEIRO BLEICHVEL

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID be29c59

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

S E N T E N Ç A

Diante da quitação do débito, declara-seextinta a execução, nos

termos dos artigos924, II e 925, do CPC.

Arquive-se o processo definitivamente.

    NELZELI MOREIRA DA SILVA LOPES

    Juiz(a) do Trabalho Titular

Processo Nº CumSen-0000285-07.2022.5.12.0052
EXEQUENTE SINDICATO DOS TRABALHADORES

NA EMPRESA DE CORREIOS
TELEGRAFOS E SIMILARES DE SC

ADVOGADO ANDRE BONO(OAB: 16314/SC)

EXEQUENTE CREMILSON TOMIO

ADVOGADO SILVIO EUCLIDES TAMBOSI
FIAMONCINI(OAB: 25950/SC)

EXECUTADO EMPRESA BRASILEIRA DE
CORREIOS E TELEGRAFOS

TERCEIRO
INTERESSADO

UNIÃO FEDERAL (PGF)

TERCEIRO
INTERESSADO

ANDRE BONO SOCIEDADE
INDIVIDUAL DE ADVOCACIA

TERCEIRO
INTERESSADO

BIZ E FIAMONCINI ADVOGADOS
ASSOCIADOS

Intimado(s)/Citado(s):

  - CREMILSON TOMIO

  - SINDICATO DOS TRABALHADORES NA EMPRESA DE
CORREIOS TELEGRAFOS E SIMILARES DE SC

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID c889ca6

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

S E N T E N Ç A

Diante da quitação do débito, declara-seextinta a execução, nos

termos dos artigos924, II e 925, do CPC.

Arquive-se o processo definitivamente.

    NELZELI MOREIRA DA SILVA LOPES

    Juiz(a) do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0000567-31.2011.5.12.0052
RECLAMANTE ADENIR MARCARINI

ADVOGADO FELIPE SCHUINSEKEL
MULLER(OAB: 21703/SC)

ADVOGADO REGIS ELENO FONTANA(OAB:
25014/SC)

ADVOGADO PAULO EDUARDO SIMON
SCHMITZ(OAB: 34449/RS)

ADVOGADO LUCIANA MARIA FIGURSKI(OAB:
20911/SC)

ADVOGADO WALESKA KURTZ FELKER(OAB:
29149/SC)

RECLAMADO CAIXA ECONOMICA FEDERAL

ADVOGADO RAQUEL APARECIDA DA
SILVA(OAB: 6366/SC)

ADVOGADO MARCO AURELIO QUINT DE
CAMPOS(OAB: 18312/SC)

ADVOGADO JORGE LUIS SCHMITZ(OAB:
12989/SC)

ADVOGADO JOYCE HELENA DE OLIVEIRA
SCOLARI(OAB: 13143/SC)

ADVOGADO GERSON LUIS MATIAS
FREITAS(OAB: 8256/SC)

ADVOGADO ANTONIO VIEIRA BATISTA
JUNIOR(OAB: 13686/SC)

ADVOGADO RAUBER SCHLICKMANN
MICHELS(OAB: 14813/SC)

ADVOGADO RODRIGO MELLO(OAB: 14442/SC)

ADVOGADO DENISE MARQUES DE FARIA(OAB:
26994/SC)

Código para aferir autenticidade deste caderno: 213499
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ADVOGADO ROBERTO MAZZONETTO(OAB:
20033/SC)

ADVOGADO FREDIANI BARTEL(OAB: 19038/SC)

ADVOGADO FLAVIO HENRIQUE BRANDAO
DELGADO(OAB: 8044/SC)

ADVOGADO MARCELO OSCAR SILVA
SANTOS(OAB: 26285/SC)

ADVOGADO JOSCIANE LOCATELI DE
SOUZA(OAB: 7518/SC)

ADVOGADO ALEXANDRE MADRID(OAB:
13554/SC)

ADVOGADO LUCIO ANDRE PAIVA(OAB:
20975/SC)

ADVOGADO GUILHERME LUIZ BECKER
LUTZ(OAB: 18915/SC)

ADVOGADO MARLO FROELICH FRIEDRICH(OAB:
16023/SC)

ADVOGADO ANDRE LUIS DE SOUSA MIRANDA
CARDOSO(OAB: 11822/SC)

ADVOGADO EDSON MACIEL MONTEIRO(OAB:
12732/SC)

ADVOGADO JULIANA MISURELLI
GUIMARAES(OAB: 20972/SC)

ADVOGADO ALISSON DE BOM DE SOUZA(OAB:
26157/SC)

ADVOGADO CASSIO MURILO PIRES(OAB:
5001/SC)

ADVOGADO VANESSA KARLA MIRANDA(OAB:
21253/SC)

ADVOGADO FABRICIA CARDOSO BARATA
PAULO(OAB: 11692/SC)

ADVOGADO ALESSANDRA HOFFMANN DE
OLIVEIRA PINHEIRO(OAB: 30457/SC)

ADVOGADO FELIPE COSTA SILVEIRA(OAB:
33907/SC)

ADVOGADO LUIZ CARLOS PAZINI FILHO(OAB:
20506/SC)

ADVOGADO SALOME MENEGALI(OAB: 8064/SC)

RECLAMADO FUNDACAO DOS ECONOMIARIOS
FEDERAIS FUNCEF

ADVOGADO LEANDRO PITREZ CASADO(OAB:
48535-A/SC)

ADVOGADO ADRIANO SOUZA DE ABREU(OAB:
61788/RS)

ADVOGADO DIEGO TORRES SILVEIRA(OAB:
48534/SC)

ADVOGADO EDWARD MARCONES SANTOS
GONCALVES(OAB: 21182/DF)

TERCEIRO
INTERESSADO

UNIÃO FEDERAL (PGF)

Intimado(s)/Citado(s):

  - CAIXA ECONOMICA FEDERAL

  - FUNDACAO DOS ECONOMIARIOS FEDERAIS FUNCEF

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID c3b87b0

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

S E N T E N Ç A

Diante da quitação do débito, declara-seextinta a execução, nos

termos dos artigos924, II e 925, do CPC.

Arquive-se o processo definitivamente.

    NELZELI MOREIRA DA SILVA LOPES

    Juiz(a) do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0000567-31.2011.5.12.0052
RECLAMANTE ADENIR MARCARINI

ADVOGADO FELIPE SCHUINSEKEL
MULLER(OAB: 21703/SC)

ADVOGADO REGIS ELENO FONTANA(OAB:
25014/SC)

ADVOGADO PAULO EDUARDO SIMON
SCHMITZ(OAB: 34449/RS)

ADVOGADO LUCIANA MARIA FIGURSKI(OAB:
20911/SC)

ADVOGADO WALESKA KURTZ FELKER(OAB:
29149/SC)

RECLAMADO CAIXA ECONOMICA FEDERAL

ADVOGADO RAQUEL APARECIDA DA
SILVA(OAB: 6366/SC)

ADVOGADO MARCO AURELIO QUINT DE
CAMPOS(OAB: 18312/SC)

ADVOGADO JORGE LUIS SCHMITZ(OAB:
12989/SC)

ADVOGADO JOYCE HELENA DE OLIVEIRA
SCOLARI(OAB: 13143/SC)

ADVOGADO GERSON LUIS MATIAS
FREITAS(OAB: 8256/SC)

ADVOGADO ANTONIO VIEIRA BATISTA
JUNIOR(OAB: 13686/SC)

ADVOGADO RAUBER SCHLICKMANN
MICHELS(OAB: 14813/SC)

ADVOGADO RODRIGO MELLO(OAB: 14442/SC)

ADVOGADO DENISE MARQUES DE FARIA(OAB:
26994/SC)

ADVOGADO ROBERTO MAZZONETTO(OAB:
20033/SC)

ADVOGADO FREDIANI BARTEL(OAB: 19038/SC)

ADVOGADO FLAVIO HENRIQUE BRANDAO
DELGADO(OAB: 8044/SC)

ADVOGADO MARCELO OSCAR SILVA
SANTOS(OAB: 26285/SC)

ADVOGADO JOSCIANE LOCATELI DE
SOUZA(OAB: 7518/SC)

ADVOGADO ALEXANDRE MADRID(OAB:
13554/SC)

ADVOGADO LUCIO ANDRE PAIVA(OAB:
20975/SC)

ADVOGADO GUILHERME LUIZ BECKER
LUTZ(OAB: 18915/SC)

ADVOGADO MARLO FROELICH FRIEDRICH(OAB:
16023/SC)

ADVOGADO ANDRE LUIS DE SOUSA MIRANDA
CARDOSO(OAB: 11822/SC)

ADVOGADO EDSON MACIEL MONTEIRO(OAB:
12732/SC)

ADVOGADO JULIANA MISURELLI
GUIMARAES(OAB: 20972/SC)

ADVOGADO ALISSON DE BOM DE SOUZA(OAB:
26157/SC)

ADVOGADO CASSIO MURILO PIRES(OAB:
5001/SC)

ADVOGADO VANESSA KARLA MIRANDA(OAB:
21253/SC)

ADVOGADO FABRICIA CARDOSO BARATA
PAULO(OAB: 11692/SC)

Código para aferir autenticidade deste caderno: 213499
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ADVOGADO ALESSANDRA HOFFMANN DE
OLIVEIRA PINHEIRO(OAB: 30457/SC)

ADVOGADO FELIPE COSTA SILVEIRA(OAB:
33907/SC)

ADVOGADO LUIZ CARLOS PAZINI FILHO(OAB:
20506/SC)

ADVOGADO SALOME MENEGALI(OAB: 8064/SC)

RECLAMADO FUNDACAO DOS ECONOMIARIOS
FEDERAIS FUNCEF

ADVOGADO LEANDRO PITREZ CASADO(OAB:
48535-A/SC)

ADVOGADO ADRIANO SOUZA DE ABREU(OAB:
61788/RS)

ADVOGADO DIEGO TORRES SILVEIRA(OAB:
48534/SC)

ADVOGADO EDWARD MARCONES SANTOS
GONCALVES(OAB: 21182/DF)

TERCEIRO
INTERESSADO

UNIÃO FEDERAL (PGF)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ADENIR MARCARINI

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID c3b87b0

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

S E N T E N Ç A

Diante da quitação do débito, declara-seextinta a execução, nos

termos dos artigos924, II e 925, do CPC.

Arquive-se o processo definitivamente.

    NELZELI MOREIRA DA SILVA LOPES

    Juiz(a) do Trabalho Titular

Processo Nº ATAlc-0000031-63.2024.5.12.0052
RECLAMANTE DOUGLAS PIERRE DA SILVA

ADVOGADO VALMOR JOSE MARQUETTI
JUNIOR(OAB: 52752/SC)

ADVOGADO VALMOR JOSE MARQUETTI(OAB:
5486/SC)

ADVOGADO BRUNO GIUSEPPE
MARQUETTI(OAB: 38915/SC)

ADVOGADO ANDREIA PFEIFER NEVES(OAB:
50971/SC)

ADVOGADO ELCIANE MEURER(OAB: 25804/SC)

ADVOGADO JOAO AUGUSTO MAIHACK
BRASSIANI(OAB: 63704/SC)

ADVOGADO CATHARINE OHANA FELIPI
MAIER(OAB: 68201/SC)

RECLAMADO KENDY BRINQUEDOS LTDA

ADVOGADO CAROLINA APARECIDA
GIOVANELLA BARDIN(OAB:
24574/SC)

ADVOGADO ARAO DOS SANTOS(OAB: 9760/SC)

Intimado(s)/Citado(s):

  - DOUGLAS PIERRE DA SILVA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 657ae5b

proferido nos autos.

DESPACHO

Designo audiência de instrução para o dia 27-06-2024, às

09h30min,sessão que se real izará  na modal idade

telepresencial, ocasião em que partes deverão comparecer

para prestar depoimento pessoal, sob pena de confissão

(Súmula 74 do TST), observadas as disposições da Portaria CR nº

1/2020, da Corregedoria Regional, que regulamentou o

procedimento das audiências telepresenciais a serem realizadas

pelas Unidades Judiciárias do TRT da 12ª Região.

A audiência por videoconferência será realizada pela ferramenta

ZOOM.

Para a utilização em celular deverá ser instalado previamente o

aplicativo ZOOM Cloud Meetings. Ele permitirá o acesso de prévio

convite (link da reunião) constante nesta intimação.

Até o momento de ser apregoado o processo, os participantes

DEVERÃO PERMANECER no HALL DE ESPERA, no seguinte

link:

https://trt12-jus-br.zoom.us/j/84427763409

Caso o acesso seja por meio do aplicativo ZOOM, basta inserir o ID

da reunião: 844 2776 3409

O acesso à sala de audiência, APÓS SER APREGOADO O

PROCESSO NO HALL DE ESPERA, ocorrerá a partir do seguinte

link de acesso:

https://trt12-jus-br.zoom.us/j/85751139888

Caso o acesso seja por meio do aplicativo ZOOM, basta inserir o ID

da reunião:857 5113 9888

Recomenda-se expressamente às partes, advogados e

testemunhas que “baixem” o aplicativo Zoom com antecedência em

re lação à  aud iênc ia ,  bem como aos advogados que

antecipadamente orientem seus clientes e testemunhas quanto à

operação do aplicativo. Todavia, será possível a participação no ato

sem a utilização do aplicativo, por meio de um navegador (Chrome,

Firefox, Safari, entre outros), devendo o usuário, para tanto,“clicar”

na opção "Join from YourBrowser"(Ingresse em seu navegador)

após o acesso ao endereço eletrônico suprainformado.
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Incumbirá à parte ou ao seu procurador encaminhar à testemunha o

link de acesso à Sala de Audiências da Vara do Trabalho de Timbó

por e-mail, whatsapp ou outro meio eletrônico, sendo que a

comprovação de tal encaminhamento servirá como prova do convite

da testemunha caso esta não compareça na audiência (§4º do art.

8º da Portaria CR nº 1/2020). O ato somente será adiado por

ausência de testemunha caso demonstrado o convite (§5º do art. 8º

da Portaria CR nº 1/2020).

Havendo necessidade de intimação da testemunha pelo Juízo, a

parte interessada na produção da prova deverá requerer,

com05 (cinco) dias úteis de antecedência, a intimação,

informando o nome, a qualificação da testemunha e os meios

eletrônicos de contato, tais como e-mail, mensagem de telefone e

whatsapp, para recebimento da intimação e envio do link para

participação na audiência (§6º do art. 8º da Portaria CR nº 1/2020).

A impossibilidade de realização da audiência é condição

excepcional e, após informada pela parte, será analisada pelo

Juízo. As ausências das partes e testemunhas serão regidas pelo

que dispõe o art. 7º da Portaria CR 01/2020 e passíveis de

aplicação de penalidade, conforme o caso.

Telefone de contato via WhatsApp para esclarecimentos e dúvidas

acerca das audiências telepresenciais:(48) 3216-4203 (WhatsApp

Business – A/C do assistente de audiências Adilson Mafra

Junior).

Partes e procuradores cientes por este Despacho.

TIMBO/SC, 26 de abril de 2024.

    NELZELI MOREIRA DA SILVA LOPES

    Juiz(a) do Trabalho Titular

Processo Nº ATAlc-0000031-63.2024.5.12.0052
RECLAMANTE DOUGLAS PIERRE DA SILVA

ADVOGADO VALMOR JOSE MARQUETTI
JUNIOR(OAB: 52752/SC)

ADVOGADO VALMOR JOSE MARQUETTI(OAB:
5486/SC)

ADVOGADO BRUNO GIUSEPPE
MARQUETTI(OAB: 38915/SC)

ADVOGADO ANDREIA PFEIFER NEVES(OAB:
50971/SC)

ADVOGADO ELCIANE MEURER(OAB: 25804/SC)

ADVOGADO JOAO AUGUSTO MAIHACK
BRASSIANI(OAB: 63704/SC)

ADVOGADO CATHARINE OHANA FELIPI
MAIER(OAB: 68201/SC)

RECLAMADO KENDY BRINQUEDOS LTDA

ADVOGADO CAROLINA APARECIDA
GIOVANELLA BARDIN(OAB:
24574/SC)

ADVOGADO ARAO DOS SANTOS(OAB: 9760/SC)

Intimado(s)/Citado(s):

  - KENDY BRINQUEDOS LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 657ae5b

proferido nos autos.

DESPACHO

Designo audiência de instrução para o dia 27-06-2024, às

09h30min,sessão que se real izará  na modal idade

telepresencial, ocasião em que partes deverão comparecer

para prestar depoimento pessoal, sob pena de confissão

(Súmula 74 do TST), observadas as disposições da Portaria CR nº

1/2020, da Corregedoria Regional, que regulamentou o

procedimento das audiências telepresenciais a serem realizadas

pelas Unidades Judiciárias do TRT da 12ª Região.

A audiência por videoconferência será realizada pela ferramenta

ZOOM.

Para a utilização em celular deverá ser instalado previamente o

aplicativo ZOOM Cloud Meetings. Ele permitirá o acesso de prévio

convite (link da reunião) constante nesta intimação.

Até o momento de ser apregoado o processo, os participantes

DEVERÃO PERMANECER no HALL DE ESPERA, no seguinte

link:

https://trt12-jus-br.zoom.us/j/84427763409

Caso o acesso seja por meio do aplicativo ZOOM, basta inserir o ID

da reunião: 844 2776 3409

O acesso à sala de audiência, APÓS SER APREGOADO O

PROCESSO NO HALL DE ESPERA, ocorrerá a partir do seguinte

link de acesso:

https://trt12-jus-br.zoom.us/j/85751139888

Caso o acesso seja por meio do aplicativo ZOOM, basta inserir o ID

da reunião:857 5113 9888

Recomenda-se expressamente às partes, advogados e

testemunhas que “baixem” o aplicativo Zoom com antecedência em

re lação à  aud iênc ia ,  bem como aos advogados que

antecipadamente orientem seus clientes e testemunhas quanto à

operação do aplicativo. Todavia, será possível a participação no ato

sem a utilização do aplicativo, por meio de um navegador (Chrome,

Firefox, Safari, entre outros), devendo o usuário, para tanto,“clicar”

na opção "Join from YourBrowser"(Ingresse em seu navegador)

após o acesso ao endereço eletrônico suprainformado.

Incumbirá à parte ou ao seu procurador encaminhar à testemunha o

link de acesso à Sala de Audiências da Vara do Trabalho de Timbó

por e-mail, whatsapp ou outro meio eletrônico, sendo que a

Código para aferir autenticidade deste caderno: 213499



3960/2024 Tribunal Regional do Trabalho da 12ª Região 2377
Data da Disponibilização: Segunda-feira, 29 de Abril de 2024

comprovação de tal encaminhamento servirá como prova do convite

da testemunha caso esta não compareça na audiência (§4º do art.

8º da Portaria CR nº 1/2020). O ato somente será adiado por

ausência de testemunha caso demonstrado o convite (§5º do art. 8º

da Portaria CR nº 1/2020).

Havendo necessidade de intimação da testemunha pelo Juízo, a

parte interessada na produção da prova deverá requerer,

com05 (cinco) dias úteis de antecedência, a intimação,

informando o nome, a qualificação da testemunha e os meios

eletrônicos de contato, tais como e-mail, mensagem de telefone e

whatsapp, para recebimento da intimação e envio do link para

participação na audiência (§6º do art. 8º da Portaria CR nº 1/2020).

A impossibilidade de realização da audiência é condição

excepcional e, após informada pela parte, será analisada pelo

Juízo. As ausências das partes e testemunhas serão regidas pelo

que dispõe o art. 7º da Portaria CR 01/2020 e passíveis de

aplicação de penalidade, conforme o caso.

Telefone de contato via WhatsApp para esclarecimentos e dúvidas

acerca das audiências telepresenciais:(48) 3216-4203 (WhatsApp

Business – A/C do assistente de audiências Adilson Mafra

Junior).

Partes e procuradores cientes por este Despacho.

TIMBO/SC, 26 de abril de 2024.

    NELZELI MOREIRA DA SILVA LOPES

    Juiz(a) do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0000349-51.2021.5.12.0052
RECLAMANTE KARINA ZOBOLI

ADVOGADO VALMOR JOSE MARQUETTI(OAB:
5486/SC)

ADVOGADO BRUNO GIUSEPPE
MARQUETTI(OAB: 38915/SC)

ADVOGADO ELCIANE MEURER(OAB: 25804/SC)

ADVOGADO ANDREIA PFEIFER NEVES(OAB:
50971/SC)

ADVOGADO VALMOR JOSE MARQUETTI
JUNIOR(OAB: 52752/SC)

RECLAMADO COSTA ATIVIDADES MEDICAS LTDA
- ME

ADVOGADO FABIO ALEXANDRE NEITZKE(OAB:
176018/SP)

ADVOGADO Greice Paula Cuco(OAB: 27536/SC)

TERCEIRO
INTERESSADO

SRF

TERCEIRO
INTERESSADO

SRTE

TERCEIRO
INTERESSADO

CEF

TERCEIRO
INTERESSADO

INSS

Intimado(s)/Citado(s):

  - COSTA ATIVIDADES MEDICAS LTDA - ME

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID c15ef27

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

S E N T E N Ç A

Diante da quitação do débito, declara-seextinta a execução, nos

termos dos artigos924, II e 925, do CPC.

Arquive-se o processo definitivamente.

    NELZELI MOREIRA DA SILVA LOPES

    Juiz(a) do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0000349-51.2021.5.12.0052
RECLAMANTE KARINA ZOBOLI

ADVOGADO VALMOR JOSE MARQUETTI(OAB:
5486/SC)

ADVOGADO BRUNO GIUSEPPE
MARQUETTI(OAB: 38915/SC)

ADVOGADO ELCIANE MEURER(OAB: 25804/SC)

ADVOGADO ANDREIA PFEIFER NEVES(OAB:
50971/SC)

ADVOGADO VALMOR JOSE MARQUETTI
JUNIOR(OAB: 52752/SC)

RECLAMADO COSTA ATIVIDADES MEDICAS LTDA
- ME

ADVOGADO FABIO ALEXANDRE NEITZKE(OAB:
176018/SP)

ADVOGADO Greice Paula Cuco(OAB: 27536/SC)

TERCEIRO
INTERESSADO

SRF

TERCEIRO
INTERESSADO

SRTE

TERCEIRO
INTERESSADO

CEF

TERCEIRO
INTERESSADO

INSS

Intimado(s)/Citado(s):

  - KARINA ZOBOLI

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID c15ef27

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

S E N T E N Ç A

Diante da quitação do débito, declara-seextinta a execução, nos
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termos dos artigos924, II e 925, do CPC.

Arquive-se o processo definitivamente.

    NELZELI MOREIRA DA SILVA LOPES

    Juiz(a) do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0000114-16.2023.5.12.0052
RECLAMANTE VALDERI ANTONIO DE OLIVEIRA

ADVOGADO ELCIANE MEURER(OAB: 25804/SC)

ADVOGADO VALMOR JOSE MARQUETTI(OAB:
5486/SC)

ADVOGADO BRUNO GIUSEPPE
MARQUETTI(OAB: 38915/SC)

ADVOGADO VALMOR JOSE MARQUETTI
JUNIOR(OAB: 52752/SC)

ADVOGADO ANDREIA PFEIFER NEVES(OAB:
50971/SC)

ADVOGADO JOAO AUGUSTO MAIHACK
BRASSIANI(OAB: 63704/SC)

RECLAMADO IVO DIRCEU PEDRELLI

ADVOGADO ANDRE LUIS MACHADO REIS(OAB:
56874/SC)

Intimado(s)/Citado(s):

  - IVO DIRCEU PEDRELLI

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID c28c74f

proferida nos autos.

Vistos, etc.

No Id. c14f025, o réu sustentou a nulidade da sua notificação inicial.

Afirmou que tomou conhecimento desta ação somente quando

citado para pagamento ou garantia do juízo e que a assinatura que

consta no documento juntado no Id. 4729f22 não pertence a ele.

Manifestação do autor no Id. 192ed50, pugnando pela rejeição do

pleito.

Pois bem.

Por primeiro, verifico que o endereço para o qual foi destinada a

citação para pagamento da execução, reconhecidamente recebida

pelo réu, é o mesmo que consta na notificação inicial do processo

(Ids. de57080 e 7f665a9, respectivamente). Este também é o

endereço indicado na procuração outorgada pelo executado (Id.

aa6fd53).

Em que pese a argumentação sobre a assinatura aposta no aviso

de recebimento da citação inicial, fato é que, na ocasião, foi também

informado pelo recebedor o número do seu CPF, que confere com o

do reclamado (Id. 4729f22).

Tais elementos confirmam a validade da notificação inicial.

Ademais, é de conhecimento geral que, não raro, diante da

solicitação do agente dos Correios, o destinatário apenas lança seu

nome no aviso de recebimento das correspondências

(acompanhado de um documento quando solicitado, como neste

caso).

Logo, tenho por válida a citação inicial, razão pela qual rejeito os

requerimentos formulados na peça de Id. c14f025.

Prossiga-se conforme determinado na decisão de Id. 9b6f708.

Ciência às partes.

TIMBO/SC, 26 de abril de 2024.

    GRASIELA MONIKE KNOP GODINHO

    Juiz(a) do Trabalho Substituto(a)

Processo Nº ATSum-0000114-16.2023.5.12.0052
RECLAMANTE VALDERI ANTONIO DE OLIVEIRA

ADVOGADO ELCIANE MEURER(OAB: 25804/SC)

ADVOGADO VALMOR JOSE MARQUETTI(OAB:
5486/SC)

ADVOGADO BRUNO GIUSEPPE
MARQUETTI(OAB: 38915/SC)

ADVOGADO VALMOR JOSE MARQUETTI
JUNIOR(OAB: 52752/SC)

ADVOGADO ANDREIA PFEIFER NEVES(OAB:
50971/SC)

ADVOGADO JOAO AUGUSTO MAIHACK
BRASSIANI(OAB: 63704/SC)

RECLAMADO IVO DIRCEU PEDRELLI

ADVOGADO ANDRE LUIS MACHADO REIS(OAB:
56874/SC)

Intimado(s)/Citado(s):

  - VALDERI ANTONIO DE OLIVEIRA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID c28c74f

proferida nos autos.

Vistos, etc.

No Id. c14f025, o réu sustentou a nulidade da sua notificação inicial.

Afirmou que tomou conhecimento desta ação somente quando

citado para pagamento ou garantia do juízo e que a assinatura que

consta no documento juntado no Id. 4729f22 não pertence a ele.

Manifestação do autor no Id. 192ed50, pugnando pela rejeição do

pleito.

Pois bem.

Por primeiro, verifico que o endereço para o qual foi destinada a

citação para pagamento da execução, reconhecidamente recebida

pelo réu, é o mesmo que consta na notificação inicial do processo
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(Ids. de57080 e 7f665a9, respectivamente). Este também é o

endereço indicado na procuração outorgada pelo executado (Id.

aa6fd53).

Em que pese a argumentação sobre a assinatura aposta no aviso

de recebimento da citação inicial, fato é que, na ocasião, foi também

informado pelo recebedor o número do seu CPF, que confere com o

do reclamado (Id. 4729f22).

Tais elementos confirmam a validade da notificação inicial.

Ademais, é de conhecimento geral que, não raro, diante da

solicitação do agente dos Correios, o destinatário apenas lança seu

nome no aviso de recebimento das correspondências

(acompanhado de um documento quando solicitado, como neste

caso).

Logo, tenho por válida a citação inicial, razão pela qual rejeito os

requerimentos formulados na peça de Id. c14f025.

Prossiga-se conforme determinado na decisão de Id. 9b6f708.

Ciência às partes.

TIMBO/SC, 26 de abril de 2024.

    GRASIELA MONIKE KNOP GODINHO

    Juiz(a) do Trabalho Substituto(a)

Processo Nº ATSum-0000582-77.2023.5.12.0052
RECLAMANTE SUZY KARINNE CARDOSO DE

OLIVEIRA

ADVOGADO MONIQUE VILELA DIONIZIO(OAB:
166533/MG)

ADVOGADO JULIA ROMAO LACERDA(OAB:
63918/GO)

RECLAMADO ALESSANDRA VALIN ROSA

ADVOGADO CATIA CILENE KRAFT
MANSKE(OAB: 27556/SC)

PERITO JORGE RICARDO FLORES
PAQUEIRA

Intimado(s)/Citado(s):

  - ALESSANDRA VALIN ROSA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 586fe76

proferido nos autos.

DESPACHO

Compulsando os autos verifiquei que, em relação à perícia médica

designada para o dia 09-04-2024, a autora Suzy Karinne Cardoso

de Olveira foi intimada na pessoa de suas procuradoras no dia 14-

03-2024 (por e-mail, pelo perito médico, conforme comprovante de

Id.cb2b63d), e no dia 20-03-2024 (pelo sistema PJE e Diário

Eletrônico da Justiça do Trabalho-DEJT, a teor da intimação de Id.

41a604e, com a confirmação de publicação e ciência certificada no

evento de Id. bfa777f ).

Desta forma, incabível a alegação apresentada pela reclamante de

que não teria sido intimada para a realização da perícia médica

(manifestação de Id. f7aa181), motivo pelo qual tenho por

injustificada a sua ausência e reconheço a preclusão da

produção da prova pericial. Ressalto que o art. 474 do CPC não

exige que a ciência da data da perícia à parte se dê por intimação

pessoal.

O requerimento de aplicação de multa por litigância de má-fé

pleiteado pela reclamada (#id:05183ed ) será apreciado em

sentença.

Considerando que houve o deslocamento do perito até a esta

Unidade Judiciária para a realização da perícia, ficará a reclamante

responsável pelo pagamento do ressarcimento devido ao perito, que

arbitro em R$150,00.

Ficam as partes intimadas para que, no prazo de 05 dias, informem

se pretendem produzir outras provas (ou ratificar pedido anterior),

especificando os fatos de forma objetiva, sob pena de preclusão.

Ciência às partes e ao perito médico.

TIMBO/SC, 26 de abril de 2024.

    GRASIELA MONIKE KNOP GODINHO

    Juiz(a) do Trabalho Substituto(a)

Processo Nº ATSum-0000582-77.2023.5.12.0052
RECLAMANTE SUZY KARINNE CARDOSO DE

OLIVEIRA

ADVOGADO MONIQUE VILELA DIONIZIO(OAB:
166533/MG)

ADVOGADO JULIA ROMAO LACERDA(OAB:
63918/GO)

RECLAMADO ALESSANDRA VALIN ROSA

ADVOGADO CATIA CILENE KRAFT
MANSKE(OAB: 27556/SC)

PERITO JORGE RICARDO FLORES
PAQUEIRA

Intimado(s)/Citado(s):

  - SUZY KARINNE CARDOSO DE OLIVEIRA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 586fe76

proferido nos autos.

DESPACHO

Compulsando os autos verifiquei que, em relação à perícia médica

Código para aferir autenticidade deste caderno: 213499



3960/2024 Tribunal Regional do Trabalho da 12ª Região 2380
Data da Disponibilização: Segunda-feira, 29 de Abril de 2024

designada para o dia 09-04-2024, a autora Suzy Karinne Cardoso

de Olveira foi intimada na pessoa de suas procuradoras no dia 14-

03-2024 (por e-mail, pelo perito médico, conforme comprovante de

Id.cb2b63d), e no dia 20-03-2024 (pelo sistema PJE e Diário

Eletrônico da Justiça do Trabalho-DEJT, a teor da intimação de Id.

41a604e, com a confirmação de publicação e ciência certificada no

evento de Id. bfa777f ).

Desta forma, incabível a alegação apresentada pela reclamante de

que não teria sido intimada para a realização da perícia médica

(manifestação de Id. f7aa181), motivo pelo qual tenho por

injustificada a sua ausência e reconheço a preclusão da

produção da prova pericial. Ressalto que o art. 474 do CPC não

exige que a ciência da data da perícia à parte se dê por intimação

pessoal.

O requerimento de aplicação de multa por litigância de má-fé

pleiteado pela reclamada (#id:05183ed ) será apreciado em

sentença.

Considerando que houve o deslocamento do perito até a esta

Unidade Judiciária para a realização da perícia, ficará a reclamante

responsável pelo pagamento do ressarcimento devido ao perito, que

arbitro em R$150,00.

Ficam as partes intimadas para que, no prazo de 05 dias, informem

se pretendem produzir outras provas (ou ratificar pedido anterior),

especificando os fatos de forma objetiva, sob pena de preclusão.

Ciência às partes e ao perito médico.

TIMBO/SC, 26 de abril de 2024.

    GRASIELA MONIKE KNOP GODINHO

    Juiz(a) do Trabalho Substituto(a)

Processo Nº ATSum-0000149-39.2024.5.12.0052
RECLAMANTE KARINE TATIANE BECKER

ADVOGADO Mauri Agostini(OAB: 7533/SC)

RECLAMADO COOPERATIVA DE TRABALHO
INTERMUNICIPAL DE RECICLAGEM

ADVOGADO FLAVIO ALVES DE LISBOA(OAB:
19909/PE)

Intimado(s)/Citado(s):

  - COOPERATIVA DE TRABALHO INTERMUNICIPAL DE
RECICLAGEM

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

Destinatário: COOPERATIVA DE TRABALHO

INTERMUNICIPAL DE RECICLAGEM

Endereço desconhecido

INTIMAÇÃO

Fica V.Sª intimado para apresentar os documentos mencionados no

despacho de id. 777c6bd, no mesmo prazo da contestação.

Este Juízo adverte que a partir de 1º de março de 2024 é

obrigatório o cadastro de pessoas jurídicas de direito privado

no Domicílio Judicial Eletrônico para recebimento de citações e

intimações de parte sem advogado habilitado no PJe. Faça o

seu cadastro (https://domicilio-eletronico.pdpj.jus.br/).

TIMBO/SC, 29 de abril de 2024.

ADILSON MAFRA JUNIOR

Secretário de Audiência

Processo Nº ATSum-0000539-43.2023.5.12.0052
RECLAMANTE FABIANA CAROLINA BUENO JANKE

ADVOGADO ELCIANE MEURER(OAB: 25804/SC)

ADVOGADO BRUNO GIUSEPPE
MARQUETTI(OAB: 38915/SC)

ADVOGADO VALMOR JOSE MARQUETTI(OAB:
5486/SC)

ADVOGADO VALMOR JOSE MARQUETTI
JUNIOR(OAB: 52752/SC)

ADVOGADO ANDREIA PFEIFER NEVES(OAB:
50971/SC)

ADVOGADO JOAO AUGUSTO MAIHACK
BRASSIANI(OAB: 63704/SC)

ADVOGADO CATHARINE OHANA FELIPI
MAIER(OAB: 68201/SC)

RECLAMADO MARISOL VESTUARIO SA

ADVOGADO MARISTELA HERTEL(OAB:
14149/SC)

RECLAMADO RUBIA CONFECCOES LTDA - ME

ADVOGADO ARLI ZEGATTE(OAB: 24022/SC)

RECLAMADO RUBIA SILVANA DA SILVA

ADVOGADO ARLI ZEGATTE(OAB: 24022/SC)

RECLAMADO ALINE JOHN

ADVOGADO ARLI ZEGATTE(OAB: 24022/SC)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ALINE JOHN

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

Destinatário(a): ALINE JOHN

CITAÇÃO

Código para aferir autenticidade deste caderno: 213499



3960/2024 Tribunal Regional do Trabalho da 12ª Região 2381
Data da Disponibilização: Segunda-feira, 29 de Abril de 2024

Fica V.Sª. CITADA para pagar ou garantir a execução, no prazo

de 48 horas, sob pena de penhora, os seguintes valores, tudo

conforme sentença exequenda:

DISCRIMINAÇÃO DOS VALORES DA EXECUÇÃO:

Principal.............…………….……….……..R$ 335,38.

Honorários Assistenciais………….……R$ 276,94.

TOTAL em 01/05/2024....................R$ 612,32.

Timbó, 29 de abril de 2024.

Kathia Fistarol Siemion

Diretora de Secretaria

TIMBO/SC, 29 de abril de 2024.

RONALD MAX COELHO

Servidor

Processo Nº ATSum-0000539-43.2023.5.12.0052
RECLAMANTE FABIANA CAROLINA BUENO JANKE

ADVOGADO ELCIANE MEURER(OAB: 25804/SC)

ADVOGADO BRUNO GIUSEPPE
MARQUETTI(OAB: 38915/SC)

ADVOGADO VALMOR JOSE MARQUETTI(OAB:
5486/SC)

ADVOGADO VALMOR JOSE MARQUETTI
JUNIOR(OAB: 52752/SC)

ADVOGADO ANDREIA PFEIFER NEVES(OAB:
50971/SC)

ADVOGADO JOAO AUGUSTO MAIHACK
BRASSIANI(OAB: 63704/SC)

ADVOGADO CATHARINE OHANA FELIPI
MAIER(OAB: 68201/SC)

RECLAMADO MARISOL VESTUARIO SA

ADVOGADO MARISTELA HERTEL(OAB:
14149/SC)

RECLAMADO RUBIA CONFECCOES LTDA - ME

ADVOGADO ARLI ZEGATTE(OAB: 24022/SC)

RECLAMADO RUBIA SILVANA DA SILVA

ADVOGADO ARLI ZEGATTE(OAB: 24022/SC)

RECLAMADO ALINE JOHN

ADVOGADO ARLI ZEGATTE(OAB: 24022/SC)

Intimado(s)/Citado(s):

  - RUBIA SILVANA DA SILVA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

Destinatário(a): RUBIA SILVANA DA SILVA

CITAÇÃO

Fica V.Sª. CITADA para pagar ou garantir a execução, no prazo

de 48 horas, sob pena de penhora, os seguintes valores, tudo

conforme sentença exequenda:

DISCRIMINAÇÃO DOS VALORES DA EXECUÇÃO:

Principal.............…………….……….……..R$ 335,38.

Honorários Assistenciais………….……R$ 276,94.

TOTAL em 01/05/2024....................R$ 612,32.

Timbó, 29 de abril de 2024.

Kathia Fistarol Siemion

Diretora de Secretaria

TIMBO/SC, 29 de abril de 2024.

RONALD MAX COELHO

Servidor

Processo Nº ATSum-0000539-43.2023.5.12.0052
RECLAMANTE FABIANA CAROLINA BUENO JANKE

ADVOGADO ELCIANE MEURER(OAB: 25804/SC)

ADVOGADO BRUNO GIUSEPPE
MARQUETTI(OAB: 38915/SC)

ADVOGADO VALMOR JOSE MARQUETTI(OAB:
5486/SC)

ADVOGADO VALMOR JOSE MARQUETTI
JUNIOR(OAB: 52752/SC)

ADVOGADO ANDREIA PFEIFER NEVES(OAB:
50971/SC)

ADVOGADO JOAO AUGUSTO MAIHACK
BRASSIANI(OAB: 63704/SC)

ADVOGADO CATHARINE OHANA FELIPI
MAIER(OAB: 68201/SC)

RECLAMADO MARISOL VESTUARIO SA

ADVOGADO MARISTELA HERTEL(OAB:
14149/SC)

RECLAMADO RUBIA CONFECCOES LTDA - ME

ADVOGADO ARLI ZEGATTE(OAB: 24022/SC)

RECLAMADO RUBIA SILVANA DA SILVA

ADVOGADO ARLI ZEGATTE(OAB: 24022/SC)

RECLAMADO ALINE JOHN

ADVOGADO ARLI ZEGATTE(OAB: 24022/SC)

Intimado(s)/Citado(s):

  - RUBIA CONFECCOES LTDA - ME

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

Destinatário(a): RUBIA CONFECCOES LTDA - ME

Código para aferir autenticidade deste caderno: 213499



3960/2024 Tribunal Regional do Trabalho da 12ª Região 2382
Data da Disponibilização: Segunda-feira, 29 de Abril de 2024

CITAÇÃO

Fica V.Sª. CITADA para pagar ou garantir a execução, no prazo

de 48 horas, sob pena de penhora, os seguintes valores, tudo

conforme sentença exequenda:

DISCRIMINAÇÃO DOS VALORES DA EXECUÇÃO:

Principal.............…………….……….……..R$ 335,38.

Honorários Assistenciais………….……R$ 276,94.

TOTAL em 01/05/2024....................R$ 612,32.

Timbó, 29 de abril de 2024.

Kathia Fistarol Siemion

Diretora de Secretaria

TIMBO/SC, 29 de abril de 2024.

RONALD MAX COELHO

Servidor

Processo Nº ATSum-0000620-89.2023.5.12.0052
RECLAMANTE ADAUTO MARTINS DE OLIVEIRA

ADVOGADO BRUNO GIUSEPPE
MARQUETTI(OAB: 38915/SC)

ADVOGADO VALMOR JOSE MARQUETTI(OAB:
5486/SC)

ADVOGADO ANDREIA PFEIFER NEVES(OAB:
50971/SC)

ADVOGADO JOAO AUGUSTO MAIHACK
BRASSIANI(OAB: 63704/SC)

ADVOGADO CATHARINE OHANA FELIPI
MAIER(OAB: 68201/SC)

ADVOGADO VALMOR JOSE MARQUETTI
JUNIOR(OAB: 52752/SC)

ADVOGADO ELCIANE MEURER(OAB: 25804/SC)

RECLAMADO ENDEAL ENGENHARIA E
CONSTRUCOES LTDA.

ADVOGADO ANDERSON DOS SANTOS
CASTRO(OAB: 57687/PR)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ADAUTO MARTINS DE OLIVEIRA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID a864189

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

    GRASIELA MONIKE KNOP GODINHO

    Juiz(a) do Trabalho Substituto(a)

Processo Nº ATSum-0000620-89.2023.5.12.0052
RECLAMANTE ADAUTO MARTINS DE OLIVEIRA

ADVOGADO BRUNO GIUSEPPE
MARQUETTI(OAB: 38915/SC)

ADVOGADO VALMOR JOSE MARQUETTI(OAB:
5486/SC)

ADVOGADO ANDREIA PFEIFER NEVES(OAB:
50971/SC)

ADVOGADO JOAO AUGUSTO MAIHACK
BRASSIANI(OAB: 63704/SC)

ADVOGADO CATHARINE OHANA FELIPI
MAIER(OAB: 68201/SC)

ADVOGADO VALMOR JOSE MARQUETTI
JUNIOR(OAB: 52752/SC)

ADVOGADO ELCIANE MEURER(OAB: 25804/SC)

RECLAMADO ENDEAL ENGENHARIA E
CONSTRUCOES LTDA.

ADVOGADO ANDERSON DOS SANTOS
CASTRO(OAB: 57687/PR)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ENDEAL ENGENHARIA E CONSTRUCOES LTDA.

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID a864189

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

    GRASIELA MONIKE KNOP GODINHO

    Juiz(a) do Trabalho Substituto(a)

Processo Nº ATSum-0000375-78.2023.5.12.0052
RECLAMANTE ALEXANDER MUHL

ADVOGADO DOUGLAS ROBERTO SILVA
CUBAS(OAB: 16428/SC)

RECLAMADO FAZENDA VENTANIA LTDA.

ADVOGADO ANDRESSA CICATTO LONGUI(OAB:
36185/SC)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ALEXANDER MUHL

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

DESTINATÁRIO: ALEXANDER MUHL

Fica V. Sª. intimado(a) para ciência do cumprimento de alvará(s) no

presente feito.

Código para aferir autenticidade deste caderno: 213499



3960/2024 Tribunal Regional do Trabalho da 12ª Região 2383
Data da Disponibilização: Segunda-feira, 29 de Abril de 2024

Este Juízo adverte que a partir de 1º de março de 2024 é

obrigatório o cadastro de pessoas jurídicas de direito privado

no Domicílio Judicial Eletrônico para recebimento de citações e

intimações de parte sem advogado habilitado no PJe. Faça o

seu cadastro (https://domicilio-eletronico.pdpj.jus.br/).

TIMBO/SC, 29 de abril de 2024.

CLOVES LEITE

Servidor

Processo Nº ATSum-0000242-36.2023.5.12.0052
RECLAMANTE ARTINO GANDIN

ADVOGADO VALMOR JOSE MARQUETTI(OAB:
5486/SC)

ADVOGADO BRUNO GIUSEPPE
MARQUETTI(OAB: 38915/SC)

ADVOGADO VALMOR JOSE MARQUETTI
JUNIOR(OAB: 52752/SC)

ADVOGADO ANDREIA PFEIFER NEVES(OAB:
50971/SC)

ADVOGADO ELCIANE MEURER(OAB: 25804/SC)

RECLAMADO ENDEAL ENGENHARIA E
CONSTRUCOES LTDA.

ADVOGADO ANDERSON DOS SANTOS
CASTRO(OAB: 57687/PR)

TERCEIRO
INTERESSADO

SRTE

Intimado(s)/Citado(s):

  - ARTINO GANDIN

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

Destinatário: ARTINO GANDIN

INTIMAÇÃO

Fica V.Sª intimado para que, no prazo de 05 dias, se manifeste

sobre a proposta da reclamada (#id:93ef04c ).

Este Juízo adverte que a partir de 1º de março de 2024 é

obrigatório o cadastro de pessoas jurídicas de direito privado

no Domicílio Judicial Eletrônico para recebimento de citações e

intimações de parte sem advogado habilitado no PJe. Faça o

seu cadastro (https://domicilio-eletronico.pdpj.jus.br/).

TIMBO/SC, 29 de abril de 2024.

ARLEI BAKUN JUNIOR

Servidor

Processo Nº ATOrd-0000341-11.2020.5.12.0052
RECLAMANTE BERTHOLDO SPRUNG

ADVOGADO BRUNO GIUSEPPE
MARQUETTI(OAB: 38915/SC)

ADVOGADO ELCIANE MEURER(OAB: 25804/SC)

ADVOGADO VALMOR JOSE MARQUETTI(OAB:
5486/SC)

ADVOGADO DILMA SIMAS BORBA
MARQUETTI(OAB: 28466/SC)

ADVOGADO ANDREIA PFEIFER NEVES(OAB:
50971/SC)

RECLAMADO IVO ANTONIO CAMPESTRINI

ADVOGADO PATRICIA ANDREIA HECK(OAB:
23831/SC)

TERCEIRO
INTERESSADO

MINISTÉRIO PÚBLICO DO
TRABALHO

Intimado(s)/Citado(s):

  - BERTHOLDO SPRUNG

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

Destinatário: BERTHOLDO SPRUNG

INTIMAÇÃO

- Considerando o disposto no Ofício Circular CR 16/2019, no acordo

celebrado nos autos do Pedido de Providência nº1000869-

91.2018.5.00.0000 e que é obrigação das partes manterem o

endereço atualizado, conforme artigo 77, inciso V, do CPC, fica V.

Sª. intimado(a) para informar nos autos o endereço atual, número

de telefone (preferencialmente WhatsApp) e/ou endereço de e-mail

do seu constituinte, no prazo de 05 (cinco) dias,

independentemente de já ter prestado tais informações em

momento processual anterior.

Este Juízo adverte que a partir de 1º de março de 2024 é

obrigatório o cadastro de pessoas jurídicas de direito privado

no Domicílio Judicial Eletrônico para recebimento de citações e

intimações de parte sem advogado habilitado no PJe. Faça o

seu cadastro (https://domicilio-eletronico.pdpj.jus.br/).

TIMBO/SC, 29 de abril de 2024.

CLOVES LEITE

Servidor

Processo Nº ACC-0000082-74.2024.5.12.0052

Código para aferir autenticidade deste caderno: 213499



3960/2024 Tribunal Regional do Trabalho da 12ª Região 2384
Data da Disponibilização: Segunda-feira, 29 de Abril de 2024

AUTOR S T I QUIM PLAST POM BLU GASP
IND E TIMBO

ADVOGADO VALMOR JOSE MARQUETTI(OAB:
5486/SC)

ADVOGADO ANDREIA PFEIFER NEVES(OAB:
50971/SC)

ADVOGADO DILMA SIMAS BORBA
MARQUETTI(OAB: 28466/SC)

ADVOGADO VALMOR JOSE MARQUETTI
JUNIOR(OAB: 52752/SC)

ADVOGADO BRUNO GIUSEPPE
MARQUETTI(OAB: 38915/SC)

ADVOGADO ELCIANE MEURER(OAB: 25804/SC)

ADVOGADO JOAO AUGUSTO MAIHACK
BRASSIANI(OAB: 63704/SC)

ADVOGADO CATHARINE OHANA FELIPI
MAIER(OAB: 68201/SC)

RÉU MATRIX TERMOPLASTICOS EIRELI
EPP - EPP

ADVOGADO MARCOS ROBERTO GRETTER(OAB:
33595/SC)

CUSTOS LEGIS MINISTÉRIO PÚBLICO DO
TRABALHO

Intimado(s)/Citado(s):

  - S T I QUIM PLAST POM BLU GASP IND E TIMBO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

Destinatário: S T I QUIM PLAST POM BLU GASP IND E TIMBO

INTIMAÇÃO

Fica V.Sª intimado para ter ciência da apresentação da contestação

de #id:cf87856 , bem como para que, querendo, no prazo de 15

dias, se manifeste, nos termos do despacho de #id:41e0a4f .

Este Juízo adverte que a partir de 1º de março de 2024 é

obrigatório o cadastro de pessoas jurídicas de direito privado

no Domicílio Judicial Eletrônico para recebimento de citações e

intimações de parte sem advogado habilitado no PJe. Faça o

seu cadastro (https://domicilio-eletronico.pdpj.jus.br/).

TIMBO/SC, 29 de abril de 2024.

ARLEI BAKUN JUNIOR

Servidor

Processo Nº ATSum-0000104-74.2020.5.12.0052
RECLAMANTE VALMOR KOHLS

ADVOGADO FABIANE ELOISA BONA(OAB:
36382/SC)

ADVOGADO EVAIR FRANCISCO BONA(OAB:
9562/SC)

RECLAMADO METISA METALURGICA TIMBOENSE
S/A

ADVOGADO JONAS GABRIEL MONTIBELER(OAB:
26557/SC)

ADVOGADO IVO DE PIN(OAB: 2580/SC)

TERCEIRO
INTERESSADO

3ª Vara Federal de Blumenau

TERCEIRO
INTERESSADO

INSS

Intimado(s)/Citado(s):

  - VALMOR KOHLS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

DESTINATÁRIO: VALMOR KOHLS

Fica V.Sa. intimado(a) para ciência da expedição de alvará(s) no

presente feito.

Este Juízo adverte que a partir de 1º de março de 2024 é

obrigatório o cadastro de pessoas jurídicas de direito privado

no Domicílio Judicial Eletrônico para recebimento de citações e

intimações de parte sem advogado habilitado no PJe. Faça o

seu cadastro (https://domicilio-eletronico.pdpj.jus.br/).

TIMBO/SC, 29 de abril de 2024.

CLOVES LEITE

Servidor

Processo Nº ATOrd-0000255-69.2022.5.12.0052
RECLAMANTE ADRIANA LOPES ALEGRI

ADVOGADO BRUNO GIUSEPPE
MARQUETTI(OAB: 38915/SC)

ADVOGADO VALMOR JOSE MARQUETTI(OAB:
5486/SC)

ADVOGADO ANDREIA PFEIFER NEVES(OAB:
50971/SC)

ADVOGADO ELCIANE MEURER(OAB: 25804/SC)

ADVOGADO VALMOR JOSE MARQUETTI
JUNIOR(OAB: 52752/SC)

RECLAMADO BUTZKE E FILHOS LTDA - ME

ADVOGADO MARIO SCHIOCHET JUNIOR(OAB:
25798/SC)

TERCEIRO
INTERESSADO

INSS

PERITO GUSTAVO MERHEB PETRUS

Intimado(s)/Citado(s):

  - BUTZKE E FILHOS LTDA - ME

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

DESTINATÁRIO: BUTZKE E FILHOS LTDA - ME

Fica V.Sa. intimado(a) para ciência da expedição de alvará(s) no

Código para aferir autenticidade deste caderno: 213499



3960/2024 Tribunal Regional do Trabalho da 12ª Região 2385
Data da Disponibilização: Segunda-feira, 29 de Abril de 2024

presente feito.

Este Juízo adverte que a partir de 1º de março de 2024 é

obrigatório o cadastro de pessoas jurídicas de direito privado

no Domicílio Judicial Eletrônico para recebimento de citações e

intimações de parte sem advogado habilitado no PJe. Faça o

seu cadastro (https://domicilio-eletronico.pdpj.jus.br/).

TIMBO/SC, 29 de abril de 2024.

CLOVES LEITE

Servidor

Processo Nº ATSum-0000052-15.2019.5.12.0052
RECLAMANTE JOSE VITOR NASCIMENTO NEVES

ADVOGADO JOÃO CARLOS ROSA(OAB: 6443/SC)

ADVOGADO ELISABETH ROSA(OAB: 30238/SC)

ADVOGADO JOAO PAULO ZIMMERMANN
ROSA(OAB: 42384/SC)

RECLAMADO KYLY INDUSTRIA TEXTIL LTDA

ADVOGADO RAQUEL DE AMORIM(OAB:
29344/SC)

ADVOGADO ARIEL FELIPE CORDEIRO DE
MIRANDA(OAB: 29714/SC)

Intimado(s)/Citado(s):

  - KYLY INDUSTRIA TEXTIL LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

DESTINATÁRIO: KYLY INDUSTRIA TEXTIL LTDA

Fica V.Sa. intimado(a) para ciência da expedição de alvará(s) no

presente feito.

Este Juízo adverte que a partir de 1º de março de 2024 é

obrigatório o cadastro de pessoas jurídicas de direito privado

no Domicílio Judicial Eletrônico para recebimento de citações e

intimações de parte sem advogado habilitado no PJe. Faça o

seu cadastro (https://domicilio-eletronico.pdpj.jus.br/).

TIMBO/SC, 29 de abril de 2024.

CLOVES LEITE

Servidor

Processo Nº ConPag-0000136-40.2024.5.12.0052
AUTOR MEG PORTAS LTDA

ADVOGADO ARNO ROBERTO ANDREATTA(OAB:
7537/SC)

RÉU MARIA DELVINA DA SILVA KNOP

ADVOGADO ANDREIA PFEIFER NEVES(OAB:
50971/SC)

ADVOGADO BRUNO GIUSEPPE
MARQUETTI(OAB: 38915/SC)

Intimado(s)/Citado(s):

  - MARIA DELVINA DA SILVA KNOP

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

DESTINATÁRIO: MARIA DELVINA DA SILVA KNOP

Fica V.Sa. intimado(a) para ciência da expedição de alvará(s) no

presente feito.

Este Juízo adverte que a partir de 1º de março de 2024 é

obrigatório o cadastro de pessoas jurídicas de direito privado

no Domicílio Judicial Eletrônico para recebimento de citações e

intimações de parte sem advogado habilitado no PJe. Faça o

seu cadastro (https://domicilio-eletronico.pdpj.jus.br/).

TIMBO/SC, 29 de abril de 2024.

CLOVES LEITE

Servidor

Processo Nº ATAlc-0000561-43.2019.5.12.0052
RECLAMANTE VERONICA SABRI JULIAN

CAPPELLO

ADVOGADO KELIN CRISTINA CORREIA
EICKENBERG(OAB: 21930/SC)

ADVOGADO SIEGFRIED SCHWANZ(OAB:
11307/SC)

RECLAMADO BEATRIZ ERHARDT
TREINAMENTOS - ME

ADVOGADO JAIME CESAR BUTZKE(OAB:
24551/SC)

TERCEIRO
INTERESSADO

SCHWANZ, VOLKMANN &
EICKENBERG ADVOGADOS
ASSOCIADOS

Intimado(s)/Citado(s):

  - BEATRIZ ERHARDT TREINAMENTOS - ME

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

DESTINATÁRIO: BEATRIZ ERHARDT TREINAMENTOS - ME

Fica V.Sa. intimado(a) para ciência da expedição de alvará(s) no

presente feito.

Este Juízo adverte que a partir de 1º de março de 2024 é

obrigatório o cadastro de pessoas jurídicas de direito privado

no Domicílio Judicial Eletrônico para recebimento de citações e

intimações de parte sem advogado habilitado no PJe. Faça o

Código para aferir autenticidade deste caderno: 213499



3960/2024 Tribunal Regional do Trabalho da 12ª Região 2386
Data da Disponibilização: Segunda-feira, 29 de Abril de 2024

seu cadastro (https://domicilio-eletronico.pdpj.jus.br/).

TIMBO/SC, 29 de abril de 2024.

CLOVES LEITE

Servidor

Processo Nº ExProvAS-0000436-75.2019.5.12.0052
EXEQUENTE MARLI EVERS

ADVOGADO JOELSO DE FARIAS
RODRIGUES(OAB: 29079/SC)

ADVOGADO DIOGO ADERBAL SIMIONI DOS
SANTOS(OAB: 34451/SC)

ADVOGADO ROQUE FORNER(OAB: 59089/RS)

EXECUTADO BANCO BRADESCO S.A.

ADVOGADO KRYS MACHADO DEUCHER(OAB:
39018/SC)

ADVOGADO MARINA CARVALHO D AMICO
PEDRIALI(OAB: 17744/PR)

ADVOGADO LUCIANA ROCHA MOREIRA(OAB:
15830/SC)

ADVOGADO ANGELICA CRISTINA
HOSSAKA(OAB: 49721/PR)

PERITO JAIR MICHELUZZI

TERCEIRO
INTERESSADO

UNIÃO FEDERAL (PGF)

Intimado(s)/Citado(s):

  - MARLI EVERS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

DESTINATÁRIO: MARLI EVERS

Fica V.Sa. intimado(a) para ciência da expedição de alvará(s) no

presente feito.

Este Juízo adverte que a partir de 1º de março de 2024 é

obrigatório o cadastro de pessoas jurídicas de direito privado

no Domicílio Judicial Eletrônico para recebimento de citações e

intimações de parte sem advogado habilitado no PJe. Faça o

seu cadastro (https://domicilio-eletronico.pdpj.jus.br/).

TIMBO/SC, 29 de abril de 2024.

CLOVES LEITE

Servidor

Processo Nº ATOrd-0000694-61.2014.5.12.0052
RECLAMANTE WALDEMAR VICENTE

ADVOGADO VALMOR JOSE MARQUETTI(OAB:
5486/SC)

ADVOGADO BRUNO GIUSEPPE
MARQUETTI(OAB: 38915/SC)

ADVOGADO DILMA SIMAS BORBA
MARQUETTI(OAB: 28466/SC)

ADVOGADO ELCIANE MEURER(OAB: 25804/SC)

RECLAMADO INATRUCK INDUSTRIA E COMERCIO
DE AUTOPECAS EIRELI - EPP

ADVOGADO ALEXANDRE BRESLER
CUNHA(OAB: 8384/SC)

Intimado(s)/Citado(s):

  - INATRUCK INDUSTRIA E COMERCIO DE AUTOPECAS
EIRELI - EPP

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

DESTINATÁRIO: INATRUCK INDUSTRIA E COMERCIO DE

AUTOPECAS EIRELI - EPP

Fica V.Sa. intimado(a) para ciência da expedição de alvará(s) no

presente feito.

Este Juízo adverte que a partir de 1º de março de 2024 é

obrigatório o cadastro de pessoas jurídicas de direito privado

no Domicílio Judicial Eletrônico para recebimento de citações e

intimações de parte sem advogado habilitado no PJe. Faça o

seu cadastro (https://domicilio-eletronico.pdpj.jus.br/).

TIMBO/SC, 29 de abril de 2024.

CLOVES LEITE

Servidor

Processo Nº ATOrd-0000466-13.2019.5.12.0052
RECLAMANTE EDSON LUIZ ERDMANN

ADVOGADO ELTON GIOVANI GRETTER(OAB:
39802/SC)

ADVOGADO MARCELO BONA(OAB: 28178/SC)

RECLAMADO BENECKE IRMAOS & CIA LTDA

ADVOGADO DEAN JAISON ECCHER(OAB:
19457/SC)

RECLAMADO LUIZ ROBERTO ERDMANN

Intimado(s)/Citado(s):

  - BENECKE IRMAOS & CIA LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

DESTINATÁRIO: BENECKE IRMAOS & CIA LTDA

Fica V.Sa. intimado(a) para ciência da expedição de alvará(s) no

presente feito.

Este Juízo adverte que a partir de 1º de março de 2024 é

obrigatório o cadastro de pessoas jurídicas de direito privado

Código para aferir autenticidade deste caderno: 213499
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no Domicílio Judicial Eletrônico para recebimento de citações e

intimações de parte sem advogado habilitado no PJe. Faça o

seu cadastro (https://domicilio-eletronico.pdpj.jus.br/).

TIMBO/SC, 29 de abril de 2024.

CLOVES LEITE

Servidor

Processo Nº ATOrd-0000503-11.2017.5.12.0052
RECLAMANTE AVELINA PATERNOLLI PELLIN

ADVOGADO PABLO DE OLIVEIRA(OAB:
30491/SC)

RECLAMANTE ADELUZ MARIA BARBOZA DE
NOVAIS

ADVOGADO BRUNO GIUSEPPE
MARQUETTI(OAB: 38915/SC)

ADVOGADO ANDREIA PFEIFER NEVES(OAB:
50971/SC)

ADVOGADO CATHARINE OHANA FELIPI
MAIER(OAB: 68201/SC)

RECLAMADO JARDEL PERSUHN - ME

RECLAMADO JARDEL PERSUHN

Intimado(s)/Citado(s):

  - AVELINA PATERNOLLI PELLIN

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

DESTINATÁRIO: AVELINA PATERNOLLI PELLIN

Fica V.Sa. intimado(a) para ciência da expedição de alvará(s) no

presente feito.

Este Juízo adverte que a partir de 1º de março de 2024 é

obrigatório o cadastro de pessoas jurídicas de direito privado

no Domicílio Judicial Eletrônico para recebimento de citações e

intimações de parte sem advogado habilitado no PJe. Faça o

seu cadastro (https://domicilio-eletronico.pdpj.jus.br/).

TIMBO/SC, 29 de abril de 2024.

CLOVES LEITE

Servidor

Processo Nº RPP-0000046-32.2024.5.12.0052
RECLAMANTE GUILHERME MATEUS FRITZ

ADVOGADO LETICIA HELENA ZENDRON
RANGE(OAB: 42768/SC)

RECLAMADO WB MOVEIS E DECORACOES LTDA

ADVOGADO JOAO PAULO BOAVENTURA
FLORIANI(OAB: 33996/SC)

Intimado(s)/Citado(s):

  - WB MOVEIS E DECORACOES LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID c1daece

proferido nos autos.

DESPACHO

Diante da manifestação de #id:70787de , razão assiste ao

requerente. O procedimento da Mediação Pré-Processual é uma

modalidade de solução consensual de litígios que busca evitar

ajuizamento de ação trabalhista nos conflitos individuais, motivo

pelo qual não se discute o mérito de eventual demanda futura.

Desta forma, revejo o decidido em audiência, uma vez que neste

procedimento, não há falar em apresentação de contestação e

réplica.

Voltem os autos conclusos para extinção.

Ciência às partes.

TIMBO/SC, 29 de abril de 2024.

    GRASIELA MONIKE KNOP GODINHO

    Juiz(a) do Trabalho Substituto(a)

Processo Nº RPP-0000046-32.2024.5.12.0052
RECLAMANTE GUILHERME MATEUS FRITZ

ADVOGADO LETICIA HELENA ZENDRON
RANGE(OAB: 42768/SC)

RECLAMADO WB MOVEIS E DECORACOES LTDA

ADVOGADO JOAO PAULO BOAVENTURA
FLORIANI(OAB: 33996/SC)

Intimado(s)/Citado(s):

  - GUILHERME MATEUS FRITZ

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID c1daece

proferido nos autos.

DESPACHO

Diante da manifestação de #id:70787de , razão assiste ao

requerente. O procedimento da Mediação Pré-Processual é uma

modalidade de solução consensual de litígios que busca evitar

ajuizamento de ação trabalhista nos conflitos individuais, motivo

pelo qual não se discute o mérito de eventual demanda futura.

Código para aferir autenticidade deste caderno: 213499
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Desta forma, revejo o decidido em audiência, uma vez que neste

procedimento, não há falar em apresentação de contestação e

réplica.

Voltem os autos conclusos para extinção.

Ciência às partes.

TIMBO/SC, 29 de abril de 2024.

    GRASIELA MONIKE KNOP GODINHO

    Juiz(a) do Trabalho Substituto(a)

Processo Nº ATSum-0000050-69.2024.5.12.0052
RECLAMANTE RAFAEL LUDOVICO DE ARAUJO

ADVOGADO ELCIANE MEURER(OAB: 25804/SC)

ADVOGADO BRUNO GIUSEPPE
MARQUETTI(OAB: 38915/SC)

ADVOGADO ANDREIA PFEIFER NEVES(OAB:
50971/SC)

ADVOGADO JOAO AUGUSTO MAIHACK
BRASSIANI(OAB: 63704/SC)

ADVOGADO CATHARINE OHANA FELIPI
MAIER(OAB: 68201/SC)

ADVOGADO VALMOR JOSE MARQUETTI(OAB:
5486/SC)

ADVOGADO VALMOR JOSE MARQUETTI
JUNIOR(OAB: 52752/SC)

RECLAMADO CASA IN LTDA

ADVOGADO CRISTINO KAPPAUN(OAB:
31957/SC)

ADVOGADO CHARLES DEMARCHI
TRISOTTO(OAB: 15931/SC)

Intimado(s)/Citado(s):

  - CASA IN LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID beadaab

proferido nos autos.

DESPACHO

Redesigno a audiência para TENTATIVA DE CONCILIAÇÃO do

dia 14-05 para o dia 20-05-2024, às 14h10, sessão que se

realizará na modalidade telepresencial.

A audiência por videoconferência será realizada pela ferramenta

ZOOM.

Para a utilização em celular deverá ser instalado previamente o

aplicativo ZOOM Cloud Meetings. Ele permitirá o acesso de prévio

convite (link da reunião) constante nesta intimação.

Até o momento de ser apregoado o processo, os participantes

DEVERÃO PERMANECER no HALL DE ESPERA, no seguinte

link:

https://trt12-jus-br.zoom.us/j/84427763409

Caso o acesso seja por meio do aplicativo ZOOM, basta inserir o ID

da reunião: 844 2776 3409

O acesso à sala de audiência, APÓS SER APREGOADO O

PROCESSO NO HALL DE ESPERA, ocorrerá a partir do seguinte

link de acesso:

https://trt12-jus-br.zoom.us/j/85751139888

Caso o acesso seja por meio do aplicativo ZOOM, basta inserir o ID

da reunião:857 5113 9888.

Intimem-se.

TIMBO/SC, 29 de abril de 2024.

    GRASIELA MONIKE KNOP GODINHO

    Juiz(a) do Trabalho Substituto(a)

Processo Nº ATSum-0000050-69.2024.5.12.0052
RECLAMANTE RAFAEL LUDOVICO DE ARAUJO

ADVOGADO ELCIANE MEURER(OAB: 25804/SC)

ADVOGADO BRUNO GIUSEPPE
MARQUETTI(OAB: 38915/SC)

ADVOGADO ANDREIA PFEIFER NEVES(OAB:
50971/SC)

ADVOGADO JOAO AUGUSTO MAIHACK
BRASSIANI(OAB: 63704/SC)

ADVOGADO CATHARINE OHANA FELIPI
MAIER(OAB: 68201/SC)

ADVOGADO VALMOR JOSE MARQUETTI(OAB:
5486/SC)

ADVOGADO VALMOR JOSE MARQUETTI
JUNIOR(OAB: 52752/SC)

RECLAMADO CASA IN LTDA

ADVOGADO CRISTINO KAPPAUN(OAB:
31957/SC)

ADVOGADO CHARLES DEMARCHI
TRISOTTO(OAB: 15931/SC)

Intimado(s)/Citado(s):

  - RAFAEL LUDOVICO DE ARAUJO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID beadaab

proferido nos autos.

DESPACHO

Redesigno a audiência para TENTATIVA DE CONCILIAÇÃO do

dia 14-05 para o dia 20-05-2024, às 14h10, sessão que se

realizará na modalidade telepresencial.

A audiência por videoconferência será realizada pela ferramenta

ZOOM.

Para a utilização em celular deverá ser instalado previamente o

aplicativo ZOOM Cloud Meetings. Ele permitirá o acesso de prévio

convite (link da reunião) constante nesta intimação.

Código para aferir autenticidade deste caderno: 213499
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Até o momento de ser apregoado o processo, os participantes

DEVERÃO PERMANECER no HALL DE ESPERA, no seguinte

link:

https://trt12-jus-br.zoom.us/j/84427763409

Caso o acesso seja por meio do aplicativo ZOOM, basta inserir o ID

da reunião: 844 2776 3409

O acesso à sala de audiência, APÓS SER APREGOADO O

PROCESSO NO HALL DE ESPERA, ocorrerá a partir do seguinte

link de acesso:

https://trt12-jus-br.zoom.us/j/85751139888

Caso o acesso seja por meio do aplicativo ZOOM, basta inserir o ID

da reunião:857 5113 9888.

Intimem-se.

TIMBO/SC, 29 de abril de 2024.

    GRASIELA MONIKE KNOP GODINHO

    Juiz(a) do Trabalho Substituto(a)

Processo Nº ATOrd-0000608-75.2023.5.12.0052
RECLAMANTE CARLOS EDUARDO SCOLA

ADVOGADO GABRIEL DE TOFFOL(OAB:
50389/SC)

RECLAMADO MADELONGO MADEIRAS LTDA - ME

ADVOGADO MARCELO JOSE LAUER(OAB:
10253/SC)

Intimado(s)/Citado(s):

  - CARLOS EDUARDO SCOLA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 8e72e53

proferido nos autos.

DESPACHO

Designo audiência de instrução para o dia 27-05-2024, às

15h15min,sessão que se real izará  na modal idade

telepresencial, ocasião em que partes deverão comparecer

para prestar depoimento pessoal, sob pena de confissão

(Súmula 74 do TST), observadas as disposições da Portaria CR nº

1/2020, da Corregedoria Regional, que regulamentou o

procedimento das audiências telepresenciais a serem realizadas

pelas Unidades Judiciárias do TRT da 12ª Região.

A audiência por videoconferência será realizada pela ferramenta

ZOOM.

Para a utilização em celular deverá ser instalado previamente o

aplicativo ZOOM Cloud Meetings. Ele permitirá o acesso de prévio

convite (link da reunião) constante nesta intimação.

Até o momento de ser apregoado o processo, os participantes

DEVERÃO PERMANECER no HALL DE ESPERA, no seguinte

link:

https://trt12-jus-br.zoom.us/j/84427763409

Caso o acesso seja por meio do aplicativo ZOOM, basta inserir o ID

da reunião: 844 2776 3409

O acesso à sala de audiência, APÓS SER APREGOADO O

PROCESSO NO HALL DE ESPERA, ocorrerá a partir do seguinte

link de acesso:

https://trt12-jus-br.zoom.us/j/85751139888

Caso o acesso seja por meio do aplicativo ZOOM, basta inserir o ID

da reunião:857 5113 9888

Recomenda-se expressamente às partes, advogados e

testemunhas que “baixem” o aplicativo Zoom com antecedência em

re lação à  aud iênc ia ,  bem como aos advogados que

antecipadamente orientem seus clientes e testemunhas quanto à

operação do aplicativo. Todavia, será possível a participação no ato

sem a utilização do aplicativo, por meio de um navegador (Chrome,

Firefox, Safari, entre outros), devendo o usuário, para tanto,“clicar”

na opção "Join from YourBrowser"(Ingresse em seu navegador)

após o acesso ao endereço eletrônico suprainformado.

Incumbirá à parte ou ao seu procurador encaminhar à testemunha o

link de acesso à Sala de Audiências da Vara do Trabalho de Timbó

por e-mail, whatsapp ou outro meio eletrônico, sendo que a

comprovação de tal encaminhamento servirá como prova do convite

da testemunha caso esta não compareça na audiência (§4º do art.

8º da Portaria CR nº 1/2020). O ato somente será adiado por

ausência de testemunha caso demonstrado o convite (§5º do art. 8º

da Portaria CR nº 1/2020).

Havendo necessidade de intimação da testemunha pelo Juízo, a

parte interessada na produção da prova deverá requerer,

com05 (cinco) dias úteis de antecedência, a intimação,

informando o nome, a qualificação da testemunha e os meios

eletrônicos de contato, tais como e-mail, mensagem de telefone e

whatsapp, para recebimento da intimação e envio do link para

participação na audiência (§6º do art. 8º da Portaria CR nº 1/2020).

A impossibilidade de realização da audiência é condição

excepcional e, após informada pela parte, será analisada pelo

Juízo. As ausências das partes e testemunhas serão regidas pelo

que dispõe o art. 7º da Portaria CR 01/2020 e passíveis de

aplicação de penalidade, conforme o caso.

Telefone de contato via WhatsApp para esclarecimentos e dúvidas

acerca das audiências telepresenciais:(48) 3216-4203 (WhatsApp

Business – A/C do assistente de audiências Adilson Mafra

Junior).

Código para aferir autenticidade deste caderno: 213499
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Partes e procuradores cientes por este Despacho.

TIMBO/SC, 29 de abril de 2024.

    GRASIELA MONIKE KNOP GODINHO

    Juiz(a) do Trabalho Substituto(a)

Processo Nº ATOrd-0000608-75.2023.5.12.0052
RECLAMANTE CARLOS EDUARDO SCOLA

ADVOGADO GABRIEL DE TOFFOL(OAB:
50389/SC)

RECLAMADO MADELONGO MADEIRAS LTDA - ME

ADVOGADO MARCELO JOSE LAUER(OAB:
10253/SC)

Intimado(s)/Citado(s):

  - MADELONGO MADEIRAS LTDA - ME

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 8e72e53

proferido nos autos.

DESPACHO

Designo audiência de instrução para o dia 27-05-2024, às

15h15min,sessão que se real izará  na modal idade

telepresencial, ocasião em que partes deverão comparecer

para prestar depoimento pessoal, sob pena de confissão

(Súmula 74 do TST), observadas as disposições da Portaria CR nº

1/2020, da Corregedoria Regional, que regulamentou o

procedimento das audiências telepresenciais a serem realizadas

pelas Unidades Judiciárias do TRT da 12ª Região.

A audiência por videoconferência será realizada pela ferramenta

ZOOM.

Para a utilização em celular deverá ser instalado previamente o

aplicativo ZOOM Cloud Meetings. Ele permitirá o acesso de prévio

convite (link da reunião) constante nesta intimação.

Até o momento de ser apregoado o processo, os participantes

DEVERÃO PERMANECER no HALL DE ESPERA, no seguinte

link:

https://trt12-jus-br.zoom.us/j/84427763409

Caso o acesso seja por meio do aplicativo ZOOM, basta inserir o ID

da reunião: 844 2776 3409

O acesso à sala de audiência, APÓS SER APREGOADO O

PROCESSO NO HALL DE ESPERA, ocorrerá a partir do seguinte

link de acesso:

https://trt12-jus-br.zoom.us/j/85751139888

Caso o acesso seja por meio do aplicativo ZOOM, basta inserir o ID

da reunião:857 5113 9888

Recomenda-se expressamente às partes, advogados e

testemunhas que “baixem” o aplicativo Zoom com antecedência em

re lação à  aud iênc ia ,  bem como aos advogados que

antecipadamente orientem seus clientes e testemunhas quanto à

operação do aplicativo. Todavia, será possível a participação no ato

sem a utilização do aplicativo, por meio de um navegador (Chrome,

Firefox, Safari, entre outros), devendo o usuário, para tanto,“clicar”

na opção "Join from YourBrowser"(Ingresse em seu navegador)

após o acesso ao endereço eletrônico suprainformado.

Incumbirá à parte ou ao seu procurador encaminhar à testemunha o

link de acesso à Sala de Audiências da Vara do Trabalho de Timbó

por e-mail, whatsapp ou outro meio eletrônico, sendo que a

comprovação de tal encaminhamento servirá como prova do convite

da testemunha caso esta não compareça na audiência (§4º do art.

8º da Portaria CR nº 1/2020). O ato somente será adiado por

ausência de testemunha caso demonstrado o convite (§5º do art. 8º

da Portaria CR nº 1/2020).

Havendo necessidade de intimação da testemunha pelo Juízo, a

parte interessada na produção da prova deverá requerer,

com05 (cinco) dias úteis de antecedência, a intimação,

informando o nome, a qualificação da testemunha e os meios

eletrônicos de contato, tais como e-mail, mensagem de telefone e

whatsapp, para recebimento da intimação e envio do link para

participação na audiência (§6º do art. 8º da Portaria CR nº 1/2020).

A impossibilidade de realização da audiência é condição

excepcional e, após informada pela parte, será analisada pelo

Juízo. As ausências das partes e testemunhas serão regidas pelo

que dispõe o art. 7º da Portaria CR 01/2020 e passíveis de

aplicação de penalidade, conforme o caso.

Telefone de contato via WhatsApp para esclarecimentos e dúvidas

acerca das audiências telepresenciais:(48) 3216-4203 (WhatsApp

Business – A/C do assistente de audiências Adilson Mafra

Junior).

Partes e procuradores cientes por este Despacho.

TIMBO/SC, 29 de abril de 2024.

    GRASIELA MONIKE KNOP GODINHO

    Juiz(a) do Trabalho Substituto(a)

Processo Nº ATSum-0000036-85.2024.5.12.0052
RECLAMANTE GUSTAVO ERNI ROOS

ADVOGADO ELCIANE MEURER(OAB: 25804/SC)

ADVOGADO BRUNO GIUSEPPE
MARQUETTI(OAB: 38915/SC)

ADVOGADO ANDREIA PFEIFER NEVES(OAB:
50971/SC)

ADVOGADO CATHARINE OHANA FELIPI
MAIER(OAB: 68201/SC)

ADVOGADO JOAO AUGUSTO MAIHACK
BRASSIANI(OAB: 63704/SC)

Código para aferir autenticidade deste caderno: 213499
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ADVOGADO VALMOR JOSE MARQUETTI(OAB:
5486/SC)

ADVOGADO VALMOR JOSE MARQUETTI
JUNIOR(OAB: 52752/SC)

RECLAMADO DISPAR DISTRIBUIDORA DE
MEDICAMENTOS LTDA

ADVOGADO SABRINA TOME CARVALHO
PEPPLOW(OAB: 80521/PR)

ADVOGADO PAULO ASTETE DA SILVA(OAB:
43576/PR)

Intimado(s)/Citado(s):

  - DISPAR DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 98c9d22

proferido nos autos.

DESPACHO

Designo audiência de instrução para o dia 22.05.2024, às 9h00,

mantidas as cominações anteriores.

Intimem-se.

TIMBO/SC, 29 de abril de 2024.

    GRASIELA MONIKE KNOP GODINHO

    Juiz(a) do Trabalho Substituto(a)

Processo Nº ATSum-0000036-85.2024.5.12.0052
RECLAMANTE GUSTAVO ERNI ROOS

ADVOGADO ELCIANE MEURER(OAB: 25804/SC)

ADVOGADO BRUNO GIUSEPPE
MARQUETTI(OAB: 38915/SC)

ADVOGADO ANDREIA PFEIFER NEVES(OAB:
50971/SC)

ADVOGADO CATHARINE OHANA FELIPI
MAIER(OAB: 68201/SC)

ADVOGADO JOAO AUGUSTO MAIHACK
BRASSIANI(OAB: 63704/SC)

ADVOGADO VALMOR JOSE MARQUETTI(OAB:
5486/SC)

ADVOGADO VALMOR JOSE MARQUETTI
JUNIOR(OAB: 52752/SC)

RECLAMADO DISPAR DISTRIBUIDORA DE
MEDICAMENTOS LTDA

ADVOGADO SABRINA TOME CARVALHO
PEPPLOW(OAB: 80521/PR)

ADVOGADO PAULO ASTETE DA SILVA(OAB:
43576/PR)

Intimado(s)/Citado(s):

  - GUSTAVO ERNI ROOS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 98c9d22

proferido nos autos.

DESPACHO

Designo audiência de instrução para o dia 22.05.2024, às 9h00,

mantidas as cominações anteriores.

Intimem-se.

TIMBO/SC, 29 de abril de 2024.

    GRASIELA MONIKE KNOP GODINHO

    Juiz(a) do Trabalho Substituto(a)

Processo Nº ATSum-0000646-63.2018.5.12.0052
RECLAMANTE VALMIR BUTTENBERG

ADVOGADO CESAR NARCISO
DESCHAMPS(OAB: 6112/SC)

ADVOGADO JAIRO SIDNEY DA CUNHA(OAB:
8986/SC)

RECLAMANTE JAQUES DIONISIO RIBACK

ADVOGADO JAIRO SIDNEY DA CUNHA(OAB:
8986/SC)

ADVOGADO CESAR NARCISO
DESCHAMPS(OAB: 6112/SC)

RECLAMADO EQUILIBRIO DESIGN COMERCIO DE
MOVEIS E DECORACOES LTDA - ME

TERCEIRO
INTERESSADO

JAMES LUIZ FORMENTO

TERCEIRO
INTERESSADO

GILMAR DE BORBA

Intimado(s)/Citado(s):

  - JAQUES DIONISIO RIBACK

  - VALMIR BUTTENBERG

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID aa80aa8

proferido nos autos.

DESPACHO

Defiro o requerimento da parte exequente (Id 9552d2b).

TIMBO/SC, 29 de abril de 2024.

    GRASIELA MONIKE KNOP GODINHO

    Juiz(a) do Trabalho Substituto(a)

Processo Nº ATSum-0000036-27.2020.5.12.0052
RECLAMANTE JOSE MARCOS DE LIMA COSTA

ADVOGADO BRUNO GIUSEPPE
MARQUETTI(OAB: 38915/SC)

ADVOGADO ELCIANE MEURER(OAB: 25804/SC)

ADVOGADO DILMA SIMAS BORBA
MARQUETTI(OAB: 28466/SC)

ADVOGADO VALMOR JOSE MARQUETTI(OAB:
5486/SC)

Código para aferir autenticidade deste caderno: 213499
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ADVOGADO ANDREIA PFEIFER NEVES(OAB:
50971/SC)

ADVOGADO CATHARINE OHANA FELIPI
MAIER(OAB: 68201/SC)

RECLAMADO EKW DO BRASIL - PRODUTOS
REFRATARIOS LTDA EM
RECUPERACAO JUDICIAL

ADVOGADO DIEGO GUILHERME NIELS(OAB:
24519/SC)

PERITO VINICIO FERNANDO SENHORINI

Intimado(s)/Citado(s):

  - EKW DO BRASIL - PRODUTOS REFRATARIOS LTDA EM
RECUPERACAO JUDICIAL

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 482658a

proferido nos autos.

DESPACHO

Em consulta ao sistema e-proc constatou-se que a Recuperação

Judicial da ré EKW DO BRASIL - PRODUTOS REFRATARIOS

LTDA, que tramita na Juízo da Vara Regional de Falências,

Recuperação Judicial e Extrajudicial de Jaraguá do Sul sob o nº

processo 0300597-67.2018.8.24.0050,foiencerrada,na forma do

art. 63 da Lei n. 11.101/2005, por meio de sentença (evento 604) -

documento anexo ao Id b62f0ee.

Assim, uma vez encerrada a recuperação judicial da executada e

não havendo prova de adimplemento dos créditos reconhecidos

neste feito, entendo cabível o prosseguimento da execução nesta

Justiça Especializada.

Desta forma, indefiro o pedido da ré de Id 9619696 e pelo presente

Despacho, renovo à empresa demandada o prazo da citação de Id

d9e9bd5, para pagamento ou garantia da execução, sob pena de

penhora.

Partes e procuradores cientes por este Despacho.

TIMBO/SC, 29 de abril de 2024.

    GRASIELA MONIKE KNOP GODINHO

    Juiz(a) do Trabalho Substituto(a)

Processo Nº ATSum-0000036-27.2020.5.12.0052
RECLAMANTE JOSE MARCOS DE LIMA COSTA

ADVOGADO BRUNO GIUSEPPE
MARQUETTI(OAB: 38915/SC)

ADVOGADO ELCIANE MEURER(OAB: 25804/SC)

ADVOGADO DILMA SIMAS BORBA
MARQUETTI(OAB: 28466/SC)

ADVOGADO VALMOR JOSE MARQUETTI(OAB:
5486/SC)

ADVOGADO ANDREIA PFEIFER NEVES(OAB:
50971/SC)

ADVOGADO CATHARINE OHANA FELIPI
MAIER(OAB: 68201/SC)

RECLAMADO EKW DO BRASIL - PRODUTOS
REFRATARIOS LTDA EM
RECUPERACAO JUDICIAL

ADVOGADO DIEGO GUILHERME NIELS(OAB:
24519/SC)

PERITO VINICIO FERNANDO SENHORINI

Intimado(s)/Citado(s):

  - JOSE MARCOS DE LIMA COSTA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 482658a

proferido nos autos.

DESPACHO

Em consulta ao sistema e-proc constatou-se que a Recuperação

Judicial da ré EKW DO BRASIL - PRODUTOS REFRATARIOS

LTDA, que tramita na Juízo da Vara Regional de Falências,

Recuperação Judicial e Extrajudicial de Jaraguá do Sul sob o nº

processo 0300597-67.2018.8.24.0050,foiencerrada,na forma do

art. 63 da Lei n. 11.101/2005, por meio de sentença (evento 604) -

documento anexo ao Id b62f0ee.

Assim, uma vez encerrada a recuperação judicial da executada e

não havendo prova de adimplemento dos créditos reconhecidos

neste feito, entendo cabível o prosseguimento da execução nesta

Justiça Especializada.

Desta forma, indefiro o pedido da ré de Id 9619696 e pelo presente

Despacho, renovo à empresa demandada o prazo da citação de Id

d9e9bd5, para pagamento ou garantia da execução, sob pena de

penhora.

Partes e procuradores cientes por este Despacho.

TIMBO/SC, 29 de abril de 2024.

    GRASIELA MONIKE KNOP GODINHO

    Juiz(a) do Trabalho Substituto(a)

Processo Nº ATSum-0000808-58.2018.5.12.0052
RECLAMANTE ALINE MENDES DOS SANTOS

ADVOGADO NATALINA ORACILDA GOBBI(OAB:
18579/SC)

ADVOGADO DILMA SIMAS BORBA
MARQUETTI(OAB: 28466/SC)

ADVOGADO VALMOR JOSE MARQUETTI(OAB:
5486/SC)

ADVOGADO ELCIANE MEURER(OAB: 25804/SC)

ADVOGADO BRUNO GIUSEPPE
MARQUETTI(OAB: 38915/SC)

Código para aferir autenticidade deste caderno: 213499
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ADVOGADO VALMOR JOSE MARQUETTI
JUNIOR(OAB: 52752/SC)

ADVOGADO ANDREIA PFEIFER NEVES(OAB:
50971/SC)

ADVOGADO CATHARINE OHANA FELIPI
MAIER(OAB: 68201/SC)

RECLAMANTE JAQUELINE MENDES DOS SANTOS

ADVOGADO IVONI MACOPPI(OAB: 18503/SC)

RECLAMADO LEOCITA TILCH BARTEL

RECLAMADO LEOCITA TILCH BARTEL - ME

TERCEIRO
INTERESSADO

MARQUETTI ADVOCACIA

TERCEIRO
INTERESSADO

LUCIO UBIALLI

TERCEIRO
INTERESSADO

Superintendência Regional do
Trabalho e Emprego

Intimado(s)/Citado(s):

  - ALINE MENDES DOS SANTOS

  - JAQUELINE MENDES DOS SANTOS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 80da91f

proferido nos autos.

DESPACHO

Ante os novos fatos trazidos pela parte exequente (Id b468fa6),

dando conta de que a executada Leocita, além do benefício de

Pensão por Morte (Id 9a315ee), recebe, também, Pensão Militar (Id

ddea678); e que a soma destas duas rendas importa em valor (R$

5.271,44) superior ao percentual de 40% do teto do RGPS

(parâmetro utilizado para a configuração da situação de

hipossuficiência econômica e concessão do benefício da justiça

gratuita nos feitos trabalhistas); defiro o novo pedido formulado

pelos credores e determino a penhora no percentual de 30% do

valor líquido dos benefícios recebidos.

Defiro, também, a penhora no rosto dos autos informados dos

valores a serem eventualmente recebidos pela executada, até o

valor atualizado da presente execução.

Defiro, por fim, a pesquisa CENSEC.

TIMBO/SC, 29 de abril de 2024.

    GRASIELA MONIKE KNOP GODINHO

    Juiz(a) do Trabalho Substituto(a)

Processo Nº ATSum-0000498-81.2020.5.12.0052
RECLAMANTE CATIA THUROW MAAS

ADVOGADO BRUNO GIUSEPPE
MARQUETTI(OAB: 38915/SC)

ADVOGADO DILMA SIMAS BORBA
MARQUETTI(OAB: 28466/SC)

ADVOGADO VALMOR JOSE MARQUETTI(OAB:
5486/SC)

ADVOGADO ELCIANE MEURER(OAB: 25804/SC)

ADVOGADO ANDREIA PFEIFER NEVES(OAB:
50971/SC)

ADVOGADO CATHARINE OHANA FELIPI
MAIER(OAB: 68201/SC)

RECLAMADO LUIS FERNANDO FERRARI

RECLAMADO NILDO FERRARI

RECLAMADO FERRARI EMPREITEIRA LTDA - ME

Intimado(s)/Citado(s):

  - CATIA THUROW MAAS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID c4258f0

proferido nos autos.

DESPACHO

Ante a nova manifestação do executado Luis Fernando Ferrari (Id

fbad52c ) acompanhada do depósito de valores, por ora, determino

a suspensão das diligências em curso e a inclusão do feito

novamente em pauta para tentativa de conciliação na execução na

CALEX ALTO VALE - Central de Apoio à Liquidação e Execução,

ocasião na qual deverá comparecer a exequente, acompanhada de

seus procuradores e o executado interessado Luis Fernando

Ferrari.

Observe-se o contato do executado informado no Id fbad52c.

Advirta-se ao executado Luis Fernando Ferrari de que o não

comparecimento injustificado poderá ser considerado como ato

atentatório à dignidade da justiça, estando sujeito à aplicação das

cominações legais pertinentes.

TIMBO/SC, 29 de abril de 2024.

    GRASIELA MONIKE KNOP GODINHO

    Juiz(a) do Trabalho Substituto(a)

Processo Nº ATSum-0000776-82.2020.5.12.0052
RECLAMANTE ELISEU GRAF

ADVOGADO BRUNO GIUSEPPE
MARQUETTI(OAB: 38915/SC)

ADVOGADO ELCIANE MEURER(OAB: 25804/SC)

ADVOGADO DILMA SIMAS BORBA
MARQUETTI(OAB: 28466/SC)

ADVOGADO VALMOR JOSE MARQUETTI(OAB:
5486/SC)

ADVOGADO ANDREIA PFEIFER NEVES(OAB:
50971/SC)

ADVOGADO CATHARINE OHANA FELIPI
MAIER(OAB: 68201/SC)

RECLAMADO HERBERTO KAESTNER FILHO

Código para aferir autenticidade deste caderno: 213499
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RECLAMADO HERBERTO KAESTNER FILHO
EIRELI - EPP

ADVOGADO ROBSON PIONTKOWSKI(OAB:
33286/SC)

TERCEIRO
INTERESSADO

JEFERSON WERNER

Intimado(s)/Citado(s):

  - HERBERTO KAESTNER FILHO EIRELI - EPP

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 01b43c8

proferido nos autos.

DESPACHO

Solicite-se à Oficial de Justiça que lavrou a Certidão de Id e56dff3 a

devolução do mandado de Id a95c3a1 , independentemente do seu

cumprimento, tendo em vista o ajuizamento de Embargos de

Terceiros pelo destinatário do expediente, revelando, por

conseguinte, a sua ciência inequívoca acerca da restrição do bem.

TIMBO/SC, 29 de abril de 2024.

    GRASIELA MONIKE KNOP GODINHO

    Juiz(a) do Trabalho Substituto(a)

Processo Nº ATSum-0000776-82.2020.5.12.0052
RECLAMANTE ELISEU GRAF

ADVOGADO BRUNO GIUSEPPE
MARQUETTI(OAB: 38915/SC)

ADVOGADO ELCIANE MEURER(OAB: 25804/SC)

ADVOGADO DILMA SIMAS BORBA
MARQUETTI(OAB: 28466/SC)

ADVOGADO VALMOR JOSE MARQUETTI(OAB:
5486/SC)

ADVOGADO ANDREIA PFEIFER NEVES(OAB:
50971/SC)

ADVOGADO CATHARINE OHANA FELIPI
MAIER(OAB: 68201/SC)

RECLAMADO HERBERTO KAESTNER FILHO

RECLAMADO HERBERTO KAESTNER FILHO
EIRELI - EPP

ADVOGADO ROBSON PIONTKOWSKI(OAB:
33286/SC)

TERCEIRO
INTERESSADO

JEFERSON WERNER

Intimado(s)/Citado(s):

  - ELISEU GRAF

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 01b43c8

proferido nos autos.

DESPACHO

Solicite-se à Oficial de Justiça que lavrou a Certidão de Id e56dff3 a

devolução do mandado de Id a95c3a1 , independentemente do seu

cumprimento, tendo em vista o ajuizamento de Embargos de

Terceiros pelo destinatário do expediente, revelando, por

conseguinte, a sua ciência inequívoca acerca da restrição do bem.

TIMBO/SC, 29 de abril de 2024.

    GRASIELA MONIKE KNOP GODINHO

    Juiz(a) do Trabalho Substituto(a)

Processo Nº ATOrd-0000202-93.2019.5.12.0052
RECLAMANTE LEANDRO VALDINEI VIEBRANZ

ADVOGADO ELCIANE MEURER(OAB: 25804/SC)

ADVOGADO VALMOR JOSE MARQUETTI(OAB:
5486/SC)

ADVOGADO BRUNO GIUSEPPE
MARQUETTI(OAB: 38915/SC)

ADVOGADO DILMA SIMAS BORBA
MARQUETTI(OAB: 28466/SC)

ADVOGADO VALMOR JOSE MARQUETTI
JUNIOR(OAB: 52752/SC)

ADVOGADO ANDREIA PFEIFER NEVES(OAB:
50971/SC)

RECLAMADO OSNY SOARES DOS SANTOS

RECLAMADO OSNY SOARES DOS SANTOS - EPP

ADVOGADO FRANCIELLE CRISTINE
BACHMANN(OAB: 57406/SC)

PERITO WILLIAM FRASSON

TERCEIRO
INTERESSADO

CEF

TERCEIRO
INTERESSADO

Receita Federal

TERCEIRO
INTERESSADO

Superintendência Regional do
Trabalho e Emprego

Intimado(s)/Citado(s):

  - OSNY SOARES DOS SANTOS - EPP

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID d94f2ad

proferido nos autos.

DESPACHO

Atualize-se o débito.

Após, intime-se o réu para comprovar, no prazo de 05 dias, o

pagamento do saldo devedor, sob pena de prosseguimento da

Código para aferir autenticidade deste caderno: 213499
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execução com a continuidade dos atos expropriatórios em

relação aos bens penhorados (Auto de Id e939655).

Alerte-se ao devedor de que, em caso de prosseguimento da

execução com o leilão dos bens penhorados, as novas

despesas havidas com os atos da alienação judicial (edital,

honorários do leiloeiro, etc.) correrão por conta do executado,

onerando ainda mais a execução.

TIMBO/SC, 29 de abril de 2024.

    GRASIELA MONIKE KNOP GODINHO

    Juiz(a) do Trabalho Substituto(a)

Processo Nº ATSum-0000032-24.2019.5.12.0052
RECLAMANTE PATRICIA FERNANDA KAYSER

ADVOGADO SIEGFRIED SCHWANZ(OAB:
11307/SC)

ADVOGADO KELIN CRISTINA CORREIA
EICKENBERG(OAB: 21930/SC)

ADVOGADO SUSAN CATARINE SCHWANZ(OAB:
51646/SC)

RECLAMANTE SIND.
TRAB.IND.FIACAO,TECELAGEM,
VESTUARIO,COURO E CALCADOS
DE POMERODE

ADVOGADO SIEGFRIED SCHWANZ(OAB:
11307/SC)

RECLAMANTE CARIN SUELI WUDTKE JUNGTON

ADVOGADO SIEGFRIED SCHWANZ(OAB:
11307/SC)

RECLAMANTE ROSIANI WANDALEN JANDRE

ADVOGADO KELIN CRISTINA CORREIA
EICKENBERG(OAB: 21930/SC)

ADVOGADO SIEGFRIED SCHWANZ(OAB:
11307/SC)

RECLAMANTE MARLISE TESKE HACKBARTH

ADVOGADO SIEGFRIED SCHWANZ(OAB:
11307/SC)

ADVOGADO LETICIA TRIBESS VOLKMANN(OAB:
15497/SC)

RECLAMANTE RUTH DICKMANN

ADVOGADO KELIN CRISTINA CORREIA
EICKENBERG(OAB: 21930/SC)

ADVOGADO SIEGFRIED SCHWANZ(OAB:
11307/SC)

RECLAMANTE JULIANA VOLKMANN EICHSTAEDT

ADVOGADO SUSAN CATARINE SCHWANZ(OAB:
51646/SC)

ADVOGADO SIEGFRIED SCHWANZ(OAB:
11307/SC)

ADVOGADO KELIN CRISTINA CORREIA
EICKENBERG(OAB: 21930/SC)

ADVOGADO LETICIA TRIBESS VOLKMANN(OAB:
15497/SC)

RECLAMANTE MICHELE MAUREEN ZEPLIN

ADVOGADO IVAN HOLTRUP(OAB: 11304/SC)

ADVOGADO CHARLES BRETZKE(OAB: 8453/SC)

RECLAMANTE SIMONE DUMES

ADVOGADO LETICIA TRIBESS VOLKMANN(OAB:
15497/SC)

ADVOGADO SIEGFRIED SCHWANZ(OAB:
11307/SC)

RECLAMANTE DEBORA KOPSCH

ADVOGADO LETICIA TRIBESS VOLKMANN(OAB:
15497/SC)

ADVOGADO SIEGFRIED SCHWANZ(OAB:
11307/SC)

RECLAMANTE DARCI HASS SCHROEDER

ADVOGADO SIEGFRIED SCHWANZ(OAB:
11307/SC)

RECLAMANTE VIVIANE SCHREIBER

ADVOGADO KELIN CRISTINA CORREIA
EICKENBERG(OAB: 21930/SC)

ADVOGADO SIEGFRIED SCHWANZ(OAB:
11307/SC)

RECLAMADO MARILIA MELCHIORETTO KOPSCH -
ME

ADVOGADO NATHALIA PASSOS
VOLKMANN(OAB: 27533/SC)

ADVOGADO SELLY ELIZABETH KRUEGER
CENSI(OAB: 22641/SC)

TERCEIRO
INTERESSADO

CRISTIANE DRIESSEN VALLE

ADVOGADO CRISTIANE DRIESSEN VALLE(OAB:
9980/SC)

TERCEIRO
INTERESSADO

MARCO ANTONIO COELHO

ADVOGADO MARCO ANTONIO COELHO(OAB:
9266/SC)

TERCEIRO
INTERESSADO

VALKIRIO LORENZETTE

ADVOGADO VALKIRIO LORENZETTE(OAB:
7191/SC)

TERCEIRO
INTERESSADO

JACKSON DA COSTA BASTOS

ADVOGADO JACKSON DA COSTA BASTOS(OAB:
11433/SC)

Intimado(s)/Citado(s):

  - MARILIA MELCHIORETTO KOPSCH - ME

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 7f1cdd8

proferido nos autos.

DESPACHO

Remetam-se os autos à CALEX ALTO VALE - Central de Apoio à

Liquidação e Execução, para inclusão do feito em pauta para

realização de audiência de Tentativa de Conciliação na

Execução, ocasião na qual deverão comparecer todas as partes do

processo, a fim de evitar a frustração do acordo.

Observe-se a existência de requerimento formulado pela ré no Id

2aed182.

Observe-se, também, o contato ali registrado para fins de intimação

da executada acerca da data da audiência.

TIMBO/SC, 29 de abril de 2024.

    GRASIELA MONIKE KNOP GODINHO

    Juiz(a) do Trabalho Substituto(a)

Processo Nº ATSum-0000032-24.2019.5.12.0052

Código para aferir autenticidade deste caderno: 213499
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RECLAMANTE PATRICIA FERNANDA KAYSER

ADVOGADO SIEGFRIED SCHWANZ(OAB:
11307/SC)

ADVOGADO KELIN CRISTINA CORREIA
EICKENBERG(OAB: 21930/SC)

ADVOGADO SUSAN CATARINE SCHWANZ(OAB:
51646/SC)

RECLAMANTE SIND.
TRAB.IND.FIACAO,TECELAGEM,
VESTUARIO,COURO E CALCADOS
DE POMERODE

ADVOGADO SIEGFRIED SCHWANZ(OAB:
11307/SC)

RECLAMANTE CARIN SUELI WUDTKE JUNGTON

ADVOGADO SIEGFRIED SCHWANZ(OAB:
11307/SC)

RECLAMANTE ROSIANI WANDALEN JANDRE

ADVOGADO KELIN CRISTINA CORREIA
EICKENBERG(OAB: 21930/SC)

ADVOGADO SIEGFRIED SCHWANZ(OAB:
11307/SC)

RECLAMANTE MARLISE TESKE HACKBARTH

ADVOGADO SIEGFRIED SCHWANZ(OAB:
11307/SC)

ADVOGADO LETICIA TRIBESS VOLKMANN(OAB:
15497/SC)

RECLAMANTE RUTH DICKMANN

ADVOGADO KELIN CRISTINA CORREIA
EICKENBERG(OAB: 21930/SC)

ADVOGADO SIEGFRIED SCHWANZ(OAB:
11307/SC)

RECLAMANTE JULIANA VOLKMANN EICHSTAEDT

ADVOGADO SUSAN CATARINE SCHWANZ(OAB:
51646/SC)

ADVOGADO SIEGFRIED SCHWANZ(OAB:
11307/SC)

ADVOGADO KELIN CRISTINA CORREIA
EICKENBERG(OAB: 21930/SC)

ADVOGADO LETICIA TRIBESS VOLKMANN(OAB:
15497/SC)

RECLAMANTE MICHELE MAUREEN ZEPLIN

ADVOGADO IVAN HOLTRUP(OAB: 11304/SC)

ADVOGADO CHARLES BRETZKE(OAB: 8453/SC)

RECLAMANTE SIMONE DUMES

ADVOGADO LETICIA TRIBESS VOLKMANN(OAB:
15497/SC)

ADVOGADO SIEGFRIED SCHWANZ(OAB:
11307/SC)

RECLAMANTE DEBORA KOPSCH

ADVOGADO LETICIA TRIBESS VOLKMANN(OAB:
15497/SC)

ADVOGADO SIEGFRIED SCHWANZ(OAB:
11307/SC)

RECLAMANTE DARCI HASS SCHROEDER

ADVOGADO SIEGFRIED SCHWANZ(OAB:
11307/SC)

RECLAMANTE VIVIANE SCHREIBER

ADVOGADO KELIN CRISTINA CORREIA
EICKENBERG(OAB: 21930/SC)

ADVOGADO SIEGFRIED SCHWANZ(OAB:
11307/SC)

RECLAMADO MARILIA MELCHIORETTO KOPSCH -
ME

ADVOGADO NATHALIA PASSOS
VOLKMANN(OAB: 27533/SC)

ADVOGADO SELLY ELIZABETH KRUEGER
CENSI(OAB: 22641/SC)

TERCEIRO
INTERESSADO

CRISTIANE DRIESSEN VALLE

ADVOGADO CRISTIANE DRIESSEN VALLE(OAB:
9980/SC)

TERCEIRO
INTERESSADO

MARCO ANTONIO COELHO

ADVOGADO MARCO ANTONIO COELHO(OAB:
9266/SC)

TERCEIRO
INTERESSADO

VALKIRIO LORENZETTE

ADVOGADO VALKIRIO LORENZETTE(OAB:
7191/SC)

TERCEIRO
INTERESSADO

JACKSON DA COSTA BASTOS

ADVOGADO JACKSON DA COSTA BASTOS(OAB:
11433/SC)

Intimado(s)/Citado(s):

  - CARIN SUELI WUDTKE JUNGTON

  - DARCI HASS SCHROEDER

  - DEBORA KOPSCH

  - JULIANA VOLKMANN EICHSTAEDT

  - MARLISE TESKE HACKBARTH

  - MICHELE MAUREEN ZEPLIN

  - PATRICIA FERNANDA KAYSER

  - ROSIANI WANDALEN JANDRE

  - RUTH DICKMANN

  - SIMONE DUMES

  - SIND. TRAB.IND.FIACAO,TECELAGEM, VESTUARIO,COURO
E CALCADOS DE POMERODE

  - VIVIANE SCHREIBER

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 7f1cdd8

proferido nos autos.

DESPACHO

Remetam-se os autos à CALEX ALTO VALE - Central de Apoio à

Liquidação e Execução, para inclusão do feito em pauta para

realização de audiência de Tentativa de Conciliação na

Execução, ocasião na qual deverão comparecer todas as partes do

processo, a fim de evitar a frustração do acordo.

Observe-se a existência de requerimento formulado pela ré no Id

2aed182.

Observe-se, também, o contato ali registrado para fins de intimação

da executada acerca da data da audiência.

TIMBO/SC, 29 de abril de 2024.

    GRASIELA MONIKE KNOP GODINHO

    Juiz(a) do Trabalho Substituto(a)

Processo Nº ATOrd-0000452-97.2017.5.12.0052
RECLAMANTE SCHAIENE CARVALHO DE SOUZA

MULLER

ADVOGADO BRUNO GIUSEPPE
MARQUETTI(OAB: 38915/SC)

Código para aferir autenticidade deste caderno: 213499
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ADVOGADO VALMOR JOSE MARQUETTI(OAB:
5486/SC)

ADVOGADO ANDREIA PFEIFER NEVES(OAB:
50971/SC)

RECLAMANTE BIANCA LOS

ADVOGADO EDEGARD MATHIAS
TAROUCO(OAB: 30776/SC)

ADVOGADO GUILHERME BERNHARD
DISSE(OAB: 40288/SC)

RECLAMANTE MARA CRISTINA MENDES DE
OLIVEIRA

ADVOGADO BRUNO GIUSEPPE
MARQUETTI(OAB: 38915/SC)

ADVOGADO VALMOR JOSE MARQUETTI(OAB:
5486/SC)

ADVOGADO ANDREIA PFEIFER NEVES(OAB:
50971/SC)

RECLAMANTE TALITA SILVA GONCALVES

ADVOGADO DILMA SIMAS BORBA
MARQUETTI(OAB: 28466/SC)

ADVOGADO ELCIANE MEURER(OAB: 25804/SC)

ADVOGADO NATALINA ORACILDA GOBBI(OAB:
18579/SC)

ADVOGADO BRUNO GIUSEPPE
MARQUETTI(OAB: 38915/SC)

ADVOGADO VALMOR JOSE MARQUETTI(OAB:
5486/SC)

RECLAMANTE ISABEL CRISTINA SENCI KLITZKE

ADVOGADO VALMOR JOSE MARQUETTI(OAB:
5486/SC)

ADVOGADO BRUNO GIUSEPPE
MARQUETTI(OAB: 38915/SC)

ADVOGADO ANDREIA PFEIFER NEVES(OAB:
50971/SC)

RECLAMANTE MILENE ALMEIDA GUIOMARINO

ADVOGADO BRUNO GIUSEPPE
MARQUETTI(OAB: 38915/SC)

ADVOGADO VALMOR JOSE MARQUETTI(OAB:
5486/SC)

ADVOGADO ANDREIA PFEIFER NEVES(OAB:
50971/SC)

RECLAMANTE SALETE DEVEGILI LANGA

ADVOGADO BRUNO GIUSEPPE
MARQUETTI(OAB: 38915/SC)

ADVOGADO VALMOR JOSE MARQUETTI(OAB:
5486/SC)

ADVOGADO ANDREIA PFEIFER NEVES(OAB:
50971/SC)

RECLAMANTE ADILSON FUSINATO

ADVOGADO VALMOR JOSE MARQUETTI(OAB:
5486/SC)

ADVOGADO NATALINA ORACILDA GOBBI(OAB:
18579/SC)

ADVOGADO ELCIANE MEURER(OAB: 25804/SC)

ADVOGADO BRUNO GIUSEPPE
MARQUETTI(OAB: 38915/SC)

ADVOGADO DILMA SIMAS BORBA
MARQUETTI(OAB: 28466/SC)

ADVOGADO ANDREIA PFEIFER NEVES(OAB:
50971/SC)

RECLAMADO ARTE & CORTE TEXTIL LTDA - EPP

ADVOGADO EDUARDO RUEDIGER(OAB:
40429/SC)

ADVOGADO CRISTIAN LUIS HRUSCHKA(OAB:
13604/SC)

TERCEIRO
INTERESSADO

BRB

TERCEIRO
INTERESSADO

BANCO DO ESTADO DO RIO
GRANDE DO SUL SA

LEILOEIRO LUCIO UBIALLI

TERCEIRO
INTERESSADO

PAGSEGURO INTERNET
INSTITUICAO DE PAGAMENTO S.A.

TERCEIRO
INTERESSADO

BANCOOB

TERCEIRO
INTERESSADO

HUB PAGAMENTOS S.A

TERCEIRO
INTERESSADO

BS2 S.A.

TERCEIRO
INTERESSADO

VERO

PERITO JAIR MICHELUZZI

TERCEIRO
INTERESSADO

BANCO TRIANGULO S/A

TERCEIRO
INTERESSADO

BANCO COOPERATIVO SICREDI
S.A.

TERCEIRO
INTERESSADO

REDECARD S/A

TERCEIRO
INTERESSADO

COOPERATIVA DE CREDITO VALE
DO ITAJAI VIACREDI

ADVOGADO ALEXANDRE NELSON FERRAZ(OAB:
30890/PR)

TERCEIRO
INTERESSADO

Polícia Militar de Timbó

TERCEIRO
INTERESSADO

GETNET

TERCEIRO
INTERESSADO

BANCO RENDIMENTO S/A

ARREMATANTE MARCELO SCHEIDT

TERCEIRO
INTERESSADO

CIELO

TERCEIRO
INTERESSADO

STONE

TERCEIRO
INTERESSADO

BANCO SAFRA S A

TERCEIRO
INTERESSADO

ELAVON

Intimado(s)/Citado(s):

  - ADILSON FUSINATO

  - BIANCA LOS

  - ISABEL CRISTINA SENCI KLITZKE

  - MARA CRISTINA MENDES DE OLIVEIRA

  - MILENE ALMEIDA GUIOMARINO

  - SALETE DEVEGILI LANGA

  - SCHAIENE CARVALHO DE SOUZA MULLER

  - TALITA SILVA GONCALVES

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID daad482

proferido nos autos.

DESPACHO

Intime-se o leiloeiro LÚCIO UBIALLI para programar o leilão

eletrônico do veículo penhorado ao Id b4666c2.

TIMBO/SC, 29 de abril de 2024.

    GRASIELA MONIKE KNOP GODINHO

    Juiz(a) do Trabalho Substituto(a)

Processo Nº ATOrd-0000452-97.2017.5.12.0052

Código para aferir autenticidade deste caderno: 213499
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RECLAMANTE SCHAIENE CARVALHO DE SOUZA
MULLER

ADVOGADO BRUNO GIUSEPPE
MARQUETTI(OAB: 38915/SC)

ADVOGADO VALMOR JOSE MARQUETTI(OAB:
5486/SC)

ADVOGADO ANDREIA PFEIFER NEVES(OAB:
50971/SC)

RECLAMANTE BIANCA LOS

ADVOGADO EDEGARD MATHIAS
TAROUCO(OAB: 30776/SC)

ADVOGADO GUILHERME BERNHARD
DISSE(OAB: 40288/SC)

RECLAMANTE MARA CRISTINA MENDES DE
OLIVEIRA

ADVOGADO BRUNO GIUSEPPE
MARQUETTI(OAB: 38915/SC)

ADVOGADO VALMOR JOSE MARQUETTI(OAB:
5486/SC)

ADVOGADO ANDREIA PFEIFER NEVES(OAB:
50971/SC)

RECLAMANTE TALITA SILVA GONCALVES

ADVOGADO DILMA SIMAS BORBA
MARQUETTI(OAB: 28466/SC)

ADVOGADO ELCIANE MEURER(OAB: 25804/SC)

ADVOGADO NATALINA ORACILDA GOBBI(OAB:
18579/SC)

ADVOGADO BRUNO GIUSEPPE
MARQUETTI(OAB: 38915/SC)

ADVOGADO VALMOR JOSE MARQUETTI(OAB:
5486/SC)

RECLAMANTE ISABEL CRISTINA SENCI KLITZKE

ADVOGADO VALMOR JOSE MARQUETTI(OAB:
5486/SC)

ADVOGADO BRUNO GIUSEPPE
MARQUETTI(OAB: 38915/SC)

ADVOGADO ANDREIA PFEIFER NEVES(OAB:
50971/SC)

RECLAMANTE MILENE ALMEIDA GUIOMARINO

ADVOGADO BRUNO GIUSEPPE
MARQUETTI(OAB: 38915/SC)

ADVOGADO VALMOR JOSE MARQUETTI(OAB:
5486/SC)

ADVOGADO ANDREIA PFEIFER NEVES(OAB:
50971/SC)

RECLAMANTE SALETE DEVEGILI LANGA

ADVOGADO BRUNO GIUSEPPE
MARQUETTI(OAB: 38915/SC)

ADVOGADO VALMOR JOSE MARQUETTI(OAB:
5486/SC)

ADVOGADO ANDREIA PFEIFER NEVES(OAB:
50971/SC)

RECLAMANTE ADILSON FUSINATO

ADVOGADO VALMOR JOSE MARQUETTI(OAB:
5486/SC)

ADVOGADO NATALINA ORACILDA GOBBI(OAB:
18579/SC)

ADVOGADO ELCIANE MEURER(OAB: 25804/SC)

ADVOGADO BRUNO GIUSEPPE
MARQUETTI(OAB: 38915/SC)

ADVOGADO DILMA SIMAS BORBA
MARQUETTI(OAB: 28466/SC)

ADVOGADO ANDREIA PFEIFER NEVES(OAB:
50971/SC)

RECLAMADO ARTE & CORTE TEXTIL LTDA - EPP

ADVOGADO EDUARDO RUEDIGER(OAB:
40429/SC)

ADVOGADO CRISTIAN LUIS HRUSCHKA(OAB:
13604/SC)

TERCEIRO
INTERESSADO

BRB

TERCEIRO
INTERESSADO

BANCO DO ESTADO DO RIO
GRANDE DO SUL SA

LEILOEIRO LUCIO UBIALLI

TERCEIRO
INTERESSADO

PAGSEGURO INTERNET
INSTITUICAO DE PAGAMENTO S.A.

TERCEIRO
INTERESSADO

BANCOOB

TERCEIRO
INTERESSADO

HUB PAGAMENTOS S.A

TERCEIRO
INTERESSADO

BS2 S.A.

TERCEIRO
INTERESSADO

VERO

PERITO JAIR MICHELUZZI

TERCEIRO
INTERESSADO

BANCO TRIANGULO S/A

TERCEIRO
INTERESSADO

BANCO COOPERATIVO SICREDI
S.A.

TERCEIRO
INTERESSADO

REDECARD S/A

TERCEIRO
INTERESSADO

COOPERATIVA DE CREDITO VALE
DO ITAJAI VIACREDI

ADVOGADO ALEXANDRE NELSON FERRAZ(OAB:
30890/PR)

TERCEIRO
INTERESSADO

Polícia Militar de Timbó

TERCEIRO
INTERESSADO

GETNET

TERCEIRO
INTERESSADO

BANCO RENDIMENTO S/A

ARREMATANTE MARCELO SCHEIDT

TERCEIRO
INTERESSADO

CIELO

TERCEIRO
INTERESSADO

STONE

TERCEIRO
INTERESSADO

BANCO SAFRA S A

TERCEIRO
INTERESSADO

ELAVON

Intimado(s)/Citado(s):

  - ARTE & CORTE TEXTIL LTDA - EPP

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID daad482

proferido nos autos.

DESPACHO

Intime-se o leiloeiro LÚCIO UBIALLI para programar o leilão

eletrônico do veículo penhorado ao Id b4666c2.

TIMBO/SC, 29 de abril de 2024.

    GRASIELA MONIKE KNOP GODINHO

    Juiz(a) do Trabalho Substituto(a)

Processo Nº ATSum-0000110-18.2019.5.12.0052
RECLAMANTE ROSA APARECIDA MACENO DOS

SANTOS

Código para aferir autenticidade deste caderno: 213499
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ADVOGADO DILMA SIMAS BORBA
MARQUETTI(OAB: 28466/SC)

ADVOGADO VALMOR JOSE MARQUETTI(OAB:
5486/SC)

ADVOGADO ELCIANE MEURER(OAB: 25804/SC)

ADVOGADO BRUNO GIUSEPPE
MARQUETTI(OAB: 38915/SC)

ADVOGADO ANDREIA PFEIFER NEVES(OAB:
50971/SC)

ADVOGADO CATHARINE OHANA FELIPI
MAIER(OAB: 68201/SC)

RECLAMADO VANDERLEIA CARDOSO

RECLAMADO VANDERLEIA CARDOSO

TERCEIRO
INTERESSADO

MARQUETTI ADVOCACIA

TERCEIRO
INTERESSADO

ANGEL INDUSTRIA DA MODA LTDA

Intimado(s)/Citado(s):

  - ROSA APARECIDA MACENO DOS SANTOS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 3e3a35f

proferido nos autos.

DESPACHO

Ante o requerimento da autora de Id aaddf72, remetam-se os

autos à CALEX ALTO VALE - Central de Apoio à Liquidação e

Execução, para inclusão do feito em pauta para realização de

audiência de Tentativa de Conciliação na Execução, ocasião na

qual deverão comparecer todas as partes do processo, a fim de

evitar a frustração do acordo.

Até a data de realização da audiência deverá ser juntada aos

autos a Planilha de Débito Atualizada.

Solicita-se a cooperação das partes (com a participação do(s)

advogado(s) daquela que o tiver), no sentido de que, desde já,

iniciem tratativas e empreendam esforços para possibilitar a

realização de um acordo no feito.

Observe-se o endereço e contato da ré indicados na Certidão

de Id 07fe809, bem como o endereço comercial informado pela

autora (Id aaddf72).

TIMBO/SC, 29 de abril de 2024.

    GRASIELA MONIKE KNOP GODINHO

    Juiz(a) do Trabalho Substituto(a)

Processo Nº ATOrd-0000098-28.2024.5.12.0052
RECLAMANTE M.L.V.

ADVOGADO MICHELE FERRETTI(OAB: 33789/SC)

RECLAMADO O.P.S.O.L.

ADVOGADO RAPHAEL DA ROCHA PEREIRA
DIAS(OAB: 59715/GO)

Intimado(s)/Citado(s):

  - O.P.S.O.L.

Tomar ciência do(a) Intimação de ID 523cf32.

Processo Nº ATOrd-0000098-28.2024.5.12.0052
RECLAMANTE M.L.V.

ADVOGADO MICHELE FERRETTI(OAB: 33789/SC)

RECLAMADO O.P.S.O.L.

ADVOGADO RAPHAEL DA ROCHA PEREIRA
DIAS(OAB: 59715/GO)

Intimado(s)/Citado(s):

  - M.L.V.

Tomar ciência do(a) Intimação de ID 523cf32.

Processo Nº ATSum-0000080-17.2018.5.12.0052
RECLAMANTE CARMEM MARIA QUIARELLI

ADVOGADO VALMOR JOSE MARQUETTI(OAB:
5486/SC)

ADVOGADO BRUNO GIUSEPPE
MARQUETTI(OAB: 38915/SC)

ADVOGADO ELCIANE MEURER(OAB: 25804/SC)

ADVOGADO DILMA SIMAS BORBA
MARQUETTI(OAB: 28466/SC)

RECLAMADO CONFECCOES ANDRITEX LTDA -
EPP

ADVOGADO JONAS JACSON PEREIRA(OAB:
45079/SC)

RECLAMADO LAIBEL CONFECCOES EIRELI

ADVOGADO MARCO ANTONIO COELHO(OAB:
9266/SC)

RECLAMADO LOJAS RIACHUELO SA

ADVOGADO CLAUDIA DA SILVA
PRUDENCIO(OAB: 19054/SC)

ADVOGADO RAISSA BRESSANIM
TOKUNAGA(OAB: 53657/SC)

RECLAMADO ELCIO MANOEL DE SOUZA

RECLAMADO AGTEX INDUSTRIA TEXTIL LTDA -
ME

Intimado(s)/Citado(s):

  - CARMEM MARIA QUIARELLI

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID fee1b68

proferido nos autos.

DESPACHO

INDEFIRO o requerimento da reclamada Lojas Riachelo S.A. para

sua exclusão do polo passivo, considerando a orientação atual da

Código para aferir autenticidade deste caderno: 213499
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Corregedoria Regional no sentido de que a parte deve permanecer

na autuação, ainda que não tenha sido condenada ou que já tenha

sido quitada a parte que lhe cabe.

Aguarde-se o decurso do prazo para que os demais litigantes se

manifestem sobre os cálculos de liquidação de sentença.

Ciência às partes.

TIMBO/SC, 29 de abril de 2024.

    GRASIELA MONIKE KNOP GODINHO

    Juiz(a) do Trabalho Substituto(a)

Processo Nº ATSum-0000080-17.2018.5.12.0052
RECLAMANTE CARMEM MARIA QUIARELLI

ADVOGADO VALMOR JOSE MARQUETTI(OAB:
5486/SC)

ADVOGADO BRUNO GIUSEPPE
MARQUETTI(OAB: 38915/SC)

ADVOGADO ELCIANE MEURER(OAB: 25804/SC)

ADVOGADO DILMA SIMAS BORBA
MARQUETTI(OAB: 28466/SC)

RECLAMADO CONFECCOES ANDRITEX LTDA -
EPP

ADVOGADO JONAS JACSON PEREIRA(OAB:
45079/SC)

RECLAMADO LAIBEL CONFECCOES EIRELI

ADVOGADO MARCO ANTONIO COELHO(OAB:
9266/SC)

RECLAMADO LOJAS RIACHUELO SA

ADVOGADO CLAUDIA DA SILVA
PRUDENCIO(OAB: 19054/SC)

ADVOGADO RAISSA BRESSANIM
TOKUNAGA(OAB: 53657/SC)

RECLAMADO ELCIO MANOEL DE SOUZA

RECLAMADO AGTEX INDUSTRIA TEXTIL LTDA -
ME

Intimado(s)/Citado(s):

  - CONFECCOES ANDRITEX LTDA - EPP

  - LAIBEL CONFECCOES EIRELI

  - LOJAS RIACHUELO SA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID fee1b68

proferido nos autos.

DESPACHO

INDEFIRO o requerimento da reclamada Lojas Riachelo S.A. para

sua exclusão do polo passivo, considerando a orientação atual da

Corregedoria Regional no sentido de que a parte deve permanecer

na autuação, ainda que não tenha sido condenada ou que já tenha

sido quitada a parte que lhe cabe.

Aguarde-se o decurso do prazo para que os demais litigantes se

manifestem sobre os cálculos de liquidação de sentença.

Ciência às partes.

TIMBO/SC, 29 de abril de 2024.

    GRASIELA MONIKE KNOP GODINHO

    Juiz(a) do Trabalho Substituto(a)

Processo Nº ATOrd-0000096-58.2024.5.12.0052
RECLAMANTE FABRICIO VOIGT

ADVOGADO MICHELLE MEOTTI
TENTARDINI(OAB: 57215/RS)

RECLAMADO LOJAS QUERO-QUERO S.A.

ADVOGADO RENATA PEREIRA ZANARDI(OAB:
33819/RS)

Intimado(s)/Citado(s):

  - LOJAS QUERO-QUERO S.A.

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 1b1f066

proferido nos autos.

DESPACHO

Determino a realização de PERÍCIA TÉCNICA DE

INSALUBRIDADE: a cargo da Engenheira Deise Steffens, que

deverá informar às partes, por escrito e com antecedência de

quinze dias: data, hora e local da inspeção. A perita deverá, ainda,

enviar e-mail com aviso de leitura ou outro comprovante de

recebimento da mensagem pelo destinatário.

Prazo para entrega do laudo: vinte dias, a contar da realização

da inspeção. 

Observe a Sra. Perita que, no caso de avaliação da exposição do

trabalhador a agente agressivo previsto em NR com limites de

tolerância, deverá o expert se manifestar expressamente acerca da

análise quantitativa desse agente, informando os valores obtidos

com a medição realizada.

A Sr. Perita deverá, ainda, proceder a gravação audiovisual das

atividades da pericia técnica, de modo a garantir a integridade da

prova.

A ré depositará o valor de R$450,00, a título de antecipação dos

honorários da perícia, no mesmo prazo para a apresentação dos

quesitos, ressalvado o seu direito de receber ao final a devolução

do dinheiro, caso o resultado da perícia seja negativo, o que deverá

ser descontado dos eventuais créditos do empregado.

Apresentação de quesitos e assistentes, pelas partes, em 05 dias. 

Código para aferir autenticidade deste caderno: 213499
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Apresentado o laudo, liberem-se os honorários antecipados ao

profissional nomeado e intimem-se as partes para que se

manifestem, no prazo comum de 10 dias, oportunidade em que

deverão, também, manifestar-se expressamente se pretendem

produzir outras provas, especificando os fatos de forma objetiva.

Sendo necessária a produção de prova oral, inclua-se o feito em

pauta para instrução.

TIMBO/SC, 29 de abril de 2024.

    GRASIELA MONIKE KNOP GODINHO

    Juiz(a) do Trabalho Substituto(a)

Processo Nº ATOrd-0000096-58.2024.5.12.0052
RECLAMANTE FABRICIO VOIGT

ADVOGADO MICHELLE MEOTTI
TENTARDINI(OAB: 57215/RS)

RECLAMADO LOJAS QUERO-QUERO S.A.

ADVOGADO RENATA PEREIRA ZANARDI(OAB:
33819/RS)

Intimado(s)/Citado(s):

  - FABRICIO VOIGT

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 1b1f066

proferido nos autos.

DESPACHO

Determino a realização de PERÍCIA TÉCNICA DE

INSALUBRIDADE: a cargo da Engenheira Deise Steffens, que

deverá informar às partes, por escrito e com antecedência de

quinze dias: data, hora e local da inspeção. A perita deverá, ainda,

enviar e-mail com aviso de leitura ou outro comprovante de

recebimento da mensagem pelo destinatário.

Prazo para entrega do laudo: vinte dias, a contar da realização

da inspeção. 

Observe a Sra. Perita que, no caso de avaliação da exposição do

trabalhador a agente agressivo previsto em NR com limites de

tolerância, deverá o expert se manifestar expressamente acerca da

análise quantitativa desse agente, informando os valores obtidos

com a medição realizada.

A Sr. Perita deverá, ainda, proceder a gravação audiovisual das

atividades da pericia técnica, de modo a garantir a integridade da

prova.

A ré depositará o valor de R$450,00, a título de antecipação dos

honorários da perícia, no mesmo prazo para a apresentação dos

quesitos, ressalvado o seu direito de receber ao final a devolução

do dinheiro, caso o resultado da perícia seja negativo, o que deverá

ser descontado dos eventuais créditos do empregado.

Apresentação de quesitos e assistentes, pelas partes, em 05 dias. 

Apresentado o laudo, liberem-se os honorários antecipados ao

profissional nomeado e intimem-se as partes para que se

manifestem, no prazo comum de 10 dias, oportunidade em que

deverão, também, manifestar-se expressamente se pretendem

produzir outras provas, especificando os fatos de forma objetiva.

Sendo necessária a produção de prova oral, inclua-se o feito em

pauta para instrução.

TIMBO/SC, 29 de abril de 2024.

    GRASIELA MONIKE KNOP GODINHO

    Juiz(a) do Trabalho Substituto(a)

1ª Vara do Trabalho de Rio do Sul

Edital

Processo Nº ATSum-0000533-62.2023.5.12.0011
RECLAMANTE KLEBER DOS SANTOS

ADVOGADO TAMARA ROBERTA HILLER(OAB:
52541/SC)

ADVOGADO MAYCON PREIS(OAB: 33686/SC)

ADVOGADO MELISSA BERTACO
CRISTOFOLINI(OAB: 40207/SC)

ADVOGADO FERNANDO TADEU CARARA(OAB:
16959/SC)

ADVOGADO BRUNA CRISTINA NAGEL(OAB:
57245/SC)

ADVOGADO SILMARA SARAI DA SILVA(OAB:
57410/SC)

ADVOGADO SABRINA ISAIAS(OAB: 55638/SC)

RECLAMADO SUCATAS COELHO LTDA

RECLAMADO MAICON JOSE COELHO

Intimado(s)/Citado(s):

  - MAICON JOSE COELHO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

EDITAL DE INTIMAÇÃO - PRAZO: 20 DIAS

RIO DO SUL/SC, em 26 de abril de 2024 - AÇÃO TRABALHISTA -

RITO ORDINÁRIO (985) nº 0000533-62.2023.5.12.0011 - Processo

Judicial Eletrônico PJe - RECLAMANTE: KLEBER DOS SANTOS,

RECLAMADO: SUCATAS COELHO LTDA, MAICON JOSE

COELHO .

O(A) Doutor(a) OSCAR KROST, RICARDO PHILIPE DOS

SANTOS, Juiz(íza) do Trabalho desta 1ª Vara do Trabalho de Rio

do Sul, faz saber pelo presente edital, que fica(m) citado(s):

Código para aferir autenticidade deste caderno: 213499
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MAICON JOSE COELHO, atualmente com endereço em lugar

incerto e não sabido,  da instauração do incidente de

desconsideração da personalidade jurídica no processo em

epígrafe, para se manifestar e requerer as provas cabíveis, no prazo

de 15 (quinze) dias (art. 135 do CPC).

De ordem do(a) Exmo(a). Juiz(íza) do Trabalho eu, MARCELO

STRINGARI, Diretor de secretaria, assino eletronicamente o

presente, para seu fiel cumprimento.

O presente edital será publicado no Diário Eletrônico da Justiça do

Trabalho - DEJT e encontra-se afixado no local de costume nesta

Unidade Judiciária.

RIO DO SUL/SC, 26 de abril de 2024.

MARCELO STRINGARI

Diretor de Secretaria

Processo Nº ATOrd-0000918-93.2012.5.12.0011
RECLAMANTE ALVACIR LEANDRO

ADVOGADO MAYCON PREIS(OAB: 33686/SC)

ADVOGADO FERNANDO TADEU CARARA(OAB:
16959/SC)

ADVOGADO LURDES RUCHINSKI LIMAS(OAB:
30724/SC)

ADVOGADO SAMARA DOS SANTOS
TELLES(OAB: 19241/SC)

ADVOGADO KATHERINE BLENKE
JACQUES(OAB: 33607/SC)

RECLAMADO ELIANI WERNER

RECLAMADO JAIRO LUIZ WOLLINGER

RECLAMADO ROSANI MAY WOLLINGER

RECLAMADO BERNARDETE WERNER

RECLAMADO INDUVEST - SERVICOS DE FACCAO
LTDA - ME

ADVOGADO MARCIO PESSATTI(OAB: 13529/SC)

RECLAMADO WINES DO BRASIL
REPRESENTACOES COMERCIAIS
LTDA - ME

ADVOGADO DEAN JAISON ECCHER(OAB:
19457/SC)

ADVOGADO FABRICIO FERREIRA(OAB:
17644/SC)

ADVOGADO RAFAEL EHRHARDT(OAB: 22410/SC)

ADVOGADO PAULO SERGIO VAZ MARTINS
CECHIM(OAB: 44549/SC)

ADVOGADO LUCIANE LAURETH(OAB: 20424/SC)

ADVOGADO SIMONE BECHTOLD(OAB: 9321/SC)

ADVOGADO TIAGO HORSTMANN DE MELO(OAB:
34187/SC)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ROSANI MAY WOLLINGER

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

EDITAL DE CITAÇÃO - PRAZO: 20 DIAS

O(A) Doutor(a) OSCAR KROST, Juiz(íza) do Trabalho desta 1ª

Vara do Trabalho de Rio do Sul, faz saber pelo presente edital, que

fica(m) citado(s) RECLAMADO: ROSANI MAY WOLLINGER,

atualmente com endereço em lugar incerto e não sabido, para

pagar(em) ou garantir(em) a execução, no prazo de 48 (quarenta e

oito) horas, sob pena de penhora da importância de R$ 20.992,37,

atualizada até a data de 20/10/2022, devida por força de sentença,

tudo conforme decisão constante dos autos, sendo que o não

pagamento no prazo pode acarretar, dentre outras medidas, a

inscrição no Banco Nacional de Devedores Trabalhistas - BNDT e

no SERASA (SERASAJUD).

De ordem do(a) Exmo(a). Juiz(íza) do Trabalho eu, MARCELO

STRINGARI, Diretor de secretaria, assino eletronicamente o

presente, para seu fiel cumprimento.

O presente edital será publicado no Diário Eletrônico da Justiça do

Trabalho - DEJT e encontra-se afixado no local de costume nesta

Unidade Judiciária.

RIO DO SUL/SC, 26 de abril de 2024.

MARCELO STRINGARI

Diretor de Secretaria

Processo Nº ATSum-0000483-41.2020.5.12.0011
RECLAMANTE LUCIMARA PADIA

ADVOGADO MAYCON PREIS(OAB: 33686/SC)

ADVOGADO FERNANDO TADEU CARARA(OAB:
16959/SC)

ADVOGADO BRUNA CRISTINA NAGEL(OAB:
57245/SC)

RECLAMADO DIANE DIETRICH

ADVOGADO TAMARA NOERENBERG(OAB:
26086/SC)

RECLAMADO MARIA MAIA FERREIRA

RECLAMADO ELSA DIETRICH

RECLAMADO VILSON FERREIRA - ME

ADVOGADO TAMARA NOERENBERG(OAB:
26086/SC)

RECLAMADO VILSON FERREIRA

ADVOGADO TAMARA NOERENBERG(OAB:
26086/SC)

TERCEIRO
INTERESSADO

MARIA MAIA FERREIRA

TERCEIRO
INTERESSADO

ELSA DIETRICH

Intimado(s)/Citado(s):

  - MARIA MAIA FERREIRA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

EDITAL DE INTIMAÇÃO - PRAZO: 20 DIAS

Código para aferir autenticidade deste caderno: 213499
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O(A) Doutor(a) OSCAR KROST, Juiz(íza) do Trabalho desta 1ª

Vara do Trabalho de Rio do Sul, faz saber pelo presente edital, que

fica(m) intimada(s) MARIA MAIA FERREIRA, atualmente com

endereço em lugar incerto e não sabido, da sentença ou decisão

proferida, cujo inteiro teor se encontra disponível no endereço

eletrônico www.trt12.jus.br (www.trt12.jus.br (clique em Consulta

Processual, digite o número do processo e clique em consultar;

acessando à ficha, procure na tramitação o registro da sentença ou

decisão proferida e clique no link).

De ordem do(a) Exmo(a). Juiz(íza) do Trabalho eu, MARCELO

STRINGARI, Diretor de secretaria, assino eletronicamente o

presente, para seu fiel cumprimento.

O presente edital será publicado no Diário Eletrônico da Justiça do

Trabalho - DEJT e encontra-se afixado no local de costume nesta

Unidade Judiciária.

Este Juízo adverte que a partir de 1º de março de 2024 é

obrigatório o cadastro de pessoas jurídicas de direito privado

no Domicílio Judicial Eletrônico para recebimento de citações e

intimações de parte sem advogado habilitado no PJe. Faça o

seu cadastro (https://domicilio-eletronico.pdpj.jus.br/).

RIO DO SUL/SC, 26 de abril de 2024.

MARCELO STRINGARI

Diretor de Secretaria

Notificação

Processo Nº ATSum-0001247-66.2016.5.12.0011
RECLAMANTE MARLETE BODNER

ADVOGADO MARCO JOSE POFFO(OAB:
31808/SC)

RECLAMADO OBJETO BRASIL CONFECCOES
EIRELI

ADVOGADO EDUARDO DETTMER(OAB:
15857/SC)

RECLAMADO KYLY INDUSTRIA TEXTIL LTDA

ADVOGADO ARIEL FELIPE CORDEIRO DE
MIRANDA(OAB: 29714/SC)

RECLAMADO LSB CONFECCOES - EIRELI - ME

PERITO FERNANDO FRANKLIN DE CAMPOS

Intimado(s)/Citado(s):

  - KYLY INDUSTRIA TEXTIL LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO - Pje/JT

Destinatário: KYLY INDUSTRIA TEXTIL LTDA

Fica V. Sª. intimado(a) para informar número de conta bancária para

transferência de eventuais valores, no prazo de 05 (cinco) dias.

Publicado no DEJT.

Este Juízo adverte que a partir de 1º de março de 2024 é

obrigatório o cadastro de pessoas jurídicas de direito privado

no Domicílio Judicial Eletrônico para recebimento de citações e

intimações de parte sem advogado habilitado no PJe. Faça o

seu cadastro (https://domicilio-eletronico.pdpj.jus.br/).

RIO DO SUL/SC, 26 de abril de 2024.

RAFAEL BREHMER

Diretor de Secretaria

Processo Nº ATOrd-0000738-28.2022.5.12.0011
RECLAMANTE ALISSON LOPES DEMUNER

ADVOGADO SAMANTHA VERONICA VIEIRA(OAB:
60300/SC)

RECLAMADO BATTISTELLA RESTAURANTE E
LANCHONETE LTDA - ME

ADVOGADO JEFERSON RODRIGO DE
OLIVEIRA(OAB: 13645/SC)

Intimado(s)/Citado(s):

  - BATTISTELLA RESTAURANTE E LANCHONETE LTDA - ME

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID cbcec29

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

III. DISPOSITIVO

Isto posto, observada a fundamentação supra, que fica fazendo

parte integrante deste dispositivo para todos os fins e efeitos, e em

complemento à sentença anteriormente proferida, julgo

IMPROCEDENTE o pedido de desvio e acúmulo de funções

formulado por  ALISSON LOPES DEMUNER em face de

BATTISTELLA RESTAURANTE E LANCHONETE LTDA - ME.

Honorários advocatícios de sucumbência conforme fundamentação.

Considerando que esta sentença é um complemento à anterior,

mantidas as custas pelo réu, conforme arbitradas na sentença Id.

7729586.

Intimem-se as partes. Cumpra-se. Nada mais.

    GRASIELA MONIKE KNOP GODINHO

    Juiz(a) do Trabalho Substituto(a)

Processo Nº ATOrd-0000738-28.2022.5.12.0011
RECLAMANTE ALISSON LOPES DEMUNER

Código para aferir autenticidade deste caderno: 213499
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ADVOGADO SAMANTHA VERONICA VIEIRA(OAB:
60300/SC)

RECLAMADO BATTISTELLA RESTAURANTE E
LANCHONETE LTDA - ME

ADVOGADO JEFERSON RODRIGO DE
OLIVEIRA(OAB: 13645/SC)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ALISSON LOPES DEMUNER

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID cbcec29

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

III. DISPOSITIVO

Isto posto, observada a fundamentação supra, que fica fazendo

parte integrante deste dispositivo para todos os fins e efeitos, e em

complemento à sentença anteriormente proferida, julgo

IMPROCEDENTE o pedido de desvio e acúmulo de funções

formulado por  ALISSON LOPES DEMUNER em face de

BATTISTELLA RESTAURANTE E LANCHONETE LTDA - ME.

Honorários advocatícios de sucumbência conforme fundamentação.

Considerando que esta sentença é um complemento à anterior,

mantidas as custas pelo réu, conforme arbitradas na sentença Id.

7729586.

Intimem-se as partes. Cumpra-se. Nada mais.

    GRASIELA MONIKE KNOP GODINHO

    Juiz(a) do Trabalho Substituto(a)

Processo Nº ATSum-0001054-75.2021.5.12.0011
RECLAMANTE MARLENE DO NASCIMENTO

ZALASKO

ADVOGADO BRUNA CAROLINE
BUSARELLO(OAB: 34761/SC)

RECLAMADO NUTRIPLUS ALIMENTACAO E
TECNOLOGIA S/A

ADVOGADO CLOVISLEY FERMINO
CARVALHO(OAB: 450382/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - MARLENE DO NASCIMENTO ZALASKO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Destinatário: MARLENE DO NASCIMENTO ZALASKO

Fica V. Sª intimado(a) para o seguinte:

Considerar-se ciente de que foi efetuada a transferência de valores

para a conta vinculada do FGTS da autora, conforme comprovante

de ID 9bc5b94.

RIO DO SUL/SC, 26 de abril de 2024.

VANESSA SIMON

Servidor

Processo Nº ATSum-0000009-31.2024.5.12.0011
RECLAMANTE FRANCIELLE AMARAL CARL

ADVOGADO MAYCON PREIS(OAB: 33686/SC)

ADVOGADO FERNANDO TADEU CARARA(OAB:
16959/SC)

ADVOGADO TAMARA ROBERTA HILLER(OAB:
52541/SC)

ADVOGADO BRUNA CRISTINA NAGEL(OAB:
57245/SC)

ADVOGADO SABRINA ISAIAS(OAB: 55638/SC)

RECLAMADO SERGIO EDUARDO CUNHA ROSA &
CIA LTDA

ADVOGADO ANDRE ZANIS MARTIGNAGO(OAB:
13235/SC)

Intimado(s)/Citado(s):

  - SERGIO EDUARDO CUNHA ROSA & CIA LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 07b87c8

proferido nos autos.

Vistos, etc.

Designo audiência de INSTRUÇÃO ,  a ser realizada por

videoconferência, pelo aplicativo ZOOM, para o dia 09/07/2024

08:30, ocasião em que as partes deverão comparecer para depor

pessoalmente ou representado(a) por preposto habilitado (art. 843,

parágrafo 1º, da CLT), sob pena de confissão ficta, bem como para

produção de prova testemunhal.

Para a realização da videoconferência será utilizada a ferramenta

ZOOM. Em caso de utilização de computador, o link de acesso é:

https://trt12-jus-br.zoom.us/j/85847546203. Na hipótese de

emprego de smartphone ou tablet, o ID da reunião é: 858 4754

6203

Deverão os advogados, as partes e as testemunhas instalarem o

aplicativo com antecedência para facilitar o uso da referida

ferramenta no momento da audiência telepresencial.

Código para aferir autenticidade deste caderno: 213499
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As partes e as testemunhas deverão estar à disposição no dia e

hora marcados, portando documentos de identificação com foto.

Em relação às testemunhas a serem ouvidas, nos termos da

Portaria CR 01/20, da Corregedoria Regional, o link/ID acima

informado deverá ser encaminhado pelas partes e/ou seus

procuradores que as arrolarem, sendo que os advogados deverão

manter consigo, no dia da audiência de instrução por

videoconferência, a comprovação do encaminhamento do link/ID, o

qual servirá como prova de convite caso a testemunha não

compareça à audiência.

Acaso reputem necessária a intimação pelo juízo, as partes deverão

formular requerimento em até 5 (cinco) dias antes da audiência de

instrução, informando o nome completo, a qualificação (inclusive

CPF) e o meio eletrônico (e-mail, whatsapp ou outro) da

testemunha.

Por fim, ressalto ser recomendável a utilização de fones de

ouvido para participação no ato, a fim de facilitar o

acompanhamento, evitando-se ruídos externos.

É necessário o requerimento antecipado de intérprete de LIBRAS

para audiência, no prazo mínimo de cinco dias, se for participar do

ato pessoa surda ou com deficiência auditiva (parágrafo único do

art. 14 da Resolução CSJT 218/2018).

RIO DO SUL/SC, 26 de abril de 2024.

    OSCAR KROST

    Juiz(a) do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0000009-31.2024.5.12.0011
RECLAMANTE FRANCIELLE AMARAL CARL

ADVOGADO MAYCON PREIS(OAB: 33686/SC)

ADVOGADO FERNANDO TADEU CARARA(OAB:
16959/SC)

ADVOGADO TAMARA ROBERTA HILLER(OAB:
52541/SC)

ADVOGADO BRUNA CRISTINA NAGEL(OAB:
57245/SC)

ADVOGADO SABRINA ISAIAS(OAB: 55638/SC)

RECLAMADO SERGIO EDUARDO CUNHA ROSA &
CIA LTDA

ADVOGADO ANDRE ZANIS MARTIGNAGO(OAB:
13235/SC)

Intimado(s)/Citado(s):

  - FRANCIELLE AMARAL CARL

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 07b87c8

proferido nos autos.

Vistos, etc.

Designo audiência de INSTRUÇÃO ,  a ser realizada por

videoconferência, pelo aplicativo ZOOM, para o dia 09/07/2024

08:30, ocasião em que as partes deverão comparecer para depor

pessoalmente ou representado(a) por preposto habilitado (art. 843,

parágrafo 1º, da CLT), sob pena de confissão ficta, bem como para

produção de prova testemunhal.

Para a realização da videoconferência será utilizada a ferramenta

ZOOM. Em caso de utilização de computador, o link de acesso é:

https://trt12-jus-br.zoom.us/j/85847546203. Na hipótese de

emprego de smartphone ou tablet, o ID da reunião é: 858 4754

6203

Deverão os advogados, as partes e as testemunhas instalarem o

aplicativo com antecedência para facilitar o uso da referida

ferramenta no momento da audiência telepresencial.

As partes e as testemunhas deverão estar à disposição no dia e

hora marcados, portando documentos de identificação com foto.

Em relação às testemunhas a serem ouvidas, nos termos da

Portaria CR 01/20, da Corregedoria Regional, o link/ID acima

informado deverá ser encaminhado pelas partes e/ou seus

procuradores que as arrolarem, sendo que os advogados deverão

manter consigo, no dia da audiência de instrução por

videoconferência, a comprovação do encaminhamento do link/ID, o

qual servirá como prova de convite caso a testemunha não

compareça à audiência.

Acaso reputem necessária a intimação pelo juízo, as partes deverão

formular requerimento em até 5 (cinco) dias antes da audiência de

instrução, informando o nome completo, a qualificação (inclusive

CPF) e o meio eletrônico (e-mail, whatsapp ou outro) da

testemunha.

Por fim, ressalto ser recomendável a utilização de fones de

ouvido para participação no ato, a fim de facilitar o

acompanhamento, evitando-se ruídos externos.

É necessário o requerimento antecipado de intérprete de LIBRAS

para audiência, no prazo mínimo de cinco dias, se for participar do

ato pessoa surda ou com deficiência auditiva (parágrafo único do

art. 14 da Resolução CSJT 218/2018).

RIO DO SUL/SC, 26 de abril de 2024.

    OSCAR KROST

    Juiz(a) do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0000805-27.2021.5.12.0011
RECLAMANTE JORENE PEREIRA

ADVOGADO SILMARA SARAI DA SILVA(OAB:
57410/SC)

ADVOGADO FERNANDO TADEU CARARA(OAB:
16959/SC)

ADVOGADO MELISSA BERTACO
CRISTOFOLINI(OAB: 40207/SC)

Código para aferir autenticidade deste caderno: 213499
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ADVOGADO MAYCON PREIS(OAB: 33686/SC)

ADVOGADO SABRINA ISAIAS(OAB: 55638/SC)

ADVOGADO TAMARA ROBERTA HILLER(OAB:
52541/SC)

ADVOGADO BRUNA CRISTINA NAGEL(OAB:
57245/SC)

RECLAMADO FRIGORIFICO EL'GOLLI LTDA

ADVOGADO ANDRE LUIZ NARDELLI BETTI(OAB:
20125/SC)

PERITO FRANCISCO SALVADOR BROD LINO

Intimado(s)/Citado(s):

  - FRIGORIFICO EL'GOLLI LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID a85c0fe

proferido nos autos.

Vistos, etc.

Indefiro o requerimento formulado na petição ID 7470f4b, por falta

de amparo legal e inexistência de concordância do exequente.

Proceda-se ao bloqueio e penhora de numerário nas contas

bancárias do(a) executado(a), via sistema SISBAJUD, inclusive na

modalidade teimosinha, até o limite atualizado da dívida. Eventual

excesso de valor bloqueado, em razão do procedimento do próprio

sistema, deverá ser imediatamente liberado aos executados.

Infrutífero ou insuficiente, prossiga-se a execução conforme decisão

ID ff0d049.

RIO DO SUL/SC, 26 de abril de 2024.

    OSCAR KROST

    Juiz(a) do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0001283-40.2018.5.12.0011
RECLAMANTE ZENAIDE SEMIANO

ADVOGADO ANDRE ZANIS MARTIGNAGO(OAB:
13235/SC)

ADVOGADO WERLAENE PEIKER BONIN(OAB:
38661/SC)

RECLAMANTE UNIÃO FEDERAL (PGFN)

RECLAMANTE ANA LETICIA FRANZOI MOREIRA
PAZ

ADVOGADO ANDRE TITO VOSS(OAB: 6882/SC)

ADVOGADO ELVIS WILLIAM WAGNER
GRAMKOW(OAB: 62414/SC)

RECLAMANTE ALVAIR JOSE DA SILVA

ADVOGADO FERNANDO TADEU CARARA(OAB:
16959/SC)

RECLAMANTE MARCIA FERREIRA

ADVOGADO DIANA PAULA PIVA(OAB: 36497/SC)

ADVOGADO REGIANI MARCINA BACK(OAB:
21451/SC)

ADVOGADO GISLENE KLETTENBERG(OAB:
30997/SC)

ADVOGADO ANDRE TITO VOSS(OAB: 6882/SC)

ADVOGADO CRISTINA PAULA FELDHAUS
TUTIDA(OAB: 18211/SC)

ADVOGADO FABRICIO DOS SANTOS(OAB:
33667/SC)

ADVOGADO MARAIRA TARIANE VIEIRA(OAB:
40353/SC)

ADVOGADO JOSIANE INACIO(OAB: 43246/SC)

ADVOGADO LEDIANE APARECIDA MAZZINI(OAB:
26120/SC)

ADVOGADO ELVIS WILLIAM WAGNER
GRAMKOW(OAB: 62414/SC)

RECLAMANTE ELENICE AUGUSTIN KOHUT

ADVOGADO MAYCON PREIS(OAB: 33686/SC)

ADVOGADO FERNANDO TADEU CARARA(OAB:
16959/SC)

ADVOGADO BRUNA CRISTINA NAGEL(OAB:
57245/SC)

ADVOGADO RENATA SCHLEMPER
FERREIRA(OAB: 43668/SC)

ADVOGADO SUZAN CARLA FRARE(OAB:
40292/SC)

ADVOGADO MELISSA BERTACO
CRISTOFOLINI(OAB: 40207/SC)

ADVOGADO KATHERINE BLENKE
JACQUES(OAB: 33607/SC)

RECLAMADO SILMARA RAIZER

ADVOGADO MARCO AURELIO BERTOLI(OAB:
5298/SC)

RECLAMADO MARCELO DE LIZ MARIAN - ME

ADVOGADO RALF JOSE SCHMITZ(OAB:
12749/SC)

RECLAMADO MARCELO DE LIZ MARIAN

ADVOGADO RALF JOSE SCHMITZ(OAB:
12749/SC)

TERCEIRO
INTERESSADO

VARA ÚNICA DA COMARCA DE RIO
DO CAMPO

TERCEIRO
INTERESSADO

2ª VARA DO TRABALHO DE RIO DO
SUL

TERCEIRO
INTERESSADO

REGISTRO DE IMOVEIS DE
TROMBUDO CENTRAL

TERCEIRO
INTERESSADO

2ª VARA DA COMARCA DE
TROMBUDO CENTRAL

TERCEIRO
INTERESSADO

ESTADO DE SANTA CATARINA

TERCEIRO
INTERESSADO

BANCO BRADESCO S.A.

ADVOGADO ELOI CONTINI(OAB: 25423/SC)

ADVOGADO TADEU CERBARO(OAB: 25511/SC)

ARREMATANTE THIAGO DA SILVA LEAL

TERCEIRO
INTERESSADO

DETRAN

TERCEIRO
INTERESSADO

2J CONFECCAO EIRELI

ADVOGADO ERNESTO ZULMIR
MORESTONI(OAB: 11666/SC)

LEILOEIRO FRIDA CRISTIAN PEREIRA BECKER

ADVOGADO FRIDA CRISTIAN PEREIRA
BECKER(OAB: 22958/SC)

TERCEIRO
INTERESSADO

1ª VARA FEDERAL DE RIO DO SUL

TERCEIRO
INTERESSADO

JUÍZO FEDERAL DA 8ª UNIDADE DE
APOIO EM EXECUÇÃO FISCAL
(RSPOA19)

Intimado(s)/Citado(s):

  - 2J CONFECCAO EIRELI

Código para aferir autenticidade deste caderno: 213499
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            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 8abfb56

proferido nos autos.

Vistos, etc.

Renove-se a intimação do advogado Dr. Ernesto Zulmir Morestoni,

OAB/SC 11666, para informar número de conta bancária para

transferência dos honorários ID 1354a3e, no prazo de cinco dias.

Silente, proceda-se à consulta de conta bancária ativa do advogado

Dr. Ernesto Zulmir Morestoni , via SISBAJUD, para fins de

transferência dos valores.

RIO DO SUL/SC, 26 de abril de 2024.

    OSCAR KROST

    Juiz(a) do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0000195-54.2024.5.12.0011
RECLAMANTE VANDERLEY DOS SANTOS

ADVOGADO ANDRE TITO VOSS(OAB: 6882/SC)

ADVOGADO ELVIS WILLIAM WAGNER
GRAMKOW(OAB: 62414/SC)

ADVOGADO GISLENE KLETTENBERG(OAB:
30997/SC)

ADVOGADO REGIANI MARCINA BACK(OAB:
21451/SC)

ADVOGADO FABRICIO DOS SANTOS(OAB:
33667/SC)

ADVOGADO JOSIANE INACIO(OAB: 43246/SC)

ADVOGADO HELOISA GRAH XAVIER(OAB:
64875/SC)

ADVOGADO LEDIANE APARECIDA MAZZINI(OAB:
26120/SC)

ADVOGADO CRISTINA PAULA FELDHAUS
TUTIDA(OAB: 18211/SC)

RECLAMADO MHL MARMORES E GRANITOS
LTDA

ADVOGADO GUILHERME LUCIANO DOS
ANJOS(OAB: 30372/SC)

Intimado(s)/Citado(s):

  - VANDERLEY DOS SANTOS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 61e78b6

proferido nos autos.

Vistos, etc.

Designo audiência de INSTRUÇÃO ,  a ser realizada por

videoconferência, pelo aplicativo ZOOM, para o dia 03/07/2024

08:30, ocasião em que as partes deverão comparecer para depor

pessoalmente ou representado(a) por preposto habilitado (art. 843,

parágrafo 1º, da CLT), sob pena de confissão ficta, bem como para

produção de prova testemunhal.

Para a realização da videoconferência será utilizada a ferramenta

ZOOM. Em caso de utilização de computador, o link de acesso é:

https://trt12-jus-br.zoom.us/j/85847546203. Na hipótese de

emprego de smartphone ou tablet, o ID da reunião é: 858 4754

6203

Deverão os advogados, as partes e as testemunhas instalarem o

aplicativo com antecedência para facilitar o uso da referida

ferramenta no momento da audiência telepresencial.

As partes e as testemunhas deverão estar à disposição no dia e

hora marcados, portando documentos de identificação com foto.

Em relação às testemunhas a serem ouvidas, nos termos da

Portaria CR 01/20, da Corregedoria Regional, o link/ID acima

informado deverá ser encaminhado pelas partes e/ou seus

procuradores que as arrolarem, sendo que os advogados deverão

manter consigo, no dia da audiência de instrução por

videoconferência, a comprovação do encaminhamento do link/ID, o

qual servirá como prova de convite caso a testemunha não

compareça à audiência.

Acaso reputem necessária a intimação pelo juízo, as partes deverão

formular requerimento em até 5 (cinco) dias antes da audiência de

instrução, informando o nome completo, a qualificação (inclusive

CPF) e o meio eletrônico (e-mail, whatsapp ou outro) da

testemunha.

Por fim, ressalto ser recomendável a utilização de fones de

ouvido para participação no ato, a fim de facilitar o

acompanhamento, evitando-se ruídos externos.

É necessário o requerimento antecipado de intérprete de LIBRAS

para audiência, no prazo mínimo de cinco dias, se for participar do

ato pessoa surda ou com deficiência auditiva (parágrafo único do

art. 14 da Resolução CSJT 218/2018).

RIO DO SUL/SC, 26 de abril de 2024.

    OSCAR KROST

    Juiz(a) do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0000184-25.2024.5.12.0011
RECLAMANTE ALEXANDER JOSE LINERO

VELASQUEZ

ADVOGADO REGIANI MARCINA BACK(OAB:
21451/SC)

ADVOGADO JOSIANE INACIO(OAB: 43246/SC)

ADVOGADO ANDRE TITO VOSS(OAB: 6882/SC)

ADVOGADO LEDIANE APARECIDA MAZZINI(OAB:
26120/SC)

ADVOGADO FABRICIO DOS SANTOS(OAB:
33667/SC)

ADVOGADO ELVIS WILLIAM WAGNER
GRAMKOW(OAB: 62414/SC)

Código para aferir autenticidade deste caderno: 213499



3960/2024 Tribunal Regional do Trabalho da 12ª Região 2408
Data da Disponibilização: Segunda-feira, 29 de Abril de 2024

ADVOGADO HELOISA GRAH XAVIER(OAB:
64875/SC)

ADVOGADO GISLENE KLETTENBERG(OAB:
30997/SC)

RECLAMADO PAMPLONA ALIMENTOS S/A

ADVOGADO BERNHARD CLAUBERG(OAB:
25467/SC)

ADVOGADO MARNIO RODRIGO RUBICK(OAB:
8690/SC)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ALEXANDER JOSE LINERO VELASQUEZ

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 1c4823a

proferido nos autos.

Vistos, etc.

Designo audiência de INSTRUÇÃO ,  a ser realizada por

videoconferência, pelo aplicativo ZOOM, para o dia 04/07/2024

09:00, ocasião em que as partes deverão comparecer para depor

pessoalmente ou representado(a) por preposto habilitado (art. 843,

parágrafo 1º, da CLT), sob pena de confissão ficta, bem como para

produção de prova testemunhal.

Para a realização da videoconferência será utilizada a ferramenta

ZOOM. Em caso de utilização de computador, o link de acesso é:

https://trt12-jus-br.zoom.us/j/85847546203. Na hipótese de

emprego de smartphone ou tablet, o ID da reunião é: 858 4754

6203

Deverão os advogados, as partes e as testemunhas instalarem o

aplicativo com antecedência para facilitar o uso da referida

ferramenta no momento da audiência telepresencial.

As partes e as testemunhas deverão estar à disposição no dia e

hora marcados, portando documentos de identificação com foto.

Em relação às testemunhas a serem ouvidas, nos termos da

Portaria CR 01/20, da Corregedoria Regional, o link/ID acima

informado deverá ser encaminhado pelas partes e/ou seus

procuradores que as arrolarem, sendo que os advogados deverão

manter consigo, no dia da audiência de instrução por

videoconferência, a comprovação do encaminhamento do link/ID, o

qual servirá como prova de convite caso a testemunha não

compareça à audiência.

Acaso reputem necessária a intimação pelo juízo, as partes deverão

formular requerimento em até 5 (cinco) dias antes da audiência de

instrução, informando o nome completo, a qualificação (inclusive

CPF) e o meio eletrônico (e-mail, whatsapp ou outro) da

testemunha.

Por fim, ressalto ser recomendável a utilização de fones de

ouvido para participação no ato, a fim de facilitar o

acompanhamento, evitando-se ruídos externos.

É necessário o requerimento antecipado de intérprete de LIBRAS

para audiência, no prazo mínimo de cinco dias, se for participar do

ato pessoa surda ou com deficiência auditiva (parágrafo único do

art. 14 da Resolução CSJT 218/2018).

RIO DO SUL/SC, 26 de abril de 2024.

    OSCAR KROST

    Juiz(a) do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0000195-54.2024.5.12.0011
RECLAMANTE VANDERLEY DOS SANTOS

ADVOGADO ANDRE TITO VOSS(OAB: 6882/SC)

ADVOGADO ELVIS WILLIAM WAGNER
GRAMKOW(OAB: 62414/SC)

ADVOGADO GISLENE KLETTENBERG(OAB:
30997/SC)

ADVOGADO REGIANI MARCINA BACK(OAB:
21451/SC)

ADVOGADO FABRICIO DOS SANTOS(OAB:
33667/SC)

ADVOGADO JOSIANE INACIO(OAB: 43246/SC)

ADVOGADO HELOISA GRAH XAVIER(OAB:
64875/SC)

ADVOGADO LEDIANE APARECIDA MAZZINI(OAB:
26120/SC)

ADVOGADO CRISTINA PAULA FELDHAUS
TUTIDA(OAB: 18211/SC)

RECLAMADO MHL MARMORES E GRANITOS
LTDA

ADVOGADO GUILHERME LUCIANO DOS
ANJOS(OAB: 30372/SC)

Intimado(s)/Citado(s):

  - MHL MARMORES E GRANITOS LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 61e78b6

proferido nos autos.

Vistos, etc.

Designo audiência de INSTRUÇÃO ,  a ser realizada por

videoconferência, pelo aplicativo ZOOM, para o dia 03/07/2024

08:30, ocasião em que as partes deverão comparecer para depor

pessoalmente ou representado(a) por preposto habilitado (art. 843,

parágrafo 1º, da CLT), sob pena de confissão ficta, bem como para

produção de prova testemunhal.

Para a realização da videoconferência será utilizada a ferramenta

ZOOM. Em caso de utilização de computador, o link de acesso é:

https://trt12-jus-br.zoom.us/j/85847546203. Na hipótese de

Código para aferir autenticidade deste caderno: 213499
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emprego de smartphone ou tablet, o ID da reunião é: 858 4754

6203

Deverão os advogados, as partes e as testemunhas instalarem o

aplicativo com antecedência para facilitar o uso da referida

ferramenta no momento da audiência telepresencial.

As partes e as testemunhas deverão estar à disposição no dia e

hora marcados, portando documentos de identificação com foto.

Em relação às testemunhas a serem ouvidas, nos termos da

Portaria CR 01/20, da Corregedoria Regional, o link/ID acima

informado deverá ser encaminhado pelas partes e/ou seus

procuradores que as arrolarem, sendo que os advogados deverão

manter consigo, no dia da audiência de instrução por

videoconferência, a comprovação do encaminhamento do link/ID, o

qual servirá como prova de convite caso a testemunha não

compareça à audiência.

Acaso reputem necessária a intimação pelo juízo, as partes deverão

formular requerimento em até 5 (cinco) dias antes da audiência de

instrução, informando o nome completo, a qualificação (inclusive

CPF) e o meio eletrônico (e-mail, whatsapp ou outro) da

testemunha.

Por fim, ressalto ser recomendável a utilização de fones de

ouvido para participação no ato, a fim de facilitar o

acompanhamento, evitando-se ruídos externos.

É necessário o requerimento antecipado de intérprete de LIBRAS

para audiência, no prazo mínimo de cinco dias, se for participar do

ato pessoa surda ou com deficiência auditiva (parágrafo único do

art. 14 da Resolução CSJT 218/2018).

RIO DO SUL/SC, 26 de abril de 2024.

    OSCAR KROST

    Juiz(a) do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0000184-25.2024.5.12.0011
RECLAMANTE ALEXANDER JOSE LINERO

VELASQUEZ

ADVOGADO REGIANI MARCINA BACK(OAB:
21451/SC)

ADVOGADO JOSIANE INACIO(OAB: 43246/SC)

ADVOGADO ANDRE TITO VOSS(OAB: 6882/SC)

ADVOGADO LEDIANE APARECIDA MAZZINI(OAB:
26120/SC)

ADVOGADO FABRICIO DOS SANTOS(OAB:
33667/SC)

ADVOGADO ELVIS WILLIAM WAGNER
GRAMKOW(OAB: 62414/SC)

ADVOGADO HELOISA GRAH XAVIER(OAB:
64875/SC)

ADVOGADO GISLENE KLETTENBERG(OAB:
30997/SC)

RECLAMADO PAMPLONA ALIMENTOS S/A

ADVOGADO BERNHARD CLAUBERG(OAB:
25467/SC)

ADVOGADO MARNIO RODRIGO RUBICK(OAB:
8690/SC)

Intimado(s)/Citado(s):

  - PAMPLONA ALIMENTOS S/A

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 1c4823a

proferido nos autos.

Vistos, etc.

Designo audiência de INSTRUÇÃO ,  a ser realizada por

videoconferência, pelo aplicativo ZOOM, para o dia 04/07/2024

09:00, ocasião em que as partes deverão comparecer para depor

pessoalmente ou representado(a) por preposto habilitado (art. 843,

parágrafo 1º, da CLT), sob pena de confissão ficta, bem como para

produção de prova testemunhal.

Para a realização da videoconferência será utilizada a ferramenta

ZOOM. Em caso de utilização de computador, o link de acesso é:

https://trt12-jus-br.zoom.us/j/85847546203. Na hipótese de

emprego de smartphone ou tablet, o ID da reunião é: 858 4754

6203

Deverão os advogados, as partes e as testemunhas instalarem o

aplicativo com antecedência para facilitar o uso da referida

ferramenta no momento da audiência telepresencial.

As partes e as testemunhas deverão estar à disposição no dia e

hora marcados, portando documentos de identificação com foto.

Em relação às testemunhas a serem ouvidas, nos termos da

Portaria CR 01/20, da Corregedoria Regional, o link/ID acima

informado deverá ser encaminhado pelas partes e/ou seus

procuradores que as arrolarem, sendo que os advogados deverão

manter consigo, no dia da audiência de instrução por

videoconferência, a comprovação do encaminhamento do link/ID, o

qual servirá como prova de convite caso a testemunha não

compareça à audiência.

Acaso reputem necessária a intimação pelo juízo, as partes deverão

formular requerimento em até 5 (cinco) dias antes da audiência de

instrução, informando o nome completo, a qualificação (inclusive

CPF) e o meio eletrônico (e-mail, whatsapp ou outro) da

testemunha.

Por fim, ressalto ser recomendável a utilização de fones de

ouvido para participação no ato, a fim de facilitar o

acompanhamento, evitando-se ruídos externos.

É necessário o requerimento antecipado de intérprete de LIBRAS

para audiência, no prazo mínimo de cinco dias, se for participar do

ato pessoa surda ou com deficiência auditiva (parágrafo único do

art. 14 da Resolução CSJT 218/2018).

Código para aferir autenticidade deste caderno: 213499
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RIO DO SUL/SC, 26 de abril de 2024.

    OSCAR KROST

    Juiz(a) do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0000183-40.2024.5.12.0011
RECLAMANTE YEXY DEL CARMEN MENESES

ADVOGADO ANDRE TITO VOSS(OAB: 6882/SC)

ADVOGADO HELOISA GRAH XAVIER(OAB:
64875/SC)

ADVOGADO LEDIANE APARECIDA MAZZINI(OAB:
26120/SC)

ADVOGADO REGIANI MARCINA BACK(OAB:
21451/SC)

ADVOGADO FABRICIO DOS SANTOS(OAB:
33667/SC)

ADVOGADO ELVIS WILLIAM WAGNER
GRAMKOW(OAB: 62414/SC)

ADVOGADO GISLENE KLETTENBERG(OAB:
30997/SC)

ADVOGADO JOSIANE INACIO(OAB: 43246/SC)

RECLAMADO PAMPLONA ALIMENTOS S/A

ADVOGADO BERNHARD CLAUBERG(OAB:
25467/SC)

ADVOGADO MARNIO RODRIGO RUBICK(OAB:
8690/SC)

Intimado(s)/Citado(s):

  - YEXY DEL CARMEN MENESES

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 777727e

proferido nos autos.

Vistos, etc.

Designo audiência de INSTRUÇÃO ,  a ser realizada por

videoconferência, pelo aplicativo ZOOM, para o dia 04/07/2024

08:30, ocasião em que as partes deverão comparecer para depor

pessoalmente ou representado(a) por preposto habilitado (art. 843,

parágrafo 1º, da CLT), sob pena de confissão ficta, bem como para

produção de prova testemunhal.

Para a realização da videoconferência será utilizada a ferramenta

ZOOM. Em caso de utilização de computador, o link de acesso é:

https://trt12-jus-br.zoom.us/j/85847546203. Na hipótese de

emprego de smartphone ou tablet, o ID da reunião é: 858 4754

6203

Deverão os advogados, as partes e as testemunhas instalarem o

aplicativo com antecedência para facilitar o uso da referida

ferramenta no momento da audiência telepresencial.

As partes e as testemunhas deverão estar à disposição no dia e

hora marcados, portando documentos de identificação com foto.

Em relação às testemunhas a serem ouvidas, nos termos da

Portaria CR 01/20, da Corregedoria Regional, o link/ID acima

informado deverá ser encaminhado pelas partes e/ou seus

procuradores que as arrolarem, sendo que os advogados deverão

manter consigo, no dia da audiência de instrução por

videoconferência, a comprovação do encaminhamento do link/ID, o

qual servirá como prova de convite caso a testemunha não

compareça à audiência.

Acaso reputem necessária a intimação pelo juízo, as partes deverão

formular requerimento em até 5 (cinco) dias antes da audiência de

instrução, informando o nome completo, a qualificação (inclusive

CPF) e o meio eletrônico (e-mail, whatsapp ou outro) da

testemunha.

Por fim, ressalto ser recomendável a utilização de fones de

ouvido para participação no ato, a fim de facilitar o

acompanhamento, evitando-se ruídos externos.

É necessário o requerimento antecipado de intérprete de LIBRAS

para audiência, no prazo mínimo de cinco dias, se for participar do

ato pessoa surda ou com deficiência auditiva (parágrafo único do

art. 14 da Resolução CSJT 218/2018).

RIO DO SUL/SC, 26 de abril de 2024.

    OSCAR KROST

    Juiz(a) do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0000452-84.2021.5.12.0011
RECLAMANTE MARIA ZONEIDE DE OLIVEIRA

ADVOGADO ADRIANO MEZZOMO(OAB:
18297/SC)

RECLAMADO MUNICIPIO DE RIO DO SUL

PERITO JEAN RODRIGUES DE OLIVEIRA

Intimado(s)/Citado(s):

  - MARIA ZONEIDE DE OLIVEIRA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 809e8ba

proferido nos autos.

Vistos, etc.

Intime-se o advogado Dr. ADRIANO MEZZOMO para informar

número de conta bancária para transferência dos valores da RPV ID

1184cbb.

Após, à Calex para liberação dos valores ao advogado e honorários

do contador JEAN RODRIGUES DE OLIVEIRA (RPVs 1184cbb e

6bac820).

RIO DO SUL/SC, 26 de abril de 2024.

Código para aferir autenticidade deste caderno: 213499
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    OSCAR KROST

    Juiz(a) do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0000138-36.2024.5.12.0011
RECLAMANTE ARLETE DA SILVA

ADVOGADO BRUNA CRISTINA NAGEL(OAB:
57245/SC)

ADVOGADO MAYCON PREIS(OAB: 33686/SC)

ADVOGADO FERNANDO TADEU CARARA(OAB:
16959/SC)

ADVOGADO MELISSA BERTACO
CRISTOFOLINI(OAB: 40207/SC)

ADVOGADO SILMARA SARAI DA SILVA(OAB:
57410/SC)

ADVOGADO TAMARA ROBERTA HILLER(OAB:
52541/SC)

RECLAMADO ESTADO DE SANTA CATARINA

RECLAMADO INECES- INSTITUTO NACIONAL DE
ERRADICACAO DA CARENCIA
ESCOLAR E SOCIAL

Intimado(s)/Citado(s):

  - ARLETE DA SILVA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID a9112ca

proferido nos autos.

Vistos, etc.

Designo audiência de INSTRUÇÃO ,  a ser realizada por

videoconferência, pelo aplicativo ZOOM, para o dia 09/07/2024

09:00, ocasião em que as partes deverão comparecer para depor

pessoalmente ou representado(a) por preposto habilitado (art. 843,

parágrafo 1º, da CLT), sob pena de confissão ficta, bem como para

produção de prova testemunhal.

Para a realização da videoconferência será utilizada a ferramenta

ZOOM. Em caso de utilização de computador, o link de acesso é:

https://trt12-jus-br.zoom.us/j/85847546203. Na hipótese de

emprego de smartphone ou tablet, o ID da reunião é: 858 4754

6203

Deverão os advogados, as partes e as testemunhas instalarem o

aplicativo com antecedência para facilitar o uso da referida

ferramenta no momento da audiência telepresencial.

As partes e as testemunhas deverão estar à disposição no dia e

hora marcados, portando documentos de identificação com foto.

Em relação às testemunhas a serem ouvidas, nos termos da

Portaria CR 01/20, da Corregedoria Regional, o link/ID acima

informado deverá ser encaminhado pelas partes e/ou seus

procuradores que as arrolarem, sendo que os advogados deverão

manter consigo, no dia da audiência de instrução por

videoconferência, a comprovação do encaminhamento do link/ID, o

qual servirá como prova de convite caso a testemunha não

compareça à audiência.

Acaso reputem necessária a intimação pelo juízo, as partes deverão

formular requerimento em até 5 (cinco) dias antes da audiência de

instrução, informando o nome completo, a qualificação (inclusive

CPF) e o meio eletrônico (e-mail, whatsapp ou outro) da

testemunha.

Por fim, ressalto ser recomendável a utilização de fones de

ouvido para participação no ato, a fim de facilitar o

acompanhamento, evitando-se ruídos externos.

É necessário o requerimento antecipado de intérprete de LIBRAS

para audiência, no prazo mínimo de cinco dias, se for participar do

ato pessoa surda ou com deficiência auditiva (parágrafo único do

art. 14 da Resolução CSJT 218/2018).

RIO DO SUL/SC, 26 de abril de 2024.

    OSCAR KROST

    Juiz(a) do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0000183-40.2024.5.12.0011
RECLAMANTE YEXY DEL CARMEN MENESES

ADVOGADO ANDRE TITO VOSS(OAB: 6882/SC)

ADVOGADO HELOISA GRAH XAVIER(OAB:
64875/SC)

ADVOGADO LEDIANE APARECIDA MAZZINI(OAB:
26120/SC)

ADVOGADO REGIANI MARCINA BACK(OAB:
21451/SC)

ADVOGADO FABRICIO DOS SANTOS(OAB:
33667/SC)

ADVOGADO ELVIS WILLIAM WAGNER
GRAMKOW(OAB: 62414/SC)

ADVOGADO GISLENE KLETTENBERG(OAB:
30997/SC)

ADVOGADO JOSIANE INACIO(OAB: 43246/SC)

RECLAMADO PAMPLONA ALIMENTOS S/A

ADVOGADO BERNHARD CLAUBERG(OAB:
25467/SC)

ADVOGADO MARNIO RODRIGO RUBICK(OAB:
8690/SC)

Intimado(s)/Citado(s):

  - PAMPLONA ALIMENTOS S/A

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 777727e

proferido nos autos.

Vistos, etc.

Designo audiência de INSTRUÇÃO ,  a ser realizada por
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videoconferência, pelo aplicativo ZOOM, para o dia 04/07/2024

08:30, ocasião em que as partes deverão comparecer para depor

pessoalmente ou representado(a) por preposto habilitado (art. 843,

parágrafo 1º, da CLT), sob pena de confissão ficta, bem como para

produção de prova testemunhal.

Para a realização da videoconferência será utilizada a ferramenta

ZOOM. Em caso de utilização de computador, o link de acesso é:

https://trt12-jus-br.zoom.us/j/85847546203. Na hipótese de

emprego de smartphone ou tablet, o ID da reunião é: 858 4754

6203

Deverão os advogados, as partes e as testemunhas instalarem o

aplicativo com antecedência para facilitar o uso da referida

ferramenta no momento da audiência telepresencial.

As partes e as testemunhas deverão estar à disposição no dia e

hora marcados, portando documentos de identificação com foto.

Em relação às testemunhas a serem ouvidas, nos termos da

Portaria CR 01/20, da Corregedoria Regional, o link/ID acima

informado deverá ser encaminhado pelas partes e/ou seus

procuradores que as arrolarem, sendo que os advogados deverão

manter consigo, no dia da audiência de instrução por

videoconferência, a comprovação do encaminhamento do link/ID, o

qual servirá como prova de convite caso a testemunha não

compareça à audiência.

Acaso reputem necessária a intimação pelo juízo, as partes deverão

formular requerimento em até 5 (cinco) dias antes da audiência de

instrução, informando o nome completo, a qualificação (inclusive

CPF) e o meio eletrônico (e-mail, whatsapp ou outro) da

testemunha.

Por fim, ressalto ser recomendável a utilização de fones de

ouvido para participação no ato, a fim de facilitar o

acompanhamento, evitando-se ruídos externos.

É necessário o requerimento antecipado de intérprete de LIBRAS

para audiência, no prazo mínimo de cinco dias, se for participar do

ato pessoa surda ou com deficiência auditiva (parágrafo único do

art. 14 da Resolução CSJT 218/2018).

RIO DO SUL/SC, 26 de abril de 2024.

    OSCAR KROST

    Juiz(a) do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0000091-62.2024.5.12.0011
RECLAMANTE MARCIA MOTTA

ADVOGADO LEDIANE APARECIDA MAZZINI(OAB:
26120/SC)

ADVOGADO REGIANI MARCINA BACK(OAB:
21451/SC)

ADVOGADO HELOISA GRAH XAVIER(OAB:
64875/SC)

ADVOGADO ANDRE TITO VOSS(OAB: 6882/SC)

ADVOGADO GISLENE KLETTENBERG(OAB:
30997/SC)

ADVOGADO JOSIANE INACIO(OAB: 43246/SC)

ADVOGADO ELVIS WILLIAM WAGNER
GRAMKOW(OAB: 62414/SC)

ADVOGADO FABRICIO DOS SANTOS(OAB:
33667/SC)

ADVOGADO CRISTINA PAULA FELDHAUS
TUTIDA(OAB: 18211/SC)

RECLAMADO INDUSTRIA E COMERCIO OLIVEIRA
LTDA

ADVOGADO RAFAEL DE MELLO PICOLLI(OAB:
16382/SC)

Intimado(s)/Citado(s):

  - MARCIA MOTTA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 8b1dad3

proferido nos autos.

Vistos, etc.

Designo audiência de INSTRUÇÃO ,  a ser realizada por

videoconferência, pelo aplicativo ZOOM, para o dia 03/07/2024

09:00, ocasião em que as partes deverão comparecer para depor

pessoalmente ou representado(a) por preposto habilitado (art. 843,

parágrafo 1º, da CLT), sob pena de confissão ficta, bem como para

produção de prova testemunhal.

Para a realização da videoconferência será utilizada a ferramenta

ZOOM. Em caso de utilização de computador, o link de acesso é:

https://trt12-jus-br.zoom.us/j/85847546203. Na hipótese de

emprego de smartphone ou tablet, o ID da reunião é: 858 4754

6203

Deverão os advogados, as partes e as testemunhas instalarem o

aplicativo com antecedência para facilitar o uso da referida

ferramenta no momento da audiência telepresencial.

As partes e as testemunhas deverão estar à disposição no dia e

hora marcados, portando documentos de identificação com foto.

Em relação às testemunhas a serem ouvidas, nos termos da

Portaria CR 01/20, da Corregedoria Regional, o link/ID acima

informado deverá ser encaminhado pelas partes e/ou seus

procuradores que as arrolarem, sendo que os advogados deverão

manter consigo, no dia da audiência de instrução por

videoconferência, a comprovação do encaminhamento do link/ID, o

qual servirá como prova de convite caso a testemunha não

compareça à audiência.

Acaso reputem necessária a intimação pelo juízo, as partes deverão

formular requerimento em até 5 (cinco) dias antes da audiência de

instrução, informando o nome completo, a qualificação (inclusive
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CPF) e o meio eletrônico (e-mail, whatsapp ou outro) da

testemunha.

Por fim, ressalto ser recomendável a utilização de fones de

ouvido para participação no ato, a fim de facilitar o

acompanhamento, evitando-se ruídos externos.

É necessário o requerimento antecipado de intérprete de LIBRAS

para audiência, no prazo mínimo de cinco dias, se for participar do

ato pessoa surda ou com deficiência auditiva (parágrafo único do

art. 14 da Resolução CSJT 218/2018).

RIO DO SUL/SC, 26 de abril de 2024.

    OSCAR KROST

    Juiz(a) do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0000091-62.2024.5.12.0011
RECLAMANTE MARCIA MOTTA

ADVOGADO LEDIANE APARECIDA MAZZINI(OAB:
26120/SC)

ADVOGADO REGIANI MARCINA BACK(OAB:
21451/SC)

ADVOGADO HELOISA GRAH XAVIER(OAB:
64875/SC)

ADVOGADO ANDRE TITO VOSS(OAB: 6882/SC)

ADVOGADO GISLENE KLETTENBERG(OAB:
30997/SC)

ADVOGADO JOSIANE INACIO(OAB: 43246/SC)

ADVOGADO ELVIS WILLIAM WAGNER
GRAMKOW(OAB: 62414/SC)

ADVOGADO FABRICIO DOS SANTOS(OAB:
33667/SC)

ADVOGADO CRISTINA PAULA FELDHAUS
TUTIDA(OAB: 18211/SC)

RECLAMADO INDUSTRIA E COMERCIO OLIVEIRA
LTDA

ADVOGADO RAFAEL DE MELLO PICOLLI(OAB:
16382/SC)

Intimado(s)/Citado(s):

  - INDUSTRIA E COMERCIO OLIVEIRA LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 8b1dad3

proferido nos autos.

Vistos, etc.

Designo audiência de INSTRUÇÃO ,  a ser realizada por

videoconferência, pelo aplicativo ZOOM, para o dia 03/07/2024

09:00, ocasião em que as partes deverão comparecer para depor

pessoalmente ou representado(a) por preposto habilitado (art. 843,

parágrafo 1º, da CLT), sob pena de confissão ficta, bem como para

produção de prova testemunhal.

Para a realização da videoconferência será utilizada a ferramenta

ZOOM. Em caso de utilização de computador, o link de acesso é:

https://trt12-jus-br.zoom.us/j/85847546203. Na hipótese de

emprego de smartphone ou tablet, o ID da reunião é: 858 4754

6203

Deverão os advogados, as partes e as testemunhas instalarem o

aplicativo com antecedência para facilitar o uso da referida

ferramenta no momento da audiência telepresencial.

As partes e as testemunhas deverão estar à disposição no dia e

hora marcados, portando documentos de identificação com foto.

Em relação às testemunhas a serem ouvidas, nos termos da

Portaria CR 01/20, da Corregedoria Regional, o link/ID acima

informado deverá ser encaminhado pelas partes e/ou seus

procuradores que as arrolarem, sendo que os advogados deverão

manter consigo, no dia da audiência de instrução por

videoconferência, a comprovação do encaminhamento do link/ID, o

qual servirá como prova de convite caso a testemunha não

compareça à audiência.

Acaso reputem necessária a intimação pelo juízo, as partes deverão

formular requerimento em até 5 (cinco) dias antes da audiência de

instrução, informando o nome completo, a qualificação (inclusive

CPF) e o meio eletrônico (e-mail, whatsapp ou outro) da

testemunha.

Por fim, ressalto ser recomendável a utilização de fones de

ouvido para participação no ato, a fim de facilitar o

acompanhamento, evitando-se ruídos externos.

É necessário o requerimento antecipado de intérprete de LIBRAS

para audiência, no prazo mínimo de cinco dias, se for participar do

ato pessoa surda ou com deficiência auditiva (parágrafo único do

art. 14 da Resolução CSJT 218/2018).

RIO DO SUL/SC, 26 de abril de 2024.

    OSCAR KROST

    Juiz(a) do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0000203-31.2024.5.12.0011
RECLAMANTE ADRIANA ZANDONAI GARCIA

ADVOGADO ILDA VALENTIM(OAB: 19397/SC)

ADVOGADO MICKHAEL ERIK ALEXANDER
BACHMANN(OAB: 67728/SC)

RECLAMADO JONI MARCIEL DA COSTA - ME

ADVOGADO NICACIO GONCALVES FILHO(OAB:
11095/SC)

RECLAMADO COTTON STAR INDUSTRIAL LTDA

ADVOGADO LEA CRISTINA FREIRE
SOARES(OAB: 28620/SC)

RECLAMADO DAIANI LUNELLI

ADVOGADO NICACIO GONCALVES FILHO(OAB:
11095/SC)

Intimado(s)/Citado(s):

  - COTTON STAR INDUSTRIAL LTDA

  - DAIANI LUNELLI

  - JONI MARCIEL DA COSTA - ME
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            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 9efa66f

proferido nos autos.

Vistos, etc.

Designo audiência de INSTRUÇÃO ,  a ser realizada por

videoconferência, pelo aplicativo ZOOM, para o dia 01/07/2024

13:30, ocasião em que as partes deverão comparecer para depor

pessoalmente ou representado(a) por preposto habilitado (art. 843,

parágrafo 1º, da CLT), sob pena de confissão ficta, bem como para

produção de prova testemunhal.

Para a realização da videoconferência será utilizada a ferramenta

ZOOM. Em caso de utilização de computador, o link de acesso é:

https://trt12-jus-br.zoom.us/j/85847546203. Na hipótese de

emprego de smartphone ou tablet, o ID da reunião é: 858 4754

6203

Deverão os advogados, as partes e as testemunhas instalarem o

aplicativo com antecedência para facilitar o uso da referida

ferramenta no momento da audiência telepresencial.

As partes e as testemunhas deverão estar à disposição no dia e

hora marcados, portando documentos de identificação com foto.

Em relação às testemunhas a serem ouvidas, nos termos da

Portaria CR 01/20, da Corregedoria Regional, o link/ID acima

informado deverá ser encaminhado pelas partes e/ou seus

procuradores que as arrolarem, sendo que os advogados deverão

manter consigo, no dia da audiência de instrução por

videoconferência, a comprovação do encaminhamento do link/ID, o

qual servirá como prova de convite caso a testemunha não

compareça à audiência.

Acaso reputem necessária a intimação pelo juízo, as partes deverão

formular requerimento em até 5 (cinco) dias antes da audiência de

instrução, informando o nome completo, a qualificação (inclusive

CPF) e o meio eletrônico (e-mail, whatsapp ou outro) da

testemunha.

Por fim, ressalto ser recomendável a utilização de fones de

ouvido para participação no ato, a fim de facilitar o

acompanhamento, evitando-se ruídos externos.

É necessário o requerimento antecipado de intérprete de LIBRAS

para audiência, no prazo mínimo de cinco dias, se for participar do

ato pessoa surda ou com deficiência auditiva (parágrafo único do

art. 14 da Resolução CSJT 218/2018).

RIO DO SUL/SC, 26 de abril de 2024.

    OSCAR KROST

    Juiz(a) do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0001284-49.2023.5.12.0011
RECLAMANTE ALISON FLAVIO CAVALHEIRO

ADVOGADO REGIS KONAT VARANI(OAB:
59162/SC)

RECLAMADO ABRILAR INDUSTRIA DE
ESQUADRIAS LTDA

ADVOGADO RODRIGO JACOBSEN REISER(OAB:
8113/SC)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ABRILAR INDUSTRIA DE ESQUADRIAS LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 8b21ab7

proferido nos autos.

Vistos.

Determino a realização de perícias técnicas para verificação da

existência de insalubridade e de periculosidade nas atividades do(a)

autor(a). Para tanto, nomeio o(a) perito(a) do Juízo JOSÉ LUIZ

GUINDANI, que deverá apresentar laudo em 30 dias. O(a) perito(a)

deverá informar data, hora e local da diligência às partes, por escrito

e com antecedência mínima de 5 dias. Se preferir, poderá requerer

a intimação das partes pelo Juízo, com antecedência de 10 dias.

No prazo de 5 dias, as partes deverão informar seu endereço

eletrônico a fim de facilitar a comunicação do(a) perito(a). Em igual

prazo, poderão apresentar quesitos e assistentes. Caberá à parte

que indicar assistente técnico informá-lo da data da perícia. Destaco

que a parte autora já apresentou seus quesitos na petição de ID

03d604c.

As partes, seus procuradores e os assistentes técnicos estão

autorizados a acompanhar a perícia.

Quesitos suplementares deverão ser apresentados durante a

diligência (art. 469 do CPC). Se houver necessidade de novos

esclarecimentos, as partes poderão apresentar quesitos

complementares por ocasião da manifestação sobre o laudo.

Os honorários periciais serão arbitrados oportunamente e ficarão a

cargo da parte sucumbente na pretensão objeto da perícia, com

observância da legislação pertinente à gratuidade da justiça, se for

o caso.

Apresentado o laudo pericial, intimem-se as partes para

manifestação no prazo de 10 dias, podendo o assistente técnico de

Código para aferir autenticidade deste caderno: 213499



3960/2024 Tribunal Regional do Trabalho da 12ª Região 2415
Data da Disponibilização: Segunda-feira, 29 de Abril de 2024

cada uma das partes, em igual prazo, apresentar seu respectivo

parecer (art. 477, § 1º, CPC).

Intimem-se as partes e o(a) perito(a) nomeado(a).

RIO DO SUL/SC, 26 de abril de 2024.

    OSCAR KROST

    Juiz(a) do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0001284-49.2023.5.12.0011
RECLAMANTE ALISON FLAVIO CAVALHEIRO

ADVOGADO REGIS KONAT VARANI(OAB:
59162/SC)

RECLAMADO ABRILAR INDUSTRIA DE
ESQUADRIAS LTDA

ADVOGADO RODRIGO JACOBSEN REISER(OAB:
8113/SC)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ALISON FLAVIO CAVALHEIRO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 8b21ab7

proferido nos autos.

Vistos.

Determino a realização de perícias técnicas para verificação da

existência de insalubridade e de periculosidade nas atividades do(a)

autor(a). Para tanto, nomeio o(a) perito(a) do Juízo JOSÉ LUIZ

GUINDANI, que deverá apresentar laudo em 30 dias. O(a) perito(a)

deverá informar data, hora e local da diligência às partes, por escrito

e com antecedência mínima de 5 dias. Se preferir, poderá requerer

a intimação das partes pelo Juízo, com antecedência de 10 dias.

No prazo de 5 dias, as partes deverão informar seu endereço

eletrônico a fim de facilitar a comunicação do(a) perito(a). Em igual

prazo, poderão apresentar quesitos e assistentes. Caberá à parte

que indicar assistente técnico informá-lo da data da perícia. Destaco

que a parte autora já apresentou seus quesitos na petição de ID

03d604c.

As partes, seus procuradores e os assistentes técnicos estão

autorizados a acompanhar a perícia.

Quesitos suplementares deverão ser apresentados durante a

diligência (art. 469 do CPC). Se houver necessidade de novos

esclarecimentos, as partes poderão apresentar quesitos

complementares por ocasião da manifestação sobre o laudo.

Os honorários periciais serão arbitrados oportunamente e ficarão a

cargo da parte sucumbente na pretensão objeto da perícia, com

observância da legislação pertinente à gratuidade da justiça, se for

o caso.

Apresentado o laudo pericial, intimem-se as partes para

manifestação no prazo de 10 dias, podendo o assistente técnico de

cada uma das partes, em igual prazo, apresentar seu respectivo

parecer (art. 477, § 1º, CPC).

Intimem-se as partes e o(a) perito(a) nomeado(a).

RIO DO SUL/SC, 26 de abril de 2024.

    OSCAR KROST

    Juiz(a) do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0000203-31.2024.5.12.0011
RECLAMANTE ADRIANA ZANDONAI GARCIA

ADVOGADO ILDA VALENTIM(OAB: 19397/SC)

ADVOGADO MICKHAEL ERIK ALEXANDER
BACHMANN(OAB: 67728/SC)

RECLAMADO JONI MARCIEL DA COSTA - ME

ADVOGADO NICACIO GONCALVES FILHO(OAB:
11095/SC)

RECLAMADO COTTON STAR INDUSTRIAL LTDA

ADVOGADO LEA CRISTINA FREIRE
SOARES(OAB: 28620/SC)

RECLAMADO DAIANI LUNELLI

ADVOGADO NICACIO GONCALVES FILHO(OAB:
11095/SC)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ADRIANA ZANDONAI GARCIA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 9efa66f

proferido nos autos.

Vistos, etc.

Designo audiência de INSTRUÇÃO ,  a ser realizada por

videoconferência, pelo aplicativo ZOOM, para o dia 01/07/2024

13:30, ocasião em que as partes deverão comparecer para depor

pessoalmente ou representado(a) por preposto habilitado (art. 843,

parágrafo 1º, da CLT), sob pena de confissão ficta, bem como para

produção de prova testemunhal.

Para a realização da videoconferência será utilizada a ferramenta

ZOOM. Em caso de utilização de computador, o link de acesso é:

https://trt12-jus-br.zoom.us/j/85847546203. Na hipótese de

emprego de smartphone ou tablet, o ID da reunião é: 858 4754

6203

Deverão os advogados, as partes e as testemunhas instalarem o

aplicativo com antecedência para facilitar o uso da referida

ferramenta no momento da audiência telepresencial.

As partes e as testemunhas deverão estar à disposição no dia e
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hora marcados, portando documentos de identificação com foto.

Em relação às testemunhas a serem ouvidas, nos termos da

Portaria CR 01/20, da Corregedoria Regional, o link/ID acima

informado deverá ser encaminhado pelas partes e/ou seus

procuradores que as arrolarem, sendo que os advogados deverão

manter consigo, no dia da audiência de instrução por

videoconferência, a comprovação do encaminhamento do link/ID, o

qual servirá como prova de convite caso a testemunha não

compareça à audiência.

Acaso reputem necessária a intimação pelo juízo, as partes deverão

formular requerimento em até 5 (cinco) dias antes da audiência de

instrução, informando o nome completo, a qualificação (inclusive

CPF) e o meio eletrônico (e-mail, whatsapp ou outro) da

testemunha.

Por fim, ressalto ser recomendável a utilização de fones de

ouvido para participação no ato, a fim de facilitar o

acompanhamento, evitando-se ruídos externos.

É necessário o requerimento antecipado de intérprete de LIBRAS

para audiência, no prazo mínimo de cinco dias, se for participar do

ato pessoa surda ou com deficiência auditiva (parágrafo único do

art. 14 da Resolução CSJT 218/2018).

RIO DO SUL/SC, 26 de abril de 2024.

    OSCAR KROST

    Juiz(a) do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0000113-23.2024.5.12.0011
RECLAMANTE JARDEL JUNIOR LISBOA DA SILVA

ADVOGADO FERNANDO TADEU CARARA(OAB:
16959/SC)

ADVOGADO MAYCON PREIS(OAB: 33686/SC)

ADVOGADO TAMARA ROBERTA HILLER(OAB:
52541/SC)

ADVOGADO SABRINA ISAIAS(OAB: 55638/SC)

ADVOGADO BRUNA CRISTINA NAGEL(OAB:
57245/SC)

RECLAMADO ANS COMERCIO DE ARGILA LTDA

ADVOGADO MARCO AURELIO DE
OLIVEIRA(OAB: 56312/PR)

RECLAMADO CERAMICA CONSTRULAR LTDA

ADVOGADO MARCO AURELIO DE
OLIVEIRA(OAB: 56312/PR)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ANS COMERCIO DE ARGILA LTDA

  - CERAMICA CONSTRULAR LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID b41ceba

proferido nos autos.

Vistos, etc.

Designo audiência de INSTRUÇÃO ,  a ser realizada por

videoconferência, pelo aplicativo ZOOM, para o dia 02/07/2024

08:30, ocasião em que as partes deverão comparecer para depor

pessoalmente ou representado(a) por preposto habilitado (art. 843,

parágrafo 1º, da CLT), sob pena de confissão ficta, bem como para

produção de prova testemunhal.

Para a realização da videoconferência será utilizada a ferramenta

ZOOM. Em caso de utilização de computador, o link de acesso é:

https://trt12-jus-br.zoom.us/j/85847546203. Na hipótese de

emprego de smartphone ou tablet, o ID da reunião é: 858 4754

6203

Deverão os advogados, as partes e as testemunhas instalarem o

aplicativo com antecedência para facilitar o uso da referida

ferramenta no momento da audiência telepresencial.

As partes e as testemunhas deverão estar à disposição no dia e

hora marcados, portando documentos de identificação com foto.

Em relação às testemunhas a serem ouvidas, nos termos da

Portaria CR 01/20, da Corregedoria Regional, o link/ID acima

informado deverá ser encaminhado pelas partes e/ou seus

procuradores que as arrolarem, sendo que os advogados deverão

manter consigo, no dia da audiência de instrução por

videoconferência, a comprovação do encaminhamento do link/ID, o

qual servirá como prova de convite caso a testemunha não

compareça à audiência.

Acaso reputem necessária a intimação pelo juízo, as partes deverão

formular requerimento em até 5 (cinco) dias antes da audiência de

instrução, informando o nome completo, a qualificação (inclusive

CPF) e o meio eletrônico (e-mail, whatsapp ou outro) da

testemunha.

Por fim, ressalto ser recomendável a utilização de fones de

ouvido para participação no ato, a fim de facilitar o

acompanhamento, evitando-se ruídos externos.

É necessário o requerimento antecipado de intérprete de LIBRAS

para audiência, no prazo mínimo de cinco dias, se for participar do

ato pessoa surda ou com deficiência auditiva (parágrafo único do

art. 14 da Resolução CSJT 218/2018).

RIO DO SUL/SC, 26 de abril de 2024.

    OSCAR KROST

    Juiz(a) do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0001262-88.2023.5.12.0011
RECLAMANTE DHIEMERSON MORAES DA CRUZ

ADVOGADO ANDRE TITO VOSS(OAB: 6882/SC)

ADVOGADO LEDIANE APARECIDA MAZZINI(OAB:
26120/SC)
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ADVOGADO REGIANI MARCINA BACK(OAB:
21451/SC)

ADVOGADO GISLENE KLETTENBERG(OAB:
30997/SC)

ADVOGADO FABRICIO DOS SANTOS(OAB:
33667/SC)

ADVOGADO JOSIANE INACIO(OAB: 43246/SC)

ADVOGADO ELVIS WILLIAM WAGNER
GRAMKOW(OAB: 62414/SC)

ADVOGADO HELOISA GRAH XAVIER(OAB:
64875/SC)

RECLAMADO PAMPLONA ALIMENTOS S/A

ADVOGADO BERNHARD CLAUBERG(OAB:
25467/SC)

ADVOGADO MARNIO RODRIGO RUBICK(OAB:
8690/SC)

PERITO JULIANA NORBERTO

Intimado(s)/Citado(s):

  - DHIEMERSON MORAES DA CRUZ

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 7fde5ef

proferido nos autos.

Vistos, etc.

Dê-se vista do laudo pericial às partes para manifestação no prazo

de 10 dias, podendo o assistente técnico de cada uma das partes,

em igual prazo, apresentar seu respectivo parecer (art. 477, § 1º,

CPC).

Designo audiência de INSTRUÇÃO ,  a ser realizada por

videoconferência, pelo aplicativo ZOOM, para o dia 08/07/2024

13:30, ocasião em que as partes deverão comparecer para depor

pessoalmente ou representado(a) por preposto habilitado (art. 843,

parágrafo 1º, da CLT), sob pena de confissão ficta, bem como para

produção de prova testemunhal.

Para a realização da videoconferência será utilizada a ferramenta

ZOOM. Em caso de utilização de computador, o link de acesso é:

https://trt12-jus-br.zoom.us/j/85847546203. Na hipótese de

emprego de smartphone ou tablet, o ID da reunião é: 858 4754

6203

Deverão os advogados, as partes e as testemunhas instalarem o

aplicativo com antecedência para facilitar o uso da referida

ferramenta no momento da audiência telepresencial.

As partes e as testemunhas deverão estar à disposição no dia e

hora marcados, portando documentos de identificação com foto.

Em relação às testemunhas a serem ouvidas, nos termos da

Portaria CR 01/20, da Corregedoria Regional, o link/ID acima

informado deverá ser encaminhado pelas partes e/ou seus

procuradores que as arrolarem, sendo que os advogados deverão

manter consigo, no dia da audiência de instrução por

videoconferência, a comprovação do encaminhamento do link/ID, o

qual servirá como prova de convite caso a testemunha não

compareça à audiência.

Acaso reputem necessária a intimação pelo juízo, as partes deverão

formular requerimento em até 5 (cinco) dias antes da audiência de

instrução, informando o nome completo, a qualificação (inclusive

CPF) e o meio eletrônico (e-mail, whatsapp ou outro) da

testemunha.

Por fim, ressalto ser recomendável a utilização de fones de

ouvido para participação no ato, a fim de facilitar o

acompanhamento, evitando-se ruídos externos.

É necessário o requerimento antecipado de intérprete de LIBRAS

para audiência, no prazo mínimo de cinco dias, se for participar do

ato pessoa surda ou com deficiência auditiva (parágrafo único do

art. 14 da Resolução CSJT 218/2018).

RIO DO SUL/SC, 26 de abril de 2024.

    OSCAR KROST

    Juiz(a) do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0000113-23.2024.5.12.0011
RECLAMANTE JARDEL JUNIOR LISBOA DA SILVA

ADVOGADO FERNANDO TADEU CARARA(OAB:
16959/SC)

ADVOGADO MAYCON PREIS(OAB: 33686/SC)

ADVOGADO TAMARA ROBERTA HILLER(OAB:
52541/SC)

ADVOGADO SABRINA ISAIAS(OAB: 55638/SC)

ADVOGADO BRUNA CRISTINA NAGEL(OAB:
57245/SC)

RECLAMADO ANS COMERCIO DE ARGILA LTDA

ADVOGADO MARCO AURELIO DE
OLIVEIRA(OAB: 56312/PR)

RECLAMADO CERAMICA CONSTRULAR LTDA

ADVOGADO MARCO AURELIO DE
OLIVEIRA(OAB: 56312/PR)

Intimado(s)/Citado(s):

  - JARDEL JUNIOR LISBOA DA SILVA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID b41ceba

proferido nos autos.

Vistos, etc.

Designo audiência de INSTRUÇÃO ,  a ser realizada por

videoconferência, pelo aplicativo ZOOM, para o dia 02/07/2024

08:30, ocasião em que as partes deverão comparecer para depor
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pessoalmente ou representado(a) por preposto habilitado (art. 843,

parágrafo 1º, da CLT), sob pena de confissão ficta, bem como para

produção de prova testemunhal.

Para a realização da videoconferência será utilizada a ferramenta

ZOOM. Em caso de utilização de computador, o link de acesso é:

https://trt12-jus-br.zoom.us/j/85847546203. Na hipótese de

emprego de smartphone ou tablet, o ID da reunião é: 858 4754

6203

Deverão os advogados, as partes e as testemunhas instalarem o

aplicativo com antecedência para facilitar o uso da referida

ferramenta no momento da audiência telepresencial.

As partes e as testemunhas deverão estar à disposição no dia e

hora marcados, portando documentos de identificação com foto.

Em relação às testemunhas a serem ouvidas, nos termos da

Portaria CR 01/20, da Corregedoria Regional, o link/ID acima

informado deverá ser encaminhado pelas partes e/ou seus

procuradores que as arrolarem, sendo que os advogados deverão

manter consigo, no dia da audiência de instrução por

videoconferência, a comprovação do encaminhamento do link/ID, o

qual servirá como prova de convite caso a testemunha não

compareça à audiência.

Acaso reputem necessária a intimação pelo juízo, as partes deverão

formular requerimento em até 5 (cinco) dias antes da audiência de

instrução, informando o nome completo, a qualificação (inclusive

CPF) e o meio eletrônico (e-mail, whatsapp ou outro) da

testemunha.

Por fim, ressalto ser recomendável a utilização de fones de

ouvido para participação no ato, a fim de facilitar o

acompanhamento, evitando-se ruídos externos.

É necessário o requerimento antecipado de intérprete de LIBRAS

para audiência, no prazo mínimo de cinco dias, se for participar do

ato pessoa surda ou com deficiência auditiva (parágrafo único do

art. 14 da Resolução CSJT 218/2018).

RIO DO SUL/SC, 26 de abril de 2024.

    OSCAR KROST

    Juiz(a) do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0001262-88.2023.5.12.0011
RECLAMANTE DHIEMERSON MORAES DA CRUZ

ADVOGADO ANDRE TITO VOSS(OAB: 6882/SC)

ADVOGADO LEDIANE APARECIDA MAZZINI(OAB:
26120/SC)

ADVOGADO REGIANI MARCINA BACK(OAB:
21451/SC)

ADVOGADO GISLENE KLETTENBERG(OAB:
30997/SC)

ADVOGADO FABRICIO DOS SANTOS(OAB:
33667/SC)

ADVOGADO JOSIANE INACIO(OAB: 43246/SC)

ADVOGADO ELVIS WILLIAM WAGNER
GRAMKOW(OAB: 62414/SC)

ADVOGADO HELOISA GRAH XAVIER(OAB:
64875/SC)

RECLAMADO PAMPLONA ALIMENTOS S/A

ADVOGADO BERNHARD CLAUBERG(OAB:
25467/SC)

ADVOGADO MARNIO RODRIGO RUBICK(OAB:
8690/SC)

PERITO JULIANA NORBERTO

Intimado(s)/Citado(s):

  - PAMPLONA ALIMENTOS S/A

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 7fde5ef

proferido nos autos.

Vistos, etc.

Dê-se vista do laudo pericial às partes para manifestação no prazo

de 10 dias, podendo o assistente técnico de cada uma das partes,

em igual prazo, apresentar seu respectivo parecer (art. 477, § 1º,

CPC).

Designo audiência de INSTRUÇÃO ,  a ser realizada por

videoconferência, pelo aplicativo ZOOM, para o dia 08/07/2024

13:30, ocasião em que as partes deverão comparecer para depor

pessoalmente ou representado(a) por preposto habilitado (art. 843,

parágrafo 1º, da CLT), sob pena de confissão ficta, bem como para

produção de prova testemunhal.

Para a realização da videoconferência será utilizada a ferramenta

ZOOM. Em caso de utilização de computador, o link de acesso é:

https://trt12-jus-br.zoom.us/j/85847546203. Na hipótese de

emprego de smartphone ou tablet, o ID da reunião é: 858 4754

6203

Deverão os advogados, as partes e as testemunhas instalarem o

aplicativo com antecedência para facilitar o uso da referida

ferramenta no momento da audiência telepresencial.

As partes e as testemunhas deverão estar à disposição no dia e

hora marcados, portando documentos de identificação com foto.

Em relação às testemunhas a serem ouvidas, nos termos da

Portaria CR 01/20, da Corregedoria Regional, o link/ID acima

informado deverá ser encaminhado pelas partes e/ou seus

procuradores que as arrolarem, sendo que os advogados deverão

manter consigo, no dia da audiência de instrução por

videoconferência, a comprovação do encaminhamento do link/ID, o

qual servirá como prova de convite caso a testemunha não

compareça à audiência.

Acaso reputem necessária a intimação pelo juízo, as partes deverão
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formular requerimento em até 5 (cinco) dias antes da audiência de

instrução, informando o nome completo, a qualificação (inclusive

CPF) e o meio eletrônico (e-mail, whatsapp ou outro) da

testemunha.

Por fim, ressalto ser recomendável a utilização de fones de

ouvido para participação no ato, a fim de facilitar o

acompanhamento, evitando-se ruídos externos.

É necessário o requerimento antecipado de intérprete de LIBRAS

para audiência, no prazo mínimo de cinco dias, se for participar do

ato pessoa surda ou com deficiência auditiva (parágrafo único do

art. 14 da Resolução CSJT 218/2018).

RIO DO SUL/SC, 26 de abril de 2024.

    OSCAR KROST

    Juiz(a) do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0000401-05.2023.5.12.0011
RECLAMANTE IVAN DIAS

ADVOGADO ELVIS WILLIAM WAGNER
GRAMKOW(OAB: 62414/SC)

ADVOGADO CRISTINA PAULA FELDHAUS
TUTIDA(OAB: 18211/SC)

ADVOGADO LEDIANE APARECIDA MAZZINI(OAB:
26120/SC)

ADVOGADO GISLENE KLETTENBERG(OAB:
30997/SC)

ADVOGADO JOSIANE INACIO(OAB: 43246/SC)

ADVOGADO HELOISA GRAH XAVIER(OAB:
64875/SC)

ADVOGADO ANDRE TITO VOSS(OAB: 6882/SC)

ADVOGADO REGIANI MARCINA BACK(OAB:
21451/SC)

ADVOGADO FABRICIO DOS SANTOS(OAB:
33667/SC)

RECLAMADO SALVER CONSTRUTORA E
INCORPORADORA LTDA

ADVOGADO VANESSA VERA FERREIRA DA
ROSA(OAB: 16585/SC)

ADVOGADO JULIO MARCELO VARGAS DAA
ROSA(OAB: 30412/SC)

RECLAMADO PERFEITA ESTRUTURAS
METALICAS E CONSTRUCOES LTDA
- EPP

ADVOGADO VANESSA VERA FERREIRA DA
ROSA(OAB: 16585/SC)

ADVOGADO JULIO MARCELO VARGAS DAA
ROSA(OAB: 30412/SC)

RECLAMADO FORTMIX CONCRETO E
ARGAMASSA LTDA - ME

ADVOGADO VANESSA VERA FERREIRA DA
ROSA(OAB: 16585/SC)

ADVOGADO JULIO MARCELO VARGAS DAA
ROSA(OAB: 30412/SC)

TESTEMUNHA CLAUDIA NUNES DA SILVA

Intimado(s)/Citado(s):

  - IVAN DIAS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID b808f28

proferida nos autos.

Vistos.

Recebo o Recurso Ordinário interposto pelas reclamadas,

porquanto tempestivo, subscrito por procurador regularmente

constituído nos autos e revestido das demais formalidades inerentes

aos pressupostos de admissibilidade.

Intime-se o reclamante para apresentar, querendo, contrarrazões no

prazo legal.

Remeta-se o processo ao E. TRT 12ª Região.

RIO DO SUL/SC, 26 de abril de 2024.

    OSCAR KROST

    Juiz(a) do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0001006-53.2020.5.12.0011
RECLAMANTE LUIS SALVIO MEES

ADVOGADO LEANDRO DE CAMARGO
VARGAS(OAB: 25522/SC)

RECLAMADO LM II EMPREENDIMENTOS
IMOBILIARIOS EIRELI

ADVOGADO GISELLE KARINE DEPINE(OAB:
11249/SC)

Intimado(s)/Citado(s):

  - LUIS SALVIO MEES

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 5f50214

proferido nos autos.

Vistos, etc.

Intime-se o exequente para responder, querendo, o incidente oposto

sob ID 65fb92d, no prazo de cinco dias.

Após, volte concluso para decisão e apreciação da petição ID

51652c1.

RIO DO SUL/SC, 26 de abril de 2024.

    OSCAR KROST

    Juiz(a) do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0000356-98.2023.5.12.0011
RECLAMANTE MARIA DA SILVA FIRME

ADVOGADO REGIANI MARCINA BACK(OAB:
21451/SC)

ADVOGADO LEDIANE APARECIDA MAZZINI(OAB:
26120/SC)

ADVOGADO GISLENE KLETTENBERG(OAB:
30997/SC)
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ADVOGADO FABRICIO DOS SANTOS(OAB:
33667/SC)

ADVOGADO JOSIANE INACIO(OAB: 43246/SC)

ADVOGADO ELVIS WILLIAM WAGNER
GRAMKOW(OAB: 62414/SC)

ADVOGADO CRISTINA PAULA FELDHAUS
TUTIDA(OAB: 18211/SC)

ADVOGADO ANDRE TITO VOSS(OAB: 6882/SC)

ADVOGADO HELOISA GRAH XAVIER(OAB:
64875/SC)

RECLAMADO COOPERATIVA REGIONAL
AGROPECUARIA VALE DO ITAJAI

ADVOGADO MARNIO RODRIGO RUBICK(OAB:
8690/SC)

Intimado(s)/Citado(s):

  - MARIA DA SILVA FIRME

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID e33b354

proferida nos autos.

Vistos.

Recebo o Recurso Ordinário interposto pelo reclamado, porquanto

tempestivo, subscrito por procurador regularmente constituído nos

autos e revestido das demais formalidades inerentes aos

pressupostos de admissibilidade.

Intime-se o reclamante para apresentar, querendo, contrarrazões no

prazo legal.

Remeta-se o processo ao E. TRT 12ª Região.

RIO DO SUL/SC, 26 de abril de 2024.

    OSCAR KROST

    Juiz(a) do Trabalho Titular

Processo Nº PAP-0000187-63.2024.5.12.0048
REQUERENTE JORGE ALBERTO BORGES BRANCO

ADVOGADO SERGIO LUIZ OMIZZOLO(OAB:
7382/SC)

REQUERIDO INSTITUTO CATARINENSE DE
SANIDADE AGROPECUARIA - ICASA

ADVOGADO LUCIO SERGIO DE LAS CASAS
JUNIOR(OAB: 108176/MG)

Intimado(s)/Citado(s):

  - JORGE ALBERTO BORGES BRANCO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO - Pje/JT

Destinatário: JORGE ALBERTO BORGES BRANCO

dê-se vista ao requerente, pelo prazo de 1 mês

Publicado no DEJT.

Este Juízo adverte que a partir de 1º de março de 2024 é

obrigatório o cadastro de pessoas jurídicas de direito privado

no Domicílio Judicial Eletrônico para recebimento de citações e

intimações de parte sem advogado habilitado no PJe. Faça o

seu cadastro (https://domicilio-eletronico.pdpj.jus.br/).

RIO DO SUL/SC, 26 de abril de 2024.

MARCELO STRINGARI

Diretor de Secretaria

Processo Nº ATSum-0000077-15.2023.5.12.0011
RECLAMANTE GILBERTO KOCH

ADVOGADO ILDA VALENTIM(OAB: 19397/SC)

RECLAMADO LF CONFECCOES LTDA

ADVOGADO Johnes Schattenberg(OAB: 12975/SC)

Intimado(s)/Citado(s):

  - GILBERTO KOCH

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO - Pje/JT

Destinatário: GILBERTO KOCH

intime-se o exequente para instauração do incidente de

desconsideração da personalidade jurídica, no prazo de cinco dias.

Publicado no DEJT.

Este Juízo adverte que a partir de 1º de março de 2024 é

obrigatório o cadastro de pessoas jurídicas de direito privado

no Domicílio Judicial Eletrônico para recebimento de citações e

intimações de parte sem advogado habilitado no PJe. Faça o

seu cadastro (https://domicilio-eletronico.pdpj.jus.br/).

RIO DO SUL/SC, 26 de abril de 2024.

MARCELO STRINGARI

Diretor de Secretaria

Processo Nº ATSum-0000185-10.2024.5.12.0011
RECLAMANTE ALEXANDER JOSE LINERO

VELASQUEZ
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ADVOGADO REGIANI MARCINA BACK(OAB:
21451/SC)

ADVOGADO GISLENE KLETTENBERG(OAB:
30997/SC)

ADVOGADO HELOISA GRAH XAVIER(OAB:
64875/SC)

ADVOGADO ANDRE TITO VOSS(OAB: 6882/SC)

ADVOGADO FABRICIO DOS SANTOS(OAB:
33667/SC)

ADVOGADO JOSIANE INACIO(OAB: 43246/SC)

ADVOGADO ELVIS WILLIAM WAGNER
GRAMKOW(OAB: 62414/SC)

ADVOGADO LEDIANE APARECIDA MAZZINI(OAB:
26120/SC)

RECLAMADO PAMPLONA ALIMENTOS S/A

ADVOGADO BERNHARD CLAUBERG(OAB:
25467/SC)

ADVOGADO MARNIO RODRIGO RUBICK(OAB:
8690/SC)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ALEXANDER JOSE LINERO VELASQUEZ

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID d364661

proferido nos autos.

Vistos.

Determino a realização de perícia técnica para verificação da

existência de insalubridade nas atividades do(a) autor(a). Para

tanto, nomeio o(a) perito(a) do Juízo JOSIELEN DENISE VANIN

BARBIERI, que deverá apresentar laudo em 30 dias. O(a) perito(a)

deverá informar data, hora e local da diligência às partes, por escrito

e com antecedência mínima de 5 dias. Se preferir, poderá requerer

a intimação das partes pelo Juízo, com antecedência de 10 dias.

No prazo de 5 dias, as partes deverão informar seu endereço

eletrônico a fim de facilitar a comunicação do(a) perito(a). Em igual

prazo, poderão apresentar quesitos e assistentes. Caberá à parte

que indicar assistente técnico informá-lo da data da perícia. Destaco

que a parte autora já apresentou seus quesitos na petição de ID

f25cfc5.

As partes, seus procuradores e os assistentes técnicos estão

autorizados a acompanhar a perícia.

Quesitos suplementares deverão ser apresentados durante a

diligência (art. 469 do CPC). Se houver necessidade de novos

esclarecimentos, as partes poderão apresentar quesitos

complementares por ocasião da manifestação sobre o laudo.

Os honorários periciais serão arbitrados oportunamente e ficarão a

cargo da parte sucumbente na pretensão objeto da perícia, com

observância da legislação pertinente à gratuidade da justiça, se for

o caso.

Apresentado o laudo pericial, intimem-se as partes para

manifestação no prazo de 10 dias, podendo o assistente técnico de

cada uma das partes, em igual prazo, apresentar seu respectivo

parecer (art. 477, § 1º, CPC).

Intimem-se as partes e o(a) perito(a) nomeado(a).

RIO DO SUL/SC, 26 de abril de 2024.

    OSCAR KROST

    Juiz(a) do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0001271-50.2023.5.12.0011
RECLAMANTE MAURICIO OBERZINER

ADVOGADO MATEUS CONTER(OAB: 91741/PR)

ADVOGADO CLEITON SCHUMANN(OAB:
91745/PR)

RECLAMADO MASTERSON PRESTACAO DE
SERVICOS LTDA

ADVOGADO CARLOS EDUARDO GIMENES(OAB:
294765/SP)

RECLAMADO PROJETO SOLAR ENERGIAS
SUSTENTAVEIS LTDA.

ADVOGADO FABIO JOCELI CARARA(OAB:
41053/SC)

RECLAMADO VSC INDUSTRIA E COMERCIO DE
EMBALAGENS PLASTICAS EIRELI -
EPP

ADVOGADO CELSO ALMEIDA DA SILVA(OAB:
23796/SC)

Intimado(s)/Citado(s):

  - MASTERSON PRESTACAO DE SERVICOS LTDA

  - PROJETO SOLAR ENERGIAS SUSTENTAVEIS LTDA.

  - VSC INDUSTRIA E COMERCIO DE EMBALAGENS
PLASTICAS EIRELI - EPP

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID a621a32

proferido nos autos.

Vistos.

Oficie-se o INSS solicitando cópia de todo o procedimento

administrativo de concessão de benefício previdenciário da parte

autora, incluindo os prontuários médicos, laudos periciais,

atestados, CAT e demais documentos que possam ser úteis ao

Juízo.

Dados da parte: MAURICIO OBERZINER, CPF: 126.547.539-

30, PIS n. 133.38477.98-7, Filiação ANITA SONNTAG

OBERZINER.

•

Como medida de economia processual, confiro ao presente

despacho caráter de ofício e determino o envio por e-mail.

O ente previdenciário deverá ficar ciente de que os dados
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encaminhados servem tão somente para obtenção das informações

indicadas no presente despacho, sendo vedada qualquer

divulgação ou utilização para finalidade diversa, sob pena de sua

responsabilidade na forma da LGPD.

PERÍCIA MÉDICA

Determino a realização de PERÍCIA MÉDICA e para tanto nomeio o

Dr. VÂNIO CARDOSO LISBOA que deverá apresentar laudo em 30

dias úteis, abordando as condições de saúde do autor e, se for o

caso, sequelas de acidente de trabalho/capacidade laboral,

observando-se o disposto no art. 2º da Resolução 1488/1998 do

CFM.

O Sr. perito deverá informar ao Juízo e às partes a data, hora e

local da diligência com antecedência mínima de 10 dias úteis.

O Sr. perito deverá, ainda, observar o artigo 38 da Portaria Conjunta

SEAP/GVP/SECOR nº 98, de 22/04/2020, deste Regional.

O presente despacho tem força de Mandado Judicial, a fim a

autorizar o Sr. Perito a fazer inspeção nas dependências da ré, caso

assim entender necessário.

QUESITOS: no prazo de 5 dias, as partes poderão apresentar

quesitos, sob pena de preclusão, e indicar assistente técnico.

A fim de viabilizar a produção da prova de forma objetiva,

contemplando primordialmente os elementos necessários ao

esclarecimento da causa, por força do princípio da cooperação (art.

6.º do CPC), as partes deverão observar os quesitos do juízo (item

9 do presente despacho) para apresentação dos seus

questionamentos ao expert, evitando repetições e/ou quesitação

impertinente ao caso concreto.

Quesitos suplementares deverão ser apresentados durante a

diligência (art. 469 do CPC). Se houver necessidade de novos

esclarecimentos, as partes poderão apresentar quesitos

complementares por ocasião da manifestação sobre o laudo.

Caberá à parte que indicar assistente técnico informá-lo da data da

perícia.

No prazo alusivo aos quesitos, a reclamada deverá juntar, se

houver, a ficha médica individual, o prontuário médico ocupacional

referente a todo o pacto laboral do(a) autor(a), assim como todos os

seus exames ocupacionais realizados. Deverá juntar, ainda, LTCAT,

PPP, PCMSO referentes às funções exercidas pelo(a) autor(a).

Por ocasião da perícia o(a) reclamante deverá apresentar todas as

suas CTPS. O perito poderá ainda solicitar ao Juízo que as partes

apresentem os documentos que entender necessários para

elaboração do Laudo.

ADVERTÊNCIAS AO/À AUTOR/A: advirto que a ausência

injustificada do/a autor/a ao exame médico será considerada como

recusa de colaborar com a realização da perícia e poderá importar

presunção favorável à tese levantada na contestação;

Na realização da perícia e confecção do laudo o/a expert deverá

observar: (a) resposta aos quesitos oficiais (art. 470, inc. II, CPC)

que seguem no item “9” deste despacho, além daqueles a serem

formulados pelas partes, se houver; (b) os ditames do art. 473, § 3º,

CPC, inclusive com a instrução com fotografias e filmagens (via PJe

Mídias), quando for o caso;

Por força do Código de Ética Médica e em respeito à inviolabilidade

da intimidade do paciente os procedimentos periciais médicos

somente poderão ser acompanhados por assistentes técnicos

médicos, na forma da legislação aplicável, sendo vedada a

presença de profissionais não sujeitos ao sigilo imposto pelo

referido Código, entre os quais os procuradores das partes.

QUESITOS PERICIAIS DO JUÍZO:

a - A parte autora é portadora de lesão? Em caso positivo

descrever;

b - A lesão decorre exclusivamente do acidente ocorrido?

c - Qual o grau de risco da empresa segundo as normas de

segurança e higiene do trabalho?

d - Qual o grau de risco da atividade desenvolvida pela parte autora

na reclamada?

e - A parte autora é incapaz para o trabalho? Em caso de

incapacidade esta é parcial ou total? Em caso de incapacidade

parcial, qual o grau de redução da capacidade de trabalho em

termos percentuais para a função que o autor exercia na empresa?

f - A incapacidade da parte autora é provisória ou permanente? Em

caso de incapacidade provisória qual o tratamento adequado para

recuperação e qual o tempo médio necessário?

PERÍCIA DE PERICULOSIDADE

Determino, também, a realização de perícia técnica para verificação

da existência de periculosidade nas atividades do(a) autor(a). Para

tanto, nomeio o(a) perito(a) do Juízo JOSÉ LUIZ GUINDANI, que

deverá apresentar laudo em 30 dias. O(a) perito(a) deverá informar

data, hora e local da diligência às partes, por escrito e com

antecedência mínima de 5 dias. Se preferir, poderá requerer a

intimação das partes pelo Juízo, com antecedência de 10 dias.

No prazo de 5 dias, as partes deverão informar seu endereço

eletrônico a fim de facilitar a comunicação do(a) perito(a). Em igual

prazo, poderão apresentar quesitos e assistentes. Caberá à parte

que indicar assistente técnico informá-lo da data da perícia.

As partes, seus procuradores e os assistentes técnicos estão

autorizados a acompanhar a perícia.

Quesitos suplementares deverão ser apresentados durante a

diligência (art. 469 do CPC). Se houver necessidade de novos

esclarecimentos, as partes poderão apresentar quesitos

complementares por ocasião da manifestação sobre o laudo.

Os honorários periciais serão arbitrados oportunamente e ficarão a
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cargo da parte sucumbente na pretensão objeto da perícia, com

observância da legislação pertinente à gratuidade da justiça, se for

o caso.

Apresentados os laudos periciais, intimem-se as partes para

manifestação no prazo de 10 dias, podendo o assistente técnico de

cada uma das partes, em igual prazo, apresentar seu respectivo

parecer (art. 477, § 1º, CPC).

Intimem-se as partes e os peritos nomeados.

RIO DO SUL/SC, 26 de abril de 2024.

    OSCAR KROST

    Juiz(a) do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0000185-10.2024.5.12.0011
RECLAMANTE ALEXANDER JOSE LINERO

VELASQUEZ

ADVOGADO REGIANI MARCINA BACK(OAB:
21451/SC)

ADVOGADO GISLENE KLETTENBERG(OAB:
30997/SC)

ADVOGADO HELOISA GRAH XAVIER(OAB:
64875/SC)

ADVOGADO ANDRE TITO VOSS(OAB: 6882/SC)

ADVOGADO FABRICIO DOS SANTOS(OAB:
33667/SC)

ADVOGADO JOSIANE INACIO(OAB: 43246/SC)

ADVOGADO ELVIS WILLIAM WAGNER
GRAMKOW(OAB: 62414/SC)

ADVOGADO LEDIANE APARECIDA MAZZINI(OAB:
26120/SC)

RECLAMADO PAMPLONA ALIMENTOS S/A

ADVOGADO BERNHARD CLAUBERG(OAB:
25467/SC)

ADVOGADO MARNIO RODRIGO RUBICK(OAB:
8690/SC)

Intimado(s)/Citado(s):

  - PAMPLONA ALIMENTOS S/A

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID d364661

proferido nos autos.

Vistos.

Determino a realização de perícia técnica para verificação da

existência de insalubridade nas atividades do(a) autor(a). Para

tanto, nomeio o(a) perito(a) do Juízo JOSIELEN DENISE VANIN

BARBIERI, que deverá apresentar laudo em 30 dias. O(a) perito(a)

deverá informar data, hora e local da diligência às partes, por escrito

e com antecedência mínima de 5 dias. Se preferir, poderá requerer

a intimação das partes pelo Juízo, com antecedência de 10 dias.

No prazo de 5 dias, as partes deverão informar seu endereço

eletrônico a fim de facilitar a comunicação do(a) perito(a). Em igual

prazo, poderão apresentar quesitos e assistentes. Caberá à parte

que indicar assistente técnico informá-lo da data da perícia. Destaco

que a parte autora já apresentou seus quesitos na petição de ID

f25cfc5.

As partes, seus procuradores e os assistentes técnicos estão

autorizados a acompanhar a perícia.

Quesitos suplementares deverão ser apresentados durante a

diligência (art. 469 do CPC). Se houver necessidade de novos

esclarecimentos, as partes poderão apresentar quesitos

complementares por ocasião da manifestação sobre o laudo.

Os honorários periciais serão arbitrados oportunamente e ficarão a

cargo da parte sucumbente na pretensão objeto da perícia, com

observância da legislação pertinente à gratuidade da justiça, se for

o caso.

Apresentado o laudo pericial, intimem-se as partes para

manifestação no prazo de 10 dias, podendo o assistente técnico de

cada uma das partes, em igual prazo, apresentar seu respectivo

parecer (art. 477, § 1º, CPC).

Intimem-se as partes e o(a) perito(a) nomeado(a).

RIO DO SUL/SC, 26 de abril de 2024.

    OSCAR KROST

    Juiz(a) do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0001271-50.2023.5.12.0011
RECLAMANTE MAURICIO OBERZINER

ADVOGADO MATEUS CONTER(OAB: 91741/PR)

ADVOGADO CLEITON SCHUMANN(OAB:
91745/PR)

RECLAMADO MASTERSON PRESTACAO DE
SERVICOS LTDA

ADVOGADO CARLOS EDUARDO GIMENES(OAB:
294765/SP)

RECLAMADO PROJETO SOLAR ENERGIAS
SUSTENTAVEIS LTDA.

ADVOGADO FABIO JOCELI CARARA(OAB:
41053/SC)

RECLAMADO VSC INDUSTRIA E COMERCIO DE
EMBALAGENS PLASTICAS EIRELI -
EPP

ADVOGADO CELSO ALMEIDA DA SILVA(OAB:
23796/SC)

Intimado(s)/Citado(s):

  - MAURICIO OBERZINER

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID a621a32

proferido nos autos.
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Vistos.

Oficie-se o INSS solicitando cópia de todo o procedimento

administrativo de concessão de benefício previdenciário da parte

autora, incluindo os prontuários médicos, laudos periciais,

atestados, CAT e demais documentos que possam ser úteis ao

Juízo.

Dados da parte: MAURICIO OBERZINER, CPF: 126.547.539-

30, PIS n. 133.38477.98-7, Filiação ANITA SONNTAG

OBERZINER.

•

Como medida de economia processual, confiro ao presente

despacho caráter de ofício e determino o envio por e-mail.

O ente previdenciário deverá ficar ciente de que os dados

encaminhados servem tão somente para obtenção das informações

indicadas no presente despacho, sendo vedada qualquer

divulgação ou utilização para finalidade diversa, sob pena de sua

responsabilidade na forma da LGPD.

PERÍCIA MÉDICA

Determino a realização de PERÍCIA MÉDICA e para tanto nomeio o

Dr. VÂNIO CARDOSO LISBOA que deverá apresentar laudo em 30

dias úteis, abordando as condições de saúde do autor e, se for o

caso, sequelas de acidente de trabalho/capacidade laboral,

observando-se o disposto no art. 2º da Resolução 1488/1998 do

CFM.

O Sr. perito deverá informar ao Juízo e às partes a data, hora e

local da diligência com antecedência mínima de 10 dias úteis.

O Sr. perito deverá, ainda, observar o artigo 38 da Portaria Conjunta

SEAP/GVP/SECOR nº 98, de 22/04/2020, deste Regional.

O presente despacho tem força de Mandado Judicial, a fim a

autorizar o Sr. Perito a fazer inspeção nas dependências da ré, caso

assim entender necessário.

QUESITOS: no prazo de 5 dias, as partes poderão apresentar

quesitos, sob pena de preclusão, e indicar assistente técnico.

A fim de viabilizar a produção da prova de forma objetiva,

contemplando primordialmente os elementos necessários ao

esclarecimento da causa, por força do princípio da cooperação (art.

6.º do CPC), as partes deverão observar os quesitos do juízo (item

9 do presente despacho) para apresentação dos seus

questionamentos ao expert, evitando repetições e/ou quesitação

impertinente ao caso concreto.

Quesitos suplementares deverão ser apresentados durante a

diligência (art. 469 do CPC). Se houver necessidade de novos

esclarecimentos, as partes poderão apresentar quesitos

complementares por ocasião da manifestação sobre o laudo.

Caberá à parte que indicar assistente técnico informá-lo da data da

perícia.

No prazo alusivo aos quesitos, a reclamada deverá juntar, se

houver, a ficha médica individual, o prontuário médico ocupacional

referente a todo o pacto laboral do(a) autor(a), assim como todos os

seus exames ocupacionais realizados. Deverá juntar, ainda, LTCAT,

PPP, PCMSO referentes às funções exercidas pelo(a) autor(a).

Por ocasião da perícia o(a) reclamante deverá apresentar todas as

suas CTPS. O perito poderá ainda solicitar ao Juízo que as partes

apresentem os documentos que entender necessários para

elaboração do Laudo.

ADVERTÊNCIAS AO/À AUTOR/A: advirto que a ausência

injustificada do/a autor/a ao exame médico será considerada como

recusa de colaborar com a realização da perícia e poderá importar

presunção favorável à tese levantada na contestação;

Na realização da perícia e confecção do laudo o/a expert deverá

observar: (a) resposta aos quesitos oficiais (art. 470, inc. II, CPC)

que seguem no item “9” deste despacho, além daqueles a serem

formulados pelas partes, se houver; (b) os ditames do art. 473, § 3º,

CPC, inclusive com a instrução com fotografias e filmagens (via PJe

Mídias), quando for o caso;

Por força do Código de Ética Médica e em respeito à inviolabilidade

da intimidade do paciente os procedimentos periciais médicos

somente poderão ser acompanhados por assistentes técnicos

médicos, na forma da legislação aplicável, sendo vedada a

presença de profissionais não sujeitos ao sigilo imposto pelo

referido Código, entre os quais os procuradores das partes.

QUESITOS PERICIAIS DO JUÍZO:

a - A parte autora é portadora de lesão? Em caso positivo

descrever;

b - A lesão decorre exclusivamente do acidente ocorrido?

c - Qual o grau de risco da empresa segundo as normas de

segurança e higiene do trabalho?

d - Qual o grau de risco da atividade desenvolvida pela parte autora

na reclamada?

e - A parte autora é incapaz para o trabalho? Em caso de

incapacidade esta é parcial ou total? Em caso de incapacidade

parcial, qual o grau de redução da capacidade de trabalho em

termos percentuais para a função que o autor exercia na empresa?

f - A incapacidade da parte autora é provisória ou permanente? Em

caso de incapacidade provisória qual o tratamento adequado para

recuperação e qual o tempo médio necessário?

PERÍCIA DE PERICULOSIDADE

Determino, também, a realização de perícia técnica para verificação

da existência de periculosidade nas atividades do(a) autor(a). Para

tanto, nomeio o(a) perito(a) do Juízo JOSÉ LUIZ GUINDANI, que

deverá apresentar laudo em 30 dias. O(a) perito(a) deverá informar

data, hora e local da diligência às partes, por escrito e com

antecedência mínima de 5 dias. Se preferir, poderá requerer a
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intimação das partes pelo Juízo, com antecedência de 10 dias.

No prazo de 5 dias, as partes deverão informar seu endereço

eletrônico a fim de facilitar a comunicação do(a) perito(a). Em igual

prazo, poderão apresentar quesitos e assistentes. Caberá à parte

que indicar assistente técnico informá-lo da data da perícia.

As partes, seus procuradores e os assistentes técnicos estão

autorizados a acompanhar a perícia.

Quesitos suplementares deverão ser apresentados durante a

diligência (art. 469 do CPC). Se houver necessidade de novos

esclarecimentos, as partes poderão apresentar quesitos

complementares por ocasião da manifestação sobre o laudo.

Os honorários periciais serão arbitrados oportunamente e ficarão a

cargo da parte sucumbente na pretensão objeto da perícia, com

observância da legislação pertinente à gratuidade da justiça, se for

o caso.

Apresentados os laudos periciais, intimem-se as partes para

manifestação no prazo de 10 dias, podendo o assistente técnico de

cada uma das partes, em igual prazo, apresentar seu respectivo

parecer (art. 477, § 1º, CPC).

Intimem-se as partes e os peritos nomeados.

RIO DO SUL/SC, 26 de abril de 2024.

    OSCAR KROST

    Juiz(a) do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0001279-27.2023.5.12.0011
RECLAMANTE BRUNO MATEUS WARTHA

ADVOGADO ROBSON DOLZAN(OAB: 39042/SC)

RECLAMADO MINERACAO BRACATINGA LTDA

ADVOGADO REINALDO DONEGA DE
ALMEIDA(OAB: 416148/SP)

RECLAMADO LINDOLFO LEMONHA - ME

ADVOGADO REINALDO DONEGA DE
ALMEIDA(OAB: 416148/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - LINDOLFO LEMONHA - ME

  - MINERACAO BRACATINGA LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 14a04e6

proferido nos autos.

Vistos.

Determino a realização de perícia técnica para verificação da

existência de insalubridade nas atividades do(a) autor(a). Para

tanto, nomeio o(a) perito(a) do Juízo JULIANA NORBERTO, que

deverá apresentar laudo em 30 dias. O(a) perito(a) deverá informar

data, hora e local da diligência às partes, por escrito e com

antecedência mínima de 5 dias. Se preferir, poderá requerer a

intimação das partes pelo Juízo, com antecedência de 10 dias.

No prazo de 5 dias, as partes deverão informar seu endereço

eletrônico a fim de facilitar a comunicação do(a) perito(a). Em igual

prazo, poderão apresentar quesitos e assistentes. Caberá à parte

que indicar assistente técnico informá-lo da data da perícia.

As partes, seus procuradores e os assistentes técnicos estão

autorizados a acompanhar a perícia.

Quesitos suplementares deverão ser apresentados durante a

diligência (art. 469 do CPC). Se houver necessidade de novos

esclarecimentos, as partes poderão apresentar quesitos

complementares por ocasião da manifestação sobre o laudo.

Os honorários periciais serão arbitrados oportunamente e ficarão a

cargo da parte sucumbente na pretensão objeto da perícia, com

observância da legislação pertinente à gratuidade da justiça, se for

o caso.

Apresentado o laudo pericial, intimem-se as partes para

manifestação no prazo de 10 dias, podendo o assistente técnico de

cada uma das partes, em igual prazo, apresentar seu respectivo

parecer (art. 477, § 1º, CPC).

Intimem-se as partes e o(a) perito(a) nomeado(a).

RIO DO SUL/SC, 26 de abril de 2024.

    OSCAR KROST

    Juiz(a) do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0001279-27.2023.5.12.0011
RECLAMANTE BRUNO MATEUS WARTHA

ADVOGADO ROBSON DOLZAN(OAB: 39042/SC)

RECLAMADO MINERACAO BRACATINGA LTDA

ADVOGADO REINALDO DONEGA DE
ALMEIDA(OAB: 416148/SP)

RECLAMADO LINDOLFO LEMONHA - ME

ADVOGADO REINALDO DONEGA DE
ALMEIDA(OAB: 416148/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - BRUNO MATEUS WARTHA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 14a04e6

proferido nos autos.

Vistos.

Determino a realização de perícia técnica para verificação da
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existência de insalubridade nas atividades do(a) autor(a). Para

tanto, nomeio o(a) perito(a) do Juízo JULIANA NORBERTO, que

deverá apresentar laudo em 30 dias. O(a) perito(a) deverá informar

data, hora e local da diligência às partes, por escrito e com

antecedência mínima de 5 dias. Se preferir, poderá requerer a

intimação das partes pelo Juízo, com antecedência de 10 dias.

No prazo de 5 dias, as partes deverão informar seu endereço

eletrônico a fim de facilitar a comunicação do(a) perito(a). Em igual

prazo, poderão apresentar quesitos e assistentes. Caberá à parte

que indicar assistente técnico informá-lo da data da perícia.

As partes, seus procuradores e os assistentes técnicos estão

autorizados a acompanhar a perícia.

Quesitos suplementares deverão ser apresentados durante a

diligência (art. 469 do CPC). Se houver necessidade de novos

esclarecimentos, as partes poderão apresentar quesitos

complementares por ocasião da manifestação sobre o laudo.

Os honorários periciais serão arbitrados oportunamente e ficarão a

cargo da parte sucumbente na pretensão objeto da perícia, com

observância da legislação pertinente à gratuidade da justiça, se for

o caso.

Apresentado o laudo pericial, intimem-se as partes para

manifestação no prazo de 10 dias, podendo o assistente técnico de

cada uma das partes, em igual prazo, apresentar seu respectivo

parecer (art. 477, § 1º, CPC).

Intimem-se as partes e o(a) perito(a) nomeado(a).

RIO DO SUL/SC, 26 de abril de 2024.

    OSCAR KROST

    Juiz(a) do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0001276-72.2023.5.12.0011
RECLAMANTE SPECCOGNA JOAO PIETRO JUNIOR

ADVOGADO FILIPE TONELLI(OAB: 310161/SP)

RECLAMADO ALEXANDER LUDVIG EIRELI - EPP

ADVOGADO VALDEVINO EIFLER(OAB: 40688/SC)

Intimado(s)/Citado(s):

  - SPECCOGNA JOAO PIETRO JUNIOR

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 957a0f3

proferido nos autos.

Vistos.

Determino a realização de perícia técnica para verificação da

existência de periculosidade nas atividades do(a) autor(a). Para

tanto, nomeio o(a) perito(a) do Juízo JULIANA NORBERTO, que

deverá apresentar laudo em 30 dias. O(a) perito(a) deverá informar

data, hora e local da diligência às partes, por escrito e com

antecedência mínima de 5 dias. Se preferir, poderá requerer a

intimação das partes pelo Juízo, com antecedência de 10 dias.

No prazo de 5 dias, as partes deverão informar seu endereço

eletrônico a fim de facilitar a comunicação do(a) perito(a). Em igual

prazo, poderão apresentar quesitos e assistentes. Caberá à parte

que indicar assistente técnico informá-lo da data da perícia.

As partes, seus procuradores e os assistentes técnicos estão

autorizados a acompanhar a perícia.

Quesitos suplementares deverão ser apresentados durante a

diligência (art. 469 do CPC). Se houver necessidade de novos

esclarecimentos, as partes poderão apresentar quesitos

complementares por ocasião da manifestação sobre o laudo.

Os honorários periciais serão arbitrados oportunamente e ficarão a

cargo da parte sucumbente na pretensão objeto da perícia, com

observância da legislação pertinente à gratuidade da justiça, se for

o caso.

Apresentado o laudo pericial, intimem-se as partes para

manifestação no prazo de 10 dias, podendo o assistente técnico de

cada uma das partes, em igual prazo, apresentar seu respectivo

parecer (art. 477, § 1º, CPC).

Intimem-se as partes e o(a) perito(a) nomeado(a).

RIO DO SUL/SC, 26 de abril de 2024.

    OSCAR KROST

    Juiz(a) do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0001276-72.2023.5.12.0011
RECLAMANTE SPECCOGNA JOAO PIETRO JUNIOR

ADVOGADO FILIPE TONELLI(OAB: 310161/SP)

RECLAMADO ALEXANDER LUDVIG EIRELI - EPP

ADVOGADO VALDEVINO EIFLER(OAB: 40688/SC)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ALEXANDER LUDVIG EIRELI - EPP

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 957a0f3

proferido nos autos.

Vistos.

Determino a realização de perícia técnica para verificação da

existência de periculosidade nas atividades do(a) autor(a). Para

tanto, nomeio o(a) perito(a) do Juízo JULIANA NORBERTO, que
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deverá apresentar laudo em 30 dias. O(a) perito(a) deverá informar

data, hora e local da diligência às partes, por escrito e com

antecedência mínima de 5 dias. Se preferir, poderá requerer a

intimação das partes pelo Juízo, com antecedência de 10 dias.

No prazo de 5 dias, as partes deverão informar seu endereço

eletrônico a fim de facilitar a comunicação do(a) perito(a). Em igual

prazo, poderão apresentar quesitos e assistentes. Caberá à parte

que indicar assistente técnico informá-lo da data da perícia.

As partes, seus procuradores e os assistentes técnicos estão

autorizados a acompanhar a perícia.

Quesitos suplementares deverão ser apresentados durante a

diligência (art. 469 do CPC). Se houver necessidade de novos

esclarecimentos, as partes poderão apresentar quesitos

complementares por ocasião da manifestação sobre o laudo.

Os honorários periciais serão arbitrados oportunamente e ficarão a

cargo da parte sucumbente na pretensão objeto da perícia, com

observância da legislação pertinente à gratuidade da justiça, se for

o caso.

Apresentado o laudo pericial, intimem-se as partes para

manifestação no prazo de 10 dias, podendo o assistente técnico de

cada uma das partes, em igual prazo, apresentar seu respectivo

parecer (art. 477, § 1º, CPC).

Intimem-se as partes e o(a) perito(a) nomeado(a).

RIO DO SUL/SC, 26 de abril de 2024.

    OSCAR KROST

    Juiz(a) do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0000133-14.2024.5.12.0011
RECLAMANTE GABRIELI MARIA RODRIGUES

ADVOGADO JOAO LUIZ SOARES
SANTIAGO(OAB: 38371/CE)

RECLAMADO LUCINEIA ZIMMERMANN WUTKE
LTDA

ADVOGADO RICARDO DORS WILKE(OAB:
19096/SC)

Intimado(s)/Citado(s):

  - LUCINEIA ZIMMERMANN WUTKE LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 6cbf249

proferido nos autos.

Vistos.

A despeito de requererem a prova oral, as partes deixaram de

justificar sua necessidade, bem como de especificar o objeto

sobre o(s) qual(quais) incidirão.

Por derradeiro, então, confiro o prazo de 5 (cinco) dias para que as

partes o façam, sob pena de preclusão.

RIO DO SUL/SC, 26 de abril de 2024.

    OSCAR KROST

    Juiz(a) do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0000133-14.2024.5.12.0011
RECLAMANTE GABRIELI MARIA RODRIGUES

ADVOGADO JOAO LUIZ SOARES
SANTIAGO(OAB: 38371/CE)

RECLAMADO LUCINEIA ZIMMERMANN WUTKE
LTDA

ADVOGADO RICARDO DORS WILKE(OAB:
19096/SC)

Intimado(s)/Citado(s):

  - GABRIELI MARIA RODRIGUES

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 6cbf249

proferido nos autos.

Vistos.

A despeito de requererem a prova oral, as partes deixaram de

justificar sua necessidade, bem como de especificar o objeto

sobre o(s) qual(quais) incidirão.

Por derradeiro, então, confiro o prazo de 5 (cinco) dias para que as

partes o façam, sob pena de preclusão.

RIO DO SUL/SC, 26 de abril de 2024.

    OSCAR KROST

    Juiz(a) do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0000436-28.2024.5.12.0011
RECLAMANTE SUYI PEREIRA NICHELETTI

ADVOGADO CHEILA ALBERTTI ALBINO
MORBIS(OAB: 69540/SC)

RECLAMADO FRIGORIFICO EL'GOLLI LTDA

ADVOGADO ANDRE LUIZ NARDELLI BETTI(OAB:
20125/SC)

Intimado(s)/Citado(s):

  - FRIGORIFICO EL'GOLLI LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO
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Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 903d93d

proferido nos autos.

Vistos.

Determino a realização de perícia técnica para verificação da

existência de insalubridade nas atividades do(a) autor(a). Para

tanto, nomeio o(a) perito(a) do Juízo JOSIELEN DENISE VANIN

BARBIERI, que deverá apresentar laudo em 30 dias. O(a) perito(a)

deverá informar data, hora e local da diligência às partes, por escrito

e com antecedência mínima de 5 dias. Se preferir, poderá requerer

a intimação das partes pelo Juízo, com antecedência de 10 dias.

No prazo de 5 dias, as partes deverão informar seu endereço

eletrônico a fim de facilitar a comunicação do(a) perito(a). Em igual

prazo, poderão apresentar quesitos e assistentes. Caberá à parte

que indicar assistente técnico informá-lo da data da perícia.

As partes, seus procuradores e os assistentes técnicos estão

autorizados a acompanhar a perícia.

Quesitos suplementares deverão ser apresentados durante a

diligência (art. 469 do CPC). Se houver necessidade de novos

esclarecimentos, as partes poderão apresentar quesitos

complementares por ocasião da manifestação sobre o laudo.

Os honorários periciais serão arbitrados oportunamente e ficarão a

cargo da parte sucumbente na pretensão objeto da perícia, com

observância da legislação pertinente à gratuidade da justiça, se for

o caso.

Apresentado o laudo pericial, intimem-se as partes para

manifestação no prazo de 10 dias, podendo o assistente técnico de

cada uma das partes, em igual prazo, apresentar seu respectivo

parecer (art. 477, § 1º, CPC).

Intimem-se as partes e o(a) perito(a) nomeado(a).

RIO DO SUL/SC, 26 de abril de 2024.

    OSCAR KROST

    Juiz(a) do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0000436-28.2024.5.12.0011
RECLAMANTE SUYI PEREIRA NICHELETTI

ADVOGADO CHEILA ALBERTTI ALBINO
MORBIS(OAB: 69540/SC)

RECLAMADO FRIGORIFICO EL'GOLLI LTDA

ADVOGADO ANDRE LUIZ NARDELLI BETTI(OAB:
20125/SC)

Intimado(s)/Citado(s):

  - SUYI PEREIRA NICHELETTI

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 903d93d

proferido nos autos.

Vistos.

Determino a realização de perícia técnica para verificação da

existência de insalubridade nas atividades do(a) autor(a). Para

tanto, nomeio o(a) perito(a) do Juízo JOSIELEN DENISE VANIN

BARBIERI, que deverá apresentar laudo em 30 dias. O(a) perito(a)

deverá informar data, hora e local da diligência às partes, por escrito

e com antecedência mínima de 5 dias. Se preferir, poderá requerer

a intimação das partes pelo Juízo, com antecedência de 10 dias.

No prazo de 5 dias, as partes deverão informar seu endereço

eletrônico a fim de facilitar a comunicação do(a) perito(a). Em igual

prazo, poderão apresentar quesitos e assistentes. Caberá à parte

que indicar assistente técnico informá-lo da data da perícia.

As partes, seus procuradores e os assistentes técnicos estão

autorizados a acompanhar a perícia.

Quesitos suplementares deverão ser apresentados durante a

diligência (art. 469 do CPC). Se houver necessidade de novos

esclarecimentos, as partes poderão apresentar quesitos

complementares por ocasião da manifestação sobre o laudo.

Os honorários periciais serão arbitrados oportunamente e ficarão a

cargo da parte sucumbente na pretensão objeto da perícia, com

observância da legislação pertinente à gratuidade da justiça, se for

o caso.

Apresentado o laudo pericial, intimem-se as partes para

manifestação no prazo de 10 dias, podendo o assistente técnico de

cada uma das partes, em igual prazo, apresentar seu respectivo

parecer (art. 477, § 1º, CPC).

Intimem-se as partes e o(a) perito(a) nomeado(a).

RIO DO SUL/SC, 26 de abril de 2024.

    OSCAR KROST

    Juiz(a) do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0095300-20.2008.5.12.0011
RECLAMANTE RAFAEL CARLOS ALEXANDRE

ADVOGADO SERGIO FRANCISCO ALVES(OAB:
15058/SC)

RECLAMANTE IRINEU DO NASCIMENTO

ADVOGADO ANDRE TITO VOSS(OAB: 6882/SC)

ADVOGADO CRISTINA PAULA FELDHAUS
TUTIDA(OAB: 18211/SC)

ADVOGADO REGIANI MARCINA BACK(OAB:
21451/SC)

ADVOGADO ANDRE ZANIS MARTIGNAGO(OAB:
13235/SC)

RECLAMANTE CHARLES MULLER

ADVOGADO ANDRE TITO VOSS(OAB: 6882/SC)

ADVOGADO CRISTINA PAULA FELDHAUS
TUTIDA(OAB: 18211/SC)

ADVOGADO REGIANI MARCINA BACK(OAB:
21451/SC)

RECLAMADO HELENILTON PEREIRA DA SILVA -
ME
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RECLAMADO HELENILTON PEREIRA DA SILVA

Intimado(s)/Citado(s):

  - CHARLES MULLER

  - IRINEU DO NASCIMENTO

  - RAFAEL CARLOS ALEXANDRE

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 29048d5

proferido nos autos.

Vistos.

Liberem-se os valores ID 7395c0e aos exequentes em partes iguais

e limitado aos seus créditos.

Diante do teor do Ofício Circular CR 16/2019, no tocante à

expedição de ordem de transferência de valores:

I - Autoriza-se o recebimento da totalidade dos valores pelo

advogado constituído, condicionado à existência de procuração com

poderes especiais para "receber e dar quitação", devendo

apresentar conta bancária de sua titularidade ou da sociedade

de advogados no prazo de 05 dias, bem como, no mesmo

prazo, indicar telefone de contato atualizado dos autores.

Não atendida a determinação supra, ou, por qualquer razão, o

advogado não queira receber os créditos em sua conta, esses

valores serão disponibil izados para saque nas agências

depositárias por meio de abertura de conta especial (BB protocolo e

Poupança Judicial CEF).

Após, expeçam-se as ordens de transferência de valores, via

SIF/SISCONDJ.

Comprovadas as transferências, deverá a Secretaria providenciar

intimação aos interessados, para ciência, sendo os autores, após o

prazo de cinco dias úteis, diretamente, por qualquer meio

(preferencialmente via contato telefônico, whatsapp ou e-mail).

Cumpra-se na íntegra o despacho ID 8bcc22c.

RIO DO SUL/SC, 26 de abril de 2024.

    OSCAR KROST

    Juiz(a) do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0000453-98.2023.5.12.0011
RECLAMANTE CAROLINE SENEM RODRIGHERO

ADVOGADO ILDA VALENTIM(OAB: 19397/SC)

RECLAMADO MANOEL MARCHETTI IND E COM
LTDA

ADVOGADO AURELIO DOS SANTOS(OAB:
30374/SC)

ADVOGADO ARAO DOS SANTOS(OAB: 9760/SC)

TESTEMUNHA RAFAEL IMME DA SILVA REGO

TESTEMUNHA JOAO EDUARDO DUWE

Intimado(s)/Citado(s):

  - CAROLINE SENEM RODRIGHERO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID a131cff

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

PELO EXPOSTO, nos termos da fundamentação, julgo

IMPROCEDENTES os Embargos Declaratórios opostos por

CAROLINE SENEM RODRIGHERO em desfavor de MANOEL

MARCHETTI IND E COM LTDA. Ciência às partes. Cumpra-se.

    OSCAR KROST

    Juiz(a) do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0000453-98.2023.5.12.0011
RECLAMANTE CAROLINE SENEM RODRIGHERO

ADVOGADO ILDA VALENTIM(OAB: 19397/SC)

RECLAMADO MANOEL MARCHETTI IND E COM
LTDA

ADVOGADO AURELIO DOS SANTOS(OAB:
30374/SC)

ADVOGADO ARAO DOS SANTOS(OAB: 9760/SC)

TESTEMUNHA RAFAEL IMME DA SILVA REGO

TESTEMUNHA JOAO EDUARDO DUWE

Intimado(s)/Citado(s):

  - MANOEL MARCHETTI IND E COM LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID a131cff

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

PELO EXPOSTO, nos termos da fundamentação, julgo

IMPROCEDENTES os Embargos Declaratórios opostos por

CAROLINE SENEM RODRIGHERO em desfavor de MANOEL

MARCHETTI IND E COM LTDA. Ciência às partes. Cumpra-se.

    OSCAR KROST

    Juiz(a) do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0000481-32.2024.5.12.0011
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RECLAMANTE JHONATA CAPRALI

ADVOGADO GISLENE KLETTENBERG(OAB:
30997/SC)

ADVOGADO FABRICIO DOS SANTOS(OAB:
33667/SC)

ADVOGADO LEDIANE APARECIDA MAZZINI(OAB:
26120/SC)

ADVOGADO REGIANI MARCINA BACK(OAB:
21451/SC)

ADVOGADO CRISTINA PAULA FELDHAUS
TUTIDA(OAB: 18211/SC)

ADVOGADO HELOISA GRAH XAVIER(OAB:
64875/SC)

ADVOGADO ANDRE TITO VOSS(OAB: 6882/SC)

ADVOGADO JOSIANE INACIO(OAB: 43246/SC)

ADVOGADO ELVIS WILLIAM WAGNER
GRAMKOW(OAB: 62414/SC)

RECLAMADO RODOVIARIO MONTE SERENO
LTDA

ADVOGADO ALEXANDRE MAURICIO
ANDREANI(OAB: 8609/SC)

Intimado(s)/Citado(s):

  - RODOVIARIO MONTE SERENO LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID 897678c

proferida nos autos.

D E C I S Ã O

EXCEÇÃO DE INCOMPETÊNCIA

VISTOS ETC.

Vêm os autos conclusos para pronunciamento a respeito da

Exceção de Incompetência em razão do lugar arguida pelo réu.

O excepto manifesta-se nos autos.

É o relatório.

EXCEÇÃO DE INCOMPETÊNCIA EM RAZÃO DO LUGAR.

Apresenta o réu Exceção de Incompetência em razão do lugar.

Aduz ter o excepto sido contratado em Videira/SC, onde está

sediada a matriz da empresa, devendo a Reclamatória Trabalhista

ser processada naquele Juízo.

O excepto manifesta-se no sentido de ter prestado serviços também

na Região do Alto Vale do Itajaí, pegando o caminhão em

Lontras/SC e dirigindo até Videira/SC para carregamento e, após,

retornando a Lontras/SC. Aduz residir em Ibirama/SC desde a

época da vigência do contrato de trabalho.

Sem razão o excipiente.

De acordo com o art. 651, caput, da CLT, estabelece-se a

competência de uma Vara do Trabalho de acordo com o local em

que prestados serviços.

Excepcionalmente, por seus parágrafos, são fixadas outras

possibilidades de competência, tais como para o empregado

viajante comercial (§ 1º), para os empregados que atuem em

agência ou filial no estrangeiro (§ 2º) e para os empregados que

atuem fora do lugar da contratação (§ 3º).

No caso em análise, o excepto era “Motorista de Carreta” fazendo

viagens intermunicipais, como o próprio excipiente menciona,

alegando aquele sair com o veículo de Lontras/SC, cidade

pertencente à jurisdição de Rio do Sul.

No mais, entendo remeter o caso à aplicação do § 3º do art. 651 da

CLT.

Diante de tais ponderações, reputo corretamente ajuizada a

Reclamação Trabalhista neste Foro e rejeito a Exceção oposta.

PELO EXPOSTO, nos termos da fundamentação, REJEITO a

Exceção de Incompetência em razão do lugar proposta por

RODOVIÁRIO MONTE SERENO LTDA. em desfavor de JHONATA

CAPRALI, nos autos da Reclamatória Trabalhista movida pelo

último em desfavor do primeiro. Aguarde-se a audiência

programada junto ao CEJUSC para o dia 21.5.2024, às 15h30min.

Ciência às partes. Nada mais.

RIO DO SUL/SC, 27 de abril de 2024.

    OSCAR KROST

    Juiz(a) do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0000481-32.2024.5.12.0011
RECLAMANTE JHONATA CAPRALI

ADVOGADO GISLENE KLETTENBERG(OAB:
30997/SC)

ADVOGADO FABRICIO DOS SANTOS(OAB:
33667/SC)

ADVOGADO LEDIANE APARECIDA MAZZINI(OAB:
26120/SC)

ADVOGADO REGIANI MARCINA BACK(OAB:
21451/SC)

ADVOGADO CRISTINA PAULA FELDHAUS
TUTIDA(OAB: 18211/SC)

ADVOGADO HELOISA GRAH XAVIER(OAB:
64875/SC)

ADVOGADO ANDRE TITO VOSS(OAB: 6882/SC)

ADVOGADO JOSIANE INACIO(OAB: 43246/SC)

ADVOGADO ELVIS WILLIAM WAGNER
GRAMKOW(OAB: 62414/SC)

RECLAMADO RODOVIARIO MONTE SERENO
LTDA

ADVOGADO ALEXANDRE MAURICIO
ANDREANI(OAB: 8609/SC)

Intimado(s)/Citado(s):

  - JHONATA CAPRALI

Código para aferir autenticidade deste caderno: 213499
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            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID 897678c

proferida nos autos.

D E C I S Ã O

EXCEÇÃO DE INCOMPETÊNCIA

VISTOS ETC.

Vêm os autos conclusos para pronunciamento a respeito da

Exceção de Incompetência em razão do lugar arguida pelo réu.

O excepto manifesta-se nos autos.

É o relatório.

EXCEÇÃO DE INCOMPETÊNCIA EM RAZÃO DO LUGAR.

Apresenta o réu Exceção de Incompetência em razão do lugar.

Aduz ter o excepto sido contratado em Videira/SC, onde está

sediada a matriz da empresa, devendo a Reclamatória Trabalhista

ser processada naquele Juízo.

O excepto manifesta-se no sentido de ter prestado serviços também

na Região do Alto Vale do Itajaí, pegando o caminhão em

Lontras/SC e dirigindo até Videira/SC para carregamento e, após,

retornando a Lontras/SC. Aduz residir em Ibirama/SC desde a

época da vigência do contrato de trabalho.

Sem razão o excipiente.

De acordo com o art. 651, caput, da CLT, estabelece-se a

competência de uma Vara do Trabalho de acordo com o local em

que prestados serviços.

Excepcionalmente, por seus parágrafos, são fixadas outras

possibilidades de competência, tais como para o empregado

viajante comercial (§ 1º), para os empregados que atuem em

agência ou filial no estrangeiro (§ 2º) e para os empregados que

atuem fora do lugar da contratação (§ 3º).

No caso em análise, o excepto era “Motorista de Carreta” fazendo

viagens intermunicipais, como o próprio excipiente menciona,

alegando aquele sair com o veículo de Lontras/SC, cidade

pertencente à jurisdição de Rio do Sul.

No mais, entendo remeter o caso à aplicação do § 3º do art. 651 da

CLT.

Diante de tais ponderações, reputo corretamente ajuizada a

Reclamação Trabalhista neste Foro e rejeito a Exceção oposta.

PELO EXPOSTO, nos termos da fundamentação, REJEITO a

Exceção de Incompetência em razão do lugar proposta por

RODOVIÁRIO MONTE SERENO LTDA. em desfavor de JHONATA

CAPRALI, nos autos da Reclamatória Trabalhista movida pelo

último em desfavor do primeiro. Aguarde-se a audiência

programada junto ao CEJUSC para o dia 21.5.2024, às 15h30min.

Ciência às partes. Nada mais.

RIO DO SUL/SC, 27 de abril de 2024.

    OSCAR KROST

    Juiz(a) do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0001045-79.2022.5.12.0011
RECLAMANTE JANAINA ARDIGO OSTERMANN

ADVOGADO FABRICIO DOS SANTOS(OAB:
33667/SC)

ADVOGADO REGIANI MARCINA BACK(OAB:
21451/SC)

ADVOGADO GISLENE KLETTENBERG(OAB:
30997/SC)

ADVOGADO HELOISA GRAH XAVIER(OAB:
64875/SC)

ADVOGADO ELVIS WILLIAM WAGNER
GRAMKOW(OAB: 62414/SC)

ADVOGADO CRISTINA PAULA FELDHAUS
TUTIDA(OAB: 18211/SC)

ADVOGADO JOSIANE INACIO(OAB: 43246/SC)

ADVOGADO ANDRE TITO VOSS(OAB: 6882/SC)

ADVOGADO LEDIANE APARECIDA MAZZINI(OAB:
26120/SC)

RECLAMADO BANCO DO BRASIL SA

ADVOGADO SANDRO NUNES DE LIMA(OAB:
24693/DF)

ADVOGADO JULIANO DE SOUZA
ZAQUELLO(OAB: 49695/SC)

ADVOGADO AMANDA VIVES GOMES(OAB:
47166/SC)

TESTEMUNHA CLAUDIO GONCALVES

PERITO FRANCISCO SALVADOR BROD LINO

Intimado(s)/Citado(s):

  - JANAINA ARDIGO OSTERMANN

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO - Pje/JT

Destinatário: JANAINA ARDIGO OSTERMANN

Fica V. Sª. intimado(a) para responder, querendo, os embargos de

declaração opostos pela parte contrária, no prazo legal.

Publicado no DEJT.

Este Juízo adverte que a partir de 1º de março de 2024 é

obrigatório o cadastro de pessoas jurídicas de direito privado

no Domicílio Judicial Eletrônico para recebimento de citações e

intimações de parte sem advogado habilitado no PJe. Faça o

seu cadastro (https://domicilio-eletronico.pdpj.jus.br/).

Código para aferir autenticidade deste caderno: 213499
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RIO DO SUL/SC, 29 de abril de 2024.

MARCELO STRINGARI

Diretor de Secretaria

Processo Nº ATOrd-0001045-79.2022.5.12.0011
RECLAMANTE JANAINA ARDIGO OSTERMANN

ADVOGADO FABRICIO DOS SANTOS(OAB:
33667/SC)

ADVOGADO REGIANI MARCINA BACK(OAB:
21451/SC)

ADVOGADO GISLENE KLETTENBERG(OAB:
30997/SC)

ADVOGADO HELOISA GRAH XAVIER(OAB:
64875/SC)

ADVOGADO ELVIS WILLIAM WAGNER
GRAMKOW(OAB: 62414/SC)

ADVOGADO CRISTINA PAULA FELDHAUS
TUTIDA(OAB: 18211/SC)

ADVOGADO JOSIANE INACIO(OAB: 43246/SC)

ADVOGADO ANDRE TITO VOSS(OAB: 6882/SC)

ADVOGADO LEDIANE APARECIDA MAZZINI(OAB:
26120/SC)

RECLAMADO BANCO DO BRASIL SA

ADVOGADO SANDRO NUNES DE LIMA(OAB:
24693/DF)

ADVOGADO JULIANO DE SOUZA
ZAQUELLO(OAB: 49695/SC)

ADVOGADO AMANDA VIVES GOMES(OAB:
47166/SC)

TESTEMUNHA CLAUDIO GONCALVES

PERITO FRANCISCO SALVADOR BROD LINO

Intimado(s)/Citado(s):

  - BANCO DO BRASIL SA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO - Pje/JT

Destinatário: BANCO DO BRASIL SA

Fica V. Sª. intimado(a) para responder, querendo, os embargos de

declaração opostos pela parte contrária, no prazo legal.

Publicado no DEJT.

Este Juízo adverte que a partir de 1º de março de 2024 é

obrigatório o cadastro de pessoas jurídicas de direito privado

no Domicílio Judicial Eletrônico para recebimento de citações e

intimações de parte sem advogado habilitado no PJe. Faça o

seu cadastro (https://domicilio-eletronico.pdpj.jus.br/).

RIO DO SUL/SC, 29 de abril de 2024.

MARCELO STRINGARI

Diretor de Secretaria

Processo Nº ATOrd-0001134-73.2020.5.12.0011
RECLAMANTE EDSON JOSE VARGAS

ADVOGADO FERNANDO TADEU CARARA(OAB:
16959/SC)

ADVOGADO BRUNA CRISTINA NAGEL(OAB:
57245/SC)

ADVOGADO MAYCON PREIS(OAB: 33686/SC)

ADVOGADO SABRINA ISAIAS(OAB: 55638/SC)

ADVOGADO MELISSA BERTACO
CRISTOFOLINI(OAB: 40207/SC)

ADVOGADO SILMARA SARAI DA SILVA(OAB:
57410/SC)

ADVOGADO TAMARA ROBERTA HILLER(OAB:
52541/SC)

RECLAMADO AWK ESTRUTURAS METALICAS
LTDA

ADVOGADO FAUSTINO FRONZA NETO(OAB:
45443/SC)

Intimado(s)/Citado(s):

  - EDSON JOSE VARGAS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID cd82fe5

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

Vistos, etc.

Arquive-se.

    OSCAR KROST

    Juiz(a) do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0001134-73.2020.5.12.0011
RECLAMANTE EDSON JOSE VARGAS

ADVOGADO FERNANDO TADEU CARARA(OAB:
16959/SC)

ADVOGADO BRUNA CRISTINA NAGEL(OAB:
57245/SC)

ADVOGADO MAYCON PREIS(OAB: 33686/SC)

ADVOGADO SABRINA ISAIAS(OAB: 55638/SC)

ADVOGADO MELISSA BERTACO
CRISTOFOLINI(OAB: 40207/SC)

ADVOGADO SILMARA SARAI DA SILVA(OAB:
57410/SC)

ADVOGADO TAMARA ROBERTA HILLER(OAB:
52541/SC)

RECLAMADO AWK ESTRUTURAS METALICAS
LTDA

ADVOGADO FAUSTINO FRONZA NETO(OAB:
45443/SC)

Intimado(s)/Citado(s):

  - AWK ESTRUTURAS METALICAS LTDA

Código para aferir autenticidade deste caderno: 213499
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            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID cd82fe5

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

Vistos, etc.

Arquive-se.

    OSCAR KROST

    Juiz(a) do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0000447-28.2022.5.12.0011
RECLAMANTE BRAULINO ALEGRI

ADVOGADO SURIAN CARINA KNOP(OAB:
31960/SC)

RECLAMADO R.T. TRATORES COMERCIO DE
PECAS E SERVICOS LTDA - EPP

ADVOGADO DEAN JAISON ECCHER(OAB:
19457/SC)

PERITO EVANDRO ROCCHI

Intimado(s)/Citado(s):

  - BRAULINO ALEGRI

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID fe34c88

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

Vistos, etc.

Arquive-se.

    OSCAR KROST

    Juiz(a) do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0000151-35.2024.5.12.0011
RECLAMANTE ALINE GRAZIELLE SAITZ

ADVOGADO CRISTINA PAULA FELDHAUS
TUTIDA(OAB: 18211/SC)

ADVOGADO ANDRE TITO VOSS(OAB: 6882/SC)

ADVOGADO GISLENE KLETTENBERG(OAB:
30997/SC)

ADVOGADO REGIANI MARCINA BACK(OAB:
21451/SC)

ADVOGADO JOSIANE INACIO(OAB: 43246/SC)

ADVOGADO HELOISA GRAH XAVIER(OAB:
64875/SC)

ADVOGADO ELVIS WILLIAM WAGNER
GRAMKOW(OAB: 62414/SC)

ADVOGADO FABRICIO DOS SANTOS(OAB:
33667/SC)

ADVOGADO LEDIANE APARECIDA MAZZINI(OAB:
26120/SC)

RECLAMADO BEPPLER COMERCIO DE MOVEIS
LTDA

Intimado(s)/Citado(s):

  - ALINE GRAZIELLE SAITZ

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 7dd90e7

proferido nos autos.

Vistos.

Regularmente citada, o(s) reclamado(s) deixa(ram) de apresentar

defesa e documentos no prazo a ele(s) concedido, em razão do que

lhe aplico as penas de revelia e de confissão ficta quanto à

controvérsia fática.

Intime-se a parte reclamante para oferta de razões finais por

memoriais, no prazo de cinco dias. No silêncio, presumir-se-ão

razões finais remissivas. Ainda, poderão as partes apresentar

proposta para conciliação ou petição conjunta com os termos do

acordo.

RIO DO SUL/SC, 29 de abril de 2024.

    OSCAR KROST

    Juiz(a) do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0000447-28.2022.5.12.0011
RECLAMANTE BRAULINO ALEGRI

ADVOGADO SURIAN CARINA KNOP(OAB:
31960/SC)

RECLAMADO R.T. TRATORES COMERCIO DE
PECAS E SERVICOS LTDA - EPP

ADVOGADO DEAN JAISON ECCHER(OAB:
19457/SC)

PERITO EVANDRO ROCCHI

Intimado(s)/Citado(s):

  - R.T. TRATORES COMERCIO DE PECAS E SERVICOS LTDA -
EPP

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID fe34c88

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

Vistos, etc.

Código para aferir autenticidade deste caderno: 213499
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Arquive-se.

    OSCAR KROST

    Juiz(a) do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0001067-06.2023.5.12.0011
RECLAMANTE RODRIGO CONSTANTINO

ADVOGADO PITER LUIZ DE SOUSA(OAB:
162394/MG)

RECLAMADO ORSEGUPS SEGURANCA E
VIGILANCIA LTDA

ADVOGADO RAFAEL LUIZ ROVARIS(OAB:
23500/SC)

ADVOGADO GUSTAVO REGIS DE FIGUEIREDO E
SILVA(OAB: 14807/SC)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ORSEGUPS SEGURANCA E VIGILANCIA LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID f43f6c9

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

Vistos, etc.

Arquive-se.

    OSCAR KROST

    Juiz(a) do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0001067-06.2023.5.12.0011
RECLAMANTE RODRIGO CONSTANTINO

ADVOGADO PITER LUIZ DE SOUSA(OAB:
162394/MG)

RECLAMADO ORSEGUPS SEGURANCA E
VIGILANCIA LTDA

ADVOGADO RAFAEL LUIZ ROVARIS(OAB:
23500/SC)

ADVOGADO GUSTAVO REGIS DE FIGUEIREDO E
SILVA(OAB: 14807/SC)

Intimado(s)/Citado(s):

  - RODRIGO CONSTANTINO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID f43f6c9

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

Vistos, etc.

Arquive-se.

    OSCAR KROST

    Juiz(a) do Trabalho Titular

Processo Nº CumSen-0000028-71.2023.5.12.0011
EXEQUENTE AGUEDA APARECIDA DALMORI

ADVOGADO RODRIGO VELTER(OAB: 49383/SC)

ADVOGADO MARCOS EDUARDO
FLORIANO(OAB: 39435/SC)

EXECUTADO PLANSUL PLANEJAMENTO E
CONSULTORIA EIRELI

ADVOGADO VINICIUS COUTINHO DA LUZ(OAB:
38196/SC)

TERCEIRO
INTERESSADO

ADRIANO GRANDI, CESA E
DORIGON CONTADORES
ASSOCIADOS LTDA

PERITO ADRIANO GRANDI ALVES

Intimado(s)/Citado(s):

  - AGUEDA APARECIDA DALMORI

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 6d4df4f

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

Vistos, etc.

Arquive-se.

    OSCAR KROST

    Juiz(a) do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0000252-72.2024.5.12.0011
RECLAMANTE DANIELA CARDOSO

ADVOGADO ISABELLA CRISTINA ARAUJO
CHAVES(OAB: 60582/GO)

RECLAMADO COMERCIAL AMARILDO MATERIAIS
DE CONSTRUCAO LTDA

ADVOGADO AURELIO DOS SANTOS(OAB:
30374/SC)

ADVOGADO ARAO DOS SANTOS(OAB: 9760/SC)

Intimado(s)/Citado(s):

  - DANIELA CARDOSO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID a686d38

Código para aferir autenticidade deste caderno: 213499
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proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

Vistos, etc.

Arquive-se.

    OSCAR KROST

    Juiz(a) do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0000664-37.2023.5.12.0011
RECLAMANTE ROSALINA DIAS PRADO

ADVOGADO CLEUNIR MATTEUCCI(OAB:
26074/SC)

RECLAMADO CONDOMINIO RESIDENCIAL
JARDINS DO VALE

ADVOGADO JOAO PEDRO CECCONELLO
SOUZA(OAB: 50403/SC)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ROSALINA DIAS PRADO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 4e4b863

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

Vistos, etc.

Arquive-se.

    OSCAR KROST

    Juiz(a) do Trabalho Titular

Processo Nº CumSen-0000028-71.2023.5.12.0011
EXEQUENTE AGUEDA APARECIDA DALMORI

ADVOGADO RODRIGO VELTER(OAB: 49383/SC)

ADVOGADO MARCOS EDUARDO
FLORIANO(OAB: 39435/SC)

EXECUTADO PLANSUL PLANEJAMENTO E
CONSULTORIA EIRELI

ADVOGADO VINICIUS COUTINHO DA LUZ(OAB:
38196/SC)

TERCEIRO
INTERESSADO

ADRIANO GRANDI, CESA E
DORIGON CONTADORES
ASSOCIADOS LTDA

PERITO ADRIANO GRANDI ALVES

Intimado(s)/Citado(s):

  - PLANSUL PLANEJAMENTO E CONSULTORIA EIRELI

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 6d4df4f

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

Vistos, etc.

Arquive-se.

    OSCAR KROST

    Juiz(a) do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0000664-37.2023.5.12.0011
RECLAMANTE ROSALINA DIAS PRADO

ADVOGADO CLEUNIR MATTEUCCI(OAB:
26074/SC)

RECLAMADO CONDOMINIO RESIDENCIAL
JARDINS DO VALE

ADVOGADO JOAO PEDRO CECCONELLO
SOUZA(OAB: 50403/SC)

Intimado(s)/Citado(s):

  - CONDOMINIO RESIDENCIAL JARDINS DO VALE

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 4e4b863

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

Vistos, etc.

Arquive-se.

    OSCAR KROST

    Juiz(a) do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0000252-72.2024.5.12.0011
RECLAMANTE DANIELA CARDOSO

ADVOGADO ISABELLA CRISTINA ARAUJO
CHAVES(OAB: 60582/GO)

RECLAMADO COMERCIAL AMARILDO MATERIAIS
DE CONSTRUCAO LTDA

ADVOGADO AURELIO DOS SANTOS(OAB:
30374/SC)

ADVOGADO ARAO DOS SANTOS(OAB: 9760/SC)

Intimado(s)/Citado(s):

  - COMERCIAL AMARILDO MATERIAIS DE CONSTRUCAO
LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID a686d38

Código para aferir autenticidade deste caderno: 213499
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proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

Vistos, etc.

Arquive-se.

    OSCAR KROST

    Juiz(a) do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0000218-97.2024.5.12.0011
RECLAMANTE BARBIE DAMASIO

ADVOGADO AILTON DE SOUZA JUNIOR(OAB:
38584/SC)

RECLAMADO SEPAT MULTI SERVICE LTDA

ADVOGADO ALUISIO COUTINHO GUEDES
PINTO(OAB: 3899/SC)

ADVOGADO ANDRE CHEDID DAHER(OAB:
21677/SC)

Intimado(s)/Citado(s):

  - SEPAT MULTI SERVICE LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 57ff1c7

proferido nos autos.

Vistos.

A despeito de requererem a prova oral, as partes deixaram de

justificar sua necessidade, bem como de especificar o objeto

sobre o(s) qual(quais) incidirão.

Por derradeiro, então, confiro o prazo de 5 (cinco) dias para que as

partes o façam, sob pena de preclusão.

RIO DO SUL/SC, 29 de abril de 2024.

    OSCAR KROST

    Juiz(a) do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0000218-97.2024.5.12.0011
RECLAMANTE BARBIE DAMASIO

ADVOGADO AILTON DE SOUZA JUNIOR(OAB:
38584/SC)

RECLAMADO SEPAT MULTI SERVICE LTDA

ADVOGADO ALUISIO COUTINHO GUEDES
PINTO(OAB: 3899/SC)

ADVOGADO ANDRE CHEDID DAHER(OAB:
21677/SC)

Intimado(s)/Citado(s):

  - BARBIE DAMASIO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 57ff1c7

proferido nos autos.

Vistos.

A despeito de requererem a prova oral, as partes deixaram de

justificar sua necessidade, bem como de especificar o objeto

sobre o(s) qual(quais) incidirão.

Por derradeiro, então, confiro o prazo de 5 (cinco) dias para que as

partes o façam, sob pena de preclusão.

RIO DO SUL/SC, 29 de abril de 2024.

    OSCAR KROST

    Juiz(a) do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0001114-77.2023.5.12.0011
RECLAMANTE KELVIN ROBSON DA SILVA

ADVOGADO GISLENE KLETTENBERG(OAB:
30997/SC)

ADVOGADO JOSIANE INACIO(OAB: 43246/SC)

ADVOGADO ELVIS WILLIAM WAGNER
GRAMKOW(OAB: 62414/SC)

ADVOGADO CRISTINA PAULA FELDHAUS
TUTIDA(OAB: 18211/SC)

ADVOGADO REGIANI MARCINA BACK(OAB:
21451/SC)

ADVOGADO HELOISA GRAH XAVIER(OAB:
64875/SC)

ADVOGADO FABRICIO DOS SANTOS(OAB:
33667/SC)

ADVOGADO ANDRE TITO VOSS(OAB: 6882/SC)

ADVOGADO LEDIANE APARECIDA MAZZINI(OAB:
26120/SC)

RECLAMADO ELBER INDUSTRIA DE
REFRIGERACAO LTDA

ADVOGADO MARLOS DE SOUZA(OAB: 42401/SC)

ADVOGADO CRISTIANO FERNANDES(OAB:
15886/SC)

PERITO JOSIELEN DENISE VANIN BARBIERI

PERITO VANIO CARDOSO LISBOA

Intimado(s)/Citado(s):

  - KELVIN ROBSON DA SILVA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO - Pje/JT

Destinatário: KELVIN ROBSON DA SILVA

Fica V. Sª. intimado(a) para ciência da data e local da perícia,

conforme informado nos autos.

Publicado no DEJT.

Este Juízo adverte que a partir de 1º de março de 2024 é

Código para aferir autenticidade deste caderno: 213499
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obrigatório o cadastro de pessoas jurídicas de direito privado

no Domicílio Judicial Eletrônico para recebimento de citações e

intimações de parte sem advogado habilitado no PJe. Faça o

seu cadastro (https://domicilio-eletronico.pdpj.jus.br/).

RIO DO SUL/SC, 29 de abril de 2024.

FERNANDA SPINASSE FRIGINI

Diretor de Secretaria

Processo Nº ATOrd-0001114-77.2023.5.12.0011
RECLAMANTE KELVIN ROBSON DA SILVA

ADVOGADO GISLENE KLETTENBERG(OAB:
30997/SC)

ADVOGADO JOSIANE INACIO(OAB: 43246/SC)

ADVOGADO ELVIS WILLIAM WAGNER
GRAMKOW(OAB: 62414/SC)

ADVOGADO CRISTINA PAULA FELDHAUS
TUTIDA(OAB: 18211/SC)

ADVOGADO REGIANI MARCINA BACK(OAB:
21451/SC)

ADVOGADO HELOISA GRAH XAVIER(OAB:
64875/SC)

ADVOGADO FABRICIO DOS SANTOS(OAB:
33667/SC)

ADVOGADO ANDRE TITO VOSS(OAB: 6882/SC)

ADVOGADO LEDIANE APARECIDA MAZZINI(OAB:
26120/SC)

RECLAMADO ELBER INDUSTRIA DE
REFRIGERACAO LTDA

ADVOGADO MARLOS DE SOUZA(OAB: 42401/SC)

ADVOGADO CRISTIANO FERNANDES(OAB:
15886/SC)

PERITO JOSIELEN DENISE VANIN BARBIERI

PERITO VANIO CARDOSO LISBOA

Intimado(s)/Citado(s):

  - ELBER INDUSTRIA DE REFRIGERACAO LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO - Pje/JT

Destinatário: ELBER INDUSTRIA DE REFRIGERACAO LTDA

Fica V. Sª. intimado(a) para ciência da data e local da perícia,

conforme informado nos autos.

Publicado no DEJT.

Este Juízo adverte que a partir de 1º de março de 2024 é

obrigatório o cadastro de pessoas jurídicas de direito privado

no Domicílio Judicial Eletrônico para recebimento de citações e

intimações de parte sem advogado habilitado no PJe. Faça o

seu cadastro (https://domicilio-eletronico.pdpj.jus.br/).

RIO DO SUL/SC, 29 de abril de 2024.

FERNANDA SPINASSE FRIGINI

Diretor de Secretaria

Processo Nº ATOrd-0001035-98.2023.5.12.0011
RECLAMANTE VALERIO GONCALVES JUNIOR

ADVOGADO ELLEN ELOISA PADILHA
VERTUOSO(OAB: 67425/SC)

ADVOGADO RAFAEL BECKER DA SILVA(OAB:
58597/SC)

ADVOGADO LEANDRO JOSE SENS(OAB:
58919/SC)

RECLAMADO SALVER CONSTRUTORA E
INCORPORADORA LTDA

ADVOGADO VANESSA VERA FERREIRA DA
ROSA(OAB: 16585/SC)

ADVOGADO JULIO MARCELO VARGAS DAA
ROSA(OAB: 30412/SC)

PERITO VANIO CARDOSO LISBOA

Intimado(s)/Citado(s):

  - VALERIO GONCALVES JUNIOR

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO - Pje/JT

Destinatário: VALERIO GONCALVES JUNIOR

Fica V. Sª. intimado(a) para ciência da data e local da perícia,

conforme informado nos autos.

Publicado no DEJT.

Este Juízo adverte que a partir de 1º de março de 2024 é

obrigatório o cadastro de pessoas jurídicas de direito privado

no Domicílio Judicial Eletrônico para recebimento de citações e

intimações de parte sem advogado habilitado no PJe. Faça o

seu cadastro (https://domicilio-eletronico.pdpj.jus.br/).

RIO DO SUL/SC, 29 de abril de 2024.

FERNANDA SPINASSE FRIGINI

Diretor de Secretaria

Processo Nº ATOrd-0001035-98.2023.5.12.0011
RECLAMANTE VALERIO GONCALVES JUNIOR

ADVOGADO ELLEN ELOISA PADILHA
VERTUOSO(OAB: 67425/SC)

ADVOGADO RAFAEL BECKER DA SILVA(OAB:
58597/SC)

ADVOGADO LEANDRO JOSE SENS(OAB:
58919/SC)

RECLAMADO SALVER CONSTRUTORA E
INCORPORADORA LTDA

ADVOGADO VANESSA VERA FERREIRA DA
ROSA(OAB: 16585/SC)

Código para aferir autenticidade deste caderno: 213499
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ADVOGADO JULIO MARCELO VARGAS DAA
ROSA(OAB: 30412/SC)

PERITO VANIO CARDOSO LISBOA

Intimado(s)/Citado(s):

  - SALVER CONSTRUTORA E INCORPORADORA LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO - Pje/JT

Destinatário: SALVER CONSTRUTORA E INCORPORADORA

LTDA

Fica V. Sª. intimado(a) para ciência da data e local da perícia,

conforme informado nos autos.

Publicado no DEJT.

Este Juízo adverte que a partir de 1º de março de 2024 é

obrigatório o cadastro de pessoas jurídicas de direito privado

no Domicílio Judicial Eletrônico para recebimento de citações e

intimações de parte sem advogado habilitado no PJe. Faça o

seu cadastro (https://domicilio-eletronico.pdpj.jus.br/).

RIO DO SUL/SC, 29 de abril de 2024.

FERNANDA SPINASSE FRIGINI

Diretor de Secretaria

Processo Nº ATOrd-0001027-58.2022.5.12.0011
RECLAMANTE EDSON FERREIRA

ADVOGADO TAMARA ROBERTA HILLER(OAB:
52541/SC)

ADVOGADO FERNANDO TADEU CARARA(OAB:
16959/SC)

ADVOGADO MAYCON PREIS(OAB: 33686/SC)

ADVOGADO SABRINA ISAIAS(OAB: 55638/SC)

ADVOGADO BRUNA CRISTINA NAGEL(OAB:
57245/SC)

ADVOGADO SILMARA SARAI DA SILVA(OAB:
57410/SC)

RECLAMADO VALDECIR OLAVO MASSON

ADVOGADO SIMONE RAQUEL CIPRIANI(OAB:
8102/SC)

PERITO VANIO CARDOSO LISBOA

Intimado(s)/Citado(s):

  - EDSON FERREIRA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO - Pje/JT

Destinatário: EDSON FERREIRA

Fica V. Sª. intimado(a) para ciência da data e local da perícia,

conforme informado nos autos.

Publicado no DEJT.

Este Juízo adverte que a partir de 1º de março de 2024 é

obrigatório o cadastro de pessoas jurídicas de direito privado

no Domicílio Judicial Eletrônico para recebimento de citações e

intimações de parte sem advogado habilitado no PJe. Faça o

seu cadastro (https://domicilio-eletronico.pdpj.jus.br/).

RIO DO SUL/SC, 29 de abril de 2024.

FERNANDA SPINASSE FRIGINI

Diretor de Secretaria

Processo Nº ATOrd-0001027-58.2022.5.12.0011
RECLAMANTE EDSON FERREIRA

ADVOGADO TAMARA ROBERTA HILLER(OAB:
52541/SC)

ADVOGADO FERNANDO TADEU CARARA(OAB:
16959/SC)

ADVOGADO MAYCON PREIS(OAB: 33686/SC)

ADVOGADO SABRINA ISAIAS(OAB: 55638/SC)

ADVOGADO BRUNA CRISTINA NAGEL(OAB:
57245/SC)

ADVOGADO SILMARA SARAI DA SILVA(OAB:
57410/SC)

RECLAMADO VALDECIR OLAVO MASSON

ADVOGADO SIMONE RAQUEL CIPRIANI(OAB:
8102/SC)

PERITO VANIO CARDOSO LISBOA

Intimado(s)/Citado(s):

  - VALDECIR OLAVO MASSON

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO - Pje/JT

Destinatário: VALDECIR OLAVO MASSON

Fica V. Sª. intimado(a) para ciência da data e local da perícia,

conforme informado nos autos.

Publicado no DEJT.

Este Juízo adverte que a partir de 1º de março de 2024 é

obrigatório o cadastro de pessoas jurídicas de direito privado

no Domicílio Judicial Eletrônico para recebimento de citações e

intimações de parte sem advogado habilitado no PJe. Faça o

Código para aferir autenticidade deste caderno: 213499
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seu cadastro (https://domicilio-eletronico.pdpj.jus.br/).

RIO DO SUL/SC, 29 de abril de 2024.

FERNANDA SPINASSE FRIGINI

Diretor de Secretaria

Processo Nº ATOrd-0001085-27.2023.5.12.0011
RECLAMANTE ANTONIO CICERO RIBEIRO

ADVOGADO FERNANDA FERNANDES(OAB:
62804/SC)

RECLAMADO ORSEGUPS SEGURANCA E
VIGILANCIA LTDA

RECLAMADO KARSTEN S.A.

ADVOGADO VALKIRIO LORENZETTE(OAB:
7191/SC)

PERITO VANIO CARDOSO LISBOA

Intimado(s)/Citado(s):

  - ANTONIO CICERO RIBEIRO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO - Pje/JT

Destinatário: ANTONIO CICERO RIBEIRO

Fica V. Sª. intimado(a) para ciência da data e local da perícia,

conforme informado nos autos.

Publicado no DEJT.

Este Juízo adverte que a partir de 1º de março de 2024 é

obrigatório o cadastro de pessoas jurídicas de direito privado

no Domicílio Judicial Eletrônico para recebimento de citações e

intimações de parte sem advogado habilitado no PJe. Faça o

seu cadastro (https://domicilio-eletronico.pdpj.jus.br/).

RIO DO SUL/SC, 29 de abril de 2024.

FERNANDA SPINASSE FRIGINI

Diretor de Secretaria

Processo Nº ATOrd-0001085-27.2023.5.12.0011
RECLAMANTE ANTONIO CICERO RIBEIRO

ADVOGADO FERNANDA FERNANDES(OAB:
62804/SC)

RECLAMADO ORSEGUPS SEGURANCA E
VIGILANCIA LTDA

RECLAMADO KARSTEN S.A.

ADVOGADO VALKIRIO LORENZETTE(OAB:
7191/SC)

PERITO VANIO CARDOSO LISBOA

Intimado(s)/Citado(s):

  - KARSTEN S.A.

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO - Pje/JT

Destinatário: KARSTEN S.A.

Fica V. Sª. intimado(a) para ciência da data e local da perícia,

conforme informado nos autos.

Publicado no DEJT.

Este Juízo adverte que a partir de 1º de março de 2024 é

obrigatório o cadastro de pessoas jurídicas de direito privado

no Domicílio Judicial Eletrônico para recebimento de citações e

intimações de parte sem advogado habilitado no PJe. Faça o

seu cadastro (https://domicilio-eletronico.pdpj.jus.br/).

RIO DO SUL/SC, 29 de abril de 2024.

FERNANDA SPINASSE FRIGINI

Diretor de Secretaria

Processo Nº ATOrd-0001130-31.2023.5.12.0011
RECLAMANTE G.B.

ADVOGADO FERNANDO TADEU CARARA(OAB:
16959/SC)

ADVOGADO SILMARA SARAI DA SILVA(OAB:
57410/SC)

ADVOGADO TAMARA ROBERTA HILLER(OAB:
52541/SC)

ADVOGADO MAYCON PREIS(OAB: 33686/SC)

ADVOGADO BRUNA CRISTINA NAGEL(OAB:
57245/SC)

ADVOGADO SABRINA ISAIAS(OAB: 55638/SC)

ADVOGADO MELISSA BERTACO
CRISTOFOLINI(OAB: 40207/SC)

RECLAMADO PRE-VALE PRE-MOLDADOS DE
CONCRETO LTDA

ADVOGADO JAQUELINE BARBARA JAEGER
SOMMARIVA(OAB: 29240/SC)

ADVOGADO FERNANDO RAFAEL MERINI(OAB:
14491/SC)

PERITO VANIO CARDOSO LISBOA

Intimado(s)/Citado(s):

  - G.B.

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO - Pje/JT

Destinatário: GISELE BEUTING

Código para aferir autenticidade deste caderno: 213499
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Fica V. Sª. intimado(a) para ciência da data e local da perícia,

conforme informado nos autos.

Publicado no DEJT.

Este Juízo adverte que a partir de 1º de março de 2024 é

obrigatório o cadastro de pessoas jurídicas de direito privado

no Domicílio Judicial Eletrônico para recebimento de citações e

intimações de parte sem advogado habilitado no PJe. Faça o

seu cadastro (https://domicilio-eletronico.pdpj.jus.br/).

RIO DO SUL/SC, 29 de abril de 2024.

FERNANDA SPINASSE FRIGINI

Diretor de Secretaria

Processo Nº ATOrd-0001130-31.2023.5.12.0011
RECLAMANTE G.B.

ADVOGADO FERNANDO TADEU CARARA(OAB:
16959/SC)

ADVOGADO SILMARA SARAI DA SILVA(OAB:
57410/SC)

ADVOGADO TAMARA ROBERTA HILLER(OAB:
52541/SC)

ADVOGADO MAYCON PREIS(OAB: 33686/SC)

ADVOGADO BRUNA CRISTINA NAGEL(OAB:
57245/SC)

ADVOGADO SABRINA ISAIAS(OAB: 55638/SC)

ADVOGADO MELISSA BERTACO
CRISTOFOLINI(OAB: 40207/SC)

RECLAMADO PRE-VALE PRE-MOLDADOS DE
CONCRETO LTDA

ADVOGADO JAQUELINE BARBARA JAEGER
SOMMARIVA(OAB: 29240/SC)

ADVOGADO FERNANDO RAFAEL MERINI(OAB:
14491/SC)

PERITO VANIO CARDOSO LISBOA

Intimado(s)/Citado(s):

  - PRE-VALE PRE-MOLDADOS DE CONCRETO LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO - Pje/JT

Destinatário: PRE-VALE PRE-MOLDADOS DE CONCRETO LTDA

Fica V. Sª. intimado(a) para ciência da data e local da perícia,

conforme informado nos autos.

Publicado no DEJT.

Este Juízo adverte que a partir de 1º de março de 2024 é

obrigatório o cadastro de pessoas jurídicas de direito privado

no Domicílio Judicial Eletrônico para recebimento de citações e

intimações de parte sem advogado habilitado no PJe. Faça o

seu cadastro (https://domicilio-eletronico.pdpj.jus.br/).

RIO DO SUL/SC, 29 de abril de 2024.

FERNANDA SPINASSE FRIGINI

Diretor de Secretaria

Processo Nº ATOrd-0001285-34.2023.5.12.0011
RECLAMANTE RUBEN ANTONIO MARCANO

GOMEZ

ADVOGADO ANDRE TITO VOSS(OAB: 6882/SC)

ADVOGADO LEDIANE APARECIDA MAZZINI(OAB:
26120/SC)

ADVOGADO REGIANI MARCINA BACK(OAB:
21451/SC)

ADVOGADO HELOISA GRAH XAVIER(OAB:
64875/SC)

ADVOGADO GISLENE KLETTENBERG(OAB:
30997/SC)

ADVOGADO FABRICIO DOS SANTOS(OAB:
33667/SC)

ADVOGADO ELVIS WILLIAM WAGNER
GRAMKOW(OAB: 62414/SC)

ADVOGADO JOSIANE INACIO(OAB: 43246/SC)

RECLAMADO PAMPLONA ALIMENTOS S/A

ADVOGADO BERNHARD CLAUBERG(OAB:
25467/SC)

ADVOGADO MARNIO RODRIGO RUBICK(OAB:
8690/SC)

PERITO JOSIELEN DENISE VANIN BARBIERI

PERITO VANIO CARDOSO LISBOA

Intimado(s)/Citado(s):

  - RUBEN ANTONIO MARCANO GOMEZ

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO - Pje/JT

Destinatário: RUBEN ANTONIO MARCANO GOMEZ

Fica V. Sª. intimado(a) para ciência da data e local da perícia,

conforme informado nos autos.

Publicado no DEJT.

Este Juízo adverte que a partir de 1º de março de 2024 é

obrigatório o cadastro de pessoas jurídicas de direito privado

no Domicílio Judicial Eletrônico para recebimento de citações e

intimações de parte sem advogado habilitado no PJe. Faça o

seu cadastro (https://domicilio-eletronico.pdpj.jus.br/).

RIO DO SUL/SC, 29 de abril de 2024.

FERNANDA SPINASSE FRIGINI

Diretor de Secretaria

Código para aferir autenticidade deste caderno: 213499
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Processo Nº ATOrd-0001285-34.2023.5.12.0011
RECLAMANTE RUBEN ANTONIO MARCANO

GOMEZ

ADVOGADO ANDRE TITO VOSS(OAB: 6882/SC)

ADVOGADO LEDIANE APARECIDA MAZZINI(OAB:
26120/SC)

ADVOGADO REGIANI MARCINA BACK(OAB:
21451/SC)

ADVOGADO HELOISA GRAH XAVIER(OAB:
64875/SC)

ADVOGADO GISLENE KLETTENBERG(OAB:
30997/SC)

ADVOGADO FABRICIO DOS SANTOS(OAB:
33667/SC)

ADVOGADO ELVIS WILLIAM WAGNER
GRAMKOW(OAB: 62414/SC)

ADVOGADO JOSIANE INACIO(OAB: 43246/SC)

RECLAMADO PAMPLONA ALIMENTOS S/A

ADVOGADO BERNHARD CLAUBERG(OAB:
25467/SC)

ADVOGADO MARNIO RODRIGO RUBICK(OAB:
8690/SC)

PERITO JOSIELEN DENISE VANIN BARBIERI

PERITO VANIO CARDOSO LISBOA

Intimado(s)/Citado(s):

  - PAMPLONA ALIMENTOS S/A

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO - Pje/JT

Destinatário: PAMPLONA ALIMENTOS S/A

Fica V. Sª. intimado(a) para ciência da data e local da perícia,

conforme informado nos autos.

Publicado no DEJT.

Este Juízo adverte que a partir de 1º de março de 2024 é

obrigatório o cadastro de pessoas jurídicas de direito privado

no Domicílio Judicial Eletrônico para recebimento de citações e

intimações de parte sem advogado habilitado no PJe. Faça o

seu cadastro (https://domicilio-eletronico.pdpj.jus.br/).

RIO DO SUL/SC, 29 de abril de 2024.

FERNANDA SPINASSE FRIGINI

Diretor de Secretaria

Processo Nº ATOrd-0000034-44.2024.5.12.0011
RECLAMANTE ALEXANDRE ROBERTO BAUCKE

ADVOGADO GLAUCIA MAZZINI
ZIMMERMANN(OAB: 34246/SC)

ADVOGADO LURDES RUCHINSKI LIMAS(OAB:
30724/SC)

RECLAMADO LACI INDUSTRIA E COMERCIO LTDA
- EPP

ADVOGADO JUAN RAFAEL DE OLIVEIRA(OAB:
45061/SC)

Intimado(s)/Citado(s):

  - LACI INDUSTRIA E COMERCIO LTDA - EPP

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 071c799

proferido nos autos.

Vistos.

Determino a realização de perícia técnica para verificação da

existência de insalubridade nas atividades do(a) autor(a). Para

tanto, nomeio o(a) perito(a) do Juízo JOSIELEN DENISE VANIN

BARBIERI, que deverá apresentar laudo em 30 dias. O(a) perito(a)

deverá informar data, hora e local da diligência às partes, por escrito

e com antecedência mínima de 5 dias. Se preferir, poderá requerer

a intimação das partes pelo Juízo, com antecedência de 10 dias.

No prazo de 5 dias, as partes deverão informar seu endereço

eletrônico a fim de facilitar a comunicação do(a) perito(a). Em igual

prazo, poderão apresentar quesitos e assistentes. Caberá à parte

que indicar assistente técnico informá-lo da data da perícia.

As partes, seus procuradores e os assistentes técnicos estão

autorizados a acompanhar a perícia.

Quesitos suplementares deverão ser apresentados durante a

diligência (art. 469 do CPC). Se houver necessidade de novos

esclarecimentos, as partes poderão apresentar quesitos

complementares por ocasião da manifestação sobre o laudo.

Os honorários periciais serão arbitrados oportunamente e ficarão a

cargo da parte sucumbente na pretensão objeto da perícia, com

observância da legislação pertinente à gratuidade da justiça, se for

o caso.

Apresentado o laudo pericial, intimem-se as partes para

manifestação no prazo de 10 dias, podendo o assistente técnico de

cada uma das partes, em igual prazo, apresentar seu respectivo

parecer (art. 477, § 1º, CPC).

Intimem-se as partes e o(a) perito(a) nomeado(a).

RIO DO SUL/SC, 29 de abril de 2024.

    OSCAR KROST

    Juiz(a) do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0000034-44.2024.5.12.0011
RECLAMANTE ALEXANDRE ROBERTO BAUCKE
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ADVOGADO GLAUCIA MAZZINI
ZIMMERMANN(OAB: 34246/SC)

ADVOGADO LURDES RUCHINSKI LIMAS(OAB:
30724/SC)

RECLAMADO LACI INDUSTRIA E COMERCIO LTDA
- EPP

ADVOGADO JUAN RAFAEL DE OLIVEIRA(OAB:
45061/SC)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ALEXANDRE ROBERTO BAUCKE

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 071c799

proferido nos autos.

Vistos.

Determino a realização de perícia técnica para verificação da

existência de insalubridade nas atividades do(a) autor(a). Para

tanto, nomeio o(a) perito(a) do Juízo JOSIELEN DENISE VANIN

BARBIERI, que deverá apresentar laudo em 30 dias. O(a) perito(a)

deverá informar data, hora e local da diligência às partes, por escrito

e com antecedência mínima de 5 dias. Se preferir, poderá requerer

a intimação das partes pelo Juízo, com antecedência de 10 dias.

No prazo de 5 dias, as partes deverão informar seu endereço

eletrônico a fim de facilitar a comunicação do(a) perito(a). Em igual

prazo, poderão apresentar quesitos e assistentes. Caberá à parte

que indicar assistente técnico informá-lo da data da perícia.

As partes, seus procuradores e os assistentes técnicos estão

autorizados a acompanhar a perícia.

Quesitos suplementares deverão ser apresentados durante a

diligência (art. 469 do CPC). Se houver necessidade de novos

esclarecimentos, as partes poderão apresentar quesitos

complementares por ocasião da manifestação sobre o laudo.

Os honorários periciais serão arbitrados oportunamente e ficarão a

cargo da parte sucumbente na pretensão objeto da perícia, com

observância da legislação pertinente à gratuidade da justiça, se for

o caso.

Apresentado o laudo pericial, intimem-se as partes para

manifestação no prazo de 10 dias, podendo o assistente técnico de

cada uma das partes, em igual prazo, apresentar seu respectivo

parecer (art. 477, § 1º, CPC).

Intimem-se as partes e o(a) perito(a) nomeado(a).

RIO DO SUL/SC, 29 de abril de 2024.

    OSCAR KROST

    Juiz(a) do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0000202-80.2023.5.12.0011
RECLAMANTE ADALMO LEMES

ADVOGADO FABIO JOCELI CARARA(OAB:
41053/SC)

RECLAMADO METALBO INDUSTRIA DE
FIXADORES METALICOS LTDA

ADVOGADO JOYCE NOGUEIRA DOLZAN(OAB:
66097/SC)

ADVOGADO JAQUELINE FALLER BOEWING(OAB:
22204/SC)

ADVOGADO EDER CLEITON NARDELLI(OAB:
35701/SC)

PERITO FRANCISCO SALVADOR BROD LINO

PERITO JOSE LUIZ GUINDANI

Intimado(s)/Citado(s):

  - METALBO INDUSTRIA DE FIXADORES METALICOS LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 00623aa

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

PELO EXPOSTO, nos termos da fundamentação, EM

PREJUDICIAL, REJEITO a prescrição. NO MÉRITO, julgo

IMPROCEDENTES os pedidos formulados por ADALMO LEMOS

em desfavor de METALBO INDÚSTRIA DE FIXADORES

METÁLICOS LTDA. Concedo ao autor o benefício da Justiça

Gratuita (item “3”). Honorários periciais técnicos e médicos

arbitrados em R$1.000,00, cada, pela União (item “4”). Custas de

R$10.331,02, calculadas sobre R$516.551,03, valor atribuído à

causa, pelo autor, dispensadas. Arquivem-se, após o trânsito em

julgado e a expedição das requisições de pagamento dos

honorários periciais. Ciência às partes. Nada mais.

    OSCAR KROST

    Juiz(a) do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0000202-80.2023.5.12.0011
RECLAMANTE ADALMO LEMES

ADVOGADO FABIO JOCELI CARARA(OAB:
41053/SC)

RECLAMADO METALBO INDUSTRIA DE
FIXADORES METALICOS LTDA

ADVOGADO JOYCE NOGUEIRA DOLZAN(OAB:
66097/SC)

ADVOGADO JAQUELINE FALLER BOEWING(OAB:
22204/SC)

ADVOGADO EDER CLEITON NARDELLI(OAB:
35701/SC)

PERITO FRANCISCO SALVADOR BROD LINO

PERITO JOSE LUIZ GUINDANI
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Intimado(s)/Citado(s):

  - ADALMO LEMES

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 00623aa

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

PELO EXPOSTO, nos termos da fundamentação, EM

PREJUDICIAL, REJEITO a prescrição. NO MÉRITO, julgo

IMPROCEDENTES os pedidos formulados por ADALMO LEMOS

em desfavor de METALBO INDÚSTRIA DE FIXADORES

METÁLICOS LTDA. Concedo ao autor o benefício da Justiça

Gratuita (item “3”). Honorários periciais técnicos e médicos

arbitrados em R$1.000,00, cada, pela União (item “4”). Custas de

R$10.331,02, calculadas sobre R$516.551,03, valor atribuído à

causa, pelo autor, dispensadas. Arquivem-se, após o trânsito em

julgado e a expedição das requisições de pagamento dos

honorários periciais. Ciência às partes. Nada mais.

    OSCAR KROST

    Juiz(a) do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0000015-38.2024.5.12.0011
RECLAMANTE JEFERSON AVILA

ADVOGADO JANAINA HENKELS(OAB: 69685/SC)

RECLAMADO INDUSTRIA DE MADEIRAS NOVAK
LTDA

ADVOGADO MARCIO PESSATTI(OAB: 13529/SC)

Intimado(s)/Citado(s):

  - JEFERSON AVILA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID bcc850c

proferido nos autos.

Vistos.

Determino a realização de perícia técnica para verificação da

existência de insalubridade nas atividades do(a) autor(a). Para

tanto, nomeio o(a) perito(a) do Juízo JULIANA NORBERTO, que

deverá apresentar laudo em 30 dias. O(a) perito(a) deverá informar

data, hora e local da diligência às partes, por escrito e com

antecedência mínima de 5 dias. Se preferir, poderá requerer a

intimação das partes pelo Juízo, com antecedência de 10 dias.

No prazo de 5 dias, as partes deverão informar seu endereço

eletrônico a fim de facilitar a comunicação do(a) perito(a). Em igual

prazo, poderão apresentar quesitos e assistentes. Caberá à parte

que indicar assistente técnico informá-lo da data da perícia.

As partes, seus procuradores e os assistentes técnicos estão

autorizados a acompanhar a perícia.

Quesitos suplementares deverão ser apresentados durante a

diligência (art. 469 do CPC). Se houver necessidade de novos

esclarecimentos, as partes poderão apresentar quesitos

complementares por ocasião da manifestação sobre o laudo.

Os honorários periciais serão arbitrados oportunamente e ficarão a

cargo da parte sucumbente na pretensão objeto da perícia, com

observância da legislação pertinente à gratuidade da justiça, se for

o caso.

Apresentado o laudo pericial, intimem-se as partes para

manifestação no prazo de 10 dias, podendo o assistente técnico de

cada uma das partes, em igual prazo, apresentar seu respectivo

parecer (art. 477, § 1º, CPC).

Intimem-se as partes e o(a) perito(a) nomeado(a).

RIO DO SUL/SC, 29 de abril de 2024.

    OSCAR KROST

    Juiz(a) do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0000015-38.2024.5.12.0011
RECLAMANTE JEFERSON AVILA

ADVOGADO JANAINA HENKELS(OAB: 69685/SC)

RECLAMADO INDUSTRIA DE MADEIRAS NOVAK
LTDA

ADVOGADO MARCIO PESSATTI(OAB: 13529/SC)

Intimado(s)/Citado(s):

  - INDUSTRIA DE MADEIRAS NOVAK LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID bcc850c

proferido nos autos.

Vistos.

Determino a realização de perícia técnica para verificação da

existência de insalubridade nas atividades do(a) autor(a). Para

tanto, nomeio o(a) perito(a) do Juízo JULIANA NORBERTO, que

deverá apresentar laudo em 30 dias. O(a) perito(a) deverá informar

data, hora e local da diligência às partes, por escrito e com

Código para aferir autenticidade deste caderno: 213499
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antecedência mínima de 5 dias. Se preferir, poderá requerer a

intimação das partes pelo Juízo, com antecedência de 10 dias.

No prazo de 5 dias, as partes deverão informar seu endereço

eletrônico a fim de facilitar a comunicação do(a) perito(a). Em igual

prazo, poderão apresentar quesitos e assistentes. Caberá à parte

que indicar assistente técnico informá-lo da data da perícia.

As partes, seus procuradores e os assistentes técnicos estão

autorizados a acompanhar a perícia.

Quesitos suplementares deverão ser apresentados durante a

diligência (art. 469 do CPC). Se houver necessidade de novos

esclarecimentos, as partes poderão apresentar quesitos

complementares por ocasião da manifestação sobre o laudo.

Os honorários periciais serão arbitrados oportunamente e ficarão a

cargo da parte sucumbente na pretensão objeto da perícia, com

observância da legislação pertinente à gratuidade da justiça, se for

o caso.

Apresentado o laudo pericial, intimem-se as partes para

manifestação no prazo de 10 dias, podendo o assistente técnico de

cada uma das partes, em igual prazo, apresentar seu respectivo

parecer (art. 477, § 1º, CPC).

Intimem-se as partes e o(a) perito(a) nomeado(a).

RIO DO SUL/SC, 29 de abril de 2024.

    OSCAR KROST

    Juiz(a) do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0001051-52.2023.5.12.0011
RECLAMANTE GRAZIELE DAMBROS RIBAS

ADVOGADO BRUNA CRISTINA NAGEL(OAB:
57245/SC)

ADVOGADO TAMARA ROBERTA HILLER(OAB:
52541/SC)

ADVOGADO FERNANDO TADEU CARARA(OAB:
16959/SC)

ADVOGADO MELISSA BERTACO
CRISTOFOLINI(OAB: 40207/SC)

ADVOGADO MAYCON PREIS(OAB: 33686/SC)

ADVOGADO SABRINA ISAIAS(OAB: 55638/SC)

RECLAMADO LAVANDERIA CRISTAL LTDA

ADVOGADO DIOGO VICENZI DA SILVA(OAB:
52441/SC)

ADVOGADO FERNANDO CLAUDINO D
AVILA(OAB: 18126/SC)

PERITO VANIO CARDOSO LISBOA

Intimado(s)/Citado(s):

  - GRAZIELE DAMBROS RIBAS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO - Pje/JT

Destinatário: GRAZIELE DAMBROS RIBAS

Fica V. Sª. intimado(a) para ciência da data e local da perícia,

conforme informado nos autos.

Publicado no DEJT.

Este Juízo adverte que a partir de 1º de março de 2024 é

obrigatório o cadastro de pessoas jurídicas de direito privado

no Domicílio Judicial Eletrônico para recebimento de citações e

intimações de parte sem advogado habilitado no PJe. Faça o

seu cadastro (https://domicilio-eletronico.pdpj.jus.br/).

RIO DO SUL/SC, 29 de abril de 2024.

FERNANDA SPINASSE FRIGINI

Diretor de Secretaria

Processo Nº ATOrd-0001051-52.2023.5.12.0011
RECLAMANTE GRAZIELE DAMBROS RIBAS

ADVOGADO BRUNA CRISTINA NAGEL(OAB:
57245/SC)

ADVOGADO TAMARA ROBERTA HILLER(OAB:
52541/SC)

ADVOGADO FERNANDO TADEU CARARA(OAB:
16959/SC)

ADVOGADO MELISSA BERTACO
CRISTOFOLINI(OAB: 40207/SC)

ADVOGADO MAYCON PREIS(OAB: 33686/SC)

ADVOGADO SABRINA ISAIAS(OAB: 55638/SC)

RECLAMADO LAVANDERIA CRISTAL LTDA

ADVOGADO DIOGO VICENZI DA SILVA(OAB:
52441/SC)

ADVOGADO FERNANDO CLAUDINO D
AVILA(OAB: 18126/SC)

PERITO VANIO CARDOSO LISBOA

Intimado(s)/Citado(s):

  - LAVANDERIA CRISTAL LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO - Pje/JT

Destinatário: LAVANDERIA CRISTAL LTDA

Fica V. Sª. intimado(a) para ciência da data e local da perícia,

conforme informado nos autos.

Publicado no DEJT.

Este Juízo adverte que a partir de 1º de março de 2024 é

obrigatório o cadastro de pessoas jurídicas de direito privado

no Domicílio Judicial Eletrônico para recebimento de citações e
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intimações de parte sem advogado habilitado no PJe. Faça o

seu cadastro (https://domicilio-eletronico.pdpj.jus.br/).

RIO DO SUL/SC, 29 de abril de 2024.

FERNANDA SPINASSE FRIGINI

Diretor de Secretaria

Processo Nº ATOrd-0000606-34.2023.5.12.0011
RECLAMANTE TIARA CRISTINA VOGEL

ADVOGADO ANDRE TITO VOSS(OAB: 6882/SC)

ADVOGADO CRISTINA PAULA FELDHAUS
TUTIDA(OAB: 18211/SC)

ADVOGADO LEDIANE APARECIDA MAZZINI(OAB:
26120/SC)

ADVOGADO REGIANI MARCINA BACK(OAB:
21451/SC)

ADVOGADO GISLENE KLETTENBERG(OAB:
30997/SC)

ADVOGADO FABRICIO DOS SANTOS(OAB:
33667/SC)

ADVOGADO ELVIS WILLIAM WAGNER
GRAMKOW(OAB: 62414/SC)

ADVOGADO JOSIANE INACIO(OAB: 43246/SC)

ADVOGADO HELOISA GRAH XAVIER(OAB:
64875/SC)

RECLAMADO INDUSTRIA DE PANIFICIOS SENA &
SENA LTDA

ADVOGADO MARCIA REGINA GUTHS
TEXEIRA(OAB: 16033/SC)

PERITO VANIO CARDOSO LISBOA

Intimado(s)/Citado(s):

  - TIARA CRISTINA VOGEL

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO - Pje/JT

Destinatário: TIARA CRISTINA VOGEL

Fica V. Sª. intimado(a) para ciência da data e local da perícia,

conforme informado nos autos.

Publicado no DEJT.

Este Juízo adverte que a partir de 1º de março de 2024 é

obrigatório o cadastro de pessoas jurídicas de direito privado

no Domicílio Judicial Eletrônico para recebimento de citações e

intimações de parte sem advogado habilitado no PJe. Faça o

seu cadastro (https://domicilio-eletronico.pdpj.jus.br/).

RIO DO SUL/SC, 29 de abril de 2024.

FERNANDA SPINASSE FRIGINI

Diretor de Secretaria

Processo Nº ATOrd-0000606-34.2023.5.12.0011
RECLAMANTE TIARA CRISTINA VOGEL

ADVOGADO ANDRE TITO VOSS(OAB: 6882/SC)

ADVOGADO CRISTINA PAULA FELDHAUS
TUTIDA(OAB: 18211/SC)

ADVOGADO LEDIANE APARECIDA MAZZINI(OAB:
26120/SC)

ADVOGADO REGIANI MARCINA BACK(OAB:
21451/SC)

ADVOGADO GISLENE KLETTENBERG(OAB:
30997/SC)

ADVOGADO FABRICIO DOS SANTOS(OAB:
33667/SC)

ADVOGADO ELVIS WILLIAM WAGNER
GRAMKOW(OAB: 62414/SC)

ADVOGADO JOSIANE INACIO(OAB: 43246/SC)

ADVOGADO HELOISA GRAH XAVIER(OAB:
64875/SC)

RECLAMADO INDUSTRIA DE PANIFICIOS SENA &
SENA LTDA

ADVOGADO MARCIA REGINA GUTHS
TEXEIRA(OAB: 16033/SC)

PERITO VANIO CARDOSO LISBOA

Intimado(s)/Citado(s):

  - INDUSTRIA DE PANIFICIOS SENA & SENA LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO - Pje/JT

Destinatário: INDUSTRIA DE PANIFICIOS SENA & SENA LTDA

Fica V. Sª. intimado(a) para ciência da data e local da perícia,

conforme informado nos autos.

Publicado no DEJT.

Este Juízo adverte que a partir de 1º de março de 2024 é

obrigatório o cadastro de pessoas jurídicas de direito privado

no Domicílio Judicial Eletrônico para recebimento de citações e

intimações de parte sem advogado habilitado no PJe. Faça o

seu cadastro (https://domicilio-eletronico.pdpj.jus.br/).

RIO DO SUL/SC, 29 de abril de 2024.

FERNANDA SPINASSE FRIGINI

Diretor de Secretaria

Processo Nº ATOrd-0001079-20.2023.5.12.0011
RECLAMANTE ANTONIO RODRIGUES DOS

SANTOS

ADVOGADO SILMARA SARAI DA SILVA(OAB:
57410/SC)

ADVOGADO TAMARA ROBERTA HILLER(OAB:
52541/SC)

ADVOGADO FERNANDO TADEU CARARA(OAB:
16959/SC)

Código para aferir autenticidade deste caderno: 213499
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ADVOGADO MELISSA BERTACO
CRISTOFOLINI(OAB: 40207/SC)

ADVOGADO MAYCON PREIS(OAB: 33686/SC)

ADVOGADO BRUNA CRISTINA NAGEL(OAB:
57245/SC)

RECLAMADO XH MAR BETHLEHEM COMERCIO E
SERVICOS LTDA - EPP

ADVOGADO DIOGO JOSE DE SOUZA(OAB:
19661/SC)

PERITO VANIO CARDOSO LISBOA

Intimado(s)/Citado(s):

  - ANTONIO RODRIGUES DOS SANTOS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO - Pje/JT

Destinatário: ANTONIO RODRIGUES DOS SANTOS

Fica V. Sª. intimado(a) para ciência da data e local da perícia,

conforme informado nos autos.

Publicado no DEJT.

Este Juízo adverte que a partir de 1º de março de 2024 é

obrigatório o cadastro de pessoas jurídicas de direito privado

no Domicílio Judicial Eletrônico para recebimento de citações e

intimações de parte sem advogado habilitado no PJe. Faça o

seu cadastro (https://domicilio-eletronico.pdpj.jus.br/).

RIO DO SUL/SC, 29 de abril de 2024.

FERNANDA SPINASSE FRIGINI

Diretor de Secretaria

Processo Nº ATOrd-0001079-20.2023.5.12.0011
RECLAMANTE ANTONIO RODRIGUES DOS

SANTOS

ADVOGADO SILMARA SARAI DA SILVA(OAB:
57410/SC)

ADVOGADO TAMARA ROBERTA HILLER(OAB:
52541/SC)

ADVOGADO FERNANDO TADEU CARARA(OAB:
16959/SC)

ADVOGADO MELISSA BERTACO
CRISTOFOLINI(OAB: 40207/SC)

ADVOGADO MAYCON PREIS(OAB: 33686/SC)

ADVOGADO BRUNA CRISTINA NAGEL(OAB:
57245/SC)

RECLAMADO XH MAR BETHLEHEM COMERCIO E
SERVICOS LTDA - EPP

ADVOGADO DIOGO JOSE DE SOUZA(OAB:
19661/SC)

PERITO VANIO CARDOSO LISBOA

Intimado(s)/Citado(s):

  - XH MAR BETHLEHEM COMERCIO E SERVICOS LTDA - EPP

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO - Pje/JT

Destinatário: XH MAR BETHLEHEM COMERCIO E SERVICOS

LTDA - EPP

Fica V. Sª. intimado(a) para ciência da data e local da perícia,

conforme informado nos autos.

Publicado no DEJT.

Este Juízo adverte que a partir de 1º de março de 2024 é

obrigatório o cadastro de pessoas jurídicas de direito privado

no Domicílio Judicial Eletrônico para recebimento de citações e

intimações de parte sem advogado habilitado no PJe. Faça o

seu cadastro (https://domicilio-eletronico.pdpj.jus.br/).

RIO DO SUL/SC, 29 de abril de 2024.

FERNANDA SPINASSE FRIGINI

Diretor de Secretaria

Processo Nº ATOrd-0001083-57.2023.5.12.0011
RECLAMANTE JEAN DA SILVA MEDEIROS

ADVOGADO FABIO JOCELI CARARA(OAB:
41053/SC)

RECLAMADO PAMPLONA ALIMENTOS S/A

ADVOGADO BERNHARD CLAUBERG(OAB:
25467/SC)

ADVOGADO MARNIO RODRIGO RUBICK(OAB:
8690/SC)

PERITO VANIO CARDOSO LISBOA

Intimado(s)/Citado(s):

  - PAMPLONA ALIMENTOS S/A

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO - Pje/JT

Destinatário: PAMPLONA ALIMENTOS S/A

Fica V. Sª. intimado(a) para ciência da data e local da perícia,

conforme informado nos autos.

Publicado no DEJT.

Este Juízo adverte que a partir de 1º de março de 2024 é

obrigatório o cadastro de pessoas jurídicas de direito privado

Código para aferir autenticidade deste caderno: 213499



3960/2024 Tribunal Regional do Trabalho da 12ª Região 2447
Data da Disponibilização: Segunda-feira, 29 de Abril de 2024

no Domicílio Judicial Eletrônico para recebimento de citações e

intimações de parte sem advogado habilitado no PJe. Faça o

seu cadastro (https://domicilio-eletronico.pdpj.jus.br/).

RIO DO SUL/SC, 29 de abril de 2024.

FERNANDA SPINASSE FRIGINI

Diretor de Secretaria

Processo Nº ATOrd-0000004-09.2024.5.12.0011
RECLAMANTE DIEGO HUBERT RITA

ADVOGADO ALAN BORELA(OAB: 103763/PR)

RECLAMADO MUNICIPIO DE RIO DO SUL

RECLAMADO SAAY'S SOLUCOES AMBIENTAIS
LTDA

ADVOGADO EDSON RODRIGUES DA CRUZ(OAB:
21316/SC)

PERITO VANIO CARDOSO LISBOA

PERITO JOSIELEN DENISE VANIN BARBIERI

Intimado(s)/Citado(s):

  - DIEGO HUBERT RITA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO - Pje/JT

Destinatário: DIEGO HUBERT RITA

Fica V. Sª. intimado(a) para ciência da data e local das perícias,

conforme informado nos autos.

Publicado no DEJT.

Este Juízo adverte que a partir de 1º de março de 2024 é

obrigatório o cadastro de pessoas jurídicas de direito privado

no Domicílio Judicial Eletrônico para recebimento de citações e

intimações de parte sem advogado habilitado no PJe. Faça o

seu cadastro (https://domicilio-eletronico.pdpj.jus.br/).

RIO DO SUL/SC, 29 de abril de 2024.

FERNANDA SPINASSE FRIGINI

Diretor de Secretaria

Processo Nº ATOrd-0000004-09.2024.5.12.0011
RECLAMANTE DIEGO HUBERT RITA

ADVOGADO ALAN BORELA(OAB: 103763/PR)

RECLAMADO MUNICIPIO DE RIO DO SUL

RECLAMADO SAAY'S SOLUCOES AMBIENTAIS
LTDA

ADVOGADO EDSON RODRIGUES DA CRUZ(OAB:
21316/SC)

PERITO VANIO CARDOSO LISBOA

PERITO JOSIELEN DENISE VANIN BARBIERI

Intimado(s)/Citado(s):

  - SAAY'S SOLUCOES AMBIENTAIS LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO - Pje/JT

Destinatário: SAAY'S SOLUCOES AMBIENTAIS LTDA

Fica V. Sª. intimado(a) para ciência da data e local das perícias,

conforme informado nos autos.

Publicado no DEJT.

Este Juízo adverte que a partir de 1º de março de 2024 é

obrigatório o cadastro de pessoas jurídicas de direito privado

no Domicílio Judicial Eletrônico para recebimento de citações e

intimações de parte sem advogado habilitado no PJe. Faça o

seu cadastro (https://domicilio-eletronico.pdpj.jus.br/).

RIO DO SUL/SC, 29 de abril de 2024.

FERNANDA SPINASSE FRIGINI

Diretor de Secretaria

Processo Nº ATOrd-0001119-02.2023.5.12.0011
RECLAMANTE JAELSON JOSE ALMEIDA

ADVOGADO ANDRE TITO VOSS(OAB: 6882/SC)

ADVOGADO LEDIANE APARECIDA MAZZINI(OAB:
26120/SC)

ADVOGADO GISLENE KLETTENBERG(OAB:
30997/SC)

ADVOGADO REGIANI MARCINA BACK(OAB:
21451/SC)

ADVOGADO FABRICIO DOS SANTOS(OAB:
33667/SC)

ADVOGADO JOSIANE INACIO(OAB: 43246/SC)

ADVOGADO ELVIS WILLIAM WAGNER
GRAMKOW(OAB: 62414/SC)

ADVOGADO HELOISA GRAH XAVIER(OAB:
64875/SC)

RECLAMADO PAMPLONA ALIMENTOS S/A

ADVOGADO BERNHARD CLAUBERG(OAB:
25467/SC)

ADVOGADO MARNIO RODRIGO RUBICK(OAB:
8690/SC)

PERITO VANIO CARDOSO LISBOA

PERITO JOSIELEN DENISE VANIN BARBIERI

Intimado(s)/Citado(s):

  - JAELSON JOSE ALMEIDA

Código para aferir autenticidade deste caderno: 213499



3960/2024 Tribunal Regional do Trabalho da 12ª Região 2448
Data da Disponibilização: Segunda-feira, 29 de Abril de 2024

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO - Pje/JT

Destinatário: JAELSON JOSE ALMEIDA

Fica V. Sª. intimado(a) para ciência da data e local da perícia,

conforme informado nos autos.

Publicado no DEJT.

Este Juízo adverte que a partir de 1º de março de 2024 é

obrigatório o cadastro de pessoas jurídicas de direito privado

no Domicílio Judicial Eletrônico para recebimento de citações e

intimações de parte sem advogado habilitado no PJe. Faça o

seu cadastro (https://domicilio-eletronico.pdpj.jus.br/).

RIO DO SUL/SC, 29 de abril de 2024.

FERNANDA SPINASSE FRIGINI

Diretor de Secretaria

Processo Nº ATOrd-0001119-02.2023.5.12.0011
RECLAMANTE JAELSON JOSE ALMEIDA

ADVOGADO ANDRE TITO VOSS(OAB: 6882/SC)

ADVOGADO LEDIANE APARECIDA MAZZINI(OAB:
26120/SC)

ADVOGADO GISLENE KLETTENBERG(OAB:
30997/SC)

ADVOGADO REGIANI MARCINA BACK(OAB:
21451/SC)

ADVOGADO FABRICIO DOS SANTOS(OAB:
33667/SC)

ADVOGADO JOSIANE INACIO(OAB: 43246/SC)

ADVOGADO ELVIS WILLIAM WAGNER
GRAMKOW(OAB: 62414/SC)

ADVOGADO HELOISA GRAH XAVIER(OAB:
64875/SC)

RECLAMADO PAMPLONA ALIMENTOS S/A

ADVOGADO BERNHARD CLAUBERG(OAB:
25467/SC)

ADVOGADO MARNIO RODRIGO RUBICK(OAB:
8690/SC)

PERITO VANIO CARDOSO LISBOA

PERITO JOSIELEN DENISE VANIN BARBIERI

Intimado(s)/Citado(s):

  - PAMPLONA ALIMENTOS S/A

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO - Pje/JT

Destinatário: PAMPLONA ALIMENTOS S/A

Fica V. Sª. intimado(a) para ciência da data e local da perícia,

conforme informado nos autos.

Publicado no DEJT.

Este Juízo adverte que a partir de 1º de março de 2024 é

obrigatório o cadastro de pessoas jurídicas de direito privado

no Domicílio Judicial Eletrônico para recebimento de citações e

intimações de parte sem advogado habilitado no PJe. Faça o

seu cadastro (https://domicilio-eletronico.pdpj.jus.br/).

RIO DO SUL/SC, 29 de abril de 2024.

FERNANDA SPINASSE FRIGINI

Diretor de Secretaria

Processo Nº ATOrd-0001136-38.2023.5.12.0011
RECLAMANTE JOSE BUENO DOS SANTOS

ADVOGADO REGIANI MARCINA BACK(OAB:
21451/SC)

ADVOGADO ANDRE TITO VOSS(OAB: 6882/SC)

ADVOGADO FABRICIO DOS SANTOS(OAB:
33667/SC)

ADVOGADO CRISTINA PAULA FELDHAUS
TUTIDA(OAB: 18211/SC)

ADVOGADO HELOISA GRAH XAVIER(OAB:
64875/SC)

ADVOGADO JOSIANE INACIO(OAB: 43246/SC)

ADVOGADO ELVIS WILLIAM WAGNER
GRAMKOW(OAB: 62414/SC)

ADVOGADO LEDIANE APARECIDA MAZZINI(OAB:
26120/SC)

ADVOGADO GISLENE KLETTENBERG(OAB:
30997/SC)

RECLAMADO AGENOR SILVEIRA

ADVOGADO MARCIO PESSATTI(OAB: 13529/SC)

PERITO VANIO CARDOSO LISBOA

Intimado(s)/Citado(s):

  - JOSE BUENO DOS SANTOS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO - Pje/JT

Destinatário: JOSE BUENO DOS SANTOS

Fica V. Sª. intimado(a) para ciência da data e local da perícia,

conforme informado nos autos.

Publicado no DEJT.

Este Juízo adverte que a partir de 1º de março de 2024 é

obrigatório o cadastro de pessoas jurídicas de direito privado

Código para aferir autenticidade deste caderno: 213499
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no Domicílio Judicial Eletrônico para recebimento de citações e

intimações de parte sem advogado habilitado no PJe. Faça o

seu cadastro (https://domicilio-eletronico.pdpj.jus.br/).

RIO DO SUL/SC, 29 de abril de 2024.

FERNANDA SPINASSE FRIGINI

Diretor de Secretaria

Processo Nº ATOrd-0001136-38.2023.5.12.0011
RECLAMANTE JOSE BUENO DOS SANTOS

ADVOGADO REGIANI MARCINA BACK(OAB:
21451/SC)

ADVOGADO ANDRE TITO VOSS(OAB: 6882/SC)

ADVOGADO FABRICIO DOS SANTOS(OAB:
33667/SC)

ADVOGADO CRISTINA PAULA FELDHAUS
TUTIDA(OAB: 18211/SC)

ADVOGADO HELOISA GRAH XAVIER(OAB:
64875/SC)

ADVOGADO JOSIANE INACIO(OAB: 43246/SC)

ADVOGADO ELVIS WILLIAM WAGNER
GRAMKOW(OAB: 62414/SC)

ADVOGADO LEDIANE APARECIDA MAZZINI(OAB:
26120/SC)

ADVOGADO GISLENE KLETTENBERG(OAB:
30997/SC)

RECLAMADO AGENOR SILVEIRA

ADVOGADO MARCIO PESSATTI(OAB: 13529/SC)

PERITO VANIO CARDOSO LISBOA

Intimado(s)/Citado(s):

  - AGENOR SILVEIRA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO - Pje/JT

Destinatário: AGENOR SILVEIRA

Fica V. Sª. intimado(a) para ciência da data e local da perícia,

conforme informado nos autos.

Publicado no DEJT.

Este Juízo adverte que a partir de 1º de março de 2024 é

obrigatório o cadastro de pessoas jurídicas de direito privado

no Domicílio Judicial Eletrônico para recebimento de citações e

intimações de parte sem advogado habilitado no PJe. Faça o

seu cadastro (https://domicilio-eletronico.pdpj.jus.br/).

RIO DO SUL/SC, 29 de abril de 2024.

FERNANDA SPINASSE FRIGINI

Diretor de Secretaria

Processo Nº ATSum-0000103-76.2024.5.12.0011
RECLAMANTE JUNIOR DECEMBRE

ADVOGADO BRUNA CRISTINA NAGEL(OAB:
57245/SC)

ADVOGADO TAMARA ROBERTA HILLER(OAB:
52541/SC)

ADVOGADO MAYCON PREIS(OAB: 33686/SC)

ADVOGADO MELISSA BERTACO
CRISTOFOLINI(OAB: 40207/SC)

ADVOGADO SILMARA SARAI DA SILVA(OAB:
57410/SC)

ADVOGADO FERNANDO TADEU CARARA(OAB:
16959/SC)

RECLAMADO FRIGORIFICO EL'GOLLI LTDA

ADVOGADO ANDRE LUIZ NARDELLI BETTI(OAB:
20125/SC)

PERITO JOSIELEN DENISE VANIN BARBIERI

Intimado(s)/Citado(s):

  - JUNIOR DECEMBRE

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO - Pje/JT

Destinatário: JUNIOR DECEMBRE

Fica V. Sª. intimado(a) para ciência da data e local da perícia,

conforme informado nos autos.

Publicado no DEJT.

Este Juízo adverte que a partir de 1º de março de 2024 é

obrigatório o cadastro de pessoas jurídicas de direito privado

no Domicílio Judicial Eletrônico para recebimento de citações e

intimações de parte sem advogado habilitado no PJe. Faça o

seu cadastro (https://domicilio-eletronico.pdpj.jus.br/).

RIO DO SUL/SC, 29 de abril de 2024.

FERNANDA SPINASSE FRIGINI

Diretor de Secretaria

Processo Nº ATSum-0000103-76.2024.5.12.0011
RECLAMANTE JUNIOR DECEMBRE

ADVOGADO BRUNA CRISTINA NAGEL(OAB:
57245/SC)

ADVOGADO TAMARA ROBERTA HILLER(OAB:
52541/SC)

ADVOGADO MAYCON PREIS(OAB: 33686/SC)

ADVOGADO MELISSA BERTACO
CRISTOFOLINI(OAB: 40207/SC)

ADVOGADO SILMARA SARAI DA SILVA(OAB:
57410/SC)

ADVOGADO FERNANDO TADEU CARARA(OAB:
16959/SC)

RECLAMADO FRIGORIFICO EL'GOLLI LTDA

Código para aferir autenticidade deste caderno: 213499
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ADVOGADO ANDRE LUIZ NARDELLI BETTI(OAB:
20125/SC)

PERITO JOSIELEN DENISE VANIN BARBIERI

Intimado(s)/Citado(s):

  - FRIGORIFICO EL'GOLLI LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO - Pje/JT

Destinatário: FRIGORIFICO EL'GOLLI LTDA

Fica V. Sª. intimado(a) para ciência da data e local da perícia,

conforme informado nos autos.

Publicado no DEJT.

Este Juízo adverte que a partir de 1º de março de 2024 é

obrigatório o cadastro de pessoas jurídicas de direito privado

no Domicílio Judicial Eletrônico para recebimento de citações e

intimações de parte sem advogado habilitado no PJe. Faça o

seu cadastro (https://domicilio-eletronico.pdpj.jus.br/).

RIO DO SUL/SC, 29 de abril de 2024.

FERNANDA SPINASSE FRIGINI

Diretor de Secretaria

Processo Nº ATOrd-0000030-07.2024.5.12.0011
RECLAMANTE DIEGO DA SILVA

ADVOGADO JOAO CLAUDIO CORREA(OAB:
40899/SC)

RECLAMADO MANOEL MARCHETTI IND E COM
LTDA

ADVOGADO AURELIO DOS SANTOS(OAB:
30374/SC)

ADVOGADO ARAO DOS SANTOS(OAB: 9760/SC)

PERITO VANIO CARDOSO LISBOA

Intimado(s)/Citado(s):

  - DIEGO DA SILVA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO - Pje/JT

Destinatário: DIEGO DA SILVA

Fica V. Sª. intimado(a) para ciência da data e local da perícia,

conforme informado nos autos.

Publicado no DEJT.

Este Juízo adverte que a partir de 1º de março de 2024 é

obrigatório o cadastro de pessoas jurídicas de direito privado

no Domicílio Judicial Eletrônico para recebimento de citações e

intimações de parte sem advogado habilitado no PJe. Faça o

seu cadastro (https://domicilio-eletronico.pdpj.jus.br/).

RIO DO SUL/SC, 29 de abril de 2024.

FERNANDA SPINASSE FRIGINI

Diretor de Secretaria

Processo Nº ATOrd-0000030-07.2024.5.12.0011
RECLAMANTE DIEGO DA SILVA

ADVOGADO JOAO CLAUDIO CORREA(OAB:
40899/SC)

RECLAMADO MANOEL MARCHETTI IND E COM
LTDA

ADVOGADO AURELIO DOS SANTOS(OAB:
30374/SC)

ADVOGADO ARAO DOS SANTOS(OAB: 9760/SC)

PERITO VANIO CARDOSO LISBOA

Intimado(s)/Citado(s):

  - MANOEL MARCHETTI IND E COM LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO - Pje/JT

Destinatário: MANOEL MARCHETTI IND E COM LTDA

Fica V. Sª. intimado(a) para ciência da data e local da perícia,

conforme informado nos autos.

Publicado no DEJT.

Este Juízo adverte que a partir de 1º de março de 2024 é

obrigatório o cadastro de pessoas jurídicas de direito privado

no Domicílio Judicial Eletrônico para recebimento de citações e

intimações de parte sem advogado habilitado no PJe. Faça o

seu cadastro (https://domicilio-eletronico.pdpj.jus.br/).

RIO DO SUL/SC, 29 de abril de 2024.

FERNANDA SPINASSE FRIGINI

Diretor de Secretaria

Processo Nº ATOrd-0001662-15.2017.5.12.0011
RECLAMANTE MARCIO DE JESUS TEODORO

ADVOGADO ANDRE ZANIS MARTIGNAGO(OAB:
13235/SC)

Código para aferir autenticidade deste caderno: 213499
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RECLAMADO WILLER E WELBERTH COMERCIO
VAREJISTA E SERVICOS LTDA - ME

ADVOGADO CARLOS ROBERTO MAGNA(OAB:
21483/SC)

ADVOGADO LUIZ FELIPE BITENCOURTT
WINTER(OAB: 26530/SC)

ADVOGADO Ana Carolina Kroeff(OAB: 15293/SC)

ADVOGADO MARIANA FERNANDES LIXA(OAB:
31567/SC)

RECLAMADO SOS NEGOCIOS E TRANSPORTE
LTDA - EPP

ADVOGADO CARLOS ROBERTO MAGNA(OAB:
21483/SC)

RECLAMADO GST SEGURANCA E VIGILANCIA
LTDA - EPP

ADVOGADO CARLOS ROBERTO MAGNA(OAB:
21483/SC)

ADVOGADO CAROLINA RODEN(OAB: 34651/SC)

ADVOGADO LUIZ FELIPE BITENCOURTT
WINTER(OAB: 26530/SC)

ADVOGADO Ana Carolina Kroeff(OAB: 15293/SC)

ADVOGADO MARIANA FERNANDES LIXA(OAB:
31567/SC)

TESTEMUNHA ADINEI SANDRI

PERITO FERNANDO FRANKLIN DE CAMPOS

TESTEMUNHA VENDOLINO KOHLS

Intimado(s)/Citado(s):

  - GST SEGURANCA E VIGILANCIA LTDA - EPP

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 3d7ca25

proferido nos autos.

Vistos, etc.

Intime-se a executada GST SEGURANCA E VIGILANCIA LTDA -

EPP para informar número de conta bancária para devolução do

saldo existente na conta judicial (ID 0b55a78), no prazo de cinco

dias.

Informado, transfiram-se os valores e arquive-se em definitivo.

RIO DO SUL/SC, 29 de abril de 2024.

    OSCAR KROST

    Juiz(a) do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0000041-36.2024.5.12.0011
RECLAMANTE IRENE FISHER

ADVOGADO AILTON DE SOUZA JUNIOR(OAB:
38584/SC)

RECLAMADO LIDERANCA LIMPEZA E
CONSERVACAO LTDA

ADVOGADO MARLON NUNES MENDES(OAB:
19199/SC)

Intimado(s)/Citado(s):

  - LIDERANCA LIMPEZA E CONSERVACAO LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID fc8f34a

proferido nos autos.

Vistos.

Determino a realização de perícia técnica para verificação da

existência de insalubridade nas atividades do(a) autor(a). Para

tanto, nomeio o(a) perito(a) do Juízo JOSÉ LUIZ GUINDANI, que

deverá apresentar laudo em 30 dias. O(a) perito(a) deverá informar

data, hora e local da diligência às partes, por escrito e com

antecedência mínima de 5 dias. Se preferir, poderá requerer a

intimação das partes pelo Juízo, com antecedência de 10 dias.

No prazo de 5 dias, as partes deverão informar seu endereço

eletrônico a fim de facilitar a comunicação do(a) perito(a). Em igual

prazo, poderão apresentar quesitos e assistentes. Caberá à parte

que indicar assistente técnico informá-lo da data da perícia.

As partes, seus procuradores e os assistentes técnicos estão

autorizados a acompanhar a perícia.

Quesitos suplementares deverão ser apresentados durante a

diligência (art. 469 do CPC). Se houver necessidade de novos

esclarecimentos, as partes poderão apresentar quesitos

complementares por ocasião da manifestação sobre o laudo.

Os honorários periciais serão arbitrados oportunamente e ficarão a

cargo da parte sucumbente na pretensão objeto da perícia, com

observância da legislação pertinente à gratuidade da justiça, se for

o caso.

Apresentado o laudo pericial, intimem-se as partes para

manifestação no prazo de 10 dias, podendo o assistente técnico de

cada uma das partes, em igual prazo, apresentar seu respectivo

parecer (art. 477, § 1º, CPC).

Intimem-se as partes e o(a) perito(a) nomeado(a).

RIO DO SUL/SC, 29 de abril de 2024.

    OSCAR KROST

    Juiz(a) do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0000041-36.2024.5.12.0011
RECLAMANTE IRENE FISHER

ADVOGADO AILTON DE SOUZA JUNIOR(OAB:
38584/SC)

RECLAMADO LIDERANCA LIMPEZA E
CONSERVACAO LTDA

ADVOGADO MARLON NUNES MENDES(OAB:
19199/SC)

Intimado(s)/Citado(s):

  - IRENE FISHER

Código para aferir autenticidade deste caderno: 213499
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            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID fc8f34a

proferido nos autos.

Vistos.

Determino a realização de perícia técnica para verificação da

existência de insalubridade nas atividades do(a) autor(a). Para

tanto, nomeio o(a) perito(a) do Juízo JOSÉ LUIZ GUINDANI, que

deverá apresentar laudo em 30 dias. O(a) perito(a) deverá informar

data, hora e local da diligência às partes, por escrito e com

antecedência mínima de 5 dias. Se preferir, poderá requerer a

intimação das partes pelo Juízo, com antecedência de 10 dias.

No prazo de 5 dias, as partes deverão informar seu endereço

eletrônico a fim de facilitar a comunicação do(a) perito(a). Em igual

prazo, poderão apresentar quesitos e assistentes. Caberá à parte

que indicar assistente técnico informá-lo da data da perícia.

As partes, seus procuradores e os assistentes técnicos estão

autorizados a acompanhar a perícia.

Quesitos suplementares deverão ser apresentados durante a

diligência (art. 469 do CPC). Se houver necessidade de novos

esclarecimentos, as partes poderão apresentar quesitos

complementares por ocasião da manifestação sobre o laudo.

Os honorários periciais serão arbitrados oportunamente e ficarão a

cargo da parte sucumbente na pretensão objeto da perícia, com

observância da legislação pertinente à gratuidade da justiça, se for

o caso.

Apresentado o laudo pericial, intimem-se as partes para

manifestação no prazo de 10 dias, podendo o assistente técnico de

cada uma das partes, em igual prazo, apresentar seu respectivo

parecer (art. 477, § 1º, CPC).

Intimem-se as partes e o(a) perito(a) nomeado(a).

RIO DO SUL/SC, 29 de abril de 2024.

    OSCAR KROST

    Juiz(a) do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0001268-95.2023.5.12.0011
RECLAMANTE LUCIELMA SARAIVA SANTOS

ADVOGADO ANDRE TITO VOSS(OAB: 6882/SC)

ADVOGADO LEDIANE APARECIDA MAZZINI(OAB:
26120/SC)

ADVOGADO REGIANI MARCINA BACK(OAB:
21451/SC)

ADVOGADO GISLENE KLETTENBERG(OAB:
30997/SC)

ADVOGADO FABRICIO DOS SANTOS(OAB:
33667/SC)

ADVOGADO JOSIANE INACIO(OAB: 43246/SC)

ADVOGADO ELVIS WILLIAM WAGNER
GRAMKOW(OAB: 62414/SC)

ADVOGADO HELOISA GRAH XAVIER(OAB:
64875/SC)

RECLAMADO PAMPLONA ALIMENTOS S/A

ADVOGADO BERNHARD CLAUBERG(OAB:
25467/SC)

ADVOGADO MARNIO RODRIGO RUBICK(OAB:
8690/SC)

PERITO JOSIELEN DENISE VANIN BARBIERI

Intimado(s)/Citado(s):

  - LUCIELMA SARAIVA SANTOS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO - Pje/JT

Destinatário: LUCIELMA SARAIVA SANTOS

Fica V. Sª. intimado(a) para ciência da data e local da perícia,

conforme informado nos autos.

Publicado no DEJT.

Este Juízo adverte que a partir de 1º de março de 2024 é

obrigatório o cadastro de pessoas jurídicas de direito privado

no Domicílio Judicial Eletrônico para recebimento de citações e

intimações de parte sem advogado habilitado no PJe. Faça o

seu cadastro (https://domicilio-eletronico.pdpj.jus.br/).

RIO DO SUL/SC, 29 de abril de 2024.

FERNANDA SPINASSE FRIGINI

Diretor de Secretaria

Processo Nº ATSum-0001268-95.2023.5.12.0011
RECLAMANTE LUCIELMA SARAIVA SANTOS

ADVOGADO ANDRE TITO VOSS(OAB: 6882/SC)

ADVOGADO LEDIANE APARECIDA MAZZINI(OAB:
26120/SC)

ADVOGADO REGIANI MARCINA BACK(OAB:
21451/SC)

ADVOGADO GISLENE KLETTENBERG(OAB:
30997/SC)

ADVOGADO FABRICIO DOS SANTOS(OAB:
33667/SC)

ADVOGADO JOSIANE INACIO(OAB: 43246/SC)

ADVOGADO ELVIS WILLIAM WAGNER
GRAMKOW(OAB: 62414/SC)

ADVOGADO HELOISA GRAH XAVIER(OAB:
64875/SC)

RECLAMADO PAMPLONA ALIMENTOS S/A

ADVOGADO BERNHARD CLAUBERG(OAB:
25467/SC)

Código para aferir autenticidade deste caderno: 213499
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ADVOGADO MARNIO RODRIGO RUBICK(OAB:
8690/SC)

PERITO JOSIELEN DENISE VANIN BARBIERI

Intimado(s)/Citado(s):

  - PAMPLONA ALIMENTOS S/A

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO - Pje/JT

Destinatário: PAMPLONA ALIMENTOS S/A

Fica V. Sª. intimado(a) para ciência da data e local da perícia,

conforme informado nos autos.

Publicado no DEJT.

Este Juízo adverte que a partir de 1º de março de 2024 é

obrigatório o cadastro de pessoas jurídicas de direito privado

no Domicílio Judicial Eletrônico para recebimento de citações e

intimações de parte sem advogado habilitado no PJe. Faça o

seu cadastro (https://domicilio-eletronico.pdpj.jus.br/).

RIO DO SUL/SC, 29 de abril de 2024.

FERNANDA SPINASSE FRIGINI

Diretor de Secretaria

Processo Nº ATOrd-0000007-61.2024.5.12.0011
RECLAMANTE WILMAN JESUS NATERA

ZAMBRANO

ADVOGADO FABRICIO DOS SANTOS(OAB:
33667/SC)

ADVOGADO JOSIANE INACIO(OAB: 43246/SC)

ADVOGADO HELOISA GRAH XAVIER(OAB:
64875/SC)

ADVOGADO ELVIS WILLIAM WAGNER
GRAMKOW(OAB: 62414/SC)

ADVOGADO GISLENE KLETTENBERG(OAB:
30997/SC)

ADVOGADO ANDRE TITO VOSS(OAB: 6882/SC)

ADVOGADO LEDIANE APARECIDA MAZZINI(OAB:
26120/SC)

ADVOGADO REGIANI MARCINA BACK(OAB:
21451/SC)

RECLAMADO PAMPLONA ALIMENTOS S/A

ADVOGADO BERNHARD CLAUBERG(OAB:
25467/SC)

ADVOGADO MARNIO RODRIGO RUBICK(OAB:
8690/SC)

PERITO JOSIELEN DENISE VANIN BARBIERI

PERITO VANIO CARDOSO LISBOA

Intimado(s)/Citado(s):

  - WILMAN JESUS NATERA ZAMBRANO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO - Pje/JT

Destinatário: WILMAN JESUS NATERA ZAMBRANO

Fica V. Sª. intimado(a) para ciência da data e local da perícia,

conforme informado nos autos.

Publicado no DEJT.

Este Juízo adverte que a partir de 1º de março de 2024 é

obrigatório o cadastro de pessoas jurídicas de direito privado

no Domicílio Judicial Eletrônico para recebimento de citações e

intimações de parte sem advogado habilitado no PJe. Faça o

seu cadastro (https://domicilio-eletronico.pdpj.jus.br/).

RIO DO SUL/SC, 29 de abril de 2024.

FERNANDA SPINASSE FRIGINI

Diretor de Secretaria

Processo Nº ATOrd-0000007-61.2024.5.12.0011
RECLAMANTE WILMAN JESUS NATERA

ZAMBRANO

ADVOGADO FABRICIO DOS SANTOS(OAB:
33667/SC)

ADVOGADO JOSIANE INACIO(OAB: 43246/SC)

ADVOGADO HELOISA GRAH XAVIER(OAB:
64875/SC)

ADVOGADO ELVIS WILLIAM WAGNER
GRAMKOW(OAB: 62414/SC)

ADVOGADO GISLENE KLETTENBERG(OAB:
30997/SC)

ADVOGADO ANDRE TITO VOSS(OAB: 6882/SC)

ADVOGADO LEDIANE APARECIDA MAZZINI(OAB:
26120/SC)

ADVOGADO REGIANI MARCINA BACK(OAB:
21451/SC)

RECLAMADO PAMPLONA ALIMENTOS S/A

ADVOGADO BERNHARD CLAUBERG(OAB:
25467/SC)

ADVOGADO MARNIO RODRIGO RUBICK(OAB:
8690/SC)

PERITO JOSIELEN DENISE VANIN BARBIERI

PERITO VANIO CARDOSO LISBOA

Intimado(s)/Citado(s):

  - PAMPLONA ALIMENTOS S/A

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO - Pje/JT

Destinatário: PAMPLONA ALIMENTOS S/A

Código para aferir autenticidade deste caderno: 213499
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Fica V. Sª. intimado(a) para ciência da data e local da perícia,

conforme informado nos autos.

Publicado no DEJT.

Este Juízo adverte que a partir de 1º de março de 2024 é

obrigatório o cadastro de pessoas jurídicas de direito privado

no Domicílio Judicial Eletrônico para recebimento de citações e

intimações de parte sem advogado habilitado no PJe. Faça o

seu cadastro (https://domicilio-eletronico.pdpj.jus.br/).

RIO DO SUL/SC, 29 de abril de 2024.

FERNANDA SPINASSE FRIGINI

Diretor de Secretaria

Processo Nº ATOrd-0000067-34.2024.5.12.0011
RECLAMANTE ELOI VIDAL PADILHA

ADVOGADO THIAGO CIPRIANI(OAB: 32799/SC)

RECLAMADO SALVER CONSTRUTORA E
INCORPORADORA LTDA

ADVOGADO VANESSA VERA FERREIRA DA
ROSA(OAB: 16585/SC)

ADVOGADO JULIO MARCELO VARGAS DAA
ROSA(OAB: 30412/SC)

PERITO VANIO CARDOSO LISBOA

Intimado(s)/Citado(s):

  - ELOI VIDAL PADILHA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO - Pje/JT

Destinatário: ELOI VIDAL PADILHA

Fica V. Sª. intimado(a) para ciência da data e local da perícia,

conforme informado nos autos.

Publicado no DEJT.

Este Juízo adverte que a partir de 1º de março de 2024 é

obrigatório o cadastro de pessoas jurídicas de direito privado

no Domicílio Judicial Eletrônico para recebimento de citações e

intimações de parte sem advogado habilitado no PJe. Faça o

seu cadastro (https://domicilio-eletronico.pdpj.jus.br/).

RIO DO SUL/SC, 29 de abril de 2024.

FERNANDA SPINASSE FRIGINI

Diretor de Secretaria

Processo Nº ATOrd-0000067-34.2024.5.12.0011
RECLAMANTE ELOI VIDAL PADILHA

ADVOGADO THIAGO CIPRIANI(OAB: 32799/SC)

RECLAMADO SALVER CONSTRUTORA E
INCORPORADORA LTDA

ADVOGADO VANESSA VERA FERREIRA DA
ROSA(OAB: 16585/SC)

ADVOGADO JULIO MARCELO VARGAS DAA
ROSA(OAB: 30412/SC)

PERITO VANIO CARDOSO LISBOA

Intimado(s)/Citado(s):

  - SALVER CONSTRUTORA E INCORPORADORA LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO - Pje/JT

Destinatário: SALVER CONSTRUTORA E INCORPORADORA

LTDA

Fica V. Sª. intimado(a) para ciência da data e local da perícia,

conforme informado nos autos.

Publicado no DEJT.

Este Juízo adverte que a partir de 1º de março de 2024 é

obrigatório o cadastro de pessoas jurídicas de direito privado

no Domicílio Judicial Eletrônico para recebimento de citações e

intimações de parte sem advogado habilitado no PJe. Faça o

seu cadastro (https://domicilio-eletronico.pdpj.jus.br/).

RIO DO SUL/SC, 29 de abril de 2024.

FERNANDA SPINASSE FRIGINI

Diretor de Secretaria

Processo Nº ATSum-0000433-54.2016.5.12.0011
RECLAMANTE LIDIANE EDENA DA ROSA

ADVOGADO FERNANDO TADEU CARARA(OAB:
16959/SC)

ADVOGADO MAYCON PREIS(OAB: 33686/SC)

ADVOGADO KATHERINE BLENKE
JACQUES(OAB: 33607/SC)

ADVOGADO MELISSA BERTACO
CRISTOFOLINI(OAB: 40207/SC)

ADVOGADO RAQUEL MUNZFELD(OAB:
34966/SC)

ADVOGADO SUZAN CARLA FRARE(OAB:
40292/SC)

ADVOGADO RENATA SCHLEMPER
FERREIRA(OAB: 43668/SC)

RECLAMADO JULIANO ANTONIO PEREIRA

ADVOGADO MARCIA REGINA GUTHS
TEXEIRA(OAB: 16033/SC)

RECLAMADO JULIANO ANTONIO PEREIRA - ME

ADVOGADO MARCIA REGINA GUTHS
TEXEIRA(OAB: 16033/SC)

Código para aferir autenticidade deste caderno: 213499
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DEPOSITÁRIO CHEILA CRISTINA HENGEN

LEILOEIRO FRIDA CRISTIAN PEREIRA BECKER

ADVOGADO FRIDA CRISTIAN PEREIRA
BECKER(OAB: 22958/SC)

Intimado(s)/Citado(s):

  - LIDIANE EDENA DA ROSA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID c31cd84

proferido nos autos.

Vistos.

1) Diante do privilégio que os créditos trabalhistas possuem sobre

os demais, solicite-se ao Juízo da 5ª Vara Cível da Comarca de

Blumenau-SC a penhora no rosto dos autos do CUMPRIMENTO

DE SENTENÇA autuado sob nº 5012081-86.2024.8.24.0008, em

que é exequente JULIANO ANTONIO PEREIRA e executado

BLEST BAR LTDA, até o importe de R$ 21.6863,14, atualizado até

29/04/2024, valendo o presente despacho como ofício.

2) Encaminhe-se o processo ao sobrestamento com movimento

execução frustrada (ofício circular CR nº 4/2023), passando daí a

fluir o lapso prescricional de 2 anos previsto no artigo 11-A da CLT.

Registro que pedidos genéricos ou cuja eficácia para deslinde do

feito não seja explicitamente fundamentada serão indeferidos de

plano.

RIO DO SUL/SC, 29 de abril de 2024.

    OSCAR KROST

    Juiz(a) do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0001186-64.2023.5.12.0011
RECLAMANTE ALISON FORMIGARI

ADVOGADO CRISTINA PAULA FELDHAUS
TUTIDA(OAB: 18211/SC)

ADVOGADO ANDRE TITO VOSS(OAB: 6882/SC)

ADVOGADO FABRICIO DOS SANTOS(OAB:
33667/SC)

ADVOGADO JOSIANE INACIO(OAB: 43246/SC)

ADVOGADO HELOISA GRAH XAVIER(OAB:
64875/SC)

ADVOGADO ELVIS WILLIAM WAGNER
GRAMKOW(OAB: 62414/SC)

ADVOGADO GISLENE KLETTENBERG(OAB:
30997/SC)

ADVOGADO REGIANI MARCINA BACK(OAB:
21451/SC)

ADVOGADO LEDIANE APARECIDA MAZZINI(OAB:
26120/SC)

RECLAMADO ROHDEN PORTAS E PAINEIS LTDA

ADVOGADO JUARES DE ANDRADE(OAB:
48287/SC)

PERITO VANIO CARDOSO LISBOA

PERITO JULIANA NORBERTO

Intimado(s)/Citado(s):

  - ROHDEN PORTAS E PAINEIS LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 791e0e3

proferido nos autos.

Vistos, etc.

Diante do requerimento formulado na petição ID a499f54, intime-se

o perito médico, Dr. VANIO CARDOSO LISBOA, para que proceda

o reagendamento da perícia.

RIO DO SUL/SC, 29 de abril de 2024.

    OSCAR KROST

    Juiz(a) do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0001186-64.2023.5.12.0011
RECLAMANTE ALISON FORMIGARI

ADVOGADO CRISTINA PAULA FELDHAUS
TUTIDA(OAB: 18211/SC)

ADVOGADO ANDRE TITO VOSS(OAB: 6882/SC)

ADVOGADO FABRICIO DOS SANTOS(OAB:
33667/SC)

ADVOGADO JOSIANE INACIO(OAB: 43246/SC)

ADVOGADO HELOISA GRAH XAVIER(OAB:
64875/SC)

ADVOGADO ELVIS WILLIAM WAGNER
GRAMKOW(OAB: 62414/SC)

ADVOGADO GISLENE KLETTENBERG(OAB:
30997/SC)

ADVOGADO REGIANI MARCINA BACK(OAB:
21451/SC)

ADVOGADO LEDIANE APARECIDA MAZZINI(OAB:
26120/SC)

RECLAMADO ROHDEN PORTAS E PAINEIS LTDA

ADVOGADO JUARES DE ANDRADE(OAB:
48287/SC)

PERITO VANIO CARDOSO LISBOA

PERITO JULIANA NORBERTO

Intimado(s)/Citado(s):

  - ALISON FORMIGARI

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 791e0e3

proferido nos autos.

Código para aferir autenticidade deste caderno: 213499
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Vistos, etc.

Diante do requerimento formulado na petição ID a499f54, intime-se

o perito médico, Dr. VANIO CARDOSO LISBOA, para que proceda

o reagendamento da perícia.

RIO DO SUL/SC, 29 de abril de 2024.

    OSCAR KROST

    Juiz(a) do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0000143-68.2018.5.12.0011
RECLAMANTE CICERO PARANHOS PRADO

ADVOGADO CHARLIANE MICHELS(OAB:
31517/SC)

ADVOGADO THIAGO CIPRIANI(OAB: 32799/SC)

RECLAMADO FUNDACAO MUNICIPAL DE
DESPORTOS

ADVOGADO DANIEL GORGES(OAB: 30882/SC)

PERITO CEOLA & CAMPOS PERICIAS
CONTABEIS LTDA

PERITO FERNANDO FRANKLIN DE CAMPOS

Intimado(s)/Citado(s):

  - CICERO PARANHOS PRADO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO - Pje/JT

Destinatário: CICERO PARANHOS PRADO

Fica V. Sª. intimado(a) para informar número de conta bancária para

transferência dos valores do FGTS.

Publicado no DEJT.

Este Juízo adverte que a partir de 1º de março de 2024 é

obrigatório o cadastro de pessoas jurídicas de direito privado

no Domicílio Judicial Eletrônico para recebimento de citações e

intimações de parte sem advogado habilitado no PJe. Faça o

seu cadastro (https://domicilio-eletronico.pdpj.jus.br/).

RIO DO SUL/SC, 29 de abril de 2024.

MARCELO STRINGARI

Diretor de Secretaria

Processo Nº ATOrd-0001553-98.2017.5.12.0011
RECLAMANTE LAUDICEA DOS PASSOS ANTONIO

ADVOGADO LUIS GUEDES DE OLIVEIRA(OAB:
26448/SC)

RECLAMANTE MARILENE DE SOUZA GUILLAND

ADVOGADO LURDES RUCHINSKI LIMAS(OAB:
30724/SC)

ADVOGADO GLAUCIA MAZZINI
ZIMMERMANN(OAB: 34246/SC)

RECLAMADO DOGREY COMERCIAL
RESTAURANTE EIRELI - ME

RECLAMADO MARCONDES GRABOWSKI

RECLAMADO BOM GOSTO MERCEARIA E
PADARIA LTDA

PERITO JOSE RICARDO DE MATOS
PEREIRA

TERCEIRO
INTERESSADO

MOACIR GRABOWSKI

TERCEIRO
INTERESSADO

ELVIRA GRABOWSKI

ADVOGADO FERNANDO STAUDINGER(OAB:
16414/SC)

ADVOGADO TAMARA NOERENBERG(OAB:
26086/SC)

ARREMATANTE GREISON GRASSMANN

TERCEIRO
INTERESSADO

ELENITA PEREIRA GRABOWSKI

TERCEIRO
INTERESSADO

ADOLFO GRABOWSKI E ELVIRA
GRABOWSKI

LEILOEIRO FRIDA CRISTIAN PEREIRA BECKER

ADVOGADO FRIDA CRISTIAN PEREIRA
BECKER(OAB: 22958/SC)

TERCEIRO
INTERESSADO

UNIÃO FEDERAL (PGF)

TERCEIRO
INTERESSADO

MAIKE POFFO E MARIO POFFO

Intimado(s)/Citado(s):

  - MARILENE DE SOUZA GUILLAND

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID d78ae12

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

Diante do exposto, ACOLHO o incidente de desconsideração

inversa da personalidade jurídica, para reconhecer a

responsabilidade da empresa BOM GOSTO MERCEARIA E

PADARIA LTDA (CNPJ 72.461.205/0001-85).

Mantenha-se a empresa suscitada no polo passivo.

Intimem-se as partes.

Após o trânsito em julgado, cite-se a mencionada empresa.

Nada mais.

    OSCAR KROST

    Juiz(a) do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0000176-48.2024.5.12.0011
RECLAMANTE TATIANE RODRIGUES

ADVOGADO MAURICIO RIBEIRO(OAB: 68940/SC)

RECLAMADO GOUVEA SERVICOS DE APOIO
ADMINISTRATIVO EIRELI

RECLAMADO MUNICIPIO DE TROMBUDO
CENTRAL

Intimado(s)/Citado(s):

Código para aferir autenticidade deste caderno: 213499
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  - TATIANE RODRIGUES

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

RUA XV DE NOVEMBRO, 1301, 1º ANDAR, LARANJEIRAS, RIO

DO SUL/SC - CEP: 89167-328

Telefone (48) 3216-4441, Email: 1vara_rsl@trt12.jus.br

INTIMAÇÃO

Destinatário: TATIANE RODRIGUES

Fica V. Sª intimado(a) para se manifestar acerca dos documentos

encaminhados pela SRTE (id 0fb80c5 e b55ce38 ).

RIO DO SUL/SC, 29 de abril de 2024.

SIMONE EGEWARTH FLACH

Servidor

Processo Nº ATOrd-0000290-94.2018.5.12.0011
RECLAMANTE ABEL ADILSON DOS SANTOS

ADVOGADO MELISSA BERTACO
CRISTOFOLINI(OAB: 40207/SC)

ADVOGADO MAYCON PREIS(OAB: 33686/SC)

ADVOGADO FERNANDO TADEU CARARA(OAB:
16959/SC)

ADVOGADO KATHERINE BLENKE
JACQUES(OAB: 33607/SC)

ADVOGADO RENATA SCHLEMPER
FERREIRA(OAB: 43668/SC)

RECLAMADO MERCADO A. TAMBOSI LTDA - ME

ADVOGADO CLEUNIR MATTEUCCI(OAB:
26074/SC)

RECLAMADO LUANA TAMBOSI

RECLAMADO LUANA TAMBOSI

RECLAMADO ADRIANO TAMBOSI

ADVOGADO CLEUNIR MATTEUCCI(OAB:
26074/SC)

TERCEIRO
INTERESSADO

UNIÃO FEDERAL (PGF)

TERCEIRO
INTERESSADO

TRT

PERITO FERNANDO FRANKLIN DE CAMPOS

Intimado(s)/Citado(s):

  - ABEL ADILSON DOS SANTOS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

RUA XV DE NOVEMBRO, 1301, 1º ANDAR, LARANJEIRAS, RIO

DO SUL/SC - CEP: 89167-328

Telefone (48) 3216-4441, Email: 1vara_rsl@trt12.jus.br

INTIMAÇÃO - CARTA REGISTRADA

Destinatário: ABEL ADILSON DOS SANTOS

Endereço desconhecido

Fica V. Sª intimado(a) para se manifestar acerca da certidão do

oficial de justiça ID. 7c03c76.

Este Juízo adverte que a partir de 1º de março de 2024 é

obrigatório o cadastro de pessoas jurídicas de direito privado

no Domicílio Judicial Eletrônico para recebimento de citações e

intimações de parte sem advogado habilitado no PJe. Faça o

seu cadastro (https://domicilio-eletronico.pdpj.jus.br/).

RIO DO SUL/SC, 29 de abril de 2024.

FERNANDA SPINASSE FRIGINI

Diretor de Secretaria

Processo Nº ATOrd-0000214-60.2024.5.12.0011
RECLAMANTE LAUDJANE MARIA DA SILVA

ADVOGADO MAILSON GURGEL BATISTA(OAB:
34571/CE)

RECLAMADO PACKEM S.A.

ADVOGADO JOSE FERNANDO
ZIMMERMANN(OAB: 45556/SC)

Intimado(s)/Citado(s):

  - PACKEM S.A.

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 51559ed

proferido nos autos.

Vistos, etc.

Por ora, aguarde-se o prazo para apresentação da contestação,

considerando a suspensão dos prazos processuais, conforme Ato

SEAP nº 21, de 15 de abril de 2024.

RIO DO SUL/SC, 29 de abril de 2024.

    OSCAR KROST

    Juiz(a) do Trabalho Titular

Processo Nº ACC-0000443-20.2024.5.12.0011
AUTOR SINDICATO TRAB IND METALURG

MECAN MAT ELETR RIO DO SUL

Código para aferir autenticidade deste caderno: 213499
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ADVOGADO REGIANI MARCINA BACK(OAB:
21451/SC)

ADVOGADO LEDIANE APARECIDA MAZZINI(OAB:
26120/SC)

ADVOGADO JOSIANE INACIO(OAB: 43246/SC)

ADVOGADO ANDRE TITO VOSS(OAB: 6882/SC)

ADVOGADO GISLENE KLETTENBERG(OAB:
30997/SC)

ADVOGADO FABRICIO DOS SANTOS(OAB:
33667/SC)

ADVOGADO HELOISA GRAH XAVIER(OAB:
64875/SC)

RÉU EMPIMAQ - EMPILHADEIRAS
ANDRADE LTDA

ADVOGADO AURELIO DOS SANTOS(OAB:
30374/SC)

ADVOGADO ARAO DOS SANTOS(OAB: 9760/SC)

CUSTOS LEGIS MINISTÉRIO PÚBLICO DO
TRABALHO

Intimado(s)/Citado(s):

  - EMPIMAQ - EMPILHADEIRAS ANDRADE LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 5d13985

proferido nos autos.

Vistos.

Em face ao requerimento formulado na petição ID e3e46b6 e

interesse na conciliação, fica, desde já, interrompido o prazo para

apresentação da defesa e designo audiência para tentativa de

conciliação no dia 14/05/2024 08:20, com amparo no art. 764 da

CLT.

Intimem-se as partes (as que estão representadas nos autos, por

intermédio de seus procuradores) para participar, com a

advertência que suas ausências, injustificadas, resultarão na

aplicação de multa pela inobservância do disposto no art. 334, § 8º,

do CPC, que assim dispõe:

[…] § 8o O não comparecimento injustificado do autor ou do réu à

audiência de conciliação é considerado ato atentatório à dignidade

da justiça e será sancionado com multa de até dois por cento da

vantagem econômica pretendida ou do valor da causa, revertida em

favor da União ou do Estado.

O ato será realizado por videoconferência, pelo aplicativo ZOOM.

Em caso de utilização de computador, o link de acesso é:

https://trt12-jus-br.zoom.us/j/85847546203.

Na hipótese de emprego de smartphone ou tablet, o ID da reunião

é: 858 4754 6203 .

Por cooperação (CPC, art. 6.º), os advogados e as partes deverão

instalar o aplicativo com antecedência para facilitar o uso da referida

ferramenta no momento da audiência telepresencial.

É necessário o requerimento antecipado de intérprete de LIBRAS

para audiência, no prazo mínimo de cinco dias, se for participar do

ato pessoa surda ou com deficiência auditiva (parágrafo único do

art. 14 da Resolução CSJT 218/2018).

RIO DO SUL/SC, 29 de abril de 2024.

    OSCAR KROST

    Juiz(a) do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0000214-60.2024.5.12.0011
RECLAMANTE LAUDJANE MARIA DA SILVA

ADVOGADO MAILSON GURGEL BATISTA(OAB:
34571/CE)

RECLAMADO PACKEM S.A.

ADVOGADO JOSE FERNANDO
ZIMMERMANN(OAB: 45556/SC)

Intimado(s)/Citado(s):

  - LAUDJANE MARIA DA SILVA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 51559ed

proferido nos autos.

Vistos, etc.

Por ora, aguarde-se o prazo para apresentação da contestação,

considerando a suspensão dos prazos processuais, conforme Ato

SEAP nº 21, de 15 de abril de 2024.

RIO DO SUL/SC, 29 de abril de 2024.

    OSCAR KROST

    Juiz(a) do Trabalho Titular

Processo Nº ACC-0000443-20.2024.5.12.0011
AUTOR SINDICATO TRAB IND METALURG

MECAN MAT ELETR RIO DO SUL

ADVOGADO REGIANI MARCINA BACK(OAB:
21451/SC)

ADVOGADO LEDIANE APARECIDA MAZZINI(OAB:
26120/SC)

ADVOGADO JOSIANE INACIO(OAB: 43246/SC)

ADVOGADO ANDRE TITO VOSS(OAB: 6882/SC)

ADVOGADO GISLENE KLETTENBERG(OAB:
30997/SC)

ADVOGADO FABRICIO DOS SANTOS(OAB:
33667/SC)

ADVOGADO HELOISA GRAH XAVIER(OAB:
64875/SC)

RÉU EMPIMAQ - EMPILHADEIRAS
ANDRADE LTDA

ADVOGADO AURELIO DOS SANTOS(OAB:
30374/SC)

ADVOGADO ARAO DOS SANTOS(OAB: 9760/SC)
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CUSTOS LEGIS MINISTÉRIO PÚBLICO DO
TRABALHO

Intimado(s)/Citado(s):

  - SINDICATO TRAB IND METALURG MECAN MAT ELETR RIO
DO SUL

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 5d13985

proferido nos autos.

Vistos.

Em face ao requerimento formulado na petição ID e3e46b6 e

interesse na conciliação, fica, desde já, interrompido o prazo para

apresentação da defesa e designo audiência para tentativa de

conciliação no dia 14/05/2024 08:20, com amparo no art. 764 da

CLT.

Intimem-se as partes (as que estão representadas nos autos, por

intermédio de seus procuradores) para participar, com a

advertência que suas ausências, injustificadas, resultarão na

aplicação de multa pela inobservância do disposto no art. 334, § 8º,

do CPC, que assim dispõe:

[…] § 8o O não comparecimento injustificado do autor ou do réu à

audiência de conciliação é considerado ato atentatório à dignidade

da justiça e será sancionado com multa de até dois por cento da

vantagem econômica pretendida ou do valor da causa, revertida em

favor da União ou do Estado.

O ato será realizado por videoconferência, pelo aplicativo ZOOM.

Em caso de utilização de computador, o link de acesso é:

https://trt12-jus-br.zoom.us/j/85847546203.

Na hipótese de emprego de smartphone ou tablet, o ID da reunião

é: 858 4754 6203 .

Por cooperação (CPC, art. 6.º), os advogados e as partes deverão

instalar o aplicativo com antecedência para facilitar o uso da referida

ferramenta no momento da audiência telepresencial.

É necessário o requerimento antecipado de intérprete de LIBRAS

para audiência, no prazo mínimo de cinco dias, se for participar do

ato pessoa surda ou com deficiência auditiva (parágrafo único do

art. 14 da Resolução CSJT 218/2018).

RIO DO SUL/SC, 29 de abril de 2024.

    OSCAR KROST

    Juiz(a) do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0000841-98.2023.5.12.0011
RECLAMANTE IVAN ALVES DA SILVA

ADVOGADO HELOISA GRAH XAVIER(OAB:
64875/SC)

ADVOGADO REGIANI MARCINA BACK(OAB:
21451/SC)

ADVOGADO ANDRE TITO VOSS(OAB: 6882/SC)

ADVOGADO LEDIANE APARECIDA MAZZINI(OAB:
26120/SC)

ADVOGADO CRISTINA PAULA FELDHAUS
TUTIDA(OAB: 18211/SC)

ADVOGADO GISLENE KLETTENBERG(OAB:
30997/SC)

ADVOGADO FABRICIO DOS SANTOS(OAB:
33667/SC)

ADVOGADO JOSIANE INACIO(OAB: 43246/SC)

ADVOGADO ELVIS WILLIAM WAGNER
GRAMKOW(OAB: 62414/SC)

RECLAMADO PROACO INDUSTRIA METALURGICA
S.A.

ADVOGADO MARCO AURELIO BERTOLI(OAB:
5298/SC)

PERITO JOSE LUIZ GUINDANI

Intimado(s)/Citado(s):

  - IVAN ALVES DA SILVA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO - Pje/JT

Destinatário: IVAN ALVES DA SILVA

Fica V. Sª. intimado(a) para ciência da data e local da perícia,

conforme informado nos autos.

Publicado no DEJT.

Este Juízo adverte que a partir de 1º de março de 2024 é

obrigatório o cadastro de pessoas jurídicas de direito privado

no Domicílio Judicial Eletrônico para recebimento de citações e

intimações de parte sem advogado habilitado no PJe. Faça o

seu cadastro (https://domicilio-eletronico.pdpj.jus.br/).

RIO DO SUL/SC, 29 de abril de 2024.

FERNANDA SPINASSE FRIGINI

Diretor de Secretaria

Processo Nº ATOrd-0000841-98.2023.5.12.0011
RECLAMANTE IVAN ALVES DA SILVA

ADVOGADO HELOISA GRAH XAVIER(OAB:
64875/SC)

ADVOGADO REGIANI MARCINA BACK(OAB:
21451/SC)

ADVOGADO ANDRE TITO VOSS(OAB: 6882/SC)

ADVOGADO LEDIANE APARECIDA MAZZINI(OAB:
26120/SC)

ADVOGADO CRISTINA PAULA FELDHAUS
TUTIDA(OAB: 18211/SC)
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ADVOGADO GISLENE KLETTENBERG(OAB:
30997/SC)

ADVOGADO FABRICIO DOS SANTOS(OAB:
33667/SC)

ADVOGADO JOSIANE INACIO(OAB: 43246/SC)

ADVOGADO ELVIS WILLIAM WAGNER
GRAMKOW(OAB: 62414/SC)

RECLAMADO PROACO INDUSTRIA METALURGICA
S.A.

ADVOGADO MARCO AURELIO BERTOLI(OAB:
5298/SC)

PERITO JOSE LUIZ GUINDANI

Intimado(s)/Citado(s):

  - PROACO INDUSTRIA METALURGICA S.A.

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO - Pje/JT

Destinatário: PROACO INDUSTRIA METALURGICA S.A.

Fica V. Sª. intimado(a) para ciência da data e local da perícia,

conforme informado nos autos.

Publicado no DEJT.

Este Juízo adverte que a partir de 1º de março de 2024 é

obrigatório o cadastro de pessoas jurídicas de direito privado

no Domicílio Judicial Eletrônico para recebimento de citações e

intimações de parte sem advogado habilitado no PJe. Faça o

seu cadastro (https://domicilio-eletronico.pdpj.jus.br/).

RIO DO SUL/SC, 29 de abril de 2024.

FERNANDA SPINASSE FRIGINI

Diretor de Secretaria

Processo Nº ATSum-0000933-13.2022.5.12.0011
RECLAMANTE DEBORA DA SILVA

ADVOGADO BRUNA CRISTINA NAGEL(OAB:
57245/SC)

ADVOGADO SILMARA SARAI DA SILVA(OAB:
57410/SC)

ADVOGADO MAYCON PREIS(OAB: 33686/SC)

ADVOGADO FERNANDO TADEU CARARA(OAB:
16959/SC)

ADVOGADO MELISSA BERTACO
CRISTOFOLINI(OAB: 40207/SC)

ADVOGADO TAMARA ROBERTA HILLER(OAB:
52541/SC)

ADVOGADO SABRINA ISAIAS(OAB: 55638/SC)

RECLAMADO CONFECCOES SCHNAIDER EIRELI -
EPP

RECLAMADO SILVANA ROSA PIOVESAN

ADVOGADO RICARDO DORS WILKE(OAB:
19096/SC)

RECLAMADO FENIX CONFECCAO LTDA

ADVOGADO RODRIGO OENNING(OAB: 24684/SC)

RECLAMADO CONFECCOES DEMAIS LTDA

ADVOGADO RICARDO DORS WILKE(OAB:
19096/SC)

Intimado(s)/Citado(s):

  - DEBORA DA SILVA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Destinatário: DEBORA DA SILVA

Fica V. Sª intimado(a) para o seguinte:

Considerar-se ciente de que foi efetuada a transferência de valores

para a conta vinculada de FGTS da autora, conforme comprovante

de ID 7b1969e.

RIO DO SUL/SC, 29 de abril de 2024.

VANESSA SIMON

Servidor

Processo Nº ATOrd-0000517-74.2024.5.12.0011
RECLAMANTE ANDRE VITOR MACHADO

ADVOGADO ILDA VALENTIM(OAB: 19397/SC)

ADVOGADO MICKHAEL ERIK ALEXANDER
BACHMANN(OAB: 67728/SC)

RECLAMADO SID VEICULOS LTDA

RECLAMADO M.E AUTOMOVEIS LTDA

Intimado(s)/Citado(s):

  - ANDRE VITOR MACHADO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 7b38f6f

proferido nos autos.

Vistos.

Com fundamento no artigo 321 do Código de Processo Civil c/c

artigo 19, § 1º, da Consolidação dos Provimentos da Corregedoria

do TRT 12ª Região, intime-se a parte autora para que, no prazo de

5 (cinco) dias, informe o número e série de sua CTPS e o número

do seu PIS.

Sem prejuízo do prazo concedido à parte autora, cite-se a parte ré

Código para aferir autenticidade deste caderno: 213499
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para apresentar resposta, no prazo de 15 dias úteis, advertida das

cominações da revelia, a qual implicará na pena de confissão ficta

quanto à matéria de fato (presunção de verdade quanto aos fatos

alegados pela parte contrária). A qualquer tempo, a parte também

poderá apresentar proposta de conciliação;

Em sendo necessário o cumprimento doato citatório por OFICIAL

DE JUSTIÇA, conste do mandado que deverá ser cumprido

preferencialmente de forma eletrônica(como e-mail e WhatsApp),

tendo em vista a novel redação do artigo 246 do Código de

Processo Civil.

Acaso apresentada exceção de incompetência em razão do

lugarno prazo de 5 (cinco) dias contados da citação/notificação,

processe-se na forma do art. 800 e parágrafos da CLT.

Advirto ambas as partes que o envio e a consulta de arquivos de

mídia deverão ser realizados por meio do PJe Mídias, na forma da

Portaria CR n. 3/2021 deste Tribunal. Ainda, que a importação dos

arquivos no referido sistema deverá ser efetivado com estrita

observância aos prazos legais, bem como deverá ser comunicado

nos autos por meio de petição, sob pena de preclusão.

Intimem-se as rés que o processo tramitará como 100% digital, nos

termos da Resolução nº 345 do CNJ e da Portaria Conjunta

SEAP/GVP/SECOR nº 21/2021 do egrégio Tribunal Regional do

Trabalho da 12ª Região.

RIO DO SUL/SC, 29 de abril de 2024.

    OSCAR KROST

    Juiz(a) do Trabalho Titular

Processo Nº PetCiv-0000504-75.2024.5.12.0011
REQUERENTE GILBERTO LEMES

ADVOGADO SANDRA CRISTINA GEISER(OAB:
60610/SC)

REQUERIDO INDUSTRIAL REX LTDA

Intimado(s)/Citado(s):

  - GILBERTO LEMES

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 53bf963

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

PELO EXPOSTO, nos termos da fundamentação, EM QUESTÃO

DE ORDEM, determino a retificação da classe judicial do processo

no PJe para constar “PETIÇÃO CÍVEL”. NO MÉRITO, julgo

PROCEDENTE o pedido formulado e atribuo a esta decisão

EFICÁCIA DE ALVARÁ JUDICIAL para o fim de liberar,

imediatamente, o valor total existente na conta vinculada de FGTS

do requerente GILBERTO LEMES, referente ao contrato de

trabalho vigente de 03.5.2021 a 25.5.2022 (item “1”). Concedo ao

autor o benefício da Justiça Gratuita (item “2”). Custas de R$51,11,

calculadas sobre R$2.555,29, valor provisoriamente atribuído à

decisão, pelo requerente, dispensadas. Ciência ao requerente.

Cumpra-se e, após, arquivem-se os autos. Nada mais.

    OSCAR KROST

    Juiz(a) do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0000715-48.2023.5.12.0011
RECLAMANTE ROSIMERI RESCAROLLI

ADVOGADO ILDA VALENTIM(OAB: 19397/SC)

RECLAMADO TNG COMERCIO DE ROUPAS LTDA

ADVOGADO ODAIR DE MORAES JUNIOR(OAB:
200488/SP)

ADVOGADO PATRICIA KEILLA DE SOUZA
MARINHO DA SILVA(OAB:
384904/SP)

RECLAMADO N C A TEXTIL LTDA.

ADVOGADO JAISON HUMBERTO ROSA(OAB:
12838/SC)

ADVOGADO EVERTON NATAN CARDOSO(OAB:
41944/SC)

ADVOGADO JONATHA ILSON DE OLIVEIRA(OAB:
30203/SC)

RECLAMADO SULA K' SULA CONFECCOES LTDA

ADVOGADO ELIZIONE MICHELS(OAB: 17645/SC)

Intimado(s)/Citado(s):

  - N C A TEXTIL LTDA.

  - SULA K' SULA CONFECCOES LTDA

  - TNG COMERCIO DE ROUPAS LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID bdf1cc5

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

PELO EXPOSTO, nos termos da fundamentação,

PRELIMINARMENTE, REJEITO a ilegitimidade passiva e a inépcia

da petição inicial. EM PREJUDICIAL, ACOLHO a prescrição

arguida e extingo com resolução de mérito os pedidos relativos a

créditos exigíveis em período anterior a 26.7.2018. NO MÉRITO,

julgo PROCEDENTES, EM PARTE, os pedidos formulados e

reconheço a existência de relação de emprego entre a autora e a

primeira ré desde 15.7.2017, reconheço o recebimento pela autora

da quantia de R$200,00 mensais, “por fora” da folha de pagamento,

reputo possuir natureza salarial os prêmio zero falta percebidos e

entendo rompido o liame empregatício por justa causa da empresa

Código para aferir autenticidade deste caderno: 213499
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em 09.2.2023, revertendo o pedido de demissão, motivos pelos

quais determino a retificação da data de admissão e da

remuneração para constar como salário R$2.000,00 mais R$200,00

de prêmio assiduidade, e a anotação da data de saída na CTPS da

autora, vias física e digital, pela Secretaria, após o depósito do

documento, mediante intimação e após o trânsito em julgado, com

data de rompimento em 29.3.2023, pela projeção do aviso-prévio

(Orientação Jurisprudencial nº 82 da SDI-I do TST) (itens “2”, “3”

e “4”). Determino, também, que a Secretaria expeça alvarás para

levantamento dos valores depositados na conta vinculada de FGTS

da trabalhadora e para encaminhamento do seguro-desemprego,

após o trânsito em julgado (item “4”). Condeno, outrossim, SULA

K'SULA CONFECÇÕES LTDA. e, de forma subsidiária, NCA

TÊXTIL LTDA., a partir de 09.2.2022, e TNG COMÉRCIO DE

ROUPAS LTDA., por toda a contratualidade (item “1”), a pagar a

ROSIMERI RESCAROLLI as seguintes parcelas, em valores

apurados em liquidação, com juros e atualização monetária,

autorizadas as retenções previdenciárias e fiscais e autorizados os

abatimentos cabíveis:

a) 2/12 de férias com 1/3 e de 13º salário do período de vínculo

reconhecido (item “2”)

b) reflexos do salário pago “por fora” e do prêmio assiduidade e

diferença salarial a partir de julho/2022 (item “3”)

c) saldo de salário, 13º salário, férias com 1/3 e aviso-prévio, este

com reflexos (item “4”)

d) 1/3 de férias dos 20 dias ususfruídos, 10 dias de férias com 1/3

do período aquisitivo 2021/2022, este em dobro, férias vencidas

com 1/3 do período aquisitivo 2022/2023 e férias proporcionais com

1/3 (item “4”)

e) sanções dos arts. 467 e 477, § 8º, da CLT (item “6”)

f) indenização por danos morais (item “7”)

Condeno, ainda, SULA K'SULA CONFECÇÕES LTDA. e, de forma

subsidiária, NCA TÊXTIL LTDA., a partir de 09.2.2022, e TNG

COMÉRCIO DE ROUPAS LTDA., por toda a contratualidade, a

efetuar o depósito de FGTS com acréscimo de 40% na conta

vinculada da autora (item “5”) e a pagar honorários assistenciais no

importe de 15% sobre o valor bruto do crédito (item “8”). Concedo à

autora o benefício da Justiça Gratuita (item “8”). Custas de

R$800,00, calculadas sobre R$40.000,00, valor provisoriamente

atribuído à condenação, pelas primeira e terceira rés. Custas de

R$400,00, calculadas sobre R$20.000,00, valor provisoriamente

atribuído à condenação, pela segunda ré. Nos termos do § 10 do

art. 899 da CLT, a empresa EM RECUPERAÇÃO JUDICIAL, no

caso, a terceira ré, está isenta do depósito recursal. Cumpra-se,

após o trânsito em julgado, expedindo a Secretaria alvará para

liberação dos valores a serem depositados na conta vinculada da

autora, adimplida a obrigação. Ciência às partes. Nada mais.

    OSCAR KROST

    Juiz(a) do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0000715-48.2023.5.12.0011
RECLAMANTE ROSIMERI RESCAROLLI

ADVOGADO ILDA VALENTIM(OAB: 19397/SC)

RECLAMADO TNG COMERCIO DE ROUPAS LTDA

ADVOGADO ODAIR DE MORAES JUNIOR(OAB:
200488/SP)

ADVOGADO PATRICIA KEILLA DE SOUZA
MARINHO DA SILVA(OAB:
384904/SP)

RECLAMADO N C A TEXTIL LTDA.

ADVOGADO JAISON HUMBERTO ROSA(OAB:
12838/SC)

ADVOGADO EVERTON NATAN CARDOSO(OAB:
41944/SC)

ADVOGADO JONATHA ILSON DE OLIVEIRA(OAB:
30203/SC)

RECLAMADO SULA K' SULA CONFECCOES LTDA

ADVOGADO ELIZIONE MICHELS(OAB: 17645/SC)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ROSIMERI RESCAROLLI

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID bdf1cc5

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

PELO EXPOSTO, nos termos da fundamentação,

PRELIMINARMENTE, REJEITO a ilegitimidade passiva e a inépcia

da petição inicial. EM PREJUDICIAL, ACOLHO a prescrição

arguida e extingo com resolução de mérito os pedidos relativos a

créditos exigíveis em período anterior a 26.7.2018. NO MÉRITO,

julgo PROCEDENTES, EM PARTE, os pedidos formulados e

reconheço a existência de relação de emprego entre a autora e a

primeira ré desde 15.7.2017, reconheço o recebimento pela autora

da quantia de R$200,00 mensais, “por fora” da folha de pagamento,

reputo possuir natureza salarial os prêmio zero falta percebidos e

entendo rompido o liame empregatício por justa causa da empresa

em 09.2.2023, revertendo o pedido de demissão, motivos pelos

quais determino a retificação da data de admissão e da

remuneração para constar como salário R$2.000,00 mais R$200,00

de prêmio assiduidade, e a anotação da data de saída na CTPS da

autora, vias física e digital, pela Secretaria, após o depósito do

documento, mediante intimação e após o trânsito em julgado, com

data de rompimento em 29.3.2023, pela projeção do aviso-prévio
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(Orientação Jurisprudencial nº 82 da SDI-I do TST) (itens “2”, “3”

e “4”). Determino, também, que a Secretaria expeça alvarás para

levantamento dos valores depositados na conta vinculada de FGTS

da trabalhadora e para encaminhamento do seguro-desemprego,

após o trânsito em julgado (item “4”). Condeno, outrossim, SULA

K'SULA CONFECÇÕES LTDA. e, de forma subsidiária, NCA

TÊXTIL LTDA., a partir de 09.2.2022, e TNG COMÉRCIO DE

ROUPAS LTDA., por toda a contratualidade (item “1”), a pagar a

ROSIMERI RESCAROLLI as seguintes parcelas, em valores

apurados em liquidação, com juros e atualização monetária,

autorizadas as retenções previdenciárias e fiscais e autorizados os

abatimentos cabíveis:

a) 2/12 de férias com 1/3 e de 13º salário do período de vínculo

reconhecido (item “2”)

b) reflexos do salário pago “por fora” e do prêmio assiduidade e

diferença salarial a partir de julho/2022 (item “3”)

c) saldo de salário, 13º salário, férias com 1/3 e aviso-prévio, este

com reflexos (item “4”)

d) 1/3 de férias dos 20 dias ususfruídos, 10 dias de férias com 1/3

do período aquisitivo 2021/2022, este em dobro, férias vencidas

com 1/3 do período aquisitivo 2022/2023 e férias proporcionais com

1/3 (item “4”)

e) sanções dos arts. 467 e 477, § 8º, da CLT (item “6”)

f) indenização por danos morais (item “7”)

Condeno, ainda, SULA K'SULA CONFECÇÕES LTDA. e, de forma

subsidiária, NCA TÊXTIL LTDA., a partir de 09.2.2022, e TNG

COMÉRCIO DE ROUPAS LTDA., por toda a contratualidade, a

efetuar o depósito de FGTS com acréscimo de 40% na conta

vinculada da autora (item “5”) e a pagar honorários assistenciais no

importe de 15% sobre o valor bruto do crédito (item “8”). Concedo à

autora o benefício da Justiça Gratuita (item “8”). Custas de

R$800,00, calculadas sobre R$40.000,00, valor provisoriamente

atribuído à condenação, pelas primeira e terceira rés. Custas de

R$400,00, calculadas sobre R$20.000,00, valor provisoriamente

atribuído à condenação, pela segunda ré. Nos termos do § 10 do

art. 899 da CLT, a empresa EM RECUPERAÇÃO JUDICIAL, no

caso, a terceira ré, está isenta do depósito recursal. Cumpra-se,

após o trânsito em julgado, expedindo a Secretaria alvará para

liberação dos valores a serem depositados na conta vinculada da

autora, adimplida a obrigação. Ciência às partes. Nada mais.

    OSCAR KROST

    Juiz(a) do Trabalho Titular

2ª Vara do Trabalho de Rio do Sul

Edital

Processo Nº ATOrd-0277700-51.2009.5.12.0048
RECLAMANTE ADEMIR FRANCISCO LORASCHI

ADVOGADO LEDIANE APARECIDA MAZZINI(OAB:
26120/SC)

ADVOGADO CRISTINA PAULA FELDHAUS
TUTIDA(OAB: 18211/SC)

ADVOGADO REGIANI MARCINA BACK(OAB:
21451/SC)

ADVOGADO FLAVIO CAVILIA(OAB: 22695/SC)

ADVOGADO ANDRE TITO VOSS(OAB: 6882/SC)

ADVOGADO JOSIANE INACIO(OAB: 43246/SC)

ADVOGADO ELVIS WILLIAM WAGNER
GRAMKOW(OAB: 62414/SC)

RECLAMADO JORGE FERNANDO DOS SANTOS

ADVOGADO FABIO JOSE SOAR(OAB: 11732/SC)

ADVOGADO MARCOS SAVIO ZANELLA(OAB:
8707/SC)

ADVOGADO JULIANO ANDRESO PAESE(OAB:
22296/SC)

RECLAMADO IPSUM SERVICOS ESPECIALIZADOS
EIRELI - ME

RECLAMADO JORGE FERNANDO DOS SANTOS -
ME

ADVOGADO JULIANO ANDRESO PAESE(OAB:
22296/SC)

ADVOGADO FABIO JOSE SOAR(OAB: 11732/SC)

ADVOGADO MARCOS SAVIO ZANELLA(OAB:
8707/SC)

RECLAMADO SERGIO DOS SANTOS

ADVOGADO DANIELE CHAVES TATIM(OAB:
39814/SC)

ADVOGADO JULIANO ANDRESO PAESE(OAB:
22296/SC)

ADVOGADO FABIO JOSE SOAR(OAB: 11732/SC)

ADVOGADO MARCOS SAVIO ZANELLA(OAB:
8707/SC)

Intimado(s)/Citado(s):

  - IPSUM SERVICOS ESPECIALIZADOS EIRELI - ME

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

EDITAL DE CITAÇÃO NA EXECUÇÃO

Destinatário:

IPSUM SERVICOS ESPECIALIZADOS EIRELI - ME

Endereço desconhecido

A Dra. Angela Maria Konrath, Juíza do Trabalho da 2ª Vara do

Trabalho de Rio do Sul, FAZ SABER pelo presente edital, que

f ica(m) c i tado(s)  o(s)  reclamado(s) IPSUM SERVICOS

ESPECIALIZADOS EIRELI - ME, cujo responsável que se encontra

em lugar incerto e não sabido, para pagar ou garantir a execução,

em 48 (quarenta e oito) horas, a qual importa em R$ 55.436,99

(cinquenta e cinco mil, quatrocentos e trinta e seis reais e noventa e
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nove centavos), atualizada até 01/03/2024. Considerar-se ciente o

executado de que o não pagamento acarretará sua inscrição no

Banco Nacional de Devedores Trabalhistas - BNDT, na condição de

devedor(a) com débito sem a total garantia do Juízo, impedindo a

expedição de Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas, consoante

o disposto na Lei 12.440/2011, que acresceu o art. 642-A na CLT e

a Resolução Administrativa do TST n. 1470/2011, e observado o

prazo estabelecido no art. 883-A da CLT. Obs.: os valores deverão

ser atualizados por ocasião do pagamento/garantia.

RIO DO SUL/SC, 29 de abril de 2024.

ANGELA MARIA KONRATH

Magistrado

Notificação

Processo Nº CumSen-0000033-79.2023.5.12.0048
EXEQUENTE JUSTINA VATRAZ

ADVOGADO MARCOS EDUARDO
FLORIANO(OAB: 39435/SC)

ADVOGADO RODRIGO VELTER(OAB: 49383/SC)

EXECUTADO PLANSUL PLANEJAMENTO E
CONSULTORIA EIRELI

ADVOGADO VINICIUS COUTINHO DA LUZ(OAB:
38196/SC)

ADVOGADO ALESSANDRA VIEIRA DE
ALMEIDA(OAB: 11688/SC)

PERITO DANILO DOS SANTOS KIRSTEN

Intimado(s)/Citado(s):

  - JUSTINA VATRAZ

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

C E R T I D Ã O

Certifico que as tentativas de contato efetuadas via aplicativo de

mensagens WhatsApp com o número telefone informado,

pertencente à(ao) EXEQUENTE: JUSTINA VATRAZ, retornaram

coma mensagem “Onúmero de telefone compartilhado

atravésde url éinválido”, razão pelaqual, nesta data,procedo

à intimação da parte, na pessoa do(s) seu(s) procurador(es), a fim

de que informe o número atualizado para contato.

Este Juízo adverte que a partir de 1º de março de 2024 é

obrigatório o cadastro de pessoas jurídicas de direito privado

no Domicílio Judicial Eletrônico para recebimento de citações e

intimações de parte sem advogado habilitado no PJe. Faça o

seu cadastro (https://domicilio-eletronico.pdpj.jus.br/).

RIO DO SUL/SC, 26 de abril de 2024.

FABIANO BONIFACIO SCREMIN MOLINARI

Servidor

Processo Nº ATSum-0000381-97.2023.5.12.0048
RECLAMANTE ROSELI DE LURDES FERREIRA

ROSA

ADVOGADO GISLENE KLETTENBERG(OAB:
30997/SC)

ADVOGADO REGIANI MARCINA BACK(OAB:
21451/SC)

ADVOGADO ELVIS WILLIAM WAGNER
GRAMKOW(OAB: 62414/SC)

ADVOGADO FABRICIO DOS SANTOS(OAB:
33667/SC)

ADVOGADO CRISTINA PAULA FELDHAUS
TUTIDA(OAB: 18211/SC)

ADVOGADO ANDRE TITO VOSS(OAB: 6882/SC)

ADVOGADO LEDIANE APARECIDA MAZZINI(OAB:
26120/SC)

ADVOGADO JOSIANE INACIO(OAB: 43246/SC)

ADVOGADO HELOISA GRAH XAVIER(OAB:
64875/SC)

RECLAMADO FACCAO E CONFECCAO OLIVEIRA
LTDA

ADVOGADO MARISETE MEZACASA(OAB:
38588/SC)

RECLAMADO ENERGIA NATURAL CONFECCOES
E DISTRIBUICAO EIRELI - EPP

ADVOGADO FABIAN MARCELLO GOMES
CAPELLO(OAB: 10250/SC)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ENERGIA NATURAL CONFECCOES E DISTRIBUICAO EIRELI
- EPP

  - FACCAO E CONFECCAO OLIVEIRA LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 481453b

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

Marcador: id. 0e75f58.

/db

S E N T E N Ç A

Vistos, etc.

Tendo em vista o cumprimento integral do acordo, determina-se a

extinção da execução.

Valores pagos já registrados, conforme certidão retro.

Considerando a inexistência de depósitos em contas judiciais

vinculadas a estes autos, tenho por despicienda a certificação
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prevista no parágrafo único do art. 147, do Provimento CR 01/2021.

Inexistindo outras providências pendentes, remetam-se os autos ao

arquivo definitivo.

    ANA PAULA FLORES

    Juiz(a) do Trabalho Substituto(a)

Processo Nº ATSum-0000381-97.2023.5.12.0048
RECLAMANTE ROSELI DE LURDES FERREIRA

ROSA

ADVOGADO GISLENE KLETTENBERG(OAB:
30997/SC)

ADVOGADO REGIANI MARCINA BACK(OAB:
21451/SC)

ADVOGADO ELVIS WILLIAM WAGNER
GRAMKOW(OAB: 62414/SC)

ADVOGADO FABRICIO DOS SANTOS(OAB:
33667/SC)

ADVOGADO CRISTINA PAULA FELDHAUS
TUTIDA(OAB: 18211/SC)

ADVOGADO ANDRE TITO VOSS(OAB: 6882/SC)

ADVOGADO LEDIANE APARECIDA MAZZINI(OAB:
26120/SC)

ADVOGADO JOSIANE INACIO(OAB: 43246/SC)

ADVOGADO HELOISA GRAH XAVIER(OAB:
64875/SC)

RECLAMADO FACCAO E CONFECCAO OLIVEIRA
LTDA

ADVOGADO MARISETE MEZACASA(OAB:
38588/SC)

RECLAMADO ENERGIA NATURAL CONFECCOES
E DISTRIBUICAO EIRELI - EPP

ADVOGADO FABIAN MARCELLO GOMES
CAPELLO(OAB: 10250/SC)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ROSELI DE LURDES FERREIRA ROSA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 481453b

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

Marcador: id. 0e75f58.

/db

S E N T E N Ç A

Vistos, etc.

Tendo em vista o cumprimento integral do acordo, determina-se a

extinção da execução.

Valores pagos já registrados, conforme certidão retro.

Considerando a inexistência de depósitos em contas judiciais

vinculadas a estes autos, tenho por despicienda a certificação

prevista no parágrafo único do art. 147, do Provimento CR 01/2021.

Inexistindo outras providências pendentes, remetam-se os autos ao

arquivo definitivo.

    ANA PAULA FLORES

    Juiz(a) do Trabalho Substituto(a)

Processo Nº ATSum-0001201-29.2017.5.12.0048
RECLAMANTE JAQUELINE DE SOUZA

ADVOGADO FERNANDO TADEU CARARA(OAB:
16959/SC)

ADVOGADO MAYCON PREIS(OAB: 33686/SC)

ADVOGADO RENATA SCHLEMPER
FERREIRA(OAB: 43668/SC)

ADVOGADO ROSELI APARECIDA DEOLA
NISTLER(OAB: 47541/SC)

ADVOGADO MELISSA BERTACO
CRISTOFOLINI(OAB: 40207/SC)

ADVOGADO KATHERINE BLENKE
JACQUES(OAB: 33607/SC)

RECLAMANTE AUREA PRESTES DE SOUZA

ADVOGADO MAYCON PREIS(OAB: 33686/SC)

ADVOGADO MELISSA BERTACO
CRISTOFOLINI(OAB: 40207/SC)

ADVOGADO RENATA SCHLEMPER
FERREIRA(OAB: 43668/SC)

ADVOGADO FERNANDO TADEU CARARA(OAB:
16959/SC)

RECLAMADO ROSA MARIA FIAMONCINI - ME

ADVOGADO LUIS AUGUSTO BRANDT
MARZOLLO(OAB: 39803/SC)

ADVOGADO JULIANA CARLA DE JESUS(OAB:
63783/SC)

RECLAMADO CONFECCAO SOUZA LTDA

ADVOGADO ROMULO ADRIANO(OAB: 24715/SC)

ADVOGADO DIOGO LEANDRO SCHREIBER(OAB:
45551/SC)

RECLAMADO ROSA MARIA FIAMONCINI

ADVOGADO JULIANA CARLA DE JESUS(OAB:
63783/SC)

ADVOGADO GILIANI COELHO NUNES(OAB:
46205/SC)

PERITO ADRIANO GRANDI ALVES

Intimado(s)/Citado(s):

  - CONFECCAO SOUZA LTDA

  - ROSA MARIA FIAMONCINI

  - ROSA MARIA FIAMONCINI - ME

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 08821ee

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

Marcador(es) id: c510127

/cfm
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S E N T E N Ç A

Vistos, etc.

Tendo em vista a quitação integral do débito, determina-se a

extinção da execução.

À CALEX Alto Vale para expedição de ordem(ns) judicial(ais)

para transferência(s) dos valores devidos aos seus respectivos

credores, conforme planilha dos ids: b9b441b e fc32650.

Levantam-se as indisponibilidades lançadas via CNIB.

Exclua(m)-se o(s) executado(s) do BNDT com relação ao débito

destes autos.

Comprovada a transferência de valores pelo banco depositário,

oficie-se ao Juízo da 1ª Vara do Trabalho de Rio do Sul, nos

autos da ATSum 0001210-05.2017.5.12.0011, encaminhando

cópia do comprovante de transferência do valor devido ao

perito JOSE RICARDO DE MATOS PEREIRA para ciência e

comunicando sobre a quitação integral do débito, para os

devidos fins.

Por medida de economia e celeridade, encaminhe-se cópia desta

sentença, acompanhada de cópia do comprovante de transferência

ao perito, por malote digital, valendo como ofício.

Após, registrem-se os pagamentos, certifique-se a inexistência de

depósitos judiciais ou recursais nos autos e, inexistindo outras

providências pendentes, remetam-se os autos ao arquivo definitivo.

Intimem-se.

    ANA PAULA FLORES

    Juiz(a) do Trabalho Substituto(a)

Processo Nº ATSum-0001201-29.2017.5.12.0048
RECLAMANTE JAQUELINE DE SOUZA

ADVOGADO FERNANDO TADEU CARARA(OAB:
16959/SC)

ADVOGADO MAYCON PREIS(OAB: 33686/SC)

ADVOGADO RENATA SCHLEMPER
FERREIRA(OAB: 43668/SC)

ADVOGADO ROSELI APARECIDA DEOLA
NISTLER(OAB: 47541/SC)

ADVOGADO MELISSA BERTACO
CRISTOFOLINI(OAB: 40207/SC)

ADVOGADO KATHERINE BLENKE
JACQUES(OAB: 33607/SC)

RECLAMANTE AUREA PRESTES DE SOUZA

ADVOGADO MAYCON PREIS(OAB: 33686/SC)

ADVOGADO MELISSA BERTACO
CRISTOFOLINI(OAB: 40207/SC)

ADVOGADO RENATA SCHLEMPER
FERREIRA(OAB: 43668/SC)

ADVOGADO FERNANDO TADEU CARARA(OAB:
16959/SC)

RECLAMADO ROSA MARIA FIAMONCINI - ME

ADVOGADO LUIS AUGUSTO BRANDT
MARZOLLO(OAB: 39803/SC)

ADVOGADO JULIANA CARLA DE JESUS(OAB:
63783/SC)

RECLAMADO CONFECCAO SOUZA LTDA

ADVOGADO ROMULO ADRIANO(OAB: 24715/SC)

ADVOGADO DIOGO LEANDRO SCHREIBER(OAB:
45551/SC)

RECLAMADO ROSA MARIA FIAMONCINI

ADVOGADO JULIANA CARLA DE JESUS(OAB:
63783/SC)

ADVOGADO GILIANI COELHO NUNES(OAB:
46205/SC)

PERITO ADRIANO GRANDI ALVES

Intimado(s)/Citado(s):

  - AUREA PRESTES DE SOUZA

  - JAQUELINE DE SOUZA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 08821ee

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

Marcador(es) id: c510127

/cfm

S E N T E N Ç A

Vistos, etc.

Tendo em vista a quitação integral do débito, determina-se a

extinção da execução.

À CALEX Alto Vale para expedição de ordem(ns) judicial(ais)

para transferência(s) dos valores devidos aos seus respectivos

credores, conforme planilha dos ids: b9b441b e fc32650.

Levantam-se as indisponibilidades lançadas via CNIB.

Exclua(m)-se o(s) executado(s) do BNDT com relação ao débito

destes autos.

Comprovada a transferência de valores pelo banco depositário,

oficie-se ao Juízo da 1ª Vara do Trabalho de Rio do Sul, nos

autos da ATSum 0001210-05.2017.5.12.0011, encaminhando

cópia do comprovante de transferência do valor devido ao

perito JOSE RICARDO DE MATOS PEREIRA para ciência e

comunicando sobre a quitação integral do débito, para os

devidos fins.

Por medida de economia e celeridade, encaminhe-se cópia desta

sentença, acompanhada de cópia do comprovante de transferência

ao perito, por malote digital, valendo como ofício.

Após, registrem-se os pagamentos, certifique-se a inexistência de

depósitos judiciais ou recursais nos autos e, inexistindo outras

providências pendentes, remetam-se os autos ao arquivo definitivo.
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Intimem-se.

    ANA PAULA FLORES

    Juiz(a) do Trabalho Substituto(a)

Processo Nº ATSum-0000259-50.2024.5.12.0048
RECLAMANTE ADENETE SANDRA NECKEL RAMOS

ADVOGADO ANDRE ZANIS MARTIGNAGO(OAB:
13235/SC)

RECLAMADO KRISSYE LIZ GARIBOTTI SFREDO

ADVOGADO DIOGO VICENZI DA SILVA(OAB:
52441/SC)

ADVOGADO FERNANDO CLAUDINO D
AVILA(OAB: 18126/SC)

Intimado(s)/Citado(s):

  - KRISSYE LIZ GARIBOTTI SFREDO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 6936d79

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

Marcador: id. c4ecfbf.

/db

S E N T E N Ç A

Vistos, etc.

Tendo em vista o cumprimento integral do acordo, determina-se a

extinção da execução.

Valores pagos já registrados, conforme certidão retro.

Considerando a inexistência de depósitos em contas judiciais

vinculadas a estes autos, tenho por despicienda a certificação

prevista no parágrafo único do art. 147, do Provimento CR 01/2021.

Inexistindo outras providências pendentes, remetam-se os autos ao

arquivo definitivo.

    ANA PAULA FLORES

    Juiz(a) do Trabalho Substituto(a)

Processo Nº ATSum-0000259-50.2024.5.12.0048
RECLAMANTE ADENETE SANDRA NECKEL RAMOS

ADVOGADO ANDRE ZANIS MARTIGNAGO(OAB:
13235/SC)

RECLAMADO KRISSYE LIZ GARIBOTTI SFREDO

ADVOGADO DIOGO VICENZI DA SILVA(OAB:
52441/SC)

ADVOGADO FERNANDO CLAUDINO D
AVILA(OAB: 18126/SC)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ADENETE SANDRA NECKEL RAMOS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 6936d79

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

Marcador: id. c4ecfbf.

/db

S E N T E N Ç A

Vistos, etc.

Tendo em vista o cumprimento integral do acordo, determina-se a

extinção da execução.

Valores pagos já registrados, conforme certidão retro.

Considerando a inexistência de depósitos em contas judiciais

vinculadas a estes autos, tenho por despicienda a certificação

prevista no parágrafo único do art. 147, do Provimento CR 01/2021.

Inexistindo outras providências pendentes, remetam-se os autos ao

arquivo definitivo.

    ANA PAULA FLORES

    Juiz(a) do Trabalho Substituto(a)

Processo Nº ATSum-0000269-94.2024.5.12.0048
RECLAMANTE RYAN BERTOLDI DA ROSA

ADVOGADO MAYCON PREIS(OAB: 33686/SC)

ADVOGADO FERNANDO TADEU CARARA(OAB:
16959/SC)

ADVOGADO SILMARA SARAI DA SILVA(OAB:
57410/SC)

ADVOGADO MELISSA BERTACO
CRISTOFOLINI(OAB: 40207/SC)

ADVOGADO TAMARA ROBERTA HILLER(OAB:
52541/SC)

ADVOGADO BRUNA CRISTINA NAGEL(OAB:
57245/SC)

RECLAMADO EDEMAR RUSSI & CIA LTDA

ADVOGADO DIOGO JOSE DE SOUZA(OAB:
19661/SC)

Intimado(s)/Citado(s):

  - EDEMAR RUSSI & CIA LTDA
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            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 323e19d

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

Marcador(es): id(s). 4b2ce4a                               

/cfm

         SENTENÇA HOMOLOGATÓRIA DE ACORDO

Vistos, etc

HOMOLOGO o acordo informado no id:4b2ce4a, para que surta

seus jurídicos e legais efeitos.

Defiro os benefícios da justiça gratuita à parte autora.

Custas de R$ 3.000,00, calculadas sobre o valor do acordo, R$

60,00, pela parte autora, dispensadas.

Tendo em vista que o valor das contribuições previdenciárias não

ultrapassa o teto previsto na Portaria Normativa PGF/AGU nº 47, de

7 de julho de 2023, da Procuradoria-Geral Federal, deixo de intimar

a União.

A ré deverá comprovar no prazo de 30 (trinta) dias, após o

cumprimento do acordo, o recolhimento previdenciário relativo às

parcelas salariais.

BNDT: Fica advertida a parte reclamada de que, não satisfeito o

acordo, será promovida a sua inscrição no Banco Nacional de

Devedores Trabalhistas - BNDT, consoante o disposto na Lei

12.440/2011, que acresceu o art. 642A na CLT, e na Resolução

Administrativa do TST nº 1470/2011 (arts. 1º, 2º e 3º).

INTIMAÇÃO NA PESSOA DOS PROCURADORES: Em caso de

execução do acordo ou das parcelas previdenciárias, fiscais ou

despesas, concordam as partes que a citação do(a) executado(a)

seja feita por meio de intimação eletrônica (DEJT), na pessoa de

seu advogado(a) comprometendo-se as partes a informarem

eventuais substituições dos procuradores, sob pena de validarem-

se as intimações no endereço dos antigos procuradores, pelo

princípio da boa-fé processual.

Decorrido o prazo de 10 (dez) dias da data convencionada para

pagamento da última parcela, ter-se-á por quitado o acordo,

extinguindo-se o processo com resolução de mérito nos termos do

art. 487, III, b, do CPC, devendo ser registrado o pagamento das

parcelas no sistema Pje, e arquivados definitivamente os presentes

autos.

Descumprido, execute-se.

A intimação das partes dar-se-á com a publicação deste despacho

no DEJT.

Intimem-se.

    ANA PAULA FLORES

    Juiz(a) do Trabalho Substituto(a)

Processo Nº ATSum-0000269-94.2024.5.12.0048
RECLAMANTE RYAN BERTOLDI DA ROSA

ADVOGADO MAYCON PREIS(OAB: 33686/SC)

ADVOGADO FERNANDO TADEU CARARA(OAB:
16959/SC)

ADVOGADO SILMARA SARAI DA SILVA(OAB:
57410/SC)

ADVOGADO MELISSA BERTACO
CRISTOFOLINI(OAB: 40207/SC)

ADVOGADO TAMARA ROBERTA HILLER(OAB:
52541/SC)

ADVOGADO BRUNA CRISTINA NAGEL(OAB:
57245/SC)

RECLAMADO EDEMAR RUSSI & CIA LTDA

ADVOGADO DIOGO JOSE DE SOUZA(OAB:
19661/SC)

Intimado(s)/Citado(s):

  - RYAN BERTOLDI DA ROSA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 323e19d

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

Marcador(es): id(s). 4b2ce4a                               

/cfm

         SENTENÇA HOMOLOGATÓRIA DE ACORDO

Vistos, etc

HOMOLOGO o acordo informado no id:4b2ce4a, para que surta

seus jurídicos e legais efeitos.

Defiro os benefícios da justiça gratuita à parte autora.

Custas de R$ 3.000,00, calculadas sobre o valor do acordo, R$

60,00, pela parte autora, dispensadas.

Tendo em vista que o valor das contribuições previdenciárias não

ultrapassa o teto previsto na Portaria Normativa PGF/AGU nº 47, de

7 de julho de 2023, da Procuradoria-Geral Federal, deixo de intimar

a União.

A ré deverá comprovar no prazo de 30 (trinta) dias, após o

cumprimento do acordo, o recolhimento previdenciário relativo às

parcelas salariais.

BNDT: Fica advertida a parte reclamada de que, não satisfeito o
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acordo, será promovida a sua inscrição no Banco Nacional de

Devedores Trabalhistas - BNDT, consoante o disposto na Lei

12.440/2011, que acresceu o art. 642A na CLT, e na Resolução

Administrativa do TST nº 1470/2011 (arts. 1º, 2º e 3º).

INTIMAÇÃO NA PESSOA DOS PROCURADORES: Em caso de

execução do acordo ou das parcelas previdenciárias, fiscais ou

despesas, concordam as partes que a citação do(a) executado(a)

seja feita por meio de intimação eletrônica (DEJT), na pessoa de

seu advogado(a) comprometendo-se as partes a informarem

eventuais substituições dos procuradores, sob pena de validarem-

se as intimações no endereço dos antigos procuradores, pelo

princípio da boa-fé processual.

Decorrido o prazo de 10 (dez) dias da data convencionada para

pagamento da última parcela, ter-se-á por quitado o acordo,

extinguindo-se o processo com resolução de mérito nos termos do

art. 487, III, b, do CPC, devendo ser registrado o pagamento das

parcelas no sistema Pje, e arquivados definitivamente os presentes

autos.

Descumprido, execute-se.

A intimação das partes dar-se-á com a publicação deste despacho

no DEJT.

Intimem-se.

    ANA PAULA FLORES

    Juiz(a) do Trabalho Substituto(a)

Processo Nº PAP-0000981-21.2023.5.12.0048
REQUERENTE SINDICATO DOS TRAB NAS INDS DE

FIACAO TECEL E DO VEST DE RIO
DO SUL E REG DO ALTO VALE DO
ITAJAI SITITEV

ADVOGADO FERNANDO TADEU CARARA(OAB:
16959/SC)

ADVOGADO MAYCON PREIS(OAB: 33686/SC)

ADVOGADO MELISSA BERTACO
CRISTOFOLINI(OAB: 40207/SC)

ADVOGADO SILMARA SARAI DA SILVA(OAB:
57410/SC)

ADVOGADO TAMARA ROBERTA HILLER(OAB:
52541/SC)

ADVOGADO BRUNA CRISTINA NAGEL(OAB:
57245/SC)

REQUERIDO RA CONFECCOES LTDA

Intimado(s)/Citado(s):

  - SINDICATO DOS TRAB NAS INDS DE FIACAO TECEL E DO
VEST DE RIO DO SUL E REG DO ALTO VALE DO ITAJAI
SITITEV

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 8f214b9

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

Marcador(es) 07449e5

/cfm

S E N T E N Ç A

Vistos, etc.

Sentença proferida para fins estatísticos, haja vista a condenação

da requerida no pagamento de multa.

Custas de R$ 20,00, calculadas sobre o valor da multa aplicada,

pela parte requerida.

Cite-se a requerida para pagamento da multa e das custas

processuais, em 48h, por Oficial de Justiça, sob pena de penhora.

Intime-se.

    ANA PAULA FLORES

    Juiz(a) do Trabalho Substituto(a)

Processo Nº ATOrd-0000549-36.2022.5.12.0048
RECLAMANTE JONAS BORGES

ADVOGADO LURDES RUCHINSKI LIMAS(OAB:
30724/SC)

ADVOGADO GLAUCIA MAZZINI
ZIMMERMANN(OAB: 34246/SC)

RECLAMADO JUSSARA DE CASTRO - ME

ADVOGADO TAMARA NOERENBERG(OAB:
26086/SC)

PERITO FABIO BATISTA HENCKE

TESTEMUNHA Sidnei Belino

PERITO ALEXANDRE BORGES BOELTER

TESTEMUNHA Moacir Garcia

Intimado(s)/Citado(s):

  - JUSSARA DE CASTRO - ME

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 0ef18f6

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

    ANA PAULA FLORES

    Juiz(a) do Trabalho Substituto(a)

Processo Nº ATOrd-0000549-36.2022.5.12.0048
RECLAMANTE JONAS BORGES

ADVOGADO LURDES RUCHINSKI LIMAS(OAB:
30724/SC)

Código para aferir autenticidade deste caderno: 213499



3960/2024 Tribunal Regional do Trabalho da 12ª Região 2470
Data da Disponibilização: Segunda-feira, 29 de Abril de 2024

ADVOGADO GLAUCIA MAZZINI
ZIMMERMANN(OAB: 34246/SC)

RECLAMADO JUSSARA DE CASTRO - ME

ADVOGADO TAMARA NOERENBERG(OAB:
26086/SC)

PERITO FABIO BATISTA HENCKE

TESTEMUNHA Sidnei Belino

PERITO ALEXANDRE BORGES BOELTER

TESTEMUNHA Moacir Garcia

Intimado(s)/Citado(s):

  - JONAS BORGES

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 0ef18f6

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

    ANA PAULA FLORES

    Juiz(a) do Trabalho Substituto(a)

Processo Nº ATSum-0000507-21.2021.5.12.0048
RECLAMANTE JOSE EVANILDO FRANCISCO

ADVOGADO FERNANDO TADEU CARARA(OAB:
16959/SC)

ADVOGADO MAYCON PREIS(OAB: 33686/SC)

ADVOGADO MELISSA BERTACO
CRISTOFOLINI(OAB: 40207/SC)

ADVOGADO TAMARA ROBERTA HILLER(OAB:
52541/SC)

ADVOGADO SABRINA ISAIAS(OAB: 55638/SC)

ADVOGADO BRUNA CRISTINA NAGEL(OAB:
57245/SC)

ADVOGADO SILMARA SARAI DA SILVA(OAB:
57410/SC)

RECLAMADO DIONEI LEOPOLDO GERENT

Intimado(s)/Citado(s):

  - JOSE EVANILDO FRANCISCO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 19f8764

proferido nos autos.

Marcador id: f80f3c8

/cfgm

D E S P A C H O

Vistos, etc.

Proceda a Secretaria deste Juízo à consulta ao convênio CENSEC

para verificação quanto à existência de procurações e escrituras

públicas em nome do executado DIONEI LEOPOLDO GERENT, a

partir de 26/08/2022 (data da última consulta).

Mantenham-se as respostas em sigilo, se positivas, com visibilidade

apenas aos advogados das partes, haja vista as restrições impostas

pela Lei Geral de Proteção de Dados (LGPD), quanto à divulgação

de dados pessoais e sensíveis das partes, nos termos do Ofício

Circular CR nº 8/2021, de 16 de junho de 2021.

Localizados registros, oficie-se aos respectivos cartórios solicitando

que encaminhem a este Juízo, no prazo de 10 (dez) dias, cópia das

procurações públicas e/ou escrituras públicas localizadas, ou para

que informe(m), em igual prazo, eventual inexistência de tais

documentos. As respostas deverão ser remetidas por malote digital

ou, alternativamente, para o e-mail 2vara_rsl@trt12.jus.br, com

referência expressa ao número dos presentes autos.

Com as respostas, dê-se vista à parte exequente para que requeira

o que entender de direto, no prazo de 10 (dez) dias.

Observados os princípios da economia e celeridade processuais,

cópia do presente despacho valerá como ofício a ser remetido à(s)

serventia(s). Encaminha-se, também, cópia do resultado positivo da

pesquisa no CENSEC. Observe a secretaria.

Nada sendo localizado no CENSEC, certifique-se nos autos e,

independentemente de nova intimação, cumpra-se a parte final do

despacho do id: 7a81422.

Intime-se.

RIO DO SUL/SC, 26 de abril de 2024.

    ANA PAULA FLORES

    Juiz(a) do Trabalho Substituto(a)

Processo Nº ATOrd-0000807-80.2021.5.12.0048
RECLAMANTE TAIANA PIMENTEL SETUBAL

ADVOGADO RENAN ROSSETT MOREIRA(OAB:
45834/SC)

ADVOGADO ANDRE TITO VOSS(OAB: 6882/SC)

ADVOGADO LEDIANE APARECIDA MAZZINI(OAB:
26120/SC)

ADVOGADO REGIANI MARCINA BACK(OAB:
21451/SC)

ADVOGADO CRISTINA PAULA FELDHAUS
TUTIDA(OAB: 18211/SC)

ADVOGADO GISLENE KLETTENBERG(OAB:
30997/SC)

ADVOGADO FABRICIO DOS SANTOS(OAB:
33667/SC)

ADVOGADO MARAIRA TARIANE VIEIRA(OAB:
40353/SC)

ADVOGADO JOSIANE INACIO(OAB: 43246/SC)

RECLAMANTE LEANDRO DA SILVA MONTEIRO
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ADVOGADO REGIANI MARCINA BACK(OAB:
21451/SC)

ADVOGADO RENAN ROSSETT MOREIRA(OAB:
45834/SC)

ADVOGADO ANDRE TITO VOSS(OAB: 6882/SC)

ADVOGADO LEDIANE APARECIDA MAZZINI(OAB:
26120/SC)

ADVOGADO CRISTINA PAULA FELDHAUS
TUTIDA(OAB: 18211/SC)

ADVOGADO GISLENE KLETTENBERG(OAB:
30997/SC)

ADVOGADO FABRICIO DOS SANTOS(OAB:
33667/SC)

ADVOGADO MARAIRA TARIANE VIEIRA(OAB:
40353/SC)

ADVOGADO JOSIANE INACIO(OAB: 43246/SC)

RECLAMADO FUJIN RESTAURANTE JAPONES
LTDA

ADVOGADO DANIEL GORGES(OAB: 30882/SC)

RECLAMADO NATHIA MARIA SILVA TATAGIBA

RECLAMADO LUCAS RODRIGUES DA SILVA

RECLAMADO LECI RODRIGUES DA SILVA

Intimado(s)/Citado(s):

  - TAIANA PIMENTEL SETUBAL

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID fd15925

proferido nos autos.

/ceg

D E S P A C H O

Vistos, etc.

Levante-se o sigilo das diligências realizadas.

Intimem-se os suscitantes para se manifestarem a respeito da

certidão de id:bbfa903 no prazo de 10 (dez) dias.

RIO DO SUL/SC, 26 de abril de 2024.

    ANA PAULA FLORES

    Juiz(a) do Trabalho Substituto(a)

Processo Nº ATOrd-0000203-17.2024.5.12.0048
RECLAMANTE MANOEL APARECIDO DOS SANTOS

ADVOGADO ANDRE TITO VOSS(OAB: 6882/SC)

ADVOGADO GISLENE KLETTENBERG(OAB:
30997/SC)

ADVOGADO CRISTINA PAULA FELDHAUS
TUTIDA(OAB: 18211/SC)

ADVOGADO FABRICIO DOS SANTOS(OAB:
33667/SC)

ADVOGADO JOSIANE INACIO(OAB: 43246/SC)

ADVOGADO LEDIANE APARECIDA MAZZINI(OAB:
26120/SC)

ADVOGADO ELVIS WILLIAM WAGNER
GRAMKOW(OAB: 62414/SC)

ADVOGADO REGIANI MARCINA BACK(OAB:
21451/SC)

ADVOGADO HELOISA GRAH XAVIER(OAB:
64875/SC)

RECLAMADO COELHO & VIGARIO
CONSTRUTORA E
INCORPORADORA LTDA - ME

ADVOGADO JAILSON DEMARCH(OAB: 26220/SC)

RECLAMADO ROKA CONSTRUCOES E
EMPREENDIMENTOS LTDA

ADVOGADO ADRIANO MEZZOMO(OAB:
18297/SC)

Intimado(s)/Citado(s):

  - COELHO & VIGARIO CONSTRUTORA E INCORPORADORA
LTDA - ME

  - ROKA CONSTRUCOES E EMPREENDIMENTOS LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 5ce098e

proferido nos autos.

Marcador(es) Id(s): 6a96087

/cfm

   

D E S P A C H O

Vistos, etc.

Nos termos da Portaria Conjunta SEAP/GVP/SECOR nº 21, de

27/01/2021, para realização de audiência de INSTRUÇÃO, por

videoconferência, designa-se o dia 08/07/2024, às 15:45.

Para a realização da videoconferência será utilizada a plataforma

ZOOM, devendo os advogados e as partes instalarem o aplicativo

com antecedência, para facilitar o uso da referida plataforma no

momento da audiência, que deverá ser acessada pelo link ou ID

abaixo para acesso ao Hall de espera:

Caso utilize computador, o link de acesso será o seguinte:

https://trt12-jus-br.zoom.us/j/87642212481 

Caso utilize smartphone ou tablet, o ID da reunião será o

seguinte: 876 4221 2481

Informações sobre o processo e a pauta de audiências: contatar a

Secretaria da 2ª Vara do Trabalho de Rio do Sul, por meio do grupo

de WhatsApp (restrito a advogados)acessado por meio do seguinte

link: https://chat.whatsapp.com/KqIiKrE9Y3I4SpL6lPZUef, ou,

preferencialmente,pelo balcão virtual da 2ª Vara do Trabalho de Rio

do Sul, com atendimento nos dias úteis, das 12h às 18h, por meio

do  segu in te  l i nk  de  acesso  (Goog le  Hangout /Meet ) :
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https://meet.google.com/xrt-dmxk-mjb.

Nos termos da Portaria CR. N. 1, de 07/05/2020, do TRT da 12ª

Região, o link disponibilizado aos procuradores das partes, neste

ato, serve de acesso para a participação na próxima sessão em

prosseguimento, bem como para encaminhamento, às testemunhas

convidadas a serem ouvidas independentemente de intimação, o

qual também servirá como prova de convite da testemunha caso

esta não compareça à audiência.

TESTEMUNHAS: Com exceção dos casos previstos no art. 823 da

CLT, em face ao princípio da duração razoável do processo, as

testemunhas que as partes pretendam ouvir deverão estar

disponíveis para videoconferência independentemente de

notificação, preferencialmente em suas casas ou locais de

trabalho, portando documento de identificação, não sendo

necessário deslocarem-se até os escritório dos procuradores,

sob pena de preclusão. Observar-se-á em relação a prova

testemunhal, sob pena de perda da prova, o que segue: para fins de

aplicação do disposto no art. 825 da CLT, deverão comprovar,

mediante apresentação de prova documental do convite, na forma

já disposta alhures, na audiência designada para a oitiva das

testemunhas que, em relação às testemunhas ausentes, houve

prévio convite para comparecimento. Caso a parte pretenda a

intimação da testemunha, deverá informar, até 05 (cinco) dias úteis

antes da audiência de instrução, a qualificação e dados de contato

eletrônico (e-mail, telefones, e outros)WhatsApp das testemunhas

que pretendem ouvir, sob pena de preclusão, ficando as partes

responsáveis pela indicação correta dos endereços eletrônicos,

números de , e-mail e outros, das WhatsApp testemunhas, para que

a Secretaria expeça a intimação eletrônica com envio de link de

acesso à audiência à testemunha.

Nos termos do art. 23-A na Consolidação dos Provimentos da

Corregedoria do Tribunal Regional do Trabalho da 12ª Região, é

necessário o requerimento antecipado de intérprete de LIBRAS para

audiência, no prazo mínimo de cinco dias, se for participar do ato

pessoa surda ou com deficiência auditiva (parágrafo único do art. 14

da Resolução CSJT 218/2018).

Ficam as partes intimadas da audiência designada, com as

cominações do art. 844 da CLT.

Intimem-se.

RIO DO SUL/SC, 26 de abril de 2024.

    ANA PAULA FLORES

    Juiz(a) do Trabalho Substituto(a)

Processo Nº ATSum-0001301-47.2018.5.12.0048
RECLAMANTE GUILHERME VINICIOS LOSI

ADVOGADO MARAIRA TARIANE VIEIRA(OAB:
40353/SC)

ADVOGADO LEDIANE APARECIDA MAZZINI(OAB:
26120/SC)

ADVOGADO CRISTINA PAULA FELDHAUS
TUTIDA(OAB: 18211/SC)

ADVOGADO GISLENE KLETTENBERG(OAB:
30997/SC)

ADVOGADO FABRICIO DOS SANTOS(OAB:
33667/SC)

ADVOGADO JOSIANE INACIO(OAB: 43246/SC)

ADVOGADO DIANA PAULA PIVA(OAB: 36497/SC)

ADVOGADO ANDRE TITO VOSS(OAB: 6882/SC)

ADVOGADO REGIANI MARCINA BACK(OAB:
21451/SC)

RECLAMANTE EUREZITA RIBEIRO

ADVOGADO MARAIRA TARIANE VIEIRA(OAB:
40353/SC)

ADVOGADO ANDRE TITO VOSS(OAB: 6882/SC)

ADVOGADO LEDIANE APARECIDA MAZZINI(OAB:
26120/SC)

ADVOGADO REGIANI MARCINA BACK(OAB:
21451/SC)

ADVOGADO CRISTINA PAULA FELDHAUS
TUTIDA(OAB: 18211/SC)

ADVOGADO GISLENE KLETTENBERG(OAB:
30997/SC)

ADVOGADO FABRICIO DOS SANTOS(OAB:
33667/SC)

ADVOGADO JOSIANE INACIO(OAB: 43246/SC)

ADVOGADO DIANA PAULA PIVA(OAB: 36497/SC)

RECLAMADO MARCELO DE LIZ MARIAN

ADVOGADO JAKES HENRY FRITSCHE(OAB:
11320/SC)

RECLAMADO MARCELO DE LIZ MARIAN - ME

ADVOGADO RALF JOSE SCHMITZ(OAB:
12749/SC)

Intimado(s)/Citado(s):

  - MARCELO DE LIZ MARIAN

  - MARCELO DE LIZ MARIAN - ME

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID b53d544

proferido nos autos.

Marcador(es) Id(s): 014dd2b

/cfm

      D E S P A C H O

Vistos, etc.

Diante da comprovação da transferência de valores pelo Juízo da 1ª

Vara do Trabalho de Rio do Sul, à CALEX Alto Vale para expedição

de ordem judicial para transferência dos valores aos(às) exequentes

conforme valores apresentados na planilha definida do id: 0ac6e45.

Código para aferir autenticidade deste caderno: 213499



3960/2024 Tribunal Regional do Trabalho da 12ª Região 2473
Data da Disponibilização: Segunda-feira, 29 de Abril de 2024

Comprovada a transferência de valores pelo banco depositário,

cumpra-se o disposto na Recomendação CR 03/2019, de

09/08/2019 da Corregedoria Regional do e. TRT da 12ª Região e no

parágrafo 6º do art. 121 da Consolidação dos Provimentos da

Corregedoria do Tribunal Regional do Trabalho da 12ª Região,

dando ciência ao(à) credor(a).

Por fim, registrem-se os pagamentos, atualize-se o débito

remanescente, certifique-se a inexistência de depósitos judiciais ou

recursais nos autos e, inexistindo outras providências pendentes,

cumpra-se integralmente a decisão do id: d333ce1.

Intimem-se.

RIO DO SUL/SC, 26 de abril de 2024.

    ANA PAULA FLORES

    Juiz(a) do Trabalho Substituto(a)

Processo Nº ATOrd-0014300-18.2007.5.12.0048
RECLAMANTE TANIA MARA DA SILVA

ADVOGADO LEDIANE APARECIDA MAZZINI(OAB:
26120/SC)

ADVOGADO REGIANI MARCINA BACK(OAB:
21451/SC)

ADVOGADO ANDRE TITO VOSS(OAB: 6882/SC)

ADVOGADO FERNANDO TADEU CARARA(OAB:
16959/SC)

RECLAMANTE CRISTIANE VIEIRA SEVERINO

ADVOGADO FLAVIO CAVILIA(OAB: 22695/SC)

ADVOGADO ANDRE TITO VOSS(OAB: 6882/SC)

ADVOGADO FERNANDO TADEU CARARA(OAB:
16959/SC)

RECLAMANTE ELENIR DA SILVA

ADVOGADO FERNANDO TADEU CARARA(OAB:
16959/SC)

ADVOGADO FLAVIO CAVILIA(OAB: 22695/SC)

ADVOGADO REGIANI MARCINA BACK(OAB:
21451/SC)

RECLAMANTE MARLETE MACHADO

ADVOGADO REGIANI MARCINA BACK(OAB:
21451/SC)

ADVOGADO ANDRE TITO VOSS(OAB: 6882/SC)

RECLAMADO JOSELINO SEMIANO JUNIOR

RECLAMADO LEI DA TERRA CONFECCOES LTDA
- ME

RECLAMADO JULIO CEZAR SIMAO

RECLAMADO ANTONIA MARLEI DA SILVA

ADVOGADO MARCOS VINICIUS DOS SANTOS
PAIM(OAB: 9673/SC)

TERCEIRO
INTERESSADO

ANDRE TITO VOSS & ADVOGADOS
ASSOCIADOS

PERITO ANUNCIATA PANINI

Intimado(s)/Citado(s):

  - CRISTIANE VIEIRA SEVERINO

  - ELENIR DA SILVA

  - MARLETE MACHADO

  - TANIA MARA DA SILVA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID de0584a

proferido nos autos.

Marcador(es) id: 69fe499

D E S P A C H O

Vistos, etc.

Por primeiro, registro que a execução do débito remanescente

nestes autos prossegue tão somente em relação a executada

ANTONIA MARLEI DA SILVA (Espólio de).

Encaminhem-se os autos à CALEX Alto Vale, para inclusão em

pauta de audiência para tentativa conciliatória, intimando-se as

partes na pessoa de seus procuradores, mediante publicação deste

despacho no DEJT, cientificando-se-as de que suas ausências

injustificadas resultarão na aplicação de multa pela inobservância

do disposto no artigo 334, § 8º do CPC, que assim dispõe:

§ 8º O não comparecimento injustificado do autor ou do réu à

audiência de conciliação é considerado ato atentatório à dignidade

da justiça e será sancionado com multa de até dois por cento da

vantagem pretendida ou do valor da causa, revertida em favor da

União ou do Estado.

Intimem-se as partes para a audiência.

Intime-se também a Sra, Tainara da Silva Kolert, filha da executada

ANTONIA MARLEI DA SILVA (Espólio de), para a audiência,

através do meio de contato informado na certidão do id: 69fe499.

Intimem-se.

RIO DO SUL/SC, 26 de abril de 2024.

    ANA PAULA FLORES

    Juiz(a) do Trabalho Substituto(a)

Processo Nº ATOrd-0000203-17.2024.5.12.0048
RECLAMANTE MANOEL APARECIDO DOS SANTOS

ADVOGADO ANDRE TITO VOSS(OAB: 6882/SC)

ADVOGADO GISLENE KLETTENBERG(OAB:
30997/SC)

ADVOGADO CRISTINA PAULA FELDHAUS
TUTIDA(OAB: 18211/SC)

ADVOGADO FABRICIO DOS SANTOS(OAB:
33667/SC)

ADVOGADO JOSIANE INACIO(OAB: 43246/SC)

ADVOGADO LEDIANE APARECIDA MAZZINI(OAB:
26120/SC)

ADVOGADO ELVIS WILLIAM WAGNER
GRAMKOW(OAB: 62414/SC)

ADVOGADO REGIANI MARCINA BACK(OAB:
21451/SC)

ADVOGADO HELOISA GRAH XAVIER(OAB:
64875/SC)

Código para aferir autenticidade deste caderno: 213499



3960/2024 Tribunal Regional do Trabalho da 12ª Região 2474
Data da Disponibilização: Segunda-feira, 29 de Abril de 2024

RECLAMADO COELHO & VIGARIO
CONSTRUTORA E
INCORPORADORA LTDA - ME

ADVOGADO JAILSON DEMARCH(OAB: 26220/SC)

RECLAMADO ROKA CONSTRUCOES E
EMPREENDIMENTOS LTDA

ADVOGADO ADRIANO MEZZOMO(OAB:
18297/SC)

Intimado(s)/Citado(s):

  - MANOEL APARECIDO DOS SANTOS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 5ce098e

proferido nos autos.

Marcador(es) Id(s): 6a96087

/cfm

   

D E S P A C H O

Vistos, etc.

Nos termos da Portaria Conjunta SEAP/GVP/SECOR nº 21, de

27/01/2021, para realização de audiência de INSTRUÇÃO, por

videoconferência, designa-se o dia 08/07/2024, às 15:45.

Para a realização da videoconferência será utilizada a plataforma

ZOOM, devendo os advogados e as partes instalarem o aplicativo

com antecedência, para facilitar o uso da referida plataforma no

momento da audiência, que deverá ser acessada pelo link ou ID

abaixo para acesso ao Hall de espera:

Caso utilize computador, o link de acesso será o seguinte:

https://trt12-jus-br.zoom.us/j/87642212481 

Caso utilize smartphone ou tablet, o ID da reunião será o

seguinte: 876 4221 2481

Informações sobre o processo e a pauta de audiências: contatar a

Secretaria da 2ª Vara do Trabalho de Rio do Sul, por meio do grupo

de WhatsApp (restrito a advogados)acessado por meio do seguinte

link: https://chat.whatsapp.com/KqIiKrE9Y3I4SpL6lPZUef, ou,

preferencialmente,pelo balcão virtual da 2ª Vara do Trabalho de Rio

do Sul, com atendimento nos dias úteis, das 12h às 18h, por meio

do  segu in te  l i nk  de  acesso  (Goog le  Hangout /Meet ) :

h t tps : / /meet .goog le .com/x r t -dmxk-mjb .

Nos termos da Portaria CR. N. 1, de 07/05/2020, do TRT da 12ª

Região, o link disponibilizado aos procuradores das partes, neste

ato, serve de acesso para a participação na próxima sessão em

prosseguimento, bem como para encaminhamento, às testemunhas

convidadas a serem ouvidas independentemente de intimação, o

qual também servirá como prova de convite da testemunha caso

esta não compareça à audiência.

TESTEMUNHAS: Com exceção dos casos previstos no art. 823 da

CLT, em face ao princípio da duração razoável do processo, as

testemunhas que as partes pretendam ouvir deverão estar

disponíveis para videoconferência independentemente de

notificação, preferencialmente em suas casas ou locais de

trabalho, portando documento de identificação, não sendo

necessário deslocarem-se até os escritório dos procuradores,

sob pena de preclusão. Observar-se-á em relação a prova

testemunhal, sob pena de perda da prova, o que segue: para fins de

aplicação do disposto no art. 825 da CLT, deverão comprovar,

mediante apresentação de prova documental do convite, na forma

já disposta alhures, na audiência designada para a oitiva das

testemunhas que, em relação às testemunhas ausentes, houve

prévio convite para comparecimento. Caso a parte pretenda a

intimação da testemunha, deverá informar, até 05 (cinco) dias úteis

antes da audiência de instrução, a qualificação e dados de contato

eletrônico (e-mail, telefones, e outros)WhatsApp das testemunhas

que pretendem ouvir, sob pena de preclusão, ficando as partes

responsáveis pela indicação correta dos endereços eletrônicos,

números de , e-mail e outros, das WhatsApp testemunhas, para que

a Secretaria expeça a intimação eletrônica com envio de link de

acesso à audiência à testemunha.

Nos termos do art. 23-A na Consolidação dos Provimentos da

Corregedoria do Tribunal Regional do Trabalho da 12ª Região, é

necessário o requerimento antecipado de intérprete de LIBRAS para

audiência, no prazo mínimo de cinco dias, se for participar do ato

pessoa surda ou com deficiência auditiva (parágrafo único do art. 14

da Resolução CSJT 218/2018).

Ficam as partes intimadas da audiência designada, com as

cominações do art. 844 da CLT.

Intimem-se.

RIO DO SUL/SC, 26 de abril de 2024.

    ANA PAULA FLORES

    Juiz(a) do Trabalho Substituto(a)

Processo Nº ATSum-0001301-47.2018.5.12.0048
RECLAMANTE GUILHERME VINICIOS LOSI

ADVOGADO MARAIRA TARIANE VIEIRA(OAB:
40353/SC)

ADVOGADO LEDIANE APARECIDA MAZZINI(OAB:
26120/SC)

ADVOGADO CRISTINA PAULA FELDHAUS
TUTIDA(OAB: 18211/SC)

ADVOGADO GISLENE KLETTENBERG(OAB:
30997/SC)

Código para aferir autenticidade deste caderno: 213499



3960/2024 Tribunal Regional do Trabalho da 12ª Região 2475
Data da Disponibilização: Segunda-feira, 29 de Abril de 2024

ADVOGADO FABRICIO DOS SANTOS(OAB:
33667/SC)

ADVOGADO JOSIANE INACIO(OAB: 43246/SC)

ADVOGADO DIANA PAULA PIVA(OAB: 36497/SC)

ADVOGADO ANDRE TITO VOSS(OAB: 6882/SC)

ADVOGADO REGIANI MARCINA BACK(OAB:
21451/SC)

RECLAMANTE EUREZITA RIBEIRO

ADVOGADO MARAIRA TARIANE VIEIRA(OAB:
40353/SC)

ADVOGADO ANDRE TITO VOSS(OAB: 6882/SC)

ADVOGADO LEDIANE APARECIDA MAZZINI(OAB:
26120/SC)

ADVOGADO REGIANI MARCINA BACK(OAB:
21451/SC)

ADVOGADO CRISTINA PAULA FELDHAUS
TUTIDA(OAB: 18211/SC)

ADVOGADO GISLENE KLETTENBERG(OAB:
30997/SC)

ADVOGADO FABRICIO DOS SANTOS(OAB:
33667/SC)

ADVOGADO JOSIANE INACIO(OAB: 43246/SC)

ADVOGADO DIANA PAULA PIVA(OAB: 36497/SC)

RECLAMADO MARCELO DE LIZ MARIAN

ADVOGADO JAKES HENRY FRITSCHE(OAB:
11320/SC)

RECLAMADO MARCELO DE LIZ MARIAN - ME

ADVOGADO RALF JOSE SCHMITZ(OAB:
12749/SC)

Intimado(s)/Citado(s):

  - EUREZITA RIBEIRO

  - GUILHERME VINICIOS LOSI

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID b53d544

proferido nos autos.

Marcador(es) Id(s): 014dd2b

/cfm

      D E S P A C H O

Vistos, etc.

Diante da comprovação da transferência de valores pelo Juízo da 1ª

Vara do Trabalho de Rio do Sul, à CALEX Alto Vale para expedição

de ordem judicial para transferência dos valores aos(às) exequentes

conforme valores apresentados na planilha definida do id: 0ac6e45.

Comprovada a transferência de valores pelo banco depositário,

cumpra-se o disposto na Recomendação CR 03/2019, de

09/08/2019 da Corregedoria Regional do e. TRT da 12ª Região e no

parágrafo 6º do art. 121 da Consolidação dos Provimentos da

Corregedoria do Tribunal Regional do Trabalho da 12ª Região,

dando ciência ao(à) credor(a).

Por fim, registrem-se os pagamentos, atualize-se o débito

remanescente, certifique-se a inexistência de depósitos judiciais ou

recursais nos autos e, inexistindo outras providências pendentes,

cumpra-se integralmente a decisão do id: d333ce1.

Intimem-se.

RIO DO SUL/SC, 26 de abril de 2024.

    ANA PAULA FLORES

    Juiz(a) do Trabalho Substituto(a)

Processo Nº ATOrd-0014300-18.2007.5.12.0048
RECLAMANTE TANIA MARA DA SILVA

ADVOGADO LEDIANE APARECIDA MAZZINI(OAB:
26120/SC)

ADVOGADO REGIANI MARCINA BACK(OAB:
21451/SC)

ADVOGADO ANDRE TITO VOSS(OAB: 6882/SC)

ADVOGADO FERNANDO TADEU CARARA(OAB:
16959/SC)

RECLAMANTE CRISTIANE VIEIRA SEVERINO

ADVOGADO FLAVIO CAVILIA(OAB: 22695/SC)

ADVOGADO ANDRE TITO VOSS(OAB: 6882/SC)

ADVOGADO FERNANDO TADEU CARARA(OAB:
16959/SC)

RECLAMANTE ELENIR DA SILVA

ADVOGADO FERNANDO TADEU CARARA(OAB:
16959/SC)

ADVOGADO FLAVIO CAVILIA(OAB: 22695/SC)

ADVOGADO REGIANI MARCINA BACK(OAB:
21451/SC)

RECLAMANTE MARLETE MACHADO

ADVOGADO REGIANI MARCINA BACK(OAB:
21451/SC)

ADVOGADO ANDRE TITO VOSS(OAB: 6882/SC)

RECLAMADO JOSELINO SEMIANO JUNIOR

RECLAMADO LEI DA TERRA CONFECCOES LTDA
- ME

RECLAMADO JULIO CEZAR SIMAO

RECLAMADO ANTONIA MARLEI DA SILVA

ADVOGADO MARCOS VINICIUS DOS SANTOS
PAIM(OAB: 9673/SC)

TERCEIRO
INTERESSADO

ANDRE TITO VOSS & ADVOGADOS
ASSOCIADOS

PERITO ANUNCIATA PANINI

Intimado(s)/Citado(s):

  - ANTONIA MARLEI DA SILVA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID de0584a

proferido nos autos.

Marcador(es) id: 69fe499

Código para aferir autenticidade deste caderno: 213499



3960/2024 Tribunal Regional do Trabalho da 12ª Região 2476
Data da Disponibilização: Segunda-feira, 29 de Abril de 2024

D E S P A C H O

Vistos, etc.

Por primeiro, registro que a execução do débito remanescente

nestes autos prossegue tão somente em relação a executada

ANTONIA MARLEI DA SILVA (Espólio de).

Encaminhem-se os autos à CALEX Alto Vale, para inclusão em

pauta de audiência para tentativa conciliatória, intimando-se as

partes na pessoa de seus procuradores, mediante publicação deste

despacho no DEJT, cientificando-se-as de que suas ausências

injustificadas resultarão na aplicação de multa pela inobservância

do disposto no artigo 334, § 8º do CPC, que assim dispõe:

§ 8º O não comparecimento injustificado do autor ou do réu à

audiência de conciliação é considerado ato atentatório à dignidade

da justiça e será sancionado com multa de até dois por cento da

vantagem pretendida ou do valor da causa, revertida em favor da

União ou do Estado.

Intimem-se as partes para a audiência.

Intime-se também a Sra, Tainara da Silva Kolert, filha da executada

ANTONIA MARLEI DA SILVA (Espólio de), para a audiência,

através do meio de contato informado na certidão do id: 69fe499.

Intimem-se.

RIO DO SUL/SC, 26 de abril de 2024.

    ANA PAULA FLORES

    Juiz(a) do Trabalho Substituto(a)

Processo Nº ATOrd-0001285-06.2012.5.12.0048
RECLAMANTE REGINA CORREA

ADVOGADO FABRICIO DOS SANTOS(OAB:
33667/SC)

ADVOGADO LEDIANE APARECIDA MAZZINI(OAB:
26120/SC)

ADVOGADO ANDRE TITO VOSS(OAB: 6882/SC)

ADVOGADO REGIANI MARCINA BACK(OAB:
21451/SC)

ADVOGADO CRISTINA PAULA FELDHAUS
TUTIDA(OAB: 18211/SC)

ADVOGADO JOSIANE INACIO(OAB: 43246/SC)

ADVOGADO GISLENE KLETTENBERG(OAB:
30997/SC)

RECLAMADO ELIZIANE CARLA DE SOUZA
VALIATTI LUCCA 05590819792

RECLAMADO ELIZIANE CARLA DE SOUZA
VALIATTI TEIXEIRA

Intimado(s)/Citado(s):

  - REGINA CORREA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID 65d7499

proferida nos autos.

Protocolo: id. 4efeefa

/cfm

D E C I S Ã O

Vistos, etc.

Proceda a Secretaria deste Juízo à consulta ao convênio CCS -

Bacen para verificação quanto à existência de eventuais

procurações outorgadas pelos/as executados/as dos(as)

executados(as) ELIZIANE CARLA DE SOUZA VALIATTI TEIXEIRA

(CPF e CNPJ), a partir da data do ajuizamento da presente

demanda.

Mantenham-se as respostas em sigilo, se for o caso, com

visibilidade apenas aos advogados das partes, haja vista as

restrições impostas pela Lei Geral de Proteção de Dados (LGPD),

quanto à divulgação de dados pessoais e sensíveis das partes, nos

termos do Ofício Circular CR nº 8/2021, de 16 de junho de 2021.

Localizados registros, dê-se vistas a parte exequente para que

requeira o que entender de direito, no prazo de 10 (dez) dias.

Nada sendo localizado ou no silêncio, independentemente de nova

intimação, certifique-se e cumpra-se a parte final da decisão do id:

194571d.

Intime-se.

RIO DO SUL/SC, 26 de abril de 2024.

    ANA PAULA FLORES

    Juiz(a) do Trabalho Substituto(a)

Processo Nº ATSum-0000169-76.2023.5.12.0048
RECLAMANTE SIMONE WARMLING FLORENCIO

ADVOGADO MELISSA BERTACO
CRISTOFOLINI(OAB: 40207/SC)

ADVOGADO FERNANDO TADEU CARARA(OAB:
16959/SC)

ADVOGADO TAMARA ROBERTA HILLER(OAB:
52541/SC)

ADVOGADO BRUNA CRISTINA NAGEL(OAB:
57245/SC)

ADVOGADO SILMARA SARAI DA SILVA(OAB:
57410/SC)

ADVOGADO MAYCON PREIS(OAB: 33686/SC)

ADVOGADO SABRINA ISAIAS(OAB: 55638/SC)

RECLAMADO LF CONFECCOES LTDA

ADVOGADO Johnes Schattenberg(OAB: 12975/SC)

RECLAMADO MARCO TEXTIL INDUSTRIA E
COMERCIO DE ARTIGOS DO
VESTUARIO LTDA

Intimado(s)/Citado(s):

  - LF CONFECCOES LTDA

Código para aferir autenticidade deste caderno: 213499



3960/2024 Tribunal Regional do Trabalho da 12ª Região 2477
Data da Disponibilização: Segunda-feira, 29 de Abril de 2024

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 1fe6e4c

proferido nos autos.

Marcador(es) id: 08492cb 

D E S P A C H O

Vistos, etc.

Considerando o valor em execução e estando a executada

representada por advogado nos autos, encaminhem-se os autos à

CALEX Alto Vale, para inclusão em pauta de audiência para

tentativa conciliatória, intimando-se as partes na pessoa de seus

procuradores, mediante publicação deste despacho no DEJT,

cientificando-se-as de que suas ausências injustificadas resultarão

na aplicação de multa pela inobservância do disposto no artigo 334,

§ 8º do CPC, que assim dispõe:

§ 8º O não comparecimento injustificado do autor ou do réu à

audiência de conciliação é considerado ato atentatório à dignidade

da justiça e será sancionado com multa de até dois por cento da

vantagem pretendida ou do valor da causa, revertida em favor da

União ou do Estado.

Intimem-se as partes para a audiência.

RIO DO SUL/SC, 26 de abril de 2024.

    ANA PAULA FLORES

    Juiz(a) do Trabalho Substituto(a)

Processo Nº ATSum-0000169-76.2023.5.12.0048
RECLAMANTE SIMONE WARMLING FLORENCIO

ADVOGADO MELISSA BERTACO
CRISTOFOLINI(OAB: 40207/SC)

ADVOGADO FERNANDO TADEU CARARA(OAB:
16959/SC)

ADVOGADO TAMARA ROBERTA HILLER(OAB:
52541/SC)

ADVOGADO BRUNA CRISTINA NAGEL(OAB:
57245/SC)

ADVOGADO SILMARA SARAI DA SILVA(OAB:
57410/SC)

ADVOGADO MAYCON PREIS(OAB: 33686/SC)

ADVOGADO SABRINA ISAIAS(OAB: 55638/SC)

RECLAMADO LF CONFECCOES LTDA

ADVOGADO Johnes Schattenberg(OAB: 12975/SC)

RECLAMADO MARCO TEXTIL INDUSTRIA E
COMERCIO DE ARTIGOS DO
VESTUARIO LTDA

Intimado(s)/Citado(s):

  - SIMONE WARMLING FLORENCIO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 1fe6e4c

proferido nos autos.

Marcador(es) id: 08492cb 

D E S P A C H O

Vistos, etc.

Considerando o valor em execução e estando a executada

representada por advogado nos autos, encaminhem-se os autos à

CALEX Alto Vale, para inclusão em pauta de audiência para

tentativa conciliatória, intimando-se as partes na pessoa de seus

procuradores, mediante publicação deste despacho no DEJT,

cientificando-se-as de que suas ausências injustificadas resultarão

na aplicação de multa pela inobservância do disposto no artigo 334,

§ 8º do CPC, que assim dispõe:

§ 8º O não comparecimento injustificado do autor ou do réu à

audiência de conciliação é considerado ato atentatório à dignidade

da justiça e será sancionado com multa de até dois por cento da

vantagem pretendida ou do valor da causa, revertida em favor da

União ou do Estado.

Intimem-se as partes para a audiência.

RIO DO SUL/SC, 26 de abril de 2024.

    ANA PAULA FLORES

    Juiz(a) do Trabalho Substituto(a)

Processo Nº ATSum-0001189-44.2019.5.12.0048
RECLAMANTE LORENA DE SOUZA

ADVOGADO JUAN RAFAEL DE OLIVEIRA(OAB:
45061/SC)

RECLAMANTE ESTELA DE OLIVEIRA

ADVOGADO FERNANDO TADEU CARARA(OAB:
16959/SC)

ADVOGADO MAYCON PREIS(OAB: 33686/SC)

RECLAMADO TRENZINHO INDUSTRIA E
COMERCIO DE CONFECCAO DE
ROUPAS EIRELI

RECLAMADO MARIANE DUMKE

RECLAMADO OSCAR RANGEL FILHO

RECLAMADO BELA CONFECCOES E
ESTAMPARIA EIRELI

RECLAMADO MARIANE DUMKE

PERITO ANGELITA ORTIZ DOS SANTOS
MADRUGA

PERITO ANUNCIATA PANINI

Intimado(s)/Citado(s):

  - LORENA DE SOUZA

Código para aferir autenticidade deste caderno: 213499



3960/2024 Tribunal Regional do Trabalho da 12ª Região 2478
Data da Disponibilização: Segunda-feira, 29 de Abril de 2024

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID d045073

proferido nos autos.

Marcador(es) id: e71f72b

/cfm

D E S P A C H O

Vistos, etc.

Por ora, aguarde-se pelo prazo de repetições da ordem de bloqueio

Sisbajud.

Intime-se.

RIO DO SUL/SC, 26 de abril de 2024.

    ANA PAULA FLORES

    Juiz(a) do Trabalho Substituto(a)

Processo Nº ATSum-0001257-52.2023.5.12.0048
RECLAMANTE JOSUE PATRIK ALMEIDA DO

NASCIMENTO

ADVOGADO MAYCON PREIS(OAB: 33686/SC)

ADVOGADO MELISSA BERTACO
CRISTOFOLINI(OAB: 40207/SC)

ADVOGADO SILMARA SARAI DA SILVA(OAB:
57410/SC)

ADVOGADO FERNANDO TADEU CARARA(OAB:
16959/SC)

ADVOGADO BRUNA CRISTINA NAGEL(OAB:
57245/SC)

ADVOGADO SABRINA ISAIAS(OAB: 55638/SC)

RECLAMADO FERGUS COMERCIO VAREJISTA DE
VEICULOS NOVOS E USADOS LTDA

Intimado(s)/Citado(s):

  - JOSUE PATRIK ALMEIDA DO NASCIMENTO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID e220e79

proferido nos autos.

Marcador(es) id: 79e3331

/cfm

D E S P A C H O

Vistos, etc.

Recebo o cálculo de liquidação elaborado pelo Contador da Central

de Apoio à Liquidação e Execução (CALEX).

Dê-se vista à parte reclamante, mediante publicação deste

despacho no DEJT, por 08 (oito) dias, para os fins previstos no

artigo 879, § 2º da CLT, introduzido pela Lei 13.467, de 13/07/2017.

Anuindo a parte credora com o cálculo apresentado, deverá, no

mesmo prazo, consoante ao disposto no artigo 878 da CLT,

requerer o início da execução.

Oportunamente, dê-se vista à parte reclamada dos cálculos de

liquidação, por 08 (oito) dias, para os fins previstos no artigo 879, §

2º da CLT, juntamente com a citação para pagamento ou garantia

do Juízo.

Impugnado o cálculo de liquidação ou decorrido o prazo supra,

voltem conclusos.

Intimem-se.

RIO DO SUL/SC, 26 de abril de 2024.

    ANA PAULA FLORES

    Juiz(a) do Trabalho Substituto(a)

Processo Nº ATOrd-0000175-83.2023.5.12.0048
RECLAMANTE SALETE SCHIOCHET ANDRE

ADVOGADO SABRINA ISAIAS(OAB: 55638/SC)

ADVOGADO SILMARA SARAI DA SILVA(OAB:
57410/SC)

ADVOGADO FERNANDO TADEU CARARA(OAB:
16959/SC)

ADVOGADO TAMARA ROBERTA HILLER(OAB:
52541/SC)

ADVOGADO BRUNA CRISTINA NAGEL(OAB:
57245/SC)

ADVOGADO MAYCON PREIS(OAB: 33686/SC)

RECLAMADO DIEX CONSTRUCOES E
EMPREENDIMENTOS EIRELI

ADVOGADO DANIELA BOECHAT SIQUEIRA
DANTAS(OAB: 133235/MG)

RECLAMADO INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO
SOCIAL

PERITO GUSTAVO SILVEIRA ANDREAZZA

Intimado(s)/Citado(s):

  - SALETE SCHIOCHET ANDRE

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID d54ccd7

proferido nos autos.

Marcador(es) id: a8235e9

/cfm

Código para aferir autenticidade deste caderno: 213499



3960/2024 Tribunal Regional do Trabalho da 12ª Região 2479
Data da Disponibilização: Segunda-feira, 29 de Abril de 2024

          D E S P A C H O

Vistos, etc.

Ter ciência do retorno dos autos do e. TRT da 12ª Região.

Registrado o trânsito em julgado, inicie-se a liquidação.

Tendo em vista que se trata de sentença prolatada de forma líquida,

à CALEX Alto Vale para elaboração de planilha, atualização dos

valores devidos, apuração das contribuições previdenciárias e

fiscais sobre as parcelas remuneratórias, bem como apuração final

dos honorários sucumbenciais, conforme estabelecido no julgado.

Após, voltem os autos conclusos.

Intimem-se.

RIO DO SUL/SC, 26 de abril de 2024.

    ANA PAULA FLORES

    Juiz(a) do Trabalho Substituto(a)

Processo Nº ATOrd-0000175-83.2023.5.12.0048
RECLAMANTE SALETE SCHIOCHET ANDRE

ADVOGADO SABRINA ISAIAS(OAB: 55638/SC)

ADVOGADO SILMARA SARAI DA SILVA(OAB:
57410/SC)

ADVOGADO FERNANDO TADEU CARARA(OAB:
16959/SC)

ADVOGADO TAMARA ROBERTA HILLER(OAB:
52541/SC)

ADVOGADO BRUNA CRISTINA NAGEL(OAB:
57245/SC)

ADVOGADO MAYCON PREIS(OAB: 33686/SC)

RECLAMADO DIEX CONSTRUCOES E
EMPREENDIMENTOS EIRELI

ADVOGADO DANIELA BOECHAT SIQUEIRA
DANTAS(OAB: 133235/MG)

RECLAMADO INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO
SOCIAL

PERITO GUSTAVO SILVEIRA ANDREAZZA

Intimado(s)/Citado(s):

  - DIEX CONSTRUCOES E EMPREENDIMENTOS EIRELI

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID d54ccd7

proferido nos autos.

Marcador(es) id: a8235e9

/cfm

          D E S P A C H O

Vistos, etc.

Ter ciência do retorno dos autos do e. TRT da 12ª Região.

Registrado o trânsito em julgado, inicie-se a liquidação.

Tendo em vista que se trata de sentença prolatada de forma líquida,

à CALEX Alto Vale para elaboração de planilha, atualização dos

valores devidos, apuração das contribuições previdenciárias e

fiscais sobre as parcelas remuneratórias, bem como apuração final

dos honorários sucumbenciais, conforme estabelecido no julgado.

Após, voltem os autos conclusos.

Intimem-se.

RIO DO SUL/SC, 26 de abril de 2024.

    ANA PAULA FLORES

    Juiz(a) do Trabalho Substituto(a)

Processo Nº ATOrd-0000247-36.2024.5.12.0048
RECLAMANTE FABIANA REGINA HACK

ADVOGADO ANDRE TITO VOSS(OAB: 6882/SC)

ADVOGADO LEDIANE APARECIDA MAZZINI(OAB:
26120/SC)

ADVOGADO REGIANI MARCINA BACK(OAB:
21451/SC)

ADVOGADO CRISTINA PAULA FELDHAUS
TUTIDA(OAB: 18211/SC)

ADVOGADO GISLENE KLETTENBERG(OAB:
30997/SC)

ADVOGADO FABRICIO DOS SANTOS(OAB:
33667/SC)

ADVOGADO JOSIANE INACIO(OAB: 43246/SC)

ADVOGADO ELVIS WILLIAM WAGNER
GRAMKOW(OAB: 62414/SC)

ADVOGADO HELOISA GRAH XAVIER(OAB:
64875/SC)

RECLAMADO EZILIGA INDUSTRIA E COMERCIO
DE PLASTICOS EIRELI

RECLAMADO AGILE INDUSTRIA DE MATERIAIS
PLASTICOS LTDA EM
RECUPERACAO JUDICIAL

RECLAMADO AGILIZE INDUSTRIA E COMERCIO
DE MATERIAIS PLASTICOS LTDA
EM RECUPERACAO JUDICIAL

Intimado(s)/Citado(s):

  - FABIANA REGINA HACK

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 7ab7ed2

proferido nos autos.

Marcador(es) id: 00785cd

/cfm

D E S P A C H O

Código para aferir autenticidade deste caderno: 213499



3960/2024 Tribunal Regional do Trabalho da 12ª Região 2480
Data da Disponibilização: Segunda-feira, 29 de Abril de 2024

Vistos, etc.

Expeçam-se mandados para notificação das reclamadas, por Oficial

de Justiça e de forma presencial, para apresentação de defesa, no

prazo de 15 (quinze) dias, haja vista o noticiado que as empresas

estão em recuperação judicial e o silêncio das reclamadas quanto

as notificações anteriormente encaminhadas pelo meio eletrônico

informado.

Apresentada a defesa, intime-se a parte reclamante para

manifestação a respeito da defesa e dos documentos trazidos

pela(s) reclamada(s), no prazo de 15 (quinze) dias, sob pena de

preclusão, devendo especificar as provas que pretende produzir e

apontar diferenças, ainda que por amostragem, sob pena de não se

desincumbir de seu ônus probatório, art. 818 CLT, em igual prazo.

Intime-se.

RIO DO SUL/SC, 26 de abril de 2024.

    ANA PAULA FLORES

    Juiz(a) do Trabalho Substituto(a)

Processo Nº ATOrd-0001247-52.2016.5.12.0048
RECLAMANTE SERGIO VANSUITA

ADVOGADO DIANA PAULA PIVA(OAB: 36497/SC)

RECLAMANTE LINDEMAR MACEDO

ADVOGADO LEDIANE APARECIDA MAZZINI(OAB:
26120/SC)

ADVOGADO CRISTINA PAULA FELDHAUS
TUTIDA(OAB: 18211/SC)

ADVOGADO FABRICIO DOS SANTOS(OAB:
33667/SC)

ADVOGADO JOSIANE INACIO(OAB: 43246/SC)

ADVOGADO DIANA PAULA PIVA(OAB: 36497/SC)

ADVOGADO GISLENE KLETTENBERG(OAB:
30997/SC)

ADVOGADO RENAN ROSSETT MOREIRA(OAB:
45834/SC)

ADVOGADO ANDRE TITO VOSS(OAB: 6882/SC)

ADVOGADO REGIANI MARCINA BACK(OAB:
21451/SC)

ADVOGADO MARAIRA TARIANE VIEIRA(OAB:
40353/SC)

RECLAMANTE ALTINO JOSE ZERMIANI

ADVOGADO LEDIANE APARECIDA MAZZINI(OAB:
26120/SC)

ADVOGADO CRISTINA PAULA FELDHAUS
TUTIDA(OAB: 18211/SC)

ADVOGADO FABRICIO DOS SANTOS(OAB:
33667/SC)

ADVOGADO JOSIANE INACIO(OAB: 43246/SC)

ADVOGADO DIANA PAULA PIVA(OAB: 36497/SC)

ADVOGADO GISLENE KLETTENBERG(OAB:
30997/SC)

ADVOGADO RENAN ROSSETT MOREIRA(OAB:
45834/SC)

ADVOGADO ANDRE TITO VOSS(OAB: 6882/SC)

ADVOGADO REGIANI MARCINA BACK(OAB:
21451/SC)

ADVOGADO MARAIRA TARIANE VIEIRA(OAB:
40353/SC)

RECLAMANTE VALDEMIRO VANSUITA

ADVOGADO FERNANDO STAUDINGER(OAB:
16414/SC)

RECLAMANTE NILSA MARIA VANSUITA

ADVOGADO FERNANDO STAUDINGER(OAB:
16414/SC)

RECLAMADO NOVA PG MADEIRAS EIRELI

ADVOGADO ANDRE LUIZ NARDELLI BETTI(OAB:
20125/SC)

RECLAMADO PAULO CESAR AZEVEDO DE
ALMEIDA

RECLAMADO MADEIREIRA VASIL LTDA - ME

RECLAMADO JOSE AUGUSTO MOREIRA
CALDEIRA

RECLAMADO RODRIGO ANASIO RICKMANN

TERCEIRO
INTERESSADO

RODRIGO SCHMITZ

PERITO LUCIANA ROSA DE LIMA

PERITO VINICIO FERNANDO SENHORINI

PERITO FERNANDO FRANKLIN DE CAMPOS

TERCEIRO
INTERESSADO

UNIÃO FEDERAL (PGF)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ALTINO JOSE ZERMIANI

  - LINDEMAR MACEDO

  - SERGIO VANSUITA

  - VALDEMIRO VANSUITA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID d5b4345

proferida nos autos.

Marcador(es) Id(s): 4489835

/cfm

D E C I S Ã O

Vistos, etc.

Defiro a instauração do Incidente de Desconsideração da

Personalidade Jurídica, na forma do art. 855-A, da CLT c/c arts. 133

e seguintes do CPC, e determino:

I - A inclusão do sócio retirante RODRIDO ANASIO RICKMANN, no

polo passivo da presente execução.

II - A citação do(s) sócio(s) retirante(s) indicado(s) para resposta no

prazo de 15 (quinze) dias, nos moldes do artigo 135 do CPC,

ficando desde já autorizada a expedição de carta precatória, se

residentes fora da jurisdição do TRT da 12ª região; bem como a

citação pela via editalícia caso encontrem-se em local incerto e não

sabido;

III - A suspensão da presente execução, consoante estabelece o

artigo 134, §3º, do CPC.

IV - Contestado o presente incidente, ou decorrido in albis o prazo a

que se refere o item III desta decisão, voltem conclusos.

V - Incontinenti, com base no poder geral de cautela, previsto no

Código para aferir autenticidade deste caderno: 213499



3960/2024 Tribunal Regional do Trabalho da 12ª Região 2481
Data da Disponibilização: Segunda-feira, 29 de Abril de 2024

artigo 139, inciso IV do CPC, aplicável supletivamente ao Processo

do Trabalho por força do artigo 3º, inciso III, da IN 39 do Tribunal

Superior do Trabalho, procedo, nesta data, ao arresto cautelar de

haveres monetários em contas bancárias do(s) sócio(s) indicado(s),

através do convênio SISBAJUD.

Indefiro, por ora, os demais pedidos cautelares, por entender

necessária a oportunização do contraditório.

Intime-se.

RIO DO SUL/SC, 26 de abril de 2024.

    ANA PAULA FLORES

    Juiz(a) do Trabalho Substituto(a)

Processo Nº ATOrd-0001303-41.2023.5.12.0048
RECLAMANTE MARIA DE JESUS CAMARA BIRINO

ADVOGADO FABRICIO DOS SANTOS(OAB:
33667/SC)

ADVOGADO ANDRE TITO VOSS(OAB: 6882/SC)

ADVOGADO GISLENE KLETTENBERG(OAB:
30997/SC)

ADVOGADO JOSIANE INACIO(OAB: 43246/SC)

ADVOGADO LEDIANE APARECIDA MAZZINI(OAB:
26120/SC)

ADVOGADO REGIANI MARCINA BACK(OAB:
21451/SC)

ADVOGADO ELVIS WILLIAM WAGNER
GRAMKOW(OAB: 62414/SC)

ADVOGADO HELOISA GRAH XAVIER(OAB:
64875/SC)

RECLAMADO PAMPLONA ALIMENTOS S/A

ADVOGADO BERNHARD CLAUBERG(OAB:
25467/SC)

ADVOGADO MARNIO RODRIGO RUBICK(OAB:
8690/SC)

PERITO GUSTAVO SILVEIRA ANDREAZZA

PERITO ALEXANDRE BORGES BOELTER

Intimado(s)/Citado(s):

  - MARIA DE JESUS CAMARA BIRINO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 62cd4b8

proferido nos autos.

Marcador(es) id: c343371

/cfm

D E S P A C H O

Vistos, etc.

Sem prejuízo de eventual comunicação anteriormente encaminhada

diretamente pelo(a) Sr(a). Perito(a), ficam as partes cientes da data,

hora e local designados para a realização da perícia, bem como das

demais informações, instruções e eventuais requerimentos

formulados pelo(a) expert.

Intimem-se.

RIO DO SUL/SC, 26 de abril de 2024.

    ANA PAULA FLORES

    Juiz(a) do Trabalho Substituto(a)

Processo Nº ATOrd-0001303-41.2023.5.12.0048
RECLAMANTE MARIA DE JESUS CAMARA BIRINO

ADVOGADO FABRICIO DOS SANTOS(OAB:
33667/SC)

ADVOGADO ANDRE TITO VOSS(OAB: 6882/SC)

ADVOGADO GISLENE KLETTENBERG(OAB:
30997/SC)

ADVOGADO JOSIANE INACIO(OAB: 43246/SC)

ADVOGADO LEDIANE APARECIDA MAZZINI(OAB:
26120/SC)

ADVOGADO REGIANI MARCINA BACK(OAB:
21451/SC)

ADVOGADO ELVIS WILLIAM WAGNER
GRAMKOW(OAB: 62414/SC)

ADVOGADO HELOISA GRAH XAVIER(OAB:
64875/SC)

RECLAMADO PAMPLONA ALIMENTOS S/A

ADVOGADO BERNHARD CLAUBERG(OAB:
25467/SC)

ADVOGADO MARNIO RODRIGO RUBICK(OAB:
8690/SC)

PERITO GUSTAVO SILVEIRA ANDREAZZA

PERITO ALEXANDRE BORGES BOELTER

Intimado(s)/Citado(s):

  - PAMPLONA ALIMENTOS S/A

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 62cd4b8

proferido nos autos.

Marcador(es) id: c343371

/cfm

D E S P A C H O

Vistos, etc.

Sem prejuízo de eventual comunicação anteriormente encaminhada

diretamente pelo(a) Sr(a). Perito(a), ficam as partes cientes da data,

hora e local designados para a realização da perícia, bem como das

demais informações, instruções e eventuais requerimentos

Código para aferir autenticidade deste caderno: 213499



3960/2024 Tribunal Regional do Trabalho da 12ª Região 2482
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formulados pelo(a) expert.

Intimem-se.

RIO DO SUL/SC, 26 de abril de 2024.

    ANA PAULA FLORES

    Juiz(a) do Trabalho Substituto(a)

Processo Nº ATSum-0000163-06.2022.5.12.0048
RECLAMANTE MARCO ANTONIO ESPINDOLA

ADVOGADO LEDIANE APARECIDA MAZZINI(OAB:
26120/SC)

ADVOGADO ANDRE TITO VOSS(OAB: 6882/SC)

ADVOGADO REGIANI MARCINA BACK(OAB:
21451/SC)

ADVOGADO CRISTINA PAULA FELDHAUS
TUTIDA(OAB: 18211/SC)

ADVOGADO GISLENE KLETTENBERG(OAB:
30997/SC)

ADVOGADO JOSIANE INACIO(OAB: 43246/SC)

ADVOGADO FABRICIO DOS SANTOS(OAB:
33667/SC)

ADVOGADO MARAIRA TARIANE VIEIRA(OAB:
40353/SC)

ADVOGADO RENAN ROSSETT MOREIRA(OAB:
45834/SC)

ADVOGADO ELVIS WILLIAM WAGNER
GRAMKOW(OAB: 62414/SC)

RECLAMADO OSMAIR LUCHTENBERG
04693199923

RECLAMADO OSMAIR LUCHTENBERG

Intimado(s)/Citado(s):

  - MARCO ANTONIO ESPINDOLA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID cbcca2e

proferida nos autos.

Marcador(es) Id(s): 6de6ca3

/cfm

D E C I S Ã O

Vistos, etc.

Indefiro os requerimentos ora apresentados, nos termos da

PORTARIA CONJUNTA SEAP.GVP.SECOR Nº 100/2022, haja

vista que certificado o exaurimento dos meios à disposição deste

Juízo para prosseguimento da execução a menos de 12 (doze)

meses, além de que os executados já se encontram incluídos no

BNDT, com a situação "positiva".

Retornem os autos ao sobrestamento, nos termos da certidão do id:

d3353df.

Intime-se.

RIO DO SUL/SC, 26 de abril de 2024.

    ANA PAULA FLORES

    Juiz(a) do Trabalho Substituto(a)

Processo Nº ATSum-0001497-80.2019.5.12.0048
RECLAMANTE MARIA ATANAZIO

ADVOGADO MAYCON PREIS(OAB: 33686/SC)

ADVOGADO FERNANDO TADEU CARARA(OAB:
16959/SC)

ADVOGADO TAMARA ROBERTA HILLER(OAB:
52541/SC)

RECLAMADO ADENILTON DE MOURA

RECLAMADO CONFECCOES DANELLI LTDA - ME

PERITO DANILO DOS SANTOS KIRSTEN

Intimado(s)/Citado(s):

  - MARIA ATANAZIO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 024dd4e

proferido nos autos.

Marcador(es) id: 80275bd

/cfm

D E S P A C H O

Vistos, etc.

Diante do resultado da diligência realizada nos autos da carta

preca tó r ia  exped ida  nos  au tos  da  ATSum 0001491-

73.2019.5.12.0048, em trâmite neste Juízo, com o cumprimento da

diligência no mesmo endereço informado pela exequente, determino

a intimação dos(as) executados(as) CONFECCOES DANELLI

LTDA - ME e ADENILTON DE MOURA, por edital, para ciência da

sentença do id: 8fcb732 e no mesmo ato com a citação dos

executados(as) para pagamento ou garantia da execução, em 48

(quarenta e oito) horas, sob pena de penhora, haja vista que os(as)

reclamados(as) executados(as) encontram-se em local incerto e

não sabido.

Decorrido o prazo sem a comprovação do pagamento ou garantia

do Juízo, voltem os autos conclusos para determinação de reunião

da presente execução na execução conjunta que se processa nos

autos da ATSum 0001491-73.2019.5.12.0048.

Intime-se.

RIO DO SUL/SC, 26 de abril de 2024.

    ANA PAULA FLORES
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    Juiz(a) do Trabalho Substituto(a)

Processo Nº ATSum-0001275-73.2023.5.12.0048
RECLAMANTE JACICLEIA FERREIRA FARIAS

ADVOGADO JANAINA HENKELS(OAB: 69685/SC)

RECLAMADO A CASA DOS TELEFONES LTDA

Intimado(s)/Citado(s):

  - JACICLEIA FERREIRA FARIAS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 0e09894

proferido nos autos.

Marcador(es) id: ded8092

/cfm

      

                          D E S P A C H O

Vistos, etc.

À CALEX de Rio do Sul para atualização do saldo remanescente do

acordo, inclusive com inclusão da cláusula penal desde a

comunicação do descumprimento, observando-se os índices

definidos pelo STF quando do julgamento da Ação Direta de

Constitucionalidade nº 58, ou seja, com a incidência da taxa SELIC

(art. 406 do Código Civil).

Após, cite-se a reclamada para pagamento ou garantia do Juízo, em

48 (quarenta e oito) horas, sob pena de penhora.

Intime-se.

RIO DO SUL/SC, 26 de abril de 2024.

    ANA PAULA FLORES

    Juiz(a) do Trabalho Substituto(a)

Processo Nº ATOrd-0000495-46.2017.5.12.0048
RECLAMANTE ANDERSON ALFARTH

ADVOGADO FERNANDO TADEU CARARA(OAB:
16959/SC)

ADVOGADO KATHERINE BLENKE
JACQUES(OAB: 33607/SC)

ADVOGADO MELISSA BERTACO
CRISTOFOLINI(OAB: 40207/SC)

ADVOGADO MAYCON PREIS(OAB: 33686/SC)

ADVOGADO RENATA SCHLEMPER
FERREIRA(OAB: 43668/SC)

ADVOGADO BRUNA CRISTINA NAGEL(OAB:
57245/SC)

RECLAMADO EC FORTE FACCAO - EIRELI - ME

RECLAMADO ENILDA MADALENA GAVRONSKI

TERCEIRO
INTERESSADO

NELCIR APARECIDA CATAFESTA

Intimado(s)/Citado(s):

  - ANDERSON ALFARTH

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID fb9da2b

proferida nos autos.

Marcador(es) id: c32de3d

/cfm

D E C I S Ã O

Vistos, etc.

Desarquivem-se os autos.

Renovem-se as ordens de bloqueio de haveres monetários em

contas bancárias do(s) (as) executado(s) (as) EC FORTE FACCAO

- EIRELI - ME e ENILDA MADALENA GAVRONSKI, através do

Sistema de Busca de Ativos do Poder Judiciário - SISBAJUD, pelo

prazo mínimo de 30 (trinta) dias.

Inexitosa a penhora on-line, proceda a Secretaria do Juízo à

pesquisa de bens do(s) executado(s) através dos sistemas

RENAJUD/DETRANNET.

Em se tratando de veículos, restrinja-se-lhes, de imediato a

transferência de propriedade através do sistema RENAJUD.

Após, caso encontrados registros, vistas a parte exequente, pelo

prazo de 10 (dez) dias, para que requeira a exequente o que

entender de direito acerca do prosseguimento da execução.

Indefiro a expedição a pesquisa aos convênios convênio

CNIB/SREI/ARISP, haja vista as ordens de indisponibildiades CINB

dos ids: 4d6cac0 e c81eb24.

Fica a parte exequente intimada, desde logo, para indicar outros

meios efetivos para prosseguimento da execução, no prazo de 10

(dez) dias, restando advertido de que não será deferida a renovação

de convênios já implementados nos autos nos últimos 12 (doze)

meses, exceto se comprovada a existência de fatos novos que

justifiquem a realização dos mesmos, conforme determina a

Portaria Conjunta SEAP/SECOR n. 100/2022.

No silêncio, nada sendo localizado nas diligências anteriores,

certifique-se a inexistência de depósitos judiciais e/ou recursais nos

autos,  bem como que foram exaur idos os meios para

prosseguimento da execução nos presentes autos para a satisfação
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do débito e proceda-se à suspensão do processo, utilizando-se o

movimento “execução frustrada (276)”, nos termos do Ofício

Circular CR n. 4/2023.

Fluído o prazo de 02 (dois) anos previsto no artigo 11-A da CLT,

incluído pela Lei 13.467/2017, voltem conclusos.

Intimem-se.

RIO DO SUL/SC, 26 de abril de 2024.

    ANA PAULA FLORES

    Juiz(a) do Trabalho Substituto(a)

Processo Nº ACum-0000031-46.2022.5.12.0048
RECLAMANTE SIND EMP ENTID CULT RECR

ASSIST SOC ORIENT FORM PROF
SC

ADVOGADO RAMON NEVES MELLO(OAB:
27083/SC)

ADVOGADO CAROLINE SANT ANA
FRANCO(OAB: 50235/SC)

RECLAMADO ASSOCIACAODE PAIS E
PROFESSORES DA ESCOLA DE
EDUCACAO BASICA OTILIA MULLER
DE CHAPADAO DO LAGEADO - SC

ADVOGADO BRUNA CAROLINE
BUSARELLO(OAB: 34761/SC)

PERITO ANGELITA ORTIZ DOS SANTOS
MADRUGA

CUSTOS LEGIS MINISTÉRIO PÚBLICO DO
TRABALHO

Intimado(s)/Citado(s):

  - SIND EMP ENTID CULT RECR ASSIST SOC ORIENT FORM
PROF SC

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 82d7886

proferido nos autos.

/cfm

      

D E S P A C H O

Vistos, etc.

Ter ciência do retorno dos autos do e. TRT da 12ª Região.

À CALEX Alto Vale para atualização dos cálculos e exclusão das

custas processuais, nos termos dos arts. 790-A da CLT e 4º e 5º do

Decreto nº 2399/2022, sendo que neste caso não há que se falar

em redução ou limitação, na forma do referido Decreto, haja vista

que a reclamada apresentou defesa e produziu prova documental

nos autos, bem como que as parcelas deferidas na sentença não

extrapolam os limites estabelecidos no § 1º do art. 4º do referido

Decreto.

Após, voltem os autos conclusos.

Intimem-se.

RIO DO SUL/SC, 26 de abril de 2024.

    ANA PAULA FLORES

    Juiz(a) do Trabalho Substituto(a)

Processo Nº ATSum-0001147-58.2020.5.12.0048
RECLAMANTE ROZENILDA DAVI DOS SANTOS DE

SOUZA

ADVOGADO ROBERTO RAIZER(OAB: 16203/SC)

RECLAMADO MARCOS LEOPOLDO MAY

ADVOGADO CLEBER DOS SANTOS(OAB:
54194/SC)

TERCEIRO
INTERESSADO

CONCEICAO MARIA FIXER

PERITO ANGELITA ORTIZ DOS SANTOS
MADRUGA

TERCEIRO
INTERESSADO

UNIÃO FEDERAL (PGF)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ROZENILDA DAVI DOS SANTOS DE SOUZA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 97d2e1a

proferido nos autos.

AUTORIZAÇÃO JUDICIAL

AUTORIZAÇÃO JUDICIAL passada a favor de NELCIR

APARECIDA CATAFESTA, na forma abaixo:

A Doutora ANA PAULA FLORES, Juíza do Trabalho da 2ª Vara de

Rio do Sul - SC, pela presente, AUTORIZA o(a) Leiloeiro(a) Oficial

supramencionada, a proceder à vistoria e venda em HASTA

PÚBLICA (com leilão exclusivamente eletrônico) nos termos do art.

888 da CLT, do(s) seguinte(s) bem(ns):

Bem(ns):

I - 2 máquinas de costura retas eletrônicas,marca Siruba,

modelo DL7200 - BH1-16. Valor da avaliação R$4.200,00 cada;

II - 1 máquina de costura overlock, marca Siruba, modelo 514-

M2-24. Valor da avaliação: R$2.200,00.

Deverá constar no edital do leilão o lanço mínimo de 50%

(cinquenta por cento) da(s) avaliação(ões) do(s) bens. O(s) bem(ns)

será(ão) vendido(s) pelo maior lance, sendo o produto depositado

na forma da lei, à disposição do Juízo.
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Ressalta-se que é de inteira responsabilidade do/a

arrematante/adquirente o pagamento de despesas existentes, cujos

valores deverão constar no(s) edital(is) do leilão.

AUTORIZA, também, o/a leiloeiro/a, caso resulte negativo o Leilão,

a proceder à venda direta a particulares, no prazo de 90 (noventa)

dias, cuja proposta deverá ser apreciada por este Juízo antes da

efetiva alienação.

OBSERVAÇÃO: Documento assinado eletronicamente pela Juíza

do Trabalho abaixo indicada, DISPENSADA a assinatura

manuscrita do Juiz nos termos da Recomendação CR 01/2020, de

30/03/2020, da Corregedoria Regional da Justiça do Trabalho

da 12ª Região, podendo o interessado comprovar a

autenticidade da assinatura eletrônica diretamente na página do

processo na internet: https://pje.trt12.jus.br/consultaprocessual/, ou

junto à serventia deste Juízo pelo telefone (47) 3531-4530.

*MAQUINAS Fica facultado à leiloeira realizar visita(s) no local de

depósito do(s) bem(s) acompanhado dos interessados.

*Em caso de resistência, está autorizado a Sra. Leiloeira a requisitar

o auxílio de força pública, com a observância dos preceitos legais.

RIO DO SUL/SC, 26 de abril de 2024.

    ANA PAULA FLORES

    Juiz(a) do Trabalho Substituto(a)

Processo Nº ACum-0000031-46.2022.5.12.0048
RECLAMANTE SIND EMP ENTID CULT RECR

ASSIST SOC ORIENT FORM PROF
SC

ADVOGADO RAMON NEVES MELLO(OAB:
27083/SC)

ADVOGADO CAROLINE SANT ANA
FRANCO(OAB: 50235/SC)

RECLAMADO ASSOCIACAODE PAIS E
PROFESSORES DA ESCOLA DE
EDUCACAO BASICA OTILIA MULLER
DE CHAPADAO DO LAGEADO - SC

ADVOGADO BRUNA CAROLINE
BUSARELLO(OAB: 34761/SC)

PERITO ANGELITA ORTIZ DOS SANTOS
MADRUGA

CUSTOS LEGIS MINISTÉRIO PÚBLICO DO
TRABALHO

Intimado(s)/Citado(s):

  - ASSOCIACAODE PAIS E PROFESSORES DA ESCOLA DE
EDUCACAO BASICA OTILIA MULLER DE CHAPADAO DO
LAGEADO - SC

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 82d7886

proferido nos autos.

/cfm

      

D E S P A C H O

Vistos, etc.

Ter ciência do retorno dos autos do e. TRT da 12ª Região.

À CALEX Alto Vale para atualização dos cálculos e exclusão das

custas processuais, nos termos dos arts. 790-A da CLT e 4º e 5º do

Decreto nº 2399/2022, sendo que neste caso não há que se falar

em redução ou limitação, na forma do referido Decreto, haja vista

que a reclamada apresentou defesa e produziu prova documental

nos autos, bem como que as parcelas deferidas na sentença não

extrapolam os limites estabelecidos no § 1º do art. 4º do referido

Decreto.

Após, voltem os autos conclusos.

Intimem-se.

RIO DO SUL/SC, 26 de abril de 2024.

    ANA PAULA FLORES

    Juiz(a) do Trabalho Substituto(a)

Processo Nº ATSum-0001147-58.2020.5.12.0048
RECLAMANTE ROZENILDA DAVI DOS SANTOS DE

SOUZA

ADVOGADO ROBERTO RAIZER(OAB: 16203/SC)

RECLAMADO MARCOS LEOPOLDO MAY

ADVOGADO CLEBER DOS SANTOS(OAB:
54194/SC)

TERCEIRO
INTERESSADO

CONCEICAO MARIA FIXER

PERITO ANGELITA ORTIZ DOS SANTOS
MADRUGA

TERCEIRO
INTERESSADO

UNIÃO FEDERAL (PGF)

Intimado(s)/Citado(s):

  - MARCOS LEOPOLDO MAY

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 97d2e1a
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proferido nos autos.

AUTORIZAÇÃO JUDICIAL

AUTORIZAÇÃO JUDICIAL passada a favor de NELCIR

APARECIDA CATAFESTA, na forma abaixo:

A Doutora ANA PAULA FLORES, Juíza do Trabalho da 2ª Vara de

Rio do Sul - SC, pela presente, AUTORIZA o(a) Leiloeiro(a) Oficial

supramencionada, a proceder à vistoria e venda em HASTA

PÚBLICA (com leilão exclusivamente eletrônico) nos termos do art.

888 da CLT, do(s) seguinte(s) bem(ns):

Bem(ns):

I - 2 máquinas de costura retas eletrônicas,marca Siruba,

modelo DL7200 - BH1-16. Valor da avaliação R$4.200,00 cada;

II - 1 máquina de costura overlock, marca Siruba, modelo 514-

M2-24. Valor da avaliação: R$2.200,00.

Deverá constar no edital do leilão o lanço mínimo de 50%

(cinquenta por cento) da(s) avaliação(ões) do(s) bens. O(s) bem(ns)

será(ão) vendido(s) pelo maior lance, sendo o produto depositado

na forma da lei, à disposição do Juízo.

Ressalta-se que é de inteira responsabilidade do/a

arrematante/adquirente o pagamento de despesas existentes, cujos

valores deverão constar no(s) edital(is) do leilão.

AUTORIZA, também, o/a leiloeiro/a, caso resulte negativo o Leilão,

a proceder à venda direta a particulares, no prazo de 90 (noventa)

dias, cuja proposta deverá ser apreciada por este Juízo antes da

efetiva alienação.

OBSERVAÇÃO: Documento assinado eletronicamente pela Juíza

do Trabalho abaixo indicada, DISPENSADA a assinatura

manuscrita do Juiz nos termos da Recomendação CR 01/2020, de

30/03/2020, da Corregedoria Regional da Justiça do Trabalho

da 12ª Região, podendo o interessado comprovar a

autenticidade da assinatura eletrônica diretamente na página do

processo na internet: https://pje.trt12.jus.br/consultaprocessual/, ou

junto à serventia deste Juízo pelo telefone (47) 3531-4530.

*MAQUINAS Fica facultado à leiloeira realizar visita(s) no local de

depósito do(s) bem(s) acompanhado dos interessados.

*Em caso de resistência, está autorizado a Sra. Leiloeira a requisitar

o auxílio de força pública, com a observância dos preceitos legais.

RIO DO SUL/SC, 26 de abril de 2024.

    ANA PAULA FLORES

    Juiz(a) do Trabalho Substituto(a)

Processo Nº ATOrd-0000627-93.2023.5.12.0048
RECLAMANTE LORME JUNIOR JEUDY

ADVOGADO MELISSA BERTACO
CRISTOFOLINI(OAB: 40207/SC)

ADVOGADO TAMARA ROBERTA HILLER(OAB:
52541/SC)

ADVOGADO FERNANDO TADEU CARARA(OAB:
16959/SC)

ADVOGADO SABRINA ISAIAS(OAB: 55638/SC)

ADVOGADO BRUNA CRISTINA NAGEL(OAB:
57245/SC)

ADVOGADO MAYCON PREIS(OAB: 33686/SC)

RECLAMADO FRIGORIFICO EL'GOLLI LTDA

ADVOGADO ANDRE LUIZ NARDELLI BETTI(OAB:
20125/SC)

PERITO MARIA EDUARDA GOULART DE
SOUZA

Intimado(s)/Citado(s):

  - LORME JUNIOR JEUDY

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 4a7841d

proferido nos autos.

Marcador(es) id: 73faea0

/cfm

D E S P A C H O

Vistos, etc.

Fica a parte reclamante intimada juntar aos autos comprovante de

que possui CTPS Digital, no prazo de 5 (cinco) dias.

Juntado aos autos o comprovante, intime-se a parte reclamada para

proceder as anotações/retificações determinadas na CTPS Digital

do reclamante.

Intime-se.

RIO DO SUL/SC, 26 de abril de 2024.

    ANA PAULA FLORES

    Juiz(a) do Trabalho Substituto(a)

Processo Nº ConPag-0000065-50.2024.5.12.0048
AUTOR SEPAT MULTI SERVICE LTDA

ADVOGADO ANDRE CHEDID DAHER(OAB:
21677/SC)

RÉU SILVIA TERESINHA DOS SANTOS
JOCHEN

TERCEIRO
INTERESSADO

MARCOS JOSE JOCHEN
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Intimado(s)/Citado(s):

  - SEPAT MULTI SERVICE LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 1abbfce

proferido nos autos.

Marcador(es) Id(s): b653692

/cfm

                              D E S P A C H O

Vistos, etc.

Desarquivem-se os autos.

Conforme estabelecido na cláusula 14ª da CCT 2024/2024, à

CALEX Alto Vale para expedição de ordem judicial para

transferência do valor do Sr Marcos José Jochen, haja vista sua

condição de único dependente habilitado à pensão por morte,

conforme termo de audiência do id: aeb7f30.

Comprovada a transferência de valores pelo banco depositário, dê-

se ciência ao(à) credor(a).

Por fim, registre-se o pagamento, certifique-se a inexistência de

depósitos judiciais ou recursais nos autos e, inexistindo outras

providências pendentes, retonem os autos ao arquivo definitivo.

Intime-se.

RIO DO SUL/SC, 26 de abril de 2024.

    ANA PAULA FLORES

    Juiz(a) do Trabalho Substituto(a)

Processo Nº ATOrd-0000943-43.2022.5.12.0048
RECLAMANTE MARIA GORETTI VOLTOLINI

FARRAPO

ADVOGADO ELISANGELA WERNKE(OAB:
43573/SC)

RECLAMADO ASSOC. DE PAIS E PROFESSORES
(APP) DA ESCOLA DE EDUCACAO
BASICA WALTER PROBST

ADVOGADO BRUNA CAROLINE
BUSARELLO(OAB: 34761/SC)

RECLAMADO ESTADO DE SANTA CATARINA

PERITO ANGELITA ORTIZ DOS SANTOS
MADRUGA

PERITO SABRINA ERTMANN

Intimado(s)/Citado(s):

  - MARIA GORETTI VOLTOLINI FARRAPO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID d651f2b

proferida nos autos.

Marcador(es): id(s). e805b12                               

     

/cfm

D E C I S Ã O

Vistos, etc.

Homologo os cálculos de liquidação retificados pelo Contador da

CALEX Alto Vale.

Honorários periciais já arbitrados e incluídos na conta.

Em razão da Portaria Normativa PGF/AGU nº 47, de 7 de julho de

2023, da Procuradoria-Geral Federal, deixo de intimar a União.

Ficam as partes intimadas para os fins do art. 884 da CLT.

No silêncio, intime-se o(a) exequente para comprovar o protocolo do

requerimento para pagamento, conforme orientações anexadas aos

autos, no prazo de 30 (trinta) dias.

A intimação das partes dar-se-á com a publicação deste despacho

no DEJT.

Intimem-se.

RIO DO SUL/SC, 26 de abril de 2024.

    ANA PAULA FLORES

    Juiz(a) do Trabalho Substituto(a)

Processo Nº ATOrd-0000943-43.2022.5.12.0048
RECLAMANTE MARIA GORETTI VOLTOLINI

FARRAPO

ADVOGADO ELISANGELA WERNKE(OAB:
43573/SC)

RECLAMADO ASSOC. DE PAIS E PROFESSORES
(APP) DA ESCOLA DE EDUCACAO
BASICA WALTER PROBST

ADVOGADO BRUNA CAROLINE
BUSARELLO(OAB: 34761/SC)

RECLAMADO ESTADO DE SANTA CATARINA

PERITO ANGELITA ORTIZ DOS SANTOS
MADRUGA

PERITO SABRINA ERTMANN

Intimado(s)/Citado(s):

  - ASSOC. DE PAIS E PROFESSORES (APP) DA ESCOLA DE
EDUCACAO BASICA WALTER PROBST

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO
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INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID d651f2b

proferida nos autos.

Marcador(es): id(s). e805b12                               

     

/cfm

D E C I S Ã O

Vistos, etc.

Homologo os cálculos de liquidação retificados pelo Contador da

CALEX Alto Vale.

Honorários periciais já arbitrados e incluídos na conta.

Em razão da Portaria Normativa PGF/AGU nº 47, de 7 de julho de

2023, da Procuradoria-Geral Federal, deixo de intimar a União.

Ficam as partes intimadas para os fins do art. 884 da CLT.

No silêncio, intime-se o(a) exequente para comprovar o protocolo do

requerimento para pagamento, conforme orientações anexadas aos

autos, no prazo de 30 (trinta) dias.

A intimação das partes dar-se-á com a publicação deste despacho

no DEJT.

Intimem-se.

RIO DO SUL/SC, 26 de abril de 2024.

    ANA PAULA FLORES

    Juiz(a) do Trabalho Substituto(a)

Processo Nº ATOrd-0000802-87.2023.5.12.0048
RECLAMANTE ADRIANO AMARANTE

ADVOGADO RONALDO PFLEGER(OAB:
40926/SC)

RECLAMADO LUMEPETRO LUMINARIAS E
METALURGICA PETROLANDIA LTDA

ADVOGADO MARCO AURELIO BERTOLI(OAB:
5298/SC)

PERITO FABIO BATISTA HENCKE

PERITO TAISE VICTORAZZI

Intimado(s)/Citado(s):

  - LUMEPETRO LUMINARIAS E METALURGICA PETROLANDIA
LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID c5f37ed

proferido nos autos.

Marcador(es) Id(s): b2b12c2

/cfm

      

D E S P A C H O

Vistos, etc.

Decorrido o prazo para eventual impugnação do laudo pericial pela

parte autora, intime-se o(a) perito(a) para apresentar respostas aos

quesitos complementares formulados nos autos, no prazo de 5

(cinco) dias.

Com as respostas, vistas às partes pelo prazo sucessivo de 3 (três)

dias, a iniciar pelo/a autor/a.

Intimem-se.

RIO DO SUL/SC, 26 de abril de 2024.

    ANA PAULA FLORES

    Juiz(a) do Trabalho Substituto(a)

Processo Nº ATOrd-0000802-87.2023.5.12.0048
RECLAMANTE ADRIANO AMARANTE

ADVOGADO RONALDO PFLEGER(OAB:
40926/SC)

RECLAMADO LUMEPETRO LUMINARIAS E
METALURGICA PETROLANDIA LTDA

ADVOGADO MARCO AURELIO BERTOLI(OAB:
5298/SC)

PERITO FABIO BATISTA HENCKE

PERITO TAISE VICTORAZZI

Intimado(s)/Citado(s):

  - ADRIANO AMARANTE

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID c5f37ed

proferido nos autos.

Marcador(es) Id(s): b2b12c2

/cfm

      

D E S P A C H O

Vistos, etc.

Decorrido o prazo para eventual impugnação do laudo pericial pela

parte autora, intime-se o(a) perito(a) para apresentar respostas aos

quesitos complementares formulados nos autos, no prazo de 5

(cinco) dias.

Com as respostas, vistas às partes pelo prazo sucessivo de 3 (três)
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dias, a iniciar pelo/a autor/a.

Intimem-se.

RIO DO SUL/SC, 26 de abril de 2024.

    ANA PAULA FLORES

    Juiz(a) do Trabalho Substituto(a)

Processo Nº ATAlc-0000851-31.2023.5.12.0048
RECLAMANTE SINDICATO DOS TRAB NAS INDS DE

FIACAO TECEL E DO VEST DE RIO
DO SUL E REG DO ALTO VALE DO
ITAJAI SITITEV

ADVOGADO MAYCON PREIS(OAB: 33686/SC)

ADVOGADO BRUNA CRISTINA NAGEL(OAB:
57245/SC)

ADVOGADO MELISSA BERTACO
CRISTOFOLINI(OAB: 40207/SC)

ADVOGADO SILMARA SARAI DA SILVA(OAB:
57410/SC)

ADVOGADO FERNANDO TADEU CARARA(OAB:
16959/SC)

ADVOGADO TAMARA ROBERTA HILLER(OAB:
52541/SC)

RECLAMADO ALTO VALE INDUSTRIA DE
CONFECCOES LTDA

Intimado(s)/Citado(s):

  - SINDICATO DOS TRAB NAS INDS DE FIACAO TECEL E DO
VEST DE RIO DO SUL E REG DO ALTO VALE DO ITAJAI
SITITEV

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID 7aafbf3

proferida nos autos.

Marcador(es) id: 4a1b137

/cfm

D E S P A C H O

Vistos, etc.

Indefiro o requerimento ora apresentado, haja vista que a executada

não se encontra representada por advogado(a) nos autos e

conforme certidão do id: 3b83e36 a executada não foi encontrada

no endereço, tampouco pelo meio de contato constante da referida

certidão.

Retornem os autos ao sobrestamento do feito no sistema PJe, com

a utilização do movimento “execução frustrada (276)”, nos termos

do Ofício Circular CR n. 4/2023.

Intime-se.

RIO DO SUL/SC, 26 de abril de 2024.

    ANA PAULA FLORES

    Juiz(a) do Trabalho Substituto(a)

Processo Nº ATAlc-0000145-28.2024.5.12.0011
RECLAMANTE DEIBY JOSE RUIZ ZURITA

ADVOGADO LEDIANE APARECIDA MAZZINI(OAB:
26120/SC)

ADVOGADO ELVIS WILLIAM WAGNER
GRAMKOW(OAB: 62414/SC)

ADVOGADO ANDRE TITO VOSS(OAB: 6882/SC)

ADVOGADO REGIANI MARCINA BACK(OAB:
21451/SC)

ADVOGADO GISLENE KLETTENBERG(OAB:
30997/SC)

ADVOGADO FABRICIO DOS SANTOS(OAB:
33667/SC)

ADVOGADO JOSIANE INACIO(OAB: 43246/SC)

ADVOGADO HELOISA GRAH XAVIER(OAB:
64875/SC)

RECLAMADO PAMPLONA ALIMENTOS S/A

ADVOGADO BERNHARD CLAUBERG(OAB:
25467/SC)

ADVOGADO MARNIO RODRIGO RUBICK(OAB:
8690/SC)

Intimado(s)/Citado(s):

  - DEIBY JOSE RUIZ ZURITA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID e00160c

proferido nos autos.

Marcador(es) Id(s): 0f85268

/cfm

   

D E S P A C H O

Vistos, etc.

Nos termos da Portaria Conjunta SEAP/GVP/SECOR nº 21, de

27/01/2021, incluam-se os autos na pauta do dia 10/07/2024, às

09:00, para a realização de audiência UNA (sumaríssimo), por

videoconferência.

TESTEMUNHAS: Nos termos da Portaria CR. N. 1, de 07/05/2020,

do TRT da 12ª Região, o link disponibilizado neste ato deverá ser

encaminhado pelas partes e/ou seus procuradores que as

arrolarem, sendo que os advogados deverão manter consigo, no dia

da audiência de instrução por videoconferência, a comprovação do

encaminhamento do link/ID, o qual servirá como prova de convite

caso a testemunha não compareça à audiência. Sendo estritamente

necessário, caso pretendam a intimação de testemunhas, as partes

procederão na forma do disposto no art. 450 do CPC (art. 769/CLT)
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e art. 8º, § 6º da Portaria CR. N. 1, de 07/05/2020, no prazo de até 5

dias anteriores à audiência, com justificativa plausível e, quando for

o caso, documentada, do pleito de intimação. É necessário o

requerimento antecipado de intérprete de LIBRAS para audiência,

no prazo mínimo de cinco dias, se for participar do ato pessoa surda

ou com deficiência auditiva (parágrafo único do art. 14 da

Resolução CSJT 218/2018).

Nos termos do art. 23-A na Consolidação dos Provimentos da

Corregedoria do Tribunal Regional do Trabalho da 12ª Região, é

necessário o requerimento antecipado de intérprete de LIBRAS para

audiência, no prazo mínimo de cinco dias, se for participar do ato

pessoa surda ou com deficiência auditiva (parágrafo único do art. 14

da Resolução CSJT 218/2018).

Para a realização da videoconferência será utilizada a plataforma

ZOOM, devendo os advogados, as partes e as testemunhas

instalarem o aplicativo com antecedência para facilitar o uso da

referida plataforma no momento da audiência, que deverá acessada

pelo link ou ID abaixo:

A c e s s o  p o r  c o m p u t a d o r :  h t t p s : / / t r t 1 2 - j u s -

b r . z o o m . u s / j / 8 7 6 4 2 2 1 2 4 8 1

Acesso por smartphone ou tablet: ID da reunião 876 4221 2481

PARTES INTIMADAS para a audiência designada, com as

cominações do art. 844 da CLT, por meio da publicação deste

despacho no DEJT.

Intimem-se.

RIO DO SUL/SC, 26 de abril de 2024.

    ANA PAULA FLORES

    Juiz(a) do Trabalho Substituto(a)

Processo Nº ATAlc-0000145-28.2024.5.12.0011
RECLAMANTE DEIBY JOSE RUIZ ZURITA

ADVOGADO LEDIANE APARECIDA MAZZINI(OAB:
26120/SC)

ADVOGADO ELVIS WILLIAM WAGNER
GRAMKOW(OAB: 62414/SC)

ADVOGADO ANDRE TITO VOSS(OAB: 6882/SC)

ADVOGADO REGIANI MARCINA BACK(OAB:
21451/SC)

ADVOGADO GISLENE KLETTENBERG(OAB:
30997/SC)

ADVOGADO FABRICIO DOS SANTOS(OAB:
33667/SC)

ADVOGADO JOSIANE INACIO(OAB: 43246/SC)

ADVOGADO HELOISA GRAH XAVIER(OAB:
64875/SC)

RECLAMADO PAMPLONA ALIMENTOS S/A

ADVOGADO BERNHARD CLAUBERG(OAB:
25467/SC)

ADVOGADO MARNIO RODRIGO RUBICK(OAB:
8690/SC)

Intimado(s)/Citado(s):

  - PAMPLONA ALIMENTOS S/A

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID e00160c

proferido nos autos.

Marcador(es) Id(s): 0f85268

/cfm

   

D E S P A C H O

Vistos, etc.

Nos termos da Portaria Conjunta SEAP/GVP/SECOR nº 21, de

27/01/2021, incluam-se os autos na pauta do dia 10/07/2024, às

09:00, para a realização de audiência UNA (sumaríssimo), por

videoconferência.

TESTEMUNHAS: Nos termos da Portaria CR. N. 1, de 07/05/2020,

do TRT da 12ª Região, o link disponibilizado neste ato deverá ser

encaminhado pelas partes e/ou seus procuradores que as

arrolarem, sendo que os advogados deverão manter consigo, no dia

da audiência de instrução por videoconferência, a comprovação do

encaminhamento do link/ID, o qual servirá como prova de convite

caso a testemunha não compareça à audiência. Sendo estritamente

necessário, caso pretendam a intimação de testemunhas, as partes

procederão na forma do disposto no art. 450 do CPC (art. 769/CLT)

e art. 8º, § 6º da Portaria CR. N. 1, de 07/05/2020, no prazo de até 5

dias anteriores à audiência, com justificativa plausível e, quando for

o caso, documentada, do pleito de intimação. É necessário o

requerimento antecipado de intérprete de LIBRAS para audiência,

no prazo mínimo de cinco dias, se for participar do ato pessoa surda

ou com deficiência auditiva (parágrafo único do art. 14 da

Resolução CSJT 218/2018).

Nos termos do art. 23-A na Consolidação dos Provimentos da

Corregedoria do Tribunal Regional do Trabalho da 12ª Região, é

necessário o requerimento antecipado de intérprete de LIBRAS para

audiência, no prazo mínimo de cinco dias, se for participar do ato

pessoa surda ou com deficiência auditiva (parágrafo único do art. 14

da Resolução CSJT 218/2018).

Para a realização da videoconferência será utilizada a plataforma

ZOOM, devendo os advogados, as partes e as testemunhas

instalarem o aplicativo com antecedência para facilitar o uso da

referida plataforma no momento da audiência, que deverá acessada
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pelo link ou ID abaixo:

A c e s s o  p o r  c o m p u t a d o r :  h t t p s : / / t r t 1 2 - j u s -

b r . z o o m . u s / j / 8 7 6 4 2 2 1 2 4 8 1

Acesso por smartphone ou tablet: ID da reunião 876 4221 2481

PARTES INTIMADAS para a audiência designada, com as

cominações do art. 844 da CLT, por meio da publicação deste

despacho no DEJT.

Intimem-se.

RIO DO SUL/SC, 26 de abril de 2024.

    ANA PAULA FLORES

    Juiz(a) do Trabalho Substituto(a)

Processo Nº ATOrd-0000683-63.2022.5.12.0048
RECLAMANTE MARINALVA MORLO PRIPRA DE

SOUZA

ADVOGADO SERGIO FRANCISCO ALVES(OAB:
15058/SC)

RECLAMADO AIRONSERV SERVICOS
INTEGRADOS LTDA - EPP

RECLAMADO UNIÃO FEDERAL (AGU)

Intimado(s)/Citado(s):

  - MARINALVA MORLO PRIPRA DE SOUZA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 6b5383c

proferido nos autos.

Protocolo: id. b33c264.

/db

D E C I S Ã O

Vistos, etc.

Homologo o cálculo de liquidação apresentado no id. c2f7d59.

Em razão da Portaria n. 582, de 11 de dezembro de 2013, do

Ministério da Fazenda, deixo de intimar a União.

In t ime-se o(a)  rec lamado(a)  A IRONSERV SERVICOS

INTEGRADOS LTDA - EPP para ter vista dos cálculos de

liquidação, pelo prazo de 08 (oito) dias, para os fins previstos no

artigo 879, § 2º da CLT. No mesmo ato, cite-se o(a) reclamado(a)

AIRONSERV SERVICOS INTEGRADOS LTDA - EPP para

pagamento ou garantia da execução em 48h (quarenta e oito

horas), sob pena de penhora.

RIO DO SUL/SC, 26 de abril de 2024.

    ANA PAULA FLORES

    Juiz(a) do Trabalho Substituto(a)

Processo Nº ATOrd-0000099-25.2024.5.12.0048
RECLAMANTE MARCIO WIPPEL

ADVOGADO MARCOS EDUARDO
FLORIANO(OAB: 39435/SC)

ADVOGADO RODRIGO VELTER(OAB: 49383/SC)

RECLAMADO CATARINENSE EQUIPAMENTOS
INDUSTRIAIS LTDA - ME

ADVOGADO ELAINE MANZAN(OAB: 12408/SC)

Intimado(s)/Citado(s):

  - MARCIO WIPPEL

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID f775074

proferido nos autos.

Marcador(es) Id(s): 15bf3d4

/cfm

   

D E S P A C H O

Vistos, etc.

Nos termos da Portaria Conjunta SEAP/GVP/SECOR nº 21, de

27/01/2021, para realização de audiência de INSTRUÇÃO, por

videoconferência, designa-se o dia 09/07/2024, às 10:00.

Para a realização da videoconferência será utilizada a plataforma

ZOOM, devendo os advogados e as partes instalarem o aplicativo

com antecedência, para facilitar o uso da referida plataforma no

momento da audiência, que deverá ser acessada pelo link ou ID

abaixo para acesso ao Hall de espera:

Caso utilize computador, o link de acesso será o seguinte:

https://trt12-jus-br.zoom.us/j/87642212481 

Caso utilize smartphone ou tablet, o ID da reunião será o

seguinte: 876 4221 2481

Informações sobre o processo e a pauta de audiências: contatar a

Secretaria da 2ª Vara do Trabalho de Rio do Sul, por meio do grupo

de WhatsApp (restrito a advogados)acessado por meio do seguinte

link: https://chat.whatsapp.com/KqIiKrE9Y3I4SpL6lPZUef, ou,

preferencialmente,pelo balcão virtual da 2ª Vara do Trabalho de Rio

do Sul, com atendimento nos dias úteis, das 12h às 18h, por meio

do  segu in te  l i nk  de  acesso  (Goog le  Hangout /Meet ) :

h t tps : / /meet .goog le .com/x r t -dmxk-mjb .

Código para aferir autenticidade deste caderno: 213499



3960/2024 Tribunal Regional do Trabalho da 12ª Região 2492
Data da Disponibilização: Segunda-feira, 29 de Abril de 2024

Nos termos da Portaria CR. N. 1, de 07/05/2020, do TRT da 12ª

Região, o link disponibilizado aos procuradores das partes, neste

ato, serve de acesso para a participação na próxima sessão em

prosseguimento, bem como para encaminhamento, às testemunhas

convidadas a serem ouvidas independentemente de intimação, o

qual também servirá como prova de convite da testemunha caso

esta não compareça à audiência.

TESTEMUNHAS: Com exceção dos casos previstos no art. 823 da

CLT, em face ao princípio da duração razoável do processo, as

testemunhas que as partes pretendam ouvir deverão estar

disponíveis para videoconferência independentemente de

notificação, preferencialmente em suas casas ou locais de

trabalho, portando documento de identificação, não sendo

necessário deslocarem-se até os escritório dos procuradores,

sob pena de preclusão. Observar-se-á em relação a prova

testemunhal, sob pena de perda da prova, o que segue: para fins de

aplicação do disposto no art. 825 da CLT, deverão comprovar,

mediante apresentação de prova documental do convite, na forma

já disposta alhures, na audiência designada para a oitiva das

testemunhas que, em relação às testemunhas ausentes, houve

prévio convite para comparecimento. Caso a parte pretenda a

intimação da testemunha, deverá informar, até 05 (cinco) dias úteis

antes da audiência de instrução, a qualificação e dados de contato

eletrônico (e-mail, telefones, e outros)WhatsApp das testemunhas

que pretendem ouvir, sob pena de preclusão, ficando as partes

responsáveis pela indicação correta dos endereços eletrônicos,

números de , e-mail e outros, das WhatsApp testemunhas, para que

a Secretaria expeça a intimação eletrônica com envio de link de

acesso à audiência à testemunha.

Nos termos do art. 23-A na Consolidação dos Provimentos da

Corregedoria do Tribunal Regional do Trabalho da 12ª Região, é

necessário o requerimento antecipado de intérprete de LIBRAS para

audiência, no prazo mínimo de cinco dias, se for participar do ato

pessoa surda ou com deficiência auditiva (parágrafo único do art. 14

da Resolução CSJT 218/2018).

Ficam as partes intimadas da audiência designada, com as

cominações do art. 844 da CLT.

Intimem-se.

RIO DO SUL/SC, 26 de abril de 2024.

    ANA PAULA FLORES

    Juiz(a) do Trabalho Substituto(a)

Processo Nº ATOrd-0000099-25.2024.5.12.0048
RECLAMANTE MARCIO WIPPEL

ADVOGADO MARCOS EDUARDO
FLORIANO(OAB: 39435/SC)

ADVOGADO RODRIGO VELTER(OAB: 49383/SC)

RECLAMADO CATARINENSE EQUIPAMENTOS
INDUSTRIAIS LTDA - ME

ADVOGADO ELAINE MANZAN(OAB: 12408/SC)

Intimado(s)/Citado(s):

  - CATARINENSE EQUIPAMENTOS INDUSTRIAIS LTDA - ME

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID f775074

proferido nos autos.

Marcador(es) Id(s): 15bf3d4

/cfm

   

D E S P A C H O

Vistos, etc.

Nos termos da Portaria Conjunta SEAP/GVP/SECOR nº 21, de

27/01/2021, para realização de audiência de INSTRUÇÃO, por

videoconferência, designa-se o dia 09/07/2024, às 10:00.

Para a realização da videoconferência será utilizada a plataforma

ZOOM, devendo os advogados e as partes instalarem o aplicativo

com antecedência, para facilitar o uso da referida plataforma no

momento da audiência, que deverá ser acessada pelo link ou ID

abaixo para acesso ao Hall de espera:

Caso utilize computador, o link de acesso será o seguinte:

https://trt12-jus-br.zoom.us/j/87642212481 

Caso utilize smartphone ou tablet, o ID da reunião será o

seguinte: 876 4221 2481

Informações sobre o processo e a pauta de audiências: contatar a

Secretaria da 2ª Vara do Trabalho de Rio do Sul, por meio do grupo

de WhatsApp (restrito a advogados)acessado por meio do seguinte

link: https://chat.whatsapp.com/KqIiKrE9Y3I4SpL6lPZUef, ou,

preferencialmente,pelo balcão virtual da 2ª Vara do Trabalho de Rio

do Sul, com atendimento nos dias úteis, das 12h às 18h, por meio

do  segu in te  l i nk  de  acesso  (Goog le  Hangout /Meet ) :

h t tps : / /meet .goog le .com/x r t -dmxk-mjb .

Nos termos da Portaria CR. N. 1, de 07/05/2020, do TRT da 12ª

Região, o link disponibilizado aos procuradores das partes, neste

ato, serve de acesso para a participação na próxima sessão em

prosseguimento, bem como para encaminhamento, às testemunhas

convidadas a serem ouvidas independentemente de intimação, o

qual também servirá como prova de convite da testemunha caso

esta não compareça à audiência.

Código para aferir autenticidade deste caderno: 213499
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TESTEMUNHAS: Com exceção dos casos previstos no art. 823 da

CLT, em face ao princípio da duração razoável do processo, as

testemunhas que as partes pretendam ouvir deverão estar

disponíveis para videoconferência independentemente de

notificação, preferencialmente em suas casas ou locais de

trabalho, portando documento de identificação, não sendo

necessário deslocarem-se até os escritório dos procuradores,

sob pena de preclusão. Observar-se-á em relação a prova

testemunhal, sob pena de perda da prova, o que segue: para fins de

aplicação do disposto no art. 825 da CLT, deverão comprovar,

mediante apresentação de prova documental do convite, na forma

já disposta alhures, na audiência designada para a oitiva das

testemunhas que, em relação às testemunhas ausentes, houve

prévio convite para comparecimento. Caso a parte pretenda a

intimação da testemunha, deverá informar, até 05 (cinco) dias úteis

antes da audiência de instrução, a qualificação e dados de contato

eletrônico (e-mail, telefones, e outros)WhatsApp das testemunhas

que pretendem ouvir, sob pena de preclusão, ficando as partes

responsáveis pela indicação correta dos endereços eletrônicos,

números de , e-mail e outros, das WhatsApp testemunhas, para que

a Secretaria expeça a intimação eletrônica com envio de link de

acesso à audiência à testemunha.

Nos termos do art. 23-A na Consolidação dos Provimentos da

Corregedoria do Tribunal Regional do Trabalho da 12ª Região, é

necessário o requerimento antecipado de intérprete de LIBRAS para

audiência, no prazo mínimo de cinco dias, se for participar do ato

pessoa surda ou com deficiência auditiva (parágrafo único do art. 14

da Resolução CSJT 218/2018).

Ficam as partes intimadas da audiência designada, com as

cominações do art. 844 da CLT.

Intimem-se.

RIO DO SUL/SC, 26 de abril de 2024.

    ANA PAULA FLORES

    Juiz(a) do Trabalho Substituto(a)

Processo Nº ATSum-0000829-70.2023.5.12.0048
RECLAMANTE ERICA LARA DA ROSA

ADVOGADO FERNANDO TADEU CARARA(OAB:
16959/SC)

ADVOGADO MAYCON PREIS(OAB: 33686/SC)

ADVOGADO MELISSA BERTACO
CRISTOFOLINI(OAB: 40207/SC)

ADVOGADO TAMARA ROBERTA HILLER(OAB:
52541/SC)

ADVOGADO SABRINA ISAIAS(OAB: 55638/SC)

ADVOGADO BRUNA CRISTINA NAGEL(OAB:
57245/SC)

RECLAMADO A CASA DOS TELEFONES LTDA

Intimado(s)/Citado(s):

  - ERICA LARA DA ROSA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID d90f42a

proferido nos autos.

Marcador(es) id: 0e1d4df

/cfm

D E S P A C H O

Vistos, etc.

C o n s i d e r a n d o  q u e  n o s  a u t o s  d a  A T S u m  0 0 0 1 2 7 5 -

73.2023.5.12.0048, em trâmite neste Juízo, a notificação inicial foi

positiva através do meio eletrônico informado naqueles autos e a

parte reclamada esteve presente na audiência realizada,

representada pelo sócio, Sr.(a) CARLOS EDUARDO CABRERIZO,

proceda a Secretaria do Juízo a nova tentativa de intimação da

reclamada, através do aplicativo WhatsApp.

Intime-se

RIO DO SUL/SC, 26 de abril de 2024.

    ANA PAULA FLORES

    Juiz(a) do Trabalho Substituto(a)

Processo Nº ATSum-0000133-97.2024.5.12.0048
RECLAMANTE ITAIRAN LEANDRO

ADVOGADO ANDRE TITO VOSS(OAB: 6882/SC)

ADVOGADO GISLENE KLETTENBERG(OAB:
30997/SC)

ADVOGADO ELVIS WILLIAM WAGNER
GRAMKOW(OAB: 62414/SC)

ADVOGADO JOSIANE INACIO(OAB: 43246/SC)

ADVOGADO LEDIANE APARECIDA MAZZINI(OAB:
26120/SC)

ADVOGADO HELOISA GRAH XAVIER(OAB:
64875/SC)

ADVOGADO FABRICIO DOS SANTOS(OAB:
33667/SC)

ADVOGADO CRISTINA PAULA FELDHAUS
TUTIDA(OAB: 18211/SC)

ADVOGADO REGIANI MARCINA BACK(OAB:
21451/SC)

RECLAMADO VMAQ INDUSTRIA DE MAQUINAS
ESPECIAIS LTDA - ME

ADVOGADO RODRIGO JACOBSEN REISER(OAB:
8113/SC)

PERITO SUELEN SANTINI

Intimado(s)/Citado(s):

  - VMAQ INDUSTRIA DE MAQUINAS ESPECIAIS LTDA - ME

Código para aferir autenticidade deste caderno: 213499
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            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 65957be

proferido nos autos.

Marcador(es) id: 509b7f4

/cfm

D E S P A C H O

Vistos, etc.

Diante do motivo justificável apresentado, defiro o adiamento da

perícia técnica designada.

Intime-se a perita nomeada para designar nova data e horário para

a realização da perícia.

Renove-se o prazo de 30 (trinta) dias para apresentação do laudo

pericial no painel da Sra. Perita.

Após, aguarde-se a entrega do laudo pericial.

A intimação das partes dar-se-á com a publicação deste despacho

no DEJT.

Intimem-se.

RIO DO SUL/SC, 26 de abril de 2024.

    ANA PAULA FLORES

    Juiz(a) do Trabalho Substituto(a)

Processo Nº ATSum-0000133-97.2024.5.12.0048
RECLAMANTE ITAIRAN LEANDRO

ADVOGADO ANDRE TITO VOSS(OAB: 6882/SC)

ADVOGADO GISLENE KLETTENBERG(OAB:
30997/SC)

ADVOGADO ELVIS WILLIAM WAGNER
GRAMKOW(OAB: 62414/SC)

ADVOGADO JOSIANE INACIO(OAB: 43246/SC)

ADVOGADO LEDIANE APARECIDA MAZZINI(OAB:
26120/SC)

ADVOGADO HELOISA GRAH XAVIER(OAB:
64875/SC)

ADVOGADO FABRICIO DOS SANTOS(OAB:
33667/SC)

ADVOGADO CRISTINA PAULA FELDHAUS
TUTIDA(OAB: 18211/SC)

ADVOGADO REGIANI MARCINA BACK(OAB:
21451/SC)

RECLAMADO VMAQ INDUSTRIA DE MAQUINAS
ESPECIAIS LTDA - ME

ADVOGADO RODRIGO JACOBSEN REISER(OAB:
8113/SC)

PERITO SUELEN SANTINI

Intimado(s)/Citado(s):

  - ITAIRAN LEANDRO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 65957be

proferido nos autos.

Marcador(es) id: 509b7f4

/cfm

D E S P A C H O

Vistos, etc.

Diante do motivo justificável apresentado, defiro o adiamento da

perícia técnica designada.

Intime-se a perita nomeada para designar nova data e horário para

a realização da perícia.

Renove-se o prazo de 30 (trinta) dias para apresentação do laudo

pericial no painel da Sra. Perita.

Após, aguarde-se a entrega do laudo pericial.

A intimação das partes dar-se-á com a publicação deste despacho

no DEJT.

Intimem-se.

RIO DO SUL/SC, 26 de abril de 2024.

    ANA PAULA FLORES

    Juiz(a) do Trabalho Substituto(a)

Processo Nº ATSum-0000333-07.2024.5.12.0048
RECLAMANTE LUANA CAROLINE CRUZ OLIVEIRA

ADVOGADO RAMILSON BRUCCE SODRE
FERREIRA(OAB: 26997/MA)

RECLAMADO PACKEM S.A.

Intimado(s)/Citado(s):

  - LUANA CAROLINE CRUZ OLIVEIRA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID 42ad55a

proferida nos autos.

Vistos etc:

Aguarde-se o decurso do prazo concedido à ré para defesa e

documentos.

Decorrido, voltem conclusos.

Código para aferir autenticidade deste caderno: 213499
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RIO DO SUL/SC, 28 de abril de 2024.

    ANA PAULA FLORES

    Juiz(a) do Trabalho Substituto(a)

Processo Nº ATSum-0000522-19.2023.5.12.0048
RECLAMANTE INEZ DE OLIVEIRA

ADVOGADO CARLA BREHSAN TORRES(OAB:
43190/SC)

RECLAMADO ORCALI SERVICOS
ESPECIALIZADOS LTDA

ADVOGADO ANDRE CHEDID DAHER(OAB:
21677/SC)

ADVOGADO RENATA DE SOUZA JACOB(OAB:
34426/SC)

ADVOGADO LIVIA ALVES SARAIVA(OAB:
49151/SC)

ADVOGADO CARLOS EDUARDO ALVES
FERNANDES(OAB: 53301/SC)

ADVOGADO JEAN HENRIQUE BECKER(OAB:
63640/SC)

PERITO ALEXANDRE BORGES BOELTER

Intimado(s)/Citado(s):

  - INEZ DE OLIVEIRA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 17607dc

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

Vistos etc:

ORCALI SERVIÇOS ESPECIALIZADOS LTDA interpõe

EMBARGOS DECLARATÓRIOS da decisão proferida nos

presentes autos, que lhe move INEZ DE OLIVEIRA.

Conheço dos embargos declaratórios, eis que em termos, pois

revestidos dos pressupostos de admissibilidade.

No mérito, rejeito os embargos declaratórios por não haver

obscuridade, contradição, omissão ou erro material na sentença

proferida, não se tratando das hipóteses previstas no art. 897-A da

CLT e no art. 1.022 do CPC, destacando que a sentença

embargada está devidamente fundamentada, conforme dispõe o

inciso IX do art. 93 da CF.

Registro, por oportuno, que a sentença é clara ao acatar a

conclusão do laudo pericial, que reconhece o nexo entre mal que

acomete a autora e o labor, cabendo destacar que a predisposição

genética não afasta a origem laboral, reconhecida pelo Sr. Perito.

No mais, pela teoria da causalidade adequada, que tem fundamento

em nosso ordenamento juridico no art. 335 do CPC, tanto a doutrina

quanto a jurisprudência entendem que as concausas preexistentes

não eliminam a relação causal, considerando como tais aquelas que

já existiam quando da conduta danosa, como, por exemplo, as

condições pessoais da vítima.

A possibilidade de revisionamento da pensão mensal vitalícia não é

objeto da presente demanda, devendo ser invocada, em ação

própria, na hipótese de modificação no estado de fato ou de direito

(art. 505, I, do CPC, c/c art. 769 da CLT e 15 do CPC).

Por fim, o parâmetro utilizado no cálculo da indenização substitutiva

da garantia provisória de emprego é fixado com base nos elementos

dos autos, devendo a ré valer-se do meio adequado para a

modificação do julgado, na espécie.

Assim, em razão dos EMBARGOS DECLARATÓRIOS interpostos

por ORCALI SERVIÇOS ESPECIALIZADOS LTDA, delibero

conhecê-los, eis que em termos, para, no mérito, rejeitá-los, nos

termos da fundamentação supra.

Mantenho incólume a sentença impugnada.

A publicação desta decisão e a intimação das partes dar-se-ão

automaticamente após a sua assinatura digital.

Nada mais.

    ANA PAULA FLORES

    Juiz(a) do Trabalho Substituto(a)

Processo Nº ATSum-0000522-19.2023.5.12.0048
RECLAMANTE INEZ DE OLIVEIRA

ADVOGADO CARLA BREHSAN TORRES(OAB:
43190/SC)

RECLAMADO ORCALI SERVICOS
ESPECIALIZADOS LTDA

ADVOGADO ANDRE CHEDID DAHER(OAB:
21677/SC)

ADVOGADO RENATA DE SOUZA JACOB(OAB:
34426/SC)

ADVOGADO LIVIA ALVES SARAIVA(OAB:
49151/SC)

ADVOGADO CARLOS EDUARDO ALVES
FERNANDES(OAB: 53301/SC)

ADVOGADO JEAN HENRIQUE BECKER(OAB:
63640/SC)

PERITO ALEXANDRE BORGES BOELTER

Intimado(s)/Citado(s):

  - ORCALI SERVICOS ESPECIALIZADOS LTDA

Código para aferir autenticidade deste caderno: 213499
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            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 17607dc

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

Vistos etc:

ORCALI SERVIÇOS ESPECIALIZADOS LTDA interpõe

EMBARGOS DECLARATÓRIOS da decisão proferida nos

presentes autos, que lhe move INEZ DE OLIVEIRA.

Conheço dos embargos declaratórios, eis que em termos, pois

revestidos dos pressupostos de admissibilidade.

No mérito, rejeito os embargos declaratórios por não haver

obscuridade, contradição, omissão ou erro material na sentença

proferida, não se tratando das hipóteses previstas no art. 897-A da

CLT e no art. 1.022 do CPC, destacando que a sentença

embargada está devidamente fundamentada, conforme dispõe o

inciso IX do art. 93 da CF.

Registro, por oportuno, que a sentença é clara ao acatar a

conclusão do laudo pericial, que reconhece o nexo entre mal que

acomete a autora e o labor, cabendo destacar que a predisposição

genética não afasta a origem laboral, reconhecida pelo Sr. Perito.

No mais, pela teoria da causalidade adequada, que tem fundamento

em nosso ordenamento juridico no art. 335 do CPC, tanto a doutrina

quanto a jurisprudência entendem que as concausas preexistentes

não eliminam a relação causal, considerando como tais aquelas que

já existiam quando da conduta danosa, como, por exemplo, as

condições pessoais da vítima.

A possibilidade de revisionamento da pensão mensal vitalícia não é

objeto da presente demanda, devendo ser invocada, em ação

própria, na hipótese de modificação no estado de fato ou de direito

(art. 505, I, do CPC, c/c art. 769 da CLT e 15 do CPC).

Por fim, o parâmetro utilizado no cálculo da indenização substitutiva

da garantia provisória de emprego é fixado com base nos elementos

dos autos, devendo a ré valer-se do meio adequado para a

modificação do julgado, na espécie.

Assim, em razão dos EMBARGOS DECLARATÓRIOS interpostos

por ORCALI SERVIÇOS ESPECIALIZADOS LTDA, delibero

conhecê-los, eis que em termos, para, no mérito, rejeitá-los, nos

termos da fundamentação supra.

Mantenho incólume a sentença impugnada.

A publicação desta decisão e a intimação das partes dar-se-ão

automaticamente após a sua assinatura digital.

Nada mais.

    ANA PAULA FLORES

    Juiz(a) do Trabalho Substituto(a)

Processo Nº ATOrd-0000086-60.2023.5.12.0048
RECLAMANTE ADEILTON PEREIRA LIMA

ADVOGADO SILMARA SARAI DA SILVA(OAB:
57410/SC)

ADVOGADO MAYCON PREIS(OAB: 33686/SC)

ADVOGADO TAMARA ROBERTA HILLER(OAB:
52541/SC)

ADVOGADO FERNANDO TADEU CARARA(OAB:
16959/SC)

ADVOGADO SABRINA ISAIAS(OAB: 55638/SC)

ADVOGADO BRUNA CRISTINA NAGEL(OAB:
57245/SC)

RECLAMADO SILVANO BARBOSA AMARAL - ME

ADVOGADO WANDERGELL LINS FERNANDES
LEIROZA JUNIOR(OAB: 45210/SC)

RECLAMADO MUNDIALMIX COMERCIO DE
ALIMENTOS LTDA

ADVOGADO MIRIVALDO AQUINO DE
CAMPOS(OAB: 6580/SC)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ADEILTON PEREIRA LIMA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

Fica V. Sª. intimada da resposta da CEF de ID ee2ea0a.

Este Juízo adverte que a partir de 1º de março de 2024 é

obrigatório o cadastro de pessoas jurídicas de direito privado

no Domicílio Judicial Eletrônico para recebimento de citações e

intimações de parte sem advogado habilitado no PJe. Faça o

seu cadastro (https://domicilio-eletronico.pdpj.jus.br/).

RIO DO SUL/SC, 29 de abril de 2024.

JORGE CARVALHO

Servidor

Processo Nº ATOrd-0002984-95.2013.5.12.0048
RECLAMANTE ADRIANO GELINSKI

ADVOGADO GISLENE KLETTENBERG(OAB:
30997/SC)

ADVOGADO CRISTINA PAULA FELDHAUS
TUTIDA(OAB: 18211/SC)

Código para aferir autenticidade deste caderno: 213499
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ADVOGADO ANDRE TITO VOSS(OAB: 6882/SC)

ADVOGADO JOSIANE INACIO(OAB: 43246/SC)

ADVOGADO FABRICIO DOS SANTOS(OAB:
33667/SC)

ADVOGADO REGIANI MARCINA BACK(OAB:
21451/SC)

ADVOGADO LEDIANE APARECIDA MAZZINI(OAB:
26120/SC)

RECLAMADO D'SANTI CONSTRUCOES LTDA - ME

RECLAMADO FERNANDO BENDIK DA SILVA

ADVOGADO ANGELINA BONALDI KLOPPEL(OAB:
50904/SC)

RECLAMADO ADAVILSON DOS SANTOS

Intimado(s)/Citado(s):

  - ADRIANO GELINSKI

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

I N T I M A Ç Ã O

Destinatário:

ADRIANO GELINSKI

Fica V. Sª. intimado(a) para ter vista das certidões dos ids. 12f08eb

e 12fd931, devendo requerer o que entender de direito acerca do

prosseguimento da execução no prazo de 10 (dez) dias.

RIO DO SUL/SC, 29 de abril de 2024.

DIEGO BAUMANN

Servidor

Processo Nº ATOrd-0000461-61.2023.5.12.0048
RECLAMANTE IVAN ALVES DE LIMA

ADVOGADO GISLENE KLETTENBERG(OAB:
30997/SC)

ADVOGADO JOSIANE INACIO(OAB: 43246/SC)

ADVOGADO HELOISA GRAH XAVIER(OAB:
64875/SC)

ADVOGADO CRISTINA PAULA FELDHAUS
TUTIDA(OAB: 18211/SC)

ADVOGADO ANDRE TITO VOSS(OAB: 6882/SC)

ADVOGADO REGIANI MARCINA BACK(OAB:
21451/SC)

ADVOGADO LEDIANE APARECIDA MAZZINI(OAB:
26120/SC)

ADVOGADO FABRICIO DOS SANTOS(OAB:
33667/SC)

ADVOGADO ELVIS WILLIAM WAGNER
GRAMKOW(OAB: 62414/SC)

RECLAMADO METALURGICA RIOSULENSE SA

ADVOGADO SAMARA DOS SANTOS
TELLES(OAB: 19241/SC)

PERITO FABIO BATISTA HENCKE

PERITO ALEXANDRE BORGES BOELTER

Intimado(s)/Citado(s):

  - IVAN ALVES DE LIMA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

I N T I M A Ç Ã O

Destinatário:

IVAN ALVES DE LIMA

Fica V. Sª. intimado(a) para ter vistas dos esclarecimentos ao laudo

pericial para se manifestar, querendo, no prazo de 3 (três) dias.

Este Juízo adverte que a partir de 1º de março de 2024 é

obrigatório o cadastro de pessoas jurídicas de direito privado

no Domicílio Judicial Eletrônico para recebimento de citações e

intimações de parte sem advogado habilitado no PJe. Faça o

seu cadastro (https://domicilio-eletronico.pdpj.jus.br/).

RIO DO SUL/SC, 29 de abril de 2024.

CELIO FAUSTINO DA MOTA

Diretor de Secretaria

Processo Nº ATSum-0000816-85.2023.5.12.0011
RECLAMANTE ANA PATRICIA AZEVEDO SILVA

ADVOGADO SERGIO FRANCISCO ALVES(OAB:
15058/SC)

RECLAMADO PAMPLONA ALIMENTOS S/A

ADVOGADO BERNHARD CLAUBERG(OAB:
25467/SC)

ADVOGADO MARNIO RODRIGO RUBICK(OAB:
8690/SC)

PERITO ALEXANDRE BORGES BOELTER

Intimado(s)/Citado(s):

  - ANA PATRICIA AZEVEDO SILVA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

I N T I M A Ç Ã O

Destinatário:

ANA PATRICIA AZEVEDO SILVA

Fica V. Sª. intimado(a) para ter vistas do inteiro teor do laudo

pericial apresentado para se manifestar, querendo, no prazo de 5

Código para aferir autenticidade deste caderno: 213499
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(cinco) dias.

Este Juízo adverte que a partir de 1º de março de 2024 é

obrigatório o cadastro de pessoas jurídicas de direito privado

no Domicílio Judicial Eletrônico para recebimento de citações e

intimações de parte sem advogado habilitado no PJe. Faça o

seu cadastro (https://domicilio-eletronico.pdpj.jus.br/).

RIO DO SUL/SC, 29 de abril de 2024.

CELIO FAUSTINO DA MOTA

Diretor de Secretaria

Processo Nº ATOrd-0000385-47.2017.5.12.0048
RECLAMANTE DANILO CARDOZO

ADVOGADO REGIANI MARCINA BACK(OAB:
21451/SC)

ADVOGADO CRISTINA PAULA FELDHAUS
TUTIDA(OAB: 18211/SC)

ADVOGADO FABRICIO DOS SANTOS(OAB:
33667/SC)

ADVOGADO DIANA PAULA PIVA(OAB: 36497/SC)

ADVOGADO ANDRE TITO VOSS(OAB: 6882/SC)

ADVOGADO LEDIANE APARECIDA MAZZINI(OAB:
26120/SC)

ADVOGADO MARAIRA TARIANE VIEIRA(OAB:
40353/SC)

ADVOGADO JOSIANE INACIO(OAB: 43246/SC)

ADVOGADO RAQUEL MUNZFELD(OAB:
34966/SC)

ADVOGADO GISLENE KLETTENBERG(OAB:
30997/SC)

ADVOGADO RENAN ROSSETT MOREIRA(OAB:
45834/SC)

RECLAMADO MARCENARIA RIO FERRO LTDA -
ME

ADVOGADO TAMARA NOERENBERG(OAB:
26086/SC)

ADVOGADO AROLDO SCHUNKE(OAB: 6655/SC)

PERITO VINICIUS TIKAO SAKAI

Intimado(s)/Citado(s):

  - MARCENARIA RIO FERRO LTDA - ME

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 9a8a1e1

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

Marcador: id. a634b13.

/db

S E N T E N Ç A

Vistos, etc.

Tendo em vista o cumprimento integral do acordo, determina-se a

extinção da execução.

Valores pagos já registrados, conforme certidão retro.

Inexistindo outras providências pendentes, certifique-se a

inexistência de depósitos judiciais ou recursais nos autos e remetam

-se os autos ao arquivo definitivo.

    ANA PAULA FLORES

    Juiz(a) do Trabalho Substituto(a)

Processo Nº ATOrd-0000385-47.2017.5.12.0048
RECLAMANTE DANILO CARDOZO

ADVOGADO REGIANI MARCINA BACK(OAB:
21451/SC)

ADVOGADO CRISTINA PAULA FELDHAUS
TUTIDA(OAB: 18211/SC)

ADVOGADO FABRICIO DOS SANTOS(OAB:
33667/SC)

ADVOGADO DIANA PAULA PIVA(OAB: 36497/SC)

ADVOGADO ANDRE TITO VOSS(OAB: 6882/SC)

ADVOGADO LEDIANE APARECIDA MAZZINI(OAB:
26120/SC)

ADVOGADO MARAIRA TARIANE VIEIRA(OAB:
40353/SC)

ADVOGADO JOSIANE INACIO(OAB: 43246/SC)

ADVOGADO RAQUEL MUNZFELD(OAB:
34966/SC)

ADVOGADO GISLENE KLETTENBERG(OAB:
30997/SC)

ADVOGADO RENAN ROSSETT MOREIRA(OAB:
45834/SC)

RECLAMADO MARCENARIA RIO FERRO LTDA -
ME

ADVOGADO TAMARA NOERENBERG(OAB:
26086/SC)

ADVOGADO AROLDO SCHUNKE(OAB: 6655/SC)

PERITO VINICIUS TIKAO SAKAI

Intimado(s)/Citado(s):

  - DANILO CARDOZO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 9a8a1e1

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

Marcador: id. a634b13.

/db

S E N T E N Ç A

Vistos, etc.

Tendo em vista o cumprimento integral do acordo, determina-se a
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extinção da execução.

Valores pagos já registrados, conforme certidão retro.

Inexistindo outras providências pendentes, certifique-se a

inexistência de depósitos judiciais ou recursais nos autos e remetam

-se os autos ao arquivo definitivo.

    ANA PAULA FLORES

    Juiz(a) do Trabalho Substituto(a)

Processo Nº ATSum-0000205-84.2024.5.12.0048
RECLAMANTE ABILIO DA CRUZ ALMEIDA

ADVOGADO SERGIO FRANCISCO ALVES(OAB:
15058/SC)

RECLAMADO ALEXANDER LUDVIG EIRELI - EPP

ADVOGADO VALDEVINO EIFLER(OAB: 40688/SC)

RECLAMADO CEREALISTA LUDVIG LTDA

ADVOGADO VALDEVINO EIFLER(OAB: 40688/SC)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ALEXANDER LUDVIG EIRELI - EPP

  - CEREALISTA LUDVIG LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID d0e5c39

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

Marcador: id. 490bfba.

/db

S E N T E N Ç A

Vistos, etc.

Tendo em vista o cumprimento integral do acordo, determina-se a

extinção da execução.

Valores pagos já registrados, conforme certidão retro.

Considerando a inexistência de depósitos em contas judiciais

vinculadas a estes autos, tenho por despicienda a certificação

prevista no parágrafo único do art. 147, do Provimento CR 01/2021.

Inexistindo outras providências pendentes, remetam-se os autos ao

arquivo definitivo.

    ANA PAULA FLORES

    Juiz(a) do Trabalho Substituto(a)

Processo Nº ATSum-0000205-84.2024.5.12.0048

RECLAMANTE ABILIO DA CRUZ ALMEIDA

ADVOGADO SERGIO FRANCISCO ALVES(OAB:
15058/SC)

RECLAMADO ALEXANDER LUDVIG EIRELI - EPP

ADVOGADO VALDEVINO EIFLER(OAB: 40688/SC)

RECLAMADO CEREALISTA LUDVIG LTDA

ADVOGADO VALDEVINO EIFLER(OAB: 40688/SC)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ABILIO DA CRUZ ALMEIDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID d0e5c39

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

Marcador: id. 490bfba.

/db

S E N T E N Ç A

Vistos, etc.

Tendo em vista o cumprimento integral do acordo, determina-se a

extinção da execução.

Valores pagos já registrados, conforme certidão retro.

Considerando a inexistência de depósitos em contas judiciais

vinculadas a estes autos, tenho por despicienda a certificação

prevista no parágrafo único do art. 147, do Provimento CR 01/2021.

Inexistindo outras providências pendentes, remetam-se os autos ao

arquivo definitivo.

    ANA PAULA FLORES

    Juiz(a) do Trabalho Substituto(a)

Processo Nº ATOrd-0000969-07.2023.5.12.0048
RECLAMANTE JOSE FRANCISCO NUNES

ADVOGADO ALLANDA DANYELLE VIEIRA
LEITE(OAB: 22429/PI)

ADVOGADO YASMIM AGUIAR MARQUES
BITENCOURT ASSIS(OAB:
231942/RJ)

RECLAMADO METALICA 3D CONSTRUCOES
LTDA.

ADVOGADO MARCO AURELIO BERTOLI(OAB:
5298/SC)

Intimado(s)/Citado(s):

  - METALICA 3D CONSTRUCOES LTDA.
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            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID b8d9732

proferida nos autos.

Marcador(es): id(s). ef8696d

/cfm

D E C I S Ã O

Vistos, etc.

Recebo o Recurso Ordinário do(a) Reclamante, porquanto cabível,

adequado e tempestivo, além de demonstrados a legitimidade e o

interesse para recorrer.

Dispensado o preparo, por ser, o(a) recorrente, beneficiário(a) da

Assistência Judiciária Gratuita.

Intime-se a parte contrária para contra-arrazoar, querendo, no prazo

de lei.

Após, subam.

RIO DO SUL/SC, 29 de abril de 2024.

    ANA PAULA FLORES

    Juiz(a) do Trabalho Substituto(a)

Processo Nº ATOrd-0000481-18.2024.5.12.0048
RECLAMANTE DYONATHAN PAULO FOGACA

ADVOGADO MAYCON PREIS(OAB: 33686/SC)

ADVOGADO BRUNA CRISTINA NAGEL(OAB:
57245/SC)

ADVOGADO SABRINA ISAIAS(OAB: 55638/SC)

ADVOGADO TAMARA ROBERTA HILLER(OAB:
52541/SC)

ADVOGADO MELISSA BERTACO
CRISTOFOLINI(OAB: 40207/SC)

ADVOGADO FERNANDO TADEU CARARA(OAB:
16959/SC)

ADVOGADO SILMARA SARAI DA SILVA(OAB:
57410/SC)

RECLAMADO FRIGORIFICO EL'GOLLI LTDA

ADVOGADO ANDRE LUIZ NARDELLI BETTI(OAB:
20125/SC)

Intimado(s)/Citado(s):

  - FRIGORIFICO EL'GOLLI LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 02d26a3

proferido nos autos.

Protocolo: id. 712585f

/cfm

D E S P A C H O

Vistos, etc.

Defiro a habilitação requerida.

Aguarde-se a audiência designada.

Intime-se.

RIO DO SUL/SC, 29 de abril de 2024.

    ANA PAULA FLORES

    Juiz(a) do Trabalho Substituto(a)

Processo Nº ATOrd-0000485-55.2024.5.12.0048
RECLAMANTE DYONATHAN PAULO FOGACA

ADVOGADO FERNANDO TADEU CARARA(OAB:
16959/SC)

ADVOGADO MAYCON PREIS(OAB: 33686/SC)

ADVOGADO BRUNA CRISTINA NAGEL(OAB:
57245/SC)

ADVOGADO MELISSA BERTACO
CRISTOFOLINI(OAB: 40207/SC)

ADVOGADO SILMARA SARAI DA SILVA(OAB:
57410/SC)

ADVOGADO TAMARA ROBERTA HILLER(OAB:
52541/SC)

ADVOGADO SABRINA ISAIAS(OAB: 55638/SC)

RECLAMADO FRIGORIFICO EL'GOLLI LTDA

ADVOGADO ANDRE LUIZ NARDELLI BETTI(OAB:
20125/SC)

Intimado(s)/Citado(s):

  - FRIGORIFICO EL'GOLLI LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 2209395

proferido nos autos.

Protocolo: id. c1c86ca

/cfm

D E S P A C H O

Vistos, etc.

Defiro a habilitação requerida.

Aguarde-se a audiência designada.
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Intime-se.

RIO DO SUL/SC, 29 de abril de 2024.

    ANA PAULA FLORES

    Juiz(a) do Trabalho Substituto(a)

Processo Nº ATOrd-0000113-14.2021.5.12.0048
RECLAMANTE GABRIEL PEREIRA STAHNKE

ADVOGADO LURDES RUCHINSKI LIMAS(OAB:
30724/SC)

ADVOGADO GLAUCIA MAZZINI
ZIMMERMANN(OAB: 34246/SC)

RECLAMADO LEONARDO HOFFMANN EIRELI

ADVOGADO LILIAN SPRICIGO(OAB: 20886/SC)

PERITO FABIO BATISTA HENCKE

Intimado(s)/Citado(s):

  - LEONARDO HOFFMANN EIRELI

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 33d286f

proferido nos autos.

Protocolo: id. 067f4b6.

/db

D E S P A C H O

Vistos, etc.

Intime-se o(a) reclamado(a) para comprovar o pagamento da 1ª

parcela dos créditos de terceiros, no prazo de 05 (cinco) dias, sob

pena de penhora.

Comprovado o depósito, registre-se o sobrestamento no sistema

PJe e aguarde-se a comprovação do pagamento das demais

parcelas.

Decorrido in albis o prazo, execute-se.

RIO DO SUL/SC, 29 de abril de 2024.

    ANA PAULA FLORES

    Juiz(a) do Trabalho Substituto(a)

Processo Nº ATOrd-0001289-71.2023.5.12.0011
RECLAMANTE EDWARD ANDRES CASTRO

BASTARDO

ADVOGADO ANDRE TITO VOSS(OAB: 6882/SC)

ADVOGADO LEDIANE APARECIDA MAZZINI(OAB:
26120/SC)

ADVOGADO GISLENE KLETTENBERG(OAB:
30997/SC)

ADVOGADO HELOISA GRAH XAVIER(OAB:
64875/SC)

ADVOGADO REGIANI MARCINA BACK(OAB:
21451/SC)

ADVOGADO FABRICIO DOS SANTOS(OAB:
33667/SC)

ADVOGADO ELVIS WILLIAM WAGNER
GRAMKOW(OAB: 62414/SC)

ADVOGADO JOSIANE INACIO(OAB: 43246/SC)

RECLAMADO PAMPLONA ALIMENTOS S/A

ADVOGADO BERNHARD CLAUBERG(OAB:
25467/SC)

ADVOGADO MARNIO RODRIGO RUBICK(OAB:
8690/SC)

PERITO GUSTAVO SILVEIRA ANDREAZZA

PERITO ALEXANDRE BORGES BOELTER

Intimado(s)/Citado(s):

  - PAMPLONA ALIMENTOS S/A

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID c7abdf3

proferido nos autos.

Marcador(es) id: 133ed42

/cfm

D E S P A C H O

Vistos, etc.

Sem prejuízo de eventual comunicação anteriormente encaminhada

diretamente pelo(a) Sr(a). Perito(a), ficam as partes cientes da data,

hora e local designados para a realização da perícia, bem como das

demais informações, instruções e eventuais requerimentos

formulados pelo(a) expert.

Intimem-se.

RIO DO SUL/SC, 29 de abril de 2024.

    ANA PAULA FLORES

    Juiz(a) do Trabalho Substituto(a)

Processo Nº ATOrd-0001289-71.2023.5.12.0011
RECLAMANTE EDWARD ANDRES CASTRO

BASTARDO

ADVOGADO ANDRE TITO VOSS(OAB: 6882/SC)

ADVOGADO LEDIANE APARECIDA MAZZINI(OAB:
26120/SC)

ADVOGADO GISLENE KLETTENBERG(OAB:
30997/SC)

ADVOGADO HELOISA GRAH XAVIER(OAB:
64875/SC)

ADVOGADO REGIANI MARCINA BACK(OAB:
21451/SC)

ADVOGADO FABRICIO DOS SANTOS(OAB:
33667/SC)
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ADVOGADO ELVIS WILLIAM WAGNER
GRAMKOW(OAB: 62414/SC)

ADVOGADO JOSIANE INACIO(OAB: 43246/SC)

RECLAMADO PAMPLONA ALIMENTOS S/A

ADVOGADO BERNHARD CLAUBERG(OAB:
25467/SC)

ADVOGADO MARNIO RODRIGO RUBICK(OAB:
8690/SC)

PERITO GUSTAVO SILVEIRA ANDREAZZA

PERITO ALEXANDRE BORGES BOELTER

Intimado(s)/Citado(s):

  - EDWARD ANDRES CASTRO BASTARDO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID c7abdf3

proferido nos autos.

Marcador(es) id: 133ed42

/cfm

D E S P A C H O

Vistos, etc.

Sem prejuízo de eventual comunicação anteriormente encaminhada

diretamente pelo(a) Sr(a). Perito(a), ficam as partes cientes da data,

hora e local designados para a realização da perícia, bem como das

demais informações, instruções e eventuais requerimentos

formulados pelo(a) expert.

Intimem-se.

RIO DO SUL/SC, 29 de abril de 2024.

    ANA PAULA FLORES

    Juiz(a) do Trabalho Substituto(a)

Processo Nº ATSum-0000483-85.2024.5.12.0048
RECLAMANTE DYONATHAN PAULO FOGACA

ADVOGADO FERNANDO TADEU CARARA(OAB:
16959/SC)

ADVOGADO MAYCON PREIS(OAB: 33686/SC)

ADVOGADO TAMARA ROBERTA HILLER(OAB:
52541/SC)

ADVOGADO MELISSA BERTACO
CRISTOFOLINI(OAB: 40207/SC)

ADVOGADO BRUNA CRISTINA NAGEL(OAB:
57245/SC)

ADVOGADO SABRINA ISAIAS(OAB: 55638/SC)

ADVOGADO SILMARA SARAI DA SILVA(OAB:
57410/SC)

RECLAMADO FRIGORIFICO EL'GOLLI LTDA

ADVOGADO ANDRE LUIZ NARDELLI BETTI(OAB:
20125/SC)

Intimado(s)/Citado(s):

  - FRIGORIFICO EL'GOLLI LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 74cb8ea

proferido nos autos.

Protocolo: id. e05d8ed

/cfm

D E S P A C H O

Vistos, etc.

Defiro a habilitação requerida.

Aguarde-se a audiência designada.

Intime-se.

RIO DO SUL/SC, 29 de abril de 2024.

    ANA PAULA FLORES

    Juiz(a) do Trabalho Substituto(a)

Processo Nº ATSum-0000483-85.2024.5.12.0048
RECLAMANTE DYONATHAN PAULO FOGACA

ADVOGADO FERNANDO TADEU CARARA(OAB:
16959/SC)

ADVOGADO MAYCON PREIS(OAB: 33686/SC)

ADVOGADO TAMARA ROBERTA HILLER(OAB:
52541/SC)

ADVOGADO MELISSA BERTACO
CRISTOFOLINI(OAB: 40207/SC)

ADVOGADO BRUNA CRISTINA NAGEL(OAB:
57245/SC)

ADVOGADO SABRINA ISAIAS(OAB: 55638/SC)

ADVOGADO SILMARA SARAI DA SILVA(OAB:
57410/SC)

RECLAMADO FRIGORIFICO EL'GOLLI LTDA

ADVOGADO ANDRE LUIZ NARDELLI BETTI(OAB:
20125/SC)

Intimado(s)/Citado(s):

  - DYONATHAN PAULO FOGACA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 74cb8ea

proferido nos autos.
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Protocolo: id. e05d8ed

/cfm

D E S P A C H O

Vistos, etc.

Defiro a habilitação requerida.

Aguarde-se a audiência designada.

Intime-se.

RIO DO SUL/SC, 29 de abril de 2024.

    ANA PAULA FLORES

    Juiz(a) do Trabalho Substituto(a)

Processo Nº ATOrd-0000077-64.2024.5.12.0048
RECLAMANTE LUMER CARDOSO

ADVOGADO MARILI DAIANA ROSA
FERREIRA(OAB: 37799/SC)

RECLAMADO JOAO LIVAR CAVICHON EIRELI

ADVOGADO MARCO AURELIO BERTOLI(OAB:
5298/SC)

PERITO VANIO CARDOSO LISBOA

Intimado(s)/Citado(s):

  - JOAO LIVAR CAVICHON EIRELI

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 20dd3ae

proferido nos autos.

Marcador(es) id: 4502cbf

/cfm

D E S P A C H O

Vistos, etc.

Sem prejuízo de eventual comunicação anteriormente encaminhada

diretamente pelo(a) Sr(a). Perito(a), ficam as partes cientes da data,

hora e local designados para a realização da perícia, bem como das

demais informações, instruções e eventuais requerimentos

formulados pelo(a) expert.

Renove-se o prazo para entrega do laudo no painel do perito

médico.

Intimem-se.

RIO DO SUL/SC, 29 de abril de 2024.

    ANA PAULA FLORES

    Juiz(a) do Trabalho Substituto(a)

Processo Nº ATOrd-0000077-64.2024.5.12.0048
RECLAMANTE LUMER CARDOSO

ADVOGADO MARILI DAIANA ROSA
FERREIRA(OAB: 37799/SC)

RECLAMADO JOAO LIVAR CAVICHON EIRELI

ADVOGADO MARCO AURELIO BERTOLI(OAB:
5298/SC)

PERITO VANIO CARDOSO LISBOA

Intimado(s)/Citado(s):

  - LUMER CARDOSO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 20dd3ae

proferido nos autos.

Marcador(es) id: 4502cbf

/cfm

D E S P A C H O

Vistos, etc.

Sem prejuízo de eventual comunicação anteriormente encaminhada

diretamente pelo(a) Sr(a). Perito(a), ficam as partes cientes da data,

hora e local designados para a realização da perícia, bem como das

demais informações, instruções e eventuais requerimentos

formulados pelo(a) expert.

Renove-se o prazo para entrega do laudo no painel do perito

médico.

Intimem-se.

RIO DO SUL/SC, 29 de abril de 2024.

    ANA PAULA FLORES

    Juiz(a) do Trabalho Substituto(a)

Processo Nº ATOrd-0000005-77.2024.5.12.0048
RECLAMANTE JOSE ANTONIO SILVA DOS SANTOS

ADVOGADO ELVIS WILLIAM WAGNER
GRAMKOW(OAB: 62414/SC)

ADVOGADO CRISTINA PAULA FELDHAUS
TUTIDA(OAB: 18211/SC)

ADVOGADO HELOISA GRAH XAVIER(OAB:
64875/SC)

ADVOGADO JOSIANE INACIO(OAB: 43246/SC)

ADVOGADO FABRICIO DOS SANTOS(OAB:
33667/SC)

ADVOGADO ANDRE TITO VOSS(OAB: 6882/SC)

ADVOGADO LEDIANE APARECIDA MAZZINI(OAB:
26120/SC)

Código para aferir autenticidade deste caderno: 213499
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ADVOGADO GISLENE KLETTENBERG(OAB:
30997/SC)

ADVOGADO REGIANI MARCINA BACK(OAB:
21451/SC)

RECLAMADO PATRIA SEGURANCA LTDA - EPP

ADVOGADO PAULO CESAR SAATKAMP(OAB:
13284/SC)

ADVOGADO NATAN FILIPE STRINGHINI(OAB:
51656/SC)

ADVOGADO IRINEU GRIGOLO JUNIOR(OAB:
19244/SC)

Intimado(s)/Citado(s):

  - PATRIA SEGURANCA LTDA - EPP

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID ff246dd

proferido nos autos.

Marcador(es) Id(s): 19604c2

/cfm

   

D E S P A C H O

Vistos, etc.

Nos termos da Portaria Conjunta SEAP/GVP/SECOR nº 21, de

27/01/2021, incluam-se os autos na pauta do dia 27/06/2024, às

09:30, para a realização de audiência UNA (sumaríssimo), por

videoconferência.

TESTEMUNHAS: Nos termos da Portaria CR. N. 1, de 07/05/2020,

do TRT da 12ª Região, o link disponibilizado neste ato deverá ser

encaminhado pelas partes e/ou seus procuradores que as

arrolarem, sendo que os advogados deverão manter consigo, no dia

da audiência de instrução por videoconferência, a comprovação do

encaminhamento do link/ID, o qual servirá como prova de convite

caso a testemunha não compareça à audiência. Sendo estritamente

necessário, caso pretendam a intimação de testemunhas, as partes

procederão na forma do disposto no art. 450 do CPC (art. 769/CLT)

e art. 8º, § 6º da Portaria CR. N. 1, de 07/05/2020, no prazo de até 5

dias anteriores à audiência, com justificativa plausível e, quando for

o caso, documentada, do pleito de intimação. É necessário o

requerimento antecipado de intérprete de LIBRAS para audiência,

no prazo mínimo de cinco dias, se for participar do ato pessoa surda

ou com deficiência auditiva (parágrafo único do art. 14 da

Resolução CSJT 218/2018).

Nos termos do art. 23-A na Consolidação dos Provimentos da

Corregedoria do Tribunal Regional do Trabalho da 12ª Região, é

necessário o requerimento antecipado de intérprete de LIBRAS para

audiência, no prazo mínimo de cinco dias, se for participar do ato

pessoa surda ou com deficiência auditiva (parágrafo único do art. 14

da Resolução CSJT 218/2018).

Para a realização da videoconferência será utilizada a plataforma

ZOOM, devendo os advogados, as partes e as testemunhas

instalarem o aplicativo com antecedência para facilitar o uso da

referida plataforma no momento da audiência, que deverá acessada

pelo link ou ID abaixo:

A c e s s o  p o r  c o m p u t a d o r :  h t t p s : / / t r t 1 2 - j u s -

b r . z o o m . u s / j / 8 7 6 4 2 2 1 2 4 8 1

Acesso por smartphone ou tablet: ID da reunião 876 4221 2481

PARTES INTIMADAS para a audiência designada, com as

cominações do art. 844 da CLT, por meio da publicação deste

despacho no DEJT.

Intimem-se.

RIO DO SUL/SC, 29 de abril de 2024.

    ANA PAULA FLORES

    Juiz(a) do Trabalho Substituto(a)

Processo Nº ATOrd-0000005-77.2024.5.12.0048
RECLAMANTE JOSE ANTONIO SILVA DOS SANTOS

ADVOGADO ELVIS WILLIAM WAGNER
GRAMKOW(OAB: 62414/SC)

ADVOGADO CRISTINA PAULA FELDHAUS
TUTIDA(OAB: 18211/SC)

ADVOGADO HELOISA GRAH XAVIER(OAB:
64875/SC)

ADVOGADO JOSIANE INACIO(OAB: 43246/SC)

ADVOGADO FABRICIO DOS SANTOS(OAB:
33667/SC)

ADVOGADO ANDRE TITO VOSS(OAB: 6882/SC)

ADVOGADO LEDIANE APARECIDA MAZZINI(OAB:
26120/SC)

ADVOGADO GISLENE KLETTENBERG(OAB:
30997/SC)

ADVOGADO REGIANI MARCINA BACK(OAB:
21451/SC)

RECLAMADO PATRIA SEGURANCA LTDA - EPP

ADVOGADO PAULO CESAR SAATKAMP(OAB:
13284/SC)

ADVOGADO NATAN FILIPE STRINGHINI(OAB:
51656/SC)

ADVOGADO IRINEU GRIGOLO JUNIOR(OAB:
19244/SC)

Intimado(s)/Citado(s):

  - JOSE ANTONIO SILVA DOS SANTOS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

Código para aferir autenticidade deste caderno: 213499
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INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID ff246dd

proferido nos autos.

Marcador(es) Id(s): 19604c2

/cfm

   

D E S P A C H O

Vistos, etc.

Nos termos da Portaria Conjunta SEAP/GVP/SECOR nº 21, de

27/01/2021, incluam-se os autos na pauta do dia 27/06/2024, às

09:30, para a realização de audiência UNA (sumaríssimo), por

videoconferência.

TESTEMUNHAS: Nos termos da Portaria CR. N. 1, de 07/05/2020,

do TRT da 12ª Região, o link disponibilizado neste ato deverá ser

encaminhado pelas partes e/ou seus procuradores que as

arrolarem, sendo que os advogados deverão manter consigo, no dia

da audiência de instrução por videoconferência, a comprovação do

encaminhamento do link/ID, o qual servirá como prova de convite

caso a testemunha não compareça à audiência. Sendo estritamente

necessário, caso pretendam a intimação de testemunhas, as partes

procederão na forma do disposto no art. 450 do CPC (art. 769/CLT)

e art. 8º, § 6º da Portaria CR. N. 1, de 07/05/2020, no prazo de até 5

dias anteriores à audiência, com justificativa plausível e, quando for

o caso, documentada, do pleito de intimação. É necessário o

requerimento antecipado de intérprete de LIBRAS para audiência,

no prazo mínimo de cinco dias, se for participar do ato pessoa surda

ou com deficiência auditiva (parágrafo único do art. 14 da

Resolução CSJT 218/2018).

Nos termos do art. 23-A na Consolidação dos Provimentos da

Corregedoria do Tribunal Regional do Trabalho da 12ª Região, é

necessário o requerimento antecipado de intérprete de LIBRAS para

audiência, no prazo mínimo de cinco dias, se for participar do ato

pessoa surda ou com deficiência auditiva (parágrafo único do art. 14

da Resolução CSJT 218/2018).

Para a realização da videoconferência será utilizada a plataforma

ZOOM, devendo os advogados, as partes e as testemunhas

instalarem o aplicativo com antecedência para facilitar o uso da

referida plataforma no momento da audiência, que deverá acessada

pelo link ou ID abaixo:

A c e s s o  p o r  c o m p u t a d o r :  h t t p s : / / t r t 1 2 - j u s -

b r . z o o m . u s / j / 8 7 6 4 2 2 1 2 4 8 1

Acesso por smartphone ou tablet: ID da reunião 876 4221 2481

PARTES INTIMADAS para a audiência designada, com as

cominações do art. 844 da CLT, por meio da publicação deste

despacho no DEJT.

Intimem-se.

RIO DO SUL/SC, 29 de abril de 2024.

    ANA PAULA FLORES

    Juiz(a) do Trabalho Substituto(a)

Processo Nº ATOrd-0001040-09.2023.5.12.0048
RECLAMANTE ALVACIR CILI COMPER CONTE

ADVOGADO FABRICIO DOS SANTOS(OAB:
33667/SC)

ADVOGADO ANDRE TITO VOSS(OAB: 6882/SC)

ADVOGADO LEDIANE APARECIDA MAZZINI(OAB:
26120/SC)

ADVOGADO REGIANI MARCINA BACK(OAB:
21451/SC)

ADVOGADO CRISTINA PAULA FELDHAUS
TUTIDA(OAB: 18211/SC)

ADVOGADO GISLENE KLETTENBERG(OAB:
30997/SC)

ADVOGADO JOSIANE INACIO(OAB: 43246/SC)

ADVOGADO ELVIS WILLIAM WAGNER
GRAMKOW(OAB: 62414/SC)

ADVOGADO HELOISA GRAH XAVIER(OAB:
64875/SC)

RECLAMADO SERVICO NACIONAL DE
APRENDIZAGEM COMERCIAL -
SENAC

ADVOGADO JULIANE DEMARIA DOS
SANTOS(OAB: 24264/SC)

ADVOGADO GUSTAVO VILLAR MELLO
GUIMARAES(OAB: 11589/SC)

Intimado(s)/Citado(s):

  - SERVICO NACIONAL DE APRENDIZAGEM COMERCIAL -
SENAC

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 94ee6f6

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

    ANA PAULA FLORES

    Juiz(a) do Trabalho Substituto(a)

Processo Nº ATOrd-0001040-09.2023.5.12.0048
RECLAMANTE ALVACIR CILI COMPER CONTE

ADVOGADO FABRICIO DOS SANTOS(OAB:
33667/SC)

ADVOGADO ANDRE TITO VOSS(OAB: 6882/SC)

ADVOGADO LEDIANE APARECIDA MAZZINI(OAB:
26120/SC)

ADVOGADO REGIANI MARCINA BACK(OAB:
21451/SC)

Código para aferir autenticidade deste caderno: 213499
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ADVOGADO CRISTINA PAULA FELDHAUS
TUTIDA(OAB: 18211/SC)

ADVOGADO GISLENE KLETTENBERG(OAB:
30997/SC)

ADVOGADO JOSIANE INACIO(OAB: 43246/SC)

ADVOGADO ELVIS WILLIAM WAGNER
GRAMKOW(OAB: 62414/SC)

ADVOGADO HELOISA GRAH XAVIER(OAB:
64875/SC)

RECLAMADO SERVICO NACIONAL DE
APRENDIZAGEM COMERCIAL -
SENAC

ADVOGADO JULIANE DEMARIA DOS
SANTOS(OAB: 24264/SC)

ADVOGADO GUSTAVO VILLAR MELLO
GUIMARAES(OAB: 11589/SC)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ALVACIR CILI COMPER CONTE

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 94ee6f6

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

    ANA PAULA FLORES

    Juiz(a) do Trabalho Substituto(a)

Processo Nº ATOrd-0000918-93.2023.5.12.0048
RECLAMANTE KEYLA MARILIA SILVA ARAUJO

ADVOGADO HELOISA GRAH XAVIER(OAB:
64875/SC)

ADVOGADO ANDRE TITO VOSS(OAB: 6882/SC)

ADVOGADO LEDIANE APARECIDA MAZZINI(OAB:
26120/SC)

ADVOGADO REGIANI MARCINA BACK(OAB:
21451/SC)

ADVOGADO GISLENE KLETTENBERG(OAB:
30997/SC)

ADVOGADO FABRICIO DOS SANTOS(OAB:
33667/SC)

ADVOGADO JOSIANE INACIO(OAB: 43246/SC)

ADVOGADO ELVIS WILLIAM WAGNER
GRAMKOW(OAB: 62414/SC)

RECLAMADO PAMPLONA ALIMENTOS S/A

ADVOGADO BERNHARD CLAUBERG(OAB:
25467/SC)

ADVOGADO MARNIO RODRIGO RUBICK(OAB:
8690/SC)

PERITO ALEXANDRE BORGES BOELTER

Intimado(s)/Citado(s):

  - KEYLA MARILIA SILVA ARAUJO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

I N T I M A Ç Ã O

Destinatário:

KEYLA MARILIA SILVA ARAUJO

Fica V. Sª. intimado(a) para ter vistas do inteiro teor do laudo

pericial apresentado para se manifestar, querendo, no prazo de 5

(cinco) dias.

Este Juízo adverte que a partir de 1º de março de 2024 é

obrigatório o cadastro de pessoas jurídicas de direito privado

no Domicílio Judicial Eletrônico para recebimento de citações e

intimações de parte sem advogado habilitado no PJe. Faça o

seu cadastro (https://domicilio-eletronico.pdpj.jus.br/).

RIO DO SUL/SC, 29 de abril de 2024.

CELIO FAUSTINO DA MOTA

Diretor de Secretaria

Processo Nº ATOrd-0000926-70.2023.5.12.0048
RECLAMANTE CASSIANO SCHULER

ADVOGADO SILMARA SARAI DA SILVA(OAB:
57410/SC)

ADVOGADO TAMARA ROBERTA HILLER(OAB:
52541/SC)

ADVOGADO MELISSA BERTACO
CRISTOFOLINI(OAB: 40207/SC)

ADVOGADO BRUNA CRISTINA NAGEL(OAB:
57245/SC)

ADVOGADO MAYCON PREIS(OAB: 33686/SC)

ADVOGADO FERNANDO TADEU CARARA(OAB:
16959/SC)

ADVOGADO SABRINA ISAIAS(OAB: 55638/SC)

RECLAMADO MUNICIPIO DE IMBUIA

ADVOGADO FERNANDA HELOISA ROCHA DE
ANDRADE(OAB: 24798/SC)

ADVOGADO MARCIA REGINA GUTHS
TEXEIRA(OAB: 16033/SC)

RECLAMADO AGIL EIRELI - ME

ADVOGADO ALEXSANDRO CARLOS DA
SILVA(OAB: 38795/PE)

PERITO VANIO CARDOSO LISBOA

Intimado(s)/Citado(s):

  - CASSIANO SCHULER

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

I N T I M A Ç Ã O

Destinatário:

CASSIANO SCHULER

Código para aferir autenticidade deste caderno: 213499
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Fica V. Sª. intimado(a) para ter vistas do inteiro teor do laudo

pericial apresentado para se manifestar, querendo, no prazo de 5

(cinco) dias.

Este Juízo adverte que a partir de 1º de março de 2024 é

obrigatório o cadastro de pessoas jurídicas de direito privado

no Domicílio Judicial Eletrônico para recebimento de citações e

intimações de parte sem advogado habilitado no PJe. Faça o

seu cadastro (https://domicilio-eletronico.pdpj.jus.br/).

RIO DO SUL/SC, 29 de abril de 2024.

CELIO FAUSTINO DA MOTA

Diretor de Secretaria

Processo Nº ATOrd-0000949-16.2023.5.12.0048
RECLAMANTE EVANIO SILVA MELO

ADVOGADO SABRINA ISAIAS(OAB: 55638/SC)

ADVOGADO MAYCON PREIS(OAB: 33686/SC)

ADVOGADO MELISSA BERTACO
CRISTOFOLINI(OAB: 40207/SC)

ADVOGADO FERNANDO TADEU CARARA(OAB:
16959/SC)

ADVOGADO BRUNA CRISTINA NAGEL(OAB:
57245/SC)

ADVOGADO TAMARA ROBERTA HILLER(OAB:
52541/SC)

RECLAMADO PAMPLONA ALIMENTOS S/A

ADVOGADO BERNHARD CLAUBERG(OAB:
25467/SC)

ADVOGADO MARNIO RODRIGO RUBICK(OAB:
8690/SC)

PERITO ALEXANDRE BORGES BOELTER

Intimado(s)/Citado(s):

  - EVANIO SILVA MELO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID ad68d69

proferido nos autos.

Protocolo: id. d87c383.

/db

D E S P A C H O

Vistos, etc.

Considerando que a perícia médica foi realizada no dia 13/03/2024,

transcorrido, portanto, mais de um mês, sem que tenha havido a

apresentação do laudo pericial,  int ime-se o(a) perito(a)

ALEXANDRE BORGES BOELTER a fim de que, no prazo de 05

(cinco) dias, apresente o laudo pericial ou justifique as razões para

o atraso, sob pena de destituição do encargo e perda dos

honorários.

RIO DO SUL/SC, 29 de abril de 2024.

    ANA PAULA FLORES

    Juiz(a) do Trabalho Substituto(a)

Processo Nº HTE-0000163-35.2024.5.12.0048
REQUERENTE MIX FIOS LTDA

ADVOGADO CRISTIAN LUIS HRUSCHKA(OAB:
13604/SC)

REQUERIDO ANDRESSA OLIVEIRA DA SILVA

ADVOGADO SUIANNE JESUS COSTA
ARAUJO(OAB: 56019/SC)

ADVOGADO NICOLE CASCAES(OAB: 31221/SC)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ANDRESSA OLIVEIRA DA SILVA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID dc7e503

proferida nos autos.

Marcador(es) id: 1c47fc9

/cfm

D E C I S Ã O

Vistos, etc.

Defiro. Expeça-se novo alvará judicial para possibilitar a parte

requerida proceder a habilitação no programa do seguro-

desemprego, fazendo constar corretamente o número de inscrição

no CNPJ da empregadora.

Fica a parte requerente intimada, desde logo, para fazer a

impressão do referido documento para os devidos fins.

Após, aguarde-se o integral cumprimento do acordo.

Intime-se.

RIO DO SUL/SC, 29 de abril de 2024.

    ANA PAULA FLORES

    Juiz(a) do Trabalho Substituto(a)

Processo Nº ATOrd-0000949-16.2023.5.12.0048
RECLAMANTE EVANIO SILVA MELO

ADVOGADO SABRINA ISAIAS(OAB: 55638/SC)

ADVOGADO MAYCON PREIS(OAB: 33686/SC)

Código para aferir autenticidade deste caderno: 213499
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ADVOGADO MELISSA BERTACO
CRISTOFOLINI(OAB: 40207/SC)

ADVOGADO FERNANDO TADEU CARARA(OAB:
16959/SC)

ADVOGADO BRUNA CRISTINA NAGEL(OAB:
57245/SC)

ADVOGADO TAMARA ROBERTA HILLER(OAB:
52541/SC)

RECLAMADO PAMPLONA ALIMENTOS S/A

ADVOGADO BERNHARD CLAUBERG(OAB:
25467/SC)

ADVOGADO MARNIO RODRIGO RUBICK(OAB:
8690/SC)

PERITO ALEXANDRE BORGES BOELTER

Intimado(s)/Citado(s):

  - PAMPLONA ALIMENTOS S/A

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID ad68d69

proferido nos autos.

Protocolo: id. d87c383.

/db

D E S P A C H O

Vistos, etc.

Considerando que a perícia médica foi realizada no dia 13/03/2024,

transcorrido, portanto, mais de um mês, sem que tenha havido a

apresentação do laudo pericial,  int ime-se o(a) perito(a)

ALEXANDRE BORGES BOELTER a fim de que, no prazo de 05

(cinco) dias, apresente o laudo pericial ou justifique as razões para

o atraso, sob pena de destituição do encargo e perda dos

honorários.

RIO DO SUL/SC, 29 de abril de 2024.

    ANA PAULA FLORES

    Juiz(a) do Trabalho Substituto(a)

Processo Nº ATOrd-0000677-22.2023.5.12.0048
RECLAMANTE JADE FUSINATO RINNERT

ADVOGADO FABRICIO DOS SANTOS(OAB:
33667/SC)

ADVOGADO ELVIS WILLIAM WAGNER
GRAMKOW(OAB: 62414/SC)

ADVOGADO LEDIANE APARECIDA MAZZINI(OAB:
26120/SC)

ADVOGADO HELOISA GRAH XAVIER(OAB:
64875/SC)

ADVOGADO CRISTINA PAULA FELDHAUS
TUTIDA(OAB: 18211/SC)

ADVOGADO GISLENE KLETTENBERG(OAB:
30997/SC)

ADVOGADO JOSIANE INACIO(OAB: 43246/SC)

ADVOGADO ANDRE TITO VOSS(OAB: 6882/SC)

ADVOGADO REGIANI MARCINA BACK(OAB:
21451/SC)

RECLAMADO MAGAZORD TECNOLOGIA LTDA

ADVOGADO YURI WOTZKE KRAMEL(OAB:
59828/SC)

ADVOGADO JONAS ALEXANDRE TONET(OAB:
40505/SC)

Intimado(s)/Citado(s):

  - MAGAZORD TECNOLOGIA LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID bb28999

proferida nos autos.

Marcador(es): id(s). 1f3209f e bf25adc

/cfm

         

D E C I S Ã O

Vistos, etc.

Considerando que a natureza da omissão, contradição ou

obscuridade, a ser suprida pelo julgamento dos embargos

declaratórios, poderá, em tese, ocasionar efeito modificativo no

julgado, intime-se a parte contrária para contestar, querendo, no

prazo de lei.

Após, voltem conclusos para decisão.

RIO DO SUL/SC, 29 de abril de 2024.

    ANA PAULA FLORES

    Juiz(a) do Trabalho Substituto(a)

Processo Nº ATOrd-0000677-22.2023.5.12.0048
RECLAMANTE JADE FUSINATO RINNERT

ADVOGADO FABRICIO DOS SANTOS(OAB:
33667/SC)

ADVOGADO ELVIS WILLIAM WAGNER
GRAMKOW(OAB: 62414/SC)

ADVOGADO LEDIANE APARECIDA MAZZINI(OAB:
26120/SC)

ADVOGADO HELOISA GRAH XAVIER(OAB:
64875/SC)

ADVOGADO CRISTINA PAULA FELDHAUS
TUTIDA(OAB: 18211/SC)

ADVOGADO GISLENE KLETTENBERG(OAB:
30997/SC)

ADVOGADO JOSIANE INACIO(OAB: 43246/SC)

ADVOGADO ANDRE TITO VOSS(OAB: 6882/SC)

Código para aferir autenticidade deste caderno: 213499
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ADVOGADO REGIANI MARCINA BACK(OAB:
21451/SC)

RECLAMADO MAGAZORD TECNOLOGIA LTDA

ADVOGADO YURI WOTZKE KRAMEL(OAB:
59828/SC)

ADVOGADO JONAS ALEXANDRE TONET(OAB:
40505/SC)

Intimado(s)/Citado(s):

  - JADE FUSINATO RINNERT

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID bb28999

proferida nos autos.

Marcador(es): id(s). 1f3209f e bf25adc

/cfm

         

D E C I S Ã O

Vistos, etc.

Considerando que a natureza da omissão, contradição ou

obscuridade, a ser suprida pelo julgamento dos embargos

declaratórios, poderá, em tese, ocasionar efeito modificativo no

julgado, intime-se a parte contrária para contestar, querendo, no

prazo de lei.

Após, voltem conclusos para decisão.

RIO DO SUL/SC, 29 de abril de 2024.

    ANA PAULA FLORES

    Juiz(a) do Trabalho Substituto(a)

Processo Nº ATOrd-0000627-93.2023.5.12.0048
RECLAMANTE LORME JUNIOR JEUDY

ADVOGADO MELISSA BERTACO
CRISTOFOLINI(OAB: 40207/SC)

ADVOGADO TAMARA ROBERTA HILLER(OAB:
52541/SC)

ADVOGADO FERNANDO TADEU CARARA(OAB:
16959/SC)

ADVOGADO SABRINA ISAIAS(OAB: 55638/SC)

ADVOGADO BRUNA CRISTINA NAGEL(OAB:
57245/SC)

ADVOGADO MAYCON PREIS(OAB: 33686/SC)

RECLAMADO FRIGORIFICO EL'GOLLI LTDA

ADVOGADO ANDRE LUIZ NARDELLI BETTI(OAB:
20125/SC)

PERITO MARIA EDUARDA GOULART DE
SOUZA

Intimado(s)/Citado(s):

  - LORME JUNIOR JEUDY

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

I N T I M A Ç Ã O

Destinatário:

LORME JUNIOR JEUDY

Endereço desconhecido

Fica V. Sa. intimado(a) para ter vistas do comprovante de

anotação/retificação realizada na CTPS Digital para se manifestar,

querendo, no prazo de 5 (cinco) dias.

Este Juízo adverte que a partir de 1º de março de 2024 é

obrigatório o cadastro de pessoas jurídicas de direito privado

no Domicílio Judicial Eletrônico para recebimento de citações e

intimações de parte sem advogado habilitado no PJe. Faça o

seu cadastro (https://domicilio-eletronico.pdpj.jus.br/).

RIO DO SUL/SC, 29 de abril de 2024.

CELIO FAUSTINO DA MOTA

Diretor de Secretaria

Processo Nº CumSen-0000182-12.2022.5.12.0048
EXEQUENTE JOEL DA CRUZ

ADVOGADO BRUNA CRISTINA NAGEL(OAB:
57245/SC)

ADVOGADO TAMARA ROBERTA HILLER(OAB:
52541/SC)

ADVOGADO FERNANDO TADEU CARARA(OAB:
16959/SC)

ADVOGADO SABRINA ISAIAS(OAB: 55638/SC)

ADVOGADO MAYCON PREIS(OAB: 33686/SC)

ADVOGADO SILMARA SARAI DA SILVA(OAB:
57410/SC)

EXECUTADO EMPREITEIRA ZALASKO EIRELI

ADVOGADO JAIR ALBERTO PASQUALINI(OAB:
7183/SC)

EXECUTADO ROHDEN PORTAS E ARTEFATOS
DE MADEIRA LTDA

ADVOGADO JUARES DE ANDRADE(OAB:
48287/SC)

PERITO VINICIUS TIKAO SAKAI

PERITO ANGELITA ORTIZ DOS SANTOS
MADRUGA

Intimado(s)/Citado(s):

  - JOEL DA CRUZ

Código para aferir autenticidade deste caderno: 213499
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            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID f0555cd

proferido nos autos.

Marcador(es) Id(s): c416e44

/cfm

      D E S P A C H O

Vistos, etc.

Retornem os autos a CALEX Alto Vale para expedição de ordem

judicial para transferência dos valores remanescentes resultantes

dos bloqueios em favor do advogado da parte exequente.

Na sequência, citem-se as executas para pagamento ou garantia do

Juízo, em relação a diferença devida, em 48 (quarenta e oito) horas,

sob pena de penhora.

Comprovada a transferência de valores pelo banco depositário, dê-

se ciência ao(à) credor(a).

Por fim, registrem-se os pagamentos e, inexistindo outras

providências pendentes, voltem os autos conclusos.

Intime-se.

RIO DO SUL/SC, 29 de abril de 2024.

    ANGELA MARIA KONRATH

    Juiz(a) do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0000692-25.2022.5.12.0048
RECLAMANTE JAILTON OLIBRATOSKI

ADVOGADO SILMARA SARAI DA SILVA(OAB:
57410/SC)

ADVOGADO FERNANDO TADEU CARARA(OAB:
16959/SC)

ADVOGADO MAYCON PREIS(OAB: 33686/SC)

ADVOGADO MELISSA BERTACO
CRISTOFOLINI(OAB: 40207/SC)

ADVOGADO TAMARA ROBERTA HILLER(OAB:
52541/SC)

ADVOGADO SABRINA ISAIAS(OAB: 55638/SC)

RECLAMADO JRA CONFECCAO LTDA

ADVOGADO EVERTON POFFO(OAB: 34163/SC)

ADVOGADO ALCIDES FREIBERGER(OAB:
8021/SC)

RECLAMADO FABIANA ZISMANN PIERITZ

ADVOGADO ALCIDES FREIBERGER(OAB:
8021/SC)

RECLAMADO OLGA ZISMANN

ADVOGADO ALCIDES FREIBERGER(OAB:
8021/SC)

RECLAMADO PANTANO INDUSTRIA E COM DE
CONFECCOES LTDA

ADVOGADO FILIPE LUNELLI(OAB: 42393/SC)

ADVOGADO ALCIDES FREIBERGER(OAB:
8021/SC)

RECLAMADO ROVITEX IND E COM DE MALHAS
LTDA

ADVOGADO SONIA MARTINS SACCON
ANGULSKI(OAB: 6008/SC)

Intimado(s)/Citado(s):

  - FABIANA ZISMANN PIERITZ

  - JRA CONFECCAO LTDA

  - OLGA ZISMANN

  - PANTANO INDUSTRIA E COM DE CONFECCOES LTDA

  - ROVITEX IND E COM DE MALHAS LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID f2da6d8

proferido nos autos.

Marcador(es) id: 70d2818

/cfm

D E S P A C H O

Vistos, etc.

Por ora, aguarde-se pela audiência de instrução designada nos

autos, oportunidade em que o requerimento apresentado será

objeto de apreciação.

Intimem-se.

RIO DO SUL/SC, 29 de abril de 2024.

    ANGELA MARIA KONRATH

    Juiz(a) do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0000692-25.2022.5.12.0048
RECLAMANTE JAILTON OLIBRATOSKI

ADVOGADO SILMARA SARAI DA SILVA(OAB:
57410/SC)

ADVOGADO FERNANDO TADEU CARARA(OAB:
16959/SC)

ADVOGADO MAYCON PREIS(OAB: 33686/SC)

ADVOGADO MELISSA BERTACO
CRISTOFOLINI(OAB: 40207/SC)

ADVOGADO TAMARA ROBERTA HILLER(OAB:
52541/SC)

ADVOGADO SABRINA ISAIAS(OAB: 55638/SC)

RECLAMADO JRA CONFECCAO LTDA

ADVOGADO EVERTON POFFO(OAB: 34163/SC)

ADVOGADO ALCIDES FREIBERGER(OAB:
8021/SC)

RECLAMADO FABIANA ZISMANN PIERITZ

ADVOGADO ALCIDES FREIBERGER(OAB:
8021/SC)

RECLAMADO OLGA ZISMANN

ADVOGADO ALCIDES FREIBERGER(OAB:
8021/SC)

RECLAMADO PANTANO INDUSTRIA E COM DE
CONFECCOES LTDA

Código para aferir autenticidade deste caderno: 213499
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ADVOGADO FILIPE LUNELLI(OAB: 42393/SC)

ADVOGADO ALCIDES FREIBERGER(OAB:
8021/SC)

RECLAMADO ROVITEX IND E COM DE MALHAS
LTDA

ADVOGADO SONIA MARTINS SACCON
ANGULSKI(OAB: 6008/SC)

Intimado(s)/Citado(s):

  - JAILTON OLIBRATOSKI

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID f2da6d8

proferido nos autos.

Marcador(es) id: 70d2818

/cfm

D E S P A C H O

Vistos, etc.

Por ora, aguarde-se pela audiência de instrução designada nos

autos, oportunidade em que o requerimento apresentado será

objeto de apreciação.

Intimem-se.

RIO DO SUL/SC, 29 de abril de 2024.

    ANGELA MARIA KONRATH

    Juiz(a) do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0000664-23.2023.5.12.0048
RECLAMANTE MATHEUS CAMPELO FONTES

ADVOGADO CARLA BREHSAN TORRES(OAB:
43190/SC)

RECLAMADO SINDICATO DOS TRABALHADORES
NA MOVIMENTACAO DE
MERCADORIAS EM GERAL DE
BLUMENAU E REGIAO

ADVOGADO MAYKO DONINI(OAB: 66701/SC)

ADVOGADO MARIA CLAUDIA FERREIRA
BARBOSA(OAB: 33397/SC)

ADVOGADO RAFAEL DOS SANTOS(OAB:
63353/SC)

Intimado(s)/Citado(s):

  - SINDICATO DOS TRABALHADORES NA MOVIMENTACAO
DE MERCADORIAS EM GERAL DE BLUMENAU E REGIAO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID d447eb9

proferido nos autos.

Marcador: id. e293940.

/db

D E S P A C H O

Vistos, etc.

Diante da total improcedência da demanda, remetam-se os autos ao

arquivo definitivo, mantendo-se observação no GIGS quanto ao

prazo estabelecido e da suspensão de exigibilidade prevista no § 4º

do art. 791-A da CLT.

Fluído o prazo de 02 (dois) anos previsto no § 4º do art. 791-A da

CLT, certifique-se a extinção da obrigação do beneficiário da

Assistência Judiciária Gratuita.

Considerando a inexistência de depósitos em contas judiciais

vinculadas a estes autos, tenho por despicienda a certificação

prevista no parágrafo único do art. 147, do Provimento CR 01/2021.

Intimem-se.

RIO DO SUL/SC, 29 de abril de 2024.

    ANGELA MARIA KONRATH

    Juiz(a) do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0000664-23.2023.5.12.0048
RECLAMANTE MATHEUS CAMPELO FONTES

ADVOGADO CARLA BREHSAN TORRES(OAB:
43190/SC)

RECLAMADO SINDICATO DOS TRABALHADORES
NA MOVIMENTACAO DE
MERCADORIAS EM GERAL DE
BLUMENAU E REGIAO

ADVOGADO MAYKO DONINI(OAB: 66701/SC)

ADVOGADO MARIA CLAUDIA FERREIRA
BARBOSA(OAB: 33397/SC)

ADVOGADO RAFAEL DOS SANTOS(OAB:
63353/SC)

Intimado(s)/Citado(s):

  - MATHEUS CAMPELO FONTES

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID d447eb9

proferido nos autos.

Marcador: id. e293940.

Código para aferir autenticidade deste caderno: 213499
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/db

D E S P A C H O

Vistos, etc.

Diante da total improcedência da demanda, remetam-se os autos ao

arquivo definitivo, mantendo-se observação no GIGS quanto ao

prazo estabelecido e da suspensão de exigibilidade prevista no § 4º

do art. 791-A da CLT.

Fluído o prazo de 02 (dois) anos previsto no § 4º do art. 791-A da

CLT, certifique-se a extinção da obrigação do beneficiário da

Assistência Judiciária Gratuita.

Considerando a inexistência de depósitos em contas judiciais

vinculadas a estes autos, tenho por despicienda a certificação

prevista no parágrafo único do art. 147, do Provimento CR 01/2021.

Intimem-se.

RIO DO SUL/SC, 29 de abril de 2024.

    ANGELA MARIA KONRATH

    Juiz(a) do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0000508-98.2024.5.12.0048
RECLAMANTE JANDIR DOS SANTOS

ADVOGADO BRUNO OLIVEIRA DA SILVA(OAB:
37120/PA)

RECLAMADO Luiz Carlos Beltramini

RECLAMADO UDO BELTRAMINI INDUSTRIA E
COMERCIO DE MADEIRAS LTDA -
ME

Intimado(s)/Citado(s):

  - JANDIR DOS SANTOS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 45e6f8d

proferido nos autos.

Marcador id:c3dfe06

/VDK

D E S P A C H O

Vistos, etc.

Concedo à reclamante o prazo de 15 dias para que junte ao

processo cópia de documento pessoal com foto, sob pena de

indeferimento da petição inicial.

Retifique-se o cadastro da parte reclamada Luiz Carlos Beltramini,

fazendo constar o número do CPF do de cujus, conforme consta na

inicial.

Tendo em vista o óbito da executada Luiz Carlos Beltramini, solicite-

se ao Serviço de Suporte ao Usuário do TRT da 12ª Região que

proceda à alteração do registro complementar no cadastro do polo

passivo da presente ação a fim de que conste: Espólio de Luiz

Carlos Beltramini. Proceda-se a Secretaria deste Juízo a solicitação

de cópia da certidão de óbito do de cujus, através do convênio

SERP (Sistema Eletrônico dos Registros Públicos), juntando aos

autos a resposta obtida, certificando a inexistência de registro, se

for o caso.

Nesse sentido, proceda, a secretaria, a abertura de PROAD,

utilizando o assunto: “Alteração do cadastro de pessoa física ou

jurídica no PJe”, devendo ser anexado cópia deste despacho e da

certidão de óbito, conforme previsto na Portaria CR n. 1/2022,

publicada em 8-3-2022.

Cumprido, à pauta de conciliação, a ser realizada no CEJUSC,

dando ciência de que o prazo para defesa terá início após a

realização da audiência de conciliação, caso esta seja inexitosa, e a

parte ré tenha comparecido à audiência.

Registro que o processo foi ajuizado pelo Juízo 100% Digital,

importando o silêncio da parte reclamada em concordância, após 5

dias da intimação, ressalvadas as hipóteses excepcionais que

exijam a prática de atos presenciais.

Nesse sentido, a Portaria Conjunta SEAP/GVP/SECOR n.º 21, de

27 de janeiro de 2021, implantou, no Egrégio Tribunal Regional do

Trabalho da 12.ª Região, o Juízo 100% Digital. Tal modalidade de

tramitação processual, permite aos Advogados e aos cidadãos, o

amplo acesso à justiça, sem a necessidade de deslocamentos

presenciais aos órgãos do judiciário.

Esclareço que as comunicações processuais às partes assistidas

por advogados permanecerão sendo realizadas por intermédio do

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA DO TRABALHO - DEJT.

Esclareço, ainda, que a presente determinação não é impeditiva

para quaisquer atos, na execução, que exijam diligência presencial

pelo Oficial de Justiça.

Intimem-se as partes para a audiência, com as cominações do art.

844 da CLT.

RIO DO SUL/SC, 29 de abril de 2024.

    ANGELA MARIA KONRATH

    Juiz(a) do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0000276-23.2023.5.12.0048
RECLAMANTE KELLY GOETTEN

Código para aferir autenticidade deste caderno: 213499
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ADVOGADO GISLENE KLETTENBERG(OAB:
30997/SC)

ADVOGADO LEDIANE APARECIDA MAZZINI(OAB:
26120/SC)

ADVOGADO HELOISA GRAH XAVIER(OAB:
64875/SC)

ADVOGADO CRISTINA PAULA FELDHAUS
TUTIDA(OAB: 18211/SC)

ADVOGADO ANDRE TITO VOSS(OAB: 6882/SC)

ADVOGADO REGIANI MARCINA BACK(OAB:
21451/SC)

ADVOGADO FABRICIO DOS SANTOS(OAB:
33667/SC)

ADVOGADO JOSIANE INACIO(OAB: 43246/SC)

ADVOGADO ELVIS WILLIAM WAGNER
GRAMKOW(OAB: 62414/SC)

RECLAMADO BLUMARINE INDUSTRIA TEXTIL
LTDA - EPP

ADVOGADO FABIAN MARCELLO GOMES
CAPELLO(OAB: 10250/SC)

RECLAMADO KAKO CONFECCOES LTDA

ADVOGADO CAROLINE SCHNEIDER
IZIDORO(OAB: 11316/SC)

Intimado(s)/Citado(s):

  - BLUMARINE INDUSTRIA TEXTIL LTDA - EPP

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 0a9d0d3

proferido nos autos.

Marcador(es) id: 4e46b8b

/cfm

      

                          D E S P A C H O

Vistos, etc.

Fica a parte reclamada intimada para comprovar nos autos o

pagamento da parcela inadimplida do acordo, acrescida da cláusula

penal ajustada, no prazo de 05 (cinco) dias, bem como regularizar o

pagamento das demais parcelas, sob pena de execução do acordo.

Intimem-se.

RIO DO SUL/SC, 29 de abril de 2024.

    ANGELA MARIA KONRATH

    Juiz(a) do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0000276-23.2023.5.12.0048
RECLAMANTE KELLY GOETTEN

ADVOGADO GISLENE KLETTENBERG(OAB:
30997/SC)

ADVOGADO LEDIANE APARECIDA MAZZINI(OAB:
26120/SC)

ADVOGADO HELOISA GRAH XAVIER(OAB:
64875/SC)

ADVOGADO CRISTINA PAULA FELDHAUS
TUTIDA(OAB: 18211/SC)

ADVOGADO ANDRE TITO VOSS(OAB: 6882/SC)

ADVOGADO REGIANI MARCINA BACK(OAB:
21451/SC)

ADVOGADO FABRICIO DOS SANTOS(OAB:
33667/SC)

ADVOGADO JOSIANE INACIO(OAB: 43246/SC)

ADVOGADO ELVIS WILLIAM WAGNER
GRAMKOW(OAB: 62414/SC)

RECLAMADO BLUMARINE INDUSTRIA TEXTIL
LTDA - EPP

ADVOGADO FABIAN MARCELLO GOMES
CAPELLO(OAB: 10250/SC)

RECLAMADO KAKO CONFECCOES LTDA

ADVOGADO CAROLINE SCHNEIDER
IZIDORO(OAB: 11316/SC)

Intimado(s)/Citado(s):

  - KELLY GOETTEN

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 0a9d0d3

proferido nos autos.

Marcador(es) id: 4e46b8b

/cfm

      

                          D E S P A C H O

Vistos, etc.

Fica a parte reclamada intimada para comprovar nos autos o

pagamento da parcela inadimplida do acordo, acrescida da cláusula

penal ajustada, no prazo de 05 (cinco) dias, bem como regularizar o

pagamento das demais parcelas, sob pena de execução do acordo.

Intimem-se.

RIO DO SUL/SC, 29 de abril de 2024.

    ANGELA MARIA KONRATH

    Juiz(a) do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0000288-71.2022.5.12.0048
RECLAMANTE MARCOS RENKEN

ADVOGADO FERNANDO TADEU CARARA(OAB:
16959/SC)

ADVOGADO TAMARA ROBERTA HILLER(OAB:
52541/SC)

ADVOGADO MELISSA BERTACO
CRISTOFOLINI(OAB: 40207/SC)

ADVOGADO MAYCON PREIS(OAB: 33686/SC)

ADVOGADO SABRINA ISAIAS(OAB: 55638/SC)

Código para aferir autenticidade deste caderno: 213499



3960/2024 Tribunal Regional do Trabalho da 12ª Região 2514
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ADVOGADO SILMARA SARAI DA SILVA(OAB:
57410/SC)

RECLAMANTE ALOISIO RICARDO HOLLER

ADVOGADO ANDRE TITO VOSS(OAB: 6882/SC)

ADVOGADO LEDIANE APARECIDA MAZZINI(OAB:
26120/SC)

ADVOGADO REGIANI MARCINA BACK(OAB:
21451/SC)

ADVOGADO RENAN ROSSETT MOREIRA(OAB:
45834/SC)

ADVOGADO FABRICIO DOS SANTOS(OAB:
33667/SC)

ADVOGADO JOSIANE INACIO(OAB: 43246/SC)

ADVOGADO ELVIS WILLIAM WAGNER
GRAMKOW(OAB: 62414/SC)

ADVOGADO MARAIRA TARIANE VIEIRA(OAB:
40353/SC)

ADVOGADO CRISTINA PAULA FELDHAUS
TUTIDA(OAB: 18211/SC)

RECLAMANTE ADEMIR PEDRO AMARAL

ADVOGADO FABRICIO DOS SANTOS(OAB:
33667/SC)

ADVOGADO ANDRE TITO VOSS(OAB: 6882/SC)

ADVOGADO REGIANI MARCINA BACK(OAB:
21451/SC)

ADVOGADO RENAN ROSSETT MOREIRA(OAB:
45834/SC)

ADVOGADO JOSIANE INACIO(OAB: 43246/SC)

ADVOGADO CRISTINA PAULA FELDHAUS
TUTIDA(OAB: 18211/SC)

ADVOGADO LEDIANE APARECIDA MAZZINI(OAB:
26120/SC)

ADVOGADO ELVIS WILLIAM WAGNER
GRAMKOW(OAB: 62414/SC)

ADVOGADO MARAIRA TARIANE VIEIRA(OAB:
40353/SC)

RECLAMANTE JONAS RENKEN

ADVOGADO TAMARA ROBERTA HILLER(OAB:
52541/SC)

ADVOGADO SILMARA SARAI DA SILVA(OAB:
57410/SC)

ADVOGADO SABRINA ISAIAS(OAB: 55638/SC)

ADVOGADO MELISSA BERTACO
CRISTOFOLINI(OAB: 40207/SC)

ADVOGADO MAYCON PREIS(OAB: 33686/SC)

ADVOGADO FERNANDO TADEU CARARA(OAB:
16959/SC)

RECLAMADO LORIVAL ROEDER

RECLAMADO HAXIMU MADEIRAS LTDA - ME

ADVOGADO RUDBERTO ORTIZ DE
ALMEIDA(OAB: 8814/SC)

TERCEIRO
INTERESSADO

NELCIR APARECIDA CATAFESTA

Intimado(s)/Citado(s):

  - ADEMIR PEDRO AMARAL

  - ALOISIO RICARDO HOLLER

  - JONAS RENKEN

  - MARCOS RENKEN

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 6fdfc9c

proferido nos autos.

Marcador(es) id: 74d1adf

/cfm

D E S P A C H O

Vistos, etc.

Por primeiro, intime-se a parte exequente para indicar, querendo, no

prazo de 5 (cinco) dias, o/a leiloeiro/a dentre aqueles cadastrados

no site https://portal.trt12.jus.br/corregedoria/leiloeiros para a

realização do leilão para eventual remoção dos veículos indicados.

No silêncio, proceda-se ao o estabelecido no art. 92 da

Consolidação dos Provimentos da Corregedoria do Tribunal

Regional do Trabalho da 12ª Região, certificando nos autos o

resultado e vindo os autos conclusos para apreciação do

requerimento formulado.

Após, aguarde-se as respostas aos ofícios encaminhados aos

Credores Fiduciários.

Com as respostas e indicação do/a Leiloeiro/a, expeça-se mandado

para penhora, avaliação e remoção dos veículos indicados.

Havendo informações de débitos pendentes, dê-se vistas aos

exequentes para se manifestarem, querendo, no prazo de 5 (cinco)

dias.

Da mesma forma, aguarde-se pelo prazo concedidos aos Cartórios

de Registro de Imóveis para a certificação do resultado da ordem de

indisponibilidade CNIB.

Intimem-se.

RIO DO SUL/SC, 29 de abril de 2024.

    ANGELA MARIA KONRATH

    Juiz(a) do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0000980-70.2022.5.12.0048
RECLAMANTE BETINA ALVES DA CRUZ

ADVOGADO FERNANDO TADEU CARARA(OAB:
16959/SC)

ADVOGADO MAYCON PREIS(OAB: 33686/SC)

ADVOGADO MELISSA BERTACO
CRISTOFOLINI(OAB: 40207/SC)

ADVOGADO SABRINA ISAIAS(OAB: 55638/SC)

ADVOGADO SILMARA SARAI DA SILVA(OAB:
57410/SC)

ADVOGADO TAMARA ROBERTA HILLER(OAB:
52541/SC)

RECLAMADO PASQUINI & PASQUINI
CONFECCOES LTDA.

ADVOGADO DIVAR NOGUEIRA JUNIOR(OAB:
91714/SP)

RECLAMADO TEXTIL H.J. HERING LTDA

RECLAMADO IRS CONFECCOES LTDA - ME

ADVOGADO MARCIO PESSATTI(OAB: 13529/SC)

Código para aferir autenticidade deste caderno: 213499
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Intimado(s)/Citado(s):

  - IRS CONFECCOES LTDA - ME

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 7963aa4

proferido nos autos.

Marcador(es) id: 55d74b2 e 68d2c2d

/cfm

      

                          D E S P A C H O

Vistos, etc.

Aguarde-se o integral cumprimento do acordo.

Intimem-se.

RIO DO SUL/SC, 29 de abril de 2024.

    ANGELA MARIA KONRATH

    Juiz(a) do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0000980-70.2022.5.12.0048
RECLAMANTE BETINA ALVES DA CRUZ

ADVOGADO FERNANDO TADEU CARARA(OAB:
16959/SC)

ADVOGADO MAYCON PREIS(OAB: 33686/SC)

ADVOGADO MELISSA BERTACO
CRISTOFOLINI(OAB: 40207/SC)

ADVOGADO SABRINA ISAIAS(OAB: 55638/SC)

ADVOGADO SILMARA SARAI DA SILVA(OAB:
57410/SC)

ADVOGADO TAMARA ROBERTA HILLER(OAB:
52541/SC)

RECLAMADO PASQUINI & PASQUINI
CONFECCOES LTDA.

ADVOGADO DIVAR NOGUEIRA JUNIOR(OAB:
91714/SP)

RECLAMADO TEXTIL H.J. HERING LTDA

RECLAMADO IRS CONFECCOES LTDA - ME

ADVOGADO MARCIO PESSATTI(OAB: 13529/SC)

Intimado(s)/Citado(s):

  - BETINA ALVES DA CRUZ

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 7963aa4

proferido nos autos.

Marcador(es) id: 55d74b2 e 68d2c2d

/cfm

      

                          D E S P A C H O

Vistos, etc.

Aguarde-se o integral cumprimento do acordo.

Intimem-se.

RIO DO SUL/SC, 29 de abril de 2024.

    ANGELA MARIA KONRATH

    Juiz(a) do Trabalho Titular

Processo Nº ACC-0000406-47.2022.5.12.0048
AUTOR CLAUDIO ROBERTO DE LIMA

ADVOGADO LEDIANE APARECIDA MAZZINI(OAB:
26120/SC)

ADVOGADO HELOISA GRAH XAVIER(OAB:
64875/SC)

ADVOGADO ANDRE TITO VOSS(OAB: 6882/SC)

ADVOGADO REGIANI MARCINA BACK(OAB:
21451/SC)

AUTOR ANDERSON RODRIGUES

ADVOGADO ANDRE TITO VOSS(OAB: 6882/SC)

ADVOGADO LEDIANE APARECIDA MAZZINI(OAB:
26120/SC)

ADVOGADO FABRICIO DOS SANTOS(OAB:
33667/SC)

ADVOGADO RENAN ROSSETT MOREIRA(OAB:
45834/SC)

ADVOGADO MARAIRA TARIANE VIEIRA(OAB:
40353/SC)

ADVOGADO JOSIANE INACIO(OAB: 43246/SC)

ADVOGADO CRISTINA PAULA FELDHAUS
TUTIDA(OAB: 18211/SC)

ADVOGADO GISLENE KLETTENBERG(OAB:
30997/SC)

ADVOGADO REGIANI MARCINA BACK(OAB:
21451/SC)

AUTOR SINDICATO TRAB IND METALURG
MECAN MAT ELETR RIO DO SUL

ADVOGADO JOSIANE INACIO(OAB: 43246/SC)

ADVOGADO RENAN ROSSETT MOREIRA(OAB:
45834/SC)

ADVOGADO MARAIRA TARIANE VIEIRA(OAB:
40353/SC)

ADVOGADO CRISTINA PAULA FELDHAUS
TUTIDA(OAB: 18211/SC)

ADVOGADO ANDRE TITO VOSS(OAB: 6882/SC)

ADVOGADO LEDIANE APARECIDA MAZZINI(OAB:
26120/SC)

ADVOGADO REGIANI MARCINA BACK(OAB:
21451/SC)

ADVOGADO GISLENE KLETTENBERG(OAB:
30997/SC)

ADVOGADO FABRICIO DOS SANTOS(OAB:
33667/SC)

RÉU HELITON CAETANO COSTA

RÉU VOCCAR EIRELI - EPP

ADVOGADO YURI WOTZKE KRAMEL(OAB:
59828/SC)

ADVOGADO JONAS ALEXANDRE TONET(OAB:
40505/SC)

Código para aferir autenticidade deste caderno: 213499
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PERITO DENISE MARIA ROCHA

PERITO JEAN RODRIGUES DE OLIVEIRA

CUSTOS LEGIS MINISTÉRIO PÚBLICO DO
TRABALHO

Intimado(s)/Citado(s):

  - VOCCAR EIRELI - EPP

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID db64542

proferido nos autos.

Protocolo: ids. a07c778 e 14e4249.

/db

D E S P A C H O

Vistos, etc.

Cite-se o(a) executado(a) HELITON CAETANO COSTA para

pagamento ou garantia da execução em 48h (quarenta e oito

horas), sob pena de penhora.

No mesmo ato, intime-se o(a) executado(a) HELITON CAETANO

COSTA para os fins do artigo 854, §§ 2º e 3º, do CPC, tendo em

vista o bloqueio de valores efetuado via SISBAJUD (id. a07c778).

Decorrido in albis o prazo legal, transfiram-se os valores bloqueados

para uma conta judicial vinculada aos presentes autos e intime-se a

parte exequente para informar nos autos seus dados bancários no

prazo de 05 (cinco) dias, bem como seus meios de contato,

preferencialmente WhatsApp, observadas as diretrizes constantes

do Ofício-Circular CR 016/2019 e da Recomendação CR 03/2019,

ambos da Corregedoria Regional do e. TRT da 12ª Região.

Apresentados os dados requeridos, remetam-se os autos à Central

de Apoio à Liquidação e Execução (CALEX) para expedição de

ordem judicial para transferência dos valores aos seus respectivos

credores, conforme planilha do id. 64a92ac, em partes iguais e

limitado ao crédito de cada um.

Comprovada a transferência dos valores pelo banco depositário,

cumpra-se o disposto na Recomendação CR 03/2019, de

09/08/2019 da Corregedoria Regional do e. TRT da 12ª Região e no

parágrafo 6º do art. 121 da Consolidação dos Provimentos da

Corregedoria do Tribunal Regional do Trabalho da 12ª Região, de

02/12/2021, dando ciência à parte credora.

Apresentado incidente de impenhorabilidade, venham conclusos.

RIO DO SUL/SC, 29 de abril de 2024.

    ANGELA MARIA KONRATH

    Juiz(a) do Trabalho Titular

Processo Nº ACC-0000406-47.2022.5.12.0048
AUTOR CLAUDIO ROBERTO DE LIMA

ADVOGADO LEDIANE APARECIDA MAZZINI(OAB:
26120/SC)

ADVOGADO HELOISA GRAH XAVIER(OAB:
64875/SC)

ADVOGADO ANDRE TITO VOSS(OAB: 6882/SC)

ADVOGADO REGIANI MARCINA BACK(OAB:
21451/SC)

AUTOR ANDERSON RODRIGUES

ADVOGADO ANDRE TITO VOSS(OAB: 6882/SC)

ADVOGADO LEDIANE APARECIDA MAZZINI(OAB:
26120/SC)

ADVOGADO FABRICIO DOS SANTOS(OAB:
33667/SC)

ADVOGADO RENAN ROSSETT MOREIRA(OAB:
45834/SC)

ADVOGADO MARAIRA TARIANE VIEIRA(OAB:
40353/SC)

ADVOGADO JOSIANE INACIO(OAB: 43246/SC)

ADVOGADO CRISTINA PAULA FELDHAUS
TUTIDA(OAB: 18211/SC)

ADVOGADO GISLENE KLETTENBERG(OAB:
30997/SC)

ADVOGADO REGIANI MARCINA BACK(OAB:
21451/SC)

AUTOR SINDICATO TRAB IND METALURG
MECAN MAT ELETR RIO DO SUL

ADVOGADO JOSIANE INACIO(OAB: 43246/SC)

ADVOGADO RENAN ROSSETT MOREIRA(OAB:
45834/SC)

ADVOGADO MARAIRA TARIANE VIEIRA(OAB:
40353/SC)

ADVOGADO CRISTINA PAULA FELDHAUS
TUTIDA(OAB: 18211/SC)

ADVOGADO ANDRE TITO VOSS(OAB: 6882/SC)

ADVOGADO LEDIANE APARECIDA MAZZINI(OAB:
26120/SC)

ADVOGADO REGIANI MARCINA BACK(OAB:
21451/SC)

ADVOGADO GISLENE KLETTENBERG(OAB:
30997/SC)

ADVOGADO FABRICIO DOS SANTOS(OAB:
33667/SC)

RÉU HELITON CAETANO COSTA

RÉU VOCCAR EIRELI - EPP

ADVOGADO YURI WOTZKE KRAMEL(OAB:
59828/SC)

ADVOGADO JONAS ALEXANDRE TONET(OAB:
40505/SC)

PERITO DENISE MARIA ROCHA

PERITO JEAN RODRIGUES DE OLIVEIRA

CUSTOS LEGIS MINISTÉRIO PÚBLICO DO
TRABALHO

Intimado(s)/Citado(s):

  - ANDERSON RODRIGUES

  - CLAUDIO ROBERTO DE LIMA

  - SINDICATO TRAB IND METALURG MECAN MAT ELETR RIO
DO SUL

Código para aferir autenticidade deste caderno: 213499
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            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID db64542

proferido nos autos.

Protocolo: ids. a07c778 e 14e4249.

/db

D E S P A C H O

Vistos, etc.

Cite-se o(a) executado(a) HELITON CAETANO COSTA para

pagamento ou garantia da execução em 48h (quarenta e oito

horas), sob pena de penhora.

No mesmo ato, intime-se o(a) executado(a) HELITON CAETANO

COSTA para os fins do artigo 854, §§ 2º e 3º, do CPC, tendo em

vista o bloqueio de valores efetuado via SISBAJUD (id. a07c778).

Decorrido in albis o prazo legal, transfiram-se os valores bloqueados

para uma conta judicial vinculada aos presentes autos e intime-se a

parte exequente para informar nos autos seus dados bancários no

prazo de 05 (cinco) dias, bem como seus meios de contato,

preferencialmente WhatsApp, observadas as diretrizes constantes

do Ofício-Circular CR 016/2019 e da Recomendação CR 03/2019,

ambos da Corregedoria Regional do e. TRT da 12ª Região.

Apresentados os dados requeridos, remetam-se os autos à Central

de Apoio à Liquidação e Execução (CALEX) para expedição de

ordem judicial para transferência dos valores aos seus respectivos

credores, conforme planilha do id. 64a92ac, em partes iguais e

limitado ao crédito de cada um.

Comprovada a transferência dos valores pelo banco depositário,

cumpra-se o disposto na Recomendação CR 03/2019, de

09/08/2019 da Corregedoria Regional do e. TRT da 12ª Região e no

parágrafo 6º do art. 121 da Consolidação dos Provimentos da

Corregedoria do Tribunal Regional do Trabalho da 12ª Região, de

02/12/2021, dando ciência à parte credora.

Apresentado incidente de impenhorabilidade, venham conclusos.

RIO DO SUL/SC, 29 de abril de 2024.

    ANGELA MARIA KONRATH

    Juiz(a) do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0000756-98.2023.5.12.0048
RECLAMANTE DAIANE STRATENHOFF CANI

ADVOGADO BRUNA CRISTINA NAGEL(OAB:
57245/SC)

ADVOGADO FERNANDO TADEU CARARA(OAB:
16959/SC)

ADVOGADO SILMARA SARAI DA SILVA(OAB:
57410/SC)

ADVOGADO MAYCON PREIS(OAB: 33686/SC)

ADVOGADO SABRINA ISAIAS(OAB: 55638/SC)

ADVOGADO MELISSA BERTACO
CRISTOFOLINI(OAB: 40207/SC)

ADVOGADO TAMARA ROBERTA HILLER(OAB:
52541/SC)

RECLAMADO FAKINI MALHAS LTDA

RECLAMADO M SILVEIRA

Intimado(s)/Citado(s):

  - DAIANE STRATENHOFF CANI

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID f441880

proferido nos autos.

Marcador: id. b2c88fe.

/db

   

D E S P A C H O

Vistos, etc.

Nos termos da Portaria Conjunta SEAP/GVP/SECOR nº 21, de

27/01/2021, incluam-se os autos na pauta do dia 16/05/2024, às

08h25, para realização de audiência de encerramento da

instrução, dispensada a presença das partes e facultada a dos

procuradores.

Para a realização da videoconferência será utilizada a plataforma

ZOOM, devendo os advogados e as partes instalarem o aplicativo

com antecedência, para facilitar o uso da referida plataforma no

momento da audiência, que deverá ser acessada pelo link ou ID

abaixo para acesso ao Hall de espera:

Caso utilize computador, o link de acesso será o seguinte:

https://trt12-jus-br.zoom.us/j/87642212481 

Caso utilize smartphone ou tablet, o ID da reunião será o

seguinte: 876 4221 2481

Informações sobre o processo e a pauta de audiências: contatar a

Secretaria da 2ª VT de Rio do Sul, através do grupo de Whatsapp

(restrito a advogados)acessado por meio do seguinte link:

"https://chat.whatsapp.com/KqIiKrE9Y3I4SpL6lPZUef, ou,

preferencialmente,pelo balcão virtual da 2ª Vara do Trabalho de Rio

do Sul-SC, com atendimento nos dias úteis, das 12h às 18h, por

Código para aferir autenticidade deste caderno: 213499
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meio do seguinte link de acesso (Google hangout/meet):

https://meet.google.com/xrt-dmxk-mjb.

É necessário o requerimento antecipado de intérprete de LIBRAS

para audiência, no prazo mínimo de cinco dias, se for participar do

ato pessoa surda ou com deficiência auditiva (parágrafo único do

art. 14 da Resolução CSJT 218/2018)

Ficam as partes intimadas da audiência designada nos autos.

RIO DO SUL/SC, 29 de abril de 2024.

    ANGELA MARIA KONRATH

    Juiz(a) do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0000092-33.2024.5.12.0048
RECLAMANTE MAYCON JOSE FONSECA

NAVARRO

ADVOGADO SABRINA ISAIAS(OAB: 55638/SC)

ADVOGADO MAYCON PREIS(OAB: 33686/SC)

ADVOGADO TAMARA ROBERTA HILLER(OAB:
52541/SC)

ADVOGADO FERNANDO TADEU CARARA(OAB:
16959/SC)

ADVOGADO BRUNA CRISTINA NAGEL(OAB:
57245/SC)

RECLAMADO MERCADO E TRANSPORTES CS
LTDA - ME

ADVOGADO FERNANDO GENTIL ANDRIOLI(OAB:
17646/SC)

RECLAMADO CS SERVICOS DE ENTREGA DE
MERCADORIAS LTDA

ADVOGADO FERNANDO GENTIL ANDRIOLI(OAB:
17646/SC)

PERITO VANIO CARDOSO LISBOA

Intimado(s)/Citado(s):

  - CS SERVICOS DE ENTREGA DE MERCADORIAS LTDA

  - MERCADO E TRANSPORTES CS LTDA - ME

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 5b2b42b

proferido nos autos.

Marcador(es) id: cbe18a1

/cfm

D E S P A C H O

Vistos, etc.

Sem prejuízo de eventual comunicação anteriormente encaminhada

diretamente pelo(a) Sr(a). Perito(a), ficam as partes cientes da data,

hora e local designados para a realização da perícia, bem como das

demais informações, instruções e eventuais requerimentos

formulados pelo(a) expert.

Renove-se o prazo para entrega do laudo no painel do perito

médico.

Intimem-se.

RIO DO SUL/SC, 29 de abril de 2024.

    ANGELA MARIA KONRATH

    Juiz(a) do Trabalho Titular

Processo Nº CumPrSe-0000108-84.2024.5.12.0048
REQUERENTE VALDIR SOUSA DOS SANTOS

ADVOGADO MAYCON PREIS(OAB: 33686/SC)

ADVOGADO SABRINA ISAIAS(OAB: 55638/SC)

ADVOGADO FERNANDO TADEU CARARA(OAB:
16959/SC)

ADVOGADO TAMARA ROBERTA HILLER(OAB:
52541/SC)

ADVOGADO SILMARA SARAI DA SILVA(OAB:
57410/SC)

ADVOGADO MELISSA BERTACO
CRISTOFOLINI(OAB: 40207/SC)

ADVOGADO BRUNA CRISTINA NAGEL(OAB:
57245/SC)

REQUERIDO MOBRA SERVICOS DE VIGILANCIA
LTDA - MASSA FALIDA

ADVOGADO SILVIO AFONSO DE ALMEIDA
JUNIOR(OAB: 88830/MG)

PERITO DANILO DOS SANTOS KIRSTEN

Intimado(s)/Citado(s):

  - MOBRA SERVICOS DE VIGILANCIA LTDA - MASSA FALIDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 4ab8d90

proferido nos autos.

Marcador(es) id: 8942f40 e id:e68762c

/cfm

D E S P A C H O

Vistos, etc.

Determino o processamento das impugnações à sentença de

liquidação, independentemente de garantia do Juízo, nos termos do

§ 2º do art. 879 da CLT.

Intime-se a parte adversa para, querendo, contestar a impugnação

aos cálculos, no prazo de 05 (cinco) dias.

Int ime-se também o(a)  per i to(a)  contábi l  para prestar

esclarecimentos sobre as impugnações, no prazo de 10 (dez) dias,

inclusive com apontamentos e amostragens, se for o caso.

A intimação das partes dar-se-á com a publicação deste despacho

no DEJT.

Código para aferir autenticidade deste caderno: 213499
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RIO DO SUL/SC, 29 de abril de 2024.

    ANGELA MARIA KONRATH

    Juiz(a) do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0000092-33.2024.5.12.0048
RECLAMANTE MAYCON JOSE FONSECA

NAVARRO

ADVOGADO SABRINA ISAIAS(OAB: 55638/SC)

ADVOGADO MAYCON PREIS(OAB: 33686/SC)

ADVOGADO TAMARA ROBERTA HILLER(OAB:
52541/SC)

ADVOGADO FERNANDO TADEU CARARA(OAB:
16959/SC)

ADVOGADO BRUNA CRISTINA NAGEL(OAB:
57245/SC)

RECLAMADO MERCADO E TRANSPORTES CS
LTDA - ME

ADVOGADO FERNANDO GENTIL ANDRIOLI(OAB:
17646/SC)

RECLAMADO CS SERVICOS DE ENTREGA DE
MERCADORIAS LTDA

ADVOGADO FERNANDO GENTIL ANDRIOLI(OAB:
17646/SC)

PERITO VANIO CARDOSO LISBOA

Intimado(s)/Citado(s):

  - MAYCON JOSE FONSECA NAVARRO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 5b2b42b

proferido nos autos.

Marcador(es) id: cbe18a1

/cfm

D E S P A C H O

Vistos, etc.

Sem prejuízo de eventual comunicação anteriormente encaminhada

diretamente pelo(a) Sr(a). Perito(a), ficam as partes cientes da data,

hora e local designados para a realização da perícia, bem como das

demais informações, instruções e eventuais requerimentos

formulados pelo(a) expert.

Renove-se o prazo para entrega do laudo no painel do perito

médico.

Intimem-se.

RIO DO SUL/SC, 29 de abril de 2024.

    ANGELA MARIA KONRATH

    Juiz(a) do Trabalho Titular

Processo Nº CumPrSe-0000108-84.2024.5.12.0048

REQUERENTE VALDIR SOUSA DOS SANTOS

ADVOGADO MAYCON PREIS(OAB: 33686/SC)

ADVOGADO SABRINA ISAIAS(OAB: 55638/SC)

ADVOGADO FERNANDO TADEU CARARA(OAB:
16959/SC)

ADVOGADO TAMARA ROBERTA HILLER(OAB:
52541/SC)

ADVOGADO SILMARA SARAI DA SILVA(OAB:
57410/SC)

ADVOGADO MELISSA BERTACO
CRISTOFOLINI(OAB: 40207/SC)

ADVOGADO BRUNA CRISTINA NAGEL(OAB:
57245/SC)

REQUERIDO MOBRA SERVICOS DE VIGILANCIA
LTDA - MASSA FALIDA

ADVOGADO SILVIO AFONSO DE ALMEIDA
JUNIOR(OAB: 88830/MG)

PERITO DANILO DOS SANTOS KIRSTEN

Intimado(s)/Citado(s):

  - VALDIR SOUSA DOS SANTOS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 4ab8d90

proferido nos autos.

Marcador(es) id: 8942f40 e id:e68762c

/cfm

D E S P A C H O

Vistos, etc.

Determino o processamento das impugnações à sentença de

liquidação, independentemente de garantia do Juízo, nos termos do

§ 2º do art. 879 da CLT.

Intime-se a parte adversa para, querendo, contestar a impugnação

aos cálculos, no prazo de 05 (cinco) dias.

Int ime-se também o(a)  per i to(a)  contábi l  para prestar

esclarecimentos sobre as impugnações, no prazo de 10 (dez) dias,

inclusive com apontamentos e amostragens, se for o caso.

A intimação das partes dar-se-á com a publicação deste despacho

no DEJT.

RIO DO SUL/SC, 29 de abril de 2024.

    ANGELA MARIA KONRATH

    Juiz(a) do Trabalho Titular

Processo Nº CumPrSe-0000218-83.2024.5.12.0048
REQUERENTE VERA MARCIA DOMINGUES

PAULINO

ADVOGADO MAYCON PREIS(OAB: 33686/SC)

ADVOGADO MELISSA BERTACO
CRISTOFOLINI(OAB: 40207/SC)

Código para aferir autenticidade deste caderno: 213499



3960/2024 Tribunal Regional do Trabalho da 12ª Região 2520
Data da Disponibilização: Segunda-feira, 29 de Abril de 2024

ADVOGADO FERNANDO TADEU CARARA(OAB:
16959/SC)

ADVOGADO SILMARA SARAI DA SILVA(OAB:
57410/SC)

ADVOGADO BRUNA CRISTINA NAGEL(OAB:
57245/SC)

ADVOGADO SABRINA ISAIAS(OAB: 55638/SC)

ADVOGADO TAMARA ROBERTA HILLER(OAB:
52541/SC)

REQUERIDO MOBRA SERVICOS DE VIGILANCIA
LTDA - MASSA FALIDA

ADVOGADO SILVIO AFONSO DE ALMEIDA
JUNIOR(OAB: 88830/MG)

ADVOGADO FREDERICO ANTONIO OLIVEIRA DE
REZENDE(OAB: 195329/SP)

ADVOGADO ALEXANDRE BORGES LEITE(OAB:
213111/SP)

PERITO ALINE ROSSA

Intimado(s)/Citado(s):

  - MOBRA SERVICOS DE VIGILANCIA LTDA - MASSA FALIDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID e004427

proferido nos autos.

Marcador(es) id: c914a12

/cfm

D E S P A C H O

Vistos, etc.

Determino o processamento da impugnação à sentença de

liquidação, independentemente de garantia do Juízo, nos termos do

§ 2º do art. 879 da CLT.

Intime-se a parte adversa para, querendo, contestar a impugnação

aos cálculos, no prazo de 05 (cinco) dias.

Após o prazo para eventual impugnação pela parte adversa, intime-

se o(a) perito(a) contábil para prestar esclarecimentos sobre as

impugnações, no prazo de 10 (dez) dias, inclusive com

apontamentos e amostragens, se for o caso.

A intimação das partes dar-se-á com a publicação deste despacho

no DEJT.

RIO DO SUL/SC, 29 de abril de 2024.

    ANGELA MARIA KONRATH

    Juiz(a) do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0001308-63.2023.5.12.0048
RECLAMANTE ALIMAIKER JORDIN MENDOZA

RODRIGUEZ

ADVOGADO ANDRE TITO VOSS(OAB: 6882/SC)

ADVOGADO LEDIANE APARECIDA MAZZINI(OAB:
26120/SC)

ADVOGADO GISLENE KLETTENBERG(OAB:
30997/SC)

ADVOGADO ELVIS WILLIAM WAGNER
GRAMKOW(OAB: 62414/SC)

ADVOGADO REGIANI MARCINA BACK(OAB:
21451/SC)

ADVOGADO FABRICIO DOS SANTOS(OAB:
33667/SC)

ADVOGADO HELOISA GRAH XAVIER(OAB:
64875/SC)

ADVOGADO JOSIANE INACIO(OAB: 43246/SC)

RECLAMADO PAMPLONA ALIMENTOS S/A

ADVOGADO BERNHARD CLAUBERG(OAB:
25467/SC)

ADVOGADO MARNIO RODRIGO RUBICK(OAB:
8690/SC)

PERITO VANIO CARDOSO LISBOA

PERITO GUSTAVO SILVEIRA ANDREAZZA

Intimado(s)/Citado(s):

  - ALIMAIKER JORDIN MENDOZA RODRIGUEZ

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID f04657f

proferido nos autos.

Marcador(es) ids: 6b0a7fa e d2f6d68

/cfm

D E S P A C H O

Vistos, etc.

Sem prejuízo de eventual comunicação anteriormente encaminhada

diretamente pelo(a) Sr(a). Perito(a), ficam as partes cientes da data,

hora e local designados para a realização da perícia, bem como das

demais informações, instruções e eventuais requerimentos

formulados pelo(a) expert.

Renove-se o prazo para entrega do laudo no painel do perito

médico.

Intimem-se.

RIO DO SUL/SC, 29 de abril de 2024.

    ANGELA MARIA KONRATH

    Juiz(a) do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0001308-63.2023.5.12.0048
RECLAMANTE ALIMAIKER JORDIN MENDOZA

RODRIGUEZ

ADVOGADO ANDRE TITO VOSS(OAB: 6882/SC)

Código para aferir autenticidade deste caderno: 213499



3960/2024 Tribunal Regional do Trabalho da 12ª Região 2521
Data da Disponibilização: Segunda-feira, 29 de Abril de 2024

ADVOGADO LEDIANE APARECIDA MAZZINI(OAB:
26120/SC)

ADVOGADO GISLENE KLETTENBERG(OAB:
30997/SC)

ADVOGADO ELVIS WILLIAM WAGNER
GRAMKOW(OAB: 62414/SC)

ADVOGADO REGIANI MARCINA BACK(OAB:
21451/SC)

ADVOGADO FABRICIO DOS SANTOS(OAB:
33667/SC)

ADVOGADO HELOISA GRAH XAVIER(OAB:
64875/SC)

ADVOGADO JOSIANE INACIO(OAB: 43246/SC)

RECLAMADO PAMPLONA ALIMENTOS S/A

ADVOGADO BERNHARD CLAUBERG(OAB:
25467/SC)

ADVOGADO MARNIO RODRIGO RUBICK(OAB:
8690/SC)

PERITO VANIO CARDOSO LISBOA

PERITO GUSTAVO SILVEIRA ANDREAZZA

Intimado(s)/Citado(s):

  - PAMPLONA ALIMENTOS S/A

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID f04657f

proferido nos autos.

Marcador(es) ids: 6b0a7fa e d2f6d68

/cfm

D E S P A C H O

Vistos, etc.

Sem prejuízo de eventual comunicação anteriormente encaminhada

diretamente pelo(a) Sr(a). Perito(a), ficam as partes cientes da data,

hora e local designados para a realização da perícia, bem como das

demais informações, instruções e eventuais requerimentos

formulados pelo(a) expert.

Renove-se o prazo para entrega do laudo no painel do perito

médico.

Intimem-se.

RIO DO SUL/SC, 29 de abril de 2024.

    ANGELA MARIA KONRATH

    Juiz(a) do Trabalho Titular

Processo Nº CumPrSe-0000478-63.2024.5.12.0048
REQUERENTE VILMAR SCHMITZ

ADVOGADO SILMARA SARAI DA SILVA(OAB:
57410/SC)

ADVOGADO SABRINA ISAIAS(OAB: 55638/SC)

ADVOGADO TAMARA ROBERTA HILLER(OAB:
52541/SC)

ADVOGADO BRUNA CRISTINA NAGEL(OAB:
57245/SC)

ADVOGADO FERNANDO TADEU CARARA(OAB:
16959/SC)

ADVOGADO MAYCON PREIS(OAB: 33686/SC)

ADVOGADO MELISSA BERTACO
CRISTOFOLINI(OAB: 40207/SC)

REQUERIDO VOLTAGE IND. E COM. DE
CONFECCOES LTDA - EPP

ADVOGADO FERNANDO MULLER(OAB:
17397/SC)

PERITO DEISE IARA CEOLA DE CAMPOS

Intimado(s)/Citado(s):

  - VILMAR SCHMITZ

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 8e18c3d

proferido nos autos.

Protocolo: id. fc5c604

/cfm

D E S P A C H O

Vistos, etc.

Defiro o cumprimento provisório de sentença.

Habilitem-se nestes autos os procuradores constituídos pela

embargada na ação principal da ATOrd 0000673-

19.2022.5.12.0048.

Registro que o processo foi transformado em 100% Digital,

importando o silêncio das partes, no prazo de 05 (cinco) dias, em

concordância, porquanto superados os atos tipicamente

presenciais, ressalvadas as hipóteses excepcionais que exijam a

prática de atos presenciais.

Tendo em vista a complexidade dos cálculos de liquidação a serem

elaborados nos presentes autos, bem como o atual volume de

serviços da Contadoria desta unidade judiciária, nomeio o(a)

Perito(a) Contábil DEISE IARA CEOLA DE CAMPOS para proceder

à liquidação de sentença nos presentes autos, concedendo-lhe o

prazo de 15 (quinze) dias para apresentação dos seus cálculos.

Designe-se a perícia no sistema PJe.

Após, intime-se o(a) perito nomeado(a).

Intimem-se.

RIO DO SUL/SC, 29 de abril de 2024.

    ANGELA MARIA KONRATH

Código para aferir autenticidade deste caderno: 213499



3960/2024 Tribunal Regional do Trabalho da 12ª Região 2522
Data da Disponibilização: Segunda-feira, 29 de Abril de 2024

    Juiz(a) do Trabalho Titular

Processo Nº CumPrSe-0000478-63.2024.5.12.0048
REQUERENTE VILMAR SCHMITZ

ADVOGADO SILMARA SARAI DA SILVA(OAB:
57410/SC)

ADVOGADO SABRINA ISAIAS(OAB: 55638/SC)

ADVOGADO TAMARA ROBERTA HILLER(OAB:
52541/SC)

ADVOGADO BRUNA CRISTINA NAGEL(OAB:
57245/SC)

ADVOGADO FERNANDO TADEU CARARA(OAB:
16959/SC)

ADVOGADO MAYCON PREIS(OAB: 33686/SC)

ADVOGADO MELISSA BERTACO
CRISTOFOLINI(OAB: 40207/SC)

REQUERIDO VOLTAGE IND. E COM. DE
CONFECCOES LTDA - EPP

ADVOGADO FERNANDO MULLER(OAB:
17397/SC)

PERITO DEISE IARA CEOLA DE CAMPOS

Intimado(s)/Citado(s):

  - VOLTAGE IND. E COM. DE CONFECCOES LTDA - EPP

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 8e18c3d

proferido nos autos.

Protocolo: id. fc5c604

/cfm

D E S P A C H O

Vistos, etc.

Defiro o cumprimento provisório de sentença.

Habilitem-se nestes autos os procuradores constituídos pela

embargada na ação principal da ATOrd 0000673-

19.2022.5.12.0048.

Registro que o processo foi transformado em 100% Digital,

importando o silêncio das partes, no prazo de 05 (cinco) dias, em

concordância, porquanto superados os atos tipicamente

presenciais, ressalvadas as hipóteses excepcionais que exijam a

prática de atos presenciais.

Tendo em vista a complexidade dos cálculos de liquidação a serem

elaborados nos presentes autos, bem como o atual volume de

serviços da Contadoria desta unidade judiciária, nomeio o(a)

Perito(a) Contábil DEISE IARA CEOLA DE CAMPOS para proceder

à liquidação de sentença nos presentes autos, concedendo-lhe o

prazo de 15 (quinze) dias para apresentação dos seus cálculos.

Designe-se a perícia no sistema PJe.

Após, intime-se o(a) perito nomeado(a).

Intimem-se.

RIO DO SUL/SC, 29 de abril de 2024.

    ANGELA MARIA KONRATH

    Juiz(a) do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0001114-63.2023.5.12.0048
RECLAMANTE ODAIR JOSE DA SILVA

ADVOGADO MAYCON PREIS(OAB: 33686/SC)

ADVOGADO SILMARA SARAI DA SILVA(OAB:
57410/SC)

ADVOGADO FERNANDO TADEU CARARA(OAB:
16959/SC)

ADVOGADO TAMARA ROBERTA HILLER(OAB:
52541/SC)

ADVOGADO MELISSA BERTACO
CRISTOFOLINI(OAB: 40207/SC)

ADVOGADO BRUNA CRISTINA NAGEL(OAB:
57245/SC)

ADVOGADO SABRINA ISAIAS(OAB: 55638/SC)

RECLAMADO ASSISTENCIA FAMILIAR JARDIM DA
PAZ LTDA

ADVOGADO JUAN RAFAEL DE OLIVEIRA(OAB:
45061/SC)

PERITO VANIO CARDOSO LISBOA

Intimado(s)/Citado(s):

  - ODAIR JOSE DA SILVA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID d09004b

proferido nos autos.

Marcador(es) id: 1b4da40

/cfm

D E S P A C H O

Vistos, etc.

Sem prejuízo de eventual comunicação anteriormente encaminhada

diretamente pelo(a) Sr(a). Perito(a), ficam as partes cientes da data,

hora e local designados para a realização da perícia, bem como das

demais informações, instruções e eventuais requerimentos

formulados pelo(a) expert.

Renove-se o prazo no painel do Sr. Perito no sistema PJe.

Intimem-se.

RIO DO SUL/SC, 29 de abril de 2024.

    ANGELA MARIA KONRATH

    Juiz(a) do Trabalho Titular

Código para aferir autenticidade deste caderno: 213499



3960/2024 Tribunal Regional do Trabalho da 12ª Região 2523
Data da Disponibilização: Segunda-feira, 29 de Abril de 2024

Processo Nº ATOrd-0001114-63.2023.5.12.0048
RECLAMANTE ODAIR JOSE DA SILVA

ADVOGADO MAYCON PREIS(OAB: 33686/SC)

ADVOGADO SILMARA SARAI DA SILVA(OAB:
57410/SC)

ADVOGADO FERNANDO TADEU CARARA(OAB:
16959/SC)

ADVOGADO TAMARA ROBERTA HILLER(OAB:
52541/SC)

ADVOGADO MELISSA BERTACO
CRISTOFOLINI(OAB: 40207/SC)

ADVOGADO BRUNA CRISTINA NAGEL(OAB:
57245/SC)

ADVOGADO SABRINA ISAIAS(OAB: 55638/SC)

RECLAMADO ASSISTENCIA FAMILIAR JARDIM DA
PAZ LTDA

ADVOGADO JUAN RAFAEL DE OLIVEIRA(OAB:
45061/SC)

PERITO VANIO CARDOSO LISBOA

Intimado(s)/Citado(s):

  - ASSISTENCIA FAMILIAR JARDIM DA PAZ LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID d09004b

proferido nos autos.

Marcador(es) id: 1b4da40

/cfm

D E S P A C H O

Vistos, etc.

Sem prejuízo de eventual comunicação anteriormente encaminhada

diretamente pelo(a) Sr(a). Perito(a), ficam as partes cientes da data,

hora e local designados para a realização da perícia, bem como das

demais informações, instruções e eventuais requerimentos

formulados pelo(a) expert.

Renove-se o prazo no painel do Sr. Perito no sistema PJe.

Intimem-se.

RIO DO SUL/SC, 29 de abril de 2024.

    ANGELA MARIA KONRATH

    Juiz(a) do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0000224-90.2024.5.12.0048
RECLAMANTE VANESSA SPERBER

ADVOGADO GISELLE KARINE DEPINE(OAB:
11249/SC)

RECLAMADO RESTAURANTE BISTRO 26 LTDA

ADVOGADO DIEGO RODRIGUES(OAB: 55046/SC)

Intimado(s)/Citado(s):

  - VANESSA SPERBER

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID ee76c22

proferido nos autos.

Marcador(es) : d811f3c e id: 518f1a4                        

                                 /cfm

D E S P A C H O

Vistos, etc.

Aguarde-se o integral cumprimento do acordo.

Intimem-se.

RIO DO SUL/SC, 29 de abril de 2024.

    ANGELA MARIA KONRATH

    Juiz(a) do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0000224-90.2024.5.12.0048
RECLAMANTE VANESSA SPERBER

ADVOGADO GISELLE KARINE DEPINE(OAB:
11249/SC)

RECLAMADO RESTAURANTE BISTRO 26 LTDA

ADVOGADO DIEGO RODRIGUES(OAB: 55046/SC)

Intimado(s)/Citado(s):

  - RESTAURANTE BISTRO 26 LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID ee76c22

proferido nos autos.

Marcador(es) : d811f3c e id: 518f1a4                        

                                 /cfm

D E S P A C H O

Vistos, etc.

Aguarde-se o integral cumprimento do acordo.

Intimem-se.

RIO DO SUL/SC, 29 de abril de 2024.

Código para aferir autenticidade deste caderno: 213499



3960/2024 Tribunal Regional do Trabalho da 12ª Região 2524
Data da Disponibilização: Segunda-feira, 29 de Abril de 2024

    ANGELA MARIA KONRATH

    Juiz(a) do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0001108-56.2023.5.12.0048
RECLAMANTE WELLINGTON TRAJANO DA SILVA

ADVOGADO NATHALIA SCHMIDT ALVES(OAB:
51001/SC)

RECLAMADO PACKEM S.A.

ADVOGADO JOSE FERNANDO
ZIMMERMANN(OAB: 45556/SC)

PERITO VANIO CARDOSO LISBOA

Intimado(s)/Citado(s):

  - PACKEM S.A.

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 4d6ca09

proferido nos autos.

Marcador(es) id: 393eba4

/cfm

D E S P A C H O

Vistos, etc.

Sem prejuízo de eventual comunicação anteriormente encaminhada

diretamente pelo(a) Sr(a). Perito(a), ficam as partes cientes da data,

hora e local designados para a realização da perícia, bem como das

demais informações, instruções e eventuais requerimentos

formulados pelo(a) expert.

Renove-se o prazo no painel do Sr. Perito no sistema PJe.

Intimem-se.

RIO DO SUL/SC, 29 de abril de 2024.

    ANGELA MARIA KONRATH

    Juiz(a) do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0001108-56.2023.5.12.0048
RECLAMANTE WELLINGTON TRAJANO DA SILVA

ADVOGADO NATHALIA SCHMIDT ALVES(OAB:
51001/SC)

RECLAMADO PACKEM S.A.

ADVOGADO JOSE FERNANDO
ZIMMERMANN(OAB: 45556/SC)

PERITO VANIO CARDOSO LISBOA

Intimado(s)/Citado(s):

  - WELLINGTON TRAJANO DA SILVA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 4d6ca09

proferido nos autos.

Marcador(es) id: 393eba4

/cfm

D E S P A C H O

Vistos, etc.

Sem prejuízo de eventual comunicação anteriormente encaminhada

diretamente pelo(a) Sr(a). Perito(a), ficam as partes cientes da data,

hora e local designados para a realização da perícia, bem como das

demais informações, instruções e eventuais requerimentos

formulados pelo(a) expert.

Renove-se o prazo no painel do Sr. Perito no sistema PJe.

Intimem-se.

RIO DO SUL/SC, 29 de abril de 2024.

    ANGELA MARIA KONRATH

    Juiz(a) do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0000884-21.2023.5.12.0048
RECLAMANTE JOSE SORLI MARCELINO

ADVOGADO RODRIGO VELTER(OAB: 49383/SC)

ADVOGADO MARCOS EDUARDO
FLORIANO(OAB: 39435/SC)

RECLAMADO JAIMIR GUTZ

ADVOGADO ANDRE ZANIS MARTIGNAGO(OAB:
13235/SC)

PERITO TAISE VICTORAZZI

PERITO FABIO BATISTA HENCKE

Intimado(s)/Citado(s):

  - JAIMIR GUTZ

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 0a5dbfc

proferido nos autos.

Marcador(es) Id(s): 8633c40

Código para aferir autenticidade deste caderno: 213499



3960/2024 Tribunal Regional do Trabalho da 12ª Região 2525
Data da Disponibilização: Segunda-feira, 29 de Abril de 2024

/cfm

   

D E S P A C H O

Vistos, etc.

Nos termos da Portaria Conjunta SEAP/GVP/SECOR nº 21, de

27/01/2021, para realização de audiência de INSTRUÇÃO, por

videoconferência, designa-se o dia 08/07/2024, às 15:00.

Para a realização da videoconferência será utilizada a plataforma

ZOOM, devendo os advogados e as partes instalarem o aplicativo

com antecedência, para facilitar o uso da referida plataforma no

momento da audiência, que deverá ser acessada pelo link ou ID

abaixo para acesso ao Hall de espera:

Caso utilize computador, o link de acesso será o seguinte:

https://trt12-jus-br.zoom.us/j/87642212481 

Caso utilize smartphone ou tablet, o ID da reunião será o

seguinte: 876 4221 2481

Informações sobre o processo e a pauta de audiências: contatar a

Secretaria da 2ª Vara do Trabalho de Rio do Sul, por meio do grupo

de WhatsApp (restrito a advogados)acessado por meio do seguinte

link: https://chat.whatsapp.com/KqIiKrE9Y3I4SpL6lPZUef, ou,

preferencialmente,pelo balcão virtual da 2ª Vara do Trabalho de Rio

do Sul, com atendimento nos dias úteis, das 12h às 18h, por meio

do  segu in te  l i nk  de  acesso  (Goog le  Hangout /Meet ) :

h t tps : / /meet .goog le .com/x r t -dmxk-mjb .

Nos termos da Portaria CR. N. 1, de 07/05/2020, do TRT da 12ª

Região, o link disponibilizado aos procuradores das partes, neste

ato, serve de acesso para a participação na próxima sessão em

prosseguimento, bem como para encaminhamento, às testemunhas

convidadas a serem ouvidas independentemente de intimação, o

qual também servirá como prova de convite da testemunha caso

esta não compareça à audiência.

TESTEMUNHAS: Com exceção dos casos previstos no art. 823 da

CLT, em face ao princípio da duração razoável do processo, as

testemunhas que as partes pretendam ouvir deverão estar

disponíveis para videoconferência independentemente de

notificação, preferencialmente em suas casas ou locais de

trabalho, portando documento de identificação, não sendo

necessário deslocarem-se até os escritório dos procuradores,

sob pena de preclusão. Observar-se-á em relação a prova

testemunhal, sob pena de perda da prova, o que segue: para fins de

aplicação do disposto no art. 825 da CLT, deverão comprovar,

mediante apresentação de prova documental do convite, na forma

já disposta alhures, na audiência designada para a oitiva das

testemunhas que, em relação às testemunhas ausentes, houve

prévio convite para comparecimento. Caso a parte pretenda a

intimação da testemunha, deverá informar, até 05 (cinco) dias úteis

antes da audiência de instrução, a qualificação e dados de contato

eletrônico (e-mail, telefones, e outros)WhatsApp das testemunhas

que pretendem ouvir, sob pena de preclusão, ficando as partes

responsáveis pela indicação correta dos endereços eletrônicos,

números de , e-mail e outros, das WhatsApp testemunhas, para que

a Secretaria expeça a intimação eletrônica com envio de link de

acesso à audiência à testemunha.

Nos termos do art. 23-A na Consolidação dos Provimentos da

Corregedoria do Tribunal Regional do Trabalho da 12ª Região, é

necessário o requerimento antecipado de intérprete de LIBRAS para

audiência, no prazo mínimo de cinco dias, se for participar do ato

pessoa surda ou com deficiência auditiva (parágrafo único do art. 14

da Resolução CSJT 218/2018).

Ficam as partes intimadas da audiência designada, com as

cominações do art. 844 da CLT.

Intimem-se.

RIO DO SUL/SC, 29 de abril de 2024.

    ANGELA MARIA KONRATH

    Juiz(a) do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0000034-30.2024.5.12.0048
RECLAMANTE HELITON DE CASTRO

ADVOGADO TAMARA ROBERTA HILLER(OAB:
52541/SC)

ADVOGADO MAYCON PREIS(OAB: 33686/SC)

ADVOGADO BRUNA CRISTINA NAGEL(OAB:
57245/SC)

ADVOGADO MELISSA BERTACO
CRISTOFOLINI(OAB: 40207/SC)

ADVOGADO FERNANDO TADEU CARARA(OAB:
16959/SC)

ADVOGADO SILMARA SARAI DA SILVA(OAB:
57410/SC)

RECLAMADO METAL TECNICA BOVENAU LTDA

ADVOGADO MARNIO RODRIGO RUBICK(OAB:
8690/SC)

PERITO VANIO CARDOSO LISBOA

Intimado(s)/Citado(s):

  - METAL TECNICA BOVENAU LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 04395cf

proferido nos autos.

Marcador(es) id: 933f7ba

/cfm

Código para aferir autenticidade deste caderno: 213499
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D E S P A C H O

Vistos, etc.

Sem prejuízo de eventual comunicação anteriormente encaminhada

diretamente pelo(a) Sr(a). Perito(a), ficam as partes cientes da data,

hora e local designados para a realização da perícia, bem como das

demais informações, instruções e eventuais requerimentos

formulados pelo(a) expert.

Renove-se o prazo para entrega do laudo no painel do perito

médico.

Intimem-se.

RIO DO SUL/SC, 29 de abril de 2024.

    ANGELA MARIA KONRATH

    Juiz(a) do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0000884-21.2023.5.12.0048
RECLAMANTE JOSE SORLI MARCELINO

ADVOGADO RODRIGO VELTER(OAB: 49383/SC)

ADVOGADO MARCOS EDUARDO
FLORIANO(OAB: 39435/SC)

RECLAMADO JAIMIR GUTZ

ADVOGADO ANDRE ZANIS MARTIGNAGO(OAB:
13235/SC)

PERITO TAISE VICTORAZZI

PERITO FABIO BATISTA HENCKE

Intimado(s)/Citado(s):

  - JOSE SORLI MARCELINO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 0a5dbfc

proferido nos autos.

Marcador(es) Id(s): 8633c40

/cfm

   

D E S P A C H O

Vistos, etc.

Nos termos da Portaria Conjunta SEAP/GVP/SECOR nº 21, de

27/01/2021, para realização de audiência de INSTRUÇÃO, por

videoconferência, designa-se o dia 08/07/2024, às 15:00.

Para a realização da videoconferência será utilizada a plataforma

ZOOM, devendo os advogados e as partes instalarem o aplicativo

com antecedência, para facilitar o uso da referida plataforma no

momento da audiência, que deverá ser acessada pelo link ou ID

abaixo para acesso ao Hall de espera:

Caso utilize computador, o link de acesso será o seguinte:

https://trt12-jus-br.zoom.us/j/87642212481 

Caso utilize smartphone ou tablet, o ID da reunião será o

seguinte: 876 4221 2481

Informações sobre o processo e a pauta de audiências: contatar a

Secretaria da 2ª Vara do Trabalho de Rio do Sul, por meio do grupo

de WhatsApp (restrito a advogados)acessado por meio do seguinte

link: https://chat.whatsapp.com/KqIiKrE9Y3I4SpL6lPZUef, ou,

preferencialmente,pelo balcão virtual da 2ª Vara do Trabalho de Rio

do Sul, com atendimento nos dias úteis, das 12h às 18h, por meio

do  segu in te  l i nk  de  acesso  (Goog le  Hangout /Meet ) :

h t tps : / /meet .goog le .com/x r t -dmxk-mjb .

Nos termos da Portaria CR. N. 1, de 07/05/2020, do TRT da 12ª

Região, o link disponibilizado aos procuradores das partes, neste

ato, serve de acesso para a participação na próxima sessão em

prosseguimento, bem como para encaminhamento, às testemunhas

convidadas a serem ouvidas independentemente de intimação, o

qual também servirá como prova de convite da testemunha caso

esta não compareça à audiência.

TESTEMUNHAS: Com exceção dos casos previstos no art. 823 da

CLT, em face ao princípio da duração razoável do processo, as

testemunhas que as partes pretendam ouvir deverão estar

disponíveis para videoconferência independentemente de

notificação, preferencialmente em suas casas ou locais de

trabalho, portando documento de identificação, não sendo

necessário deslocarem-se até os escritório dos procuradores,

sob pena de preclusão. Observar-se-á em relação a prova

testemunhal, sob pena de perda da prova, o que segue: para fins de

aplicação do disposto no art. 825 da CLT, deverão comprovar,

mediante apresentação de prova documental do convite, na forma

já disposta alhures, na audiência designada para a oitiva das

testemunhas que, em relação às testemunhas ausentes, houve

prévio convite para comparecimento. Caso a parte pretenda a

intimação da testemunha, deverá informar, até 05 (cinco) dias úteis

antes da audiência de instrução, a qualificação e dados de contato

eletrônico (e-mail, telefones, e outros)WhatsApp das testemunhas

que pretendem ouvir, sob pena de preclusão, ficando as partes

responsáveis pela indicação correta dos endereços eletrônicos,

números de , e-mail e outros, das WhatsApp testemunhas, para que

a Secretaria expeça a intimação eletrônica com envio de link de

acesso à audiência à testemunha.

Nos termos do art. 23-A na Consolidação dos Provimentos da

Corregedoria do Tribunal Regional do Trabalho da 12ª Região, é

necessário o requerimento antecipado de intérprete de LIBRAS para

audiência, no prazo mínimo de cinco dias, se for participar do ato

Código para aferir autenticidade deste caderno: 213499
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pessoa surda ou com deficiência auditiva (parágrafo único do art. 14

da Resolução CSJT 218/2018).

Ficam as partes intimadas da audiência designada, com as

cominações do art. 844 da CLT.

Intimem-se.

RIO DO SUL/SC, 29 de abril de 2024.

    ANGELA MARIA KONRATH

    Juiz(a) do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0000034-30.2024.5.12.0048
RECLAMANTE HELITON DE CASTRO

ADVOGADO TAMARA ROBERTA HILLER(OAB:
52541/SC)

ADVOGADO MAYCON PREIS(OAB: 33686/SC)

ADVOGADO BRUNA CRISTINA NAGEL(OAB:
57245/SC)

ADVOGADO MELISSA BERTACO
CRISTOFOLINI(OAB: 40207/SC)

ADVOGADO FERNANDO TADEU CARARA(OAB:
16959/SC)

ADVOGADO SILMARA SARAI DA SILVA(OAB:
57410/SC)

RECLAMADO METAL TECNICA BOVENAU LTDA

ADVOGADO MARNIO RODRIGO RUBICK(OAB:
8690/SC)

PERITO VANIO CARDOSO LISBOA

Intimado(s)/Citado(s):

  - HELITON DE CASTRO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 04395cf

proferido nos autos.

Marcador(es) id: 933f7ba

/cfm

D E S P A C H O

Vistos, etc.

Sem prejuízo de eventual comunicação anteriormente encaminhada

diretamente pelo(a) Sr(a). Perito(a), ficam as partes cientes da data,

hora e local designados para a realização da perícia, bem como das

demais informações, instruções e eventuais requerimentos

formulados pelo(a) expert.

Renove-se o prazo para entrega do laudo no painel do perito

médico.

Intimem-se.

RIO DO SUL/SC, 29 de abril de 2024.

    ANGELA MARIA KONRATH

    Juiz(a) do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0001588-15.2015.5.12.0048
RECLAMANTE LUZIA DA SILVA CHIARELLI

ADVOGADO MELISSA BERTACO
CRISTOFOLINI(OAB: 40207/SC)

ADVOGADO KATHERINE BLENKE
JACQUES(OAB: 33607/SC)

ADVOGADO SUZAN CARLA FRARE(OAB:
40292/SC)

ADVOGADO MAYCON PREIS(OAB: 33686/SC)

ADVOGADO FERNANDO TADEU CARARA(OAB:
16959/SC)

ADVOGADO RAQUEL MUNZFELD(OAB:
34966/SC)

ADVOGADO BRUNA CRISTINA NAGEL(OAB:
57245/SC)

RECLAMADO LAERCIO DE SOUZA

RECLAMADO MARIA CONCEICAO ANDRADE

RECLAMADO CONFECCOES TINTI LTDA - ME

ADVOGADO JAIR ALBERTO PASQUALINI(OAB:
7183/SC)

RECLAMADO MAYKE DORIS TINTI

TERCEIRO
INTERESSADO

MERRILL LYNCH AQUISICOES E
PARTICIPACOES BRASIL LTDA.

Intimado(s)/Citado(s):

  - LUZIA DA SILVA CHIARELLI

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID 5cf459a

proferida nos autos.

Marcador(es) id: 8e4750e

/cfm

D E S P A C H O

Vistos, etc.

Indefiro o requerimento de expedição de ofício à CRESOL, haja

vista que na resposta ao ofício anteriormente encaminhado (id:

bc54569), a Cooperativa informou que o veículo de placa QHJ2180

foi alienado fiduciariamente para pagamento em 48 parcelas com

apenas 1 parcela adimplida até aquela data e com prazo para

quitação até 12/11/2025, assim como a remessa do feito à CALEX

para inclusão em pauta para tentativa de conciliação, tendo em vista

que não há qualquer indício nos autos para possível conciliação,

além de que o sócio LAERCIO DE SOUZA não foi localizado nas

diligências realizadas e a sócia/executada MARIA CONCEICAO

Código para aferir autenticidade deste caderno: 213499
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ANDRADE foi intimada/citada por edital.

Retornem os autos ao sobrestamento, nos termos da certidão do id:

1ec1a0d.

Intime-se.

RIO DO SUL/SC, 29 de abril de 2024.

    ANGELA MARIA KONRATH

    Juiz(a) do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0000562-74.2018.5.12.0048
RECLAMANTE MORGANA FERREIRA

ADVOGADO LURDES RUCHINSKI LIMAS(OAB:
30724/SC)

ADVOGADO GLAUCIA MAZZINI
ZIMMERMANN(OAB: 34246/SC)

RECLAMADO LSB CONFECCOES - EIRELI - ME

RECLAMADO OBJETO BRASIL CONFECCOES
EIRELI

PERITO DANILO DOS SANTOS KIRSTEN

Intimado(s)/Citado(s):

  - MORGANA FERREIRA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 9a764f6

proferido nos autos.

Marcador(es) id: a51c83

/cfm

D E S P A C H O

Vistos, etc.

Defiro. Registre-se a prorrogação de prazo no painel do Sr. Perito.

Após, aguarde-se a apresentação dos cálculos de liquidação.

Intime-se.

RIO DO SUL/SC, 29 de abril de 2024.

    ANGELA MARIA KONRATH

    Juiz(a) do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0001026-25.2023.5.12.0048
RECLAMANTE MARCOS ANDRE DOS SANTOS

BASTOS

ADVOGADO CRISTINA PAULA FELDHAUS
TUTIDA(OAB: 18211/SC)

ADVOGADO JOSIANE INACIO(OAB: 43246/SC)

ADVOGADO FABRICIO DOS SANTOS(OAB:
33667/SC)

ADVOGADO GISLENE KLETTENBERG(OAB:
30997/SC)

ADVOGADO LEDIANE APARECIDA MAZZINI(OAB:
26120/SC)

ADVOGADO ANDRE TITO VOSS(OAB: 6882/SC)

ADVOGADO REGIANI MARCINA BACK(OAB:
21451/SC)

ADVOGADO ELVIS WILLIAM WAGNER
GRAMKOW(OAB: 62414/SC)

ADVOGADO HELOISA GRAH XAVIER(OAB:
64875/SC)

RECLAMADO MUNDIALMIX COMERCIO DE
ALIMENTOS LTDA

ADVOGADO MIRIVALDO AQUINO DE
CAMPOS(OAB: 6580/SC)

PERITO ALEXANDRE BORGES BOELTER

Intimado(s)/Citado(s):

  - MARCOS ANDRE DOS SANTOS BASTOS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 39bd703

proferido nos autos.

Protocolo: id. 8cb6003.

/db

D E S P A C H O

Vistos, etc.

Considerando que a perícia médica foi realizada no dia 13/03/2024,

transcorrido, portanto, mais de um mês, sem que tenha havido a

apresentação do laudo pericial,  int ime-se o(a) perito(a)

ALEXANDRE BORGES BOELTER a fim de que, no prazo de 10

(dez) dias, apresente o laudo pericial ou justifique as razões para o

atraso, sob pena de destituição do encargo e perda dos honorários.

RIO DO SUL/SC, 29 de abril de 2024.

    ANGELA MARIA KONRATH

    Juiz(a) do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0001026-25.2023.5.12.0048
RECLAMANTE MARCOS ANDRE DOS SANTOS

BASTOS

ADVOGADO CRISTINA PAULA FELDHAUS
TUTIDA(OAB: 18211/SC)

ADVOGADO JOSIANE INACIO(OAB: 43246/SC)

ADVOGADO FABRICIO DOS SANTOS(OAB:
33667/SC)

ADVOGADO GISLENE KLETTENBERG(OAB:
30997/SC)

ADVOGADO LEDIANE APARECIDA MAZZINI(OAB:
26120/SC)

ADVOGADO ANDRE TITO VOSS(OAB: 6882/SC)

ADVOGADO REGIANI MARCINA BACK(OAB:
21451/SC)

ADVOGADO ELVIS WILLIAM WAGNER
GRAMKOW(OAB: 62414/SC)

Código para aferir autenticidade deste caderno: 213499
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ADVOGADO HELOISA GRAH XAVIER(OAB:
64875/SC)

RECLAMADO MUNDIALMIX COMERCIO DE
ALIMENTOS LTDA

ADVOGADO MIRIVALDO AQUINO DE
CAMPOS(OAB: 6580/SC)

PERITO ALEXANDRE BORGES BOELTER

Intimado(s)/Citado(s):

  - MUNDIALMIX COMERCIO DE ALIMENTOS LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 39bd703

proferido nos autos.

Protocolo: id. 8cb6003.

/db

D E S P A C H O

Vistos, etc.

Considerando que a perícia médica foi realizada no dia 13/03/2024,

transcorrido, portanto, mais de um mês, sem que tenha havido a

apresentação do laudo pericial,  int ime-se o(a) perito(a)

ALEXANDRE BORGES BOELTER a fim de que, no prazo de 10

(dez) dias, apresente o laudo pericial ou justifique as razões para o

atraso, sob pena de destituição do encargo e perda dos honorários.

RIO DO SUL/SC, 29 de abril de 2024.

    ANGELA MARIA KONRATH

    Juiz(a) do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0001074-91.2017.5.12.0048
RECLAMANTE SAMARA DOS SANTOS

ADVOGADO DIANA PAULA PIVA(OAB: 36497/SC)

ADVOGADO ANDRE TITO VOSS(OAB: 6882/SC)

ADVOGADO LEDIANE APARECIDA MAZZINI(OAB:
26120/SC)

ADVOGADO CRISTINA PAULA FELDHAUS
TUTIDA(OAB: 18211/SC)

ADVOGADO JOSIANE INACIO(OAB: 43246/SC)

ADVOGADO FABRICIO DOS SANTOS(OAB:
33667/SC)

ADVOGADO GISLENE KLETTENBERG(OAB:
30997/SC)

ADVOGADO MARAIRA TARIANE VIEIRA(OAB:
40353/SC)

ADVOGADO REGIANI MARCINA BACK(OAB:
21451/SC)

ADVOGADO RAQUEL MUNZFELD(OAB:
34966/SC)

ADVOGADO RENAN ROSSETT MOREIRA(OAB:
45834/SC)

RECLAMADO IN AVANTY CONFECCOES LTDA -
ME

ADVOGADO MARILI DAIANA ROSA
FERREIRA(OAB: 37799/SC)

RECLAMADO MAICON MAGNANI - EIRELI - ME

ADVOGADO MARILI DAIANA ROSA
FERREIRA(OAB: 37799/SC)

RECLAMADO RAFAELLA CONFECCOES LTDA -
ME

ADVOGADO MARILI DAIANA ROSA
FERREIRA(OAB: 37799/SC)

PERITO ADRIANO GRANDI ALVES

TERCEIRO
INTERESSADO

Academia Artes Marciais
Condicionamento Físico Rio do Sul -
SC

Intimado(s)/Citado(s):

  - IN AVANTY CONFECCOES LTDA - ME

  - MAICON MAGNANI - EIRELI - ME

  - RAFAELLA CONFECCOES LTDA - ME

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 9616104

proferido nos autos.

Marcador: id. cb94af4.

/db

D E S P A C H O

Vistos, etc.

Intimem-se as executadas para comprovarem o pagamento da 15ª

parcela dos créditos de terceiros, no prazo de 05 (cinco) dias, sob

pena de penhora.

Comprovado o pagamento, registre-se o sobrestamento no sistema

PJe e aguarde-se a comprovação do depósito das demais parcelas.

Decorrido in albis o prazo, execute-se nos termos da decisão do id.

e026b44.

RIO DO SUL/SC, 29 de abril de 2024.

    ANGELA MARIA KONRATH

    Juiz(a) do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0000586-73.2016.5.12.0048
RECLAMANTE ELIANE NUNES VOGEL

ADVOGADO MARAIRA TARIANE VIEIRA(OAB:
40353/SC)

ADVOGADO FABRICIO DOS SANTOS(OAB:
33667/SC)

ADVOGADO DIANA PAULA PIVA(OAB: 36497/SC)

ADVOGADO ANDRE TITO VOSS(OAB: 6882/SC)

ADVOGADO JOSIANE INACIO(OAB: 43246/SC)

Código para aferir autenticidade deste caderno: 213499
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ADVOGADO GISLENE KLETTENBERG(OAB:
30997/SC)

ADVOGADO REGIANI MARCINA BACK(OAB:
21451/SC)

ADVOGADO LEDIANE APARECIDA MAZZINI(OAB:
26120/SC)

ADVOGADO CRISTINA PAULA FELDHAUS
TUTIDA(OAB: 18211/SC)

RECLAMADO INDUSTRIAL REX LTDA

ADVOGADO FELIPE JOSE RAMOS
TEXEIRA(OAB: 37788/SC)

ADVOGADO MAISE WOLNIEWICZ
BOEWING(OAB: 44020/SC)

ADVOGADO HENRIQUE FIGUEIRO
RAMBOR(OAB: 70259/RS)

RECLAMADO REXFIX INDUSTRIA DE FIXADORES
METALICOS LTDA

ADVOGADO FELIPE JOSE RAMOS
TEXEIRA(OAB: 37788/SC)

ADVOGADO MAISE WOLNIEWICZ
BOEWING(OAB: 44020/SC)

ADVOGADO HENRIQUE FIGUEIRO
RAMBOR(OAB: 70259/RS)

PERITO ADRIANO GRANDI ALVES

Intimado(s)/Citado(s):

  - INDUSTRIAL REX LTDA

  - REXFIX INDUSTRIA DE FIXADORES METALICOS LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 901b71d

proferido nos autos.

Marcador(es) id: bfe5ed1

/cfm

D E S P A C H O

Vistos, etc.

Conforme planilha do id: 418e658, com o débito atualizado, há

registro dos pagamentos realizados em 11/05/2022 (R$ 1.740,47) e

em 03/10/2022 (R$ 976,39) ao perito contábil e do total dos

depósitos atualizados nos autos (R$ 41.924,85).

Logo, o saldo devedor é a diferença entre o total atualizado devido

(R$ 50.320,00), já descontados os pagamentos realizados, e o total

depositado nos autos (R$ 41.924,85), que resulta em R$ 8.395,15

(oito mil e trezentos e noventa e cinco reais e quinze centavos), com

os valores atualizados até 01/05/2024.

Registro, ainda, que o valor é resultante do fato da executada ter

realizado o pagamento do débito através de parcelas fixas de R$

1.772,72.

Aguarde-se pelo prazo de 5 (cinco) dias para a comprovação do

pagamento do débito remanescente.

No silêncio, à CALEX Alto Vale para inclusão das custas

processuais e voltem os autos conclusos para prosseguimento da

execução.

Intimem-se.

RIO DO SUL/SC, 29 de abril de 2024.

    ANGELA MARIA KONRATH

    Juiz(a) do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0001644-77.2017.5.12.0048
RECLAMANTE ALISSON MICKAEL NICOLLETTI

ADVOGADO FABRICIO DOS SANTOS(OAB:
33667/SC)

ADVOGADO REGIANI MARCINA BACK(OAB:
21451/SC)

ADVOGADO DIANA PAULA PIVA(OAB: 36497/SC)

ADVOGADO ANDRE TITO VOSS(OAB: 6882/SC)

ADVOGADO RENAN ROSSETT MOREIRA(OAB:
45834/SC)

ADVOGADO RAQUEL MUNZFELD(OAB:
34966/SC)

ADVOGADO LEDIANE APARECIDA MAZZINI(OAB:
26120/SC)

ADVOGADO CRISTINA PAULA FELDHAUS
TUTIDA(OAB: 18211/SC)

ADVOGADO GISLENE KLETTENBERG(OAB:
30997/SC)

ADVOGADO MARAIRA TARIANE VIEIRA(OAB:
40353/SC)

ADVOGADO JOSIANE INACIO(OAB: 43246/SC)

RECLAMADO VANDERLEI NEGHERBON

RECLAMADO MOACIR NOVAK

RECLAMADO ALAN CARLOS NEGHERBON

ADVOGADO VANESSA CRISTINA BAUER(OAB:
15031/SC)

RECLAMADO UNOTEX COMERCIO DE
PRODUTOS QUIMICOS LTDA - ME

RECLAMADO ANA CRISTINA KUNZE

ADVOGADO GIOVANE FERNANDO
MEDEIROS(OAB: 52451/SC)

PERITO ANUNCIATA PANINI

Intimado(s)/Citado(s):

  - ALISSON MICKAEL NICOLLETTI

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID fe04350

proferido nos autos.

Marcador(es) id: 71aaed4

D E S P A C H O

Vistos, etc.

Código para aferir autenticidade deste caderno: 213499
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Data da Disponibilização: Segunda-feira, 29 de Abril de 2024

Oficie-se ao Ofício de Registro de Imóveis da Comarca de

Ituporanga determinando o levantamento da penhora que recaiu

sobre o imóvel de matrícula nº 32.460 (Av-2.32.460), encaminhando

cópia do auto de penhora e avaliação do id: 6fd3a32 e comunicando

aquele Ofício que a parte exequente é beneficiária da justiça

gratuita.

Após, encaminhem-se os autos à CALEX Alto Vale, para inclusão

em pauta de audiência para tentativa conciliatória, intimando-se as

partes na pessoa de seus procuradores, mediante publicação deste

despacho no DEJT, cientificando-se-as de que suas ausências

injustificadas resultarão na aplicação de multa pela inobservância

do disposto no artigo 334, § 8º do CPC, que assim dispõe:

§ 8º O não comparecimento injustificado do autor ou do réu à

audiência de conciliação é considerado ato atentatório à dignidade

da justiça e será sancionado com multa de até dois por cento da

vantagem pretendida ou do valor da causa, revertida em favor da

União ou do Estado.

Intimem-se as partes para a audiência.

RIO DO SUL/SC, 29 de abril de 2024.

    ANGELA MARIA KONRATH

    Juiz(a) do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0001644-77.2017.5.12.0048
RECLAMANTE ALISSON MICKAEL NICOLLETTI

ADVOGADO FABRICIO DOS SANTOS(OAB:
33667/SC)

ADVOGADO REGIANI MARCINA BACK(OAB:
21451/SC)

ADVOGADO DIANA PAULA PIVA(OAB: 36497/SC)

ADVOGADO ANDRE TITO VOSS(OAB: 6882/SC)

ADVOGADO RENAN ROSSETT MOREIRA(OAB:
45834/SC)

ADVOGADO RAQUEL MUNZFELD(OAB:
34966/SC)

ADVOGADO LEDIANE APARECIDA MAZZINI(OAB:
26120/SC)

ADVOGADO CRISTINA PAULA FELDHAUS
TUTIDA(OAB: 18211/SC)

ADVOGADO GISLENE KLETTENBERG(OAB:
30997/SC)

ADVOGADO MARAIRA TARIANE VIEIRA(OAB:
40353/SC)

ADVOGADO JOSIANE INACIO(OAB: 43246/SC)

RECLAMADO VANDERLEI NEGHERBON

RECLAMADO MOACIR NOVAK

RECLAMADO ALAN CARLOS NEGHERBON

ADVOGADO VANESSA CRISTINA BAUER(OAB:
15031/SC)

RECLAMADO UNOTEX COMERCIO DE
PRODUTOS QUIMICOS LTDA - ME

RECLAMADO ANA CRISTINA KUNZE

ADVOGADO GIOVANE FERNANDO
MEDEIROS(OAB: 52451/SC)

PERITO ANUNCIATA PANINI

Intimado(s)/Citado(s):

  - ALAN CARLOS NEGHERBON

  - ANA CRISTINA KUNZE

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID fe04350

proferido nos autos.

Marcador(es) id: 71aaed4

D E S P A C H O

Vistos, etc.

Oficie-se ao Ofício de Registro de Imóveis da Comarca de

Ituporanga determinando o levantamento da penhora que recaiu

sobre o imóvel de matrícula nº 32.460 (Av-2.32.460), encaminhando

cópia do auto de penhora e avaliação do id: 6fd3a32 e comunicando

aquele Ofício que a parte exequente é beneficiária da justiça

gratuita.

Após, encaminhem-se os autos à CALEX Alto Vale, para inclusão

em pauta de audiência para tentativa conciliatória, intimando-se as

partes na pessoa de seus procuradores, mediante publicação deste

despacho no DEJT, cientificando-se-as de que suas ausências

injustificadas resultarão na aplicação de multa pela inobservância

do disposto no artigo 334, § 8º do CPC, que assim dispõe:

§ 8º O não comparecimento injustificado do autor ou do réu à

audiência de conciliação é considerado ato atentatório à dignidade

da justiça e será sancionado com multa de até dois por cento da

vantagem pretendida ou do valor da causa, revertida em favor da

União ou do Estado.

Intimem-se as partes para a audiência.

RIO DO SUL/SC, 29 de abril de 2024.

    ANGELA MARIA KONRATH

    Juiz(a) do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0001036-69.2023.5.12.0048
RECLAMANTE ONORIO COSTA

ADVOGADO LUCIANA LEHMKUHL MACHADO
DOS SANTOS(OAB: 26026/SC)

RECLAMADO AGUAS NEGRAS SA INDUSTRIA DE
PAPEL

ADVOGADO PRISCILA SCHAEFFER(OAB:
35653/SC)

ADVOGADO FERNANDO MULLER(OAB:
17397/SC)

PERITO ALEXANDRE BORGES BOELTER

Intimado(s)/Citado(s):

  - ONORIO COSTA

Código para aferir autenticidade deste caderno: 213499



3960/2024 Tribunal Regional do Trabalho da 12ª Região 2532
Data da Disponibilização: Segunda-feira, 29 de Abril de 2024

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 575ab28

proferido nos autos.

Protocolo: id. d04d9bd.

/db

D E S P A C H O

Vistos, etc.

Considerando que a perícia médica foi realizada no dia 13/03/2024,

transcorrido, portanto, mais de um mês, sem que tenha havido a

apresentação do laudo pericial,  int ime-se o(a) perito(a)

ALEXANDRE BORGES BOELTER a fim de que, no prazo de 10

(dez) dias, apresente o laudo pericial ou justifique as razões para o

atraso, sob pena de destituição do encargo e perda dos honorários.

RIO DO SUL/SC, 29 de abril de 2024.

    ANGELA MARIA KONRATH

    Juiz(a) do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0001024-55.2023.5.12.0048
RECLAMANTE MARCOS ANTONIO DIAS

ADVOGADO TAMARA ROBERTA HILLER(OAB:
52541/SC)

ADVOGADO FERNANDO TADEU CARARA(OAB:
16959/SC)

ADVOGADO SABRINA ISAIAS(OAB: 55638/SC)

ADVOGADO MAYCON PREIS(OAB: 33686/SC)

ADVOGADO MELISSA BERTACO
CRISTOFOLINI(OAB: 40207/SC)

ADVOGADO BRUNA CRISTINA NAGEL(OAB:
57245/SC)

RECLAMADO MULTICOLOR TEXTIL LTDA.

ADVOGADO JOSE FERNANDO
ZIMMERMANN(OAB: 45556/SC)

PERITO ALEXANDRE BORGES BOELTER

Intimado(s)/Citado(s):

  - MULTICOLOR TEXTIL LTDA.

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 5cb4e5a

proferido nos autos.

Protocolo: id. 06ea59b.

/db

D E S P A C H O

Vistos, etc.

Considerando que a perícia médica foi realizada no dia 13/03/2024,

transcorrido, portanto, mais de um mês, sem que tenha havido a

apresentação do laudo pericial,  int ime-se o(a) perito(a)

ALEXANDRE BORGES BOELTER a fim de que, no prazo de 10

(dez) dias, apresente o laudo pericial ou justifique as razões para o

atraso, sob pena de destituição do encargo e perda dos honorários.

RIO DO SUL/SC, 29 de abril de 2024.

    ANGELA MARIA KONRATH

    Juiz(a) do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0001036-69.2023.5.12.0048
RECLAMANTE ONORIO COSTA

ADVOGADO LUCIANA LEHMKUHL MACHADO
DOS SANTOS(OAB: 26026/SC)

RECLAMADO AGUAS NEGRAS SA INDUSTRIA DE
PAPEL

ADVOGADO PRISCILA SCHAEFFER(OAB:
35653/SC)

ADVOGADO FERNANDO MULLER(OAB:
17397/SC)

PERITO ALEXANDRE BORGES BOELTER

Intimado(s)/Citado(s):

  - AGUAS NEGRAS SA INDUSTRIA DE PAPEL

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 575ab28

proferido nos autos.

Protocolo: id. d04d9bd.

/db

D E S P A C H O

Vistos, etc.

Considerando que a perícia médica foi realizada no dia 13/03/2024,

transcorrido, portanto, mais de um mês, sem que tenha havido a

apresentação do laudo pericial,  int ime-se o(a) perito(a)

ALEXANDRE BORGES BOELTER a fim de que, no prazo de 10

Código para aferir autenticidade deste caderno: 213499
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Data da Disponibilização: Segunda-feira, 29 de Abril de 2024

(dez) dias, apresente o laudo pericial ou justifique as razões para o

atraso, sob pena de destituição do encargo e perda dos honorários.

RIO DO SUL/SC, 29 de abril de 2024.

    ANGELA MARIA KONRATH

    Juiz(a) do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0001024-55.2023.5.12.0048
RECLAMANTE MARCOS ANTONIO DIAS

ADVOGADO TAMARA ROBERTA HILLER(OAB:
52541/SC)

ADVOGADO FERNANDO TADEU CARARA(OAB:
16959/SC)

ADVOGADO SABRINA ISAIAS(OAB: 55638/SC)

ADVOGADO MAYCON PREIS(OAB: 33686/SC)

ADVOGADO MELISSA BERTACO
CRISTOFOLINI(OAB: 40207/SC)

ADVOGADO BRUNA CRISTINA NAGEL(OAB:
57245/SC)

RECLAMADO MULTICOLOR TEXTIL LTDA.

ADVOGADO JOSE FERNANDO
ZIMMERMANN(OAB: 45556/SC)

PERITO ALEXANDRE BORGES BOELTER

Intimado(s)/Citado(s):

  - MARCOS ANTONIO DIAS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 5cb4e5a

proferido nos autos.

Protocolo: id. 06ea59b.

/db

D E S P A C H O

Vistos, etc.

Considerando que a perícia médica foi realizada no dia 13/03/2024,

transcorrido, portanto, mais de um mês, sem que tenha havido a

apresentação do laudo pericial,  int ime-se o(a) perito(a)

ALEXANDRE BORGES BOELTER a fim de que, no prazo de 10

(dez) dias, apresente o laudo pericial ou justifique as razões para o

atraso, sob pena de destituição do encargo e perda dos honorários.

RIO DO SUL/SC, 29 de abril de 2024.

    ANGELA MARIA KONRATH

    Juiz(a) do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0001070-88.2016.5.12.0048

RECLAMANTE SINDICATO DOS TRAB NAS INDS DE
FIACAO TECEL E DO VEST DE RIO
DO SUL E REG DO ALTO VALE DO
ITAJAI SITITEV

ADVOGADO MAYCON PREIS(OAB: 33686/SC)

ADVOGADO SUZAN CARLA FRARE(OAB:
40292/SC)

ADVOGADO RENATA SCHLEMPER
FERREIRA(OAB: 43668/SC)

ADVOGADO KATHERINE BLENKE
JACQUES(OAB: 33607/SC)

ADVOGADO MELISSA BERTACO
CRISTOFOLINI(OAB: 40207/SC)

ADVOGADO FERNANDO TADEU CARARA(OAB:
16959/SC)

RECLAMANTE GUILHERME VINICIOS LOSI

ADVOGADO JOSIANE INACIO(OAB: 43246/SC)

ADVOGADO GISLENE KLETTENBERG(OAB:
30997/SC)

ADVOGADO MARAIRA TARIANE VIEIRA(OAB:
40353/SC)

ADVOGADO FABRICIO DOS SANTOS(OAB:
33667/SC)

ADVOGADO LEDIANE APARECIDA MAZZINI(OAB:
26120/SC)

ADVOGADO CRISTINA PAULA FELDHAUS
TUTIDA(OAB: 18211/SC)

ADVOGADO REGIANI MARCINA BACK(OAB:
21451/SC)

ADVOGADO ANDRE TITO VOSS(OAB: 6882/SC)

ADVOGADO DIANA PAULA PIVA(OAB: 36497/SC)

RECLAMANTE EUREZITA RIBEIRO

ADVOGADO JOSIANE INACIO(OAB: 43246/SC)

ADVOGADO GISLENE KLETTENBERG(OAB:
30997/SC)

ADVOGADO MARAIRA TARIANE VIEIRA(OAB:
40353/SC)

ADVOGADO FABRICIO DOS SANTOS(OAB:
33667/SC)

ADVOGADO LEDIANE APARECIDA MAZZINI(OAB:
26120/SC)

ADVOGADO CRISTINA PAULA FELDHAUS
TUTIDA(OAB: 18211/SC)

ADVOGADO REGIANI MARCINA BACK(OAB:
21451/SC)

ADVOGADO ANDRE TITO VOSS(OAB: 6882/SC)

ADVOGADO DIANA PAULA PIVA(OAB: 36497/SC)

RECLAMADO MARCELO DE LIZ MARIAN

RECLAMADO MARCELO DE LIZ MARIAN - ME

ADVOGADO JAKES HENRY FRITSCHE(OAB:
11320/SC)

TERCEIRO
INTERESSADO

VERA MACHADO

ADVOGADO FERNANDO TADEU CARARA(OAB:
16959/SC)

TERCEIRO
INTERESSADO

RONI REIF

ADVOGADO FERNANDO TADEU CARARA(OAB:
16959/SC)

TERCEIRO
INTERESSADO

ALIRIO MATUSZAKI

ADVOGADO FERNANDO TADEU CARARA(OAB:
16959/SC)

TERCEIRO
INTERESSADO

PERPETUA MATUSZAKI

ADVOGADO FERNANDO TADEU CARARA(OAB:
16959/SC)

PERITO ANUNCIATA PANINI

TERCEIRO
INTERESSADO

LUZIA DE MORAIS

ADVOGADO FERNANDO TADEU CARARA(OAB:
16959/SC)

Código para aferir autenticidade deste caderno: 213499
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TERCEIRO
INTERESSADO

SIRLENE CARDOSO

ADVOGADO FERNANDO TADEU CARARA(OAB:
16959/SC)

TERCEIRO
INTERESSADO

SILMARA RAIZER

ADVOGADO MARCO AURELIO BERTOLI(OAB:
5298/SC)

ADVOGADO FRANCIELI ROSA(OAB: 38756/SC)

ADVOGADO GILBERTO JOSE CARLINI(OAB:
4538/SC)

TERCEIRO
INTERESSADO

RITA SCHURT ROCHA

ADVOGADO FERNANDO TADEU CARARA(OAB:
16959/SC)

TERCEIRO
INTERESSADO

LURDES RUCHINSKI LIMAS

ADVOGADO LURDES RUCHINSKI LIMAS(OAB:
30724/SC)

TERCEIRO
INTERESSADO

JANETE WINIARSKI

ADVOGADO FERNANDO TADEU CARARA(OAB:
16959/SC)

TERCEIRO
INTERESSADO

SUSETE ALEGRI SARDANHA

ADVOGADO FERNANDO TADEU CARARA(OAB:
16959/SC)

TERCEIRO
INTERESSADO

JUCELIA JANUZA BELLI REIF

ADVOGADO FERNANDO TADEU CARARA(OAB:
16959/SC)

TERCEIRO
INTERESSADO

ZENAIDE SEMIANO

ADVOGADO FERNANDO TADEU CARARA(OAB:
16959/SC)

TERCEIRO
INTERESSADO

LUCIA MARIZETE RAFAELI

ADVOGADO FERNANDO TADEU CARARA(OAB:
16959/SC)

TERCEIRO
INTERESSADO

ROSILENE DA ROSA FLORENTINO
DA SILVA

ADVOGADO FERNANDO TADEU CARARA(OAB:
16959/SC)

TERCEIRO
INTERESSADO

ANA CLEIDE MORATELLI

ADVOGADO FERNANDO TADEU CARARA(OAB:
16959/SC)

TERCEIRO
INTERESSADO

ANA LETICIA FRANZOI MOREIRA
PAZ

ADVOGADO FERNANDO TADEU CARARA(OAB:
16959/SC)

TERCEIRO
INTERESSADO

ESTER RIBEIRO

ADVOGADO FERNANDO TADEU CARARA(OAB:
16959/SC)

TERCEIRO
INTERESSADO

ODETE APARECIDA SCHMITZ

ADVOGADO FERNANDO TADEU CARARA(OAB:
16959/SC)

TERCEIRO
INTERESSADO

MARCIA FERREIRA

ADVOGADO FERNANDO TADEU CARARA(OAB:
16959/SC)

TERCEIRO
INTERESSADO

VANESSA BONA OLIVEIRA

ADVOGADO FERNANDO TADEU CARARA(OAB:
16959/SC)

Intimado(s)/Citado(s):

  - EUREZITA RIBEIRO

  - GUILHERME VINICIOS LOSI

  - SINDICATO DOS TRAB NAS INDS DE FIACAO TECEL E DO
VEST DE RIO DO SUL E REG DO ALTO VALE DO ITAJAI
SITITEV

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 4027270

proferido nos autos.

Marcador(es) Id(s): e873629 e e39289e

/cfm

      D E S P A C H O

Vistos, etc.

Por primeiro, ficam os exequentes intimados para se manifestarem,

querendo, sobre o9s) documento(s) apresentado(s) pela terceira

interessada SILMARA RAIZER, no prazo de 5 (cinco) dias.

Fica a terceira interessa SILMARA RAIZER intimada para

regularizar a representação nos autos, mediante a juntada da

procuração noticiada na petição do id: e39289e, no prazo de 5

(cinco) dias.

Nos termos do despacho do id: b8a78f4, diante da transferência de

valor comprovada nos autos pelo Juízo da 1ª Vara do Trabalho no

id: d63d3b3 e da existência de valor depositado em conta judicial

vinculada a estes autos, fica autorizado o recebimento da totalidade

do valor devido ao (à) exequente pelo(a) advogado(a)

constituído(a), com procurações juntada aos autos com poderes

especiais para "receber e dar quitação" nos autos.

Sem prejuízo dos prazos concedidos, à CALEX Alto Vale para

dedução dos pagamentos anteriormente realizados nestes

autos, com o registros das ordens constantes dos autos.

Na mesma oportunidade para expedição de ordem judicial para

transferência dos valores depositados nos autos em favor dos(as)

exequentes (principal), inclusive para o Sindicato exequente, a ser

dividido em partes iguais e limitado ao crédito de cada exequente,

com exceção dos exequentes GUILHERME VINICIOS LOSI e

EUREZITA RIBEIRO, que tiveram os pagamentos determinados

nos autos da ATSum 0001301-47.2018.5.12.0048.

Em relação a substituída SILMARA RAIZER o valor correspondente

deverá ser transferido para a conta vinculada de FGTS.

Após, mantenha-se planilha nos autos com o débito remanescente

atualizado.

Comprovada a transferência de valores pelo banco depositário,

cumpra-se o disposto na Recomendação CR 03/2019, de

Código para aferir autenticidade deste caderno: 213499
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09/08/2019 da Corregedoria Regional do e. TRT da 12ª Região e no

parágrafo 6º do art. 121 da Consolidação dos Provimentos da

Corregedoria do Tribunal Regional do Trabalho da 12ª Região,

dando ciência ao(à) credor(a).

Por fim, registrem-se os pagamentos, certifique-se a inexistência de

depósitos judiciais ou recursais nos autos e, inexistindo outras

providências pendentes, cumpra-se integralmente a decisão do id:

0de099d.

Intimem-se.

RIO DO SUL/SC, 29 de abril de 2024.

    ANGELA MARIA KONRATH

    Juiz(a) do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0001070-88.2016.5.12.0048
RECLAMANTE SINDICATO DOS TRAB NAS INDS DE

FIACAO TECEL E DO VEST DE RIO
DO SUL E REG DO ALTO VALE DO
ITAJAI SITITEV

ADVOGADO MAYCON PREIS(OAB: 33686/SC)

ADVOGADO SUZAN CARLA FRARE(OAB:
40292/SC)

ADVOGADO RENATA SCHLEMPER
FERREIRA(OAB: 43668/SC)

ADVOGADO KATHERINE BLENKE
JACQUES(OAB: 33607/SC)

ADVOGADO MELISSA BERTACO
CRISTOFOLINI(OAB: 40207/SC)

ADVOGADO FERNANDO TADEU CARARA(OAB:
16959/SC)

RECLAMANTE GUILHERME VINICIOS LOSI

ADVOGADO JOSIANE INACIO(OAB: 43246/SC)

ADVOGADO GISLENE KLETTENBERG(OAB:
30997/SC)

ADVOGADO MARAIRA TARIANE VIEIRA(OAB:
40353/SC)

ADVOGADO FABRICIO DOS SANTOS(OAB:
33667/SC)

ADVOGADO LEDIANE APARECIDA MAZZINI(OAB:
26120/SC)

ADVOGADO CRISTINA PAULA FELDHAUS
TUTIDA(OAB: 18211/SC)

ADVOGADO REGIANI MARCINA BACK(OAB:
21451/SC)

ADVOGADO ANDRE TITO VOSS(OAB: 6882/SC)

ADVOGADO DIANA PAULA PIVA(OAB: 36497/SC)

RECLAMANTE EUREZITA RIBEIRO

ADVOGADO JOSIANE INACIO(OAB: 43246/SC)

ADVOGADO GISLENE KLETTENBERG(OAB:
30997/SC)

ADVOGADO MARAIRA TARIANE VIEIRA(OAB:
40353/SC)

ADVOGADO FABRICIO DOS SANTOS(OAB:
33667/SC)

ADVOGADO LEDIANE APARECIDA MAZZINI(OAB:
26120/SC)

ADVOGADO CRISTINA PAULA FELDHAUS
TUTIDA(OAB: 18211/SC)

ADVOGADO REGIANI MARCINA BACK(OAB:
21451/SC)

ADVOGADO ANDRE TITO VOSS(OAB: 6882/SC)

ADVOGADO DIANA PAULA PIVA(OAB: 36497/SC)

RECLAMADO MARCELO DE LIZ MARIAN

RECLAMADO MARCELO DE LIZ MARIAN - ME

ADVOGADO JAKES HENRY FRITSCHE(OAB:
11320/SC)

TERCEIRO
INTERESSADO

VERA MACHADO

ADVOGADO FERNANDO TADEU CARARA(OAB:
16959/SC)

TERCEIRO
INTERESSADO

RONI REIF

ADVOGADO FERNANDO TADEU CARARA(OAB:
16959/SC)

TERCEIRO
INTERESSADO

ALIRIO MATUSZAKI

ADVOGADO FERNANDO TADEU CARARA(OAB:
16959/SC)

TERCEIRO
INTERESSADO

PERPETUA MATUSZAKI

ADVOGADO FERNANDO TADEU CARARA(OAB:
16959/SC)

PERITO ANUNCIATA PANINI

TERCEIRO
INTERESSADO

LUZIA DE MORAIS

ADVOGADO FERNANDO TADEU CARARA(OAB:
16959/SC)

TERCEIRO
INTERESSADO

SIRLENE CARDOSO

ADVOGADO FERNANDO TADEU CARARA(OAB:
16959/SC)

TERCEIRO
INTERESSADO

SILMARA RAIZER

ADVOGADO MARCO AURELIO BERTOLI(OAB:
5298/SC)

ADVOGADO FRANCIELI ROSA(OAB: 38756/SC)

ADVOGADO GILBERTO JOSE CARLINI(OAB:
4538/SC)

TERCEIRO
INTERESSADO

RITA SCHURT ROCHA

ADVOGADO FERNANDO TADEU CARARA(OAB:
16959/SC)

TERCEIRO
INTERESSADO

LURDES RUCHINSKI LIMAS

ADVOGADO LURDES RUCHINSKI LIMAS(OAB:
30724/SC)

TERCEIRO
INTERESSADO

JANETE WINIARSKI

ADVOGADO FERNANDO TADEU CARARA(OAB:
16959/SC)

TERCEIRO
INTERESSADO

SUSETE ALEGRI SARDANHA

ADVOGADO FERNANDO TADEU CARARA(OAB:
16959/SC)

TERCEIRO
INTERESSADO

JUCELIA JANUZA BELLI REIF

ADVOGADO FERNANDO TADEU CARARA(OAB:
16959/SC)

TERCEIRO
INTERESSADO

ZENAIDE SEMIANO

ADVOGADO FERNANDO TADEU CARARA(OAB:
16959/SC)

TERCEIRO
INTERESSADO

LUCIA MARIZETE RAFAELI

ADVOGADO FERNANDO TADEU CARARA(OAB:
16959/SC)

TERCEIRO
INTERESSADO

ROSILENE DA ROSA FLORENTINO
DA SILVA

ADVOGADO FERNANDO TADEU CARARA(OAB:
16959/SC)

TERCEIRO
INTERESSADO

ANA CLEIDE MORATELLI

ADVOGADO FERNANDO TADEU CARARA(OAB:
16959/SC)

TERCEIRO
INTERESSADO

ANA LETICIA FRANZOI MOREIRA
PAZ

ADVOGADO FERNANDO TADEU CARARA(OAB:
16959/SC)

Código para aferir autenticidade deste caderno: 213499
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TERCEIRO
INTERESSADO

ESTER RIBEIRO

ADVOGADO FERNANDO TADEU CARARA(OAB:
16959/SC)

TERCEIRO
INTERESSADO

ODETE APARECIDA SCHMITZ

ADVOGADO FERNANDO TADEU CARARA(OAB:
16959/SC)

TERCEIRO
INTERESSADO

MARCIA FERREIRA

ADVOGADO FERNANDO TADEU CARARA(OAB:
16959/SC)

TERCEIRO
INTERESSADO

VANESSA BONA OLIVEIRA

ADVOGADO FERNANDO TADEU CARARA(OAB:
16959/SC)

Intimado(s)/Citado(s):

  - SILMARA RAIZER

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 4027270

proferido nos autos.

Marcador(es) Id(s): e873629 e e39289e

/cfm

      D E S P A C H O

Vistos, etc.

Por primeiro, ficam os exequentes intimados para se manifestarem,

querendo, sobre o9s) documento(s) apresentado(s) pela terceira

interessada SILMARA RAIZER, no prazo de 5 (cinco) dias.

Fica a terceira interessa SILMARA RAIZER intimada para

regularizar a representação nos autos, mediante a juntada da

procuração noticiada na petição do id: e39289e, no prazo de 5

(cinco) dias.

Nos termos do despacho do id: b8a78f4, diante da transferência de

valor comprovada nos autos pelo Juízo da 1ª Vara do Trabalho no

id: d63d3b3 e da existência de valor depositado em conta judicial

vinculada a estes autos, fica autorizado o recebimento da totalidade

do valor devido ao (à) exequente pelo(a) advogado(a)

constituído(a), com procurações juntada aos autos com poderes

especiais para "receber e dar quitação" nos autos.

Sem prejuízo dos prazos concedidos, à CALEX Alto Vale para

dedução dos pagamentos anteriormente realizados nestes

autos, com o registros das ordens constantes dos autos.

Na mesma oportunidade para expedição de ordem judicial para

transferência dos valores depositados nos autos em favor dos(as)

exequentes (principal), inclusive para o Sindicato exequente, a ser

dividido em partes iguais e limitado ao crédito de cada exequente,

com exceção dos exequentes GUILHERME VINICIOS LOSI e

EUREZITA RIBEIRO, que tiveram os pagamentos determinados

nos autos da ATSum 0001301-47.2018.5.12.0048.

Em relação a substituída SILMARA RAIZER o valor correspondente

deverá ser transferido para a conta vinculada de FGTS.

Após, mantenha-se planilha nos autos com o débito remanescente

atualizado.

Comprovada a transferência de valores pelo banco depositário,

cumpra-se o disposto na Recomendação CR 03/2019, de

09/08/2019 da Corregedoria Regional do e. TRT da 12ª Região e no

parágrafo 6º do art. 121 da Consolidação dos Provimentos da

Corregedoria do Tribunal Regional do Trabalho da 12ª Região,

dando ciência ao(à) credor(a).

Por fim, registrem-se os pagamentos, certifique-se a inexistência de

depósitos judiciais ou recursais nos autos e, inexistindo outras

providências pendentes, cumpra-se integralmente a decisão do id:

0de099d.

Intimem-se.

RIO DO SUL/SC, 29 de abril de 2024.

    ANGELA MARIA KONRATH

    Juiz(a) do Trabalho Titular

Processo Nº ACC-0000682-20.2018.5.12.0048
AUTOR SINDICATO DOS

TRABALHADORES.NAS EMPRESAS
DE LIMPEZA,ASSEIO E
CONSERVACAO DE RIO DO SUL E
REGIAO DO ALTO VALE DO
ITAJAI/SC - SINTACC

ADVOGADO RODRIGO VELTER(OAB: 49383/SC)

ADVOGADO MARCOS EDUARDO
FLORIANO(OAB: 39435/SC)

RÉU ONDREPSB LIMPEZA E SERVICOS
ESPECIAIS LTDA

ADVOGADO GRASIELI RODRIGUES(OAB:
20220/SC)

TERCEIRO
INTERESSADO

UNIÃO FEDERAL (PGF)

PERITO FABIO BATISTA HENCKE

PERITO ANUNCIATA PANINI

Intimado(s)/Citado(s):

  - ONDREPSB LIMPEZA E SERVICOS ESPECIAIS LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID f7f29f6

proferido nos autos.

Código para aferir autenticidade deste caderno: 213499
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Marcador(es) id: 756ac03

/cfm

D E S P A C H O

Vistos, etc.

Considerando a informação prestada da existência de carta de

fiança, fica a parte reclamada intimada para comprovar nos autos a

conversão do seguro garantia em depósito judicial suficiente para

integralizar a presente execução, no prazo de 5 (cinco) dias, sob

pena de prosseguimento da execução através da utilização do

convênio Sisbajud.

Indefiro o pedido de suspensão da presente execução, porquanto

se trata de execução definitiva, com trânsito em julgado em

27/11/2020 e, portanto, não há fundamento legal para o deferimento

da suspensão da execução com suporte no ajuizamento da ação

revisional nº 0000258-79.2024.5.12.0011.

No silêncio, voltem os autos conclusos para prosseguimento.

Intime-se.

RIO DO SUL/SC, 29 de abril de 2024.

    ANGELA MARIA KONRATH

    Juiz(a) do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0000220-97.2017.5.12.0048
RECLAMANTE SALVIO SIDNEI DORIGON

ADVOGADO MAYKON FELIPE DE MELO(OAB:
20373/SC)

RECLAMADO BANCO DO BRASIL SA

ADVOGADO AMANDA VIVES GOMES(OAB:
47166/SC)

ADVOGADO JULIANO DE SOUZA
ZAQUELLO(OAB: 49695/SC)

Intimado(s)/Citado(s):

  - BANCO DO BRASIL SA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID a8f36c6

proferido nos autos.

Marcador(es) id: d711202

/cfm

          D E S P A C H O

Vistos, etc.

Ter ciência do retorno dos autos do e. TRT da 12ª Região.

Registrado o trânsito em julgado, inicie-se a liquidação.

Ainda, tendo em vista a complexidade dos cálculos e o acúmulo de

serviço na Contadoria deste Juízo, nomeio para elaboração dos

cálculos de liquidação o(a) perito(a) contábil DEISE IARA CEOLA

DE CAMPOS, que deverá apresentar a conta de liquidação em 15

(quinze) dias, ficando aquele(a), desde já, autorizado(a), em caso

de necessidade, a promover diligências junto à Caixa Econômica

Federal para consulta à conta vinculada do FGTS do(a) reclamante.

Registro que o processo foi transformado em 100% Digital,

importando o silêncio das partes, no prazo de 05 (cinco) dias, em

concordância, porquanto superados os atos tipicamente

presenciais, ressalvadas as hipóteses excepcionais que exijam a

prática de atos presenciais.

Designe-se a perícia no sistema PJe.

Intime-se o(a) perito nomeado(a).

Intimem-se.

RIO DO SUL/SC, 29 de abril de 2024.

    ANGELA MARIA KONRATH

    Juiz(a) do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0000220-97.2017.5.12.0048
RECLAMANTE SALVIO SIDNEI DORIGON

ADVOGADO MAYKON FELIPE DE MELO(OAB:
20373/SC)

RECLAMADO BANCO DO BRASIL SA

ADVOGADO AMANDA VIVES GOMES(OAB:
47166/SC)

ADVOGADO JULIANO DE SOUZA
ZAQUELLO(OAB: 49695/SC)

Intimado(s)/Citado(s):

  - SALVIO SIDNEI DORIGON

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID a8f36c6

proferido nos autos.

Marcador(es) id: d711202

/cfm

          D E S P A C H O

Vistos, etc.

Ter ciência do retorno dos autos do e. TRT da 12ª Região.

Registrado o trânsito em julgado, inicie-se a liquidação.

Código para aferir autenticidade deste caderno: 213499
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Ainda, tendo em vista a complexidade dos cálculos e o acúmulo de

serviço na Contadoria deste Juízo, nomeio para elaboração dos

cálculos de liquidação o(a) perito(a) contábil DEISE IARA CEOLA

DE CAMPOS, que deverá apresentar a conta de liquidação em 15

(quinze) dias, ficando aquele(a), desde já, autorizado(a), em caso

de necessidade, a promover diligências junto à Caixa Econômica

Federal para consulta à conta vinculada do FGTS do(a) reclamante.

Registro que o processo foi transformado em 100% Digital,

importando o silêncio das partes, no prazo de 05 (cinco) dias, em

concordância, porquanto superados os atos tipicamente

presenciais, ressalvadas as hipóteses excepcionais que exijam a

prática de atos presenciais.

Designe-se a perícia no sistema PJe.

Intime-se o(a) perito nomeado(a).

Intimem-se.

RIO DO SUL/SC, 29 de abril de 2024.

    ANGELA MARIA KONRATH

    Juiz(a) do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0001032-32.2023.5.12.0048
RECLAMANTE DIONISIO PEDROSO

ADVOGADO EVERTON LUIZ CIPRIANI(OAB:
61586/SC)

RECLAMADO ROHDEN VIDROS LTDA

ADVOGADO JUARES DE ANDRADE(OAB:
48287/SC)

PERITO ALEXANDRE BORGES BOELTER

Intimado(s)/Citado(s):

  - DIONISIO PEDROSO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 66425de

proferido nos autos.

Protocolo: id. f4fcf7c.

/db

D E S P A C H O

Vistos, etc.

Considerando que a perícia médica foi realizada no dia 13/03/2024,

transcorrido, portanto, mais de um mês, sem que tenha havido a

apresentação do laudo pericial,  int ime-se o(a) perito(a)

ALEXANDRE BORGES BOELTER a fim de que, no prazo de 10

(dez) dias, apresente o laudo pericial ou justifique as razões para o

atraso, sob pena de destituição do encargo e perda dos honorários.

RIO DO SUL/SC, 29 de abril de 2024.

    ANGELA MARIA KONRATH

    Juiz(a) do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0001032-32.2023.5.12.0048
RECLAMANTE DIONISIO PEDROSO

ADVOGADO EVERTON LUIZ CIPRIANI(OAB:
61586/SC)

RECLAMADO ROHDEN VIDROS LTDA

ADVOGADO JUARES DE ANDRADE(OAB:
48287/SC)

PERITO ALEXANDRE BORGES BOELTER

Intimado(s)/Citado(s):

  - ROHDEN VIDROS LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 66425de

proferido nos autos.

Protocolo: id. f4fcf7c.

/db

D E S P A C H O

Vistos, etc.

Considerando que a perícia médica foi realizada no dia 13/03/2024,

transcorrido, portanto, mais de um mês, sem que tenha havido a

apresentação do laudo pericial,  int ime-se o(a) perito(a)

ALEXANDRE BORGES BOELTER a fim de que, no prazo de 10

(dez) dias, apresente o laudo pericial ou justifique as razões para o

atraso, sob pena de destituição do encargo e perda dos honorários.

RIO DO SUL/SC, 29 de abril de 2024.

    ANGELA MARIA KONRATH

    Juiz(a) do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0010252-35.2015.5.12.0048
RECLAMANTE EUCLIDES ROSSINI FILHO

ADVOGADO PAULO FERRAREZE FILHO(OAB:
29996/SC)

RECLAMADO BANCO DO BRASIL SA

ADVOGADO GIOVANNA BRANCALEONE
SILVEIRA LIMA(OAB: 30621/SC)

ADVOGADO MARIANA THAIS MOURA(OAB:
28533/SC)

ADVOGADO MARCOS CALDAS MARTINS
CHAGAS(OAB: 56526/MG)

Código para aferir autenticidade deste caderno: 213499
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ADVOGADO AMANDA VIVES GOMES(OAB:
47166/SC)

ADVOGADO JULIANO DE SOUZA
ZAQUELLO(OAB: 49695/SC)

TERCEIRO
INTERESSADO

UNIÃO FEDERAL (PGF)

PERITO ANGELITA ORTIZ DOS SANTOS
MADRUGA

Intimado(s)/Citado(s):

  - EUCLIDES ROSSINI FILHO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 25a2058

proferido nos autos.

Marcador(es) id: cb346c3

/cfm

                D E S P A C H O

Vistos, etc.

Ter ciência do retorno dos autos do e. TRT da 12ª Região.

À CALEX Alto Vale para dedução do(s) pagamento(s) realizado(s),

inclusão das custas do agravo de petição e do agravo de

instrumento, bem como para atualização do débito remanescente e

do(s) depósito(s) existente(s) nos autos.

Após, voltem os autos conclusos.

Intimem-se.

RIO DO SUL/SC, 29 de abril de 2024.

    ANGELA MARIA KONRATH

    Juiz(a) do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0001576-30.2017.5.12.0048
RECLAMANTE JOSIELI OLIVEIRA DE ANDRADE

ADVOGADO ILDA VALENTIM(OAB: 19397/SC)

RECLAMANTE FERNANDA THAIS REICH CORREIA

ADVOGADO MELISSA BERTACO
CRISTOFOLINI(OAB: 40207/SC)

ADVOGADO KATHERINE BLENKE
JACQUES(OAB: 33607/SC)

ADVOGADO MAYCON PREIS(OAB: 33686/SC)

ADVOGADO FERNANDO TADEU CARARA(OAB:
16959/SC)

RECLAMANTE CAMILA TAUANE REICH CORREIA

ADVOGADO MAYCON PREIS(OAB: 33686/SC)

ADVOGADO MELISSA BERTACO
CRISTOFOLINI(OAB: 40207/SC)

ADVOGADO FERNANDO TADEU CARARA(OAB:
16959/SC)

ADVOGADO KATHERINE BLENKE
JACQUES(OAB: 33607/SC)

ADVOGADO BRUNA CRISTINA NAGEL(OAB:
57245/SC)

RECLAMANTE JANAINA ROVEDA DE PAULA
CORREIA

ADVOGADO FERNANDO TADEU CARARA(OAB:
16959/SC)

ADVOGADO MAYCON PREIS(OAB: 33686/SC)

ADVOGADO KATHERINE BLENKE
JACQUES(OAB: 33607/SC)

ADVOGADO MELISSA BERTACO
CRISTOFOLINI(OAB: 40207/SC)

RECLAMANTE THAIS HARDT BAUMANN

ADVOGADO ILDA VALENTIM(OAB: 19397/SC)

RECLAMANTE THALIA MARTA DA SILVA

ADVOGADO ILDA VALENTIM(OAB: 19397/SC)

RECLAMADO FACCAO E CONFECCAO 4
ESTACOES LTDA - ME

ADVOGADO ERNESTO FLORIANI FILHO(OAB:
38552/SC)

RECLAMADO NGR FACCAO E CONFECCAO LTDA
- ME

ADVOGADO ERNESTO FLORIANI FILHO(OAB:
38552/SC)

RECLAMADO URIBERTO SCHNEIDER

ADVOGADO KEILA CLENI BATISTA(OAB:
59050/SC)

RECLAMADO GIOVANI SCHNEIDER

RECLAMADO MARCIA CRISTINA DE PAULA
CORREIA

PERITO ANUNCIATA PANINI

PERITO ADRIANO GRANDI ALVES

TERCEIRO
INTERESSADO

UNIÃO FEDERAL (PGFN)

Intimado(s)/Citado(s):

  - CAMILA TAUANE REICH CORREIA

  - FERNANDA THAIS REICH CORREIA

  - JANAINA ROVEDA DE PAULA CORREIA

  - JOSIELI OLIVEIRA DE ANDRADE

  - THAIS HARDT BAUMANN

  - THALIA MARTA DA SILVA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID 2ada5fb

proferida nos autos.

Marcador(es) id: ba0b1f6

/cfm

D E C I S Ã O

Vistos, etc.

Renovem-se as ordens de bloqueio de haveres monetários em

contas bancárias dos(as) executados(as) NGR FACCAO E

CONFECCAO LTDA - ME, FACCAO E CONFECCAO 4

ESTACOES LTDA - ME, GIOVANI SCHNEIDER, URIBERTO

Código para aferir autenticidade deste caderno: 213499
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SCHNEIDER e MARCIA CRISTINA DE PAULA CORREIA, através

do Sistema de Busca de Ativos do Poder Judiciário - SISBAJUD,

pelo prazo mínimo de 30 (trinta) dias.

Inexitosa ou insuficiente a penhora on-line, proceda a Secretaria do

Juízo à pesquisa de bens do(s) executado(s) através dos sistemas

RENAJUD/DETRANNET.

Em se tratando de veículos, restrinja-se-lhes, de imediato a

transferência de propriedade através do sistema RENAJUD.

Indefiro a utilização dos demais convênios CNIB/SREI/ARISP

porquanto as ordens de indisponibilidades CNIB constantes dos

autos.

Fica a parte exequente intimada, desde logo, para indicar outros

meios efetivos para o prosseguimento da execução, no prazo de 10

(dez) dias, tendo em vista a diligência negativa certificada no id:

1d23929, restando advertido de que não será deferida a renovação

de convênios já implementados recentemente nos autos.

No silêncio ou nada sendo localizado nas diligências anteriores,

certifique-se a inexistência de depósitos judiciais e/ou recursais nos

autos e retornem os autos ao sobrestamento, utilizando-se o

movimento “execução frustrada (276)”, nos termos do Ofício

Circular CR n. 4/2023.

Intimem-se.

RIO DO SUL/SC, 29 de abril de 2024.

    ANGELA MARIA KONRATH

    Juiz(a) do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0010252-35.2015.5.12.0048
RECLAMANTE EUCLIDES ROSSINI FILHO

ADVOGADO PAULO FERRAREZE FILHO(OAB:
29996/SC)

RECLAMADO BANCO DO BRASIL SA

ADVOGADO GIOVANNA BRANCALEONE
SILVEIRA LIMA(OAB: 30621/SC)

ADVOGADO MARIANA THAIS MOURA(OAB:
28533/SC)

ADVOGADO MARCOS CALDAS MARTINS
CHAGAS(OAB: 56526/MG)

ADVOGADO AMANDA VIVES GOMES(OAB:
47166/SC)

ADVOGADO JULIANO DE SOUZA
ZAQUELLO(OAB: 49695/SC)

TERCEIRO
INTERESSADO

UNIÃO FEDERAL (PGF)

PERITO ANGELITA ORTIZ DOS SANTOS
MADRUGA

Intimado(s)/Citado(s):

  - BANCO DO BRASIL SA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 25a2058

proferido nos autos.

Marcador(es) id: cb346c3

/cfm

                D E S P A C H O

Vistos, etc.

Ter ciência do retorno dos autos do e. TRT da 12ª Região.

À CALEX Alto Vale para dedução do(s) pagamento(s) realizado(s),

inclusão das custas do agravo de petição e do agravo de

instrumento, bem como para atualização do débito remanescente e

do(s) depósito(s) existente(s) nos autos.

Após, voltem os autos conclusos.

Intimem-se.

RIO DO SUL/SC, 29 de abril de 2024.

    ANGELA MARIA KONRATH

    Juiz(a) do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0000708-52.2017.5.12.0048
RECLAMANTE GREICE TRAVAGLIA

ADVOGADO GABRIEL LEMOS DA COSTA(OAB:
19633/SC)

RECLAMADO SOLDI PROMOTORA DE VENDAS
LTDA.

ADVOGADO TALITA AGOSTINI(OAB: 76837/RS)

ADVOGADO ALFONSO DE BELLIS(OAB:
25818/RS)

RECLAMADO BRADESCO VIDA E PREVIDENCIA
S.A.

ADVOGADO GILSON KLEBES GUGLIELMI(OAB:
38684/SC)

RECLAMADO BANCO BRADESCO S.A.

ADVOGADO GILSON KLEBES GUGLIELMI(OAB:
38684/SC)

Intimado(s)/Citado(s):

  - BANCO BRADESCO S.A.

  - BRADESCO VIDA E PREVIDENCIA S.A.

  - SOLDI PROMOTORA DE VENDAS LTDA.

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 6340259

proferido nos autos.

Marcador(es) id: dbfeceb

/cfm

Código para aferir autenticidade deste caderno: 213499



3960/2024 Tribunal Regional do Trabalho da 12ª Região 2541
Data da Disponibilização: Segunda-feira, 29 de Abril de 2024

       D E S P A C H O

Vistos, etc.

Ter ciência do retorno dos autos do e. TRT da 12ª Região.

Fica a parte reclamante intimada para proceder a retirada de 02

CDs, conforme certidão ID. 597a7f4, no prazo de 5 (cinco) dias..

Fica o reclamado BANCO BRADESCO S.A. intimada para informar

nos autos, no prazo de 5 (cinco) dias, conta bancária de sua

titularidade ou os dados bancários do advogado ou da sociedade de

advogados da qual faça(m) parte, caso possua procuração nos

autos com poderes para receber, além dos meios de contato de

seu/sua constituinte, neste caso, a fim de que sejam depositados,

mediante transferência bancária o valor resultante do(s) depósito(s)

recursal(ais) realizado(s) nos autos, tendo em vista a total

improcedência dos pedidos formulados pelo reclamante.

Informados os dados, à CALEX Alto Vale para expedição de ordem

judicial para liberação do(s) depósito(s) recursal(ais), em favor da

parte reclamada.

Comprovada a transferência pelo banco depositário, dê-se ciência à

reclamada.

Registro que o processo foi transformado em 100% Digital,

importando o silêncio das partes, no prazo de 05 (cinco) dias, em

concordância, porquanto superados os atos tipicamente

presenciais, ressalvadas as hipóteses excepcionais que exijam a

prática de atos presenciais.

Após, diante da total improcedência do pleito, certifique-se a

inexistência de depósitos judiciais ou recursais nos autos e,

inexistindo outras providências pendentes, remetam-se os autos ao

arquivo definitivo.

Intimem-se.

RIO DO SUL/SC, 29 de abril de 2024.

    ANGELA MARIA KONRATH

    Juiz(a) do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0000708-52.2017.5.12.0048
RECLAMANTE GREICE TRAVAGLIA

ADVOGADO GABRIEL LEMOS DA COSTA(OAB:
19633/SC)

RECLAMADO SOLDI PROMOTORA DE VENDAS
LTDA.

ADVOGADO TALITA AGOSTINI(OAB: 76837/RS)

ADVOGADO ALFONSO DE BELLIS(OAB:
25818/RS)

RECLAMADO BRADESCO VIDA E PREVIDENCIA
S.A.

ADVOGADO GILSON KLEBES GUGLIELMI(OAB:
38684/SC)

RECLAMADO BANCO BRADESCO S.A.

ADVOGADO GILSON KLEBES GUGLIELMI(OAB:
38684/SC)

Intimado(s)/Citado(s):

  - GREICE TRAVAGLIA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 6340259

proferido nos autos.

Marcador(es) id: dbfeceb

/cfm

       D E S P A C H O

Vistos, etc.

Ter ciência do retorno dos autos do e. TRT da 12ª Região.

Fica a parte reclamante intimada para proceder a retirada de 02

CDs, conforme certidão ID. 597a7f4, no prazo de 5 (cinco) dias..

Fica o reclamado BANCO BRADESCO S.A. intimada para informar

nos autos, no prazo de 5 (cinco) dias, conta bancária de sua

titularidade ou os dados bancários do advogado ou da sociedade de

advogados da qual faça(m) parte, caso possua procuração nos

autos com poderes para receber, além dos meios de contato de

seu/sua constituinte, neste caso, a fim de que sejam depositados,

mediante transferência bancária o valor resultante do(s) depósito(s)

recursal(ais) realizado(s) nos autos, tendo em vista a total

improcedência dos pedidos formulados pelo reclamante.

Informados os dados, à CALEX Alto Vale para expedição de ordem

judicial para liberação do(s) depósito(s) recursal(ais), em favor da

parte reclamada.

Comprovada a transferência pelo banco depositário, dê-se ciência à

reclamada.

Registro que o processo foi transformado em 100% Digital,

importando o silêncio das partes, no prazo de 05 (cinco) dias, em

concordância, porquanto superados os atos tipicamente

presenciais, ressalvadas as hipóteses excepcionais que exijam a

prática de atos presenciais.

Após, diante da total improcedência do pleito, certifique-se a

inexistência de depósitos judiciais ou recursais nos autos e,

inexistindo outras providências pendentes, remetam-se os autos ao

arquivo definitivo.

Intimem-se.

RIO DO SUL/SC, 29 de abril de 2024.

    ANGELA MARIA KONRATH

    Juiz(a) do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0001546-29.2016.5.12.0048

Código para aferir autenticidade deste caderno: 213499



3960/2024 Tribunal Regional do Trabalho da 12ª Região 2542
Data da Disponibilização: Segunda-feira, 29 de Abril de 2024

RECLAMANTE HELEN MAYARA SILVERIO

ADVOGADO MAYCON PREIS(OAB: 33686/SC)

ADVOGADO MELISSA BERTACO
CRISTOFOLINI(OAB: 40207/SC)

ADVOGADO FERNANDO TADEU CARARA(OAB:
16959/SC)

ADVOGADO KATHERINE BLENKE
JACQUES(OAB: 33607/SC)

ADVOGADO RENATA SCHLEMPER
FERREIRA(OAB: 43668/SC)

ADVOGADO BRUNA CRISTINA NAGEL(OAB:
57245/SC)

RECLAMANTE MARILEZI FERNANDA ZANLUCA

ADVOGADO KATHERINE BLENKE
JACQUES(OAB: 33607/SC)

ADVOGADO RENATA SCHLEMPER
FERREIRA(OAB: 43668/SC)

ADVOGADO MAYCON PREIS(OAB: 33686/SC)

ADVOGADO FERNANDO TADEU CARARA(OAB:
16959/SC)

ADVOGADO MELISSA BERTACO
CRISTOFOLINI(OAB: 40207/SC)

ADVOGADO BRUNA CRISTINA NAGEL(OAB:
57245/SC)

RECLAMANTE LORENA MEDINA

ADVOGADO KATHERINE BLENKE
JACQUES(OAB: 33607/SC)

ADVOGADO RENATA SCHLEMPER
FERREIRA(OAB: 43668/SC)

ADVOGADO MAYCON PREIS(OAB: 33686/SC)

ADVOGADO FERNANDO TADEU CARARA(OAB:
16959/SC)

ADVOGADO MELISSA BERTACO
CRISTOFOLINI(OAB: 40207/SC)

ADVOGADO BRUNA CRISTINA NAGEL(OAB:
57245/SC)

RECLAMANTE LUCIA MARIZETE RAFAELI

ADVOGADO GABRIEL CESAR DE OLIVEIRA(OAB:
52318/SC)

RECLAMANTE ROSANA APARECIDA DE SOUZA
CLAUDINO

ADVOGADO FERNANDO TADEU CARARA(OAB:
16959/SC)

ADVOGADO MAYCON PREIS(OAB: 33686/SC)

ADVOGADO SUZAN CARLA FRARE(OAB:
40292/SC)

ADVOGADO RENATA SCHLEMPER
FERREIRA(OAB: 43668/SC)

ADVOGADO KATHERINE BLENKE
JACQUES(OAB: 33607/SC)

ADVOGADO MELISSA BERTACO
CRISTOFOLINI(OAB: 40207/SC)

ADVOGADO BRUNA CRISTINA NAGEL(OAB:
57245/SC)

RECLAMANTE SUELI SCHIMIEGUEL

ADVOGADO KATHERINE BLENKE
JACQUES(OAB: 33607/SC)

ADVOGADO RENATA SCHLEMPER
FERREIRA(OAB: 43668/SC)

ADVOGADO MAYCON PREIS(OAB: 33686/SC)

ADVOGADO FERNANDO TADEU CARARA(OAB:
16959/SC)

ADVOGADO MELISSA BERTACO
CRISTOFOLINI(OAB: 40207/SC)

ADVOGADO BRUNA CRISTINA NAGEL(OAB:
57245/SC)

RECLAMANTE INES SCHMIGUEL DE OLIVEIRA

ADVOGADO KATHERINE BLENKE
JACQUES(OAB: 33607/SC)

ADVOGADO RENATA SCHLEMPER
FERREIRA(OAB: 43668/SC)

ADVOGADO MAYCON PREIS(OAB: 33686/SC)

ADVOGADO FERNANDO TADEU CARARA(OAB:
16959/SC)

ADVOGADO MELISSA BERTACO
CRISTOFOLINI(OAB: 40207/SC)

ADVOGADO BRUNA CRISTINA NAGEL(OAB:
57245/SC)

RECLAMANTE LUCIMAR EMIDIA CARDOSO

ADVOGADO MAYCON PREIS(OAB: 33686/SC)

ADVOGADO KATHERINE BLENKE
JACQUES(OAB: 33607/SC)

ADVOGADO RENATA SCHLEMPER
FERREIRA(OAB: 43668/SC)

ADVOGADO FERNANDO TADEU CARARA(OAB:
16959/SC)

ADVOGADO MELISSA BERTACO
CRISTOFOLINI(OAB: 40207/SC)

ADVOGADO BRUNA CRISTINA NAGEL(OAB:
57245/SC)

RECLAMANTE LURDES ALVES

ADVOGADO KATHERINE BLENKE
JACQUES(OAB: 33607/SC)

ADVOGADO RENATA SCHLEMPER
FERREIRA(OAB: 43668/SC)

ADVOGADO MAYCON PREIS(OAB: 33686/SC)

ADVOGADO FERNANDO TADEU CARARA(OAB:
16959/SC)

ADVOGADO MELISSA BERTACO
CRISTOFOLINI(OAB: 40207/SC)

ADVOGADO BRUNA CRISTINA NAGEL(OAB:
57245/SC)

RECLAMADO MARCELO MARIAN
ADMINISTRADOR LTDA

RECLAMADO MARCELO DE LIZ MARIAN - ME

ADVOGADO MARCO AURELIO BERTOLI(OAB:
5298/SC)

ADVOGADO FRANCIELI ROSA(OAB: 38756/SC)

RECLAMADO MARCELO DE LIZ MARIAN

RECLAMADO VALMOR INDUSTRIA TEXTIL EIRELI

ADVOGADO AUGUSTO GAMBA(OAB: 19837/SC)

ADVOGADO FRANCINE CABRAL(OAB: 30768/SC)

TERCEIRO
INTERESSADO

GLAUCIA HONORATO MEES

TERCEIRO
INTERESSADO

JUAREZ MEES

TERCEIRO
INTERESSADO

SILMARA RAIZER

TERCEIRO
INTERESSADO

NELCIR APARECIDA CATAFESTA

LEILOEIRO NELCIR APARECIDA CATAFESTA

Intimado(s)/Citado(s):

  - HELEN MAYARA SILVERIO

  - INES SCHMIGUEL DE OLIVEIRA

  - LORENA MEDINA

  - LUCIA MARIZETE RAFAELI

  - LUCIMAR EMIDIA CARDOSO

  - LURDES ALVES

  - MARILEZI FERNANDA ZANLUCA

  - ROSANA APARECIDA DE SOUZA CLAUDINO

  - SUELI SCHIMIEGUEL

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

Código para aferir autenticidade deste caderno: 213499



3960/2024 Tribunal Regional do Trabalho da 12ª Região 2543
Data da Disponibilização: Segunda-feira, 29 de Abril de 2024

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID c644910

proferido nos autos.

Marcador(es) Id(s): b984c14

/cfm

      D E S P A C H O

Vistos, etc.

Diante da comprovação da transferência de valores pelo Juízo da 1ª

Vara do Trabalho de Rio do Sul, à CALEX Alto Vale para expedição

de ordem judicial para transferência dos valores aos(às) exequentes

conforme valores apresentados na planilha definida do id: c4f60b4.

Comprovada a transferência de valores pelo banco depositário,

cumpra-se o disposto na Recomendação CR 03/2019, de

09/08/2019 da Corregedoria Regional do e. TRT da 12ª Região e no

parágrafo 6º do art. 121 da Consolidação dos Provimentos da

Corregedoria do Tribunal Regional do Trabalho da 12ª Região,

dando ciência ao(à) credor(a).

Por fim, registrem-se os pagamentos, atualize-se o débito

remanescente, certifique-se a inexistência de depósitos judiciais ou

recursais nos autos e, inexistindo outras providências pendentes,

cumpra-se integralmente a decisão do id: 043a18f.

Intimem-se.

RIO DO SUL/SC, 29 de abril de 2024.

    ANGELA MARIA KONRATH

    Juiz(a) do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0000498-54.2024.5.12.0048
RECLAMANTE A.S.D.S.

ADVOGADO YASMIN SUHA BALIEIRO
JUNQUEIRA ZACCARELI(OAB:
392205/SP)

RECLAMADO A.L.E.E.

RECLAMADO C.L.L.

Intimado(s)/Citado(s):

  - A.S.D.S.

Tomar ciência do(a) Intimação de ID 5ab3d04.

Processo Nº ATOrd-0000334-94.2021.5.12.0048
RECLAMANTE ELIANE ESPINOLA TOLEDO HENKEL

ADVOGADO FABIO JOCELI CARARA(OAB:
41053/SC)

RECLAMADO FCONT CONTABILIDADE LTDA - ME

ADVOGADO ROBERTO ALONCIO CAVILIA(OAB:
21298/SC)

RECLAMADO CONTABILIDADE E DESPACHANTE
NEY EIRELI - ME

ADVOGADO ROBERTO ALONCIO CAVILIA(OAB:
21298/SC)

RECLAMADO ALEXANDRO FELDHAUS

ADVOGADO ROBERTO ALONCIO CAVILIA(OAB:
21298/SC)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ELIANE ESPINOLA TOLEDO HENKEL

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 4a4c792

proferido nos autos.

Protocolo id: 622ce98 e id: b4e9a09

/cfm

D E S P A C H O

Vistos, etc.

Por primeiro, comprovadas as transferências dos valores

resultantes dos bloqueios noticiados no id: 622ce98, à CALEX Alto

Vale para expedição de ordem judicial para transferência dos

valores em favor do(a) exequente.

Comprovada a transferência de valores pelo banco depositário,

cumpra-se o disposto na Recomendação CR 03/2019, de

09/08/2019 da Corregedoria Regional do e. TRT da 12ª Região e no

parágrafo 6º do art. 121 da Consolidação dos Provimentos da

Corregedoria do Tribunal Regional do Trabalho da 12ª Região,

dando ciência ao(à) credor(a).

Por fim, registrem-se os pagamentos, certifique-se a inexistência de

depósitos judiciais ou recursais nos autos e, inexistindo outras

providências pendentes, aguarde-se pelas respostas dos ofícios

encaminhados aos cartórios.

Nada a deferir em relação a expedição de ofício para registro de

penhora no rosto dos autos da ação de inventário nº 5000013-

15.2024.8.24.0070, pois o requerimento já foi encaminhado ao

Juízo da Vara Única da Comarca de Taió, cabendo a parte

requerente diligenciar junto a aqueles autos para verificação quanto

ao registro requerido, haja vista que o referido processo tramita em

segredo de justiça.

Em relação aos demais requerimentos apresentados, aguarde a

parte exequente a resposta das solicitações encaminhadas aos

cartórios, conforme prazo constante daquele expediente, para

posterior vistas das respostas apresentadas.

Intime-se.

RIO DO SUL/SC, 29 de abril de 2024.

Código para aferir autenticidade deste caderno: 213499



3960/2024 Tribunal Regional do Trabalho da 12ª Região 2544
Data da Disponibilização: Segunda-feira, 29 de Abril de 2024

    ANGELA MARIA KONRATH

    Juiz(a) do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0001422-75.2018.5.12.0048
RECLAMANTE LUCIA MARIZETE RAFAELI

ADVOGADO GABRIEL CESAR DE OLIVEIRA(OAB:
52318/SC)

RECLAMADO MARCELO DE LIZ MARIAN - ME

ADVOGADO RALF JOSE SCHMITZ(OAB:
12749/SC)

RECLAMADO VALMOR INDUSTRIA TEXTIL EIRELI

Intimado(s)/Citado(s):

  - LUCIA MARIZETE RAFAELI

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID b7f96f2

proferido nos autos.

Marcador(es) Id(s): 19c412d

/cfm

      D E S P A C H O

Vistos, etc.

Fica autorizado o recebimento da totalidade do valor devido ao (à)

exequente pelo(a) advogado(a) constituído(a), condicionado à

existência de procuração com poderes especiais para "receber e

dar quitação" nos autos, devendo apresentar conta bancária de

sua titularidade ou da sociedade de advogados e indicar os

meios de contatos atualizados do(a) exequente, no prazo de 5

(cinco) dias.

Apresentados os dados, à CALEX Alto Vale para expedição de

ordem judicial para transferência do valor devido ao (à) exequente,

conforme transferência informada pelo Juízo da 1ª Vara do Trabalho

de Rio do Sul no id: bf8cdf6.

Na mesma oportunidade, proceda-se a CALEX Alto Vale

verificação quanto as corretas deduções dos acordos dos ids:

267a580 e ad24781 e, se for o caso, proceda ao registro do(s)

abatimento(s), bem como proceda a dedução do pagamento

realizado nos autos nº 0000980-202016.5.12.0048, conforme

comprovante anexado no id: fa38755, bem como proceda-se a

dedução do pagamento realizado.

Comprovada a transferência de valores pelo banco depositário,

cumpra-se o disposto na Recomendação CR 03/2019, de

09/08/2019 da Corregedoria Regional do e. TRT da 12ª Região e no

parágrafo 6º do art. 121 da Consolidação dos Provimentos da

Corregedoria do Tribunal Regional do Trabalho da 12ª Região,

dando ciência ao(à) credor(a).

Por fim, registrem-se os pagamentos, certifique-se a inexistência de

depósitos judiciais ou recursais nos autos e, inexistindo outras

providências pendentes, intime-se a parte exequente para indicar

outros meios para o regular prosseguimento da execução, no prazo

de 10 (dez) dias.

Intime-se.

RIO DO SUL/SC, 29 de abril de 2024.

    ANGELA MARIA KONRATH

    Juiz(a) do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0000174-50.2013.5.12.0048
RECLAMANTE IVO NUNES FERREIRA

ADVOGADO ANDRE TITO VOSS(OAB: 6882/SC)

ADVOGADO REGIANI MARCINA BACK(OAB:
21451/SC)

ADVOGADO FABRICIO DOS SANTOS(OAB:
33667/SC)

ADVOGADO JOSIANE INACIO(OAB: 43246/SC)

ADVOGADO GISLENE KLETTENBERG(OAB:
30997/SC)

ADVOGADO LEDIANE APARECIDA MAZZINI(OAB:
26120/SC)

ADVOGADO CRISTINA PAULA FELDHAUS
TUTIDA(OAB: 18211/SC)

RECLAMANTE LUCIR LASKOSKI

ADVOGADO ANDRE TITO VOSS(OAB: 6882/SC)

ADVOGADO REGIANI MARCINA BACK(OAB:
21451/SC)

ADVOGADO FABRICIO DOS SANTOS(OAB:
33667/SC)

ADVOGADO GISLENE KLETTENBERG(OAB:
30997/SC)

ADVOGADO LEDIANE APARECIDA MAZZINI(OAB:
26120/SC)

ADVOGADO CRISTINA PAULA FELDHAUS
TUTIDA(OAB: 18211/SC)

RECLAMANTE VALDECIR ROSA DA SILVA

ADVOGADO ANDRE TITO VOSS(OAB: 6882/SC)

ADVOGADO REGIANI MARCINA BACK(OAB:
21451/SC)

ADVOGADO FABRICIO DOS SANTOS(OAB:
33667/SC)

ADVOGADO GISLENE KLETTENBERG(OAB:
30997/SC)

ADVOGADO LEDIANE APARECIDA MAZZINI(OAB:
26120/SC)

ADVOGADO CRISTINA PAULA FELDHAUS
TUTIDA(OAB: 18211/SC)

RECLAMADO NELSON ABUJAMRA JUNIOR

ADVOGADO CARLOS ARTUR ERBS SADA(OAB:
27327/SC)

RECLAMADO CONSTRUTORA CONSTRUPARK
LTDA. - ME

RECLAMADO ANGRA ENGENHARIA LTDA - EPP

RECLAMADO ANDREA ABUJAMRA

ADVOGADO CARLOS ARTUR ERBS SADA(OAB:
27327/SC)

ADVOGADO DEISE SIMONI MUCHALSKI(OAB:
27892/SC)

RECLAMADO LUIS CARLOS SCHMIDT

Código para aferir autenticidade deste caderno: 213499



3960/2024 Tribunal Regional do Trabalho da 12ª Região 2545
Data da Disponibilização: Segunda-feira, 29 de Abril de 2024

ADVOGADO JAIR ALBERTO PASQUALINI(OAB:
7183/SC)

TERCEIRO
INTERESSADO

JONAS RIBEIRO

TERCEIRO
INTERESSADO

JONATHAN BUSS

TERCEIRO
INTERESSADO

ADILSON FERREIRA DE CASTILHO

TERCEIRO
INTERESSADO

ALDAIR PEREIRA

PERITO ANUNCIATA PANINI

TERCEIRO
INTERESSADO

Registro de Imóveis da Comarca de
Cristalina/GO

TERCEIRO
INTERESSADO

NILSON JENSEN

TERCEIRO
INTERESSADO

REJANE APARECIDA FERREIRA
GONZATTI

TERCEIRO
INTERESSADO

EVERSON CLAUDIO RODRIGUES

TERCEIRO
INTERESSADO

SEBASTIAO TIBES DE OLIVEIRA

TERCEIRO
INTERESSADO

HENRIQUE GONZATTI

Intimado(s)/Citado(s):

  - ANDREA ABUJAMRA

  - LUIS CARLOS SCHMIDT

  - NELSON ABUJAMRA JUNIOR

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 33624c3

proferido nos autos.

Protocolo id:80a9a9

/cfm

D E S P A C H O

Vistos, etc.

Oficie-se ao Juízo Deprecado da VARA DO TRABALHO DE

LUZIÂNIA, nos autos da CartPrecCiv 0010675-88.2023.5.18.0131,

com cópia da petição do id: 80a9a9, solicitando a realização de

hasta pública dos dos direitos sucessórios devidos aos executados

NELSON ABUJAMRA JUNIOR (20%) e ANDREA ABUJAMRA

(20%), em razão do falecimento de NELSON ABUJAMRA, conforme

requerido pela parte exequente, para satisfação da integralidade

dos débitos dos executados no Foro Trabalhista de Rio do Sul - SC.

Solicite-se, ainda, que os valores sejam transferidos para a Caixa

Econômica Federal, agência 0423, em conta judicial à disposição

deste Juízo e vinculada aos presentes autos, com a devida

comunicação nos autos por ocasião da transferência, conforme

segue:

- Agência 0423 da Caixa Econômica Federal, com a emissão da

guia pelo link

https://depositojudicial.caixa.gov.br/sigsj_internet/depositos-

judiciais/justica-trabalho/, selecionando depósitos judiciais da

Justiça do Trabalho, 12ª Região - Santa Catarina, indicando o

número do processo 0000174-50.2013.5.12.0048 e preencher os

demais dados solicitados na guia.

Por medida de economia e celeridade, encaminhe-se cópia deste

despacho acompanhado de cópia da petição do id: 80a9a9, por e-

mail, valendo como ofício.

Após, sobreste-se o feito no sistema PJe e aguarde-se

comprovação da (s) transferência(s) dos valores devidos.

Intimem-se.

RIO DO SUL/SC, 29 de abril de 2024.

    ANGELA MARIA KONRATH

    Juiz(a) do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0000174-50.2013.5.12.0048
RECLAMANTE IVO NUNES FERREIRA

ADVOGADO ANDRE TITO VOSS(OAB: 6882/SC)

ADVOGADO REGIANI MARCINA BACK(OAB:
21451/SC)

ADVOGADO FABRICIO DOS SANTOS(OAB:
33667/SC)

ADVOGADO JOSIANE INACIO(OAB: 43246/SC)

ADVOGADO GISLENE KLETTENBERG(OAB:
30997/SC)

ADVOGADO LEDIANE APARECIDA MAZZINI(OAB:
26120/SC)

ADVOGADO CRISTINA PAULA FELDHAUS
TUTIDA(OAB: 18211/SC)

RECLAMANTE LUCIR LASKOSKI

ADVOGADO ANDRE TITO VOSS(OAB: 6882/SC)

ADVOGADO REGIANI MARCINA BACK(OAB:
21451/SC)

ADVOGADO FABRICIO DOS SANTOS(OAB:
33667/SC)

ADVOGADO GISLENE KLETTENBERG(OAB:
30997/SC)

ADVOGADO LEDIANE APARECIDA MAZZINI(OAB:
26120/SC)

ADVOGADO CRISTINA PAULA FELDHAUS
TUTIDA(OAB: 18211/SC)

RECLAMANTE VALDECIR ROSA DA SILVA

ADVOGADO ANDRE TITO VOSS(OAB: 6882/SC)

ADVOGADO REGIANI MARCINA BACK(OAB:
21451/SC)

ADVOGADO FABRICIO DOS SANTOS(OAB:
33667/SC)

ADVOGADO GISLENE KLETTENBERG(OAB:
30997/SC)

ADVOGADO LEDIANE APARECIDA MAZZINI(OAB:
26120/SC)

ADVOGADO CRISTINA PAULA FELDHAUS
TUTIDA(OAB: 18211/SC)

RECLAMADO NELSON ABUJAMRA JUNIOR

ADVOGADO CARLOS ARTUR ERBS SADA(OAB:
27327/SC)

RECLAMADO CONSTRUTORA CONSTRUPARK
LTDA. - ME

Código para aferir autenticidade deste caderno: 213499
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RECLAMADO ANGRA ENGENHARIA LTDA - EPP

RECLAMADO ANDREA ABUJAMRA

ADVOGADO CARLOS ARTUR ERBS SADA(OAB:
27327/SC)

ADVOGADO DEISE SIMONI MUCHALSKI(OAB:
27892/SC)

RECLAMADO LUIS CARLOS SCHMIDT

ADVOGADO JAIR ALBERTO PASQUALINI(OAB:
7183/SC)

TERCEIRO
INTERESSADO

JONAS RIBEIRO

TERCEIRO
INTERESSADO

JONATHAN BUSS

TERCEIRO
INTERESSADO

ADILSON FERREIRA DE CASTILHO

TERCEIRO
INTERESSADO

ALDAIR PEREIRA

PERITO ANUNCIATA PANINI

TERCEIRO
INTERESSADO

Registro de Imóveis da Comarca de
Cristalina/GO

TERCEIRO
INTERESSADO

NILSON JENSEN

TERCEIRO
INTERESSADO

REJANE APARECIDA FERREIRA
GONZATTI

TERCEIRO
INTERESSADO

EVERSON CLAUDIO RODRIGUES

TERCEIRO
INTERESSADO

SEBASTIAO TIBES DE OLIVEIRA

TERCEIRO
INTERESSADO

HENRIQUE GONZATTI

Intimado(s)/Citado(s):

  - IVO NUNES FERREIRA

  - LUCIR LASKOSKI

  - VALDECIR ROSA DA SILVA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 33624c3

proferido nos autos.

Protocolo id:80a9a9

/cfm

D E S P A C H O

Vistos, etc.

Oficie-se ao Juízo Deprecado da VARA DO TRABALHO DE

LUZIÂNIA, nos autos da CartPrecCiv 0010675-88.2023.5.18.0131,

com cópia da petição do id: 80a9a9, solicitando a realização de

hasta pública dos dos direitos sucessórios devidos aos executados

NELSON ABUJAMRA JUNIOR (20%) e ANDREA ABUJAMRA

(20%), em razão do falecimento de NELSON ABUJAMRA, conforme

requerido pela parte exequente, para satisfação da integralidade

dos débitos dos executados no Foro Trabalhista de Rio do Sul - SC.

Solicite-se, ainda, que os valores sejam transferidos para a Caixa

Econômica Federal, agência 0423, em conta judicial à disposição

deste Juízo e vinculada aos presentes autos, com a devida

comunicação nos autos por ocasião da transferência, conforme

segue:

- Agência 0423 da Caixa Econômica Federal, com a emissão da

guia pelo link

https://depositojudicial.caixa.gov.br/sigsj_internet/depositos-

judiciais/justica-trabalho/, selecionando depósitos judiciais da

Justiça do Trabalho, 12ª Região - Santa Catarina, indicando o

número do processo 0000174-50.2013.5.12.0048 e preencher os

demais dados solicitados na guia.

Por medida de economia e celeridade, encaminhe-se cópia deste

despacho acompanhado de cópia da petição do id: 80a9a9, por e-

mail, valendo como ofício.

Após, sobreste-se o feito no sistema PJe e aguarde-se

comprovação da (s) transferência(s) dos valores devidos.

Intimem-se.

RIO DO SUL/SC, 29 de abril de 2024.

    ANGELA MARIA KONRATH

    Juiz(a) do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0000800-35.2014.5.12.0048
RECLAMANTE LUAN LUIZ DEMARCHI SABINO

ADVOGADO KATHERINE BLENKE
JACQUES(OAB: 33607/SC)

ADVOGADO MAYCON PREIS(OAB: 33686/SC)

ADVOGADO SAMARA DOS SANTOS
TELLES(OAB: 19241/SC)

ADVOGADO FERNANDO TADEU CARARA(OAB:
16959/SC)

RECLAMANTE ANTONIA DEMARCHI

ADVOGADO KATHERINE BLENKE
JACQUES(OAB: 33607/SC)

ADVOGADO MAYCON PREIS(OAB: 33686/SC)

ADVOGADO RAQUEL MUNZFELD(OAB:
34966/SC)

ADVOGADO SAMARA DOS SANTOS
TELLES(OAB: 19241/SC)

ADVOGADO FERNANDO TADEU CARARA(OAB:
16959/SC)

RECLAMADO TAINARA RITIANE CARDOSO
SCHMIDT - ME

RECLAMADO RAFAEL SCHMIDT

RECLAMADO TAINARA RITIANE CARDOSO
SCHMIDT

PERITO ANUNCIATA PANINI

Intimado(s)/Citado(s):

  - ANTONIA DEMARCHI

  - LUAN LUIZ DEMARCHI SABINO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

Código para aferir autenticidade deste caderno: 213499
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INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID 5b2b32f

proferida nos autos.

Marcador(es) id: c32de3d

/cfm

D E C I S Ã O

Vistos, etc.

Desarquivem-se os autos.

Renovem-se as ordens de bloqueio de haveres monetários em

contas bancárias do(s) (as) executado(s) (as) TAINARA RITIANE

CARDOSO SCHMIDT - ME, RAFAEL SCHMIDT e TAINARA

RITIANE CARDOSO SCHMIDT, através do Sistema de Busca de

Ativos do Poder Judiciário - SISBAJUD, pelo prazo mínimo de 30

(trinta) dias.

Inexitosa a penhora on-line, proceda a Secretaria do Juízo à

pesquisa de bens do(s) executado(s) através dos sistemas

RENAJUD/DETRANNET.

Em se tratando de veículos, restrinja-se-lhes, de imediato a

transferência de propriedade através do sistema RENAJUD.

Proceda-se a Secretaria deste Juízo a consulta ao convênio

INFOJUD para obtenção das declarações de IR, relativa ao

exercício de 2022, as quais deverão ser mantidas sob sigilo nos

autos, caso localizadas.

Certifique-se nos autos em caso de inexistência de registros de

declarações entregues no período deferido.

Após, vistas a parte exequente, pelo prazo de 10 (dez) dias, para

que requeira a exequente o que entender de direito acerca do

prosseguimento da execução.

Indefiro a expedição de ofício aos Cartórios de Registro de Imóveis

da jurisdição, haja vista as ordens de indisponibildiades CINB do id:

77646d1, assim como a expedição de mandados para penhora de

bens, haja vista as certidões dos ids: 64d4f23 e b22e0f1.

No silêncio, nada sendo localizado nas diligências anteriores,

certifique-se a inexistência de depósitos judiciais e/ou recursais nos

autos,  bem como que foram exaur idos os meios para

prosseguimento da execução nos presentes autos para a satisfação

do débito e proceda-se à suspensão do processo, utilizando-se o

movimento “execução frustrada (276)”, nos termos do Ofício

Circular CR n. 4/2023.

Fluído o prazo de 02 (dois) anos previsto no artigo 11-A da CLT,

incluído pela Lei 13.467/2017, voltem conclusos.

Intimem-se.

RIO DO SUL/SC, 29 de abril de 2024.

    ANGELA MARIA KONRATH

    Juiz(a) do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0000824-68.2011.5.12.0048
RECLAMANTE ELADIO CELSO LEHMKUHL

ADVOGADO ARI LEITE SILVESTRE(OAB:
23560/SC)

ADVOGADO LUIZ FELIPE ROCHA DE
ATHAYDE(OAB: 36742/SC)

RECLAMADO ORSEVIG - SERVICOS
ESPECIALIZADOS LTDA - EPP

RECLAMADO GERACAO ENERGIA SALTO PILAO
LTDA.

ADVOGADO ALEXANDRE DOS SANTOS
PEREIRA VECCHIO(OAB: 12049/SC)

PERITO ADRIANO GRANDI ALVES

Intimado(s)/Citado(s):

  - GERACAO ENERGIA SALTO PILAO LTDA.

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID dbf1c91

proferido nos autos.

Marcador(es) id: 8c3de8b

/cfm

          D E S P A C H O

Vistos, etc.

Ter ciência do retorno dos autos do e. TRT da 12ª Região.

À CALEX Alto Vale para dedução do(s) pagamento(s) realizado(s),

inclusão das custas do agravo de petição e do agravo de

instrumento, bem como para atualização do débito remanescente e

do(s) depósito(s) existente(s) nos autos.

Após, voltem os autos conclusos.

Intimem-se.

RIO DO SUL/SC, 29 de abril de 2024.

    ANGELA MARIA KONRATH

    Juiz(a) do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0000824-68.2011.5.12.0048
RECLAMANTE ELADIO CELSO LEHMKUHL

ADVOGADO ARI LEITE SILVESTRE(OAB:
23560/SC)

ADVOGADO LUIZ FELIPE ROCHA DE
ATHAYDE(OAB: 36742/SC)

RECLAMADO ORSEVIG - SERVICOS
ESPECIALIZADOS LTDA - EPP

Código para aferir autenticidade deste caderno: 213499
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RECLAMADO GERACAO ENERGIA SALTO PILAO
LTDA.

ADVOGADO ALEXANDRE DOS SANTOS
PEREIRA VECCHIO(OAB: 12049/SC)

PERITO ADRIANO GRANDI ALVES

Intimado(s)/Citado(s):

  - ELADIO CELSO LEHMKUHL

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID dbf1c91

proferido nos autos.

Marcador(es) id: 8c3de8b

/cfm

          D E S P A C H O

Vistos, etc.

Ter ciência do retorno dos autos do e. TRT da 12ª Região.

À CALEX Alto Vale para dedução do(s) pagamento(s) realizado(s),

inclusão das custas do agravo de petição e do agravo de

instrumento, bem como para atualização do débito remanescente e

do(s) depósito(s) existente(s) nos autos.

Após, voltem os autos conclusos.

Intimem-se.

RIO DO SUL/SC, 29 de abril de 2024.

    ANGELA MARIA KONRATH

    Juiz(a) do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0002948-53.2013.5.12.0048
RECLAMANTE CRISTIANE ASSINK

ADVOGADO LEDIANE APARECIDA MAZZINI(OAB:
26120/SC)

ADVOGADO REGIANI MARCINA BACK(OAB:
21451/SC)

ADVOGADO FABRICIO DOS SANTOS(OAB:
33667/SC)

ADVOGADO CRISTINA PAULA FELDHAUS
TUTIDA(OAB: 18211/SC)

ADVOGADO ANDRE TITO VOSS(OAB: 6882/SC)

ADVOGADO GISLENE KLETTENBERG(OAB:
30997/SC)

RECLAMADO BORGES E NOGUEIRA SERVICOS
LTDA - ME

RECLAMADO LUCRA RIO CADASTROS E
SERVICOS LTDA

RECLAMADO NEIVA SEMI BORGES DE ARAUJO

RECLAMADO LEDA MARIA BORGES

RECLAMADO LUCRA METROPOLITANA LTDA - ME

RECLAMADO DIGITO SERVICOS LTDA - ME

RECLAMADO ITAMAR NUNES BORGES

TERCEIRO
INTERESSADO

BANCO DO BRASIL SA

ADVOGADO RICARDO LOPES GODOY(OAB:
77167/MG)

ADVOGADO MARCOS CALDAS MARTINS
CHAGAS(OAB: 56526/MG)

ADVOGADO JORGE LUIZ REIS
FERNANDES(OAB: 220917/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - CRISTIANE ASSINK

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID cee7b8f

proferida nos autos.

Protocolo: id. 4e55f9d

/cfm

D E C I S Ã O

Vistos, etc.

Proceda a Secretaria deste Juízo à consulta ao convênio CCS -

Bacen para verificação quanto à existência de eventuais

procurações outorgadas pelos/as executados/as dos(as)

executados(as) BORGES E NOGUEIRA SERVICOS LTDA - ME,

NEIVA SEMI BORGES DE ARAUJO, ITAMAR NUNES BORGES,

DIGITO SERVICOS LTDA - ME, LUCRA METROPOLITANA LTDA -

ME, LUCRA RIO CADASTROS E SERVICOS LTDA e LEDA MARIA

BORGES, a partir da data do ajuizamento da presente demanda.

Mantenham-se as respostas em sigilo, se for o caso, com

visibilidade apenas aos advogados das partes, haja vista as

restrições impostas pela Lei Geral de Proteção de Dados (LGPD),

quanto à divulgação de dados pessoais e sensíveis das partes, nos

termos do Ofício Circular CR nº 8/2021, de 16 de junho de 2021.

Localizados registros, dê-se vistas a parte exequente para que

requeira o que entender de direito, no prazo de 10 (dez) dias.

Nada sendo localizado ou no silêncio, independentemente de nova

intimação, certifique-se e cumpra-se a parte final da decisão do id:

ae73d28.

Intime-se.

RIO DO SUL/SC, 29 de abril de 2024.

    ANGELA MARIA KONRATH

    Juiz(a) do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0000052-56.2021.5.12.0048

Código para aferir autenticidade deste caderno: 213499
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RECLAMANTE ANDERSON LUIZ VANUNCCI

ADVOGADO CRISTINA PAULA FELDHAUS
TUTIDA(OAB: 18211/SC)

ADVOGADO JOSIANE INACIO(OAB: 43246/SC)

ADVOGADO MARAIRA TARIANE VIEIRA(OAB:
40353/SC)

ADVOGADO REGIANI MARCINA BACK(OAB:
21451/SC)

ADVOGADO ANDRE TITO VOSS(OAB: 6882/SC)

ADVOGADO LEDIANE APARECIDA MAZZINI(OAB:
26120/SC)

ADVOGADO GISLENE KLETTENBERG(OAB:
30997/SC)

RECLAMANTE EDUARDA ISIDORO DE SOUZA

ADVOGADO ROBERTO RAIZER(OAB: 16203/SC)

RECLAMADO VANDERLEI HEIDEN - ME

RECLAMADO FABIANA SILVEIRA

ADVOGADO GISELLE KARINE DEPINE(OAB:
11249/SC)

RECLAMADO VANDERLEI HEIDEN

TERCEIRO
INTERESSADO

NELCIR APARECIDA CATAFESTA

Intimado(s)/Citado(s):

  - ANDERSON LUIZ VANUNCCI

  - EDUARDA ISIDORO DE SOUZA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 57d3f6d

proferido nos autos.

Marcador(es) id: f79c762

/cfm

D E S P A C H O

Vistos, etc.

Ter ciência a parte exequente dos documentos e informações

prestadas pelo Juizado Especial Cível da Comarca de Lages, autos

nº 5013659-93.2021.8.24.0039/SC, para se manifestar, querendo,

no prazo de 5 (cinco) dias.

Intimem-se.

RIO DO SUL/SC, 29 de abril de 2024.

    ANGELA MARIA KONRATH

    Juiz(a) do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0108000-77.2009.5.12.0048
RECLAMANTE MARCIA POKYWIESKI ZACARIAS

ADVOGADO DANIEL FRONZA(OAB: 28543/SC)

ADVOGADO Marcelo Wormsbecker(OAB:
28146/SC)

RECLAMANTE JESSICA WEISS

ADVOGADO DANIEL FRONZA(OAB: 28543/SC)

ADVOGADO Marcelo Wormsbecker(OAB:
28146/SC)

RECLAMANTE ADELIA SCHMITZ

ADVOGADO FERNANDO TADEU CARARA(OAB:
16959/SC)

RECLAMADO ANDRESSA BRUNA KRAMBECK

RECLAMADO KRAMBECK & GONCALVES
CONFECCOES LTDA - ME

ADVOGADO VALMOR ALEXANDRE
GONCALVES(OAB: 18253/SC)

RECLAMADO RAFAEL GONCALVES

Intimado(s)/Citado(s):

  - ADELIA SCHMITZ

  - JESSICA WEISS

  - MARCIA POKYWIESKI ZACARIAS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID 65f411f

proferida nos autos.

Marcador(es) id: 2cb7c83 e id: 80aafd5

/cfm

D E C I S Ã O

Vistos, etc.

Renovem-se as ordens de bloqueio de haveres monetários em

contas bancárias do(s) (as) executado(s) (as) KRAMBECK &

GONCALVES CONFECCOES LTDA - ME, RAFAEL GONCALVES

e ANDRESSA BRUNA KRAMBECK, através do Sistema de Busca

de Ativos do Poder Judiciário - SISBAJUD, pelo prazo de 30 (trinta)

dias.

Inexitosa a penhora on-line e nada sendo requerido pelo(s)

exequente(s), expeça-se o competente mandado de penhora, em

relação aos executados RAFAEL GONCALVES e ANDRESSA

BRUNA KRAMBECK, conforme estejam localizados os bens, em

tantos quantos bastem para a integral garantia do Juízo, bem com

para que o(a) Sr(a). Oficial de Justiça proceda à pesquisa de bens

do(s) executado(s) através dos sistemas RENAJUD/DETRANNET.

Em se tratando de veículos, restrinja-se-lhes, de imediato a

transferência de propriedade através do sistema RENAJUD.

Indefiro a consulta ao convênio INFOJUD, haja vista a certidão do

id: 885b581.

Indefiro também a expedição de ofício aos Cartórios de Registro de

Imóveis, haja vista a ordem de indisponibilidade CNIB do id:

d993569

Nada sendo localizado nas diligências anteriores, certifique-se a

Código para aferir autenticidade deste caderno: 213499
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inexistência de depósitos judiciais e/ou recursais nos autos, bem

como que foram exauridos os meios para prosseguimento da

execução nos presentes autos para a satisfação do débito e

considerando que se trata de execução que se processa por quase

15 (quinze) anos, voltem os autos conclusos.

Intimem-se.

RIO DO SUL/SC, 29 de abril de 2024.

    ANGELA MARIA KONRATH

    Juiz(a) do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0001168-83.2010.5.12.0048
RECLAMANTE ISOLETE APARECIDA SCHMIDT

ADVOGADO MARCIA REGINA GUTHS
TEXEIRA(OAB: 16033/SC)

RECLAMANTE JAQUELINE GONCALVES

ADVOGADO MARCIA REGINA GUTHS
TEXEIRA(OAB: 16033/SC)

RECLAMANTE VALERIA MULLER LEMES

ADVOGADO MARCIA REGINA GUTHS
TEXEIRA(OAB: 16033/SC)

RECLAMANTE ATAMIRES RICH

ADVOGADO ALEX MINUSCULI(OAB: 28145/SC)

ADVOGADO JULIANO JOSE DE LIZ(OAB:
14877/SC)

ADVOGADO JAMES RICARDO
SCHWARZROCK(OAB: 13745/SC)

RECLAMANTE RAFAELA DOS PASSOS REBELO

ADVOGADO GRASIELA PEPLAU ROCHA(OAB:
32585/SC)

ADVOGADO MARCIA REGINA GUTHS
TEXEIRA(OAB: 16033/SC)

ADVOGADO GLAUCIA MAZZINI
ZIMMERMANN(OAB: 34246/SC)

RECLAMANTE ADEMIR DUEMES

ADVOGADO GRASIELA PEPLAU ROCHA(OAB:
32585/SC)

ADVOGADO MARCIA REGINA GUTHS
TEXEIRA(OAB: 16033/SC)

ADVOGADO GLAUCIA MAZZINI
ZIMMERMANN(OAB: 34246/SC)

RECLAMANTE PABLO ADOLFO CANHETTI
POSTIGO DA SILVEIRA

ADVOGADO GRASIELA PEPLAU ROCHA(OAB:
32585/SC)

ADVOGADO MARCIA REGINA GUTHS
TEXEIRA(OAB: 16033/SC)

ADVOGADO GLAUCIA MAZZINI
ZIMMERMANN(OAB: 34246/SC)

RECLAMANTE ROSANI SCHVARTZ

ADVOGADO GRASIELA PEPLAU ROCHA(OAB:
32585/SC)

ADVOGADO MARCIA REGINA GUTHS
TEXEIRA(OAB: 16033/SC)

ADVOGADO GLAUCIA MAZZINI
ZIMMERMANN(OAB: 34246/SC)

RECLAMANTE EMIR JERONIMO DE OLIVEIRA

ADVOGADO GRASIELA PEPLAU ROCHA(OAB:
32585/SC)

ADVOGADO MARCIA REGINA GUTHS
TEXEIRA(OAB: 16033/SC)

ADVOGADO GLAUCIA MAZZINI
ZIMMERMANN(OAB: 34246/SC)

RECLAMANTE SONIA APEL

ADVOGADO MARCIA REGINA GUTHS
TEXEIRA(OAB: 16033/SC)

RECLAMANTE JEFFERSON KLEBER KLABUNDE

ADVOGADO KATHERINE BLENKE
JACQUES(OAB: 33607/SC)

ADVOGADO FERNANDO TADEU CARARA(OAB:
16959/SC)

ADVOGADO MAYCON PREIS(OAB: 33686/SC)

RECLAMANTE DAYANE DOS SANTOS

ADVOGADO MARCIA REGINA GUTHS
TEXEIRA(OAB: 16033/SC)

RECLAMANTE CASILDA WIZINTENER DA CUNHA

ADVOGADO KATHERINE BLENKE
JACQUES(OAB: 33607/SC)

ADVOGADO FERNANDO TADEU CARARA(OAB:
16959/SC)

ADVOGADO SAMARA DOS SANTOS
TELLES(OAB: 19241/SC)

ADVOGADO MAYCON PREIS(OAB: 33686/SC)

RECLAMADO GILBERTO LENZI

ADVOGADO INACIO PAVANELLO(OAB: 10133/SC)

ADVOGADO MARCIO JOSE PAVANELLO(OAB:
16127/SC)

RECLAMADO IASI - INSTITUTO DE APOIO A
SAUDE DO VALE NORTE DO ITAJAI

ADVOGADO INACIO PAVANELLO(OAB: 10133/SC)

ADVOGADO MARCIO JOSE PAVANELLO(OAB:
16127/SC)

RECLAMADO MARILEUSA FRANZOI LENZI

Intimado(s)/Citado(s):

  - GILBERTO LENZI

  - IASI - INSTITUTO DE APOIO A SAUDE DO VALE NORTE DO
ITAJAI

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID 654fc60

proferida nos autos.

Marcador(es) id: ba0b1f6

/cfm

D E C I S Ã O

Vistos, etc.

Renovem-se as ordens de bloqueio de haveres monetários em

contas bancárias dos(as) executados(as) IASI - INSTITUTO DE

APOIO A SAUDE DO VALE NORTE DO ITAJA, GILBERTO LENZ e

MARILEUSA FRANZOI LENZI, através do Sistema de Busca de

Ativos do Poder Judiciário - SISBAJUD, pelo prazo mínimo de 30

(trinta) dias.

Inexitosa ou insuficiente a penhora on-line, proceda a Secretaria do

Juízo à pesquisa de bens do(s) executado(s) através dos sistemas

RENAJUD/DETRANNET.

Em se tratando de veículos, restrinja-se-lhes, de imediato a

transferência de propriedade através do sistema RENAJUD, com

Código para aferir autenticidade deste caderno: 213499



3960/2024 Tribunal Regional do Trabalho da 12ª Região 2551
Data da Disponibilização: Segunda-feira, 29 de Abril de 2024

exceção do veículo I/FIAT SIENA ELX FLEX, placa MHK9603, que

teve determinação nos autos para levantamento da(s)

restrição(ões).

Indefiro a utilização dos demais convênios CNIB/SREI/ARISP

porquanto as ordens de indisponibilidades CNIB constantes dos

autos.

Fica a parte exequente intimada, desde logo, para indicar outros

meios efetivos para o prosseguimento da execução, no prazo de 10

(dez) dias, tendo em vista a diligência negativa certificada no id:

839182c, restando advertido de que não será deferida a renovação

de convênios já implementados recentemente nos autos.

No silêncio ou nada sendo localizado nas diligências anteriores,

certifique-se a inexistência de depósitos judiciais e/ou recursais nos

autos e retornem os autos ao sobrestamento, utilizando-se o

movimento “execução frustrada (276)”, nos termos do Ofício

Circular CR n. 4/2023.

Intimem-se.

RIO DO SUL/SC, 29 de abril de 2024.

    ANGELA MARIA KONRATH

    Juiz(a) do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0001168-83.2010.5.12.0048
RECLAMANTE ISOLETE APARECIDA SCHMIDT

ADVOGADO MARCIA REGINA GUTHS
TEXEIRA(OAB: 16033/SC)

RECLAMANTE JAQUELINE GONCALVES

ADVOGADO MARCIA REGINA GUTHS
TEXEIRA(OAB: 16033/SC)

RECLAMANTE VALERIA MULLER LEMES

ADVOGADO MARCIA REGINA GUTHS
TEXEIRA(OAB: 16033/SC)

RECLAMANTE ATAMIRES RICH

ADVOGADO ALEX MINUSCULI(OAB: 28145/SC)

ADVOGADO JULIANO JOSE DE LIZ(OAB:
14877/SC)

ADVOGADO JAMES RICARDO
SCHWARZROCK(OAB: 13745/SC)

RECLAMANTE RAFAELA DOS PASSOS REBELO

ADVOGADO GRASIELA PEPLAU ROCHA(OAB:
32585/SC)

ADVOGADO MARCIA REGINA GUTHS
TEXEIRA(OAB: 16033/SC)

ADVOGADO GLAUCIA MAZZINI
ZIMMERMANN(OAB: 34246/SC)

RECLAMANTE ADEMIR DUEMES

ADVOGADO GRASIELA PEPLAU ROCHA(OAB:
32585/SC)

ADVOGADO MARCIA REGINA GUTHS
TEXEIRA(OAB: 16033/SC)

ADVOGADO GLAUCIA MAZZINI
ZIMMERMANN(OAB: 34246/SC)

RECLAMANTE PABLO ADOLFO CANHETTI
POSTIGO DA SILVEIRA

ADVOGADO GRASIELA PEPLAU ROCHA(OAB:
32585/SC)

ADVOGADO MARCIA REGINA GUTHS
TEXEIRA(OAB: 16033/SC)

ADVOGADO GLAUCIA MAZZINI
ZIMMERMANN(OAB: 34246/SC)

RECLAMANTE ROSANI SCHVARTZ

ADVOGADO GRASIELA PEPLAU ROCHA(OAB:
32585/SC)

ADVOGADO MARCIA REGINA GUTHS
TEXEIRA(OAB: 16033/SC)

ADVOGADO GLAUCIA MAZZINI
ZIMMERMANN(OAB: 34246/SC)

RECLAMANTE EMIR JERONIMO DE OLIVEIRA

ADVOGADO GRASIELA PEPLAU ROCHA(OAB:
32585/SC)

ADVOGADO MARCIA REGINA GUTHS
TEXEIRA(OAB: 16033/SC)

ADVOGADO GLAUCIA MAZZINI
ZIMMERMANN(OAB: 34246/SC)

RECLAMANTE SONIA APEL

ADVOGADO MARCIA REGINA GUTHS
TEXEIRA(OAB: 16033/SC)

RECLAMANTE JEFFERSON KLEBER KLABUNDE

ADVOGADO KATHERINE BLENKE
JACQUES(OAB: 33607/SC)

ADVOGADO FERNANDO TADEU CARARA(OAB:
16959/SC)

ADVOGADO MAYCON PREIS(OAB: 33686/SC)

RECLAMANTE DAYANE DOS SANTOS

ADVOGADO MARCIA REGINA GUTHS
TEXEIRA(OAB: 16033/SC)

RECLAMANTE CASILDA WIZINTENER DA CUNHA

ADVOGADO KATHERINE BLENKE
JACQUES(OAB: 33607/SC)

ADVOGADO FERNANDO TADEU CARARA(OAB:
16959/SC)

ADVOGADO SAMARA DOS SANTOS
TELLES(OAB: 19241/SC)

ADVOGADO MAYCON PREIS(OAB: 33686/SC)

RECLAMADO GILBERTO LENZI

ADVOGADO INACIO PAVANELLO(OAB: 10133/SC)

ADVOGADO MARCIO JOSE PAVANELLO(OAB:
16127/SC)

RECLAMADO IASI - INSTITUTO DE APOIO A
SAUDE DO VALE NORTE DO ITAJAI

ADVOGADO INACIO PAVANELLO(OAB: 10133/SC)

ADVOGADO MARCIO JOSE PAVANELLO(OAB:
16127/SC)

RECLAMADO MARILEUSA FRANZOI LENZI

Intimado(s)/Citado(s):

  - ADEMIR DUEMES

  - ATAMIRES RICH

  - CASILDA WIZINTENER DA CUNHA

  - DAYANE DOS SANTOS

  - EMIR JERONIMO DE OLIVEIRA

  - ISOLETE APARECIDA SCHMIDT

  - JAQUELINE GONCALVES

  - JEFFERSON KLEBER KLABUNDE

  - PABLO ADOLFO CANHETTI POSTIGO DA SILVEIRA

  - RAFAELA DOS PASSOS REBELO

  - ROSANI SCHVARTZ

  - SONIA APEL

  - VALERIA MULLER LEMES

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Código para aferir autenticidade deste caderno: 213499
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Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID 654fc60

proferida nos autos.

Marcador(es) id: ba0b1f6

/cfm

D E C I S Ã O

Vistos, etc.

Renovem-se as ordens de bloqueio de haveres monetários em

contas bancárias dos(as) executados(as) IASI - INSTITUTO DE

APOIO A SAUDE DO VALE NORTE DO ITAJA, GILBERTO LENZ e

MARILEUSA FRANZOI LENZI, através do Sistema de Busca de

Ativos do Poder Judiciário - SISBAJUD, pelo prazo mínimo de 30

(trinta) dias.

Inexitosa ou insuficiente a penhora on-line, proceda a Secretaria do

Juízo à pesquisa de bens do(s) executado(s) através dos sistemas

RENAJUD/DETRANNET.

Em se tratando de veículos, restrinja-se-lhes, de imediato a

transferência de propriedade através do sistema RENAJUD, com

exceção do veículo I/FIAT SIENA ELX FLEX, placa MHK9603, que

teve determinação nos autos para levantamento da(s)

restrição(ões).

Indefiro a utilização dos demais convênios CNIB/SREI/ARISP

porquanto as ordens de indisponibilidades CNIB constantes dos

autos.

Fica a parte exequente intimada, desde logo, para indicar outros

meios efetivos para o prosseguimento da execução, no prazo de 10

(dez) dias, tendo em vista a diligência negativa certificada no id:

839182c, restando advertido de que não será deferida a renovação

de convênios já implementados recentemente nos autos.

No silêncio ou nada sendo localizado nas diligências anteriores,

certifique-se a inexistência de depósitos judiciais e/ou recursais nos

autos e retornem os autos ao sobrestamento, utilizando-se o

movimento “execução frustrada (276)”, nos termos do Ofício

Circular CR n. 4/2023.

Intimem-se.

RIO DO SUL/SC, 29 de abril de 2024.

    ANGELA MARIA KONRATH

    Juiz(a) do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0166300-37.2006.5.12.0048
RECLAMANTE EVERALDO DA SILVA

RECLAMADO VERNER BRAATZ

ADVOGADO JAIME JUARES SCHULZ(OAB:
34412/SC)

TERCEIRO
INTERESSADO

AGNES ROBERTA PARDINHO LIMA

TERCEIRO
INTERESSADO

UNIÃO FEDERAL (PGF)

TERCEIRO
INTERESSADO

LUCIO UBIALLI

ADVOGADO DANIEL CAMPOS DE FARIA(OAB:
66471/SC)

Intimado(s)/Citado(s):

  - VERNER BRAATZ

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID a680bba

proferido nos autos.

AUTORIZAÇÃO JUDICIAL

AUTORIZAÇÃO JUDICIAL passada a favor de Patrícia Pimentel

Grocoski Costa, na forma abaixo:

A Doutora ANGELA MARIA KONRATH, Juíza do Trabalho da 2ª

Vara de Rio do Sul - SC, pela presente, AUTORIZA o(a) Leiloeiro(a)

Oficial supramencionada, a proceder à vistoria e venda em HASTA

PÚBLICA (com leilão exclusivamente eletrônico) nos termos do art.

888 da CLT, do(s) seguinte(s) bem(ns):

Bem(ns):

I - Veículo Renault Scenic EXP 1.6,ano/modelo 2006-2007, cor

prata, flex, placa DYD 3474, Renavam 914322346, em bom

estado de uso e de conservação. Valor de avaliação R$

19.164,00 (dezenove mil e cento e sessenta e quatro reais).

Deverá constar no edital do leilão o lanço mínimo de 50%

(cinquenta por cento) da(s) avaliação(ões) do(s) veículo(s)/bens.

O(s) bem(ns) será(ão) vendido(s) pelo maior lance, sendo o produto

depositado na forma da lei, à disposição do Juízo.

Ressalta-se que é de inteira responsabilidade do/a

arrematante/adquirente o pagamento de despesas de transferência

de veículos e demais despesas existentes, inclusive com remoção e

guarda do(s) veículos, se for o caso, cujos valores deverão constar

no(s) edital(is) do leilão.

AUTORIZA, também, o/a leiloeiro/a, caso resulte negativo o Leilão,

a proceder à venda direta a particulares, no prazo de 90 (noventa)

dias, cuja proposta deverá ser apreciada por este Juízo antes da

efetiva alienação.

OBSERVAÇÃO: Documento assinado eletronicamente pela Juíza

do Trabalho abaixo indicada, DISPENSADA a assinatura

manuscrita do Juiz nos termos da Recomendação CR 01/2020, de

30/03/2020, da Corregedoria Regional da Justiça do Trabalho

Código para aferir autenticidade deste caderno: 213499
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da 12ª Região, podendo o interessado comprovar a

autenticidade da assinatura eletrônica diretamente na página do

processo na internet: https://pje.trt12.jus.br/consultaprocessual/, ou

junto à serventia deste Juízo pelo telefone (47) 3531-4530.

*MAQUINAS Fica facultado à leiloeira realizar visita(s) no local de

depósito do(s) bem(s) acompanhado dos interessados.

*Em caso de resistência, está autorizado a Sra. Leiloeira a requisitar

o auxílio de força pública, com a observância dos preceitos legais.

RIO DO SUL/SC, 29 de abril de 2024.

    ANGELA MARIA KONRATH

    Juiz(a) do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0000712-84.2020.5.12.0048
RECLAMANTE ANTONIO CARLOS SOUSA DOS

SANTOS

ADVOGADO WERLAENE PEIKER BONIN(OAB:
38661/SC)

ADVOGADO ANDRE ZANIS MARTIGNAGO(OAB:
13235/SC)

RECLAMADO SCH MAQUINAS E EQUIPAMENTOS
LTDA

ADVOGADO NICACIO GONCALVES FILHO(OAB:
11095/SC)

RECLAMADO INSECA MAQUINAS INDUSTRIAIS
LTDA - ME

ADVOGADO NICACIO GONCALVES FILHO(OAB:
11095/SC)

RECLAMADO SECAMAQ INDUSTRIA DE
MAQUINAS LTDA

ADVOGADO NICACIO GONCALVES FILHO(OAB:
11095/SC)

RECLAMADO INSEMA - INDUSTRIA DE MAQUINAS
LTDA - EPP

ADVOGADO NICACIO GONCALVES FILHO(OAB:
11095/SC)

Intimado(s)/Citado(s):

  - INSECA MAQUINAS INDUSTRIAIS LTDA - ME

  - INSEMA - INDUSTRIA DE MAQUINAS LTDA - EPP

  - SCH MAQUINAS E EQUIPAMENTOS LTDA

  - SECAMAQ INDUSTRIA DE MAQUINAS LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID e5c537c

proferida nos autos.

Marcador(es): id(s). 9ed82ff                                

      

/cfm

D E C I S Ã O

Vistos, etc.

Homologo a desistência da impugnação aos cálculos anteriormente

apresentada pela parte reclamante e, por via de consequência, no

homologo os cálculos de liquidação do id: 64c1cad.

Em relação ao pedido de liberação do FGTS diretamente ao

reclamante, há determinação expressa na sentença transitada em

julgado para o recolhimento em conta vinculada: "DEFIRO o

recolhimento de FGTS em conta vinculada de todo o período

contratual, mais multa compensatória de 40%, devendo ser

deduzidos valores eventualmente depositados/pagos ao título."

Em razão da Portaria Normativa PGF/AGU nº 47, de 7 de julho de

2023, da Procuradoria-Geral Federal, deixo de intimar a União.

Cite-se a parte reclamada para pagamento ou garantia da execução

da diferença devida, em 48 (quarenta e oito) horas, sob pena de

penhora.

Comprovado a transferência do FGTS para a conta vinculada de

FGTS, diante da rescisão contratual sem justa causa e por iniciativa

da empregadora, determino a expedição de alvará judicial para

saque e/ou transferência do valor em favor da parte exequente.

A intimação das partes dar-se-á com a publicação deste despacho

no DEJT.

Intimem-se.

RIO DO SUL/SC, 29 de abril de 2024.

    ANGELA MARIA KONRATH

    Juiz(a) do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0000712-84.2020.5.12.0048
RECLAMANTE ANTONIO CARLOS SOUSA DOS

SANTOS

ADVOGADO WERLAENE PEIKER BONIN(OAB:
38661/SC)

ADVOGADO ANDRE ZANIS MARTIGNAGO(OAB:
13235/SC)

RECLAMADO SCH MAQUINAS E EQUIPAMENTOS
LTDA

ADVOGADO NICACIO GONCALVES FILHO(OAB:
11095/SC)

RECLAMADO INSECA MAQUINAS INDUSTRIAIS
LTDA - ME

ADVOGADO NICACIO GONCALVES FILHO(OAB:
11095/SC)

RECLAMADO SECAMAQ INDUSTRIA DE
MAQUINAS LTDA

ADVOGADO NICACIO GONCALVES FILHO(OAB:
11095/SC)

RECLAMADO INSEMA - INDUSTRIA DE MAQUINAS
LTDA - EPP

ADVOGADO NICACIO GONCALVES FILHO(OAB:
11095/SC)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ANTONIO CARLOS SOUSA DOS SANTOS

Código para aferir autenticidade deste caderno: 213499
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            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID e5c537c

proferida nos autos.

Marcador(es): id(s). 9ed82ff                                

      

/cfm

D E C I S Ã O

Vistos, etc.

Homologo a desistência da impugnação aos cálculos anteriormente

apresentada pela parte reclamante e, por via de consequência, no

homologo os cálculos de liquidação do id: 64c1cad.

Em relação ao pedido de liberação do FGTS diretamente ao

reclamante, há determinação expressa na sentença transitada em

julgado para o recolhimento em conta vinculada: "DEFIRO o

recolhimento de FGTS em conta vinculada de todo o período

contratual, mais multa compensatória de 40%, devendo ser

deduzidos valores eventualmente depositados/pagos ao título."

Em razão da Portaria Normativa PGF/AGU nº 47, de 7 de julho de

2023, da Procuradoria-Geral Federal, deixo de intimar a União.

Cite-se a parte reclamada para pagamento ou garantia da execução

da diferença devida, em 48 (quarenta e oito) horas, sob pena de

penhora.

Comprovado a transferência do FGTS para a conta vinculada de

FGTS, diante da rescisão contratual sem justa causa e por iniciativa

da empregadora, determino a expedição de alvará judicial para

saque e/ou transferência do valor em favor da parte exequente.

A intimação das partes dar-se-á com a publicação deste despacho

no DEJT.

Intimem-se.

RIO DO SUL/SC, 29 de abril de 2024.

    ANGELA MARIA KONRATH

    Juiz(a) do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0000252-63.2021.5.12.0048
RECLAMANTE ANDREIA APARECIDA ROSA

ADVOGADO SERGIO FRANCISCO ALVES(OAB:
15058/SC)

RECLAMANTE RITA MARIA DA SILVA

ADVOGADO RENAN ROSSETT MOREIRA(OAB:
45834/SC)

ADVOGADO ANDRE TITO VOSS(OAB: 6882/SC)

ADVOGADO FABRICIO DOS SANTOS(OAB:
33667/SC)

ADVOGADO JOSIANE INACIO(OAB: 43246/SC)

ADVOGADO REGIANI MARCINA BACK(OAB:
21451/SC)

ADVOGADO GISLENE KLETTENBERG(OAB:
30997/SC)

ADVOGADO LEDIANE APARECIDA MAZZINI(OAB:
26120/SC)

ADVOGADO MARAIRA TARIANE VIEIRA(OAB:
40353/SC)

ADVOGADO CRISTINA PAULA FELDHAUS
TUTIDA(OAB: 18211/SC)

RECLAMANTE LUCIANA DOS SANTOS

ADVOGADO MARILI DAIANA ROSA
FERREIRA(OAB: 37799/SC)

RECLAMANTE PATRICIA APARECIDA DA ROSA

ADVOGADO BRUNA CRISTINA NAGEL(OAB:
57245/SC)

ADVOGADO FERNANDO TADEU CARARA(OAB:
16959/SC)

ADVOGADO SILMARA SARAI DA SILVA(OAB:
57410/SC)

ADVOGADO MAYCON PREIS(OAB: 33686/SC)

ADVOGADO MELISSA BERTACO
CRISTOFOLINI(OAB: 40207/SC)

ADVOGADO TAMARA ROBERTA HILLER(OAB:
52541/SC)

ADVOGADO SABRINA ISAIAS(OAB: 55638/SC)

RECLAMANTE BARBARA GECILDA CARDOZO

RECLAMADO A. FERNANDES LTDA

ADVOGADO TIAGO HORSTMANN DE MELO(OAB:
34187/SC)

ADVOGADO DENISE OLIVEIRA SOUZA(OAB:
49096/SC)

RECLAMADO ADRIANA FERNANDES

ADVOGADO TIAGO HORSTMANN DE MELO(OAB:
34187/SC)

ADVOGADO DENISE OLIVEIRA SOUZA(OAB:
49096/SC)

RECLAMADO RUAN CARLOS DRZERNISKI

PERITO DANILO DOS SANTOS KIRSTEN

TERCEIRO
INTERESSADO

MINISTÉRIO PÚBLICO DO
TRABALHO

Intimado(s)/Citado(s):

  - A. FERNANDES LTDA

  - ADRIANA FERNANDES

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID b949559

proferida nos autos.

Marcador(es): id(s).: a0ad2db

/cfm

      DECISÃO HOMOLOGATÓRIA DE ACORDO

Vistos, etc.

Tenho por desnecessário o desfazimento da reunião de execuções,

neste momento processual.

Código para aferir autenticidade deste caderno: 213499
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Data da Disponibilização: Segunda-feira, 29 de Abril de 2024

Determino a retirada do sigilo da petição apresentada, porquanto

não se enquadra em nenhuma das hipóteses do art. 770, caput, da

CLT e dos arts. 189 ou 773 do CPC.

HOMOLOGO O ACORDO PARCIAL noticiado no id: 403c80d,

firmado entra a executada e a exequente ANDREIA APARECIDA

ROSA para que, pelos seus próprios termos, surta seus jurídicos e

legais efeitos.

No silêncio, decorridos 10 dias da(s) data(s) convencionada(s) para

o pagamento, têm-se como quitadas as parcelas e, ao final, o

acordo, sendo desnecessária a certificação nos autos.

Custas processuais, conforme planilha do id: 62007da (fl. 647), que

deverão ser pagas ao final pela(s) executada(s).

Tendo em vista que o valor da contribuição previdenciária não

ultrapassa o teto previsto da Portaria Normativa PGF/AGU nº 47, de

7 de julho de 2023, da Procuradoria-Geral Federal, deixo de intimar

a União.

Os(as) executados(as) deverá(ão) comprovar o pagamento dos

créditos de terceiros (contribuições previdenciárias e custas

processuais), conforme planilha do id: 62007da (fl. 647), prazo de

30 (trinta) dias após o vencimento da última parcela do acordo, sob

pena de execução.

INTIMAÇÃO NA PESSOA DOS PROCURADORES: Em caso de

execução do acordo ou das parcelas previdenciárias, fiscais ou

despesas, concordam as partes que a citação da(s) parte(s)

executada(s) seja feita por meio de intimação eletrônica (DEJT), na

pessoa de seu advogado(a) comprometendo-se as partes a

informar eventuais substituições dos procuradores, sob pena de

validar-se as intimações no endereço dos antigos procuradores,

pelo princípio da boa-fé processual.

Cumprido e quitados os créditos de terceiros, venham conclusos

para eventual desfazimento da reunião da presente execução.

Descumprido, execute-se.

A intimação das partes dar-se-á com a publicação deste despacho

no DEJT.

Intimem-se.

RIO DO SUL/SC, 29 de abril de 2024.

    ANGELA MARIA KONRATH

    Juiz(a) do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0000252-63.2021.5.12.0048
RECLAMANTE ANDREIA APARECIDA ROSA

ADVOGADO SERGIO FRANCISCO ALVES(OAB:
15058/SC)

RECLAMANTE RITA MARIA DA SILVA

ADVOGADO RENAN ROSSETT MOREIRA(OAB:
45834/SC)

ADVOGADO ANDRE TITO VOSS(OAB: 6882/SC)

ADVOGADO FABRICIO DOS SANTOS(OAB:
33667/SC)

ADVOGADO JOSIANE INACIO(OAB: 43246/SC)

ADVOGADO REGIANI MARCINA BACK(OAB:
21451/SC)

ADVOGADO GISLENE KLETTENBERG(OAB:
30997/SC)

ADVOGADO LEDIANE APARECIDA MAZZINI(OAB:
26120/SC)

ADVOGADO MARAIRA TARIANE VIEIRA(OAB:
40353/SC)

ADVOGADO CRISTINA PAULA FELDHAUS
TUTIDA(OAB: 18211/SC)

RECLAMANTE LUCIANA DOS SANTOS

ADVOGADO MARILI DAIANA ROSA
FERREIRA(OAB: 37799/SC)

RECLAMANTE PATRICIA APARECIDA DA ROSA

ADVOGADO BRUNA CRISTINA NAGEL(OAB:
57245/SC)

ADVOGADO FERNANDO TADEU CARARA(OAB:
16959/SC)

ADVOGADO SILMARA SARAI DA SILVA(OAB:
57410/SC)

ADVOGADO MAYCON PREIS(OAB: 33686/SC)

ADVOGADO MELISSA BERTACO
CRISTOFOLINI(OAB: 40207/SC)

ADVOGADO TAMARA ROBERTA HILLER(OAB:
52541/SC)

ADVOGADO SABRINA ISAIAS(OAB: 55638/SC)

RECLAMANTE BARBARA GECILDA CARDOZO

RECLAMADO A. FERNANDES LTDA

ADVOGADO TIAGO HORSTMANN DE MELO(OAB:
34187/SC)

ADVOGADO DENISE OLIVEIRA SOUZA(OAB:
49096/SC)

RECLAMADO ADRIANA FERNANDES

ADVOGADO TIAGO HORSTMANN DE MELO(OAB:
34187/SC)

ADVOGADO DENISE OLIVEIRA SOUZA(OAB:
49096/SC)

RECLAMADO RUAN CARLOS DRZERNISKI

PERITO DANILO DOS SANTOS KIRSTEN

TERCEIRO
INTERESSADO

MINISTÉRIO PÚBLICO DO
TRABALHO

Intimado(s)/Citado(s):

  - ANDREIA APARECIDA ROSA

  - LUCIANA DOS SANTOS

  - PATRICIA APARECIDA DA ROSA

  - RITA MARIA DA SILVA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID b949559

proferida nos autos.

Marcador(es): id(s).: a0ad2db

/cfm

      DECISÃO HOMOLOGATÓRIA DE ACORDO

Vistos, etc.

Código para aferir autenticidade deste caderno: 213499
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Data da Disponibilização: Segunda-feira, 29 de Abril de 2024

Tenho por desnecessário o desfazimento da reunião de execuções,

neste momento processual.

Determino a retirada do sigilo da petição apresentada, porquanto

não se enquadra em nenhuma das hipóteses do art. 770, caput, da

CLT e dos arts. 189 ou 773 do CPC.

HOMOLOGO O ACORDO PARCIAL noticiado no id: 403c80d,

firmado entra a executada e a exequente ANDREIA APARECIDA

ROSA para que, pelos seus próprios termos, surta seus jurídicos e

legais efeitos.

No silêncio, decorridos 10 dias da(s) data(s) convencionada(s) para

o pagamento, têm-se como quitadas as parcelas e, ao final, o

acordo, sendo desnecessária a certificação nos autos.

Custas processuais, conforme planilha do id: 62007da (fl. 647), que

deverão ser pagas ao final pela(s) executada(s).

Tendo em vista que o valor da contribuição previdenciária não

ultrapassa o teto previsto da Portaria Normativa PGF/AGU nº 47, de

7 de julho de 2023, da Procuradoria-Geral Federal, deixo de intimar

a União.

Os(as) executados(as) deverá(ão) comprovar o pagamento dos

créditos de terceiros (contribuições previdenciárias e custas

processuais), conforme planilha do id: 62007da (fl. 647), prazo de

30 (trinta) dias após o vencimento da última parcela do acordo, sob

pena de execução.

INTIMAÇÃO NA PESSOA DOS PROCURADORES: Em caso de

execução do acordo ou das parcelas previdenciárias, fiscais ou

despesas, concordam as partes que a citação da(s) parte(s)

executada(s) seja feita por meio de intimação eletrônica (DEJT), na

pessoa de seu advogado(a) comprometendo-se as partes a

informar eventuais substituições dos procuradores, sob pena de

validar-se as intimações no endereço dos antigos procuradores,

pelo princípio da boa-fé processual.

Cumprido e quitados os créditos de terceiros, venham conclusos

para eventual desfazimento da reunião da presente execução.

Descumprido, execute-se.

A intimação das partes dar-se-á com a publicação deste despacho

no DEJT.

Intimem-se.

RIO DO SUL/SC, 29 de abril de 2024.

    ANGELA MARIA KONRATH

    Juiz(a) do Trabalho Titular

Processo Nº ACC-0001330-63.2019.5.12.0048
AUTOR ADSERVI - ADMINISTRADORA DE

SERVICOS LTDA

ADVOGADO PAULA GEORGIA COSTA
BANDEIRA(OAB: 28718/SC)

ADVOGADO RAPHAEL GALVANI(OAB: 19540/SC)

ADVOGADO ELIZA HARTUNG TEIXEIRA(OAB:
56832/SC)

RÉU SINDICATO DOS
TRABALHADORES.NAS EMPRESAS
DE LIMPEZA,ASSEIO E
CONSERVACAO DE RIO DO SUL E
REGIAO DO ALTO VALE DO
ITAJAI/SC - SINTACC

ADVOGADO AILTON DE SOUZA JUNIOR(OAB:
38584/SC)

CUSTOS LEGIS MINISTÉRIO PÚBLICO DO
TRABALHO

PERITO FABIO BATISTA HENCKE

Intimado(s)/Citado(s):

  - SINDICATO DOS TRABALHADORES.NAS EMPRESAS DE
LIMPEZA,ASSEIO E CONSERVACAO DE RIO DO SUL E
REGIAO DO ALTO VALE DO ITAJAI/SC - SINTACC

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 737fec5

proferido nos autos.

Marcador(es) Id(s): 91fe675

/cfm

      D E S P A C H O

Vistos, etc.

Diante das retificações apresentadas pela CALEX Alto Vale, dê-se

vistas as partes pelo prazo de 5 (cinco) dias.

Em relação ao alvará judicial do importe de R$ 1.581,92, já

expedido, por ora, aguarde-se o processamento pelo Banco do

Brasil SA.

Intimem-se.

RIO DO SUL/SC, 29 de abril de 2024.

    ANGELA MARIA KONRATH

    Juiz(a) do Trabalho Titular

Processo Nº ACC-0001330-63.2019.5.12.0048
AUTOR ADSERVI - ADMINISTRADORA DE

SERVICOS LTDA

ADVOGADO PAULA GEORGIA COSTA
BANDEIRA(OAB: 28718/SC)

ADVOGADO RAPHAEL GALVANI(OAB: 19540/SC)

ADVOGADO ELIZA HARTUNG TEIXEIRA(OAB:
56832/SC)

RÉU SINDICATO DOS
TRABALHADORES.NAS EMPRESAS
DE LIMPEZA,ASSEIO E
CONSERVACAO DE RIO DO SUL E
REGIAO DO ALTO VALE DO
ITAJAI/SC - SINTACC

ADVOGADO AILTON DE SOUZA JUNIOR(OAB:
38584/SC)

CUSTOS LEGIS MINISTÉRIO PÚBLICO DO
TRABALHO

PERITO FABIO BATISTA HENCKE

Código para aferir autenticidade deste caderno: 213499
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Intimado(s)/Citado(s):

  - ADSERVI - ADMINISTRADORA DE SERVICOS LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 737fec5

proferido nos autos.

Marcador(es) Id(s): 91fe675

/cfm

      D E S P A C H O

Vistos, etc.

Diante das retificações apresentadas pela CALEX Alto Vale, dê-se

vistas as partes pelo prazo de 5 (cinco) dias.

Em relação ao alvará judicial do importe de R$ 1.581,92, já

expedido, por ora, aguarde-se o processamento pelo Banco do

Brasil SA.

Intimem-se.

RIO DO SUL/SC, 29 de abril de 2024.

    ANGELA MARIA KONRATH

    Juiz(a) do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0205800-42.2008.5.12.0048
RECLAMANTE TAIZE DURIGON MADRUGA

ADVOGADO CRISTINA PAULA FELDHAUS
TUTIDA(OAB: 18211/SC)

ADVOGADO LEDIANE APARECIDA MAZZINI(OAB:
26120/SC)

ADVOGADO FERNANDO TADEU CARARA(OAB:
16959/SC)

ADVOGADO ANDRE TITO VOSS(OAB: 6882/SC)

ADVOGADO REGIANI MARCINA BACK(OAB:
21451/SC)

ADVOGADO FLAVIO CAVILIA(OAB: 22695/SC)

ADVOGADO ELVIS WILLIAM WAGNER
GRAMKOW(OAB: 62414/SC)

RECLAMADO SANDRA REGINA DE SOUZA -
CONFECCOES - ME

ADVOGADO ROBERTO ALONCIO CAVILIA(OAB:
21298/SC)

ADVOGADO ALEXANDRE GIOVANELLA(OAB:
19582/SC)

RECLAMADO SANDRA REGINA DE SOUZA
TRAMUNTIN

ADVOGADO ROBERTO ALONCIO CAVILIA(OAB:
21298/SC)

Intimado(s)/Citado(s):

  - TAIZE DURIGON MADRUGA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 55bb2fe

proferido nos autos.

Marcador(es) Id(s): 5ee2edf

/cfm

            D E S P A C H O

Vistos, etc.

Proceda-se a consulta ao convênio mantido com Sistema Nacional

de Investigação Patrimonial e Recuperação de Ativos - SNIPER, em

relação aos(às) executados(as) SANDRA REGINA DE SOUZA -

CONFECCOES - ME e SANDRA REGINA DE SOUZA

TRAMUNTIN, juntando aos autos os resultados obtidos ou

certificando eventual inexistência de dados, mantendo-se sob sigilo

a resposta obtida, se for o caso, com visibilidade apenas as partes e

advogados, haja as restrições impostas pela Lei Geral de Proteção

de Dados (LGPD), quanto a divulgação de dados pessoais e

sensíveis das partes, nos termos do Ofício Circular CR nº 8/2021,

de 16 de junho de 2021.

Caso encontrados registros de vínculos patrimoniais, societários e

financeiros entre os executados com outras pessoas físicas e/ou

jurídicas, dê-se vistas a parte exequente para que requeira o que

entender de direto, no prazo de 10 (dez) dias.

Nada sendo localizado, certifique-se nos autos e,

independentemente de nova intimação, cumpra-se a parte final do

despacho do id: 2a2ee97.

Intime-se.

RIO DO SUL/SC, 29 de abril de 2024.

    ANGELA MARIA KONRATH

    Juiz(a) do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0000406-81.2021.5.12.0048
RECLAMANTE SINDICATO DOS TRAB NAS INDS DE

FIACAO TECEL E DO VEST DE RIO
DO SUL E REG DO ALTO VALE DO
ITAJAI SITITEV

ADVOGADO SABRINA ISAIAS(OAB: 55638/SC)

ADVOGADO MAYCON PREIS(OAB: 33686/SC)

ADVOGADO FERNANDO TADEU CARARA(OAB:
16959/SC)

ADVOGADO TAMARA ROBERTA HILLER(OAB:
52541/SC)

ADVOGADO BRUNA CRISTINA NAGEL(OAB:
57245/SC)

ADVOGADO MELISSA BERTACO
CRISTOFOLINI(OAB: 40207/SC)

ADVOGADO SILMARA SARAI DA SILVA(OAB:
57410/SC)

Código para aferir autenticidade deste caderno: 213499
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RECLAMADO LT FACCAO LTDA - ME

ADVOGADO JEAN CARLOS BELLI(OAB:
27954/SC)

CUSTOS LEGIS MINISTÉRIO PÚBLICO DO
TRABALHO

PERITO ANGELITA ORTIZ DOS SANTOS
MADRUGA

Intimado(s)/Citado(s):

  - LT FACCAO LTDA - ME

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 192882e

proferido nos autos.

Marcador(es) id: 817675a

/cfm

D E S P A C H O

Vistos, etc.

Recebo os cálculos do FGTS devido apresentado pelo Sindicato

reclamante.

Dê-se vista à parte adversa, mediante publicação deste despacho

no DEJT, por 08 (oito) dias, para os fins previstos no artigo 879, § 2º

da CLT, introduzido pela Lei 13.467, de 13/07/2017.

Impugnado o cálculo de liquidação ou decorrido o prazo supra,

voltem conclusos.

Intimem-se.

RIO DO SUL/SC, 29 de abril de 2024.

    ANGELA MARIA KONRATH

    Juiz(a) do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0000406-81.2021.5.12.0048
RECLAMANTE SINDICATO DOS TRAB NAS INDS DE

FIACAO TECEL E DO VEST DE RIO
DO SUL E REG DO ALTO VALE DO
ITAJAI SITITEV

ADVOGADO SABRINA ISAIAS(OAB: 55638/SC)

ADVOGADO MAYCON PREIS(OAB: 33686/SC)

ADVOGADO FERNANDO TADEU CARARA(OAB:
16959/SC)

ADVOGADO TAMARA ROBERTA HILLER(OAB:
52541/SC)

ADVOGADO BRUNA CRISTINA NAGEL(OAB:
57245/SC)

ADVOGADO MELISSA BERTACO
CRISTOFOLINI(OAB: 40207/SC)

ADVOGADO SILMARA SARAI DA SILVA(OAB:
57410/SC)

RECLAMADO LT FACCAO LTDA - ME

ADVOGADO JEAN CARLOS BELLI(OAB:
27954/SC)

CUSTOS LEGIS MINISTÉRIO PÚBLICO DO
TRABALHO

PERITO ANGELITA ORTIZ DOS SANTOS
MADRUGA

Intimado(s)/Citado(s):

  - SINDICATO DOS TRAB NAS INDS DE FIACAO TECEL E DO
VEST DE RIO DO SUL E REG DO ALTO VALE DO ITAJAI
SITITEV

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 192882e

proferido nos autos.

Marcador(es) id: 817675a

/cfm

D E S P A C H O

Vistos, etc.

Recebo os cálculos do FGTS devido apresentado pelo Sindicato

reclamante.

Dê-se vista à parte adversa, mediante publicação deste despacho

no DEJT, por 08 (oito) dias, para os fins previstos no artigo 879, § 2º

da CLT, introduzido pela Lei 13.467, de 13/07/2017.

Impugnado o cálculo de liquidação ou decorrido o prazo supra,

voltem conclusos.

Intimem-se.

RIO DO SUL/SC, 29 de abril de 2024.

    ANGELA MARIA KONRATH

    Juiz(a) do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0002720-44.2014.5.12.0048
RECLAMANTE ALFREDO ADENIR WELTER

ADVOGADO REGIANI MARCINA BACK(OAB:
21451/SC)

ADVOGADO MARAIRA TARIANE VIEIRA(OAB:
40353/SC)

ADVOGADO ANDRE TITO VOSS(OAB: 6882/SC)

ADVOGADO LEDIANE APARECIDA MAZZINI(OAB:
26120/SC)

ADVOGADO GISLENE KLETTENBERG(OAB:
30997/SC)

ADVOGADO FABRICIO DOS SANTOS(OAB:
33667/SC)

ADVOGADO CRISTINA PAULA FELDHAUS
TUTIDA(OAB: 18211/SC)

RECLAMADO REGINALDO JOSE ROSA
00772043957

RECLAMADO REGINALDO JOSE ROSA

Código para aferir autenticidade deste caderno: 213499
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Intimado(s)/Citado(s):

  - ALFREDO ADENIR WELTER

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID 289b321

proferida nos autos.

Protocolo: id. 510377a

/cfm

D E C I S Ã O

Vistos, etc.

Desarquivem-se os autos.

Inclua-se o(a) executado(a) REGINALDO JOSE ROSA, através do

número de inscrição no CNPJ, no polo passivo da presente

demanda, haja vista que o patrimônio do(a) empresário(a) individual

(pessoa jurídica) confunde-se com o patrimônio pessoal do(a)

administrador(a) (pessoa física).

Inclua-se o(a) executado(a) REGINALDO JOSE ROSA (CNPJ) no

Banco Nacional de Devedores Trabalhistas - BNDT, na situação

"positiva", haja vista que já transcorrido o prazo de 45 (quarenta e

cinco) dias contados da citação para pagamento, com a respectiva

certificação nos autos, nos termos do art. 883-A da CLT e art. 5º, §

3º do Ato CGJT n. 01/2022.

Proceda-se à ordem de bloqueio de haveres monetários em contas

bancárias do(a) executado(a) REGINALDO JOSE ROSA (CPF e

CNPJ) por meio do Sistema de Busca de Ativos do Poder Judiciário

- SISBAJUD, com reiteração da ordem pelo prazo mínimo de 30

(trinta) dias.

Inexitosa a penhora on-line, expeça-se mandado para pesquisa,

penhora e avaliação de bens, de propriedade do executado(a)

REGINALDO JOSE ROSA (CNPJ), devendo o(a) Oficial(a) de

Justiça, a quem for distribuído o mandado, proceder à pesquisa de

bens do(a) executado(a) por meio dos convênios RENAJUD, ARISP

e INFOJUD (DIRPF, DOIe DIMOB), certificando nos autos o

resultado dessas pesquisas, observando-se as diretrizes constantes

do mandado e da Portaria Conjunta SEAP/GVP/SECOR n.

100/2022.

Em caso de executado(a) residente fora da jurisdição desta

Unidade Judiciária, a pesquisa de bens deverá ser efetuada

pela Secretaria desta Unidade, com posterior expedição de

Carta Precatória e/ou Mandado para penhora e avaliação, caso

localizados bens passíveis de penhora, conforme o disposto no

§ 5º do art. 9º da Portaria Conjunta SEAP/GVP/SECOR n.

100/2022.

Em se tratando de veículos, restrinja-se-lhes, de imediato, a

transferência de propriedade através do sistema RENAJUD.

Penhorados veículos ou imóveis alienados fiduciariamente, oficie-se

ao credor fiduciário, com aviso de recebimento, para que preste

informações a este Juízo acerca da situação do contrato de compra

e venda com ônus de alienação fiduciária firmado com o(a)

executado(a) inclusive quanto ao número de parcelas pagas e

pendentes, com seus respectivos valores e vencimentos, no prazo

de 20 (vinte) dias, sob pena de ser considerada quitada a

obrigação.

Proceda à Secretaria ao registro das diligências realizadas pelo(a)

Oficial(a) de Justiça e o respectivo resultado no GIGS (checklist da

execução).

Não sendo localizados bens passiveis de penhora pelo(a) Oficial(a)

de Justiça ou pela Secretaria, inclua-se o(a) executado(a) no

Cadastro Nacional de Indisponibilidade de Bens (CNIB) para

indisponibilização de eventuais imóveis registrados em nome do(a)

executado(a), aguardando-se pelo prazo de 15 (quinze) dias

eventuais respostas dos Registros de Imóveis.

Localizados imóveis via CNIB, solicite-se cópia atualizada da

respectiva matrícula via convênio ARISP, e expeça-se o competente

Mandado de Penhora ou Carta Precatória, conforme estejam

localizados os bens.

Decorrido o prazo supra sem informação quanto à existência de

bens imóveis através do convênio CNIB, intime-se o(a) exequente

para indicar meios efetivos para prosseguimento da execução no

prazo de 10 (dez) dias, restando advertido de que não será deferida

a renovação de convênios já implementados nos autos nos últimos

12 (doze) meses, exceto se comprovada a existência de fatos novos

que justifiquem a realização dos mesmos, conforme determina a

Portaria Conjunta SEAP/SECOR n. 100/2022.

No silêncio, certifique-se a inexistência de depósitos judiciais e/ou

recursais nos autos, bem como que foram exauridos os meios para

prosseguimento da execução nos presentes autos para a satisfação

do débito e proceda-se à suspensão do processo, utilizando-se o

movimento “execução frustrada (276)”, nos termos do Ofício

Circular CR n. 4/2023.

Fluído o prazo de 02 (dois) anos previsto no artigo 11-A da CLT,

incluído pela Lei 13.467/2017, voltem conclusos.

Intime-se.

RIO DO SUL/SC, 29 de abril de 2024.

Código para aferir autenticidade deste caderno: 213499
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    ANGELA MARIA KONRATH

    Juiz(a) do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0000292-45.2021.5.12.0048
RECLAMANTE IRINEU KLITZKE

ADVOGADO DHEBORA TAMBANI DE OLIVEIRA
DITTRICH(OAB: 44878/SC)

ADVOGADO DIOGO LEANDRO SCHREIBER(OAB:
45551/SC)

ADVOGADO ROMULO ADRIANO(OAB: 24715/SC)

ADVOGADO FABRICIO DOS SANTOS(OAB:
33667/SC)

RECLAMANTE JOHNATAN MUELLER TIETJEN

ADVOGADO ANTONIO SALESIO COSTA(OAB:
60576/SC)

RECLAMANTE ANDRE CLASEN

ADVOGADO LEDIANE APARECIDA MAZZINI(OAB:
26120/SC)

ADVOGADO MARAIRA TARIANE VIEIRA(OAB:
40353/SC)

ADVOGADO JOSIANE INACIO(OAB: 43246/SC)

ADVOGADO GISLENE KLETTENBERG(OAB:
30997/SC)

ADVOGADO REGIANI MARCINA BACK(OAB:
21451/SC)

ADVOGADO CRISTINA PAULA FELDHAUS
TUTIDA(OAB: 18211/SC)

ADVOGADO FABRICIO DOS SANTOS(OAB:
33667/SC)

ADVOGADO ANDRE TITO VOSS(OAB: 6882/SC)

RECLAMANTE ELVIS POEPKEN

ADVOGADO ANDRE TITO VOSS(OAB: 6882/SC)

ADVOGADO FABRICIO DOS SANTOS(OAB:
33667/SC)

ADVOGADO LEDIANE APARECIDA MAZZINI(OAB:
26120/SC)

ADVOGADO CRISTINA PAULA FELDHAUS
TUTIDA(OAB: 18211/SC)

ADVOGADO REGIANI MARCINA BACK(OAB:
21451/SC)

ADVOGADO MARAIRA TARIANE VIEIRA(OAB:
40353/SC)

ADVOGADO GISLENE KLETTENBERG(OAB:
30997/SC)

ADVOGADO JOSIANE INACIO(OAB: 43246/SC)

RECLAMANTE ERVINO WILL NETO

ADVOGADO ANDRE TITO VOSS(OAB: 6882/SC)

ADVOGADO FABRICIO DOS SANTOS(OAB:
33667/SC)

ADVOGADO LEDIANE APARECIDA MAZZINI(OAB:
26120/SC)

ADVOGADO CRISTINA PAULA FELDHAUS
TUTIDA(OAB: 18211/SC)

ADVOGADO REGIANI MARCINA BACK(OAB:
21451/SC)

ADVOGADO MARAIRA TARIANE VIEIRA(OAB:
40353/SC)

ADVOGADO GISLENE KLETTENBERG(OAB:
30997/SC)

ADVOGADO JOSIANE INACIO(OAB: 43246/SC)

RECLAMANTE EVERSON GOITES CORREA

ADVOGADO JOSIANE INACIO(OAB: 43246/SC)

ADVOGADO MARAIRA TARIANE VIEIRA(OAB:
40353/SC)

ADVOGADO GISLENE KLETTENBERG(OAB:
30997/SC)

ADVOGADO REGIANI MARCINA BACK(OAB:
21451/SC)

ADVOGADO CRISTINA PAULA FELDHAUS
TUTIDA(OAB: 18211/SC)

ADVOGADO LEDIANE APARECIDA MAZZINI(OAB:
26120/SC)

ADVOGADO FABRICIO DOS SANTOS(OAB:
33667/SC)

ADVOGADO ANDRE TITO VOSS(OAB: 6882/SC)

ADVOGADO ELVIS WILLIAM WAGNER
GRAMKOW(OAB: 62414/SC)

RECLAMANTE VALDECIR BORGES XAVIER

ADVOGADO JONAS LUIS DO AMARAL(OAB:
48557/SC)

RECLAMANTE BRUNO DO NASCIMENTO

ADVOGADO MAYCON PREIS(OAB: 33686/SC)

ADVOGADO MELISSA BERTACO
CRISTOFOLINI(OAB: 40207/SC)

ADVOGADO SABRINA ISAIAS(OAB: 55638/SC)

ADVOGADO TAMARA ROBERTA HILLER(OAB:
52541/SC)

ADVOGADO FERNANDO TADEU CARARA(OAB:
16959/SC)

ADVOGADO BRUNA CRISTINA NAGEL(OAB:
57245/SC)

ADVOGADO SILMARA SARAI DA SILVA(OAB:
57410/SC)

RECLAMANTE MARCIO DE FREITAS

ADVOGADO SABRINA ISAIAS(OAB: 55638/SC)

ADVOGADO BRUNA CRISTINA NAGEL(OAB:
57245/SC)

ADVOGADO SILMARA SARAI DA SILVA(OAB:
57410/SC)

ADVOGADO FERNANDO TADEU CARARA(OAB:
16959/SC)

ADVOGADO TAMARA ROBERTA HILLER(OAB:
52541/SC)

ADVOGADO MAYCON PREIS(OAB: 33686/SC)

ADVOGADO MELISSA BERTACO
CRISTOFOLINI(OAB: 40207/SC)

RECLAMANTE DIONE ADRIANO

ADVOGADO DIOGO LEANDRO SCHREIBER(OAB:
45551/SC)

ADVOGADO DHEBORA TAMBANI DE OLIVEIRA
DITTRICH(OAB: 44878/SC)

ADVOGADO ROMULO ADRIANO(OAB: 24715/SC)

RECLAMANTE ADENILSON MIRANDA

ADVOGADO LUCIANA LEHMKUHL MACHADO
DOS SANTOS(OAB: 26026/SC)

RECLAMANTE JUAREZ PEREIRA

ADVOGADO DIOGO LEANDRO SCHREIBER(OAB:
45551/SC)

ADVOGADO DHEBORA TAMBANI DE OLIVEIRA
DITTRICH(OAB: 44878/SC)

ADVOGADO ROMULO ADRIANO(OAB: 24715/SC)

RECLAMANTE JEAN CARLOS FERNANDES

ADVOGADO LEDIANE APARECIDA MAZZINI(OAB:
26120/SC)

ADVOGADO FABRICIO DOS SANTOS(OAB:
33667/SC)

ADVOGADO ANDRE TITO VOSS(OAB: 6882/SC)

ADVOGADO MARAIRA TARIANE VIEIRA(OAB:
40353/SC)

ADVOGADO CRISTINA PAULA FELDHAUS
TUTIDA(OAB: 18211/SC)

ADVOGADO REGIANI MARCINA BACK(OAB:
21451/SC)

ADVOGADO GISLENE KLETTENBERG(OAB:
30997/SC)

ADVOGADO JOSIANE INACIO(OAB: 43246/SC)

RECLAMANTE JOHN LINCOLN MENDES

ADVOGADO DIOGO LEANDRO SCHREIBER(OAB:
45551/SC)

Código para aferir autenticidade deste caderno: 213499
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RECLAMANTE DJONATHAN MATHIAS FERRABOLI

ADVOGADO ROBERTO RAIZER(OAB: 16203/SC)

RECLAMANTE ACACIO KOCH

ADVOGADO MARAIRA TARIANE VIEIRA(OAB:
40353/SC)

ADVOGADO JOSIANE INACIO(OAB: 43246/SC)

ADVOGADO GISLENE KLETTENBERG(OAB:
30997/SC)

ADVOGADO REGIANI MARCINA BACK(OAB:
21451/SC)

ADVOGADO CRISTINA PAULA FELDHAUS
TUTIDA(OAB: 18211/SC)

ADVOGADO LEDIANE APARECIDA MAZZINI(OAB:
26120/SC)

ADVOGADO FABRICIO DOS SANTOS(OAB:
33667/SC)

ADVOGADO ANDRE TITO VOSS(OAB: 6882/SC)

RECLAMANTE ELTON GOITES CORREA

ADVOGADO RUI MARCIO SOFKA(OAB: 17559/SC)

RECLAMANTE TANIA DA SILVA SCHUG

ADVOGADO FABRICIO DOS SANTOS(OAB:
33667/SC)

ADVOGADO ANDRE TITO VOSS(OAB: 6882/SC)

ADVOGADO LEDIANE APARECIDA MAZZINI(OAB:
26120/SC)

ADVOGADO CRISTINA PAULA FELDHAUS
TUTIDA(OAB: 18211/SC)

ADVOGADO REGIANI MARCINA BACK(OAB:
21451/SC)

ADVOGADO MARAIRA TARIANE VIEIRA(OAB:
40353/SC)

ADVOGADO GISLENE KLETTENBERG(OAB:
30997/SC)

ADVOGADO JOSIANE INACIO(OAB: 43246/SC)

RECLAMANTE TIAGO STANO

ADVOGADO ANDRE ZANIS MARTIGNAGO(OAB:
13235/SC)

RECLAMANTE ELIANDRO BEYER

ADVOGADO ROBERTO RAIZER(OAB: 16203/SC)

RECLAMANTE LUIZ ROBERTO SCHUG

ADVOGADO GISLENE KLETTENBERG(OAB:
30997/SC)

ADVOGADO LEDIANE APARECIDA MAZZINI(OAB:
26120/SC)

ADVOGADO ANDRE TITO VOSS(OAB: 6882/SC)

ADVOGADO FABRICIO DOS SANTOS(OAB:
33667/SC)

ADVOGADO MARAIRA TARIANE VIEIRA(OAB:
40353/SC)

ADVOGADO JOSIANE INACIO(OAB: 43246/SC)

ADVOGADO CRISTINA PAULA FELDHAUS
TUTIDA(OAB: 18211/SC)

ADVOGADO REGIANI MARCINA BACK(OAB:
21451/SC)

RECLAMADO NFS PARTICIPACOES LTDA

RECLAMADO SJ BRASIL COMERCIAL
EXPORTADORA & IMPORTADORA
DE GRAOS LTDA

RECLAMADO FERNANDO SALVADOR

RECLAMADO VALIRIA BOCK SALVADOR

RECLAMADO RCR INDUSTRIA DE MAQUINAS
LTDA - EPP

RECLAMADO TERMAQ INDUSTRIA DE MAQUINAS
LTDA - ME

RECLAMADO CONCEPT INDUSTRIA DE
MAQUINAS E EQUIPAMENTOS LTDA

RECLAMADO M.S.

ARREMATANTE JOHNY EDER NUNES

TERCEIRO
INTERESSADO

DIONE ADRIANO

ADVOGADO DIOGO LEANDRO SCHREIBER(OAB:
45551/SC)

TERCEIRO
INTERESSADO

VANIO CARDOSO LISBOA

TERCEIRO
INTERESSADO

BANCO SANTANDER (BRASIL) S.A.

ADVOGADO AIRES FERNANDO CRUZ
FRANCELINO(OAB: 189371/SP)

TERCEIRO
INTERESSADO

OSMAR ALVES DE JESUS

TERCEIRO
INTERESSADO

RECUPERADORA DE VEICULOS
MORATELLI LTDA - ME

TERCEIRO
INTERESSADO

NELCIR APARECIDA CATAFESTA

Intimado(s)/Citado(s):

  - ACACIO KOCH

  - ADENILSON MIRANDA

  - ANDRE CLASEN

  - BRUNO DO NASCIMENTO

  - DIONE ADRIANO

  - DJONATHAN MATHIAS FERRABOLI

  - ELIANDRO BEYER

  - ELTON GOITES CORREA

  - ELVIS POEPKEN

  - ERVINO WILL NETO

  - EVERSON GOITES CORREA

  - IRINEU KLITZKE

  - JEAN CARLOS FERNANDES

  - JOHN LINCOLN MENDES

  - JOHNATAN MUELLER TIETJEN

  - JUAREZ PEREIRA

  - LUIZ ROBERTO SCHUG

  - MARCIO DE FREITAS

  - TANIA DA SILVA SCHUG

  - TIAGO STANO

  - VALDECIR BORGES XAVIER

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID e70b179

proferido nos autos.

Marcador(es) Id(s): 68e60cc

/CFM

      D E S P A C H O

Vistos, etc.

Diante das informações prestadas no id: 68e60cc, à CALEX Alto

Vale para expedição de ordem judicial para transferência do valor

devido à empresa RECUPERADORA DE VEICULOS MORATELLI

LTDA - ME, observando-se os dados bancários informados.

Comprovada a transferência de valores pelo banco depositário, dê-

se ciência ao(à) credor(a).

Código para aferir autenticidade deste caderno: 213499
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Por fim, registre-se o pagamento e, inexistindo outras providências

pendentes, aguarde-se pela comprovação do pagamento das

demais parcelas relativas a arrematação.

Intimem-se.

RIO DO SUL/SC, 29 de abril de 2024.

    ANGELA MARIA KONRATH

    Juiz(a) do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0000530-93.2023.5.12.0048
RECLAMANTE MARINES DA SILVA

ADVOGADO LURDES RUCHINSKI LIMAS(OAB:
30724/SC)

ADVOGADO GLAUCIA MAZZINI
ZIMMERMANN(OAB: 34246/SC)

RECLAMADO ANDREIA HARTMANN - ME

ADVOGADO ANNA JACKELLINE HAAS(OAB:
28586/SC)

RECLAMADO MARP INDUSTRIA TEXTIL LTDA EM
RECUPERACAO JUDICIAL

ADVOGADO ANDRESSA CICATTO LONGUI(OAB:
36185/SC)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ANDREIA HARTMANN - ME

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 78f8b0a

proferido nos autos.

Marcador(es) id: 1f9442a

/cfm

      

                          D E S P A C H O

Vistos, etc.

Fica a parte reclamada intimada para comprovar nos autos o

pagamento da parcela inadimplida do acordo, acrescida da cláusula

penal ajustada, no prazo de 05 (cinco) dias, sob pena de execução

do acordo.

Intimem-se.

RIO DO SUL/SC, 29 de abril de 2024.

    ANGELA MARIA KONRATH

    Juiz(a) do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0000530-93.2023.5.12.0048
RECLAMANTE MARINES DA SILVA

ADVOGADO LURDES RUCHINSKI LIMAS(OAB:
30724/SC)

ADVOGADO GLAUCIA MAZZINI
ZIMMERMANN(OAB: 34246/SC)

RECLAMADO ANDREIA HARTMANN - ME

ADVOGADO ANNA JACKELLINE HAAS(OAB:
28586/SC)

RECLAMADO MARP INDUSTRIA TEXTIL LTDA EM
RECUPERACAO JUDICIAL

ADVOGADO ANDRESSA CICATTO LONGUI(OAB:
36185/SC)

Intimado(s)/Citado(s):

  - MARINES DA SILVA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 78f8b0a

proferido nos autos.

Marcador(es) id: 1f9442a

/cfm

      

                          D E S P A C H O

Vistos, etc.

Fica a parte reclamada intimada para comprovar nos autos o

pagamento da parcela inadimplida do acordo, acrescida da cláusula

penal ajustada, no prazo de 05 (cinco) dias, sob pena de execução

do acordo.

Intimem-se.

RIO DO SUL/SC, 29 de abril de 2024.

    ANGELA MARIA KONRATH

    Juiz(a) do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0000726-97.2022.5.12.0048
RECLAMANTE DEISE NAFIN IZIDIO

ADVOGADO ILDA VALENTIM(OAB: 19397/SC)

RECLAMADO COTTON STAR INDUSTRIAL LTDA

ADVOGADO LEA CRISTINA FREIRE
SOARES(OAB: 28620/SC)

RECLAMADO JONI MARCIEL DA COSTA - ME

ADVOGADO TATIANI VIGARANI(OAB: 39254/SC)

RECLAMADO JONI MARCIEL DA COSTA

ADVOGADO TATIANI VIGARANI(OAB: 39254/SC)

Intimado(s)/Citado(s):

  - JONI MARCIEL DA COSTA

  - JONI MARCIEL DA COSTA - ME

Código para aferir autenticidade deste caderno: 213499
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            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID cb6b3f7

proferido nos autos.

Marcador(es) Id(s): 895ffaa                                

                                   /cfm

   D E S P A C H O

Defiro. Tenho por comprovado o cumprimento das disposições

constantes do artigo 112 do CPC, caput.

Aguarde-se pelo prazo de 10 (dez) dias a partir desta data, tendo

em vista o disposto no § 1º do pré-citado dispositivo de lei.

Decorrido tal prazo, retifique-se a autuação, excluindo-se os

causídicos ora renunciantes.

A intimação do reclamante, acerca deste despacho, dar-se-á com a

sua publicação no DEJT.

Intime-se

RIO DO SUL/SC, 29 de abril de 2024.

    ANGELA MARIA KONRATH

    Juiz(a) do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0000630-82.2022.5.12.0048
RECLAMANTE LAIDE TEREZINHA FARIAS

VENTURA

ADVOGADO FABIO JOCELI CARARA(OAB:
41053/SC)

RECLAMADO MUNICIPIO DE LONTRAS

ADVOGADO YURI WOTZKE KRAMEL(OAB:
59828/SC)

Intimado(s)/Citado(s):

  - LAIDE TEREZINHA FARIAS VENTURA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID e5206da

proferida nos autos.

Protocolo: id. 2825114.

/db

D E C I S Ã O

Vistos, etc.

Homologo o cálculo de liquidação apresentado no id. 09b39c9.

Em razão da Portaria n. 582, de 11 de dezembro de 2013, do

Ministério da Fazenda, deixo de intimar a União.

Cite-se o(a) reclamado(a) MUNICIPIO DE LONTRAS para opor

embargos à execução, querendo, no prazo legal.

RIO DO SUL/SC, 29 de abril de 2024.

    ANGELA MARIA KONRATH

    Juiz(a) do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0000630-82.2022.5.12.0048
RECLAMANTE LAIDE TEREZINHA FARIAS

VENTURA

ADVOGADO FABIO JOCELI CARARA(OAB:
41053/SC)

RECLAMADO MUNICIPIO DE LONTRAS

ADVOGADO YURI WOTZKE KRAMEL(OAB:
59828/SC)

Intimado(s)/Citado(s):

  - MUNICIPIO DE LONTRAS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID e5206da

proferida nos autos.

Protocolo: id. 2825114.

/db

D E C I S Ã O

Vistos, etc.

Homologo o cálculo de liquidação apresentado no id. 09b39c9.

Em razão da Portaria n. 582, de 11 de dezembro de 2013, do

Ministério da Fazenda, deixo de intimar a União.

Cite-se o(a) reclamado(a) MUNICIPIO DE LONTRAS para opor

embargos à execução, querendo, no prazo legal.

RIO DO SUL/SC, 29 de abril de 2024.

    ANGELA MARIA KONRATH

    Juiz(a) do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0000042-41.2023.5.12.0048
RECLAMANTE TEREZINHA MARTINS PETRY

ADVOGADO ALVARO KUSTER(OAB: 47188/SC)

RECLAMADO ESCOLA DE EDUCACAO BASICA
JOAO TOLENTINO JUNIOR

ADVOGADO GUSTAVO PISETTA(OAB: 53475/SC)

RECLAMADO ESTADO DE SANTA CATARINA

Código para aferir autenticidade deste caderno: 213499
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PERITO TAISE VICTORAZZI

PERITO DANILO DOS SANTOS KIRSTEN

Intimado(s)/Citado(s):

  - ESCOLA DE EDUCACAO BASICA JOAO TOLENTINO JUNIOR

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 219bd25

proferido nos autos.

Marcador(es) id: 0f62c17

/cfm

          D E S P A C H O

Vistos, etc.

Ter ciência do retorno dos autos do e. TRT da 12ª Região.

Registrado o trânsito em julgado, inicie-se a liquidação.

Tendo em vista a complexidade dos cálculos e o acúmulo de

serviço na Contadoria deste Juízo, nomeio para elaboração dos

cálculos de liquidação o(a) perito(a) contábil DANILO DOS SANTOS

KIRSTEN, que deverá apresentar a conta de liquidação em 15

(quinze) dias, ficando aquele(a), desde já, autorizado(a), em caso

de necessidade, a promover diligências junto à Caixa Econômica

Federal para consulta à conta vinculada do FGTS do(a) reclamante.

Designe-se a perícia no sistema PJe.

Intime-se o(a) perito nomeado(a).

Intimem-se.

RIO DO SUL/SC, 29 de abril de 2024.

    ANGELA MARIA KONRATH

    Juiz(a) do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0000042-41.2023.5.12.0048
RECLAMANTE TEREZINHA MARTINS PETRY

ADVOGADO ALVARO KUSTER(OAB: 47188/SC)

RECLAMADO ESCOLA DE EDUCACAO BASICA
JOAO TOLENTINO JUNIOR

ADVOGADO GUSTAVO PISETTA(OAB: 53475/SC)

RECLAMADO ESTADO DE SANTA CATARINA

PERITO TAISE VICTORAZZI

PERITO DANILO DOS SANTOS KIRSTEN

Intimado(s)/Citado(s):

  - TEREZINHA MARTINS PETRY

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 219bd25

proferido nos autos.

Marcador(es) id: 0f62c17

/cfm

          D E S P A C H O

Vistos, etc.

Ter ciência do retorno dos autos do e. TRT da 12ª Região.

Registrado o trânsito em julgado, inicie-se a liquidação.

Tendo em vista a complexidade dos cálculos e o acúmulo de

serviço na Contadoria deste Juízo, nomeio para elaboração dos

cálculos de liquidação o(a) perito(a) contábil DANILO DOS SANTOS

KIRSTEN, que deverá apresentar a conta de liquidação em 15

(quinze) dias, ficando aquele(a), desde já, autorizado(a), em caso

de necessidade, a promover diligências junto à Caixa Econômica

Federal para consulta à conta vinculada do FGTS do(a) reclamante.

Designe-se a perícia no sistema PJe.

Intime-se o(a) perito nomeado(a).

Intimem-se.

RIO DO SUL/SC, 29 de abril de 2024.

    ANGELA MARIA KONRATH

    Juiz(a) do Trabalho Titular

Processo Nº ACum-0000937-70.2021.5.12.0048
RECLAMANTE MARIA DE LOURDES MELLO

RECLAMANTE LUIZA NUNES

RECLAMANTE ROSA MARLENE GOMES

RECLAMANTE FRANCISCO JOSE PIRES

RECLAMANTE SIND EMP ENTID CULT RECR
ASSIST SOC ORIENT FORM PROF
SC

ADVOGADO RAMON NEVES MELLO(OAB:
27083/SC)

ADVOGADO CAROLINE SANT ANA
FRANCO(OAB: 50235/SC)

RECLAMANTE GUILHERMINA GOETTEN

RECLAMADO APP DA ESCOLA DE EDUCACAO
BASICA PAULO ZIMMERMANN

ADVOGADO FABIO JOCELI CARARA(OAB:
41053/SC)

CUSTOS LEGIS MINISTÉRIO PÚBLICO DO
TRABALHO

PERITO RUDIMAR PORTH

TERCEIRO
INTERESSADO

UNIÃO FEDERAL (PGF)

Intimado(s)/Citado(s):

  - APP DA ESCOLA DE EDUCACAO BASICA PAULO
ZIMMERMANN

Código para aferir autenticidade deste caderno: 213499
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            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 2927a34

proferido nos autos.

/cfm

      

D E S P A C H O

Vistos, etc.

Ter ciência do retorno dos autos do e. TRT da 12ª Região.

À CALEX Alto Vale para atualização dos cálculos e exclusão das

custas processuais, nos termos dos arts. 790-A da CLT e 4º e 5º do

Decreto nº 2399/2022, sendo que neste caso não há que se falar

em redução ou limitação, na forma do referido Decreto, haja vista

que a reclamada apresentou defesa e produziu prova documental

nos autos, bem como que as parcelas deferidas na sentença não

extrapolam os limites estabelecidos no § 1º do art. 4º do referido

Decreto.

Após, voltem os autos conclusos.

Intimem-se.

RIO DO SUL/SC, 29 de abril de 2024.

    ANGELA MARIA KONRATH

    Juiz(a) do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0000050-18.2023.5.12.0048
RECLAMANTE TERESINHA PIRES

ADVOGADO ALVARO KUSTER(OAB: 47188/SC)

RECLAMADO ESTADO DE SANTA CATARINA

RECLAMADO ASSOCIACAO DE PAIS E
PROFESSORES DA ESCOLA DE
EDUCACAO BASICA ARNO
SIEWERDT

ADVOGADO DIEGO FIGUEREDO(OAB: 47102/SC)

ADVOGADO TARCILA LILIA PIAZZA(OAB:
43860/SC)

CUSTOS LEGIS MINISTÉRIO PÚBLICO DO
TRABALHO

PERITO MARIA EDUARDA GOULART DE
SOUZA

Intimado(s)/Citado(s):

  - TERESINHA PIRES

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID 2c0a6b2

proferida nos autos.

Protocolo: id. 9028c70.

/db

D E C I S Ã O

Vistos, etc.

Considerando a revogação do Ato SEAP n. 41/2023 e os

esclarecimentos prestados pela Coordenadoria de Apoio e Gestão

de Inteligência do e. TRT da 12ª Região, dando conta de que o

formulário deve ser preenchido pelo(a) advogado(a) da parte

autora da ação, intime-se o(a) advogado(a) do(a) exequente para

proceder ao requerimento do pagamento dos valores em execução

na presente demanda diretamente através do formulário

disponibilizado pela Secretaria de Estado da Educação, cujo link

encontra-se mencionado no documento retro, instruindo o

requerimento com as informações e documentos mencionados no

art. 3º do Decreto n. 2.399, de 30 de dezembro de 2022.

O requerimento formulado pelo(a) advogado(a) deverá

englobar, inclusive, eventuais créditos de terceiros (honorários

periciais e contribuições previdenciárias), se houver, e deverá

ser instruído com base na última planilha de cálculo, já com as

limitações/reduções/exclusões previstas no Decreto Estadual

(arts 4.º e 5.º).

Fica ciente o(a) exequente que a adesão do pagamento pela via

administrativa implica em quitação integral do débito e

renúncia aos demais créditos.

Caso o(a) exequente não tenha interesse em aderir ao

pagamento estabelecido no Decreto n. 2.399/2022, deverá

seguir com a execução nos presentes autos, devendo indicar

meios efetivos para prosseguimento da execução no prazo de

10 (dez) dias, restando advertido(a) de que não será deferida a

renovação de convênios já implementados nos autos nos

últimos 12 (doze) meses, exceto se comprovada a existência de

fatos novos que justifiquem a realização dos mesmos,

conforme determina a Portaria Conjunta SEAP/SECOR n.

100/2022.

Deverá o(a) exequente comprovar o protocolo do requerimento no

prazo de 30 (trinta) dias, inclusive com a juntada do número do

processo administrativo, para acompanhamento pelo Juízo, bem

como deverá comunicar imediatamente nos presentes autos

eventuais pagamentos realizados pela Secretaria de Estado da

Código para aferir autenticidade deste caderno: 213499
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Educação.

Comprovado o protocolo do requerimento, aguarde-se a

comprovação do depósito judicial dos valores.

Registre-se o sobrestamento no sistema PJe.

Intime-se.

RIO DO SUL/SC, 29 de abril de 2024.

    ANGELA MARIA KONRATH

    Juiz(a) do Trabalho Titular

Processo Nº ACum-0000937-70.2021.5.12.0048
RECLAMANTE MARIA DE LOURDES MELLO

RECLAMANTE LUIZA NUNES

RECLAMANTE ROSA MARLENE GOMES

RECLAMANTE FRANCISCO JOSE PIRES

RECLAMANTE SIND EMP ENTID CULT RECR
ASSIST SOC ORIENT FORM PROF
SC

ADVOGADO RAMON NEVES MELLO(OAB:
27083/SC)

ADVOGADO CAROLINE SANT ANA
FRANCO(OAB: 50235/SC)

RECLAMANTE GUILHERMINA GOETTEN

RECLAMADO APP DA ESCOLA DE EDUCACAO
BASICA PAULO ZIMMERMANN

ADVOGADO FABIO JOCELI CARARA(OAB:
41053/SC)

CUSTOS LEGIS MINISTÉRIO PÚBLICO DO
TRABALHO

PERITO RUDIMAR PORTH

TERCEIRO
INTERESSADO

UNIÃO FEDERAL (PGF)

Intimado(s)/Citado(s):

  - SIND EMP ENTID CULT RECR ASSIST SOC ORIENT FORM
PROF SC

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 2927a34

proferido nos autos.

/cfm

      

D E S P A C H O

Vistos, etc.

Ter ciência do retorno dos autos do e. TRT da 12ª Região.

À CALEX Alto Vale para atualização dos cálculos e exclusão das

custas processuais, nos termos dos arts. 790-A da CLT e 4º e 5º do

Decreto nº 2399/2022, sendo que neste caso não há que se falar

em redução ou limitação, na forma do referido Decreto, haja vista

que a reclamada apresentou defesa e produziu prova documental

nos autos, bem como que as parcelas deferidas na sentença não

extrapolam os limites estabelecidos no § 1º do art. 4º do referido

Decreto.

Após, voltem os autos conclusos.

Intimem-se.

RIO DO SUL/SC, 29 de abril de 2024.

    ANGELA MARIA KONRATH

    Juiz(a) do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0000050-18.2023.5.12.0048
RECLAMANTE TERESINHA PIRES

ADVOGADO ALVARO KUSTER(OAB: 47188/SC)

RECLAMADO ESTADO DE SANTA CATARINA

RECLAMADO ASSOCIACAO DE PAIS E
PROFESSORES DA ESCOLA DE
EDUCACAO BASICA ARNO
SIEWERDT

ADVOGADO DIEGO FIGUEREDO(OAB: 47102/SC)

ADVOGADO TARCILA LILIA PIAZZA(OAB:
43860/SC)

CUSTOS LEGIS MINISTÉRIO PÚBLICO DO
TRABALHO

PERITO MARIA EDUARDA GOULART DE
SOUZA

Intimado(s)/Citado(s):

  - ASSOCIACAO DE PAIS E PROFESSORES DA ESCOLA DE
EDUCACAO BASICA ARNO SIEWERDT

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID 2c0a6b2

proferida nos autos.

Protocolo: id. 9028c70.

/db

D E C I S Ã O

Vistos, etc.

Considerando a revogação do Ato SEAP n. 41/2023 e os

esclarecimentos prestados pela Coordenadoria de Apoio e Gestão

de Inteligência do e. TRT da 12ª Região, dando conta de que o

formulário deve ser preenchido pelo(a) advogado(a) da parte

autora da ação, intime-se o(a) advogado(a) do(a) exequente para

proceder ao requerimento do pagamento dos valores em execução

na presente demanda diretamente através do formulário

disponibilizado pela Secretaria de Estado da Educação, cujo link

Código para aferir autenticidade deste caderno: 213499
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encontra-se mencionado no documento retro, instruindo o

requerimento com as informações e documentos mencionados no

art. 3º do Decreto n. 2.399, de 30 de dezembro de 2022.

O requerimento formulado pelo(a) advogado(a) deverá

englobar, inclusive, eventuais créditos de terceiros (honorários

periciais e contribuições previdenciárias), se houver, e deverá

ser instruído com base na última planilha de cálculo, já com as

limitações/reduções/exclusões previstas no Decreto Estadual

(arts 4.º e 5.º).

Fica ciente o(a) exequente que a adesão do pagamento pela via

administrativa implica em quitação integral do débito e

renúncia aos demais créditos.

Caso o(a) exequente não tenha interesse em aderir ao

pagamento estabelecido no Decreto n. 2.399/2022, deverá

seguir com a execução nos presentes autos, devendo indicar

meios efetivos para prosseguimento da execução no prazo de

10 (dez) dias, restando advertido(a) de que não será deferida a

renovação de convênios já implementados nos autos nos

últimos 12 (doze) meses, exceto se comprovada a existência de

fatos novos que justifiquem a realização dos mesmos,

conforme determina a Portaria Conjunta SEAP/SECOR n.

100/2022.

Deverá o(a) exequente comprovar o protocolo do requerimento no

prazo de 30 (trinta) dias, inclusive com a juntada do número do

processo administrativo, para acompanhamento pelo Juízo, bem

como deverá comunicar imediatamente nos presentes autos

eventuais pagamentos realizados pela Secretaria de Estado da

Educação.

Comprovado o protocolo do requerimento, aguarde-se a

comprovação do depósito judicial dos valores.

Registre-se o sobrestamento no sistema PJe.

Intime-se.

RIO DO SUL/SC, 29 de abril de 2024.

    ANGELA MARIA KONRATH

    Juiz(a) do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0000804-28.2021.5.12.0048
RECLAMANTE VALDAIR DE LIMA

ADVOGADO ALVARO KUSTER(OAB: 47188/SC)

RECLAMADO ASSOCIACAO DE PAIS E
PROFESSORES DA ESCOLA DE
EDUCACAO BASICA DR. FERNANDO
FERREIRA DE MELLO

ADVOGADO MARCO AURELIO BERTOLI(OAB:
5298/SC)

PERITO SABRINA ERTMANN

Intimado(s)/Citado(s):

  - ASSOCIACAO DE PAIS E PROFESSORES DA ESCOLA DE
EDUCACAO BASICA DR. FERNANDO FERREIRA DE MELLO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID e903be2

proferida nos autos.

Protocolo: id. 9b8ece7.

/db

D E C I S Ã O

Vistos, etc.

Considerando a revogação do Ato SEAP n. 41/2023 e os

esclarecimentos prestados pela Coordenadoria de Apoio e Gestão

de Inteligência do e. TRT da 12ª Região, dando conta de que o

formulário deve ser preenchido pelo(a) advogado(a) da parte

autora da ação, intime-se o(a) advogado(a) do(a) exequente para

proceder ao requerimento do pagamento dos valores em execução

na presente demanda diretamente através do formulário

disponibilizado pela Secretaria de Estado da Educação, cujo link

encontra-se mencionado no documento retro, instruindo o

requerimento com as informações e documentos mencionados no

art. 3º do Decreto n. 2.399, de 30 de dezembro de 2022.

O requerimento formulado pelo(a) advogado(a) deverá

englobar, inclusive, eventuais créditos de terceiros (honorários

periciais e contribuições previdenciárias), se houver, e deverá

ser instruído com base na última planilha de cálculo, já com as

limitações/reduções/exclusões previstas no Decreto Estadual

(arts 4.º e 5.º).

Fica ciente o(a) exequente que a adesão do pagamento pela via

administrativa implica em quitação integral do débito e

renúncia aos demais créditos.

Caso o(a) exequente não tenha interesse em aderir ao

pagamento estabelecido no Decreto n. 2.399/2022, deverá

seguir com a execução nos presentes autos, devendo indicar

meios efetivos para prosseguimento da execução no prazo de

10 (dez) dias, restando advertido(a) de que não será deferida a

renovação de convênios já implementados nos autos nos

últimos 12 (doze) meses, exceto se comprovada a existência de

fatos novos que justifiquem a realização dos mesmos,

conforme determina a Portaria Conjunta SEAP/SECOR n.

100/2022.

Deverá o(a) exequente comprovar o protocolo do requerimento no

Código para aferir autenticidade deste caderno: 213499
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prazo de 30 (trinta) dias, inclusive com a juntada do número do

processo administrativo, para acompanhamento pelo Juízo, bem

como deverá comunicar imediatamente nos presentes autos

eventuais pagamentos realizados pela Secretaria de Estado da

Educação.

Comprovado o protocolo do requerimento, aguarde-se a

comprovação do depósito judicial dos valores.

Registre-se o sobrestamento no sistema PJe.

Intime-se.

RIO DO SUL/SC, 29 de abril de 2024.

    ANGELA MARIA KONRATH

    Juiz(a) do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0000804-28.2021.5.12.0048
RECLAMANTE VALDAIR DE LIMA

ADVOGADO ALVARO KUSTER(OAB: 47188/SC)

RECLAMADO ASSOCIACAO DE PAIS E
PROFESSORES DA ESCOLA DE
EDUCACAO BASICA DR. FERNANDO
FERREIRA DE MELLO

ADVOGADO MARCO AURELIO BERTOLI(OAB:
5298/SC)

PERITO SABRINA ERTMANN

Intimado(s)/Citado(s):

  - VALDAIR DE LIMA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID e903be2

proferida nos autos.

Protocolo: id. 9b8ece7.

/db

D E C I S Ã O

Vistos, etc.

Considerando a revogação do Ato SEAP n. 41/2023 e os

esclarecimentos prestados pela Coordenadoria de Apoio e Gestão

de Inteligência do e. TRT da 12ª Região, dando conta de que o

formulário deve ser preenchido pelo(a) advogado(a) da parte

autora da ação, intime-se o(a) advogado(a) do(a) exequente para

proceder ao requerimento do pagamento dos valores em execução

na presente demanda diretamente através do formulário

disponibilizado pela Secretaria de Estado da Educação, cujo link

encontra-se mencionado no documento retro, instruindo o

requerimento com as informações e documentos mencionados no

art. 3º do Decreto n. 2.399, de 30 de dezembro de 2022.

O requerimento formulado pelo(a) advogado(a) deverá

englobar, inclusive, eventuais créditos de terceiros (honorários

periciais e contribuições previdenciárias), se houver, e deverá

ser instruído com base na última planilha de cálculo, já com as

limitações/reduções/exclusões previstas no Decreto Estadual

(arts 4.º e 5.º).

Fica ciente o(a) exequente que a adesão do pagamento pela via

administrativa implica em quitação integral do débito e

renúncia aos demais créditos.

Caso o(a) exequente não tenha interesse em aderir ao

pagamento estabelecido no Decreto n. 2.399/2022, deverá

seguir com a execução nos presentes autos, devendo indicar

meios efetivos para prosseguimento da execução no prazo de

10 (dez) dias, restando advertido(a) de que não será deferida a

renovação de convênios já implementados nos autos nos

últimos 12 (doze) meses, exceto se comprovada a existência de

fatos novos que justifiquem a realização dos mesmos,

conforme determina a Portaria Conjunta SEAP/SECOR n.

100/2022.

Deverá o(a) exequente comprovar o protocolo do requerimento no

prazo de 30 (trinta) dias, inclusive com a juntada do número do

processo administrativo, para acompanhamento pelo Juízo, bem

como deverá comunicar imediatamente nos presentes autos

eventuais pagamentos realizados pela Secretaria de Estado da

Educação.

Comprovado o protocolo do requerimento, aguarde-se a

comprovação do depósito judicial dos valores.

Registre-se o sobrestamento no sistema PJe.

Intime-se.

RIO DO SUL/SC, 29 de abril de 2024.

    ANGELA MARIA KONRATH

    Juiz(a) do Trabalho Titular

Processo Nº ACC-0000602-17.2022.5.12.0048
AUTOR SIND EMP ENTID CULT RECR

ASSIST SOC ORIENT FORM PROF
SC

ADVOGADO RAMON NEVES MELLO(OAB:
27083/SC)

ADVOGADO CAROLINE SANT ANA
FRANCO(OAB: 50235/SC)

RÉU ASSOC DE PAIS E PROF DA
ESCOLA DE EDUCACAO BASICA
ADOLFO BOVING

PERITO DEISE IARA CEOLA DE CAMPOS

CUSTOS LEGIS MINISTÉRIO PÚBLICO DO
TRABALHO

Intimado(s)/Citado(s):

  - SIND EMP ENTID CULT RECR ASSIST SOC ORIENT FORM
PROF SC

Código para aferir autenticidade deste caderno: 213499
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            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID 9fdbe85

proferida nos autos.

Marcador(es) id: 677418f

/cfm

D E C I S Ã O

Vistos, etc.

Remetam-se os autos ao sobrestamento e aguarde-se pelo prazo

de 60 (sessenta) dias pela comprovação do pagamento, sem

prejuízo do controle mantido no Gigs e acompanhamento dos

pagamentos realizados através da planilha disponibilizada pela

Secretaria do Juízo, que conforme informações prestadas pela SED

os pagamentos serão realizados em conformidade com os

protocolos realizados em conformidade com o Decreto nº 2.399, de

30 de dezembro de 2022.

Indefiro a expedição de ofício ao Estado de Santa Catarina para

depósito dos valores em conta judicial, haja vista as orientações

recebidas sobre de que os pagamentos das dívidas trabalhistas das

Associações de Pais e Professores – APPs serão realizados em

ordem cronológica, após a devida conferência e regularidade dos

procedimentos, cujo o acompanhamento, inclusive quanto aos

pagamentos já efetuados, poderão ser realizados pela parte

interessada através Centro de Inteligência - CI no site:

https://portal.trt12.jus.br/centro-de-inteligencia/associacao-de-pais-e

-professores-apps.

Intimem-se.

RIO DO SUL/SC, 29 de abril de 2024.

    ANGELA MARIA KONRATH

    Juiz(a) do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0001016-15.2022.5.12.0048
RECLAMANTE DANIEL DE MORAES XAVIER

ADVOGADO CRISTINA PAULA FELDHAUS
TUTIDA(OAB: 18211/SC)

ADVOGADO ANDRE TITO VOSS(OAB: 6882/SC)

ADVOGADO LEDIANE APARECIDA MAZZINI(OAB:
26120/SC)

ADVOGADO REGIANI MARCINA BACK(OAB:
21451/SC)

ADVOGADO FABRICIO DOS SANTOS(OAB:
33667/SC)

ADVOGADO GISLENE KLETTENBERG(OAB:
30997/SC)

ADVOGADO ELVIS WILLIAM WAGNER
GRAMKOW(OAB: 62414/SC)

ADVOGADO HELOISA GRAH XAVIER(OAB:
64875/SC)

ADVOGADO JOSIANE INACIO(OAB: 43246/SC)

RECLAMADO INDUMA S/A INDUSTRIA DE PAPEL
E PAPELAO

ADVOGADO FERNANDO GENTIL ANDRIOLI(OAB:
17646/SC)

PERITO ALINE ROSSA

PERITO GUSTAVO SILVEIRA ANDREAZZA

Intimado(s)/Citado(s):

  - DANIEL DE MORAES XAVIER

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID 463c440

proferida nos autos.

Marcador(es): id(s). 2c81ff4                                

        

/cfm

D E C I S Ã O

Vistos, etc.

Processe-se o agravo de petição do id: 2c81ff4 após a integral

garantia do Juízo

Homologo os cálculos de liquidação retificados pelo(a) Contador(a)

"ad hoc" no id: 5846974.

Honorários periciais já arbitrados e incluídos na conta.

Em razão da Portaria Normativa PGF/AGU nº 47, de 7 de julho de

2023, da Procuradoria-Geral Federal, deixo de intimar a União.

Cite-se a parte reclamada para pagamento ou garantia da

execução, em 48 (quarenta e oito) horas, sob pena de penhora.

Fica a parte reclamada intimada, desde logo, para informar nos

autos, no prazo de 5 (cinco) dias, os valores incontroversos

reconhecidos nos autos, haja vista os parâmetros expressamente

definidos na sentença transitada em julgado, sob pena de liberação

do valor integral do depósito recursal existente nos autos ao

exequente.

A intimação das partes dar-se-á com a publicação deste despacho

no DEJT.

Intimem-se.

RIO DO SUL/SC, 29 de abril de 2024.

    ANGELA MARIA KONRATH

    Juiz(a) do Trabalho Titular

Código para aferir autenticidade deste caderno: 213499
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Processo Nº ATSum-0000472-90.2023.5.12.0048
RECLAMANTE JICELIA CAVALCANTE DE OLIVEIRA

ADVOGADO JULIANA CARLA DE JESUS(OAB:
63783/SC)

ADVOGADO GILIANI COELHO NUNES(OAB:
46205/SC)

RECLAMANTE ROSIVANE DOS SANTOS SANTANA

ADVOGADO JULIANA CARLA DE JESUS(OAB:
63783/SC)

ADVOGADO GILIANI COELHO NUNES(OAB:
46205/SC)

RECLAMADO JONI MARCIEL DA COSTA - ME

ADVOGADO TATIANI VIGARANI(OAB: 39254/SC)

RECLAMADO JONI MARCIEL DA COSTA

ADVOGADO TATIANI VIGARANI(OAB: 39254/SC)

Intimado(s)/Citado(s):

  - JONI MARCIEL DA COSTA

  - JONI MARCIEL DA COSTA - ME

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 97545f6

proferido nos autos.

Marcador(es) Id(s): 380c508                               

                                      /cfm

   D E S P A C H O

Defiro. Tenho por comprovado o cumprimento das disposições

constantes do artigo 112 do CPC, caput.

Aguarde-se pelo prazo de 10 (dez) dias a partir desta data, tendo

em vista o disposto no § 1º do pré-citado dispositivo de lei.

Decorrido tal prazo, retifique-se a autuação, excluindo-se os

causídicos ora renunciantes.

A intimação do reclamante, acerca deste despacho, dar-se-á com a

sua publicação no DEJT.

Intime-se

RIO DO SUL/SC, 29 de abril de 2024.

    ANGELA MARIA KONRATH

    Juiz(a) do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0001016-15.2022.5.12.0048
RECLAMANTE DANIEL DE MORAES XAVIER

ADVOGADO CRISTINA PAULA FELDHAUS
TUTIDA(OAB: 18211/SC)

ADVOGADO ANDRE TITO VOSS(OAB: 6882/SC)

ADVOGADO LEDIANE APARECIDA MAZZINI(OAB:
26120/SC)

ADVOGADO REGIANI MARCINA BACK(OAB:
21451/SC)

ADVOGADO FABRICIO DOS SANTOS(OAB:
33667/SC)

ADVOGADO GISLENE KLETTENBERG(OAB:
30997/SC)

ADVOGADO ELVIS WILLIAM WAGNER
GRAMKOW(OAB: 62414/SC)

ADVOGADO HELOISA GRAH XAVIER(OAB:
64875/SC)

ADVOGADO JOSIANE INACIO(OAB: 43246/SC)

RECLAMADO INDUMA S/A INDUSTRIA DE PAPEL
E PAPELAO

ADVOGADO FERNANDO GENTIL ANDRIOLI(OAB:
17646/SC)

PERITO ALINE ROSSA

PERITO GUSTAVO SILVEIRA ANDREAZZA

Intimado(s)/Citado(s):

  - INDUMA S/A INDUSTRIA DE PAPEL E PAPELAO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID 463c440

proferida nos autos.

Marcador(es): id(s). 2c81ff4                                

        

/cfm

D E C I S Ã O

Vistos, etc.

Processe-se o agravo de petição do id: 2c81ff4 após a integral

garantia do Juízo

Homologo os cálculos de liquidação retificados pelo(a) Contador(a)

"ad hoc" no id: 5846974.

Honorários periciais já arbitrados e incluídos na conta.

Em razão da Portaria Normativa PGF/AGU nº 47, de 7 de julho de

2023, da Procuradoria-Geral Federal, deixo de intimar a União.

Cite-se a parte reclamada para pagamento ou garantia da

execução, em 48 (quarenta e oito) horas, sob pena de penhora.

Fica a parte reclamada intimada, desde logo, para informar nos

autos, no prazo de 5 (cinco) dias, os valores incontroversos

reconhecidos nos autos, haja vista os parâmetros expressamente

definidos na sentença transitada em julgado, sob pena de liberação

do valor integral do depósito recursal existente nos autos ao

exequente.

A intimação das partes dar-se-á com a publicação deste despacho

no DEJT.

Código para aferir autenticidade deste caderno: 213499
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Intimem-se.

RIO DO SUL/SC, 29 de abril de 2024.

    ANGELA MARIA KONRATH

    Juiz(a) do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0000576-19.2022.5.12.0048
RECLAMANTE IRACEMA MARIA HADLICH

ADVOGADO ALVARO KUSTER(OAB: 47188/SC)

RECLAMADO APP DA ESCOLA DE EDUCACAO
BASICA PROFESSOR HENRIQUE DA
SILVA FONTES

ADVOGADO FABIO JOCELI CARARA(OAB:
41053/SC)

PERITO ALINE ROSSA

PERITO TAISE VICTORAZZI

Intimado(s)/Citado(s):

  - APP DA ESCOLA DE EDUCACAO BASICA PROFESSOR
HENRIQUE DA SILVA FONTES

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID 78ec531

proferida nos autos.

Protocolo: id. 65ca122.

/db

D E C I S Ã O

Vistos, etc.

Considerando a revogação do Ato SEAP n. 41/2023 e os

esclarecimentos prestados pela Coordenadoria de Apoio e Gestão

de Inteligência do e. TRT da 12ª Região, dando conta de que o

formulário deve ser preenchido pelo(a) advogado(a) da parte

autora da ação, intime-se o(a) advogado(a) do(a) exequente para

proceder ao requerimento do pagamento dos valores em execução

na presente demanda diretamente através do formulário

disponibilizado pela Secretaria de Estado da Educação, cujo link

encontra-se mencionado no documento retro, instruindo o

requerimento com as informações e documentos mencionados no

art. 3º do Decreto n. 2.399, de 30 de dezembro de 2022.

O requerimento formulado pelo(a) advogado(a) deverá

englobar, inclusive, eventuais créditos de terceiros (honorários

periciais e contribuições previdenciárias), se houver, e deverá

ser instruído com base na última planilha de cálculo, já com as

limitações/reduções/exclusões previstas no Decreto Estadual

(arts 4.º e 5.º).

Fica ciente o(a) exequente que a adesão do pagamento pela via

administrativa implica em quitação integral do débito e

renúncia aos demais créditos.

Caso o(a) exequente não tenha interesse em aderir ao

pagamento estabelecido no Decreto n. 2.399/2022, deverá

seguir com a execução nos presentes autos, devendo indicar

meios efetivos para prosseguimento da execução no prazo de

10 (dez) dias, restando advertido(a) de que não será deferida a

renovação de convênios já implementados nos autos nos

últimos 12 (doze) meses, exceto se comprovada a existência de

fatos novos que justifiquem a realização dos mesmos,

conforme determina a Portaria Conjunta SEAP/SECOR n.

100/2022.

Deverá o(a) exequente comprovar o protocolo do requerimento no

prazo de 30 (trinta) dias, inclusive com a juntada do número do

processo administrativo, para acompanhamento pelo Juízo, bem

como deverá comunicar imediatamente nos presentes autos

eventuais pagamentos realizados pela Secretaria de Estado da

Educação.

Comprovado o protocolo do requerimento, aguarde-se a

comprovação do depósito judicial dos valores.

Registre-se o sobrestamento no sistema PJe.

Intime-se.

RIO DO SUL/SC, 29 de abril de 2024.

    ANGELA MARIA KONRATH

    Juiz(a) do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0000576-19.2022.5.12.0048
RECLAMANTE IRACEMA MARIA HADLICH

ADVOGADO ALVARO KUSTER(OAB: 47188/SC)

RECLAMADO APP DA ESCOLA DE EDUCACAO
BASICA PROFESSOR HENRIQUE DA
SILVA FONTES

ADVOGADO FABIO JOCELI CARARA(OAB:
41053/SC)

PERITO ALINE ROSSA

PERITO TAISE VICTORAZZI

Intimado(s)/Citado(s):

  - IRACEMA MARIA HADLICH

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID 78ec531

proferida nos autos.

Código para aferir autenticidade deste caderno: 213499
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Protocolo: id. 65ca122.

/db

D E C I S Ã O

Vistos, etc.

Considerando a revogação do Ato SEAP n. 41/2023 e os

esclarecimentos prestados pela Coordenadoria de Apoio e Gestão

de Inteligência do e. TRT da 12ª Região, dando conta de que o

formulário deve ser preenchido pelo(a) advogado(a) da parte

autora da ação, intime-se o(a) advogado(a) do(a) exequente para

proceder ao requerimento do pagamento dos valores em execução

na presente demanda diretamente através do formulário

disponibilizado pela Secretaria de Estado da Educação, cujo link

encontra-se mencionado no documento retro, instruindo o

requerimento com as informações e documentos mencionados no

art. 3º do Decreto n. 2.399, de 30 de dezembro de 2022.

O requerimento formulado pelo(a) advogado(a) deverá

englobar, inclusive, eventuais créditos de terceiros (honorários

periciais e contribuições previdenciárias), se houver, e deverá

ser instruído com base na última planilha de cálculo, já com as

limitações/reduções/exclusões previstas no Decreto Estadual

(arts 4.º e 5.º).

Fica ciente o(a) exequente que a adesão do pagamento pela via

administrativa implica em quitação integral do débito e

renúncia aos demais créditos.

Caso o(a) exequente não tenha interesse em aderir ao

pagamento estabelecido no Decreto n. 2.399/2022, deverá

seguir com a execução nos presentes autos, devendo indicar

meios efetivos para prosseguimento da execução no prazo de

10 (dez) dias, restando advertido(a) de que não será deferida a

renovação de convênios já implementados nos autos nos

últimos 12 (doze) meses, exceto se comprovada a existência de

fatos novos que justifiquem a realização dos mesmos,

conforme determina a Portaria Conjunta SEAP/SECOR n.

100/2022.

Deverá o(a) exequente comprovar o protocolo do requerimento no

prazo de 30 (trinta) dias, inclusive com a juntada do número do

processo administrativo, para acompanhamento pelo Juízo, bem

como deverá comunicar imediatamente nos presentes autos

eventuais pagamentos realizados pela Secretaria de Estado da

Educação.

Comprovado o protocolo do requerimento, aguarde-se a

comprovação do depósito judicial dos valores.

Registre-se o sobrestamento no sistema PJe.

Intime-se.

RIO DO SUL/SC, 29 de abril de 2024.

    ANGELA MARIA KONRATH

    Juiz(a) do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0000164-88.2022.5.12.0048
RECLAMANTE IRACI ANA DA CRUZ

ADVOGADO GRACIELI POPENGA(OAB:
53787/SC)

RECLAMADO ESTADO DE SANTA CATARINA

RECLAMADO ASSOCIACAO DE PAIS E
PROFESSORES DA ESCOLA DE
ENSINO FUNDAMENTAL MONT
ALVERNE

ADVOGADO BRUNA CAROLINE
BUSARELLO(OAB: 34761/SC)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ASSOCIACAO DE PAIS E PROFESSORES DA ESCOLA DE
ENSINO FUNDAMENTAL MONT ALVERNE

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID cc8572c

proferida nos autos.

Protocolo: id. abb1e43.

/db

D E C I S Ã O

Vistos, etc.

Considerando a revogação do Ato SEAP n. 41/2023 e os

esclarecimentos prestados pela Coordenadoria de Apoio e Gestão

de Inteligência do e. TRT da 12ª Região, dando conta de que o

formulário deve ser preenchido pelo(a) advogado(a) da parte

autora da ação, intime-se o(a) advogado(a) do(a) exequente para

proceder ao requerimento do pagamento dos valores em execução

na presente demanda diretamente através do formulário

disponibilizado pela Secretaria de Estado da Educação, cujo link

encontra-se mencionado no documento retro, instruindo o

requerimento com as informações e documentos mencionados no

art. 3º do Decreto n. 2.399, de 30 de dezembro de 2022.

O requerimento formulado pelo(a) advogado(a) deverá

englobar, inclusive, eventuais créditos de terceiros (honorários

periciais e contribuições previdenciárias), se houver, e deverá

ser instruído com base na última planilha de cálculo, já com as

limitações/reduções/exclusões previstas no Decreto Estadual

(arts 4.º e 5.º).

Código para aferir autenticidade deste caderno: 213499
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Fica ciente o(a) exequente que a adesão do pagamento pela via

administrativa implica em quitação integral do débito e

renúncia aos demais créditos.

Caso o(a) exequente não tenha interesse em aderir ao

pagamento estabelecido no Decreto n. 2.399/2022, deverá

seguir com a execução nos presentes autos, devendo indicar

meios efetivos para prosseguimento da execução no prazo de

10 (dez) dias, restando advertido(a) de que não será deferida a

renovação de convênios já implementados nos autos nos

últimos 12 (doze) meses, exceto se comprovada a existência de

fatos novos que justifiquem a realização dos mesmos,

conforme determina a Portaria Conjunta SEAP/SECOR n.

100/2022.

Deverá o(a) exequente comprovar o protocolo do requerimento no

prazo de 30 (trinta) dias, inclusive com a juntada do número do

processo administrativo, para acompanhamento pelo Juízo, bem

como deverá comunicar imediatamente nos presentes autos

eventuais pagamentos realizados pela Secretaria de Estado da

Educação.

Comprovado o protocolo do requerimento, aguarde-se a

comprovação do depósito judicial dos valores.

Registre-se o sobrestamento no sistema PJe.

Intime-se.

RIO DO SUL/SC, 29 de abril de 2024.

    ANGELA MARIA KONRATH

    Juiz(a) do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0000164-88.2022.5.12.0048
RECLAMANTE IRACI ANA DA CRUZ

ADVOGADO GRACIELI POPENGA(OAB:
53787/SC)

RECLAMADO ESTADO DE SANTA CATARINA

RECLAMADO ASSOCIACAO DE PAIS E
PROFESSORES DA ESCOLA DE
ENSINO FUNDAMENTAL MONT
ALVERNE

ADVOGADO BRUNA CAROLINE
BUSARELLO(OAB: 34761/SC)

Intimado(s)/Citado(s):

  - IRACI ANA DA CRUZ

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID cc8572c

proferida nos autos.

Protocolo: id. abb1e43.

/db

D E C I S Ã O

Vistos, etc.

Considerando a revogação do Ato SEAP n. 41/2023 e os

esclarecimentos prestados pela Coordenadoria de Apoio e Gestão

de Inteligência do e. TRT da 12ª Região, dando conta de que o

formulário deve ser preenchido pelo(a) advogado(a) da parte

autora da ação, intime-se o(a) advogado(a) do(a) exequente para

proceder ao requerimento do pagamento dos valores em execução

na presente demanda diretamente através do formulário

disponibilizado pela Secretaria de Estado da Educação, cujo link

encontra-se mencionado no documento retro, instruindo o

requerimento com as informações e documentos mencionados no

art. 3º do Decreto n. 2.399, de 30 de dezembro de 2022.

O requerimento formulado pelo(a) advogado(a) deverá

englobar, inclusive, eventuais créditos de terceiros (honorários

periciais e contribuições previdenciárias), se houver, e deverá

ser instruído com base na última planilha de cálculo, já com as

limitações/reduções/exclusões previstas no Decreto Estadual

(arts 4.º e 5.º).

Fica ciente o(a) exequente que a adesão do pagamento pela via

administrativa implica em quitação integral do débito e

renúncia aos demais créditos.

Caso o(a) exequente não tenha interesse em aderir ao

pagamento estabelecido no Decreto n. 2.399/2022, deverá

seguir com a execução nos presentes autos, devendo indicar

meios efetivos para prosseguimento da execução no prazo de

10 (dez) dias, restando advertido(a) de que não será deferida a

renovação de convênios já implementados nos autos nos

últimos 12 (doze) meses, exceto se comprovada a existência de

fatos novos que justifiquem a realização dos mesmos,

conforme determina a Portaria Conjunta SEAP/SECOR n.

100/2022.

Deverá o(a) exequente comprovar o protocolo do requerimento no

prazo de 30 (trinta) dias, inclusive com a juntada do número do

processo administrativo, para acompanhamento pelo Juízo, bem

como deverá comunicar imediatamente nos presentes autos

eventuais pagamentos realizados pela Secretaria de Estado da

Educação.

Comprovado o protocolo do requerimento, aguarde-se a

comprovação do depósito judicial dos valores.

Registre-se o sobrestamento no sistema PJe.

Intime-se.

Código para aferir autenticidade deste caderno: 213499



3960/2024 Tribunal Regional do Trabalho da 12ª Região 2574
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RIO DO SUL/SC, 29 de abril de 2024.

    ANGELA MARIA KONRATH

    Juiz(a) do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0000132-83.2022.5.12.0048
RECLAMANTE MARLETE BOSS LAURETH

ADVOGADO GRACIELI POPENGA(OAB:
53787/SC)

RECLAMADO ASSOCIACAO DE PAIS E
PROFESSORES DA ESCOLA DE
ENSINO FUNDAMENTAL PREFEITO
FREDERICO PROBST

ADVOGADO BRUNA CAROLINE
BUSARELLO(OAB: 34761/SC)

RECLAMADO ESTADO DE SANTA CATARINA

Intimado(s)/Citado(s):

  - MARLETE BOSS LAURETH

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID 6ce8d73

proferida nos autos.

Protocolo: id. 34817d2.

/db

D E C I S Ã O

Vistos, etc.

Considerando a revogação do Ato SEAP n. 41/2023 e os

esclarecimentos prestados pela Coordenadoria de Apoio e Gestão

de Inteligência do e. TRT da 12ª Região, dando conta de que o

formulário deve ser preenchido pelo(a) advogado(a) da parte

autora da ação, intime-se o(a) advogado(a) do(a) exequente para

proceder ao requerimento do pagamento dos valores em execução

na presente demanda diretamente através do formulário

disponibilizado pela Secretaria de Estado da Educação, cujo link

encontra-se mencionado no documento retro, instruindo o

requerimento com as informações e documentos mencionados no

art. 3º do Decreto n. 2.399, de 30 de dezembro de 2022.

O requerimento formulado pelo(a) advogado(a) deverá

englobar, inclusive, eventuais créditos de terceiros (honorários

periciais e contribuições previdenciárias), se houver, e deverá

ser instruído com base na última planilha de cálculo, já com as

limitações/reduções/exclusões previstas no Decreto Estadual

(arts 4.º e 5.º).

Fica ciente o(a) exequente que a adesão do pagamento pela via

administrativa implica em quitação integral do débito e

renúncia aos demais créditos.

Caso o(a) exequente não tenha interesse em aderir ao

pagamento estabelecido no Decreto n. 2.399/2022, deverá

seguir com a execução nos presentes autos, devendo indicar

meios efetivos para prosseguimento da execução no prazo de

10 (dez) dias, restando advertido(a) de que não será deferida a

renovação de convênios já implementados nos autos nos

últimos 12 (doze) meses, exceto se comprovada a existência de

fatos novos que justifiquem a realização dos mesmos,

conforme determina a Portaria Conjunta SEAP/SECOR n.

100/2022.

Deverá o(a) exequente comprovar o protocolo do requerimento no

prazo de 30 (trinta) dias, inclusive com a juntada do número do

processo administrativo, para acompanhamento pelo Juízo, bem

como deverá comunicar imediatamente nos presentes autos

eventuais pagamentos realizados pela Secretaria de Estado da

Educação.

Comprovado o protocolo do requerimento, aguarde-se a

comprovação do depósito judicial dos valores.

Registre-se o sobrestamento no sistema PJe.

Intime-se.

RIO DO SUL/SC, 29 de abril de 2024.

    ANGELA MARIA KONRATH

    Juiz(a) do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0000132-83.2022.5.12.0048
RECLAMANTE MARLETE BOSS LAURETH

ADVOGADO GRACIELI POPENGA(OAB:
53787/SC)

RECLAMADO ASSOCIACAO DE PAIS E
PROFESSORES DA ESCOLA DE
ENSINO FUNDAMENTAL PREFEITO
FREDERICO PROBST

ADVOGADO BRUNA CAROLINE
BUSARELLO(OAB: 34761/SC)

RECLAMADO ESTADO DE SANTA CATARINA

Intimado(s)/Citado(s):

  - ASSOCIACAO DE PAIS E PROFESSORES DA ESCOLA DE
ENSINO FUNDAMENTAL PREFEITO FREDERICO PROBST

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID 6ce8d73

proferida nos autos.

Código para aferir autenticidade deste caderno: 213499



3960/2024 Tribunal Regional do Trabalho da 12ª Região 2575
Data da Disponibilização: Segunda-feira, 29 de Abril de 2024

Protocolo: id. 34817d2.

/db

D E C I S Ã O

Vistos, etc.

Considerando a revogação do Ato SEAP n. 41/2023 e os

esclarecimentos prestados pela Coordenadoria de Apoio e Gestão

de Inteligência do e. TRT da 12ª Região, dando conta de que o

formulário deve ser preenchido pelo(a) advogado(a) da parte

autora da ação, intime-se o(a) advogado(a) do(a) exequente para

proceder ao requerimento do pagamento dos valores em execução

na presente demanda diretamente através do formulário

disponibilizado pela Secretaria de Estado da Educação, cujo link

encontra-se mencionado no documento retro, instruindo o

requerimento com as informações e documentos mencionados no

art. 3º do Decreto n. 2.399, de 30 de dezembro de 2022.

O requerimento formulado pelo(a) advogado(a) deverá

englobar, inclusive, eventuais créditos de terceiros (honorários

periciais e contribuições previdenciárias), se houver, e deverá

ser instruído com base na última planilha de cálculo, já com as

limitações/reduções/exclusões previstas no Decreto Estadual

(arts 4.º e 5.º).

Fica ciente o(a) exequente que a adesão do pagamento pela via

administrativa implica em quitação integral do débito e

renúncia aos demais créditos.

Caso o(a) exequente não tenha interesse em aderir ao

pagamento estabelecido no Decreto n. 2.399/2022, deverá

seguir com a execução nos presentes autos, devendo indicar

meios efetivos para prosseguimento da execução no prazo de

10 (dez) dias, restando advertido(a) de que não será deferida a

renovação de convênios já implementados nos autos nos

últimos 12 (doze) meses, exceto se comprovada a existência de

fatos novos que justifiquem a realização dos mesmos,

conforme determina a Portaria Conjunta SEAP/SECOR n.

100/2022.

Deverá o(a) exequente comprovar o protocolo do requerimento no

prazo de 30 (trinta) dias, inclusive com a juntada do número do

processo administrativo, para acompanhamento pelo Juízo, bem

como deverá comunicar imediatamente nos presentes autos

eventuais pagamentos realizados pela Secretaria de Estado da

Educação.

Comprovado o protocolo do requerimento, aguarde-se a

comprovação do depósito judicial dos valores.

Registre-se o sobrestamento no sistema PJe.

Intime-se.

RIO DO SUL/SC, 29 de abril de 2024.

    ANGELA MARIA KONRATH

    Juiz(a) do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0000434-15.2022.5.12.0048
RECLAMANTE LUIZ FERNANDO HERING

ADVOGADO SILMARA SARAI DA SILVA(OAB:
57410/SC)

ADVOGADO BRUNA CRISTINA NAGEL(OAB:
57245/SC)

ADVOGADO FERNANDO TADEU CARARA(OAB:
16959/SC)

ADVOGADO MAYCON PREIS(OAB: 33686/SC)

ADVOGADO MELISSA BERTACO
CRISTOFOLINI(OAB: 40207/SC)

ADVOGADO TAMARA ROBERTA HILLER(OAB:
52541/SC)

ADVOGADO SABRINA ISAIAS(OAB: 55638/SC)

RECLAMADO CENTRO DE ENSINO SUPERIOR A
DISTANCIA DO ALTO VALE LTDA. -
EPP

ADVOGADO KALIU TUAN CAVILHA(OAB:
34366/SC)

PERITO ALINE ROSSA

Intimado(s)/Citado(s):

  - LUIZ FERNANDO HERING

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID 6de36a9

proferida nos autos.

Marcador(es): id(s).: 8e81078

/CFM

      DECISÃO HOMOLOGATÓRIA DE ACORDO

Vistos, etc.

HOMOLOGO O ACORDO noticiado no id: 8e81078 para que, pelos

seus próprios termos, surta seus jurídicos e legais efeitos.

No silêncio, decorridos 10 dias da(s) data(s) convencionada(s) para

o pagamento, têm-se como quitadas as parcelas e, ao final, o

acordo, sendo desnecessária a certificação nos autos.

Custas processuais, conforme planilha do id: 6afe050, que deverão

ser pagas ao final pela(s) executada(s).

Tendo em vista que o valor da contribuição previdenciária não

ultrapassa o teto previsto da Portaria Normativa PGF/AGU nº 47, de

7 de julho de 2023, da Procuradoria-Geral Federal, deixo de intimar

a União.

A executada deverá comprovar o pagamento dos créditos de

Código para aferir autenticidade deste caderno: 213499
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terceiros (honorários periciais, contribuições previdenciárias e

custas processuais), no prazo de 30 (trinta) dias após o vencimento

da última parcela do acordo, sob pena de execução.

Fica autorizado o recebimento da totalidade do valor devido ao (à)

exequente pelo(a) advogado(a) constituído(a), condicionado à

existência de procuração com poderes especiais para "receber e

dar quitação" nos autos, devendo apresentar conta bancária de

sua titularidade ou da sociedade de advogados e indicar os

meios de contatos atualizados do(a) exequente, no prazo de 5

(cinco) dias.

Apresentados os dados, à CALEX Alto Vale para expedição de

ordem judicial para transferência do valor relativo ao depósito

recursal em favor do exequente.

Comprovada a transferência de valores pelo banco depositário,

cumpra-se o disposto na Recomendação CR 03/2019, de

09/08/2019 da Corregedoria Regional do e. TRT da 12ª Região e no

parágrafo 6º do art. 121 da Consolidação dos Provimentos da

Corregedoria do Tribunal Regional do Trabalho da 12ª Região,

dando ciência ao(à) credor(a).

Após, registre-se o pagamento, certifique-se a inexistência de

depósitos judiciais ou recursais nos autos e, inexistindo outras

providências pendentes, aguarde-se o integral cumprimento do

acordo.

INTIMAÇÃO NA PESSOA DOS PROCURADORES: Em caso de

execução do acordo ou das parcelas previdenciárias, fiscais ou

despesas, concordam as partes que a citação da(s) parte(s)

executada(s) seja feita por meio de intimação eletrônica (DEJT), na

pessoa de seu advogado(a) comprometendo-se as partes a

informar eventuais substituições dos procuradores, sob pena de

validar-se as intimações no endereço dos antigos procuradores,

pelo princípio da boa-fé processual.

Cumprido e quitados os créditos devidos a terceiros, venham

conclusos para extinção da execução.

Descumprido, execute-se.

A intimação das partes dar-se-á com a publicação deste despacho

no DEJT.

Intimem-se.

RIO DO SUL/SC, 29 de abril de 2024.

    ANGELA MARIA KONRATH

    Juiz(a) do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0000434-15.2022.5.12.0048
RECLAMANTE LUIZ FERNANDO HERING

ADVOGADO SILMARA SARAI DA SILVA(OAB:
57410/SC)

ADVOGADO BRUNA CRISTINA NAGEL(OAB:
57245/SC)

ADVOGADO FERNANDO TADEU CARARA(OAB:
16959/SC)

ADVOGADO MAYCON PREIS(OAB: 33686/SC)

ADVOGADO MELISSA BERTACO
CRISTOFOLINI(OAB: 40207/SC)

ADVOGADO TAMARA ROBERTA HILLER(OAB:
52541/SC)

ADVOGADO SABRINA ISAIAS(OAB: 55638/SC)

RECLAMADO CENTRO DE ENSINO SUPERIOR A
DISTANCIA DO ALTO VALE LTDA. -
EPP

ADVOGADO KALIU TUAN CAVILHA(OAB:
34366/SC)

PERITO ALINE ROSSA

Intimado(s)/Citado(s):

  - CENTRO DE ENSINO SUPERIOR A DISTANCIA DO ALTO
VALE LTDA. - EPP

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID 6de36a9

proferida nos autos.

Marcador(es): id(s).: 8e81078

/CFM

      DECISÃO HOMOLOGATÓRIA DE ACORDO

Vistos, etc.

HOMOLOGO O ACORDO noticiado no id: 8e81078 para que, pelos

seus próprios termos, surta seus jurídicos e legais efeitos.

No silêncio, decorridos 10 dias da(s) data(s) convencionada(s) para

o pagamento, têm-se como quitadas as parcelas e, ao final, o

acordo, sendo desnecessária a certificação nos autos.

Custas processuais, conforme planilha do id: 6afe050, que deverão

ser pagas ao final pela(s) executada(s).

Tendo em vista que o valor da contribuição previdenciária não

ultrapassa o teto previsto da Portaria Normativa PGF/AGU nº 47, de

7 de julho de 2023, da Procuradoria-Geral Federal, deixo de intimar

a União.

A executada deverá comprovar o pagamento dos créditos de

terceiros (honorários periciais, contribuições previdenciárias e

custas processuais), no prazo de 30 (trinta) dias após o vencimento

da última parcela do acordo, sob pena de execução.

Fica autorizado o recebimento da totalidade do valor devido ao (à)

exequente pelo(a) advogado(a) constituído(a), condicionado à

existência de procuração com poderes especiais para "receber e

dar quitação" nos autos, devendo apresentar conta bancária de

sua titularidade ou da sociedade de advogados e indicar os

meios de contatos atualizados do(a) exequente, no prazo de 5
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(cinco) dias.

Apresentados os dados, à CALEX Alto Vale para expedição de

ordem judicial para transferência do valor relativo ao depósito

recursal em favor do exequente.

Comprovada a transferência de valores pelo banco depositário,

cumpra-se o disposto na Recomendação CR 03/2019, de

09/08/2019 da Corregedoria Regional do e. TRT da 12ª Região e no

parágrafo 6º do art. 121 da Consolidação dos Provimentos da

Corregedoria do Tribunal Regional do Trabalho da 12ª Região,

dando ciência ao(à) credor(a).

Após, registre-se o pagamento, certifique-se a inexistência de

depósitos judiciais ou recursais nos autos e, inexistindo outras

providências pendentes, aguarde-se o integral cumprimento do

acordo.

INTIMAÇÃO NA PESSOA DOS PROCURADORES: Em caso de

execução do acordo ou das parcelas previdenciárias, fiscais ou

despesas, concordam as partes que a citação da(s) parte(s)

executada(s) seja feita por meio de intimação eletrônica (DEJT), na

pessoa de seu advogado(a) comprometendo-se as partes a

informar eventuais substituições dos procuradores, sob pena de

validar-se as intimações no endereço dos antigos procuradores,

pelo princípio da boa-fé processual.

Cumprido e quitados os créditos devidos a terceiros, venham

conclusos para extinção da execução.

Descumprido, execute-se.

A intimação das partes dar-se-á com a publicação deste despacho

no DEJT.

Intimem-se.

RIO DO SUL/SC, 29 de abril de 2024.

    ANGELA MARIA KONRATH

    Juiz(a) do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0000744-21.2022.5.12.0048
RECLAMANTE LINDOMAR ZILS

ADVOGADO AILTON DE SOUZA JUNIOR(OAB:
38584/SC)

RECLAMADO JR PORTAS LTDA - EPP

ADVOGADO TAMARA NOERENBERG(OAB:
26086/SC)

PERITO EVANDRO ROCCHI

Intimado(s)/Citado(s):

  - JR PORTAS LTDA - EPP

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID ae71443

proferido nos autos.

Marcador(es) Id(s):a147973

/cfm

D E S P A C H O

Vistos, etc.

Considerando que na petição do id: b50d7d5 a parte reclamante

comunicou o descumprimento do acordo pelo não pagamento da

parcela com vencimento no dia 15 de setembro de 2023, não há

controvérsia sobre os pagamentos das parcelas relativas aos meses

de junho, julho e agosto de 2023.

Diante da comprovação do pagamento da parcela relativa ao mês

de setembro/2023, à CALEX de Rio do Sul para atualização do

saldo remanescente do acordo (parcelas relativas aos meses de

outubro/2023, novembro/2023, dezembro/2023 e janeiro/2024, com

inc lusão da c láusula  penal  desde a comunicação do

descumprimento, ou seja, desde a parcela relativa ao mês de

setembro/2023, observando-se os índices definidos pelo STF

quando do julgamento da Ação Direta de Constitucionalidade nº 58,

ou seja, com a incidência da taxa SELIC (art. 406 do Código Civil).

Após, cite-se a reclamada para pagamento ou garantia do Juízo, em

48 (quarenta e oito) horas, sob pena de penhora.

Intimem-se.

RIO DO SUL/SC, 29 de abril de 2024.

    ANGELA MARIA KONRATH

    Juiz(a) do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0000744-21.2022.5.12.0048
RECLAMANTE LINDOMAR ZILS

ADVOGADO AILTON DE SOUZA JUNIOR(OAB:
38584/SC)

RECLAMADO JR PORTAS LTDA - EPP

ADVOGADO TAMARA NOERENBERG(OAB:
26086/SC)

PERITO EVANDRO ROCCHI

Intimado(s)/Citado(s):

  - LINDOMAR ZILS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID ae71443

proferido nos autos.
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Marcador(es) Id(s):a147973

/cfm

D E S P A C H O

Vistos, etc.

Considerando que na petição do id: b50d7d5 a parte reclamante

comunicou o descumprimento do acordo pelo não pagamento da

parcela com vencimento no dia 15 de setembro de 2023, não há

controvérsia sobre os pagamentos das parcelas relativas aos meses

de junho, julho e agosto de 2023.

Diante da comprovação do pagamento da parcela relativa ao mês

de setembro/2023, à CALEX de Rio do Sul para atualização do

saldo remanescente do acordo (parcelas relativas aos meses de

outubro/2023, novembro/2023, dezembro/2023 e janeiro/2024, com

inc lusão da c láusula  penal  desde a comunicação do

descumprimento, ou seja, desde a parcela relativa ao mês de

setembro/2023, observando-se os índices definidos pelo STF

quando do julgamento da Ação Direta de Constitucionalidade nº 58,

ou seja, com a incidência da taxa SELIC (art. 406 do Código Civil).

Após, cite-se a reclamada para pagamento ou garantia do Juízo, em

48 (quarenta e oito) horas, sob pena de penhora.

Intimem-se.

RIO DO SUL/SC, 29 de abril de 2024.

    ANGELA MARIA KONRATH

    Juiz(a) do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0001098-26.2023.5.12.0011
RECLAMANTE JESUS GREGORIO FIGUERA

ROMERO

ADVOGADO JOSIANE INACIO(OAB: 43246/SC)

ADVOGADO REGIANI MARCINA BACK(OAB:
21451/SC)

ADVOGADO ANDRE TITO VOSS(OAB: 6882/SC)

ADVOGADO HELOISA GRAH XAVIER(OAB:
64875/SC)

ADVOGADO FABRICIO DOS SANTOS(OAB:
33667/SC)

ADVOGADO ELVIS WILLIAM WAGNER
GRAMKOW(OAB: 62414/SC)

ADVOGADO LEDIANE APARECIDA MAZZINI(OAB:
26120/SC)

ADVOGADO GISLENE KLETTENBERG(OAB:
30997/SC)

RECLAMADO PAMPLONA ALIMENTOS S/A

ADVOGADO BERNHARD CLAUBERG(OAB:
25467/SC)

ADVOGADO MARNIO RODRIGO RUBICK(OAB:
8690/SC)

PERITO GUSTAVO SILVEIRA ANDREAZZA

Intimado(s)/Citado(s):

  - PAMPLONA ALIMENTOS S/A

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 69ef073

proferido nos autos.

Marcador(es) Id(s): bdc2392

/cfm

   

D E S P A C H O

Vistos, etc.

Ter vistas a parte reclamante do parecer do assistente técnico da

reclamada trazido aos autos para se manifestar, querendo, no prazo

sucessivo de 5 (cinco) dias, a iniciar pela(o) reclamante.

Nos termos da Portaria Conjunta SEAP/GVP/SECOR nº 21, de

27/01/2021, incluam-se os autos na pauta do dia 26/06/2024, às

09:30, para a realização de audiência UNA (sumaríssimo), por

videoconferência.

TESTEMUNHAS: Nos termos da Portaria CR. N. 1, de 07/05/2020,

do TRT da 12ª Região, o link disponibilizado neste ato deverá ser

encaminhado pelas partes e/ou seus procuradores que as

arrolarem, sendo que os advogados deverão manter consigo, no dia

da audiência de instrução por videoconferência, a comprovação do

encaminhamento do link/ID, o qual servirá como prova de convite

caso a testemunha não compareça à audiência. Sendo estritamente

necessário, caso pretendam a intimação de testemunhas, as partes

procederão na forma do disposto no art. 450 do CPC (art. 769/CLT)

e art. 8º, § 6º da Portaria CR. N. 1, de 07/05/2020, no prazo de até 5

dias anteriores à audiência, com justificativa plausível e, quando for

o caso, documentada, do pleito de intimação.

Nos termos do art. 23-A na Consolidação dos Provimentos da

Corregedoria do Tribunal Regional do Trabalho da 12ª Região, é

necessário o requerimento antecipado de intérprete de LIBRAS para

audiência, no prazo mínimo de cinco dias, se for participar do ato

pessoa surda ou com deficiência auditiva (parágrafo único do art. 14

da Resolução CSJT 218/2018).

Para a realização da videoconferência será utilizada a plataforma

ZOOM, devendo os advogados, as partes e as testemunhas

instalarem o aplicativo com antecedência para facilitar o uso da

referida plataforma no momento da audiência, que deverá acessada

pelo link ou ID abaixo:

A c e s s o  p o r  c o m p u t a d o r :  h t t p s : / / t r t 1 2 - j u s -

b r . z o o m . u s / j / 8 7 6 4 2 2 1 2 4 8 1

Acesso por smartphone ou tablet: ID da reunião 876 4221 2481
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PARTES INTIMADAS para a audiência designada, com as

cominações do art. 844 da CLT, por meio da publicação deste

despacho no DEJT.

Intimem-se.

RIO DO SUL/SC, 29 de abril de 2024.

    ANGELA MARIA KONRATH

    Juiz(a) do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0001300-86.2023.5.12.0048
RECLAMANTE WELLINGTON DA SILVEIRA

ADVOGADO RAMON PASSIG(OAB: 59098/SC)

RECLAMADO TONELLO UTILITARIOS LTDA

ADVOGADO RAFAEL LUCIANO
BUSARELLO(OAB: 64068/SC)

Intimado(s)/Citado(s):

  - WELLINGTON DA SILVEIRA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 13af299

proferido nos autos.

Marcador(es) id: ab0174c

/cfm

      

                          D E S P A C H O

Vistos, etc.

Fica a parte reclamada intimada para comprovar nos autos o

pagamento tempestivo das parcelas vencidas do acordo ou o

pagamento da(s) parcela(a) em atraso, acrescida da cláusula penal

ajustada, no prazo de 05 (cinco) dias, bem como regularizar o

pagamento das demais parcelas, sob pena de execução do acordo.

Intimem-se.

RIO DO SUL/SC, 29 de abril de 2024.

    ANGELA MARIA KONRATH

    Juiz(a) do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0001098-26.2023.5.12.0011
RECLAMANTE JESUS GREGORIO FIGUERA

ROMERO

ADVOGADO JOSIANE INACIO(OAB: 43246/SC)

ADVOGADO REGIANI MARCINA BACK(OAB:
21451/SC)

ADVOGADO ANDRE TITO VOSS(OAB: 6882/SC)

ADVOGADO HELOISA GRAH XAVIER(OAB:
64875/SC)

ADVOGADO FABRICIO DOS SANTOS(OAB:
33667/SC)

ADVOGADO ELVIS WILLIAM WAGNER
GRAMKOW(OAB: 62414/SC)

ADVOGADO LEDIANE APARECIDA MAZZINI(OAB:
26120/SC)

ADVOGADO GISLENE KLETTENBERG(OAB:
30997/SC)

RECLAMADO PAMPLONA ALIMENTOS S/A

ADVOGADO BERNHARD CLAUBERG(OAB:
25467/SC)

ADVOGADO MARNIO RODRIGO RUBICK(OAB:
8690/SC)

PERITO GUSTAVO SILVEIRA ANDREAZZA

Intimado(s)/Citado(s):

  - JESUS GREGORIO FIGUERA ROMERO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 69ef073

proferido nos autos.

Marcador(es) Id(s): bdc2392

/cfm

   

D E S P A C H O

Vistos, etc.

Ter vistas a parte reclamante do parecer do assistente técnico da

reclamada trazido aos autos para se manifestar, querendo, no prazo

sucessivo de 5 (cinco) dias, a iniciar pela(o) reclamante.

Nos termos da Portaria Conjunta SEAP/GVP/SECOR nº 21, de

27/01/2021, incluam-se os autos na pauta do dia 26/06/2024, às

09:30, para a realização de audiência UNA (sumaríssimo), por

videoconferência.

TESTEMUNHAS: Nos termos da Portaria CR. N. 1, de 07/05/2020,

do TRT da 12ª Região, o link disponibilizado neste ato deverá ser

encaminhado pelas partes e/ou seus procuradores que as

arrolarem, sendo que os advogados deverão manter consigo, no dia

da audiência de instrução por videoconferência, a comprovação do

encaminhamento do link/ID, o qual servirá como prova de convite

caso a testemunha não compareça à audiência. Sendo estritamente

necessário, caso pretendam a intimação de testemunhas, as partes

procederão na forma do disposto no art. 450 do CPC (art. 769/CLT)

e art. 8º, § 6º da Portaria CR. N. 1, de 07/05/2020, no prazo de até 5

dias anteriores à audiência, com justificativa plausível e, quando for

Código para aferir autenticidade deste caderno: 213499
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o caso, documentada, do pleito de intimação.

Nos termos do art. 23-A na Consolidação dos Provimentos da

Corregedoria do Tribunal Regional do Trabalho da 12ª Região, é

necessário o requerimento antecipado de intérprete de LIBRAS para

audiência, no prazo mínimo de cinco dias, se for participar do ato

pessoa surda ou com deficiência auditiva (parágrafo único do art. 14

da Resolução CSJT 218/2018).

Para a realização da videoconferência será utilizada a plataforma

ZOOM, devendo os advogados, as partes e as testemunhas

instalarem o aplicativo com antecedência para facilitar o uso da

referida plataforma no momento da audiência, que deverá acessada

pelo link ou ID abaixo:

A c e s s o  p o r  c o m p u t a d o r :  h t t p s : / / t r t 1 2 - j u s -

b r . z o o m . u s / j / 8 7 6 4 2 2 1 2 4 8 1

Acesso por smartphone ou tablet: ID da reunião 876 4221 2481

PARTES INTIMADAS para a audiência designada, com as

cominações do art. 844 da CLT, por meio da publicação deste

despacho no DEJT.

Intimem-se.

RIO DO SUL/SC, 29 de abril de 2024.

    ANGELA MARIA KONRATH

    Juiz(a) do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0001300-86.2023.5.12.0048
RECLAMANTE WELLINGTON DA SILVEIRA

ADVOGADO RAMON PASSIG(OAB: 59098/SC)

RECLAMADO TONELLO UTILITARIOS LTDA

ADVOGADO RAFAEL LUCIANO
BUSARELLO(OAB: 64068/SC)

Intimado(s)/Citado(s):

  - TONELLO UTILITARIOS LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 13af299

proferido nos autos.

Marcador(es) id: ab0174c

/cfm

      

                          D E S P A C H O

Vistos, etc.

Fica a parte reclamada intimada para comprovar nos autos o

pagamento tempestivo das parcelas vencidas do acordo ou o

pagamento da(s) parcela(a) em atraso, acrescida da cláusula penal

ajustada, no prazo de 05 (cinco) dias, bem como regularizar o

pagamento das demais parcelas, sob pena de execução do acordo.

Intimem-se.

RIO DO SUL/SC, 29 de abril de 2024.

    ANGELA MARIA KONRATH

    Juiz(a) do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0000654-76.2023.5.12.0048
RECLAMANTE MARLY LAURENTINA PEREIRA

GUADAMIM

ADVOGADO AILTON DE SOUZA JUNIOR(OAB:
38584/SC)

RECLAMADO LIDERANCA LIMPEZA E
CONSERVACAO LTDA

ADVOGADO MARLON NUNES MENDES(OAB:
19199/SC)

PERITO FABIO BATISTA HENCKE

Intimado(s)/Citado(s):

  - MARLY LAURENTINA PEREIRA GUADAMIM

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID f9a445b

proferido nos autos.

Marcador(es) Id(s): 8c895f6

/cfm

   

D E S P A C H O

Vistos, etc.

Nos termos da Portaria Conjunta SEAP/GVP/SECOR nº 21, de

27/01/2021, incluam-se os autos na pauta do dia 24/06/2024, às

14:30, para a realização de audiência UNA (sumaríssimo), por

videoconferência.

TESTEMUNHAS: Nos termos da Portaria CR. N. 1, de 07/05/2020,

do TRT da 12ª Região, o link disponibilizado neste ato deverá ser

encaminhado pelas partes e/ou seus procuradores que as

arrolarem, sendo que os advogados deverão manter consigo, no dia

da audiência de instrução por videoconferência, a comprovação do

encaminhamento do link/ID, o qual servirá como prova de convite

caso a testemunha não compareça à audiência. Sendo estritamente

Código para aferir autenticidade deste caderno: 213499
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necessário, caso pretendam a intimação de testemunhas, as partes

procederão na forma do disposto no art. 450 do CPC (art. 769/CLT)

e art. 8º, § 6º da Portaria CR. N. 1, de 07/05/2020, no prazo de até 5

dias anteriores à audiência, com justificativa plausível e, quando for

o caso, documentada, do pleito de intimação. É necessário o

requerimento antecipado de intérprete de LIBRAS para audiência,

no prazo mínimo de cinco dias, se for participar do ato pessoa surda

ou com deficiência auditiva (parágrafo único do art. 14 da

Resolução CSJT 218/2018).

Nos termos do art. 23-A na Consolidação dos Provimentos da

Corregedoria do Tribunal Regional do Trabalho da 12ª Região, é

necessário o requerimento antecipado de intérprete de LIBRAS para

audiência, no prazo mínimo de cinco dias, se for participar do ato

pessoa surda ou com deficiência auditiva (parágrafo único do art. 14

da Resolução CSJT 218/2018).

Para a realização da videoconferência será utilizada a plataforma

ZOOM, devendo os advogados, as partes e as testemunhas

instalarem o aplicativo com antecedência para facilitar o uso da

referida plataforma no momento da audiência, que deverá acessada

pelo link ou ID abaixo:

A c e s s o  p o r  c o m p u t a d o r :  h t t p s : / / t r t 1 2 - j u s -

b r . z o o m . u s / j / 8 7 6 4 2 2 1 2 4 8 1

Acesso por smartphone ou tablet: ID da reunião 876 4221 2481

PARTES INTIMADAS para a audiência designada, com as

cominações do art. 844 da CLT, por meio da publicação deste

despacho no DEJT.

Intimem-se.

RIO DO SUL/SC, 29 de abril de 2024.

    ANGELA MARIA KONRATH

    Juiz(a) do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0000654-76.2023.5.12.0048
RECLAMANTE MARLY LAURENTINA PEREIRA

GUADAMIM

ADVOGADO AILTON DE SOUZA JUNIOR(OAB:
38584/SC)

RECLAMADO LIDERANCA LIMPEZA E
CONSERVACAO LTDA

ADVOGADO MARLON NUNES MENDES(OAB:
19199/SC)

PERITO FABIO BATISTA HENCKE

Intimado(s)/Citado(s):

  - LIDERANCA LIMPEZA E CONSERVACAO LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID f9a445b

proferido nos autos.

Marcador(es) Id(s): 8c895f6

/cfm

   

D E S P A C H O

Vistos, etc.

Nos termos da Portaria Conjunta SEAP/GVP/SECOR nº 21, de

27/01/2021, incluam-se os autos na pauta do dia 24/06/2024, às

14:30, para a realização de audiência UNA (sumaríssimo), por

videoconferência.

TESTEMUNHAS: Nos termos da Portaria CR. N. 1, de 07/05/2020,

do TRT da 12ª Região, o link disponibilizado neste ato deverá ser

encaminhado pelas partes e/ou seus procuradores que as

arrolarem, sendo que os advogados deverão manter consigo, no dia

da audiência de instrução por videoconferência, a comprovação do

encaminhamento do link/ID, o qual servirá como prova de convite

caso a testemunha não compareça à audiência. Sendo estritamente

necessário, caso pretendam a intimação de testemunhas, as partes

procederão na forma do disposto no art. 450 do CPC (art. 769/CLT)

e art. 8º, § 6º da Portaria CR. N. 1, de 07/05/2020, no prazo de até 5

dias anteriores à audiência, com justificativa plausível e, quando for

o caso, documentada, do pleito de intimação. É necessário o

requerimento antecipado de intérprete de LIBRAS para audiência,

no prazo mínimo de cinco dias, se for participar do ato pessoa surda

ou com deficiência auditiva (parágrafo único do art. 14 da

Resolução CSJT 218/2018).

Nos termos do art. 23-A na Consolidação dos Provimentos da

Corregedoria do Tribunal Regional do Trabalho da 12ª Região, é

necessário o requerimento antecipado de intérprete de LIBRAS para

audiência, no prazo mínimo de cinco dias, se for participar do ato

pessoa surda ou com deficiência auditiva (parágrafo único do art. 14

da Resolução CSJT 218/2018).

Para a realização da videoconferência será utilizada a plataforma

ZOOM, devendo os advogados, as partes e as testemunhas

instalarem o aplicativo com antecedência para facilitar o uso da

referida plataforma no momento da audiência, que deverá acessada

pelo link ou ID abaixo:

A c e s s o  p o r  c o m p u t a d o r :  h t t p s : / / t r t 1 2 - j u s -

b r . z o o m . u s / j / 8 7 6 4 2 2 1 2 4 8 1

Acesso por smartphone ou tablet: ID da reunião 876 4221 2481

Código para aferir autenticidade deste caderno: 213499
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PARTES INTIMADAS para a audiência designada, com as

cominações do art. 844 da CLT, por meio da publicação deste

despacho no DEJT.

Intimem-se.

RIO DO SUL/SC, 29 de abril de 2024.

    ANGELA MARIA KONRATH

    Juiz(a) do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0000986-43.2023.5.12.0048
RECLAMANTE MARCIO NUNES

ADVOGADO YAN HENRIQUE MARTINI(OAB:
59071/SC)

ADVOGADO LUCY MARI DE ALMEIDA
NOVICKI(OAB: 21756/SC)

ADVOGADO LETTICIA CARINA NOVICKI(OAB:
49533/SC)

ADVOGADO SIDNEI PONTES(OAB: 29258/SC)

RECLAMADO EDEBERTO DE SOUZA & CIA LTDA -
ME

ADVOGADO IVO SCHMITZ NETO(OAB: 60399/SC)

PERITO ALEXANDRE BORGES BOELTER

Intimado(s)/Citado(s):

  - EDEBERTO DE SOUZA & CIA LTDA - ME

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID b248917

proferido nos autos.

Protocolo: id. 15d4c40.

/db

D E S P A C H O

Vistos, etc.

Considerando que a perícia médica foi realizada no dia 13/03/2024,

transcorrido, portanto, mais de um mês, sem que tenha havido a

apresentação do laudo pericial,  int ime-se o(a) perito(a)

ALEXANDRE BORGES BOELTER a fim de que, no prazo de 10

(dez) dias, apresente o laudo pericial ou justifique as razões para o

atraso, sob pena de destituição do encargo e perda dos honorários.

RIO DO SUL/SC, 29 de abril de 2024.

    ANGELA MARIA KONRATH

    Juiz(a) do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0000986-43.2023.5.12.0048

RECLAMANTE MARCIO NUNES

ADVOGADO YAN HENRIQUE MARTINI(OAB:
59071/SC)

ADVOGADO LUCY MARI DE ALMEIDA
NOVICKI(OAB: 21756/SC)

ADVOGADO LETTICIA CARINA NOVICKI(OAB:
49533/SC)

ADVOGADO SIDNEI PONTES(OAB: 29258/SC)

RECLAMADO EDEBERTO DE SOUZA & CIA LTDA -
ME

ADVOGADO IVO SCHMITZ NETO(OAB: 60399/SC)

PERITO ALEXANDRE BORGES BOELTER

Intimado(s)/Citado(s):

  - MARCIO NUNES

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID b248917

proferido nos autos.

Protocolo: id. 15d4c40.

/db

D E S P A C H O

Vistos, etc.

Considerando que a perícia médica foi realizada no dia 13/03/2024,

transcorrido, portanto, mais de um mês, sem que tenha havido a

apresentação do laudo pericial,  int ime-se o(a) perito(a)

ALEXANDRE BORGES BOELTER a fim de que, no prazo de 10

(dez) dias, apresente o laudo pericial ou justifique as razões para o

atraso, sob pena de destituição do encargo e perda dos honorários.

RIO DO SUL/SC, 29 de abril de 2024.

    ANGELA MARIA KONRATH

    Juiz(a) do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0001316-40.2023.5.12.0048
RECLAMANTE CLOVIS BERLANDA

ADVOGADO BRUNA CAROLINE
BUSARELLO(OAB: 34761/SC)

ADVOGADO ALVARO KUSTER(OAB: 47188/SC)

RECLAMADO ASSOCIACAO DE PAIS E
PROFESSORES DA ESCOLA DE
ENSINO FUNDAMENTAL HERCILIO
ANDERLE

ADVOGADO MARCO AURELIO BERTOLI(OAB:
5298/SC)

RECLAMADO ESTADO DE SANTA CATARINA

Intimado(s)/Citado(s):

  - CLOVIS BERLANDA

Código para aferir autenticidade deste caderno: 213499
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            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 8d91ffb

proferido nos autos.

Marcador(es) Id(s): 3e2e663

/cfm

   

D E S P A C H O

Vistos, etc.

Com razão a parte peticionante pois apresentou tempestivamente

contestação no id: a8a314e, acompanhada de documentos.

Nos termos da Portaria Conjunta SEAP/GVP/SECOR nº 21, de

27/01/2021, para realização de audiência de INSTRUÇÃO, por

videoconferência, designa-se o dia 27/06/2024, às 09:00.

Fica o reclamado ESTADO DE SANTA CATARINA dispensado da

audiência de instrução designada nos autos.

Para a realização da videoconferência será utilizada a plataforma

ZOOM, devendo os advogados e as partes instalarem o aplicativo

com antecedência, para facilitar o uso da referida plataforma no

momento da audiência, que deverá ser acessada pelo link ou ID

abaixo para acesso ao Hall de espera:

Caso utilize computador, o link de acesso será o seguinte:

https://trt12-jus-br.zoom.us/j/87642212481 

Caso utilize smartphone ou tablet, o ID da reunião será o

seguinte: 876 4221 2481

Informações sobre o processo e a pauta de audiências: contatar a

Secretaria da 2ª Vara do Trabalho de Rio do Sul, por meio do grupo

de WhatsApp (restrito a advogados)acessado por meio do seguinte

link: https://chat.whatsapp.com/KqIiKrE9Y3I4SpL6lPZUef, ou,

preferencialmente,pelo balcão virtual da 2ª Vara do Trabalho de Rio

do Sul, com atendimento nos dias úteis, das 12h às 18h, por meio

do  segu in te  l i nk  de  acesso  (Goog le  Hangout /Meet ) :

h t tps : / /meet .goog le .com/x r t -dmxk-mjb .

Nos termos da Portaria CR. N. 1, de 07/05/2020, do TRT da 12ª

Região, o link disponibilizado aos procuradores das partes, neste

ato, serve de acesso para a participação na próxima sessão em

prosseguimento, bem como para encaminhamento, às testemunhas

convidadas a serem ouvidas independentemente de intimação, o

qual também servirá como prova de convite da testemunha caso

esta não compareça à audiência.

TESTEMUNHAS: Com exceção dos casos previstos no art. 823 da

CLT, em face ao princípio da duração razoável do processo, as

testemunhas que as partes pretendam ouvir deverão estar

disponíveis para videoconferência independentemente de

notificação, preferencialmente em suas casas ou locais de

trabalho, portando documento de identificação, não sendo

necessário deslocarem-se até os escritório dos procuradores,

sob pena de preclusão. Observar-se-á em relação a prova

testemunhal, sob pena de perda da prova, o que segue: para fins de

aplicação do disposto no art. 825 da CLT, deverão comprovar,

mediante apresentação de prova documental do convite, na forma

já disposta alhures, na audiência designada para a oitiva das

testemunhas que, em relação às testemunhas ausentes, houve

prévio convite para comparecimento. Caso a parte pretenda a

intimação da testemunha, deverá informar, até 05 (cinco) dias úteis

antes da audiência de instrução, a qualificação e dados de contato

eletrônico (e-mail, telefones, e outros)WhatsApp das testemunhas

que pretendem ouvir, sob pena de preclusão, ficando as partes

responsáveis pela indicação correta dos endereços eletrônicos,

números de , e-mail e outros, das WhatsApp testemunhas, para que

a Secretaria expeça a intimação eletrônica com envio de link de

acesso à audiência à testemunha.

Nos termos do art. 23-A na Consolidação dos Provimentos da

Corregedoria do Tribunal Regional do Trabalho da 12ª Região, é

necessário o requerimento antecipado de intérprete de LIBRAS para

audiência, no prazo mínimo de cinco dias, se for participar do ato

pessoa surda ou com deficiência auditiva (parágrafo único do art. 14

da Resolução CSJT 218/2018).

Ficam as partes intimadas da audiência designada, com as

cominações do art. 844 da CLT.

Intimem-se.

RIO DO SUL/SC, 29 de abril de 2024.

    ANGELA MARIA KONRATH

    Juiz(a) do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0001316-40.2023.5.12.0048
RECLAMANTE CLOVIS BERLANDA

ADVOGADO BRUNA CAROLINE
BUSARELLO(OAB: 34761/SC)

ADVOGADO ALVARO KUSTER(OAB: 47188/SC)

RECLAMADO ASSOCIACAO DE PAIS E
PROFESSORES DA ESCOLA DE
ENSINO FUNDAMENTAL HERCILIO
ANDERLE

ADVOGADO MARCO AURELIO BERTOLI(OAB:
5298/SC)

RECLAMADO ESTADO DE SANTA CATARINA

Intimado(s)/Citado(s):

  - ASSOCIACAO DE PAIS E PROFESSORES DA ESCOLA DE
ENSINO FUNDAMENTAL HERCILIO ANDERLE

Código para aferir autenticidade deste caderno: 213499
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            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 8d91ffb

proferido nos autos.

Marcador(es) Id(s): 3e2e663

/cfm

   

D E S P A C H O

Vistos, etc.

Com razão a parte peticionante pois apresentou tempestivamente

contestação no id: a8a314e, acompanhada de documentos.

Nos termos da Portaria Conjunta SEAP/GVP/SECOR nº 21, de

27/01/2021, para realização de audiência de INSTRUÇÃO, por

videoconferência, designa-se o dia 27/06/2024, às 09:00.

Fica o reclamado ESTADO DE SANTA CATARINA dispensado da

audiência de instrução designada nos autos.

Para a realização da videoconferência será utilizada a plataforma

ZOOM, devendo os advogados e as partes instalarem o aplicativo

com antecedência, para facilitar o uso da referida plataforma no

momento da audiência, que deverá ser acessada pelo link ou ID

abaixo para acesso ao Hall de espera:

Caso utilize computador, o link de acesso será o seguinte:

https://trt12-jus-br.zoom.us/j/87642212481 

Caso utilize smartphone ou tablet, o ID da reunião será o

seguinte: 876 4221 2481

Informações sobre o processo e a pauta de audiências: contatar a

Secretaria da 2ª Vara do Trabalho de Rio do Sul, por meio do grupo

de WhatsApp (restrito a advogados)acessado por meio do seguinte

link: https://chat.whatsapp.com/KqIiKrE9Y3I4SpL6lPZUef, ou,

preferencialmente,pelo balcão virtual da 2ª Vara do Trabalho de Rio

do Sul, com atendimento nos dias úteis, das 12h às 18h, por meio

do  segu in te  l i nk  de  acesso  (Goog le  Hangout /Meet ) :

h t tps : / /meet .goog le .com/x r t -dmxk-mjb .

Nos termos da Portaria CR. N. 1, de 07/05/2020, do TRT da 12ª

Região, o link disponibilizado aos procuradores das partes, neste

ato, serve de acesso para a participação na próxima sessão em

prosseguimento, bem como para encaminhamento, às testemunhas

convidadas a serem ouvidas independentemente de intimação, o

qual também servirá como prova de convite da testemunha caso

esta não compareça à audiência.

TESTEMUNHAS: Com exceção dos casos previstos no art. 823 da

CLT, em face ao princípio da duração razoável do processo, as

testemunhas que as partes pretendam ouvir deverão estar

disponíveis para videoconferência independentemente de

notificação, preferencialmente em suas casas ou locais de

trabalho, portando documento de identificação, não sendo

necessário deslocarem-se até os escritório dos procuradores,

sob pena de preclusão. Observar-se-á em relação a prova

testemunhal, sob pena de perda da prova, o que segue: para fins de

aplicação do disposto no art. 825 da CLT, deverão comprovar,

mediante apresentação de prova documental do convite, na forma

já disposta alhures, na audiência designada para a oitiva das

testemunhas que, em relação às testemunhas ausentes, houve

prévio convite para comparecimento. Caso a parte pretenda a

intimação da testemunha, deverá informar, até 05 (cinco) dias úteis

antes da audiência de instrução, a qualificação e dados de contato

eletrônico (e-mail, telefones, e outros)WhatsApp das testemunhas

que pretendem ouvir, sob pena de preclusão, ficando as partes

responsáveis pela indicação correta dos endereços eletrônicos,

números de , e-mail e outros, das WhatsApp testemunhas, para que

a Secretaria expeça a intimação eletrônica com envio de link de

acesso à audiência à testemunha.

Nos termos do art. 23-A na Consolidação dos Provimentos da

Corregedoria do Tribunal Regional do Trabalho da 12ª Região, é

necessário o requerimento antecipado de intérprete de LIBRAS para

audiência, no prazo mínimo de cinco dias, se for participar do ato

pessoa surda ou com deficiência auditiva (parágrafo único do art. 14

da Resolução CSJT 218/2018).

Ficam as partes intimadas da audiência designada, com as

cominações do art. 844 da CLT.

Intimem-se.

RIO DO SUL/SC, 29 de abril de 2024.

    ANGELA MARIA KONRATH

    Juiz(a) do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0000558-61.2023.5.12.0048
RECLAMANTE HENTENY RENAN DOS SANTOS

ADVOGADO ANDRE TITO VOSS(OAB: 6882/SC)

ADVOGADO HELOISA GRAH XAVIER(OAB:
64875/SC)

ADVOGADO REGIANI MARCINA BACK(OAB:
21451/SC)

ADVOGADO GISLENE KLETTENBERG(OAB:
30997/SC)

ADVOGADO ELVIS WILLIAM WAGNER
GRAMKOW(OAB: 62414/SC)

ADVOGADO LEDIANE APARECIDA MAZZINI(OAB:
26120/SC)

ADVOGADO CRISTINA PAULA FELDHAUS
TUTIDA(OAB: 18211/SC)

ADVOGADO FABRICIO DOS SANTOS(OAB:
33667/SC)

Código para aferir autenticidade deste caderno: 213499
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ADVOGADO JOSIANE INACIO(OAB: 43246/SC)

RECLAMADO METALURGICA RIOSULENSE SA

ADVOGADO SAMARA DOS SANTOS
TELLES(OAB: 19241/SC)

PERITO DANILO DOS SANTOS KIRSTEN

Intimado(s)/Citado(s):

  - METALURGICA RIOSULENSE SA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID dec5e1e

proferida nos autos.

Marcador(es): id(s). 07de426                               

        

/cfm

D E C I S Ã O

Vistos, etc.

Registro os protestos antipreclusivos da parte reclamada para os

devidos fins.

Homologo os cálculos de liquidação retificados pelo(a) Contador(a)

"ad hoc" no id: 54a145c.

Honorários periciais já arbitrados. Incluam-se na conta.

Em razão da Portaria Normativa PGF/AGU nº 47, de 7 de julho de

2023, da Procuradoria-Geral Federal, deixo de intimar a União.

Tendo em vista a determinação de transferência de valores

suficientes para a quitação integral do débito dos autos nº 0142300-

65.2009 e 00863-50.2006, ficam as partes intimadas para os fins do

art. 884 da CLT.

A intimação das partes dar-se-á com a publicação deste despacho

no DEJT.

Intimem-se.

RIO DO SUL/SC, 29 de abril de 2024.

    ANGELA MARIA KONRATH

    Juiz(a) do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0001228-02.2023.5.12.0048
RECLAMANTE ALDENIR JOSE RUCHINSKI

ADVOGADO GLAUCIA MAZZINI
ZIMMERMANN(OAB: 34246/SC)

ADVOGADO LURDES RUCHINSKI LIMAS(OAB:
30724/SC)

RECLAMADO PAMPLONA ALIMENTOS S/A

ADVOGADO BERNHARD CLAUBERG(OAB:
25467/SC)

ADVOGADO MARNIO RODRIGO RUBICK(OAB:
8690/SC)

PERITO GUSTAVO SILVEIRA ANDREAZZA

Intimado(s)/Citado(s):

  - PAMPLONA ALIMENTOS S/A

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID d078101

proferido nos autos.

Marcador(es) id: d9cde45

/cfm

D E S P A C H O

Vistos, etc.

Sem prejuízo de eventual comunicação anteriormente encaminhada

diretamente pelo(a) Sr(a). Perito(a), ficam as partes cientes da data,

hora e local designados para a realização da perícia, bem como das

demais informações, instruções e eventuais requerimentos

formulados pelo(a) expert.

Intimem-se.

RIO DO SUL/SC, 29 de abril de 2024.

    ANGELA MARIA KONRATH

    Juiz(a) do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0000558-61.2023.5.12.0048
RECLAMANTE HENTENY RENAN DOS SANTOS

ADVOGADO ANDRE TITO VOSS(OAB: 6882/SC)

ADVOGADO HELOISA GRAH XAVIER(OAB:
64875/SC)

ADVOGADO REGIANI MARCINA BACK(OAB:
21451/SC)

ADVOGADO GISLENE KLETTENBERG(OAB:
30997/SC)

ADVOGADO ELVIS WILLIAM WAGNER
GRAMKOW(OAB: 62414/SC)

ADVOGADO LEDIANE APARECIDA MAZZINI(OAB:
26120/SC)

ADVOGADO CRISTINA PAULA FELDHAUS
TUTIDA(OAB: 18211/SC)

ADVOGADO FABRICIO DOS SANTOS(OAB:
33667/SC)

ADVOGADO JOSIANE INACIO(OAB: 43246/SC)

RECLAMADO METALURGICA RIOSULENSE SA

ADVOGADO SAMARA DOS SANTOS
TELLES(OAB: 19241/SC)

PERITO DANILO DOS SANTOS KIRSTEN

Intimado(s)/Citado(s):

  - HENTENY RENAN DOS SANTOS

Código para aferir autenticidade deste caderno: 213499
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            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID dec5e1e

proferida nos autos.

Marcador(es): id(s). 07de426                               

        

/cfm

D E C I S Ã O

Vistos, etc.

Registro os protestos antipreclusivos da parte reclamada para os

devidos fins.

Homologo os cálculos de liquidação retificados pelo(a) Contador(a)

"ad hoc" no id: 54a145c.

Honorários periciais já arbitrados. Incluam-se na conta.

Em razão da Portaria Normativa PGF/AGU nº 47, de 7 de julho de

2023, da Procuradoria-Geral Federal, deixo de intimar a União.

Tendo em vista a determinação de transferência de valores

suficientes para a quitação integral do débito dos autos nº 0142300-

65.2009 e 00863-50.2006, ficam as partes intimadas para os fins do

art. 884 da CLT.

A intimação das partes dar-se-á com a publicação deste despacho

no DEJT.

Intimem-se.

RIO DO SUL/SC, 29 de abril de 2024.

    ANGELA MARIA KONRATH

    Juiz(a) do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0001228-02.2023.5.12.0048
RECLAMANTE ALDENIR JOSE RUCHINSKI

ADVOGADO GLAUCIA MAZZINI
ZIMMERMANN(OAB: 34246/SC)

ADVOGADO LURDES RUCHINSKI LIMAS(OAB:
30724/SC)

RECLAMADO PAMPLONA ALIMENTOS S/A

ADVOGADO BERNHARD CLAUBERG(OAB:
25467/SC)

ADVOGADO MARNIO RODRIGO RUBICK(OAB:
8690/SC)

PERITO GUSTAVO SILVEIRA ANDREAZZA

Intimado(s)/Citado(s):

  - ALDENIR JOSE RUCHINSKI

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID d078101

proferido nos autos.

Marcador(es) id: d9cde45

/cfm

D E S P A C H O

Vistos, etc.

Sem prejuízo de eventual comunicação anteriormente encaminhada

diretamente pelo(a) Sr(a). Perito(a), ficam as partes cientes da data,

hora e local designados para a realização da perícia, bem como das

demais informações, instruções e eventuais requerimentos

formulados pelo(a) expert.

Intimem-se.

RIO DO SUL/SC, 29 de abril de 2024.

    ANGELA MARIA KONRATH

    Juiz(a) do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0001264-44.2023.5.12.0048
RECLAMANTE VANTUIR BERRI

ADVOGADO FERNANDO GENTIL ANDRIOLI(OAB:
17646/SC)

RECLAMADO AGRIFIRM DO BRASIL NUTRICAO
ANIMAL LTDA

ADVOGADO LUCIANA SBRISSIA E SILVA
BEGA(OAB: 39240/PR)

ADVOGADO JAIME RAFAEL ALARCAO(OAB:
44118/PR)

ADVOGADO EDWIN LINDBECK MATHIAS DOS
SANTOS(OAB: 41345/PR)

PERITO VANIO CARDOSO LISBOA

Intimado(s)/Citado(s):

  - VANTUIR BERRI

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 2eeed37

proferido nos autos.

Protocolo: id. 913fd15.

/db

Código para aferir autenticidade deste caderno: 213499
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D E S P A C H O

Vistos, etc.

Intime-se o(a) perito(a) VANIO CARDOSO LISBOA a fim de que, no

prazo de 10 (dez) dias, apresente o laudo pericial ou justifique as

razões para o atraso, sob pena de destituição do encargo e perda

dos honorários.

RIO DO SUL/SC, 29 de abril de 2024.

    ANGELA MARIA KONRATH

    Juiz(a) do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0001264-44.2023.5.12.0048
RECLAMANTE VANTUIR BERRI

ADVOGADO FERNANDO GENTIL ANDRIOLI(OAB:
17646/SC)

RECLAMADO AGRIFIRM DO BRASIL NUTRICAO
ANIMAL LTDA

ADVOGADO LUCIANA SBRISSIA E SILVA
BEGA(OAB: 39240/PR)

ADVOGADO JAIME RAFAEL ALARCAO(OAB:
44118/PR)

ADVOGADO EDWIN LINDBECK MATHIAS DOS
SANTOS(OAB: 41345/PR)

PERITO VANIO CARDOSO LISBOA

Intimado(s)/Citado(s):

  - AGRIFIRM DO BRASIL NUTRICAO ANIMAL LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 2eeed37

proferido nos autos.

Protocolo: id. 913fd15.

/db

D E S P A C H O

Vistos, etc.

Intime-se o(a) perito(a) VANIO CARDOSO LISBOA a fim de que, no

prazo de 10 (dez) dias, apresente o laudo pericial ou justifique as

razões para o atraso, sob pena de destituição do encargo e perda

dos honorários.

RIO DO SUL/SC, 29 de abril de 2024.

    ANGELA MARIA KONRATH

    Juiz(a) do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0001182-13.2023.5.12.0048

RECLAMANTE MARIA IVANILSA VIANA SALES

ADVOGADO LUCAS LEITE RANGEL DE
PONTES(OAB: 18172/PB)

ADVOGADO ANNA CAROLINE RODRIGUES
SILVA(OAB: 222413/MG)

ADVOGADO VITORIA MARIA PEREIRA
CARVALHO DOS ANJOS(OAB:
218184/MG)

RECLAMADO SECRETARIA DE ESTADO DA
SAUDE

ADVOGADO HELENA SCHUELTER
BORGUESAN(OAB: 47586/SC)

RECLAMADO ORBENK ADMINISTRACAO E
SERVICOS LTDA.

ADVOGADO ALUISIO COUTINHO GUEDES
PINTO(OAB: 3899/SC)

RECLAMADO ESTADO DE SANTA CATARINA

PERITO TAISE VICTORAZZI

Intimado(s)/Citado(s):

  - MARIA IVANILSA VIANA SALES

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 5c3d7f6

proferido nos autos.

Marcador(es) Id(s): ee63ed5

/cfm

   

D E S P A C H O

Vistos, etc.

Nos termos da Portaria Conjunta SEAP/GVP/SECOR nº 21, de

27/01/2021, para realização de audiência de INSTRUÇÃO, por

videoconferência, designa-se o dia 09/07/2024, às 10:45.

Fica o reclamado ESTADO DE SANTA CATARINA dispensado da

audiência de instrução designada nos autos.

Para a realização da videoconferência será utilizada a plataforma

ZOOM, devendo os advogados e as partes instalarem o aplicativo

com antecedência, para facilitar o uso da referida plataforma no

momento da audiência, que deverá ser acessada pelo link ou ID

abaixo para acesso ao Hall de espera:

Caso utilize computador, o link de acesso será o seguinte:

https://trt12-jus-br.zoom.us/j/87642212481 

Caso utilize smartphone ou tablet, o ID da reunião será o

seguinte: 876 4221 2481

Informações sobre o processo e a pauta de audiências: contatar a

Secretaria da 2ª Vara do Trabalho de Rio do Sul, por meio do grupo

de WhatsApp (restrito a advogados)acessado por meio do seguinte

link: https://chat.whatsapp.com/KqIiKrE9Y3I4SpL6lPZUef, ou,

Código para aferir autenticidade deste caderno: 213499
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preferencialmente,pelo balcão virtual da 2ª Vara do Trabalho de Rio

do Sul, com atendimento nos dias úteis, das 12h às 18h, por meio

do  segu in te  l i nk  de  acesso  (Goog le  Hangout /Meet ) :

h t tps : / /meet .goog le .com/x r t -dmxk-mjb .

Nos termos da Portaria CR. N. 1, de 07/05/2020, do TRT da 12ª

Região, o link disponibilizado aos procuradores das partes, neste

ato, serve de acesso para a participação na próxima sessão em

prosseguimento, bem como para encaminhamento, às testemunhas

convidadas a serem ouvidas independentemente de intimação, o

qual também servirá como prova de convite da testemunha caso

esta não compareça à audiência.

TESTEMUNHAS: Com exceção dos casos previstos no art. 823 da

CLT, em face ao princípio da duração razoável do processo, as

testemunhas que as partes pretendam ouvir deverão estar

disponíveis para videoconferência independentemente de

notificação, preferencialmente em suas casas ou locais de

trabalho, portando documento de identificação, não sendo

necessário deslocarem-se até os escritório dos procuradores,

sob pena de preclusão. Observar-se-á em relação a prova

testemunhal, sob pena de perda da prova, o que segue: para fins de

aplicação do disposto no art. 825 da CLT, deverão comprovar,

mediante apresentação de prova documental do convite, na forma

já disposta alhures, na audiência designada para a oitiva das

testemunhas que, em relação às testemunhas ausentes, houve

prévio convite para comparecimento. Caso a parte pretenda a

intimação da testemunha, deverá informar, até 05 (cinco) dias úteis

antes da audiência de instrução, a qualificação e dados de contato

eletrônico (e-mail, telefones, e outros)WhatsApp das testemunhas

que pretendem ouvir, sob pena de preclusão, ficando as partes

responsáveis pela indicação correta dos endereços eletrônicos,

números de , e-mail e outros, das WhatsApp testemunhas, para que

a Secretaria expeça a intimação eletrônica com envio de link de

acesso à audiência à testemunha.

Nos termos do art. 23-A na Consolidação dos Provimentos da

Corregedoria do Tribunal Regional do Trabalho da 12ª Região, é

necessário o requerimento antecipado de intérprete de LIBRAS para

audiência, no prazo mínimo de cinco dias, se for participar do ato

pessoa surda ou com deficiência auditiva (parágrafo único do art. 14

da Resolução CSJT 218/2018).

Ficam as partes intimadas da audiência designada, com as

cominações do art. 844 da CLT.

Intimem-se.

RIO DO SUL/SC, 29 de abril de 2024.

    ANGELA MARIA KONRATH

    Juiz(a) do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0001182-13.2023.5.12.0048
RECLAMANTE MARIA IVANILSA VIANA SALES

ADVOGADO LUCAS LEITE RANGEL DE
PONTES(OAB: 18172/PB)

ADVOGADO ANNA CAROLINE RODRIGUES
SILVA(OAB: 222413/MG)

ADVOGADO VITORIA MARIA PEREIRA
CARVALHO DOS ANJOS(OAB:
218184/MG)

RECLAMADO SECRETARIA DE ESTADO DA
SAUDE

ADVOGADO HELENA SCHUELTER
BORGUESAN(OAB: 47586/SC)

RECLAMADO ORBENK ADMINISTRACAO E
SERVICOS LTDA.

ADVOGADO ALUISIO COUTINHO GUEDES
PINTO(OAB: 3899/SC)

RECLAMADO ESTADO DE SANTA CATARINA

PERITO TAISE VICTORAZZI

Intimado(s)/Citado(s):

  - ORBENK ADMINISTRACAO E SERVICOS LTDA.

  - SECRETARIA DE ESTADO DA SAUDE

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 5c3d7f6

proferido nos autos.

Marcador(es) Id(s): ee63ed5

/cfm

   

D E S P A C H O

Vistos, etc.

Nos termos da Portaria Conjunta SEAP/GVP/SECOR nº 21, de

27/01/2021, para realização de audiência de INSTRUÇÃO, por

videoconferência, designa-se o dia 09/07/2024, às 10:45.

Fica o reclamado ESTADO DE SANTA CATARINA dispensado da

audiência de instrução designada nos autos.

Para a realização da videoconferência será utilizada a plataforma

ZOOM, devendo os advogados e as partes instalarem o aplicativo

com antecedência, para facilitar o uso da referida plataforma no

momento da audiência, que deverá ser acessada pelo link ou ID

abaixo para acesso ao Hall de espera:

Caso utilize computador, o link de acesso será o seguinte:

https://trt12-jus-br.zoom.us/j/87642212481 

Caso utilize smartphone ou tablet, o ID da reunião será o

seguinte: 876 4221 2481

Informações sobre o processo e a pauta de audiências: contatar a

Código para aferir autenticidade deste caderno: 213499
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Secretaria da 2ª Vara do Trabalho de Rio do Sul, por meio do grupo

de WhatsApp (restrito a advogados)acessado por meio do seguinte

link: https://chat.whatsapp.com/KqIiKrE9Y3I4SpL6lPZUef, ou,

preferencialmente,pelo balcão virtual da 2ª Vara do Trabalho de Rio

do Sul, com atendimento nos dias úteis, das 12h às 18h, por meio

do  segu in te  l i nk  de  acesso  (Goog le  Hangout /Meet ) :

h t tps : / /meet .goog le .com/x r t -dmxk-mjb .

Nos termos da Portaria CR. N. 1, de 07/05/2020, do TRT da 12ª

Região, o link disponibilizado aos procuradores das partes, neste

ato, serve de acesso para a participação na próxima sessão em

prosseguimento, bem como para encaminhamento, às testemunhas

convidadas a serem ouvidas independentemente de intimação, o

qual também servirá como prova de convite da testemunha caso

esta não compareça à audiência.

TESTEMUNHAS: Com exceção dos casos previstos no art. 823 da

CLT, em face ao princípio da duração razoável do processo, as

testemunhas que as partes pretendam ouvir deverão estar

disponíveis para videoconferência independentemente de

notificação, preferencialmente em suas casas ou locais de

trabalho, portando documento de identificação, não sendo

necessário deslocarem-se até os escritório dos procuradores,

sob pena de preclusão. Observar-se-á em relação a prova

testemunhal, sob pena de perda da prova, o que segue: para fins de

aplicação do disposto no art. 825 da CLT, deverão comprovar,

mediante apresentação de prova documental do convite, na forma

já disposta alhures, na audiência designada para a oitiva das

testemunhas que, em relação às testemunhas ausentes, houve

prévio convite para comparecimento. Caso a parte pretenda a

intimação da testemunha, deverá informar, até 05 (cinco) dias úteis

antes da audiência de instrução, a qualificação e dados de contato

eletrônico (e-mail, telefones, e outros)WhatsApp das testemunhas

que pretendem ouvir, sob pena de preclusão, ficando as partes

responsáveis pela indicação correta dos endereços eletrônicos,

números de , e-mail e outros, das WhatsApp testemunhas, para que

a Secretaria expeça a intimação eletrônica com envio de link de

acesso à audiência à testemunha.

Nos termos do art. 23-A na Consolidação dos Provimentos da

Corregedoria do Tribunal Regional do Trabalho da 12ª Região, é

necessário o requerimento antecipado de intérprete de LIBRAS para

audiência, no prazo mínimo de cinco dias, se for participar do ato

pessoa surda ou com deficiência auditiva (parágrafo único do art. 14

da Resolução CSJT 218/2018).

Ficam as partes intimadas da audiência designada, com as

cominações do art. 844 da CLT.

Intimem-se.

RIO DO SUL/SC, 29 de abril de 2024.

    ANGELA MARIA KONRATH

    Juiz(a) do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0000694-58.2023.5.12.0048
RECLAMANTE SINDICATO DOS

TRABALHADORES.NAS EMPRESAS
DE LIMPEZA,ASSEIO E
CONSERVACAO DE RIO DO SUL E
REGIAO DO ALTO VALE DO
ITAJAI/SC - SINTACC

ADVOGADO AILTON DE SOUZA JUNIOR(OAB:
38584/SC)

RECLAMADO PROFISER - SERVICOS
PROFISSIONAIS LTDA

ADVOGADO ALUISIO COUTINHO GUEDES
PINTO(OAB: 3899/SC)

RECLAMADO ORBENK ADMINISTRACAO E
SERVICOS LTDA.

ADVOGADO ALUISIO COUTINHO GUEDES
PINTO(OAB: 3899/SC)

RECLAMADO ORBENK TERCEIRIZACAO E
SERVICOS LTDA.

ADVOGADO ALUISIO COUTINHO GUEDES
PINTO(OAB: 3899/SC)

RECLAMADO ORBENK SERVICOS
TERCEIRIZADOS E APOIO
ADMINISTRATIVO LTDA

ADVOGADO ALUISIO COUTINHO GUEDES
PINTO(OAB: 3899/SC)

RECLAMADO SEPAT MULTI SERVICE LTDA

ADVOGADO ALUISIO COUTINHO GUEDES
PINTO(OAB: 3899/SC)

CUSTOS LEGIS MINISTÉRIO PÚBLICO DO
TRABALHO

Intimado(s)/Citado(s):

  - SEPAT MULTI SERVICE LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 5d1cda6

proferido nos autos.

Protocolo: id. e66859f

/cfm

D E S P A C H O

Vistos, etc.

Diante da nova procuração anexada no id: 6eb07a2, mantenha-se

apenas o Doutor Aluísio Coutinho Guedes Pinto como advogado da

1ª reclamada SEPAT MULTI SERVICE LTDA.

Após, aguarde-se a audiência designada.

Intimem-se.

Código para aferir autenticidade deste caderno: 213499
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RIO DO SUL/SC, 29 de abril de 2024.

    ANGELA MARIA KONRATH

    Juiz(a) do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0001084-28.2023.5.12.0048
RECLAMANTE CESAR BELARMINO

ADVOGADO SERGIO FRANCISCO ALVES(OAB:
15058/SC)

RECLAMADO VIDA NOVA PAPEIS LTDA

ADVOGADO MARNIO RODRIGO RUBICK(OAB:
8690/SC)

PERITO TAISE VICTORAZZI

Intimado(s)/Citado(s):

  - CESAR BELARMINO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID ece1282

proferido nos autos.

Marcador(es) Id(s): a7077a6 e 86f09cc

/cfm

   

D E S P A C H O

Vistos, etc.

Ter vistas a parte reclamante do parecer do assistente técnico da

reclamada trazido aos autos para se manifestar, querendo, no prazo

sucessivo de 5 (cinco) dias, a iniciar pela(o) reclamante.

Nos termos da Portaria Conjunta SEAP/GVP/SECOR nº 21, de

27/01/2021, para realização de audiência de INSTRUÇÃO, por

videoconferência, designa-se o dia 10/07/2024, às 10:45.

Para a realização da videoconferência será utilizada a plataforma

ZOOM, devendo os advogados e as partes instalarem o aplicativo

com antecedência, para facilitar o uso da referida plataforma no

momento da audiência, que deverá ser acessada pelo link ou ID

abaixo para acesso ao Hall de espera:

Caso utilize computador, o link de acesso será o seguinte:

https://trt12-jus-br.zoom.us/j/87642212481 

Caso utilize smartphone ou tablet, o ID da reunião será o

seguinte: 876 4221 2481

Informações sobre o processo e a pauta de audiências: contatar a

Secretaria da 2ª Vara do Trabalho de Rio do Sul, por meio do grupo

de WhatsApp (restrito a advogados)acessado por meio do seguinte

link: https://chat.whatsapp.com/KqIiKrE9Y3I4SpL6lPZUef, ou,

preferencialmente,pelo balcão virtual da 2ª Vara do Trabalho de Rio

do Sul, com atendimento nos dias úteis, das 12h às 18h, por meio

do  segu in te  l i nk  de  acesso  (Goog le  Hangout /Meet ) :

h t tps : / /meet .goog le .com/x r t -dmxk-mjb .

Nos termos da Portaria CR. N. 1, de 07/05/2020, do TRT da 12ª

Região, o link disponibilizado aos procuradores das partes, neste

ato, serve de acesso para a participação na próxima sessão em

prosseguimento, bem como para encaminhamento, às testemunhas

convidadas a serem ouvidas independentemente de intimação, o

qual também servirá como prova de convite da testemunha caso

esta não compareça à audiência.

TESTEMUNHAS: Com exceção dos casos previstos no art. 823 da

CLT, em face ao princípio da duração razoável do processo, as

testemunhas que as partes pretendam ouvir deverão estar

disponíveis para videoconferência independentemente de

notificação, preferencialmente em suas casas ou locais de

trabalho, portando documento de identificação, não sendo

necessário deslocarem-se até os escritório dos procuradores,

sob pena de preclusão. Observar-se-á em relação a prova

testemunhal, sob pena de perda da prova, o que segue: (a) para

fins de aplicação do disposto no art. 825 da CLT, deverão

comprovar, mediante apresentação de prova documental do

convite, na forma já disposta alhures, na audiência designada para

a oitiva das testemunhas que, em relação às testemunhas

ausentes, houve prévio convite para comparecimento. Caso a parte

pretenda a intimação da testemunha, deverá informar, até 05 (cinco)

dias úteis antes da audiência de instrução, a qualificação e dados

de contato eletrônico (e-mail, telefones, e outros)WhatsApp das

testemunhas que pretendem ouvir, sob pena de preclusão, ficando

as partes responsáveis pela indicação correta dos endereços

eletrônicos, números de , e-mail e outros, das WhatsApp

testemunhas, para que a Secretaria expeça a intimação eletrônica

com envio de link de acesso à audiência à testemunha.

Nos termos do art. 23-A na Consolidação dos Provimentos da

Corregedoria do Tribunal Regional do Trabalho da 12ª Região, é

necessário o requerimento antecipado de intérprete de LIBRAS para

audiência, no prazo mínimo de cinco dias, se for participar do ato

pessoa surda ou com deficiência auditiva (parágrafo único do art. 14

da Resolução CSJT 218/2018).

Ficam as partes intimadas da audiência designada, com as

cominações do art. 844 da CLT.

Intimem-se.

RIO DO SUL/SC, 29 de abril de 2024.

    ANGELA MARIA KONRATH

    Juiz(a) do Trabalho Titular

Código para aferir autenticidade deste caderno: 213499



3960/2024 Tribunal Regional do Trabalho da 12ª Região 2591
Data da Disponibilização: Segunda-feira, 29 de Abril de 2024

Processo Nº ATOrd-0001084-28.2023.5.12.0048
RECLAMANTE CESAR BELARMINO

ADVOGADO SERGIO FRANCISCO ALVES(OAB:
15058/SC)

RECLAMADO VIDA NOVA PAPEIS LTDA

ADVOGADO MARNIO RODRIGO RUBICK(OAB:
8690/SC)

PERITO TAISE VICTORAZZI

Intimado(s)/Citado(s):

  - VIDA NOVA PAPEIS LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID ece1282

proferido nos autos.

Marcador(es) Id(s): a7077a6 e 86f09cc

/cfm

   

D E S P A C H O

Vistos, etc.

Ter vistas a parte reclamante do parecer do assistente técnico da

reclamada trazido aos autos para se manifestar, querendo, no prazo

sucessivo de 5 (cinco) dias, a iniciar pela(o) reclamante.

Nos termos da Portaria Conjunta SEAP/GVP/SECOR nº 21, de

27/01/2021, para realização de audiência de INSTRUÇÃO, por

videoconferência, designa-se o dia 10/07/2024, às 10:45.

Para a realização da videoconferência será utilizada a plataforma

ZOOM, devendo os advogados e as partes instalarem o aplicativo

com antecedência, para facilitar o uso da referida plataforma no

momento da audiência, que deverá ser acessada pelo link ou ID

abaixo para acesso ao Hall de espera:

Caso utilize computador, o link de acesso será o seguinte:

https://trt12-jus-br.zoom.us/j/87642212481 

Caso utilize smartphone ou tablet, o ID da reunião será o

seguinte: 876 4221 2481

Informações sobre o processo e a pauta de audiências: contatar a

Secretaria da 2ª Vara do Trabalho de Rio do Sul, por meio do grupo

de WhatsApp (restrito a advogados)acessado por meio do seguinte

link: https://chat.whatsapp.com/KqIiKrE9Y3I4SpL6lPZUef, ou,

preferencialmente,pelo balcão virtual da 2ª Vara do Trabalho de Rio

do Sul, com atendimento nos dias úteis, das 12h às 18h, por meio

do  segu in te  l i nk  de  acesso  (Goog le  Hangout /Meet ) :

https://meet.google.com/xrt-dmxk-mjb.

Nos termos da Portaria CR. N. 1, de 07/05/2020, do TRT da 12ª

Região, o link disponibilizado aos procuradores das partes, neste

ato, serve de acesso para a participação na próxima sessão em

prosseguimento, bem como para encaminhamento, às testemunhas

convidadas a serem ouvidas independentemente de intimação, o

qual também servirá como prova de convite da testemunha caso

esta não compareça à audiência.

TESTEMUNHAS: Com exceção dos casos previstos no art. 823 da

CLT, em face ao princípio da duração razoável do processo, as

testemunhas que as partes pretendam ouvir deverão estar

disponíveis para videoconferência independentemente de

notificação, preferencialmente em suas casas ou locais de

trabalho, portando documento de identificação, não sendo

necessário deslocarem-se até os escritório dos procuradores,

sob pena de preclusão. Observar-se-á em relação a prova

testemunhal, sob pena de perda da prova, o que segue: (a) para

fins de aplicação do disposto no art. 825 da CLT, deverão

comprovar, mediante apresentação de prova documental do

convite, na forma já disposta alhures, na audiência designada para

a oitiva das testemunhas que, em relação às testemunhas

ausentes, houve prévio convite para comparecimento. Caso a parte

pretenda a intimação da testemunha, deverá informar, até 05 (cinco)

dias úteis antes da audiência de instrução, a qualificação e dados

de contato eletrônico (e-mail, telefones, e outros)WhatsApp das

testemunhas que pretendem ouvir, sob pena de preclusão, ficando

as partes responsáveis pela indicação correta dos endereços

eletrônicos, números de , e-mail e outros, das WhatsApp

testemunhas, para que a Secretaria expeça a intimação eletrônica

com envio de link de acesso à audiência à testemunha.

Nos termos do art. 23-A na Consolidação dos Provimentos da

Corregedoria do Tribunal Regional do Trabalho da 12ª Região, é

necessário o requerimento antecipado de intérprete de LIBRAS para

audiência, no prazo mínimo de cinco dias, se for participar do ato

pessoa surda ou com deficiência auditiva (parágrafo único do art. 14

da Resolução CSJT 218/2018).

Ficam as partes intimadas da audiência designada, com as

cominações do art. 844 da CLT.

Intimem-se.

RIO DO SUL/SC, 29 de abril de 2024.

    ANGELA MARIA KONRATH

    Juiz(a) do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0001086-95.2023.5.12.0048
RECLAMANTE LUIZ CARLOS LOOK

Código para aferir autenticidade deste caderno: 213499



3960/2024 Tribunal Regional do Trabalho da 12ª Região 2592
Data da Disponibilização: Segunda-feira, 29 de Abril de 2024

ADVOGADO SERGIO FRANCISCO ALVES(OAB:
15058/SC)

RECLAMADO VIDA NOVA PAPEIS LTDA

ADVOGADO MARNIO RODRIGO RUBICK(OAB:
8690/SC)

PERITO TAISE VICTORAZZI

Intimado(s)/Citado(s):

  - VIDA NOVA PAPEIS LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 9c223a2

proferido nos autos.

Marcador(es) Id(s): 37427a9 e 06d7f3b

/cfm

   

D E S P A C H O

Vistos, etc.

Ter vistas a parte reclamante do parecer do assistente técnico da

reclamada trazido aos autos para se manifestar, querendo, no prazo

sucessivo de 5 (cinco) dias, a iniciar pela(o) reclamante.

Nos termos da Portaria Conjunta SEAP/GVP/SECOR nº 21, de

27/01/2021, para realização de audiência de INSTRUÇÃO, por

videoconferência, designa-se o dia 10/07/2024, às 10:00.

Para a realização da videoconferência será utilizada a plataforma

ZOOM, devendo os advogados e as partes instalarem o aplicativo

com antecedência, para facilitar o uso da referida plataforma no

momento da audiência, que deverá ser acessada pelo link ou ID

abaixo para acesso ao Hall de espera:

Caso utilize computador, o link de acesso será o seguinte:

https://trt12-jus-br.zoom.us/j/87642212481 

Caso utilize smartphone ou tablet, o ID da reunião será o

seguinte: 876 4221 2481

Informações sobre o processo e a pauta de audiências: contatar a

Secretaria da 2ª Vara do Trabalho de Rio do Sul, por meio do grupo

de WhatsApp (restrito a advogados)acessado por meio do seguinte

link: https://chat.whatsapp.com/KqIiKrE9Y3I4SpL6lPZUef, ou,

preferencialmente,pelo balcão virtual da 2ª Vara do Trabalho de Rio

do Sul, com atendimento nos dias úteis, das 12h às 18h, por meio

do  segu in te  l i nk  de  acesso  (Goog le  Hangout /Meet ) :

h t tps : / /meet .goog le .com/x r t -dmxk-mjb .

Nos termos da Portaria CR. N. 1, de 07/05/2020, do TRT da 12ª

Região, o link disponibilizado aos procuradores das partes, neste

ato, serve de acesso para a participação na próxima sessão em

prosseguimento, bem como para encaminhamento, às testemunhas

convidadas a serem ouvidas independentemente de intimação, o

qual também servirá como prova de convite da testemunha caso

esta não compareça à audiência.

TESTEMUNHAS: Com exceção dos casos previstos no art. 823 da

CLT, em face ao princípio da duração razoável do processo, as

testemunhas que as partes pretendam ouvir deverão estar

disponíveis para videoconferência independentemente de

notificação, preferencialmente em suas casas ou locais de

trabalho, portando documento de identificação, não sendo

necessário deslocarem-se até os escritório dos procuradores,

sob pena de preclusão. Observar-se-á em relação a prova

testemunhal, sob pena de perda da prova, o que segue: (a) para

fins de aplicação do disposto no art. 825 da CLT, deverão

comprovar, mediante apresentação de prova documental do

convite, na forma já disposta alhures, na audiência designada para

a oitiva das testemunhas que, em relação às testemunhas

ausentes, houve prévio convite para comparecimento. Caso a parte

pretenda a intimação da testemunha, deverá informar, até 05 (cinco)

dias úteis antes da audiência de instrução, a qualificação e dados

de contato eletrônico (e-mail, telefones, e outros)WhatsApp das

testemunhas que pretendem ouvir, sob pena de preclusão, ficando

as partes responsáveis pela indicação correta dos endereços

eletrônicos, números de , e-mail e outros, das WhatsApp

testemunhas, para que a Secretaria expeça a intimação eletrônica

com envio de link de acesso à audiência à testemunha.

Nos termos do art. 23-A na Consolidação dos Provimentos da

Corregedoria do Tribunal Regional do Trabalho da 12ª Região, é

necessário o requerimento antecipado de intérprete de LIBRAS para

audiência, no prazo mínimo de cinco dias, se for participar do ato

pessoa surda ou com deficiência auditiva (parágrafo único do art. 14

da Resolução CSJT 218/2018).

Ficam as partes intimadas da audiência designada, com as

cominações do art. 844 da CLT.

Intimem-se.

RIO DO SUL/SC, 29 de abril de 2024.

    ANGELA MARIA KONRATH

    Juiz(a) do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0001086-95.2023.5.12.0048
RECLAMANTE LUIZ CARLOS LOOK

ADVOGADO SERGIO FRANCISCO ALVES(OAB:
15058/SC)

RECLAMADO VIDA NOVA PAPEIS LTDA

ADVOGADO MARNIO RODRIGO RUBICK(OAB:
8690/SC)

PERITO TAISE VICTORAZZI

Código para aferir autenticidade deste caderno: 213499



3960/2024 Tribunal Regional do Trabalho da 12ª Região 2593
Data da Disponibilização: Segunda-feira, 29 de Abril de 2024

Intimado(s)/Citado(s):

  - LUIZ CARLOS LOOK

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 9c223a2

proferido nos autos.

Marcador(es) Id(s): 37427a9 e 06d7f3b

/cfm

   

D E S P A C H O

Vistos, etc.

Ter vistas a parte reclamante do parecer do assistente técnico da

reclamada trazido aos autos para se manifestar, querendo, no prazo

sucessivo de 5 (cinco) dias, a iniciar pela(o) reclamante.

Nos termos da Portaria Conjunta SEAP/GVP/SECOR nº 21, de

27/01/2021, para realização de audiência de INSTRUÇÃO, por

videoconferência, designa-se o dia 10/07/2024, às 10:00.

Para a realização da videoconferência será utilizada a plataforma

ZOOM, devendo os advogados e as partes instalarem o aplicativo

com antecedência, para facilitar o uso da referida plataforma no

momento da audiência, que deverá ser acessada pelo link ou ID

abaixo para acesso ao Hall de espera:

Caso utilize computador, o link de acesso será o seguinte:

https://trt12-jus-br.zoom.us/j/87642212481 

Caso utilize smartphone ou tablet, o ID da reunião será o

seguinte: 876 4221 2481

Informações sobre o processo e a pauta de audiências: contatar a

Secretaria da 2ª Vara do Trabalho de Rio do Sul, por meio do grupo

de WhatsApp (restrito a advogados)acessado por meio do seguinte

link: https://chat.whatsapp.com/KqIiKrE9Y3I4SpL6lPZUef, ou,

preferencialmente,pelo balcão virtual da 2ª Vara do Trabalho de Rio

do Sul, com atendimento nos dias úteis, das 12h às 18h, por meio

do  segu in te  l i nk  de  acesso  (Goog le  Hangout /Meet ) :

h t tps : / /meet .goog le .com/x r t -dmxk-mjb .

Nos termos da Portaria CR. N. 1, de 07/05/2020, do TRT da 12ª

Região, o link disponibilizado aos procuradores das partes, neste

ato, serve de acesso para a participação na próxima sessão em

prosseguimento, bem como para encaminhamento, às testemunhas

convidadas a serem ouvidas independentemente de intimação, o

qual também servirá como prova de convite da testemunha caso

esta não compareça à audiência.

TESTEMUNHAS: Com exceção dos casos previstos no art. 823 da

CLT, em face ao princípio da duração razoável do processo, as

testemunhas que as partes pretendam ouvir deverão estar

disponíveis para videoconferência independentemente de

notificação, preferencialmente em suas casas ou locais de

trabalho, portando documento de identificação, não sendo

necessário deslocarem-se até os escritório dos procuradores,

sob pena de preclusão. Observar-se-á em relação a prova

testemunhal, sob pena de perda da prova, o que segue: (a) para

fins de aplicação do disposto no art. 825 da CLT, deverão

comprovar, mediante apresentação de prova documental do

convite, na forma já disposta alhures, na audiência designada para

a oitiva das testemunhas que, em relação às testemunhas

ausentes, houve prévio convite para comparecimento. Caso a parte

pretenda a intimação da testemunha, deverá informar, até 05 (cinco)

dias úteis antes da audiência de instrução, a qualificação e dados

de contato eletrônico (e-mail, telefones, e outros)WhatsApp das

testemunhas que pretendem ouvir, sob pena de preclusão, ficando

as partes responsáveis pela indicação correta dos endereços

eletrônicos, números de , e-mail e outros, das WhatsApp

testemunhas, para que a Secretaria expeça a intimação eletrônica

com envio de link de acesso à audiência à testemunha.

Nos termos do art. 23-A na Consolidação dos Provimentos da

Corregedoria do Tribunal Regional do Trabalho da 12ª Região, é

necessário o requerimento antecipado de intérprete de LIBRAS para

audiência, no prazo mínimo de cinco dias, se for participar do ato

pessoa surda ou com deficiência auditiva (parágrafo único do art. 14

da Resolução CSJT 218/2018).

Ficam as partes intimadas da audiência designada, com as

cominações do art. 844 da CLT.

Intimem-se.

RIO DO SUL/SC, 29 de abril de 2024.

    ANGELA MARIA KONRATH

    Juiz(a) do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0000012-69.2024.5.12.0048
RECLAMANTE LUCIANA DE DEUS BORGES GAMBA

ADVOGADO TARCISIO CASTRO
TRIERWEILER(OAB: 38151/SC)

RECLAMADO MUNICIPIO DE ALFREDO WAGNER

ADVOGADO MANUELA ANDERSEN KRETZER
MUNIZ(OAB: 27630/SC)

PERITO GUSTAVO SILVEIRA ANDREAZZA

Intimado(s)/Citado(s):

  - MUNICIPIO DE ALFREDO WAGNER

Código para aferir autenticidade deste caderno: 213499



3960/2024 Tribunal Regional do Trabalho da 12ª Região 2594
Data da Disponibilização: Segunda-feira, 29 de Abril de 2024

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID a6466f5

proferida nos autos.

Marcador(es) id: 57f5b4c

/cfm

D E C I S Ã O

Vistos, etc.

Diante do retorno recebido sobre o momento oportuno para

sobrestamento dos processos, que tratam da mesma matéria objeto

do IRDR 0000087-58.2024.5.12.0000, determino o cancelamento,

por ora, da perícia designada nos autos.

Dê-se ciência ao perito nomeado, inclusive de que em caso de

necessidade de realização da perícia técnica oportunamente

receberá nova intimação.

Remetam-se os autos ao sobrestamento e aguarde-se o julgamento

do IRDR 0000087-58.2024.5.12.0000.

Intimem-se.

RIO DO SUL/SC, 29 de abril de 2024.

    ANGELA MARIA KONRATH

    Juiz(a) do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0000012-69.2024.5.12.0048
RECLAMANTE LUCIANA DE DEUS BORGES GAMBA

ADVOGADO TARCISIO CASTRO
TRIERWEILER(OAB: 38151/SC)

RECLAMADO MUNICIPIO DE ALFREDO WAGNER

ADVOGADO MANUELA ANDERSEN KRETZER
MUNIZ(OAB: 27630/SC)

PERITO GUSTAVO SILVEIRA ANDREAZZA

Intimado(s)/Citado(s):

  - LUCIANA DE DEUS BORGES GAMBA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID a6466f5

proferida nos autos.

Marcador(es) id: 57f5b4c

/cfm

D E C I S Ã O

Vistos, etc.

Diante do retorno recebido sobre o momento oportuno para

sobrestamento dos processos, que tratam da mesma matéria objeto

do IRDR 0000087-58.2024.5.12.0000, determino o cancelamento,

por ora, da perícia designada nos autos.

Dê-se ciência ao perito nomeado, inclusive de que em caso de

necessidade de realização da perícia técnica oportunamente

receberá nova intimação.

Remetam-se os autos ao sobrestamento e aguarde-se o julgamento

do IRDR 0000087-58.2024.5.12.0000.

Intimem-se.

RIO DO SUL/SC, 29 de abril de 2024.

    ANGELA MARIA KONRATH

    Juiz(a) do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0001042-76.2023.5.12.0048
RECLAMANTE SILVANIA BERTOLINO SEHNEM

ADVOGADO JUAN RAFAEL DE OLIVEIRA(OAB:
45061/SC)

RECLAMADO JONI MARCIEL DA COSTA - ME

ADVOGADO TATIANI VIGARANI(OAB: 39254/SC)

ADVOGADO NICACIO GONCALVES FILHO(OAB:
11095/SC)

Intimado(s)/Citado(s):

  - JONI MARCIEL DA COSTA - ME

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID c8ad5a7

proferido nos autos.

Marcador(es) Id(s): 73963d4 e 8945d6c                      

                                                 /cfm

   D E S P A C H O

Defiro. Tenho por comprovado o cumprimento das disposições

constantes do artigo 112 do CPC, caput.

Aguarde-se pelo prazo de 10 (dez) dias a partir desta data, tendo

em vista o disposto no § 1º do pré-citado dispositivo de lei.

Decorrido tal prazo, retifique-se a autuação, excluindo-se os

causídicos ora renunciantes.

Em relação ao pedido formulado no id: 8945d6c, por ora, aguarde-

Código para aferir autenticidade deste caderno: 213499



3960/2024 Tribunal Regional do Trabalho da 12ª Região 2595
Data da Disponibilização: Segunda-feira, 29 de Abril de 2024

se pelo decurso do prazo concedido à reclamada para pagamento

ou garantia do Juízo.

A intimação do reclamante, acerca deste despacho, dar-se-á com a

sua publicação no DEJT.

Intime-se

RIO DO SUL/SC, 29 de abril de 2024.

    ANGELA MARIA KONRATH

    Juiz(a) do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0001042-76.2023.5.12.0048
RECLAMANTE SILVANIA BERTOLINO SEHNEM

ADVOGADO JUAN RAFAEL DE OLIVEIRA(OAB:
45061/SC)

RECLAMADO JONI MARCIEL DA COSTA - ME

ADVOGADO TATIANI VIGARANI(OAB: 39254/SC)

ADVOGADO NICACIO GONCALVES FILHO(OAB:
11095/SC)

Intimado(s)/Citado(s):

  - SILVANIA BERTOLINO SEHNEM

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID c8ad5a7

proferido nos autos.

Marcador(es) Id(s): 73963d4 e 8945d6c                      

                                                 /cfm

   D E S P A C H O

Defiro. Tenho por comprovado o cumprimento das disposições

constantes do artigo 112 do CPC, caput.

Aguarde-se pelo prazo de 10 (dez) dias a partir desta data, tendo

em vista o disposto no § 1º do pré-citado dispositivo de lei.

Decorrido tal prazo, retifique-se a autuação, excluindo-se os

causídicos ora renunciantes.

Em relação ao pedido formulado no id: 8945d6c, por ora, aguarde-

se pelo decurso do prazo concedido à reclamada para pagamento

ou garantia do Juízo.

A intimação do reclamante, acerca deste despacho, dar-se-á com a

sua publicação no DEJT.

Intime-se

RIO DO SUL/SC, 29 de abril de 2024.

    ANGELA MARIA KONRATH

    Juiz(a) do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0000824-48.2023.5.12.0048
RECLAMANTE ANDREIA PASQUALINI BLASS

ADVOGADO JAILSON DEMARCH(OAB: 26220/SC)

RECLAMADO FUNDACAO UNIVERSIDADE PARA O
DESENVOLVIMENTO DO ALTO VALE
DO ITAJAI - UNIDAVI -

ADVOGADO LAIS ISABELA DE ARRUDA
SEYFFERTH(OAB: 40080/SC)

PERITO FABIO BATISTA HENCKE

Intimado(s)/Citado(s):

  - FUNDACAO UNIVERSIDADE PARA O DESENVOLVIMENTO
DO ALTO VALE DO ITAJAI - UNIDAVI -

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 4fd9b46

proferido nos autos.

/cfm

       

D E S P A C H O

Vistos, etc.

Digam partes, no prazo de 05 (cinco) dias, sobre a necessidade ou

não de produção de outras provas nos autos, em especial quanto à

produção de prova oral e, sendo o caso, as partes deverão

especificar as provas que pretendem produzir, sob pena de

preclusão, conforme ata de audiências.

Manifestada a necessidade de produção de prova oral, incluam-se

os autos em pauta de instrução pelo modo telepresencial.

Não havendo necessidade de produção de prova oral, incluam-se

os autos em pauta de encerramento da instrução, também de forma

telepresencial, dispensada a presença das partes e facultada a dos

procuradores.

Intimem-se.

RIO DO SUL/SC, 29 de abril de 2024.

    ANGELA MARIA KONRATH

    Juiz(a) do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0000824-48.2023.5.12.0048
RECLAMANTE ANDREIA PASQUALINI BLASS

ADVOGADO JAILSON DEMARCH(OAB: 26220/SC)

RECLAMADO FUNDACAO UNIVERSIDADE PARA O
DESENVOLVIMENTO DO ALTO VALE
DO ITAJAI - UNIDAVI -

ADVOGADO LAIS ISABELA DE ARRUDA
SEYFFERTH(OAB: 40080/SC)

PERITO FABIO BATISTA HENCKE
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Intimado(s)/Citado(s):

  - ANDREIA PASQUALINI BLASS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 4fd9b46

proferido nos autos.

/cfm

       

D E S P A C H O

Vistos, etc.

Digam partes, no prazo de 05 (cinco) dias, sobre a necessidade ou

não de produção de outras provas nos autos, em especial quanto à

produção de prova oral e, sendo o caso, as partes deverão

especificar as provas que pretendem produzir, sob pena de

preclusão, conforme ata de audiências.

Manifestada a necessidade de produção de prova oral, incluam-se

os autos em pauta de instrução pelo modo telepresencial.

Não havendo necessidade de produção de prova oral, incluam-se

os autos em pauta de encerramento da instrução, também de forma

telepresencial, dispensada a presença das partes e facultada a dos

procuradores.

Intimem-se.

RIO DO SUL/SC, 29 de abril de 2024.

    ANGELA MARIA KONRATH

    Juiz(a) do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0000732-70.2023.5.12.0048
RECLAMANTE DJONE CARDOSO

ADVOGADO BRUNA CAROLINE
BUSARELLO(OAB: 34761/SC)

RECLAMADO MARIA TEREZINHA LORENZI

ADVOGADO FELIPE MOURA LIMA(OAB:
392519/SP)

ADVOGADO MARCOS JOSE ROSA DA
SILVA(OAB: 395009/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - DJONE CARDOSO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID ab7d713

proferida nos autos.

Marcador(es): id(s). ea8c646

/cfm

D E C I S Ã O

Vistos, etc.

Recebo o Recurso Ordinário do(a) Reclamante, porquanto cabível,

adequado e tempestivo, além de demonstrados a legitimidade e o

interesse para recorrer.

Dispensado o preparo, por ser, o(a) recorrente, beneficiário(a) da

Assistência Judiciária Gratuita.

Intime-se a parte contrária para contra-arrazoar, querendo, no prazo

de lei.

Após, subam.

RIO DO SUL/SC, 29 de abril de 2024.

    ANGELA MARIA KONRATH

    Juiz(a) do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0000732-70.2023.5.12.0048
RECLAMANTE DJONE CARDOSO

ADVOGADO BRUNA CAROLINE
BUSARELLO(OAB: 34761/SC)

RECLAMADO MARIA TEREZINHA LORENZI

ADVOGADO FELIPE MOURA LIMA(OAB:
392519/SP)

ADVOGADO MARCOS JOSE ROSA DA
SILVA(OAB: 395009/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - MARIA TEREZINHA LORENZI

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID ab7d713

proferida nos autos.

Marcador(es): id(s). ea8c646

/cfm

D E C I S Ã O

Vistos, etc.

Recebo o Recurso Ordinário do(a) Reclamante, porquanto cabível,

Código para aferir autenticidade deste caderno: 213499
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adequado e tempestivo, além de demonstrados a legitimidade e o

interesse para recorrer.

Dispensado o preparo, por ser, o(a) recorrente, beneficiário(a) da

Assistência Judiciária Gratuita.

Intime-se a parte contrária para contra-arrazoar, querendo, no prazo

de lei.

Após, subam.

RIO DO SUL/SC, 29 de abril de 2024.

    ANGELA MARIA KONRATH

    Juiz(a) do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0001290-42.2023.5.12.0048
RECLAMANTE FERNANDA GUMZ

ADVOGADO PIERRE HACKBARTH(OAB:
24717/SC)

RECLAMADO ARMAZEM DOS BICHOS
AGROPECUARIA LTDA

ADVOGADO MARCO JOSE POFFO(OAB:
31808/SC)

PERITO VANIO CARDOSO LISBOA

Intimado(s)/Citado(s):

  - FERNANDA GUMZ

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID ea75b12

proferido nos autos.

Marcador(es) id: 4ba024e

/cfm

D E S P A C H O

Vistos, etc.

Sem prejuízo de eventual comunicação anteriormente encaminhada

diretamente pelo(a) Sr(a). Perito(a), ficam as partes cientes da data,

hora e local designados para a realização da perícia, bem como das

demais informações, instruções e eventuais requerimentos

formulados pelo(a) expert.

Renove-se o prazo no painel do perito médico no sistema PJe.

Intimem-se.

RIO DO SUL/SC, 29 de abril de 2024.

    ANGELA MARIA KONRATH

    Juiz(a) do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0000610-57.2023.5.12.0048

RECLAMANTE KARINE KRISANSKI DE ALCANTARA

ADVOGADO JOAO CLAUDIO CORREA(OAB:
40899/SC)

RECLAMADO SOFIA CONFECCAO LTDA

ADVOGADO MICHEL FRANCESCO
MACHADO(OAB: 20768/SC)

Intimado(s)/Citado(s):

  - SOFIA CONFECCAO LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID cbb575e

proferido nos autos.

Marcador(es) id: 82aabdc

/cfm

D E S P A C H O

Vistos, etc.

Aguarde-se por eventual nova manifestação da parte exequente, no

prazo de 5 (cinco) dias.

No silêncio, aguarde-se o integral cumprimento do acordo.

Intimem-se.

RIO DO SUL/SC, 29 de abril de 2024.

    ANGELA MARIA KONRATH

    Juiz(a) do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0000610-57.2023.5.12.0048
RECLAMANTE KARINE KRISANSKI DE ALCANTARA

ADVOGADO JOAO CLAUDIO CORREA(OAB:
40899/SC)

RECLAMADO SOFIA CONFECCAO LTDA

ADVOGADO MICHEL FRANCESCO
MACHADO(OAB: 20768/SC)

Intimado(s)/Citado(s):

  - KARINE KRISANSKI DE ALCANTARA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID cbb575e

proferido nos autos.

Marcador(es) id: 82aabdc

/cfm

Código para aferir autenticidade deste caderno: 213499
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D E S P A C H O

Vistos, etc.

Aguarde-se por eventual nova manifestação da parte exequente, no

prazo de 5 (cinco) dias.

No silêncio, aguarde-se o integral cumprimento do acordo.

Intimem-se.

RIO DO SUL/SC, 29 de abril de 2024.

    ANGELA MARIA KONRATH

    Juiz(a) do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0001290-42.2023.5.12.0048
RECLAMANTE FERNANDA GUMZ

ADVOGADO PIERRE HACKBARTH(OAB:
24717/SC)

RECLAMADO ARMAZEM DOS BICHOS
AGROPECUARIA LTDA

ADVOGADO MARCO JOSE POFFO(OAB:
31808/SC)

PERITO VANIO CARDOSO LISBOA

Intimado(s)/Citado(s):

  - ARMAZEM DOS BICHOS AGROPECUARIA LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID ea75b12

proferido nos autos.

Marcador(es) id: 4ba024e

/cfm

D E S P A C H O

Vistos, etc.

Sem prejuízo de eventual comunicação anteriormente encaminhada

diretamente pelo(a) Sr(a). Perito(a), ficam as partes cientes da data,

hora e local designados para a realização da perícia, bem como das

demais informações, instruções e eventuais requerimentos

formulados pelo(a) expert.

Renove-se o prazo no painel do perito médico no sistema PJe.

Intimem-se.

RIO DO SUL/SC, 29 de abril de 2024.

    ANGELA MARIA KONRATH

    Juiz(a) do Trabalho Titular

Processo Nº HTE-0000382-48.2024.5.12.0048
REQUERENTE ANA CAROLINE MACHADO

RICARDO

ADVOGADO JOANA NERCOLINI GODE(OAB:
49372/SC)

REQUERIDO LS PROMOCAO DE VENDAS LTDA

ADVOGADO ADRIARA MORAIS(OAB: 56738/SC)

Intimado(s)/Citado(s):

  - LS PROMOCAO DE VENDAS LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 025c0aa

proferido nos autos.

Protocolo: id. 94a5a40.

/db

D E S P A C H O

Vistos, etc.

Intime-se a requerente empregadora LS PROMOCAO DE VENDAS

LTDA para comprovar o pagamento/recolhimento das custas

processuais, no prazo de 05 (cinco) dias, sob pena de penhora.

Efetuado o depósito em conta judicial, remetam-se os autos à

Central de Apoio à Liquidação e Execução (CALEX) para expedição

de ordem judicial para recolhimento das custas processuais ao

órgão competente.

Por fim, registrem-se os valores pagos/recolhidos e voltem

conclusos para extinção da execução.

Decorrido in albis o prazo, execute-se.

RIO DO SUL/SC, 29 de abril de 2024.

    ANGELA MARIA KONRATH

    Juiz(a) do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0000256-95.2024.5.12.0048
RECLAMANTE CARLA EDUARDA TUMMLER

ADVOGADO LUCIANA LEHMKUHL MACHADO
DOS SANTOS(OAB: 26026/SC)

RECLAMADO LUZIA SCHAPPO MONTIBELLER

Intimado(s)/Citado(s):

  - CARLA EDUARDA TUMMLER

Código para aferir autenticidade deste caderno: 213499
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            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 4607652

proferido nos autos.

Marcador: id. f0a80a1.

/db

   

D E S P A C H O

Vistos, etc.

Nos termos da Portaria Conjunta SEAP/GVP/SECOR nº 21, de

27/01/2021, incluam-se os autos na pauta do dia 15/05/2024, às

08h25, para realização de audiência de encerramento da

instrução, dispensada a presença das partes e facultada a dos

procuradores.

Para a realização da videoconferência será utilizada a plataforma

ZOOM, devendo os advogados e as partes instalarem o aplicativo

com antecedência, para facilitar o uso da referida plataforma no

momento da audiência, que deverá ser acessada pelo link ou ID

abaixo para acesso ao Hall de espera:

Caso utilize computador, o link de acesso será o seguinte:

https://trt12-jus-br.zoom.us/j/87642212481 

Caso utilize smartphone ou tablet, o ID da reunião será o

seguinte: 876 4221 2481

Informações sobre o processo e a pauta de audiências: contatar a

Secretaria da 2ª VT de Rio do Sul, através do grupo de Whatsapp

(restrito a advogados)acessado por meio do seguinte link:

"https://chat.whatsapp.com/KqIiKrE9Y3I4SpL6lPZUef, ou,

preferencialmente,pelo balcão virtual da 2ª Vara do Trabalho de Rio

do Sul-SC, com atendimento nos dias úteis, das 12h às 18h, por

meio do seguinte link de acesso (Google hangout/meet):

https://meet.google.com/xrt-dmxk-mjb.

É necessário o requerimento antecipado de intérprete de LIBRAS

para audiência, no prazo mínimo de cinco dias, se for participar do

ato pessoa surda ou com deficiência auditiva (parágrafo único do

art. 14 da Resolução CSJT 218/2018)

Ficam as partes intimadas da audiência designada nos autos.

RIO DO SUL/SC, 29 de abril de 2024.

    ANGELA MARIA KONRATH

    Juiz(a) do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0000044-74.2024.5.12.0048

RECLAMANTE KATIANE ALVES DOS PRAZERES
MOURA GONCALVES

ADVOGADO JOSE OCTAVIO SOARES(OAB:
73780/PR)

RECLAMADO ASSOCIACAO ABRIGO MAO AMIGA -
AMA

ADVOGADO ROMULO ADRIANO(OAB: 24715/SC)

ADVOGADO DIOGO LEANDRO SCHREIBER(OAB:
45551/SC)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ASSOCIACAO ABRIGO MAO AMIGA - AMA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 3e8a5cd

proferido nos autos.

Marcador: id. ca386a5.

/db

   

D E S P A C H O

Vistos, etc.

Nos termos da Portaria Conjunta SEAP/GVP/SECOR nº 21, de

27/01/2021, incluam-se os autos na pauta do dia 26/06/2024, às

09h00, para a realização de audiência UNA (sumaríssimo), por

videoconferência.

TESTEMUNHAS: Nos termos da Portaria CR. N. 1, de 07/05/2020,

do TRT da 12ª Região, o link disponibilizado neste ato deverá ser

encaminhado pelas partes e/ou seus procuradores que as

arrolarem, sendo que os advogados deverão manter consigo, no dia

da audiência de instrução por videoconferência, a comprovação do

encaminhamento do link/ID, o qual servirá como prova de convite

caso a testemunha não compareça à audiência. Sendo estritamente

necessário, caso pretendam a intimação de testemunhas, as partes

procederão na forma do disposto no art. 450 do CPC (art. 769/CLT)

e art. 8º, § 6º da Portaria CR. N. 1, de 07/05/2020, no prazo de até 5

dias anteriores à audiência, com justificativa plausível e, quando for

o caso, documentada, do pleito de intimação. É necessário o

requerimento antecipado de intérprete de LIBRAS para audiência,

no prazo mínimo de cinco dias, se for participar do ato pessoa surda

ou com deficiência auditiva (parágrafo único do art. 14 da

Resolução CSJT 218/2018).

Nos termos do art. 23-A na Consolidação dos Provimentos da

Corregedoria do Tribunal Regional do Trabalho da 12ª Região, é

necessário o requerimento antecipado de intérprete de LIBRAS para

Código para aferir autenticidade deste caderno: 213499
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audiência, no prazo mínimo de cinco dias, se for participar do ato

pessoa surda ou com deficiência auditiva (parágrafo único do art. 14

da Resolução CSJT 218/2018).

Para a realização da videoconferência será utilizada a plataforma

ZOOM, devendo os advogados, as partes e as testemunhas

instalarem o aplicativo com antecedência para facilitar o uso da

referida plataforma no momento da audiência, que deverá acessada

pelo link ou ID abaixo:

A c e s s o  p o r  c o m p u t a d o r :  h t t p s : / / t r t 1 2 - j u s -

b r . z o o m . u s / j / 8 7 6 4 2 2 1 2 4 8 1

Acesso por smartphone ou tablet: ID da reunião 876 4221 2481

PARTES INTIMADAS para a audiência designada, com as

cominações do art. 844 da CLT, por meio da publicação deste

despacho no DEJT.

Intimem-se.

RIO DO SUL/SC, 29 de abril de 2024.

    ANGELA MARIA KONRATH

    Juiz(a) do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0000044-74.2024.5.12.0048
RECLAMANTE KATIANE ALVES DOS PRAZERES

MOURA GONCALVES

ADVOGADO JOSE OCTAVIO SOARES(OAB:
73780/PR)

RECLAMADO ASSOCIACAO ABRIGO MAO AMIGA -
AMA

ADVOGADO ROMULO ADRIANO(OAB: 24715/SC)

ADVOGADO DIOGO LEANDRO SCHREIBER(OAB:
45551/SC)

Intimado(s)/Citado(s):

  - KATIANE ALVES DOS PRAZERES MOURA GONCALVES

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 3e8a5cd

proferido nos autos.

Marcador: id. ca386a5.

/db

   

D E S P A C H O

Vistos, etc.

Nos termos da Portaria Conjunta SEAP/GVP/SECOR nº 21, de

27/01/2021, incluam-se os autos na pauta do dia 26/06/2024, às

09h00, para a realização de audiência UNA (sumaríssimo), por

videoconferência.

TESTEMUNHAS: Nos termos da Portaria CR. N. 1, de 07/05/2020,

do TRT da 12ª Região, o link disponibilizado neste ato deverá ser

encaminhado pelas partes e/ou seus procuradores que as

arrolarem, sendo que os advogados deverão manter consigo, no dia

da audiência de instrução por videoconferência, a comprovação do

encaminhamento do link/ID, o qual servirá como prova de convite

caso a testemunha não compareça à audiência. Sendo estritamente

necessário, caso pretendam a intimação de testemunhas, as partes

procederão na forma do disposto no art. 450 do CPC (art. 769/CLT)

e art. 8º, § 6º da Portaria CR. N. 1, de 07/05/2020, no prazo de até 5

dias anteriores à audiência, com justificativa plausível e, quando for

o caso, documentada, do pleito de intimação. É necessário o

requerimento antecipado de intérprete de LIBRAS para audiência,

no prazo mínimo de cinco dias, se for participar do ato pessoa surda

ou com deficiência auditiva (parágrafo único do art. 14 da

Resolução CSJT 218/2018).

Nos termos do art. 23-A na Consolidação dos Provimentos da

Corregedoria do Tribunal Regional do Trabalho da 12ª Região, é

necessário o requerimento antecipado de intérprete de LIBRAS para

audiência, no prazo mínimo de cinco dias, se for participar do ato

pessoa surda ou com deficiência auditiva (parágrafo único do art. 14

da Resolução CSJT 218/2018).

Para a realização da videoconferência será utilizada a plataforma

ZOOM, devendo os advogados, as partes e as testemunhas

instalarem o aplicativo com antecedência para facilitar o uso da

referida plataforma no momento da audiência, que deverá acessada

pelo link ou ID abaixo:

A c e s s o  p o r  c o m p u t a d o r :  h t t p s : / / t r t 1 2 - j u s -

b r . z o o m . u s / j / 8 7 6 4 2 2 1 2 4 8 1

Acesso por smartphone ou tablet: ID da reunião 876 4221 2481

PARTES INTIMADAS para a audiência designada, com as

cominações do art. 844 da CLT, por meio da publicação deste

despacho no DEJT.

Intimem-se.

RIO DO SUL/SC, 29 de abril de 2024.

    ANGELA MARIA KONRATH

    Juiz(a) do Trabalho Titular

Processo Nº PAP-0000472-56.2024.5.12.0048
REQUERENTE ANILUZ CAROLINA GARCIA

RODRIGUEZ

ADVOGADO ANDRE TITO VOSS(OAB: 6882/SC)

ADVOGADO LEDIANE APARECIDA MAZZINI(OAB:
26120/SC)

ADVOGADO REGIANI MARCINA BACK(OAB:
21451/SC)
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REQUERIDO PAMPLONA ALIMENTOS S/A

ADVOGADO BERNHARD CLAUBERG(OAB:
25467/SC)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ANILUZ CAROLINA GARCIA RODRIGUEZ

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID cd31d4d

proferido nos autos.

Marcador id: 65e7f2e

/VDK

D E S P A C H O

Vistos, etc.

De início, verifico que a parte reclamada credenciou o(a) Dr(a).

BERNHARD CLAUBERG, CPF: 948.656.129-04, para recebimento

da citação inicial. Habilite-se o(a) referido(a) procurador(a).

Defiro a produção antecipada de provas, observado o disposto no

artigo 381 e seguintes do CPC.

Fica citado/a o(a) requerido(a), pela publicação deste despacho no

DEJT, para a apresentação dos documentos indicados na alínea "a"

do item “V” da Petição Inicial, no prazo de 30 (trinta) dias, ou para

justificar as razões de não o fazer, sob pena de aplicação de multa

a ser arbitrada por este Juízo, nos termos do parágrafo único do

artigo 400 do CPC.

Registro que o processo foi ajuizado pelo Juízo 100% Digital,

importando o silêncio da parte reclamada em concordância, após 5

dias da intimação, ressalvadas as hipóteses excepcionais que

exijam a prática de atos presenciais.

Nesse sentido, a Portaria Conjunta SEAP/GVP/SECOR n.º 21, de

27 de janeiro de 2021, implantou, no Egrégio Tribunal Regional do

Trabalho da 12.ª Região, o Juízo 100% Digital. Tal modalidade de

tramitação processual, permite aos Advogados e aos cidadãos, o

amplo acesso à justiça, sem a necessidade de deslocamentos

presenciais aos órgãos do judiciário.

Esclareço que as comunicações processuais às partes assistidas

por advogados permanecerão sendo realizadas por intermédio do

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA DO TRABALHO - DEJT.

Esclareço, ainda, que a presente determinação não é impeditiva

para quaisquer atos, na execução, que exijam diligência presencial

pelo Oficial de Justiça.

Intimem-se.

RIO DO SUL/SC, 29 de abril de 2024.

    ANGELA MARIA KONRATH

    Juiz(a) do Trabalho Titular

Processo Nº PAP-0000472-56.2024.5.12.0048
REQUERENTE ANILUZ CAROLINA GARCIA

RODRIGUEZ

ADVOGADO ANDRE TITO VOSS(OAB: 6882/SC)

ADVOGADO LEDIANE APARECIDA MAZZINI(OAB:
26120/SC)

ADVOGADO REGIANI MARCINA BACK(OAB:
21451/SC)

REQUERIDO PAMPLONA ALIMENTOS S/A

ADVOGADO BERNHARD CLAUBERG(OAB:
25467/SC)

Intimado(s)/Citado(s):

  - PAMPLONA ALIMENTOS S/A

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID cd31d4d

proferido nos autos.

Marcador id: 65e7f2e

/VDK

D E S P A C H O

Vistos, etc.

De início, verifico que a parte reclamada credenciou o(a) Dr(a).

BERNHARD CLAUBERG, CPF: 948.656.129-04, para recebimento

da citação inicial. Habilite-se o(a) referido(a) procurador(a).

Defiro a produção antecipada de provas, observado o disposto no

artigo 381 e seguintes do CPC.

Fica citado/a o(a) requerido(a), pela publicação deste despacho no

DEJT, para a apresentação dos documentos indicados na alínea "a"

do item “V” da Petição Inicial, no prazo de 30 (trinta) dias, ou para

justificar as razões de não o fazer, sob pena de aplicação de multa

a ser arbitrada por este Juízo, nos termos do parágrafo único do

artigo 400 do CPC.

Registro que o processo foi ajuizado pelo Juízo 100% Digital,

importando o silêncio da parte reclamada em concordância, após 5

dias da intimação, ressalvadas as hipóteses excepcionais que

exijam a prática de atos presenciais.

Nesse sentido, a Portaria Conjunta SEAP/GVP/SECOR n.º 21, de

27 de janeiro de 2021, implantou, no Egrégio Tribunal Regional do
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Trabalho da 12.ª Região, o Juízo 100% Digital. Tal modalidade de

tramitação processual, permite aos Advogados e aos cidadãos, o

amplo acesso à justiça, sem a necessidade de deslocamentos

presenciais aos órgãos do judiciário.

Esclareço que as comunicações processuais às partes assistidas

por advogados permanecerão sendo realizadas por intermédio do

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA DO TRABALHO - DEJT.

Esclareço, ainda, que a presente determinação não é impeditiva

para quaisquer atos, na execução, que exijam diligência presencial

pelo Oficial de Justiça.

Intimem-se.

RIO DO SUL/SC, 29 de abril de 2024.

    ANGELA MARIA KONRATH

    Juiz(a) do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0000196-25.2024.5.12.0048
RECLAMANTE JOANITA FATIMA SCHURT

ADVOGADO MICKHAEL ERIK ALEXANDER
BACHMANN(OAB: 67728/SC)

ADVOGADO ILDA VALENTIM(OAB: 19397/SC)

RECLAMADO EDUARDO CONFECCOES LTDA

RECLAMADO ROVITEX IND E COM DE MALHAS
LTDA

ADVOGADO SONIA MARTINS SACCON
ANGULSKI(OAB: 6008/SC)

RECLAMADO CHARLES CUNHAGO

RECLAMADO PAXA CONFECCOES LTDA

ADVOGADO RAFAEL ANDRE DOS SANTOS(OAB:
11911/SC)

RECLAMADO NOELI BASEGIO 04826967969

RECLAMADO CATIVA TEXTIL INDUSTRIA E
COMERCIO LTDA

ADVOGADO JAISON DE SOUZA(OAB: 17596/SC)

RECLAMADO R. C. CONTI INDUSTRIA COMERCIO
E CONFECCOES LTDA

ADVOGADO OSMAR PERON JUNIOR(OAB:
14937/SC)

ADVOGADO RAQUEL GRANZOTTO PERON(OAB:
22688/SC)

ADVOGADO RICARDO DIOGO SCHLOSSER(OAB:
28293/SC)

Intimado(s)/Citado(s):

  - CATIVA TEXTIL INDUSTRIA E COMERCIO LTDA

  - PAXA CONFECCOES LTDA

  - R. C. CONTI INDUSTRIA COMERCIO E CONFECCOES LTDA

  - ROVITEX IND E COM DE MALHAS LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 1c48e41

proferido nos autos.

Marcador(es) Id(s): 269aec3 e 95641f5

/cfm

      D E S P A C H O

Vistos, etc.

Por primeiro, fica a reclamada ROVITEX IND E COM DE MALHAS

LTDA intimada para depositar o valor informado na petição do id:

e0f5b7b em conta judicial à disposição deste Juízo e vinculada a

estes autos, com a comprovação do depósito, no prazo de 5 (cinco)

dias.

Tendo a executada comprovado, de forma inequívoca, que a origem

dos recursos bloqueados em sua conta bancária são decorrentes da

percepção de proventos pelo trabalho assalariado, impenhorável

nos termos do artigo 833, inciso IV do CPC, proceda-se ao imediato

desbloqueio da importância respectiva.

Suspenda-se, de imediato, a ordem de repetições de bloqueios

Sisbajud na conta mantida pela executada para percepção de

salário e/ou benefício previdenciário.

Advirto a parte executada para que providencie o cadastro da conta

para "conta salário", de forma a evitar eventuais futuros outros

bloqueios sobre valores impenhoráveis.

A intimação dos reclamados sem advogados constituídos nos autos

dar-se-á com a publicação deste despacho no DEJT. 

Após, à pauta de conciliação, a ser realizada no CEJUSC, dando

ciência de que o prazo para defesa terá início após a realização da

audiência de conciliação, caso esta seja inexitosa, e a parte ré

tenha comparecido à audiência.

Intimem-se.

RIO DO SUL/SC, 29 de abril de 2024.

    ANGELA MARIA KONRATH

    Juiz(a) do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0000196-25.2024.5.12.0048
RECLAMANTE JOANITA FATIMA SCHURT

ADVOGADO MICKHAEL ERIK ALEXANDER
BACHMANN(OAB: 67728/SC)

ADVOGADO ILDA VALENTIM(OAB: 19397/SC)

RECLAMADO EDUARDO CONFECCOES LTDA

RECLAMADO ROVITEX IND E COM DE MALHAS
LTDA

ADVOGADO SONIA MARTINS SACCON
ANGULSKI(OAB: 6008/SC)

RECLAMADO CHARLES CUNHAGO

RECLAMADO PAXA CONFECCOES LTDA

ADVOGADO RAFAEL ANDRE DOS SANTOS(OAB:
11911/SC)

RECLAMADO NOELI BASEGIO 04826967969

RECLAMADO CATIVA TEXTIL INDUSTRIA E
COMERCIO LTDA

ADVOGADO JAISON DE SOUZA(OAB: 17596/SC)

RECLAMADO R. C. CONTI INDUSTRIA COMERCIO
E CONFECCOES LTDA
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ADVOGADO OSMAR PERON JUNIOR(OAB:
14937/SC)

ADVOGADO RAQUEL GRANZOTTO PERON(OAB:
22688/SC)

ADVOGADO RICARDO DIOGO SCHLOSSER(OAB:
28293/SC)

Intimado(s)/Citado(s):

  - JOANITA FATIMA SCHURT

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 1c48e41

proferido nos autos.

Marcador(es) Id(s): 269aec3 e 95641f5

/cfm

      D E S P A C H O

Vistos, etc.

Por primeiro, fica a reclamada ROVITEX IND E COM DE MALHAS

LTDA intimada para depositar o valor informado na petição do id:

e0f5b7b em conta judicial à disposição deste Juízo e vinculada a

estes autos, com a comprovação do depósito, no prazo de 5 (cinco)

dias.

Tendo a executada comprovado, de forma inequívoca, que a origem

dos recursos bloqueados em sua conta bancária são decorrentes da

percepção de proventos pelo trabalho assalariado, impenhorável

nos termos do artigo 833, inciso IV do CPC, proceda-se ao imediato

desbloqueio da importância respectiva.

Suspenda-se, de imediato, a ordem de repetições de bloqueios

Sisbajud na conta mantida pela executada para percepção de

salário e/ou benefício previdenciário.

Advirto a parte executada para que providencie o cadastro da conta

para "conta salário", de forma a evitar eventuais futuros outros

bloqueios sobre valores impenhoráveis.

A intimação dos reclamados sem advogados constituídos nos autos

dar-se-á com a publicação deste despacho no DEJT. 

Após, à pauta de conciliação, a ser realizada no CEJUSC, dando

ciência de que o prazo para defesa terá início após a realização da

audiência de conciliação, caso esta seja inexitosa, e a parte ré

tenha comparecido à audiência.

Intimem-se.

RIO DO SUL/SC, 29 de abril de 2024.

    ANGELA MARIA KONRATH

    Juiz(a) do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0000458-72.2024.5.12.0048
RECLAMANTE TIAGO FELIPE DOLSAN

ADVOGADO SILMARA SARAI DA SILVA(OAB:
57410/SC)

ADVOGADO TAMARA ROBERTA HILLER(OAB:
52541/SC)

ADVOGADO BRUNA CRISTINA NAGEL(OAB:
57245/SC)

ADVOGADO MAYCON PREIS(OAB: 33686/SC)

ADVOGADO SABRINA ISAIAS(OAB: 55638/SC)

ADVOGADO FERNANDO TADEU CARARA(OAB:
16959/SC)

ADVOGADO MELISSA BERTACO
CRISTOFOLINI(OAB: 40207/SC)

RECLAMADO COOPERATIVA DE CREDITO RURAL
COM INTERACAO SOLIDARIA DE
WITMARSUM

Intimado(s)/Citado(s):

  - TIAGO FELIPE DOLSAN

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 5f14d48

proferido nos autos.

Marcador(es) Id(s): 5387719

/VDK

D E S P A C H O

Vistos, etc.

Tendo em vista a identificação de divergência do nome da

reclamada no PJe com o que consta na RFB, conforme

comprovante juntado no id: Id 86f5477, proceda-se a abertura de

chamado, via Central de Serviços de Informática, solicitando a

alteração do cadastro no PJe.

À pauta de conciliação, a ser realizada no CEJUSC, dando ciência

de que o prazo para defesa terá início após a realização da

audiência de conciliação, caso esta seja inexitosa, e a parte ré

tenha comparecido à audiência.

Registro que o processo foi ajuizado pelo Juízo 100% Digital,

importando o silêncio da parte reclamada em concordância, após 5

dias da intimação, ressalvadas as hipóteses excepcionais que

exijam a prática de atos presenciais.

Nesse sentido, a Portaria Conjunta SEAP/GVP/SECOR n.º 21, de

27 de janeiro de 2021, implantou, no Egrégio Tribunal Regional do

Trabalho da 12.ª Região, o Juízo 100% Digital. Tal modalidade de

tramitação processual, permite aos Advogados e aos cidadãos, o

amplo acesso à justiça, sem a necessidade de deslocamentos
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presenciais aos órgãos do judiciário.

Esclareço que as comunicações processuais às partes assistidas

por advogados permanecerão sendo realizadas por intermédio do

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA DO TRABALHO - DEJT.

Esclareço, ainda, que a presente determinação não é impeditiva

para quaisquer atos, na execução, que exijam diligência presencial

pelo Oficial de Justiça.

Intimem-se as partes para a audiência, com as cominações do art.

844 da CLT.

RIO DO SUL/SC, 29 de abril de 2024.

    ANGELA MARIA KONRATH

    Juiz(a) do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0000250-88.2024.5.12.0048
RECLAMANTE NATANAEL MONTEIRO DO

ROSARIO

ADVOGADO ADRIANO MEZZOMO(OAB:
18297/SC)

RECLAMADO G 13 MADEIRAS LTDA

ADVOGADO ARAO DOS SANTOS(OAB: 9760/SC)

ADVOGADO AURELIO DOS SANTOS(OAB:
30374/SC)

PERITO GUSTAVO SILVEIRA ANDREAZZA

PERITO VANIO CARDOSO LISBOA

Intimado(s)/Citado(s):

  - G 13 MADEIRAS LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID b15e192

proferido nos autos.

Marcador(es) id: deb8f92

/cfm

D E S P A C H O

Vistos, etc.

Sem prejuízo de eventual comunicação anteriormente encaminhada

diretamente pelo(a) Sr(a). Perito(a), ficam as partes cientes da data,

hora e local designados para a realização da perícia, bem como das

demais informações, instruções e eventuais requerimentos

formulados pelo(a) expert.

Intimem-se.

RIO DO SUL/SC, 29 de abril de 2024.

    ANGELA MARIA KONRATH

    Juiz(a) do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0000250-88.2024.5.12.0048
RECLAMANTE NATANAEL MONTEIRO DO

ROSARIO

ADVOGADO ADRIANO MEZZOMO(OAB:
18297/SC)

RECLAMADO G 13 MADEIRAS LTDA

ADVOGADO ARAO DOS SANTOS(OAB: 9760/SC)

ADVOGADO AURELIO DOS SANTOS(OAB:
30374/SC)

PERITO GUSTAVO SILVEIRA ANDREAZZA

PERITO VANIO CARDOSO LISBOA

Intimado(s)/Citado(s):

  - NATANAEL MONTEIRO DO ROSARIO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID b15e192

proferido nos autos.

Marcador(es) id: deb8f92

/cfm

D E S P A C H O

Vistos, etc.

Sem prejuízo de eventual comunicação anteriormente encaminhada

diretamente pelo(a) Sr(a). Perito(a), ficam as partes cientes da data,

hora e local designados para a realização da perícia, bem como das

demais informações, instruções e eventuais requerimentos

formulados pelo(a) expert.

Intimem-se.

RIO DO SUL/SC, 29 de abril de 2024.

    ANGELA MARIA KONRATH

    Juiz(a) do Trabalho Titular

Processo Nº HTE-0000158-13.2024.5.12.0048
REQUERENTE GABRIELA NOVELETTO

ADVOGADO GABRIELLA BELTRAME
SEIBEL(OAB: 46622/SC)

REQUERIDO ARTEFATOS DE MADEIRA PR LTDA

ADVOGADO DIEGO FIGUEREDO(OAB: 47102/SC)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ARTEFATOS DE MADEIRA PR LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO
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INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID d509f4e

proferido nos autos.

Marcador id:9dfac73.

/FBSM

D E S P A C H O

Vistos, etc.

Intime-se o executado para os fins do artigo 854, §§ 2º e 3º, do CPC

(Lei 13.105, de 16/03/2015); bem como para os fins do artigo 884

da CLT. A intimação dar-se-á através da publicação do presente

despacho no DEJT.

Decorrido in albis o prazo legal, à CALEX Alto Vale para expedição

de ordem judicial para transferência do(s) valor(es) ao(s)

respectivo(s) credor(es), conforme planilha do id:cd6f658.

Comprovada a transferência dos valores pelo banco depositário,

cumpra-se o disposto na Recomendação CR 03/2019, de

09/08/2019, da Corregedoria Regional do e. TRT da 12ª Região e

no parágrafo único do art. 147, do Provimento CR 01/2021, dando

ciência ao (aos) credor(es).

Apresentado incidente de impenhorabilidade, venham conclusos.

RIO DO SUL/SC, 29 de abril de 2024.

    ANGELA MARIA KONRATH

    Juiz(a) do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0000102-77.2024.5.12.0048
RECLAMANTE JOSE STEDILE

ADVOGADO FERNANDO TADEU CARARA(OAB:
16959/SC)

ADVOGADO SILMARA SARAI DA SILVA(OAB:
57410/SC)

ADVOGADO MAYCON PREIS(OAB: 33686/SC)

ADVOGADO MELISSA BERTACO
CRISTOFOLINI(OAB: 40207/SC)

ADVOGADO BRUNA CRISTINA NAGEL(OAB:
57245/SC)

ADVOGADO TAMARA ROBERTA HILLER(OAB:
52541/SC)

RECLAMADO MUNICIPIO DE AGRONOMICA

ADVOGADO JOEL KORB(OAB: 32561/SC)

PERITO SABRINA ERTMANN

Intimado(s)/Citado(s):

  - JOSE STEDILE

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 996814e

proferido nos autos.

Marcador(es) id: 7c7b7b4

/cfm

D E S P A C H O

Vistos, etc.

Sem prejuízo de eventual comunicação anteriormente encaminhada

diretamente pelo(a) Sr(a). Perito(a), ficam as partes cientes da data,

hora e local designados para a realização da perícia, bem como das

demais informações, instruções e eventuais requerimentos

formulados pelo(a) expert.

Intimem-se.

RIO DO SUL/SC, 29 de abril de 2024.

    ANGELA MARIA KONRATH

    Juiz(a) do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0000102-77.2024.5.12.0048
RECLAMANTE JOSE STEDILE

ADVOGADO FERNANDO TADEU CARARA(OAB:
16959/SC)

ADVOGADO SILMARA SARAI DA SILVA(OAB:
57410/SC)

ADVOGADO MAYCON PREIS(OAB: 33686/SC)

ADVOGADO MELISSA BERTACO
CRISTOFOLINI(OAB: 40207/SC)

ADVOGADO BRUNA CRISTINA NAGEL(OAB:
57245/SC)

ADVOGADO TAMARA ROBERTA HILLER(OAB:
52541/SC)

RECLAMADO MUNICIPIO DE AGRONOMICA

ADVOGADO JOEL KORB(OAB: 32561/SC)

PERITO SABRINA ERTMANN

Intimado(s)/Citado(s):

  - MUNICIPIO DE AGRONOMICA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 996814e

proferido nos autos.

Marcador(es) id: 7c7b7b4

/cfm

D E S P A C H O

Vistos, etc.

Sem prejuízo de eventual comunicação anteriormente encaminhada

diretamente pelo(a) Sr(a). Perito(a), ficam as partes cientes da data,
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hora e local designados para a realização da perícia, bem como das

demais informações, instruções e eventuais requerimentos

formulados pelo(a) expert.

Intimem-se.

RIO DO SUL/SC, 29 de abril de 2024.

    ANGELA MARIA KONRATH

    Juiz(a) do Trabalho Titular

Processo Nº PAP-0000280-26.2024.5.12.0048
REQUERENTE JUAN JOSE MOYA GUTIERREZ

ADVOGADO ANDRE TITO VOSS(OAB: 6882/SC)

ADVOGADO LEDIANE APARECIDA MAZZINI(OAB:
26120/SC)

ADVOGADO REGIANI MARCINA BACK(OAB:
21451/SC)

REQUERIDO PAMPLONA ALIMENTOS S/A

ADVOGADO BERNHARD CLAUBERG(OAB:
25467/SC)

ADVOGADO MARNIO RODRIGO RUBICK(OAB:
8690/SC)

Intimado(s)/Citado(s):

  - JUAN JOSE MOYA GUTIERREZ

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 7cc02cf

proferido nos autos.

Marcador id:64c744b

/cfm

D E S P A C H O

Vistos, etc.

Defiro a habilitação requerida.

Ter vistas dos documentos trazidos aos autos para se manifestar,

querendo, no prazo de 05 (cinco) dias.

Com a manifestação ou decorrido o prazo para tal, voltem os autos

conclusos.

A intimação das partes dar-se-á com a publicação deste despacho

no DEJT.

RIO DO SUL/SC, 29 de abril de 2024.

    ANGELA MARIA KONRATH

    Juiz(a) do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0000048-28.2024.5.12.0011
RECLAMANTE GABRIEL NUNES BUIQUE DE

MEDEIROS

ADVOGADO SERGIO FRANCISCO ALVES(OAB:
15058/SC)

RECLAMADO PAMPLONA ALIMENTOS S/A

ADVOGADO BERNHARD CLAUBERG(OAB:
25467/SC)

ADVOGADO MARNIO RODRIGO RUBICK(OAB:
8690/SC)

PERITO VANIO CARDOSO LISBOA

PERITO FABIO BATISTA HENCKE

Intimado(s)/Citado(s):

  - GABRIEL NUNES BUIQUE DE MEDEIROS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 4aa7063

proferido nos autos.

Marcador(es) id: f55be22

/cfm

D E S P A C H O

Vistos, etc.

Sem prejuízo de eventual comunicação anteriormente encaminhada

diretamente pelo(a) Sr(a). Perito(a), ficam as partes cientes da data,

hora e local designados para a realização da perícia, bem como das

demais informações, instruções e eventuais requerimentos

formulados pelo(a) expert.

Intimem-se.

RIO DO SUL/SC, 29 de abril de 2024.

    ANGELA MARIA KONRATH

    Juiz(a) do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0000048-28.2024.5.12.0011
RECLAMANTE GABRIEL NUNES BUIQUE DE

MEDEIROS

ADVOGADO SERGIO FRANCISCO ALVES(OAB:
15058/SC)

RECLAMADO PAMPLONA ALIMENTOS S/A

ADVOGADO BERNHARD CLAUBERG(OAB:
25467/SC)

ADVOGADO MARNIO RODRIGO RUBICK(OAB:
8690/SC)

PERITO VANIO CARDOSO LISBOA

PERITO FABIO BATISTA HENCKE

Intimado(s)/Citado(s):

  - PAMPLONA ALIMENTOS S/A

Código para aferir autenticidade deste caderno: 213499
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            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 4aa7063

proferido nos autos.

Marcador(es) id: f55be22

/cfm

D E S P A C H O

Vistos, etc.

Sem prejuízo de eventual comunicação anteriormente encaminhada

diretamente pelo(a) Sr(a). Perito(a), ficam as partes cientes da data,

hora e local designados para a realização da perícia, bem como das

demais informações, instruções e eventuais requerimentos

formulados pelo(a) expert.

Intimem-se.

RIO DO SUL/SC, 29 de abril de 2024.

    ANGELA MARIA KONRATH

    Juiz(a) do Trabalho Titular

Processo Nº ConPag-0000262-05.2024.5.12.0048
AUTOR ONIBUS CIRCULAR LTDA

ADVOGADO HENRIQUE FIGUEIRO
RAMBOR(OAB: 70259/RS)

RÉU JEFERSON CARLOS FLORENCIO

RÉU L.G.F.

RÉU JUAREZ AVELINO FLORENCIO

TERCEIRO
INTERESSADO

MINISTÉRIO PÚBLICO DO
TRABALHO

Intimado(s)/Citado(s):

  - ONIBUS CIRCULAR LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 72414b2

proferido nos autos.

Marcador(es) Id(s): 42f3bc9

/cfm

              D E S P A C H O

Vistos, etc.

Oficie-se à Caixa Econômica Federal determinando que efetue a

transferência do FGTS depositado na conta vinculada, do

empregado (espólio) JUAREZ AVELINO FLORENCIO, nascido em

12/05/1967, inscrito no CPF sob nº632.588.469-87, CTPS nº

3708200008-SC e PIS nº 122.14885.71.6, resultante relativo ao

contrato mantido de trabalho do reclamante mantido com a

empregadora ONIBUS CIRCULAR LTDA85.775.633/0001-24, no

período de 01/09/2000 a 28/02/2024, conforme registro constante

em CTPS nos termos da Lei 8036/90, Decreto 99.684, de 08.11.90,

que regulamentou o Fundo de Garantia do Tempo de Serviço.

Os valores deverão ser transferidos da seguinte forma:

- 50% (cinquenta por cento) transferidos para o banco 085 - Viacredi

- Agencia 0115-5 para depósito na conta corrente nº 89.706-0, de

titularidade de JEFERSON CARLOS FLORENCIO, CPF nº

010.041.339-01.

- 50% (cinquenta por cento) transferidos para o banco 085 - Viacredi

- Agencia 0115-5 para depósito na conta corrente nº 80.462-2, de

titularidade de LUCAS GABRIEL FLORENCIO, CPF nº 099.726.139

-09 (conta conjunta com MARCIANE RAMOS).

Por fim, por medida de economia e celeridade, encaminhe-se cópia

deste despacho, por e-mail, valendo como ofício.

Intime-se.

RIO DO SUL/SC, 29 de abril de 2024.

    ANGELA MARIA KONRATH

    Juiz(a) do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0000146-13.2024.5.12.0011
RECLAMANTE DEIBY JOSE RUIZ ZURITA

ADVOGADO ELVIS WILLIAM WAGNER
GRAMKOW(OAB: 62414/SC)

ADVOGADO FABRICIO DOS SANTOS(OAB:
33667/SC)

ADVOGADO REGIANI MARCINA BACK(OAB:
21451/SC)

ADVOGADO ANDRE TITO VOSS(OAB: 6882/SC)

ADVOGADO GISLENE KLETTENBERG(OAB:
30997/SC)

ADVOGADO LEDIANE APARECIDA MAZZINI(OAB:
26120/SC)

ADVOGADO JOSIANE INACIO(OAB: 43246/SC)

ADVOGADO HELOISA GRAH XAVIER(OAB:
64875/SC)

RECLAMADO PAMPLONA ALIMENTOS S/A

ADVOGADO BERNHARD CLAUBERG(OAB:
25467/SC)

ADVOGADO MARNIO RODRIGO RUBICK(OAB:
8690/SC)

PERITO TAISE VICTORAZZI

Intimado(s)/Citado(s):

  - PAMPLONA ALIMENTOS S/A

Código para aferir autenticidade deste caderno: 213499
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            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID d5eb69f

proferido nos autos.

Marcador(es) Id(s): cd246c9

/cfm

   

D E S P A C H O

Vistos, etc.

Sem prejuízo da realização da perícia técnica designada nos autos,

nos termos da Portaria Conjunta SEAP/GVP/SECOR nº 21, de

27/01/2021, incluam-se os autos na pauta do dia 10/07/2024, às

09:01, para a realização de audiência UNA (sumaríssimo), por

videoconferência, em conjunto com os autos da ATSum 0000145-

28.2024.5.12.0011.

TESTEMUNHAS: Nos termos da Portaria CR. N. 1, de 07/05/2020,

do TRT da 12ª Região, o link disponibilizado neste ato deverá ser

encaminhado pelas partes e/ou seus procuradores que as

arrolarem, sendo que os advogados deverão manter consigo, no dia

da audiência de instrução por videoconferência, a comprovação do

encaminhamento do link/ID, o qual servirá como prova de convite

caso a testemunha não compareça à audiência. Sendo estritamente

necessário, caso pretendam a intimação de testemunhas, as partes

procederão na forma do disposto no art. 450 do CPC (art. 769/CLT)

e art. 8º, § 6º da Portaria CR. N. 1, de 07/05/2020, no prazo de até 5

dias anteriores à audiência, com justificativa plausível e, quando for

o caso, documentada, do pleito de intimação. É necessário o

requerimento antecipado de intérprete de LIBRAS para audiência,

no prazo mínimo de cinco dias, se for participar do ato pessoa surda

ou com deficiência auditiva (parágrafo único do art. 14 da

Resolução CSJT 218/2018).

Nos termos do art. 23-A na Consolidação dos Provimentos da

Corregedoria do Tribunal Regional do Trabalho da 12ª Região, é

necessário o requerimento antecipado de intérprete de LIBRAS para

audiência, no prazo mínimo de cinco dias, se for participar do ato

pessoa surda ou com deficiência auditiva (parágrafo único do art. 14

da Resolução CSJT 218/2018).

Para a realização da videoconferência será utilizada a plataforma

ZOOM, devendo os advogados, as partes e as testemunhas

instalarem o aplicativo com antecedência para facilitar o uso da

referida plataforma no momento da audiência, que deverá acessada

pelo link ou ID abaixo:

A c e s s o  p o r  c o m p u t a d o r :  h t t p s : / / t r t 1 2 - j u s -

b r . z o o m . u s / j / 8 7 6 4 2 2 1 2 4 8 1

Acesso por smartphone ou tablet: ID da reunião 876 4221 2481

PARTES INTIMADAS para a audiência designada, com as

cominações do art. 844 da CLT, por meio da publicação deste

despacho no DEJT.

Intimem-se.

RIO DO SUL/SC, 29 de abril de 2024.

    ANGELA MARIA KONRATH

    Juiz(a) do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0000146-13.2024.5.12.0011
RECLAMANTE DEIBY JOSE RUIZ ZURITA

ADVOGADO ELVIS WILLIAM WAGNER
GRAMKOW(OAB: 62414/SC)

ADVOGADO FABRICIO DOS SANTOS(OAB:
33667/SC)

ADVOGADO REGIANI MARCINA BACK(OAB:
21451/SC)

ADVOGADO ANDRE TITO VOSS(OAB: 6882/SC)

ADVOGADO GISLENE KLETTENBERG(OAB:
30997/SC)

ADVOGADO LEDIANE APARECIDA MAZZINI(OAB:
26120/SC)

ADVOGADO JOSIANE INACIO(OAB: 43246/SC)

ADVOGADO HELOISA GRAH XAVIER(OAB:
64875/SC)

RECLAMADO PAMPLONA ALIMENTOS S/A

ADVOGADO BERNHARD CLAUBERG(OAB:
25467/SC)

ADVOGADO MARNIO RODRIGO RUBICK(OAB:
8690/SC)

PERITO TAISE VICTORAZZI

Intimado(s)/Citado(s):

  - DEIBY JOSE RUIZ ZURITA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID d5eb69f

proferido nos autos.

Marcador(es) Id(s): cd246c9

/cfm

   

D E S P A C H O

Vistos, etc.

Sem prejuízo da realização da perícia técnica designada nos autos,

nos termos da Portaria Conjunta SEAP/GVP/SECOR nº 21, de

Código para aferir autenticidade deste caderno: 213499
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27/01/2021, incluam-se os autos na pauta do dia 10/07/2024, às

09:01, para a realização de audiência UNA (sumaríssimo), por

videoconferência, em conjunto com os autos da ATSum 0000145-

28.2024.5.12.0011.

TESTEMUNHAS: Nos termos da Portaria CR. N. 1, de 07/05/2020,

do TRT da 12ª Região, o link disponibilizado neste ato deverá ser

encaminhado pelas partes e/ou seus procuradores que as

arrolarem, sendo que os advogados deverão manter consigo, no dia

da audiência de instrução por videoconferência, a comprovação do

encaminhamento do link/ID, o qual servirá como prova de convite

caso a testemunha não compareça à audiência. Sendo estritamente

necessário, caso pretendam a intimação de testemunhas, as partes

procederão na forma do disposto no art. 450 do CPC (art. 769/CLT)

e art. 8º, § 6º da Portaria CR. N. 1, de 07/05/2020, no prazo de até 5

dias anteriores à audiência, com justificativa plausível e, quando for

o caso, documentada, do pleito de intimação. É necessário o

requerimento antecipado de intérprete de LIBRAS para audiência,

no prazo mínimo de cinco dias, se for participar do ato pessoa surda

ou com deficiência auditiva (parágrafo único do art. 14 da

Resolução CSJT 218/2018).

Nos termos do art. 23-A na Consolidação dos Provimentos da

Corregedoria do Tribunal Regional do Trabalho da 12ª Região, é

necessário o requerimento antecipado de intérprete de LIBRAS para

audiência, no prazo mínimo de cinco dias, se for participar do ato

pessoa surda ou com deficiência auditiva (parágrafo único do art. 14

da Resolução CSJT 218/2018).

Para a realização da videoconferência será utilizada a plataforma

ZOOM, devendo os advogados, as partes e as testemunhas

instalarem o aplicativo com antecedência para facilitar o uso da

referida plataforma no momento da audiência, que deverá acessada

pelo link ou ID abaixo:

A c e s s o  p o r  c o m p u t a d o r :  h t t p s : / / t r t 1 2 - j u s -

b r . z o o m . u s / j / 8 7 6 4 2 2 1 2 4 8 1

Acesso por smartphone ou tablet: ID da reunião 876 4221 2481

PARTES INTIMADAS para a audiência designada, com as

cominações do art. 844 da CLT, por meio da publicação deste

despacho no DEJT.

Intimem-se.

RIO DO SUL/SC, 29 de abril de 2024.

    ANGELA MARIA KONRATH

    Juiz(a) do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0000016-09.2024.5.12.0048
RECLAMANTE JULIANA CASSIANO FRANCO

CAVALCANTE

ADVOGADO JAIR IVAN JAHNEL(OAB: 37762/SC)

RECLAMADO D MARCOM CONFECCOES LTDA

ADVOGADO ANASTACIA BARTH(OAB: 40645/SC)

Intimado(s)/Citado(s):

  - D MARCOM CONFECCOES LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID 97aee68

proferida nos autos.

Marcador(es) id: 4a4b029 e

/cfm

D E C I S Ã O

Vistos, etc.

Por primeiro, corrijo o erro material constante da ata de audiências

do id: 4a4b029, para fazer constar: "Presente a parte autora

JULIANA CASSIANO FRANCO CAVALCANTE, pessoalmente,

acompanhado(a) de seu(a) advogado(a), Dr(a). JAIR IVAN

JAHNEL, OAB 37762/SC."

Verifico que a parte reclamante indicou na peça de ingresso meios

eletrônicos para a citação da reclamada D MARCOM

CONFECCOES LTDA, os quais foram ignorados quando da

expedição da notificação inicial encaminhada à reclamada no

CEJUSC, embora o resultado positivo da notificação inicial

encaminhada via ECT, constato que o endereço constante da

intimação do id: af46118 e da petição inicial: Rua Rudolfo Haertel,

511, Bairro Pinheiro, PRESIDENTE GETULIO/SC - CEP: 89150-000

difere do endereço constante da alteração contratual do id: 08540c7

e do cadastro junto a Receita Federal do Brasil, qual seja: Rua

Orival Thomas Pereira, 436, Primavera Presidente Getúlio, SC, CEP

89150000, fatos estes que resultaram na declaração da revelia e

aplicação da pena de confissão à reclamada.

Assim sendo, decido acolher a alegação de nulidade de citação

apresentada pela reclamada, com fundamento da Súmula nº 128 do

TRT da 12ª Região, haja vista que a citação inicial deu-se via ECT e

a parte reclamante indicou meios de contato eletrônicos para tal na

petição inicial do id: c5330e3, para os quais não há informação nos

autos de que houve tentativa de notificação pelos meios informados

no CEJUSC quanto da notificação inicial realizada pelo CEJUSC de

Rio do Sul, além de que o endereço lançado na notificação inicial

difere do cadastrado junto a Receita Federal do Brasil e a intimação

Código para aferir autenticidade deste caderno: 213499
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da sentença pelos meios eletrônicos foi positiva.

Concedo a parte reclamada(s) prazo de 15 (quinze) dias úteis para

apresentar(em) contestação, bem como juntar(em) os documentos

que entender (em) pertinentes.

Após, independente de intimação, tem a parte autora o prazo de 15

(quinze) dias úteis para manifestar-se acerca dos documentos

trazidos com a defesa, devendo apontar diferenças, ainda que por

amostragem, sob pena de não se desincumbir de seu ônus

probatório, nos termos do art. 818 CLT.

Nos prazos acima, as partes deverão especificar as provas que

pretendem produzir, justificando sua necessidade, e indicando o

objeto de eventual prova oral.

Intimem-se.

RIO DO SUL/SC, 29 de abril de 2024.

    ANGELA MARIA KONRATH

    Juiz(a) do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0000022-16.2024.5.12.0048
RECLAMANTE ADRIANE ZERMIANI

ADVOGADO ILDA VALENTIM(OAB: 19397/SC)

ADVOGADO MICKHAEL ERIK ALEXANDER
BACHMANN(OAB: 67728/SC)

RECLAMADO SUPERMERCADO MORETTI LTDA

ADVOGADO AURELIO DOS SANTOS(OAB:
30374/SC)

ADVOGADO ARAO DOS SANTOS(OAB: 9760/SC)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ADRIANE ZERMIANI

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID e1d51ad

proferido nos autos.

Marcador(es) Id(s): cb52ffb

/cfm

   

D E S P A C H O

Vistos, etc.

Nos termos da Portaria Conjunta SEAP/GVP/SECOR nº 21, de

27/01/2021, para realização de audiência de INSTRUÇÃO, por

videoconferência, designa-se o dia 04/07/2024, às 10:00.

Para a realização da videoconferência será utilizada a plataforma

ZOOM, devendo os advogados e as partes instalarem o aplicativo

com antecedência, para facilitar o uso da referida plataforma no

momento da audiência, que deverá ser acessada pelo link ou ID

abaixo para acesso ao Hall de espera:

Caso utilize computador, o link de acesso será o seguinte:

https://trt12-jus-br.zoom.us/j/87642212481 

Caso utilize smartphone ou tablet, o ID da reunião será o

seguinte: 876 4221 2481

Informações sobre o processo e a pauta de audiências: contatar a

Secretaria da 2ª Vara do Trabalho de Rio do Sul, por meio do grupo

de WhatsApp (restrito a advogados)acessado por meio do seguinte

link: https://chat.whatsapp.com/KqIiKrE9Y3I4SpL6lPZUef, ou,

preferencialmente,pelo balcão virtual da 2ª Vara do Trabalho de Rio

do Sul, com atendimento nos dias úteis, das 12h às 18h, por meio

do  segu in te  l i nk  de  acesso  (Goog le  Hangout /Meet ) :

h t tps : / /meet .goog le .com/x r t -dmxk-mjb .

Nos termos da Portaria CR. N. 1, de 07/05/2020, do TRT da 12ª

Região, o link disponibilizado aos procuradores das partes, neste

ato, serve de acesso para a participação na próxima sessão em

prosseguimento, bem como para encaminhamento, às testemunhas

convidadas a serem ouvidas independentemente de intimação, o

qual também servirá como prova de convite da testemunha caso

esta não compareça à audiência.

TESTEMUNHAS: Com exceção dos casos previstos no art. 823 da

CLT, em face ao princípio da duração razoável do processo, as

testemunhas que as partes pretendam ouvir deverão estar

disponíveis para videoconferência independentemente de

notificação, preferencialmente em suas casas ou locais de

trabalho, portando documento de identificação, não sendo

necessário deslocarem-se até os escritório dos procuradores,

sob pena de preclusão. Observar-se-á em relação a prova

testemunhal, sob pena de perda da prova, o que segue: para fins de

aplicação do disposto no art. 825 da CLT, deverão comprovar,

mediante apresentação de prova documental do convite, na forma

já disposta alhures, na audiência designada para a oitiva das

testemunhas que, em relação às testemunhas ausentes, houve

prévio convite para comparecimento. Caso a parte pretenda a

intimação da testemunha, deverá informar, até 05 (cinco) dias úteis

antes da audiência de instrução, a qualificação e dados de contato

eletrônico (e-mail, telefones, e outros)WhatsApp das testemunhas

que pretendem ouvir, sob pena de preclusão, ficando as partes

responsáveis pela indicação correta dos endereços eletrônicos,

números de , e-mail e outros, das WhatsApp testemunhas, para que

a Secretaria expeça a intimação eletrônica com envio de link de

acesso à audiência à testemunha.

Nos termos do art. 23-A na Consolidação dos Provimentos da

Corregedoria do Tribunal Regional do Trabalho da 12ª Região, é

necessário o requerimento antecipado de intérprete de LIBRAS para
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audiência, no prazo mínimo de cinco dias, se for participar do ato

pessoa surda ou com deficiência auditiva (parágrafo único do art. 14

da Resolução CSJT 218/2018).

Ficam as partes intimadas da audiência designada, com as

cominações do art. 844 da CLT.

Intimem-se.

RIO DO SUL/SC, 29 de abril de 2024.

    ANGELA MARIA KONRATH

    Juiz(a) do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0000022-16.2024.5.12.0048
RECLAMANTE ADRIANE ZERMIANI

ADVOGADO ILDA VALENTIM(OAB: 19397/SC)

ADVOGADO MICKHAEL ERIK ALEXANDER
BACHMANN(OAB: 67728/SC)

RECLAMADO SUPERMERCADO MORETTI LTDA

ADVOGADO AURELIO DOS SANTOS(OAB:
30374/SC)

ADVOGADO ARAO DOS SANTOS(OAB: 9760/SC)

Intimado(s)/Citado(s):

  - SUPERMERCADO MORETTI LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID e1d51ad

proferido nos autos.

Marcador(es) Id(s): cb52ffb

/cfm

   

D E S P A C H O

Vistos, etc.

Nos termos da Portaria Conjunta SEAP/GVP/SECOR nº 21, de

27/01/2021, para realização de audiência de INSTRUÇÃO, por

videoconferência, designa-se o dia 04/07/2024, às 10:00.

Para a realização da videoconferência será utilizada a plataforma

ZOOM, devendo os advogados e as partes instalarem o aplicativo

com antecedência, para facilitar o uso da referida plataforma no

momento da audiência, que deverá ser acessada pelo link ou ID

abaixo para acesso ao Hall de espera:

Caso utilize computador, o link de acesso será o seguinte:

https://trt12-jus-br.zoom.us/j/87642212481 

Caso utilize smartphone ou tablet, o ID da reunião será o

seguinte: 876 4221 2481

Informações sobre o processo e a pauta de audiências: contatar a

Secretaria da 2ª Vara do Trabalho de Rio do Sul, por meio do grupo

de WhatsApp (restrito a advogados)acessado por meio do seguinte

link: https://chat.whatsapp.com/KqIiKrE9Y3I4SpL6lPZUef, ou,

preferencialmente,pelo balcão virtual da 2ª Vara do Trabalho de Rio

do Sul, com atendimento nos dias úteis, das 12h às 18h, por meio

do  segu in te  l i nk  de  acesso  (Goog le  Hangout /Meet ) :

h t tps : / /meet .goog le .com/x r t -dmxk-mjb .

Nos termos da Portaria CR. N. 1, de 07/05/2020, do TRT da 12ª

Região, o link disponibilizado aos procuradores das partes, neste

ato, serve de acesso para a participação na próxima sessão em

prosseguimento, bem como para encaminhamento, às testemunhas

convidadas a serem ouvidas independentemente de intimação, o

qual também servirá como prova de convite da testemunha caso

esta não compareça à audiência.

TESTEMUNHAS: Com exceção dos casos previstos no art. 823 da

CLT, em face ao princípio da duração razoável do processo, as

testemunhas que as partes pretendam ouvir deverão estar

disponíveis para videoconferência independentemente de

notificação, preferencialmente em suas casas ou locais de

trabalho, portando documento de identificação, não sendo

necessário deslocarem-se até os escritório dos procuradores,

sob pena de preclusão. Observar-se-á em relação a prova

testemunhal, sob pena de perda da prova, o que segue: para fins de

aplicação do disposto no art. 825 da CLT, deverão comprovar,

mediante apresentação de prova documental do convite, na forma

já disposta alhures, na audiência designada para a oitiva das

testemunhas que, em relação às testemunhas ausentes, houve

prévio convite para comparecimento. Caso a parte pretenda a

intimação da testemunha, deverá informar, até 05 (cinco) dias úteis

antes da audiência de instrução, a qualificação e dados de contato

eletrônico (e-mail, telefones, e outros)WhatsApp das testemunhas

que pretendem ouvir, sob pena de preclusão, ficando as partes

responsáveis pela indicação correta dos endereços eletrônicos,

números de , e-mail e outros, das WhatsApp testemunhas, para que

a Secretaria expeça a intimação eletrônica com envio de link de

acesso à audiência à testemunha.

Nos termos do art. 23-A na Consolidação dos Provimentos da

Corregedoria do Tribunal Regional do Trabalho da 12ª Região, é

necessário o requerimento antecipado de intérprete de LIBRAS para

audiência, no prazo mínimo de cinco dias, se for participar do ato

pessoa surda ou com deficiência auditiva (parágrafo único do art. 14

da Resolução CSJT 218/2018).

Ficam as partes intimadas da audiência designada, com as

cominações do art. 844 da CLT.

Intimem-se.

Código para aferir autenticidade deste caderno: 213499
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RIO DO SUL/SC, 29 de abril de 2024.

    ANGELA MARIA KONRATH

    Juiz(a) do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0000016-09.2024.5.12.0048
RECLAMANTE JULIANA CASSIANO FRANCO

CAVALCANTE

ADVOGADO JAIR IVAN JAHNEL(OAB: 37762/SC)

RECLAMADO D MARCOM CONFECCOES LTDA

ADVOGADO ANASTACIA BARTH(OAB: 40645/SC)

Intimado(s)/Citado(s):

  - JULIANA CASSIANO FRANCO CAVALCANTE

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID 97aee68

proferida nos autos.

Marcador(es) id: 4a4b029 e

/cfm

D E C I S Ã O

Vistos, etc.

Por primeiro, corrijo o erro material constante da ata de audiências

do id: 4a4b029, para fazer constar: "Presente a parte autora

JULIANA CASSIANO FRANCO CAVALCANTE, pessoalmente,

acompanhado(a) de seu(a) advogado(a), Dr(a). JAIR IVAN

JAHNEL, OAB 37762/SC."

Verifico que a parte reclamante indicou na peça de ingresso meios

eletrônicos para a citação da reclamada D MARCOM

CONFECCOES LTDA, os quais foram ignorados quando da

expedição da notificação inicial encaminhada à reclamada no

CEJUSC, embora o resultado positivo da notificação inicial

encaminhada via ECT, constato que o endereço constante da

intimação do id: af46118 e da petição inicial: Rua Rudolfo Haertel,

511, Bairro Pinheiro, PRESIDENTE GETULIO/SC - CEP: 89150-000

difere do endereço constante da alteração contratual do id: 08540c7

e do cadastro junto a Receita Federal do Brasil, qual seja: Rua

Orival Thomas Pereira, 436, Primavera Presidente Getúlio, SC, CEP

89150000, fatos estes que resultaram na declaração da revelia e

aplicação da pena de confissão à reclamada.

Assim sendo, decido acolher a alegação de nulidade de citação

apresentada pela reclamada, com fundamento da Súmula nº 128 do

TRT da 12ª Região, haja vista que a citação inicial deu-se via ECT e

a parte reclamante indicou meios de contato eletrônicos para tal na

petição inicial do id: c5330e3, para os quais não há informação nos

autos de que houve tentativa de notificação pelos meios informados

no CEJUSC quanto da notificação inicial realizada pelo CEJUSC de

Rio do Sul, além de que o endereço lançado na notificação inicial

difere do cadastrado junto a Receita Federal do Brasil e a intimação

da sentença pelos meios eletrônicos foi positiva.

Concedo a parte reclamada(s) prazo de 15 (quinze) dias úteis para

apresentar(em) contestação, bem como juntar(em) os documentos

que entender (em) pertinentes.

Após, independente de intimação, tem a parte autora o prazo de 15

(quinze) dias úteis para manifestar-se acerca dos documentos

trazidos com a defesa, devendo apontar diferenças, ainda que por

amostragem, sob pena de não se desincumbir de seu ônus

probatório, nos termos do art. 818 CLT.

Nos prazos acima, as partes deverão especificar as provas que

pretendem produzir, justificando sua necessidade, e indicando o

objeto de eventual prova oral.

Intimem-se.

RIO DO SUL/SC, 29 de abril de 2024.

    ANGELA MARIA KONRATH

    Juiz(a) do Trabalho Titular

Processo Nº ACum-0000136-23.2022.5.12.0048
RECLAMANTE SIND EMP ENTID CULT RECR

ASSIST SOC ORIENT FORM PROF
SC

ADVOGADO RAMON NEVES MELLO(OAB:
27083/SC)

ADVOGADO CAROLINE SANT ANA
FRANCO(OAB: 50235/SC)

RECLAMADO A.P.P. ESCOLA DE EDUCACAO
BASICA LETICIA POSSAMAI

ADVOGADO TARCILA LILIA PIAZZA(OAB:
43860/SC)

ADVOGADO DIEGO FIGUEREDO(OAB: 47102/SC)

CUSTOS LEGIS MINISTÉRIO PÚBLICO DO
TRABALHO

PERITO ANGELITA ORTIZ DOS SANTOS
MADRUGA

Intimado(s)/Citado(s):

  - A.P.P. ESCOLA DE EDUCACAO BASICA LETICIA POSSAMAI

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID acfa5e3

proferida nos autos.

Marcador(es): id(s). 1b78d19.                               

Código para aferir autenticidade deste caderno: 213499
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/cfm

D E C I S Ã O

Vistos, etc.

Homologo os cálculos de liquidação retificados pelo Contador da

CALEX Alto Vale.

Diante da informação constante do id: 1b78d19, de que a parte

reclamante já realizou o protocolo do requerimento administrativo

junto ao Estado de Santa Catarina para pagamento do débito, e do

certificado pelo Contador da CALEX Alto Vale no id: cf87864, fica a

parte exequente intimada para, no prazo de 30 (trinta) dias, tomar

as devidas eventual retificação dos requerimentos apresentados

para inclusão da substituída IVONETE BELINO AVI e verificação

quanto a eventual duplicidade do requerimento em relação a

substituída TANIA APARECIDA SCUR.

Comprovado o requerimento, retornem os autos à CALEX Alto Vale

para encaminhamento dos arquivos PJC à SED, conforme

orientações recebidas.

A intimação das partes dar-se-á com a publicação deste despacho

no DEJT.

Intimem-se.

RIO DO SUL/SC, 29 de abril de 2024.

    ANGELA MARIA KONRATH

    Juiz(a) do Trabalho Titular

Processo Nº ACum-0000136-23.2022.5.12.0048
RECLAMANTE SIND EMP ENTID CULT RECR

ASSIST SOC ORIENT FORM PROF
SC

ADVOGADO RAMON NEVES MELLO(OAB:
27083/SC)

ADVOGADO CAROLINE SANT ANA
FRANCO(OAB: 50235/SC)

RECLAMADO A.P.P. ESCOLA DE EDUCACAO
BASICA LETICIA POSSAMAI

ADVOGADO TARCILA LILIA PIAZZA(OAB:
43860/SC)

ADVOGADO DIEGO FIGUEREDO(OAB: 47102/SC)

CUSTOS LEGIS MINISTÉRIO PÚBLICO DO
TRABALHO

PERITO ANGELITA ORTIZ DOS SANTOS
MADRUGA

Intimado(s)/Citado(s):

  - SIND EMP ENTID CULT RECR ASSIST SOC ORIENT FORM
PROF SC

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID acfa5e3

proferida nos autos.

Marcador(es): id(s). 1b78d19.                               

         

/cfm

D E C I S Ã O

Vistos, etc.

Homologo os cálculos de liquidação retificados pelo Contador da

CALEX Alto Vale.

Diante da informação constante do id: 1b78d19, de que a parte

reclamante já realizou o protocolo do requerimento administrativo

junto ao Estado de Santa Catarina para pagamento do débito, e do

certificado pelo Contador da CALEX Alto Vale no id: cf87864, fica a

parte exequente intimada para, no prazo de 30 (trinta) dias, tomar

as devidas eventual retificação dos requerimentos apresentados

para inclusão da substituída IVONETE BELINO AVI e verificação

quanto a eventual duplicidade do requerimento em relação a

substituída TANIA APARECIDA SCUR.

Comprovado o requerimento, retornem os autos à CALEX Alto Vale

para encaminhamento dos arquivos PJC à SED, conforme

orientações recebidas.

A intimação das partes dar-se-á com a publicação deste despacho

no DEJT.

Intimem-se.

RIO DO SUL/SC, 29 de abril de 2024.

    ANGELA MARIA KONRATH

    Juiz(a) do Trabalho Titular

Processo Nº CartPrecCiv-0000488-10.2024.5.12.0048
DEPRECANTE CARLOS ALBERTO IRINEU

ADVOGADO MAYARA ROCHA DE LIMA
PIRES(OAB: 406115/SP)

DEPRECADO MIR TRANSPORTES E LOGISTICA
LTDA

Intimado(s)/Citado(s):

  - CARLOS ALBERTO IRINEU

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 8050946

proferido nos autos.

Código para aferir autenticidade deste caderno: 213499
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Marcador id:ce61499

VDK

D E S P A C H O

Vistos, etc.

Cumpra-se. Expeça(m)-se mandado(s) para citação do

DEPRECADO: MIR TRANSPORTES E LOGISTICA LTDA, nos

moldes determinados na Carta Precatória.

Cumprida, devolva-se com as homenagens de estilo, fazendo

constar o número da Carta Precatória na informação quando da

devolução.

Registro que o processo foi transformado em 100% Digital,

importando o silêncio das partes, em 5 dias, em concordância,

ressalvadas as hipóteses excepcionais que exijam a prática de atos

presenciais.

RIO DO SUL/SC, 29 de abril de 2024.

    ANGELA MARIA KONRATH

    Juiz(a) do Trabalho Titular

Processo Nº PAP-0000502-91.2024.5.12.0048
REQUERENTE JOAO LUCIANO MANERICH

ADVOGADO SABRINA ISAIAS(OAB: 55638/SC)

ADVOGADO TAMARA ROBERTA HILLER(OAB:
52541/SC)

ADVOGADO FERNANDO TADEU CARARA(OAB:
16959/SC)

ADVOGADO MAYCON PREIS(OAB: 33686/SC)

ADVOGADO BRUNA CRISTINA NAGEL(OAB:
57245/SC)

REQUERIDO ENELT SOLUCOES TECNICAS LTDA

Intimado(s)/Citado(s):

  - JOAO LUCIANO MANERICH

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID bed95ab

proferido nos autos.

Marcador id: 99fd089

/VDK

D E S P A C H O

Vistos, etc.

Defiro a produção antecipada de provas, observado o disposto no

artigo 381 e seguintes do CPC.

Cite-se o(a) requerido(a) para a apresentação dos documentos

indicados na alínea "a" do item “IV” da Petição Inicial, no prazo de

30 (trinta) dias, ou para justificar as razões de não o fazer, sob

pena de aplicação de multa a ser arbitrada por este Juízo, nos

termos do parágrafo único do artigo 400 do CPC.

Registro que o processo foi ajuizado pelo Juízo 100% Digital,

importando o silêncio da parte reclamada em concordância, após 5

dias da intimação, ressalvadas as hipóteses excepcionais que

exijam a prática de atos presenciais.

Nesse sentido, a Portaria Conjunta SEAP/GVP/SECOR n.º 21, de

27 de janeiro de 2021, implantou, no Egrégio Tribunal Regional do

Trabalho da 12.ª Região, o Juízo 100% Digital. Tal modalidade de

tramitação processual, permite aos Advogados e aos cidadãos, o

amplo acesso à justiça, sem a necessidade de deslocamentos

presenciais aos órgãos do judiciário.

Esclareço que as comunicações processuais às partes assistidas

por advogados permanecerão sendo realizadas por intermédio do

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA DO TRABALHO - DEJT.

Esclareço, ainda, que a presente determinação não é impeditiva

para quaisquer atos, na execução, que exijam diligência presencial

pelo Oficial de Justiça.

Intimem-se.

RIO DO SUL/SC, 29 de abril de 2024.

    ANGELA MARIA KONRATH

    Juiz(a) do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0000432-45.2022.5.12.0048
RECLAMANTE LINDOLFO CUNHA FILHO

ADVOGADO MARAIRA TARIANE VIEIRA(OAB:
40353/SC)

ADVOGADO ELVIS WILLIAM WAGNER
GRAMKOW(OAB: 62414/SC)

ADVOGADO JOSIANE INACIO(OAB: 43246/SC)

ADVOGADO ANDRE TITO VOSS(OAB: 6882/SC)

ADVOGADO LEDIANE APARECIDA MAZZINI(OAB:
26120/SC)

ADVOGADO REGIANI MARCINA BACK(OAB:
21451/SC)

ADVOGADO CRISTINA PAULA FELDHAUS
TUTIDA(OAB: 18211/SC)

ADVOGADO GISLENE KLETTENBERG(OAB:
30997/SC)

ADVOGADO FABRICIO DOS SANTOS(OAB:
33667/SC)

ADVOGADO RENAN ROSSETT MOREIRA(OAB:
45834/SC)

RECLAMADO CONSTRURIO EMPREITEIRA DE
MAO DE OBRA LTDA - EPP

ADVOGADO MARCOS SAVIO ZANELLA(OAB:
8707/SC)

TESTEMUNHA VILMAR JOSÉ BANDEIRA

Intimado(s)/Citado(s):

  - CONSTRURIO EMPREITEIRA DE MAO DE OBRA LTDA - EPP

Código para aferir autenticidade deste caderno: 213499
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            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 5bcb8ef

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

Marcador: id. b6b60ea.

/db

S E N T E N Ç A

Vistos, etc.

Tendo em vista o cumprimento integral do acordo, determina-se a

extinção da execução.

Valores pagos já registrados, conforme certidão retro.

Considerando a inexistência de depósitos em contas judiciais

vinculadas a estes autos, tenho por despicienda a certificação

prevista no parágrafo único do art. 147, do Provimento CR 01/2021.

Inexistindo outras providências pendentes, remetam-se os autos ao

arquivo definitivo.

    ANGELA MARIA KONRATH

    Juiz(a) do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0000094-37.2023.5.12.0048
RECLAMANTE LARISSA THOMAZ MOREIRA

ADVOGADO SERGIO FRANCISCO ALVES(OAB:
15058/SC)

RECLAMADO STEFANI CORREA DE OLIVEIRA

ADVOGADO EDUARDO CRUZ FIGUEIREDO(OAB:
58348/SC)

RECLAMADO STEFANI CORREA DE OLIVEIRA

ADVOGADO EDUARDO CRUZ FIGUEIREDO(OAB:
58348/SC)

RECLAMADO VALDEIR FARRAPO

TERCEIRO
INTERESSADO

MINISTÉRIO PÚBLICO DO
TRABALHO

Intimado(s)/Citado(s):

  - LARISSA THOMAZ MOREIRA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 7d8b52b

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

PELO EXPOSTO ,  ju lgo PROCEDENTE o inc idente de

desconsideração de personalidade jurídica apresentado por

LARISSA THOMAZ MOREIRA, confirmando a tutela de urgência

parc ia lmente defer ida na dec isão de id .  c4d97a7,  e,

consequentemente, determino o prosseguimento da execução em

face do sócio retirante VALDEIR FARRAPO, na forma da

fundamentação que fica fazendo parte integrante do presente

dispositivo.

PARTE AUTORA CIENTE pela publicação desta sentença.

Quanto ao suscitado revel, a intimação deverá ocorrer conforme os

procedimentos padrão adotados pela Secretaria da Vara.

Após o trânsito em julgado desta sentença, prossiga-se com a

execução em face da das suscitadas até seus ulteriores termos.

/ceg

    ANGELA MARIA KONRATH

    Juiz(a) do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0000432-45.2022.5.12.0048
RECLAMANTE LINDOLFO CUNHA FILHO

ADVOGADO MARAIRA TARIANE VIEIRA(OAB:
40353/SC)

ADVOGADO ELVIS WILLIAM WAGNER
GRAMKOW(OAB: 62414/SC)

ADVOGADO JOSIANE INACIO(OAB: 43246/SC)

ADVOGADO ANDRE TITO VOSS(OAB: 6882/SC)

ADVOGADO LEDIANE APARECIDA MAZZINI(OAB:
26120/SC)

ADVOGADO REGIANI MARCINA BACK(OAB:
21451/SC)

ADVOGADO CRISTINA PAULA FELDHAUS
TUTIDA(OAB: 18211/SC)

ADVOGADO GISLENE KLETTENBERG(OAB:
30997/SC)

ADVOGADO FABRICIO DOS SANTOS(OAB:
33667/SC)

ADVOGADO RENAN ROSSETT MOREIRA(OAB:
45834/SC)

RECLAMADO CONSTRURIO EMPREITEIRA DE
MAO DE OBRA LTDA - EPP

ADVOGADO MARCOS SAVIO ZANELLA(OAB:
8707/SC)

TESTEMUNHA VILMAR JOSÉ BANDEIRA

Intimado(s)/Citado(s):

  - LINDOLFO CUNHA FILHO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 5bcb8ef

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

Código para aferir autenticidade deste caderno: 213499
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Marcador: id. b6b60ea.

/db

S E N T E N Ç A

Vistos, etc.

Tendo em vista o cumprimento integral do acordo, determina-se a

extinção da execução.

Valores pagos já registrados, conforme certidão retro.

Considerando a inexistência de depósitos em contas judiciais

vinculadas a estes autos, tenho por despicienda a certificação

prevista no parágrafo único do art. 147, do Provimento CR 01/2021.

Inexistindo outras providências pendentes, remetam-se os autos ao

arquivo definitivo.

    ANGELA MARIA KONRATH

    Juiz(a) do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0000094-37.2023.5.12.0048
RECLAMANTE LARISSA THOMAZ MOREIRA

ADVOGADO SERGIO FRANCISCO ALVES(OAB:
15058/SC)

RECLAMADO STEFANI CORREA DE OLIVEIRA

ADVOGADO EDUARDO CRUZ FIGUEIREDO(OAB:
58348/SC)

RECLAMADO STEFANI CORREA DE OLIVEIRA

ADVOGADO EDUARDO CRUZ FIGUEIREDO(OAB:
58348/SC)

RECLAMADO VALDEIR FARRAPO

TERCEIRO
INTERESSADO

MINISTÉRIO PÚBLICO DO
TRABALHO

Intimado(s)/Citado(s):

  - STEFANI CORREA DE OLIVEIRA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 7d8b52b

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

PELO EXPOSTO ,  ju lgo PROCEDENTE o inc idente de

desconsideração de personalidade jurídica apresentado por

LARISSA THOMAZ MOREIRA, confirmando a tutela de urgência

parc ia lmente defer ida na dec isão de id .  c4d97a7,  e,

consequentemente, determino o prosseguimento da execução em

face do sócio retirante VALDEIR FARRAPO, na forma da

fundamentação que fica fazendo parte integrante do presente

dispositivo.

PARTE AUTORA CIENTE pela publicação desta sentença.

Quanto ao suscitado revel, a intimação deverá ocorrer conforme os

procedimentos padrão adotados pela Secretaria da Vara.

Após o trânsito em julgado desta sentença, prossiga-se com a

execução em face da das suscitadas até seus ulteriores termos.

/ceg

    ANGELA MARIA KONRATH

    Juiz(a) do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0001006-48.2023.5.12.0011
RECLAMANTE LUCAS EDUARDO DA FONSECA

ADVOGADO GISLENE KLETTENBERG(OAB:
30997/SC)

ADVOGADO ANDRE TITO VOSS(OAB: 6882/SC)

ADVOGADO LEDIANE APARECIDA MAZZINI(OAB:
26120/SC)

ADVOGADO JOSIANE INACIO(OAB: 43246/SC)

ADVOGADO FABRICIO DOS SANTOS(OAB:
33667/SC)

ADVOGADO ELVIS WILLIAM WAGNER
GRAMKOW(OAB: 62414/SC)

ADVOGADO HELOISA GRAH XAVIER(OAB:
64875/SC)

ADVOGADO REGIANI MARCINA BACK(OAB:
21451/SC)

RECLAMADO PAMPLONA ALIMENTOS S/A

ADVOGADO BERNHARD CLAUBERG(OAB:
25467/SC)

ADVOGADO MARNIO RODRIGO RUBICK(OAB:
8690/SC)

Intimado(s)/Citado(s):

  - LUCAS EDUARDO DA FONSECA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID c75b916

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

Marcador: id. 58fe326.

/db

S E N T E N Ç A

Vistos, etc.

Tendo em vista o cumprimento integral do acordo, determina-se a

extinção da execução.

Valores pagos já registrados, conforme certidão retro.

Considerando a inexistência de depósitos em contas judiciais

vinculadas a estes autos, tenho por despicienda a certificação

Código para aferir autenticidade deste caderno: 213499
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prevista no parágrafo único do art. 147, do Provimento CR 01/2021.

Inexistindo outras providências pendentes, remetam-se os autos ao

arquivo definitivo.

    ANGELA MARIA KONRATH

    Juiz(a) do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0001006-48.2023.5.12.0011
RECLAMANTE LUCAS EDUARDO DA FONSECA

ADVOGADO GISLENE KLETTENBERG(OAB:
30997/SC)

ADVOGADO ANDRE TITO VOSS(OAB: 6882/SC)

ADVOGADO LEDIANE APARECIDA MAZZINI(OAB:
26120/SC)

ADVOGADO JOSIANE INACIO(OAB: 43246/SC)

ADVOGADO FABRICIO DOS SANTOS(OAB:
33667/SC)

ADVOGADO ELVIS WILLIAM WAGNER
GRAMKOW(OAB: 62414/SC)

ADVOGADO HELOISA GRAH XAVIER(OAB:
64875/SC)

ADVOGADO REGIANI MARCINA BACK(OAB:
21451/SC)

RECLAMADO PAMPLONA ALIMENTOS S/A

ADVOGADO BERNHARD CLAUBERG(OAB:
25467/SC)

ADVOGADO MARNIO RODRIGO RUBICK(OAB:
8690/SC)

Intimado(s)/Citado(s):

  - PAMPLONA ALIMENTOS S/A

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID c75b916

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

Marcador: id. 58fe326.

/db

S E N T E N Ç A

Vistos, etc.

Tendo em vista o cumprimento integral do acordo, determina-se a

extinção da execução.

Valores pagos já registrados, conforme certidão retro.

Considerando a inexistência de depósitos em contas judiciais

vinculadas a estes autos, tenho por despicienda a certificação

prevista no parágrafo único do art. 147, do Provimento CR 01/2021.

Inexistindo outras providências pendentes, remetam-se os autos ao

arquivo definitivo.

    ANGELA MARIA KONRATH

    Juiz(a) do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0000858-57.2022.5.12.0048
RECLAMANTE MARCIANO RIBEIRO DA CHAGA

ADVOGADO MAYCON PREIS(OAB: 33686/SC)

ADVOGADO FERNANDO TADEU CARARA(OAB:
16959/SC)

ADVOGADO TAMARA ROBERTA HILLER(OAB:
52541/SC)

ADVOGADO SABRINA ISAIAS(OAB: 55638/SC)

ADVOGADO BRUNA CRISTINA NAGEL(OAB:
57245/SC)

ADVOGADO SILMARA SARAI DA SILVA(OAB:
57410/SC)

RECLAMADO FRANCISCO PREIS

ADVOGADO ROMULO ADRIANO(OAB: 24715/SC)

ADVOGADO DIOGO LEANDRO SCHREIBER(OAB:
45551/SC)

ADVOGADO DHEBORA TAMBANI DE OLIVEIRA
DITTRICH(OAB: 44878/SC)

Intimado(s)/Citado(s):

  - FRANCISCO PREIS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 5d940d8

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

Marcador: id. 151dc81.

/db

S E N T E N Ç A

Vistos, etc.

Tendo em vista o cumprimento integral do acordo, determina-se a

extinção da execução.

Valores pagos já registrados, conforme certidão retro.

Considerando a inexistência de depósitos em contas judiciais

vinculadas a estes autos, tenho por despicienda a certificação

prevista no parágrafo único do art. 147, do Provimento CR 01/2021.

Inexistindo outras providências pendentes, remetam-se os autos ao

arquivo definitivo.

    ANGELA MARIA KONRATH

    Juiz(a) do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0000858-57.2022.5.12.0048

Código para aferir autenticidade deste caderno: 213499
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RECLAMANTE MARCIANO RIBEIRO DA CHAGA

ADVOGADO MAYCON PREIS(OAB: 33686/SC)

ADVOGADO FERNANDO TADEU CARARA(OAB:
16959/SC)

ADVOGADO TAMARA ROBERTA HILLER(OAB:
52541/SC)

ADVOGADO SABRINA ISAIAS(OAB: 55638/SC)

ADVOGADO BRUNA CRISTINA NAGEL(OAB:
57245/SC)

ADVOGADO SILMARA SARAI DA SILVA(OAB:
57410/SC)

RECLAMADO FRANCISCO PREIS

ADVOGADO ROMULO ADRIANO(OAB: 24715/SC)

ADVOGADO DIOGO LEANDRO SCHREIBER(OAB:
45551/SC)

ADVOGADO DHEBORA TAMBANI DE OLIVEIRA
DITTRICH(OAB: 44878/SC)

Intimado(s)/Citado(s):

  - MARCIANO RIBEIRO DA CHAGA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 5d940d8

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

Marcador: id. 151dc81.

/db

S E N T E N Ç A

Vistos, etc.

Tendo em vista o cumprimento integral do acordo, determina-se a

extinção da execução.

Valores pagos já registrados, conforme certidão retro.

Considerando a inexistência de depósitos em contas judiciais

vinculadas a estes autos, tenho por despicienda a certificação

prevista no parágrafo único do art. 147, do Provimento CR 01/2021.

Inexistindo outras providências pendentes, remetam-se os autos ao

arquivo definitivo.

    ANGELA MARIA KONRATH

    Juiz(a) do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0000832-59.2022.5.12.0048
RECLAMANTE ERIKA RAUPP

ADVOGADO FABIO JOCELI CARARA(OAB:
41053/SC)

RECLAMADO CAMILA CRISTINA ANDRADE
PETSHOP

ADVOGADO MARCO AURELIO BERTOLI(OAB:
5298/SC)

Intimado(s)/Citado(s):

  - CAMILA CRISTINA ANDRADE PETSHOP

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 992b3f9

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

Marcador: id. 8fff4d9.

/db

S E N T E N Ç A

Vistos, etc.

Tendo em vista o cumprimento integral do acordo, determina-se a

extinção da execução.

Valores pagos já registrados, conforme certidão retro.

Considerando a inexistência de depósitos em contas judiciais

vinculadas a estes autos, tenho por despicienda a certificação

prevista no parágrafo único do art. 147, do Provimento CR 01/2021.

Inexistindo outras providências pendentes, remetam-se os autos ao

arquivo definitivo.

    ANGELA MARIA KONRATH

    Juiz(a) do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0000832-59.2022.5.12.0048
RECLAMANTE ERIKA RAUPP

ADVOGADO FABIO JOCELI CARARA(OAB:
41053/SC)

RECLAMADO CAMILA CRISTINA ANDRADE
PETSHOP

ADVOGADO MARCO AURELIO BERTOLI(OAB:
5298/SC)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ERIKA RAUPP

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 992b3f9

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

Código para aferir autenticidade deste caderno: 213499
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Marcador: id. 8fff4d9.

/db

S E N T E N Ç A

Vistos, etc.

Tendo em vista o cumprimento integral do acordo, determina-se a

extinção da execução.

Valores pagos já registrados, conforme certidão retro.

Considerando a inexistência de depósitos em contas judiciais

vinculadas a estes autos, tenho por despicienda a certificação

prevista no parágrafo único do art. 147, do Provimento CR 01/2021.

Inexistindo outras providências pendentes, remetam-se os autos ao

arquivo definitivo.

    ANGELA MARIA KONRATH

    Juiz(a) do Trabalho Titular

Processo Nº HTE-0000384-18.2024.5.12.0048
REQUERENTE DAROLT SCHMIDT HOLDING LTDA

ADVOGADO JOSE FERNANDO
ZIMMERMANN(OAB: 45556/SC)

REQUERIDO RODRIGO STEINBACH

ADVOGADO JULIA EYNG BECKER(OAB:
68921/SC)

Intimado(s)/Citado(s):

  - DAROLT SCHMIDT HOLDING LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID cb05dfd

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

Marcador: id. 9387912

/cfm

S E N T E N Ç A

Vistos, etc.

Tendo em vista o cumprimento integral do acordo, determina-se a

extinção da execução.

Valores pagos já registrados, conforme certidão retro.

Considerando a inexistência de depósitos em contas judiciais

vinculadas a estes autos, tenho por despicienda a certificação

prevista no parágrafo único do art. 147, do Provimento CR 01/2021.

Inexistindo outras providências pendentes, remetam-se os autos ao

arquivo definitivo.

Intimem-se.

    ANGELA MARIA KONRATH

    Juiz(a) do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0000680-74.2023.5.12.0048
RECLAMANTE LUCIANO NORT

ADVOGADO LEDIANE APARECIDA MAZZINI(OAB:
26120/SC)

ADVOGADO HELOISA GRAH XAVIER(OAB:
64875/SC)

ADVOGADO GISLENE KLETTENBERG(OAB:
30997/SC)

ADVOGADO CRISTINA PAULA FELDHAUS
TUTIDA(OAB: 18211/SC)

ADVOGADO ANDRE TITO VOSS(OAB: 6882/SC)

ADVOGADO REGIANI MARCINA BACK(OAB:
21451/SC)

ADVOGADO FABRICIO DOS SANTOS(OAB:
33667/SC)

ADVOGADO ELVIS WILLIAM WAGNER
GRAMKOW(OAB: 62414/SC)

ADVOGADO JOSIANE INACIO(OAB: 43246/SC)

RECLAMADO EDUARDO COLLAR DA SILVA LTDA

ADVOGADO MARAIRA TARIANE VIEIRA(OAB:
40353/SC)

Intimado(s)/Citado(s):

  - LUCIANO NORT

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 933c1ae

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

Marcador: id. fbb8de4.

/db

S E N T E N Ç A

Vistos, etc.

Tendo em vista o cumprimento integral do acordo, determina-se a

extinção da execução.

Valores pagos já registrados, conforme certidão retro.

Considerando a inexistência de depósitos em contas judiciais

vinculadas a estes autos, tenho por despicienda a certificação

prevista no parágrafo único do art. 147, do Provimento CR 01/2021.

Inexistindo outras providências pendentes, remetam-se os autos ao

Código para aferir autenticidade deste caderno: 213499
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arquivo definitivo.

    ANGELA MARIA KONRATH

    Juiz(a) do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0000856-87.2022.5.12.0048
RECLAMANTE ADENILSO TELLES

ADVOGADO SABRINA ISAIAS(OAB: 55638/SC)

ADVOGADO FERNANDO TADEU CARARA(OAB:
16959/SC)

ADVOGADO TAMARA ROBERTA HILLER(OAB:
52541/SC)

ADVOGADO MAYCON PREIS(OAB: 33686/SC)

ADVOGADO MELISSA BERTACO
CRISTOFOLINI(OAB: 40207/SC)

ADVOGADO SILMARA SARAI DA SILVA(OAB:
57410/SC)

RECLAMADO MULTICOLOR TEXTIL LTDA.

ADVOGADO JOSE FERNANDO
ZIMMERMANN(OAB: 45556/SC)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ADENILSO TELLES

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 6ee5d6f

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

Marcador(es) id: 53cf42f

/cfm

S E N T E N Ç A

Vistos, etc.

Tendo em vista a quitação integral do débito, determina-se a

extinção da execução.

À CALEX Alto Vale para expedição de ordem(ns) judicial(ais)

para transferência(s) do valor devido ao perito, Doutor Vanio

Cardoso Lisboa, que realizou a perícia médica nos autos do

processo 0000857-72.2022.5.12.0048.

Comprovada a transferência de valores pelo banco depositário, dê-

se ciência ao(à) credor(a) nos autos do processo 0000857-

72.2022.5.12.0048.

Por fim, registrem-se os pagamentos, certifique-se a inexistência de

depósitos judiciais ou recursais nos autos e, inexistindo outras

providências pendentes, remetam-se os autos ao arquivo definitivo.

Intimem-se.

    ANGELA MARIA KONRATH

    Juiz(a) do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0000984-73.2023.5.12.0048
RECLAMANTE JACIARA OTTO BERNARDES

ADVOGADO SABRINA ISAIAS(OAB: 55638/SC)

ADVOGADO MELISSA BERTACO
CRISTOFOLINI(OAB: 40207/SC)

ADVOGADO MAYCON PREIS(OAB: 33686/SC)

ADVOGADO BRUNA CRISTINA NAGEL(OAB:
57245/SC)

ADVOGADO FERNANDO TADEU CARARA(OAB:
16959/SC)

ADVOGADO SILMARA SARAI DA SILVA(OAB:
57410/SC)

ADVOGADO TAMARA ROBERTA HILLER(OAB:
52541/SC)

RECLAMADO MARCIO JOSE IZEPON

ADVOGADO TAMARA NOERENBERG(OAB:
26086/SC)

RECLAMADO ROVITEX IND E COM DE MALHAS
LTDA

ADVOGADO SONIA MARTINS SACCON
ANGULSKI(OAB: 6008/SC)

Intimado(s)/Citado(s):

  - JACIARA OTTO BERNARDES

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 51d189c

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

Marcador: id. 26ccdbd.

/db

S E N T E N Ç A

Vistos, etc.

Tendo em vista o cumprimento integral do acordo, determina-se a

extinção da execução.

Valores pagos já registrados, conforme certidão retro.

Considerando a inexistência de depósitos em contas judiciais

vinculadas a estes autos, tenho por despicienda a certificação

prevista no parágrafo único do art. 147, do Provimento CR 01/2021.

Inexistindo outras providências pendentes, remetam-se os autos ao

arquivo definitivo.

    ANGELA MARIA KONRATH

    Juiz(a) do Trabalho Titular

Código para aferir autenticidade deste caderno: 213499
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Processo Nº HTE-0000384-18.2024.5.12.0048
REQUERENTE DAROLT SCHMIDT HOLDING LTDA

ADVOGADO JOSE FERNANDO
ZIMMERMANN(OAB: 45556/SC)

REQUERIDO RODRIGO STEINBACH

ADVOGADO JULIA EYNG BECKER(OAB:
68921/SC)

Intimado(s)/Citado(s):

  - RODRIGO STEINBACH

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID cb05dfd

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

Marcador: id. 9387912

/cfm

S E N T E N Ç A

Vistos, etc.

Tendo em vista o cumprimento integral do acordo, determina-se a

extinção da execução.

Valores pagos já registrados, conforme certidão retro.

Considerando a inexistência de depósitos em contas judiciais

vinculadas a estes autos, tenho por despicienda a certificação

prevista no parágrafo único do art. 147, do Provimento CR 01/2021.

Inexistindo outras providências pendentes, remetam-se os autos ao

arquivo definitivo.

Intimem-se.

    ANGELA MARIA KONRATH

    Juiz(a) do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0000984-73.2023.5.12.0048
RECLAMANTE JACIARA OTTO BERNARDES

ADVOGADO SABRINA ISAIAS(OAB: 55638/SC)

ADVOGADO MELISSA BERTACO
CRISTOFOLINI(OAB: 40207/SC)

ADVOGADO MAYCON PREIS(OAB: 33686/SC)

ADVOGADO BRUNA CRISTINA NAGEL(OAB:
57245/SC)

ADVOGADO FERNANDO TADEU CARARA(OAB:
16959/SC)

ADVOGADO SILMARA SARAI DA SILVA(OAB:
57410/SC)

ADVOGADO TAMARA ROBERTA HILLER(OAB:
52541/SC)

RECLAMADO MARCIO JOSE IZEPON

ADVOGADO TAMARA NOERENBERG(OAB:
26086/SC)

RECLAMADO ROVITEX IND E COM DE MALHAS
LTDA

ADVOGADO SONIA MARTINS SACCON
ANGULSKI(OAB: 6008/SC)

Intimado(s)/Citado(s):

  - MARCIO JOSE IZEPON

  - ROVITEX IND E COM DE MALHAS LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 51d189c

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

Marcador: id. 26ccdbd.

/db

S E N T E N Ç A

Vistos, etc.

Tendo em vista o cumprimento integral do acordo, determina-se a

extinção da execução.

Valores pagos já registrados, conforme certidão retro.

Considerando a inexistência de depósitos em contas judiciais

vinculadas a estes autos, tenho por despicienda a certificação

prevista no parágrafo único do art. 147, do Provimento CR 01/2021.

Inexistindo outras providências pendentes, remetam-se os autos ao

arquivo definitivo.

    ANGELA MARIA KONRATH

    Juiz(a) do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0000680-74.2023.5.12.0048
RECLAMANTE LUCIANO NORT

ADVOGADO LEDIANE APARECIDA MAZZINI(OAB:
26120/SC)

ADVOGADO HELOISA GRAH XAVIER(OAB:
64875/SC)

ADVOGADO GISLENE KLETTENBERG(OAB:
30997/SC)

ADVOGADO CRISTINA PAULA FELDHAUS
TUTIDA(OAB: 18211/SC)

ADVOGADO ANDRE TITO VOSS(OAB: 6882/SC)

ADVOGADO REGIANI MARCINA BACK(OAB:
21451/SC)

ADVOGADO FABRICIO DOS SANTOS(OAB:
33667/SC)

ADVOGADO ELVIS WILLIAM WAGNER
GRAMKOW(OAB: 62414/SC)

ADVOGADO JOSIANE INACIO(OAB: 43246/SC)

Código para aferir autenticidade deste caderno: 213499
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RECLAMADO EDUARDO COLLAR DA SILVA LTDA

ADVOGADO MARAIRA TARIANE VIEIRA(OAB:
40353/SC)

Intimado(s)/Citado(s):

  - EDUARDO COLLAR DA SILVA LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 933c1ae

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

Marcador: id. fbb8de4.

/db

S E N T E N Ç A

Vistos, etc.

Tendo em vista o cumprimento integral do acordo, determina-se a

extinção da execução.

Valores pagos já registrados, conforme certidão retro.

Considerando a inexistência de depósitos em contas judiciais

vinculadas a estes autos, tenho por despicienda a certificação

prevista no parágrafo único do art. 147, do Provimento CR 01/2021.

Inexistindo outras providências pendentes, remetam-se os autos ao

arquivo definitivo.

    ANGELA MARIA KONRATH

    Juiz(a) do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0000856-87.2022.5.12.0048
RECLAMANTE ADENILSO TELLES

ADVOGADO SABRINA ISAIAS(OAB: 55638/SC)

ADVOGADO FERNANDO TADEU CARARA(OAB:
16959/SC)

ADVOGADO TAMARA ROBERTA HILLER(OAB:
52541/SC)

ADVOGADO MAYCON PREIS(OAB: 33686/SC)

ADVOGADO MELISSA BERTACO
CRISTOFOLINI(OAB: 40207/SC)

ADVOGADO SILMARA SARAI DA SILVA(OAB:
57410/SC)

RECLAMADO MULTICOLOR TEXTIL LTDA.

ADVOGADO JOSE FERNANDO
ZIMMERMANN(OAB: 45556/SC)

Intimado(s)/Citado(s):

  - MULTICOLOR TEXTIL LTDA.

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 6ee5d6f

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

Marcador(es) id: 53cf42f

/cfm

S E N T E N Ç A

Vistos, etc.

Tendo em vista a quitação integral do débito, determina-se a

extinção da execução.

À CALEX Alto Vale para expedição de ordem(ns) judicial(ais)

para transferência(s) do valor devido ao perito, Doutor Vanio

Cardoso Lisboa, que realizou a perícia médica nos autos do

processo 0000857-72.2022.5.12.0048.

Comprovada a transferência de valores pelo banco depositário, dê-

se ciência ao(à) credor(a) nos autos do processo 0000857-

72.2022.5.12.0048.

Por fim, registrem-se os pagamentos, certifique-se a inexistência de

depósitos judiciais ou recursais nos autos e, inexistindo outras

providências pendentes, remetam-se os autos ao arquivo definitivo.

Intimem-se.

    ANGELA MARIA KONRATH

    Juiz(a) do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0000064-65.2024.5.12.0048
RECLAMANTE LUCIANA CRISTINA DA SILVA

MATHIAS

ADVOGADO MARINA LEITE DE ALMEIDA(OAB:
484021/SP)

ADVOGADO MARCEL LEITE DE ALMEIDA(OAB:
308176/SP)

RECLAMADO POSTO DO ENCONTRO LTDA

ADVOGADO MARCO AURELIO BERTOLI(OAB:
5298/SC)

Intimado(s)/Citado(s):

  - LUCIANA CRISTINA DA SILVA MATHIAS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID a9cec5e
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proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

Marcador: id. 48b1e62.

/db

S E N T E N Ç A

Vistos, etc.

Tendo em vista o cumprimento integral do acordo, determina-se a

extinção da execução.

Valores pagos já registrados, conforme certidão retro.

Considerando a inexistência de depósitos em contas judiciais

vinculadas a estes autos, tenho por despicienda a certificação

prevista no parágrafo único do art. 147, do Provimento CR 01/2021.

Inexistindo outras providências pendentes, remetam-se os autos ao

arquivo definitivo.

    ANGELA MARIA KONRATH

    Juiz(a) do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0000064-65.2024.5.12.0048
RECLAMANTE LUCIANA CRISTINA DA SILVA

MATHIAS

ADVOGADO MARINA LEITE DE ALMEIDA(OAB:
484021/SP)

ADVOGADO MARCEL LEITE DE ALMEIDA(OAB:
308176/SP)

RECLAMADO POSTO DO ENCONTRO LTDA

ADVOGADO MARCO AURELIO BERTOLI(OAB:
5298/SC)

Intimado(s)/Citado(s):

  - POSTO DO ENCONTRO LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID a9cec5e

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

Marcador: id. 48b1e62.

/db

S E N T E N Ç A

Vistos, etc.

Tendo em vista o cumprimento integral do acordo, determina-se a

extinção da execução.

Valores pagos já registrados, conforme certidão retro.

Considerando a inexistência de depósitos em contas judiciais

vinculadas a estes autos, tenho por despicienda a certificação

prevista no parágrafo único do art. 147, do Provimento CR 01/2021.

Inexistindo outras providências pendentes, remetam-se os autos ao

arquivo definitivo.

    ANGELA MARIA KONRATH

    Juiz(a) do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0000120-69.2022.5.12.0048
RECLAMANTE MARIA DE LOURDES MELLO

ADVOGADO GUILHERME LUCIANO DOS
ANJOS(OAB: 30372/SC)

RECLAMADO APP DA ESCOLA DE EDUCACAO
BASICA PAULO ZIMMERMANN

ADVOGADO FABIO JOCELI CARARA(OAB:
41053/SC)

PERITO FABIO BATISTA HENCKE

Intimado(s)/Citado(s):

  - APP DA ESCOLA DE EDUCACAO BASICA PAULO
ZIMMERMANN

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 393f9c4

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

Marcador(es) id: b3ac4c5

/cfm

S E N T E N Ç A

Vistos, etc.

Tendo em vista a quitação integral do débito, determina-se a

extinção da execução.

Fica autorizado o recebimento da totalidade do valor devido ao (à)

exequente pelo(a) advogado(a) constituído(a), condicionado à

existência de procuração com poderes especiais para "receber e

dar quitação" nos autos, devendo indicar os meios de contatos

atualizados do(a) exequente, no prazo de 5 (cinco) dias.

Não atendida a determinação supra no prazo estabelecido,

identifiquem os dados bancários do(a) exequente através do

convênio Sisbajud e/ou CCS-Bacen para a transferência do valor

diretamente ao credor.

Apresentados os dados requeridos, à CALEX Alto Vale para

expedição de ordem(ns) judicial(ais) para transferência(s) dos
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valores devidos aos seus respectivos credores, conforme

planilha do id: 80cc9ba, observando-se os dados bancários em

relação ao valor devido ao exequente e honorários

advocatícios.

Comprovada a transferência de valores pelo banco depositário,

cumpra-se o disposto na Recomendação CR 03/2019, de

09/08/2019 da Corregedoria Regional do e. TRT da 12ª Região e no

parágrafo 6º do art. 121 da Consolidação dos Provimentos da

Corregedoria do Tribunal Regional do Trabalho da 12ª Região,

dando ciência ao(à) credor(a).

Por fim, registrem-se os pagamentos, certifique-se a inexistência de

depósitos judiciais ou recursais nos autos e, inexistindo outras

providências pendentes, remetam-se os autos ao arquivo definitivo.

Intimem-se.

    ANGELA MARIA KONRATH

    Juiz(a) do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0000120-69.2022.5.12.0048
RECLAMANTE MARIA DE LOURDES MELLO

ADVOGADO GUILHERME LUCIANO DOS
ANJOS(OAB: 30372/SC)

RECLAMADO APP DA ESCOLA DE EDUCACAO
BASICA PAULO ZIMMERMANN

ADVOGADO FABIO JOCELI CARARA(OAB:
41053/SC)

PERITO FABIO BATISTA HENCKE

Intimado(s)/Citado(s):

  - MARIA DE LOURDES MELLO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 393f9c4

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

Marcador(es) id: b3ac4c5

/cfm

S E N T E N Ç A

Vistos, etc.

Tendo em vista a quitação integral do débito, determina-se a

extinção da execução.

Fica autorizado o recebimento da totalidade do valor devido ao (à)

exequente pelo(a) advogado(a) constituído(a), condicionado à

existência de procuração com poderes especiais para "receber e

dar quitação" nos autos, devendo indicar os meios de contatos

atualizados do(a) exequente, no prazo de 5 (cinco) dias.

Não atendida a determinação supra no prazo estabelecido,

identifiquem os dados bancários do(a) exequente através do

convênio Sisbajud e/ou CCS-Bacen para a transferência do valor

diretamente ao credor.

Apresentados os dados requeridos, à CALEX Alto Vale para

expedição de ordem(ns) judicial(ais) para transferência(s) dos

valores devidos aos seus respectivos credores, conforme

planilha do id: 80cc9ba, observando-se os dados bancários em

relação ao valor devido ao exequente e honorários

advocatícios.

Comprovada a transferência de valores pelo banco depositário,

cumpra-se o disposto na Recomendação CR 03/2019, de

09/08/2019 da Corregedoria Regional do e. TRT da 12ª Região e no

parágrafo 6º do art. 121 da Consolidação dos Provimentos da

Corregedoria do Tribunal Regional do Trabalho da 12ª Região,

dando ciência ao(à) credor(a).

Por fim, registrem-se os pagamentos, certifique-se a inexistência de

depósitos judiciais ou recursais nos autos e, inexistindo outras

providências pendentes, remetam-se os autos ao arquivo definitivo.

Intimem-se.

    ANGELA MARIA KONRATH

    Juiz(a) do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0000102-48.2022.5.12.0048
RECLAMANTE MARIA DE LOURDES MELLO

ADVOGADO GUILHERME LUCIANO DOS
ANJOS(OAB: 30372/SC)

RECLAMADO APP DA ESCOLA DE EDUCACAO
BASICA PAULO ZIMMERMANN

ADVOGADO FABIO JOCELI CARARA(OAB:
41053/SC)

TERCEIRO
INTERESSADO

SECRETARIA DE ESTADO DA
EDUCACAO

Intimado(s)/Citado(s):

  - MARIA DE LOURDES MELLO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 3e0b096

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

Marcador(es) id: fbf83cd

/cfm
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S E N T E N Ç A

Vistos, etc.

Tendo em vista a quitação integral do débito, determina-se a

extinção da execução.

Fica autorizado o recebimento da totalidade do valor devido ao (à)

exequente pelo(a) advogado(a) constituído(a), condicionado à

existência de procuração com poderes especiais para "receber e

dar quitação" nos autos, devendo indicar os meios de contatos

atualizados do(a) exequente, no prazo de 5 (cinco) dias.

Fica a parte reclamada APP DA ESCOLA DE EDUCACAO BASICA

PAULO ZIMMERMANN intimada para informar os seus dados

bancários e/ou do(a) seu(sua) advogado(a) para fins de restituição

do valor resultante do bloqueio Sisbajud do id: 2183573, no prazo

de 5 (cinco) dias.

Não atendida a determinação supra no prazo estabelecido,

identifiquem os dados bancários do(a) exequente através do

convênio Sisbajud e/ou CCS-Bacen para a transferência do valor

diretamente ao credor.

Apresentados os dados requeridos, à CALEX Alto Vale para

expedição de ordem(ns) judicial(ais) para transferência(s) dos

valores devidos aos seus respectivos credores, conforme

planilha do id: 80cc9ba, observando-se os dados bancários em

relação ao valor devido ao exequente e honorários

advocatícios, bem como para transferência do saldo

remanescente à executada.

Comprovada a transferência de valores pelo banco depositário,

cumpra-se o disposto na Recomendação CR 03/2019, de

09/08/2019 da Corregedoria Regional do e. TRT da 12ª Região e no

parágrafo 6º do art. 121 da Consolidação dos Provimentos da

Corregedoria do Tribunal Regional do Trabalho da 12ª Região,

dando ciência aos(às) credores(as).

Por fim, registrem-se os pagamentos, certifique-se a inexistência de

depósitos judiciais ou recursais nos autos e, inexistindo outras

providências pendentes, remetam-se os autos ao arquivo definitivo.

Intimem-se.

    ANGELA MARIA KONRATH

    Juiz(a) do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0000102-48.2022.5.12.0048
RECLAMANTE MARIA DE LOURDES MELLO

ADVOGADO GUILHERME LUCIANO DOS
ANJOS(OAB: 30372/SC)

RECLAMADO APP DA ESCOLA DE EDUCACAO
BASICA PAULO ZIMMERMANN

ADVOGADO FABIO JOCELI CARARA(OAB:
41053/SC)

TERCEIRO
INTERESSADO

SECRETARIA DE ESTADO DA
EDUCACAO

Intimado(s)/Citado(s):

  - APP DA ESCOLA DE EDUCACAO BASICA PAULO
ZIMMERMANN

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 3e0b096

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

Marcador(es) id: fbf83cd

/cfm

S E N T E N Ç A

Vistos, etc.

Tendo em vista a quitação integral do débito, determina-se a

extinção da execução.

Fica autorizado o recebimento da totalidade do valor devido ao (à)

exequente pelo(a) advogado(a) constituído(a), condicionado à

existência de procuração com poderes especiais para "receber e

dar quitação" nos autos, devendo indicar os meios de contatos

atualizados do(a) exequente, no prazo de 5 (cinco) dias.

Fica a parte reclamada APP DA ESCOLA DE EDUCACAO BASICA

PAULO ZIMMERMANN intimada para informar os seus dados

bancários e/ou do(a) seu(sua) advogado(a) para fins de restituição

do valor resultante do bloqueio Sisbajud do id: 2183573, no prazo

de 5 (cinco) dias.

Não atendida a determinação supra no prazo estabelecido,

identifiquem os dados bancários do(a) exequente através do

convênio Sisbajud e/ou CCS-Bacen para a transferência do valor

diretamente ao credor.

Apresentados os dados requeridos, à CALEX Alto Vale para

expedição de ordem(ns) judicial(ais) para transferência(s) dos

valores devidos aos seus respectivos credores, conforme

planilha do id: 80cc9ba, observando-se os dados bancários em

relação ao valor devido ao exequente e honorários

advocatícios, bem como para transferência do saldo

remanescente à executada.

Comprovada a transferência de valores pelo banco depositário,

cumpra-se o disposto na Recomendação CR 03/2019, de

09/08/2019 da Corregedoria Regional do e. TRT da 12ª Região e no

parágrafo 6º do art. 121 da Consolidação dos Provimentos da

Corregedoria do Tribunal Regional do Trabalho da 12ª Região,

dando ciência aos(às) credores(as).
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Por fim, registrem-se os pagamentos, certifique-se a inexistência de

depósitos judiciais ou recursais nos autos e, inexistindo outras

providências pendentes, remetam-se os autos ao arquivo definitivo.

Intimem-se.

    ANGELA MARIA KONRATH

    Juiz(a) do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0000536-03.2023.5.12.0048
RECLAMANTE BRENDA RODRIGUES DA

CONCEICAO

ADVOGADO ILDA VALENTIM(OAB: 19397/SC)

RECLAMADO DRUCA MALHAS LTDA

ADVOGADO Ricardo Felipe Lenfers(OAB:
21675/SC)

RECLAMADO ABRANGE INDUSTRIA E COMERCIO
DE CONFECCOES LTDA

ADVOGADO SONIA MARTINS SACCON
ANGULSKI(OAB: 6008/SC)

RECLAMADO LTN FAMILY FACCAO LTDA

RECLAMADO CONFECCOES EL-SHADAI LTDA

RECLAMADO WALDEMAR CARLOS TRAVALHA

ADVOGADO MARCOS PANDINI(OAB: 45052/SC)

Intimado(s)/Citado(s):

  - BRENDA RODRIGUES DA CONCEICAO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 93362b1

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

Marcador: id. 1db5a2c.

/db

S E N T E N Ç A

Vistos, etc.

Tendo em vista o cumprimento integral do acordo, determina-se a

extinção da execução.

Valores pagos já registrados, conforme certidão retro.

Levantem-se as restrições efetuadas nos autos via Renajud (id.

7ec41e8).

Levantem-se as indisponibilidades lançadas via CNIB (id. 28d8d6b).

Considerando a inexistência de depósitos em contas judiciais

vinculadas a estes autos, tenho por despicienda a certificação

prevista no parágrafo único do art. 147, do Provimento CR 01/2021.

Inexistindo outras providências pendentes, remetam-se os autos ao

arquivo definitivo.

    ANGELA MARIA KONRATH

    Juiz(a) do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0000536-03.2023.5.12.0048
RECLAMANTE BRENDA RODRIGUES DA

CONCEICAO

ADVOGADO ILDA VALENTIM(OAB: 19397/SC)

RECLAMADO DRUCA MALHAS LTDA

ADVOGADO Ricardo Felipe Lenfers(OAB:
21675/SC)

RECLAMADO ABRANGE INDUSTRIA E COMERCIO
DE CONFECCOES LTDA

ADVOGADO SONIA MARTINS SACCON
ANGULSKI(OAB: 6008/SC)

RECLAMADO LTN FAMILY FACCAO LTDA

RECLAMADO CONFECCOES EL-SHADAI LTDA

RECLAMADO WALDEMAR CARLOS TRAVALHA

ADVOGADO MARCOS PANDINI(OAB: 45052/SC)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ABRANGE INDUSTRIA E COMERCIO DE CONFECCOES
LTDA

  - DRUCA MALHAS LTDA

  - WALDEMAR CARLOS TRAVALHA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 93362b1

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

Marcador: id. 1db5a2c.

/db

S E N T E N Ç A

Vistos, etc.

Tendo em vista o cumprimento integral do acordo, determina-se a

extinção da execução.

Valores pagos já registrados, conforme certidão retro.

Levantem-se as restrições efetuadas nos autos via Renajud (id.

7ec41e8).

Levantem-se as indisponibilidades lançadas via CNIB (id. 28d8d6b).

Considerando a inexistência de depósitos em contas judiciais

vinculadas a estes autos, tenho por despicienda a certificação

prevista no parágrafo único do art. 147, do Provimento CR 01/2021.

Inexistindo outras providências pendentes, remetam-se os autos ao

arquivo definitivo.
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    ANGELA MARIA KONRATH

    Juiz(a) do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0000822-15.2022.5.12.0048
RECLAMANTE NICEIA DO NASCIMENTO

ADVOGADO AILTON DE SOUZA JUNIOR(OAB:
38584/SC)

RECLAMADO EDUARDO'S HOTEL LTDA - ME

ADVOGADO JOSE CLAUDIO NIKEL(OAB:
21378/SC)

Intimado(s)/Citado(s):

  - EDUARDO'S HOTEL LTDA - ME

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 4e65d6a

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

/db

S E N T E N Ç A

Vistos, etc.

Tendo em vista a quitação integral do débito, determina-se a

extinção da execução.

Inexistindo outras providências pendentes, registrem-se os valores

pagos/recolhidos, certifique-se a inexistência de depósitos judiciais

ou recursais nos autos e remetam-se os autos ao arquivo definitivo.

Intimem-se.

    ANGELA MARIA KONRATH

    Juiz(a) do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0000690-55.2022.5.12.0048
RECLAMANTE MATHEUS FERREIRA CARDOSO

ADVOGADO SAMANTHA VERONICA VIEIRA(OAB:
60300/SC)

RECLAMADO BATTISTELLA RESTAURANTE E
LANCHONETE LTDA - ME

ADVOGADO JEFERSON RODRIGO DE
OLIVEIRA(OAB: 13645/SC)

RECLAMADO ARTESANATOS ALFREDO WAGNER
LTDA - ME

ADVOGADO JEFERSON RODRIGO DE
OLIVEIRA(OAB: 13645/SC)

PERITO ALINE ROSSA

Intimado(s)/Citado(s):

  - ARTESANATOS ALFREDO WAGNER LTDA - ME

  - BATTISTELLA RESTAURANTE E LANCHONETE LTDA - ME

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 887439c

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

Marcador(es) id: 083319f

/cfm

S E N T E N Ç A

Vistos, etc.

Tendo em vista a quitação integral do débito, determina-se a

extinção da execução.

À CALEX Alto Vale para dedução dos pagamentos já realizados

nos autos, conforme certidão do id: edb63cc e, na mesma

oportunidade, para expedição de ordem(ns) judicial(ais) para

transferência(s) dos valores devidos aos seus respectivos

credores, inclusive do saldo remanescente à executada,

observando-se os dados bancários informados pelas partes.

Comprovada a transferência de valores pelo banco depositário,

cumpra-se o disposto na Recomendação CR 03/2019, de

09/08/2019 da Corregedoria Regional do e. TRT da 12ª Região e no

parágrafo 6º do art. 121 da Consolidação dos Provimentos da

Corregedoria do Tribunal Regional do Trabalho da 12ª Região,

dando ciência ao(à) credor(a).

Por fim, registrem-se os pagamentos, certifique-se a inexistência de

depósitos judiciais ou recursais nos autos e, inexistindo outras

providências pendentes, remetam-se os autos ao arquivo definitivo.

Intimem-se.

    ANGELA MARIA KONRATH

    Juiz(a) do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0000822-15.2022.5.12.0048
RECLAMANTE NICEIA DO NASCIMENTO

ADVOGADO AILTON DE SOUZA JUNIOR(OAB:
38584/SC)

RECLAMADO EDUARDO'S HOTEL LTDA - ME

ADVOGADO JOSE CLAUDIO NIKEL(OAB:
21378/SC)

Intimado(s)/Citado(s):

  - NICEIA DO NASCIMENTO
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            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 4e65d6a

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

/db

S E N T E N Ç A

Vistos, etc.

Tendo em vista a quitação integral do débito, determina-se a

extinção da execução.

Inexistindo outras providências pendentes, registrem-se os valores

pagos/recolhidos, certifique-se a inexistência de depósitos judiciais

ou recursais nos autos e remetam-se os autos ao arquivo definitivo.

Intimem-se.

    ANGELA MARIA KONRATH

    Juiz(a) do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0000690-55.2022.5.12.0048
RECLAMANTE MATHEUS FERREIRA CARDOSO

ADVOGADO SAMANTHA VERONICA VIEIRA(OAB:
60300/SC)

RECLAMADO BATTISTELLA RESTAURANTE E
LANCHONETE LTDA - ME

ADVOGADO JEFERSON RODRIGO DE
OLIVEIRA(OAB: 13645/SC)

RECLAMADO ARTESANATOS ALFREDO WAGNER
LTDA - ME

ADVOGADO JEFERSON RODRIGO DE
OLIVEIRA(OAB: 13645/SC)

PERITO ALINE ROSSA

Intimado(s)/Citado(s):

  - MATHEUS FERREIRA CARDOSO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 887439c

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

Marcador(es) id: 083319f

/cfm

S E N T E N Ç A

Vistos, etc.

Tendo em vista a quitação integral do débito, determina-se a

extinção da execução.

À CALEX Alto Vale para dedução dos pagamentos já realizados

nos autos, conforme certidão do id: edb63cc e, na mesma

oportunidade, para expedição de ordem(ns) judicial(ais) para

transferência(s) dos valores devidos aos seus respectivos

credores, inclusive do saldo remanescente à executada,

observando-se os dados bancários informados pelas partes.

Comprovada a transferência de valores pelo banco depositário,

cumpra-se o disposto na Recomendação CR 03/2019, de

09/08/2019 da Corregedoria Regional do e. TRT da 12ª Região e no

parágrafo 6º do art. 121 da Consolidação dos Provimentos da

Corregedoria do Tribunal Regional do Trabalho da 12ª Região,

dando ciência ao(à) credor(a).

Por fim, registrem-se os pagamentos, certifique-se a inexistência de

depósitos judiciais ou recursais nos autos e, inexistindo outras

providências pendentes, remetam-se os autos ao arquivo definitivo.

Intimem-se.

    ANGELA MARIA KONRATH

    Juiz(a) do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0000880-81.2023.5.12.0048
RECLAMANTE MARIA JOSE DA SILVA

ADVOGADO AILTON DE SOUZA JUNIOR(OAB:
38584/SC)

RECLAMADO ORBENK ADMINISTRACAO E
SERVICOS LTDA.

ADVOGADO ALUISIO COUTINHO GUEDES
PINTO(OAB: 3899/SC)

PERITO SABRINA ERTMANN

Intimado(s)/Citado(s):

  - ORBENK ADMINISTRACAO E SERVICOS LTDA.

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID c84e972

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

PELOS FUNDAMENTOS EXPOSTOS, que integram esse

dispositivo, julgo PROCEDENTES os pedidos formulados para

condenar a parte ré ORBENK ADMINISTRAÇÃO E SERVIÇOS

LTDA. a pagar à parte autora MARIA JOSÉ DA SILVA as

seguintes parcelas:
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. diferenças de adicional de insalubridade;

. diferenças de prêmio-assiduidade e

. diferenças de vale-alimentação.

Concedo à parte autora os benefícios da justiça gratuita. Arcará a

parte ré com honorários advocatícios sucumbenciais de 15% sobre

o valor bruto da condenação.

Condeno a ré ainda ao pagamento dos honorários periciais, no

importe de R$3.000,00.

Apurem-se os valores em liquidação de sentença, observados os

parâmetros estabelecidos na fundamentação.

Custas de R$377,89, pela ré, calculadas sobre o valor bruto

arbitrado da condenação de R$18.894,50, complementáveis ao

final.

Transitada em julgado, CUMPRA-SE em 72 horas.

CIENTES as partes pela publicação desta Sentença.

    ANGELA MARIA KONRATH

    Juiz(a) do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0000880-81.2023.5.12.0048
RECLAMANTE MARIA JOSE DA SILVA

ADVOGADO AILTON DE SOUZA JUNIOR(OAB:
38584/SC)

RECLAMADO ORBENK ADMINISTRACAO E
SERVICOS LTDA.

ADVOGADO ALUISIO COUTINHO GUEDES
PINTO(OAB: 3899/SC)

PERITO SABRINA ERTMANN

Intimado(s)/Citado(s):

  - MARIA JOSE DA SILVA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID c84e972

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

PELOS FUNDAMENTOS EXPOSTOS, que integram esse

dispositivo, julgo PROCEDENTES os pedidos formulados para

condenar a parte ré ORBENK ADMINISTRAÇÃO E SERVIÇOS

LTDA. a pagar à parte autora MARIA JOSÉ DA SILVA as

seguintes parcelas:

. diferenças de adicional de insalubridade;

. diferenças de prêmio-assiduidade e

. diferenças de vale-alimentação.

Concedo à parte autora os benefícios da justiça gratuita. Arcará a

parte ré com honorários advocatícios sucumbenciais de 15% sobre

o valor bruto da condenação.

Condeno a ré ainda ao pagamento dos honorários periciais, no

importe de R$3.000,00.

Apurem-se os valores em liquidação de sentença, observados os

parâmetros estabelecidos na fundamentação.

Custas de R$377,89, pela ré, calculadas sobre o valor bruto

arbitrado da condenação de R$18.894,50, complementáveis ao

final.

Transitada em julgado, CUMPRA-SE em 72 horas.

CIENTES as partes pela publicação desta Sentença.

    ANGELA MARIA KONRATH

    Juiz(a) do Trabalho Titular

1ª Vara do Trabalho de Blumenau

Edital

Processo Nº ATOrd-0001392-86.2015.5.12.0002
RECLAMANTE ELIZEU GIACOMELLI

ADVOGADO THIAGO MORAES DI CIERO(OAB:
21143/SC)

ADVOGADO RICARDO ARTUR
HUTZELMANN(OAB: 25098/SC)

RECLAMANTE JOHNNY GIACOMELLI

ADVOGADO THIAGO MORAES DI CIERO(OAB:
21143/SC)

ADVOGADO ILSON FIAMONCINI FRANZEN(OAB:
55193/SC)

RECLAMANTE ALINE GIACOMELLI

ADVOGADO THIAGO MORAES DI CIERO(OAB:
21143/SC)

ADVOGADO ILSON FIAMONCINI FRANZEN(OAB:
55193/SC)

RECLAMANTE ELIZANGELA GIACOMELLI

ADVOGADO THIAGO MORAES DI CIERO(OAB:
21143/SC)

ADVOGADO ILSON FIAMONCINI FRANZEN(OAB:
55193/SC)

RECLAMADO CINTIA CINARA KLOTH

RECLAMADO MARIO KLOTH

RECLAMADO RIO BLU II MOVEIS E ESQUADRIAS
LTDA - ME

ADVOGADO MILVO ANTONIO CEIGOL(OAB:
7089/SC)

ADVOGADO MARCELO CORREA
RODRIGUES(OAB: 25154/SC)

TERCEIRO
INTERESSADO

VALDIR DOS SANTOS

LEILOEIRO JEAN FERNANDO RIBEIRO PAVESI

LEILOEIRO CIRLEI FREITAS BALBINO DA SILVA

Intimado(s)/Citado(s):

  - CIRLEI FREITAS BALBINO DA SILVA
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            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

EDITAL DE PRAÇA E LEILÃO

Processo nº. 0001392-86.2015.5.12.0002 – RTOrd.

RECLAMANTE: ELIZEU GIACOMELLI (CPF 003.561.359-93);

ALINE GIACOMELLI; ELIZANGELA GIACOMELLI e JOHNNY

GIACOMELLI

RECLAMADO: RIO BLU II MOVEIS E ESQUADRIAS LTDA. – ME

(CNPJ 82.961.590/0001-83); MARIO KLOTH e CINTIA CINARA

KLOTH

TERCEIRO INTERESSADO: VALDIR DOS SANTOS

A Srª. CIRLEI FREITAS BALBINO DA SILVA, Leiloeira Oficial,

regularmente inscrita na JUCESC sob n°. 487, por determinação

do(a) MM°(ª) Juiz(a) da 1ª Vara do Trabalho de Blumenau/SC, na

forma da lei:

Pelo presente, se faz saber a todos, que será levado a leilão o bem

penhorado nos autos, na seguinte forma:

1º LEILÃO - ELETRÔNICO: 24/06/2024, com encerramento às

13:00 horas, pela melhor oferta, exceto pelo preço vil, inferior a 60%

do valor da avaliação, exceto nos casos onde há reserva de

meação ou copropriedade, o leilão será realizado através do site

www.balbinoleiloes.com.br. Os lances poderão ser oferecidos

desde o momento do lançamento do lote no site da leiloeira, até o

horário do encerramento. Para cada lance recebido, serão

acrescidos 03 minutos a partir do horário do recebimento do último

lance ofertado para o término do leilão.

2º LEILÃO - ELETRÔNICO: 24/06/2024, com encerramento às

16:00 horas, pela melhor oferta, exceto pelo preço vil, inferior a 60%

do valor da avaliação, exceto nos casos onde há reserva de

meação ou copropriedade, o leilão será realizado através do site

www.balbinoleiloes.com.br. Os lances poderão ser oferecidos

desde o momento do lançamento do lote no site da leiloeira, até o

horário do encerramento. Para cada lance recebido, serão

acrescidos 03 minutos a partir do horário do recebimento do último

lance ofertado para o término do leilão.

REPASSE: Os bens que não receberem qualquer lance até o

horário previsto para o encerramento do leilão, serão apregoados,

novamente em “repasse”, por um período adicional de 1 (uma) hora,

15 minutos após o término do pregão de todos os lotes que

compuserem o leilão. Durante a hora adicional (repasse) observar-

se-ão, para realização de lances, as mesmas regras estipuladas

para o leilão.

DÉBITOS DA AÇÃO: R$ 62.392,95 (sessenta e dois mil, trezentos

e noventa e dois reais e noventa e cinco centavos) em 25/05/2022.

DESCRIÇÃO DO BEM: 01) Uma bancada para marceneiro, em

madeira maciça, modelo tradicional, avaliada em R$ 1.440,00; 02)

Uma serra-fita, com motor de 3cv, trifásico, sem marca e modelo

aparente, avaliada em R$ 600,00; 03) Uma esquadrejadeira portátil,

com corte em ângulo, com motor, marca DeWalt, avaliada em R$

600,00; 04) Uma esquadrejadeira de ferro, com motor de 5cv, com

corte de 45º, marca Omil, avaliada em R$ 2.400,00; 05) Uma

esquadrejadeira portátil, com eixo telescópico e corte em ângulo,

marca DeWalt, avaliada em R$ 1.200,00; 06) Uma plaina com

avanço e dois motores - de 5cv e 3cv – de 500mm, avaliada em R$

1.400,00; 07) Um exaustor com motor trifásico de 5cv, serve à cinco

máquinas, avaliado em R$ 2.500,00.

AVALIAÇÃO TOTAL: R$ 10.140,00 (dez mil, cento e quarenta

reais), em 03 de agosto de 2023.

LANCE MÍNIMO: R$ 6.084,00 (seis mil, oitenta e quatro reais).

LOCALIZAÇÃO DO BEM: Bahia, 8376, Salto Weissbach,

Blumenau/SC.

ÔNUS: Nada consta nos autos.

OBS.: 01) Ciente que os bens serão vendidos no estado de

conservação em que se encontram, sem garantia, constituindo ônus

do interessado verificar suas condições, antes das datas

designadas para a alienação judicial. O bem será adquirido livre e

desembaraçado de quaisquer ônus, até a data da expedição da

respectiva Carta de Arrematação ou Mandado de entrega, conforme

no artigo 130 do C.T.N e nos artigos 1.499 do C.C., artigos 903, §

5º, I e artigo 908 § 1º, ambos do CPC/2015 e artigo 141-II da lei

11.101/05.

A adjudicação importará ao arrematante isenção de eventuais

créditos tributários relativos a impostos cujo fato gerador seja a

propriedade, o domínio útil ou a posse de bens imóveis, e bem

assim os relativos a taxas pela prestação de serviços referentes a

tais bens, ou a contribuições de melhoria da União, Estados,

Municípios e Distrito Federal, bem como, a existência de ônus real

ou gravame.

Quem pretender arrematar ditos bens, deverá ofertar lances pela

Internet através do site www.balbinoleiloes.com.br, devendo, para

tanto, os interessados efetuarem cadastramento prévio no prazo de

até 24 horas de antecedência do leilão, confirmarem os lances e

recolherem a quantia conforme segue: havendo arrematação de

forma eletrônica, o pagamento do respectivo valor acrescido da

comissão da Leiloeira deverá ser realizado em até 48 horas, para

fins de lavratura do termo próprio. Ficam cientes os interessados, de

que em arrematado(s) o(s) bem(ns) constante(s) do presente edital,

arcarão com a comissão da Leiloeira, equivalente a 5% (cinco por

cento) sobre o valor do lance. A comissão será reduzida para 2%

(dois por cento) sobre o valor da avaliação do bem penhorado, caso

Código para aferir autenticidade deste caderno: 213499
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após a publicação do edital do leilão, ocorra a suspensão ou

cancelamento do mesmo. O valor será incluído na conta na

hipótese de atribuir-se ao(à) reclamado(a) a culpa pela suspensão

ou cancelamento, ou deduzido do crédito do(a) reclamante, quando

ele(a) der causa a tais ocorrências. Será devida pelo(a)

reclamado(a) a comissão reduzida também em caso de remição ou

cancelamento do leilão por interesse de ambas as partes.

Ficam desde já cientes os interessados de que os lances oferecidos

via INTERNET não garantem direitos ao participante em caso de

insucesso do mesmo por qualquer ocorrência, tais como, na

conexão de internet, no funcionamento do computador, na

incompatibilidade de software ou quaisquer outras ocorrências. Os

lances on-line serão concretizados no ato de sua captação pelo

provedor e não no ato de sua emissão pelo participante, assim,

diante das diferentes velocidades nas transmissões de dados,

dependentes de uma série de fatores alheios ao controle pelo

provedor, a Leiloeira e o Judiciário, não se responsabilizam por

lances ofertados que não sejam recebidos antes do fechamento do

lote. Ficam através deste edital, intimadas as partes (CPC/2015

Artigo 887 e Art. 3º da Lei de Introdução às Normas do Direito

Brasileiro), os cônjuges, os arrematantes e terceiros interessados.

Na eventualidade da arrematação do bem restar frustrada devido ao

não atendimento de requisito necessário pelo arrematante, será

facultado ao 2º colocado, ou seja, licitante que ofertou o segundo

melhor lance, caso haja interesse do mesmo, a confirmação da

arrematação pelo valor por ele ofertado.

Em nenhuma hipótese, salvo nos casos de nulidade previstas em lei

(artigo 903 § 5º do CPC), será aceita desistência dos arrematantes

ou alegações de desconhecimento das cláusulas deste Edital, para

eximirem-se das obrigações assumidas, inclusive aquelas de ordem

criminal, na forma dos artigos 335 e 358, do CPB – Impedir, afastar

ou procurar afastar concorrentes ou licitantes por meios ilícitos,

violência ou oferecimento de vantagens, e, ainda, perturbar, fraudar

ou tentar fraudar, a venda em hasta pública ou arrematação judicial,

estará incurso nas penas que variam de dois meses a dois anos de

detenção e/ou multa.

O pagamento deverá ser feito de uma única vez, em até 24 horas

após ter sido declarado o vencedor pelo Leiloeiro.

Restando negativo o leilão, fica desde já autorizada a venda direta,

observando-se as regras gerais e específicas já fixadas para o

leilão. O prazo da venda direta é de 90 (noventa) dias, sendo

fechada em ciclos de 15 dias cada. Não havendo proposta, o novo

ciclo será reaberto, até o prazo final. Após o prazo fixado, serão

analisadas pelo Juiz as propostas e será declarada vencedora e

aceita, considerando o valor ofertado e as condições de pagamento,

a que mais convier à satisfação dos créditos dos reclamantes.

A Leiloeira Oficial, por ocasião do leilão, fica, desde já, desobrigada

a fazer a leitura do presente edital, o qual se presume seja de

conhecimento de todos os interessados. Ainda, não se enquadra na

condição de fornecedora, intermediária, ou comerciante, sendo

mera mandatár ia,  f icando assim eximida de eventuais

responsabilidades por vícios/defeitos ocultos ou não, no bem

alienado, como também por reembolsos, indenizações, trocas,

consertos e compensações financeiras de qualquer hipótese, nos

termos do art. 663, do Código Civil Brasileiro. Este edital está em

conformidade com a resolução nº 236 de 13/07/2016 do CNJ.

Eventual prejuízo causado pela impossibilidade de contato ou falta

de respostas do licitante, principalmente quando este não responder

prontamente aos contatos da Leiloeira Oficial, serão de

responsabilidade unicamente do próprio licitante. Este edital está

em conformidade com a resolução nº 236 de 13/07/2016 do CNJ.

Todas as informações necessárias para a participação dos licitantes

no leilão, bem como quanto aos procedimentos e regras adotadas

para sua validade poderão ser adquiridas através dos telefones:

0800-707-9339. O presente edital estará disponível na íntegra

através do site www.balbinoeiloes.com.br. Também é possível

encaminhar e-mails com dúvidas através do link “Fale Conosco”, ou

diretamente pelo endereço contato@balbinoleiloes.com.br.

Caso o reclamado, reclamante, eventuais credores hipotecários ou

proprietários constantes no registro de imóveis não sejam

encontrados ou cientificados, por qualquer motivo, valerá o presente

Edital como notificação de PRAÇA e LEILÃO e demais atos aí

decorrentes.

E para que não se alegue ignorância, é passado o presente Edital, o

qual devidamente assinado, será afixado em local próprio desta

Vara do Trabalho e publicado.

Blumenau/SC, 25 de abril de 2024.

(Assinado digitalmente)

CIRLEI FREITAS BALBINO DA SILVA

Leiloeira Oficial

Este Juízo adverte que a partir de 1º de março de 2024 é

obrigatório o cadastro de pessoas jurídicas de direito privado

no Domicílio Judicial Eletrônico para recebimento de citações e

intimações de parte sem advogado habilitado no PJe. Faça o

seu cadastro (https://domicilio-eletronico.pdpj.jus.br/).

BLUMENAU/SC, 26 de abril de 2024.

SERGIO LUIZ RIBEIRO

Servidor

Notificação

Processo Nº ATSum-0000490-55.2023.5.12.0002
RECLAMANTE ADRIANA BOAVENTURA
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ADVOGADO GIANINI MARIA MORASTONI(OAB:
6573/SC)

RECLAMADO FV FACILITIES SERVICES LTDA

PERITO FRANCINE FROES GUAGLIARIELLO

Intimado(s)/Citado(s):

  - ADRIANA BOAVENTURA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

1ª VARA DO TRABALHO DE BLUMENAU SC

1vara_bnu@trt12.jus.br - 48 3216 4471

INTIMAÇÃO

Destinatário: ADRIANA BOAVENTURA

Endereço desconhecido

Fica V. Sa. intimado(a) para apresentar novo endereço/endereço

correto da parte V FACILITIES SERVICES LTDA, no prazo de cinco

dias, tendo em vista a devolução da notificação inicial pelos

Correios com a informação "cliente mudou-se".

Em 26 de abril de 2024.

A assinatura eletrônica deverá ser confirmada pela autenticação de

documentos na página http://pje.trt12.jus.br/documentos, digitando-

se o código numérico abaixo impresso.

Este Juízo adverte que a partir de 1º de março de 2024 é

obrigatório o cadastro de pessoas jurídicas de direito privado

no Domicílio Judicial Eletrônico para recebimento de citações e

intimações de parte sem advogado habilitado no PJe. Faça o

seu cadastro (https://domicilio-eletronico.pdpj.jus.br/).

BLUMENAU/SC, 26 de abril de 2024.

SORAIA MORITZ MULLER

Assessor

Processo Nº ATSum-0000135-11.2024.5.12.0002
RECLAMANTE JOAQUIM BARBOSA

ADVOGADO FULVIA ANDREA DE CASTRO(OAB:
27317/SC)

RECLAMADO FUNDACAO HOSPITALAR DE
BLUMENAU

ADVOGADO LUIS CARLOS SCHMIDT DE
CARVALHO FILHO(OAB: 13200/SC)

PERITO VINICIO FERNANDO SENHORINI

Intimado(s)/Citado(s):

  - JOAQUIM BARBOSA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Destinatário:

JOAQUIM BARBOSA

Endereço desconhecido

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da designação da data da

perícia para o diadia 13 de maio de 2024 às 13h30 na sede da

reclamada sito RUA ITAJAI , 545 VORSTADT - BLUMENAU - SC -

CEP: 89015-200

 A assinatura eletrônica deverá ser confirmada pela autenticação

de documentos na página http://pje.trt12.jus.br/documentos,

digitando-se o código numérico abaixo impresso.

Este Juízo adverte que a partir de 1º de março de 2024 é

obrigatório o cadastro de pessoas jurídicas de direito privado

no Domicílio Judicial Eletrônico para recebimento de citações e

intimações de parte sem advogado habilitado no PJe. Faça o

seu cadastro (https://domicilio-eletronico.pdpj.jus.br/).

BLUMENAU/SC, 26 de abril de 2024.

SORAIA MORITZ MULLER

Assessor

Processo Nº ATSum-0000135-11.2024.5.12.0002
RECLAMANTE JOAQUIM BARBOSA

ADVOGADO FULVIA ANDREA DE CASTRO(OAB:
27317/SC)

RECLAMADO FUNDACAO HOSPITALAR DE
BLUMENAU

ADVOGADO LUIS CARLOS SCHMIDT DE
CARVALHO FILHO(OAB: 13200/SC)

PERITO VINICIO FERNANDO SENHORINI

Intimado(s)/Citado(s):

  - FUNDACAO HOSPITALAR DE BLUMENAU

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Destinatário:

FUNDACAO HOSPITALAR DE BLUMENAU

Endereço desconhecido

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da designação da data da

perícia para o diadia 13 de maio de 2024 às 13h30 na sede da
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reclamada sito RUA ITAJAI , 545 VORSTADT - BLUMENAU - SC -

CEP: 89015-200

 A assinatura eletrônica deverá ser confirmada pela autenticação

de documentos na página http://pje.trt12.jus.br/documentos,

digitando-se o código numérico abaixo impresso.

Este Juízo adverte que a partir de 1º de março de 2024 é

obrigatório o cadastro de pessoas jurídicas de direito privado

no Domicílio Judicial Eletrônico para recebimento de citações e

intimações de parte sem advogado habilitado no PJe. Faça o

seu cadastro (https://domicilio-eletronico.pdpj.jus.br/).

BLUMENAU/SC, 26 de abril de 2024.

SORAIA MORITZ MULLER

Assessor

Processo Nº ATOrd-0000226-04.2024.5.12.0002
RECLAMANTE ALZIRA SOBRAL VIEIRA WAHL

ADVOGADO CAMILA DE NICOLA FELIX(OAB:
338556/SP)

RECLAMADO COOPERATIVA DE PRODUCAO E
ABASTECIMENTO DO VALE DO
ITAJAI

ADVOGADO TAISA RADAVELLI FOSTER(OAB:
34294/SC)

ADVOGADO CLAIR TEIXEIRA DA ROSA(OAB:
28090/SC)

PERITO VINICIO FERNANDO SENHORINI

Intimado(s)/Citado(s):

  - ALZIRA SOBRAL VIEIRA WAHL

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Destinatário:

ALZIRA SOBRAL VIEIRA WAHL

Endereço desconhecido

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da designação da data da

perícia para o diadia 13 de maio de 2024 às 11h15 na sede da

reclamada sito RUA GENERAL OSORIO , 2070 , bloco B VELHA -

BLUMENAU - SC - CEP: 89041-000

 A assinatura eletrônica deverá ser confirmada pela autenticação

de documentos na página http://pje.trt12.jus.br/documentos,

digitando-se o código numérico abaixo impresso.

Este Juízo adverte que a partir de 1º de março de 2024 é

obrigatório o cadastro de pessoas jurídicas de direito privado

no Domicílio Judicial Eletrônico para recebimento de citações e

intimações de parte sem advogado habilitado no PJe. Faça o

seu cadastro (https://domicilio-eletronico.pdpj.jus.br/).

BLUMENAU/SC, 26 de abril de 2024.

SORAIA MORITZ MULLER

Assessor

Processo Nº ATOrd-0000226-04.2024.5.12.0002
RECLAMANTE ALZIRA SOBRAL VIEIRA WAHL

ADVOGADO CAMILA DE NICOLA FELIX(OAB:
338556/SP)

RECLAMADO COOPERATIVA DE PRODUCAO E
ABASTECIMENTO DO VALE DO
ITAJAI

ADVOGADO TAISA RADAVELLI FOSTER(OAB:
34294/SC)

ADVOGADO CLAIR TEIXEIRA DA ROSA(OAB:
28090/SC)

PERITO VINICIO FERNANDO SENHORINI

Intimado(s)/Citado(s):

  - COOPERATIVA DE PRODUCAO E ABASTECIMENTO DO
VALE DO ITAJAI

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Destinatário:

COOPERATIVA DE PRODUCAO E ABASTECIMENTO DO VALE

DO ITAJAI

Endereço desconhecido

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da designação da data da

perícia para o diadia 13 de maio de 2024 às 11h15 na sede da

reclamada sito RUA GENERAL OSORIO , 2070 , bloco B VELHA -

BLUMENAU - SC - CEP: 89041-000

 A assinatura eletrônica deverá ser confirmada pela autenticação

de documentos na página http://pje.trt12.jus.br/documentos,

digitando-se o código numérico abaixo impresso.

Este Juízo adverte que a partir de 1º de março de 2024 é

obrigatório o cadastro de pessoas jurídicas de direito privado

no Domicílio Judicial Eletrônico para recebimento de citações e

intimações de parte sem advogado habilitado no PJe. Faça o

seu cadastro (https://domicilio-eletronico.pdpj.jus.br/).

BLUMENAU/SC, 26 de abril de 2024.

SORAIA MORITZ MULLER

Assessor

Código para aferir autenticidade deste caderno: 213499
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Processo Nº ATSum-0000813-60.2023.5.12.0002
RECLAMANTE GILMANSKY COSTA DOS SANTOS

ADVOGADO SALEZIO STAHELIN JUNIOR(OAB:
12001/SC)

ADVOGADO FERNANDA RODRIGUES(OAB:
49264/SC)

ADVOGADO MARIA EDUARDA JUNKES
STAHELIN(OAB: 67936/SC)

RECLAMADO MOLDIMPLAS INDUSTRIA E
COMERCIO DE PLASTICOS LTDA

ADVOGADO JAISON DE SOUZA(OAB: 17596/SC)

PERITO VINICIO FERNANDO SENHORINI

Intimado(s)/Citado(s):

  - GILMANSKY COSTA DOS SANTOS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Destinatário:

GILMANSKY COSTA DOS SANTOS

Endereço desconhecido

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da designação da data da

perícia para o dia 13 de maio de 2024 às 08H30 na sede da

reclamada sito a Rua DOUTOR PEDRO ZIMMERMANN, 13310

ITOUPAVA CENTRAL - BLUMENAU - SC - CEP: 89069-005

 A assinatura eletrônica deverá ser confirmada pela autenticação

de documentos na página http://pje.trt12.jus.br/documentos,

digitando-se o código numérico abaixo impresso.

Este Juízo adverte que a partir de 1º de março de 2024 é

obrigatório o cadastro de pessoas jurídicas de direito privado

no Domicílio Judicial Eletrônico para recebimento de citações e

intimações de parte sem advogado habilitado no PJe. Faça o

seu cadastro (https://domicilio-eletronico.pdpj.jus.br/).

BLUMENAU/SC, 26 de abril de 2024.

SORAIA MORITZ MULLER

Assessor

Processo Nº ATSum-0000813-60.2023.5.12.0002
RECLAMANTE GILMANSKY COSTA DOS SANTOS

ADVOGADO SALEZIO STAHELIN JUNIOR(OAB:
12001/SC)

ADVOGADO FERNANDA RODRIGUES(OAB:
49264/SC)

ADVOGADO MARIA EDUARDA JUNKES
STAHELIN(OAB: 67936/SC)

RECLAMADO MOLDIMPLAS INDUSTRIA E
COMERCIO DE PLASTICOS LTDA

ADVOGADO JAISON DE SOUZA(OAB: 17596/SC)

PERITO VINICIO FERNANDO SENHORINI

Intimado(s)/Citado(s):

  - MOLDIMPLAS INDUSTRIA E COMERCIO DE PLASTICOS
LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Destinatário:

MOLDIMPLAS INDUSTRIA E COMERCIO DE PLASTICOS LTDA

Endereço desconhecido

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da designação da data da

perícia para o dia 13 de maio de 2024 às 08H30 na sede da

reclamada sito a Rua DOUTOR PEDRO ZIMMERMANN, 13310

ITOUPAVA CENTRAL - BLUMENAU - SC - CEP: 89069-005

 A assinatura eletrônica deverá ser confirmada pela autenticação

de documentos na página http://pje.trt12.jus.br/documentos,

digitando-se o código numérico abaixo impresso.

Este Juízo adverte que a partir de 1º de março de 2024 é

obrigatório o cadastro de pessoas jurídicas de direito privado

no Domicílio Judicial Eletrônico para recebimento de citações e

intimações de parte sem advogado habilitado no PJe. Faça o

seu cadastro (https://domicilio-eletronico.pdpj.jus.br/).

BLUMENAU/SC, 26 de abril de 2024.

SORAIA MORITZ MULLER

Assessor

Processo Nº ATOrd-0000737-36.2023.5.12.0002
RECLAMANTE LEIDIANE SERPA DE LIMA

ADVOGADO SALEZIO STAHELIN JUNIOR(OAB:
12001/SC)

ADVOGADO FERNANDA RODRIGUES(OAB:
49264/SC)

ADVOGADO MARIA EDUARDA JUNKES
STAHELIN(OAB: 67936/SC)

RECLAMADO ORCALI SERVICOS DE LIMPEZA
LTDA

ADVOGADO ANDRE CHEDID DAHER(OAB:
21677/SC)

RECLAMADO MUNICIPIO DE BLUMENAU

PERITO VINICIO FERNANDO SENHORINI

Intimado(s)/Citado(s):

  - LEIDIANE SERPA DE LIMA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

Código para aferir autenticidade deste caderno: 213499
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INTIMAÇÃO

Destinatário:

LEIDIANE SERPA DE LIMA

Endereço desconhecido

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da designação da data da

perícia para o dia dia 13 de maio de 2024 às 09h45 na sede da

Escola de Educação Básica Municipal Visconde de Taunay,

localizada na Rua Franz Volles, nº 1.930, Itoupava Central, nesta

comarca.

 A assinatura eletrônica deverá ser confirmada pela autenticação

de documentos na página http://pje.trt12.jus.br/documentos,

digitando-se o código numérico abaixo impresso.

Este Juízo adverte que a partir de 1º de março de 2024 é

obrigatório o cadastro de pessoas jurídicas de direito privado

no Domicílio Judicial Eletrônico para recebimento de citações e

intimações de parte sem advogado habilitado no PJe. Faça o

seu cadastro (https://domicilio-eletronico.pdpj.jus.br/).

BLUMENAU/SC, 26 de abril de 2024.

SORAIA MORITZ MULLER

Assessor

Processo Nº ATOrd-0000737-36.2023.5.12.0002
RECLAMANTE LEIDIANE SERPA DE LIMA

ADVOGADO SALEZIO STAHELIN JUNIOR(OAB:
12001/SC)

ADVOGADO FERNANDA RODRIGUES(OAB:
49264/SC)

ADVOGADO MARIA EDUARDA JUNKES
STAHELIN(OAB: 67936/SC)

RECLAMADO ORCALI SERVICOS DE LIMPEZA
LTDA

ADVOGADO ANDRE CHEDID DAHER(OAB:
21677/SC)

RECLAMADO MUNICIPIO DE BLUMENAU

PERITO VINICIO FERNANDO SENHORINI

Intimado(s)/Citado(s):

  - ORCALI SERVICOS DE LIMPEZA LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Destinatário:

ORCALI SERVICOS DE LIMPEZA LTDA

Endereço desconhecido

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da designação da data da

perícia para o dia dia 13 de maio de 2024 às 09h45 na sede da

Escola de Educação Básica Municipal Visconde de Taunay,

localizada na Rua Franz Volles, nº 1.930, Itoupava Central, nesta

comarca.

 A assinatura eletrônica deverá ser confirmada pela autenticação

de documentos na página http://pje.trt12.jus.br/documentos,

digitando-se o código numérico abaixo impresso.

Este Juízo adverte que a partir de 1º de março de 2024 é

obrigatório o cadastro de pessoas jurídicas de direito privado

no Domicílio Judicial Eletrônico para recebimento de citações e

intimações de parte sem advogado habilitado no PJe. Faça o

seu cadastro (https://domicilio-eletronico.pdpj.jus.br/).

BLUMENAU/SC, 26 de abril de 2024.

SORAIA MORITZ MULLER

Assessor

Processo Nº ATOrd-0000674-45.2022.5.12.0002
RECLAMANTE NATHALIA CABRERA DE AVILA

ADVOGADO FERNANDA PUNCHIROLLI
TORRESANI(OAB: 22168/SC)

RECLAMADO CENTRO DE FORMACAO DE
CONDUTORES ROTA CERTA LTDA

ADVOGADO ANA KELLY DA SILVA
DERINGER(OAB: 43867/SC)

Intimado(s)/Citado(s):

  - NATHALIA CABRERA DE AVILA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

Informar dados bancários.

Este Juízo adverte que a partir de 1º de março de 2024 é

obrigatório o cadastro de pessoas jurídicas de direito privado

no Domicílio Judicial Eletrônico para recebimento de citações e

intimações de parte sem advogado habilitado no PJe. Faça o

seu cadastro (https://domicilio-eletronico.pdpj.jus.br/).

BLUMENAU/SC, 26 de abril de 2024.

LUIZ ALBERTO DA SILVA

Diretor de Secretaria

Processo Nº ATOrd-0450900-58.2000.5.12.0002
RECLAMANTE JANE CLEIDE PEREIRA

ADVOGADO ADALBERTO HACKBARTH(OAB:
4822/SC)

ADVOGADO PRISCILA BIZ LAPS(OAB: 30408/SC)

RECLAMADO MARIO HENRIQUE DE BRANDAO

Código para aferir autenticidade deste caderno: 213499
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RECLAMADO CARLA FABIANE LEMOS BRANDAO

RECLAMADO JULIE EMILE COSMETICOS LTDA

ADVOGADO CHARLES SOLON COELHO(OAB:
9015/SC)

TERCEIRO
INTERESSADO

Banco GM S/A

TERCEIRO
INTERESSADO

CREDIFIBRA S/A CRÉDITO
FINANCIAMENTO E INVESTIMENTO

Intimado(s)/Citado(s):

  - JANE CLEIDE PEREIRA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

1ª VARA DO TRABALHO DE BLUMENAU SC

1vara_bnu@trt12.jus.br - 48 3216 4471

INTIMAÇÃO

Destinatário: JANE CLEIDE PEREIRA

Fica V. Sa. intimado para: Ter ciência da certidão do Oficial de

Justiça, devendo requerer o que entender de direito, no prazo de 10

dias. Registra-se que, requerimentos genéricos (inclusive de

utilização de convênios) ou cuja eficácia para o deslinde do feito

não seja explicitamente fundamentada serão indeferidos de plano.

No silêncio, independentemente de certificação de prazo, haverá o

sobrestamento do processo, com início do prazo da prescrição

intercorrente (CLT, arts. 11-A), salvo se o(a) exequente requerer o

que entender de direito.

Em 26 de abril de 2024.

A assinatura eletrônica deverá ser confirmada pela autenticação de

documentos na página http://pje.trt12.jus.br/documentos, digitando-

se o código numérico abaixo impresso.

Este Juízo adverte que a partir de 1º de março de 2024 é

obrigatório o cadastro de pessoas jurídicas de direito privado

no Domicílio Judicial Eletrônico para recebimento de citações e

intimações de parte sem advogado habilitado no PJe. Faça o

seu cadastro (https://domicilio-eletronico.pdpj.jus.br/).

BLUMENAU/SC, 26 de abril de 2024.

LUIZ ALBERTO DA SILVA

Diretor de Secretaria

Processo Nº ATOrd-0000028-45.2016.5.12.0002
RECLAMANTE EDSON CAMILO

ADVOGADO PAULO EDUARDO ARAUJO
WINKLER(OAB: 13178/SC)

ADVOGADO FERNANDA NICOLE BORGES DE
JESUS(OAB: 32306/SC)

ADVOGADO SANDRO LUIS DE
FRANCESCHI(OAB: 13708/SC)

ADVOGADO LEANDRO ETUR DE MORAES(OAB:
27322/SC)

ADVOGADO EDUARDO SCHERNIKAU
CREUZ(OAB: 15858/SC)

ADVOGADO HERNANDO JOSE TOMAZELLI(OAB:
16419/SC)

RECLAMANTE BRAULINO IZIDORO

ADVOGADO SAIONARA APARECIDA
VICARI(OAB: 11105/SC)

ADVOGADO ALCIONE ANTONIO LEITE(OAB:
12022/SC)

RECLAMADO WALDEMAR THEIS - ME

ADVOGADO EDEMILSON MARCELINO DO
NASCIMENTO(OAB: 5590/SC)

ADVOGADO EDUARDO FRANCISCO DO
NASCIMENTO(OAB: 38547/SC)

LEILOEIRO GABRIEL MAZZOLLI DAMIANI

PERITO NATALIA DA ROSA FERNANDES
SILVESTRE

TERCEIRO
INTERESSADO

ROSA THEIS

ADVOGADO EDUARDO SCHERNIKAU
CREUZ(OAB: 15858/SC)

TERCEIRO
INTERESSADO

DELIO THEIS

ADVOGADO emerson mees simao(OAB: 28125/SC)

TERCEIRO
INTERESSADO

NARCISO RICARDO GROTT

ADVOGADO EDUARDO SCHERNIKAU
CREUZ(OAB: 15858/SC)

Intimado(s)/Citado(s):

  - EDSON CAMILO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

1ª VARA DO TRABALHO DE BLUMENAU SC

1vara_bnu@trt12.jus.br - 48 3216 4471

INTIMAÇÃO

Destinatário: EDSON CAMILO

Fica V. Sa. intimado paradecisãoID 996ead5.  

Em 26 de abril de 2024. 

A assinatura eletrônica deverá ser confirmada pela autenticação de

documentos na página http://pje.trt12.jus.br/documentos, digitando-

se o código numérico abaixo impresso.

Este Juízo adverte que a partir de 1º de março de 2024 é

obrigatório o cadastro de pessoas jurídicas de direito privado

no Domicílio Judicial Eletrônico para recebimento de citações e

intimações de parte sem advogado habilitado no PJe. Faça o

seu cadastro (https://domicilio-eletronico.pdpj.jus.br/).

BLUMENAU/SC, 26 de abril de 2024.

MARCOS DEININGER

Secretário de Audiência

Processo Nº ATOrd-0000028-45.2016.5.12.0002
RECLAMANTE EDSON CAMILO

Código para aferir autenticidade deste caderno: 213499



3960/2024 Tribunal Regional do Trabalho da 12ª Região 2637
Data da Disponibilização: Segunda-feira, 29 de Abril de 2024

ADVOGADO PAULO EDUARDO ARAUJO
WINKLER(OAB: 13178/SC)

ADVOGADO FERNANDA NICOLE BORGES DE
JESUS(OAB: 32306/SC)

ADVOGADO SANDRO LUIS DE
FRANCESCHI(OAB: 13708/SC)

ADVOGADO LEANDRO ETUR DE MORAES(OAB:
27322/SC)

ADVOGADO EDUARDO SCHERNIKAU
CREUZ(OAB: 15858/SC)

ADVOGADO HERNANDO JOSE TOMAZELLI(OAB:
16419/SC)

RECLAMANTE BRAULINO IZIDORO

ADVOGADO SAIONARA APARECIDA
VICARI(OAB: 11105/SC)

ADVOGADO ALCIONE ANTONIO LEITE(OAB:
12022/SC)

RECLAMADO WALDEMAR THEIS - ME

ADVOGADO EDEMILSON MARCELINO DO
NASCIMENTO(OAB: 5590/SC)

ADVOGADO EDUARDO FRANCISCO DO
NASCIMENTO(OAB: 38547/SC)

LEILOEIRO GABRIEL MAZZOLLI DAMIANI

PERITO NATALIA DA ROSA FERNANDES
SILVESTRE

TERCEIRO
INTERESSADO

ROSA THEIS

ADVOGADO EDUARDO SCHERNIKAU
CREUZ(OAB: 15858/SC)

TERCEIRO
INTERESSADO

DELIO THEIS

ADVOGADO emerson mees simao(OAB: 28125/SC)

TERCEIRO
INTERESSADO

NARCISO RICARDO GROTT

ADVOGADO EDUARDO SCHERNIKAU
CREUZ(OAB: 15858/SC)

Intimado(s)/Citado(s):

  - BRAULINO IZIDORO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

1ª VARA DO TRABALHO DE BLUMENAU SC

1vara_bnu@trt12.jus.br - 48 3216 4471

INTIMAÇÃO

Destinatário: BRAULINO IZIDORO

Fica V. Sa. intimado paradecisãoID 996ead5.  

Em 26 de abril de 2024. 

A assinatura eletrônica deverá ser confirmada pela autenticação de

documentos na página http://pje.trt12.jus.br/documentos, digitando-

se o código numérico abaixo impresso.

Este Juízo adverte que a partir de 1º de março de 2024 é

obrigatório o cadastro de pessoas jurídicas de direito privado

no Domicílio Judicial Eletrônico para recebimento de citações e

intimações de parte sem advogado habilitado no PJe. Faça o

seu cadastro (https://domicilio-eletronico.pdpj.jus.br/).

BLUMENAU/SC, 26 de abril de 2024.

MARCOS DEININGER

Secretário de Audiência

Processo Nº ATOrd-0000028-45.2016.5.12.0002
RECLAMANTE EDSON CAMILO

ADVOGADO PAULO EDUARDO ARAUJO
WINKLER(OAB: 13178/SC)

ADVOGADO FERNANDA NICOLE BORGES DE
JESUS(OAB: 32306/SC)

ADVOGADO SANDRO LUIS DE
FRANCESCHI(OAB: 13708/SC)

ADVOGADO LEANDRO ETUR DE MORAES(OAB:
27322/SC)

ADVOGADO EDUARDO SCHERNIKAU
CREUZ(OAB: 15858/SC)

ADVOGADO HERNANDO JOSE TOMAZELLI(OAB:
16419/SC)

RECLAMANTE BRAULINO IZIDORO

ADVOGADO SAIONARA APARECIDA
VICARI(OAB: 11105/SC)

ADVOGADO ALCIONE ANTONIO LEITE(OAB:
12022/SC)

RECLAMADO WALDEMAR THEIS - ME

ADVOGADO EDEMILSON MARCELINO DO
NASCIMENTO(OAB: 5590/SC)

ADVOGADO EDUARDO FRANCISCO DO
NASCIMENTO(OAB: 38547/SC)

LEILOEIRO GABRIEL MAZZOLLI DAMIANI

PERITO NATALIA DA ROSA FERNANDES
SILVESTRE

TERCEIRO
INTERESSADO

ROSA THEIS

ADVOGADO EDUARDO SCHERNIKAU
CREUZ(OAB: 15858/SC)

TERCEIRO
INTERESSADO

DELIO THEIS

ADVOGADO emerson mees simao(OAB: 28125/SC)

TERCEIRO
INTERESSADO

NARCISO RICARDO GROTT

ADVOGADO EDUARDO SCHERNIKAU
CREUZ(OAB: 15858/SC)

Intimado(s)/Citado(s):

  - WALDEMAR THEIS - ME

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

1ª VARA DO TRABALHO DE BLUMENAU SC

1vara_bnu@trt12.jus.br - 48 3216 4471

INTIMAÇÃO

Destinatário: WALDEMAR THEIS - ME

Fica V. Sa. intimado paradecisãoID 996ead5.  

Em 26 de abril de 2024. 

A assinatura eletrônica deverá ser confirmada pela autenticação de

documentos na página http://pje.trt12.jus.br/documentos, digitando-

se o código numérico abaixo impresso.

Este Juízo adverte que a partir de 1º de março de 2024 é

Código para aferir autenticidade deste caderno: 213499
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obrigatório o cadastro de pessoas jurídicas de direito privado

no Domicílio Judicial Eletrônico para recebimento de citações e

intimações de parte sem advogado habilitado no PJe. Faça o

seu cadastro (https://domicilio-eletronico.pdpj.jus.br/).

BLUMENAU/SC, 26 de abril de 2024.

MARCOS DEININGER

Secretário de Audiência

Processo Nº ATOrd-0000028-45.2016.5.12.0002
RECLAMANTE EDSON CAMILO

ADVOGADO PAULO EDUARDO ARAUJO
WINKLER(OAB: 13178/SC)

ADVOGADO FERNANDA NICOLE BORGES DE
JESUS(OAB: 32306/SC)

ADVOGADO SANDRO LUIS DE
FRANCESCHI(OAB: 13708/SC)

ADVOGADO LEANDRO ETUR DE MORAES(OAB:
27322/SC)

ADVOGADO EDUARDO SCHERNIKAU
CREUZ(OAB: 15858/SC)

ADVOGADO HERNANDO JOSE TOMAZELLI(OAB:
16419/SC)

RECLAMANTE BRAULINO IZIDORO

ADVOGADO SAIONARA APARECIDA
VICARI(OAB: 11105/SC)

ADVOGADO ALCIONE ANTONIO LEITE(OAB:
12022/SC)

RECLAMADO WALDEMAR THEIS - ME

ADVOGADO EDEMILSON MARCELINO DO
NASCIMENTO(OAB: 5590/SC)

ADVOGADO EDUARDO FRANCISCO DO
NASCIMENTO(OAB: 38547/SC)

LEILOEIRO GABRIEL MAZZOLLI DAMIANI

PERITO NATALIA DA ROSA FERNANDES
SILVESTRE

TERCEIRO
INTERESSADO

ROSA THEIS

ADVOGADO EDUARDO SCHERNIKAU
CREUZ(OAB: 15858/SC)

TERCEIRO
INTERESSADO

DELIO THEIS

ADVOGADO emerson mees simao(OAB: 28125/SC)

TERCEIRO
INTERESSADO

NARCISO RICARDO GROTT

ADVOGADO EDUARDO SCHERNIKAU
CREUZ(OAB: 15858/SC)

Intimado(s)/Citado(s):

  - EDSON CAMILO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

Ter ciência do teor da decisão de ID 996ead5.

Este Juízo adverte que a partir de 1º de março de 2024 é

obrigatório o cadastro de pessoas jurídicas de direito privado

no Domicílio Judicial Eletrônico para recebimento de citações e

intimações de parte sem advogado habilitado no PJe. Faça o

seu cadastro (https://domicilio-eletronico.pdpj.jus.br/).

BLUMENAU/SC, 26 de abril de 2024.

LUIZ ALBERTO DA SILVA

Diretor de Secretaria

Processo Nº ATOrd-0000028-45.2016.5.12.0002
RECLAMANTE EDSON CAMILO

ADVOGADO PAULO EDUARDO ARAUJO
WINKLER(OAB: 13178/SC)

ADVOGADO FERNANDA NICOLE BORGES DE
JESUS(OAB: 32306/SC)

ADVOGADO SANDRO LUIS DE
FRANCESCHI(OAB: 13708/SC)

ADVOGADO LEANDRO ETUR DE MORAES(OAB:
27322/SC)

ADVOGADO EDUARDO SCHERNIKAU
CREUZ(OAB: 15858/SC)

ADVOGADO HERNANDO JOSE TOMAZELLI(OAB:
16419/SC)

RECLAMANTE BRAULINO IZIDORO

ADVOGADO SAIONARA APARECIDA
VICARI(OAB: 11105/SC)

ADVOGADO ALCIONE ANTONIO LEITE(OAB:
12022/SC)

RECLAMADO WALDEMAR THEIS - ME

ADVOGADO EDEMILSON MARCELINO DO
NASCIMENTO(OAB: 5590/SC)

ADVOGADO EDUARDO FRANCISCO DO
NASCIMENTO(OAB: 38547/SC)

LEILOEIRO GABRIEL MAZZOLLI DAMIANI

PERITO NATALIA DA ROSA FERNANDES
SILVESTRE

TERCEIRO
INTERESSADO

ROSA THEIS

ADVOGADO EDUARDO SCHERNIKAU
CREUZ(OAB: 15858/SC)

TERCEIRO
INTERESSADO

DELIO THEIS

ADVOGADO emerson mees simao(OAB: 28125/SC)

TERCEIRO
INTERESSADO

NARCISO RICARDO GROTT

ADVOGADO EDUARDO SCHERNIKAU
CREUZ(OAB: 15858/SC)

Intimado(s)/Citado(s):

  - BRAULINO IZIDORO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

Ter ciência do teor da decisão de ID 996ead5.

Este Juízo adverte que a partir de 1º de março de 2024 é

obrigatório o cadastro de pessoas jurídicas de direito privado

no Domicílio Judicial Eletrônico para recebimento de citações e

intimações de parte sem advogado habilitado no PJe. Faça o

seu cadastro (https://domicilio-eletronico.pdpj.jus.br/).

BLUMENAU/SC, 26 de abril de 2024.

Código para aferir autenticidade deste caderno: 213499
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LUIZ ALBERTO DA SILVA

Diretor de Secretaria

Processo Nº ATOrd-0000028-45.2016.5.12.0002
RECLAMANTE EDSON CAMILO

ADVOGADO PAULO EDUARDO ARAUJO
WINKLER(OAB: 13178/SC)

ADVOGADO FERNANDA NICOLE BORGES DE
JESUS(OAB: 32306/SC)

ADVOGADO SANDRO LUIS DE
FRANCESCHI(OAB: 13708/SC)

ADVOGADO LEANDRO ETUR DE MORAES(OAB:
27322/SC)

ADVOGADO EDUARDO SCHERNIKAU
CREUZ(OAB: 15858/SC)

ADVOGADO HERNANDO JOSE TOMAZELLI(OAB:
16419/SC)

RECLAMANTE BRAULINO IZIDORO

ADVOGADO SAIONARA APARECIDA
VICARI(OAB: 11105/SC)

ADVOGADO ALCIONE ANTONIO LEITE(OAB:
12022/SC)

RECLAMADO WALDEMAR THEIS - ME

ADVOGADO EDEMILSON MARCELINO DO
NASCIMENTO(OAB: 5590/SC)

ADVOGADO EDUARDO FRANCISCO DO
NASCIMENTO(OAB: 38547/SC)

LEILOEIRO GABRIEL MAZZOLLI DAMIANI

PERITO NATALIA DA ROSA FERNANDES
SILVESTRE

TERCEIRO
INTERESSADO

ROSA THEIS

ADVOGADO EDUARDO SCHERNIKAU
CREUZ(OAB: 15858/SC)

TERCEIRO
INTERESSADO

DELIO THEIS

ADVOGADO emerson mees simao(OAB: 28125/SC)

TERCEIRO
INTERESSADO

NARCISO RICARDO GROTT

ADVOGADO EDUARDO SCHERNIKAU
CREUZ(OAB: 15858/SC)

Intimado(s)/Citado(s):

  - WALDEMAR THEIS - ME

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

Ter ciência do teor da decisão de ID 996ead5.

Este Juízo adverte que a partir de 1º de março de 2024 é

obrigatório o cadastro de pessoas jurídicas de direito privado

no Domicílio Judicial Eletrônico para recebimento de citações e

intimações de parte sem advogado habilitado no PJe. Faça o

seu cadastro (https://domicilio-eletronico.pdpj.jus.br/).

BLUMENAU/SC, 26 de abril de 2024.

LUIZ ALBERTO DA SILVA

Diretor de Secretaria

Processo Nº ATOrd-0000028-45.2016.5.12.0002
RECLAMANTE EDSON CAMILO

ADVOGADO PAULO EDUARDO ARAUJO
WINKLER(OAB: 13178/SC)

ADVOGADO FERNANDA NICOLE BORGES DE
JESUS(OAB: 32306/SC)

ADVOGADO SANDRO LUIS DE
FRANCESCHI(OAB: 13708/SC)

ADVOGADO LEANDRO ETUR DE MORAES(OAB:
27322/SC)

ADVOGADO EDUARDO SCHERNIKAU
CREUZ(OAB: 15858/SC)

ADVOGADO HERNANDO JOSE TOMAZELLI(OAB:
16419/SC)

RECLAMANTE BRAULINO IZIDORO

ADVOGADO SAIONARA APARECIDA
VICARI(OAB: 11105/SC)

ADVOGADO ALCIONE ANTONIO LEITE(OAB:
12022/SC)

RECLAMADO WALDEMAR THEIS - ME

ADVOGADO EDEMILSON MARCELINO DO
NASCIMENTO(OAB: 5590/SC)

ADVOGADO EDUARDO FRANCISCO DO
NASCIMENTO(OAB: 38547/SC)

LEILOEIRO GABRIEL MAZZOLLI DAMIANI

PERITO NATALIA DA ROSA FERNANDES
SILVESTRE

TERCEIRO
INTERESSADO

ROSA THEIS

ADVOGADO EDUARDO SCHERNIKAU
CREUZ(OAB: 15858/SC)

TERCEIRO
INTERESSADO

DELIO THEIS

ADVOGADO emerson mees simao(OAB: 28125/SC)

TERCEIRO
INTERESSADO

NARCISO RICARDO GROTT

ADVOGADO EDUARDO SCHERNIKAU
CREUZ(OAB: 15858/SC)

Intimado(s)/Citado(s):

  - NARCISO RICARDO GROTT

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

Ter ciência do teor da decisão de ID 996ead5.

Este Juízo adverte que a partir de 1º de março de 2024 é

obrigatório o cadastro de pessoas jurídicas de direito privado

no Domicílio Judicial Eletrônico para recebimento de citações e

intimações de parte sem advogado habilitado no PJe. Faça o

seu cadastro (https://domicilio-eletronico.pdpj.jus.br/).

BLUMENAU/SC, 26 de abril de 2024.

LUIZ ALBERTO DA SILVA

Diretor de Secretaria

Processo Nº ATOrd-0000028-45.2016.5.12.0002
RECLAMANTE EDSON CAMILO

ADVOGADO PAULO EDUARDO ARAUJO
WINKLER(OAB: 13178/SC)

Código para aferir autenticidade deste caderno: 213499
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ADVOGADO FERNANDA NICOLE BORGES DE
JESUS(OAB: 32306/SC)

ADVOGADO SANDRO LUIS DE
FRANCESCHI(OAB: 13708/SC)

ADVOGADO LEANDRO ETUR DE MORAES(OAB:
27322/SC)

ADVOGADO EDUARDO SCHERNIKAU
CREUZ(OAB: 15858/SC)

ADVOGADO HERNANDO JOSE TOMAZELLI(OAB:
16419/SC)

RECLAMANTE BRAULINO IZIDORO

ADVOGADO SAIONARA APARECIDA
VICARI(OAB: 11105/SC)

ADVOGADO ALCIONE ANTONIO LEITE(OAB:
12022/SC)

RECLAMADO WALDEMAR THEIS - ME

ADVOGADO EDEMILSON MARCELINO DO
NASCIMENTO(OAB: 5590/SC)

ADVOGADO EDUARDO FRANCISCO DO
NASCIMENTO(OAB: 38547/SC)

LEILOEIRO GABRIEL MAZZOLLI DAMIANI

PERITO NATALIA DA ROSA FERNANDES
SILVESTRE

TERCEIRO
INTERESSADO

ROSA THEIS

ADVOGADO EDUARDO SCHERNIKAU
CREUZ(OAB: 15858/SC)

TERCEIRO
INTERESSADO

DELIO THEIS

ADVOGADO emerson mees simao(OAB: 28125/SC)

TERCEIRO
INTERESSADO

NARCISO RICARDO GROTT

ADVOGADO EDUARDO SCHERNIKAU
CREUZ(OAB: 15858/SC)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ROSA THEIS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

Ter ciência do teor da decisão de ID 996ead5.

Este Juízo adverte que a partir de 1º de março de 2024 é

obrigatório o cadastro de pessoas jurídicas de direito privado

no Domicílio Judicial Eletrônico para recebimento de citações e

intimações de parte sem advogado habilitado no PJe. Faça o

seu cadastro (https://domicilio-eletronico.pdpj.jus.br/).

BLUMENAU/SC, 26 de abril de 2024.

LUIZ ALBERTO DA SILVA

Diretor de Secretaria

Processo Nº ATOrd-0000028-45.2016.5.12.0002
RECLAMANTE EDSON CAMILO

ADVOGADO PAULO EDUARDO ARAUJO
WINKLER(OAB: 13178/SC)

ADVOGADO FERNANDA NICOLE BORGES DE
JESUS(OAB: 32306/SC)

ADVOGADO SANDRO LUIS DE
FRANCESCHI(OAB: 13708/SC)

ADVOGADO LEANDRO ETUR DE MORAES(OAB:
27322/SC)

ADVOGADO EDUARDO SCHERNIKAU
CREUZ(OAB: 15858/SC)

ADVOGADO HERNANDO JOSE TOMAZELLI(OAB:
16419/SC)

RECLAMANTE BRAULINO IZIDORO

ADVOGADO SAIONARA APARECIDA
VICARI(OAB: 11105/SC)

ADVOGADO ALCIONE ANTONIO LEITE(OAB:
12022/SC)

RECLAMADO WALDEMAR THEIS - ME

ADVOGADO EDEMILSON MARCELINO DO
NASCIMENTO(OAB: 5590/SC)

ADVOGADO EDUARDO FRANCISCO DO
NASCIMENTO(OAB: 38547/SC)

LEILOEIRO GABRIEL MAZZOLLI DAMIANI

PERITO NATALIA DA ROSA FERNANDES
SILVESTRE

TERCEIRO
INTERESSADO

ROSA THEIS

ADVOGADO EDUARDO SCHERNIKAU
CREUZ(OAB: 15858/SC)

TERCEIRO
INTERESSADO

DELIO THEIS

ADVOGADO emerson mees simao(OAB: 28125/SC)

TERCEIRO
INTERESSADO

NARCISO RICARDO GROTT

ADVOGADO EDUARDO SCHERNIKAU
CREUZ(OAB: 15858/SC)

Intimado(s)/Citado(s):

  - DELIO THEIS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

Ter ciência do teor da decisão de ID 996ead5.

Este Juízo adverte que a partir de 1º de março de 2024 é

obrigatório o cadastro de pessoas jurídicas de direito privado

no Domicílio Judicial Eletrônico para recebimento de citações e

intimações de parte sem advogado habilitado no PJe. Faça o

seu cadastro (https://domicilio-eletronico.pdpj.jus.br/).

BLUMENAU/SC, 26 de abril de 2024.

LUIZ ALBERTO DA SILVA

Diretor de Secretaria

Processo Nº ATSum-0000847-35.2023.5.12.0002
RECLAMANTE JOSE ROBERTO DIAS DE

FIGUEIREDO

ADVOGADO DAVID EDUARDO DA CUNHA(OAB:
45573/SC)

ADVOGADO RAQUEL DE ANDRADE
DEMETRIO(OAB: 208648/RJ)

RECLAMADO D.E. TALHE TEXTIL LTDA

ADVOGADO DIEGO RODRIGUES(OAB: 55046/SC)

Intimado(s)/Citado(s):

  - D.E. TALHE TEXTIL LTDA

Código para aferir autenticidade deste caderno: 213499
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            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

Vista do expediente apresentado pelo adverso nos autos.

Este Juízo adverte que a partir de 1º de março de 2024 é

obrigatório o cadastro de pessoas jurídicas de direito privado

no Domicílio Judicial Eletrônico para recebimento de citações e

intimações de parte sem advogado habilitado no PJe. Faça o

seu cadastro (https://domicilio-eletronico.pdpj.jus.br/).

BLUMENAU/SC, 26 de abril de 2024.

CRISTIANO AUGUSTO RAMOS

Diretor de Secretaria

Processo Nº ATOrd-0001392-86.2015.5.12.0002
RECLAMANTE ELIZEU GIACOMELLI

ADVOGADO THIAGO MORAES DI CIERO(OAB:
21143/SC)

ADVOGADO RICARDO ARTUR
HUTZELMANN(OAB: 25098/SC)

RECLAMANTE JOHNNY GIACOMELLI

ADVOGADO THIAGO MORAES DI CIERO(OAB:
21143/SC)

ADVOGADO ILSON FIAMONCINI FRANZEN(OAB:
55193/SC)

RECLAMANTE ALINE GIACOMELLI

ADVOGADO THIAGO MORAES DI CIERO(OAB:
21143/SC)

ADVOGADO ILSON FIAMONCINI FRANZEN(OAB:
55193/SC)

RECLAMANTE ELIZANGELA GIACOMELLI

ADVOGADO THIAGO MORAES DI CIERO(OAB:
21143/SC)

ADVOGADO ILSON FIAMONCINI FRANZEN(OAB:
55193/SC)

RECLAMADO CINTIA CINARA KLOTH

RECLAMADO MARIO KLOTH

RECLAMADO RIO BLU II MOVEIS E ESQUADRIAS
LTDA - ME

ADVOGADO MILVO ANTONIO CEIGOL(OAB:
7089/SC)

ADVOGADO MARCELO CORREA
RODRIGUES(OAB: 25154/SC)

TERCEIRO
INTERESSADO

VALDIR DOS SANTOS

LEILOEIRO JEAN FERNANDO RIBEIRO PAVESI

LEILOEIRO CIRLEI FREITAS BALBINO DA SILVA

Intimado(s)/Citado(s):

  - ELIZEU GIACOMELLI

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

1ª VARA DO TRABALHO DE BLUMENAU SC

1vara_bnu@trt12.jus.br - 48 3216 4471

INTIMAÇÃO

Destinatário: ELIZEU GIACOMELLI

Fica V. Sa. intimado para ter ciência da ida a leilão dos bens

penhorados nestes Autos.

1º LEILÃO - ELETRÔNICO com encerramento às 13:24/06/2024,

www.balbinoleiloes.com.br

2º LEILÃO - ELETRÔNICO com encerramento às 16:24/06/2024,

www.balbinoleiloes.com.br

Em 26 de abril de 2024. 

A assinatura eletrônica deverá ser confirmada pela autenticação de

documentos na página http://pje.trt12.jus.br/documentos, digitando-

se o código numérico abaixo impresso.

Este Juízo adverte que a partir de 1º de março de 2024 é

obrigatório o cadastro de pessoas jurídicas de direito privado

no Domicílio Judicial Eletrônico para recebimento de citações e

intimações de parte sem advogado habilitado no PJe. Faça o

seu cadastro (https://domicilio-eletronico.pdpj.jus.br/).

BLUMENAU/SC, 26 de abril de 2024.

SERGIO LUIZ RIBEIRO

Servidor

Processo Nº ATOrd-0001392-86.2015.5.12.0002
RECLAMANTE ELIZEU GIACOMELLI

ADVOGADO THIAGO MORAES DI CIERO(OAB:
21143/SC)

ADVOGADO RICARDO ARTUR
HUTZELMANN(OAB: 25098/SC)

RECLAMANTE JOHNNY GIACOMELLI

ADVOGADO THIAGO MORAES DI CIERO(OAB:
21143/SC)

ADVOGADO ILSON FIAMONCINI FRANZEN(OAB:
55193/SC)

RECLAMANTE ALINE GIACOMELLI

ADVOGADO THIAGO MORAES DI CIERO(OAB:
21143/SC)

ADVOGADO ILSON FIAMONCINI FRANZEN(OAB:
55193/SC)

RECLAMANTE ELIZANGELA GIACOMELLI

ADVOGADO THIAGO MORAES DI CIERO(OAB:
21143/SC)

ADVOGADO ILSON FIAMONCINI FRANZEN(OAB:
55193/SC)

RECLAMADO CINTIA CINARA KLOTH

RECLAMADO MARIO KLOTH

RECLAMADO RIO BLU II MOVEIS E ESQUADRIAS
LTDA - ME

ADVOGADO MILVO ANTONIO CEIGOL(OAB:
7089/SC)

ADVOGADO MARCELO CORREA
RODRIGUES(OAB: 25154/SC)

TERCEIRO
INTERESSADO

VALDIR DOS SANTOS

LEILOEIRO JEAN FERNANDO RIBEIRO PAVESI

LEILOEIRO CIRLEI FREITAS BALBINO DA SILVA

Código para aferir autenticidade deste caderno: 213499
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Intimado(s)/Citado(s):

  - ALINE GIACOMELLI

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

1ª VARA DO TRABALHO DE BLUMENAU SC

1vara_bnu@trt12.jus.br - 48 3216 4471

INTIMAÇÃO

Destinatário: ALINE GIACOMELLI

Fica V. Sa. intimado para ter ciência da ida a leilão dos bens

penhorados nestes Autos.

1º LEILÃO - ELETRÔNICO com encerramento às 13:24/06/2024,

www.balbinoleiloes.com.br

2º LEILÃO - ELETRÔNICO com encerramento às 16:24/06/2024,

www.balbinoleiloes.com.br

Em 26 de abril de 2024. 

A assinatura eletrônica deverá ser confirmada pela autenticação de

documentos na página http://pje.trt12.jus.br/documentos, digitando-

se o código numérico abaixo impresso.

Este Juízo adverte que a partir de 1º de março de 2024 é

obrigatório o cadastro de pessoas jurídicas de direito privado

no Domicílio Judicial Eletrônico para recebimento de citações e

intimações de parte sem advogado habilitado no PJe. Faça o

seu cadastro (https://domicilio-eletronico.pdpj.jus.br/).

BLUMENAU/SC, 26 de abril de 2024.

SERGIO LUIZ RIBEIRO

Servidor

Processo Nº ATOrd-0001392-86.2015.5.12.0002
RECLAMANTE ELIZEU GIACOMELLI

ADVOGADO THIAGO MORAES DI CIERO(OAB:
21143/SC)

ADVOGADO RICARDO ARTUR
HUTZELMANN(OAB: 25098/SC)

RECLAMANTE JOHNNY GIACOMELLI

ADVOGADO THIAGO MORAES DI CIERO(OAB:
21143/SC)

ADVOGADO ILSON FIAMONCINI FRANZEN(OAB:
55193/SC)

RECLAMANTE ALINE GIACOMELLI

ADVOGADO THIAGO MORAES DI CIERO(OAB:
21143/SC)

ADVOGADO ILSON FIAMONCINI FRANZEN(OAB:
55193/SC)

RECLAMANTE ELIZANGELA GIACOMELLI

ADVOGADO THIAGO MORAES DI CIERO(OAB:
21143/SC)

ADVOGADO ILSON FIAMONCINI FRANZEN(OAB:
55193/SC)

RECLAMADO CINTIA CINARA KLOTH

RECLAMADO MARIO KLOTH

RECLAMADO RIO BLU II MOVEIS E ESQUADRIAS
LTDA - ME

ADVOGADO MILVO ANTONIO CEIGOL(OAB:
7089/SC)

ADVOGADO MARCELO CORREA
RODRIGUES(OAB: 25154/SC)

TERCEIRO
INTERESSADO

VALDIR DOS SANTOS

LEILOEIRO JEAN FERNANDO RIBEIRO PAVESI

LEILOEIRO CIRLEI FREITAS BALBINO DA SILVA

Intimado(s)/Citado(s):

  - ELIZANGELA GIACOMELLI

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

1ª VARA DO TRABALHO DE BLUMENAU SC

1vara_bnu@trt12.jus.br - 48 3216 4471

INTIMAÇÃO

Destinatário: ELIZANGELA GIACOMELLI

Fica V. Sa. intimado para ter ciência da ida a leilão dos bens

penhorados nestes Autos.

1º LEILÃO - ELETRÔNICO com encerramento às 13:24/06/2024,

www.balbinoleiloes.com.br

2º LEILÃO - ELETRÔNICO com encerramento às 16:24/06/2024,

www.balbinoleiloes.com.br

Em 26 de abril de 2024. 

A assinatura eletrônica deverá ser confirmada pela autenticação de

documentos na página http://pje.trt12.jus.br/documentos, digitando-

se o código numérico abaixo impresso.

Este Juízo adverte que a partir de 1º de março de 2024 é

obrigatório o cadastro de pessoas jurídicas de direito privado

no Domicílio Judicial Eletrônico para recebimento de citações e

intimações de parte sem advogado habilitado no PJe. Faça o

seu cadastro (https://domicilio-eletronico.pdpj.jus.br/).

BLUMENAU/SC, 26 de abril de 2024.

SERGIO LUIZ RIBEIRO

Servidor

Processo Nº ATOrd-0001392-86.2015.5.12.0002
RECLAMANTE ELIZEU GIACOMELLI

ADVOGADO THIAGO MORAES DI CIERO(OAB:
21143/SC)

ADVOGADO RICARDO ARTUR
HUTZELMANN(OAB: 25098/SC)

RECLAMANTE JOHNNY GIACOMELLI

ADVOGADO THIAGO MORAES DI CIERO(OAB:
21143/SC)

ADVOGADO ILSON FIAMONCINI FRANZEN(OAB:
55193/SC)

RECLAMANTE ALINE GIACOMELLI

Código para aferir autenticidade deste caderno: 213499
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ADVOGADO THIAGO MORAES DI CIERO(OAB:
21143/SC)

ADVOGADO ILSON FIAMONCINI FRANZEN(OAB:
55193/SC)

RECLAMANTE ELIZANGELA GIACOMELLI

ADVOGADO THIAGO MORAES DI CIERO(OAB:
21143/SC)

ADVOGADO ILSON FIAMONCINI FRANZEN(OAB:
55193/SC)

RECLAMADO CINTIA CINARA KLOTH

RECLAMADO MARIO KLOTH

RECLAMADO RIO BLU II MOVEIS E ESQUADRIAS
LTDA - ME

ADVOGADO MILVO ANTONIO CEIGOL(OAB:
7089/SC)

ADVOGADO MARCELO CORREA
RODRIGUES(OAB: 25154/SC)

TERCEIRO
INTERESSADO

VALDIR DOS SANTOS

LEILOEIRO JEAN FERNANDO RIBEIRO PAVESI

LEILOEIRO CIRLEI FREITAS BALBINO DA SILVA

Intimado(s)/Citado(s):

  - JOHNNY GIACOMELLI

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

1ª VARA DO TRABALHO DE BLUMENAU SC

1vara_bnu@trt12.jus.br - 48 3216 4471

INTIMAÇÃO

Destinatário: JOHNNY GIACOMELLI

Fica V. Sa. intimado para ter ciência da ida a leilão dos bens

penhorados nestes Autos.

1º LEILÃO - ELETRÔNICO com encerramento às 13:24/06/2024,

www.balbinoleiloes.com.br

2º LEILÃO - ELETRÔNICO com encerramento às 16:24/06/2024,

www.balbinoleiloes.com.br

Em 26 de abril de 2024. 

A assinatura eletrônica deverá ser confirmada pela autenticação de

documentos na página http://pje.trt12.jus.br/documentos, digitando-

se o código numérico abaixo impresso.

Este Juízo adverte que a partir de 1º de março de 2024 é

obrigatório o cadastro de pessoas jurídicas de direito privado

no Domicílio Judicial Eletrônico para recebimento de citações e

intimações de parte sem advogado habilitado no PJe. Faça o

seu cadastro (https://domicilio-eletronico.pdpj.jus.br/).

BLUMENAU/SC, 26 de abril de 2024.

SERGIO LUIZ RIBEIRO

Servidor

Processo Nº ATOrd-0001392-86.2015.5.12.0002

RECLAMANTE ELIZEU GIACOMELLI

ADVOGADO THIAGO MORAES DI CIERO(OAB:
21143/SC)

ADVOGADO RICARDO ARTUR
HUTZELMANN(OAB: 25098/SC)

RECLAMANTE JOHNNY GIACOMELLI

ADVOGADO THIAGO MORAES DI CIERO(OAB:
21143/SC)

ADVOGADO ILSON FIAMONCINI FRANZEN(OAB:
55193/SC)

RECLAMANTE ALINE GIACOMELLI

ADVOGADO THIAGO MORAES DI CIERO(OAB:
21143/SC)

ADVOGADO ILSON FIAMONCINI FRANZEN(OAB:
55193/SC)

RECLAMANTE ELIZANGELA GIACOMELLI

ADVOGADO THIAGO MORAES DI CIERO(OAB:
21143/SC)

ADVOGADO ILSON FIAMONCINI FRANZEN(OAB:
55193/SC)

RECLAMADO CINTIA CINARA KLOTH

RECLAMADO MARIO KLOTH

RECLAMADO RIO BLU II MOVEIS E ESQUADRIAS
LTDA - ME

ADVOGADO MILVO ANTONIO CEIGOL(OAB:
7089/SC)

ADVOGADO MARCELO CORREA
RODRIGUES(OAB: 25154/SC)

TERCEIRO
INTERESSADO

VALDIR DOS SANTOS

LEILOEIRO JEAN FERNANDO RIBEIRO PAVESI

LEILOEIRO CIRLEI FREITAS BALBINO DA SILVA

Intimado(s)/Citado(s):

  - RIO BLU II MOVEIS E ESQUADRIAS LTDA - ME

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

1ª VARA DO TRABALHO DE BLUMENAU SC

1vara_bnu@trt12.jus.br - 48 3216 4471

INTIMAÇÃO

Destinatário: RIO BLU II MOVEIS E ESQUADRIAS LTDA - ME

Fica V. Sa. intimado para ter ciência da ida a leilão dos bens

penhorados nestes Autos.

1º LEILÃO - ELETRÔNICO com encerramento às 13:24/06/2024,

www.balbinoleiloes.com.br

2º LEILÃO - ELETRÔNICO com encerramento às 16:24/06/2024,

www.balbinoleiloes.com.br

Em 26 de abril de 2024. 

A assinatura eletrônica deverá ser confirmada pela autenticação de

documentos na página http://pje.trt12.jus.br/documentos, digitando-

se o código numérico abaixo impresso.

Este Juízo adverte que a partir de 1º de março de 2024 é

obrigatório o cadastro de pessoas jurídicas de direito privado

no Domicílio Judicial Eletrônico para recebimento de citações e

Código para aferir autenticidade deste caderno: 213499
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intimações de parte sem advogado habilitado no PJe. Faça o

seu cadastro (https://domicilio-eletronico.pdpj.jus.br/).

BLUMENAU/SC, 26 de abril de 2024.

SERGIO LUIZ RIBEIRO

Servidor

Processo Nº ATOrd-0366700-40.2008.5.12.0002
RECLAMANTE CARLOS ROBERTO DE AMORIM

ADVOGADO FELIPE ROBERGE SENS(OAB:
25864/SC)

ADVOGADO IVO DALCANALE(OAB: 6569/SC)

ADVOGADO JANAINA PASOLD TRIBESS(OAB:
40984/SC)

ADVOGADO NATALINA ORACILDA GOBBI(OAB:
18579/SC)

ADVOGADO EDUARDA EISING(OAB: 66094/SC)

RECLAMADO LADIMIR DEWES

RECLAMADO JOSE NILTON DOS SANTOS

RECLAMADO RIMIDAL CONSTRUCOES LTDA - ME

Intimado(s)/Citado(s):

  - CARLOS ROBERTO DE AMORIM

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

1ª VARA DO TRABALHO DE BLUMENAU SC

1vara_bnu@trt12.jus.br - 48 3216 4471

INTIMAÇÃO

Destinatário: CARLOS ROBERTO DE AMORIM

Fica V. Sa. intimado paravista da documentação juntada aos autos.

Em 26 de abril de 2024. 

A assinatura eletrônica deverá ser confirmada pela autenticação de

documentos na página http://pje.trt12.jus.br/documentos, digitando-

se o código numérico abaixo impresso.

Este Juízo adverte que a partir de 1º de março de 2024 é

obrigatório o cadastro de pessoas jurídicas de direito privado

no Domicílio Judicial Eletrônico para recebimento de citações e

intimações de parte sem advogado habilitado no PJe. Faça o

seu cadastro (https://domicilio-eletronico.pdpj.jus.br/).

BLUMENAU/SC, 26 de abril de 2024.

MARCOS DEININGER

Secretário de Audiência

Processo Nº ATOrd-0314800-86.2006.5.12.0002
RECLAMANTE DELURDES DA SILVA

ADVOGADO CLOVIS DARRAZAO(OAB: 13037/SC)

ADVOGADO AURELIO MIGUEL BOWENS DA
SILVA(OAB: 17667/SC)

RECLAMADO TEXTIL FIOMIX LTDA

ADVOGADO DANIELA DALLAROSA(OAB:
16348/SC)

ADVOGADO GERSON JOSE DO
NASCIMENTO(OAB: 9317/SC)

RECLAMADO LOURIVAL KUHNEN

RECLAMADO MAGRIT SIEVES KUHNEN

TERCEIRO
INTERESSADO

FUNDO DE INVESTIMENTO EM
DIREITOS CREDITORIOS
MULTSEGMENTOS NPL IPANEMA VI
- NAO PADRONIZADO

TERCEIRO
INTERESSADO

ITAPEVA II MULTICARTEIRA FUNDO
DE INVESTIMENTO EM DIREITOS
CREDITORIOS NAO-
PADRONIZADOS

TERCEIRO
INTERESSADO

Banco Santander

Intimado(s)/Citado(s):

  - DELURDES DA SILVA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

1ª VARA DO TRABALHO DE BLUMENAU SC

1vara_bnu@trt12.jus.br - 48 3216 4471

INTIMAÇÃO

Destinatário: DELURDES DA SILVA

Fica V. Sa. intimado paravistada devolução da Carta Precatória de

ID e8ede8e. 

Em 26 de abril de 2024. 

A assinatura eletrônica deverá ser confirmada pela autenticação de

documentos na página http://pje.trt12.jus.br/documentos, digitando-

se o código numérico abaixo impresso.

Este Juízo adverte que a partir de 1º de março de 2024 é

obrigatório o cadastro de pessoas jurídicas de direito privado

no Domicílio Judicial Eletrônico para recebimento de citações e

intimações de parte sem advogado habilitado no PJe. Faça o

seu cadastro (https://domicilio-eletronico.pdpj.jus.br/).

BLUMENAU/SC, 26 de abril de 2024.

MARCOS DEININGER

Secretário de Audiência

Processo Nº ATOrd-0001459-80.2017.5.12.0002
RECLAMANTE LUCIANO ANTONIO GONCALVES

ADVOGADO SANDRO LUIS DE
FRANCESCHI(OAB: 13708/SC)

ADVOGADO FERNANDA NICOLE BORGES DE
JESUS(OAB: 32306/SC)

ADVOGADO LEANDRO ETUR DE MORAES(OAB:
27322/SC)

ADVOGADO PAULO EDUARDO ARAUJO
WINKLER(OAB: 13178/SC)

Código para aferir autenticidade deste caderno: 213499
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ADVOGADO HERNANDO JOSE TOMAZELLI(OAB:
16419/SC)

RECLAMADO ACOMAT FERRAMENTAS E
MAQUINAS LTDA

RECLAMADO REGIS NOVIDADES LTDA

ADVOGADO JULIANA CRISTINA QUADROS(OAB:
109697/MG)

RECLAMADO DRIL ROUPAS LTDA

ADVOGADO FABIANA DINIZ ALVES(OAB:
98771/MG)

RECLAMADO FORTIME INDUSTRIA E COMERCIO
EIRELI - EPP

RECLAMADO SFB TEXTIL LTDA

ADVOGADO MARCUS VINICIOS DE CARVALHO
RIBEIRO(OAB: 40293/SC)

ADVOGADO SILVIA BAENTELI(OAB: 14296/SC)

PERITO ADRIANO GRANDI ALVES

Intimado(s)/Citado(s):

  - LUCIANO ANTONIO GONCALVES

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

1ª VARA DO TRABALHO DE BLUMENAU SC

1vara_bnu@trt12.jus.br - 48 3216 4471

INTIMAÇÃO

Destinatário: LUCIANO ANTONIO GONCALVES

Endereço desconhecido

Fica V. Sa. intimado(a) para apresentar novo endereço/endereço

correto da parte ACOMAT FERRAMENTAS E MAQUINAS LTDA e

FORTIME INDUSTRIA E COMERCIO EIRELI - EPP, no prazo de

cinco dias, tendo em vista a devolução da notificação inicial pelos

Correios com a informação "cliente mudou-se".

Em 26 de abril de 2024.

A assinatura eletrônica deverá ser confirmada pela autenticação de

documentos na página http://pje.trt12.jus.br/documentos, digitando-

se o código numérico abaixo impresso.

Este Juízo adverte que a partir de 1º de março de 2024 é

obrigatório o cadastro de pessoas jurídicas de direito privado

no Domicílio Judicial Eletrônico para recebimento de citações e

intimações de parte sem advogado habilitado no PJe. Faça o

seu cadastro (https://domicilio-eletronico.pdpj.jus.br/).

BLUMENAU/SC, 26 de abril de 2024.

SORAIA MORITZ MULLER

Assessor

Processo Nº CumSen-0000864-71.2023.5.12.0002
EXEQUENTE SINDICATO DOS EMPREGADOS EM

ESTABELECIMENTOS BANCARIOS
DE BLUMENAU E REGIAO

ADVOGADO RAQUEL JACINTHO(OAB: 8987/SC)

ADVOGADO NILSON DOS SANTOS JUNIOR(OAB:
47081/SC)

EXECUTADO BANCO DO BRASIL SA

ADVOGADO JULIANO DE SOUZA
ZAQUELLO(OAB: 49695/SC)

ADVOGADO SANDRO NUNES DE LIMA(OAB:
24693/DF)

ADVOGADO AMANDA VIVES GOMES(OAB:
47166/SC)

PERITO ADRIANO GRANDI ALVES

Intimado(s)/Citado(s):

  - SINDICATO DOS EMPREGADOS EM ESTABELECIMENTOS
BANCARIOS DE BLUMENAU E REGIAO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

1ª VARA DO TRABALHO DE BLUMENAU SC

1vara_bnu@trt12.jus.br - 48 3216 4471

INTIMAÇÃO

Destinatário: SINDICATO DOS EMPREGADOS EM

ESTABELECIMENTOS BANCARIOS DE BLUMENAU E REGIAO

Fica V. Sa. intimado parase manifestar da impugnação

apresentada pelo adverso. 

Em 26 de abril de 2024. 

A assinatura eletrônica deverá ser confirmada pela autenticação de

documentos na página http://pje.trt12.jus.br/documentos, digitando-

se o código numérico abaixo impresso.

Este Juízo adverte que a partir de 1º de março de 2024 é

obrigatório o cadastro de pessoas jurídicas de direito privado

no Domicílio Judicial Eletrônico para recebimento de citações e

intimações de parte sem advogado habilitado no PJe. Faça o

seu cadastro (https://domicilio-eletronico.pdpj.jus.br/).

BLUMENAU/SC, 26 de abril de 2024.

MARCOS DEININGER

Secretário de Audiência

Processo Nº CumSen-0000864-71.2023.5.12.0002
EXEQUENTE SINDICATO DOS EMPREGADOS EM

ESTABELECIMENTOS BANCARIOS
DE BLUMENAU E REGIAO

ADVOGADO RAQUEL JACINTHO(OAB: 8987/SC)

ADVOGADO NILSON DOS SANTOS JUNIOR(OAB:
47081/SC)

EXECUTADO BANCO DO BRASIL SA

ADVOGADO JULIANO DE SOUZA
ZAQUELLO(OAB: 49695/SC)

ADVOGADO SANDRO NUNES DE LIMA(OAB:
24693/DF)

ADVOGADO AMANDA VIVES GOMES(OAB:
47166/SC)

PERITO ADRIANO GRANDI ALVES

Código para aferir autenticidade deste caderno: 213499



3960/2024 Tribunal Regional do Trabalho da 12ª Região 2646
Data da Disponibilização: Segunda-feira, 29 de Abril de 2024

Intimado(s)/Citado(s):

  - BANCO DO BRASIL SA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

1ª VARA DO TRABALHO DE BLUMENAU SC

1vara_bnu@trt12.jus.br - 48 3216 4471

INTIMAÇÃO

Destinatário: BANCO DO BRASIL SA

Fica V. Sa. intimado parase manifestar da impugnação

apresentada pelo adverso. 

Em 26 de abril de 2024. 

A assinatura eletrônica deverá ser confirmada pela autenticação de

documentos na página http://pje.trt12.jus.br/documentos, digitando-

se o código numérico abaixo impresso.

Este Juízo adverte que a partir de 1º de março de 2024 é

obrigatório o cadastro de pessoas jurídicas de direito privado

no Domicílio Judicial Eletrônico para recebimento de citações e

intimações de parte sem advogado habilitado no PJe. Faça o

seu cadastro (https://domicilio-eletronico.pdpj.jus.br/).

BLUMENAU/SC, 26 de abril de 2024.

MARCOS DEININGER

Secretário de Audiência

Processo Nº ATSum-0000421-23.2023.5.12.0002
RECLAMANTE IVAN RINCAWESKI

ADVOGADO IVO DALCANALE(OAB: 6569/SC)

ADVOGADO JANAINA PASOLD TRIBESS(OAB:
40984/SC)

RECLAMADO M&M DISTRIBUIDORA DE BEBIDAS
LTDA

PERITO FRANCINE FROES GUAGLIARIELLO

Intimado(s)/Citado(s):

  - IVAN RINCAWESKI

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

1ª VARA DO TRABALHO DE BLUMENAU SC

1vara_bnu@trt12.jus.br - 48 3216 4471

INTIMAÇÃO

Destinatário: IVAN RINCAWESKI

Fica V. Sa. intimado para manifestar-se sobre o prosseguimento do

feito, sob pena de sobrestamento do feito, observando-se o disposto

no parágrafo 1º do art. 11-A, da CL, no prazo de dez dias.

Em 26 de abril de 2024. 

A assinatura eletrônica deverá ser confirmada pela autenticação de

documentos na página http://pje.trt12.jus.br/documentos, digitando-

se o código numérico abaixo impresso.

Este Juízo adverte que a partir de 1º de março de 2024 é

obrigatório o cadastro de pessoas jurídicas de direito privado

no Domicílio Judicial Eletrônico para recebimento de citações e

intimações de parte sem advogado habilitado no PJe. Faça o

seu cadastro (https://domicilio-eletronico.pdpj.jus.br/).

BLUMENAU/SC, 26 de abril de 2024.

SORAIA MORITZ MULLER

Assessor

Processo Nº ACum-0000256-73.2023.5.12.0002
RECLAMANTE SIND TRAB INDS DA CONSTRUCAO

E MOBILIARIO DE BLUMENAU

ADVOGADO JAIRO SIDNEY DA CUNHA(OAB:
8986/SC)

ADVOGADO CESAR NARCISO
DESCHAMPS(OAB: 6112/SC)

RECLAMADO AGIL PINTURAS LTDA

PERITO FRANCINE FROES GUAGLIARIELLO

Intimado(s)/Citado(s):

  - SIND TRAB INDS DA CONSTRUCAO E MOBILIARIO DE
BLUMENAU

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

1ª VARA DO TRABALHO DE BLUMENAU SC

1vara_bnu@trt12.jus.br - 48 3216 4471

INTIMAÇÃO

Destinatário: SIND TRAB INDS DA CONSTRUCAO E MOBILIARIO

DE BLUMENAU

Fica V. Sa. intimado paramanifestar-se sobre o prosseguimento do

feito, sob pena de sobrestamento do feito, observando-se o disposto

no parágrafo 1º do art. 11-A, da CLT, no prazo de dez dias. 

Em 26 de abril de 2024. 

A assinatura eletrônica deverá ser confirmada pela autenticação de

documentos na página http://pje.trt12.jus.br/documentos, digitando-

se o código numérico abaixo impresso.

Este Juízo adverte que a partir de 1º de março de 2024 é

obrigatório o cadastro de pessoas jurídicas de direito privado

no Domicílio Judicial Eletrônico para recebimento de citações e

intimações de parte sem advogado habilitado no PJe. Faça o

Código para aferir autenticidade deste caderno: 213499
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seu cadastro (https://domicilio-eletronico.pdpj.jus.br/).

BLUMENAU/SC, 26 de abril de 2024.

SORAIA MORITZ MULLER

Assessor

Processo Nº ATOrd-0000788-47.2023.5.12.0002
RECLAMANTE JULIO CESAR DOS SANTOS

ADVOGADO LIA HELENA DARON CAVEJON(OAB:
84382/PR)

RECLAMADO BRITAGEM GASPAR LTDA

ADVOGADO FILIPE CARVALHO CANILHA(OAB:
63299/SC)

ADVOGADO DOUGLAS ROBERTO SILVA
CUBAS(OAB: 16428/SC)

PERITO VINICIUS AUGUSTO RESENER

PERITO VINICIO FERNANDO SENHORINI

Intimado(s)/Citado(s):

  - JULIO CESAR DOS SANTOS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

1ª VARA DO TRABALHO DE BLUMENAU SC

1vara_bnu@trt12.jus.br - 48 3216 4471

INTIMAÇÃO

Destinatário: JULIO CESAR DOS SANTOS

Fica V. Sa. intimado da entrega do laudo pericial, sendo intimadas

as partes para manifestação, no prazo de 15 (quinze) dias, na forma

do art. 477, § 1º, do CPC. Sendo apresentado quesitos

suplementares, somente serão admitidos na forma do art. 469 do

CPC.

Em 28 de abril de 2024.

A assinatura eletrônica deverá ser confirmada pela autenticação de

documentos na página http://pje.trt12.jus.br/documentos, digitando-

se o código numérico abaixo impresso.

Este Juízo adverte que a partir de 1º de março de 2024 é

obrigatório o cadastro de pessoas jurídicas de direito privado

no Domicílio Judicial Eletrônico para recebimento de citações e

intimações de parte sem advogado habilitado no PJe. Faça o

seu cadastro (https://domicilio-eletronico.pdpj.jus.br/).

BLUMENAU/SC, 28 de abril de 2024.

SORAIA MORITZ MULLER

Assessor

Processo Nº ATOrd-0000788-47.2023.5.12.0002
RECLAMANTE JULIO CESAR DOS SANTOS

ADVOGADO LIA HELENA DARON CAVEJON(OAB:
84382/PR)

RECLAMADO BRITAGEM GASPAR LTDA

ADVOGADO FILIPE CARVALHO CANILHA(OAB:
63299/SC)

ADVOGADO DOUGLAS ROBERTO SILVA
CUBAS(OAB: 16428/SC)

PERITO VINICIUS AUGUSTO RESENER

PERITO VINICIO FERNANDO SENHORINI

Intimado(s)/Citado(s):

  - BRITAGEM GASPAR LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

1ª VARA DO TRABALHO DE BLUMENAU SC

1vara_bnu@trt12.jus.br - 48 3216 4471

INTIMAÇÃO

Destinatário: BRITAGEM GASPAR LTDA

Fica V. Sa. intimado da entrega do laudo pericial, sendo intimadas

as partes para manifestação, no prazo de 15 (quinze) dias, na forma

do art. 477, § 1º, do CPC. Sendo apresentado quesitos

suplementares, somente serão admitidos na forma do art. 469 do

CPC.

Em 28 de abril de 2024.

A assinatura eletrônica deverá ser confirmada pela autenticação de

documentos na página http://pje.trt12.jus.br/documentos, digitando-

se o código numérico abaixo impresso.

Este Juízo adverte que a partir de 1º de março de 2024 é

obrigatório o cadastro de pessoas jurídicas de direito privado

no Domicílio Judicial Eletrônico para recebimento de citações e

intimações de parte sem advogado habilitado no PJe. Faça o

seu cadastro (https://domicilio-eletronico.pdpj.jus.br/).

BLUMENAU/SC, 28 de abril de 2024.

SORAIA MORITZ MULLER

Assessor

Processo Nº ATSum-0000815-30.2023.5.12.0002
RECLAMANTE NEIDA APARECIDA NEVES DOS

SANTOS

ADVOGADO TAMARA CRISTIANE GEISER(OAB:
39109/SC)

ADVOGADO FABRICIO BITTENCOURT(OAB:
8361/SC)

ADVOGADO REGINALDO D ESPINDOLA
JUNIOR(OAB: 60847/SC)

ADVOGADO LARISSA DE ARAUJO(OAB:
70371/SC)

RECLAMADO KAKO CONFECCOES LTDA

ADVOGADO FABIAN MARCELLO GOMES
CAPELLO(OAB: 10250/SC)

Código para aferir autenticidade deste caderno: 213499
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ADVOGADO EDUARDO BACHMANN GOMES
CAPELLO(OAB: 33036/SC)

PERITO VINICIO FERNANDO SENHORINI

Intimado(s)/Citado(s):

  - NEIDA APARECIDA NEVES DOS SANTOS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

1ª VARA DO TRABALHO DE BLUMENAU SC

1vara_bnu@trt12.jus.br - 48 3216 4471

INTIMAÇÃO

Destinatário: NEIDA APARECIDA NEVES DOS SANTOS

Fica V. Sa. intimado da entrega do laudo pericial, sendo intimadas

as partes para manifestação, no prazo de 15 (quinze) dias, na forma

do art. 477, § 1º, do CPC. Sendo apresentado quesitos

suplementares, somente serão admitidos na forma do art. 469 do

CPC.

Em 28 de abril de 2024.

A assinatura eletrônica deverá ser confirmada pela autenticação de

documentos na página http://pje.trt12.jus.br/documentos, digitando-

se o código numérico abaixo impresso.

Este Juízo adverte que a partir de 1º de março de 2024 é

obrigatório o cadastro de pessoas jurídicas de direito privado

no Domicílio Judicial Eletrônico para recebimento de citações e

intimações de parte sem advogado habilitado no PJe. Faça o

seu cadastro (https://domicilio-eletronico.pdpj.jus.br/).

BLUMENAU/SC, 28 de abril de 2024.

SORAIA MORITZ MULLER

Assessor

Processo Nº ATSum-0000815-30.2023.5.12.0002
RECLAMANTE NEIDA APARECIDA NEVES DOS

SANTOS

ADVOGADO TAMARA CRISTIANE GEISER(OAB:
39109/SC)

ADVOGADO FABRICIO BITTENCOURT(OAB:
8361/SC)

ADVOGADO REGINALDO D ESPINDOLA
JUNIOR(OAB: 60847/SC)

ADVOGADO LARISSA DE ARAUJO(OAB:
70371/SC)

RECLAMADO KAKO CONFECCOES LTDA

ADVOGADO FABIAN MARCELLO GOMES
CAPELLO(OAB: 10250/SC)

ADVOGADO EDUARDO BACHMANN GOMES
CAPELLO(OAB: 33036/SC)

PERITO VINICIO FERNANDO SENHORINI

Intimado(s)/Citado(s):

  - KAKO CONFECCOES LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

1ª VARA DO TRABALHO DE BLUMENAU SC

1vara_bnu@trt12.jus.br - 48 3216 4471

INTIMAÇÃO

Destinatário: KAKO CONFECCOES LTDA

Fica V. Sa. intimado da entrega do laudo pericial, sendo intimadas

as partes para manifestação, no prazo de 15 (quinze) dias, na forma

do art. 477, § 1º, do CPC. Sendo apresentado quesitos

suplementares, somente serão admitidos na forma do art. 469 do

CPC.

Em 28 de abril de 2024.

A assinatura eletrônica deverá ser confirmada pela autenticação de

documentos na página http://pje.trt12.jus.br/documentos, digitando-

se o código numérico abaixo impresso.

Este Juízo adverte que a partir de 1º de março de 2024 é

obrigatório o cadastro de pessoas jurídicas de direito privado

no Domicílio Judicial Eletrônico para recebimento de citações e

intimações de parte sem advogado habilitado no PJe. Faça o

seu cadastro (https://domicilio-eletronico.pdpj.jus.br/).

BLUMENAU/SC, 28 de abril de 2024.

SORAIA MORITZ MULLER

Assessor

Processo Nº ATOrd-0000200-55.2014.5.12.0002
RECLAMANTE SIMONE ALCANTARA BALDO

ADVOGADO ROGER JENSEN PABST(OAB:
32454/SC)

ADVOGADO JEAN CARLITO SASSE(OAB:
22068/SC)

ADVOGADO DANIEL GORGES(OAB: 30882/SC)

ADVOGADO RUI HOBUS(OAB: 2859/SC)

ADVOGADO SALEZIO STAHELIN JUNIOR(OAB:
12001/SC)

ADVOGADO HERNANDO JOSE TOMAZELLI(OAB:
16419/SC)

ADVOGADO HENRIQUE BERRI PAUL(OAB:
52887/SC)

RECLAMADO TECNOBLU S/A INDUSTRIA E
COMERCIO

ADVOGADO JAIME LUIZ LEITE(OAB: 10239/SC)

ADVOGADO GISELLE AMANDA TRETTIN(OAB:
23714/SC)

PERITO JAIR MICHELUZZI

Intimado(s)/Citado(s):

  - TECNOBLU S/A INDUSTRIA E COMERCIO

Código para aferir autenticidade deste caderno: 213499
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            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Destinatário:

TECNOBLU S/A INDUSTRIA E COMERCIO

Endereço desconhecido

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da liberação de valores, no

prazo legal.

A assinatura eletrônica deverá ser confirmada pela autenticação de

documentos na página http://pje.trt12.jus.br/documentos, digitando-

se o código numérico abaixo impresso.

Este Juízo adverte que a partir de 1º de março de 2024 é

obrigatório o cadastro de pessoas jurídicas de direito privado

no Domicílio Judicial Eletrônico para recebimento de citações e

intimações de parte sem advogado habilitado no PJe. Faça o

seu cadastro (https://domicilio-eletronico.pdpj.jus.br/).

BLUMENAU/SC, 28 de abril de 2024.

SORAIA MORITZ MULLER

Assessor

Processo Nº ATOrd-0002000-90.1992.5.12.0002
RECLAMANTE TIRONI UHLMANN

ADVOGADO PAULO EDUARDO ARAUJO
WINKLER(OAB: 13178/SC)

ADVOGADO FERNANDA NICOLE BORGES DE
JESUS(OAB: 32306/SC)

ADVOGADO VALMOR JOSE MARQUETTI(OAB:
5486/SC)

ADVOGADO SANDRO LUIS DE
FRANCESCHI(OAB: 13708/SC)

ADVOGADO HERNANDO JOSE TOMAZELLI(OAB:
16419/SC)

RECLAMADO METALURGICA LENZ INDUSTRIA E
COMERCIO LTDA

ADVOGADO HERLEY RICARDO RYCERZ(OAB:
7509/SC)

RECLAMADO TERESA LENZ

RECLAMADO ORLANDO FRANCISCO VIEIRA

ADVOGADO HERLEY RICARDO RYCERZ(OAB:
7509/SC)

RECLAMADO ARI FRANCISCO VIEIRA

ADVOGADO HERLEY RICARDO RYCERZ(OAB:
7509/SC)

RECLAMADO PAULO SERGIO LENZ

Intimado(s)/Citado(s):

  - TIRONI UHLMANN

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Destinatário:

TIRONI UHLMANN

Endereço desconhecido

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da liberação de valores, no

prazo legal.

A assinatura eletrônica deverá ser confirmada pela autenticação de

documentos na página http://pje.trt12.jus.br/documentos, digitando-

se o código numérico abaixo impresso.

Este Juízo adverte que a partir de 1º de março de 2024 é

obrigatório o cadastro de pessoas jurídicas de direito privado

no Domicílio Judicial Eletrônico para recebimento de citações e

intimações de parte sem advogado habilitado no PJe. Faça o

seu cadastro (https://domicilio-eletronico.pdpj.jus.br/).

BLUMENAU/SC, 28 de abril de 2024.

SORAIA MORITZ MULLER

Assessor

Processo Nº ATOrd-0000944-74.2019.5.12.0002
RECLAMANTE CAMILA CRISTINA SANTOS DA

SILVA

ADVOGADO TATIANA DOS SANTOS RUSSI(OAB:
29738/SC)

RECLAMADO REKYNTE E SABOR PADARIA E
CONFEITARIA LTDA - ME

ADVOGADO RODRIGO ALVES(OAB: 30188/SC)

PERITO FRANCINE FROES GUAGLIARIELLO

PERITO VINICIUS AUGUSTO RESENER

Intimado(s)/Citado(s):

  - CAMILA CRISTINA SANTOS DA SILVA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Destinatário:

CAMILA CRISTINA SANTOS DA SILVA

Endereço desconhecido

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da liberação de valores, no

prazo legal.

A assinatura eletrônica deverá ser confirmada pela autenticação de

documentos na página http://pje.trt12.jus.br/documentos, digitando-

se o código numérico abaixo impresso.

Este Juízo adverte que a partir de 1º de março de 2024 é

obrigatório o cadastro de pessoas jurídicas de direito privado

no Domicílio Judicial Eletrônico para recebimento de citações e

intimações de parte sem advogado habilitado no PJe. Faça o

Código para aferir autenticidade deste caderno: 213499
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seu cadastro (https://domicilio-eletronico.pdpj.jus.br/).

BLUMENAU/SC, 28 de abril de 2024.

SORAIA MORITZ MULLER

Assessor

Processo Nº ATOrd-0520700-95.2008.5.12.0002
RECLAMANTE GILBERTO FARIAS WALTRICK

ADVOGADO SALEZIO STAHELIN JUNIOR(OAB:
12001/SC)

RECLAMADO VIGILANCIA PEDROZO LTDA

RECLAMADO IVAN LUIZ PEDROZO

RECLAMADO ALBINO PEDROZO

RECLAMADO VERA MARIA PEDROZO

PERITO ALMIR PORTES DE ALMEIDA

Intimado(s)/Citado(s):

  - GILBERTO FARIAS WALTRICK

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

1ª VARA DO TRABALHO DE BLUMENAU SC

1vara_bnu@trt12.jus.br - 48 3216 4471

INTIMAÇÃO

Destinatário: GILBERTO FARIAS WALTRICK

Fica V. Sa. intimado para requerer o que entender de direito em 10

dias. 

Em 28 de abril de 2024. 

A assinatura eletrônica deverá ser confirmada pela autenticação de

documentos na página http://pje.trt12.jus.br/documentos, digitando-

se o código numérico abaixo impresso.

Este Juízo adverte que a partir de 1º de março de 2024 é

obrigatório o cadastro de pessoas jurídicas de direito privado

no Domicílio Judicial Eletrônico para recebimento de citações e

intimações de parte sem advogado habilitado no PJe. Faça o

seu cadastro (https://domicilio-eletronico.pdpj.jus.br/).

BLUMENAU/SC, 28 de abril de 2024.

SORAIA MORITZ MULLER

Assessor

Processo Nº ATOrd-0018300-25.1995.5.12.0002
RECLAMANTE LUCIANO RAMOS XAVIER

ADVOGADO SANDRO LUIS DE
FRANCESCHI(OAB: 13708/SC)

ADVOGADO PAULO EDUARDO ARAUJO
WINKLER(OAB: 13178/SC)

RECLAMADO JORGE ALBERTO RIBEIRO CONDE

ADVOGADO ANGELO ZANOTTA DE SOUZA(OAB:
14237/SC)

RECLAMADO AUDIO COMPANY COMERCIO E
IMPORTACAO LIMITADA

RECLAMADO SIMIANA SOCCOL

RECLAMADO MAURO ANTONIO MOLOSSI

RECLAMADO SILVIO LUIZ MOLOSSI

Intimado(s)/Citado(s):

  - LUCIANO RAMOS XAVIER

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

1ª VARA DO TRABALHO DE BLUMENAU SC

1vara_bnu@trt12.jus.br - 48 3216 4471

INTIMAÇÃO

Destinatário: LUCIANO RAMOS XAVIER

Endereço desconhecido

Fica V. Sa. intimado(a) para apresentar novo endereço/endereço

correto da parte AUDIO COMPANY COMERCIO E IMPORTACAO

LIMITADA, no prazo de cinco dias, tendo em vista a devolução da

notificação inicial pelos Correios com a informação "cliente

desconhecido no local".

Fica V. Sa. intimado(a) para apresentar novo endereço/endereço

correto da parte SILVIO LUIZ MOLOSSI, no prazo de cinco dias,

tendo em vista a devolução da notificação inicial pelos Correios com

a informação "cliente mudou-se".

Em 29 de abril de 2024.

A assinatura eletrônica deverá ser confirmada pela autenticação de

documentos na página http://pje.trt12.jus.br/documentos, digitando-

se o código numérico abaixo impresso.

Este Juízo adverte que a partir de 1º de março de 2024 é

obrigatório o cadastro de pessoas jurídicas de direito privado

no Domicílio Judicial Eletrônico para recebimento de citações e

intimações de parte sem advogado habilitado no PJe. Faça o

seu cadastro (https://domicilio-eletronico.pdpj.jus.br/).

BLUMENAU/SC, 29 de abril de 2024.

SORAIA MORITZ MULLER

Assessor

Processo Nº ATOrd-0000434-22.2023.5.12.0002
RECLAMANTE RUTE VIEIRA FRANCISCO

ADVOGADO CELIO HOHN(OAB: 15004/SC)

RECLAMADO MUNICIPIO DE BLUMENAU

RECLAMADO ORCALI SERVICOS DE SEGURANCA
LTDA.

ADVOGADO ANDRE CHEDID DAHER(OAB:
21677/SC)

PERITO MARCELO MINIGUSSI

Código para aferir autenticidade deste caderno: 213499
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PERITO JORGE RICARDO FLORES
PAQUEIRA

Intimado(s)/Citado(s):

  - RUTE VIEIRA FRANCISCO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Destinatário:

RUTE VIEIRA FRANCISCO

Endereço desconhecido

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da designação da data da

perícia para o dia15/05/2024, às 16:15 horas na EBM Pedro II, R.

Helmuth Goll, 579 - Progresso, Blumenau – SC

 A assinatura eletrônica deverá ser confirmada pela autenticação

de documentos na página http://pje.trt12.jus.br/documentos,

digitando-se o código numérico abaixo impresso.

Este Juízo adverte que a partir de 1º de março de 2024 é

obrigatório o cadastro de pessoas jurídicas de direito privado

no Domicílio Judicial Eletrônico para recebimento de citações e

intimações de parte sem advogado habilitado no PJe. Faça o

seu cadastro (https://domicilio-eletronico.pdpj.jus.br/).

BLUMENAU/SC, 29 de abril de 2024.

SORAIA MORITZ MULLER

Assessor

Processo Nº ATOrd-0000434-22.2023.5.12.0002
RECLAMANTE RUTE VIEIRA FRANCISCO

ADVOGADO CELIO HOHN(OAB: 15004/SC)

RECLAMADO MUNICIPIO DE BLUMENAU

RECLAMADO ORCALI SERVICOS DE SEGURANCA
LTDA.

ADVOGADO ANDRE CHEDID DAHER(OAB:
21677/SC)

PERITO MARCELO MINIGUSSI

PERITO JORGE RICARDO FLORES
PAQUEIRA

Intimado(s)/Citado(s):

  - ORCALI SERVICOS DE SEGURANCA LTDA.

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Destinatário:

ORCALI SERVICOS DE SEGURANCA LTDA.

Endereço desconhecido

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da designação da data da

perícia para o dia15/05/2024, às 16:15 horas na EBM Pedro II, R.

Helmuth Goll, 579 - Progresso, Blumenau – SC

 A assinatura eletrônica deverá ser confirmada pela autenticação

de documentos na página http://pje.trt12.jus.br/documentos,

digitando-se o código numérico abaixo impresso.

Este Juízo adverte que a partir de 1º de março de 2024 é

obrigatório o cadastro de pessoas jurídicas de direito privado

no Domicílio Judicial Eletrônico para recebimento de citações e

intimações de parte sem advogado habilitado no PJe. Faça o

seu cadastro (https://domicilio-eletronico.pdpj.jus.br/).

BLUMENAU/SC, 29 de abril de 2024.

SORAIA MORITZ MULLER

Assessor

Processo Nº PP-0367600-38.1999.5.12.0002
REQUERENTE MARIA CUSTÓDIO PEDRO

ADVOGADO GERSON JOSE DO
NASCIMENTO(OAB: 9317/SC)

REQUERIDO CONDOMINIO EDIFICIO VISCONDE
DE MAUA

ADVOGADO CRISTIANE PRISCILA BACK
ROCHA(OAB: 33233/SC)

ADVOGADO EVERTON SCHUSTER(OAB:
7943/SC)

Intimado(s)/Citado(s):

  - CONDOMINIO EDIFICIO VISCONDE DE MAUA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Destinatário:

CONDOMINIO EDIFICIO VISCONDE DE MAUA

Endereço desconhecido

Fica Vossa Senhoria intimado: Diante da constatação da existência

de valores em conta judicial vinculada aos autos do processo em

epígrafe, através do Programa “Projeto Garimpo”, deverá Vossa

Senhoria informar dados bancários para liberação dos valores

(número do banco, agência, operação bancários se

houver,conta corrente e CPF/CNPJ). Prazo: 10 (dez) dias.

Em caso de dúvidas, deverá ser consultado o processo físico ou

Código para aferir autenticidade deste caderno: 213499
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entrar e contato com a unidade. Para verificação em secretaria ou

carga dos autos, deverá ser agendado através do e-mail

1vara_bnu@trt12.jus.br.

Em 29 de abril de 2024.

A assinatura eletrônica deverá ser confirmada pela autenticação de

documentos na página http://pje.trt12.jus.br/documentos, digitando-

se o código numérico abaixo impresso.

Este Juízo adverte que a partir de 1º de março de 2024 é

obrigatório o cadastro de pessoas jurídicas de direito privado

no Domicílio Judicial Eletrônico para recebimento de citações e

intimações de parte sem advogado habilitado no PJe. Faça o

seu cadastro (https://domicilio-eletronico.pdpj.jus.br/).

BLUMENAU/SC, 29 de abril de 2024.

LUIZ ALBERTO DA SILVA

Assessor

Processo Nº ATOrd-0000640-36.2023.5.12.0002
RECLAMANTE MARCOS PAUL

ADVOGADO AURELIO MIGUEL BOWENS DA
SILVA(OAB: 17667/SC)

ADVOGADO NATALIE BIANCA MARCHI
AVANCINI(OAB: 41914/SC)

RECLAMADO TALHACAO ZULU LTDA

PERITO ALMIR PORTES DE ALMEIDA

Intimado(s)/Citado(s):

  - MARCOS PAUL

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

1ª VARA DO TRABALHO DE BLUMENAU SC

1vara_bnu@trt12.jus.br - 48 3216 4471

INTIMAÇÃO

Destinatário: MARCOS PAUL

Fica V. Sa. intimado paramanifestar-se sobre o prosseguimento do

feito, sob pena de sobrestamento do feito, observando-se o disposto

no parágrafo 1º do art. 11-A, da CLT.  

Em 29 de abril de 2024. 

A assinatura eletrônica deverá ser confirmada pela autenticação de

documentos na página http://pje.trt12.jus.br/documentos, digitando-

se o código numérico abaixo impresso.

Este Juízo adverte que a partir de 1º de março de 2024 é

obrigatório o cadastro de pessoas jurídicas de direito privado

no Domicílio Judicial Eletrônico para recebimento de citações e

intimações de parte sem advogado habilitado no PJe. Faça o

seu cadastro (https://domicilio-eletronico.pdpj.jus.br/).

BLUMENAU/SC, 29 de abril de 2024.

SORAIA MORITZ MULLER

Assessor

Processo Nº ATSum-0000187-46.2020.5.12.0002
RECLAMANTE GIOMAR MAURICIO

ADVOGADO FELIPE OSWALDO GUERREIRO
MOREIRA(OAB: 38908/SC)

ADVOGADO BRUNO THIAGO KRIEGER(OAB:
37318/SC)

RECLAMADO CÉSAR BRAMBILA

ADVOGADO ADALBERTO HACKBARTH(OAB:
4822/SC)

ADVOGADO PRISCILA BIZ LAPS(OAB: 30408/SC)

TESTEMUNHA ADRIANA KRUEGER ODWAZNY

PERITO JAIR MICHELUZZI

PERITO ADRIANO GRANDI ALVES

PERITO JAIR MICHELUZZI PERICIAS EIRELI

Intimado(s)/Citado(s):

  - CÉSAR BRAMBILA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Destinatário:

CÉSAR BRAMBILA

Endereço desconhecido

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da liberação de valores, no

prazo legal.

A assinatura eletrônica deverá ser confirmada pela autenticação de

documentos na página http://pje.trt12.jus.br/documentos, digitando-

se o código numérico abaixo impresso.

Este Juízo adverte que a partir de 1º de março de 2024 é

obrigatório o cadastro de pessoas jurídicas de direito privado

no Domicílio Judicial Eletrônico para recebimento de citações e

intimações de parte sem advogado habilitado no PJe. Faça o

seu cadastro (https://domicilio-eletronico.pdpj.jus.br/).

BLUMENAU/SC, 29 de abril de 2024.

SORAIA MORITZ MULLER

Assessor

Processo Nº ATOrd-0000324-96.2018.5.12.0002
RECLAMANTE RODRIGO ALENCAR MORITZ

ADVOGADO FULVIO FERNANDES
FURTADO(OAB: 41532/SC)

ADVOGADO ANA PAULA DA SILVA
VERMOHLEN(OAB: 50874/SC)

Código para aferir autenticidade deste caderno: 213499
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RECLAMADO OI S.A. - EM RECUPERACAO
JUDICIAL

ADVOGADO Janaína Silveira Soares Madeira(OAB:
18597/SC)

ADVOGADO FLAVIO DA SILVA CANDEMIL(OAB:
16873/SC)

RECLAMADO SEREDE - SERVICOS DE REDE S.A.

ADVOGADO HENRIQUE CUSINATO
HERMANN(OAB: 46523/RS)

TERCEIRO
INTERESSADO

SECEX

PERITO ADRIANO GRANDI ALVES

Intimado(s)/Citado(s):

  - RODRIGO ALENCAR MORITZ

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 545b525

proferido nos autos.

Vistos.

Diante do informado pela contadoria, intime-se o procurador do

autor para devolver o valor recebido a maior conforme ID 9591651,

no prazo de 05 dias, sob pena de execução direta.

BLUMENAU/SC, 29 de abril de 2024.

    ELAINE CRISTINA DIAS IGNACIO ARENA

    Juiz(a) do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0000189-45.2022.5.12.0002
RECLAMANTE SINVAL FRIEDRICH CHAGAS

ADVOGADO ERNANI ERNESTO
MORESTONI(OAB: 21401/SC)

ADVOGADO ERNESTO ZULMIR
MORESTONI(OAB: 11666/SC)

RECLAMADO RESOURCE AMERICANA LTDA

ADVOGADO ANDERSON DE SOUZA MERLI(OAB:
281737/SP)

PERITO JAIR MICHELUZZI

Intimado(s)/Citado(s):

  - SINVAL FRIEDRICH CHAGAS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Destinatário:

SINVAL FRIEDRICH CHAGAS

Endereço desconhecido

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da liberação de valores, no

prazo legal.

A assinatura eletrônica deverá ser confirmada pela autenticação de

documentos na página http://pje.trt12.jus.br/documentos, digitando-

se o código numérico abaixo impresso.

Este Juízo adverte que a partir de 1º de março de 2024 é

obrigatório o cadastro de pessoas jurídicas de direito privado

no Domicílio Judicial Eletrônico para recebimento de citações e

intimações de parte sem advogado habilitado no PJe. Faça o

seu cadastro (https://domicilio-eletronico.pdpj.jus.br/).

BLUMENAU/SC, 29 de abril de 2024.

SORAIA MORITZ MULLER

Assessor

Processo Nº ATOrd-0000242-94.2020.5.12.0002
RECLAMANTE GILSON ANTONIO DA ROSA

ADVOGADO NATALIE BIANCA MARCHI
AVANCINI(OAB: 41914/SC)

ADVOGADO AURELIO MIGUEL BOWENS DA
SILVA(OAB: 17667/SC)

ADVOGADO DAVID EDUARDO DA CUNHA(OAB:
45573/SC)

RECLAMADO PLASVALE INDUSTRIA E COMERCIO
DE PLASTICOS LTDA

ADVOGADO PALOMA DE OLIVEIRA ROCHA(OAB:
51548/SC)

PERITO ADRIANO GRANDI ALVES

PERITO ANDERSON NIZER STINGELIN

Intimado(s)/Citado(s):

  - PLASVALE INDUSTRIA E COMERCIO DE PLASTICOS LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 7358138

proferido nos autos.

Vistos.

Encaminhem-se os autos à CALEX para verificação quanto ao

alegado pela instituição financeira.

BLUMENAU/SC, 29 de abril de 2024.

    ELAINE CRISTINA DIAS IGNACIO ARENA

    Juiz(a) do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0000242-94.2020.5.12.0002
RECLAMANTE GILSON ANTONIO DA ROSA

ADVOGADO NATALIE BIANCA MARCHI
AVANCINI(OAB: 41914/SC)

ADVOGADO AURELIO MIGUEL BOWENS DA
SILVA(OAB: 17667/SC)

ADVOGADO DAVID EDUARDO DA CUNHA(OAB:
45573/SC)

Código para aferir autenticidade deste caderno: 213499
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RECLAMADO PLASVALE INDUSTRIA E COMERCIO
DE PLASTICOS LTDA

ADVOGADO PALOMA DE OLIVEIRA ROCHA(OAB:
51548/SC)

PERITO ADRIANO GRANDI ALVES

PERITO ANDERSON NIZER STINGELIN

Intimado(s)/Citado(s):

  - GILSON ANTONIO DA ROSA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 7358138

proferido nos autos.

Vistos.

Encaminhem-se os autos à CALEX para verificação quanto ao

alegado pela instituição financeira.

BLUMENAU/SC, 29 de abril de 2024.

    ELAINE CRISTINA DIAS IGNACIO ARENA

    Juiz(a) do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0000080-65.2021.5.12.0002
RECLAMANTE ADRIANO PAGELKOPF

ADVOGADO CLENIO DENARDINI PEREIRA(OAB:
38335-B/SC)

ADVOGADO SALEZIO STAHELIN JUNIOR(OAB:
12001/SC)

ADVOGADO HENRIQUE BERRI PAUL(OAB:
52887/SC)

ADVOGADO JULIA WUERGES ROCHA(OAB:
58478/SC)

RECLAMADO WEG EQUIPAMENTOS ELETRICOS
S/A

ADVOGADO JACKSON DA COSTA BASTOS(OAB:
11433/SC)

ADVOGADO LUCAS NORT(OAB: 50804/SC)

ADVOGADO RAMON CARVALHO
HENRIQUE(OAB: 25449/SC)

PERITO VINICIO FERNANDO SENHORINI

PERITO ALMIR PORTES DE ALMEIDA

Intimado(s)/Citado(s):

  - WEG EQUIPAMENTOS ELETRICOS S/A

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 9a350fb

proferido nos autos.

A empresa executada aduz que: "comprovar que o juízo se encontra

devidamente garantido conforme guias e comprovantes de

pagamento que seguem anexos.Por oportuno, considerando que o

recolhimento das contribuições previdenciárias através de DARF

gerada e transmitida através do eSocial, a partir do preenchimento

da DCTFWeb é a nova regra, a qual às empresas estão se

adaptando, uma vez que enseja procedimento diferenciado,

constante na alimentação do sistema em questão, a Reclamante

informa que não conseguiu providenciar até a presente data a

documentação que comprova o efetivo recolhimento do débito e sua

integração ao eSocial. Assim sendo, roga-se sejam concedidos 30

(trinta) dias de prazo para tal comprovação (ou o prazo que Vossa

Excelência julgar conveniente para o cumprimento da

determinação), tendo em vista que o próprio Manual da Receita

Federal prevê, para a categoria “Reclamatória Trabalhista”, o prazo

até o “dia 15 do mês seguinte” para envio da DCTFWeb."

Defere-se o prazo de trinta dias para a comprovação nos autos do

recolhimento previdenciário pela empresa executada. Intime-se.

Ademais, intime-se o reclamante para apresentar dados bancários

para transferência, no prazo de cinco dias, diante do montante

depositado pela executada nos autos.

Após, à CALEX Blumenau para liberação dos valores a quem de

direito.

BLUMENAU/SC, 29 de abril de 2024.

    ELAINE CRISTINA DIAS IGNACIO ARENA

    Juiz(a) do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0000080-65.2021.5.12.0002
RECLAMANTE ADRIANO PAGELKOPF

ADVOGADO CLENIO DENARDINI PEREIRA(OAB:
38335-B/SC)

ADVOGADO SALEZIO STAHELIN JUNIOR(OAB:
12001/SC)

ADVOGADO HENRIQUE BERRI PAUL(OAB:
52887/SC)

ADVOGADO JULIA WUERGES ROCHA(OAB:
58478/SC)

RECLAMADO WEG EQUIPAMENTOS ELETRICOS
S/A

ADVOGADO JACKSON DA COSTA BASTOS(OAB:
11433/SC)

ADVOGADO LUCAS NORT(OAB: 50804/SC)

ADVOGADO RAMON CARVALHO
HENRIQUE(OAB: 25449/SC)

PERITO VINICIO FERNANDO SENHORINI

PERITO ALMIR PORTES DE ALMEIDA

Intimado(s)/Citado(s):

  - ADRIANO PAGELKOPF

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

Código para aferir autenticidade deste caderno: 213499
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INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 9a350fb

proferido nos autos.

A empresa executada aduz que: "comprovar que o juízo se encontra

devidamente garantido conforme guias e comprovantes de

pagamento que seguem anexos.Por oportuno, considerando que o

recolhimento das contribuições previdenciárias através de DARF

gerada e transmitida através do eSocial, a partir do preenchimento

da DCTFWeb é a nova regra, a qual às empresas estão se

adaptando, uma vez que enseja procedimento diferenciado,

constante na alimentação do sistema em questão, a Reclamante

informa que não conseguiu providenciar até a presente data a

documentação que comprova o efetivo recolhimento do débito e sua

integração ao eSocial. Assim sendo, roga-se sejam concedidos 30

(trinta) dias de prazo para tal comprovação (ou o prazo que Vossa

Excelência julgar conveniente para o cumprimento da

determinação), tendo em vista que o próprio Manual da Receita

Federal prevê, para a categoria “Reclamatória Trabalhista”, o prazo

até o “dia 15 do mês seguinte” para envio da DCTFWeb."

Defere-se o prazo de trinta dias para a comprovação nos autos do

recolhimento previdenciário pela empresa executada. Intime-se.

Ademais, intime-se o reclamante para apresentar dados bancários

para transferência, no prazo de cinco dias, diante do montante

depositado pela executada nos autos.

Após, à CALEX Blumenau para liberação dos valores a quem de

direito.

BLUMENAU/SC, 29 de abril de 2024.

    ELAINE CRISTINA DIAS IGNACIO ARENA

    Juiz(a) do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0005178-17.2010.5.12.0002
RECLAMANTE FLAVIA REGINA DOS SANTOS

ADVOGADO SALEZIO STAHELIN JUNIOR(OAB:
12001/SC)

RECLAMADO GASPARIM SANTOS ADVOGADOS
ASSOCIADOS

ADVOGADO ANDRE DIAS ANDRADE(OAB:
37504/PR)

PERITO JAIR MICHELUZZI

Intimado(s)/Citado(s):

  - FLAVIA REGINA DOS SANTOS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Destinatário:

FLAVIA REGINA DOS SANTOS

Endereço desconhecido

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da liberação de valores, no

prazo legal.

A assinatura eletrônica deverá ser confirmada pela autenticação de

documentos na página http://pje.trt12.jus.br/documentos, digitando-

se o código numérico abaixo impresso.

Este Juízo adverte que a partir de 1º de março de 2024 é

obrigatório o cadastro de pessoas jurídicas de direito privado

no Domicílio Judicial Eletrônico para recebimento de citações e

intimações de parte sem advogado habilitado no PJe. Faça o

seu cadastro (https://domicilio-eletronico.pdpj.jus.br/).

BLUMENAU/SC, 29 de abril de 2024.

SORAIA MORITZ MULLER

Assessor

Processo Nº ATOrd-0005619-90.2013.5.12.0002
RECLAMANTE ADILSO PEDRO RECH

ADVOGADO LEANDRO ETUR DE MORAES(OAB:
27322/SC)

ADVOGADO PAULO EDUARDO ARAUJO
WINKLER(OAB: 13178/SC)

ADVOGADO SANDRO LUIS DE
FRANCESCHI(OAB: 13708/SC)

ADVOGADO FERNANDA NICOLE BORGES DE
JESUS(OAB: 32306/SC)

ADVOGADO HERNANDO JOSE TOMAZELLI(OAB:
16419/SC)

RECLAMADO LUCIANE WEINGARTNER ARAUJO
DE OLIVEIRA

RECLAMADO VAGNER ARAUJO DE OLIVEIRA

RECLAMADO REPRESENTACOES WLN LTDA - ME

ADVOGADO NEIMAR TOMASELLI(OAB:
30729/SC)

PERITO JAIR MICHELUZZI

Intimado(s)/Citado(s):

  - ADILSO PEDRO RECH

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Destinatário:

ADILSO PEDRO RECH

Endereço desconhecido

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da liberação de valores, no

prazo legal.

A assinatura eletrônica deverá ser confirmada pela autenticação de

documentos na página http://pje.trt12.jus.br/documentos, digitando-

se o código numérico abaixo impresso.

Código para aferir autenticidade deste caderno: 213499
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Este Juízo adverte que a partir de 1º de março de 2024 é

obrigatório o cadastro de pessoas jurídicas de direito privado

no Domicílio Judicial Eletrônico para recebimento de citações e

intimações de parte sem advogado habilitado no PJe. Faça o

seu cadastro (https://domicilio-eletronico.pdpj.jus.br/).

BLUMENAU/SC, 29 de abril de 2024.

SORAIA MORITZ MULLER

Assessor

Processo Nº ATOrd-0004020-19.2013.5.12.0002
RECLAMANTE LOUISE MULLER JACQUES

ADVOGADO JORGE EDMUNDO
BRUECKHEIMER(OAB: 15295/SC)

ADVOGADO ORLANDO ZIMMERMANN
JUNIOR(OAB: 23708/SC)

RECLAMADO MONTECNICA MANUTENCAO E
MONTAGENS INDUSTRIAIS LTDA -
EPP

ADVOGADO IVO DALCANALE(OAB: 6569/SC)

ADVOGADO JANAINA PASOLD TRIBESS(OAB:
40984/SC)

RECLAMADO DSTL ADMINISTRADORA DE BENS
LTDA - ME

ADVOGADO IVO DALCANALE(OAB: 6569/SC)

CUSTOS LEGIS MINISTÉRIO PÚBLICO DO
TRABALHO

TERCEIRO
INTERESSADO

Agencia Estilo do Banco do Brasil em
Blumenau

PERITO JAIR MICHELUZZI

Intimado(s)/Citado(s):

  - LOUISE MULLER JACQUES

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Destinatário:

LOUISE MULLER JACQUES

Endereço desconhecido

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da liberação de valores, no

prazo legal.

A assinatura eletrônica deverá ser confirmada pela autenticação de

documentos na página http://pje.trt12.jus.br/documentos, digitando-

se o código numérico abaixo impresso.

Este Juízo adverte que a partir de 1º de março de 2024 é

obrigatório o cadastro de pessoas jurídicas de direito privado

no Domicílio Judicial Eletrônico para recebimento de citações e

intimações de parte sem advogado habilitado no PJe. Faça o

seu cadastro (https://domicilio-eletronico.pdpj.jus.br/).

BLUMENAU/SC, 29 de abril de 2024.

SORAIA MORITZ MULLER

Assessor

Processo Nº ATOrd-0000411-28.2013.5.12.0002
RECLAMANTE MICHELE WANZUITA

ADVOGADO SANDRO LUIS DE
FRANCESCHI(OAB: 13708/SC)

ADVOGADO PAULO EDUARDO ARAUJO
WINKLER(OAB: 13178/SC)

ADVOGADO LEANDRO ETUR DE MORAES(OAB:
27322/SC)

ADVOGADO FERNANDA NICOLE BORGES DE
JESUS(OAB: 32306/SC)

ADVOGADO HERNANDO JOSE TOMAZELLI(OAB:
16419/SC)

RECLAMADO ISABELA TATIANE MACHADO

RECLAMADO THURIN MALHAS LTDA - ME

RECLAMADO LUIZ HENRIQUE BOGO

RECLAMADO MARLENE MOSER BOGO

RECLAMADO MANDALLA CONFECCOES LTDA -
ME

RECLAMADO MARIA FERNANDA MACHADO
HOSTINS

RECLAMADO RICARDO DANIEL BOGO

RECLAMADO GIOVANNI PEREIRA HOSTINS

RECLAMADO ELISENE APARECIDA KNOPP
SOARES

Intimado(s)/Citado(s):

  - MICHELE WANZUITA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Destinatário:

MICHELE WANZUITA

Endereço desconhecido

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da liberação de valores, no

prazo legal.

A assinatura eletrônica deverá ser confirmada pela autenticação de

documentos na página http://pje.trt12.jus.br/documentos, digitando-

se o código numérico abaixo impresso.

Este Juízo adverte que a partir de 1º de março de 2024 é

obrigatório o cadastro de pessoas jurídicas de direito privado

no Domicílio Judicial Eletrônico para recebimento de citações e

intimações de parte sem advogado habilitado no PJe. Faça o

seu cadastro (https://domicilio-eletronico.pdpj.jus.br/).

BLUMENAU/SC, 29 de abril de 2024.

SORAIA MORITZ MULLER

Assessor

Código para aferir autenticidade deste caderno: 213499
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Processo Nº ATOrd-0000050-59.2023.5.12.0002
RECLAMANTE GECEU RODRIGUES MONTEIRO

ADVOGADO IVENS DEBORTOLI DUARTE(OAB:
40361/SC)

ADVOGADO FABIANA VARGAS DE LARA(OAB:
49852/SC)

RECLAMADO COMELLI ZAPELINI TRANSPORTES
LTDA

ADVOGADO MARINA ROSA(OAB: 62568/SC)

ADVOGADO PAULO ROBERTO ROSA(OAB:
33682/SC)

ADVOGADO ARIEL FELIPE CORDEIRO DE
MIRANDA(OAB: 29714/SC)

ADVOGADO ANSELMO SCHOTTEN JUNIOR(OAB:
14022/SC)

RECLAMADO JHP TRANSPORTES LTDA

ADVOGADO MARINA ROSA(OAB: 62568/SC)

ADVOGADO PAULO ROBERTO ROSA(OAB:
33682/SC)

ADVOGADO ARIEL FELIPE CORDEIRO DE
MIRANDA(OAB: 29714/SC)

PERITO VINICIUS AUGUSTO RESENER

Intimado(s)/Citado(s):

  - COMELLI ZAPELINI TRANSPORTES LTDA

  - JHP TRANSPORTES LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID 046887f

proferida nos autos.

Vistos.

Por preenchidos os pressupostos de admissibilidade, recebo o(s)

recurso(s) de ID 4913a4b do autor.

Remetam-se os autos ao Egrégio Tribunal do Trabalho da 12ª

Região.

BLUMENAU/SC, 29 de abril de 2024.

    ELAINE CRISTINA DIAS IGNACIO ARENA

    Juiz(a) do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0000050-59.2023.5.12.0002
RECLAMANTE GECEU RODRIGUES MONTEIRO

ADVOGADO IVENS DEBORTOLI DUARTE(OAB:
40361/SC)

ADVOGADO FABIANA VARGAS DE LARA(OAB:
49852/SC)

RECLAMADO COMELLI ZAPELINI TRANSPORTES
LTDA

ADVOGADO MARINA ROSA(OAB: 62568/SC)

ADVOGADO PAULO ROBERTO ROSA(OAB:
33682/SC)

ADVOGADO ARIEL FELIPE CORDEIRO DE
MIRANDA(OAB: 29714/SC)

ADVOGADO ANSELMO SCHOTTEN JUNIOR(OAB:
14022/SC)

RECLAMADO JHP TRANSPORTES LTDA

ADVOGADO MARINA ROSA(OAB: 62568/SC)

ADVOGADO PAULO ROBERTO ROSA(OAB:
33682/SC)

ADVOGADO ARIEL FELIPE CORDEIRO DE
MIRANDA(OAB: 29714/SC)

PERITO VINICIUS AUGUSTO RESENER

Intimado(s)/Citado(s):

  - GECEU RODRIGUES MONTEIRO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID 046887f

proferida nos autos.

Vistos.

Por preenchidos os pressupostos de admissibilidade, recebo o(s)

recurso(s) de ID 4913a4b do autor.

Remetam-se os autos ao Egrégio Tribunal do Trabalho da 12ª

Região.

BLUMENAU/SC, 29 de abril de 2024.

    ELAINE CRISTINA DIAS IGNACIO ARENA

    Juiz(a) do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0000382-12.2022.5.12.0018
RECLAMANTE DEIVANI BETTONI LOURENCO

ADVOGADO PAULO EDUARDO ARAUJO
WINKLER(OAB: 13178/SC)

ADVOGADO FERNANDA NICOLE BORGES DE
JESUS(OAB: 32306/SC)

ADVOGADO LEANDRO ETUR DE MORAES(OAB:
27322/SC)

ADVOGADO HERNANDO JOSE TOMAZELLI(OAB:
16419/SC)

RECLAMADO DENTAL CREMER PRODUTOS
ODONTOLOGICOS S.A.

ADVOGADO CLAITON THIAGO BECKER(OAB:
35987/SC)

ADVOGADO REJANE DA SILVA SANCHEZ(OAB:
15469/SC)

Intimado(s)/Citado(s):

  - DENTAL CREMER PRODUTOS ODONTOLOGICOS S.A.

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 77b803f

proferido nos autos.

Vistos.

Código para aferir autenticidade deste caderno: 213499
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Manifestem-se as partes quanto ao prosseguimento do feito, no

prazo de 10 dias.

BLUMENAU/SC, 29 de abril de 2024.

    ELAINE CRISTINA DIAS IGNACIO ARENA

    Juiz(a) do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0000382-12.2022.5.12.0018
RECLAMANTE DEIVANI BETTONI LOURENCO

ADVOGADO PAULO EDUARDO ARAUJO
WINKLER(OAB: 13178/SC)

ADVOGADO FERNANDA NICOLE BORGES DE
JESUS(OAB: 32306/SC)

ADVOGADO LEANDRO ETUR DE MORAES(OAB:
27322/SC)

ADVOGADO HERNANDO JOSE TOMAZELLI(OAB:
16419/SC)

RECLAMADO DENTAL CREMER PRODUTOS
ODONTOLOGICOS S.A.

ADVOGADO CLAITON THIAGO BECKER(OAB:
35987/SC)

ADVOGADO REJANE DA SILVA SANCHEZ(OAB:
15469/SC)

Intimado(s)/Citado(s):

  - DEIVANI BETTONI LOURENCO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 77b803f

proferido nos autos.

Vistos.

Manifestem-se as partes quanto ao prosseguimento do feito, no

prazo de 10 dias.

BLUMENAU/SC, 29 de abril de 2024.

    ELAINE CRISTINA DIAS IGNACIO ARENA

    Juiz(a) do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0000379-37.2024.5.12.0002
RECLAMANTE SABRINA VIEIRA ROSKOSZ

ADVOGADO ALAN HONJOYA(OAB: 47493/SC)

RECLAMADO ITAU UNIBANCO S.A.

ADVOGADO DANIEL SPOSITO PASTORE(OAB:
203487/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ITAU UNIBANCO S.A.

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID b17b12d

proferido nos autos.

DECISÃO

Vistos, etc.

Mantenho a decisão do ID. 2b091f1 por seus próprios fundamentos.

Aguarde-se a apresentação de defesa pelo réu.

Intime-se a autora.

BLUMENAU/SC, 29 de abril de 2024.

    ELAINE CRISTINA DIAS IGNACIO ARENA

    Juiz(a) do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0000379-37.2024.5.12.0002
RECLAMANTE SABRINA VIEIRA ROSKOSZ

ADVOGADO ALAN HONJOYA(OAB: 47493/SC)

RECLAMADO ITAU UNIBANCO S.A.

ADVOGADO DANIEL SPOSITO PASTORE(OAB:
203487/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - SABRINA VIEIRA ROSKOSZ

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID b17b12d

proferido nos autos.

DECISÃO

Vistos, etc.

Mantenho a decisão do ID. 2b091f1 por seus próprios fundamentos.

Aguarde-se a apresentação de defesa pelo réu.

Intime-se a autora.

BLUMENAU/SC, 29 de abril de 2024.

    ELAINE CRISTINA DIAS IGNACIO ARENA

    Juiz(a) do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0000426-45.2023.5.12.0002
RECLAMANTE JEAN KREPSKY

ADVOGADO GIANINI MARIA MORASTONI(OAB:
6573/SC)

RECLAMADO ADANASERV SERVICOS GERAIS
LTDA

ADVOGADO RENA CHRISTIAN DOGNANI
VIEIRA(OAB: 424689/SP)

ADVOGADO GUSTAVO HENRIQUE
GUNCHOROSKI(OAB: 45878/SC)

Código para aferir autenticidade deste caderno: 213499
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RECLAMADO RESIDENCIAL MICHIGAN

ADVOGADO DANIELLE CHRISTINE SEIDE(OAB:
29452/SC)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ADANASERV SERVICOS GERAIS LTDA

  - RESIDENCIAL MICHIGAN

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 6242daf

proferido nos autos.

Requer a primeira reclamada seja o processo remetido ao CEJUSC-

JT Blumenau para inclusão em pauta conciliatória.

Defere-se.

BLUMENAU/SC, 29 de abril de 2024.

    ELAINE CRISTINA DIAS IGNACIO ARENA

    Juiz(a) do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0000426-45.2023.5.12.0002
RECLAMANTE JEAN KREPSKY

ADVOGADO GIANINI MARIA MORASTONI(OAB:
6573/SC)

RECLAMADO ADANASERV SERVICOS GERAIS
LTDA

ADVOGADO RENA CHRISTIAN DOGNANI
VIEIRA(OAB: 424689/SP)

ADVOGADO GUSTAVO HENRIQUE
GUNCHOROSKI(OAB: 45878/SC)

RECLAMADO RESIDENCIAL MICHIGAN

ADVOGADO DANIELLE CHRISTINE SEIDE(OAB:
29452/SC)

Intimado(s)/Citado(s):

  - JEAN KREPSKY

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 6242daf

proferido nos autos.

Requer a primeira reclamada seja o processo remetido ao CEJUSC-

JT Blumenau para inclusão em pauta conciliatória.

Defere-se.

BLUMENAU/SC, 29 de abril de 2024.

    ELAINE CRISTINA DIAS IGNACIO ARENA

    Juiz(a) do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0000208-17.2023.5.12.0002
RECLAMANTE ALDO JOSE FUCK JUNIOR

ADVOGADO FABIO BIRCKHOLZ(OAB: 12329/SC)

RECLAMADO LIEBL TRANSPORTES LTDA

Intimado(s)/Citado(s):

  - ALDO JOSE FUCK JUNIOR

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 82a8126

proferido nos autos.

Vistos.

Diante do trânsito em julgado da ação, considerando o disposto nos

§§ 1ºA e 6º, do art. 879 da CLT, bem como a impossibilidade deste

Juízo elaborar as contas de todas as ações, nomeio como perito do

juízo FRANCINE FROES GUAGLIARIELLO.

Concedo o prazo de 20 dias, para apresentação dos cálculos,

incluindo-se a apuração das parcelas previdenciárias (cota do

empregado e patronal) e fiscais porventura incidentes, nos termos

das decisões proferidas. Havendo incidência de IRRF, deverão ser

informados os respectivos valores e a base de cálculo.

Observe o expert para que o cálculo seja apresentado em formato

de PJE CALC, em arquivo específico (PJC). Fica autorizada a perita

solicitar, se necessário, extrato da conta vinculada do FGTS do

autor perante a CEF, bem como solicitar documentos às partes.

BLUMENAU/SC, 29 de abril de 2024.

    ELAINE CRISTINA DIAS IGNACIO ARENA

    Juiz(a) do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0000144-07.2023.5.12.0002
RECLAMANTE SILVIO ROGERIO DOS SANTOS

BARBOSA

ADVOGADO JIM CLAYTON TESKE(OAB:
25137/SC)

RECLAMADO DIEGO DEMONTE

RECLAMADO SUPPLY DECOR GROUP
DISTRIBUIDORA LTDA

RECLAMADO VNS TERCEIRIZACAO E SERVICOS
LTDA

RECLAMADO RICARDO DE PAULA APOIO
ADMINISTRATIVO EIRELI

RECLAMADO EASY SERVICOS DE ARQUITETURA
E ENGENHARIA LTDA

RECLAMADO HAUSZ SOLUCOES COMERCIAIS
LTDA

RECLAMADO LOGZ SOLUCOES EMPRESARIAIS
LTDA

PERITO FRANCINE FROES GUAGLIARIELLO

Intimado(s)/Citado(s):

Código para aferir autenticidade deste caderno: 213499
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  - SILVIO ROGERIO DOS SANTOS BARBOSA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID fda84f7

proferido nos autos.

Considerando o decurso do prazo legal em 26/04/2024 sem

apresentação de embargos à execução pelo executado DIEGO

DEMONTE, à CALEX para liberação dos valores a quem de direito,

devendo o autor informar seus dados bancários para ulterior

expedição de alvará, no prazo de dez dias.

BLUMENAU/SC, 29 de abril de 2024.

    ELAINE CRISTINA DIAS IGNACIO ARENA

    Juiz(a) do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0000334-67.2023.5.12.0002
RECLAMANTE LAIS MATOS DE SOUZA

ADVOGADO LILIAN GREYCE COELHO(OAB:
32204/SC)

RECLAMADO FUNDACAO HOSPITALAR DE
BLUMENAU

ADVOGADO LUIS CARLOS SCHMIDT DE
CARVALHO FILHO(OAB: 13200/SC)

PERITO JORGE RICARDO FLORES
PAQUEIRA

Intimado(s)/Citado(s):

  - LAIS MATOS DE SOUZA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 71e25d9

proferido nos autos.

Vistos.

Intimem-se as partes para informar se há outras provas a produzir,

no prazo de 10 dias, sob pena de preclusão.

Informado pela ausência de provas, deverão apresentar, na mesma

oportunidade, suas razões finais e falar sobre a possibilidade de

composição.

Não havendo provas a produzir e no caso de impossibilidade de

acordo, façam conclusos para prolação da sentença.

No caso de haver prova testemunhal a produzir, incluam-se os

autos em pauta de instrução.

Ficam as partes responsáveis pela intimação de suas testemunhas,

bem como pela confirmação da assinatura, esclarecendo o

Magistrado que, em eventual insucesso ou na opção pela não

utilização do referido procedimento, poderão, da mesma forma,

apresentar rol das testemunhas devidamente qualificadas para

intimação (artigo 455 do novo CPC), até 30 dias antes da audiência

designada, ou ainda, preferindo, trazer suas testemunhas

independentemente de intimação, as quais deverão comparecer sob

pena de preclusão e perda da prova, tudo conforme entendimento

consagrado em Enunciado aprovado no 2º Fórum de Direito

Material e Processual da Justiça do Trabalho de Santa Catarina –

inteligência dos artigos 825 e 818 da CLT, combinado com o artigo

455 do novo CPC, exceto aquelas cuja oitiva seja necessária por

meio de carta precatória.

Não comprovado o convite ou a intimação das testemunhas, serão

ouvidas apenas as testemunhas que comparecerem

espontaneamente na audiência, independentemente da intimação.

Ficam cientes as partes que no caso de haver necessidade de

prova oral, se for participar do ato pessoa surda ou com deficiência

auditiva, deverá haver requerimento antecipado de intérprete de

LIBRAS para audiência, no prazo mínimo de cinco dias (parágrafo

único do art. 14 da Resolução CSJT 218/2018).

BLUMENAU/SC, 29 de abril de 2024.

    ELAINE CRISTINA DIAS IGNACIO ARENA

    Juiz(a) do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0000334-67.2023.5.12.0002
RECLAMANTE LAIS MATOS DE SOUZA

ADVOGADO LILIAN GREYCE COELHO(OAB:
32204/SC)

RECLAMADO FUNDACAO HOSPITALAR DE
BLUMENAU

ADVOGADO LUIS CARLOS SCHMIDT DE
CARVALHO FILHO(OAB: 13200/SC)

PERITO JORGE RICARDO FLORES
PAQUEIRA

Intimado(s)/Citado(s):

  - FUNDACAO HOSPITALAR DE BLUMENAU

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 71e25d9

proferido nos autos.

Vistos.

Intimem-se as partes para informar se há outras provas a produzir,

no prazo de 10 dias, sob pena de preclusão.
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Informado pela ausência de provas, deverão apresentar, na mesma

oportunidade, suas razões finais e falar sobre a possibilidade de

composição.

Não havendo provas a produzir e no caso de impossibilidade de

acordo, façam conclusos para prolação da sentença.

No caso de haver prova testemunhal a produzir, incluam-se os

autos em pauta de instrução.

Ficam as partes responsáveis pela intimação de suas testemunhas,

bem como pela confirmação da assinatura, esclarecendo o

Magistrado que, em eventual insucesso ou na opção pela não

utilização do referido procedimento, poderão, da mesma forma,

apresentar rol das testemunhas devidamente qualificadas para

intimação (artigo 455 do novo CPC), até 30 dias antes da audiência

designada, ou ainda, preferindo, trazer suas testemunhas

independentemente de intimação, as quais deverão comparecer sob

pena de preclusão e perda da prova, tudo conforme entendimento

consagrado em Enunciado aprovado no 2º Fórum de Direito

Material e Processual da Justiça do Trabalho de Santa Catarina –

inteligência dos artigos 825 e 818 da CLT, combinado com o artigo

455 do novo CPC, exceto aquelas cuja oitiva seja necessária por

meio de carta precatória.

Não comprovado o convite ou a intimação das testemunhas, serão

ouvidas apenas as testemunhas que comparecerem

espontaneamente na audiência, independentemente da intimação.

Ficam cientes as partes que no caso de haver necessidade de

prova oral, se for participar do ato pessoa surda ou com deficiência

auditiva, deverá haver requerimento antecipado de intérprete de

LIBRAS para audiência, no prazo mínimo de cinco dias (parágrafo

único do art. 14 da Resolução CSJT 218/2018).

BLUMENAU/SC, 29 de abril de 2024.

    ELAINE CRISTINA DIAS IGNACIO ARENA

    Juiz(a) do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0000535-59.2023.5.12.0002
RECLAMANTE MATEUS AUGUSTO DOS SANTOS

ADVOGADO ADRIANA NOGUEIRA JUNQUEIRA
DE PAIVA(OAB: 45419/SC)

RECLAMADO CASAS DA AGUA MATERIAIS PARA
CONSTRUCAO LTDA

ADVOGADO MANOELLA ROSSI KEUNECKE(OAB:
32054/SC)

ADVOGADO JANINE GERENT MATTOS
LEHMKUHL(OAB: 23337/SC)

PERITO VINICIO FERNANDO SENHORINI

PERITO VINICIUS AUGUSTO RESENER

Intimado(s)/Citado(s):

  - MATEUS AUGUSTO DOS SANTOS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

Ter vista do laudo pericial.

Este Juízo adverte que a partir de 1º de março de 2024 é

obrigatório o cadastro de pessoas jurídicas de direito privado

no Domicílio Judicial Eletrônico para recebimento de citações e

intimações de parte sem advogado habilitado no PJe. Faça o

seu cadastro (https://domicilio-eletronico.pdpj.jus.br/).

BLUMENAU/SC, 29 de abril de 2024.

LUIZ ALBERTO DA SILVA

Diretor de Secretaria

Processo Nº ATOrd-0000535-59.2023.5.12.0002
RECLAMANTE MATEUS AUGUSTO DOS SANTOS

ADVOGADO ADRIANA NOGUEIRA JUNQUEIRA
DE PAIVA(OAB: 45419/SC)

RECLAMADO CASAS DA AGUA MATERIAIS PARA
CONSTRUCAO LTDA

ADVOGADO MANOELLA ROSSI KEUNECKE(OAB:
32054/SC)

ADVOGADO JANINE GERENT MATTOS
LEHMKUHL(OAB: 23337/SC)

PERITO VINICIO FERNANDO SENHORINI

PERITO VINICIUS AUGUSTO RESENER

Intimado(s)/Citado(s):

  - CASAS DA AGUA MATERIAIS PARA CONSTRUCAO LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

Ter vista do laudo pericial.

Este Juízo adverte que a partir de 1º de março de 2024 é

obrigatório o cadastro de pessoas jurídicas de direito privado

no Domicílio Judicial Eletrônico para recebimento de citações e

intimações de parte sem advogado habilitado no PJe. Faça o

seu cadastro (https://domicilio-eletronico.pdpj.jus.br/).

BLUMENAU/SC, 29 de abril de 2024.

LUIZ ALBERTO DA SILVA

Diretor de Secretaria

Processo Nº PP-0185000-05.2006.5.12.0002
REQUERENTE ADALBERTO VITOR VANSUITA

ADVOGADO LIDIOMAR RODRIGUES DE
FREITAS(OAB: 11044/SC)

REQUERIDO BANCO BRADESCO S.A.

REQUERIDO BANCO MERCANTIL DO BRASIL SA

Código para aferir autenticidade deste caderno: 213499
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ADVOGADO ANA PAULA HOE TANKO(OAB:
19959/SC)

ADVOGADO BERNARDO PARREIRAS DE
FREITAS(OAB: 109797/MG)

Intimado(s)/Citado(s):

  - BANCO MERCANTIL DO BRASIL SA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

Este Juízo adverte que a partir de 1º de março de 2024 é

obrigatório o cadastro de pessoas jurídicas de direito privado

no Domicílio Judicial Eletrônico para recebimento de citações e

intimações de parte sem advogado habilitado no PJe. Faça o

seu cadastro (https://domicilio-eletronico.pdpj.jus.br/).

BLUMENAU/SC, 29 de abril de 2024.

SORAIA MORITZ MULLER

Assessor

Processo Nº ATSum-0000024-61.2023.5.12.0002
RECLAMANTE SILVANA APARECIDA NOGUEIRA

ADVOGADO JULIO CESAR NUNES(OAB:
45742/SC)

RECLAMADO A3 CONFECCOES LTDA - ME

ADVOGADO JAISON DE SOUZA(OAB: 17596/SC)

RECLAMADO MILLATEX TEXTIL LTDA - EPP

ADVOGADO JAISON DE SOUZA(OAB: 17596/SC)

PERITO ADRIANO GRANDI ALVES

Intimado(s)/Citado(s):

  - A3 CONFECCOES LTDA - ME

  - MILLATEX TEXTIL LTDA - EPP

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID 9219fe1

proferida nos autos.

Vistos.

Homologo a conta apresentada (ID 68dcca5), no importe total de

R$23.218,10, valores atualizados até 01.03.2024, já incluídos os

honorários periciais contábeis, a serem arcados pela ré.

Fica citado o executado para, em 48 (quarenta e oito) horas, pagar

os valores apurados nos autos, ou garantir a execução, sob pena

de PENHORA de tantos bens quantos bastem para o integral

pagamento da dívida, valendo a presente decisão como MANDADO

DE CITAÇÃO NA EXECUÇÃO.

Proceda-se à alteração para fase de execução, com os registros

pertinentes no PJe.

Após, nos termos do art. 878 da CLT, intime-se o exequente para,

em 10 dias, manifestar-se sobre o prosseguimento do feito, sob

pena de sobrestamento do feito, observando-se o disposto no

parágrafo 1º do art. 11-A, da CLT.

BLUMENAU/SC, 29 de abril de 2024.

    ELAINE CRISTINA DIAS IGNACIO ARENA

    Juiz(a) do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0002020-41.2016.5.12.0002
RECLAMANTE SUELEN GEISER

ADVOGADO FERNANDA NICOLE BORGES DE
JESUS(OAB: 32306/SC)

ADVOGADO PAULO EDUARDO ARAUJO
WINKLER(OAB: 13178/SC)

ADVOGADO SANDRO LUIS DE
FRANCESCHI(OAB: 13708/SC)

ADVOGADO LEANDRO ETUR DE MORAES(OAB:
27322/SC)

ADVOGADO HERNANDO JOSE TOMAZELLI(OAB:
16419/SC)

RECLAMADO VIVIANI BALDO

ADVOGADO FLAVIO PINHEIRO NETO(OAB:
14698/SC)

ADVOGADO MARCUS VINICIOS DE CARVALHO
RIBEIRO(OAB: 40293/SC)

ADVOGADO HENRIQUE CHIUMMO(OAB:
30233/SC)

RECLAMADO MOTO CAFE EIRELI - EPP

ADVOGADO MARCUS VINICIOS DE CARVALHO
RIBEIRO(OAB: 40293/SC)

ADVOGADO FLAVIO PINHEIRO NETO(OAB:
14698/SC)

PERITO NATALIA DA ROSA FERNANDES
SILVESTRE

TERCEIRO
INTERESSADO

BANCO BRADESCO
FINANCIAMENTOS S.A.

ADVOGADO TADEU CERBARO(OAB: 25511/SC)

Intimado(s)/Citado(s):

  - BANCO BRADESCO FINANCIAMENTOS S.A.

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID d4a4982

proferido nos autos.

Através do expediente ID 1b0295c requer o terceiro interessado

BANCO BRADESCO FINANCIAMENTOS S/A, a baixa na restrição

que recaiu sobre o veículo de placa QID 0270 - ID 8b71b4d, diante

da alienação fiduciária existente e da liminar proferida no Juízo da

Vara de Direito Bancário de Blumenau, em Ação de Busca e

Apreensão, conforme documentos comprobatórios apresentados.

Código para aferir autenticidade deste caderno: 213499
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Diante dos documentos apresentados, com base nos princípios de

economia processual e celeridade, além da determinação ID

ec74b82, procedo ao levantamento da restrição existente ao

referido veículo, vinculada ao presente feito - ID ec74b82.

Informe-se ao terceiro interessado.

Após, cumpra-se a determinação ID 08a163f.

BLUMENAU/SC, 29 de abril de 2024.

    ELAINE CRISTINA DIAS IGNACIO ARENA

    Juiz(a) do Trabalho Titular

Processo Nº PP-0327700-67.2007.5.12.0002
REQUERENTE INGO THUROV

ADVOGADO MARLON MARCELO VOLPI(OAB:
12828/SC)

REQUERIDO KARSTEN S.A.

ADVOGADO FABIO NOIL KALINOSKI(OAB: 7451-
B/SC)

Intimado(s)/Citado(s):

  - KARSTEN S.A.

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Destinatário:

KARSTEN S.A.

Endereço desconhecido

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da liberação de valores, no

prazo legal.

A assinatura eletrônica deverá ser confirmada pela autenticação de

documentos na página http://pje.trt12.jus.br/documentos, digitando-

se o código numérico abaixo impresso.

Este Juízo adverte que a partir de 1º de março de 2024 é

obrigatório o cadastro de pessoas jurídicas de direito privado

no Domicílio Judicial Eletrônico para recebimento de citações e

intimações de parte sem advogado habilitado no PJe. Faça o

seu cadastro (https://domicilio-eletronico.pdpj.jus.br/).

BLUMENAU/SC, 29 de abril de 2024.

SORAIA MORITZ MULLER

Assessor

Processo Nº ATSum-0000150-82.2021.5.12.0002
RECLAMANTE MARJORIE LETICIA MAFRA

ADVOGADO ANNA PAULA MITTERSTEIN(OAB:
42914/SC)

RECLAMADO SIGMA EMBALAGEM LTDA

PERITO JAIR MICHELUZZI

Intimado(s)/Citado(s):

  - MARJORIE LETICIA MAFRA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 150aa99

proferido nos autos.

Vistos.

Desarquive-se.

Não obstante os requerimentos formulados pelo exequente,

proceda-se à reunião/habi l i tação nos autos 0000615-

28.2020.5.12.0002, para execução em conjunto e aproveitamento

dos atos executórios, visando celeridade e economia processual.

Após, suspenda-se o processo, na forma do artigo artigo 80 e

seguintes da Consolidação dos Provimentos da Corregedoria do

Tribunal Regional do Trabalho da 12ª Região, uma vez que os atos

executórios serão efetuados naqueles autos.

Proceda-se aos lançamentos pertinentes no PJE no tocante ao

presente feito, além do cadastro deste exequente e procuradores

no processo 0000615-28.2020.5.12.0002.

Desta forma, eventuais requerimentos relativos ao presente feito

devem ser endereçados ao processo 0000615-28.2020.5.12.0002,

no qual prosseguirá a execução.

BLUMENAU/SC, 29 de abril de 2024.

    ELAINE CRISTINA DIAS IGNACIO ARENA

    Juiz(a) do Trabalho Titular

Processo Nº CumSen-0000442-67.2021.5.12.0002
EXEQUENTE RAFAELE PRADO ZUNINO DO

SACRAMENTO

ADVOGADO LUCIANO GUBERT DE
OLIVEIRA(OAB: 18715/PR)

EXECUTADO GMVB A R MORON APOIO EIRELI -
ME

ADVOGADO MARISTELA COSTA MENDES
CAIRES SILVA(OAB: 245335/SP)

EXECUTADO BANCO BRADESCO S.A.

ADVOGADO NEWTON DORNELES SARATT(OAB:
19248/SC)

Intimado(s)/Citado(s):

  - BANCO BRADESCO S.A.

  - GMVB A R MORON APOIO EIRELI - ME

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO
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INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID 5b0a895

proferida nos autos.

DECISÃO

Vistos, etc.

Considerando existir recurso de revista pendente de julgamento a

respeito da exigibilidade dos honorários advocatícios, entendo

necessário aguardar o julgamento definitivo para apreciar a

discussão a respeito da possibilidade ou não de desconto da verba

honorário do crédito da autora, assim como a respeito da

suspensão dos benefícios da Justiça Gratuita.

Destarte, inviável neste momento a liberação de valores neste

aspecto.

Intimem-se.

BLUMENAU/SC, 29 de abril de 2024.

    ELAINE CRISTINA DIAS IGNACIO ARENA

    Juiz(a) do Trabalho Titular

Processo Nº CumSen-0000442-67.2021.5.12.0002
EXEQUENTE RAFAELE PRADO ZUNINO DO

SACRAMENTO

ADVOGADO LUCIANO GUBERT DE
OLIVEIRA(OAB: 18715/PR)

EXECUTADO GMVB A R MORON APOIO EIRELI -
ME

ADVOGADO MARISTELA COSTA MENDES
CAIRES SILVA(OAB: 245335/SP)

EXECUTADO BANCO BRADESCO S.A.

ADVOGADO NEWTON DORNELES SARATT(OAB:
19248/SC)

Intimado(s)/Citado(s):

  - RAFAELE PRADO ZUNINO DO SACRAMENTO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID 5b0a895

proferida nos autos.

DECISÃO

Vistos, etc.

Considerando existir recurso de revista pendente de julgamento a

respeito da exigibilidade dos honorários advocatícios, entendo

necessário aguardar o julgamento definitivo para apreciar a

discussão a respeito da possibilidade ou não de desconto da verba

honorário do crédito da autora, assim como a respeito da

suspensão dos benefícios da Justiça Gratuita.

Destarte, inviável neste momento a liberação de valores neste

aspecto.

Intimem-se.

BLUMENAU/SC, 29 de abril de 2024.

    ELAINE CRISTINA DIAS IGNACIO ARENA

    Juiz(a) do Trabalho Titular

Processo Nº PP-0419700-91.2004.5.12.0002
REQUERENTE SIDENEI TOSETTO

ADVOGADO MELANIA RUON(OAB: 11489/SC)

REQUERIDO LOJAS NM COMERCIAL E
INDUSTRIAL LTDA

ADVOGADO JOSE AUGUSTO KISTNER(OAB:
5775/SC)

REQUERIDO REUNIDAS TRANSPORTADORA
RODOVIARIA DE CARGAS S.A

ADVOGADO JANAINA MEDEIROS
FALQUEIRO(OAB: 19173/SC)

ADVOGADO VINICIUS DADALD(OAB: 42350/SC)

REQUERIDO LIANE PRESTADORA DE SERVICOS
LTDA - ME

ADVOGADO FERNANDO RAFAEL MERINI(OAB:
14491/SC)

Intimado(s)/Citado(s):

  - LOJAS NM COMERCIAL E INDUSTRIAL LTDA

  - REUNIDAS TRANSPORTADORA RODOVIARIA DE CARGAS
S.A

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID e228455

proferido nos autos.

Vistos.

Desarquivem-se.

Denota-se que foi localizado valor em conta judicial vinculada ao

presente feito, o qual refere-se ao depósito recursal efetuado pelas

reclamadas LOJAS NM COMERCIAL E INDUSTRIAL LTDA e

REUNIDAS TRANSPORTADORA RODOVIARIA DE CARGAS S.A

nos autos físicos.

A presente execução resta quitada.

Tendo em vista que o certificado no ID 4a38072, liberem-se os

valores disponíveis aos reclamados, que deverão informar dados

bancários para transferência, no prazo de 10 dias, juntando

credenciais neste PJE.

Após, retornem ao arquivo.

BLUMENAU/SC, 29 de abril de 2024.

    ELAINE CRISTINA DIAS IGNACIO ARENA
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    Juiz(a) do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0000670-28.2010.5.12.0002
RECLAMANTE CATARINA SILVA FRANCA

ADVOGADO ALEXANDRE PELLENS(OAB:
10377/SC)

ADVOGADO EDGAR TAMASIA(OAB: 29697/SC)

RECLAMADO ADS SERVICOS ESPECIAIS LTDA

ADVOGADO PAULA GEORGIA COSTA
BANDEIRA(OAB: 28718/SC)

ADVOGADO RAPHAEL GALVANI(OAB: 19540/SC)

ADVOGADO MORGANA GARBUIO ZITTEL(OAB:
37062/SC)

PERITO ALMIR PORTES DE ALMEIDA

Intimado(s)/Citado(s):

  - ADS SERVICOS ESPECIAIS LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID d614c3a

proferido nos autos.

Vistos.,

Diante da informação prestada pela contadoria no ID 32ee719, dê-

se vista às partes.

BLUMENAU/SC, 29 de abril de 2024.

    ELAINE CRISTINA DIAS IGNACIO ARENA

    Juiz(a) do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0000670-28.2010.5.12.0002
RECLAMANTE CATARINA SILVA FRANCA

ADVOGADO ALEXANDRE PELLENS(OAB:
10377/SC)

ADVOGADO EDGAR TAMASIA(OAB: 29697/SC)

RECLAMADO ADS SERVICOS ESPECIAIS LTDA

ADVOGADO PAULA GEORGIA COSTA
BANDEIRA(OAB: 28718/SC)

ADVOGADO RAPHAEL GALVANI(OAB: 19540/SC)

ADVOGADO MORGANA GARBUIO ZITTEL(OAB:
37062/SC)

PERITO ALMIR PORTES DE ALMEIDA

Intimado(s)/Citado(s):

  - CATARINA SILVA FRANCA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID d614c3a

proferido nos autos.

Vistos.,

Diante da informação prestada pela contadoria no ID 32ee719, dê-

se vista às partes.

BLUMENAU/SC, 29 de abril de 2024.

    ELAINE CRISTINA DIAS IGNACIO ARENA

    Juiz(a) do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0000830-96.2023.5.12.0002
RECLAMANTE SIMONE KIENEN

ADVOGADO DAVID EDUARDO DA CUNHA(OAB:
45573/SC)

RECLAMADO BANCO BRADESCO S.A.

ADVOGADO NEWTON DORNELES SARATT(OAB:
19248/SC)

Intimado(s)/Citado(s):

  - BANCO BRADESCO S.A.

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID b32149b

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

DISPOSITIVO

POSTO ISSO,com base nos elementos dos autos e nos termos da

fundamentação, julgoPROCEDENTE o pedido formuladopor

SIMONE KIENEN em face de BANCO BRADESCO S.A., quanto ao

fornecimento do do Perfil Profissiográfico Previdenciário.

Verifico que a obrigação de fazer já se encontra satisfeita nos autos.

Condeno o réu ao pagamento dos honorários advocatícios

decorrentes da sucumbência, no importe de R$ 270,00.

Custas pelo reclamado, no importe de R$ 10,64, mínimo legal,

calculadas sobre o valor da obrigação remanescente (honorários

advocatícios).

Sentença liquidada.

Intimem-se as partes.

Cumpra-se.

    ELAINE CRISTINA DIAS IGNACIO ARENA

    Juiz(a) do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0000830-96.2023.5.12.0002
RECLAMANTE SIMONE KIENEN

ADVOGADO DAVID EDUARDO DA CUNHA(OAB:
45573/SC)
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RECLAMADO BANCO BRADESCO S.A.

ADVOGADO NEWTON DORNELES SARATT(OAB:
19248/SC)

Intimado(s)/Citado(s):

  - SIMONE KIENEN

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID b32149b

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

DISPOSITIVO

POSTO ISSO,com base nos elementos dos autos e nos termos da

fundamentação, julgoPROCEDENTE o pedido formuladopor

SIMONE KIENEN em face de BANCO BRADESCO S.A., quanto ao

fornecimento do do Perfil Profissiográfico Previdenciário.

Verifico que a obrigação de fazer já se encontra satisfeita nos autos.

Condeno o réu ao pagamento dos honorários advocatícios

decorrentes da sucumbência, no importe de R$ 270,00.

Custas pelo reclamado, no importe de R$ 10,64, mínimo legal,

calculadas sobre o valor da obrigação remanescente (honorários

advocatícios).

Sentença liquidada.

Intimem-se as partes.

Cumpra-se.

    ELAINE CRISTINA DIAS IGNACIO ARENA

    Juiz(a) do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0000838-73.2023.5.12.0002
RECLAMANTE JAIME MULLER

ADVOGADO DAVID EDUARDO DA CUNHA(OAB:
45573/SC)

RECLAMADO SCHNEIDER ELECTRIC BRASIL
LTDA

ADVOGADO RODRIGO ZACCHI(OAB: 154052/SP)

ADVOGADO FABRIZIO HENRIQUE MARINI(OAB:
321626/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - SCHNEIDER ELECTRIC BRASIL LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 76c927a

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

DISPOSITIVO

POSTO ISSO,com base nos elementos dos autos e nos termos da

fundamentação, rejeito as preliminares e a prescrição; no mérito,

julgoIMPROCEDENTESos pedidos formulados porJAIME

MULLER em face de SCHNEIDER ELECTRIC BRASIL LTDA, para

absolver a ré de todos os pedidos formulados na inicial.

Fica o autor condenado ao pagamento de honorários

advocatícios, arbitrados em R$ 270,00, ao(s) procurador(es) da

ré (art. 791-A,caput, da CLT).

Custas processuais no importe de R$ 54,00, calculadas sobre o

valor da causa, R$ 2.700,00, pelo reclamante.

Intimem-se.

Cumpra-se.

    ELAINE CRISTINA DIAS IGNACIO ARENA

    Juiz(a) do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0000838-73.2023.5.12.0002
RECLAMANTE JAIME MULLER

ADVOGADO DAVID EDUARDO DA CUNHA(OAB:
45573/SC)

RECLAMADO SCHNEIDER ELECTRIC BRASIL
LTDA

ADVOGADO RODRIGO ZACCHI(OAB: 154052/SP)

ADVOGADO FABRIZIO HENRIQUE MARINI(OAB:
321626/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - JAIME MULLER

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 76c927a

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

DISPOSITIVO

POSTO ISSO,com base nos elementos dos autos e nos termos da

fundamentação, rejeito as preliminares e a prescrição; no mérito,

julgoIMPROCEDENTESos pedidos formulados porJAIME

MULLER em face de SCHNEIDER ELECTRIC BRASIL LTDA, para

absolver a ré de todos os pedidos formulados na inicial.

Fica o autor condenado ao pagamento de honorários
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advocatícios, arbitrados em R$ 270,00, ao(s) procurador(es) da

ré (art. 791-A,caput, da CLT).

Custas processuais no importe de R$ 54,00, calculadas sobre o

valor da causa, R$ 2.700,00, pelo reclamante.

Intimem-se.

Cumpra-se.

    ELAINE CRISTINA DIAS IGNACIO ARENA

    Juiz(a) do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0000288-83.2020.5.12.0002
RECLAMANTE DIEGO VOLTOLINI

ADVOGADO ERNANI ERNESTO
MORESTONI(OAB: 21401/SC)

ADVOGADO ERNESTO ZULMIR
MORESTONI(OAB: 11666/SC)

RECLAMADO WALDIR EDSON BEREZOSCHI

ADVOGADO PATRICIA DONATTI DE
OLIVEIRA(OAB: 13372/SC)

ADVOGADO MARCELO VINICIUS MERICO(OAB:
7741/SC)

ADVOGADO SABINA TERESINHA GIULIANO
MERICO(OAB: 8078/SC)

RECLAMADO CHARLOTTE INDUSTRIA E
COMERCIO DO VESTUARIO LTDA

ADVOGADO MARCELO VINICIUS MERICO(OAB:
7741/SC)

RECLAMADO ROSITA BEREZOSCHI

ADVOGADO MARCELO VINICIUS MERICO(OAB:
7741/SC)

ADVOGADO PATRICIA DONATTI DE
OLIVEIRA(OAB: 13372/SC)

ADVOGADO SABINA TERESINHA GIULIANO
MERICO(OAB: 8078/SC)

Intimado(s)/Citado(s):

  - CHARLOTTE INDUSTRIA E COMERCIO DO VESTUARIO
LTDA

  - ROSITA BEREZOSCHI

  - WALDIR EDSON BEREZOSCHI

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID d063027

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

DISPOSITIVO

Diante do exposto, ACOLHO o incidente de desconsideração da

personalidade jurídica da executada CHARLOTTE INDUSTRIA E

COMERCIO DO VESTUARIO LTDA, para determinar a inclusão

dos sócios Waldir Edson Berezoschi e Rosita Berezoschi no

polo passivo da execução, que responderá com o respectivo

patrimônio pessoal pela satisfação do crédito trabalhista exigido.

Intimem-se as partes.

Decorrido o prazo sem interposição de recurso, citem-se os sócios,

em nome próprio, para pagarem o crédito apurado no prazo legal,

sob pena de execução, com a utilização dos convênios disponíveis.

Incidente sem custas.

    ELAINE CRISTINA DIAS IGNACIO ARENA

    Juiz(a) do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0000288-83.2020.5.12.0002
RECLAMANTE DIEGO VOLTOLINI

ADVOGADO ERNANI ERNESTO
MORESTONI(OAB: 21401/SC)

ADVOGADO ERNESTO ZULMIR
MORESTONI(OAB: 11666/SC)

RECLAMADO WALDIR EDSON BEREZOSCHI

ADVOGADO PATRICIA DONATTI DE
OLIVEIRA(OAB: 13372/SC)

ADVOGADO MARCELO VINICIUS MERICO(OAB:
7741/SC)

ADVOGADO SABINA TERESINHA GIULIANO
MERICO(OAB: 8078/SC)

RECLAMADO CHARLOTTE INDUSTRIA E
COMERCIO DO VESTUARIO LTDA

ADVOGADO MARCELO VINICIUS MERICO(OAB:
7741/SC)

RECLAMADO ROSITA BEREZOSCHI

ADVOGADO MARCELO VINICIUS MERICO(OAB:
7741/SC)

ADVOGADO PATRICIA DONATTI DE
OLIVEIRA(OAB: 13372/SC)

ADVOGADO SABINA TERESINHA GIULIANO
MERICO(OAB: 8078/SC)

Intimado(s)/Citado(s):

  - DIEGO VOLTOLINI

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID d063027

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

DISPOSITIVO

Diante do exposto, ACOLHO o incidente de desconsideração da

personalidade jurídica da executada CHARLOTTE INDUSTRIA E

COMERCIO DO VESTUARIO LTDA, para determinar a inclusão

dos sócios Waldir Edson Berezoschi e Rosita Berezoschi no

polo passivo da execução, que responderá com o respectivo

patrimônio pessoal pela satisfação do crédito trabalhista exigido.

Intimem-se as partes.
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Decorrido o prazo sem interposição de recurso, citem-se os sócios,

em nome próprio, para pagarem o crédito apurado no prazo legal,

sob pena de execução, com a utilização dos convênios disponíveis.

Incidente sem custas.

    ELAINE CRISTINA DIAS IGNACIO ARENA

    Juiz(a) do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0000654-59.2019.5.12.0002
RECLAMANTE JOCIMAR FARIAS DA COSTA

ADVOGADO FULVIO FERNANDES
FURTADO(OAB: 41532/SC)

RECLAMADO SEREDE - SERVICOS DE REDE S.A.

ADVOGADO HENRIQUE CUSINATO
HERMANN(OAB: 46523/RS)

ADVOGADO JESSICA DEMARCO MOREIRA(OAB:
92222/RS)

RECLAMADO OI S.A. - EM RECUPERACAO
JUDICIAL

ADVOGADO FLAVIO DA SILVA CANDEMIL(OAB:
16873/SC)

ADVOGADO Janaína Silveira Soares Madeira(OAB:
18597/SC)

PERITO ALMIR PORTES DE ALMEIDA

Intimado(s)/Citado(s):

  - OI S.A. - EM RECUPERACAO JUDICIAL

  - SEREDE - SERVICOS DE REDE S.A.

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 765ba1c

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

DISPOSITIVO

Face ao exposto, decido NÃO CONHECER da impugnação aos

cálculos apresentada por JOCIMAR FARIAS DA COSTA,nos

exatos termos da fundamentação supra, que integra este dispositivo

como se aqui transcrita estivesse.

Intimem-se as partes.

    ELAINE CRISTINA DIAS IGNACIO ARENA

    Juiz(a) do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0000654-59.2019.5.12.0002
RECLAMANTE JOCIMAR FARIAS DA COSTA

ADVOGADO FULVIO FERNANDES
FURTADO(OAB: 41532/SC)

RECLAMADO SEREDE - SERVICOS DE REDE S.A.

ADVOGADO HENRIQUE CUSINATO
HERMANN(OAB: 46523/RS)

ADVOGADO JESSICA DEMARCO MOREIRA(OAB:
92222/RS)

RECLAMADO OI S.A. - EM RECUPERACAO
JUDICIAL

ADVOGADO FLAVIO DA SILVA CANDEMIL(OAB:
16873/SC)

ADVOGADO Janaína Silveira Soares Madeira(OAB:
18597/SC)

PERITO ALMIR PORTES DE ALMEIDA

Intimado(s)/Citado(s):

  - JOCIMAR FARIAS DA COSTA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 765ba1c

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

DISPOSITIVO

Face ao exposto, decido NÃO CONHECER da impugnação aos

cálculos apresentada por JOCIMAR FARIAS DA COSTA,nos

exatos termos da fundamentação supra, que integra este dispositivo

como se aqui transcrita estivesse.

Intimem-se as partes.

    ELAINE CRISTINA DIAS IGNACIO ARENA

    Juiz(a) do Trabalho Titular

Processo Nº PP-0006695-52.2013.5.12.0002
REQUERENTE LUIZ ROBERTO DESCHAMPS

ADVOGADO RODRIGO CUNHA MARTINS(OAB:
22132/SC)

REQUERIDO SOCIEDADE EDUCACIONAL VERDE
VALE LTDA

ADVOGADO AURELIO MIGUEL BOWENS DA
SILVA(OAB: 17667/SC)

Intimado(s)/Citado(s):

  - SOCIEDADE EDUCACIONAL VERDE VALE LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Destinatário:

SOCIEDADE EDUCACIONAL VERDE VALE LTDA

Endereço desconhecido

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da liberação de valores, no

prazo legal.
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A assinatura eletrônica deverá ser confirmada pela autenticação de

documentos na página http://pje.trt12.jus.br/documentos, digitando-

se o código numérico abaixo impresso.

Este Juízo adverte que a partir de 1º de março de 2024 é

obrigatório o cadastro de pessoas jurídicas de direito privado

no Domicílio Judicial Eletrônico para recebimento de citações e

intimações de parte sem advogado habilitado no PJe. Faça o

seu cadastro (https://domicilio-eletronico.pdpj.jus.br/).

BLUMENAU/SC, 29 de abril de 2024.

SORAIA MORITZ MULLER

Assessor

Processo Nº ATOrd-0000443-23.2019.5.12.0002
RECLAMANTE GIANCARLO KOHLER

ADVOGADO GUSTAVO NASCIMENTO FIUZA
VECCHIETTI(OAB: 15422/SC)

ADVOGADO HENRIQUE BERRI PAUL(OAB:
52887/SC)

RECLAMADO SUIT AND FLOW TREINAMENTO E
DESENVOLVIMENTO LTDA. ME

ADVOGADO CLENIO DENARDINI PEREIRA(OAB:
38335-B/SC)

ADVOGADO SALEZIO STAHELIN JUNIOR(OAB:
12001/SC)

TESTEMUNHA CATIANE FERRONATTO

Intimado(s)/Citado(s):

  - SUIT AND FLOW TREINAMENTO E DESENVOLVIMENTO
LTDA. ME

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Destinatário:

SUIT AND FLOW TREINAMENTO E DESENVOLVIMENTO LTDA.

ME

Endereço desconhecido

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da liberação de valores, no

prazo legal.

A assinatura eletrônica deverá ser confirmada pela autenticação de

documentos na página http://pje.trt12.jus.br/documentos, digitando-

se o código numérico abaixo impresso.

Este Juízo adverte que a partir de 1º de março de 2024 é

obrigatório o cadastro de pessoas jurídicas de direito privado

no Domicílio Judicial Eletrônico para recebimento de citações e

intimações de parte sem advogado habilitado no PJe. Faça o

seu cadastro (https://domicilio-eletronico.pdpj.jus.br/).

BLUMENAU/SC, 29 de abril de 2024.

SORAIA MORITZ MULLER

Assessor

Processo Nº ATSum-0000562-76.2022.5.12.0002
RECLAMANTE FRITZ BERLINE OCTOBRE

ADVOGADO HERNANDO JOSE TOMAZELLI(OAB:
16419/SC)

ADVOGADO PAULO EDUARDO ARAUJO
WINKLER(OAB: 13178/SC)

ADVOGADO FERNANDA NICOLE BORGES DE
JESUS(OAB: 32306/SC)

RECLAMADO DAPHNE SEGAL DE ARAUJO
SOARES 11090426712

ADVOGADO GUSTAVO HENRIQUE
GUNCHOROSKI(OAB: 45878/SC)

RECLAMADO DAPHNE SEGAL DE ARAUJO
SOARES

ADVOGADO GUSTAVO HENRIQUE
GUNCHOROSKI(OAB: 45878/SC)

PERITO ALMIR PORTES DE ALMEIDA

Intimado(s)/Citado(s):

  - FRITZ BERLINE OCTOBRE

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

Vista do expediente apresentado pelo adverso nos autos.

Este Juízo adverte que a partir de 1º de março de 2024 é

obrigatório o cadastro de pessoas jurídicas de direito privado

no Domicílio Judicial Eletrônico para recebimento de citações e

intimações de parte sem advogado habilitado no PJe. Faça o

seu cadastro (https://domicilio-eletronico.pdpj.jus.br/).

BLUMENAU/SC, 29 de abril de 2024.

CRISTIANO AUGUSTO RAMOS

Diretor de Secretaria

Processo Nº ATSum-0000149-63.2022.5.12.0002
RECLAMANTE RAFAELA IRONDINA MACHADO

ADVOGADO PRISCILA BIZ LAPS(OAB: 30408/SC)

RECLAMANTE WILLIENE MARTINS DOS SANTOS

ADVOGADO PRISCILA BIZ LAPS(OAB: 30408/SC)

RECLAMADO CARLA REGINA VOGEL

RECLAMADO CRCRED SERVICOS
ESPECIALIZADOS DE APOIO
ADMINISTRATIVO LTDA - ME

PERITO FRANCINE FROES GUAGLIARIELLO

PERITO ADRIANO GRANDI ALVES

Intimado(s)/Citado(s):

  - RAFAELA IRONDINA MACHADO

  - WILLIENE MARTINS DOS SANTOS

Código para aferir autenticidade deste caderno: 213499
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            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 42ac22a

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

DISPOSITIVO

Diante do exposto,ACOLHE-SEo incidente de desconsideração da

personalidade jurídica da empresaCRCRED SERVICOS

ESPECIALIZADOS DE APOIO ADMINISTRATIVOLTDA - ME para

determinar a inclusão no polo passivo da execução a sóciaCARLA

REGINA VOGEL , a qual responderá com seu patrimônio pessoal

pela satisfação do crédito trabalhista exigido.

Intimem-se as partes.

Decorrido o prazo sem interposição de recurso, cite-se a sócia em

nome próprio para pagar o crédito apurado no prazo legal, sob pena

de execução, com a utilização dos convênios disponíveis.

Incidente sem custas.

Nada mais.

    DEBORA BORGES KOERICH GODTSFRIEDT

    Juiz(a) do Trabalho Substituto(a)

Processo Nº ATOrd-0010278-74.2015.5.12.0002
RECLAMANTE IVORI NICANOR DE SOUZA

ADVOGADO CESAR NARCISO
DESCHAMPS(OAB: 6112/SC)

ADVOGADO JAIRO SIDNEY DA CUNHA(OAB:
8986/SC)

RECLAMANTE ALZEMIRO QUOOS

ADVOGADO JUSSARA GOMES DA ROCHA(OAB:
9366/SC)

ADVOGADO CESAR NARCISO
DESCHAMPS(OAB: 6112/SC)

ADVOGADO JAIRO SIDNEY DA CUNHA(OAB:
8986/SC)

RECLAMADO ULYSSES SLAVIERO JUNIOR

RECLAMADO SIDNEI MACHADO

ADVOGADO JONAS DE SOUZA(OAB: 34034/SC)

RECLAMADO S2 CONSTRUTORA E
INCORPORADORA LTDA

ADVOGADO JONAS DE SOUZA(OAB: 34034/SC)

RECLAMADO JI PARTICIPACOES LTDA.

TERCEIRO
INTERESSADO

UNIÃO FEDERAL (PGF)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ALZEMIRO QUOOS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

1ª VARA DO TRABALHO DE BLUMENAU SC

1vara_bnu@trt12.jus.br - 48 3216 4471

INTIMAÇÃO

Destinatário: ALZEMIRO QUOOS

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do teor da certidão negativa

de ID ccd7691e manifestar-se no prazo de dez dias.

Em 29 de abril de 2024. 

A assinatura eletrônica deverá ser confirmada pela autenticação de

documentos na página http://pje.trt12.jus.br/documentos, digitando-

se o código numérico abaixo impresso.

Este Juízo adverte que a partir de 1º de março de 2024 é

obrigatório o cadastro de pessoas jurídicas de direito privado

no Domicílio Judicial Eletrônico para recebimento de citações e

intimações de parte sem advogado habilitado no PJe. Faça o

seu cadastro (https://domicilio-eletronico.pdpj.jus.br/).

BLUMENAU/SC, 29 de abril de 2024.

SORAIA MORITZ MULLER

Assessor

Processo Nº ATOrd-0010278-74.2015.5.12.0002
RECLAMANTE IVORI NICANOR DE SOUZA

ADVOGADO CESAR NARCISO
DESCHAMPS(OAB: 6112/SC)

ADVOGADO JAIRO SIDNEY DA CUNHA(OAB:
8986/SC)

RECLAMANTE ALZEMIRO QUOOS

ADVOGADO JUSSARA GOMES DA ROCHA(OAB:
9366/SC)

ADVOGADO CESAR NARCISO
DESCHAMPS(OAB: 6112/SC)

ADVOGADO JAIRO SIDNEY DA CUNHA(OAB:
8986/SC)

RECLAMADO ULYSSES SLAVIERO JUNIOR

RECLAMADO SIDNEI MACHADO

ADVOGADO JONAS DE SOUZA(OAB: 34034/SC)

RECLAMADO S2 CONSTRUTORA E
INCORPORADORA LTDA

ADVOGADO JONAS DE SOUZA(OAB: 34034/SC)

RECLAMADO JI PARTICIPACOES LTDA.

TERCEIRO
INTERESSADO

UNIÃO FEDERAL (PGF)

Intimado(s)/Citado(s):

  - IVORI NICANOR DE SOUZA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

1ª VARA DO TRABALHO DE BLUMENAU SC

1vara_bnu@trt12.jus.br - 48 3216 4471

INTIMAÇÃO

Código para aferir autenticidade deste caderno: 213499
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Destinatário: IVORI NICANOR DE SOUZA

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do teor da certidão negativa

de ID ccd7691e manifestar-se no prazo de dez dias.

Em 29 de abril de 2024. 

A assinatura eletrônica deverá ser confirmada pela autenticação de

documentos na página http://pje.trt12.jus.br/documentos, digitando-

se o código numérico abaixo impresso.

Este Juízo adverte que a partir de 1º de março de 2024 é

obrigatório o cadastro de pessoas jurídicas de direito privado

no Domicílio Judicial Eletrônico para recebimento de citações e

intimações de parte sem advogado habilitado no PJe. Faça o

seu cadastro (https://domicilio-eletronico.pdpj.jus.br/).

BLUMENAU/SC, 29 de abril de 2024.

SORAIA MORITZ MULLER

Assessor

Processo Nº ATOrd-0000708-93.2017.5.12.0002
RECLAMANTE MILANE GONCALVES

ADVOGADO OSMAR ZIMERMANN(OAB:
16029/SC)

RECLAMADO BAR E PASTELARIA DA TIA LIA
LTDA - ME

RECLAMADO MARIA HORT

RECLAMADO NLHN RESTAURANTE LTDA - ME

RECLAMADO SEDERLENE MARIA NASCIMENTO

ADVOGADO ROSANI KRUGER ESPINDOLA(OAB:
17814/SC)

RECLAMADO JEAN CARLOS OLIANI

RECLAMADO JACY HORT TAMANINI

PERITO JULIO CESAR KREPSKY

Intimado(s)/Citado(s):

  - MILANE GONCALVES

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

1ª VARA DO TRABALHO DE BLUMENAU SC

1vara_bnu@trt12.jus.br - 48 3216 4471

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do teor da certidão negativa

de ID 151b4fe e manifestar-se no prazo de dez dias.

Em 29 de abril de 2024. 

A assinatura eletrônica deverá ser confirmada pela autenticação de

documentos na página http://pje.trt12.jus.br/documentos, digitando-

se o código numérico abaixo impresso.

Este Juízo adverte que a partir de 1º de março de 2024 é

obrigatório o cadastro de pessoas jurídicas de direito privado

no Domicílio Judicial Eletrônico para recebimento de citações e

intimações de parte sem advogado habilitado no PJe. Faça o

seu cadastro (https://domicilio-eletronico.pdpj.jus.br/).

BLUMENAU/SC, 29 de abril de 2024.

SORAIA MORITZ MULLER

Assessor

Processo Nº ATSum-0000047-12.2020.5.12.0002
RECLAMANTE IURI TAYLOR PERES MALISESKI

ADVOGADO SANDRO LUIS DE
FRANCESCHI(OAB: 13708/SC)

ADVOGADO FERNANDA NICOLE BORGES DE
JESUS(OAB: 32306/SC)

ADVOGADO PAULO EDUARDO ARAUJO
WINKLER(OAB: 13178/SC)

RECLAMADO INDUSTRIA DE PLASTICOS DO
VALE DO ITAJAI LTDA

ADVOGADO PALOMA DE OLIVEIRA ROCHA(OAB:
51548/SC)

Intimado(s)/Citado(s):

  - INDUSTRIA DE PLASTICOS DO VALE DO ITAJAI LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID bc233b3

proferido nos autos.

Vistos.

Diante do teor do Acórdão Regional, intime-se a reclamada para

cumprir a obrigação de fazer, no prazo de 10 dias, sob pena de

aplicação de multa por descumprimento.

Diante do trânsito em julgado da ação, considerando o disposto nos

§§ 1ºA e 6º, do art. 879 da CLT, bem como a impossibilidade deste

Juízo elaborar as contas de todas as ações, nomeio como perito do

juízo ALMIR PORTES DE ALMEIDA.

Concedo o prazo de 20 dias, para apresentação dos cálculos,

incluindo-se a apuração das parcelas previdenciárias (cota do

empregado e patronal) e fiscais porventura incidentes, nos termos

das decisões proferidas. Havendo incidência de IRRF, deverão ser

informados os respectivos valores e a base de cálculo.

Observe o expert para que o cálculo seja apresentado em formato

de PJE CALC, em arquivo específico (PJC). Fica autorizada a perita

solicitar, se necessário, extrato da conta vinculada do FGTS do

autor perante a CEF, bem como solicitar documentos às partes.

BLUMENAU/SC, 29 de abril de 2024.

    DEBORA BORGES KOERICH GODTSFRIEDT

    Juiz(a) do Trabalho Substituto(a)

Código para aferir autenticidade deste caderno: 213499
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Processo Nº ATSum-0000047-12.2020.5.12.0002
RECLAMANTE IURI TAYLOR PERES MALISESKI

ADVOGADO SANDRO LUIS DE
FRANCESCHI(OAB: 13708/SC)

ADVOGADO FERNANDA NICOLE BORGES DE
JESUS(OAB: 32306/SC)

ADVOGADO PAULO EDUARDO ARAUJO
WINKLER(OAB: 13178/SC)

RECLAMADO INDUSTRIA DE PLASTICOS DO
VALE DO ITAJAI LTDA

ADVOGADO PALOMA DE OLIVEIRA ROCHA(OAB:
51548/SC)

Intimado(s)/Citado(s):

  - IURI TAYLOR PERES MALISESKI

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID bc233b3

proferido nos autos.

Vistos.

Diante do teor do Acórdão Regional, intime-se a reclamada para

cumprir a obrigação de fazer, no prazo de 10 dias, sob pena de

aplicação de multa por descumprimento.

Diante do trânsito em julgado da ação, considerando o disposto nos

§§ 1ºA e 6º, do art. 879 da CLT, bem como a impossibilidade deste

Juízo elaborar as contas de todas as ações, nomeio como perito do

juízo ALMIR PORTES DE ALMEIDA.

Concedo o prazo de 20 dias, para apresentação dos cálculos,

incluindo-se a apuração das parcelas previdenciárias (cota do

empregado e patronal) e fiscais porventura incidentes, nos termos

das decisões proferidas. Havendo incidência de IRRF, deverão ser

informados os respectivos valores e a base de cálculo.

Observe o expert para que o cálculo seja apresentado em formato

de PJE CALC, em arquivo específico (PJC). Fica autorizada a perita

solicitar, se necessário, extrato da conta vinculada do FGTS do

autor perante a CEF, bem como solicitar documentos às partes.

BLUMENAU/SC, 29 de abril de 2024.

    DEBORA BORGES KOERICH GODTSFRIEDT

    Juiz(a) do Trabalho Substituto(a)

Processo Nº ATSum-0000419-19.2024.5.12.0002
RECLAMANTE REGINALDO MIRANDA COQUEIRO

ADVOGADO LEONARDO VIEIRA DE AVILA(OAB:
27123/SC)

RECLAMADO GOCIL SERVICOS DE VIGILANCIA E
SEGURANCA LTDA - EM
RECUPERACAO JUDICIAL

RECLAMADO FEDEX BRASIL LOGISTICA E
TRANSPORTE LTDA

RECLAMADO SCHNEIDER ELECTRIC BRASIL
LTDA

Intimado(s)/Citado(s):

  - REGINALDO MIRANDA COQUEIRO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID 88e9284

proferida nos autos.

DECISÃO

REGINALDO MIRANDA COQUEIRO ajuizou reclamação

trabalhista em face de GOCIL SERVICOS DE VIGILANCIA E

SEGURANCA LTDA – EM RECUPERACAO JUDICIAL,

SCHNEIDER ELECTRIC BRASIL LTDA e FEDEX BRASIL

LOGISTICA E TRANSPORTE LTDA com base nos fundamentos

fáticos e jurídicos da exordial.

Alega o demandante, em síntese, que trabalhou para a primeira

reclamada de 25/08/2023 a 19/02/2024, data em que foi despedido

sem justa causa sem, contudo, conseguir sacar o FGTS já

depositado e se habilitar no programa do seguro-desemprego.

Em razão do exposto, pretende a parte autora, em sede de tutela

provisória de urgência antecipada, a expedição de alvarás para

saque do FGTS e para habilitação no seguro-desemprego.

A antecipação da tutela requerida pelo reclamante, que possibilita

ao julgador antecipar os efeitos da futura decisão de mérito,

encontra suporte no art. 300, caput, do CPC em vigor, nos

seguintes termos:

"Art. 300 - A tutela de urgência será concedida quando houver

elementos que evidenciam a probabilidade do direito e o perigo de

dano ou risco ao resultado útil do processo."

As tutelas de urgência, que no atual CPC, constituem-se espécie

do gênero de tutelas provisórias, são divididas em duas sub

espécies, a saber: 1) a tutela provisória de urgência antecipada, ou

satisfativa, como a doutrina já vem dominando, e 2) tutela provisória

de urgência cautelar. A primeira, isto é, a tutela provisória de

urgência antecipada, busca assegurar a efetividade do direito

material e a segunda busca assegurar a efetividade do direito

processual (resultado útil ao processo).

Tendo em vista a redação prevista no artigo 300 do CPC, observo

que, para a concessão da tutela provisória de urgência antecipada,

há a necessidade de que no processo estejam presentes elementos

que evidenciem a probabilidade do direito, bem como o perigo de

dano ou risco ao resultado útil do processo.

Tenho que o primeiro requisito, qual seja, a evidência de

Código para aferir autenticidade deste caderno: 213499
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probabilidade do direito relativo à habilitação no seguro-

desemprego e saque do FGTS está presente no caso em apreço,

eis que, conforme consta do documento do ID. 0ba7c04 (aviso-

prévio), o contrato foi rompido sem justa causa pelo empregador.

Saliento que o perigo do dano resta evidenciado face à natureza

alimentar das verbas em epígrafe.

Assim, com fundamento no art. 300 do CPC, de aplicação

subsidiária ao processo laboral, acolho o pedido de tutela de

urgência antecipada, para determinar que a Secretaria expeça

alvará judicial para saque do FGTS já depositado e para habilitação

no programa do seguro-desemprego, cujos requisitos para

habilitação serão analisados pela autoridade competente. À

atenção da Secretaria.

No mais, tendo em vista que nestes autos não foi designada

audiência inicial, citem-se as reclamadas para apresentar defesa no

prazo de 15 (quinze) dias.

Resultando negativa a citação, à conclusão.

Acaso negativa devido a endereço, intime-se o patrono da parte

autora para informar o atual endereço e do(s) sócio(s), se pessoa

jurídica, inclusive fone de contato e nome do(s) sócio(s).

Apresentada a defesa, por intermédio do seu patrono, intime-se a

parte autora para manifestação em 15 (quinze) dias úteis, inclusive

sobre documentos, devendo o autor apresentar eventuais

diferenças por amostragem, mediante cálculos, sob pena de

rejeição do pedido. No mesmo prazo, deverá informar se possui

outras provas a produzir, especificando-as e justificando-as.

Após, intimem-se as rés para informar se há outras provas a

produzir, no prazo de 10 (dez) dias, sob pena de preclusão.

Informado pelas partes ausência de outras provas a produzir,

intimem-se os patronos para apresentação de razões finais e sobre

possibilidade de composição no prazo de 10 (dez) dias.

Após, voltem conclusos para sentença.

Autor ciente a partir da publicação.

BLUMENAU/SC, 29 de abril de 2024.

    DEBORA BORGES KOERICH GODTSFRIEDT

    Juiz(a) do Trabalho Substituto(a)

Processo Nº ATOrd-0000725-22.2023.5.12.0002
RECLAMANTE JULIO CESAR DE OLIVEIRA

ADVOGADO DIANDRA BOIMA ZECZKOVSKI(OAB:
57353/SC)

RECLAMADO DANTAS E LUDTKE LTDA

ADVOGADO ADEMAR DE OLIVEIRA(OAB:
8897/SC)

PERITO FRANCINE FROES GUAGLIARIELLO

Intimado(s)/Citado(s):

  - JULIO CESAR DE OLIVEIRA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 7b6cfc3

proferido nos autos.

Vistos.

Manifeste-se a parte autora sobre a petição de ID. d5be1d8, no

prazo de dez dias.

BLUMENAU/SC, 29 de abril de 2024.

    DEBORA BORGES KOERICH GODTSFRIEDT

    Juiz(a) do Trabalho Substituto(a)

Processo Nº ACPCiv-0001497-92.2017.5.12.0002
AUTOR SINDICATO DOS EMPREGADOS EM

ESTABELECIMENTOS BANCARIOS
DE BLUMENAU E REGIAO

ADVOGADO RAULINO FERREIRA(OAB: 9025/SC)

ADVOGADO RAQUEL JACINTHO(OAB: 8987/SC)

ADVOGADO NILSON DOS SANTOS JUNIOR(OAB:
47081/SC)

ADVOGADO ROSICLER ULIR BRAZ(OAB:
9982/SC)

ADVOGADO GLAUCO JOSE BEDUSCHI(OAB:
3469/SC)

ADVOGADO MARILENE ROTA(OAB: 11475/SC)

ADVOGADO RODRIGO ULIR BRAZ(OAB:
27837/SC)

RÉU CAIXA ECONOMICA FEDERAL

ADVOGADO KEEITY BRAGA COLLODEL(OAB:
29450/SC)

ADVOGADO FELIPE COSTA SILVEIRA(OAB:
33907/SC)

ADVOGADO RAUBER SCHLICKMANN
MICHELS(OAB: 14813/SC)

TERCEIRO
INTERESSADO

UNIÃO FEDERAL (PGF)

PERITO ALMIR PORTES DE ALMEIDA

Intimado(s)/Citado(s):

  - CAIXA ECONOMICA FEDERAL

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID e9dab29

proferida nos autos.

Vistos.

Registro os protestos.

Homologo a conta apresentada pelo perito do juízo.

Fica citado o executado para, em 48 (quarenta e oito) horas, pagar

os valores apurados nos autos, ou garantir a execução, sob pena

Código para aferir autenticidade deste caderno: 213499
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de PENHORA de tantos bens quantos bastem para o integral

pagamento da dívida, valendo a presente decisão como MANDADO

DE CITAÇÃO NA EXECUÇÃO.

Proceda-se à alteração para fase de execução, com os registros

pertinentes no PJe.

Não efetuado o pagamento ou garantida a execução, façam

conclusos para prosseguimento da execução com a utilização dos

convênios disponíveis, em especial, o SISBAJUD.

BLUMENAU/SC, 29 de abril de 2024.

    DEBORA BORGES KOERICH GODTSFRIEDT

    Juiz(a) do Trabalho Substituto(a)

Processo Nº ACPCiv-0001497-92.2017.5.12.0002
AUTOR SINDICATO DOS EMPREGADOS EM

ESTABELECIMENTOS BANCARIOS
DE BLUMENAU E REGIAO

ADVOGADO RAULINO FERREIRA(OAB: 9025/SC)

ADVOGADO RAQUEL JACINTHO(OAB: 8987/SC)

ADVOGADO NILSON DOS SANTOS JUNIOR(OAB:
47081/SC)

ADVOGADO ROSICLER ULIR BRAZ(OAB:
9982/SC)

ADVOGADO GLAUCO JOSE BEDUSCHI(OAB:
3469/SC)

ADVOGADO MARILENE ROTA(OAB: 11475/SC)

ADVOGADO RODRIGO ULIR BRAZ(OAB:
27837/SC)

RÉU CAIXA ECONOMICA FEDERAL

ADVOGADO KEEITY BRAGA COLLODEL(OAB:
29450/SC)

ADVOGADO FELIPE COSTA SILVEIRA(OAB:
33907/SC)

ADVOGADO RAUBER SCHLICKMANN
MICHELS(OAB: 14813/SC)

TERCEIRO
INTERESSADO

UNIÃO FEDERAL (PGF)

PERITO ALMIR PORTES DE ALMEIDA

Intimado(s)/Citado(s):

  - SINDICATO DOS EMPREGADOS EM ESTABELECIMENTOS
BANCARIOS DE BLUMENAU E REGIAO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID e9dab29

proferida nos autos.

Vistos.

Registro os protestos.

Homologo a conta apresentada pelo perito do juízo.

Fica citado o executado para, em 48 (quarenta e oito) horas, pagar

os valores apurados nos autos, ou garantir a execução, sob pena

de PENHORA de tantos bens quantos bastem para o integral

pagamento da dívida, valendo a presente decisão como MANDADO

DE CITAÇÃO NA EXECUÇÃO.

Proceda-se à alteração para fase de execução, com os registros

pertinentes no PJe.

Não efetuado o pagamento ou garantida a execução, façam

conclusos para prosseguimento da execução com a utilização dos

convênios disponíveis, em especial, o SISBAJUD.

BLUMENAU/SC, 29 de abril de 2024.

    DEBORA BORGES KOERICH GODTSFRIEDT

    Juiz(a) do Trabalho Substituto(a)

Processo Nº ATOrd-0215900-63.2009.5.12.0002
RECLAMANTE MAGRIT KLUGE

ADVOGADO JULIE SAMIRA DA SILVA
PORTO(OAB: 25802/SC)

ADVOGADO JANAINA BATISTA(OAB: 26898/SC)

RECLAMANTE BASSILA IZABEL SCHURMANN

ADVOGADO ROSICLER ULIR BRAZ(OAB:
9982/SC)

RECLAMANTE SILVANITA ROCHA DOS SANTOS

ADVOGADO JOSE ZANELLA(OAB: 662/SC)

ADVOGADO MARCELA HEMKEMEIER(OAB:
22670/SC)

RECLAMANTE LORITA PASSOLD

ADVOGADO IRANI DOS SANTOS(OAB: 8227/SC)

ADVOGADO CHRISTA WANKE(OAB: 6872/SC)

RECLAMANTE VANESSA ALVES VIERA

ADVOGADO IVO DALCANALE(OAB: 6569/SC)

ADVOGADO FELIPE ROBERGE SENS(OAB:
25864/SC)

RECLAMANTE ROSINETE COSTA

ADVOGADO SANDRO LUIS DE
FRANCESCHI(OAB: 13708/SC)

ADVOGADO PAULO EDUARDO ARAUJO
WINKLER(OAB: 13178/SC)

ADVOGADO FERNANDA NICOLE BORGES DE
JESUS(OAB: 32306/SC)

ADVOGADO LEANDRO ETUR DE MORAES(OAB:
27322/SC)

ADVOGADO HERNANDO JOSE TOMAZELLI(OAB:
16419/SC)

RECLAMADO JACKSON EVANDRO GLATZ

RECLAMADO AG GLATZ INDUSTRIA TEXTIL LTDA

RECLAMADO SGS LOCACAO DE EQUIPAMENTOS
LTDA

RECLAMADO ARMIN GLATZ

PERITO JAIR MICHELUZZI

Intimado(s)/Citado(s):

  - BASSILA IZABEL SCHURMANN

  - LORITA PASSOLD

  - MAGRIT KLUGE

  - ROSINETE COSTA

  - SILVANITA ROCHA DOS SANTOS

  - VANESSA ALVES VIERA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO
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INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 1ff2f91

proferido nos autos.

Intimem-se as exequentes para requererem o que entenderem de

direito em 10 dias.

No silêncio, independentemente de certificação do prazo, determino

a suspensão do processo com seu sobrestamento, com início do

prazo da prescrição intercorrente, na forma do artigo 11-A, § 1º da

CLT, salvo se a exequente requerer o que entender de direito.

BLUMENAU/SC, 29 de abril de 2024.

    DEBORA BORGES KOERICH GODTSFRIEDT

    Juiz(a) do Trabalho Substituto(a)

Processo Nº ATSum-0000805-83.2023.5.12.0002
RECLAMANTE JENNIFER VIEIRA DA ROSA

ADVOGADO ALEXANDRE BRESLER
CUNHA(OAB: 8384/SC)

RECLAMADO JF VANGUARDA, CURSOS,
EQUIPAMENTOS E SUPRIMENTOS
DE INFORMATICA EIRELI - ME

ADVOGADO FABIANO JOAO CIM(OAB: 15856/SC)

ADVOGADO FERNANDO CHARLES CIM(OAB:
21597/SC)

Intimado(s)/Citado(s):

  - JF VANGUARDA, CURSOS, EQUIPAMENTOS E
SUPRIMENTOS DE INFORMATICA EIRELI - ME

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID e0f838f

proferido nos autos.

Informa a reclamante descumprimento do acordo homologado pelo

Juízo.

Intime-se a reclamada para manifestar-se, comprovando o

pagamento, no prazo de cinco dias.

No silêncio, à CALEX Blumenau para execução do acordo,

observando-se a cláusula penal devida.

BLUMENAU/SC, 29 de abril de 2024.

    DEBORA BORGES KOERICH GODTSFRIEDT

    Juiz(a) do Trabalho Substituto(a)

Processo Nº ATSum-0000429-68.2021.5.12.0002
RECLAMANTE HELBER RAMON MOURA FARIAS

ADVOGADO NATALIE BIANCA MARCHI
AVANCINI(OAB: 41914/SC)

ADVOGADO AURELIO MIGUEL BOWENS DA
SILVA(OAB: 17667/SC)

RECLAMADO POSTO DE SERVICO VILA
GERMANICA - EIRELI

ADVOGADO MARCELO GEISER DURAN(OAB:
32447/SC)

RECLAMADO JACKSON DE OLIVEIRA

ADVOGADO MARCELO GEISER DURAN(OAB:
32447/SC)

PERITO JAIR MICHELUZZI

Intimado(s)/Citado(s):

  - JACKSON DE OLIVEIRA

  - POSTO DE SERVICO VILA GERMANICA - EIRELI

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID 8fea2cd

proferida nos autos.

Vistos.

Homologo para que surta seus jurídicos e legais efeitos, a

composição noticiada entre as partes no ID. d05f991.

Custas de R$ 407,70 (quatrocentos e sete reais e setenta centavos)

calculadas sobre o valor da composição noticiada, de R$ 20.385,05

(vinte mil, trezentos e oitenta e cinco reais e cinco centavos), pela

parte autora, porém dispensadas de recolhimento, ante sua

condição de beneficiária da justiça gratuita (ID. 4A0359c).

Deverá a parte autora noticiar nos autos eventual descumprimento

do acordo no prazo de 10 dias a contar do vencimento da última

parcela. No silêncio, presumir-se-á quitado o acordo. Descumprido,

execute-se a ré, acrescendo-se a cláusula penal.

Os créditos de terceiros, honorários periciais contábeis, deverão ser

pagos pela reclamada e comprovados nos autos no prazo de 30

(trinta) dias após o término do acordo.

Cumprido, registrem-se os valores e arquivem-se os autos

definitivamente.

Partes cientes a partir da publicação.

BLUMENAU/SC, 29 de abril de 2024.

    DEBORA BORGES KOERICH GODTSFRIEDT

    Juiz(a) do Trabalho Substituto(a)

Processo Nº CumPrSe-0000031-19.2024.5.12.0002
REQUERENTE ADRIANA FELLER

ADVOGADO BRUNO FEIJO IMBROINISIO(OAB:
145017/RJ)

REQUERIDO BANCO PAN S.A.

ADVOGADO RODRIGO SEIZO TAKANO(OAB:
162343/SP)

ADVOGADO FELIPE NAVEGA MEDEIROS(OAB:
217017/SP)

TERCEIRO
INTERESSADO

UNIÃO FEDERAL (PGFN)

TERCEIRO
INTERESSADO

UNIÃO FEDERAL (PGF)
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Intimado(s)/Citado(s):

  - BANCO PAN S.A.

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 8fe11ca

proferido nos autos.

Vistos.

Face a impugnação de ID. fef7068 e a manifestação de ID.

d6ea10d, para liquidação de sentença, nomeio o perito ADRIANO

GRANDI ALVES.

Concedo o prazo de 30 (trinta) dias, para apresentação dos

cálculos, incluindo-se a apuração das parcelas previdenciárias (cota

do empregado e patronal) e fiscais porventura incidentes, nos

termos das decisões proferidas.

Havendo incidência de IRRF, deverão ser informados os

respectivos valores e a base de cálculo

Partes cientes a partir da publicação.

BLUMENAU/SC, 29 de abril de 2024.

    DEBORA BORGES KOERICH GODTSFRIEDT

    Juiz(a) do Trabalho Substituto(a)

Processo Nº ATSum-0000429-68.2021.5.12.0002
RECLAMANTE HELBER RAMON MOURA FARIAS

ADVOGADO NATALIE BIANCA MARCHI
AVANCINI(OAB: 41914/SC)

ADVOGADO AURELIO MIGUEL BOWENS DA
SILVA(OAB: 17667/SC)

RECLAMADO POSTO DE SERVICO VILA
GERMANICA - EIRELI

ADVOGADO MARCELO GEISER DURAN(OAB:
32447/SC)

RECLAMADO JACKSON DE OLIVEIRA

ADVOGADO MARCELO GEISER DURAN(OAB:
32447/SC)

PERITO JAIR MICHELUZZI

Intimado(s)/Citado(s):

  - HELBER RAMON MOURA FARIAS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID 8fea2cd

proferida nos autos.

Vistos.

Homologo para que surta seus jurídicos e legais efeitos, a

composição noticiada entre as partes no ID. d05f991.

Custas de R$ 407,70 (quatrocentos e sete reais e setenta centavos)

calculadas sobre o valor da composição noticiada, de R$ 20.385,05

(vinte mil, trezentos e oitenta e cinco reais e cinco centavos), pela

parte autora, porém dispensadas de recolhimento, ante sua

condição de beneficiária da justiça gratuita (ID. 4A0359c).

Deverá a parte autora noticiar nos autos eventual descumprimento

do acordo no prazo de 10 dias a contar do vencimento da última

parcela. No silêncio, presumir-se-á quitado o acordo. Descumprido,

execute-se a ré, acrescendo-se a cláusula penal.

Os créditos de terceiros, honorários periciais contábeis, deverão ser

pagos pela reclamada e comprovados nos autos no prazo de 30

(trinta) dias após o término do acordo.

Cumprido, registrem-se os valores e arquivem-se os autos

definitivamente.

Partes cientes a partir da publicação.

BLUMENAU/SC, 29 de abril de 2024.

    DEBORA BORGES KOERICH GODTSFRIEDT

    Juiz(a) do Trabalho Substituto(a)

Processo Nº CumPrSe-0000031-19.2024.5.12.0002
REQUERENTE ADRIANA FELLER

ADVOGADO BRUNO FEIJO IMBROINISIO(OAB:
145017/RJ)

REQUERIDO BANCO PAN S.A.

ADVOGADO RODRIGO SEIZO TAKANO(OAB:
162343/SP)

ADVOGADO FELIPE NAVEGA MEDEIROS(OAB:
217017/SP)

TERCEIRO
INTERESSADO

UNIÃO FEDERAL (PGFN)

TERCEIRO
INTERESSADO

UNIÃO FEDERAL (PGF)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ADRIANA FELLER

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 8fe11ca

proferido nos autos.

Vistos.

Face a impugnação de ID. fef7068 e a manifestação de ID.

d6ea10d, para liquidação de sentença, nomeio o perito ADRIANO

GRANDI ALVES.

Concedo o prazo de 30 (trinta) dias, para apresentação dos
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cálculos, incluindo-se a apuração das parcelas previdenciárias (cota

do empregado e patronal) e fiscais porventura incidentes, nos

termos das decisões proferidas.

Havendo incidência de IRRF, deverão ser informados os

respectivos valores e a base de cálculo

Partes cientes a partir da publicação.

BLUMENAU/SC, 29 de abril de 2024.

    DEBORA BORGES KOERICH GODTSFRIEDT

    Juiz(a) do Trabalho Substituto(a)

Processo Nº ATOrd-0000635-14.2023.5.12.0002
RECLAMANTE CHARLES PEREIRA BORGES

ADVOGADO PRISCILA BIZ LAPS(OAB: 30408/SC)

RECLAMADO VALENTE PALACE HOTEL LTDA

ADVOGADO JULIANO LASZUK BATISTA(OAB:
26669/SC)

Intimado(s)/Citado(s):

  - CHARLES PEREIRA BORGES

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 51cb8ef

proferido nos autos.

Vistos.

Indefiro o pedido de perícia por equiparação, requerido pelo

reclamante.

Intimem-se as partes para informar se há outras provas a produzir,

no prazo de 10 (dez) dias, sob pena de preclusão.

BLUMENAU/SC, 29 de abril de 2024.

    DEBORA BORGES KOERICH GODTSFRIEDT

    Juiz(a) do Trabalho Substituto(a)

Processo Nº ATOrd-0000635-14.2023.5.12.0002
RECLAMANTE CHARLES PEREIRA BORGES

ADVOGADO PRISCILA BIZ LAPS(OAB: 30408/SC)

RECLAMADO VALENTE PALACE HOTEL LTDA

ADVOGADO JULIANO LASZUK BATISTA(OAB:
26669/SC)

Intimado(s)/Citado(s):

  - VALENTE PALACE HOTEL LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 51cb8ef

proferido nos autos.

Vistos.

Indefiro o pedido de perícia por equiparação, requerido pelo

reclamante.

Intimem-se as partes para informar se há outras provas a produzir,

no prazo de 10 (dez) dias, sob pena de preclusão.

BLUMENAU/SC, 29 de abril de 2024.

    DEBORA BORGES KOERICH GODTSFRIEDT

    Juiz(a) do Trabalho Substituto(a)

Processo Nº ACum-0000521-12.2022.5.12.0002
RECLAMANTE SIND EMP ENTID CULT RECR

ASSIST SOC ORIENT FORM PROF
SC

ADVOGADO RAMON NEVES MELLO(OAB:
27083/SC)

RECLAMADO APP DA ESCOLA DE ENSINO MEDIO
NORBERTO LANSER

PERITO ADRIANO GRANDI ALVES

Intimado(s)/Citado(s):

  - SIND EMP ENTID CULT RECR ASSIST SOC ORIENT FORM
PROF SC

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 55a2673

proferido nos autos.

Vistos.

Por não impugnado o cálculos e diante do teor do artigo 2º do

Decreto No 2.399/2022, efetivado protocolo, deverá ser informado

nos autos, no prazo de 30 dias.

BLUMENAU/SC, 29 de abril de 2024.

    DEBORA BORGES KOERICH GODTSFRIEDT

    Juiz(a) do Trabalho Substituto(a)

Processo Nº ATSum-0000389-81.2024.5.12.0002
RECLAMANTE IVANESIO NOLDIN

ADVOGADO DAVID EDUARDO DA CUNHA(OAB:
45573/SC)

RECLAMADO GIRACOR TEXTIL LTDA

ADVOGADO RENATO MUNHOZ(OAB: 17600/SC)

Intimado(s)/Citado(s):

  - IVANESIO NOLDIN
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            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID e0a1897

proferido nos autos.

Intime-se o reclamante para manifestar-se da exceção de

incompetência oposta pela parte adversa, no prazo de cinco dias,

na forma do artigo 800, § 2º da CLT.

BLUMENAU/SC, 29 de abril de 2024.

    DEBORA BORGES KOERICH GODTSFRIEDT

    Juiz(a) do Trabalho Substituto(a)

Processo Nº ATSum-0000389-81.2024.5.12.0002
RECLAMANTE IVANESIO NOLDIN

ADVOGADO DAVID EDUARDO DA CUNHA(OAB:
45573/SC)

RECLAMADO GIRACOR TEXTIL LTDA

ADVOGADO RENATO MUNHOZ(OAB: 17600/SC)

Intimado(s)/Citado(s):

  - GIRACOR TEXTIL LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID e0a1897

proferido nos autos.

Intime-se o reclamante para manifestar-se da exceção de

incompetência oposta pela parte adversa, no prazo de cinco dias,

na forma do artigo 800, § 2º da CLT.

BLUMENAU/SC, 29 de abril de 2024.

    DEBORA BORGES KOERICH GODTSFRIEDT

    Juiz(a) do Trabalho Substituto(a)

Processo Nº ATOrd-0000771-11.2023.5.12.0002
RECLAMANTE ROSANGELA RIBEIRO CARVALHO

ADVOGADO ANDREIA PAGNO GULARTE(OAB:
106251/PR)

ADVOGADO EDSON JOSE VIEIRA(OAB:
67421/PR)

RECLAMADO KARSTEN S.A.

ADVOGADO FABIO NOIL KALINOSKI(OAB: 7451-
B/SC)

PERITO JORGE RICARDO FLORES
PAQUEIRA

Intimado(s)/Citado(s):

  - ROSANGELA RIBEIRO CARVALHO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 05cb6fd

proferido nos autos.

Considerando a solicitação do perito médico, intime-se a autora

para apresentar o exame requerido, nos moldes do ID 294a398, no

prazo de quinze dias.

BLUMENAU/SC, 29 de abril de 2024.

    DEBORA BORGES KOERICH GODTSFRIEDT

    Juiz(a) do Trabalho Substituto(a)

Processo Nº ATOrd-0000771-11.2023.5.12.0002
RECLAMANTE ROSANGELA RIBEIRO CARVALHO

ADVOGADO ANDREIA PAGNO GULARTE(OAB:
106251/PR)

ADVOGADO EDSON JOSE VIEIRA(OAB:
67421/PR)

RECLAMADO KARSTEN S.A.

ADVOGADO FABIO NOIL KALINOSKI(OAB: 7451-
B/SC)

PERITO JORGE RICARDO FLORES
PAQUEIRA

Intimado(s)/Citado(s):

  - KARSTEN S.A.

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 05cb6fd

proferido nos autos.

Considerando a solicitação do perito médico, intime-se a autora

para apresentar o exame requerido, nos moldes do ID 294a398, no

prazo de quinze dias.

BLUMENAU/SC, 29 de abril de 2024.

    DEBORA BORGES KOERICH GODTSFRIEDT

    Juiz(a) do Trabalho Substituto(a)

Processo Nº ATOrd-0000507-91.2023.5.12.0002
RECLAMANTE JONATAS SANTOS DE ALCANTARA

ADVOGADO PRISCILA BIZ LAPS(OAB: 30408/SC)

RECLAMADO VALENTE PALACE HOTEL LTDA

ADVOGADO JULIANO LASZUK BATISTA(OAB:
26669/SC)

Intimado(s)/Citado(s):

  - JONATAS SANTOS DE ALCANTARA
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            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID e28e865

proferido nos autos.

Vistos.

Indefiro o pedido de perícia por equiparação, requerido pelo

reclamante.

Suspenda-se a perícia técnica designada.

Intimem-se as partes para informar se há outras provas a produzir,

no prazo de 10 (dez) dias, sob pena de preclusão.

BLUMENAU/SC, 29 de abril de 2024.

    DEBORA BORGES KOERICH GODTSFRIEDT

    Juiz(a) do Trabalho Substituto(a)

Processo Nº ATOrd-0000507-91.2023.5.12.0002
RECLAMANTE JONATAS SANTOS DE ALCANTARA

ADVOGADO PRISCILA BIZ LAPS(OAB: 30408/SC)

RECLAMADO VALENTE PALACE HOTEL LTDA

ADVOGADO JULIANO LASZUK BATISTA(OAB:
26669/SC)

Intimado(s)/Citado(s):

  - VALENTE PALACE HOTEL LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID e28e865

proferido nos autos.

Vistos.

Indefiro o pedido de perícia por equiparação, requerido pelo

reclamante.

Suspenda-se a perícia técnica designada.

Intimem-se as partes para informar se há outras provas a produzir,

no prazo de 10 (dez) dias, sob pena de preclusão.

BLUMENAU/SC, 29 de abril de 2024.

    DEBORA BORGES KOERICH GODTSFRIEDT

    Juiz(a) do Trabalho Substituto(a)

Processo Nº ATSum-0000139-48.2024.5.12.0002
RECLAMANTE ODIRLENE CARDOSO DO AMARAL

ADVOGADO LUALWA NUNES DA SILVA(OAB:
65453/SC)

ADVOGADO JENNIFER FRANCIELLI DOS
SANTOS FERNANDES(OAB:
63085/SC)

RECLAMADO CAIXA ECONOMICA FEDERAL

ADVOGADO CASSIO MURILO PIRES(OAB:
5001/SC)

ADVOGADO GIZA HELENA COELHO(OAB:
166349/SP)

RECLAMADO PLANSUL PLANEJAMENTO E
CONSULTORIA EIRELI

ADVOGADO VINICIUS COUTINHO DA LUZ(OAB:
38196/SC)

Intimado(s)/Citado(s):

  - CAIXA ECONOMICA FEDERAL

  - PLANSUL PLANEJAMENTO E CONSULTORIA EIRELI

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 71351e8

proferido nos autos.

Vistos.

Incluam-se os autos em pauta de instrução.

Ficam as partes responsáveis pela intimação de suas testemunhas,

bem como pela confirmação da assinatura, esclarecendo o

Magistrado que, em eventual insucesso ou na opção pela não

utilização do referido procedimento, poderão, da mesma forma,

apresentar rol das testemunhas devidamente qualificadas para

intimação (artigo 455 do novo CPC), até 30 dias antes da audiência

designada, ou ainda, preferindo, trazer suas testemunhas

independentemente de intimação, as quais deverão comparecer sob

pena de preclusão e perda da prova, tudo conforme entendimento

consagrado em Enunciado aprovado no 2º Fórum de Direito

Material e Processual da Justiça do Trabalho de Santa Catarina –

inteligência dos artigos 825 e 818 da CLT, combinado com o artigo

455 do novo CPC, exceto aquelas cuja oitiva seja necessária por

meio de carta precatória.

Não comprovado o convite ou a intimação das testemunhas, serão

ouvidas apenas as testemunhas que comparecerem

espontaneamente na audiência, independentemente da intimação.

Ficam cientes as partes que no caso de haver necessidade de

prova oral, se for participar do ato pessoa surda ou com deficiência

auditiva, deverá haver requerimento antecipado de intérprete de

LIBRAS para audiência, no prazo mínimo de cinco dias (parágrafo

único do art. 14 da Resolução CSJT 218/2018).

BLUMENAU/SC, 29 de abril de 2024.

    DEBORA BORGES KOERICH GODTSFRIEDT

    Juiz(a) do Trabalho Substituto(a)

Código para aferir autenticidade deste caderno: 213499
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Processo Nº ATSum-0000139-48.2024.5.12.0002
RECLAMANTE ODIRLENE CARDOSO DO AMARAL

ADVOGADO LUALWA NUNES DA SILVA(OAB:
65453/SC)

ADVOGADO JENNIFER FRANCIELLI DOS
SANTOS FERNANDES(OAB:
63085/SC)

RECLAMADO CAIXA ECONOMICA FEDERAL

ADVOGADO CASSIO MURILO PIRES(OAB:
5001/SC)

ADVOGADO GIZA HELENA COELHO(OAB:
166349/SP)

RECLAMADO PLANSUL PLANEJAMENTO E
CONSULTORIA EIRELI

ADVOGADO VINICIUS COUTINHO DA LUZ(OAB:
38196/SC)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ODIRLENE CARDOSO DO AMARAL

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 71351e8

proferido nos autos.

Vistos.

Incluam-se os autos em pauta de instrução.

Ficam as partes responsáveis pela intimação de suas testemunhas,

bem como pela confirmação da assinatura, esclarecendo o

Magistrado que, em eventual insucesso ou na opção pela não

utilização do referido procedimento, poderão, da mesma forma,

apresentar rol das testemunhas devidamente qualificadas para

intimação (artigo 455 do novo CPC), até 30 dias antes da audiência

designada, ou ainda, preferindo, trazer suas testemunhas

independentemente de intimação, as quais deverão comparecer sob

pena de preclusão e perda da prova, tudo conforme entendimento

consagrado em Enunciado aprovado no 2º Fórum de Direito

Material e Processual da Justiça do Trabalho de Santa Catarina –

inteligência dos artigos 825 e 818 da CLT, combinado com o artigo

455 do novo CPC, exceto aquelas cuja oitiva seja necessária por

meio de carta precatória.

Não comprovado o convite ou a intimação das testemunhas, serão

ouvidas apenas as testemunhas que comparecerem

espontaneamente na audiência, independentemente da intimação.

Ficam cientes as partes que no caso de haver necessidade de

prova oral, se for participar do ato pessoa surda ou com deficiência

auditiva, deverá haver requerimento antecipado de intérprete de

LIBRAS para audiência, no prazo mínimo de cinco dias (parágrafo

único do art. 14 da Resolução CSJT 218/2018).

BLUMENAU/SC, 29 de abril de 2024.

    DEBORA BORGES KOERICH GODTSFRIEDT

    Juiz(a) do Trabalho Substituto(a)

Processo Nº ATSum-0000050-25.2024.5.12.0002
RECLAMANTE ELISETE FRANCO DOTTO

ADVOGADO GIANINI MARIA MORASTONI(OAB:
6573/SC)

RECLAMADO MASTER CLEAN LIMPEZA E
CONSERVACAO LTDA - ME

RECLAMADO SERVICO SOCIAL DA INDUSTRIA

ADVOGADO CAROLINA SLOVINSKI FERRARI
CARLSSON(OAB: 13406/SC)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ELISETE FRANCO DOTTO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

1ª VARA DO TRABALHO DE BLUMENAU SC

1vara_bnu@trt12.jus.br - 48 3216 4471

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para informar se há outras provas a produzir,

sob pena de preclusão, no prazo de dez dias.

Em 29 de abril de 2024. 

A assinatura eletrônica deverá ser confirmada pela autenticação de

documentos na página http://pje.trt12.jus.br/documentos, digitando-

se o código numérico abaixo impresso.

Este Juízo adverte que a partir de 1º de março de 2024 é

obrigatório o cadastro de pessoas jurídicas de direito privado

no Domicílio Judicial Eletrônico para recebimento de citações e

intimações de parte sem advogado habilitado no PJe. Faça o

seu cadastro (https://domicilio-eletronico.pdpj.jus.br/).

BLUMENAU/SC, 29 de abril de 2024.

SORAIA MORITZ MULLER

Assessor

Processo Nº ATSum-0000050-25.2024.5.12.0002
RECLAMANTE ELISETE FRANCO DOTTO

ADVOGADO GIANINI MARIA MORASTONI(OAB:
6573/SC)

RECLAMADO MASTER CLEAN LIMPEZA E
CONSERVACAO LTDA - ME

RECLAMADO SERVICO SOCIAL DA INDUSTRIA

ADVOGADO CAROLINA SLOVINSKI FERRARI
CARLSSON(OAB: 13406/SC)

Intimado(s)/Citado(s):

  - SERVICO SOCIAL DA INDUSTRIA

Código para aferir autenticidade deste caderno: 213499
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            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

1ª VARA DO TRABALHO DE BLUMENAU SC

1vara_bnu@trt12.jus.br - 48 3216 4471

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para informar se há outras provas a produzir,

sob pena de preclusão, no prazo de dez dias.

Em 29 de abril de 2024. 

A assinatura eletrônica deverá ser confirmada pela autenticação de

documentos na página http://pje.trt12.jus.br/documentos, digitando-

se o código numérico abaixo impresso.

Este Juízo adverte que a partir de 1º de março de 2024 é

obrigatório o cadastro de pessoas jurídicas de direito privado

no Domicílio Judicial Eletrônico para recebimento de citações e

intimações de parte sem advogado habilitado no PJe. Faça o

seu cadastro (https://domicilio-eletronico.pdpj.jus.br/).

BLUMENAU/SC, 29 de abril de 2024.

SORAIA MORITZ MULLER

Assessor

Processo Nº ATSum-0000473-53.2022.5.12.0002
RECLAMANTE FELLIPE MONTAGNA BITENCOURT

ADVOGADO JUSSARA GOMES DA ROCHA(OAB:
9366/SC)

RECLAMADO LIMA BAR E PASTELARIA - EIRELI

Intimado(s)/Citado(s):

  - FELLIPE MONTAGNA BITENCOURT

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 00dc5dc

proferido nos autos.

Considerando que o processo ainda encontra-se em fase de

conhecimento, defere-se prazo de dez dias para o reclamante

informar o atual endereço da empresa reclamada, para ulterior

prosseguimento com sua intimação da sentença prolatada.

Intime-se.

BLUMENAU/SC, 29 de abril de 2024.

    DEBORA BORGES KOERICH GODTSFRIEDT

    Juiz(a) do Trabalho Substituto(a)

Processo Nº ATOrd-0003729-48.2015.5.12.0002
RECLAMANTE SELMA MAFRA MUELLER

ADVOGADO VITOR TEIXEIRA FERREIRA(OAB:
39959/SC)

ADVOGADO MAYKON FELIPE DE MELO(OAB:
20373/SC)

ADVOGADO VINICIOS SACCHET DE
SOUZA(OAB: 20703/SC)

RECLAMADO ALTENBURG TEXTIL LTDA

ADVOGADO ALBERTO TESTONI(OAB: 13177/SC)

ADVOGADO SILVANA SERVI WENDLER(OAB:
8420/SC)

PERITO JAIR MICHELUZZI

Intimado(s)/Citado(s):

  - ALTENBURG TEXTIL LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID d56fe1f

proferido nos autos.

Considerando os depósitos efetuados pela reclamada e sua

manifestação nos autos, à CALEX Blumenau para liberação dos

valores a quem de direito, devendo a reclamante informar dados

bancários para transferência, no prazo de cinco dias.

BLUMENAU/SC, 29 de abril de 2024.

    DEBORA BORGES KOERICH GODTSFRIEDT

    Juiz(a) do Trabalho Substituto(a)

Processo Nº ATOrd-0003729-48.2015.5.12.0002
RECLAMANTE SELMA MAFRA MUELLER

ADVOGADO VITOR TEIXEIRA FERREIRA(OAB:
39959/SC)

ADVOGADO MAYKON FELIPE DE MELO(OAB:
20373/SC)

ADVOGADO VINICIOS SACCHET DE
SOUZA(OAB: 20703/SC)

RECLAMADO ALTENBURG TEXTIL LTDA

ADVOGADO ALBERTO TESTONI(OAB: 13177/SC)

ADVOGADO SILVANA SERVI WENDLER(OAB:
8420/SC)

PERITO JAIR MICHELUZZI

Intimado(s)/Citado(s):

  - SELMA MAFRA MUELLER

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Código para aferir autenticidade deste caderno: 213499
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Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID d56fe1f

proferido nos autos.

Considerando os depósitos efetuados pela reclamada e sua

manifestação nos autos, à CALEX Blumenau para liberação dos

valores a quem de direito, devendo a reclamante informar dados

bancários para transferência, no prazo de cinco dias.

BLUMENAU/SC, 29 de abril de 2024.

    DEBORA BORGES KOERICH GODTSFRIEDT

    Juiz(a) do Trabalho Substituto(a)

Processo Nº ATSum-0000143-90.2021.5.12.0002
RECLAMANTE PABLO COMELLI

ADVOGADO JORGE LEANDRO LOBE(OAB:
15371/PR)

RECLAMADO RR DONNELLEY EDITORA E
GRAFICA LTDA.

ADVOGADO GILSON GARCIA JUNIOR(OAB:
111699/SP)

PERITO FRANCINE FROES GUAGLIARIELLO

Intimado(s)/Citado(s):

  - RR DONNELLEY EDITORA E GRAFICA LTDA.

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID c0d01e3

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

DISPOSITIVO

Diante do exposto, acolho a impugnação apresentada por RR

DONNELLEY EDITORA E GRAFICA LTDA.,nos exatos termos da

fundamentação supra, que integra este dispositivo como se aqui

transcrita estivesse.

Remetam-se os autos à perita para retificação.

Partes cientes a partir da publicação.

    DEBORA BORGES KOERICH GODTSFRIEDT

    Juiz(a) do Trabalho Substituto(a)

Processo Nº ATSum-0000143-90.2021.5.12.0002
RECLAMANTE PABLO COMELLI

ADVOGADO JORGE LEANDRO LOBE(OAB:
15371/PR)

RECLAMADO RR DONNELLEY EDITORA E
GRAFICA LTDA.

ADVOGADO GILSON GARCIA JUNIOR(OAB:
111699/SP)

PERITO FRANCINE FROES GUAGLIARIELLO

Intimado(s)/Citado(s):

  - PABLO COMELLI

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID c0d01e3

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

DISPOSITIVO

Diante do exposto, acolho a impugnação apresentada por RR

DONNELLEY EDITORA E GRAFICA LTDA.,nos exatos termos da

fundamentação supra, que integra este dispositivo como se aqui

transcrita estivesse.

Remetam-se os autos à perita para retificação.

Partes cientes a partir da publicação.

    DEBORA BORGES KOERICH GODTSFRIEDT

    Juiz(a) do Trabalho Substituto(a)

Processo Nº ATOrd-0000247-77.2024.5.12.0002
RECLAMANTE ANTONIO DA SILVA BATISTA

ADVOGADO JULIO CESAR NUNES(OAB:
45742/SC)

RECLAMADO COTEMINAS S.A.

ADVOGADO SOLANGE TERESINHA PAOLIN(OAB:
8252/SC)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ANTONIO DA SILVA BATISTA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

1ª VARA DO TRABALHO DE BLUMENAU SC

1vara_bnu@trt12.jus.br - 48 3216 4471

INTIMAÇÃO

Destinatário: ANTONIO DA SILVA BATISTA

Fica V. Sa. intimado para TOMAR CIÊNCIA DO DESPACHO ID 

b1cfbb7 .

Em 29 de abril de 2024. 

A assinatura eletrônica deverá ser confirmada pela autenticação de

documentos na página http://pje.trt12.jus.br/documentos, digitando-

se o código numérico abaixo impresso.

Este Juízo adverte que a partir de 1º de março de 2024 é

obrigatório o cadastro de pessoas jurídicas de direito privado

Código para aferir autenticidade deste caderno: 213499
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no Domicílio Judicial Eletrônico para recebimento de citações e

intimações de parte sem advogado habilitado no PJe. Faça o

seu cadastro (https://domicilio-eletronico.pdpj.jus.br/).

BLUMENAU/SC, 29 de abril de 2024.

SORAIA MORITZ MULLER

Assessor

Processo Nº ATOrd-0000247-77.2024.5.12.0002
RECLAMANTE ANTONIO DA SILVA BATISTA

ADVOGADO JULIO CESAR NUNES(OAB:
45742/SC)

RECLAMADO COTEMINAS S.A.

ADVOGADO SOLANGE TERESINHA PAOLIN(OAB:
8252/SC)

Intimado(s)/Citado(s):

  - COTEMINAS S.A.

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

1ª VARA DO TRABALHO DE BLUMENAU SC

1vara_bnu@trt12.jus.br - 48 3216 4471

INTIMAÇÃO

Destinatário: COTEMINAS S.A.

Fica V. Sa. intimado para TOMAR CIÊNCIA DO DESPACHO ID 

b1cfbb7 .

Em 29 de abril de 2024. 

A assinatura eletrônica deverá ser confirmada pela autenticação de

documentos na página http://pje.trt12.jus.br/documentos, digitando-

se o código numérico abaixo impresso.

Este Juízo adverte que a partir de 1º de março de 2024 é

obrigatório o cadastro de pessoas jurídicas de direito privado

no Domicílio Judicial Eletrônico para recebimento de citações e

intimações de parte sem advogado habilitado no PJe. Faça o

seu cadastro (https://domicilio-eletronico.pdpj.jus.br/).

BLUMENAU/SC, 29 de abril de 2024.

SORAIA MORITZ MULLER

Assessor

Processo Nº CumSen-0000175-61.2022.5.12.0002
EXEQUENTE RAFAEL FELIPE ALBA

ADVOGADO ANA LUCIA SCHURHAUS(OAB:
30649/SC)

ADVOGADO ANDRE BONO(OAB: 16314/SC)

EXECUTADO EMPRESA BRASILEIRA DE
CORREIOS E TELEGRAFOS

ADVOGADO JORGE ALEXANDRE NIEDERAUER
RAMOS(OAB: 37385/SC)

ADVOGADO JOCEANI KOCHE RITA DO
NASCIMENTO(OAB: 14867/SC)

ADVOGADO CARLOS MENDES DA SILVEIRA
CUNHA(OAB: 36292/SC)

TERCEIRO
INTERESSADO

UNIÃO FEDERAL (PGF)

PERITO ALMIR PORTES DE ALMEIDA

Intimado(s)/Citado(s):

  - RAFAEL FELIPE ALBA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 06e3c16

proferido nos autos.

Vistos.

Diante do bloqueio integral de valores, à CALEX para liberação do

valor disponibilizado.

Informe o procurador do autor dados bancários.

Informe-se o pagamento ao TRT12, para fins de baixa dos RPVs de

ID 7ebc508 .

BLUMENAU/SC, 29 de abril de 2024.

    DEBORA BORGES KOERICH GODTSFRIEDT

    Juiz(a) do Trabalho Substituto(a)

Processo Nº ATOrd-0449300-21.2008.5.12.0002
RECLAMANTE ADEMAR ANTUNES DE SOUZA

ADVOGADO FELIPE ROBERGE SENS(OAB:
25864/SC)

ADVOGADO IVO DALCANALE(OAB: 6569/SC)

ADVOGADO JANAINA PASOLD TRIBESS(OAB:
40984/SC)

ADVOGADO EDUARDA EISING(OAB: 66094/SC)

RECLAMADO ALOYZO RAMOS MURTA

ADVOGADO BELMIRO MATIAS DE
OLIVEIRA(OAB: 32723/MG)

RECLAMADO ANDREIA RAMOS PRATES

RECLAMADO VIGILANCIA PEDROZO LTDA

ADVOGADO ROSSANA ROSTIROLLA(OAB:
74585/RS)

RECLAMADO PATRICIA RAMOS MURTA

RECLAMADO ROQUE RAMOS DE OLIVEIRA NETO

ADVOGADO LUANDERSON MOROZESKY(OAB:
29450/ES)

RECLAMADO RODOVIARIO RAMOS LTDA

ADVOGADO Márcio Luiz Pickler(OAB: 8451/SC)

RECLAMADO MARCELO SILVA RAMOS

RECLAMADO MARIA JOSE DA COSTA RAMOS

TERCEIRO
INTERESSADO

KARINA DE OLIVEIRA FIGUEIREDO
RAMOS

ADVOGADO DEBORAH AZEVEDO FREIRE(OAB:
31637/ES)

TERCEIRO
INTERESSADO

ETELVINA ABREU DO VALLE
RIBEIRO

ADVOGADO DEBORAH AZEVEDO FREIRE(OAB:
31637/ES)

Código para aferir autenticidade deste caderno: 213499
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ADVOGADO BERNARDO AZEVEDO FREIRE(OAB:
25686/ES)

TERCEIRO
INTERESSADO

IC CONSTRUTORA LTDA

Intimado(s)/Citado(s):

  - ADEMAR ANTUNES DE SOUZA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

1ª VARA DO TRABALHO DE BLUMENAU SC

1vara_bnu@trt12.jus.br - 48 3216 4471

INTIMAÇÃO

Destinatário: ADEMAR ANTUNES DE SOUZA

Fica V. Sa. intimado para requerer o que entender de direito em 10

dias. 

Em 29 de abril de 2024. 

A assinatura eletrônica deverá ser confirmada pela autenticação de

documentos na página http://pje.trt12.jus.br/documentos, digitando-

se o código numérico abaixo impresso.

Este Juízo adverte que a partir de 1º de março de 2024 é

obrigatório o cadastro de pessoas jurídicas de direito privado

no Domicílio Judicial Eletrônico para recebimento de citações e

intimações de parte sem advogado habilitado no PJe. Faça o

seu cadastro (https://domicilio-eletronico.pdpj.jus.br/).

BLUMENAU/SC, 29 de abril de 2024.

SORAIA MORITZ MULLER

Assessor

Processo Nº ATSum-0000184-86.2023.5.12.0002
RECLAMANTE ANDREIA APARECIDA ELISIO SUTIL

SCHNAIDER

ADVOGADO GISELE LANA(OAB: 30275/SC)

RECLAMADO SERVICO SOCIAL DA INDUSTRIA

ADVOGADO CARLOS JOSÉ KURTZ(OAB:
6977/SC)

ADVOGADO ANDRE LUIZ DE CARVALHO
CORDEIRO(OAB: 19350/SC)

ADVOGADO CAROLINA SLOVINSKI FERRARI
CARLSSON(OAB: 13406/SC)

ADVOGADO FABRICIA LEMSER MARTINS(OAB:
9664/SC)

ADVOGADO LEANDRO GAYER GUBERT(OAB:
9204/SC)

ADVOGADO MARIA ANTÔNIA AMBONI(OAB:
7895/SC)

ADVOGADO SILVIA PASSONI MATTOS
CARREIRAO(OAB: 9094/SC)

ADVOGADO WANESSA FIGUEREDO(OAB:
27288/SC)

PERITO ADRIANO GRANDI ALVES

Intimado(s)/Citado(s):

  - ANDREIA APARECIDA ELISIO SUTIL SCHNAIDER

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Destinatário:

ANDREIA APARECIDA ELISIO SUTIL SCHNAIDER

Endereço desconhecido

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da liberação de valores, no

prazo legal.

A assinatura eletrônica deverá ser confirmada pela autenticação de

documentos na página http://pje.trt12.jus.br/documentos, digitando-

se o código numérico abaixo impresso.

Este Juízo adverte que a partir de 1º de março de 2024 é

obrigatório o cadastro de pessoas jurídicas de direito privado

no Domicílio Judicial Eletrônico para recebimento de citações e

intimações de parte sem advogado habilitado no PJe. Faça o

seu cadastro (https://domicilio-eletronico.pdpj.jus.br/).

BLUMENAU/SC, 29 de abril de 2024.

SORAIA MORITZ MULLER

Assessor

Processo Nº PP-0237000-45.2007.5.12.0002
REQUERENTE GISLAINE TOLENTINO RODRIGUES

ADVOGADO FREDERICO EDUARDO KILIAN(OAB:
11443/SC)

REQUERIDO FUNDACAO HOSPITALAR DE
BLUMENAU

ADVOGADO JOCIMEIRY SCHROH(OAB:
16726/SC)

ADVOGADO LUIS CARLOS SCHMIDT DE
CARVALHO FILHO(OAB: 13200/SC)

Intimado(s)/Citado(s):

  - FUNDACAO HOSPITALAR DE BLUMENAU

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

Este Juízo adverte que a partir de 1º de março de 2024 é

obrigatório o cadastro de pessoas jurídicas de direito privado

no Domicílio Judicial Eletrônico para recebimento de citações e

intimações de parte sem advogado habilitado no PJe. Faça o

seu cadastro (https://domicilio-eletronico.pdpj.jus.br/).

BLUMENAU/SC, 29 de abril de 2024.

Código para aferir autenticidade deste caderno: 213499
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SORAIA MORITZ MULLER

Assessor

Processo Nº ATOrd-0000863-86.2023.5.12.0002
RECLAMANTE OSVALDO AURELINO DOS SANTOS

ADVOGADO ROGER JENSEN PABST(OAB:
32454/SC)

RECLAMADO OCEANIC ATRATIVOS TURISTICOS
S.A.

ADVOGADO MAURA IVONE ROSA
RODRIGUES(OAB: 67120/SC)

ADVOGADO TATIANE HELOISA MARTINS
CAVALCANTI(OAB: 11834/SC)

ADVOGADO RADAMES FELIPE
SOSSMEIER(OAB: 61250/SC)

ADVOGADO JULIANO LUIS CAVALCANTI(OAB:
10356/SC)

ADVOGADO LUCAS ZENATTI(OAB: 33196/SC)

RECLAMADO EMERSON C. DOS S. NUNES

ADVOGADO GIOVANA ABREU DA SILVA
SEGER(OAB: 20998/SC)

PERITO VINICIUS AUGUSTO RESENER

Intimado(s)/Citado(s):

  - OSVALDO AURELINO DOS SANTOS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

1ª VARA DO TRABALHO DE BLUMENAU SC

1vara_bnu@trt12.jus.br - 48 3216 4471

INTIMAÇÃO

Destinatário: OSVALDO AURELINO DOS SANTOS

Fica V. Sa. intimado para, no prazo de quinze dias, apresentar

quesitos e indicar assistente.

"intimem-se as partes para apresentação de quesitos e indicação de

assistente, no prazo de 15 dias;"

Em 29 de abril de 2024. 

A assinatura eletrônica deverá ser confirmada pela autenticação de

documentos na página http://pje.trt12.jus.br/documentos, digitando-

se o código numérico abaixo impresso.

Este Juízo adverte que a partir de 1º de março de 2024 é

obrigatório o cadastro de pessoas jurídicas de direito privado

no Domicílio Judicial Eletrônico para recebimento de citações e

intimações de parte sem advogado habilitado no PJe. Faça o

seu cadastro (https://domicilio-eletronico.pdpj.jus.br/).

BLUMENAU/SC, 29 de abril de 2024.

SERGIO LUIZ RIBEIRO

Servidor

Processo Nº ATOrd-0000863-86.2023.5.12.0002
RECLAMANTE OSVALDO AURELINO DOS SANTOS

ADVOGADO ROGER JENSEN PABST(OAB:
32454/SC)

RECLAMADO OCEANIC ATRATIVOS TURISTICOS
S.A.

ADVOGADO MAURA IVONE ROSA
RODRIGUES(OAB: 67120/SC)

ADVOGADO TATIANE HELOISA MARTINS
CAVALCANTI(OAB: 11834/SC)

ADVOGADO RADAMES FELIPE
SOSSMEIER(OAB: 61250/SC)

ADVOGADO JULIANO LUIS CAVALCANTI(OAB:
10356/SC)

ADVOGADO LUCAS ZENATTI(OAB: 33196/SC)

RECLAMADO EMERSON C. DOS S. NUNES

ADVOGADO GIOVANA ABREU DA SILVA
SEGER(OAB: 20998/SC)

PERITO VINICIUS AUGUSTO RESENER

Intimado(s)/Citado(s):

  - EMERSON C. DOS S. NUNES

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

1ª VARA DO TRABALHO DE BLUMENAU SC

1vara_bnu@trt12.jus.br - 48 3216 4471

INTIMAÇÃO

Destinatário: EMERSON C. DOS S. NUNES

Fica V. Sa. intimado para, no prazo de quinze dias, apresentar

quesitos e indicar assistente.

"intimem-se as partes para apresentação de quesitos e indicação de

assistente, no prazo de 15 dias;"

Em 29 de abril de 2024. 

A assinatura eletrônica deverá ser confirmada pela autenticação de

documentos na página http://pje.trt12.jus.br/documentos, digitando-

se o código numérico abaixo impresso.

Este Juízo adverte que a partir de 1º de março de 2024 é

obrigatório o cadastro de pessoas jurídicas de direito privado

no Domicílio Judicial Eletrônico para recebimento de citações e

intimações de parte sem advogado habilitado no PJe. Faça o

seu cadastro (https://domicilio-eletronico.pdpj.jus.br/).

BLUMENAU/SC, 29 de abril de 2024.

SERGIO LUIZ RIBEIRO

Servidor

Processo Nº ATOrd-0000863-86.2023.5.12.0002
RECLAMANTE OSVALDO AURELINO DOS SANTOS

ADVOGADO ROGER JENSEN PABST(OAB:
32454/SC)

RECLAMADO OCEANIC ATRATIVOS TURISTICOS
S.A.

Código para aferir autenticidade deste caderno: 213499
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ADVOGADO MAURA IVONE ROSA
RODRIGUES(OAB: 67120/SC)

ADVOGADO TATIANE HELOISA MARTINS
CAVALCANTI(OAB: 11834/SC)

ADVOGADO RADAMES FELIPE
SOSSMEIER(OAB: 61250/SC)

ADVOGADO JULIANO LUIS CAVALCANTI(OAB:
10356/SC)

ADVOGADO LUCAS ZENATTI(OAB: 33196/SC)

RECLAMADO EMERSON C. DOS S. NUNES

ADVOGADO GIOVANA ABREU DA SILVA
SEGER(OAB: 20998/SC)

PERITO VINICIUS AUGUSTO RESENER

Intimado(s)/Citado(s):

  - OCEANIC ATRATIVOS TURISTICOS S.A.

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

1ª VARA DO TRABALHO DE BLUMENAU SC

1vara_bnu@trt12.jus.br - 48 3216 4471

INTIMAÇÃO

Destinatário: OCEANIC ATRATIVOS TURISTICOS S.A.

Fica V. Sa. intimado para, no prazo de quinze dias, apresentar

quesitos e indicar assistente.

"intimem-se as partes para apresentação de quesitos e indicação de

assistente, no prazo de 15 dias;"

Em 29 de abril de 2024. 

A assinatura eletrônica deverá ser confirmada pela autenticação de

documentos na página http://pje.trt12.jus.br/documentos, digitando-

se o código numérico abaixo impresso.

Este Juízo adverte que a partir de 1º de março de 2024 é

obrigatório o cadastro de pessoas jurídicas de direito privado

no Domicílio Judicial Eletrônico para recebimento de citações e

intimações de parte sem advogado habilitado no PJe. Faça o

seu cadastro (https://domicilio-eletronico.pdpj.jus.br/).

BLUMENAU/SC, 29 de abril de 2024.

SERGIO LUIZ RIBEIRO

Servidor

Processo Nº PP-0002200-33.2011.5.12.0002
REQUERENTE ALEXANDRE MACHADO DE SOUZA

ADVOGADO SERGIO HAMMES(OAB: 8019/SC)

ADVOGADO LAERCIO JACOB MORITZ(OAB:
10720/SC)

REQUERIDO DIMENES PRESTACAO DE
SERVICOS LTDA - ME

ADVOGADO HENRIQUE LABES DA
FONTOURA(OAB: 12033/SC)

REQUERIDO G.F. CONSTRUTORA E
INCORPORADORA LTDA

ADVOGADO HENRIQUE LABES DA
FONTOURA(OAB: 12033/SC)

Intimado(s)/Citado(s):

  - DIMENES PRESTACAO DE SERVICOS LTDA - ME

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Destinatário:

DIMENES PRESTACAO DE SERVICOS LTDA - ME

Endereço desconhecido

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da liberação de valores, no

prazo legal.

A assinatura eletrônica deverá ser confirmada pela autenticação de

documentos na página http://pje.trt12.jus.br/documentos, digitando-

se o código numérico abaixo impresso.

Este Juízo adverte que a partir de 1º de março de 2024 é

obrigatório o cadastro de pessoas jurídicas de direito privado

no Domicílio Judicial Eletrônico para recebimento de citações e

intimações de parte sem advogado habilitado no PJe. Faça o

seu cadastro (https://domicilio-eletronico.pdpj.jus.br/).

BLUMENAU/SC, 29 de abril de 2024.

SORAIA MORITZ MULLER

Assessor

Processo Nº ATSum-0000588-40.2023.5.12.0002
RECLAMANTE LUCIANO DO NASCIMENTO

ADVOGADO HERNANDO JOSE TOMAZELLI(OAB:
16419/SC)

ADVOGADO PAULO EDUARDO ARAUJO
WINKLER(OAB: 13178/SC)

ADVOGADO FERNANDA NICOLE BORGES DE
JESUS(OAB: 32306/SC)

RECLAMADO VMT TELECOMUNICACOES SA

ADVOGADO VANESSA RIBEIRO GUAZZELLI
CHEIN(OAB: 46853/RS)

ADVOGADO WILDINER TURCI(OAB: 188279/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - LUCIANO DO NASCIMENTO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 19d12f9

Código para aferir autenticidade deste caderno: 213499
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proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

DISPOSITIVO

Ante o exposto, decide este Juízo, na reclamação proposta por

LUCIANO DO NASCIMENTO em face de VMT

TELECOMUNICACOES SA:

No mérito, julgar parcialmente procedentes os pedidos da

presente ação, na forma da fundamentação para declarar que a

parte autora pediu demissão em 20/07/2023 e condenar a ré no

pagamento do valor correspondente aos títulos de:

a) 3/12 de gratificação natalina, 2/12 de ferias + 1/3

b) Honorários advocatícios.

Defere-se a justiça gratuita à parte reclamante.

Tudo em conformidade com a fundamentação supra, que faz

parte integrante deste dispositivo, como se nele estivesse

integralmente transcrita.

Custas processuais a serem pagas pelas reclamadas,

solidariamente, no importe de R$ 40,00 (quarenta reais), calculadas

sobre o valor de R$ 2.000,00 (dois mil reais), arbitrado

provisoriamente à condenação para fins de direito, conforme o

artigo 789, I, da CLT.

Partes cientes a partir da publicação.

    DEBORA BORGES KOERICH GODTSFRIEDT

    Juiz(a) do Trabalho Substituto(a)

Processo Nº ATSum-0000588-40.2023.5.12.0002
RECLAMANTE LUCIANO DO NASCIMENTO

ADVOGADO HERNANDO JOSE TOMAZELLI(OAB:
16419/SC)

ADVOGADO PAULO EDUARDO ARAUJO
WINKLER(OAB: 13178/SC)

ADVOGADO FERNANDA NICOLE BORGES DE
JESUS(OAB: 32306/SC)

RECLAMADO VMT TELECOMUNICACOES SA

ADVOGADO VANESSA RIBEIRO GUAZZELLI
CHEIN(OAB: 46853/RS)

ADVOGADO WILDINER TURCI(OAB: 188279/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - VMT TELECOMUNICACOES SA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 19d12f9

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

DISPOSITIVO

Ante o exposto, decide este Juízo, na reclamação proposta por

LUCIANO DO NASCIMENTO em face de VMT

TELECOMUNICACOES SA:

No mérito, julgar parcialmente procedentes os pedidos da

presente ação, na forma da fundamentação para declarar que a

parte autora pediu demissão em 20/07/2023 e condenar a ré no

pagamento do valor correspondente aos títulos de:

a) 3/12 de gratificação natalina, 2/12 de ferias + 1/3

b) Honorários advocatícios.

Defere-se a justiça gratuita à parte reclamante.

Tudo em conformidade com a fundamentação supra, que faz

parte integrante deste dispositivo, como se nele estivesse

integralmente transcrita.

Custas processuais a serem pagas pelas reclamadas,

solidariamente, no importe de R$ 40,00 (quarenta reais), calculadas

sobre o valor de R$ 2.000,00 (dois mil reais), arbitrado

provisoriamente à condenação para fins de direito, conforme o

artigo 789, I, da CLT.

Partes cientes a partir da publicação.

    DEBORA BORGES KOERICH GODTSFRIEDT

    Juiz(a) do Trabalho Substituto(a)

Processo Nº PP-0454400-06.1998.5.12.0002
REQUERENTE MARCELO ZIBELL

ADVOGADO CESAR NARCISO
DESCHAMPS(OAB: 6112/SC)

ADVOGADO JAIRO SIDNEY DA CUNHA(OAB:
8986/SC)

REQUERENTE JOSE RODRIGUES DOS SANTOS
NETO

ADVOGADO CESAR NARCISO
DESCHAMPS(OAB: 6112/SC)

ADVOGADO JAIRO SIDNEY DA CUNHA(OAB:
8986/SC)

REQUERIDO MUNICIPIO DE BLUMENAU

ADVOGADO WALFRIDO SOARES NETO(OAB:
10392/SC)

TERCEIRO
INTERESSADO

MARIA HELENA FERREIRA

ADVOGADO CESAR NARCISO
DESCHAMPS(OAB: 6112/SC)

Intimado(s)/Citado(s):

  - MARCELO ZIBELL

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Destinatário:
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MARCELO ZIBELL

Endereço desconhecido

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da liberação de valores, no

prazo legal.

A assinatura eletrônica deverá ser confirmada pela autenticação de

documentos na página http://pje.trt12.jus.br/documentos, digitando-

se o código numérico abaixo impresso.

Este Juízo adverte que a partir de 1º de março de 2024 é

obrigatório o cadastro de pessoas jurídicas de direito privado

no Domicílio Judicial Eletrônico para recebimento de citações e

intimações de parte sem advogado habilitado no PJe. Faça o

seu cadastro (https://domicilio-eletronico.pdpj.jus.br/).

BLUMENAU/SC, 29 de abril de 2024.

SORAIA MORITZ MULLER

Assessor

Processo Nº ATSum-0000739-06.2023.5.12.0002
RECLAMANTE JOSE ROBERTO PEREIRA

FIGUEIREDO

ADVOGADO DAVID EDUARDO DA CUNHA(OAB:
45573/SC)

RECLAMADO METALCOMP LTDA

PERITO FRANCINE FROES GUAGLIARIELLO

Intimado(s)/Citado(s):

  - JOSE ROBERTO PEREIRA FIGUEIREDO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica VossaSenhoriaintimado:

Para manifestar-se quanto aos cálculos de liquidação no prazo de

oito dias, devendo eventual impugnação ser fundamentada com a

indicação dos itens e valores objeto da discordância, sob pena de

preclusão (artigo 879, parágrafo 2º da CLT).

Para fins de pagamento/garantia do juízo, deverá o executado

solicitar a atualização dos valores devidos através de

peticionamento, pelo telefone 48 3216 4471 ou via correio

eletrônico 1vara_bnu@trt12.jus.br.

Este Juízo adverte que a partir de 1º de Março de 2024 é

obrigatório o cadastro de pessoas jurídicas de direito privado

no Domicílio Judicial Eletrônico para recebimento de citações e

intimações. Faça o seu cadastro (https://domicilio-

eletronico.pdpj.jus.br/).

Em 29 de abril de 2024.

A assinatura eletrônica deverá ser confirmada pela autenticação de

documentos na página http://pje.trt12.jus.br/documentos, digitando-

se o código numérico abaixo impresso.

Este Juízo adverte que a partir de 1º de março de 2024 é

obrigatório o cadastro de pessoas jurídicas de direito privado

no Domicílio Judicial Eletrônico para recebimento de citações e

intimações de parte sem advogado habilitado no PJe. Faça o

seu cadastro (https://domicilio-eletronico.pdpj.jus.br/).

BLUMENAU/SC, 29 de abril de 2024.

SORAIA MORITZ MULLER

Assessor

Processo Nº ATSum-0000149-29.2023.5.12.0002
RECLAMANTE ALOIR RIBEIRO DOS SANTOS

ADVOGADO LAERCIO JACOB MORITZ(OAB:
10720/SC)

ADVOGADO SERGIO HAMMES(OAB: 8019/SC)

RECLAMADO ROBERTO CARLOS SALVADOR

ADVOGADO DANIELA VOGEL(OAB: 38190/SC)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ROBERTO CARLOS SALVADOR

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID a0dd69f

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

DISPOSITIVO

Ante o exposto, decide este Juízo, na reclamação proposta por

ALOIR RIBEIRO DOS SANTOS em face deROBERTO CARLOS

SALVADOR:

Pronunciar a prescrição quinquenal da pretensão aos créditos

prescritíveis e exigíveis anteriores a 03/03/2018, inclusive em

relação ao FGTS, extinguindo-os com a resolução do mérito, com

fulcro no artigo 487, II, do CPC. Ressalvam-se os pleitos de

natureza declaratória (11, §1º, da CLT);

No mérito, julgarparcialmente procedentes os pedidos

formuladospara condenar a ré no pagamento do valor

correspondente aos títulos de:

a) FGTS + 40%;

b) Honorários advocatícios.

Tudo, inclusive dedução, em conformidade com a
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fundamentação supra, que faz parte integrante deste

dispositivo, como se nele estivesse integralmente transcrita.

Defere-se a justiça gratuita à parte reclamante.

Custas processuais a serem pagas pela reclamada, no importe de

R$ 200,00 (duzentos reais), calculadas sobre o valor de R$

10.000,00 (dez mil reais), arbitrado provisoriamente à condenação

para fins de direito, conforme o artigo 789, I, da CLT.

Partes cientes a partir da publicação.

    DEBORA BORGES KOERICH GODTSFRIEDT

    Juiz(a) do Trabalho Substituto(a)

Processo Nº ATSum-0000149-29.2023.5.12.0002
RECLAMANTE ALOIR RIBEIRO DOS SANTOS

ADVOGADO LAERCIO JACOB MORITZ(OAB:
10720/SC)

ADVOGADO SERGIO HAMMES(OAB: 8019/SC)

RECLAMADO ROBERTO CARLOS SALVADOR

ADVOGADO DANIELA VOGEL(OAB: 38190/SC)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ALOIR RIBEIRO DOS SANTOS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID a0dd69f

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

DISPOSITIVO

Ante o exposto, decide este Juízo, na reclamação proposta por

ALOIR RIBEIRO DOS SANTOS em face deROBERTO CARLOS

SALVADOR:

Pronunciar a prescrição quinquenal da pretensão aos créditos

prescritíveis e exigíveis anteriores a 03/03/2018, inclusive em

relação ao FGTS, extinguindo-os com a resolução do mérito, com

fulcro no artigo 487, II, do CPC. Ressalvam-se os pleitos de

natureza declaratória (11, §1º, da CLT);

No mérito, julgarparcialmente procedentes os pedidos

formuladospara condenar a ré no pagamento do valor

correspondente aos títulos de:

a) FGTS + 40%;

b) Honorários advocatícios.

Tudo, inclusive dedução, em conformidade com a

fundamentação supra, que faz parte integrante deste

dispositivo, como se nele estivesse integralmente transcrita.

Defere-se a justiça gratuita à parte reclamante.

Custas processuais a serem pagas pela reclamada, no importe de

R$ 200,00 (duzentos reais), calculadas sobre o valor de R$

10.000,00 (dez mil reais), arbitrado provisoriamente à condenação

para fins de direito, conforme o artigo 789, I, da CLT.

Partes cientes a partir da publicação.

    DEBORA BORGES KOERICH GODTSFRIEDT

    Juiz(a) do Trabalho Substituto(a)

Processo Nº ATSum-0000094-15.2022.5.12.0002
RECLAMANTE ERIBERTO OLIVIO MARESANA

ADVOGADO CESAR NARCISO
DESCHAMPS(OAB: 6112/SC)

RECLAMADO MAIRO KASULKE RURAL

ADVOGADO JACKSON VIEIRA(OAB: 35131/SC)

ADVOGADO OSVALDO RAU JUNIOR(OAB:
8698/SC)

PERITO ADRIANO GRANDI ALVES

TERCEIRO
INTERESSADO

UNIÃO FEDERAL (PGF)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ERIBERTO OLIVIO MARESANA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

Vista dos expedientes apresentados pelo adverso nos autos.

Este Juízo adverte que a partir de 1º de março de 2024 é

obrigatório o cadastro de pessoas jurídicas de direito privado

no Domicílio Judicial Eletrônico para recebimento de citações e

intimações de parte sem advogado habilitado no PJe. Faça o

seu cadastro (https://domicilio-eletronico.pdpj.jus.br/).

BLUMENAU/SC, 29 de abril de 2024.

CRISTIANO AUGUSTO RAMOS

Diretor de Secretaria

Processo Nº CumSen-0000197-22.2022.5.12.0002
EXEQUENTE MICHEL CASSIO PEREIRA

ADVOGADO ANDRE BONO(OAB: 16314/SC)

ADVOGADO ANA LUCIA SCHURHAUS(OAB:
30649/SC)

EXECUTADO EMPRESA BRASILEIRA DE
CORREIOS E TELEGRAFOS

ADVOGADO WALDA HELENA DOS PASSOS
OLIVEIRA TERCEROS(OAB:
26177/SC)

ADVOGADO JOCEANI KOCHE RITA DO
NASCIMENTO(OAB: 14867/SC)

PERITO FRANCINE FROES GUAGLIARIELLO

Intimado(s)/Citado(s):
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  - MICHEL CASSIO PEREIRA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Destinatário:

MICHEL CASSIO PEREIRA

Endereço desconhecido

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da liberação de valores, no

prazo legal.

A assinatura eletrônica deverá ser confirmada pela autenticação de

documentos na página http://pje.trt12.jus.br/documentos, digitando-

se o código numérico abaixo impresso.

Este Juízo adverte que a partir de 1º de março de 2024 é

obrigatório o cadastro de pessoas jurídicas de direito privado

no Domicílio Judicial Eletrônico para recebimento de citações e

intimações de parte sem advogado habilitado no PJe. Faça o

seu cadastro (https://domicilio-eletronico.pdpj.jus.br/).

BLUMENAU/SC, 29 de abril de 2024.

SORAIA MORITZ MULLER

Assessor

Processo Nº ATSum-0000791-02.2023.5.12.0002
RECLAMANTE THAISA CAROLINE BAHIA SILVA

ADVOGADO TAINARA ALESSANDRA DEBROSKI
PIKART(OAB: 66103/SC)

ADVOGADO IANA AVILA DE OLIVEIRA
PADILHA(OAB: 54065/SC)

RECLAMADO SIGMA SERVICOS EM SEGURANCA
DO TRABALHO LTDA

ADVOGADO JIM CLAYTON TESKE(OAB:
25137/SC)

Intimado(s)/Citado(s):

  - SIGMA SERVICOS EM SEGURANCA DO TRABALHO LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID bd8686b

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

DISPOSITIVO

Ante o exposto, decide este Juízo, na reclamação proposta por

THAISA CAROLINE BAHIA SILVA em face de SIGMA SERVICOS

EM SEGURANCA DO TRABALHO LTDA:

No mérito, julgarparcialmente procedentes os pedidospara

declarar a rescisão indireta do contrato de emprego em 20/11/2023

e para condenar a reclamada no pagamento do valor

correspondente aos títulos de:

a) 20 dias de saldo de salário (relativo a novembro de 2023), aviso

prévio indenizado de 36 dias e sua projeção em férias com 1/3 e

gratificação natalina, férias com 1/3 relativas ao período aquisitivo

de 2022/2023, 1/12 de férias proporcionais com 1/3, 11/12 de

gratificação natalina proporcional de 2023, indenização de 40% do

FGTS;

d) Indenização por danos morais;

e) Honorários advocatícios.

Deverá ainda a reclamada, no prazo de 10 dias do trânsito em

julgado, proceder à entrega do TRCT para saque do FGTS

depositado, bem como das guias para habilitação do autor no

programa de benefício do seguro-desemprego, sob pena de arcar

com indenização pelo valor equivalente, caso o não percebimento

do mencionado benefício ocorra por culpa da ré.

Defere-se a justiça gratuita à reclamante.

Tudo em conformidade com a fundamentação supra, que faz

parte integrante deste dispositivo, como se nele estivesse

integralmente transcrita.

Custas processuais a serem pagas pela reclamada no importe de

R$ 400,00 (quatrocentos reais), calculadas sobre o valor de R$

20.000,00 (vinte mil reais), arbitrado provisoriamente à condenação

para fins de direito, conforme o artigo 789, I, da CLT.

Partes cientes a partir da publicação.

    DEBORA BORGES KOERICH GODTSFRIEDT

    Juiz(a) do Trabalho Substituto(a)

Processo Nº ATSum-0000791-02.2023.5.12.0002
RECLAMANTE THAISA CAROLINE BAHIA SILVA

ADVOGADO TAINARA ALESSANDRA DEBROSKI
PIKART(OAB: 66103/SC)

ADVOGADO IANA AVILA DE OLIVEIRA
PADILHA(OAB: 54065/SC)

RECLAMADO SIGMA SERVICOS EM SEGURANCA
DO TRABALHO LTDA

ADVOGADO JIM CLAYTON TESKE(OAB:
25137/SC)

Intimado(s)/Citado(s):

  - THAISA CAROLINE BAHIA SILVA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

Código para aferir autenticidade deste caderno: 213499
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INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID bd8686b

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

DISPOSITIVO

Ante o exposto, decide este Juízo, na reclamação proposta por

THAISA CAROLINE BAHIA SILVA em face de SIGMA SERVICOS

EM SEGURANCA DO TRABALHO LTDA:

No mérito, julgarparcialmente procedentes os pedidospara

declarar a rescisão indireta do contrato de emprego em 20/11/2023

e para condenar a reclamada no pagamento do valor

correspondente aos títulos de:

a) 20 dias de saldo de salário (relativo a novembro de 2023), aviso

prévio indenizado de 36 dias e sua projeção em férias com 1/3 e

gratificação natalina, férias com 1/3 relativas ao período aquisitivo

de 2022/2023, 1/12 de férias proporcionais com 1/3, 11/12 de

gratificação natalina proporcional de 2023, indenização de 40% do

FGTS;

d) Indenização por danos morais;

e) Honorários advocatícios.

Deverá ainda a reclamada, no prazo de 10 dias do trânsito em

julgado, proceder à entrega do TRCT para saque do FGTS

depositado, bem como das guias para habilitação do autor no

programa de benefício do seguro-desemprego, sob pena de arcar

com indenização pelo valor equivalente, caso o não percebimento

do mencionado benefício ocorra por culpa da ré.

Defere-se a justiça gratuita à reclamante.

Tudo em conformidade com a fundamentação supra, que faz

parte integrante deste dispositivo, como se nele estivesse

integralmente transcrita.

Custas processuais a serem pagas pela reclamada no importe de

R$ 400,00 (quatrocentos reais), calculadas sobre o valor de R$

20.000,00 (vinte mil reais), arbitrado provisoriamente à condenação

para fins de direito, conforme o artigo 789, I, da CLT.

Partes cientes a partir da publicação.

    DEBORA BORGES KOERICH GODTSFRIEDT

    Juiz(a) do Trabalho Substituto(a)

Processo Nº ATOrd-0000546-59.2021.5.12.0002
RECLAMANTE MARINALDO BRITO SANTOS

ADVOGADO LILIAN GREYCE COELHO(OAB:
32204/SC)

RECLAMADO FUNDACAO HOSPITALAR DE
BLUMENAU

ADVOGADO LUIS CARLOS SCHMIDT DE
CARVALHO FILHO(OAB: 13200/SC)

PERITO FRANCINE FROES GUAGLIARIELLO

Intimado(s)/Citado(s):

  - FUNDACAO HOSPITALAR DE BLUMENAU

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Destinatário:

FUNDACAO HOSPITALAR DE BLUMENAU

Endereço desconhecido

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da liberação de valores, no

prazo legal.

A assinatura eletrônica deverá ser confirmada pela autenticação de

documentos na página http://pje.trt12.jus.br/documentos, digitando-

se o código numérico abaixo impresso.

Este Juízo adverte que a partir de 1º de março de 2024 é

obrigatório o cadastro de pessoas jurídicas de direito privado

no Domicílio Judicial Eletrônico para recebimento de citações e

intimações de parte sem advogado habilitado no PJe. Faça o

seu cadastro (https://domicilio-eletronico.pdpj.jus.br/).

BLUMENAU/SC, 29 de abril de 2024.

SORAIA MORITZ MULLER

Assessor

Processo Nº ATOrd-0000284-46.2020.5.12.0002
RECLAMANTE VENERANDA OLIVEIRA

ADVOGADO MAYKON FELIPE DE MELO(OAB:
20373/SC)

ADVOGADO ANDREA DE MELO(OAB: 27089/SC)

ADVOGADO VITOR TEIXEIRA FERREIRA(OAB:
39959/SC)

RECLAMADO EMPRESA BRASILEIRA DE
CORREIOS E TELEGRAFOS

ADVOGADO WALDA HELENA DOS PASSOS
OLIVEIRA TERCEROS(OAB:
26177/SC)

ADVOGADO NIVALDO RIBEIRO(OAB: 14257/SC)

PERITO ALMIR PORTES DE ALMEIDA

Intimado(s)/Citado(s):

  - VENERANDA OLIVEIRA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

Contestar impugnação apresentada pelo adverso.

Este Juízo adverte que a partir de 1º de março de 2024 é

obrigatório o cadastro de pessoas jurídicas de direito privado

Código para aferir autenticidade deste caderno: 213499
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no Domicílio Judicial Eletrônico para recebimento de citações e

intimações de parte sem advogado habilitado no PJe. Faça o

seu cadastro (https://domicilio-eletronico.pdpj.jus.br/).

BLUMENAU/SC, 29 de abril de 2024.

LUIZ ALBERTO DA SILVA

Assessor

Processo Nº ATSum-0000974-51.2015.5.12.0002
RECLAMANTE MAICON VICENTE ESPLUGUES

ADVOGADO MARCIO ADORITO STAFFEN(OAB:
15919/SC)

ADVOGADO MARCELO DE SOUZA BRICK(OAB:
53751/SC)

ADVOGADO RAFAEL ROCHA MICRUTE(OAB:
78069/PR)

RECLAMADO PACKMASTER INDUSTRIA DE
EMBALAGENS LTDA

ADVOGADO JOAO ALCIDES ROCHA
JUNIOR(OAB: 8584/SC)

ADVOGADO FULVIA ANDREA DE CASTRO(OAB:
27317/SC)

ADVOGADO FERNANDO HENRIQUE BECKER
SILVA(OAB: 17330/SC)

ADVOGADO FELIPE MARTINS(OAB: 49476/SC)

Intimado(s)/Citado(s):

  - MAICON VICENTE ESPLUGUES

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Destinatário:

MAICON VICENTE ESPLUGUES

Endereço desconhecido

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da liberação de valores, no

prazo legal.

A assinatura eletrônica deverá ser confirmada pela autenticação de

documentos na página http://pje.trt12.jus.br/documentos, digitando-

se o código numérico abaixo impresso.

Este Juízo adverte que a partir de 1º de março de 2024 é

obrigatório o cadastro de pessoas jurídicas de direito privado

no Domicílio Judicial Eletrônico para recebimento de citações e

intimações de parte sem advogado habilitado no PJe. Faça o

seu cadastro (https://domicilio-eletronico.pdpj.jus.br/).

BLUMENAU/SC, 29 de abril de 2024.

SORAIA MORITZ MULLER

Assessor

Processo Nº CumPrSe-0000706-16.2023.5.12.0002

REQUERENTE JEAN CARLOS PAZA

ADVOGADO DIOGO ADERBAL SIMIONI DOS
SANTOS(OAB: 34451/SC)

ADVOGADO ROQUE FORNER(OAB: 59089/RS)

ADVOGADO JOELSO DE FARIAS
RODRIGUES(OAB: 29079/SC)

REQUERIDO BF PROMOTORA DE VENDAS LTDA.

ADVOGADO EMILIO JOAO DE SOUZA
NETO(OAB: 36378/SC)

ADVOGADO NEWTON DORNELES SARATT(OAB:
19248/SC)

ADVOGADO KRYS MACHADO DEUCHER(OAB:
39018/SC)

REQUERIDO BANCO BRADESCO S.A.

ADVOGADO EMILIO JOAO DE SOUZA
NETO(OAB: 36378/SC)

ADVOGADO NEWTON DORNELES SARATT(OAB:
19248/SC)

ADVOGADO KRYS MACHADO DEUCHER(OAB:
39018/SC)

REQUERIDO BANCO BRADESCO
FINANCIAMENTOS S.A.

ADVOGADO EMILIO JOAO DE SOUZA
NETO(OAB: 36378/SC)

ADVOGADO NEWTON DORNELES SARATT(OAB:
19248/SC)

ADVOGADO KRYS MACHADO DEUCHER(OAB:
39018/SC)

TERCEIRO
INTERESSADO

UNIÃO FEDERAL (PGF)

PERITO ALMIR PORTES DE ALMEIDA

Intimado(s)/Citado(s):

  - JEAN CARLOS PAZA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

Contestar impugnação aos cálculos.

Este Juízo adverte que a partir de 1º de março de 2024 é

obrigatório o cadastro de pessoas jurídicas de direito privado

no Domicílio Judicial Eletrônico para recebimento de citações e

intimações de parte sem advogado habilitado no PJe. Faça o

seu cadastro (https://domicilio-eletronico.pdpj.jus.br/).

BLUMENAU/SC, 29 de abril de 2024.

LUIZ ALBERTO DA SILVA

Assessor

Processo Nº CumPrSe-0000706-16.2023.5.12.0002
REQUERENTE JEAN CARLOS PAZA

ADVOGADO DIOGO ADERBAL SIMIONI DOS
SANTOS(OAB: 34451/SC)

ADVOGADO ROQUE FORNER(OAB: 59089/RS)

ADVOGADO JOELSO DE FARIAS
RODRIGUES(OAB: 29079/SC)

REQUERIDO BF PROMOTORA DE VENDAS LTDA.

ADVOGADO EMILIO JOAO DE SOUZA
NETO(OAB: 36378/SC)

Código para aferir autenticidade deste caderno: 213499
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ADVOGADO NEWTON DORNELES SARATT(OAB:
19248/SC)

ADVOGADO KRYS MACHADO DEUCHER(OAB:
39018/SC)

REQUERIDO BANCO BRADESCO S.A.

ADVOGADO EMILIO JOAO DE SOUZA
NETO(OAB: 36378/SC)

ADVOGADO NEWTON DORNELES SARATT(OAB:
19248/SC)

ADVOGADO KRYS MACHADO DEUCHER(OAB:
39018/SC)

REQUERIDO BANCO BRADESCO
FINANCIAMENTOS S.A.

ADVOGADO EMILIO JOAO DE SOUZA
NETO(OAB: 36378/SC)

ADVOGADO NEWTON DORNELES SARATT(OAB:
19248/SC)

ADVOGADO KRYS MACHADO DEUCHER(OAB:
39018/SC)

TERCEIRO
INTERESSADO

UNIÃO FEDERAL (PGF)

PERITO ALMIR PORTES DE ALMEIDA

Intimado(s)/Citado(s):

  - BANCO BRADESCO S.A.

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

Contestar impugnação aos cálculos.

Este Juízo adverte que a partir de 1º de março de 2024 é

obrigatório o cadastro de pessoas jurídicas de direito privado

no Domicílio Judicial Eletrônico para recebimento de citações e

intimações de parte sem advogado habilitado no PJe. Faça o

seu cadastro (https://domicilio-eletronico.pdpj.jus.br/).

BLUMENAU/SC, 29 de abril de 2024.

LUIZ ALBERTO DA SILVA

Assessor

Processo Nº ATOrd-0000457-41.2018.5.12.0002
RECLAMANTE LUCAS BERNARDO DOS SANTOS

ADVOGADO DIEGO DANIEL STURMER(OAB:
19313/SC)

RECLAMADO REGINALDO GOMES DOS SANTOS

RECLAMADO DIOGO COELHO

RECLAMADO ACIPRASC CONTROLE SANITARIO
LTDA - ME

ADVOGADO THIAGO MORAES DI CIERO(OAB:
21143/SC)

PERITO ADRIANO GRANDI ALVES

PERITO MARIO ALESSANDRO ROTTA

Intimado(s)/Citado(s):

  - LUCAS BERNARDO DOS SANTOS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

1ª VARA DO TRABALHO DE BLUMENAU SC

1vara_bnu@trt12.jus.br - 48 3216 4471

INTIMAÇÃO

Destinatário: LUCAS BERNARDO DOS SANTOS

Fica V. Sa. intimado para requerer o que entender de direito, no

prazo de dez dias. Registro que, requerimentos genéricos (inclusive

de utilização de convênios) ou cuja eficácia para o deslinde do feito

não seja explicitamente fundamentada serão indeferidos de plano. 

Em 29 de abril de 2024. 

A assinatura eletrônica deverá ser confirmada pela autenticação de

documentos na página http://pje.trt12.jus.br/documentos, digitando-

se o código numérico abaixo impresso.

Este Juízo adverte que a partir de 1º de março de 2024 é

obrigatório o cadastro de pessoas jurídicas de direito privado

no Domicílio Judicial Eletrônico para recebimento de citações e

intimações de parte sem advogado habilitado no PJe. Faça o

seu cadastro (https://domicilio-eletronico.pdpj.jus.br/).

BLUMENAU/SC, 29 de abril de 2024.

SORAIA MORITZ MULLER

Assessor

Processo Nº ACPCiv-0000952-85.2018.5.12.0002
AUTOR SINDICATO DOS EMPREGADOS EM

ESTABELECIMENTOS BANCARIOS
DE BLUMENAU E REGIAO

ADVOGADO GLAUCO JOSE BEDUSCHI(OAB:
3469/SC)

ADVOGADO ROSICLER ULIR BRAZ(OAB:
9982/SC)

ADVOGADO MARILENE ROTA(OAB: 11475/SC)

ADVOGADO NILSON DOS SANTOS JUNIOR(OAB:
47081/SC)

ADVOGADO RAQUEL JACINTHO(OAB: 8987/SC)

ADVOGADO RODRIGO ULIR BRAZ(OAB:
27837/SC)

RÉU BANCO DO BRASIL SA

ADVOGADO PRISCILA MELO DE LIMA(OAB:
32351-B/SC)

ADVOGADO AMANDA VIVES GOMES(OAB:
47166/SC)

CUSTOS LEGIS MINISTÉRIO PÚBLICO DO
TRABALHO

Intimado(s)/Citado(s):

  - BANCO DO BRASIL SA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

Código para aferir autenticidade deste caderno: 213499
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INTIMAÇÃO

Destinatário:

BANCO DO BRASIL SA

Considerando que houve interposição de recurso adesivo, fica(m)

intimado(s) o(s) recorrido(s)/agravado(s) para que apresente(m)

contrarrazões recursais (ou contraminuta), no prazo de 08 (oito)

dias (Arts. 900, 901, parágrafo único/CLT, Art. 897, § 8º/CLT e OJ

310/SDI-I-TST).

Este Juízo adverte que a partir de 1º de março de 2024 é

obrigatório o cadastro de pessoas jurídicas de direito privado

no Domicílio Judicial Eletrônico para recebimento de citações e

intimações de parte sem advogado habilitado no PJe. Faça o

seu cadastro (https://domicilio-eletronico.pdpj.jus.br/).

BLUMENAU/SC, 29 de abril de 2024.

LUIZ ALBERTO DA SILVA

Assessor

Processo Nº ConPag-0000906-23.2023.5.12.0002
AUTOR MOLDIMPLAS INDUSTRIA E

COMERCIO DE PLASTICOS LTDA

ADVOGADO JAISON DE SOUZA(OAB: 17596/SC)

RÉU VIRMAL LOURENCO FERREIRA
NATTEL

TERCEIRO
INTERESSADO

E.C.N.

TERCEIRO
INTERESSADO

ZELIA CABRAL DE OLIVEIRA

CUSTOS LEGIS MINISTÉRIO PÚBLICO DO
TRABALHO

Intimado(s)/Citado(s):

  - MOLDIMPLAS INDUSTRIA E COMERCIO DE PLASTICOS
LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

1ª VARA DO TRABALHO DE BLUMENAU SC

1vara_bnu@trt12.jus.br - 48 3216 4471

INTIMAÇÃO DE SENTENÇA

Destinatário: Advogado do AUTOR: JAISON DE SOUZA

Fica intimada a parte da sentença ou decisão proferida nos autos

em epígrafe, para fins de recurso, no prazo de 08 dias.

Em 29 de abril de 2024.

A assinatura eletrônica deverá ser confirmada pela autenticação de

documentos na página http://pje.trt12.jus.br/documentos, digitando-

se o código numérico abaixo impresso.

Este Juízo adverte que a partir de 1º de março de 2024 é

obrigatório o cadastro de pessoas jurídicas de direito privado

no Domicílio Judicial Eletrônico para recebimento de citações e

intimações de parte sem advogado habilitado no PJe. Faça o

seu cadastro (https://domicilio-eletronico.pdpj.jus.br/).

BLUMENAU/SC, 29 de abril de 2024.

LUIZ ALBERTO DA SILVA

Assessor

Processo Nº ATOrd-0001232-27.2016.5.12.0002
RECLAMANTE ANDRE BORGHEZAN

ADVOGADO JAIRO SIDNEY DA CUNHA(OAB:
8986/SC)

ADVOGADO JUSSARA GOMES DA ROCHA(OAB:
9366/SC)

ADVOGADO CESAR NARCISO
DESCHAMPS(OAB: 6112/SC)

RECLAMADO SULBRASIL ENGENHARIA E
CONSTRUCOES LTDA

ADVOGADO JACSON JOSÉ CAPELETTO(OAB:
20985/SC)

ADVOGADO DHIAN CARLO MAZIERO(OAB:
23818/SC)

ADVOGADO AMANDA DAMASCENO GONCALVES
DIAS(OAB: 46138/PE)

RECLAMADO PATRICIA PICKLER

ADVOGADO JUSSANE SCHMIDT NEUMANN(OAB:
50459/SC)

ADVOGADO AMANDA DAMASCENO GONCALVES
DIAS(OAB: 46138/PE)

RECLAMADO HANA KAROLINA PICKLER DE
ALMEIDA CAMARGO

ADVOGADO JUSSANE SCHMIDT NEUMANN(OAB:
50459/SC)

ADVOGADO JACSON JOSÉ CAPELETTO(OAB:
20985/SC)

ADVOGADO AMANDA DAMASCENO GONCALVES
DIAS(OAB: 46138/PE)

RECLAMADO SBC CONSTRUTORA E
INCORPORADORA LTDA

ADVOGADO JACSON JOSÉ CAPELETTO(OAB:
20985/SC)

ADVOGADO DHIAN CARLO MAZIERO(OAB:
23818/SC)

ADVOGADO AMANDA DAMASCENO GONCALVES
DIAS(OAB: 46138/PE)

RECLAMADO TARCIZIO PICKLER

ADVOGADO JUSSANE SCHMIDT NEUMANN(OAB:
50459/SC)

ADVOGADO AMANDA DAMASCENO GONCALVES
DIAS(OAB: 46138/PE)

RECLAMADO PHT PARTICIPACOES EIRELI

ADVOGADO NELSON PICKLER(OAB: 7001/SC)

RECLAMADO OURO BRANCO COMERCIO DE
MATERIAIS DE CONSTRUCAO LTDA
- ME

ADVOGADO JACSON JOSÉ CAPELETTO(OAB:
20985/SC)

ADVOGADO DHIAN CARLO MAZIERO(OAB:
23818/SC)

ADVOGADO AMANDA DAMASCENO GONCALVES
DIAS(OAB: 46138/PE)

RECLAMADO ERBE CONSTRUTORA LTDA.

ADVOGADO JACSON JOSÉ CAPELETTO(OAB:
20985/SC)

Código para aferir autenticidade deste caderno: 213499
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ADVOGADO DHIAN CARLO MAZIERO(OAB:
23818/SC)

ADVOGADO AMANDA DAMASCENO GONCALVES
DIAS(OAB: 46138/PE)

PERITO JAIR MICHELUZZI

TERCEIRO
INTERESSADO

Torresani Empreendimentos
Imobiliários Ltda

Intimado(s)/Citado(s):

  - HANA KAROLINA PICKLER DE ALMEIDA CAMARGO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

1ª VARA DO TRABALHO DE BLUMENAU SC

1vara_bnu@trt12.jus.br - 48 3216 4471

INTIMAÇÃO

Destinatário: HANA KAROLINA PICKLER DE ALMEIDA

CAMARGO

Fica V. Sa. intimado paracomplementar valores, diante dos termos

do acordo e sua homologação. 

Em 29 de abril de 2024. 

A assinatura eletrônica deverá ser confirmada pela autenticação de

documentos na página http://pje.trt12.jus.br/documentos, digitando-

se o código numérico abaixo impresso.

Este Juízo adverte que a partir de 1º de março de 2024 é

obrigatório o cadastro de pessoas jurídicas de direito privado

no Domicílio Judicial Eletrônico para recebimento de citações e

intimações de parte sem advogado habilitado no PJe. Faça o

seu cadastro (https://domicilio-eletronico.pdpj.jus.br/).

BLUMENAU/SC, 29 de abril de 2024.

SORAIA MORITZ MULLER

Assessor

Processo Nº ATOrd-0001232-27.2016.5.12.0002
RECLAMANTE ANDRE BORGHEZAN

ADVOGADO JAIRO SIDNEY DA CUNHA(OAB:
8986/SC)

ADVOGADO JUSSARA GOMES DA ROCHA(OAB:
9366/SC)

ADVOGADO CESAR NARCISO
DESCHAMPS(OAB: 6112/SC)

RECLAMADO SULBRASIL ENGENHARIA E
CONSTRUCOES LTDA

ADVOGADO JACSON JOSÉ CAPELETTO(OAB:
20985/SC)

ADVOGADO DHIAN CARLO MAZIERO(OAB:
23818/SC)

ADVOGADO AMANDA DAMASCENO GONCALVES
DIAS(OAB: 46138/PE)

RECLAMADO PATRICIA PICKLER

ADVOGADO JUSSANE SCHMIDT NEUMANN(OAB:
50459/SC)

ADVOGADO AMANDA DAMASCENO GONCALVES
DIAS(OAB: 46138/PE)

RECLAMADO HANA KAROLINA PICKLER DE
ALMEIDA CAMARGO

ADVOGADO JUSSANE SCHMIDT NEUMANN(OAB:
50459/SC)

ADVOGADO JACSON JOSÉ CAPELETTO(OAB:
20985/SC)

ADVOGADO AMANDA DAMASCENO GONCALVES
DIAS(OAB: 46138/PE)

RECLAMADO SBC CONSTRUTORA E
INCORPORADORA LTDA

ADVOGADO JACSON JOSÉ CAPELETTO(OAB:
20985/SC)

ADVOGADO DHIAN CARLO MAZIERO(OAB:
23818/SC)

ADVOGADO AMANDA DAMASCENO GONCALVES
DIAS(OAB: 46138/PE)

RECLAMADO TARCIZIO PICKLER

ADVOGADO JUSSANE SCHMIDT NEUMANN(OAB:
50459/SC)

ADVOGADO AMANDA DAMASCENO GONCALVES
DIAS(OAB: 46138/PE)

RECLAMADO PHT PARTICIPACOES EIRELI

ADVOGADO NELSON PICKLER(OAB: 7001/SC)

RECLAMADO OURO BRANCO COMERCIO DE
MATERIAIS DE CONSTRUCAO LTDA
- ME

ADVOGADO JACSON JOSÉ CAPELETTO(OAB:
20985/SC)

ADVOGADO DHIAN CARLO MAZIERO(OAB:
23818/SC)

ADVOGADO AMANDA DAMASCENO GONCALVES
DIAS(OAB: 46138/PE)

RECLAMADO ERBE CONSTRUTORA LTDA.

ADVOGADO JACSON JOSÉ CAPELETTO(OAB:
20985/SC)

ADVOGADO DHIAN CARLO MAZIERO(OAB:
23818/SC)

ADVOGADO AMANDA DAMASCENO GONCALVES
DIAS(OAB: 46138/PE)

PERITO JAIR MICHELUZZI

TERCEIRO
INTERESSADO

Torresani Empreendimentos
Imobiliários Ltda

Intimado(s)/Citado(s):

  - TARCIZIO PICKLER

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

1ª VARA DO TRABALHO DE BLUMENAU SC

1vara_bnu@trt12.jus.br - 48 3216 4471

INTIMAÇÃO

Destinatário: TARCIZIO PICKLER

Fica V. Sa. intimado paracomplementar valores, diante dos termos

do acordo e sua homologação. 

Em 29 de abril de 2024. 

A assinatura eletrônica deverá ser confirmada pela autenticação de

documentos na página http://pje.trt12.jus.br/documentos, digitando-

se o código numérico abaixo impresso.

Código para aferir autenticidade deste caderno: 213499
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Este Juízo adverte que a partir de 1º de março de 2024 é

obrigatório o cadastro de pessoas jurídicas de direito privado

no Domicílio Judicial Eletrônico para recebimento de citações e

intimações de parte sem advogado habilitado no PJe. Faça o

seu cadastro (https://domicilio-eletronico.pdpj.jus.br/).

BLUMENAU/SC, 29 de abril de 2024.

SORAIA MORITZ MULLER

Assessor

Processo Nº ATOrd-0001232-27.2016.5.12.0002
RECLAMANTE ANDRE BORGHEZAN

ADVOGADO JAIRO SIDNEY DA CUNHA(OAB:
8986/SC)

ADVOGADO JUSSARA GOMES DA ROCHA(OAB:
9366/SC)

ADVOGADO CESAR NARCISO
DESCHAMPS(OAB: 6112/SC)

RECLAMADO SULBRASIL ENGENHARIA E
CONSTRUCOES LTDA

ADVOGADO JACSON JOSÉ CAPELETTO(OAB:
20985/SC)

ADVOGADO DHIAN CARLO MAZIERO(OAB:
23818/SC)

ADVOGADO AMANDA DAMASCENO GONCALVES
DIAS(OAB: 46138/PE)

RECLAMADO PATRICIA PICKLER

ADVOGADO JUSSANE SCHMIDT NEUMANN(OAB:
50459/SC)

ADVOGADO AMANDA DAMASCENO GONCALVES
DIAS(OAB: 46138/PE)

RECLAMADO HANA KAROLINA PICKLER DE
ALMEIDA CAMARGO

ADVOGADO JUSSANE SCHMIDT NEUMANN(OAB:
50459/SC)

ADVOGADO JACSON JOSÉ CAPELETTO(OAB:
20985/SC)

ADVOGADO AMANDA DAMASCENO GONCALVES
DIAS(OAB: 46138/PE)

RECLAMADO SBC CONSTRUTORA E
INCORPORADORA LTDA

ADVOGADO JACSON JOSÉ CAPELETTO(OAB:
20985/SC)

ADVOGADO DHIAN CARLO MAZIERO(OAB:
23818/SC)

ADVOGADO AMANDA DAMASCENO GONCALVES
DIAS(OAB: 46138/PE)

RECLAMADO TARCIZIO PICKLER

ADVOGADO JUSSANE SCHMIDT NEUMANN(OAB:
50459/SC)

ADVOGADO AMANDA DAMASCENO GONCALVES
DIAS(OAB: 46138/PE)

RECLAMADO PHT PARTICIPACOES EIRELI

ADVOGADO NELSON PICKLER(OAB: 7001/SC)

RECLAMADO OURO BRANCO COMERCIO DE
MATERIAIS DE CONSTRUCAO LTDA
- ME

ADVOGADO JACSON JOSÉ CAPELETTO(OAB:
20985/SC)

ADVOGADO DHIAN CARLO MAZIERO(OAB:
23818/SC)

ADVOGADO AMANDA DAMASCENO GONCALVES
DIAS(OAB: 46138/PE)

RECLAMADO ERBE CONSTRUTORA LTDA.

ADVOGADO JACSON JOSÉ CAPELETTO(OAB:
20985/SC)

ADVOGADO DHIAN CARLO MAZIERO(OAB:
23818/SC)

ADVOGADO AMANDA DAMASCENO GONCALVES
DIAS(OAB: 46138/PE)

PERITO JAIR MICHELUZZI

TERCEIRO
INTERESSADO

Torresani Empreendimentos
Imobiliários Ltda

Intimado(s)/Citado(s):

  - PATRICIA PICKLER

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

1ª VARA DO TRABALHO DE BLUMENAU SC

1vara_bnu@trt12.jus.br - 48 3216 4471

INTIMAÇÃO

Destinatário: PATRICIA PICKLER

Fica V. Sa. intimado paracomplementar valores, diante dos termos

do acordo e sua homologação. 

Em 29 de abril de 2024. 

A assinatura eletrônica deverá ser confirmada pela autenticação de

documentos na página http://pje.trt12.jus.br/documentos, digitando-

se o código numérico abaixo impresso.

Este Juízo adverte que a partir de 1º de março de 2024 é

obrigatório o cadastro de pessoas jurídicas de direito privado

no Domicílio Judicial Eletrônico para recebimento de citações e

intimações de parte sem advogado habilitado no PJe. Faça o

seu cadastro (https://domicilio-eletronico.pdpj.jus.br/).

BLUMENAU/SC, 29 de abril de 2024.

SORAIA MORITZ MULLER

Assessor

Processo Nº ATOrd-0001232-27.2016.5.12.0002
RECLAMANTE ANDRE BORGHEZAN

ADVOGADO JAIRO SIDNEY DA CUNHA(OAB:
8986/SC)

ADVOGADO JUSSARA GOMES DA ROCHA(OAB:
9366/SC)

ADVOGADO CESAR NARCISO
DESCHAMPS(OAB: 6112/SC)

RECLAMADO SULBRASIL ENGENHARIA E
CONSTRUCOES LTDA

ADVOGADO JACSON JOSÉ CAPELETTO(OAB:
20985/SC)

ADVOGADO DHIAN CARLO MAZIERO(OAB:
23818/SC)

ADVOGADO AMANDA DAMASCENO GONCALVES
DIAS(OAB: 46138/PE)

RECLAMADO PATRICIA PICKLER

ADVOGADO JUSSANE SCHMIDT NEUMANN(OAB:
50459/SC)

ADVOGADO AMANDA DAMASCENO GONCALVES
DIAS(OAB: 46138/PE)

Código para aferir autenticidade deste caderno: 213499
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RECLAMADO HANA KAROLINA PICKLER DE
ALMEIDA CAMARGO

ADVOGADO JUSSANE SCHMIDT NEUMANN(OAB:
50459/SC)

ADVOGADO JACSON JOSÉ CAPELETTO(OAB:
20985/SC)

ADVOGADO AMANDA DAMASCENO GONCALVES
DIAS(OAB: 46138/PE)

RECLAMADO SBC CONSTRUTORA E
INCORPORADORA LTDA

ADVOGADO JACSON JOSÉ CAPELETTO(OAB:
20985/SC)

ADVOGADO DHIAN CARLO MAZIERO(OAB:
23818/SC)

ADVOGADO AMANDA DAMASCENO GONCALVES
DIAS(OAB: 46138/PE)

RECLAMADO TARCIZIO PICKLER

ADVOGADO JUSSANE SCHMIDT NEUMANN(OAB:
50459/SC)

ADVOGADO AMANDA DAMASCENO GONCALVES
DIAS(OAB: 46138/PE)

RECLAMADO PHT PARTICIPACOES EIRELI

ADVOGADO NELSON PICKLER(OAB: 7001/SC)

RECLAMADO OURO BRANCO COMERCIO DE
MATERIAIS DE CONSTRUCAO LTDA
- ME

ADVOGADO JACSON JOSÉ CAPELETTO(OAB:
20985/SC)

ADVOGADO DHIAN CARLO MAZIERO(OAB:
23818/SC)

ADVOGADO AMANDA DAMASCENO GONCALVES
DIAS(OAB: 46138/PE)

RECLAMADO ERBE CONSTRUTORA LTDA.

ADVOGADO JACSON JOSÉ CAPELETTO(OAB:
20985/SC)

ADVOGADO DHIAN CARLO MAZIERO(OAB:
23818/SC)

ADVOGADO AMANDA DAMASCENO GONCALVES
DIAS(OAB: 46138/PE)

PERITO JAIR MICHELUZZI

TERCEIRO
INTERESSADO

Torresani Empreendimentos
Imobiliários Ltda

Intimado(s)/Citado(s):

  - ERBE CONSTRUTORA LTDA.

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

1ª VARA DO TRABALHO DE BLUMENAU SC

1vara_bnu@trt12.jus.br - 48 3216 4471

INTIMAÇÃO

Destinatário: ERBE CONSTRUTORA LTDA.

Fica V. Sa. intimado paracomplementar valores, diante dos termos

do acordo e sua homologação. 

Em 29 de abril de 2024. 

A assinatura eletrônica deverá ser confirmada pela autenticação de

documentos na página http://pje.trt12.jus.br/documentos, digitando-

se o código numérico abaixo impresso.

Este Juízo adverte que a partir de 1º de março de 2024 é

obrigatório o cadastro de pessoas jurídicas de direito privado

no Domicílio Judicial Eletrônico para recebimento de citações e

intimações de parte sem advogado habilitado no PJe. Faça o

seu cadastro (https://domicilio-eletronico.pdpj.jus.br/).

BLUMENAU/SC, 29 de abril de 2024.

SORAIA MORITZ MULLER

Assessor

Processo Nº ATOrd-0001232-27.2016.5.12.0002
RECLAMANTE ANDRE BORGHEZAN

ADVOGADO JAIRO SIDNEY DA CUNHA(OAB:
8986/SC)

ADVOGADO JUSSARA GOMES DA ROCHA(OAB:
9366/SC)

ADVOGADO CESAR NARCISO
DESCHAMPS(OAB: 6112/SC)

RECLAMADO SULBRASIL ENGENHARIA E
CONSTRUCOES LTDA

ADVOGADO JACSON JOSÉ CAPELETTO(OAB:
20985/SC)

ADVOGADO DHIAN CARLO MAZIERO(OAB:
23818/SC)

ADVOGADO AMANDA DAMASCENO GONCALVES
DIAS(OAB: 46138/PE)

RECLAMADO PATRICIA PICKLER

ADVOGADO JUSSANE SCHMIDT NEUMANN(OAB:
50459/SC)

ADVOGADO AMANDA DAMASCENO GONCALVES
DIAS(OAB: 46138/PE)

RECLAMADO HANA KAROLINA PICKLER DE
ALMEIDA CAMARGO

ADVOGADO JUSSANE SCHMIDT NEUMANN(OAB:
50459/SC)

ADVOGADO JACSON JOSÉ CAPELETTO(OAB:
20985/SC)

ADVOGADO AMANDA DAMASCENO GONCALVES
DIAS(OAB: 46138/PE)

RECLAMADO SBC CONSTRUTORA E
INCORPORADORA LTDA

ADVOGADO JACSON JOSÉ CAPELETTO(OAB:
20985/SC)

ADVOGADO DHIAN CARLO MAZIERO(OAB:
23818/SC)

ADVOGADO AMANDA DAMASCENO GONCALVES
DIAS(OAB: 46138/PE)

RECLAMADO TARCIZIO PICKLER

ADVOGADO JUSSANE SCHMIDT NEUMANN(OAB:
50459/SC)

ADVOGADO AMANDA DAMASCENO GONCALVES
DIAS(OAB: 46138/PE)

RECLAMADO PHT PARTICIPACOES EIRELI

ADVOGADO NELSON PICKLER(OAB: 7001/SC)

RECLAMADO OURO BRANCO COMERCIO DE
MATERIAIS DE CONSTRUCAO LTDA
- ME

ADVOGADO JACSON JOSÉ CAPELETTO(OAB:
20985/SC)

ADVOGADO DHIAN CARLO MAZIERO(OAB:
23818/SC)

ADVOGADO AMANDA DAMASCENO GONCALVES
DIAS(OAB: 46138/PE)

RECLAMADO ERBE CONSTRUTORA LTDA.

ADVOGADO JACSON JOSÉ CAPELETTO(OAB:
20985/SC)

ADVOGADO DHIAN CARLO MAZIERO(OAB:
23818/SC)

ADVOGADO AMANDA DAMASCENO GONCALVES
DIAS(OAB: 46138/PE)

Código para aferir autenticidade deste caderno: 213499
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PERITO JAIR MICHELUZZI

TERCEIRO
INTERESSADO

Torresani Empreendimentos
Imobiliários Ltda

Intimado(s)/Citado(s):

  - OURO BRANCO COMERCIO DE MATERIAIS DE
CONSTRUCAO LTDA - ME

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

1ª VARA DO TRABALHO DE BLUMENAU SC

1vara_bnu@trt12.jus.br - 48 3216 4471

INTIMAÇÃO

Destinatário: OURO BRANCO COMERCIO DE MATERIAIS DE

CONSTRUCAO LTDA - ME

Fica V. Sa. intimado paracomplementar valores, diante dos termos

do acordo e sua homologação. 

Em 29 de abril de 2024. 

A assinatura eletrônica deverá ser confirmada pela autenticação de

documentos na página http://pje.trt12.jus.br/documentos, digitando-

se o código numérico abaixo impresso.

Este Juízo adverte que a partir de 1º de março de 2024 é

obrigatório o cadastro de pessoas jurídicas de direito privado

no Domicílio Judicial Eletrônico para recebimento de citações e

intimações de parte sem advogado habilitado no PJe. Faça o

seu cadastro (https://domicilio-eletronico.pdpj.jus.br/).

BLUMENAU/SC, 29 de abril de 2024.

SORAIA MORITZ MULLER

Assessor

Processo Nº ATOrd-0001232-27.2016.5.12.0002
RECLAMANTE ANDRE BORGHEZAN

ADVOGADO JAIRO SIDNEY DA CUNHA(OAB:
8986/SC)

ADVOGADO JUSSARA GOMES DA ROCHA(OAB:
9366/SC)

ADVOGADO CESAR NARCISO
DESCHAMPS(OAB: 6112/SC)

RECLAMADO SULBRASIL ENGENHARIA E
CONSTRUCOES LTDA

ADVOGADO JACSON JOSÉ CAPELETTO(OAB:
20985/SC)

ADVOGADO DHIAN CARLO MAZIERO(OAB:
23818/SC)

ADVOGADO AMANDA DAMASCENO GONCALVES
DIAS(OAB: 46138/PE)

RECLAMADO PATRICIA PICKLER

ADVOGADO JUSSANE SCHMIDT NEUMANN(OAB:
50459/SC)

ADVOGADO AMANDA DAMASCENO GONCALVES
DIAS(OAB: 46138/PE)

RECLAMADO HANA KAROLINA PICKLER DE
ALMEIDA CAMARGO

ADVOGADO JUSSANE SCHMIDT NEUMANN(OAB:
50459/SC)

ADVOGADO JACSON JOSÉ CAPELETTO(OAB:
20985/SC)

ADVOGADO AMANDA DAMASCENO GONCALVES
DIAS(OAB: 46138/PE)

RECLAMADO SBC CONSTRUTORA E
INCORPORADORA LTDA

ADVOGADO JACSON JOSÉ CAPELETTO(OAB:
20985/SC)

ADVOGADO DHIAN CARLO MAZIERO(OAB:
23818/SC)

ADVOGADO AMANDA DAMASCENO GONCALVES
DIAS(OAB: 46138/PE)

RECLAMADO TARCIZIO PICKLER

ADVOGADO JUSSANE SCHMIDT NEUMANN(OAB:
50459/SC)

ADVOGADO AMANDA DAMASCENO GONCALVES
DIAS(OAB: 46138/PE)

RECLAMADO PHT PARTICIPACOES EIRELI

ADVOGADO NELSON PICKLER(OAB: 7001/SC)

RECLAMADO OURO BRANCO COMERCIO DE
MATERIAIS DE CONSTRUCAO LTDA
- ME

ADVOGADO JACSON JOSÉ CAPELETTO(OAB:
20985/SC)

ADVOGADO DHIAN CARLO MAZIERO(OAB:
23818/SC)

ADVOGADO AMANDA DAMASCENO GONCALVES
DIAS(OAB: 46138/PE)

RECLAMADO ERBE CONSTRUTORA LTDA.

ADVOGADO JACSON JOSÉ CAPELETTO(OAB:
20985/SC)

ADVOGADO DHIAN CARLO MAZIERO(OAB:
23818/SC)

ADVOGADO AMANDA DAMASCENO GONCALVES
DIAS(OAB: 46138/PE)

PERITO JAIR MICHELUZZI

TERCEIRO
INTERESSADO

Torresani Empreendimentos
Imobiliários Ltda

Intimado(s)/Citado(s):

  - PHT PARTICIPACOES EIRELI

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

1ª VARA DO TRABALHO DE BLUMENAU SC

1vara_bnu@trt12.jus.br - 48 3216 4471

INTIMAÇÃO

Destinatário: PHT PARTICIPACOES EIRELI

Fica V. Sa. intimado paracomplementar valores, diante dos termos

do acordo e sua homologação. 

Em 29 de abril de 2024. 

A assinatura eletrônica deverá ser confirmada pela autenticação de

documentos na página http://pje.trt12.jus.br/documentos, digitando-

se o código numérico abaixo impresso.

Este Juízo adverte que a partir de 1º de março de 2024 é

obrigatório o cadastro de pessoas jurídicas de direito privado

no Domicílio Judicial Eletrônico para recebimento de citações e

Código para aferir autenticidade deste caderno: 213499
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intimações de parte sem advogado habilitado no PJe. Faça o

seu cadastro (https://domicilio-eletronico.pdpj.jus.br/).

BLUMENAU/SC, 29 de abril de 2024.

SORAIA MORITZ MULLER

Assessor

Processo Nº ATOrd-0001232-27.2016.5.12.0002
RECLAMANTE ANDRE BORGHEZAN

ADVOGADO JAIRO SIDNEY DA CUNHA(OAB:
8986/SC)

ADVOGADO JUSSARA GOMES DA ROCHA(OAB:
9366/SC)

ADVOGADO CESAR NARCISO
DESCHAMPS(OAB: 6112/SC)

RECLAMADO SULBRASIL ENGENHARIA E
CONSTRUCOES LTDA

ADVOGADO JACSON JOSÉ CAPELETTO(OAB:
20985/SC)

ADVOGADO DHIAN CARLO MAZIERO(OAB:
23818/SC)

ADVOGADO AMANDA DAMASCENO GONCALVES
DIAS(OAB: 46138/PE)

RECLAMADO PATRICIA PICKLER

ADVOGADO JUSSANE SCHMIDT NEUMANN(OAB:
50459/SC)

ADVOGADO AMANDA DAMASCENO GONCALVES
DIAS(OAB: 46138/PE)

RECLAMADO HANA KAROLINA PICKLER DE
ALMEIDA CAMARGO

ADVOGADO JUSSANE SCHMIDT NEUMANN(OAB:
50459/SC)

ADVOGADO JACSON JOSÉ CAPELETTO(OAB:
20985/SC)

ADVOGADO AMANDA DAMASCENO GONCALVES
DIAS(OAB: 46138/PE)

RECLAMADO SBC CONSTRUTORA E
INCORPORADORA LTDA

ADVOGADO JACSON JOSÉ CAPELETTO(OAB:
20985/SC)

ADVOGADO DHIAN CARLO MAZIERO(OAB:
23818/SC)

ADVOGADO AMANDA DAMASCENO GONCALVES
DIAS(OAB: 46138/PE)

RECLAMADO TARCIZIO PICKLER

ADVOGADO JUSSANE SCHMIDT NEUMANN(OAB:
50459/SC)

ADVOGADO AMANDA DAMASCENO GONCALVES
DIAS(OAB: 46138/PE)

RECLAMADO PHT PARTICIPACOES EIRELI

ADVOGADO NELSON PICKLER(OAB: 7001/SC)

RECLAMADO OURO BRANCO COMERCIO DE
MATERIAIS DE CONSTRUCAO LTDA
- ME

ADVOGADO JACSON JOSÉ CAPELETTO(OAB:
20985/SC)

ADVOGADO DHIAN CARLO MAZIERO(OAB:
23818/SC)

ADVOGADO AMANDA DAMASCENO GONCALVES
DIAS(OAB: 46138/PE)

RECLAMADO ERBE CONSTRUTORA LTDA.

ADVOGADO JACSON JOSÉ CAPELETTO(OAB:
20985/SC)

ADVOGADO DHIAN CARLO MAZIERO(OAB:
23818/SC)

ADVOGADO AMANDA DAMASCENO GONCALVES
DIAS(OAB: 46138/PE)

PERITO JAIR MICHELUZZI

TERCEIRO
INTERESSADO

Torresani Empreendimentos
Imobiliários Ltda

Intimado(s)/Citado(s):

  - SBC CONSTRUTORA E INCORPORADORA LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

1ª VARA DO TRABALHO DE BLUMENAU SC

1vara_bnu@trt12.jus.br - 48 3216 4471

INTIMAÇÃO

Destinatário: SBC CONSTRUTORA E INCORPORADORA LTDA

Fica V. Sa. intimado paracomplementar valores, diante dos termos

do acordo e sua homologação. 

Em 29 de abril de 2024. 

A assinatura eletrônica deverá ser confirmada pela autenticação de

documentos na página http://pje.trt12.jus.br/documentos, digitando-

se o código numérico abaixo impresso.

Este Juízo adverte que a partir de 1º de março de 2024 é

obrigatório o cadastro de pessoas jurídicas de direito privado

no Domicílio Judicial Eletrônico para recebimento de citações e

intimações de parte sem advogado habilitado no PJe. Faça o

seu cadastro (https://domicilio-eletronico.pdpj.jus.br/).

BLUMENAU/SC, 29 de abril de 2024.

SORAIA MORITZ MULLER

Assessor

Processo Nº ATOrd-0001232-27.2016.5.12.0002
RECLAMANTE ANDRE BORGHEZAN

ADVOGADO JAIRO SIDNEY DA CUNHA(OAB:
8986/SC)

ADVOGADO JUSSARA GOMES DA ROCHA(OAB:
9366/SC)

ADVOGADO CESAR NARCISO
DESCHAMPS(OAB: 6112/SC)

RECLAMADO SULBRASIL ENGENHARIA E
CONSTRUCOES LTDA

ADVOGADO JACSON JOSÉ CAPELETTO(OAB:
20985/SC)

ADVOGADO DHIAN CARLO MAZIERO(OAB:
23818/SC)

ADVOGADO AMANDA DAMASCENO GONCALVES
DIAS(OAB: 46138/PE)

RECLAMADO PATRICIA PICKLER

ADVOGADO JUSSANE SCHMIDT NEUMANN(OAB:
50459/SC)

ADVOGADO AMANDA DAMASCENO GONCALVES
DIAS(OAB: 46138/PE)

RECLAMADO HANA KAROLINA PICKLER DE
ALMEIDA CAMARGO

ADVOGADO JUSSANE SCHMIDT NEUMANN(OAB:
50459/SC)

ADVOGADO JACSON JOSÉ CAPELETTO(OAB:
20985/SC)

Código para aferir autenticidade deste caderno: 213499
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ADVOGADO AMANDA DAMASCENO GONCALVES
DIAS(OAB: 46138/PE)

RECLAMADO SBC CONSTRUTORA E
INCORPORADORA LTDA

ADVOGADO JACSON JOSÉ CAPELETTO(OAB:
20985/SC)

ADVOGADO DHIAN CARLO MAZIERO(OAB:
23818/SC)

ADVOGADO AMANDA DAMASCENO GONCALVES
DIAS(OAB: 46138/PE)

RECLAMADO TARCIZIO PICKLER

ADVOGADO JUSSANE SCHMIDT NEUMANN(OAB:
50459/SC)

ADVOGADO AMANDA DAMASCENO GONCALVES
DIAS(OAB: 46138/PE)

RECLAMADO PHT PARTICIPACOES EIRELI

ADVOGADO NELSON PICKLER(OAB: 7001/SC)

RECLAMADO OURO BRANCO COMERCIO DE
MATERIAIS DE CONSTRUCAO LTDA
- ME

ADVOGADO JACSON JOSÉ CAPELETTO(OAB:
20985/SC)

ADVOGADO DHIAN CARLO MAZIERO(OAB:
23818/SC)

ADVOGADO AMANDA DAMASCENO GONCALVES
DIAS(OAB: 46138/PE)

RECLAMADO ERBE CONSTRUTORA LTDA.

ADVOGADO JACSON JOSÉ CAPELETTO(OAB:
20985/SC)

ADVOGADO DHIAN CARLO MAZIERO(OAB:
23818/SC)

ADVOGADO AMANDA DAMASCENO GONCALVES
DIAS(OAB: 46138/PE)

PERITO JAIR MICHELUZZI

TERCEIRO
INTERESSADO

Torresani Empreendimentos
Imobiliários Ltda

Intimado(s)/Citado(s):

  - SULBRASIL ENGENHARIA E CONSTRUCOES LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

1ª VARA DO TRABALHO DE BLUMENAU SC

1vara_bnu@trt12.jus.br - 48 3216 4471

INTIMAÇÃO

Destinatário: SULBRASIL ENGENHARIA E CONSTRUCOES LTDA

Fica V. Sa. intimado paracomplementar valores, diante dos termos

do acordo e sua homologação. 

Em 29 de abril de 2024. 

A assinatura eletrônica deverá ser confirmada pela autenticação de

documentos na página http://pje.trt12.jus.br/documentos, digitando-

se o código numérico abaixo impresso.

Este Juízo adverte que a partir de 1º de março de 2024 é

obrigatório o cadastro de pessoas jurídicas de direito privado

no Domicílio Judicial Eletrônico para recebimento de citações e

intimações de parte sem advogado habilitado no PJe. Faça o

seu cadastro (https://domicilio-eletronico.pdpj.jus.br/).

BLUMENAU/SC, 29 de abril de 2024.

SORAIA MORITZ MULLER

Assessor

Processo Nº ATSum-0000648-18.2020.5.12.0002
RECLAMANTE LOURDE BELICE

ADVOGADO AURELIO MIGUEL BOWENS DA
SILVA(OAB: 17667/SC)

ADVOGADO NATALIE BIANCA MARCHI
AVANCINI(OAB: 41914/SC)

RECLAMADO MAIS SABOR MASSAS EIRELI - ME

ADVOGADO CELSO VINICIUS DOMINGOS
PARISOTTO(OAB: 26499/SC)

RECLAMADO ADRIANA LEILA CANDIDO DOS
SANTOS

RECLAMADO PANIFICADORA HAMANDHA LTDA

PERITO ALMIR PORTES DE ALMEIDA

Intimado(s)/Citado(s):

  - LOURDE BELICE

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

1ª VARA DO TRABALHO DE BLUMENAU SC

1vara_bnu@trt12.jus.br - 48 3216 4471

INTIMAÇÃO DE SENTENÇA

Destinatário:

LOURDE BELICE

Endereço desconhecido

Fica intimada a parte da sentença ou decisão proferida nos autos

em epígrafe, para fins de recurso, no prazo de 08 dias.

Em 29 de abril de 2024.

A assinatura eletrônica deverá ser confirmada pela autenticação de

documentos na página http://pje.trt12.jus.br/documentos, digitando-

se o código numérico abaixo impresso.

Este Juízo adverte que a partir de 1º de março de 2024 é

obrigatório o cadastro de pessoas jurídicas de direito privado

no Domicílio Judicial Eletrônico para recebimento de citações e

intimações de parte sem advogado habilitado no PJe. Faça o

seu cadastro (https://domicilio-eletronico.pdpj.jus.br/).

BLUMENAU/SC, 29 de abril de 2024.

SERGIO LUIZ RIBEIRO

Servidor

Processo Nº ATOrd-0005377-39.2010.5.12.0002
RECLAMANTE CLEITON CRISTIANO PRADELLA

ADVOGADO TAMARA CRISTIANE GEISER(OAB:
39109/SC)

Código para aferir autenticidade deste caderno: 213499
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ADVOGADO GIULIA BELLI AGUIAR(OAB:
39155/SC)

ADVOGADO CRISTINA GUTZ(OAB: 36062/SC)

ADVOGADO JONNI STEFFENS(OAB: 5232/SC)

ADVOGADO FABRICIO BITTENCOURT(OAB:
8361/SC)

ADVOGADO ANDRE LUIZ SCHLINDWEIN(OAB:
8327/SC)

ADVOGADO DIVA MARA MACHADO
SCHLINDWEIN(OAB: 8543/SC)

ADVOGADO PAOLA SILVA CUBAS(OAB:
25878/SC)

ADVOGADO GEISIANE PASTA(OAB: 34846/SC)

ADVOGADO FELIPE GUIMARAES
RITZMANN(OAB: 22189/SC)

ADVOGADO REGINALDO D ESPINDOLA
JUNIOR(OAB: 60847/SC)

RECLAMADO STAMPEASY CONFECCOES LTDA -
ME

RECLAMADO IVANA APARECIDA DALPIAZ

TERCEIRO
INTERESSADO

MINISTÉRIO PÚBLICO DO
TRABALHO

Intimado(s)/Citado(s):

  - CLEITON CRISTIANO PRADELLA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Destinatário:

CLEITON CRISTIANO PRADELLA

Endereço desconhecido

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da liberação de valores, no

prazo legal.

A assinatura eletrônica deverá ser confirmada pela autenticação de

documentos na página http://pje.trt12.jus.br/documentos, digitando-

se o código numérico abaixo impresso.

Este Juízo adverte que a partir de 1º de março de 2024 é

obrigatório o cadastro de pessoas jurídicas de direito privado

no Domicílio Judicial Eletrônico para recebimento de citações e

intimações de parte sem advogado habilitado no PJe. Faça o

seu cadastro (https://domicilio-eletronico.pdpj.jus.br/).

BLUMENAU/SC, 29 de abril de 2024.

SORAIA MORITZ MULLER

Assessor

Processo Nº ATSum-0100200-20.2001.5.12.0002
RECLAMANTE VANIA ROSANA TAFNER

ADVOGADO CARLO GIOVANNI LAPOLLI(OAB:
12799/SC)

ADVOGADO ALEXANDRE MAGNO DA
CRUZ(OAB: 16319/SC)

ADVOGADO THAIANA DE CASSIA
BUSNARDO(OAB: 25865/SC)

ADVOGADO FLAVIO PINHEIRO NETO(OAB:
14698/SC)

ADVOGADO FABRIZIO TERENCE REIF
BARBIERI(OAB: 10375/SC)

ADVOGADO JOSE DAILTON BARBIERI(OAB:
2608/SC)

ADVOGADO ANTONIO AUGUSTO DE
OLIVEIRA(OAB: 10791/SC)

ADVOGADO DIEGO DANIEL STURMER(OAB:
19313/SC)

RECLAMADO AUREA VOGEL WILBERT

ADVOGADO DANIELA DALLAROSA(OAB:
16348/SC)

ADVOGADO AUGUSTO GAMBA(OAB: 19837/SC)

RECLAMADO VALDEMAR SOBRINHO
EVANGELISTA MACEDO

RECLAMADO STAR BRINDES LTDA

Intimado(s)/Citado(s):

  - VANIA ROSANA TAFNER

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

1ª VARA DO TRABALHO DE BLUMENAU SC

1vara_bnu@trt12.jus.br - 48 3216 4471

INTIMAÇÃO DE SENTENÇA

Destinatário:

VANIA ROSANA TAFNER

Endereço desconhecido

Fica intimada a parte da sentença ou decisão proferida nos autos

em epígrafe, para fins de recurso, no prazo de 08 dias.

Em 29 de abril de 2024.

A assinatura eletrônica deverá ser confirmada pela autenticação de

documentos na página http://pje.trt12.jus.br/documentos, digitando-

se o código numérico abaixo impresso.

Este Juízo adverte que a partir de 1º de março de 2024 é

obrigatório o cadastro de pessoas jurídicas de direito privado

no Domicílio Judicial Eletrônico para recebimento de citações e

intimações de parte sem advogado habilitado no PJe. Faça o

seu cadastro (https://domicilio-eletronico.pdpj.jus.br/).

BLUMENAU/SC, 29 de abril de 2024.

SERGIO LUIZ RIBEIRO

Servidor

Processo Nº ATSum-0100200-20.2001.5.12.0002
RECLAMANTE VANIA ROSANA TAFNER

ADVOGADO CARLO GIOVANNI LAPOLLI(OAB:
12799/SC)

ADVOGADO ALEXANDRE MAGNO DA
CRUZ(OAB: 16319/SC)

ADVOGADO THAIANA DE CASSIA
BUSNARDO(OAB: 25865/SC)

Código para aferir autenticidade deste caderno: 213499



3960/2024 Tribunal Regional do Trabalho da 12ª Região 2702
Data da Disponibilização: Segunda-feira, 29 de Abril de 2024

ADVOGADO FLAVIO PINHEIRO NETO(OAB:
14698/SC)

ADVOGADO FABRIZIO TERENCE REIF
BARBIERI(OAB: 10375/SC)

ADVOGADO JOSE DAILTON BARBIERI(OAB:
2608/SC)

ADVOGADO ANTONIO AUGUSTO DE
OLIVEIRA(OAB: 10791/SC)

ADVOGADO DIEGO DANIEL STURMER(OAB:
19313/SC)

RECLAMADO AUREA VOGEL WILBERT

ADVOGADO DANIELA DALLAROSA(OAB:
16348/SC)

ADVOGADO AUGUSTO GAMBA(OAB: 19837/SC)

RECLAMADO VALDEMAR SOBRINHO
EVANGELISTA MACEDO

RECLAMADO STAR BRINDES LTDA

Intimado(s)/Citado(s):

  - AUREA VOGEL WILBERT

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

1ª VARA DO TRABALHO DE BLUMENAU SC

1vara_bnu@trt12.jus.br - 48 3216 4471

INTIMAÇÃO DE SENTENÇA

Destinatário:

AUREA VOGEL WILBERT

Endereço desconhecido

Fica intimada a parte da sentença ou decisão proferida nos autos

em epígrafe, para fins de recurso, no prazo de 08 dias.

Em 29 de abril de 2024.

A assinatura eletrônica deverá ser confirmada pela autenticação de

documentos na página http://pje.trt12.jus.br/documentos, digitando-

se o código numérico abaixo impresso.

Este Juízo adverte que a partir de 1º de março de 2024 é

obrigatório o cadastro de pessoas jurídicas de direito privado

no Domicílio Judicial Eletrônico para recebimento de citações e

intimações de parte sem advogado habilitado no PJe. Faça o

seu cadastro (https://domicilio-eletronico.pdpj.jus.br/).

BLUMENAU/SC, 29 de abril de 2024.

SERGIO LUIZ RIBEIRO

Servidor

Processo Nº ATOrd-0067800-45.2004.5.12.0002
RECLAMANTE DANIEL DA SILVA

ADVOGADO SUSANNE KLEMZ(OAB: 18573/SC)

ADVOGADO ADALBERTO HACKBARTH(OAB:
4822/SC)

ADVOGADO PRISCILA BIZ LAPS(OAB: 30408/SC)

RECLAMADO JOSE ALVES PEREIRA

RECLAMADO VERA GORETTI KLEIS DE BORBA

RECLAMADO ORSEVAN PRESTADORA DE
SERVICOS LTDA. - ME

ADVOGADO LUCIANE DUARTE DE SOUZA(OAB:
16003/SC)

ADVOGADO FABIANE POSSOLI(OAB: 15998/SC)

Intimado(s)/Citado(s):

  - DANIEL DA SILVA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

1ª VARA DO TRABALHO DE BLUMENAU SC

1vara_bnu@trt12.jus.br - 48 3216 4471

INTIMAÇÃO

Destinatário: DANIEL DA SILVA

Fica V. Sa. intimado para ter vistas.

"Assim, visando a regularização processual, por ora, deverá o

exequente apresentar as demais peças digitalizadas do processo

físico indispensáveis ao prosseguimento da presente execução e

requerer o que entender de direito, no prazo de dez dias." 

Em 29 de abril de 2024. 

A assinatura eletrônica deverá ser confirmada pela autenticação de

documentos na página http://pje.trt12.jus.br/documentos, digitando-

se o código numérico abaixo impresso.

Este Juízo adverte que a partir de 1º de março de 2024 é

obrigatório o cadastro de pessoas jurídicas de direito privado

no Domicílio Judicial Eletrônico para recebimento de citações e

intimações de parte sem advogado habilitado no PJe. Faça o

seu cadastro (https://domicilio-eletronico.pdpj.jus.br/).

BLUMENAU/SC, 29 de abril de 2024.

SERGIO LUIZ RIBEIRO

Servidor

Processo Nº ATSum-0000216-57.2024.5.12.0002
RECLAMANTE ANTONIO OSIEU DE JESUS

ADVOGADO JANAINA HENKELS(OAB: 69685/SC)

RECLAMADO HEINZ BRASIL S.A.

ADVOGADO MARLI TEREZINHA ZAGO
ENDER(OAB: 15809/SC)

Intimado(s)/Citado(s):

  - HEINZ BRASIL S.A.

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

Código para aferir autenticidade deste caderno: 213499
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INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 3484362

proferido nos autos.

Requer o autor seja aplicada pena de revelia à empresa reclamada,

diante da não apresentação de defesa nos autos, na forma do ID

15d5297.

Considerando a suspensão de prazos ocorrida no período de 15 a

19/04/2024, conforme Ato SEAP Nº 21 do nosso Tribunal, verifica-

se que o prazo concedido à empresa reclamada ainda não

decorreu.

Assim, aguarde-se, por ora, quanto a eventual decurso de prazo.

Caso apresentada defesa, aguarde-se quanto ao prazo também

deferido a parte autora na ata de ID 3442d0f.

BLUMENAU/SC, 29 de abril de 2024.

    ELAINE CRISTINA DIAS IGNACIO ARENA

    Juiz(a) do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0000216-57.2024.5.12.0002
RECLAMANTE ANTONIO OSIEU DE JESUS

ADVOGADO JANAINA HENKELS(OAB: 69685/SC)

RECLAMADO HEINZ BRASIL S.A.

ADVOGADO MARLI TEREZINHA ZAGO
ENDER(OAB: 15809/SC)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ANTONIO OSIEU DE JESUS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 3484362

proferido nos autos.

Requer o autor seja aplicada pena de revelia à empresa reclamada,

diante da não apresentação de defesa nos autos, na forma do ID

15d5297.

Considerando a suspensão de prazos ocorrida no período de 15 a

19/04/2024, conforme Ato SEAP Nº 21 do nosso Tribunal, verifica-

se que o prazo concedido à empresa reclamada ainda não

decorreu.

Assim, aguarde-se, por ora, quanto a eventual decurso de prazo.

Caso apresentada defesa, aguarde-se quanto ao prazo também

deferido a parte autora na ata de ID 3442d0f.

BLUMENAU/SC, 29 de abril de 2024.

    ELAINE CRISTINA DIAS IGNACIO ARENA

    Juiz(a) do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0001528-15.2017.5.12.0002
RECLAMANTE MARCIO JOSE MACHADO

ADVOGADO ERNESTO ZULMIR
MORESTONI(OAB: 11666/SC)

RECLAMADO SOBERANA SERVICOS E
CONSTRUCOES EIRELI

ADVOGADO ODAIR LUIZ ANDREANI(OAB:
17004/SC)

ADVOGADO VANESSA CRISTINA BARNI
VALLE(OAB: 29454/SC)

TERCEIRO
INTERESSADO

Cartório do Registro de imóveis de
Indaial

PERITO JAIR MICHELUZZI

TERCEIRO
INTERESSADO

UNIÃO FEDERAL (PGF)

PERITO ANDERSON NIZER STINGELIN

Intimado(s)/Citado(s):

  - MARCIO JOSE MACHADO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Destinatário:

MARCIO JOSE MACHADO

Endereço desconhecido

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da liberação de valores, no

prazo legal.

A assinatura eletrônica deverá ser confirmada pela autenticação de

documentos na página http://pje.trt12.jus.br/documentos, digitando-

se o código numérico abaixo impresso.

Este Juízo adverte que a partir de 1º de março de 2024 é

obrigatório o cadastro de pessoas jurídicas de direito privado

no Domicílio Judicial Eletrônico para recebimento de citações e

intimações de parte sem advogado habilitado no PJe. Faça o

seu cadastro (https://domicilio-eletronico.pdpj.jus.br/).

BLUMENAU/SC, 29 de abril de 2024.

SORAIA MORITZ MULLER

Assessor

Processo Nº ATOrd-0000990-97.2018.5.12.0002
RECLAMANTE ELISIANE MICHELE NUNES SILVA

DOS SANTOS

ADVOGADO NATALIE BIANCA MARCHI
AVANCINI(OAB: 41914/SC)

ADVOGADO AURELIO MIGUEL BOWENS DA
SILVA(OAB: 17667/SC)

RECLAMADO LOJAS AMERICANAS S.A.

ADVOGADO LUIZ FERNANDO DOS SANTOS
MOREIRA(OAB: 49521/RS)

ADVOGADO GUSTAVO VILLAR MELLO
GUIMARAES(OAB: 11589/SC)

ADVOGADO FLÁVIO OBINO FILHO(OAB:
24379/RS)

Código para aferir autenticidade deste caderno: 213499
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PERITO ALMIR PORTES DE ALMEIDA

TERCEIRO
INTERESSADO

UNIÃO FEDERAL (PGFN)

TERCEIRO
INTERESSADO

UNIÃO FEDERAL (PGF)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ELISIANE MICHELE NUNES SILVA DOS SANTOS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

1ª VARA DO TRABALHO DE BLUMENAU SC

1vara_bnu@trt12.jus.br - 48 3216 4471

INTIMAÇÃO

Destinatário: ELISIANE MICHELE NUNES SILVA DOS SANTOS

Fica V. Sa. intimado paratomarciência da expedição da certidão de

habilitação de créditos nos autos.  

Em 29 de abril de 2024. 

A assinatura eletrônica deverá ser confirmada pela autenticação de

documentos na página http://pje.trt12.jus.br/documentos, digitando-

se o código numérico abaixo impresso.

Este Juízo adverte que a partir de 1º de março de 2024 é

obrigatório o cadastro de pessoas jurídicas de direito privado

no Domicílio Judicial Eletrônico para recebimento de citações e

intimações de parte sem advogado habilitado no PJe. Faça o

seu cadastro (https://domicilio-eletronico.pdpj.jus.br/).

BLUMENAU/SC, 29 de abril de 2024.

SORAIA MORITZ MULLER

Assessor

Processo Nº ATOrd-0005254-02.2014.5.12.0002
RECLAMANTE EDSON LUIZ RODRIGUES

ADVOGADO CESAR NARCISO
DESCHAMPS(OAB: 6112/SC)

ADVOGADO JAIRO SIDNEY DA CUNHA(OAB:
8986/SC)

RECLAMADO PHT PARTICIPACOES EIRELI

ADVOGADO ADEMAR DE OLIVEIRA(OAB:
8897/SC)

RECLAMADO SULBRASIL ENGENHARIA E
CONSTRUCOES LTDA

ADVOGADO ADEMAR DE OLIVEIRA(OAB:
8897/SC)

ADVOGADO DHIAN CARLO MAZIERO(OAB:
23818/SC)

RECLAMADO CLAUDETE NARCISO EIRELI - ME

RECLAMADO CLAUDETE NARCISO

PERITO JAIR MICHELUZZI PERICIAS EIRELI

Intimado(s)/Citado(s):

  - EDSON LUIZ RODRIGUES

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 8935346

proferido nos autos.

Considerando o decurso do prazo legal em 11/04/2024, sem

apresentação de embargos à execução pelo executado CLAUDETE

NARCISO EIRELI - ME, à CALEX para liberação dos valores a

quem de direito, devendo o autor informar seus dados bancários

para ulterior expedição de alvará, no prazo de dez dias.

BLUMENAU/SC, 29 de abril de 2024.

    ELAINE CRISTINA DIAS IGNACIO ARENA

    Juiz(a) do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0000228-08.2023.5.12.0002
RECLAMANTE ALESSANDRO WULESCHEN MACIEL

ADVOGADO ERNESTO ZULMIR
MORESTONI(OAB: 11666/SC)

RECLAMADO SEARA ALIMENTOS LTDA

ADVOGADO JAIME DA VEIGA JUNIOR(OAB:
11245/SC)

PERITO VINICIO FERNANDO SENHORINI

Intimado(s)/Citado(s):

  - SEARA ALIMENTOS LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID b5a4c83

proferido nos autos.

Vistos.

Intime-se o perito engenheiro para que responda a manifestação da

parte reclamada, conforme ID 3053cdf , no prazo de 05 dias.

BLUMENAU/SC, 29 de abril de 2024.

    ELAINE CRISTINA DIAS IGNACIO ARENA

    Juiz(a) do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0000228-08.2023.5.12.0002
RECLAMANTE ALESSANDRO WULESCHEN MACIEL

ADVOGADO ERNESTO ZULMIR
MORESTONI(OAB: 11666/SC)

RECLAMADO SEARA ALIMENTOS LTDA

ADVOGADO JAIME DA VEIGA JUNIOR(OAB:
11245/SC)

PERITO VINICIO FERNANDO SENHORINI

Código para aferir autenticidade deste caderno: 213499



3960/2024 Tribunal Regional do Trabalho da 12ª Região 2705
Data da Disponibilização: Segunda-feira, 29 de Abril de 2024

Intimado(s)/Citado(s):

  - ALESSANDRO WULESCHEN MACIEL

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID b5a4c83

proferido nos autos.

Vistos.

Intime-se o perito engenheiro para que responda a manifestação da

parte reclamada, conforme ID 3053cdf , no prazo de 05 dias.

BLUMENAU/SC, 29 de abril de 2024.

    ELAINE CRISTINA DIAS IGNACIO ARENA

    Juiz(a) do Trabalho Titular

Processo Nº PP-0233000-31.2009.5.12.0002
REQUERENTE FRANCISCO NAVIS PEREIRA

ADVOGADO JAIRO SIDNEY DA CUNHA(OAB:
8986/SC)

REQUERIDO LAND ASSESSORIA EM GESTAO DE
SERVICOS LTDA

ADVOGADO Roberta Wust Zanini(OAB: 23889/SC)

REQUERIDO CONSTRUTORA MESTRA LTDA

ADVOGADO RAFAEL FONSECA PIMENTEL(OAB:
19446/SC)

ADVOGADO CRISTIANE PRISCILA BACK
ROCHA(OAB: 33233/SC)

REQUERIDO PAULO SERGIO LUPINACCI

TERCEIRO
INTERESSADO

JUCESP

Intimado(s)/Citado(s):

  - LAND ASSESSORIA EM GESTAO DE SERVICOS LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 30dd598

proferido nos autos.

Vistos.

Tendo em vista que o interessado não indicou conta corrente de sua

titularidade no prazo estabelecido, deverá ser disponibilizado o valor

em conta individual e remunerada, ficando disponível ao credor para

saque em sua rede bancária.

Após, arquivem-se.

BLUMENAU/SC, 29 de abril de 2024.

    ELAINE CRISTINA DIAS IGNACIO ARENA

    Juiz(a) do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0557000-56.2008.5.12.0002
RECLAMANTE NOELI CARDOSO SILVEIRA

ADVOGADO IZAN HERMINIO ROSA(OAB:
32629/SC)

ADVOGADO AURELIO MIGUEL BOWENS DA
SILVA(OAB: 17667/SC)

ADVOGADO FABIO ANDREI DE NOVAIS(OAB:
17597/SC)

RECLAMADO RC IMPERIUM CLUB BAR DANCE
LTDA - ME

ADVOGADO SHIRLEY THEISS(OAB: 22010/SC)

RECLAMADO RONALD REINHOLD LAFIN

ADVOGADO SHIRLEY THEISS(OAB: 22010/SC)

RECLAMADO CARLOS CEZAR VARGAS

Intimado(s)/Citado(s):

  - NOELI CARDOSO SILVEIRA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Destinatário:

NOELI CARDOSO SILVEIRA

Endereço desconhecido

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da liberação de valores, no

prazo legal.

A assinatura eletrônica deverá ser confirmada pela autenticação de

documentos na página http://pje.trt12.jus.br/documentos, digitando-

se o código numérico abaixo impresso.

Este Juízo adverte que a partir de 1º de março de 2024 é

obrigatório o cadastro de pessoas jurídicas de direito privado

no Domicílio Judicial Eletrônico para recebimento de citações e

intimações de parte sem advogado habilitado no PJe. Faça o

seu cadastro (https://domicilio-eletronico.pdpj.jus.br/).

BLUMENAU/SC, 29 de abril de 2024.

SORAIA MORITZ MULLER

Assessor

Processo Nº ATSum-0000401-03.2021.5.12.0002
RECLAMANTE FRANCISCO NATHANIEL ALVES

ADVOGADO AURELIO MIGUEL BOWENS DA
SILVA(OAB: 17667/SC)

ADVOGADO NATALIE BIANCA MARCHI
AVANCINI(OAB: 41914/SC)

RECLAMADO LUIS HENRIQUE ROCHA DA SILVA
45679498898

ADVOGADO IVENS DEBORTOLI DUARTE(OAB:
40361/SC)

RECLAMADO LUIS HENRIQUE ROCHA DA SILVA

Código para aferir autenticidade deste caderno: 213499
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Intimado(s)/Citado(s):

  - FRANCISCO NATHANIEL ALVES

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Destinatário:

FRANCISCO NATHANIEL ALVES

Endereço desconhecido

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da liberação de valores, no

prazo legal.

A assinatura eletrônica deverá ser confirmada pela autenticação de

documentos na página http://pje.trt12.jus.br/documentos, digitando-

se o código numérico abaixo impresso.

Este Juízo adverte que a partir de 1º de março de 2024 é

obrigatório o cadastro de pessoas jurídicas de direito privado

no Domicílio Judicial Eletrônico para recebimento de citações e

intimações de parte sem advogado habilitado no PJe. Faça o

seu cadastro (https://domicilio-eletronico.pdpj.jus.br/).

BLUMENAU/SC, 29 de abril de 2024.

SORAIA MORITZ MULLER

Assessor

Processo Nº ATOrd-0475600-98.2000.5.12.0002
RECLAMANTE VALDIR DEMETRIO TAVARES

ADVOGADO RAGNAR HOBUS(OAB: 7194/SC)

ADVOGADO PATRICIA CRISTIANE
SEELBACH(OAB: 14912/SC)

ADVOGADO RUI HOBUS(OAB: 2859/SC)

ADVOGADO SALEZIO STAHELIN JUNIOR(OAB:
12001/SC)

ADVOGADO HENRIQUE BERRI PAUL(OAB:
52887/SC)

RECLAMADO MARCENARIA LAYSART LTDA ME

RECLAMADO MARLIDES DA SILVA

ADVOGADO SONIA RAQUEL MULLER(OAB:
37920/SC)

Intimado(s)/Citado(s):

  - VALDIR DEMETRIO TAVARES

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Destinatário:

VALDIR DEMETRIO TAVARES

Endereço desconhecido

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da liberação de valores, no

prazo legal.

A assinatura eletrônica deverá ser confirmada pela autenticação de

documentos na página http://pje.trt12.jus.br/documentos, digitando-

se o código numérico abaixo impresso.

Este Juízo adverte que a partir de 1º de março de 2024 é

obrigatório o cadastro de pessoas jurídicas de direito privado

no Domicílio Judicial Eletrônico para recebimento de citações e

intimações de parte sem advogado habilitado no PJe. Faça o

seu cadastro (https://domicilio-eletronico.pdpj.jus.br/).

BLUMENAU/SC, 29 de abril de 2024.

SORAIA MORITZ MULLER

Assessor

Processo Nº ATSum-0000718-98.2021.5.12.0002
RECLAMANTE LIDIANE DO SOCORRO DA SILVA

BORGES

ADVOGADO DOUGLAS ROBERTO SILVA
CUBAS(OAB: 16428/SC)

RECLAMADO C.H. PAIXAO RESTAURANTE LTDA

RECLAMADO CARLOS HENRIQUE PAIXAO

PERITO ADRIANO GRANDI ALVES

Intimado(s)/Citado(s):

  - LIDIANE DO SOCORRO DA SILVA BORGES

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 8b65d65

proferido nos autos.

Considerando os convênios já realizados nos autos, em especial

aquele certificado no ID e91fb4c, com relação a todos os

executados, resta prejudicado, por ora, nova consulta.

Assim, intime-se a exequente para requerer o que entender de

direito em 10 dias.

No silêncio, independentemente de certificação do prazo, determino

a suspensão do processo com seu sobrestamento, com início do

prazo da prescrição intercorrente, na forma do artigo 11-A, § 1º da

CLT, salvo se a exequente requerer o que entender de direito.

BLUMENAU/SC, 29 de abril de 2024.

    ELAINE CRISTINA DIAS IGNACIO ARENA

    Juiz(a) do Trabalho Titular

2ª Vara do Trabalho de Blumenau

Código para aferir autenticidade deste caderno: 213499
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Notificação

Processo Nº ATOrd-0000214-39.2024.5.12.0018
RECLAMANTE RUDINEIA DA SILVA

ADVOGADO MARIA EDUARDA JUNKES
STAHELIN(OAB: 67936/SC)

ADVOGADO FERNANDA RODRIGUES(OAB:
49264/SC)

ADVOGADO SALEZIO STAHELIN JUNIOR(OAB:
12001/SC)

RECLAMADO OENNING BORDADOS LTDA

ADVOGADO CLOVES PEREIRA AGUIAR(OAB:
37466/SC)

ADVOGADO MARLISE WINK(OAB: 39617/SC)

ADVOGADO ROBSON FREDERICO
SCHMIDT(OAB: 7305/SC)

Intimado(s)/Citado(s):

  - RUDINEIA DA SILVA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO - Processo PJe-JT

Destinatário:

RUDINEIA DA SILVA

Ficam intimadas as partes, inclusive para dizer, no mesmo prazo,

se desejam optar pelo "Juízo 100%Digital", nos termos da

Portaria Conjunta SEAP.GVP.SECOR nº 21/2021, presumindo-se,

no silêncio, resposta positiva. Na hipótese de fazerem tal opção, as

partes deverão, no prazo, indicar também os números das linhas

telefônicas de seus celulares.

Documento assinado pelo servidor Técnico/Analista Judiciário

abaixo indicado

BLUMENAU/SC, 26 de abril de 2024.

THAYS DE MAGISTRIS E OLIVEIRA

Servidor

Processo Nº ATOrd-0000214-39.2024.5.12.0018
RECLAMANTE RUDINEIA DA SILVA

ADVOGADO MARIA EDUARDA JUNKES
STAHELIN(OAB: 67936/SC)

ADVOGADO FERNANDA RODRIGUES(OAB:
49264/SC)

ADVOGADO SALEZIO STAHELIN JUNIOR(OAB:
12001/SC)

RECLAMADO OENNING BORDADOS LTDA

ADVOGADO CLOVES PEREIRA AGUIAR(OAB:
37466/SC)

ADVOGADO MARLISE WINK(OAB: 39617/SC)

ADVOGADO ROBSON FREDERICO
SCHMIDT(OAB: 7305/SC)

Intimado(s)/Citado(s):

  - OENNING BORDADOS LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO - Processo PJe-JT

Destinatário:

OENNING BORDADOS LTDA

Ficam intimadas as partes, inclusive para dizer, no mesmo prazo,

se desejam optar pelo "Juízo 100%Digital", nos termos da

Portaria Conjunta SEAP.GVP.SECOR nº 21/2021, presumindo-se,

no silêncio, resposta positiva. Na hipótese de fazerem tal opção, as

partes deverão, no prazo, indicar também os números das linhas

telefônicas de seus celulares.

Documento assinado pelo servidor Técnico/Analista Judiciário

abaixo indicado

BLUMENAU/SC, 26 de abril de 2024.

THAYS DE MAGISTRIS E OLIVEIRA

Servidor

Processo Nº ATSum-0000284-56.2024.5.12.0018
RECLAMANTE MARSOM MACIEL DA CRUZ

ADVOGADO JULIO CESAR NUNES(OAB:
45742/SC)

RECLAMADO COTEMINAS S.A.

ADVOGADO SOLANGE TERESINHA PAOLIN(OAB:
8252/SC)

Intimado(s)/Citado(s):

  - MARSOM MACIEL DA CRUZ

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO - Processo PJe-JT

Destinatário:

MARSOM MACIEL DA CRUZ

Código para aferir autenticidade deste caderno: 213499
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Ficam intimadas as partes, inclusive para dizer, no mesmo prazo,

se desejam optar pelo "Juízo 100%Digital", nos termos da

Portaria Conjunta SEAP.GVP.SECOR nº 21/2021, presumindo-se,

no silêncio, resposta positiva. Na hipótese de fazerem tal opção, as

partes deverão, no prazo, indicar também os números das linhas

telefônicas de seus celulares.

Documento assinado pelo servidor Técnico/Analista Judiciário

abaixo indicado

BLUMENAU/SC, 26 de abril de 2024.

THAYS DE MAGISTRIS E OLIVEIRA

Servidor

Processo Nº ATSum-0000284-56.2024.5.12.0018
RECLAMANTE MARSOM MACIEL DA CRUZ

ADVOGADO JULIO CESAR NUNES(OAB:
45742/SC)

RECLAMADO COTEMINAS S.A.

ADVOGADO SOLANGE TERESINHA PAOLIN(OAB:
8252/SC)

Intimado(s)/Citado(s):

  - COTEMINAS S.A.

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO - Processo PJe-JT

Destinatário:

COTEMINAS S.A.

Ficam intimadas as partes, inclusive para dizer, no mesmo prazo,

se desejam optar pelo "Juízo 100%Digital", nos termos da

Portaria Conjunta SEAP.GVP.SECOR nº 21/2021, presumindo-se,

no silêncio, resposta positiva. Na hipótese de fazerem tal opção, as

partes deverão, no prazo, indicar também os números das linhas

telefônicas de seus celulares.

Documento assinado pelo servidor Técnico/Analista Judiciário

abaixo indicado

BLUMENAU/SC, 26 de abril de 2024.

THAYS DE MAGISTRIS E OLIVEIRA

Servidor

Processo Nº ATOrd-0000552-47.2023.5.12.0018
RECLAMANTE ROGER ALDONEI RAIMUNDI

ADVOGADO RAISSA MILENA ONEDA(OAB:
41827/SC)

ADVOGADO ANDRESSA DAROLT(OAB:
42250/SC)

ADVOGADO TAINARA DOS SANTOS(OAB:
42249/SC)

ADVOGADO FLAVIANA DA CONCEICAO(OAB:
18830/SC)

RECLAMADO MEMY'S RESTAURANTE E
LANCHONETE LTDA

ADVOGADO JORGE LUIZ MATOS DE
OLIVEIRA(OAB: 35505/SC)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ROGER ALDONEI RAIMUNDI

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO - Processo PJe-JT

Destinatário:

ROGER ALDONEI RAIMUNDI

Fica V. Sa. intimado para fornecer os dados bancários para

liberação dos valores depositados, conforme determinado em ata de

#id:af14825 .

Este Juízo adverte que a partir de 1º de março de 2024 é

obrigatório o cadastro de pessoas jurídicas de direito privado

no Domicílio Judicial Eletrônico para recebimento de citações e

intimações de parte sem advogado habilitado no PJe. Faça o

seu cadastro (https://domicilio-eletronico.pdpj.jus.br/).

BLUMENAU/SC, 26 de abril de 2024.

GERALDO ONESKO

Diretor de Secretaria

Processo Nº ATOrd-0003142-46.2013.5.12.0018
RECLAMANTE ELIANE MARIA ROZIN

ADVOGADO LIDIOMAR RODRIGUES DE
FREITAS(OAB: 11044/SC)

RECLAMADO BANCO DO BRASIL SA

ADVOGADO LIDIOMAR RODRIGUES DE
FREITAS(OAB: 11044/SC)

ADVOGADO ADRIANA DE PAULA
NEUMANN(OAB: 8281/SC)

ADVOGADO GIOVANNA BRANCALEONE
SILVEIRA LIMA(OAB: 30621/SC)

ADVOGADO MARIO ANTOINE GEMELGO(OAB:
16540/SC)

ADVOGADO AMANDA VIVES GOMES(OAB:
47166/SC)

Código para aferir autenticidade deste caderno: 213499
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ADVOGADO JULIANO DE SOUZA
ZAQUELLO(OAB: 49695/SC)

PERITO PATRICIA KOPSCH GEBIEN

TERCEIRO
INTERESSADO

UNIÃO FEDERAL (PGF)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ELIANE MARIA ROZIN

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 9460ec8

proferido nos autos.

Chamo o feito à ordem e revejo o despacho do #id:3484576.

Vista à exequente dos embargos à execução para resposta em

cinco dias.

No mesmo prazo, à perita para que preste seus esclarecimentos

sobre a matéria dos embargos da reclamada.

Após, retornem conclusos para julgamento.

Libere-se ao reclamante o valor líquido de seu crédito, conforme

valor apontado pelo Banco do Brasil em seus cálculos.

À CALEX para cumprimento.

BLUMENAU/SC, 26 de abril de 2024.

    JAYME FERROLHO JUNIOR

    Juiz(a) do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0003142-46.2013.5.12.0018
RECLAMANTE ELIANE MARIA ROZIN

ADVOGADO LIDIOMAR RODRIGUES DE
FREITAS(OAB: 11044/SC)

RECLAMADO BANCO DO BRASIL SA

ADVOGADO LIDIOMAR RODRIGUES DE
FREITAS(OAB: 11044/SC)

ADVOGADO ADRIANA DE PAULA
NEUMANN(OAB: 8281/SC)

ADVOGADO GIOVANNA BRANCALEONE
SILVEIRA LIMA(OAB: 30621/SC)

ADVOGADO MARIO ANTOINE GEMELGO(OAB:
16540/SC)

ADVOGADO AMANDA VIVES GOMES(OAB:
47166/SC)

ADVOGADO JULIANO DE SOUZA
ZAQUELLO(OAB: 49695/SC)

PERITO PATRICIA KOPSCH GEBIEN

TERCEIRO
INTERESSADO

UNIÃO FEDERAL (PGF)

Intimado(s)/Citado(s):

  - BANCO DO BRASIL SA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 9460ec8

proferido nos autos.

Chamo o feito à ordem e revejo o despacho do #id:3484576.

Vista à exequente dos embargos à execução para resposta em

cinco dias.

No mesmo prazo, à perita para que preste seus esclarecimentos

sobre a matéria dos embargos da reclamada.

Após, retornem conclusos para julgamento.

Libere-se ao reclamante o valor líquido de seu crédito, conforme

valor apontado pelo Banco do Brasil em seus cálculos.

À CALEX para cumprimento.

BLUMENAU/SC, 26 de abril de 2024.

    JAYME FERROLHO JUNIOR

    Juiz(a) do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0000702-28.2023.5.12.0018
RECLAMANTE DALISON DE LIMA CARVALHO

ADVOGADO JEFFERSON SCARDUA ELISIO(OAB:
92361/PR)

RECLAMADO CONSTRUTORA PIACENTINI LTDA

ADVOGADO CRISTIANO JOSE BARATTO(OAB:
22343/PR)

RECLAMADO ELANE DOS SANTOS OLIVEIRA
CONSTRUCOES

Intimado(s)/Citado(s):

  - DALISON DE LIMA CARVALHO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID e5cd181

proferido nos autos.

DESPACHO

Intime-se o autor para dizer se insiste no pedido de insalubridade,

posto ser imprescindível a realização de perícia, mesmo em face da

revelia da primeira reclamada, no prazo de cinco dias, presumindo-

se, no silêncio, a desistência quanto àquele pleito, que, inclusive,

pode ser renovado em outra ação.

Caso insista, deverá ser designada perícia técnica. No caso de

desistência do pedido, retornem os autos para julgamento das

matérias remanescentes.

Código para aferir autenticidade deste caderno: 213499



3960/2024 Tribunal Regional do Trabalho da 12ª Região 2710
Data da Disponibilização: Segunda-feira, 29 de Abril de 2024

BLUMENAU/SC, 26 de abril de 2024.

    JAYME FERROLHO JUNIOR

    Juiz(a) do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0001314-10.2016.5.12.0018
RECLAMANTE ZORAIDE DE SOUZA NOGUEIRA

ADVOGADO LEANDRO ETUR DE MORAES(OAB:
27322/SC)

ADVOGADO PAULO EDUARDO ARAUJO
WINKLER(OAB: 13178/SC)

ADVOGADO SANDRO LUIS DE
FRANCESCHI(OAB: 13708/SC)

ADVOGADO FERNANDA NICOLE BORGES DE
JESUS(OAB: 32306/SC)

ADVOGADO HERNANDO JOSE TOMAZELLI(OAB:
16419/SC)

RECLAMANTE MARIA CRISTINA PEREIRA

ADVOGADO PAULO EDUARDO ARAUJO
WINKLER(OAB: 13178/SC)

ADVOGADO SANDRO LUIS DE
FRANCESCHI(OAB: 13708/SC)

ADVOGADO FERNANDA NICOLE BORGES DE
JESUS(OAB: 32306/SC)

ADVOGADO HERNANDO JOSE TOMAZELLI(OAB:
16419/SC)

RECLAMANTE NOECI MARIA RIBEIRO DA SILVA

ADVOGADO PAULO EDUARDO ARAUJO
WINKLER(OAB: 13178/SC)

ADVOGADO FERNANDA NICOLE BORGES DE
JESUS(OAB: 32306/SC)

ADVOGADO SANDRO LUIS DE
FRANCESCHI(OAB: 13708/SC)

ADVOGADO HERNANDO JOSE TOMAZELLI(OAB:
16419/SC)

RECLAMANTE ROSEMARI DA SILVA TAVARES

ADVOGADO PAULO EDUARDO ARAUJO
WINKLER(OAB: 13178/SC)

ADVOGADO SANDRO LUIS DE
FRANCESCHI(OAB: 13708/SC)

ADVOGADO FERNANDA NICOLE BORGES DE
JESUS(OAB: 32306/SC)

ADVOGADO HERNANDO JOSE TOMAZELLI(OAB:
16419/SC)

RECLAMADO COSME DE OLIVEIRA

RECLAMADO COTEXBLU CONFECCOES E
ARTEFATOS TEXTEIS EIRELI - EPP

ADVOGADO Márcio Luiz Pickler(OAB: 8451/SC)

Intimado(s)/Citado(s):

  - MARIA CRISTINA PEREIRA

  - NOECI MARIA RIBEIRO DA SILVA

  - ROSEMARI DA SILVA TAVARES

  - ZORAIDE DE SOUZA NOGUEIRA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 45ee007

proferido nos autos.

intimem-se os exequentes para tomar ciência das certidões de

#id:f13727f e #id:926c3ce, para manifestação sobre o

prosseguimento do feito, em 15 dias úteis, nos termos do art. 878

da CLT, cientes de que, no decurso os autos serão encaminhados

ao arquivamento provisório observando-se o disposto no parágrafo

1º do art. 11-A, da CLT.

BLUMENAU/SC, 26 de abril de 2024.

    JAYME FERROLHO JUNIOR

    Juiz(a) do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0005280-20.2012.5.12.0018
RECLAMANTE SANDRA REGINA LE GRAZIE

LINDNER

ADVOGADO JAISON DA SILVA(OAB: 25147/SC)

ADVOGADO REGIS ELENO FONTANA(OAB:
25014/SC)

RECLAMADO CAIXA ECONOMICA FEDERAL

ADVOGADO LUIZ CARLOS PAZINI FILHO(OAB:
20506/SC)

ADVOGADO ALEXANDRE MADRID(OAB:
13554/SC)

ADVOGADO KEEITY BRAGA COLLODEL(OAB:
29450/SC)

ADVOGADO CASSIO MURILO PIRES(OAB:
5001/SC)

PERITO JAIR MICHELUZZI PERICIAS EIRELI

TERCEIRO
INTERESSADO

UNIÃO FEDERAL (PGF)

Intimado(s)/Citado(s):

  - SANDRA REGINA LE GRAZIE LINDNER

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID d6f3af3

proferido nos autos.

Fica a ré intimada do alvará expedido, conforme documento de

#id:dd4d0ac, já encaminhado ao banco, devendo providenciar o

efetivo levantamento de seus haveres, no prazo de 10 dias.

Após, verifique a Secretaria o extrato da conta judicial n.

3954/042/01520603-4.

Restando zerada referida conta, voltem conclusos para sentença de

arquivamento.

BLUMENAU/SC, 26 de abril de 2024.

    JAYME FERROLHO JUNIOR

    Juiz(a) do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0005280-20.2012.5.12.0018
RECLAMANTE SANDRA REGINA LE GRAZIE

LINDNER

ADVOGADO JAISON DA SILVA(OAB: 25147/SC)

ADVOGADO REGIS ELENO FONTANA(OAB:
25014/SC)

Código para aferir autenticidade deste caderno: 213499
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RECLAMADO CAIXA ECONOMICA FEDERAL

ADVOGADO LUIZ CARLOS PAZINI FILHO(OAB:
20506/SC)

ADVOGADO ALEXANDRE MADRID(OAB:
13554/SC)

ADVOGADO KEEITY BRAGA COLLODEL(OAB:
29450/SC)

ADVOGADO CASSIO MURILO PIRES(OAB:
5001/SC)

PERITO JAIR MICHELUZZI PERICIAS EIRELI

TERCEIRO
INTERESSADO

UNIÃO FEDERAL (PGF)

Intimado(s)/Citado(s):

  - CAIXA ECONOMICA FEDERAL

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID d6f3af3

proferido nos autos.

Fica a ré intimada do alvará expedido, conforme documento de

#id:dd4d0ac, já encaminhado ao banco, devendo providenciar o

efetivo levantamento de seus haveres, no prazo de 10 dias.

Após, verifique a Secretaria o extrato da conta judicial n.

3954/042/01520603-4.

Restando zerada referida conta, voltem conclusos para sentença de

arquivamento.

BLUMENAU/SC, 26 de abril de 2024.

    JAYME FERROLHO JUNIOR

    Juiz(a) do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0000158-79.2019.5.12.0018
RECLAMANTE HENRIQUE DA SILVA LIMA

ADVOGADO GUILHERME CHRISTIAN
PROBST(OAB: 36775/SC)

ADVOGADO GUILHERME CAVICHIOLI
BRAUN(OAB: 33216/SC)

RECLAMADO PESCADOS CIPRIANO LTDA - ME

RECLAMADO GISLAINE CIPRIANO

RECLAMADO LUIZ ARNOLDO CIPRIANO

Intimado(s)/Citado(s):

  - HENRIQUE DA SILVA LIMA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 52cbb85

proferido nos autos.

Considerando que o executado não informou ao juízo o paradeiro

do automóvel placa MBX4466, aplico-lhe uma multa de 20% sobre o

valor da execução, nos termos do art. 774, incisos III e V e

parágrafo único do CPC, a ser revertido em favor do exequente.

À CALEX para inclusão da multa na conta da execução.

Quanto ao veículo motocicleta placa LWR4991, penhorada nos

autos, nomeio o(a) leiloeiro(a) Sued Peter Bastos Dyna, o(a) qual

restou sorteado dentre os(as) credenciados(as) e aptos(as) para

realização dos atos de alienação, em observância ao artigo 92 da

Consolidação dos Provimentos do TRT 12ª Região, devendo, no

prazo de trinta dias úteis, sob pena de destituição, designar data e

horário para a realização da hasta pública, de acordo com o art.

888, § 1º, da CLT, providenciando a expedição de edital (com

encaminhamento de cópia para o e-mail "2vara_bnu@trt12.jus.br”)

e sua ampla divulgação, inclusive em jornal de circulação local, bem

como, em caso de arrematação, do respectivo auto.

A suspensão do leilão designado, em razão de celebração de

composição entre as partes ou outro motivo, está condicionada à

prévia comprovação do recolhimento das custas e demais despesas

processuais, fazendo jus o leiloeiro ao ressarcimento de suas

despesas, que ora arbitro em R$500,00.

A verificação do estado de conservação do(s) bem(ns) pelos

interessados poderá ser realizada mediante o acompanhamento do

leiloeiro, e a remoção será ordenada quando conveniente para a

execução e requerida em tempo hábil.

Oportunamente, intimem-se as partes da data do leilão.

Resultando negativa a hasta pública, fica o Sr. Leiloeiro intimado

para proceder, em até 90 dias, as diligências necessárias à venda

direta do(s) bem(ns) penhorado(s), devendo encaminhar ao Juízo

eventual proposta para apreciação.

7. Decorrido o prazo sem manifestação acerca da venda direta,

intime-se o exequente para se manifestar sobre o prosseguimento

do feito, em trinta dias.

8. Inicialmente, intime-se o executado da íntegra desta

determinação e, após, ao leiloeiro.

BLUMENAU/SC, 26 de abril de 2024.

    JAYME FERROLHO JUNIOR

    Juiz(a) do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0000745-62.2023.5.12.0018
RECLAMANTE MATILDE ROSA DETANICO

ADVOGADO PRISCILA BIZ LAPS(OAB: 30408/SC)

RECLAMADO CONFECCOES JO JO LTDA

ADVOGADO EDUARDO HIRT(OAB: 27532/SC)

Código para aferir autenticidade deste caderno: 213499
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ADVOGADO NELSON HAMILTON LEIRIA(OAB:
43885/SC)

ADVOGADO PEDRO CASCAES NETO(OAB:
26536/SC)

ADVOGADO PEDRO IVO KLUG(OAB: 16754/SC)

ADVOGADO PRISCILA LEIRIA(OAB: 26903/SC)

PERITO JORGE RICARDO FLORES
PAQUEIRA

Intimado(s)/Citado(s):

  - MATILDE ROSA DETANICO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO - Processo PJe-JT

Destinatário:

MATILDE ROSA DETANICO

Fica V. Sa. intimado para se manifestar sobre os esclarecimentos

apresentados no prazo de cinco dias.

Este Juízo adverte que a partir de 1º de março de 2024 é

obrigatório o cadastro de pessoas jurídicas de direito privado

no Domicílio Judicial Eletrônico para recebimento de citações e

intimações de parte sem advogado habilitado no PJe. Faça o

seu cadastro (https://domicilio-eletronico.pdpj.jus.br/).

BLUMENAU/SC, 29 de abril de 2024.

LAIS CRISTINA ORTHMANN DA SILVA SCHRAMM

Assessor

Processo Nº ATOrd-0000745-62.2023.5.12.0018
RECLAMANTE MATILDE ROSA DETANICO

ADVOGADO PRISCILA BIZ LAPS(OAB: 30408/SC)

RECLAMADO CONFECCOES JO JO LTDA

ADVOGADO EDUARDO HIRT(OAB: 27532/SC)

ADVOGADO NELSON HAMILTON LEIRIA(OAB:
43885/SC)

ADVOGADO PEDRO CASCAES NETO(OAB:
26536/SC)

ADVOGADO PEDRO IVO KLUG(OAB: 16754/SC)

ADVOGADO PRISCILA LEIRIA(OAB: 26903/SC)

PERITO JORGE RICARDO FLORES
PAQUEIRA

Intimado(s)/Citado(s):

  - CONFECCOES JO JO LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO - Processo PJe-JT

Destinatário:

CONFECCOES JO JO LTDA

Fica V. Sa. intimado para se manifestar sobre os esclarecimentos

apresentados no prazo de cinco dias.

Este Juízo adverte que a partir de 1º de março de 2024 é

obrigatório o cadastro de pessoas jurídicas de direito privado

no Domicílio Judicial Eletrônico para recebimento de citações e

intimações de parte sem advogado habilitado no PJe. Faça o

seu cadastro (https://domicilio-eletronico.pdpj.jus.br/).

BLUMENAU/SC, 29 de abril de 2024.

LAIS CRISTINA ORTHMANN DA SILVA SCHRAMM

Assessor

Processo Nº ATOrd-0000167-65.2024.5.12.0018
RECLAMANTE CINTIA APARECIDA ZUCKI

ADVOGADO SERGIO HAMMES(OAB: 8019/SC)

ADVOGADO LAERCIO JACOB MORITZ(OAB:
10720/SC)

RECLAMADO IARA MARIA PAMPLONA

ADVOGADO CERES REGINA DE AGUIAR
VIEIRA(OAB: 67874/PR)

Intimado(s)/Citado(s):

  - CINTIA APARECIDA ZUCKI

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO - Processo PJe-JT

Destinatário:

CINTIA APARECIDA ZUCKI

Ficam intimadas a parte-autora para manifestação sobre a defesa e

documentos, no prazo de dez (10) dias úteis, bem como para dizer,

de maneira justificada, as provas que pretende produzir, e a répara

esta mesma última providência, ou seja, indicar as provas a serem

produzidas, sob pena de preclusão, tudo conforme art. 357 e

parágrafos, do CPC, c.c. art. 765 e 769 da CLT.

Neste prazo concedido, deverão ainda as partes, pelo princípio da

cooperação (art. 6º do CPC), apresentar propostas para possível

conciliação.

Documento assinado pelo servidor Técnico/Analista Judiciário

Código para aferir autenticidade deste caderno: 213499
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abaixo indicado

Este Juízo adverte que a partir de 1º de março de 2024 é

obrigatório o cadastro de pessoas jurídicas de direito privado

no Domicílio Judicial Eletrônico para recebimento de citações e

intimações de parte sem advogado habilitado no PJe. Faça o

seu cadastro (https://domicilio-eletronico.pdpj.jus.br/).

BLUMENAU/SC, 29 de abril de 2024.

LAIS CRISTINA ORTHMANN DA SILVA SCHRAMM

Assessor

Processo Nº ATOrd-0000167-65.2024.5.12.0018
RECLAMANTE CINTIA APARECIDA ZUCKI

ADVOGADO SERGIO HAMMES(OAB: 8019/SC)

ADVOGADO LAERCIO JACOB MORITZ(OAB:
10720/SC)

RECLAMADO IARA MARIA PAMPLONA

ADVOGADO CERES REGINA DE AGUIAR
VIEIRA(OAB: 67874/PR)

Intimado(s)/Citado(s):

  - IARA MARIA PAMPLONA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO - Processo PJe-JT

Destinatário:

IARA MARIA PAMPLONA

Ficam intimadas a parte-autora para manifestação sobre a defesa e

documentos, no prazo de dez (10) dias úteis, bem como para dizer,

de maneira justificada, as provas que pretende produzir, e a répara

esta mesma última providência, ou seja, indicar as provas a serem

produzidas, sob pena de preclusão, tudo conforme art. 357 e

parágrafos, do CPC, c.c. art. 765 e 769 da CLT.

Neste prazo concedido, deverão ainda as partes, pelo princípio da

cooperação (art. 6º do CPC), apresentar propostas para possível

conciliação.

Documento assinado pelo servidor Técnico/Analista Judiciário

abaixo indicado

Este Juízo adverte que a partir de 1º de março de 2024 é

obrigatório o cadastro de pessoas jurídicas de direito privado

no Domicílio Judicial Eletrônico para recebimento de citações e

intimações de parte sem advogado habilitado no PJe. Faça o

seu cadastro (https://domicilio-eletronico.pdpj.jus.br/).

BLUMENAU/SC, 29 de abril de 2024.

LAIS CRISTINA ORTHMANN DA SILVA SCHRAMM

Assessor

Processo Nº ATSum-0000812-61.2022.5.12.0018
RECLAMANTE MARLI BODZIAK DIAS DA SILVA

ADVOGADO PATRICIA RIBEIRO
LOURENCO(OAB: 15624/SC)

ADVOGADO LEONARDO RIBEIRO(OAB:
54744/SC)

RECLAMADO NICO BIER EVENTOS EIRELI - EPP

ADVOGADO MAGALI HELENA FLOCKE
HACK(OAB: 25123/RS)

PERITO PATRICIA KOPSCH GEBIEN

Intimado(s)/Citado(s):

  - MARLI BODZIAK DIAS DA SILVA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO - Processo PJe-JT - CARTA REGISTRADA

Destinatário: MARLI BODZIAK DIAS DA SILVA

Fica V. Sa. intimado para: De ordem superior, nos termos do art.

878 da CLT, manifeste-se o autor sobre o prosseguimento do feito,

em 15 dias, ciente de que, no decurso os autos serão

encaminhados ao arquivamento provisório observando-se o

disposto no parágrafo 1º do art. 11-A, da CLT.

Documento assinado pelo servidor Técnico/Analista Judiciário

abaixo indicado

Este Juízo adverte que a partir de 1º de março de 2024 é

obrigatório o cadastro de pessoas jurídicas de direito privado

no Domicílio Judicial Eletrônico para recebimento de citações e

intimações de parte sem advogado habilitado no PJe. Faça o

seu cadastro (https://domicilio-eletronico.pdpj.jus.br/).

BLUMENAU/SC, 29 de abril de 2024.

DANIELE YURI YSHIBA

Assessor

Processo Nº ATOrd-0000069-27.2017.5.12.0018
RECLAMANTE JULIANE ZUCATELLI SCHEEL

ADVOGADO JANE DENISE EVERS HAHNEMANN
DE SOUZA(OAB: 10016/SC)

RECLAMADO ADISER COMERCIO DE ALIMENTOS
LTDA

ADVOGADO RUI NOGUEIRA PAES CAMINHA
BARBOSA(OAB: 274876/SP)

Código para aferir autenticidade deste caderno: 213499
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Intimado(s)/Citado(s):

  - ADISER COMERCIO DE ALIMENTOS LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 617ddb6

proferido nos autos.

Vistos, etc.

Analisando os autos, verifico que a execução (#id:95a4ffc) foi

quitada com a utilização da garantia recursal (#id:fccf4f1).

No entanto, o alvará expedido sob #id:5818351 contemplou tão

somente os débitos da reclamante e de sua procuradora, bem como

a restituição ao réu da sobra, não sendo observados os débitos

correspondentes ao INSS, honorários do contador e custas, em

valores originais de R$192,64, R$222,21 e R$21,01,

respectivamente.

Assim, tenho por prejudicado o requerimento da ré (#id:a3411e1).

Remetam-se os autos à CALEX para liberação do saldo pendente

para quitação dos débitos remanescentes.

Após, sanada a pendência, devolvam-se os autos ao arquivo

definitivo.

BLUMENAU/SC, 29 de abril de 2024.

    RENATA ALBUQUERQUE PALCOSKI

    Juiz(a) do Trabalho Substituto(a)

Processo Nº ATOrd-0001505-21.2017.5.12.0018
RECLAMANTE SINPABRE SIND DOS PROF E AUX

NAS ESCOLAS PARTICULARES DE
BLUMENAU E REGIAO

ADVOGADO SALEZIO STAHELIN JUNIOR(OAB:
12001/SC)

ADVOGADO HERNANDO JOSE TOMAZELLI(OAB:
16419/SC)

ADVOGADO CLENIO DENARDINI PEREIRA(OAB:
38335-B/SC)

ADVOGADO LUIZ BRANDAO DOS SANTOS(OAB:
47459/SC)

ADVOGADO HENRIQUE BERRI PAUL(OAB:
52887/SC)

RECLAMADO SERVICO SOCIAL DO COMERCIO -
SESC AR/SC

ADVOGADO JULIA TRESOLDI(OAB: 40188/SC)

ADVOGADO FRANCIELY MARIANA DE AZEVEDO
SPESSATTO(OAB: 36832/SC)

PERITO FERNANDO JOSE STOCCO

Intimado(s)/Citado(s):

  - SINPABRE SIND DOS PROF E AUX NAS ESCOLAS
PARTICULARES DE BLUMENAU E REGIAO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 3894c89

proferido nos autos.

Com razão a reclamada, eis que a ação rescisória desconstituiu a

sentença de primeiro grau, de modo que o ônus do pagamento dos

honorários periciais seria do Sindicato autor.

Revejo o despacho retro.

Conforme acórdão #id:62e8b09, ao Sindicato o autor foi deferido o

benefício da Justiça Gratuita, inclusive quanto à verba honorária

pericial, pelo que, determino que a verba honorária seja arcada pela

União, nos termos da Resolução 66/2010 do CSJT e Portaria GP nº

443/2013, no importe de R$1.000,00 (mil reais) considerando as

particularidades do caso analisado, complexidade da demanda,

bem como o trabalho realizado pelo perito.

Expeça-se o ofício de requisição para pagamento dos honorários

periciais.

BLUMENAU/SC, 29 de abril de 2024.

    RENATA ALBUQUERQUE PALCOSKI

    Juiz(a) do Trabalho Substituto(a)

Processo Nº ATOrd-0001505-21.2017.5.12.0018
RECLAMANTE SINPABRE SIND DOS PROF E AUX

NAS ESCOLAS PARTICULARES DE
BLUMENAU E REGIAO

ADVOGADO SALEZIO STAHELIN JUNIOR(OAB:
12001/SC)

ADVOGADO HERNANDO JOSE TOMAZELLI(OAB:
16419/SC)

ADVOGADO CLENIO DENARDINI PEREIRA(OAB:
38335-B/SC)

ADVOGADO LUIZ BRANDAO DOS SANTOS(OAB:
47459/SC)

ADVOGADO HENRIQUE BERRI PAUL(OAB:
52887/SC)

RECLAMADO SERVICO SOCIAL DO COMERCIO -
SESC AR/SC

ADVOGADO JULIA TRESOLDI(OAB: 40188/SC)

ADVOGADO FRANCIELY MARIANA DE AZEVEDO
SPESSATTO(OAB: 36832/SC)

PERITO FERNANDO JOSE STOCCO

Intimado(s)/Citado(s):

  - SERVICO SOCIAL DO COMERCIO - SESC AR/SC

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 3894c89

Código para aferir autenticidade deste caderno: 213499
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proferido nos autos.

Com razão a reclamada, eis que a ação rescisória desconstituiu a

sentença de primeiro grau, de modo que o ônus do pagamento dos

honorários periciais seria do Sindicato autor.

Revejo o despacho retro.

Conforme acórdão #id:62e8b09, ao Sindicato o autor foi deferido o

benefício da Justiça Gratuita, inclusive quanto à verba honorária

pericial, pelo que, determino que a verba honorária seja arcada pela

União, nos termos da Resolução 66/2010 do CSJT e Portaria GP nº

443/2013, no importe de R$1.000,00 (mil reais) considerando as

particularidades do caso analisado, complexidade da demanda,

bem como o trabalho realizado pelo perito.

Expeça-se o ofício de requisição para pagamento dos honorários

periciais.

BLUMENAU/SC, 29 de abril de 2024.

    RENATA ALBUQUERQUE PALCOSKI

    Juiz(a) do Trabalho Substituto(a)

Processo Nº ATSum-0000191-93.2024.5.12.0018
RECLAMANTE LETICIA VIANNA CAZETT

ADVOGADO NATALIE BIANCA MARCHI
AVANCINI(OAB: 41914/SC)

ADVOGADO AURELIO MIGUEL BOWENS DA
SILVA(OAB: 17667/SC)

RECLAMADO CENTRO DE FORMACAO DE
CONDUTORES BENKE LTDA

ADVOGADO BRUNO GUSTAVO AZEREDO
FIGUEIREDO(OAB: 169595/MG)

Intimado(s)/Citado(s):

  - CENTRO DE FORMACAO DE CONDUTORES BENKE LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID d7d0e69

proferido nos autos.

Vistos.

A reclamada compareceu na audiência de tentativa de conciliação

realizada no CEJUSC deste Foro (#id:fdd59d4 ), oportunidade em

que lhe foi deferido o prazo de 15 dias para apresentação de defesa

e documentos, não tendo, porém, apresentado contestação dentro

do prazo estabelecido, razão pela qual declaro a sua revelia.

A reclamante, em manifestação (#id:dc36e7f ), aduz que "todos os

pedidos da exordial dependem de prova documental, que foram

juntadas aos autos (Id. 8ade246 à 4596fec).", razão pela qual

declaro o encerramento da instrução processual, e concedo às

partes prazo de cinco dias úteis para apresentação de razões finais,

se não remissivas, e de eventuais propostas de acordo, suprindo o

referido prazo, para todos os fins legais, a audiência de conciliação.

No decurso, em não havendo propostas, façam-se os autos

conclusos para sentença.

BLUMENAU/SC, 29 de abril de 2024.

    RENATA ALBUQUERQUE PALCOSKI

    Juiz(a) do Trabalho Substituto(a)

Processo Nº ATSum-0000191-93.2024.5.12.0018
RECLAMANTE LETICIA VIANNA CAZETT

ADVOGADO NATALIE BIANCA MARCHI
AVANCINI(OAB: 41914/SC)

ADVOGADO AURELIO MIGUEL BOWENS DA
SILVA(OAB: 17667/SC)

RECLAMADO CENTRO DE FORMACAO DE
CONDUTORES BENKE LTDA

ADVOGADO BRUNO GUSTAVO AZEREDO
FIGUEIREDO(OAB: 169595/MG)

Intimado(s)/Citado(s):

  - LETICIA VIANNA CAZETT

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID d7d0e69

proferido nos autos.

Vistos.

A reclamada compareceu na audiência de tentativa de conciliação

realizada no CEJUSC deste Foro (#id:fdd59d4 ), oportunidade em

que lhe foi deferido o prazo de 15 dias para apresentação de defesa

e documentos, não tendo, porém, apresentado contestação dentro

do prazo estabelecido, razão pela qual declaro a sua revelia.

A reclamante, em manifestação (#id:dc36e7f ), aduz que "todos os

pedidos da exordial dependem de prova documental, que foram

juntadas aos autos (Id. 8ade246 à 4596fec).", razão pela qual

declaro o encerramento da instrução processual, e concedo às

partes prazo de cinco dias úteis para apresentação de razões finais,

se não remissivas, e de eventuais propostas de acordo, suprindo o

referido prazo, para todos os fins legais, a audiência de conciliação.

No decurso, em não havendo propostas, façam-se os autos

conclusos para sentença.

BLUMENAU/SC, 29 de abril de 2024.

    RENATA ALBUQUERQUE PALCOSKI

    Juiz(a) do Trabalho Substituto(a)

Processo Nº ATOrd-0000413-61.2024.5.12.0018
RECLAMANTE JESSICA ROBERTA LIMA SILVA

Código para aferir autenticidade deste caderno: 213499
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ADVOGADO TAYNARA ADRIANY MOREIRA
PEREZ(OAB: 35637/PA)

RECLAMADO INSTITUTO ARTEMIS LTDA

Intimado(s)/Citado(s):

  - JESSICA ROBERTA LIMA SILVA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 7e6a839

proferido nos autos.

DESPACHO

Considerando a afirmação da autora de ter prestado serviços à

reclamada, esclareça a autora se efetivamente a prestação de

serviços ocorreu tão somente na cidade de José Boiteux/SC

(jurisdição de Rio do Sul/SC), e, nesse caso, se ainda insiste no

ajuizamento da presente ação nesta Vara de Blumenau, no prazo

de cinco dias, presumindo-se no silêncio o interesse da autora no

sentido de que a ação tramite no local de prestação de serviço.

BLUMENAU/SC, 29 de abril de 2024.

    RENATA ALBUQUERQUE PALCOSKI

    Juiz(a) do Trabalho Substituto(a)

Processo Nº ATSum-0000813-12.2023.5.12.0018
RECLAMANTE LILIANE DE LIMA SILVA

ADVOGADO RAFAEL PHILLIPE DE
OLIVEIRA(OAB: 32775/SC)

ADVOGADO SAMARA NASSAR FREDERICO(OAB:
41080/SC)

RECLAMADO SUPERMERCADO CAROL LTDA

ADVOGADO LILIANE APARECIDA
GOEDERT(OAB: 58589/SC)

PERITO DEISE STEFFENS

Intimado(s)/Citado(s):

  - LILIANE DE LIMA SILVA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 4e16c4c

proferido nos autos.

DESPACHO

Intimem-se as partes para dizerem, no prazo de cinco dias e de

maneira justificada, as provas que ainda pretendem produzir, sob

pena de preclusão, tudo conforme art. 357 e parágrafos, do CPC,

c.c. art. 765 e 769 da CLT.

BLUMENAU/SC, 29 de abril de 2024.

    RENATA ALBUQUERQUE PALCOSKI

    Juiz(a) do Trabalho Substituto(a)

Processo Nº ATSum-0000813-12.2023.5.12.0018
RECLAMANTE LILIANE DE LIMA SILVA

ADVOGADO RAFAEL PHILLIPE DE
OLIVEIRA(OAB: 32775/SC)

ADVOGADO SAMARA NASSAR FREDERICO(OAB:
41080/SC)

RECLAMADO SUPERMERCADO CAROL LTDA

ADVOGADO LILIANE APARECIDA
GOEDERT(OAB: 58589/SC)

PERITO DEISE STEFFENS

Intimado(s)/Citado(s):

  - SUPERMERCADO CAROL LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 4e16c4c

proferido nos autos.

DESPACHO

Intimem-se as partes para dizerem, no prazo de cinco dias e de

maneira justificada, as provas que ainda pretendem produzir, sob

pena de preclusão, tudo conforme art. 357 e parágrafos, do CPC,

c.c. art. 765 e 769 da CLT.

BLUMENAU/SC, 29 de abril de 2024.

    RENATA ALBUQUERQUE PALCOSKI

    Juiz(a) do Trabalho Substituto(a)

Processo Nº ATSum-0000015-22.2021.5.12.0018
RECLAMANTE KLEITON MELO

ADVOGADO ERNESTO ZULMIR
MORESTONI(OAB: 11666/SC)

ADVOGADO ERNANI ERNESTO
MORESTONI(OAB: 21401/SC)

ADVOGADO PATRICIA CRISTIANE
SEELBACH(OAB: 14912/SC)

RECLAMADO TEKA TECELAGEM KUEHNRICH SA -
EM RECUPERACAO JUDICIAL

ADVOGADO ALEXANDRE GOMES NETO(OAB:
10884/SC)

Intimado(s)/Citado(s):

  - TEKA TECELAGEM KUEHNRICH SA - EM RECUPERACAO
JUDICIAL

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO
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INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 13aca6b

proferido nos autos.

Considerando que foi a própria reclamada que apresentou os

cálculos de liquidação, determino sua intimação para que em cinco

dias promova às retificações necessárias, com exclusão dos juros e

correção monetária para posterior habilitação no processo de

recuperação judicial.

BLUMENAU/SC, 29 de abril de 2024.

    RENATA ALBUQUERQUE PALCOSKI

    Juiz(a) do Trabalho Substituto(a)

Processo Nº ATSum-0000691-96.2023.5.12.0018
RECLAMANTE DOUGLAS FERNANDES DOS

SANTOS

ADVOGADO JEDSON AUGUSTO VICENTE(OAB:
55968/PR)

RECLAMADO RCS IMPERMEABILIZACOES LTDA

ADVOGADO VILSIANA BOING NIECHUES(OAB:
17657/SC)

PERITO JOSIAS JORGE CASTILHO

Intimado(s)/Citado(s):

  - RCS IMPERMEABILIZACOES LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 3cda1b7

proferido nos autos.

DESPACHO

Considerando as informações prestadas pela reclamada

(#id:2728b26 ), determino que a perícia seja realizada no

Residencial Vila Jardim, no endereço informado pela reclamada

(#id:2728b26 ), devendo o Sr. perito agendar a perícia no período

informado pela reclamada de previsão de prestação de seus

serviços, qual seja, entre 25/05/2024 a 20/06/2024.

BLUMENAU/SC, 29 de abril de 2024.

    RENATA ALBUQUERQUE PALCOSKI

    Juiz(a) do Trabalho Substituto(a)

Processo Nº ATSum-0000691-96.2023.5.12.0018
RECLAMANTE DOUGLAS FERNANDES DOS

SANTOS

ADVOGADO JEDSON AUGUSTO VICENTE(OAB:
55968/PR)

RECLAMADO RCS IMPERMEABILIZACOES LTDA

ADVOGADO VILSIANA BOING NIECHUES(OAB:
17657/SC)

PERITO JOSIAS JORGE CASTILHO

Intimado(s)/Citado(s):

  - DOUGLAS FERNANDES DOS SANTOS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 3cda1b7

proferido nos autos.

DESPACHO

Considerando as informações prestadas pela reclamada

(#id:2728b26 ), determino que a perícia seja realizada no

Residencial Vila Jardim, no endereço informado pela reclamada

(#id:2728b26 ), devendo o Sr. perito agendar a perícia no período

informado pela reclamada de previsão de prestação de seus

serviços, qual seja, entre 25/05/2024 a 20/06/2024.

BLUMENAU/SC, 29 de abril de 2024.

    RENATA ALBUQUERQUE PALCOSKI

    Juiz(a) do Trabalho Substituto(a)

Processo Nº CumSen-0000193-34.2022.5.12.0018
EXEQUENTE JOSE HELDER CORREIA DE SALES

ADVOGADO ANDRE BONO(OAB: 16314/SC)

ADVOGADO ANA LUCIA SCHURHAUS(OAB:
30649/SC)

EXECUTADO EMPRESA BRASILEIRA DE
CORREIOS E TELEGRAFOS

ADVOGADO WALDA HELENA DOS PASSOS
OLIVEIRA TERCEROS(OAB:
26177/SC)

ADVOGADO JOCEANI KOCHE RITA DO
NASCIMENTO(OAB: 14867/SC)

TERCEIRO
INTERESSADO

UNIÃO FEDERAL (PGF)

PERITO JAIR MICHELUZZI

Intimado(s)/Citado(s):

  - EMPRESA BRASILEIRA DE CORREIOS E TELEGRAFOS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 278ee99

proferido nos autos.

Remetam-se os autos à CALEX, para liberação dos valores

depositados, de #id:fe5f8fc e #id:572603b, referentes às RPVs, de

#id:a720d04 e #id:1e6b9b0 .

Código para aferir autenticidade deste caderno: 213499
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Após, dê-se baixa das referidas RPVs no sistema GPREC.

Aguarde-se o pagamento do ofício precatório.

BLUMENAU/SC, 29 de abril de 2024.

    RENATA ALBUQUERQUE PALCOSKI

    Juiz(a) do Trabalho Substituto(a)

Processo Nº CumSen-0000193-34.2022.5.12.0018
EXEQUENTE JOSE HELDER CORREIA DE SALES

ADVOGADO ANDRE BONO(OAB: 16314/SC)

ADVOGADO ANA LUCIA SCHURHAUS(OAB:
30649/SC)

EXECUTADO EMPRESA BRASILEIRA DE
CORREIOS E TELEGRAFOS

ADVOGADO WALDA HELENA DOS PASSOS
OLIVEIRA TERCEROS(OAB:
26177/SC)

ADVOGADO JOCEANI KOCHE RITA DO
NASCIMENTO(OAB: 14867/SC)

TERCEIRO
INTERESSADO

UNIÃO FEDERAL (PGF)

PERITO JAIR MICHELUZZI

Intimado(s)/Citado(s):

  - JOSE HELDER CORREIA DE SALES

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 278ee99

proferido nos autos.

Remetam-se os autos à CALEX, para liberação dos valores

depositados, de #id:fe5f8fc e #id:572603b, referentes às RPVs, de

#id:a720d04 e #id:1e6b9b0 .

Após, dê-se baixa das referidas RPVs no sistema GPREC.

Aguarde-se o pagamento do ofício precatório.

BLUMENAU/SC, 29 de abril de 2024.

    RENATA ALBUQUERQUE PALCOSKI

    Juiz(a) do Trabalho Substituto(a)

Processo Nº ATOrd-0000520-52.2017.5.12.0018
RECLAMANTE THIAGO FEDDERSEN PROBST

ADVOGADO ROQUE FORNER(OAB: 59089/RS)

ADVOGADO JOELSO DE FARIAS
RODRIGUES(OAB: 29079/SC)

ADVOGADO DIOGO ADERBAL SIMIONI DOS
SANTOS(OAB: 34451/SC)

RECLAMADO COOPERATIVA DE CREDITO MAXI
ALFA DE LIVRE ADMISSAO DE
ASSOCIADOS - SICOOB
MAXICREDITO

ADVOGADO EGON LUIS KACHNIACZ(OAB:
54722/SC)

TESTEMUNHA SANDRA REGINA REZINI

PERITO JAIR MICHELUZZI

TESTEMUNHA FELIPE JOSÉ DE SOUZA

TERCEIRO
INTERESSADO

UNIÃO FEDERAL (PGF)

Intimado(s)/Citado(s):

  - COOPERATIVA DE CREDITO MAXI ALFA DE LIVRE
ADMISSAO DE ASSOCIADOS - SICOOB MAXICREDITO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO - Processo PJe-JT

Destinatário:

COOPERATIVA DE CREDITO MAXI ALFA DE LIVRE ADMISSAO

DE ASSOCIADOS - SICOOB MAXICREDITO

Fica V. Sa. intimado para, querendo, apresentar contraminuta ao

agravo de petição, no prazo legal.

Documento assinado pelo servidor Técnico/Analista Judiciário

abaixo indicado

Este Juízo adverte que a partir de 1º de março de 2024 é

obrigatório o cadastro de pessoas jurídicas de direito privado

no Domicílio Judicial Eletrônico para recebimento de citações e

intimações de parte sem advogado habilitado no PJe. Faça o

seu cadastro (https://domicilio-eletronico.pdpj.jus.br/).

BLUMENAU/SC, 29 de abril de 2024.

DANIELE YURI YSHIBA

Assessor

Processo Nº ATOrd-0000230-27.2023.5.12.0018
RECLAMANTE JONATHAN CARLOS REINERT

IRENO

ADVOGADO FERNANDA CAROLINA DALBOSCO
FUENTEFRIA(OAB: 23379/SC)

RECLAMADO MM FABRICA E DISTRIBUIDORA DE
MOVEIS LTDA

ADVOGADO BRUNA SILVA ANDRADE(OAB:
146611/MG)

Intimado(s)/Citado(s):

  - MM FABRICA E DISTRIBUIDORA DE MOVEIS LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 89c54f9

proferido nos autos.

Código para aferir autenticidade deste caderno: 213499
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À CALEX, para atualização.

Após, cite-se a ré.

BLUMENAU/SC, 29 de abril de 2024.

    JAYME FERROLHO JUNIOR

    Juiz(a) do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0000230-27.2023.5.12.0018
RECLAMANTE JONATHAN CARLOS REINERT

IRENO

ADVOGADO FERNANDA CAROLINA DALBOSCO
FUENTEFRIA(OAB: 23379/SC)

RECLAMADO MM FABRICA E DISTRIBUIDORA DE
MOVEIS LTDA

ADVOGADO BRUNA SILVA ANDRADE(OAB:
146611/MG)

Intimado(s)/Citado(s):

  - JONATHAN CARLOS REINERT IRENO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 89c54f9

proferido nos autos.

À CALEX, para atualização.

Após, cite-se a ré.

BLUMENAU/SC, 29 de abril de 2024.

    JAYME FERROLHO JUNIOR

    Juiz(a) do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0000932-70.2023.5.12.0018
RECLAMANTE CATARINA DEUCHER

ADVOGADO EVANDRO DINIS BARBIERI(OAB:
32526/SC)

RECLAMADO ESTADO DE SANTA CATARINA

RECLAMADO ASSOCIACAO PAIS PROFESSORES
ESCOLA BASICA LUIZ DELFINO

Intimado(s)/Citado(s):

  - CATARINA DEUCHER

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID d906f7e

proferido nos autos.

DESPACHO

Determino a realização de perícia técnica paraapurar a existência

de insalubridade nas atividades desenvolvidas pela reclamante.

Nomeio para o encargo o perito Engº Josias Jorge Castilho que

deverá apresentar laudo técnico no prazo de vinte dias úteis, a

contar da perícia, cuja data e horário deverá informar no prazo de

cinco dias úteis. 

Ficam cientes as partes de que, em observância ao artigo 469 do

CPC, quaisquer requerimentos de verif icação de locais,

maquinários, ferramentas ou produtos em específico, bem como

medições, testes ou similares, devem ser formulados ao perito por

ocasião da inspeção, sob pena de preclusão.

Intimem-se as partes, inclusive para apresentação de quesitos e

indicação de assistentes, bem como para informar o local da

perícia, em cinco dias úteis. 

Intime-se o perito de sua nomeação.

BLUMENAU/SC, 29 de abril de 2024.

    JAYME FERROLHO JUNIOR

    Juiz(a) do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0000876-37.2023.5.12.0018
RECLAMANTE BRUNA GRAZIELA ROMA

CARNEIRO

ADVOGADO LARISSA MARIA LIMA LIRA(OAB:
41083/CE)

RECLAMADO COBASI COMERCIO DE PROD
BASICOS E INDUSTRIALIZADOS
LTDA

ADVOGADO ILARIO SERAFIM(OAB: 58315/SP)

TERCEIRO
INTERESSADO

BANCO BRADESCO S.A.

Intimado(s)/Citado(s):

  - BRUNA GRAZIELA ROMA CARNEIRO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO - Processo PJe-JT

Destinatário:

BRUNA GRAZIELA ROMA CARNEIRO

Fica V. Sa. intimado para se manifestar, querendo, sobre os

documentos juntados pela parte ré no prazo de cinco dias.

Documento assinado pelo servidor Técnico/Analista Judiciário

abaixo indicado

Este Juízo adverte que a partir de 1º de março de 2024 é

obrigatório o cadastro de pessoas jurídicas de direito privado

no Domicílio Judicial Eletrônico para recebimento de citações e

Código para aferir autenticidade deste caderno: 213499
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intimações de parte sem advogado habilitado no PJe. Faça o

seu cadastro (https://domicilio-eletronico.pdpj.jus.br/).

BLUMENAU/SC, 29 de abril de 2024.

THAYS DE MAGISTRIS E OLIVEIRA

Assessor

Processo Nº ATSum-0000526-49.2023.5.12.0018
RECLAMANTE ANGELA DA CONCEICAO PALMA

ADVOGADO LAERCIO JACOB MORITZ(OAB:
10720/SC)

ADVOGADO SERGIO HAMMES(OAB: 8019/SC)

RECLAMADO DUBAI RESTAURANTE LTDA

Intimado(s)/Citado(s):

  - ANGELA DA CONCEICAO PALMA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 76cd9c3

proferido nos autos.

DESPACHO

Recebo a manifestação de id 5c9dee7 como aditamento à petição

inicial.

Incumbindo à parte autora indicar contra quem pretende demandar,

assumindo o risco do ônus da escolha, defiro o requerimento

formulado na manifestação retro, para determinar a inclusão, no

polo passivo, do sócio indicado, Sr. BILAL ABDALLAH HALAWI,

CPF 802.381.569-58.

Verifico que já houve tentativa de citação da ré na pessoa do sócio

mencionado, em seu endereço encontrado pelo convênio SERPRO

(ide3cd46a), com resultado negativo (id 0c9fd55).

Assim, tendo em vista que não foi possível, até o momento, a

localização da parte ré e de seu sócio (id d1a8d66 , id 67a81c3 e id

0c9fd55 ), permitindo a conclusão de que se encontram em local

incerto e não sabido, determino a conversão do rito processual para

o ordinário, a fim de possibilitar a citação por edital, ante a vedação

constante no art. 852-B, II, da CLT.

Após, citem-se por edital.

BLUMENAU/SC, 29 de abril de 2024.

    JAYME FERROLHO JUNIOR

    Juiz(a) do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0010229-82.2015.5.12.0018
RECLAMANTE PATRICIA FABIANA SCHNEIDER

ADVOGADO LUIZ ANTONIO ROSSA(OAB:
16427/SC)

ADVOGADO FLAVIO JOSE MACHADO(OAB:
18360/SC)

RECLAMANTE BERNARDO NICOLODELLI JORGE

ADVOGADO FLAVIO JOSE MACHADO(OAB:
18360/SC)

ADVOGADO LUIZ ANTONIO ROSSA(OAB:
16427/SC)

RECLAMADO ZRX GESTAO EMPRESARIAL LTDA

RECLAMADO ELIZA CRISTINA FERREIRA
CANABARRO

RECLAMADO ODAMIR FRANZEN

TERCEIRO
INTERESSADO

TABELIONATO DE NOTAS E
PROTESTOS DA COMARCA DE
ITAPEMA

TERCEIRO
INTERESSADO

ILISETE NUNES KISTNER

ADVOGADO PATRICIA ELOIZA HERMES(OAB:
26060/SC)

Intimado(s)/Citado(s):

  - PATRICIA FABIANA SCHNEIDER

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO - Processo PJe-JT

Destinatário:

PATRICIA FABIANA SCHNEIDER

Fica V. Sa. intimado para: Nos termos do art. 878 da CLT, tomar

ciência do resultado das buscas nos convênios e se manifestar,

ciente de que, no decurso os autos serão encaminhados ao

arquivamento provisório observando-se o disposto no parágrafo 1º

do art. 11-A, da CLT.

Documento assinado pelo servidor Técnico/Analista Judiciário

abaixo indicado

Este Juízo adverte que a partir de 1º de março de 2024 é

obrigatório o cadastro de pessoas jurídicas de direito privado

no Domicílio Judicial Eletrônico para recebimento de citações e

intimações de parte sem advogado habilitado no PJe. Faça o

seu cadastro (https://domicilio-eletronico.pdpj.jus.br/).

BLUMENAU/SC, 29 de abril de 2024.

WALLACE MAMEDE BASTIANON LOPES DE CASTRO

Secretário de Audiência

Processo Nº ATOrd-0010229-82.2015.5.12.0018
RECLAMANTE PATRICIA FABIANA SCHNEIDER

ADVOGADO LUIZ ANTONIO ROSSA(OAB:
16427/SC)
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ADVOGADO FLAVIO JOSE MACHADO(OAB:
18360/SC)

RECLAMANTE BERNARDO NICOLODELLI JORGE

ADVOGADO FLAVIO JOSE MACHADO(OAB:
18360/SC)

ADVOGADO LUIZ ANTONIO ROSSA(OAB:
16427/SC)

RECLAMADO ZRX GESTAO EMPRESARIAL LTDA

RECLAMADO ELIZA CRISTINA FERREIRA
CANABARRO

RECLAMADO ODAMIR FRANZEN

TERCEIRO
INTERESSADO

TABELIONATO DE NOTAS E
PROTESTOS DA COMARCA DE
ITAPEMA

TERCEIRO
INTERESSADO

ILISETE NUNES KISTNER

ADVOGADO PATRICIA ELOIZA HERMES(OAB:
26060/SC)

Intimado(s)/Citado(s):

  - BERNARDO NICOLODELLI JORGE

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO - Processo PJe-JT

Destinatário:

BERNARDO NICOLODELLI JORGE

Fica V. Sa. intimado para: Nos termos do art. 878 da CLT, tomar

ciência do resultado das buscas nos convênios e se manifestar,

ciente de que, no decurso os autos serão encaminhados ao

arquivamento provisório observando-se o disposto no parágrafo 1º

do art. 11-A, da CLT.

Documento assinado pelo servidor Técnico/Analista Judiciário

abaixo indicado

Este Juízo adverte que a partir de 1º de março de 2024 é

obrigatório o cadastro de pessoas jurídicas de direito privado

no Domicílio Judicial Eletrônico para recebimento de citações e

intimações de parte sem advogado habilitado no PJe. Faça o

seu cadastro (https://domicilio-eletronico.pdpj.jus.br/).

BLUMENAU/SC, 29 de abril de 2024.

WALLACE MAMEDE BASTIANON LOPES DE CASTRO

Secretário de Audiência

Processo Nº ATSum-0000508-28.2023.5.12.0018
RECLAMANTE HENRIQUE DE JESUS

ADVOGADO ERNESTO ZULMIR
MORESTONI(OAB: 11666/SC)

RECLAMADO FW INDUSTRIA E COMERCIO DE
PRODUTOS DE HIGIENE LTDA

ADVOGADO GIOVANNA DADDARIO
PAULETTI(OAB: 205748/RJ)

PERITO JOSIAS JORGE CASTILHO

Intimado(s)/Citado(s):

  - FW INDUSTRIA E COMERCIO DE PRODUTOS DE HIGIENE
LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO - Processo PJe-JT

Destinatário:

FW INDUSTRIA E COMERCIO DE PRODUTOS DE HIGIENE

LTDA

Fica V. Sa. intimado para comprovar o pagamento dos honorários

do perito, no valor de R$500,00, conforme despacho de

#id:236cb0e, observando-se a conta informada pelo expert

(#id:2e5470d), devendo comprovar a quitação nos autos, em 10

dias.

Este Juízo adverte que a partir de 1º de março de 2024 é

obrigatório o cadastro de pessoas jurídicas de direito privado

no Domicílio Judicial Eletrônico para recebimento de citações e

intimações de parte sem advogado habilitado no PJe. Faça o

seu cadastro (https://domicilio-eletronico.pdpj.jus.br/).

BLUMENAU/SC, 29 de abril de 2024.

GERALDO ONESKO

Diretor de Secretaria

Processo Nº ATOrd-0032700-05.2009.5.12.0018
RECLAMANTE ISABEL CRISTINA DA SILVA

ADVOGADO HERNANDO JOSE TOMAZELLI(OAB:
16419/SC)

ADVOGADO SALEZIO STAHELIN JUNIOR(OAB:
12001/SC)

ADVOGADO PATRICIA CRISTIANE
SEELBACH(OAB: 14912/SC)

ADVOGADO JULIANA JULIA SCHABATT
SILVESTRIN(OAB: 55543/SC)

ADVOGADO HENRIQUE BERRI PAUL(OAB:
52887/SC)

RECLAMANTE EMERSON SANTIAGO SILVA

ADVOGADO SALEZIO STAHELIN JUNIOR(OAB:
12001/SC)

ADVOGADO PATRICIA CRISTIANE
SEELBACH(OAB: 14912/SC)

ADVOGADO JULIANA JULIA SCHABATT
SILVESTRIN(OAB: 55543/SC)

RECLAMADO INSTITUTO DE TECNOLOGIA
MIDIATICA E DO TREINAMENTO
EIRELI - ME

RECLAMADO HELIO WILSON TAPAJOS MARINHO
DA SILVA
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RECLAMADO CASE-UP TREINAMENTOS,
REPRESENTACOES E COMERCIO
DE MATERIAIS DE INFORMATICA
LTDA

RECLAMADO SIMONE PURCINA LIMA

RECLAMADO INDIANA IDIOMAS LTDA

RECLAMADO CASEMIRO SAIGAS

ADVOGADO EVERTON FINGER(OAB: 33038/SC)

ADVOGADO MAURICIO RICHARTZ(OAB:
37431/SC)

ADVOGADO Helington Finger(OAB: 31236/SC)

TERCEIRO
INTERESSADO

COOPERATIVA DE CREDITO MAXI
ALFA DE LIVRE ADMISSAO DE
ASSOCIADOS - SICOOB
MAXICREDITO

Intimado(s)/Citado(s):

  - CASEMIRO SAIGAS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

DESTINATÁRIO: CASEMIRO SAIGAS

Fica V.Sa. intimado(a) para ciência da expedição de alvará(s) no

presente feito.

Este Juízo adverte que a partir de 1º de março de 2024 é

obrigatório o cadastro de pessoas jurídicas de direito privado

no Domicílio Judicial Eletrônico para recebimento de citações e

intimações de parte sem advogado habilitado no PJe. Faça o

seu cadastro (https://domicilio-eletronico.pdpj.jus.br/).

BLUMENAU/SC, 29 de abril de 2024.

SERGIO ERNESTO BAUMANN

Servidor

Processo Nº ATOrd-0000414-27.2016.5.12.0018
RECLAMANTE JADER CESAR ROSA

ADVOGADO JUSSARA GOMES DA ROCHA(OAB:
9366/SC)

ADVOGADO CESAR NARCISO
DESCHAMPS(OAB: 6112/SC)

ADVOGADO JAIRO SIDNEY DA CUNHA(OAB:
8986/SC)

RECLAMADO QUINTA DA NEVE INCORPORACAO
DE EMPREENDIMENTOS
IMOBILIARIOS LTDA

ADVOGADO ARTURO EDUARDO POERNER
BROERING(OAB: 21245/SC)

ADVOGADO ELCIO FONSECA REIS(OAB:
63292/MG)

RECLAMADO CONRAD CONSTRUTORA LTDA

ADVOGADO FLAVIO FRAGA(OAB: 18026/SC)

ADVOGADO MILENA FERREIRA(OAB: 29633/SC)

RECLAMADO ABRAMAR INCORPORADORA LTDA

ADVOGADO ARTURO EDUARDO POERNER
BROERING(OAB: 21245/SC)

PERITO JAIR MICHELUZZI

Intimado(s)/Citado(s):

  - JADER CESAR ROSA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

DESTINATÁRIO: JADER CESAR ROSA

Fica V.Sa. intimado(a) para ciência da expedição de alvará(s) no

presente feito.

Este Juízo adverte que a partir de 1º de março de 2024 é

obrigatório o cadastro de pessoas jurídicas de direito privado

no Domicílio Judicial Eletrônico para recebimento de citações e

intimações de parte sem advogado habilitado no PJe. Faça o

seu cadastro (https://domicilio-eletronico.pdpj.jus.br/).

BLUMENAU/SC, 29 de abril de 2024.

SERGIO ERNESTO BAUMANN

Servidor

Processo Nº ATSum-0000180-35.2022.5.12.0018
RECLAMANTE RAFAEL SANTOS FERREIRA

ADVOGADO FERNANDA NICOLE BORGES DE
JESUS(OAB: 32306/SC)

ADVOGADO PAULO EDUARDO ARAUJO
WINKLER(OAB: 13178/SC)

ADVOGADO LEANDRO ETUR DE MORAES(OAB:
27322/SC)

ADVOGADO HERNANDO JOSE TOMAZELLI(OAB:
16419/SC)

RECLAMADO FLAVIO MULTIMARCAS EIRELI

ADVOGADO MARIO SCHIOCHET JUNIOR(OAB:
25798/SC)

PERITO JAIR MICHELUZZI

TERCEIRO
INTERESSADO

Star Associação de Benefícios e
Proteção Veicular

Intimado(s)/Citado(s):

  - RAFAEL SANTOS FERREIRA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

DESTINATÁRIO: RAFAEL SANTOS FERREIRA

Fica V.Sa. intimado(a) para ciência da expedição de alvará(s) no

presente feito.

Este Juízo adverte que a partir de 1º de março de 2024 é

obrigatório o cadastro de pessoas jurídicas de direito privado

no Domicílio Judicial Eletrônico para recebimento de citações e
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intimações de parte sem advogado habilitado no PJe. Faça o

seu cadastro (https://domicilio-eletronico.pdpj.jus.br/).

BLUMENAU/SC, 29 de abril de 2024.

SERGIO ERNESTO BAUMANN

Servidor

Processo Nº ATSum-0000356-14.2022.5.12.0018
RECLAMANTE MOACIR DEMARCHI

ADVOGADO RAFAEL PHILLIPE DE
OLIVEIRA(OAB: 32775/SC)

ADVOGADO SAMARA NASSAR FREDERICO(OAB:
41080/SC)

RECLAMADO BIRO TERRAPLANAGEM E
CONSTRUTORA LTDA - ME

ADVOGADO RAULINO FERREIRA(OAB: 9025/SC)

PERITO MARIA EDUARDA GOULART DE
SOUZA

Intimado(s)/Citado(s):

  - MOACIR DEMARCHI

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

DESTINATÁRIO: MOACIR DEMARCHI

Fica V.Sa. intimado(a) para ciência da expedição de alvará(s) no

presente feito.

Este Juízo adverte que a partir de 1º de março de 2024 é

obrigatório o cadastro de pessoas jurídicas de direito privado

no Domicílio Judicial Eletrônico para recebimento de citações e

intimações de parte sem advogado habilitado no PJe. Faça o

seu cadastro (https://domicilio-eletronico.pdpj.jus.br/).

BLUMENAU/SC, 29 de abril de 2024.

SERGIO ERNESTO BAUMANN

Servidor

Processo Nº ATSum-0000048-07.2024.5.12.0018
RECLAMANTE TEREZINHA APARECIDA DA SILVA

PICHURSKI

ADVOGADO JOICE DE MORAIS FLORIANI(OAB:
28472/SC)

ADVOGADO SUELEN SOARES(OAB: 23333/SC)

RECLAMADO 43 SA GRAFICA E EDITORA

ADVOGADO RAULINO FERREIRA(OAB: 9025/SC)

RECLAMADO VIGISERV SOLUCOES EM
SERVICOS LTDA

ADVOGADO RAULINO FERREIRA(OAB: 9025/SC)

RECLAMADO CONDOMINIO BELO MONTE

Intimado(s)/Citado(s):

  - VIGISERV SOLUCOES EM SERVICOS LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 11b33e9

proferido nos autos.

DESPACHO

Intime-se a ré para juntar CCTs do período imprescrito, no prazo de

10 dias, sob pena de realização de perícia e desconsideração de

seu argumento de que o adicional era pago conforme previsto nas

CCTs.

BLUMENAU/SC, 29 de abril de 2024.

    JAYME FERROLHO JUNIOR

    Juiz(a) do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0000190-11.2024.5.12.0018
RECLAMANTE ROGERIO MARCONDES

ADVOGADO WALTER JOSE DE FONTES(OAB:
25024/PR)

ADVOGADO MAURICIO GOMES
TESSEROLLI(OAB: 48133/PR)

RECLAMADO GERMANO MARCOS SCOTTINI
LTDA

ADVOGADO EDEGARD MATHIAS
TAROUCO(OAB: 30776/SC)

Intimado(s)/Citado(s):

  - GERMANO MARCOS SCOTTINI LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 73b2dff

proferido nos autos.

DESPACHO

Incluam-se os autos na pauta do dia 04.06.2024 às 10h30 para

audiência de TENTATIVA CONCILIATÓRIA, salientando que, nos

termos da Portaria CR 01/2020, o ato ocorrerá exclusivamente por

videoconferência, mediante utilização de ferramenta ZOOM, para

acesso via computador, ou smartphone ou tablet.

Nos termos da referida Portaria, as partes e procuradores serão

intimados da data e horário do ato, bem como lhes será

encaminhado o programa e link de acesso à audiência.

BLUMENAU/SC, 29 de abril de 2024.

    JAYME FERROLHO JUNIOR
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    Juiz(a) do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0000190-11.2024.5.12.0018
RECLAMANTE ROGERIO MARCONDES

ADVOGADO WALTER JOSE DE FONTES(OAB:
25024/PR)

ADVOGADO MAURICIO GOMES
TESSEROLLI(OAB: 48133/PR)

RECLAMADO GERMANO MARCOS SCOTTINI
LTDA

ADVOGADO EDEGARD MATHIAS
TAROUCO(OAB: 30776/SC)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ROGERIO MARCONDES

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 73b2dff

proferido nos autos.

DESPACHO

Incluam-se os autos na pauta do dia 04.06.2024 às 10h30 para

audiência de TENTATIVA CONCILIATÓRIA, salientando que, nos

termos da Portaria CR 01/2020, o ato ocorrerá exclusivamente por

videoconferência, mediante utilização de ferramenta ZOOM, para

acesso via computador, ou smartphone ou tablet.

Nos termos da referida Portaria, as partes e procuradores serão

intimados da data e horário do ato, bem como lhes será

encaminhado o programa e link de acesso à audiência.

BLUMENAU/SC, 29 de abril de 2024.

    JAYME FERROLHO JUNIOR

    Juiz(a) do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0000852-09.2023.5.12.0018
RECLAMANTE RAFAEL NASCIMENTO DA MOTA

ADVOGADO CARMEN CRISTINA BRAGA(OAB:
129428/SP)

RECLAMADO HOVA GALVANIZACAO LTDA

ADVOGADO PAULO LUIZ DA SILVA
MATTOS(OAB: 7688/SC)

Intimado(s)/Citado(s):

  - HOVA GALVANIZACAO LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 5ff3382

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

C O N C L U S Ã O

Posto isto, e pelo que mais dos autos consta, a 2ª VARA DO

TRABALHO DE BLUMENAU/SC julga PARCIALMENTE

PROCEDENTES os demais pedidos formulados para, nos exatos

termos, limites e exceções constantes da fundamentação que desta

passa a fazer parte integrante, CONDENAR a ré HOVA

GALVANIZAÇÃO LTDA. a pagar ao reclamante RAFAEL

NASCIMENTO DA MOTA as seguintes verbas: diferença de

verbas rescisórias; multa do art. 477 da CLT; horas extras e

reflexos; horas extras intervalares (duas horas e trinta

minutos).

Observância estrita dos limites do pedido, inclusive no que concerne

aos valores lançados na peça vestibular, tudo na forma do art. 840,

§ 1º, da CLT c/c art. 492, caput, do CPC.

Pagarão as partes honorários sucumbenciais, nos termos e

condições previstos na fundamentação.

Na forma do art. 832, § 3º, da CLT, declara-se que não estão

sujeitas a recolhimento previdenciário as parcelas descritas nos

artigos 28, § 9º, da Lei nº 8.212/91, art. 214, § 9º, do Decreto nº

3.048/99 e art. 72 da IN-MPS/SRP nº 3 de 14/7/2005. As demais

verbas possuem natureza salarial e estão sujeitas a recolhimento.

O crédito da parte autora será atualizado em posterior liquidação

por simples cálculos, conforme legislação específica e decisão

proferida acima (conforme acórdão do E. STF nas ADCs 58 e 59).

Observe-se, ainda, o previsto na Súmula nº 381 do TST e também

no § 6º do art. 477 da CLT.

Deverá a reclamada condenada comprovar nos autos, nos termos

da legislação vigente, o recolhimento das contribuições

previdenciárias devidas, permitindo-se a dedução da parcela do

empregado, na forma dos artigos 43 e 44 da Lei nº 8.212/91, com

redação dada pela Lei nº 8.620/93, e Súmula nº 368 do TST, não

respondendo o obreiro por qualquer atraso no recolhimento

(juros e multa). A não comprovação no prazo e formas legais

implicará execução direta dos valores devidos, conforme § 3º do art.

114 da Constituição Federal. O reconhecimento ou não de qualquer

isenção (optante do simples ou de qualquer outro regime

especial diferenciado, caráter beneficente, etc.) será analisado

no momento apropriado, mediante a devida comprovação nos

autos. Aplique-se, ainda, no que pertinente, o teor das Súmulas de

n° 6, 18, 20, 56, 80 e 133 do TRT da 12ª Região.

Fica ainda autorizada a retenção, sobre o crédito do autor dos

valores relativos ao imposto de renda (art. 46 da Lei nº 8.541/92 e

Súmula nº 368 do TST), observado no caso de incidência o regime
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de competência e valores recebidos acumuladamente.

Concedem-se ao autor os benefícios da justiça gratuita.

Custas pela reclamada, no importe de R$ 160,00 (cento e sessenta

reais), calculadas sobre o valor ora arbitrado de R$ 8.000,00 (oito

mil reais).

Intimem-se as partes. Nada mais.

JAYME FERROLHO JUNIOR

Juiz Titular de Vara do Trabalho

    JAYME FERROLHO JUNIOR

    Juiz(a) do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0000852-09.2023.5.12.0018
RECLAMANTE RAFAEL NASCIMENTO DA MOTA

ADVOGADO CARMEN CRISTINA BRAGA(OAB:
129428/SP)

RECLAMADO HOVA GALVANIZACAO LTDA

ADVOGADO PAULO LUIZ DA SILVA
MATTOS(OAB: 7688/SC)

Intimado(s)/Citado(s):

  - RAFAEL NASCIMENTO DA MOTA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 5ff3382

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

C O N C L U S Ã O

Posto isto, e pelo que mais dos autos consta, a 2ª VARA DO

TRABALHO DE BLUMENAU/SC julga PARCIALMENTE

PROCEDENTES os demais pedidos formulados para, nos exatos

termos, limites e exceções constantes da fundamentação que desta

passa a fazer parte integrante, CONDENAR a ré HOVA

GALVANIZAÇÃO LTDA. a pagar ao reclamante RAFAEL

NASCIMENTO DA MOTA as seguintes verbas: diferença de

verbas rescisórias; multa do art. 477 da CLT; horas extras e

reflexos; horas extras intervalares (duas horas e trinta

minutos).

Observância estrita dos limites do pedido, inclusive no que concerne

aos valores lançados na peça vestibular, tudo na forma do art. 840,

§ 1º, da CLT c/c art. 492, caput, do CPC.

Pagarão as partes honorários sucumbenciais, nos termos e

condições previstos na fundamentação.

Na forma do art. 832, § 3º, da CLT, declara-se que não estão

sujeitas a recolhimento previdenciário as parcelas descritas nos

artigos 28, § 9º, da Lei nº 8.212/91, art. 214, § 9º, do Decreto nº

3.048/99 e art. 72 da IN-MPS/SRP nº 3 de 14/7/2005. As demais

verbas possuem natureza salarial e estão sujeitas a recolhimento.

O crédito da parte autora será atualizado em posterior liquidação

por simples cálculos, conforme legislação específica e decisão

proferida acima (conforme acórdão do E. STF nas ADCs 58 e 59).

Observe-se, ainda, o previsto na Súmula nº 381 do TST e também

no § 6º do art. 477 da CLT.

Deverá a reclamada condenada comprovar nos autos, nos termos

da legislação vigente, o recolhimento das contribuições

previdenciárias devidas, permitindo-se a dedução da parcela do

empregado, na forma dos artigos 43 e 44 da Lei nº 8.212/91, com

redação dada pela Lei nº 8.620/93, e Súmula nº 368 do TST, não

respondendo o obreiro por qualquer atraso no recolhimento

(juros e multa). A não comprovação no prazo e formas legais

implicará execução direta dos valores devidos, conforme § 3º do art.

114 da Constituição Federal. O reconhecimento ou não de qualquer

isenção (optante do simples ou de qualquer outro regime

especial diferenciado, caráter beneficente, etc.) será analisado

no momento apropriado, mediante a devida comprovação nos

autos. Aplique-se, ainda, no que pertinente, o teor das Súmulas de

n° 6, 18, 20, 56, 80 e 133 do TRT da 12ª Região.

Fica ainda autorizada a retenção, sobre o crédito do autor dos

valores relativos ao imposto de renda (art. 46 da Lei nº 8.541/92 e

Súmula nº 368 do TST), observado no caso de incidência o regime

de competência e valores recebidos acumuladamente.

Concedem-se ao autor os benefícios da justiça gratuita.

Custas pela reclamada, no importe de R$ 160,00 (cento e sessenta

reais), calculadas sobre o valor ora arbitrado de R$ 8.000,00 (oito

mil reais).

Intimem-se as partes. Nada mais.

JAYME FERROLHO JUNIOR

Juiz Titular de Vara do Trabalho

    JAYME FERROLHO JUNIOR

    Juiz(a) do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0000886-91.2017.5.12.0018
RECLAMANTE JOSIANE DA SILVA

ADVOGADO SAIONARA APARECIDA
VICARI(OAB: 11105/SC)

ADVOGADO ALCIONE ANTONIO LEITE(OAB:
12022/SC)

RECLAMANTE JORGE LUIZ RAIMUNDO

ADVOGADO SAIONARA APARECIDA
VICARI(OAB: 11105/SC)

ADVOGADO ALCIONE ANTONIO LEITE(OAB:
12022/SC)

Código para aferir autenticidade deste caderno: 213499
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RECLAMANTE MARCELO PEREIRA DE JESUS

ADVOGADO SAIONARA APARECIDA
VICARI(OAB: 11105/SC)

ADVOGADO ALCIONE ANTONIO LEITE(OAB:
12022/SC)

RECLAMADO SUPRICEL LOGISTICA LTDA.

ADVOGADO GELSON JOSE FRANCESCHI(OAB:
21172/SC)

ADVOGADO THALES ANTIQUEIRA DINI(OAB:
324998/SP)

ADVOGADO JOICE NAIA SIQUEIRA(OAB:
375087/SP)

RECLAMADO TRANSPAULO LOGISTICA LTDA -
ME

ADVOGADO GELSON JOSE FRANCESCHI(OAB:
21172/SC)

ADVOGADO JOICE NAIA SIQUEIRA(OAB:
375087/SP)

RECLAMADO LUIS GUILHERME SCHNOR

ADVOGADO THALES ANTIQUEIRA DINI(OAB:
324998/SP)

RECLAMADO LCSC PARTICIPACOES LTDA

ADVOGADO THALES ANTIQUEIRA DINI(OAB:
324998/SP)

RECLAMADO SUPRICEL PARTICIPACOES LTDA

ADVOGADO THALES ANTIQUEIRA DINI(OAB:
324998/SP)

ADVOGADO GELSON JOSE FRANCESCHI(OAB:
21172/SC)

ADVOGADO JOICE NAIA SIQUEIRA(OAB:
375087/SP)

RECLAMADO LGSC PARTICIPACOES LTDA

ADVOGADO THALES ANTIQUEIRA DINI(OAB:
324998/SP)

RECLAMADO RAPIDO TRANSPAULO LTDA

ADVOGADO GELSON JOSE FRANCESCHI(OAB:
21172/SC)

ADVOGADO JOICE NAIA SIQUEIRA(OAB:
375087/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - JORGE LUIZ RAIMUNDO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO - Processo PJe-JT - CARTA REGISTRADA

Destinatário: JORGE LUIZ RAIMUNDO

Fica V. Sa. intimado para: De ordem superior, nos termos do art.

878 da CLT, manifeste-se o autor sobre o prosseguimento do feito,

em 5 dias, ciente de que, no decurso os autos serão encaminhados

ao arquivamento provisório observando-se o disposto no parágrafo

1º do art. 11-A, da CLT.

Documento assinado pelo servidor Técnico/Analista Judiciário

abaixo indicado

Este Juízo adverte que a partir de 1º de março de 2024 é

obrigatório o cadastro de pessoas jurídicas de direito privado

no Domicílio Judicial Eletrônico para recebimento de citações e

intimações de parte sem advogado habilitado no PJe. Faça o

seu cadastro (https://domicilio-eletronico.pdpj.jus.br/).

BLUMENAU/SC, 29 de abril de 2024.

WALLACE MAMEDE BASTIANON LOPES DE CASTRO

Secretário de Audiência

Processo Nº ATOrd-0000886-91.2017.5.12.0018
RECLAMANTE JOSIANE DA SILVA

ADVOGADO SAIONARA APARECIDA
VICARI(OAB: 11105/SC)

ADVOGADO ALCIONE ANTONIO LEITE(OAB:
12022/SC)

RECLAMANTE JORGE LUIZ RAIMUNDO

ADVOGADO SAIONARA APARECIDA
VICARI(OAB: 11105/SC)

ADVOGADO ALCIONE ANTONIO LEITE(OAB:
12022/SC)

RECLAMANTE MARCELO PEREIRA DE JESUS

ADVOGADO SAIONARA APARECIDA
VICARI(OAB: 11105/SC)

ADVOGADO ALCIONE ANTONIO LEITE(OAB:
12022/SC)

RECLAMADO SUPRICEL LOGISTICA LTDA.

ADVOGADO GELSON JOSE FRANCESCHI(OAB:
21172/SC)

ADVOGADO THALES ANTIQUEIRA DINI(OAB:
324998/SP)

ADVOGADO JOICE NAIA SIQUEIRA(OAB:
375087/SP)

RECLAMADO TRANSPAULO LOGISTICA LTDA -
ME

ADVOGADO GELSON JOSE FRANCESCHI(OAB:
21172/SC)

ADVOGADO JOICE NAIA SIQUEIRA(OAB:
375087/SP)

RECLAMADO LUIS GUILHERME SCHNOR

ADVOGADO THALES ANTIQUEIRA DINI(OAB:
324998/SP)

RECLAMADO LCSC PARTICIPACOES LTDA

ADVOGADO THALES ANTIQUEIRA DINI(OAB:
324998/SP)

RECLAMADO SUPRICEL PARTICIPACOES LTDA

ADVOGADO THALES ANTIQUEIRA DINI(OAB:
324998/SP)

ADVOGADO GELSON JOSE FRANCESCHI(OAB:
21172/SC)

ADVOGADO JOICE NAIA SIQUEIRA(OAB:
375087/SP)

RECLAMADO LGSC PARTICIPACOES LTDA

ADVOGADO THALES ANTIQUEIRA DINI(OAB:
324998/SP)

RECLAMADO RAPIDO TRANSPAULO LTDA

ADVOGADO GELSON JOSE FRANCESCHI(OAB:
21172/SC)

ADVOGADO JOICE NAIA SIQUEIRA(OAB:
375087/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - JOSIANE DA SILVA

Código para aferir autenticidade deste caderno: 213499
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            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO - Processo PJe-JT - CARTA REGISTRADA

Destinatário: JOSIANE DA SILVA

Fica V. Sa. intimado para: De ordem superior, nos termos do art.

878 da CLT, manifeste-se o autor sobre o prosseguimento do feito,

em 5 dias, ciente de que, no decurso os autos serão encaminhados

ao arquivamento provisório observando-se o disposto no parágrafo

1º do art. 11-A, da CLT.

Documento assinado pelo servidor Técnico/Analista Judiciário

abaixo indicado

Este Juízo adverte que a partir de 1º de março de 2024 é

obrigatório o cadastro de pessoas jurídicas de direito privado

no Domicílio Judicial Eletrônico para recebimento de citações e

intimações de parte sem advogado habilitado no PJe. Faça o

seu cadastro (https://domicilio-eletronico.pdpj.jus.br/).

BLUMENAU/SC, 29 de abril de 2024.

WALLACE MAMEDE BASTIANON LOPES DE CASTRO

Secretário de Audiência

Processo Nº ATOrd-0000886-91.2017.5.12.0018
RECLAMANTE JOSIANE DA SILVA

ADVOGADO SAIONARA APARECIDA
VICARI(OAB: 11105/SC)

ADVOGADO ALCIONE ANTONIO LEITE(OAB:
12022/SC)

RECLAMANTE JORGE LUIZ RAIMUNDO

ADVOGADO SAIONARA APARECIDA
VICARI(OAB: 11105/SC)

ADVOGADO ALCIONE ANTONIO LEITE(OAB:
12022/SC)

RECLAMANTE MARCELO PEREIRA DE JESUS

ADVOGADO SAIONARA APARECIDA
VICARI(OAB: 11105/SC)

ADVOGADO ALCIONE ANTONIO LEITE(OAB:
12022/SC)

RECLAMADO SUPRICEL LOGISTICA LTDA.

ADVOGADO GELSON JOSE FRANCESCHI(OAB:
21172/SC)

ADVOGADO THALES ANTIQUEIRA DINI(OAB:
324998/SP)

ADVOGADO JOICE NAIA SIQUEIRA(OAB:
375087/SP)

RECLAMADO TRANSPAULO LOGISTICA LTDA -
ME

ADVOGADO GELSON JOSE FRANCESCHI(OAB:
21172/SC)

ADVOGADO JOICE NAIA SIQUEIRA(OAB:
375087/SP)

RECLAMADO LUIS GUILHERME SCHNOR

ADVOGADO THALES ANTIQUEIRA DINI(OAB:
324998/SP)

RECLAMADO LCSC PARTICIPACOES LTDA

ADVOGADO THALES ANTIQUEIRA DINI(OAB:
324998/SP)

RECLAMADO SUPRICEL PARTICIPACOES LTDA

ADVOGADO THALES ANTIQUEIRA DINI(OAB:
324998/SP)

ADVOGADO GELSON JOSE FRANCESCHI(OAB:
21172/SC)

ADVOGADO JOICE NAIA SIQUEIRA(OAB:
375087/SP)

RECLAMADO LGSC PARTICIPACOES LTDA

ADVOGADO THALES ANTIQUEIRA DINI(OAB:
324998/SP)

RECLAMADO RAPIDO TRANSPAULO LTDA

ADVOGADO GELSON JOSE FRANCESCHI(OAB:
21172/SC)

ADVOGADO JOICE NAIA SIQUEIRA(OAB:
375087/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - MARCELO PEREIRA DE JESUS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO - Processo PJe-JT - CARTA REGISTRADA

Destinatário: MARCELO PEREIRA DE JESUS

Fica V. Sa. intimado para: De ordem superior, nos termos do art.

878 da CLT, manifeste-se o autor sobre o prosseguimento do feito,

em 5 dias, ciente de que, no decurso os autos serão encaminhados

ao arquivamento provisório observando-se o disposto no parágrafo

1º do art. 11-A, da CLT.

Documento assinado pelo servidor Técnico/Analista Judiciário

abaixo indicado

Este Juízo adverte que a partir de 1º de março de 2024 é

obrigatório o cadastro de pessoas jurídicas de direito privado

no Domicílio Judicial Eletrônico para recebimento de citações e

intimações de parte sem advogado habilitado no PJe. Faça o

seu cadastro (https://domicilio-eletronico.pdpj.jus.br/).

BLUMENAU/SC, 29 de abril de 2024.

WALLACE MAMEDE BASTIANON LOPES DE CASTRO

Secretário de Audiência

Processo Nº ATSum-0000914-49.2023.5.12.0018
RECLAMANTE JACKSON NASCIMENTO SOARES

ADVOGADO SALEZIO STAHELIN JUNIOR(OAB:
12001/SC)

ADVOGADO FERNANDA RODRIGUES(OAB:
49264/SC)

Código para aferir autenticidade deste caderno: 213499
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ADVOGADO MARIA EDUARDA JUNKES
STAHELIN(OAB: 67936/SC)

RECLAMADO MUNDIALMIX COMERCIO DE
ALIMENTOS LTDA

ADVOGADO MIRIVALDO AQUINO DE
CAMPOS(OAB: 6580/SC)

Intimado(s)/Citado(s):

  - JACKSON NASCIMENTO SOARES

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 8ccb5fd

proferido nos autos.

Fica o autor intimado quanto ao documento juntado pela reclamada

(#id:70ddde5), para manifestação em 5 dias.

No decurso, voltem conclusos para sentença de arquivamento.

BLUMENAU/SC, 29 de abril de 2024.

    JAYME FERROLHO JUNIOR

    Juiz(a) do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0000018-50.2016.5.12.0018
RECLAMANTE SINDICATO DOS TRABALHADORES

NA MOVIMENTACAO DE
MERCADORIAS EM GERAL DE
BLUMENAU E REGIAO

ADVOGADO MICHELE ZIMMERMANN DE
FREITAS(OAB: 29067/SC)

ADVOGADO MARIA CLAUDIA FERREIRA
BARBOSA(OAB: 33397/SC)

RECLAMADO SEGALAS ALIMENTOS LTDA.

ADVOGADO LEA CRISTINA FREIRE
SOARES(OAB: 28620/SC)

PERITO RUDIMAR PORTH

Intimado(s)/Citado(s):

  - SEGALAS ALIMENTOS LTDA.

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID e2f5c08

proferido nos autos.

Ante a manifestação da reclamada, determino a liberação dos

valores devidos na execução a partir do depósito recursal do

#id:8464040. 

Fica a parte autora intimada para informar os dados bancários para

transferência dos valores no prazo de cinco dias.

Após, à CALEX para cumprimento das providências.

BLUMENAU/SC, 29 de abril de 2024.

    JAYME FERROLHO JUNIOR

    Juiz(a) do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0000018-50.2016.5.12.0018
RECLAMANTE SINDICATO DOS TRABALHADORES

NA MOVIMENTACAO DE
MERCADORIAS EM GERAL DE
BLUMENAU E REGIAO

ADVOGADO MICHELE ZIMMERMANN DE
FREITAS(OAB: 29067/SC)

ADVOGADO MARIA CLAUDIA FERREIRA
BARBOSA(OAB: 33397/SC)

RECLAMADO SEGALAS ALIMENTOS LTDA.

ADVOGADO LEA CRISTINA FREIRE
SOARES(OAB: 28620/SC)

PERITO RUDIMAR PORTH

Intimado(s)/Citado(s):

  - SINDICATO DOS TRABALHADORES NA MOVIMENTACAO
DE MERCADORIAS EM GERAL DE BLUMENAU E REGIAO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID e2f5c08

proferido nos autos.

Ante a manifestação da reclamada, determino a liberação dos

valores devidos na execução a partir do depósito recursal do

#id:8464040. 

Fica a parte autora intimada para informar os dados bancários para

transferência dos valores no prazo de cinco dias.

Após, à CALEX para cumprimento das providências.

BLUMENAU/SC, 29 de abril de 2024.

    JAYME FERROLHO JUNIOR

    Juiz(a) do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0000424-95.2021.5.12.0018
RECLAMANTE TONY CRUZ DO REGO

ADVOGADO FULVIO FERNANDES
FURTADO(OAB: 41532/SC)

RECLAMADO OI S.A. - EM RECUPERACAO
JUDICIAL

ADVOGADO DIEGO RODRIGUES DA SILVA(OAB:
37244/SC)

ADVOGADO TELMA ELIZE MIOTO
ANDRIOLI(OAB: 17769/PR)

ADVOGADO ROBERTA REZENDE SPENNER
CORREA(OAB: 48765/PR)

ADVOGADO FLAVIO DA SILVA CANDEMIL(OAB:
16873/SC)

RECLAMADO SEREDE - SERVICOS DE REDE S.A.

ADVOGADO HENRIQUE CUSINATO
HERMANN(OAB: 46523/RS)

ADVOGADO ANA CAROLINA VAZ(OAB: 56250/PR)

Código para aferir autenticidade deste caderno: 213499
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TERCEIRO
INTERESSADO

FULVIO FERNANDES FURTADO

ADVOGADO FULVIO FERNANDES
FURTADO(OAB: 41532/SC)

PERITO FERNANDO JOSE STOCCO

Intimado(s)/Citado(s):

  - OI S.A. - EM RECUPERACAO JUDICIAL

  - SEREDE - SERVICOS DE REDE S.A.

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID ae5f230

proferido nos autos.

À CALEX para liberação do saldo depositado na conta judicial n.

3954 / 042 / 01542696-4 (#id:fea050f), em favor da execução,

observando-se quanto ao eventual crédito do reclamante a conta já

indicada anteriormente.

A Contadoria deverá apresentar demonstrativo de eventual saldo

devedor.

Em havendo saldo devedor, comunique-se ao PEPT da SEREDE

em tramitação na SEXEC.

Em restando quitada a execução, voltem conclusos para sentença

de arquivamento.

BLUMENAU/SC, 29 de abril de 2024.

    JAYME FERROLHO JUNIOR

    Juiz(a) do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0000436-75.2022.5.12.0018
RECLAMANTE ERIC JONATHAN CARDOSO ROSA

ADVOGADO THAINA ALINE WEHMUTH(OAB:
62919/SC)

ADVOGADO ANA PAULA DESCHAMPS(OAB:
57404/SC)

ADVOGADO SALEZIO STAHELIN JUNIOR(OAB:
12001/SC)

ADVOGADO FERNANDA RODRIGUES(OAB:
49264/SC)

RECLAMADO JUJU CAKES ATELIE DE BOLOS E
DOCES LTDA

ADVOGADO MARY MARQUES DE OLIVEIRA(OAB:
34353/PR)

Intimado(s)/Citado(s):

  - JUJU CAKES ATELIE DE BOLOS E DOCES LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID cdc1f4f

proferido nos autos.

Manifeste-se a ré quanto ao prosseguimento do feito indicando as

diligências que pretende no prazo de cinco dias, sob pena de

arquivamento do feito.

BLUMENAU/SC, 29 de abril de 2024.

    JAYME FERROLHO JUNIOR

    Juiz(a) do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0000424-95.2021.5.12.0018
RECLAMANTE TONY CRUZ DO REGO

ADVOGADO FULVIO FERNANDES
FURTADO(OAB: 41532/SC)

RECLAMADO OI S.A. - EM RECUPERACAO
JUDICIAL

ADVOGADO DIEGO RODRIGUES DA SILVA(OAB:
37244/SC)

ADVOGADO TELMA ELIZE MIOTO
ANDRIOLI(OAB: 17769/PR)

ADVOGADO ROBERTA REZENDE SPENNER
CORREA(OAB: 48765/PR)

ADVOGADO FLAVIO DA SILVA CANDEMIL(OAB:
16873/SC)

RECLAMADO SEREDE - SERVICOS DE REDE S.A.

ADVOGADO HENRIQUE CUSINATO
HERMANN(OAB: 46523/RS)

ADVOGADO ANA CAROLINA VAZ(OAB: 56250/PR)

TERCEIRO
INTERESSADO

FULVIO FERNANDES FURTADO

ADVOGADO FULVIO FERNANDES
FURTADO(OAB: 41532/SC)

PERITO FERNANDO JOSE STOCCO

Intimado(s)/Citado(s):

  - TONY CRUZ DO REGO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID ae5f230

proferido nos autos.

À CALEX para liberação do saldo depositado na conta judicial n.

3954 / 042 / 01542696-4 (#id:fea050f), em favor da execução,

observando-se quanto ao eventual crédito do reclamante a conta já

indicada anteriormente.

A Contadoria deverá apresentar demonstrativo de eventual saldo

devedor.

Em havendo saldo devedor, comunique-se ao PEPT da SEREDE

em tramitação na SEXEC.

Em restando quitada a execução, voltem conclusos para sentença

de arquivamento.

Código para aferir autenticidade deste caderno: 213499
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BLUMENAU/SC, 29 de abril de 2024.

    JAYME FERROLHO JUNIOR

    Juiz(a) do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0002400-50.2015.5.12.0018
RECLAMANTE ALEXANDRE DA SILVA

ADVOGADO CESAR NARCISO
DESCHAMPS(OAB: 6112/SC)

RECLAMANTE GENI SOARES

ADVOGADO CESAR NARCISO
DESCHAMPS(OAB: 6112/SC)

RECLAMANTE ROBSON SOARES DA SILVA

ADVOGADO CESAR NARCISO
DESCHAMPS(OAB: 6112/SC)

RECLAMANTE G.S.D.S.

ADVOGADO CESAR NARCISO
DESCHAMPS(OAB: 6112/SC)

RECLAMANTE ANTONIO DA SILVA FILHO

ADVOGADO JUSSARA GOMES DA ROCHA(OAB:
9366/SC)

ADVOGADO CESAR NARCISO
DESCHAMPS(OAB: 6112/SC)

ADVOGADO JAIRO SIDNEY DA CUNHA(OAB:
8986/SC)

RECLAMANTE A.L.S.D.S.

ADVOGADO CESAR NARCISO
DESCHAMPS(OAB: 6112/SC)

RECLAMADO JOSE FERREIRA

RECLAMADO BRAZ FERREIRA

RECLAMADO VSG PRESTADORA DE SERVICOS
LTDA - EPP

ADVOGADO CELIO HOHN(OAB: 15004/SC)

RECLAMADO ROSANA RIBEIRO DA SILVA

TERCEIRO
INTERESSADO

TABELIONATO DE NOTAS E
PROTESTOS -Centro - Indaial

TERCEIRO
INTERESSADO

Departamento de Trânsito de
Gaspar/SC

TERCEIRO
INTERESSADO

NOELI DE JESUS DOS SANTOS
FERREIRA

TERCEIRO
INTERESSADO

IVAN KRUEGER

Intimado(s)/Citado(s):

  - ANTONIO DA SILVA FILHO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO - Processo PJe-JT - CARTA REGISTRADA

Destinatário: ANTONIO DA SILVA FILHO

Fica V. Sa. intimado para: De ordem superior, nos termos do art.

878 da CLT, manifeste-se o autor sobre o prosseguimento do feito,

em 15 dias, ciente de que, no decurso os autos serão

encaminhados ao arquivamento provisório observando-se o

disposto no parágrafo 1º do art. 11-A, da CLT.

Documento assinado pelo servidor Técnico/Analista Judiciário

abaixo indicado

Este Juízo adverte que a partir de 1º de março de 2024 é

obrigatório o cadastro de pessoas jurídicas de direito privado

no Domicílio Judicial Eletrônico para recebimento de citações e

intimações de parte sem advogado habilitado no PJe. Faça o

seu cadastro (https://domicilio-eletronico.pdpj.jus.br/).

BLUMENAU/SC, 29 de abril de 2024.

DANIELE YURI YSHIBA

Assessor

Processo Nº ATOrd-0002400-50.2015.5.12.0018
RECLAMANTE ALEXANDRE DA SILVA

ADVOGADO CESAR NARCISO
DESCHAMPS(OAB: 6112/SC)

RECLAMANTE GENI SOARES

ADVOGADO CESAR NARCISO
DESCHAMPS(OAB: 6112/SC)

RECLAMANTE ROBSON SOARES DA SILVA

ADVOGADO CESAR NARCISO
DESCHAMPS(OAB: 6112/SC)

RECLAMANTE G.S.D.S.

ADVOGADO CESAR NARCISO
DESCHAMPS(OAB: 6112/SC)

RECLAMANTE ANTONIO DA SILVA FILHO

ADVOGADO JUSSARA GOMES DA ROCHA(OAB:
9366/SC)

ADVOGADO CESAR NARCISO
DESCHAMPS(OAB: 6112/SC)

ADVOGADO JAIRO SIDNEY DA CUNHA(OAB:
8986/SC)

RECLAMANTE A.L.S.D.S.

ADVOGADO CESAR NARCISO
DESCHAMPS(OAB: 6112/SC)

RECLAMADO JOSE FERREIRA

RECLAMADO BRAZ FERREIRA

RECLAMADO VSG PRESTADORA DE SERVICOS
LTDA - EPP

ADVOGADO CELIO HOHN(OAB: 15004/SC)

RECLAMADO ROSANA RIBEIRO DA SILVA

TERCEIRO
INTERESSADO

TABELIONATO DE NOTAS E
PROTESTOS -Centro - Indaial

TERCEIRO
INTERESSADO

Departamento de Trânsito de
Gaspar/SC

TERCEIRO
INTERESSADO

NOELI DE JESUS DOS SANTOS
FERREIRA

TERCEIRO
INTERESSADO

IVAN KRUEGER

Intimado(s)/Citado(s):

  - GENI SOARES

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO - Processo PJe-JT - CARTA REGISTRADA

Código para aferir autenticidade deste caderno: 213499
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Destinatário: GENI SOARES

Fica V. Sa. intimado para: De ordem superior, nos termos do art.

878 da CLT, manifeste-se o autor sobre o prosseguimento do feito,

em 15 dias, ciente de que, no decurso os autos serão

encaminhados ao arquivamento provisório observando-se o

disposto no parágrafo 1º do art. 11-A, da CLT.

Documento assinado pelo servidor Técnico/Analista Judiciário

abaixo indicado

Este Juízo adverte que a partir de 1º de março de 2024 é

obrigatório o cadastro de pessoas jurídicas de direito privado

no Domicílio Judicial Eletrônico para recebimento de citações e

intimações de parte sem advogado habilitado no PJe. Faça o

seu cadastro (https://domicilio-eletronico.pdpj.jus.br/).

BLUMENAU/SC, 29 de abril de 2024.

DANIELE YURI YSHIBA

Assessor

Processo Nº ATOrd-0002400-50.2015.5.12.0018
RECLAMANTE ALEXANDRE DA SILVA

ADVOGADO CESAR NARCISO
DESCHAMPS(OAB: 6112/SC)

RECLAMANTE GENI SOARES

ADVOGADO CESAR NARCISO
DESCHAMPS(OAB: 6112/SC)

RECLAMANTE ROBSON SOARES DA SILVA

ADVOGADO CESAR NARCISO
DESCHAMPS(OAB: 6112/SC)

RECLAMANTE G.S.D.S.

ADVOGADO CESAR NARCISO
DESCHAMPS(OAB: 6112/SC)

RECLAMANTE ANTONIO DA SILVA FILHO

ADVOGADO JUSSARA GOMES DA ROCHA(OAB:
9366/SC)

ADVOGADO CESAR NARCISO
DESCHAMPS(OAB: 6112/SC)

ADVOGADO JAIRO SIDNEY DA CUNHA(OAB:
8986/SC)

RECLAMANTE A.L.S.D.S.

ADVOGADO CESAR NARCISO
DESCHAMPS(OAB: 6112/SC)

RECLAMADO JOSE FERREIRA

RECLAMADO BRAZ FERREIRA

RECLAMADO VSG PRESTADORA DE SERVICOS
LTDA - EPP

ADVOGADO CELIO HOHN(OAB: 15004/SC)

RECLAMADO ROSANA RIBEIRO DA SILVA

TERCEIRO
INTERESSADO

TABELIONATO DE NOTAS E
PROTESTOS -Centro - Indaial

TERCEIRO
INTERESSADO

Departamento de Trânsito de
Gaspar/SC

TERCEIRO
INTERESSADO

NOELI DE JESUS DOS SANTOS
FERREIRA

TERCEIRO
INTERESSADO

IVAN KRUEGER

Intimado(s)/Citado(s):

  - ALEXANDRE DA SILVA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO - Processo PJe-JT - CARTA REGISTRADA

Destinatário: ALEXANDRE DA SILVA

Fica V. Sa. intimado para: De ordem superior, nos termos do art.

878 da CLT, manifeste-se o autor sobre o prosseguimento do feito,

em 15 dias, ciente de que, no decurso os autos serão

encaminhados ao arquivamento provisório observando-se o

disposto no parágrafo 1º do art. 11-A, da CLT.

Documento assinado pelo servidor Técnico/Analista Judiciário

abaixo indicado

Este Juízo adverte que a partir de 1º de março de 2024 é

obrigatório o cadastro de pessoas jurídicas de direito privado

no Domicílio Judicial Eletrônico para recebimento de citações e

intimações de parte sem advogado habilitado no PJe. Faça o

seu cadastro (https://domicilio-eletronico.pdpj.jus.br/).

BLUMENAU/SC, 29 de abril de 2024.

DANIELE YURI YSHIBA

Assessor

Processo Nº ATOrd-0002400-50.2015.5.12.0018
RECLAMANTE ALEXANDRE DA SILVA

ADVOGADO CESAR NARCISO
DESCHAMPS(OAB: 6112/SC)

RECLAMANTE GENI SOARES

ADVOGADO CESAR NARCISO
DESCHAMPS(OAB: 6112/SC)

RECLAMANTE ROBSON SOARES DA SILVA

ADVOGADO CESAR NARCISO
DESCHAMPS(OAB: 6112/SC)

RECLAMANTE G.S.D.S.

ADVOGADO CESAR NARCISO
DESCHAMPS(OAB: 6112/SC)

RECLAMANTE ANTONIO DA SILVA FILHO

ADVOGADO JUSSARA GOMES DA ROCHA(OAB:
9366/SC)

ADVOGADO CESAR NARCISO
DESCHAMPS(OAB: 6112/SC)

ADVOGADO JAIRO SIDNEY DA CUNHA(OAB:
8986/SC)

RECLAMANTE A.L.S.D.S.

ADVOGADO CESAR NARCISO
DESCHAMPS(OAB: 6112/SC)

RECLAMADO JOSE FERREIRA

RECLAMADO BRAZ FERREIRA

RECLAMADO VSG PRESTADORA DE SERVICOS
LTDA - EPP

ADVOGADO CELIO HOHN(OAB: 15004/SC)

Código para aferir autenticidade deste caderno: 213499
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RECLAMADO ROSANA RIBEIRO DA SILVA

TERCEIRO
INTERESSADO

TABELIONATO DE NOTAS E
PROTESTOS -Centro - Indaial

TERCEIRO
INTERESSADO

Departamento de Trânsito de
Gaspar/SC

TERCEIRO
INTERESSADO

NOELI DE JESUS DOS SANTOS
FERREIRA

TERCEIRO
INTERESSADO

IVAN KRUEGER

Intimado(s)/Citado(s):

  - ROBSON SOARES DA SILVA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO - Processo PJe-JT - CARTA REGISTRADA

Destinatário: ROBSON SOARES DA SILVA

Fica V. Sa. intimado para: De ordem superior, nos termos do art.

878 da CLT, manifeste-se o autor sobre o prosseguimento do feito,

em 15 dias, ciente de que, no decurso os autos serão

encaminhados ao arquivamento provisório observando-se o

disposto no parágrafo 1º do art. 11-A, da CLT.

Documento assinado pelo servidor Técnico/Analista Judiciário

abaixo indicado

Este Juízo adverte que a partir de 1º de março de 2024 é

obrigatório o cadastro de pessoas jurídicas de direito privado

no Domicílio Judicial Eletrônico para recebimento de citações e

intimações de parte sem advogado habilitado no PJe. Faça o

seu cadastro (https://domicilio-eletronico.pdpj.jus.br/).

BLUMENAU/SC, 29 de abril de 2024.

DANIELE YURI YSHIBA

Assessor

Processo Nº ATOrd-0002400-50.2015.5.12.0018
RECLAMANTE ALEXANDRE DA SILVA

ADVOGADO CESAR NARCISO
DESCHAMPS(OAB: 6112/SC)

RECLAMANTE GENI SOARES

ADVOGADO CESAR NARCISO
DESCHAMPS(OAB: 6112/SC)

RECLAMANTE ROBSON SOARES DA SILVA

ADVOGADO CESAR NARCISO
DESCHAMPS(OAB: 6112/SC)

RECLAMANTE G.S.D.S.

ADVOGADO CESAR NARCISO
DESCHAMPS(OAB: 6112/SC)

RECLAMANTE ANTONIO DA SILVA FILHO

ADVOGADO JUSSARA GOMES DA ROCHA(OAB:
9366/SC)

ADVOGADO CESAR NARCISO
DESCHAMPS(OAB: 6112/SC)

ADVOGADO JAIRO SIDNEY DA CUNHA(OAB:
8986/SC)

RECLAMANTE A.L.S.D.S.

ADVOGADO CESAR NARCISO
DESCHAMPS(OAB: 6112/SC)

RECLAMADO JOSE FERREIRA

RECLAMADO BRAZ FERREIRA

RECLAMADO VSG PRESTADORA DE SERVICOS
LTDA - EPP

ADVOGADO CELIO HOHN(OAB: 15004/SC)

RECLAMADO ROSANA RIBEIRO DA SILVA

TERCEIRO
INTERESSADO

TABELIONATO DE NOTAS E
PROTESTOS -Centro - Indaial

TERCEIRO
INTERESSADO

Departamento de Trânsito de
Gaspar/SC

TERCEIRO
INTERESSADO

NOELI DE JESUS DOS SANTOS
FERREIRA

TERCEIRO
INTERESSADO

IVAN KRUEGER

Intimado(s)/Citado(s):

  - A.L.S.D.S.

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO - Processo PJe-JT - CARTA REGISTRADA

Destinatário: ANA LUIZA SOARES DA SILVA

Fica V. Sa. intimado para: De ordem superior, nos termos do art.

878 da CLT, manifeste-se o autor sobre o prosseguimento do feito,

em 15 dias, ciente de que, no decurso os autos serão

encaminhados ao arquivamento provisório observando-se o

disposto no parágrafo 1º do art. 11-A, da CLT.

Documento assinado pelo servidor Técnico/Analista Judiciário

abaixo indicado

Este Juízo adverte que a partir de 1º de março de 2024 é

obrigatório o cadastro de pessoas jurídicas de direito privado

no Domicílio Judicial Eletrônico para recebimento de citações e

intimações de parte sem advogado habilitado no PJe. Faça o

seu cadastro (https://domicilio-eletronico.pdpj.jus.br/).

BLUMENAU/SC, 29 de abril de 2024.

DANIELE YURI YSHIBA

Assessor

Processo Nº ATOrd-0002400-50.2015.5.12.0018
RECLAMANTE ALEXANDRE DA SILVA

ADVOGADO CESAR NARCISO
DESCHAMPS(OAB: 6112/SC)

Código para aferir autenticidade deste caderno: 213499
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RECLAMANTE GENI SOARES

ADVOGADO CESAR NARCISO
DESCHAMPS(OAB: 6112/SC)

RECLAMANTE ROBSON SOARES DA SILVA

ADVOGADO CESAR NARCISO
DESCHAMPS(OAB: 6112/SC)

RECLAMANTE G.S.D.S.

ADVOGADO CESAR NARCISO
DESCHAMPS(OAB: 6112/SC)

RECLAMANTE ANTONIO DA SILVA FILHO

ADVOGADO JUSSARA GOMES DA ROCHA(OAB:
9366/SC)

ADVOGADO CESAR NARCISO
DESCHAMPS(OAB: 6112/SC)

ADVOGADO JAIRO SIDNEY DA CUNHA(OAB:
8986/SC)

RECLAMANTE A.L.S.D.S.

ADVOGADO CESAR NARCISO
DESCHAMPS(OAB: 6112/SC)

RECLAMADO JOSE FERREIRA

RECLAMADO BRAZ FERREIRA

RECLAMADO VSG PRESTADORA DE SERVICOS
LTDA - EPP

ADVOGADO CELIO HOHN(OAB: 15004/SC)

RECLAMADO ROSANA RIBEIRO DA SILVA

TERCEIRO
INTERESSADO

TABELIONATO DE NOTAS E
PROTESTOS -Centro - Indaial

TERCEIRO
INTERESSADO

Departamento de Trânsito de
Gaspar/SC

TERCEIRO
INTERESSADO

NOELI DE JESUS DOS SANTOS
FERREIRA

TERCEIRO
INTERESSADO

IVAN KRUEGER

Intimado(s)/Citado(s):

  - G.S.D.S.

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO - Processo PJe-JT - CARTA REGISTRADA

Destinatário: GABRIEL SOARES DA SILVA

Fica V. Sa. intimado para: De ordem superior, nos termos do art.

878 da CLT, manifeste-se o autor sobre o prosseguimento do feito,

em 15 dias, ciente de que, no decurso os autos serão

encaminhados ao arquivamento provisório observando-se o

disposto no parágrafo 1º do art. 11-A, da CLT.

Documento assinado pelo servidor Técnico/Analista Judiciário

abaixo indicado

Este Juízo adverte que a partir de 1º de março de 2024 é

obrigatório o cadastro de pessoas jurídicas de direito privado

no Domicílio Judicial Eletrônico para recebimento de citações e

intimações de parte sem advogado habilitado no PJe. Faça o

seu cadastro (https://domicilio-eletronico.pdpj.jus.br/).

BLUMENAU/SC, 29 de abril de 2024.

DANIELE YURI YSHIBA

Assessor

Processo Nº ATSum-0000190-11.2024.5.12.0018
RECLAMANTE ROGERIO MARCONDES

ADVOGADO WALTER JOSE DE FONTES(OAB:
25024/PR)

ADVOGADO MAURICIO GOMES
TESSEROLLI(OAB: 48133/PR)

RECLAMADO GERMANO MARCOS SCOTTINI
LTDA

ADVOGADO EDEGARD MATHIAS
TAROUCO(OAB: 30776/SC)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ROGERIO MARCONDES

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO - Processo PJe-JT

Destinatário:

ROGERIO MARCONDES

DATA DA AUDIÊNCIA:

Conciliação em Conhecimento por videoconferência:

04/06/2024 10:30

Fica o(a) destinatário(a) acima nominado(a) intimado(a) de que

a audiência supra será realizada por meio de videoconferência,

nos termos dasPortarias Conjuntas SEAP/GVP/SECOR n.º 98,

de 22 de abril de 2020, e n.º 99, de 24 de abril de 2020, (Redação

atualizada pelaPortaria SEAP no 44, de 26 de fevereiro de

2021),ambas doEgrégio Tribunal Regional do Trabalho da 12.ª

Região,daResolução n.º 314/2020 do Conselho Nacional de

Justiça, do Ato n.º 11, de 23 de abril de 2020, do Excelentíssimo

Senhor Ministro Corregedor-Geral da Justiça do Trabalho e

daPortaria CR n.º 1, de 07 de maio de 2020, do Excelentíssimo

Senhor Desembargador do Trabalho-Corregedor da12.ª

Região, por meio da SOLUÇÃO ZOOM, podendo a sala virtual

ser acessada por computador, ou smartphone e tablet.

Na página (site) do TRT há um Tutorial de acesso ao ambiente

virtual das audiências telepresenciais.

Deverão as partes e seus procuradores estar presentes, na data e

hora acima designadas, no“Hall de entrada”da sala virtual de

audiências desta Unidade Judiciária, acessível no endereço

eletrônico:

Código para aferir autenticidade deste caderno: 213499
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https://trt12-jus-br.zoom.us/j/85714269546

, ondedeverão permanecer até que seja apregoada a audiência,

ocasião em que serão encaminhados à sala virtual de audiências.

O encaminhamento à sala de audiências será feito por meio de um

novolink,a ser oportunamente disponibilizado nochatda sala de

espera virtual, acessível no botão “chat” do “Hall de entrada”da

sala virtual de audiências desta Unidade Judiciária.

Eventuais outros esclarecimentos de ordem técnica podem ser

obtidos por intermédio da Central de Atendimento Estadual, pelo

telefone (48) 3216-4099.

Recomenda-se expressamente às partes e advogados que “baixem”

o aplicativo Zoom com antecedência em relação à audiência, bem

como aos advogados que antecipadamente orientem seus clientes

e testemunhas quanto à operação do aplicativo. Todavia, será

possível a participação no ato sem a utilização do aplicativo, por

meio de um aplicativo navegador (Chrome, Firefox, Safari, entre

outros), devendo o usuário, para tanto, “clicar” na opção "Join from

Your Browser" após o acesso ao endereço eletrônico

suprainformado.

O aplicativo Zoom está disponível gratuitamente nas lojas de

aplicativos para celulares, bem como no endereço eletrônico

“https://zoom.us/download"paramicrocomputadores.

Fica V. Sa. Intimado(a), ainda, do inteiro teor das

referidasPortarias CR nº 01, 03, 05, 06 e 07/2020,Ato Normativo

19/GCGJT, de 19.11.2020 e Portaria SEAP/GVP/SECOR nº 98, de

22 de abril de 2020 (Redação atualizada pela Portaria SEAP no

44, de 26 de fevereiro de 2021).

Na data e horário previstos para a realização da audiência, caso

haja impossibilidade de acesso à sala virtual, o fato deverá ser

comunicado à Secretaria desta Vara, por intermédio do e-mail

“2vara_bnu@trt12.jus.br”ou pelo telefone (48) 3216-4472.

É necessário o requerimento antecipado de intérprete de LIBRAS

para audiência, no prazo mínimo de cinco dias, se for participar do

ato pessoa surda ou com deficiência auditiva (parágrafo único do

art. 14 da Resolução CSJT 218/2018)".

Obs. 1. Ao acessar a sala de audiências virtual no horário

designado, poderão ocorrer atrasos na sala de espera, decorrentes

de audiências anteriormente marcadas, devendo aguardar o início

desta, que ocorrerá após a permissão pelo magistrado e

apregoamento das partes no “Hall de Entrada”pelo chat.

Obs. 2. Quanto à realização da audiência supra, deverá ser

observado o disposto nas PortariasCR n. 01, 03, 05, 06 e

07/2020, Portaria SEAP/GVP/SECOR n. 98, de 22 de abril de

2020, n. 44, de 26 de fevereiro de 2021 e Ato SEAP n. 01, de

07.01.2022.

Este Juízo adverte que a partir de 1º de março de 2024 é

obrigatório o cadastro de pessoas jurídicas de direito privado

no Domicílio Judicial Eletrônico para recebimento de citações e

intimações de parte sem advogado habilitado no PJe. Faça o

seu cadastro (https://domicilio-eletronico.pdpj.jus.br/).

BLUMENAU/SC, 29 de abril de 2024.

THAYS DE MAGISTRIS E OLIVEIRA

Assessor

Processo Nº ATSum-0000190-11.2024.5.12.0018
RECLAMANTE ROGERIO MARCONDES

ADVOGADO WALTER JOSE DE FONTES(OAB:
25024/PR)

ADVOGADO MAURICIO GOMES
TESSEROLLI(OAB: 48133/PR)

RECLAMADO GERMANO MARCOS SCOTTINI
LTDA

ADVOGADO EDEGARD MATHIAS
TAROUCO(OAB: 30776/SC)

Intimado(s)/Citado(s):

  - GERMANO MARCOS SCOTTINI LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO - Processo PJe-JT

Destinatário:

GERMANO MARCOS SCOTTINI LTDA

DATA DA AUDIÊNCIA:

Conciliação em Conhecimento por videoconferência:

04/06/2024 10:30

Fica o(a) destinatário(a) acima nominado(a) intimado(a) de que

a audiência supra será realizada por meio de videoconferência,

nos termos dasPortarias Conjuntas SEAP/GVP/SECOR n.º 98,

de 22 de abril de 2020, e n.º 99, de 24 de abril de 2020, (Redação

atualizada pelaPortaria SEAP no 44, de 26 de fevereiro de

2021),ambas doEgrégio Tribunal Regional do Trabalho da 12.ª

Região,daResolução n.º 314/2020 do Conselho Nacional de

Justiça, do Ato n.º 11, de 23 de abril de 2020, do Excelentíssimo

Senhor Ministro Corregedor-Geral da Justiça do Trabalho e

daPortaria CR n.º 1, de 07 de maio de 2020, do Excelentíssimo

Senhor Desembargador do Trabalho-Corregedor da12.ª

Região, por meio da SOLUÇÃO ZOOM, podendo a sala virtual

ser acessada por computador, ou smartphone e tablet.

Na página (site) do TRT há um Tutorial de acesso ao ambiente

virtual das audiências telepresenciais.

Código para aferir autenticidade deste caderno: 213499
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Deverão as partes e seus procuradores estar presentes, na data e

hora acima designadas, no“Hall de entrada”da sala virtual de

audiências desta Unidade Judiciária, acessível no endereço

eletrônico:

https://trt12-jus-br.zoom.us/j/85714269546

, ondedeverão permanecer até que seja apregoada a audiência,

ocasião em que serão encaminhados à sala virtual de audiências.

O encaminhamento à sala de audiências será feito por meio de um

novolink,a ser oportunamente disponibilizado nochatda sala de

espera virtual, acessível no botão “chat” do “Hall de entrada”da

sala virtual de audiências desta Unidade Judiciária.

Eventuais outros esclarecimentos de ordem técnica podem ser

obtidos por intermédio da Central de Atendimento Estadual, pelo

telefone (48) 3216-4099.

Recomenda-se expressamente às partes e advogados que “baixem”

o aplicativo Zoom com antecedência em relação à audiência, bem

como aos advogados que antecipadamente orientem seus clientes

e testemunhas quanto à operação do aplicativo. Todavia, será

possível a participação no ato sem a utilização do aplicativo, por

meio de um aplicativo navegador (Chrome, Firefox, Safari, entre

outros), devendo o usuário, para tanto, “clicar” na opção "Join from

Your Browser" após o acesso ao endereço eletrônico

suprainformado.

O aplicativo Zoom está disponível gratuitamente nas lojas de

aplicativos para celulares, bem como no endereço eletrônico

“https://zoom.us/download"paramicrocomputadores.

Fica V. Sa. Intimado(a), ainda, do inteiro teor das

referidasPortarias CR nº 01, 03, 05, 06 e 07/2020,Ato Normativo

19/GCGJT, de 19.11.2020 e Portaria SEAP/GVP/SECOR nº 98, de

22 de abril de 2020 (Redação atualizada pela Portaria SEAP no

44, de 26 de fevereiro de 2021).

Na data e horário previstos para a realização da audiência, caso

haja impossibilidade de acesso à sala virtual, o fato deverá ser

comunicado à Secretaria desta Vara, por intermédio do e-mail

“2vara_bnu@trt12.jus.br”ou pelo telefone (48) 3216-4472.

É necessário o requerimento antecipado de intérprete de LIBRAS

para audiência, no prazo mínimo de cinco dias, se for participar do

ato pessoa surda ou com deficiência auditiva (parágrafo único do

art. 14 da Resolução CSJT 218/2018)".

Obs. 1. Ao acessar a sala de audiências virtual no horário

designado, poderão ocorrer atrasos na sala de espera, decorrentes

de audiências anteriormente marcadas, devendo aguardar o início

desta, que ocorrerá após a permissão pelo magistrado e

apregoamento das partes no “Hall de Entrada”pelo chat.

Obs. 2. Quanto à realização da audiência supra, deverá ser

observado o disposto nas PortariasCR n. 01, 03, 05, 06 e

07/2020, Portaria SEAP/GVP/SECOR n. 98, de 22 de abril de

2020, n. 44, de 26 de fevereiro de 2021 e Ato SEAP n. 01, de

07.01.2022.

Este Juízo adverte que a partir de 1º de março de 2024 é

obrigatório o cadastro de pessoas jurídicas de direito privado

no Domicílio Judicial Eletrônico para recebimento de citações e

intimações de parte sem advogado habilitado no PJe. Faça o

seu cadastro (https://domicilio-eletronico.pdpj.jus.br/).

BLUMENAU/SC, 29 de abril de 2024.

THAYS DE MAGISTRIS E OLIVEIRA

Assessor

Processo Nº ATOrd-0000685-89.2023.5.12.0018
RECLAMANTE ADAIANI MELLO DE LIZ

ADVOGADO JULIO CESAR NUNES(OAB:
45742/SC)

RECLAMADO LIDERANCA LIMPEZA E
CONSERVACAO LTDA

ADVOGADO MARLON NUNES MENDES(OAB:
19199/SC)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ADAIANI MELLO DE LIZ

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO - Processo PJe-JT

Destinatário:

ADAIANI MELLO DE LIZ

Fica V. Sa. intimado para manifestação quanto ao documento

juntado pela parte adversa, no prazo de 05 dias.

Este Juízo adverte que a partir de 1º de março de 2024 é

obrigatório o cadastro de pessoas jurídicas de direito privado

no Domicílio Judicial Eletrônico para recebimento de citações e

intimações de parte sem advogado habilitado no PJe. Faça o

seu cadastro (https://domicilio-eletronico.pdpj.jus.br/).

BLUMENAU/SC, 29 de abril de 2024.

LAIS CRISTINA ORTHMANN DA SILVA SCHRAMM

Assessor

Processo Nº ATOrd-0000685-89.2023.5.12.0018
RECLAMANTE ADAIANI MELLO DE LIZ

ADVOGADO JULIO CESAR NUNES(OAB:
45742/SC)

Código para aferir autenticidade deste caderno: 213499



3960/2024 Tribunal Regional do Trabalho da 12ª Região 2736
Data da Disponibilização: Segunda-feira, 29 de Abril de 2024

RECLAMADO LIDERANCA LIMPEZA E
CONSERVACAO LTDA

ADVOGADO MARLON NUNES MENDES(OAB:
19199/SC)

Intimado(s)/Citado(s):

  - LIDERANCA LIMPEZA E CONSERVACAO LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO - Processo PJe-JT

Destinatário:

LIDERANCA LIMPEZA E CONSERVACAO LTDA

Fica V. Sa. intimado para manifestação quanto ao documento

juntado pela parte adversa, no prazo de 05 dias.

Este Juízo adverte que a partir de 1º de março de 2024 é

obrigatório o cadastro de pessoas jurídicas de direito privado

no Domicílio Judicial Eletrônico para recebimento de citações e

intimações de parte sem advogado habilitado no PJe. Faça o

seu cadastro (https://domicilio-eletronico.pdpj.jus.br/).

BLUMENAU/SC, 29 de abril de 2024.

LAIS CRISTINA ORTHMANN DA SILVA SCHRAMM

Assessor

Processo Nº ATOrd-0000308-21.2023.5.12.0018
RECLAMANTE RODRIGO ROMUALDO COMPER

DORAND

ADVOGADO LETICIA HELENA ZENDRON
RANGE(OAB: 42768/SC)

RECLAMADO ENG-VITA - ENGENHARIA E
SANEAMENTO AMBIENTAL LTDA

ADVOGADO VIVIANE BENDER DE
OLIVEIRA(OAB: 52107/RS)

RECLAMADO SERVICO AUTONOMO MUNICIPAL
DE AGUA E ESGOTO (SAMAE)

RECLAMADO BRK AMBIENTAL - BLUMENAU S.A

ADVOGADO BERNARDO BLASI PEREIRA(OAB:
61101/SC)

TERCEIRO
INTERESSADO

Ambulatório Geral Escola Agrícola

TERCEIRO
INTERESSADO

Secretaria de Saúde de Gaspar

TERCEIRO
INTERESSADO

FUNDACAO HOSPITALAR DE
BLUMENAU

TERCEIRO
INTERESSADO

Secretaria de Saúde de Blumenau
SEMUS

Intimado(s)/Citado(s):

  - RODRIGO ROMUALDO COMPER DORAND

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO - Processo PJe-JT

Destinatário:

RODRIGO ROMUALDO COMPER DORAND

Ficam intimadas a parte-autora para manifestação sobre a defesa e

documentos, no prazo de dez (10) dias úteis, bem como para dizer,

de maneira justificada, as provas que pretende produzir, e a répara

esta mesma última providência, ou seja, indicar as provas a serem

produzidas, sob pena de preclusão, tudo conforme art. 357 e

parágrafos, do CPC, c.c. art. 765 e 769 da CLT.

Neste prazo concedido, deverão ainda as partes, pelo princípio da

cooperação (art. 6º do CPC), apresentar propostas para possível

conciliação, e poderão se manifestar sobre os ofícios recebidos

pelos órgãos de saúde (id 371e448 , id cf7b780 e id 57f4bbd).

Documento assinado pelo servidor Técnico/Analista Judiciário

abaixo indicado

Este Juízo adverte que a partir de 1º de março de 2024 é

obrigatório o cadastro de pessoas jurídicas de direito privado

no Domicílio Judicial Eletrônico para recebimento de citações e

intimações de parte sem advogado habilitado no PJe. Faça o

seu cadastro (https://domicilio-eletronico.pdpj.jus.br/).

BLUMENAU/SC, 29 de abril de 2024.

THAYS DE MAGISTRIS E OLIVEIRA

Assessor

Processo Nº ATOrd-0000308-21.2023.5.12.0018
RECLAMANTE RODRIGO ROMUALDO COMPER

DORAND

ADVOGADO LETICIA HELENA ZENDRON
RANGE(OAB: 42768/SC)

RECLAMADO ENG-VITA - ENGENHARIA E
SANEAMENTO AMBIENTAL LTDA

ADVOGADO VIVIANE BENDER DE
OLIVEIRA(OAB: 52107/RS)

RECLAMADO SERVICO AUTONOMO MUNICIPAL
DE AGUA E ESGOTO (SAMAE)

RECLAMADO BRK AMBIENTAL - BLUMENAU S.A

ADVOGADO BERNARDO BLASI PEREIRA(OAB:
61101/SC)

TERCEIRO
INTERESSADO

Ambulatório Geral Escola Agrícola

TERCEIRO
INTERESSADO

Secretaria de Saúde de Gaspar

TERCEIRO
INTERESSADO

FUNDACAO HOSPITALAR DE
BLUMENAU

TERCEIRO
INTERESSADO

Secretaria de Saúde de Blumenau
SEMUS

Código para aferir autenticidade deste caderno: 213499
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Intimado(s)/Citado(s):

  - ENG-VITA - ENGENHARIA E SANEAMENTO AMBIENTAL
LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO - Processo PJe-JT

Destinatário:

ENG-VITA - ENGENHARIA E SANEAMENTO AMBIENTAL LTDA

Ficam intimadas a parte-autora para manifestação sobre a defesa e

documentos, no prazo de dez (10) dias úteis, bem como para dizer,

de maneira justificada, as provas que pretende produzir, e a répara

esta mesma última providência, ou seja, indicar as provas a serem

produzidas, sob pena de preclusão, tudo conforme art. 357 e

parágrafos, do CPC, c.c. art. 765 e 769 da CLT.

Neste prazo concedido, deverão ainda as partes, pelo princípio da

cooperação (art. 6º do CPC), apresentar propostas para possível

conciliação, e poderão se manifestar sobre os ofícios recebidos

pelos órgãos de saúde (id 371e448 , id cf7b780 e id 57f4bbd).

Documento assinado pelo servidor Técnico/Analista Judiciário

abaixo indicado

Este Juízo adverte que a partir de 1º de março de 2024 é

obrigatório o cadastro de pessoas jurídicas de direito privado

no Domicílio Judicial Eletrônico para recebimento de citações e

intimações de parte sem advogado habilitado no PJe. Faça o

seu cadastro (https://domicilio-eletronico.pdpj.jus.br/).

BLUMENAU/SC, 29 de abril de 2024.

THAYS DE MAGISTRIS E OLIVEIRA

Assessor

Processo Nº ATOrd-0000308-21.2023.5.12.0018
RECLAMANTE RODRIGO ROMUALDO COMPER

DORAND

ADVOGADO LETICIA HELENA ZENDRON
RANGE(OAB: 42768/SC)

RECLAMADO ENG-VITA - ENGENHARIA E
SANEAMENTO AMBIENTAL LTDA

ADVOGADO VIVIANE BENDER DE
OLIVEIRA(OAB: 52107/RS)

RECLAMADO SERVICO AUTONOMO MUNICIPAL
DE AGUA E ESGOTO (SAMAE)

RECLAMADO BRK AMBIENTAL - BLUMENAU S.A

ADVOGADO BERNARDO BLASI PEREIRA(OAB:
61101/SC)

TERCEIRO
INTERESSADO

Ambulatório Geral Escola Agrícola

TERCEIRO
INTERESSADO

Secretaria de Saúde de Gaspar

TERCEIRO
INTERESSADO

FUNDACAO HOSPITALAR DE
BLUMENAU

TERCEIRO
INTERESSADO

Secretaria de Saúde de Blumenau
SEMUS

Intimado(s)/Citado(s):

  - BRK AMBIENTAL - BLUMENAU S.A

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO - Processo PJe-JT

Destinatário:

BRK AMBIENTAL - BLUMENAU S.A

Ficam intimadas a parte-autora para manifestação sobre a defesa e

documentos, no prazo de dez (10) dias úteis, bem como para dizer,

de maneira justificada, as provas que pretende produzir, e a répara

esta mesma última providência, ou seja, indicar as provas a serem

produzidas, sob pena de preclusão, tudo conforme art. 357 e

parágrafos, do CPC, c.c. art. 765 e 769 da CLT.

Neste prazo concedido, deverão ainda as partes, pelo princípio da

cooperação (art. 6º do CPC), apresentar propostas para possível

conciliação, e poderão se manifestar sobre os ofícios recebidos

pelos órgãos de saúde (id 371e448 , id cf7b780 e id 57f4bbd).

Documento assinado pelo servidor Técnico/Analista Judiciário

abaixo indicado

Este Juízo adverte que a partir de 1º de março de 2024 é

obrigatório o cadastro de pessoas jurídicas de direito privado

no Domicílio Judicial Eletrônico para recebimento de citações e

intimações de parte sem advogado habilitado no PJe. Faça o

seu cadastro (https://domicilio-eletronico.pdpj.jus.br/).

BLUMENAU/SC, 29 de abril de 2024.

THAYS DE MAGISTRIS E OLIVEIRA

Assessor

3ª Vara do Trabalho de Blumenau

Notificação

Processo Nº ATOrd-0000619-46.2023.5.12.0039
RECLAMANTE FABRICIO PANDINI

ADVOGADO MARCELO ALESSANDRO
BEDUSCHI(OAB: 58461/SC)

ADVOGADO GLAUCO JOSE BEDUSCHI(OAB:
3469/SC)

Código para aferir autenticidade deste caderno: 213499
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RECLAMADO BANCO DO BRASIL SA

ADVOGADO SANDRO NUNES DE LIMA(OAB:
24693/DF)

ADVOGADO AMANDA VIVES GOMES(OAB:
47166/SC)

Intimado(s)/Citado(s):

  - FABRICIO PANDINI

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID bcd9daa

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

    OSMAR THEISEN

    Juiz(a) do Trabalho Substituto(a)

Processo Nº ATOrd-0000619-46.2023.5.12.0039
RECLAMANTE FABRICIO PANDINI

ADVOGADO MARCELO ALESSANDRO
BEDUSCHI(OAB: 58461/SC)

ADVOGADO GLAUCO JOSE BEDUSCHI(OAB:
3469/SC)

RECLAMADO BANCO DO BRASIL SA

ADVOGADO SANDRO NUNES DE LIMA(OAB:
24693/DF)

ADVOGADO AMANDA VIVES GOMES(OAB:
47166/SC)

Intimado(s)/Citado(s):

  - BANCO DO BRASIL SA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID bcd9daa

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

    OSMAR THEISEN

    Juiz(a) do Trabalho Substituto(a)

Processo Nº ATSum-0000608-17.2023.5.12.0039
RECLAMANTE JUCELIA RENATA SOARES DE

MEDEIROS

ADVOGADO IVO DALCANALE(OAB: 6569/SC)

ADVOGADO JANAINA PASOLD TRIBESS(OAB:
40984/SC)

RECLAMADO KYLY INDUSTRIA TEXTIL LTDA

ADVOGADO RAQUEL DE AMORIM(OAB:
29344/SC)

ADVOGADO ANOUKE LONGEN(OAB: 11769/SC)

ADVOGADO MARCELI MOTTA WELTER(OAB:
25502/SC)

Intimado(s)/Citado(s):

  - KYLY INDUSTRIA TEXTIL LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID 6bdb74d

proferida nos autos.

Vistos.

Por tempestivo, isento de preparo e regularmente subscrito, recebo

o recurso ordinário interposto pelo autor (ID cade6ec).

Intime-se a parte adversa para contrarrazões, no prazo de 8 (oito)

dias.

Após, ao E. TRT para apreciação.

BLUMENAU/SC, 26 de abril de 2024.

    KARIN CORREA DE NEGREIROS BECKER

    Juiz(a) do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0000635-97.2023.5.12.0039
RECLAMANTE CRISTIANE RODRIGUES DA SILVA

ADVOGADO SHEILA CRISTINA LOOS
SCHEFER(OAB: 53229/SC)

ADVOGADO ANADAMARIS VEGINI(OAB:
54133/SC)

RECLAMADO TEXPA LTDA

ADVOGADO RENATO MEDINA PASQUALI(OAB:
6596/SC)

Intimado(s)/Citado(s):

  - CRISTIANE RODRIGUES DA SILVA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 02d42d5

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

    OSMAR THEISEN

    Juiz(a) do Trabalho Substituto(a)

Processo Nº ATSum-0000635-97.2023.5.12.0039
RECLAMANTE CRISTIANE RODRIGUES DA SILVA

ADVOGADO SHEILA CRISTINA LOOS
SCHEFER(OAB: 53229/SC)

Código para aferir autenticidade deste caderno: 213499



3960/2024 Tribunal Regional do Trabalho da 12ª Região 2739
Data da Disponibilização: Segunda-feira, 29 de Abril de 2024

ADVOGADO ANADAMARIS VEGINI(OAB:
54133/SC)

RECLAMADO TEXPA LTDA

ADVOGADO RENATO MEDINA PASQUALI(OAB:
6596/SC)

Intimado(s)/Citado(s):

  - TEXPA LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 02d42d5

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

    OSMAR THEISEN

    Juiz(a) do Trabalho Substituto(a)

Processo Nº ATOrd-0000585-71.2023.5.12.0039
RECLAMANTE TAINA BRICIO DA CONCEICAO

ADVOGADO GEOVANNA DE BRITO(OAB:
420234/SP)

RECLAMADO MAGAZINE LUIZA S/A

ADVOGADO SAMUEL CARLOS LIMA(OAB:
9900/SC)

ADVOGADO CATILENE BRAMBATTI
ALTAMIRANDA(OAB: 50709/RS)

Intimado(s)/Citado(s):

  - MAGAZINE LUIZA S/A

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 4153344

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

    OSMAR THEISEN

    Juiz(a) do Trabalho Substituto(a)

Processo Nº ATOrd-0000585-71.2023.5.12.0039
RECLAMANTE TAINA BRICIO DA CONCEICAO

ADVOGADO GEOVANNA DE BRITO(OAB:
420234/SP)

RECLAMADO MAGAZINE LUIZA S/A

ADVOGADO SAMUEL CARLOS LIMA(OAB:
9900/SC)

ADVOGADO CATILENE BRAMBATTI
ALTAMIRANDA(OAB: 50709/RS)

Intimado(s)/Citado(s):

  - TAINA BRICIO DA CONCEICAO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 4153344

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

    OSMAR THEISEN

    Juiz(a) do Trabalho Substituto(a)

Processo Nº ATOrd-0144200-04.1995.5.12.0039
RECLAMANTE PEDRO ALVES FERREIRA

ADVOGADO JOSE DAILTON BARBIERI(OAB:
2608/SC)

RECLAMANTE DARCILA REUTER DALLAROSA

ADVOGADO JAIRO SIDNEY DA CUNHA(OAB:
8986/SC)

ADVOGADO CESAR NARCISO
DESCHAMPS(OAB: 6112/SC)

RECLAMADO AILTON PEREIRA DA SILVA

RECLAMADO JOSE ROBERTO DOS SANTOS

ADVOGADO ANIZIO JORGE DA SILVA
MOURA(OAB: 28082/PR)

ADVOGADO NAIMA POLANCZYK YAHIA(OAB:
29973/SC)

ADVOGADO EDSON SILVA DA COSTA(OAB:
37790/PR)

RECLAMADO HAYASHI & CIA LTDA

Intimado(s)/Citado(s):

  - PEDRO ALVES FERREIRA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO - Processo PJe-JT

Destinatário: PEDRO ALVES FERREIRA

Fica V. Sa. intimado para que se manifestem acerca do

requerimento de desistência formulado pelo arrematante CESAR

KACZAM, Id. 574926f.

BLUMENAU/SC, 29 de abril de 2024.

LISSIA RODRIGUES DE LIMA

Servidor

Processo Nº ATOrd-0144200-04.1995.5.12.0039
RECLAMANTE PEDRO ALVES FERREIRA

ADVOGADO JOSE DAILTON BARBIERI(OAB:
2608/SC)

Código para aferir autenticidade deste caderno: 213499
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RECLAMANTE DARCILA REUTER DALLAROSA

ADVOGADO JAIRO SIDNEY DA CUNHA(OAB:
8986/SC)

ADVOGADO CESAR NARCISO
DESCHAMPS(OAB: 6112/SC)

RECLAMADO AILTON PEREIRA DA SILVA

RECLAMADO JOSE ROBERTO DOS SANTOS

ADVOGADO ANIZIO JORGE DA SILVA
MOURA(OAB: 28082/PR)

ADVOGADO NAIMA POLANCZYK YAHIA(OAB:
29973/SC)

ADVOGADO EDSON SILVA DA COSTA(OAB:
37790/PR)

RECLAMADO HAYASHI & CIA LTDA

Intimado(s)/Citado(s):

  - DARCILA REUTER DALLAROSA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO - Processo PJe-JT

Destinatário: DARCILA REUTER DALLAROSA

Fica V. Sa. intimado para que se manifestem acerca do

requerimento de desistência formulado pelo arrematante CESAR

KACZAM, Id. 574926f.

BLUMENAU/SC, 29 de abril de 2024.

LISSIA RODRIGUES DE LIMA

Servidor

Processo Nº ATSum-0000565-17.2022.5.12.0039
RECLAMANTE MARCOS ADAO MACHADO

ADVOGADO JONAS LUIS DO AMARAL(OAB:
48557/SC)

RECLAMADO EPAVI VIGILANCIA LTDA

ADVOGADO EURIDICE DE MORAES CHAGAS
AYRES(OAB: 48165/RS)

ADVOGADO LAIS REIS SILVA PIRES(OAB:
81415/RS)

PERITO FERNANDO JOSE STOCCO

Intimado(s)/Citado(s):

  - EPAVI VIGILANCIA LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

Destinatário: EPAVI VIGILANCIA LTDA

Endereço desconhecido

INTIMAÇÃO

Fica V. Sª intimado(a) para proceder ao pagamento do valor da

execução, no importe de 2.563,74, atualizado até 29/02/2024, no

prazo de 48 horas, sob pena de prosseguimento da execução,

ficando ciente de que, não efetuado o pagamento, poderá ser

promovida sua inscrição no Banco Nacional de Devedores

Trabalhistas - BNDT, consoante o disposto na Lei 12.440/2011, que

acresceu o art. 642-A na CLT, e na Resolução Administrativa do

TST n. 1470/2011 (arts. 1º, 2º e 3º). O valor integral deverá ser

atualizado pela parte até a data do efetivo pagamento.

BLUMENAU/SC, 29 de abril de 2024.

LISSIA RODRIGUES DE LIMA

Servidor

Processo Nº ATOrd-0000861-83.2015.5.12.0039
RECLAMANTE ELISABETH DE SOUZA SCHMITT

ADVOGADO CELIO HOHN(OAB: 15004/SC)

ADVOGADO FRANCIELI HOHN(OAB: 38640/SC)

RECLAMADO UNIÃO FEDERAL (AGU)

RECLAMADO SERV-PLUS LIMPEZA E
CONSERVACAO LTDA - EPP

PERITO FERNANDO JOSE STOCCO

Intimado(s)/Citado(s):

  - ELISABETH DE SOUZA SCHMITT

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO - Processo PJe-JT

Destinatário: ELISABETH DE SOUZA SCHMITT

Fica V. Sa. intimado para que diga se pretende a execução dos

seus créditos mediante todos os meios hábeis à disposição do juízo,

inclusive utilização dos convênios firmados pelo E. TRT 12ª Região,

presentes e futuros, na localização de bens de propriedade do

devedor, no prazo de 05 dias, para os efeitos do artigo 878 da CLT.

BLUMENAU/SC, 29 de abril de 2024.

LISSIA RODRIGUES DE LIMA

Servidor

Processo Nº ATOrd-0419500-17.1997.5.12.0039
RECLAMANTE RUDI DE OLIVEIRA

ADVOGADO SALEZIO STAHELIN JUNIOR(OAB:
12001/SC)

ADVOGADO RAGNAR HOBUS(OAB: 7194/SC)

ADVOGADO RUI HOBUS(OAB: 2859/SC)

ADVOGADO PATRICIA CRISTIANE
SEELBACH(OAB: 14912/SC)

RECLAMANTE RAINOLDO DA SILVA

Código para aferir autenticidade deste caderno: 213499
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ADVOGADO SALEZIO STAHELIN JUNIOR(OAB:
12001/SC)

ADVOGADO RAGNAR HOBUS(OAB: 7194/SC)

ADVOGADO RUI HOBUS(OAB: 2859/SC)

ADVOGADO PATRICIA CRISTIANE
SEELBACH(OAB: 14912/SC)

RECLAMANTE VALDEMAR KRAUS

ADVOGADO OSVALDO BELEGANTE(OAB:
2278/SC)

RECLAMADO VALTONIRO DICKMANN

RECLAMADO ZITA NEUZA ULLER

RECLAMADO CONDOR VIGILANCIA LTDA - ME

Intimado(s)/Citado(s):

  - RUDI DE OLIVEIRA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO - Processo PJe-JT

Destinatário: RUDI DE OLIVEIRA

Endereço desconhecido

Fica V. Sa. intimado para ciência do resultado obtido da pesquisa

ao convênio CENSEC, devendo efetuar os requerimentos que

entender pertinentes no prazo de 15 dias.

BLUMENAU/SC, 29 de abril de 2024.

LISSIA RODRIGUES DE LIMA

Servidor

Processo Nº ATOrd-0419500-17.1997.5.12.0039
RECLAMANTE RUDI DE OLIVEIRA

ADVOGADO SALEZIO STAHELIN JUNIOR(OAB:
12001/SC)

ADVOGADO RAGNAR HOBUS(OAB: 7194/SC)

ADVOGADO RUI HOBUS(OAB: 2859/SC)

ADVOGADO PATRICIA CRISTIANE
SEELBACH(OAB: 14912/SC)

RECLAMANTE RAINOLDO DA SILVA

ADVOGADO SALEZIO STAHELIN JUNIOR(OAB:
12001/SC)

ADVOGADO RAGNAR HOBUS(OAB: 7194/SC)

ADVOGADO RUI HOBUS(OAB: 2859/SC)

ADVOGADO PATRICIA CRISTIANE
SEELBACH(OAB: 14912/SC)

RECLAMANTE VALDEMAR KRAUS

ADVOGADO OSVALDO BELEGANTE(OAB:
2278/SC)

RECLAMADO VALTONIRO DICKMANN

RECLAMADO ZITA NEUZA ULLER

RECLAMADO CONDOR VIGILANCIA LTDA - ME

Intimado(s)/Citado(s):

  - RAINOLDO DA SILVA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO - Processo PJe-JT

Destinatário: RAINOLDO DA SILVA

Endereço desconhecido

Fica V. Sa. intimado para ciência do resultado obtido da pesquisa

ao convênio CENSEC, devendo efetuar os requerimentos que

entender pertinentes no prazo de 15 dias.

BLUMENAU/SC, 29 de abril de 2024.

LISSIA RODRIGUES DE LIMA

Servidor

Processo Nº ATOrd-0419500-17.1997.5.12.0039
RECLAMANTE RUDI DE OLIVEIRA

ADVOGADO SALEZIO STAHELIN JUNIOR(OAB:
12001/SC)

ADVOGADO RAGNAR HOBUS(OAB: 7194/SC)

ADVOGADO RUI HOBUS(OAB: 2859/SC)

ADVOGADO PATRICIA CRISTIANE
SEELBACH(OAB: 14912/SC)

RECLAMANTE RAINOLDO DA SILVA

ADVOGADO SALEZIO STAHELIN JUNIOR(OAB:
12001/SC)

ADVOGADO RAGNAR HOBUS(OAB: 7194/SC)

ADVOGADO RUI HOBUS(OAB: 2859/SC)

ADVOGADO PATRICIA CRISTIANE
SEELBACH(OAB: 14912/SC)

RECLAMANTE VALDEMAR KRAUS

ADVOGADO OSVALDO BELEGANTE(OAB:
2278/SC)

RECLAMADO VALTONIRO DICKMANN

RECLAMADO ZITA NEUZA ULLER

RECLAMADO CONDOR VIGILANCIA LTDA - ME

Intimado(s)/Citado(s):

  - VALDEMAR KRAUS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO - Processo PJe-JT

Destinatário: VALDEMAR KRAUS

Endereço desconhecido

Fica V. Sa. intimado para ciência do resultado obtido da pesquisa

ao convênio CENSEC, devendo efetuar os requerimentos que

entender pertinentes no prazo de 15 dias.

BLUMENAU/SC, 29 de abril de 2024.

LISSIA RODRIGUES DE LIMA
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Servidor

Processo Nº ATSum-0000393-07.2024.5.12.0039
RECLAMANTE JOAQUIM COELHO

ADVOGADO LARISSA DO ROSARIO
SANTOS(OAB: 36785/SC)

ADVOGADO AGNALDO PERRONE DE
OLIVEIRA(OAB: 10124/SC)

ADVOGADO LUCASSIA RODRIGUES
CUNHA(OAB: 45489/SC)

RECLAMADO SCHMITZ AGROINDUSTRIAL LTDA

Intimado(s)/Citado(s):

  - JOAQUIM COELHO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 623f7bb

proferido nos autos.

Vistos.

Retire-se o sigilo do documento de Id 9809186 e anexo.

Diante do requerimento da parte autora e, considerando que não foi

expedida notificação para a ré, adio a audiência INICIAL para o dia

26/06/2024, às 13h25min, mantidas as cominações do despacho

de Id 919d369.

Parte autora ciente deste despacho pela sua publicação.

Cite-se e intime-se a reclamada por AR DIGITAL.

BLUMENAU/SC, 29 de abril de 2024.

    OSMAR THEISEN

    Juiz(a) do Trabalho Substituto(a)

Processo Nº ATOrd-0000921-75.2023.5.12.0039
RECLAMANTE PAMELA CRISTINA DA SILVA

ADVOGADO CRISTIAN LUIS HRUSCHKA(OAB:
13604/SC)

RECLAMADO ADOBE ASSESSORIA DE SERVICOS
CADASTRAIS S.A.

ADVOGADO GILBERTO STURMER(OAB:
28695/RS)

RECLAMADO BANCO CREFISA S/A

ADVOGADO DIOGO ANTONIO PEREIRA
MIRANDA(OAB: 68775/RS)

RECLAMADO CREFISA SA CREDITO
FINANCIAMENTO E
INVESTIMENTOS

ADVOGADO DIOGO ANTONIO PEREIRA
MIRANDA(OAB: 68775/RS)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ADOBE ASSESSORIA DE SERVICOS CADASTRAIS S.A.

  - BANCO CREFISA S/A

  - CREFISA SA CREDITO FINANCIAMENTO E INVESTIMENTOS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID bdc027c

proferido nos autos.

Vistos.

Diante do requerimento da parte autora, adio a audiência de

INSTRUÇÃO para o dia 20/06/2024 às 15h00min, mantidas as

cominações do despacho de Id 25e1ab2.

Partes cientes deste despacho pela sua publicação.

BLUMENAU/SC, 29 de abril de 2024.

    OSMAR THEISEN

    Juiz(a) do Trabalho Substituto(a)

Processo Nº ATSum-0000815-16.2023.5.12.0039
RECLAMANTE EDISON NAZARENO ROSA

ADVOGADO HERMES ROSA JUNIOR(OAB:
19315/SC)

RECLAMADO FLORIPARK EMPREENDIMENTOS E
SERVICOS LTDA

ADVOGADO DIEGO FREDERICO BIGLIA(OAB:
54239/RS)

Intimado(s)/Citado(s):

  - EDISON NAZARENO ROSA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID abec64e

proferido nos autos.

Vistos.

Tenho verificado diversas dificuldades na realização de audiências

por videoconferência, tais como: conexão precária, imagem de ruim

resolução, enquadramento de difícil verificação do ambiente e do

contexto em que a pessoa se encontra, dificuldades com ativação

de áudio, falta de equipamento individualizado para visualização de

todos que estejam no mesmo ambiente, etc. Todos esses

problemas precarizam a prova e têm atrasado sobremaneira o início

e desenvolvimento do ato.

Além disso, recente Ofício Circular CGJT n. 13/2024 e no Ofício

Circular CR n. 15/2024 dispôs que os órgãos da Justiça do Trabalho

de primeiro e segundo graus devem observar a “supremacia das

audiências presenciais”, restando evidente, portanto, que a

presente deliberação também atende à determinação das
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Corregedorias Geral e Regional da Justiça do Trabalho.

No entanto, diante do requerimento da parte FLORIPARK

EMPREENDIMENTOS E SERVICOS LTDA ID b85071f, autorizo a

participação de FLORIPARK EMPREENDIMENTOS E SERVICOS

LTDA por videoconferência, sem prejuízo do comparecimento dos

demais de forma presencial (ato híbrido).

Para a participação por videoconferência será utilizada a ferramenta

ZOOM. Em caso de utilização de computador, o link de acesso é:

https://trt12-jus-br.zoom.us/j/89962423687. Na hipótese de

emprego de smartphone ou tablet, o ID da reunião é: 899 6242

3687

A testemunha deverá portar documento de identificação com foto e

é recomendável a utilização de fones de ouvido para

participação no ato, a fim de facilitar o acompanhamento,

evitando-se ruídos externos.

No mais, aguarde-se a audiência designada.

Partes cientes deste despacho pela sua publicação.

BLUMENAU/SC, 29 de abril de 2024.

    OSMAR THEISEN

    Juiz(a) do Trabalho Substituto(a)

Processo Nº ATOrd-0000921-75.2023.5.12.0039
RECLAMANTE PAMELA CRISTINA DA SILVA

ADVOGADO CRISTIAN LUIS HRUSCHKA(OAB:
13604/SC)

RECLAMADO ADOBE ASSESSORIA DE SERVICOS
CADASTRAIS S.A.

ADVOGADO GILBERTO STURMER(OAB:
28695/RS)

RECLAMADO BANCO CREFISA S/A

ADVOGADO DIOGO ANTONIO PEREIRA
MIRANDA(OAB: 68775/RS)

RECLAMADO CREFISA SA CREDITO
FINANCIAMENTO E
INVESTIMENTOS

ADVOGADO DIOGO ANTONIO PEREIRA
MIRANDA(OAB: 68775/RS)

Intimado(s)/Citado(s):

  - PAMELA CRISTINA DA SILVA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID bdc027c

proferido nos autos.

Vistos.

Diante do requerimento da parte autora, adio a audiência de

INSTRUÇÃO para o dia 20/06/2024 às 15h00min, mantidas as

cominações do despacho de Id 25e1ab2.

Partes cientes deste despacho pela sua publicação.

BLUMENAU/SC, 29 de abril de 2024.

    OSMAR THEISEN

    Juiz(a) do Trabalho Substituto(a)

Processo Nº ATSum-0000815-16.2023.5.12.0039
RECLAMANTE EDISON NAZARENO ROSA

ADVOGADO HERMES ROSA JUNIOR(OAB:
19315/SC)

RECLAMADO FLORIPARK EMPREENDIMENTOS E
SERVICOS LTDA

ADVOGADO DIEGO FREDERICO BIGLIA(OAB:
54239/RS)

Intimado(s)/Citado(s):

  - FLORIPARK EMPREENDIMENTOS E SERVICOS LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID abec64e

proferido nos autos.

Vistos.

Tenho verificado diversas dificuldades na realização de audiências

por videoconferência, tais como: conexão precária, imagem de ruim

resolução, enquadramento de difícil verificação do ambiente e do

contexto em que a pessoa se encontra, dificuldades com ativação

de áudio, falta de equipamento individualizado para visualização de

todos que estejam no mesmo ambiente, etc. Todos esses

problemas precarizam a prova e têm atrasado sobremaneira o início

e desenvolvimento do ato.

Além disso, recente Ofício Circular CGJT n. 13/2024 e no Ofício

Circular CR n. 15/2024 dispôs que os órgãos da Justiça do Trabalho

de primeiro e segundo graus devem observar a “supremacia das

audiências presenciais”, restando evidente, portanto, que a

presente deliberação também atende à determinação das

Corregedorias Geral e Regional da Justiça do Trabalho.

No entanto, diante do requerimento da parte FLORIPARK

EMPREENDIMENTOS E SERVICOS LTDA ID b85071f, autorizo a

participação de FLORIPARK EMPREENDIMENTOS E SERVICOS

LTDA por videoconferência, sem prejuízo do comparecimento dos

demais de forma presencial (ato híbrido).

Para a participação por videoconferência será utilizada a ferramenta

ZOOM. Em caso de utilização de computador, o link de acesso é:

https://trt12-jus-br.zoom.us/j/89962423687. Na hipótese de

emprego de smartphone ou tablet, o ID da reunião é: 899 6242

3687
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A testemunha deverá portar documento de identificação com foto e

é recomendável a utilização de fones de ouvido para

participação no ato, a fim de facilitar o acompanhamento,

evitando-se ruídos externos.

No mais, aguarde-se a audiência designada.

Partes cientes deste despacho pela sua publicação.

BLUMENAU/SC, 29 de abril de 2024.

    OSMAR THEISEN

    Juiz(a) do Trabalho Substituto(a)

Processo Nº ATOrd-0000733-82.2023.5.12.0039
RECLAMANTE EVANIA LOPES DA SILVA

ADVOGADO MARIA EDUARDA JUNKES
STAHELIN(OAB: 67936/SC)

ADVOGADO FERNANDA RODRIGUES(OAB:
49264/SC)

ADVOGADO SALEZIO STAHELIN JUNIOR(OAB:
12001/SC)

RECLAMADO ESPECIAIS SERVICOS
TERCEIRIZADOS LTDA

ADVOGADO FELIPE FAVA FERRAREZI(OAB:
26673/SC)

RECLAMADO I.O.T INSTITUTO DE ORTOPEDIA E
TRAUMATOLOGIA BLUMENAU LTDA

ADVOGADO JOSE ELVES MORASTONI(OAB:
6519/SC)

RECLAMADO NIX COMERCIO DE AUTOMOVEIS
LTDA

ADVOGADO LUCAS DIAS BAPTISTA
SANTOS(OAB: 103469/PR)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ESPECIAIS SERVICOS TERCEIRIZADOS LTDA

  - I.O.T INSTITUTO DE ORTOPEDIA E TRAUMATOLOGIA
BLUMENAU LTDA

  - NIX COMERCIO DE AUTOMOVEIS LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID c44ce17

proferido nos autos.

Vistos.

Tenho verificado diversas dificuldades na realização de audiências

por videoconferência, tais como: conexão precária, imagem de ruim

resolução, enquadramento de difícil verificação do ambiente e do

contexto em que a pessoa se encontra, dificuldades com ativação

de áudio, falta de equipamento individualizado para visualização de

todos que estejam no mesmo ambiente, etc. Todos esses

problemas precarizam a prova e têm atrasado sobremaneira o início

e desenvolvimento do ato.

Além disso, recente Ofício Circular CGJT n. 13/2024 e no Ofício

Circular CR n. 15/2024 dispôs que os órgãos da Justiça do Trabalho

de primeiro e segundo graus devem observar a “supremacia das

audiências presenciais”, restando evidente, portanto, que a

presente deliberação também atende à determinação das

Corregedorias Geral e Regional da Justiça do Trabalho.

No entanto, diante dos requerimentos das partes, converto a

audiência designada para a modalidade telepresencial. Assim, a

audiência de INSTRUÇÃO será por videoconferência, pelo

aplicativo ZOOM, ocasião em que as partes deverão comparecer

para depor pessoalmente ou representado(a) por preposto

habilitado (art. 843, parágrafo 1º, da CLT), sob pena de confissão

ficta, bem como para produção de prova testemunhal.

Para a realização da videoconferência será utilizada a ferramenta

ZOOM. Em caso de utilização de computador, o link de acesso é:

https://trt12-jus-br.zoom.us/j/89962423687. Na hipótese de

emprego de smartphone ou tablet, o ID da reunião é: 899 6242

3687

Deverão os advogados, as partes e as testemunhas instalarem o

aplicativo com antecedência para facilitar o uso da referida

ferramenta no momento da audiência telepresencial, bem como

realizar o procedimento de habilitação do microfone no equipamento

que será utilizado para participação.

Instruções para habilitação do microfone por aparelho celular:

1) CLICAR NO SÍMBOLO DO FONE NO CANTO INFERIOR

ESQUERDO, “CONECTAR ÁUDIO” E DEPOIS NO BALÃO

BRANCO “DADOS DE REDE WI-FI OU MÓVEL"; 2) CLICAR NO

SÍMBOLO DO MICROFONE (QUE APARECE RISCADO) PARA

ABRIR O ÁUDIO.

Instruções para habilitação do microfone por computador:

CLICAR EM “ENTRAR ÁUDIO POR COMPUTADOR”.

As partes e as testemunhas deverão estar à disposição no dia e

hora marcados, portando documentos de identificação com foto.

Em relação às testemunhas a serem ouvidas, nos termos da

Portaria CR 01/20, da Corregedoria Regional, o link/ID acima

informado deverá ser encaminhado pelas partes e/ou seus

procuradores que as arrolarem, sendo que os advogados deverão

manter consigo, no dia da audiência de instrução por

videoconferência, a comprovação do encaminhamento do link/ID, o

qual servirá como prova de convite caso a testemunha não

compareça à audiência.

Acaso reputem necessária a intimação pelo juízo, as partes deverão

formular requerimento em até 5 (cinco) dias antes da audiência de

instrução, informando o nome completo, a qualificação (inclusive

CPF) e o meio eletrônico (e-mail, whatsapp ou outro) da

testemunha.

Por fim, ressalto ser recomendável a utilização de fones de

ouvido para participação no ato, a fim de facilitar o

Código para aferir autenticidade deste caderno: 213499
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acompanhamento, evitando-se ruídos externos.

É necessário o requerimento antecipado de intérprete de LIBRAS

para audiência, no prazo mínimo de cinco dias, se for participar do

ato pessoa surda ou com deficiência auditiva (parágrafo único do

art. 14 da Resolução CSJT 218/2018).

Partes cientes deste despacho pela sua publicação.

BLUMENAU/SC, 29 de abril de 2024.

    OSMAR THEISEN

    Juiz(a) do Trabalho Substituto(a)

Processo Nº ATSum-0000835-07.2023.5.12.0039
RECLAMANTE JOSE NASCIMENTO

ADVOGADO DAVID EDUARDO DA CUNHA(OAB:
45573/SC)

RECLAMADO NBJ SERVICOS DE
INFRAESTRUTURA LTDA

ADVOGADO JANAINA EORLY DE CAMPOS(OAB:
38508/SC)

ADVOGADO Emerson Borges de Jesus(OAB:
26355/SC)

Intimado(s)/Citado(s):

  - JOSE NASCIMENTO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 1158aba

proferido nos autos.

Vistos.

Arquivem-se os autos.

Partes cientes deste despacho pela sua publicação.

BLUMENAU/SC, 29 de abril de 2024.

    OSMAR THEISEN

    Juiz(a) do Trabalho Substituto(a)

Processo Nº ATOrd-0000733-82.2023.5.12.0039
RECLAMANTE EVANIA LOPES DA SILVA

ADVOGADO MARIA EDUARDA JUNKES
STAHELIN(OAB: 67936/SC)

ADVOGADO FERNANDA RODRIGUES(OAB:
49264/SC)

ADVOGADO SALEZIO STAHELIN JUNIOR(OAB:
12001/SC)

RECLAMADO ESPECIAIS SERVICOS
TERCEIRIZADOS LTDA

ADVOGADO FELIPE FAVA FERRAREZI(OAB:
26673/SC)

RECLAMADO I.O.T INSTITUTO DE ORTOPEDIA E
TRAUMATOLOGIA BLUMENAU LTDA

ADVOGADO JOSE ELVES MORASTONI(OAB:
6519/SC)

RECLAMADO NIX COMERCIO DE AUTOMOVEIS
LTDA

ADVOGADO LUCAS DIAS BAPTISTA
SANTOS(OAB: 103469/PR)

Intimado(s)/Citado(s):

  - EVANIA LOPES DA SILVA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID c44ce17

proferido nos autos.

Vistos.

Tenho verificado diversas dificuldades na realização de audiências

por videoconferência, tais como: conexão precária, imagem de ruim

resolução, enquadramento de difícil verificação do ambiente e do

contexto em que a pessoa se encontra, dificuldades com ativação

de áudio, falta de equipamento individualizado para visualização de

todos que estejam no mesmo ambiente, etc. Todos esses

problemas precarizam a prova e têm atrasado sobremaneira o início

e desenvolvimento do ato.

Além disso, recente Ofício Circular CGJT n. 13/2024 e no Ofício

Circular CR n. 15/2024 dispôs que os órgãos da Justiça do Trabalho

de primeiro e segundo graus devem observar a “supremacia das

audiências presenciais”, restando evidente, portanto, que a

presente deliberação também atende à determinação das

Corregedorias Geral e Regional da Justiça do Trabalho.

No entanto, diante dos requerimentos das partes, converto a

audiência designada para a modalidade telepresencial. Assim, a

audiência de INSTRUÇÃO será por videoconferência, pelo

aplicativo ZOOM, ocasião em que as partes deverão comparecer

para depor pessoalmente ou representado(a) por preposto

habilitado (art. 843, parágrafo 1º, da CLT), sob pena de confissão

ficta, bem como para produção de prova testemunhal.

Para a realização da videoconferência será utilizada a ferramenta

ZOOM. Em caso de utilização de computador, o link de acesso é:

https://trt12-jus-br.zoom.us/j/89962423687. Na hipótese de

emprego de smartphone ou tablet, o ID da reunião é: 899 6242

3687

Deverão os advogados, as partes e as testemunhas instalarem o

aplicativo com antecedência para facilitar o uso da referida

ferramenta no momento da audiência telepresencial, bem como

realizar o procedimento de habilitação do microfone no equipamento

que será utilizado para participação.

Instruções para habilitação do microfone por aparelho celular:

1) CLICAR NO SÍMBOLO DO FONE NO CANTO INFERIOR
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ESQUERDO, “CONECTAR ÁUDIO” E DEPOIS NO BALÃO

BRANCO “DADOS DE REDE WI-FI OU MÓVEL"; 2) CLICAR NO

SÍMBOLO DO MICROFONE (QUE APARECE RISCADO) PARA

ABRIR O ÁUDIO.

Instruções para habilitação do microfone por computador:

CLICAR EM “ENTRAR ÁUDIO POR COMPUTADOR”.

As partes e as testemunhas deverão estar à disposição no dia e

hora marcados, portando documentos de identificação com foto.

Em relação às testemunhas a serem ouvidas, nos termos da

Portaria CR 01/20, da Corregedoria Regional, o link/ID acima

informado deverá ser encaminhado pelas partes e/ou seus

procuradores que as arrolarem, sendo que os advogados deverão

manter consigo, no dia da audiência de instrução por

videoconferência, a comprovação do encaminhamento do link/ID, o

qual servirá como prova de convite caso a testemunha não

compareça à audiência.

Acaso reputem necessária a intimação pelo juízo, as partes deverão

formular requerimento em até 5 (cinco) dias antes da audiência de

instrução, informando o nome completo, a qualificação (inclusive

CPF) e o meio eletrônico (e-mail, whatsapp ou outro) da

testemunha.

Por fim, ressalto ser recomendável a utilização de fones de

ouvido para participação no ato, a fim de facilitar o

acompanhamento, evitando-se ruídos externos.

É necessário o requerimento antecipado de intérprete de LIBRAS

para audiência, no prazo mínimo de cinco dias, se for participar do

ato pessoa surda ou com deficiência auditiva (parágrafo único do

art. 14 da Resolução CSJT 218/2018).

Partes cientes deste despacho pela sua publicação.

BLUMENAU/SC, 29 de abril de 2024.

    OSMAR THEISEN

    Juiz(a) do Trabalho Substituto(a)

Processo Nº ATOrd-0000139-34.2024.5.12.0039
RECLAMANTE NISTER JUNIOR SALAS ITANARE

ADVOGADO CRISTIANE INES ANTUNES
SILVEIRA(OAB: 35628/SC)

RECLAMADO EMPRESA DE TRANSPORTES
PAJUCARA LTDA

ADVOGADO LUCIANA PAMPLONA BARCELOS
NAHID(OAB: 133688/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - EMPRESA DE TRANSPORTES PAJUCARA LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID cb48939

proferido nos autos.

Vistos.

Adio a audiência designada na ata de Id a100ae8 para o dia

27/06/2024 às 15h00min, mantidas todas as cominações da

referida ata.

Partes cientes deste despacho pela sua publicação.

BLUMENAU/SC, 29 de abril de 2024.

    OSMAR THEISEN

    Juiz(a) do Trabalho Substituto(a)

Processo Nº ATSum-0000161-92.2024.5.12.0039
RECLAMANTE GISELDA SALVIANO MARQUES

ADVOGADO HAROLDO AZEVEDO MENDES
FILHO(OAB: 34898/CE)

RECLAMADO CASA DE REPOUSO CONTINUANDO
A VIDA LTDA - ME

ADVOGADO FELIPE BRAGANTINO(OAB:
8966/SC)

Intimado(s)/Citado(s):

  - CASA DE REPOUSO CONTINUANDO A VIDA LTDA - ME

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID ea06233

proferido nos autos.

Vistos.

Retirado o sigilo dos documentos de Ids 668408e e bba9bf7 nesta

data.

Reabro o prazo de 15 dias para para a autora se manifestar acerca

da defesa, dos documentos a ela acostados e eventual proposta de

conciliação, assim como sobre diferenças das verbas postuladas,

ainda que por amostragem, sob pena de não se desincumbir do

encargo probatório (art. 818 da CLT).

Partes cientes deste despacho pela sua publicação.

BLUMENAU/SC, 29 de abril de 2024.

    OSMAR THEISEN

    Juiz(a) do Trabalho Substituto(a)

Processo Nº ATSum-0000835-07.2023.5.12.0039
RECLAMANTE JOSE NASCIMENTO

ADVOGADO DAVID EDUARDO DA CUNHA(OAB:
45573/SC)

RECLAMADO NBJ SERVICOS DE
INFRAESTRUTURA LTDA

ADVOGADO JANAINA EORLY DE CAMPOS(OAB:
38508/SC)

Código para aferir autenticidade deste caderno: 213499
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ADVOGADO Emerson Borges de Jesus(OAB:
26355/SC)

Intimado(s)/Citado(s):

  - NBJ SERVICOS DE INFRAESTRUTURA LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 1158aba

proferido nos autos.

Vistos.

Arquivem-se os autos.

Partes cientes deste despacho pela sua publicação.

BLUMENAU/SC, 29 de abril de 2024.

    OSMAR THEISEN

    Juiz(a) do Trabalho Substituto(a)

Processo Nº ATOrd-0000139-34.2024.5.12.0039
RECLAMANTE NISTER JUNIOR SALAS ITANARE

ADVOGADO CRISTIANE INES ANTUNES
SILVEIRA(OAB: 35628/SC)

RECLAMADO EMPRESA DE TRANSPORTES
PAJUCARA LTDA

ADVOGADO LUCIANA PAMPLONA BARCELOS
NAHID(OAB: 133688/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - NISTER JUNIOR SALAS ITANARE

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID cb48939

proferido nos autos.

Vistos.

Adio a audiência designada na ata de Id a100ae8 para o dia

27/06/2024 às 15h00min, mantidas todas as cominações da

referida ata.

Partes cientes deste despacho pela sua publicação.

BLUMENAU/SC, 29 de abril de 2024.

    OSMAR THEISEN

    Juiz(a) do Trabalho Substituto(a)

Processo Nº ATSum-0000161-92.2024.5.12.0039
RECLAMANTE GISELDA SALVIANO MARQUES

ADVOGADO HAROLDO AZEVEDO MENDES
FILHO(OAB: 34898/CE)

RECLAMADO CASA DE REPOUSO CONTINUANDO
A VIDA LTDA - ME

ADVOGADO FELIPE BRAGANTINO(OAB:
8966/SC)

Intimado(s)/Citado(s):

  - GISELDA SALVIANO MARQUES

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID ea06233

proferido nos autos.

Vistos.

Retirado o sigilo dos documentos de Ids 668408e e bba9bf7 nesta

data.

Reabro o prazo de 15 dias para para a autora se manifestar acerca

da defesa, dos documentos a ela acostados e eventual proposta de

conciliação, assim como sobre diferenças das verbas postuladas,

ainda que por amostragem, sob pena de não se desincumbir do

encargo probatório (art. 818 da CLT).

Partes cientes deste despacho pela sua publicação.

BLUMENAU/SC, 29 de abril de 2024.

    OSMAR THEISEN

    Juiz(a) do Trabalho Substituto(a)

Processo Nº ATSum-0000787-82.2022.5.12.0039
RECLAMANTE WEMERSON FERREIRA DOS

SANTOS

ADVOGADO LAURA AVILA DA SILVA(OAB:
63079/SC)

RECLAMADO ANDERSON MARCHESKI DE
BASTOS

TERCEIRO
INTERESSADO

RENATA LOTUFFO LUCAS

TERCEIRO
INTERESSADO

Isadora Dias da Silva

TERCEIRO
INTERESSADO

Reisson Ronsoni dos Reis

TERCEIRO
INTERESSADO

Jean Piery Pedroso Torman

Intimado(s)/Citado(s):

  - WEMERSON FERREIRA DOS SANTOS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Código para aferir autenticidade deste caderno: 213499
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Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID a27b8c3

proferido nos autos.

Vistos.

Tenho verificado diversas dificuldades na realização de audiências

por videoconferência, tais como: conexão precária, imagem de ruim

resolução, enquadramento de difícil verificação do ambiente e do

contexto em que a pessoa se encontra, dificuldades com ativação

de áudio, falta de equipamento individualizado para visualização de

todos que estejam no mesmo ambiente, etc. Todos esses

problemas precarizam a prova e têm atrasado sobremaneira o início

e desenvolvimento do ato.

Além disso, recente Ofício Circular CGJT n. 13/2024 e no Ofício

Circular CR n. 15/2024 dispôs que os órgãos da Justiça do Trabalho

de primeiro e segundo graus devem observar a “supremacia das

audiências presenciais”, restando evidente, portanto, que a

presente deliberação também atende à determinação das

Corregedorias Geral e Regional da Justiça do Trabalho.

No entanto, diante do requerimento da parte WEMERSON

FERREIRA DOS SANTOS, ID a74bc75, autorizo a participação

de WEMERSON FERREIRA DOS SANTOS por videoconferência,

sem prejuízo do comparecimento dos demais de forma presencial

(ato híbrido).

Para a participação por videoconferência será utilizada a ferramenta

ZOOM. Em caso de utilização de computador, o link de acesso é:

https://trt12-jus-br.zoom.us/j/89962423687. Na hipótese de

emprego de smartphone ou tablet, o ID da reunião é: 899 6242

3687

A testemunha deverá portar documento de identificação com foto e

é recomendável a utilização de fones de ouvido para

participação no ato, a fim de facilitar o acompanhamento,

evitando-se ruídos externos.

No mais, aguarde-se a audiência designada.

Parte autora ciente deste despacho pela sua publicação.

BLUMENAU/SC, 29 de abril de 2024.

    OSMAR THEISEN

    Juiz(a) do Trabalho Substituto(a)

Processo Nº ATSum-0000251-37.2023.5.12.0039
RECLAMANTE FRANCINALDO LIMA DE SOUSA

ADVOGADO JAIRO SIDNEY DA CUNHA(OAB:
8986/SC)

ADVOGADO CESAR NARCISO
DESCHAMPS(OAB: 6112/SC)

ADVOGADO ANA PAULA ULIANA(OAB: 37315/SC)

RECLAMADO D.SCHNAIDER EMPREENDIMENTOS
LTDA

ADVOGADO HELENA THAYSE THEISS
DESCHAMPS(OAB: 36965/SC)

Intimado(s)/Citado(s):

  - D.SCHNAIDER EMPREENDIMENTOS LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID 3c0205a

proferida nos autos.

Vistos.

Diante do decurso do prazo sem manifestação da ré, homologo os

cálculos apresentados pelo autor conforme id ID b51e514.

Ressalto que nos termos da sentença os honorários devidos pelo

reclamante encontram-se com a exigibilidade suspensa, nos termos

do artigo 791-A, §4º, da CLT.

Considerando o requerido pelo exequente nas petições id b51e514

e id 81c2c3b , cite-se a ré para pagamento, no prazo de 48

horas, sob pena de prosseguimento da execução.

Fica a ré intimada, também, para proceder à retificação da data

de saída anotada na CTPS digital do autor (05/01/2023 – fl. 58)

para que conste a data de saída como 04.02.2023.

O autor fica intimado para apresentar sua CTPS física em

Secretaria. Apresentado o documento, intime-se a ré para que

proceda às devidas anotações, sob pena de multa diária, nos

termos da sentença id 0b53b01 .

Cumpridas as determinações acima e decorrido o prazo sem a

comprovação do pagamento pela ré, intime-se o credor para que se

manifeste acerca do prosseguimento do feito, inclusive com

indicação dos convênios firmados pelo E. TRT 12ª Região que

pretende sejam utilizados, em conformidade com a legislação

processual, que determina que os pedidos devem ser certos e

determinados. Concedo ao exequente prazo de 15 dias dias,

advertindo-se-o quanto ao disposto no artigo 11-A da CLT.

BLUMENAU/SC, 29 de abril de 2024.

    OSMAR THEISEN

    Juiz(a) do Trabalho Substituto(a)

Processo Nº ATSum-0000251-37.2023.5.12.0039
RECLAMANTE FRANCINALDO LIMA DE SOUSA

ADVOGADO JAIRO SIDNEY DA CUNHA(OAB:
8986/SC)

ADVOGADO CESAR NARCISO
DESCHAMPS(OAB: 6112/SC)

ADVOGADO ANA PAULA ULIANA(OAB: 37315/SC)

RECLAMADO D.SCHNAIDER EMPREENDIMENTOS
LTDA

ADVOGADO HELENA THAYSE THEISS
DESCHAMPS(OAB: 36965/SC)

Intimado(s)/Citado(s):

Código para aferir autenticidade deste caderno: 213499
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  - FRANCINALDO LIMA DE SOUSA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID 3c0205a

proferida nos autos.

Vistos.

Diante do decurso do prazo sem manifestação da ré, homologo os

cálculos apresentados pelo autor conforme id ID b51e514.

Ressalto que nos termos da sentença os honorários devidos pelo

reclamante encontram-se com a exigibilidade suspensa, nos termos

do artigo 791-A, §4º, da CLT.

Considerando o requerido pelo exequente nas petições id b51e514

e id 81c2c3b , cite-se a ré para pagamento, no prazo de 48

horas, sob pena de prosseguimento da execução.

Fica a ré intimada, também, para proceder à retificação da data

de saída anotada na CTPS digital do autor (05/01/2023 – fl. 58)

para que conste a data de saída como 04.02.2023.

O autor fica intimado para apresentar sua CTPS física em

Secretaria. Apresentado o documento, intime-se a ré para que

proceda às devidas anotações, sob pena de multa diária, nos

termos da sentença id 0b53b01 .

Cumpridas as determinações acima e decorrido o prazo sem a

comprovação do pagamento pela ré, intime-se o credor para que se

manifeste acerca do prosseguimento do feito, inclusive com

indicação dos convênios firmados pelo E. TRT 12ª Região que

pretende sejam utilizados, em conformidade com a legislação

processual, que determina que os pedidos devem ser certos e

determinados. Concedo ao exequente prazo de 15 dias dias,

advertindo-se-o quanto ao disposto no artigo 11-A da CLT.

BLUMENAU/SC, 29 de abril de 2024.

    OSMAR THEISEN

    Juiz(a) do Trabalho Substituto(a)

Processo Nº ATSum-0000397-44.2024.5.12.0039
RECLAMANTE LUCAS MATEUS APARECIDO DE

MORAES

ADVOGADO DILMA SIMAS BORBA
MARQUETTI(OAB: 28466/SC)

ADVOGADO VALMOR JOSE MARQUETTI(OAB:
5486/SC)

ADVOGADO CATHARINE OHANA FELIPI
MAIER(OAB: 68201/SC)

ADVOGADO ELCIANE MEURER(OAB: 25804/SC)

ADVOGADO BRUNO GIUSEPPE
MARQUETTI(OAB: 38915/SC)

ADVOGADO ANDREIA PFEIFER NEVES(OAB:
50971/SC)

ADVOGADO JOAO AUGUSTO MAIHACK
BRASSIANI(OAB: 63704/SC)

ADVOGADO VALMOR JOSE MARQUETTI
JUNIOR(OAB: 52752/SC)

RECLAMADO MIX COLLOR CONFECCAO LTDA

Intimado(s)/Citado(s):

  - LUCAS MATEUS APARECIDO DE MORAES

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID b40b595

proferido nos autos.

Vistos.

Designo Audiência INICIAL dia 20/06/2024 às 13h25min, a ser

realizada por videoconferência, pelo aplicativo ZOOM.

Alerte-se a parte ré que, conforme os artigos 844, caput, e 847

da CLT, acaso não apresentada defesa até a data do ato e/ou na

hipótese de sua ausência, incorrerá nas cominações da revelia,

a qual implicará na pena de confissão ficta quanto à matéria de

fato (presunção de verdade quanto aos fatos alegados pela

parte contrária).

No tocante à parte autora, a ausência importará no

arquivamento da reclamação (CLT, art.  844).

IMPORTANTE: Para a realização da videoconferência será utilizada

a ferramenta ZOOM, devendo os advogados e as partes instalarem

o aplicativo com antecedência para facilitar o uso da referida

ferramenta no momento da audiência telepresencial.

Em caso de utilização de computador, o link de acesso é:

https://trt12-jus-br.zoom.us/j/89962423687 e, em caso de

utilização de smartphone ou tablet, o ID da reunião é: 899 6242

3687.

Qualquer mudança posterior de endereço ou de contato (telefone, e

-mail), deverá ser informada nos autos, sob pena de se reputarem

válidas as notificações ou intimações enviadas para o anterior.

Cite(m)-se e Intime(m)-se a(s) reclamada(s) por AR DIGITAL.

BLUMENAU/SC, 29 de abril de 2024.

    OSMAR THEISEN

    Juiz(a) do Trabalho Substituto(a)

Processo Nº ATSum-0000404-36.2024.5.12.0039
RECLAMANTE RUTH ALVES LOPES

ADVOGADO DILMA SIMAS BORBA
MARQUETTI(OAB: 28466/SC)

ADVOGADO CATHARINE OHANA FELIPI
MAIER(OAB: 68201/SC)

Código para aferir autenticidade deste caderno: 213499
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ADVOGADO ELCIANE MEURER(OAB: 25804/SC)

ADVOGADO VALMOR JOSE MARQUETTI(OAB:
5486/SC)

ADVOGADO BRUNO GIUSEPPE
MARQUETTI(OAB: 38915/SC)

ADVOGADO ANDREIA PFEIFER NEVES(OAB:
50971/SC)

ADVOGADO JOAO AUGUSTO MAIHACK
BRASSIANI(OAB: 63704/SC)

RECLAMADO C&A MODAS S.A.

Intimado(s)/Citado(s):

  - RUTH ALVES LOPES

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID ba56142

proferido nos autos.

Vistos.

Com fundamento no artigo 321 do Código de Processo Civil c/c

artigo 19, § 1º, da Consolidação dos Provimentos da Corregedoria

do TRT 12ª Região, intime-se a parte autora para que, no prazo de

15 (quinze) dias, informe o número do seu PIS.

Informado(s) o(s) dado(s), encaminhe-se o processo ao CEJUSC

para realização de audiência de tentativa de conciliação.

BLUMENAU/SC, 29 de abril de 2024.

    KARIN CORREA DE NEGREIROS BECKER

    Juiz(a) do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0000658-43.2023.5.12.0039
RECLAMANTE JESSICA CRISTINA SILVA DA SILVA

ADVOGADO FERNANDA RODRIGUES(OAB:
49264/SC)

ADVOGADO SALEZIO STAHELIN JUNIOR(OAB:
12001/SC)

ADVOGADO MARIA EDUARDA JUNKES
STAHELIN(OAB: 67936/SC)

RECLAMADO V.TAL - REDE NEUTRA DE
TELECOMUNICACOES S.A.

ADVOGADO ANTONIO CHAVES ABDALLA(OAB:
66493/MG)

RECLAMADO OI S.A. - EM RECUPERACAO
JUDICIAL

ADVOGADO FLAVIO DA SILVA CANDEMIL(OAB:
16873/SC)

ADVOGADO SANDRA HELENA QUEIROZ
SILVA(OAB: 53188/SC)

ADVOGADO RAFAEL GEORGE PALUDO
BLEYER(OAB: 38493/SC)

ADVOGADO DIEGO RODRIGUES DA SILVA(OAB:
37244/SC)

ADVOGADO TELMA ELIZE MIOTO
ANDRIOLI(OAB: 17769/PR)

ADVOGADO ROBERTA REZENDE SPENNER
CORREA(OAB: 48765/PR)

RECLAMADO SPRINK SEGURANCA CONTRA
INCENDIO LTDA

ADVOGADO LUCIANO CAIRES DOS REIS(OAB:
338036/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - JESSICA CRISTINA SILVA DA SILVA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 0e36088

proferido nos autos.

Vistos.

Diante das razões já assinaladas no despacho de Id 1c53ce7 e do

requerimento da parte JESSICA CRISTINA SILVA DA SILVA, ID

2df3597, autorizo a participação de JESSICA CRISTINA SILVA

DA SILVA na audiência designada por videoconferência, sem

prejuízo do comparecimento dos demais de forma presencial (ato

híbrido).

Para a participação por videoconferência será utilizada a ferramenta

ZOOM. Em caso de utilização de computador, o link de acesso é:

https://trt12-jus-br.zoom.us/j/89962423687. Na hipótese de

emprego de smartphone ou tablet, o ID da reunião é: 899 6242

3687

A testemunha deverá portar documento de identificação com foto e

é recomendável a utilização de fones de ouvido para

participação no ato, a fim de facilitar o acompanhamento,

evitando-se ruídos externos.

No mais, aguarde-se a audiência designada.

Partes cientes deste despacho pela sua publicação.

BLUMENAU/SC, 29 de abril de 2024.

    KARIN CORREA DE NEGREIROS BECKER

    Juiz(a) do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0000658-43.2023.5.12.0039
RECLAMANTE JESSICA CRISTINA SILVA DA SILVA

ADVOGADO FERNANDA RODRIGUES(OAB:
49264/SC)

ADVOGADO SALEZIO STAHELIN JUNIOR(OAB:
12001/SC)

ADVOGADO MARIA EDUARDA JUNKES
STAHELIN(OAB: 67936/SC)

RECLAMADO V.TAL - REDE NEUTRA DE
TELECOMUNICACOES S.A.

ADVOGADO ANTONIO CHAVES ABDALLA(OAB:
66493/MG)

RECLAMADO OI S.A. - EM RECUPERACAO
JUDICIAL

ADVOGADO FLAVIO DA SILVA CANDEMIL(OAB:
16873/SC)

ADVOGADO SANDRA HELENA QUEIROZ
SILVA(OAB: 53188/SC)

Código para aferir autenticidade deste caderno: 213499
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ADVOGADO RAFAEL GEORGE PALUDO
BLEYER(OAB: 38493/SC)

ADVOGADO DIEGO RODRIGUES DA SILVA(OAB:
37244/SC)

ADVOGADO TELMA ELIZE MIOTO
ANDRIOLI(OAB: 17769/PR)

ADVOGADO ROBERTA REZENDE SPENNER
CORREA(OAB: 48765/PR)

RECLAMADO SPRINK SEGURANCA CONTRA
INCENDIO LTDA

ADVOGADO LUCIANO CAIRES DOS REIS(OAB:
338036/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - OI S.A. - EM RECUPERACAO JUDICIAL

  - SPRINK SEGURANCA CONTRA INCENDIO LTDA

  - V.TAL - REDE NEUTRA DE TELECOMUNICACOES S.A.

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 0e36088

proferido nos autos.

Vistos.

Diante das razões já assinaladas no despacho de Id 1c53ce7 e do

requerimento da parte JESSICA CRISTINA SILVA DA SILVA, ID

2df3597, autorizo a participação de JESSICA CRISTINA SILVA

DA SILVA na audiência designada por videoconferência, sem

prejuízo do comparecimento dos demais de forma presencial (ato

híbrido).

Para a participação por videoconferência será utilizada a ferramenta

ZOOM. Em caso de utilização de computador, o link de acesso é:

https://trt12-jus-br.zoom.us/j/89962423687. Na hipótese de

emprego de smartphone ou tablet, o ID da reunião é: 899 6242

3687

A testemunha deverá portar documento de identificação com foto e

é recomendável a utilização de fones de ouvido para

participação no ato, a fim de facilitar o acompanhamento,

evitando-se ruídos externos.

No mais, aguarde-se a audiência designada.

Partes cientes deste despacho pela sua publicação.

BLUMENAU/SC, 29 de abril de 2024.

    KARIN CORREA DE NEGREIROS BECKER

    Juiz(a) do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0000928-33.2023.5.12.0018
RECLAMANTE CAMILA CASTELO BRANCO

FREITAS

ADVOGADO FERNANDA RODRIGUES(OAB:
49264/SC)

ADVOGADO SALEZIO STAHELIN JUNIOR(OAB:
12001/SC)

ADVOGADO MARIA EDUARDA JUNKES
STAHELIN(OAB: 67936/SC)

RECLAMADO TELEFONICA BRASIL S.A.

ADVOGADO ANA CAROLINA ANGELO
HELOU(OAB: 31304/SC)

ADVOGADO THIAGO TORRES GUEDES(OAB:
36754/RS)

Intimado(s)/Citado(s):

  - TELEFONICA BRASIL S.A.

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID e374274

proferido nos autos.

Vistos.

Tenho verificado diversas dificuldades na realização de audiências

por videoconferência, tais como: conexão precária, imagem de ruim

resolução, enquadramento de difícil verificação do ambiente e do

contexto em que a pessoa se encontra, dificuldades com ativação

de áudio, falta de equipamento individualizado para visualização de

todos que estejam no mesmo ambiente, etc. Todos esses

problemas precarizam a prova e têm atrasado sobremaneira o início

e desenvolvimento do ato.

Além disso, recente Ofício Circular CGJT n. 13/2024 e no Ofício

Circular CR n. 15/2024 dispôs que os órgãos da Justiça do Trabalho

de primeiro e segundo graus devem observar a “supremacia das

audiências presenciais”, restando evidente, portanto, que a

presente deliberação também atende à determinação das

Corregedorias Geral e Regional da Justiça do Trabalho.

No entanto, ante o argumento das partes, converto a audiência

designada para a modalidade telepresencial. Assim, a audiência de

INSTRUÇÃO será por videoconferência, pelo aplicativo ZOOM,

ocasião em que as partes deverão comparecer para depor

pessoalmente ou representado(a) por preposto habilitado (art. 843,

parágrafo 1º, da CLT), sob pena de confissão ficta, bem como para

produção de prova testemunhal.

Para a realização da videoconferência será utilizada a ferramenta

ZOOM. Em caso de utilização de computador, o link de acesso é:

https://trt12-jus-br.zoom.us/j/89962423687. Na hipótese de

emprego de smartphone ou tablet, o ID da reunião é: 899 6242

3687

Deverão os advogados, as partes e as testemunhas instalarem o

aplicativo com antecedência para facilitar o uso da referida

ferramenta no momento da audiência telepresencial, bem como

realizar o procedimento de habilitação do microfone no equipamento

Código para aferir autenticidade deste caderno: 213499
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que será utilizado para participação.

Instruções para habilitação do microfone por aparelho celular:

1) CLICAR NO SÍMBOLO DO FONE NO CANTO INFERIOR

ESQUERDO, “CONECTAR ÁUDIO” E DEPOIS NO BALÃO

BRANCO “DADOS DE REDE WI-FI OU MÓVEL"; 2) CLICAR NO

SÍMBOLO DO MICROFONE (QUE APARECE RISCADO) PARA

ABRIR O ÁUDIO.

Instruções para habilitação do microfone por computador:

CLICAR EM “ENTRAR ÁUDIO POR COMPUTADOR”.

As partes e as testemunhas deverão estar à disposição no dia e

hora marcados, portando documentos de identificação com foto.

Em relação às testemunhas a serem ouvidas, nos termos da

Portaria CR 01/20, da Corregedoria Regional, o link/ID acima

informado deverá ser encaminhado pelas partes e/ou seus

procuradores que as arrolarem, sendo que os advogados deverão

manter consigo, no dia da audiência de instrução por

videoconferência, a comprovação do encaminhamento do link/ID, o

qual servirá como prova de convite caso a testemunha não

compareça à audiência.

Acaso reputem necessária a intimação pelo juízo, as partes deverão

formular requerimento em até 5 (cinco) dias antes da audiência de

instrução, informando o nome completo, a qualificação (inclusive

CPF) e o meio eletrônico (e-mail, whatsapp ou outro) da

testemunha.

Por fim, ressalto ser recomendável a utilização de fones de

ouvido para participação no ato, a fim de facilitar o

acompanhamento, evitando-se ruídos externos.

É necessário o requerimento antecipado de intérprete de LIBRAS

para audiência, no prazo mínimo de cinco dias, se for participar do

ato pessoa surda ou com deficiência auditiva (parágrafo único do

art. 14 da Resolução CSJT 218/2018).

Partes cientes deste despacho pela sua publicação.

BLUMENAU/SC, 29 de abril de 2024.

    KARIN CORREA DE NEGREIROS BECKER

    Juiz(a) do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0000928-33.2023.5.12.0018
RECLAMANTE CAMILA CASTELO BRANCO

FREITAS

ADVOGADO FERNANDA RODRIGUES(OAB:
49264/SC)

ADVOGADO SALEZIO STAHELIN JUNIOR(OAB:
12001/SC)

ADVOGADO MARIA EDUARDA JUNKES
STAHELIN(OAB: 67936/SC)

RECLAMADO TELEFONICA BRASIL S.A.

ADVOGADO ANA CAROLINA ANGELO
HELOU(OAB: 31304/SC)

ADVOGADO THIAGO TORRES GUEDES(OAB:
36754/RS)

Intimado(s)/Citado(s):

  - CAMILA CASTELO BRANCO FREITAS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID e374274

proferido nos autos.

Vistos.

Tenho verificado diversas dificuldades na realização de audiências

por videoconferência, tais como: conexão precária, imagem de ruim

resolução, enquadramento de difícil verificação do ambiente e do

contexto em que a pessoa se encontra, dificuldades com ativação

de áudio, falta de equipamento individualizado para visualização de

todos que estejam no mesmo ambiente, etc. Todos esses

problemas precarizam a prova e têm atrasado sobremaneira o início

e desenvolvimento do ato.

Além disso, recente Ofício Circular CGJT n. 13/2024 e no Ofício

Circular CR n. 15/2024 dispôs que os órgãos da Justiça do Trabalho

de primeiro e segundo graus devem observar a “supremacia das

audiências presenciais”, restando evidente, portanto, que a

presente deliberação também atende à determinação das

Corregedorias Geral e Regional da Justiça do Trabalho.

No entanto, ante o argumento das partes, converto a audiência

designada para a modalidade telepresencial. Assim, a audiência de

INSTRUÇÃO será por videoconferência, pelo aplicativo ZOOM,

ocasião em que as partes deverão comparecer para depor

pessoalmente ou representado(a) por preposto habilitado (art. 843,

parágrafo 1º, da CLT), sob pena de confissão ficta, bem como para

produção de prova testemunhal.

Para a realização da videoconferência será utilizada a ferramenta

ZOOM. Em caso de utilização de computador, o link de acesso é:

https://trt12-jus-br.zoom.us/j/89962423687. Na hipótese de

emprego de smartphone ou tablet, o ID da reunião é: 899 6242

3687

Deverão os advogados, as partes e as testemunhas instalarem o

aplicativo com antecedência para facilitar o uso da referida

ferramenta no momento da audiência telepresencial, bem como

realizar o procedimento de habilitação do microfone no equipamento

que será utilizado para participação.

Instruções para habilitação do microfone por aparelho celular:

1) CLICAR NO SÍMBOLO DO FONE NO CANTO INFERIOR

ESQUERDO, “CONECTAR ÁUDIO” E DEPOIS NO BALÃO

BRANCO “DADOS DE REDE WI-FI OU MÓVEL"; 2) CLICAR NO

SÍMBOLO DO MICROFONE (QUE APARECE RISCADO) PARA

Código para aferir autenticidade deste caderno: 213499
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ABRIR O ÁUDIO.

Instruções para habilitação do microfone por computador:

CLICAR EM “ENTRAR ÁUDIO POR COMPUTADOR”.

As partes e as testemunhas deverão estar à disposição no dia e

hora marcados, portando documentos de identificação com foto.

Em relação às testemunhas a serem ouvidas, nos termos da

Portaria CR 01/20, da Corregedoria Regional, o link/ID acima

informado deverá ser encaminhado pelas partes e/ou seus

procuradores que as arrolarem, sendo que os advogados deverão

manter consigo, no dia da audiência de instrução por

videoconferência, a comprovação do encaminhamento do link/ID, o

qual servirá como prova de convite caso a testemunha não

compareça à audiência.

Acaso reputem necessária a intimação pelo juízo, as partes deverão

formular requerimento em até 5 (cinco) dias antes da audiência de

instrução, informando o nome completo, a qualificação (inclusive

CPF) e o meio eletrônico (e-mail, whatsapp ou outro) da

testemunha.

Por fim, ressalto ser recomendável a utilização de fones de

ouvido para participação no ato, a fim de facilitar o

acompanhamento, evitando-se ruídos externos.

É necessário o requerimento antecipado de intérprete de LIBRAS

para audiência, no prazo mínimo de cinco dias, se for participar do

ato pessoa surda ou com deficiência auditiva (parágrafo único do

art. 14 da Resolução CSJT 218/2018).

Partes cientes deste despacho pela sua publicação.

BLUMENAU/SC, 29 de abril de 2024.

    KARIN CORREA DE NEGREIROS BECKER

    Juiz(a) do Trabalho Titular

Processo Nº PAP-0000394-89.2024.5.12.0039
REQUERENTE SIND DOS TR EM EMPR TELEC E

OP MESAS TELEF NO EST DE SC

ADVOGADO FABIANO PAZZET DE
AZEVEDO(OAB: 23513/SC)

ADVOGADO WALTER BEIRITH FREITAS(OAB:
21687/SC)

REQUERIDO IDEAL NET WORK INFORMATICA
LTDA

Intimado(s)/Citado(s):

  - SIND DOS TR EM EMPR TELEC E OP MESAS TELEF NO EST
DE SC

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID 381eed5

proferida nos autos.

D E C I S Ã O

SINDICATO DOS TRABALHADORES EM EMPRESAS DE

TELECOMUNICAÇÕES E OPERADORES DE MESAS

TELEFÔNICAS NO ESTADO DE SANTA CATARINA – SINTTEL-

SC ajuíza ação de produção antecipada de provas em face de

IDEAL NET WORK INFORMÁTICA LTDA., postulando a

apresentação de documentos dos empregados da requerida. Alega

haver recebido denúncias de descumprimento de normas coletivas,

bem como de inadimplemento de adicional de insalubridade, de

adicional de periculosidade e de outras verbas dispostas nas CCTs.

Afirma que a requerida não enviou para o sindicato profissional as

CATs por ela emitidas.

Analiso.

Nos termos do art. 381 do CPC, a produção antecipada da prova

será admitida nos casos em que: "(I) haja fundado receio de que

venha a tornar-se impossível ou muito difícil a verificação de certos

fatos na pendência da ação; (II) a prova a ser produzida seja

suscetível de viabilizar a autocomposição ou outro meio adequado

de solução do conflito; (III) o prévio conhecimento dos fatos

possa justificar ou evitar o ajuizamento de ação".

Ainda, para o deferimento do pedido entendo também pela

necessidade de se atender ao disposto no art. 382 do mesmo

diploma legal: "Na petição, o requerente apresentará as razões

que justificam a necessidade de antecipação da prova e

mencionará com precisão os fatos sobre os quais a prova há

de recair."

No caso em tela, não obstante a exposição envolvendo a falta de

remessa das CATs pela empresa, observo que a petição inicial é

genérica quanto às violações das normas da CCT e aos

trabalhadores/setores/períodos que estariam sem receber os

adicionais de insalubridade e de periculosidade.

Nesses termos, e levando em conta o ônus do requerente acerca da

apresentação suficiente das razões para a antecipação da prova,

concedo ao requerente o prazo de cinco dias para que informe em

quais setores da empresa não está havendo/não houve o

pagamento dos adicionais de insalubridade e de

periculosidade,bem como o período, e se o direito se funda em

norma coletiva. 

Após, os autos deverão retornar conclusos para exame dos pedidos

de apresentação de documentos.

Intime-se.

BLUMENAU/SC, 29 de abril de 2024.

    KARIN CORREA DE NEGREIROS BECKER
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    Juiz(a) do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0000406-06.2024.5.12.0039
RECLAMANTE DEBORA ESTER SOARES

ADVOGADO CELIO HOHN(OAB: 15004/SC)

RECLAMADO PAPICORI CASA DE PASTEIS LTDA

Intimado(s)/Citado(s):

  - DEBORA ESTER SOARES

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 2fa8a81

proferido nos autos.

Analisando os termos da petição inicial, observo que o reclamante

não explicitou os valores dos itens "a" e "h" do rol de pedidos,

tendo atribuído valor único para diversas parcelas, sem indicar o

montante que entende devido a título de parcela principal e de cada

verba reflexa.

Nesses termos e considerando que a reclamação escrita deverá

indicar o valor de cada pedido, a teor do art. 840, § 1º, da CLT,

concedo ao reclamante o prazo de 15 dias para que emende a

petição inicial, sob pena de indeferimento.

No mesmo prazo, com fundamento no artigo 321 do Código de

Processo Civil c/c artigo 19, § 1º, da Consolidação dos Provimentos

da Corregedoria do TRT 12ª Região, determino que a parte autora

complete a petição inicial, apresentando as informações e a

documentação faltantes (cópia integral da CTPS e RG), sob pena

de indeferimento.

BLUMENAU/SC, 29 de abril de 2024.

    KARIN CORREA DE NEGREIROS BECKER

    Juiz(a) do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0000150-68.2021.5.12.0039
RECLAMANTE CLAYTON MATEUS FERRACINI

ADVOGADO IRINEU GEHLEN FILHO(OAB:
58918/SC)

RECLAMADO SEREDE - SERVICOS DE REDE S.A.

ADVOGADO HENRIQUE CUSINATO
HERMANN(OAB: 46523/RS)

RECLAMADO OI S.A. - EM RECUPERACAO
JUDICIAL

ADVOGADO ROBERTA REZENDE SPENNER
CORREA(OAB: 48765/PR)

ADVOGADO TELMA ELIZE MIOTO
ANDRIOLI(OAB: 17769/PR)

ADVOGADO DIEGO RODRIGUES DA SILVA(OAB:
37244/SC)

ADVOGADO Janaína Silveira Soares Madeira(OAB:
18597/SC)

ADVOGADO FLAVIO DA SILVA CANDEMIL(OAB:
16873/SC)

PERITO PATRICIA KOPSCH GEBIEN

Intimado(s)/Citado(s):

  - CLAYTON MATEUS FERRACINI

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO - Processo PJe-JT

Destinatário: CLAYTON MATEUS FERRACINI

De ordem, tendo em vista que foi reelaborada a conta e tornada

líquida, abre-se às partes prazo comum de 08 dias para

impugnação fundamentada com a indicação dos itens e valores

objeto da discordância, sob pena de preclusão, nos termos do art.

879, § 2º, da CLT.

Este Juízo adverte que a partir de 1º de março de 2024 é

obrigatório o cadastro de pessoas jurídicas de direito privado

no Domicílio Judicial Eletrônico para recebimento de citações e

intimações de parte sem advogado habilitado no PJe. Faça o

seu cadastro (https://domicilio-eletronico.pdpj.jus.br/).

BLUMENAU/SC, 29 de abril de 2024.

THAISA ANDRADE FREITAS

Servidor

Processo Nº ATOrd-0000150-68.2021.5.12.0039
RECLAMANTE CLAYTON MATEUS FERRACINI

ADVOGADO IRINEU GEHLEN FILHO(OAB:
58918/SC)

RECLAMADO SEREDE - SERVICOS DE REDE S.A.

ADVOGADO HENRIQUE CUSINATO
HERMANN(OAB: 46523/RS)

RECLAMADO OI S.A. - EM RECUPERACAO
JUDICIAL

ADVOGADO ROBERTA REZENDE SPENNER
CORREA(OAB: 48765/PR)

ADVOGADO TELMA ELIZE MIOTO
ANDRIOLI(OAB: 17769/PR)

ADVOGADO DIEGO RODRIGUES DA SILVA(OAB:
37244/SC)

ADVOGADO Janaína Silveira Soares Madeira(OAB:
18597/SC)

ADVOGADO FLAVIO DA SILVA CANDEMIL(OAB:
16873/SC)

PERITO PATRICIA KOPSCH GEBIEN

Intimado(s)/Citado(s):

  - SEREDE - SERVICOS DE REDE S.A.

Código para aferir autenticidade deste caderno: 213499
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            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO - Processo PJe-JT

Destinatário: SEREDE - SERVICOS DE REDE S.A.

De ordem, tendo em vista que foi reelaborada a conta e tornada

líquida, abre-se às partes prazo comum de 08 dias para

impugnação fundamentada com a indicação dos itens e valores

objeto da discordância, sob pena de preclusão, nos termos do art.

879, § 2º, da CLT.

Este Juízo adverte que a partir de 1º de março de 2024 é

obrigatório o cadastro de pessoas jurídicas de direito privado

no Domicílio Judicial Eletrônico para recebimento de citações e

intimações de parte sem advogado habilitado no PJe. Faça o

seu cadastro (https://domicilio-eletronico.pdpj.jus.br/).

BLUMENAU/SC, 29 de abril de 2024.

THAISA ANDRADE FREITAS

Servidor

Processo Nº ATOrd-0000150-68.2021.5.12.0039
RECLAMANTE CLAYTON MATEUS FERRACINI

ADVOGADO IRINEU GEHLEN FILHO(OAB:
58918/SC)

RECLAMADO SEREDE - SERVICOS DE REDE S.A.

ADVOGADO HENRIQUE CUSINATO
HERMANN(OAB: 46523/RS)

RECLAMADO OI S.A. - EM RECUPERACAO
JUDICIAL

ADVOGADO ROBERTA REZENDE SPENNER
CORREA(OAB: 48765/PR)

ADVOGADO TELMA ELIZE MIOTO
ANDRIOLI(OAB: 17769/PR)

ADVOGADO DIEGO RODRIGUES DA SILVA(OAB:
37244/SC)

ADVOGADO Janaína Silveira Soares Madeira(OAB:
18597/SC)

ADVOGADO FLAVIO DA SILVA CANDEMIL(OAB:
16873/SC)

PERITO PATRICIA KOPSCH GEBIEN

Intimado(s)/Citado(s):

  - OI S.A. - EM RECUPERACAO JUDICIAL

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO - Processo PJe-JT

Destinatário: OI S.A. - EM RECUPERACAO JUDICIAL

De ordem, tendo em vista que foi reelaborada a conta e tornada

líquida, abre-se às partes prazo comum de 08 dias para

impugnação fundamentada com a indicação dos itens e valores

objeto da discordância, sob pena de preclusão, nos termos do art.

879, § 2º, da CLT.

Este Juízo adverte que a partir de 1º de março de 2024 é

obrigatório o cadastro de pessoas jurídicas de direito privado

no Domicílio Judicial Eletrônico para recebimento de citações e

intimações de parte sem advogado habilitado no PJe. Faça o

seu cadastro (https://domicilio-eletronico.pdpj.jus.br/).

BLUMENAU/SC, 29 de abril de 2024.

THAISA ANDRADE FREITAS

Servidor

Processo Nº ATOrd-0000446-22.2023.5.12.0039
RECLAMANTE IRACEMA DE LOURDES MORAIS

CAMPOS

ADVOGADO PIERRE HACKBARTH(OAB:
24717/SC)

RECLAMADO ANTARAH INDUSTRIA E COMERCIO
DE ETIQUETAS AUTO ADESIVAS
LTDA

ADVOGADO HENRIQUE WILLECKE
PASSOLD(OAB: 30744/SC)

RECLAMADO ALUMETAL PLACAS DE
IDENTIFICACAO LTDA - EPP

ADVOGADO GIANNE GISELLE REITER
WILLECKE PASSOLD(OAB:
42386/SC)

ADVOGADO HENRIQUE WILLECKE
PASSOLD(OAB: 30744/SC)

PERITO VINICIUS AUGUSTO RESENER

Intimado(s)/Citado(s):

  - IRACEMA DE LOURDES MORAIS CAMPOS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Destinatário: IRACEMA DE LOURDES MORAIS CAMPOS

Fica V. Sa. intimado(a) para se manifestar sobre o laudo pericial

apresentado pelo Perito, no prazo de 10 (dez) dias.

Este Juízo adverte que a partir de 1º de março de 2024 é

obrigatório o cadastro de pessoas jurídicas de direito privado

no Domicílio Judicial Eletrônico para recebimento de citações e

intimações de parte sem advogado habilitado no PJe. Faça o

seu cadastro (https://domicilio-eletronico.pdpj.jus.br/).

BLUMENAU/SC, 29 de abril de 2024.

THAISA ANDRADE FREITAS

Código para aferir autenticidade deste caderno: 213499
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Servidor

Processo Nº ATOrd-0000446-22.2023.5.12.0039
RECLAMANTE IRACEMA DE LOURDES MORAIS

CAMPOS

ADVOGADO PIERRE HACKBARTH(OAB:
24717/SC)

RECLAMADO ANTARAH INDUSTRIA E COMERCIO
DE ETIQUETAS AUTO ADESIVAS
LTDA

ADVOGADO HENRIQUE WILLECKE
PASSOLD(OAB: 30744/SC)

RECLAMADO ALUMETAL PLACAS DE
IDENTIFICACAO LTDA - EPP

ADVOGADO GIANNE GISELLE REITER
WILLECKE PASSOLD(OAB:
42386/SC)

ADVOGADO HENRIQUE WILLECKE
PASSOLD(OAB: 30744/SC)

PERITO VINICIUS AUGUSTO RESENER

Intimado(s)/Citado(s):

  - ANTARAH INDUSTRIA E COMERCIO DE ETIQUETAS AUTO
ADESIVAS LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Destinatário: ANTARAH INDUSTRIA E COMERCIO DE

ETIQUETAS AUTO ADESIVAS LTDA

Fica V. Sa. intimado(a) para se manifestar sobre o laudo pericial

apresentado pelo Perito, no prazo de 10 (dez) dias.

Este Juízo adverte que a partir de 1º de março de 2024 é

obrigatório o cadastro de pessoas jurídicas de direito privado

no Domicílio Judicial Eletrônico para recebimento de citações e

intimações de parte sem advogado habilitado no PJe. Faça o

seu cadastro (https://domicilio-eletronico.pdpj.jus.br/).

BLUMENAU/SC, 29 de abril de 2024.

THAISA ANDRADE FREITAS

Servidor

Processo Nº ATOrd-0000446-22.2023.5.12.0039
RECLAMANTE IRACEMA DE LOURDES MORAIS

CAMPOS

ADVOGADO PIERRE HACKBARTH(OAB:
24717/SC)

RECLAMADO ANTARAH INDUSTRIA E COMERCIO
DE ETIQUETAS AUTO ADESIVAS
LTDA

ADVOGADO HENRIQUE WILLECKE
PASSOLD(OAB: 30744/SC)

RECLAMADO ALUMETAL PLACAS DE
IDENTIFICACAO LTDA - EPP

ADVOGADO GIANNE GISELLE REITER
WILLECKE PASSOLD(OAB:
42386/SC)

ADVOGADO HENRIQUE WILLECKE
PASSOLD(OAB: 30744/SC)

PERITO VINICIUS AUGUSTO RESENER

Intimado(s)/Citado(s):

  - ALUMETAL PLACAS DE IDENTIFICACAO LTDA - EPP

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Destinatário: ALUMETAL PLACAS DE IDENTIFICACAO LTDA -

EPP

Fica V. Sa. intimado(a) para se manifestar sobre o laudo pericial

apresentado pelo Perito, no prazo de 10 (dez) dias.

Este Juízo adverte que a partir de 1º de março de 2024 é

obrigatório o cadastro de pessoas jurídicas de direito privado

no Domicílio Judicial Eletrônico para recebimento de citações e

intimações de parte sem advogado habilitado no PJe. Faça o

seu cadastro (https://domicilio-eletronico.pdpj.jus.br/).

BLUMENAU/SC, 29 de abril de 2024.

THAISA ANDRADE FREITAS

Servidor

Processo Nº ATSum-0000796-10.2023.5.12.0039
RECLAMANTE LUCIANA PEREIRA

ADVOGADO GUILHERME SILVESTRE VIEIRA E
SOUZA(OAB: 44306/GO)

RECLAMADO LIDERANCA LIMPEZA E
CONSERVACAO LTDA

ADVOGADO MARLON NUNES MENDES(OAB:
19199/SC)

PERITO JOSE LUIZ GUINDANI

Intimado(s)/Citado(s):

  - LUCIANA PEREIRA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Destinatário: LUCIANA PEREIRA

Fica V. Sa. intimado(a) para se manifestar sobre o laudo pericial

apresentado pelo Perito, no prazo de 10 (dez) dias.

Este Juízo adverte que a partir de 1º de março de 2024 é

obrigatório o cadastro de pessoas jurídicas de direito privado

no Domicílio Judicial Eletrônico para recebimento de citações e
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intimações de parte sem advogado habilitado no PJe. Faça o

seu cadastro (https://domicilio-eletronico.pdpj.jus.br/).

BLUMENAU/SC, 29 de abril de 2024.

THAISA ANDRADE FREITAS

Servidor

Processo Nº ATSum-0000796-10.2023.5.12.0039
RECLAMANTE LUCIANA PEREIRA

ADVOGADO GUILHERME SILVESTRE VIEIRA E
SOUZA(OAB: 44306/GO)

RECLAMADO LIDERANCA LIMPEZA E
CONSERVACAO LTDA

ADVOGADO MARLON NUNES MENDES(OAB:
19199/SC)

PERITO JOSE LUIZ GUINDANI

Intimado(s)/Citado(s):

  - LIDERANCA LIMPEZA E CONSERVACAO LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Destinatário: LIDERANCA LIMPEZA E CONSERVACAO LTDA

Fica V. Sa. intimado(a) para se manifestar sobre o laudo pericial

apresentado pelo Perito, no prazo de 10 (dez) dias.

Este Juízo adverte que a partir de 1º de março de 2024 é

obrigatório o cadastro de pessoas jurídicas de direito privado

no Domicílio Judicial Eletrônico para recebimento de citações e

intimações de parte sem advogado habilitado no PJe. Faça o

seu cadastro (https://domicilio-eletronico.pdpj.jus.br/).

BLUMENAU/SC, 29 de abril de 2024.

THAISA ANDRADE FREITAS

Servidor

Processo Nº CumSen-0000563-81.2021.5.12.0039
EXEQUENTE VALDETE MARCELO

ADVOGADO LILIAN GREYCE COELHO(OAB:
32204/SC)

EXECUTADO ASSOCIACAO CONGREGACAO DE
SANTA CATARINA

ADVOGADO OSMAR DE OLIVEIRA SAMPAIO
JUNIOR(OAB: 204651/SP)

ADVOGADO FLAVIA LUISA NARDELLI(OAB:
41832/SC)

ADVOGADO FERNANDO ALOISIO
CARREIRAO(OAB: 28478/SC)

ADVOGADO FABIO CABRAL SILVA DE OLIVEIRA
MONTEIRO(OAB: 261844/SP)

PERITO RUDIMAR PORTH

Intimado(s)/Citado(s):

  - ASSOCIACAO CONGREGACAO DE SANTA CATARINA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 57657fe

proferido nos autos.

Vistos.

Diante da informação do banco id 63a13c9, retornem os autos à

Calex para expedição de 2ª via do alvará id 4760879, com a

correção necessária.

BLUMENAU/SC, 29 de abril de 2024.

    OSMAR THEISEN

    Juiz(a) do Trabalho Substituto(a)

Processo Nº ATOrd-0000401-81.2024.5.12.0039
RECLAMANTE JULIANA FONTANIVE DE MORAES

ADVOGADO REGIS KONAT VARANI(OAB:
59162/SC)

RECLAMADO JF VISTORIAS E AVALIACOES LTDA

RECLAMADO A. L. PONCHELLI VISTORIAS E
REGULACOES DE SINISTROS LTDA

RECLAMADO HDI SEGUROS S.A.

Intimado(s)/Citado(s):

  - JULIANA FONTANIVE DE MORAES

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID b790150

proferido nos autos.

Analisando os termos da petição inicial, observo que o reclamante

não explicitou os valores dos itens "b", "c", "d", "h", "i", "j", "k","l" e

"r",  do rol de pedidos, tendo atribuído valor único para diversas

parcelas, sem indicar o montante que entende devido a título de

parcela principal e de cada verba reflexa.

Nesses termos e considerando que a reclamação escrita deverá

indicar o valor de cada pedido, a teor do art. 840, § 1º, da CLT,

concedo ao reclamante o prazo de dez dias para que emende a

petição inicial, sob pena de indeferimento.

BLUMENAU/SC, 29 de abril de 2024.

    OSMAR THEISEN
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    Juiz(a) do Trabalho Substituto(a)

Processo Nº CumSen-0000563-81.2021.5.12.0039
EXEQUENTE VALDETE MARCELO

ADVOGADO LILIAN GREYCE COELHO(OAB:
32204/SC)

EXECUTADO ASSOCIACAO CONGREGACAO DE
SANTA CATARINA

ADVOGADO OSMAR DE OLIVEIRA SAMPAIO
JUNIOR(OAB: 204651/SP)

ADVOGADO FLAVIA LUISA NARDELLI(OAB:
41832/SC)

ADVOGADO FERNANDO ALOISIO
CARREIRAO(OAB: 28478/SC)

ADVOGADO FABIO CABRAL SILVA DE OLIVEIRA
MONTEIRO(OAB: 261844/SP)

PERITO RUDIMAR PORTH

Intimado(s)/Citado(s):

  - VALDETE MARCELO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 57657fe

proferido nos autos.

Vistos.

Diante da informação do banco id 63a13c9, retornem os autos à

Calex para expedição de 2ª via do alvará id 4760879, com a

correção necessária.

BLUMENAU/SC, 29 de abril de 2024.

    OSMAR THEISEN

    Juiz(a) do Trabalho Substituto(a)

Processo Nº ATSum-0000529-38.2023.5.12.0039
RECLAMANTE LUIZ ODENIR RIBEIRO

ADVOGADO AUGUSTO GAMBA(OAB: 19837/SC)

RECLAMADO INDUSTRIA DE PLASTICOS DO
VALE DO ITAJAI LTDA

ADVOGADO PALOMA DE OLIVEIRA ROCHA(OAB:
51548/SC)

Intimado(s)/Citado(s):

  - INDUSTRIA DE PLASTICOS DO VALE DO ITAJAI LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID e80c5ed

proferido nos autos.

Vistos.

Designo audiência de INSTRUÇÃO para o dia 19/06/2024 às

13h50min, a ser realizada de forma PRESENCIAL (Rua 15 de

Novembro, nº 1305 - 7º andar - Centro CEP: 89010-915 -Blumenau,

EDIFÍCIO ANEXO AO BANCO DO BRASIL), ocasião em que as

partes deverão comparecer para depor pessoalmente ou

representado(a) por preposto habilitado (art. 843, parágrafo 1º, da

CLT), sob pena de confissão ficta, bem como para produção de

prova testemunhal.

Os procuradores terão o prazo preclusivo de 10 dias para

solicitarem o adiamento da audiência em decorrência de

impossibilidade de participação por haver outra audiência

previamente designada em outro Juízo, sob pena de

indeferimento do adiamento do ato.

As partes deverão estar pessoalmente na 3ª Vara do Trabalho de

Blumenau à disposição no dia e hora marcados, portando

documentos de identificação com foto.

As testemunhas comparecerão pessoalmente na 3ª Vara do

Trabalho de Blumenau independentemente de intimação judicial,

munidas de documento de identificação, sob pena de preclusão.

Os advogados poderão eles próprios elaborar o texto e intimar as

testemunhas domiciliadas na Comarca (sendo desnecessária a

apresentação de rol prévio nos autos ou a retirada de intimação

desta Vara), com prazo mínimo de três dias da data da audiência,

mediante recibo escrito, sob pena de serem ouvidas exclusivamente

aquelas que comparecerem espontaneamente (artigo 455 do CPC).

Acaso reputem necessária a intimação pelo juízo, as partes deverão

formular requerimento em até 5 (cinco) dias antes da audiência de

instrução, informando o nome completo, a qualificação (inclusive

CPF) e o meio eletrônico (e-mail, whatsapp ou outro) da

testemunha.

É necessário o requerimento antecipado de intérprete de LIBRAS

para audiência, no prazo mínimo de cinco dias, se for participar do

ato pessoa surda ou com deficiência auditiva (parágrafo único do

art. 14 da Resolução CSJT 218/2018).

Eventual necessidade de perícia será realizada após a colheita de

provas em audiência.

Partes cientes deste despacho pela sua publicação.

BLUMENAU/SC, 29 de abril de 2024.

    OSMAR THEISEN

    Juiz(a) do Trabalho Substituto(a)

Processo Nº ATSum-0000529-38.2023.5.12.0039
RECLAMANTE LUIZ ODENIR RIBEIRO

ADVOGADO AUGUSTO GAMBA(OAB: 19837/SC)

RECLAMADO INDUSTRIA DE PLASTICOS DO
VALE DO ITAJAI LTDA
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ADVOGADO PALOMA DE OLIVEIRA ROCHA(OAB:
51548/SC)

Intimado(s)/Citado(s):

  - LUIZ ODENIR RIBEIRO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID e80c5ed

proferido nos autos.

Vistos.

Designo audiência de INSTRUÇÃO para o dia 19/06/2024 às

13h50min, a ser realizada de forma PRESENCIAL (Rua 15 de

Novembro, nº 1305 - 7º andar - Centro CEP: 89010-915 -Blumenau,

EDIFÍCIO ANEXO AO BANCO DO BRASIL), ocasião em que as

partes deverão comparecer para depor pessoalmente ou

representado(a) por preposto habilitado (art. 843, parágrafo 1º, da

CLT), sob pena de confissão ficta, bem como para produção de

prova testemunhal.

Os procuradores terão o prazo preclusivo de 10 dias para

solicitarem o adiamento da audiência em decorrência de

impossibilidade de participação por haver outra audiência

previamente designada em outro Juízo, sob pena de

indeferimento do adiamento do ato.

As partes deverão estar pessoalmente na 3ª Vara do Trabalho de

Blumenau à disposição no dia e hora marcados, portando

documentos de identificação com foto.

As testemunhas comparecerão pessoalmente na 3ª Vara do

Trabalho de Blumenau independentemente de intimação judicial,

munidas de documento de identificação, sob pena de preclusão.

Os advogados poderão eles próprios elaborar o texto e intimar as

testemunhas domiciliadas na Comarca (sendo desnecessária a

apresentação de rol prévio nos autos ou a retirada de intimação

desta Vara), com prazo mínimo de três dias da data da audiência,

mediante recibo escrito, sob pena de serem ouvidas exclusivamente

aquelas que comparecerem espontaneamente (artigo 455 do CPC).

Acaso reputem necessária a intimação pelo juízo, as partes deverão

formular requerimento em até 5 (cinco) dias antes da audiência de

instrução, informando o nome completo, a qualificação (inclusive

CPF) e o meio eletrônico (e-mail, whatsapp ou outro) da

testemunha.

É necessário o requerimento antecipado de intérprete de LIBRAS

para audiência, no prazo mínimo de cinco dias, se for participar do

ato pessoa surda ou com deficiência auditiva (parágrafo único do

art. 14 da Resolução CSJT 218/2018).

Eventual necessidade de perícia será realizada após a colheita de

provas em audiência.

Partes cientes deste despacho pela sua publicação.

BLUMENAU/SC, 29 de abril de 2024.

    OSMAR THEISEN

    Juiz(a) do Trabalho Substituto(a)

Processo Nº ATOrd-0000399-14.2024.5.12.0039
RECLAMANTE PAULO RAFAEL VANDERLI DA

CRUZ DE LIMA

ADVOGADO GERALDO FRANCISCO
POMAGERSKI(OAB: 44074/PR)

RECLAMADO AZUS ENGENHARIA LTDA

RECLAMADO MINERVA S.A.

Intimado(s)/Citado(s):

  - PAULO RAFAEL VANDERLI DA CRUZ DE LIMA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 49d4a8f

proferido nos autos.

Analisando os termos da petição inicial, observo que o reclamante

não explicitou os valores dos itens "d", "e", "f", "g", "h", "m", "o"

e "r" do rol de pedidos, tendo atribuído valor único para diversas

parcelas, sem indicar o montante que entende devido a título de

parcela principal e de cada verba reflexa.

Nesses termos e considerando que a reclamação escrita deverá

indicar o valor de cada pedido, a teor do art. 840, § 1º, da CLT,

concedo ao reclamante o prazo de dez dias para que emende a

petição inicial, sob pena de indeferimento.

BLUMENAU/SC, 29 de abril de 2024.

    OSMAR THEISEN

    Juiz(a) do Trabalho Substituto(a)

Processo Nº ATOrd-0000403-51.2024.5.12.0039
RECLAMANTE KAYP WEDSON ALVES PASSOS

ADVOGADO REGIS KONAT VARANI(OAB:
59162/SC)

RECLAMADO ELECTRO ACO ALTONA S A

Intimado(s)/Citado(s):

  - KAYP WEDSON ALVES PASSOS
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            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 90105c5

proferido nos autos.

Analisando os termos da petição inicial, observo que o reclamante

não explicitou os valores dos itens "b", "c", "d", "f", "g", "h", "i', "j", "k",

"l" e "o" do rol de pedidos, tendo atribuído valor único para diversas

parcelas, sem indicar o montante que entende devido a título de

parcela principal e de cada verba reflexa.

Nesses termos e considerando que a reclamação escrita deverá

indicar o valor de cada pedido, a teor do art. 840, § 1º, da CLT,

concedo ao reclamante o prazo de dez dias para que emende a

petição inicial, sob pena de indeferimento.

BLUMENAU/SC, 29 de abril de 2024.

    OSMAR THEISEN

    Juiz(a) do Trabalho Substituto(a)

Processo Nº ATOrd-0000891-40.2023.5.12.0039
RECLAMANTE PAULO ROGERIO CAMPOS

ADVOGADO MOACIR SALMORIA(OAB: 18325/PR)

ADVOGADO BRUNA RIGOBELO LUIZ(OAB:
53356/PR)

RECLAMADO SERVICO NACIONAL DE
APRENDIZAGEM COMERCIAL -
SENAC

ADVOGADO GUSTAVO VILLAR MELLO
GUIMARAES(OAB: 11589/SC)

Intimado(s)/Citado(s):

  - PAULO ROGERIO CAMPOS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 585b4ab

proferido nos autos.

Vistos.

Tenho verificado diversas dificuldades na realização de audiências

por videoconferência, tais como: conexão precária, imagem de ruim

resolução, enquadramento de difícil verificação do ambiente e do

contexto em que a pessoa se encontra, dificuldades com ativação

de áudio, falta de equipamento individualizado para visualização de

todos que estejam no mesmo ambiente, etc. Todos esses

problemas precarizam a prova e têm atrasado sobremaneira o início

e desenvolvimento do ato.

Além disso, recente Ofício Circular CGJT n. 13/2024 e no Ofício

Circular CR n. 15/2024 dispôs que os órgãos da Justiça do Trabalho

de primeiro e segundo graus devem observar a “supremacia das

audiências presenciais”, restando evidente, portanto, que a

presente deliberação também atende à determinação das

Corregedorias Geral e Regional da Justiça do Trabalho.

No entanto, diante do requerimento da parte autora, ID 09b46e1 ,

autorizo a participação do autor e de seu procurador por

videoconferência, sem prejuízo do comparecimento dos demais de

forma presencial (ato híbrido), inclusive a testemunha do autor,

tendo em vista que reside na comarca de Blumenau.

Para a participação por videoconferência será utilizada a ferramenta

ZOOM. Em caso de utilização de computador, o link de acesso é:

https://trt12-jus-br.zoom.us/j/89962423687. Na hipótese de

emprego de smartphone ou tablet, o ID da reunião é: 899 6242

3687

No mais, aguarde-se a audiência designada.

BLUMENAU/SC, 29 de abril de 2024.

    OSMAR THEISEN

    Juiz(a) do Trabalho Substituto(a)

Processo Nº ATOrd-0000891-40.2023.5.12.0039
RECLAMANTE PAULO ROGERIO CAMPOS

ADVOGADO MOACIR SALMORIA(OAB: 18325/PR)

ADVOGADO BRUNA RIGOBELO LUIZ(OAB:
53356/PR)

RECLAMADO SERVICO NACIONAL DE
APRENDIZAGEM COMERCIAL -
SENAC

ADVOGADO GUSTAVO VILLAR MELLO
GUIMARAES(OAB: 11589/SC)

Intimado(s)/Citado(s):

  - SERVICO NACIONAL DE APRENDIZAGEM COMERCIAL -
SENAC

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 585b4ab

proferido nos autos.

Vistos.

Tenho verificado diversas dificuldades na realização de audiências

por videoconferência, tais como: conexão precária, imagem de ruim

resolução, enquadramento de difícil verificação do ambiente e do

contexto em que a pessoa se encontra, dificuldades com ativação

de áudio, falta de equipamento individualizado para visualização de
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todos que estejam no mesmo ambiente, etc. Todos esses

problemas precarizam a prova e têm atrasado sobremaneira o início

e desenvolvimento do ato.

Além disso, recente Ofício Circular CGJT n. 13/2024 e no Ofício

Circular CR n. 15/2024 dispôs que os órgãos da Justiça do Trabalho

de primeiro e segundo graus devem observar a “supremacia das

audiências presenciais”, restando evidente, portanto, que a

presente deliberação também atende à determinação das

Corregedorias Geral e Regional da Justiça do Trabalho.

No entanto, diante do requerimento da parte autora, ID 09b46e1 ,

autorizo a participação do autor e de seu procurador por

videoconferência, sem prejuízo do comparecimento dos demais de

forma presencial (ato híbrido), inclusive a testemunha do autor,

tendo em vista que reside na comarca de Blumenau.

Para a participação por videoconferência será utilizada a ferramenta

ZOOM. Em caso de utilização de computador, o link de acesso é:

https://trt12-jus-br.zoom.us/j/89962423687. Na hipótese de

emprego de smartphone ou tablet, o ID da reunião é: 899 6242

3687

No mais, aguarde-se a audiência designada.

BLUMENAU/SC, 29 de abril de 2024.

    OSMAR THEISEN

    Juiz(a) do Trabalho Substituto(a)

Processo Nº ATSum-0000879-26.2023.5.12.0039
RECLAMANTE DANIEL FUNCHAL

ADVOGADO EDSON CARLOS NEVES
NOGUEIRA(OAB: 14323/SC)

ADVOGADO MARCOS VALERIO FORNER(OAB:
14317/SC)

ADVOGADO ANDRE VINICIUS QUINTINO(OAB:
30876/SC)

ADVOGADO EVERTON LUIS DE AGUIAR(OAB:
14319/SC)

RECLAMADO SDB COMERCIO DE ALIMENTOS
LTDA

ADVOGADO THAYANA JACKELINE DAROS
ABREU DE OLIVEIRA(OAB:
30244/SC)

ADVOGADO VANDERLEIA CATARINA
MACHADO(OAB: 56571/SC)

ADVOGADO SILVIO NOEL DE OLIVEIRA
JUNIOR(OAB: 8579/SC)

Intimado(s)/Citado(s):

  - DANIEL FUNCHAL

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID faa92d3

proferido nos autos.

Vistos.

Tendo em vista a manifestação da ré (id. f7a4b6a), designo

audiência de INSTRUÇÃO para o dia 03/06/2024 13:50, a ser

realizada de forma PRESENCIAL (Rua 15 de Novembro, nº 1305 -

7º andar - Centro CEP: 89010-915 -Blumenau, EDIFÍCIO ANEXO

AO BANCO DO BRASIL), ocasião em que as partes deverão

comparecer para depor pessoalmente ou representado(a) por

preposto habilitado (art. 843, parágrafo 1º, da CLT), sob pena de

confissão ficta, bem como para produção de prova testemunhal.

Os procuradores terão o prazo preclusivo de 10 dias para

solicitarem o adiamento da audiência em decorrência de

impossibilidade de participação por haver outra audiência

previamente designada em outro Juízo, sob pena de

indeferimento do adiamento do ato.

As partes deverão estar pessoalmente na 3ª Vara do Trabalho de

Blumenau à disposição no dia e hora marcados, portando

documentos de identificação com foto.

As testemunhas comparecerão pessoalmente na 3ª Vara do

Trabalho de Blumenau independentemente de intimação judicial,

munidas de documento de identificação, sob pena de preclusão.

Os advogados poderão eles próprios elaborar o texto e intimar as

testemunhas domiciliadas na Comarca (sendo desnecessária a

apresentação de rol prévio nos autos ou a retirada de intimação

desta Vara), com prazo mínimo de três dias da data da audiência,

mediante recibo escrito, sob pena de serem ouvidas exclusivamente

aquelas que comparecerem espontaneamente (artigo 455 do CPC).

Acaso reputem necessária a intimação pelo juízo, as partes deverão

formular requerimento em até 5 (cinco) dias antes da audiência de

instrução, informando o nome completo, a qualificação (inclusive

CPF) e o meio eletrônico (e-mail, whatsapp ou outro) da

testemunha.

É necessário o requerimento antecipado de intérprete de LIBRAS

para audiência, no prazo mínimo de cinco dias, se for participar do

ato pessoa surda ou com deficiência auditiva (parágrafo único do

art. 14 da Resolução CSJT 218/2018).

BLUMENAU/SC, 29 de abril de 2024.

    OSMAR THEISEN

    Juiz(a) do Trabalho Substituto(a)

Processo Nº ATSum-0000879-26.2023.5.12.0039
RECLAMANTE DANIEL FUNCHAL

ADVOGADO EDSON CARLOS NEVES
NOGUEIRA(OAB: 14323/SC)

ADVOGADO MARCOS VALERIO FORNER(OAB:
14317/SC)

ADVOGADO ANDRE VINICIUS QUINTINO(OAB:
30876/SC)

ADVOGADO EVERTON LUIS DE AGUIAR(OAB:
14319/SC)
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RECLAMADO SDB COMERCIO DE ALIMENTOS
LTDA

ADVOGADO THAYANA JACKELINE DAROS
ABREU DE OLIVEIRA(OAB:
30244/SC)

ADVOGADO VANDERLEIA CATARINA
MACHADO(OAB: 56571/SC)

ADVOGADO SILVIO NOEL DE OLIVEIRA
JUNIOR(OAB: 8579/SC)

Intimado(s)/Citado(s):

  - SDB COMERCIO DE ALIMENTOS LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID faa92d3

proferido nos autos.

Vistos.

Tendo em vista a manifestação da ré (id. f7a4b6a), designo

audiência de INSTRUÇÃO para o dia 03/06/2024 13:50, a ser

realizada de forma PRESENCIAL (Rua 15 de Novembro, nº 1305 -

7º andar - Centro CEP: 89010-915 -Blumenau, EDIFÍCIO ANEXO

AO BANCO DO BRASIL), ocasião em que as partes deverão

comparecer para depor pessoalmente ou representado(a) por

preposto habilitado (art. 843, parágrafo 1º, da CLT), sob pena de

confissão ficta, bem como para produção de prova testemunhal.

Os procuradores terão o prazo preclusivo de 10 dias para

solicitarem o adiamento da audiência em decorrência de

impossibilidade de participação por haver outra audiência

previamente designada em outro Juízo, sob pena de

indeferimento do adiamento do ato.

As partes deverão estar pessoalmente na 3ª Vara do Trabalho de

Blumenau à disposição no dia e hora marcados, portando

documentos de identificação com foto.

As testemunhas comparecerão pessoalmente na 3ª Vara do

Trabalho de Blumenau independentemente de intimação judicial,

munidas de documento de identificação, sob pena de preclusão.

Os advogados poderão eles próprios elaborar o texto e intimar as

testemunhas domiciliadas na Comarca (sendo desnecessária a

apresentação de rol prévio nos autos ou a retirada de intimação

desta Vara), com prazo mínimo de três dias da data da audiência,

mediante recibo escrito, sob pena de serem ouvidas exclusivamente

aquelas que comparecerem espontaneamente (artigo 455 do CPC).

Acaso reputem necessária a intimação pelo juízo, as partes deverão

formular requerimento em até 5 (cinco) dias antes da audiência de

instrução, informando o nome completo, a qualificação (inclusive

CPF) e o meio eletrônico (e-mail, whatsapp ou outro) da

testemunha.

É necessário o requerimento antecipado de intérprete de LIBRAS

para audiência, no prazo mínimo de cinco dias, se for participar do

ato pessoa surda ou com deficiência auditiva (parágrafo único do

art. 14 da Resolução CSJT 218/2018).

BLUMENAU/SC, 29 de abril de 2024.

    OSMAR THEISEN

    Juiz(a) do Trabalho Substituto(a)

Processo Nº ATOrd-0000107-97.2022.5.12.0039
RECLAMANTE LUCIANO JADER BERTI

ADVOGADO BILL DOUGLAS ANDERSON(OAB:
60373/SC)

RECLAMADO TALENTO ORGANIZACAO DE
FESTAS E EVENTOS LTDA

Intimado(s)/Citado(s):

  - LUCIANO JADER BERTI

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 8e97ac3

proferido nos autos.

Vistos.

Diante do depoimento pessoal prestado, em que o autor informa

que tem conhecimento de que a está em pleno funcionamento, mas

com outra denominação, e para evitar futura alegação de nulidade

processual, converto o julgamento em diligência de concedo o prazo

de 15 dias para que o autor informe o atual endereço da reclamada,

bem como sua atual denominação, sob pena de extinção do feito

sem resolução do mérito.

Ainda, no mesmo prazo, e diante do teor do depoimento pessoal,

deverá o autor manifestar-se acerca da questão da prescrição

bienal e/ou quinquenal.

Apresentada manifestação, venham os autos conclusos apara

análise.

BLUMENAU/SC, 29 de abril de 2024.

    OSMAR THEISEN

    Juiz(a) do Trabalho Substituto(a)

Processo Nº ATSum-0000033-72.2024.5.12.0039
RECLAMANTE MARCOS ANTONIO GONCALVES

ADVOGADO JANAINA PASOLD TRIBESS(OAB:
40984/SC)

ADVOGADO IVO DALCANALE(OAB: 6569/SC)

RECLAMADO PROMO LOG SERV LTDA

RECLAMADO PROMOMED LOGISTICA E
DISTRIBUICAO LTDA
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Intimado(s)/Citado(s):

  - MARCOS ANTONIO GONCALVES

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 6f6fcc0

proferido nos autos.

Vistos.

Tendo em vista o teor das certidões de id. aaa413a e id. 41bf98e ,

retirem-se os autos da pauta inicial e intime-se a parte autora para

que informe novo endereço das reclamadas no prazo de 5 dias, sob

pena de extinção do feito sem resolução do mérito.

Informado novo endereço, inclua-se o feito novamente em pauta

inicial.

BLUMENAU/SC, 29 de abril de 2024.

    OSMAR THEISEN

    Juiz(a) do Trabalho Substituto(a)

Processo Nº ATOrd-0000411-28.2024.5.12.0039
RECLAMANTE LUCIANO MARCOS PINHEIRO

ADVOGADO AURELIO MIGUEL BOWENS DA
SILVA(OAB: 17667/SC)

ADVOGADO NATALIE BIANCA MARCHI
AVANCINI(OAB: 41914/SC)

RECLAMADO SDB COMERCIO DE ALIMENTOS
LTDA

ADVOGADO VANDERLEIA CATARINA
MACHADO(OAB: 56571/SC)

Intimado(s)/Citado(s):

  - SDB COMERCIO DE ALIMENTOS LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 39a9272

proferido nos autos.

Vistos.

Designo Audiência INICIAL dia 20/06/2024 às 13h30min, a ser

realizada por videoconferência, pelo aplicativo ZOOM.

Alerte-se a parte ré que, conforme os artigos 844, caput, e 847

da CLT, acaso não apresentada defesa até a data do ato e/ou na

hipótese de sua ausência, incorrerá nas cominações da revelia,

a qual implicará na pena de confissão ficta quanto à matéria de

fato (presunção de verdade quanto aos fatos alegados pela

parte contrária).

No tocante à parte autora, a ausência importará no

arquivamento da reclamação (CLT, art.  844).

IMPORTANTE: Para a realização da videoconferência será utilizada

a ferramenta ZOOM, devendo os advogados e as partes instalarem

o aplicativo com antecedência para facilitar o uso da referida

ferramenta no momento da audiência telepresencial.

Em caso de utilização de computador, o link de acesso é:

https://trt12-jus-br.zoom.us/j/89962423687 e, em caso de

utilização de smartphone ou tablet, o ID da reunião é: 899 6242

3687.

Qualquer mudança posterior de endereço ou de contato (telefone, e

-mail), deverá ser informada nos autos, sob pena de se reputarem

válidas as notificações ou intimações enviadas para o anterior.

BLUMENAU/SC, 29 de abril de 2024.

    OSMAR THEISEN

    Juiz(a) do Trabalho Substituto(a)

Processo Nº ATOrd-0000411-28.2024.5.12.0039
RECLAMANTE LUCIANO MARCOS PINHEIRO

ADVOGADO AURELIO MIGUEL BOWENS DA
SILVA(OAB: 17667/SC)

ADVOGADO NATALIE BIANCA MARCHI
AVANCINI(OAB: 41914/SC)

RECLAMADO SDB COMERCIO DE ALIMENTOS
LTDA

ADVOGADO VANDERLEIA CATARINA
MACHADO(OAB: 56571/SC)

Intimado(s)/Citado(s):

  - LUCIANO MARCOS PINHEIRO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 39a9272

proferido nos autos.

Vistos.

Designo Audiência INICIAL dia 20/06/2024 às 13h30min, a ser

realizada por videoconferência, pelo aplicativo ZOOM.

Alerte-se a parte ré que, conforme os artigos 844, caput, e 847

da CLT, acaso não apresentada defesa até a data do ato e/ou na

hipótese de sua ausência, incorrerá nas cominações da revelia,

a qual implicará na pena de confissão ficta quanto à matéria de

fato (presunção de verdade quanto aos fatos alegados pela

parte contrária).

No tocante à parte autora, a ausência importará no
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arquivamento da reclamação (CLT, art. 844).

IMPORTANTE: Para a realização da videoconferência será utilizada

a ferramenta ZOOM, devendo os advogados e as partes instalarem

o aplicativo com antecedência para facilitar o uso da referida

ferramenta no momento da audiência telepresencial.

Em caso de utilização de computador, o link de acesso é:

https://trt12-jus-br.zoom.us/j/89962423687 e, em caso de

utilização de smartphone ou tablet, o ID da reunião é: 899 6242

3687.

Qualquer mudança posterior de endereço ou de contato (telefone, e

-mail), deverá ser informada nos autos, sob pena de se reputarem

válidas as notificações ou intimações enviadas para o anterior.

BLUMENAU/SC, 29 de abril de 2024.

    OSMAR THEISEN

    Juiz(a) do Trabalho Substituto(a)

4ª Vara do Trabalho de Blumenau

Notificação

Processo Nº ATSum-0000005-73.2021.5.12.0051
RECLAMANTE LUCAS GABRIEL DA CUNHA ELLER

ADVOGADO OSMAR ZIMERMANN(OAB:
16029/SC)

RECLAMADO WE ESTAMPARIA E CONFECCOES
DE MALHA LTDA - ME

ADVOGADO JONAS WALZBURGER(OAB:
58506/SC)

PERITO BRUNO VINICIUS DI CARVALHO

Intimado(s)/Citado(s):

  - WE ESTAMPARIA E CONFECCOES DE MALHA LTDA - ME

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID 9256df3

proferida nos autos.

EXECUÇÃO PREVIDENCIÁRIA E CUSTAS PROCESSUAIS

À Contadoria para atualização da contribuição previdenciária e

custas processuais.

C i te -se  a  ré ,  pe lo  d iá r io  e le t rôn ico ,  para  e fe tuar  o

pagamento/garantia da execução, no prazo de 48 horas, nos termos

do art. 880 da CLT.

Decorrido o prazo legal sem pagamento ou sem oferecimento de

bens, promovam-se as seguintes diligências:

1. Penhorem-se as contas bancárias da ré pelo convênio Sisbajud.

2. Restrinja-se a transferência dos veículos em seu nome pelo

convênio Renajud.

Concluídas as diligências, sejam conclusos para determinações.

JMAM

BLUMENAU/SC, 26 de abril de 2024.

    SILVIO RICARDO BARCHECHEN

    Juiz(a) do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0170100-30.2007.5.12.0051
RECLAMANTE LUIZA BRAATZ

ADVOGADO DOUGLAS ROBERTO SILVA
CUBAS(OAB: 16428/SC)

ADVOGADO DIVA MARA MACHADO
SCHLINDWEIN(OAB: 8543/SC)

ADVOGADO GEISIANE PASTA(OAB: 34846/SC)

ADVOGADO MARIA CECILIA SERAPHIM(OAB:
23871/SC)

ADVOGADO ANDRE LUIZ SCHLINDWEIN(OAB:
8327/SC)

ADVOGADO JONNI STEFFENS(OAB: 5232/SC)

ADVOGADO FABRICIO BITTENCOURT(OAB:
8361/SC)

ADVOGADO PAOLA SILVA CUBAS(OAB:
25878/SC)

ADVOGADO MARIO ANTONIO RECH(OAB:
27731/SC)

ADVOGADO REGINALDO D ESPINDOLA
JUNIOR(OAB: 60847/SC)

RECLAMANTE ANTONIO MARCOS LOPES

ADVOGADO DIVA MARA MACHADO
SCHLINDWEIN(OAB: 8543/SC)

ADVOGADO MURILO CESAR ROSA JUNIOR(OAB:
24581/SC)

ADVOGADO JONNI STEFFENS(OAB: 5232/SC)

ADVOGADO ANDRE LUIZ SCHLINDWEIN(OAB:
8327/SC)

ADVOGADO DOUGLAS ROBERTO SILVA
CUBAS(OAB: 16428/SC)

ADVOGADO FABRICIO BITTENCOURT(OAB:
8361/SC)

ADVOGADO JORGE BUSS(OAB: 25183/SC)

ADVOGADO MARIA CECILIA SERAPHIM(OAB:
23871/SC)

ADVOGADO MARIO ANTONIO RECH(OAB:
27731/SC)

ADVOGADO CRISTIANE HACKBARTH(OAB:
24561/SC)

ADVOGADO GEISIANE PASTA(OAB: 34846/SC)

RECLAMANTE SONIA GENERICE DICKMANN

ADVOGADO ANDRE LUIZ SCHLINDWEIN(OAB:
8327/SC)

ADVOGADO MARIO ANTONIO RECH(OAB:
27731/SC)

ADVOGADO PAOLA SILVA CUBAS(OAB:
25878/SC)

ADVOGADO FABRICIO BITTENCOURT(OAB:
8361/SC)

ADVOGADO GEISIANE PASTA(OAB: 34846/SC)

ADVOGADO JONNI STEFFENS(OAB: 5232/SC)

ADVOGADO DIVA MARA MACHADO
SCHLINDWEIN(OAB: 8543/SC)

ADVOGADO DOUGLAS ROBERTO SILVA
CUBAS(OAB: 16428/SC)

ADVOGADO JORGE BUSS(OAB: 25183/SC)
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ADVOGADO ANDRE AUGUSTO TAVARES
JASCONE(OAB: 28257/SC)

RECLAMANTE MARIBEL DA SILVA ANDREATTA

ADVOGADO PAOLA SILVA CUBAS(OAB:
25878/SC)

ADVOGADO ANDRE LUIZ SCHLINDWEIN(OAB:
8327/SC)

ADVOGADO DIVA MARA MACHADO
SCHLINDWEIN(OAB: 8543/SC)

ADVOGADO FABRICIO BITTENCOURT(OAB:
8361/SC)

ADVOGADO JONNI STEFFENS(OAB: 5232/SC)

ADVOGADO MARIA CECILIA SERAPHIM(OAB:
23871/SC)

ADVOGADO FELIPE GUIMARAES
RITZMANN(OAB: 22189/SC)

ADVOGADO JORGE BUSS(OAB: 25183/SC)

ADVOGADO MARIO ANTONIO RECH(OAB:
27731/SC)

ADVOGADO GEISIANE PASTA(OAB: 34846/SC)

ADVOGADO CRISTINA GUTZ(OAB: 36062/SC)

RECLAMANTE LUCINEIA GONCALVES

ADVOGADO IRAN KURBAN FILHO(OAB:
19753/SC)

ADVOGADO MICHAEL WEGNER KNABBEN(OAB:
20168/SC)

ADVOGADO Mauri Agostini(OAB: 7533/SC)

RECLAMADO TI TEXTIL INDUSTRIAL LTDA - ME

RECLAMADO IONI PEREIRA CARDOSO

RECLAMADO ELZA PEREIRA CARDOSO

ADVOGADO NELSON JOAO DE SOUZA
FILHO(OAB: 9215/SC)

RECLAMADO BEJAMIM MANOEL CARDOSO

ADVOGADO NELSON JOAO DE SOUZA
FILHO(OAB: 9215/SC)

RECLAMADO IONI PEREIRA CARDOSO
RONCAGLIO 94755124972

RECLAMADO BECAL INDUSTRIA TEXTIL LTDA -
EPP

ADVOGADO NELSON JOAO DE SOUZA
FILHO(OAB: 9215/SC)

Intimado(s)/Citado(s):

  - BEJAMIM MANOEL CARDOSO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID 2eea1fb

proferida nos autos.

O segundo executado, Bejamim Manoel Cardoso, requer liberação

do bloqueio de valor que recaiu sobre sua conta bancária. Alega

impenhorabilidade, eis que o montante se trata de benefício

previdenciário, bem como que a conta bloqueada “consiste em

poupança de pequena monta”, fls. 1382-1387 (ID 8c6b3e9).

De fato, são impenhoráveis os proventos de aposentadoria e a

quantia depositada em caderneta de poupança, até o limite de 40

salários mínimos, art. 833, IV e X do CPC.

Na hipótese dos autos, o extrato bancário apresentado demonstra o

crédito do valor de R$2.808,65, em 01.04.2024, correspondente a

aposentadoria (“CRED INSS”), fl. 1391 (ID 5a91cb4). Verifica no

documento que, na mesma data, houve saque do valor de R$

2.800,00 (“SAQUE LOT”).

Observa-se que posteriormente, em 09.04.2024, houve depósito por

transferência eletrônica, no valor de R$ 1.000,00 (“CRED TEV”),

não sendo identificado o depositante.

Portanto, não comprovada a alegação de que o valor bloqueado

corresponde a benefício previdenciário de aposentadoria.

Quanto ao argumento de impenhorabilidade de poupança, art. 833,

X, do CPC, embora a conta bancária bloqueada seja identificada

como “POUPANÇA”, fl. 1388 (ID e852a66), o extrato de fl. 1391 (ID

5a91cb4) registra diversas movimentações de transferências e

saques nas mesmas datas (“CRED TEV” e “SAQUE LOT”), o que

demonstra que é utilizada como conta corrente comum, e não com

a finalidade de poupança.

Desta forma, afasta-se a impenhorabilidade do valor

correspondente a poupança.

Pelo exposto, indefere-se o pedido de liberação do bloqueio via

Sisbajud.

Partes intimadas com a publicação.

BLUMENAU/SC, 26 de abril de 2024.

    SILVIO RICARDO BARCHECHEN

    Juiz(a) do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0170100-30.2007.5.12.0051
RECLAMANTE LUIZA BRAATZ

ADVOGADO DOUGLAS ROBERTO SILVA
CUBAS(OAB: 16428/SC)

ADVOGADO DIVA MARA MACHADO
SCHLINDWEIN(OAB: 8543/SC)

ADVOGADO GEISIANE PASTA(OAB: 34846/SC)

ADVOGADO MARIA CECILIA SERAPHIM(OAB:
23871/SC)

ADVOGADO ANDRE LUIZ SCHLINDWEIN(OAB:
8327/SC)

ADVOGADO JONNI STEFFENS(OAB: 5232/SC)

ADVOGADO FABRICIO BITTENCOURT(OAB:
8361/SC)

ADVOGADO PAOLA SILVA CUBAS(OAB:
25878/SC)

ADVOGADO MARIO ANTONIO RECH(OAB:
27731/SC)

ADVOGADO REGINALDO D ESPINDOLA
JUNIOR(OAB: 60847/SC)

RECLAMANTE ANTONIO MARCOS LOPES

ADVOGADO DIVA MARA MACHADO
SCHLINDWEIN(OAB: 8543/SC)

ADVOGADO MURILO CESAR ROSA JUNIOR(OAB:
24581/SC)

ADVOGADO JONNI STEFFENS(OAB: 5232/SC)

ADVOGADO ANDRE LUIZ SCHLINDWEIN(OAB:
8327/SC)

ADVOGADO DOUGLAS ROBERTO SILVA
CUBAS(OAB: 16428/SC)
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ADVOGADO FABRICIO BITTENCOURT(OAB:
8361/SC)

ADVOGADO JORGE BUSS(OAB: 25183/SC)

ADVOGADO MARIA CECILIA SERAPHIM(OAB:
23871/SC)

ADVOGADO MARIO ANTONIO RECH(OAB:
27731/SC)

ADVOGADO CRISTIANE HACKBARTH(OAB:
24561/SC)

ADVOGADO GEISIANE PASTA(OAB: 34846/SC)

RECLAMANTE SONIA GENERICE DICKMANN

ADVOGADO ANDRE LUIZ SCHLINDWEIN(OAB:
8327/SC)

ADVOGADO MARIO ANTONIO RECH(OAB:
27731/SC)

ADVOGADO PAOLA SILVA CUBAS(OAB:
25878/SC)

ADVOGADO FABRICIO BITTENCOURT(OAB:
8361/SC)

ADVOGADO GEISIANE PASTA(OAB: 34846/SC)

ADVOGADO JONNI STEFFENS(OAB: 5232/SC)

ADVOGADO DIVA MARA MACHADO
SCHLINDWEIN(OAB: 8543/SC)

ADVOGADO DOUGLAS ROBERTO SILVA
CUBAS(OAB: 16428/SC)

ADVOGADO JORGE BUSS(OAB: 25183/SC)

ADVOGADO ANDRE AUGUSTO TAVARES
JASCONE(OAB: 28257/SC)

RECLAMANTE MARIBEL DA SILVA ANDREATTA

ADVOGADO PAOLA SILVA CUBAS(OAB:
25878/SC)

ADVOGADO ANDRE LUIZ SCHLINDWEIN(OAB:
8327/SC)

ADVOGADO DIVA MARA MACHADO
SCHLINDWEIN(OAB: 8543/SC)

ADVOGADO FABRICIO BITTENCOURT(OAB:
8361/SC)

ADVOGADO JONNI STEFFENS(OAB: 5232/SC)

ADVOGADO MARIA CECILIA SERAPHIM(OAB:
23871/SC)

ADVOGADO FELIPE GUIMARAES
RITZMANN(OAB: 22189/SC)

ADVOGADO JORGE BUSS(OAB: 25183/SC)

ADVOGADO MARIO ANTONIO RECH(OAB:
27731/SC)

ADVOGADO GEISIANE PASTA(OAB: 34846/SC)

ADVOGADO CRISTINA GUTZ(OAB: 36062/SC)

RECLAMANTE LUCINEIA GONCALVES

ADVOGADO IRAN KURBAN FILHO(OAB:
19753/SC)

ADVOGADO MICHAEL WEGNER KNABBEN(OAB:
20168/SC)

ADVOGADO Mauri Agostini(OAB: 7533/SC)

RECLAMADO TI TEXTIL INDUSTRIAL LTDA - ME

RECLAMADO IONI PEREIRA CARDOSO

RECLAMADO ELZA PEREIRA CARDOSO

ADVOGADO NELSON JOAO DE SOUZA
FILHO(OAB: 9215/SC)

RECLAMADO BEJAMIM MANOEL CARDOSO

ADVOGADO NELSON JOAO DE SOUZA
FILHO(OAB: 9215/SC)

RECLAMADO IONI PEREIRA CARDOSO
RONCAGLIO 94755124972

RECLAMADO BECAL INDUSTRIA TEXTIL LTDA -
EPP

ADVOGADO NELSON JOAO DE SOUZA
FILHO(OAB: 9215/SC)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ANTONIO MARCOS LOPES

  - LUCINEIA GONCALVES

  - LUIZA BRAATZ

  - MARIBEL DA SILVA ANDREATTA

  - SONIA GENERICE DICKMANN

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID 2eea1fb

proferida nos autos.

O segundo executado, Bejamim Manoel Cardoso, requer liberação

do bloqueio de valor que recaiu sobre sua conta bancária. Alega

impenhorabilidade, eis que o montante se trata de benefício

previdenciário, bem como que a conta bloqueada “consiste em

poupança de pequena monta”, fls. 1382-1387 (ID 8c6b3e9).

De fato, são impenhoráveis os proventos de aposentadoria e a

quantia depositada em caderneta de poupança, até o limite de 40

salários mínimos, art. 833, IV e X do CPC.

Na hipótese dos autos, o extrato bancário apresentado demonstra o

crédito do valor de R$2.808,65, em 01.04.2024, correspondente a

aposentadoria (“CRED INSS”), fl. 1391 (ID 5a91cb4). Verifica no

documento que, na mesma data, houve saque do valor de R$

2.800,00 (“SAQUE LOT”).

Observa-se que posteriormente, em 09.04.2024, houve depósito por

transferência eletrônica, no valor de R$ 1.000,00 (“CRED TEV”),

não sendo identificado o depositante.

Portanto, não comprovada a alegação de que o valor bloqueado

corresponde a benefício previdenciário de aposentadoria.

Quanto ao argumento de impenhorabilidade de poupança, art. 833,

X, do CPC, embora a conta bancária bloqueada seja identificada

como “POUPANÇA”, fl. 1388 (ID e852a66), o extrato de fl. 1391 (ID

5a91cb4) registra diversas movimentações de transferências e

saques nas mesmas datas (“CRED TEV” e “SAQUE LOT”), o que

demonstra que é utilizada como conta corrente comum, e não com

a finalidade de poupança.

Desta forma, afasta-se a impenhorabilidade do valor

correspondente a poupança.

Pelo exposto, indefere-se o pedido de liberação do bloqueio via

Sisbajud.

Partes intimadas com a publicação.

BLUMENAU/SC, 26 de abril de 2024.

    SILVIO RICARDO BARCHECHEN

    Juiz(a) do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0000836-53.2023.5.12.0051

Código para aferir autenticidade deste caderno: 213499
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RECLAMANTE VALDICLEIDE BATISTA DE ARAUJO

ADVOGADO RAFAEL PHILLIPE DE
OLIVEIRA(OAB: 32775/SC)

RECLAMADO SUSANA PABST

ADVOGADO MARLI TEREZINHA ZAGO
ENDER(OAB: 15809/SC)

RECLAMADO VANESSA PABST METZLER

ADVOGADO MARLI TEREZINHA ZAGO
ENDER(OAB: 15809/SC)

RECLAMADO ARLETE HOLETZ PABST

ADVOGADO MARLI TEREZINHA ZAGO
ENDER(OAB: 15809/SC)

RECLAMADO INTERWELT ADMINISTRADORA DE
BENS LTDA

ADVOGADO MARLI TEREZINHA ZAGO
ENDER(OAB: 15809/SC)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ARLETE HOLETZ PABST

  - INTERWELT ADMINISTRADORA DE BENS LTDA

  - SUSANA PABST

  - VANESSA PABST METZLER

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID a9a4dec

proferido nos autos.

Inclua-se ao polo passivo Haroldo Pabst (Espólio de), CPF

131.643.339-00.

Intimem-se as rés, herdeiras e cônjuge meeira, para informarem o

representante do espólio de Haroldo Pabst, no prazo de 15 dias.

MCS

BLUMENAU/SC, 26 de abril de 2024.

    SILVIO RICARDO BARCHECHEN

    Juiz(a) do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0000890-19.2023.5.12.0051
RECLAMANTE MATHEUS DA SILVA GOMES

ADVOGADO DANIELA TAMANINI
PETERMANN(OAB: 21233/SC)

RECLAMADO FENIX SAUDE E DIAGNOSTICO POR
IMAGEM LTDA

ADVOGADO SAMANTA INAE CANI BORDIN(OAB:
63645/SC)

Intimado(s)/Citado(s):

  - FENIX SAUDE E DIAGNOSTICO POR IMAGEM LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 064bf9d

proferido nos autos.

Intime-se o ré para que informe se concorda com o aditamento da

petição inicial, fls. 144-172, no prazo de 15 dias, art. 329, II, do

CPC.

MCS

BLUMENAU/SC, 26 de abril de 2024.

    SILVIO RICARDO BARCHECHEN

    Juiz(a) do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0000890-19.2023.5.12.0051
RECLAMANTE MATHEUS DA SILVA GOMES

ADVOGADO DANIELA TAMANINI
PETERMANN(OAB: 21233/SC)

RECLAMADO FENIX SAUDE E DIAGNOSTICO POR
IMAGEM LTDA

ADVOGADO SAMANTA INAE CANI BORDIN(OAB:
63645/SC)

Intimado(s)/Citado(s):

  - MATHEUS DA SILVA GOMES

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 064bf9d

proferido nos autos.

Intime-se o ré para que informe se concorda com o aditamento da

petição inicial, fls. 144-172, no prazo de 15 dias, art. 329, II, do

CPC.

MCS

BLUMENAU/SC, 26 de abril de 2024.

    SILVIO RICARDO BARCHECHEN

    Juiz(a) do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0002145-56.2016.5.12.0051
RECLAMANTE PATRICIA ERDMANN VIEIRA

ADVOGADO LAERCIO JACOB MORITZ(OAB:
10720/SC)

ADVOGADO SERGIO HAMMES(OAB: 8019/SC)

RECLAMADO MARCOS MAURICIO DA SILVA

ADVOGADO ANDRESSA DAROLT(OAB:
42250/SC)

RECLAMADO MARCOS MAURICIO DA SILVA - ME

Código para aferir autenticidade deste caderno: 213499
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PERITO AMADEO GRANDI NETTO

Intimado(s)/Citado(s):

  - MARCOS MAURICIO DA SILVA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

DESTINATÁRIO:

MARCOS MAURICIO DA SILVA

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado(a) para contrarrazoar/contraminutar recurso

interposto pela parte contrária, em 8 dias.

Este Juízo adverte que a partir de 1º de março de 2024 é obrigatório

o cadastro de pessoas jurídicas de direito privado no Domicílio

Judicial Eletrônico para recebimento de citações e intimações de

parte sem advogado habilitado no PJe. Faça o seu cadastro

(https://domicilio-eletronico.pdpj.jus.br/) (Ofício Circular CR nº

16/2024).

BLUMENAU/SC, 26 de abril de 2024.

LIVIA SIGULO FREIRE

Diretor de Secretaria

Processo Nº ATOrd-0000018-67.2024.5.12.0051
RECLAMANTE MARCO ANTONIO BOLDA

ADVOGADO JULIANO LASZUK BATISTA(OAB:
26669/SC)

RECLAMADO HBSIS SOLUCOES EM TECNOLOGIA
DA INFORMACAO LTDA

ADVOGADO MARCELO VIEIRA PAPALEO(OAB:
31043/SC)

ADVOGADO FELIPE HACK DE BARROS
FALCAO(OAB: 31050/SC)

Intimado(s)/Citado(s):

  - HBSIS SOLUCOES EM TECNOLOGIA DA INFORMACAO
LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 84107ac

proferido nos autos.

Tratando-se de processo Juízo 100% Digital, designe-se audiência

de instrução por videoconferência, Portaria CR 1/2020-TRT12, art.

5º da Resolução n. 345/2020 do CNJ e art. 15 da Portaria Conjunta

SEAP/GVP/SECOR-TRT12 n. 21/2021.

A não participação na audiência telepresencial (videoconferência),

equivale a ausência injustificada para aplicação das sanções

previstas na legislação processual trabalhista, art. 844 da CLT e art.

7º da Portaria CR 01/2020.

As partes já apresentaram seus telefones e e-mails nos autos.

MCS

BLUMENAU/SC, 26 de abril de 2024.

    SILVIO RICARDO BARCHECHEN

    Juiz(a) do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0000018-67.2024.5.12.0051
RECLAMANTE MARCO ANTONIO BOLDA

ADVOGADO JULIANO LASZUK BATISTA(OAB:
26669/SC)

RECLAMADO HBSIS SOLUCOES EM TECNOLOGIA
DA INFORMACAO LTDA

ADVOGADO MARCELO VIEIRA PAPALEO(OAB:
31043/SC)

ADVOGADO FELIPE HACK DE BARROS
FALCAO(OAB: 31050/SC)

Intimado(s)/Citado(s):

  - MARCO ANTONIO BOLDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 84107ac

proferido nos autos.

Tratando-se de processo Juízo 100% Digital, designe-se audiência

de instrução por videoconferência, Portaria CR 1/2020-TRT12, art.

5º da Resolução n. 345/2020 do CNJ e art. 15 da Portaria Conjunta

SEAP/GVP/SECOR-TRT12 n. 21/2021.

A não participação na audiência telepresencial (videoconferência),

equivale a ausência injustificada para aplicação das sanções

previstas na legislação processual trabalhista, art. 844 da CLT e art.

7º da Portaria CR 01/2020.

As partes já apresentaram seus telefones e e-mails nos autos.

MCS

BLUMENAU/SC, 26 de abril de 2024.

    SILVIO RICARDO BARCHECHEN

    Juiz(a) do Trabalho Titular

Código para aferir autenticidade deste caderno: 213499
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Processo Nº ATSum-0000042-95.2024.5.12.0051
RECLAMANTE MARIA DAS DORES MARQUES DE

ALMEIDA

ADVOGADO ERNESTO ZULMIR
MORESTONI(OAB: 11666/SC)

RECLAMADO CORPORAL PERSONAL STUDIO
ACADEMIA E ESPORTES LTDA

Intimado(s)/Citado(s):

  - MARIA DAS DORES MARQUES DE ALMEIDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 249b8da

proferido nos autos.

Decorrido o prazo sem a apresentação de contestação, reconheço a

revelia e confissão ficta da ré, art. 844 da CLT, e art. 344 do CPC.

Sem habilitação de advogado nos autos, permanece o revel

submetido aos prazos processuais independente de intimação, art.

346 do CPC/15.

Dispenso o depoimento da autora.

Intime-se a autora para que, no prazo de 10 dias, informe se

pretende a produção de outras provas. No mesmo prazo, deverá,

querendo, apresentar razões finais, art. 850 da CLT.

Não havendo outras provas a produzir, sejam os autos conclusos

para prolação de sentença.

JMAM

BLUMENAU/SC, 26 de abril de 2024.

    SILVIO RICARDO BARCHECHEN

    Juiz(a) do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0000052-42.2024.5.12.0051
RECLAMANTE EDUARDO RISSARDI

ADVOGADO ERNESTO ZULMIR
MORESTONI(OAB: 11666/SC)

RECLAMADO TARPAN COMERCIO DE VEICULOS
E PECAS LTDA

ADVOGADO LUCIANA MARA FATH(OAB:
23834/SC)

Intimado(s)/Citado(s):

  - TARPAN COMERCIO DE VEICULOS E PECAS LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID a796045

proferido nos autos.

Tendo em vista o pleito de indenização por danos morais e

materiais decorrentes de acidente do trabalho, determina-se a

realização de perícia médica, nomeando-se para o encargo o Dr.

Jorge Ricardo Flores Paqueira.

A perícia será realizada no dia 17/06/2024, às 9h00, Local: Priorize

Saúde Coworking - Rua Doutor Pedro Zimmermann, 6390, Sala 20,

2° andar, bairro Itoupava Central - Blumenau/SC, CEP 89068-004.

Determino a entrega do laudo até o dia XXX (prazo de 20 dias, a

contar da data da perícia).

Faculta-se às partes a indicação de assistentes técnicos e quesitos,

em 15 dias dias, art. 465, §1º do CPC.

Observe-se que incumbe aos procuradores o acompanhamento da

situação da perícia no PJE, a fim de evitar reagendamentos.

Ficam cientes as partes que, nestes casos, aquela que provocar o

adiamento deverá ressarcir as despesas que eventualmente houver

tido o Perito.

A parte que indicar assistente técnico ficará responsável em avisá-lo

do dia, hora e local da diligência, respondendo por seus honorários.

Com a entrega do laudo, dê-se vista às partes, pelo prazo de 15

dias.

Não havendo insurgências, dê-se baixa na perícia no PJE e designe

-se audiência de instrução por videoconferência, Portaria CR 1/2020

-TRT12, art. 5º da Resolução n. 345/2020 do CNJ e art. 15 da

Portaria Conjunta SEAP/GVP/SECOR-TRT12 n. 21/2021.

A não participação na audiência telepresencial (videoconferência),

equivale a ausência injustificada para aplicação das sanções

previstas na legislação processual trabalhista, art. 844 da CLT e art.

7º da Portaria CR 01/2020.

MCS

BLUMENAU/SC, 26 de abril de 2024.

    SILVIO RICARDO BARCHECHEN

    Juiz(a) do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0000052-42.2024.5.12.0051
RECLAMANTE EDUARDO RISSARDI

ADVOGADO ERNESTO ZULMIR
MORESTONI(OAB: 11666/SC)

RECLAMADO TARPAN COMERCIO DE VEICULOS
E PECAS LTDA

ADVOGADO LUCIANA MARA FATH(OAB:
23834/SC)

Intimado(s)/Citado(s):

  - EDUARDO RISSARDI

Código para aferir autenticidade deste caderno: 213499
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            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID a796045

proferido nos autos.

Tendo em vista o pleito de indenização por danos morais e

materiais decorrentes de acidente do trabalho, determina-se a

realização de perícia médica, nomeando-se para o encargo o Dr.

Jorge Ricardo Flores Paqueira.

A perícia será realizada no dia 17/06/2024, às 9h00, Local: Priorize

Saúde Coworking - Rua Doutor Pedro Zimmermann, 6390, Sala 20,

2° andar, bairro Itoupava Central - Blumenau/SC, CEP 89068-004.

Determino a entrega do laudo até o dia XXX (prazo de 20 dias, a

contar da data da perícia).

Faculta-se às partes a indicação de assistentes técnicos e quesitos,

em 15 dias dias, art. 465, §1º do CPC.

Observe-se que incumbe aos procuradores o acompanhamento da

situação da perícia no PJE, a fim de evitar reagendamentos.

Ficam cientes as partes que, nestes casos, aquela que provocar o

adiamento deverá ressarcir as despesas que eventualmente houver

tido o Perito.

A parte que indicar assistente técnico ficará responsável em avisá-lo

do dia, hora e local da diligência, respondendo por seus honorários.

Com a entrega do laudo, dê-se vista às partes, pelo prazo de 15

dias.

Não havendo insurgências, dê-se baixa na perícia no PJE e designe

-se audiência de instrução por videoconferência, Portaria CR 1/2020

-TRT12, art. 5º da Resolução n. 345/2020 do CNJ e art. 15 da

Portaria Conjunta SEAP/GVP/SECOR-TRT12 n. 21/2021.

A não participação na audiência telepresencial (videoconferência),

equivale a ausência injustificada para aplicação das sanções

previstas na legislação processual trabalhista, art. 844 da CLT e art.

7º da Portaria CR 01/2020.

MCS

BLUMENAU/SC, 26 de abril de 2024.

    SILVIO RICARDO BARCHECHEN

    Juiz(a) do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0000086-17.2024.5.12.0051
RECLAMANTE STEFANY LENZING

ADVOGADO RENATA HOMSY DIAS CLARO(OAB:
422624/SP)

RECLAMADO MAYARA ENCANTOS DE VESTIR
BLUMENAU LTDA - ME

ADVOGADO ADEMAR DE OLIVEIRA(OAB:
8897/SC)

Intimado(s)/Citado(s):

  - MAYARA ENCANTOS DE VESTIR BLUMENAU LTDA - ME

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 4ad19ce

proferido nos autos.

Tratando-se de processo Juízo 100% Digital, designe-se audiência

de instrução por videoconferência, Portaria CR 1/2020-TRT12, art.

5º da Resolução n. 345/2020 do CNJ e art. 15 da Portaria Conjunta

SEAP/GVP/SECOR-TRT12 n. 21/2021.

A não participação na audiência telepresencial (videoconferência),

equivale a ausência injustificada para aplicação das sanções

previstas na legislação processual trabalhista, art. 844 da CLT e art.

7º da Portaria CR 01/2020.

Intimem-se as partes para, no prazo de 5 dias, informarem seus

telefones e e-mails, os de seus procuradores e das testemunhas

que pretendam ouvir, sob pena de preclusão da prova, art. 23, §§ 5º

e 6º da Portaria Conjunta SEAP/GVP/SECOR n. 98/2020, e art. 6º

Portaria CR n. 1/2020.

JMAM

BLUMENAU/SC, 26 de abril de 2024.

    SILVIO RICARDO BARCHECHEN

    Juiz(a) do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0000086-17.2024.5.12.0051
RECLAMANTE STEFANY LENZING

ADVOGADO RENATA HOMSY DIAS CLARO(OAB:
422624/SP)

RECLAMADO MAYARA ENCANTOS DE VESTIR
BLUMENAU LTDA - ME

ADVOGADO ADEMAR DE OLIVEIRA(OAB:
8897/SC)

Intimado(s)/Citado(s):

  - STEFANY LENZING

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Código para aferir autenticidade deste caderno: 213499
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Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 4ad19ce

proferido nos autos.

Tratando-se de processo Juízo 100% Digital, designe-se audiência

de instrução por videoconferência, Portaria CR 1/2020-TRT12, art.

5º da Resolução n. 345/2020 do CNJ e art. 15 da Portaria Conjunta

SEAP/GVP/SECOR-TRT12 n. 21/2021.

A não participação na audiência telepresencial (videoconferência),

equivale a ausência injustificada para aplicação das sanções

previstas na legislação processual trabalhista, art. 844 da CLT e art.

7º da Portaria CR 01/2020.

Intimem-se as partes para, no prazo de 5 dias, informarem seus

telefones e e-mails, os de seus procuradores e das testemunhas

que pretendam ouvir, sob pena de preclusão da prova, art. 23, §§ 5º

e 6º da Portaria Conjunta SEAP/GVP/SECOR n. 98/2020, e art. 6º

Portaria CR n. 1/2020.

JMAM

BLUMENAU/SC, 26 de abril de 2024.

    SILVIO RICARDO BARCHECHEN

    Juiz(a) do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0000330-43.2024.5.12.0051
RECLAMANTE ANA GABRIELA BATISTA CUNHA

ADVOGADO DIOGO DENK(OAB: 41618/SC)

RECLAMADO JN ACABAMENTOS TEXTIL LTDA

Intimado(s)/Citado(s):

  - ANA GABRIELA BATISTA CUNHA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 548f27c

proferido nos autos.

Cite-se a ré para que apresente defesa por escrito no prazo de 15

dias no processo eletrônico, independente da realização de

qualquer outro ato processual, arts. 847, 852-A e 852-D da CLT e

336 do CPC, observando-se também o prazo do art. 5º da Portaria

Conjunta SEAP/GVP/SECOR 21/2021.

Sua defesa e eventuais documentos deverão ser enviados

eletronicamente pelo sistema PJE, como prevê a Resolução n.

185/2017, do E. CSJT.

Posteriormente, intime-se a autora para suas manifestações, em

igual prazo, sob pena de preclusão, observado o ônus de

impugnação específica, arts. 350, 351, 430 e 436 do CPC.

Deverão as partes apresentar propostas de acordo ou requerer

expressamente a remessa ao CEJUSC para tentativa de

concil iação.

Inexitosas as tratativas, terão as partes 10 dias para que

especifiquem as provas a produzir, declinando sua pertinência e

finalidade, no prazo de 10 dias. Na oportunidade, deverão indicar,

obrigatoriamente, os e-mails, telefones e whatsapp das partes,

procuradores e testemunhas arroladas.

Após sejam os autos conclusos para saneamento do processo,

designação de audiência ou julgamento conforme o estado do

processo, art. 347 do CPC, art. 765 da CLT.

Este Juízo adverte que a partir de 01.03.2024 é obrigatório o

cadastro de pessoas jurídicas de direito privado no Domicílio

Judicial Eletrônico para recebimento de citações e intimações

(https://domilicio-eletronico.pdpj.jus.br).

BLUMENAU/SC, 26 de abril de 2024.

    SILVIO RICARDO BARCHECHEN

    Juiz(a) do Trabalho Titular

Processo Nº ATAlc-0000332-13.2024.5.12.0051
RECLAMANTE SINDIA EDVANIZE NUNES LOPES

ADVOGADO JANAINA PASOLD TRIBESS(OAB:
40984/SC)

ADVOGADO IVO DALCANALE(OAB: 6569/SC)

ADVOGADO EDUARDA EISING(OAB: 66094/SC)

RECLAMADO FACCAO GABRIELA LTDA - ME

Intimado(s)/Citado(s):

  - SINDIA EDVANIZE NUNES LOPES

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 1baa924

proferido nos autos.

Cite-se a ré para que apresente defesa por escrito no prazo de 15

dias no processo eletrônico, independente da realização de

qualquer outro ato processual, arts. 847, 852-A e 852-D da CLT e

336 do CPC, observando-se também o prazo do art. 5º da Portaria

Conjunta SEAP/GVP/SECOR 21/2021.

Sua defesa e eventuais documentos deverão ser enviados

eletronicamente pelo sistema PJE, como prevê a Resolução n.

185/2017, do E. CSJT.

Posteriormente, intime-se a autora para suas manifestações, em

igual prazo, sob pena de preclusão, observado o ônus de

impugnação específica, arts. 350, 351, 430 e 436 do CPC.

Código para aferir autenticidade deste caderno: 213499
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Deverão as partes apresentar propostas de acordo ou requerer

expressamente a remessa ao CEJUSC para tentativa de

concil iação.

Inexitosas as tratativas, terão as partes 10 dias para que

especifiquem as provas a produzir, declinando sua pertinência e

finalidade, no prazo de 10 dias. Na oportunidade, deverão indicar,

obrigatoriamente, os e-mails, telefones e whatsapp das partes,

procuradores e testemunhas arroladas.

Após sejam os autos conclusos para saneamento do processo,

designação de audiência ou julgamento conforme o estado do

processo, art. 347 do CPC, art. 765 da CLT.

Este Juízo adverte que a partir de 01.03.2024 é obrigatório o

cadastro de pessoas jurídicas de direito privado no Domicílio

Judicial Eletrônico para recebimento de citações e intimações

(https://domilicio-eletronico.pdpj.jus.br).

BLUMENAU/SC, 26 de abril de 2024.

    SILVIO RICARDO BARCHECHEN

    Juiz(a) do Trabalho Titular

Processo Nº CartPrecCiv-0000334-80.2024.5.12.0051
DEPRECANTE FABIO LEMOS BASTOS

ADVOGADO GRACIELA JUSTO EVALDT(OAB:
35353/SC)

DEPRECADO EUROFARMA LABORATORIOS S.A.

ADVOGADO GUSTAVO HENRIQUE DOS SANTOS
VISEU(OAB: 117417/SP)

TESTEMUNHA Abimael Vieira

Intimado(s)/Citado(s):

  - EUROFARMA LABORATORIOS S.A.

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 86bb203

proferido nos autos.

A Secretaria providenciou o cadastro dos advogados das partes,

conforme fl. 3.

Comunique-se à Vara Deprecante (varapfundo_03@trt4.jus.br) que

já foi disponibilizada pauta no SISDOV, devendo aquela Unidade

Judiciária providenciar a reserva nos horários pré-definidos, nos

termos do art. 91, III da Consolidação dos Provimentos da

Corregedoria Geral da Justiça do Trabalho.

Após, remeta-se à Calex para o cumprimento da precatória

(aguardar a reserva via Sisdov pelo Juízo Deprecante, disponibilizar

equipamentos para participação da testemunha à audiência de

instrução (3ª Vara do Trabalho de Passo Fundo/RS, ATOrd

0021176-47.2023.5.04.0663).

A Vara Deprecante poderá comunicar à Calex

(calexbnu@trt12.jus.br), diretamente, o dia e horário reservado para

a oitiva da testemunha.

A testemunha Abimael Vieira deverá se apresentar junto à Calex

Blumenau, Rua XV de Novembro, 1305, 8º andar (escadaria ao lado

do Banco do Brasil S.A.), Centro (Fone 48-3216-4475).

Cumprido o objetivo da Carta Precatória, a Calex devolverá os

autos para o cumprimento do art. 93, § 2º da Consolidação dos

Provimentos da Corregedoria Geral da Justiça do Trabalho:

§ 2º Após a oitiva da testemunha ou da parte, o juízo deprecado

deverá certificar nos autos o ato realizado, lançar o movimento

“Remetidos os autos para Juízo deprecante por ter sido cumprida a

carta” (código: 123 - Remetidos os autos para “7 – destino” = “7049

- Juízo deprecante” “18 - motivo da remessa” = “39 - por ter sido

cumprida a carta”) e arquivar a Carta Precatória.

Atribuo ao presente despacho força de ofício.

BLUMENAU/SC, 26 de abril de 2024.

    SILVIO RICARDO BARCHECHEN

    Juiz(a) do Trabalho Titular

Processo Nº CartPrecCiv-0000334-80.2024.5.12.0051
DEPRECANTE FABIO LEMOS BASTOS

ADVOGADO GRACIELA JUSTO EVALDT(OAB:
35353/SC)

DEPRECADO EUROFARMA LABORATORIOS S.A.

ADVOGADO GUSTAVO HENRIQUE DOS SANTOS
VISEU(OAB: 117417/SP)

TESTEMUNHA Abimael Vieira

Intimado(s)/Citado(s):

  - FABIO LEMOS BASTOS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 86bb203

proferido nos autos.

A Secretaria providenciou o cadastro dos advogados das partes,

conforme fl. 3.

Comunique-se à Vara Deprecante (varapfundo_03@trt4.jus.br) que

já foi disponibilizada pauta no SISDOV, devendo aquela Unidade

Judiciária providenciar a reserva nos horários pré-definidos, nos

termos do art. 91, III da Consolidação dos Provimentos da

Corregedoria Geral da Justiça do Trabalho.

Código para aferir autenticidade deste caderno: 213499
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Após, remeta-se à Calex para o cumprimento da precatória

(aguardar a reserva via Sisdov pelo Juízo Deprecante, disponibilizar

equipamentos para participação da testemunha à audiência de

instrução (3ª Vara do Trabalho de Passo Fundo/RS, ATOrd

0021176-47.2023.5.04.0663).

A Vara Deprecante poderá comunicar à Calex

(calexbnu@trt12.jus.br), diretamente, o dia e horário reservado para

a oitiva da testemunha.

A testemunha Abimael Vieira deverá se apresentar junto à Calex

Blumenau, Rua XV de Novembro, 1305, 8º andar (escadaria ao lado

do Banco do Brasil S.A.), Centro (Fone 48-3216-4475).

Cumprido o objetivo da Carta Precatória, a Calex devolverá os

autos para o cumprimento do art. 93, § 2º da Consolidação dos

Provimentos da Corregedoria Geral da Justiça do Trabalho:

§ 2º Após a oitiva da testemunha ou da parte, o juízo deprecado

deverá certificar nos autos o ato realizado, lançar o movimento

“Remetidos os autos para Juízo deprecante por ter sido cumprida a

carta” (código: 123 - Remetidos os autos para “7 – destino” = “7049

- Juízo deprecante” “18 - motivo da remessa” = “39 - por ter sido

cumprida a carta”) e arquivar a Carta Precatória.

Atribuo ao presente despacho força de ofício.

BLUMENAU/SC, 26 de abril de 2024.

    SILVIO RICARDO BARCHECHEN

    Juiz(a) do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0000338-20.2024.5.12.0051
RECLAMANTE CLEUCIR DA SILVA DE SOUZA

ADVOGADO OSMAR ZIMERMANN(OAB:
16029/SC)

RECLAMADO KOCH HIPERMERCADO S/A

ADVOGADO ESTEFANI GABRIELA FUNCK DA
SILVA(OAB: 44761/SC)

ADVOGADO ALESSANDRO MARCEDDU(OAB:
11376/SC)

Intimado(s)/Citado(s):

  - KOCH HIPERMERCADO S/A

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 2533582

proferido nos autos.

Considerando-se que a ré credenciou advogado para citação via

DEJT, fica desde já citada para contestar os pedidos, no prazo de

15 dias, sob pena de revelia e confissão quanto à matéria de fato,

arts. 765, 847 da CLT e 336 a 344 do CPC, observando-se também

o prazo do art. 5º da Portaria Conjunta SEAP/GVP/SECOR 21/2021

(100% DIGITAL).

Será observado o prazo do art. 23, § 6º, da Consolidação dos

Provimentos da Corregedoria do Tribunal Regional do Trabalho da

12ª Região (perfectibilização da citação 10 dias após a publicação

no DEJT, art. 5º, § 3º da Lei 11.419/2006).

Sua defesa e eventuais documentos deverão ser enviados

eletronicamente pelo sistema PJE, como prevê a Resolução n.

185/2017, do E. CSJT.

Posteriormente, independente de nova intimação, terá o autor o

mesmo prazo para suas manifestações, sob pena de preclusão,

observado o ônus de impugnação específica, arts. 350, 351, 430 e

436 do CPC.

Deverão as partes apresentarem propostas de acordo ou requerer

expressamente a remessa ao CEJUSC para tentativa de

concil iação.

Inexitosas as tratativas, terão ainda as partes 10 dias (a partir dos

prazos acima determinados) para que especifiquem as provas a

produzir, declinando sua pertinência e finalidade, sendo

desnecessária expedição de intimação pela Secretaria.

Na oportunidade, caso ainda não constem nos autos, deverão

indicar, obrigatoriamente, os e-mails, telefones e whatsapp das

partes, procuradores e testemunhas arroladas.

Após sejam os autos conclusos para saneamento do processo,

designação de audiência ou julgamento conforme o estado do

processo, art. 347 do CPC, art. 765 da CLT.

Este Juízo adverte que a partir de 01.03.2024 é obrigatório o

cadastro de pessoas jurídicas de direito privado no Domicílio

Judicial Eletrônico para recebimento de citações e intimações

(https://domilicio-eletronico.pdpj.jus.br).

shy

BLUMENAU/SC, 26 de abril de 2024.

    SILVIO RICARDO BARCHECHEN

    Juiz(a) do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0000338-20.2024.5.12.0051
RECLAMANTE CLEUCIR DA SILVA DE SOUZA

ADVOGADO OSMAR ZIMERMANN(OAB:
16029/SC)

RECLAMADO KOCH HIPERMERCADO S/A

ADVOGADO ESTEFANI GABRIELA FUNCK DA
SILVA(OAB: 44761/SC)

ADVOGADO ALESSANDRO MARCEDDU(OAB:
11376/SC)

Intimado(s)/Citado(s):

  - CLEUCIR DA SILVA DE SOUZA

Código para aferir autenticidade deste caderno: 213499
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            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 2533582

proferido nos autos.

Considerando-se que a ré credenciou advogado para citação via

DEJT, fica desde já citada para contestar os pedidos, no prazo de

15 dias, sob pena de revelia e confissão quanto à matéria de fato,

arts. 765, 847 da CLT e 336 a 344 do CPC, observando-se também

o prazo do art. 5º da Portaria Conjunta SEAP/GVP/SECOR 21/2021

(100% DIGITAL).

Será observado o prazo do art. 23, § 6º, da Consolidação dos

Provimentos da Corregedoria do Tribunal Regional do Trabalho da

12ª Região (perfectibilização da citação 10 dias após a publicação

no DEJT, art. 5º, § 3º da Lei 11.419/2006).

Sua defesa e eventuais documentos deverão ser enviados

eletronicamente pelo sistema PJE, como prevê a Resolução n.

185/2017, do E. CSJT.

Posteriormente, independente de nova intimação, terá o autor o

mesmo prazo para suas manifestações, sob pena de preclusão,

observado o ônus de impugnação específica, arts. 350, 351, 430 e

436 do CPC.

Deverão as partes apresentarem propostas de acordo ou requerer

expressamente a remessa ao CEJUSC para tentativa de

concil iação.

Inexitosas as tratativas, terão ainda as partes 10 dias (a partir dos

prazos acima determinados) para que especifiquem as provas a

produzir, declinando sua pertinência e finalidade, sendo

desnecessária expedição de intimação pela Secretaria.

Na oportunidade, caso ainda não constem nos autos, deverão

indicar, obrigatoriamente, os e-mails, telefones e whatsapp das

partes, procuradores e testemunhas arroladas.

Após sejam os autos conclusos para saneamento do processo,

designação de audiência ou julgamento conforme o estado do

processo, art. 347 do CPC, art. 765 da CLT.

Este Juízo adverte que a partir de 01.03.2024 é obrigatório o

cadastro de pessoas jurídicas de direito privado no Domicílio

Judicial Eletrônico para recebimento de citações e intimações

(https://domilicio-eletronico.pdpj.jus.br).

shy

BLUMENAU/SC, 26 de abril de 2024.

    SILVIO RICARDO BARCHECHEN

    Juiz(a) do Trabalho Titular

Processo Nº CartPrecCiv-0000342-57.2024.5.12.0051
DEPRECANTE THAIS FERNANDA DA SILVA

DEPRECADO BANCO SANTANDER (BRASIL) S.A.

ADVOGADO CARLOS AUGUSTO TORTORO
JUNIOR(OAB: 247319/SP)

ADVOGADO NEY JOSE CAMPOS(OAB:
44243/MG)

ADVOGADO MARCIANO GUIMARAES(OAB:
53772/MG)

ADVOGADO LUCAS FERREIRA SANTOS(OAB:
113486/MG)

ADVOGADO ROSALIA MARIA LIMA
SOARES(OAB: 147987/MG)

TESTEMUNHA BARBARA LEMOS ARAUJO

Intimado(s)/Citado(s):

  - BANCO SANTANDER (BRASIL) S.A.

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID cff3dc7

proferido nos autos.

A Secretaria providenciou o cadastro dos advogados do réu,

conforme banco de dados do TRT12.

Comunique-se à Vara Deprecante (vt1.betim@trt3.jus.br) que já foi

disponibilizada pauta no SISDOV, devendo aquela Unidade

Judiciária providenciar a reserva nos horários pré-definidos, nos

termos do art. 91, III da Consolidação dos Provimentos da

Corregedoria Geral da Justiça do Trabalho.

A Vara Deprecante poderá comunicar à Calex

(calexbnu@trt12.jus.br), diretamente, o dia e horário reservado para

a oitiva da testemunha.

A testemunha Bárbara Lemos Araújo deverá se apresentar junto à

Calex Blumenau, Rua XV de Novembro, 1305, 8º andar (escadaria

ao lado do Banco do Brasil S.A.), Centro (Fone 48-3216-4475).

Após, remeta-se à Calex para o cumprimento da precatória

(aguardar a reserva via Sisdov pelo Juízo Deprecante, disponibilizar

equipamentos para participação da testemunha à audiência de

instrução (5ª Vara do Trabalho de Betim/MG, ATOrd 0011930-

75.2017.5.03.0142).

Cumprido o objetivo da Carta Precatória, a Calex devolverá os

autos para o cumprimento do art. 93, § 2º da Consolidação dos

Provimentos da Corregedoria Geral da Justiça do Trabalho:

§ 2º Após a oitiva da testemunha ou da parte, o juízo deprecado

deverá certificar nos autos o ato realizado, lançar o movimento

“Remetidos os autos para Juízo deprecante por ter sido cumprida a

Código para aferir autenticidade deste caderno: 213499
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carta” (código: 123 - Remetidos os autos para “7 – destino” = “7049

- Juízo deprecante” “18 - motivo da remessa” = “39 - por ter sido

cumprida a carta”) e arquivar a Carta Precatória.

Nos termos do art. 139, § 1º da Consolidação dos Provimentos do

E. Regional, caberá ao Juízo Deprecante a intimação da

testemunha.

Atribuo ao presente despacho força de ofício.

BLUMENAU/SC, 26 de abril de 2024.

    SILVIO RICARDO BARCHECHEN

    Juiz(a) do Trabalho Titular

Processo Nº ConPag-0000350-34.2024.5.12.0051
AUTOR FREEDOM ENGENHARIA E

CONSTRUCAO LTDA

ADVOGADO EDEGARD MATHIAS
TAROUCO(OAB: 30776/SC)

RÉU JOSE ALFREDO HASCKEL

RÉU NILSA HASKEL

Intimado(s)/Citado(s):

  - FREEDOM ENGENHARIA E CONSTRUCAO LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID dae237f

proferido nos autos.

A fim de efetuar a regularização do polo passivo no PJE, solicite-se

à Secretaria de Informática, via Proad, a alteração do cadastro da

de cujus para constar José Alfredo Hasckel (Espólio de), CPF

902.377.909-63, nascido em 12/08/1970 e falecido em 17/04/2024,

filho de Neusa Mariann Hasckel.

Cite-se a segunda consignada para, no prazo de 15 dias úteis,

manifestar-se quanto à procedência da ação ou apresentarem

contestação, arts. 542, II, e 544 do CPC.

Deverá comprovar sua relação de parentesco com José Alfredo

Hasckel, porque não há identidade de nome com a mãe, conforme

documentos do falecido.

A parte poderá entrar em contato com a 4ª Vara do Trabalho de

Blumenau, por e-mail (4vara_bnu@trt12.jus.br), por telefone (48

3216-4474) ou balcão virtual (https://meet.google.com/rif-ybdw-

jsd?x=17&y=13), sempre das 12h00 às 18h00, de segunda a sexta-

feira.

Apresentada defesa, vistas à parte contrária para manifestação, em

igual prazo.

Providencie a Secretaria a consulta aos dependentes habilitados

junto à Previdência Social, por José Alfredo Hasckel (Espólio de),

CPF 902.377.909-63, nascido em 12/08/1970 e falecido em

17/04/2024, filho de Neusa Mariann Hasckel (ou Nilsa Hasckel).

Por fim, caso comprovado o parentesco e sem dependentes

habilitados junto ao INSS e caso a consignada reconheça a

procedência da ação, sejam conclusos para julgamento. 

BLUMENAU/SC, 26 de abril de 2024.

    SILVIO RICARDO BARCHECHEN

    Juiz(a) do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0000336-50.2024.5.12.0051
RECLAMANTE KARIN DAIANE TOMIO

ADVOGADO JULIO CESAR NUNES(OAB:
45742/SC)

RECLAMADO COTEMINAS S.A.

ADVOGADO SOLANGE TERESINHA PAOLIN(OAB:
8252/SC)

Intimado(s)/Citado(s):

  - COTEMINAS S.A.

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID ca09296

proferido nos autos.

Considerando-se que a ré credenciou advogado para citação via

DEJT, fica desde já citada para apresentar defesa por escrito no

prazo de 15 dias no processo eletrônico, independente da

realização de qualquer outro ato processual, arts. 847, 852-A e 852

-D da CLT e 336 do CPC, observando-se também o prazo do art. 5º

da Portaria Conjunta SEAP/GVP/SECOR 21/2021 (100% DIGITAL).

Será observado o prazo do art. 23, § 6º, da Consolidação dos

Provimentos da Corregedoria do Tribunal Regional do Trabalho da

12ª Região (perfectibilização da citação 10 dias após a publicação

no DEJT, art. 5º, § 3º da Lei 11.419/2006).

Sua defesa e eventuais documentos deverão ser enviados

eletronicamente pelo sistema PJE, como prevê a Resolução n.

185/2017, do E. CSJT.

Posteriormente, independente de nova intimação, terá a autora o

mesmo prazo para suas manifestações, sob pena de preclusão,

observado o ônus de impugnação específica, arts. 350, 351, 430 e

436 do CPC.

Deverão as partes apresentarem propostas de acordo ou requerer

expressamente a remessa ao CEJUSC para tentativa de

concil iação.

Inexitosas as tratativas, terão ainda as partes 10 dias (a partir dos

Código para aferir autenticidade deste caderno: 213499
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prazos acima determinados) para que especifiquem as provas a

produzir, declinando sua pertinência e finalidade, sendo

desnecessária expedição de intimação pela Secretaria.

Na oportunidade, caso ainda não constem nos autos, deverão

indicar, obrigatoriamente, os e-mails, telefones e whatsapp das

partes, procuradores e testemunhas arroladas.

Após sejam os autos conclusos para saneamento do processo,

designação de audiência ou julgamento conforme o estado do

processo, art. 347 do CPC, art. 765 da CLT.

Este Juízo adverte que a partir de 01.03.2024 é obrigatório o

cadastro de pessoas jurídicas de direito privado no Domicílio

Judicial Eletrônico para recebimento de citações e intimações

(https://domilicio-eletronico.pdpj.jus.br).

shy

BLUMENAU/SC, 26 de abril de 2024.

    SILVIO RICARDO BARCHECHEN

    Juiz(a) do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0000336-50.2024.5.12.0051
RECLAMANTE KARIN DAIANE TOMIO

ADVOGADO JULIO CESAR NUNES(OAB:
45742/SC)

RECLAMADO COTEMINAS S.A.

ADVOGADO SOLANGE TERESINHA PAOLIN(OAB:
8252/SC)

Intimado(s)/Citado(s):

  - KARIN DAIANE TOMIO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID ca09296

proferido nos autos.

Considerando-se que a ré credenciou advogado para citação via

DEJT, fica desde já citada para apresentar defesa por escrito no

prazo de 15 dias no processo eletrônico, independente da

realização de qualquer outro ato processual, arts. 847, 852-A e 852

-D da CLT e 336 do CPC, observando-se também o prazo do art. 5º

da Portaria Conjunta SEAP/GVP/SECOR 21/2021 (100% DIGITAL).

Será observado o prazo do art. 23, § 6º, da Consolidação dos

Provimentos da Corregedoria do Tribunal Regional do Trabalho da

12ª Região (perfectibilização da citação 10 dias após a publicação

no DEJT, art. 5º, § 3º da Lei 11.419/2006).

Sua defesa e eventuais documentos deverão ser enviados

eletronicamente pelo sistema PJE, como prevê a Resolução n.

185/2017, do E. CSJT.

Posteriormente, independente de nova intimação, terá a autora o

mesmo prazo para suas manifestações, sob pena de preclusão,

observado o ônus de impugnação específica, arts. 350, 351, 430 e

436 do CPC.

Deverão as partes apresentarem propostas de acordo ou requerer

expressamente a remessa ao CEJUSC para tentativa de

concil iação.

Inexitosas as tratativas, terão ainda as partes 10 dias (a partir dos

prazos acima determinados) para que especifiquem as provas a

produzir, declinando sua pertinência e finalidade, sendo

desnecessária expedição de intimação pela Secretaria.

Na oportunidade, caso ainda não constem nos autos, deverão

indicar, obrigatoriamente, os e-mails, telefones e whatsapp das

partes, procuradores e testemunhas arroladas.

Após sejam os autos conclusos para saneamento do processo,

designação de audiência ou julgamento conforme o estado do

processo, art. 347 do CPC, art. 765 da CLT.

Este Juízo adverte que a partir de 01.03.2024 é obrigatório o

cadastro de pessoas jurídicas de direito privado no Domicílio

Judicial Eletrônico para recebimento de citações e intimações

(https://domilicio-eletronico.pdpj.jus.br).

shy

BLUMENAU/SC, 26 de abril de 2024.

    SILVIO RICARDO BARCHECHEN

    Juiz(a) do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0402700-52.2009.5.12.0051
RECLAMANTE LIDIANE CARLA MACHADO KONELL

ADVOGADO LAERCIO JACOB MORITZ(OAB:
10720/SC)

ADVOGADO SERGIO HAMMES(OAB: 8019/SC)

RECLAMADO CELIO FERETTI - ME

RECLAMADO VANILDE CASTANHA DOS SANTOS -
ME

RECLAMADO CELIO FERETTI

ADVOGADO DEBORA SALAU DO NASCIMENTO
LEO DA SILVA(OAB: 19950/SC)

RECLAMADO VANILDE CASTANHA DOS SANTOS

ADVOGADO DEBORA SALAU DO NASCIMENTO
LEO DA SILVA(OAB: 19950/SC)

Intimado(s)/Citado(s):

  - LIDIANE CARLA MACHADO KONELL

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

DESTINATÁRIO:

Código para aferir autenticidade deste caderno: 213499
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LIDIANE CARLA MACHADO KONELL

INTIMAÇÃO

Fica Vossa Senhoria intimado(a) para, no prazo de 15 dias, declinar

quais diligências deverão ser realizadas pelo Juízo para satisfação

de seus créditos, ciente de que, no silêncio, o processo será

suspenso para fluência do prazo prescricional, arts. 11-A, § 1º, e

878 da CLT, e Ofício Circular TST.CGJT Nº 9/2023.

Este Juízo adverte que a partir de 1º de março de 2024 é obrigatório

o cadastro de pessoas jurídicas de direito privado no Domicílio

Judicial Eletrônico para recebimento de citações e intimações de

parte sem advogado habilitado no PJe. Faça o seu cadastro

(https://domicilio-eletronico.pdpj.jus.br/) (Ofício Circular CR nº

16/2024).

BLUMENAU/SC, 26 de abril de 2024.

LIVIA SIGULO FREIRE

Diretor de Secretaria

Processo Nº ATOrd-0000089-60.2010.5.12.0051
RECLAMANTE MARIA DILME DE BONA

ADVOGADO TATIANE BONATTI
SCHIMANSKI(OAB: 19050/SC)

ADVOGADO MARCELA CRISTINA TEZOLIN(OAB:
27615/PR)

ADVOGADO DIONEI SCHIMANSKI(OAB:
26273/SC)

ADVOGADO PEDRO DE MESQUITA
BITTENCOURT(OAB: 51564/SC)

ADVOGADO Leo Bittencourt(OAB: 8861/SC)

ADVOGADO ARNO ROBERTO ANDREATTA(OAB:
7537/SC)

ADVOGADO JUSSARA GOMES DA ROCHA(OAB:
9366/SC)

ADVOGADO MARILIA MARIA PAESE(OAB:
27931/PR)

ADVOGADO MARDEN LAUS(OAB: 5347/SC)

RECLAMADO CAIXA DE PREVIDENCIA DOS
FUNCS DO BANCO DO BRASIL

ADVOGADO SONIA MARTINS SACCON
ANGULSKI(OAB: 6008/SC)

ADVOGADO JORGE ANDRE RITZMANN DE
OLIVEIRA(OAB: 11985/SC)

RECLAMADO BANCO DO BRASIL SA

ADVOGADO AMANDA VIVES GOMES(OAB:
47166/SC)

PERITO JAIR ROHDEN

PERITO FERNANDO FRANKLIN DE CAMPOS

Intimado(s)/Citado(s):

  - MARIA DILME DE BONA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

DESTINATÁRIO:

MARIA DILME DE BONA

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado(a) para, querendo, apresentar Embargos à

Execução, em 5 dias, art. 884 CLT.

Este Juízo adverte que a partir de 1º de março de 2024 é obrigatório

o cadastro de pessoas jurídicas de direito privado no Domicílio

Judicial Eletrônico para recebimento de citações e intimações de

parte sem advogado habilitado no PJe. Faça o seu cadastro

(https://domicilio-eletronico.pdpj.jus.br/) (Ofício Circular CR nº

16/2024).

BLUMENAU/SC, 26 de abril de 2024.

LIVIA SIGULO FREIRE

Diretor de Secretaria

Processo Nº ATOrd-0000089-60.2010.5.12.0051
RECLAMANTE MARIA DILME DE BONA

ADVOGADO TATIANE BONATTI
SCHIMANSKI(OAB: 19050/SC)

ADVOGADO MARCELA CRISTINA TEZOLIN(OAB:
27615/PR)

ADVOGADO DIONEI SCHIMANSKI(OAB:
26273/SC)

ADVOGADO PEDRO DE MESQUITA
BITTENCOURT(OAB: 51564/SC)

ADVOGADO Leo Bittencourt(OAB: 8861/SC)

ADVOGADO ARNO ROBERTO ANDREATTA(OAB:
7537/SC)

ADVOGADO JUSSARA GOMES DA ROCHA(OAB:
9366/SC)

ADVOGADO MARILIA MARIA PAESE(OAB:
27931/PR)

ADVOGADO MARDEN LAUS(OAB: 5347/SC)

RECLAMADO CAIXA DE PREVIDENCIA DOS
FUNCS DO BANCO DO BRASIL

ADVOGADO SONIA MARTINS SACCON
ANGULSKI(OAB: 6008/SC)

ADVOGADO JORGE ANDRE RITZMANN DE
OLIVEIRA(OAB: 11985/SC)

RECLAMADO BANCO DO BRASIL SA

ADVOGADO AMANDA VIVES GOMES(OAB:
47166/SC)

PERITO JAIR ROHDEN

PERITO FERNANDO FRANKLIN DE CAMPOS

Intimado(s)/Citado(s):

  - CAIXA DE PREVIDENCIA DOS FUNCS DO BANCO DO
BRASIL

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

Código para aferir autenticidade deste caderno: 213499
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DESTINATÁRIO:

CAIXA DE PREVIDENCIA DOS FUNCS DO BANCO DO BRASIL

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado(a) para, querendo, apresentar Embargos à

Execução, em 5 dias, art. 884 CLT.

Este Juízo adverte que a partir de 1º de março de 2024 é obrigatório

o cadastro de pessoas jurídicas de direito privado no Domicílio

Judicial Eletrônico para recebimento de citações e intimações de

parte sem advogado habilitado no PJe. Faça o seu cadastro

(https://domicilio-eletronico.pdpj.jus.br/) (Ofício Circular CR nº

16/2024).

BLUMENAU/SC, 26 de abril de 2024.

LIVIA SIGULO FREIRE

Diretor de Secretaria

Processo Nº ATOrd-0000089-60.2010.5.12.0051
RECLAMANTE MARIA DILME DE BONA

ADVOGADO TATIANE BONATTI
SCHIMANSKI(OAB: 19050/SC)

ADVOGADO MARCELA CRISTINA TEZOLIN(OAB:
27615/PR)

ADVOGADO DIONEI SCHIMANSKI(OAB:
26273/SC)

ADVOGADO PEDRO DE MESQUITA
BITTENCOURT(OAB: 51564/SC)

ADVOGADO Leo Bittencourt(OAB: 8861/SC)

ADVOGADO ARNO ROBERTO ANDREATTA(OAB:
7537/SC)

ADVOGADO JUSSARA GOMES DA ROCHA(OAB:
9366/SC)

ADVOGADO MARILIA MARIA PAESE(OAB:
27931/PR)

ADVOGADO MARDEN LAUS(OAB: 5347/SC)

RECLAMADO CAIXA DE PREVIDENCIA DOS
FUNCS DO BANCO DO BRASIL

ADVOGADO SONIA MARTINS SACCON
ANGULSKI(OAB: 6008/SC)

ADVOGADO JORGE ANDRE RITZMANN DE
OLIVEIRA(OAB: 11985/SC)

RECLAMADO BANCO DO BRASIL SA

ADVOGADO AMANDA VIVES GOMES(OAB:
47166/SC)

PERITO JAIR ROHDEN

PERITO FERNANDO FRANKLIN DE CAMPOS

Intimado(s)/Citado(s):

  - BANCO DO BRASIL SA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

DESTINATÁRIO:

BANCO DO BRASIL SA

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado(a) para, querendo, apresentar Embargos à

Execução, em 5 dias, art. 884 CLT.

Este Juízo adverte que a partir de 1º de março de 2024 é obrigatório

o cadastro de pessoas jurídicas de direito privado no Domicílio

Judicial Eletrônico para recebimento de citações e intimações de

parte sem advogado habilitado no PJe. Faça o seu cadastro

(https://domicilio-eletronico.pdpj.jus.br/) (Ofício Circular CR nº

16/2024).

BLUMENAU/SC, 26 de abril de 2024.

LIVIA SIGULO FREIRE

Diretor de Secretaria

Processo Nº ATSum-0000839-81.2018.5.12.0051
RECLAMANTE ALEXANDRE MABA

ADVOGADO Helington Finger(OAB: 31236/SC)

ADVOGADO EVERTON FINGER(OAB: 33038/SC)

ADVOGADO MAURICIO RICHARTZ(OAB:
37431/SC)

RECLAMANTE PATRICIA JANAINA CORDEIRO DOS
SANTOS

ADVOGADO Helington Finger(OAB: 31236/SC)

ADVOGADO MAURICIO RICHARTZ(OAB:
37431/SC)

ADVOGADO EVERTON FINGER(OAB: 33038/SC)

RECLAMADO LUIZ ANTONIO DE SOUZA
RESTAURANTE DO VALLEE

RECLAMADO CLEYTON RIBEIRO DE SOUZA

ADVOGADO EDEGARD MATHIAS
TAROUCO(OAB: 30776/SC)

PERITO JAIR ROHDEN

PERITO NARCISO GRANDI

Intimado(s)/Citado(s):

  - CLEYTON RIBEIRO DE SOUZA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

Código para aferir autenticidade deste caderno: 213499
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DESTINATÁRIO:

CLEYTON RIBEIRO DE SOUZA

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado(a) para se manifestar sobre a alegação de

descumprimento de acordo, em 5 dias, sob pena de execução.

Este Juízo adverte que a partir de 1º de março de 2024 é obrigatório

o cadastro de pessoas jurídicas de direito privado no Domicílio

Judicial Eletrônico para recebimento de citações e intimações de

parte sem advogado habilitado no PJe. Faça o seu cadastro

(https://domicilio-eletronico.pdpj.jus.br/) (Ofício Circular CR nº

16/2024).

BLUMENAU/SC, 26 de abril de 2024.

LIVIA SIGULO FREIRE

Diretor de Secretaria

Processo Nº ATSum-0000571-85.2022.5.12.0051
RECLAMANTE ADRIANA PEREIRA

ADVOGADO ERNESTO ZULMIR
MORESTONI(OAB: 11666/SC)

ADVOGADO ERNANI ERNESTO
MORESTONI(OAB: 21401/SC)

RECLAMADO ULTRAPLUS CINTOS &
ACESSORIOS PARA MODA LTDA

ADVOGADO FABIO NEVES(OAB: 36135/SC)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ADRIANA PEREIRA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

DESTINATÁRIO: ADRIANA PEREIRA

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimada para ter ciência da unificação das execuções,

conforme informação da Contadoria, 5fc9125.

Este Juízo adverte que a partir de 1º de março de 2024 é obrigatório

o cadastro de pessoas jurídicas de direito privado no Domicílio

Judicial Eletrônico para recebimento de citações e intimações de

parte sem advogado habilitado no PJe. Faça o seu cadastro

(https://domicilio-eletronico.pdpj.jus.br/) (Ofício Circular CR nº

16/2024).

BLUMENAU/SC, 26 de abril de 2024.

LIVIA SIGULO FREIRE

Diretor de Secretaria

Processo Nº ATSum-0000571-85.2022.5.12.0051
RECLAMANTE ADRIANA PEREIRA

ADVOGADO ERNESTO ZULMIR
MORESTONI(OAB: 11666/SC)

ADVOGADO ERNANI ERNESTO
MORESTONI(OAB: 21401/SC)

RECLAMADO ULTRAPLUS CINTOS &
ACESSORIOS PARA MODA LTDA

ADVOGADO FABIO NEVES(OAB: 36135/SC)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ULTRAPLUS CINTOS & ACESSORIOS PARA MODA LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

DESTINATÁRIO: ULTRAPLUS CINTOS & ACESSORIOS PARA

MODA LTDA

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimada para ter ciência da unificação das execuções,

conforme informação da Contadoria, 5fc9125.

Este Juízo adverte que a partir de 1º de março de 2024 é obrigatório

o cadastro de pessoas jurídicas de direito privado no Domicílio

Judicial Eletrônico para recebimento de citações e intimações de

parte sem advogado habilitado no PJe. Faça o seu cadastro

(https://domicilio-eletronico.pdpj.jus.br/) (Ofício Circular CR nº

16/2024).

BLUMENAU/SC, 26 de abril de 2024.

LIVIA SIGULO FREIRE

Diretor de Secretaria

Processo Nº ATOrd-0000346-07.2018.5.12.0051
RECLAMANTE ADENIR MARCARINI

ADVOGADO ROGERIO FERREIRA BORGES(OAB:
16279/DF)

RECLAMADO CAIXA ECONOMICA FEDERAL

ADVOGADO KEEITY BRAGA COLLODEL(OAB:
29450/SC)

ADVOGADO ALESSANDRA HOFFMANN DE
OLIVEIRA PINHEIRO(OAB: 30457/SC)

ADVOGADO FREDIANI BARTEL(OAB: 19038/SC)

ADVOGADO LUIZ CARLOS PAZINI FILHO(OAB:
20506/SC)

PERITO JORGE RICARDO FLORES
PAQUEIRA

Intimado(s)/Citado(s):

Código para aferir autenticidade deste caderno: 213499
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  - CAIXA ECONOMICA FEDERAL

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 2bbd5fd

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

Diante do exposto, a MM. Quarta Vara do Trabalho de Blumenau

declara prescritos os pedidos anteriores a 14.05.2013, art. 7º, XXIX

da Constituição Federal, 11, I da CLT, 487, II do CPC e S. 308 do E.

TST. Julga, nos termos da fundamentação, improcedentes os

demais pedidos formulados por Adenir Marcarini em face de Caixa

Econômica Federal. Condena-se o autor no pagamento de

honorários de sucumbência, cuja exigibilidade restará suspensa,

pelo prazo de dois anos, em razão do deferimento da Justiça

Gratuita. Solicite-se o pagamento dos honorários devidos ao perito

Jorge Ricardo Flores Paqueira, no valor limite de R$ 1.000,00, pelo

Sistema Eletrônico de Assistência Judiciária - AJ/JT. Custas pelo

autor, dispensadas, art. 790 da CLT. Cumpra-se em oito dias.

Intimem-se as partes.

    SILVIO RICARDO BARCHECHEN

    Juiz(a) do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0000346-07.2018.5.12.0051
RECLAMANTE ADENIR MARCARINI

ADVOGADO ROGERIO FERREIRA BORGES(OAB:
16279/DF)

RECLAMADO CAIXA ECONOMICA FEDERAL

ADVOGADO KEEITY BRAGA COLLODEL(OAB:
29450/SC)

ADVOGADO ALESSANDRA HOFFMANN DE
OLIVEIRA PINHEIRO(OAB: 30457/SC)

ADVOGADO FREDIANI BARTEL(OAB: 19038/SC)

ADVOGADO LUIZ CARLOS PAZINI FILHO(OAB:
20506/SC)

PERITO JORGE RICARDO FLORES
PAQUEIRA

Intimado(s)/Citado(s):

  - ADENIR MARCARINI

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 2bbd5fd

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

Diante do exposto, a MM. Quarta Vara do Trabalho de Blumenau

declara prescritos os pedidos anteriores a 14.05.2013, art. 7º, XXIX

da Constituição Federal, 11, I da CLT, 487, II do CPC e S. 308 do E.

TST. Julga, nos termos da fundamentação, improcedentes os

demais pedidos formulados por Adenir Marcarini em face de Caixa

Econômica Federal. Condena-se o autor no pagamento de

honorários de sucumbência, cuja exigibilidade restará suspensa,

pelo prazo de dois anos, em razão do deferimento da Justiça

Gratuita. Solicite-se o pagamento dos honorários devidos ao perito

Jorge Ricardo Flores Paqueira, no valor limite de R$ 1.000,00, pelo

Sistema Eletrônico de Assistência Judiciária - AJ/JT. Custas pelo

autor, dispensadas, art. 790 da CLT. Cumpra-se em oito dias.

Intimem-se as partes.

    SILVIO RICARDO BARCHECHEN

    Juiz(a) do Trabalho Titular

Processo Nº ExFis-0436400-87.2007.5.12.0051
EXEQUENTE UNIÃO FEDERAL (PGFN)

EXECUTADO INDUSTRIA TEXTIL ISAPA LTDA

ADVOGADO PAULO ROBERTO VIANA
MARTINS(OAB: 5908/GO)

ADVOGADO PATRICIA PEREIRA ZONTA(OAB:
17828/SC)

ADVOGADO CHRISTIAN MARCEL BATISTA(OAB:
23214/SC)

ADVOGADO LUCIANA SCHRAMM JORGE(OAB:
17333/SC)

ADVOGADO SABRINA VILVERT SCHMITT(OAB:
24286/SC)

ADVOGADO ADRIANO DIAS DE LIMA(OAB:
19010/SC)

ADVOGADO OLAVIO PEREIRA(OAB: 3408/SC)

Intimado(s)/Citado(s):

  - INDUSTRIA TEXTIL ISAPA LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 4d28760

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

SENTENÇA

Extinção da execução

Intimada para manifestação sobre eventual prescrição intercorrente,

fl. 43 (ID 4def7bc), a exequente, União Federal (PGFN), “informa

que o crédito objeto da presente execução fiscal foi extinto em

razão do reconhecimento administrativo da prescrição

intercorrente”, fl. 44 (ID d988446).

Código para aferir autenticidade deste caderno: 213499
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Apresentou Certidão de Dívida Ativa que informa o reconhecimento

administrativo da prescrição intercorrente, fl. 45 (ID 1835ff0).

Reconhecida a prescrição intercorrente pela exequente, declara-se

extinta a presente execução, art. 921, §5º, do CPC.

Partes intimadas com a publicação.

Após o trânsito em julgado e a solução de eventuais pendências,

arquive-se definitivamente.

    SILVIO RICARDO BARCHECHEN

    Juiz(a) do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0000780-54.2022.5.12.0051
RECLAMANTE LEANDRO DA COSTA

ADVOGADO ANDRE ZENHA WIELICZKA(OAB:
19807/SC)

ADVOGADO TAISA SIMONE BARBIERI(OAB:
32960/SC)

RECLAMADO BANCO SANTANDER (BRASIL) S.A.

ADVOGADO FABRICIO ZIR BOTHOME(OAB:
21419/SC)

ADVOGADO GIOVANA MICHELIN LETTI(OAB:
21422/SC)

ADVOGADO JORGE FRANCISCO FAGUNDES D
AVILA(OAB: 56519/PR)

Intimado(s)/Citado(s):

  - BANCO SANTANDER (BRASIL) S.A.

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID f47c782

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

Cumprido o acordo, ao arquivo definitivo.

MCS

    SILVIO RICARDO BARCHECHEN

    Juiz(a) do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0000780-54.2022.5.12.0051
RECLAMANTE LEANDRO DA COSTA

ADVOGADO ANDRE ZENHA WIELICZKA(OAB:
19807/SC)

ADVOGADO TAISA SIMONE BARBIERI(OAB:
32960/SC)

RECLAMADO BANCO SANTANDER (BRASIL) S.A.

ADVOGADO FABRICIO ZIR BOTHOME(OAB:
21419/SC)

ADVOGADO GIOVANA MICHELIN LETTI(OAB:
21422/SC)

ADVOGADO JORGE FRANCISCO FAGUNDES D
AVILA(OAB: 56519/PR)

Intimado(s)/Citado(s):

  - LEANDRO DA COSTA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID f47c782

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

Cumprido o acordo, ao arquivo definitivo.

MCS

    SILVIO RICARDO BARCHECHEN

    Juiz(a) do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0000046-69.2023.5.12.0051
RECLAMANTE FABRICIO KAMERS

ADVOGADO ERICO XAVIER ANTUNES(OAB:
12911/SC)

RECLAMADO DARCI DE SOUZA

ADVOGADO RICARDO SCHMITZ(OAB: 60299/SC)

ADVOGADO TAIZA NOELLI DE MELO
SCHMITZ(OAB: 51875/SC)

PERITO NARCISO GRANDI

Intimado(s)/Citado(s):

  - DARCI DE SOUZA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID a14f039

proferida nos autos.

DECISÃO

(Homologação dos cálculos)

Promove-se a publicação da presente decisão para fins estatísticos.

Os cálculos encontram-se homologados na r. decisão f. 211.

Fixo os honorários periciais em R$ 2.000,00, a serem suportados

pela ré.

Após a garantia da execução, poderão as partes ratificar suas

insurgências quanto aos cálculos, nos termos do art. 884 da CLT,

ressaltando-se que a análise se limitará ao cumprimento das

retificações determinadas na r. sentença de impugnação aos

cálculos.

Promovam-se as seguintes diligências, dando-se início à execução:
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1. Cite-se o executado DARCI DE SOUZA, CPF: 022.188.679-66,

por diário eletrônico, para, no prazo de 48 horas, comprovar o

pagamento da execução ou indicar à penhora bens livres e

desembaraçados, no valor de R$ 15.083,15, atualizado até

29/02/2024, observada a preferência legal, arts. 880 e 882 da CLT,

e art. 835 do CPC, sob pena de caracterizar ato atentatório à

dignidade da Justiça, com multa processual de 10% do débito

atualizado, art. 774, V, parágrafo único, do CPC.

2. Decorrido o prazo legal sem pagamento ou sem garantia do juízo,

utilize a Secretaria o convênio SISBAJUD para penhora de

numerário pelo prazo de 30 dias, art. 835, I, do CPC, e art. 3º, §2º,

da Portaria Conjunta SEAP.GVP.SECOR n. 100/2022.

3. Inexitosa ou insuficiente a penhora de créditos, consulte-se a

existência de outros processos em fase de execução contra os

mesmos devedores na Vara, utilizando a opção “Relatórios

gerenciais” - “Processo por CPF/CNPJ e fase processual - 1º Grau”

(link: https://pje.trt12.jus.br/sao/execucao/T125), art. 4º da Portaria

Conjunta SEAP.GVP.SECOR n. 100/2022.

Identificada outra execução iniciada anteriormente, providencie

Contadoria a unificação dos cálculos para execução conjunta

restrita a esta Vara, nos termos do art. 81 da Consolidação dos

Provimentos da Corregedoria do TRT-SC, e art. 4º, §1º, da Portaria

Conjunta SEAP.GVP.SECOR n. 100/2022, e art. 4º, IV, da Portaria

Conjunta SEAP/GVP/SECOR n. 73/2023.

4. Não sendo encontradas execuções ativas contra o executado,

verifique a Secretaria se há execução frustrada contra o mesmo

devedor em arquivo provisório ou sobrestamento, em que tenha

ocorrido pesquisa patrimonial inexitosa (RENAJUD/DETRANET,

ARISP, CNIB, INFOJUD e/ou penhora de bens) nos últimos 12

meses, art. 5º da Portaria Conjunta SEAP.GVP.SECOR n.

100/2022. Independente do resultado, certifique-se.

5. Cumpridas as etapas anteriores (itens 3 e 4), expeça-se

mandado de pesquisa, penhora e avaliação de bens, conforme

modelo disponibilizado pela Corregedoria, determinando ao oficial

de justiça o cumprimento das seguintes diligências contra o

executado DARCI DE SOUZA, CPF: 022.188.679-66, arts. 5º e 7º

da Portaria Conjunta SEAP.GVP.SECOR n. 100/2022:

5.1. Restringir a transferência dos veículos pelo convênio

RENAJUD e juntar o dossiê completo disponível no convênio

DETRANET.

5.2. Consultar a existência de imóveis pelo convênio ARISP/ONR

em todo o Estado de Santa Catarina (verificar o endereço do

executado), informando aos cartórios que o exequente FABRICIO

KAMERS, CPF: 102.433.419-89 é beneficiário(a) da justiça gratuita,

concedida em 04/07/2023 (sentença, fl. 114), art. 790, §3º, da CLT.

As matrículas deverão ser juntadas ao processo.

5.3. Obter pelo convênio INFOJUD a Declaração de Imposto de

Renda de Pessoa Física – DIRPF, Escrituração Contábil Fiscal –

ECF da pessoa jurídica (simplificada), Declaração de Operações

Imobiliárias – DOI e Declaração de Informações sobre Atividades

Imobiliárias – DIMOB entregues nos últimos 3 anos.

Todas as declarações deverão ser gravadas com sigilo.

5.4. Com base no resultado dos convênios, proceder à penhora de

bens livres e desembaraçados, ou seja, sem registro de alienação

fiduciária, reserva de domínio e cláusulas de impenhorabilidade,

inalienabilidade e usufruto vitalício, em valor suficiente à garantia da

execução, observando a ordem estabelecida no art. 835 do CPC.

5.5. No caso de penhora de bens indivisíveis, intimar a executada e

os coproprietários, advertindo-os que a expropriação do bem

ocorrerá em sua integralidade, garantindo-se a quota-parte do

meeiro, art. 843 do CPC.

5.6. Registrar a penhora, se efetivada, por meio dos convênios

RENAJUD e ARISP/ONR. No caso de penhora de imóveis, a

requisição poderá ser encaminhada ao respectivo Cartório por

malote digital.

5.7. Emitir certidão descrevendo as consultas e diligências

realizadas, ainda que não logrado êxito no cumprimento da ordem,

art. 8º da Portaria Conjunta SEAP.GVP.SECOR n. 100/2022.

Na hipótese de diligências em zonas diversas, o mandado deverá

ser redistribuído pela Central de Mandados.

A certidão de execução frustrada emitida pelo oficial de justiça terá

validade de 12 meses, sendo vedada a expedição de novo

mandado de pesquisa e penhora de bens, exceto se houver fatos

novos que justifiquem a reiteração das diligências, art. 11, §§1º e 2º

da Portaria Conjunta SEAP.GVP.SECOR n. 100/2022. Observe a

Secretaria.

Infrutíferas a busca e penhora de bens pelo oficial de justiça, intime-

se o exequente para que informe se tem interesse em pesquisar a

participação dos executados em outras empresas ou devedores

subsidiários, com a identificação de sócios, administradores,

procuradores e cônjuges dos executados, mediante pesquisa dos

convênios SNIPER, CRCJUD, INFOSEG, JUCESC, CENSEC e

CCS, no prazo de 15 dias, art. 11-A, §1º, da CLT.

Manifestando-se a parte pela realização dos convênios, providencie

a Secretaria.

Posteriormente, reintime-se o exequente para que requeira o que

entender de direito, seja com eventual propositura de incidente de

desconsideração da personalidade jurídica, na forma do art. 855-A

do CPC, seja com requerimento de inclusão de terceiros ao polo

passivo (e.g. cônjuge, administrador, sócio de fato), no prazo de 15

dias, art. 11-A, §1º, da CLT.

Cabe ao exequente a análise das informações obtidas, indicando
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hipóteses de sonegação, blindagem patrimonial, simulação ou

fraude à execução. Omitindo-se neste propósito, certifiquem-se as

pendências e remeta-se o processo ao sobrestamento, movimento

“Execução frustrada (276)”, para fluência do prazo prescricional,

Ofício Circular TST.CGJT Nº 9/2023, art. 11-A, §1º, da CLT, e art.

148, §1º, da Consolidação dos Provimentos do Tribunal Regional do

Trabalho da 12ª Região.

JMAM

BLUMENAU/SC, 27 de abril de 2024.

    SILVIO RICARDO BARCHECHEN

    Juiz(a) do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0000134-10.2023.5.12.0051
RECLAMANTE VALDEMIR SANTOS DE LIZ

ADVOGADO GUILHERME ALARICO CARDOSO
DOS SANTOS(OAB: 356392/SP)

RECLAMADO VALMOR SANSAO JUNIOR
07877063962

ADVOGADO DANIEL ROGERIO ULLRICH(OAB:
26646/SC)

RECLAMADO GREEN FIELD GRAMADOS
SINTETICOS EIRELI - EPP

ADVOGADO FERNANDA CAROLINE
MAIDEL(OAB: 50851/SC)

PERITO NARCISO GRANDI

Intimado(s)/Citado(s):

  - GREEN FIELD GRAMADOS SINTETICOS EIRELI - EPP

  - VALMOR SANSAO JUNIOR 07877063962

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID 98039cc

proferida nos autos.

DECISÃO

(Homologação de acordo)

Homologo o acordo celebrado entre as partes, fls. 313-314, em

seus próprios termos, para que surta os jurídicos e legais efeitos.

Acorda a executada Sports Courts Ltda, atual denominação de

Valmor Sansão Junior-ME, em pagar ao exequente a importância

líquida de R$ 16.213,68, com uma entrada de R$ 5.000,00 no dia

17/04/2024, e o restante, R$ 11.213,68, em 11 parcelas de R$

1.000,00 e uma última de R$ 213,68 , com vencimento todo o dia 15

de cada mês, ou no primeiro dia útil seguinte, a iniciar em

15/06/2024, por depósito/transferência.

Pactuam as partes a cláusula penal de 30% na hipótese de mora ou

inadimplemento. A execução prosseguirá do estágio em que se

encontra no momento.

Deverá o exequente informar eventual descumprimento, no prazo

de 30 dias após a data do vencimento da última parcela. No

silêncio, considerar-se-á cumprida a avença, sem necessidade de

ser certificado o aspecto.

Em igual prazo, deverá a executada, independente de intimação,

comprovar o recolhimento das contribuições previdenciárias (R$

428,95), das custas processuais (R$ 475,66) e dos honorários

periciais contábeis (R$ 2.049,56), conforme planilha de fl. 285, Id

0fbb350, sob pena de execução.

Dispensada a intimação da União (PGF), Portaria Normativa

PGF/AGU n. 47/2023.

Suspenda-se a ordem Sisbajud, fl. 311, Id c596e69.

Com a publicação da sentença, registrem-se 1. as parcelas do

acordo no módulo “Controle de acordo” e 2. o prazo do acordo no

GIGS (atividade: "ACORDO"), computando-se, inclusive, o prazo

para pagamento das despesas processuais.

Com o cumprimento do acordo, registre-se o pagamento de cada

parcela/despesa processual no módulo “controle de acordo” e sejam

conclusos para extinção da execução ("conclusão ao magistrado" >

“extinção da execução” > movimento: “extinta a execução ou o

cumprimento de sentença por: ‘cumprimento integral do acordo’”),

art. 924, II, do CPC, e Ofício Circular TST.CGJT Nº 9/2023.

Partes cientes com a publicação.

MCS

BLUMENAU/SC, 27 de abril de 2024.

    SILVIO RICARDO BARCHECHEN

    Juiz(a) do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0000134-10.2023.5.12.0051
RECLAMANTE VALDEMIR SANTOS DE LIZ

ADVOGADO GUILHERME ALARICO CARDOSO
DOS SANTOS(OAB: 356392/SP)

RECLAMADO VALMOR SANSAO JUNIOR
07877063962

ADVOGADO DANIEL ROGERIO ULLRICH(OAB:
26646/SC)

RECLAMADO GREEN FIELD GRAMADOS
SINTETICOS EIRELI - EPP

ADVOGADO FERNANDA CAROLINE
MAIDEL(OAB: 50851/SC)

PERITO NARCISO GRANDI

Intimado(s)/Citado(s):

  - VALDEMIR SANTOS DE LIZ

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO
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INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID 98039cc

proferida nos autos.

DECISÃO

(Homologação de acordo)

Homologo o acordo celebrado entre as partes, fls. 313-314, em

seus próprios termos, para que surta os jurídicos e legais efeitos.

Acorda a executada Sports Courts Ltda, atual denominação de

Valmor Sansão Junior-ME, em pagar ao exequente a importância

líquida de R$ 16.213,68, com uma entrada de R$ 5.000,00 no dia

17/04/2024, e o restante, R$ 11.213,68, em 11 parcelas de R$

1.000,00 e uma última de R$ 213,68 , com vencimento todo o dia 15

de cada mês, ou no primeiro dia útil seguinte, a iniciar em

15/06/2024, por depósito/transferência.

Pactuam as partes a cláusula penal de 30% na hipótese de mora ou

inadimplemento. A execução prosseguirá do estágio em que se

encontra no momento.

Deverá o exequente informar eventual descumprimento, no prazo

de 30 dias após a data do vencimento da última parcela. No

silêncio, considerar-se-á cumprida a avença, sem necessidade de

ser certificado o aspecto.

Em igual prazo, deverá a executada, independente de intimação,

comprovar o recolhimento das contribuições previdenciárias (R$

428,95), das custas processuais (R$ 475,66) e dos honorários

periciais contábeis (R$ 2.049,56), conforme planilha de fl. 285, Id

0fbb350, sob pena de execução.

Dispensada a intimação da União (PGF), Portaria Normativa

PGF/AGU n. 47/2023.

Suspenda-se a ordem Sisbajud, fl. 311, Id c596e69.

Com a publicação da sentença, registrem-se 1. as parcelas do

acordo no módulo “Controle de acordo” e 2. o prazo do acordo no

GIGS (atividade: "ACORDO"), computando-se, inclusive, o prazo

para pagamento das despesas processuais.

Com o cumprimento do acordo, registre-se o pagamento de cada

parcela/despesa processual no módulo “controle de acordo” e sejam

conclusos para extinção da execução ("conclusão ao magistrado" >

“extinção da execução” > movimento: “extinta a execução ou o

cumprimento de sentença por: ‘cumprimento integral do acordo’”),

art. 924, II, do CPC, e Ofício Circular TST.CGJT Nº 9/2023.

Partes cientes com a publicação.

MCS

BLUMENAU/SC, 27 de abril de 2024.

    SILVIO RICARDO BARCHECHEN

    Juiz(a) do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0000354-71.2024.5.12.0051
RECLAMANTE ALISON ARTHUR LOBATO

FERREIRA

ADVOGADO ANA CAROLINE WINTER
MAGNABOSCO(OAB: 48389/SC)

RECLAMADO GALDINO PRESTADORA DE
SERVICOS LTDA

Intimado(s)/Citado(s):

  - ALISON ARTHUR LOBATO FERREIRA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID ecdcffa

proferido nos autos.

Por ora, esclareça a autora seu completo endereço.

O CEP informado não corresponde ao nome da rua. E a rua "Otto"

não existe no banco de dados dos Correios.

BLUMENAU/SC, 27 de abril de 2024.

    SILVIO RICARDO BARCHECHEN

    Juiz(a) do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0000344-27.2024.5.12.0051
RECLAMANTE GILBERTO SANTOS DE ARAUJO

ADVOGADO ANDREIA PFEIFER NEVES(OAB:
50971/SC)

ADVOGADO CATHARINE OHANA FELIPI
MAIER(OAB: 68201/SC)

ADVOGADO JOAO AUGUSTO MAIHACK
BRASSIANI(OAB: 63704/SC)

ADVOGADO BRUNO GIUSEPPE
MARQUETTI(OAB: 38915/SC)

ADVOGADO ELCIANE MEURER(OAB: 25804/SC)

ADVOGADO DILMA SIMAS BORBA
MARQUETTI(OAB: 28466/SC)

ADVOGADO VALMOR JOSE MARQUETTI(OAB:
5486/SC)

ADVOGADO VALMOR JOSE MARQUETTI
JUNIOR(OAB: 52752/SC)

RECLAMADO ASA COMERCIO DE ACESSORIOS
METALICOS LTDA

Intimado(s)/Citado(s):

  - GILBERTO SANTOS DE ARAUJO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 9bb28bd

proferido nos autos.
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Cite-se a ré para que apresente defesa por escrito no prazo de 15

dias no processo eletrônico, independente da realização de

qualquer outro ato processual, arts. 847, 852-A e 852-D da CLT e

336 do CPC.

Sua defesa e eventuais documentos deverão ser enviados

eletronicamente pelo sistema PJE, como prevê a Resolução n.

185/2017, do E. CSJT.

Posteriormente, intime-se o autor para suas manifestações, em

igual prazo, sob pena de preclusão, observado o ônus de

impugnação específica, arts. 350, 351, 430 e 436 do CPC.

Deverão as partes apresentar propostas de acordo ou requerer

expressamente a remessa ao CEJUSC para tentativa de

concil iação.

Inexitosas as tratativas, terão as partes 10 dias para que

especifiquem as provas a produzir, declinando sua pertinência e

finalidade, no prazo de 10 dias.

Esclareçam, também, a modalidade de audiência que pretendem,

art. 3º da Portaria Conjunta SEAP/GVP/SECOR n. 136/2022.

No silêncio, a audiência será realizada presencialmente.

Deverão ainda manifestarem-se quanto à adoção do Juízo 100%

Digital, nos termos do art. 16, §1º da Portaria Conjunta SEAP/GVP

SECOR n. 21 de 27/01/2021.

Caso optem pelo Juízo 100% Digital, deverão informar seus

telefones e e-mails, os de seus procuradores e das testemunhas

que pretendam ouvir, sob pena de preclusão da prova, art. 16 da

Portaria Conjunta SEAP/GVP/SECOR 21/2021 - TRT12.

Após sejam os autos conclusos para saneamento do processo,

designação de audiência ou julgamento conforme o estado do

processo, art. 347 do CPC, art. 765 da CLT.

Este Juízo adverte que a partir de 01.03.2024 é obrigatório o

cadastro de pessoas jurídicas de direito privado no Domicílio

Judicial Eletrônico para recebimento de citações e intimações

(https://domilicio-eletronico.pdpj.jus.br).

shy

BLUMENAU/SC, 27 de abril de 2024.

    SILVIO RICARDO BARCHECHEN

    Juiz(a) do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0000346-94.2024.5.12.0051
RECLAMANTE JOSE LEONARDO ROCHA DA SILVA

ADVOGADO JOSE YGOR OLIVEIRA DA
ROSA(OAB: 12537/AL)

RECLAMADO GERMANO MARCOS SCOTTINI
LTDA

Intimado(s)/Citado(s):

  - JOSE LEONARDO ROCHA DA SILVA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 756469f

proferido nos autos.

Cite-se a ré para que apresente defesa por escrito no prazo de 15

dias no processo eletrônico, independente da realização de

qualquer outro ato processual, arts. 847, 852-A e 852-D da CLT e

336 do CPC, observando-se também o prazo do art. 5º da Portaria

Conjunta SEAP/GVP/SECOR 21/2021.

Sua defesa e eventuais documentos deverão ser enviados

eletronicamente pelo sistema PJE, como prevê a Resolução n.

185/2017, do E. CSJT.

Posteriormente, intime-se o autor para suas manifestações, em

igual prazo, sob pena de preclusão, observado o ônus de

impugnação específica, arts. 350, 351, 430 e 436 do CPC.

Deverão as partes apresentar propostas de acordo ou requerer

expressamente a remessa ao CEJUSC para tentativa de

concil iação.

Inexitosas as tratativas, terão as partes 10 dias para que

especifiquem as provas a produzir, declinando sua pertinência e

finalidade, no prazo de 10 dias. Na oportunidade, deverão indicar,

obrigatoriamente, os e-mails, telefones e whatsapp das partes,

procuradores e testemunhas arroladas.

Após sejam os autos conclusos para saneamento do processo,

designação de audiência ou julgamento conforme o estado do

processo, art. 347 do CPC, art. 765 da CLT.

Este Juízo adverte que a partir de 01.03.2024 é obrigatório o

cadastro de pessoas jurídicas de direito privado no Domicílio

Judicial Eletrônico para recebimento de citações e intimações

(https://domilicio-eletronico.pdpj.jus.br).

BLUMENAU/SC, 27 de abril de 2024.

    SILVIO RICARDO BARCHECHEN

    Juiz(a) do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0000348-64.2024.5.12.0051
RECLAMANTE GILMAR COSTODIO

ADVOGADO OLIMPIO DOGNINI(OAB: 11301/SC)

ADVOGADO IVAN HOLTRUP(OAB: 11304/SC)

RECLAMADO HS INDUSTRIA E COMERCIO DE
PECAS PARA BICICLETAS EIRELI

Intimado(s)/Citado(s):

  - GILMAR COSTODIO

Código para aferir autenticidade deste caderno: 213499
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            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 0fa9f1c

proferido nos autos.

Cite-se a ré para que apresente defesa por escrito no prazo de 15

dias no processo eletrônico, independente da realização de

qualquer outro ato processual, arts. 847, 852-A e 852-D da CLT e

336 do CPC.

Sua defesa e eventuais documentos deverão ser enviados

eletronicamente pelo sistema PJE, como prevê a Resolução n.

185/2017, do E. CSJT.

Posteriormente, intime-se o autor para suas manifestações, em

igual prazo, sob pena de preclusão, observado o ônus de

impugnação específica, arts. 350, 351, 430 e 436 do CPC.

Deverão as partes apresentar propostas de acordo ou requerer

expressamente a remessa ao CEJUSC para tentativa de

concil iação.

Inexitosas as tratativas, terão as partes 10 dias para que

especifiquem as provas a produzir, declinando sua pertinência e

finalidade, no prazo de 10 dias.

Esclareçam, também, a modalidade de audiência que pretendem,

art. 3º da Portaria Conjunta SEAP/GVP/SECOR n. 136/2022.

No silêncio, a audiência será realizada presencialmente.

Deverão ainda manifestarem-se quanto à adoção do Juízo 100%

Digital, nos termos do art. 16, §1º da Portaria Conjunta SEAP/GVP

SECOR n. 21 de 27/01/2021.

Caso optem pelo Juízo 100% Digital, deverão informar seus

telefones e e-mails, os de seus procuradores e das testemunhas

que pretendam ouvir, sob pena de preclusão da prova, art. 16 da

Portaria Conjunta SEAP/GVP/SECOR 21/2021 - TRT12.

Após sejam os autos conclusos para saneamento do processo,

designação de audiência ou julgamento conforme o estado do

processo, art. 347 do CPC, art. 765 da CLT.

Este Juízo adverte que a partir de 01.03.2024 é obrigatório o

cadastro de pessoas jurídicas de direito privado no Domicílio

Judicial Eletrônico para recebimento de citações e intimações

(https://domilicio-eletronico.pdpj.jus.br).

shy

BLUMENAU/SC, 27 de abril de 2024.

    SILVIO RICARDO BARCHECHEN

    Juiz(a) do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0000352-04.2024.5.12.0051
RECLAMANTE CLAYTON ADENIR DA SILVA

ADVOGADO DIOGO DENK(OAB: 41618/SC)

RECLAMADO Murici Logística Ltda

Intimado(s)/Citado(s):

  - CLAYTON ADENIR DA SILVA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 477dbfc

proferido nos autos.

Cite-se a ré para que apresente defesa por escrito no prazo de 15

dias no processo eletrônico, independente da realização de

qualquer outro ato processual, arts. 847, 852-A e 852-D da CLT e

336 do CPC, observando-se também o prazo do art. 5º da Portaria

Conjunta SEAP/GVP/SECOR 21/2021.

Sua defesa e eventuais documentos deverão ser enviados

eletronicamente pelo sistema PJE, como prevê a Resolução n.

185/2017, do E. CSJT.

Posteriormente, intime-se o autor para suas manifestações, em

igual prazo, sob pena de preclusão, observado o ônus de

impugnação específica, arts. 350, 351, 430 e 436 do CPC.

Deverão as partes apresentar propostas de acordo ou requerer

expressamente a remessa ao CEJUSC para tentativa de

concil iação.

Inexitosas as tratativas, terão as partes 10 dias para que

especifiquem as provas a produzir, declinando sua pertinência e

finalidade, no prazo de 10 dias. Na oportunidade, deverão indicar,

obrigatoriamente, os e-mails, telefones e whatsapp das partes,

procuradores e testemunhas arroladas.

Após sejam os autos conclusos para saneamento do processo,

designação de audiência ou julgamento conforme o estado do

processo, art. 347 do CPC, art. 765 da CLT.

Este Juízo adverte que a partir de 01.03.2024 é obrigatório o

cadastro de pessoas jurídicas de direito privado no Domicílio

Judicial Eletrônico para recebimento de citações e intimações

(https://domilicio-eletronico.pdpj.jus.br).

BLUMENAU/SC, 27 de abril de 2024.

    SILVIO RICARDO BARCHECHEN

    Juiz(a) do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0000356-41.2024.5.12.0051
RECLAMANTE AGUINALDO MESSIAS

ADVOGADO PATRICIA MORAES DE LIMA(OAB:
92555/RS)

RECLAMADO SUL CONTINENTAL TRANSPORTES
LTDA
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Intimado(s)/Citado(s):

  - AGUINALDO MESSIAS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID fe3e9b6

proferido nos autos.

Determina-se ao autor a emenda da petição inicial, para que

identifique cada uma das parcelas pretendidas a título de diferenças

de verbas rescisórias e valor correspondente.

É requisito da petição inicial o pedido certo e determinado, sendo

vedado que os faça de forma complessiva, art. 840, § 1 c/c 852-B

da CLT. Para tanto, terá o prazo de quinze dias, sob pena de

extinção sem resolução do mérito, art. 321, do CPC.

Determina-se, ainda, que a parte autora indique endereço eletrônico

por meio do qual possa ser contactada pessoalmente, nos temos do

art. 319, II do CPC (não sendo válido indicar e-mail do procurador),

nos termos dos arts. 320, 321, parágrafo único, c/c 330, IV, e 485, I,

do CPC, Lei 11.419/2006, e arts. 12, 13, 15 e 16, da Resolução n.

185/2017, do CSJT.

Este Juízo adverte que a partir de 01.03.2024 é obrigatório o

cadastro de pessoas jurídicas de direito privado no Domicílio

Judicial Eletrônico para recebimento de citações e intimações

(https://domilicio-eletronico.pdpj.jus.br).

shy

BLUMENAU/SC, 27 de abril de 2024.

    SILVIO RICARDO BARCHECHEN

    Juiz(a) do Trabalho Titular

Processo Nº ACC-0000430-32.2023.5.12.0051
AUTOR SINPABRE SIND DOS PROF E AUX

NAS ESCOLAS PARTICULARES DE
BLUMENAU E REGIAO

ADVOGADO ANA PAULA DESCHAMPS(OAB:
57404/SC)

ADVOGADO FERNANDA RODRIGUES(OAB:
49264/SC)

ADVOGADO SALEZIO STAHELIN JUNIOR(OAB:
12001/SC)

ADVOGADO MARIA EDUARDA JUNKES
STAHELIN(OAB: 67936/SC)

RÉU SERVICO NACIONAL DE
APRENDIZAGEM COMERCIAL -
SENAC

ADVOGADO JULIANE DEMARIA DOS
SANTOS(OAB: 24264/SC)

ADVOGADO MARISTELA MIGUELLIS
MONTEIRO(OAB: 51335/SC)

ADVOGADO GUSTAVO VILLAR MELLO
GUIMARAES(OAB: 11589/SC)

TERCEIRO
INTERESSADO

MINISTÉRIO PÚBLICO DO
TRABALHO

Intimado(s)/Citado(s):

  - SERVICO NACIONAL DE APRENDIZAGEM COMERCIAL -
SENAC

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 6330e8f

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

Pelo exposto, o MM. Juízo da Quarta Vara do Trabalho de

Blumenau, julga, nos termos da fundamentação, improcedentes os

pedidos formulados por Sinpabre Sindicato dos Professores e

Auxiliares nas Escolas Particulares de Blumenau e Região em face

de Serviço Nacional de Aprendizagem Comercial - SENAC, Custas

pelo autor, no valor de R$ 1.100,00, calculadas sobre o valor da

causa, dispensadas. Após o trânsito em julgado, arquivem-se

definitivamente. Cumpra-se em oito dias. Intimem-se.

    SILVIO RICARDO BARCHECHEN

    Juiz(a) do Trabalho Titular

Processo Nº ACC-0000430-32.2023.5.12.0051
AUTOR SINPABRE SIND DOS PROF E AUX

NAS ESCOLAS PARTICULARES DE
BLUMENAU E REGIAO

ADVOGADO ANA PAULA DESCHAMPS(OAB:
57404/SC)

ADVOGADO FERNANDA RODRIGUES(OAB:
49264/SC)

ADVOGADO SALEZIO STAHELIN JUNIOR(OAB:
12001/SC)

ADVOGADO MARIA EDUARDA JUNKES
STAHELIN(OAB: 67936/SC)

RÉU SERVICO NACIONAL DE
APRENDIZAGEM COMERCIAL -
SENAC

ADVOGADO JULIANE DEMARIA DOS
SANTOS(OAB: 24264/SC)

ADVOGADO MARISTELA MIGUELLIS
MONTEIRO(OAB: 51335/SC)

ADVOGADO GUSTAVO VILLAR MELLO
GUIMARAES(OAB: 11589/SC)

TERCEIRO
INTERESSADO

MINISTÉRIO PÚBLICO DO
TRABALHO

Intimado(s)/Citado(s):

  - SINPABRE SIND DOS PROF E AUX NAS ESCOLAS
PARTICULARES DE BLUMENAU E REGIAO
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            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 6330e8f

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

Pelo exposto, o MM. Juízo da Quarta Vara do Trabalho de

Blumenau, julga, nos termos da fundamentação, improcedentes os

pedidos formulados por Sinpabre Sindicato dos Professores e

Auxiliares nas Escolas Particulares de Blumenau e Região em face

de Serviço Nacional de Aprendizagem Comercial - SENAC, Custas

pelo autor, no valor de R$ 1.100,00, calculadas sobre o valor da

causa, dispensadas. Após o trânsito em julgado, arquivem-se

definitivamente. Cumpra-se em oito dias. Intimem-se.

    SILVIO RICARDO BARCHECHEN

    Juiz(a) do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0000432-02.2023.5.12.0051
RECLAMANTE LOURDES RODRIGUES

ADVOGADO SALEZIO STAHELIN JUNIOR(OAB:
12001/SC)

ADVOGADO ANA PAULA DESCHAMPS(OAB:
57404/SC)

ADVOGADO MARIA EDUARDA JUNKES
STAHELIN(OAB: 67936/SC)

ADVOGADO FERNANDA RODRIGUES(OAB:
49264/SC)

RECLAMADO C. F. DOBGINSKI - PRESTADORA DE
SERVICOS - ME

RECLAMADO LOJAS RIACHUELO SA

ADVOGADO RAISSA BRESSANIM
TOKUNAGA(OAB: 53657/SC)

Intimado(s)/Citado(s):

  - LOJAS RIACHUELO SA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 7892de5

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

Pelo exposto, o MM. Juízo da Quarta Vara do Trabalho de

Blumenau julga, nos termos da fundamentação, procedentes em

parte os pedidos formulados por Lourdes Rodrigues em face de

C.F. Dobginski - Prestadora de Serviços – ME e Lojas Riachuelo

S.A., para condenar a primeira ré, com responsabilidade subsidiária

da segunda, ao pagamento de: 1) salários atrasados, R$ 1.173,33;

2) aviso prévio indenizado, R$ 1.210,00; 3) gratificações natalinas,

R$ 1.650,00; 4) férias acrescidas de um terço, R$ 1.540,00; 5)

depósitos e multa do FGTS, R$ 2.122,21; 6) multa do art. 477, § 8º

da CLT, R$ 1.100,00. Condena-se a autora em honorários

sucumbenciais aos advogados da segunda ré, R$ 3.325,00.

Determina-se a anotação da CTPS, pela Secretaria, observando-se

a fundamentação. Custas, pelas rés, calculadas em R$ 175,91,

sobre o valor da condenação, ora liquidado em R$ 8.795,54, art.

789 da CLT. Sentença liquidada. Cumpra-se em oito dias. Intimem-

se.

    SILVIO RICARDO BARCHECHEN

    Juiz(a) do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0000432-02.2023.5.12.0051
RECLAMANTE LOURDES RODRIGUES

ADVOGADO SALEZIO STAHELIN JUNIOR(OAB:
12001/SC)

ADVOGADO ANA PAULA DESCHAMPS(OAB:
57404/SC)

ADVOGADO MARIA EDUARDA JUNKES
STAHELIN(OAB: 67936/SC)

ADVOGADO FERNANDA RODRIGUES(OAB:
49264/SC)

RECLAMADO C. F. DOBGINSKI - PRESTADORA DE
SERVICOS - ME

RECLAMADO LOJAS RIACHUELO SA

ADVOGADO RAISSA BRESSANIM
TOKUNAGA(OAB: 53657/SC)

Intimado(s)/Citado(s):

  - LOURDES RODRIGUES

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 7892de5

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

Pelo exposto, o MM. Juízo da Quarta Vara do Trabalho de

Blumenau julga, nos termos da fundamentação, procedentes em

parte os pedidos formulados por Lourdes Rodrigues em face de

C.F. Dobginski - Prestadora de Serviços – ME e Lojas Riachuelo

S.A., para condenar a primeira ré, com responsabilidade subsidiária

da segunda, ao pagamento de: 1) salários atrasados, R$ 1.173,33;

2) aviso prévio indenizado, R$ 1.210,00; 3) gratificações natalinas,

R$ 1.650,00; 4) férias acrescidas de um terço, R$ 1.540,00; 5)

depósitos e multa do FGTS, R$ 2.122,21; 6) multa do art. 477, § 8º

da CLT, R$ 1.100,00. Condena-se a autora em honorários

sucumbenciais aos advogados da segunda ré, R$ 3.325,00.

Determina-se a anotação da CTPS, pela Secretaria, observando-se

a fundamentação. Custas, pelas rés, calculadas em R$ 175,91,
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sobre o valor da condenação, ora liquidado em R$ 8.795,54, art.

789 da CLT. Sentença liquidada. Cumpra-se em oito dias. Intimem-

se.

    SILVIO RICARDO BARCHECHEN

    Juiz(a) do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0000700-56.2023.5.12.0051
RECLAMANTE EVERTON GILLIARD DOMBROSKI

ADVOGADO REGINALDO D ESPINDOLA
JUNIOR(OAB: 60847/SC)

ADVOGADO TAMARA CRISTIANE GEISER(OAB:
39109/SC)

ADVOGADO FABRICIO BITTENCOURT(OAB:
8361/SC)

ADVOGADO LARISSA DE ARAUJO(OAB:
70371/SC)

RECLAMADO L.R.N. ROGERIO TRANSPORTE DE
CARGAS URGENTES LTDA

ADVOGADO FELIPE PORFIRIO GRANITO(OAB:
351542/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - L.R.N. ROGERIO TRANSPORTE DE CARGAS URGENTES
LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID d51b4f3

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

Pelo exposto, o MM. Juízo da Quarta Vara do Trabalho de

Blumenau julga procedentes em parte os pedidos formulados por

Everton Gilliard Dombroski em face de L.R.N. Rogério Transporte

de Cargas Urgentes Ltda., para, nos termos da fundamentação,

condenar a ré ao pagamento de: 1) diferenças de verbas

rescisórias, R$ 4.710,10. Condenam-se as partes em honorários

sucumbenciais recíprocos, R$ 471,01 pela ré e R$ 955,75 pelo

autor, cuja exigibilidade restará suspensa, pelo prazo de dois anos,

em razão do deferimento da Justiça Gratuita. Superado o prazo de

dois anos, extinguir-se-á a obrigação, art. 791-A, §§ 3º e 4º da CLT.

Custas, pela ré, arbitradas em R$ 103,62, sobre o valor da

condenação, liquidado em R$ 5.181,11, art. 789 da CLT. Sentença

liquidada. Cumpra-se em oito dias. Intimem-se.

    SILVIO RICARDO BARCHECHEN

    Juiz(a) do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0000700-56.2023.5.12.0051
RECLAMANTE EVERTON GILLIARD DOMBROSKI

ADVOGADO REGINALDO D ESPINDOLA
JUNIOR(OAB: 60847/SC)

ADVOGADO TAMARA CRISTIANE GEISER(OAB:
39109/SC)

ADVOGADO FABRICIO BITTENCOURT(OAB:
8361/SC)

ADVOGADO LARISSA DE ARAUJO(OAB:
70371/SC)

RECLAMADO L.R.N. ROGERIO TRANSPORTE DE
CARGAS URGENTES LTDA

ADVOGADO FELIPE PORFIRIO GRANITO(OAB:
351542/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - EVERTON GILLIARD DOMBROSKI

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID d51b4f3

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

Pelo exposto, o MM. Juízo da Quarta Vara do Trabalho de

Blumenau julga procedentes em parte os pedidos formulados por

Everton Gilliard Dombroski em face de L.R.N. Rogério Transporte

de Cargas Urgentes Ltda., para, nos termos da fundamentação,

condenar a ré ao pagamento de: 1) diferenças de verbas

rescisórias, R$ 4.710,10. Condenam-se as partes em honorários

sucumbenciais recíprocos, R$ 471,01 pela ré e R$ 955,75 pelo

autor, cuja exigibilidade restará suspensa, pelo prazo de dois anos,

em razão do deferimento da Justiça Gratuita. Superado o prazo de

dois anos, extinguir-se-á a obrigação, art. 791-A, §§ 3º e 4º da CLT.

Custas, pela ré, arbitradas em R$ 103,62, sobre o valor da

condenação, liquidado em R$ 5.181,11, art. 789 da CLT. Sentença

liquidada. Cumpra-se em oito dias. Intimem-se.

    SILVIO RICARDO BARCHECHEN

    Juiz(a) do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0000497-36.2019.5.12.0051
RECLAMANTE JACKSON CAMPOS FIORENTIN

ADVOGADO SALEZIO STAHELIN JUNIOR(OAB:
12001/SC)

ADVOGADO CLENIO DENARDINI PEREIRA(OAB:
38335-B/SC)

ADVOGADO HENRIQUE BERRI PAUL(OAB:
52887/SC)

ADVOGADO HERNANDO JOSE TOMAZELLI(OAB:
16419/SC)

ADVOGADO LUIZ BRANDAO DOS SANTOS(OAB:
47459/SC)

ADVOGADO FERNANDA RODRIGUES(OAB:
49264/SC)

RECLAMADO AHJ TRANSPORTES LTDA.

ADVOGADO FELIPE MARTINS(OAB: 49476/SC)

RECLAMADO VALDEMIRO JANTSCH
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RECLAMADO SHR TRANSPORTES LTDA - ME

ADVOGADO FELIPE MARTINS(OAB: 49476/SC)

RECLAMADO TIMEXPRESS LOGISTICA EIRELI

ADVOGADO FELIPE MARTINS(OAB: 49476/SC)

RECLAMADO JEAN CARLOS PACHECO DOS
SANTOS

RECLAMADO ADRIANA HORNBURG JANTSCH

Intimado(s)/Citado(s):

  - JACKSON CAMPOS FIORENTIN

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

DESTINATÁRIO:

JACKSON CAMPOS FIORENTIN

INTIMAÇÃO

Fica Vossa Senhoria intimado(a) para, no prazo de 15 dias, declinar

quais diligências deverão ser realizadas pelo Juízo para satisfação

de seus créditos, ciente de que, no silêncio, o processo será

suspenso para fluência do prazo prescricional, arts. 11-A, § 1º, e

878 da CLT, e Ofício Circular TST.CGJT Nº 9/2023.

Este Juízo adverte que a partir de 1º de março de 2024 é obrigatório

o cadastro de pessoas jurídicas de direito privado no Domicílio

Judicial Eletrônico para recebimento de citações e intimações de

parte sem advogado habilitado no PJe. Faça o seu cadastro

(https://domicilio-eletronico.pdpj.jus.br/) (Ofício Circular CR nº

16/2024).

Este Juízo adverte que a partir de 1º de março de 2024 é

obrigatório o cadastro de pessoas jurídicas de direito privado

no Domicílio Judicial Eletrônico para recebimento de citações e

intimações de parte sem advogado habilitado no PJe. Faça o

seu cadastro (https://domicilio-eletronico.pdpj.jus.br/).

BLUMENAU/SC, 28 de abril de 2024.

SILVIO RICARDO BARCHECHEN

Magistrado

Processo Nº ATSum-0000180-72.2018.5.12.0051
RECLAMANTE ANA ALICE FELICIANO DE JESUS

ADVOGADO TATIANA DOS SANTOS RUSSI(OAB:
29738/SC)

ADVOGADO DALTO EDUARDO DOS
SANTOS(OAB: 25126/SC)

RECLAMADO DENISE RODRIGUES - ME

ADVOGADO JOSE VICTOR ITEN(OAB: 24065/SC)

RECLAMADO DENISE RODRIGUES

ADVOGADO JOSE VICTOR ITEN(OAB: 24065/SC)

PERITO NARCISO GRANDI

TERCEIRO
INTERESSADO

Secretaria Municipal da Fazenda de
Otacilio Costa

Intimado(s)/Citado(s):

  - ANA ALICE FELICIANO DE JESUS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

DESTINATÁRIO:

ANA ALICE FELICIANO DE JESUS

INTIMAÇÃO

Intime-se o exequente para que requeira o que entender de direito,

seja com eventual propositura de incidente de desconsideração da

personalidade jurídica, na forma do art. 855-A do CPC, seja com

requerimento de inclusão de terceiros ao polo passivo (e.g. cônjuge,

administrador, sócio de fato), no prazo de 15 dias, art. 11-A, §1º, da

CLT.

Cabe ao exequente a análise das informações obtidas, indicando

hipóteses de sonegação, blindagem patrimonial, simulação ou

fraude à execução. Omitindo-se neste propósito, certifiquem-se as

pendências e remeta-se o processo ao sobrestamento, movimento

“Execução frustrada (276)”, para fluência do prazo prescricional,

Ofício Circular TST.CGJT Nº 9/2023, art. 11-A, §1º, da CLT, e art.

148, §1º, da Consolidação dos Provimentos do Tribunal Regional do

Trabalho da 12ª Região.

Saliente-se que o requerimento de pesquisa patrimonial

suplementar, sem a análise pormenorizada de todos os atos

praticados, caracteriza ato atentatório à dignidade da justiça e

ensejará a aplicação de multa correspondente, art. 77, II a IV, e §§

1º e 2º, do CPC.

Este Juízo adverte que a partir de 1º de março de 2024 é obrigatório

o cadastro de pessoas jurídicas de direito privado no Domicílio

Judicial Eletrônico para recebimento de citações e intimações de

parte sem advogado habilitado no PJe. Faça o seu cadastro

(https://domicilio-eletronico.pdpj.jus.br/) (Ofício Circular CR nº

16/2024).

Este Juízo adverte que a partir de 1º de março de 2024 é

obrigatório o cadastro de pessoas jurídicas de direito privado

no Domicílio Judicial Eletrônico para recebimento de citações e

intimações de parte sem advogado habilitado no PJe. Faça o

seu cadastro (https://domicilio-eletronico.pdpj.jus.br/).

BLUMENAU/SC, 28 de abril de 2024.

Código para aferir autenticidade deste caderno: 213499
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SILVIO RICARDO BARCHECHEN

Magistrado

Processo Nº ATOrd-0258700-27.2007.5.12.0051
RECLAMANTE JOSE REINALDO DE SOUZA

ADVOGADO JOAO CARLOS SANTIN(OAB:
9377/SC)

ADVOGADO PEDRO HENRIQUE SCHRAMM(OAB:
31374/SC)

RECLAMADO LUCIANA ZANIZ LEOPOLDINO DE
SOUSA

ADVOGADO FÁBIO LUIZ GALVÃO PAGEL(OAB:
5303/SC)

RECLAMADO HEMERSON LEOPOLDINO DE
SOUSA

RECLAMADO DESIGN CRISTAIS LTDA - ME

Intimado(s)/Citado(s):

  - JOSE REINALDO DE SOUZA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

DESTINATÁRIO:

JOSE REINALDO DE SOUZA

INTIMAÇÃO

Intime-se o exequente para que requeira o que entender de direito,

seja com eventual propositura de incidente de desconsideração da

personalidade jurídica, na forma do art. 855-A do CPC, seja com

requerimento de inclusão de terceiros ao polo passivo (e.g. cônjuge,

administrador, sócio de fato e grupo econômico), no prazo de 15

dias.

Cabe ao exequente a análise das informações obtidas, indicando

hipóteses de sonegação, blindagem patrimonial, simulação ou

fraude à execução. Omitindo-se neste propósito, certifiquem-se as

pendências e remeta-se o processo ao sobrestamento, movimento

“Execução frustrada (276)”, para fluência do prazo prescricional,

Ofício Circular TST.CGJT Nº 9/2023, art. 11-A, §1º, da CLT, e art.

148, §1º, da Consolidação dos Provimentos do Tribunal Regional do

Trabalho da 12ª Região.

Este Juízo adverte que a partir de 1º de março de 2024 é obrigatório

o cadastro de pessoas jurídicas de direito privado no Domicílio

Judicial Eletrônico para recebimento de citações e intimações de

parte sem advogado habilitado no PJe. Faça o seu cadastro

(https://domicilio-eletronico.pdpj.jus.br/) (Ofício Circular CR nº

16/2024).

Este Juízo adverte que a partir de 1º de março de 2024 é

obrigatório o cadastro de pessoas jurídicas de direito privado

no Domicílio Judicial Eletrônico para recebimento de citações e

intimações de parte sem advogado habilitado no PJe. Faça o

seu cadastro (https://domicilio-eletronico.pdpj.jus.br/).

BLUMENAU/SC, 28 de abril de 2024.

SILVIO RICARDO BARCHECHEN

Magistrado

Processo Nº ATOrd-0000649-65.2011.5.12.0051
RECLAMANTE ORLANDINA INES SCHIKOSKI

ADVOGADO SUZANA MARA PASSOLD(OAB:
18342/SC)

ADVOGADO PAULO EDUARDO ARAUJO
WINKLER(OAB: 13178/SC)

ADVOGADO LEANDRO ETUR DE MORAES(OAB:
27322/SC)

ADVOGADO SANDRO LUIS DE
FRANCESCHI(OAB: 13708/SC)

ADVOGADO FERNANDA NICOLE BORGES DE
JESUS(OAB: 32306/SC)

ADVOGADO HERNANDO JOSE TOMAZELLI(OAB:
16419/SC)

RECLAMADO FABIANA DELBERTH DA SILVA
FONTES

ADVOGADO ADELINO SAVIO ATANASIO DOS
SANTOS(OAB: 6622/SC)

RECLAMADO RICARDO CESAR FONTES
04016650976

RECLAMADO FABIANA DELBERTH DA SILVA
FONTES - ME

ADVOGADO ADELINO SAVIO ATANASIO DOS
SANTOS(OAB: 6622/SC)

RECLAMADO RICARDO CESAR FONTES

ADVOGADO ADELINO SAVIO ATANASIO DOS
SANTOS(OAB: 6622/SC)

ADVOGADO JADER PAULO MARIN(OAB:
10372/SC)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ORLANDINA INES SCHIKOSKI

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

DESTINATÁRIO:

ORLANDINA INES SCHIKOSKI

INTIMAÇÃO

Fica Vossa Senhoria intimado(a) para, no prazo de 15 dias, declinar

quais diligências deverão ser realizadas pelo Juízo para satisfação

de seus créditos, ciente de que, no silêncio, o processo será

suspenso para fluência do prazo prescricional, arts. 11-A, § 1º, e

878 da CLT, e Ofício Circular TST.CGJT Nº 9/2023.

Este Juízo adverte que a partir de 1º de março de 2024 é obrigatório

o cadastro de pessoas jurídicas de direito privado no Domicílio

Código para aferir autenticidade deste caderno: 213499
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Judicial Eletrônico para recebimento de citações e intimações de

parte sem advogado habilitado no PJe. Faça o seu cadastro

(https://domicilio-eletronico.pdpj.jus.br/) (Ofício Circular CR nº

16/2024).

Este Juízo adverte que a partir de 1º de março de 2024 é

obrigatório o cadastro de pessoas jurídicas de direito privado

no Domicílio Judicial Eletrônico para recebimento de citações e

intimações de parte sem advogado habilitado no PJe. Faça o

seu cadastro (https://domicilio-eletronico.pdpj.jus.br/).

BLUMENAU/SC, 28 de abril de 2024.

SILVIO RICARDO BARCHECHEN

Magistrado

Processo Nº ATOrd-0312700-11.2006.5.12.0051
RECLAMANTE FRANCISCO DAS CHAGAS CUNHA

FILHO

ADVOGADO HERNANDO JOSE TOMAZELLI(OAB:
16419/SC)

ADVOGADO RUI HOBUS(OAB: 2859/SC)

ADVOGADO JEAN CARLITO SASSE(OAB:
22068/SC)

ADVOGADO BIANCA FONTANA(OAB: 41656/SC)

ADVOGADO HENRIQUE BERRI PAUL(OAB:
52887/SC)

ADVOGADO RAGNAR HOBUS(OAB: 7194/SC)

ADVOGADO SALEZIO STAHELIN JUNIOR(OAB:
12001/SC)

ADVOGADO CLENIO DENARDINI PEREIRA(OAB:
38335-B/SC)

ADVOGADO MARCELA DOS SANTOS(OAB:
24476/SC)

ADVOGADO PATRICIA CRISTIANE
SEELBACH(OAB: 14912/SC)

RECLAMADO LORIVAL DE OLIVEIRA

RECLAMADO EMPREITEIRA DE MAO DE OBRA
SERENE LTDA - ME

RECLAMADO IRENE APARECIDA MORAES

TERCEIRO
INTERESSADO

SPU - Superintendência de Patrimônio
da União

Intimado(s)/Citado(s):

  - FRANCISCO DAS CHAGAS CUNHA FILHO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

DESTINATÁRIO:

FRANCISCO DAS CHAGAS CUNHA FILHO

INTIMAÇÃO

Fica Vossa Senhoria intimado(a) para, no prazo de 15 dias, declinar

quais diligências deverão ser realizadas pelo Juízo para satisfação

de seus créditos, ciente de que, no silêncio, o processo será

suspenso para fluência do prazo prescricional, arts. 11-A, § 1º, e

878 da CLT, e Ofício Circular TST.CGJT Nº 9/2023.

Este Juízo adverte que a partir de 1º de março de 2024 é obrigatório

o cadastro de pessoas jurídicas de direito privado no Domicílio

Judicial Eletrônico para recebimento de citações e intimações de

parte sem advogado habilitado no PJe. Faça o seu cadastro

(https://domicilio-eletronico.pdpj.jus.br/) (Ofício Circular CR nº

16/2024).

Este Juízo adverte que a partir de 1º de março de 2024 é

obrigatório o cadastro de pessoas jurídicas de direito privado

no Domicílio Judicial Eletrônico para recebimento de citações e

intimações de parte sem advogado habilitado no PJe. Faça o

seu cadastro (https://domicilio-eletronico.pdpj.jus.br/).

BLUMENAU/SC, 28 de abril de 2024.

SILVIO RICARDO BARCHECHEN

Magistrado

Processo Nº ATSum-0001594-64.2023.5.12.0008
RECLAMANTE MARCIO LUIS FOREST

ADVOGADO GERSON LUIS ZOTTI(OAB:
26682/SC)

ADVOGADO ANGELO SACOMORI(OAB: 3371/SC)

ADVOGADO ENELISE SACOMORI LUSA
SCHWEITZER(OAB: 22054/SC)

RECLAMADO JR TRUCK CENTER COMERCIO DE
PECAS, LATOARIA E PINTURAS
PARA CAMIONETES E CAMINHOES
EIRELI

ADVOGADO IGOR FERNANDES
BERNARDINO(OAB: 37643/SC)

ADVOGADO LUIZ FELIPE GONCALVES(OAB:
34730/SC)

Intimado(s)/Citado(s):

  - JR TRUCK CENTER COMERCIO DE PECAS, LATOARIA E
PINTURAS PARA CAMIONETES E CAMINHOES EIRELI

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID bd14f3e

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

Pelo exposto, a MM. Quarta Vara do Trabalho de Blumenau julga,

nos termos da fundamentação, improcedentes os pedidos

formulados por Márcio Luis Forest em face de JR Truck Center

Comércio de Peças, Latoaria e Pinturas para Camionetes e

Caminhões Eireli. Condena-se o autor no pagamento de honorários

sucumbenciais, aos advogados do réu, R$ 2.527,84, cuja

Código para aferir autenticidade deste caderno: 213499
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exigibilidade restará suspensa, pelo prazo de dois anos, em razão

do deferimento da Justiça Gratuita. Superado, extinguir-se-á a

obrigação, art. 791-A, §§ 3º e 4º da CLT. Custas pelo autor, no valor

de R$ 505,57, apurado sobre o valor da causa, dispensadas, art.

790 da CLT. Cumpra-se em oito dias. Intimem-se.

    SILVIO RICARDO BARCHECHEN

    Juiz(a) do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0001594-64.2023.5.12.0008
RECLAMANTE MARCIO LUIS FOREST

ADVOGADO GERSON LUIS ZOTTI(OAB:
26682/SC)

ADVOGADO ANGELO SACOMORI(OAB: 3371/SC)

ADVOGADO ENELISE SACOMORI LUSA
SCHWEITZER(OAB: 22054/SC)

RECLAMADO JR TRUCK CENTER COMERCIO DE
PECAS, LATOARIA E PINTURAS
PARA CAMIONETES E CAMINHOES
EIRELI

ADVOGADO IGOR FERNANDES
BERNARDINO(OAB: 37643/SC)

ADVOGADO LUIZ FELIPE GONCALVES(OAB:
34730/SC)

Intimado(s)/Citado(s):

  - MARCIO LUIS FOREST

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID bd14f3e

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

Pelo exposto, a MM. Quarta Vara do Trabalho de Blumenau julga,

nos termos da fundamentação, improcedentes os pedidos

formulados por Márcio Luis Forest em face de JR Truck Center

Comércio de Peças, Latoaria e Pinturas para Camionetes e

Caminhões Eireli. Condena-se o autor no pagamento de honorários

sucumbenciais, aos advogados do réu, R$ 2.527,84, cuja

exigibilidade restará suspensa, pelo prazo de dois anos, em razão

do deferimento da Justiça Gratuita. Superado, extinguir-se-á a

obrigação, art. 791-A, §§ 3º e 4º da CLT. Custas pelo autor, no valor

de R$ 505,57, apurado sobre o valor da causa, dispensadas, art.

790 da CLT. Cumpra-se em oito dias. Intimem-se.

    SILVIO RICARDO BARCHECHEN

    Juiz(a) do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0002064-10.2016.5.12.0051
RECLAMANTE CHRISTIAN CHARLES HOEPFNER

ADVOGADO SALEZIO STAHELIN JUNIOR(OAB:
12001/SC)

ADVOGADO CLENIO DENARDINI PEREIRA(OAB:
38335-B/SC)

ADVOGADO HERNANDO JOSE TOMAZELLI(OAB:
16419/SC)

ADVOGADO RUI HOBUS(OAB: 2859/SC)

ADVOGADO MARCELA DOS SANTOS(OAB:
24476/SC)

ADVOGADO HENRIQUE BERRI PAUL(OAB:
52887/SC)

RECLAMADO RAQUEL GOMES RODRIGUES - ME

ADVOGADO DAYZE SOARES XAVIER(OAB:
44620/SC)

RECLAMADO RAQUEL GOMES RODRIGUES

PERITO NARCISO GRANDI

Intimado(s)/Citado(s):

  - CHRISTIAN CHARLES HOEPFNER

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

DESTINATÁRIO:

CHRISTIAN CHARLES HOEPFNER

INTIMAÇÃO

Fica Vossa Senhoria intimado(a) para, no prazo de 15 dias, declinar

quais diligências deverão ser realizadas pelo Juízo para satisfação

de seus créditos, ciente de que, no silêncio, o processo será

suspenso para fluência do prazo prescricional, arts. 11-A, § 1º, e

878 da CLT, e Ofício Circular TST.CGJT Nº 9/2023.

Este Juízo adverte que a partir de 1º de março de 2024 é obrigatório

o cadastro de pessoas jurídicas de direito privado no Domicílio

Judicial Eletrônico para recebimento de citações e intimações de

parte sem advogado habilitado no PJe. Faça o seu cadastro

(https://domicilio-eletronico.pdpj.jus.br/) (Ofício Circular CR nº

16/2024).

Este Juízo adverte que a partir de 1º de março de 2024 é

obrigatório o cadastro de pessoas jurídicas de direito privado

no Domicílio Judicial Eletrônico para recebimento de citações e

intimações de parte sem advogado habilitado no PJe. Faça o

seu cadastro (https://domicilio-eletronico.pdpj.jus.br/).

BLUMENAU/SC, 28 de abril de 2024.

IRENE PIOKER

Servidor

Processo Nº ATSum-0000868-58.2023.5.12.0051
RECLAMANTE ELZA MARIA MELO

ADVOGADO CLECI CASTRO(OAB: 35607/SC)
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RECLAMADO SHANNA CASSIA GONCALVES
MARCON

Intimado(s)/Citado(s):

  - ELZA MARIA MELO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 3f555a9

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

Pelo exposto, o MM. Juízo da Quarta Vara do Trabalho de

Blumenau julga, nos termos da fundamentação, procedentes em

parte os pedidos formulados por Elza Maria Melo em face de

Shanna Cassia Gonçalves Marcon, para condenar a ré ao

pagamento de: 1) aviso prévio indenizado, reflexos e diferenças de

depósitos e multa do FGTS, R$ 2.800,00; 2) honorários

sucumbenciais, R$ 280,00. Determina-se a retificação da CTPS,

pela Secretaria, observando-se a fundamentação. Custas, pela ré,

calculadas em R$ 61,60, sobre o valor da condenação, ora

liquidado em R$ 3.080,00, art. 789 da CLT. Sentença liquidada.

Cumpra-se em oito dias. Intimem-se.

    SILVIO RICARDO BARCHECHEN

    Juiz(a) do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0000778-55.2020.5.12.0051
RECLAMANTE NEIDE PEREIRA

ADVOGADO DALTO EDUARDO DOS
SANTOS(OAB: 25126/SC)

ADVOGADO EMERSON DOS SANTOS
JUNIOR(OAB: 55062/SC)

RECLAMADO A. ANGELONI & CIA. LTDA

ADVOGADO ALBERT ZILLI DOS SANTOS(OAB:
13379/SC)

PERITO CEZAR MAURICIO PRETTO

PERITO ANDERSON NIZER STINGELIN

Intimado(s)/Citado(s):

  - A. ANGELONI & CIA. LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID c6c9ee0

proferido nos autos.

Tendo em vista o pleito de indenização por danos morais e

materiais decorrentes de acidente do trabalho, determina-se a

realização de perícia médica, nomeando-se para o encargo o Dr.

Gustavo Merheb Petrus, com especialidade em ortopedia, que

deverá apresentar o laudo em 40 dias.

Faculta-se às partes a indicação de assistentes técnicos e quesitos,

em 15 dias dias, art. 465, §1º, do NCPC.

Deverão as partes, em igual prazo, informar e-mail atualizado para

comunicações do Perito. Ressalta-se que uma vez indicado o

endereço eletrônico para correspondências judiciais, é de

responsabilidade do advogado a verificação da pasta intitulada lixo

eletrônico ou spam.

O Sr. Perito deverá comunicar, com antecedência razoável, a data,

hora e local de realização da perícia, diretamente aos procuradores

das partes, não havendo intimação judicial.

Observe-se que incumbe aos procuradores o acompanhamento da

situação da perícia no PJE, a fim de evitar reagendamentos.

Ficam cientes as partes que, nestes casos, aquela que provocar o

adiamento deverá ressarcir as despesas que eventualmente houver

tido o Perito.

A parte que indicar assistente técnico ficará responsável em avisá-lo

do dia, hora e local da diligência, respondendo por seus honorários.

Com a entrega do laudo, dê-se vista às partes, pelo prazo de 15

dias.

Não havendo insurgências, dê-se baixa na perícia no PJE e sejam

conclusos.

MCS

BLUMENAU/SC, 28 de abril de 2024.

    SILVIO RICARDO BARCHECHEN

    Juiz(a) do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0000778-55.2020.5.12.0051
RECLAMANTE NEIDE PEREIRA

ADVOGADO DALTO EDUARDO DOS
SANTOS(OAB: 25126/SC)

ADVOGADO EMERSON DOS SANTOS
JUNIOR(OAB: 55062/SC)

RECLAMADO A. ANGELONI & CIA. LTDA

ADVOGADO ALBERT ZILLI DOS SANTOS(OAB:
13379/SC)

PERITO CEZAR MAURICIO PRETTO

PERITO ANDERSON NIZER STINGELIN

Intimado(s)/Citado(s):

  - NEIDE PEREIRA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

Código para aferir autenticidade deste caderno: 213499
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INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID c6c9ee0

proferido nos autos.

Tendo em vista o pleito de indenização por danos morais e

materiais decorrentes de acidente do trabalho, determina-se a

realização de perícia médica, nomeando-se para o encargo o Dr.

Gustavo Merheb Petrus, com especialidade em ortopedia, que

deverá apresentar o laudo em 40 dias.

Faculta-se às partes a indicação de assistentes técnicos e quesitos,

em 15 dias dias, art. 465, §1º, do NCPC.

Deverão as partes, em igual prazo, informar e-mail atualizado para

comunicações do Perito. Ressalta-se que uma vez indicado o

endereço eletrônico para correspondências judiciais, é de

responsabilidade do advogado a verificação da pasta intitulada lixo

eletrônico ou spam.

O Sr. Perito deverá comunicar, com antecedência razoável, a data,

hora e local de realização da perícia, diretamente aos procuradores

das partes, não havendo intimação judicial.

Observe-se que incumbe aos procuradores o acompanhamento da

situação da perícia no PJE, a fim de evitar reagendamentos.

Ficam cientes as partes que, nestes casos, aquela que provocar o

adiamento deverá ressarcir as despesas que eventualmente houver

tido o Perito.

A parte que indicar assistente técnico ficará responsável em avisá-lo

do dia, hora e local da diligência, respondendo por seus honorários.

Com a entrega do laudo, dê-se vista às partes, pelo prazo de 15

dias.

Não havendo insurgências, dê-se baixa na perícia no PJE e sejam

conclusos.

MCS

BLUMENAU/SC, 28 de abril de 2024.

    SILVIO RICARDO BARCHECHEN

    Juiz(a) do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0000126-33.2023.5.12.0051
RECLAMANTE GERSON SOARES DOS SANTOS

ADVOGADO THIAGO MORAES DI CIERO(OAB:
21143/SC)

ADVOGADO ILSON FIAMONCINI FRANZEN(OAB:
55193/SC)

RECLAMADO ADEMIR RODRIGUES

RECLAMADO FORMAS ESTRUTURAS
AUTOPORTANTES LTDA

ADVOGADO DANIEL ROGERIO ULLRICH(OAB:
26646/SC)

Intimado(s)/Citado(s):

  - FORMAS ESTRUTURAS AUTOPORTANTES LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 4e72e79

proferido nos autos.

O requerimento de prova de geolocalização será apreciado em

audiência.

Tratando-se de processo Juízo 100% Digital, designe-se audiência

de instrução por videoconferência, Portaria CR 1/2020-TRT12, art.

5º da Resolução n. 345/2020 do CNJ e art. 15 da Portaria Conjunta

SEAP/GVP/SECOR-TRT12 n. 21/2021.

A não participação na audiência telepresencial (videoconferência),

equivale a ausência injustificada para aplicação das sanções

previstas na legislação processual trabalhista, art. 844 da CLT e art.

7º da Portaria CR 01/2020.

As partes já apresentaram seus telefones e e-mails nos autos.

MCS

BLUMENAU/SC, 28 de abril de 2024.

    SILVIO RICARDO BARCHECHEN

    Juiz(a) do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0000126-33.2023.5.12.0051
RECLAMANTE GERSON SOARES DOS SANTOS

ADVOGADO THIAGO MORAES DI CIERO(OAB:
21143/SC)

ADVOGADO ILSON FIAMONCINI FRANZEN(OAB:
55193/SC)

RECLAMADO ADEMIR RODRIGUES

RECLAMADO FORMAS ESTRUTURAS
AUTOPORTANTES LTDA

ADVOGADO DANIEL ROGERIO ULLRICH(OAB:
26646/SC)

Intimado(s)/Citado(s):

  - GERSON SOARES DOS SANTOS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 4e72e79

proferido nos autos.

O requerimento de prova de geolocalização será apreciado em

Código para aferir autenticidade deste caderno: 213499
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audiência.

Tratando-se de processo Juízo 100% Digital, designe-se audiência

de instrução por videoconferência, Portaria CR 1/2020-TRT12, art.

5º da Resolução n. 345/2020 do CNJ e art. 15 da Portaria Conjunta

SEAP/GVP/SECOR-TRT12 n. 21/2021.

A não participação na audiência telepresencial (videoconferência),

equivale a ausência injustificada para aplicação das sanções

previstas na legislação processual trabalhista, art. 844 da CLT e art.

7º da Portaria CR 01/2020.

As partes já apresentaram seus telefones e e-mails nos autos.

MCS

BLUMENAU/SC, 28 de abril de 2024.

    SILVIO RICARDO BARCHECHEN

    Juiz(a) do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0000384-43.2023.5.12.0051
RECLAMANTE EUGENIO EISING

ADVOGADO FABIO RICHARD OECHSLER(OAB:
58708/SC)

ADVOGADO MAIARA PEREIRA DA SILVA(OAB:
58832/SC)

RECLAMADO SHG INDUSTRIA E COMERCIO
ATACADISTA E VAREJISTA DE
INSTRUMENTOS MUSICAIS EIRELI -
ME

ADVOGADO GISELE LANA(OAB: 30275/SC)

RECLAMADO BANVALE BANCO DE FOMENTO
MERCANTIL E INDUSTRIAL LTDA

RECLAMADO FABRICA DE HARMONICAS
CATARINENSE LTDA

RECLAMADO HERING COMERCIO IMPORTACAO
E EXPORTACAO EIRELI

RECLAMADO CLAUDIA FAUSTO HEINEBERG.

Intimado(s)/Citado(s):

  - EUGENIO EISING

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 5fa3aa7

proferido nos autos.

Intime-se o autor para indicar o endereço correto de FÁBRICA DE

HARMÔNICAS CATARINENSE LTDA, HERING COMÉRCIO

IMPORTAÇÃO E EXPORTAÇÃO EIRELI e BANVALE BANCO DE

FOMENTO MERCANTIL E INDUSTRIAL LTDA, no prazo de 15

dias, sob pena de extinção do processo sem resolução do mérito,

art.485, I, do CPC.

MCS

BLUMENAU/SC, 28 de abril de 2024.

    SILVIO RICARDO BARCHECHEN

    Juiz(a) do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0000446-83.2023.5.12.0051
RECLAMANTE ADLER LUIS NEUWIEM

ADVOGADO ALEXANDRE BRESLER
CUNHA(OAB: 8384/SC)

RECLAMADO CESAR ARENDT

ADVOGADO JIM CLAYTON TESKE(OAB:
25137/SC)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ADLER LUIS NEUWIEM

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID e64a788

proferido nos autos.

Tratando-se de processo Juízo 100% Digital, designe-se audiência

de instrução por videoconferência, Portaria CR 1/2020-TRT12, art.

5º da Resolução n. 345/2020 do CNJ e art. 15 da Portaria Conjunta

SEAP/GVP/SECOR-TRT12 n. 21/2021.

A não participação na audiência telepresencial (videoconferência),

equivale a ausência injustificada para aplicação das sanções

previstas na legislação processual trabalhista, art. 844 da CLT e art.

7º da Portaria CR 01/2020.

Intimem-se as partes para, no prazo de 5 dias, informarem seus

telefones e e-mails, os de seus procuradores e das testemunhas

que pretendam ouvir, sob pena de preclusão da prova, art. 23, §§ 5º

e 6º da Portaria Conjunta SEAP/GVP/SECOR n. 98/2020, e art. 6º

Portaria CR n. 1/2020.

MCS

BLUMENAU/SC, 28 de abril de 2024.

    SILVIO RICARDO BARCHECHEN

    Juiz(a) do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0000446-83.2023.5.12.0051
RECLAMANTE ADLER LUIS NEUWIEM

ADVOGADO ALEXANDRE BRESLER
CUNHA(OAB: 8384/SC)

RECLAMADO CESAR ARENDT

ADVOGADO JIM CLAYTON TESKE(OAB:
25137/SC)

Intimado(s)/Citado(s):

  - CESAR ARENDT

Código para aferir autenticidade deste caderno: 213499
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            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID e64a788

proferido nos autos.

Tratando-se de processo Juízo 100% Digital, designe-se audiência

de instrução por videoconferência, Portaria CR 1/2020-TRT12, art.

5º da Resolução n. 345/2020 do CNJ e art. 15 da Portaria Conjunta

SEAP/GVP/SECOR-TRT12 n. 21/2021.

A não participação na audiência telepresencial (videoconferência),

equivale a ausência injustificada para aplicação das sanções

previstas na legislação processual trabalhista, art. 844 da CLT e art.

7º da Portaria CR 01/2020.

Intimem-se as partes para, no prazo de 5 dias, informarem seus

telefones e e-mails, os de seus procuradores e das testemunhas

que pretendam ouvir, sob pena de preclusão da prova, art. 23, §§ 5º

e 6º da Portaria Conjunta SEAP/GVP/SECOR n. 98/2020, e art. 6º

Portaria CR n. 1/2020.

MCS

BLUMENAU/SC, 28 de abril de 2024.

    SILVIO RICARDO BARCHECHEN

    Juiz(a) do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0000906-70.2023.5.12.0051
RECLAMANTE DILSON ALCIR CARDOSO LEAO

ADVOGADO RAQUEL JACINTHO(OAB: 8987/SC)

ADVOGADO NILSON DOS SANTOS JUNIOR(OAB:
47081/SC)

RECLAMADO ESTADO DE SANTA CATARINA

RECLAMADO INECES- INSTITUTO NACIONAL DE
ERRADICACAO DA CARENCIA
ESCOLAR E SOCIAL

ADVOGADO ERIKA PEREIRA VENTORIM DE
OLIVEIRA(OAB: 24487/ES)

Intimado(s)/Citado(s):

  - INECES- INSTITUTO NACIONAL DE ERRADICACAO DA
CARENCIA ESCOLAR E SOCIAL

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 28e5b21

proferido nos autos.

A requerimento das partes, fls. 595 e 597, designe-se audiência de

instrução por videoconferência, conforme regulamentação da

Portaria CR 1/2020-TRT12.

A não participação na audiência telepresencial (videoconferência),

equivale a ausência injustificada para aplicação das sanções

previstas na legislação processual trabalhista, art. 844 da CLT e art.

7º da Portaria CR 01/2020.

As partes já apresentaram seus telefones e e-mails nos autos.

MCS

BLUMENAU/SC, 28 de abril de 2024.

    SILVIO RICARDO BARCHECHEN

    Juiz(a) do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0000906-70.2023.5.12.0051
RECLAMANTE DILSON ALCIR CARDOSO LEAO

ADVOGADO RAQUEL JACINTHO(OAB: 8987/SC)

ADVOGADO NILSON DOS SANTOS JUNIOR(OAB:
47081/SC)

RECLAMADO ESTADO DE SANTA CATARINA

RECLAMADO INECES- INSTITUTO NACIONAL DE
ERRADICACAO DA CARENCIA
ESCOLAR E SOCIAL

ADVOGADO ERIKA PEREIRA VENTORIM DE
OLIVEIRA(OAB: 24487/ES)

Intimado(s)/Citado(s):

  - DILSON ALCIR CARDOSO LEAO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 28e5b21

proferido nos autos.

A requerimento das partes, fls. 595 e 597, designe-se audiência de

instrução por videoconferência, conforme regulamentação da

Portaria CR 1/2020-TRT12.

A não participação na audiência telepresencial (videoconferência),

equivale a ausência injustificada para aplicação das sanções

previstas na legislação processual trabalhista, art. 844 da CLT e art.

7º da Portaria CR 01/2020.

As partes já apresentaram seus telefones e e-mails nos autos.

MCS

BLUMENAU/SC, 28 de abril de 2024.

    SILVIO RICARDO BARCHECHEN

    Juiz(a) do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0000790-40.2018.5.12.0051
RECLAMANTE ROSICLER ANTUNES DE LIMA

Código para aferir autenticidade deste caderno: 213499
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ADVOGADO ENIO CESAR MULLER(OAB:
18852/SC)

RECLAMADO ORBENK ADMINISTRACAO E
SERVICOS LTDA.

ADVOGADO ALUISIO COUTINHO GUEDES
PINTO(OAB: 3899/SC)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ORBENK ADMINISTRACAO E SERVICOS LTDA.

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID d50d38e

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

A executada comprovou o pagamento da execução, fl. 468,

conforme planilha de fl. 448.

Expeça-se ordem de liberação do depósito n. 3954/042/01543562-

9, por ofício, observando-se os dados bancários indicados à fl. 469

(ID 106b18c).

Intime-se o autor para, no prazo de 5 dias, informar o seu endereço

atualizado, art. 77, V, do CPC.

Remeta-se o expediente ao banco, por e-mail, Ofício Circular CR

17/2020-TRT12.

Deverá a instituição bancária encaminhar a este Juízo, no prazo de

15 dias úteis, os comprovantes de transferência aos beneficiários e

o recolhimento das despesas processuais, bem como o extrato da

conta judicial, art. 121, §2º, da Consolidação dos Provimentos da

Corregedoria do Tribunal Regional do Trabalho da 12ª Região. O

pagamento ao credor deverá ser efetuado considerando-se o valor

atualizado até o dia efetivo do levantamento, cabendo ao banco,

após o cumprimento integral da ordem de liberação, proceder ao

encerramento da conta judicial, a ser comprovado nos autos, art.

2º, §7º, do Ato Conjunto CSJT.GP.CGJT n. 01/2019, e art. 18 da IN

n. 36/2012-TST.

Com as comprovações bancárias, certifique a Secretaria que a

conta não possui saldo, intimem-se os beneficiários e registrem-se

as parcelas/valores liberados no módulo “Pagamento”, como

determina o art. 121, §§4º e 5º, da Consolidação dos Provimentos

da Corregedoria do Tribunal Regional do Trabalho da 12ª Região.

Cumpridas todas as determinações, ao arquivo definitivo, art. 924,

II, do CPC.

Partes cientes com a publicação, art. 104, § 1º da Consolidação dos

Provimentos da Corregedoria-Geral da Justiça do Trabalho³.

MCS

¹ https://bit.ly/3IedsK0 - Consolidação dos Provimentos da

Corregedoria-Geral da Justiça do Trabalho² https://bit.ly/3Ij6lQz -

Ofício Circular CR n. 16/2019³ https://bit.ly/3Ij4xaf - Consolidação

dos Provimentos do Tribunal Regional do Trabalho da 12ª Região

    SILVIO RICARDO BARCHECHEN

    Juiz(a) do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0000790-40.2018.5.12.0051
RECLAMANTE ROSICLER ANTUNES DE LIMA

ADVOGADO ENIO CESAR MULLER(OAB:
18852/SC)

RECLAMADO ORBENK ADMINISTRACAO E
SERVICOS LTDA.

ADVOGADO ALUISIO COUTINHO GUEDES
PINTO(OAB: 3899/SC)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ROSICLER ANTUNES DE LIMA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID d50d38e

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

A executada comprovou o pagamento da execução, fl. 468,

conforme planilha de fl. 448.

Expeça-se ordem de liberação do depósito n. 3954/042/01543562-

9, por ofício, observando-se os dados bancários indicados à fl. 469

(ID 106b18c).

Intime-se o autor para, no prazo de 5 dias, informar o seu endereço

atualizado, art. 77, V, do CPC.

Remeta-se o expediente ao banco, por e-mail, Ofício Circular CR

17/2020-TRT12.

Deverá a instituição bancária encaminhar a este Juízo, no prazo de

15 dias úteis, os comprovantes de transferência aos beneficiários e

o recolhimento das despesas processuais, bem como o extrato da

conta judicial, art. 121, §2º, da Consolidação dos Provimentos da

Corregedoria do Tribunal Regional do Trabalho da 12ª Região. O

pagamento ao credor deverá ser efetuado considerando-se o valor

atualizado até o dia efetivo do levantamento, cabendo ao banco,

após o cumprimento integral da ordem de liberação, proceder ao

encerramento da conta judicial, a ser comprovado nos autos, art.

2º, §7º, do Ato Conjunto CSJT.GP.CGJT n. 01/2019, e art. 18 da IN

n. 36/2012-TST.

Com as comprovações bancárias, certifique a Secretaria que a

conta não possui saldo, intimem-se os beneficiários e registrem-se

as parcelas/valores liberados no módulo “Pagamento”, como

determina o art. 121, §§4º e 5º, da Consolidação dos Provimentos

da Corregedoria do Tribunal Regional do Trabalho da 12ª Região.

Código para aferir autenticidade deste caderno: 213499
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Cumpridas todas as determinações, ao arquivo definitivo, art. 924,

II, do CPC.

Partes cientes com a publicação, art. 104, § 1º da Consolidação dos

Provimentos da Corregedoria-Geral da Justiça do Trabalho³.

MCS

¹ https://bit.ly/3IedsK0 - Consolidação dos Provimentos da

Corregedoria-Geral da Justiça do Trabalho² https://bit.ly/3Ij6lQz -

Ofício Circular CR n. 16/2019³ https://bit.ly/3Ij4xaf - Consolidação

dos Provimentos do Tribunal Regional do Trabalho da 12ª Região

    SILVIO RICARDO BARCHECHEN

    Juiz(a) do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0000912-53.2018.5.12.0051
RECLAMANTE IVO ARMANDO GERMER

ADVOGADO RAFAEL NIEBUHR MAIA DE
OLIVEIRA(OAB: 25993/SC)

ADVOGADO RAFAEL FRANCISCO
DOMINONI(OAB: 19073/SC)

ADVOGADO JULIANA PAOLINI DOS
SANTOS(OAB: 36309/SC)

ADVOGADO TANIA MARTA GRIPA(OAB:
44402/SC)

ADVOGADO HORST WIRTH(OAB: 8185/SC)

ADVOGADO ISABEL CRISTINA MURPHY(OAB:
34618/SC)

RECLAMADO DICOTONE TEXTIL LTDA

ADVOGADO MAURO KIRSTEN(OAB: 7281/SC)

RECLAMADO QUATRO K TEXTIL LTDA

ADVOGADO FLAVIA DE LIMA RESENDE
NAZARETH(OAB: 131440/SP)

ADVOGADO MARCOS DE OLIVEIRA
MESSIAS(OAB: 167636/SP)

RECLAMADO BELA VISTA INVESTIMENTOS E
PARTICIPACOES LTDA - ME

ADVOGADO MAURO KIRSTEN(OAB: 7281/SC)

RECLAMADO BENEX BENEFICIAMENTO TEXTIL
LTDA EM RECUPERACAO JUDICIAL

ADVOGADO FABIOLA BREMER NONES(OAB:
7190/SC)

RECLAMADO TEXFOR - TEXTIL FORNACE EIRELI
- EPP

ADVOGADO MAURO KIRSTEN(OAB: 7281/SC)

RECLAMADO MRA ADMINISTRADORA DE BENS
S/A

ADVOGADO FABIOLA BREMER NONES(OAB:
7190/SC)

RECLAMADO NOBRE INDUSTRIA TEXTIL EIRELI

ADVOGADO Katia Regina Evaristo(OAB: 30780/SC)

PERITO GELI SCHMIDT DE OLIVEIRA

Intimado(s)/Citado(s):

  - BELA VISTA INVESTIMENTOS E PARTICIPACOES LTDA - ME

  - BENEX BENEFICIAMENTO TEXTIL LTDA EM
RECUPERACAO JUDICIAL

  - DICOTONE TEXTIL LTDA

  - MRA ADMINISTRADORA DE BENS S/A

  - NOBRE INDUSTRIA TEXTIL EIRELI

  - QUATRO K TEXTIL LTDA

  - TEXFOR - TEXTIL FORNACE EIRELI - EPP

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 7dad889

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

Ao arquivo definitivo.

MCS

    SILVIO RICARDO BARCHECHEN

    Juiz(a) do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0000912-53.2018.5.12.0051
RECLAMANTE IVO ARMANDO GERMER

ADVOGADO RAFAEL NIEBUHR MAIA DE
OLIVEIRA(OAB: 25993/SC)

ADVOGADO RAFAEL FRANCISCO
DOMINONI(OAB: 19073/SC)

ADVOGADO JULIANA PAOLINI DOS
SANTOS(OAB: 36309/SC)

ADVOGADO TANIA MARTA GRIPA(OAB:
44402/SC)

ADVOGADO HORST WIRTH(OAB: 8185/SC)

ADVOGADO ISABEL CRISTINA MURPHY(OAB:
34618/SC)

RECLAMADO DICOTONE TEXTIL LTDA

ADVOGADO MAURO KIRSTEN(OAB: 7281/SC)

RECLAMADO QUATRO K TEXTIL LTDA

ADVOGADO FLAVIA DE LIMA RESENDE
NAZARETH(OAB: 131440/SP)

ADVOGADO MARCOS DE OLIVEIRA
MESSIAS(OAB: 167636/SP)

RECLAMADO BELA VISTA INVESTIMENTOS E
PARTICIPACOES LTDA - ME

ADVOGADO MAURO KIRSTEN(OAB: 7281/SC)

RECLAMADO BENEX BENEFICIAMENTO TEXTIL
LTDA EM RECUPERACAO JUDICIAL

ADVOGADO FABIOLA BREMER NONES(OAB:
7190/SC)

RECLAMADO TEXFOR - TEXTIL FORNACE EIRELI
- EPP

ADVOGADO MAURO KIRSTEN(OAB: 7281/SC)

RECLAMADO MRA ADMINISTRADORA DE BENS
S/A

ADVOGADO FABIOLA BREMER NONES(OAB:
7190/SC)

RECLAMADO NOBRE INDUSTRIA TEXTIL EIRELI

ADVOGADO Katia Regina Evaristo(OAB: 30780/SC)

PERITO GELI SCHMIDT DE OLIVEIRA

Intimado(s)/Citado(s):

  - IVO ARMANDO GERMER

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Código para aferir autenticidade deste caderno: 213499
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Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 7dad889

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

Ao arquivo definitivo.

MCS

    SILVIO RICARDO BARCHECHEN

    Juiz(a) do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0000438-09.2023.5.12.0051
RECLAMANTE CLAUDIA PAIXAO BRAGA

ADVOGADO GIANINI MARIA MORASTONI(OAB:
6573/SC)

RECLAMADO MUNICIPIO DE BLUMENAU

RECLAMADO ADANASERV SERVICOS GERAIS
LTDA

ADVOGADO GUSTAVO HENRIQUE
GUNCHOROSKI(OAB: 45878/SC)

Intimado(s)/Citado(s):

  - CLAUDIA PAIXAO BRAGA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID fdfbc55

proferido nos autos.

Indefiro a expedição de ofício à Caixa Econômica Federal para

juntada dos extratos de FGTS da autora. A parte pode obter

diretamente os documentos pretendidos.

Tratando-se de processo Juízo 100% Digital, designe-se audiência

de instrução por videoconferência, Portaria CR 1/2020-TRT12, art.

5º da Resolução n. 345/2020 do CNJ e art. 15 da Portaria Conjunta

SEAP/GVP/SECOR-TRT12 n. 21/2021.

A não participação na audiência telepresencial (videoconferência),

equivale a ausência injustificada para aplicação das sanções

previstas na legislação processual trabalhista, art. 844 da CLT e art.

7º da Portaria CR 01/2020.

Intimem-se as partes para, no prazo de 5 dias, informarem seus

telefones e e-mails, os de seus procuradores e das testemunhas

que pretendam ouvir, sob pena de preclusão da prova, art. 23, §§ 5º

e 6º da Portaria Conjunta SEAP/GVP/SECOR n. 98/2020, e art. 6º

Portaria CR n. 1/2020.

MCS

BLUMENAU/SC, 29 de abril de 2024.

    SILVIO RICARDO BARCHECHEN

    Juiz(a) do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0000438-09.2023.5.12.0051
RECLAMANTE CLAUDIA PAIXAO BRAGA

ADVOGADO GIANINI MARIA MORASTONI(OAB:
6573/SC)

RECLAMADO MUNICIPIO DE BLUMENAU

RECLAMADO ADANASERV SERVICOS GERAIS
LTDA

ADVOGADO GUSTAVO HENRIQUE
GUNCHOROSKI(OAB: 45878/SC)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ADANASERV SERVICOS GERAIS LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID fdfbc55

proferido nos autos.

Indefiro a expedição de ofício à Caixa Econômica Federal para

juntada dos extratos de FGTS da autora. A parte pode obter

diretamente os documentos pretendidos.

Tratando-se de processo Juízo 100% Digital, designe-se audiência

de instrução por videoconferência, Portaria CR 1/2020-TRT12, art.

5º da Resolução n. 345/2020 do CNJ e art. 15 da Portaria Conjunta

SEAP/GVP/SECOR-TRT12 n. 21/2021.

A não participação na audiência telepresencial (videoconferência),

equivale a ausência injustificada para aplicação das sanções

previstas na legislação processual trabalhista, art. 844 da CLT e art.

7º da Portaria CR 01/2020.

Intimem-se as partes para, no prazo de 5 dias, informarem seus

telefones e e-mails, os de seus procuradores e das testemunhas

que pretendam ouvir, sob pena de preclusão da prova, art. 23, §§ 5º

e 6º da Portaria Conjunta SEAP/GVP/SECOR n. 98/2020, e art. 6º

Portaria CR n. 1/2020.

MCS

BLUMENAU/SC, 29 de abril de 2024.

    SILVIO RICARDO BARCHECHEN

    Juiz(a) do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0000126-96.2024.5.12.0051
RECLAMANTE ANA PAULA SEVEGNANI HAMES

ADVOGADO NATALIA RIBEIRO THEISEN(OAB:
45703/SC)

RECLAMADO BANCO BRADESCO S.A.

ADVOGADO RAPHAEL DE OLIVEIRA ALVES(OAB:
267261/SP)

ADVOGADO NEWTON DORNELES SARATT(OAB:
19248/SC)

Código para aferir autenticidade deste caderno: 213499
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Intimado(s)/Citado(s):

  - BANCO BRADESCO S.A.

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 5fe9897

proferido nos autos.

Intime-se a autora para se manifestar sobre os documentos

juntados pela ré, fls. 722-743, no prazo de 5 dias.

Tratando-se de processo Juízo 100% Digital, designe-se audiência

de instrução por videoconferência, Portaria CR 1/2020-TRT12, art.

5º da Resolução n. 345/2020 do CNJ e art. 15 da Portaria Conjunta

SEAP/GVP/SECOR-TRT12 n. 21/2021.

A não participação na audiência telepresencial (videoconferência),

equivale a ausência injustificada para aplicação das sanções

previstas na legislação processual trabalhista, art. 844 da CLT e art.

7º da Portaria CR 01/2020.

As partes já apresentaram seus telefones e e-mails nos autos.

MCS

BLUMENAU/SC, 29 de abril de 2024.

    SILVIO RICARDO BARCHECHEN

    Juiz(a) do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0000126-96.2024.5.12.0051
RECLAMANTE ANA PAULA SEVEGNANI HAMES

ADVOGADO NATALIA RIBEIRO THEISEN(OAB:
45703/SC)

RECLAMADO BANCO BRADESCO S.A.

ADVOGADO RAPHAEL DE OLIVEIRA ALVES(OAB:
267261/SP)

ADVOGADO NEWTON DORNELES SARATT(OAB:
19248/SC)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ANA PAULA SEVEGNANI HAMES

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 5fe9897

proferido nos autos.

Intime-se a autora para se manifestar sobre os documentos

juntados pela ré, fls. 722-743, no prazo de 5 dias.

Tratando-se de processo Juízo 100% Digital, designe-se audiência

de instrução por videoconferência, Portaria CR 1/2020-TRT12, art.

5º da Resolução n. 345/2020 do CNJ e art. 15 da Portaria Conjunta

SEAP/GVP/SECOR-TRT12 n. 21/2021.

A não participação na audiência telepresencial (videoconferência),

equivale a ausência injustificada para aplicação das sanções

previstas na legislação processual trabalhista, art. 844 da CLT e art.

7º da Portaria CR 01/2020.

As partes já apresentaram seus telefones e e-mails nos autos.

MCS

BLUMENAU/SC, 29 de abril de 2024.

    SILVIO RICARDO BARCHECHEN

    Juiz(a) do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0000292-31.2024.5.12.0051
RECLAMANTE FABIANA SANTOS THEODORO

ADVOGADO NAGILA COSTA FEITOSA(OAB:
116784/RS)

RECLAMADO MOLDIMPLAS INDUSTRIA E
COMERCIO DE PLASTICOS LTDA

Intimado(s)/Citado(s):

  - FABIANA SANTOS THEODORO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 2af1a4b

proferido nos autos.

Cite-se a ré para contestar os pedidos, no prazo de 15 dias, sob

pena de revelia e confissão quanto à matéria de fato, arts. 765, 847

da CLT e 336 a 344 do CPC, observando-se também o prazo do art.

5º da Portaria Conjunta SEAP/GVP/SECOR 21/2021.

Sua defesa e eventuais documentos deverão ser enviados

eletronicamente pelo sistema PJE, como prevê a Resolução n.

185/2017, do E. CSJT.

Posteriormente, intime-se a autora para suas manifestações no

mesmo prazo, sob pena de preclusão, observado o ônus de

impugnação específica, arts. 350, 351, 430 e 436 do CPC.

Deverão as partes apresentar propostas de acordo ou requerer

expressamente a remessa ao CEJUSC para tentativa de

conciliação.

Inexitosas as tratativas, terão as partes 10 dias para que

especifiquem as provas a produzir, declinando sua pertinência e
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finalidade. Na oportunidade, deverão indicar, obrigatoriamente, os e

-mails, telefones e whatsapp das partes, procuradores e

testemunhas arroladas.

Após sejam os autos conclusos para saneamento do processo,

designação de audiência ou julgamento conforme o estado do

processo, art. 347 do CPC, art. 765 da CLT.

Este Juízo adverte que a partir de 01.03.2024 é obrigatório o

cadastro de pessoas jurídicas de direito privado no Domicílio

Judicial Eletrônico para recebimento de citações e intimações

(https://domilicio-eletronico.pdpj.jus.br).

MCS

BLUMENAU/SC, 29 de abril de 2024.

    SILVIO RICARDO BARCHECHEN

    Juiz(a) do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0000245-96.2020.5.12.0051
RECLAMANTE CAMILA BELO DOMINGOS

ADVOGADO PEDRO HENRIQUE SCHRAMM(OAB:
31374/SC)

RECLAMADO MARCELO PIRES DE MORAES

ADVOGADO ROBSON FREDERICO
SCHMIDT(OAB: 7305/SC)

RECLAMADO PIRES DE MORAES SERVICOS DE
TECNOLOGIA LTDA

ADVOGADO MARCUS VINICIOS DE CARVALHO
RIBEIRO(OAB: 40293/SC)

RECLAMADO GLAUCIA DENISE SEDREZ PIRES
DE MORAES

ADVOGADO MARCUS VINICIOS DE CARVALHO
RIBEIRO(OAB: 40293/SC)

TERCEIRO
INTERESSADO

ADEMICON ADMINISTRADORA DE
CONSORCIOS S/A

TERCEIRO
INTERESSADO

PUBLICA INFORMATICA LTDA

Intimado(s)/Citado(s):

  - CAMILA BELO DOMINGOS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

4ª VARA DO TRABALHO DE BLUMENAU

Rua XV de novembro, 1305, 8º andar, Centro, CEP 89010-915,

Blumenau/SC

Fone: (48) 3216-4474- Email: 4vara_bnu@trt12.jus.br

Horário de atendimento ao público: das 12 às 18 horas

DESTINATÁRIO: CAMILA BELO DOMINGOS

INTIMAÇÃO

Considerar-se ciente do cumprimento da ordem de liberação pelo

banco #ID 918af55.

Este Juízo adverte que a partir de 1º de março de 2024 é

obrigatório o cadastro de pessoas jurídicas de direito privado

no Domicílio Judicial Eletrônico para recebimento de citações e

intimações de parte sem advogado habilitado no PJe. Faça o

seu cadastro (https://domicilio-eletronico.pdpj.jus.br/).

BLUMENAU/SC, 29 de abril de 2024.

DOUGLAS ANDRE MULLER

Diretor de Secretaria

Processo Nº ATOrd-0002234-79.2016.5.12.0051
RECLAMANTE GENESIO PAULO DA SILVA

ADVOGADO LUIZ ANTONIO ROSSA(OAB:
16427/SC)

RECLAMADO WEG EQUIPAMENTOS ELETRICOS
S/A

ADVOGADO DIEGO JEAN COELHO(OAB:
31270/SC)

ADVOGADO LUIS FERNANDO DA ROCHA
ROSLINDO(OAB: 5384/SC)

PERITO NARCISO GRANDI

PERITO CLAY LUIZ PANOSSO

Intimado(s)/Citado(s):

  - GENESIO PAULO DA SILVA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

DESTINATÁRIO:

GENESIO PAULO DA SILVA

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado(a) para, no prazo de 5 dias úteis, manifestar-se

quanto ao teor do id 108ba48 (TED devolvida).

Este Juízo adverte que a partir de 1º de março de 2024 é obrigatório

o cadastro de pessoas jurídicas de direito privado no Domicílio

Judicial Eletrônico para recebimento de citações e intimações de

parte sem advogado habilitado no PJe. Faça o seu cadastro

(https://domicilio-eletronico.pdpj.jus.br/) (Ofício Circular CR nº

16/2024).

Este Juízo adverte que a partir de 1º de março de 2024 é

obrigatório o cadastro de pessoas jurídicas de direito privado

no Domicílio Judicial Eletrônico para recebimento de citações e

intimações de parte sem advogado habilitado no PJe. Faça o

Código para aferir autenticidade deste caderno: 213499



3960/2024 Tribunal Regional do Trabalho da 12ª Região 2803
Data da Disponibilização: Segunda-feira, 29 de Abril de 2024

seu cadastro (https://domicilio-eletronico.pdpj.jus.br/).

BLUMENAU/SC, 29 de abril de 2024.

DOUGLAS ANDRE MULLER

Diretor de Secretaria

Processo Nº ATOrd-0000026-70.2019.5.12.0002
RECLAMANTE INALVA DE OLIVEIRA LINS

ADVOGADO FRANCIELI HOHN(OAB: 38640/SC)

RECLAMADO IDEALIZA SOLUCOES
INTELIGENTES LTDA - ME

PERITO GELI SCHMIDT DE OLIVEIRA

Intimado(s)/Citado(s):

  - INALVA DE OLIVEIRA LINS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

4ª VARA DO TRABALHO DE BLUMENAU

Rua XV de novembro, 1305, 8º andar, Centro, CEP 89010-915,

Blumenau/SC

Fone: (48) 3216-4474- Email: 4vara_bnu@trt12.jus.br

Horário de atendimento ao público: das 12 às 18 horas

DESTINATÁRIO: INALVA DE OLIVEIRA LINS

INTIMAÇÃO

Considerar-se ciente do cumprimento da ordem de liberação pelo

banco #id 62fab10.

Este Juízo adverte que a partir de 1º de março de 2024 é

obrigatório o cadastro de pessoas jurídicas de direito privado

no Domicílio Judicial Eletrônico para recebimento de citações e

intimações de parte sem advogado habilitado no PJe. Faça o

seu cadastro (https://domicilio-eletronico.pdpj.jus.br/).

BLUMENAU/SC, 29 de abril de 2024.

DOUGLAS ANDRE MULLER

Diretor de Secretaria

Processo Nº ATOrd-0000026-70.2019.5.12.0002
RECLAMANTE INALVA DE OLIVEIRA LINS

ADVOGADO FRANCIELI HOHN(OAB: 38640/SC)

RECLAMADO IDEALIZA SOLUCOES
INTELIGENTES LTDA - ME

PERITO GELI SCHMIDT DE OLIVEIRA

Intimado(s)/Citado(s):

  - INALVA DE OLIVEIRA LINS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

DESTINATÁRIO:

INALVA DE OLIVEIRA LINS

INTIMAÇÃO

Fica Vossa Senhoria intimado(a) para, no prazo de 15 dias, declinar

quais diligências deverão ser realizadas pelo Juízo para satisfação

de seus créditos, ciente de que, no silêncio, o processo será

suspenso para fluência do prazo prescricional, arts. 11-A, § 1º, e

878 da CLT, e Ofício Circular TST.CGJT Nº 9/2023.

Este Juízo adverte que a partir de 1º de março de 2024 é

obrigatório o cadastro de pessoas jurídicas de direito privado

no Domicílio Judicial Eletrônico para recebimento de citações e

intimações de parte sem advogado habilitado no PJe. Faça o

seu cadastro (https://domicilio-eletronico.pdpj.jus.br/).

BLUMENAU/SC, 29 de abril de 2024.

DOUGLAS ANDRE MULLER

Diretor de Secretaria

Processo Nº ATOrd-0000600-38.2022.5.12.0051
RECLAMANTE WALTER DOS SANTOS

ADVOGADO JULIO CESAR NUNES(OAB:
45742/SC)

RECLAMADO GS TINTURARIA E TEXTIL LTDA

ADVOGADO MARCUS VINICIUS DO
NASCIMENTO(OAB: 17123/SC)

ADVOGADO GUILHERME NASCIMENTO
NETO(OAB: 57154/SC)

PERITO NARCISO GRANDI

Intimado(s)/Citado(s):

  - WALTER DOS SANTOS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

4ª VARA DO TRABALHO DE BLUMENAU

Rua XV de novembro, 1305, 8º andar, Centro, CEP 89010-915,

Blumenau/SC
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Fone: (48) 3216-4474- Email: 4vara_bnu@trt12.jus.br

Horário de atendimento ao público: das 12 às 18 horas

DESTINATÁRIO: WALTER DOS SANTOS

INTIMAÇÃO

Considerar-se ciente do cumprimento da ordem de liberação pelo

banco #id 35c9275.

Este Juízo adverte que a partir de 1º de março de 2024 é

obrigatório o cadastro de pessoas jurídicas de direito privado

no Domicílio Judicial Eletrônico para recebimento de citações e

intimações de parte sem advogado habilitado no PJe. Faça o

seu cadastro (https://domicilio-eletronico.pdpj.jus.br/).

BLUMENAU/SC, 29 de abril de 2024.

DOUGLAS ANDRE MULLER

Diretor de Secretaria

Processo Nº ATOrd-0000824-15.2018.5.12.0051
RECLAMANTE CARLOS LUCIANO BISPO NERI DOS

SANTOS

ADVOGADO NATALIE BIANCA MARCHI
AVANCINI(OAB: 41914/SC)

ADVOGADO AURELIO MIGUEL BOWENS DA
SILVA(OAB: 17667/SC)

RECLAMADO ONDREPSB-SERVICO DE GUARDA
E VIGILANCIA LTDA

ADVOGADO GRASIELI RODRIGUES(OAB:
20220/SC)

PERITO NARCISO GRANDI

Intimado(s)/Citado(s):

  - CARLOS LUCIANO BISPO NERI DOS SANTOS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

4ª VARA DO TRABALHO DE BLUMENAU

Rua XV de novembro, 1305, 8º andar, Centro, CEP 89010-915,

Blumenau/SC

Fone: (48) 3216-4474- Email: 4vara_bnu@trt12.jus.br

Horário de atendimento ao público: das 12 às 18 horas

DESTINATÁRIO: CARLOS LUCIANO BISPO NERI DOS SANTOS

INTIMAÇÃO

Considerar-se ciente do cumprimento da ordem de liberação pelo

banco #id a34f6b9.

Este Juízo adverte que a partir de 1º de março de 2024 é

obrigatório o cadastro de pessoas jurídicas de direito privado

no Domicílio Judicial Eletrônico para recebimento de citações e

intimações de parte sem advogado habilitado no PJe. Faça o

seu cadastro (https://domicilio-eletronico.pdpj.jus.br/).

BLUMENAU/SC, 29 de abril de 2024.

DOUGLAS ANDRE MULLER

Diretor de Secretaria

Processo Nº ATOrd-0000824-15.2018.5.12.0051
RECLAMANTE CARLOS LUCIANO BISPO NERI DOS

SANTOS

ADVOGADO NATALIE BIANCA MARCHI
AVANCINI(OAB: 41914/SC)

ADVOGADO AURELIO MIGUEL BOWENS DA
SILVA(OAB: 17667/SC)

RECLAMADO ONDREPSB-SERVICO DE GUARDA
E VIGILANCIA LTDA

ADVOGADO GRASIELI RODRIGUES(OAB:
20220/SC)

PERITO NARCISO GRANDI

Intimado(s)/Citado(s):

  - ONDREPSB-SERVICO DE GUARDA E VIGILANCIA LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

4ª VARA DO TRABALHO DE BLUMENAU

Rua XV de novembro, 1305, 8º andar, Centro, CEP 89010-915,

Blumenau/SC

Fone: (48) 3216-4474- Email: 4vara_bnu@trt12.jus.br

Horário de atendimento ao público: das 12 às 18 horas

DESTINATÁRIO: ONDREPSB-SERVICO DE GUARDA E

VIGILANCIA LTDA

INTIMAÇÃO

Considerar-se ciente do cumprimento da ordem de liberação pelo

banco #id a34f6b9.

Este Juízo adverte que a partir de 1º de março de 2024 é

obrigatório o cadastro de pessoas jurídicas de direito privado

no Domicílio Judicial Eletrônico para recebimento de citações e

intimações de parte sem advogado habilitado no PJe. Faça o

seu cadastro (https://domicilio-eletronico.pdpj.jus.br/).
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BLUMENAU/SC, 29 de abril de 2024.

DOUGLAS ANDRE MULLER

Diretor de Secretaria

Processo Nº ATSum-0000815-77.2023.5.12.0051
RECLAMANTE LEANDRO HENRIQUE ULLER

ADVOGADO FRANCINE MALU MARCOLLA(OAB:
58696/SC)

ADVOGADO GEOVA MENDES DA SILVA(OAB:
51922/SC)

RECLAMADO NANDA MALHAS LTDA - ME

ADVOGADO LUIZ FILIPE MOSER CARLINI(OAB:
24485/SC)

Intimado(s)/Citado(s):

  - LEANDRO HENRIQUE ULLER

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

DESTINATÁRIO:

LEANDRO HENRIQUE ULLER

INTIMAÇÃO DE AUDIÊNCIA

TELEPRESENCIAL

AUDIÊNCIA: Instrução por videoconferência (rito sumaríssimo):

07/05/2024 14:50 horas

Fica V. Sa. intimado(a) da designação de audiência de instrução

para a data e hora acima indicadas, a se realizar na modalidade

TELEPRESENCIAL, conforme regulamentação do Juízo 100%

Digital (CNJ, Resolução 345/2020).

Favor entrar na sala virtual com 10 minutos de antecedência para

verificação do funcionamento dos equipamentos.

LINK DE ACESSO À SALA DE AUDIÊNCIAS:

https://trt12-jus-

br.zoom.us/j/86084890275?pwd=MnpqSDFsM0dPZXRqbjVtTGE2Z

1dIZz09

* Orientações técnicas para acesso ao final da intimação.

A não participação na audiência por videoconferência equivale à

ausência injustificada para aplicação das sanções previstas na

legislação processual trabalhista (Portaria CR 01/2020-TRT12, art.

7o; CLT, art. 844; TST, Súm. 74).

Incumbe à/ao parte/advogado convidar a testemunha para a

audiência por videoconferência, com antecedência mínima de 3

dias úteis, com o link da sala da audiência virtual (acima

destacado) e o alerta expresso de que a ausência da testemunha

implicará multa processual de R$ 1.000,00 (CLT, art. 825, p.u.;

CPC/15, art. 455), sob pena de desistência da oitiva, conforme

expressa disposição legal (CPC/15, art. 455, §1º). O convite poderá

ser formalizado por e-mail, whatsapp ou outro meio eletrônico, cuja

mensagem com confirmação de leitura servirá como comprovação

de convite (Portaria CR 1/2020-TRT12, art. 8º, §4º).

As partes deverão, até a data da audiência, informar e-mails e

telefones (preferencialmente com whatsapp) próprios, dos

advogados e das testemunhas (Portaria CR 1/2020-TRT12, art. 6º).

É responsabilidade exclusiva do advogado, para a sua participação

na audiência telepresencial, possuir conexão estável à internet, a

correta instalação e utilização do equipamento e do aplicativo de

acesso eletrônico utilizado pelo Eg. Tribunal nas audiências virtuais

(art 23, §8º Portaria Conjunta SEAP/GVP/SECOR n. 98/2020 e art.

3º da Portaria CR n. 1/2020).

ORIENTAÇÕES TÉCNICAS PARA ACESSO

A audiência por videoconferência será realizada pela ferramenta

ZOOM, de fácil acesso para partes, advogados e testemunhas por

meio de computador. O aplicativo está disponível em:

https://zoom.us/download#client_4meeting

Para a utilização em celular, deverá ser instalado previamente o

aplicativo ZOOM Cloud Meetings, que permitirá o acesso com o

link da reunião (convite pode ser enviado por e-mail e/ou

WhatsApp).

As instruções relacionadas à ferramenta Zoom estão

disponibilizadas no documento:

https://drive.google.com/file/d/1DEtTjtn5OBDTe9AereY8WwYXGgR

cJMWt/view?usp=sharing

Também estão disponíveis vídeos institucionais da Escola Judicial

sobre a utilização ZOOM no site:

https://www.youtube.com/playlist?list=PLW9s9AMTt98XMvzL-

KJ7MgKRZSUsqTPTO

Se eventualmente o programa solicitar também uma senha de

acesso, deverá ser utilizado a senha numérica: 123456

Aconselha-se utilizar os comandos “Ctrl+c (copiar) e Ctrl+v (colar)"

na barra de comandos da URL (linha da https:/…), se

eventualmente o endereço do link não acessar a sala de audiências.

Em eventual dificuldade de acesso, contatar imediatamente a VT

pelo telefone (47) 3324 9043 (Portaria CR 01/2020-TRT12, art. 10,

§10), sendo preferencialmente por WhatsApp, para melhor

atendimento.

ATENÇÃO: A sala virtual já está disponível às partes. É possível

seu acesso antes do dia da audiência para a verificação dos
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equipamentos, instrução e treinamento de quem não conhece a

plataforma. É uma forma de evitar contratempos de mal

funcionamento no momento da audiência, além de adiamentos e

prejuízos processuais.

É necessário o requerimento antecipado de intérprete de LIBRAS

para audiência, no prazo mínimo de cinco dias, se for participar do

ato pessoa surda ou com deficiência auditiva (parágrafo único do

art. 14 da Resolução CSJT 218/2018).

Este Juízo adverte que a partir de 1º de março de 2024 é obrigatório

o cadastro de pessoas jurídicas de direito privado no Domicílio

Judicial Eletrônico para recebimento de citações e intimações de

parte sem advogado habilitado no PJe. Faça o seu cadastro

(https://domicilio-eletronico.pdpj.jus.br/) (Ofício Circular CR nº

16/2024).

Este Juízo adverte que a partir de 1º de março de 2024 é

obrigatório o cadastro de pessoas jurídicas de direito privado

no Domicílio Judicial Eletrônico para recebimento de citações e

intimações de parte sem advogado habilitado no PJe. Faça o

seu cadastro (https://domicilio-eletronico.pdpj.jus.br/).

BLUMENAU/SC, 29 de abril de 2024.

NARCISO GONCALVES

Secretário de Audiência

Processo Nº ATSum-0000815-77.2023.5.12.0051
RECLAMANTE LEANDRO HENRIQUE ULLER

ADVOGADO FRANCINE MALU MARCOLLA(OAB:
58696/SC)

ADVOGADO GEOVA MENDES DA SILVA(OAB:
51922/SC)

RECLAMADO NANDA MALHAS LTDA - ME

ADVOGADO LUIZ FILIPE MOSER CARLINI(OAB:
24485/SC)

Intimado(s)/Citado(s):

  - NANDA MALHAS LTDA - ME

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

DESTINATÁRIO:

NANDA MALHAS LTDA - ME

INTIMAÇÃO DE AUDIÊNCIA

TELEPRESENCIAL

AUDIÊNCIA: Instrução por videoconferência (rito sumaríssimo):

07/05/2024 14:50 horas

Fica V. Sa. intimado(a) da designação de audiência de instrução

para a data e hora acima indicadas, a se realizar na modalidade

TELEPRESENCIAL, conforme regulamentação do Juízo 100%

Digital (CNJ, Resolução 345/2020).

Favor entrar na sala virtual com 10 minutos de antecedência para

verificação do funcionamento dos equipamentos.

LINK DE ACESSO À SALA DE AUDIÊNCIAS:

https://trt12-jus-

br.zoom.us/j/86084890275?pwd=MnpqSDFsM0dPZXRqbjVtTGE2Z

1dIZz09

* Orientações técnicas para acesso ao final da intimação.

A não participação na audiência por videoconferência equivale à

ausência injustificada para aplicação das sanções previstas na

legislação processual trabalhista (Portaria CR 01/2020-TRT12, art.

7o; CLT, art. 844; TST, Súm. 74).

Incumbe à/ao parte/advogado convidar a testemunha para a

audiência por videoconferência, com antecedência mínima de 3

dias úteis, com o link da sala da audiência virtual (acima

destacado) e o alerta expresso de que a ausência da testemunha

implicará multa processual de R$ 1.000,00 (CLT, art. 825, p.u.;

CPC/15, art. 455), sob pena de desistência da oitiva, conforme

expressa disposição legal (CPC/15, art. 455, §1º). O convite poderá

ser formalizado por e-mail, whatsapp ou outro meio eletrônico, cuja

mensagem com confirmação de leitura servirá como comprovação

de convite (Portaria CR 1/2020-TRT12, art. 8º, §4º).

As partes deverão, até a data da audiência, informar e-mails e

telefones (preferencialmente com whatsapp) próprios, dos

advogados e das testemunhas (Portaria CR 1/2020-TRT12, art. 6º).

É responsabilidade exclusiva do advogado, para a sua participação

na audiência telepresencial, possuir conexão estável à internet, a

correta instalação e utilização do equipamento e do aplicativo de

acesso eletrônico utilizado pelo Eg. Tribunal nas audiências virtuais

(art 23, §8º Portaria Conjunta SEAP/GVP/SECOR n. 98/2020 e art.

3º da Portaria CR n. 1/2020).

ORIENTAÇÕES TÉCNICAS PARA ACESSO

A audiência por videoconferência será realizada pela ferramenta

ZOOM, de fácil acesso para partes, advogados e testemunhas por

meio de computador. O aplicativo está disponível em:

https://zoom.us/download#client_4meeting

Para a utilização em celular, deverá ser instalado previamente o

aplicativo ZOOM Cloud Meetings, que permitirá o acesso com o

link da reunião (convite pode ser enviado por e-mail e/ou

WhatsApp).

Código para aferir autenticidade deste caderno: 213499
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As instruções relacionadas à ferramenta Zoom estão

disponibilizadas no documento:

https://drive.google.com/file/d/1DEtTjtn5OBDTe9AereY8WwYXGgR

cJMWt/view?usp=sharing

Também estão disponíveis vídeos institucionais da Escola Judicial

sobre a utilização ZOOM no site:

https://www.youtube.com/playlist?list=PLW9s9AMTt98XMvzL-

KJ7MgKRZSUsqTPTO

Se eventualmente o programa solicitar também uma senha de

acesso, deverá ser utilizado a senha numérica: 123456

Aconselha-se utilizar os comandos “Ctrl+c (copiar) e Ctrl+v (colar)"

na barra de comandos da URL (linha da https:/…), se

eventualmente o endereço do link não acessar a sala de audiências.

Em eventual dificuldade de acesso, contatar imediatamente a VT

pelo telefone (47) 3324 9043 (Portaria CR 01/2020-TRT12, art. 10,

§10), sendo preferencialmente por WhatsApp, para melhor

atendimento.

ATENÇÃO: A sala virtual já está disponível às partes. É possível

seu acesso antes do dia da audiência para a verificação dos

equipamentos, instrução e treinamento de quem não conhece a

plataforma. É uma forma de evitar contratempos de mal

funcionamento no momento da audiência, além de adiamentos e

prejuízos processuais.

É necessário o requerimento antecipado de intérprete de LIBRAS

para audiência, no prazo mínimo de cinco dias, se for participar do

ato pessoa surda ou com deficiência auditiva (parágrafo único do

art. 14 da Resolução CSJT 218/2018).

Este Juízo adverte que a partir de 1º de março de 2024 é obrigatório

o cadastro de pessoas jurídicas de direito privado no Domicílio

Judicial Eletrônico para recebimento de citações e intimações de

parte sem advogado habilitado no PJe. Faça o seu cadastro

(https://domicilio-eletronico.pdpj.jus.br/) (Ofício Circular CR nº

16/2024).

Este Juízo adverte que a partir de 1º de março de 2024 é

obrigatório o cadastro de pessoas jurídicas de direito privado

no Domicílio Judicial Eletrônico para recebimento de citações e

intimações de parte sem advogado habilitado no PJe. Faça o

seu cadastro (https://domicilio-eletronico.pdpj.jus.br/).

BLUMENAU/SC, 29 de abril de 2024.

NARCISO GONCALVES

Secretário de Audiência

Processo Nº ATOrd-0000639-98.2023.5.12.0051
RECLAMANTE J.P.D.

ADVOGADO GIOVANA ABREU DA SILVA
SEGER(OAB: 20998/SC)

RECLAMANTE H.I.L.D.

ADVOGADO GIOVANA ABREU DA SILVA
SEGER(OAB: 20998/SC)

RECLAMANTE KELLEN CRISTIANE LEMES DA
SILVA

ADVOGADO GIOVANA ABREU DA SILVA
SEGER(OAB: 20998/SC)

RECLAMADO GARLINI CONSTRUTORA E
INCORPORADORA LTDA - ME

ADVOGADO JAIRO MEDEIROS DA SILVA(OAB:
28296/SC)

ADVOGADO DEBORA DOS SANTOS ROSSI(OAB:
40933/SC)

RECLAMADO OG CONSTRUTORA LTDA

ADVOGADO JAIRO MEDEIROS DA SILVA(OAB:
28296/SC)

ADVOGADO DEBORA DOS SANTOS ROSSI(OAB:
40933/SC)

Intimado(s)/Citado(s):

  - KELLEN CRISTIANE LEMES DA SILVA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

DESTINATÁRIO:

KELLEN CRISTIANE LEMES DA SILVA

INTIMAÇÃO DE AUDIÊNCIA

TELEPRESENCIAL

AUDIÊNCIA: Instrução por videoconferência: 07/05/2024 15:30

horas

Fica V. Sa. intimado(a) da designação de audiência de instrução

para a data e hora acima indicadas, a se realizar na modalidade

TELEPRESENCIAL, conforme regulamentação do Juízo 100%

Digital (CNJ, Resolução 345/2020).

Favor entrar na sala virtual com 10 minutos de antecedência para

verificação do funcionamento dos equipamentos.

LINK DE ACESSO À SALA DE AUDIÊNCIAS:

https://trt12-jus-

br.zoom.us/j/87166068189?pwd=VHovN055dVh6ZWZPMittcWJ5T1

RpQT09

* Orientações técnicas para acesso ao final da intimação.

A não participação na audiência por videoconferência equivale à

ausência injustificada para aplicação das sanções previstas na

legislação processual trabalhista (Portaria CR 01/2020-TRT12, art.

7o; CLT, art. 844; TST, Súm. 74).

Incumbe à/ao parte/advogado convidar a testemunha para a

audiência por videoconferência, com antecedência mínima de 3

dias úteis, com o link da sala da audiência virtual (acima

Código para aferir autenticidade deste caderno: 213499
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destacado) e o alerta expresso de que a ausência da testemunha

implicará multa processual de R$ 1.000,00 (CLT, art. 825, p.u.;

CPC/15, art. 455), sob pena de desistência da oitiva, conforme

expressa disposição legal (CPC/15, art. 455, §1º). O convite poderá

ser formalizado por e-mail, whatsapp ou outro meio eletrônico, cuja

mensagem com confirmação de leitura servirá como comprovação

de convite (Portaria CR 1/2020-TRT12, art. 8º, §4º).

As partes deverão, até a data da audiência, informar e-mails e

telefones (preferencialmente com whatsapp) próprios, dos

advogados e das testemunhas (Portaria CR 1/2020-TRT12, art. 6º).

É responsabilidade exclusiva do advogado, para a sua participação

na audiência telepresencial, possuir conexão estável à internet, a

correta instalação e utilização do equipamento e do aplicativo de

acesso eletrônico utilizado pelo Eg. Tribunal nas audiências virtuais

(art 23, §8º Portaria Conjunta SEAP/GVP/SECOR n. 98/2020 e art.

3º da Portaria CR n. 1/2020).

ORIENTAÇÕES TÉCNICAS PARA ACESSO

A audiência por videoconferência será realizada pela ferramenta

ZOOM, de fácil acesso para partes, advogados e testemunhas por

meio de computador. O aplicativo está disponível em:

https://zoom.us/download#client_4meeting

Para a utilização em celular, deverá ser instalado previamente o

aplicativo ZOOM Cloud Meetings, que permitirá o acesso com o

link da reunião (convite pode ser enviado por e-mail e/ou

WhatsApp).

As instruções relacionadas à ferramenta Zoom estão

disponibilizadas no documento:

https://drive.google.com/file/d/1DEtTjtn5OBDTe9AereY8WwYXGgR

cJMWt/view?usp=sharing

Também estão disponíveis vídeos institucionais da Escola Judicial

sobre a utilização ZOOM no site:

https://www.youtube.com/playlist?list=PLW9s9AMTt98XMvzL-

KJ7MgKRZSUsqTPTO

Se eventualmente o programa solicitar também uma senha de

acesso, deverá ser utilizado a senha numérica: 123456

Aconselha-se utilizar os comandos “Ctrl+c (copiar) e Ctrl+v (colar)"

na barra de comandos da URL (linha da https:/…), se

eventualmente o endereço do link não acessar a sala de audiências.

Em eventual dificuldade de acesso, contatar imediatamente a VT

pelo telefone (47) 3324 9043 (Portaria CR 01/2020-TRT12, art. 10,

§10), sendo preferencialmente por WhatsApp, para melhor

atendimento.

ATENÇÃO: A sala virtual já está disponível às partes. É possível

seu acesso antes do dia da audiência para a verificação dos

equipamentos, instrução e treinamento de quem não conhece a

plataforma. É uma forma de evitar contratempos de mal

funcionamento no momento da audiência, além de adiamentos e

prejuízos processuais.

É necessário o requerimento antecipado de intérprete de LIBRAS

para audiência, no prazo mínimo de cinco dias, se for participar do

ato pessoa surda ou com deficiência auditiva (parágrafo único do

art. 14 da Resolução CSJT 218/2018).

Este Juízo adverte que a partir de 1º de março de 2024 é obrigatório

o cadastro de pessoas jurídicas de direito privado no Domicílio

Judicial Eletrônico para recebimento de citações e intimações de

parte sem advogado habilitado no PJe. Faça o seu cadastro

(https://domicilio-eletronico.pdpj.jus.br/) (Ofício Circular CR nº

16/2024).

Este Juízo adverte que a partir de 1º de março de 2024 é

obrigatório o cadastro de pessoas jurídicas de direito privado

no Domicílio Judicial Eletrônico para recebimento de citações e

intimações de parte sem advogado habilitado no PJe. Faça o

seu cadastro (https://domicilio-eletronico.pdpj.jus.br/).

BLUMENAU/SC, 29 de abril de 2024.

NARCISO GONCALVES

Secretário de Audiência

Processo Nº ATOrd-0000639-98.2023.5.12.0051
RECLAMANTE J.P.D.

ADVOGADO GIOVANA ABREU DA SILVA
SEGER(OAB: 20998/SC)

RECLAMANTE H.I.L.D.

ADVOGADO GIOVANA ABREU DA SILVA
SEGER(OAB: 20998/SC)

RECLAMANTE KELLEN CRISTIANE LEMES DA
SILVA

ADVOGADO GIOVANA ABREU DA SILVA
SEGER(OAB: 20998/SC)

RECLAMADO GARLINI CONSTRUTORA E
INCORPORADORA LTDA - ME

ADVOGADO JAIRO MEDEIROS DA SILVA(OAB:
28296/SC)

ADVOGADO DEBORA DOS SANTOS ROSSI(OAB:
40933/SC)

RECLAMADO OG CONSTRUTORA LTDA

ADVOGADO JAIRO MEDEIROS DA SILVA(OAB:
28296/SC)

ADVOGADO DEBORA DOS SANTOS ROSSI(OAB:
40933/SC)

Intimado(s)/Citado(s):

  - H.I.L.D.

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

DESTINATÁRIO:

Código para aferir autenticidade deste caderno: 213499
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HELOISA ISABELLY LEMES DOARTE

INTIMAÇÃO DE AUDIÊNCIA

TELEPRESENCIAL

AUDIÊNCIA: Instrução por videoconferência: 07/05/2024 15:30

horas

Fica V. Sa. intimado(a) da designação de audiência de instrução

para a data e hora acima indicadas, a se realizar na modalidade

TELEPRESENCIAL, conforme regulamentação do Juízo 100%

Digital (CNJ, Resolução 345/2020).

Favor entrar na sala virtual com 10 minutos de antecedência para

verificação do funcionamento dos equipamentos.

LINK DE ACESSO À SALA DE AUDIÊNCIAS:

https://trt12-jus-

br.zoom.us/j/87166068189?pwd=VHovN055dVh6ZWZPMittcWJ5T1

RpQT09

* Orientações técnicas para acesso ao final da intimação.

A não participação na audiência por videoconferência equivale à

ausência injustificada para aplicação das sanções previstas na

legislação processual trabalhista (Portaria CR 01/2020-TRT12, art.

7o; CLT, art. 844; TST, Súm. 74).

Incumbe à/ao parte/advogado convidar a testemunha para a

audiência por videoconferência, com antecedência mínima de 3

dias úteis, com o link da sala da audiência virtual (acima

destacado) e o alerta expresso de que a ausência da testemunha

implicará multa processual de R$ 1.000,00 (CLT, art. 825, p.u.;

CPC/15, art. 455), sob pena de desistência da oitiva, conforme

expressa disposição legal (CPC/15, art. 455, §1º). O convite poderá

ser formalizado por e-mail, whatsapp ou outro meio eletrônico, cuja

mensagem com confirmação de leitura servirá como comprovação

de convite (Portaria CR 1/2020-TRT12, art. 8º, §4º).

As partes deverão, até a data da audiência, informar e-mails e

telefones (preferencialmente com whatsapp) próprios, dos

advogados e das testemunhas (Portaria CR 1/2020-TRT12, art. 6º).

É responsabilidade exclusiva do advogado, para a sua participação

na audiência telepresencial, possuir conexão estável à internet, a

correta instalação e utilização do equipamento e do aplicativo de

acesso eletrônico utilizado pelo Eg. Tribunal nas audiências virtuais

(art 23, §8º Portaria Conjunta SEAP/GVP/SECOR n. 98/2020 e art.

3º da Portaria CR n. 1/2020).

ORIENTAÇÕES TÉCNICAS PARA ACESSO

A audiência por videoconferência será realizada pela ferramenta

ZOOM, de fácil acesso para partes, advogados e testemunhas por

meio de computador. O aplicativo está disponível em:

https://zoom.us/download#client_4meeting

Para a utilização em celular, deverá ser instalado previamente o

aplicativo ZOOM Cloud Meetings, que permitirá o acesso com o

link da reunião (convite pode ser enviado por e-mail e/ou

WhatsApp).

As instruções relacionadas à ferramenta Zoom estão

disponibilizadas no documento:

https://drive.google.com/file/d/1DEtTjtn5OBDTe9AereY8WwYXGgR

cJMWt/view?usp=sharing

Também estão disponíveis vídeos institucionais da Escola Judicial

sobre a utilização ZOOM no site:

https://www.youtube.com/playlist?list=PLW9s9AMTt98XMvzL-

KJ7MgKRZSUsqTPTO

Se eventualmente o programa solicitar também uma senha de

acesso, deverá ser utilizado a senha numérica: 123456

Aconselha-se utilizar os comandos “Ctrl+c (copiar) e Ctrl+v (colar)"

na barra de comandos da URL (linha da https:/…), se

eventualmente o endereço do link não acessar a sala de audiências.

Em eventual dificuldade de acesso, contatar imediatamente a VT

pelo telefone (47) 3324 9043 (Portaria CR 01/2020-TRT12, art. 10,

§10), sendo preferencialmente por WhatsApp, para melhor

atendimento.

ATENÇÃO: A sala virtual já está disponível às partes. É possível

seu acesso antes do dia da audiência para a verificação dos

equipamentos, instrução e treinamento de quem não conhece a

plataforma. É uma forma de evitar contratempos de mal

funcionamento no momento da audiência, além de adiamentos e

prejuízos processuais.

É necessário o requerimento antecipado de intérprete de LIBRAS

para audiência, no prazo mínimo de cinco dias, se for participar do

ato pessoa surda ou com deficiência auditiva (parágrafo único do

art. 14 da Resolução CSJT 218/2018).

Este Juízo adverte que a partir de 1º de março de 2024 é obrigatório

o cadastro de pessoas jurídicas de direito privado no Domicílio

Judicial Eletrônico para recebimento de citações e intimações de

parte sem advogado habilitado no PJe. Faça o seu cadastro

(https://domicilio-eletronico.pdpj.jus.br/) (Ofício Circular CR nº

16/2024).

Este Juízo adverte que a partir de 1º de março de 2024 é

obrigatório o cadastro de pessoas jurídicas de direito privado

no Domicílio Judicial Eletrônico para recebimento de citações e

intimações de parte sem advogado habilitado no PJe. Faça o

seu cadastro (https://domicilio-eletronico.pdpj.jus.br/).

BLUMENAU/SC, 29 de abril de 2024.

Código para aferir autenticidade deste caderno: 213499
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NARCISO GONCALVES

Secretário de Audiência

Processo Nº ATOrd-0000639-98.2023.5.12.0051
RECLAMANTE J.P.D.

ADVOGADO GIOVANA ABREU DA SILVA
SEGER(OAB: 20998/SC)

RECLAMANTE H.I.L.D.

ADVOGADO GIOVANA ABREU DA SILVA
SEGER(OAB: 20998/SC)

RECLAMANTE KELLEN CRISTIANE LEMES DA
SILVA

ADVOGADO GIOVANA ABREU DA SILVA
SEGER(OAB: 20998/SC)

RECLAMADO GARLINI CONSTRUTORA E
INCORPORADORA LTDA - ME

ADVOGADO JAIRO MEDEIROS DA SILVA(OAB:
28296/SC)

ADVOGADO DEBORA DOS SANTOS ROSSI(OAB:
40933/SC)

RECLAMADO OG CONSTRUTORA LTDA

ADVOGADO JAIRO MEDEIROS DA SILVA(OAB:
28296/SC)

ADVOGADO DEBORA DOS SANTOS ROSSI(OAB:
40933/SC)

Intimado(s)/Citado(s):

  - J.P.D.

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

DESTINATÁRIO:

JOAO PEDRO DOARTE

INTIMAÇÃO DE AUDIÊNCIA

TELEPRESENCIAL

AUDIÊNCIA: Instrução por videoconferência: 07/05/2024 15:30

horas

Fica V. Sa. intimado(a) da designação de audiência de instrução

para a data e hora acima indicadas, a se realizar na modalidade

TELEPRESENCIAL, conforme regulamentação do Juízo 100%

Digital (CNJ, Resolução 345/2020).

Favor entrar na sala virtual com 10 minutos de antecedência para

verificação do funcionamento dos equipamentos.

LINK DE ACESSO À SALA DE AUDIÊNCIAS:

https://trt12-jus-

br.zoom.us/j/87166068189?pwd=VHovN055dVh6ZWZPMittcWJ5T1

RpQT09

* Orientações técnicas para acesso ao final da intimação.

A não participação na audiência por videoconferência equivale à

ausência injustificada para aplicação das sanções previstas na

legislação processual trabalhista (Portaria CR 01/2020-TRT12, art.

7o; CLT, art. 844; TST, Súm. 74).

Incumbe à/ao parte/advogado convidar a testemunha para a

audiência por videoconferência, com antecedência mínima de 3

dias úteis, com o link da sala da audiência virtual (acima

destacado) e o alerta expresso de que a ausência da testemunha

implicará multa processual de R$ 1.000,00 (CLT, art. 825, p.u.;

CPC/15, art. 455), sob pena de desistência da oitiva, conforme

expressa disposição legal (CPC/15, art. 455, §1º). O convite poderá

ser formalizado por e-mail, whatsapp ou outro meio eletrônico, cuja

mensagem com confirmação de leitura servirá como comprovação

de convite (Portaria CR 1/2020-TRT12, art. 8º, §4º).

As partes deverão, até a data da audiência, informar e-mails e

telefones (preferencialmente com whatsapp) próprios, dos

advogados e das testemunhas (Portaria CR 1/2020-TRT12, art. 6º).

É responsabilidade exclusiva do advogado, para a sua participação

na audiência telepresencial, possuir conexão estável à internet, a

correta instalação e utilização do equipamento e do aplicativo de

acesso eletrônico utilizado pelo Eg. Tribunal nas audiências virtuais

(art 23, §8º Portaria Conjunta SEAP/GVP/SECOR n. 98/2020 e art.

3º da Portaria CR n. 1/2020).

ORIENTAÇÕES TÉCNICAS PARA ACESSO

A audiência por videoconferência será realizada pela ferramenta

ZOOM, de fácil acesso para partes, advogados e testemunhas por

meio de computador. O aplicativo está disponível em:

https://zoom.us/download#client_4meeting

Para a utilização em celular, deverá ser instalado previamente o

aplicativo ZOOM Cloud Meetings, que permitirá o acesso com o

link da reunião (convite pode ser enviado por e-mail e/ou

WhatsApp).

As instruções relacionadas à ferramenta Zoom estão

disponibilizadas no documento:

https://drive.google.com/file/d/1DEtTjtn5OBDTe9AereY8WwYXGgR

cJMWt/view?usp=sharing

Também estão disponíveis vídeos institucionais da Escola Judicial

sobre a utilização ZOOM no site:

https://www.youtube.com/playlist?list=PLW9s9AMTt98XMvzL-

KJ7MgKRZSUsqTPTO

Se eventualmente o programa solicitar também uma senha de

acesso, deverá ser utilizado a senha numérica: 123456

Aconselha-se utilizar os comandos “Ctrl+c (copiar) e Ctrl+v (colar)"

na barra de comandos da URL (linha da https:/…), se
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eventualmente o endereço do link não acessar a sala de audiências.

Em eventual dificuldade de acesso, contatar imediatamente a VT

pelo telefone (47) 3324 9043 (Portaria CR 01/2020-TRT12, art. 10,

§10), sendo preferencialmente por WhatsApp, para melhor

atendimento.

ATENÇÃO: A sala virtual já está disponível às partes. É possível

seu acesso antes do dia da audiência para a verificação dos

equipamentos, instrução e treinamento de quem não conhece a

plataforma. É uma forma de evitar contratempos de mal

funcionamento no momento da audiência, além de adiamentos e

prejuízos processuais.

É necessário o requerimento antecipado de intérprete de LIBRAS

para audiência, no prazo mínimo de cinco dias, se for participar do

ato pessoa surda ou com deficiência auditiva (parágrafo único do

art. 14 da Resolução CSJT 218/2018).

Este Juízo adverte que a partir de 1º de março de 2024 é obrigatório

o cadastro de pessoas jurídicas de direito privado no Domicílio

Judicial Eletrônico para recebimento de citações e intimações de

parte sem advogado habilitado no PJe. Faça o seu cadastro

(https://domicilio-eletronico.pdpj.jus.br/) (Ofício Circular CR nº

16/2024).

Este Juízo adverte que a partir de 1º de março de 2024 é

obrigatório o cadastro de pessoas jurídicas de direito privado

no Domicílio Judicial Eletrônico para recebimento de citações e

intimações de parte sem advogado habilitado no PJe. Faça o

seu cadastro (https://domicilio-eletronico.pdpj.jus.br/).

BLUMENAU/SC, 29 de abril de 2024.

NARCISO GONCALVES

Secretário de Audiência

Processo Nº ATOrd-0000639-98.2023.5.12.0051
RECLAMANTE J.P.D.

ADVOGADO GIOVANA ABREU DA SILVA
SEGER(OAB: 20998/SC)

RECLAMANTE H.I.L.D.

ADVOGADO GIOVANA ABREU DA SILVA
SEGER(OAB: 20998/SC)

RECLAMANTE KELLEN CRISTIANE LEMES DA
SILVA

ADVOGADO GIOVANA ABREU DA SILVA
SEGER(OAB: 20998/SC)

RECLAMADO GARLINI CONSTRUTORA E
INCORPORADORA LTDA - ME

ADVOGADO JAIRO MEDEIROS DA SILVA(OAB:
28296/SC)

ADVOGADO DEBORA DOS SANTOS ROSSI(OAB:
40933/SC)

RECLAMADO OG CONSTRUTORA LTDA

ADVOGADO JAIRO MEDEIROS DA SILVA(OAB:
28296/SC)

ADVOGADO DEBORA DOS SANTOS ROSSI(OAB:
40933/SC)

Intimado(s)/Citado(s):

  - OG CONSTRUTORA LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

DESTINATÁRIO:

OG CONSTRUTORA LTDA

INTIMAÇÃO DE AUDIÊNCIA

TELEPRESENCIAL

AUDIÊNCIA: Instrução por videoconferência: 07/05/2024 15:30

horas

Fica V. Sa. intimado(a) da designação de audiência de instrução

para a data e hora acima indicadas, a se realizar na modalidade

TELEPRESENCIAL, conforme regulamentação do Juízo 100%

Digital (CNJ, Resolução 345/2020).

Favor entrar na sala virtual com 10 minutos de antecedência para

verificação do funcionamento dos equipamentos.

LINK DE ACESSO À SALA DE AUDIÊNCIAS:

https://trt12-jus-

br.zoom.us/j/87166068189?pwd=VHovN055dVh6ZWZPMittcWJ5T1

RpQT09

* Orientações técnicas para acesso ao final da intimação.

A não participação na audiência por videoconferência equivale à

ausência injustificada para aplicação das sanções previstas na

legislação processual trabalhista (Portaria CR 01/2020-TRT12, art.

7o; CLT, art. 844; TST, Súm. 74).

Incumbe à/ao parte/advogado convidar a testemunha para a

audiência por videoconferência, com antecedência mínima de 3

dias úteis, com o link da sala da audiência virtual (acima

destacado) e o alerta expresso de que a ausência da testemunha

implicará multa processual de R$ 1.000,00 (CLT, art. 825, p.u.;

CPC/15, art. 455), sob pena de desistência da oitiva, conforme

expressa disposição legal (CPC/15, art. 455, §1º). O convite poderá

ser formalizado por e-mail, whatsapp ou outro meio eletrônico, cuja

mensagem com confirmação de leitura servirá como comprovação

de convite (Portaria CR 1/2020-TRT12, art. 8º, §4º).

As partes deverão, até a data da audiência, informar e-mails e

telefones (preferencialmente com whatsapp) próprios, dos

advogados e das testemunhas (Portaria CR 1/2020-TRT12, art. 6º).

É responsabilidade exclusiva do advogado, para a sua participação

na audiência telepresencial, possuir conexão estável à internet, a
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correta instalação e utilização do equipamento e do aplicativo de

acesso eletrônico utilizado pelo Eg. Tribunal nas audiências virtuais

(art 23, §8º Portaria Conjunta SEAP/GVP/SECOR n. 98/2020 e art.

3º da Portaria CR n. 1/2020).

ORIENTAÇÕES TÉCNICAS PARA ACESSO

A audiência por videoconferência será realizada pela ferramenta

ZOOM, de fácil acesso para partes, advogados e testemunhas por

meio de computador. O aplicativo está disponível em:

https://zoom.us/download#client_4meeting

Para a utilização em celular, deverá ser instalado previamente o

aplicativo ZOOM Cloud Meetings, que permitirá o acesso com o

link da reunião (convite pode ser enviado por e-mail e/ou

WhatsApp).

As instruções relacionadas à ferramenta Zoom estão

disponibilizadas no documento:

https://drive.google.com/file/d/1DEtTjtn5OBDTe9AereY8WwYXGgR

cJMWt/view?usp=sharing

Também estão disponíveis vídeos institucionais da Escola Judicial

sobre a utilização ZOOM no site:

https://www.youtube.com/playlist?list=PLW9s9AMTt98XMvzL-

KJ7MgKRZSUsqTPTO

Se eventualmente o programa solicitar também uma senha de

acesso, deverá ser utilizado a senha numérica: 123456

Aconselha-se utilizar os comandos “Ctrl+c (copiar) e Ctrl+v (colar)"

na barra de comandos da URL (linha da https:/…), se

eventualmente o endereço do link não acessar a sala de audiências.

Em eventual dificuldade de acesso, contatar imediatamente a VT

pelo telefone (47) 3324 9043 (Portaria CR 01/2020-TRT12, art. 10,

§10), sendo preferencialmente por WhatsApp, para melhor

atendimento.

ATENÇÃO: A sala virtual já está disponível às partes. É possível

seu acesso antes do dia da audiência para a verificação dos

equipamentos, instrução e treinamento de quem não conhece a

plataforma. É uma forma de evitar contratempos de mal

funcionamento no momento da audiência, além de adiamentos e

prejuízos processuais.

É necessário o requerimento antecipado de intérprete de LIBRAS

para audiência, no prazo mínimo de cinco dias, se for participar do

ato pessoa surda ou com deficiência auditiva (parágrafo único do

art. 14 da Resolução CSJT 218/2018).

Este Juízo adverte que a partir de 1º de março de 2024 é obrigatório

o cadastro de pessoas jurídicas de direito privado no Domicílio

Judicial Eletrônico para recebimento de citações e intimações de

parte sem advogado habilitado no PJe. Faça o seu cadastro

(https://domicilio-eletronico.pdpj.jus.br/) (Ofício Circular CR nº

16/2024).

Este Juízo adverte que a partir de 1º de março de 2024 é

obrigatório o cadastro de pessoas jurídicas de direito privado

no Domicílio Judicial Eletrônico para recebimento de citações e

intimações de parte sem advogado habilitado no PJe. Faça o

seu cadastro (https://domicilio-eletronico.pdpj.jus.br/).

BLUMENAU/SC, 29 de abril de 2024.

NARCISO GONCALVES

Secretário de Audiência

Processo Nº ATOrd-0000639-98.2023.5.12.0051
RECLAMANTE J.P.D.

ADVOGADO GIOVANA ABREU DA SILVA
SEGER(OAB: 20998/SC)

RECLAMANTE H.I.L.D.

ADVOGADO GIOVANA ABREU DA SILVA
SEGER(OAB: 20998/SC)

RECLAMANTE KELLEN CRISTIANE LEMES DA
SILVA

ADVOGADO GIOVANA ABREU DA SILVA
SEGER(OAB: 20998/SC)

RECLAMADO GARLINI CONSTRUTORA E
INCORPORADORA LTDA - ME

ADVOGADO JAIRO MEDEIROS DA SILVA(OAB:
28296/SC)

ADVOGADO DEBORA DOS SANTOS ROSSI(OAB:
40933/SC)

RECLAMADO OG CONSTRUTORA LTDA

ADVOGADO JAIRO MEDEIROS DA SILVA(OAB:
28296/SC)

ADVOGADO DEBORA DOS SANTOS ROSSI(OAB:
40933/SC)

Intimado(s)/Citado(s):

  - GARLINI CONSTRUTORA E INCORPORADORA LTDA - ME

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

DESTINATÁRIO:

GARLINI CONSTRUTORA E INCORPORADORA LTDA - ME

INTIMAÇÃO DE AUDIÊNCIA

TELEPRESENCIAL

AUDIÊNCIA: Instrução por videoconferência: 07/05/2024 15:30

horas

Fica V. Sa. intimado(a) da designação de audiência de instrução

para a data e hora acima indicadas, a se realizar na modalidade

TELEPRESENCIAL, conforme regulamentação do Juízo 100%

Digital (CNJ, Resolução 345/2020).
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Favor entrar na sala virtual com 10 minutos de antecedência para

verificação do funcionamento dos equipamentos.

LINK DE ACESSO À SALA DE AUDIÊNCIAS:

https://trt12-jus-

br.zoom.us/j/87166068189?pwd=VHovN055dVh6ZWZPMittcWJ5T1

RpQT09

* Orientações técnicas para acesso ao final da intimação.

A não participação na audiência por videoconferência equivale à

ausência injustificada para aplicação das sanções previstas na

legislação processual trabalhista (Portaria CR 01/2020-TRT12, art.

7o; CLT, art. 844; TST, Súm. 74).

Incumbe à/ao parte/advogado convidar a testemunha para a

audiência por videoconferência, com antecedência mínima de 3

dias úteis, com o link da sala da audiência virtual (acima

destacado) e o alerta expresso de que a ausência da testemunha

implicará multa processual de R$ 1.000,00 (CLT, art. 825, p.u.;

CPC/15, art. 455), sob pena de desistência da oitiva, conforme

expressa disposição legal (CPC/15, art. 455, §1º). O convite poderá

ser formalizado por e-mail, whatsapp ou outro meio eletrônico, cuja

mensagem com confirmação de leitura servirá como comprovação

de convite (Portaria CR 1/2020-TRT12, art. 8º, §4º).

As partes deverão, até a data da audiência, informar e-mails e

telefones (preferencialmente com whatsapp) próprios, dos

advogados e das testemunhas (Portaria CR 1/2020-TRT12, art. 6º).

É responsabilidade exclusiva do advogado, para a sua participação

na audiência telepresencial, possuir conexão estável à internet, a

correta instalação e utilização do equipamento e do aplicativo de

acesso eletrônico utilizado pelo Eg. Tribunal nas audiências virtuais

(art 23, §8º Portaria Conjunta SEAP/GVP/SECOR n. 98/2020 e art.

3º da Portaria CR n. 1/2020).

ORIENTAÇÕES TÉCNICAS PARA ACESSO

A audiência por videoconferência será realizada pela ferramenta

ZOOM, de fácil acesso para partes, advogados e testemunhas por

meio de computador. O aplicativo está disponível em:

https://zoom.us/download#client_4meeting

Para a utilização em celular, deverá ser instalado previamente o

aplicativo ZOOM Cloud Meetings, que permitirá o acesso com o

link da reunião (convite pode ser enviado por e-mail e/ou

WhatsApp).

As instruções relacionadas à ferramenta Zoom estão

disponibilizadas no documento:

https://drive.google.com/file/d/1DEtTjtn5OBDTe9AereY8WwYXGgR

cJMWt/view?usp=sharing

Também estão disponíveis vídeos institucionais da Escola Judicial

sobre a utilização ZOOM no site:

https://www.youtube.com/playlist?list=PLW9s9AMTt98XMvzL-

KJ7MgKRZSUsqTPTO

Se eventualmente o programa solicitar também uma senha de

acesso, deverá ser utilizado a senha numérica: 123456

Aconselha-se utilizar os comandos “Ctrl+c (copiar) e Ctrl+v (colar)"

na barra de comandos da URL (linha da https:/…), se

eventualmente o endereço do link não acessar a sala de audiências.

Em eventual dificuldade de acesso, contatar imediatamente a VT

pelo telefone (47) 3324 9043 (Portaria CR 01/2020-TRT12, art. 10,

§10), sendo preferencialmente por WhatsApp, para melhor

atendimento.

ATENÇÃO: A sala virtual já está disponível às partes. É possível

seu acesso antes do dia da audiência para a verificação dos

equipamentos, instrução e treinamento de quem não conhece a

plataforma. É uma forma de evitar contratempos de mal

funcionamento no momento da audiência, além de adiamentos e

prejuízos processuais.

É necessário o requerimento antecipado de intérprete de LIBRAS

para audiência, no prazo mínimo de cinco dias, se for participar do

ato pessoa surda ou com deficiência auditiva (parágrafo único do

art. 14 da Resolução CSJT 218/2018).

Este Juízo adverte que a partir de 1º de março de 2024 é obrigatório

o cadastro de pessoas jurídicas de direito privado no Domicílio

Judicial Eletrônico para recebimento de citações e intimações de

parte sem advogado habilitado no PJe. Faça o seu cadastro

(https://domicilio-eletronico.pdpj.jus.br/) (Ofício Circular CR nº

16/2024).

Este Juízo adverte que a partir de 1º de março de 2024 é

obrigatório o cadastro de pessoas jurídicas de direito privado

no Domicílio Judicial Eletrônico para recebimento de citações e

intimações de parte sem advogado habilitado no PJe. Faça o

seu cadastro (https://domicilio-eletronico.pdpj.jus.br/).

BLUMENAU/SC, 29 de abril de 2024.

NARCISO GONCALVES

Secretário de Audiência

Processo Nº ATSum-0000261-11.2024.5.12.0051
RECLAMANTE MANOEL DE JESUS JUNIOR

ADVOGADO JONIMAR MASSUCHIN
FERREIRA(OAB: 57639/SC)

RECLAMADO OPTIMUS CONSTRUTORA LTDA

Intimado(s)/Citado(s):

  - MANOEL DE JESUS JUNIOR

Código para aferir autenticidade deste caderno: 213499



3960/2024 Tribunal Regional do Trabalho da 12ª Região 2814
Data da Disponibilização: Segunda-feira, 29 de Abril de 2024

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID e143045

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

SENTENÇA

F. 46. Homologo a desistência da ação e julgo extinto o processo

sem resolução do mérito (CPC/15, art. 485, VIII, §§ 4º e 5º).

Defiro a gratuidade da justiça ao reclamante, por perceber salário

inferior a 40% do limite máximo dos benefícios do Regime Geral da

Previdência Social (f. 3; equivalente a R$ 1.938,00 – CLT, art. 790,

§3º, redação da Lei 13.467/2017).

Custas de R$ 240,00, a cargo da parte reclamante, sobre o valor da

causa, R$ 12.000,00, sujeito à atualização do ajuizamento até a

data do efetivo pagamento (SELIC; STF, ADC 58), cuja exigibilidade

permanece sob condição suspensiva por 5 anos do trânsito em

julgado (CPC/15, art. 98, §3º).

Ao arquivo definitivo.

Partes cientes com a publicação.

MCS

    FABIO MORENO TRAVAIN FERREIRA

    Juiz(a) do Trabalho Substituto(a)

Processo Nº ATOrd-0000343-42.2024.5.12.0051
RECLAMANTE TARZINO DA SILVA FILHO

ADVOGADO ALINE SIMOES MACEDO DE
MACEDO(OAB: 369415/SP)

RECLAMADO ORBENK ADMINISTRACAO E
SERVICOS LTDA.

ADVOGADO ALUISIO COUTINHO GUEDES
PINTO(OAB: 3899/SC)

Intimado(s)/Citado(s):

  - TARZINO DA SILVA FILHO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID dc36065

proferido nos autos.

DESPACHO

Fls. 2, 19 e 37. Esclareça o reclamante o endereço indicado na

petição inicial para citação do reclamado.

O endereço é de uma filial (consulta Receita Federal), cujo CNPJ

não coincide com o do empregador (CTPS), nem daquele em que

presta serviços, fl. 3.

BLUMENAU/SC, 29 de abril de 2024.

    FABIO MORENO TRAVAIN FERREIRA

    Juiz(a) do Trabalho Substituto(a)

Processo Nº ATSum-0000051-57.2024.5.12.0051
RECLAMANTE ANDERSON JONES DOS SANTOS

ADVOGADO SOLIMAR MACHADO CORREA(OAB:
14428/PA)

RECLAMADO TAM LINHAS AEREAS S/A.

ADVOGADO FABIO RIVELLI(OAB: 297608/SP)

RECLAMADO DUX TRUCKING TRANSPORTES E
LOGISTICA LTDA

Intimado(s)/Citado(s):

  - ANDERSON JONES DOS SANTOS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 52a0d18

proferido nos autos.

DESPACHO

1. Diante da regulamentação das audiências iniciais/conciliatórias

de forma telepresencial (CNJ, Resoluções 345/2020, art. 5º, e

354/2020, art. 3o, IV), por medida de efetividade e celeridade

processuais, as partes ficam cientes do seguinte procedimento de

tramitação do processo:

1.1. A Secretaria providenciará a citação da parte reclamada para

contestação, no prazo de 15 dias úteis, sob pena de revelia e

confissão ficta, presumindo-se verdadeiros os fatos alegados na

petição inicial (CLT, art. 847; CPC/15, arts. 336ss).

1.2. Após protocolada a contestação, a Secretaria realizará 3 atos,

simultaneamente:

1.2.1. Intimação da parte reclamante para réplica, no prazo de 15

dias úteis, sob pena de preclusão e observados os ônus

processuais específicos (CPC/15, arts. 350, 351, 430 e 436); bem

como para apresentar requerimentos de provas, com a específica

fundamentação do objeto da prova, no mesmo prazo, sob pena de

preclusão e encerramento da instrução processual para julgamento

antecipado do mérito (CPC/15, art. 355, I). Não havendo

Código para aferir autenticidade deste caderno: 213499
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necessidade de produção de outras provas, a parte poderá

informar, desde já, se pretende apresentar razões finais

remissivas ou em prazo posterior (CPC/15, arts. 355, I, e 364).

1.2.2. Intimação da parte reclamada para apresentar

requerimentos de provas, com a específica fundamentação do

objeto da prova, no prazo de 10 dias úteis sucessivo ao prazo de

réplica (sem nova intimação), sob pena de preclusão e

encerramento da instrução processual para julgamento antecipado

do mérito (CPC/15, art. 355, I). Não havendo necessidade de

produção de outras provas, a parte poderá informar, desde já, se

pretende apresentar razões finais remissivas ou em prazo

posterior (CPC/15, arts. 355, I, e 364).

1.2.3. Registro no Gigs do prazo de 1 dia útil para a Secretaria

remeter o processo ao CEJUSC para audiência de conciliação, com

obrigatória participação das partes (CPC/15, art. 334, §8º),

excepcionados os processos de partes com política de não

conciliação (lista em Secretaria).

1.3. Retornado o processo do CEJUSC sem acordo:

1.3.1. Se não requeridas provas de audiência, a Secretaria deverá

fazer o processo concluso para despacho de encerramento da

instrução processual e intimação para razões finais.

1.3.2. Se requeridas provas de audiência, a Secretaria deverá, de

imediato e independentemente de novo despacho, incluir em pauta

de instrução, com intimação das partes das orientações e alertas

padrões.

1.3.2.1 As audiências serão realizadas, como regra, na modalidade

PRESENCIAL, salvo requerimento de telepresencial por todas as

partes (CNJ, Resolução 354/2020, art. 3o, IV) ou em processos com

opção de Juízo 100% digital (CNJ, Resolução 345/2020, art. 5º).

2. Por medida de celeridade, economia e efetividade da prestação

jurisdicional, os processos tramitam, preferencialmente, pelo

implantado Juízo 100% Digital, conforme Port. Conj.

SEAP/GVP/SECOR-TRT12 21/2021 (CF, art. 5º, LXXVIII), podendo

a parte interessada se opor no prazo de 5 dias úteis (art. 5º).

Garante-se às partes que as intimações dos advogados serão

realizadas pelo DEJT, sob pena de nulidade (Port. Conj.

SEAP/GVP/SECOR-TRT12 21/2021, art. 6º, §2º, redação da Port.

Conj. SEAP/GVP/SECOR-TRT12 116/2022). As diligências

externas serão realizadas normalmente sem qualquer óbice (arts.

10 e 11).

3. Atentem as partes que os atos processuais são públicos,

permanecendo os seus dados disponíveis na internet (CPC/15, art.

189). A informação de dados pessoais sensíveis deverá ser

realizada, necessariamente, em petição avulsa com sigilo, mediante

requerimento específico (origem racial ou étnica, convicção

religiosa, opinião política, filiação a sindicato ou a organização de

caráter religioso, filosófico ou político, dado referente à saúde ou à

vida sexual, dado genético ou biométrico – Lei 13.709/2018, art. 5º,

II), de modo que o registro em demais petições implicará o

consentimento do titular quanto à obrigação legal de publicidade

inerente aos atos processuais (Lei 13.709/2018, art. 11, I e II, “a”;

CPC/15, art. 189).

shy

BLUMENAU/SC, 29 de abril de 2024.

    FABIO MORENO TRAVAIN FERREIRA

    Juiz(a) do Trabalho Substituto(a)

Processo Nº ATSum-0000291-46.2024.5.12.0051
RECLAMANTE FABIANA SANTOS THEODORO

ADVOGADO NAGILA COSTA FEITOSA(OAB:
116784/RS)

RECLAMADO MOLDIMPLAS INDUSTRIA E
COMERCIO DE PLASTICOS LTDA

Intimado(s)/Citado(s):

  - FABIANA SANTOS THEODORO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 3637c36

proferido nos autos.

DESPACHO

1. Diante da regulamentação das audiências iniciais/conciliatórias

de forma telepresencial (CNJ, Resoluções 345/2020, art. 5º, e

354/2020, art. 3o, IV), por medida de efetividade e celeridade

processuais, as partes ficam cientes do seguinte procedimento de

tramitação do processo:

1.1. A Secretaria providenciará a citação da parte reclamada para

contestação, no prazo de 15 dias úteis, sob pena de revelia e

confissão ficta, presumindo-se verdadeiros os fatos alegados na

petição inicial (CLT, art. 847; CPC/15, arts. 336ss).

1.2. Após protocolada a contestação, a Secretaria realizará 3 atos,

simultaneamente:

1.2.1. Intimação da parte reclamante para réplica, no prazo de 15

dias úteis, sob pena de preclusão e observados os ônus

processuais específicos (CPC/15, arts. 350, 351, 430 e 436); bem

Código para aferir autenticidade deste caderno: 213499
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como para apresentar requerimentos de provas, com a específica

fundamentação do objeto da prova, no mesmo prazo, sob pena de

preclusão e encerramento da instrução processual para julgamento

antecipado do mérito (CPC/15, art. 355, I). Não havendo

necessidade de produção de outras provas, a parte poderá

informar, desde já, se pretende apresentar razões finais

remissivas ou em prazo posterior (CPC/15, arts. 355, I, e 364).

1.2.2. Intimação da parte reclamada para apresentar

requerimentos de provas, com a específica fundamentação do

objeto da prova, no prazo de 10 dias úteis sucessivo ao prazo de

réplica (sem nova intimação), sob pena de preclusão e

encerramento da instrução processual para julgamento antecipado

do mérito (CPC/15, art. 355, I). Não havendo necessidade de

produção de outras provas, a parte poderá informar, desde já, se

pretende apresentar razões finais remissivas ou em prazo

posterior (CPC/15, arts. 355, I, e 364).

1.2.3. Registro no Gigs do prazo de 1 dia útil para a Secretaria

remeter o processo ao CEJUSC para audiência de conciliação, com

obrigatória participação das partes (CPC/15, art. 334, §8º),

excepcionados os processos de partes com política de não

conciliação (lista em Secretaria).

1.3. Retornado o processo do CEJUSC sem acordo:

1.3.1. Se não requeridas provas de audiência, a Secretaria deverá

fazer o processo concluso para despacho de encerramento da

instrução processual e intimação para razões finais.

1.3.2. Se requeridas provas de audiência, a Secretaria deverá, de

imediato e independentemente de novo despacho, incluir em pauta

de instrução, com intimação das partes das orientações e alertas

padrões.

1.3.2.1 As audiências serão realizadas, como regra, na modalidade

PRESENCIAL, salvo requerimento de telepresencial por todas as

partes (CNJ, Resolução 354/2020, art. 3o, IV) ou em processos com

opção de Juízo 100% digital (CNJ, Resolução 345/2020, art. 5º).

2. Por medida de celeridade, economia e efetividade da prestação

jurisdicional, os processos tramitam, preferencialmente, pelo

implantado Juízo 100% Digital, conforme Port. Conj.

SEAP/GVP/SECOR-TRT12 21/2021 (CF, art. 5º, LXXVIII), podendo

a parte interessada se opor no prazo de 5 dias úteis (art. 5º).

Garante-se às partes que as intimações dos advogados serão

realizadas pelo DEJT, sob pena de nulidade (Port. Conj.

SEAP/GVP/SECOR-TRT12 21/2021, art. 6º, §2º, redação da Port.

Conj. SEAP/GVP/SECOR-TRT12 116/2022). As diligências

externas serão realizadas normalmente sem qualquer óbice (arts.

10 e 11). Providencie a Secretaria.

3. Atentem as partes que os atos processuais são públicos,

permanecendo os seus dados disponíveis na internet (CPC/15, art.

189). A informação de dados pessoais sensíveis deverá ser

realizada, necessariamente, em petição avulsa com sigilo, mediante

requerimento específico (origem racial ou étnica, convicção

religiosa, opinião política, filiação a sindicato ou a organização de

caráter religioso, filosófico ou político, dado referente à saúde ou à

vida sexual, dado genético ou biométrico – Lei 13.709/2018, art. 5º,

II), de modo que o registro em demais petições implicará o

consentimento do titular quanto à obrigação legal de publicidade

inerente aos atos processuais (Lei 13.709/2018, art. 11, I e II, “a”;

CPC/15, art. 189).

4. Este Juízo adverte que a partir de 01.03.2024 é obrigatório o

cadastro de pessoas jurídicas de direito privado no Domicílio

Judicial Eletrônico para recebimento de citações e intimações

(https://domilicio-eletronico.pdpj.jus.br).

shy

BLUMENAU/SC, 29 de abril de 2024.

    FABIO MORENO TRAVAIN FERREIRA

    Juiz(a) do Trabalho Substituto(a)

Processo Nº ATSum-0000209-15.2024.5.12.0051
RECLAMANTE MARCIO LUIZ CORREA DOS

SANTOS

ADVOGADO DIOGO DENK(OAB: 41618/SC)

RECLAMADO LIGA DA FORNALHA PIZZARIA LTDA

Intimado(s)/Citado(s):

  - MARCIO LUIZ CORREA DOS SANTOS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 9ee2afe

proferido nos autos.

DESPACHO

F. 29-30. 1. A notificação inicial foi encaminha ao mesmo endereço

informado no Instagram da reclamada:

Decorrido o prazo sem a apresentação de contestação, reconheço a

revelia e confissão ficta da reclamada (CLT, art. 844; CPC/15, art.

344). Sem habilitação de advogado nos autos, permanece o revel

submetido aos prazos processuais independente de intimação

(CPC/15, art. 346).

2. Designe-se audiência de instrução, a se realizar por
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videoconferência, conforme regulamentação da Portaria CR 1/2020-

TRT12.

Para a realização das audiências será utilizada a ferramenta de

videoconferência Zoom, cuja sala virtual deverá ser acessada

pelas partes, advogados e testemunhas por intermédio de

computador, telefone celular ou tablet (Portaria CR 01/2020-TRT12,

art. 3º).

O acesso à ferramenta de videoconferência Zoom pode ser feito

diretamente pelo navegador, sendo opcional a instalação de

p r o g r a m a  e s p e c í f i c o  n o  c o m p u t a d o r :

h t t p s : / / z o o m . u s / d o w n l o a d # c l i e n t _ 4 m e e t i n g .

O acesso em telefones celulares e tablets pode ser feito com

a instalação do aplicativo Zoom Cloud Meetings, disponível para

Android na Play Store e para iOS na App Store. Ele permitirá o

acesso de prévio convite (link da reunião) enviado através de e-mail

e/ou WhatsApp.

Os tutoriais do programa/aplicativo estão disponíveis em:

https://drive.google.com/file/d/1DEtTjtn5OBDTe9AereY8WwYXGgR

c J M W t / v i e w ? u s p = s h a r i n g ;

https://www.youtube.com/playlist?list=PLW9s9AMTt98XMvzL-

KJ7MgKRZSUsqTPTO.

Em eventual dificuldade de acesso ao link da sala virtual no

momento da audiência, deverá a/o parte/advogado/testemunha

contatar imediatamente a VT pelo telefone (48) 3216-4474, ou

preferencialmente por WhatsApp (47) 3324 9043, para melhor

atendimento (Portaria CR 01/2020-TRT12, art. 10, §10).

A não participação na audiência por videoconferência equivale à

ausência injustificada para aplicação das sanções previstas na

legislação processual trabalhista (Portaria CR 01/2020-TRT12, art.

7º; CLT, art. 844; TST, Súm. 74).

Incumbe à/ao parte/advogado convidar a testemunha para a

audiência por videoconferência, mediante o encaminhamento do

link da sala da audiência virtual, por e-mail, WhatsApp ou outro

meio eletrônico, cuja mensagem servirá como comprovação de

convite (Portaria CR 1/2020-TRT12, art. 8º, §4º).

Os depoimentos serão gravados, com ata de audiência simplificada,

constando nome e qualificação (Portaria CR 1/2020-TRT12, art. 13,

§1º). Durante a qualificação para depoimento, as partes e

testemunhas deverão apresentar documento de identificação com

fotografia, sob pena de considerada ausente (Portaria CR 1/2020-

TRT12, art. 10, §4º).

As partes deverão, até a data da audiência, informar e-mails e

telefones (preferencialmente com WhatsApp) próprios, dos

advogados e das testemunhas (Portaria CR 1/2020-TRT12, art. 6º).

Atentem as partes que, em eventual adiamento da audiência, o

processo entrará na fila para nova inclusão em pauta após a

designação de todos os processos pendentes da VT, provavelmente

em 2024.

Intimem-se, via DEJT (Portaria CR 1/2020-TRT12, art. 5º).

MCS

BLUMENAU/SC, 29 de abril de 2024.

    FABIO MORENO TRAVAIN FERREIRA

    Juiz(a) do Trabalho Substituto(a)

Processo Nº ATSum-0000327-88.2024.5.12.0051
RECLAMANTE PAOLA DE LIMA SILVANO

ADVOGADO ALEXANDRE BRESLER
CUNHA(OAB: 8384/SC)

RECLAMADO JF VANGUARDA, CURSOS,
EQUIPAMENTOS E SUPRIMENTOS
DE INFORMATICA EIRELI - ME

Intimado(s)/Citado(s):

  - PAOLA DE LIMA SILVANO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 01b8b11

proferido nos autos.

DESPACHO

1. Diante da regulamentação das audiências iniciais/conciliatórias

de forma telepresencial (CNJ, Resoluções 345/2020, art. 5º, e

354/2020, art. 3o, IV), por medida de efetividade e celeridade

processuais, as partes ficam cientes do seguinte procedimento de

tramitação do processo:

1.1. A Secretaria providenciará a citação da parte reclamada para

contestação, no prazo de 15 dias úteis, sob pena de revelia e

confissão ficta, presumindo-se verdadeiros os fatos alegados na

petição inicial (CLT, art. 847; CPC/15, arts. 336ss).

1.2. Após protocolada a contestação, a Secretaria realizará 3 atos,

simultaneamente:

1.2.1. Intimação da parte reclamante para réplica, no prazo de 15

dias úteis, sob pena de preclusão e observados os ônus

processuais específicos (CPC/15, arts. 350, 351, 430 e 436); bem

como para apresentar requerimentos de provas, com a específica

fundamentação do objeto da prova, no mesmo prazo, sob pena de

preclusão e encerramento da instrução processual para julgamento

antecipado do mérito (CPC/15, art. 355, I). Não havendo

necessidade de produção de outras provas, a parte poderá
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informar, desde já, se pretende apresentar razões finais

remissivas ou em prazo posterior (CPC/15, arts. 355, I, e 364).

1.2.2. Intimação da parte reclamada para apresentar

requerimentos de provas, com a específica fundamentação do

objeto da prova, no prazo de 10 dias úteis sucessivo ao prazo de

réplica (sem nova intimação), sob pena de preclusão e

encerramento da instrução processual para julgamento antecipado

do mérito (CPC/15, art. 355, I). Não havendo necessidade de

produção de outras provas, a parte poderá informar, desde já, se

pretende apresentar razões finais remissivas ou em prazo

posterior (CPC/15, arts. 355, I, e 364).

1.2.3. Registro no Gigs do prazo de 1 dia útil para a Secretaria

remeter o processo ao CEJUSC para audiência de conciliação, com

obrigatória participação das partes (CPC/15, art. 334, §8º),

excepcionados os processos de partes com política de não

conciliação (lista em Secretaria).

1.3. Retornado o processo do CEJUSC sem acordo:

1.3.1. Se não requeridas provas de audiência, a Secretaria deverá

fazer o processo concluso para despacho de encerramento da

instrução processual e intimação para razões finais.

1.3.2. Se requeridas provas de audiência, a Secretaria deverá, de

imediato e independentemente de novo despacho, incluir em pauta

de instrução, com intimação das partes das orientações e alertas

padrões.

1.3.2.1 As audiências serão realizadas, como regra, na modalidade

PRESENCIAL, salvo requerimento de telepresencial por todas as

partes (CNJ, Resolução 354/2020, art. 3o, IV) ou em processos com

opção de Juízo 100% digital (CNJ, Resolução 345/2020, art. 5º).

2. Por medida de celeridade, economia e efetividade da prestação

jurisdicional, os processos tramitam, preferencialmente, pelo

implantado Juízo 100% Digital, conforme Port. Conj.

SEAP/GVP/SECOR-TRT12 21/2021 (CF, art. 5º, LXXVIII), podendo

a parte interessada se opor no prazo de 5 dias úteis (art. 5º).

Garante-se às partes que as intimações dos advogados serão

realizadas pelo DEJT, sob pena de nulidade (Port. Conj.

SEAP/GVP/SECOR-TRT12 21/2021, art. 6º, §2º, redação da Port.

Conj. SEAP/GVP/SECOR-TRT12 116/2022). As diligências

externas serão realizadas normalmente sem qualquer óbice (arts.

10 e 11). Providencie a Secretaria.

3. Atentem as partes que os atos processuais são públicos,

permanecendo os seus dados disponíveis na internet (CPC/15, art.

189). A informação de dados pessoais sensíveis deverá ser

realizada, necessariamente, em petição avulsa com sigilo, mediante

requerimento específico (origem racial ou étnica, convicção

religiosa, opinião política, filiação a sindicato ou a organização de

caráter religioso, filosófico ou político, dado referente à saúde ou à

vida sexual, dado genético ou biométrico – Lei 13.709/2018, art. 5º,

II), de modo que o registro em demais petições implicará o

consentimento do titular quanto à obrigação legal de publicidade

inerente aos atos processuais (Lei 13.709/2018, art. 11, I e II, “a”;

CPC/15, art. 189).

4. Este Juízo adverte que a partir de 01.03.2024 é obrigatório o

cadastro de pessoas jurídicas de direito privado no Domicílio

Judicial Eletrônico para recebimento de citações e intimações

(https://domilicio-eletronico.pdpj.jus.br).

shy

BLUMENAU/SC, 29 de abril de 2024.

    FABIO MORENO TRAVAIN FERREIRA

    Juiz(a) do Trabalho Substituto(a)

Processo Nº ATSum-0000601-86.2023.5.12.0051
RECLAMANTE LUCIVALDA RAIMUNDA

GONCALVES MIRANDA

ADVOGADO GERSON JOSE DO
NASCIMENTO(OAB: 9317/SC)

RECLAMADO M.S.V. SISTEMAS DE SEGURANCA
LTDA - EPP

ADVOGADO SILVIO AFONSO DE ALMEIDA
JUNIOR(OAB: 88830/MG)

Intimado(s)/Citado(s):

  - M.S.V. SISTEMAS DE SEGURANCA LTDA - EPP

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 8882aa7

proferido nos autos.

DESPACHO

F. 51-68. Retifique-se o endereço da reclamada para: Rua Zelma,

171, Itaí, Porto Alegre, RS, CEP 92990-000.

Cite-se a reclamada, por diário eletrônico, para contestação, no

prazo de 15 dias úteis, sob pena de revelia e confissão ficta,

presumindo-se verdadeiros os fatos alegados na petição inicial

(CLT, art. 847; CPC/15, arts. 336ss).

MCS

BLUMENAU/SC, 29 de abril de 2024.

    FABIO MORENO TRAVAIN FERREIRA

    Juiz(a) do Trabalho Substituto(a)
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Processo Nº ATSum-0000093-09.2024.5.12.0051
RECLAMANTE JOSE UBALDO TAMICHE PARAO

ADVOGADO JAIRO SIDNEY DA CUNHA(OAB:
8986/SC)

ADVOGADO CESAR NARCISO
DESCHAMPS(OAB: 6112/SC)

ADVOGADO ANA PAULA ULIANA(OAB: 37315/SC)

RECLAMADO MARLON CARLOS DOS SANTOS
LTDA

RECLAMADO ROGGA S.A CONSTRUTORA E
INCORPORADORA

ADVOGADO RAFAELA CATARINA ZANELLA
GORNIACK(OAB: 51266/SC)

ADVOGADO RAYANA MOREIRA DE
ALCANTARAS(OAB: 48845/SC)

Intimado(s)/Citado(s):

  - JOSE UBALDO TAMICHE PARAO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID aa93094

proferido nos autos.

DESPACHO

F. 102-103. A 1ª reclamada, MARLON CARLOS DOS SANTOS

LTDA, foi cirada no endereço indicado na Junta Comercial (f. 104) e

na Receita Federal (f. 105).

Decorrido o prazo sem a apresentação de contestação, reconheço a

revelia e confissão ficta da 1ª reclamada (CLT, art. 844; CPC/15,

art. 344). Sem habilitação de advogado nos autos, permanece o

revel submetido aos prazos processuais independente de intimação

(CPC/15, art. 346).

Aguarde-se a juntada de contestação pela 2ª reclamada, ROGGA

S.A CONSTRUTORA E INCORPORADORA.

MCS

BLUMENAU/SC, 29 de abril de 2024.

    FABIO MORENO TRAVAIN FERREIRA

    Juiz(a) do Trabalho Substituto(a)

Processo Nº ATSum-0000093-09.2024.5.12.0051
RECLAMANTE JOSE UBALDO TAMICHE PARAO

ADVOGADO JAIRO SIDNEY DA CUNHA(OAB:
8986/SC)

ADVOGADO CESAR NARCISO
DESCHAMPS(OAB: 6112/SC)

ADVOGADO ANA PAULA ULIANA(OAB: 37315/SC)

RECLAMADO MARLON CARLOS DOS SANTOS
LTDA

RECLAMADO ROGGA S.A CONSTRUTORA E
INCORPORADORA

ADVOGADO RAFAELA CATARINA ZANELLA
GORNIACK(OAB: 51266/SC)

ADVOGADO RAYANA MOREIRA DE
ALCANTARAS(OAB: 48845/SC)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ROGGA S.A CONSTRUTORA E INCORPORADORA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID aa93094

proferido nos autos.

DESPACHO

F. 102-103. A 1ª reclamada, MARLON CARLOS DOS SANTOS

LTDA, foi cirada no endereço indicado na Junta Comercial (f. 104) e

na Receita Federal (f. 105).

Decorrido o prazo sem a apresentação de contestação, reconheço a

revelia e confissão ficta da 1ª reclamada (CLT, art. 844; CPC/15,

art. 344). Sem habilitação de advogado nos autos, permanece o

revel submetido aos prazos processuais independente de intimação

(CPC/15, art. 346).

Aguarde-se a juntada de contestação pela 2ª reclamada, ROGGA

S.A CONSTRUTORA E INCORPORADORA.

MCS

BLUMENAU/SC, 29 de abril de 2024.

    FABIO MORENO TRAVAIN FERREIRA

    Juiz(a) do Trabalho Substituto(a)

Processo Nº ATSum-0000707-48.2023.5.12.0051
RECLAMANTE ALEXANDRE OLINTO DE ARAUJO

ADVOGADO BRUNA ROSALES DIDONE(OAB:
107884/RS)

ADVOGADO SILVIA SALLON ROSSONI(OAB:
58959/RS)

RECLAMADO MAIRO KASULKE

ADVOGADO JACKSON VIEIRA(OAB: 35131/SC)

Intimado(s)/Citado(s):

  - MAIRO KASULKE

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO
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INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 8771485

proferido nos autos.

DESPACHO

F. 161-165. As preliminares serão apreciadas em sentença,

porquanto não impedem nem prejudicam a regular tramitação

processual.

Intime-se o perito Anderson Nizer Stingelin de sua nomeação (f.

157).

MCS

BLUMENAU/SC, 29 de abril de 2024.

    FABIO MORENO TRAVAIN FERREIRA

    Juiz(a) do Trabalho Substituto(a)

Processo Nº ATOrd-0000669-36.2023.5.12.0051
RECLAMANTE ELIANE WRUCK FANTINATO

ADVOGADO ROQUE FORNER(OAB: 59089/RS)

ADVOGADO DIOGO ADERBAL SIMIONI DOS
SANTOS(OAB: 34451/SC)

ADVOGADO JOELSO DE FARIAS
RODRIGUES(OAB: 29079/SC)

RECLAMADO BANCO SAFRA S A

ADVOGADO TANISE LOPES FURTADO(OAB:
59720/RS)

ADVOGADO MARCELO VIEIRA PAPALEO(OAB:
31043/SC)

ADVOGADO GUNNAR ZIBETTI FAGUNDES(OAB:
56348/RS)

Intimado(s)/Citado(s):

  - BANCO SAFRA S A

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID c12d8dd

proferido nos autos.

DESPACHO

Id c99ca72. A requerimento das partes, converto a audiência à

modalidade telepresencial.

Providencie o secretário de audiência a disponibilização de link de

acesso mediante simples certidão nos autos.

Partes cientes com a publicação.

MCS

BLUMENAU/SC, 29 de abril de 2024.

    FABIO MORENO TRAVAIN FERREIRA

    Juiz(a) do Trabalho Substituto(a)

Processo Nº ATOrd-0000669-36.2023.5.12.0051
RECLAMANTE ELIANE WRUCK FANTINATO

ADVOGADO ROQUE FORNER(OAB: 59089/RS)

ADVOGADO DIOGO ADERBAL SIMIONI DOS
SANTOS(OAB: 34451/SC)

ADVOGADO JOELSO DE FARIAS
RODRIGUES(OAB: 29079/SC)

RECLAMADO BANCO SAFRA S A

ADVOGADO TANISE LOPES FURTADO(OAB:
59720/RS)

ADVOGADO MARCELO VIEIRA PAPALEO(OAB:
31043/SC)

ADVOGADO GUNNAR ZIBETTI FAGUNDES(OAB:
56348/RS)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ELIANE WRUCK FANTINATO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID c12d8dd

proferido nos autos.

DESPACHO

Id c99ca72. A requerimento das partes, converto a audiência à

modalidade telepresencial.

Providencie o secretário de audiência a disponibilização de link de

acesso mediante simples certidão nos autos.

Partes cientes com a publicação.

MCS

BLUMENAU/SC, 29 de abril de 2024.

    FABIO MORENO TRAVAIN FERREIRA

    Juiz(a) do Trabalho Substituto(a)

Processo Nº ATSum-0000707-48.2023.5.12.0051
RECLAMANTE ALEXANDRE OLINTO DE ARAUJO

ADVOGADO BRUNA ROSALES DIDONE(OAB:
107884/RS)

ADVOGADO SILVIA SALLON ROSSONI(OAB:
58959/RS)

RECLAMADO MAIRO KASULKE

ADVOGADO JACKSON VIEIRA(OAB: 35131/SC)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ALEXANDRE OLINTO DE ARAUJO

Código para aferir autenticidade deste caderno: 213499
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            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 8771485

proferido nos autos.

DESPACHO

F. 161-165. As preliminares serão apreciadas em sentença,

porquanto não impedem nem prejudicam a regular tramitação

processual.

Intime-se o perito Anderson Nizer Stingelin de sua nomeação (f.

157).

MCS

BLUMENAU/SC, 29 de abril de 2024.

    FABIO MORENO TRAVAIN FERREIRA

    Juiz(a) do Trabalho Substituto(a)

Processo Nº ATOrd-0000191-28.2023.5.12.0051
RECLAMANTE NILSON WERMOELEN

ADVOGADO FERNANDA RODRIGUES(OAB:
49264/SC)

ADVOGADO SALEZIO STAHELIN JUNIOR(OAB:
12001/SC)

ADVOGADO ANA PAULA DESCHAMPS(OAB:
57404/SC)

RECLAMADO ASSOCIACAO DE PAIS E
PROFESSORES DA ESCOLA DE
EDUCACAO BASICA HERMANN
HAMANN

ADVOGADO SANDRO ROBERTO DE
CARVALHO(OAB: 46543/SC)

RECLAMADO ESTADO DE SANTA CATARINA

PERITO GUSTAVO MERHEB PETRUS

Intimado(s)/Citado(s):

  - ASSOCIACAO DE PAIS E PROFESSORES DA ESCOLA DE
EDUCACAO BASICA HERMANN HAMANN

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 9de6f0a

proferido nos autos.

DESPACHO

F. 305; Id e171651. Requer o 2º reclamado, ESTADO DE SANTA

CATARINA, a dispensa de comparecimento à audiência de

instrução de instrução. Reporto-me ao art. 848, §1º, da CLT.

MCS

BLUMENAU/SC, 29 de abril de 2024.

    FABIO MORENO TRAVAIN FERREIRA

    Juiz(a) do Trabalho Substituto(a)

Processo Nº ATOrd-0000191-28.2023.5.12.0051
RECLAMANTE NILSON WERMOELEN

ADVOGADO FERNANDA RODRIGUES(OAB:
49264/SC)

ADVOGADO SALEZIO STAHELIN JUNIOR(OAB:
12001/SC)

ADVOGADO ANA PAULA DESCHAMPS(OAB:
57404/SC)

RECLAMADO ASSOCIACAO DE PAIS E
PROFESSORES DA ESCOLA DE
EDUCACAO BASICA HERMANN
HAMANN

ADVOGADO SANDRO ROBERTO DE
CARVALHO(OAB: 46543/SC)

RECLAMADO ESTADO DE SANTA CATARINA

PERITO GUSTAVO MERHEB PETRUS

Intimado(s)/Citado(s):

  - NILSON WERMOELEN

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 9de6f0a

proferido nos autos.

DESPACHO

F. 305; Id e171651. Requer o 2º reclamado, ESTADO DE SANTA

CATARINA, a dispensa de comparecimento à audiência de

instrução de instrução. Reporto-me ao art. 848, §1º, da CLT.

MCS

BLUMENAU/SC, 29 de abril de 2024.

    FABIO MORENO TRAVAIN FERREIRA

    Juiz(a) do Trabalho Substituto(a)

Processo Nº ATOrd-0000293-55.2020.5.12.0051
RECLAMANTE DOROTEIA ROSIMERI CZUIKA

ADVOGADO ERNESTO ZULMIR
MORESTONI(OAB: 11666/SC)

ADVOGADO ERNANI ERNESTO
MORESTONI(OAB: 21401/SC)

RECLAMADO ROSITA BEREZOSCHI

RECLAMADO FIOS E MALHAS INDUSTRIA E
COMERCIO EIRELI - EPP

ADVOGADO MARCELO VINICIUS MERICO(OAB:
7741/SC)

ADVOGADO PATRICIA DONATTI DE
OLIVEIRA(OAB: 13372/SC)

ADVOGADO SABINA TERESINHA GIULIANO
MERICO(OAB: 8078/SC)

Intimado(s)/Citado(s):

Código para aferir autenticidade deste caderno: 213499
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  - FIOS E MALHAS INDUSTRIA E COMERCIO EIRELI - EPP

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 666b4ae

proferido nos autos.

DESPACHO

1. Intime-se a reclamada ROSITA BEREZOSCHI, por notificação

postal, para se manifestar sobre o bloqueio judicial/depósito n.

3954.042.01543629-3, no prazo de 5 dias úteis, ciente de que, no

silêncio, a quantia será liberada a favor da execução.

Presumir-se-á válida a intimação (CLT, art. 852), independente de

eventual devolução (CPC/15,arts. 77, V, e 274, p.u.).

No decurso, intime-se a reclamante para, no prazo de 5 dias úteis,

1. indicar conta bancária de que é titular e de seu procurador ou

respectiva Sociedade de Advogados (IN 36/2012-TST, art. 16, §2º)

e 2. informar o seu endereço atualizado (CPC/15, art. 77, V).

No mesmo prazo, faculta-se a seu procurador a juntada do contrato

de honorários advocatícios, para resguardar os valores a ele

devidos (Lei n. 8906/94, art. 22, §4º). Na oportunidade, deverá

especificar o montante devido a título de honorários advocatícios (a

porcentagem devida) e informar se o montante recai sobre o valor

líquido ou bruto devido ao autor (Ofício Circular CR 16/2019, item

6).

Ao informar os dados bancários, a parte deverá consignar

obrigatoriamente: 1. nome do titular; 2. CPF ou CNPJ; 3. banco e

código do banco; 4. número da agência com dígito verificador; 5.

número da conta bancária com dígito verificador; e 6. se é conta

corrente ou poupança, dados essenciais para emissão do alvará

eletrônico.

Após, expeça-se ordem de liberação para pagamento parcial dos

créditos do reclamante e de seu procurador, proporcionalmente, por

ofício (CPCTRT12, art. 121, §1º). 

Remeta-se o expediente ao banco, por e-mail (Ofício Circular CR

17/2020-TRT12).

Deverá a instituição bancária encaminhar a este Juízo, no prazo de

15 dias úteis, os comprovantes de transferência aos beneficiários e

o recolhimento das despesas processuais, bem como o extrato da

conta judicia (CPCTRT12, art. 121, §2º). O pagamento ao credor

deverá ser efetuado considerando-se o valor atualizado até o dia

efetivo do levantamento, cabendo ao banco, após o cumprimento

integral da ordem de liberação, proceder ao encerramento da conta

judicial, a ser comprovado nos autos (Ato Conjunto CSJT.GP.CGJT

n. 01/2019, art. 2º, §7º; IN n. 36/2012-TST, art. 18).

2. Com as comprovações bancárias, certifique a Secretaria que a

conta não possui saldo, intimem-se os beneficiários e registrem-se

as parcelas/valores liberados no módulo “Pagamento” (CPCTRT12,

art. 121, §§4º e 5º).

3. Após, reúna-se a execução ao processo n. 0000741-

28.2020.5.12.0051 (CPCTRT12, art. 81).

Transportem-se os dados dos processos reunidos ao principal

(credores, procuradores e cálculos).

As partes deverão se abster de peticionar neste processo, devendo

direcionar quaisquer solicitações ao principal.

4. Unificados os cálculos, remeta-se o processo no módulo

“sobrestamento”, movimento “reunião da execução”, complemento:

0000741-28.2020.5.12.0051 (CPCGJT, arts. 119, p.u.; CPCTRT12,

art. 80, III; Ofício Circular TST.CGJT Nº 9/2023).

MCS

BLUMENAU/SC, 29 de abril de 2024.

    FABIO MORENO TRAVAIN FERREIRA

    Juiz(a) do Trabalho Substituto(a)

Processo Nº ATOrd-0000293-55.2020.5.12.0051
RECLAMANTE DOROTEIA ROSIMERI CZUIKA

ADVOGADO ERNESTO ZULMIR
MORESTONI(OAB: 11666/SC)

ADVOGADO ERNANI ERNESTO
MORESTONI(OAB: 21401/SC)

RECLAMADO ROSITA BEREZOSCHI

RECLAMADO FIOS E MALHAS INDUSTRIA E
COMERCIO EIRELI - EPP

ADVOGADO MARCELO VINICIUS MERICO(OAB:
7741/SC)

ADVOGADO PATRICIA DONATTI DE
OLIVEIRA(OAB: 13372/SC)

ADVOGADO SABINA TERESINHA GIULIANO
MERICO(OAB: 8078/SC)

Intimado(s)/Citado(s):

  - DOROTEIA ROSIMERI CZUIKA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 666b4ae

proferido nos autos.

DESPACHO

1. Intime-se a reclamada ROSITA BEREZOSCHI, por notificação

Código para aferir autenticidade deste caderno: 213499
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postal, para se manifestar sobre o bloqueio judicial/depósito n.

3954.042.01543629-3, no prazo de 5 dias úteis, ciente de que, no

silêncio, a quantia será liberada a favor da execução.

Presumir-se-á válida a intimação (CLT, art. 852), independente de

eventual devolução (CPC/15,arts. 77, V, e 274, p.u.).

No decurso, intime-se a reclamante para, no prazo de 5 dias úteis,

1. indicar conta bancária de que é titular e de seu procurador ou

respectiva Sociedade de Advogados (IN 36/2012-TST, art. 16, §2º)

e 2. informar o seu endereço atualizado (CPC/15, art. 77, V).

No mesmo prazo, faculta-se a seu procurador a juntada do contrato

de honorários advocatícios, para resguardar os valores a ele

devidos (Lei n. 8906/94, art. 22, §4º). Na oportunidade, deverá

especificar o montante devido a título de honorários advocatícios (a

porcentagem devida) e informar se o montante recai sobre o valor

líquido ou bruto devido ao autor (Ofício Circular CR 16/2019, item

6).

Ao informar os dados bancários, a parte deverá consignar

obrigatoriamente: 1. nome do titular; 2. CPF ou CNPJ; 3. banco e

código do banco; 4. número da agência com dígito verificador; 5.

número da conta bancária com dígito verificador; e 6. se é conta

corrente ou poupança, dados essenciais para emissão do alvará

eletrônico.

Após, expeça-se ordem de liberação para pagamento parcial dos

créditos do reclamante e de seu procurador, proporcionalmente, por

ofício (CPCTRT12, art. 121, §1º). 

Remeta-se o expediente ao banco, por e-mail (Ofício Circular CR

17/2020-TRT12).

Deverá a instituição bancária encaminhar a este Juízo, no prazo de

15 dias úteis, os comprovantes de transferência aos beneficiários e

o recolhimento das despesas processuais, bem como o extrato da

conta judicia (CPCTRT12, art. 121, §2º). O pagamento ao credor

deverá ser efetuado considerando-se o valor atualizado até o dia

efetivo do levantamento, cabendo ao banco, após o cumprimento

integral da ordem de liberação, proceder ao encerramento da conta

judicial, a ser comprovado nos autos (Ato Conjunto CSJT.GP.CGJT

n. 01/2019, art. 2º, §7º; IN n. 36/2012-TST, art. 18).

2. Com as comprovações bancárias, certifique a Secretaria que a

conta não possui saldo, intimem-se os beneficiários e registrem-se

as parcelas/valores liberados no módulo “Pagamento” (CPCTRT12,

art. 121, §§4º e 5º).

3. Após, reúna-se a execução ao processo n. 0000741-

28.2020.5.12.0051 (CPCTRT12, art. 81).

Transportem-se os dados dos processos reunidos ao principal

(credores, procuradores e cálculos).

As partes deverão se abster de peticionar neste processo, devendo

direcionar quaisquer solicitações ao principal.

4. Unificados os cálculos, remeta-se o processo no módulo

“sobrestamento”, movimento “reunião da execução”, complemento:

0000741-28.2020.5.12.0051 (CPCGJT, arts. 119, p.u.; CPCTRT12,

art. 80, III; Ofício Circular TST.CGJT Nº 9/2023).

MCS

BLUMENAU/SC, 29 de abril de 2024.

    FABIO MORENO TRAVAIN FERREIRA

    Juiz(a) do Trabalho Substituto(a)

Processo Nº ATOrd-0000735-16.2023.5.12.0051
RECLAMANTE MARIONI RIBAS FIGUEIRA

ADVOGADO FLAVIANA DA CONCEICAO(OAB:
18830/SC)

ADVOGADO ANDRESSA DAROLT(OAB:
42250/SC)

ADVOGADO RAISSA MILENA ONEDA(OAB:
41827/SC)

ADVOGADO TAINARA DOS SANTOS(OAB:
42249/SC)

RECLAMADO KAPPES CONFECCOES LTDA

ADVOGADO MERI TEREZINHA ZIBETTI(OAB:
11401/SC)

Intimado(s)/Citado(s):

  - KAPPES CONFECCOES LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 7bad90b

proferido nos autos.

DESPACHO

1. Designe-se audiência de instrução, a se realizar por

videoconferência, conforme regulamentação da Portaria CR 1/2020-

TRT12.

Para a realização das audiências será utilizada a ferramenta de

videoconferência Zoom, cuja sala virtual deverá ser acessada

pelas partes, advogados e testemunhas por intermédio de

computador, telefone celular ou tablet (Portaria CR 01/2020-TRT12,

art. 3º).

O acesso à ferramenta de videoconferência Zoom pode ser feito

diretamente pelo navegador, sendo opcional a instalação de

p r o g r a m a  e s p e c í f i c o  n o  c o m p u t a d o r :

h t t p s : / / z o o m . u s / d o w n l o a d # c l i e n t _ 4 m e e t i n g .

O acesso em telefones celulares e tablets pode ser feito com

a instalação do aplicativo Zoom Cloud Meetings, disponível para

Android na Play Store e para iOS na App Store. Ele permitirá o

Código para aferir autenticidade deste caderno: 213499
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acesso de prévio convite (link da reunião) enviado através de e-mail

e/ou WhatsApp.

Os tutoriais do programa/aplicativo estão disponíveis em:

https://drive.google.com/file/d/1DEtTjtn5OBDTe9AereY8WwYXGgR

c J M W t / v i e w ? u s p = s h a r i n g ;

https://www.youtube.com/playlist?list=PLW9s9AMTt98XMvzL-

KJ7MgKRZSUsqTPTO.

Em eventual dificuldade de acesso ao link da sala virtual no

momento da audiência, deverá a/o parte/advogado/testemunha

contatar imediatamente a VT pelo telefone (48) 3216-4474, ou

preferencialmente por WhatsApp (47) 3324 9043, para melhor

atendimento (Portaria CR 01/2020-TRT12, art. 10, §10).

A não participação na audiência por videoconferência equivale à

ausência injustificada para aplicação das sanções previstas na

legislação processual trabalhista (Portaria CR 01/2020-TRT12, art.

7º; CLT, art. 844; TST, Súm. 74).

Incumbe à/ao parte/advogado convidar a testemunha para a

audiência por videoconferência, mediante o encaminhamento do

link da sala da audiência virtual, por e-mail, WhatsApp ou outro

meio eletrônico, cuja mensagem servirá como comprovação de

convite (Portaria CR 1/2020-TRT12, art. 8º, §4º).

Os depoimentos serão gravados, com ata de audiência simplificada,

constando nome e qualificação (Portaria CR 1/2020-TRT12, art. 13,

§1º). Durante a qualificação para depoimento, as partes e

testemunhas deverão apresentar documento de identificação com

fotografia, sob pena de considerada ausente (Portaria CR 1/2020-

TRT12, art. 10, §4º).

As partes deverão, até a data da audiência, informar e-mails e

telefones (preferencialmente com WhatsApp) próprios, dos

advogados e das testemunhas (Portaria CR 1/2020-TRT12, art. 6º).

Atentem as partes que, em eventual adiamento da audiência, o

processo entrará na fila para nova inclusão em pauta após a

designação de todos os processos pendentes da VT, provavelmente

em 2024.

Intimem-se, via DEJT (Portaria CR 1/2020-TRT12, art. 5º).

MCS

BLUMENAU/SC, 29 de abril de 2024.

    FABIO MORENO TRAVAIN FERREIRA

    Juiz(a) do Trabalho Substituto(a)

Processo Nº ATOrd-0000735-16.2023.5.12.0051
RECLAMANTE MARIONI RIBAS FIGUEIRA

ADVOGADO FLAVIANA DA CONCEICAO(OAB:
18830/SC)

ADVOGADO ANDRESSA DAROLT(OAB:
42250/SC)

ADVOGADO RAISSA MILENA ONEDA(OAB:
41827/SC)

ADVOGADO TAINARA DOS SANTOS(OAB:
42249/SC)

RECLAMADO KAPPES CONFECCOES LTDA

ADVOGADO MERI TEREZINHA ZIBETTI(OAB:
11401/SC)

Intimado(s)/Citado(s):

  - MARIONI RIBAS FIGUEIRA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 7bad90b

proferido nos autos.

DESPACHO

1. Designe-se audiência de instrução, a se realizar por

videoconferência, conforme regulamentação da Portaria CR 1/2020-

TRT12.

Para a realização das audiências será utilizada a ferramenta de

videoconferência Zoom, cuja sala virtual deverá ser acessada

pelas partes, advogados e testemunhas por intermédio de

computador, telefone celular ou tablet (Portaria CR 01/2020-TRT12,

art. 3º).

O acesso à ferramenta de videoconferência Zoom pode ser feito

diretamente pelo navegador, sendo opcional a instalação de

p r o g r a m a  e s p e c í f i c o  n o  c o m p u t a d o r :

h t t p s : / / z o o m . u s / d o w n l o a d # c l i e n t _ 4 m e e t i n g .

O acesso em telefones celulares e tablets pode ser feito com

a instalação do aplicativo Zoom Cloud Meetings, disponível para

Android na Play Store e para iOS na App Store. Ele permitirá o

acesso de prévio convite (link da reunião) enviado através de e-mail

e/ou WhatsApp.

Os tutoriais do programa/aplicativo estão disponíveis em:

https://drive.google.com/file/d/1DEtTjtn5OBDTe9AereY8WwYXGgR

c J M W t / v i e w ? u s p = s h a r i n g ;

https://www.youtube.com/playlist?list=PLW9s9AMTt98XMvzL-

KJ7MgKRZSUsqTPTO.

Em eventual dificuldade de acesso ao link da sala virtual no

momento da audiência, deverá a/o parte/advogado/testemunha

contatar imediatamente a VT pelo telefone (48) 3216-4474, ou

preferencialmente por WhatsApp (47) 3324 9043, para melhor

atendimento (Portaria CR 01/2020-TRT12, art. 10, §10).

A não participação na audiência por videoconferência equivale à

ausência injustificada para aplicação das sanções previstas na

legislação processual trabalhista (Portaria CR 01/2020-TRT12, art.

Código para aferir autenticidade deste caderno: 213499
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7º; CLT, art. 844; TST, Súm. 74).

Incumbe à/ao parte/advogado convidar a testemunha para a

audiência por videoconferência, mediante o encaminhamento do

link da sala da audiência virtual, por e-mail, WhatsApp ou outro

meio eletrônico, cuja mensagem servirá como comprovação de

convite (Portaria CR 1/2020-TRT12, art. 8º, §4º).

Os depoimentos serão gravados, com ata de audiência simplificada,

constando nome e qualificação (Portaria CR 1/2020-TRT12, art. 13,

§1º). Durante a qualificação para depoimento, as partes e

testemunhas deverão apresentar documento de identificação com

fotografia, sob pena de considerada ausente (Portaria CR 1/2020-

TRT12, art. 10, §4º).

As partes deverão, até a data da audiência, informar e-mails e

telefones (preferencialmente com WhatsApp) próprios, dos

advogados e das testemunhas (Portaria CR 1/2020-TRT12, art. 6º).

Atentem as partes que, em eventual adiamento da audiência, o

processo entrará na fila para nova inclusão em pauta após a

designação de todos os processos pendentes da VT, provavelmente

em 2024.

Intimem-se, via DEJT (Portaria CR 1/2020-TRT12, art. 5º).

MCS

BLUMENAU/SC, 29 de abril de 2024.

    FABIO MORENO TRAVAIN FERREIRA

    Juiz(a) do Trabalho Substituto(a)

Processo Nº ATSum-0000385-28.2023.5.12.0051
RECLAMANTE DJACI SEBASTIAO ALMEIDA

BARBOSA

ADVOGADO AURELIO MIGUEL BOWENS DA
SILVA(OAB: 17667/SC)

ADVOGADO NATALIE BIANCA MARCHI
AVANCINI(OAB: 41914/SC)

RECLAMADO VNS TERCEIRIZACAO E SERVICOS
LTDA

RECLAMADO RICARDO DE PAULA APOIO
ADMINISTRATIVO EIRELI

RECLAMADO LOGZ SOLUCOES EMPRESARIAIS
LTDA

RECLAMADO SUPPLY DECOR GROUP
DISTRIBUIDORA LTDA

Intimado(s)/Citado(s):

  - DJACI SEBASTIAO ALMEIDA BARBOSA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID dce3fea

proferido nos autos.

DESPACHO

F. 72, 102, 103 e 104. 1. A segunda reclamada foi citada no

endereço indicado no Comprovante de Inscrição e de Situação

Cadastral (f. 73; Id 650a503). As demais reclamadas foram citadas

mediante expedição de edital (f. 102-104).

Decorrido o prazo sem a apresentação de contestação, reconheço

a revelia e confissão ficta das reclamadas (CLT, art. 844; CPC/15,

art. 344). Sem habilitação de advogado nos autos, permanecem os

reveis submetidos aos prazos processuais independente de

intimação (CPC/15, art. 346).

2. Designe-se audiência de instrução, a se realizar por

videoconferência, conforme regulamentação da Portaria CR 1/2020-

TRT12.

Para a realização das audiências será utilizada a ferramenta de

videoconferência Zoom, cuja sala virtual deverá ser acessada

pelas partes, advogados e testemunhas por intermédio de

computador, telefone celular ou tablet (Portaria CR 01/2020-TRT12,

art. 3º).

O acesso à ferramenta de videoconferência Zoom pode ser feito

diretamente pelo navegador, sendo opcional a instalação de

p r o g r a m a  e s p e c í f i c o  n o  c o m p u t a d o r :

h t t p s : / / z o o m . u s / d o w n l o a d # c l i e n t _ 4 m e e t i n g .

O acesso em telefones celulares e tablets pode ser feito com

a instalação do aplicativo Zoom Cloud Meetings, disponível para

Android na Play Store e para iOS na App Store. Ele permitirá o

acesso de prévio convite (link da reunião) enviado através de e-mail

e/ou WhatsApp.

Os tutoriais do programa/aplicativo estão disponíveis em:

https://drive.google.com/file/d/1DEtTjtn5OBDTe9AereY8WwYXGgR

c J M W t / v i e w ? u s p = s h a r i n g ;

https://www.youtube.com/playlist?list=PLW9s9AMTt98XMvzL-

KJ7MgKRZSUsqTPTO.

Em eventual dificuldade de acesso ao link da sala virtual no

momento da audiência, deverá a/o parte/advogado/testemunha

contatar imediatamente a VT pelo telefone (48) 3216-4474, ou

preferencialmente por WhatsApp (47) 3324 9043, para melhor

atendimento (Portaria CR 01/2020-TRT12, art. 10, §10).

A não participação na audiência por videoconferência equivale à

ausência injustificada para aplicação das sanções previstas na

legislação processual trabalhista (Portaria CR 01/2020-TRT12, art.

7º; CLT, art. 844; TST, Súm. 74).

Incumbe à/ao parte/advogado convidar a testemunha para a

audiência por videoconferência, mediante o encaminhamento do

link da sala da audiência virtual, por e-mail, WhatsApp ou outro

meio eletrônico, cuja mensagem servirá como comprovação de

convite (Portaria CR 1/2020-TRT12, art. 8º, §4º).
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Os depoimentos serão gravados, com ata de audiência simplificada,

constando nome e qualificação (Portaria CR 1/2020-TRT12, art. 13,

§1º). Durante a qualificação para depoimento, as partes e

testemunhas deverão apresentar documento de identificação com

fotografia, sob pena de considerada ausente (Portaria CR 1/2020-

TRT12, art. 10, §4º).

As partes deverão, até a data da audiência, informar e-mails e

telefones (preferencialmente com WhatsApp) próprios, dos

advogados e das testemunhas (Portaria CR 1/2020-TRT12, art. 6º).

Atentem as partes que, em eventual adiamento da audiência, o

processo entrará na fila para nova inclusão em pauta após a

designação de todos os processos pendentes da VT, provavelmente

em 2024.

Intimem-se, via DEJT (Portaria CR 1/2020-TRT12, art. 5º).

MCS

BLUMENAU/SC, 29 de abril de 2024.

    FABIO MORENO TRAVAIN FERREIRA

    Juiz(a) do Trabalho Substituto(a)

Processo Nº ATOrd-0000801-93.2023.5.12.0051
RECLAMANTE IRACI LEMEGA

ADVOGADO HERNANDO JOSE TOMAZELLI(OAB:
16419/SC)

ADVOGADO PAULO EDUARDO ARAUJO
WINKLER(OAB: 13178/SC)

ADVOGADO FERNANDA NICOLE BORGES DE
JESUS(OAB: 32306/SC)

RECLAMADO MERCURY INDUSTRIA E COMERCIO
LTDA

ADVOGADO KAREN CRISTINA
FORTUNATO(OAB: 164725/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - IRACI LEMEGA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

DESTINATÁRIO:

IRACI LEMEGA

INTIMAÇÃO DE AUDIÊNCIA

TELEPRESENCIAL

AUDIÊNCIA: Instrução por videoconferência: 08/07/2024 15:30

horas

Fica V. Sa. intimado(a) da designação de audiência de instrução

para a data e hora acima indicadas, a se realizar na modalidade

TELEPRESENCIAL, conforme regulamentação do Juízo 100%

Digital (CNJ, Resolução 345/2020).

Favor entrar na sala virtual com 10 minutos de antecedência para

verificação do funcionamento dos equipamentos.

LINK DE ACESSO À SALA DE AUDIÊNCIAS:

https://trt12-jus-

br.zoom.us/j/83708463619?pwd=WlB1SHlOdEwrajFTSGEwWnZUR

mJLZz09

* Orientações técnicas para acesso ao final da intimação.

A não participação na audiência por videoconferência equivale à

ausência injustificada para aplicação das sanções previstas na

legislação processual trabalhista (Portaria CR 01/2020-TRT12, art.

7o; CLT, art. 844; TST, Súm. 74).

Incumbe à/ao parte/advogado convidar a testemunha para a

audiência por videoconferência, com antecedência mínima de 3

dias úteis, com o link da sala da audiência virtual (acima

destacado) e o alerta expresso de que a ausência da testemunha

implicará multa processual de R$ 1.000,00 (CLT, art. 825, p.u.;

CPC/15, art. 455), sob pena de desistência da oitiva, conforme

expressa disposição legal (CPC/15, art. 455, §1º). O convite poderá

ser formalizado por e-mail, whatsapp ou outro meio eletrônico, cuja

mensagem com confirmação de leitura servirá como comprovação

de convite (Portaria CR 1/2020-TRT12, art. 8º, §4º).

As partes deverão, até a data da audiência, informar e-mails e

telefones (preferencialmente com whatsapp) próprios, dos

advogados e das testemunhas (Portaria CR 1/2020-TRT12, art. 6º).

É responsabilidade exclusiva do advogado, para a sua participação

na audiência telepresencial, possuir conexão estável à internet, a

correta instalação e utilização do equipamento e do aplicativo de

acesso eletrônico utilizado pelo Eg. Tribunal nas audiências virtuais

(art 23, §8º Portaria Conjunta SEAP/GVP/SECOR n. 98/2020 e art.

3º da Portaria CR n. 1/2020).

ORIENTAÇÕES TÉCNICAS PARA ACESSO

A audiência por videoconferência será realizada pela ferramenta

ZOOM, de fácil acesso para partes, advogados e testemunhas por

meio de computador. O aplicativo está disponível em:

https://zoom.us/download#client_4meeting

Para a utilização em celular, deverá ser instalado previamente o

aplicativo ZOOM Cloud Meetings, que permitirá o acesso com o

link da reunião (convite pode ser enviado por e-mail e/ou

WhatsApp).

As instruções relacionadas à ferramenta Zoom estão

disponibilizadas no documento:

https://drive.google.com/file/d/1DEtTjtn5OBDTe9AereY8WwYXGgR

cJMWt/view?usp=sharing

Código para aferir autenticidade deste caderno: 213499



3960/2024 Tribunal Regional do Trabalho da 12ª Região 2827
Data da Disponibilização: Segunda-feira, 29 de Abril de 2024

Também estão disponíveis vídeos institucionais da Escola Judicial

sobre a utilização ZOOM no site:

https://www.youtube.com/playlist?list=PLW9s9AMTt98XMvzL-

KJ7MgKRZSUsqTPTO

Se eventualmente o programa solicitar também uma senha de

acesso, deverá ser utilizado a senha numérica: 123456

Aconselha-se utilizar os comandos “Ctrl+c (copiar) e Ctrl+v (colar)"

na barra de comandos da URL (linha da https:/…), se

eventualmente o endereço do link não acessar a sala de audiências.

Em eventual dificuldade de acesso, contatar imediatamente a VT

pelo telefone (47) 3324 9043 (Portaria CR 01/2020-TRT12, art. 10,

§10), sendo preferencialmente por WhatsApp, para melhor

atendimento.

ATENÇÃO: A sala virtual já está disponível às partes. É possível

seu acesso antes do dia da audiência para a verificação dos

equipamentos, instrução e treinamento de quem não conhece a

plataforma. É uma forma de evitar contratempos de mal

funcionamento no momento da audiência, além de adiamentos e

prejuízos processuais.

É necessário o requerimento antecipado de intérprete de LIBRAS

para audiência, no prazo mínimo de cinco dias, se for participar do

ato pessoa surda ou com deficiência auditiva (parágrafo único do

art. 14 da Resolução CSJT 218/2018).

Este Juízo adverte que a partir de 1º de março de 2024 é obrigatório

o cadastro de pessoas jurídicas de direito privado no Domicílio

Judicial Eletrônico para recebimento de citações e intimações de

parte sem advogado habilitado no PJe. Faça o seu cadastro

(https://domicilio-eletronico.pdpj.jus.br/) (Ofício Circular CR nº

16/2024).

Este Juízo adverte que a partir de 1º de março de 2024 é

obrigatório o cadastro de pessoas jurídicas de direito privado

no Domicílio Judicial Eletrônico para recebimento de citações e

intimações de parte sem advogado habilitado no PJe. Faça o

seu cadastro (https://domicilio-eletronico.pdpj.jus.br/).

BLUMENAU/SC, 29 de abril de 2024.

NARCISO GONCALVES

Secretário de Audiência

Processo Nº ATOrd-0000801-93.2023.5.12.0051
RECLAMANTE IRACI LEMEGA

ADVOGADO HERNANDO JOSE TOMAZELLI(OAB:
16419/SC)

ADVOGADO PAULO EDUARDO ARAUJO
WINKLER(OAB: 13178/SC)

ADVOGADO FERNANDA NICOLE BORGES DE
JESUS(OAB: 32306/SC)

RECLAMADO MERCURY INDUSTRIA E COMERCIO
LTDA

ADVOGADO KAREN CRISTINA
FORTUNATO(OAB: 164725/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - MERCURY INDUSTRIA E COMERCIO LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

DESTINATÁRIO:

MERCURY INDUSTRIA E COMERCIO LTDA

INTIMAÇÃO DE AUDIÊNCIA

TELEPRESENCIAL

AUDIÊNCIA: Instrução por videoconferência: 08/07/2024 15:30

horas

Fica V. Sa. intimado(a) da designação de audiência de instrução

para a data e hora acima indicadas, a se realizar na modalidade

TELEPRESENCIAL, conforme regulamentação do Juízo 100%

Digital (CNJ, Resolução 345/2020).

Favor entrar na sala virtual com 10 minutos de antecedência para

verificação do funcionamento dos equipamentos.

LINK DE ACESSO À SALA DE AUDIÊNCIAS:

https://trt12-jus-

br.zoom.us/j/83708463619?pwd=WlB1SHlOdEwrajFTSGEwWnZUR

mJLZz09

* Orientações técnicas para acesso ao final da intimação.

A não participação na audiência por videoconferência equivale à

ausência injustificada para aplicação das sanções previstas na

legislação processual trabalhista (Portaria CR 01/2020-TRT12, art.

7o; CLT, art. 844; TST, Súm. 74).

Incumbe à/ao parte/advogado convidar a testemunha para a

audiência por videoconferência, com antecedência mínima de 3

dias úteis, com o link da sala da audiência virtual (acima

destacado) e o alerta expresso de que a ausência da testemunha

implicará multa processual de R$ 1.000,00 (CLT, art. 825, p.u.;

CPC/15, art. 455), sob pena de desistência da oitiva, conforme

expressa disposição legal (CPC/15, art. 455, §1º). O convite poderá

ser formalizado por e-mail, whatsapp ou outro meio eletrônico, cuja

mensagem com confirmação de leitura servirá como comprovação

de convite (Portaria CR 1/2020-TRT12, art. 8º, §4º).

As partes deverão, até a data da audiência, informar e-mails e

telefones (preferencialmente com whatsapp) próprios, dos

Código para aferir autenticidade deste caderno: 213499
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advogados e das testemunhas (Portaria CR 1/2020-TRT12, art. 6º).

É responsabilidade exclusiva do advogado, para a sua participação

na audiência telepresencial, possuir conexão estável à internet, a

correta instalação e utilização do equipamento e do aplicativo de

acesso eletrônico utilizado pelo Eg. Tribunal nas audiências virtuais

(art 23, §8º Portaria Conjunta SEAP/GVP/SECOR n. 98/2020 e art.

3º da Portaria CR n. 1/2020).

ORIENTAÇÕES TÉCNICAS PARA ACESSO

A audiência por videoconferência será realizada pela ferramenta

ZOOM, de fácil acesso para partes, advogados e testemunhas por

meio de computador. O aplicativo está disponível em:

https://zoom.us/download#client_4meeting

Para a utilização em celular, deverá ser instalado previamente o

aplicativo ZOOM Cloud Meetings, que permitirá o acesso com o

link da reunião (convite pode ser enviado por e-mail e/ou

WhatsApp).

As instruções relacionadas à ferramenta Zoom estão

disponibilizadas no documento:

https://drive.google.com/file/d/1DEtTjtn5OBDTe9AereY8WwYXGgR

cJMWt/view?usp=sharing

Também estão disponíveis vídeos institucionais da Escola Judicial

sobre a utilização ZOOM no site:

https://www.youtube.com/playlist?list=PLW9s9AMTt98XMvzL-

KJ7MgKRZSUsqTPTO

Se eventualmente o programa solicitar também uma senha de

acesso, deverá ser utilizado a senha numérica: 123456

Aconselha-se utilizar os comandos “Ctrl+c (copiar) e Ctrl+v (colar)"

na barra de comandos da URL (linha da https:/…), se

eventualmente o endereço do link não acessar a sala de audiências.

Em eventual dificuldade de acesso, contatar imediatamente a VT

pelo telefone (47) 3324 9043 (Portaria CR 01/2020-TRT12, art. 10,

§10), sendo preferencialmente por WhatsApp, para melhor

atendimento.

ATENÇÃO: A sala virtual já está disponível às partes. É possível

seu acesso antes do dia da audiência para a verificação dos

equipamentos, instrução e treinamento de quem não conhece a

plataforma. É uma forma de evitar contratempos de mal

funcionamento no momento da audiência, além de adiamentos e

prejuízos processuais.

É necessário o requerimento antecipado de intérprete de LIBRAS

para audiência, no prazo mínimo de cinco dias, se for participar do

ato pessoa surda ou com deficiência auditiva (parágrafo único do

art. 14 da Resolução CSJT 218/2018).

Este Juízo adverte que a partir de 1º de março de 2024 é obrigatório

o cadastro de pessoas jurídicas de direito privado no Domicílio

Judicial Eletrônico para recebimento de citações e intimações de

parte sem advogado habilitado no PJe. Faça o seu cadastro

(https://domicilio-eletronico.pdpj.jus.br/) (Ofício Circular CR nº

16/2024).

Este Juízo adverte que a partir de 1º de março de 2024 é

obrigatório o cadastro de pessoas jurídicas de direito privado

no Domicílio Judicial Eletrônico para recebimento de citações e

intimações de parte sem advogado habilitado no PJe. Faça o

seu cadastro (https://domicilio-eletronico.pdpj.jus.br/).

BLUMENAU/SC, 29 de abril de 2024.

NARCISO GONCALVES

Secretário de Audiência

Processo Nº ATOrd-0000394-58.2021.5.12.0051
RECLAMANTE ALANA CRISTINA TESCH

ADVOGADO CELSO VINICIUS DOMINGOS
PARISOTTO(OAB: 26499/SC)

RECLAMADO CLINICA MADRE EIRELI

ADVOGADO MICAELE LAIS BOOS(OAB:
38925/SC)

ADVOGADO MARCELO SCHUSTER BUENO(OAB:
14948/SC)

PERITO WASHINGTON LUIZ ROCHA

Intimado(s)/Citado(s):

  - CLINICA MADRE EIRELI

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

4ª VARA DO TRABALHO DE BLUMENAU

Rua XV de novembro, 1305, 8º andar, Centro, CEP 89010-915,

Blumenau/SC

Fone: (48) 3216-4474- Email: 4vara_bnu@trt12.jus.br

Horário de atendimento ao público: das 12 às 18 horas

DESTINATÁRIO: CLINICA MADRE EIRELI

INTIMAÇÃO

Considerar-se ciente do cumprimento da ordem de liberação pelo

banco #id 91e7f8d.

Este Juízo adverte que a partir de 1º de março de 2024 é

obrigatório o cadastro de pessoas jurídicas de direito privado

no Domicílio Judicial Eletrônico para recebimento de citações e

intimações de parte sem advogado habilitado no PJe. Faça o

seu cadastro (https://domicilio-eletronico.pdpj.jus.br/).
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BLUMENAU/SC, 29 de abril de 2024.

DOUGLAS ANDRE MULLER

Diretor de Secretaria

Processo Nº ATOrd-0000816-67.2020.5.12.0051
RECLAMANTE ALTAIR PAWLAK

ADVOGADO IRINEU GEHLEN FILHO(OAB:
58918/SC)

RECLAMADO SEREDE - SERVICOS DE REDE S.A.

ADVOGADO HENRIQUE CUSINATO
HERMANN(OAB: 46523/RS)

RECLAMADO OI S.A. - EM RECUPERACAO
JUDICIAL

ADVOGADO ROBERTA REZENDE SPENNER
CORREA(OAB: 48765/PR)

ADVOGADO TELMA ELIZE MIOTO
ANDRIOLI(OAB: 17769/PR)

ADVOGADO DIEGO RODRIGUES DA SILVA(OAB:
37244/SC)

ADVOGADO FLAVIO DA SILVA CANDEMIL(OAB:
16873/SC)

PERITO NARCISO GRANDI

Intimado(s)/Citado(s):

  - ALTAIR PAWLAK

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

4ª VARA DO TRABALHO DE BLUMENAU

Rua XV de novembro, 1305, 8º andar, Centro, CEP 89010-915,

Blumenau/SC

Fone: (48) 3216-4474- Email: 4vara_bnu@trt12.jus.br

Horário de atendimento ao público: das 12 às 18 horas

DESTINATÁRIO: ALTAIR PAWLAK

INTIMAÇÃO

Considerar-se ciente do cumprimento das ordens de liberação pelo

banco #ids d2e9f3b e 4327113.

Este Juízo adverte que a partir de 1º de março de 2024 é

obrigatório o cadastro de pessoas jurídicas de direito privado

no Domicílio Judicial Eletrônico para recebimento de citações e

intimações de parte sem advogado habilitado no PJe. Faça o

seu cadastro (https://domicilio-eletronico.pdpj.jus.br/).

BLUMENAU/SC, 29 de abril de 2024.

DOUGLAS ANDRE MULLER

Diretor de Secretaria

Processo Nº ConPag-0000540-65.2022.5.12.0051
AUTOR CONSTRUTORA FGO LTDA - ME

ADVOGADO ADEMAR DE OLIVEIRA(OAB:
8897/SC)

RÉU MARIA APARECIDA SOARES

ADVOGADO HUDSON MASSAYOSHI
AMANO(OAB: 107317/PR)

RÉU PAULINO JOAQUIM SOARES

Intimado(s)/Citado(s):

  - MARIA APARECIDA SOARES

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

4ª VARA DO TRABALHO DE BLUMENAU

Rua XV de novembro, 1305, 8º andar, Centro, CEP 89010-915,

Blumenau/SC

Fone: (48) 3216-4474- Email: 4vara_bnu@trt12.jus.br

Horário de atendimento ao público: das 12 às 18 horas

DESTINATÁRIO: MARIA APARECIDA SOARES

INTIMAÇÃO

Considerar-se ciente do cumprimento da ordem de liberação pelo

banco #ID d48e685.

Este Juízo adverte que a partir de 1º de março de 2024 é

obrigatório o cadastro de pessoas jurídicas de direito privado

no Domicílio Judicial Eletrônico para recebimento de citações e

intimações de parte sem advogado habilitado no PJe. Faça o

seu cadastro (https://domicilio-eletronico.pdpj.jus.br/).

BLUMENAU/SC, 29 de abril de 2024.

DOUGLAS ANDRE MULLER

Diretor de Secretaria

Processo Nº ACum-0000709-86.2021.5.12.0051
RECLAMANTE SINDICATO DOS EMPREGADOS NO

COMERCIO DE BLUMENAU

ADVOGADO EDUARDO TOCCILLO(OAB:
50918/SC)

ADVOGADO GIOVANA CAROLINE TANIZAWA
DUARTE(OAB: 29818/SC)

RECLAMADO CITAROLL COMERCIO ATACADISTA
DE PECAS PARA MAQUINAS
INDUSTRIAIS EIRELI - ME

RECLAMADO GIL CITADIN

Intimado(s)/Citado(s):
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  - SINDICATO DOS EMPREGADOS NO COMERCIO DE
BLUMENAU

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

4ª VARA DO TRABALHO DE BLUMENAU

Rua XV de novembro, 1305, 8º andar, Centro, CEP 89010-915,

Blumenau/SC

Fone: (48) 3216-4474- Email: 4vara_bnu@trt12.jus.br

Horário de atendimento ao público: das 12 às 18 horas

DESTINATÁRIO: SINDICATO DOS EMPREGADOS NO

COMERCIO DE BLUMENAU

INTIMAÇÃO

Considerar-se ciente do cumprimento da ordem de liberação pelo

banco #id 437aa2a.

Este Juízo adverte que a partir de 1º de março de 2024 é

obrigatório o cadastro de pessoas jurídicas de direito privado

no Domicílio Judicial Eletrônico para recebimento de citações e

intimações de parte sem advogado habilitado no PJe. Faça o

seu cadastro (https://domicilio-eletronico.pdpj.jus.br/).

BLUMENAU/SC, 29 de abril de 2024.

DOUGLAS ANDRE MULLER

Diretor de Secretaria

Processo Nº ATOrd-0000293-94.2016.5.12.0051
RECLAMANTE MARLON DVESSON RIBEIRO DA

SILVA

ADVOGADO CESAR NARCISO
DESCHAMPS(OAB: 6112/SC)

ADVOGADO JUSSARA GOMES DA ROCHA(OAB:
9366/SC)

ADVOGADO JAIRO SIDNEY DA CUNHA(OAB:
8986/SC)

RECLAMADO QUINTA DA NEVE INCORPORACAO
DE EMPREENDIMENTOS
IMOBILIARIOS LTDA

ADVOGADO ARTURO EDUARDO POERNER
BROERING(OAB: 21245/SC)

ADVOGADO ELCIO FONSECA REIS(OAB:
63292/MG)

RECLAMADO ABRAMAR INCORPORADORA LTDA

ADVOGADO ARTURO EDUARDO POERNER
BROERING(OAB: 21245/SC)

RECLAMADO CONRAD CONSTRUTORA LTDA

ADVOGADO MILENA FERREIRA(OAB: 29633/SC)

ADVOGADO PEDRO ARY AGACCI NETO(OAB:
17947/SC)

ADVOGADO FLAVIO FRAGA(OAB: 18026/SC)

PERITO NARCISO GRANDI

Intimado(s)/Citado(s):

  - MARLON DVESSON RIBEIRO DA SILVA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

4ª VARA DO TRABALHO DE BLUMENAU

Rua XV de novembro, 1305, 8º andar, Centro, CEP 89010-915,

Blumenau/SC

Fone: (48) 3216-4474- Email: 4vara_bnu@trt12.jus.br

Horário de atendimento ao público: das 12 às 18 horas

DESTINATÁRIO: MARLON DVESSON RIBEIRO DA SILVA

INTIMAÇÃO

Considerar-se ciente do cumprimento da ordem de liberação pelo

banco #id 0fdbfe5.

Este Juízo adverte que a partir de 1º de março de 2024 é

obrigatório o cadastro de pessoas jurídicas de direito privado

no Domicílio Judicial Eletrônico para recebimento de citações e

intimações de parte sem advogado habilitado no PJe. Faça o

seu cadastro (https://domicilio-eletronico.pdpj.jus.br/).

BLUMENAU/SC, 29 de abril de 2024.

DOUGLAS ANDRE MULLER

Diretor de Secretaria

Processo Nº ATSum-0000272-74.2023.5.12.0051
RECLAMANTE LUCAS FILIPE DA ROSA

ADVOGADO PRISCILA NADINE DA ROSA
SCHEURICH(OAB: 34199/SC)

RECLAMADO SCHWEERS METALURGICA EIRELI

ADVOGADO FLAVIO PINHEIRO NETO(OAB:
14698/SC)

ADVOGADO MARCO ANTONIO COELHO(OAB:
9266/SC)

Intimado(s)/Citado(s):

  - SCHWEERS METALURGICA EIRELI

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO
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DESTINATÁRIO:

SCHWEERS METALURGICA EIRELI

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado(a) para informar nos autos os dados bancários

para devolução de valores ao réu, no prazo de 5 dias úteis.

Este Juízo adverte que a partir de 1º de março de 2024 é obrigatório

o cadastro de pessoas jurídicas de direito privado no Domicílio

Judicial Eletrônico para recebimento de citações e intimações de

parte sem advogado habilitado no PJe. Faça o seu cadastro

(https://domicilio-eletronico.pdpj.jus.br/) (Ofício Circular CR nº

16/2024).

BLUMENAU/SC, 29 de abril de 2024.

SANDRO ROBERTO DE OLIVEIRA

Servidor

Processo Nº ATSum-0000687-96.2019.5.12.0051
RECLAMANTE WEG EQUIPAMENTOS ELETRICOS

S/A

ADVOGADO LUIS FERNANDO DA ROCHA
ROSLINDO(OAB: 5384/SC)

RECLAMADO JELCIMAR FREIRE

ADVOGADO JONAS RAFAEL KLEIN(OAB:
33178/SC)

ADVOGADO LEANDRO KEMPNER(OAB:
33227/SC)

ADVOGADO ANDRE PACKER WEISS(OAB:
32677/SC)

PERITO JOSE LUIZ GUINDANI

Intimado(s)/Citado(s):

  - JELCIMAR FREIRE

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

DESTINATÁRIO:

JELCIMAR FREIRE

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado(a) para informar nos autos os dados bancários

para devolução de valores, no prazo de 5 dias úteis.

Este Juízo adverte que a partir de 1º de março de 2024 é obrigatório

o cadastro de pessoas jurídicas de direito privado no Domicílio

Judicial Eletrônico para recebimento de citações e intimações de

parte sem advogado habilitado no PJe. Faça o seu cadastro

(https://domicilio-eletronico.pdpj.jus.br/) (Ofício Circular CR nº

16/2024).

BLUMENAU/SC, 29 de abril de 2024.

SANDRO ROBERTO DE OLIVEIRA

Servidor

Processo Nº ATOrd-0000751-04.2022.5.12.0051
RECLAMANTE ADIR PEREIRA DA SILVA

ADVOGADO CELIO HOHN(OAB: 15004/SC)

RECLAMADO RAMOS TERRAPLANAGEM LTDA

ADVOGADO PAULO HENRIQUE ALVES DE
CARVALHO JUNIOR(OAB: 37303/SC)

Intimado(s)/Citado(s):

  - RAMOS TERRAPLANAGEM LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID ec03dae

proferida nos autos.

DECISÃO

O reclamante/executado, ADIR PEREIRA DA SILVA, pretende a

liberação da penhora que recaiu sobre sua conta bancária,

alegando impenhorabilidade, por se tratar de proventos de

aposentadoria (art. 833, IV, CPC/15), f. 169-170.

A manifestação merece conhecimento, por se tratar de matéria de

ordem pública, que pode ser arguida por mera petição e a qualquer

tempo.

Segundo a nova disciplina trazida pelo CPC de 2015, a

impenhorabilidade de poupança e salários (art. 833, IV e X,

CPC/15) é relativizada, não se aplicando nas hipóteses em que a

constrição dos valores se destine para o pagamento de prestação

alimentícia, "independentemente de sua origem" (§ 2º, art. 833,

CPC/15), como é o caso nos autos – verbas trabalhistas

reconhecidas em sentença judicial.

Observa-se, ainda, a limitação de que a parcela “não ultrapasse

cinquenta por cento de seus ganhos líquidos” (art. 529, §3º,

CPC/15).

Tal alteração na dinâmica processual cível gerou mudança na

própria jurisprudência do TST, como exemplificado na seguinte

ementa: "RECURSO ORDINÁRIO EM MANDADO DE

SEGURANÇA. ATO IMPUGNADO PRATICADO NA VIGÊNCIA DO

CPC/15 . DETERMINAÇÃO DE PENHORA DE 30% DO SALÁRIO
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DO IMPETRANTE. LEGALIDADE . INAPLICABILIDADE DA

ORIENTAÇÃO JURISPRUDENCIAL Nº 153 DA SBDI-2.

ABUSIVIDADE NÃO DEMONSTRADA. PREVISÃO LEGAL.

ARTIGOS 529, § 3º, E 833, § 2º, DO CPC/15. O ato impugnado

como coator determinou a penhora de 30% do salário do sócio da

empresa reclamada, impetrante e ora recorrente, em fevereiro de

2017, portanto, já exarado na vigência do CPC de 2015, o que

impõe a observância do disposto nos seus arts. 833, IV e § 2º, e

529, § 3º, do referido Código. Dessa forma, conforme a nova

disciplina processual estabelecida, a impenhorabilidade dos

vencimentos não se aplica nos casos em que a constrição seja para

fins de pagamento de prestação alimentícia "independente de sua

origem" , como é o caso das verbas de natureza salarial devidas ao

empregado. Ressalta-se que o Tribunal Pleno dessa Corte Superior

alterou a redação da Orientação Jurisprudencial nº 153 da SBDI-

2/TST (Res. 220/2017, DEJT divulgado em 21, 22 e 25.09.2017)

para deixar claro que a diretriz ali contida aplica-se apenas para

penhoras sobre salários realizadas quando ainda em vigor o

revogado CPC de 1973, o que não se verifica na espécie . No que

tange ao valor do bloqueio efetuado, constata-se que o percentual

determinado pelo TRT, 30%, encontra-se adstrito ao limite

autorizado pelos dispositivos legais supratranscritos . Nesse

aspecto, não constato nenhuma ilegalidade ou abusividade no ato

apontado como coator pelo impetrante, ora recorrente, sendo

inaplicável ao caso a modulação de efeitos estabelecida na OJ 153

desta eg. SBDI-2, uma vez que - reitere-se, a decisão que

determinou a constrição se deu na vigência no CPC de 2015, o que

está em consonância com a nova previsão processual e com a

jurisprudência desta c. Corte. Não se há de falar, portanto, em

afronta a direito líquido e certo, tampouco em violação de dispositivo

de lei. Precedentes. Recurso ordinário conhecido e não provido (RO

-100805-16.2017.5.01.0000, Subseção II Especializada em

Dissídios Individuais, Relatora Ministra Maria Helena Mallmann,

DEJT 28/09/2018)”.

No caso, o extrato de f. 171 (ID 8586b67) demonstra que, de fato,

houve crédito de valor correspondente a benefício previdenciário

(“CRED INSS”, R$ 3.003,35, em 04.03.2024).

Lado outro, verifica-se no documento que também foi creditado o

valor de R$ 3.000,00, em 15.03.2024 (“CRED PIX”), não se tratando

de aposentadoria.

Pelo exposto, indefiro o pedido de liberação do valor penhorado, R$

672,39 (Comprovante de depósito judicial, fl. 178, ID 68577f8).

Indefiro o requerimento do reclamante/executado para concessão

do benefício da justiça gratuita, eis que não demonstrou as

alegações de que “não exerce mais nenhuma atividade remunerada

como empreiteiro autônomo de pavimentação asfáltica, sendo que

hoje sobrevive exclusivamente de sua aposentadoria. Além de

aposentado o executado está incapacitado para o trabalho pois se

encontra enfermo. […] O fato do executador sobreviver da

aposentadoria e gastar muito com tratamento médico, lhe deve ser

concedido o benefício da assistência judiciária gratuita” (f. 169).

O reclamante/executado apenas apresentou exame médico de

tomografia, não comprovando as alegadas despesas com

tratamento médico ou incapacidade para o trabalho.

Partes intimadas com a publicação.

BLUMENAU/SC, 29 de abril de 2024.

    FABIO MORENO TRAVAIN FERREIRA

    Juiz(a) do Trabalho Substituto(a)

Processo Nº ATOrd-0000751-04.2022.5.12.0051
RECLAMANTE ADIR PEREIRA DA SILVA

ADVOGADO CELIO HOHN(OAB: 15004/SC)

RECLAMADO RAMOS TERRAPLANAGEM LTDA

ADVOGADO PAULO HENRIQUE ALVES DE
CARVALHO JUNIOR(OAB: 37303/SC)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ADIR PEREIRA DA SILVA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID ec03dae

proferida nos autos.

DECISÃO

O reclamante/executado, ADIR PEREIRA DA SILVA, pretende a

liberação da penhora que recaiu sobre sua conta bancária,

alegando impenhorabilidade, por se tratar de proventos de

aposentadoria (art. 833, IV, CPC/15), f. 169-170.

A manifestação merece conhecimento, por se tratar de matéria de

ordem pública, que pode ser arguida por mera petição e a qualquer

tempo.

Segundo a nova disciplina trazida pelo CPC de 2015, a

impenhorabilidade de poupança e salários (art. 833, IV e X,

CPC/15) é relativizada, não se aplicando nas hipóteses em que a

constrição dos valores se destine para o pagamento de prestação

alimentícia, "independentemente de sua origem" (§ 2º, art. 833,

CPC/15), como é o caso nos autos – verbas trabalhistas

reconhecidas em sentença judicial.

Observa-se, ainda, a limitação de que a parcela “não ultrapasse

cinquenta por cento de seus ganhos líquidos” (art. 529, §3º,
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CPC/15).

Tal alteração na dinâmica processual cível gerou mudança na

própria jurisprudência do TST, como exemplificado na seguinte

ementa: "RECURSO ORDINÁRIO EM MANDADO DE

SEGURANÇA. ATO IMPUGNADO PRATICADO NA VIGÊNCIA DO

CPC/15 . DETERMINAÇÃO DE PENHORA DE 30% DO SALÁRIO

DO IMPETRANTE. LEGALIDADE . INAPLICABILIDADE DA

ORIENTAÇÃO JURISPRUDENCIAL Nº 153 DA SBDI-2.

ABUSIVIDADE NÃO DEMONSTRADA. PREVISÃO LEGAL.

ARTIGOS 529, § 3º, E 833, § 2º, DO CPC/15. O ato impugnado

como coator determinou a penhora de 30% do salário do sócio da

empresa reclamada, impetrante e ora recorrente, em fevereiro de

2017, portanto, já exarado na vigência do CPC de 2015, o que

impõe a observância do disposto nos seus arts. 833, IV e § 2º, e

529, § 3º, do referido Código. Dessa forma, conforme a nova

disciplina processual estabelecida, a impenhorabilidade dos

vencimentos não se aplica nos casos em que a constrição seja para

fins de pagamento de prestação alimentícia "independente de sua

origem" , como é o caso das verbas de natureza salarial devidas ao

empregado. Ressalta-se que o Tribunal Pleno dessa Corte Superior

alterou a redação da Orientação Jurisprudencial nº 153 da SBDI-

2/TST (Res. 220/2017, DEJT divulgado em 21, 22 e 25.09.2017)

para deixar claro que a diretriz ali contida aplica-se apenas para

penhoras sobre salários realizadas quando ainda em vigor o

revogado CPC de 1973, o que não se verifica na espécie . No que

tange ao valor do bloqueio efetuado, constata-se que o percentual

determinado pelo TRT, 30%, encontra-se adstrito ao limite

autorizado pelos dispositivos legais supratranscritos . Nesse

aspecto, não constato nenhuma ilegalidade ou abusividade no ato

apontado como coator pelo impetrante, ora recorrente, sendo

inaplicável ao caso a modulação de efeitos estabelecida na OJ 153

desta eg. SBDI-2, uma vez que - reitere-se, a decisão que

determinou a constrição se deu na vigência no CPC de 2015, o que

está em consonância com a nova previsão processual e com a

jurisprudência desta c. Corte. Não se há de falar, portanto, em

afronta a direito líquido e certo, tampouco em violação de dispositivo

de lei. Precedentes. Recurso ordinário conhecido e não provido (RO

-100805-16.2017.5.01.0000, Subseção II Especializada em

Dissídios Individuais, Relatora Ministra Maria Helena Mallmann,

DEJT 28/09/2018)”.

No caso, o extrato de f. 171 (ID 8586b67) demonstra que, de fato,

houve crédito de valor correspondente a benefício previdenciário

(“CRED INSS”, R$ 3.003,35, em 04.03.2024).

Lado outro, verifica-se no documento que também foi creditado o

valor de R$ 3.000,00, em 15.03.2024 (“CRED PIX”), não se tratando

de aposentadoria.

Pelo exposto, indefiro o pedido de liberação do valor penhorado, R$

672,39 (Comprovante de depósito judicial, fl. 178, ID 68577f8).

Indefiro o requerimento do reclamante/executado para concessão

do benefício da justiça gratuita, eis que não demonstrou as

alegações de que “não exerce mais nenhuma atividade remunerada

como empreiteiro autônomo de pavimentação asfáltica, sendo que

hoje sobrevive exclusivamente de sua aposentadoria. Além de

aposentado o executado está incapacitado para o trabalho pois se

encontra enfermo. […] O fato do executador sobreviver da

aposentadoria e gastar muito com tratamento médico, lhe deve ser

concedido o benefício da assistência judiciária gratuita” (f. 169).

O reclamante/executado apenas apresentou exame médico de

tomografia, não comprovando as alegadas despesas com

tratamento médico ou incapacidade para o trabalho.

Partes intimadas com a publicação.

BLUMENAU/SC, 29 de abril de 2024.

    FABIO MORENO TRAVAIN FERREIRA

    Juiz(a) do Trabalho Substituto(a)

Processo Nº ACum-0000729-09.2023.5.12.0051
RECLAMANTE SIND TRAB INDS DA CONSTRUCAO

E MOBILIARIO DE BLUMENAU

ADVOGADO ANA PAULA ULIANA(OAB: 37315/SC)

ADVOGADO JAIRO SIDNEY DA CUNHA(OAB:
8986/SC)

ADVOGADO CESAR NARCISO
DESCHAMPS(OAB: 6112/SC)

RECLAMADO SALVER CONSTRUTORA E
INCORPORADORA LTDA

ADVOGADO VANESSA VERA FERREIRA DA
ROSA(OAB: 16585/SC)

ADVOGADO JULIO MARCELO VARGAS DAA
ROSA(OAB: 30412/SC)

Intimado(s)/Citado(s):

  - SALVER CONSTRUTORA E INCORPORADORA LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID ce1faba

proferido nos autos.

DESPACHO

F. 176-181. Intime-se a reclamada para juntar ao processo as guias

RAIS e os recibos de salários de todos seus empregados

relacionados às fls. 47-48 (Id c32d6e7), no prazo de 5 dias úteis

(CPC/15, art. 400, I). 
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Após, terá o reclamante igual prazo para suas manifestações,

independente de intimação.

MCS

BLUMENAU/SC, 29 de abril de 2024.

    FABIO MORENO TRAVAIN FERREIRA

    Juiz(a) do Trabalho Substituto(a)

Processo Nº ACum-0000729-09.2023.5.12.0051
RECLAMANTE SIND TRAB INDS DA CONSTRUCAO

E MOBILIARIO DE BLUMENAU

ADVOGADO ANA PAULA ULIANA(OAB: 37315/SC)

ADVOGADO JAIRO SIDNEY DA CUNHA(OAB:
8986/SC)

ADVOGADO CESAR NARCISO
DESCHAMPS(OAB: 6112/SC)

RECLAMADO SALVER CONSTRUTORA E
INCORPORADORA LTDA

ADVOGADO VANESSA VERA FERREIRA DA
ROSA(OAB: 16585/SC)

ADVOGADO JULIO MARCELO VARGAS DAA
ROSA(OAB: 30412/SC)

Intimado(s)/Citado(s):

  - SIND TRAB INDS DA CONSTRUCAO E MOBILIARIO DE
BLUMENAU

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID ce1faba

proferido nos autos.

DESPACHO

F. 176-181. Intime-se a reclamada para juntar ao processo as guias

RAIS e os recibos de salários de todos seus empregados

relacionados às fls. 47-48 (Id c32d6e7), no prazo de 5 dias úteis

(CPC/15, art. 400, I). 

Após, terá o reclamante igual prazo para suas manifestações,

independente de intimação.

MCS

BLUMENAU/SC, 29 de abril de 2024.

    FABIO MORENO TRAVAIN FERREIRA

    Juiz(a) do Trabalho Substituto(a)

Processo Nº ATOrd-0002157-70.2016.5.12.0051
RECLAMANTE ADRIANE CERVINSKI

ADVOGADO SANDRO LUIS DE
FRANCESCHI(OAB: 13708/SC)

ADVOGADO PAULO EDUARDO ARAUJO
WINKLER(OAB: 13178/SC)

ADVOGADO LEANDRO ETUR DE MORAES(OAB:
27322/SC)

ADVOGADO FERNANDA NICOLE BORGES DE
JESUS(OAB: 32306/SC)

RECLAMADO DALTRO COMERCIO DE PISCINAS
LTDA - EPP

ADVOGADO GIANCARLO DEL PRA
BUSARELLO(OAB: 12247/SC)

RECLAMADO LUIZ FERNANDO DALTRO

ADVOGADO GIANCARLO DEL PRA
BUSARELLO(OAB: 12247/SC)

PERITO AMADEO GRANDI NETTO

Intimado(s)/Citado(s):

  - DALTRO COMERCIO DE PISCINAS LTDA - EPP

  - LUIZ FERNANDO DALTRO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID f4941c3

proferida nos autos.

Homologação dos cálculos (f. 162)1.

Intimação 1ª rda pgto (f. 173)2.

Diligências negativas 1ª rda: Bacen (f. 177), Renajud (f. 179), CRI

(f. 181)

3.

DPJ (f. 257) - sócio Luiz Fernando, intimado pgto (f. 275)4.

Acordo no CEJUSC (f. 304)5.

Execução prossegue quanto às despesas processuais e fiscais.6.

DECISÃO

(Execução Despesas Processuais e Fiscais)

1. Intimem-se os reclamados por diário eletrônico, para, no prazo

de 5 dias úteis, pagar o débito atualizado no valor de R$ 4.519,71,

atualizado até 30/04/2024 ou, subsidiariamente, indicar à penhora

bens livres e desembaraçados, observada a preferência legal (CLT,

arts. 880 e 882), sob pena de caracterizar ato atentatório à

dignidade da Justiça (CPC/15, art. 774, V), com multa processual de

10% do débito atualizado (CPC/15, art. 774, p.u.).

2. Decorrido o prazo legal sem pagamento ou sem oferecimento de

bens, atualizem-se os cálculos, incluindo-se a multa estabelecida

no item 1.

3. Penhorem-se as contas bancárias dos reclamados pelo convênio

Sisbajud.

4. Restrinja-se a transferência dos veículos em seu nome por meio

do Renajud.

5. Inscrevam-se os reclamados no BNDT e SERASA (CLT, art. 883

-A)

6. Inexitosas ou insuficientes as medidas, certifiquem-se as
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pendências e remeta-se o processo ao sobrestamento, movimento

“Execução frustrada (276)” (Ofício Circular TST.CGJT nº 9/2023,

CPCTRT12, art. 148, §1º), para fluência do prazo prescricional

(CLT, art. 11-A, §1º).

Dispensada a expedição de certidão de crédito trabalhista em

processos eletrônicos (CPCGJT, art. 125).

7. Durante os próximos 2 anos, a cada 6 meses (4 vezes),

desarquive-se o processo e renovem-se os convênios eletrônicos

SISBAJUD (bloqueio de contas da reclamada pelo prazo de 60 dias)

e Renajud (Provimento CR 01/2019-TRT12, art. 109, §3º).

JMAM

BLUMENAU/SC, 29 de abril de 2024.

    FABIO MORENO TRAVAIN FERREIRA

    Juiz(a) do Trabalho Substituto(a)

Processo Nº HTE-0000111-30.2024.5.12.0051
REQUERENTE JANILSON CHARLES KOEGLER

ADVOGADO SANTO SCHUTEL JUNIOR(OAB:
36991/SC)

REQUERIDO RENOVA JATEAMENTO&PINTURA
LTDA

ADVOGADO JIM CLAYTON TESKE(OAB:
25137/SC)

Intimado(s)/Citado(s):

  - RENOVA JATEAMENTO&PINTURA LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID 1749274

proferida nos autos.

DECISÃO

1. Decorrido o prazo sem o recolhimento das custas processuais no

valor de R$ 120,00, penhorem-se as contas bancárias da

requerida pelo convênio Sisbajud.

2. Inexitosa a diligência, tornem conclusos para encerramento da

execução e arquivamento definitivo do processo, ante a ausência de

utilidade jurídica no gasto de recursos públicos para a arrecadação

tributária de pequeno valor, art. 836 do CPC, em analogia, com o

levantamento de eventuais restrições RENAJUD, BNDT e

SERASAJUD.

JMAM

BLUMENAU/SC, 29 de abril de 2024.

    FABIO MORENO TRAVAIN FERREIRA

    Juiz(a) do Trabalho Substituto(a)

Processo Nº ATOrd-0000351-19.2024.5.12.0051
RECLAMANTE DOUGLAS FELIPE MACHADO

COSTA

ADVOGADO ALEXANDRE BRESLER
CUNHA(OAB: 8384/SC)

RECLAMADO GAS DO REINO COMERCIO LTDA

Intimado(s)/Citado(s):

  - DOUGLAS FELIPE MACHADO COSTA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID d591eb2

proferido nos autos.

DESPACHO

1. Diante da regulamentação das audiências iniciais/conciliatórias

de forma telepresencial (CNJ, Resoluções 345/2020, art. 5º, e

354/2020, art. 3o, IV), por medida de efetividade e celeridade

processuais, as partes ficam cientes do seguinte procedimento de

tramitação do processo:

1.1. A Secretaria providenciará a citação da parte reclamada para

contestação, no prazo de 15 dias úteis, sob pena de revelia e

confissão ficta, presumindo-se verdadeiros os fatos alegados na

petição inicial (CLT, art. 847; CPC/15, arts. 336ss).

1.2. Após protocolada a contestação, a Secretaria realizará 3 atos,

simultaneamente:

1.2.1. Intimação da parte reclamante para réplica, no prazo de 15

dias úteis, sob pena de preclusão e observados os ônus

processuais específicos (CPC/15, arts. 350, 351, 430 e 436); bem

como para apresentar requerimentos de provas, com a específica

fundamentação do objeto da prova, no mesmo prazo, sob pena de

preclusão e encerramento da instrução processual para julgamento

antecipado do mérito (CPC/15, art. 355, I). Não havendo

necessidade de produção de outras provas, a parte poderá

informar, desde já, se pretende apresentar razões finais

remissivas ou em prazo posterior (CPC/15, arts. 355, I, e 364).

1.2.2. Intimação da parte reclamada para apresentar

requerimentos de provas, com a específica fundamentação do

objeto da prova, no prazo de 10 dias úteis sucessivo ao prazo de

réplica (sem nova intimação), sob pena de preclusão e

encerramento da instrução processual para julgamento antecipado

do mérito (CPC/15, art. 355, I). Não havendo necessidade de
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produção de outras provas, a parte poderá informar, desde já, se

pretende apresentar razões finais remissivas ou em prazo

posterior (CPC/15, arts. 355, I, e 364).

1.2.3. Registro no Gigs do prazo de 1 dia útil para a Secretaria

remeter o processo ao CEJUSC para audiência de conciliação, com

obrigatória participação das partes (CPC/15, art. 334, §8º),

excepcionados os processos de partes com política de não

conciliação (lista em Secretaria).

1.3. Retornado o processo do CEJUSC sem acordo:

1.3.1. Se não requeridas provas de audiência, a Secretaria deverá

fazer o processo concluso para despacho de encerramento da

instrução processual e intimação para razões finais.

1.3.2. Se requeridas provas de audiência, a Secretaria deverá, de

imediato e independentemente de novo despacho, incluir em pauta

de instrução, com intimação das partes das orientações e alertas

padrões.

1.3.2.1 As audiências serão realizadas, como regra, na modalidade

PRESENCIAL, salvo requerimento de telepresencial por todas as

partes (CNJ, Resolução 354/2020, art. 3o, IV) ou em processos com

opção de Juízo 100% digital (CNJ, Resolução 345/2020, art. 5º).

2. Por medida de celeridade, economia e efetividade da prestação

jurisdicional, os processos tramitam, preferencialmente, pelo

implantado Juízo 100% Digital, conforme Port. Conj.

SEAP/GVP/SECOR-TRT12 21/2021 (CF, art. 5º, LXXVIII), podendo

a parte interessada se opor no prazo de 5 dias úteis (art. 5º).

Garante-se às partes que as intimações dos advogados serão

realizadas pelo DEJT, sob pena de nulidade (Port. Conj.

SEAP/GVP/SECOR-TRT12 21/2021, art. 6º, §2º, redação da Port.

Conj. SEAP/GVP/SECOR-TRT12 116/2022). As diligências

externas serão realizadas normalmente sem qualquer óbice (arts.

10 e 11).

3. Atentem as partes que os atos processuais são públicos,

permanecendo os seus dados disponíveis na internet (CPC/15, art.

189). A informação de dados pessoais sensíveis deverá ser

realizada, necessariamente, em petição avulsa com sigilo, mediante

requerimento específico (origem racial ou étnica, convicção

religiosa, opinião política, filiação a sindicato ou a organização de

caráter religioso, filosófico ou político, dado referente à saúde ou à

vida sexual, dado genético ou biométrico – Lei 13.709/2018, art. 5º,

II), de modo que o registro em demais petições implicará o

consentimento do titular quanto à obrigação legal de publicidade

inerente aos atos processuais (Lei 13.709/2018, art. 11, I e II, “a”;

CPC/15, art. 189).

4. Este Juízo adverte que a partir de 01.03.2024 é obrigatório o

cadastro de pessoas jurídicas de direito privado no Domicílio

Judicial Eletrônico para recebimento de citações e intimações

(https://domilicio-eletronico.pdpj.jus.br).

shy

BLUMENAU/SC, 29 de abril de 2024.

    FABIO MORENO TRAVAIN FERREIRA

    Juiz(a) do Trabalho Substituto(a)

Processo Nº ATOrd-0000341-72.2024.5.12.0051
RECLAMANTE LEONARDO CESAR EGER

ADVOGADO GABRIEL DE TOFFOL(OAB:
50389/SC)

RECLAMADO JEAN HERMANN PISKE 05400518966

RECLAMADO TRC MATERIAIS DE CONSTRUCAO
LTDA

Intimado(s)/Citado(s):

  - LEONARDO CESAR EGER

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID e2626b7

proferido nos autos.

DESPACHO

1. Diante da regulamentação das audiências iniciais/conciliatórias

de forma telepresencial (CNJ, Resoluções 345/2020, art. 5º, e

354/2020, art. 3o, IV), por medida de efetividade e celeridade

processuais, as partes ficam cientes do seguinte procedimento de

tramitação do processo:

1.1. A Secretaria providenciará a citação da parte reclamada para

contestação, no prazo de 15 dias úteis, sob pena de revelia e

confissão ficta, presumindo-se verdadeiros os fatos alegados na

petição inicial (CLT, art. 847; CPC/15, arts. 336ss).

1.2. Após protocolada a contestação, a Secretaria realizará 3 atos,

simultaneamente:

1.2.1. Intimação da parte reclamante para réplica, no prazo de 15

dias úteis, sob pena de preclusão e observados os ônus

processuais específicos (CPC/15, arts. 350, 351, 430 e 436); bem

como para apresentar requerimentos de provas, com a específica

fundamentação do objeto da prova, no mesmo prazo, sob pena de

preclusão e encerramento da instrução processual para julgamento

antecipado do mérito (CPC/15, art. 355, I). Não havendo

necessidade de produção de outras provas, a parte poderá

informar, desde já, se pretende apresentar razões finais
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remissivas ou em prazo posterior (CPC/15, arts. 355, I, e 364).

1.2.2. Intimação da parte reclamada para apresentar

requerimentos de provas, com a específica fundamentação do

objeto da prova, no prazo de 10 dias úteis sucessivo ao prazo de

réplica (sem nova intimação), sob pena de preclusão e

encerramento da instrução processual para julgamento antecipado

do mérito (CPC/15, art. 355, I). Não havendo necessidade de

produção de outras provas, a parte poderá informar, desde já, se

pretende apresentar razões finais remissivas ou em prazo

posterior (CPC/15, arts. 355, I, e 364).

1.2.3. Registro no Gigs do prazo de 1 dia útil para a Secretaria

remeter o processo ao CEJUSC para audiência de conciliação, com

obrigatória participação das partes (CPC/15, art. 334, §8º),

excepcionados os processos de partes com política de não

conciliação (lista em Secretaria).

1.3. Retornado o processo do CEJUSC sem acordo:

1.3.1. Se não requeridas provas de audiência, a Secretaria deverá

fazer o processo concluso para despacho de encerramento da

instrução processual e intimação para razões finais.

1.3.2. Se requeridas provas de audiência, a Secretaria deverá, de

imediato e independentemente de novo despacho, incluir em pauta

de instrução, com intimação das partes das orientações e alertas

padrões.

1.3.2.1 As audiências serão realizadas, como regra, na modalidade

PRESENCIAL, salvo requerimento de telepresencial por todas as

partes (CNJ, Resolução 354/2020, art. 3o, IV) ou em processos com

opção de Juízo 100% digital (CNJ, Resolução 345/2020, art. 5º).

2. Por medida de celeridade, economia e efetividade da prestação

jurisdicional, os processos tramitam, preferencialmente, pelo

implantado Juízo 100% Digital, conforme Port. Conj.

SEAP/GVP/SECOR-TRT12 21/2021 (CF, art. 5º, LXXVIII), podendo

a parte interessada se opor no prazo de 5 dias úteis (art. 5º).

Garante-se às partes que as intimações dos advogados serão

realizadas pelo DEJT, sob pena de nulidade (Port. Conj.

SEAP/GVP/SECOR-TRT12 21/2021, art. 6º, §2º, redação da Port.

Conj. SEAP/GVP/SECOR-TRT12 116/2022). As diligências

externas serão realizadas normalmente sem qualquer óbice (arts.

10 e 11). Providencie a Secretaria.

3. Atentem as partes que os atos processuais são públicos,

permanecendo os seus dados disponíveis na internet (CPC/15, art.

189). A informação de dados pessoais sensíveis deverá ser

realizada, necessariamente, em petição avulsa com sigilo, mediante

requerimento específico (origem racial ou étnica, convicção

religiosa, opinião política, filiação a sindicato ou a organização de

caráter religioso, filosófico ou político, dado referente à saúde ou à

vida sexual, dado genético ou biométrico – Lei 13.709/2018, art. 5º,

II), de modo que o registro em demais petições implicará o

consentimento do titular quanto à obrigação legal de publicidade

inerente aos atos processuais (Lei 13.709/2018, art. 11, I e II, “a”;

CPC/15, art. 189).

4. Este Juízo adverte que a partir de 01.03.2024 é obrigatório o

cadastro de pessoas jurídicas de direito privado no Domicílio

Judicial Eletrônico para recebimento de citações e intimações

(https://domilicio-eletronico.pdpj.jus.br).

shy

BLUMENAU/SC, 29 de abril de 2024.

    FABIO MORENO TRAVAIN FERREIRA

    Juiz(a) do Trabalho Substituto(a)

Processo Nº ATOrd-0000355-56.2024.5.12.0051
RECLAMANTE MAGNO PIERRE DA SILVA

MACHADO

ADVOGADO PRISCILA DE SOUZA E JORGE
LEITE(OAB: 168951/SP)

RECLAMADO ANJOS DA VIDA SAUDE - SERVICOS
MOVEIS DE ATENDIMENTOS A
URGENCIAS LTDA

RECLAMADO UNIMED BLUMENAU -
COOPERATIVA DE TRABALHO
MEDICO

Intimado(s)/Citado(s):

  - MAGNO PIERRE DA SILVA MACHADO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 210e37a

proferido nos autos.

DESPACHO

1. Diante da regulamentação das audiências iniciais/conciliatórias

de forma telepresencial (CNJ, Resoluções 345/2020, art. 5º, e

354/2020, art. 3o, IV), por medida de efetividade e celeridade

processuais, as partes ficam cientes do seguinte procedimento de

tramitação do processo:

1.1. A Secretaria providenciará a citação da parte reclamada para

contestação, no prazo de 15 dias úteis, sob pena de revelia e

confissão ficta, presumindo-se verdadeiros os fatos alegados na

petição inicial (CLT, art. 847; CPC/15, arts. 336ss).

1.2. Após protocolada a contestação, a Secretaria realizará 3 atos,

simultaneamente:
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1.2.1. Intimação da parte reclamante para réplica, no prazo de 15

dias úteis, sob pena de preclusão e observados os ônus

processuais específicos (CPC/15, arts. 350, 351, 430 e 436); bem

como para apresentar requerimentos de provas, com a específica

fundamentação do objeto da prova, no mesmo prazo, sob pena de

preclusão e encerramento da instrução processual para julgamento

antecipado do mérito (CPC/15, art. 355, I). Não havendo

necessidade de produção de outras provas, a parte poderá

informar, desde já, se pretende apresentar razões finais

remissivas ou em prazo posterior (CPC/15, arts. 355, I, e 364).

1.2.2. Intimação da parte reclamada para apresentar

requerimentos de provas, com a específica fundamentação do

objeto da prova, no prazo de 10 dias úteis sucessivo ao prazo de

réplica (sem nova intimação), sob pena de preclusão e

encerramento da instrução processual para julgamento antecipado

do mérito (CPC/15, art. 355, I). Não havendo necessidade de

produção de outras provas, a parte poderá informar, desde já, se

pretende apresentar razões finais remissivas ou em prazo

posterior (CPC/15, arts. 355, I, e 364).

1.2.3. Registro no Gigs do prazo de 1 dia útil para a Secretaria

remeter o processo ao CEJUSC para audiência de conciliação, com

obrigatória participação das partes (CPC/15, art. 334, §8º),

excepcionados os processos de partes com política de não

conciliação (lista em Secretaria).

1.3. Retornado o processo do CEJUSC sem acordo:

1.3.1. Se não requeridas provas de audiência, a Secretaria deverá

fazer o processo concluso para despacho de encerramento da

instrução processual e intimação para razões finais.

1.3.2. Se requeridas provas de audiência, a Secretaria deverá, de

imediato e independentemente de novo despacho, incluir em pauta

de instrução, com intimação das partes das orientações e alertas

padrões.

1.3.2.1 As audiências serão realizadas, como regra, na modalidade

PRESENCIAL, salvo requerimento de telepresencial por todas as

partes (CNJ, Resolução 354/2020, art. 3o, IV) ou em processos com

opção de Juízo 100% digital (CNJ, Resolução 345/2020, art. 5º).

2. Por medida de celeridade, economia e efetividade da prestação

jurisdicional, os processos tramitam, preferencialmente, pelo

implantado Juízo 100% Digital, conforme Port. Conj.

SEAP/GVP/SECOR-TRT12 21/2021 (CF, art. 5º, LXXVIII), podendo

a parte interessada se opor no prazo de 5 dias úteis (art. 5º).

Garante-se às partes que as intimações dos advogados serão

realizadas pelo DEJT, sob pena de nulidade (Port. Conj.

SEAP/GVP/SECOR-TRT12 21/2021, art. 6º, §2º, redação da Port.

Conj. SEAP/GVP/SECOR-TRT12 116/2022). As diligências

externas serão realizadas normalmente sem qualquer óbice (arts.

10 e 11).

3. Atentem as partes que os atos processuais são públicos,

permanecendo os seus dados disponíveis na internet (CPC/15, art.

189). A informação de dados pessoais sensíveis deverá ser

realizada, necessariamente, em petição avulsa com sigilo, mediante

requerimento específico (origem racial ou étnica, convicção

religiosa, opinião política, filiação a sindicato ou a organização de

caráter religioso, filosófico ou político, dado referente à saúde ou à

vida sexual, dado genético ou biométrico – Lei 13.709/2018, art. 5º,

II), de modo que o registro em demais petições implicará o

consentimento do titular quanto à obrigação legal de publicidade

inerente aos atos processuais (Lei 13.709/2018, art. 11, I e II, “a”;

CPC/15, art. 189).

4. Este Juízo adverte que a partir de 01.03.2024 é obrigatório o

cadastro de pessoas jurídicas de direito privado no Domicílio

Judicial Eletrônico para recebimento de citações e intimações

(https://domilicio-eletronico.pdpj.jus.br).

shy

BLUMENAU/SC, 29 de abril de 2024.

    FABIO MORENO TRAVAIN FERREIRA

    Juiz(a) do Trabalho Substituto(a)

Processo Nº ATSum-0000345-12.2024.5.12.0051
RECLAMANTE SHIRLEI TEREZINHA DIAS JULIO

ADVOGADO HERNANDO JOSE TOMAZELLI(OAB:
16419/SC)

ADVOGADO PAULO EDUARDO ARAUJO
WINKLER(OAB: 13178/SC)

ADVOGADO FERNANDA NICOLE BORGES DE
JESUS(OAB: 32306/SC)

RECLAMADO JCW CONFECCOES LTDA - ME

Intimado(s)/Citado(s):

  - SHIRLEI TEREZINHA DIAS JULIO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID c36ba60

proferido nos autos.

DESPACHO

1. Diante da regulamentação das audiências iniciais/conciliatórias

de forma telepresencial (CNJ, Resoluções 345/2020, art. 5º, e

354/2020, art. 3o, IV), por medida de efetividade e celeridade
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processuais, as partes ficam cientes do seguinte procedimento de

tramitação do processo:

1.1. A Secretaria providenciará a citação da parte reclamada para

contestação, no prazo de 15 dias úteis, sob pena de revelia e

confissão ficta, presumindo-se verdadeiros os fatos alegados na

petição inicial (CLT, art. 847; CPC/15, arts. 336ss).

1.2. Após protocolada a contestação, a Secretaria realizará 3 atos,

simultaneamente:

1.2.1. Intimação da parte reclamante para réplica, no prazo de 15

dias úteis, sob pena de preclusão e observados os ônus

processuais específicos (CPC/15, arts. 350, 351, 430 e 436); bem

como para apresentar requerimentos de provas, com a específica

fundamentação do objeto da prova, no mesmo prazo, sob pena de

preclusão e encerramento da instrução processual para julgamento

antecipado do mérito (CPC/15, art. 355, I). Não havendo

necessidade de produção de outras provas, a parte poderá

informar, desde já, se pretende apresentar razões finais

remissivas ou em prazo posterior (CPC/15, arts. 355, I, e 364).

1.2.2. Intimação da parte reclamada para apresentar

requerimentos de provas, com a específica fundamentação do

objeto da prova, no prazo de 10 dias úteis sucessivo ao prazo de

réplica (sem nova intimação), sob pena de preclusão e

encerramento da instrução processual para julgamento antecipado

do mérito (CPC/15, art. 355, I). Não havendo necessidade de

produção de outras provas, a parte poderá informar, desde já, se

pretende apresentar razões finais remissivas ou em prazo

posterior (CPC/15, arts. 355, I, e 364).

1.2.3. Registro no Gigs do prazo de 1 dia útil para a Secretaria

remeter o processo ao CEJUSC para audiência de conciliação, com

obrigatória participação das partes (CPC/15, art. 334, §8º),

excepcionados os processos de partes com política de não

conciliação (lista em Secretaria).

1.3. Retornado o processo do CEJUSC sem acordo:

1.3.1. Se não requeridas provas de audiência, a Secretaria deverá

fazer o processo concluso para despacho de encerramento da

instrução processual e intimação para razões finais.

1.3.2. Se requeridas provas de audiência, a Secretaria deverá, de

imediato e independentemente de novo despacho, incluir em pauta

de instrução, com intimação das partes das orientações e alertas

padrões.

1.3.2.1 As audiências serão realizadas, como regra, na modalidade

PRESENCIAL, salvo requerimento de telepresencial por todas as

partes (CNJ, Resolução 354/2020, art. 3o, IV) ou em processos com

opção de Juízo 100% digital (CNJ, Resolução 345/2020, art. 5º).

2. Por medida de celeridade, economia e efetividade da prestação

jurisdicional, os processos tramitam, preferencialmente, pelo

implantado Juízo 100% Digital, conforme Port. Conj.

SEAP/GVP/SECOR-TRT12 21/2021 (CF, art. 5º, LXXVIII), podendo

a parte interessada se opor no prazo de 5 dias úteis (art. 5º).

Garante-se às partes que as intimações dos advogados serão

realizadas pelo DEJT, sob pena de nulidade (Port. Conj.

SEAP/GVP/SECOR-TRT12 21/2021, art. 6º, §2º, redação da Port.

Conj. SEAP/GVP/SECOR-TRT12 116/2022). As diligências

externas serão realizadas normalmente sem qualquer óbice (arts.

10 e 11). Providencie a Secretaria.

3. Atentem as partes que os atos processuais são públicos,

permanecendo os seus dados disponíveis na internet (CPC/15, art.

189). A informação de dados pessoais sensíveis deverá ser

realizada, necessariamente, em petição avulsa com sigilo, mediante

requerimento específico (origem racial ou étnica, convicção

religiosa, opinião política, filiação a sindicato ou a organização de

caráter religioso, filosófico ou político, dado referente à saúde ou à

vida sexual, dado genético ou biométrico – Lei 13.709/2018, art. 5º,

II), de modo que o registro em demais petições implicará o

consentimento do titular quanto à obrigação legal de publicidade

inerente aos atos processuais (Lei 13.709/2018, art. 11, I e II, “a”;

CPC/15, art. 189).

4. Este Juízo adverte que a partir de 01.03.2024 é obrigatório o

cadastro de pessoas jurídicas de direito privado no Domicílio

Judicial Eletrônico para recebimento de citações e intimações

(https://domilicio-eletronico.pdpj.jus.br).

shy

BLUMENAU/SC, 29 de abril de 2024.

    FABIO MORENO TRAVAIN FERREIRA

    Juiz(a) do Trabalho Substituto(a)

Processo Nº ACPCiv-0000875-50.2023.5.12.0051
AUTOR MINISTÉRIO PÚBLICO DO

TRABALHO

RÉU REFEICOES NATURAS LTDA

ADVOGADO SIMONE BORGES VALLE
WEHMUTH(OAB: 12822/SC)

Intimado(s)/Citado(s):

  - REFEICOES NATURAS LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO
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Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID a9a6e75

proferido nos autos.

DESPACHO

1. F.619-620. A pertinência quanto à documentação requerida será

analisada em audiência (princípio da concentração; CPC/15, art.

370).

2. Ausente requerimento de audiência telepresencial por todas as

partes (CNJ, Resolução 354/2020, art. 3º, IV), designe-se

AUDIÊNCIA DE INSTRUÇÃO na modalidade PRESENCIAL,

quando as partes deverão comparecer pessoalmente para depor,

sob pena de confissão ficta (CLT, art. 844; TST, Súm. 74).

Por medida de eficiência e celeridade processuais, a fim de evitar

adiamentos desnecessários - e recorrentes - de audiência,

determino aos advogados intimar diretamente suas testemunhas,

com antecedência mínima de 3 dias úteis da data da audiência,

mediante termo escrito com registro expresso de que a ausência

implicará multa processual de R$ 1.000,00 e condução coercitiva

(CLT, art. 825, p.u.; CPC/15, art. 455), sob pena de desistência da

oitiva, conforme expressa disposição legal (CPC/15, art. 455, §1º).

Partes cientes com a publicação.

MCS

BLUMENAU/SC, 29 de abril de 2024.

    FABIO MORENO TRAVAIN FERREIRA

    Juiz(a) do Trabalho Substituto(a)

Processo Nº ATSum-0000741-23.2023.5.12.0051
RECLAMANTE SILVANA FERNANDES SARDINHA

ADVOGADO TANIA MARIA MARCONATO(OAB:
45932/SC)

RECLAMADO RISOTOLANDIA INDUSTRIA E
COMERCIO DE ALIMENTOS LTDA

ADVOGADO VALERIA DOS SANTOS
ESTORILLIO(OAB: 18300/PR)

ADVOGADO MAURO JOSELITO BORDIN(OAB:
15755/PR)

Intimado(s)/Citado(s):

  - SILVANA FERNANDES SARDINHA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID c683704

proferido nos autos.

DECISÃSO

1. F. 43-59; 79-84. Alega a reclamada a nulidade da citação inicial,

porquanto a contestação deve ser apresentada em audiência.

Indefiro. O procedimento legal, com intuito de celeridade, não

afasta outro procedimento ainda mais célere, sempre observados os

princípios do contraditório e do devido processo legal (CF,art. 5º,

LIV e LV; CLT, arts. 841, 847 e 852-B, III; CPC/15, arts. 336ss).

2. Não recebo a contestação da reclamada, juntada em 27/01/2024,

pois intempestiva:

3. Designe-se audiência de instrução, a se realizar por

videoconferência, conforme regulamentação da Portaria CR 1/2020-

TRT12.

Para a realização das audiências será utilizada a ferramenta de

videoconferência Zoom, cuja sala virtual deverá ser acessada

pelas partes, advogados e testemunhas por intermédio de

computador, telefone celular ou tablet (Portaria CR 01/2020-TRT12,

art. 3º).

O acesso à ferramenta de videoconferência Zoom pode ser feito

diretamente pelo navegador, sendo opcional a instalação de

p r o g r a m a  e s p e c í f i c o  n o  c o m p u t a d o r :

h t t p s : / / z o o m . u s / d o w n l o a d # c l i e n t _ 4 m e e t i n g .

O acesso em telefones celulares e tablets pode ser feito com

a instalação do aplicativo Zoom Cloud Meetings, disponível para

Android na Play Store e para iOS na App Store. Ele permitirá o

acesso de prévio convite (link da reunião) enviado através de e-mail

e/ou WhatsApp.

Os tutoriais do programa/aplicativo estão disponíveis em:

https://drive.google.com/file/d/1DEtTjtn5OBDTe9AereY8WwYXGgR

c J M W t / v i e w ? u s p = s h a r i n g ;

https://www.youtube.com/playlist?list=PLW9s9AMTt98XMvzL-

KJ7MgKRZSUsqTPTO.

Em eventual dificuldade de acesso ao link da sala virtual no

momento da audiência, deverá a/o parte/advogado/testemunha

contatar imediatamente a VT pelo telefone (48) 3216-4474, ou

preferencialmente por WhatsApp (47) 3324 9043, para melhor

atendimento (Portaria CR 01/2020-TRT12, art. 10, §10).

A não participação na audiência por videoconferência equivale à

ausência injustificada para aplicação das sanções previstas na

legislação processual trabalhista (Portaria CR 01/2020-TRT12, art.

7º; CLT, art. 844; TST, Súm. 74).

Incumbe à/ao parte/advogado convidar a testemunha para a

audiência por videoconferência, mediante o encaminhamento do

link da sala da audiência virtual, por e-mail, WhatsApp ou outro

meio eletrônico, cuja mensagem servirá como comprovação de

convite (Portaria CR 1/2020-TRT12, art. 8º, §4º).

Os depoimentos serão gravados, com ata de audiência simplificada,

Código para aferir autenticidade deste caderno: 213499
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constando nome e qualificação (Portaria CR 1/2020-TRT12, art. 13,

§1º). Durante a qualificação para depoimento, as partes e

testemunhas deverão apresentar documento de identificação com

fotografia, sob pena de considerada ausente (Portaria CR 1/2020-

TRT12, art. 10, §4º).

As partes deverão, até a data da audiência, informar e-mails e

telefones (preferencialmente com WhatsApp) próprios, dos

advogados e das testemunhas (Portaria CR 1/2020-TRT12, art. 6º).

Atentem as partes que, em eventual adiamento da audiência, o

processo entrará na fila para nova inclusão em pauta após a

designação de todos os processos pendentes da VT, provavelmente

em 2024.

Intimem-se, via DEJT (Portaria CR 1/2020-TRT12, art. 5º).

MCS

BLUMENAU/SC, 29 de abril de 2024.

    FABIO MORENO TRAVAIN FERREIRA

    Juiz(a) do Trabalho Substituto(a)

Processo Nº ATSum-0000741-23.2023.5.12.0051
RECLAMANTE SILVANA FERNANDES SARDINHA

ADVOGADO TANIA MARIA MARCONATO(OAB:
45932/SC)

RECLAMADO RISOTOLANDIA INDUSTRIA E
COMERCIO DE ALIMENTOS LTDA

ADVOGADO VALERIA DOS SANTOS
ESTORILLIO(OAB: 18300/PR)

ADVOGADO MAURO JOSELITO BORDIN(OAB:
15755/PR)

Intimado(s)/Citado(s):

  - RISOTOLANDIA INDUSTRIA E COMERCIO DE ALIMENTOS
LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID c683704

proferido nos autos.

DECISÃSO

1. F. 43-59; 79-84. Alega a reclamada a nulidade da citação inicial,

porquanto a contestação deve ser apresentada em audiência.

Indefiro. O procedimento legal, com intuito de celeridade, não

afasta outro procedimento ainda mais célere, sempre observados os

princípios do contraditório e do devido processo legal (CF,art. 5º,

LIV e LV; CLT, arts. 841, 847 e 852-B, III; CPC/15, arts. 336ss).

2. Não recebo a contestação da reclamada, juntada em 27/01/2024,

pois intempestiva:

3. Designe-se audiência de instrução, a se realizar por

videoconferência, conforme regulamentação da Portaria CR 1/2020-

TRT12.

Para a realização das audiências será utilizada a ferramenta de

videoconferência Zoom, cuja sala virtual deverá ser acessada

pelas partes, advogados e testemunhas por intermédio de

computador, telefone celular ou tablet (Portaria CR 01/2020-TRT12,

art. 3º).

O acesso à ferramenta de videoconferência Zoom pode ser feito

diretamente pelo navegador, sendo opcional a instalação de

p r o g r a m a  e s p e c í f i c o  n o  c o m p u t a d o r :

h t t p s : / / z o o m . u s / d o w n l o a d # c l i e n t _ 4 m e e t i n g .

O acesso em telefones celulares e tablets pode ser feito com

a instalação do aplicativo Zoom Cloud Meetings, disponível para

Android na Play Store e para iOS na App Store. Ele permitirá o

acesso de prévio convite (link da reunião) enviado através de e-mail

e/ou WhatsApp.

Os tutoriais do programa/aplicativo estão disponíveis em:

https://drive.google.com/file/d/1DEtTjtn5OBDTe9AereY8WwYXGgR

c J M W t / v i e w ? u s p = s h a r i n g ;

https://www.youtube.com/playlist?list=PLW9s9AMTt98XMvzL-

KJ7MgKRZSUsqTPTO.

Em eventual dificuldade de acesso ao link da sala virtual no

momento da audiência, deverá a/o parte/advogado/testemunha

contatar imediatamente a VT pelo telefone (48) 3216-4474, ou

preferencialmente por WhatsApp (47) 3324 9043, para melhor

atendimento (Portaria CR 01/2020-TRT12, art. 10, §10).

A não participação na audiência por videoconferência equivale à

ausência injustificada para aplicação das sanções previstas na

legislação processual trabalhista (Portaria CR 01/2020-TRT12, art.

7º; CLT, art. 844; TST, Súm. 74).

Incumbe à/ao parte/advogado convidar a testemunha para a

audiência por videoconferência, mediante o encaminhamento do

link da sala da audiência virtual, por e-mail, WhatsApp ou outro

meio eletrônico, cuja mensagem servirá como comprovação de

convite (Portaria CR 1/2020-TRT12, art. 8º, §4º).

Os depoimentos serão gravados, com ata de audiência simplificada,

constando nome e qualificação (Portaria CR 1/2020-TRT12, art. 13,

§1º). Durante a qualificação para depoimento, as partes e

testemunhas deverão apresentar documento de identificação com

fotografia, sob pena de considerada ausente (Portaria CR 1/2020-

TRT12, art. 10, §4º).

As partes deverão, até a data da audiência, informar e-mails e

telefones (preferencialmente com WhatsApp) próprios, dos

advogados e das testemunhas (Portaria CR 1/2020-TRT12, art. 6º).
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Atentem as partes que, em eventual adiamento da audiência, o

processo entrará na fila para nova inclusão em pauta após a

designação de todos os processos pendentes da VT, provavelmente

em 2024.

Intimem-se, via DEJT (Portaria CR 1/2020-TRT12, art. 5º).

MCS

BLUMENAU/SC, 29 de abril de 2024.

    FABIO MORENO TRAVAIN FERREIRA

    Juiz(a) do Trabalho Substituto(a)

Processo Nº ATOrd-0000707-82.2022.5.12.0051
RECLAMANTE VALDENIR DE OLIVEIRA

NASCIMENTO

ADVOGADO JOAO VAZ BASTOS JUNIOR(OAB:
15317/BA)

RECLAMADO SOUZA LIMA TERCEIRIZACOES
LTDA.

ADVOGADO VALERIA SIQUEIRA
BORTOLETTI(OAB: 206849/SP)

RECLAMADO SPAL INDUSTRIA BRASILEIRA DE
BEBIDAS S/A

ADVOGADO GIANÍTALO GERMANI(OAB:
158435/SP)

ADVOGADO JOSE PEDRO PEDRASSANI(OAB:
40907/RS)

ADVOGADO ANDRESSA REGINA
ALBUQUERQUE VALENTE DE
BARROS(OAB: 34054/SC)

Intimado(s)/Citado(s):

  - SOUZA LIMA TERCEIRIZACOES LTDA.

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID be19ace

proferida nos autos.

DECISÃO

1. Decorrido o prazo sem o recolhimento das custas processuais no

valor de R$ 170,00, penhorem-se as contas bancárias da primeira

reclamada pelo convênio Sisbajud.

2. Inexitosa a diligência, tornem conclusos para encerramento da

execução e arquivamento definitivo do processo, ante a ausência de

utilidade jurídica no gasto de recursos públicos para a arrecadação

tributária de pequeno valor, art. 836 do CPC, em analogia, com o

levantamento de eventuais restrições RENAJUD, BNDT e

SERASAJUD.

JMAM

BLUMENAU/SC, 29 de abril de 2024.

    FABIO MORENO TRAVAIN FERREIRA

    Juiz(a) do Trabalho Substituto(a)

Processo Nº ATOrd-0000569-81.2023.5.12.0051
RECLAMANTE BREIGTHON FELIPE BACHMANN

ADVOGADO THIAGO SEVEGNANI BAEHR(OAB:
51448/SC)

ADVOGADO JEFFERSON ARCANGELO
PERSUHN(OAB: 11765/SC)

RECLAMADO CLINICA DE OLHOS J. MULLER
FILHO S/S

ADVOGADO EVARISTO KUHNEN(OAB: 5431/SC)

RECLAMADO CLINICA MEDICA OFTALMOLOGICA
BLUMENAU LTDA

ADVOGADO EVARISTO KUHNEN(OAB: 5431/SC)

TERCEIRO
INTERESSADO

TIAGO DE SALLES GRAFFUNDER

PERITO JORGE RICARDO FLORES
PAQUEIRA

Intimado(s)/Citado(s):

  - CLINICA DE OLHOS J. MULLER FILHO S/S

  - CLINICA MEDICA OFTALMOLOGICA BLUMENAU LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID c0bedec

proferido nos autos.

DECISÃO

Id e09d76e. Ausente requerimento de audiência telepresencial por

todas as partes (CNJ, Resolução 354/2020, art. 3º, IV), mantenho a

audiência de instrução na modalidade presencial. Indefiro.

Partes cientes com a publicação.

MCS

BLUMENAU/SC, 29 de abril de 2024.

    FABIO MORENO TRAVAIN FERREIRA

    Juiz(a) do Trabalho Substituto(a)

Processo Nº ATOrd-0000707-82.2022.5.12.0051
RECLAMANTE VALDENIR DE OLIVEIRA

NASCIMENTO

ADVOGADO JOAO VAZ BASTOS JUNIOR(OAB:
15317/BA)

RECLAMADO SOUZA LIMA TERCEIRIZACOES
LTDA.

ADVOGADO VALERIA SIQUEIRA
BORTOLETTI(OAB: 206849/SP)

RECLAMADO SPAL INDUSTRIA BRASILEIRA DE
BEBIDAS S/A

ADVOGADO GIANÍTALO GERMANI(OAB:
158435/SP)

ADVOGADO JOSE PEDRO PEDRASSANI(OAB:
40907/RS)
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ADVOGADO ANDRESSA REGINA
ALBUQUERQUE VALENTE DE
BARROS(OAB: 34054/SC)

Intimado(s)/Citado(s):

  - VALDENIR DE OLIVEIRA NASCIMENTO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID be19ace

proferida nos autos.

DECISÃO

1. Decorrido o prazo sem o recolhimento das custas processuais no

valor de R$ 170,00, penhorem-se as contas bancárias da primeira

reclamada pelo convênio Sisbajud.

2. Inexitosa a diligência, tornem conclusos para encerramento da

execução e arquivamento definitivo do processo, ante a ausência de

utilidade jurídica no gasto de recursos públicos para a arrecadação

tributária de pequeno valor, art. 836 do CPC, em analogia, com o

levantamento de eventuais restrições RENAJUD, BNDT e

SERASAJUD.

JMAM

BLUMENAU/SC, 29 de abril de 2024.

    FABIO MORENO TRAVAIN FERREIRA

    Juiz(a) do Trabalho Substituto(a)

Processo Nº ATOrd-0000569-81.2023.5.12.0051
RECLAMANTE BREIGTHON FELIPE BACHMANN

ADVOGADO THIAGO SEVEGNANI BAEHR(OAB:
51448/SC)

ADVOGADO JEFFERSON ARCANGELO
PERSUHN(OAB: 11765/SC)

RECLAMADO CLINICA DE OLHOS J. MULLER
FILHO S/S

ADVOGADO EVARISTO KUHNEN(OAB: 5431/SC)

RECLAMADO CLINICA MEDICA OFTALMOLOGICA
BLUMENAU LTDA

ADVOGADO EVARISTO KUHNEN(OAB: 5431/SC)

TERCEIRO
INTERESSADO

TIAGO DE SALLES GRAFFUNDER

PERITO JORGE RICARDO FLORES
PAQUEIRA

Intimado(s)/Citado(s):

  - BREIGTHON FELIPE BACHMANN

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID c0bedec

proferido nos autos.

DECISÃO

Id e09d76e. Ausente requerimento de audiência telepresencial por

todas as partes (CNJ, Resolução 354/2020, art. 3º, IV), mantenho a

audiência de instrução na modalidade presencial. Indefiro.

Partes cientes com a publicação.

MCS

BLUMENAU/SC, 29 de abril de 2024.

    FABIO MORENO TRAVAIN FERREIRA

    Juiz(a) do Trabalho Substituto(a)

Processo Nº ATSum-0000349-49.2024.5.12.0051
RECLAMANTE KETI CILIANI ROCHA MARFILSON

ADVOGADO ANNA CAROLINE RODRIGUES
SILVA(OAB: 222413/MG)

ADVOGADO LUCAS LEITE RANGEL DE
PONTES(OAB: 18172/PB)

RECLAMADO BLUMENAU COMERCIO DE MOVEIS
LTDA

Intimado(s)/Citado(s):

  - KETI CILIANI ROCHA MARFILSON

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 13680c6

proferido nos autos.

DESPACHO

1. Diante da regulamentação das audiências iniciais/conciliatórias

de forma telepresencial (CNJ, Resoluções 345/2020, art. 5º, e

354/2020, art. 3o, IV), por medida de efetividade e celeridade

processuais, as partes ficam cientes do seguinte procedimento de

tramitação do processo:

1.1. A Secretaria providenciará a citação da parte reclamada para

contestação, no prazo de 15 dias úteis, sob pena de revelia e

confissão ficta, presumindo-se verdadeiros os fatos alegados na

petição inicial (CLT, art. 847; CPC/15, arts. 336ss).

1.2. Após protocolada a contestação, a Secretaria realizará 3 atos,

simultaneamente:
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1.2.1. Intimação da parte reclamante para réplica, no prazo de 15

dias úteis, sob pena de preclusão e observados os ônus

processuais específicos (CPC/15, arts. 350, 351, 430 e 436); bem

como para apresentar requerimentos de provas, com a específica

fundamentação do objeto da prova, no mesmo prazo, sob pena de

preclusão e encerramento da instrução processual para julgamento

antecipado do mérito (CPC/15, art. 355, I). Não havendo

necessidade de produção de outras provas, a parte poderá

informar, desde já, se pretende apresentar razões finais

remissivas ou em prazo posterior (CPC/15, arts. 355, I, e 364).

1.2.2. Intimação da parte reclamada para apresentar

requerimentos de provas, com a específica fundamentação do

objeto da prova, no prazo de 10 dias úteis sucessivo ao prazo de

réplica (sem nova intimação), sob pena de preclusão e

encerramento da instrução processual para julgamento antecipado

do mérito (CPC/15, art. 355, I). Não havendo necessidade de

produção de outras provas, a parte poderá informar, desde já, se

pretende apresentar razões finais remissivas ou em prazo

posterior (CPC/15, arts. 355, I, e 364).

1.2.3. Registro no Gigs do prazo de 1 dia útil para a Secretaria

remeter o processo ao CEJUSC para audiência de conciliação, com

obrigatória participação das partes (CPC/15, art. 334, §8º),

excepcionados os processos de partes com política de não

conciliação (lista em Secretaria).

1.3. Retornado o processo do CEJUSC sem acordo:

1.3.1. Se não requeridas provas de audiência, a Secretaria deverá

fazer o processo concluso para despacho de encerramento da

instrução processual e intimação para razões finais.

1.3.2. Se requeridas provas de audiência, a Secretaria deverá, de

imediato e independentemente de novo despacho, incluir em pauta

de instrução, com intimação das partes das orientações e alertas

padrões.

1.3.2.1 As audiências serão realizadas, como regra, na modalidade

PRESENCIAL, salvo requerimento de telepresencial por todas as

partes (CNJ, Resolução 354/2020, art. 3o, IV) ou em processos com

opção de Juízo 100% digital (CNJ, Resolução 345/2020, art. 5º).

2. Por medida de celeridade, economia e efetividade da prestação

jurisdicional, os processos tramitam, preferencialmente, pelo

implantado Juízo 100% Digital, conforme Port. Conj.

SEAP/GVP/SECOR-TRT12 21/2021 (CF, art. 5º, LXXVIII), podendo

a parte interessada se opor no prazo de 5 dias úteis (art. 5º).

Garante-se às partes que as intimações dos advogados serão

realizadas pelo DEJT, sob pena de nulidade (Port. Conj.

SEAP/GVP/SECOR-TRT12 21/2021, art. 6º, §2º, redação da Port.

Conj. SEAP/GVP/SECOR-TRT12 116/2022). As diligências

externas serão realizadas normalmente sem qualquer óbice (arts.

10 e 11).

3. Atentem as partes que os atos processuais são públicos,

permanecendo os seus dados disponíveis na internet (CPC/15, art.

189). A informação de dados pessoais sensíveis deverá ser

realizada, necessariamente, em petição avulsa com sigilo, mediante

requerimento específico (origem racial ou étnica, convicção

religiosa, opinião política, filiação a sindicato ou a organização de

caráter religioso, filosófico ou político, dado referente à saúde ou à

vida sexual, dado genético ou biométrico – Lei 13.709/2018, art. 5º,

II), de modo que o registro em demais petições implicará o

consentimento do titular quanto à obrigação legal de publicidade

inerente aos atos processuais (Lei 13.709/2018, art. 11, I e II, “a”;

CPC/15, art. 189).

4. Este Juízo adverte que a partir de 01.03.2024 é obrigatório o

cadastro de pessoas jurídicas de direito privado no Domicílio

Judicial Eletrônico para recebimento de citações e intimações

(https://domilicio-eletronico.pdpj.jus.br).

shy

BLUMENAU/SC, 29 de abril de 2024.

    FABIO MORENO TRAVAIN FERREIRA

    Juiz(a) do Trabalho Substituto(a)

Processo Nº ATOrd-0000648-60.2023.5.12.0051
RECLAMANTE NATALIA GABRIELLE DE LIMA

SANTOS

ADVOGADO CESAR NARCISO
DESCHAMPS(OAB: 6112/SC)

ADVOGADO JAIRO SIDNEY DA CUNHA(OAB:
8986/SC)

ADVOGADO ANA PAULA ULIANA(OAB: 37315/SC)

RECLAMADO MAURO FERREIRA DE SOUZA

ADVOGADO LEONARDO BRUNO IGNACIO
BUSNELLO(OAB: 46626/SC)

RECLAMADO ALEXANDRA ARAUJO
PERFURACOES E SONDAGEM

ADVOGADO LEONARDO BRUNO IGNACIO
BUSNELLO(OAB: 46626/SC)

RECLAMADO A&S GERENCIADORA DE OBRAS
LTDA - ME

ADVOGADO LEONARDO BRUNO IGNACIO
BUSNELLO(OAB: 46626/SC)

RECLAMADO ANA CAROLINA DE SOUZA

ADVOGADO LEONARDO BRUNO IGNACIO
BUSNELLO(OAB: 46626/SC)

Intimado(s)/Citado(s):

  - NATALIA GABRIELLE DE LIMA SANTOS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

Código para aferir autenticidade deste caderno: 213499
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INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 8598450

proferido nos autos.

DESPACHO

F. 374. Declaram as partes, por sua exclusiva responsabilidade, que

da importância transacionada, R$ 3.400,00 refere-se a multa do art.

477 da CLT, R$ 4.300,00 aviso prévio indenizado, R$ 12.300,00 a

FGTS e multa de 40%, R$ 6.200,00 a férias indenizadas com o

terço constitucional, R$ 2.900,00 a valores relativos ao CREA e R$

18.500,00 a diferenças salariais.

Até o dia 10 do mês subsequente ao pagamento da última parcela,

informe a reclamada os cálculos efetuados para recolhimento de

contribuições fiscais e previdenciárias sobre as parcelas de

natureza salarial (R$ 18.500,00 - diferenças salariais),

comprovando seu recolhimento nos autos, sob pena de execução

(Lei n. 8.212/1991, art. 28, §9º, c/c a Lei 10.035/2000). No mesmo

prazo, deverá comprovar a condição de optante pelo SIMPLES, se

for o caso. Assume a reclamada a parcela devida pelo empregado,

no prazo legal.

Partes cientes com a publicação.

MCS

BLUMENAU/SC, 29 de abril de 2024.

    FABIO MORENO TRAVAIN FERREIRA

    Juiz(a) do Trabalho Substituto(a)

Processo Nº ATOrd-0000648-60.2023.5.12.0051
RECLAMANTE NATALIA GABRIELLE DE LIMA

SANTOS

ADVOGADO CESAR NARCISO
DESCHAMPS(OAB: 6112/SC)

ADVOGADO JAIRO SIDNEY DA CUNHA(OAB:
8986/SC)

ADVOGADO ANA PAULA ULIANA(OAB: 37315/SC)

RECLAMADO MAURO FERREIRA DE SOUZA

ADVOGADO LEONARDO BRUNO IGNACIO
BUSNELLO(OAB: 46626/SC)

RECLAMADO ALEXANDRA ARAUJO
PERFURACOES E SONDAGEM

ADVOGADO LEONARDO BRUNO IGNACIO
BUSNELLO(OAB: 46626/SC)

RECLAMADO A&S GERENCIADORA DE OBRAS
LTDA - ME

ADVOGADO LEONARDO BRUNO IGNACIO
BUSNELLO(OAB: 46626/SC)

RECLAMADO ANA CAROLINA DE SOUZA

ADVOGADO LEONARDO BRUNO IGNACIO
BUSNELLO(OAB: 46626/SC)

Intimado(s)/Citado(s):

  - A&S GERENCIADORA DE OBRAS LTDA - ME

  - ALEXANDRA ARAUJO PERFURACOES E SONDAGEM

  - ANA CAROLINA DE SOUZA

  - MAURO FERREIRA DE SOUZA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 8598450

proferido nos autos.

DESPACHO

F. 374. Declaram as partes, por sua exclusiva responsabilidade, que

da importância transacionada, R$ 3.400,00 refere-se a multa do art.

477 da CLT, R$ 4.300,00 aviso prévio indenizado, R$ 12.300,00 a

FGTS e multa de 40%, R$ 6.200,00 a férias indenizadas com o

terço constitucional, R$ 2.900,00 a valores relativos ao CREA e R$

18.500,00 a diferenças salariais.

Até o dia 10 do mês subsequente ao pagamento da última parcela,

informe a reclamada os cálculos efetuados para recolhimento de

contribuições fiscais e previdenciárias sobre as parcelas de

natureza salarial (R$ 18.500,00 - diferenças salariais),

comprovando seu recolhimento nos autos, sob pena de execução

(Lei n. 8.212/1991, art. 28, §9º, c/c a Lei 10.035/2000). No mesmo

prazo, deverá comprovar a condição de optante pelo SIMPLES, se

for o caso. Assume a reclamada a parcela devida pelo empregado,

no prazo legal.

Partes cientes com a publicação.

MCS

BLUMENAU/SC, 29 de abril de 2024.

    FABIO MORENO TRAVAIN FERREIRA

    Juiz(a) do Trabalho Substituto(a)

Processo Nº ATSum-0000216-07.2024.5.12.0051
RECLAMANTE JOSIMAR RODRIGUES DA SILVA

ADVOGADO NATALIE BIANCA MARCHI
AVANCINI(OAB: 41914/SC)

ADVOGADO AURELIO MIGUEL BOWENS DA
SILVA(OAB: 17667/SC)

RECLAMADO FEDEX BRASIL LOGISTICA E
TRANSPORTE LTDA

ADVOGADO RICARDO ANDRE ZAMBO(OAB:
138476/SP)

RECLAMADO GOCIL SERVICOS DE VIGILANCIA E
SEGURANCA LTDA - EM
RECUPERACAO JUDICIAL

ADVOGADO WALMOR DE ARAUJO
BAVAROTI(OAB: 297903/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - FEDEX BRASIL LOGISTICA E TRANSPORTE LTDA

  - GOCIL SERVICOS DE VIGILANCIA E SEGURANCA LTDA -
EM RECUPERACAO JUDICIAL

Código para aferir autenticidade deste caderno: 213499
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            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 596b77f

proferido nos autos.

Decorrido o prazo sem a apresentação de contestação, reconheço a

revelia e confissão ficta da primeira ré GOCIL SERVICOS DE

VIGILANCIA E SEGURANCA LTDA - EM RECUPERACAO

JUDICIAL, art. 844 da CLT, e art. 344 do CPC.

Cumpra-se integralmente a r. decisão f. 30, ID. 09472d0.

JMAM

BLUMENAU/SC, 29 de abril de 2024.

    SILVIO RICARDO BARCHECHEN

    Juiz(a) do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0000216-07.2024.5.12.0051
RECLAMANTE JOSIMAR RODRIGUES DA SILVA

ADVOGADO NATALIE BIANCA MARCHI
AVANCINI(OAB: 41914/SC)

ADVOGADO AURELIO MIGUEL BOWENS DA
SILVA(OAB: 17667/SC)

RECLAMADO FEDEX BRASIL LOGISTICA E
TRANSPORTE LTDA

ADVOGADO RICARDO ANDRE ZAMBO(OAB:
138476/SP)

RECLAMADO GOCIL SERVICOS DE VIGILANCIA E
SEGURANCA LTDA - EM
RECUPERACAO JUDICIAL

ADVOGADO WALMOR DE ARAUJO
BAVAROTI(OAB: 297903/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - JOSIMAR RODRIGUES DA SILVA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 596b77f

proferido nos autos.

Decorrido o prazo sem a apresentação de contestação, reconheço a

revelia e confissão ficta da primeira ré GOCIL SERVICOS DE

VIGILANCIA E SEGURANCA LTDA - EM RECUPERACAO

JUDICIAL, art. 844 da CLT, e art. 344 do CPC.

Cumpra-se integralmente a r. decisão f. 30, ID. 09472d0.

JMAM

BLUMENAU/SC, 29 de abril de 2024.

    SILVIO RICARDO BARCHECHEN

    Juiz(a) do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0000710-03.2023.5.12.0051
RECLAMANTE ANDERSON ALVES DOS SANTOS

ADVOGADO RAFAEL DE CAMPOS
PEREIRA(OAB: 70304/SC)

ADVOGADO SAMANTHA MAFESSONI
PEREIRA(OAB: 66482/SC)

ADVOGADO FABIANO PAZZET DE
AZEVEDO(OAB: 23513/SC)

ADVOGADO WALTER BEIRITH FREITAS(OAB:
21687/SC)

RECLAMADO TELEFONICA BRASIL S.A.

ADVOGADO EVANDRO LUIS PIPPI KRUEL(OAB:
987-A/RN)

RECLAMADO EZENTIS BRASIL S.A

ADVOGADO SARAH DE CASTRO
FERREIRA(OAB: 339162/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - EZENTIS BRASIL S.A

  - TELEFONICA BRASIL S.A.

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID f9ac775

proferido nos autos.

Decorrido o prazo sem a apresentação de contestação, reconheço a

revelia e confissão ficta da primeira ré, art. 844 da CLT, e art. 344

do CPC.

Cumpra-se o r. despacho f. 90, ID. 5ec6f77.

JMAM

BLUMENAU/SC, 29 de abril de 2024.

    SILVIO RICARDO BARCHECHEN

    Juiz(a) do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0000710-03.2023.5.12.0051
RECLAMANTE ANDERSON ALVES DOS SANTOS

ADVOGADO RAFAEL DE CAMPOS
PEREIRA(OAB: 70304/SC)

ADVOGADO SAMANTHA MAFESSONI
PEREIRA(OAB: 66482/SC)

ADVOGADO FABIANO PAZZET DE
AZEVEDO(OAB: 23513/SC)

ADVOGADO WALTER BEIRITH FREITAS(OAB:
21687/SC)

RECLAMADO TELEFONICA BRASIL S.A.

Código para aferir autenticidade deste caderno: 213499
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ADVOGADO EVANDRO LUIS PIPPI KRUEL(OAB:
987-A/RN)

RECLAMADO EZENTIS BRASIL S.A

ADVOGADO SARAH DE CASTRO
FERREIRA(OAB: 339162/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ANDERSON ALVES DOS SANTOS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID f9ac775

proferido nos autos.

Decorrido o prazo sem a apresentação de contestação, reconheço a

revelia e confissão ficta da primeira ré, art. 844 da CLT, e art. 344

do CPC.

Cumpra-se o r. despacho f. 90, ID. 5ec6f77.

JMAM

BLUMENAU/SC, 29 de abril de 2024.

    SILVIO RICARDO BARCHECHEN

    Juiz(a) do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0000210-97.2024.5.12.0051
RECLAMANTE ADAO RIBEIRO

ADVOGADO JICIANE ALVES BRANDAO(OAB:
34347/SC)

RECLAMADO CESAR ARENDT

Intimado(s)/Citado(s):

  - ADAO RIBEIRO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 5ab5e95

proferido nos autos.

Para evitar alegação de nulidade, renove-se a notificação inicial no

endereço da citação, CESAR ARENDT, RUA VEREADOR

NEWTON BORGES DOS REIS, 298, ESCOLA AGRICOLA,

BLUMENAU/SC - CEP: 89037-685, com aviso de recebimento.

Em caso de devolução do AR, sem a entrega ao destinatário, intime

-se o autor para indicar o correto endereço da ré, no prazo de 15

dias, sob pena de extinção do processo, art. 485, I, do CPC.

JMAM

BLUMENAU/SC, 29 de abril de 2024.

    SILVIO RICARDO BARCHECHEN

    Juiz(a) do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0000855-06.2016.5.12.0051
RECLAMANTE SAMUEL LUDGERIO PEREIRA

ADVOGADO RAFAEL PHILLIPE DE
OLIVEIRA(OAB: 32775/SC)

RECLAMADO JAQUELINE FERRARI

ADVOGADO CLEUDIR MARIA GOEDERT
BECKHAUSER(OAB: 6880/SC)

ADVOGADO JULIEL BAIXO MATEUS(OAB:
43073/SC)

RECLAMADO MARIA BERNARDETE
CHIARAMONTI

ADVOGADO CLEUDIR MARIA GOEDERT
BECKHAUSER(OAB: 6880/SC)

ADVOGADO JULIEL BAIXO MATEUS(OAB:
43073/SC)

ADVOGADO HENRIQUE NUNES DE
OLIVEIRA(OAB: 52128/PR)

RECLAMADO LUCIANO CHIARAMONTI

ADVOGADO CLEUDIR MARIA GOEDERT
BECKHAUSER(OAB: 6880/SC)

RECLAMADO ALVINO BONATI CHIARAMONTI

ADVOGADO CLEUDIR MARIA GOEDERT
BECKHAUSER(OAB: 6880/SC)

ADVOGADO JULIEL BAIXO MATEUS(OAB:
43073/SC)

ADVOGADO HENRIQUE NUNES DE
OLIVEIRA(OAB: 52128/PR)

RECLAMADO ASIATICO - COMERCIO DE BEBIDAS
E ALIMENTOS LTDA - ME

TERCEIRO
INTERESSADO

MERCADOPAGO.COM
REPRESENTACOES LTDA.

TERCEIRO
INTERESSADO

WIRECARD BRASIL S.A.

TERCEIRO
INTERESSADO

BCASH - INTERMEDIACAO DE
NEGOCIOS LTDA.

TERCEIRO
INTERESSADO

GERENCIANET PAGAMENTOS DO
BRASIL LTDA - EPP

PERITO GELI SCHMIDT DE OLIVEIRA

TERCEIRO
INTERESSADO

PAYBRASIL SOLUCOES LTDA - ME

TERCEIRO
INTERESSADO

PAGAR.ME PAGAMENTOS S.A.

TERCEIRO
INTERESSADO

PAYPAL DO BRASIL SERVICOS DE
PAGAMENTOS LTDA.

Intimado(s)/Citado(s):

  - ALVINO BONATI CHIARAMONTI

  - JAQUELINE FERRARI

  - LUCIANO CHIARAMONTI

  - MARIA BERNARDETE CHIARAMONTI

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Código para aferir autenticidade deste caderno: 213499
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Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID 13ed64d

proferida nos autos.

Presentes os pressupostos processuais, recebo o recurso ordinário

interposto pelos réus, bem como as contrarrazões da parte

contrária.

Remeta-se o presente processo eletrônico ao E. TRT12.

MCS

BLUMENAU/SC, 29 de abril de 2024.

    SILVIO RICARDO BARCHECHEN

    Juiz(a) do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0000855-06.2016.5.12.0051
RECLAMANTE SAMUEL LUDGERIO PEREIRA

ADVOGADO RAFAEL PHILLIPE DE
OLIVEIRA(OAB: 32775/SC)

RECLAMADO JAQUELINE FERRARI

ADVOGADO CLEUDIR MARIA GOEDERT
BECKHAUSER(OAB: 6880/SC)

ADVOGADO JULIEL BAIXO MATEUS(OAB:
43073/SC)

RECLAMADO MARIA BERNARDETE
CHIARAMONTI

ADVOGADO CLEUDIR MARIA GOEDERT
BECKHAUSER(OAB: 6880/SC)

ADVOGADO JULIEL BAIXO MATEUS(OAB:
43073/SC)

ADVOGADO HENRIQUE NUNES DE
OLIVEIRA(OAB: 52128/PR)

RECLAMADO LUCIANO CHIARAMONTI

ADVOGADO CLEUDIR MARIA GOEDERT
BECKHAUSER(OAB: 6880/SC)

RECLAMADO ALVINO BONATI CHIARAMONTI

ADVOGADO CLEUDIR MARIA GOEDERT
BECKHAUSER(OAB: 6880/SC)

ADVOGADO JULIEL BAIXO MATEUS(OAB:
43073/SC)

ADVOGADO HENRIQUE NUNES DE
OLIVEIRA(OAB: 52128/PR)

RECLAMADO ASIATICO - COMERCIO DE BEBIDAS
E ALIMENTOS LTDA - ME

TERCEIRO
INTERESSADO

MERCADOPAGO.COM
REPRESENTACOES LTDA.

TERCEIRO
INTERESSADO

WIRECARD BRASIL S.A.

TERCEIRO
INTERESSADO

BCASH - INTERMEDIACAO DE
NEGOCIOS LTDA.

TERCEIRO
INTERESSADO

GERENCIANET PAGAMENTOS DO
BRASIL LTDA - EPP

PERITO GELI SCHMIDT DE OLIVEIRA

TERCEIRO
INTERESSADO

PAYBRASIL SOLUCOES LTDA - ME

TERCEIRO
INTERESSADO

PAGAR.ME PAGAMENTOS S.A.

TERCEIRO
INTERESSADO

PAYPAL DO BRASIL SERVICOS DE
PAGAMENTOS LTDA.

Intimado(s)/Citado(s):

  - SAMUEL LUDGERIO PEREIRA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID 13ed64d

proferida nos autos.

Presentes os pressupostos processuais, recebo o recurso ordinário

interposto pelos réus, bem como as contrarrazões da parte

contrária.

Remeta-se o presente processo eletrônico ao E. TRT12.

MCS

BLUMENAU/SC, 29 de abril de 2024.

    SILVIO RICARDO BARCHECHEN

    Juiz(a) do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0000418-91.2018.5.12.0051
RECLAMANTE EDINALDO CEZILIO

ADVOGADO MAYKON FELIPE DE MELO(OAB:
20373/SC)

ADVOGADO VITOR TEIXEIRA FERREIRA(OAB:
39959/SC)

RECLAMADO CLARO S.A.

ADVOGADO MARCELO VALLS SILVA(OAB:
33874/SC)

ADVOGADO EMERSON RONALD GONCALVES
MACHADO(OAB: 18691/SC)

RECLAMADO IBB SERVICOS EIRELI - EPP

ADVOGADO ORIVALDO MAUS(OAB: 4307/SC)

PERITO FERNANDO FRANKLIN DE CAMPOS

Intimado(s)/Citado(s):

  - CLARO S.A.

  - IBB SERVICOS EIRELI - EPP

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID b4a54d0

proferida nos autos.

Defiro o requerimento do autor para prosseguimento da execução

em relação à segunda reclamada CLARO S.A.

Promovam-se as seguintes diligências:

1. Atualizem-se os valores.

2. Cite-se a executada CLARO S.A., CNPJ: 40.432.544/0001-47,

por diário eletrônico, para, no prazo de 48 horas, comprovar o

pagamento da execução ou indicar à penhora bens livres e

desembaraçados, observada a preferência legal, arts. 880 e 882 da

Código para aferir autenticidade deste caderno: 213499
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CLT, e art. 835 do CPC, sob pena de caracterizar ato atentatório à

dignidade da Justiça, com multa processual de 10% do débito

atualizado, art. 774, V, parágrafo único, do CPC.

3. Decorrido o prazo legal sem pagamento ou sem garantia do juízo,

utilize a Secretaria o convênio SISBAJUD para penhora de

numerário pelo prazo de 30 dias, art. 835, I, do CPC, e art. 3º, §2º,

da Portaria Conjunta SEAP.GVP.SECOR n. 100/2022.

4. Inexitosa ou insuficiente a penhora de créditos, consulte-se a

existência de outros processos em fase de execução contra os

mesmos devedores na Vara, utilizando a opção “Relatórios

gerenciais” - “Processo por CPF/CNPJ e fase processual - 1º Grau”

(link: https://pje.trt12.jus.br/sao/execucao/T125), art. 4º da Portaria

Conjunta SEAP.GVP.SECOR n. 100/2022.

Identificada outra execução iniciada anteriormente, providencie

Contadoria a unificação dos cálculos para execução conjunta

restrita a esta Vara, nos termos do art. 81 da Consolidação dos

Provimentos da Corregedoria do TRT-SC, e art. 4º, §1º, da Portaria

Conjunta SEAP.GVP.SECOR n. 100/2022, e art. 4º, IV, da Portaria

Conjunta SEAP/GVP/SECOR n. 73/2023.

5. Não sendo encontradas execuções ativas contra o executado,

verifique a Secretaria se há execução frustrada contra o mesmo

devedor em arquivo provisório ou sobrestamento, em que tenha

ocorrido pesquisa patrimonial inexitosa (RENAJUD/DETRANET,

ARISP, CNIB, INFOJUD e/ou penhora de bens) nos últimos 12

meses, art. 5º da Portaria Conjunta SEAP.GVP.SECOR n.

100/2022. Independente do resultado, certifique-se.

6. Cumpridas as etapas anteriores (itens 3 e 4), expeça-se

mandado de pesquisa, penhora e avaliação de bens, conforme

modelo disponibilizado pela Corregedoria, determinando ao oficial

de justiça o cumprimento das seguintes diligências contra a

executada CLARO S.A., CNPJ: 40.432.544/0001-47, arts. 5º e 7º da

Portaria Conjunta SEAP.GVP.SECOR n. 100/2022:

6.1. Restringir a transferência dos veículos pelo convênio

RENAJUD e juntar o dossiê completo disponível no convênio

DETRANET.

6.2. Consultar a existência de imóveis pelo convênio ARISP/ONR

em todo o Estado de Santa Catarina (verificar o endereço do

executado), informando aos cartórios que o exequente EDINALDO

CEZILIO, CPF: 083.358.589-42 é beneficiário(a) da justiça gratuita,

concedida em 01/03/2023 (sentença, fl. 495), art. 790, §3º, da CLT.

As matrículas deverão ser juntadas ao processo.

6.3. Obter pelo convênio INFOJUD a Declaração de Imposto de

Renda de Pessoa Física – DIRPF, Escrituração Contábil Fiscal –

ECF da pessoa jurídica (simplificada), Declaração de Operações

Imobiliárias – DOI e Declaração de Informações sobre Atividades

Imobiliárias – DIMOB entregues nos últimos 3 anos.

Todas as declarações deverão ser gravadas com sigilo.

6.4. Com base no resultado dos convênios, proceder à penhora de

bens livres e desembaraçados, ou seja, sem registro de alienação

fiduciária, reserva de domínio e cláusulas de impenhorabilidade,

inalienabilidade e usufruto vitalício, em valor suficiente à garantia da

execução, observando a ordem estabelecida no art. 835 do CPC.

6.5. No caso de penhora de bens indivisíveis, intimar a executada e

os coproprietários, advertindo-os que a expropriação do bem

ocorrerá em sua integralidade, garantindo-se a quota-parte do

meeiro, art. 843 do CPC.

6.6. Registrar a penhora, se efetivada, por meio dos convênios

RENAJUD e ARISP/ONR. No caso de penhora de imóveis, a

requisição poderá ser encaminhada ao respectivo Cartório por

malote digital.

6.7. Emitir certidão descrevendo as consultas e diligências

realizadas, ainda que não logrado êxito no cumprimento da ordem,

art. 8º da Portaria Conjunta SEAP.GVP.SECOR n. 100/2022.

Na hipótese de diligências em zonas diversas, o mandado deverá

ser redistribuído pela Central de Mandados.

A certidão de execução frustrada emitida pelo oficial de justiça terá

validade de 12 meses, sendo vedada a expedição de novo

mandado de pesquisa e penhora de bens, exceto se houver fatos

novos que justifiquem a reiteração das diligências, art. 11, §§1º e 2º

da Portaria Conjunta SEAP.GVP.SECOR n. 100/2022. Observe a

Secretaria.

7. Infrutíferas a busca e penhora de bens pelo oficial de justiça,

intime-se o exequente para que informe se tem interesse em

pesquisar a participação dos executados em outras empresas ou

devedores subsidiários, com a identificação de sócios,

administradores, procuradores, mediante pesquisa dos convênios

SNIPER, INFOSEG, JUCESC, CENSEC e CCS, no prazo de 15

dias, art. 11-A, §1º, da CLT.

8. Manifestando-se a parte pela realização dos convênios,

providencie a Secretaria.

9. Posteriormente, reintime-se o exequente para que requeira o que

entender de direito, seja com eventual propositura de incidente de

desconsideração da personalidade jurídica, na forma do art. 855-A

do CPC, seja com requerimento de inclusão de terceiros ao polo

passivo (e.g. cônjuge, administrador, sócio de fato), no prazo de 15

dias, art. 11-A, §1º, da CLT.

Cabe ao exequente a análise das informações obtidas, indicando

hipóteses de sonegação, blindagem patrimonial, simulação ou

fraude à execução. Omitindo-se neste propósito, certifiquem-se as

pendências e remeta-se o processo ao sobrestamento, movimento

“Execução frustrada (276)”, para fluência do prazo prescricional,

Ofício Circular TST.CGJT Nº 9/2023, art. 11-A, §1º, da CLT, e art.
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148, §1º, da Consolidação dos Provimentos do Tribunal Regional do

Trabalho da 12ª Região.

JMAM

BLUMENAU/SC, 29 de abril de 2024.

    SILVIO RICARDO BARCHECHEN

    Juiz(a) do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0000418-91.2018.5.12.0051
RECLAMANTE EDINALDO CEZILIO

ADVOGADO MAYKON FELIPE DE MELO(OAB:
20373/SC)

ADVOGADO VITOR TEIXEIRA FERREIRA(OAB:
39959/SC)

RECLAMADO CLARO S.A.

ADVOGADO MARCELO VALLS SILVA(OAB:
33874/SC)

ADVOGADO EMERSON RONALD GONCALVES
MACHADO(OAB: 18691/SC)

RECLAMADO IBB SERVICOS EIRELI - EPP

ADVOGADO ORIVALDO MAUS(OAB: 4307/SC)

PERITO FERNANDO FRANKLIN DE CAMPOS

Intimado(s)/Citado(s):

  - EDINALDO CEZILIO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID b4a54d0

proferida nos autos.

Defiro o requerimento do autor para prosseguimento da execução

em relação à segunda reclamada CLARO S.A.

Promovam-se as seguintes diligências:

1. Atualizem-se os valores.

2. Cite-se a executada CLARO S.A., CNPJ: 40.432.544/0001-47,

por diário eletrônico, para, no prazo de 48 horas, comprovar o

pagamento da execução ou indicar à penhora bens livres e

desembaraçados, observada a preferência legal, arts. 880 e 882 da

CLT, e art. 835 do CPC, sob pena de caracterizar ato atentatório à

dignidade da Justiça, com multa processual de 10% do débito

atualizado, art. 774, V, parágrafo único, do CPC.

3. Decorrido o prazo legal sem pagamento ou sem garantia do juízo,

utilize a Secretaria o convênio SISBAJUD para penhora de

numerário pelo prazo de 30 dias, art. 835, I, do CPC, e art. 3º, §2º,

da Portaria Conjunta SEAP.GVP.SECOR n. 100/2022.

4. Inexitosa ou insuficiente a penhora de créditos, consulte-se a

existência de outros processos em fase de execução contra os

mesmos devedores na Vara, utilizando a opção “Relatórios

gerenciais” - “Processo por CPF/CNPJ e fase processual - 1º Grau”

(link: https://pje.trt12.jus.br/sao/execucao/T125), art. 4º da Portaria

Conjunta SEAP.GVP.SECOR n. 100/2022.

Identificada outra execução iniciada anteriormente, providencie

Contadoria a unificação dos cálculos para execução conjunta

restrita a esta Vara, nos termos do art. 81 da Consolidação dos

Provimentos da Corregedoria do TRT-SC, e art. 4º, §1º, da Portaria

Conjunta SEAP.GVP.SECOR n. 100/2022, e art. 4º, IV, da Portaria

Conjunta SEAP/GVP/SECOR n. 73/2023.

5. Não sendo encontradas execuções ativas contra o executado,

verifique a Secretaria se há execução frustrada contra o mesmo

devedor em arquivo provisório ou sobrestamento, em que tenha

ocorrido pesquisa patrimonial inexitosa (RENAJUD/DETRANET,

ARISP, CNIB, INFOJUD e/ou penhora de bens) nos últimos 12

meses, art. 5º da Portaria Conjunta SEAP.GVP.SECOR n.

100/2022. Independente do resultado, certifique-se.

6. Cumpridas as etapas anteriores (itens 3 e 4), expeça-se

mandado de pesquisa, penhora e avaliação de bens, conforme

modelo disponibilizado pela Corregedoria, determinando ao oficial

de justiça o cumprimento das seguintes diligências contra a

executada CLARO S.A., CNPJ: 40.432.544/0001-47, arts. 5º e 7º da

Portaria Conjunta SEAP.GVP.SECOR n. 100/2022:

6.1. Restringir a transferência dos veículos pelo convênio

RENAJUD e juntar o dossiê completo disponível no convênio

DETRANET.

6.2. Consultar a existência de imóveis pelo convênio ARISP/ONR

em todo o Estado de Santa Catarina (verificar o endereço do

executado), informando aos cartórios que o exequente EDINALDO

CEZILIO, CPF: 083.358.589-42 é beneficiário(a) da justiça gratuita,

concedida em 01/03/2023 (sentença, fl. 495), art. 790, §3º, da CLT.

As matrículas deverão ser juntadas ao processo.

6.3. Obter pelo convênio INFOJUD a Declaração de Imposto de

Renda de Pessoa Física – DIRPF, Escrituração Contábil Fiscal –

ECF da pessoa jurídica (simplificada), Declaração de Operações

Imobiliárias – DOI e Declaração de Informações sobre Atividades

Imobiliárias – DIMOB entregues nos últimos 3 anos.

Todas as declarações deverão ser gravadas com sigilo.

6.4. Com base no resultado dos convênios, proceder à penhora de

bens livres e desembaraçados, ou seja, sem registro de alienação

fiduciária, reserva de domínio e cláusulas de impenhorabilidade,

inalienabilidade e usufruto vitalício, em valor suficiente à garantia da

execução, observando a ordem estabelecida no art. 835 do CPC.

6.5. No caso de penhora de bens indivisíveis, intimar a executada e

os coproprietários, advertindo-os que a expropriação do bem

ocorrerá em sua integralidade, garantindo-se a quota-parte do

meeiro, art. 843 do CPC.

6.6. Registrar a penhora, se efetivada, por meio dos convênios

Código para aferir autenticidade deste caderno: 213499



3960/2024 Tribunal Regional do Trabalho da 12ª Região 2851
Data da Disponibilização: Segunda-feira, 29 de Abril de 2024

RENAJUD e ARISP/ONR. No caso de penhora de imóveis, a

requisição poderá ser encaminhada ao respectivo Cartório por

malote digital.

6.7. Emitir certidão descrevendo as consultas e diligências

realizadas, ainda que não logrado êxito no cumprimento da ordem,

art. 8º da Portaria Conjunta SEAP.GVP.SECOR n. 100/2022.

Na hipótese de diligências em zonas diversas, o mandado deverá

ser redistribuído pela Central de Mandados.

A certidão de execução frustrada emitida pelo oficial de justiça terá

validade de 12 meses, sendo vedada a expedição de novo

mandado de pesquisa e penhora de bens, exceto se houver fatos

novos que justifiquem a reiteração das diligências, art. 11, §§1º e 2º

da Portaria Conjunta SEAP.GVP.SECOR n. 100/2022. Observe a

Secretaria.

7. Infrutíferas a busca e penhora de bens pelo oficial de justiça,

intime-se o exequente para que informe se tem interesse em

pesquisar a participação dos executados em outras empresas ou

devedores subsidiários, com a identificação de sócios,

administradores, procuradores, mediante pesquisa dos convênios

SNIPER, INFOSEG, JUCESC, CENSEC e CCS, no prazo de 15

dias, art. 11-A, §1º, da CLT.

8. Manifestando-se a parte pela realização dos convênios,

providencie a Secretaria.

9. Posteriormente, reintime-se o exequente para que requeira o que

entender de direito, seja com eventual propositura de incidente de

desconsideração da personalidade jurídica, na forma do art. 855-A

do CPC, seja com requerimento de inclusão de terceiros ao polo

passivo (e.g. cônjuge, administrador, sócio de fato), no prazo de 15

dias, art. 11-A, §1º, da CLT.

Cabe ao exequente a análise das informações obtidas, indicando

hipóteses de sonegação, blindagem patrimonial, simulação ou

fraude à execução. Omitindo-se neste propósito, certifiquem-se as

pendências e remeta-se o processo ao sobrestamento, movimento

“Execução frustrada (276)”, para fluência do prazo prescricional,

Ofício Circular TST.CGJT Nº 9/2023, art. 11-A, §1º, da CLT, e art.

148, §1º, da Consolidação dos Provimentos do Tribunal Regional do

Trabalho da 12ª Região.

JMAM

BLUMENAU/SC, 29 de abril de 2024.

    SILVIO RICARDO BARCHECHEN

    Juiz(a) do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0000210-05.2021.5.12.0051
RECLAMANTE KARINE DE SOUZA PEREIRA

ADVOGADO RAFAEL PHILLIPE DE
OLIVEIRA(OAB: 32775/SC)

ADVOGADO SIMONE RAQUEL CIPRIANI(OAB:
8102/SC)

RECLAMANTE ANDREIA DALABENETA VITAL

ADVOGADO SIMONE RAQUEL CIPRIANI(OAB:
8102/SC)

RECLAMANTE ANDREIA MESSIAS DOS SANTOS

ADVOGADO SIMONE RAQUEL CIPRIANI(OAB:
8102/SC)

RECLAMADO A.L.S. REFEICOES LTDA

ADVOGADO GILSON ANTONIO SPLICIDO
CRUZ(OAB: 358917/SP)

RECLAMADO BLACK PEPPER ESPECIAL FOOD
LTDA

PERITO JAIR ROHDEN

Intimado(s)/Citado(s):

  - KARINE DE SOUZA PEREIRA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 21e1111

proferido nos autos.

Retire-se o sigilo da petição Id 5b55011. Os atos processuais

devem observar o dever de publicidade, ressalvadas apenas as

excepcionalidades legais, mediante fundamentação específica e

concreta, art. 189 do CPC.

O convênio SISBAJUD não tem sido efetivo. Até o momento, foram

penhorados pouco mais de R$ 1.200,00. Os valores devidos à

primeira exequente, Karine de Souza Pereira, ultrapassam R$ 40

mil reais. 

Intime-se a primeira exequente, Karine de Souza Pereira, para que

informe se tem interesse em pesquisar a participação das

executadas em outras empresas ou devedores subsidiários, com a

identificação de sócios, administradores, procuradores e sócios de

fato, mediante pesquisa dos convênios SNIPER, INFOSEG,

JUCESC, CENSEC e CCS, no prazo de 15 dias, art. 11-A, §1º, da

CLT.

Manifestando-se a parte pela realização dos convênios, providencie

a Secretaria.

Posteriormente, reintime-se o exequente para que requeira o que

entender de direito, seja com eventual propositura de incidente de

desconsideração da personalidade jurídica, na forma do art. 855-A

do CPC, seja com requerimento de inclusão de terceiros ao polo

passivo (e.g. cônjuge, administrador, sócio de fato), no prazo de 15

dias, art. 11-A, §1º, da CLT.

Cabe ao exequente a análise das informações obtidas, indicando

hipóteses de sonegação, blindagem patrimonial, simulação ou

fraude à execução. Omitindo-se neste propósito, certifiquem-se as
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pendências e remeta-se o processo ao sobrestamento, movimento

“Execução frustrada (276)”, para fluência do prazo prescricional,

Ofício Circular TST.CGJT Nº 9/2023, art. 11-A, §1º, da CLT, e art.

148, §1º, da Consolidação dos Provimentos do Tribunal Regional do

Trabalho da 12ª Região.

Saliente-se que o requerimento de pesquisa patrimonial

suplementar, sem a análise pormenorizada de todos os atos

praticados, caracteriza ato atentatório à dignidade da justiça e

ensejará a aplicação de multa correspondente, art. 77, II a IV, e §§

1º e 2º, do CPC.

Dispensada a expedição de certidão de crédito trabalhista em

processos eletrônicos, art. 125 da Consolidação dos Provimentos

da Corregedoria Geral da Justiça do Trabalho.

MCS

BLUMENAU/SC, 29 de abril de 2024.

    SILVIO RICARDO BARCHECHEN

    Juiz(a) do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0000066-94.2022.5.12.0051
RECLAMANTE MICHELE HOLNIK DE SOUZA

CAETANO

ADVOGADO JOAO DAVID DE BORBA(OAB:
28333/SC)

RECLAMADO ASSOCIACAO HOSPITALAR
BENEFICENTE MISERICORDIA DE
VILA ITOUPAVA

ADVOGADO PAULO CESAR PIVA(OAB: 9325/SC)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ASSOCIACAO HOSPITALAR BENEFICENTE MISERICORDIA
DE VILA ITOUPAVA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID 7ab3f6a

proferida nos autos.

1. Atualizem-se os cálculos, abatendo-se o depósito recursal (Id

2642b25), e cite-se a executada, por diário eletrônico, para, no

prazo de 48 horas, comprovar o pagamento da execução ou indicar

à penhora bens livres e desembaraçados, observada a preferência

legal, arts. 880 e 882 da CLT, e art. 835 do CPC, sob pena de

caracterizar ato atentatório à dignidade da Justiça, com multa

processual de 10% do débito atualizado, art. 774, V, parágrafo

único, do CPC.

2. Decorrido o prazo legal sem pagamento ou sem garantia do juízo,

utilize a Secretaria o convênio SISBAJUD para penhora de

numerário pelo prazo de 30 dias, art. 835, I, do CPC, e art. 3º, §2º,

da Portaria Conjunta SEAP.GVP.SECOR n. 100/2022.

3. Não há outros processos em execução, arquivo provisório ou

sobrestamento contra o mesmo devedor.

4. Inexitosa ou insuficiente a penhora de créditos, expeça-se

mandado de pesquisa, penhora e avaliação de bens, conforme

modelo disponibilizado pela Corregedoria, determinando ao oficial

de justiça o cumprimento das seguintes diligências contra a

executada ASSOCIAÇÃO HOSPITALAR BENEFICENTE

MISERICÓRDIA DE VILA ITOUPAVA, CNPJ 82.653.163/0001-38,

arts. 5º e 7º da Portaria Conjunta SEAP.GVP.SECOR n. 100/2022:

4.1. Restringir a transferência dos veículos pelo convênio

RENAJUD e juntar o dossiê completo disponível no convênio

DETRANET.

4.2. Consultar a existência de imóveis pelo convênio ARISP/ONR

em todo o Estado de Santa Catarina (verificar o endereço do

executado), informando aos cartórios que o exequente Michele

Holnik de Souza Caetano, CPF 084.773.389-06, é beneficiária da

justiça gratuita, concedida em 17/05/2022 (sentença, fl. 94), art.

790, §3º, da CLT. As matrículas deverão ser juntadas ao processo.

4.3. Com base no resultado dos convênios, proceder à penhora de

bens livres e desembaraçados, ou seja, sem registro de alienação

fiduciária e reserva de domínio, em valor suficiente à garantia da

execução, observando a ordem estabelecida no art. 835 do CPC.

4.4. No caso de penhora de bens indivisíveis, intimar a executada e

os coproprietários, advertindo-os que a expropriação do bem

ocorrerá em sua integralidade, garantindo-se a quota-parte do

meeiro, art. 843 do CPC.

4.5. Registrar a penhora, se efetivada, por meio dos convênios

RENAJUD e ARISP/ONR. No caso de penhora de imóveis, a

requisição poderá ser encaminhada ao respectivo Cartório por

malote digital.

4.6. Emitir certidão descrevendo as consultas e diligências

realizadas, ainda que não logrado êxito no cumprimento da ordem,

art. 8º da Portaria Conjunta SEAP.GVP.SECOR n. 100/2022.

Na hipótese de diligências em zonas diversas, o mandado deverá

ser redistribuído pela Central de Mandados.

A certidão de execução frustrada emitida pelo oficial de justiça terá

validade de 12 meses, sendo vedada a expedição de novo

mandado de pesquisa e penhora de bens, exceto se houver fatos

novos que justifiquem a reiteração das diligências, art. 11, §§1º e 2º

da Portaria Conjunta SEAP.GVP.SECOR n. 100/2022. Observe a

Secretaria.

5. Infrutíferas a busca e penhora de bens pelo oficial de justiça,

intime-se o exequente para que informe se tem interesse em

pesquisar a participação dos executados em outras empresas ou
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devedores subsidiários, com a identificação de sócios,

administradores, procuradores, mediante pesquisa dos convênios

SNIPER, INFOSEG, JUCESC, CENSEC e CCS, no prazo de 15

dias, art. 11-A, §1º, da CLT.

Manifestando-se a parte pela realização dos convênios, providencie

a Secretaria.

Posteriormente, reintime-se o exequente para que requeira o que

entender de direito, seja com eventual propositura de incidente de

desconsideração da personalidade jurídica, na forma do art. 855-A

do CPC, seja com requerimento de inclusão de terceiros ao polo

passivo (e.g. cônjuge, administrador, sócio de fato), no prazo de 15

dias, art. 11-A, §1º, da CLT.

Cabe ao exequente a análise das informações obtidas, indicando

hipóteses de sonegação, blindagem patrimonial, simulação ou

fraude à execução. Omitindo-se neste propósito, certifiquem-se as

pendências e remeta-se o processo ao sobrestamento, movimento

“Execução frustrada (276)”, para fluência do prazo prescricional,

Ofício Circular TST.CGJT Nº 9/2023, art. 11-A, §1º, da CLT, e art.

148, §1º, da Consolidação dos Provimentos do Tribunal Regional do

Trabalho da 12ª Região.

MCS

BLUMENAU/SC, 29 de abril de 2024.

    SILVIO RICARDO BARCHECHEN

    Juiz(a) do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0000066-94.2022.5.12.0051
RECLAMANTE MICHELE HOLNIK DE SOUZA

CAETANO

ADVOGADO JOAO DAVID DE BORBA(OAB:
28333/SC)

RECLAMADO ASSOCIACAO HOSPITALAR
BENEFICENTE MISERICORDIA DE
VILA ITOUPAVA

ADVOGADO PAULO CESAR PIVA(OAB: 9325/SC)

Intimado(s)/Citado(s):

  - MICHELE HOLNIK DE SOUZA CAETANO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID 7ab3f6a

proferida nos autos.

1. Atualizem-se os cálculos, abatendo-se o depósito recursal (Id

2642b25), e cite-se a executada, por diário eletrônico, para, no

prazo de 48 horas, comprovar o pagamento da execução ou indicar

à penhora bens livres e desembaraçados, observada a preferência

legal, arts. 880 e 882 da CLT, e art. 835 do CPC, sob pena de

caracterizar ato atentatório à dignidade da Justiça, com multa

processual de 10% do débito atualizado, art. 774, V, parágrafo

único, do CPC.

2. Decorrido o prazo legal sem pagamento ou sem garantia do juízo,

utilize a Secretaria o convênio SISBAJUD para penhora de

numerário pelo prazo de 30 dias, art. 835, I, do CPC, e art. 3º, §2º,

da Portaria Conjunta SEAP.GVP.SECOR n. 100/2022.

3. Não há outros processos em execução, arquivo provisório ou

sobrestamento contra o mesmo devedor.

4. Inexitosa ou insuficiente a penhora de créditos, expeça-se

mandado de pesquisa, penhora e avaliação de bens, conforme

modelo disponibilizado pela Corregedoria, determinando ao oficial

de justiça o cumprimento das seguintes diligências contra a

executada ASSOCIAÇÃO HOSPITALAR BENEFICENTE

MISERICÓRDIA DE VILA ITOUPAVA, CNPJ 82.653.163/0001-38,

arts. 5º e 7º da Portaria Conjunta SEAP.GVP.SECOR n. 100/2022:

4.1. Restringir a transferência dos veículos pelo convênio

RENAJUD e juntar o dossiê completo disponível no convênio

DETRANET.

4.2. Consultar a existência de imóveis pelo convênio ARISP/ONR

em todo o Estado de Santa Catarina (verificar o endereço do

executado), informando aos cartórios que o exequente Michele

Holnik de Souza Caetano, CPF 084.773.389-06, é beneficiária da

justiça gratuita, concedida em 17/05/2022 (sentença, fl. 94), art.

790, §3º, da CLT. As matrículas deverão ser juntadas ao processo.

4.3. Com base no resultado dos convênios, proceder à penhora de

bens livres e desembaraçados, ou seja, sem registro de alienação

fiduciária e reserva de domínio, em valor suficiente à garantia da

execução, observando a ordem estabelecida no art. 835 do CPC.

4.4. No caso de penhora de bens indivisíveis, intimar a executada e

os coproprietários, advertindo-os que a expropriação do bem

ocorrerá em sua integralidade, garantindo-se a quota-parte do

meeiro, art. 843 do CPC.

4.5. Registrar a penhora, se efetivada, por meio dos convênios

RENAJUD e ARISP/ONR. No caso de penhora de imóveis, a

requisição poderá ser encaminhada ao respectivo Cartório por

malote digital.

4.6. Emitir certidão descrevendo as consultas e diligências

realizadas, ainda que não logrado êxito no cumprimento da ordem,

art. 8º da Portaria Conjunta SEAP.GVP.SECOR n. 100/2022.

Na hipótese de diligências em zonas diversas, o mandado deverá

ser redistribuído pela Central de Mandados.

A certidão de execução frustrada emitida pelo oficial de justiça terá

validade de 12 meses, sendo vedada a expedição de novo

mandado de pesquisa e penhora de bens, exceto se houver fatos
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novos que justifiquem a reiteração das diligências, art. 11, §§1º e 2º

da Portaria Conjunta SEAP.GVP.SECOR n. 100/2022. Observe a

Secretaria.

5. Infrutíferas a busca e penhora de bens pelo oficial de justiça,

intime-se o exequente para que informe se tem interesse em

pesquisar a participação dos executados em outras empresas ou

devedores subsidiários, com a identificação de sócios,

administradores, procuradores, mediante pesquisa dos convênios

SNIPER, INFOSEG, JUCESC, CENSEC e CCS, no prazo de 15

dias, art. 11-A, §1º, da CLT.

Manifestando-se a parte pela realização dos convênios, providencie

a Secretaria.

Posteriormente, reintime-se o exequente para que requeira o que

entender de direito, seja com eventual propositura de incidente de

desconsideração da personalidade jurídica, na forma do art. 855-A

do CPC, seja com requerimento de inclusão de terceiros ao polo

passivo (e.g. cônjuge, administrador, sócio de fato), no prazo de 15

dias, art. 11-A, §1º, da CLT.

Cabe ao exequente a análise das informações obtidas, indicando

hipóteses de sonegação, blindagem patrimonial, simulação ou

fraude à execução. Omitindo-se neste propósito, certifiquem-se as

pendências e remeta-se o processo ao sobrestamento, movimento

“Execução frustrada (276)”, para fluência do prazo prescricional,

Ofício Circular TST.CGJT Nº 9/2023, art. 11-A, §1º, da CLT, e art.

148, §1º, da Consolidação dos Provimentos do Tribunal Regional do

Trabalho da 12ª Região.

MCS

BLUMENAU/SC, 29 de abril de 2024.

    SILVIO RICARDO BARCHECHEN

    Juiz(a) do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0000014-30.2024.5.12.0051
RECLAMANTE DANIEL ALCALA SANDOVAL

QUINTO

ADVOGADO SANDRO LUIZ FERNANDES(OAB:
25930/SC)

RECLAMADO BRISBANE CONFEITARIA
BLUMENAU LTDA

Intimado(s)/Citado(s):

  - DANIEL ALCALA SANDOVAL QUINTO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 9fd6b1d

proferido nos autos.

Fica o(a) autor(a) intimado(a) para, no prazo de 15 dias, indicar o

atual endereço da ré, sob pena de extinção do processo, sem

resolução do mérito, na forma dos arts. 238, 319, II, 321, parágrafo

único, 330, IV, 485, I, do CPC.

JMAM

BLUMENAU/SC, 29 de abril de 2024.

    SILVIO RICARDO BARCHECHEN

    Juiz(a) do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0000078-74.2023.5.12.0051
RECLAMANTE ELIDA PINO DA SILVA

ADVOGADO CLENIO DENARDINI PEREIRA(OAB:
38335-B/SC)

RECLAMADO NINI & BAMBINI CONFECCOES LTDA

ADVOGADO NATALIE BIANCA MARCHI
AVANCINI(OAB: 41914/SC)

ADVOGADO AURELIO MIGUEL BOWENS DA
SILVA(OAB: 17667/SC)

Intimado(s)/Citado(s):

  - NINI & BAMBINI CONFECCOES LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID baea9e4

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

SENTENÇA

(Extinção da execução)

Cumprido integralmente o acordo, com o pagamento das despesas

processuais e fiscais, arquive-se definitivamente, art. 924, II, do

CPC.

JMAM

    SILVIO RICARDO BARCHECHEN

    Juiz(a) do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0000078-74.2023.5.12.0051
RECLAMANTE ELIDA PINO DA SILVA

ADVOGADO CLENIO DENARDINI PEREIRA(OAB:
38335-B/SC)

RECLAMADO NINI & BAMBINI CONFECCOES LTDA

ADVOGADO NATALIE BIANCA MARCHI
AVANCINI(OAB: 41914/SC)

ADVOGADO AURELIO MIGUEL BOWENS DA
SILVA(OAB: 17667/SC)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ELIDA PINO DA SILVA
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            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID baea9e4

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

SENTENÇA

(Extinção da execução)

Cumprido integralmente o acordo, com o pagamento das despesas

processuais e fiscais, arquive-se definitivamente, art. 924, II, do

CPC.

JMAM

    SILVIO RICARDO BARCHECHEN

    Juiz(a) do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0000287-09.2024.5.12.0051
RECLAMANTE ANA PAULA DE MESQUITA LEITAO

ADVOGADO DIEGO MAY GARCIA(OAB:
34687/SC)

RECLAMADO VILLA DO VALE HOTEL LTDA

Intimado(s)/Citado(s):

  - ANA PAULA DE MESQUITA LEITAO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID e3a3e08

proferido nos autos.

DESPACHO

1. Apresente a reclamante a cópia integral da caderneta de

gestante, no prazo de cinco dias. Apresente também, cópia legível

do documento da fl. 14 (certidão de nascimento).

2. Diante da regulamentação das audiências iniciais/conciliatórias

de forma telepresencial (CNJ, Resoluções 345/2020, art. 5º, e

354/2020, art. 3o, IV), por medida de efetividade e celeridade

processuais, as partes ficam cientes do seguinte procedimento de

tramitação do processo:

2.1. A Secretaria providenciará a citação da parte reclamada para

contestação, no prazo de 15 dias úteis, sob pena de revelia e

confissão ficta, presumindo-se verdadeiros os fatos alegados na

petição inicial (CLT, art. 847; CPC/15, arts. 336ss).

2.2. Após protocolada a contestação, a Secretaria realizará 3 atos,

simultaneamente:

2.2.1. Intimação da parte reclamante para réplica, no prazo de 15

dias úteis, sob pena de preclusão e observados os ônus

processuais específicos (CPC/15, arts. 350, 351, 430 e 436); bem

como para apresentar requerimentos de provas, com a específica

fundamentação do objeto da prova, no mesmo prazo, sob pena de

preclusão e encerramento da instrução processual para julgamento

antecipado do mérito (CPC/15, art. 355, I). Não havendo

necessidade de produção de outras provas, a parte poderá

informar, desde já, se pretende apresentar razões finais

remissivas ou em prazo posterior (CPC/15, arts. 355, I, e 364).

2.2.2. Intimação da parte reclamada para apresentar

requerimentos de provas, com a específica fundamentação do

objeto da prova, no prazo de 10 dias úteis sucessivo ao prazo de

réplica (sem nova intimação), sob pena de preclusão e

encerramento da instrução processual para julgamento antecipado

do mérito (CPC/15, art. 355, I). Não havendo necessidade de

produção de outras provas, a parte poderá informar, desde já, se

pretende apresentar razões finais remissivas ou em prazo

posterior (CPC/15, arts. 355, I, e 364).

2.2.3. Registro no Gigs do prazo de 1 dia útil para a Secretaria

remeter o processo ao CEJUSC para audiência de conciliação, com

obrigatória participação das partes (CPC/15, art. 334, §8º),

excepcionados os processos de partes com política de não

conciliação (lista em Secretaria).

2.3. Retornado o processo do CEJUSC sem acordo:

2.3.1. Se não requeridas provas de audiência, a Secretaria deverá

fazer o processo concluso para despacho de encerramento da

instrução processual e intimação para razões finais.

2.3.2. Se requeridas provas de audiência, a Secretaria deverá, de

imediato e independentemente de novo despacho, incluir em pauta

de instrução, com intimação das partes das orientações e alertas

padrões.

2.3.2.1 As audiências serão realizadas, como regra, na modalidade

PRESENCIAL, salvo requerimento de telepresencial por todas as

partes (CNJ, Resolução 354/2020, art. 3o, IV) ou em processos com

opção de Juízo 100% digital (CNJ, Resolução 345/2020, art. 5º).

3. Por medida de celeridade, economia e efetividade da prestação

jurisdicional, os processos tramitam, preferencialmente, pelo

implantado Juízo 100% Digital, conforme Port. Conj.

SEAP/GVP/SECOR-TRT12 21/2021 (CF, art. 5º, LXXVIII), podendo
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a parte interessada se opor no prazo de 5 dias úteis (art. 5º).

Garante-se às partes que as intimações dos advogados serão

realizadas pelo DEJT, sob pena de nulidade (Port. Conj.

SEAP/GVP/SECOR-TRT12 21/2021, art. 6º, §2º, redação da Port.

Conj. SEAP/GVP/SECOR-TRT12 116/2022). As diligências

externas serão realizadas normalmente sem qualquer óbice (arts.

10 e 11). Providencie a Secretaria.

4. Atentem as partes que os atos processuais são públicos,

permanecendo os seus dados disponíveis na internet (CPC/15, art.

189). A informação de dados pessoais sensíveis deverá ser

realizada, necessariamente, em petição avulsa com sigilo, mediante

requerimento específico (origem racial ou étnica, convicção

religiosa, opinião política, filiação a sindicato ou a organização de

caráter religioso, filosófico ou político, dado referente à saúde ou à

vida sexual, dado genético ou biométrico – Lei 13.709/2018, art. 5º,

II), de modo que o registro em demais petições implicará o

consentimento do titular quanto à obrigação legal de publicidade

inerente aos atos processuais (Lei 13.709/2018, art. 11, I e II, “a”;

CPC/15, art. 189).

5. Este Juízo adverte que a partir de 01.03.2024 é obrigatório o

cadastro de pessoas jurídicas de direito privado no Domicílio

Judicial Eletrônico para recebimento de citações e intimações

(https://domilicio-eletronico.pdpj.jus.br).

shy

BLUMENAU/SC, 29 de abril de 2024.

    FABIO MORENO TRAVAIN FERREIRA

    Juiz(a) do Trabalho Substituto(a)

Processo Nº ATSum-0000855-59.2023.5.12.0051
RECLAMANTE JOSE CLAUDIO RIBEIRO

ADVOGADO JAIRO SIDNEY DA CUNHA(OAB:
8986/SC)

ADVOGADO CESAR NARCISO
DESCHAMPS(OAB: 6112/SC)

ADVOGADO ANA PAULA ULIANA(OAB: 37315/SC)

RECLAMADO LF EMPREENDIMENTOS LTDA

RECLAMADO EFETIVA CONSTRUCOES EIRELI -
ME

Intimado(s)/Citado(s):

  - JOSE CLAUDIO RIBEIRO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID c200713

proferido nos autos.

DESPACHO

F. 63-70. As reclamadas foram citadas no endereço cadastrado na

Receita Federal (f. 69-70) e na Junta Comercial (f. 66-67).

Decorrido o prazo sem a apresentação de contestação, reconheço a

revelia e confissão ficta das reclamadas (CLT, art. 844; CPC/15, art.

344). Sem habilitação de advogado nos autos, permanece o revel

submetido aos prazos processuais independente de intimação

(CPC/15, art. 346).

1. Designe-se audiência de instrução, a se realizar por

videoconferência, conforme regulamentação da Portaria CR 1/2020-

TRT12.

Para a realização das audiências será utilizada a ferramenta de

videoconferência Zoom, cuja sala virtual deverá ser acessada

pelas partes, advogados e testemunhas por intermédio de

computador, telefone celular ou tablet (Portaria CR 01/2020-TRT12,

art. 3º).

O acesso à ferramenta de videoconferência Zoom pode ser feito

diretamente pelo navegador, sendo opcional a instalação de

p r o g r a m a  e s p e c í f i c o  n o  c o m p u t a d o r :

h t t p s : / / z o o m . u s / d o w n l o a d # c l i e n t _ 4 m e e t i n g .

O acesso em telefones celulares e tablets pode ser feito com

a instalação do aplicativo Zoom Cloud Meetings, disponível para

Android na Play Store e para iOS na App Store. Ele permitirá o

acesso de prévio convite (link da reunião) enviado através de e-mail

e/ou WhatsApp.

Os tutoriais do programa/aplicativo estão disponíveis em:

https://drive.google.com/file/d/1DEtTjtn5OBDTe9AereY8WwYXGgR

c J M W t / v i e w ? u s p = s h a r i n g ;

https://www.youtube.com/playlist?list=PLW9s9AMTt98XMvzL-

KJ7MgKRZSUsqTPTO.

Em eventual dificuldade de acesso ao link da sala virtual no

momento da audiência, deverá a/o parte/advogado/testemunha

contatar imediatamente a VT pelo telefone (48) 3216-4474, ou

preferencialmente por WhatsApp (47) 3324 9043, para melhor

atendimento (Portaria CR 01/2020-TRT12, art. 10, §10).

A não participação na audiência por videoconferência equivale à

ausência injustificada para aplicação das sanções previstas na

legislação processual trabalhista (Portaria CR 01/2020-TRT12, art.

7º; CLT, art. 844; TST, Súm. 74).

Incumbe à/ao parte/advogado convidar a testemunha para a

audiência por videoconferência, mediante o encaminhamento do

link da sala da audiência virtual, por e-mail, WhatsApp ou outro

meio eletrônico, cuja mensagem servirá como comprovação de

convite (Portaria CR 1/2020-TRT12, art. 8º, §4º).

Os depoimentos serão gravados, com ata de audiência simplificada,

constando nome e qualificação (Portaria CR 1/2020-TRT12, art. 13,
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§1º). Durante a qualificação para depoimento, as partes e

testemunhas deverão apresentar documento de identificação com

fotografia, sob pena de considerada ausente (Portaria CR 1/2020-

TRT12, art. 10, §4º).

As partes deverão, até a data da audiência, informar e-mails e

telefones (preferencialmente com WhatsApp) próprios, dos

advogados e das testemunhas (Portaria CR 1/2020-TRT12, art. 6º).

Atentem as partes que, em eventual adiamento da audiência, o

processo entrará na fila para nova inclusão em pauta após a

designação de todos os processos pendentes da VT, provavelmente

em 2024.

Intimem-se, via DEJT (Portaria CR 1/2020-TRT12, art. 5º).

MCS

BLUMENAU/SC, 29 de abril de 2024.

    FABIO MORENO TRAVAIN FERREIRA

    Juiz(a) do Trabalho Substituto(a)

Processo Nº ATOrd-0000717-78.2012.5.12.0051
RECLAMANTE AMERICO CANAL

ADVOGADO JAIRO SIDNEY DA CUNHA(OAB:
8986/SC)

ADVOGADO JUSSARA GOMES DA ROCHA(OAB:
9366/SC)

ADVOGADO CESAR NARCISO
DESCHAMPS(OAB: 6112/SC)

RECLAMADO PRESTADORA SERVICOS DE MAO
DE OBRA KREUSCH LTDA - ME

RECLAMADO FLAVIO PEREIRA

RECLAMADO RUMO CERTO EMPREITEIRA DE
MAO DE OBRA LTDA

RECLAMADO RUTH FLORIANO

ADVOGADO GIANCARLO DA SILVA ROCHA(OAB:
38509/SC)

Intimado(s)/Citado(s):

  - RUTH FLORIANO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID c30c64a

proferido nos autos.

DESPACHO

1. Transitada em julgado a sentença de f. 796-798, expeça-se

ordem de liberação do depósito n. 3954.042.01542477-5,

observando os dados bancários de f. 323 (ID ad4bd5e)

(CPCTRT12, art. 121, §1º).

Remeta-se o expediente ao banco, por e-mail (Ofício Circular CR

17/2020-TRT12).

Deverá a instituição bancária encaminhar a este Juízo, no prazo de

15 dias úteis, os comprovantes de transferência aos beneficiários e

o recolhimento das despesas processuais, bem como o extrato da

conta judicia (CPCTRT12, art. 121, §2º). O pagamento ao credor

deverá ser efetuado considerando-se o valor atualizado até o dia

efetivo do levantamento, cabendo ao banco, após o cumprimento

integral da ordem de liberação, proceder ao encerramento da conta

judicial, a ser comprovado nos autos (Ato Conjunto CSJT.GP.CGJT

n. 01/2019, art. 2º, §7º; IN n. 36/2012-TST, art. 18).

Com as comprovações bancárias, certifique a Secretaria que a

conta não possui saldo, intimem-se os beneficiários e registrem-se

as parcelas/valores liberados no módulo “Pagamento” (CPCTRT12,

art. 121, §§4º e 5º).

2. Intime-se o exequente para, no prazo de 15 dias úteis, indicar o

prosseguimento da execução, salientando que será indeferida, de

plano, a reiteração de diligências que já se mostraram inócuas

(CLT, art. 11-A, §1º).

3. No decurso sem manifestação, certifiquem-se as pendências e

remeta-se o processo ao sobrestamento, movimento “Execução

frustrada (276)” (Ofício Circular TST.CGJT nº 9/2023, CPCTRT12,

art. 148, §1º), para fluência do prazo prescricional (CLT, art. 11-A,

§1º).

MCS

BLUMENAU/SC, 29 de abril de 2024.

    FABIO MORENO TRAVAIN FERREIRA

    Juiz(a) do Trabalho Substituto(a)

Processo Nº ATOrd-0000717-78.2012.5.12.0051
RECLAMANTE AMERICO CANAL

ADVOGADO JAIRO SIDNEY DA CUNHA(OAB:
8986/SC)

ADVOGADO JUSSARA GOMES DA ROCHA(OAB:
9366/SC)

ADVOGADO CESAR NARCISO
DESCHAMPS(OAB: 6112/SC)

RECLAMADO PRESTADORA SERVICOS DE MAO
DE OBRA KREUSCH LTDA - ME

RECLAMADO FLAVIO PEREIRA

RECLAMADO RUMO CERTO EMPREITEIRA DE
MAO DE OBRA LTDA

RECLAMADO RUTH FLORIANO

ADVOGADO GIANCARLO DA SILVA ROCHA(OAB:
38509/SC)

Intimado(s)/Citado(s):

  - AMERICO CANAL

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO
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INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID c30c64a

proferido nos autos.

DESPACHO

1. Transitada em julgado a sentença de f. 796-798, expeça-se

ordem de liberação do depósito n. 3954.042.01542477-5,

observando os dados bancários de f. 323 (ID ad4bd5e)

(CPCTRT12, art. 121, §1º).

Remeta-se o expediente ao banco, por e-mail (Ofício Circular CR

17/2020-TRT12).

Deverá a instituição bancária encaminhar a este Juízo, no prazo de

15 dias úteis, os comprovantes de transferência aos beneficiários e

o recolhimento das despesas processuais, bem como o extrato da

conta judicia (CPCTRT12, art. 121, §2º). O pagamento ao credor

deverá ser efetuado considerando-se o valor atualizado até o dia

efetivo do levantamento, cabendo ao banco, após o cumprimento

integral da ordem de liberação, proceder ao encerramento da conta

judicial, a ser comprovado nos autos (Ato Conjunto CSJT.GP.CGJT

n. 01/2019, art. 2º, §7º; IN n. 36/2012-TST, art. 18).

Com as comprovações bancárias, certifique a Secretaria que a

conta não possui saldo, intimem-se os beneficiários e registrem-se

as parcelas/valores liberados no módulo “Pagamento” (CPCTRT12,

art. 121, §§4º e 5º).

2. Intime-se o exequente para, no prazo de 15 dias úteis, indicar o

prosseguimento da execução, salientando que será indeferida, de

plano, a reiteração de diligências que já se mostraram inócuas

(CLT, art. 11-A, §1º).

3. No decurso sem manifestação, certifiquem-se as pendências e

remeta-se o processo ao sobrestamento, movimento “Execução

frustrada (276)” (Ofício Circular TST.CGJT nº 9/2023, CPCTRT12,

art. 148, §1º), para fluência do prazo prescricional (CLT, art. 11-A,

§1º).

MCS

BLUMENAU/SC, 29 de abril de 2024.

    FABIO MORENO TRAVAIN FERREIRA

    Juiz(a) do Trabalho Substituto(a)

Processo Nº ATSum-0000015-15.2024.5.12.0051
RECLAMANTE ANTONIO SALES PEREIRA

ADVOGADO CESAR NARCISO
DESCHAMPS(OAB: 6112/SC)

ADVOGADO JAIRO SIDNEY DA CUNHA(OAB:
8986/SC)

ADVOGADO ANA PAULA ULIANA(OAB: 37315/SC)

RECLAMADO LEANDRO AOZANI

RECLAMADO JUSSARA TERESINHA FAGUNDES

ADVOGADO FABIANA VARGAS DE LARA(OAB:
49852/SC)

ADVOGADO IVENS DEBORTOLI DUARTE(OAB:
40361/SC)

Intimado(s)/Citado(s):

  - JUSSARA TERESINHA FAGUNDES

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID ae88c54

proferido nos autos.

DESPACHO

F. 70-71; 93-94. 1. Ausente impugnação específica do reclamante,

julgo nula a citação inicial da reclamada Jussa Teresinha Fagundes

(f. 46) e recebo a contestação apresentada (f. 70-88).

2. A pertinência quanto à documentação requerida pelo reclamante

(f. 94) será analisada em audiência (princípio da concentração;

CPC/15, art. 370).

3. Designe-se audiência de instrução, a se realizar por

videoconferência, conforme regulamentação da Portaria CR 1/2020-

TRT12.

Para a realização das audiências será utilizada a ferramenta de

videoconferência Zoom, cuja sala virtual deverá ser acessada

pelas partes, advogados e testemunhas por intermédio de

computador, telefone celular ou tablet (Portaria CR 01/2020-TRT12,

art. 3º).

O acesso à ferramenta de videoconferência Zoom pode ser feito

diretamente pelo navegador, sendo opcional a instalação de

p r o g r a m a  e s p e c í f i c o  n o  c o m p u t a d o r :

h t t p s : / / z o o m . u s / d o w n l o a d # c l i e n t _ 4 m e e t i n g .

O acesso em telefones celulares e tablets pode ser feito com

a instalação do aplicativo Zoom Cloud Meetings, disponível para

Android na Play Store e para iOS na App Store. Ele permitirá o

acesso de prévio convite (link da reunião) enviado através de e-mail

e/ou WhatsApp.

Os tutoriais do programa/aplicativo estão disponíveis em:

https://drive.google.com/file/d/1DEtTjtn5OBDTe9AereY8WwYXGgR

c J M W t / v i e w ? u s p = s h a r i n g ;

https://www.youtube.com/playlist?list=PLW9s9AMTt98XMvzL-

KJ7MgKRZSUsqTPTO.

Em eventual dificuldade de acesso ao link da sala virtual no

momento da audiência, deverá a/o parte/advogado/testemunha

contatar imediatamente a VT pelo telefone (48) 3216-4474, ou
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preferencialmente por WhatsApp (47) 3324 9043, para melhor

atendimento (Portaria CR 01/2020-TRT12, art. 10, §10).

A não participação na audiência por videoconferência equivale à

ausência injustificada para aplicação das sanções previstas na

legislação processual trabalhista (Portaria CR 01/2020-TRT12, art.

7º; CLT, art. 844; TST, Súm. 74).

Incumbe à/ao parte/advogado convidar a testemunha para a

audiência por videoconferência, mediante o encaminhamento do

link da sala da audiência virtual, por e-mail, WhatsApp ou outro

meio eletrônico, cuja mensagem servirá como comprovação de

convite (Portaria CR 1/2020-TRT12, art. 8º, §4º).

Os depoimentos serão gravados, com ata de audiência simplificada,

constando nome e qualificação (Portaria CR 1/2020-TRT12, art. 13,

§1º). Durante a qualificação para depoimento, as partes e

testemunhas deverão apresentar documento de identificação com

fotografia, sob pena de considerada ausente (Portaria CR 1/2020-

TRT12, art. 10, §4º).

As partes deverão, até a data da audiência, informar e-mails e

telefones (preferencialmente com WhatsApp) próprios, dos

advogados e das testemunhas (Portaria CR 1/2020-TRT12, art. 6º).

Atentem as partes que, em eventual adiamento da audiência, o

processo entrará na fila para nova inclusão em pauta após a

designação de todos os processos pendentes da VT, provavelmente

em 2024.

Intimem-se, via DEJT (Portaria CR 1/2020-TRT12, art. 5º).

MCS

BLUMENAU/SC, 29 de abril de 2024.

    FABIO MORENO TRAVAIN FERREIRA

    Juiz(a) do Trabalho Substituto(a)

Processo Nº ATSum-0000015-15.2024.5.12.0051
RECLAMANTE ANTONIO SALES PEREIRA

ADVOGADO CESAR NARCISO
DESCHAMPS(OAB: 6112/SC)

ADVOGADO JAIRO SIDNEY DA CUNHA(OAB:
8986/SC)

ADVOGADO ANA PAULA ULIANA(OAB: 37315/SC)

RECLAMADO LEANDRO AOZANI

RECLAMADO JUSSARA TERESINHA FAGUNDES

ADVOGADO FABIANA VARGAS DE LARA(OAB:
49852/SC)

ADVOGADO IVENS DEBORTOLI DUARTE(OAB:
40361/SC)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ANTONIO SALES PEREIRA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID ae88c54

proferido nos autos.

DESPACHO

F. 70-71; 93-94. 1. Ausente impugnação específica do reclamante,

julgo nula a citação inicial da reclamada Jussa Teresinha Fagundes

(f. 46) e recebo a contestação apresentada (f. 70-88).

2. A pertinência quanto à documentação requerida pelo reclamante

(f. 94) será analisada em audiência (princípio da concentração;

CPC/15, art. 370).

3. Designe-se audiência de instrução, a se realizar por

videoconferência, conforme regulamentação da Portaria CR 1/2020-

TRT12.

Para a realização das audiências será utilizada a ferramenta de

videoconferência Zoom, cuja sala virtual deverá ser acessada

pelas partes, advogados e testemunhas por intermédio de

computador, telefone celular ou tablet (Portaria CR 01/2020-TRT12,

art. 3º).

O acesso à ferramenta de videoconferência Zoom pode ser feito

diretamente pelo navegador, sendo opcional a instalação de

p r o g r a m a  e s p e c í f i c o  n o  c o m p u t a d o r :

h t t p s : / / z o o m . u s / d o w n l o a d # c l i e n t _ 4 m e e t i n g .

O acesso em telefones celulares e tablets pode ser feito com

a instalação do aplicativo Zoom Cloud Meetings, disponível para

Android na Play Store e para iOS na App Store. Ele permitirá o

acesso de prévio convite (link da reunião) enviado através de e-mail

e/ou WhatsApp.

Os tutoriais do programa/aplicativo estão disponíveis em:

https://drive.google.com/file/d/1DEtTjtn5OBDTe9AereY8WwYXGgR

c J M W t / v i e w ? u s p = s h a r i n g ;

https://www.youtube.com/playlist?list=PLW9s9AMTt98XMvzL-

KJ7MgKRZSUsqTPTO.

Em eventual dificuldade de acesso ao link da sala virtual no

momento da audiência, deverá a/o parte/advogado/testemunha

contatar imediatamente a VT pelo telefone (48) 3216-4474, ou

preferencialmente por WhatsApp (47) 3324 9043, para melhor

atendimento (Portaria CR 01/2020-TRT12, art. 10, §10).

A não participação na audiência por videoconferência equivale à

ausência injustificada para aplicação das sanções previstas na

legislação processual trabalhista (Portaria CR 01/2020-TRT12, art.

7º; CLT, art. 844; TST, Súm. 74).

Incumbe à/ao parte/advogado convidar a testemunha para a

audiência por videoconferência, mediante o encaminhamento do

link da sala da audiência virtual, por e-mail, WhatsApp ou outro
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meio eletrônico, cuja mensagem servirá como comprovação de

convite (Portaria CR 1/2020-TRT12, art. 8º, §4º).

Os depoimentos serão gravados, com ata de audiência simplificada,

constando nome e qualificação (Portaria CR 1/2020-TRT12, art. 13,

§1º). Durante a qualificação para depoimento, as partes e

testemunhas deverão apresentar documento de identificação com

fotografia, sob pena de considerada ausente (Portaria CR 1/2020-

TRT12, art. 10, §4º).

As partes deverão, até a data da audiência, informar e-mails e

telefones (preferencialmente com WhatsApp) próprios, dos

advogados e das testemunhas (Portaria CR 1/2020-TRT12, art. 6º).

Atentem as partes que, em eventual adiamento da audiência, o

processo entrará na fila para nova inclusão em pauta após a

designação de todos os processos pendentes da VT, provavelmente

em 2024.

Intimem-se, via DEJT (Portaria CR 1/2020-TRT12, art. 5º).

MCS

BLUMENAU/SC, 29 de abril de 2024.

    FABIO MORENO TRAVAIN FERREIRA

    Juiz(a) do Trabalho Substituto(a)

Processo Nº ATOrd-0000331-28.2024.5.12.0051
RECLAMANTE THIAGO FERREIRA FRANCO PIRES

ADVOGADO ISMAEL GREIN(OAB: 57843/SC)

RECLAMADO CONSTRUTORA HAHNE LTDA

Intimado(s)/Citado(s):

  - THIAGO FERREIRA FRANCO PIRES

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 39812d0

proferido nos autos.

DESPACHO

Fls. 2 e 28. Esclareça o reclamante seu endereço completo (na

petição inicial não há informação do número da casa e no TRCT

consta endereço diverso).

Fls. 68-9. Tendo em vista que a nova versão do PJE permite a

inserção de mídias de som e imagem (mp3 e mp4) no processo ao

anexar documentos, promova também a juntada de todos os

áudios/vídeos referidos na petição, no prazo de 05 dias

(https://pje.csjt.jus.br/manual/index.php/Acervo_Digital).

BLUMENAU/SC, 29 de abril de 2024.

    FABIO MORENO TRAVAIN FERREIRA

    Juiz(a) do Trabalho Substituto(a)

Processo Nº CartPrecCiv-0000287-26.2024.5.12.0013
DEPRECANTE NOEMIA COSTA ROSA

ADVOGADO MARIZETE MARTINS DE
CARVALHO(OAB: 59006/SC)

ADVOGADO RUBENS LUIS FREIBERGER(OAB:
31447/SC)

DEPRECADO FLAVIO LUIS DELL ANTONIO

ADVOGADO ALEXANDRE MAURICIO
ANDREANI(OAB: 8609/SC)

TESTEMUNHA GIORGIA FREITAS ALVES

Intimado(s)/Citado(s):

  - NOEMIA COSTA ROSA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 899fdae

proferido nos autos.

A Secretaria providenciou o cadastro dos advogados das partes,

conforme fl. 1.

Comunique-se à Vara Deprecante (2vara_rsl@trt12.jus.br) que já

foi disponibilizada pauta no SISDOV, devendo aquela Unidade

Judiciária providenciar a reserva nos horários pré-definidos, nos

termos do art. 91, III da Consolidação dos Provimentos da

Corregedoria Geral da Justiça do Trabalho.

A Vara Deprecante poderá comunicar à Calex

(calexbnu@trt12.jus.br), diretamente, o dia e horário reservado para

a oitiva da testemunha.

A testemunha Giorgia Freitas Alves deverá se apresentar junto à

Calex Blumenau, Rua XV de Novembro, 1305, 8º andar (escadaria

ao lado do Banco do Brasil S.A.), Centro (Fone 48-3216-4475).

Após, remeta-se à Calex para o cumprimento da precatória

(aguardar a reserva via Sisdov pelo Juízo Deprecante, disponibilizar

equipamentos para participação da testemunha à audiência de

instrução (2ª Vara do Trabalho de Rio do Sul/SC, ATOrd 0000923-

18.2023.5.12.0048).

Nos termos do art. 139, § 1º da Consolidação dos Provimentos do

E. Regional, caberá ao Juízo Deprecante a intimação da

testemunha.

Cumprido o objetivo da Carta Precatória, a Calex devolverá os

autos para o cumprimento do art. 93, § 2º da Consolidação dos

Provimentos da Corregedoria Geral da Justiça do Trabalho:

§ 2º Após a oitiva da testemunha ou da parte, o juízo deprecado

deverá certificar nos autos o ato realizado, lançar o movimento
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“Remetidos os autos para Juízo deprecante por ter sido cumprida a

carta” (código: 123 - Remetidos os autos para “7 – destino” = “7049

- Juízo deprecante” “18 - motivo da remessa” = “39 - por ter sido

cumprida a carta”) e arquivar a Carta Precatória.

Atribuo ao presente despacho força de ofício.

BLUMENAU/SC, 29 de abril de 2024.

    FABIO MORENO TRAVAIN FERREIRA

    Juiz(a) do Trabalho Substituto(a)

Processo Nº CartPrecCiv-0000287-26.2024.5.12.0013
DEPRECANTE NOEMIA COSTA ROSA

ADVOGADO MARIZETE MARTINS DE
CARVALHO(OAB: 59006/SC)

ADVOGADO RUBENS LUIS FREIBERGER(OAB:
31447/SC)

DEPRECADO FLAVIO LUIS DELL ANTONIO

ADVOGADO ALEXANDRE MAURICIO
ANDREANI(OAB: 8609/SC)

TESTEMUNHA GIORGIA FREITAS ALVES

Intimado(s)/Citado(s):

  - FLAVIO LUIS DELL ANTONIO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 899fdae

proferido nos autos.

A Secretaria providenciou o cadastro dos advogados das partes,

conforme fl. 1.

Comunique-se à Vara Deprecante (2vara_rsl@trt12.jus.br) que já

foi disponibilizada pauta no SISDOV, devendo aquela Unidade

Judiciária providenciar a reserva nos horários pré-definidos, nos

termos do art. 91, III da Consolidação dos Provimentos da

Corregedoria Geral da Justiça do Trabalho.

A Vara Deprecante poderá comunicar à Calex

(calexbnu@trt12.jus.br), diretamente, o dia e horário reservado para

a oitiva da testemunha.

A testemunha Giorgia Freitas Alves deverá se apresentar junto à

Calex Blumenau, Rua XV de Novembro, 1305, 8º andar (escadaria

ao lado do Banco do Brasil S.A.), Centro (Fone 48-3216-4475).

Após, remeta-se à Calex para o cumprimento da precatória

(aguardar a reserva via Sisdov pelo Juízo Deprecante, disponibilizar

equipamentos para participação da testemunha à audiência de

instrução (2ª Vara do Trabalho de Rio do Sul/SC, ATOrd 0000923-

18.2023.5.12.0048).

Nos termos do art. 139, § 1º da Consolidação dos Provimentos do

E. Regional, caberá ao Juízo Deprecante a intimação da

testemunha.

Cumprido o objetivo da Carta Precatória, a Calex devolverá os

autos para o cumprimento do art. 93, § 2º da Consolidação dos

Provimentos da Corregedoria Geral da Justiça do Trabalho:

§ 2º Após a oitiva da testemunha ou da parte, o juízo deprecado

deverá certificar nos autos o ato realizado, lançar o movimento

“Remetidos os autos para Juízo deprecante por ter sido cumprida a

carta” (código: 123 - Remetidos os autos para “7 – destino” = “7049

- Juízo deprecante” “18 - motivo da remessa” = “39 - por ter sido

cumprida a carta”) e arquivar a Carta Precatória.

Atribuo ao presente despacho força de ofício.

BLUMENAU/SC, 29 de abril de 2024.

    FABIO MORENO TRAVAIN FERREIRA

    Juiz(a) do Trabalho Substituto(a)

Processo Nº ATSum-0000636-46.2023.5.12.0051
RECLAMANTE DIEGO VINICIUS DA LUZ

ADVOGADO BILL DOUGLAS ANDERSON(OAB:
60373/SC)

RECLAMADO PROLIFE HIGIENE E LIMPEZA LTDA

ADVOGADO THIAGO SOUZA DE
ALBUQUERQUE(OAB: 29065/SC)

Intimado(s)/Citado(s):

  - PROLIFE HIGIENE E LIMPEZA LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID 3efaaf1

proferida nos autos.

DECISÃO

1. Decorrido o prazo sem o recolhimento das custas processuais no

valor de R$ 130,00, penhorem-se as contas bancárias da

reclamada pelo convênio Sisbajud.

2. Inexitosa a diligência, tornem conclusos para encerramento da

execução e arquivamento definitivo do processo, ante a ausência de

utilidade jurídica no gasto de recursos públicos para a arrecadação

tributária de pequeno valor, art. 836 do CPC, em analogia, com o

levantamento de eventuais restrições RENAJUD, BNDT e

SERASAJUD.

JMAM

BLUMENAU/SC, 29 de abril de 2024.

    FABIO MORENO TRAVAIN FERREIRA
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    Juiz(a) do Trabalho Substituto(a)

Processo Nº ATOrd-0000337-35.2024.5.12.0051
RECLAMANTE ALDA SILVA NUNES

ADVOGADO ANTONIO TEIXEIRA RESENDE(OAB:
5937/GO)

RECLAMADO VIA S.A.

ADVOGADO TATIANA DE MORAIS DIAS(OAB:
344121/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ALDA SILVA NUNES

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 8659827

proferido nos autos.

DESPACHO

1. Diante da regulamentação das audiências iniciais/conciliatórias

de forma telepresencial (CNJ, Resoluções 345/2020, art. 5º, e

354/2020, art. 3o, IV), por medida de efetividade e celeridade

processuais, as partes ficam cientes do seguinte procedimento de

tramitação do processo:

1.1. Considerando que a parte reclamada detém advogado

credenciado para citação via DEJT, fica desde já citada para

contestação, no prazo de 15 dias úteis, sob pena de revelia e

confissão ficta, presumindo-se verdadeiros os fatos alegados na

petição inicial (CLT, art. 847; CPC/15, arts. 336ss).

1.1.1. Será observado o prazo do art. 23, § 6º, da Consolidação dos

Provimentos da Corregedoria do TRT12 (citação 10 dias após a

publicação no DEJT, art. 5º, § 3º da Lei 11.419/2006).

1.2. Sucessivamente ao prazo da contestação (sem nova

intimação), fica a parte reclamante também já intimada para

réplica, no prazo de 15 dias úteis, sob pena de preclusão e

observados os ônus processuais específicos (CPC/15, arts. 350,

351, 430 e 436). No mesmo prazo, deverá apresentar

requerimentos de provas, com a específica fundamentação do

objeto da prova, sob pena de preclusão e encerramento da

instrução processual para julgamento antecipado do mérito

(CPC/15, art. 355, I). Não havendo necessidade de produção de

outras provas, a parte poderá informar, desde já, se pretende

apresentar razões finais remissivas ou em prazo posterior

(CPC/15, arts. 355, I, e 364).

1.3. Sucessivamente ao prazo da contestação (sem nova

intimação), a parte reclamada deverá apresentar requerimentos

de provas, com a específica fundamentação do objeto da prova, no

prazo de 10 dias úteis, sob pena de preclusão e encerramento da

instrução processual para julgamento antecipado do mérito

(CPC/15, art. 355, I). Não havendo necessidade de produção de

outras provas, a parte poderá informar, desde já, se pretende

apresentar razões finais remissivas ou em prazo posterior

(CPC/15, arts. 355, I, e 364).

1.4. Providencie a Secretaria, desde já, o registro no Gigs do

prazo de 1 dia útil para remeter o processo ao CEJUSC para

audiência de conciliação, com obrigatória participação das partes

(CPC/15, art. 334, §8º), excepcionados os processos de partes

com política de não conciliação (lista em Secretaria).

1.5. Retornado o processo do CEJUSC sem acordo:

1.5.1. Se não requeridas provas de audiência, a Secretaria deverá

fazer o processo concluso para despacho de encerramento da

instrução processual e intimação para razões finais.

1.5.2. Se requeridas provas de audiência, a Secretaria deverá, de

imediato e independentemente de novo despacho, incluir em pauta

de instrução, com intimação das partes das orientações e alertas

padrões.

1.5.2.1 As audiências serão realizadas, como regra, na modalidade

PRESENCIAL, salvo requerimento de telepresencial por todas as

partes (CNJ, Resolução 354/2020, art. 3o, IV) ou em processos com

opção de Juízo 100% digital (CNJ, Resolução 345/2020, art. 5º).

2. Por medida de celeridade, economia e efetividade da prestação

jurisdicional, os processos tramitam, preferencialmente, pelo

implantado Juízo 100% Digital, conforme Port. Conj.

SEAP/GVP/SECOR-TRT12 21/2021 (CF, art. 5º, LXXVIII), podendo

a parte interessada se opor no prazo de 5 dias úteis (art. 5º).

Garante-se às partes que as intimações dos advogados serão

realizadas pelo DEJT, sob pena de nulidade (Port. Conj.

SEAP/GVP/SECOR-TRT12 21/2021, art. 6º, §2º, redação da Port.

Conj. SEAP/GVP/SECOR-TRT12 116/2022). As diligências

externas serão realizadas normalmente sem qualquer óbice (arts.

10 e 11).

3. Atentem as partes que os atos processuais são públicos,

permanecendo os seus dados disponíveis na internet (CPC/15, art.

189). A informação de dados pessoais sensíveis deverá ser

realizada, necessariamente, em petição avulsa com sigilo, mediante

requerimento específico (origem racial ou étnica, convicção

religiosa, opinião política, filiação a sindicato ou a organização de

caráter religioso, filosófico ou político, dado referente à saúde ou à

vida sexual, dado genético ou biométrico – Lei 13.709/2018, art. 5º,

II), de modo que o registro em demais petições implicará o

consentimento do titular quanto à obrigação legal de publicidade

inerente aos atos processuais (Lei 13.709/2018, art. 11, I e II, “a”;

Código para aferir autenticidade deste caderno: 213499
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CPC/15, art. 189).

4. Este Juízo adverte que a partir de 01.03.2024 é obrigatório o

cadastro de pessoas jurídicas de direito privado no Domicílio

Judicial Eletrônico para recebimento de citações e intimações

(https://domilicio-eletronico.pdpj.jus.br).

Partes cientes com a publicação.

shy

BLUMENAU/SC, 29 de abril de 2024.

    FABIO MORENO TRAVAIN FERREIRA

    Juiz(a) do Trabalho Substituto(a)

Processo Nº ATOrd-0000337-35.2024.5.12.0051
RECLAMANTE ALDA SILVA NUNES

ADVOGADO ANTONIO TEIXEIRA RESENDE(OAB:
5937/GO)

RECLAMADO VIA S.A.

ADVOGADO TATIANA DE MORAIS DIAS(OAB:
344121/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - VIA S.A.

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 8659827

proferido nos autos.

DESPACHO

1. Diante da regulamentação das audiências iniciais/conciliatórias

de forma telepresencial (CNJ, Resoluções 345/2020, art. 5º, e

354/2020, art. 3o, IV), por medida de efetividade e celeridade

processuais, as partes ficam cientes do seguinte procedimento de

tramitação do processo:

1.1. Considerando que a parte reclamada detém advogado

credenciado para citação via DEJT, fica desde já citada para

contestação, no prazo de 15 dias úteis, sob pena de revelia e

confissão ficta, presumindo-se verdadeiros os fatos alegados na

petição inicial (CLT, art. 847; CPC/15, arts. 336ss).

1.1.1. Será observado o prazo do art. 23, § 6º, da Consolidação dos

Provimentos da Corregedoria do TRT12 (citação 10 dias após a

publicação no DEJT, art. 5º, § 3º da Lei 11.419/2006).

1.2. Sucessivamente ao prazo da contestação (sem nova

intimação), fica a parte reclamante também já intimada para

réplica, no prazo de 15 dias úteis, sob pena de preclusão e

observados os ônus processuais específicos (CPC/15, arts. 350,

351, 430 e 436). No mesmo prazo, deverá apresentar

requerimentos de provas, com a específica fundamentação do

objeto da prova, sob pena de preclusão e encerramento da

instrução processual para julgamento antecipado do mérito

(CPC/15, art. 355, I). Não havendo necessidade de produção de

outras provas, a parte poderá informar, desde já, se pretende

apresentar razões finais remissivas ou em prazo posterior

(CPC/15, arts. 355, I, e 364).

1.3. Sucessivamente ao prazo da contestação (sem nova

intimação), a parte reclamada deverá apresentar requerimentos

de provas, com a específica fundamentação do objeto da prova, no

prazo de 10 dias úteis, sob pena de preclusão e encerramento da

instrução processual para julgamento antecipado do mérito

(CPC/15, art. 355, I). Não havendo necessidade de produção de

outras provas, a parte poderá informar, desde já, se pretende

apresentar razões finais remissivas ou em prazo posterior

(CPC/15, arts. 355, I, e 364).

1.4. Providencie a Secretaria, desde já, o registro no Gigs do

prazo de 1 dia útil para remeter o processo ao CEJUSC para

audiência de conciliação, com obrigatória participação das partes

(CPC/15, art. 334, §8º), excepcionados os processos de partes

com política de não conciliação (lista em Secretaria).

1.5. Retornado o processo do CEJUSC sem acordo:

1.5.1. Se não requeridas provas de audiência, a Secretaria deverá

fazer o processo concluso para despacho de encerramento da

instrução processual e intimação para razões finais.

1.5.2. Se requeridas provas de audiência, a Secretaria deverá, de

imediato e independentemente de novo despacho, incluir em pauta

de instrução, com intimação das partes das orientações e alertas

padrões.

1.5.2.1 As audiências serão realizadas, como regra, na modalidade

PRESENCIAL, salvo requerimento de telepresencial por todas as

partes (CNJ, Resolução 354/2020, art. 3o, IV) ou em processos com

opção de Juízo 100% digital (CNJ, Resolução 345/2020, art. 5º).

2. Por medida de celeridade, economia e efetividade da prestação

jurisdicional, os processos tramitam, preferencialmente, pelo

implantado Juízo 100% Digital, conforme Port. Conj.

SEAP/GVP/SECOR-TRT12 21/2021 (CF, art. 5º, LXXVIII), podendo

a parte interessada se opor no prazo de 5 dias úteis (art. 5º).

Garante-se às partes que as intimações dos advogados serão

realizadas pelo DEJT, sob pena de nulidade (Port. Conj.

SEAP/GVP/SECOR-TRT12 21/2021, art. 6º, §2º, redação da Port.

Conj. SEAP/GVP/SECOR-TRT12 116/2022). As diligências

externas serão realizadas normalmente sem qualquer óbice (arts.

10 e 11).

3. Atentem as partes que os atos processuais são públicos,

permanecendo os seus dados disponíveis na internet (CPC/15, art.

Código para aferir autenticidade deste caderno: 213499
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189). A informação de dados pessoais sensíveis deverá ser

realizada, necessariamente, em petição avulsa com sigilo, mediante

requerimento específico (origem racial ou étnica, convicção

religiosa, opinião política, filiação a sindicato ou a organização de

caráter religioso, filosófico ou político, dado referente à saúde ou à

vida sexual, dado genético ou biométrico – Lei 13.709/2018, art. 5º,

II), de modo que o registro em demais petições implicará o

consentimento do titular quanto à obrigação legal de publicidade

inerente aos atos processuais (Lei 13.709/2018, art. 11, I e II, “a”;

CPC/15, art. 189).

4. Este Juízo adverte que a partir de 01.03.2024 é obrigatório o

cadastro de pessoas jurídicas de direito privado no Domicílio

Judicial Eletrônico para recebimento de citações e intimações

(https://domilicio-eletronico.pdpj.jus.br).

Partes cientes com a publicação.

shy

BLUMENAU/SC, 29 de abril de 2024.

    FABIO MORENO TRAVAIN FERREIRA

    Juiz(a) do Trabalho Substituto(a)

Processo Nº ATOrd-0000525-96.2022.5.12.0051
RECLAMANTE ONECK THESALUS

ADVOGADO FELIPE OSWALDO GUERREIRO
MOREIRA(OAB: 38908/SC)

ADVOGADO BRUNO THIAGO KRIEGER(OAB:
37318/SC)

RECLAMADO ECOSYSTEM SERVICOS URBANOS
LTDA

ADVOGADO LEONARDO REICHMANN MOREIRA
PINTO(OAB: 54896/PR)

PERITO FRANCISCO SALVADOR BROD LINO

Intimado(s)/Citado(s):

  - ECOSYSTEM SERVICOS URBANOS LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 5274f50

proferido nos autos.

DESPACHO

F. 476-482. Apresentados os documentos requisitados pelo perito,

intime-se o Dr. Francisco Salvador Brod Lino para apresentar o

laudo pericial, no prazo de 10 dias úteis.

MCS

BLUMENAU/SC, 29 de abril de 2024.

    FABIO MORENO TRAVAIN FERREIRA

    Juiz(a) do Trabalho Substituto(a)

Processo Nº ATOrd-0000525-96.2022.5.12.0051
RECLAMANTE ONECK THESALUS

ADVOGADO FELIPE OSWALDO GUERREIRO
MOREIRA(OAB: 38908/SC)

ADVOGADO BRUNO THIAGO KRIEGER(OAB:
37318/SC)

RECLAMADO ECOSYSTEM SERVICOS URBANOS
LTDA

ADVOGADO LEONARDO REICHMANN MOREIRA
PINTO(OAB: 54896/PR)

PERITO FRANCISCO SALVADOR BROD LINO

Intimado(s)/Citado(s):

  - ONECK THESALUS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 5274f50

proferido nos autos.

DESPACHO

F. 476-482. Apresentados os documentos requisitados pelo perito,

intime-se o Dr. Francisco Salvador Brod Lino para apresentar o

laudo pericial, no prazo de 10 dias úteis.

MCS

BLUMENAU/SC, 29 de abril de 2024.

    FABIO MORENO TRAVAIN FERREIRA

    Juiz(a) do Trabalho Substituto(a)

Processo Nº ATSum-0000333-95.2024.5.12.0051
RECLAMANTE SUELEN CRISTINA OLIVEIRA

SANTANA

ADVOGADO LETICIA HELENA ZENDRON
RANGE(OAB: 42768/SC)

RECLAMADO PREDIAL E ADMINISTRADORA
HOTEIS PLAZA S A

Intimado(s)/Citado(s):

  - SUELEN CRISTINA OLIVEIRA SANTANA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID afd054b

proferido nos autos.

DESPACHO
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1. Diante da regulamentação das audiências iniciais/conciliatórias

de forma telepresencial (CNJ, Resoluções 345/2020, art. 5º, e

354/2020, art. 3o, IV), por medida de efetividade e celeridade

processuais, as partes ficam cientes do seguinte procedimento de

tramitação do processo:

1.1. A Secretaria providenciará a citação da parte reclamada para

contestação, no prazo de 15 dias úteis, sob pena de revelia e

confissão ficta, presumindo-se verdadeiros os fatos alegados na

petição inicial (CLT, art. 847; CPC/15, arts. 336ss).

1.2. Após protocolada a contestação, a Secretaria realizará 3 atos,

simultaneamente:

1.2.1. Intimação da parte reclamante para réplica, no prazo de 15

dias úteis, sob pena de preclusão e observados os ônus

processuais específicos (CPC/15, arts. 350, 351, 430 e 436); bem

como para apresentar requerimentos de provas, com a específica

fundamentação do objeto da prova, no mesmo prazo, sob pena de

preclusão e encerramento da instrução processual para julgamento

antecipado do mérito (CPC/15, art. 355, I). Não havendo

necessidade de produção de outras provas, a parte poderá

informar, desde já, se pretende apresentar razões finais

remissivas ou em prazo posterior (CPC/15, arts. 355, I, e 364).

1.2.2. Intimação da parte reclamada para apresentar

requerimentos de provas, com a específica fundamentação do

objeto da prova, no prazo de 10 dias úteis sucessivo ao prazo de

réplica (sem nova intimação), sob pena de preclusão e

encerramento da instrução processual para julgamento antecipado

do mérito (CPC/15, art. 355, I). Não havendo necessidade de

produção de outras provas, a parte poderá informar, desde já, se

pretende apresentar razões finais remissivas ou em prazo

posterior (CPC/15, arts. 355, I, e 364).

1.2.3. Registro no Gigs do prazo de 1 dia útil para a Secretaria

remeter o processo ao CEJUSC para audiência de conciliação, com

obrigatória participação das partes (CPC/15, art. 334, §8º),

excepcionados os processos de partes com política de não

conciliação (lista em Secretaria).

1.3. Retornado o processo do CEJUSC sem acordo:

1.3.1. Se não requeridas provas de audiência, a Secretaria deverá

fazer o processo concluso para despacho de encerramento da

instrução processual e intimação para razões finais.

1.3.2. Se requeridas provas de audiência, a Secretaria deverá, de

imediato e independentemente de novo despacho, incluir em pauta

de instrução, com intimação das partes das orientações e alertas

padrões.

1.3.2.1 As audiências serão realizadas, como regra, na modalidade

PRESENCIAL, salvo requerimento de telepresencial por todas as

partes (CNJ, Resolução 354/2020, art. 3o, IV) ou em processos com

opção de Juízo 100% digital (CNJ, Resolução 345/2020, art. 5º).

2. Por medida de celeridade, economia e efetividade da prestação

jurisdicional, os processos tramitam, preferencialmente, pelo

implantado Juízo 100% Digital, conforme Port. Conj.

SEAP/GVP/SECOR-TRT12 21/2021 (CF, art. 5º, LXXVIII), podendo

a parte interessada se opor no prazo de 5 dias úteis (art. 5º).

Garante-se às partes que as intimações dos advogados serão

realizadas pelo DEJT, sob pena de nulidade (Port. Conj.

SEAP/GVP/SECOR-TRT12 21/2021, art. 6º, §2º, redação da Port.

Conj. SEAP/GVP/SECOR-TRT12 116/2022). As diligências

externas serão realizadas normalmente sem qualquer óbice (arts.

10 e 11).

3. Atentem as partes que os atos processuais são públicos,

permanecendo os seus dados disponíveis na internet (CPC/15, art.

189). A informação de dados pessoais sensíveis deverá ser

realizada, necessariamente, em petição avulsa com sigilo, mediante

requerimento específico (origem racial ou étnica, convicção

religiosa, opinião política, filiação a sindicato ou a organização de

caráter religioso, filosófico ou político, dado referente à saúde ou à

vida sexual, dado genético ou biométrico – Lei 13.709/2018, art. 5º,

II), de modo que o registro em demais petições implicará o

consentimento do titular quanto à obrigação legal de publicidade

inerente aos atos processuais (Lei 13.709/2018, art. 11, I e II, “a”;

CPC/15, art. 189).

4. Este Juízo adverte que a partir de 01.03.2024 é obrigatório o

cadastro de pessoas jurídicas de direito privado no Domicílio

Judicial Eletrônico para recebimento de citações e intimações

(https://domilicio-eletronico.pdpj.jus.br).

shy

BLUMENAU/SC, 29 de abril de 2024.

    FABIO MORENO TRAVAIN FERREIRA

    Juiz(a) do Trabalho Substituto(a)

Processo Nº ATOrd-0000099-16.2024.5.12.0051
RECLAMANTE VILMAR DE SOUZA

ADVOGADO JULIO CESAR NUNES(OAB:
45742/SC)

RECLAMADO CREMER S.A.

ADVOGADO PRICILA PAWLAK SANDOR(OAB:
47198/SC)

ADVOGADO ALINE WINTER(OAB: 51037/SC)

ADVOGADO MARLI TEREZINHA ZAGO
ENDER(OAB: 15809/SC)

Intimado(s)/Citado(s):

  - CREMER S.A.

Código para aferir autenticidade deste caderno: 213499



3960/2024 Tribunal Regional do Trabalho da 12ª Região 2866
Data da Disponibilização: Segunda-feira, 29 de Abril de 2024

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 5a858df

proferido nos autos.

DESPACHO

F. 305. Intime-se a reclamada para apresentar requerimentos de

provas, com a específica fundamentação do objeto da prova, no

prazo de 10 dias úteis, sob pena de preclusão e encerramento da

instrução processual para julgamento antecipado do mérito

(CPC/15, art. 355, I). Não havendo necessidade de produção de

outras provas, a parte poderá informar, desde já, se pretende

apresentar razões finais remissivas ou em prazo posterior

(CPC/15, arts. 355, I, e 364).

MCS

BLUMENAU/SC, 29 de abril de 2024.

    FABIO MORENO TRAVAIN FERREIRA

    Juiz(a) do Trabalho Substituto(a)

Processo Nº ATOrd-0000099-16.2024.5.12.0051
RECLAMANTE VILMAR DE SOUZA

ADVOGADO JULIO CESAR NUNES(OAB:
45742/SC)

RECLAMADO CREMER S.A.

ADVOGADO PRICILA PAWLAK SANDOR(OAB:
47198/SC)

ADVOGADO ALINE WINTER(OAB: 51037/SC)

ADVOGADO MARLI TEREZINHA ZAGO
ENDER(OAB: 15809/SC)

Intimado(s)/Citado(s):

  - VILMAR DE SOUZA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 5a858df

proferido nos autos.

DESPACHO

F. 305. Intime-se a reclamada para apresentar requerimentos de

provas, com a específica fundamentação do objeto da prova, no

prazo de 10 dias úteis, sob pena de preclusão e encerramento da

instrução processual para julgamento antecipado do mérito

(CPC/15, art. 355, I). Não havendo necessidade de produção de

outras provas, a parte poderá informar, desde já, se pretende

apresentar razões finais remissivas ou em prazo posterior

(CPC/15, arts. 355, I, e 364).

MCS

BLUMENAU/SC, 29 de abril de 2024.

    FABIO MORENO TRAVAIN FERREIRA

    Juiz(a) do Trabalho Substituto(a)

Processo Nº ATSum-0000865-06.2023.5.12.0051
RECLAMANTE JULIO CESAR LARROYED

ADVOGADO LAERCIO JACOB MORITZ(OAB:
10720/SC)

ADVOGADO SERGIO HAMMES(OAB: 8019/SC)

RECLAMADO PAULO CESAR ALVES 96366575991

Intimado(s)/Citado(s):

  - JULIO CESAR LARROYED

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID b3159a9

proferido nos autos.

DESPACHO

F. 26; 46-47. 1. Decorrido o prazo sem a apresentação de

contestação, reconheço a revelia e confissão ficta do reclamado

(CLT, art. 844; CPC/15, art. 344). Sem habilitação de advogado nos

autos, permanece o revel submetido aos prazos processuais

independente de intimação (CPC/15, art. 346).

2. Designe-se audiência de instrução, a se realizar por

videoconferência, conforme regulamentação da Portaria CR 1/2020-

TRT12.

Para a realização das audiências será utilizada a ferramenta de

videoconferência Zoom, cuja sala virtual deverá ser acessada

pelas partes, advogados e testemunhas por intermédio de

computador, telefone celular ou tablet (Portaria CR 01/2020-TRT12,

art. 3º).

O acesso à ferramenta de videoconferência Zoom pode ser feito

diretamente pelo navegador, sendo opcional a instalação de

p r o g r a m a  e s p e c í f i c o  n o  c o m p u t a d o r :

h t t p s : / / z o o m . u s / d o w n l o a d # c l i e n t _ 4 m e e t i n g .
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O acesso em telefones celulares e tablets pode ser feito com

a instalação do aplicativo Zoom Cloud Meetings, disponível para

Android na Play Store e para iOS na App Store. Ele permitirá o

acesso de prévio convite (link da reunião) enviado através de e-mail

e/ou WhatsApp.

Os tutoriais do programa/aplicativo estão disponíveis em:

https://drive.google.com/file/d/1DEtTjtn5OBDTe9AereY8WwYXGgR

c J M W t / v i e w ? u s p = s h a r i n g ;

https://www.youtube.com/playlist?list=PLW9s9AMTt98XMvzL-

KJ7MgKRZSUsqTPTO.

Em eventual dificuldade de acesso ao link da sala virtual no

momento da audiência, deverá a/o parte/advogado/testemunha

contatar imediatamente a VT pelo telefone (48) 3216-4474, ou

preferencialmente por WhatsApp (47) 3324 9043, para melhor

atendimento (Portaria CR 01/2020-TRT12, art. 10, §10).

A não participação na audiência por videoconferência equivale à

ausência injustificada para aplicação das sanções previstas na

legislação processual trabalhista (Portaria CR 01/2020-TRT12, art.

7º; CLT, art. 844; TST, Súm. 74).

Incumbe à/ao parte/advogado convidar a testemunha para a

audiência por videoconferência, mediante o encaminhamento do

link da sala da audiência virtual, por e-mail, WhatsApp ou outro

meio eletrônico, cuja mensagem servirá como comprovação de

convite (Portaria CR 1/2020-TRT12, art. 8º, §4º).

Os depoimentos serão gravados, com ata de audiência simplificada,

constando nome e qualificação (Portaria CR 1/2020-TRT12, art. 13,

§1º). Durante a qualificação para depoimento, as partes e

testemunhas deverão apresentar documento de identificação com

fotografia, sob pena de considerada ausente (Portaria CR 1/2020-

TRT12, art. 10, §4º).

As partes deverão, até a data da audiência, informar e-mails e

telefones (preferencialmente com WhatsApp) próprios, dos

advogados e das testemunhas (Portaria CR 1/2020-TRT12, art. 6º).

Atentem as partes que, em eventual adiamento da audiência, o

processo entrará na fila para nova inclusão em pauta após a

designação de todos os processos pendentes da VT, provavelmente

em 2024.

Intimem-se, via DEJT (Portaria CR 1/2020-TRT12, art. 5º).

MCS

BLUMENAU/SC, 29 de abril de 2024.

    FABIO MORENO TRAVAIN FERREIRA

    Juiz(a) do Trabalho Substituto(a)

Processo Nº ATSum-0000739-53.2023.5.12.0051
RECLAMANTE THIAGO AUGUSTINHO RODRIGUES

ADVOGADO FABIO FAZANI(OAB: 183851/SP)

RECLAMADO HEINZ BRASIL S.A.

ADVOGADO MARLI TEREZINHA ZAGO
ENDER(OAB: 15809/SC)

Intimado(s)/Citado(s):

  - HEINZ BRASIL S.A.

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 7d8e1c9

proferido nos autos.

DESPACHO

PERÍCIA TÉCNICA: Designo perícia de insalubridade, nomeando

o perito José Luiz Guindani, com diligência a ser agendada e

comunicada, com antecedência razoável e diretamente aos

a d v o g a d o s  d a s  p a r t e s  ( e - m a i l s :

atendimento@fazaniadvogados.com.br; marli@phadv.com.br),

indicando a data, hora e local, devendo, ainda, registrar e

comprovar no sistema PJe. Não haverá intimação judicial.

Determino a entrega de laudo pericial no prazo de 30 dias úteis, a

contar da intimação (CPC/15, art. 465).

As partes poderão apresentar quesitos e indicar assistente técnico

no prazo de 5 dias úteis, sendo de responsabilidade da parte avisar

o dia, hora e local da diligência, respondendo por honorários do

assistente técnico.

QUESITOS DO JUÍZO:

1. Quais os agentes insalubres identificados no ambiente de

trabalho?

2. Quais são fontes concretas e específicas do agente insalubre?

3. Quais os enquadramentos legais na NR 15 do MTE para

caracterizar a insalubridade das fontes concretas e específicas

referidas? Indicar precisamente o item da NR 15, para cada uma.

4. Quais as atividades específicas realizadas que expunham o

trabalhador a cada uma das fontes concretas e específicas de

insalubridade referidas?

5. Em qual período do contrato o trabalhador permaneceu exposto a

cada uma das fontes concretas e específicas de insalubridade

referidas? Indicar precisamente as datas, para cada uma.

6. Quantas vezes por dia/semana/mês o trabalhador era exposto a

cada uma das fontes concretas e específicas de insalubridade

referidas? Qual o tempo de exposição (minutos/horas) de cada

exposição, para cada uma?

7. Informe o perito sobre o fornecimento e utilização de EPIs:

Código para aferir autenticidade deste caderno: 213499
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7.1. A existência dos comprovantes de entrega e periodicidade de

substituição, com indicação dos Certificados de Aprovação - CA;

7.2. A adequação e pertinência para elidir ou minimizar os riscos.

Intime-se o perito.

Entregue o laudo, intimem-se as partes para manifestação no

prazo comum de 5 dias úteis.

Partes cientes com a publicação do despacho.

MCS

BLUMENAU/SC, 29 de abril de 2024.

    FABIO MORENO TRAVAIN FERREIRA

    Juiz(a) do Trabalho Substituto(a)

Processo Nº ATSum-0000739-53.2023.5.12.0051
RECLAMANTE THIAGO AUGUSTINHO RODRIGUES

ADVOGADO FABIO FAZANI(OAB: 183851/SP)

RECLAMADO HEINZ BRASIL S.A.

ADVOGADO MARLI TEREZINHA ZAGO
ENDER(OAB: 15809/SC)

Intimado(s)/Citado(s):

  - THIAGO AUGUSTINHO RODRIGUES

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 7d8e1c9

proferido nos autos.

DESPACHO

PERÍCIA TÉCNICA: Designo perícia de insalubridade, nomeando

o perito José Luiz Guindani, com diligência a ser agendada e

comunicada, com antecedência razoável e diretamente aos

a d v o g a d o s  d a s  p a r t e s  ( e - m a i l s :

atendimento@fazaniadvogados.com.br; marli@phadv.com.br),

indicando a data, hora e local, devendo, ainda, registrar e

comprovar no sistema PJe. Não haverá intimação judicial.

Determino a entrega de laudo pericial no prazo de 30 dias úteis, a

contar da intimação (CPC/15, art. 465).

As partes poderão apresentar quesitos e indicar assistente técnico

no prazo de 5 dias úteis, sendo de responsabilidade da parte avisar

o dia, hora e local da diligência, respondendo por honorários do

assistente técnico.

QUESITOS DO JUÍZO:

1. Quais os agentes insalubres identificados no ambiente de

trabalho?

2. Quais são fontes concretas e específicas do agente insalubre?

3. Quais os enquadramentos legais na NR 15 do MTE para

caracterizar a insalubridade das fontes concretas e específicas

referidas? Indicar precisamente o item da NR 15, para cada uma.

4. Quais as atividades específicas realizadas que expunham o

trabalhador a cada uma das fontes concretas e específicas de

insalubridade referidas?

5. Em qual período do contrato o trabalhador permaneceu exposto a

cada uma das fontes concretas e específicas de insalubridade

referidas? Indicar precisamente as datas, para cada uma.

6. Quantas vezes por dia/semana/mês o trabalhador era exposto a

cada uma das fontes concretas e específicas de insalubridade

referidas? Qual o tempo de exposição (minutos/horas) de cada

exposição, para cada uma?

7. Informe o perito sobre o fornecimento e utilização de EPIs:

7.1. A existência dos comprovantes de entrega e periodicidade de

substituição, com indicação dos Certificados de Aprovação - CA;

7.2. A adequação e pertinência para elidir ou minimizar os riscos.

Intime-se o perito.

Entregue o laudo, intimem-se as partes para manifestação no

prazo comum de 5 dias úteis.

Partes cientes com a publicação do despacho.

MCS

BLUMENAU/SC, 29 de abril de 2024.

    FABIO MORENO TRAVAIN FERREIRA

    Juiz(a) do Trabalho Substituto(a)

Processo Nº ATSum-0000519-26.2021.5.12.0051
RECLAMANTE MAIARA LUANA DE ANDRADE

ADVOGADO THIAGO MORAES DI CIERO(OAB:
21143/SC)

RECLAMADO IANNICK ZALMAM JACINTO
GUIMARAES

ADVOGADO ALEXANDRE GONCALVES
LOURENCO(OAB: 64982/DF)

ADVOGADO ADRIELLE GONCALVES VIANA(OAB:
49591/DF)

RECLAMADO MORGANA NUNES BORGES

ADVOGADO MORGANA NUNES BORGES(OAB:
45610/SC)

RECLAMADO 3MS COMERCIO DE COSMETICOS
EIRELI - EPP

ADVOGADO ADRIELLE GONCALVES VIANA(OAB:
49591/DF)

ADVOGADO ALEXANDRE GONCALVES
LOURENCO(OAB: 64982/DF)

Intimado(s)/Citado(s):

  - MAIARA LUANA DE ANDRADE

Código para aferir autenticidade deste caderno: 213499
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            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 2436895

proferido nos autos.

DESPACHO

F. 449. 1. Intimem-se as reclamadas IANNICK ZALMAM JACINTO

GUIMARAES e MORGANA NUNES BORGES, por diário eletrônico,

para se manifestarem sobre os bloqueios judiciais/depósitos n.

3954042015425550, 3954042015425569 e 1200130174256 (Id

75d34cc; Id 23e322f; Id 0b92923), no prazo de 5 dias úteis,

cientes de que, no silêncio, as quantias serão liberadas a favor da

execução.

2. No decurso, expeça-se ordem de liberação para pagamento

parcial dos créditos do reclamante e de seu procurador,

proporcionalmente, observando os dados bancários de f. 545 (Id

bcf8b3c) (CPCTRT12, art. 121, §1º).

Remeta-se o expediente ao banco, por e-mail (Ofício Circular CR

17/2020-TRT12).

Deverá a instituição bancária encaminhar a este Juízo, no prazo de

15 dias úteis, os comprovantes de transferência aos beneficiários e

o recolhimento das despesas processuais, bem como o extrato da

conta judicia (CPCTRT12, art. 121, §2º). O pagamento ao credor

deverá ser efetuado considerando-se o valor atualizado até o dia

efetivo do levantamento, cabendo ao banco, após o cumprimento

integral da ordem de liberação, proceder ao encerramento da conta

judicial, a ser comprovado nos autos (Ato Conjunto CSJT.GP.CGJT

n. 01/2019, art. 2º, §7º; IN n. 36/2012-TST, art. 18).

3. Com as comprovações bancárias, certifique a Secretaria que a

conta não possui saldo, intimem-se os beneficiários e registrem-se

as parcelas/valores liberados no módulo “Pagamento” (CPCTRT12,

art. 121, §§4º e 5º).

4. Expeça-se mandado/carta precatória para penhora do veículo

TOYOTA/BANDEIRANTE, placa KBR9J73, à Avenida Hercílio Luz,

1047, ap. 1001, Centro, Florianópolis-SC, e à Rua Jeronymo

Zelmanovitz, 100, apto 506B, Porto Alegre – CEP 91060-135, para

garantia da execução no importe de R$ , atualizada até 30/04/2024.

5. Indefiro a penhora do veículo VW/T CROSS TSI AD, placa

QTM9J42, gravado com alienação fiduciária em favor do Banco do

Brasil S.A:

Oficie-se ao Banco do Brasil (pso8340@bb.com.br) para que, no

prazo de 15 dias úteis, encaminhe cópia do contrato de alienação

fiduciária do veículo VW/T CROSS TSI AD, placa QTM9J42,

renavam 1222733045, chassi 9BWBH6BF1L4070230, bem como as

seguintes informações: 1) data de formalização do contrato; 2)

número e valor das parcelas pagas e das eventualmente

inadimplidas; 3) a data de vencimento da última parcela; 4) o valor

total dívida, se houver, e 5) se existem ações judiciais envolvendo o

mesmo bem.

No mesmo ato, ALERTE-SE a instituição financeira de que: 1)

o veículo possui restrição determinada pelo sistema RENAJUD; 2)

não poderá ocorrer a transferência do veículo ou do contrato em

nome de terceiros sem autorização desta Justiça; 3) resta vedado

o refinanciamento do veículo; 4) o descumprimento da ordem

judicial caracterizará ato atentatório à dignidade da Justiça (CPC/15,

art. 77, IV e §1º), com multa processual de 5% do valor da causa, a

favor da União (CPC/15, art. 77, §§2º e 3º).

O despacho tem força de ofício.

6. Requisite-se ao Ofício de Registro de Imóveis de São Joaquim a

matrícula do imóvel referido na declaração de imposto de renda

(anexo), no prazo de 15 dias úteis. A reclamante MAIARA LUANA

DE ANDRADE (CPF 091.950.389-65) é beneficiária da justiça

gratuita (CLT, art. 790, §3º). 

7. Após a resposta do Banco do Brasil, sejam conclusos para

apreciação do requerimento de penhora.

MCS

BLUMENAU/SC, 29 de abril de 2024.

    FABIO MORENO TRAVAIN FERREIRA

    Juiz(a) do Trabalho Substituto(a)

Processo Nº ATSum-0000519-26.2021.5.12.0051
RECLAMANTE MAIARA LUANA DE ANDRADE

ADVOGADO THIAGO MORAES DI CIERO(OAB:
21143/SC)

RECLAMADO IANNICK ZALMAM JACINTO
GUIMARAES

ADVOGADO ALEXANDRE GONCALVES
LOURENCO(OAB: 64982/DF)

ADVOGADO ADRIELLE GONCALVES VIANA(OAB:
49591/DF)

RECLAMADO MORGANA NUNES BORGES

ADVOGADO MORGANA NUNES BORGES(OAB:
45610/SC)

RECLAMADO 3MS COMERCIO DE COSMETICOS
EIRELI - EPP

ADVOGADO ADRIELLE GONCALVES VIANA(OAB:
49591/DF)

ADVOGADO ALEXANDRE GONCALVES
LOURENCO(OAB: 64982/DF)

Intimado(s)/Citado(s):

  - 3MS COMERCIO DE COSMETICOS EIRELI - EPP

  - IANNICK ZALMAM JACINTO GUIMARAES

  - MORGANA NUNES BORGES

Código para aferir autenticidade deste caderno: 213499



3960/2024 Tribunal Regional do Trabalho da 12ª Região 2870
Data da Disponibilização: Segunda-feira, 29 de Abril de 2024

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 2436895

proferido nos autos.

DESPACHO

F. 449. 1. Intimem-se as reclamadas IANNICK ZALMAM JACINTO

GUIMARAES e MORGANA NUNES BORGES, por diário eletrônico,

para se manifestarem sobre os bloqueios judiciais/depósitos n.

3954042015425550, 3954042015425569 e 1200130174256 (Id

75d34cc; Id 23e322f; Id 0b92923), no prazo de 5 dias úteis,

cientes de que, no silêncio, as quantias serão liberadas a favor da

execução.

2. No decurso, expeça-se ordem de liberação para pagamento

parcial dos créditos do reclamante e de seu procurador,

proporcionalmente, observando os dados bancários de f. 545 (Id

bcf8b3c) (CPCTRT12, art. 121, §1º).

Remeta-se o expediente ao banco, por e-mail (Ofício Circular CR

17/2020-TRT12).

Deverá a instituição bancária encaminhar a este Juízo, no prazo de

15 dias úteis, os comprovantes de transferência aos beneficiários e

o recolhimento das despesas processuais, bem como o extrato da

conta judicia (CPCTRT12, art. 121, §2º). O pagamento ao credor

deverá ser efetuado considerando-se o valor atualizado até o dia

efetivo do levantamento, cabendo ao banco, após o cumprimento

integral da ordem de liberação, proceder ao encerramento da conta

judicial, a ser comprovado nos autos (Ato Conjunto CSJT.GP.CGJT

n. 01/2019, art. 2º, §7º; IN n. 36/2012-TST, art. 18).

3. Com as comprovações bancárias, certifique a Secretaria que a

conta não possui saldo, intimem-se os beneficiários e registrem-se

as parcelas/valores liberados no módulo “Pagamento” (CPCTRT12,

art. 121, §§4º e 5º).

4. Expeça-se mandado/carta precatória para penhora do veículo

TOYOTA/BANDEIRANTE, placa KBR9J73, à Avenida Hercílio Luz,

1047, ap. 1001, Centro, Florianópolis-SC, e à Rua Jeronymo

Zelmanovitz, 100, apto 506B, Porto Alegre – CEP 91060-135, para

garantia da execução no importe de R$ , atualizada até 30/04/2024.

5. Indefiro a penhora do veículo VW/T CROSS TSI AD, placa

QTM9J42, gravado com alienação fiduciária em favor do Banco do

Brasil S.A:

Oficie-se ao Banco do Brasil (pso8340@bb.com.br) para que, no

prazo de 15 dias úteis, encaminhe cópia do contrato de alienação

fiduciária do veículo VW/T CROSS TSI AD, placa QTM9J42,

renavam 1222733045, chassi 9BWBH6BF1L4070230, bem como as

seguintes informações: 1) data de formalização do contrato; 2)

número e valor das parcelas pagas e das eventualmente

inadimplidas; 3) a data de vencimento da última parcela; 4) o valor

total dívida, se houver, e 5) se existem ações judiciais envolvendo o

mesmo bem.

No mesmo ato, ALERTE-SE a instituição financeira de que: 1)

o veículo possui restrição determinada pelo sistema RENAJUD; 2)

não poderá ocorrer a transferência do veículo ou do contrato em

nome de terceiros sem autorização desta Justiça; 3) resta vedado

o refinanciamento do veículo; 4) o descumprimento da ordem

judicial caracterizará ato atentatório à dignidade da Justiça (CPC/15,

art. 77, IV e §1º), com multa processual de 5% do valor da causa, a

favor da União (CPC/15, art. 77, §§2º e 3º).

O despacho tem força de ofício.

6. Requisite-se ao Ofício de Registro de Imóveis de São Joaquim a

matrícula do imóvel referido na declaração de imposto de renda

(anexo), no prazo de 15 dias úteis. A reclamante MAIARA LUANA

DE ANDRADE (CPF 091.950.389-65) é beneficiária da justiça

gratuita (CLT, art. 790, §3º). 

7. Após a resposta do Banco do Brasil, sejam conclusos para

apreciação do requerimento de penhora.

MCS

BLUMENAU/SC, 29 de abril de 2024.

    FABIO MORENO TRAVAIN FERREIRA

    Juiz(a) do Trabalho Substituto(a)

Processo Nº PAP-0000339-05.2024.5.12.0051
REQUERENTE SIND DOS TR EM EMPR TELEC E

OP MESAS TELEF NO EST DE SC

ADVOGADO FABIANO PAZZET DE
AZEVEDO(OAB: 23513/SC)

ADVOGADO WALTER BEIRITH FREITAS(OAB:
21687/SC)

REQUERIDO NETWORKBRASIL LTDA

Intimado(s)/Citado(s):

  - SIND DOS TR EM EMPR TELEC E OP MESAS TELEF NO EST
DE SC

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID d5503ce

proferido nos autos.

DESPACHO

Código para aferir autenticidade deste caderno: 213499
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(PAP. Exibição de documentos.)

1. Trata-se de ação de Produção Antecipada da Prova (PAP),

consistente em exibição de documentos (CPC/15, arts. 381ss e

396ss).

2. Cite-se a parte ré para apresentar a documentação ou

contestação, no prazo de 20 dias úteis (CPC/15, arts. 398ss),

ciente de que a apresentação de contestação implicará a natureza

contenciosa do processo, estando as partes submetidas aos ônus

da sucumbência quanto a eventual controvérsia invocada (CLT,

art. 791-A; CPC/15, art. 85).

3. Após, intime-se a parte autora para réplica, no prazo de 10 dias

úteis, devendo indicar eventuais documentos faltantes, sob pena de

preclusão e observados os ônus processuais específicos (CPC/15,

arts. 350 e 351).

4. Por medida de celeridade, economia e efetividade da prestação

jurisdicional, os processos tramitam, preferencialmente, pelo

implantado Juízo 100% Digital, conforme Port. Conj.

SEAP/GVP/SECOR-TRT12 21/2021 (CF, art. 5º, LXXVIII), podendo

a parte interessada se opor no prazo de 5 dias úteis (art. 5º).

Garante-se às partes que as intimações dos advogados serão

realizadas pelo DEJT, sob pena de nulidade (Port. Conj.

SEAP/GVP/SECOR-TRT12 21/2021, art. 6º, §2º, redação da Port.

Conj. SEAP/GVP/SECOR-TRT12 116/2022). As diligências

externas serão realizadas normalmente sem qualquer óbice (arts.

10 e 11). Providencie a Secretaria.

5. Atentem as partes que os atos processuais são públicos,

permanecendo os seus dados disponíveis na internet (CPC/15, art.

189). A informação de dados pessoais sensíveis deverá ser

realizada, necessariamente, em petição avulsa com sigilo, mediante

requerimento específico (origem racial ou étnica, convicção

religiosa, opinião política, filiação a sindicato ou a organização de

caráter religioso, filosófico ou político, dado referente à saúde ou à

vida sexual, dado genético ou biométrico – Lei 13.709/2018, art. 5º,

II), de modo que o registro em demais petições implicará o

consentimento do titular quanto à obrigação legal de publicidade

inerente aos atos processuais (Lei 13.709/2018, art. 11, I e II, “a”;

CPC/15, art. 189).

6. Este Juízo adverte que a partir de 01.03.2024 é obrigatório o

cadastro de pessoas jurídicas de direito privado no Domicílio

Judicial Eletrônico para recebimento de citações e intimações

(https://domilicio-eletronico.pdpj.jus.br).

Parte autora ciente com a publicação.

BLUMENAU/SC, 29 de abril de 2024.

    FABIO MORENO TRAVAIN FERREIRA

    Juiz(a) do Trabalho Substituto(a)

Processo Nº ATOrd-0004966-38.2013.5.12.0051
RECLAMANTE JULIANO FERREIRA BUENO

ADVOGADO JAIRO SIDNEY DA CUNHA(OAB:
8986/SC)

ADVOGADO JUSSARA GOMES DA ROCHA(OAB:
9366/SC)

ADVOGADO CESAR NARCISO
DESCHAMPS(OAB: 6112/SC)

RECLAMADO JORGE PEREIRA

RECLAMADO EFETIVA CONSTRUCOES EIRELI -
ME

RECLAMADO LUIZ CARLOS FERREIRA

RECLAMADO VALCIR CORREIA

RECLAMADO PETRY EMPREITEIRA DE MAO-DE-
OBRA E EMPREENDIMENTOS
IMOBILIARIOS LTDA - ME

RECLAMADO LCA CONSTRUTORA E
INCORPORADORA LTDA - EPP

TERCEIRO
INTERESSADO

MUNICIPIO DE PORTO BELO

Intimado(s)/Citado(s):

  - JULIANO FERREIRA BUENO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 6e8bf90

proferido nos autos.

DESPACHO

F. 564. Intime-se o Município de Porto Belo, via sistema, para que

in fo rme se  a inda  mantém con t ra to  com a  EFETIVA

CONSTRUÇÕES EIRELI - ME (CNPJ 25.526.024/0001-00),

devendo, caso positivo, abster-se de realizar qualquer repasse de

valores à reclamada. O montante bloqueado deverá ser depositado

em conta judicial à disposição do presente processo, no prazo de 05

dias úteis, ficando desde já penhorados todos os créditos

presentes e futuros que a reclamada possuam ou venham a

possuir, até a integral garantia da execução, no importe de R$

94.221,84, atualizada até 30/04/2024 (CPC/15, art. 855, I).

No mesmo prazo, deverá fornecer os contratos firmados com a

reclamada e informar o valor total da transação/contratação. Caso já

tenha ocorrido o pagamento, deverá juntar os respectivos

comprovantes.

Exitosa a medida, intime-se a reclamada, por diário eletrônico, para

ciência da penhora de crédito, advertindo-a de que lhe é defeso

dispor dos valores penhorados (CPC/15, art. 855, II).

Município de Porto Belo ciente com a publicação.

Código para aferir autenticidade deste caderno: 213499
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MCS

BLUMENAU/SC, 29 de abril de 2024.

    FABIO MORENO TRAVAIN FERREIRA

    Juiz(a) do Trabalho Substituto(a)

Processo Nº ATOrd-0006774-78.2013.5.12.0051
RECLAMANTE ADILSIO DOS SANTOS

ADVOGADO CESAR NARCISO
DESCHAMPS(OAB: 6112/SC)

ADVOGADO JUSSARA GOMES DA ROCHA(OAB:
9366/SC)

ADVOGADO JAIRO SIDNEY DA CUNHA(OAB:
8986/SC)

RECLAMADO EICK INCORPORADORA DE
IMOVEIS LTDA

ADVOGADO Paulo Kaipper Paz Junior(OAB:
30423/SC)

ADVOGADO ANOUKE LONGEN(OAB: 11769/SC)

ADVOGADO MARCELO FRANCISCO
MATTEUSSI(OAB: 25915/SC)

PERITO AMADEO GRANDI NETTO

Intimado(s)/Citado(s):

  - EICK INCORPORADORA DE IMOVEIS LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 0ec2752

proferido nos autos.

DESPACHO

F. 318-341, 349. Intime-se o perito Amadeo Grandi Neto para

retificar os cálculos de liquidação, conforme acórdão em Recurso de

Revista, no prazo de 10 dias úteis.

Após, intimem-se as partes para que, querendo, impugnem a

retificação, no prazo de 5 dias úteis, sob pena de preclusão.

MCS

BLUMENAU/SC, 29 de abril de 2024.

    FABIO MORENO TRAVAIN FERREIRA

    Juiz(a) do Trabalho Substituto(a)

Processo Nº ATOrd-0006774-78.2013.5.12.0051
RECLAMANTE ADILSIO DOS SANTOS

ADVOGADO CESAR NARCISO
DESCHAMPS(OAB: 6112/SC)

ADVOGADO JUSSARA GOMES DA ROCHA(OAB:
9366/SC)

ADVOGADO JAIRO SIDNEY DA CUNHA(OAB:
8986/SC)

RECLAMADO EICK INCORPORADORA DE
IMOVEIS LTDA

ADVOGADO Paulo Kaipper Paz Junior(OAB:
30423/SC)

ADVOGADO ANOUKE LONGEN(OAB: 11769/SC)

ADVOGADO MARCELO FRANCISCO
MATTEUSSI(OAB: 25915/SC)

PERITO AMADEO GRANDI NETTO

Intimado(s)/Citado(s):

  - ADILSIO DOS SANTOS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 0ec2752

proferido nos autos.

DESPACHO

F. 318-341, 349. Intime-se o perito Amadeo Grandi Neto para

retificar os cálculos de liquidação, conforme acórdão em Recurso de

Revista, no prazo de 10 dias úteis.

Após, intimem-se as partes para que, querendo, impugnem a

retificação, no prazo de 5 dias úteis, sob pena de preclusão.

MCS

BLUMENAU/SC, 29 de abril de 2024.

    FABIO MORENO TRAVAIN FERREIRA

    Juiz(a) do Trabalho Substituto(a)

Processo Nº ATOrd-0000816-38.2018.5.12.0051
RECLAMANTE MARCIO SCHNEIDER

ADVOGADO JAIRO SIDNEY DA CUNHA(OAB:
8986/SC)

ADVOGADO CESAR NARCISO
DESCHAMPS(OAB: 6112/SC)

RECLAMADO RAIZES CONSTRUCOES E
INCORPORACOES LTDA

ADVOGADO JUSSANE SCHMIDT NEUMANN(OAB:
50459/SC)

ADVOGADO JACSON JOSÉ CAPELETTO(OAB:
20985/SC)

TERCEIRO
INTERESSADO

JEAN FERNANDO RIBEIRO PAVESI

PERITO GELI SCHMIDT DE OLIVEIRA

Intimado(s)/Citado(s):

  - RAIZES CONSTRUCOES E INCORPORACOES LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Código para aferir autenticidade deste caderno: 213499
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Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID b2ba392

proferido nos autos.

DESPACHO

F. 619. 1. Expeça-se ordem de liberação do depósito n.

500117137441, ao reclamante, seu procurador e à perita contadora,

proporcionalmente, observando-se os dados bancários indicados à

f. 615 (Id 11031a5) (CPCTRT12, art. 121, §1º).

2. Remeta-se o expediente ao banco, por e-mail (Ofício Circular CR

17/2020-TRT12).

Deverá a instituição bancária encaminhar a este Juízo, no prazo de

15 dias úteis, os comprovantes de transferência aos beneficiários e

o recolhimento das despesas processuais, bem como o extrato da

conta judicia (CPCTRT12, art. 121, §2º). O pagamento ao credor

deverá ser efetuado considerando-se o valor atualizado até o dia

efetivo do levantamento, cabendo ao banco, após o cumprimento

integral da ordem de liberação, proceder ao encerramento da conta

judicial, a ser comprovado nos autos (Ato Conjunto CSJT.GP.CGJT

n. 01/2019, art. 2º, §7º; IN n. 36/2012-TST, art. 18).

3. Com as comprovações bancárias, certifique a Secretaria que a

conta não possui saldo, intimem-se os beneficiários e registrem-se

as parcelas/valores liberados no módulo “Pagamento” (CPCTRT12,

art. 121, §§4º e 5º).

4. Após, intime-se o reclamante para, no prazo de 15 dias úteis,

indicar meios ao prosseguimento da execução (CLT, art. 11-A, §1º).

5. No decurso, certifiquem-se as pendências e remeta-se o

processo ao sobrestamento, movimento “Execução frustrada (276)”

(Ofício Circular TST.CGJT nº 9/2023, CPCTRT12, art. 148, §1º),

para fluência do prazo prescricional (CLT, art. 11-A, §1º).

Partes cientes com a publicação (CPCGJT, art. 104, §1º).

MCS

BLUMENAU/SC, 29 de abril de 2024.

    FABIO MORENO TRAVAIN FERREIRA

    Juiz(a) do Trabalho Substituto(a)

Processo Nº ATOrd-0000816-38.2018.5.12.0051
RECLAMANTE MARCIO SCHNEIDER

ADVOGADO JAIRO SIDNEY DA CUNHA(OAB:
8986/SC)

ADVOGADO CESAR NARCISO
DESCHAMPS(OAB: 6112/SC)

RECLAMADO RAIZES CONSTRUCOES E
INCORPORACOES LTDA

ADVOGADO JUSSANE SCHMIDT NEUMANN(OAB:
50459/SC)

ADVOGADO JACSON JOSÉ CAPELETTO(OAB:
20985/SC)

TERCEIRO
INTERESSADO

JEAN FERNANDO RIBEIRO PAVESI

PERITO GELI SCHMIDT DE OLIVEIRA

Intimado(s)/Citado(s):

  - MARCIO SCHNEIDER

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID b2ba392

proferido nos autos.

DESPACHO

F. 619. 1. Expeça-se ordem de liberação do depósito n.

500117137441, ao reclamante, seu procurador e à perita contadora,

proporcionalmente, observando-se os dados bancários indicados à

f. 615 (Id 11031a5) (CPCTRT12, art. 121, §1º).

2. Remeta-se o expediente ao banco, por e-mail (Ofício Circular CR

17/2020-TRT12).

Deverá a instituição bancária encaminhar a este Juízo, no prazo de

15 dias úteis, os comprovantes de transferência aos beneficiários e

o recolhimento das despesas processuais, bem como o extrato da

conta judicia (CPCTRT12, art. 121, §2º). O pagamento ao credor

deverá ser efetuado considerando-se o valor atualizado até o dia

efetivo do levantamento, cabendo ao banco, após o cumprimento

integral da ordem de liberação, proceder ao encerramento da conta

judicial, a ser comprovado nos autos (Ato Conjunto CSJT.GP.CGJT

n. 01/2019, art. 2º, §7º; IN n. 36/2012-TST, art. 18).

3. Com as comprovações bancárias, certifique a Secretaria que a

conta não possui saldo, intimem-se os beneficiários e registrem-se

as parcelas/valores liberados no módulo “Pagamento” (CPCTRT12,

art. 121, §§4º e 5º).

4. Após, intime-se o reclamante para, no prazo de 15 dias úteis,

indicar meios ao prosseguimento da execução (CLT, art. 11-A, §1º).

5. No decurso, certifiquem-se as pendências e remeta-se o

processo ao sobrestamento, movimento “Execução frustrada (276)”

(Ofício Circular TST.CGJT nº 9/2023, CPCTRT12, art. 148, §1º),

para fluência do prazo prescricional (CLT, art. 11-A, §1º).

Partes cientes com a publicação (CPCGJT, art. 104, §1º).

MCS

BLUMENAU/SC, 29 de abril de 2024.

    FABIO MORENO TRAVAIN FERREIRA

    Juiz(a) do Trabalho Substituto(a)

Processo Nº ATSum-0000729-48.2019.5.12.0051
RECLAMANTE SILAS DOS SANTOS SILVA

ADVOGADO CLECI CASTRO(OAB: 35607/SC)

Código para aferir autenticidade deste caderno: 213499
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RECLAMADO IMPERIAL ADMINISTRADORA DE
BENS LTDA - ME

ADVOGADO FABIOLA BREMER NONES(OAB:
7190/SC)

RECLAMADO DRAGAO ADMINISTRADORA DE
BENS LTDA

ADVOGADO FABIOLA BREMER NONES(OAB:
7190/SC)

RECLAMADO NCINFO FATOR ADMINISTRADORA
DE BENS S/A

ADVOGADO FABIOLA BREMER NONES(OAB:
7190/SC)

RECLAMADO UZ3 INDUSTRIA TEXTIL EIRELI

ADVOGADO FABIOLA BREMER NONES(OAB:
7190/SC)

RECLAMADO NOBRE INDUSTRIA TEXTIL EIRELI

ADVOGADO Katia Regina Evaristo(OAB: 30780/SC)

ADVOGADO PEDRO CASCAES NETO(OAB:
26536/SC)

RECLAMADO BELA VISTA INVESTIMENTOS E
PARTICIPACOES LTDA - ME

ADVOGADO MAURO KIRSTEN(OAB: 7281/SC)

RECLAMADO DICOTONE TEXTIL LTDA

ADVOGADO MAURO KIRSTEN(OAB: 7281/SC)

RECLAMADO MRA ADMINISTRADORA DE BENS
S/A

ADVOGADO FABIOLA BREMER NONES(OAB:
7190/SC)

RECLAMADO MQ ADMINISTRADORA DE BENS
LTDA

ADVOGADO CESAR NARCISO
DESCHAMPS(OAB: 6112/SC)

RECLAMADO BENEX BENEFICIAMENTO TEXTIL
LTDA EM RECUPERACAO JUDICIAL

ADVOGADO FABIOLA BREMER NONES(OAB:
7190/SC)

PERITO JAIR ROHDEN

Intimado(s)/Citado(s):

  - BELA VISTA INVESTIMENTOS E PARTICIPACOES LTDA - ME

  - BENEX BENEFICIAMENTO TEXTIL LTDA EM
RECUPERACAO JUDICIAL

  - DICOTONE TEXTIL LTDA

  - DRAGAO ADMINISTRADORA DE BENS LTDA

  - IMPERIAL ADMINISTRADORA DE BENS LTDA - ME

  - MQ ADMINISTRADORA DE BENS LTDA

  - MRA ADMINISTRADORA DE BENS S/A

  - NCINFO FATOR ADMINISTRADORA DE BENS S/A

  - NOBRE INDUSTRIA TEXTIL EIRELI

  - UZ3 INDUSTRIA TEXTIL EIRELI

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 2d54178

proferido nos autos.

DESPACHO

F. 5742. 1. O alvará de f. 5738 não foi cumprido por insuficiência de

saldo. Constato que os valores depositados na conta judicial n.

2100108983060 (CumPrSen 0000665-33.2022.5.12.0051) foram

transferidos a este processo para nova conta judicial -

800114425044.

Expeça-se ordem de liberação do depósito n. 800114425044,

observando os cálculos de f. 5712 (Id 59c4248) e os dados

bancários indicados à f. 5695 (Id 1df9dd8) (CPCTRT12, art. 121,

§1º).

Remeta-se o expediente ao banco, por e-mail (Ofício Circular CR

17/2020-TRT12).

Deverá a instituição bancária encaminhar a este Juízo, no prazo de

15 dias úteis, os comprovantes de transferência aos beneficiários e

o recolhimento das despesas processuais, bem como o extrato da

conta judicia (CPCTRT12, art. 121, §2º). O pagamento ao credor

deverá ser efetuado considerando-se o valor atualizado até o dia

efetivo do levantamento, cabendo ao banco, após o cumprimento

integral da ordem de liberação, proceder ao encerramento da conta

judicial, a ser comprovado nos autos (Ato Conjunto CSJT.GP.CGJT

n. 01/2019, art. 2º, §7º; IN n. 36/2012-TST, art. 18).

3. Com as comprovações bancárias, certifique a Secretaria que a

conta não possui saldo, intimem-se os beneficiários e registrem-se

as parcelas/valores liberados no módulo “Pagamento” (CPCTRT12,

art. 121, §§4º e 5º).

4. Aguarde-se a disponibilidade de valores do processo 0000787-

85.2018.5.12.0051.

Partes cientes com a publicação (CPCGJT, art. 104, §1º).

MCS

BLUMENAU/SC, 29 de abril de 2024.

    FABIO MORENO TRAVAIN FERREIRA

    Juiz(a) do Trabalho Substituto(a)

Processo Nº ATSum-0000729-48.2019.5.12.0051
RECLAMANTE SILAS DOS SANTOS SILVA

ADVOGADO CLECI CASTRO(OAB: 35607/SC)

RECLAMADO IMPERIAL ADMINISTRADORA DE
BENS LTDA - ME

ADVOGADO FABIOLA BREMER NONES(OAB:
7190/SC)

RECLAMADO DRAGAO ADMINISTRADORA DE
BENS LTDA

ADVOGADO FABIOLA BREMER NONES(OAB:
7190/SC)

RECLAMADO NCINFO FATOR ADMINISTRADORA
DE BENS S/A

ADVOGADO FABIOLA BREMER NONES(OAB:
7190/SC)

RECLAMADO UZ3 INDUSTRIA TEXTIL EIRELI

ADVOGADO FABIOLA BREMER NONES(OAB:
7190/SC)

RECLAMADO NOBRE INDUSTRIA TEXTIL EIRELI

ADVOGADO Katia Regina Evaristo(OAB: 30780/SC)

ADVOGADO PEDRO CASCAES NETO(OAB:
26536/SC)

Código para aferir autenticidade deste caderno: 213499
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RECLAMADO BELA VISTA INVESTIMENTOS E
PARTICIPACOES LTDA - ME

ADVOGADO MAURO KIRSTEN(OAB: 7281/SC)

RECLAMADO DICOTONE TEXTIL LTDA

ADVOGADO MAURO KIRSTEN(OAB: 7281/SC)

RECLAMADO MRA ADMINISTRADORA DE BENS
S/A

ADVOGADO FABIOLA BREMER NONES(OAB:
7190/SC)

RECLAMADO MQ ADMINISTRADORA DE BENS
LTDA

ADVOGADO CESAR NARCISO
DESCHAMPS(OAB: 6112/SC)

RECLAMADO BENEX BENEFICIAMENTO TEXTIL
LTDA EM RECUPERACAO JUDICIAL

ADVOGADO FABIOLA BREMER NONES(OAB:
7190/SC)

PERITO JAIR ROHDEN

Intimado(s)/Citado(s):

  - SILAS DOS SANTOS SILVA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 2d54178

proferido nos autos.

DESPACHO

F. 5742. 1. O alvará de f. 5738 não foi cumprido por insuficiência de

saldo. Constato que os valores depositados na conta judicial n.

2100108983060 (CumPrSen 0000665-33.2022.5.12.0051) foram

transferidos a este processo para nova conta judicial -

800114425044.

Expeça-se ordem de liberação do depósito n. 800114425044,

observando os cálculos de f. 5712 (Id 59c4248) e os dados

bancários indicados à f. 5695 (Id 1df9dd8) (CPCTRT12, art. 121,

§1º).

Remeta-se o expediente ao banco, por e-mail (Ofício Circular CR

17/2020-TRT12).

Deverá a instituição bancária encaminhar a este Juízo, no prazo de

15 dias úteis, os comprovantes de transferência aos beneficiários e

o recolhimento das despesas processuais, bem como o extrato da

conta judicia (CPCTRT12, art. 121, §2º). O pagamento ao credor

deverá ser efetuado considerando-se o valor atualizado até o dia

efetivo do levantamento, cabendo ao banco, após o cumprimento

integral da ordem de liberação, proceder ao encerramento da conta

judicial, a ser comprovado nos autos (Ato Conjunto CSJT.GP.CGJT

n. 01/2019, art. 2º, §7º; IN n. 36/2012-TST, art. 18).

3. Com as comprovações bancárias, certifique a Secretaria que a

conta não possui saldo, intimem-se os beneficiários e registrem-se

as parcelas/valores liberados no módulo “Pagamento” (CPCTRT12,

art. 121, §§4º e 5º).

4. Aguarde-se a disponibilidade de valores do processo 0000787-

85.2018.5.12.0051.

Partes cientes com a publicação (CPCGJT, art. 104, §1º).

MCS

BLUMENAU/SC, 29 de abril de 2024.

    FABIO MORENO TRAVAIN FERREIRA

    Juiz(a) do Trabalho Substituto(a)

Processo Nº ATOrd-0051800-46.2006.5.12.0051
RECLAMANTE ARTEMIO CASTILHO

ADVOGADO RUI HOBUS(OAB: 2859/SC)

ADVOGADO SALEZIO STAHELIN JUNIOR(OAB:
12001/SC)

ADVOGADO PATRICIA CRISTIANE
SEELBACH(OAB: 14912/SC)

RECLAMANTE YURI CRISTIAN KUNZ

ADVOGADO CESAR NARCISO
DESCHAMPS(OAB: 6112/SC)

ADVOGADO JAIRO SIDNEY DA CUNHA(OAB:
8986/SC)

RECLAMANTE JAIR DE JESUS PEREIRA

ADVOGADO CESAR NARCISO
DESCHAMPS(OAB: 6112/SC)

ADVOGADO JAIRO SIDNEY DA CUNHA(OAB:
8986/SC)

RECLAMANTE NILTON LEMBECK

ADVOGADO CESAR NARCISO
DESCHAMPS(OAB: 6112/SC)

ADVOGADO JAIRO SIDNEY DA CUNHA(OAB:
8986/SC)

RECLAMANTE JAIME ANDREANI

ADVOGADO CESAR NARCISO
DESCHAMPS(OAB: 6112/SC)

ADVOGADO JAIRO SIDNEY DA CUNHA(OAB:
8986/SC)

RECLAMANTE NELSON DE SOUZA

ADVOGADO ADALBERTO HACKBARTH(OAB:
4822/SC)

ADVOGADO PRISCILA BIZ LAPS(OAB: 30408/SC)

ADVOGADO PIERRE HACKBARTH(OAB:
24717/SC)

RECLAMANTE SEBASTIAO BARBOSA DE OLIVEIRA

ADVOGADO CESAR NARCISO
DESCHAMPS(OAB: 6112/SC)

ADVOGADO JAIRO SIDNEY DA CUNHA(OAB:
8986/SC)

RECLAMANTE VERCI DOS SANTOS

ADVOGADO CELIO HOHN(OAB: 15004/SC)

ADVOGADO GIANINI MARIA MORASTONI(OAB:
6573/SC)

RECLAMANTE RUFINO MANDEL

ADVOGADO CESAR NARCISO
DESCHAMPS(OAB: 6112/SC)

ADVOGADO JAIRO SIDNEY DA CUNHA(OAB:
8986/SC)

RECLAMANTE CELIO SCHWAMBACH

ADVOGADO CESAR NARCISO
DESCHAMPS(OAB: 6112/SC)

ADVOGADO JAIRO SIDNEY DA CUNHA(OAB:
8986/SC)

RECLAMANTE IZIDORO DE ALMEIDA

Código para aferir autenticidade deste caderno: 213499
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ADVOGADO CELIO HOHN(OAB: 15004/SC)

ADVOGADO GIANINI MARIA MORASTONI(OAB:
6573/SC)

RECLAMANTE ABARDIR LOPES DA LUZ

ADVOGADO CESAR NARCISO
DESCHAMPS(OAB: 6112/SC)

ADVOGADO JAIRO SIDNEY DA CUNHA(OAB:
8986/SC)

RECLAMANTE ROBSON VITOR REZINI

ADVOGADO CESAR NARCISO
DESCHAMPS(OAB: 6112/SC)

ADVOGADO JAIRO SIDNEY DA CUNHA(OAB:
8986/SC)

RECLAMANTE UNIÃO FEDERAL (PGFN)

RECLAMANTE GILBERTO GARCIA GONCALVES
FILHO

ADVOGADO RAQUEL JACINTHO(OAB: 8987/SC)

ADVOGADO RAULINO FERREIRA(OAB: 9025/SC)

ADVOGADO DEBORA CRISTIANE WANDALEN DA
SILVA(OAB: 30936/SC)

RECLAMANTE JOAO LUIZ DA SILVA

ADVOGADO RUI HOBUS(OAB: 2859/SC)

ADVOGADO SALEZIO STAHELIN JUNIOR(OAB:
12001/SC)

ADVOGADO PATRICIA CRISTIANE
SEELBACH(OAB: 14912/SC)

RECLAMADO PAULO CORDOVA DOS SANTOS

RECLAMADO B2B CONSULTORIA E ASSESSORIA
LTDA

RECLAMADO LBZ SERVICOS LTDA - ME

ADVOGADO ANTONIO ALVARO CASTELLAIN
FILHO(OAB: 8794/SC)

RECLAMADO JEAN CARLO CARDOZO

TERCEIRO
INTERESSADO

MAGRASS FRANCHISING LTDA - ME

ADVOGADO FLAVIO SPEROTTO(OAB: 21404/SC)

ADVOGADO ROMULO DIEHL VOLACO(OAB:
24143/SC)

TERCEIRO
INTERESSADO

B2B CONSULTORIA E ASSESSORIA
LTDA

ADVOGADO FLAVIO SPEROTTO(OAB: 21404/SC)

ADVOGADO ROMULO DIEHL VOLACO(OAB:
24143/SC)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ABARDIR LOPES DA LUZ

  - ARTEMIO CASTILHO

  - CELIO SCHWAMBACH

  - GILBERTO GARCIA GONCALVES FILHO

  - IZIDORO DE ALMEIDA

  - JAIME ANDREANI

  - JAIR DE JESUS PEREIRA

  - JOAO LUIZ DA SILVA

  - NELSON DE SOUZA

  - NILTON LEMBECK

  - ROBSON VITOR REZINI

  - RUFINO MANDEL

  - SEBASTIAO BARBOSA DE OLIVEIRA

  - VERCI DOS SANTOS

  - YURI CRISTIAN KUNZ

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID cef39cb

proferido nos autos.

DESPACHO

F. 1283. Intimem-se os reclamantes para indicarem o correto

endereço da empresa B2B CONSULTORIA E ASSESSORIA

LTDA, no prazo de 15 dias úteis (CLT, art. 11-A, §1º). Silenciando-

se os reclamantes, certifiquem-se as pendências e remeta-se o

processo ao sobrestamento, movimento “Execução frustrada (276)”

(Ofício Circular TST.CGJT nº 9/2023, CPCTRT12, art. 148, §1º),

para fluência do prazo prescricional (CLT, art. 11-A, §1º).

Informado o endereço, cite-se a empresa B2B CONSULTORIA E

ASSESSORIA LTDA, por notificação postal, para apresentar

manifestação no incidente de desconsideração inversa da

personalidade jurídica, no prazo de 15 dias úteis (CPC/15, art.

135).

MCS

BLUMENAU/SC, 29 de abril de 2024.

    FABIO MORENO TRAVAIN FERREIRA

    Juiz(a) do Trabalho Substituto(a)

Processo Nº ATSum-0000289-76.2024.5.12.0051
RECLAMANTE FRANCISCO JORGE VANIEL DE

AZEVEDO

ADVOGADO PAULO EDUARDO ARAUJO
WINKLER(OAB: 13178/SC)

ADVOGADO FERNANDA NICOLE BORGES DE
JESUS(OAB: 32306/SC)

ADVOGADO HERNANDO JOSE TOMAZELLI(OAB:
16419/SC)

RECLAMADO AZUL PRESTADORA DE SERVICOS
LTDA

RECLAMADO MUNICIPIO DE BLUMENAU

Intimado(s)/Citado(s):

  - FRANCISCO JORGE VANIEL DE AZEVEDO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID b494a96

proferido nos autos.

DESPACHO

F. 30. 1. Intime-se o reclamante para, no prazo de 15 dias úteis,

indicar o correto endereço da primeira reclamada, sob pena de
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extinção do processo (CPC/15, art. 485, I).

2. Cumprida a determinação, renove-se a notificação f. 24 (ID.

9ea516b) e cumpra-se o r. despacho f. 13 (ID. 7cef616), a partir do

item 1.2.

JMAM

BLUMENAU/SC, 29 de abril de 2024.

    FABIO MORENO TRAVAIN FERREIRA

    Juiz(a) do Trabalho Substituto(a)

Processo Nº ATSum-0000619-10.2023.5.12.0051
RECLAMANTE NARGELLI COSTA

ADVOGADO SALEZIO STAHELIN JUNIOR(OAB:
12001/SC)

ADVOGADO FERNANDA RODRIGUES(OAB:
49264/SC)

ADVOGADO MARIA EDUARDA JUNKES
STAHELIN(OAB: 67936/SC)

RECLAMADO OI S.A. - EM RECUPERACAO
JUDICIAL

ADVOGADO DIEGO RODRIGUES DA SILVA(OAB:
37244/SC)

ADVOGADO ROBERTA REZENDE SPENNER
CORREA(OAB: 48765/PR)

ADVOGADO TELMA ELIZE MIOTO
ANDRIOLI(OAB: 17769/PR)

ADVOGADO RAFAEL GEORGE PALUDO
BLEYER(OAB: 38493/SC)

ADVOGADO EDUARDO ROCHA CARAMORI(OAB:
33910/SC)

ADVOGADO SANDRA HELENA QUEIROZ
SILVA(OAB: 53188/SC)

ADVOGADO FLAVIO DA SILVA CANDEMIL(OAB:
16873/SC)

RECLAMADO SPRINK SEGURANCA CONTRA
INCENDIO LTDA

ADVOGADO LUCIANO CAIRES DOS REIS(OAB:
338036/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - SPRINK SEGURANCA CONTRA INCENDIO LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 6abda2a

proferido nos autos.

DESPACHO

F. 461-467. Defiro a citação inicial da reclamada Sprink Segurança

Contra Incêndio Ltda, na pessoa do procurador Luciano Caires dos

Reis, OAB SP 338.036, que detém poderes para receber citação

inicial:

2. Com a publicação, fica a reclamada SPRINK SEGURANÇA

CONTRA INCÊNDIO LTDA citada para contestação, no prazo de

15 dias úteis, sob pena de revelia e confissão ficta, presumindo-

se verdadeiros os fatos alegados na petição inicial (CLT, art. 847;

CPC/15, arts. 336ss).

MCS

BLUMENAU/SC, 29 de abril de 2024.

    FABIO MORENO TRAVAIN FERREIRA

    Juiz(a) do Trabalho Substituto(a)

Processo Nº ATSum-0000619-10.2023.5.12.0051
RECLAMANTE NARGELLI COSTA

ADVOGADO SALEZIO STAHELIN JUNIOR(OAB:
12001/SC)

ADVOGADO FERNANDA RODRIGUES(OAB:
49264/SC)

ADVOGADO MARIA EDUARDA JUNKES
STAHELIN(OAB: 67936/SC)

RECLAMADO OI S.A. - EM RECUPERACAO
JUDICIAL

ADVOGADO DIEGO RODRIGUES DA SILVA(OAB:
37244/SC)

ADVOGADO ROBERTA REZENDE SPENNER
CORREA(OAB: 48765/PR)

ADVOGADO TELMA ELIZE MIOTO
ANDRIOLI(OAB: 17769/PR)

ADVOGADO RAFAEL GEORGE PALUDO
BLEYER(OAB: 38493/SC)

ADVOGADO EDUARDO ROCHA CARAMORI(OAB:
33910/SC)

ADVOGADO SANDRA HELENA QUEIROZ
SILVA(OAB: 53188/SC)

ADVOGADO FLAVIO DA SILVA CANDEMIL(OAB:
16873/SC)

RECLAMADO SPRINK SEGURANCA CONTRA
INCENDIO LTDA

ADVOGADO LUCIANO CAIRES DOS REIS(OAB:
338036/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - NARGELLI COSTA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 6abda2a

proferido nos autos.

DESPACHO

F. 461-467. Defiro a citação inicial da reclamada Sprink Segurança

Contra Incêndio Ltda, na pessoa do procurador Luciano Caires dos

Reis, OAB SP 338.036, que detém poderes para receber citação

inicial:
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2. Com a publicação, fica a reclamada SPRINK SEGURANÇA

CONTRA INCÊNDIO LTDA citada para contestação, no prazo de

15 dias úteis, sob pena de revelia e confissão ficta, presumindo-

se verdadeiros os fatos alegados na petição inicial (CLT, art. 847;

CPC/15, arts. 336ss).

MCS

BLUMENAU/SC, 29 de abril de 2024.

    FABIO MORENO TRAVAIN FERREIRA

    Juiz(a) do Trabalho Substituto(a)

Processo Nº ATSum-0000787-85.2018.5.12.0051
RECLAMANTE CHARLES CESAR CUNHA

ADVOGADO RAFAEL FRANCISCO
DOMINONI(OAB: 19073/SC)

ADVOGADO RAFAEL NIEBUHR MAIA DE
OLIVEIRA(OAB: 25993/SC)

ADVOGADO HORST WIRTH(OAB: 8185/SC)

RECLAMADO NOBRE INDUSTRIA TEXTIL EIRELI

ADVOGADO Katia Regina Evaristo(OAB: 30780/SC)

ADVOGADO PEDRO CASCAES NETO(OAB:
26536/SC)

RECLAMADO TEXFOR - TEXTIL FORNACE EIRELI
- EPP

ADVOGADO MAURO KIRSTEN(OAB: 7281/SC)

RECLAMADO DICOTONE TEXTIL LTDA

ADVOGADO MAURO KIRSTEN(OAB: 7281/SC)

RECLAMADO BELA VISTA INVESTIMENTOS E
PARTICIPACOES LTDA - ME

ADVOGADO MAURO KIRSTEN(OAB: 7281/SC)

RECLAMADO QUATRO K TEXTIL LTDA

ADVOGADO MARCOS DE OLIVEIRA
MESSIAS(OAB: 167636/SP)

RECLAMADO MRA ADMINISTRADORA DE BENS
S/A

ADVOGADO FABIOLA BREMER NONES(OAB:
7190/SC)

RECLAMADO BENEX BENEFICIAMENTO TEXTIL
LTDA EM RECUPERACAO JUDICIAL

ADVOGADO FABIOLA BREMER NONES(OAB:
7190/SC)

Intimado(s)/Citado(s):

  - BELA VISTA INVESTIMENTOS E PARTICIPACOES LTDA - ME

  - BENEX BENEFICIAMENTO TEXTIL LTDA EM
RECUPERACAO JUDICIAL

  - DICOTONE TEXTIL LTDA

  - MRA ADMINISTRADORA DE BENS S/A

  - NOBRE INDUSTRIA TEXTIL EIRELI

  - QUATRO K TEXTIL LTDA

  - TEXFOR - TEXTIL FORNACE EIRELI - EPP

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 4912118

proferido nos autos.

DESPACHO

1. Garantida a execução, cancelem-se as restrições Serasa (Id

e09f41c) e BNDT (Id e41315f).

2. Decorrido o prazo sem oposição de embargos pelas partes (f.

5395) ,  expeça-se ordem de l iberação do depósi to  n.

1500111145918 para quitação das despesas processuais (f. 5442;

Id 2992eb3) (CPCTRT12, art. 121, §1º). Transfira-se à ATOrd

0000729-48.2019.5.12.0051 valor suficiente à quitação daquele

processo.

Remeta-se o expediente ao banco, por e-mail (Ofício Circular CR

17/2020-TRT12).

Deverá a instituição bancária encaminhar a este Juízo, no prazo de

15 dias úteis, os comprovantes de transferência aos beneficiários e

o recolhimento das despesas processuais, bem como o extrato da

conta judicia (CPCTRT12, art. 121, §2º). O pagamento ao credor

deverá ser efetuado considerando-se o valor atualizado até o dia

efetivo do levantamento, cabendo ao banco, após o cumprimento

integral da ordem de liberação, proceder ao encerramento da conta

judicial, a ser comprovado nos autos (Ato Conjunto CSJT.GP.CGJT

n. 01/2019, art. 2º, §7º; IN n. 36/2012-TST, art. 18).

3. Com as comprovações bancárias, certifique a Secretaria que a

conta não possui saldo e registrem-se as parcelas/valores

liberados no módulo “Pagamento” (CPCTRT12, art. 121, §§4º e 5º).

4. Havendo saldo na conta judicial, comunique-se às demais Varas

de Blumenau o saldo da conta judicial n. 1500111145918 para que

digam, no prazo de 15 dias úteis, se têm interesse na

disponibil idade dos valores.

MCS

BLUMENAU/SC, 29 de abril de 2024.

    FABIO MORENO TRAVAIN FERREIRA

    Juiz(a) do Trabalho Substituto(a)

Processo Nº ATSum-0000787-85.2018.5.12.0051
RECLAMANTE CHARLES CESAR CUNHA

ADVOGADO RAFAEL FRANCISCO
DOMINONI(OAB: 19073/SC)

ADVOGADO RAFAEL NIEBUHR MAIA DE
OLIVEIRA(OAB: 25993/SC)

ADVOGADO HORST WIRTH(OAB: 8185/SC)

RECLAMADO NOBRE INDUSTRIA TEXTIL EIRELI

ADVOGADO Katia Regina Evaristo(OAB: 30780/SC)

ADVOGADO PEDRO CASCAES NETO(OAB:
26536/SC)

RECLAMADO TEXFOR - TEXTIL FORNACE EIRELI
- EPP

ADVOGADO MAURO KIRSTEN(OAB: 7281/SC)

RECLAMADO DICOTONE TEXTIL LTDA

ADVOGADO MAURO KIRSTEN(OAB: 7281/SC)

RECLAMADO BELA VISTA INVESTIMENTOS E
PARTICIPACOES LTDA - ME

ADVOGADO MAURO KIRSTEN(OAB: 7281/SC)
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RECLAMADO QUATRO K TEXTIL LTDA

ADVOGADO MARCOS DE OLIVEIRA
MESSIAS(OAB: 167636/SP)

RECLAMADO MRA ADMINISTRADORA DE BENS
S/A

ADVOGADO FABIOLA BREMER NONES(OAB:
7190/SC)

RECLAMADO BENEX BENEFICIAMENTO TEXTIL
LTDA EM RECUPERACAO JUDICIAL

ADVOGADO FABIOLA BREMER NONES(OAB:
7190/SC)

Intimado(s)/Citado(s):

  - CHARLES CESAR CUNHA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 4912118

proferido nos autos.

DESPACHO

1. Garantida a execução, cancelem-se as restrições Serasa (Id

e09f41c) e BNDT (Id e41315f).

2. Decorrido o prazo sem oposição de embargos pelas partes (f.

5395) ,  expeça-se ordem de l iberação do depósi to  n.

1500111145918 para quitação das despesas processuais (f. 5442;

Id 2992eb3) (CPCTRT12, art. 121, §1º). Transfira-se à ATOrd

0000729-48.2019.5.12.0051 valor suficiente à quitação daquele

processo.

Remeta-se o expediente ao banco, por e-mail (Ofício Circular CR

17/2020-TRT12).

Deverá a instituição bancária encaminhar a este Juízo, no prazo de

15 dias úteis, os comprovantes de transferência aos beneficiários e

o recolhimento das despesas processuais, bem como o extrato da

conta judicia (CPCTRT12, art. 121, §2º). O pagamento ao credor

deverá ser efetuado considerando-se o valor atualizado até o dia

efetivo do levantamento, cabendo ao banco, após o cumprimento

integral da ordem de liberação, proceder ao encerramento da conta

judicial, a ser comprovado nos autos (Ato Conjunto CSJT.GP.CGJT

n. 01/2019, art. 2º, §7º; IN n. 36/2012-TST, art. 18).

3. Com as comprovações bancárias, certifique a Secretaria que a

conta não possui saldo e registrem-se as parcelas/valores

liberados no módulo “Pagamento” (CPCTRT12, art. 121, §§4º e 5º).

4. Havendo saldo na conta judicial, comunique-se às demais Varas

de Blumenau o saldo da conta judicial n. 1500111145918 para que

digam, no prazo de 15 dias úteis, se têm interesse na

disponibil idade dos valores.

MCS

BLUMENAU/SC, 29 de abril de 2024.

    FABIO MORENO TRAVAIN FERREIRA

    Juiz(a) do Trabalho Substituto(a)

Processo Nº ATSum-0000063-71.2024.5.12.0051
RECLAMANTE ADEMAR CENSI

ADVOGADO NATALIE BIANCA MARCHI
AVANCINI(OAB: 41914/SC)

ADVOGADO AURELIO MIGUEL BOWENS DA
SILVA(OAB: 17667/SC)

RECLAMADO GOCIL SERVICOS DE VIGILANCIA E
SEGURANCA LTDA - EM
RECUPERACAO JUDICIAL

ADVOGADO EDSON FABIO BRAZ DOS
SANTOS(OAB: 307078/SP)

RECLAMADO BANCO SAFRA S A

ADVOGADO MARCELO VIEIRA PAPALEO(OAB:
31043/SC)

ADVOGADO GUNNAR ZIBETTI FAGUNDES(OAB:
56348/RS)

ADVOGADO TANISE LOPES FURTADO(OAB:
59720/RS)

Intimado(s)/Citado(s):

  - BANCO SAFRA S A

  - GOCIL SERVICOS DE VIGILANCIA E SEGURANCA LTDA -
EM RECUPERACAO JUDICIAL

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 63d15b4

proferido nos autos.

DESPACHO

1. Designe-se audiência de instrução, a se realizar por

videoconferência, conforme regulamentação da Portaria CR 1/2020-

TRT12.

Para a realização das audiências será utilizada a ferramenta de

videoconferência Zoom, cuja sala virtual deverá ser acessada

pelas partes, advogados e testemunhas por intermédio de

computador, telefone celular ou tablet (Portaria CR 01/2020-TRT12,

art. 3º).

O acesso à ferramenta de videoconferência Zoom pode ser feito

diretamente pelo navegador, sendo opcional a instalação de

p r o g r a m a  e s p e c í f i c o  n o  c o m p u t a d o r :

h t t p s : / / z o o m . u s / d o w n l o a d # c l i e n t _ 4 m e e t i n g .

O acesso em telefones celulares e tablets pode ser feito com
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a instalação do aplicativo Zoom Cloud Meetings, disponível para

Android na Play Store e para iOS na App Store. Ele permitirá o

acesso de prévio convite (link da reunião) enviado através de e-mail

e/ou WhatsApp.

Os tutoriais do programa/aplicativo estão disponíveis em:

https://drive.google.com/file/d/1DEtTjtn5OBDTe9AereY8WwYXGgR

c J M W t / v i e w ? u s p = s h a r i n g ;

https://www.youtube.com/playlist?list=PLW9s9AMTt98XMvzL-

KJ7MgKRZSUsqTPTO.

Em eventual dificuldade de acesso ao link da sala virtual no

momento da audiência, deverá a/o parte/advogado/testemunha

contatar imediatamente a VT pelo telefone (48) 3216-4474, ou

preferencialmente por WhatsApp (47) 3324 9043, para melhor

atendimento (Portaria CR 01/2020-TRT12, art. 10, §10).

A não participação na audiência por videoconferência equivale à

ausência injustificada para aplicação das sanções previstas na

legislação processual trabalhista (Portaria CR 01/2020-TRT12, art.

7º; CLT, art. 844; TST, Súm. 74).

Incumbe à/ao parte/advogado convidar a testemunha para a

audiência por videoconferência, mediante o encaminhamento do

link da sala da audiência virtual, por e-mail, WhatsApp ou outro

meio eletrônico, cuja mensagem servirá como comprovação de

convite (Portaria CR 1/2020-TRT12, art. 8º, §4º).

Os depoimentos serão gravados, com ata de audiência simplificada,

constando nome e qualificação (Portaria CR 1/2020-TRT12, art. 13,

§1º). Durante a qualificação para depoimento, as partes e

testemunhas deverão apresentar documento de identificação com

fotografia, sob pena de considerada ausente (Portaria CR 1/2020-

TRT12, art. 10, §4º).

As partes deverão, até a data da audiência, informar e-mails e

telefones (preferencialmente com WhatsApp) próprios, dos

advogados e das testemunhas (Portaria CR 1/2020-TRT12, art. 6º).

Atentem as partes que, em eventual adiamento da audiência, o

processo entrará na fila para nova inclusão em pauta após a

designação de todos os processos pendentes da VT, provavelmente

em 2024.

Intimem-se, via DEJT (Portaria CR 1/2020-TRT12, art. 5º).

JMAM

BLUMENAU/SC, 29 de abril de 2024.

    FABIO MORENO TRAVAIN FERREIRA

    Juiz(a) do Trabalho Substituto(a)

Processo Nº ATSum-0000063-71.2024.5.12.0051
RECLAMANTE ADEMAR CENSI

ADVOGADO NATALIE BIANCA MARCHI
AVANCINI(OAB: 41914/SC)

ADVOGADO AURELIO MIGUEL BOWENS DA
SILVA(OAB: 17667/SC)

RECLAMADO GOCIL SERVICOS DE VIGILANCIA E
SEGURANCA LTDA - EM
RECUPERACAO JUDICIAL

ADVOGADO EDSON FABIO BRAZ DOS
SANTOS(OAB: 307078/SP)

RECLAMADO BANCO SAFRA S A

ADVOGADO MARCELO VIEIRA PAPALEO(OAB:
31043/SC)

ADVOGADO GUNNAR ZIBETTI FAGUNDES(OAB:
56348/RS)

ADVOGADO TANISE LOPES FURTADO(OAB:
59720/RS)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ADEMAR CENSI

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 63d15b4

proferido nos autos.

DESPACHO

1. Designe-se audiência de instrução, a se realizar por

videoconferência, conforme regulamentação da Portaria CR 1/2020-

TRT12.

Para a realização das audiências será utilizada a ferramenta de

videoconferência Zoom, cuja sala virtual deverá ser acessada

pelas partes, advogados e testemunhas por intermédio de

computador, telefone celular ou tablet (Portaria CR 01/2020-TRT12,

art. 3º).

O acesso à ferramenta de videoconferência Zoom pode ser feito

diretamente pelo navegador, sendo opcional a instalação de

p r o g r a m a  e s p e c í f i c o  n o  c o m p u t a d o r :

h t t p s : / / z o o m . u s / d o w n l o a d # c l i e n t _ 4 m e e t i n g .

O acesso em telefones celulares e tablets pode ser feito com

a instalação do aplicativo Zoom Cloud Meetings, disponível para

Android na Play Store e para iOS na App Store. Ele permitirá o

acesso de prévio convite (link da reunião) enviado através de e-mail

e/ou WhatsApp.

Os tutoriais do programa/aplicativo estão disponíveis em:

https://drive.google.com/file/d/1DEtTjtn5OBDTe9AereY8WwYXGgR

c J M W t / v i e w ? u s p = s h a r i n g ;

https://www.youtube.com/playlist?list=PLW9s9AMTt98XMvzL-

KJ7MgKRZSUsqTPTO.

Em eventual dificuldade de acesso ao link da sala virtual no
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momento da audiência, deverá a/o parte/advogado/testemunha

contatar imediatamente a VT pelo telefone (48) 3216-4474, ou

preferencialmente por WhatsApp (47) 3324 9043, para melhor

atendimento (Portaria CR 01/2020-TRT12, art. 10, §10).

A não participação na audiência por videoconferência equivale à

ausência injustificada para aplicação das sanções previstas na

legislação processual trabalhista (Portaria CR 01/2020-TRT12, art.

7º; CLT, art. 844; TST, Súm. 74).

Incumbe à/ao parte/advogado convidar a testemunha para a

audiência por videoconferência, mediante o encaminhamento do

link da sala da audiência virtual, por e-mail, WhatsApp ou outro

meio eletrônico, cuja mensagem servirá como comprovação de

convite (Portaria CR 1/2020-TRT12, art. 8º, §4º).

Os depoimentos serão gravados, com ata de audiência simplificada,

constando nome e qualificação (Portaria CR 1/2020-TRT12, art. 13,

§1º). Durante a qualificação para depoimento, as partes e

testemunhas deverão apresentar documento de identificação com

fotografia, sob pena de considerada ausente (Portaria CR 1/2020-

TRT12, art. 10, §4º).

As partes deverão, até a data da audiência, informar e-mails e

telefones (preferencialmente com WhatsApp) próprios, dos

advogados e das testemunhas (Portaria CR 1/2020-TRT12, art. 6º).

Atentem as partes que, em eventual adiamento da audiência, o

processo entrará na fila para nova inclusão em pauta após a

designação de todos os processos pendentes da VT, provavelmente

em 2024.

Intimem-se, via DEJT (Portaria CR 1/2020-TRT12, art. 5º).

JMAM

BLUMENAU/SC, 29 de abril de 2024.

    FABIO MORENO TRAVAIN FERREIRA

    Juiz(a) do Trabalho Substituto(a)

Processo Nº ATOrd-0000329-58.2024.5.12.0051
RECLAMANTE ANDRE PAULO FURTADO

ADVOGADO LEANDRO KEMPNER(OAB:
33227/SC)

ADVOGADO GABRIELA PENZLIN KEMPNER(OAB:
67649/SC)

RECLAMADO WESTROCK, CELULOSE, PAPEL E
EMBALAGENS LTDA

Intimado(s)/Citado(s):

  - ANDRE PAULO FURTADO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 844dff3

proferido nos autos.

DESPACHO

1. Diante da regulamentação das audiências iniciais/conciliatórias

de forma telepresencial (CNJ, Resoluções 345/2020, art. 5º, e

354/2020, art. 3o, IV), por medida de efetividade e celeridade

processuais, as partes ficam cientes do seguinte procedimento de

tramitação do processo:

1.1. A Secretaria providenciará a citação da parte reclamada para

contestação, no prazo de 15 dias úteis, sob pena de revelia e

confissão ficta, presumindo-se verdadeiros os fatos alegados na

petição inicial (CLT, art. 847; CPC/15, arts. 336ss).

1.2. Após protocolada a contestação, a Secretaria realizará 3 atos,

simultaneamente:

1.2.1. Intimação da parte reclamante para réplica, no prazo de 15

dias úteis, sob pena de preclusão e observados os ônus

processuais específicos (CPC/15, arts. 350, 351, 430 e 436); bem

como para apresentar requerimentos de provas, com a específica

fundamentação do objeto da prova, no mesmo prazo, sob pena de

preclusão e encerramento da instrução processual para julgamento

antecipado do mérito (CPC/15, art. 355, I). Não havendo

necessidade de produção de outras provas, a parte poderá

informar, desde já, se pretende apresentar razões finais

remissivas ou em prazo posterior (CPC/15, arts. 355, I, e 364).

1.2.2. Intimação da parte reclamada para apresentar

requerimentos de provas, com a específica fundamentação do

objeto da prova, no prazo de 10 dias úteis sucessivo ao prazo de

réplica (sem nova intimação), sob pena de preclusão e

encerramento da instrução processual para julgamento antecipado

do mérito (CPC/15, art. 355, I). Não havendo necessidade de

produção de outras provas, a parte poderá informar, desde já, se

pretende apresentar razões finais remissivas ou em prazo

posterior (CPC/15, arts. 355, I, e 364).

1.2.3. Registro no Gigs do prazo de 1 dia útil para a Secretaria

remeter o processo ao CEJUSC para audiência de conciliação, com

obrigatória participação das partes (CPC/15, art. 334, §8º),

excepcionados os processos de partes com política de não

conciliação (lista em Secretaria).

1.3. Retornado o processo do CEJUSC sem acordo:

1.3.1. Se não requeridas provas de audiência, a Secretaria deverá

fazer o processo concluso para despacho de encerramento da

instrução processual e intimação para razões finais.

1.3.2. Se requeridas provas de audiência, a Secretaria deverá, de
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imediato e independentemente de novo despacho, incluir em pauta

de instrução, com intimação das partes das orientações e alertas

padrões.

1.3.2.1 As audiências serão realizadas, como regra, na modalidade

PRESENCIAL, salvo requerimento de telepresencial por todas as

partes (CNJ, Resolução 354/2020, art. 3o, IV) ou em processos com

opção de Juízo 100% digital (CNJ, Resolução 345/2020, art. 5º).

2. Por medida de celeridade, economia e efetividade da prestação

jurisdicional, os processos tramitam, preferencialmente, pelo

implantado Juízo 100% Digital, conforme Port. Conj.

SEAP/GVP/SECOR-TRT12 21/2021 (CF, art. 5º, LXXVIII), podendo

a parte interessada se opor no prazo de 5 dias úteis (art. 5º).

Garante-se às partes que as intimações dos advogados serão

realizadas pelo DEJT, sob pena de nulidade (Port. Conj.

SEAP/GVP/SECOR-TRT12 21/2021, art. 6º, §2º, redação da Port.

Conj. SEAP/GVP/SECOR-TRT12 116/2022). As diligências

externas serão realizadas normalmente sem qualquer óbice (arts.

10 e 11).

3. Atentem as partes que os atos processuais são públicos,

permanecendo os seus dados disponíveis na internet (CPC/15, art.

189). A informação de dados pessoais sensíveis deverá ser

realizada, necessariamente, em petição avulsa com sigilo, mediante

requerimento específico (origem racial ou étnica, convicção

religiosa, opinião política, filiação a sindicato ou a organização de

caráter religioso, filosófico ou político, dado referente à saúde ou à

vida sexual, dado genético ou biométrico – Lei 13.709/2018, art. 5º,

II), de modo que o registro em demais petições implicará o

consentimento do titular quanto à obrigação legal de publicidade

inerente aos atos processuais (Lei 13.709/2018, art. 11, I e II, “a”;

CPC/15, art. 189).

4. Este Juízo adverte que a partir de 01.03.2024 é obrigatório o

cadastro de pessoas jurídicas de direito privado no Domicílio

Judicial Eletrônico para recebimento de citações e intimações

(https://domilicio-eletronico.pdpj.jus.br).

shy

BLUMENAU/SC, 29 de abril de 2024.

    FABIO MORENO TRAVAIN FERREIRA

    Juiz(a) do Trabalho Substituto(a)

Processo Nº ATOrd-0000285-78.2020.5.12.0051
RECLAMANTE LEANDRO MOTTA

ADVOGADO JELSON STYBURSKI(OAB:
35018/SC)

RECLAMADO PEPSICO DO BRASIL LTDA

ADVOGADO ALEXANDRE LAURIA DUTRA(OAB:
157840/SP)

PERITO ANDERSON DE SOUZA ARAUJO

TERCEIRO
INTERESSADO

HERALDO A. SCHLUP

PERITO EWERSON GONCALVES ZADRA
PACHECO

Intimado(s)/Citado(s):

  - PEPSICO DO BRASIL LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID d5de64d

proferido nos autos.

Ao arquivo definitivo.

MCS

BLUMENAU/SC, 29 de abril de 2024.

    FABIO MORENO TRAVAIN FERREIRA

    Juiz(a) do Trabalho Substituto(a)

Processo Nº ATOrd-0000285-78.2020.5.12.0051
RECLAMANTE LEANDRO MOTTA

ADVOGADO JELSON STYBURSKI(OAB:
35018/SC)

RECLAMADO PEPSICO DO BRASIL LTDA

ADVOGADO ALEXANDRE LAURIA DUTRA(OAB:
157840/SP)

PERITO ANDERSON DE SOUZA ARAUJO

TERCEIRO
INTERESSADO

HERALDO A. SCHLUP

PERITO EWERSON GONCALVES ZADRA
PACHECO

Intimado(s)/Citado(s):

  - LEANDRO MOTTA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID d5de64d

proferido nos autos.

Ao arquivo definitivo.

MCS

BLUMENAU/SC, 29 de abril de 2024.

    FABIO MORENO TRAVAIN FERREIRA

    Juiz(a) do Trabalho Substituto(a)

1ª Vara do Trabalho de Tubarão

Notificação
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Processo Nº ATOrd-0000550-55.2019.5.12.0006
RECLAMANTE B.T.G.D.S.

ADVOGADO MARCIO DAS NEVES(OAB:
47025/SC)

RECLAMADO D.F.D.A.D.A.E.A.L.M.

ADVOGADO NATALIA CORDINI
PAVANELLO(OAB: 35699/SC)

ADVOGADO DAN CARGNIN FAUST(OAB:
46731/SC)

RECLAMADO D.E.D.A.L.E.

ADVOGADO NATALIA CORDINI
PAVANELLO(OAB: 35699/SC)

ADVOGADO DAN CARGNIN FAUST(OAB:
46731/SC)

RECLAMADO G.D.

ADVOGADO DAN CARGNIN FAUST(OAB:
46731/SC)

RECLAMADO R.D.

ADVOGADO DAN CARGNIN FAUST(OAB:
46731/SC)

RECLAMADO B.D.M.D.

RECLAMADO C.D.B.

ADVOGADO NATALIA CORDINI
PAVANELLO(OAB: 35699/SC)

ADVOGADO DAN CARGNIN FAUST(OAB:
46731/SC)

PERITO F.D.O.R.

PERITO J.D.O.R.

Intimado(s)/Citado(s):

  - B.T.G.D.S.

Tomar ciência do(a) Intimação de ID d9dfe9e.

Processo Nº ATOrd-0000665-08.2021.5.12.0006
RECLAMANTE ROMARIO BOEING

ADVOGADO DJESSICA HERDT(OAB: 40607/SC)

RECLAMADO KONAMI INDUSTRIA E COMERCIO
DE MADEIRAS LTDA - ME

ADVOGADO CAMILA MENDES PILON
RICKEN(OAB: 35280/SC)

RECLAMADO SL INDUSTRIA E COMERCIO DE
MADEIRAS LTDA - ME

ADVOGADO CAMILA MENDES PILON
RICKEN(OAB: 35280/SC)

PERITO FABIANA DE OLIVEIRA RODRIGUES

PERITO JOSE FRANCISCO FERNANDES

TERCEIRO
INTERESSADO

COOPERATIVA DE CREDITO DE
LIVRE ADMISSAO DO VALE -
SICOOB CREDIVALE/SC

ADVOGADO NEWTON DORNELES SARATT(OAB:
19248/SC)

ADVOGADO ADILSON WARMLING ROLING(OAB:
12920/SC)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ROMARIO BOEING

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Destinatário: ROMARIO BOEING

Fica V. Sª. intimado(a) para manifestar-se, no prazo de cinco dias,

acerca da certidão do id. 6be7e3b.

Este Juízo adverte que a partir de 1º de março de 2024 é

obrigatório o cadastro de pessoas jurídicas de direito privado

no Domicílio Judicial Eletrônico para recebimento de citações e

intimações de parte sem advogado habilitado no PJe. Faça o

seu cadastro (https://domicilio-eletronico.pdpj.jus.br/).

TUBARAO/SC, 26 de abril de 2024.

ROBERTA DE BARROS

Servidor

Processo Nº ATOrd-0001035-16.2023.5.12.0006
RECLAMANTE LUIZ DE SOUZA FORTELINI

ADVOGADO DAVID ARAUJO DA SILVA(OAB:
413281/SP)

RECLAMADO KFG COMERCIO DE PRODUTOS
ALIMENTICIOS LTDA

ADVOGADO ANSELMO SCHOTTEN JUNIOR(OAB:
14022/SC)

Intimado(s)/Citado(s):

  - KFG COMERCIO DE PRODUTOS ALIMENTICIOS LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Destinatário: KFG COMERCIO DE PRODUTOS ALIMENTICIOS

LTDA

Fica V. Sª. intimado(a) para manifestar-se, no prazo de cinco dias,

acerca dos documentos juntados pela parte contrária.

Este Juízo adverte que a partir de 1º de março de 2024 é

obrigatório o cadastro de pessoas jurídicas de direito privado

no Domicílio Judicial Eletrônico para recebimento de citações e

intimações de parte sem advogado habilitado no PJe. Faça o

seu cadastro (https://domicilio-eletronico.pdpj.jus.br/).

TUBARAO/SC, 26 de abril de 2024.

ANA CRISTINA DA ROSA

Servidor

Processo Nº ACum-0000973-73.2023.5.12.0006
RECLAMANTE SINDICATO DOS TRABALHADORES

EM TURISMO, HOSPITALIDADE E
DE HOTEIS, RESTAURANTES,
BARES DE GRAVATAL E REGIAO -
SC
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ADVOGADO JAMILY JORGE SCHLICKMANN(OAB:
42623/SC)

ADVOGADO ULYSSES COLOMBO
PRUDENCIO(OAB: 16981/SC)

ADVOGADO RODRIGO DE BEM(OAB: 17108/SC)

ADVOGADO PEDRO PIZZETTI CAVALCANTI(OAB:
62343/SC)

ADVOGADO HELLEN DIANA ELIAS(OAB:
59306/SC)

RECLAMADO CHICKEN WAY FAROL LTDA

Intimado(s)/Citado(s):

  - SINDICATO DOS TRABALHADORES EM TURISMO,
HOSPITALIDADE E DE HOTEIS, RESTAURANTES, BARES DE
GRAVATAL E REGIAO - SC

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Destinatário: SINDICATO DOS TRABALHADORES EM TURISMO,

HOSPITALIDADE E DE HOTEIS, RESTAURANTES, BARES DE

GRAVATAL E REGIAO - SC

Fica V. Sª. ciente, acerca da resposta da ré (#id:3ae452b).

TUBARAO/SC, 26 de abril de 2024.

ANA CRISTINA DA ROSA

Servidor

Processo Nº ATOrd-0000178-04.2022.5.12.0006
RECLAMANTE JONAS DA SILVA CAMPOLINO

ADVOGADO RODRIGO BOTELHO DE
SOUZA(OAB: 18105/SC)

RECLAMADO JANIO OLIVEIRA DA SILVA - EPP

ADVOGADO MARLON SILVANO VIEIRA(OAB:
16952/SC)

PERITO WAGNER FELIPE SIMON

PERITO ILANA ALVES SILVEIRA BLAZIUS

PERITO MATHEUS CURCIO LOCATELLI

Intimado(s)/Citado(s):

  - JANIO OLIVEIRA DA SILVA - EPP

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 79eaa9e

proferido nos autos.

DESPACHO

Vistos para despacho.

Em atenção ao requerimento protocolado sob o id. de3acb8,

determino a remessa dos autos ao contador ad hoc para a apuração

dos valores devidos, conforme informado na petição mencionada

pelo exequente.

Ato contínuo, intime-se a executada para comprovar o pagamento

das parcelas vencidas, bem como a inclusão da pensão do

exequente em folha de pagamento, no prazo de cinco dias a contar

de intimação específica (dados bancários já informados no id.

2003465).

Cientes com a intimação do presente.

TUBARAO/SC, 26 de abril de 2024.

    RICARDO KOCK NUNES

    Juiz(a) do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0000178-04.2022.5.12.0006
RECLAMANTE JONAS DA SILVA CAMPOLINO

ADVOGADO RODRIGO BOTELHO DE
SOUZA(OAB: 18105/SC)

RECLAMADO JANIO OLIVEIRA DA SILVA - EPP

ADVOGADO MARLON SILVANO VIEIRA(OAB:
16952/SC)

PERITO WAGNER FELIPE SIMON

PERITO ILANA ALVES SILVEIRA BLAZIUS

PERITO MATHEUS CURCIO LOCATELLI

Intimado(s)/Citado(s):

  - JONAS DA SILVA CAMPOLINO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 79eaa9e

proferido nos autos.

DESPACHO

Vistos para despacho.

Em atenção ao requerimento protocolado sob o id. de3acb8,

determino a remessa dos autos ao contador ad hoc para a apuração

dos valores devidos, conforme informado na petição mencionada

pelo exequente.

Ato contínuo, intime-se a executada para comprovar o pagamento

das parcelas vencidas, bem como a inclusão da pensão do

exequente em folha de pagamento, no prazo de cinco dias a contar

de intimação específica (dados bancários já informados no id.

2003465).

Cientes com a intimação do presente.

TUBARAO/SC, 26 de abril de 2024.

    RICARDO KOCK NUNES
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    Juiz(a) do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0000484-36.2023.5.12.0006
RECLAMANTE MAYCON DE SOUZA MEDEIROS

ADVOGADO JIAN DELLA GIUSTINA(OAB:
24595/SC)

ADVOGADO THIAGO GOULART RUFINO(OAB:
30868/SC)

RECLAMADO SUPER LIDER ALIMENTOS EIRELI

ADVOGADO CYNTIA DA SILVA(OAB: 25286/SC)

PERITO CEZAR MAURICIO PRETTO

Intimado(s)/Citado(s):

  - SUPER LIDER ALIMENTOS EIRELI

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID c9108df

proferido nos autos.

DESPACHO

Vistos para despacho.

Em relação aos quesitos complementares apresentados no

#id:f9a3015, indefiro o retorno dos autos ao perito, porquanto à

parte já foi oportunizada a apresentação de quesitos

complementares, respondidos no #id:c9d84e6, de modo que não se

mostra razoável que o processo se prolongue indefinidamente

através de sucessivas solicitações de esclarecimentos, o que

poderia prejudicar a eficiência da prestação jurisdicional.

Ademais, a análise pericial já cumpriu sua finalidade ao elucidar os

pontos técnicos controvertidos, não havendo razão para prolongar

desnecessariamente o trâmite processual, razão pela qual também

indefiro o requerimento de destituição do perito e de realização de

nova inspeção. Sinalo que a substituição do perito requer a

apresentação de motivos significativos, sendo insuficiente a mera

irresignação da parte interessada com o resultado do exame.

Indefiro, outrossim, a realização de perícia ergonômica, também

requerida pelo autor, dada a sua inutilidade ao deslinde do feito.

Por fim, esclareço que o Juízo não está adstrito às conclusões do

laudo pericial, cabendo a ele o enquadramento legal das conclusões

emitidas pelo perito, que serão objeto de análise na sentença.

Por essas razões, encerro o trabalho médico pericial.

Em prosseguimento, inclua-se o feito na pauta de audiências de

instrução por videoconferência, para produção de prova oral.

Indefiro a intimação do perito para que compareça na audiência, por

desnecessário, uma vez que aos demandantes foi oportunizada a

elaboração de quesitos. Ademais, a manifestação do perito se dá

através do laudo e dos esclarecimentos, que lhe forem perquiridos.

Cientes as partes com a intimação do presente.

TUBARAO/SC, 26 de abril de 2024.

    RICARDO KOCK NUNES

    Juiz(a) do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0000484-36.2023.5.12.0006
RECLAMANTE MAYCON DE SOUZA MEDEIROS

ADVOGADO JIAN DELLA GIUSTINA(OAB:
24595/SC)

ADVOGADO THIAGO GOULART RUFINO(OAB:
30868/SC)

RECLAMADO SUPER LIDER ALIMENTOS EIRELI

ADVOGADO CYNTIA DA SILVA(OAB: 25286/SC)

PERITO CEZAR MAURICIO PRETTO

Intimado(s)/Citado(s):

  - MAYCON DE SOUZA MEDEIROS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID c9108df

proferido nos autos.

DESPACHO

Vistos para despacho.

Em relação aos quesitos complementares apresentados no

#id:f9a3015, indefiro o retorno dos autos ao perito, porquanto à

parte já foi oportunizada a apresentação de quesitos

complementares, respondidos no #id:c9d84e6, de modo que não se

mostra razoável que o processo se prolongue indefinidamente

através de sucessivas solicitações de esclarecimentos, o que

poderia prejudicar a eficiência da prestação jurisdicional.

Ademais, a análise pericial já cumpriu sua finalidade ao elucidar os

pontos técnicos controvertidos, não havendo razão para prolongar

desnecessariamente o trâmite processual, razão pela qual também

indefiro o requerimento de destituição do perito e de realização de

nova inspeção. Sinalo que a substituição do perito requer a

apresentação de motivos significativos, sendo insuficiente a mera

irresignação da parte interessada com o resultado do exame.

Indefiro, outrossim, a realização de perícia ergonômica, também

requerida pelo autor, dada a sua inutilidade ao deslinde do feito.

Por fim, esclareço que o Juízo não está adstrito às conclusões do

laudo pericial, cabendo a ele o enquadramento legal das conclusões

emitidas pelo perito, que serão objeto de análise na sentença.
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Por essas razões, encerro o trabalho médico pericial.

Em prosseguimento, inclua-se o feito na pauta de audiências de

instrução por videoconferência, para produção de prova oral.

Indefiro a intimação do perito para que compareça na audiência, por

desnecessário, uma vez que aos demandantes foi oportunizada a

elaboração de quesitos. Ademais, a manifestação do perito se dá

através do laudo e dos esclarecimentos, que lhe forem perquiridos.

Cientes as partes com a intimação do presente.

TUBARAO/SC, 26 de abril de 2024.

    RICARDO KOCK NUNES

    Juiz(a) do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0000364-56.2024.5.12.0006
RECLAMANTE H.D.O.C.

ADVOGADO FERNANDA COSTA OLIVEIRA(OAB:
47316/SC)

RECLAMADO A.C.D.S.C.

ADVOGADO FABIO CABRAL SILVA DE OLIVEIRA
MONTEIRO(OAB: 261844/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - A.C.D.S.C.

Tomar ciência do(a) Intimação de ID 0c25f8b.

Processo Nº ATOrd-0000364-56.2024.5.12.0006
RECLAMANTE H.D.O.C.

ADVOGADO FERNANDA COSTA OLIVEIRA(OAB:
47316/SC)

RECLAMADO A.C.D.S.C.

ADVOGADO FABIO CABRAL SILVA DE OLIVEIRA
MONTEIRO(OAB: 261844/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - H.D.O.C.

Tomar ciência do(a) Intimação de ID 0c25f8b.

Processo Nº ATOrd-0000234-03.2023.5.12.0006
RECLAMANTE LUIZ ANTONIO BALBINO ARAUJO

ADVOGADO RODRIGO VALMIR
WEIGSDING(OAB: 41268/SC)

ADVOGADO TATIANA DELLA GIUSTINA(OAB:
12896/SC)

RECLAMADO SUL AMERICA INDUSTRIA DE
MOLDURAS LTDA - ME

ADVOGADO CLAUDIO SCARPETA BORGES(OAB:
8461/SC)

Intimado(s)/Citado(s):

  - SUL AMERICA INDUSTRIA DE MOLDURAS LTDA - ME

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 0f65877

proferido nos autos.

DESPACHO

Vistos para despacho.

Concedo à parte interessada, só para fins de vista da baixa dos

autos do e. TRT, o prazo de cinco dias para requerer o que

entender de direito.

Não havendo manifestação, arquive-se em definitivo.

Cumpra-se.

TUBARAO/SC, 26 de abril de 2024.

    RICARDO KOCK NUNES

    Juiz(a) do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0000234-03.2023.5.12.0006
RECLAMANTE LUIZ ANTONIO BALBINO ARAUJO

ADVOGADO RODRIGO VALMIR
WEIGSDING(OAB: 41268/SC)

ADVOGADO TATIANA DELLA GIUSTINA(OAB:
12896/SC)

RECLAMADO SUL AMERICA INDUSTRIA DE
MOLDURAS LTDA - ME

ADVOGADO CLAUDIO SCARPETA BORGES(OAB:
8461/SC)

Intimado(s)/Citado(s):

  - LUIZ ANTONIO BALBINO ARAUJO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 0f65877

proferido nos autos.

DESPACHO

Vistos para despacho.

Concedo à parte interessada, só para fins de vista da baixa dos

autos do e. TRT, o prazo de cinco dias para requerer o que

entender de direito.

Não havendo manifestação, arquive-se em definitivo.

Cumpra-se.

TUBARAO/SC, 26 de abril de 2024.

    RICARDO KOCK NUNES

    Juiz(a) do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0000558-27.2022.5.12.0006
RECLAMANTE GABRIEL FRANCISCO NUNES

ADVOGADO THIAGO VITORIO LINHARES(OAB:
44741/SC)

ADVOGADO ALEXANDRE VIEIRA SIMON(OAB:
31506/SC)

RECLAMADO TK ELEVADORES BRASIL LTDA
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ADVOGADO RICARDO CORREA JUNIOR(OAB:
18043-B/SC)

PERITO LAERTE MELLO SOARES

PERITO ADAUTO ZIN

Intimado(s)/Citado(s):

  - TK ELEVADORES BRASIL LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 041b73c

proferido nos autos.

DESPACHO

Vistos para despacho.

Tendo em vista o disposto no art. 879, § 2º/CLT, dispõem as partes

do prazo legal para apresentar impugnação aos cálculos de

liquidação, fundamentada, com indicação de itens e valores objeto

da discordância sob pena de preclusão.

Após, voltem para deliberação.

TUBARAO/SC, 26 de abril de 2024.

    RICARDO KOCK NUNES

    Juiz(a) do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0000558-27.2022.5.12.0006
RECLAMANTE GABRIEL FRANCISCO NUNES

ADVOGADO THIAGO VITORIO LINHARES(OAB:
44741/SC)

ADVOGADO ALEXANDRE VIEIRA SIMON(OAB:
31506/SC)

RECLAMADO TK ELEVADORES BRASIL LTDA

ADVOGADO RICARDO CORREA JUNIOR(OAB:
18043-B/SC)

PERITO LAERTE MELLO SOARES

PERITO ADAUTO ZIN

Intimado(s)/Citado(s):

  - GABRIEL FRANCISCO NUNES

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 041b73c

proferido nos autos.

DESPACHO

Vistos para despacho.

Tendo em vista o disposto no art. 879, § 2º/CLT, dispõem as partes

do prazo legal para apresentar impugnação aos cálculos de

liquidação, fundamentada, com indicação de itens e valores objeto

da discordância sob pena de preclusão.

Após, voltem para deliberação.

TUBARAO/SC, 26 de abril de 2024.

    RICARDO KOCK NUNES

    Juiz(a) do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0000376-46.2019.5.12.0006
RECLAMANTE LUANA OENNING LESSA SILVA

ADVOGADO SANDRO DE OLIVEIRA SOUZA
ULIANO(OAB: 33410/SC)

RECLAMADO LUANA OENNING LESSA SILVA

ADVOGADO SANDRO DE OLIVEIRA SOUZA
ULIANO(OAB: 33410/SC)

RECLAMADO TERMOVALE INDUSTRIA E
COMERCIO DE POLIESTIRENO E
ACO LTDA

ADVOGADO RODRIGO MACHADO CORREA(OAB:
16887/SC)

TERCEIRO
INTERESSADO

CLAITON VINICIUS NAZARIO SILVA

TERCEIRO
INTERESSADO

BANCO VOTORANTIM S.A.

TERCEIRO
INTERESSADO

BV FINANCEIRA SA CREDITO
FINANCIAMENTO E INVESTIMENTO

PERITO WAGNER FELIPE SIMON

Intimado(s)/Citado(s):

  - LUANA OENNING LESSA SILVA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 48395b8

proferido nos autos.

DESPACHO

Vistos para despacho.

Com a publicação do presente, fica a executada LUANA OENNING

LESSA SILVA intimada acerca do bloqueio havido em sua conta

bancária por meio do SISBAJUD para os efeitos legais.

Sem prejuízo, reitere-se o ofício do id. edc40de ao Banco

Votorantim S.A.

Após, voltem conclusos para análise da expedição do mandado de

penhora.

TUBARAO/SC, 26 de abril de 2024.

    RICARDO KOCK NUNES

    Juiz(a) do Trabalho Titular
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Processo Nº ATOrd-0000376-46.2019.5.12.0006
RECLAMANTE LUANA OENNING LESSA SILVA

ADVOGADO SANDRO DE OLIVEIRA SOUZA
ULIANO(OAB: 33410/SC)

RECLAMADO LUANA OENNING LESSA SILVA

ADVOGADO SANDRO DE OLIVEIRA SOUZA
ULIANO(OAB: 33410/SC)

RECLAMADO TERMOVALE INDUSTRIA E
COMERCIO DE POLIESTIRENO E
ACO LTDA

ADVOGADO RODRIGO MACHADO CORREA(OAB:
16887/SC)

TERCEIRO
INTERESSADO

CLAITON VINICIUS NAZARIO SILVA

TERCEIRO
INTERESSADO

BANCO VOTORANTIM S.A.

TERCEIRO
INTERESSADO

BV FINANCEIRA SA CREDITO
FINANCIAMENTO E INVESTIMENTO

PERITO WAGNER FELIPE SIMON

Intimado(s)/Citado(s):

  - LUANA OENNING LESSA SILVA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 48395b8

proferido nos autos.

DESPACHO

Vistos para despacho.

Com a publicação do presente, fica a executada LUANA OENNING

LESSA SILVA intimada acerca do bloqueio havido em sua conta

bancária por meio do SISBAJUD para os efeitos legais.

Sem prejuízo, reitere-se o ofício do id. edc40de ao Banco

Votorantim S.A.

Após, voltem conclusos para análise da expedição do mandado de

penhora.

TUBARAO/SC, 26 de abril de 2024.

    RICARDO KOCK NUNES

    Juiz(a) do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0000554-24.2021.5.12.0006
RECLAMANTE CAROLINE PEREIRA CAMILO

ADVOGADO RAFAEL ZANINI ROVEDA(OAB:
55975/SC)

RECLAMADO JULIAN ALVES FERREIRA

ADVOGADO FELIPE WERNCK MATOS(OAB:
30307/SC)

PERITO FABIANA DE OLIVEIRA RODRIGUES

PERITO WAGNER FELIPE SIMON

Intimado(s)/Citado(s):

  - JULIAN ALVES FERREIRA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 5636d25

proferido nos autos.

DESPACHO

Vistos para despacho.

Considerando que o crédito é superior ao valor da avaliação dos

bens, defiro o requerimento de adjudicação formulado sob o

Id.7341e9d.

Concedo ao executado o prazo de cinco dias para remição dos

bens.

No silêncio, expeça-se a carta de adjudicação, tendo a exequente o

prazo de dez dias para informar qualquer impedimento à posse dos

bens adjudicados, expedindo-se mandado, caso seja necessário

que o oficial de justiça acompanhe a diligência.

Após, prossiga-se a execução pelo saldo, concedido à exequente o

prazo de trinta dias para indicação de bens passíveis de penhora

para satisfação dos créditos remanescentes.

Cientes com a intimação do presente.

TUBARAO/SC, 26 de abril de 2024.

    RICARDO KOCK NUNES

    Juiz(a) do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0000554-24.2021.5.12.0006
RECLAMANTE CAROLINE PEREIRA CAMILO

ADVOGADO RAFAEL ZANINI ROVEDA(OAB:
55975/SC)

RECLAMADO JULIAN ALVES FERREIRA

ADVOGADO FELIPE WERNCK MATOS(OAB:
30307/SC)

PERITO FABIANA DE OLIVEIRA RODRIGUES

PERITO WAGNER FELIPE SIMON

Intimado(s)/Citado(s):

  - CAROLINE PEREIRA CAMILO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 5636d25

proferido nos autos.

DESPACHO
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Vistos para despacho.

Considerando que o crédito é superior ao valor da avaliação dos

bens, defiro o requerimento de adjudicação formulado sob o

Id.7341e9d.

Concedo ao executado o prazo de cinco dias para remição dos

bens.

No silêncio, expeça-se a carta de adjudicação, tendo a exequente o

prazo de dez dias para informar qualquer impedimento à posse dos

bens adjudicados, expedindo-se mandado, caso seja necessário

que o oficial de justiça acompanhe a diligência.

Após, prossiga-se a execução pelo saldo, concedido à exequente o

prazo de trinta dias para indicação de bens passíveis de penhora

para satisfação dos créditos remanescentes.

Cientes com a intimação do presente.

TUBARAO/SC, 26 de abril de 2024.

    RICARDO KOCK NUNES

    Juiz(a) do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0000550-16.2023.5.12.0006
RECLAMANTE SANDRO SOUZA BRITO

ADVOGADO GLAUCIA CORADINI(OAB: 29895/SC)

RECLAMADO DMS TRANSPORTES EIRELI

ADVOGADO CAROLINA CUSTODIO
FELISBINO(OAB: 45917/SC)

ADVOGADO ISABELA RODRIGUES PORTO(OAB:
64753/SC)

RECLAMADO RD TRANSPORTES LTDA

ADVOGADO CAROLINA CUSTODIO
FELISBINO(OAB: 45917/SC)

ADVOGADO ISABELA RODRIGUES PORTO(OAB:
64753/SC)

Intimado(s)/Citado(s):

  - DMS TRANSPORTES EIRELI

  - RD TRANSPORTES LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 7b07c1c

proferido nos autos.

DESPACHO

Vistos para despacho.

Em relação ao requerido na petição de #id:3fa1093, sinalo às

interessadas que o prazo de que trata o art. 112, § 1º, do CPC -

contado em dias úteis, de acordo com o art. 219 do CPC - venceria

em 26/04/2024. Entretanto, com a suspensão dos prazos

processuais determinada pelo Ato SEAP n.º 21/2024, o vencimento

ocorrerá em 06/05/2024.

Ciente com a intimação do presente.

TUBARAO/SC, 26 de abril de 2024.

    RICARDO KOCK NUNES

    Juiz(a) do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0000948-60.2023.5.12.0006
RECLAMANTE DANIEL FONTANA LOPES

ADVOGADO JOSE GONCALVES GUIMARAES
JUNIOR(OAB: 35675/SC)

RECLAMADO POSTO CIDADE DAS PRAIAS LTDA

ADVOGADO JULIANE CARGNIN NUNES(OAB:
49189/SC)

Intimado(s)/Citado(s):

  - POSTO CIDADE DAS PRAIAS LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 6b39f6c

proferido nos autos.

DESPACHO

Vistos para despacho.

Acolho a justificativa do autor (#id:a4f0a21), pelo que determino a

redesignação da audiência de instrução, a ser realizada por

videoconferência, para o dia 12/06/2024, às 09h30min.

A audiência será realizada mediante utilização da ferramenta Zoom.

O acesso à sala de audiências da 1ª Vara do trabalho no Zoom

Meetings pode ser realizado:

a) por meio do seguinte link (no navegador Google Chrome):

h t t p s : / / t r t 1 2 - j u s -

br.zoom.us/j/88015783026?pwd=aFVEYWd5MllPVWh5cU9rODh

XM1k1Zz09

b) por meio de ID da reunião e senha de acesso (aplicativo): ID da

reunião: 880 1578 3026 e Senha de acesso: 729470

Demais informações sobre as audiências telepresenciais, inclusive

quanto ao uso da ferramenta Zoom Meetings, podem ser acessadas

no site do Tribunal no seguintelink:https://portal.trt12.jus.br/passo-a

-passo-audiencia-telepresencial.

Com fulcro no Princípio da Cooperação previsto no art. 6º do NCPC,

solicita-se aos advogados das partes que encaminhem a seus

clientes e às testemunhas, se for o caso, o ID e a senha de

acesso à solenidade e orientações sobre o uso da ferramenta, caso

estes optem em não comparecer no escritório para participação da

Código para aferir autenticidade deste caderno: 213499
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audiência.

Ficam as partes advertidas que o não comparecimento na audiência

telepresencial importa nas cominações da Súmula 74/TST.

É necessário o requerimento antecipado de intérprete de LIBRAS

para audiência, no prazo mínimo de cinco dias, se for participar do

ato pessoa surda ou com deficiência auditiva (parágrafo único do

art. 14 da Resolução CSJT 218/2018).

Cientes com a intimação do presente.

TUBARAO/SC, 26 de abril de 2024.

    RICARDO KOCK NUNES

    Juiz(a) do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0000948-60.2023.5.12.0006
RECLAMANTE DANIEL FONTANA LOPES

ADVOGADO JOSE GONCALVES GUIMARAES
JUNIOR(OAB: 35675/SC)

RECLAMADO POSTO CIDADE DAS PRAIAS LTDA

ADVOGADO JULIANE CARGNIN NUNES(OAB:
49189/SC)

Intimado(s)/Citado(s):

  - DANIEL FONTANA LOPES

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 6b39f6c

proferido nos autos.

DESPACHO

Vistos para despacho.

Acolho a justificativa do autor (#id:a4f0a21), pelo que determino a

redesignação da audiência de instrução, a ser realizada por

videoconferência, para o dia 12/06/2024, às 09h30min.

A audiência será realizada mediante utilização da ferramenta Zoom.

O acesso à sala de audiências da 1ª Vara do trabalho no Zoom

Meetings pode ser realizado:

a) por meio do seguinte link (no navegador Google Chrome):

h t t p s : / / t r t 1 2 - j u s -

br.zoom.us/j/88015783026?pwd=aFVEYWd5MllPVWh5cU9rODh

XM1k1Zz09

b) por meio de ID da reunião e senha de acesso (aplicativo): ID da

reunião: 880 1578 3026 e Senha de acesso: 729470

Demais informações sobre as audiências telepresenciais, inclusive

quanto ao uso da ferramenta Zoom Meetings, podem ser acessadas

no site do Tribunal no seguintelink:https://portal.trt12.jus.br/passo-a

-passo-audiencia-telepresencial.

Com fulcro no Princípio da Cooperação previsto no art. 6º do NCPC,

solicita-se aos advogados das partes que encaminhem a seus

clientes e às testemunhas, se for o caso, o ID e a senha de

acesso à solenidade e orientações sobre o uso da ferramenta, caso

estes optem em não comparecer no escritório para participação da

audiência.

Ficam as partes advertidas que o não comparecimento na audiência

telepresencial importa nas cominações da Súmula 74/TST.

É necessário o requerimento antecipado de intérprete de LIBRAS

para audiência, no prazo mínimo de cinco dias, se for participar do

ato pessoa surda ou com deficiência auditiva (parágrafo único do

art. 14 da Resolução CSJT 218/2018).

Cientes com a intimação do presente.

TUBARAO/SC, 26 de abril de 2024.

    RICARDO KOCK NUNES

    Juiz(a) do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0000275-67.2023.5.12.0006
RECLAMANTE JOELMA WOLFF

ADVOGADO HAMILTON JOSE DA SILVA
JUNIOR(OAB: 30872/SC)

ADVOGADO RICARDO FARIAS DE
MEDEIROS(OAB: 40946/SC)

RECLAMADO JEFFERSON DA SILVA PEREIRA

RECLAMADO B4 SOLUCOES E GERENCIAMENTO
LTDA

ADVOGADO IAN FELIPE SOUZA FERRAZ(OAB:
417935/SP)

RECLAMADO JOTADESK OUTSOURCING &
TECNOLOGIA LTDA

ADVOGADO FELIPE CUSTODIO BARBOSA DA
SILVA(OAB: 409744/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - JOTADESK OUTSOURCING & TECNOLOGIA LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 203ce1d

proferido nos autos.

DESPACHO

Vistos para despacho.

Ante o trânsito em julgado certificado no #id:c23a1b5, requeira a

parte interessada o que entender de direito, no prazo de cinco dias,

para os efeitos do art. 878 da CLT.

Cientes com a intimação do presente.

TUBARAO/SC, 26 de abril de 2024.
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    RICARDO KOCK NUNES

    Juiz(a) do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0000275-67.2023.5.12.0006
RECLAMANTE JOELMA WOLFF

ADVOGADO HAMILTON JOSE DA SILVA
JUNIOR(OAB: 30872/SC)

ADVOGADO RICARDO FARIAS DE
MEDEIROS(OAB: 40946/SC)

RECLAMADO JEFFERSON DA SILVA PEREIRA

RECLAMADO B4 SOLUCOES E GERENCIAMENTO
LTDA

ADVOGADO IAN FELIPE SOUZA FERRAZ(OAB:
417935/SP)

RECLAMADO JOTADESK OUTSOURCING &
TECNOLOGIA LTDA

ADVOGADO FELIPE CUSTODIO BARBOSA DA
SILVA(OAB: 409744/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - JOELMA WOLFF

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 203ce1d

proferido nos autos.

DESPACHO

Vistos para despacho.

Ante o trânsito em julgado certificado no #id:c23a1b5, requeira a

parte interessada o que entender de direito, no prazo de cinco dias,

para os efeitos do art. 878 da CLT.

Cientes com a intimação do presente.

TUBARAO/SC, 26 de abril de 2024.

    RICARDO KOCK NUNES

    Juiz(a) do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0001053-37.2023.5.12.0006
RECLAMANTE JOSE ELIVALDO MARTINS

NOGUEIRA

ADVOGADO MARCOS TONELLI VERAS(OAB:
36416/SC)

RECLAMADO ISAEL DA CRUZ BORGES LIMITADA

RECLAMADO CONSTRUTORA FONTANA LTDA

ADVOGADO CARLOS EUGENIO BENNER(OAB:
4950/SC)

ADVOGADO BARBARA PEREIRA BENNER(OAB:
62383/SC)

Intimado(s)/Citado(s):

  - JOSE ELIVALDO MARTINS NOGUEIRA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 15091de

proferido nos autos.

DESPACHO

Vistos para despacho.

Consta dos autos que a oficiala de justiça responsável pela

intimação do primeiro réu relata que este declarou sua incapacidade

econômica para arcar com os custos de contratação de um

advogado.

O jus postulandi, assegurado pela legislação processual vigente,

confere ao reclamado o direito de se defender pessoalmente, sem a

necessidade de constituição de advogado.

Assim, observado que o primeiro réu compareceu na audiência

inicial acompanhado de advogado, mas que este renunciou antes

da apresentação da defesa, e considerando a garantia

constitucional do direito à ampla defesa e ao contraditório,

determino a reabertura do prazo de defesa em seu favor,

concedendo-lhe o direito de exercer o jus postulandi.

Expeça-se o correspondente mandato, devendo constar que,

havendo interesse, a parte deverá agendar horário, mediante

contato telefônico, com a Secretaria desta Unidade Judiciária, a fim

de que a defesa seja reduzida a termo e de que sejam

apresentados os documentos que porventura disponha.

Cientes as partes com a intimação do presente.

Cumpra-se.

TUBARAO/SC, 26 de abril de 2024.

    RICARDO KOCK NUNES

    Juiz(a) do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0001053-37.2023.5.12.0006
RECLAMANTE JOSE ELIVALDO MARTINS

NOGUEIRA

ADVOGADO MARCOS TONELLI VERAS(OAB:
36416/SC)

RECLAMADO ISAEL DA CRUZ BORGES LIMITADA

RECLAMADO CONSTRUTORA FONTANA LTDA

ADVOGADO CARLOS EUGENIO BENNER(OAB:
4950/SC)

ADVOGADO BARBARA PEREIRA BENNER(OAB:
62383/SC)

Intimado(s)/Citado(s):

  - CONSTRUTORA FONTANA LTDA

Código para aferir autenticidade deste caderno: 213499
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            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 15091de

proferido nos autos.

DESPACHO

Vistos para despacho.

Consta dos autos que a oficiala de justiça responsável pela

intimação do primeiro réu relata que este declarou sua incapacidade

econômica para arcar com os custos de contratação de um

advogado.

O jus postulandi, assegurado pela legislação processual vigente,

confere ao reclamado o direito de se defender pessoalmente, sem a

necessidade de constituição de advogado.

Assim, observado que o primeiro réu compareceu na audiência

inicial acompanhado de advogado, mas que este renunciou antes

da apresentação da defesa, e considerando a garantia

constitucional do direito à ampla defesa e ao contraditório,

determino a reabertura do prazo de defesa em seu favor,

concedendo-lhe o direito de exercer o jus postulandi.

Expeça-se o correspondente mandato, devendo constar que,

havendo interesse, a parte deverá agendar horário, mediante

contato telefônico, com a Secretaria desta Unidade Judiciária, a fim

de que a defesa seja reduzida a termo e de que sejam

apresentados os documentos que porventura disponha.

Cientes as partes com a intimação do presente.

Cumpra-se.

TUBARAO/SC, 26 de abril de 2024.

    RICARDO KOCK NUNES

    Juiz(a) do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0000032-89.2024.5.12.0006
RECLAMANTE GIGLIANE ROSSI MOTTA

ADVOGADO DANIEL DA SILVA RAMOS(OAB:
37943/SC)

ADVOGADO ROBERTO ALVES DA SILVA(OAB:
16922/SC)

RECLAMADO PERGAZA COMERCIO DE LAMINAS
LTDA

ADVOGADO GABRIEL SICHELERO VIEIRA(OAB:
81328/RS)

ADVOGADO CRISTIANE SICHELERO
PINHEIRO(OAB: 66221/RS)

Intimado(s)/Citado(s):

  - PERGAZA COMERCIO DE LAMINAS LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 81a21cd

proferido nos autos.

DESPACHO

Vistos para despacho.

Inclua-se o feito na pauta de audiências de instrução, para produção

de prova oral.

Para tanto, deverão as partes informar ao Juízo os dados de

contato dos advogados, partes e testemunhas (e-mail, whatsapp ou

telefone) a fim de possibilitar o envio de link de acesso à audiência

virtual, caso se faça necessário.

Cientes com a intimação do presente.

TUBARAO/SC, 26 de abril de 2024.

    RICARDO KOCK NUNES

    Juiz(a) do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0000032-89.2024.5.12.0006
RECLAMANTE GIGLIANE ROSSI MOTTA

ADVOGADO DANIEL DA SILVA RAMOS(OAB:
37943/SC)

ADVOGADO ROBERTO ALVES DA SILVA(OAB:
16922/SC)

RECLAMADO PERGAZA COMERCIO DE LAMINAS
LTDA

ADVOGADO GABRIEL SICHELERO VIEIRA(OAB:
81328/RS)

ADVOGADO CRISTIANE SICHELERO
PINHEIRO(OAB: 66221/RS)

Intimado(s)/Citado(s):

  - GIGLIANE ROSSI MOTTA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 81a21cd

proferido nos autos.

DESPACHO

Vistos para despacho.

Inclua-se o feito na pauta de audiências de instrução, para produção

de prova oral.

Para tanto, deverão as partes informar ao Juízo os dados de

contato dos advogados, partes e testemunhas (e-mail, whatsapp ou

Código para aferir autenticidade deste caderno: 213499
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telefone) a fim de possibilitar o envio de link de acesso à audiência

virtual, caso se faça necessário.

Cientes com a intimação do presente.

TUBARAO/SC, 26 de abril de 2024.

    RICARDO KOCK NUNES

    Juiz(a) do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0000099-54.2024.5.12.0006
RECLAMANTE GESOLANDE RODRIGUES NOVAES

ADVOGADO MARCOS TONELLI VERAS(OAB:
36416/SC)

RECLAMADO ISAEL DA CRUZ BORGES LIMITADA

RECLAMADO CONSTRUTORA FONTANA LTDA

ADVOGADO CARLOS EUGENIO BENNER(OAB:
4950/SC)

ADVOGADO BARBARA PEREIRA BENNER(OAB:
62383/SC)

Intimado(s)/Citado(s):

  - GESOLANDE RODRIGUES NOVAES

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID f703cf4

proferido nos autos.

DESPACHO

Vistos para despacho.

Consta dos autos que a oficiala de justiça responsável pela

intimação do primeiro réu relata que este declarou sua incapacidade

econômica para arcar com os custos de contratação de um

advogado.

O jus postulandi, assegurado pela legislação processual vigente,

confere ao reclamado o direito de se defender pessoalmente, sem a

necessidade de constituição de advogado.

Assim, observado que o primeiro réu compareceu na audiência

inicial acompanhado de advogado, mas que este renunciou antes

da apresentação da defesa, e considerando a garantia

constitucional do direito à ampla defesa e ao contraditório,

determino a reabertura do prazo de defesa seu em favor,

concedendo-lhe o direito de exercer o jus postulandi.

Expeça-se o correspondente mandato, devendo constar que,

havendo interesse, a parte deverá agendar horário, mediante

contato telefônico, com a Secretaria desta Unidade Judiciária, a fim

de que a defesa seja reduzida a termo e de que sejam

apresentados os documentos que porventura disponha.

Cientes as partes com a intimação do presente.

Cumpra-se.

TUBARAO/SC, 26 de abril de 2024.

    RICARDO KOCK NUNES

    Juiz(a) do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0000099-54.2024.5.12.0006
RECLAMANTE GESOLANDE RODRIGUES NOVAES

ADVOGADO MARCOS TONELLI VERAS(OAB:
36416/SC)

RECLAMADO ISAEL DA CRUZ BORGES LIMITADA

RECLAMADO CONSTRUTORA FONTANA LTDA

ADVOGADO CARLOS EUGENIO BENNER(OAB:
4950/SC)

ADVOGADO BARBARA PEREIRA BENNER(OAB:
62383/SC)

Intimado(s)/Citado(s):

  - CONSTRUTORA FONTANA LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID f703cf4

proferido nos autos.

DESPACHO

Vistos para despacho.

Consta dos autos que a oficiala de justiça responsável pela

intimação do primeiro réu relata que este declarou sua incapacidade

econômica para arcar com os custos de contratação de um

advogado.

O jus postulandi, assegurado pela legislação processual vigente,

confere ao reclamado o direito de se defender pessoalmente, sem a

necessidade de constituição de advogado.

Assim, observado que o primeiro réu compareceu na audiência

inicial acompanhado de advogado, mas que este renunciou antes

da apresentação da defesa, e considerando a garantia

constitucional do direito à ampla defesa e ao contraditório,

determino a reabertura do prazo de defesa seu em favor,

concedendo-lhe o direito de exercer o jus postulandi.

Expeça-se o correspondente mandato, devendo constar que,

havendo interesse, a parte deverá agendar horário, mediante

contato telefônico, com a Secretaria desta Unidade Judiciária, a fim

de que a defesa seja reduzida a termo e de que sejam

apresentados os documentos que porventura disponha.

Cientes as partes com a intimação do presente.

Cumpra-se.

TUBARAO/SC, 26 de abril de 2024.
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    RICARDO KOCK NUNES

    Juiz(a) do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0000785-17.2022.5.12.0006
RECLAMANTE ISAURA DARC CHAVES VARGAS

ADVOGADO MILENA CORREA DE MELO(OAB:
42813/SC)

RECLAMADO SUPER LIDER ALIMENTOS EIRELI

ADVOGADO CYNTIA DA SILVA(OAB: 25286/SC)

PERITO FABIANA DE OLIVEIRA RODRIGUES

Intimado(s)/Citado(s):

  - SUPER LIDER ALIMENTOS EIRELI

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 032d001

proferido nos autos.

DESPACHO

Vistos para despacho.

Diante da baixa dos autos do e. TRT e do trânsito em julgado do

acórdão Id.d1c6cda, tratando-se de sentença ilíquida, considerando

a alteração de lotação do contador judicial e o constante na Portaria

Conjunta SEAP/GVP/SECOR nº 118/2023 - que criou as Centrais

de Apoio à Liquidação e Execução (CALEX), no âmbito do Tribunal

Regional do Trabalho da 12ª Região - determino que os autos

sejam encaminhados à Calex para que promova a liquidação do

julgado, em razão da simplicidade dos cálculos.

Cumpra-se.

TUBARAO/SC, 26 de abril de 2024.

    RICARDO KOCK NUNES

    Juiz(a) do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0000785-17.2022.5.12.0006
RECLAMANTE ISAURA DARC CHAVES VARGAS

ADVOGADO MILENA CORREA DE MELO(OAB:
42813/SC)

RECLAMADO SUPER LIDER ALIMENTOS EIRELI

ADVOGADO CYNTIA DA SILVA(OAB: 25286/SC)

PERITO FABIANA DE OLIVEIRA RODRIGUES

Intimado(s)/Citado(s):

  - ISAURA DARC CHAVES VARGAS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 032d001

proferido nos autos.

DESPACHO

Vistos para despacho.

Diante da baixa dos autos do e. TRT e do trânsito em julgado do

acórdão Id.d1c6cda, tratando-se de sentença ilíquida, considerando

a alteração de lotação do contador judicial e o constante na Portaria

Conjunta SEAP/GVP/SECOR nº 118/2023 - que criou as Centrais

de Apoio à Liquidação e Execução (CALEX), no âmbito do Tribunal

Regional do Trabalho da 12ª Região - determino que os autos

sejam encaminhados à Calex para que promova a liquidação do

julgado, em razão da simplicidade dos cálculos.

Cumpra-se.

TUBARAO/SC, 26 de abril de 2024.

    RICARDO KOCK NUNES

    Juiz(a) do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0000830-21.2022.5.12.0006
RECLAMANTE LUCAS DA SILVA DE OLIVEIRA

ADVOGADO MURILO HORACIO NATAL(OAB:
58455/SC)

ADVOGADO EDUARDO SILVEIRA TOMAZI(OAB:
47040/SC)

RECLAMANTE JOSIEL SELINGER FERREIRA

ADVOGADO VALCIRIO REZIN DA SILVA
JUNIOR(OAB: 28390/SC)

RECLAMANTE ALEXANDRE BONELI NOGAREDO

ADVOGADO FABIO BOAVENTURA
MADEIRA(OAB: 38646/SC)

RECLAMANTE ALEXANDRE ROSSO MACAM

ADVOGADO LAIRTON BATISTA(OAB: 54020/SC)

RECLAMANTE CAIO RHAUE DOS SANTOS MEIRA

ADVOGADO EMERSON FERNANDES DE
BITENCOURT(OAB: 62635/SC)

ADVOGADO EVELLEN COLOMBO NICOLAU(OAB:
64701/SC)

RECLAMADO GILBERTO CARNEIRO BALDAN

RECLAMADO NUTRATO ALIMENTOS EIRELI

ADVOGADO LUCAS LOPES DA ROSA(OAB:
48276/SC)

ADVOGADO MARLON SILVANO VIEIRA(OAB:
16952/SC)

Intimado(s)/Citado(s):

  - NUTRATO ALIMENTOS EIRELI

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID f181322

proferido nos autos.

DESPACHO
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Vistos para despacho.

Remeta-se os autos à CALEX para atualização das planilhas de

todos os exequentes, bem como o valor do saldo devedor total.

Ato contínuo, cumpra-se a parte final do despacho do id. 3e1b068.

Cientes com a intimação do presente.

TUBARAO/SC, 26 de abril de 2024.

    RICARDO KOCK NUNES

    Juiz(a) do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0000830-21.2022.5.12.0006
RECLAMANTE LUCAS DA SILVA DE OLIVEIRA

ADVOGADO MURILO HORACIO NATAL(OAB:
58455/SC)

ADVOGADO EDUARDO SILVEIRA TOMAZI(OAB:
47040/SC)

RECLAMANTE JOSIEL SELINGER FERREIRA

ADVOGADO VALCIRIO REZIN DA SILVA
JUNIOR(OAB: 28390/SC)

RECLAMANTE ALEXANDRE BONELI NOGAREDO

ADVOGADO FABIO BOAVENTURA
MADEIRA(OAB: 38646/SC)

RECLAMANTE ALEXANDRE ROSSO MACAM

ADVOGADO LAIRTON BATISTA(OAB: 54020/SC)

RECLAMANTE CAIO RHAUE DOS SANTOS MEIRA

ADVOGADO EMERSON FERNANDES DE
BITENCOURT(OAB: 62635/SC)

ADVOGADO EVELLEN COLOMBO NICOLAU(OAB:
64701/SC)

RECLAMADO GILBERTO CARNEIRO BALDAN

RECLAMADO NUTRATO ALIMENTOS EIRELI

ADVOGADO LUCAS LOPES DA ROSA(OAB:
48276/SC)

ADVOGADO MARLON SILVANO VIEIRA(OAB:
16952/SC)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ALEXANDRE BONELI NOGAREDO

  - ALEXANDRE ROSSO MACAM

  - CAIO RHAUE DOS SANTOS MEIRA

  - JOSIEL SELINGER FERREIRA

  - LUCAS DA SILVA DE OLIVEIRA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID f181322

proferido nos autos.

DESPACHO

Vistos para despacho.

Remeta-se os autos à CALEX para atualização das planilhas de

todos os exequentes, bem como o valor do saldo devedor total.

Ato contínuo, cumpra-se a parte final do despacho do id. 3e1b068.

Cientes com a intimação do presente.

TUBARAO/SC, 26 de abril de 2024.

    RICARDO KOCK NUNES

    Juiz(a) do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0000353-27.2024.5.12.0006
RECLAMANTE THIAGO DOS SANTOS VERAS

ADVOGADO VITOR GABRIEL VASCO DE
MELLO(OAB: 256996/RJ)

RECLAMADO TEC NUTRI FABRICACAO DE
EQUIPAMENTOS LTDA

Intimado(s)/Citado(s):

  - THIAGO DOS SANTOS VERAS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID d35cc95

proferido nos autos.

DESPACHO

Vistos para despacho.

Considerando:

a) o objeto da presente demanda trabalhista;

b) o disposto no inc. LXXVIII do art. 5º da Constituição Federal

acerca do princípio da duração razoável do processo;

c) que o Judiciário deve zelar pelos princípios da finalidade, da

economia e da celeridade processuais;

d) a possibilidade de as partes e procuradores participarem da

audiência em seus domicílios sem a necessidade de se deslocarem

presencialmente ao foro assegurando, além da economia e

praticidade, a ausência de aglomeração de participantes nos fóruns

trabalhistas, favorecendo os cuidados com a saúde de todos os

envolvidos;

e) que todos os sujeitos do processo devem cooperar entre si para

se obtenha, em tempo razoável, decisão de mérito justa e efetiva

(art. 6º/CPC).

DETERMINO:

1. O encaminhamento dos autos ao CEJUSC para designação de

"audiência telepresencial", mediante a utilização do aplicativo

"Zoom", cientificando-se as partes. O (a) procurador(a) da parte

autora deverá comunicar ao seu constituinte o dia e o horário da

audiência, para participação, preferencialmente, de sua própria

residência (ou outro local a seu critério), portando documento de

identificação;

2. Que se proceda, preferencialmente, por meio eletrônico, à citação

da parte ré para comparecimento à audiência a ser designada.
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Ausente a informação na petição inicial de telefone celular da ré

para contato, deve a parte autora ser intimada pelo CEJUSC para

que o informe ou afirme seu desconhecimento. Inviável a citação da

parte ré nos moldes anteriormente descritos, esta deve ser citada,

preferencialmente, por correio ou, em último caso, de forma

presencial, por oficial de justiça;

3. No caso de ausência injustificada da parte autora na audiência

telepresencial, observado o constante no art. 31, § 3º, da Portaria

Conjunta SEAP.GVP.SECOR nº 139, de 19/05/2022, poderá o (a)

Magistrado (a) declarar o arquivamento previsto no art. 844 da CLT,

determinando a dispensa ou não das custas, encaminhando os

autos ao Juízo de origem para a tomada, se for o caso, de

eventuais providências complementares;

4. No caso de ausência injustificada da parte ré na audiência

telepresencial, observado o constante no art. 31, § 4º, da Portaria

Conjunta SEAP.GVP.SECOR nº 139, de 19/05/2022 e configurada

a revelia de que trata o art. 844 da CLT, o (a) Magistrado (a)

registrará a ocorrência do fato e devolverá os autos ao Juízo de

origem para a tomada, se for o caso, de eventuais providências

complementares;

5. Comparecendo as partes e frustrada a conciliação, disporá a

parte ré do prazo de dez dias para apresentação de defesa e

documentos. Após, independente de nova intimação, disporá a

parte autora de igual prazo para manifestação, oportunidade em

que deverá apresentar diferenças por amostragem, sob pena de

preclusão;

6. Por ocasião da audiência, deverão as partes informar se

concordam com a conversão do presente feito para o formato “Juízo

100% Digital”, cientes de que o silêncio importará em concordância.

Ressalta o Juízo que, neste caso, as comunicações processuais

seguem sendo realizadas pelo DEJT. Independente de tal fato,

deverão as partes e seus patronos, naquele ato, informarem

números de telefone celular para contatos oficiais que se fizerem

necessários, caso não constem dos autos;

7. Na situação constante do item 5 e, havendo matéria

controvertida, deverão as partes ser intimadas para indicar as

provas que pretendem produzir, sob pena de preclusão. Havendo

necessidade de prova oral, deverão indicar se pretendem que a

audiência seja presencial ou telepresencial. Ausente manifestação

expressa nesse sentido, o ato realizar-se-á de forma presencial,

observado o constante da Portaria Conjunta SEAP/GVP/SECOR

224/2022;

8. Não havendo necessidade de produção de prova oral, as partes

deverão ser intimadas para apresentação de razões finais, bem

como para novamente informar sobre a possibil idade de

composição, com posterior conclusão dos autos para prolação de

sentença;

9. Havendo necessidade de produção de prova oral, a inclusão do

feito em pauta pressupõe a ciência dos contendores de que naquele

evento (audiência) serão ouvidas as partes, sob pena de confissão

(Súmula nº 74/TST), e as testemunhas, sob pena de preclusão,

observado o seguinte:

8.1. Para fins de aplicação do disposto no art. 825 da CLT, as

partes deverão comprovar, na audiência designada para oitiva das

testemunhas, que, em relação às testemunhas ausentes, ocorreu

prévio convite para comparecimento com, no mínimo, cinco dias

antes da audiência;

8.2. Sendo estritamente necessário, caso as partes pretendam a

intimação de testemunha ou sua oitiva em jurisdição diversa,

deverão apresentar requerimento, devidamente justificado, no

prazo de até dez dias antes da audiência de instrução

designada,indicando o nome completo e respectivo endereço físico,

sempre que possível com localização em mapa (Google Maps ou

WhatsApp), bem como os pontos de referência, além do endereço

eletrônico e telefone de contato, preferencialmente vinculado a

comunicador instantâneo (WhatsApp).

Ciente o(a) autor(a) com a intimação do presente.

CUMPRA-SE.

TUBARAO/SC, 26 de abril de 2024.

    RICARDO KOCK NUNES

    Juiz(a) do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0000097-84.2024.5.12.0006
RECLAMANTE FRANCISCO DA CRUZ BAIA

ADVOGADO MARCOS TONELLI VERAS(OAB:
36416/SC)

RECLAMADO ISAEL DA CRUZ BORGES LIMITADA

RECLAMADO CONSTRUTORA FONTANA LTDA

ADVOGADO CARLOS EUGENIO BENNER(OAB:
4950/SC)

ADVOGADO BARBARA PEREIRA BENNER(OAB:
62383/SC)

Intimado(s)/Citado(s):

  - CONSTRUTORA FONTANA LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID e02bd5f

proferido nos autos.

DESPACHO

Vistos para despacho.
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Consta dos autos que a oficiala de justiça responsável pela

intimação do primeiro réu relata que este declarou sua incapacidade

econômica para arcar com os custos de contratação de um

advogado.

O jus postulandi, assegurado pela legislação processual vigente,

confere ao reclamado o direito de se defender pessoalmente, sem a

necessidade de constituição de advogado.

Assim, observado que o primeiro réu compareceu na audiência

inicial acompanhado de advogado, mas que este renunciou antes

da apresentação da defesa, e considerando a garantia

constitucional do direito à ampla defesa e ao contraditório,

determino a reabertura do prazo de defesa em seu favor,

concedendo-lhe o direito de exercer o jus postulandi.

Expeça-se o correspondente mandato, devendo constar que,

havendo interesse, a parte deverá agendar horário, mediante

contato telefônico, com a Secretaria desta Unidade Judiciária, a fim

de que a defesa seja reduzida a termo e de que sejam

apresentados os documentos que porventura disponha.

Cientes as partes com a intimação do presente.

Cumpra-se.

TUBARAO/SC, 26 de abril de 2024.

    RICARDO KOCK NUNES

    Juiz(a) do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0000097-84.2024.5.12.0006
RECLAMANTE FRANCISCO DA CRUZ BAIA

ADVOGADO MARCOS TONELLI VERAS(OAB:
36416/SC)

RECLAMADO ISAEL DA CRUZ BORGES LIMITADA

RECLAMADO CONSTRUTORA FONTANA LTDA

ADVOGADO CARLOS EUGENIO BENNER(OAB:
4950/SC)

ADVOGADO BARBARA PEREIRA BENNER(OAB:
62383/SC)

Intimado(s)/Citado(s):

  - FRANCISCO DA CRUZ BAIA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID e02bd5f

proferido nos autos.

DESPACHO

Vistos para despacho.

Consta dos autos que a oficiala de justiça responsável pela

intimação do primeiro réu relata que este declarou sua incapacidade

econômica para arcar com os custos de contratação de um

advogado.

O jus postulandi, assegurado pela legislação processual vigente,

confere ao reclamado o direito de se defender pessoalmente, sem a

necessidade de constituição de advogado.

Assim, observado que o primeiro réu compareceu na audiência

inicial acompanhado de advogado, mas que este renunciou antes

da apresentação da defesa, e considerando a garantia

constitucional do direito à ampla defesa e ao contraditório,

determino a reabertura do prazo de defesa em seu favor,

concedendo-lhe o direito de exercer o jus postulandi.

Expeça-se o correspondente mandato, devendo constar que,

havendo interesse, a parte deverá agendar horário, mediante

contato telefônico, com a Secretaria desta Unidade Judiciária, a fim

de que a defesa seja reduzida a termo e de que sejam

apresentados os documentos que porventura disponha.

Cientes as partes com a intimação do presente.

Cumpra-se.

TUBARAO/SC, 26 de abril de 2024.

    RICARDO KOCK NUNES

    Juiz(a) do Trabalho Titular

Processo Nº ACPCiv-0000651-53.2023.5.12.0006
AUTOR MINISTÉRIO PÚBLICO DO

TRABALHO

RÉU QUALILUX INDUSTRIA E COMERCIO
DE PAPEL LTDA

ADVOGADO CRISTIAN ULIANO PERIN(OAB:
21836/SC)

Intimado(s)/Citado(s):

  - QUALILUX INDUSTRIA E COMERCIO DE PAPEL LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 41af71a

proferido nos autos.

DESPACHO

Vistos para despacho.

Na fase oportuna, o Juízo determinará a execução da multa pelo

descumprimento da tutela de urgência.

Em prosseguimento, concedo às partes o prazo de cinco dias para

que indiquem as provas que ainda pretendem produzir,

especif icando sua f inal idade.

Cientes as partes com a intimação do presente.
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TUBARAO/SC, 26 de abril de 2024.

    RICARDO KOCK NUNES

    Juiz(a) do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0000356-79.2024.5.12.0006
RECLAMANTE TAIANE DE ARAUJO DOS PASSOS

ADVOGADO ULYSSES COLOMBO
PRUDENCIO(OAB: 16981/SC)

ADVOGADO RODRIGO DE BEM(OAB: 17108/SC)

ADVOGADO PEDRO PIZZETTI CAVALCANTI(OAB:
62343/SC)

ADVOGADO HELLEN DIANA ELIAS(OAB:
59306/SC)

ADVOGADO MURILO REIS SENA(OAB: 70793/SC)

ADVOGADO JAMILY JORGE SCHLICKMANN(OAB:
42623/SC)

RECLAMADO BAR CACADOR LTDA

Intimado(s)/Citado(s):

  - TAIANE DE ARAUJO DOS PASSOS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 6997dbc

proferido nos autos.

DESPACHO

Vistos para despacho.

Considerando:

a) o objeto da presente demanda trabalhista;

b) o disposto no inc. LXXVIII do art. 5º da Constituição Federal

acerca do princípio da duração razoável do processo;

c) que o Judiciário deve zelar pelos princípios da finalidade, da

economia e da celeridade processuais;

d) a possibilidade de as partes e procuradores participarem da

audiência em seus domicílios sem a necessidade de se deslocarem

presencialmente ao foro assegurando, além da economia e

praticidade, a ausência de aglomeração de participantes nos fóruns

trabalhistas, favorecendo os cuidados com a saúde de todos os

envolvidos;

e) que todos os sujeitos do processo devem cooperar entre si para

se obtenha, em tempo razoável, decisão de mérito justa e efetiva

(art. 6º/CPC).

DETERMINO:

1. O encaminhamento dos autos ao CEJUSC para designação de

"audiência telepresencial", mediante a utilização do aplicativo

"Zoom", cientificando-se as partes. O (a) procurador(a) da parte

autora deverá comunicar ao seu constituinte o dia e o horário da

audiência, para participação, preferencialmente, de sua própria

residência (ou outro local a seu critério), portando documento de

identificação;

2. Que se proceda, preferencialmente, por meio eletrônico, à citação

da parte ré para comparecimento à audiência a ser designada.

Ausente a informação na petição inicial de telefone celular da ré

para contato, deve a parte autora ser intimada pelo CEJUSC para

que o informe ou afirme seu desconhecimento. Inviável a citação da

parte ré nos moldes anteriormente descritos, esta deve ser citada,

preferencialmente, por correio ou, em último caso, de forma

presencial, por oficial de justiça;

3. No caso de ausência injustificada da parte autora na audiência

telepresencial, observado o constante no art. 31, § 3º, da Portaria

Conjunta SEAP.GVP.SECOR nº 139, de 19/05/2022, poderá o (a)

Magistrado (a) declarar o arquivamento previsto no art. 844 da CLT,

determinando a dispensa ou não das custas, encaminhando os

autos ao Juízo de origem para a tomada, se for o caso, de

eventuais providências complementares;

4. No caso de ausência injustificada da parte ré na audiência

telepresencial, observado o constante no art. 31, § 4º, da Portaria

Conjunta SEAP.GVP.SECOR nº 139, de 19/05/2022 e configurada

a revelia de que trata o art. 844 da CLT, o (a) Magistrado (a)

registrará a ocorrência do fato e devolverá os autos ao Juízo de

origem para a tomada, se for o caso, de eventuais providências

complementares;

5. Comparecendo as partes e frustrada a conciliação, disporá a

parte ré do prazo de dez dias para apresentação de defesa e

documentos. Após, independente de nova intimação, disporá a

parte autora de igual prazo para manifestação, oportunidade em

que deverá apresentar diferenças por amostragem, sob pena de

preclusão;

6. Por ocasião da audiência, deverão as partes informar se

concordam com a conversão do presente feito para o formato “Juízo

100% Digital”, cientes de que o silêncio importará em concordância.

Ressalta o Juízo que, neste caso, as comunicações processuais

seguem sendo realizadas pelo DEJT. Independente de tal fato,

deverão as partes e seus patronos, naquele ato, informarem

números de telefone celular para contatos oficiais que se fizerem

necessários, caso não constem dos autos;

7. Na situação constante do item 5 e, havendo matéria

controvertida, deverão as partes ser intimadas para indicar as

provas que pretendem produzir, sob pena de preclusão. Havendo

necessidade de prova oral, deverão indicar se pretendem que a

audiência seja presencial ou telepresencial. Ausente manifestação

expressa nesse sentido, o ato realizar-se-á de forma presencial,

observado o constante da Portaria Conjunta SEAP/GVP/SECOR
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224/2022;

8. Não havendo necessidade de produção de prova oral, as partes

deverão ser intimadas para apresentação de razões finais, bem

como para novamente informar sobre a possibil idade de

composição, com posterior conclusão dos autos para prolação de

sentença;

9. Havendo necessidade de produção de prova oral, a inclusão do

feito em pauta pressupõe a ciência dos contendores de que naquele

evento (audiência) serão ouvidas as partes, sob pena de confissão

(Súmula nº 74/TST), e as testemunhas, sob pena de preclusão,

observado o seguinte:

8.1. Para fins de aplicação do disposto no art. 825 da CLT, as

partes deverão comprovar, na audiência designada para oitiva das

testemunhas, que, em relação às testemunhas ausentes, ocorreu

prévio convite para comparecimento com, no mínimo, cinco dias

antes da audiência;

8.2. Sendo estritamente necessário, caso as partes pretendam a

intimação de testemunha ou sua oitiva em jurisdição diversa,

deverão apresentar requerimento, devidamente justificado, no

prazo de até dez dias antes da audiência de instrução

designada,indicando o nome completo e respectivo endereço físico,

sempre que possível com localização em mapa (Google Maps ou

WhatsApp), bem como os pontos de referência, além do endereço

eletrônico e telefone de contato, preferencialmente vinculado a

comunicador instantâneo (WhatsApp).

Ciente o(a) autor(a) com a intimação do presente.

CUMPRA-SE.

TUBARAO/SC, 26 de abril de 2024.

    RICARDO KOCK NUNES

    Juiz(a) do Trabalho Titular

Processo Nº ACC-0000209-53.2024.5.12.0006
AUTOR S.D.T.B.P.C.D.S.C.

ADVOGADO JEAN CARLITO SASSE(OAB:
22068/SC)

ADVOGADO LEONARDO BRUNO PACHER(OAB:
60336/SC)

RÉU A.C.D.S.C.

ADVOGADO FABIO CABRAL SILVA DE OLIVEIRA
MONTEIRO(OAB: 261844/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - A.C.D.S.C.

Tomar ciência do(a) Intimação de ID cd889d8.

Processo Nº ACC-0000209-53.2024.5.12.0006
AUTOR S.D.T.B.P.C.D.S.C.

ADVOGADO JEAN CARLITO SASSE(OAB:
22068/SC)

ADVOGADO LEONARDO BRUNO PACHER(OAB:
60336/SC)

RÉU A.C.D.S.C.

ADVOGADO FABIO CABRAL SILVA DE OLIVEIRA
MONTEIRO(OAB: 261844/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - S.D.T.B.P.C.D.S.C.

Tomar ciência do(a) Intimação de ID cd889d8.

Processo Nº ATSum-0000480-96.2023.5.12.0006
RECLAMANTE ANDREA MENDES DA SILVA

ADVOGADO ULISSES LIMA DA CRUZ(OAB:
64138/SC)

RECLAMADO SUPER LIDER ALIMENTOS EIRELI

ADVOGADO CYNTIA DA SILVA(OAB: 25286/SC)

PERITO WAGNER FELIPE SIMON

Intimado(s)/Citado(s):

  - ANDREA MENDES DA SILVA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID ccb5be9

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

III – DISPOSITIVO

DIANTE DO EXPOSTO, recebo a impugnação aos cálculos

apresentadas pela autora e, no mérito, REJEITO-A, nos termos dos

fundamentos supra expendidos. Custas de R$ 55,35, pela ré.

Intimem-se as partes. Com o trânsito em julgado, devolva-se

eventual saldo à reclamada e arquive-se em definitivo. Nada mais.

    RICARDO KOCK NUNES

    Juiz(a) do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0000480-96.2023.5.12.0006
RECLAMANTE ANDREA MENDES DA SILVA

ADVOGADO ULISSES LIMA DA CRUZ(OAB:
64138/SC)

RECLAMADO SUPER LIDER ALIMENTOS EIRELI

ADVOGADO CYNTIA DA SILVA(OAB: 25286/SC)

PERITO WAGNER FELIPE SIMON

Intimado(s)/Citado(s):

  - SUPER LIDER ALIMENTOS EIRELI

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO
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INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID ccb5be9

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

III – DISPOSITIVO

DIANTE DO EXPOSTO, recebo a impugnação aos cálculos

apresentadas pela autora e, no mérito, REJEITO-A, nos termos dos

fundamentos supra expendidos. Custas de R$ 55,35, pela ré.

Intimem-se as partes. Com o trânsito em julgado, devolva-se

eventual saldo à reclamada e arquive-se em definitivo. Nada mais.

    RICARDO KOCK NUNES

    Juiz(a) do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0000324-84.2018.5.12.0006
RECLAMANTE ARAILDO DE SOUZA VIEIRA

ADVOGADO MURILO ESMERALDINO DE
MEDEIROS(OAB: 40577/SC)

ADVOGADO JOAO PAULO MEDEIROS(OAB:
41343/SC)

RECLAMADO DILNEY DUARTE - ME

ADVOGADO MARCIO DAS NEVES(OAB:
47025/SC)

RECLAMADO DILNEY DUARTE

ADVOGADO MARCIO DAS NEVES(OAB:
47025/SC)

PERITO WAGNER FELIPE SIMON

TERCEIRO
INTERESSADO

BANCO BRADESCO S.A.

Intimado(s)/Citado(s):

  - DILNEY DUARTE

  - DILNEY DUARTE - ME

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID badc1de

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

ENCERRAMENTO DA EXECUÇÃO

Vistos, etc.

Considerando a comprovação de quitação, tenho por encerrada a

execução.

Recolha-se o valor à União.

Retire-se eventual registro no BNDT e SerasaJUD, com baixa de

anotação, bem como gravame existentes em veículos por meio do

Renajud, sobretudo a restrição de transferência do veículo

IQF1842, caso ainda esteja em vigor.

Registrem-se os valores liberados no sistema PJe para fins

estatísticos.

Arquivem-se os autos definitivamente.

    RICARDO KOCK NUNES

    Juiz(a) do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0000324-84.2018.5.12.0006
RECLAMANTE ARAILDO DE SOUZA VIEIRA

ADVOGADO MURILO ESMERALDINO DE
MEDEIROS(OAB: 40577/SC)

ADVOGADO JOAO PAULO MEDEIROS(OAB:
41343/SC)

RECLAMADO DILNEY DUARTE - ME

ADVOGADO MARCIO DAS NEVES(OAB:
47025/SC)

RECLAMADO DILNEY DUARTE

ADVOGADO MARCIO DAS NEVES(OAB:
47025/SC)

PERITO WAGNER FELIPE SIMON

TERCEIRO
INTERESSADO

BANCO BRADESCO S.A.

Intimado(s)/Citado(s):

  - ARAILDO DE SOUZA VIEIRA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID badc1de

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

ENCERRAMENTO DA EXECUÇÃO

Vistos, etc.

Considerando a comprovação de quitação, tenho por encerrada a

execução.

Recolha-se o valor à União.

Retire-se eventual registro no BNDT e SerasaJUD, com baixa de

anotação, bem como gravame existentes em veículos por meio do

Renajud, sobretudo a restrição de transferência do veículo

IQF1842, caso ainda esteja em vigor.

Registrem-se os valores liberados no sistema PJe para fins

estatísticos.

Arquivem-se os autos definitivamente.

    RICARDO KOCK NUNES

    Juiz(a) do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0000561-79.2022.5.12.0006
RECLAMANTE CRISTIANI BRETTOS GOULART

BALLMANN

ADVOGADO CLEIMAR DELLA GIUSTINA
MORGAN(OAB: 34623/SC)

ADVOGADO EDIR KESTRING PERIN(OAB:
33012/SC)
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RECLAMADO MUNICIPIO DE BRACO DO NORTE

PERITO JOSE DE OLIVEIRA RAMOS

Intimado(s)/Citado(s):

  - CRISTIANI BRETTOS GOULART BALLMANN

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 3df6333

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

    RICARDO KOCK NUNES

    Juiz(a) do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0000878-43.2023.5.12.0006
RECLAMANTE DANIELA ADAO CUNHA

ADVOGADO MICHEL MEDEIROS NUNES(OAB:
23485/SC)

RECLAMADO EDINHO COMERCIO DE
COMBUSTIVEIS LTDA

ADVOGADO LEATRICE MENDONCA DE
OLIVEIRA(OAB: 32939/SC)

Intimado(s)/Citado(s):

  - EDINHO COMERCIO DE COMBUSTIVEIS LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 893b26a

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

SENTENÇA

Vistos, etc.

Homologo o acordo noticiado sob o #id:8974a3b, para que surta

seus legais e jurídicos efeitos.

Dispõe a parte autora do prazo de cinco dias, a contar do

vencimento da última parcela, para informar o cumprimento do

acordo, valendo o silêncio como adimplemento.

Extingue-se o feito com julgamento de mérito, a teor do art. 487, III,

"b", do CPC c/c o art. 769 da CLT.

Desnecessária a ciência da União (INSS), nos termos da Portaria

PGF/AGU 47/2023.

Custas de R$ 320,00, dispensadas, em homenagem à conciliação

(art. 90, § 3ª, do CPC).

Fica alertada a parte ré de que, havendo inadimplência, encontra-se

desde já citada para a execução, sendo desnecessária a expedição

de mandado nos moldes do disposto no art. 880/CLT. Os valores,

se for o caso, serão calculados pela contadoria do Juízo, iniciando-

se a execução de imediato.

Fica estipulado que, se, no curso da execução ficar atestada a

insolvência da parte ré,  desde já f ica estabelecida a

desconsideração de sua personalidade jurídica (art. 28, do CDC),

devendo a penhora recair sobre os bens de seus sócios e/ou

diretores, independentemente de intimação.

Retire-se de pauta.

Cientes as partes com a intimação do presente.

Cumprido, arquive-se.

    RICARDO KOCK NUNES

    Juiz(a) do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0000878-43.2023.5.12.0006
RECLAMANTE DANIELA ADAO CUNHA

ADVOGADO MICHEL MEDEIROS NUNES(OAB:
23485/SC)

RECLAMADO EDINHO COMERCIO DE
COMBUSTIVEIS LTDA

ADVOGADO LEATRICE MENDONCA DE
OLIVEIRA(OAB: 32939/SC)

Intimado(s)/Citado(s):

  - DANIELA ADAO CUNHA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 893b26a

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

SENTENÇA

Vistos, etc.

Homologo o acordo noticiado sob o #id:8974a3b, para que surta

seus legais e jurídicos efeitos.

Dispõe a parte autora do prazo de cinco dias, a contar do

vencimento da última parcela, para informar o cumprimento do

acordo, valendo o silêncio como adimplemento.

Extingue-se o feito com julgamento de mérito, a teor do art. 487, III,

"b", do CPC c/c o art. 769 da CLT.

Desnecessária a ciência da União (INSS), nos termos da Portaria

PGF/AGU 47/2023.

Custas de R$ 320,00, dispensadas, em homenagem à conciliação
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(art. 90, § 3ª, do CPC).

Fica alertada a parte ré de que, havendo inadimplência, encontra-se

desde já citada para a execução, sendo desnecessária a expedição

de mandado nos moldes do disposto no art. 880/CLT. Os valores,

se for o caso, serão calculados pela contadoria do Juízo, iniciando-

se a execução de imediato.

Fica estipulado que, se, no curso da execução ficar atestada a

insolvência da parte ré,  desde já f ica estabelecida a

desconsideração de sua personalidade jurídica (art. 28, do CDC),

devendo a penhora recair sobre os bens de seus sócios e/ou

diretores, independentemente de intimação.

Retire-se de pauta.

Cientes as partes com a intimação do presente.

Cumprido, arquive-se.

    RICARDO KOCK NUNES

    Juiz(a) do Trabalho Titular

Processo Nº PetCiv-0000092-54.2024.5.12.0041
REQUERENTE ZENAIDE ALBINO DA SILVA

ADVOGADO FRANCINE CRESPO VIEGAS(OAB:
20464/SC)

REQUERIDO SINDICATO DOS TRABALHADORES
EM ESTABELECIMENTOS DE
SERVICOS DE SAUDE DE TUBARAO

ADVOGADO FRANCINE CRESPO VIEGAS(OAB:
20464/SC)

ADVOGADO IVAN BITENCOURT(OAB: 39093/SC)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ZENAIDE ALBINO DA SILVA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 841d3df

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

III – DISPOSITIVO

PELO EXPOSTO, concedo à parte-autora os benefícios da justiça

gratuita e julgo IMPROCEDENTES os pedidos integrantes da ação

ajuizada por ZENAIDE ALBINO DA SILVA em face de SINDICATO

DOS TRABALHADORES EM ESTABELECIMENTOS DE

SERVICOS DE SAUDE DE TUBARAO. Condeno a parte autora,

de outro lado, ao pagamento de honorários advocatícios,

observadas as diretrizes da fundamentação. Tudo nos termos da

fundamentação, que integra esta parte dispositiva da sentença. As

custas de R$ 305,22, calculadas sobre o valor de R$ 15.260,81,

atribuído à causa, pelo autor, dispensadas. Intimem-se as partes.

Arquivem-se após o transcurso do julgado. Prestação jurisdicional

entregue. Nada mais.

    RICARDO KOCK NUNES

    Juiz(a) do Trabalho Titular

Processo Nº PetCiv-0000092-54.2024.5.12.0041
REQUERENTE ZENAIDE ALBINO DA SILVA

ADVOGADO FRANCINE CRESPO VIEGAS(OAB:
20464/SC)

REQUERIDO SINDICATO DOS TRABALHADORES
EM ESTABELECIMENTOS DE
SERVICOS DE SAUDE DE TUBARAO

ADVOGADO FRANCINE CRESPO VIEGAS(OAB:
20464/SC)

ADVOGADO IVAN BITENCOURT(OAB: 39093/SC)

Intimado(s)/Citado(s):

  - SINDICATO DOS TRABALHADORES EM
ESTABELECIMENTOS DE SERVICOS DE SAUDE DE TUBARAO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 841d3df

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

III – DISPOSITIVO

PELO EXPOSTO, concedo à parte-autora os benefícios da justiça

gratuita e julgo IMPROCEDENTES os pedidos integrantes da ação

ajuizada por ZENAIDE ALBINO DA SILVA em face de SINDICATO

DOS TRABALHADORES EM ESTABELECIMENTOS DE

SERVICOS DE SAUDE DE TUBARAO. Condeno a parte autora,

de outro lado, ao pagamento de honorários advocatícios,

observadas as diretrizes da fundamentação. Tudo nos termos da

fundamentação, que integra esta parte dispositiva da sentença. As

custas de R$ 305,22, calculadas sobre o valor de R$ 15.260,81,

atribuído à causa, pelo autor, dispensadas. Intimem-se as partes.

Arquivem-se após o transcurso do julgado. Prestação jurisdicional

entregue. Nada mais.

    RICARDO KOCK NUNES

    Juiz(a) do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0000268-75.2023.5.12.0006
RECLAMANTE JULIANA DA ROSA BATISTA

ADVOGADO MARCIO VOLPATO
FONTOURA(OAB: 13254/SC)

RECLAMADO JVM SERVICOS DE MANUTENCAO
LTDA

ADVOGADO NATALIA CORDINI
PAVANELLO(OAB: 35699/SC)

Código para aferir autenticidade deste caderno: 213499



3960/2024 Tribunal Regional do Trabalho da 12ª Região 2903
Data da Disponibilização: Segunda-feira, 29 de Abril de 2024

ADVOGADO DAN CARGNIN FAUST(OAB:
46731/SC)

RECLAMADO POSTO FERA COMERCIO DE
COMBUSTIVEIS LTDA

ADVOGADO NATALIA CORDINI
PAVANELLO(OAB: 35699/SC)

ADVOGADO DAN CARGNIN FAUST(OAB:
46731/SC)

TERCEIRO
INTERESSADO

CAIXA ECONOMICA FEDERAL

Intimado(s)/Citado(s):

  - JVM SERVICOS DE MANUTENCAO LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Destinatário: JVM SERVICOS DE MANUTENCAO LTDA

Fica V. Sª. intimado(a) para manifestar-se, no prazo de oito dias,

acercada impugnação da parte contrária à conta de liquidação.

Este Juízo adverte que a partir de 1º de março de 2024 é

obrigatório o cadastro de pessoas jurídicas de direito privado

no Domicílio Judicial Eletrônico para recebimento de citações e

intimações de parte sem advogado habilitado no PJe. Faça o

seu cadastro (https://domicilio-eletronico.pdpj.jus.br/).

TUBARAO/SC, 27 de abril de 2024.

ANA CRISTINA DA ROSA

Servidor

Processo Nº ATSum-0000268-75.2023.5.12.0006
RECLAMANTE JULIANA DA ROSA BATISTA

ADVOGADO MARCIO VOLPATO
FONTOURA(OAB: 13254/SC)

RECLAMADO JVM SERVICOS DE MANUTENCAO
LTDA

ADVOGADO NATALIA CORDINI
PAVANELLO(OAB: 35699/SC)

ADVOGADO DAN CARGNIN FAUST(OAB:
46731/SC)

RECLAMADO POSTO FERA COMERCIO DE
COMBUSTIVEIS LTDA

ADVOGADO NATALIA CORDINI
PAVANELLO(OAB: 35699/SC)

ADVOGADO DAN CARGNIN FAUST(OAB:
46731/SC)

TERCEIRO
INTERESSADO

CAIXA ECONOMICA FEDERAL

Intimado(s)/Citado(s):

  - POSTO FERA COMERCIO DE COMBUSTIVEIS LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Destinatário: POSTO FERA COMERCIO DE COMBUSTIVEIS

LTDA

Fica V. Sª. intimado(a) para manifestar-se, no prazo de oito dias,

acercada impugnação da parte contrária à conta de liquidação.

Este Juízo adverte que a partir de 1º de março de 2024 é

obrigatório o cadastro de pessoas jurídicas de direito privado

no Domicílio Judicial Eletrônico para recebimento de citações e

intimações de parte sem advogado habilitado no PJe. Faça o

seu cadastro (https://domicilio-eletronico.pdpj.jus.br/).

TUBARAO/SC, 27 de abril de 2024.

ANA CRISTINA DA ROSA

Servidor

Processo Nº ATOrd-0000343-17.2023.5.12.0006
RECLAMANTE HELTON GRASSI SILVERIO

ADVOGADO LUCAS DA CUNHA SANTOS(OAB:
61852/RS)

RECLAMADO SPAL INDUSTRIA BRASILEIRA DE
BEBIDAS S/A

ADVOGADO CINTIA BERNARDO DOS
SANTOS(OAB: 55130/SC)

ADVOGADO JOSE PEDRO PEDRASSANI(OAB:
40907/RS)

ADVOGADO GIANÍTALO GERMANI(OAB:
158435/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - HELTON GRASSI SILVERIO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Destinatário: HELTON GRASSI SILVERIO

Fica V.Sa. intimada para, querendo, contrarrazoar, no prazo legal, o

recurso ordinário interposto pela parte contrária.

Este Juízo adverte que a partir de 1º de março de 2024 é

obrigatório o cadastro de pessoas jurídicas de direito privado

no Domicílio Judicial Eletrônico para recebimento de citações e

intimações de parte sem advogado habilitado no PJe. Faça o

Código para aferir autenticidade deste caderno: 213499
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seu cadastro (https://domicilio-eletronico.pdpj.jus.br/).

TUBARAO/SC, 27 de abril de 2024.

ANA CRISTINA DA ROSA

Servidor

Processo Nº ATOrd-0000343-17.2023.5.12.0006
RECLAMANTE HELTON GRASSI SILVERIO

ADVOGADO LUCAS DA CUNHA SANTOS(OAB:
61852/RS)

RECLAMADO SPAL INDUSTRIA BRASILEIRA DE
BEBIDAS S/A

ADVOGADO CINTIA BERNARDO DOS
SANTOS(OAB: 55130/SC)

ADVOGADO JOSE PEDRO PEDRASSANI(OAB:
40907/RS)

ADVOGADO GIANÍTALO GERMANI(OAB:
158435/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - SPAL INDUSTRIA BRASILEIRA DE BEBIDAS S/A

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Destinatário: SPAL INDUSTRIA BRASILEIRA DE BEBIDAS S/A

Fica V.Sa. intimada para, querendo, contrarrazoar, no prazo legal, o

recurso ordinário interposto pela parte contrária.

Este Juízo adverte que a partir de 1º de março de 2024 é

obrigatório o cadastro de pessoas jurídicas de direito privado

no Domicílio Judicial Eletrônico para recebimento de citações e

intimações de parte sem advogado habilitado no PJe. Faça o

seu cadastro (https://domicilio-eletronico.pdpj.jus.br/).

TUBARAO/SC, 27 de abril de 2024.

ANA CRISTINA DA ROSA

Servidor

Processo Nº ATOrd-0183700-93.2006.5.12.0006
RECLAMANTE DANILO DA ROSA MENEZES

ADVOGADO EDUARDO LUIZ MUSSI(OAB:
1012/SC)

ADVOGADO MONICA BRASIL DELFINO(OAB:
8759/SC)

RECLAMADO ANDRE DE PATTA RODEL

ADVOGADO GUILHERME ZUMBLICK
AGUIAR(OAB: 9104/SC)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ANDRE DE PATTA RODEL

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Destinatário: ANDRE DE PATTA RODEL

Fica V. Sª. intimado(a) para, no prazo de cinco dias, comprovar o

pagamento da parcela vencida em abril.

Este Juízo adverte que a partir de 1º de março de 2024 é

obrigatório o cadastro de pessoas jurídicas de direito privado

no Domicílio Judicial Eletrônico para recebimento de citações e

intimações de parte sem advogado habilitado no PJe. Faça o

seu cadastro (https://domicilio-eletronico.pdpj.jus.br/).

TUBARAO/SC, 28 de abril de 2024.

ROBERTA DE BARROS

Servidor

Processo Nº ATOrd-0005700-04.1988.5.12.0006
RECLAMANTE MARIA ALBERTINA RODRIGUES

ADVOGADO DEBORAH CUNHA ANTUNES(OAB:
26647/SC)

RECLAMANTE CLEUSA MARIA NEVES NAZARIO

ADVOGADO DEBORAH CUNHA ANTUNES(OAB:
26647/SC)

RECLAMADO CLODOMIR WERNKE

RECLAMADO INDUSTRIA E COMERCIO WERNKE
LTDA

RECLAMADO TYPHOON INDUSTRIA DO
VESTUARIO LTDA

RECLAMADO CARLOS WERNKE

RECLAMADO GERALDINO WERNCKE

ADVOGADO CRISTIANI WERNKE(OAB: 14374/SC)

ADVOGADO FABRICIO BENEDET(OAB: 20295/SC)

RECLAMADO ANSELMO WERNKE

RECLAMADO ANSELMO WERNKE

LEILOEIRO LUCIO UBIALLI

Intimado(s)/Citado(s):

  - CLEUSA MARIA NEVES NAZARIO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO - Processo PJe-JT

Destinatário: CLEUSA MARIA NEVES NAZARIO

Código para aferir autenticidade deste caderno: 213499
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Fica V. Sª. intimado(a) para ciência da transferência de valores

realizada nos presentes autos, pela CEF, em 23-04-2024,

observados os termos da certidão constante no id 0b5c848,

conforme comprovantes juntados. 

Este Juízo adverte que a partir de 1º de março de 2024 é

obrigatório o cadastro de pessoas jurídicas de direito privado

no Domicílio Judicial Eletrônico para recebimento de citações e

intimações de parte sem advogado habilitado no PJe. Faça o

seu cadastro (https://domicilio-eletronico.pdpj.jus.br/).

TUBARAO/SC, 28 de abril de 2024.

CLEUDES INES DOS SANTOS SILVEIRA MARTINS

Diretor de Secretaria

Processo Nº ATOrd-0005700-04.1988.5.12.0006
RECLAMANTE MARIA ALBERTINA RODRIGUES

ADVOGADO DEBORAH CUNHA ANTUNES(OAB:
26647/SC)

RECLAMANTE CLEUSA MARIA NEVES NAZARIO

ADVOGADO DEBORAH CUNHA ANTUNES(OAB:
26647/SC)

RECLAMADO CLODOMIR WERNKE

RECLAMADO INDUSTRIA E COMERCIO WERNKE
LTDA

RECLAMADO TYPHOON INDUSTRIA DO
VESTUARIO LTDA

RECLAMADO CARLOS WERNKE

RECLAMADO GERALDINO WERNCKE

ADVOGADO CRISTIANI WERNKE(OAB: 14374/SC)

ADVOGADO FABRICIO BENEDET(OAB: 20295/SC)

RECLAMADO ANSELMO WERNKE

RECLAMADO ANSELMO WERNKE

LEILOEIRO LUCIO UBIALLI

Intimado(s)/Citado(s):

  - MARIA ALBERTINA RODRIGUES

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO - Processo PJe-JT

Destinatário: MARIA ALBERTINA RODRIGUES

Fica V. Sª. intimado(a) para ciência da transferência de valores

realizada nos presentes autos, pela CEF, em 23-04-2024,

observados os termos da certidão constante no id 0b5c848,

conforme comprovantes juntados. 

Este Juízo adverte que a partir de 1º de março de 2024 é

obrigatório o cadastro de pessoas jurídicas de direito privado

no Domicílio Judicial Eletrônico para recebimento de citações e

intimações de parte sem advogado habilitado no PJe. Faça o

seu cadastro (https://domicilio-eletronico.pdpj.jus.br/).

TUBARAO/SC, 28 de abril de 2024.

CLEUDES INES DOS SANTOS SILVEIRA MARTINS

Diretor de Secretaria

Processo Nº ATOrd-0002653-79.2012.5.12.0006
RECLAMANTE JESSICA PEREIRA DE OLIVEIRA

ADVOGADO JOAO HENRIQUE MENDONCA(OAB:
19409/SC)

RECLAMANTE LISANDRO EZEQUIEL CEFERINO
MOTTA

ADVOGADO JOAO HENRIQUE MENDONCA(OAB:
19409/SC)

RECLAMADO CRISTIANO DOS SANTOS

RECLAMADO CRISTIANO DOS SANTOS - ME

ADVOGADO GISELA FOGACA(OAB: 11987/SC)

Intimado(s)/Citado(s):

  - JESSICA PEREIRA DE OLIVEIRA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO - Processo PJe-JT

Destinatário: JESSICA PEREIRA DE OLIVEIRA

Fica V. Sª. intimado(a) para ciência da transferência de valores

realizada nos presentes autos, pela CEF, em 23-04-2024, conforme

comprovantes juntados.

Este Juízo adverte que a partir de 1º de março de 2024 é

obrigatório o cadastro de pessoas jurídicas de direito privado

no Domicílio Judicial Eletrônico para recebimento de citações e

intimações de parte sem advogado habilitado no PJe. Faça o

seu cadastro (https://domicilio-eletronico.pdpj.jus.br/).

TUBARAO/SC, 28 de abril de 2024.

CLEUDES INES DOS SANTOS SILVEIRA MARTINS

Diretor de Secretaria

Processo Nº ATOrd-0002653-79.2012.5.12.0006
RECLAMANTE JESSICA PEREIRA DE OLIVEIRA

ADVOGADO JOAO HENRIQUE MENDONCA(OAB:
19409/SC)

RECLAMANTE LISANDRO EZEQUIEL CEFERINO
MOTTA

ADVOGADO JOAO HENRIQUE MENDONCA(OAB:
19409/SC)

RECLAMADO CRISTIANO DOS SANTOS

RECLAMADO CRISTIANO DOS SANTOS - ME

Código para aferir autenticidade deste caderno: 213499
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ADVOGADO GISELA FOGACA(OAB: 11987/SC)

Intimado(s)/Citado(s):

  - LISANDRO EZEQUIEL CEFERINO MOTTA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO - Processo PJe-JT

Destinatário: LISANDRO EZEQUIEL CEFERINO MOTTA

Fica V. Sª. intimado(a) para ciência da transferência de valores

realizada nos presentes autos, pela CEF, em 23-04-2024, conforme

comprovantes juntados.

Este Juízo adverte que a partir de 1º de março de 2024 é

obrigatório o cadastro de pessoas jurídicas de direito privado

no Domicílio Judicial Eletrônico para recebimento de citações e

intimações de parte sem advogado habilitado no PJe. Faça o

seu cadastro (https://domicilio-eletronico.pdpj.jus.br/).

TUBARAO/SC, 28 de abril de 2024.

CLEUDES INES DOS SANTOS SILVEIRA MARTINS

Diretor de Secretaria

Processo Nº ACC-0001068-06.2023.5.12.0006
AUTOR SIND EMP ENTID CULT RECR

ASSIST SOC ORIENT FORM PROF
SC

ADVOGADO RAMON NEVES MELLO(OAB:
27083/SC)

ADVOGADO CAROLINE SANT ANA
FRANCO(OAB: 50235/SC)

RÉU ASSOC DE PAIS E PROFS DA
ESCOLA BASICA GERALDINA M TAV

PERITO FABIANA DE OLIVEIRA RODRIGUES

TERCEIRO
INTERESSADO

ESTADO DE SANTA CATARINA

Intimado(s)/Citado(s):

  - SIND EMP ENTID CULT RECR ASSIST SOC ORIENT FORM
PROF SC

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO 

Destinatário:

SIND EMP ENTID CULT RECR ASSIST SOC ORIENT FORM

PROF SC

Fica V. Sª. intimado(a) para manifestar-se, no prazo de cinco dias,

acerca do laudo pericial juntado aos autos.

Este Juízo adverte que a partir de 1º de março de 2024 é

obrigatório o cadastro de pessoas jurídicas de direito privado

no Domicílio Judicial Eletrônico para recebimento de citações e

intimações de parte sem advogado habilitado no PJe. Faça o

seu cadastro (https://domicilio-eletronico.pdpj.jus.br/).

TUBARAO/SC, 29 de abril de 2024.

ANA CRISTINA DA ROSA

Servidor

Processo Nº ACC-0001065-51.2023.5.12.0006
AUTOR SIND EMP ENTID CULT RECR

ASSIST SOC ORIENT FORM PROF
SC

ADVOGADO RAMON NEVES MELLO(OAB:
27083/SC)

ADVOGADO CAROLINE SANT ANA
FRANCO(OAB: 50235/SC)

RÉU ASSOC DE PAIS E PROFESSORES
DA ESCOLA DE EDUCACAO BASICA
DOM JOAQUIM

ADVOGADO JOICE VANESSA GORGES DELLA
GIUSTINA(OAB: 30286/SC)

TERCEIRO
INTERESSADO

ESTADO DE SANTA CATARINA

PERITO FABIANA DE OLIVEIRA RODRIGUES

Intimado(s)/Citado(s):

  - SIND EMP ENTID CULT RECR ASSIST SOC ORIENT FORM
PROF SC

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO 

Destinatário:

SIND EMP ENTID CULT RECR ASSIST SOC ORIENT FORM

PROF SC

Fica V. Sª. intimado(a) para manifestar-se, no prazo de cinco dias,

acerca do laudo pericial juntado aos autos.

Este Juízo adverte que a partir de 1º de março de 2024 é

obrigatório o cadastro de pessoas jurídicas de direito privado

no Domicílio Judicial Eletrônico para recebimento de citações e

intimações de parte sem advogado habilitado no PJe. Faça o

seu cadastro (https://domicilio-eletronico.pdpj.jus.br/).

TUBARAO/SC, 29 de abril de 2024.

Código para aferir autenticidade deste caderno: 213499
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ANA CRISTINA DA ROSA

Servidor

Processo Nº ACC-0001065-51.2023.5.12.0006
AUTOR SIND EMP ENTID CULT RECR

ASSIST SOC ORIENT FORM PROF
SC

ADVOGADO RAMON NEVES MELLO(OAB:
27083/SC)

ADVOGADO CAROLINE SANT ANA
FRANCO(OAB: 50235/SC)

RÉU ASSOC DE PAIS E PROFESSORES
DA ESCOLA DE EDUCACAO BASICA
DOM JOAQUIM

ADVOGADO JOICE VANESSA GORGES DELLA
GIUSTINA(OAB: 30286/SC)

TERCEIRO
INTERESSADO

ESTADO DE SANTA CATARINA

PERITO FABIANA DE OLIVEIRA RODRIGUES

Intimado(s)/Citado(s):

  - ASSOC DE PAIS E PROFESSORES DA ESCOLA DE
EDUCACAO BASICA DOM JOAQUIM

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO 

Destinatário:

ASSOC DE PAIS E PROFESSORES DA ESCOLA DE EDUCACAO

BASICA DOM JOAQUIM

Fica V. Sª. intimado(a) para manifestar-se, no prazo de cinco dias,

acerca do laudo pericial juntado aos autos.

Este Juízo adverte que a partir de 1º de março de 2024 é

obrigatório o cadastro de pessoas jurídicas de direito privado

no Domicílio Judicial Eletrônico para recebimento de citações e

intimações de parte sem advogado habilitado no PJe. Faça o

seu cadastro (https://domicilio-eletronico.pdpj.jus.br/).

TUBARAO/SC, 29 de abril de 2024.

ANA CRISTINA DA ROSA

Servidor

Processo Nº ATOrd-0000979-80.2023.5.12.0006
RECLAMANTE JEAN PAULO DE ARAUJO TEIXEIRA

ADVOGADO MARCIO VOLPATO
FONTOURA(OAB: 13254/SC)

RECLAMADO AIRELA INDUSTRIA FARMACEUTICA
LTDA

ADVOGADO TARCISIO DE MEDEIROS(OAB:
17563/SC)

ADVOGADO ETEVALDO SAVIATTO JUNIOR(OAB:
49430/SC)

PERITO FABIANA DE OLIVEIRA RODRIGUES

Intimado(s)/Citado(s):

  - JEAN PAULO DE ARAUJO TEIXEIRA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO 

Destinatário:

JEAN PAULO DE ARAUJO TEIXEIRA

Fica V. Sª. intimado(a) para manifestar-se, no prazo de cinco dias,

acerca do laudo pericial juntado aos autos.

Este Juízo adverte que a partir de 1º de março de 2024 é

obrigatório o cadastro de pessoas jurídicas de direito privado

no Domicílio Judicial Eletrônico para recebimento de citações e

intimações de parte sem advogado habilitado no PJe. Faça o

seu cadastro (https://domicilio-eletronico.pdpj.jus.br/).

TUBARAO/SC, 29 de abril de 2024.

ANA CRISTINA DA ROSA

Servidor

Processo Nº ATOrd-0000979-80.2023.5.12.0006
RECLAMANTE JEAN PAULO DE ARAUJO TEIXEIRA

ADVOGADO MARCIO VOLPATO
FONTOURA(OAB: 13254/SC)

RECLAMADO AIRELA INDUSTRIA FARMACEUTICA
LTDA

ADVOGADO TARCISIO DE MEDEIROS(OAB:
17563/SC)

ADVOGADO ETEVALDO SAVIATTO JUNIOR(OAB:
49430/SC)

PERITO FABIANA DE OLIVEIRA RODRIGUES

Intimado(s)/Citado(s):

  - AIRELA INDUSTRIA FARMACEUTICA LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO 

Destinatário:

AIRELA INDUSTRIA FARMACEUTICA LTDA

Código para aferir autenticidade deste caderno: 213499
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Fica V. Sª. intimado(a) para manifestar-se, no prazo de cinco dias,

acerca do laudo pericial juntado aos autos.

Este Juízo adverte que a partir de 1º de março de 2024 é

obrigatório o cadastro de pessoas jurídicas de direito privado

no Domicílio Judicial Eletrônico para recebimento de citações e

intimações de parte sem advogado habilitado no PJe. Faça o

seu cadastro (https://domicilio-eletronico.pdpj.jus.br/).

TUBARAO/SC, 29 de abril de 2024.

ANA CRISTINA DA ROSA

Servidor

Processo Nº ATOrd-0000953-82.2023.5.12.0006
RECLAMANTE LUCAS PERES FREITAS

ADVOGADO MARCIO VOLPATO
FONTOURA(OAB: 13254/SC)

RECLAMADO AIRELA INDUSTRIA FARMACEUTICA
LTDA

ADVOGADO TARCISIO DE MEDEIROS(OAB:
17563/SC)

ADVOGADO ETEVALDO SAVIATTO JUNIOR(OAB:
49430/SC)

PERITO FABIANA DE OLIVEIRA RODRIGUES

Intimado(s)/Citado(s):

  - LUCAS PERES FREITAS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO 

Destinatário:

LUCAS PERES FREITAS

Fica V. Sª. intimado(a) para manifestar-se, no prazo de cinco dias,

acerca do laudo pericial juntado aos autos.

Este Juízo adverte que a partir de 1º de março de 2024 é

obrigatório o cadastro de pessoas jurídicas de direito privado

no Domicílio Judicial Eletrônico para recebimento de citações e

intimações de parte sem advogado habilitado no PJe. Faça o

seu cadastro (https://domicilio-eletronico.pdpj.jus.br/).

TUBARAO/SC, 29 de abril de 2024.

ANA CRISTINA DA ROSA

Servidor

Processo Nº ATOrd-0000953-82.2023.5.12.0006
RECLAMANTE LUCAS PERES FREITAS

ADVOGADO MARCIO VOLPATO
FONTOURA(OAB: 13254/SC)

RECLAMADO AIRELA INDUSTRIA FARMACEUTICA
LTDA

ADVOGADO TARCISIO DE MEDEIROS(OAB:
17563/SC)

ADVOGADO ETEVALDO SAVIATTO JUNIOR(OAB:
49430/SC)

PERITO FABIANA DE OLIVEIRA RODRIGUES

Intimado(s)/Citado(s):

  - AIRELA INDUSTRIA FARMACEUTICA LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO 

Destinatário:

AIRELA INDUSTRIA FARMACEUTICA LTDA

Fica V. Sª. intimado(a) para manifestar-se, no prazo de cinco dias,

acerca do laudo pericial juntado aos autos.

Este Juízo adverte que a partir de 1º de março de 2024 é

obrigatório o cadastro de pessoas jurídicas de direito privado

no Domicílio Judicial Eletrônico para recebimento de citações e

intimações de parte sem advogado habilitado no PJe. Faça o

seu cadastro (https://domicilio-eletronico.pdpj.jus.br/).

TUBARAO/SC, 29 de abril de 2024.

ANA CRISTINA DA ROSA

Servidor

Processo Nº ATSum-0000993-64.2023.5.12.0006
RECLAMANTE NESBITH MARIA ACOSTA

QUINONES

ADVOGADO JORGE LUIZ VOLPATO
JUNIOR(OAB: 16230/SC)

ADVOGADO ANA PAULA VOLPATO(OAB:
27100/SC)

ADVOGADO JOAO LUIS VALGAS DE BEM(OAB:
52330/SC)

RECLAMADO AIRELA INDUSTRIA FARMACEUTICA
LTDA

ADVOGADO TARCISIO DE MEDEIROS(OAB:
17563/SC)

ADVOGADO ETEVALDO SAVIATTO JUNIOR(OAB:
49430/SC)

PERITO FABIANA DE OLIVEIRA RODRIGUES

PERITO CEZAR MAURICIO PRETTO

Intimado(s)/Citado(s):

  - NESBITH MARIA ACOSTA QUINONES

Código para aferir autenticidade deste caderno: 213499
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            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO 

Destinatário:

NESBITH MARIA ACOSTA QUINONES

Fica V. Sª. intimado(a) para manifestar-se, no prazo de cinco dias,

acerca do laudo pericial juntado aos autos.

Este Juízo adverte que a partir de 1º de março de 2024 é

obrigatório o cadastro de pessoas jurídicas de direito privado

no Domicílio Judicial Eletrônico para recebimento de citações e

intimações de parte sem advogado habilitado no PJe. Faça o

seu cadastro (https://domicilio-eletronico.pdpj.jus.br/).

TUBARAO/SC, 29 de abril de 2024.

ANA CRISTINA DA ROSA

Servidor

Processo Nº ATSum-0000993-64.2023.5.12.0006
RECLAMANTE NESBITH MARIA ACOSTA

QUINONES

ADVOGADO JORGE LUIZ VOLPATO
JUNIOR(OAB: 16230/SC)

ADVOGADO ANA PAULA VOLPATO(OAB:
27100/SC)

ADVOGADO JOAO LUIS VALGAS DE BEM(OAB:
52330/SC)

RECLAMADO AIRELA INDUSTRIA FARMACEUTICA
LTDA

ADVOGADO TARCISIO DE MEDEIROS(OAB:
17563/SC)

ADVOGADO ETEVALDO SAVIATTO JUNIOR(OAB:
49430/SC)

PERITO FABIANA DE OLIVEIRA RODRIGUES

PERITO CEZAR MAURICIO PRETTO

Intimado(s)/Citado(s):

  - AIRELA INDUSTRIA FARMACEUTICA LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO 

Destinatário:

AIRELA INDUSTRIA FARMACEUTICA LTDA

Fica V. Sª. intimado(a) para manifestar-se, no prazo de cinco dias,

acerca do laudo pericial juntado aos autos.

Este Juízo adverte que a partir de 1º de março de 2024 é

obrigatório o cadastro de pessoas jurídicas de direito privado

no Domicílio Judicial Eletrônico para recebimento de citações e

intimações de parte sem advogado habilitado no PJe. Faça o

seu cadastro (https://domicilio-eletronico.pdpj.jus.br/).

TUBARAO/SC, 29 de abril de 2024.

ANA CRISTINA DA ROSA

Servidor

Processo Nº ATOrd-0000263-87.2022.5.12.0006
RECLAMANTE IZAQUE TAVARES DA SILVA

ADVOGADO GUILHERME DA SILVA KFOURI(OAB:
52411/SC)

ADVOGADO JULIA BASCHIROTTO
PEREIRA(OAB: 53578/SC)

RECLAMADO L & D SERVICOS ADMINISTRATIVOS
LTDA

ADVOGADO ANSELMO SCHOTTEN JUNIOR(OAB:
14022/SC)

PERITO ILANA ALVES SILVEIRA BLAZIUS

PERITO WAGNER FELIPE SIMON

Intimado(s)/Citado(s):

  - L & D SERVICOS ADMINISTRATIVOS LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Destinatário: L & D SERVICOS ADMINISTRATIVOS LTDA

Fica V. Sª. intimado(a) para, no prazo de cinco dias, comprovar nos

autos o pagamento da quinta de seis parcelas, sob pena de

execução.

Este Juízo adverte que a partir de 1º de março de 2024 é

obrigatório o cadastro de pessoas jurídicas de direito privado

no Domicílio Judicial Eletrônico para recebimento de citações e

intimações de parte sem advogado habilitado no PJe. Faça o

seu cadastro (https://domicilio-eletronico.pdpj.jus.br/).

TUBARAO/SC, 29 de abril de 2024.

ANA CRISTINA DA ROSA

Servidor

Processo Nº ATSum-0000960-74.2023.5.12.0006
RECLAMANTE ADEMAR DE SOUZA CARDOSO

ADVOGADO KATE MACHADO MENDES(OAB:
42171/SC)

Código para aferir autenticidade deste caderno: 213499
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RECLAMADO OLIVEIRA COMERCIO E
RECAPAGEM DE PNEUS E
TRANSPORTES LTDA

ADVOGADO RODRIGO MACHADO CORREA(OAB:
16887/SC)

ADVOGADO ANA CAROLINA MENDES(OAB:
65232/SC)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ADEMAR DE SOUZA CARDOSO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Destinatário: ADEMAR DE SOUZA CARDOSO

Fica V. Sª. intimado(a) para manifestar-se, no prazo de cinco dias,

acerca da petição de #id:af3faf2, apresentada pela parte contrária.

TUBARAO/SC, 29 de abril de 2024.

ANA CRISTINA DA ROSA

Servidor

Processo Nº ATOrd-0000435-29.2022.5.12.0006
RECLAMANTE MIRELA PORTO GONCALVES

ADVOGADO HENRIQUE MANOEL ALVES(OAB:
45792/SC)

ADVOGADO WESLEY ASSIS OLIVEIRA DE
OLIVEIRA(OAB: 70417/PR)

ADVOGADO QUEILA JAQUELINE NUNES
MARTINS(OAB: 15626/SC)

RECLAMADO ESTADO DE SANTA CATARINA

RECLAMADO OZZ SAUDE - EIRELI

Intimado(s)/Citado(s):

  - MIRELA PORTO GONCALVES

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 9581edb

proferido nos autos.

DESPACHO

Vistos para despacho.

Considerando tratar-se de documento que está ao alcance da

autora, determino que esta apresente nos autos o extrato atualizado

da conta vinculada do FGTS, no prazo de cinco dias, a fim de

viabilizar a elaboração do cálculo de liquidação.

Em relação aos recibos salariais, uma vez que a empregadora é

revel e até esta data não se habilitou nos autos, observe a

contadoria o seguinte: (1) considerar como não pagas as verbas

deferidas em que não há comprovante nos autos; (2) considerar

como verdadeiros os valores informados na inicial, observados os

parâmetros fixados na sentença.

Cientes as partes com a intimação do presente.

TUBARAO/SC, 29 de abril de 2024.

    RICARDO KOCK NUNES

    Juiz(a) do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0000055-35.2024.5.12.0006
RECLAMANTE PATRICIA MORGANA NUNES LINO

ADVOGADO MOZER RICARDO DA SILVA(OAB:
62075/SC)

RECLAMANTE JOANITA BACHMANN OLIVIO

ADVOGADO MOZER RICARDO DA SILVA(OAB:
62075/SC)

RECLAMADO VOVO MODERNA MERCADO
GOURMET LTDA

ADVOGADO ANSELMO SCHOTTEN JUNIOR(OAB:
14022/SC)

Intimado(s)/Citado(s):

  - JOANITA BACHMANN OLIVIO

  - PATRICIA MORGANA NUNES LINO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 17ba88f

proferido nos autos.

DESPACHO

Vistos para despacho.

Determino a realização de perícia técnica para apuração da

existência de insalubridade e seu grau.

Para o encargo nomeio a Sra. Fabiana de Oliveira Rodrigues,

com prazo de trinta dias para a apresentação do laudo, devendo

informar às partes e ao Juízo, por escrito, o local, a data e horário

da realização da perícia, com antecedência mínima de dez dias.

Apresentação de quesitos e assistentes pelas partes, desde já

alertadas para o disposto na primeira parte do art. 790-B/CLT, no

prazo comum de 10 (dez) dias, querendo.

Ficam alertadas as partes de que eventuais quesitos suplementares

deverão ser apresentados por ocasião da perícia, nos termos do art.

469 do CPC, sob pena de preclusão.

Código para aferir autenticidade deste caderno: 213499
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Friso, também, que o Juízo limita-se a intimar as partes acerca da

perícia, competindo a estas comunicarem os assistentes indicados,

se for o caso.

Cientes com a intimação do presente.

TUBARAO/SC, 29 de abril de 2024.

    RICARDO KOCK NUNES

    Juiz(a) do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0000055-35.2024.5.12.0006
RECLAMANTE PATRICIA MORGANA NUNES LINO

ADVOGADO MOZER RICARDO DA SILVA(OAB:
62075/SC)

RECLAMANTE JOANITA BACHMANN OLIVIO

ADVOGADO MOZER RICARDO DA SILVA(OAB:
62075/SC)

RECLAMADO VOVO MODERNA MERCADO
GOURMET LTDA

ADVOGADO ANSELMO SCHOTTEN JUNIOR(OAB:
14022/SC)

Intimado(s)/Citado(s):

  - VOVO MODERNA MERCADO GOURMET LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 17ba88f

proferido nos autos.

DESPACHO

Vistos para despacho.

Determino a realização de perícia técnica para apuração da

existência de insalubridade e seu grau.

Para o encargo nomeio a Sra. Fabiana de Oliveira Rodrigues,

com prazo de trinta dias para a apresentação do laudo, devendo

informar às partes e ao Juízo, por escrito, o local, a data e horário

da realização da perícia, com antecedência mínima de dez dias.

Apresentação de quesitos e assistentes pelas partes, desde já

alertadas para o disposto na primeira parte do art. 790-B/CLT, no

prazo comum de 10 (dez) dias, querendo.

Ficam alertadas as partes de que eventuais quesitos suplementares

deverão ser apresentados por ocasião da perícia, nos termos do art.

469 do CPC, sob pena de preclusão.

Friso, também, que o Juízo limita-se a intimar as partes acerca da

perícia, competindo a estas comunicarem os assistentes indicados,

se for o caso.

Cientes com a intimação do presente.

TUBARAO/SC, 29 de abril de 2024.

    RICARDO KOCK NUNES

    Juiz(a) do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0001059-44.2023.5.12.0006
RECLAMANTE LILIANI DOMINGOS DA SILVA

ADVOGADO MARIA EDUARDA JUSTINO
FRANCISCO(OAB: 65944/SC)

ADVOGADO BRUNA DE SOUSA PRAXEDES(OAB:
66222/SC)

RECLAMADO HIPPERCOM IMPORTADORA E
DISTRIBUIDORA EIRELI

ADVOGADO ANSELMO SCHOTTEN JUNIOR(OAB:
14022/SC)

Intimado(s)/Citado(s):

  - HIPPERCOM IMPORTADORA E DISTRIBUIDORA EIRELI

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 4a07e60

proferido nos autos.

DESPACHO

Vistos para despacho.

Concedo às partes o prazo de cinco dias para que indiquem as

provas que pretendem produzir, especificando sua finalidade, bem

como se manifestem acerca da possibilidade de conciliação, com

indicação de proposta, se for o caso.

No mesmo prazo, poderá a ré manifestar-se sobre os documentos

juntados pela parte adversa com a petição de #id:0cd1ed8.

Cientes as partes com a intimação do presente.

TUBARAO/SC, 29 de abril de 2024.

    RICARDO KOCK NUNES

    Juiz(a) do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0001059-44.2023.5.12.0006
RECLAMANTE LILIANI DOMINGOS DA SILVA

ADVOGADO MARIA EDUARDA JUSTINO
FRANCISCO(OAB: 65944/SC)

ADVOGADO BRUNA DE SOUSA PRAXEDES(OAB:
66222/SC)

RECLAMADO HIPPERCOM IMPORTADORA E
DISTRIBUIDORA EIRELI

ADVOGADO ANSELMO SCHOTTEN JUNIOR(OAB:
14022/SC)

Intimado(s)/Citado(s):

  - LILIANI DOMINGOS DA SILVA

Código para aferir autenticidade deste caderno: 213499
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            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 4a07e60

proferido nos autos.

DESPACHO

Vistos para despacho.

Concedo às partes o prazo de cinco dias para que indiquem as

provas que pretendem produzir, especificando sua finalidade, bem

como se manifestem acerca da possibilidade de conciliação, com

indicação de proposta, se for o caso.

No mesmo prazo, poderá a ré manifestar-se sobre os documentos

juntados pela parte adversa com a petição de #id:0cd1ed8.

Cientes as partes com a intimação do presente.

TUBARAO/SC, 29 de abril de 2024.

    RICARDO KOCK NUNES

    Juiz(a) do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0000058-24.2023.5.12.0006
RECLAMANTE ISAC FLORENCIO

ADVOGADO ANDERSON CONRADO DA SILVA
GOES(OAB: 100906/PR)

RECLAMADO ISA TELECOMUNICACOES LTDA -
ME

ADVOGADO JULIAN MARCELINO ARAUJO(OAB:
54832/SC)

PERITO WAGNER FELIPE SIMON

Intimado(s)/Citado(s):

  - ISA TELECOMUNICACOES LTDA - ME

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID aafb64a

proferido nos autos.

DESPACHO

Vistos para despacho.

Comprove a ré, no prazo de cinco dias, que procedeu ao registro de

baixa na carteira trabalho digital do autor, conforme as diretrizes da

sentença, sob pena da aplicação de multa diária de R$ 100,00 por

dia de atraso, limitada a trinta dias, a ser revertida em favor deste.

Ciente com a intimação do presente.

No mais, aguarde-se a apresentação da conta de liquidação.

TUBARAO/SC, 29 de abril de 2024.

    RICARDO KOCK NUNES

    Juiz(a) do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0000058-24.2023.5.12.0006
RECLAMANTE ISAC FLORENCIO

ADVOGADO ANDERSON CONRADO DA SILVA
GOES(OAB: 100906/PR)

RECLAMADO ISA TELECOMUNICACOES LTDA -
ME

ADVOGADO JULIAN MARCELINO ARAUJO(OAB:
54832/SC)

PERITO WAGNER FELIPE SIMON

Intimado(s)/Citado(s):

  - ISAC FLORENCIO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID aafb64a

proferido nos autos.

DESPACHO

Vistos para despacho.

Comprove a ré, no prazo de cinco dias, que procedeu ao registro de

baixa na carteira trabalho digital do autor, conforme as diretrizes da

sentença, sob pena da aplicação de multa diária de R$ 100,00 por

dia de atraso, limitada a trinta dias, a ser revertida em favor deste.

Ciente com a intimação do presente.

No mais, aguarde-se a apresentação da conta de liquidação.

TUBARAO/SC, 29 de abril de 2024.

    RICARDO KOCK NUNES

    Juiz(a) do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0000574-15.2021.5.12.0006
RECLAMANTE LUIZ HENRIQUE CORREA

ADVOGADO CARLOS JULIO GARCIA
MARTINEZ(OAB: 82834/RS)

RECLAMADO JT INTERNATIONAL DISTRIBUIDORA
DE CIGARROS LTDA.

ADVOGADO LUCIANA ARDUIN FONSECA(OAB:
143634/SP)

PERITO LAERTE MELLO SOARES

Intimado(s)/Citado(s):

  - LUIZ HENRIQUE CORREA

Código para aferir autenticidade deste caderno: 213499
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            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID eb12d93

proferido nos autos.

DESPACHO

Vistos para despacho.

Uma vez que as partes não chegam a um consenso em relação aos

cálculos de liquidação, nomeio contador ad hoc o Sr. José

Francisco Fernandes, com prazo de trinta dias para liquidar a

condenação.

Remeta-se o processo à tarefa adequada para ciência do Auxiliar

do Juízo.

TUBARAO/SC, 29 de abril de 2024.

    RICARDO KOCK NUNES

    Juiz(a) do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0000574-15.2021.5.12.0006
RECLAMANTE LUIZ HENRIQUE CORREA

ADVOGADO CARLOS JULIO GARCIA
MARTINEZ(OAB: 82834/RS)

RECLAMADO JT INTERNATIONAL DISTRIBUIDORA
DE CIGARROS LTDA.

ADVOGADO LUCIANA ARDUIN FONSECA(OAB:
143634/SP)

PERITO LAERTE MELLO SOARES

Intimado(s)/Citado(s):

  - JT INTERNATIONAL DISTRIBUIDORA DE CIGARROS LTDA.

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID eb12d93

proferido nos autos.

DESPACHO

Vistos para despacho.

Uma vez que as partes não chegam a um consenso em relação aos

cálculos de liquidação, nomeio contador ad hoc o Sr. José

Francisco Fernandes, com prazo de trinta dias para liquidar a

condenação.

Remeta-se o processo à tarefa adequada para ciência do Auxiliar

do Juízo.

TUBARAO/SC, 29 de abril de 2024.

    RICARDO KOCK NUNES

    Juiz(a) do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0000335-40.2023.5.12.0006
RECLAMANTE GABRIELLA AMELIA DE SOUZA

ADVOGADO GUILHERME MENEZES DE SOUZA
MOREIRA(OAB: 36331/GO)

RECLAMADO NEVADA INDUSTRIA DE PLASTICOS
LTDA

ADVOGADO ALEXANDRE VIEIRA SIMON(OAB:
31506/SC)

RECLAMADO INDUPLAVE INDUSTRIA DE
PLASTICOS LTDA

ADVOGADO ALEXANDRE VIEIRA SIMON(OAB:
31506/SC)

RECLAMADO INPLAVE INDUSTRIA DE PLASTICOS
LTDA

ADVOGADO ALEXANDRE VIEIRA SIMON(OAB:
31506/SC)

PERITO ADAUTO ZIN

Intimado(s)/Citado(s):

  - INDUPLAVE INDUSTRIA DE PLASTICOS LTDA

  - INPLAVE INDUSTRIA DE PLASTICOS LTDA

  - NEVADA INDUSTRIA DE PLASTICOS LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID e9e0f7f

proferido nos autos.

DESPACHO

Vistos para despacho.

Tendo em vista o disposto no art. 879, § 2º/CLT, dispõem as partes

do prazo legal para apresentar impugnação aos cálculos de

liquidação, fundamentada, com indicação de itens e valores objeto

da discordância sob pena de preclusão.

Após, voltem para deliberação.

TUBARAO/SC, 29 de abril de 2024.

    RICARDO KOCK NUNES

    Juiz(a) do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0000335-40.2023.5.12.0006
RECLAMANTE GABRIELLA AMELIA DE SOUZA

ADVOGADO GUILHERME MENEZES DE SOUZA
MOREIRA(OAB: 36331/GO)

RECLAMADO NEVADA INDUSTRIA DE PLASTICOS
LTDA

ADVOGADO ALEXANDRE VIEIRA SIMON(OAB:
31506/SC)

RECLAMADO INDUPLAVE INDUSTRIA DE
PLASTICOS LTDA

Código para aferir autenticidade deste caderno: 213499
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ADVOGADO ALEXANDRE VIEIRA SIMON(OAB:
31506/SC)

RECLAMADO INPLAVE INDUSTRIA DE PLASTICOS
LTDA

ADVOGADO ALEXANDRE VIEIRA SIMON(OAB:
31506/SC)

PERITO ADAUTO ZIN

Intimado(s)/Citado(s):

  - GABRIELLA AMELIA DE SOUZA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID e9e0f7f

proferido nos autos.

DESPACHO

Vistos para despacho.

Tendo em vista o disposto no art. 879, § 2º/CLT, dispõem as partes

do prazo legal para apresentar impugnação aos cálculos de

liquidação, fundamentada, com indicação de itens e valores objeto

da discordância sob pena de preclusão.

Após, voltem para deliberação.

TUBARAO/SC, 29 de abril de 2024.

    RICARDO KOCK NUNES

    Juiz(a) do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0000102-43.2023.5.12.0006
RECLAMANTE RAFAEL PEDROSO DE MEDEIROS

ADVOGADO JORGE LUIZ VOLPATO
JUNIOR(OAB: 16230/SC)

ADVOGADO ANA PAULA VOLPATO(OAB:
27100/SC)

ADVOGADO JOAO LUIS VALGAS DE BEM(OAB:
52330/SC)

RECLAMADO RECUPERADORA TUBARAO LTDA

ADVOGADO MARCIEL AGENOR
MARCELINO(OAB: 43167/SC)

PERITO ADAUTO ZIN

PERITO ILANA ALVES SILVEIRA BLAZIUS

Intimado(s)/Citado(s):

  - RECUPERADORA TUBARAO LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 2d44239

proferido nos autos.

DESPACHO

Vistos para despacho.

Tendo em vista o disposto no art. 879, § 2º/CLT, dispõem as partes

do prazo legal para apresentar impugnação aos cálculos de

liquidação, fundamentada, com indicação de itens e valores objeto

da discordância sob pena de preclusão.

Após, voltem para deliberação.

TUBARAO/SC, 29 de abril de 2024.

    RICARDO KOCK NUNES

    Juiz(a) do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0000102-43.2023.5.12.0006
RECLAMANTE RAFAEL PEDROSO DE MEDEIROS

ADVOGADO JORGE LUIZ VOLPATO
JUNIOR(OAB: 16230/SC)

ADVOGADO ANA PAULA VOLPATO(OAB:
27100/SC)

ADVOGADO JOAO LUIS VALGAS DE BEM(OAB:
52330/SC)

RECLAMADO RECUPERADORA TUBARAO LTDA

ADVOGADO MARCIEL AGENOR
MARCELINO(OAB: 43167/SC)

PERITO ADAUTO ZIN

PERITO ILANA ALVES SILVEIRA BLAZIUS

Intimado(s)/Citado(s):

  - RAFAEL PEDROSO DE MEDEIROS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 2d44239

proferido nos autos.

DESPACHO

Vistos para despacho.

Tendo em vista o disposto no art. 879, § 2º/CLT, dispõem as partes

do prazo legal para apresentar impugnação aos cálculos de

liquidação, fundamentada, com indicação de itens e valores objeto

da discordância sob pena de preclusão.

Após, voltem para deliberação.

TUBARAO/SC, 29 de abril de 2024.

    RICARDO KOCK NUNES

    Juiz(a) do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0000388-21.2023.5.12.0006
RECLAMANTE LINAMAR RODRIGUES ZEFERINO

Código para aferir autenticidade deste caderno: 213499
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ADVOGADO MONICA BRASIL DELFINO(OAB:
8759/SC)

RECLAMADO NEURI BRUSAMARELLO SERVICOS
LTDA

RECLAMADO NEURI BRUSAMARELLO E CIA LTDA

RECLAMADO JANETE MATTOS KOCH - ME

RECLAMADO NEURI BRUSAMARELLO - ME

PERITO JOSE FRANCISCO FERNANDES

Intimado(s)/Citado(s):

  - LINAMAR RODRIGUES ZEFERINO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 21cbd56

proferido nos autos.

DESPACHO

Vistos para despacho.

Considerando a manifestação da parte autora (#id:ded2433),

devolvam-se os autos ao contador ad hoc para que este deduza da

conta de liquidação as parcelas pagas pelas rés CLIMED CLINICA

MENINO DEUS (#id:d5da4e5) e ESSENCE SERVIÇOS MÉDICOS

(#id:3365a34), em razão dos acordos celebrados e homologados no

feito.

Cumpra-se.

TUBARAO/SC, 29 de abril de 2024.

    RICARDO KOCK NUNES

    Juiz(a) do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0000980-65.2023.5.12.0006
RECLAMANTE FABRICIO TELES CAMARA

ADVOGADO SONIA RODRIGUES DA SILVA(OAB:
685-B/BA)

RECLAMADO TECMESUL - MONTAGEM E
MANUTENCAO INDUSTRIAL EIRELI

ADVOGADO IRAU OLIVEIRA DE SOUZA
NETO(OAB: 35935/SC)

RECLAMADO DIAMANTE GERACAO DE ENERGIA
LTDA.

ADVOGADO JANAINA MEDEIROS
FALQUEIRO(OAB: 19173/SC)

ADVOGADO JOSE AUGUSTO SCHMIDT
GARCIA(OAB: 18233/SC)

ADVOGADO CRISTINA RIGGENBACH(OAB:
14369/SC)

ADVOGADO EVERSON TAROUCO DA
ROCHA(OAB: 31708/SC)

ADVOGADO EDEVALDO DAITX DA ROCHA(OAB:
30992/RS)

ADVOGADO ANDREIA DOTA VIEIRA(OAB:
10863/SC)

Intimado(s)/Citado(s):

  - DIAMANTE GERACAO DE ENERGIA LTDA.

  - TECMESUL - MONTAGEM E MANUTENCAO INDUSTRIAL
EIRELI

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID cffcd62

proferido nos autos.

DESPACHO

Vistos para despacho.

Uma vez que o autor pretende a oitiva do preposto da primeira ré,

designo audiência de instrução, a ser realizada por

videoconferência, para o dia 23/05/2024, às 08h30min.

A audiência será realizada mediante utilização da ferramenta Zoom.

O acesso à sala de audiências da 1ª Vara do trabalho no Zoom

Meetings pode ser realizado:

a) por meio do seguinte link (no navegador Google Chrome):

https://trt12-jus-

br.zoom.us/j/83910159108?pwd=djZGN05BNzNPOVp0V0ZBTC9j

Y3Nhdz09

b) por meio de ID da reunião e senha de acesso (aplicativo):

ID da reunião: 839 1015 9108

Senha de acesso: 085278

Demais informações sobre as audiências telepresenciais, inclusive

quanto ao uso da ferramenta Zoom Meetings, podem ser acessadas

no site do Tribunal no seguintelink:https://portal.trt12.jus.br/passo-a

-passo-audiencia-telepresencial

Com fulcro no Princípio da Cooperação previsto no art. 6º do NCPC,

solicita-se aos advogados das partes que encaminhem a seus

clientes e às testemunhas, se for o caso, o ID e a senha de

acesso à solenidade e orientações sobre o uso da ferramenta, caso

estes optem em não comparecer no escritório para participação da

audiência.

Ficam as partes advertidas que o não comparecimento na audiência

telepresencial importa nas cominações da Súmula 74/TST.

Não havendo disponibilidade para participação na data

estabelecida, a parte deverá informar o quanto antes mediante

petição formal nos autos.

É necessário o requerimento antecipado de intérprete de LIBRAS

para audiência, no prazo mínimo de cinco dias, se for participar do

ato pessoa surda ou com deficiência auditiva (parágrafo único do

art. 14 da Resolução CSJT 218/2018).

Cientes as partes com a intimação do presente.

Código para aferir autenticidade deste caderno: 213499
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TUBARAO/SC, 29 de abril de 2024.

    RICARDO KOCK NUNES

    Juiz(a) do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0000980-65.2023.5.12.0006
RECLAMANTE FABRICIO TELES CAMARA

ADVOGADO SONIA RODRIGUES DA SILVA(OAB:
685-B/BA)

RECLAMADO TECMESUL - MONTAGEM E
MANUTENCAO INDUSTRIAL EIRELI

ADVOGADO IRAU OLIVEIRA DE SOUZA
NETO(OAB: 35935/SC)

RECLAMADO DIAMANTE GERACAO DE ENERGIA
LTDA.

ADVOGADO JANAINA MEDEIROS
FALQUEIRO(OAB: 19173/SC)

ADVOGADO JOSE AUGUSTO SCHMIDT
GARCIA(OAB: 18233/SC)

ADVOGADO CRISTINA RIGGENBACH(OAB:
14369/SC)

ADVOGADO EVERSON TAROUCO DA
ROCHA(OAB: 31708/SC)

ADVOGADO EDEVALDO DAITX DA ROCHA(OAB:
30992/RS)

ADVOGADO ANDREIA DOTA VIEIRA(OAB:
10863/SC)

Intimado(s)/Citado(s):

  - FABRICIO TELES CAMARA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID cffcd62

proferido nos autos.

DESPACHO

Vistos para despacho.

Uma vez que o autor pretende a oitiva do preposto da primeira ré,

designo audiência de instrução, a ser realizada por

videoconferência, para o dia 23/05/2024, às 08h30min.

A audiência será realizada mediante utilização da ferramenta Zoom.

O acesso à sala de audiências da 1ª Vara do trabalho no Zoom

Meetings pode ser realizado:

a) por meio do seguinte link (no navegador Google Chrome):

https://trt12-jus-

br.zoom.us/j/83910159108?pwd=djZGN05BNzNPOVp0V0ZBTC9j

Y3Nhdz09

b) por meio de ID da reunião e senha de acesso (aplicativo):

ID da reunião: 839 1015 9108

Senha de acesso: 085278

Demais informações sobre as audiências telepresenciais, inclusive

quanto ao uso da ferramenta Zoom Meetings, podem ser acessadas

no site do Tribunal no seguintelink:https://portal.trt12.jus.br/passo-a

-passo-audiencia-telepresencial

Com fulcro no Princípio da Cooperação previsto no art. 6º do NCPC,

solicita-se aos advogados das partes que encaminhem a seus

clientes e às testemunhas, se for o caso, o ID e a senha de

acesso à solenidade e orientações sobre o uso da ferramenta, caso

estes optem em não comparecer no escritório para participação da

audiência.

Ficam as partes advertidas que o não comparecimento na audiência

telepresencial importa nas cominações da Súmula 74/TST.

Não havendo disponibilidade para participação na data

estabelecida, a parte deverá informar o quanto antes mediante

petição formal nos autos.

É necessário o requerimento antecipado de intérprete de LIBRAS

para audiência, no prazo mínimo de cinco dias, se for participar do

ato pessoa surda ou com deficiência auditiva (parágrafo único do

art. 14 da Resolução CSJT 218/2018).

Cientes as partes com a intimação do presente.

TUBARAO/SC, 29 de abril de 2024.

    RICARDO KOCK NUNES

    Juiz(a) do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0000323-26.2023.5.12.0006
RECLAMANTE SANDER BORBA ANTONIO DE

SOUZA

ADVOGADO JORGE LUIZ VOLPATO
JUNIOR(OAB: 16230/SC)

ADVOGADO JOAO LUIS VALGAS DE BEM(OAB:
52330/SC)

ADVOGADO ANA PAULA VOLPATO(OAB:
27100/SC)

RECLAMADO NATHAN MALFATTI PIZZARIA
DELIVERY LTDA

ADVOGADO LUCIANO FERMINO KERN(OAB:
32218/SC)

ADVOGADO NATALIA CORDINI
PAVANELLO(OAB: 35699/SC)

ADVOGADO DAN CARGNIN FAUST(OAB:
46731/SC)

TESTEMUNHA Isabel da Silva

Intimado(s)/Citado(s):

  - NATHAN MALFATTI PIZZARIA DELIVERY LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID f34720e

proferido nos autos.

DESPACHO

Código para aferir autenticidade deste caderno: 213499
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Vistos para despacho.

Considerando que com o deferimento do parcelamento a executada

reconhece a regularidade da conta de execução tornando o seu

processamento mais célere, evitando a prática de atos de

constrição e a interposição de recursos;

Considerando os princípios da razoável duração do processo e de

que a execução deve efetivar-se pelo meio menos gravoso ao

executado;

Considerando a inexistência de prejuízo às partes por conta da

atualização dos valores em execução a ser realizada por ocasião do

pagamento da última parcela;

DEFIRO o requerido, condicionado ao depósito da 1ª parcela no

prazo de dez dias a contar da intimação deste despacho, sendo as

demais no mesmo dia ou primeiro dia útil dos meses subsequentes,

com atualização por ocasião da última.

DEFIRO o parcelamento requerido, observado o depósito da

importância equivalente ao percentual de 30% do valor da

execução.

As demais parcelas, em número de seis, de igual valor, com

exceção da última que deverá ser atualizada, vencerão no dia 23 de

cada mês ou no mesmo dia ou primeiro dia útil subsequente,

iniciando-se em 23/05/2024.

Levante-se o valor à disposição do Juízo ao exequente.

Observem-se os dados bancários informados no #id:33dd86e.

Aguarde-se o depósito das demais parcelas, liberando-se pela

ordem, o remanescente do crédito do exequente, honorários

advocatícios e auxiliares do Juízo. Ao final, expeça-se ofício para

recolhimento dos créditos da União.

Observe a Secretaria as retenções relativas ao Imposto de Renda,

nos moldes da legislação aplicável à espécie, no que toca aos

auxiliares do Juízo, autor e seus procuradores. Em relação a estes,

caso optantes pelo Simples Nacional ou titulares de alguma

hipótese de isenção, deverão comprovar tal fato nos autos por

ocasião da informação dos dados bancários.

As guias deverão ser geradas pela parte, na Internet, por meio do

sítio eletrônico do PJe da 12ª Região (https://pje.trt12.jus.br),

selecionando a opção "Gerar boleto de depósito judicial",

informando o número do processo e direcionando o depósito para a

Caixa Econômica Federal.

Cumprido o parcelamento, registrem-se os valores e arquive-se.

Descumprido, atualize-se o débito e retomem-se os atos

executórios.

Cientes os demandantes com a intimação do presente.

TUBARAO/SC, 29 de abril de 2024.

    RICARDO KOCK NUNES

    Juiz(a) do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0000323-26.2023.5.12.0006
RECLAMANTE SANDER BORBA ANTONIO DE

SOUZA

ADVOGADO JORGE LUIZ VOLPATO
JUNIOR(OAB: 16230/SC)

ADVOGADO JOAO LUIS VALGAS DE BEM(OAB:
52330/SC)

ADVOGADO ANA PAULA VOLPATO(OAB:
27100/SC)

RECLAMADO NATHAN MALFATTI PIZZARIA
DELIVERY LTDA

ADVOGADO LUCIANO FERMINO KERN(OAB:
32218/SC)

ADVOGADO NATALIA CORDINI
PAVANELLO(OAB: 35699/SC)

ADVOGADO DAN CARGNIN FAUST(OAB:
46731/SC)

TESTEMUNHA Isabel da Silva

Intimado(s)/Citado(s):

  - SANDER BORBA ANTONIO DE SOUZA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID f34720e

proferido nos autos.

DESPACHO

Vistos para despacho.

Considerando que com o deferimento do parcelamento a executada

reconhece a regularidade da conta de execução tornando o seu

processamento mais célere, evitando a prática de atos de

constrição e a interposição de recursos;

Considerando os princípios da razoável duração do processo e de

que a execução deve efetivar-se pelo meio menos gravoso ao

executado;

Considerando a inexistência de prejuízo às partes por conta da

atualização dos valores em execução a ser realizada por ocasião do

pagamento da última parcela;

DEFIRO o requerido, condicionado ao depósito da 1ª parcela no

prazo de dez dias a contar da intimação deste despacho, sendo as

demais no mesmo dia ou primeiro dia útil dos meses subsequentes,

com atualização por ocasião da última.

DEFIRO o parcelamento requerido, observado o depósito da

importância equivalente ao percentual de 30% do valor da

execução.

As demais parcelas, em número de seis, de igual valor, com

exceção da última que deverá ser atualizada, vencerão no dia 23 de

Código para aferir autenticidade deste caderno: 213499
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cada mês ou no mesmo dia ou primeiro dia útil subsequente,

iniciando-se em 23/05/2024.

Levante-se o valor à disposição do Juízo ao exequente.

Observem-se os dados bancários informados no #id:33dd86e.

Aguarde-se o depósito das demais parcelas, liberando-se pela

ordem, o remanescente do crédito do exequente, honorários

advocatícios e auxiliares do Juízo. Ao final, expeça-se ofício para

recolhimento dos créditos da União.

Observe a Secretaria as retenções relativas ao Imposto de Renda,

nos moldes da legislação aplicável à espécie, no que toca aos

auxiliares do Juízo, autor e seus procuradores. Em relação a estes,

caso optantes pelo Simples Nacional ou titulares de alguma

hipótese de isenção, deverão comprovar tal fato nos autos por

ocasião da informação dos dados bancários.

As guias deverão ser geradas pela parte, na Internet, por meio do

sítio eletrônico do PJe da 12ª Região (https://pje.trt12.jus.br),

selecionando a opção "Gerar boleto de depósito judicial",

informando o número do processo e direcionando o depósito para a

Caixa Econômica Federal.

Cumprido o parcelamento, registrem-se os valores e arquive-se.

Descumprido, atualize-se o débito e retomem-se os atos

executórios.

Cientes os demandantes com a intimação do presente.

TUBARAO/SC, 29 de abril de 2024.

    RICARDO KOCK NUNES

    Juiz(a) do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0000755-45.2023.5.12.0006
RECLAMANTE ROCHELLE CANDIDO DE OLIVEIRA

MEDEIROS

ADVOGADO THIAGO VITORIO LINHARES(OAB:
44741/SC)

ADVOGADO RAI BUSARELLO(OAB: 54573-B/SC)

ADVOGADO ALEXANDRE VIEIRA SIMON(OAB:
31506/SC)

RECLAMANTE GABRIEL KRAUZEN SARATE

ADVOGADO ALEXANDRE VIEIRA SIMON(OAB:
31506/SC)

ADVOGADO THIAGO VITORIO LINHARES(OAB:
44741/SC)

ADVOGADO RAI BUSARELLO(OAB: 54573-B/SC)

RECLAMADO KRF COMERCIO DE FERRAGENS E
ACO LTDA

ADVOGADO GLAUCO LUCIANO RAMOS(OAB:
19211/PR)

Intimado(s)/Citado(s):

  - KRF COMERCIO DE FERRAGENS E ACO LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 19aa844

proferido nos autos.

DESPACHO

Vistos para despacho.

Indefiro a intimação das testemunhas indicadas pelo réu na petição

de #id:763d169, ante o disposto nos artigos 825 e 845 da CLT.

Aguarde-se a audiência.

TUBARAO/SC, 29 de abril de 2024.

    RICARDO KOCK NUNES

    Juiz(a) do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0000755-45.2023.5.12.0006
RECLAMANTE ROCHELLE CANDIDO DE OLIVEIRA

MEDEIROS

ADVOGADO THIAGO VITORIO LINHARES(OAB:
44741/SC)

ADVOGADO RAI BUSARELLO(OAB: 54573-B/SC)

ADVOGADO ALEXANDRE VIEIRA SIMON(OAB:
31506/SC)

RECLAMANTE GABRIEL KRAUZEN SARATE

ADVOGADO ALEXANDRE VIEIRA SIMON(OAB:
31506/SC)

ADVOGADO THIAGO VITORIO LINHARES(OAB:
44741/SC)

ADVOGADO RAI BUSARELLO(OAB: 54573-B/SC)

RECLAMADO KRF COMERCIO DE FERRAGENS E
ACO LTDA

ADVOGADO GLAUCO LUCIANO RAMOS(OAB:
19211/PR)

Intimado(s)/Citado(s):

  - GABRIEL KRAUZEN SARATE

  - ROCHELLE CANDIDO DE OLIVEIRA MEDEIROS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 19aa844

proferido nos autos.

DESPACHO

Vistos para despacho.

Indefiro a intimação das testemunhas indicadas pelo réu na petição

de #id:763d169, ante o disposto nos artigos 825 e 845 da CLT.

Aguarde-se a audiência.

TUBARAO/SC, 29 de abril de 2024.

    RICARDO KOCK NUNES

    Juiz(a) do Trabalho Titular
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Processo Nº ATOrd-0000040-66.2024.5.12.0006
RECLAMANTE GEAN PIERRE DA SILVA MACHADO

ADVOGADO FRANCISCO LUIZ GOULART
LAZENDORF(OAB: 35697/SC)

RECLAMADO IMAGINARIUM ORGANIZACAO DE
EVENTOS EIRELI

ADVOGADO ANSELMO SCHOTTEN JUNIOR(OAB:
14022/SC)

Intimado(s)/Citado(s):

  - IMAGINARIUM ORGANIZACAO DE EVENTOS EIRELI

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID b111632

proferido nos autos.

DESPACHO

Vistos para despacho.

Concedo às partes o prazo de cinco dias para que indiquem as

provas que pretendem produzir, especificando sua finalidade, bem

como se manifestem acerca da possibilidade de conciliação, com

indicação de proposta, se for o caso.

No mesmo prazo, poderá a ré manifestar-se sobre os documentos

juntados pela parte adversa.

Na oportunidade, deverão informar ao Juízo os dados de contato

dos advogados, partes e testemunhas (e-mail, whatsapp ou

telefone) a fim de possibilitar o envio de link de acesso à audiência

virtual, caso se faça necessário.

Cientes as partes com a intimação do presente.

TUBARAO/SC, 29 de abril de 2024.

    RICARDO KOCK NUNES

    Juiz(a) do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0000040-66.2024.5.12.0006
RECLAMANTE GEAN PIERRE DA SILVA MACHADO

ADVOGADO FRANCISCO LUIZ GOULART
LAZENDORF(OAB: 35697/SC)

RECLAMADO IMAGINARIUM ORGANIZACAO DE
EVENTOS EIRELI

ADVOGADO ANSELMO SCHOTTEN JUNIOR(OAB:
14022/SC)

Intimado(s)/Citado(s):

  - GEAN PIERRE DA SILVA MACHADO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID b111632

proferido nos autos.

DESPACHO

Vistos para despacho.

Concedo às partes o prazo de cinco dias para que indiquem as

provas que pretendem produzir, especificando sua finalidade, bem

como se manifestem acerca da possibilidade de conciliação, com

indicação de proposta, se for o caso.

No mesmo prazo, poderá a ré manifestar-se sobre os documentos

juntados pela parte adversa.

Na oportunidade, deverão informar ao Juízo os dados de contato

dos advogados, partes e testemunhas (e-mail, whatsapp ou

telefone) a fim de possibilitar o envio de link de acesso à audiência

virtual, caso se faça necessário.

Cientes as partes com a intimação do presente.

TUBARAO/SC, 29 de abril de 2024.

    RICARDO KOCK NUNES

    Juiz(a) do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0000452-36.2020.5.12.0006
RECLAMANTE SANDRO ALVES ADRIANO

ADVOGADO THIAGO GOULART RUFINO(OAB:
30868/SC)

ADVOGADO JIAN DELLA GIUSTINA(OAB:
24595/SC)

RECLAMADO RAFAEL PEREIRA RODRIGUES

RECLAMADO S.L.C CONSTRUTORA E
INCORPORADORA LTDA

ADVOGADO RAFAEL VICENTE ROGLIO DE
OLIVEIRA(OAB: 14832/SC)

ADVOGADO THIAGO ORLANDO AGUIAR
KNABBEN(OAB: 21379/SC)

PERITO WAGNER FELIPE SIMON

Intimado(s)/Citado(s):

  - S.L.C CONSTRUTORA E INCORPORADORA LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID 63484da

proferida nos autos.

DECISÃO

Vistos, etc.

Com a ciência da presente, fica a executada intimada acerca dos

bloqueios havidos em sua conta bancária por meio do SISBAJUD

Código para aferir autenticidade deste caderno: 213499
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para os efeitos legais.

Em não havendo insurgência, levante-se ao exequente, o qual

possui o prazo de cinco dias para apresentar dados bancários.

No mais, observada a necessidade de concentração dos atos de

execução e considerando a existência do Proc nº 0000481-

86.2020.5.12.0006, em desfavor dos mesmos executados,

determino a reunião em execução destes autos naqueles, mediante

o traslado da conta.

A execução e o registro dos valores em execução, para fins

estatísticos e no momento oportuno, deverão ser realizados

naqueles autos, sendo estes sobrestados até a resolução do feito

principal (art. 81 da Consolidação dos Provimentos da Corregedoria

do Tribunal Regional do Trabalho da 12ª Região), ocasião em

deverá ser certificado nos presentes fazendo conclusos para

extinção da execução.

Proceda-se à retificação da autuação do processo principal para

inclusão das partes e procuradores constantes destes autos.

Ciente com a intimação do presente.

TUBARAO/SC, 29 de abril de 2024.

    RICARDO KOCK NUNES

    Juiz(a) do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0000452-36.2020.5.12.0006
RECLAMANTE SANDRO ALVES ADRIANO

ADVOGADO THIAGO GOULART RUFINO(OAB:
30868/SC)

ADVOGADO JIAN DELLA GIUSTINA(OAB:
24595/SC)

RECLAMADO RAFAEL PEREIRA RODRIGUES

RECLAMADO S.L.C CONSTRUTORA E
INCORPORADORA LTDA

ADVOGADO RAFAEL VICENTE ROGLIO DE
OLIVEIRA(OAB: 14832/SC)

ADVOGADO THIAGO ORLANDO AGUIAR
KNABBEN(OAB: 21379/SC)

PERITO WAGNER FELIPE SIMON

Intimado(s)/Citado(s):

  - SANDRO ALVES ADRIANO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID 63484da

proferida nos autos.

DECISÃO

Vistos, etc.

Com a ciência da presente, fica a executada intimada acerca dos

bloqueios havidos em sua conta bancária por meio do SISBAJUD

para os efeitos legais.

Em não havendo insurgência, levante-se ao exequente, o qual

possui o prazo de cinco dias para apresentar dados bancários.

No mais, observada a necessidade de concentração dos atos de

execução e considerando a existência do Proc nº 0000481-

86.2020.5.12.0006, em desfavor dos mesmos executados,

determino a reunião em execução destes autos naqueles, mediante

o traslado da conta.

A execução e o registro dos valores em execução, para fins

estatísticos e no momento oportuno, deverão ser realizados

naqueles autos, sendo estes sobrestados até a resolução do feito

principal (art. 81 da Consolidação dos Provimentos da Corregedoria

do Tribunal Regional do Trabalho da 12ª Região), ocasião em

deverá ser certificado nos presentes fazendo conclusos para

extinção da execução.

Proceda-se à retificação da autuação do processo principal para

inclusão das partes e procuradores constantes destes autos.

Ciente com a intimação do presente.

TUBARAO/SC, 29 de abril de 2024.

    RICARDO KOCK NUNES

    Juiz(a) do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0000053-65.2024.5.12.0006
RECLAMANTE SEBASTIAO DE JESUS FERNANDES

ADVOGADO RAMON MACHADO CAMPOS(OAB:
27578/SC)

RECLAMADO HIPPERCOM IMPORTADORA E
DISTRIBUIDORA EIRELI

Intimado(s)/Citado(s):

  - SEBASTIAO DE JESUS FERNANDES

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 352d09f

proferido nos autos.

DESPACHO

Vistos para despacho.

Observado o teor do documento de #id:bd87bc8, verifico que, em

que pese haja certeza quanto ao destinatário da citação, não se

pode afirmar que há certeza quanto ao efetivo recebimento.

Dessa forma, reputo inválida a citação inicial, pelo que determino

que, nos presentes autos a parte ré seja citada, por Oficial de

Justiça, para apresentação de defesa no prazo de dez dias.
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Além disso, determino que a Secretaria da Vara observe o seguinte:

a) Inexitosa a citação e, não sendo possível obter o endereço da

parte ré, seja por informação da parte autora ou consulta aos

convênios à disposição do Juízo, a citação deve se processar por

edital;

b) Exitosa a citação e vindo a resposta da parte ré aos autos, a

parte autora deverá ser intimada para manifestação e proposta de

conciliação. Após, as partes devem ser intimadas para indicação

das provas que pretendem produzir, especificando a finalidade a

que se destinam, sendo a parte ré também intimada para manifestar

-se sobre a proposta de conciliação da parte autora. Cumpridas as

determinações, voltem conclusos ao Juízo para deliberação;

c) Exitosa a citação e não vindo a resposta da parte ré aos autos,

estes devem ser encaminhados à conclusão para que o Juízo

delibere acerca da aplicação dos efeitos da revelia;

d) Nas intimações dirigidas às partes, deverá constar a

determinação para que seja informado ao Juízo os dados de

contato dos advogados, partes e testemunhas (e-mail, whatsapp ou

telefone) a fim de possibilitar o envio de link de acesso à audiência

virtual, caso se faça necessário.

Cumpra-se.

TUBARAO/SC, 29 de abril de 2024.

    RICARDO KOCK NUNES

    Juiz(a) do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0000039-81.2024.5.12.0006
RECLAMANTE ALESSANDRO MACHADO

FALSARELLI

ADVOGADO RAMON MACHADO CAMPOS(OAB:
27578/SC)

RECLAMADO COAN INDUSTRIA GRAFICA LTDA

ADVOGADO ANSELMO SCHOTTEN JUNIOR(OAB:
14022/SC)

Intimado(s)/Citado(s):

  - COAN INDUSTRIA GRAFICA LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 4325bae

proferido nos autos.

DESPACHO

Vistos para despacho.

Concedo às partes o prazo de cinco dias para que indiquem as

provas que ainda pretendem produzir, especificando sua finalidade,

bem como se manifestem acerca da possibilidade de conciliação,

com indicação de proposta, se for o caso.

Na oportunidade, deverão informar ao Juízo os dados de contato

dos advogados, partes e testemunhas (e-mail, whatsapp ou

telefone) a fim de possibilitar o envio de link de acesso à audiência

virtual, caso se faça necessário.

Cientes as partes com a intimação do presente.

TUBARAO/SC, 29 de abril de 2024.

    RICARDO KOCK NUNES

    Juiz(a) do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0000039-81.2024.5.12.0006
RECLAMANTE ALESSANDRO MACHADO

FALSARELLI

ADVOGADO RAMON MACHADO CAMPOS(OAB:
27578/SC)

RECLAMADO COAN INDUSTRIA GRAFICA LTDA

ADVOGADO ANSELMO SCHOTTEN JUNIOR(OAB:
14022/SC)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ALESSANDRO MACHADO FALSARELLI

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 4325bae

proferido nos autos.

DESPACHO

Vistos para despacho.

Concedo às partes o prazo de cinco dias para que indiquem as

provas que ainda pretendem produzir, especificando sua finalidade,

bem como se manifestem acerca da possibilidade de conciliação,

com indicação de proposta, se for o caso.

Na oportunidade, deverão informar ao Juízo os dados de contato

dos advogados, partes e testemunhas (e-mail, whatsapp ou

telefone) a fim de possibilitar o envio de link de acesso à audiência

virtual, caso se faça necessário.

Cientes as partes com a intimação do presente.

TUBARAO/SC, 29 de abril de 2024.

    RICARDO KOCK NUNES

    Juiz(a) do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0000967-66.2023.5.12.0006
RECLAMANTE MIKENGSON JACQUES

ADVOGADO MONICA BRASIL DELFINO(OAB:
8759/SC)
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RECLAMADO STAPAZZOLI INDUSTRIA DE
ALIMENTOS LTDA

ADVOGADO MARIA JULIA FERREIRA DE
FARIAS(OAB: 63405/SC)

Intimado(s)/Citado(s):

  - STAPAZZOLI INDUSTRIA DE ALIMENTOS LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID db016d9

proferido nos autos.

DESPACHO

Vistos para despacho.

Ante a ausência de impugnação da ré aos documentos

apresentados no #id:ca8d23b, indefiro a produção da prova

documental requerida pelo autor na referida petição, por

desnecessária.

Inclua-se o feito na pauta de audiências de instrução por

videoconferência, para produção de prova oral.

Para tanto, deverão as partes informar ao Juízo os dados de

contato dos advogados, partes e testemunhas (e-mail, whatsapp ou

telefone) a fim de possibilitar o envio de link de acesso à audiência

virtual, caso se faça necessário.

Cientes com a intimação do presente.

TUBARAO/SC, 29 de abril de 2024.

    RICARDO KOCK NUNES

    Juiz(a) do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0000967-66.2023.5.12.0006
RECLAMANTE MIKENGSON JACQUES

ADVOGADO MONICA BRASIL DELFINO(OAB:
8759/SC)

RECLAMADO STAPAZZOLI INDUSTRIA DE
ALIMENTOS LTDA

ADVOGADO MARIA JULIA FERREIRA DE
FARIAS(OAB: 63405/SC)

Intimado(s)/Citado(s):

  - MIKENGSON JACQUES

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID db016d9

proferido nos autos.

DESPACHO

Vistos para despacho.

Ante a ausência de impugnação da ré aos documentos

apresentados no #id:ca8d23b, indefiro a produção da prova

documental requerida pelo autor na referida petição, por

desnecessária.

Inclua-se o feito na pauta de audiências de instrução por

videoconferência, para produção de prova oral.

Para tanto, deverão as partes informar ao Juízo os dados de

contato dos advogados, partes e testemunhas (e-mail, whatsapp ou

telefone) a fim de possibilitar o envio de link de acesso à audiência

virtual, caso se faça necessário.

Cientes com a intimação do presente.

TUBARAO/SC, 29 de abril de 2024.

    RICARDO KOCK NUNES

    Juiz(a) do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0000218-15.2024.5.12.0006
RECLAMANTE TIAGO DE SOUZA FERREIRA

ADVOGADO ANSELMO SCHOTTEN JUNIOR(OAB:
14022/SC)

RECLAMADO FUNDACAO MUNICIPAL DO MEIO
AMBIENTE DE BRACO DO NORTE

ADVOGADO ARTHUR ULIANO MIRANDA(OAB:
67947/SC)

Intimado(s)/Citado(s):

  - FUNDACAO MUNICIPAL DO MEIO AMBIENTE DE BRACO DO
NORTE

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 4d88ef4

proferido nos autos.

DESPACHO

Vistos para despacho.

Uma vez que compete ao autor eleger contra quem seja litigar,

arcando com o ônus da sua escolha, dispõe a parte do prazo de

cinco dias para dizer se concorda com a inclusão do Município de

Braço do Norte no polo passivo.

No mesmo prazo poderá a ré manifestar-se sobre o documento de

#id:4491e70.

Cientes com a intimação do presente.

TUBARAO/SC, 29 de abril de 2024.
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    RICARDO KOCK NUNES

    Juiz(a) do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0000218-15.2024.5.12.0006
RECLAMANTE TIAGO DE SOUZA FERREIRA

ADVOGADO ANSELMO SCHOTTEN JUNIOR(OAB:
14022/SC)

RECLAMADO FUNDACAO MUNICIPAL DO MEIO
AMBIENTE DE BRACO DO NORTE

ADVOGADO ARTHUR ULIANO MIRANDA(OAB:
67947/SC)

Intimado(s)/Citado(s):

  - TIAGO DE SOUZA FERREIRA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 4d88ef4

proferido nos autos.

DESPACHO

Vistos para despacho.

Uma vez que compete ao autor eleger contra quem seja litigar,

arcando com o ônus da sua escolha, dispõe a parte do prazo de

cinco dias para dizer se concorda com a inclusão do Município de

Braço do Norte no polo passivo.

No mesmo prazo poderá a ré manifestar-se sobre o documento de

#id:4491e70.

Cientes com a intimação do presente.

TUBARAO/SC, 29 de abril de 2024.

    RICARDO KOCK NUNES

    Juiz(a) do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0000042-36.2024.5.12.0006
RECLAMANTE DAVID JOSE MENA FARFAN

ADVOGADO RAMON MACHADO CAMPOS(OAB:
27578/SC)

RECLAMADO HIPPERCOM IMPORTADORA E
DISTRIBUIDORA EIRELI

Intimado(s)/Citado(s):

  - DAVID JOSE MENA FARFAN

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 84bf85c

proferido nos autos.

DESPACHO

Vistos para despacho.

Observado o teor do documento de #id:9d63721, verifico que, em

que pese haja certeza quanto ao destinatário da citação, não se

pode afirmar que há certeza quanto ao efetivo recebimento.

Dessa forma, reputo inválida a citação inicial, pelo que determino

que, nos presentes autos a parte ré seja citada, por Oficial de

Justiça, para apresentação de defesa no prazo de dez dias.

Além disso, determino que a Secretaria da Vara observe o seguinte:

a) Inexitosa a citação e, não sendo possível obter o endereço da

parte ré, seja por informação da parte autora ou consulta aos

convênios à disposição do Juízo, a citação deve se processar por

edital;

b) Exitosa a citação e vindo a resposta da parte ré aos autos, a

parte autora deverá ser intimada para manifestação e proposta de

conciliação. Após, as partes devem ser intimadas para indicação

das provas que pretendem produzir, especificando a finalidade a

que se destinam, sendo a parte ré também intimada para manifestar

-se sobre a proposta de conciliação da parte autora. Cumpridas as

determinações, voltem conclusos ao Juízo para deliberação;

c) Exitosa a citação e não vindo a resposta da parte ré aos autos,

estes devem ser encaminhados à conclusão para que o Juízo

delibere acerca da aplicação dos efeitos da revelia;

d) Nas intimações dirigidas às partes, deverá constar a

determinação para que seja informado ao Juízo os dados de

contato dos advogados, partes e testemunhas (e-mail, whatsapp ou

telefone) a fim de possibilitar o envio de link de acesso à audiência

virtual, caso se faça necessário.

Cumpra-se.

TUBARAO/SC, 29 de abril de 2024.

    RICARDO KOCK NUNES

    Juiz(a) do Trabalho Titular

Processo Nº ConPag-0000318-67.2024.5.12.0006
AUTOR POSTO ROTA 101 JAGUARUNA

DERIVADOS DE PETROLEO LTDA

ADVOGADO KARINA MARTINS
BERWANGER(OAB: 50525/RS)

RÉU MAYARA REGINA DA SILVA

ADVOGADO VANIO GHISI(OAB: 5658/SC)

RÉU CLEBER DA SILVA

ADVOGADO VANIO GHISI(OAB: 5658/SC)

Intimado(s)/Citado(s):

  - CLEBER DA SILVA

  - MAYARA REGINA DA SILVA
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            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID 68c1bcb

proferida nos autos.

DESPACHO

Vistos para despacho.

Vêm aos autos a informação de que, recentemente, foi protocolado

junto ao INSS o requerimento de pensão por morte.

Dessa forma, uma vez que a verificação dos dependentes

habilitados perante a autarquia previdenciária é condição

indispensável à liberação do credito devido ao de cujus, por

expressa determinação legal (Lei nº 6858/80), sobreste-se o feito

até a parte interessada apresente nos autos do resultado do

processo de pensão por morte.

Em relação à informação da existência de outro filho (#id:c1c4c5b),

por ora aguarde-se.

Cientes as partes com a intimação do presente.

Nada sendo requerido no prazo de dois meses, reexpeça-se o ofício

ao INSS.

TUBARAO/SC, 29 de abril de 2024.

    RICARDO KOCK NUNES

    Juiz(a) do Trabalho Titular

Processo Nº ConPag-0000318-67.2024.5.12.0006
AUTOR POSTO ROTA 101 JAGUARUNA

DERIVADOS DE PETROLEO LTDA

ADVOGADO KARINA MARTINS
BERWANGER(OAB: 50525/RS)

RÉU MAYARA REGINA DA SILVA

ADVOGADO VANIO GHISI(OAB: 5658/SC)

RÉU CLEBER DA SILVA

ADVOGADO VANIO GHISI(OAB: 5658/SC)

Intimado(s)/Citado(s):

  - POSTO ROTA 101 JAGUARUNA DERIVADOS DE PETROLEO
LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID 68c1bcb

proferida nos autos.

DESPACHO

Vistos para despacho.

Vêm aos autos a informação de que, recentemente, foi protocolado

junto ao INSS o requerimento de pensão por morte.

Dessa forma, uma vez que a verificação dos dependentes

habilitados perante a autarquia previdenciária é condição

indispensável à liberação do credito devido ao de cujus, por

expressa determinação legal (Lei nº 6858/80), sobreste-se o feito

até a parte interessada apresente nos autos do resultado do

processo de pensão por morte.

Em relação à informação da existência de outro filho (#id:c1c4c5b),

por ora aguarde-se.

Cientes as partes com a intimação do presente.

Nada sendo requerido no prazo de dois meses, reexpeça-se o ofício

ao INSS.

TUBARAO/SC, 29 de abril de 2024.

    RICARDO KOCK NUNES

    Juiz(a) do Trabalho Titular

Processo Nº CartPrecCiv-0000157-57.2024.5.12.0006
DEPRECANTE RONI ALVES ALONCO

ADVOGADO JESKA BUDAL ARINS
RESENDES(OAB: 41984/SC)

DEPRECADO BUREAU VERITAS DO BRASIL SOC
CLAS E CERTIFICADORA LTDA

ADVOGADO SERGIO GONINI BENICIO(OAB:
195470/SP)

PERITO ILANA ALVES SILVEIRA BLAZIUS

Intimado(s)/Citado(s):

  - RONI ALVES ALONCO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID daaadd3

proferido nos autos.

DESPACHO

Vistos para despacho.

Mantenho o decidido no despacho de #id:e8a86d1, pelos próprios

fundamentos.

Devolva-se a carta.

Após, arquive-se.

TUBARAO/SC, 29 de abril de 2024.

    RICARDO KOCK NUNES

    Juiz(a) do Trabalho Titular
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Processo Nº CartPrecCiv-0000157-57.2024.5.12.0006
DEPRECANTE RONI ALVES ALONCO

ADVOGADO JESKA BUDAL ARINS
RESENDES(OAB: 41984/SC)

DEPRECADO BUREAU VERITAS DO BRASIL SOC
CLAS E CERTIFICADORA LTDA

ADVOGADO SERGIO GONINI BENICIO(OAB:
195470/SP)

PERITO ILANA ALVES SILVEIRA BLAZIUS

Intimado(s)/Citado(s):

  - BUREAU VERITAS DO BRASIL SOC CLAS E
CERTIFICADORA LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID daaadd3

proferido nos autos.

DESPACHO

Vistos para despacho.

Mantenho o decidido no despacho de #id:e8a86d1, pelos próprios

fundamentos.

Devolva-se a carta.

Após, arquive-se.

TUBARAO/SC, 29 de abril de 2024.

    RICARDO KOCK NUNES

    Juiz(a) do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0000677-85.2022.5.12.0006
RECLAMANTE DHAYARA DE SOUZA DE MORAIS

ADVOGADO FRANCIELE WESSLER
MICHELS(OAB: 48919/SC)

RECLAMADO MOVELTEC SERVICOS DE
TELEFONIA E INTERNET LTDA

ADVOGADO FELIPE TEODORO DA SILVA(OAB:
24085/SC)

RECLAMADO LUIZ FERNANDO CRUZ CARLOTA

Intimado(s)/Citado(s):

  - MOVELTEC SERVICOS DE TELEFONIA E INTERNET LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID ec35f4c

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

III - DISPOSITIVO

DIANTE DO EXPOSTO, NÃO RECEBO os embargos à execução

ou embargos de terceiro opostos, nos termos dos fundamentos

supraexpendidos. Custas de R$ 44,26, pelos executados. Intimem-

se as partes. Prossigam-se os atos processuais. Cumpra-se. Nada

mais.

    RICARDO KOCK NUNES

    Juiz(a) do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0000677-85.2022.5.12.0006
RECLAMANTE DHAYARA DE SOUZA DE MORAIS

ADVOGADO FRANCIELE WESSLER
MICHELS(OAB: 48919/SC)

RECLAMADO MOVELTEC SERVICOS DE
TELEFONIA E INTERNET LTDA

ADVOGADO FELIPE TEODORO DA SILVA(OAB:
24085/SC)

RECLAMADO LUIZ FERNANDO CRUZ CARLOTA

Intimado(s)/Citado(s):

  - DHAYARA DE SOUZA DE MORAIS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID ec35f4c

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

III - DISPOSITIVO

DIANTE DO EXPOSTO, NÃO RECEBO os embargos à execução

ou embargos de terceiro opostos, nos termos dos fundamentos

supraexpendidos. Custas de R$ 44,26, pelos executados. Intimem-

se as partes. Prossigam-se os atos processuais. Cumpra-se. Nada

mais.

    RICARDO KOCK NUNES

    Juiz(a) do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0000557-76.2021.5.12.0006
RECLAMANTE EDILEUZA DE FATIMA VARGAS

ADVOGADO FERNANDO DOS ANJOS
SPEZIA(OAB: 35765/SC)

ADVOGADO RODRIGO VALMIR
WEIGSDING(OAB: 41268/SC)

ADVOGADO ANDRE FRANCISCO DE
AMARAL(OAB: 37581/SC)

RECLAMADO CAIXAS DO VALE LTDA - EPP

ADVOGADO CAMILA DELLA GIUSTINA
NAZARIO(OAB: 50606/SC)

PERITO JOSE FRANCISCO FERNANDES

TERCEIRO
INTERESSADO

AGÊNCIA REGIONAL DO
MINISTÉRIO DO TRABALHO E
EMPREGO
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TERCEIRO
INTERESSADO

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO
SOCIAL - INSS

Intimado(s)/Citado(s):

  - CAIXAS DO VALE LTDA - EPP

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID bc7a947

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

III - DISPOSITIVO

DIANTE DO EXPOSTO, NÃO RECEBO os embargos à execução

opostos, nos termos dos fundamentos supraexpendidos. Custas de

R$ 44,26, pela parte ré. Intimem-se as partes. Prossigam-se os atos

da execução. Cumpra-se. Nada mais.

    RICARDO KOCK NUNES

    Juiz(a) do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0000557-76.2021.5.12.0006
RECLAMANTE EDILEUZA DE FATIMA VARGAS

ADVOGADO FERNANDO DOS ANJOS
SPEZIA(OAB: 35765/SC)

ADVOGADO RODRIGO VALMIR
WEIGSDING(OAB: 41268/SC)

ADVOGADO ANDRE FRANCISCO DE
AMARAL(OAB: 37581/SC)

RECLAMADO CAIXAS DO VALE LTDA - EPP

ADVOGADO CAMILA DELLA GIUSTINA
NAZARIO(OAB: 50606/SC)

PERITO JOSE FRANCISCO FERNANDES

TERCEIRO
INTERESSADO

AGÊNCIA REGIONAL DO
MINISTÉRIO DO TRABALHO E
EMPREGO

TERCEIRO
INTERESSADO

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO
SOCIAL - INSS

Intimado(s)/Citado(s):

  - EDILEUZA DE FATIMA VARGAS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID bc7a947

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

III - DISPOSITIVO

DIANTE DO EXPOSTO, NÃO RECEBO os embargos à execução

opostos, nos termos dos fundamentos supraexpendidos. Custas de

R$ 44,26, pela parte ré. Intimem-se as partes. Prossigam-se os atos

da execução. Cumpra-se. Nada mais.

    RICARDO KOCK NUNES

    Juiz(a) do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0079000-71.2003.5.12.0006
RECLAMANTE SEBASTIAO VILSON DE OLIVEIRA

ADVOGADO RAYANE CAETANO
RODRIGUES(OAB: 30543/SC)

RECLAMANTE JOSANA PERDONA DOS SANTOS

ADVOGADO MATHEUS ANACLETO
BOTEGA(OAB: 38106/SC)

ADVOGADO ADEMAR CORADINI(OAB: 13539/SC)

RECLAMANTE MARCO ANTONIO ROCHA DE
FREITAS

ADVOGADO JULIANA DAMIANI DA SILVA(OAB:
16852/SC)

ADVOGADO RODRIGO BOTELHO DE
SOUZA(OAB: 18105/SC)

RECLAMANTE DEOCLESIO FERNANDES

ADVOGADO JORGE LUIZ VOLPATO
JUNIOR(OAB: 16230/SC)

RECLAMANTE LUIZ HENRIQUE ALBERTON

ADVOGADO MONICA BRASIL DELFINO(OAB:
8759/SC)

RECLAMANTE CLAIRTON CAVALHEIRO SANTIAGO

ADVOGADO DECIO NEUHAUS(OAB: 36943/RS)

RECLAMANTE ANDRE LUIZ DA SILVA

ADVOGADO LUIZ HENRIQUE MARTINS
RIBEIRO(OAB: 18181/SC)

RECLAMANTE EUGENIO CARLOS DE SOUZA
LOPES

RECLAMANTE MARCELO FIDELCINO CARANHATO

ADVOGADO JORGE LUIZ VOLPATO
JUNIOR(OAB: 16230/SC)

RECLAMANTE WILIAN DOS PASSOS ANTONIO

ADVOGADO JORGE LUIZ VOLPATO
JUNIOR(OAB: 16230/SC)

RECLAMANTE ALEXSANDRO STUPP KAMMER

ADVOGADO PATRICIA FELICIO(OAB: 13584/SC)

RECLAMANTE WAGNER RAFAEL SILVEIRA

ADVOGADO MONICA BRASIL DELFINO(OAB:
8759/SC)

RECLAMANTE RICARDO GUIMARAES MACHADO

ADVOGADO MONICA BRASIL DELFINO(OAB:
8759/SC)

RECLAMANTE ADERBAL LEMOS

ADVOGADO VANIO GHISI(OAB: 5658/SC)

RECLAMANTE NICODEMOS MARQUES DA MOTA

ADVOGADO ANDREA RODRIGUES
SIQUEIRA(OAB: 16571/SC)

RECLAMANTE CRISTIAN CAETANO

ADVOGADO DEBORAH CUNHA ANTUNES(OAB:
26647/SC)

RECLAMANTE HELIO FERNANDO XAVIER VIEIRA

ADVOGADO RAYANE CAETANO
RODRIGUES(OAB: 30543/SC)

RECLAMANTE UMBERTO CARLOS SOARES

ADVOGADO JORGE LUIZ VOLPATO
JUNIOR(OAB: 16230/SC)

RECLAMANTE RAPHAEL ZABOT E SILVA

ADVOGADO MONICA BRASIL DELFINO(OAB:
8759/SC)

RECLAMANTE JAILSON NORDI
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ADVOGADO VANIO JOSE CORREA VIANA(OAB:
7419/SC)

ADVOGADO LINCKES CORREA VIANA(OAB:
12104/SC)

RECLAMANTE REMOR BAGNARA

RECLAMANTE CLAUDINEI VIEIRA JUNIOR

ADVOGADO MONICA BRASIL DELFINO(OAB:
8759/SC)

RECLAMANTE ANA LUCIA DA SILVA

ADVOGADO MATHEUS ANACLETO
BOTEGA(OAB: 38106/SC)

ADVOGADO ADEMAR CORADINI(OAB: 13539/SC)

ADVOGADO JOSE GONCALVES GUIMARAES
JUNIOR(OAB: 35675/SC)

RECLAMANTE BEN HUR MOREIRA PERES

ADVOGADO PATRICIA FELICIO(OAB: 13584/SC)

RECLAMADO TUBARAO FUTEBOL CLUBE

ADVOGADO GUILHERME GONCALVES
PEREIRA(OAB: 20807/SC)

ADVOGADO CLOVIS DAMACENO PAZ(OAB:
7883/SC)

ADVOGADO CLAUDIA DAMACENO PAZ(OAB:
16386/SC)

ADVOGADO BIANCA SOUZA
BITTENCOURT(OAB: 42525/SC)

ADVOGADO KARLA DA ROSA LAPOLLI(OAB:
35677/SC)

TERCEIRO
INTERESSADO

CLUBE ATLETICO TUBARAO SPE
LTDA

ADVOGADO JOANA DENES CESARIO
PEREIRA(OAB: 64548/PR)

ADVOGADO LETICIA LOBO ELPO(OAB:
51697/PR)

ADVOGADO AMANDA DEL VECHIO DIAS(OAB:
70257/PR)

TERCEIRO
INTERESSADO

CLUBE ATLETICO TUBARAO

ADVOGADO JOANA DENES CESARIO
PEREIRA(OAB: 64548/PR)

ADVOGADO LETICIA LOBO ELPO(OAB:
51697/PR)

ADVOGADO AMANDA DEL VECHIO DIAS(OAB:
70257/PR)

TERCEIRO
INTERESSADO

HERCILIO LUZ FUTEBOL CLUBE

ADVOGADO ALEXANDRE SANTOS
MORAES(OAB: 20849/SC)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ADERBAL LEMOS

  - ALEXSANDRO STUPP KAMMER

  - ANA LUCIA DA SILVA

  - ANDRE LUIZ DA SILVA

  - BEN HUR MOREIRA PERES

  - CLAIRTON CAVALHEIRO SANTIAGO

  - CLAUDINEI VIEIRA JUNIOR

  - CRISTIAN CAETANO

  - DEOCLESIO FERNANDES

  - HELIO FERNANDO XAVIER VIEIRA

  - JAILSON NORDI

  - JOSANA PERDONA DOS SANTOS

  - LUIZ HENRIQUE ALBERTON

  - MARCELO FIDELCINO CARANHATO

  - MARCO ANTONIO ROCHA DE FREITAS

  - NICODEMOS MARQUES DA MOTA

  - RAPHAEL ZABOT E SILVA

  - RICARDO GUIMARAES MACHADO

  - SEBASTIAO VILSON DE OLIVEIRA

  - UMBERTO CARLOS SOARES

  - WAGNER RAFAEL SILVEIRA

  - WILIAN DOS PASSOS ANTONIO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID a52e2a6

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

SENTENÇA

Vistos para sentença.

Tendo em vista o transcurso do prazo constante no art. 11-A/CLT,

sem manifestação do exequente, embora regularmente intimado

para tanto, após a entrada em vigor da Lei 13.467/17, reconheço a

incidência da prescrição intercorrente e extingo a presente

execução.

Retirem-se os gravames e restrições, porventura existentes nos

autos, inclusive os relativos ao BNDT, CNIB e Serasa, se for o caso.

Após, arquive-se o feito em definitivo.

Ciente a parte autora com a intimação da presente.

    RICARDO KOCK NUNES

    Juiz(a) do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0000208-05.2023.5.12.0006
RECLAMANTE JAIR JUAREZ JOAO

ADVOGADO JOAO LUIS VALGAS DE BEM(OAB:
52330/SC)

ADVOGADO ANA PAULA VOLPATO(OAB:
27100/SC)

ADVOGADO JORGE LUIZ VOLPATO
JUNIOR(OAB: 16230/SC)

RECLAMADO SOCIEDADE DE EDUCACAO
SUPERIOR E CULTURA BRASIL S.A.

ADVOGADO RICARDO CHRISTOPHE DA ROCHA
FREIRE(OAB: 295260/SP)

PERITO ILANA ALVES SILVEIRA BLAZIUS

Intimado(s)/Citado(s):

  - SOCIEDADE DE EDUCACAO SUPERIOR E CULTURA
BRASIL S.A.

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 8140579
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proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

III - DISPOSITIVO

PELO EXPOSTO, conheço dos embargos declaratórios da parte e,

no mérito, ACOLHO EM PARTE os pedidos formulados. Tudo nos

termos da fundamentação retro que se integra a esta parte

dispositiva. Intimem-se os contendores, devolvendo-lhes o prazo

recursal. Nada mais.

    RICARDO KOCK NUNES

    Juiz(a) do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0000208-05.2023.5.12.0006
RECLAMANTE JAIR JUAREZ JOAO

ADVOGADO JOAO LUIS VALGAS DE BEM(OAB:
52330/SC)

ADVOGADO ANA PAULA VOLPATO(OAB:
27100/SC)

ADVOGADO JORGE LUIZ VOLPATO
JUNIOR(OAB: 16230/SC)

RECLAMADO SOCIEDADE DE EDUCACAO
SUPERIOR E CULTURA BRASIL S.A.

ADVOGADO RICARDO CHRISTOPHE DA ROCHA
FREIRE(OAB: 295260/SP)

PERITO ILANA ALVES SILVEIRA BLAZIUS

Intimado(s)/Citado(s):

  - JAIR JUAREZ JOAO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 8140579

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

III - DISPOSITIVO

PELO EXPOSTO, conheço dos embargos declaratórios da parte e,

no mérito, ACOLHO EM PARTE os pedidos formulados. Tudo nos

termos da fundamentação retro que se integra a esta parte

dispositiva. Intimem-se os contendores, devolvendo-lhes o prazo

recursal. Nada mais.

    RICARDO KOCK NUNES

    Juiz(a) do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0000719-03.2023.5.12.0006
RECLAMANTE IURI CASTELAN TAVARES

ADVOGADO LUIZ HERVAL CASAGRANDE(OAB:
18650/SC)

ADVOGADO RICARDO ALVES DE SOUSA(OAB:
35648/SC)

RECLAMADO HIPPERCOM IMPORTADORA E
DISTRIBUIDORA EIRELI

ADVOGADO ANSELMO SCHOTTEN JUNIOR(OAB:
14022/SC)

Intimado(s)/Citado(s):

  - IURI CASTELAN TAVARES

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID fad685b

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

III - DISPOSITIVO

PELO EXPOSTO, conheço dos embargos declaratórios da parte e,

no mérito, REJEITO os pedidos formulados. Tudo nos termos da

fundamentação retro que se integra a esta parte dispositiva.

Intimem-se os contendores, devolvendo-lhes o prazo recursal. Nada

mais.

    RICARDO KOCK NUNES

    Juiz(a) do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0000719-03.2023.5.12.0006
RECLAMANTE IURI CASTELAN TAVARES

ADVOGADO LUIZ HERVAL CASAGRANDE(OAB:
18650/SC)

ADVOGADO RICARDO ALVES DE SOUSA(OAB:
35648/SC)

RECLAMADO HIPPERCOM IMPORTADORA E
DISTRIBUIDORA EIRELI

ADVOGADO ANSELMO SCHOTTEN JUNIOR(OAB:
14022/SC)

Intimado(s)/Citado(s):

  - HIPPERCOM IMPORTADORA E DISTRIBUIDORA EIRELI

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID fad685b

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

III - DISPOSITIVO

PELO EXPOSTO, conheço dos embargos declaratórios da parte e,

no mérito, REJEITO os pedidos formulados. Tudo nos termos da

fundamentação retro que se integra a esta parte dispositiva.

Intimem-se os contendores, devolvendo-lhes o prazo recursal. Nada

mais.
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    RICARDO KOCK NUNES

    Juiz(a) do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0000183-55.2024.5.12.0006
RECLAMANTE VITOR CESAR MEDEIROS

ADVOGADO MARCIO VOLPATO
FONTOURA(OAB: 13254/SC)

RECLAMADO TB SUL INDUSTRIA E COMERCIO
DE REVESTIMENTOS S/A

Intimado(s)/Citado(s):

  - VITOR CESAR MEDEIROS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 406ef39

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

III – DISPOSITIVO

PELO EXPOSTO, concedo ao autor os benefícios da justiça gratuita

e julgo PROCEDENTES EM PARTE os pedidos integrantes da

ação ajuizada por VITOR CESAR MEDEIROS em face de TB SUL

INDUSTRIA E COMERCIO DE REVESTIMENTOS S/A para

condenar a ré ao pagamento das seguintes parcelas: a) salários de

junho (35%), setembro (50%), outubro e dezembro de 2023; b)

aviso prévio (69 dias, já que o primeiro ano de serviço não confere

direito a 3 dias adicionais de aviso prévio); c) saldo de salário de

dezembro/2023 (19 dias); d) gratificação natalina integral de 2023;

e) gratificação natalina proporcional de 2024 (2/12, computada a

projeção do aviso prévio); f) férias integrais com o terço do período

aquisitivo 2022/2023; g) férias proporcionais com o terço do período

aquisitivo 2023/2024 (11/12); h) FGTS do contrato (8%); i)

indenização compensatória de 40% dos depósitos do FGTS; e j)

honorários advocatícios. Expeça a Secretaria ofício para habilitação

no programa do seguro-desemprego. Autorizo a dedução de

verbas pagas/depositadas sob iguais títulos. Observem-se as

limitações dos valores dos pedidos iniciais, inclusive quanto a

valores. Tudo nos termos da fundamentação, que integra esta parte

dispositiva da sentença. Descontos previdenciários e fiscais na

forma da fundamentação. As custas de R$ 1.600,00, calculadas

sobre o valor de R$ 80.000,00, provisoriamente arbitrado à

condenação, que deverão ser satisfeitas pela ré. Liquidação por

cálculos, nos termos da fundamentação retro que se integra a esta

parte dispositiva para todos os efeitos legais. Correção monetária e

juros nos termos da fundamentação. Intimem-se as partes. Cumpra

-se após o transcurso do julgado. Prestação jurisdicional entregue.

Nada mais.

    RICARDO KOCK NUNES

    Juiz(a) do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0001055-16.2023.5.12.0003
RECLAMANTE FATIMA MEDINA ACOSTA

ADVOGADO REGIANE VIANA DA SILVA(OAB:
40599/SC)

RECLAMADO MOLDURA CORTADA LTDA

ADVOGADO CAMILA MENDES PILON
RICKEN(OAB: 35280/SC)

Intimado(s)/Citado(s):

  - MOLDURA CORTADA LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID dcb2aa5

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

III – DISPOSITIVO

PELO EXPOSTO, concedo à autora os benefícios da justiça gratuita

e julgo PROCEDENTES EM PARTE os pedidos integrantes da

ação ajuizada por FATIMA MEDINA ACOSTA em face de

MOLDURA CORTADA LTDA para condenar a ré ao pagamento

das seguintes parcelas: a) FGTS do contrato (8%); b) aviso prévio

(30 dias); c) férias proporcionais com o terço (9/12, computada a

projeção do aviso prévio); d) gratificação natalina proporcional (8/12,

computada a projeção do aviso prévio); e) indenização

compensatória de 40% dos depósitos do FGTS; f) multa do art. 477,

§ 8º, da CLT; e g) honorários advocatícios. determino à reclamada

que proceda à anotação da CTPS da parte autora (vínculo

empregatício de 6/12/2022 a 11/9/2023; função de auxiliar de

produção; salário de R$ 2.000,00 até 21/3/2023 e de R$ 1.000,00

até o fim do contrato; caso se faça necessária a indicação da

modalidade de dispensa na CTPS digital: dispensa sem justa

causa) na forma e prazo da intimação específica, sem prejuízo da

anotação pela Secretaria desta Vara do Trabalho (art. 39 e

parágrafos da CLT), se for o caso. Advirto à ré que o

descumprimento desta decisão pode configurar atentado à

dignidade da justiça (art. 77, § 2º, do CPC), com as devidas

penalidades. Em caso de anotação pela Secretaria da Vara, não

deverá ser feita nenhuma referência a ação trabalhista, devendo,

contudo, ser lavrada certidão do ato, em duas vias - uma deverá ser

anexa aos autos, e a outra deverá ser entregue à reclamante -, com

os dados do processo. Autorizo a dedução de verbas
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pagas/depositadas sob iguais títulos, inclusive aquelas referidas na

fundamentação. Observem-se as limitações dos valores dos

pedidos iniciais, inclusive quanto a valores. Condeno a parte

autora, de outro lado, ao pagamento de honorários advocatícios,

observadas as diretrizes da fundamentação. Tudo nos termos da

fundamentação, que integra esta parte dispositiva da sentença.

Descontos previdenciários e fiscais na forma da fundamentação. As

custas de R$ 100,00, calculadas sobre o valor de R$ 5.000,00,

provisoriamente arbitrado à condenação, que deverão ser satisfeitas

pela ré. Liquidação por cálculos, nos termos da fundamentação

retro que se integra a esta parte dispositiva para todos os efeitos

legais. Correção monetária e juros nos termos da fundamentação.

Intimem-se as partes. Cumpra-se após o transcurso do julgado.

Prestação jurisdicional entregue. Nada mais.

    RICARDO KOCK NUNES

    Juiz(a) do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0001055-16.2023.5.12.0003
RECLAMANTE FATIMA MEDINA ACOSTA

ADVOGADO REGIANE VIANA DA SILVA(OAB:
40599/SC)

RECLAMADO MOLDURA CORTADA LTDA

ADVOGADO CAMILA MENDES PILON
RICKEN(OAB: 35280/SC)

Intimado(s)/Citado(s):

  - FATIMA MEDINA ACOSTA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID dcb2aa5

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

III – DISPOSITIVO

PELO EXPOSTO, concedo à autora os benefícios da justiça gratuita

e julgo PROCEDENTES EM PARTE os pedidos integrantes da

ação ajuizada por FATIMA MEDINA ACOSTA em face de

MOLDURA CORTADA LTDA para condenar a ré ao pagamento

das seguintes parcelas: a) FGTS do contrato (8%); b) aviso prévio

(30 dias); c) férias proporcionais com o terço (9/12, computada a

projeção do aviso prévio); d) gratificação natalina proporcional (8/12,

computada a projeção do aviso prévio); e) indenização

compensatória de 40% dos depósitos do FGTS; f) multa do art. 477,

§ 8º, da CLT; e g) honorários advocatícios. determino à reclamada

que proceda à anotação da CTPS da parte autora (vínculo

empregatício de 6/12/2022 a 11/9/2023; função de auxiliar de

produção; salário de R$ 2.000,00 até 21/3/2023 e de R$ 1.000,00

até o fim do contrato; caso se faça necessária a indicação da

modalidade de dispensa na CTPS digital: dispensa sem justa

causa) na forma e prazo da intimação específica, sem prejuízo da

anotação pela Secretaria desta Vara do Trabalho (art. 39 e

parágrafos da CLT), se for o caso. Advirto à ré que o

descumprimento desta decisão pode configurar atentado à

dignidade da justiça (art. 77, § 2º, do CPC), com as devidas

penalidades. Em caso de anotação pela Secretaria da Vara, não

deverá ser feita nenhuma referência a ação trabalhista, devendo,

contudo, ser lavrada certidão do ato, em duas vias - uma deverá ser

anexa aos autos, e a outra deverá ser entregue à reclamante -, com

os dados do processo. Autorizo a dedução de verbas

pagas/depositadas sob iguais títulos, inclusive aquelas referidas na

fundamentação. Observem-se as limitações dos valores dos

pedidos iniciais, inclusive quanto a valores. Condeno a parte

autora, de outro lado, ao pagamento de honorários advocatícios,

observadas as diretrizes da fundamentação. Tudo nos termos da

fundamentação, que integra esta parte dispositiva da sentença.

Descontos previdenciários e fiscais na forma da fundamentação. As

custas de R$ 100,00, calculadas sobre o valor de R$ 5.000,00,

provisoriamente arbitrado à condenação, que deverão ser satisfeitas

pela ré. Liquidação por cálculos, nos termos da fundamentação

retro que se integra a esta parte dispositiva para todos os efeitos

legais. Correção monetária e juros nos termos da fundamentação.

Intimem-se as partes. Cumpra-se após o transcurso do julgado.

Prestação jurisdicional entregue. Nada mais.

    RICARDO KOCK NUNES

    Juiz(a) do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0000493-95.2023.5.12.0006
RECLAMANTE GUSTAVO TADEU DEMETRIO

SILVEIRA

ADVOGADO PAULO ANDRE BORGES
HENDLER(OAB: 121078/RS)

RECLAMADO POSTO CIDADE DAS PRAIAS LTDA

ADVOGADO JULIANE CARGNIN NUNES(OAB:
49189/SC)

Intimado(s)/Citado(s):

  - POSTO CIDADE DAS PRAIAS LTDA
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            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 6267568

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

III – DISPOSITIVO

PELO EXPOSTO, concedo ao autor os benefícios da justiça

gratuita, julgo o feito extinto sem resolução do mérito em relação ao

pedido “c” da inicial e julgo IMPROCEDENTES os pedidos

integrantes da ação ajuizada por GUSTAVO TADEU DEMETRIO

SILVEIRA em face de POSTO CIDADE DAS PRAIAS LTDA.

Condeno a parte autora, de outro lado, ao pagamento de

honorários advocatícios, observadas as diretrizes da

fundamentação. Tudo nos termos da fundamentação, que integra

esta parte dispositiva da sentença. As custas de R$ 300,00,

calculadas sobre o valor de R$ 15.000,00, atribuído à causa, pelo

autor, dispensadas. Intimem-se as partes. Arquivem-se após o

transcurso do julgado. Prestação jurisdicional entregue. Nada mais.

    RICARDO KOCK NUNES

    Juiz(a) do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0000493-95.2023.5.12.0006
RECLAMANTE GUSTAVO TADEU DEMETRIO

SILVEIRA

ADVOGADO PAULO ANDRE BORGES
HENDLER(OAB: 121078/RS)

RECLAMADO POSTO CIDADE DAS PRAIAS LTDA

ADVOGADO JULIANE CARGNIN NUNES(OAB:
49189/SC)

Intimado(s)/Citado(s):

  - GUSTAVO TADEU DEMETRIO SILVEIRA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 6267568

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

III – DISPOSITIVO

PELO EXPOSTO, concedo ao autor os benefícios da justiça

gratuita, julgo o feito extinto sem resolução do mérito em relação ao

pedido “c” da inicial e julgo IMPROCEDENTES os pedidos

integrantes da ação ajuizada por GUSTAVO TADEU DEMETRIO

SILVEIRA em face de POSTO CIDADE DAS PRAIAS LTDA.

Condeno a parte autora, de outro lado, ao pagamento de

honorários advocatícios, observadas as diretrizes da

fundamentação. Tudo nos termos da fundamentação, que integra

esta parte dispositiva da sentença. As custas de R$ 300,00,

calculadas sobre o valor de R$ 15.000,00, atribuído à causa, pelo

autor, dispensadas. Intimem-se as partes. Arquivem-se após o

transcurso do julgado. Prestação jurisdicional entregue. Nada mais.

    RICARDO KOCK NUNES

    Juiz(a) do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0000614-26.2023.5.12.0006
RECLAMANTE FRANCIELI MACHADO VIEIRA

ADVOGADO JULIANA RIBEIRO CARGNIN(OAB:
29674/SC)

ADVOGADO MAYARA LAURENTINO
MENDONCA(OAB: 44712/SC)

RECLAMADO TRIANGULO ADMINISTRACAO E
SERVICOS LTDA

ADVOGADO WILLIAN PERES
BITTENCOURTE(OAB: 20404/SC)

PERITO ILANA ALVES SILVEIRA BLAZIUS

Intimado(s)/Citado(s):

  - TRIANGULO ADMINISTRACAO E SERVICOS LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 81d3091

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

III – DISPOSITIVO

PELO EXPOSTO, concedo à autora os benefícios da justiça gratuita

e julgo PROCEDENTES EM PARTE os pedidos integrantes da

ação ajuizada por FRANCIELI MACHADO VIEIRA em face de

TRIANGULO ADMINISTRACAO E SERVICOS LTDA para

condenar a ré ao pagamento das seguintes parcelas: a) adicional

de insalubridade em grau médio e reflexos; e b) honorários

advocatícios. Autorizo a dedução de verbas pagas/depositadas sob

iguais títulos. Observem-se as limitações dos valores dos pedidos

iniciais, inclusive quanto a valores. Condeno a parte autora, de

outro lado, ao pagamento de honorários advocatícios, observadas

as diretrizes da fundamentação. Honorários periciais de R$

2.550,00, pela ré. Tudo nos termos da fundamentação, que integra

esta parte dispositiva da sentença. Descontos previdenciários e

fiscais na forma da fundamentação. As custas de R$ 100,00,

calculadas sobre o valor de R$ 5.000,00, provisoriamente arbitrado

à condenação, que deverão ser satisfeitas pela ré. Liquidação por
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cálculos, nos termos da fundamentação retro que se integra a esta

parte dispositiva para todos os efeitos legais. Correção monetária e

juros nos termos da fundamentação. Intimem-se as partes. Cumpra

-se após o transcurso do julgado. Prestação jurisdicional entregue.

Nada mais.

    RICARDO KOCK NUNES

    Juiz(a) do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0000614-26.2023.5.12.0006
RECLAMANTE FRANCIELI MACHADO VIEIRA

ADVOGADO JULIANA RIBEIRO CARGNIN(OAB:
29674/SC)

ADVOGADO MAYARA LAURENTINO
MENDONCA(OAB: 44712/SC)

RECLAMADO TRIANGULO ADMINISTRACAO E
SERVICOS LTDA

ADVOGADO WILLIAN PERES
BITTENCOURTE(OAB: 20404/SC)

PERITO ILANA ALVES SILVEIRA BLAZIUS

Intimado(s)/Citado(s):

  - FRANCIELI MACHADO VIEIRA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 81d3091

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

III – DISPOSITIVO

PELO EXPOSTO, concedo à autora os benefícios da justiça gratuita

e julgo PROCEDENTES EM PARTE os pedidos integrantes da

ação ajuizada por FRANCIELI MACHADO VIEIRA em face de

TRIANGULO ADMINISTRACAO E SERVICOS LTDA para

condenar a ré ao pagamento das seguintes parcelas: a) adicional

de insalubridade em grau médio e reflexos; e b) honorários

advocatícios. Autorizo a dedução de verbas pagas/depositadas sob

iguais títulos. Observem-se as limitações dos valores dos pedidos

iniciais, inclusive quanto a valores. Condeno a parte autora, de

outro lado, ao pagamento de honorários advocatícios, observadas

as diretrizes da fundamentação. Honorários periciais de R$

2.550,00, pela ré. Tudo nos termos da fundamentação, que integra

esta parte dispositiva da sentença. Descontos previdenciários e

fiscais na forma da fundamentação. As custas de R$ 100,00,

calculadas sobre o valor de R$ 5.000,00, provisoriamente arbitrado

à condenação, que deverão ser satisfeitas pela ré. Liquidação por

cálculos, nos termos da fundamentação retro que se integra a esta

parte dispositiva para todos os efeitos legais. Correção monetária e

juros nos termos da fundamentação. Intimem-se as partes. Cumpra

-se após o transcurso do julgado. Prestação jurisdicional entregue.

Nada mais.

    RICARDO KOCK NUNES

    Juiz(a) do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0000856-82.2023.5.12.0006
RECLAMANTE VANIO DOS SANTOS

ADVOGADO JANAYNA MICHELS DE
OLIVEIRA(OAB: 63979/SC)

RECLAMADO EDUARDO PEREIRA O DUDU - EPP

ADVOGADO EVELYN KUERTEN LIMACO(OAB:
8484/SC)

Intimado(s)/Citado(s):

  - VANIO DOS SANTOS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 78ddc7c

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

III – DISPOSITIVO

PELO EXPOSTO, concedo ao autor os benefícios da justiça

gratuita, afasto as preliminares de inépcia e julgo

IMPROCEDENTES os pedidos integrantes da ação ajuizada por

VANIO DOS SANTOS em face de EDUARDO PEREIRA O DUDU –

EPP. Condeno a parte autora, de outro lado, ao pagamento de

honorários advocatícios, observadas as diretrizes da

fundamentação. Tudo nos termos da fundamentação, que integra

esta parte dispositiva da sentença. As custas de R$ 1.873,66,

calculadas sobre o valor de R$ 93.683,19, atribuído à causa, pelo

autor, dispensadas. Intimem-se as partes. Arquivem-se após o

transcurso do julgado. Prestação jurisdicional entregue. Nada mais.

    RICARDO KOCK NUNES

    Juiz(a) do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0000856-82.2023.5.12.0006
RECLAMANTE VANIO DOS SANTOS

ADVOGADO JANAYNA MICHELS DE
OLIVEIRA(OAB: 63979/SC)

RECLAMADO EDUARDO PEREIRA O DUDU - EPP

ADVOGADO EVELYN KUERTEN LIMACO(OAB:
8484/SC)

Intimado(s)/Citado(s):

  - EDUARDO PEREIRA O DUDU - EPP
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            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 78ddc7c

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

III – DISPOSITIVO

PELO EXPOSTO, concedo ao autor os benefícios da justiça

gratuita, afasto as preliminares de inépcia e julgo

IMPROCEDENTES os pedidos integrantes da ação ajuizada por

VANIO DOS SANTOS em face de EDUARDO PEREIRA O DUDU –

EPP. Condeno a parte autora, de outro lado, ao pagamento de

honorários advocatícios, observadas as diretrizes da

fundamentação. Tudo nos termos da fundamentação, que integra

esta parte dispositiva da sentença. As custas de R$ 1.873,66,

calculadas sobre o valor de R$ 93.683,19, atribuído à causa, pelo

autor, dispensadas. Intimem-se as partes. Arquivem-se após o

transcurso do julgado. Prestação jurisdicional entregue. Nada mais.

    RICARDO KOCK NUNES

    Juiz(a) do Trabalho Titular

Processo Nº ConPag-0000037-14.2024.5.12.0006
AUTOR UNICER DISTRIBUIDORA DE

BEBIDAS LTDA

ADVOGADO FELIPE DE SOUTO(OAB: 20846/SC)

RÉU DARLAN MEDEIROS JULIAO

Intimado(s)/Citado(s):

  - UNICER DISTRIBUIDORA DE BEBIDAS LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 7fb5bf4

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

III – DISPOSITIVO

PELO EXPOSTO, nos autos da ação de consignação em

pagamento ajuizada por UNICER DISTRIBUIDORA DE BEBIDAS

LTDA em face de DARLAN MEDEIROS JULIAO, julgo

PROCEDENTES EM PARTE os pedidos formulados, nos termos da

fundamentação, que integra o presente dispositivo, e declaro extinta

a obrigação da consignante estritamente em relação aos valores e

documentos consignados. Custas, pela consignada, sobre o valor

da causa de R$ 1.000,00 no importe de R$ 20,00, calculadas sobre

o valor atribuído à causa, pelo réu, dispensadas em razão da

concessão dos benefícios da justiça gratuita. Intimem-se as partes.

Arquivem-se após o transcurso do julgado e liberação dos valores

na forma da fundamentação. Prestação jurisdicional entregue. Nada

mais.

    RICARDO KOCK NUNES

    Juiz(a) do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0002780-46.2014.5.12.0006
RECLAMANTE JOAO BATISTA BELTRAME

ADVOGADO MARCIO VOLPATO
FONTOURA(OAB: 13254/SC)

RECLAMADO TATIANNY LOCKS VITORETI - EPP

ADVOGADO GIOVANNI DAGOSTIN MARCHI(OAB:
13844/SC)

ADVOGADO LUCIANO PORTO(OAB: 15798/SC)

RECLAMADO FABIO JOSE GUILHERME

RECLAMADO TATIANNY LOCKS VITORETI

RECLAMADO DI CASA POUSADA E BISTRO
EIRELI - ME

TERCEIRO
INTERESSADO

COOPERATIVA DE CREDITO
UNICRED SUL CATARINENSE LTDA
- UNICRED SUL CATARINENSE

ADVOGADO LUCIANO PORTO(OAB: 15798/SC)

Intimado(s)/Citado(s):

  - JOAO BATISTA BELTRAME

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO - Processo PJe-JT

Destinatário: JOAO BATISTA BELTRAME

Fica V.Sa. intimada para, no prazo de cinco dias, informar os seus

dados bancários e/ou de seu procurador, com vista à transferência

dos valores depositados nos autos, conforme certidão constante no

Id b9ecc01.

Este Juízo adverte que a partir de 1º de março de 2024 é

obrigatório o cadastro de pessoas jurídicas de direito privado

no Domicílio Judicial Eletrônico para recebimento de citações e

intimações de parte sem advogado habilitado no PJe. Faça o

seu cadastro (https://domicilio-eletronico.pdpj.jus.br/).

TUBARAO/SC, 29 de abril de 2024.

CLEUDES INES DOS SANTOS SILVEIRA MARTINS

Diretor de Secretaria

Processo Nº ATOrd-0079000-71.2003.5.12.0006
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RECLAMANTE SEBASTIAO VILSON DE OLIVEIRA

ADVOGADO RAYANE CAETANO
RODRIGUES(OAB: 30543/SC)

RECLAMANTE JOSANA PERDONA DOS SANTOS

ADVOGADO MATHEUS ANACLETO
BOTEGA(OAB: 38106/SC)

ADVOGADO ADEMAR CORADINI(OAB: 13539/SC)

RECLAMANTE MARCO ANTONIO ROCHA DE
FREITAS

ADVOGADO JULIANA DAMIANI DA SILVA(OAB:
16852/SC)

ADVOGADO RODRIGO BOTELHO DE
SOUZA(OAB: 18105/SC)

RECLAMANTE DEOCLESIO FERNANDES

ADVOGADO JORGE LUIZ VOLPATO
JUNIOR(OAB: 16230/SC)

RECLAMANTE LUIZ HENRIQUE ALBERTON

ADVOGADO MONICA BRASIL DELFINO(OAB:
8759/SC)

RECLAMANTE CLAIRTON CAVALHEIRO SANTIAGO

ADVOGADO DECIO NEUHAUS(OAB: 36943/RS)

RECLAMANTE ANDRE LUIZ DA SILVA

ADVOGADO LUIZ HENRIQUE MARTINS
RIBEIRO(OAB: 18181/SC)

RECLAMANTE EUGENIO CARLOS DE SOUZA
LOPES

RECLAMANTE MARCELO FIDELCINO CARANHATO

ADVOGADO JORGE LUIZ VOLPATO
JUNIOR(OAB: 16230/SC)

RECLAMANTE WILIAN DOS PASSOS ANTONIO

ADVOGADO JORGE LUIZ VOLPATO
JUNIOR(OAB: 16230/SC)

RECLAMANTE ALEXSANDRO STUPP KAMMER

ADVOGADO PATRICIA FELICIO(OAB: 13584/SC)

RECLAMANTE WAGNER RAFAEL SILVEIRA

ADVOGADO MONICA BRASIL DELFINO(OAB:
8759/SC)

RECLAMANTE RICARDO GUIMARAES MACHADO

ADVOGADO MONICA BRASIL DELFINO(OAB:
8759/SC)

RECLAMANTE ADERBAL LEMOS

ADVOGADO VANIO GHISI(OAB: 5658/SC)

RECLAMANTE NICODEMOS MARQUES DA MOTA

ADVOGADO ANDREA RODRIGUES
SIQUEIRA(OAB: 16571/SC)

RECLAMANTE CRISTIAN CAETANO

ADVOGADO DEBORAH CUNHA ANTUNES(OAB:
26647/SC)

RECLAMANTE HELIO FERNANDO XAVIER VIEIRA

ADVOGADO RAYANE CAETANO
RODRIGUES(OAB: 30543/SC)

RECLAMANTE UMBERTO CARLOS SOARES

ADVOGADO JORGE LUIZ VOLPATO
JUNIOR(OAB: 16230/SC)

RECLAMANTE RAPHAEL ZABOT E SILVA

ADVOGADO MONICA BRASIL DELFINO(OAB:
8759/SC)

RECLAMANTE JAILSON NORDI

ADVOGADO VANIO JOSE CORREA VIANA(OAB:
7419/SC)

ADVOGADO LINCKES CORREA VIANA(OAB:
12104/SC)

RECLAMANTE REMOR BAGNARA

RECLAMANTE CLAUDINEI VIEIRA JUNIOR

ADVOGADO MONICA BRASIL DELFINO(OAB:
8759/SC)

RECLAMANTE ANA LUCIA DA SILVA

ADVOGADO MATHEUS ANACLETO
BOTEGA(OAB: 38106/SC)

ADVOGADO ADEMAR CORADINI(OAB: 13539/SC)

ADVOGADO JOSE GONCALVES GUIMARAES
JUNIOR(OAB: 35675/SC)

RECLAMANTE BEN HUR MOREIRA PERES

ADVOGADO PATRICIA FELICIO(OAB: 13584/SC)

RECLAMADO TUBARAO FUTEBOL CLUBE

ADVOGADO GUILHERME GONCALVES
PEREIRA(OAB: 20807/SC)

ADVOGADO CLOVIS DAMACENO PAZ(OAB:
7883/SC)

ADVOGADO CLAUDIA DAMACENO PAZ(OAB:
16386/SC)

ADVOGADO BIANCA SOUZA
BITTENCOURT(OAB: 42525/SC)

ADVOGADO KARLA DA ROSA LAPOLLI(OAB:
35677/SC)

TERCEIRO
INTERESSADO

CLUBE ATLETICO TUBARAO SPE
LTDA

ADVOGADO JOANA DENES CESARIO
PEREIRA(OAB: 64548/PR)

ADVOGADO LETICIA LOBO ELPO(OAB:
51697/PR)

ADVOGADO AMANDA DEL VECHIO DIAS(OAB:
70257/PR)

TERCEIRO
INTERESSADO

CLUBE ATLETICO TUBARAO

ADVOGADO JOANA DENES CESARIO
PEREIRA(OAB: 64548/PR)

ADVOGADO LETICIA LOBO ELPO(OAB:
51697/PR)

ADVOGADO AMANDA DEL VECHIO DIAS(OAB:
70257/PR)

TERCEIRO
INTERESSADO

HERCILIO LUZ FUTEBOL CLUBE

ADVOGADO ALEXANDRE SANTOS
MORAES(OAB: 20849/SC)

Intimado(s)/Citado(s):

  - DEOCLESIO FERNANDES

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Destinatário: DEOCLESIO FERNANDES

Fica V. Sª. intimado(a) para ciência da sentença do id. a52e2a6.

Este Juízo adverte que a partir de 1º de março de 2024 é

obrigatório o cadastro de pessoas jurídicas de direito privado

no Domicílio Judicial Eletrônico para recebimento de citações e

intimações de parte sem advogado habilitado no PJe. Faça o

seu cadastro (https://domicilio-eletronico.pdpj.jus.br/).

TUBARAO/SC, 29 de abril de 2024.

ROBERTA DE BARROS

Servidor

Processo Nº ATOrd-0079000-71.2003.5.12.0006
RECLAMANTE SEBASTIAO VILSON DE OLIVEIRA

Código para aferir autenticidade deste caderno: 213499



3960/2024 Tribunal Regional do Trabalho da 12ª Região 2935
Data da Disponibilização: Segunda-feira, 29 de Abril de 2024

ADVOGADO RAYANE CAETANO
RODRIGUES(OAB: 30543/SC)

RECLAMANTE JOSANA PERDONA DOS SANTOS

ADVOGADO MATHEUS ANACLETO
BOTEGA(OAB: 38106/SC)

ADVOGADO ADEMAR CORADINI(OAB: 13539/SC)

RECLAMANTE MARCO ANTONIO ROCHA DE
FREITAS

ADVOGADO JULIANA DAMIANI DA SILVA(OAB:
16852/SC)

ADVOGADO RODRIGO BOTELHO DE
SOUZA(OAB: 18105/SC)

RECLAMANTE DEOCLESIO FERNANDES

ADVOGADO JORGE LUIZ VOLPATO
JUNIOR(OAB: 16230/SC)

RECLAMANTE LUIZ HENRIQUE ALBERTON

ADVOGADO MONICA BRASIL DELFINO(OAB:
8759/SC)

RECLAMANTE CLAIRTON CAVALHEIRO SANTIAGO

ADVOGADO DECIO NEUHAUS(OAB: 36943/RS)

RECLAMANTE ANDRE LUIZ DA SILVA

ADVOGADO LUIZ HENRIQUE MARTINS
RIBEIRO(OAB: 18181/SC)

RECLAMANTE EUGENIO CARLOS DE SOUZA
LOPES

RECLAMANTE MARCELO FIDELCINO CARANHATO

ADVOGADO JORGE LUIZ VOLPATO
JUNIOR(OAB: 16230/SC)

RECLAMANTE WILIAN DOS PASSOS ANTONIO

ADVOGADO JORGE LUIZ VOLPATO
JUNIOR(OAB: 16230/SC)

RECLAMANTE ALEXSANDRO STUPP KAMMER

ADVOGADO PATRICIA FELICIO(OAB: 13584/SC)

RECLAMANTE WAGNER RAFAEL SILVEIRA

ADVOGADO MONICA BRASIL DELFINO(OAB:
8759/SC)

RECLAMANTE RICARDO GUIMARAES MACHADO

ADVOGADO MONICA BRASIL DELFINO(OAB:
8759/SC)

RECLAMANTE ADERBAL LEMOS

ADVOGADO VANIO GHISI(OAB: 5658/SC)

RECLAMANTE NICODEMOS MARQUES DA MOTA

ADVOGADO ANDREA RODRIGUES
SIQUEIRA(OAB: 16571/SC)

RECLAMANTE CRISTIAN CAETANO

ADVOGADO DEBORAH CUNHA ANTUNES(OAB:
26647/SC)

RECLAMANTE HELIO FERNANDO XAVIER VIEIRA

ADVOGADO RAYANE CAETANO
RODRIGUES(OAB: 30543/SC)

RECLAMANTE UMBERTO CARLOS SOARES

ADVOGADO JORGE LUIZ VOLPATO
JUNIOR(OAB: 16230/SC)

RECLAMANTE RAPHAEL ZABOT E SILVA

ADVOGADO MONICA BRASIL DELFINO(OAB:
8759/SC)

RECLAMANTE JAILSON NORDI

ADVOGADO VANIO JOSE CORREA VIANA(OAB:
7419/SC)

ADVOGADO LINCKES CORREA VIANA(OAB:
12104/SC)

RECLAMANTE REMOR BAGNARA

RECLAMANTE CLAUDINEI VIEIRA JUNIOR

ADVOGADO MONICA BRASIL DELFINO(OAB:
8759/SC)

RECLAMANTE ANA LUCIA DA SILVA

ADVOGADO MATHEUS ANACLETO
BOTEGA(OAB: 38106/SC)

ADVOGADO ADEMAR CORADINI(OAB: 13539/SC)

ADVOGADO JOSE GONCALVES GUIMARAES
JUNIOR(OAB: 35675/SC)

RECLAMANTE BEN HUR MOREIRA PERES

ADVOGADO PATRICIA FELICIO(OAB: 13584/SC)

RECLAMADO TUBARAO FUTEBOL CLUBE

ADVOGADO GUILHERME GONCALVES
PEREIRA(OAB: 20807/SC)

ADVOGADO CLOVIS DAMACENO PAZ(OAB:
7883/SC)

ADVOGADO CLAUDIA DAMACENO PAZ(OAB:
16386/SC)

ADVOGADO BIANCA SOUZA
BITTENCOURT(OAB: 42525/SC)

ADVOGADO KARLA DA ROSA LAPOLLI(OAB:
35677/SC)

TERCEIRO
INTERESSADO

CLUBE ATLETICO TUBARAO SPE
LTDA

ADVOGADO JOANA DENES CESARIO
PEREIRA(OAB: 64548/PR)

ADVOGADO LETICIA LOBO ELPO(OAB:
51697/PR)

ADVOGADO AMANDA DEL VECHIO DIAS(OAB:
70257/PR)

TERCEIRO
INTERESSADO

CLUBE ATLETICO TUBARAO

ADVOGADO JOANA DENES CESARIO
PEREIRA(OAB: 64548/PR)

ADVOGADO LETICIA LOBO ELPO(OAB:
51697/PR)

ADVOGADO AMANDA DEL VECHIO DIAS(OAB:
70257/PR)

TERCEIRO
INTERESSADO

HERCILIO LUZ FUTEBOL CLUBE

ADVOGADO ALEXANDRE SANTOS
MORAES(OAB: 20849/SC)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ANA LUCIA DA SILVA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Destinatário: ANA LUCIA DA SILVA

Fica V. Sª. intimado(a) para ciência da sentença do id. a52e2a6.

Este Juízo adverte que a partir de 1º de março de 2024 é

obrigatório o cadastro de pessoas jurídicas de direito privado

no Domicílio Judicial Eletrônico para recebimento de citações e

intimações de parte sem advogado habilitado no PJe. Faça o

seu cadastro (https://domicilio-eletronico.pdpj.jus.br/).

TUBARAO/SC, 29 de abril de 2024.

ROBERTA DE BARROS

Servidor

Processo Nº ATOrd-0079000-71.2003.5.12.0006
RECLAMANTE SEBASTIAO VILSON DE OLIVEIRA

Código para aferir autenticidade deste caderno: 213499



3960/2024 Tribunal Regional do Trabalho da 12ª Região 2936
Data da Disponibilização: Segunda-feira, 29 de Abril de 2024

ADVOGADO RAYANE CAETANO
RODRIGUES(OAB: 30543/SC)

RECLAMANTE JOSANA PERDONA DOS SANTOS

ADVOGADO MATHEUS ANACLETO
BOTEGA(OAB: 38106/SC)

ADVOGADO ADEMAR CORADINI(OAB: 13539/SC)

RECLAMANTE MARCO ANTONIO ROCHA DE
FREITAS

ADVOGADO JULIANA DAMIANI DA SILVA(OAB:
16852/SC)

ADVOGADO RODRIGO BOTELHO DE
SOUZA(OAB: 18105/SC)

RECLAMANTE DEOCLESIO FERNANDES

ADVOGADO JORGE LUIZ VOLPATO
JUNIOR(OAB: 16230/SC)

RECLAMANTE LUIZ HENRIQUE ALBERTON

ADVOGADO MONICA BRASIL DELFINO(OAB:
8759/SC)

RECLAMANTE CLAIRTON CAVALHEIRO SANTIAGO

ADVOGADO DECIO NEUHAUS(OAB: 36943/RS)

RECLAMANTE ANDRE LUIZ DA SILVA

ADVOGADO LUIZ HENRIQUE MARTINS
RIBEIRO(OAB: 18181/SC)

RECLAMANTE EUGENIO CARLOS DE SOUZA
LOPES

RECLAMANTE MARCELO FIDELCINO CARANHATO

ADVOGADO JORGE LUIZ VOLPATO
JUNIOR(OAB: 16230/SC)

RECLAMANTE WILIAN DOS PASSOS ANTONIO

ADVOGADO JORGE LUIZ VOLPATO
JUNIOR(OAB: 16230/SC)

RECLAMANTE ALEXSANDRO STUPP KAMMER

ADVOGADO PATRICIA FELICIO(OAB: 13584/SC)

RECLAMANTE WAGNER RAFAEL SILVEIRA

ADVOGADO MONICA BRASIL DELFINO(OAB:
8759/SC)

RECLAMANTE RICARDO GUIMARAES MACHADO

ADVOGADO MONICA BRASIL DELFINO(OAB:
8759/SC)

RECLAMANTE ADERBAL LEMOS

ADVOGADO VANIO GHISI(OAB: 5658/SC)

RECLAMANTE NICODEMOS MARQUES DA MOTA

ADVOGADO ANDREA RODRIGUES
SIQUEIRA(OAB: 16571/SC)

RECLAMANTE CRISTIAN CAETANO

ADVOGADO DEBORAH CUNHA ANTUNES(OAB:
26647/SC)

RECLAMANTE HELIO FERNANDO XAVIER VIEIRA

ADVOGADO RAYANE CAETANO
RODRIGUES(OAB: 30543/SC)

RECLAMANTE UMBERTO CARLOS SOARES

ADVOGADO JORGE LUIZ VOLPATO
JUNIOR(OAB: 16230/SC)

RECLAMANTE RAPHAEL ZABOT E SILVA

ADVOGADO MONICA BRASIL DELFINO(OAB:
8759/SC)

RECLAMANTE JAILSON NORDI

ADVOGADO VANIO JOSE CORREA VIANA(OAB:
7419/SC)

ADVOGADO LINCKES CORREA VIANA(OAB:
12104/SC)

RECLAMANTE REMOR BAGNARA

RECLAMANTE CLAUDINEI VIEIRA JUNIOR

ADVOGADO MONICA BRASIL DELFINO(OAB:
8759/SC)

RECLAMANTE ANA LUCIA DA SILVA

ADVOGADO MATHEUS ANACLETO
BOTEGA(OAB: 38106/SC)

ADVOGADO ADEMAR CORADINI(OAB: 13539/SC)

ADVOGADO JOSE GONCALVES GUIMARAES
JUNIOR(OAB: 35675/SC)

RECLAMANTE BEN HUR MOREIRA PERES

ADVOGADO PATRICIA FELICIO(OAB: 13584/SC)

RECLAMADO TUBARAO FUTEBOL CLUBE

ADVOGADO GUILHERME GONCALVES
PEREIRA(OAB: 20807/SC)

ADVOGADO CLOVIS DAMACENO PAZ(OAB:
7883/SC)

ADVOGADO CLAUDIA DAMACENO PAZ(OAB:
16386/SC)

ADVOGADO BIANCA SOUZA
BITTENCOURT(OAB: 42525/SC)

ADVOGADO KARLA DA ROSA LAPOLLI(OAB:
35677/SC)

TERCEIRO
INTERESSADO

CLUBE ATLETICO TUBARAO SPE
LTDA

ADVOGADO JOANA DENES CESARIO
PEREIRA(OAB: 64548/PR)

ADVOGADO LETICIA LOBO ELPO(OAB:
51697/PR)

ADVOGADO AMANDA DEL VECHIO DIAS(OAB:
70257/PR)

TERCEIRO
INTERESSADO

CLUBE ATLETICO TUBARAO

ADVOGADO JOANA DENES CESARIO
PEREIRA(OAB: 64548/PR)

ADVOGADO LETICIA LOBO ELPO(OAB:
51697/PR)

ADVOGADO AMANDA DEL VECHIO DIAS(OAB:
70257/PR)

TERCEIRO
INTERESSADO

HERCILIO LUZ FUTEBOL CLUBE

ADVOGADO ALEXANDRE SANTOS
MORAES(OAB: 20849/SC)

Intimado(s)/Citado(s):

  - UMBERTO CARLOS SOARES

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Destinatário: UMBERTO CARLOS SOARES

Fica V. Sª. intimado(a) para ciência da sentença do id. a52e2a6.

Este Juízo adverte que a partir de 1º de março de 2024 é

obrigatório o cadastro de pessoas jurídicas de direito privado

no Domicílio Judicial Eletrônico para recebimento de citações e

intimações de parte sem advogado habilitado no PJe. Faça o

seu cadastro (https://domicilio-eletronico.pdpj.jus.br/).

TUBARAO/SC, 29 de abril de 2024.

ROBERTA DE BARROS

Servidor

Processo Nº ATOrd-0079000-71.2003.5.12.0006
RECLAMANTE SEBASTIAO VILSON DE OLIVEIRA

Código para aferir autenticidade deste caderno: 213499



3960/2024 Tribunal Regional do Trabalho da 12ª Região 2937
Data da Disponibilização: Segunda-feira, 29 de Abril de 2024

ADVOGADO RAYANE CAETANO
RODRIGUES(OAB: 30543/SC)

RECLAMANTE JOSANA PERDONA DOS SANTOS

ADVOGADO MATHEUS ANACLETO
BOTEGA(OAB: 38106/SC)

ADVOGADO ADEMAR CORADINI(OAB: 13539/SC)

RECLAMANTE MARCO ANTONIO ROCHA DE
FREITAS

ADVOGADO JULIANA DAMIANI DA SILVA(OAB:
16852/SC)

ADVOGADO RODRIGO BOTELHO DE
SOUZA(OAB: 18105/SC)

RECLAMANTE DEOCLESIO FERNANDES

ADVOGADO JORGE LUIZ VOLPATO
JUNIOR(OAB: 16230/SC)

RECLAMANTE LUIZ HENRIQUE ALBERTON

ADVOGADO MONICA BRASIL DELFINO(OAB:
8759/SC)

RECLAMANTE CLAIRTON CAVALHEIRO SANTIAGO

ADVOGADO DECIO NEUHAUS(OAB: 36943/RS)

RECLAMANTE ANDRE LUIZ DA SILVA

ADVOGADO LUIZ HENRIQUE MARTINS
RIBEIRO(OAB: 18181/SC)

RECLAMANTE EUGENIO CARLOS DE SOUZA
LOPES

RECLAMANTE MARCELO FIDELCINO CARANHATO

ADVOGADO JORGE LUIZ VOLPATO
JUNIOR(OAB: 16230/SC)

RECLAMANTE WILIAN DOS PASSOS ANTONIO

ADVOGADO JORGE LUIZ VOLPATO
JUNIOR(OAB: 16230/SC)

RECLAMANTE ALEXSANDRO STUPP KAMMER

ADVOGADO PATRICIA FELICIO(OAB: 13584/SC)

RECLAMANTE WAGNER RAFAEL SILVEIRA

ADVOGADO MONICA BRASIL DELFINO(OAB:
8759/SC)

RECLAMANTE RICARDO GUIMARAES MACHADO

ADVOGADO MONICA BRASIL DELFINO(OAB:
8759/SC)

RECLAMANTE ADERBAL LEMOS

ADVOGADO VANIO GHISI(OAB: 5658/SC)

RECLAMANTE NICODEMOS MARQUES DA MOTA

ADVOGADO ANDREA RODRIGUES
SIQUEIRA(OAB: 16571/SC)

RECLAMANTE CRISTIAN CAETANO

ADVOGADO DEBORAH CUNHA ANTUNES(OAB:
26647/SC)

RECLAMANTE HELIO FERNANDO XAVIER VIEIRA

ADVOGADO RAYANE CAETANO
RODRIGUES(OAB: 30543/SC)

RECLAMANTE UMBERTO CARLOS SOARES

ADVOGADO JORGE LUIZ VOLPATO
JUNIOR(OAB: 16230/SC)

RECLAMANTE RAPHAEL ZABOT E SILVA

ADVOGADO MONICA BRASIL DELFINO(OAB:
8759/SC)

RECLAMANTE JAILSON NORDI

ADVOGADO VANIO JOSE CORREA VIANA(OAB:
7419/SC)

ADVOGADO LINCKES CORREA VIANA(OAB:
12104/SC)

RECLAMANTE REMOR BAGNARA

RECLAMANTE CLAUDINEI VIEIRA JUNIOR

ADVOGADO MONICA BRASIL DELFINO(OAB:
8759/SC)

RECLAMANTE ANA LUCIA DA SILVA

ADVOGADO MATHEUS ANACLETO
BOTEGA(OAB: 38106/SC)

ADVOGADO ADEMAR CORADINI(OAB: 13539/SC)

ADVOGADO JOSE GONCALVES GUIMARAES
JUNIOR(OAB: 35675/SC)

RECLAMANTE BEN HUR MOREIRA PERES

ADVOGADO PATRICIA FELICIO(OAB: 13584/SC)

RECLAMADO TUBARAO FUTEBOL CLUBE

ADVOGADO GUILHERME GONCALVES
PEREIRA(OAB: 20807/SC)

ADVOGADO CLOVIS DAMACENO PAZ(OAB:
7883/SC)

ADVOGADO CLAUDIA DAMACENO PAZ(OAB:
16386/SC)

ADVOGADO BIANCA SOUZA
BITTENCOURT(OAB: 42525/SC)

ADVOGADO KARLA DA ROSA LAPOLLI(OAB:
35677/SC)

TERCEIRO
INTERESSADO

CLUBE ATLETICO TUBARAO SPE
LTDA

ADVOGADO JOANA DENES CESARIO
PEREIRA(OAB: 64548/PR)

ADVOGADO LETICIA LOBO ELPO(OAB:
51697/PR)

ADVOGADO AMANDA DEL VECHIO DIAS(OAB:
70257/PR)

TERCEIRO
INTERESSADO

CLUBE ATLETICO TUBARAO

ADVOGADO JOANA DENES CESARIO
PEREIRA(OAB: 64548/PR)

ADVOGADO LETICIA LOBO ELPO(OAB:
51697/PR)

ADVOGADO AMANDA DEL VECHIO DIAS(OAB:
70257/PR)

TERCEIRO
INTERESSADO

HERCILIO LUZ FUTEBOL CLUBE

ADVOGADO ALEXANDRE SANTOS
MORAES(OAB: 20849/SC)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ADERBAL LEMOS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Destinatário: ADERBAL LEMOS

Fica V. Sª. intimado(a) para ciência da sentença do id. a52e2a6.

Este Juízo adverte que a partir de 1º de março de 2024 é

obrigatório o cadastro de pessoas jurídicas de direito privado

no Domicílio Judicial Eletrônico para recebimento de citações e

intimações de parte sem advogado habilitado no PJe. Faça o

seu cadastro (https://domicilio-eletronico.pdpj.jus.br/).

TUBARAO/SC, 29 de abril de 2024.

ROBERTA DE BARROS

Servidor

Processo Nº ATOrd-0079000-71.2003.5.12.0006
RECLAMANTE SEBASTIAO VILSON DE OLIVEIRA

Código para aferir autenticidade deste caderno: 213499



3960/2024 Tribunal Regional do Trabalho da 12ª Região 2938
Data da Disponibilização: Segunda-feira, 29 de Abril de 2024

ADVOGADO RAYANE CAETANO
RODRIGUES(OAB: 30543/SC)

RECLAMANTE JOSANA PERDONA DOS SANTOS

ADVOGADO MATHEUS ANACLETO
BOTEGA(OAB: 38106/SC)

ADVOGADO ADEMAR CORADINI(OAB: 13539/SC)

RECLAMANTE MARCO ANTONIO ROCHA DE
FREITAS

ADVOGADO JULIANA DAMIANI DA SILVA(OAB:
16852/SC)

ADVOGADO RODRIGO BOTELHO DE
SOUZA(OAB: 18105/SC)

RECLAMANTE DEOCLESIO FERNANDES

ADVOGADO JORGE LUIZ VOLPATO
JUNIOR(OAB: 16230/SC)

RECLAMANTE LUIZ HENRIQUE ALBERTON

ADVOGADO MONICA BRASIL DELFINO(OAB:
8759/SC)

RECLAMANTE CLAIRTON CAVALHEIRO SANTIAGO

ADVOGADO DECIO NEUHAUS(OAB: 36943/RS)

RECLAMANTE ANDRE LUIZ DA SILVA

ADVOGADO LUIZ HENRIQUE MARTINS
RIBEIRO(OAB: 18181/SC)

RECLAMANTE EUGENIO CARLOS DE SOUZA
LOPES

RECLAMANTE MARCELO FIDELCINO CARANHATO

ADVOGADO JORGE LUIZ VOLPATO
JUNIOR(OAB: 16230/SC)

RECLAMANTE WILIAN DOS PASSOS ANTONIO

ADVOGADO JORGE LUIZ VOLPATO
JUNIOR(OAB: 16230/SC)

RECLAMANTE ALEXSANDRO STUPP KAMMER

ADVOGADO PATRICIA FELICIO(OAB: 13584/SC)

RECLAMANTE WAGNER RAFAEL SILVEIRA

ADVOGADO MONICA BRASIL DELFINO(OAB:
8759/SC)

RECLAMANTE RICARDO GUIMARAES MACHADO

ADVOGADO MONICA BRASIL DELFINO(OAB:
8759/SC)

RECLAMANTE ADERBAL LEMOS

ADVOGADO VANIO GHISI(OAB: 5658/SC)

RECLAMANTE NICODEMOS MARQUES DA MOTA

ADVOGADO ANDREA RODRIGUES
SIQUEIRA(OAB: 16571/SC)

RECLAMANTE CRISTIAN CAETANO

ADVOGADO DEBORAH CUNHA ANTUNES(OAB:
26647/SC)

RECLAMANTE HELIO FERNANDO XAVIER VIEIRA

ADVOGADO RAYANE CAETANO
RODRIGUES(OAB: 30543/SC)

RECLAMANTE UMBERTO CARLOS SOARES

ADVOGADO JORGE LUIZ VOLPATO
JUNIOR(OAB: 16230/SC)

RECLAMANTE RAPHAEL ZABOT E SILVA

ADVOGADO MONICA BRASIL DELFINO(OAB:
8759/SC)

RECLAMANTE JAILSON NORDI

ADVOGADO VANIO JOSE CORREA VIANA(OAB:
7419/SC)

ADVOGADO LINCKES CORREA VIANA(OAB:
12104/SC)

RECLAMANTE REMOR BAGNARA

RECLAMANTE CLAUDINEI VIEIRA JUNIOR

ADVOGADO MONICA BRASIL DELFINO(OAB:
8759/SC)

RECLAMANTE ANA LUCIA DA SILVA

ADVOGADO MATHEUS ANACLETO
BOTEGA(OAB: 38106/SC)

ADVOGADO ADEMAR CORADINI(OAB: 13539/SC)

ADVOGADO JOSE GONCALVES GUIMARAES
JUNIOR(OAB: 35675/SC)

RECLAMANTE BEN HUR MOREIRA PERES

ADVOGADO PATRICIA FELICIO(OAB: 13584/SC)

RECLAMADO TUBARAO FUTEBOL CLUBE

ADVOGADO GUILHERME GONCALVES
PEREIRA(OAB: 20807/SC)

ADVOGADO CLOVIS DAMACENO PAZ(OAB:
7883/SC)

ADVOGADO CLAUDIA DAMACENO PAZ(OAB:
16386/SC)

ADVOGADO BIANCA SOUZA
BITTENCOURT(OAB: 42525/SC)

ADVOGADO KARLA DA ROSA LAPOLLI(OAB:
35677/SC)

TERCEIRO
INTERESSADO

CLUBE ATLETICO TUBARAO SPE
LTDA

ADVOGADO JOANA DENES CESARIO
PEREIRA(OAB: 64548/PR)

ADVOGADO LETICIA LOBO ELPO(OAB:
51697/PR)

ADVOGADO AMANDA DEL VECHIO DIAS(OAB:
70257/PR)

TERCEIRO
INTERESSADO

CLUBE ATLETICO TUBARAO

ADVOGADO JOANA DENES CESARIO
PEREIRA(OAB: 64548/PR)

ADVOGADO LETICIA LOBO ELPO(OAB:
51697/PR)

ADVOGADO AMANDA DEL VECHIO DIAS(OAB:
70257/PR)

TERCEIRO
INTERESSADO

HERCILIO LUZ FUTEBOL CLUBE

ADVOGADO ALEXANDRE SANTOS
MORAES(OAB: 20849/SC)

Intimado(s)/Citado(s):

  - RICARDO GUIMARAES MACHADO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Destinatário: RICARDO GUIMARAES MACHADO

Fica V. Sª. intimado(a) para ciência da sentença do id. a52e2a6.

Este Juízo adverte que a partir de 1º de março de 2024 é

obrigatório o cadastro de pessoas jurídicas de direito privado

no Domicílio Judicial Eletrônico para recebimento de citações e

intimações de parte sem advogado habilitado no PJe. Faça o

seu cadastro (https://domicilio-eletronico.pdpj.jus.br/).

TUBARAO/SC, 29 de abril de 2024.

ROBERTA DE BARROS

Servidor

Processo Nº ATOrd-0079000-71.2003.5.12.0006
RECLAMANTE SEBASTIAO VILSON DE OLIVEIRA

Código para aferir autenticidade deste caderno: 213499



3960/2024 Tribunal Regional do Trabalho da 12ª Região 2939
Data da Disponibilização: Segunda-feira, 29 de Abril de 2024

ADVOGADO RAYANE CAETANO
RODRIGUES(OAB: 30543/SC)

RECLAMANTE JOSANA PERDONA DOS SANTOS

ADVOGADO MATHEUS ANACLETO
BOTEGA(OAB: 38106/SC)

ADVOGADO ADEMAR CORADINI(OAB: 13539/SC)

RECLAMANTE MARCO ANTONIO ROCHA DE
FREITAS

ADVOGADO JULIANA DAMIANI DA SILVA(OAB:
16852/SC)

ADVOGADO RODRIGO BOTELHO DE
SOUZA(OAB: 18105/SC)

RECLAMANTE DEOCLESIO FERNANDES

ADVOGADO JORGE LUIZ VOLPATO
JUNIOR(OAB: 16230/SC)

RECLAMANTE LUIZ HENRIQUE ALBERTON

ADVOGADO MONICA BRASIL DELFINO(OAB:
8759/SC)

RECLAMANTE CLAIRTON CAVALHEIRO SANTIAGO

ADVOGADO DECIO NEUHAUS(OAB: 36943/RS)

RECLAMANTE ANDRE LUIZ DA SILVA

ADVOGADO LUIZ HENRIQUE MARTINS
RIBEIRO(OAB: 18181/SC)

RECLAMANTE EUGENIO CARLOS DE SOUZA
LOPES

RECLAMANTE MARCELO FIDELCINO CARANHATO

ADVOGADO JORGE LUIZ VOLPATO
JUNIOR(OAB: 16230/SC)

RECLAMANTE WILIAN DOS PASSOS ANTONIO

ADVOGADO JORGE LUIZ VOLPATO
JUNIOR(OAB: 16230/SC)

RECLAMANTE ALEXSANDRO STUPP KAMMER

ADVOGADO PATRICIA FELICIO(OAB: 13584/SC)

RECLAMANTE WAGNER RAFAEL SILVEIRA

ADVOGADO MONICA BRASIL DELFINO(OAB:
8759/SC)

RECLAMANTE RICARDO GUIMARAES MACHADO

ADVOGADO MONICA BRASIL DELFINO(OAB:
8759/SC)

RECLAMANTE ADERBAL LEMOS

ADVOGADO VANIO GHISI(OAB: 5658/SC)

RECLAMANTE NICODEMOS MARQUES DA MOTA

ADVOGADO ANDREA RODRIGUES
SIQUEIRA(OAB: 16571/SC)

RECLAMANTE CRISTIAN CAETANO

ADVOGADO DEBORAH CUNHA ANTUNES(OAB:
26647/SC)

RECLAMANTE HELIO FERNANDO XAVIER VIEIRA

ADVOGADO RAYANE CAETANO
RODRIGUES(OAB: 30543/SC)

RECLAMANTE UMBERTO CARLOS SOARES

ADVOGADO JORGE LUIZ VOLPATO
JUNIOR(OAB: 16230/SC)

RECLAMANTE RAPHAEL ZABOT E SILVA

ADVOGADO MONICA BRASIL DELFINO(OAB:
8759/SC)

RECLAMANTE JAILSON NORDI

ADVOGADO VANIO JOSE CORREA VIANA(OAB:
7419/SC)

ADVOGADO LINCKES CORREA VIANA(OAB:
12104/SC)

RECLAMANTE REMOR BAGNARA

RECLAMANTE CLAUDINEI VIEIRA JUNIOR

ADVOGADO MONICA BRASIL DELFINO(OAB:
8759/SC)

RECLAMANTE ANA LUCIA DA SILVA

ADVOGADO MATHEUS ANACLETO
BOTEGA(OAB: 38106/SC)

ADVOGADO ADEMAR CORADINI(OAB: 13539/SC)

ADVOGADO JOSE GONCALVES GUIMARAES
JUNIOR(OAB: 35675/SC)

RECLAMANTE BEN HUR MOREIRA PERES

ADVOGADO PATRICIA FELICIO(OAB: 13584/SC)

RECLAMADO TUBARAO FUTEBOL CLUBE

ADVOGADO GUILHERME GONCALVES
PEREIRA(OAB: 20807/SC)

ADVOGADO CLOVIS DAMACENO PAZ(OAB:
7883/SC)

ADVOGADO CLAUDIA DAMACENO PAZ(OAB:
16386/SC)

ADVOGADO BIANCA SOUZA
BITTENCOURT(OAB: 42525/SC)

ADVOGADO KARLA DA ROSA LAPOLLI(OAB:
35677/SC)

TERCEIRO
INTERESSADO

CLUBE ATLETICO TUBARAO SPE
LTDA

ADVOGADO JOANA DENES CESARIO
PEREIRA(OAB: 64548/PR)

ADVOGADO LETICIA LOBO ELPO(OAB:
51697/PR)

ADVOGADO AMANDA DEL VECHIO DIAS(OAB:
70257/PR)

TERCEIRO
INTERESSADO

CLUBE ATLETICO TUBARAO

ADVOGADO JOANA DENES CESARIO
PEREIRA(OAB: 64548/PR)

ADVOGADO LETICIA LOBO ELPO(OAB:
51697/PR)

ADVOGADO AMANDA DEL VECHIO DIAS(OAB:
70257/PR)

TERCEIRO
INTERESSADO

HERCILIO LUZ FUTEBOL CLUBE

ADVOGADO ALEXANDRE SANTOS
MORAES(OAB: 20849/SC)

Intimado(s)/Citado(s):

  - LUIZ HENRIQUE ALBERTON

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Destinatário: LUIZ HENRIQUE ALBERTON

Fica V. Sª. intimado(a) para ciência da sentença do id. a52e2a6.

Este Juízo adverte que a partir de 1º de março de 2024 é

obrigatório o cadastro de pessoas jurídicas de direito privado

no Domicílio Judicial Eletrônico para recebimento de citações e

intimações de parte sem advogado habilitado no PJe. Faça o

seu cadastro (https://domicilio-eletronico.pdpj.jus.br/).

TUBARAO/SC, 29 de abril de 2024.

ROBERTA DE BARROS

Servidor

Processo Nº ATOrd-0079000-71.2003.5.12.0006
RECLAMANTE SEBASTIAO VILSON DE OLIVEIRA

Código para aferir autenticidade deste caderno: 213499



3960/2024 Tribunal Regional do Trabalho da 12ª Região 2940
Data da Disponibilização: Segunda-feira, 29 de Abril de 2024

ADVOGADO RAYANE CAETANO
RODRIGUES(OAB: 30543/SC)

RECLAMANTE JOSANA PERDONA DOS SANTOS

ADVOGADO MATHEUS ANACLETO
BOTEGA(OAB: 38106/SC)

ADVOGADO ADEMAR CORADINI(OAB: 13539/SC)

RECLAMANTE MARCO ANTONIO ROCHA DE
FREITAS

ADVOGADO JULIANA DAMIANI DA SILVA(OAB:
16852/SC)

ADVOGADO RODRIGO BOTELHO DE
SOUZA(OAB: 18105/SC)

RECLAMANTE DEOCLESIO FERNANDES

ADVOGADO JORGE LUIZ VOLPATO
JUNIOR(OAB: 16230/SC)

RECLAMANTE LUIZ HENRIQUE ALBERTON

ADVOGADO MONICA BRASIL DELFINO(OAB:
8759/SC)

RECLAMANTE CLAIRTON CAVALHEIRO SANTIAGO

ADVOGADO DECIO NEUHAUS(OAB: 36943/RS)

RECLAMANTE ANDRE LUIZ DA SILVA

ADVOGADO LUIZ HENRIQUE MARTINS
RIBEIRO(OAB: 18181/SC)

RECLAMANTE EUGENIO CARLOS DE SOUZA
LOPES

RECLAMANTE MARCELO FIDELCINO CARANHATO

ADVOGADO JORGE LUIZ VOLPATO
JUNIOR(OAB: 16230/SC)

RECLAMANTE WILIAN DOS PASSOS ANTONIO

ADVOGADO JORGE LUIZ VOLPATO
JUNIOR(OAB: 16230/SC)

RECLAMANTE ALEXSANDRO STUPP KAMMER

ADVOGADO PATRICIA FELICIO(OAB: 13584/SC)

RECLAMANTE WAGNER RAFAEL SILVEIRA

ADVOGADO MONICA BRASIL DELFINO(OAB:
8759/SC)

RECLAMANTE RICARDO GUIMARAES MACHADO

ADVOGADO MONICA BRASIL DELFINO(OAB:
8759/SC)

RECLAMANTE ADERBAL LEMOS

ADVOGADO VANIO GHISI(OAB: 5658/SC)

RECLAMANTE NICODEMOS MARQUES DA MOTA

ADVOGADO ANDREA RODRIGUES
SIQUEIRA(OAB: 16571/SC)

RECLAMANTE CRISTIAN CAETANO

ADVOGADO DEBORAH CUNHA ANTUNES(OAB:
26647/SC)

RECLAMANTE HELIO FERNANDO XAVIER VIEIRA

ADVOGADO RAYANE CAETANO
RODRIGUES(OAB: 30543/SC)

RECLAMANTE UMBERTO CARLOS SOARES

ADVOGADO JORGE LUIZ VOLPATO
JUNIOR(OAB: 16230/SC)

RECLAMANTE RAPHAEL ZABOT E SILVA

ADVOGADO MONICA BRASIL DELFINO(OAB:
8759/SC)

RECLAMANTE JAILSON NORDI

ADVOGADO VANIO JOSE CORREA VIANA(OAB:
7419/SC)

ADVOGADO LINCKES CORREA VIANA(OAB:
12104/SC)

RECLAMANTE REMOR BAGNARA

RECLAMANTE CLAUDINEI VIEIRA JUNIOR

ADVOGADO MONICA BRASIL DELFINO(OAB:
8759/SC)

RECLAMANTE ANA LUCIA DA SILVA

ADVOGADO MATHEUS ANACLETO
BOTEGA(OAB: 38106/SC)

ADVOGADO ADEMAR CORADINI(OAB: 13539/SC)

ADVOGADO JOSE GONCALVES GUIMARAES
JUNIOR(OAB: 35675/SC)

RECLAMANTE BEN HUR MOREIRA PERES

ADVOGADO PATRICIA FELICIO(OAB: 13584/SC)

RECLAMADO TUBARAO FUTEBOL CLUBE

ADVOGADO GUILHERME GONCALVES
PEREIRA(OAB: 20807/SC)

ADVOGADO CLOVIS DAMACENO PAZ(OAB:
7883/SC)

ADVOGADO CLAUDIA DAMACENO PAZ(OAB:
16386/SC)

ADVOGADO BIANCA SOUZA
BITTENCOURT(OAB: 42525/SC)

ADVOGADO KARLA DA ROSA LAPOLLI(OAB:
35677/SC)

TERCEIRO
INTERESSADO

CLUBE ATLETICO TUBARAO SPE
LTDA

ADVOGADO JOANA DENES CESARIO
PEREIRA(OAB: 64548/PR)

ADVOGADO LETICIA LOBO ELPO(OAB:
51697/PR)

ADVOGADO AMANDA DEL VECHIO DIAS(OAB:
70257/PR)

TERCEIRO
INTERESSADO

CLUBE ATLETICO TUBARAO

ADVOGADO JOANA DENES CESARIO
PEREIRA(OAB: 64548/PR)

ADVOGADO LETICIA LOBO ELPO(OAB:
51697/PR)

ADVOGADO AMANDA DEL VECHIO DIAS(OAB:
70257/PR)

TERCEIRO
INTERESSADO

HERCILIO LUZ FUTEBOL CLUBE

ADVOGADO ALEXANDRE SANTOS
MORAES(OAB: 20849/SC)

Intimado(s)/Citado(s):

  - JOSANA PERDONA DOS SANTOS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Destinatário: JOSANA PERDONA DOS SANTOS

Fica V. Sª. intimado(a) para ciência da sentença do id. a52e2a6.

Este Juízo adverte que a partir de 1º de março de 2024 é

obrigatório o cadastro de pessoas jurídicas de direito privado

no Domicílio Judicial Eletrônico para recebimento de citações e

intimações de parte sem advogado habilitado no PJe. Faça o

seu cadastro (https://domicilio-eletronico.pdpj.jus.br/).

TUBARAO/SC, 29 de abril de 2024.

ROBERTA DE BARROS

Servidor

Processo Nº ATOrd-0079000-71.2003.5.12.0006
RECLAMANTE SEBASTIAO VILSON DE OLIVEIRA

Código para aferir autenticidade deste caderno: 213499



3960/2024 Tribunal Regional do Trabalho da 12ª Região 2941
Data da Disponibilização: Segunda-feira, 29 de Abril de 2024

ADVOGADO RAYANE CAETANO
RODRIGUES(OAB: 30543/SC)

RECLAMANTE JOSANA PERDONA DOS SANTOS

ADVOGADO MATHEUS ANACLETO
BOTEGA(OAB: 38106/SC)

ADVOGADO ADEMAR CORADINI(OAB: 13539/SC)

RECLAMANTE MARCO ANTONIO ROCHA DE
FREITAS

ADVOGADO JULIANA DAMIANI DA SILVA(OAB:
16852/SC)

ADVOGADO RODRIGO BOTELHO DE
SOUZA(OAB: 18105/SC)

RECLAMANTE DEOCLESIO FERNANDES

ADVOGADO JORGE LUIZ VOLPATO
JUNIOR(OAB: 16230/SC)

RECLAMANTE LUIZ HENRIQUE ALBERTON

ADVOGADO MONICA BRASIL DELFINO(OAB:
8759/SC)

RECLAMANTE CLAIRTON CAVALHEIRO SANTIAGO

ADVOGADO DECIO NEUHAUS(OAB: 36943/RS)

RECLAMANTE ANDRE LUIZ DA SILVA

ADVOGADO LUIZ HENRIQUE MARTINS
RIBEIRO(OAB: 18181/SC)

RECLAMANTE EUGENIO CARLOS DE SOUZA
LOPES

RECLAMANTE MARCELO FIDELCINO CARANHATO

ADVOGADO JORGE LUIZ VOLPATO
JUNIOR(OAB: 16230/SC)

RECLAMANTE WILIAN DOS PASSOS ANTONIO

ADVOGADO JORGE LUIZ VOLPATO
JUNIOR(OAB: 16230/SC)

RECLAMANTE ALEXSANDRO STUPP KAMMER

ADVOGADO PATRICIA FELICIO(OAB: 13584/SC)

RECLAMANTE WAGNER RAFAEL SILVEIRA

ADVOGADO MONICA BRASIL DELFINO(OAB:
8759/SC)

RECLAMANTE RICARDO GUIMARAES MACHADO

ADVOGADO MONICA BRASIL DELFINO(OAB:
8759/SC)

RECLAMANTE ADERBAL LEMOS

ADVOGADO VANIO GHISI(OAB: 5658/SC)

RECLAMANTE NICODEMOS MARQUES DA MOTA

ADVOGADO ANDREA RODRIGUES
SIQUEIRA(OAB: 16571/SC)

RECLAMANTE CRISTIAN CAETANO

ADVOGADO DEBORAH CUNHA ANTUNES(OAB:
26647/SC)

RECLAMANTE HELIO FERNANDO XAVIER VIEIRA

ADVOGADO RAYANE CAETANO
RODRIGUES(OAB: 30543/SC)

RECLAMANTE UMBERTO CARLOS SOARES

ADVOGADO JORGE LUIZ VOLPATO
JUNIOR(OAB: 16230/SC)

RECLAMANTE RAPHAEL ZABOT E SILVA

ADVOGADO MONICA BRASIL DELFINO(OAB:
8759/SC)

RECLAMANTE JAILSON NORDI

ADVOGADO VANIO JOSE CORREA VIANA(OAB:
7419/SC)

ADVOGADO LINCKES CORREA VIANA(OAB:
12104/SC)

RECLAMANTE REMOR BAGNARA

RECLAMANTE CLAUDINEI VIEIRA JUNIOR

ADVOGADO MONICA BRASIL DELFINO(OAB:
8759/SC)

RECLAMANTE ANA LUCIA DA SILVA

ADVOGADO MATHEUS ANACLETO
BOTEGA(OAB: 38106/SC)

ADVOGADO ADEMAR CORADINI(OAB: 13539/SC)

ADVOGADO JOSE GONCALVES GUIMARAES
JUNIOR(OAB: 35675/SC)

RECLAMANTE BEN HUR MOREIRA PERES

ADVOGADO PATRICIA FELICIO(OAB: 13584/SC)

RECLAMADO TUBARAO FUTEBOL CLUBE

ADVOGADO GUILHERME GONCALVES
PEREIRA(OAB: 20807/SC)

ADVOGADO CLOVIS DAMACENO PAZ(OAB:
7883/SC)

ADVOGADO CLAUDIA DAMACENO PAZ(OAB:
16386/SC)

ADVOGADO BIANCA SOUZA
BITTENCOURT(OAB: 42525/SC)

ADVOGADO KARLA DA ROSA LAPOLLI(OAB:
35677/SC)

TERCEIRO
INTERESSADO

CLUBE ATLETICO TUBARAO SPE
LTDA

ADVOGADO JOANA DENES CESARIO
PEREIRA(OAB: 64548/PR)

ADVOGADO LETICIA LOBO ELPO(OAB:
51697/PR)

ADVOGADO AMANDA DEL VECHIO DIAS(OAB:
70257/PR)

TERCEIRO
INTERESSADO

CLUBE ATLETICO TUBARAO

ADVOGADO JOANA DENES CESARIO
PEREIRA(OAB: 64548/PR)

ADVOGADO LETICIA LOBO ELPO(OAB:
51697/PR)

ADVOGADO AMANDA DEL VECHIO DIAS(OAB:
70257/PR)

TERCEIRO
INTERESSADO

HERCILIO LUZ FUTEBOL CLUBE

ADVOGADO ALEXANDRE SANTOS
MORAES(OAB: 20849/SC)

Intimado(s)/Citado(s):

  - HELIO FERNANDO XAVIER VIEIRA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Destinatário: HELIO FERNANDO XAVIER VIEIRA

Fica V. Sª. intimado(a) para ciência da sentença do id. a52e2a6.

Este Juízo adverte que a partir de 1º de março de 2024 é

obrigatório o cadastro de pessoas jurídicas de direito privado

no Domicílio Judicial Eletrônico para recebimento de citações e

intimações de parte sem advogado habilitado no PJe. Faça o

seu cadastro (https://domicilio-eletronico.pdpj.jus.br/).

TUBARAO/SC, 29 de abril de 2024.

ROBERTA DE BARROS

Servidor

Processo Nº ATOrd-0079000-71.2003.5.12.0006
RECLAMANTE SEBASTIAO VILSON DE OLIVEIRA

Código para aferir autenticidade deste caderno: 213499



3960/2024 Tribunal Regional do Trabalho da 12ª Região 2942
Data da Disponibilização: Segunda-feira, 29 de Abril de 2024

ADVOGADO RAYANE CAETANO
RODRIGUES(OAB: 30543/SC)

RECLAMANTE JOSANA PERDONA DOS SANTOS

ADVOGADO MATHEUS ANACLETO
BOTEGA(OAB: 38106/SC)

ADVOGADO ADEMAR CORADINI(OAB: 13539/SC)

RECLAMANTE MARCO ANTONIO ROCHA DE
FREITAS

ADVOGADO JULIANA DAMIANI DA SILVA(OAB:
16852/SC)

ADVOGADO RODRIGO BOTELHO DE
SOUZA(OAB: 18105/SC)

RECLAMANTE DEOCLESIO FERNANDES

ADVOGADO JORGE LUIZ VOLPATO
JUNIOR(OAB: 16230/SC)

RECLAMANTE LUIZ HENRIQUE ALBERTON

ADVOGADO MONICA BRASIL DELFINO(OAB:
8759/SC)

RECLAMANTE CLAIRTON CAVALHEIRO SANTIAGO

ADVOGADO DECIO NEUHAUS(OAB: 36943/RS)

RECLAMANTE ANDRE LUIZ DA SILVA

ADVOGADO LUIZ HENRIQUE MARTINS
RIBEIRO(OAB: 18181/SC)

RECLAMANTE EUGENIO CARLOS DE SOUZA
LOPES

RECLAMANTE MARCELO FIDELCINO CARANHATO

ADVOGADO JORGE LUIZ VOLPATO
JUNIOR(OAB: 16230/SC)

RECLAMANTE WILIAN DOS PASSOS ANTONIO

ADVOGADO JORGE LUIZ VOLPATO
JUNIOR(OAB: 16230/SC)

RECLAMANTE ALEXSANDRO STUPP KAMMER

ADVOGADO PATRICIA FELICIO(OAB: 13584/SC)

RECLAMANTE WAGNER RAFAEL SILVEIRA

ADVOGADO MONICA BRASIL DELFINO(OAB:
8759/SC)

RECLAMANTE RICARDO GUIMARAES MACHADO

ADVOGADO MONICA BRASIL DELFINO(OAB:
8759/SC)

RECLAMANTE ADERBAL LEMOS

ADVOGADO VANIO GHISI(OAB: 5658/SC)

RECLAMANTE NICODEMOS MARQUES DA MOTA

ADVOGADO ANDREA RODRIGUES
SIQUEIRA(OAB: 16571/SC)

RECLAMANTE CRISTIAN CAETANO

ADVOGADO DEBORAH CUNHA ANTUNES(OAB:
26647/SC)

RECLAMANTE HELIO FERNANDO XAVIER VIEIRA

ADVOGADO RAYANE CAETANO
RODRIGUES(OAB: 30543/SC)

RECLAMANTE UMBERTO CARLOS SOARES

ADVOGADO JORGE LUIZ VOLPATO
JUNIOR(OAB: 16230/SC)

RECLAMANTE RAPHAEL ZABOT E SILVA

ADVOGADO MONICA BRASIL DELFINO(OAB:
8759/SC)

RECLAMANTE JAILSON NORDI

ADVOGADO VANIO JOSE CORREA VIANA(OAB:
7419/SC)

ADVOGADO LINCKES CORREA VIANA(OAB:
12104/SC)

RECLAMANTE REMOR BAGNARA

RECLAMANTE CLAUDINEI VIEIRA JUNIOR

ADVOGADO MONICA BRASIL DELFINO(OAB:
8759/SC)

RECLAMANTE ANA LUCIA DA SILVA

ADVOGADO MATHEUS ANACLETO
BOTEGA(OAB: 38106/SC)

ADVOGADO ADEMAR CORADINI(OAB: 13539/SC)

ADVOGADO JOSE GONCALVES GUIMARAES
JUNIOR(OAB: 35675/SC)

RECLAMANTE BEN HUR MOREIRA PERES

ADVOGADO PATRICIA FELICIO(OAB: 13584/SC)

RECLAMADO TUBARAO FUTEBOL CLUBE

ADVOGADO GUILHERME GONCALVES
PEREIRA(OAB: 20807/SC)

ADVOGADO CLOVIS DAMACENO PAZ(OAB:
7883/SC)

ADVOGADO CLAUDIA DAMACENO PAZ(OAB:
16386/SC)

ADVOGADO BIANCA SOUZA
BITTENCOURT(OAB: 42525/SC)

ADVOGADO KARLA DA ROSA LAPOLLI(OAB:
35677/SC)

TERCEIRO
INTERESSADO

CLUBE ATLETICO TUBARAO SPE
LTDA

ADVOGADO JOANA DENES CESARIO
PEREIRA(OAB: 64548/PR)

ADVOGADO LETICIA LOBO ELPO(OAB:
51697/PR)

ADVOGADO AMANDA DEL VECHIO DIAS(OAB:
70257/PR)

TERCEIRO
INTERESSADO

CLUBE ATLETICO TUBARAO

ADVOGADO JOANA DENES CESARIO
PEREIRA(OAB: 64548/PR)

ADVOGADO LETICIA LOBO ELPO(OAB:
51697/PR)

ADVOGADO AMANDA DEL VECHIO DIAS(OAB:
70257/PR)

TERCEIRO
INTERESSADO

HERCILIO LUZ FUTEBOL CLUBE

ADVOGADO ALEXANDRE SANTOS
MORAES(OAB: 20849/SC)

Intimado(s)/Citado(s):

  - NICODEMOS MARQUES DA MOTA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Destinatário: NICODEMOS MARQUES DA MOTA

Fica V. Sª. intimado(a) para ciência da sentença do id. a52e2a6.

Este Juízo adverte que a partir de 1º de março de 2024 é

obrigatório o cadastro de pessoas jurídicas de direito privado

no Domicílio Judicial Eletrônico para recebimento de citações e

intimações de parte sem advogado habilitado no PJe. Faça o

seu cadastro (https://domicilio-eletronico.pdpj.jus.br/).

TUBARAO/SC, 29 de abril de 2024.

ROBERTA DE BARROS

Servidor

Processo Nº ATOrd-0079000-71.2003.5.12.0006
RECLAMANTE SEBASTIAO VILSON DE OLIVEIRA

Código para aferir autenticidade deste caderno: 213499



3960/2024 Tribunal Regional do Trabalho da 12ª Região 2943
Data da Disponibilização: Segunda-feira, 29 de Abril de 2024

ADVOGADO RAYANE CAETANO
RODRIGUES(OAB: 30543/SC)

RECLAMANTE JOSANA PERDONA DOS SANTOS

ADVOGADO MATHEUS ANACLETO
BOTEGA(OAB: 38106/SC)

ADVOGADO ADEMAR CORADINI(OAB: 13539/SC)

RECLAMANTE MARCO ANTONIO ROCHA DE
FREITAS

ADVOGADO JULIANA DAMIANI DA SILVA(OAB:
16852/SC)

ADVOGADO RODRIGO BOTELHO DE
SOUZA(OAB: 18105/SC)

RECLAMANTE DEOCLESIO FERNANDES

ADVOGADO JORGE LUIZ VOLPATO
JUNIOR(OAB: 16230/SC)

RECLAMANTE LUIZ HENRIQUE ALBERTON

ADVOGADO MONICA BRASIL DELFINO(OAB:
8759/SC)

RECLAMANTE CLAIRTON CAVALHEIRO SANTIAGO

ADVOGADO DECIO NEUHAUS(OAB: 36943/RS)

RECLAMANTE ANDRE LUIZ DA SILVA

ADVOGADO LUIZ HENRIQUE MARTINS
RIBEIRO(OAB: 18181/SC)

RECLAMANTE EUGENIO CARLOS DE SOUZA
LOPES

RECLAMANTE MARCELO FIDELCINO CARANHATO

ADVOGADO JORGE LUIZ VOLPATO
JUNIOR(OAB: 16230/SC)

RECLAMANTE WILIAN DOS PASSOS ANTONIO

ADVOGADO JORGE LUIZ VOLPATO
JUNIOR(OAB: 16230/SC)

RECLAMANTE ALEXSANDRO STUPP KAMMER

ADVOGADO PATRICIA FELICIO(OAB: 13584/SC)

RECLAMANTE WAGNER RAFAEL SILVEIRA

ADVOGADO MONICA BRASIL DELFINO(OAB:
8759/SC)

RECLAMANTE RICARDO GUIMARAES MACHADO

ADVOGADO MONICA BRASIL DELFINO(OAB:
8759/SC)

RECLAMANTE ADERBAL LEMOS

ADVOGADO VANIO GHISI(OAB: 5658/SC)

RECLAMANTE NICODEMOS MARQUES DA MOTA

ADVOGADO ANDREA RODRIGUES
SIQUEIRA(OAB: 16571/SC)

RECLAMANTE CRISTIAN CAETANO

ADVOGADO DEBORAH CUNHA ANTUNES(OAB:
26647/SC)

RECLAMANTE HELIO FERNANDO XAVIER VIEIRA

ADVOGADO RAYANE CAETANO
RODRIGUES(OAB: 30543/SC)

RECLAMANTE UMBERTO CARLOS SOARES

ADVOGADO JORGE LUIZ VOLPATO
JUNIOR(OAB: 16230/SC)

RECLAMANTE RAPHAEL ZABOT E SILVA

ADVOGADO MONICA BRASIL DELFINO(OAB:
8759/SC)

RECLAMANTE JAILSON NORDI

ADVOGADO VANIO JOSE CORREA VIANA(OAB:
7419/SC)

ADVOGADO LINCKES CORREA VIANA(OAB:
12104/SC)

RECLAMANTE REMOR BAGNARA

RECLAMANTE CLAUDINEI VIEIRA JUNIOR

ADVOGADO MONICA BRASIL DELFINO(OAB:
8759/SC)

RECLAMANTE ANA LUCIA DA SILVA

ADVOGADO MATHEUS ANACLETO
BOTEGA(OAB: 38106/SC)

ADVOGADO ADEMAR CORADINI(OAB: 13539/SC)

ADVOGADO JOSE GONCALVES GUIMARAES
JUNIOR(OAB: 35675/SC)

RECLAMANTE BEN HUR MOREIRA PERES

ADVOGADO PATRICIA FELICIO(OAB: 13584/SC)

RECLAMADO TUBARAO FUTEBOL CLUBE

ADVOGADO GUILHERME GONCALVES
PEREIRA(OAB: 20807/SC)

ADVOGADO CLOVIS DAMACENO PAZ(OAB:
7883/SC)

ADVOGADO CLAUDIA DAMACENO PAZ(OAB:
16386/SC)

ADVOGADO BIANCA SOUZA
BITTENCOURT(OAB: 42525/SC)

ADVOGADO KARLA DA ROSA LAPOLLI(OAB:
35677/SC)

TERCEIRO
INTERESSADO

CLUBE ATLETICO TUBARAO SPE
LTDA

ADVOGADO JOANA DENES CESARIO
PEREIRA(OAB: 64548/PR)

ADVOGADO LETICIA LOBO ELPO(OAB:
51697/PR)

ADVOGADO AMANDA DEL VECHIO DIAS(OAB:
70257/PR)

TERCEIRO
INTERESSADO

CLUBE ATLETICO TUBARAO

ADVOGADO JOANA DENES CESARIO
PEREIRA(OAB: 64548/PR)

ADVOGADO LETICIA LOBO ELPO(OAB:
51697/PR)

ADVOGADO AMANDA DEL VECHIO DIAS(OAB:
70257/PR)

TERCEIRO
INTERESSADO

HERCILIO LUZ FUTEBOL CLUBE

ADVOGADO ALEXANDRE SANTOS
MORAES(OAB: 20849/SC)

Intimado(s)/Citado(s):

  - CLAIRTON CAVALHEIRO SANTIAGO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Destinatário: CLAIRTON CAVALHEIRO SANTIAGO

Fica V. Sª. intimado(a) para ciência da sentença do id. a52e2a6

Este Juízo adverte que a partir de 1º de março de 2024 é

obrigatório o cadastro de pessoas jurídicas de direito privado

no Domicílio Judicial Eletrônico para recebimento de citações e

intimações de parte sem advogado habilitado no PJe. Faça o

seu cadastro (https://domicilio-eletronico.pdpj.jus.br/).

TUBARAO/SC, 29 de abril de 2024.

ROBERTA DE BARROS

Servidor

Processo Nº ATOrd-0079000-71.2003.5.12.0006
RECLAMANTE SEBASTIAO VILSON DE OLIVEIRA

Código para aferir autenticidade deste caderno: 213499
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ADVOGADO RAYANE CAETANO
RODRIGUES(OAB: 30543/SC)

RECLAMANTE JOSANA PERDONA DOS SANTOS

ADVOGADO MATHEUS ANACLETO
BOTEGA(OAB: 38106/SC)

ADVOGADO ADEMAR CORADINI(OAB: 13539/SC)

RECLAMANTE MARCO ANTONIO ROCHA DE
FREITAS

ADVOGADO JULIANA DAMIANI DA SILVA(OAB:
16852/SC)

ADVOGADO RODRIGO BOTELHO DE
SOUZA(OAB: 18105/SC)

RECLAMANTE DEOCLESIO FERNANDES

ADVOGADO JORGE LUIZ VOLPATO
JUNIOR(OAB: 16230/SC)

RECLAMANTE LUIZ HENRIQUE ALBERTON

ADVOGADO MONICA BRASIL DELFINO(OAB:
8759/SC)

RECLAMANTE CLAIRTON CAVALHEIRO SANTIAGO

ADVOGADO DECIO NEUHAUS(OAB: 36943/RS)

RECLAMANTE ANDRE LUIZ DA SILVA

ADVOGADO LUIZ HENRIQUE MARTINS
RIBEIRO(OAB: 18181/SC)

RECLAMANTE EUGENIO CARLOS DE SOUZA
LOPES

RECLAMANTE MARCELO FIDELCINO CARANHATO

ADVOGADO JORGE LUIZ VOLPATO
JUNIOR(OAB: 16230/SC)

RECLAMANTE WILIAN DOS PASSOS ANTONIO

ADVOGADO JORGE LUIZ VOLPATO
JUNIOR(OAB: 16230/SC)

RECLAMANTE ALEXSANDRO STUPP KAMMER

ADVOGADO PATRICIA FELICIO(OAB: 13584/SC)

RECLAMANTE WAGNER RAFAEL SILVEIRA

ADVOGADO MONICA BRASIL DELFINO(OAB:
8759/SC)

RECLAMANTE RICARDO GUIMARAES MACHADO

ADVOGADO MONICA BRASIL DELFINO(OAB:
8759/SC)

RECLAMANTE ADERBAL LEMOS

ADVOGADO VANIO GHISI(OAB: 5658/SC)

RECLAMANTE NICODEMOS MARQUES DA MOTA

ADVOGADO ANDREA RODRIGUES
SIQUEIRA(OAB: 16571/SC)

RECLAMANTE CRISTIAN CAETANO

ADVOGADO DEBORAH CUNHA ANTUNES(OAB:
26647/SC)

RECLAMANTE HELIO FERNANDO XAVIER VIEIRA

ADVOGADO RAYANE CAETANO
RODRIGUES(OAB: 30543/SC)

RECLAMANTE UMBERTO CARLOS SOARES

ADVOGADO JORGE LUIZ VOLPATO
JUNIOR(OAB: 16230/SC)

RECLAMANTE RAPHAEL ZABOT E SILVA

ADVOGADO MONICA BRASIL DELFINO(OAB:
8759/SC)

RECLAMANTE JAILSON NORDI

ADVOGADO VANIO JOSE CORREA VIANA(OAB:
7419/SC)

ADVOGADO LINCKES CORREA VIANA(OAB:
12104/SC)

RECLAMANTE REMOR BAGNARA

RECLAMANTE CLAUDINEI VIEIRA JUNIOR

ADVOGADO MONICA BRASIL DELFINO(OAB:
8759/SC)

RECLAMANTE ANA LUCIA DA SILVA

ADVOGADO MATHEUS ANACLETO
BOTEGA(OAB: 38106/SC)

ADVOGADO ADEMAR CORADINI(OAB: 13539/SC)

ADVOGADO JOSE GONCALVES GUIMARAES
JUNIOR(OAB: 35675/SC)

RECLAMANTE BEN HUR MOREIRA PERES

ADVOGADO PATRICIA FELICIO(OAB: 13584/SC)

RECLAMADO TUBARAO FUTEBOL CLUBE

ADVOGADO GUILHERME GONCALVES
PEREIRA(OAB: 20807/SC)

ADVOGADO CLOVIS DAMACENO PAZ(OAB:
7883/SC)

ADVOGADO CLAUDIA DAMACENO PAZ(OAB:
16386/SC)

ADVOGADO BIANCA SOUZA
BITTENCOURT(OAB: 42525/SC)

ADVOGADO KARLA DA ROSA LAPOLLI(OAB:
35677/SC)

TERCEIRO
INTERESSADO

CLUBE ATLETICO TUBARAO SPE
LTDA

ADVOGADO JOANA DENES CESARIO
PEREIRA(OAB: 64548/PR)

ADVOGADO LETICIA LOBO ELPO(OAB:
51697/PR)

ADVOGADO AMANDA DEL VECHIO DIAS(OAB:
70257/PR)

TERCEIRO
INTERESSADO

CLUBE ATLETICO TUBARAO

ADVOGADO JOANA DENES CESARIO
PEREIRA(OAB: 64548/PR)

ADVOGADO LETICIA LOBO ELPO(OAB:
51697/PR)

ADVOGADO AMANDA DEL VECHIO DIAS(OAB:
70257/PR)

TERCEIRO
INTERESSADO

HERCILIO LUZ FUTEBOL CLUBE

ADVOGADO ALEXANDRE SANTOS
MORAES(OAB: 20849/SC)

Intimado(s)/Citado(s):

  - MARCO ANTONIO ROCHA DE FREITAS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Destinatário: MARCO ANTONIO ROCHA DE FREITAS

Fica V. Sª. intimado(a) para ciência da sentença do id. a52e2a6

Este Juízo adverte que a partir de 1º de março de 2024 é

obrigatório o cadastro de pessoas jurídicas de direito privado

no Domicílio Judicial Eletrônico para recebimento de citações e

intimações de parte sem advogado habilitado no PJe. Faça o

seu cadastro (https://domicilio-eletronico.pdpj.jus.br/).

TUBARAO/SC, 29 de abril de 2024.

ROBERTA DE BARROS

Servidor

Processo Nº ATOrd-0079000-71.2003.5.12.0006
RECLAMANTE SEBASTIAO VILSON DE OLIVEIRA

Código para aferir autenticidade deste caderno: 213499
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ADVOGADO RAYANE CAETANO
RODRIGUES(OAB: 30543/SC)

RECLAMANTE JOSANA PERDONA DOS SANTOS

ADVOGADO MATHEUS ANACLETO
BOTEGA(OAB: 38106/SC)

ADVOGADO ADEMAR CORADINI(OAB: 13539/SC)

RECLAMANTE MARCO ANTONIO ROCHA DE
FREITAS

ADVOGADO JULIANA DAMIANI DA SILVA(OAB:
16852/SC)

ADVOGADO RODRIGO BOTELHO DE
SOUZA(OAB: 18105/SC)

RECLAMANTE DEOCLESIO FERNANDES

ADVOGADO JORGE LUIZ VOLPATO
JUNIOR(OAB: 16230/SC)

RECLAMANTE LUIZ HENRIQUE ALBERTON

ADVOGADO MONICA BRASIL DELFINO(OAB:
8759/SC)

RECLAMANTE CLAIRTON CAVALHEIRO SANTIAGO

ADVOGADO DECIO NEUHAUS(OAB: 36943/RS)

RECLAMANTE ANDRE LUIZ DA SILVA

ADVOGADO LUIZ HENRIQUE MARTINS
RIBEIRO(OAB: 18181/SC)

RECLAMANTE EUGENIO CARLOS DE SOUZA
LOPES

RECLAMANTE MARCELO FIDELCINO CARANHATO

ADVOGADO JORGE LUIZ VOLPATO
JUNIOR(OAB: 16230/SC)

RECLAMANTE WILIAN DOS PASSOS ANTONIO

ADVOGADO JORGE LUIZ VOLPATO
JUNIOR(OAB: 16230/SC)

RECLAMANTE ALEXSANDRO STUPP KAMMER

ADVOGADO PATRICIA FELICIO(OAB: 13584/SC)

RECLAMANTE WAGNER RAFAEL SILVEIRA

ADVOGADO MONICA BRASIL DELFINO(OAB:
8759/SC)

RECLAMANTE RICARDO GUIMARAES MACHADO

ADVOGADO MONICA BRASIL DELFINO(OAB:
8759/SC)

RECLAMANTE ADERBAL LEMOS

ADVOGADO VANIO GHISI(OAB: 5658/SC)

RECLAMANTE NICODEMOS MARQUES DA MOTA

ADVOGADO ANDREA RODRIGUES
SIQUEIRA(OAB: 16571/SC)

RECLAMANTE CRISTIAN CAETANO

ADVOGADO DEBORAH CUNHA ANTUNES(OAB:
26647/SC)

RECLAMANTE HELIO FERNANDO XAVIER VIEIRA

ADVOGADO RAYANE CAETANO
RODRIGUES(OAB: 30543/SC)

RECLAMANTE UMBERTO CARLOS SOARES

ADVOGADO JORGE LUIZ VOLPATO
JUNIOR(OAB: 16230/SC)

RECLAMANTE RAPHAEL ZABOT E SILVA

ADVOGADO MONICA BRASIL DELFINO(OAB:
8759/SC)

RECLAMANTE JAILSON NORDI

ADVOGADO VANIO JOSE CORREA VIANA(OAB:
7419/SC)

ADVOGADO LINCKES CORREA VIANA(OAB:
12104/SC)

RECLAMANTE REMOR BAGNARA

RECLAMANTE CLAUDINEI VIEIRA JUNIOR

ADVOGADO MONICA BRASIL DELFINO(OAB:
8759/SC)

RECLAMANTE ANA LUCIA DA SILVA

ADVOGADO MATHEUS ANACLETO
BOTEGA(OAB: 38106/SC)

ADVOGADO ADEMAR CORADINI(OAB: 13539/SC)

ADVOGADO JOSE GONCALVES GUIMARAES
JUNIOR(OAB: 35675/SC)

RECLAMANTE BEN HUR MOREIRA PERES

ADVOGADO PATRICIA FELICIO(OAB: 13584/SC)

RECLAMADO TUBARAO FUTEBOL CLUBE

ADVOGADO GUILHERME GONCALVES
PEREIRA(OAB: 20807/SC)

ADVOGADO CLOVIS DAMACENO PAZ(OAB:
7883/SC)

ADVOGADO CLAUDIA DAMACENO PAZ(OAB:
16386/SC)

ADVOGADO BIANCA SOUZA
BITTENCOURT(OAB: 42525/SC)

ADVOGADO KARLA DA ROSA LAPOLLI(OAB:
35677/SC)

TERCEIRO
INTERESSADO

CLUBE ATLETICO TUBARAO SPE
LTDA

ADVOGADO JOANA DENES CESARIO
PEREIRA(OAB: 64548/PR)

ADVOGADO LETICIA LOBO ELPO(OAB:
51697/PR)

ADVOGADO AMANDA DEL VECHIO DIAS(OAB:
70257/PR)

TERCEIRO
INTERESSADO

CLUBE ATLETICO TUBARAO

ADVOGADO JOANA DENES CESARIO
PEREIRA(OAB: 64548/PR)

ADVOGADO LETICIA LOBO ELPO(OAB:
51697/PR)

ADVOGADO AMANDA DEL VECHIO DIAS(OAB:
70257/PR)

TERCEIRO
INTERESSADO

HERCILIO LUZ FUTEBOL CLUBE

ADVOGADO ALEXANDRE SANTOS
MORAES(OAB: 20849/SC)

Intimado(s)/Citado(s):

  - BEN HUR MOREIRA PERES

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Destinatário: BEN HUR MOREIRA PERES

Fica V. Sª. intimado(a) para ciência da sentença do id. a52e2a6

Este Juízo adverte que a partir de 1º de março de 2024 é

obrigatório o cadastro de pessoas jurídicas de direito privado

no Domicílio Judicial Eletrônico para recebimento de citações e

intimações de parte sem advogado habilitado no PJe. Faça o

seu cadastro (https://domicilio-eletronico.pdpj.jus.br/).

TUBARAO/SC, 29 de abril de 2024.

ROBERTA DE BARROS

Servidor

Processo Nº ATOrd-0000559-75.2023.5.12.0006
RECLAMANTE VANESSA DE OLIVEIRA

RODRIGUES

Código para aferir autenticidade deste caderno: 213499
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ADVOGADO JESSE HAETTINGER CARLEN(OAB:
58699/SC)

ADVOGADO VICTOR CUNHA FREIRE
CANDANEDO(OAB: 98538/PR)

RECLAMADO SUL AMERICA INDUSTRIA DE
MOLDURAS LTDA - ME

ADVOGADO CLAUDIO SCARPETA BORGES(OAB:
8461/SC)

PERITO CEZAR MAURICIO PRETTO

PERITO FABIANA DE OLIVEIRA RODRIGUES

Intimado(s)/Citado(s):

  - SUL AMERICA INDUSTRIA DE MOLDURAS LTDA - ME

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID c366cd8

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

III – DISPOSITIVO

PELO EXPOSTO, concedo à autora os benefícios da justiça gratuita

e julgo IMPROCEDENTES os pedidos integrantes da ação ajuizada

por VANESSA DE OLIVEIRA RODRIGUES em face de SUL

AMERICA INDUSTRIA DE MOLDURAS LTDA – ME. Condeno a

parte autora, de outro lado, ao pagamento de honorários

advocatícios, observadas as diretrizes da fundamentação. Tudo nos

termos da fundamentação, que integra esta parte dispositiva da

sentença. As custas de R$ 5.232,24, calculadas sobre o valor de R$

261.611,78, atribuído à causa, pela autora, dispensadas. Intimem-

se as partes. Arquivem-se após o transcurso do julgado, devendo a

Secretaria observar a requisição dos honorários periciais. Prestação

jurisdicional entregue. Nada mais.

    RICARDO KOCK NUNES

    Juiz(a) do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0000559-75.2023.5.12.0006
RECLAMANTE VANESSA DE OLIVEIRA

RODRIGUES

ADVOGADO JESSE HAETTINGER CARLEN(OAB:
58699/SC)

ADVOGADO VICTOR CUNHA FREIRE
CANDANEDO(OAB: 98538/PR)

RECLAMADO SUL AMERICA INDUSTRIA DE
MOLDURAS LTDA - ME

ADVOGADO CLAUDIO SCARPETA BORGES(OAB:
8461/SC)

PERITO CEZAR MAURICIO PRETTO

PERITO FABIANA DE OLIVEIRA RODRIGUES

Intimado(s)/Citado(s):

  - VANESSA DE OLIVEIRA RODRIGUES

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID c366cd8

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

III – DISPOSITIVO

PELO EXPOSTO, concedo à autora os benefícios da justiça gratuita

e julgo IMPROCEDENTES os pedidos integrantes da ação ajuizada

por VANESSA DE OLIVEIRA RODRIGUES em face de SUL

AMERICA INDUSTRIA DE MOLDURAS LTDA – ME. Condeno a

parte autora, de outro lado, ao pagamento de honorários

advocatícios, observadas as diretrizes da fundamentação. Tudo nos

termos da fundamentação, que integra esta parte dispositiva da

sentença. As custas de R$ 5.232,24, calculadas sobre o valor de R$

261.611,78, atribuído à causa, pela autora, dispensadas. Intimem-

se as partes. Arquivem-se após o transcurso do julgado, devendo a

Secretaria observar a requisição dos honorários periciais. Prestação

jurisdicional entregue. Nada mais.

    RICARDO KOCK NUNES

    Juiz(a) do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0000713-93.2023.5.12.0006
RECLAMANTE VANESSA PIRES RODRIGUES

ADVOGADO JOSE ROBERTO DA
CONCEICAO(OAB: 312375/SP)

RECLAMADO SURIEL CONFECCOES LTDA

ADVOGADO ZAIDA REGINA PAIS POOCH(OAB:
14591/SC)

PERITO ILANA ALVES SILVEIRA BLAZIUS

Intimado(s)/Citado(s):

  - SURIEL CONFECCOES LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 114aa10

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

III – DISPOSITIVO

PELO EXPOSTO, concedo à autora os benefícios da justiça

gratuita, julgo o feito extinto sem resolução do mérito em relação ao

pedido “b” da inicial e julgo IMPROCEDENTES os pedidos

integrantes da ação ajuizada por VANESSA PIRES RODRIGUES

Código para aferir autenticidade deste caderno: 213499



3960/2024 Tribunal Regional do Trabalho da 12ª Região 2947
Data da Disponibilização: Segunda-feira, 29 de Abril de 2024

em face de SURIEL CONFECCOES LTDA. Condeno a parte

autora, de outro lado, ao pagamento de honorários advocatícios,

observadas as diretrizes da fundamentação. Tudo nos termos da

fundamentação, que integra esta parte dispositiva da sentença. As

custas de R$ 581,36, calculadas sobre o valor de R$ 29.067,91,

atribuído à causa, pelo autor, dispensadas. Intimem-se as partes.

Arquivem-se após o transcurso do julgado, devendo a Secretaria

observar a requisição dos honorários periciais. Prestação

jurisdicional entregue. Nada mais.

    RICARDO KOCK NUNES

    Juiz(a) do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0000713-93.2023.5.12.0006
RECLAMANTE VANESSA PIRES RODRIGUES

ADVOGADO JOSE ROBERTO DA
CONCEICAO(OAB: 312375/SP)

RECLAMADO SURIEL CONFECCOES LTDA

ADVOGADO ZAIDA REGINA PAIS POOCH(OAB:
14591/SC)

PERITO ILANA ALVES SILVEIRA BLAZIUS

Intimado(s)/Citado(s):

  - VANESSA PIRES RODRIGUES

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 114aa10

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

III – DISPOSITIVO

PELO EXPOSTO, concedo à autora os benefícios da justiça

gratuita, julgo o feito extinto sem resolução do mérito em relação ao

pedido “b” da inicial e julgo IMPROCEDENTES os pedidos

integrantes da ação ajuizada por VANESSA PIRES RODRIGUES

em face de SURIEL CONFECCOES LTDA. Condeno a parte

autora, de outro lado, ao pagamento de honorários advocatícios,

observadas as diretrizes da fundamentação. Tudo nos termos da

fundamentação, que integra esta parte dispositiva da sentença. As

custas de R$ 581,36, calculadas sobre o valor de R$ 29.067,91,

atribuído à causa, pelo autor, dispensadas. Intimem-se as partes.

Arquivem-se após o transcurso do julgado, devendo a Secretaria

observar a requisição dos honorários periciais. Prestação

jurisdicional entregue. Nada mais.

    RICARDO KOCK NUNES

    Juiz(a) do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0000075-26.2024.5.12.0006
RECLAMANTE RAMON GRACIA BEZA

ADVOGADO RAMON GRACIA BEZA(OAB:
63770/SC)

RECLAMADO MUNICIPIO DE BRACO DO NORTE

Intimado(s)/Citado(s):

  - RAMON GRACIA BEZA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID d430d69

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

III – DISPOSITIVO

PELO EXPOSTO, nos termos da fundamentação, que integra o

dispositivo da sentença para todos os fins, afasto a preliminar de

incompetência absoluta e julgo PARCIALMENTE PROCEDENTES

os pedidos integrantes da ação ajuizada por RAMON GRACIA

BEZA em face de MUNICIPIO DE BRACO DO NORTE, para

condenar o réu ao pagamento das seguintes parcelas: a) FGTS

(8%) referente a todo o período contratual (cargo em comissão); b)

honorários de advogado. Autorizo a dedução das parcelas

pagas/depositadas sob o mesmo título. Juros e correção monetária

na forma da fundamentação. As custas de R$ 100,00, calculadas

sobre o valor provisoriamente arbitrado à condenação de R$

5.000,00, pelo réu, das quais é isento na forma da lei. Observem-

se as limitações dos valores dos pedidos iniciais. Tudo nos termos

da fundamentação retro, que se integra a esta parte dispositiva para

todos os efeitos legais. Incabível o reexame necessário, porque a

condenação estimada não ultrapassa o montante de 100 salários

mínimos, nos termos da Súmula n. 303 do C. TST. Intimem-se as

partes. Cumpra-se após o transcurso do julgado. Prestação

jurisdicional entregue. Nada mais.

    RICARDO KOCK NUNES

    Juiz(a) do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0000803-04.2023.5.12.0006
RECLAMANTE DOUGLAS PINHEIRO DE BORBA

ADVOGADO ANA LUCIA PASSARELA(OAB:
41134/SC)

ADVOGADO RUAN CARLOS MEDEIROS(OAB:
54361/SC)

RECLAMADO L & D SERVICOS ADMINISTRATIVOS
LTDA

ADVOGADO ANSELMO SCHOTTEN JUNIOR(OAB:
14022/SC)

PERITO FABIANA DE OLIVEIRA RODRIGUES

Código para aferir autenticidade deste caderno: 213499
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Intimado(s)/Citado(s):

  - L & D SERVICOS ADMINISTRATIVOS LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID f549f4a

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

III – DISPOSITIVO

PELO EXPOSTO, concedo ao autor os benefícios da justiça gratuita

e julgo PROCEDENTES EM PARTE os pedidos integrantes da

ação ajuizada por DOUGLAS PINHEIRO DE BORBA em face de

PAMELA FONSECA DE CASTRO para condenar a ré ao

pagamento das seguintes parcelas: a) adicional de insalubridade e

reflexos; e b) honorários advocatícios. Autorizo a dedução de

verbas pagas/depositadas sob iguais títulos. Observem-se as

limitações dos valores dos pedidos iniciais, inclusive quanto a

valores. Condeno a parte autora, de outro lado, ao pagamento de

honorários advocatícios, observadas as diretrizes da

fundamentação. Honorários periciais de R$ 3.105,00, pela ré. Tudo

nos termos da fundamentação, que integra esta parte dispositiva da

sentença. Descontos previdenciários e fiscais na forma da

fundamentação. As custas de R$ 100,00, calculadas sobre o valor

de R$ 5.000,00, provisoriamente arbitrado à condenação, que

deverão ser satisfeitas pela ré. Liquidação por cálculos, nos termos

da fundamentação retro que se integra a esta parte dispositiva para

todos os efeitos legais. Correção monetária e juros nos termos da

fundamentação. Intimem-se as partes. Cumpra-se após o

transcurso do julgado. Prestação jurisdicional entregue. Nada mais.

    RICARDO KOCK NUNES

    Juiz(a) do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0000803-04.2023.5.12.0006
RECLAMANTE DOUGLAS PINHEIRO DE BORBA

ADVOGADO ANA LUCIA PASSARELA(OAB:
41134/SC)

ADVOGADO RUAN CARLOS MEDEIROS(OAB:
54361/SC)

RECLAMADO L & D SERVICOS ADMINISTRATIVOS
LTDA

ADVOGADO ANSELMO SCHOTTEN JUNIOR(OAB:
14022/SC)

PERITO FABIANA DE OLIVEIRA RODRIGUES

Intimado(s)/Citado(s):

  - DOUGLAS PINHEIRO DE BORBA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID f549f4a

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

III – DISPOSITIVO

PELO EXPOSTO, concedo ao autor os benefícios da justiça gratuita

e julgo PROCEDENTES EM PARTE os pedidos integrantes da

ação ajuizada por DOUGLAS PINHEIRO DE BORBA em face de

PAMELA FONSECA DE CASTRO para condenar a ré ao

pagamento das seguintes parcelas: a) adicional de insalubridade e

reflexos; e b) honorários advocatícios. Autorizo a dedução de

verbas pagas/depositadas sob iguais títulos. Observem-se as

limitações dos valores dos pedidos iniciais, inclusive quanto a

valores. Condeno a parte autora, de outro lado, ao pagamento de

honorários advocatícios, observadas as diretrizes da

fundamentação. Honorários periciais de R$ 3.105,00, pela ré. Tudo

nos termos da fundamentação, que integra esta parte dispositiva da

sentença. Descontos previdenciários e fiscais na forma da

fundamentação. As custas de R$ 100,00, calculadas sobre o valor

de R$ 5.000,00, provisoriamente arbitrado à condenação, que

deverão ser satisfeitas pela ré. Liquidação por cálculos, nos termos

da fundamentação retro que se integra a esta parte dispositiva para

todos os efeitos legais. Correção monetária e juros nos termos da

fundamentação. Intimem-se as partes. Cumpra-se após o

transcurso do julgado. Prestação jurisdicional entregue. Nada mais.

    RICARDO KOCK NUNES

    Juiz(a) do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0000794-76.2022.5.12.0006
RECLAMANTE KATHERINE LUISANA URICARE

DIAZ

ADVOGADO RICARDO ALVES DE SOUSA(OAB:
35648/SC)

ADVOGADO LUIZ HERVAL CASAGRANDE(OAB:
18650/SC)

RECLAMADO GEAN CARLO DE BOM DA SILVA
EIRELI

ADVOGADO RUD GONCALVES DOS SANTOS E
SILVA(OAB: 7307/SC)

ADVOGADO MURILO ANTUNES PEREIRA(OAB:
32768/SC)

RECLAMADO GEAN CARLO DE BOM DA SILVA

ADVOGADO MURILO ANTUNES PEREIRA(OAB:
32768/SC)

ADVOGADO RUD GONCALVES DOS SANTOS E
SILVA(OAB: 7307/SC)

TERCEIRO
INTERESSADO

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO
SOCIAL

PERITO WAGNER FELIPE SIMON

Código para aferir autenticidade deste caderno: 213499
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Intimado(s)/Citado(s):

  - KATHERINE LUISANA URICARE DIAZ

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Destinatário: KATHERINE LUISANA URICARE DIAZ

Fica V. Sª. intimado(a) para ciência da resposta do INSS

(id:42eab6a).

Este Juízo adverte que a partir de 1º de março de 2024 é

obrigatório o cadastro de pessoas jurídicas de direito privado

no Domicílio Judicial Eletrônico para recebimento de citações e

intimações de parte sem advogado habilitado no PJe. Faça o

seu cadastro (https://domicilio-eletronico.pdpj.jus.br/).

TUBARAO/SC, 29 de abril de 2024.

WILSON DEMO

Diretor de Secretaria

Processo Nº ATSum-0000794-76.2022.5.12.0006
RECLAMANTE KATHERINE LUISANA URICARE

DIAZ

ADVOGADO RICARDO ALVES DE SOUSA(OAB:
35648/SC)

ADVOGADO LUIZ HERVAL CASAGRANDE(OAB:
18650/SC)

RECLAMADO GEAN CARLO DE BOM DA SILVA
EIRELI

ADVOGADO RUD GONCALVES DOS SANTOS E
SILVA(OAB: 7307/SC)

ADVOGADO MURILO ANTUNES PEREIRA(OAB:
32768/SC)

RECLAMADO GEAN CARLO DE BOM DA SILVA

ADVOGADO MURILO ANTUNES PEREIRA(OAB:
32768/SC)

ADVOGADO RUD GONCALVES DOS SANTOS E
SILVA(OAB: 7307/SC)

TERCEIRO
INTERESSADO

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO
SOCIAL

PERITO WAGNER FELIPE SIMON

Intimado(s)/Citado(s):

  - GEAN CARLO DE BOM DA SILVA EIRELI

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Destinatário: GEAN CARLO DE BOM DA SILVA EIRELI

Fica V. Sª. intimado(a) para ciência da resposta do INSS

(id:42eab6a).

Este Juízo adverte que a partir de 1º de março de 2024 é

obrigatório o cadastro de pessoas jurídicas de direito privado

no Domicílio Judicial Eletrônico para recebimento de citações e

intimações de parte sem advogado habilitado no PJe. Faça o

seu cadastro (https://domicilio-eletronico.pdpj.jus.br/).

TUBARAO/SC, 29 de abril de 2024.

WILSON DEMO

Diretor de Secretaria

Processo Nº ATSum-0000794-76.2022.5.12.0006
RECLAMANTE KATHERINE LUISANA URICARE

DIAZ

ADVOGADO RICARDO ALVES DE SOUSA(OAB:
35648/SC)

ADVOGADO LUIZ HERVAL CASAGRANDE(OAB:
18650/SC)

RECLAMADO GEAN CARLO DE BOM DA SILVA
EIRELI

ADVOGADO RUD GONCALVES DOS SANTOS E
SILVA(OAB: 7307/SC)

ADVOGADO MURILO ANTUNES PEREIRA(OAB:
32768/SC)

RECLAMADO GEAN CARLO DE BOM DA SILVA

ADVOGADO MURILO ANTUNES PEREIRA(OAB:
32768/SC)

ADVOGADO RUD GONCALVES DOS SANTOS E
SILVA(OAB: 7307/SC)

TERCEIRO
INTERESSADO

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO
SOCIAL

PERITO WAGNER FELIPE SIMON

Intimado(s)/Citado(s):

  - GEAN CARLO DE BOM DA SILVA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Destinatário: GEAN CARLO DE BOM DA SILVA

Fica V. Sª. intimado(a) para ciência da resposta do INSS

(id:42eab6a).

Este Juízo adverte que a partir de 1º de março de 2024 é

obrigatório o cadastro de pessoas jurídicas de direito privado

no Domicílio Judicial Eletrônico para recebimento de citações e

intimações de parte sem advogado habilitado no PJe. Faça o

seu cadastro (https://domicilio-eletronico.pdpj.jus.br/).

TUBARAO/SC, 29 de abril de 2024.

WILSON DEMO

Diretor de Secretaria

Código para aferir autenticidade deste caderno: 213499
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Processo Nº ATSum-0000137-66.2024.5.12.0006
RECLAMANTE JOSE NILTON CONCEICAO DOS

SANTOS

ADVOGADO FRANCISCO LUIZ GOULART
LAZENDORF(OAB: 35697/SC)

RECLAMADO STAPAZZOLI INDUSTRIA DE
ALIMENTOS LTDA

ADVOGADO MARIA JULIA FERREIRA DE
FARIAS(OAB: 63405/SC)

Intimado(s)/Citado(s):

  - JOSE NILTON CONCEICAO DOS SANTOS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Destinatário: JOSE NILTON CONCEICAO DOS SANTOS

Endereço desconhecido

Fica V.Sa. intimada para especificar, no prazo de dez dias, a

natureza das verbas a serem quitadas com o acordo firmado entre

as partes.

TUBARAO/SC, 29 de abril de 2024.

ANA CRISTINA DA ROSA

Servidor

Processo Nº ATSum-0000137-66.2024.5.12.0006
RECLAMANTE JOSE NILTON CONCEICAO DOS

SANTOS

ADVOGADO FRANCISCO LUIZ GOULART
LAZENDORF(OAB: 35697/SC)

RECLAMADO STAPAZZOLI INDUSTRIA DE
ALIMENTOS LTDA

ADVOGADO MARIA JULIA FERREIRA DE
FARIAS(OAB: 63405/SC)

Intimado(s)/Citado(s):

  - STAPAZZOLI INDUSTRIA DE ALIMENTOS LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Destinatário: STAPAZZOLI INDUSTRIA DE ALIMENTOS LTDA

Endereço desconhecido

Fica V.Sa. intimada para especificar, no prazo de dez dias, a

natureza das verbas a serem quitadas com o acordo firmado entre

as partes.

TUBARAO/SC, 29 de abril de 2024.

ANA CRISTINA DA ROSA

Servidor

Processo Nº ATSum-0001049-97.2023.5.12.0006
RECLAMANTE RODRIGO DOS SANTOS PACHECO

ADVOGADO LUIS FERNANDO MOREIRA
CANTANHEDE(OAB: 43324/DF)

RECLAMADO SHARK INTERMEDIACOES E APOIO
ADMINISTRATIVO EIRELI

RECLAMADO IFOOD.COM AGENCIA DE
RESTAURANTES ONLINE S.A.

ADVOGADO TATIANA GUIMARAES FERRAZ
ANDRADE(OAB: 242236/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - IFOOD.COM AGENCIA DE RESTAURANTES ONLINE S.A.

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Destinatário: IFOOD.COM AGENCIA DE RESTAURANTES

ONLINE S.A.

Fica V. Sª. intimado(a) para manifestar-se, no prazo de cinco dias,

acerca dos documentos juntados pela parte contrária.

TUBARAO/SC, 29 de abril de 2024.

ANA CRISTINA DA ROSA

Servidor

Processo Nº ATSum-0000376-07.2023.5.12.0006
RECLAMANTE WAGNER FLORES CORREA

ADVOGADO KYARA PERRARO COAN(OAB:
46093/SC)

ADVOGADO ANGELA DELA JUSTINA(OAB:
31529/SC)

RECLAMADO COPOBRAS S/A. INDUSTRIA E
COMERCIO DE EMBALAGENS

ADVOGADO MAURICIO DE CARVALHO
GOES(OAB: 44565/RS)

PERITO FABIANA DE OLIVEIRA RODRIGUES

Intimado(s)/Citado(s):

  - COPOBRAS S/A. INDUSTRIA E COMERCIO DE
EMBALAGENS

Código para aferir autenticidade deste caderno: 213499
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            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Destinatário: COPOBRAS S/A. INDUSTRIA E COMERCIO DE

EMBALAGENS

Fica V.Sa. intimada para, querendo, contrarrazoar, no prazo legal, o

recurso ordinário interposto pela parte contrária.

Este Juízo adverte que a partir de 1º de março de 2024 é

obrigatório o cadastro de pessoas jurídicas de direito privado

no Domicílio Judicial Eletrônico para recebimento de citações e

intimações de parte sem advogado habilitado no PJe. Faça o

seu cadastro (https://domicilio-eletronico.pdpj.jus.br/).

TUBARAO/SC, 29 de abril de 2024.

ANA CRISTINA DA ROSA

Servidor

Processo Nº ATOrd-0000179-18.2024.5.12.0006
RECLAMANTE ANARIA MATOS NETTO SIMIANO

ADVOGADO EDIR KESTRING PERIN(OAB:
33012/SC)

ADVOGADO CLEIMAR DELLA GIUSTINA
MORGAN(OAB: 34623/SC)

RECLAMADO MUNICIPIO DE BRACO DO NORTE

Intimado(s)/Citado(s):

  - ANARIA MATOS NETTO SIMIANO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO 

Destinatário: ANARIA MATOS NETTO SIMIANO

Fica V. Sª. intimado(a) para manifestar-se, no prazo de dez dias,

acerca da contestação e dos documentos juntados pela parte

contrária.

TUBARAO/SC, 29 de abril de 2024.

ANA CRISTINA DA ROSA

Servidor

Processo Nº CumSen-0000366-26.2024.5.12.0006
EXEQUENTE RODNEIA DA SILVA

ADVOGADO MAICO DE OLIVEIRA(OAB:
52393/SC)

EXEQUENTE JOSE CARLOS SIPRIANO

ADVOGADO MAICO DE OLIVEIRA(OAB:
52393/SC)

EXECUTADO NASA PRE MOLDADOS E
CONSTRUCOES LTDA - ME

ADVOGADO LUCIANO JUNIOR XERFAN DE
OLIVEIRA(OAB: 28411/SC)

ADVOGADO LAIS BECKER ALBERTON(OAB:
46624/SC)

Intimado(s)/Citado(s):

  - NASA PRE MOLDADOS E CONSTRUCOES LTDA - ME

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 603928c

proferido nos autos.

DESPACHO

Vistos para despacho.

Tendo em vista o disposto no art. 879, § 2º/CLT, dispõe o executado

do prazo legal para apresentar impugnação aos cálculos de

liquidação apresentados pelo exequente, com indicação de itens e

valores objeto da discordância, sob pena de preclusão.

Após, voltem para deliberação.

TUBARAO/SC, 29 de abril de 2024.

    RICARDO KOCK NUNES

    Juiz(a) do Trabalho Titular

Processo Nº CumSen-0000366-26.2024.5.12.0006
EXEQUENTE RODNEIA DA SILVA

ADVOGADO MAICO DE OLIVEIRA(OAB:
52393/SC)

EXEQUENTE JOSE CARLOS SIPRIANO

ADVOGADO MAICO DE OLIVEIRA(OAB:
52393/SC)

EXECUTADO NASA PRE MOLDADOS E
CONSTRUCOES LTDA - ME

ADVOGADO LUCIANO JUNIOR XERFAN DE
OLIVEIRA(OAB: 28411/SC)

ADVOGADO LAIS BECKER ALBERTON(OAB:
46624/SC)

Intimado(s)/Citado(s):

  - JOSE CARLOS SIPRIANO

  - RODNEIA DA SILVA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

Código para aferir autenticidade deste caderno: 213499



3960/2024 Tribunal Regional do Trabalho da 12ª Região 2952
Data da Disponibilização: Segunda-feira, 29 de Abril de 2024

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 603928c

proferido nos autos.

DESPACHO

Vistos para despacho.

Tendo em vista o disposto no art. 879, § 2º/CLT, dispõe o executado

do prazo legal para apresentar impugnação aos cálculos de

liquidação apresentados pelo exequente, com indicação de itens e

valores objeto da discordância, sob pena de preclusão.

Após, voltem para deliberação.

TUBARAO/SC, 29 de abril de 2024.

    RICARDO KOCK NUNES

    Juiz(a) do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0000481-23.2019.5.12.0006
RECLAMANTE GIOVANA MARIA ROSSATTO

ADVOGADO CLAUDIA MARA MENGUE
VALIM(OAB: 19677/SC)

RECLAMADO CLAUDEMIR MENDES CASCAES

ADVOGADO ALEXANDRA DA SILVA SOTERO
VICENTE(OAB: 33391/SC)

RECLAMADO FORMUS EIRELI

ADVOGADO MARISA ELIAS VENDRAMINI
DONDOSSOLA(OAB: 18195/SC)

RECLAMADO ERONDINA CASCAES

RECLAMADO ERONDINA CASCAES 01576306925

RECLAMADO ALEXANDRE JOSE SILVEIRA

RECLAMADO MARIA CATARINA MOVEIS EIRELI -
EPP

ADVOGADO MARISA ELIAS VENDRAMINI
DONDOSSOLA(OAB: 18195/SC)

RECLAMADO ESTUDIO CLAUDIA SILVESTRE
LTDA

RECLAMADO AMBOASE MANUFATURADOS DE
MADEIRA EIRELI - EPP

ADVOGADO MARISA ELIAS VENDRAMINI
DONDOSSOLA(OAB: 18195/SC)

RECLAMADO FABIANO MARTINHAGO RALDI

RECLAMADO ORNAMENTO MANUFATURADOS
DE MADEIRA EIRELI - EPP

ADVOGADO MARISA ELIAS VENDRAMINI
DONDOSSOLA(OAB: 18195/SC)

ADVOGADO GUSTAVO FLOR MENDES(OAB:
50495/SC)

RECLAMADO CLAUDIA SILVESTRI SILVEIRA

TERCEIRO
INTERESSADO

TATIANA MARCELINO CORREA DE
SOUZA

ADVOGADO NATALIA CORDINI
PAVANELLO(OAB: 35699/SC)

PERITO WAGNER FELIPE SIMON

ARREMATANTE LUIZ RAFAEL

ARREMATANTE ALBE MOVELARIA LTDA

TERCEIRO
INTERESSADO

JPURBAN ADMINISTRADORA DE
BENS LTDA

ADVOGADO CAROLINE CAMILO DE
CAMPOS(OAB: 37710/SC)

LEILOEIRO LUCIO UBIALLI

ARREMATANTE SUPER LIDER ALIMENTOS EIRELI

Intimado(s)/Citado(s):

  - AMBOASE MANUFATURADOS DE MADEIRA EIRELI - EPP

  - CLAUDEMIR MENDES CASCAES

  - FORMUS EIRELI

  - MARIA CATARINA MOVEIS EIRELI - EPP

  - ORNAMENTO MANUFATURADOS DE MADEIRA EIRELI - EPP

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID cb55b58

proferido nos autos.

DESPACHO

Vistos para despacho.

DEFIRO o parcelamento requerido (id. c71372f), devendo a ré

comprovar o pagamento do crédito do perito WAGNER no prazo de

trinta dias a contar da ciência do presente.

O crédito da procuradora da ré deverá ser quitado em até sessenta

dias a contar da ciência do presente.

Cumprido, atualize-se os créditos da União, intimando-se a ré para

pagamento em dez parcelas de igual valor, com exceção da última

que deverá ser atualizada, as quais vencerão no mês seguinte ao

do pagamento da anterior, no mesmo dia ou primeiro dia útil

subsequente.

Observe a Secretaria as retenções relativas ao Imposto de Renda,

nos moldes da legislação aplicável à espécie, no que toca aos

auxiliares do Juízo, autor e seus procuradores. Em relação a estes,

caso optantes pelo Simples Nacional ou titulares de alguma

hipótese de isenção, deverão comprovar tal fato nos autos por

ocasião da informação dos dados bancários.

As guias deverão ser geradas pela parte, na Internet, por meio do

sítio eletrônico do PJe da 12ª Região (https://pje.trt12.jus.br),

selecionando a opção "Gerar boleto de depósito judicial",

informando o número do processo e direcionando o depósito para a

Caixa Econômica Federal.

Cumprido o parcelamento, voltem conclusos para que seja

determinada a extinção da execução.

Descumprido o parcelamento, atualize-se o débito e retomem-se os

atos executórios.

Cientes os demandantes com a intimação do presente.

TUBARAO/SC, 29 de abril de 2024.

    RICARDO KOCK NUNES

    Juiz(a) do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0000011-84.2022.5.12.0006
RECLAMANTE FABRICIO AGOSTINHO

ADVOGADO PABLO HENRIQUE SCHUH DO
NASCIMENTO(OAB: 67450/RS)

RECLAMADO SEREDE - SERVICOS DE REDE S.A.
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ADVOGADO ANA CAROLINA VAZ(OAB: 56250/PR)

ADVOGADO HENRIQUE CUSINATO
HERMANN(OAB: 46523/RS)

RECLAMADO OI S.A. - EM RECUPERACAO
JUDICIAL

ADVOGADO SANDRA HELENA QUEIROZ
SILVA(OAB: 53188/SC)

ADVOGADO RAFAEL GEORGE PALUDO
BLEYER(OAB: 38493/SC)

ADVOGADO FLAVIO DA SILVA CANDEMIL(OAB:
16873/SC)

ADVOGADO ROBERTA REZENDE SPENNER
CORREA(OAB: 48765/PR)

ADVOGADO TELMA ELIZE MIOTO
ANDRIOLI(OAB: 17769/PR)

ADVOGADO DIEGO RODRIGUES DA SILVA(OAB:
37244/SC)

PERITO ILANA ALVES SILVEIRA BLAZIUS

Intimado(s)/Citado(s):

  - OI S.A. - EM RECUPERACAO JUDICIAL

  - SEREDE - SERVICOS DE REDE S.A.

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID ee89a73

proferido nos autos.

DESPACHO

Vistos para despacho.

Diante da baixa dos autos do e. TRT e do trânsito em julgado do

acórdão Id.cc382ac, concedo à parte interessada o prazo de cinco

dias para requerer o que entender de direito.

Cumpra-se.

TUBARAO/SC, 29 de abril de 2024.

    RICARDO KOCK NUNES

    Juiz(a) do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0000011-84.2022.5.12.0006
RECLAMANTE FABRICIO AGOSTINHO

ADVOGADO PABLO HENRIQUE SCHUH DO
NASCIMENTO(OAB: 67450/RS)

RECLAMADO SEREDE - SERVICOS DE REDE S.A.

ADVOGADO ANA CAROLINA VAZ(OAB: 56250/PR)

ADVOGADO HENRIQUE CUSINATO
HERMANN(OAB: 46523/RS)

RECLAMADO OI S.A. - EM RECUPERACAO
JUDICIAL

ADVOGADO SANDRA HELENA QUEIROZ
SILVA(OAB: 53188/SC)

ADVOGADO RAFAEL GEORGE PALUDO
BLEYER(OAB: 38493/SC)

ADVOGADO FLAVIO DA SILVA CANDEMIL(OAB:
16873/SC)

ADVOGADO ROBERTA REZENDE SPENNER
CORREA(OAB: 48765/PR)

ADVOGADO TELMA ELIZE MIOTO
ANDRIOLI(OAB: 17769/PR)

ADVOGADO DIEGO RODRIGUES DA SILVA(OAB:
37244/SC)

PERITO ILANA ALVES SILVEIRA BLAZIUS

Intimado(s)/Citado(s):

  - FABRICIO AGOSTINHO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID ee89a73

proferido nos autos.

DESPACHO

Vistos para despacho.

Diante da baixa dos autos do e. TRT e do trânsito em julgado do

acórdão Id.cc382ac, concedo à parte interessada o prazo de cinco

dias para requerer o que entender de direito.

Cumpra-se.

TUBARAO/SC, 29 de abril de 2024.

    RICARDO KOCK NUNES

    Juiz(a) do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0000369-78.2024.5.12.0006
RECLAMANTE NAELY MONTEIRO RAMOS

ADVOGADO MICKAIL SBROGLIO MURARO(OAB:
106134/RS)

RECLAMADO COPOBRAS S/A. INDUSTRIA E
COMERCIO DE EMBALAGENS

Intimado(s)/Citado(s):

  - NAELY MONTEIRO RAMOS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 80958f4

proferido nos autos.

E-mail: 1vara_tro@trt12.jus.br - fone: (48) 32164161

DESPACHO

Considerando que:

1) a parte ré manifestou expressamente ao Juízo, em processos

anteriores, a impossibilidade de conciliação junto ao CEJUSC;

2) a ausência de prejuízo à parte autora, tampouco à possibilidade

de conciliação, considerando que a proposta conciliatória será
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novamente formulada em momento oportuno; e

3) o princípio da razoável duração do processo (art. 5º, LXXVIII/CF),

uma vez que os presentes autos não aguardarão a designação de

audiência que resultará inevitavelmente infrutífera, além de otimizar

a pauta que poderá ser liberada para inclusão de outros processos.

DETERMINO que, nos presentes autos a parte ré seja citada, via

correio, para apresentação de defesa no prazo de dez dias.

Além disso, determino que a Secretaria da Vara observe o seguinte:

a) Inexitosa a citação e, não sendo possível obter o endereço da

parte ré, seja por informação da parte autora ou consulta aos

convênios à disposição do Juízo, a citação deve se processar por

edital;

b) Exitosa a citação e vindo a resposta da parte ré aos autos, a

parte autora deverá ser intimada para manifestação e proposta de

conciliação. Autor e réu dispõem dos prazos antes deferidos para

manifestação acerca do "Juízo 100% digital", valendo o silêncio

como concordância. Após, as partes devem ser intimadas para

indicação das provas que pretendem produzir, especificando a

finalidade a que se destinam, sendo a parte ré também intimada

para manifestar-se sobre a proposta de conciliação da parte autora.

Cumpridas as determinações, voltem conclusos ao Juízo para

deliberação;

c) Exitosa a citação e não vindo a resposta da parte ré aos autos,

estes devem ser encaminhados à conclusão para que o Juízo

delibere acerca da aplicação dos efeitos da revelia;

d) Nas intimações dirigidas às partes, deverá constar a

determinação para que seja informado ao Juízo os dados de

contato dos advogados, partes e testemunhas (e-mail, whatsapp ou

telefone) a fim de possibilitar o envio de link de acesso à audiência

virtual, caso se faça necessário.

Cumpra-se.

TUBARAO/SC, 29 de abril de 2024.

    RICARDO KOCK NUNES

    Juiz(a) do Trabalho Titular

2ª Vara do Trabalho de Tubarão

Notificação

Processo Nº ATOrd-0000862-81.2023.5.12.0041
RECLAMANTE JAIME CARNIEL DEMENEK

ADVOGADO LUCIANA BORTOLIN(OAB: 27689/SC)

RECLAMADO FRIGORIFICO CATARINENSE LTDA.

ADVOGADO NORMA MARIA DE SOUZA
FERNANDES MARTINS(OAB:
8890/SC)

PERITO CEZAR MAURICIO PRETTO

Intimado(s)/Citado(s):

  - JAIME CARNIEL DEMENEK

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

I N T I M A Ç Ã O  - Processo PJe-JT

Destinatário:

JAIME CARNIEL DEMENEK

Fica V. Sa. intimado(a) para vista do laudo pericial, pelo prazo de

10 dias.

Este Juízo adverte que a partir de 1º de março de 2024 é

obrigatório o cadastro de pessoas jurídicas de direito privado

no Domicílio Judicial Eletrônico para recebimento de citações e

intimações de parte sem advogado habilitado no PJe. Faça o

seu cadastro (https://domicilio-eletronico.pdpj.jus.br/).

TUBARAO/SC, 26 de abril de 2024.

FLAVIA LAIZ HULSE

Diretor de Secretaria

Processo Nº ATOrd-0000862-81.2023.5.12.0041
RECLAMANTE JAIME CARNIEL DEMENEK

ADVOGADO LUCIANA BORTOLIN(OAB: 27689/SC)

RECLAMADO FRIGORIFICO CATARINENSE LTDA.

ADVOGADO NORMA MARIA DE SOUZA
FERNANDES MARTINS(OAB:
8890/SC)

PERITO CEZAR MAURICIO PRETTO

Intimado(s)/Citado(s):

  - FRIGORIFICO CATARINENSE LTDA.

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

I N T I M A Ç Ã O  - Processo PJe-JT

Destinatário:

FRIGORIFICO CATARINENSE LTDA.

Fica V. Sa. intimado(a) para vista do laudo pericial, pelo prazo de

10 dias.
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Este Juízo adverte que a partir de 1º de março de 2024 é

obrigatório o cadastro de pessoas jurídicas de direito privado

no Domicílio Judicial Eletrônico para recebimento de citações e

intimações de parte sem advogado habilitado no PJe. Faça o

seu cadastro (https://domicilio-eletronico.pdpj.jus.br/).

TUBARAO/SC, 26 de abril de 2024.

FLAVIA LAIZ HULSE

Diretor de Secretaria

Processo Nº ATOrd-0000522-84.2016.5.12.0041
RECLAMANTE UNIÃO FEDERAL (PGF)

RECLAMANTE SINDICATO DOS VIGILANTES E
EMPREGADOS EM EMPRESAS DE
VIGILANCIA E SEGURANCA
PRIVADA DE TUBARAO E REGIAO

ADVOGADO AMANDA DARELA DE OLIVEIRA
LONGO(OAB: 34263/SC)

RECLAMADO BANCO BRADESCO S.A.

ADVOGADO NEWTON DORNELES SARATT(OAB:
19248/SC)

ADVOGADO MOZART VICTOR RUSSOMANO
NETO(OAB: 29340/DF)

RECLAMADO IC - SEGURANCA PRIVADA DE
SANTA CATARINA LTDA

ADVOGADO ELIANE NEVES SILVA CRUZ(OAB:
349937/SP)

PERITO JOSE DE OLIVEIRA RAMOS

TERCEIRO
INTERESSADO

ORDEM DOS ADVOGADOS DO
BRASIL SANTA CATARINA

ADVOGADO LEANDRO RAMOS DE
AZEVEDO(OAB: 66350/SC)

ADVOGADO CYNTHIA DA ROSA MELIM(OAB:
13056/SC)

Intimado(s)/Citado(s):

  - SINDICATO DOS VIGILANTES E EMPREGADOS EM
EMPRESAS DE VIGILANCIA E SEGURANCA PRIVADA DE
TUBARAO E REGIAO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

I N T I M A Ç Ã O  - Processo PJe-JT

Destinatário:

SINDICATO DOS VIGILANTES E EMPREGADOS EM EMPRESAS

DE VIGILANCIA E SEGURANCA PRIVADA DE TUBARAO E

REGIAO

Fica V. Sa. intimado para ciência da informação de id cabb643.

Este Juízo adverte que a partir de 1º de março de 2024 é

obrigatório o cadastro de pessoas jurídicas de direito privado

no Domicílio Judicial Eletrônico para recebimento de citações e

intimações de parte sem advogado habilitado no PJe. Faça o

seu cadastro (https://domicilio-eletronico.pdpj.jus.br/).

TUBARAO/SC, 26 de abril de 2024.

JULIANA OLIVEIRA

Diretor de Secretaria

Processo Nº ATOrd-0000259-71.2024.5.12.0041
RECLAMANTE GUILHERME ANTONIO LONDERO

DECKERT

ADVOGADO BRUNO DAL BO PAMPLONA(OAB:
30099/SC)

RECLAMADO KATIA REGINA NUNES - ME

Intimado(s)/Citado(s):

  - GUILHERME ANTONIO LONDERO DECKERT

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

I N T I M A Ç Ã O  - Processo PJe-JT

Destinatário:

GUILHERME ANTONIO LONDERO DECKERT

Fica V. Sa. intimado para ciência da certidão ID e6fa585.

Este Juízo adverte que a partir de 1º de março de 2024 é

obrigatório o cadastro de pessoas jurídicas de direito privado

no Domicílio Judicial Eletrônico para recebimento de citações e

intimações de parte sem advogado habilitado no PJe. Faça o

seu cadastro (https://domicilio-eletronico.pdpj.jus.br/).

TUBARAO/SC, 26 de abril de 2024.

FLAVIA LAIZ HULSE

Diretor de Secretaria

Processo Nº ATOrd-0000699-04.2023.5.12.0041
RECLAMANTE CESAR GONCALVES DOS SANTOS

E SILVA

ADVOGADO ALEXANDRE MATZENBACHER(OAB:
36703/SC)

RECLAMADO CAIXA ECONOMICA FEDERAL

ADVOGADO CASSIO MURILO PIRES(OAB:
5001/SC)

ADVOGADO FELIPE COSTA SILVEIRA(OAB:
33907/SC)

Intimado(s)/Citado(s):

  - CAIXA ECONOMICA FEDERAL
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            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

I N T I M A Ç Ã O  - Processo PJe-JT

Destinatário:

CAIXA ECONOMICA FEDERAL

Fica V. Sa. intimado(a) para contrarrazoar, querendo, recurso

ordinário interposto pela parte contrária.

Este Juízo adverte que a partir de 1º de março de 2024 é

obrigatório o cadastro de pessoas jurídicas de direito privado

no Domicílio Judicial Eletrônico para recebimento de citações e

intimações de parte sem advogado habilitado no PJe. Faça o

seu cadastro (https://domicilio-eletronico.pdpj.jus.br/).

TUBARAO/SC, 26 de abril de 2024.

FLAVIA LAIZ HULSE

Diretor de Secretaria

Processo Nº ETCiv-0000873-13.2023.5.12.0041
EMBARGANTE RAFAELLA MAINIERI ZANDAVALLE

ADVOGADO GIOVANNI CESAR MOLGORI(OAB:
41142/SC)

ADVOGADO RICARDO WILLEMANN(OAB:
24186/SC)

ADVOGADO IAGO PEREIRA COVRE(OAB:
41135/SC)

ADVOGADO ISABELA RODRIGUES PORTO(OAB:
64753/SC)

EMBARGADO GILSONEI VIEIRA

ADVOGADO MONICA BRASIL DELFINO(OAB:
8759/SC)

EMBARGADO ALCEU NOGUEIRA DE OLIVEIRA

ADVOGADO JORGE LUIZ VOLPATO
JUNIOR(OAB: 16230/SC)

EMBARGADO VILMAR ELIAS

ADVOGADO JORGE LUIZ VOLPATO
JUNIOR(OAB: 16230/SC)

EMBARGADO EDER ANDRE FELISBERTO

ADVOGADO PEDRO ANTUNES(OAB: 1102/SC)

EMBARGADO ESPÓLIO DE SEBASTIÃO PEDRO
AGUIAR

ADVOGADO SINARA AMELIA GONCALVES E
GARCIA(OAB: 8747/SC)

Intimado(s)/Citado(s):

  - GILSONEI VIEIRA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

I N T I M A Ç Ã O  - Processo PJe-JT

Destinatário:

GILSONEI VIEIRA

Fica V. Sa. intimado para , querendo, contraminutar agravo de

petição.

Este Juízo adverte que a partir de 1º de março de 2024 é

obrigatório o cadastro de pessoas jurídicas de direito privado

no Domicílio Judicial Eletrônico para recebimento de citações e

intimações de parte sem advogado habilitado no PJe. Faça o

seu cadastro (https://domicilio-eletronico.pdpj.jus.br/).

TUBARAO/SC, 26 de abril de 2024.

FLAVIA LAIZ HULSE

Diretor de Secretaria

Processo Nº ETCiv-0000873-13.2023.5.12.0041
EMBARGANTE RAFAELLA MAINIERI ZANDAVALLE

ADVOGADO GIOVANNI CESAR MOLGORI(OAB:
41142/SC)

ADVOGADO RICARDO WILLEMANN(OAB:
24186/SC)

ADVOGADO IAGO PEREIRA COVRE(OAB:
41135/SC)

ADVOGADO ISABELA RODRIGUES PORTO(OAB:
64753/SC)

EMBARGADO GILSONEI VIEIRA

ADVOGADO MONICA BRASIL DELFINO(OAB:
8759/SC)

EMBARGADO ALCEU NOGUEIRA DE OLIVEIRA

ADVOGADO JORGE LUIZ VOLPATO
JUNIOR(OAB: 16230/SC)

EMBARGADO VILMAR ELIAS

ADVOGADO JORGE LUIZ VOLPATO
JUNIOR(OAB: 16230/SC)

EMBARGADO EDER ANDRE FELISBERTO

ADVOGADO PEDRO ANTUNES(OAB: 1102/SC)

EMBARGADO ESPÓLIO DE SEBASTIÃO PEDRO
AGUIAR

ADVOGADO SINARA AMELIA GONCALVES E
GARCIA(OAB: 8747/SC)

Intimado(s)/Citado(s):

  - EDER ANDRE FELISBERTO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO
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I N T I M A Ç Ã O  - Processo PJe-JT

Destinatário:

EDER ANDRE FELISBERTO

Fica V. Sa. intimado para , querendo, contraminutar agravo de

petição.

Este Juízo adverte que a partir de 1º de março de 2024 é

obrigatório o cadastro de pessoas jurídicas de direito privado

no Domicílio Judicial Eletrônico para recebimento de citações e

intimações de parte sem advogado habilitado no PJe. Faça o

seu cadastro (https://domicilio-eletronico.pdpj.jus.br/).

TUBARAO/SC, 26 de abril de 2024.

FLAVIA LAIZ HULSE

Diretor de Secretaria

Processo Nº ETCiv-0000873-13.2023.5.12.0041
EMBARGANTE RAFAELLA MAINIERI ZANDAVALLE

ADVOGADO GIOVANNI CESAR MOLGORI(OAB:
41142/SC)

ADVOGADO RICARDO WILLEMANN(OAB:
24186/SC)

ADVOGADO IAGO PEREIRA COVRE(OAB:
41135/SC)

ADVOGADO ISABELA RODRIGUES PORTO(OAB:
64753/SC)

EMBARGADO GILSONEI VIEIRA

ADVOGADO MONICA BRASIL DELFINO(OAB:
8759/SC)

EMBARGADO ALCEU NOGUEIRA DE OLIVEIRA

ADVOGADO JORGE LUIZ VOLPATO
JUNIOR(OAB: 16230/SC)

EMBARGADO VILMAR ELIAS

ADVOGADO JORGE LUIZ VOLPATO
JUNIOR(OAB: 16230/SC)

EMBARGADO EDER ANDRE FELISBERTO

ADVOGADO PEDRO ANTUNES(OAB: 1102/SC)

EMBARGADO ESPÓLIO DE SEBASTIÃO PEDRO
AGUIAR

ADVOGADO SINARA AMELIA GONCALVES E
GARCIA(OAB: 8747/SC)

Intimado(s)/Citado(s):

  - VILMAR ELIAS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

I N T I M A Ç Ã O  - Processo PJe-JT

Destinatário:

VILMAR ELIAS

Fica V. Sa. intimado para , querendo, contraminutar agravo de

petição.

Este Juízo adverte que a partir de 1º de março de 2024 é

obrigatório o cadastro de pessoas jurídicas de direito privado

no Domicílio Judicial Eletrônico para recebimento de citações e

intimações de parte sem advogado habilitado no PJe. Faça o

seu cadastro (https://domicilio-eletronico.pdpj.jus.br/).

TUBARAO/SC, 26 de abril de 2024.

FLAVIA LAIZ HULSE

Diretor de Secretaria

Processo Nº ETCiv-0000873-13.2023.5.12.0041
EMBARGANTE RAFAELLA MAINIERI ZANDAVALLE

ADVOGADO GIOVANNI CESAR MOLGORI(OAB:
41142/SC)

ADVOGADO RICARDO WILLEMANN(OAB:
24186/SC)

ADVOGADO IAGO PEREIRA COVRE(OAB:
41135/SC)

ADVOGADO ISABELA RODRIGUES PORTO(OAB:
64753/SC)

EMBARGADO GILSONEI VIEIRA

ADVOGADO MONICA BRASIL DELFINO(OAB:
8759/SC)

EMBARGADO ALCEU NOGUEIRA DE OLIVEIRA

ADVOGADO JORGE LUIZ VOLPATO
JUNIOR(OAB: 16230/SC)

EMBARGADO VILMAR ELIAS

ADVOGADO JORGE LUIZ VOLPATO
JUNIOR(OAB: 16230/SC)

EMBARGADO EDER ANDRE FELISBERTO

ADVOGADO PEDRO ANTUNES(OAB: 1102/SC)

EMBARGADO ESPÓLIO DE SEBASTIÃO PEDRO
AGUIAR

ADVOGADO SINARA AMELIA GONCALVES E
GARCIA(OAB: 8747/SC)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ALCEU NOGUEIRA DE OLIVEIRA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

I N T I M A Ç Ã O  - Processo PJe-JT
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Destinatário:

ALCEU NOGUEIRA DE OLIVEIRA

Fica V. Sa. intimado para , querendo, contraminutar agravo de

petição.

Este Juízo adverte que a partir de 1º de março de 2024 é

obrigatório o cadastro de pessoas jurídicas de direito privado

no Domicílio Judicial Eletrônico para recebimento de citações e

intimações de parte sem advogado habilitado no PJe. Faça o

seu cadastro (https://domicilio-eletronico.pdpj.jus.br/).

TUBARAO/SC, 26 de abril de 2024.

FLAVIA LAIZ HULSE

Diretor de Secretaria

Processo Nº ETCiv-0000873-13.2023.5.12.0041
EMBARGANTE RAFAELLA MAINIERI ZANDAVALLE

ADVOGADO GIOVANNI CESAR MOLGORI(OAB:
41142/SC)

ADVOGADO RICARDO WILLEMANN(OAB:
24186/SC)

ADVOGADO IAGO PEREIRA COVRE(OAB:
41135/SC)

ADVOGADO ISABELA RODRIGUES PORTO(OAB:
64753/SC)

EMBARGADO GILSONEI VIEIRA

ADVOGADO MONICA BRASIL DELFINO(OAB:
8759/SC)

EMBARGADO ALCEU NOGUEIRA DE OLIVEIRA

ADVOGADO JORGE LUIZ VOLPATO
JUNIOR(OAB: 16230/SC)

EMBARGADO VILMAR ELIAS

ADVOGADO JORGE LUIZ VOLPATO
JUNIOR(OAB: 16230/SC)

EMBARGADO EDER ANDRE FELISBERTO

ADVOGADO PEDRO ANTUNES(OAB: 1102/SC)

EMBARGADO ESPÓLIO DE SEBASTIÃO PEDRO
AGUIAR

ADVOGADO SINARA AMELIA GONCALVES E
GARCIA(OAB: 8747/SC)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ESPÓLIO DE SEBASTIÃO PEDRO AGUIAR

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

I N T I M A Ç Ã O  - Processo PJe-JT

Destinatário:

ESPÓLIO DE SEBASTIÃO PEDRO AGUIAR

Fica V. Sa. intimado para , querendo, contraminutar agravo de

petição.

Este Juízo adverte que a partir de 1º de março de 2024 é

obrigatório o cadastro de pessoas jurídicas de direito privado

no Domicílio Judicial Eletrônico para recebimento de citações e

intimações de parte sem advogado habilitado no PJe. Faça o

seu cadastro (https://domicilio-eletronico.pdpj.jus.br/).

TUBARAO/SC, 26 de abril de 2024.

FLAVIA LAIZ HULSE

Diretor de Secretaria

Processo Nº CumPrSe-0000286-54.2024.5.12.0041
REQUERENTE SOLANGE GONCALVES PADILHA

ADVOGADO IVAN BITENCOURT(OAB: 39093/SC)

REQUERIDO ASSOCIACAO CONGREGACAO DE
SANTA CATARINA

ADVOGADO FABIO CABRAL SILVA DE OLIVEIRA
MONTEIRO(OAB: 261844/SP)

PERITO WAGNER FELIPE SIMON

Intimado(s)/Citado(s):

  - SOLANGE GONCALVES PADILHA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

I N T I M A Ç Ã O  - Processo PJe-JT

Destinatário:

SOLANGE GONCALVES PADILHA

Fica V. Sa. intimado para, em 05 dias, contestar os embargos à

execução ofertado pela parte adversa.

Este Juízo adverte que a partir de 1º de março de 2024 é

obrigatório o cadastro de pessoas jurídicas de direito privado

no Domicílio Judicial Eletrônico para recebimento de citações e

intimações de parte sem advogado habilitado no PJe. Faça o

seu cadastro (https://domicilio-eletronico.pdpj.jus.br/).

TUBARAO/SC, 26 de abril de 2024.

FLAVIA LAIZ HULSE

Diretor de Secretaria
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Processo Nº ATSum-0000126-97.2022.5.12.0041
RECLAMANTE CAMILA EUGENIO GOMES

ADVOGADO ANA PAULA VOLPATO(OAB:
27100/SC)

ADVOGADO JORGE LUIZ VOLPATO
JUNIOR(OAB: 16230/SC)

ADVOGADO JOAO LUIS VALGAS DE BEM(OAB:
52330/SC)

RECLAMADO ASSOCIACAO CONGREGACAO DE
SANTA CATARINA

ADVOGADO FLAVIA LUISA NARDELLI(OAB:
41832/SC)

ADVOGADO RODRIGO NARDELLI DA LUZ(OAB:
55386/SC)

ADVOGADO LAERTES NARDELLI(OAB: 6104/SC)

ADVOGADO FERNANDO ALOISIO
CARREIRAO(OAB: 28478/SC)

ADVOGADO FABIO CABRAL SILVA DE OLIVEIRA
MONTEIRO(OAB: 261844/SP)

PERITO JOSE DE OLIVEIRA RAMOS

PERITO DIEGO OTAVIO PAES

Intimado(s)/Citado(s):

  - CAMILA EUGENIO GOMES

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

I N T I M A Ç Ã O  - Processo PJe-JT

Destinatário:

CAMILA EUGENIO GOMES

Fica V. Sa. intimado para, querendo, contraminutar agravo de

petição.

Este Juízo adverte que a partir de 1º de março de 2024 é

obrigatório o cadastro de pessoas jurídicas de direito privado

no Domicílio Judicial Eletrônico para recebimento de citações e

intimações de parte sem advogado habilitado no PJe. Faça o

seu cadastro (https://domicilio-eletronico.pdpj.jus.br/).

TUBARAO/SC, 26 de abril de 2024.

FLAVIA LAIZ HULSE

Diretor de Secretaria

Processo Nº ConPag-0000283-02.2024.5.12.0041
AUTOR JEFF TRANSPORTES E COMERCIO

DE GRANITOS LTDA - EPP

ADVOGADO ANSELMO SCHOTTEN JUNIOR(OAB:
14022/SC)

RÉU RODINEI MARIANO

Intimado(s)/Citado(s):

  - JEFF TRANSPORTES E COMERCIO DE GRANITOS LTDA -
EPP

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

I N T I M A Ç Ã O  - Processo PJe-JT

Destinatário:

JEFF TRANSPORTES E COMERCIO DE GRANITOS LTDA - EPP

Fica V. Sa. intimado para, tendo em vista a certidão de ID da22ef2,

informar o telefone do consignado para que seja possível a

intimação.

Este Juízo adverte que a partir de 1º de março de 2024 é

obrigatório o cadastro de pessoas jurídicas de direito privado

no Domicílio Judicial Eletrônico para recebimento de citações e

intimações de parte sem advogado habilitado no PJe. Faça o

seu cadastro (https://domicilio-eletronico.pdpj.jus.br/).

TUBARAO/SC, 26 de abril de 2024.

FLAVIA LAIZ HULSE

Diretor de Secretaria

Processo Nº ATOrd-0065000-48.2009.5.12.0041
RECLAMANTE ADRIANA SANTOS DOS REIS

ADVOGADO JORGE LUIZ VOLPATO
JUNIOR(OAB: 16230/SC)

RECLAMADO ELNEX PINTO VIEIRA

RECLAMADO CARLOS ALBERTO VARGAS
BARCELLOS

RECLAMADO ELNEX PINTO VIEIRA - ME

ADVOGADO JOAO BATISTA FAGUNDES(OAB:
23621/SC)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ADRIANA SANTOS DOS REIS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

I N T I M A Ç Ã O  - Processo PJe-JT

Destinatário:

ADRIANA SANTOS DOS REIS

Código para aferir autenticidade deste caderno: 213499
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Fica V. Sa. intimado para ciência dos documentos id 107e00e e

anexos.

Este Juízo adverte que a partir de 1º de março de 2024 é

obrigatório o cadastro de pessoas jurídicas de direito privado

no Domicílio Judicial Eletrônico para recebimento de citações e

intimações de parte sem advogado habilitado no PJe. Faça o

seu cadastro (https://domicilio-eletronico.pdpj.jus.br/).

TUBARAO/SC, 26 de abril de 2024.

MARILTON MARGOTI ANACLETO

Servidor

Processo Nº ATOrd-0065000-48.2009.5.12.0041
RECLAMANTE ADRIANA SANTOS DOS REIS

ADVOGADO JORGE LUIZ VOLPATO
JUNIOR(OAB: 16230/SC)

RECLAMADO ELNEX PINTO VIEIRA

RECLAMADO CARLOS ALBERTO VARGAS
BARCELLOS

RECLAMADO ELNEX PINTO VIEIRA - ME

ADVOGADO JOAO BATISTA FAGUNDES(OAB:
23621/SC)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ELNEX PINTO VIEIRA - ME

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

I N T I M A Ç Ã O  - Processo PJe-JT

Destinatário:

ELNEX PINTO VIEIRA - ME

Endereço desconhecido

Fica V. Sa. intimado para ciência dos documentos id 107e00e e

anexos.

TUBARAO/SC, 26 de abril de 2024.

MARILTON MARGOTI ANACLETO

Servidor

Processo Nº ATSum-0000791-79.2023.5.12.0041
RECLAMANTE CLAUDIA ADRIANA GOULART

LORENO

ADVOGADO GUILHERME DA SILVA KFOURI(OAB:
52411/SC)

ADVOGADO JULIA BASCHIROTTO
PEREIRA(OAB: 53578/SC)

RECLAMADO ASSOCIACAO CONGREGACAO DE
SANTA CATARINA

ADVOGADO FABIO CABRAL SILVA DE OLIVEIRA
MONTEIRO(OAB: 261844/SP)

PERITO FABIO BATISTA HENCKE

Intimado(s)/Citado(s):

  - CLAUDIA ADRIANA GOULART LORENO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

I N T I M A Ç Ã O  - Processo PJe-JT

Destinatário:

CLAUDIA ADRIANA GOULART LORENO

Fica V. Sa. intimado(a) para contrarrazoar, querendo, o Recurso

Ordinário interposto pela parte contrária.

Este Juízo adverte que a partir de 1º de março de 2024 é

obrigatório o cadastro de pessoas jurídicas de direito privado

no Domicílio Judicial Eletrônico para recebimento de citações e

intimações de parte sem advogado habilitado no PJe. Faça o

seu cadastro (https://domicilio-eletronico.pdpj.jus.br/).

TUBARAO/SC, 26 de abril de 2024.

MARILTON MARGOTI ANACLETO

Servidor

Processo Nº ATOrd-0001528-29.2016.5.12.0041
RECLAMANTE CARLOS ROSA SA

ADVOGADO ALINE ROCHA MURARO(OAB:
33473/SC)

RECLAMADO BNG TRANSPORTES E COMERCIO
EIRELI ME - ME

RECLAMADO ALINE NUNES GONCALVES

PERITO ADILIO PIZZOLO

TERCEIRO
INTERESSADO

ALINE NUNES GONCALVES

PERITO RICHARD LEMOS BOHM

Intimado(s)/Citado(s):

  - CARLOS ROSA SA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO
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Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 66b5750

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

    DESIRRE DORNELES DE AVILA BOLLMANN

    Juiz(a) do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0000369-51.2016.5.12.0041
RECLAMANTE MARIA DO CARMO PAZ PEREIRA

ADVOGADO RAMIRES MOTTA DA SILVA(OAB:
39603/SC)

RECLAMADO INGRID VIANA DE JESUS - ME

ADVOGADO TATIANA MARCELINO DE
CARVALHO ABUL HISS(OAB:
14598/SC)

TERCEIRO
INTERESSADO

COOPERATIVA DE CREDITO DE
LIVRE ADMISSAO DO VALE -
SICOOB CREDIVALE/SC

Intimado(s)/Citado(s):

  - MARIA DO CARMO PAZ PEREIRA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 66b58a7

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

    DESIRRE DORNELES DE AVILA BOLLMANN

    Juiz(a) do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0001254-65.2016.5.12.0041
RECLAMANTE ANA LUCIA ANDRADES RALDI

ADVOGADO MARCELO WANDERLIND
BITENCOURT(OAB: 24125/SC)

RECLAMANTE IZABEL NASCIMENTO DE SOUZA

ADVOGADO MARCELO WANDERLIND
BITENCOURT(OAB: 24125/SC)

RECLAMANTE SIRLEI FLORENCIO

ADVOGADO MARCELO WANDERLIND
BITENCOURT(OAB: 24125/SC)

RECLAMADO ESPÓLIO DE EVERTON MORAES

ADVOGADO NORBERTO DE ARAUJO
JUNIOR(OAB: 25535/SC)

PERITO JOSE FRANCISCO FERNANDES

PERITO WAGNER FELIPE SIMON

Intimado(s)/Citado(s):

  - ANA LUCIA ANDRADES RALDI

  - IZABEL NASCIMENTO DE SOUZA

  - SIRLEI FLORENCIO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 0af58aa

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

    DESIRRE DORNELES DE AVILA BOLLMANN

    Juiz(a) do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0000418-58.2017.5.12.0041
RECLAMANTE EVANOR PACIFICO

ADVOGADO JOSE GONCALVES GUIMARAES
JUNIOR(OAB: 35675/SC)

RECLAMADO MIX QUEIJO E VERDURAS LTDA -
ME

TERCEIRO
INTERESSADO

UNIÃO FEDERAL (PGF)

PERITO LEONARDO DE OLIVEIRA FOGACA

PERITO WAGNER FELIPE SIMON

Intimado(s)/Citado(s):

  - EVANOR PACIFICO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID c94bb5c

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

    DESIRRE DORNELES DE AVILA BOLLMANN

    Juiz(a) do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0002117-55.2015.5.12.0041
RECLAMANTE JANES LIMA GOMES

ADVOGADO ARMANDO MACHADO FILHO(OAB:
8524/SC)

ADVOGADO PRISCILA PEREIRA MACHADO(OAB:
30436/SC)

RECLAMADO DARLAN PIERI LESSA

ADVOGADO FABIO FRANCA SILVANO(OAB:
44738/SC)

RECLAMADO DARLAN PIERI LESSA - ME

ADVOGADO FABIO FRANCA SILVANO(OAB:
44738/SC)

Intimado(s)/Citado(s):

  - JANES LIMA GOMES

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO
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3960/2024 Tribunal Regional do Trabalho da 12ª Região 2962
Data da Disponibilização: Segunda-feira, 29 de Abril de 2024

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 8a0b16c

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

    DESIRRE DORNELES DE AVILA BOLLMANN

    Juiz(a) do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0002520-92.2013.5.12.0041
RECLAMANTE MICHELE EUZEBIO

ADVOGADO EDUARDO LUIZ MUSSI(OAB:
1012/SC)

ADVOGADO MONICA BRASIL DELFINO(OAB:
8759/SC)

RECLAMADO ADRIANO AGUIAR FRANKEN DA
SILVA - EPP

ADVOGADO CRISTIANO JOSE DA ROSA
BERKENBROCK(OAB: 17866/SC)

ADVOGADO CLAUBER FLORES DE
OLIVEIRA(OAB: 33522/SC)

ADVOGADO LEANDRO IZIDORO
GONCALVES(OAB: 29097/SC)

RECLAMADO ADRIANO AGUIAR FRANKEN DA
SILVA

ADVOGADO LEANDRO IZIDORO
GONCALVES(OAB: 29097/SC)

ADVOGADO CLAUBER FLORES DE
OLIVEIRA(OAB: 33522/SC)

ADVOGADO CRISTIANO JOSE DA ROSA
BERKENBROCK(OAB: 17866/SC)

TERCEIRO
INTERESSADO

BANCO SANTANDER (BRASIL) S.A.

Intimado(s)/Citado(s):

  - MICHELE EUZEBIO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID e26060c

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

    DESIRRE DORNELES DE AVILA BOLLMANN

    Juiz(a) do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0002112-33.2015.5.12.0041
RECLAMANTE ALMIR RODRIGUES

ADVOGADO JANOR LUNARDI(OAB: 3627/SC)

ADVOGADO HENRIQUE LAPA LUNARDI(OAB:
31413/SC)

ADVOGADO PEDRO PATEL COAN(OAB:
36036/SC)

RECLAMANTE GILMAR SOARES DA SILVA

ADVOGADO ANDRE ESMERALDINO
VOLPATO(OAB: 36455/SC)

RECLAMANTE JEOVA DE AGUIAR SILVA

ADVOGADO JESSICA MORAIS(OAB: 43414/SC)

RECLAMADO VALDIRENE COAN VOLPATO - ME

ADVOGADO RAPHAEL VIEIRA VOLPATO(OAB:
24739/SC)

RECLAMADO VALDIRENE COAN VOLPATO

Intimado(s)/Citado(s):

  - ALMIR RODRIGUES

  - GILMAR SOARES DA SILVA

  - JEOVA DE AGUIAR SILVA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID eeb0dd2

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

    DESIRRE DORNELES DE AVILA BOLLMANN

    Juiz(a) do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0001604-29.2011.5.12.0041
RECLAMANTE JOICE DE OLIVEIRA MENDES

ADVOGADO JOAO BATISTA FAGUNDES(OAB:
23621/SC)

RECLAMADO CIA FORT S CONFECCOES LTDA -
ME

ADVOGADO VANIO VIANA(OAB: 4167/SC)

RECLAMADO ELOIR VIEIRA PIMENTEL DE
ALMEIDA

RECLAMADO LEUSIR VIEIRA PIMENTEL - ME

RECLAMADO SILEZIA TORQUATO ALMEIDA

PERITO LUCIO UBIALLI

Intimado(s)/Citado(s):

  - JOICE DE OLIVEIRA MENDES

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 6c70e07

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

    DESIRRE DORNELES DE AVILA BOLLMANN

    Juiz(a) do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0000747-75.2014.5.12.0041
RECLAMANTE ADENILSON SCHMITZ NASCIMENTO

ADVOGADO RODIMAR JOAO DIAS(OAB:
24127/SC)

ADVOGADO ZELMA AMANDIO DEPIERI(OAB:
17468/SC)

ADVOGADO MARCELO WANDERLIND
BITENCOURT(OAB: 24125/SC)

RECLAMADO RICARDO NUNES PEREIRA - ME
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Intimado(s)/Citado(s):

  - ADENILSON SCHMITZ NASCIMENTO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 78012ef

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

    DESIRRE DORNELES DE AVILA BOLLMANN

    Juiz(a) do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0000369-70.2024.5.12.0041
RECLAMANTE ROSANGELA MARIA CARARA

MEDEIROS VIEIRA

ADVOGADO FELIPE NICOLADELLI DE
SOUZA(OAB: 31953/SC)

RECLAMADO TB SUL INDUSTRIA E COMERCIO
DE REVESTIMENTOS S/A

Intimado(s)/Citado(s):

  - ROSANGELA MARIA CARARA MEDEIROS VIEIRA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 0e9bb9a

proferido nos autos.

Vistos.

Para que não seja alegada algum cerceio de defesa ou nulidade

processual por ausência de audiência, determino a inclusão em

pauta inicial, devendo ser intimado o autor e citado o réu para

apresentar defesa e documentos até o horário da da audiência.

Designo audiência inicial para o dia 27/05/2024, às 13h45min, que

se realizará por meio do ZOOM MEETINGS, alertando-se que a

ausência injustificada resultará na aplicação das cominações da

confissão ficta e de perda de prova; Vossa Senhoria deverá

aguardar no Hall de Espera (hall virtual). No momento da

realização, será chamado para participar da audiência designada.

O acesso ao Hall de Espera (hall virtual) pode ser realizado:

Opção 1: pelo navegador de internet - preferencialmente pelo

Google Chrome -, por meio do seguinte link: https://trt12-jus-

br.zoom.us/j/88156256506

Opção 2: por meio do aplicativo Zoom Meetings, utilizando o

seguinte ID da reunião: 881 5625 6506 O aplicativo Zoom Meetings

está disponível gratuitamente nas lojas de aplicativos para

celulares, bem como no endereço eletrônico

https://zoom.us/download para microcomputadores.

As orientações quanto à utilização da ferramenta Zoom Meetings

(que pode ser utilizada tanto pelo computador quanto pelo celular)

estão disponíveis no sítio eletrônico deste Regional:

https://portal.trt12.jus.br/noticias/tutorial-orienta-como-acessar-

nova-plataforma-para-audiencias-e-sessoes-telepresenciais

Importante: eventuais dificuldades para acesso a audiências

telepresenciais, ou mesmo diante de problemas pontuais

relacionados a falhas de conexão que possam ocorrer antes ou

durante o ato, podem advogados(as) e partes entrar em contato via

WhatsApp por meio do número +55 48 3631-2322, oportunidade

em que serão prontamente atendidos(as) e orientados(as) pela

secretária de audiências.

Ficam as partes advertidas que o não comparecimento na audiência

virtual importa nas cominações da Súmula 74/TST.

É necessário o requerimento antecipado de qualquer espécie de

auxílio ou intérprete para pessoa com deficiência (PCD), no prazo

mínimo de cinco dias, para realização da audiência.

TUBARAO/SC, 27 de abril de 2024.

    DESIRRE DORNELES DE AVILA BOLLMANN

    Juiz(a) do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0000370-55.2024.5.12.0041
RECLAMANTE DILNEI DE SOUZA ZANELA

ADVOGADO FELIPE NICOLADELLI DE
SOUZA(OAB: 31953/SC)

RECLAMADO TB SUL INDUSTRIA E COMERCIO
DE REVESTIMENTOS S/A

Intimado(s)/Citado(s):

  - DILNEI DE SOUZA ZANELA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID da4b211

proferido nos autos.

Vistos.

Para que não seja alegada algum cerceio de defesa ou nulidade

processual por ausência de audiência, determino a inclusão em

pauta inicial, devendo ser intimado o autor e citado o réu para

apresentar defesa e documentos até o horário da da audiência.

Designo audiência inicial para o dia 27/05/2024, às 13h43min, que

Código para aferir autenticidade deste caderno: 213499



3960/2024 Tribunal Regional do Trabalho da 12ª Região 2964
Data da Disponibilização: Segunda-feira, 29 de Abril de 2024

se realizará por meio do ZOOM MEETINGS, alertando-se que a

ausência injustificada resultará na aplicação das cominações da

confissão ficta e de perda de prova; Vossa Senhoria deverá

aguardar no Hall de Espera (hall virtual). No momento da

realização, será chamado para participar da audiência designada.

O acesso ao Hall de Espera (hall virtual) pode ser realizado:

Opção 1: pelo navegador de internet - preferencialmente pelo

Google Chrome -, por meio do seguinte link: https://trt12-jus-

br.zoom.us/j/88156256506

Opção 2: por meio do aplicativo Zoom Meetings, utilizando o

seguinte ID da reunião: 881 5625 6506 O aplicativo Zoom Meetings

está disponível gratuitamente nas lojas de aplicativos para

celulares, bem como no endereço eletrônico

https://zoom.us/download para microcomputadores.

As orientações quanto à utilização da ferramenta Zoom Meetings

(que pode ser utilizada tanto pelo computador quanto pelo celular)

estão disponíveis no sítio eletrônico deste Regional:

https://portal.trt12.jus.br/noticias/tutorial-orienta-como-acessar-

nova-plataforma-para-audiencias-e-sessoes-telepresenciais

Importante: eventuais dificuldades para acesso a audiências

telepresenciais, ou mesmo diante de problemas pontuais

relacionados a falhas de conexão que possam ocorrer antes ou

durante o ato, podem advogados(as) e partes entrar em contato via

WhatsApp por meio do número +55 48 3631-2322, oportunidade

em que serão prontamente atendidos(as) e orientados(as) pela

secretária de audiências.

Ficam as partes advertidas que o não comparecimento na audiência

virtual importa nas cominações da Súmula 74/TST.

É necessário o requerimento antecipado de qualquer espécie de

auxílio ou intérprete para pessoa com deficiência (PCD), no prazo

mínimo de cinco dias, para realização da audiência.

TUBARAO/SC, 27 de abril de 2024.

    DESIRRE DORNELES DE AVILA BOLLMANN

    Juiz(a) do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0000371-40.2024.5.12.0041
RECLAMANTE RAFAEL SILVA DA LUZ

ADVOGADO FELIPE NICOLADELLI DE
SOUZA(OAB: 31953/SC)

RECLAMADO TB SUL INDUSTRIA E COMERCIO
DE REVESTIMENTOS S/A

Intimado(s)/Citado(s):

  - RAFAEL SILVA DA LUZ

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 3a5a38d

proferido nos autos.

Vistos.

Para que não seja alegada algum cerceio de defesa ou nulidade

processual por ausência de audiência, determino a inclusão em

pauta inicial, devendo ser intimado o autor e citado o réu para

apresentar defesa e documentos até o horário da da audiência.

Designo audiência inicial para o dia 21/05/2024, às 13h30min, que

se realizará por meio do ZOOM MEETINGS, alertando-se que a

ausência injustificada resultará na aplicação das cominações da

confissão ficta e de perda de prova; Vossa Senhoria deverá

aguardar no Hall de Espera (hall virtual). No momento da

realização, será chamado para participar da audiência designada.

O acesso ao Hall de Espera (hall virtual) pode ser realizado:

Opção 1: pelo navegador de internet - preferencialmente pelo

Google Chrome -, por meio do seguinte link: https://trt12-jus-

br.zoom.us/j/88156256506

Opção 2: por meio do aplicativo Zoom Meetings, utilizando o

seguinte ID da reunião: 881 5625 6506 O aplicativo Zoom Meetings

está disponível gratuitamente nas lojas de aplicativos para

celulares, bem como no endereço eletrônico

https://zoom.us/download para microcomputadores.

As orientações quanto à utilização da ferramenta Zoom Meetings

(que pode ser utilizada tanto pelo computador quanto pelo celular)

estão disponíveis no sítio eletrônico deste Regional:

https://portal.trt12.jus.br/noticias/tutorial-orienta-como-acessar-

nova-plataforma-para-audiencias-e-sessoes-telepresenciais

Importante: eventuais dificuldades para acesso a audiências

telepresenciais, ou mesmo diante de problemas pontuais

relacionados a falhas de conexão que possam ocorrer antes ou

durante o ato, podem advogados(as) e partes entrar em contato via

WhatsApp por meio do número +55 48 3631-2322, oportunidade

em que serão prontamente atendidos(as) e orientados(as) pela

secretária de audiências.

Ficam as partes advertidas que o não comparecimento na audiência

virtual importa nas cominações da Súmula 74/TST.

É necessário o requerimento antecipado de qualquer espécie de

auxílio ou intérprete para pessoa com deficiência (PCD), no prazo

mínimo de cinco dias, para realização da audiência.

TUBARAO/SC, 27 de abril de 2024.

    DESIRRE DORNELES DE AVILA BOLLMANN

    Juiz(a) do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0000685-30.2017.5.12.0041
RECLAMANTE LUCIANO CARDOSO

Código para aferir autenticidade deste caderno: 213499



3960/2024 Tribunal Regional do Trabalho da 12ª Região 2965
Data da Disponibilização: Segunda-feira, 29 de Abril de 2024

ADVOGADO PABLO HENRIQUE SCHUH DO
NASCIMENTO(OAB: 67450/RS)

RECLAMADO OI S.A. - EM RECUPERACAO
JUDICIAL

ADVOGADO ALEXANDRA DA SILVA
CANDEMIL(OAB: 9095/SC)

ADVOGADO FLAVIO DA SILVA CANDEMIL(OAB:
16873/SC)

ADVOGADO MORGANA NUNES BORGES(OAB:
45610/SC)

ADVOGADO RAFAEL GEORGE PALUDO
BLEYER(OAB: 38493/SC)

ADVOGADO AGUIDA SILVA PEREIRA(OAB:
40359/SC)

ADVOGADO EDUARDO ROCHA CARAMORI(OAB:
33910/SC)

ADVOGADO RENATO WILIAN DE SOUZA(OAB:
31831/SC)

RECLAMADO SEREDE - SERVICOS DE REDE S.A.

ADVOGADO HENRIQUE CUSINATO
HERMANN(OAB: 46523/RS)

Intimado(s)/Citado(s):

  - OI S.A. - EM RECUPERACAO JUDICIAL

  - SEREDE - SERVICOS DE REDE S.A.

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID f26f1e7

proferido nos autos.

D E S P A C H O

Diante da divergência das partes acerca dos cálculos de liquidação,

nomeio o perito JAIR MICHELUZZI para apresentar os cálculos de

liquidação, inclusive da parcela previdenciária incidente. Havendo

incidência de imposto de renda, deverão ser informados os

respectivos valores e a base de cálculo. A perita deverá proceder à

entrega do laudo em trinta dias, esclarecendo os critérios utilizados

para originar o valor requerido a título de honorários periciais, como

tempo despendido, grau de dificuldade, material utilizado etc.

Outrossim, fica autorizada a requerer às partes, caso necessário,

documentos essenciais à elaboração dos cálculos.

TUBARAO/SC, 27 de abril de 2024.

    DESIRRE DORNELES DE AVILA BOLLMANN

    Juiz(a) do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0000685-30.2017.5.12.0041
RECLAMANTE LUCIANO CARDOSO

ADVOGADO PABLO HENRIQUE SCHUH DO
NASCIMENTO(OAB: 67450/RS)

RECLAMADO OI S.A. - EM RECUPERACAO
JUDICIAL

ADVOGADO ALEXANDRA DA SILVA
CANDEMIL(OAB: 9095/SC)

ADVOGADO FLAVIO DA SILVA CANDEMIL(OAB:
16873/SC)

ADVOGADO MORGANA NUNES BORGES(OAB:
45610/SC)

ADVOGADO RAFAEL GEORGE PALUDO
BLEYER(OAB: 38493/SC)

ADVOGADO AGUIDA SILVA PEREIRA(OAB:
40359/SC)

ADVOGADO EDUARDO ROCHA CARAMORI(OAB:
33910/SC)

ADVOGADO RENATO WILIAN DE SOUZA(OAB:
31831/SC)

RECLAMADO SEREDE - SERVICOS DE REDE S.A.

ADVOGADO HENRIQUE CUSINATO
HERMANN(OAB: 46523/RS)

Intimado(s)/Citado(s):

  - LUCIANO CARDOSO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID f26f1e7

proferido nos autos.

D E S P A C H O

Diante da divergência das partes acerca dos cálculos de liquidação,

nomeio o perito JAIR MICHELUZZI para apresentar os cálculos de

liquidação, inclusive da parcela previdenciária incidente. Havendo

incidência de imposto de renda, deverão ser informados os

respectivos valores e a base de cálculo. A perita deverá proceder à

entrega do laudo em trinta dias, esclarecendo os critérios utilizados

para originar o valor requerido a título de honorários periciais, como

tempo despendido, grau de dificuldade, material utilizado etc.

Outrossim, fica autorizada a requerer às partes, caso necessário,

documentos essenciais à elaboração dos cálculos.

TUBARAO/SC, 27 de abril de 2024.

    DESIRRE DORNELES DE AVILA BOLLMANN

    Juiz(a) do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0000400-27.2023.5.12.0041
RECLAMANTE FRANCISCA LAELIA GONCALVES

DA SILVA

ADVOGADO RAMON MACHADO CAMPOS(OAB:
27578/SC)

RECLAMADO DAM HAMBURGUERIA LTDA

ADVOGADO CLOVIS DAMACENO PAZ(OAB:
7883/SC)

PERITO CEZAR MAURICIO PRETTO

PERITO LAERTE MELLO SOARES

Intimado(s)/Citado(s):

  - DAM HAMBURGUERIA LTDA

Código para aferir autenticidade deste caderno: 213499
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            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID a2d21eb

proferido nos autos.

DESPACHO

Vistos, etc.

Intime-se as partes acerca da data, horário e local para realização

do ato pericial

TUBARAO/SC, 27 de abril de 2024.

    DESIRRE DORNELES DE AVILA BOLLMANN

    Juiz(a) do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0000400-27.2023.5.12.0041
RECLAMANTE FRANCISCA LAELIA GONCALVES

DA SILVA

ADVOGADO RAMON MACHADO CAMPOS(OAB:
27578/SC)

RECLAMADO DAM HAMBURGUERIA LTDA

ADVOGADO CLOVIS DAMACENO PAZ(OAB:
7883/SC)

PERITO CEZAR MAURICIO PRETTO

PERITO LAERTE MELLO SOARES

Intimado(s)/Citado(s):

  - FRANCISCA LAELIA GONCALVES DA SILVA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID a2d21eb

proferido nos autos.

DESPACHO

Vistos, etc.

Intime-se as partes acerca da data, horário e local para realização

do ato pericial

TUBARAO/SC, 27 de abril de 2024.

    DESIRRE DORNELES DE AVILA BOLLMANN

    Juiz(a) do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0000089-02.2024.5.12.0041
RECLAMANTE CLOVIS MAXIMILIANO RODRIGUES

ADVOGADO ALEXANDRE VIEIRA SIMON(OAB:
31506/SC)

ADVOGADO THIAGO VITORIO LINHARES(OAB:
44741/SC)

ADVOGADO ELIEZER BRIGIDO JOSINO
JUNIOR(OAB: 22096/SC)

ADVOGADO RAI BUSARELLO(OAB: 54573-B/SC)

RECLAMADO TB SUL INDUSTRIA E COMERCIO
DE REVESTIMENTOS S/A

ADVOGADO LAURA PORTON DE
CARVALHO(OAB: 63956/SC)

Intimado(s)/Citado(s):

  - CLOVIS MAXIMILIANO RODRIGUES

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 655522f

proferido nos autos.

DESPACHO

Vistos, etc.

Considerando o trânsito em julgado, intime-se o reclamante para

requerer o que entender de direito, em 30 dias, sob pena de

arquivamento administrativo, alertando-se para o disposto nos arts.

11-A.

TUBARAO/SC, 27 de abril de 2024.

    DESIRRE DORNELES DE AVILA BOLLMANN

    Juiz(a) do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0000230-21.2024.5.12.0041
RECLAMANTE FABIO PICKLER

ADVOGADO DIEGO FELLIPE DE MEDEIROS(OAB:
25902/SC)

RECLAMADO SCHUELTER TRANSPORTES LTDA

ADVOGADO DAN CARGNIN FAUST(OAB:
46731/SC)

ADVOGADO MILENA HENRIQUE JASPER(OAB:
68917/SC)

ADVOGADO LUCIANO FERMINO KERN(OAB:
32218/SC)

Intimado(s)/Citado(s):

  - SCHUELTER TRANSPORTES LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 7b94dad

Código para aferir autenticidade deste caderno: 213499



3960/2024 Tribunal Regional do Trabalho da 12ª Região 2967
Data da Disponibilização: Segunda-feira, 29 de Abril de 2024

proferido nos autos.

Vistos, etc.

Defiro o requerimento do ID a86547c.

As partes e procuradores que desejarem, poderão participar da

audiência de forma virtual, por meio do ZOOM MEETINGS;

Vossa Senhoria deverá aguardar no Hall de Espera (hall virtual).

No momento da realização, será chamado para participar da

audiência designada.

O acesso ao Hall de Espera (hall virtual) pode ser realizado:

Opção 1: pelo navegador de internet - preferencialmente pelo

Google Chrome -, por meio do seguinte link: https://trt12-jus-

br.zoom.us/j/88156256506

Opção 2: por meio do aplicativo Zoom Meetings, utilizando o

seguinte ID da reunião: 881 5625 6506

O aplicativo Zoom Meetings está disponível gratuitamente nas lojas

de aplicativos para celulares, bem como no endereço eletrônico

https://zoom.us/download para microcomputadores.

As orientações quanto à utilização da ferramenta Zoom Meetings

(que pode ser utilizada tanto pelo computador quanto pelo celular)

estão disponíveis no sítio eletrônico deste Regional:

https://portal.trt12.jus.br/noticias/tutorial-orienta-como-acessar-

nova-plataforma-para-audiencias-e-sessoes-telepresenciais

Com fulcro no Princípio da Cooperação previsto no art. 6º do CPC,

solicita-se aos advogados das partes que encaminhem a seus

clientes e às testemunhas, se for o caso, o ID e a senha de

acesso à solenidade e orientações sobre o uso da ferramenta.

TUBARAO/SC, 27 de abril de 2024.

    DESIRRE DORNELES DE AVILA BOLLMANN

    Juiz(a) do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0000230-21.2024.5.12.0041
RECLAMANTE FABIO PICKLER

ADVOGADO DIEGO FELLIPE DE MEDEIROS(OAB:
25902/SC)

RECLAMADO SCHUELTER TRANSPORTES LTDA

ADVOGADO DAN CARGNIN FAUST(OAB:
46731/SC)

ADVOGADO MILENA HENRIQUE JASPER(OAB:
68917/SC)

ADVOGADO LUCIANO FERMINO KERN(OAB:
32218/SC)

Intimado(s)/Citado(s):

  - FABIO PICKLER

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 7b94dad

proferido nos autos.

Vistos, etc.

Defiro o requerimento do ID a86547c.

As partes e procuradores que desejarem, poderão participar da

audiência de forma virtual, por meio do ZOOM MEETINGS;

Vossa Senhoria deverá aguardar no Hall de Espera (hall virtual).

No momento da realização, será chamado para participar da

audiência designada.

O acesso ao Hall de Espera (hall virtual) pode ser realizado:

Opção 1: pelo navegador de internet - preferencialmente pelo

Google Chrome -, por meio do seguinte link: https://trt12-jus-

br.zoom.us/j/88156256506

Opção 2: por meio do aplicativo Zoom Meetings, utilizando o

seguinte ID da reunião: 881 5625 6506

O aplicativo Zoom Meetings está disponível gratuitamente nas lojas

de aplicativos para celulares, bem como no endereço eletrônico

https://zoom.us/download para microcomputadores.

As orientações quanto à utilização da ferramenta Zoom Meetings

(que pode ser utilizada tanto pelo computador quanto pelo celular)

estão disponíveis no sítio eletrônico deste Regional:

https://portal.trt12.jus.br/noticias/tutorial-orienta-como-acessar-

nova-plataforma-para-audiencias-e-sessoes-telepresenciais

Com fulcro no Princípio da Cooperação previsto no art. 6º do CPC,

solicita-se aos advogados das partes que encaminhem a seus

clientes e às testemunhas, se for o caso, o ID e a senha de

acesso à solenidade e orientações sobre o uso da ferramenta.

TUBARAO/SC, 27 de abril de 2024.

    DESIRRE DORNELES DE AVILA BOLLMANN

    Juiz(a) do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0000275-25.2024.5.12.0041
RECLAMANTE ANTONIO ROQUE

ADVOGADO CLAUDIONEI SANTA LUCIA(OAB:
99809/PR)

RECLAMADO BASCHIROTTO BENEFICIAMENTO E
COMERCIO DE FRUTAS LTDA

Intimado(s)/Citado(s):

  - ANTONIO ROQUE

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID a1768a9

proferido nos autos.

Código para aferir autenticidade deste caderno: 213499
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À decisão.

TUBARAO/SC, 27 de abril de 2024.

    DESIRRE DORNELES DE AVILA BOLLMANN

    Juiz(a) do Trabalho Titular

Processo Nº HTE-0000361-93.2024.5.12.0041
REQUERENTE CAMILO MADEIRAS LTDA

ADVOGADO MAYARA LAURENTINO
MENDONCA(OAB: 44712/SC)

ADVOGADO JULIANA RIBEIRO CARGNIN(OAB:
29674/SC)

REQUERIDO ANGEL CUSTODIO GARCIA

ADVOGADO VALFREDO BORGHEZAN
MARTINS(OAB: 63816/SC)

Intimado(s)/Citado(s):

  - CAMILO MADEIRAS LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 8c587fc

proferido nos autos.

Vistos.

Designo audiência inicial para o dia 27/05/2024, às 13h35min, que

se realizará por meio do ZOOM MEETINGS, alertando-se que a

ausência injustificada resultará na aplicação das cominações da

confissão ficta e de perda de prova; Vossa Senhoria deverá

aguardar no Hall de Espera (hall virtual). No momento da

realização, será chamado para participar da audiência designada.

O acesso ao Hall de Espera (hall virtual) pode ser realizado:

Opção 1: pelo navegador de internet - preferencialmente pelo

Google Chrome -, por meio do seguinte link: https://trt12-jus-

br.zoom.us/j/88156256506

Opção 2: por meio do aplicativo Zoom Meetings, utilizando o

seguinte ID da reunião: 881 5625 6506 O aplicativo Zoom Meetings

está disponível gratuitamente nas lojas de aplicativos para

celulares, bem como no endereço eletrônico

https://zoom.us/download para microcomputadores.

As orientações quanto à utilização da ferramenta Zoom Meetings

(que pode ser utilizada tanto pelo computador quanto pelo celular)

estão disponíveis no sítio eletrônico deste Regional:

https://portal.trt12.jus.br/noticias/tutorial-orienta-como-acessar-

nova-plataforma-para-audiencias-e-sessoes-telepresenciais

Importante: eventuais dificuldades para acesso a audiências

telepresenciais, ou mesmo diante de problemas pontuais

relacionados a falhas de conexão que possam ocorrer antes ou

durante o ato, podem advogados(as) e partes entrar em contato via

WhatsApp por meio do número +55 48 3631-2322, oportunidade

em que serão prontamente atendidos(as) e orientados(as) pela

secretária de audiências.

Ficam as partes advertidas que o não comparecimento na audiência

virtual importa nas cominações da Súmula 74/TST.

É necessário o requerimento antecipado de qualquer espécie de

auxílio ou intérprete para pessoa com deficiência (PCD), no prazo

mínimo de cinco dias, para realização da audiência.

TUBARAO/SC, 27 de abril de 2024.

    DESIRRE DORNELES DE AVILA BOLLMANN

    Juiz(a) do Trabalho Titular

Processo Nº HTE-0000361-93.2024.5.12.0041
REQUERENTE CAMILO MADEIRAS LTDA

ADVOGADO MAYARA LAURENTINO
MENDONCA(OAB: 44712/SC)

ADVOGADO JULIANA RIBEIRO CARGNIN(OAB:
29674/SC)

REQUERIDO ANGEL CUSTODIO GARCIA

ADVOGADO VALFREDO BORGHEZAN
MARTINS(OAB: 63816/SC)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ANGEL CUSTODIO GARCIA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 8c587fc

proferido nos autos.

Vistos.

Designo audiência inicial para o dia 27/05/2024, às 13h35min, que

se realizará por meio do ZOOM MEETINGS, alertando-se que a

ausência injustificada resultará na aplicação das cominações da

confissão ficta e de perda de prova; Vossa Senhoria deverá

aguardar no Hall de Espera (hall virtual). No momento da

realização, será chamado para participar da audiência designada.

O acesso ao Hall de Espera (hall virtual) pode ser realizado:

Opção 1: pelo navegador de internet - preferencialmente pelo

Google Chrome -, por meio do seguinte link: https://trt12-jus-

br.zoom.us/j/88156256506

Opção 2: por meio do aplicativo Zoom Meetings, utilizando o

seguinte ID da reunião: 881 5625 6506 O aplicativo Zoom Meetings

está disponível gratuitamente nas lojas de aplicativos para

celulares, bem como no endereço eletrônico

https://zoom.us/download para microcomputadores.

Código para aferir autenticidade deste caderno: 213499
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As orientações quanto à utilização da ferramenta Zoom Meetings

(que pode ser utilizada tanto pelo computador quanto pelo celular)

estão disponíveis no sítio eletrônico deste Regional:

https://portal.trt12.jus.br/noticias/tutorial-orienta-como-acessar-

nova-plataforma-para-audiencias-e-sessoes-telepresenciais

Importante: eventuais dificuldades para acesso a audiências

telepresenciais, ou mesmo diante de problemas pontuais

relacionados a falhas de conexão que possam ocorrer antes ou

durante o ato, podem advogados(as) e partes entrar em contato via

WhatsApp por meio do número +55 48 3631-2322, oportunidade

em que serão prontamente atendidos(as) e orientados(as) pela

secretária de audiências.

Ficam as partes advertidas que o não comparecimento na audiência

virtual importa nas cominações da Súmula 74/TST.

É necessário o requerimento antecipado de qualquer espécie de

auxílio ou intérprete para pessoa com deficiência (PCD), no prazo

mínimo de cinco dias, para realização da audiência.

TUBARAO/SC, 27 de abril de 2024.

    DESIRRE DORNELES DE AVILA BOLLMANN

    Juiz(a) do Trabalho Titular

Processo Nº ETCiv-0000365-33.2024.5.12.0041
EMBARGANTE ARI ERTMAN LAUSCH

ADVOGADO CRISTHIAN MENEZES DE
JEZUS(OAB: 121837/RS)

EMBARGADO SIMONE PEREIRA GOMES

Intimado(s)/Citado(s):

  - ARI ERTMAN LAUSCH

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID 014a4a8

proferida nos autos.

DECISÃO

RELATÓRIO

ARI ERTMAN LAUSCH, já qualificado, move Embargos de Terceiro

contra SIMONE PEREIRA GOMES, e realiza o pedido de tutela de

urgência para determinar a imediata liberação/levantamento das

restrições de circulação do veículo VOLVO/VM 270, placa

MFU1F14, RENAVAM 1003198594.

É o relatório.

D E C I D O

Alega o embargante, em síntese, que adquiriu o veículo VOLVO/VM

270, placa MFU1F14, RENAVAM 1003198594 do Sr. Edio Antonio

Papalia, em 01/09/2023, sendo que este adquiriu o bem do Sr.

Henrique Goulart Rosa, no dia 01/03/2023.

Neste sentido, requer a concessão de tutela provisória de urgência

para determinar a imediata liberação/levantamento das restrições

de circulação do veículo.

Para a concessão da tutela provisória de urgência são pré-

requisitos a existência de elementos que evidenciem a

probabilidade do direito e o perigo de dano ou o risco ao resultado

útil do processo, conforme art. 300 do NCPC.

No caso, observo que constou três transferências do veículo em um

único ano, sem que o embargante tivesse esclarecido o motivo de

não ter desconfiado dessas transferências.

Ademais, o embargante não comprou o veículo de revendedora e

não está devidamente comprovado o pagamento realizado ao

vendedor, ou os termos do negócio.

Pelo que, nesse momento processual, não estou vislumbrando a

verosimilhança das alegações exordiais.

DISPOSITIVO

Diante do exposto, INDEFIRO o pedido de tutela requerido por ARI

ERTMAN LAUSCH.

Proceda o senhor Oficial de justiça a remoção do bem aos

cuidados do leiloeiro.

Certifique-se o conteúdo desta decisão nos autos principais.

Cite-se o embargado para, querendo, responder aos embargos no

prazo legal, na pessoa dos advogados constituídos nos autos

principais.

Intime-se o Embargante.

TUBARAO/SC, 27 de abril de 2024.

    DESIRRE DORNELES DE AVILA BOLLMANN

    Juiz(a) do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0001404-51.2013.5.12.0041
RECLAMANTE TEREZA APARECIDA MAKOSKI

ADVOGADO MATHEUS ANACLETO
BOTEGA(OAB: 38106/SC)

RECLAMANTE VALDOMIRO DE LIMA

ADVOGADO MATHEUS ANACLETO
BOTEGA(OAB: 38106/SC)

RECLAMADO MARISTELA RITA PEREIRA

RECLAMADO JH PEREIRA & FILHOS LTDA - ME

ADVOGADO MARIANA CARDOSO
MAGALHAES(OAB: 34827/SC)

ADVOGADO JAMES RICARDO REINEHR(OAB:
45944/SC)

RECLAMADO JOSE ERCILIO PEREIRA

TERCEIRO
INTERESSADO

CLEBER LUIZ CESCONETTO

TERCEIRO
INTERESSADO

MÁRCIA PEREIRA

PERITO ANA LUCIA SCHURHAUS
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TERCEIRO
INTERESSADO

MARILDA RITA PEREIRA

TERCEIRO
INTERESSADO

GERALDO HERCILIO PEREIRA

TERCEIRO
INTERESSADO

MARCIO JOSE PEREIRA

TERCEIRO
INTERESSADO

INDUSTRIA CARBONIFERA RIO
DESERTO LTDA

ADVOGADO FERNANDA LAPOLLI DE BIASI(OAB:
35076/SC)

TERCEIRO
INTERESSADO

LUIDJ PIOVESAN DAMIANI

TERCEIRO
INTERESSADO

GRAN PRIME CERAMICA EIRELI -
EPP

TERCEIRO
INTERESSADO

MARIO JOSE PEREIRA

ADVOGADO JAMES RICARDO REINEHR(OAB:
45944/SC)

PERITO MARIA EDUARDA GOULART DE
SOUZA

LEILOEIRO LUCIO UBIALLI

TERCEIRO
INTERESSADO

GERALDO HERCILIO PEREIRA - EPP

TERCEIRO
INTERESSADO

MARICLEIA RITA PEREIRA

ADVOGADO JAMES RICARDO REINEHR(OAB:
45944/SC)

TERCEIRO
INTERESSADO

MARILUCIA RITA PEREIRA

TERCEIRO
INTERESSADO

RITA BURATTO PEREIRA

ADVOGADO FABIO FRANCA SILVANO(OAB:
44738/SC)

ADVOGADO JAMES RICARDO REINEHR(OAB:
45944/SC)

PERITO ENIO SOUSA JUNIOR

Intimado(s)/Citado(s):

  - JH PEREIRA & FILHOS LTDA - ME

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID dd583d8

proferido nos autos.

DESPACHO

Vistos, etc.

1 - Em relação ao requerimento do arrematante Robson, conforme

certidão de ID 413d7b0, acerca do levantamento das constrições,

nos termos da informação de ID 8aacfca, estas foram devidamente

levantadas pelo Ofício, não havendo, ao que consta empecilhos à

efetiva transferência da propriedade do bem ao arrematante.

1.1 - No que toca à informação de retirada de itens do imóvel

arrematado, especificamente uma bomba de água, intimem-se a

executada Maristela Rita Pereira, assim como a interessada Rita

Buratto Pereira, para que se manifestem acerca da alegação,

retornando a alegada bomba de água ao local, cientes da obrigação

de manutenção do bem em seu devido estado de conversação do

momento da penhora, sob pena de responsabilização pelos danos

equivalentes.

2 - No que se refere ao leilão da fração 2/3 correspondente a

34.114,68m², do imóvel matriculado sob o nº 18.749 do C.R.I de

Içara/SC, conforme as informações constantes nos autos, denota-se

que efetivamente houve "instabilidade de conexão ocorrida no

servidor que hospeda a plataforma, houve "timeout" do serviço de

prorrogação do leilão, de modo que o mesmo não foi devidamente

prorrogado conforme previsto", o que compromete a obtenção do

melhor lance pelo bem em alienação, interesse de todos envolvidos.

2.1 - Assim sendo, determino ao Sr. Leiloeiro que proceda à

realização de novo leilão virtual, contudo, com lance inicial a partir

de R$ 284.400,00 (duzentos e oitenta e quatro mil e quatrocentos

reais), a ser designado para realização no dia 05.06.2024, dia único

em que serão aceitas ofertas até às 17h, visando garantir tempo

hábil à publicização do ato e intimação das partes.

Intimem-se e dê-se ciência ao Sr. Leiloeiro.

TUBARAO/SC, 27 de abril de 2024.

    DESIRRE DORNELES DE AVILA BOLLMANN

    Juiz(a) do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0001404-51.2013.5.12.0041
RECLAMANTE TEREZA APARECIDA MAKOSKI

ADVOGADO MATHEUS ANACLETO
BOTEGA(OAB: 38106/SC)

RECLAMANTE VALDOMIRO DE LIMA

ADVOGADO MATHEUS ANACLETO
BOTEGA(OAB: 38106/SC)

RECLAMADO MARISTELA RITA PEREIRA

RECLAMADO JH PEREIRA & FILHOS LTDA - ME

ADVOGADO MARIANA CARDOSO
MAGALHAES(OAB: 34827/SC)

ADVOGADO JAMES RICARDO REINEHR(OAB:
45944/SC)

RECLAMADO JOSE ERCILIO PEREIRA

TERCEIRO
INTERESSADO

CLEBER LUIZ CESCONETTO

TERCEIRO
INTERESSADO

MÁRCIA PEREIRA

PERITO ANA LUCIA SCHURHAUS

TERCEIRO
INTERESSADO

MARILDA RITA PEREIRA

TERCEIRO
INTERESSADO

GERALDO HERCILIO PEREIRA

TERCEIRO
INTERESSADO

MARCIO JOSE PEREIRA

TERCEIRO
INTERESSADO

INDUSTRIA CARBONIFERA RIO
DESERTO LTDA

ADVOGADO FERNANDA LAPOLLI DE BIASI(OAB:
35076/SC)

TERCEIRO
INTERESSADO

LUIDJ PIOVESAN DAMIANI

TERCEIRO
INTERESSADO

GRAN PRIME CERAMICA EIRELI -
EPP

TERCEIRO
INTERESSADO

MARIO JOSE PEREIRA
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ADVOGADO JAMES RICARDO REINEHR(OAB:
45944/SC)

PERITO MARIA EDUARDA GOULART DE
SOUZA

LEILOEIRO LUCIO UBIALLI

TERCEIRO
INTERESSADO

GERALDO HERCILIO PEREIRA - EPP

TERCEIRO
INTERESSADO

MARICLEIA RITA PEREIRA

ADVOGADO JAMES RICARDO REINEHR(OAB:
45944/SC)

TERCEIRO
INTERESSADO

MARILUCIA RITA PEREIRA

TERCEIRO
INTERESSADO

RITA BURATTO PEREIRA

ADVOGADO FABIO FRANCA SILVANO(OAB:
44738/SC)

ADVOGADO JAMES RICARDO REINEHR(OAB:
45944/SC)

PERITO ENIO SOUSA JUNIOR

Intimado(s)/Citado(s):

  - TEREZA APARECIDA MAKOSKI

  - VALDOMIRO DE LIMA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID dd583d8

proferido nos autos.

DESPACHO

Vistos, etc.

1 - Em relação ao requerimento do arrematante Robson, conforme

certidão de ID 413d7b0, acerca do levantamento das constrições,

nos termos da informação de ID 8aacfca, estas foram devidamente

levantadas pelo Ofício, não havendo, ao que consta empecilhos à

efetiva transferência da propriedade do bem ao arrematante.

1.1 - No que toca à informação de retirada de itens do imóvel

arrematado, especificamente uma bomba de água, intimem-se a

executada Maristela Rita Pereira, assim como a interessada Rita

Buratto Pereira, para que se manifestem acerca da alegação,

retornando a alegada bomba de água ao local, cientes da obrigação

de manutenção do bem em seu devido estado de conversação do

momento da penhora, sob pena de responsabilização pelos danos

equivalentes.

2 - No que se refere ao leilão da fração 2/3 correspondente a

34.114,68m², do imóvel matriculado sob o nº 18.749 do C.R.I de

Içara/SC, conforme as informações constantes nos autos, denota-se

que efetivamente houve "instabilidade de conexão ocorrida no

servidor que hospeda a plataforma, houve "timeout" do serviço de

prorrogação do leilão, de modo que o mesmo não foi devidamente

prorrogado conforme previsto", o que compromete a obtenção do

melhor lance pelo bem em alienação, interesse de todos envolvidos.

2.1 - Assim sendo, determino ao Sr. Leiloeiro que proceda à

realização de novo leilão virtual, contudo, com lance inicial a partir

de R$ 284.400,00 (duzentos e oitenta e quatro mil e quatrocentos

reais), a ser designado para realização no dia 05.06.2024, dia único

em que serão aceitas ofertas até às 17h, visando garantir tempo

hábil à publicização do ato e intimação das partes.

Intimem-se e dê-se ciência ao Sr. Leiloeiro.

TUBARAO/SC, 27 de abril de 2024.

    DESIRRE DORNELES DE AVILA BOLLMANN

    Juiz(a) do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0001404-51.2013.5.12.0041
RECLAMANTE TEREZA APARECIDA MAKOSKI

ADVOGADO MATHEUS ANACLETO
BOTEGA(OAB: 38106/SC)

RECLAMANTE VALDOMIRO DE LIMA

ADVOGADO MATHEUS ANACLETO
BOTEGA(OAB: 38106/SC)

RECLAMADO MARISTELA RITA PEREIRA

RECLAMADO JH PEREIRA & FILHOS LTDA - ME

ADVOGADO MARIANA CARDOSO
MAGALHAES(OAB: 34827/SC)

ADVOGADO JAMES RICARDO REINEHR(OAB:
45944/SC)

RECLAMADO JOSE ERCILIO PEREIRA

TERCEIRO
INTERESSADO

CLEBER LUIZ CESCONETTO

TERCEIRO
INTERESSADO

MÁRCIA PEREIRA

PERITO ANA LUCIA SCHURHAUS

TERCEIRO
INTERESSADO

MARILDA RITA PEREIRA

TERCEIRO
INTERESSADO

GERALDO HERCILIO PEREIRA

TERCEIRO
INTERESSADO

MARCIO JOSE PEREIRA

TERCEIRO
INTERESSADO

INDUSTRIA CARBONIFERA RIO
DESERTO LTDA

ADVOGADO FERNANDA LAPOLLI DE BIASI(OAB:
35076/SC)

TERCEIRO
INTERESSADO

LUIDJ PIOVESAN DAMIANI

TERCEIRO
INTERESSADO

GRAN PRIME CERAMICA EIRELI -
EPP

TERCEIRO
INTERESSADO

MARIO JOSE PEREIRA

ADVOGADO JAMES RICARDO REINEHR(OAB:
45944/SC)

PERITO MARIA EDUARDA GOULART DE
SOUZA

LEILOEIRO LUCIO UBIALLI

TERCEIRO
INTERESSADO

GERALDO HERCILIO PEREIRA - EPP

TERCEIRO
INTERESSADO

MARICLEIA RITA PEREIRA

ADVOGADO JAMES RICARDO REINEHR(OAB:
45944/SC)

TERCEIRO
INTERESSADO

MARILUCIA RITA PEREIRA

TERCEIRO
INTERESSADO

RITA BURATTO PEREIRA
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ADVOGADO FABIO FRANCA SILVANO(OAB:
44738/SC)

ADVOGADO JAMES RICARDO REINEHR(OAB:
45944/SC)

PERITO ENIO SOUSA JUNIOR

Intimado(s)/Citado(s):

  - RITA BURATTO PEREIRA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID dd583d8

proferido nos autos.

DESPACHO

Vistos, etc.

1 - Em relação ao requerimento do arrematante Robson, conforme

certidão de ID 413d7b0, acerca do levantamento das constrições,

nos termos da informação de ID 8aacfca, estas foram devidamente

levantadas pelo Ofício, não havendo, ao que consta empecilhos à

efetiva transferência da propriedade do bem ao arrematante.

1.1 - No que toca à informação de retirada de itens do imóvel

arrematado, especificamente uma bomba de água, intimem-se a

executada Maristela Rita Pereira, assim como a interessada Rita

Buratto Pereira, para que se manifestem acerca da alegação,

retornando a alegada bomba de água ao local, cientes da obrigação

de manutenção do bem em seu devido estado de conversação do

momento da penhora, sob pena de responsabilização pelos danos

equivalentes.

2 - No que se refere ao leilão da fração 2/3 correspondente a

34.114,68m², do imóvel matriculado sob o nº 18.749 do C.R.I de

Içara/SC, conforme as informações constantes nos autos, denota-se

que efetivamente houve "instabilidade de conexão ocorrida no

servidor que hospeda a plataforma, houve "timeout" do serviço de

prorrogação do leilão, de modo que o mesmo não foi devidamente

prorrogado conforme previsto", o que compromete a obtenção do

melhor lance pelo bem em alienação, interesse de todos envolvidos.

2.1 - Assim sendo, determino ao Sr. Leiloeiro que proceda à

realização de novo leilão virtual, contudo, com lance inicial a partir

de R$ 284.400,00 (duzentos e oitenta e quatro mil e quatrocentos

reais), a ser designado para realização no dia 05.06.2024, dia único

em que serão aceitas ofertas até às 17h, visando garantir tempo

hábil à publicização do ato e intimação das partes.

Intimem-se e dê-se ciência ao Sr. Leiloeiro.

TUBARAO/SC, 27 de abril de 2024.

    DESIRRE DORNELES DE AVILA BOLLMANN

    Juiz(a) do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0000021-28.2019.5.12.0041
RECLAMANTE VALDEMIRO ERN NETO

ADVOGADO RAFAEL JUNCKLAUS PREIS(OAB:
39303/SC)

ADVOGADO JOAO BATISTA FAGUNDES(OAB:
23621/SC)

RECLAMADO AGENOR BAGIO ASCARI - ME

ADVOGADO EDUARDO DECUSSI DO
NASCIMENTO(OAB: 41487/SC)

ADVOGADO DIOGO GUSTAVO BEPPLER(OAB:
25181/SC)

RECLAMADO AGENOR BAGIO ASCARI

ADVOGADO EDUARDO DECUSSI DO
NASCIMENTO(OAB: 41487/SC)

ADVOGADO DIOGO GUSTAVO BEPPLER(OAB:
25181/SC)

TERCEIRO
INTERESSADO

M & N COMERCIO DE PESCADOS
LTDA - ME

Intimado(s)/Citado(s):

  - VALDEMIRO ERN NETO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 09bad85

proferido nos autos.

D E S P A C H O

Considerando que a finalidade do processo de execução é o

pagamento dos créditos por meio do patrimônio do executado;

Considerando que a apreensão da carteira de motorista (CNH) e do

cartão de crédito dos executados não traz nenhum benefício direto

ao credor, além de extrapolar o patrimônio dos executados, em

violação ao disposto no art. 824 do CPC, e atentar contra o princípio

da razoabilidade;

Indefiro os requerimentos do exequente.

Intime-se para indicar meios profícuos à solução da execução, no

prazo de 30 dias, sob pena de arquivamento provisório do feito.

TUBARAO/SC, 27 de abril de 2024.

    DESIRRE DORNELES DE AVILA BOLLMANN

    Juiz(a) do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0000568-63.2022.5.12.0041
RECLAMANTE DILNEI MIRANDA

ADVOGADO LUIZ GUSTAVO ALBINO ROSA(OAB:
37709/SC)
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ADVOGADO SARAH CRISTINA DE SANT ANA
CARDOSO(OAB: 63853/SC)

ADVOGADO RODRIGO MACHADO CORREA(OAB:
16887/SC)

ADVOGADO RICARDO VIANA BALSINI(OAB:
17654/SC)

RECLAMADO ELEVEN MOVELARIA LTDA

ADVOGADO ANSELMO SCHOTTEN JUNIOR(OAB:
14022/SC)

RECLAMADO MIGUEL JEREMIAS CORREA

PERITO FABIO BATISTA HENCKE

PERITO JOSE DE OLIVEIRA RAMOS

Intimado(s)/Citado(s):

  - ELEVEN MOVELARIA LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID d5be8cb

proferido nos autos.

DESPACHO

Vistos, etc.

Reunião de execuções

I - Considerando que a simplificação dos atos executórios é medida

que se impõe diante do princípio da tempestividade da prestação

jurisdicional (art. 5º, inc. LXXVIII, da CF); considerando que nos

autos do processo nº 0000615-37.2022.5.12.0041 foram

determinadas diligências para prosseguimento da execução

relativamente à demandada e seus sócios; e considerando,

finalmente, que o disposto no Provimento da Corregedoria Regional

do TRT 12ª Região faculta ao Juiz, na fase executória, determinar a

reunião dos processos em face do mesmo executado para o

prosseguimento de execução única, com aproveitamento dos atos

processuais já praticados, determino o que segue:

- a habilitação dos valores em execução nos autos do processo nº

0000615-37.2022.5.12.0041, mediante certidão circunstanciada;

- a intimação das partes para ficar cientes desta decisão e

conhecimento de que, efetuada a habilitação dos créditos, todos os

reque r imen tos  deve rão  se r  d i r ec ionados  aos  au tos

supramencionados, em razão da unif icação das contas.

II - Cumpridas integralmente as determinações constantes no

Provimento da Corregedoria Regional do TRT 12ª Região, sobreste

-se a presente execução e, após, registre-se informação no GIGs e

crie-se alerta nos autos de que os créditos em execução foram

habilitados no processo supra. 

TUBARAO/SC, 27 de abril de 2024.

    DESIRRE DORNELES DE AVILA BOLLMANN

    Juiz(a) do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0000568-63.2022.5.12.0041
RECLAMANTE DILNEI MIRANDA

ADVOGADO LUIZ GUSTAVO ALBINO ROSA(OAB:
37709/SC)

ADVOGADO SARAH CRISTINA DE SANT ANA
CARDOSO(OAB: 63853/SC)

ADVOGADO RODRIGO MACHADO CORREA(OAB:
16887/SC)

ADVOGADO RICARDO VIANA BALSINI(OAB:
17654/SC)

RECLAMADO ELEVEN MOVELARIA LTDA

ADVOGADO ANSELMO SCHOTTEN JUNIOR(OAB:
14022/SC)

RECLAMADO MIGUEL JEREMIAS CORREA

PERITO FABIO BATISTA HENCKE

PERITO JOSE DE OLIVEIRA RAMOS

Intimado(s)/Citado(s):

  - DILNEI MIRANDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID d5be8cb

proferido nos autos.

DESPACHO

Vistos, etc.

Reunião de execuções

I - Considerando que a simplificação dos atos executórios é medida

que se impõe diante do princípio da tempestividade da prestação

jurisdicional (art. 5º, inc. LXXVIII, da CF); considerando que nos

autos do processo nº 0000615-37.2022.5.12.0041 foram

determinadas diligências para prosseguimento da execução

relativamente à demandada e seus sócios; e considerando,

finalmente, que o disposto no Provimento da Corregedoria Regional

do TRT 12ª Região faculta ao Juiz, na fase executória, determinar a

reunião dos processos em face do mesmo executado para o

prosseguimento de execução única, com aproveitamento dos atos

processuais já praticados, determino o que segue:

- a habilitação dos valores em execução nos autos do processo nº

0000615-37.2022.5.12.0041, mediante certidão circunstanciada;

- a intimação das partes para ficar cientes desta decisão e

conhecimento de que, efetuada a habilitação dos créditos, todos os

reque r imen tos  deve rão  se r  d i r ec ionados  aos  au tos

supramencionados, em razão da unif icação das contas.

II - Cumpridas integralmente as determinações constantes no
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Provimento da Corregedoria Regional do TRT 12ª Região, sobreste

-se a presente execução e, após, registre-se informação no GIGs e

crie-se alerta nos autos de que os créditos em execução foram

habilitados no processo supra. 

TUBARAO/SC, 27 de abril de 2024.

    DESIRRE DORNELES DE AVILA BOLLMANN

    Juiz(a) do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0000615-37.2022.5.12.0041
RECLAMANTE GABRIEL DA ROSA ARAUJO

ADVOGADO SARAH CRISTINA DE SANT ANA
CARDOSO(OAB: 63853/SC)

ADVOGADO RODRIGO MACHADO CORREA(OAB:
16887/SC)

RECLAMADO MIGUEL JEREMIAS CORREA

RECLAMADO ELEVEN MOVELARIA LTDA

PERITO JOSE DE OLIVEIRA RAMOS

PERITO MARIANA PELEGRIN ROVARIS
ROSSO

Intimado(s)/Citado(s):

  - GABRIEL DA ROSA ARAUJO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID d4e19a7

proferido nos autos.

DESPACHO

Vistos, etc.

Defiro o requerido.

Primeiramente, aguarde-se a conclusão do procedimento de

reunião das execuções, determinado nos autos da ATOrd 0000568-

63.2022.5.12.0041, para execução conjunta e consolidação dos

valores devidos.

Após, expeça-se mandado para penhora de bens no endereço

indicado.

TUBARAO/SC, 27 de abril de 2024.

    DESIRRE DORNELES DE AVILA BOLLMANN

    Juiz(a) do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0000175-07.2023.5.12.0041
RECLAMANTE REGINALDO DE JESUS BURATO

ADVOGADO THOBIAS KARPINSKI(OAB:
41143/SC)

RECLAMANTE GIANE MELO MELHA

ADVOGADO LAIS CARDOSO COSTA(OAB:
39864/SC)

ADVOGADO FELIPE DE SOUTO(OAB: 20846/SC)

RECLAMANTE STEPHANIE COSTA ESMERALDINO

ADVOGADO VITOR ZILLI BATISTA(OAB:
65278/SC)

ADVOGADO BRUNO FRANCALACCI
SERAFIM(OAB: 47753/SC)

ADVOGADO LUCAS EXTERKOTER
FERNANDES(OAB: 53384/SC)

RECLAMANTE BYATRIZ TELES FERNANDES

ADVOGADO RAMON MACHADO CAMPOS(OAB:
27578/SC)

ADVOGADO CLEZIO ANTONIO LUIZ(OAB:
43126/SC)

RECLAMANTE ALEX BOTELHO

ADVOGADO MURILO ESMERALDINO DE
MEDEIROS(OAB: 40577/SC)

RECLAMANTE MARCOS ANTONIO GARCIA
ANTUNES

ADVOGADO CLEZIO ANTONIO LUIZ(OAB:
43126/SC)

RECLAMANTE DANIELLY AMERICO JOAO

ADVOGADO EDSON MARIO ROSA JUNIOR(OAB:
48368/SC)

ADVOGADO FERNANDA ANDRIGHETTI
PARENTE(OAB: 59109/SC)

ADVOGADO ANGELICA DA ROSA FRETTA(OAB:
58199/SC)

RECLAMADO HIPPERCOM IMPORTADORA E
DISTRIBUIDORA EIRELI

ADVOGADO ANSELMO SCHOTTEN JUNIOR(OAB:
14022/SC)

LEILOEIRO LUCIO UBIALLI

PERITO JAIR MICHELUZZI

Intimado(s)/Citado(s):

  - ALEX BOTELHO

  - BYATRIZ TELES FERNANDES

  - DANIELLY AMERICO JOAO

  - GIANE MELO MELHA

  - MARCOS ANTONIO GARCIA ANTUNES

  - REGINALDO DE JESUS BURATO

  - STEPHANIE COSTA ESMERALDINO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID a3d1874

proferida nos autos.

DESPACHO

Vistos etc.

I - Julgo boa e válida a arrematação, e assino nesta data o auto

respectivo.

II - Expeça-se a carta de arrematação, devendo o adquirente

denunciar em 40 dias eventual dificuldade na aquisição da posse do

bem ou qualquer dificuldade encontrada no registro do título, sob

pena de preclusão.

Código para aferir autenticidade deste caderno: 213499
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TUBARAO/SC, 27 de abril de 2024.

    DESIRRE DORNELES DE AVILA BOLLMANN

    Juiz(a) do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0000175-07.2023.5.12.0041
RECLAMANTE REGINALDO DE JESUS BURATO

ADVOGADO THOBIAS KARPINSKI(OAB:
41143/SC)

RECLAMANTE GIANE MELO MELHA

ADVOGADO LAIS CARDOSO COSTA(OAB:
39864/SC)

ADVOGADO FELIPE DE SOUTO(OAB: 20846/SC)

RECLAMANTE STEPHANIE COSTA ESMERALDINO

ADVOGADO VITOR ZILLI BATISTA(OAB:
65278/SC)

ADVOGADO BRUNO FRANCALACCI
SERAFIM(OAB: 47753/SC)

ADVOGADO LUCAS EXTERKOTER
FERNANDES(OAB: 53384/SC)

RECLAMANTE BYATRIZ TELES FERNANDES

ADVOGADO RAMON MACHADO CAMPOS(OAB:
27578/SC)

ADVOGADO CLEZIO ANTONIO LUIZ(OAB:
43126/SC)

RECLAMANTE ALEX BOTELHO

ADVOGADO MURILO ESMERALDINO DE
MEDEIROS(OAB: 40577/SC)

RECLAMANTE MARCOS ANTONIO GARCIA
ANTUNES

ADVOGADO CLEZIO ANTONIO LUIZ(OAB:
43126/SC)

RECLAMANTE DANIELLY AMERICO JOAO

ADVOGADO EDSON MARIO ROSA JUNIOR(OAB:
48368/SC)

ADVOGADO FERNANDA ANDRIGHETTI
PARENTE(OAB: 59109/SC)

ADVOGADO ANGELICA DA ROSA FRETTA(OAB:
58199/SC)

RECLAMADO HIPPERCOM IMPORTADORA E
DISTRIBUIDORA EIRELI

ADVOGADO ANSELMO SCHOTTEN JUNIOR(OAB:
14022/SC)

LEILOEIRO LUCIO UBIALLI

PERITO JAIR MICHELUZZI

Intimado(s)/Citado(s):

  - HIPPERCOM IMPORTADORA E DISTRIBUIDORA EIRELI

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID a3d1874

proferida nos autos.

DESPACHO

Vistos etc.

I - Julgo boa e válida a arrematação, e assino nesta data o auto

respectivo.

II - Expeça-se a carta de arrematação, devendo o adquirente

denunciar em 40 dias eventual dificuldade na aquisição da posse do

bem ou qualquer dificuldade encontrada no registro do título, sob

pena de preclusão.

TUBARAO/SC, 27 de abril de 2024.

    DESIRRE DORNELES DE AVILA BOLLMANN

    Juiz(a) do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0000729-39.2023.5.12.0041
RECLAMANTE HENRIQUE DA SILVA CORREA

ADVOGADO GABRIELA ANSELMO DA SILVA
ALVES(OAB: 61646/SC)

RECLAMADO COMPANHIA INTEGRADA DE
DESENVOLVIMENTO AGRICOLA DE
SC

ADVOGADO ANGELO ZANOTTA DE SOUZA(OAB:
14237/SC)

ADVOGADO TEMIS ALESSIO ALVES DE
ALMEIDA(OAB: 14354/SC)

Intimado(s)/Citado(s):

  - COMPANHIA INTEGRADA DE DESENVOLVIMENTO
AGRICOLA DE SC

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID deada51

proferido nos autos.

DESPACHO

Vistos, etc.

Aguarde-se o prazo requerido.

TUBARAO/SC, 27 de abril de 2024.

    DESIRRE DORNELES DE AVILA BOLLMANN

    Juiz(a) do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0000896-56.2023.5.12.0041
RECLAMANTE THIAGO TEIXEIRA PAES

ADVOGADO MARCIO VOLPATO
FONTOURA(OAB: 13254/SC)

RECLAMADO AIRELA INDUSTRIA FARMACEUTICA
LTDA

ADVOGADO TARCISIO DE MEDEIROS(OAB:
17563/SC)

ADVOGADO ETEVALDO SAVIATTO JUNIOR(OAB:
49430/SC)

PERITO FABIO BATISTA HENCKE

Código para aferir autenticidade deste caderno: 213499
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Intimado(s)/Citado(s):

  - THIAGO TEIXEIRA PAES

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 12c6798

proferido nos autos.

DESPACHO

Intime-se o perito do documento adunado, para fins de

prosseguimento da perícia designada.

TUBARAO/SC, 27 de abril de 2024.

    DESIRRE DORNELES DE AVILA BOLLMANN

    Juiz(a) do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0000897-41.2023.5.12.0041
RECLAMANTE DAIANE SILVA DA SILVA

ADVOGADO RAFAEL VARGAS DE SOUZA(OAB:
50435/SC)

RECLAMADO CLADIMIR DIAS DOS SANTOS

ADVOGADO RAFAEL MAIA COSTA AGUIAR SANT
ANA(OAB: 65590/SC)

Intimado(s)/Citado(s):

  - CLADIMIR DIAS DOS SANTOS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 45785ae

proferido nos autos.

DECISÃO

Vistos, etc.

Considerando a sentença líquida proferida e o requerimento da

reclamante, fica CITADO o executado para, em 48 horas, efetuar o

pagamento ou garantir a execução do débito no valor total de R$

3.709,61, devendo ser atualizado para o devido pagamento, sob

pena de prosseguimento da execução, na forma legal. Ressalta-se

que, para pagamento ou depósito para garantia da execução, o

valor do débito atualizado deverá ser obtido junto à Contadoria

desta vara, por e-mail (2vara_tro@trt12.jus.br), bem como o

depósito deverá ser efetuado, preferencialmente, na Caixa

Econômica Federal.

TUBARAO/SC, 27 de abril de 2024.

    DESIRRE DORNELES DE AVILA BOLLMANN

    Juiz(a) do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0000897-41.2023.5.12.0041
RECLAMANTE DAIANE SILVA DA SILVA

ADVOGADO RAFAEL VARGAS DE SOUZA(OAB:
50435/SC)

RECLAMADO CLADIMIR DIAS DOS SANTOS

ADVOGADO RAFAEL MAIA COSTA AGUIAR SANT
ANA(OAB: 65590/SC)

Intimado(s)/Citado(s):

  - DAIANE SILVA DA SILVA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 45785ae

proferido nos autos.

DECISÃO

Vistos, etc.

Considerando a sentença líquida proferida e o requerimento da

reclamante, fica CITADO o executado para, em 48 horas, efetuar o

pagamento ou garantir a execução do débito no valor total de R$

3.709,61, devendo ser atualizado para o devido pagamento, sob

pena de prosseguimento da execução, na forma legal. Ressalta-se

que, para pagamento ou depósito para garantia da execução, o

valor do débito atualizado deverá ser obtido junto à Contadoria

desta vara, por e-mail (2vara_tro@trt12.jus.br), bem como o

depósito deverá ser efetuado, preferencialmente, na Caixa

Econômica Federal.

TUBARAO/SC, 27 de abril de 2024.

    DESIRRE DORNELES DE AVILA BOLLMANN

    Juiz(a) do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0000942-45.2023.5.12.0041
RECLAMANTE FELIPE LUIZ DOS SANTOS

ADVOGADO MARIANA DAL FARRA DOS SANTOS
DE SOUZA(OAB: 35310/SC)

RECLAMADO JAGUARUNA CONFECCOES EIRELI

ADVOGADO RODRIGO MARCELINO DE
CARVALHO(OAB: 19970/SC)

Intimado(s)/Citado(s):

  - JAGUARUNA CONFECCOES EIRELI

Código para aferir autenticidade deste caderno: 213499
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            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 9d4e122

proferido nos autos.

Vistos, etc.

I - DA INCLUSÃO DO SÓCIO NO POLO PASSIVO

A pretensão de inclusão do sócio será apreciada em audiência,

devendo ser renovada no ato.

II - Da audiência de Instrução por videoconferência

Designo audiência de instrução, a ser realizada por

videoconferência, para o dia 22/07/2024, às 14h40min, que se

realizará por meio do ZOOM MEETINGS, alertando-se que a

ausência injustificada resultará na aplicação das cominações

da confissão ficta e de perda de prova, em se tratando de oitiva

de testemunha;

Vossa Senhoria deverá aguardar no Hall de Espera (hall virtual).

No momento da realização, será chamado para participar da

audiência designada.

O acesso ao Hall de Espera (hall virtual) pode ser realizado:

Opção 1: pelo navegador de internet - preferencialmente pelo

Google Chrome -, por meio do seguinte link: https://trt12-jus-

br.zoom.us/j/88156256506

Opção 2: por meio do aplicativo Zoom Meetings, utilizando o

seguinte ID da reunião: 881 5625 6506

O aplicativo Zoom Meetings está disponível gratuitamente nas lojas

de aplicativos para celulares, bem como no endereço eletrônico

https://zoom.us/download para microcomputadores.

As orientações quanto à utilização da ferramenta Zoom Meetings

(que pode ser utilizada tanto pelo computador quanto pelo celular)

estão disponíveis no sítio eletrônico deste Regional:

https://portal.trt12.jus.br/noticias/tutorial-orienta-como-acessar-

nova-plataforma-para-audiencias-e-sessoes-telepresenciais

Com fulcro no Princípio da Cooperação previsto no art. 6º do CPC,

solicita-se aos advogados das partes que encaminhem a seus

clientes e às testemunhas, se for o caso, o ID e a senha de

acesso à solenidade e orientações sobre o uso da ferramenta, caso

estes optem em não comparecer no escritório para participação da

audiência.

Importante: eventuais dificuldades para acesso a audiências

telepresenciais, ou mesmo diante de problemas pontuais

relacionados a falhas de conexão que possam ocorrer antes ou

durante o ato, podem advogados(as) e partes entrar em contato via

WhatsApp por meio do número +55 48 3631-2322, oportunidade

em que serão prontamente atendidos(as) e orientados(as) pela

secretária de audiências.

Ficam as partes advertidas que o não comparecimento na audiência

telepresencial importa nas cominações da Súmula 74/TST.

Eventual impossibilidade de participação na audiência, a parte

deverá apresentar justificativa fundamentada e devidamente

comprovada, com antecedência mínima de cinco dias da data

designada para a sua realização, sob pena de aplicação das

cominações legais.

Para fins de aplicação do disposto no art. 825 da CLT, as partes

deverão comprovar, na audiência designada para oitiva das

testemunhas, que, em relação às testemunhas ausentes, houve

prévio convite para comparecimento com, no mínimo, cinco dias

antes da audiência (aplicação já prevista no § 3º do art. 852-H da

CLT) (art. 21 do Provimento CR nº 01/2017). Observem as partes

as formalidades mínimas necessárias para a confecção do ato

de intimação das testemunhas, sob pena de não consideração

do ato processual.

Sendo estritamente necessário, caso pretendam a intimação ou a

oitiva de testemunhas por carta precatória (ou videoconferência), as

partes procederão na forma do disposto no art. 450 do CPC (art.

769 da CLT), com o prazo de até dez dias antes da audiência de

instrução designada, com justificativa plausível e, quando for o

caso, documentada, do pleito de intimação/expedição da carta

precatória (Processo TST RR nº 106200-13.2006.5.06.0007).

Sugere-se às partes que elaborem previamente suas perguntas, por

tópicos, estilo quesitos de carta precatória, para utilização no

momento da realização da audiência, via chat.

Os litigantes indicarão, em qualquer caso, no prazo de cinco

dias, números de telefone celular das próprias partes e de pelo

menos um de seus patronos, além das testemunhas, se for o

caso, para contatos oficiais com vistas ao agendamento de

eventuais reuniões virtuais ou sessões telepresenciais

(princípios da cooperação e da boa-fé objetiva - CPC, arts. 5º e

6º).

Observação: Caso houver interesse comum das partes, o

processo poderá ser antecipado na pauta para tentativa de

conciliação, devendo ser peticionado pelos procuradores das

partes.

É necessário o requerimento antecipado de qualquer espécie

de auxílio ou intérprete para pessoa com deficiência (PCD), no

prazo mínimo de cinco dias, para realização da audiência.

Ciente/s com a intimação do presente.

TUBARAO/SC, 27 de abril de 2024.

    DESIRRE DORNELES DE AVILA BOLLMANN

    Juiz(a) do Trabalho Titular

Código para aferir autenticidade deste caderno: 213499
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Processo Nº ATOrd-0000942-45.2023.5.12.0041
RECLAMANTE FELIPE LUIZ DOS SANTOS

ADVOGADO MARIANA DAL FARRA DOS SANTOS
DE SOUZA(OAB: 35310/SC)

RECLAMADO JAGUARUNA CONFECCOES EIRELI

ADVOGADO RODRIGO MARCELINO DE
CARVALHO(OAB: 19970/SC)

Intimado(s)/Citado(s):

  - FELIPE LUIZ DOS SANTOS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 9d4e122

proferido nos autos.

Vistos, etc.

I - DA INCLUSÃO DO SÓCIO NO POLO PASSIVO

A pretensão de inclusão do sócio será apreciada em audiência,

devendo ser renovada no ato.

II - Da audiência de Instrução por videoconferência

Designo audiência de instrução, a ser realizada por

videoconferência, para o dia 22/07/2024, às 14h40min, que se

realizará por meio do ZOOM MEETINGS, alertando-se que a

ausência injustificada resultará na aplicação das cominações

da confissão ficta e de perda de prova, em se tratando de oitiva

de testemunha;

Vossa Senhoria deverá aguardar no Hall de Espera (hall virtual).

No momento da realização, será chamado para participar da

audiência designada.

O acesso ao Hall de Espera (hall virtual) pode ser realizado:

Opção 1: pelo navegador de internet - preferencialmente pelo

Google Chrome -, por meio do seguinte link: https://trt12-jus-

br.zoom.us/j/88156256506

Opção 2: por meio do aplicativo Zoom Meetings, utilizando o

seguinte ID da reunião: 881 5625 6506

O aplicativo Zoom Meetings está disponível gratuitamente nas lojas

de aplicativos para celulares, bem como no endereço eletrônico

https://zoom.us/download para microcomputadores.

As orientações quanto à utilização da ferramenta Zoom Meetings

(que pode ser utilizada tanto pelo computador quanto pelo celular)

estão disponíveis no sítio eletrônico deste Regional:

https://portal.trt12.jus.br/noticias/tutorial-orienta-como-acessar-

nova-plataforma-para-audiencias-e-sessoes-telepresenciais

Com fulcro no Princípio da Cooperação previsto no art. 6º do CPC,

solicita-se aos advogados das partes que encaminhem a seus

clientes e às testemunhas, se for o caso, o ID e a senha de

acesso à solenidade e orientações sobre o uso da ferramenta, caso

estes optem em não comparecer no escritório para participação da

audiência.

Importante: eventuais dificuldades para acesso a audiências

telepresenciais, ou mesmo diante de problemas pontuais

relacionados a falhas de conexão que possam ocorrer antes ou

durante o ato, podem advogados(as) e partes entrar em contato via

WhatsApp por meio do número +55 48 3631-2322, oportunidade

em que serão prontamente atendidos(as) e orientados(as) pela

secretária de audiências.

Ficam as partes advertidas que o não comparecimento na audiência

telepresencial importa nas cominações da Súmula 74/TST.

Eventual impossibilidade de participação na audiência, a parte

deverá apresentar justificativa fundamentada e devidamente

comprovada, com antecedência mínima de cinco dias da data

designada para a sua realização, sob pena de aplicação das

cominações legais.

Para fins de aplicação do disposto no art. 825 da CLT, as partes

deverão comprovar, na audiência designada para oitiva das

testemunhas, que, em relação às testemunhas ausentes, houve

prévio convite para comparecimento com, no mínimo, cinco dias

antes da audiência (aplicação já prevista no § 3º do art. 852-H da

CLT) (art. 21 do Provimento CR nº 01/2017). Observem as partes

as formalidades mínimas necessárias para a confecção do ato

de intimação das testemunhas, sob pena de não consideração

do ato processual.

Sendo estritamente necessário, caso pretendam a intimação ou a

oitiva de testemunhas por carta precatória (ou videoconferência), as

partes procederão na forma do disposto no art. 450 do CPC (art.

769 da CLT), com o prazo de até dez dias antes da audiência de

instrução designada, com justificativa plausível e, quando for o

caso, documentada, do pleito de intimação/expedição da carta

precatória (Processo TST RR nº 106200-13.2006.5.06.0007).

Sugere-se às partes que elaborem previamente suas perguntas, por

tópicos, estilo quesitos de carta precatória, para utilização no

momento da realização da audiência, via chat.

Os litigantes indicarão, em qualquer caso, no prazo de cinco

dias, números de telefone celular das próprias partes e de pelo

menos um de seus patronos, além das testemunhas, se for o

caso, para contatos oficiais com vistas ao agendamento de

eventuais reuniões virtuais ou sessões telepresenciais

(princípios da cooperação e da boa-fé objetiva - CPC, arts. 5º e

6º).

Observação: Caso houver interesse comum das partes, o

processo poderá ser antecipado na pauta para tentativa de

Código para aferir autenticidade deste caderno: 213499
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conciliação, devendo ser peticionado pelos procuradores das

partes.

É necessário o requerimento antecipado de qualquer espécie

de auxílio ou intérprete para pessoa com deficiência (PCD), no

prazo mínimo de cinco dias, para realização da audiência.

Ciente/s com a intimação do presente.

TUBARAO/SC, 27 de abril de 2024.

    DESIRRE DORNELES DE AVILA BOLLMANN

    Juiz(a) do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0000991-86.2023.5.12.0041
RECLAMANTE DJONE MEDEIROS DE ANDRADE

ADVOGADO ARLINDO ROCHA(OAB: 133968/MG)

ADVOGADO MAURICIO ROCHA(OAB: 32159/SC)

RECLAMADO TB SUL INDUSTRIA E COMERCIO
DE REVESTIMENTOS S/A

ADVOGADO LAURA PORTON DE
CARVALHO(OAB: 63956/SC)

PERITO JAIR MICHELUZZI

Intimado(s)/Citado(s):

  - TB SUL INDUSTRIA E COMERCIO DE REVESTIMENTOS S/A

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID 6ea9bbb

proferida nos autos.

DECISÃO

Vistos, etc.

I - Da homologação dos cálculos de liquidação

- Homologo, para que surtam seus jurídicos e legais efeitos, os

cálculos apresentados pelo perito contador.

- Arbitro os honorários periciais no valor solicitado, a serem arcados

pela ré.

- Fica dispensada a ciência à União (INSS) dos cálculos

homologados, considerando a Portaria PGF-AGU n. 47, de 07 de

julho de 2023 (valor da contribuição igual ou inferior a R$40.000,00).

Considerando que a ré encontra-se em Recuperação Judicial,

intimem-se às partes dos cálculos, para efeitos do art. 884 da CLT.

DESPESAS DE DE VALORES CONCURSAIS,

EXTRACONCURSAIS, INSS e CUSTAS JUDICIAIS

I - Concursais

Para fins de habilitação no processo de Recuperação Judicial nº

0300460-44.2017.8.24.0075 da 1ª Vara Cível da Comarca de

Tubarão, os valores deverão ser atualizados até 24/01/17.

II - EXTRACONCURSAIS, INSS e CUSTAS JUDICIAIS (despesas

com a União)

Considerando que nos processos em que o Juízo da Recuperação

Judicial foi oficiado para informar se eventual dinheiro localizado em

nome da empresa recuperanda é essencial é essencial à

recuperação e se existem bens disponíveis à penhora para

satisfazer a execução, a resposta foi para que este Juízo se

abstenha de efetuar qualquer constrição judicial e, que se

porventura já o tenha sido realizado, seja o valor colocado à

disposição do processo de recuperação judicial, despicienda

consulta àquele Juízo.

Diante disso, em relação aos créditos do trabalhador, ainda que

extraconcursal, expeça-se certidão para que o mesmo habilite seus

créditos no Juízo de Recuperação Judicial.

Tocante aos créditos da União, considerando que a Procuradoria-

Geral da Fazenda nacional (PGFN) não atua nas execuções (de

ofício ou não) promovidas pela Justiça do Trabalho por duas razões:

1) Em se tratando de custas, ainda que sejam créditos de natureza

tributária, porque não estão inscritos em Dívida Ativa da União e,

consequentemente, não estão sob administração da

PROCURADORIA-GERAL DA FAZENDA NACIONAL.

Em se tratando de créditos tributários referentes a contribuições

previdenciárias e/ou imposto de renda retido na fonte, sujeitos à

execução de ofício prevista no art. 114, inc. VII, da CRFB/1988,

porque existe delegação da representação judicial em favor da

PROCURADORIA-GERAL FEDERAL, nos termos do art. Art. 16, §

3o, II e § 4o da Lei 11.457/2007 e Portaria PGFN/PGF no 433/2007.

Assim, quando o Juízo entender que é o caso e observado o

regramento próprio aplicável – inclusive, o valor mínimo que permite

a inscrição em Dívida Ativa e a própria exigibilidade do crédito –

encaminhar o valor à inscrição, para que a cobrança se dê mediante

ajuizamento de execução fiscal. Em tal hipótese, a atuação da

PROCURADORIA-GERAL DA FAZENDA NACIONAL ocorrerá no

exercício de suas competências próprias, em decorrência de ter

assumido a administração do crédito público em questão (por força

da inscrição).

Importante frisar que de acordo com o art. 1º da Portaria MF nº

75/2002, somente podem ser encaminhados para inscrição pela

PGFN créditos com valor consolidado de no mínimo R$1.000,00

(mil reais).

Para se alcançar o valor mínimo, o valor de origem poderá reunir

créditos da mesma natureza e de um mesmo devedor.

Se o crédito apurado for inferior ao limite, este deverá ser mantido

sob a administração do órgão de origem, observando-se o devido

quanto à atualização e juros, até que alcance o limite mínimo para

inscrição.
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Nesse passo em relação às custas e INSS, intime-se a ré para em

05 dias, providenciar o pagamento, em guias próprias.

No silêncio, expeça-se ofício de Penhora no Rosto dos autos da

Recuperação Judicial.

Após, ao arquivo provisório, determinando-se que de 01 em 01 ano

seja expedida intimação ao exequente para que informe o

pagamento de habilitação de crédito.

I-se. Observe a Secretaria.

TUBARAO/SC, 27 de abril de 2024.

    DESIRRE DORNELES DE AVILA BOLLMANN

    Juiz(a) do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0000991-86.2023.5.12.0041
RECLAMANTE DJONE MEDEIROS DE ANDRADE

ADVOGADO ARLINDO ROCHA(OAB: 133968/MG)

ADVOGADO MAURICIO ROCHA(OAB: 32159/SC)

RECLAMADO TB SUL INDUSTRIA E COMERCIO
DE REVESTIMENTOS S/A

ADVOGADO LAURA PORTON DE
CARVALHO(OAB: 63956/SC)

PERITO JAIR MICHELUZZI

Intimado(s)/Citado(s):

  - DJONE MEDEIROS DE ANDRADE

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID 6ea9bbb

proferida nos autos.

DECISÃO

Vistos, etc.

I - Da homologação dos cálculos de liquidação

- Homologo, para que surtam seus jurídicos e legais efeitos, os

cálculos apresentados pelo perito contador.

- Arbitro os honorários periciais no valor solicitado, a serem arcados

pela ré.

- Fica dispensada a ciência à União (INSS) dos cálculos

homologados, considerando a Portaria PGF-AGU n. 47, de 07 de

julho de 2023 (valor da contribuição igual ou inferior a R$40.000,00).

Considerando que a ré encontra-se em Recuperação Judicial,

intimem-se às partes dos cálculos, para efeitos do art. 884 da CLT.

DESPESAS DE DE VALORES CONCURSAIS,

EXTRACONCURSAIS, INSS e CUSTAS JUDICIAIS

I - Concursais

Para fins de habilitação no processo de Recuperação Judicial nº

0300460-44.2017.8.24.0075 da 1ª Vara Cível da Comarca de

Tubarão, os valores deverão ser atualizados até 24/01/17.

II - EXTRACONCURSAIS, INSS e CUSTAS JUDICIAIS (despesas

com a União)

Considerando que nos processos em que o Juízo da Recuperação

Judicial foi oficiado para informar se eventual dinheiro localizado em

nome da empresa recuperanda é essencial é essencial à

recuperação e se existem bens disponíveis à penhora para

satisfazer a execução, a resposta foi para que este Juízo se

abstenha de efetuar qualquer constrição judicial e, que se

porventura já o tenha sido realizado, seja o valor colocado à

disposição do processo de recuperação judicial, despicienda

consulta àquele Juízo.

Diante disso, em relação aos créditos do trabalhador, ainda que

extraconcursal, expeça-se certidão para que o mesmo habilite seus

créditos no Juízo de Recuperação Judicial.

Tocante aos créditos da União, considerando que a Procuradoria-

Geral da Fazenda nacional (PGFN) não atua nas execuções (de

ofício ou não) promovidas pela Justiça do Trabalho por duas razões:

1) Em se tratando de custas, ainda que sejam créditos de natureza

tributária, porque não estão inscritos em Dívida Ativa da União e,

consequentemente, não estão sob administração da

PROCURADORIA-GERAL DA FAZENDA NACIONAL.

Em se tratando de créditos tributários referentes a contribuições

previdenciárias e/ou imposto de renda retido na fonte, sujeitos à

execução de ofício prevista no art. 114, inc. VII, da CRFB/1988,

porque existe delegação da representação judicial em favor da

PROCURADORIA-GERAL FEDERAL, nos termos do art. Art. 16, §

3o, II e § 4o da Lei 11.457/2007 e Portaria PGFN/PGF no 433/2007.

Assim, quando o Juízo entender que é o caso e observado o

regramento próprio aplicável – inclusive, o valor mínimo que permite

a inscrição em Dívida Ativa e a própria exigibilidade do crédito –

encaminhar o valor à inscrição, para que a cobrança se dê mediante

ajuizamento de execução fiscal. Em tal hipótese, a atuação da

PROCURADORIA-GERAL DA FAZENDA NACIONAL ocorrerá no

exercício de suas competências próprias, em decorrência de ter

assumido a administração do crédito público em questão (por força

da inscrição).

Importante frisar que de acordo com o art. 1º da Portaria MF nº

75/2002, somente podem ser encaminhados para inscrição pela

PGFN créditos com valor consolidado de no mínimo R$1.000,00

(mil reais).

Para se alcançar o valor mínimo, o valor de origem poderá reunir

créditos da mesma natureza e de um mesmo devedor.

Se o crédito apurado for inferior ao limite, este deverá ser mantido

sob a administração do órgão de origem, observando-se o devido
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quanto à atualização e juros, até que alcance o limite mínimo para

inscrição.

Nesse passo em relação às custas e INSS, intime-se a ré para em

05 dias, providenciar o pagamento, em guias próprias.

No silêncio, expeça-se ofício de Penhora no Rosto dos autos da

Recuperação Judicial.

Após, ao arquivo provisório, determinando-se que de 01 em 01 ano

seja expedida intimação ao exequente para que informe o

pagamento de habilitação de crédito.

I-se. Observe a Secretaria.

TUBARAO/SC, 27 de abril de 2024.

    DESIRRE DORNELES DE AVILA BOLLMANN

    Juiz(a) do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0001002-18.2023.5.12.0041
RECLAMANTE FELIPE KRUTZCH DA SILVA

ADVOGADO LUCIANA BORTOLIN(OAB: 27689/SC)

RECLAMADO GIOVANI DE OLIVEIRA DA SILVA
LTDA

ADVOGADO TATIENE REGINA ALANO(OAB:
14482/SC)

RECLAMADO AGRO BERMIRA LTDA

ADVOGADO TATIENE REGINA ALANO(OAB:
14482/SC)

Intimado(s)/Citado(s):

  - AGRO BERMIRA LTDA

  - GIOVANI DE OLIVEIRA DA SILVA LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 35391a6

proferido nos autos.

Vistos, etc.

Da audiência de Instrução por videoconferência

Designo audiência de instrução, a ser realizada por

videoconferência, para o dia 04/07/2024, às 13h30min, que se

realizará por meio do ZOOM MEETINGS, alertando-se que a

ausência injustificada resultará na aplicação das cominações

da confissão ficta e de perda de prova, em se tratando de oitiva

de testemunha;

Vossa Senhoria deverá aguardar no Hall de Espera (hall virtual).

No momento da realização, será chamado para participar da

audiência designada.

O acesso ao Hall de Espera (hall virtual) pode ser realizado:

Opção 1: pelo navegador de internet - preferencialmente pelo

Google Chrome -, por meio do seguinte link: https://trt12-jus-

br.zoom.us/j/88156256506

Opção 2: por meio do aplicativo Zoom Meetings, utilizando o

seguinte ID da reunião: 881 5625 6506

O aplicativo Zoom Meetings está disponível gratuitamente nas lojas

de aplicativos para celulares, bem como no endereço eletrônico

https://zoom.us/download para microcomputadores.

As orientações quanto à utilização da ferramenta Zoom Meetings

(que pode ser utilizada tanto pelo computador quanto pelo celular)

estão disponíveis no sítio eletrônico deste Regional:

https://portal.trt12.jus.br/noticias/tutorial-orienta-como-acessar-

nova-plataforma-para-audiencias-e-sessoes-telepresenciais

Com fulcro no Princípio da Cooperação previsto no art. 6º do CPC,

solicita-se aos advogados das partes que encaminhem a seus

clientes e às testemunhas, se for o caso, o ID e a senha de

acesso à solenidade e orientações sobre o uso da ferramenta, caso

estes optem em não comparecer no escritório para participação da

audiência.

Importante: eventuais dificuldades para acesso a audiências

telepresenciais, ou mesmo diante de problemas pontuais

relacionados a falhas de conexão que possam ocorrer antes ou

durante o ato, podem advogados(as) e partes entrar em contato via

WhatsApp por meio do número +55 48 3631-2322, oportunidade

em que serão prontamente atendidos(as) e orientados(as) pela

secretária de audiências.

Ficam as partes advertidas que o não comparecimento na audiência

telepresencial importa nas cominações da Súmula 74/TST.

Eventual impossibilidade de participação na audiência, a parte

deverá apresentar justificativa fundamentada e devidamente

comprovada, com antecedência mínima de cinco dias da data

designada para a sua realização, sob pena de aplicação das

cominações legais.

Para fins de aplicação do disposto no art. 825 da CLT, as partes

deverão comprovar, na audiência designada para oitiva das

testemunhas, que, em relação às testemunhas ausentes, houve

prévio convite para comparecimento com, no mínimo, cinco dias

antes da audiência (aplicação já prevista no § 3º do art. 852-H da

CLT) (art. 21 do Provimento CR nº 01/2017). Observem as partes

as formalidades mínimas necessárias para a confecção do ato

de intimação das testemunhas, sob pena de não consideração

do ato processual.

Sendo estritamente necessário, caso pretendam a intimação ou a

oitiva de testemunhas por carta precatória (ou videoconferência), as

partes procederão na forma do disposto no art. 450 do CPC (art.

769 da CLT), com o prazo de até dez dias antes da audiência de

instrução designada, com justificativa plausível e, quando for o

caso, documentada, do pleito de intimação/expedição da carta
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precatória (Processo TST RR nº 106200-13.2006.5.06.0007).

Sugere-se às partes que elaborem previamente suas perguntas, por

tópicos, estilo quesitos de carta precatória, para utilização no

momento da realização da audiência, via chat.

Os litigantes indicarão, em qualquer caso, no prazo de cinco

dias, números de telefone celular das próprias partes e de pelo

menos um de seus patronos, além das testemunhas, se for o

caso, para contatos oficiais com vistas ao agendamento de

eventuais reuniões virtuais ou sessões telepresenciais

(princípios da cooperação e da boa-fé objetiva - CPC, arts. 5º e

6º).

Observação: Caso houver interesse comum das partes, o

processo poderá ser antecipado na pauta para tentativa de

conciliação, devendo ser peticionado pelos procuradores das

partes.

É necessário o requerimento antecipado de qualquer espécie

de auxílio ou intérprete para pessoa com deficiência (PCD), no

prazo mínimo de cinco dias, para realização da audiência.

Ciente/s com a intimação do presente.

TUBARAO/SC, 27 de abril de 2024.

    DESIRRE DORNELES DE AVILA BOLLMANN

    Juiz(a) do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0001002-18.2023.5.12.0041
RECLAMANTE FELIPE KRUTZCH DA SILVA

ADVOGADO LUCIANA BORTOLIN(OAB: 27689/SC)

RECLAMADO GIOVANI DE OLIVEIRA DA SILVA
LTDA

ADVOGADO TATIENE REGINA ALANO(OAB:
14482/SC)

RECLAMADO AGRO BERMIRA LTDA

ADVOGADO TATIENE REGINA ALANO(OAB:
14482/SC)

Intimado(s)/Citado(s):

  - FELIPE KRUTZCH DA SILVA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 35391a6

proferido nos autos.

Vistos, etc.

Da audiência de Instrução por videoconferência

Designo audiência de instrução, a ser realizada por

videoconferência, para o dia 04/07/2024, às 13h30min, que se

realizará por meio do ZOOM MEETINGS, alertando-se que a

ausência injustificada resultará na aplicação das cominações

da confissão ficta e de perda de prova, em se tratando de oitiva

de testemunha;

Vossa Senhoria deverá aguardar no Hall de Espera (hall virtual).

No momento da realização, será chamado para participar da

audiência designada.

O acesso ao Hall de Espera (hall virtual) pode ser realizado:

Opção 1: pelo navegador de internet - preferencialmente pelo

Google Chrome -, por meio do seguinte link: https://trt12-jus-

br.zoom.us/j/88156256506

Opção 2: por meio do aplicativo Zoom Meetings, utilizando o

seguinte ID da reunião: 881 5625 6506

O aplicativo Zoom Meetings está disponível gratuitamente nas lojas

de aplicativos para celulares, bem como no endereço eletrônico

https://zoom.us/download para microcomputadores.

As orientações quanto à utilização da ferramenta Zoom Meetings

(que pode ser utilizada tanto pelo computador quanto pelo celular)

estão disponíveis no sítio eletrônico deste Regional:

https://portal.trt12.jus.br/noticias/tutorial-orienta-como-acessar-

nova-plataforma-para-audiencias-e-sessoes-telepresenciais

Com fulcro no Princípio da Cooperação previsto no art. 6º do CPC,

solicita-se aos advogados das partes que encaminhem a seus

clientes e às testemunhas, se for o caso, o ID e a senha de

acesso à solenidade e orientações sobre o uso da ferramenta, caso

estes optem em não comparecer no escritório para participação da

audiência.

Importante: eventuais dificuldades para acesso a audiências

telepresenciais, ou mesmo diante de problemas pontuais

relacionados a falhas de conexão que possam ocorrer antes ou

durante o ato, podem advogados(as) e partes entrar em contato via

WhatsApp por meio do número +55 48 3631-2322, oportunidade

em que serão prontamente atendidos(as) e orientados(as) pela

secretária de audiências.

Ficam as partes advertidas que o não comparecimento na audiência

telepresencial importa nas cominações da Súmula 74/TST.

Eventual impossibilidade de participação na audiência, a parte

deverá apresentar justificativa fundamentada e devidamente

comprovada, com antecedência mínima de cinco dias da data

designada para a sua realização, sob pena de aplicação das

cominações legais.

Para fins de aplicação do disposto no art. 825 da CLT, as partes

deverão comprovar, na audiência designada para oitiva das

testemunhas, que, em relação às testemunhas ausentes, houve

prévio convite para comparecimento com, no mínimo, cinco dias

antes da audiência (aplicação já prevista no § 3º do art. 852-H da

CLT) (art. 21 do Provimento CR nº 01/2017). Observem as partes

as formalidades mínimas necessárias para a confecção do ato
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de intimação das testemunhas, sob pena de não consideração

do ato processual.

Sendo estritamente necessário, caso pretendam a intimação ou a

oitiva de testemunhas por carta precatória (ou videoconferência), as

partes procederão na forma do disposto no art. 450 do CPC (art.

769 da CLT), com o prazo de até dez dias antes da audiência de

instrução designada, com justificativa plausível e, quando for o

caso, documentada, do pleito de intimação/expedição da carta

precatória (Processo TST RR nº 106200-13.2006.5.06.0007).

Sugere-se às partes que elaborem previamente suas perguntas, por

tópicos, estilo quesitos de carta precatória, para utilização no

momento da realização da audiência, via chat.

Os litigantes indicarão, em qualquer caso, no prazo de cinco

dias, números de telefone celular das próprias partes e de pelo

menos um de seus patronos, além das testemunhas, se for o

caso, para contatos oficiais com vistas ao agendamento de

eventuais reuniões virtuais ou sessões telepresenciais

(princípios da cooperação e da boa-fé objetiva - CPC, arts. 5º e

6º).

Observação: Caso houver interesse comum das partes, o

processo poderá ser antecipado na pauta para tentativa de

conciliação, devendo ser peticionado pelos procuradores das

partes.

É necessário o requerimento antecipado de qualquer espécie

de auxílio ou intérprete para pessoa com deficiência (PCD), no

prazo mínimo de cinco dias, para realização da audiência.

Ciente/s com a intimação do presente.

TUBARAO/SC, 27 de abril de 2024.

    DESIRRE DORNELES DE AVILA BOLLMANN

    Juiz(a) do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0001027-31.2023.5.12.0041
RECLAMANTE ANDRESA ROSA CARDOSO

ADVOGADO VITOR PAIVA RIBEIRO(OAB:
45602/SC)

ADVOGADO LEANDRO DALPONTE(OAB:
41425/SC)

RECLAMADO TRANSPORTES CAPIVARI LTDA

ADVOGADO JEAN MARCEL ROUSSENQ(OAB:
16407/SC)

Intimado(s)/Citado(s):

  - TRANSPORTES CAPIVARI LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 8ee2ac5

proferido nos autos.

Vistos, etc.

Da audiência de Instrução por videoconferência

Designo audiência de instrução, a ser realizada por

videoconferência, para o dia 18/07/2024, às 09h15min, que se

realizará por meio do ZOOM MEETINGS, alertando-se que a

ausência injustificada resultará na aplicação das cominações

da confissão ficta e de perda de prova, em se tratando de oitiva

de testemunha;

Vossa Senhoria deverá aguardar no Hall de Espera (hall virtual).

No momento da realização, será chamado para participar da

audiência designada.

O acesso ao Hall de Espera (hall virtual) pode ser realizado:

Opção 1: pelo navegador de internet - preferencialmente pelo

Google Chrome -, por meio do seguinte link: https://trt12-jus-

br.zoom.us/j/88156256506

Opção 2: por meio do aplicativo Zoom Meetings, utilizando o

seguinte ID da reunião: 881 5625 6506

O aplicativo Zoom Meetings está disponível gratuitamente nas lojas

de aplicativos para celulares, bem como no endereço eletrônico

https://zoom.us/download para microcomputadores.

As orientações quanto à utilização da ferramenta Zoom Meetings

(que pode ser utilizada tanto pelo computador quanto pelo celular)

estão disponíveis no sítio eletrônico deste Regional:

https://portal.trt12.jus.br/noticias/tutorial-orienta-como-acessar-

nova-plataforma-para-audiencias-e-sessoes-telepresenciais

Com fulcro no Princípio da Cooperação previsto no art. 6º do CPC,

solicita-se aos advogados das partes que encaminhem a seus

clientes e às testemunhas, se for o caso, o ID e a senha de

acesso à solenidade e orientações sobre o uso da ferramenta, caso

estes optem em não comparecer no escritório para participação da

audiência.

Importante: eventuais dificuldades para acesso a audiências

telepresenciais, ou mesmo diante de problemas pontuais

relacionados a falhas de conexão que possam ocorrer antes ou

durante o ato, podem advogados(as) e partes entrar em contato via

WhatsApp por meio do número +55 48 3631-2322, oportunidade

em que serão prontamente atendidos(as) e orientados(as) pela

secretária de audiências.

Ficam as partes advertidas que o não comparecimento na audiência

telepresencial importa nas cominações da Súmula 74/TST.

Eventual impossibilidade de participação na audiência, a parte

deverá apresentar justificativa fundamentada e devidamente

comprovada, com antecedência mínima de cinco dias da data

designada para a sua realização, sob pena de aplicação das

Código para aferir autenticidade deste caderno: 213499



3960/2024 Tribunal Regional do Trabalho da 12ª Região 2984
Data da Disponibilização: Segunda-feira, 29 de Abril de 2024

cominações legais.

Para fins de aplicação do disposto no art. 825 da CLT, as partes

deverão comprovar, na audiência designada para oitiva das

testemunhas, que, em relação às testemunhas ausentes, houve

prévio convite para comparecimento com, no mínimo, cinco dias

antes da audiência (aplicação já prevista no § 3º do art. 852-H da

CLT) (art. 21 do Provimento CR nº 01/2017). Observem as partes

as formalidades mínimas necessárias para a confecção do ato

de intimação das testemunhas, sob pena de não consideração

do ato processual.

Sendo estritamente necessário, caso pretendam a intimação ou a

oitiva de testemunhas por carta precatória (ou videoconferência), as

partes procederão na forma do disposto no art. 450 do CPC (art.

769 da CLT), com o prazo de até dez dias antes da audiência de

instrução designada, com justificativa plausível e, quando for o

caso, documentada, do pleito de intimação/expedição da carta

precatória (Processo TST RR nº 106200-13.2006.5.06.0007).

Sugere-se às partes que elaborem previamente suas perguntas, por

tópicos, estilo quesitos de carta precatória, para utilização no

momento da realização da audiência, via chat.

Os litigantes indicarão, em qualquer caso, no prazo de cinco

dias, números de telefone celular das próprias partes e de pelo

menos um de seus patronos, além das testemunhas, se for o

caso, para contatos oficiais com vistas ao agendamento de

eventuais reuniões virtuais ou sessões telepresenciais

(princípios da cooperação e da boa-fé objetiva - CPC, arts. 5º e

6º).

Observação: Caso houver interesse comum das partes, o

processo poderá ser antecipado na pauta para tentativa de

conciliação, devendo ser peticionado pelos procuradores das

partes.

É necessário o requerimento antecipado de qualquer espécie

de auxílio ou intérprete para pessoa com deficiência (PCD), no

prazo mínimo de cinco dias, para realização da audiência.

Ciente/s com a intimação do presente.

TUBARAO/SC, 27 de abril de 2024.

    DESIRRE DORNELES DE AVILA BOLLMANN

    Juiz(a) do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0001027-31.2023.5.12.0041
RECLAMANTE ANDRESA ROSA CARDOSO

ADVOGADO VITOR PAIVA RIBEIRO(OAB:
45602/SC)

ADVOGADO LEANDRO DALPONTE(OAB:
41425/SC)

RECLAMADO TRANSPORTES CAPIVARI LTDA

ADVOGADO JEAN MARCEL ROUSSENQ(OAB:
16407/SC)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ANDRESA ROSA CARDOSO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 8ee2ac5

proferido nos autos.

Vistos, etc.

Da audiência de Instrução por videoconferência

Designo audiência de instrução, a ser realizada por

videoconferência, para o dia 18/07/2024, às 09h15min, que se

realizará por meio do ZOOM MEETINGS, alertando-se que a

ausência injustificada resultará na aplicação das cominações

da confissão ficta e de perda de prova, em se tratando de oitiva

de testemunha;

Vossa Senhoria deverá aguardar no Hall de Espera (hall virtual).

No momento da realização, será chamado para participar da

audiência designada.

O acesso ao Hall de Espera (hall virtual) pode ser realizado:

Opção 1: pelo navegador de internet - preferencialmente pelo

Google Chrome -, por meio do seguinte link: https://trt12-jus-

br.zoom.us/j/88156256506

Opção 2: por meio do aplicativo Zoom Meetings, utilizando o

seguinte ID da reunião: 881 5625 6506

O aplicativo Zoom Meetings está disponível gratuitamente nas lojas

de aplicativos para celulares, bem como no endereço eletrônico

https://zoom.us/download para microcomputadores.

As orientações quanto à utilização da ferramenta Zoom Meetings

(que pode ser utilizada tanto pelo computador quanto pelo celular)

estão disponíveis no sítio eletrônico deste Regional:

https://portal.trt12.jus.br/noticias/tutorial-orienta-como-acessar-

nova-plataforma-para-audiencias-e-sessoes-telepresenciais

Com fulcro no Princípio da Cooperação previsto no art. 6º do CPC,

solicita-se aos advogados das partes que encaminhem a seus

clientes e às testemunhas, se for o caso, o ID e a senha de

acesso à solenidade e orientações sobre o uso da ferramenta, caso

estes optem em não comparecer no escritório para participação da

audiência.

Importante: eventuais dificuldades para acesso a audiências

telepresenciais, ou mesmo diante de problemas pontuais

relacionados a falhas de conexão que possam ocorrer antes ou

durante o ato, podem advogados(as) e partes entrar em contato via

WhatsApp por meio do número +55 48 3631-2322, oportunidade

em que serão prontamente atendidos(as) e orientados(as) pela
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secretária de audiências.

Ficam as partes advertidas que o não comparecimento na audiência

telepresencial importa nas cominações da Súmula 74/TST.

Eventual impossibilidade de participação na audiência, a parte

deverá apresentar justificativa fundamentada e devidamente

comprovada, com antecedência mínima de cinco dias da data

designada para a sua realização, sob pena de aplicação das

cominações legais.

Para fins de aplicação do disposto no art. 825 da CLT, as partes

deverão comprovar, na audiência designada para oitiva das

testemunhas, que, em relação às testemunhas ausentes, houve

prévio convite para comparecimento com, no mínimo, cinco dias

antes da audiência (aplicação já prevista no § 3º do art. 852-H da

CLT) (art. 21 do Provimento CR nº 01/2017). Observem as partes

as formalidades mínimas necessárias para a confecção do ato

de intimação das testemunhas, sob pena de não consideração

do ato processual.

Sendo estritamente necessário, caso pretendam a intimação ou a

oitiva de testemunhas por carta precatória (ou videoconferência), as

partes procederão na forma do disposto no art. 450 do CPC (art.

769 da CLT), com o prazo de até dez dias antes da audiência de

instrução designada, com justificativa plausível e, quando for o

caso, documentada, do pleito de intimação/expedição da carta

precatória (Processo TST RR nº 106200-13.2006.5.06.0007).

Sugere-se às partes que elaborem previamente suas perguntas, por

tópicos, estilo quesitos de carta precatória, para utilização no

momento da realização da audiência, via chat.

Os litigantes indicarão, em qualquer caso, no prazo de cinco

dias, números de telefone celular das próprias partes e de pelo

menos um de seus patronos, além das testemunhas, se for o

caso, para contatos oficiais com vistas ao agendamento de

eventuais reuniões virtuais ou sessões telepresenciais

(princípios da cooperação e da boa-fé objetiva - CPC, arts. 5º e

6º).

Observação: Caso houver interesse comum das partes, o

processo poderá ser antecipado na pauta para tentativa de

conciliação, devendo ser peticionado pelos procuradores das

partes.

É necessário o requerimento antecipado de qualquer espécie

de auxílio ou intérprete para pessoa com deficiência (PCD), no

prazo mínimo de cinco dias, para realização da audiência.

Ciente/s com a intimação do presente.

TUBARAO/SC, 27 de abril de 2024.

    DESIRRE DORNELES DE AVILA BOLLMANN

    Juiz(a) do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0001038-60.2023.5.12.0041
RECLAMANTE RODRIGO DOS SANTOS PACHECO

ADVOGADO MICHEL MEDEIROS NUNES(OAB:
23485/SC)

RECLAMADO AIRELA INDUSTRIA FARMACEUTICA
LTDA

ADVOGADO TARCISIO DE MEDEIROS(OAB:
17563/SC)

ADVOGADO ETEVALDO SAVIATTO JUNIOR(OAB:
49430/SC)

Intimado(s)/Citado(s):

  - AIRELA INDUSTRIA FARMACEUTICA LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 25bff3f

proferido nos autos.

Vistos, etc.

Da audiência de Instrução por videoconferência

Designo audiência de instrução, a ser realizada por

videoconferência, para o dia 15/05/2024, às 14h20min, que se

realizará por meio do ZOOM MEETINGS, alertando-se que a

ausência injustificada resultará na aplicação das cominações

da confissão ficta e de perda de prova, em se tratando de oitiva

de testemunha;

Vossa Senhoria deverá aguardar no Hall de Espera (hall virtual).

No momento da realização, será chamado para participar da

audiência designada.

O acesso ao Hall de Espera (hall virtual) pode ser realizado:

Opção 1: pelo navegador de internet - preferencialmente pelo

Google Chrome -, por meio do seguinte link: https://trt12-jus-

br.zoom.us/j/88156256506

Opção 2: por meio do aplicativo Zoom Meetings, utilizando o

seguinte ID da reunião: 881 5625 6506

O aplicativo Zoom Meetings está disponível gratuitamente nas lojas

de aplicativos para celulares, bem como no endereço eletrônico

https://zoom.us/download para microcomputadores.

As orientações quanto à utilização da ferramenta Zoom Meetings

(que pode ser utilizada tanto pelo computador quanto pelo celular)

estão disponíveis no sítio eletrônico deste Regional:

https://portal.trt12.jus.br/noticias/tutorial-orienta-como-acessar-

nova-plataforma-para-audiencias-e-sessoes-telepresenciais

Com fulcro no Princípio da Cooperação previsto no art. 6º do CPC,

solicita-se aos advogados das partes que encaminhem a seus

clientes e às testemunhas, se for o caso, o ID e a senha de

acesso à solenidade e orientações sobre o uso da ferramenta, caso
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estes optem em não comparecer no escritório para participação da

audiência.

Importante: eventuais dificuldades para acesso a audiências

telepresenciais, ou mesmo diante de problemas pontuais

relacionados a falhas de conexão que possam ocorrer antes ou

durante o ato, podem advogados(as) e partes entrar em contato via

WhatsApp por meio do número +55 48 3631-2322, oportunidade

em que serão prontamente atendidos(as) e orientados(as) pela

secretária de audiências.

Ficam as partes advertidas que o não comparecimento na audiência

telepresencial importa nas cominações da Súmula 74/TST.

Eventual impossibilidade de participação na audiência, a parte

deverá apresentar justificativa fundamentada e devidamente

comprovada, com antecedência mínima de cinco dias da data

designada para a sua realização, sob pena de aplicação das

cominações legais.

Para fins de aplicação do disposto no art. 825 da CLT, as partes

deverão comprovar, na audiência designada para oitiva das

testemunhas, que, em relação às testemunhas ausentes, houve

prévio convite para comparecimento com, no mínimo, cinco dias

antes da audiência (aplicação já prevista no § 3º do art. 852-H da

CLT) (art. 21 do Provimento CR nº 01/2017). Observem as partes

as formalidades mínimas necessárias para a confecção do ato

de intimação das testemunhas, sob pena de não consideração

do ato processual.

Sendo estritamente necessário, caso pretendam a intimação ou a

oitiva de testemunhas por carta precatória (ou videoconferência), as

partes procederão na forma do disposto no art. 450 do CPC (art.

769 da CLT), com o prazo de até dez dias antes da audiência de

instrução designada, com justificativa plausível e, quando for o

caso, documentada, do pleito de intimação/expedição da carta

precatória (Processo TST RR nº 106200-13.2006.5.06.0007).

Sugere-se às partes que elaborem previamente suas perguntas, por

tópicos, estilo quesitos de carta precatória, para utilização no

momento da realização da audiência, via chat.

Os litigantes indicarão, em qualquer caso, no prazo de cinco

dias, números de telefone celular das próprias partes e de pelo

menos um de seus patronos, além das testemunhas, se for o

caso, para contatos oficiais com vistas ao agendamento de

eventuais reuniões virtuais ou sessões telepresenciais

(princípios da cooperação e da boa-fé objetiva - CPC, arts. 5º e

6º).

Observação: Caso houver interesse comum das partes, o

processo poderá ser antecipado na pauta para tentativa de

conciliação, devendo ser peticionado pelos procuradores das

partes.

É necessário o requerimento antecipado de qualquer espécie

de auxílio ou intérprete para pessoa com deficiência (PCD), no

prazo mínimo de cinco dias, para realização da audiência.

Ciente/s com a intimação do presente.

TUBARAO/SC, 27 de abril de 2024.

    DESIRRE DORNELES DE AVILA BOLLMANN

    Juiz(a) do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0001038-60.2023.5.12.0041
RECLAMANTE RODRIGO DOS SANTOS PACHECO

ADVOGADO MICHEL MEDEIROS NUNES(OAB:
23485/SC)

RECLAMADO AIRELA INDUSTRIA FARMACEUTICA
LTDA

ADVOGADO TARCISIO DE MEDEIROS(OAB:
17563/SC)

ADVOGADO ETEVALDO SAVIATTO JUNIOR(OAB:
49430/SC)

Intimado(s)/Citado(s):

  - RODRIGO DOS SANTOS PACHECO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 25bff3f

proferido nos autos.

Vistos, etc.

Da audiência de Instrução por videoconferência

Designo audiência de instrução, a ser realizada por

videoconferência, para o dia 15/05/2024, às 14h20min, que se

realizará por meio do ZOOM MEETINGS, alertando-se que a

ausência injustificada resultará na aplicação das cominações

da confissão ficta e de perda de prova, em se tratando de oitiva

de testemunha;

Vossa Senhoria deverá aguardar no Hall de Espera (hall virtual).

No momento da realização, será chamado para participar da

audiência designada.

O acesso ao Hall de Espera (hall virtual) pode ser realizado:

Opção 1: pelo navegador de internet - preferencialmente pelo

Google Chrome -, por meio do seguinte link: https://trt12-jus-

br.zoom.us/j/88156256506

Opção 2: por meio do aplicativo Zoom Meetings, utilizando o

seguinte ID da reunião: 881 5625 6506

O aplicativo Zoom Meetings está disponível gratuitamente nas lojas

de aplicativos para celulares, bem como no endereço eletrônico

https://zoom.us/download para microcomputadores.

As orientações quanto à utilização da ferramenta Zoom Meetings

Código para aferir autenticidade deste caderno: 213499



3960/2024 Tribunal Regional do Trabalho da 12ª Região 2987
Data da Disponibilização: Segunda-feira, 29 de Abril de 2024

(que pode ser utilizada tanto pelo computador quanto pelo celular)

estão disponíveis no sítio eletrônico deste Regional:

https://portal.trt12.jus.br/noticias/tutorial-orienta-como-acessar-

nova-plataforma-para-audiencias-e-sessoes-telepresenciais

Com fulcro no Princípio da Cooperação previsto no art. 6º do CPC,

solicita-se aos advogados das partes que encaminhem a seus

clientes e às testemunhas, se for o caso, o ID e a senha de

acesso à solenidade e orientações sobre o uso da ferramenta, caso

estes optem em não comparecer no escritório para participação da

audiência.

Importante: eventuais dificuldades para acesso a audiências

telepresenciais, ou mesmo diante de problemas pontuais

relacionados a falhas de conexão que possam ocorrer antes ou

durante o ato, podem advogados(as) e partes entrar em contato via

WhatsApp por meio do número +55 48 3631-2322, oportunidade

em que serão prontamente atendidos(as) e orientados(as) pela

secretária de audiências.

Ficam as partes advertidas que o não comparecimento na audiência

telepresencial importa nas cominações da Súmula 74/TST.

Eventual impossibilidade de participação na audiência, a parte

deverá apresentar justificativa fundamentada e devidamente

comprovada, com antecedência mínima de cinco dias da data

designada para a sua realização, sob pena de aplicação das

cominações legais.

Para fins de aplicação do disposto no art. 825 da CLT, as partes

deverão comprovar, na audiência designada para oitiva das

testemunhas, que, em relação às testemunhas ausentes, houve

prévio convite para comparecimento com, no mínimo, cinco dias

antes da audiência (aplicação já prevista no § 3º do art. 852-H da

CLT) (art. 21 do Provimento CR nº 01/2017). Observem as partes

as formalidades mínimas necessárias para a confecção do ato

de intimação das testemunhas, sob pena de não consideração

do ato processual.

Sendo estritamente necessário, caso pretendam a intimação ou a

oitiva de testemunhas por carta precatória (ou videoconferência), as

partes procederão na forma do disposto no art. 450 do CPC (art.

769 da CLT), com o prazo de até dez dias antes da audiência de

instrução designada, com justificativa plausível e, quando for o

caso, documentada, do pleito de intimação/expedição da carta

precatória (Processo TST RR nº 106200-13.2006.5.06.0007).

Sugere-se às partes que elaborem previamente suas perguntas, por

tópicos, estilo quesitos de carta precatória, para utilização no

momento da realização da audiência, via chat.

Os litigantes indicarão, em qualquer caso, no prazo de cinco

dias, números de telefone celular das próprias partes e de pelo

menos um de seus patronos, além das testemunhas, se for o

caso, para contatos oficiais com vistas ao agendamento de

eventuais reuniões virtuais ou sessões telepresenciais

(princípios da cooperação e da boa-fé objetiva - CPC, arts. 5º e

6º).

Observação: Caso houver interesse comum das partes, o

processo poderá ser antecipado na pauta para tentativa de

conciliação, devendo ser peticionado pelos procuradores das

partes.

É necessário o requerimento antecipado de qualquer espécie

de auxílio ou intérprete para pessoa com deficiência (PCD), no

prazo mínimo de cinco dias, para realização da audiência.

Ciente/s com a intimação do presente.

TUBARAO/SC, 27 de abril de 2024.

    DESIRRE DORNELES DE AVILA BOLLMANN

    Juiz(a) do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0001040-30.2023.5.12.0041
RECLAMANTE KAROLINE MELO DA SILVA

ADVOGADO JULIAN MARCELINO ARAUJO(OAB:
54832/SC)

RECLAMADO SNIPER INDUSTRIA E COMERCIO
DE ARTIGOS MILITARES LTDA

ADVOGADO NICOMEDES OLIMPIO JANSEN
JUNIOR(OAB: 8224/MA)

Intimado(s)/Citado(s):

  - SNIPER INDUSTRIA E COMERCIO DE ARTIGOS MILITARES
LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 7028bba

proferido nos autos.

Vistos, etc.

I - Da audiência de Instrução por videoconferência

Designo audiência de instrução, a ser realizada por

videoconferência, para o dia 18/07/2023, às 13h, que se realizará

por meio do ZOOM MEETINGS, alertando-se que a ausência

injustificada resultará na aplicação das cominações da

confissão ficta e de perda de prova, em se tratando de oitiva de

testemunha;

Vossa Senhoria deverá aguardar no Hall de Espera (hall virtual).

No momento da realização, será chamado para participar da

audiência designada.

O acesso ao Hall de Espera (hall virtual) pode ser realizado:

Opção 1: pelo navegador de internet - preferencialmente pelo

Google Chrome -, por meio do seguinte link: https://trt12-jus-
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br.zoom.us/j/88156256506

Opção 2: por meio do aplicativo Zoom Meetings, utilizando o

seguinte ID da reunião: 881 5625 6506

O aplicativo Zoom Meetings está disponível gratuitamente nas lojas

de aplicativos para celulares, bem como no endereço eletrônico

https://zoom.us/download para microcomputadores.

As orientações quanto à utilização da ferramenta Zoom Meetings

(que pode ser utilizada tanto pelo computador quanto pelo celular)

estão disponíveis no sítio eletrônico deste Regional:

https://portal.trt12.jus.br/noticias/tutorial-orienta-como-acessar-

nova-plataforma-para-audiencias-e-sessoes-telepresenciais

Com fulcro no Princípio da Cooperação previsto no art. 6º do CPC,

solicita-se aos advogados das partes que encaminhem a seus

clientes e às testemunhas, se for o caso, o ID e a senha de

acesso à solenidade e orientações sobre o uso da ferramenta, caso

estes optem em não comparecer no escritório para participação da

audiência.

Importante: eventuais dificuldades para acesso a audiências

telepresenciais, ou mesmo diante de problemas pontuais

relacionados a falhas de conexão que possam ocorrer antes ou

durante o ato, podem advogados(as) e partes entrar em contato via

WhatsApp por meio do número +55 48 3631-2322, oportunidade

em que serão prontamente atendidos(as) e orientados(as) pela

secretária de audiências.

Ficam as partes advertidas que o não comparecimento na audiência

telepresencial importa nas cominações da Súmula 74/TST.

Eventual impossibilidade de participação na audiência, a parte

deverá apresentar justificativa fundamentada e devidamente

comprovada, com antecedência mínima de cinco dias da data

designada para a sua realização, sob pena de aplicação das

cominações legais.

Para fins de aplicação do disposto no art. 825 da CLT, as partes

deverão comprovar, na audiência designada para oitiva das

testemunhas, que, em relação às testemunhas ausentes, houve

prévio convite para comparecimento com, no mínimo, cinco dias

antes da audiência (aplicação já prevista no § 3º do art. 852-H da

CLT) (art. 21 do Provimento CR nº 01/2017). Observem as partes

as formalidades mínimas necessárias para a confecção do ato

de intimação das testemunhas, sob pena de não consideração

do ato processual.

Sendo estritamente necessário, caso pretendam a intimação ou a

oitiva de testemunhas por carta precatória (ou videoconferência), as

partes procederão na forma do disposto no art. 450 do CPC (art.

769 da CLT), com o prazo de até dez dias antes da audiência de

instrução designada, com justificativa plausível e, quando for o

caso, documentada, do pleito de intimação/expedição da carta

precatória (Processo TST RR nº 106200-13.2006.5.06.0007).

Sugere-se às partes que elaborem previamente suas perguntas, por

tópicos, estilo quesitos de carta precatória, para utilização no

momento da realização da audiência, via chat.

Os litigantes indicarão, em qualquer caso, no prazo de cinco dias,

números de telefone celular das próprias partes e de pelo menos

um de seus patronos, além das testemunhas, se for o caso, para

contatos oficiais com vistas ao agendamento de eventuais reuniões

virtuais ou sessões telepresenciais (princípios da cooperação e da

boa-fé objetiva - CPC, arts. 5º e 6º).

Observação: Caso houver interesse comum das partes, o processo

poderá ser antecipado na pauta para tentativa de conciliação,

devendo ser peticionado pelos procuradores das partes.

É necessário o requerimento antecipado de qualquer espécie de

auxílio ou intérprete para pessoa com deficiência (PCD), no prazo

mínimo de cinco dias, para realização da audiência.

II - DA DESIGNAÇÃO DE PERÍCIA TÉCNICA

Designo perícia técnica a cargo do engenheiro ANDERSON NIZER

STINGELIN , para averiguação do trabalho insalubre. Na realização

da perícia e confecção do laudo o expert deverá observar:

(a) resposta aos quesitos oficiais (art. 470, II, CPC), além daqueles

a serem formulados pelas partes;

(b) a instrução com fotografias, quando for o caso;

(c) informação às partes, por seus/suas procuradores/as, por escrito

e antecipadamente, com comprovação documental nos autos, da

data, da hora e do local da inspeção e exames (art. 474, CPC), nos

endereços eletrônicos.

(d) prazo de trinta dias para entrega do laudo.

Apresentação de quesitos e assistentes pelas partes, desde já

alertadas para o disposto na primeira parte do art. 790-B/CLT, no

prazo comum de cinco dias.

Quesitos suplementares somente durante a perícia, conforme

art. 469 do CPC, os quais deverão ser respondidos pelo perito

no momento da realização da perícia e especificados no laudo

pericial, se necessário.

Rol de quesitos oficiais à perícia:

(1) havia insalubridade no posto de serviço da autora acima dos

níveis de tolerância fixados em lei? Em caso positivo, qual era o

grau da patogenia?

(2) havia fornecimento e efetiva utilização permanentes de

Equipamentos de Proteção Individual? Há recibos de entrega de

EPIs nos autos?

(3) o uso de EPIs era fiscalizado? A eventual recusa do uso de EPIs

era punida?

(4) o uso de EPIs era capaz de elidir a ação dos agentes nocivos à

saúde dos trabalhadores?
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(5) o empregador cumpria todas as normas de segurança e

prevenção indicadas na legislação e outras normas técnicas

aplicáveis, especialmente as NRs da Portaria nº 3.214/78 do

Ministério do Trabalho?

(6) algum fator de caráter organizacional pode ter contribuído para o

agravamento da patogenia no meio ambiente de trabalho?

(7)  o  empregador fornecia cursos de prevenção e/ou

conscient ização relacionados à saúde do trabalhador?

(8) havia no quadro de pessoal Médico do Trabalho, Engenheiro de

Segurança do Trabalho, Enfermeiro do Trabalho, Técnico de

Segurança do Trabalho ou Auxiliar de Enfermagem do Trabalho?

(9) houve implementação do Programa de Controle Médico de

Saúde Ocupacional - PCMSO, com o objetivo de promoção e

preservação da saúde do conjunto dos seus trabalhadores, na

forma da NR-7?

(10) a trabalhadora foi submetida a exames médicos admissional,

periódico, de retorno ao trabalho, de mudança de função e

demissional, subscritos por Médico do Trabalho? Em caso positivo,

os exames compreenderam avaliação clínica, abrangendo

anamnese ocupacional e exame físico e mental?

TUBARAO/SC, 27 de abril de 2024.

    DESIRRE DORNELES DE AVILA BOLLMANN

    Juiz(a) do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0001040-30.2023.5.12.0041
RECLAMANTE KAROLINE MELO DA SILVA

ADVOGADO JULIAN MARCELINO ARAUJO(OAB:
54832/SC)

RECLAMADO SNIPER INDUSTRIA E COMERCIO
DE ARTIGOS MILITARES LTDA

ADVOGADO NICOMEDES OLIMPIO JANSEN
JUNIOR(OAB: 8224/MA)

Intimado(s)/Citado(s):

  - KAROLINE MELO DA SILVA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 7028bba

proferido nos autos.

Vistos, etc.

I - Da audiência de Instrução por videoconferência

Designo audiência de instrução, a ser realizada por

videoconferência, para o dia 18/07/2023, às 13h, que se realizará

por meio do ZOOM MEETINGS, alertando-se que a ausência

injustificada resultará na aplicação das cominações da

confissão ficta e de perda de prova, em se tratando de oitiva de

testemunha;

Vossa Senhoria deverá aguardar no Hall de Espera (hall virtual).

No momento da realização, será chamado para participar da

audiência designada.

O acesso ao Hall de Espera (hall virtual) pode ser realizado:

Opção 1: pelo navegador de internet - preferencialmente pelo

Google Chrome -, por meio do seguinte link: https://trt12-jus-

br.zoom.us/j/88156256506

Opção 2: por meio do aplicativo Zoom Meetings, utilizando o

seguinte ID da reunião: 881 5625 6506

O aplicativo Zoom Meetings está disponível gratuitamente nas lojas

de aplicativos para celulares, bem como no endereço eletrônico

https://zoom.us/download para microcomputadores.

As orientações quanto à utilização da ferramenta Zoom Meetings

(que pode ser utilizada tanto pelo computador quanto pelo celular)

estão disponíveis no sítio eletrônico deste Regional:

https://portal.trt12.jus.br/noticias/tutorial-orienta-como-acessar-

nova-plataforma-para-audiencias-e-sessoes-telepresenciais

Com fulcro no Princípio da Cooperação previsto no art. 6º do CPC,

solicita-se aos advogados das partes que encaminhem a seus

clientes e às testemunhas, se for o caso, o ID e a senha de

acesso à solenidade e orientações sobre o uso da ferramenta, caso

estes optem em não comparecer no escritório para participação da

audiência.

Importante: eventuais dificuldades para acesso a audiências

telepresenciais, ou mesmo diante de problemas pontuais

relacionados a falhas de conexão que possam ocorrer antes ou

durante o ato, podem advogados(as) e partes entrar em contato via

WhatsApp por meio do número +55 48 3631-2322, oportunidade

em que serão prontamente atendidos(as) e orientados(as) pela

secretária de audiências.

Ficam as partes advertidas que o não comparecimento na audiência

telepresencial importa nas cominações da Súmula 74/TST.

Eventual impossibilidade de participação na audiência, a parte

deverá apresentar justificativa fundamentada e devidamente

comprovada, com antecedência mínima de cinco dias da data

designada para a sua realização, sob pena de aplicação das

cominações legais.

Para fins de aplicação do disposto no art. 825 da CLT, as partes

deverão comprovar, na audiência designada para oitiva das

testemunhas, que, em relação às testemunhas ausentes, houve

prévio convite para comparecimento com, no mínimo, cinco dias

antes da audiência (aplicação já prevista no § 3º do art. 852-H da

CLT) (art. 21 do Provimento CR nº 01/2017). Observem as partes

as formalidades mínimas necessárias para a confecção do ato
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de intimação das testemunhas, sob pena de não consideração

do ato processual.

Sendo estritamente necessário, caso pretendam a intimação ou a

oitiva de testemunhas por carta precatória (ou videoconferência), as

partes procederão na forma do disposto no art. 450 do CPC (art.

769 da CLT), com o prazo de até dez dias antes da audiência de

instrução designada, com justificativa plausível e, quando for o

caso, documentada, do pleito de intimação/expedição da carta

precatória (Processo TST RR nº 106200-13.2006.5.06.0007).

Sugere-se às partes que elaborem previamente suas perguntas, por

tópicos, estilo quesitos de carta precatória, para utilização no

momento da realização da audiência, via chat.

Os litigantes indicarão, em qualquer caso, no prazo de cinco dias,

números de telefone celular das próprias partes e de pelo menos

um de seus patronos, além das testemunhas, se for o caso, para

contatos oficiais com vistas ao agendamento de eventuais reuniões

virtuais ou sessões telepresenciais (princípios da cooperação e da

boa-fé objetiva - CPC, arts. 5º e 6º).

Observação: Caso houver interesse comum das partes, o processo

poderá ser antecipado na pauta para tentativa de conciliação,

devendo ser peticionado pelos procuradores das partes.

É necessário o requerimento antecipado de qualquer espécie de

auxílio ou intérprete para pessoa com deficiência (PCD), no prazo

mínimo de cinco dias, para realização da audiência.

II - DA DESIGNAÇÃO DE PERÍCIA TÉCNICA

Designo perícia técnica a cargo do engenheiro ANDERSON NIZER

STINGELIN , para averiguação do trabalho insalubre. Na realização

da perícia e confecção do laudo o expert deverá observar:

(a) resposta aos quesitos oficiais (art. 470, II, CPC), além daqueles

a serem formulados pelas partes;

(b) a instrução com fotografias, quando for o caso;

(c) informação às partes, por seus/suas procuradores/as, por escrito

e antecipadamente, com comprovação documental nos autos, da

data, da hora e do local da inspeção e exames (art. 474, CPC), nos

endereços eletrônicos.

(d) prazo de trinta dias para entrega do laudo.

Apresentação de quesitos e assistentes pelas partes, desde já

alertadas para o disposto na primeira parte do art. 790-B/CLT, no

prazo comum de cinco dias.

Quesitos suplementares somente durante a perícia, conforme

art. 469 do CPC, os quais deverão ser respondidos pelo perito

no momento da realização da perícia e especificados no laudo

pericial, se necessário.

Rol de quesitos oficiais à perícia:

(1) havia insalubridade no posto de serviço da autora acima dos

níveis de tolerância fixados em lei? Em caso positivo, qual era o

grau da patogenia?

(2) havia fornecimento e efetiva utilização permanentes de

Equipamentos de Proteção Individual? Há recibos de entrega de

EPIs nos autos?

(3) o uso de EPIs era fiscalizado? A eventual recusa do uso de EPIs

era punida?

(4) o uso de EPIs era capaz de elidir a ação dos agentes nocivos à

saúde dos trabalhadores?

(5) o empregador cumpria todas as normas de segurança e

prevenção indicadas na legislação e outras normas técnicas

aplicáveis, especialmente as NRs da Portaria nº 3.214/78 do

Ministério do Trabalho?

(6) algum fator de caráter organizacional pode ter contribuído para o

agravamento da patogenia no meio ambiente de trabalho?

(7)  o  empregador fornecia cursos de prevenção e/ou

conscient ização relacionados à saúde do trabalhador?

(8) havia no quadro de pessoal Médico do Trabalho, Engenheiro de

Segurança do Trabalho, Enfermeiro do Trabalho, Técnico de

Segurança do Trabalho ou Auxiliar de Enfermagem do Trabalho?

(9) houve implementação do Programa de Controle Médico de

Saúde Ocupacional - PCMSO, com o objetivo de promoção e

preservação da saúde do conjunto dos seus trabalhadores, na

forma da NR-7?

(10) a trabalhadora foi submetida a exames médicos admissional,

periódico, de retorno ao trabalho, de mudança de função e

demissional, subscritos por Médico do Trabalho? Em caso positivo,

os exames compreenderam avaliação clínica, abrangendo

anamnese ocupacional e exame físico e mental?

TUBARAO/SC, 27 de abril de 2024.

    DESIRRE DORNELES DE AVILA BOLLMANN

    Juiz(a) do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0000009-38.2024.5.12.0041
RECLAMANTE MATHEUS PEREIRA MORENO

ADVOGADO RICARDO FILIPE BARBOSA
SILVA(OAB: 319889/SP)

RECLAMADO CLUBE ATLETICO TUBARAO SPE
LTDA

ADVOGADO LETICIA LOBO ELPO(OAB:
51697/PR)

Intimado(s)/Citado(s):

  - CLUBE ATLETICO TUBARAO SPE LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO
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Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID ac5aa3e

proferido nos autos.

Vistos, etc.

Da audiência de Instrução por videoconferência

Designo audiência de instrução, a ser realizada por

videoconferência, para o dia 11/07/2024, às 13h30min, que se

realizará por meio do ZOOM MEETINGS, alertando-se que a

ausência injustificada resultará na aplicação das cominações

da confissão ficta e de perda de prova, em se tratando de oitiva

de testemunha;

Vossa Senhoria deverá aguardar no Hall de Espera (hall virtual).

No momento da realização, será chamado para participar da

audiência designada.

O acesso ao Hall de Espera (hall virtual) pode ser realizado:

Opção 1: pelo navegador de internet - preferencialmente pelo

Google Chrome -, por meio do seguinte link: https://trt12-jus-

br.zoom.us/j/88156256506

Opção 2: por meio do aplicativo Zoom Meetings, utilizando o

seguinte ID da reunião: 881 5625 6506

O aplicativo Zoom Meetings está disponível gratuitamente nas lojas

de aplicativos para celulares, bem como no endereço eletrônico

https://zoom.us/download para microcomputadores.

As orientações quanto à utilização da ferramenta Zoom Meetings

(que pode ser utilizada tanto pelo computador quanto pelo celular)

estão disponíveis no sítio eletrônico deste Regional:

https://portal.trt12.jus.br/noticias/tutorial-orienta-como-acessar-

nova-plataforma-para-audiencias-e-sessoes-telepresenciais

Com fulcro no Princípio da Cooperação previsto no art. 6º do CPC,

solicita-se aos advogados das partes que encaminhem a seus

clientes e às testemunhas, se for o caso, o ID e a senha de

acesso à solenidade e orientações sobre o uso da ferramenta, caso

estes optem em não comparecer no escritório para participação da

audiência.

Importante: eventuais dificuldades para acesso a audiências

telepresenciais, ou mesmo diante de problemas pontuais

relacionados a falhas de conexão que possam ocorrer antes ou

durante o ato, podem advogados(as) e partes entrar em contato via

WhatsApp por meio do número +55 48 3631-2322, oportunidade

em que serão prontamente atendidos(as) e orientados(as) pela

secretária de audiências.

Ficam as partes advertidas que o não comparecimento na audiência

telepresencial importa nas cominações da Súmula 74/TST.

Eventual impossibilidade de participação na audiência, a parte

deverá apresentar justificativa fundamentada e devidamente

comprovada, com antecedência mínima de cinco dias da data

designada para a sua realização, sob pena de aplicação das

cominações legais.

Para fins de aplicação do disposto no art. 825 da CLT, as partes

deverão comprovar, na audiência designada para oitiva das

testemunhas, que, em relação às testemunhas ausentes, houve

prévio convite para comparecimento com, no mínimo, cinco dias

antes da audiência (aplicação já prevista no § 3º do art. 852-H da

CLT) (art. 21 do Provimento CR nº 01/2017). Observem as partes

as formalidades mínimas necessárias para a confecção do ato

de intimação das testemunhas, sob pena de não consideração

do ato processual.

Sendo estritamente necessário, caso pretendam a intimação ou a

oitiva de testemunhas por carta precatória (ou videoconferência), as

partes procederão na forma do disposto no art. 450 do CPC (art.

769 da CLT), com o prazo de até dez dias antes da audiência de

instrução designada, com justificativa plausível e, quando for o

caso, documentada, do pleito de intimação/expedição da carta

precatória (Processo TST RR nº 106200-13.2006.5.06.0007).

Sugere-se às partes que elaborem previamente suas perguntas, por

tópicos, estilo quesitos de carta precatória, para utilização no

momento da realização da audiência, via chat.

Os litigantes indicarão, em qualquer caso, no prazo de cinco

dias, números de telefone celular das próprias partes e de pelo

menos um de seus patronos, além das testemunhas, se for o

caso, para contatos oficiais com vistas ao agendamento de

eventuais reuniões virtuais ou sessões telepresenciais

(princípios da cooperação e da boa-fé objetiva - CPC, arts. 5º e

6º).

Observação: Caso houver interesse comum das partes, o

processo poderá ser antecipado na pauta para tentativa de

conciliação, devendo ser peticionado pelos procuradores das

partes.

É necessário o requerimento antecipado de qualquer espécie

de auxílio ou intérprete para pessoa com deficiência (PCD), no

prazo mínimo de cinco dias, para realização da audiência.

Ciente/s com a intimação do presente.

TUBARAO/SC, 27 de abril de 2024.

    DESIRRE DORNELES DE AVILA BOLLMANN

    Juiz(a) do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0000009-38.2024.5.12.0041
RECLAMANTE MATHEUS PEREIRA MORENO

ADVOGADO RICARDO FILIPE BARBOSA
SILVA(OAB: 319889/SP)

RECLAMADO CLUBE ATLETICO TUBARAO SPE
LTDA

ADVOGADO LETICIA LOBO ELPO(OAB:
51697/PR)

Intimado(s)/Citado(s):

  - MATHEUS PEREIRA MORENO
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            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID ac5aa3e

proferido nos autos.

Vistos, etc.

Da audiência de Instrução por videoconferência

Designo audiência de instrução, a ser realizada por

videoconferência, para o dia 11/07/2024, às 13h30min, que se

realizará por meio do ZOOM MEETINGS, alertando-se que a

ausência injustificada resultará na aplicação das cominações

da confissão ficta e de perda de prova, em se tratando de oitiva

de testemunha;

Vossa Senhoria deverá aguardar no Hall de Espera (hall virtual).

No momento da realização, será chamado para participar da

audiência designada.

O acesso ao Hall de Espera (hall virtual) pode ser realizado:

Opção 1: pelo navegador de internet - preferencialmente pelo

Google Chrome -, por meio do seguinte link: https://trt12-jus-

br.zoom.us/j/88156256506

Opção 2: por meio do aplicativo Zoom Meetings, utilizando o

seguinte ID da reunião: 881 5625 6506

O aplicativo Zoom Meetings está disponível gratuitamente nas lojas

de aplicativos para celulares, bem como no endereço eletrônico

https://zoom.us/download para microcomputadores.

As orientações quanto à utilização da ferramenta Zoom Meetings

(que pode ser utilizada tanto pelo computador quanto pelo celular)

estão disponíveis no sítio eletrônico deste Regional:

https://portal.trt12.jus.br/noticias/tutorial-orienta-como-acessar-

nova-plataforma-para-audiencias-e-sessoes-telepresenciais

Com fulcro no Princípio da Cooperação previsto no art. 6º do CPC,

solicita-se aos advogados das partes que encaminhem a seus

clientes e às testemunhas, se for o caso, o ID e a senha de

acesso à solenidade e orientações sobre o uso da ferramenta, caso

estes optem em não comparecer no escritório para participação da

audiência.

Importante: eventuais dificuldades para acesso a audiências

telepresenciais, ou mesmo diante de problemas pontuais

relacionados a falhas de conexão que possam ocorrer antes ou

durante o ato, podem advogados(as) e partes entrar em contato via

WhatsApp por meio do número +55 48 3631-2322, oportunidade

em que serão prontamente atendidos(as) e orientados(as) pela

secretária de audiências.

Ficam as partes advertidas que o não comparecimento na audiência

telepresencial importa nas cominações da Súmula 74/TST.

Eventual impossibilidade de participação na audiência, a parte

deverá apresentar justificativa fundamentada e devidamente

comprovada, com antecedência mínima de cinco dias da data

designada para a sua realização, sob pena de aplicação das

cominações legais.

Para fins de aplicação do disposto no art. 825 da CLT, as partes

deverão comprovar, na audiência designada para oitiva das

testemunhas, que, em relação às testemunhas ausentes, houve

prévio convite para comparecimento com, no mínimo, cinco dias

antes da audiência (aplicação já prevista no § 3º do art. 852-H da

CLT) (art. 21 do Provimento CR nº 01/2017). Observem as partes

as formalidades mínimas necessárias para a confecção do ato

de intimação das testemunhas, sob pena de não consideração

do ato processual.

Sendo estritamente necessário, caso pretendam a intimação ou a

oitiva de testemunhas por carta precatória (ou videoconferência), as

partes procederão na forma do disposto no art. 450 do CPC (art.

769 da CLT), com o prazo de até dez dias antes da audiência de

instrução designada, com justificativa plausível e, quando for o

caso, documentada, do pleito de intimação/expedição da carta

precatória (Processo TST RR nº 106200-13.2006.5.06.0007).

Sugere-se às partes que elaborem previamente suas perguntas, por

tópicos, estilo quesitos de carta precatória, para utilização no

momento da realização da audiência, via chat.

Os litigantes indicarão, em qualquer caso, no prazo de cinco

dias, números de telefone celular das próprias partes e de pelo

menos um de seus patronos, além das testemunhas, se for o

caso, para contatos oficiais com vistas ao agendamento de

eventuais reuniões virtuais ou sessões telepresenciais

(princípios da cooperação e da boa-fé objetiva - CPC, arts. 5º e

6º).

Observação: Caso houver interesse comum das partes, o

processo poderá ser antecipado na pauta para tentativa de

conciliação, devendo ser peticionado pelos procuradores das

partes.

É necessário o requerimento antecipado de qualquer espécie

de auxílio ou intérprete para pessoa com deficiência (PCD), no

prazo mínimo de cinco dias, para realização da audiência.

Ciente/s com a intimação do presente.

TUBARAO/SC, 27 de abril de 2024.

    DESIRRE DORNELES DE AVILA BOLLMANN

    Juiz(a) do Trabalho Titular
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Processo Nº ATOrd-0000027-59.2024.5.12.0041
RECLAMANTE SHIRLEY CRISTIANE FERREIRA

MENDES

ADVOGADO MARCIO VOLPATO
FONTOURA(OAB: 13254/SC)

RECLAMADO AIRELA INDUSTRIA FARMACEUTICA
LTDA

ADVOGADO TARCISIO DE MEDEIROS(OAB:
17563/SC)

ADVOGADO ETEVALDO SAVIATTO JUNIOR(OAB:
49430/SC)

PERITO FABIO BATISTA HENCKE

Intimado(s)/Citado(s):

  - AIRELA INDUSTRIA FARMACEUTICA LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID f53e4d3

proferido nos autos.

Com amparo no art. 3º, § 4º, da Resolução 345/2020 do CNJ e no

art. 34 da Portaria Conjunta SEAP/GVP/SECOR nº 21, de 27 de

janeiro de 2012, observo que à tramitação desta ação é pelo JUÍZO

100% DIGITAL.

Considerando que o Judiciário deve zelar pelos princípios da

finalidade, da economia e da celeridade processuais, e, para que

não seja causado transtorno a quem não pretende ou não pode se

deslocar até a essa Unidade Judiciária, por dificuldade de

estacionamento ou locomoção, defiro a audiência de forma híbrida.

Alerto às partes que, se não conseguirem conexão com a

internet, o autor e/ou réu podem ser condenados em confissão

ficta, bem como as testemunhas, poderão ser condenadas a

perda de prova.

O acesso ao Hall de Espera, da 2ª Vara do Trabalho no Zoom

Meetings pode ser realizado:

a) por meio do seguinte link (no navegador Google Chrome):

https://trt12-jus-br.zoom.us/j/88156256506

b) por meio do aplicativo Zoom Meeting, informando o ID da

reunião: 881 5625 6506

Demais informações sobre as audiências telepresenciais podem ser

a c e s s a d a s  n o  s i t e  d o  T r i b u n a l  n o  s e g u i n t e  l i n k :

https://portal.trt12.jus.br/passo-a-passo-audiencia-telepresencial

As orientações quanto à utilização da ferramenta Zoom Meetings

(que pode ser utilizada tanto pelo computador quanto pelo celular)

estão disponíveis no sí t io eletrônico deste Regional  -

https://portal.trt12.jus.br/noticias/tutorial-orienta-como-acessar-nova-

plataforma-para-audiencias-e-sessoes-telepresenciais

Com fulcro no Princípio da Cooperação previsto no art. 6º do NCPC,

solicita-se aos advogados das partes que encaminhem a seus

clientes e às testemunhas, se for o caso, o ID para acesso à

solenidade e orientações sobre o uso da ferramenta, caso estes

optem em não comparecer no escritório para participação da

audiência.

Ciente/s com a intimação do presente.

TUBARAO/SC, 27 de abril de 2024.

    DESIRRE DORNELES DE AVILA BOLLMANN

    Juiz(a) do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0000027-59.2024.5.12.0041
RECLAMANTE SHIRLEY CRISTIANE FERREIRA

MENDES

ADVOGADO MARCIO VOLPATO
FONTOURA(OAB: 13254/SC)

RECLAMADO AIRELA INDUSTRIA FARMACEUTICA
LTDA

ADVOGADO TARCISIO DE MEDEIROS(OAB:
17563/SC)

ADVOGADO ETEVALDO SAVIATTO JUNIOR(OAB:
49430/SC)

PERITO FABIO BATISTA HENCKE

Intimado(s)/Citado(s):

  - SHIRLEY CRISTIANE FERREIRA MENDES

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID f53e4d3

proferido nos autos.

Com amparo no art. 3º, § 4º, da Resolução 345/2020 do CNJ e no

art. 34 da Portaria Conjunta SEAP/GVP/SECOR nº 21, de 27 de

janeiro de 2012, observo que à tramitação desta ação é pelo JUÍZO

100% DIGITAL.

Considerando que o Judiciário deve zelar pelos princípios da

finalidade, da economia e da celeridade processuais, e, para que

não seja causado transtorno a quem não pretende ou não pode se

deslocar até a essa Unidade Judiciária, por dificuldade de

estacionamento ou locomoção, defiro a audiência de forma híbrida.

Alerto às partes que, se não conseguirem conexão com a

internet, o autor e/ou réu podem ser condenados em confissão

ficta, bem como as testemunhas, poderão ser condenadas a

perda de prova.

O acesso ao Hall de Espera, da 2ª Vara do Trabalho no Zoom

Meetings pode ser realizado:

a) por meio do seguinte link (no navegador Google Chrome):

https://trt12-jus-br.zoom.us/j/88156256506

b) por meio do aplicativo Zoom Meeting, informando o ID da

Código para aferir autenticidade deste caderno: 213499
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reunião: 881 5625 6506

Demais informações sobre as audiências telepresenciais podem ser

a c e s s a d a s  n o  s i t e  d o  T r i b u n a l  n o  s e g u i n t e  l i n k :

https://portal.trt12.jus.br/passo-a-passo-audiencia-telepresencial

As orientações quanto à utilização da ferramenta Zoom Meetings

(que pode ser utilizada tanto pelo computador quanto pelo celular)

estão disponíveis no sí t io eletrônico deste Regional  -

https://portal.trt12.jus.br/noticias/tutorial-orienta-como-acessar-nova-

plataforma-para-audiencias-e-sessoes-telepresenciais

Com fulcro no Princípio da Cooperação previsto no art. 6º do NCPC,

solicita-se aos advogados das partes que encaminhem a seus

clientes e às testemunhas, se for o caso, o ID para acesso à

solenidade e orientações sobre o uso da ferramenta, caso estes

optem em não comparecer no escritório para participação da

audiência.

Ciente/s com a intimação do presente.

TUBARAO/SC, 27 de abril de 2024.

    DESIRRE DORNELES DE AVILA BOLLMANN

    Juiz(a) do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0000222-44.2024.5.12.0041
RECLAMANTE GISELE TARTARI MACHADO GRAVI

ADVOGADO EVANDRO JACKSON PERIN
JUNIOR(OAB: 46147/SC)

RECLAMADO EMPRESA BRASILEIRA DE
CORREIOS E TELEGRAFOS

Intimado(s)/Citado(s):

  - GISELE TARTARI MACHADO GRAVI

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID d9fa7b5

proferido nos autos.

Vistos.

Para que não seja alegada algum cerceio de defesa ou nulidade

processual por ausência de audiência, determino a inclusão em

pauta inicial, devendo ser intimado o autor e citado o réu para

apresentar defesa e documentos até o horário da da audiência.

Designo audiência inicial para o dia 28/05/2024, às 13h45min, que

se realizará por meio do ZOOM MEETINGS, alertando-se que a

ausência injustificada resultará na aplicação das cominações da

confissão ficta e de perda de prova; Vossa Senhoria deverá

aguardar no Hall de Espera (hall virtual). No momento da

realização, será chamado para participar da audiência designada.

O acesso ao Hall de Espera (hall virtual) pode ser realizado:

Opção 1: pelo navegador de internet - preferencialmente pelo

Google Chrome -, por meio do seguinte link: https://trt12-jus-

br.zoom.us/j/88156256506

Opção 2: por meio do aplicativo Zoom Meetings, utilizando o

seguinte ID da reunião: 881 5625 6506 O aplicativo Zoom Meetings

está disponível gratuitamente nas lojas de aplicativos para

celulares, bem como no endereço eletrônico

https://zoom.us/download para microcomputadores.

As orientações quanto à utilização da ferramenta Zoom Meetings

(que pode ser utilizada tanto pelo computador quanto pelo celular)

estão disponíveis no sítio eletrônico deste Regional:

https://portal.trt12.jus.br/noticias/tutorial-orienta-como-acessar-

nova-plataforma-para-audiencias-e-sessoes-telepresenciais

Importante: eventuais dificuldades para acesso a audiências

telepresenciais, ou mesmo diante de problemas pontuais

relacionados a falhas de conexão que possam ocorrer antes ou

durante o ato, podem advogados(as) e partes entrar em contato via

WhatsApp por meio do número +55 48 3631-2322, oportunidade

em que serão prontamente atendidos(as) e orientados(as) pela

secretária de audiências.

Ficam as partes advertidas que o não comparecimento na audiência

virtual importa nas cominações da Súmula 74/TST.

É necessário o requerimento antecipado de qualquer espécie de

auxílio ou intérprete para pessoa com deficiência (PCD), no prazo

mínimo de cinco dias, para realização da audiência.

TUBARAO/SC, 27 de abril de 2024.

    DESIRRE DORNELES DE AVILA BOLLMANN

    Juiz(a) do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0000360-11.2024.5.12.0041
RECLAMANTE SERGIO PEDRO NUNES

ADVOGADO BRUNO DAL BO PAMPLONA(OAB:
30099/SC)

RECLAMADO CARREFOUR COMERCIO E
INDUSTRIA LTDA

RECLAMADO ATACADAO S.A.

ADVOGADO RODRIGO MARCHEZEPE(OAB:
183750/SP)

RECLAMADO WMS SUPERMERCADOS DO
BRASIL LTDA.

Intimado(s)/Citado(s):

  - SERGIO PEDRO NUNES

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Código para aferir autenticidade deste caderno: 213499
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Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 52b2bf0

proferido nos autos.

Vistos.

Para que não seja alegada algum cerceio de defesa ou nulidade

processual por ausência de audiência, determino a inclusão em

pauta inicial, devendo ser intimado o autor e citado o réu para

apresentar defesa e documentos até o horário da da audiência.

Designo audiência inicial para o dia 27/05/2024, às 13h40min, que

se realizará por meio do ZOOM MEETINGS, alertando-se que a

ausência injustificada resultará na aplicação das cominações da

confissão ficta e de perda de prova; Vossa Senhoria deverá

aguardar no Hall de Espera (hall virtual). No momento da

realização, será chamado para participar da audiência designada.

O acesso ao Hall de Espera (hall virtual) pode ser realizado:

Opção 1: pelo navegador de internet - preferencialmente pelo

Google Chrome -, por meio do seguinte link: https://trt12-jus-

br.zoom.us/j/88156256506

Opção 2: por meio do aplicativo Zoom Meetings, utilizando o

seguinte ID da reunião: 881 5625 6506 O aplicativo Zoom Meetings

está disponível gratuitamente nas lojas de aplicativos para

celulares, bem como no endereço eletrônico

https://zoom.us/download para microcomputadores.

As orientações quanto à utilização da ferramenta Zoom Meetings

(que pode ser utilizada tanto pelo computador quanto pelo celular)

estão disponíveis no sítio eletrônico deste Regional:

https://portal.trt12.jus.br/noticias/tutorial-orienta-como-acessar-

nova-plataforma-para-audiencias-e-sessoes-telepresenciais

Importante: eventuais dificuldades para acesso a audiências

telepresenciais, ou mesmo diante de problemas pontuais

relacionados a falhas de conexão que possam ocorrer antes ou

durante o ato, podem advogados(as) e partes entrar em contato via

WhatsApp por meio do número +55 48 3631-2322, oportunidade

em que serão prontamente atendidos(as) e orientados(as) pela

secretária de audiências.

Ficam as partes advertidas que o não comparecimento na audiência

virtual importa nas cominações da Súmula 74/TST.

É necessário o requerimento antecipado de qualquer espécie de

auxílio ou intérprete para pessoa com deficiência (PCD), no prazo

mínimo de cinco dias, para realização da audiência.

TUBARAO/SC, 27 de abril de 2024.

    DESIRRE DORNELES DE AVILA BOLLMANN

    Juiz(a) do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0000360-11.2024.5.12.0041
RECLAMANTE SERGIO PEDRO NUNES

ADVOGADO BRUNO DAL BO PAMPLONA(OAB:
30099/SC)

RECLAMADO CARREFOUR COMERCIO E
INDUSTRIA LTDA

RECLAMADO ATACADAO S.A.

ADVOGADO RODRIGO MARCHEZEPE(OAB:
183750/SP)

RECLAMADO WMS SUPERMERCADOS DO
BRASIL LTDA.

Intimado(s)/Citado(s):

  - ATACADAO S.A.

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 52b2bf0

proferido nos autos.

Vistos.

Para que não seja alegada algum cerceio de defesa ou nulidade

processual por ausência de audiência, determino a inclusão em

pauta inicial, devendo ser intimado o autor e citado o réu para

apresentar defesa e documentos até o horário da da audiência.

Designo audiência inicial para o dia 27/05/2024, às 13h40min, que

se realizará por meio do ZOOM MEETINGS, alertando-se que a

ausência injustificada resultará na aplicação das cominações da

confissão ficta e de perda de prova; Vossa Senhoria deverá

aguardar no Hall de Espera (hall virtual). No momento da

realização, será chamado para participar da audiência designada.

O acesso ao Hall de Espera (hall virtual) pode ser realizado:

Opção 1: pelo navegador de internet - preferencialmente pelo

Google Chrome -, por meio do seguinte link: https://trt12-jus-

br.zoom.us/j/88156256506

Opção 2: por meio do aplicativo Zoom Meetings, utilizando o

seguinte ID da reunião: 881 5625 6506 O aplicativo Zoom Meetings

está disponível gratuitamente nas lojas de aplicativos para

celulares, bem como no endereço eletrônico

https://zoom.us/download para microcomputadores.

As orientações quanto à utilização da ferramenta Zoom Meetings

(que pode ser utilizada tanto pelo computador quanto pelo celular)

estão disponíveis no sítio eletrônico deste Regional:

https://portal.trt12.jus.br/noticias/tutorial-orienta-como-acessar-

nova-plataforma-para-audiencias-e-sessoes-telepresenciais

Importante: eventuais dificuldades para acesso a audiências

telepresenciais, ou mesmo diante de problemas pontuais

relacionados a falhas de conexão que possam ocorrer antes ou

durante o ato, podem advogados(as) e partes entrar em contato via

WhatsApp por meio do número +55 48 3631-2322, oportunidade

em que serão prontamente atendidos(as) e orientados(as) pela
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secretária de audiências.

Ficam as partes advertidas que o não comparecimento na audiência

virtual importa nas cominações da Súmula 74/TST.

É necessário o requerimento antecipado de qualquer espécie de

auxílio ou intérprete para pessoa com deficiência (PCD), no prazo

mínimo de cinco dias, para realização da audiência.

TUBARAO/SC, 27 de abril de 2024.

    DESIRRE DORNELES DE AVILA BOLLMANN

    Juiz(a) do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0000367-03.2024.5.12.0041
RECLAMANTE PEDRO HENRIQUE GUIMARAES

MAURICIO LUZ

ADVOGADO SERGIO MOACIR RODRIGUES DE
OLIVEIRA(OAB: 86057/RS)

RECLAMADO UNICER DISTRIBUIDORA DE
BEBIDAS LTDA

Intimado(s)/Citado(s):

  - PEDRO HENRIQUE GUIMARAES MAURICIO LUZ

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID aae9a9c

proferido nos autos.

Vistos.

Para que não seja alegada algum cerceio de defesa ou nulidade

processual por ausência de audiência, determino a inclusão em

pauta inicial, devendo ser intimado o autor e citado o réu para

apresentar defesa e documentos até o horário da da audiência.

Designo audiência inicial para o dia 27/05/2024, às 13h50min, que

se realizará por meio do ZOOM MEETINGS, alertando-se que a

ausência injustificada resultará na aplicação das cominações da

confissão ficta e de perda de prova; Vossa Senhoria deverá

aguardar no Hall de Espera (hall virtual). No momento da

realização, será chamado para participar da audiência designada.

O acesso ao Hall de Espera (hall virtual) pode ser realizado:

Opção 1: pelo navegador de internet - preferencialmente pelo

Google Chrome -, por meio do seguinte link: https://trt12-jus-

br.zoom.us/j/88156256506

Opção 2: por meio do aplicativo Zoom Meetings, utilizando o

seguinte ID da reunião: 881 5625 6506 O aplicativo Zoom Meetings

está disponível gratuitamente nas lojas de aplicativos para

celulares, bem como no endereço eletrônico

https://zoom.us/download para microcomputadores.

As orientações quanto à utilização da ferramenta Zoom Meetings

(que pode ser utilizada tanto pelo computador quanto pelo celular)

estão disponíveis no sítio eletrônico deste Regional:

https://portal.trt12.jus.br/noticias/tutorial-orienta-como-acessar-

nova-plataforma-para-audiencias-e-sessoes-telepresenciais

Importante: eventuais dificuldades para acesso a audiências

telepresenciais, ou mesmo diante de problemas pontuais

relacionados a falhas de conexão que possam ocorrer antes ou

durante o ato, podem advogados(as) e partes entrar em contato via

WhatsApp por meio do número +55 48 3631-2322, oportunidade

em que serão prontamente atendidos(as) e orientados(as) pela

secretária de audiências.

Ficam as partes advertidas que o não comparecimento na audiência

virtual importa nas cominações da Súmula 74/TST.

É necessário o requerimento antecipado de qualquer espécie de

auxílio ou intérprete para pessoa com deficiência (PCD), no prazo

mínimo de cinco dias, para realização da audiência.

TUBARAO/SC, 27 de abril de 2024.

    DESIRRE DORNELES DE AVILA BOLLMANN

    Juiz(a) do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0000372-25.2024.5.12.0041
RECLAMANTE RODRIGO FELIPE DE OLIVEIRA

ADVOGADO JOAO LUIS VALGAS DE BEM(OAB:
52330/SC)

ADVOGADO ANA PAULA VOLPATO(OAB:
27100/SC)

ADVOGADO JORGE LUIZ VOLPATO
JUNIOR(OAB: 16230/SC)

RECLAMADO N C G KNABBEN LTDA

RECLAMADO NIARA GENOVEZ KNABBEN - ME

Intimado(s)/Citado(s):

  - RODRIGO FELIPE DE OLIVEIRA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID a11e78c

proferido nos autos.

Vistos, etc.

Encaminhe-se os autos ao CEJUSC para designação de

"audiência telepresencial", mediante a utilização do aplicativo

"Zoom", cientificando-se as partes. O (a) procurador(a) da parte

autora deverá comunicar ao seu constituinte o dia e o horário da

audiência, para participação, preferencialmente, de sua própria

residência (ou outro local a seu critério), portando documento de

identificação; Proceda-se , preferencialmente, por meio eletrônico, à

citação da parte ré para comparecimento à audiência a ser

Código para aferir autenticidade deste caderno: 213499
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designada. Ausente a informação na petição inicial de telefone

celular da ré para contato, deve a parte autora ser intimada pelo

CEJUSC para que o informe ou afirme seu desconhecimento.

Inviável a citação da parte ré nos moldes anteriormente descritos,

esta deve ser citada por oficial de justiça;

No caso de ausência injustificada da parte autora na audiência

telepresencial, observado o constante no art. 31, § 3º, da

Portaria Conjunta SEAP.GVP.SECOR nº 139, de 19/05/2022,

poderá o (a) Magistrado (a) declarar o arquivamento previsto no

art. 844 da CLT, determinando a dispensa ou não das custas,

encaminhando os autos ao Juízo de origem para a tomada, se for o

caso, de eventuais providências complementares;

No caso de ausência injustificada da parte ré na audiência

telepresencial, observado o constante no art. 31, § 4º, da

Portaria Conjunta SEAP.GVP.SECOR nº 139, de 19/05/2022,

caso seja configurada a revelia, o (a) Magistrado (a) registrará a

ocorrência do fato e devolverá os autos ao Juízo de origem;

Comparecendo as partes e frustrada a conciliação, disporá a parte

ré do prazo de dez dias para apresentação de defesa e

documentos. Após, independente de nova intimação, disporá a

parte autora de igual prazo de dez dias para manifestação,

oportunidade em que deverá apresentar diferenças por

amostragem, sob pena de preclusão.

Nos mesmos prazos referidos acima, deverão as partes

apresentar quesitos à/s perícia/s designada/s. Por ocasião da

audiência, deverão as partes informar se concordam com a

conversão do presente feito para o formato “Juízo 100% Digital”;

No caso de discordância de qualquer das partes, a audiência será

PRESENCIAL. Ressalta o Juízo que, neste caso, as comunicações

processuais seguem sendo realizadas pelo DEJT. Independente de

tal fato, deverão as partes e seus patronos, naquele ato, informarem

números de telefone celular para contatos oficiais que se fizerem

necessários, caso não constem dos autos;

I-se CITE-SE.

/jo

TUBARAO/SC, 27 de abril de 2024.

    DESIRRE DORNELES DE AVILA BOLLMANN

    Juiz(a) do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0000373-10.2024.5.12.0041
RECLAMANTE ANGELA MARIA ANTUNES

ADVOGADO DIEGO FELLIPE DE MEDEIROS(OAB:
25902/SC)

RECLAMADO HOTEL SAN SILVESTRI LTDA

Intimado(s)/Citado(s):

  - ANGELA MARIA ANTUNES

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID d187b5b

proferido nos autos.

Vistos, etc.

Encaminhe-se os autos ao CEJUSC para designação de

"audiência telepresencial", mediante a utilização do aplicativo

"Zoom", cientificando-se as partes. O (a) procurador(a) da parte

autora deverá comunicar ao seu constituinte o dia e o horário da

audiência, para participação, preferencialmente, de sua própria

residência (ou outro local a seu critério), portando documento de

identificação; Proceda-se , preferencialmente, por meio eletrônico, à

citação da parte ré para comparecimento à audiência a ser

designada. Ausente a informação na petição inicial de telefone

celular da ré para contato, deve a parte autora ser intimada pelo

CEJUSC para que o informe ou afirme seu desconhecimento.

Inviável a citação da parte ré nos moldes anteriormente descritos,

esta deve ser citada por oficial de justiça;

No caso de ausência injustificada da parte autora na audiência

telepresencial, observado o constante no art. 31, § 3º, da

Portaria Conjunta SEAP.GVP.SECOR nº 139, de 19/05/2022,

poderá o (a) Magistrado (a) declarar o arquivamento previsto no

art. 844 da CLT, determinando a dispensa ou não das custas,

encaminhando os autos ao Juízo de origem para a tomada, se for o

caso, de eventuais providências complementares;

No caso de ausência injustificada da parte ré na audiência

telepresencial, observado o constante no art. 31, § 4º, da

Portaria Conjunta SEAP.GVP.SECOR nº 139, de 19/05/2022,

caso seja configurada a revelia, o (a) Magistrado (a) registrará a

ocorrência do fato e devolverá os autos ao Juízo de origem;

Comparecendo as partes e frustrada a conciliação, disporá a parte

ré do prazo de dez dias para apresentação de defesa e

documentos. Após, independente de nova intimação, disporá a

parte autora de igual prazo de dez dias para manifestação,

oportunidade em que deverá apresentar diferenças por

amostragem, sob pena de preclusão.

Nos mesmos prazos referidos acima, deverão as partes

apresentar quesitos à/s perícia/s designada/s. Por ocasião da

audiência, deverão as partes informar se concordam com a

conversão do presente feito para o formato “Juízo 100% Digital”;

No caso de discordância de qualquer das partes, a audiência será

PRESENCIAL. Ressalta o Juízo que, neste caso, as comunicações

processuais seguem sendo realizadas pelo DEJT. Independente de
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tal fato, deverão as partes e seus patronos, naquele ato, informarem

números de telefone celular para contatos oficiais que se fizerem

necessários, caso não constem dos autos;

I-se CITE-SE.

/jo

TUBARAO/SC, 27 de abril de 2024.

    DESIRRE DORNELES DE AVILA BOLLMANN

    Juiz(a) do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0000375-77.2024.5.12.0041
RECLAMANTE EDER PETERS

ADVOGADO BRUNO DAL BO PAMPLONA(OAB:
30099/SC)

RECLAMADO WMS SUPERMERCADOS DO
BRASIL LTDA.

RECLAMADO ATACADAO S.A.

ADVOGADO RODRIGO MARCHEZEPE(OAB:
183750/SP)

RECLAMADO CARREFOUR COMERCIO E
INDUSTRIA LTDA

Intimado(s)/Citado(s):

  - ATACADAO S.A.

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 2760724

proferido nos autos.

Vistos.

Para que não seja alegada algum cerceio de defesa ou nulidade

processual por ausência de audiência, determino a inclusão em

pauta inicial, devendo ser intimado o autor e citado o réu para

apresentar defesa e documentos até o horário da da audiência.

Designo audiência inicial para o dia 28/05/2024, às 13h55min, que

se realizará por meio do ZOOM MEETINGS, alertando-se que a

ausência injustificada resultará na aplicação das cominações da

confissão ficta e de perda de prova; Vossa Senhoria deverá

aguardar no Hall de Espera (hall virtual). No momento da

realização, será chamado para participar da audiência designada.

O acesso ao Hall de Espera (hall virtual) pode ser realizado:

Opção 1: pelo navegador de internet - preferencialmente pelo

Google Chrome -, por meio do seguinte link: https://trt12-jus-

br.zoom.us/j/88156256506

Opção 2: por meio do aplicativo Zoom Meetings, utilizando o

seguinte ID da reunião: 881 5625 6506 O aplicativo Zoom Meetings

está disponível gratuitamente nas lojas de aplicativos para

celulares, bem como no endereço eletrônico

https://zoom.us/download para microcomputadores.

As orientações quanto à utilização da ferramenta Zoom Meetings

(que pode ser utilizada tanto pelo computador quanto pelo celular)

estão disponíveis no sítio eletrônico deste Regional:

https://portal.trt12.jus.br/noticias/tutorial-orienta-como-acessar-

nova-plataforma-para-audiencias-e-sessoes-telepresenciais

Importante: eventuais dificuldades para acesso a audiências

telepresenciais, ou mesmo diante de problemas pontuais

relacionados a falhas de conexão que possam ocorrer antes ou

durante o ato, podem advogados(as) e partes entrar em contato via

WhatsApp por meio do número +55 48 3631-2322, oportunidade

em que serão prontamente atendidos(as) e orientados(as) pela

secretária de audiências.

Ficam as partes advertidas que o não comparecimento na audiência

virtual importa nas cominações da Súmula 74/TST.

É necessário o requerimento antecipado de qualquer espécie de

auxílio ou intérprete para pessoa com deficiência (PCD), no prazo

mínimo de cinco dias, para realização da audiência.

TUBARAO/SC, 27 de abril de 2024.

    DESIRRE DORNELES DE AVILA BOLLMANN

    Juiz(a) do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0000375-77.2024.5.12.0041
RECLAMANTE EDER PETERS

ADVOGADO BRUNO DAL BO PAMPLONA(OAB:
30099/SC)

RECLAMADO WMS SUPERMERCADOS DO
BRASIL LTDA.

RECLAMADO ATACADAO S.A.

ADVOGADO RODRIGO MARCHEZEPE(OAB:
183750/SP)

RECLAMADO CARREFOUR COMERCIO E
INDUSTRIA LTDA

Intimado(s)/Citado(s):

  - EDER PETERS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 2760724

proferido nos autos.

Vistos.

Para que não seja alegada algum cerceio de defesa ou nulidade

processual por ausência de audiência, determino a inclusão em

pauta inicial, devendo ser intimado o autor e citado o réu para

apresentar defesa e documentos até o horário da da audiência.

Designo audiência inicial para o dia 28/05/2024, às 13h55min, que
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se realizará por meio do ZOOM MEETINGS, alertando-se que a

ausência injustificada resultará na aplicação das cominações da

confissão ficta e de perda de prova; Vossa Senhoria deverá

aguardar no Hall de Espera (hall virtual). No momento da

realização, será chamado para participar da audiência designada.

O acesso ao Hall de Espera (hall virtual) pode ser realizado:

Opção 1: pelo navegador de internet - preferencialmente pelo

Google Chrome -, por meio do seguinte link: https://trt12-jus-

br.zoom.us/j/88156256506

Opção 2: por meio do aplicativo Zoom Meetings, utilizando o

seguinte ID da reunião: 881 5625 6506 O aplicativo Zoom Meetings

está disponível gratuitamente nas lojas de aplicativos para

celulares, bem como no endereço eletrônico

https://zoom.us/download para microcomputadores.

As orientações quanto à utilização da ferramenta Zoom Meetings

(que pode ser utilizada tanto pelo computador quanto pelo celular)

estão disponíveis no sítio eletrônico deste Regional:

https://portal.trt12.jus.br/noticias/tutorial-orienta-como-acessar-

nova-plataforma-para-audiencias-e-sessoes-telepresenciais

Importante: eventuais dificuldades para acesso a audiências

telepresenciais, ou mesmo diante de problemas pontuais

relacionados a falhas de conexão que possam ocorrer antes ou

durante o ato, podem advogados(as) e partes entrar em contato via

WhatsApp por meio do número +55 48 3631-2322, oportunidade

em que serão prontamente atendidos(as) e orientados(as) pela

secretária de audiências.

Ficam as partes advertidas que o não comparecimento na audiência

virtual importa nas cominações da Súmula 74/TST.

É necessário o requerimento antecipado de qualquer espécie de

auxílio ou intérprete para pessoa com deficiência (PCD), no prazo

mínimo de cinco dias, para realização da audiência.

TUBARAO/SC, 27 de abril de 2024.

    DESIRRE DORNELES DE AVILA BOLLMANN

    Juiz(a) do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0000376-62.2024.5.12.0041
RECLAMANTE GELSON DE OLIVEIRA ABREU

ADVOGADO JULIO CEZAR GARCIA JUNIOR(OAB:
75972/RS)

RECLAMANTE NEREIDE FATIMA DORNELLES
ABREU

ADVOGADO JULIO CEZAR GARCIA JUNIOR(OAB:
75972/RS)

RECLAMADO COOPERATIVA AGROPECUARIA DE
TUBARAO

RECLAMADO COSTA DIGITAL LTDA

Intimado(s)/Citado(s):

  - GELSON DE OLIVEIRA ABREU

  - NEREIDE FATIMA DORNELLES ABREU

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 921d92f

proferido nos autos.

Vistos.

Para que não seja alegada algum cerceio de defesa ou nulidade

processual por ausência de audiência, determino a inclusão em

pauta inicial, devendo ser intimado o autor e citado o réu para

apresentar defesa e documentos até o horário da da audiência.

Designo audiência inicial para o dia 28/05/2024, às 13h50min, que

se realizará por meio do ZOOM MEETINGS, alertando-se que a

ausência injustificada resultará na aplicação das cominações da

confissão ficta e de perda de prova; Vossa Senhoria deverá

aguardar no Hall de Espera (hall virtual). No momento da

realização, será chamado para participar da audiência designada.

O acesso ao Hall de Espera (hall virtual) pode ser realizado:

Opção 1: pelo navegador de internet - preferencialmente pelo

Google Chrome -, por meio do seguinte link: https://trt12-jus-

br.zoom.us/j/88156256506

Opção 2: por meio do aplicativo Zoom Meetings, utilizando o

seguinte ID da reunião: 881 5625 6506 O aplicativo Zoom Meetings

está disponível gratuitamente nas lojas de aplicativos para

celulares, bem como no endereço eletrônico

https://zoom.us/download para microcomputadores.

As orientações quanto à utilização da ferramenta Zoom Meetings

(que pode ser utilizada tanto pelo computador quanto pelo celular)

estão disponíveis no sítio eletrônico deste Regional:

https://portal.trt12.jus.br/noticias/tutorial-orienta-como-acessar-

nova-plataforma-para-audiencias-e-sessoes-telepresenciais

Importante: eventuais dificuldades para acesso a audiências

telepresenciais, ou mesmo diante de problemas pontuais

relacionados a falhas de conexão que possam ocorrer antes ou

durante o ato, podem advogados(as) e partes entrar em contato via

WhatsApp por meio do número +55 48 3631-2322, oportunidade

em que serão prontamente atendidos(as) e orientados(as) pela

secretária de audiências.

Ficam as partes advertidas que o não comparecimento na audiência

virtual importa nas cominações da Súmula 74/TST.

É necessário o requerimento antecipado de qualquer espécie de

auxílio ou intérprete para pessoa com deficiência (PCD), no prazo

mínimo de cinco dias, para realização da audiência.

TUBARAO/SC, 27 de abril de 2024.
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    DESIRRE DORNELES DE AVILA BOLLMANN

    Juiz(a) do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0000380-02.2024.5.12.0041
RECLAMANTE JANETE ZANELATO IDALENCIO

ADVOGADO ALEXANDRE CORREA(OAB:
32807/SC)

RECLAMADO MUNICIPIO DE CAPIVARI DE BAIXO

Intimado(s)/Citado(s):

  - JANETE ZANELATO IDALENCIO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID 272a570

proferida nos autos.

DECISÃO

RELATÓRIO

JANETE ZANELATO IDALENCIO, já qualificada na ação

trabalhista que move em face de MUNICIPIO DE CAPIVARI DE

BAIXO, com base nos fundamentos fáticos e jurídicos expostos na

exordial, requendo, em sede de tutela provisória de urgência, a

determinação para que “o Réu cumpra a legislação aplicável

conforme fundamentação e pague o adicional de insalubridade

calculado sobre o salário-base ou vencimento, implementando

imediatamente em folha de pagamento, ao passo que tem pago

sobre o salário mínimo”.

É o relatório.

D E C I D O

Para a concessão da tutela provisória de urgência são pré-

requisitos a existência de elementos que evidenciem a

probabilidade do direito e o perigo de dano ou o risco ao resultado

útil do processo, conforme art. 300 do NCPC.

Tendo em vista a redação prevista no artigo 300 do CPC/15,

observo que para a concessão da tutela provisória de urgência

antecipada há a necessidade de que no processo estejam

presentes elementos que evidenciem a probabilidade do direito,

bem como o perigo de dano ou risco ao resultado útil do processo.

Muito embora as alegações da autora, denota-se que não há

indícios à comprovação do perigo na demora, eis que, no caso de

procedência da ação, a autora receberá diferenças acrescidas de

correção monetária.

DISPOSITIVO

Assim, com fundamento no art. 300 do CPC, de aplicação

subsidiária ao processo laboral, REJEITO o pedido de tutela

provisória de urgência requerido por JANETE ZANELATO

IDALENCIO.

Incluam-se os autos em pauta inicial.

Intime-se a autora e CITE-SE a reclamada.

TUBARAO/SC, 27 de abril de 2024.

    DESIRRE DORNELES DE AVILA BOLLMANN

    Juiz(a) do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0000151-42.2024.5.12.0041
RECLAMANTE DIRCEU ALVES TEIXEIRA

ADVOGADO RAMON MACHADO CAMPOS(OAB:
27578/SC)

RECLAMADO ANTONIO CARLOS MENDES

ADVOGADO WELINGTON LUIZ COVRE
GREVETTI(OAB: 49889/SC)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ANTONIO CARLOS MENDES

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 6376958

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

DISPOSITIVO

DIANTE DO EXPOSTO, e o mais que consta nos autos, julgo

IMPROCEDENTES os pedidos deduzidos na ação trabalhista

ajuizada por DIRCEU ALVES TEIXEIRA contra ANTONIO CARLOS

MENDES, nos termos da fundamentação.

Condeno DIRCEU ALVES TEIXEIRA ao pagamento de R$

10.439,00 a título de honorários advocatícios à parte contrária cuja

exigibilidade declaro suspensa ante face o deferimento do pedido

de assistência judiciária gratuita ao autor e em atenção à decisão

do STF na ADIn 5.766 , publicada no DJ Nr. 217 do dia 05/11/2021.

Tudo na forma da fundamentação supra, que passa a integrar o

presente dispositivo para todos os efeitos de lei.

Custas, fixadas sobre o valor da causa, no importe de R$ 2.086,59,

pelo autor, porém dispensadas.

Intimem-se.

    DESIRRE DORNELES DE AVILA BOLLMANN

    Juiz(a) do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0000151-42.2024.5.12.0041
RECLAMANTE DIRCEU ALVES TEIXEIRA
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ADVOGADO RAMON MACHADO CAMPOS(OAB:
27578/SC)

RECLAMADO ANTONIO CARLOS MENDES

ADVOGADO WELINGTON LUIZ COVRE
GREVETTI(OAB: 49889/SC)

Intimado(s)/Citado(s):

  - DIRCEU ALVES TEIXEIRA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 6376958

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

DISPOSITIVO

DIANTE DO EXPOSTO, e o mais que consta nos autos, julgo

IMPROCEDENTES os pedidos deduzidos na ação trabalhista

ajuizada por DIRCEU ALVES TEIXEIRA contra ANTONIO CARLOS

MENDES, nos termos da fundamentação.

Condeno DIRCEU ALVES TEIXEIRA ao pagamento de R$

10.439,00 a título de honorários advocatícios à parte contrária cuja

exigibilidade declaro suspensa ante face o deferimento do pedido

de assistência judiciária gratuita ao autor e em atenção à decisão

do STF na ADIn 5.766 , publicada no DJ Nr. 217 do dia 05/11/2021.

Tudo na forma da fundamentação supra, que passa a integrar o

presente dispositivo para todos os efeitos de lei.

Custas, fixadas sobre o valor da causa, no importe de R$ 2.086,59,

pelo autor, porém dispensadas.

Intimem-se.

    DESIRRE DORNELES DE AVILA BOLLMANN

    Juiz(a) do Trabalho Titular

Processo Nº HTE-0001046-37.2023.5.12.0041
REQUERENTE JAIME CARNIEL DEMENEK

ADVOGADO LUCIANA BORTOLIN(OAB: 27689/SC)

REQUERIDO CLAUDEMIR SILVEIRA CAMILO

Intimado(s)/Citado(s):

  - JAIME CARNIEL DEMENEK

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID a3ce798

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

    DESIRRE DORNELES DE AVILA BOLLMANN

    Juiz(a) do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0002113-91.2010.5.12.0041
RECLAMANTE JOSE VANTUIR SQUIZATO DE

MORAES

ADVOGADO PATILA VANDRESEN DE
SOUZA(OAB: 37298/SC)

RECLAMANTE CLEUSA ROSA DA SILVA

ADVOGADO JOAO JOSE NANDI(OAB: 22647/SC)

RECLAMANTE ELTON WELLINGTON

ADVOGADO AGENOR DE LIMA BENTO(OAB:
34164/SC)

ADVOGADO CLAUDIA PAULINO DA
CONCEICAO(OAB: 24240/SC)

RECLAMANTE GUSTAVO DO NASCIMENTO

ADVOGADO FRANCISCO LUIZ GOULART
LAZENDORF(OAB: 35697/SC)

RECLAMANTE SANDRO FERNANDES

ADVOGADO ALEXANDRE FERNANDES
SOUZA(OAB: 11851/SC)

RECLAMANTE RICARDO LUCIO DA CONCEICAO

ADVOGADO ALEXANDRE FERNANDES
SOUZA(OAB: 11851/SC)

RECLAMANTE AILSON MENDES ZIN

ADVOGADO ALEXANDRE FERNANDES
SOUZA(OAB: 11851/SC)

RECLAMANTE ELIAS ESPINDOLA

ADVOGADO HAMILTON JOSE DA SILVA
JUNIOR(OAB: 30872/SC)

RECLAMANTE LEANDRO DA SILVA SOUZA

ADVOGADO ALEXANDRE FERNANDES
SOUZA(OAB: 11851/SC)

RECLAMANTE WAGNER BORGES DE SOUZA

ADVOGADO GIOVANI BERTOLLO BURIGO(OAB:
25852/SC)

ADVOGADO MARIANA BITENCOURT DA
ROCHA(OAB: 46974/SC)

RECLAMANTE RODRIGO CORREA DE SOUZA

ADVOGADO MICHEL MEDEIROS NUNES(OAB:
23485/SC)

RECLAMANTE ZULAMAR DA CONCEICAO

ADVOGADO MARCIO VOLPATO
FONTOURA(OAB: 13254/SC)

RECLAMANTE ISRAEL BITENCOURT DUARTE

ADVOGADO CLAUDIA PAULINO DA
CONCEICAO(OAB: 24240/SC)

RECLAMANTE JAIR ROCHA

ADVOGADO DANIEL TONHON FRANCO(OAB:
42163/SC)

RECLAMANTE FELIPE ISIDORO DE OLIVEIRA

ADVOGADO MURILO ESMERALDINO DE
MEDEIROS(OAB: 40577/SC)

ADVOGADO KALED DE OLIVEIRA(OAB:
43894/SC)

RECLAMANTE GEOVANE SILVA BUSS

ADVOGADO HAMILTON JOSE DA SILVA
JUNIOR(OAB: 30872/SC)

ADVOGADO RICARDO FARIAS DE
MEDEIROS(OAB: 40946/SC)

RECLAMANTE JAQUELINE ZANONI

ADVOGADO ALEXANDRE FERNANDES
SOUZA(OAB: 11851/SC)

RECLAMANTE NELOIDE GERALDI
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ADVOGADO ALEXANDRE FERNANDES
SOUZA(OAB: 11851/SC)

RECLAMANTE FELIPE FAVARIN

ADVOGADO CLAUDIA PAULINO DA
CONCEICAO(OAB: 24240/SC)

ADVOGADO MARCUS VINICIUS SILVA(OAB:
41090/SC)

RECLAMANTE JOAO AGOSTINHO DE MEDEIROS

ADVOGADO ALEXANDRE FERNANDES
SOUZA(OAB: 11851/SC)

RECLAMANTE VALDIR DUARTE

ADVOGADO ALEXANDRE FERNANDES
SOUZA(OAB: 11851/SC)

ADVOGADO CLAUDIA PAULINO DA
CONCEICAO(OAB: 24240/SC)

RECLAMANTE MAICO FIGUEREDO

ADVOGADO CLAUDIA DAMACENO PAZ(OAB:
16386/SC)

ADVOGADO HAMILTON JOSE DA SILVA
JUNIOR(OAB: 30872/SC)

RECLAMANTE SINDICATO TRAB. IND. METAL.
MEC. E DE MAT. ELETRICO DE
TUBARAO E CAPIVARI DE BAIXO

ADVOGADO CHARLES PAULINO DA
CONCEICAO(OAB: 20476/SC)

RECLAMANTE MICHEL EUGENIO ZANELLA

ADVOGADO RAFAEL ANTUNES
WILLEMANN(OAB: 40554/SC)

RECLAMANTE JOSE CARLOS HORACIO DE
OLIVEIRA

ADVOGADO JOAO BATISTA FAGUNDES(OAB:
23621/SC)

RECLAMANTE MARINA MORAIS PEREIRA

ADVOGADO RAFAEL ANTUNES
WILLEMANN(OAB: 40554/SC)

RECLAMANTE FABIANO NETO DA SILVA

ADVOGADO FRANCISCO LUIZ GOULART
LAZENDORF(OAB: 35697/SC)

RECLAMANTE RAFAEL ANTUNES WILLEMANN

RECLAMANTE MINISTÉRIO PÚBLICO DO
TRABALHO

RECLAMANTE JULIO CESAR RODRIGUES

ADVOGADO ALEXANDRE FERNANDES
SOUZA(OAB: 11851/SC)

RECLAMANTE RINALDO DE BROBIO BATISTA

ADVOGADO FRANCISCO LUIZ GOULART
LAZENDORF(OAB: 35697/SC)

RECLAMANTE BRUNO BRESSAN PASSARELA

ADVOGADO JOAO BATISTA FAGUNDES(OAB:
23621/SC)

RECLAMANTE AMARILDO PEREIRA

ADVOGADO TAMARA DA SILVA
FERNANDES(OAB: 42160/SC)

RECLAMANTE ROMALINO GERALDI

ADVOGADO ANA PAULA SCHOTTEN
NUNES(OAB: 41136/SC)

ADVOGADO ANSELMO SCHOTTEN JUNIOR(OAB:
14022/SC)

RECLAMANTE JOSE NAZARENO MAURICIO

ADVOGADO MARIA APOLINARIA SCHMITZ DE
LARDIZABAL(OAB: 8762/SC)

ADVOGADO INGRID POLYANNA SCHMITZ
LARDIZABAL VIEIRA(OAB: 11081/SC)

RECLAMANTE MARCELO MARTINS VARGAS

RECLAMANTE ANTONIO VANDERLEY MAZUCO

ADVOGADO CLAUDIA PAULINO DA
CONCEICAO(OAB: 24240/SC)

RECLAMANTE JOSE ANDRE SOUZA

RECLAMANTE WAGNER JOAQUIM SOARES

ADVOGADO ADRIANO MAGRI(OAB: 16985/SC)

RECLAMANTE RAFAEL DE GODOI BREIS

ADVOGADO INGRID POLYANNA SCHMITZ
LARDIZABAL VIEIRA(OAB: 11081/SC)

RECLAMANTE JAILSON DARELA

ADVOGADO CLAUDIA PAULINO DA
CONCEICAO(OAB: 24240/SC)

ADVOGADO ALEXANDRE FERNANDES
SOUZA(OAB: 11851/SC)

RECLAMANTE LUCIAN JON DE SOUZA LUCIANO

ADVOGADO CLAUDIA PAULINO DA
CONCEICAO(OAB: 24240/SC)

RECLAMANTE NAZARENO BARDINI

ADVOGADO CLAUDIA PAULINO DA
CONCEICAO(OAB: 24240/SC)

RECLAMANTE ANDRE TARTARI DOMINGOS

ADVOGADO ALEXANDRE FERNANDES
SOUZA(OAB: 11851/SC)

ADVOGADO CLAUDIA PAULINO DA
CONCEICAO(OAB: 24240/SC)

RECLAMANTE ADRIANO JULIAO VICENTE

ADVOGADO CLAUDIA PAULINO DA
CONCEICAO(OAB: 24240/SC)

RECLAMANTE EDMILSON PEREIRA ELISEU

ADVOGADO RICARDO FARIAS DE
MEDEIROS(OAB: 40946/SC)

ADVOGADO CHARLES PAULINO DA
CONCEICAO(OAB: 20476/SC)

ADVOGADO HAMILTON JOSE DA SILVA
JUNIOR(OAB: 30872/SC)

RECLAMANTE CLAUDIO ROBERTO MIRANDA

ADVOGADO ALEXANDRE FERNANDES
SOUZA(OAB: 11851/SC)

RECLAMANTE MAURICIO MACHADO JUNIOR

ADVOGADO CLAUDIA PAULINO DA
CONCEICAO(OAB: 24240/SC)

ADVOGADO ALEXANDRE FERNANDES
SOUZA(OAB: 11851/SC)

RECLAMANTE MAICON DA SILVA MARTINS

ADVOGADO ALEXANDRE FERNANDES
SOUZA(OAB: 11851/SC)

ADVOGADO HAMILTON JOSE DA SILVA
JUNIOR(OAB: 30872/SC)

RECLAMANTE WANDERLEY ANTONIO DE FARIAS

ADVOGADO MARIANA BITENCOURT DA
ROCHA(OAB: 46974/SC)

RECLAMANTE NAGELO BERNARDO CARDOSO

ADVOGADO JAMILLY TAVARES CANDIDO
CARDOSO(OAB: 25582/SC)

RECLAMANTE JOSE PAULO CANDIDO

ADVOGADO MARCIO VOLPATO
FONTOURA(OAB: 13254/SC)

ADVOGADO CLAUDIA PAULINO DA
CONCEICAO(OAB: 24240/SC)

RECLAMADO METALURGICA LATINO AMERICANA
LTDA - EPP

ADVOGADO LUCIANO FERMINO KERN(OAB:
32218/SC)

ADVOGADO DAN CARGNIN FAUST(OAB:
46731/SC)

ADVOGADO PATRICIA HEIDEMANN(OAB:
25783/SC)

RECLAMADO METALURGICA SOUZA LTDA

ADVOGADO LUCIANO FERMINO KERN(OAB:
32218/SC)

ADVOGADO DAN CARGNIN FAUST(OAB:
46731/SC)

ADVOGADO PATRICIA HEIDEMANN(OAB:
25783/SC)

ADVOGADO NATALIA CORDINI
PAVANELLO(OAB: 35699/SC)
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RECLAMADO TECSOUZA-PECAS E SERVICOS
LTDA - EPP

ADVOGADO LUCIANO FERMINO KERN(OAB:
32218/SC)

ADVOGADO DAN CARGNIN FAUST(OAB:
46731/SC)

ADVOGADO PATRICIA HEIDEMANN(OAB:
25783/SC)

TERCEIRO
INTERESSADO

VARA CÍVEL DA COMARCA DE
TUBARÃO

ADVOGADO RODOLFO DA ROSA
SCHONTAG(OAB: 19307/SC)

TERCEIRO
INTERESSADO

DANIEL ELIAS GARCIA

TERCEIRO
INTERESSADO

BANCO DO BRASIL SA

TERCEIRO
INTERESSADO

PAULO CESAR MENDES VIDAL

ADVOGADO INGRID POLYANNA SCHMITZ
LARDIZABAL VIEIRA(OAB: 11081/SC)

LEILOEIRO LUCIO UBIALLI

CUSTOS LEGIS MINISTÉRIO PÚBLICO DO
TRABALHO

TERCEIRO
INTERESSADO

CARLOS EDUARDO MATEUS

ADVOGADO INGRID POLYANNA SCHMITZ
LARDIZABAL VIEIRA(OAB: 11081/SC)

TERCEIRO
INTERESSADO

ALUMINIOS GRAVATAL LTDA

ADVOGADO IRAU OLIVEIRA DE SOUZA
NETO(OAB: 35935/SC)

PERITO DANIEL ELIAS GARCIA

LEILOEIRO NELCIR APARECIDA CATAFESTA

PERITO JOSE DE OLIVEIRA RAMOS

TERCEIRO
INTERESSADO

NELCIR APARECIDA CATAFESTA

TERCEIRO
INTERESSADO

CARTORIO 1 OFICIO DE AGUA BOA

TERCEIRO
INTERESSADO

CAIXA ECONÔMICA FEDERAL -
AGÊNCIA 0410

PERITO RONE DE OLIVEIRA

LEILOEIRO DANIEL ELIAS GARCIA

ARREMATANTE RODONESI TRANSPORTES DE
CARGAS LTDA - EPP

ADVOGADO SANDRO SVENTNICKAS(OAB:
10807/SC)

LEILOEIRO RUY WALTER BALDISSERA

Intimado(s)/Citado(s):

  - METALURGICA LATINO AMERICANA LTDA - EPP

  - METALURGICA SOUZA LTDA

  - TECSOUZA-PECAS E SERVICOS LTDA - EPP

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID af52f0e

proferida nos autos.

Vistos etc

Com relação à petição de Id 8acd5a1, o juízo observa que as

máquinas estão penhoradas e sem depositário.

A informação que estão sendo utilizadas sem autorização dessa

vara causa espécie ao juízo.

Ao que consta, não houve autorização para uso das máquinas.

Eventual aluguel de galpão jamais poderia incluir máquinas que

estão penhoradas por conta desse processo - pelo menos não sem

que exista autorização expressa desse juízo.

E muito menos que quem esteja explorando atividade econômica

com máquinas penhoradas embolse eventuais valores de

exploração das máquinas, sem informar nesses autos.

De ordinário, essa magistrada não autoriza o uso de máquinas

penhoradas em processos judiciais, sendo que não é diferente

nesse caso - nem atualmente, nem futuramente.

Primeiro, porque essas máquinas são usadas sem PPR, PCMSO e

LTCAT, ou autorização de quem quer que seja.

Não há quem se responsabilize pela manutenção das máquinas e

no caso de acidentes.

As máquinas já estão penhoradas e não servem de garantia a

pagamento de haveres rescisórios ou indenização por acidente de

trabalho, caso algum ocorra nessas máquinas.

As pessoas que estão trabalhando nessas máquinas, é

desconhecido se estão trabalhando com os contratos devidamente

registrados em carteira - sendo que tais bens deveriam estar sob

depósito, guarda e supervisão das varas, as quais são responsáveis

em última análise.

Depois, é simplesmente um absurdo que alguém esteja se

aproveitando das máquinas - no caso, pessoas ligadas à

METALURGICA SOUZA - sem que sejam pagos os débitos

trabalhistas, beneficiando uns em desfavor dos outros.

Claro está para essa juíza que é esse uso ilegal das máquinas que

está fazendo esse feito se arrastar desde 2010 sem solução e sem

que apareça ninguém interessado em comprar as máquinas, pois

com certeza os interessados são espantados ou afastados pelos

que estão usando as máquinas.

Ocorre que máquina penhorada não é para uso de graça de uns em

detrimento de outros trabalhadores ou da oportuna solução do

processo trabalhista.

Quem quer ter empresa e operar máquinas não deve pegar

máquinas penhoradas e sair usando sem prestar contas: deve

comprar suas máquinas e fazer os laudos de segurança

necessários como exige a lei.

Assim sendo, desde logo comunico os executados que não autoriza

o uso das máquinas penhoradas, sendo que, ainda que transferidas

para outro local, caso não vendidas, deverão ser mantidas

inoperantes.

Desde logo determina-se seja expedida ordem para que o senhor

Oficial e a polícia verifiquem se o galpão onde estão no momento as
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máquinas encontra-se fechado e as máquinas inoperantes Expeça-

se mandado.

Registra-se que não se autoriza a transferência das máquinas sem

comunicação desse juízo para outro galpão, sob pena de

configuração de crime, e responsabilização dos envolvidos.

Caso sejam transferidas, deverá ser informado o novo endereço de

localização nos autos, e o galpão deverá ser mantido fechado e as

máquinas inoperantes.

Ante a impugnação do executado, e da mesma forma que dado

prazo ao sindicato, defiro ao executado o prazo de 15 (quinze) dias

para que apresente proponente que ofereça preço superior ao do

arrematante, sob pena de serem vendidas as máquinas pelo que já

foi ofertado.

I-se.

TUBARAO/SC, 28 de abril de 2024.

    DESIRRE DORNELES DE AVILA BOLLMANN

    Juiz(a) do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0002113-91.2010.5.12.0041
RECLAMANTE JOSE VANTUIR SQUIZATO DE

MORAES

ADVOGADO PATILA VANDRESEN DE
SOUZA(OAB: 37298/SC)

RECLAMANTE CLEUSA ROSA DA SILVA

ADVOGADO JOAO JOSE NANDI(OAB: 22647/SC)

RECLAMANTE ELTON WELLINGTON

ADVOGADO AGENOR DE LIMA BENTO(OAB:
34164/SC)

ADVOGADO CLAUDIA PAULINO DA
CONCEICAO(OAB: 24240/SC)

RECLAMANTE GUSTAVO DO NASCIMENTO

ADVOGADO FRANCISCO LUIZ GOULART
LAZENDORF(OAB: 35697/SC)

RECLAMANTE SANDRO FERNANDES

ADVOGADO ALEXANDRE FERNANDES
SOUZA(OAB: 11851/SC)

RECLAMANTE RICARDO LUCIO DA CONCEICAO

ADVOGADO ALEXANDRE FERNANDES
SOUZA(OAB: 11851/SC)

RECLAMANTE AILSON MENDES ZIN

ADVOGADO ALEXANDRE FERNANDES
SOUZA(OAB: 11851/SC)

RECLAMANTE ELIAS ESPINDOLA

ADVOGADO HAMILTON JOSE DA SILVA
JUNIOR(OAB: 30872/SC)

RECLAMANTE LEANDRO DA SILVA SOUZA

ADVOGADO ALEXANDRE FERNANDES
SOUZA(OAB: 11851/SC)

RECLAMANTE WAGNER BORGES DE SOUZA

ADVOGADO GIOVANI BERTOLLO BURIGO(OAB:
25852/SC)

ADVOGADO MARIANA BITENCOURT DA
ROCHA(OAB: 46974/SC)

RECLAMANTE RODRIGO CORREA DE SOUZA

ADVOGADO MICHEL MEDEIROS NUNES(OAB:
23485/SC)

RECLAMANTE ZULAMAR DA CONCEICAO

ADVOGADO MARCIO VOLPATO
FONTOURA(OAB: 13254/SC)

RECLAMANTE ISRAEL BITENCOURT DUARTE

ADVOGADO CLAUDIA PAULINO DA
CONCEICAO(OAB: 24240/SC)

RECLAMANTE JAIR ROCHA

ADVOGADO DANIEL TONHON FRANCO(OAB:
42163/SC)

RECLAMANTE FELIPE ISIDORO DE OLIVEIRA

ADVOGADO MURILO ESMERALDINO DE
MEDEIROS(OAB: 40577/SC)

ADVOGADO KALED DE OLIVEIRA(OAB:
43894/SC)

RECLAMANTE GEOVANE SILVA BUSS

ADVOGADO HAMILTON JOSE DA SILVA
JUNIOR(OAB: 30872/SC)

ADVOGADO RICARDO FARIAS DE
MEDEIROS(OAB: 40946/SC)

RECLAMANTE JAQUELINE ZANONI

ADVOGADO ALEXANDRE FERNANDES
SOUZA(OAB: 11851/SC)

RECLAMANTE NELOIDE GERALDI

ADVOGADO ALEXANDRE FERNANDES
SOUZA(OAB: 11851/SC)

RECLAMANTE FELIPE FAVARIN

ADVOGADO CLAUDIA PAULINO DA
CONCEICAO(OAB: 24240/SC)

ADVOGADO MARCUS VINICIUS SILVA(OAB:
41090/SC)

RECLAMANTE JOAO AGOSTINHO DE MEDEIROS

ADVOGADO ALEXANDRE FERNANDES
SOUZA(OAB: 11851/SC)

RECLAMANTE VALDIR DUARTE

ADVOGADO ALEXANDRE FERNANDES
SOUZA(OAB: 11851/SC)

ADVOGADO CLAUDIA PAULINO DA
CONCEICAO(OAB: 24240/SC)

RECLAMANTE MAICO FIGUEREDO

ADVOGADO CLAUDIA DAMACENO PAZ(OAB:
16386/SC)

ADVOGADO HAMILTON JOSE DA SILVA
JUNIOR(OAB: 30872/SC)

RECLAMANTE SINDICATO TRAB. IND. METAL.
MEC. E DE MAT. ELETRICO DE
TUBARAO E CAPIVARI DE BAIXO

ADVOGADO CHARLES PAULINO DA
CONCEICAO(OAB: 20476/SC)

RECLAMANTE MICHEL EUGENIO ZANELLA

ADVOGADO RAFAEL ANTUNES
WILLEMANN(OAB: 40554/SC)

RECLAMANTE JOSE CARLOS HORACIO DE
OLIVEIRA

ADVOGADO JOAO BATISTA FAGUNDES(OAB:
23621/SC)

RECLAMANTE MARINA MORAIS PEREIRA

ADVOGADO RAFAEL ANTUNES
WILLEMANN(OAB: 40554/SC)

RECLAMANTE FABIANO NETO DA SILVA

ADVOGADO FRANCISCO LUIZ GOULART
LAZENDORF(OAB: 35697/SC)

RECLAMANTE RAFAEL ANTUNES WILLEMANN

RECLAMANTE MINISTÉRIO PÚBLICO DO
TRABALHO

RECLAMANTE JULIO CESAR RODRIGUES

ADVOGADO ALEXANDRE FERNANDES
SOUZA(OAB: 11851/SC)

RECLAMANTE RINALDO DE BROBIO BATISTA

ADVOGADO FRANCISCO LUIZ GOULART
LAZENDORF(OAB: 35697/SC)

RECLAMANTE BRUNO BRESSAN PASSARELA

ADVOGADO JOAO BATISTA FAGUNDES(OAB:
23621/SC)

RECLAMANTE AMARILDO PEREIRA
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ADVOGADO TAMARA DA SILVA
FERNANDES(OAB: 42160/SC)

RECLAMANTE ROMALINO GERALDI

ADVOGADO ANA PAULA SCHOTTEN
NUNES(OAB: 41136/SC)

ADVOGADO ANSELMO SCHOTTEN JUNIOR(OAB:
14022/SC)

RECLAMANTE JOSE NAZARENO MAURICIO

ADVOGADO MARIA APOLINARIA SCHMITZ DE
LARDIZABAL(OAB: 8762/SC)

ADVOGADO INGRID POLYANNA SCHMITZ
LARDIZABAL VIEIRA(OAB: 11081/SC)

RECLAMANTE MARCELO MARTINS VARGAS

RECLAMANTE ANTONIO VANDERLEY MAZUCO

ADVOGADO CLAUDIA PAULINO DA
CONCEICAO(OAB: 24240/SC)

RECLAMANTE JOSE ANDRE SOUZA

RECLAMANTE WAGNER JOAQUIM SOARES

ADVOGADO ADRIANO MAGRI(OAB: 16985/SC)

RECLAMANTE RAFAEL DE GODOI BREIS

ADVOGADO INGRID POLYANNA SCHMITZ
LARDIZABAL VIEIRA(OAB: 11081/SC)

RECLAMANTE JAILSON DARELA

ADVOGADO CLAUDIA PAULINO DA
CONCEICAO(OAB: 24240/SC)

ADVOGADO ALEXANDRE FERNANDES
SOUZA(OAB: 11851/SC)

RECLAMANTE LUCIAN JON DE SOUZA LUCIANO

ADVOGADO CLAUDIA PAULINO DA
CONCEICAO(OAB: 24240/SC)

RECLAMANTE NAZARENO BARDINI

ADVOGADO CLAUDIA PAULINO DA
CONCEICAO(OAB: 24240/SC)

RECLAMANTE ANDRE TARTARI DOMINGOS

ADVOGADO ALEXANDRE FERNANDES
SOUZA(OAB: 11851/SC)

ADVOGADO CLAUDIA PAULINO DA
CONCEICAO(OAB: 24240/SC)

RECLAMANTE ADRIANO JULIAO VICENTE

ADVOGADO CLAUDIA PAULINO DA
CONCEICAO(OAB: 24240/SC)

RECLAMANTE EDMILSON PEREIRA ELISEU

ADVOGADO RICARDO FARIAS DE
MEDEIROS(OAB: 40946/SC)

ADVOGADO CHARLES PAULINO DA
CONCEICAO(OAB: 20476/SC)

ADVOGADO HAMILTON JOSE DA SILVA
JUNIOR(OAB: 30872/SC)

RECLAMANTE CLAUDIO ROBERTO MIRANDA

ADVOGADO ALEXANDRE FERNANDES
SOUZA(OAB: 11851/SC)

RECLAMANTE MAURICIO MACHADO JUNIOR

ADVOGADO CLAUDIA PAULINO DA
CONCEICAO(OAB: 24240/SC)

ADVOGADO ALEXANDRE FERNANDES
SOUZA(OAB: 11851/SC)

RECLAMANTE MAICON DA SILVA MARTINS

ADVOGADO ALEXANDRE FERNANDES
SOUZA(OAB: 11851/SC)

ADVOGADO HAMILTON JOSE DA SILVA
JUNIOR(OAB: 30872/SC)

RECLAMANTE WANDERLEY ANTONIO DE FARIAS

ADVOGADO MARIANA BITENCOURT DA
ROCHA(OAB: 46974/SC)

RECLAMANTE NAGELO BERNARDO CARDOSO

ADVOGADO JAMILLY TAVARES CANDIDO
CARDOSO(OAB: 25582/SC)

RECLAMANTE JOSE PAULO CANDIDO

ADVOGADO MARCIO VOLPATO
FONTOURA(OAB: 13254/SC)

ADVOGADO CLAUDIA PAULINO DA
CONCEICAO(OAB: 24240/SC)

RECLAMADO METALURGICA LATINO AMERICANA
LTDA - EPP

ADVOGADO LUCIANO FERMINO KERN(OAB:
32218/SC)

ADVOGADO DAN CARGNIN FAUST(OAB:
46731/SC)

ADVOGADO PATRICIA HEIDEMANN(OAB:
25783/SC)

RECLAMADO METALURGICA SOUZA LTDA

ADVOGADO LUCIANO FERMINO KERN(OAB:
32218/SC)

ADVOGADO DAN CARGNIN FAUST(OAB:
46731/SC)

ADVOGADO PATRICIA HEIDEMANN(OAB:
25783/SC)

ADVOGADO NATALIA CORDINI
PAVANELLO(OAB: 35699/SC)

RECLAMADO TECSOUZA-PECAS E SERVICOS
LTDA - EPP

ADVOGADO LUCIANO FERMINO KERN(OAB:
32218/SC)

ADVOGADO DAN CARGNIN FAUST(OAB:
46731/SC)

ADVOGADO PATRICIA HEIDEMANN(OAB:
25783/SC)

TERCEIRO
INTERESSADO

VARA CÍVEL DA COMARCA DE
TUBARÃO

ADVOGADO RODOLFO DA ROSA
SCHONTAG(OAB: 19307/SC)

TERCEIRO
INTERESSADO

DANIEL ELIAS GARCIA

TERCEIRO
INTERESSADO

BANCO DO BRASIL SA

TERCEIRO
INTERESSADO

PAULO CESAR MENDES VIDAL

ADVOGADO INGRID POLYANNA SCHMITZ
LARDIZABAL VIEIRA(OAB: 11081/SC)

LEILOEIRO LUCIO UBIALLI

CUSTOS LEGIS MINISTÉRIO PÚBLICO DO
TRABALHO

TERCEIRO
INTERESSADO

CARLOS EDUARDO MATEUS

ADVOGADO INGRID POLYANNA SCHMITZ
LARDIZABAL VIEIRA(OAB: 11081/SC)

TERCEIRO
INTERESSADO

ALUMINIOS GRAVATAL LTDA

ADVOGADO IRAU OLIVEIRA DE SOUZA
NETO(OAB: 35935/SC)

PERITO DANIEL ELIAS GARCIA

LEILOEIRO NELCIR APARECIDA CATAFESTA

PERITO JOSE DE OLIVEIRA RAMOS

TERCEIRO
INTERESSADO

NELCIR APARECIDA CATAFESTA

TERCEIRO
INTERESSADO

CARTORIO 1 OFICIO DE AGUA BOA

TERCEIRO
INTERESSADO

CAIXA ECONÔMICA FEDERAL -
AGÊNCIA 0410

PERITO RONE DE OLIVEIRA

LEILOEIRO DANIEL ELIAS GARCIA

ARREMATANTE RODONESI TRANSPORTES DE
CARGAS LTDA - EPP

ADVOGADO SANDRO SVENTNICKAS(OAB:
10807/SC)

LEILOEIRO RUY WALTER BALDISSERA

Intimado(s)/Citado(s):

  - ADRIANO JULIAO VICENTE

  - AILSON MENDES ZIN

  - AMARILDO PEREIRA
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  - ANDRE TARTARI DOMINGOS

  - ANTONIO VANDERLEY MAZUCO

  - BRUNO BRESSAN PASSARELA

  - CLAUDIO ROBERTO MIRANDA

  - CLEUSA ROSA DA SILVA

  - EDMILSON PEREIRA ELISEU

  - ELIAS ESPINDOLA

  - ELTON WELLINGTON

  - FABIANO NETO DA SILVA

  - FELIPE FAVARIN

  - FELIPE ISIDORO DE OLIVEIRA

  - GEOVANE SILVA BUSS

  - GUSTAVO DO NASCIMENTO

  - ISRAEL BITENCOURT DUARTE

  - JAILSON DARELA

  - JAIR ROCHA

  - JAQUELINE ZANONI

  - JOAO AGOSTINHO DE MEDEIROS

  - JOSE CARLOS HORACIO DE OLIVEIRA

  - JOSE NAZARENO MAURICIO

  - JOSE PAULO CANDIDO

  - JOSE VANTUIR SQUIZATO DE MORAES

  - JULIO CESAR RODRIGUES

  - LEANDRO DA SILVA SOUZA

  - LUCIAN JON DE SOUZA LUCIANO

  - MAICO FIGUEREDO

  - MAICON DA SILVA MARTINS

  - MARINA MORAIS PEREIRA

  - MAURICIO MACHADO JUNIOR

  - MICHEL EUGENIO ZANELLA

  - NAGELO BERNARDO CARDOSO

  - NAZARENO BARDINI

  - NELOIDE GERALDI

  - RAFAEL DE GODOI BREIS

  - RICARDO LUCIO DA CONCEICAO

  - RINALDO DE BROBIO BATISTA

  - RODRIGO CORREA DE SOUZA

  - ROMALINO GERALDI

  - SANDRO FERNANDES

  - SINDICATO TRAB. IND. METAL. MEC. E DE MAT. ELETRICO
DE TUBARAO E CAPIVARI DE BAIXO

  - VALDIR DUARTE

  - WAGNER BORGES DE SOUZA

  - WAGNER JOAQUIM SOARES

  - WANDERLEY ANTONIO DE FARIAS

  - ZULAMAR DA CONCEICAO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID af52f0e

proferida nos autos.

Vistos etc

Com relação à petição de Id 8acd5a1, o juízo observa que as

máquinas estão penhoradas e sem depositário.

A informação que estão sendo utilizadas sem autorização dessa

vara causa espécie ao juízo.

Ao que consta, não houve autorização para uso das máquinas.

Eventual aluguel de galpão jamais poderia incluir máquinas que

estão penhoradas por conta desse processo - pelo menos não sem

que exista autorização expressa desse juízo.

E muito menos que quem esteja explorando atividade econômica

com máquinas penhoradas embolse eventuais valores de

exploração das máquinas, sem informar nesses autos.

De ordinário, essa magistrada não autoriza o uso de máquinas

penhoradas em processos judiciais, sendo que não é diferente

nesse caso - nem atualmente, nem futuramente.

Primeiro, porque essas máquinas são usadas sem PPR, PCMSO e

LTCAT, ou autorização de quem quer que seja.

Não há quem se responsabilize pela manutenção das máquinas e

no caso de acidentes.

As máquinas já estão penhoradas e não servem de garantia a

pagamento de haveres rescisórios ou indenização por acidente de

trabalho, caso algum ocorra nessas máquinas.

As pessoas que estão trabalhando nessas máquinas, é

desconhecido se estão trabalhando com os contratos devidamente

registrados em carteira - sendo que tais bens deveriam estar sob

depósito, guarda e supervisão das varas, as quais são responsáveis

em última análise.

Depois, é simplesmente um absurdo que alguém esteja se

aproveitando das máquinas - no caso, pessoas ligadas à

METALURGICA SOUZA - sem que sejam pagos os débitos

trabalhistas, beneficiando uns em desfavor dos outros.

Claro está para essa juíza que é esse uso ilegal das máquinas que

está fazendo esse feito se arrastar desde 2010 sem solução e sem

que apareça ninguém interessado em comprar as máquinas, pois

com certeza os interessados são espantados ou afastados pelos

que estão usando as máquinas.

Ocorre que máquina penhorada não é para uso de graça de uns em

detrimento de outros trabalhadores ou da oportuna solução do

processo trabalhista.

Quem quer ter empresa e operar máquinas não deve pegar

máquinas penhoradas e sair usando sem prestar contas: deve

comprar suas máquinas e fazer os laudos de segurança

necessários como exige a lei.

Assim sendo, desde logo comunico os executados que não autoriza

o uso das máquinas penhoradas, sendo que, ainda que transferidas

para outro local, caso não vendidas, deverão ser mantidas

inoperantes.

Desde logo determina-se seja expedida ordem para que o senhor
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Oficial e a polícia verifiquem se o galpão onde estão no momento as

máquinas encontra-se fechado e as máquinas inoperantes Expeça-

se mandado.

Registra-se que não se autoriza a transferência das máquinas sem

comunicação desse juízo para outro galpão, sob pena de

configuração de crime, e responsabilização dos envolvidos.

Caso sejam transferidas, deverá ser informado o novo endereço de

localização nos autos, e o galpão deverá ser mantido fechado e as

máquinas inoperantes.

Ante a impugnação do executado, e da mesma forma que dado

prazo ao sindicato, defiro ao executado o prazo de 15 (quinze) dias

para que apresente proponente que ofereça preço superior ao do

arrematante, sob pena de serem vendidas as máquinas pelo que já

foi ofertado.

I-se.

TUBARAO/SC, 28 de abril de 2024.

    DESIRRE DORNELES DE AVILA BOLLMANN

    Juiz(a) do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0000090-84.2024.5.12.0041
RECLAMANTE LENILSON HUBNER DA SILVA

ADVOGADO JOAO VITOR PERTILLE
DESTRO(OAB: 61801/SC)

ADVOGADO MARCIO DAS NEVES(OAB:
47025/SC)

RECLAMADO TB SUL INDUSTRIA E COMERCIO
DE REVESTIMENTOS S/A

ADVOGADO LAURA PORTON DE
CARVALHO(OAB: 63956/SC)

Intimado(s)/Citado(s):

  - TB SUL INDUSTRIA E COMERCIO DE REVESTIMENTOS S/A

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID b247738

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

DISPOSITIVO

DIANTE DO EXPOSTO, e o que mais consta dos autos, JULGO

PROCEDENTE EM PARTE os embargos de declaração ajuizados

por LENILSON HUBNER DA SILVA para, retificando o dispositivo

da sentença, declarar que o autor faz jus ao 13o salário integral do

ano de 2023 e proporcional ao ano de 2024.

I-se.

    DESIRRE DORNELES DE AVILA BOLLMANN

    Juiz(a) do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0000090-84.2024.5.12.0041
RECLAMANTE LENILSON HUBNER DA SILVA

ADVOGADO JOAO VITOR PERTILLE
DESTRO(OAB: 61801/SC)

ADVOGADO MARCIO DAS NEVES(OAB:
47025/SC)

RECLAMADO TB SUL INDUSTRIA E COMERCIO
DE REVESTIMENTOS S/A

ADVOGADO LAURA PORTON DE
CARVALHO(OAB: 63956/SC)

Intimado(s)/Citado(s):

  - LENILSON HUBNER DA SILVA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID b247738

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

DISPOSITIVO

DIANTE DO EXPOSTO, e o que mais consta dos autos, JULGO

PROCEDENTE EM PARTE os embargos de declaração ajuizados

por LENILSON HUBNER DA SILVA para, retificando o dispositivo

da sentença, declarar que o autor faz jus ao 13o salário integral do

ano de 2023 e proporcional ao ano de 2024.

I-se.

    DESIRRE DORNELES DE AVILA BOLLMANN

    Juiz(a) do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0000638-46.2023.5.12.0041
RECLAMANTE JOSE ALESSANDRO COIMBRA

ALMEIDA JUNIOR

ADVOGADO KARINE ROSENDO
CACHOEIRA(OAB: 63974/SC)

RECLAMADO JUCIMARA ESTEVAM MACHADO

ADVOGADO MARCIO VOLPATO
FONTOURA(OAB: 13254/SC)

Intimado(s)/Citado(s):

  - JUCIMARA ESTEVAM MACHADO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID eadc8e1

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:
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DISPOSITIVO

DIANTE DO EXPOSTO, e o que mais consta dos autos, JULGO

IMPROCEDENTES os embargos de declaração ajuizados por

JUCIMARA ESTEVAM MACHADO.

I-se.

    DESIRRE DORNELES DE AVILA BOLLMANN

    Juiz(a) do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0000638-46.2023.5.12.0041
RECLAMANTE JOSE ALESSANDRO COIMBRA

ALMEIDA JUNIOR

ADVOGADO KARINE ROSENDO
CACHOEIRA(OAB: 63974/SC)

RECLAMADO JUCIMARA ESTEVAM MACHADO

ADVOGADO MARCIO VOLPATO
FONTOURA(OAB: 13254/SC)

Intimado(s)/Citado(s):

  - JOSE ALESSANDRO COIMBRA ALMEIDA JUNIOR

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID eadc8e1

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

DISPOSITIVO

DIANTE DO EXPOSTO, e o que mais consta dos autos, JULGO

IMPROCEDENTES os embargos de declaração ajuizados por

JUCIMARA ESTEVAM MACHADO.

I-se.

    DESIRRE DORNELES DE AVILA BOLLMANN

    Juiz(a) do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0000072-05.2020.5.12.0041
RECLAMANTE SILAS MATOS FERREIRA

ADVOGADO GUILHERME DA SILVA KFOURI(OAB:
52411/SC)

ADVOGADO JULIA BASCHIROTTO
PEREIRA(OAB: 53578/SC)

RECLAMANTE GISELI ROCHA PERONIO

ADVOGADO GUILHERME DA SILVA KFOURI(OAB:
52411/SC)

ADVOGADO JULIA BASCHIROTTO
PEREIRA(OAB: 53578/SC)

RECLAMANTE BIANCA VICENTE NUNES

ADVOGADO RODRIGO MACHADO CORREA(OAB:
16887/SC)

ADVOGADO RICARDO VIANA BALSINI(OAB:
17654/SC)

RECLAMANTE ELISA SILVERIO

ADVOGADO GUILHERME DA SILVA KFOURI(OAB:
52411/SC)

ADVOGADO JULIA BASCHIROTTO
PEREIRA(OAB: 53578/SC)

RECLAMANTE SARAH HELENA DE MELLO TORRES

ADVOGADO GUILHERME DA SILVA KFOURI(OAB:
52411/SC)

ADVOGADO JULIA BASCHIROTTO
PEREIRA(OAB: 53578/SC)

RECLAMANTE JUCELIA DE JESUS

ADVOGADO JOAO PAULO MEDEIROS(OAB:
41343/SC)

ADVOGADO MURILO ESMERALDINO DE
MEDEIROS(OAB: 40577/SC)

RECLAMADO CAIAN SCHENATO BOHRER

ADVOGADO LUIZ HENRIQUE LIMA
PORTELLA(OAB: 55958/SC)

RECLAMADO ALENCASTRO E BOHRER IDIOMAS
LTDA

ADVOGADO NATASSYA BECK
WATERKEMPER(OAB: 47640/SC)

RECLAMADO A & B IDIOMAS LTDA

ADVOGADO NATASSYA BECK
WATERKEMPER(OAB: 47640/SC)

RECLAMADO LORENA SCHENATO CHEROBIN

ADVOGADO LUIZ HENRIQUE LIMA
PORTELLA(OAB: 55958/SC)

RECLAMADO JONAS LACERDA DE ALENCASTRO

TERCEIRO
INTERESSADO

JOACIR CLOVIS BOHRER

Intimado(s)/Citado(s):

  - JUCELIA DE JESUS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

I N T I M A Ç Ã O  - Processo PJe-JT

Destinatário:

JUCELIA DE JESUS

Endereço desconhecido

Fica V. Sa. intimada da atualização dos cálculos e para se

manifestar, no prazo de 15 dias, sobre a possibilidade de acordo.

TUBARAO/SC, 29 de abril de 2024.

MAURICIO GONCALVES DE OLIVEIRA JUNIOR

Secretário de Audiência

Processo Nº ATOrd-0000072-05.2020.5.12.0041
RECLAMANTE SILAS MATOS FERREIRA

ADVOGADO GUILHERME DA SILVA KFOURI(OAB:
52411/SC)

ADVOGADO JULIA BASCHIROTTO
PEREIRA(OAB: 53578/SC)

RECLAMANTE GISELI ROCHA PERONIO

ADVOGADO GUILHERME DA SILVA KFOURI(OAB:
52411/SC)

ADVOGADO JULIA BASCHIROTTO
PEREIRA(OAB: 53578/SC)
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RECLAMANTE BIANCA VICENTE NUNES

ADVOGADO RODRIGO MACHADO CORREA(OAB:
16887/SC)

ADVOGADO RICARDO VIANA BALSINI(OAB:
17654/SC)

RECLAMANTE ELISA SILVERIO

ADVOGADO GUILHERME DA SILVA KFOURI(OAB:
52411/SC)

ADVOGADO JULIA BASCHIROTTO
PEREIRA(OAB: 53578/SC)

RECLAMANTE SARAH HELENA DE MELLO TORRES

ADVOGADO GUILHERME DA SILVA KFOURI(OAB:
52411/SC)

ADVOGADO JULIA BASCHIROTTO
PEREIRA(OAB: 53578/SC)

RECLAMANTE JUCELIA DE JESUS

ADVOGADO JOAO PAULO MEDEIROS(OAB:
41343/SC)

ADVOGADO MURILO ESMERALDINO DE
MEDEIROS(OAB: 40577/SC)

RECLAMADO CAIAN SCHENATO BOHRER

ADVOGADO LUIZ HENRIQUE LIMA
PORTELLA(OAB: 55958/SC)

RECLAMADO ALENCASTRO E BOHRER IDIOMAS
LTDA

ADVOGADO NATASSYA BECK
WATERKEMPER(OAB: 47640/SC)

RECLAMADO A & B IDIOMAS LTDA

ADVOGADO NATASSYA BECK
WATERKEMPER(OAB: 47640/SC)

RECLAMADO LORENA SCHENATO CHEROBIN

ADVOGADO LUIZ HENRIQUE LIMA
PORTELLA(OAB: 55958/SC)

RECLAMADO JONAS LACERDA DE ALENCASTRO

TERCEIRO
INTERESSADO

JOACIR CLOVIS BOHRER

Intimado(s)/Citado(s):

  - SILAS MATOS FERREIRA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

I N T I M A Ç Ã O  - Processo PJe-JT

Destinatário:

SILAS MATOS FERREIRA

Endereço desconhecido

Fica V. Sa. intimada da atualização dos cálculos e para se

manifestar, no prazo de 15 dias, sobre a possibilidade de acordo.

TUBARAO/SC, 29 de abril de 2024.

MAURICIO GONCALVES DE OLIVEIRA JUNIOR

Secretário de Audiência

Processo Nº ATOrd-0000072-05.2020.5.12.0041
RECLAMANTE SILAS MATOS FERREIRA

ADVOGADO GUILHERME DA SILVA KFOURI(OAB:
52411/SC)

ADVOGADO JULIA BASCHIROTTO
PEREIRA(OAB: 53578/SC)

RECLAMANTE GISELI ROCHA PERONIO

ADVOGADO GUILHERME DA SILVA KFOURI(OAB:
52411/SC)

ADVOGADO JULIA BASCHIROTTO
PEREIRA(OAB: 53578/SC)

RECLAMANTE BIANCA VICENTE NUNES

ADVOGADO RODRIGO MACHADO CORREA(OAB:
16887/SC)

ADVOGADO RICARDO VIANA BALSINI(OAB:
17654/SC)

RECLAMANTE ELISA SILVERIO

ADVOGADO GUILHERME DA SILVA KFOURI(OAB:
52411/SC)

ADVOGADO JULIA BASCHIROTTO
PEREIRA(OAB: 53578/SC)

RECLAMANTE SARAH HELENA DE MELLO TORRES

ADVOGADO GUILHERME DA SILVA KFOURI(OAB:
52411/SC)

ADVOGADO JULIA BASCHIROTTO
PEREIRA(OAB: 53578/SC)

RECLAMANTE JUCELIA DE JESUS

ADVOGADO JOAO PAULO MEDEIROS(OAB:
41343/SC)

ADVOGADO MURILO ESMERALDINO DE
MEDEIROS(OAB: 40577/SC)

RECLAMADO CAIAN SCHENATO BOHRER

ADVOGADO LUIZ HENRIQUE LIMA
PORTELLA(OAB: 55958/SC)

RECLAMADO ALENCASTRO E BOHRER IDIOMAS
LTDA

ADVOGADO NATASSYA BECK
WATERKEMPER(OAB: 47640/SC)

RECLAMADO A & B IDIOMAS LTDA

ADVOGADO NATASSYA BECK
WATERKEMPER(OAB: 47640/SC)

RECLAMADO LORENA SCHENATO CHEROBIN

ADVOGADO LUIZ HENRIQUE LIMA
PORTELLA(OAB: 55958/SC)

RECLAMADO JONAS LACERDA DE ALENCASTRO

TERCEIRO
INTERESSADO

JOACIR CLOVIS BOHRER

Intimado(s)/Citado(s):

  - SARAH HELENA DE MELLO TORRES

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

I N T I M A Ç Ã O  - Processo PJe-JT

Destinatário:

SARAH HELENA DE MELLO TORRES

Endereço desconhecido

Fica V. Sa. intimada da atualização dos cálculos e para se

manifestar, no prazo de 15 dias, sobre a possibilidade de acordo.

TUBARAO/SC, 29 de abril de 2024.
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MAURICIO GONCALVES DE OLIVEIRA JUNIOR

Secretário de Audiência

Processo Nº ATOrd-0000072-05.2020.5.12.0041
RECLAMANTE SILAS MATOS FERREIRA

ADVOGADO GUILHERME DA SILVA KFOURI(OAB:
52411/SC)

ADVOGADO JULIA BASCHIROTTO
PEREIRA(OAB: 53578/SC)

RECLAMANTE GISELI ROCHA PERONIO

ADVOGADO GUILHERME DA SILVA KFOURI(OAB:
52411/SC)

ADVOGADO JULIA BASCHIROTTO
PEREIRA(OAB: 53578/SC)

RECLAMANTE BIANCA VICENTE NUNES

ADVOGADO RODRIGO MACHADO CORREA(OAB:
16887/SC)

ADVOGADO RICARDO VIANA BALSINI(OAB:
17654/SC)

RECLAMANTE ELISA SILVERIO

ADVOGADO GUILHERME DA SILVA KFOURI(OAB:
52411/SC)

ADVOGADO JULIA BASCHIROTTO
PEREIRA(OAB: 53578/SC)

RECLAMANTE SARAH HELENA DE MELLO TORRES

ADVOGADO GUILHERME DA SILVA KFOURI(OAB:
52411/SC)

ADVOGADO JULIA BASCHIROTTO
PEREIRA(OAB: 53578/SC)

RECLAMANTE JUCELIA DE JESUS

ADVOGADO JOAO PAULO MEDEIROS(OAB:
41343/SC)

ADVOGADO MURILO ESMERALDINO DE
MEDEIROS(OAB: 40577/SC)

RECLAMADO CAIAN SCHENATO BOHRER

ADVOGADO LUIZ HENRIQUE LIMA
PORTELLA(OAB: 55958/SC)

RECLAMADO ALENCASTRO E BOHRER IDIOMAS
LTDA

ADVOGADO NATASSYA BECK
WATERKEMPER(OAB: 47640/SC)

RECLAMADO A & B IDIOMAS LTDA

ADVOGADO NATASSYA BECK
WATERKEMPER(OAB: 47640/SC)

RECLAMADO LORENA SCHENATO CHEROBIN

ADVOGADO LUIZ HENRIQUE LIMA
PORTELLA(OAB: 55958/SC)

RECLAMADO JONAS LACERDA DE ALENCASTRO

TERCEIRO
INTERESSADO

JOACIR CLOVIS BOHRER

Intimado(s)/Citado(s):

  - ELISA SILVERIO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

I N T I M A Ç Ã O  - Processo PJe-JT

Destinatário:

ELISA SILVERIO

Endereço desconhecido

Fica V. Sa. intimada da atualização dos cálculos e para se

manifestar, no prazo de 15 dias, sobre a possibilidade de acordo.

TUBARAO/SC, 29 de abril de 2024.

MAURICIO GONCALVES DE OLIVEIRA JUNIOR

Secretário de Audiência

Processo Nº ATOrd-0000072-05.2020.5.12.0041
RECLAMANTE SILAS MATOS FERREIRA

ADVOGADO GUILHERME DA SILVA KFOURI(OAB:
52411/SC)

ADVOGADO JULIA BASCHIROTTO
PEREIRA(OAB: 53578/SC)

RECLAMANTE GISELI ROCHA PERONIO

ADVOGADO GUILHERME DA SILVA KFOURI(OAB:
52411/SC)

ADVOGADO JULIA BASCHIROTTO
PEREIRA(OAB: 53578/SC)

RECLAMANTE BIANCA VICENTE NUNES

ADVOGADO RODRIGO MACHADO CORREA(OAB:
16887/SC)

ADVOGADO RICARDO VIANA BALSINI(OAB:
17654/SC)

RECLAMANTE ELISA SILVERIO

ADVOGADO GUILHERME DA SILVA KFOURI(OAB:
52411/SC)

ADVOGADO JULIA BASCHIROTTO
PEREIRA(OAB: 53578/SC)

RECLAMANTE SARAH HELENA DE MELLO TORRES

ADVOGADO GUILHERME DA SILVA KFOURI(OAB:
52411/SC)

ADVOGADO JULIA BASCHIROTTO
PEREIRA(OAB: 53578/SC)

RECLAMANTE JUCELIA DE JESUS

ADVOGADO JOAO PAULO MEDEIROS(OAB:
41343/SC)

ADVOGADO MURILO ESMERALDINO DE
MEDEIROS(OAB: 40577/SC)

RECLAMADO CAIAN SCHENATO BOHRER

ADVOGADO LUIZ HENRIQUE LIMA
PORTELLA(OAB: 55958/SC)

RECLAMADO ALENCASTRO E BOHRER IDIOMAS
LTDA

ADVOGADO NATASSYA BECK
WATERKEMPER(OAB: 47640/SC)

RECLAMADO A & B IDIOMAS LTDA

ADVOGADO NATASSYA BECK
WATERKEMPER(OAB: 47640/SC)

RECLAMADO LORENA SCHENATO CHEROBIN

ADVOGADO LUIZ HENRIQUE LIMA
PORTELLA(OAB: 55958/SC)

RECLAMADO JONAS LACERDA DE ALENCASTRO

TERCEIRO
INTERESSADO

JOACIR CLOVIS BOHRER

Intimado(s)/Citado(s):

  - GISELI ROCHA PERONIO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO
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I N T I M A Ç Ã O  - Processo PJe-JT

Destinatário:

GISELI ROCHA PERONIO

Endereço desconhecido

Fica V. Sa. intimada da atualização dos cálculos e para se

manifestar, no prazo de 15 dias, sobre a possibilidade de acordo.

TUBARAO/SC, 29 de abril de 2024.

MAURICIO GONCALVES DE OLIVEIRA JUNIOR

Secretário de Audiência

Processo Nº ATOrd-0000072-05.2020.5.12.0041
RECLAMANTE SILAS MATOS FERREIRA

ADVOGADO GUILHERME DA SILVA KFOURI(OAB:
52411/SC)

ADVOGADO JULIA BASCHIROTTO
PEREIRA(OAB: 53578/SC)

RECLAMANTE GISELI ROCHA PERONIO

ADVOGADO GUILHERME DA SILVA KFOURI(OAB:
52411/SC)

ADVOGADO JULIA BASCHIROTTO
PEREIRA(OAB: 53578/SC)

RECLAMANTE BIANCA VICENTE NUNES

ADVOGADO RODRIGO MACHADO CORREA(OAB:
16887/SC)

ADVOGADO RICARDO VIANA BALSINI(OAB:
17654/SC)

RECLAMANTE ELISA SILVERIO

ADVOGADO GUILHERME DA SILVA KFOURI(OAB:
52411/SC)

ADVOGADO JULIA BASCHIROTTO
PEREIRA(OAB: 53578/SC)

RECLAMANTE SARAH HELENA DE MELLO TORRES

ADVOGADO GUILHERME DA SILVA KFOURI(OAB:
52411/SC)

ADVOGADO JULIA BASCHIROTTO
PEREIRA(OAB: 53578/SC)

RECLAMANTE JUCELIA DE JESUS

ADVOGADO JOAO PAULO MEDEIROS(OAB:
41343/SC)

ADVOGADO MURILO ESMERALDINO DE
MEDEIROS(OAB: 40577/SC)

RECLAMADO CAIAN SCHENATO BOHRER

ADVOGADO LUIZ HENRIQUE LIMA
PORTELLA(OAB: 55958/SC)

RECLAMADO ALENCASTRO E BOHRER IDIOMAS
LTDA

ADVOGADO NATASSYA BECK
WATERKEMPER(OAB: 47640/SC)

RECLAMADO A & B IDIOMAS LTDA

ADVOGADO NATASSYA BECK
WATERKEMPER(OAB: 47640/SC)

RECLAMADO LORENA SCHENATO CHEROBIN

ADVOGADO LUIZ HENRIQUE LIMA
PORTELLA(OAB: 55958/SC)

RECLAMADO JONAS LACERDA DE ALENCASTRO

TERCEIRO
INTERESSADO

JOACIR CLOVIS BOHRER

Intimado(s)/Citado(s):

  - BIANCA VICENTE NUNES

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

I N T I M A Ç Ã O  - Processo PJe-JT

Destinatário:

BIANCA VICENTE NUNES

Endereço desconhecido

Fica V. Sa. intimada da atualização dos cálculos e para se

manifestar, no prazo de 15 dias, sobre a possibilidade de acordo.

TUBARAO/SC, 29 de abril de 2024.

MAURICIO GONCALVES DE OLIVEIRA JUNIOR

Secretário de Audiência

Processo Nº ATOrd-0000072-05.2020.5.12.0041
RECLAMANTE SILAS MATOS FERREIRA

ADVOGADO GUILHERME DA SILVA KFOURI(OAB:
52411/SC)

ADVOGADO JULIA BASCHIROTTO
PEREIRA(OAB: 53578/SC)

RECLAMANTE GISELI ROCHA PERONIO

ADVOGADO GUILHERME DA SILVA KFOURI(OAB:
52411/SC)

ADVOGADO JULIA BASCHIROTTO
PEREIRA(OAB: 53578/SC)

RECLAMANTE BIANCA VICENTE NUNES

ADVOGADO RODRIGO MACHADO CORREA(OAB:
16887/SC)

ADVOGADO RICARDO VIANA BALSINI(OAB:
17654/SC)

RECLAMANTE ELISA SILVERIO

ADVOGADO GUILHERME DA SILVA KFOURI(OAB:
52411/SC)

ADVOGADO JULIA BASCHIROTTO
PEREIRA(OAB: 53578/SC)

RECLAMANTE SARAH HELENA DE MELLO TORRES

ADVOGADO GUILHERME DA SILVA KFOURI(OAB:
52411/SC)

ADVOGADO JULIA BASCHIROTTO
PEREIRA(OAB: 53578/SC)

RECLAMANTE JUCELIA DE JESUS

ADVOGADO JOAO PAULO MEDEIROS(OAB:
41343/SC)

ADVOGADO MURILO ESMERALDINO DE
MEDEIROS(OAB: 40577/SC)

RECLAMADO CAIAN SCHENATO BOHRER

ADVOGADO LUIZ HENRIQUE LIMA
PORTELLA(OAB: 55958/SC)

RECLAMADO ALENCASTRO E BOHRER IDIOMAS
LTDA

ADVOGADO NATASSYA BECK
WATERKEMPER(OAB: 47640/SC)

RECLAMADO A & B IDIOMAS LTDA

ADVOGADO NATASSYA BECK
WATERKEMPER(OAB: 47640/SC)

Código para aferir autenticidade deste caderno: 213499
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RECLAMADO LORENA SCHENATO CHEROBIN

ADVOGADO LUIZ HENRIQUE LIMA
PORTELLA(OAB: 55958/SC)

RECLAMADO JONAS LACERDA DE ALENCASTRO

TERCEIRO
INTERESSADO

JOACIR CLOVIS BOHRER

Intimado(s)/Citado(s):

  - A & B IDIOMAS LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

I N T I M A Ç Ã O  - Processo PJe-JT

Destinatário:

A & B IDIOMAS LTDA

Endereço desconhecido

Fica V. Sa. intimada da atualização dos cálculos e para se

manifestar, no prazo de 15 dias, sobre a possibilidade de acordo.

TUBARAO/SC, 29 de abril de 2024.

MAURICIO GONCALVES DE OLIVEIRA JUNIOR

Secretário de Audiência

Processo Nº ATOrd-0000072-05.2020.5.12.0041
RECLAMANTE SILAS MATOS FERREIRA

ADVOGADO GUILHERME DA SILVA KFOURI(OAB:
52411/SC)

ADVOGADO JULIA BASCHIROTTO
PEREIRA(OAB: 53578/SC)

RECLAMANTE GISELI ROCHA PERONIO

ADVOGADO GUILHERME DA SILVA KFOURI(OAB:
52411/SC)

ADVOGADO JULIA BASCHIROTTO
PEREIRA(OAB: 53578/SC)

RECLAMANTE BIANCA VICENTE NUNES

ADVOGADO RODRIGO MACHADO CORREA(OAB:
16887/SC)

ADVOGADO RICARDO VIANA BALSINI(OAB:
17654/SC)

RECLAMANTE ELISA SILVERIO

ADVOGADO GUILHERME DA SILVA KFOURI(OAB:
52411/SC)

ADVOGADO JULIA BASCHIROTTO
PEREIRA(OAB: 53578/SC)

RECLAMANTE SARAH HELENA DE MELLO TORRES

ADVOGADO GUILHERME DA SILVA KFOURI(OAB:
52411/SC)

ADVOGADO JULIA BASCHIROTTO
PEREIRA(OAB: 53578/SC)

RECLAMANTE JUCELIA DE JESUS

ADVOGADO JOAO PAULO MEDEIROS(OAB:
41343/SC)

ADVOGADO MURILO ESMERALDINO DE
MEDEIROS(OAB: 40577/SC)

RECLAMADO CAIAN SCHENATO BOHRER

ADVOGADO LUIZ HENRIQUE LIMA
PORTELLA(OAB: 55958/SC)

RECLAMADO ALENCASTRO E BOHRER IDIOMAS
LTDA

ADVOGADO NATASSYA BECK
WATERKEMPER(OAB: 47640/SC)

RECLAMADO A & B IDIOMAS LTDA

ADVOGADO NATASSYA BECK
WATERKEMPER(OAB: 47640/SC)

RECLAMADO LORENA SCHENATO CHEROBIN

ADVOGADO LUIZ HENRIQUE LIMA
PORTELLA(OAB: 55958/SC)

RECLAMADO JONAS LACERDA DE ALENCASTRO

TERCEIRO
INTERESSADO

JOACIR CLOVIS BOHRER

Intimado(s)/Citado(s):

  - ALENCASTRO E BOHRER IDIOMAS LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

I N T I M A Ç Ã O  - Processo PJe-JT

Destinatário:

ALENCASTRO E BOHRER IDIOMAS LTDA

Endereço desconhecido

Fica V. Sa. intimada da atualização dos cálculos e para se

manifestar, no prazo de 15 dias, sobre a possibilidade de acordo.

TUBARAO/SC, 29 de abril de 2024.

MAURICIO GONCALVES DE OLIVEIRA JUNIOR

Secretário de Audiência

Processo Nº ATOrd-0000072-05.2020.5.12.0041
RECLAMANTE SILAS MATOS FERREIRA

ADVOGADO GUILHERME DA SILVA KFOURI(OAB:
52411/SC)

ADVOGADO JULIA BASCHIROTTO
PEREIRA(OAB: 53578/SC)

RECLAMANTE GISELI ROCHA PERONIO

ADVOGADO GUILHERME DA SILVA KFOURI(OAB:
52411/SC)

ADVOGADO JULIA BASCHIROTTO
PEREIRA(OAB: 53578/SC)

RECLAMANTE BIANCA VICENTE NUNES

ADVOGADO RODRIGO MACHADO CORREA(OAB:
16887/SC)

ADVOGADO RICARDO VIANA BALSINI(OAB:
17654/SC)

RECLAMANTE ELISA SILVERIO

ADVOGADO GUILHERME DA SILVA KFOURI(OAB:
52411/SC)

ADVOGADO JULIA BASCHIROTTO
PEREIRA(OAB: 53578/SC)

RECLAMANTE SARAH HELENA DE MELLO TORRES

ADVOGADO GUILHERME DA SILVA KFOURI(OAB:
52411/SC)

Código para aferir autenticidade deste caderno: 213499



3960/2024 Tribunal Regional do Trabalho da 12ª Região 3013
Data da Disponibilização: Segunda-feira, 29 de Abril de 2024

ADVOGADO JULIA BASCHIROTTO
PEREIRA(OAB: 53578/SC)

RECLAMANTE JUCELIA DE JESUS

ADVOGADO JOAO PAULO MEDEIROS(OAB:
41343/SC)

ADVOGADO MURILO ESMERALDINO DE
MEDEIROS(OAB: 40577/SC)

RECLAMADO CAIAN SCHENATO BOHRER

ADVOGADO LUIZ HENRIQUE LIMA
PORTELLA(OAB: 55958/SC)

RECLAMADO ALENCASTRO E BOHRER IDIOMAS
LTDA

ADVOGADO NATASSYA BECK
WATERKEMPER(OAB: 47640/SC)

RECLAMADO A & B IDIOMAS LTDA

ADVOGADO NATASSYA BECK
WATERKEMPER(OAB: 47640/SC)

RECLAMADO LORENA SCHENATO CHEROBIN

ADVOGADO LUIZ HENRIQUE LIMA
PORTELLA(OAB: 55958/SC)

RECLAMADO JONAS LACERDA DE ALENCASTRO

TERCEIRO
INTERESSADO

JOACIR CLOVIS BOHRER

Intimado(s)/Citado(s):

  - CAIAN SCHENATO BOHRER

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

I N T I M A Ç Ã O  - Processo PJe-JT

Destinatário:

CAIAN SCHENATO BOHRER

Endereço desconhecido

Fica V. Sa. intimada da atualização dos cálculos e para se

manifestar, no prazo de 15 dias, sobre a possibilidade de acordo.

TUBARAO/SC, 29 de abril de 2024.

MAURICIO GONCALVES DE OLIVEIRA JUNIOR

Secretário de Audiência

Processo Nº ATOrd-0000072-05.2020.5.12.0041
RECLAMANTE SILAS MATOS FERREIRA

ADVOGADO GUILHERME DA SILVA KFOURI(OAB:
52411/SC)

ADVOGADO JULIA BASCHIROTTO
PEREIRA(OAB: 53578/SC)

RECLAMANTE GISELI ROCHA PERONIO

ADVOGADO GUILHERME DA SILVA KFOURI(OAB:
52411/SC)

ADVOGADO JULIA BASCHIROTTO
PEREIRA(OAB: 53578/SC)

RECLAMANTE BIANCA VICENTE NUNES

ADVOGADO RODRIGO MACHADO CORREA(OAB:
16887/SC)

ADVOGADO RICARDO VIANA BALSINI(OAB:
17654/SC)

RECLAMANTE ELISA SILVERIO

ADVOGADO GUILHERME DA SILVA KFOURI(OAB:
52411/SC)

ADVOGADO JULIA BASCHIROTTO
PEREIRA(OAB: 53578/SC)

RECLAMANTE SARAH HELENA DE MELLO TORRES

ADVOGADO GUILHERME DA SILVA KFOURI(OAB:
52411/SC)

ADVOGADO JULIA BASCHIROTTO
PEREIRA(OAB: 53578/SC)

RECLAMANTE JUCELIA DE JESUS

ADVOGADO JOAO PAULO MEDEIROS(OAB:
41343/SC)

ADVOGADO MURILO ESMERALDINO DE
MEDEIROS(OAB: 40577/SC)

RECLAMADO CAIAN SCHENATO BOHRER

ADVOGADO LUIZ HENRIQUE LIMA
PORTELLA(OAB: 55958/SC)

RECLAMADO ALENCASTRO E BOHRER IDIOMAS
LTDA

ADVOGADO NATASSYA BECK
WATERKEMPER(OAB: 47640/SC)

RECLAMADO A & B IDIOMAS LTDA

ADVOGADO NATASSYA BECK
WATERKEMPER(OAB: 47640/SC)

RECLAMADO LORENA SCHENATO CHEROBIN

ADVOGADO LUIZ HENRIQUE LIMA
PORTELLA(OAB: 55958/SC)

RECLAMADO JONAS LACERDA DE ALENCASTRO

TERCEIRO
INTERESSADO

JOACIR CLOVIS BOHRER

Intimado(s)/Citado(s):

  - LORENA SCHENATO CHEROBIN

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

I N T I M A Ç Ã O  - Processo PJe-JT

Destinatário:

LORENA SCHENATO CHEROBIN

Endereço desconhecido

Fica V. Sa. intimada da atualização dos cálculos e para se

manifestar, no prazo de 15 dias, sobre a possibilidade de acordo.

TUBARAO/SC, 29 de abril de 2024.

MAURICIO GONCALVES DE OLIVEIRA JUNIOR

Secretário de Audiência

Processo Nº ATSum-0000331-29.2022.5.12.0041
RECLAMANTE YZADORA SCHMOELER CARDOSO

ADVOGADO JOAO LUIS VALGAS DE BEM(OAB:
52330/SC)

ADVOGADO ANA PAULA VOLPATO(OAB:
27100/SC)

ADVOGADO JORGE LUIZ VOLPATO
JUNIOR(OAB: 16230/SC)

Código para aferir autenticidade deste caderno: 213499
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RECLAMADO ALYSSON MICHAEL DA SILVEIRA
MACENO

RECLAMADO IMPERIO SOLAR LTDA

RECLAMADO ALYSSON MICHAEL DA SILVEIRA
MACENO

TESTEMUNHA RENAN DEOMAR IVOS POSITZ

TESTEMUNHA CRISTIANE CORREA GRASSI

Intimado(s)/Citado(s):

  - YZADORA SCHMOELER CARDOSO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

I N T I M A Ç Ã O

(CARTA REGISTRADA)

Destinatário:

YZADORA SCHMOELER CARDOSO

Endereço desconhecido

Fica V. Sa. intimado para cientificar-se acerca da certidão negativa

da Sra. Oficiala de Justiça, devendo indicar endereço ou forma de

citação do executado, no prazo de 10 dias.

Obs.: os documentos do processo poderão ser acessados via

Internet (http://pje.trt12.jus.br/documentos), digitando a chave que

segue:

Este Juízo adverte que a partir de 1º de março de 2024 é

obrigatório o cadastro de pessoas jurídicas de direito privado

no Domicílio Judicial Eletrônico para recebimento de citações e

intimações de parte sem advogado habilitado no PJe. Faça o

seu cadastro (https://domicilio-eletronico.pdpj.jus.br/).

TUBARAO/SC, 29 de abril de 2024.

PERICLES ADONIS MORASTONI

Diretor de Secretaria

Processo Nº ETCiv-0000365-33.2024.5.12.0041
EMBARGANTE ARI ERTMAN LAUSCH

ADVOGADO CRISTHIAN MENEZES DE
JEZUS(OAB: 121837/RS)

EMBARGADO SIMONE PEREIRA GOMES

ADVOGADO JOAO VITOR CHRISPIM
PELEGRIN(OAB: 64330/SC)

ADVOGADO CATIA MONTINI MACHADO
COELHO(OAB: 60441/SC)

Intimado(s)/Citado(s):

  - SIMONE PEREIRA GOMES

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

Avenida Expedicionário José Pedro Coelho, 1025, 1º andar,

Humaitá, Tubarão/SC, e-mail: 2vara_tro@trt12.jus.br - Telefone:

(48)3216-4162

NOTIFICAÇÃO INICIAL AO RECLAMADO - Processo PJe-JT

Destinatário: SIMONE PEREIRA GOMES

Endereço desconhecido

Audiência: Nenhuma audiência designada

Fica Vossa Senhoria citado(a) de que tramita eletronicamente ação

de embargos de terceiro, cuja petição inicial e documentos poderão

ser acessados via Internet (http://pje.trt12.jus.br/documentos),

digitando as chaves abaixo e intimado do despacho cujo teor segue

transcrito (prazo de resposta 15 dias):

Descrição Tipo de documento Chave de acesso**

Intimação Intimação
24042719025793700

000063610987

Decisão Decisão
24042519071705800

000063573699

Decisão Decisão
24042510360420200

000063543677

12-

COMPROVANTES
Documento Diverso

24042418131252300

000063534452

11 - CONSULTA

DETRAN SC
Documento Diverso

24042418130784800

000063534451

10 - DOC DOS

PROP.
Documento Diverso

24042418130434600

000063534449

9 - DOC

TRANSFERNCIA
Documento Diverso

24042418125860600

000063534444

8- DOC

TRANSFERENCIA
Documento Diverso

24042418125428400

000063534443

Código para aferir autenticidade deste caderno: 213499
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7 - CERTIDÃO

DETRAN
Documento Diverso

24042418125196300

000063534440

6 - DOC VOLVO Documento Diverso
24042418124878500

000063534435

5 - EXTRATO INSS Documento Diverso
24042418124610900

000063534433

4 - CNH
Carteira de

Identidade/Registro

24042418124241700

000063534429

3 - DECLARAÇÃO

HIPOSSUFICIENCIA

Declaração de

Hipossuficiência

24042418123997500

000063534427

2 - PROCURAÇÃO Procuração
24042418123811900

000063534426

Petição Inicial Petição Inicial
24042418112710500

000063534366

"DECISÃO

RELATÓRIO

ARI ERTMAN LAUSCH, já qualificado, move Embargos de Terceiro

contra SIMONE PEREIRA GOMES, e realiza o pedido de tutela de

urgência para determinar a imediata liberação/levantamento das

restrições de circulação do veículo VOLVO/VM 270, placa

MFU1F14, RENAVAM 1003198594.

É o relatório.

D E C I D O

Alega o embargante, em síntese, que adquiriu o veículo VOLVO/VM

270, placa MFU1F14, RENAVAM 1003198594 do Sr. Edio Antonio

Papalia, em 01/09/2023, sendo que este adquiriu o bem do Sr.

Henrique Goulart Rosa, no dia 01/03/2023.

Neste sentido, requer a concessão de tutela provisória de urgência

para determinar a imediata liberação/levantamento das restrições

de circulação do veículo.

Para a concessão da tutela provisória de urgência são pré-

requisitos a existência de elementos que evidenciem a

probabilidade do direito e o perigo de dano ou o risco ao resultado

útil do processo, conforme art. 300 do NCPC.

No caso, observo que constou três transferências do veículo em um

único ano, sem que o embargante tivesse esclarecido o motivo de

não ter desconfiado dessas transferências.

Ademais, o embargante não comprou o veículo de revendedora e

não está devidamente comprovado o pagamento realizado ao

vendedor, ou os termos do negócio.

Pelo que, nesse momento processual, não estou vislumbrando a

verosimilhança das alegações exordiais.

DISPOSITIVO

Diante do exposto, INDEFIRO o pedido de tutela requerido por ARI

ERTMAN LAUSCH.

Proceda o senhor Oficial de justiça a remoção do bem aos

cuidados do leiloeiro.

Certifique-se o conteúdo desta decisão nos autos principais.

Cite-se o embargado para, querendo, responder aos embargos

no prazo legal, na pessoa dos advogados constituídos nos

autos principais.

Intime-se o Embargante.

TUBARAO/SC, 27 de abril de 2024.

DESIRRE DORNELES DE AVILA BOLLMANN

Juiz(a) do Trabalho Titular"

Este Juízo adverte que a partir de 1º de março de 2024 é

obrigatório o cadastro de pessoas jurídicas de direito privado

no Domicílio Judicial Eletrônico para recebimento de citações e

intimações de parte sem advogado habilitado no PJe. Faça o

seu cadastro (https://domicilio-eletronico.pdpj.jus.br/).

TUBARAO/SC, 29 de abril de 2024.

JULIANA OLIVEIRA

Diretor de Secretaria

Processo Nº ATSum-0001210-12.2017.5.12.0041
RECLAMANTE VIVIANA MENDES DO AMARAL

ADVOGADO MICHEL MEDEIROS NUNES(OAB:
23485/SC)

RECLAMADO ATIVA SERVICOS AUXILIARES LTDA

RECLAMADO EMPRESA BRASILEIRA DE
CORREIOS E TELEGRAFOS

PERITO WAGNER FELIPE SIMON

TERCEIRO
INTERESSADO

EMPRESA BRASILEIRA DE
CORREIOS E TELEGRAFOS

PERITO JOSE DE OLIVEIRA RAMOS

TERCEIRO
INTERESSADO

3ª VARA FEDERAL DE
FLORIANÓPOLIS

Intimado(s)/Citado(s):

  - VIVIANA MENDES DO AMARAL

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

I N T I M A Ç Ã O  - Processo PJe-JT

Destinatário:

Código para aferir autenticidade deste caderno: 213499
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VIVIANA MENDES DO AMARAL

Endereço desconhecido

Fica V. Sa. intimado para ciência da informação da Vara Federal,

conforme email do id 4351f24.

TUBARAO/SC, 29 de abril de 2024.

MARILTON MARGOTI ANACLETO

Servidor

Processo Nº ATSum-0000407-19.2023.5.12.0041
RECLAMANTE MARLON GONCALVES FIDELIS

ADVOGADO FRED LUIGI DA CRUZ FLORES(OAB:
67076/SC)

RECLAMADO NEURI BRUSAMARELLO E CIA LTDA

RECLAMADO JANETE MATTOS KOCH - ME

RECLAMADO NEURI BRUSAMERELLO

RECLAMADO ESCOLA TECNICA DE COMERCIO
DE TUBARAO

ADVOGADO GABRIELA ANSELMO DA SILVA
ALVES(OAB: 61646/SC)

RECLAMADO NEURI BRUSAMARELLO - ME

RECLAMADO NEURI BRUSAMARELLO SERVICOS
LTDA

PERITO WAGNER FELIPE SIMON

Intimado(s)/Citado(s):

  - MARLON GONCALVES FIDELIS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

I N T I M A Ç Ã O - Processo PJe-JT

Destinatário: MARLON GONCALVES FIDELIS

Considerando o decurso do prazo sem que a ré pagasse ou

garantisse à execução, fica V. Sª. intimado para requerer o que de

direito, em 30 dias, sob pena de arquivamento administrativo,

alertando-se para o disposto nos arts. 11-A.

Este Juízo adverte que a partir de 1º de março de 2024 é

obrigatório o cadastro de pessoas jurídicas de direito privado

no Domicílio Judicial Eletrônico para recebimento de citações e

intimações de parte sem advogado habilitado no PJe. Faça o

seu cadastro (https://domicilio-eletronico.pdpj.jus.br/).

TUBARAO/SC, 29 de abril de 2024.

PERICLES ADONIS MORASTONI

Diretor de Secretaria

Processo Nº ATOrd-0000637-61.2023.5.12.0041
RECLAMANTE SERGIO MARTINS

ADVOGADO LUIZ HERVAL CASAGRANDE(OAB:
18650/SC)

ADVOGADO RICARDO ALVES DE SOUSA(OAB:
35648/SC)

RECLAMADO SIZE COMERCIO E SERVICOS PARA
CONSTRUCAO CIVIL LTDA

ADVOGADO REGIANE VIANA DA SILVA(OAB:
40599/SC)

ADVOGADO EDUARDA SPINDOLA BERTO(OAB:
64573/SC)

Intimado(s)/Citado(s):

  - SIZE COMERCIO E SERVICOS PARA CONSTRUCAO CIVIL
LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

I N T I M A Ç Ã O  - Processo PJe-JT

Destinatário:

SIZE COMERCIO E SERVICOS PARA CONSTRUCAO CIVIL

LTDA

Fica V. Sa. intimado(a) para contrarrazoar recurso ordinário

interposto pela parte contrária.

Este Juízo adverte que a partir de 1º de março de 2024 é

obrigatório o cadastro de pessoas jurídicas de direito privado

no Domicílio Judicial Eletrônico para recebimento de citações e

intimações de parte sem advogado habilitado no PJe. Faça o

seu cadastro (https://domicilio-eletronico.pdpj.jus.br/).

TUBARAO/SC, 29 de abril de 2024.

PERICLES ADONIS MORASTONI

Diretor de Secretaria

Processo Nº ATSum-0000209-21.2019.5.12.0041
RECLAMANTE MAIARA PEDRO LEONARDO DOS

SANTOS

ADVOGADO RODRIGO MACHADO CORREA(OAB:
16887/SC)

RECLAMADO PATRICIA COLSANI 07983766947

RECLAMADO PATRICIA COLSANI

PERITO MARIA EDUARDA GOULART DE
SOUZA

TERCEIRO
INTERESSADO

ARAÚJO IMÓVEIS

Intimado(s)/Citado(s):

  - MAIARA PEDRO LEONARDO DOS SANTOS

Código para aferir autenticidade deste caderno: 213499



3960/2024 Tribunal Regional do Trabalho da 12ª Região 3017
Data da Disponibilização: Segunda-feira, 29 de Abril de 2024

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

I N T I M A Ç Ã O  - Processo PJe-JT

Destinatário:

MAIARA PEDRO LEONARDO DOS SANTOS

Endereço desconhecido

Fica V. Sa. intimado para ciência dos documentos do id b0a6a36.

Este Juízo adverte que a partir de 1º de março de 2024 é

obrigatório o cadastro de pessoas jurídicas de direito privado

no Domicílio Judicial Eletrônico para recebimento de citações e

intimações de parte sem advogado habilitado no PJe. Faça o

seu cadastro (https://domicilio-eletronico.pdpj.jus.br/).

TUBARAO/SC, 29 de abril de 2024.

MARILTON MARGOTI ANACLETO

Servidor

Processo Nº ATOrd-0000745-27.2022.5.12.0041
RECLAMANTE ROBSON MACHADO FABICHAKI

ADVOGADO ROBERTA DA SILVA BIANCHINI
NAIZ(OAB: 47109/SC)

ADVOGADO MONICA MORGAN VERONEZI(OAB:
30942/SC)

RECLAMADO MUNICIPIO DE BRACO DO NORTE

PERITO JAIR MICHELUZZI

TERCEIRO
INTERESSADO

BANCO DO BRASIL SA

Intimado(s)/Citado(s):

  - ROBSON MACHADO FABICHAKI

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

I N T I M A Ç Ã O  - Processo PJe-JT

Destinatário:

ROBSON MACHADO FABICHAKI

Fica V. Sa. intimado para ciência da transferência de valor,

conforme documento do id fd2a284.

Este Juízo adverte que a partir de 1º de março de 2024 é

obrigatório o cadastro de pessoas jurídicas de direito privado

no Domicílio Judicial Eletrônico para recebimento de citações e

intimações de parte sem advogado habilitado no PJe. Faça o

seu cadastro (https://domicilio-eletronico.pdpj.jus.br/).

TUBARAO/SC, 29 de abril de 2024.

MARILTON MARGOTI ANACLETO

Servidor

Processo Nº ATOrd-0000964-06.2023.5.12.0041
RECLAMANTE C.Z.R.

ADVOGADO ULISSES LIMA DA CRUZ(OAB:
64138/SC)

RECLAMADO A.C.D.S.C.

ADVOGADO FABIO CABRAL SILVA DE OLIVEIRA
MONTEIRO(OAB: 261844/SP)

PERITO C.M.P.

Intimado(s)/Citado(s):

  - C.Z.R.

Tomar ciência do(a) Intimação de ID 9e38400.

Processo Nº ATOrd-0000964-06.2023.5.12.0041
RECLAMANTE C.Z.R.

ADVOGADO ULISSES LIMA DA CRUZ(OAB:
64138/SC)

RECLAMADO A.C.D.S.C.

ADVOGADO FABIO CABRAL SILVA DE OLIVEIRA
MONTEIRO(OAB: 261844/SP)

PERITO C.M.P.

Intimado(s)/Citado(s):

  - A.C.D.S.C.

Tomar ciência do(a) Intimação de ID e8d08e7.

Processo Nº ATOrd-0141000-89.2009.5.12.0041
RECLAMANTE MARINO PRUDENCIO DA ROSA

ADVOGADO MARCIO VOLPATO
FONTOURA(OAB: 13254/SC)

RECLAMADO LORISVALDO PIUCO

ADVOGADO FRANCISCO MANOEL DA
SILVA(OAB: 16034/SC)

RECLAMADO CAMILA PERITO DOS PASSOS

RECLAMADO AGNALDO DE AGUIAR

RECLAMADO RAPIDO BRASIL SUL
TRANSPORTES RODOVIARIO E
LOGISTICA EIRELI

ADVOGADO GRASIELA MELLO VIRTUOSO(OAB:
30338/SC)

ADVOGADO CRISTIANO DESTRO LOCKS(OAB:
17539/SC)

RECLAMADO TRANSPORTES RAPIDO OUROSUL
LTDA.

ADVOGADO CRISTIANO DESTRO LOCKS(OAB:
17539/SC)

RECLAMADO TRANSPORTES PREFERENCIAL
LTDA - ME

RECLAMADO MARIA PERITO DOS PASSOS

Código para aferir autenticidade deste caderno: 213499



3960/2024 Tribunal Regional do Trabalho da 12ª Região 3018
Data da Disponibilização: Segunda-feira, 29 de Abril de 2024

TERCEIRO
INTERESSADO

VENSON E FILHO LTDA - EPP

ADVOGADO RAQUEL AMBONI DA CUNHA(OAB:
23355/SC)

Intimado(s)/Citado(s):

  - MARINO PRUDENCIO DA ROSA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

I N T I M A Ç Ã O  - Processo PJe-JT

Destinatário:

MARINO PRUDENCIO DA ROSA

Ficar ciente das medidas implementadas nos termos do convênio

SERPRO (RFB), para requerer o que de direito, em dez dias, sob

pena de arquivamento administrativo, alertando-se para o disposto

nos arts. 11-A e 878 da CLT.

TUBARAO/SC, 29 de abril de 2024.

MAURICIO GONCALVES DE OLIVEIRA JUNIOR

Secretário de Audiência

Processo Nº ATOrd-0000189-54.2024.5.12.0041
RECLAMANTE TAINARA RICARDO DOS SANTOS

ADVOGADO JEFERSON DA SILVA ALVES(OAB:
100982/RS)

ADVOGADO RAFAEL SCHMIDT(OAB: 59188/SC)

RECLAMADO BRUNO M. FAVERO PRODUTOS
FARMACEUTICOS EIRELI

ADVOGADO Rodrigo Niehues Bacha(OAB:
21955/SC)

RECLAMADO SUPLEMENTOS BMF VIT LTDA

ADVOGADO Rodrigo Niehues Bacha(OAB:
21955/SC)

PERITO ANDERSON NIZER STINGELIN

PERITO CEZAR MAURICIO PRETTO

Intimado(s)/Citado(s):

  - TAINARA RICARDO DOS SANTOS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

I N T I M A Ç Ã O  - Processo PJe-JT

Destinatário:

TAINARA RICARDO DOS SANTOS

Fica V. Sa. intimado para ciência de email e documentos juntados

pelo INSS, conforme id 882debd.

TUBARAO/SC, 29 de abril de 2024.

MARILTON MARGOTI ANACLETO

Servidor

Processo Nº ATOrd-0000189-54.2024.5.12.0041
RECLAMANTE TAINARA RICARDO DOS SANTOS

ADVOGADO JEFERSON DA SILVA ALVES(OAB:
100982/RS)

ADVOGADO RAFAEL SCHMIDT(OAB: 59188/SC)

RECLAMADO BRUNO M. FAVERO PRODUTOS
FARMACEUTICOS EIRELI

ADVOGADO Rodrigo Niehues Bacha(OAB:
21955/SC)

RECLAMADO SUPLEMENTOS BMF VIT LTDA

ADVOGADO Rodrigo Niehues Bacha(OAB:
21955/SC)

PERITO ANDERSON NIZER STINGELIN

PERITO CEZAR MAURICIO PRETTO

Intimado(s)/Citado(s):

  - BRUNO M. FAVERO PRODUTOS FARMACEUTICOS EIRELI

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

I N T I M A Ç Ã O  - Processo PJe-JT

Destinatário:

BRUNO M. FAVERO PRODUTOS FARMACEUTICOS EIRELI

Fica V. Sa. intimado para ciência de email e documentos juntados

pelo INSS, conforme id 882debd.

TUBARAO/SC, 29 de abril de 2024.

MARILTON MARGOTI ANACLETO

Servidor

Processo Nº ATOrd-0000189-54.2024.5.12.0041
RECLAMANTE TAINARA RICARDO DOS SANTOS

ADVOGADO JEFERSON DA SILVA ALVES(OAB:
100982/RS)

ADVOGADO RAFAEL SCHMIDT(OAB: 59188/SC)

RECLAMADO BRUNO M. FAVERO PRODUTOS
FARMACEUTICOS EIRELI

Código para aferir autenticidade deste caderno: 213499



3960/2024 Tribunal Regional do Trabalho da 12ª Região 3019
Data da Disponibilização: Segunda-feira, 29 de Abril de 2024

ADVOGADO Rodrigo Niehues Bacha(OAB:
21955/SC)

RECLAMADO SUPLEMENTOS BMF VIT LTDA

ADVOGADO Rodrigo Niehues Bacha(OAB:
21955/SC)

PERITO ANDERSON NIZER STINGELIN

PERITO CEZAR MAURICIO PRETTO

Intimado(s)/Citado(s):

  - SUPLEMENTOS BMF VIT LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

I N T I M A Ç Ã O  - Processo PJe-JT

Destinatário:

SUPLEMENTOS BMF VIT LTDA

Endereço desconhecido

Fica V. Sa. intimado para ciência de email e documentos juntados

pelo INSS, conforme id 882debd.

TUBARAO/SC, 29 de abril de 2024.

MARILTON MARGOTI ANACLETO

Servidor

Processo Nº ATSum-0010220-51.2015.5.12.0041
RECLAMANTE IVONETE SATURNO CAMILO

ADVOGADO CLESIO MORAES(OAB: 13855/SC)

RECLAMANTE RAFAELA MENEGAZ ANTUNES

ADVOGADO JORGE LUIZ VOLPATO
JUNIOR(OAB: 16230/SC)

RECLAMANTE JANICE TEREZINHA GONCALVES

ADVOGADO LAYLA DA SILVA PERITO(OAB:
20364/SC)

ADVOGADO ANA PAULA VOLPATO(OAB:
27100/SC)

RECLAMANTE JADNA SA ROSA

ADVOGADO CLESIO MORAES(OAB: 13855/SC)

ADVOGADO FABIANO DA SILVA
FIGUEIREDO(OAB: 43127/SC)

RECLAMANTE JAYNE DA SILVA

ADVOGADO ZELMA AMANDIO DEPIERI(OAB:
17468/SC)

ADVOGADO MARCELO WANDERLIND
BITENCOURT(OAB: 24125/SC)

RECLAMANTE ADELINA MENEGAZ ANTUNES

ADVOGADO JORGE LUIZ VOLPATO
JUNIOR(OAB: 16230/SC)

ADVOGADO ANA PAULA VOLPATO(OAB:
27100/SC)

RECLAMANTE NAIR MENDES

ADVOGADO LAYLA DA SILVA PERITO(OAB:
20364/SC)

ADVOGADO ANA PAULA VOLPATO(OAB:
27100/SC)

RECLAMANTE MONIQUE FERNANDES CAMPOS

ADVOGADO LAYLA DA SILVA PERITO(OAB:
20364/SC)

ADVOGADO ANA PAULA VOLPATO(OAB:
27100/SC)

RECLAMANTE THUANY RUFINO OLIVEIRA

ADVOGADO LAYLA DA SILVA PERITO(OAB:
20364/SC)

ADVOGADO ANA PAULA VOLPATO(OAB:
27100/SC)

RECLAMADO JESSICA CONFECCOES LTDA - ME

RECLAMADO PASSOS MEDEIROS

ADVOGADO ALVARO DE OLIVEIRA SOUZA(OAB:
20313/SC)

RECLAMADO PASSOS MEDEIROS & CIA LTDA -
ME

ADVOGADO ALVARO DE OLIVEIRA SOUZA(OAB:
20313/SC)

RECLAMADO JUCINEIA NUNES MEDEIROS

TERCEIRO
INTERESSADO

JF GUERRA CONFECCÕES LTDA

Intimado(s)/Citado(s):

  - MONIQUE FERNANDES CAMPOS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

I N T I M A Ç Ã O  - Processo PJe-JT

Destinatário:

MONIQUE FERNANDES CAMPOS

Endereço desconhecido

Ficar ciente das medidas implementadas nos termos do convênio

SERPRO, para requerer o que de direito, em dez dias, sob pena de

arquivamento administrativo, alertando-se para o disposto nos arts.

11-A e 878 da CLT.

TUBARAO/SC, 29 de abril de 2024.

MAURICIO GONCALVES DE OLIVEIRA JUNIOR

Secretário de Audiência

Processo Nº ATOrd-0000734-95.2022.5.12.0041
RECLAMANTE DGEYSON LUZ

ADVOGADO JORGE LUIZ VOLPATO
JUNIOR(OAB: 16230/SC)

ADVOGADO JOAO LUIS VALGAS DE BEM(OAB:
52330/SC)

ADVOGADO ANA PAULA VOLPATO(OAB:
27100/SC)

RECLAMADO KAPERSUL INDUSTRIA E
COMERCIO DE PAPEIS S/A.

ADVOGADO MAURICIO PIRAGIBE
SANTIAGO(OAB: 34139/PR)

PERITO ANDERSON NIZER STINGELIN

PERITO ANTONIO PAULINO FURTADO
FILHO

Código para aferir autenticidade deste caderno: 213499



3960/2024 Tribunal Regional do Trabalho da 12ª Região 3020
Data da Disponibilização: Segunda-feira, 29 de Abril de 2024

Intimado(s)/Citado(s):

  - KAPERSUL INDUSTRIA E COMERCIO DE PAPEIS S/A.

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

I N T I M A Ç Ã O  - Processo PJe-JT

Destinatário:

KAPERSUL INDUSTRIA E COMERCIO DE PAPEIS S/A.

Fica V. Sa. intimado para ciência de que a CTPS do autor está em

Secretaria para que a empresa faça as retificações ordenadas no

título executivo, no prazo de 05 dias.

TUBARAO/SC, 29 de abril de 2024.

MARILTON MARGOTI ANACLETO

Servidor

Processo Nº ATOrd-0000063-14.2018.5.12.0041
RECLAMANTE ANDRE LUIZ ZIM

ADVOGADO JORGE LUIZ VOLPATO
JUNIOR(OAB: 16230/SC)

ADVOGADO ANA PAULA VOLPATO(OAB:
27100/SC)

RECLAMADO MARINO MUSSOI BARDINI - ME

ADVOGADO TARCISIO DE MEDEIROS(OAB:
17563/SC)

ADVOGADO ETEVALDO SAVIATTO JUNIOR(OAB:
49430/SC)

RECLAMADO MARINO MUSSOI BARDINI

PERITO WAGNER FELIPE SIMON

Intimado(s)/Citado(s):

  - ANDRE LUIZ ZIM

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

I N T I M A Ç Ã O  - Processo PJe-JT

Destinatário:

ANDRE LUIZ ZIM

Fica V. Sa. intimado para ciência da petição e demais documentos

do id cd62681 e seus anexos. Prazo 10 dias.

TUBARAO/SC, 29 de abril de 2024.

MARILTON MARGOTI ANACLETO

Servidor

Processo Nº ATOrd-0000541-46.2023.5.12.0041
RECLAMANTE JUSSARA ZAMPARETTI

FERNANDES PACHECO

ADVOGADO JOSE GONCALVES GUIMARAES
JUNIOR(OAB: 35675/SC)

RECLAMADO MONIARI SUPERMERCADOS LTDA

ADVOGADO MAURI NASCIMENTO(OAB: 5938/SC)

ADVOGADO DAYANA KISNER GRINGS(OAB:
23305/SC)

PERITO CEZAR MAURICIO PRETTO

Intimado(s)/Citado(s):

  - JUSSARA ZAMPARETTI FERNANDES PACHECO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

I N T I M A Ç Ã O  - Processo PJe-JT

Destinatário:

JUSSARA ZAMPARETTI FERNANDES PACHECO

Fica V. Sa. intimado(a) para vista do laudo pericial, pelo prazo de

10 dias.

Este Juízo adverte que a partir de 1º de março de 2024 é

obrigatório o cadastro de pessoas jurídicas de direito privado

no Domicílio Judicial Eletrônico para recebimento de citações e

intimações de parte sem advogado habilitado no PJe. Faça o

seu cadastro (https://domicilio-eletronico.pdpj.jus.br/).

TUBARAO/SC, 29 de abril de 2024.

PERICLES ADONIS MORASTONI

Diretor de Secretaria

Processo Nº ATOrd-0000541-46.2023.5.12.0041
RECLAMANTE JUSSARA ZAMPARETTI

FERNANDES PACHECO

ADVOGADO JOSE GONCALVES GUIMARAES
JUNIOR(OAB: 35675/SC)

RECLAMADO MONIARI SUPERMERCADOS LTDA

ADVOGADO MAURI NASCIMENTO(OAB: 5938/SC)

ADVOGADO DAYANA KISNER GRINGS(OAB:
23305/SC)

Código para aferir autenticidade deste caderno: 213499
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Data da Disponibilização: Segunda-feira, 29 de Abril de 2024

PERITO CEZAR MAURICIO PRETTO

Intimado(s)/Citado(s):

  - MONIARI SUPERMERCADOS LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

I N T I M A Ç Ã O  - Processo PJe-JT

Destinatário:

MONIARI SUPERMERCADOS LTDA

Fica V. Sa. intimado(a) para vista do laudo pericial, pelo prazo de

10 dias.

Este Juízo adverte que a partir de 1º de março de 2024 é

obrigatório o cadastro de pessoas jurídicas de direito privado

no Domicílio Judicial Eletrônico para recebimento de citações e

intimações de parte sem advogado habilitado no PJe. Faça o

seu cadastro (https://domicilio-eletronico.pdpj.jus.br/).

TUBARAO/SC, 29 de abril de 2024.

PERICLES ADONIS MORASTONI

Diretor de Secretaria

Processo Nº ATOrd-0000904-33.2023.5.12.0041
RECLAMANTE IRANETE RIBEIRO GONCALVES

ADVOGADO ISRAEL BOGO(OAB: 40917/PR)

RECLAMADO F.R. INDUSTRIA METALURGICA
LTDA

ADVOGADO LUCAS LOPES DA ROSA(OAB:
48276/SC)

ADVOGADO MARLON SILVANO VIEIRA(OAB:
16952/SC)

PERITO CEZAR MAURICIO PRETTO

Intimado(s)/Citado(s):

  - IRANETE RIBEIRO GONCALVES

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

I N T I M A Ç Ã O  - Processo PJe-JT

Destinatário:

IRANETE RIBEIRO GONCALVES

Fica V. Sa. intimado(a) para vista do laudo pericial, pelo prazo de

10 dias.

Este Juízo adverte que a partir de 1º de março de 2024 é

obrigatório o cadastro de pessoas jurídicas de direito privado

no Domicílio Judicial Eletrônico para recebimento de citações e

intimações de parte sem advogado habilitado no PJe. Faça o

seu cadastro (https://domicilio-eletronico.pdpj.jus.br/).

TUBARAO/SC, 29 de abril de 2024.

PERICLES ADONIS MORASTONI

Diretor de Secretaria

Processo Nº ATOrd-0000904-33.2023.5.12.0041
RECLAMANTE IRANETE RIBEIRO GONCALVES

ADVOGADO ISRAEL BOGO(OAB: 40917/PR)

RECLAMADO F.R. INDUSTRIA METALURGICA
LTDA

ADVOGADO LUCAS LOPES DA ROSA(OAB:
48276/SC)

ADVOGADO MARLON SILVANO VIEIRA(OAB:
16952/SC)

PERITO CEZAR MAURICIO PRETTO

Intimado(s)/Citado(s):

  - F.R. INDUSTRIA METALURGICA LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

I N T I M A Ç Ã O  - Processo PJe-JT

Destinatário:

F.R. INDUSTRIA METALURGICA LTDA

Fica V. Sa. intimado(a) para vista do laudo pericial, pelo prazo de

10 dias.

Este Juízo adverte que a partir de 1º de março de 2024 é

obrigatório o cadastro de pessoas jurídicas de direito privado

no Domicílio Judicial Eletrônico para recebimento de citações e

intimações de parte sem advogado habilitado no PJe. Faça o

seu cadastro (https://domicilio-eletronico.pdpj.jus.br/).

TUBARAO/SC, 29 de abril de 2024.

PERICLES ADONIS MORASTONI

Código para aferir autenticidade deste caderno: 213499



3960/2024 Tribunal Regional do Trabalho da 12ª Região 3022
Data da Disponibilização: Segunda-feira, 29 de Abril de 2024

Diretor de Secretaria

Processo Nº ATOrd-0000248-42.2024.5.12.0041
RECLAMANTE M.T.X.

ADVOGADO LEONARDO REINALDO
DUARTE(OAB: 35220/SC)

RECLAMADO S.I.B.D.B.S.

ADVOGADO CINTIA BERNARDO DOS
SANTOS(OAB: 55130/SC)

ADVOGADO JOSE PEDRO PEDRASSANI(OAB:
40907/RS)

Intimado(s)/Citado(s):

  - M.T.X.

Tomar ciência do(a) Intimação de ID 917098f.

Processo Nº ACC-0000867-06.2023.5.12.0041
AUTOR SINDICATO DOS EMPREGADOS EM

ESTAB.BANC DE TUBARAO E
REGIAO

ADVOGADO GUSTAVO SANTANA(OAB:
31092/SC)

ADVOGADO FELIPE BORGES PAES E LIMA(OAB:
18913/SC)

ADVOGADO ALEXANDRE SANTANA(OAB:
14313/SC)

ADVOGADO RICARDO SANTANA(OAB: 14823/SC)

ADVOGADO FRANCISCO DE ASSIS
MONTIBELLER(OAB: 5576/SC)

ADVOGADO RICHARD AUGUSTO PLATT(OAB:
17961/SC)

RÉU CAIXA ECONOMICA FEDERAL

ADVOGADO RAUBER SCHLICKMANN
MICHELS(OAB: 14813/SC)

ADVOGADO CASSIO MURILO PIRES(OAB:
5001/SC)

PERITO ANDERSON NIZER STINGELIN

Intimado(s)/Citado(s):

  - SINDICATO DOS EMPREGADOS EM ESTAB.BANC DE
TUBARAO E REGIAO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

I N T I M A Ç Ã O  - Processo PJe-JT

Destinatário:

SINDICATO DOS EMPREGADOS EM ESTAB.BANC DE

TUBARAO E REGIAO

Fica V. Sa. intimado(a) para vista da resposta apresentada pelo

perito, pelo prazo de 10 dias.

Este Juízo adverte que a partir de 1º de março de 2024 é

obrigatório o cadastro de pessoas jurídicas de direito privado

no Domicílio Judicial Eletrônico para recebimento de citações e

intimações de parte sem advogado habilitado no PJe. Faça o

seu cadastro (https://domicilio-eletronico.pdpj.jus.br/).

TUBARAO/SC, 29 de abril de 2024.

PERICLES ADONIS MORASTONI

Diretor de Secretaria

Processo Nº ACC-0000867-06.2023.5.12.0041
AUTOR SINDICATO DOS EMPREGADOS EM

ESTAB.BANC DE TUBARAO E
REGIAO

ADVOGADO GUSTAVO SANTANA(OAB:
31092/SC)

ADVOGADO FELIPE BORGES PAES E LIMA(OAB:
18913/SC)

ADVOGADO ALEXANDRE SANTANA(OAB:
14313/SC)

ADVOGADO RICARDO SANTANA(OAB: 14823/SC)

ADVOGADO FRANCISCO DE ASSIS
MONTIBELLER(OAB: 5576/SC)

ADVOGADO RICHARD AUGUSTO PLATT(OAB:
17961/SC)

RÉU CAIXA ECONOMICA FEDERAL

ADVOGADO RAUBER SCHLICKMANN
MICHELS(OAB: 14813/SC)

ADVOGADO CASSIO MURILO PIRES(OAB:
5001/SC)

PERITO ANDERSON NIZER STINGELIN

Intimado(s)/Citado(s):

  - CAIXA ECONOMICA FEDERAL

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

I N T I M A Ç Ã O  - Processo PJe-JT

Destinatário:

CAIXA ECONOMICA FEDERAL

Fica V. Sa. intimado(a) para vista da resposta apresentada pelo

perito, pelo prazo de 10 dias.

Este Juízo adverte que a partir de 1º de março de 2024 é

obrigatório o cadastro de pessoas jurídicas de direito privado

no Domicílio Judicial Eletrônico para recebimento de citações e

intimações de parte sem advogado habilitado no PJe. Faça o

seu cadastro (https://domicilio-eletronico.pdpj.jus.br/).

TUBARAO/SC, 29 de abril de 2024.

PERICLES ADONIS MORASTONI

Código para aferir autenticidade deste caderno: 213499
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Diretor de Secretaria

1ª Vara do Trabalho de Criciúma

Notificação

Processo Nº ATOrd-0000946-56.2017.5.12.0053
RECLAMANTE ROSIMERI APARECIDA ANDRE

ADVOGADO EDUARDO JOSE TISCOSKI
MARCOMIM(OAB: 39080/SC)

RECLAMADO ARISTORIDES VIEIRA STADLER

ADVOGADO CRISTIANO DESTRO LOCKS(OAB:
17539/SC)

RECLAMADO JOSE CARLOS LIBRELATO

ADVOGADO RODRIGO MARCELINO DE
CARVALHO(OAB: 19970/SC)

RECLAMADO ADEMIR LEMOS

RECLAMADO ALIANCA ADMINISTRACAO DE
BENS E PARTICIPACOES LTDA

ADVOGADO AUGUSTO EDUARDO
ALTHOFF(OAB: 24970/SC)

RECLAMADO AUGUSTO CESAR CANCELIER

PERITO EDSON LUIZ DA SILVA

PERITO LUCIANO GARCIA PEREIRA

TERCEIRO
INTERESSADO

UNIÃO FEDERAL (PGF)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ROSIMERI APARECIDA ANDRE

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Destinatário:

ROSIMERI APARECIDA ANDRE

Endereço desconhecido

Fica V. S.ª intimado(a) para requerer o que de direito no prazo de

05 dias.

Este Juízo adverte que a partir de 1º de março de 2024 é

obrigatório o cadastro de pessoas jurídicas de direito privado

no Domicílio Judicial Eletrônico para recebimento de citações e

intimações de parte sem advogado habilitado no PJe. Faça o

seu cadastro (https://domicilio-eletronico.pdpj.jus.br/).

CRICIUMA/SC, 26 de abril de 2024.

DICSON DE FAVERI GRASSI

Servidor

Processo Nº ATSum-0001180-81.2023.5.12.0003
RECLAMANTE CLESIO BORGES

ADVOGADO ARLINDO ROCHA(OAB: 133968/MG)

ADVOGADO MAURICIO ROCHA(OAB: 32159/SC)

RECLAMADO OLIVO S/A INDUSTRIA DE
PRODUTOS PARA ILUMINACAO E
ELETROFERRAGENS

ADVOGADO EVALDO DE FREITAS FENILLI(OAB:
8326/SC)

PERITO FABIANA DE OLIVEIRA RODRIGUES

Intimado(s)/Citado(s):

  - CLESIO BORGES

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

Destinatário:

CLESIO BORGES

Endereço desconhecido

Fica V. S.ª intimado(a) para, manifestar-se, querendo, acerca do

laudo pericial no prazo de 10 (dez) dias.

Este Juízo adverte que a partir de 1º de março de 2024 é

obrigatório o cadastro de pessoas jurídicas de direito privado

no Domicílio Judicial Eletrônico para recebimento de citações e

intimações de parte sem advogado habilitado no PJe. Faça o

seu cadastro (https://domicilio-eletronico.pdpj.jus.br/).

CRICIUMA/SC, 26 de abril de 2024.

DICSON DE FAVERI GRASSI

Servidor

Processo Nº ATSum-0001180-81.2023.5.12.0003
RECLAMANTE CLESIO BORGES

ADVOGADO ARLINDO ROCHA(OAB: 133968/MG)

ADVOGADO MAURICIO ROCHA(OAB: 32159/SC)

RECLAMADO OLIVO S/A INDUSTRIA DE
PRODUTOS PARA ILUMINACAO E
ELETROFERRAGENS

ADVOGADO EVALDO DE FREITAS FENILLI(OAB:
8326/SC)

PERITO FABIANA DE OLIVEIRA RODRIGUES

Intimado(s)/Citado(s):

  - OLIVO S/A INDUSTRIA DE PRODUTOS PARA ILUMINACAO E
ELETROFERRAGENS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

Destinatário:

OLIVO S/A INDUSTRIA DE PRODUTOS PARA ILUMINACAO E

ELETROFERRAGENS

Código para aferir autenticidade deste caderno: 213499
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Endereço desconhecido

Fica V. S.ª intimado(a) para, manifestar-se, querendo, acerca do

laudo pericial no prazo de 10 (dez) dias.

Este Juízo adverte que a partir de 1º de março de 2024 é

obrigatório o cadastro de pessoas jurídicas de direito privado

no Domicílio Judicial Eletrônico para recebimento de citações e

intimações de parte sem advogado habilitado no PJe. Faça o

seu cadastro (https://domicilio-eletronico.pdpj.jus.br/).

CRICIUMA/SC, 26 de abril de 2024.

DICSON DE FAVERI GRASSI

Servidor

Processo Nº ATOrd-0010022-31.2015.5.12.0003
RECLAMANTE ANDREA DO NASCIMENTO

ADVOGADO ULYSSES COLOMBO
PRUDENCIO(OAB: 16981/SC)

ADVOGADO RODRIGO DE BEM(OAB: 17108/SC)

ADVOGADO PEDRO PIZZETTI CAVALCANTI(OAB:
62343/SC)

RECLAMADO DA COSTA & ZANIVAN LTDA - ME

ADVOGADO MARIELE RODRIGUES(OAB:
44917/SC)

ADVOGADO SUSAN DA COSTA CADORIN
FELTRIN(OAB: 27429/SC)

RECLAMADO MONICA DA COSTA ZANIVAN

ADVOGADO MARIELE RODRIGUES(OAB:
44917/SC)

ADVOGADO SUSAN DA COSTA CADORIN
FELTRIN(OAB: 27429/SC)

RECLAMADO EDSON ZANIVAN

ADVOGADO MARIELE RODRIGUES(OAB:
44917/SC)

ADVOGADO SUSAN DA COSTA CADORIN
FELTRIN(OAB: 27429/SC)

ARREMATANTE BRUNA BARROS DA SILVA

PERITO ADRIANO GRANDI ALVES

PERITO ALEXANDRE BOEING VOLPATO

TERCEIRO
INTERESSADO

ESTADO DE SANTA CATARINA

LEILOEIRO LUCIO UBIALLI

TERCEIRO
INTERESSADO

A. SILVA FERRAGENS LTDA

Intimado(s)/Citado(s):

  - DA COSTA & ZANIVAN LTDA - ME

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO (CARTA REGISTRADA)

Destinatário:

DA COSTA & ZANIVAN LTDA - ME

Endereço desconhecido

 Fica V. Sa. intimado para: PARA CONHECIMENTO DA

SENTENÇA PROFERIDA NOS PRESENTES AUTOS, CUJO

INTEIRO TEOR SE ENCONTRA DISPONÍVEL NA INTERNET,

DISPONDO V. SENHORIA DO PRAZO LEGAL, PARA,

QUERENDO, RECORRER NA FORMA DA LEI. OBS.: PARA TER

ACESSO À CÓPIA INTEGRAL DA DECISÃO UTILIZE O SITE

WWW.TRT12.JUS.BR, CLICANDO NO MENU CONSULTAS -

PROCESSOS 1º GRAU-PJE, E DIGITE O NÚMERO DO

PROCESSO. APÓS, ACESSE A FICHA DE ACOMPANHAMENTO

PROCESSUAL E LOCALIZE O LINK ONDE CONSTA: SENTENÇA.

PRAZO: LEGAL.

Os documentos do processo poderão ser acessados via internet

(http://pje.trt12.jus.br/documentos), digitando a chave abaixo:

Chave de acesso: 24042616500678200000063600885

Caso Vossa Senhoria não consiga consultá-los/visualizá-los via

internet, deverá entrar em contato por e-mail ou telefone (e-mail

para contato: 1vara_cua@trt12.jus.br; telefone: (48) 3216-4121)

CRICIUMA/SC, 26 de abril de 2024.

ELEN CRISTINA PRUDENCIO ROCHA

Servidor

Processo Nº ATOrd-0010022-31.2015.5.12.0003
RECLAMANTE ANDREA DO NASCIMENTO

ADVOGADO ULYSSES COLOMBO
PRUDENCIO(OAB: 16981/SC)

ADVOGADO RODRIGO DE BEM(OAB: 17108/SC)

ADVOGADO PEDRO PIZZETTI CAVALCANTI(OAB:
62343/SC)

RECLAMADO DA COSTA & ZANIVAN LTDA - ME

ADVOGADO MARIELE RODRIGUES(OAB:
44917/SC)

ADVOGADO SUSAN DA COSTA CADORIN
FELTRIN(OAB: 27429/SC)

RECLAMADO MONICA DA COSTA ZANIVAN

ADVOGADO MARIELE RODRIGUES(OAB:
44917/SC)

ADVOGADO SUSAN DA COSTA CADORIN
FELTRIN(OAB: 27429/SC)

RECLAMADO EDSON ZANIVAN

ADVOGADO MARIELE RODRIGUES(OAB:
44917/SC)

ADVOGADO SUSAN DA COSTA CADORIN
FELTRIN(OAB: 27429/SC)

ARREMATANTE BRUNA BARROS DA SILVA

PERITO ADRIANO GRANDI ALVES

PERITO ALEXANDRE BOEING VOLPATO

TERCEIRO
INTERESSADO

ESTADO DE SANTA CATARINA

LEILOEIRO LUCIO UBIALLI

TERCEIRO
INTERESSADO

A. SILVA FERRAGENS LTDA

Intimado(s)/Citado(s):

  - EDSON ZANIVAN

Código para aferir autenticidade deste caderno: 213499
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            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO (CARTA REGISTRADA)

Destinatário:

EDSON ZANIVAN

Endereço desconhecido

 Fica V. Sa. intimado para: PARA CONHECIMENTO DA

SENTENÇA PROFERIDA NOS PRESENTES AUTOS, CUJO

INTEIRO TEOR SE ENCONTRA DISPONÍVEL NA INTERNET,

DISPONDO V. SENHORIA DO PRAZO LEGAL, PARA,

QUERENDO, RECORRER NA FORMA DA LEI. OBS.: PARA TER

ACESSO À CÓPIA INTEGRAL DA DECISÃO UTILIZE O SITE

WWW.TRT12.JUS.BR, CLICANDO NO MENU CONSULTAS -

PROCESSOS 1º GRAU-PJE, E DIGITE O NÚMERO DO

PROCESSO. APÓS, ACESSE A FICHA DE ACOMPANHAMENTO

PROCESSUAL E LOCALIZE O LINK ONDE CONSTA: SENTENÇA.

PRAZO: LEGAL.

Os documentos do processo poderão ser acessados via internet

(http://pje.trt12.jus.br/documentos), digitando a chave abaixo:

Chave de acesso: 24042616500678200000063600885

Caso Vossa Senhoria não consiga consultá-los/visualizá-los via

internet, deverá entrar em contato por e-mail ou telefone (e-mail

para contato: 1vara_cua@trt12.jus.br; telefone: (48) 3216-4121)

CRICIUMA/SC, 26 de abril de 2024.

ELEN CRISTINA PRUDENCIO ROCHA

Servidor

Processo Nº ATOrd-0010022-31.2015.5.12.0003
RECLAMANTE ANDREA DO NASCIMENTO

ADVOGADO ULYSSES COLOMBO
PRUDENCIO(OAB: 16981/SC)

ADVOGADO RODRIGO DE BEM(OAB: 17108/SC)

ADVOGADO PEDRO PIZZETTI CAVALCANTI(OAB:
62343/SC)

RECLAMADO DA COSTA & ZANIVAN LTDA - ME

ADVOGADO MARIELE RODRIGUES(OAB:
44917/SC)

ADVOGADO SUSAN DA COSTA CADORIN
FELTRIN(OAB: 27429/SC)

RECLAMADO MONICA DA COSTA ZANIVAN

ADVOGADO MARIELE RODRIGUES(OAB:
44917/SC)

ADVOGADO SUSAN DA COSTA CADORIN
FELTRIN(OAB: 27429/SC)

RECLAMADO EDSON ZANIVAN

ADVOGADO MARIELE RODRIGUES(OAB:
44917/SC)

ADVOGADO SUSAN DA COSTA CADORIN
FELTRIN(OAB: 27429/SC)

ARREMATANTE BRUNA BARROS DA SILVA

PERITO ADRIANO GRANDI ALVES

PERITO ALEXANDRE BOEING VOLPATO

TERCEIRO
INTERESSADO

ESTADO DE SANTA CATARINA

LEILOEIRO LUCIO UBIALLI

TERCEIRO
INTERESSADO

A. SILVA FERRAGENS LTDA

Intimado(s)/Citado(s):

  - MONICA DA COSTA ZANIVAN

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO (CARTA REGISTRADA)

Destinatário:

MONICA DA COSTA ZANIVAN

Endereço desconhecido

 Fica V. Sa. intimado para: PARA CONHECIMENTO DA

SENTENÇA PROFERIDA NOS PRESENTES AUTOS, CUJO

INTEIRO TEOR SE ENCONTRA DISPONÍVEL NA INTERNET,

DISPONDO V. SENHORIA DO PRAZO LEGAL, PARA,

QUERENDO, RECORRER NA FORMA DA LEI. OBS.: PARA TER

ACESSO À CÓPIA INTEGRAL DA DECISÃO UTILIZE O SITE

WWW.TRT12.JUS.BR, CLICANDO NO MENU CONSULTAS -

PROCESSOS 1º GRAU-PJE, E DIGITE O NÚMERO DO

PROCESSO. APÓS, ACESSE A FICHA DE ACOMPANHAMENTO

PROCESSUAL E LOCALIZE O LINK ONDE CONSTA: SENTENÇA.

PRAZO: LEGAL.

Os documentos do processo poderão ser acessados via internet

(http://pje.trt12.jus.br/documentos), digitando a chave abaixo:

Chave de acesso: 24042616500678200000063600885

Caso Vossa Senhoria não consiga consultá-los/visualizá-los via

internet, deverá entrar em contato por e-mail ou telefone (e-mail

para contato: 1vara_cua@trt12.jus.br; telefone: (48) 3216-4121)

CRICIUMA/SC, 26 de abril de 2024.

ELEN CRISTINA PRUDENCIO ROCHA

Servidor

Processo Nº ATSum-0000232-08.2024.5.12.0003
RECLAMANTE ADRIANO COSTA DA SILVA

ADVOGADO FELIPE GALERA(OAB: 33033/SC)

RECLAMADO SUPREMA FLEXO EMBALAGENS E
ROTULOS EIRELI

ADVOGADO KARINE DAGOSTIN HAHN(OAB:
38940/SC)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ADRIANO COSTA DA SILVA

Código para aferir autenticidade deste caderno: 213499
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            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Destinatário:

ADRIANO COSTA DA SILVA

Endereço desconhecido

Fica V. S.ª intimado(a) para, querendo, manifestar-se da

contestação e/ou documentos apresentados no prazo de 15 dias.

Este Juízo adverte que a partir de 1º de março de 2024 é

obrigatório o cadastro de pessoas jurídicas de direito privado

no Domicílio Judicial Eletrônico para recebimento de citações e

intimações de parte sem advogado habilitado no PJe. Faça o

seu cadastro (https://domicilio-eletronico.pdpj.jus.br/).

CRICIUMA/SC, 26 de abril de 2024.

DICSON DE FAVERI GRASSI

Servidor

Processo Nº ATOrd-0000321-02.2022.5.12.0003
RECLAMANTE SAMUEL GOULART

ADVOGADO JOAO CARLOS MAY(OAB: 6877/SC)

ADVOGADO GABRIELA MAY CANARIN(OAB:
47511/SC)

ADVOGADO MARA MELLO(OAB: 6876/SC)

ADVOGADO RAPHAEL MEURER MELO(OAB:
21257/SC)

RECLAMADO INDUSTRIA CARBONIFERA RIO
DESERTO LTDA

ADVOGADO FERNANDA LAPOLLI DE BIASI(OAB:
35076/SC)

TERCEIRO
INTERESSADO

MARCELO EMILIO BEIRAO

PERITO SERGIO NUNES PILGER

PERITO JULIANA DE ASSUNCAO MAROCCO

TERCEIRO
INTERESSADO

HOSPITAL SAO JOAO BATISTA
LIMITADA

Intimado(s)/Citado(s):

  - INDUSTRIA CARBONIFERA RIO DESERTO LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Destinatário:

INDUSTRIA CARBONIFERA RIO DESERTO LTDA

Endereço desconhecido

Fica V. S.ª intimado(a) para ciência da Impugnação aos Cálculos

apresentada pela parte contrária, podendo manifestar-se no prazo

de 8 dias.

CRICIUMA/SC, 26 de abril de 2024.

ELEN CRISTINA PRUDENCIO ROCHA

Servidor

Processo Nº ATSum-0000466-24.2023.5.12.0003
RECLAMANTE WELLINTON LUIZ DA CONCEICAO

ADVOGADO MARCIANE PRA DE OLIVEIRA(OAB:
34903/SC)

RECLAMADO JBS AVES LTDA.

ADVOGADO CARLOS EUGENIO BENNER(OAB:
4950/SC)

ADVOGADO BARBARA PEREIRA BENNER(OAB:
62383/SC)

ADVOGADO KETLIN SARTOR RISTAU(OAB:
24801/SC)

RECLAMADO AMM CARREGAMENTO DE AVES
LTDA - ME

ADVOGADO HENRIQUE LAPA LUNARDI(OAB:
31413/SC)

ADVOGADO ANDRE LUIZ DA SILVA
TROMBIM(OAB: 18144/SC)

Intimado(s)/Citado(s):

  - AMM CARREGAMENTO DE AVES LTDA - ME

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

CITAÇÃO

Destinatário:

AMM CARREGAMENTO DE AVES LTDA - ME

Endereço desconhecido

Fica V. Sª citado para pagar ou garantir a execução, em 48 horas,

sob pena de penhora, da seguinte importância: R$9420,79 (Nove

mil quatrocentos e vinte reais e setenta e nove centavos), valor

atualizado até 30/04/2024.

CRICIUMA/SC, 26 de abril de 2024.

ELEN CRISTINA PRUDENCIO ROCHA

Servidor

Processo Nº ATSum-0000466-24.2023.5.12.0003
RECLAMANTE WELLINTON LUIZ DA CONCEICAO

ADVOGADO MARCIANE PRA DE OLIVEIRA(OAB:
34903/SC)

RECLAMADO JBS AVES LTDA.

ADVOGADO CARLOS EUGENIO BENNER(OAB:
4950/SC)

ADVOGADO BARBARA PEREIRA BENNER(OAB:
62383/SC)

ADVOGADO KETLIN SARTOR RISTAU(OAB:
24801/SC)

RECLAMADO AMM CARREGAMENTO DE AVES
LTDA - ME

Código para aferir autenticidade deste caderno: 213499
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ADVOGADO HENRIQUE LAPA LUNARDI(OAB:
31413/SC)

ADVOGADO ANDRE LUIZ DA SILVA
TROMBIM(OAB: 18144/SC)

Intimado(s)/Citado(s):

  - JBS AVES LTDA.

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

CITAÇÃO

Destinatário:

JBS AVES LTDA.

Endereço desconhecido

Fica V. Sª citado para pagar ou garantir a execução, em 48 horas,

sob pena de penhora, da seguinte importância: R$9420,79 (Nove

mil quatrocentos e vinte reais e setenta e nove centavos), valor

atualizado até 30/04/2024.

CRICIUMA/SC, 26 de abril de 2024.

ELEN CRISTINA PRUDENCIO ROCHA

Servidor

Processo Nº ATOrd-0000484-94.2020.5.12.0053
RECLAMANTE MADSON PERUCHI MONTEGUTTI

ADVOGADO GILVAN FRANCISCO(OAB: 7367/SC)

ADVOGADO SAMUEL FRANCISCO REMOR(OAB:
25907/SC)

ADVOGADO GUILHERME NUERNBERG DE
MORAES(OAB: 34681/SC)

ADVOGADO MURILLO FINILLI NETO(OAB:
31138/SC)

RECLAMADO INDUSTRIA CARBONIFERA RIO
DESERTO LTDA

ADVOGADO FERNANDA LAPOLLI DE BIASI(OAB:
35076/SC)

PERITO ADRIANO GRANDI ALVES

PERITO LUCIANA FORTUNA PIZZI GAINETE

Intimado(s)/Citado(s):

  - INDUSTRIA CARBONIFERA RIO DESERTO LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 0d7286e

proferido nos autos.

Vistos.

Intime-se a parte ré a fim de que proceda à complementação do

valor referente às custas processuais, sob pena de deserção.

CRICIUMA/SC, 26 de abril de 2024.

    ARMANDO LUIZ ZILLI

    Juiz(a) do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0000416-95.2023.5.12.0003
RECLAMANTE TAIZA SILVEIRA FLORZINO

ADVOGADO ALAN HONJOYA(OAB: 47493/SC)

RECLAMADO ITAU UNIBANCO S.A.

ADVOGADO MARISSOL JESUS FILLA(OAB:
17245/PR)

TESTEMUNHA KAROLINA LUIZ

Intimado(s)/Citado(s):

  - ITAU UNIBANCO S.A.

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID f007408

proferido nos autos.

Vistos.

Mantenho o indeferimento da perícia contábil por entender

desnecessária ao deslinde do feito, nos termos já exarados no

despacho de #id:fd54307.

Aguarde-se o decurso do prazo para apresentação das razões

finais.

Poderá o autor, querendo, se manifestar acerca da proposta de

acordo formulada pelo réu.

CRICIUMA/SC, 26 de abril de 2024.

    ARMANDO LUIZ ZILLI

    Juiz(a) do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0000416-95.2023.5.12.0003
RECLAMANTE TAIZA SILVEIRA FLORZINO

ADVOGADO ALAN HONJOYA(OAB: 47493/SC)

RECLAMADO ITAU UNIBANCO S.A.

ADVOGADO MARISSOL JESUS FILLA(OAB:
17245/PR)

TESTEMUNHA KAROLINA LUIZ

Intimado(s)/Citado(s):

  - TAIZA SILVEIRA FLORZINO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

Código para aferir autenticidade deste caderno: 213499
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INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID f007408

proferido nos autos.

Vistos.

Mantenho o indeferimento da perícia contábil por entender

desnecessária ao deslinde do feito, nos termos já exarados no

despacho de #id:fd54307.

Aguarde-se o decurso do prazo para apresentação das razões

finais.

Poderá o autor, querendo, se manifestar acerca da proposta de

acordo formulada pelo réu.

CRICIUMA/SC, 26 de abril de 2024.

    ARMANDO LUIZ ZILLI

    Juiz(a) do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0000864-68.2023.5.12.0003
RECLAMANTE VOLNEI DE SOUZA MARCELO

ADVOGADO ISRAEL DE SOUZA MACHADO(OAB:
27598/SC)

RECLAMADO SOLIMOES TRANSPORTES DE
PASSAGEIROS E CARGAS LTDA.

ADVOGADO CHRISTIANE MASSARO
LOHMANN(OAB: 25044/PR)

Intimado(s)/Citado(s):

  - SOLIMOES TRANSPORTES DE PASSAGEIROS E CARGAS
LTDA.

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 1f045d8

proferido nos autos.

Vistos.

Inclua-se o feito em pauta para audiência de instrução no dia 18-07-

2024, às 11h.

A audiência será realizada por meio virtual e telepresencial,

podendo ser convertida em formato presencial, a pedido das partes

e mediante avaliação do juízo.

É necessário o requerimento antecipado de intérprete de LIBRAS

para audiência, no prazo mínimo de cinco dias, se for participar do

ato pessoa surda ou com deficiência auditiva (parágrafo único do

art. 14 da Resolução CSJT 218/2018).

Para a realização das audiências telepresenciais observem-se as

seguintes diretrizes:

a- Será utilizada a ferramenta de videoconferência Zoom Meeting,

cuja sala virtual deverá ser acessada pelas partes, advogados e

testemunhas por intermédio de computador, telefone celular ou

tablet.

b- O acesso à audiência se dará a partir do seguinte link de acesso:

https://trt12-jus-br.zoom.us/j/84725284430

c- O acesso em telefones celulares e tablets pode ser feito com a

instalação do aplicativo Zoom Meeting, disponível para android na

Play Store e para iOS na App Store.

d- Deverão informar nos autos, os procuradores, os dados de

contato eletrônico próprio, das partes, e testemunhas, tais como

whatsapp e e-mail.

e- Cada parte participará do ato em sua residência ou local em que

se encontre (trabalho ou similar). As testemunhas, da mesma forma,

serão ouvidas em sua residência ou local em que se encontrem

(trabalho).

f- Caso a parte pretenda a intimação de testemunha deverá

informar, em até 5 (cinco) dias úteis antes da data da audiência, o

nome e qualificação da testemunha, bem como o meio eletrônico

para recebimento da mensagem (telefone, e-mail, whatsapp ou

outro).

g- O link para acesso às audiências telepresenciais constará da

intimação para o ato ou será enviado aos interessados e

testemunhas, conforme o caso.

A impossibilidade de realização da audiência é condição

excepcional e, após informada pela parte, será analisada pela

Magistrada. As ausências de partes e testemunhas serão regidas

pelo que dispõe a CLT.

Cada parte e/ou testemunha que desejar acessar a audiência por

meio de aparelho celular deverá observar o seguinte:

a- Para aparelho celular com sistema android:

1. clicar no link fornecido, colocar seu nome e aguardar a liberação

do acesso à sala;

2. após a liberação, clicar em “Dados de rede Wi-Fi ou móvel”

(atenção: não escolher a opção “Nenhum Áudio” ou “Discar”);

3. tocar na tela e habilitar áudio e vídeo no canto inferior esquerdo

(tocar nos símbolos do microfone e da câmera, respectivamente).

b) Para aparelho celular com o sistema iOS:

1. clicar no fornecido e escolher a opção “Ingressar com vídeo”;

2. aguardar a liberação do acesso à sala;

3. após a liberação, clicar em “Dados de rede Wi-Fi ou móvel”

(atenção: não escolher a opção “Nenhum Áudio” ou “Discar”;

4. tocar a tela e habilitar o áudio no canto inferior esquerdo (tocar no

símbolo do microfone).

Solicita-se aos senhores advogados que, em colaboração ao Poder

Judiciário, reiterem aos seus clientes e testemunhas o que consta

nas informações de acesso supra.

Intimem-se.
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CRICIUMA/SC, 26 de abril de 2024.

    ARMANDO LUIZ ZILLI

    Juiz(a) do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0000935-70.2023.5.12.0003
RECLAMANTE REGINALDO SABINO

ADVOGADO JAMILY JORGE SCHLICKMANN(OAB:
42623/SC)

ADVOGADO ULYSSES COLOMBO
PRUDENCIO(OAB: 16981/SC)

ADVOGADO RODRIGO DE BEM(OAB: 17108/SC)

ADVOGADO PEDRO PIZZETTI CAVALCANTI(OAB:
62343/SC)

ADVOGADO HELLEN DIANA ELIAS(OAB:
59306/SC)

RECLAMADO CEMASUL - CERAMICA E MADEIRAS
DO SUL LTDA

ADVOGADO ADRIANO ARCENIO MINOTTO(OAB:
65343/SC)

PERITO MARIANA DE OLIVEIRA PRESADO
MACARINI DE SOUZA

Intimado(s)/Citado(s):

  - REGINALDO SABINO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 21b18b5

proferido nos autos.

Vistos.

Intime-se o autor para que justifique a ausência ao ato pericial, no

prazo de 05 dias.

CRICIUMA/SC, 26 de abril de 2024.

    ARMANDO LUIZ ZILLI

    Juiz(a) do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0000864-68.2023.5.12.0003
RECLAMANTE VOLNEI DE SOUZA MARCELO

ADVOGADO ISRAEL DE SOUZA MACHADO(OAB:
27598/SC)

RECLAMADO SOLIMOES TRANSPORTES DE
PASSAGEIROS E CARGAS LTDA.

ADVOGADO CHRISTIANE MASSARO
LOHMANN(OAB: 25044/PR)

Intimado(s)/Citado(s):

  - VOLNEI DE SOUZA MARCELO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 1f045d8

proferido nos autos.

Vistos.

Inclua-se o feito em pauta para audiência de instrução no dia 18-07-

2024, às 11h.

A audiência será realizada por meio virtual e telepresencial,

podendo ser convertida em formato presencial, a pedido das partes

e mediante avaliação do juízo.

É necessário o requerimento antecipado de intérprete de LIBRAS

para audiência, no prazo mínimo de cinco dias, se for participar do

ato pessoa surda ou com deficiência auditiva (parágrafo único do

art. 14 da Resolução CSJT 218/2018).

Para a realização das audiências telepresenciais observem-se as

seguintes diretrizes:

a- Será utilizada a ferramenta de videoconferência Zoom Meeting,

cuja sala virtual deverá ser acessada pelas partes, advogados e

testemunhas por intermédio de computador, telefone celular ou

tablet.

b- O acesso à audiência se dará a partir do seguinte link de acesso:

https://trt12-jus-br.zoom.us/j/84725284430

c- O acesso em telefones celulares e tablets pode ser feito com a

instalação do aplicativo Zoom Meeting, disponível para android na

Play Store e para iOS na App Store.

d- Deverão informar nos autos, os procuradores, os dados de

contato eletrônico próprio, das partes, e testemunhas, tais como

whatsapp e e-mail.

e- Cada parte participará do ato em sua residência ou local em que

se encontre (trabalho ou similar). As testemunhas, da mesma forma,

serão ouvidas em sua residência ou local em que se encontrem

(trabalho).

f- Caso a parte pretenda a intimação de testemunha deverá

informar, em até 5 (cinco) dias úteis antes da data da audiência, o

nome e qualificação da testemunha, bem como o meio eletrônico

para recebimento da mensagem (telefone, e-mail, whatsapp ou

outro).

g- O link para acesso às audiências telepresenciais constará da

intimação para o ato ou será enviado aos interessados e

testemunhas, conforme o caso.

A impossibilidade de realização da audiência é condição

excepcional e, após informada pela parte, será analisada pela

Magistrada. As ausências de partes e testemunhas serão regidas

pelo que dispõe a CLT.

Cada parte e/ou testemunha que desejar acessar a audiência por

meio de aparelho celular deverá observar o seguinte:

a- Para aparelho celular com sistema android:
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1. clicar no link fornecido, colocar seu nome e aguardar a liberação

do acesso à sala;

2. após a liberação, clicar em “Dados de rede Wi-Fi ou móvel”

(atenção: não escolher a opção “Nenhum Áudio” ou “Discar”);

3. tocar na tela e habilitar áudio e vídeo no canto inferior esquerdo

(tocar nos símbolos do microfone e da câmera, respectivamente).

b) Para aparelho celular com o sistema iOS:

1. clicar no fornecido e escolher a opção “Ingressar com vídeo”;

2. aguardar a liberação do acesso à sala;

3. após a liberação, clicar em “Dados de rede Wi-Fi ou móvel”

(atenção: não escolher a opção “Nenhum Áudio” ou “Discar”;

4. tocar a tela e habilitar o áudio no canto inferior esquerdo (tocar no

símbolo do microfone).

Solicita-se aos senhores advogados que, em colaboração ao Poder

Judiciário, reiterem aos seus clientes e testemunhas o que consta

nas informações de acesso supra.

Intimem-se.

CRICIUMA/SC, 26 de abril de 2024.

    ARMANDO LUIZ ZILLI

    Juiz(a) do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0000124-47.2022.5.12.0003
RECLAMANTE JULIANO ANTONIO IAHN

GOETTEMS

ADVOGADO GISLAINE FRANCA SOUZA(OAB:
22567/SC)

RECLAMADO CARBONIFERA CATARINENSE LTDA
EM RECUPERACAO JUDICIAL

ADVOGADO VLADIMIR DE MARCK(OAB: 8746/SC)

ADVOGADO JOACIR GOMES(OAB: 21007/SC)

PERITO FRANCINE FROES GUAGLIARIELLO

Intimado(s)/Citado(s):

  - JULIANO ANTONIO IAHN GOETTEMS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID bd1a559

proferida nos autos.

Vistos.

Homologo os cálculos realizados/retificados para que alcancem

seus jurídicos e legais efeitos. Honorários do perito, pela

reclamada.

Intime-se o reclamante para requer a execução de seus créditos e

honorários advocatícios, se for o caso, mediante a utilização de

todas as ferramentas disponíveis ao Poder Judiciário Trabalhista,

tais como convênios SISBAJUD Renajud, Arisp e inclusão do nome

da executada no Banco Nacional de Devedores Trabalhistas -

BNDT, bem assim instauração de IDPJ.

Requerida, cite-se a parte reclamada para efetuar o pagamento

no prazo legal.

CRICIUMA/SC, 26 de abril de 2024.

    ARMANDO LUIZ ZILLI

    Juiz(a) do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0000526-94.2023.5.12.0003
RECLAMANTE MARIA GORETE CAETANO

MACHADO

ADVOGADO LEANDRO CESAR PINHEIRO(OAB:
91594/PR)

RECLAMADO BRASILRECRUTA MAO DE OBRA
EIRELI

ADVOGADO JOSE CARLOS FRANCISCO DA
SILVA JUNIOR(OAB: 23645/SC)

RECLAMADO UNIÃO FEDERAL (AGU)

PERITO ALEXANDRE BOEING VOLPATO

PERITO JULIANA SARAIVA MOREIRA

Intimado(s)/Citado(s):

  - MARIA GORETE CAETANO MACHADO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID ae46ddb

proferida nos autos.

Vistos para Decisão.

Acolho o laudo apresentado pelo(a) Sr(a). Perito(a) Contador(a)

JULIANA SARAIVA, o qual integrará a sentença de conhecimento

para todos os efeitos.

Reconheço o valor líquido da condenação, consoante cálculo, no

importe de R$ 32.160,63, que fica fazendo parte integrante do

dispositivo, inclusive, em relação às parcelas, quantitativos,

proporcionalidades e critérios de apuração, nele incluídas as

contribuições previdenciárias e imposto de renda devidos.

Custas de R$ 630,60, calculadas sobre o valor total da condenação,

pela parte reclamada.

Retiro, neste ato, o sigilo da sentença e da peça de liquidação

produzida pelo Perito Contador, com os documentos que a

acompanham.

Intimem-se as partes da presente decisão e da sentença líquida

proferida.

CRICIUMA/SC, 26 de abril de 2024.

Código para aferir autenticidade deste caderno: 213499



3960/2024 Tribunal Regional do Trabalho da 12ª Região 3031
Data da Disponibilização: Segunda-feira, 29 de Abril de 2024

    ARMANDO LUIZ ZILLI

    Juiz(a) do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0000526-94.2023.5.12.0003
RECLAMANTE MARIA GORETE CAETANO

MACHADO

ADVOGADO LEANDRO CESAR PINHEIRO(OAB:
91594/PR)

RECLAMADO BRASILRECRUTA MAO DE OBRA
EIRELI

ADVOGADO JOSE CARLOS FRANCISCO DA
SILVA JUNIOR(OAB: 23645/SC)

RECLAMADO UNIÃO FEDERAL (AGU)

PERITO ALEXANDRE BOEING VOLPATO

PERITO JULIANA SARAIVA MOREIRA

Intimado(s)/Citado(s):

  - BRASILRECRUTA MAO DE OBRA EIRELI

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID ae46ddb

proferida nos autos.

Vistos para Decisão.

Acolho o laudo apresentado pelo(a) Sr(a). Perito(a) Contador(a)

JULIANA SARAIVA, o qual integrará a sentença de conhecimento

para todos os efeitos.

Reconheço o valor líquido da condenação, consoante cálculo, no

importe de R$ 32.160,63, que fica fazendo parte integrante do

dispositivo, inclusive, em relação às parcelas, quantitativos,

proporcionalidades e critérios de apuração, nele incluídas as

contribuições previdenciárias e imposto de renda devidos.

Custas de R$ 630,60, calculadas sobre o valor total da condenação,

pela parte reclamada.

Retiro, neste ato, o sigilo da sentença e da peça de liquidação

produzida pelo Perito Contador, com os documentos que a

acompanham.

Intimem-se as partes da presente decisão e da sentença líquida

proferida.

CRICIUMA/SC, 26 de abril de 2024.

    ARMANDO LUIZ ZILLI

    Juiz(a) do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0000124-47.2022.5.12.0003
RECLAMANTE JULIANO ANTONIO IAHN

GOETTEMS

ADVOGADO GISLAINE FRANCA SOUZA(OAB:
22567/SC)

RECLAMADO CARBONIFERA CATARINENSE LTDA
EM RECUPERACAO JUDICIAL

ADVOGADO VLADIMIR DE MARCK(OAB: 8746/SC)

ADVOGADO JOACIR GOMES(OAB: 21007/SC)

PERITO FRANCINE FROES GUAGLIARIELLO

Intimado(s)/Citado(s):

  - CARBONIFERA CATARINENSE LTDA EM RECUPERACAO
JUDICIAL

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID bd1a559

proferida nos autos.

Vistos.

Homologo os cálculos realizados/retificados para que alcancem

seus jurídicos e legais efeitos. Honorários do perito, pela

reclamada.

Intime-se o reclamante para requer a execução de seus créditos e

honorários advocatícios, se for o caso, mediante a utilização de

todas as ferramentas disponíveis ao Poder Judiciário Trabalhista,

tais como convênios SISBAJUD Renajud, Arisp e inclusão do nome

da executada no Banco Nacional de Devedores Trabalhistas -

BNDT, bem assim instauração de IDPJ.

Requerida, cite-se a parte reclamada para efetuar o pagamento

no prazo legal.

CRICIUMA/SC, 26 de abril de 2024.

    ARMANDO LUIZ ZILLI

    Juiz(a) do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0000947-84.2023.5.12.0003
RECLAMANTE DARCILO CASTANHA

ADVOGADO DIOGO DENK(OAB: 41618/SC)

RECLAMADO MC TÉCNICA VERDE

Intimado(s)/Citado(s):

  - DARCILO CASTANHA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 993cf5a

proferido nos autos.
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Vistos.

Inclua-se o feito em pauta para audiência de instrução no dia 16-07-

2024, às 13h15min.

A audiência será realizada por meio virtual e telepresencial,

podendo ser convertida em formato presencial, a pedido das partes

e mediante avaliação do juízo.

É necessário o requerimento antecipado de intérprete de LIBRAS

para audiência, no prazo mínimo de cinco dias, se for participar do

ato pessoa surda ou com deficiência auditiva (parágrafo único do

art. 14 da Resolução CSJT 218/2018).

Para a realização das audiências telepresenciais observem-se as

seguintes diretrizes:

a- Será utilizada a ferramenta de videoconferência Zoom Meeting,

cuja sala virtual deverá ser acessada pelas partes, advogados e

testemunhas por intermédio de computador, telefone celular ou

tablet.

b- O acesso à audiência se dará a partir do seguinte link de acesso:

https://trt12-jus-br.zoom.us/j/83862510647

c- O acesso em telefones celulares e tablets pode ser feito com a

instalação do aplicativo Zoom Meeting, disponível para android na

Play Store e para iOS na App Store.

d- Deverão informar nos autos, os procuradores, os dados de

contato eletrônico próprio, das partes, e testemunhas, tais como

whatsapp e e-mail.

e- Cada parte participará do ato em sua residência ou local em que

se encontre (trabalho ou similar). As testemunhas, da mesma forma,

serão ouvidas em sua residência ou local em que se encontrem

(trabalho).

f- Caso a parte pretenda a intimação de testemunha deverá

informar, em até 5 (cinco) dias úteis antes da data da audiência, o

nome e qualificação da testemunha, bem como o meio eletrônico

para recebimento da mensagem (telefone, e-mail, whatsapp ou

outro).

g- O link para acesso às audiências telepresenciais constará da

intimação para o ato ou será enviado aos interessados e

testemunhas, conforme o caso.

A impossibilidade de realização da audiência é condição

excepcional e, após informada pela parte, será analisada pela

Magistrada. As ausências de partes e testemunhas serão regidas

pelo que dispõe a CLT.

Cada parte e/ou testemunha que desejar acessar a audiência por

meio de aparelho celular deverá observar o seguinte:

a- Para aparelho celular com sistema android:

1. clicar no link fornecido, colocar seu nome e aguardar a liberação

do acesso à sala;

2. após a liberação, clicar em “Dados de rede Wi-Fi ou móvel”

(atenção: não escolher a opção “Nenhum Áudio” ou “Discar”);

3. tocar na tela e habilitar áudio e vídeo no canto inferior esquerdo

(tocar nos símbolos do microfone e da câmera, respectivamente).

b) Para aparelho celular com o sistema iOS:

1. clicar no fornecido e escolher a opção “Ingressar com vídeo”;

2. aguardar a liberação do acesso à sala;

3. após a liberação, clicar em “Dados de rede Wi-Fi ou móvel”

(atenção: não escolher a opção “Nenhum Áudio” ou “Discar”;

4. tocar a tela e habilitar o áudio no canto inferior esquerdo (tocar no

símbolo do microfone).

Solicita-se aos senhores advogados que, em colaboração ao Poder

Judiciário, reiterem aos seus clientes e testemunhas o que consta

nas informações de acesso supra.

Intimem-se.

CRICIUMA/SC, 26 de abril de 2024.

    ARMANDO LUIZ ZILLI

    Juiz(a) do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0001164-30.2023.5.12.0003
RECLAMANTE EDUARDO BUDNY PACHECO

ADVOGADO SAMUEL FRANCISCO REMOR(OAB:
25907/SC)

ADVOGADO MURILLO FINILLI NETO(OAB:
31138/SC)

ADVOGADO GUILHERME NUERNBERG DE
MORAES(OAB: 34681/SC)

ADVOGADO GILVAN FRANCISCO(OAB: 7367/SC)

RECLAMADO FUNDICAO ERUS LTDA.

ADVOGADO VLADIMIR DE MARCK(OAB: 8746/SC)

Intimado(s)/Citado(s):

  - FUNDICAO ERUS LTDA.

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 9e40d0e

proferido nos autos.

Vistos.

Inclua-se o feito em pauta para audiência de instrução no dia 16-07-

2024, às 15h.

A audiência será realizada por meio híbrido, facultado o

comparecimento presencial na sede do Fórum, na sala de

audiências da 1ª Vara, das partes, procuradores e testemunhas que

assim o desejarem.

É necessário o requerimento antecipado de intérprete de LIBRAS

para audiência, no prazo mínimo de cinco dias, se for participar do

ato pessoa surda ou com deficiência auditiva (parágrafo único do
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art. 14 da Resolução CSJT 218/2018).

Para a realização das audiências telepresenciais observem-se as

seguintes diretrizes:

a- Será utilizada a ferramenta de videoconferência Zoom Meeting,

cuja sala virtual deverá ser acessada pelas partes, advogados e

testemunhas por intermédio de computador, telefone celular ou

tablet.

b- O acesso à audiência se dará a partir do seguinte link de acesso:

https://trt12-jus-br.zoom.us/j/83684859027

c- O acesso em telefones celulares e tablets pode ser feito com a

instalação do aplicativo Zoom Meeting, disponível para android na

Play Store e para iOS na App Store.

d- Deverão informar nos autos, os procuradores, os dados de

contato eletrônico próprio, das partes, e testemunhas, tais como

whatsapp e e-mail.

e- Cada parte participará do ato em sua residência ou local em que

se encontre (trabalho ou similar). As testemunhas, da mesma forma,

serão ouvidas em sua residência ou local em que se encontrem

(trabalho).

f- Caso a parte pretenda a intimação de testemunha deverá

informar, em até 5 (cinco) dias úteis antes da data da audiência, o

nome e qualificação da testemunha, bem como o meio eletrônico

para recebimento da mensagem (telefone, e-mail, whatsapp ou

outro).

g- O link para acesso às audiências telepresenciais constará da

intimação para o ato ou será enviado aos interessados e

testemunhas, conforme o caso.

A impossibilidade de realização da audiência é condição

excepcional e, após informada pela parte, será analisada pela

Magistrada. As ausências de partes e testemunhas serão regidas

pelo que dispõe a CLT.

Cada parte e/ou testemunha que desejar acessar a audiência por

meio de aparelho celular deverá observar o seguinte:

a- Para aparelho celular com sistema android:

1. clicar no link fornecido, colocar seu nome e aguardar a liberação

do acesso à sala;

2. após a liberação, clicar em “Dados de rede Wi-Fi ou móvel”

(atenção: não escolher a opção “Nenhum Áudio” ou “Discar”);

3. tocar na tela e habilitar áudio e vídeo no canto inferior esquerdo

(tocar nos símbolos do microfone e da câmera, respectivamente).

b) Para aparelho celular com o sistema iOS:

1. clicar no fornecido e escolher a opção “Ingressar com vídeo”;

2. aguardar a liberação do acesso à sala;

3. após a liberação, clicar em “Dados de rede Wi-Fi ou móvel”

(atenção: não escolher a opção “Nenhum Áudio” ou “Discar”;

4. tocar a tela e habilitar o áudio no canto inferior esquerdo (tocar no

símbolo do microfone).

Solicita-se aos senhores advogados que, em colaboração ao Poder

Judiciário, reiterem aos seus clientes e testemunhas o que consta

nas informações de acesso supra.

Intimem-se.

CRICIUMA/SC, 26 de abril de 2024.

    ARMANDO LUIZ ZILLI

    Juiz(a) do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0001160-90.2023.5.12.0003
RECLAMANTE VIVIAM LUANA DA CONCEICAO

MAIA

ADVOGADO HELLEN DIANA ELIAS(OAB:
59306/SC)

ADVOGADO JAMILY JORGE SCHLICKMANN(OAB:
42623/SC)

ADVOGADO ULYSSES COLOMBO
PRUDENCIO(OAB: 16981/SC)

ADVOGADO RODRIGO DE BEM(OAB: 17108/SC)

ADVOGADO PEDRO PIZZETTI CAVALCANTI(OAB:
62343/SC)

RECLAMADO ANA TERRA CAFE STORE LTDA -
ME

ADVOGADO VANESSA FONTANA LOPES(OAB:
55129/SC)

ADVOGADO SUELEN BILESIMO WARMLING(OAB:
54429/SC)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ANA TERRA CAFE STORE LTDA - ME

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID f4e3418

proferido nos autos.

Vistos.

Diante da alegação de INSALUBRIDADE, determino a realização de

perícia técnica, nos termos do art. 195 da CLT, nomeando para

tanto o perito do Juízo ALEXANDRE BOING VOLPATO, Engenheiro

de Segurança do Trabalho, que deverá apresentar laudo em 30

dias. O perito deverá informar data, hora e local da diligência às

partes, por escrito e com antecedência mínima de 5 dias. Se

preferir, poderá requerer a intimação das partes pelo Juízo,

observando, nesse caso, a antecedência mínima de 10 dias úteis.

No prazo de 10 dias, as partes deverão informar seu endereço

eletrônico a fim de facilitar a comunicação do perito; no mesmo

prazo, poderão apresentar quesitos e assistentes.

Caberá à parte que indicar assistente técnico informá-lo da data da

perícia.

As partes, seus procuradores e os assistentes técnicos estão
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autorizados a acompanharem a perícia.

Quesitos suplementares deverão ser apresentados durante a

diligência (art. 469 do CPC).

Os honorários periciais serão arbitrados oportunamente e ficarão a

cargo da parte sucumbente na pretensão objeto da perícia, com

observância da legislação pertinente à gratuidade da justiça, se for

o caso.

Apresentado o laudo pericial, intimem-se as partes para

manifestação no prazo comum de 10 dias, podendo o assistente

técnico de cada uma das partes, em igual prazo, apresentar seu

respectivo parecer (art. 477, § 1º, CPC).

CRICIUMA/SC, 26 de abril de 2024.

    ARMANDO LUIZ ZILLI

    Juiz(a) do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0001160-90.2023.5.12.0003
RECLAMANTE VIVIAM LUANA DA CONCEICAO

MAIA

ADVOGADO HELLEN DIANA ELIAS(OAB:
59306/SC)

ADVOGADO JAMILY JORGE SCHLICKMANN(OAB:
42623/SC)

ADVOGADO ULYSSES COLOMBO
PRUDENCIO(OAB: 16981/SC)

ADVOGADO RODRIGO DE BEM(OAB: 17108/SC)

ADVOGADO PEDRO PIZZETTI CAVALCANTI(OAB:
62343/SC)

RECLAMADO ANA TERRA CAFE STORE LTDA -
ME

ADVOGADO VANESSA FONTANA LOPES(OAB:
55129/SC)

ADVOGADO SUELEN BILESIMO WARMLING(OAB:
54429/SC)

Intimado(s)/Citado(s):

  - VIVIAM LUANA DA CONCEICAO MAIA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID f4e3418

proferido nos autos.

Vistos.

Diante da alegação de INSALUBRIDADE, determino a realização de

perícia técnica, nos termos do art. 195 da CLT, nomeando para

tanto o perito do Juízo ALEXANDRE BOING VOLPATO, Engenheiro

de Segurança do Trabalho, que deverá apresentar laudo em 30

dias. O perito deverá informar data, hora e local da diligência às

partes, por escrito e com antecedência mínima de 5 dias. Se

preferir, poderá requerer a intimação das partes pelo Juízo,

observando, nesse caso, a antecedência mínima de 10 dias úteis.

No prazo de 10 dias, as partes deverão informar seu endereço

eletrônico a fim de facilitar a comunicação do perito; no mesmo

prazo, poderão apresentar quesitos e assistentes.

Caberá à parte que indicar assistente técnico informá-lo da data da

perícia.

As partes, seus procuradores e os assistentes técnicos estão

autorizados a acompanharem a perícia.

Quesitos suplementares deverão ser apresentados durante a

diligência (art. 469 do CPC).

Os honorários periciais serão arbitrados oportunamente e ficarão a

cargo da parte sucumbente na pretensão objeto da perícia, com

observância da legislação pertinente à gratuidade da justiça, se for

o caso.

Apresentado o laudo pericial, intimem-se as partes para

manifestação no prazo comum de 10 dias, podendo o assistente

técnico de cada uma das partes, em igual prazo, apresentar seu

respectivo parecer (art. 477, § 1º, CPC).

CRICIUMA/SC, 26 de abril de 2024.

    ARMANDO LUIZ ZILLI

    Juiz(a) do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0001164-30.2023.5.12.0003
RECLAMANTE EDUARDO BUDNY PACHECO

ADVOGADO SAMUEL FRANCISCO REMOR(OAB:
25907/SC)

ADVOGADO MURILLO FINILLI NETO(OAB:
31138/SC)

ADVOGADO GUILHERME NUERNBERG DE
MORAES(OAB: 34681/SC)

ADVOGADO GILVAN FRANCISCO(OAB: 7367/SC)

RECLAMADO FUNDICAO ERUS LTDA.

ADVOGADO VLADIMIR DE MARCK(OAB: 8746/SC)

Intimado(s)/Citado(s):

  - EDUARDO BUDNY PACHECO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 9e40d0e

proferido nos autos.

Vistos.

Inclua-se o feito em pauta para audiência de instrução no dia 16-07-

2024, às 15h.

A audiência será realizada por meio híbrido, facultado o

comparecimento presencial na sede do Fórum, na sala de

audiências da 1ª Vara, das partes, procuradores e testemunhas que

assim o desejarem.
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É necessário o requerimento antecipado de intérprete de LIBRAS

para audiência, no prazo mínimo de cinco dias, se for participar do

ato pessoa surda ou com deficiência auditiva (parágrafo único do

art. 14 da Resolução CSJT 218/2018).

Para a realização das audiências telepresenciais observem-se as

seguintes diretrizes:

a- Será utilizada a ferramenta de videoconferência Zoom Meeting,

cuja sala virtual deverá ser acessada pelas partes, advogados e

testemunhas por intermédio de computador, telefone celular ou

tablet.

b- O acesso à audiência se dará a partir do seguinte link de acesso:

https://trt12-jus-br.zoom.us/j/83684859027

c- O acesso em telefones celulares e tablets pode ser feito com a

instalação do aplicativo Zoom Meeting, disponível para android na

Play Store e para iOS na App Store.

d- Deverão informar nos autos, os procuradores, os dados de

contato eletrônico próprio, das partes, e testemunhas, tais como

whatsapp e e-mail.

e- Cada parte participará do ato em sua residência ou local em que

se encontre (trabalho ou similar). As testemunhas, da mesma forma,

serão ouvidas em sua residência ou local em que se encontrem

(trabalho).

f- Caso a parte pretenda a intimação de testemunha deverá

informar, em até 5 (cinco) dias úteis antes da data da audiência, o

nome e qualificação da testemunha, bem como o meio eletrônico

para recebimento da mensagem (telefone, e-mail, whatsapp ou

outro).

g- O link para acesso às audiências telepresenciais constará da

intimação para o ato ou será enviado aos interessados e

testemunhas, conforme o caso.

A impossibilidade de realização da audiência é condição

excepcional e, após informada pela parte, será analisada pela

Magistrada. As ausências de partes e testemunhas serão regidas

pelo que dispõe a CLT.

Cada parte e/ou testemunha que desejar acessar a audiência por

meio de aparelho celular deverá observar o seguinte:

a- Para aparelho celular com sistema android:

1. clicar no link fornecido, colocar seu nome e aguardar a liberação

do acesso à sala;

2. após a liberação, clicar em “Dados de rede Wi-Fi ou móvel”

(atenção: não escolher a opção “Nenhum Áudio” ou “Discar”);

3. tocar na tela e habilitar áudio e vídeo no canto inferior esquerdo

(tocar nos símbolos do microfone e da câmera, respectivamente).

b) Para aparelho celular com o sistema iOS:

1. clicar no fornecido e escolher a opção “Ingressar com vídeo”;

2. aguardar a liberação do acesso à sala;

3. após a liberação, clicar em “Dados de rede Wi-Fi ou móvel”

(atenção: não escolher a opção “Nenhum Áudio” ou “Discar”;

4. tocar a tela e habilitar o áudio no canto inferior esquerdo (tocar no

símbolo do microfone).

Solicita-se aos senhores advogados que, em colaboração ao Poder

Judiciário, reiterem aos seus clientes e testemunhas o que consta

nas informações de acesso supra.

Intimem-se.

CRICIUMA/SC, 26 de abril de 2024.

    ARMANDO LUIZ ZILLI

    Juiz(a) do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0001153-98.2023.5.12.0003
RECLAMANTE JOSIANE DA SILVA LUIZ

ADVOGADO ROQUE FORNER(OAB: 59089/RS)

ADVOGADO DIOGO ADERBAL SIMIONI DOS
SANTOS(OAB: 34451/SC)

ADVOGADO JOELSO DE FARIAS
RODRIGUES(OAB: 29079/SC)

RECLAMADO BANCO SANTANDER (BRASIL) S.A.

ADVOGADO MARCELO VIEIRA PAPALEO(OAB:
31043/SC)

Intimado(s)/Citado(s):

  - JOSIANE DA SILVA LUIZ

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 2161ecd

proferido nos autos.

Vistos.

Inclua-se o feito em pauta para audiência de instrução no dia 17-07-

2024, às 16h.

A audiência será realizada por meio virtual e telepresencial,

podendo as partes, no prazo de 5 dias, dizerem se há oposição,

sendo que o silêncio será tido como concordância.

É necessário o requerimento antecipado de intérprete de LIBRAS

para audiência, no prazo mínimo de cinco dias, se for participar do

ato pessoa surda ou com deficiência auditiva (parágrafo único do

art. 14 da Resolução CSJT 218/2018).

Para a realização das audiências telepresenciais observem-se as

seguintes diretrizes:

a- Será utilizada a ferramenta de videoconferência Zoom Meeting,

cuja sala virtual deverá ser acessada pelas partes, advogados e

testemunhas por intermédio de computador, telefone celular ou

tablet.

b- O acesso à audiência se dará a partir do seguinte link de acesso:
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https://trt12-jus-br.zoom.us/j/83726320868

c- O acesso em telefones celulares e tablets pode ser feito com a

instalação do aplicativo Zoom Meeting, disponível para android na

Play Store e para iOS na App Store.

d- Deverão informar nos autos, os procuradores, os dados de

contato eletrônico próprio, das partes, e testemunhas, tais como

whatsapp e e-mail.

e- Cada parte participará do ato em sua residência ou local em que

se encontre (trabalho ou similar). As testemunhas, da mesma forma,

serão ouvidas em sua residência ou local em que se encontrem

(trabalho).

f- Caso a parte pretenda a intimação de testemunha deverá

informar, em até 5 (cinco) dias úteis antes da data da audiência, o

nome e qualificação da testemunha, bem como o meio eletrônico

para recebimento da mensagem (telefone, e-mail, whatsapp ou

outro).

g- O link para acesso às audiências telepresenciais constará da

intimação para o ato ou será enviado aos interessados e

testemunhas, conforme o caso.

A impossibilidade de realização da audiência é condição

excepcional e, após informada pela parte, será analisada pela

Magistrada. As ausências de partes e testemunhas serão regidas

pelo que dispõe a CLT.

Cada parte e/ou testemunha que desejar acessar a audiência por

meio de aparelho celular deverá observar o seguinte:

a- Para aparelho celular com sistema android:

1. clicar no link fornecido, colocar seu nome e aguardar a liberação

do acesso à sala;

2. após a liberação, clicar em “Dados de rede Wi-Fi ou móvel”

(atenção: não escolher a opção “Nenhum Áudio” ou “Discar”);

3. tocar na tela e habilitar áudio e vídeo no canto inferior esquerdo

(tocar nos símbolos do microfone e da câmera, respectivamente).

b) Para aparelho celular com o sistema iOS:

1. clicar no fornecido e escolher a opção “Ingressar com vídeo”;

2. aguardar a liberação do acesso à sala;

3. após a liberação, clicar em “Dados de rede Wi-Fi ou móvel”

(atenção: não escolher a opção “Nenhum Áudio” ou “Discar”;

4. tocar a tela e habilitar o áudio no canto inferior esquerdo (tocar no

símbolo do microfone).

Solicita-se aos senhores advogados que, em colaboração ao Poder

Judiciário, reiterem aos seus clientes e testemunhas o que consta

nas informações de acesso supra.

Intimem-se.

CRICIUMA/SC, 26 de abril de 2024.

    ARMANDO LUIZ ZILLI

    Juiz(a) do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0000013-92.2024.5.12.0003
RECLAMANTE OSVALDO ALVES GOUVEIA NETO

ADVOGADO JORGE LUIZ VOLPATO
JUNIOR(OAB: 16230/SC)

ADVOGADO ANA PAULA VOLPATO(OAB:
27100/SC)

ADVOGADO JOAO LUIS VALGAS DE BEM(OAB:
52330/SC)

RECLAMADO CENTRO DE REABILITACAO
PSICOSSOCIAL NOVO AMANHECER
LTDA

ADVOGADO RENAN MAZZORANA DA
ROSA(OAB: 60738/SC)

Intimado(s)/Citado(s):

  - CENTRO DE REABILITACAO PSICOSSOCIAL NOVO
AMANHECER LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID bd31802

proferido nos autos.

Vistos.

Inclua-se o feito em pauta para audiência de instrução no dia 17-07-

2024, às 15h.

A audiência será realizada por meio virtual e telepresencial,

podendo ser convertida em formato presencial, a pedido das partes

e mediante avaliação do juízo.

É necessário o requerimento antecipado de intérprete de LIBRAS

para audiência, no prazo mínimo de cinco dias, se for participar do

ato pessoa surda ou com deficiência auditiva (parágrafo único do

art. 14 da Resolução CSJT 218/2018).

Para a realização das audiências telepresenciais observem-se as

seguintes diretrizes:

a- Será utilizada a ferramenta de videoconferência Zoom Meeting,

cuja sala virtual deverá ser acessada pelas partes, advogados e

testemunhas por intermédio de computador, telefone celular ou

tablet.

b- O acesso à audiência se dará a partir do seguinte link de acesso:

https://trt12-jus-br.zoom.us/j/89828891982

c- O acesso em telefones celulares e tablets pode ser feito com a

instalação do aplicativo Zoom Meeting, disponível para android na

Play Store e para iOS na App Store.

d- Deverão informar nos autos, os procuradores, os dados de

contato eletrônico próprio, das partes, e testemunhas, tais como

whatsapp e e-mail.

e- Cada parte participará do ato em sua residência ou local em que

se encontre (trabalho ou similar). As testemunhas, da mesma forma,
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serão ouvidas em sua residência ou local em que se encontrem

(trabalho).

f- Caso a parte pretenda a intimação de testemunha deverá

informar, em até 5 (cinco) dias úteis antes da data da audiência, o

nome e qualificação da testemunha, bem como o meio eletrônico

para recebimento da mensagem (telefone, e-mail, whatsapp ou

outro).

g- O link para acesso às audiências telepresenciais constará da

intimação para o ato ou será enviado aos interessados e

testemunhas, conforme o caso.

A impossibilidade de realização da audiência é condição

excepcional e, após informada pela parte, será analisada pela

Magistrada. As ausências de partes e testemunhas serão regidas

pelo que dispõe a CLT.

Cada parte e/ou testemunha que desejar acessar a audiência por

meio de aparelho celular deverá observar o seguinte:

a- Para aparelho celular com sistema android:

1. clicar no link fornecido, colocar seu nome e aguardar a liberação

do acesso à sala;

2. após a liberação, clicar em “Dados de rede Wi-Fi ou móvel”

(atenção: não escolher a opção “Nenhum Áudio” ou “Discar”);

3. tocar na tela e habilitar áudio e vídeo no canto inferior esquerdo

(tocar nos símbolos do microfone e da câmera, respectivamente).

b) Para aparelho celular com o sistema iOS:

1. clicar no fornecido e escolher a opção “Ingressar com vídeo”;

2. aguardar a liberação do acesso à sala;

3. após a liberação, clicar em “Dados de rede Wi-Fi ou móvel”

(atenção: não escolher a opção “Nenhum Áudio” ou “Discar”;

4. tocar a tela e habilitar o áudio no canto inferior esquerdo (tocar no

símbolo do microfone).

Solicita-se aos senhores advogados que, em colaboração ao Poder

Judiciário, reiterem aos seus clientes e testemunhas o que consta

nas informações de acesso supra.

Intimem-se.

CRICIUMA/SC, 26 de abril de 2024.

    ARMANDO LUIZ ZILLI

    Juiz(a) do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0001153-98.2023.5.12.0003
RECLAMANTE JOSIANE DA SILVA LUIZ

ADVOGADO ROQUE FORNER(OAB: 59089/RS)

ADVOGADO DIOGO ADERBAL SIMIONI DOS
SANTOS(OAB: 34451/SC)

ADVOGADO JOELSO DE FARIAS
RODRIGUES(OAB: 29079/SC)

RECLAMADO BANCO SANTANDER (BRASIL) S.A.

ADVOGADO MARCELO VIEIRA PAPALEO(OAB:
31043/SC)

Intimado(s)/Citado(s):

  - BANCO SANTANDER (BRASIL) S.A.

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 2161ecd

proferido nos autos.

Vistos.

Inclua-se o feito em pauta para audiência de instrução no dia 17-07-

2024, às 16h.

A audiência será realizada por meio virtual e telepresencial,

podendo as partes, no prazo de 5 dias, dizerem se há oposição,

sendo que o silêncio será tido como concordância.

É necessário o requerimento antecipado de intérprete de LIBRAS

para audiência, no prazo mínimo de cinco dias, se for participar do

ato pessoa surda ou com deficiência auditiva (parágrafo único do

art. 14 da Resolução CSJT 218/2018).

Para a realização das audiências telepresenciais observem-se as

seguintes diretrizes:

a- Será utilizada a ferramenta de videoconferência Zoom Meeting,

cuja sala virtual deverá ser acessada pelas partes, advogados e

testemunhas por intermédio de computador, telefone celular ou

tablet.

b- O acesso à audiência se dará a partir do seguinte link de acesso:

https://trt12-jus-br.zoom.us/j/83726320868

c- O acesso em telefones celulares e tablets pode ser feito com a

instalação do aplicativo Zoom Meeting, disponível para android na

Play Store e para iOS na App Store.

d- Deverão informar nos autos, os procuradores, os dados de

contato eletrônico próprio, das partes, e testemunhas, tais como

whatsapp e e-mail.

e- Cada parte participará do ato em sua residência ou local em que

se encontre (trabalho ou similar). As testemunhas, da mesma forma,

serão ouvidas em sua residência ou local em que se encontrem

(trabalho).

f- Caso a parte pretenda a intimação de testemunha deverá

informar, em até 5 (cinco) dias úteis antes da data da audiência, o

nome e qualificação da testemunha, bem como o meio eletrônico

para recebimento da mensagem (telefone, e-mail, whatsapp ou

outro).

g- O link para acesso às audiências telepresenciais constará da

intimação para o ato ou será enviado aos interessados e

testemunhas, conforme o caso.

A impossibilidade de realização da audiência é condição
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excepcional e, após informada pela parte, será analisada pela

Magistrada. As ausências de partes e testemunhas serão regidas

pelo que dispõe a CLT.

Cada parte e/ou testemunha que desejar acessar a audiência por

meio de aparelho celular deverá observar o seguinte:

a- Para aparelho celular com sistema android:

1. clicar no link fornecido, colocar seu nome e aguardar a liberação

do acesso à sala;

2. após a liberação, clicar em “Dados de rede Wi-Fi ou móvel”

(atenção: não escolher a opção “Nenhum Áudio” ou “Discar”);

3. tocar na tela e habilitar áudio e vídeo no canto inferior esquerdo

(tocar nos símbolos do microfone e da câmera, respectivamente).

b) Para aparelho celular com o sistema iOS:

1. clicar no fornecido e escolher a opção “Ingressar com vídeo”;

2. aguardar a liberação do acesso à sala;

3. após a liberação, clicar em “Dados de rede Wi-Fi ou móvel”

(atenção: não escolher a opção “Nenhum Áudio” ou “Discar”;

4. tocar a tela e habilitar o áudio no canto inferior esquerdo (tocar no

símbolo do microfone).

Solicita-se aos senhores advogados que, em colaboração ao Poder

Judiciário, reiterem aos seus clientes e testemunhas o que consta

nas informações de acesso supra.

Intimem-se.

CRICIUMA/SC, 26 de abril de 2024.

    ARMANDO LUIZ ZILLI

    Juiz(a) do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0000099-63.2024.5.12.0003
RECLAMANTE MICHELE PEREIRA DA SILVA SUTIL

ADVOGADO HENRIETTE BRIGAGAO
ALCANTARA LEMOS DOS SANTOS
FERNANDES(OAB: 115472/MG)

RECLAMADO INDUSTRIAL DE EMBALAGENS
URUSSANGA LTDA - ME

ADVOGADO ANA PAULA REIS DE FARIAS
TERAHATA(OAB: 19267/SC)

Intimado(s)/Citado(s):

  - INDUSTRIAL DE EMBALAGENS URUSSANGA LTDA - ME

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID fcf530f

proferido nos autos.

Vistos.

Diante da alegação de INSALUBRIDADE, determino a realização de

perícia técnica, nos termos do art. 195 da CLT, nomeando para

tanto o perito do Juízo FABIANA DE OLIVEIRA RODRIGUES,

Engenheira de Segurança do Trabalho, que deverá apresentar

laudo em 30 dias. O perito deverá informar data, hora e local da

diligência às partes, por escrito e com antecedência mínima de 5

dias. Se preferir, poderá requerer a intimação das partes pelo

Juízo, observando, nesse caso, a antecedência mínima de 10 dias

úteis.

No prazo de 10 dias, as partes deverão informar seu endereço

eletrônico a fim de facilitar a comunicação do perito; no mesmo

prazo, poderão apresentar quesitos e assistentes.

Caberá à parte que indicar assistente técnico informá-lo da data da

perícia.

As partes, seus procuradores e os assistentes técnicos estão

autorizados a acompanharem a perícia.

Quesitos suplementares deverão ser apresentados durante a

diligência (art. 469 do CPC).

Os honorários periciais serão arbitrados oportunamente e ficarão a

cargo da parte sucumbente na pretensão objeto da perícia, com

observância da legislação pertinente à gratuidade da justiça, se for

o caso.

Apresentado o laudo pericial, intimem-se as partes para

manifestação no prazo comum de 10 dias, podendo o assistente

técnico de cada uma das partes, em igual prazo, apresentar seu

respectivo parecer (art. 477, § 1º, CPC).

CRICIUMA/SC, 26 de abril de 2024.

    ARMANDO LUIZ ZILLI

    Juiz(a) do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0000099-63.2024.5.12.0003
RECLAMANTE MICHELE PEREIRA DA SILVA SUTIL

ADVOGADO HENRIETTE BRIGAGAO
ALCANTARA LEMOS DOS SANTOS
FERNANDES(OAB: 115472/MG)

RECLAMADO INDUSTRIAL DE EMBALAGENS
URUSSANGA LTDA - ME

ADVOGADO ANA PAULA REIS DE FARIAS
TERAHATA(OAB: 19267/SC)

Intimado(s)/Citado(s):

  - MICHELE PEREIRA DA SILVA SUTIL

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID fcf530f

proferido nos autos.

Vistos.

Diante da alegação de INSALUBRIDADE, determino a realização de
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perícia técnica, nos termos do art. 195 da CLT, nomeando para

tanto o perito do Juízo FABIANA DE OLIVEIRA RODRIGUES,

Engenheira de Segurança do Trabalho, que deverá apresentar

laudo em 30 dias. O perito deverá informar data, hora e local da

diligência às partes, por escrito e com antecedência mínima de 5

dias. Se preferir, poderá requerer a intimação das partes pelo

Juízo, observando, nesse caso, a antecedência mínima de 10 dias

úteis.

No prazo de 10 dias, as partes deverão informar seu endereço

eletrônico a fim de facilitar a comunicação do perito; no mesmo

prazo, poderão apresentar quesitos e assistentes.

Caberá à parte que indicar assistente técnico informá-lo da data da

perícia.

As partes, seus procuradores e os assistentes técnicos estão

autorizados a acompanharem a perícia.

Quesitos suplementares deverão ser apresentados durante a

diligência (art. 469 do CPC).

Os honorários periciais serão arbitrados oportunamente e ficarão a

cargo da parte sucumbente na pretensão objeto da perícia, com

observância da legislação pertinente à gratuidade da justiça, se for

o caso.

Apresentado o laudo pericial, intimem-se as partes para

manifestação no prazo comum de 10 dias, podendo o assistente

técnico de cada uma das partes, em igual prazo, apresentar seu

respectivo parecer (art. 477, § 1º, CPC).

CRICIUMA/SC, 26 de abril de 2024.

    ARMANDO LUIZ ZILLI

    Juiz(a) do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0000013-92.2024.5.12.0003
RECLAMANTE OSVALDO ALVES GOUVEIA NETO

ADVOGADO JORGE LUIZ VOLPATO
JUNIOR(OAB: 16230/SC)

ADVOGADO ANA PAULA VOLPATO(OAB:
27100/SC)

ADVOGADO JOAO LUIS VALGAS DE BEM(OAB:
52330/SC)

RECLAMADO CENTRO DE REABILITACAO
PSICOSSOCIAL NOVO AMANHECER
LTDA

ADVOGADO RENAN MAZZORANA DA
ROSA(OAB: 60738/SC)

Intimado(s)/Citado(s):

  - OSVALDO ALVES GOUVEIA NETO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID bd31802

proferido nos autos.

Vistos.

Inclua-se o feito em pauta para audiência de instrução no dia 17-07-

2024, às 15h.

A audiência será realizada por meio virtual e telepresencial,

podendo ser convertida em formato presencial, a pedido das partes

e mediante avaliação do juízo.

É necessário o requerimento antecipado de intérprete de LIBRAS

para audiência, no prazo mínimo de cinco dias, se for participar do

ato pessoa surda ou com deficiência auditiva (parágrafo único do

art. 14 da Resolução CSJT 218/2018).

Para a realização das audiências telepresenciais observem-se as

seguintes diretrizes:

a- Será utilizada a ferramenta de videoconferência Zoom Meeting,

cuja sala virtual deverá ser acessada pelas partes, advogados e

testemunhas por intermédio de computador, telefone celular ou

tablet.

b- O acesso à audiência se dará a partir do seguinte link de acesso:

https://trt12-jus-br.zoom.us/j/89828891982

c- O acesso em telefones celulares e tablets pode ser feito com a

instalação do aplicativo Zoom Meeting, disponível para android na

Play Store e para iOS na App Store.

d- Deverão informar nos autos, os procuradores, os dados de

contato eletrônico próprio, das partes, e testemunhas, tais como

whatsapp e e-mail.

e- Cada parte participará do ato em sua residência ou local em que

se encontre (trabalho ou similar). As testemunhas, da mesma forma,

serão ouvidas em sua residência ou local em que se encontrem

(trabalho).

f- Caso a parte pretenda a intimação de testemunha deverá

informar, em até 5 (cinco) dias úteis antes da data da audiência, o

nome e qualificação da testemunha, bem como o meio eletrônico

para recebimento da mensagem (telefone, e-mail, whatsapp ou

outro).

g- O link para acesso às audiências telepresenciais constará da

intimação para o ato ou será enviado aos interessados e

testemunhas, conforme o caso.

A impossibilidade de realização da audiência é condição

excepcional e, após informada pela parte, será analisada pela

Magistrada. As ausências de partes e testemunhas serão regidas

pelo que dispõe a CLT.

Cada parte e/ou testemunha que desejar acessar a audiência por

meio de aparelho celular deverá observar o seguinte:

a- Para aparelho celular com sistema android:

1. clicar no link fornecido, colocar seu nome e aguardar a liberação
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do acesso à sala;

2. após a liberação, clicar em “Dados de rede Wi-Fi ou móvel”

(atenção: não escolher a opção “Nenhum Áudio” ou “Discar”);

3. tocar na tela e habilitar áudio e vídeo no canto inferior esquerdo

(tocar nos símbolos do microfone e da câmera, respectivamente).

b) Para aparelho celular com o sistema iOS:

1. clicar no fornecido e escolher a opção “Ingressar com vídeo”;

2. aguardar a liberação do acesso à sala;

3. após a liberação, clicar em “Dados de rede Wi-Fi ou móvel”

(atenção: não escolher a opção “Nenhum Áudio” ou “Discar”;

4. tocar a tela e habilitar o áudio no canto inferior esquerdo (tocar no

símbolo do microfone).

Solicita-se aos senhores advogados que, em colaboração ao Poder

Judiciário, reiterem aos seus clientes e testemunhas o que consta

nas informações de acesso supra.

Intimem-se.

CRICIUMA/SC, 26 de abril de 2024.

    ARMANDO LUIZ ZILLI

    Juiz(a) do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0000033-83.2024.5.12.0003
RECLAMANTE TAINARA RIBEIRO FERREIRA

ADVOGADO JESSICA DA SILVA DE
OLIVEIRA(OAB: 56314/BA)

RECLAMADO GISLAINE COVATTI

ADVOGADO LEANDRO NASCIMENTO
MARIA(OAB: 40988/SC)

Intimado(s)/Citado(s):

  - GISLAINE COVATTI

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 1ad2757

proferido nos autos.

Vistos.

Inclua-se o feito em pauta para audiência de instrução no dia 18-07-

2024, às 10h.

A audiência será realizada por meio virtual e telepresencial,

podendo ser convertida em formato presencial, a pedido das partes

e mediante avaliação do juízo.

É necessário o requerimento antecipado de intérprete de LIBRAS

para audiência, no prazo mínimo de cinco dias, se for participar do

ato pessoa surda ou com deficiência auditiva (parágrafo único do

art. 14 da Resolução CSJT 218/2018).

Para a realização das audiências telepresenciais observem-se as

seguintes diretrizes:

a- Será utilizada a ferramenta de videoconferência Zoom Meeting,

cuja sala virtual deverá ser acessada pelas partes, advogados e

testemunhas por intermédio de computador, telefone celular ou

tablet.

b- O acesso à audiência se dará a partir do seguinte link de acesso:

https://trt12-jus-br.zoom.us/j/81880624348

c- O acesso em telefones celulares e tablets pode ser feito com a

instalação do aplicativo Zoom Meeting, disponível para android na

Play Store e para iOS na App Store.

d- Deverão informar nos autos, os procuradores, os dados de

contato eletrônico próprio, das partes, e testemunhas, tais como

whatsapp e e-mail.

e- Cada parte participará do ato em sua residência ou local em que

se encontre (trabalho ou similar). As testemunhas, da mesma forma,

serão ouvidas em sua residência ou local em que se encontrem

(trabalho).

f- Caso a parte pretenda a intimação de testemunha deverá

informar, em até 5 (cinco) dias úteis antes da data da audiência, o

nome e qualificação da testemunha, bem como o meio eletrônico

para recebimento da mensagem (telefone, e-mail, whatsapp ou

outro).

g- O link para acesso às audiências telepresenciais constará da

intimação para o ato ou será enviado aos interessados e

testemunhas, conforme o caso.

A impossibilidade de realização da audiência é condição

excepcional e, após informada pela parte, será analisada pela

Magistrada. As ausências de partes e testemunhas serão regidas

pelo que dispõe a CLT.

Cada parte e/ou testemunha que desejar acessar a audiência por

meio de aparelho celular deverá observar o seguinte:

a- Para aparelho celular com sistema android:

1. clicar no link fornecido, colocar seu nome e aguardar a liberação

do acesso à sala;

2. após a liberação, clicar em “Dados de rede Wi-Fi ou móvel”

(atenção: não escolher a opção “Nenhum Áudio” ou “Discar”);

3. tocar na tela e habilitar áudio e vídeo no canto inferior esquerdo

(tocar nos símbolos do microfone e da câmera, respectivamente).

b) Para aparelho celular com o sistema iOS:

1. clicar no fornecido e escolher a opção “Ingressar com vídeo”;

2. aguardar a liberação do acesso à sala;

3. após a liberação, clicar em “Dados de rede Wi-Fi ou móvel”

(atenção: não escolher a opção “Nenhum Áudio” ou “Discar”;

4. tocar a tela e habilitar o áudio no canto inferior esquerdo (tocar no

símbolo do microfone).

Solicita-se aos senhores advogados que, em colaboração ao Poder
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Judiciário, reiterem aos seus clientes e testemunhas o que consta

nas informações de acesso supra.

Intimem-se.

CRICIUMA/SC, 26 de abril de 2024.

    ARMANDO LUIZ ZILLI

    Juiz(a) do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0000033-83.2024.5.12.0003
RECLAMANTE TAINARA RIBEIRO FERREIRA

ADVOGADO JESSICA DA SILVA DE
OLIVEIRA(OAB: 56314/BA)

RECLAMADO GISLAINE COVATTI

ADVOGADO LEANDRO NASCIMENTO
MARIA(OAB: 40988/SC)

Intimado(s)/Citado(s):

  - TAINARA RIBEIRO FERREIRA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 1ad2757

proferido nos autos.

Vistos.

Inclua-se o feito em pauta para audiência de instrução no dia 18-07-

2024, às 10h.

A audiência será realizada por meio virtual e telepresencial,

podendo ser convertida em formato presencial, a pedido das partes

e mediante avaliação do juízo.

É necessário o requerimento antecipado de intérprete de LIBRAS

para audiência, no prazo mínimo de cinco dias, se for participar do

ato pessoa surda ou com deficiência auditiva (parágrafo único do

art. 14 da Resolução CSJT 218/2018).

Para a realização das audiências telepresenciais observem-se as

seguintes diretrizes:

a- Será utilizada a ferramenta de videoconferência Zoom Meeting,

cuja sala virtual deverá ser acessada pelas partes, advogados e

testemunhas por intermédio de computador, telefone celular ou

tablet.

b- O acesso à audiência se dará a partir do seguinte link de acesso:

https://trt12-jus-br.zoom.us/j/81880624348

c- O acesso em telefones celulares e tablets pode ser feito com a

instalação do aplicativo Zoom Meeting, disponível para android na

Play Store e para iOS na App Store.

d- Deverão informar nos autos, os procuradores, os dados de

contato eletrônico próprio, das partes, e testemunhas, tais como

whatsapp e e-mail.

e- Cada parte participará do ato em sua residência ou local em que

se encontre (trabalho ou similar). As testemunhas, da mesma forma,

serão ouvidas em sua residência ou local em que se encontrem

(trabalho).

f- Caso a parte pretenda a intimação de testemunha deverá

informar, em até 5 (cinco) dias úteis antes da data da audiência, o

nome e qualificação da testemunha, bem como o meio eletrônico

para recebimento da mensagem (telefone, e-mail, whatsapp ou

outro).

g- O link para acesso às audiências telepresenciais constará da

intimação para o ato ou será enviado aos interessados e

testemunhas, conforme o caso.

A impossibilidade de realização da audiência é condição

excepcional e, após informada pela parte, será analisada pela

Magistrada. As ausências de partes e testemunhas serão regidas

pelo que dispõe a CLT.

Cada parte e/ou testemunha que desejar acessar a audiência por

meio de aparelho celular deverá observar o seguinte:

a- Para aparelho celular com sistema android:

1. clicar no link fornecido, colocar seu nome e aguardar a liberação

do acesso à sala;

2. após a liberação, clicar em “Dados de rede Wi-Fi ou móvel”

(atenção: não escolher a opção “Nenhum Áudio” ou “Discar”);

3. tocar na tela e habilitar áudio e vídeo no canto inferior esquerdo

(tocar nos símbolos do microfone e da câmera, respectivamente).

b) Para aparelho celular com o sistema iOS:

1. clicar no fornecido e escolher a opção “Ingressar com vídeo”;

2. aguardar a liberação do acesso à sala;

3. após a liberação, clicar em “Dados de rede Wi-Fi ou móvel”

(atenção: não escolher a opção “Nenhum Áudio” ou “Discar”;

4. tocar a tela e habilitar o áudio no canto inferior esquerdo (tocar no

símbolo do microfone).

Solicita-se aos senhores advogados que, em colaboração ao Poder

Judiciário, reiterem aos seus clientes e testemunhas o que consta

nas informações de acesso supra.

Intimem-se.

CRICIUMA/SC, 26 de abril de 2024.

    ARMANDO LUIZ ZILLI

    Juiz(a) do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0000059-81.2024.5.12.0003
RECLAMANTE BRUNO FORMIGONI DE SOUSA

ADVOGADO FABIO BOAVENTURA
MADEIRA(OAB: 38646/SC)

RECLAMADO CRICIUMA ELETRO CLIMATIZACAO
E ELETROTECNICA LTDA

ADVOGADO GIULLIANO BITTENCOURT
FRASSETTO(OAB: 13937/SC)

Intimado(s)/Citado(s):
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  - BRUNO FORMIGONI DE SOUSA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 7bb4154

proferido nos autos.

Vistos.

O autor informar que não possui mais provas a produzir.

O réu, embora requeira a designação de audiência, não indicou a

finalidade da prova.

Assim, deixo de incluir os autos em pauta, intimando-se as partes

para, querendo, apresentar suas razões finais, no prazo de cinco

dias.

No silêncio, considerar-se-ão remissivas.

Poderão, no mesmo prazo, apresentar proposta conciliatória, sendo

que na omissão presumir-se-á como rejeitada.

Após, voltem conclusos para sentença.

CRICIUMA/SC, 26 de abril de 2024.

    ARMANDO LUIZ ZILLI

    Juiz(a) do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0000059-81.2024.5.12.0003
RECLAMANTE BRUNO FORMIGONI DE SOUSA

ADVOGADO FABIO BOAVENTURA
MADEIRA(OAB: 38646/SC)

RECLAMADO CRICIUMA ELETRO CLIMATIZACAO
E ELETROTECNICA LTDA

ADVOGADO GIULLIANO BITTENCOURT
FRASSETTO(OAB: 13937/SC)

Intimado(s)/Citado(s):

  - CRICIUMA ELETRO CLIMATIZACAO E ELETROTECNICA
LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 7bb4154

proferido nos autos.

Vistos.

O autor informar que não possui mais provas a produzir.

O réu, embora requeira a designação de audiência, não indicou a

finalidade da prova.

Assim, deixo de incluir os autos em pauta, intimando-se as partes

para, querendo, apresentar suas razões finais, no prazo de cinco

dias.

No silêncio, considerar-se-ão remissivas.

Poderão, no mesmo prazo, apresentar proposta conciliatória, sendo

que na omissão presumir-se-á como rejeitada.

Após, voltem conclusos para sentença.

CRICIUMA/SC, 26 de abril de 2024.

    ARMANDO LUIZ ZILLI

    Juiz(a) do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0001177-29.2023.5.12.0003
RECLAMANTE JOHN LENON ARRUDA ALVES

ADVOGADO HELLEN DIANA ELIAS(OAB:
59306/SC)

ADVOGADO PEDRO PIZZETTI CAVALCANTI(OAB:
62343/SC)

ADVOGADO JAMILY JORGE SCHLICKMANN(OAB:
42623/SC)

ADVOGADO RODRIGO DE BEM(OAB: 17108/SC)

ADVOGADO ULYSSES COLOMBO
PRUDENCIO(OAB: 16981/SC)

RECLAMADO ARCOS DOURADOS COMERCIO DE
ALIMENTOS SA

ADVOGADO LUCIO SERGIO DE LAS CASAS
JUNIOR(OAB: 108176/MG)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ARCOS DOURADOS COMERCIO DE ALIMENTOS SA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID a945ad1

proferido nos autos.

Vistos.

Intimem-se as partes para informar se possuem outras provas a

produzir, no prazo de cinco dias, indicando inclusive a finalidade,

sob pena de preclusão.

No mesmo prazo, poderão as partes apresentar proposta de

composição.

Após, voltem conclusos.

CRICIUMA/SC, 26 de abril de 2024.

    ARMANDO LUIZ ZILLI

    Juiz(a) do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0001177-29.2023.5.12.0003
RECLAMANTE JOHN LENON ARRUDA ALVES

ADVOGADO HELLEN DIANA ELIAS(OAB:
59306/SC)

ADVOGADO PEDRO PIZZETTI CAVALCANTI(OAB:
62343/SC)
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ADVOGADO JAMILY JORGE SCHLICKMANN(OAB:
42623/SC)

ADVOGADO RODRIGO DE BEM(OAB: 17108/SC)

ADVOGADO ULYSSES COLOMBO
PRUDENCIO(OAB: 16981/SC)

RECLAMADO ARCOS DOURADOS COMERCIO DE
ALIMENTOS SA

ADVOGADO LUCIO SERGIO DE LAS CASAS
JUNIOR(OAB: 108176/MG)

Intimado(s)/Citado(s):

  - JOHN LENON ARRUDA ALVES

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID a945ad1

proferido nos autos.

Vistos.

Intimem-se as partes para informar se possuem outras provas a

produzir, no prazo de cinco dias, indicando inclusive a finalidade,

sob pena de preclusão.

No mesmo prazo, poderão as partes apresentar proposta de

composição.

Após, voltem conclusos.

CRICIUMA/SC, 26 de abril de 2024.

    ARMANDO LUIZ ZILLI

    Juiz(a) do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0001161-75.2023.5.12.0003
RECLAMANTE GABRIELA BORTOLIN MILAK

ADVOGADO JOELSO DE FARIAS
RODRIGUES(OAB: 29079/SC)

ADVOGADO ROQUE FORNER(OAB: 59089/RS)

ADVOGADO DIOGO ADERBAL SIMIONI DOS
SANTOS(OAB: 34451/SC)

RECLAMADO BANCO SANTANDER (BRASIL) S.A.

ADVOGADO JORGE FRANCISCO FAGUNDES D
AVILA(OAB: 56519/PR)

ADVOGADO GIOVANA MICHELIN LETTI(OAB:
21422/SC)

ADVOGADO FABRICIO ZIR BOTHOME(OAB:
21419/SC)

Intimado(s)/Citado(s):

  - GABRIELA BORTOLIN MILAK

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 5cdd052

proferido nos autos.

Vistos.

Inclua-se o feito em pauta para audiência de instrução no dia 16-07-

2024, às 16h.

A audiência será realizada por meio virtual e telepresencial,

podendo ser convertida em formato presencial, a pedido das partes

e mediante avaliação do juízo.

É necessário o requerimento antecipado de intérprete de LIBRAS

para audiência, no prazo mínimo de cinco dias, se for participar do

ato pessoa surda ou com deficiência auditiva (parágrafo único do

art. 14 da Resolução CSJT 218/2018).

Para a realização das audiências telepresenciais observem-se as

seguintes diretrizes:

a- Será utilizada a ferramenta de videoconferência Zoom Meeting,

cuja sala virtual deverá ser acessada pelas partes, advogados e

testemunhas por intermédio de computador, telefone celular ou

tablet.

b- O acesso à audiência se dará a partir do seguinte link de acesso:

https://trt12-jus-br.zoom.us/j/89607223242

c- O acesso em telefones celulares e tablets pode ser feito com a

instalação do aplicativo Zoom Meeting, disponível para android na

Play Store e para iOS na App Store.

d- Deverão informar nos autos, os procuradores, os dados de

contato eletrônico próprio, das partes, e testemunhas, tais como

whatsapp e e-mail.

e- Cada parte participará do ato em sua residência ou local em que

se encontre (trabalho ou similar). As testemunhas, da mesma forma,

serão ouvidas em sua residência ou local em que se encontrem

(trabalho).

f- Caso a parte pretenda a intimação de testemunha deverá

informar, em até 5 (cinco) dias úteis antes da data da audiência, o

nome e qualificação da testemunha, bem como o meio eletrônico

para recebimento da mensagem (telefone, e-mail, whatsapp ou

outro).

g- O link para acesso às audiências telepresenciais constará da

intimação para o ato ou será enviado aos interessados e

testemunhas, conforme o caso.

A impossibilidade de realização da audiência é condição

excepcional e, após informada pela parte, será analisada pela

Magistrada. As ausências de partes e testemunhas serão regidas

pelo que dispõe a CLT.

Cada parte e/ou testemunha que desejar acessar a audiência por

meio de aparelho celular deverá observar o seguinte:

a- Para aparelho celular com sistema android:

Código para aferir autenticidade deste caderno: 213499



3960/2024 Tribunal Regional do Trabalho da 12ª Região 3044
Data da Disponibilização: Segunda-feira, 29 de Abril de 2024

1. clicar no link fornecido, colocar seu nome e aguardar a liberação

do acesso à sala;

2. após a liberação, clicar em “Dados de rede Wi-Fi ou móvel”

(atenção: não escolher a opção “Nenhum Áudio” ou “Discar”);

3. tocar na tela e habilitar áudio e vídeo no canto inferior esquerdo

(tocar nos símbolos do microfone e da câmera, respectivamente).

b) Para aparelho celular com o sistema iOS:

1. clicar no fornecido e escolher a opção “Ingressar com vídeo”;

2. aguardar a liberação do acesso à sala;

3. após a liberação, clicar em “Dados de rede Wi-Fi ou móvel”

(atenção: não escolher a opção “Nenhum Áudio” ou “Discar”;

4. tocar a tela e habilitar o áudio no canto inferior esquerdo (tocar no

símbolo do microfone).

Solicita-se aos senhores advogados que, em colaboração ao Poder

Judiciário, reiterem aos seus clientes e testemunhas o que consta

nas informações de acesso supra.

Intimem-se.

CRICIUMA/SC, 26 de abril de 2024.

    ARMANDO LUIZ ZILLI

    Juiz(a) do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0001161-75.2023.5.12.0003
RECLAMANTE GABRIELA BORTOLIN MILAK

ADVOGADO JOELSO DE FARIAS
RODRIGUES(OAB: 29079/SC)

ADVOGADO ROQUE FORNER(OAB: 59089/RS)

ADVOGADO DIOGO ADERBAL SIMIONI DOS
SANTOS(OAB: 34451/SC)

RECLAMADO BANCO SANTANDER (BRASIL) S.A.

ADVOGADO JORGE FRANCISCO FAGUNDES D
AVILA(OAB: 56519/PR)

ADVOGADO GIOVANA MICHELIN LETTI(OAB:
21422/SC)

ADVOGADO FABRICIO ZIR BOTHOME(OAB:
21419/SC)

Intimado(s)/Citado(s):

  - BANCO SANTANDER (BRASIL) S.A.

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 5cdd052

proferido nos autos.

Vistos.

Inclua-se o feito em pauta para audiência de instrução no dia 16-07-

2024, às 16h.

A audiência será realizada por meio virtual e telepresencial,

podendo ser convertida em formato presencial, a pedido das partes

e mediante avaliação do juízo.

É necessário o requerimento antecipado de intérprete de LIBRAS

para audiência, no prazo mínimo de cinco dias, se for participar do

ato pessoa surda ou com deficiência auditiva (parágrafo único do

art. 14 da Resolução CSJT 218/2018).

Para a realização das audiências telepresenciais observem-se as

seguintes diretrizes:

a- Será utilizada a ferramenta de videoconferência Zoom Meeting,

cuja sala virtual deverá ser acessada pelas partes, advogados e

testemunhas por intermédio de computador, telefone celular ou

tablet.

b- O acesso à audiência se dará a partir do seguinte link de acesso:

https://trt12-jus-br.zoom.us/j/89607223242

c- O acesso em telefones celulares e tablets pode ser feito com a

instalação do aplicativo Zoom Meeting, disponível para android na

Play Store e para iOS na App Store.

d- Deverão informar nos autos, os procuradores, os dados de

contato eletrônico próprio, das partes, e testemunhas, tais como

whatsapp e e-mail.

e- Cada parte participará do ato em sua residência ou local em que

se encontre (trabalho ou similar). As testemunhas, da mesma forma,

serão ouvidas em sua residência ou local em que se encontrem

(trabalho).

f- Caso a parte pretenda a intimação de testemunha deverá

informar, em até 5 (cinco) dias úteis antes da data da audiência, o

nome e qualificação da testemunha, bem como o meio eletrônico

para recebimento da mensagem (telefone, e-mail, whatsapp ou

outro).

g- O link para acesso às audiências telepresenciais constará da

intimação para o ato ou será enviado aos interessados e

testemunhas, conforme o caso.

A impossibilidade de realização da audiência é condição

excepcional e, após informada pela parte, será analisada pela

Magistrada. As ausências de partes e testemunhas serão regidas

pelo que dispõe a CLT.

Cada parte e/ou testemunha que desejar acessar a audiência por

meio de aparelho celular deverá observar o seguinte:

a- Para aparelho celular com sistema android:

1. clicar no link fornecido, colocar seu nome e aguardar a liberação

do acesso à sala;

2. após a liberação, clicar em “Dados de rede Wi-Fi ou móvel”

(atenção: não escolher a opção “Nenhum Áudio” ou “Discar”);

3. tocar na tela e habilitar áudio e vídeo no canto inferior esquerdo

(tocar nos símbolos do microfone e da câmera, respectivamente).

b) Para aparelho celular com o sistema iOS:

1. clicar no fornecido e escolher a opção “Ingressar com vídeo”;
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2. aguardar a liberação do acesso à sala;

3. após a liberação, clicar em “Dados de rede Wi-Fi ou móvel”

(atenção: não escolher a opção “Nenhum Áudio” ou “Discar”;

4. tocar a tela e habilitar o áudio no canto inferior esquerdo (tocar no

símbolo do microfone).

Solicita-se aos senhores advogados que, em colaboração ao Poder

Judiciário, reiterem aos seus clientes e testemunhas o que consta

nas informações de acesso supra.

Intimem-se.

CRICIUMA/SC, 26 de abril de 2024.

    ARMANDO LUIZ ZILLI

    Juiz(a) do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0001083-81.2023.5.12.0003
RECLAMANTE WILANDE ST CYR

ADVOGADO JAMES RICARDO REINEHR(OAB:
45944/SC)

ADVOGADO VALDETE CARDOSO CICHELLA
SARTOR(OAB: 39545/SC)

RECLAMADO GABRIELLI ASSUNCAO LTDA

ADVOGADO MARIA JULIA FERREIRA DE
FARIAS(OAB: 63405/SC)

RECLAMADO TOP TEXTIL EMBALAGENS EIRELI -
ME

ADVOGADO MARIA JULIA FERREIRA DE
FARIAS(OAB: 63405/SC)

PERITO ADRIANO GRANDI ALVES

Intimado(s)/Citado(s):

  - GABRIELLI ASSUNCAO LTDA

  - TOP TEXTIL EMBALAGENS EIRELI - ME

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 048e3df

proferido nos autos.

Vistos.

Informe-se à ré que em razão de a sentença ser líquida, o sigilo só

será retirado quando da apresentação dos cálculos.

CRICIUMA/SC, 26 de abril de 2024.

    ARMANDO LUIZ ZILLI

    Juiz(a) do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0001608-10.2016.5.12.0003
RECLAMANTE JAIDERSON VARGAS

ADVOGADO JAMILTO COLONETTI(OAB:
16158/SC)

ADVOGADO LEANDRA XAVIER DOS SANTOS
VISCARDI(OAB: 21644/SC)

ADVOGADO GILBERTO FELDMAN
MORETTI(OAB: 11039/SC)

ADVOGADO GUSTAVO SPILLERE
MINOTTO(OAB: 28774/SC)

RECLAMADO FABIANO PEREIRA PIZZETTI

RECLAMADO FUTURIA CONSTRUCOES EIRELI -
ME

ADVOGADO ALAN DELEON ROSSO(OAB:
38936/SC)

RECLAMADO TALUPE PRESTADORA DE
SERVICOS LTDA - ME

PERITO ILANA ALVES SILVEIRA BLAZIUS

TERCEIRO
INTERESSADO

LUCIO UBIALLI

PERITO ADRIANO GRANDI ALVES

TERCEIRO
INTERESSADO

ROSELI MACHADO

Intimado(s)/Citado(s):

  - FUTURIA CONSTRUCOES EIRELI - ME

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 153e81f

proferido nos autos.

Vistos.

Há valores pendentes de liberação nos autos, os quais foram

penhorados por intermédio do convênio Sisbajud.

Intime-se o réu para apresentar dados bancários.

Após, remetam-se à Calex a fim de se proceder à liberação do

crédito.

Realizados os atos processuais, retornem ao arquivo.

CRICIUMA/SC, 26 de abril de 2024.

    ARMANDO LUIZ ZILLI

    Juiz(a) do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0001608-10.2016.5.12.0003
RECLAMANTE JAIDERSON VARGAS

ADVOGADO JAMILTO COLONETTI(OAB:
16158/SC)

ADVOGADO LEANDRA XAVIER DOS SANTOS
VISCARDI(OAB: 21644/SC)

ADVOGADO GILBERTO FELDMAN
MORETTI(OAB: 11039/SC)

ADVOGADO GUSTAVO SPILLERE
MINOTTO(OAB: 28774/SC)

RECLAMADO FABIANO PEREIRA PIZZETTI

RECLAMADO FUTURIA CONSTRUCOES EIRELI -
ME

ADVOGADO ALAN DELEON ROSSO(OAB:
38936/SC)

RECLAMADO TALUPE PRESTADORA DE
SERVICOS LTDA - ME

PERITO ILANA ALVES SILVEIRA BLAZIUS

TERCEIRO
INTERESSADO

LUCIO UBIALLI

PERITO ADRIANO GRANDI ALVES

TERCEIRO
INTERESSADO

ROSELI MACHADO
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Intimado(s)/Citado(s):

  - JAIDERSON VARGAS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 153e81f

proferido nos autos.

Vistos.

Há valores pendentes de liberação nos autos, os quais foram

penhorados por intermédio do convênio Sisbajud.

Intime-se o réu para apresentar dados bancários.

Após, remetam-se à Calex a fim de se proceder à liberação do

crédito.

Realizados os atos processuais, retornem ao arquivo.

CRICIUMA/SC, 26 de abril de 2024.

    ARMANDO LUIZ ZILLI

    Juiz(a) do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0000128-16.2024.5.12.0003
RECLAMANTE ROGER PEREIRA LEANDRO

ADVOGADO GUILHERME NUERNBERG DE
MORAES(OAB: 34681/SC)

ADVOGADO MURILLO FINILLI NETO(OAB:
31138/SC)

ADVOGADO GILVAN FRANCISCO(OAB: 7367/SC)

ADVOGADO SAMUEL FRANCISCO REMOR(OAB:
25907/SC)

RECLAMADO ALTHOFF SUPERMERCADOS LTDA

ADVOGADO LUIZ HENRIQUE MORONA(OAB:
10649/SC)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ALTHOFF SUPERMERCADOS LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 17591c4

proferido nos autos.

Vistos.

Intimem-se as partes para informar se possuem outras provas a

produzir, no prazo de cinco dias, indicando inclusive a finalidade,

sob pena de preclusão.

No mesmo prazo, poderão as partes apresentar proposta de

composição.

Após, voltem conclusos.

CRICIUMA/SC, 26 de abril de 2024.

    ARMANDO LUIZ ZILLI

    Juiz(a) do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0000128-16.2024.5.12.0003
RECLAMANTE ROGER PEREIRA LEANDRO

ADVOGADO GUILHERME NUERNBERG DE
MORAES(OAB: 34681/SC)

ADVOGADO MURILLO FINILLI NETO(OAB:
31138/SC)

ADVOGADO GILVAN FRANCISCO(OAB: 7367/SC)

ADVOGADO SAMUEL FRANCISCO REMOR(OAB:
25907/SC)

RECLAMADO ALTHOFF SUPERMERCADOS LTDA

ADVOGADO LUIZ HENRIQUE MORONA(OAB:
10649/SC)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ROGER PEREIRA LEANDRO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 17591c4

proferido nos autos.

Vistos.

Intimem-se as partes para informar se possuem outras provas a

produzir, no prazo de cinco dias, indicando inclusive a finalidade,

sob pena de preclusão.

No mesmo prazo, poderão as partes apresentar proposta de

composição.

Após, voltem conclusos.

CRICIUMA/SC, 26 de abril de 2024.

    ARMANDO LUIZ ZILLI

    Juiz(a) do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0000138-12.2021.5.12.0053
RECLAMANTE CILENE SOARES VELHO

ADVOGADO LEANDRA XAVIER DOS SANTOS
VISCARDI(OAB: 21644/SC)

RECLAMADO DAYANE DAMASIO MORAIS DOS
SANTOS

ADVOGADO VALCIRIO REZIN DA SILVA
JUNIOR(OAB: 28390/SC)

RECLAMADO MAICON MORAIS DOS SANTOS

RECLAMADO BAZAR DO BRAZ EIRELI

ADVOGADO VALCIRIO REZIN DA SILVA
JUNIOR(OAB: 28390/SC)

TERCEIRO
INTERESSADO

PARANA TRIBUNAL DE JUSTICA

PERITO ADILIO PIZZOLO
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Intimado(s)/Citado(s):

  - CILENE SOARES VELHO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID db01ff0

proferido nos autos.

Vistos.

Indefiro o requerimento da autora, ante os termos da certidão

juntada na fl. 20 do #id:5ee3463.

Para fins de penhora de salário, por primeiro deverá a autora indicar

eventual vínculo empregatício dos executados.

CRICIUMA/SC, 26 de abril de 2024.

    ARMANDO LUIZ ZILLI

    Juiz(a) do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0000085-55.2019.5.12.0003
RECLAMANTE NISIOMAR PEREIRA

ADVOGADO GABRIELA MAY CANARIN(OAB:
47511/SC)

ADVOGADO RAPHAEL MEURER MELO(OAB:
21257/SC)

ADVOGADO JOAO CARLOS MAY(OAB: 6877/SC)

ADVOGADO MARA MELLO(OAB: 6876/SC)

RECLAMADO CARBONIFERA CATARINENSE LTDA
EM RECUPERACAO JUDICIAL

ADVOGADO VLADIMIR DE MARCK(OAB: 8746/SC)

PERITO LUCIANO GARCIA PEREIRA

Intimado(s)/Citado(s):

  - CARBONIFERA CATARINENSE LTDA EM RECUPERACAO
JUDICIAL

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 89e77b0

proferido nos autos.

Vistos.

Defiro o parcelamento do débito exequendo, conforme art. 916, do

CPC.

Libere-se o crédito disponível ao autor, na forma do Ofício Circular

CR n. 16/2019, devendo o autor indicar, no prazo de 5 dias, conta

bancária (própria e/ou do procurador/sociedade de advogado com

poderes para receber e dar quitação) para possibilitar a

transferência.

No mesmo prazo, a parte autora deverá ratificar seus dados

indicados nos autos (CPF, RG, e-mail, telefone e endereço) ou, se

for o caso, atualizar as informações.

Cumpre ao executado depositar o valor correspondente a 2ª parcela

até o dia 26/05/2024 e as demais nos meses subsequentes.

Fica o autor intimado para os fins do art. 884, da CLT. Eventual

impugnação será apreciada ao final do término do

parcelamento.

Intimem-se as partes.

CRICIUMA/SC, 26 de abril de 2024.

    ARMANDO LUIZ ZILLI

    Juiz(a) do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0000085-55.2019.5.12.0003
RECLAMANTE NISIOMAR PEREIRA

ADVOGADO GABRIELA MAY CANARIN(OAB:
47511/SC)

ADVOGADO RAPHAEL MEURER MELO(OAB:
21257/SC)

ADVOGADO JOAO CARLOS MAY(OAB: 6877/SC)

ADVOGADO MARA MELLO(OAB: 6876/SC)

RECLAMADO CARBONIFERA CATARINENSE LTDA
EM RECUPERACAO JUDICIAL

ADVOGADO VLADIMIR DE MARCK(OAB: 8746/SC)

PERITO LUCIANO GARCIA PEREIRA

Intimado(s)/Citado(s):

  - NISIOMAR PEREIRA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 89e77b0

proferido nos autos.

Vistos.

Defiro o parcelamento do débito exequendo, conforme art. 916, do

CPC.

Libere-se o crédito disponível ao autor, na forma do Ofício Circular

CR n. 16/2019, devendo o autor indicar, no prazo de 5 dias, conta

bancária (própria e/ou do procurador/sociedade de advogado com

poderes para receber e dar quitação) para possibilitar a

transferência.

No mesmo prazo, a parte autora deverá ratificar seus dados

indicados nos autos (CPF, RG, e-mail, telefone e endereço) ou, se

for o caso, atualizar as informações.

Cumpre ao executado depositar o valor correspondente a 2ª parcela

até o dia 26/05/2024 e as demais nos meses subsequentes.
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Fica o autor intimado para os fins do art. 884, da CLT. Eventual

impugnação será apreciada ao final do término do

parcelamento.

Intimem-se as partes.

CRICIUMA/SC, 26 de abril de 2024.

    ARMANDO LUIZ ZILLI

    Juiz(a) do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0000274-28.2022.5.12.0003
RECLAMANTE DOUGLAS IURI SARAIVA PEREIRA

ADVOGADO LEANDRA XAVIER DOS SANTOS
VISCARDI(OAB: 21644/SC)

ADVOGADO RODRIGO DE BEM(OAB: 17108/SC)

ADVOGADO ULYSSES COLOMBO
PRUDENCIO(OAB: 16981/SC)

ADVOGADO JAMILY JORGE SCHLICKMANN(OAB:
42623/SC)

ADVOGADO FELIPE FELTRIN ZANELLATTO(OAB:
58432/SC)

ADVOGADO NATALIA WARMLING
FERNANDES(OAB: 62427/SC)

ADVOGADO JOAO VITOR CHRISPIM
PELEGRIN(OAB: 64330/SC)

ADVOGADO MURILO REIS SENA(OAB: 70793/SC)

RECLAMADO SEBASTIAO RODRIGUES
00648581977

ADVOGADO JUCEMAR RAMPINELLI(OAB:
17493/SC)

RECLAMADO SEBASTIAO RODRIGUES

ADVOGADO JUCEMAR RAMPINELLI(OAB:
17493/SC)

PERITO JULIANA DE ASSUNCAO MAROCCO

Intimado(s)/Citado(s):

  - SEBASTIAO RODRIGUES

  - SEBASTIAO RODRIGUES 00648581977

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 1d6608a

proferido nos autos.

Vistos.

Voltem visando à penhora "on line", que nas nas execuções

definitivas, como é o caso dos autos, deve ser utilizada como

prioridade.

Após, não sendo suficiente a diligência, retornem visando à

utilização dos demais convênios firmados pelo E. TRT.

CRICIUMA/SC, 26 de abril de 2024.

    ARMANDO LUIZ ZILLI

    Juiz(a) do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0000274-28.2022.5.12.0003

RECLAMANTE DOUGLAS IURI SARAIVA PEREIRA

ADVOGADO LEANDRA XAVIER DOS SANTOS
VISCARDI(OAB: 21644/SC)

ADVOGADO RODRIGO DE BEM(OAB: 17108/SC)

ADVOGADO ULYSSES COLOMBO
PRUDENCIO(OAB: 16981/SC)

ADVOGADO JAMILY JORGE SCHLICKMANN(OAB:
42623/SC)

ADVOGADO FELIPE FELTRIN ZANELLATTO(OAB:
58432/SC)

ADVOGADO NATALIA WARMLING
FERNANDES(OAB: 62427/SC)

ADVOGADO JOAO VITOR CHRISPIM
PELEGRIN(OAB: 64330/SC)

ADVOGADO MURILO REIS SENA(OAB: 70793/SC)

RECLAMADO SEBASTIAO RODRIGUES
00648581977

ADVOGADO JUCEMAR RAMPINELLI(OAB:
17493/SC)

RECLAMADO SEBASTIAO RODRIGUES

ADVOGADO JUCEMAR RAMPINELLI(OAB:
17493/SC)

PERITO JULIANA DE ASSUNCAO MAROCCO

Intimado(s)/Citado(s):

  - DOUGLAS IURI SARAIVA PEREIRA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 1d6608a

proferido nos autos.

Vistos.

Voltem visando à penhora "on line", que nas nas execuções

definitivas, como é o caso dos autos, deve ser utilizada como

prioridade.

Após, não sendo suficiente a diligência, retornem visando à

utilização dos demais convênios firmados pelo E. TRT.

CRICIUMA/SC, 26 de abril de 2024.

    ARMANDO LUIZ ZILLI

    Juiz(a) do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0000410-88.2023.5.12.0003
RECLAMANTE EDDMARY DE LOS ANGELES

MARTINEZ ROMERO

ADVOGADO GEORGE FERREIRA BECKE(OAB:
33548/SC)

RECLAMADO JEFSIL INDUSTRIA E COMERCIO DE
PRODUTOS DE PAPEIS LTDA

ADVOGADO NADIA REGINA BAPTISTA DOS
SANTOS MELO(OAB: 151351/SP)

RECLAMADO POLOSULMED PRODUTOS
MEDICOS E HOSPITALARES LTDA

ADVOGADO NADIA REGINA BAPTISTA DOS
SANTOS MELO(OAB: 151351/SP)

PERITO JULIANA SARAIVA MOREIRA

Intimado(s)/Citado(s):
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  - EDDMARY DE LOS ANGELES MARTINEZ ROMERO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID ae590d1

proferido nos autos.

Vistos.

Para fins de análise do requerimento de instauração do IDPJ, intime

-se a autora para informar a qualificação e endereço onde os sócios

possam ser localizados.

CRICIUMA/SC, 26 de abril de 2024.

    ARMANDO LUIZ ZILLI

    Juiz(a) do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0000175-87.2024.5.12.0003
RECLAMANTE ANDRE DOS SANTOS MARTINS

ADVOGADO JAMILY JORGE SCHLICKMANN(OAB:
42623/SC)

ADVOGADO ULYSSES COLOMBO
PRUDENCIO(OAB: 16981/SC)

ADVOGADO RODRIGO DE BEM(OAB: 17108/SC)

ADVOGADO PEDRO PIZZETTI CAVALCANTI(OAB:
62343/SC)

ADVOGADO HELLEN DIANA ELIAS(OAB:
59306/SC)

RECLAMADO FOOD TO SAVE LTDA

ADVOGADO RICARDO TAVARES DOS REIS(OAB:
283231/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - FOOD TO SAVE LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 4a902c1

proferido nos autos.

Vistos.

O autor apresentou emenda à inicial após a realização da audiência

inaugural.

Intime-se o réu para se manifestar acerca da emenda, no prazo de

cinco dias (art. 329, II, do CPC).

CRICIUMA/SC, 26 de abril de 2024.

    ARMANDO LUIZ ZILLI

    Juiz(a) do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0000215-69.2024.5.12.0003
RECLAMANTE MAXIMA NERIS DE OLIVEIRA

ADVOGADO GILMAR HERMEN BARUFALDI(OAB:
111893/RS)

ADVOGADO ALEXANDRE DE OLIVEIRA
WEINGARTNER(OAB: 91345/RS)

RECLAMADO JBS AVES LTDA.

ADVOGADO BARBARA PEREIRA BENNER(OAB:
62383/SC)

ADVOGADO SILVANA NAOMI SAKAI(OAB:
172111/SP)

ADVOGADO CARLOS EUGENIO BENNER(OAB:
4950/SC)

Intimado(s)/Citado(s):

  - JBS AVES LTDA.

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID c6b4971

proferido nos autos.

Vistos.

Determino a realização de perícia médica e para tanto nomeio o(a)

Dr(a). MATHEUS CURCIO LACATELLI, médico(a) do trabalho e

perito(a) do Juízo, que deverá apresentar laudo em 30 dias,

abordando as condições de saúde do autor e, se for o caso,

sequelas de acidente de trabalho, nexo causal entre doença(s)

apresentada(s) pelo trabalhador e suas atividades laborais na ré e

incapacidade/redução da capacidade laborativa (devendo, nesta

hipótese, apontar o respectivo grau), observando-se o disposto no

art. 2º da Resolução 1488/1988 do CFM.

O(A) perito(a) deverá informar data, hora e local da diligência às

partes, por escrito e com antecedência mínima de 5 dias.

No prazo de 10 dias, as partes deverão informar seu endereço

eletrônico a fim de facilitar a comunicação do(a) perito(a); no

mesmo prazo, poderão apresentar quesitos e assistentes.

Caberá à parte que indicar assistente técnico informá-lo da data da

perícia.

O periciando deverá comparecer na data e local designados para a

perícia médica, sob pena de perda da prova, portando documento

de identificação e todos os exames que possuir relacionados ao

acidente e/ou doenças alegados nos autos.

A perícia médica somente poderá ser acompanhada por assistentes

técnicos médicos, na forma da legislação aplicável, sendo vedada a

presença de profissionais não sujeitos ao sigilo imposto pelo Código

de Ética Médica, salvo se o trabalhador expressa e previamente

autorizar o acompanhamento do seu advogado e daqueles

constituídos pelas demais partes e/ou terceiros, restrita a
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participação à entrevista (anamnese) (art. 135 da Consolidação dos

Provimentos do TRT da 12ª Região, de 02-12-2021).

Quesitos suplementares deverão ser apresentados durante a

diligência (art. 469 do CPC).

Os honorários periciais serão arbitrados oportunamente e ficarão a

cargo da parte sucumbente na pretensão objeto da perícia, com

observância da legislação pertinente à gratuidade da justiça, se for

o caso.

Apresentado o laudo pericial, intimem-se as partes para

manifestação no prazo comum de 10 dias, podendo o assistente

técnico de cada uma das partes, em igual prazo, apresentar seu

respectivo parecer (art. 477, § 1º, CPC).

Mantenha-se o feito à margem da pauta.

CRICIUMA/SC, 26 de abril de 2024.

    ARMANDO LUIZ ZILLI

    Juiz(a) do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0000169-80.2024.5.12.0003
RECLAMANTE ANDERSON BOMBAZAR DOS

SANTOS

ADVOGADO JULIANO FREITAS LOPES(OAB:
46048/SC)

RECLAMADO SAN CARLO PIZZARIA LTDA

ADVOGADO FERNANDO HENRIQUE
UGIONE(OAB: 41882/SC)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ANDERSON BOMBAZAR DOS SANTOS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID c5c1a6b

proferido nos autos.

Vistos.

Defiro o prazo requerido pela ré para juntada dos documentos

informados.

Sem prejuízo, inclua-se em pauta de instrução, intimando-se as

partes.

CRICIUMA/SC, 26 de abril de 2024.

    ARMANDO LUIZ ZILLI

    Juiz(a) do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0000215-69.2024.5.12.0003
RECLAMANTE MAXIMA NERIS DE OLIVEIRA

ADVOGADO GILMAR HERMEN BARUFALDI(OAB:
111893/RS)

ADVOGADO ALEXANDRE DE OLIVEIRA
WEINGARTNER(OAB: 91345/RS)

RECLAMADO JBS AVES LTDA.

ADVOGADO BARBARA PEREIRA BENNER(OAB:
62383/SC)

ADVOGADO SILVANA NAOMI SAKAI(OAB:
172111/SP)

ADVOGADO CARLOS EUGENIO BENNER(OAB:
4950/SC)

Intimado(s)/Citado(s):

  - MAXIMA NERIS DE OLIVEIRA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID c6b4971

proferido nos autos.

Vistos.

Determino a realização de perícia médica e para tanto nomeio o(a)

Dr(a). MATHEUS CURCIO LACATELLI, médico(a) do trabalho e

perito(a) do Juízo, que deverá apresentar laudo em 30 dias,

abordando as condições de saúde do autor e, se for o caso,

sequelas de acidente de trabalho, nexo causal entre doença(s)

apresentada(s) pelo trabalhador e suas atividades laborais na ré e

incapacidade/redução da capacidade laborativa (devendo, nesta

hipótese, apontar o respectivo grau), observando-se o disposto no

art. 2º da Resolução 1488/1988 do CFM.

O(A) perito(a) deverá informar data, hora e local da diligência às

partes, por escrito e com antecedência mínima de 5 dias.

No prazo de 10 dias, as partes deverão informar seu endereço

eletrônico a fim de facilitar a comunicação do(a) perito(a); no

mesmo prazo, poderão apresentar quesitos e assistentes.

Caberá à parte que indicar assistente técnico informá-lo da data da

perícia.

O periciando deverá comparecer na data e local designados para a

perícia médica, sob pena de perda da prova, portando documento

de identificação e todos os exames que possuir relacionados ao

acidente e/ou doenças alegados nos autos.

A perícia médica somente poderá ser acompanhada por assistentes

técnicos médicos, na forma da legislação aplicável, sendo vedada a

presença de profissionais não sujeitos ao sigilo imposto pelo Código

de Ética Médica, salvo se o trabalhador expressa e previamente

autorizar o acompanhamento do seu advogado e daqueles

constituídos pelas demais partes e/ou terceiros, restrita a

participação à entrevista (anamnese) (art. 135 da Consolidação dos

Provimentos do TRT da 12ª Região, de 02-12-2021).

Quesitos suplementares deverão ser apresentados durante a

diligência (art. 469 do CPC).
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Os honorários periciais serão arbitrados oportunamente e ficarão a

cargo da parte sucumbente na pretensão objeto da perícia, com

observância da legislação pertinente à gratuidade da justiça, se for

o caso.

Apresentado o laudo pericial, intimem-se as partes para

manifestação no prazo comum de 10 dias, podendo o assistente

técnico de cada uma das partes, em igual prazo, apresentar seu

respectivo parecer (art. 477, § 1º, CPC).

Mantenha-se o feito à margem da pauta.

CRICIUMA/SC, 26 de abril de 2024.

    ARMANDO LUIZ ZILLI

    Juiz(a) do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0000169-80.2024.5.12.0003
RECLAMANTE ANDERSON BOMBAZAR DOS

SANTOS

ADVOGADO JULIANO FREITAS LOPES(OAB:
46048/SC)

RECLAMADO SAN CARLO PIZZARIA LTDA

ADVOGADO FERNANDO HENRIQUE
UGIONE(OAB: 41882/SC)

Intimado(s)/Citado(s):

  - SAN CARLO PIZZARIA LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID c5c1a6b

proferido nos autos.

Vistos.

Defiro o prazo requerido pela ré para juntada dos documentos

informados.

Sem prejuízo, inclua-se em pauta de instrução, intimando-se as

partes.

CRICIUMA/SC, 26 de abril de 2024.

    ARMANDO LUIZ ZILLI

    Juiz(a) do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0000428-75.2024.5.12.0003
RECLAMANTE MAIARA DA SILVA LEACINA

ADVOGADO ODILON SILVEIRA DE SOUZA(OAB:
57732/SC)

RECLAMADO YBR ZIPERES LTDA

RECLAMADO JF COMERCIO LTDA

Intimado(s)/Citado(s):

  - MAIARA DA SILVA LEACINA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID adbb204

proferido nos autos.

Vistos.

Inicialmente, intime-se a parte autora para que junte cópia de

documento de identificação pessoal no prazo de 15 (quinze) dias,

sob pena de indeferimento da petição inicial.

CRICIUMA/SC, 26 de abril de 2024.

    ARMANDO LUIZ ZILLI

    Juiz(a) do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0000431-30.2024.5.12.0003
RECLAMANTE NATALIA FAGUNDES

ADVOGADO RICARDO ALVES DE SOUSA(OAB:
35648/SC)

ADVOGADO LUIZ HERVAL CASAGRANDE(OAB:
18650/SC)

ADVOGADO EDSON ROSA DE SOUZA(OAB:
67769/SC)

RECLAMADO MISS CASA PRESENTES E
ENXOVAIS LTDA

Intimado(s)/Citado(s):

  - NATALIA FAGUNDES

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 837dc95

proferido nos autos.

Vistos.

Inicialmente, altere-se o valor da causa para R$ 42.721,16

(quarenta e dois mil, setecentos e vinte e um reais e dezesseis

centavos), valor do somatório dos pedidos respectivos.

Após, intime-se a parte autora para que junte cópia de documento

de identificação pessoal no prazo de 15 (quinze) dias, sob pena de

indeferimento da petição inicial.

CRICIUMA/SC, 26 de abril de 2024.

    ARMANDO LUIZ ZILLI

    Juiz(a) do Trabalho Titular

Processo Nº PP-0017900-27.2003.5.12.0003
REQUERENTE MARCIO ANTONIO MICHELS

ADVOGADO FLAVIO RAMOS BALSINI(OAB:
5628/SC)
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REQUERIDO SOCIEDADE LITERARIA E
CARITATIVA SANTO AGOSTINHO

ADVOGADO TITO LIVIO DE ASSIS GOES(OAB:
3280/SC)

Intimado(s)/Citado(s):

  - SOCIEDADE LITERARIA E CARITATIVA SANTO AGOSTINHO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 8af8f93

proferido nos autos.

Vistos.

O processo foi arquivado sem que houvesse a devolução do

depósito recursal ao réu.

Intime-o para informar dados bancários possibilitando a

transferência do crédito.

CRICIUMA/SC, 26 de abril de 2024.

    ARMANDO LUIZ ZILLI

    Juiz(a) do Trabalho Titular

Processo Nº PP-0286200-57.2003.5.12.0003
REQUERENTE JACY BEZ BIROLO

ADVOGADO RUBIA BEZ BIROLO(OAB: 13505/SC)

REQUERIDO INDUSTRIA CARBONIFERA RIO
DESERTO LTDA

ADVOGADO FERNANDA LAPOLLI DE BIASI(OAB:
35076/SC)

Intimado(s)/Citado(s):

  - INDUSTRIA CARBONIFERA RIO DESERTO LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 023ae15

proferido nos autos.

Vistos.

Tendo em vista que os autos foram arquivados sem a liberação do

depósito recursal, intime-se a ré para informar dados bancários

possibilitando a transferência do crédito.

CRICIUMA/SC, 27 de abril de 2024.

    ARMANDO LUIZ ZILLI

    Juiz(a) do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0001119-26.2023.5.12.0003

RECLAMANTE ADRIANA DA SILVA FRANCISCO
PEDROSO

ADVOGADO ARLINDO ROCHA(OAB: 133968/MG)

ADVOGADO MAURICIO ROCHA(OAB: 32159/SC)

RECLAMADO CONSTRUTORA FOLCHINI EIRELI

ADVOGADO MARCELO ROCHA CARDOZO(OAB:
9844/SC)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ADRIANA DA SILVA FRANCISCO PEDROSO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID ced6a66

proferido nos autos.

Vistos.

Intime-se a parte autora para informar se possui outras provas a

produzir, no prazo de cinco dias, indicando inclusive a finalidade,

sob pena de preclusão.

Em caso de não possuir outras provas, já poderá apresentar suas

razões finais, querendo. No silêncio serão consideradas remissivas

e a conciliação final prejudicada.

Após, façam conclusos para julgamento.

Da mesma forma, com amparo no art. 3º, § 4º, da Resolução

345/2020 do CNJ e no ar t .  34 da Por tar ia  Conjunta

SEAP/GVP/SECOR Nº 21, de 27 de janeiro de 2021, digam, as

partes, no mesmo prazo se concordam com a conversão do

presente feito para o formato “Juízo 100% Digital”. No silêncio,

presume-se a concordância.

Havendo necessidade e possibilidade de produção de prova oral,

esclareço às partes e patronos que as audiências obedecerão o

rito previsto na Portaria Conjunta SEAP/GVP/SECOR Nº 21/

2021, inclusive o disposto no art. 21, parágrafo 2º, que se refere

à possibilidade de comparecimento ao fórum, de partes e

testemunhas, para que prestem seus depoimentos caso não

possam fazê-lo remotamente. Para tanto a unidade judiciária

disponibilizará a estrutura exigida pela Resolução nº 341/2020 do

CNJ.

Todas as intimações direcionadas aos advogados serão

realizadas pelo Diário Eletrônico da Justiça do Trabalho (DEJT),

e não será obstada a realização de atos processuais de forma

presencial sempre que não puderem ser praticados por meio

virtual, tais como perícias, penhoras e outras diligências dos

Oficiais de Justiça.

No caso de discordância quanto ao formato 100% digital, existindo

necessidade e possibilidade de produção de prova oral, digam às
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partes no mesmo prazo acima se concordam com a realização da

audiência por meio virtual e telepresencial, valendo o silêncio

também como anuência.

CRICIUMA/SC, 27 de abril de 2024.

    ARMANDO LUIZ ZILLI

    Juiz(a) do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0000218-24.2024.5.12.0003
RECLAMANTE MICAELA ALVEZ DENIZ

ADVOGADO PAULO SERGIO DOS SANTOS
COELHO(OAB: 34491/SC)

RECLAMADO PROPULSAO SERVICOS
ESPECIALIZADOS EM MEDICAO,
CORTE E RELIGACAO DE ENERGIA
ELETRICA, AGUA E GAS LTDA

ADVOGADO DIEGO FREDERICO BIGLIA(OAB:
54239/RS)

RECLAMADO CELESC DISTRIBUICAO S.A

ADVOGADO SHEILA APARECIDA SCHEIDT(OAB:
17984/SC)

ADVOGADO ROSELLE BERTHIER(OAB:
17347/SC)

Intimado(s)/Citado(s):

  - CELESC DISTRIBUICAO S.A

  - PROPULSAO SERVICOS ESPECIALIZADOS EM MEDICAO,
CORTE E RELIGACAO DE ENERGIA ELETRICA, AGUA E GAS
LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID ab15cb5

proferido nos autos.

Vistos.

Intimem-se as partes para informar se possuem outras provas a

produzir, no prazo de cinco dias, indicando inclusive a finalidade,

sob pena de preclusão.

No mesmo prazo, poderão as partes apresentar proposta de

composição.

Após, voltem conclusos.

CRICIUMA/SC, 27 de abril de 2024.

    ARMANDO LUIZ ZILLI

    Juiz(a) do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0000218-24.2024.5.12.0003
RECLAMANTE MICAELA ALVEZ DENIZ

ADVOGADO PAULO SERGIO DOS SANTOS
COELHO(OAB: 34491/SC)

RECLAMADO PROPULSAO SERVICOS
ESPECIALIZADOS EM MEDICAO,
CORTE E RELIGACAO DE ENERGIA
ELETRICA, AGUA E GAS LTDA

ADVOGADO DIEGO FREDERICO BIGLIA(OAB:
54239/RS)

RECLAMADO CELESC DISTRIBUICAO S.A

ADVOGADO SHEILA APARECIDA SCHEIDT(OAB:
17984/SC)

ADVOGADO ROSELLE BERTHIER(OAB:
17347/SC)

Intimado(s)/Citado(s):

  - MICAELA ALVEZ DENIZ

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID ab15cb5

proferido nos autos.

Vistos.

Intimem-se as partes para informar se possuem outras provas a

produzir, no prazo de cinco dias, indicando inclusive a finalidade,

sob pena de preclusão.

No mesmo prazo, poderão as partes apresentar proposta de

composição.

Após, voltem conclusos.

CRICIUMA/SC, 27 de abril de 2024.

    ARMANDO LUIZ ZILLI

    Juiz(a) do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0001690-46.2013.5.12.0003
RECLAMANTE GISELLE NOGUEIRA RODRIGUES

ADVOGADO EDEVALDO MENDES DE
OLIVEIRA(OAB: 18223/SC)

ADVOGADO EDSON MENDES DE OLIVEIRA(OAB:
12661/SC)

ADVOGADO MILTON MENDES DE
OLIVEIRA(OAB: 2908/SC)

ADVOGADO CARLOS AUGUSTO MENDES DE
OLIVEIRA(OAB: 22510/SC)

ADVOGADO VITOR HUGO MENDES DE
OLIVEIRA(OAB: 30319/SC)

RECLAMANTE JORGE AUGUSTO DA SILVA
PRUDENCIO

ADVOGADO EDEVALDO MENDES DE
OLIVEIRA(OAB: 18223/SC)

ADVOGADO EDSON MENDES DE OLIVEIRA(OAB:
12661/SC)

ADVOGADO MILTON MENDES DE
OLIVEIRA(OAB: 2908/SC)
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ADVOGADO CARLOS AUGUSTO MENDES DE
OLIVEIRA(OAB: 22510/SC)

ADVOGADO VITOR HUGO MENDES DE
OLIVEIRA(OAB: 30319/SC)

RECLAMADO W J ASSESSORIA EMPRESARIAL
LTDA

ADVOGADO PAULO ROBERTO DA SILVA
VIEIRA(OAB: 37668/RS)

RECLAMADO ARILDE JOSE DA SILVA
DOMINGUES

RECLAMADO MATEUS ALEXANDRE PIRES DIAS

Intimado(s)/Citado(s):

  - GISELLE NOGUEIRA RODRIGUES

  - JORGE AUGUSTO DA SILVA PRUDENCIO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID b61ec10

proferido nos autos.

Vistos.

1. Defiro o requerimento da parte autora.

Reitere-se a solicitação, via malote digital, ao Tabelionato de Notas

e Protestos de Cachoeirinha/RS, cópia das escrituras e procurações

real izadas pelos executados ARILDE JOSE DA SILVA

DOMINGUES (CPF/CNPJ 353.422.420-53)  e  MATEUS

ALEXANDRE PIRES DIAS (CPF/CNPJ 018.714.370-67).

Reitere-se, ainda, ao Serviço Notarial e Registro de Ipiranga de

Gravataí/RS, via malote digital, cópia das escrituras e procurações

realizadas pelo executado MATEUS ALEXANDRE PIRES DIAS

(CPF/CNPJ 018.714.370-67).

Informe-se, desde já, que o(a) autor(a) é beneficiário(a) da justiça

gratuita.

Utilize-se cópia deste despacho como ofício.

2. Defiro, ainda, a utilização do convênio Infojud quanto aos

executados pessoas físicas, uma vez que a consulta se mostra

infrutífera quanto às pessoas jurídicas diante da dispensa legal de

se informar os bens constantes do estabelecimento comercial na

Declaração de Imposto de Renda da Pessoa Jurídica.

3. Indefiro a utilização do convênio CNIB, uma vez que utilizado o

convênio ARISP que possui a mesma finalidade.

CRICIUMA/SC, 27 de abril de 2024.

    ARMANDO LUIZ ZILLI

    Juiz(a) do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0319300-13.1997.5.12.0003

RECLAMANTE EBERTON LUIZ DE OLIVEIRA

ADVOGADO GILVAN FRANCISCO(OAB: 7367/SC)

RECLAMADO ADILSON ANTUNES DOS SANTOS

RECLAMADO VERA REGINA BORGES DA SILVA

RECLAMADO MAIRA BORGES DA SILVA

RECLAMADO ELETROGAB COM DE PECAS E
ASSISTENCIA TECNICA LTDA - ME

TERCEIRO
INTERESSADO

CONDOMINIO EDIFICIO
RESIDENCIAL ILHA DE CAPRERA

ADVOGADO THIAGO FURTADO DE MELO
OLIVEIRA(OAB: 35827/SC)

ADVOGADO MATHEUS CARPES LAMEIRA(OAB:
32338/SC)

TERCEIRO
INTERESSADO

IMOBILIARIA MANUELA LTDA

ADVOGADO BRUNO RAMOS(OAB: 22416/SC)

ARREMATANTE RODRIGO SANTOS CARLOS

TERCEIRO
INTERESSADO

SANDRA LIMA DOS SANTOS

ADVOGADO BRUNA FRANCESCONI
ZEFERINO(OAB: 34376/SC)

TERCEIRO
INTERESSADO

ROGERIO DAMIANI

Intimado(s)/Citado(s):

  - CONDOMINIO EDIFICIO RESIDENCIAL ILHA DE CAPRERA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID ed099b2

proferido nos autos.

Vistos.

Recebo os presentes embargos como simples petição.

A matéria alegada já foi decidida no item 3 despacho #id:d3100eb:

3 - havendo saldo, intime-se o Condomínio Edifício Residencial

Ilha de Caprera para juntar cópia atualizada do débito condominial.

O valor será transferido ao processo de n. 002512-

04.2020.8.24.0040, em trâmite na 2ª Vara Cível da Comarca de

Laguna; (grifei)

Deste modo,considerando que a decisão retro já transitou em

julgado e que o valor depositado nos autos não são suficientes

sequer para quitar os créditos trabalhistas referentes às habilitações

nestes autos, nada a deferir.

CRICIUMA/SC, 27 de abril de 2024.

    ARMANDO LUIZ ZILLI

    Juiz(a) do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0000690-98.2019.5.12.0003
RECLAMANTE ANA PAULA CORREA ANTONIO

ADVOGADO ANA LUCIA WESTRUP DOS
ANJOS(OAB: 56292/SC)
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RECLAMADO CELSO THADEU CARNEIRO DE
MENEZES

ADVOGADO MARCELO DECIO COUTO
CARNEIRO(OAB: 5734/SC)

RECLAMADO STUDIO M ACABAMENTOS LTDA.

ADVOGADO MARCELO DECIO COUTO
CARNEIRO(OAB: 5734/SC)

RECLAMADO INSTITUICAO DE ENSINO IMAGEM
LTDA - ME

RECLAMADO MARCELO AURELIO BORGES

RECLAMADO COLEGIO S E R LTDA - ME

Intimado(s)/Citado(s):

  - CELSO THADEU CARNEIRO DE MENEZES

  - STUDIO M ACABAMENTOS LTDA.

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 99d255b

proferido nos autos.

Vistos.

Chamo o feito à ordem.

As partes entabularam acordo para liberação como primeira parcela

o valor de R$2.533,33 bloqueado por intermédio do Sisbajud.

Ocorre que, o valor foi proveniente de bloqueios de alguns

executados, inclusive o executado MARCELO AURELIO BORGES

que sequer participou do acordo.

Por ora, dê-se ciência às partes acordantes para requererem o que

entender de direito, no prazo de cinco dias e/ou regularizem a

questão com anuência do executado autorizando a liberação

correspondente.

Após, voltem conclusos.

CRICIUMA/SC, 27 de abril de 2024.

    ARMANDO LUIZ ZILLI

    Juiz(a) do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0000690-98.2019.5.12.0003
RECLAMANTE ANA PAULA CORREA ANTONIO

ADVOGADO ANA LUCIA WESTRUP DOS
ANJOS(OAB: 56292/SC)

RECLAMADO CELSO THADEU CARNEIRO DE
MENEZES

ADVOGADO MARCELO DECIO COUTO
CARNEIRO(OAB: 5734/SC)

RECLAMADO STUDIO M ACABAMENTOS LTDA.

ADVOGADO MARCELO DECIO COUTO
CARNEIRO(OAB: 5734/SC)

RECLAMADO INSTITUICAO DE ENSINO IMAGEM
LTDA - ME

RECLAMADO MARCELO AURELIO BORGES

RECLAMADO COLEGIO S E R LTDA - ME

Intimado(s)/Citado(s):

  - ANA PAULA CORREA ANTONIO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 99d255b

proferido nos autos.

Vistos.

Chamo o feito à ordem.

As partes entabularam acordo para liberação como primeira parcela

o valor de R$2.533,33 bloqueado por intermédio do Sisbajud.

Ocorre que, o valor foi proveniente de bloqueios de alguns

executados, inclusive o executado MARCELO AURELIO BORGES

que sequer participou do acordo.

Por ora, dê-se ciência às partes acordantes para requererem o que

entender de direito, no prazo de cinco dias e/ou regularizem a

questão com anuência do executado autorizando a liberação

correspondente.

Após, voltem conclusos.

CRICIUMA/SC, 27 de abril de 2024.

    ARMANDO LUIZ ZILLI

    Juiz(a) do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0000894-06.2023.5.12.0003
RECLAMANTE MORGANA MENDES MARTINS

ADVOGADO GABRIELA CUSTODIO DE
MEDEIROS(OAB: 32080/SC)

ADVOGADO RODRIGO CUSTODIO DE
MEDEIROS(OAB: 22553/SC)

ADVOGADO CAMILA PACHECO CUSTODIO(OAB:
42889/SC)

ADVOGADO ANDREIA LAVEZZO
LOURENCO(OAB: 55017/SC)

RECLAMADO COMPART MARKETING E
TECNOLOGIA LTDA

ADVOGADO RENATA PEREIRA ZANARDI(OAB:
33819/RS)

RECLAMADO CONDOR S.A

ADVOGADO AKIRA VALESKA FABRIN(OAB:
10636/SC)

TERCEIRO
INTERESSADO

CENTRAL NACIONAL UNIMED -
COOPERATIVA CENTRAL

TERCEIRO
INTERESSADO

UNIMED CRICIÚMA

Intimado(s)/Citado(s):

  - MORGANA MENDES MARTINS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO
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INTIMAÇÃO

Destinatário:

MORGANA MENDES MARTINS

Endereço desconhecido

Fica V. S.ª intimado(a) para ciência da certidão de id afe26ce para,

querendo informar endereço correto da parte no prazo de 5 dias.

Este Juízo adverte que a partir de 1º de março de 2024 é

obrigatório o cadastro de pessoas jurídicas de direito privado

no Domicílio Judicial Eletrônico para recebimento de citações e

intimações de parte sem advogado habilitado no PJe. Faça o

seu cadastro (https://domicilio-eletronico.pdpj.jus.br/).

CRICIUMA/SC, 29 de abril de 2024.

ELEN CRISTINA PRUDENCIO ROCHA

Servidor

Processo Nº ATSum-0000683-38.2021.5.12.0003
RECLAMANTE IZOLETE MEDEIROS LUCIANO

ADVOGADO NATALI LUCIANO(OAB: 59628/SC)

RECLAMADO ASSOCIACAO DE PAIS E PROF DA
ESCOLA DE EDUCACAO BASICA
WALTER HOLTHAUSEN

ADVOGADO ANA FLAVIA SERAFIM COSTA(OAB:
62545/SC)

ADVOGADO FILIPE BARCHINSKI DA SILVA(OAB:
25866/SC)

PERITO GLAUCIA COSTA DE SOUZA

PERITO ALEXANDRE BOEING VOLPATO

Intimado(s)/Citado(s):

  - ASSOCIACAO DE PAIS E PROF DA ESCOLA DE EDUCACAO
BASICA WALTER HOLTHAUSEN

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID d8559f0

proferido nos autos.

istos.

A autora não apresentou a repactuação do acordo, conforme

determinação do Ofício-Circular JGR-CALEX nº 03/2024.

No entanto, observo que nos termos da composição anteriormente

firmada, não ocorreu alteração da natureza jurídica das parcelas

deferidas em sentença. De tal maneira, o cálculo deveria ser

retificado para efeito de se adequar aos termos do Decreto Lei

2.399/2022 e do Ofício-Circular JGR-CALEX nº 03/2024. até mesmo

para eventual recebimento pelo Estado de Santa Catarina.

Considerando que tal providência ainda não foi adotada, e mas em

razão dos termos da petição id f2a00e, intime-se a reclamante para

requerer o que entender de direito no prazo de cinco dias.

CRICIUMA/SC, 29 de abril de 2024.

    ARMANDO LUIZ ZILLI

    Juiz(a) do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0000683-38.2021.5.12.0003
RECLAMANTE IZOLETE MEDEIROS LUCIANO

ADVOGADO NATALI LUCIANO(OAB: 59628/SC)

RECLAMADO ASSOCIACAO DE PAIS E PROF DA
ESCOLA DE EDUCACAO BASICA
WALTER HOLTHAUSEN

ADVOGADO ANA FLAVIA SERAFIM COSTA(OAB:
62545/SC)

ADVOGADO FILIPE BARCHINSKI DA SILVA(OAB:
25866/SC)

PERITO GLAUCIA COSTA DE SOUZA

PERITO ALEXANDRE BOEING VOLPATO

Intimado(s)/Citado(s):

  - IZOLETE MEDEIROS LUCIANO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID d8559f0

proferido nos autos.

istos.

A autora não apresentou a repactuação do acordo, conforme

determinação do Ofício-Circular JGR-CALEX nº 03/2024.

No entanto, observo que nos termos da composição anteriormente

firmada, não ocorreu alteração da natureza jurídica das parcelas

deferidas em sentença. De tal maneira, o cálculo deveria ser

retificado para efeito de se adequar aos termos do Decreto Lei

2.399/2022 e do Ofício-Circular JGR-CALEX nº 03/2024. até mesmo

para eventual recebimento pelo Estado de Santa Catarina.

Considerando que tal providência ainda não foi adotada, e mas em

razão dos termos da petição id f2a00e, intime-se a reclamante para

requerer o que entender de direito no prazo de cinco dias.

CRICIUMA/SC, 29 de abril de 2024.

    ARMANDO LUIZ ZILLI

    Juiz(a) do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0000196-63.2024.5.12.0003
RECLAMANTE JORGE LUIZ LAUREANO

Código para aferir autenticidade deste caderno: 213499
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ADVOGADO VANUSA FACHIN FERREIRA(OAB:
41872/SC)

RECLAMADO BECKER ESTRUTURAS METALICAS
EIRELI - ME

Intimado(s)/Citado(s):

  - JORGE LUIZ LAUREANO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID a4db599

proferido nos autos.

Vistos.

Decorrido o prazo para contestação "in albis", intime-se o autor para

informar se possui outras provas a produzir, no prazo de cinco dias,

em especial quanto ao pedido de adicional de insalubridade.

Da mesma forma, com amparo no art. 3º, § 4º, da Resolução

345/2020 do CNJ e no ar t .  34 da Por tar ia  Conjunta

SEAP/GVP/SECOR Nº 21, de 27 de janeiro de 2021, digam, as

partes, no mesmo prazo se concordam com a conversão do

presente feito para o formato “Juízo 100% Digital”. No silêncio,

presume-se a concordância.

Havendo necessidade e possibilidade de produção de prova oral,

esclareço às partes e patronos que as audiências obedecerão o

rito previsto na Portaria Conjunta SEAP/GVP/SECOR Nº 21/

2021, inclusive o disposto no art. 21, parágrafo 2º, que se refere

à possibilidade de comparecimento ao fórum, de partes e

testemunhas, para que prestem seus depoimentos caso não

possam fazê-lo remotamente. Para tanto a unidade judiciária

disponibilizará a estrutura exigida pela Resolução nº 341/2020 do

CNJ.

Todas as intimações direcionadas aos advogados serão

realizadas pelo Diário Eletrônico da Justiça do Trabalho (DEJT),

e não será obstada a realização de atos processuais de forma

presencial sempre que não puderem ser praticados por meio

virtual, tais como perícias, penhoras e outras diligências dos

Oficiais de Justiça.

No caso de discordância quanto ao formato 100% digital, existindo

necessidade e possibilidade de produção de prova oral, digam às

partes no mesmo prazo acima se concordam com a realização da

audiência por meio virtual e telepresencial, valendo o silêncio

também como anuência.

Após, voltem conclusos.

CRICIUMA/SC, 29 de abril de 2024.

    ARMANDO LUIZ ZILLI

    Juiz(a) do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0000946-02.2023.5.12.0003
RECLAMANTE ELISA GISLOM DA ROLT

ADVOGADO EZEQUIEL BORGES
DAGOSTIM(OAB: 36218/SC)

ADVOGADO FERNANDA RECCO(OAB: 17256/SC)

RECLAMADO DIEGO DALMOLIN BIFF

ADVOGADO MORGANA MARTINS KJELIN
MARIOT(OAB: 60409/SC)

PERITO ODIR COAN

Intimado(s)/Citado(s):

  - DIEGO DALMOLIN BIFF

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID b74970f

proferido nos autos.

Vistos.

Intimem-se as partes para informar se possuem outras provas a

produzir, no prazo de cinco dias, indicando inclusive a finalidade,

sob pena de preclusão.

No mesmo prazo, poderão as partes apresentar proposta de

composição.

Da mesma forma, com amparo no art. 3º, § 4º, da Resolução

345/2020 do CNJ e no ar t .  34 da Por tar ia  Conjunta

SEAP/GVP/SECOR Nº 21, de 27 de janeiro de 2021, digam, as

partes, no mesmo prazo se concordam com a conversão do

presente feito para o formato “Juízo 100% Digital”. No silêncio,

presume-se a concordância.

Havendo necessidade e possibilidade de produção de prova oral,

esclareço às partes e patronos que as audiências obedecerão o

rito previsto na Portaria Conjunta SEAP/GVP/SECOR Nº 21/

2021, inclusive o disposto no art. 21, parágrafo 2º, que se refere

à possibilidade de comparecimento ao fórum, de partes e

testemunhas, para que prestem seus depoimentos caso não

possam fazê-lo remotamente. Para tanto a unidade judiciária

disponibilizará a estrutura exigida pela Resolução nº 341/2020 do

CNJ.

Todas as intimações direcionadas aos advogados serão

realizadas pelo Diário Eletrônico da Justiça do Trabalho (DEJT),

e não será obstada a realização de atos processuais de forma

presencial sempre que não puderem ser praticados por meio

virtual, tais como perícias, penhoras e outras diligências dos
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Oficiais de Justiça.

No caso de discordância quanto ao formato 100% digital, existindo

necessidade e possibilidade de produção de prova oral, digam às

partes no mesmo prazo acima se concordam com a realização da

audiência por meio virtual e telepresencial, valendo o silêncio

também como anuência.

CRICIUMA/SC, 29 de abril de 2024.

    ARMANDO LUIZ ZILLI

    Juiz(a) do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0000946-02.2023.5.12.0003
RECLAMANTE ELISA GISLOM DA ROLT

ADVOGADO EZEQUIEL BORGES
DAGOSTIM(OAB: 36218/SC)

ADVOGADO FERNANDA RECCO(OAB: 17256/SC)

RECLAMADO DIEGO DALMOLIN BIFF

ADVOGADO MORGANA MARTINS KJELIN
MARIOT(OAB: 60409/SC)

PERITO ODIR COAN

Intimado(s)/Citado(s):

  - ELISA GISLOM DA ROLT

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID b74970f

proferido nos autos.

Vistos.

Intimem-se as partes para informar se possuem outras provas a

produzir, no prazo de cinco dias, indicando inclusive a finalidade,

sob pena de preclusão.

No mesmo prazo, poderão as partes apresentar proposta de

composição.

Da mesma forma, com amparo no art. 3º, § 4º, da Resolução

345/2020 do CNJ e no ar t .  34 da Por tar ia  Conjunta

SEAP/GVP/SECOR Nº 21, de 27 de janeiro de 2021, digam, as

partes, no mesmo prazo se concordam com a conversão do

presente feito para o formato “Juízo 100% Digital”. No silêncio,

presume-se a concordância.

Havendo necessidade e possibilidade de produção de prova oral,

esclareço às partes e patronos que as audiências obedecerão o

rito previsto na Portaria Conjunta SEAP/GVP/SECOR Nº 21/

2021, inclusive o disposto no art. 21, parágrafo 2º, que se refere

à possibilidade de comparecimento ao fórum, de partes e

testemunhas, para que prestem seus depoimentos caso não

possam fazê-lo remotamente. Para tanto a unidade judiciária

disponibilizará a estrutura exigida pela Resolução nº 341/2020 do

CNJ.

Todas as intimações direcionadas aos advogados serão

realizadas pelo Diário Eletrônico da Justiça do Trabalho (DEJT),

e não será obstada a realização de atos processuais de forma

presencial sempre que não puderem ser praticados por meio

virtual, tais como perícias, penhoras e outras diligências dos

Oficiais de Justiça.

No caso de discordância quanto ao formato 100% digital, existindo

necessidade e possibilidade de produção de prova oral, digam às

partes no mesmo prazo acima se concordam com a realização da

audiência por meio virtual e telepresencial, valendo o silêncio

também como anuência.

CRICIUMA/SC, 29 de abril de 2024.

    ARMANDO LUIZ ZILLI

    Juiz(a) do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0000903-65.2023.5.12.0003
RECLAMANTE LUAN RIBEIRO ZUCHINALI

ADVOGADO CARLA ROMAN FORMIGONI(OAB:
69038/SC)

RECLAMADO UFO WAY EXPORTACAO E
IMPORTACAO EIRELI

ADVOGADO WAGNER PACHECO RONCHI(OAB:
18222/SC)

PERITO ALEXANDRE BOEING VOLPATO

Intimado(s)/Citado(s):

  - UFO WAY EXPORTACAO E IMPORTACAO EIRELI

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 8fefeeb

proferido nos autos.

Vistos.

Inclua-se o feito em pauta para audiência de instrução no dia 22-07-

2024, às 15h.

A audiência será realizada por meio virtual e telepresencial,

podendo ser convertida em formato presencial, a pedido das partes

e mediante avaliação do juízo.

É necessário o requerimento antecipado de intérprete de LIBRAS
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para audiência, no prazo mínimo de cinco dias, se for participar do

ato pessoa surda ou com deficiência auditiva (parágrafo único do

art. 14 da Resolução CSJT 218/2018).

Para a realização das audiências telepresenciais observem-se as

seguintes diretrizes:

a- Será utilizada a ferramenta de videoconferência Zoom Meeting,

cuja sala virtual deverá ser acessada pelas partes, advogados e

testemunhas por intermédio de computador, telefone celular ou

tablet.

b- O acesso à audiência se dará a partir do seguinte link de acesso:

https://trt12-jus-br.zoom.us/j/84747654132

c- O acesso em telefones celulares e tablets pode ser feito com a

instalação do aplicativo Zoom Meeting, disponível para android na

Play Store e para iOS na App Store.

d- Deverão informar nos autos, os procuradores, os dados de

contato eletrônico próprio, das partes, e testemunhas, tais como

whatsapp e e-mail.

e- Cada parte participará do ato em sua residência ou local em que

se encontre (trabalho ou similar). As testemunhas, da mesma forma,

serão ouvidas em sua residência ou local em que se encontrem

(trabalho).

f- Caso a parte pretenda a intimação de testemunha deverá

informar, em até 5 (cinco) dias úteis antes da data da audiência, o

nome e qualificação da testemunha, bem como o meio eletrônico

para recebimento da mensagem (telefone, e-mail, whatsapp ou

outro).

g- O link para acesso às audiências telepresenciais constará da

intimação para o ato ou será enviado aos interessados e

testemunhas, conforme o caso.

A impossibilidade de realização da audiência é condição

excepcional e, após informada pela parte, será analisada pela

Magistrada. As ausências de partes e testemunhas serão regidas

pelo que dispõe a CLT.

Cada parte e/ou testemunha que desejar acessar a audiência por

meio de aparelho celular deverá observar o seguinte:

a- Para aparelho celular com sistema android:

1. clicar no link fornecido, colocar seu nome e aguardar a liberação

do acesso à sala;

2. após a liberação, clicar em “Dados de rede Wi-Fi ou móvel”

(atenção: não escolher a opção “Nenhum Áudio” ou “Discar”);

3. tocar na tela e habilitar áudio e vídeo no canto inferior esquerdo

(tocar nos símbolos do microfone e da câmera, respectivamente).

b) Para aparelho celular com o sistema iOS:

1. clicar no fornecido e escolher a opção “Ingressar com vídeo”;

2. aguardar a liberação do acesso à sala;

3. após a liberação, clicar em “Dados de rede Wi-Fi ou móvel”

(atenção: não escolher a opção “Nenhum Áudio” ou “Discar”;

4. tocar a tela e habilitar o áudio no canto inferior esquerdo (tocar no

símbolo do microfone).

Solicita-se aos senhores advogados que, em colaboração ao Poder

Judiciário, reiterem aos seus clientes e testemunhas o que consta

nas informações de acesso supra.

Intimem-se.

CRICIUMA/SC, 29 de abril de 2024.

    ARMANDO LUIZ ZILLI

    Juiz(a) do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0000903-65.2023.5.12.0003
RECLAMANTE LUAN RIBEIRO ZUCHINALI

ADVOGADO CARLA ROMAN FORMIGONI(OAB:
69038/SC)

RECLAMADO UFO WAY EXPORTACAO E
IMPORTACAO EIRELI

ADVOGADO WAGNER PACHECO RONCHI(OAB:
18222/SC)

PERITO ALEXANDRE BOEING VOLPATO

Intimado(s)/Citado(s):

  - LUAN RIBEIRO ZUCHINALI

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 8fefeeb

proferido nos autos.

Vistos.

Inclua-se o feito em pauta para audiência de instrução no dia 22-07-

2024, às 15h.

A audiência será realizada por meio virtual e telepresencial,

podendo ser convertida em formato presencial, a pedido das partes

e mediante avaliação do juízo.

É necessário o requerimento antecipado de intérprete de LIBRAS

para audiência, no prazo mínimo de cinco dias, se for participar do

ato pessoa surda ou com deficiência auditiva (parágrafo único do

art. 14 da Resolução CSJT 218/2018).

Para a realização das audiências telepresenciais observem-se as

seguintes diretrizes:

a- Será utilizada a ferramenta de videoconferência Zoom Meeting,

cuja sala virtual deverá ser acessada pelas partes, advogados e

testemunhas por intermédio de computador, telefone celular ou

tablet.

b- O acesso à audiência se dará a partir do seguinte link de acesso:

https://trt12-jus-br.zoom.us/j/84747654132
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c- O acesso em telefones celulares e tablets pode ser feito com a

instalação do aplicativo Zoom Meeting, disponível para android na

Play Store e para iOS na App Store.

d- Deverão informar nos autos, os procuradores, os dados de

contato eletrônico próprio, das partes, e testemunhas, tais como

whatsapp e e-mail.

e- Cada parte participará do ato em sua residência ou local em que

se encontre (trabalho ou similar). As testemunhas, da mesma forma,

serão ouvidas em sua residência ou local em que se encontrem

(trabalho).

f- Caso a parte pretenda a intimação de testemunha deverá

informar, em até 5 (cinco) dias úteis antes da data da audiência, o

nome e qualificação da testemunha, bem como o meio eletrônico

para recebimento da mensagem (telefone, e-mail, whatsapp ou

outro).

g- O link para acesso às audiências telepresenciais constará da

intimação para o ato ou será enviado aos interessados e

testemunhas, conforme o caso.

A impossibilidade de realização da audiência é condição

excepcional e, após informada pela parte, será analisada pela

Magistrada. As ausências de partes e testemunhas serão regidas

pelo que dispõe a CLT.

Cada parte e/ou testemunha que desejar acessar a audiência por

meio de aparelho celular deverá observar o seguinte:

a- Para aparelho celular com sistema android:

1. clicar no link fornecido, colocar seu nome e aguardar a liberação

do acesso à sala;

2. após a liberação, clicar em “Dados de rede Wi-Fi ou móvel”

(atenção: não escolher a opção “Nenhum Áudio” ou “Discar”);

3. tocar na tela e habilitar áudio e vídeo no canto inferior esquerdo

(tocar nos símbolos do microfone e da câmera, respectivamente).

b) Para aparelho celular com o sistema iOS:

1. clicar no fornecido e escolher a opção “Ingressar com vídeo”;

2. aguardar a liberação do acesso à sala;

3. após a liberação, clicar em “Dados de rede Wi-Fi ou móvel”

(atenção: não escolher a opção “Nenhum Áudio” ou “Discar”;

4. tocar a tela e habilitar o áudio no canto inferior esquerdo (tocar no

símbolo do microfone).

Solicita-se aos senhores advogados que, em colaboração ao Poder

Judiciário, reiterem aos seus clientes e testemunhas o que consta

nas informações de acesso supra.

Intimem-se.

CRICIUMA/SC, 29 de abril de 2024.

    ARMANDO LUIZ ZILLI

    Juiz(a) do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0000458-47.2023.5.12.0003
RECLAMANTE TAMIRES DAROS GHEDIN

ADVOGADO TAISA SIMONE BARBIERI(OAB:
32960/SC)

ADVOGADO ANDRE ZENHA WIELICZKA(OAB:
19807/SC)

RECLAMADO BANCO SAFRA S A

ADVOGADO MARCELO VIEIRA PAPALEO(OAB:
31043/SC)

ADVOGADO GUNNAR ZIBETTI FAGUNDES(OAB:
56348/RS)

ADVOGADO TANISE LOPES FURTADO(OAB:
59720/RS)

PERITO ADILIO PIZZOLO

Intimado(s)/Citado(s):

  - TAMIRES DAROS GHEDIN

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID 0588107

proferida nos autos.

Vistos para Decisão.

Acolho o laudo retificado apresentado pelo(a) Sr(a). Perito(a)

Contador(a), o qual integrará a sentença de conhecimento para

todos os efeitos.

Reconheço o valor líquido da condenação, consoante cálculo, no

importe de R$ 527.358,08, que fica fazendo parte integrante do

dispositivo, inclusive, em relação às parcelas, quantitativos,

proporcionalidades e critérios de apuração, nele incluídas as

contribuições previdenciárias e imposto de renda devidos.

Custas de R$ 10.547,16, calculadas sobre o valor total da

condenação, pela parte reclamada.

Retiro, neste ato, o sigilo da sentença e da peça de liquidação

produzida pelo Perito Contador, com os documentos que a

acompanham.

Intimem-se as partes e a União da presente decisão e da sentença

líquida proferida.

CRICIUMA/SC, 29 de abril de 2024.

    ARMANDO LUIZ ZILLI

    Juiz(a) do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0000458-47.2023.5.12.0003
RECLAMANTE TAMIRES DAROS GHEDIN

ADVOGADO TAISA SIMONE BARBIERI(OAB:
32960/SC)

ADVOGADO ANDRE ZENHA WIELICZKA(OAB:
19807/SC)

RECLAMADO BANCO SAFRA S A
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ADVOGADO MARCELO VIEIRA PAPALEO(OAB:
31043/SC)

ADVOGADO GUNNAR ZIBETTI FAGUNDES(OAB:
56348/RS)

ADVOGADO TANISE LOPES FURTADO(OAB:
59720/RS)

PERITO ADILIO PIZZOLO

Intimado(s)/Citado(s):

  - BANCO SAFRA S A

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID 0588107

proferida nos autos.

Vistos para Decisão.

Acolho o laudo retificado apresentado pelo(a) Sr(a). Perito(a)

Contador(a), o qual integrará a sentença de conhecimento para

todos os efeitos.

Reconheço o valor líquido da condenação, consoante cálculo, no

importe de R$ 527.358,08, que fica fazendo parte integrante do

dispositivo, inclusive, em relação às parcelas, quantitativos,

proporcionalidades e critérios de apuração, nele incluídas as

contribuições previdenciárias e imposto de renda devidos.

Custas de R$ 10.547,16, calculadas sobre o valor total da

condenação, pela parte reclamada.

Retiro, neste ato, o sigilo da sentença e da peça de liquidação

produzida pelo Perito Contador, com os documentos que a

acompanham.

Intimem-se as partes e a União da presente decisão e da sentença

líquida proferida.

CRICIUMA/SC, 29 de abril de 2024.

    ARMANDO LUIZ ZILLI

    Juiz(a) do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0001112-34.2023.5.12.0003
RECLAMANTE ERIVELTON GUERREIRA DA SILVA

ADVOGADO MARCIANE PRA DE OLIVEIRA(OAB:
34903/SC)

RECLAMADO AMM CARREGAMENTO DE AVES
LTDA - ME

ADVOGADO HENRIQUE LAPA LUNARDI(OAB:
31413/SC)

RECLAMADO JBS AVES LTDA.

ADVOGADO CARLOS EUGENIO BENNER(OAB:
4950/SC)

ADVOGADO SILVANA NAOMI SAKAI(OAB:
172111/SP)

ADVOGADO KETLIN SARTOR RISTAU(OAB:
24801/SC)

Intimado(s)/Citado(s):

  - AMM CARREGAMENTO DE AVES LTDA - ME

  - JBS AVES LTDA.

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 5ae3c6d

proferido nos autos.

Vistos.

Inclua-se o feito em pauta para audiência de instrução no dia 16-07-

2024, às 14h.

A audiência será realizada por meio virtual e telepresencial,

podendo ser convertida em formato presencial, a pedido das partes

e mediante avaliação do juízo.

É necessário o requerimento antecipado de intérprete de LIBRAS

para audiência, no prazo mínimo de cinco dias, se for participar do

ato pessoa surda ou com deficiência auditiva (parágrafo único do

art. 14 da Resolução CSJT 218/2018).

Para a realização das audiências telepresenciais observem-se as

seguintes diretrizes:

a- Será utilizada a ferramenta de videoconferência Zoom Meeting,

cuja sala virtual deverá ser acessada pelas partes, advogados e

testemunhas por intermédio de computador, telefone celular ou

tablet.

b- O acesso à audiência se dará a partir do seguinte link de acesso:

https://trt12-jus-br.zoom.us/j/87603518270

c- O acesso em telefones celulares e tablets pode ser feito com a

instalação do aplicativo Zoom Meeting, disponível para android na

Play Store e para iOS na App Store.

d- Deverão informar nos autos, os procuradores, os dados de

contato eletrônico próprio, das partes, e testemunhas, tais como

whatsapp e e-mail.

e- Cada parte participará do ato em sua residência ou local em que

se encontre (trabalho ou similar). As testemunhas, da mesma forma,

serão ouvidas em sua residência ou local em que se encontrem

(trabalho).

f- Caso a parte pretenda a intimação de testemunha deverá

informar, em até 5 (cinco) dias úteis antes da data da audiência, o

nome e qualificação da testemunha, bem como o meio eletrônico

para recebimento da mensagem (telefone, e-mail, whatsapp ou

outro).

g- O link para acesso às audiências telepresenciais constará da

intimação para o ato ou será enviado aos interessados e

Código para aferir autenticidade deste caderno: 213499



3960/2024 Tribunal Regional do Trabalho da 12ª Região 3062
Data da Disponibilização: Segunda-feira, 29 de Abril de 2024

testemunhas, conforme o caso.

A impossibilidade de realização da audiência é condição

excepcional e, após informada pela parte, será analisada pela

Magistrada. As ausências de partes e testemunhas serão regidas

pelo que dispõe a CLT.

Cada parte e/ou testemunha que desejar acessar a audiência por

meio de aparelho celular deverá observar o seguinte:

a- Para aparelho celular com sistema android:

1. clicar no link fornecido, colocar seu nome e aguardar a liberação

do acesso à sala;

2. após a liberação, clicar em “Dados de rede Wi-Fi ou móvel”

(atenção: não escolher a opção “Nenhum Áudio” ou “Discar”);

3. tocar na tela e habilitar áudio e vídeo no canto inferior esquerdo

(tocar nos símbolos do microfone e da câmera, respectivamente).

b) Para aparelho celular com o sistema iOS:

1. clicar no fornecido e escolher a opção “Ingressar com vídeo”;

2. aguardar a liberação do acesso à sala;

3. após a liberação, clicar em “Dados de rede Wi-Fi ou móvel”

(atenção: não escolher a opção “Nenhum Áudio” ou “Discar”;

4. tocar a tela e habilitar o áudio no canto inferior esquerdo (tocar no

símbolo do microfone).

Solicita-se aos senhores advogados que, em colaboração ao Poder

Judiciário, reiterem aos seus clientes e testemunhas o que consta

nas informações de acesso supra.

Intimem-se.

CRICIUMA/SC, 29 de abril de 2024.

    ARMANDO LUIZ ZILLI

    Juiz(a) do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0001112-34.2023.5.12.0003
RECLAMANTE ERIVELTON GUERREIRA DA SILVA

ADVOGADO MARCIANE PRA DE OLIVEIRA(OAB:
34903/SC)

RECLAMADO AMM CARREGAMENTO DE AVES
LTDA - ME

ADVOGADO HENRIQUE LAPA LUNARDI(OAB:
31413/SC)

RECLAMADO JBS AVES LTDA.

ADVOGADO CARLOS EUGENIO BENNER(OAB:
4950/SC)

ADVOGADO SILVANA NAOMI SAKAI(OAB:
172111/SP)

ADVOGADO KETLIN SARTOR RISTAU(OAB:
24801/SC)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ERIVELTON GUERREIRA DA SILVA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 5ae3c6d

proferido nos autos.

Vistos.

Inclua-se o feito em pauta para audiência de instrução no dia 16-07-

2024, às 14h.

A audiência será realizada por meio virtual e telepresencial,

podendo ser convertida em formato presencial, a pedido das partes

e mediante avaliação do juízo.

É necessário o requerimento antecipado de intérprete de LIBRAS

para audiência, no prazo mínimo de cinco dias, se for participar do

ato pessoa surda ou com deficiência auditiva (parágrafo único do

art. 14 da Resolução CSJT 218/2018).

Para a realização das audiências telepresenciais observem-se as

seguintes diretrizes:

a- Será utilizada a ferramenta de videoconferência Zoom Meeting,

cuja sala virtual deverá ser acessada pelas partes, advogados e

testemunhas por intermédio de computador, telefone celular ou

tablet.

b- O acesso à audiência se dará a partir do seguinte link de acesso:

https://trt12-jus-br.zoom.us/j/87603518270

c- O acesso em telefones celulares e tablets pode ser feito com a

instalação do aplicativo Zoom Meeting, disponível para android na

Play Store e para iOS na App Store.

d- Deverão informar nos autos, os procuradores, os dados de

contato eletrônico próprio, das partes, e testemunhas, tais como

whatsapp e e-mail.

e- Cada parte participará do ato em sua residência ou local em que

se encontre (trabalho ou similar). As testemunhas, da mesma forma,

serão ouvidas em sua residência ou local em que se encontrem

(trabalho).

f- Caso a parte pretenda a intimação de testemunha deverá

informar, em até 5 (cinco) dias úteis antes da data da audiência, o

nome e qualificação da testemunha, bem como o meio eletrônico

para recebimento da mensagem (telefone, e-mail, whatsapp ou

outro).

g- O link para acesso às audiências telepresenciais constará da

intimação para o ato ou será enviado aos interessados e

testemunhas, conforme o caso.

A impossibilidade de realização da audiência é condição

excepcional e, após informada pela parte, será analisada pela

Magistrada. As ausências de partes e testemunhas serão regidas

pelo que dispõe a CLT.

Cada parte e/ou testemunha que desejar acessar a audiência por

meio de aparelho celular deverá observar o seguinte:

a- Para aparelho celular com sistema android:

Código para aferir autenticidade deste caderno: 213499



3960/2024 Tribunal Regional do Trabalho da 12ª Região 3063
Data da Disponibilização: Segunda-feira, 29 de Abril de 2024

1. clicar no link fornecido, colocar seu nome e aguardar a liberação

do acesso à sala;

2. após a liberação, clicar em “Dados de rede Wi-Fi ou móvel”

(atenção: não escolher a opção “Nenhum Áudio” ou “Discar”);

3. tocar na tela e habilitar áudio e vídeo no canto inferior esquerdo

(tocar nos símbolos do microfone e da câmera, respectivamente).

b) Para aparelho celular com o sistema iOS:

1. clicar no fornecido e escolher a opção “Ingressar com vídeo”;

2. aguardar a liberação do acesso à sala;

3. após a liberação, clicar em “Dados de rede Wi-Fi ou móvel”

(atenção: não escolher a opção “Nenhum Áudio” ou “Discar”;

4. tocar a tela e habilitar o áudio no canto inferior esquerdo (tocar no

símbolo do microfone).

Solicita-se aos senhores advogados que, em colaboração ao Poder

Judiciário, reiterem aos seus clientes e testemunhas o que consta

nas informações de acesso supra.

Intimem-se.

CRICIUMA/SC, 29 de abril de 2024.

    ARMANDO LUIZ ZILLI

    Juiz(a) do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0000190-90.2023.5.12.0003
RECLAMANTE ADRIEL RAMOS DE SOUSA

ADVOGADO GILMAR HERMEN BARUFALDI(OAB:
111893/RS)

ADVOGADO ALEXANDRE DE OLIVEIRA
WEINGARTNER(OAB: 91345/RS)

ADVOGADO LARISSA PRESTES CAPELARI(OAB:
126844/RS)

RECLAMADO SEARA ALIMENTOS LTDA

ADVOGADO BARBARA PEREIRA BENNER(OAB:
62383/SC)

ADVOGADO CARLOS EUGENIO BENNER(OAB:
4950/SC)

ADVOGADO SILVANA NAOMI SAKAI(OAB:
172111/SP)

ADVOGADO KETLIN SARTOR RISTAU(OAB:
24801/SC)

ADVOGADO ANDRE LUIZ DA SILVA
TROMBIM(OAB: 18144/SC)

PERITO JULIANA SARAIVA MOREIRA

PERITO ALEXANDRE BOEING VOLPATO

Intimado(s)/Citado(s):

  - ADRIEL RAMOS DE SOUSA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID d146b69

proferido nos autos.

Vistos, etc.

Fixo os honorários em R$2.200,00 (doismil e duzentos reais).

Intimem-se as partes, pelo prazo de 08 (oito) dias, para, querendo,

apresentar impugnação fundamentada, mediante a indicação dos

itens e valores objeto da discordância, sob pena de preclusão,

consoante dispõe o § 2º do art. 879 da CLT, alterado pela Lei nº

13.467, de 13.07.2017.

Deixo de promover vista ao órgão previdenciário, face aos termos

da Portaria MF nº 582, de 11/12/2013, regulada pela Portaria

PR/AGU/PGF nº 47, de 07 de julho de 2023.

Neste mesmo prazo, caso concorde com os cálculos de liquidação,

deverá o reclamante REQUERER a execução de seus créditos e

honorários advocatícios, se for o caso, mediante a utilização de

todas as ferramentas disponíveis ao Poder Judiciário Trabalhista,

tais como convênios SISBAJUD, Renajud, Arisp e inclusão do nome

da executada no Banco Nacional de Devedores Trabalhistas -

BNDT, bem assim instauração de IDPJ.

Ainda, caso não se oponha aos cálculos, poderá a reclamada

efetuar o depósito da importância devida, em atenção ao princípio

da cooperação, insculpido no art. 6º do CPC.

Apresentada(s) impugnação(ões), dê-se vista à parte contrária para,

querendo, contestar, bem como ao perito que elaborou os cálculos

de liquidação para manifestação, caso necessário, pelo prazo de

dez dias, voltando conclusos para julgamento.

Decorrido o prazo sem apresentação de impugnação(ões), voltem

conclusos para homologação dos cálculos de liquidação.

CRICIUMA/SC, 29 de abril de 2024.

    ARMANDO LUIZ ZILLI

    Juiz(a) do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0000190-90.2023.5.12.0003
RECLAMANTE ADRIEL RAMOS DE SOUSA

ADVOGADO GILMAR HERMEN BARUFALDI(OAB:
111893/RS)

ADVOGADO ALEXANDRE DE OLIVEIRA
WEINGARTNER(OAB: 91345/RS)

ADVOGADO LARISSA PRESTES CAPELARI(OAB:
126844/RS)

RECLAMADO SEARA ALIMENTOS LTDA

ADVOGADO BARBARA PEREIRA BENNER(OAB:
62383/SC)

ADVOGADO CARLOS EUGENIO BENNER(OAB:
4950/SC)

ADVOGADO SILVANA NAOMI SAKAI(OAB:
172111/SP)

ADVOGADO KETLIN SARTOR RISTAU(OAB:
24801/SC)

ADVOGADO ANDRE LUIZ DA SILVA
TROMBIM(OAB: 18144/SC)

PERITO JULIANA SARAIVA MOREIRA

PERITO ALEXANDRE BOEING VOLPATO

Intimado(s)/Citado(s):

Código para aferir autenticidade deste caderno: 213499
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  - SEARA ALIMENTOS LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID d146b69

proferido nos autos.

Vistos, etc.

Fixo os honorários em R$2.200,00 (doismil e duzentos reais).

Intimem-se as partes, pelo prazo de 08 (oito) dias, para, querendo,

apresentar impugnação fundamentada, mediante a indicação dos

itens e valores objeto da discordância, sob pena de preclusão,

consoante dispõe o § 2º do art. 879 da CLT, alterado pela Lei nº

13.467, de 13.07.2017.

Deixo de promover vista ao órgão previdenciário, face aos termos

da Portaria MF nº 582, de 11/12/2013, regulada pela Portaria

PR/AGU/PGF nº 47, de 07 de julho de 2023.

Neste mesmo prazo, caso concorde com os cálculos de liquidação,

deverá o reclamante REQUERER a execução de seus créditos e

honorários advocatícios, se for o caso, mediante a utilização de

todas as ferramentas disponíveis ao Poder Judiciário Trabalhista,

tais como convênios SISBAJUD, Renajud, Arisp e inclusão do nome

da executada no Banco Nacional de Devedores Trabalhistas -

BNDT, bem assim instauração de IDPJ.

Ainda, caso não se oponha aos cálculos, poderá a reclamada

efetuar o depósito da importância devida, em atenção ao princípio

da cooperação, insculpido no art. 6º do CPC.

Apresentada(s) impugnação(ões), dê-se vista à parte contrária para,

querendo, contestar, bem como ao perito que elaborou os cálculos

de liquidação para manifestação, caso necessário, pelo prazo de

dez dias, voltando conclusos para julgamento.

Decorrido o prazo sem apresentação de impugnação(ões), voltem

conclusos para homologação dos cálculos de liquidação.

CRICIUMA/SC, 29 de abril de 2024.

    ARMANDO LUIZ ZILLI

    Juiz(a) do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0000891-51.2023.5.12.0003
RECLAMANTE MARIE ANGE JEAN PHILIPPE

ADVOGADO PEDRO PIZZETTI CAVALCANTI(OAB:
62343/SC)

ADVOGADO RODRIGO DE BEM(OAB: 17108/SC)

ADVOGADO HELLEN DIANA ELIAS(OAB:
59306/SC)

ADVOGADO JAMILY JORGE SCHLICKMANN(OAB:
42623/SC)

ADVOGADO ULYSSES COLOMBO
PRUDENCIO(OAB: 16981/SC)

RECLAMADO SHEK HAMBURGUER LTDA

ADVOGADO LUIZ EDUARDO LAPOLLI
CONTI(OAB: 61138/RS)

ADVOGADO GABRIELE DUTRA BERNARDES
ONGARATTO(OAB: 27016/SC)

ADVOGADO VANESSA CECIN CHEPP(OAB:
20383/SC)

ADVOGADO EFSTATHIOS NICOLAOS
ANASTASIADIS(OAB: 32538/SC)

Intimado(s)/Citado(s):

  - MARIE ANGE JEAN PHILIPPE

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Destinatário:

MARIE ANGE JEAN PHILIPPE

Endereço desconhecido

Fica V. S.ª intimado(a) para ciência da expedição do alvará de Id

71cb0ae.

Este Juízo adverte que a partir de 1º de março de 2024 é

obrigatório o cadastro de pessoas jurídicas de direito privado

no Domicílio Judicial Eletrônico para recebimento de citações e

intimações de parte sem advogado habilitado no PJe. Faça o

seu cadastro (https://domicilio-eletronico.pdpj.jus.br/).

CRICIUMA/SC, 29 de abril de 2024.

DICSON DE FAVERI GRASSI

Servidor

Processo Nº PP-0132500-51.2009.5.12.0003
REQUERENTE NILZO DAMIAN PREVE

ADVOGADO FABIO COLONETTI(OAB: 14241/SC)

REQUERIDO INGUSA - INDUSTRIAS GUGLIELMI
SA

ADVOGADO MARCELO MARCAL SARDA(OAB:
15190/SC)

Intimado(s)/Citado(s):

  - INGUSA - INDUSTRIAS GUGLIELMI SA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Código para aferir autenticidade deste caderno: 213499
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Destinatário:

INGUSA - INDUSTRIAS GUGLIELMI SA

Endereço desconhecido

Fica V. S.ª intimado(a) para, no prazo de 5 dias, apresentar dados

bancários a fim de possibilitar a transferência de valores.

Este Juízo adverte que a partir de 1º de março de 2024 é

obrigatório o cadastro de pessoas jurídicas de direito privado

no Domicílio Judicial Eletrônico para recebimento de citações e

intimações de parte sem advogado habilitado no PJe. Faça o

seu cadastro (https://domicilio-eletronico.pdpj.jus.br/).

CRICIUMA/SC, 29 de abril de 2024.

ERICKSSON ALBUQUERQUE TAVARES DO NASCIMENTO

Servidor

Processo Nº ATSum-0000332-65.2021.5.12.0003
RECLAMANTE JOICE TEIXEIRA LIMAS

ADVOGADO PAULO ADRIANO DA CRUZ
FERREIRA(OAB: 51783/GO)

RECLAMADO MMP ACADEMIA DE
CONDICIONAMENTO FISICO EIRELI
- ME

ADVOGADO ANGELA DELA JUSTINA(OAB:
31529/SC)

ADVOGADO KYARA PERRARO COAN(OAB:
46093/SC)

TERCEIRO
INTERESSADO

LUCIO UBIALLI

Intimado(s)/Citado(s):

  - JOICE TEIXEIRA LIMAS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Destinatário:

JOICE TEIXEIRA LIMAS

Endereço desconhecido

Fica V. S.ª intimado(a) para, ciência de que foi designado leilão

Eletrônico (On-line) para venda dos bens penhorados nos

presentes autos (edital no ID cc24263), para o dia 05/07/2024, às

16h, com encerramento no dia 12/07/2024, às 16h, a ser

realizado por intermédio de leilão Eletrônico, com alienação pelo

maior lanço. O cadastro dos interessados e os lanços devem ser

realizados exclusivamente perante o Leiloeiro Oficial, Sr. LUCIO

UBIALLI, no sítio da internet www.centralsuldeleiloes.com.br ,

segundo especificações do Edital publicado no DEJT. Todo e

qualquer esclarecimento acerca dos atos alienatórios, bem como a

cópia fiel do Edital constando as condições e bens objeto do leilão

podem ser obtidos com o leiloeiro no sítio ou pelos telefones (48)

3437-6115. Ficará à disposição no sítio

www.centralsuldeleiloes.com.br o resultado do leilão para ciência

dos interessados.

Os Leilões ocorrerão na forma online por meio do endereço

eletrônico www.centralsuldeleiloes.com.br, segundo especificações

no Edital.

Quaisquer esclarecimentos, bem como cópias do Edital com os

bens a serem leiloados poderão ser obtidos diretamente com o

Leiloeiro, pelo fone/fax (48) 3437-6115 e/ou pelo endereço:

Avenida Luiz Lazarim, 2.300, Criciúma/SC – site:

www.centralsuldeleiloes.com.br

O edital de leilão poderá ser acessadovia internet

(http://pje.trt12.jus.br/documentos), digitando a chave

24042709140202100000063609738.

Este Juízo adverte que a partir de 1º de março de 2024 é

obrigatório o cadastro de pessoas jurídicas de direito privado

no Domicílio Judicial Eletrônico para recebimento de citações e

intimações de parte sem advogado habilitado no PJe. Faça o

seu cadastro (https://domicilio-eletronico.pdpj.jus.br/).

CRICIUMA/SC, 29 de abril de 2024.

DICSON DE FAVERI GRASSI

Servidor

Processo Nº ATSum-0000332-65.2021.5.12.0003
RECLAMANTE JOICE TEIXEIRA LIMAS

ADVOGADO PAULO ADRIANO DA CRUZ
FERREIRA(OAB: 51783/GO)

RECLAMADO MMP ACADEMIA DE
CONDICIONAMENTO FISICO EIRELI
- ME

ADVOGADO ANGELA DELA JUSTINA(OAB:
31529/SC)

ADVOGADO KYARA PERRARO COAN(OAB:
46093/SC)

TERCEIRO
INTERESSADO

LUCIO UBIALLI

Intimado(s)/Citado(s):

  - MMP ACADEMIA DE CONDICIONAMENTO FISICO EIRELI -
ME

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Destinatário:

MMP ACADEMIA DE CONDICIONAMENTO FISICO EIRELI - ME

Endereço desconhecido

Fica V. S.ª intimado(a) para, ciência de que foi designado leilão
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Eletrônico (On-line) para venda dos bens penhorados nos

presentes autos (edital no ID cc24263), para o dia 05/07/2024, às

16h, com encerramento no dia 12/07/2024, às 16h, a ser

realizado por intermédio de leilão Eletrônico, com alienação pelo

maior lanço. O cadastro dos interessados e os lanços devem ser

realizados exclusivamente perante o Leiloeiro Oficial, Sr. LUCIO

UBIALLI, no sítio da internet www.centralsuldeleiloes.com.br ,

segundo especificações do Edital publicado no DEJT. Todo e

qualquer esclarecimento acerca dos atos alienatórios, bem como a

cópia fiel do Edital constando as condições e bens objeto do leilão

podem ser obtidos com o leiloeiro no sítio ou pelos telefones (48)

3437-6115. Ficará à disposição no sítio

www.centralsuldeleiloes.com.br o resultado do leilão para ciência

dos interessados.

Os Leilões ocorrerão na forma online por meio do endereço

eletrônico www.centralsuldeleiloes.com.br, segundo especificações

no Edital.

Quaisquer esclarecimentos, bem como cópias do Edital com os

bens a serem leiloados poderão ser obtidos diretamente com o

Leiloeiro, pelo fone/fax (48) 3437-6115 e/ou pelo endereço:

Avenida Luiz Lazarim, 2.300, Criciúma/SC – site:

www.centralsuldeleiloes.com.br

O edital de leilão poderá ser acessadovia internet

(http://pje.trt12.jus.br/documentos), digitando a chave

24042709140202100000063609738.

Este Juízo adverte que a partir de 1º de março de 2024 é

obrigatório o cadastro de pessoas jurídicas de direito privado

no Domicílio Judicial Eletrônico para recebimento de citações e

intimações de parte sem advogado habilitado no PJe. Faça o

seu cadastro (https://domicilio-eletronico.pdpj.jus.br/).

CRICIUMA/SC, 29 de abril de 2024.

DICSON DE FAVERI GRASSI

Servidor

Processo Nº ATOrd-0000040-75.2024.5.12.0003
RECLAMANTE ALEXANDRE DE OLIVEIRA

ADVOGADO RAFAELA DUARTE DE
OLIVEIRA(OAB: 65932/SC)

ADVOGADO EDSON MENDES DE OLIVEIRA(OAB:
12661/SC)

ADVOGADO CARLOS AUGUSTO MENDES DE
OLIVEIRA(OAB: 22510/SC)

ADVOGADO EDEVALDO MENDES DE
OLIVEIRA(OAB: 18223/SC)

ADVOGADO MILTON MENDES DE
OLIVEIRA(OAB: 2908/SC)

ADVOGADO VITOR HUGO MENDES DE
OLIVEIRA(OAB: 30319/SC)

RECLAMADO DEXCO REVESTIMENTOS
CERAMICOS S.A

PERITO VANIO CARDOSO LISBOA

Intimado(s)/Citado(s):

  - ALEXANDRE DE OLIVEIRA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Destinatário:

ALEXANDRE DE OLIVEIRA

Endereço desconhecido

Fica V. S.ª intimado(a) para ciência da data, hora e local da perícia

constante do Id f4bc3e4.

Este Juízo adverte que a partir de 1º de março de 2024 é

obrigatório o cadastro de pessoas jurídicas de direito privado

no Domicílio Judicial Eletrônico para recebimento de citações e

intimações de parte sem advogado habilitado no PJe. Faça o

seu cadastro (https://domicilio-eletronico.pdpj.jus.br/).

CRICIUMA/SC, 29 de abril de 2024.

DICSON DE FAVERI GRASSI

Servidor

Processo Nº ATOrd-0000313-50.2021.5.12.0006
RECLAMANTE WASHINGTON FEITOSA OLIVEIRA

ADVOGADO ANDRE LUIS GOULART DIAS(OAB:
53318/SC)

ADVOGADO CARLOS ALBERTO DA CUNHA
JUNIOR(OAB: 51686/SC)

RECLAMADO ALEXSANDRO MINATTO

ADVOGADO DISCIANA JACQUELINE ARAUJO DE
FARIAS(OAB: 42729/SC)

PERITO CEZAR MAURICIO PRETTO

PERITO BEATRIZ AVILA ZACCARON

Intimado(s)/Citado(s):

  - ALEXSANDRO MINATTO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Destinatário:

ALEXSANDRO MINATTO

Endereço desconhecido

Fica V. S.ª intimado(a) para, no prazo de 5 dias, comprovar o

pagamento das custas.

Este Juízo adverte que a partir de 1º de março de 2024 é

obrigatório o cadastro de pessoas jurídicas de direito privado
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no Domicílio Judicial Eletrônico para recebimento de citações e

intimações de parte sem advogado habilitado no PJe. Faça o

seu cadastro (https://domicilio-eletronico.pdpj.jus.br/).

CRICIUMA/SC, 29 de abril de 2024.

RAFAEL LORENZ

Servidor

Processo Nº ATOrd-0000023-39.2024.5.12.0003
RECLAMANTE BRUNO MARQUES ROSA

ADVOGADO GILVAN FRANCISCO(OAB: 7367/SC)

ADVOGADO GUILHERME NUERNBERG DE
MORAES(OAB: 34681/SC)

ADVOGADO SAMUEL FRANCISCO REMOR(OAB:
25907/SC)

ADVOGADO MURILLO FINILLI NETO(OAB:
31138/SC)

RECLAMADO DORLYTEX INDUSTRIA DE
ELASTICO LTDA - EPP

ADVOGADO ROBINSON CONTI KRAEMER(OAB:
10589/SC)

PERITO ODIR COAN

PERITO MARIANA DE OLIVEIRA PRESADO
MACARINI DE SOUZA

Intimado(s)/Citado(s):

  - BRUNO MARQUES ROSA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Destinatário:

BRUNO MARQUES ROSA

Endereço desconhecido

Fica V. S.ª intimado(a) para ciência da data, hora e local da perícia

constante do Id c8269da.

Este Juízo adverte que a partir de 1º de março de 2024 é

obrigatório o cadastro de pessoas jurídicas de direito privado

no Domicílio Judicial Eletrônico para recebimento de citações e

intimações de parte sem advogado habilitado no PJe. Faça o

seu cadastro (https://domicilio-eletronico.pdpj.jus.br/).

CRICIUMA/SC, 29 de abril de 2024.

DICSON DE FAVERI GRASSI

Servidor

Processo Nº ATOrd-0000023-39.2024.5.12.0003
RECLAMANTE BRUNO MARQUES ROSA

ADVOGADO GILVAN FRANCISCO(OAB: 7367/SC)

ADVOGADO GUILHERME NUERNBERG DE
MORAES(OAB: 34681/SC)

ADVOGADO SAMUEL FRANCISCO REMOR(OAB:
25907/SC)

ADVOGADO MURILLO FINILLI NETO(OAB:
31138/SC)

RECLAMADO DORLYTEX INDUSTRIA DE
ELASTICO LTDA - EPP

ADVOGADO ROBINSON CONTI KRAEMER(OAB:
10589/SC)

PERITO ODIR COAN

PERITO MARIANA DE OLIVEIRA PRESADO
MACARINI DE SOUZA

Intimado(s)/Citado(s):

  - DORLYTEX INDUSTRIA DE ELASTICO LTDA - EPP

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Destinatário:

DORLYTEX INDUSTRIA DE ELASTICO LTDA - EPP

Endereço desconhecido

Fica V. S.ª intimado(a) para ciência da data, hora e local da perícia

constante do Id c8269da.

Este Juízo adverte que a partir de 1º de março de 2024 é

obrigatório o cadastro de pessoas jurídicas de direito privado

no Domicílio Judicial Eletrônico para recebimento de citações e

intimações de parte sem advogado habilitado no PJe. Faça o

seu cadastro (https://domicilio-eletronico.pdpj.jus.br/).

CRICIUMA/SC, 29 de abril de 2024.

DICSON DE FAVERI GRASSI

Servidor

Processo Nº ATOrd-0000224-31.2024.5.12.0003
RECLAMANTE RUDIMAR ALBINO DO CANTO

ADVOGADO EDUARDO JOSE TISCOSKI
MARCOMIM(OAB: 39080/SC)

ADVOGADO ANA CAROLINA TISCOSKI
MARCOMIM(OAB: 57772/SC)

RECLAMADO TRANSPORTES NATAL LTDA

ADVOGADO CRISTIANO DESTRO LOCKS(OAB:
17539/SC)

Intimado(s)/Citado(s):

  - RUDIMAR ALBINO DO CANTO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO
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Destinatário:

RUDIMAR ALBINO DO CANTO

Endereço desconhecido

Fica V. S.ª intimado(a) para, querendo, manifestar-se da

contestação e/ou documentos apresentados no prazo de 15 dias.

Este Juízo adverte que a partir de 1º de março de 2024 é

obrigatório o cadastro de pessoas jurídicas de direito privado

no Domicílio Judicial Eletrônico para recebimento de citações e

intimações de parte sem advogado habilitado no PJe. Faça o

seu cadastro (https://domicilio-eletronico.pdpj.jus.br/).

CRICIUMA/SC, 29 de abril de 2024.

DICSON DE FAVERI GRASSI

Servidor

Processo Nº PAP-0000253-81.2024.5.12.0003
REQUERENTE RICHARD DOS SANTOS VIEIRA

ADVOGADO LEANDRA XAVIER DOS SANTOS
VISCARDI(OAB: 21644/SC)

ADVOGADO MAURICIO DE CASTRO
MENDES(OAB: 47404/SC)

REQUERIDO CONFERSIL CONFECCOES EIRELI

ADVOGADO JULIANA BOMBANA BRESOLIN
BUSSOLO(OAB: 24524/SC)

Intimado(s)/Citado(s):

  - RICHARD DOS SANTOS VIEIRA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Destinatário:

RICHARD DOS SANTOS VIEIRA

Endereço desconhecido

Fica V. S.ª intimado(a) para ciência dos documentos juntados pela

parte contrária para, querendo, manifestar-se no prazo de 15 dias.

Este Juízo adverte que a partir de 1º de março de 2024 é

obrigatório o cadastro de pessoas jurídicas de direito privado

no Domicílio Judicial Eletrônico para recebimento de citações e

intimações de parte sem advogado habilitado no PJe. Faça o

seu cadastro (https://domicilio-eletronico.pdpj.jus.br/).

CRICIUMA/SC, 29 de abril de 2024.

DICSON DE FAVERI GRASSI

Servidor

Processo Nº ATSum-0000555-18.2021.5.12.0003
RECLAMANTE SAMARA LORRAYNE ROCHA

ADVOGADO RAFAEL MELO FRANCO DE
OLIVEIRA(OAB: 52420/GO)

RECLAMADO SUELLEN CRISTINA ARAUJO
RODRIGUES ANDRADE

ADVOGADO JOAO VITOR CHRISPIM
PELEGRIN(OAB: 64330/SC)

ADVOGADO EBONI DE ALMEIDA TEIXEIRA(OAB:
56198/SC)

RECLAMADO EGLO FERRI JUNIOR

RECLAMADO OF CRICIUMA LTDA

Intimado(s)/Citado(s):

  - SAMARA LORRAYNE ROCHA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Destinatário:

SAMARA LORRAYNE ROCHA

Endereço desconhecido

Fica V. S.ª intimado(a) para ciência da impugnação apresentada

pela parte contrária para, querendo, manifestar-se no prazo de 5

dias.

Este Juízo adverte que a partir de 1º de março de 2024 é

obrigatório o cadastro de pessoas jurídicas de direito privado

no Domicílio Judicial Eletrônico para recebimento de citações e

intimações de parte sem advogado habilitado no PJe. Faça o

seu cadastro (https://domicilio-eletronico.pdpj.jus.br/).

CRICIUMA/SC, 29 de abril de 2024.

DICSON DE FAVERI GRASSI

Servidor

Processo Nº ATOrd-0000728-71.2023.5.12.0003
RECLAMANTE LUCIANO OLIVEIRA BORGES

ADVOGADO TAVANIA DE SOUZA DAMOS(OAB:
56231/SC)

RECLAMADO LIBRELATO S.A. IMPLEMENTOS
RODOVIARIOS

ADVOGADO RODRIGO MARCELINO DE
CARVALHO(OAB: 19970/SC)

TERCEIRO
INTERESSADO

LILIANE FOLLONI DO NASCIMENTO

PERITO VANIO CARDOSO LISBOA

TERCEIRO
INTERESSADO

DR. FABIAN M. PERUCHI

TERCEIRO
INTERESSADO

UNIMED

ADVOGADO EVALDO DE FREITAS FENILLI(OAB:
8326/SC)

TERCEIRO
INTERESSADO

LEVE ORTOPEDIA

ADVOGADO LAURO MOR CARDOSO
JUNIOR(OAB: 13441/SC)

Intimado(s)/Citado(s):

Código para aferir autenticidade deste caderno: 213499
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  - LUCIANO OLIVEIRA BORGES

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Destinatário:

LUCIANO OLIVEIRA BORGES

Endereço desconhecido

Fica V. S.ª intimado(a) para ciência da data, hora e local da perícia

constante do Id 52afd8f.

Este Juízo adverte que a partir de 1º de março de 2024 é

obrigatório o cadastro de pessoas jurídicas de direito privado

no Domicílio Judicial Eletrônico para recebimento de citações e

intimações de parte sem advogado habilitado no PJe. Faça o

seu cadastro (https://domicilio-eletronico.pdpj.jus.br/).

CRICIUMA/SC, 29 de abril de 2024.

DICSON DE FAVERI GRASSI

Servidor

Processo Nº ATOrd-0000728-71.2023.5.12.0003
RECLAMANTE LUCIANO OLIVEIRA BORGES

ADVOGADO TAVANIA DE SOUZA DAMOS(OAB:
56231/SC)

RECLAMADO LIBRELATO S.A. IMPLEMENTOS
RODOVIARIOS

ADVOGADO RODRIGO MARCELINO DE
CARVALHO(OAB: 19970/SC)

TERCEIRO
INTERESSADO

LILIANE FOLLONI DO NASCIMENTO

PERITO VANIO CARDOSO LISBOA

TERCEIRO
INTERESSADO

DR. FABIAN M. PERUCHI

TERCEIRO
INTERESSADO

UNIMED

ADVOGADO EVALDO DE FREITAS FENILLI(OAB:
8326/SC)

TERCEIRO
INTERESSADO

LEVE ORTOPEDIA

ADVOGADO LAURO MOR CARDOSO
JUNIOR(OAB: 13441/SC)

Intimado(s)/Citado(s):

  - LIBRELATO S.A. IMPLEMENTOS RODOVIARIOS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Destinatário:

LIBRELATO S.A. IMPLEMENTOS RODOVIARIOS

Endereço desconhecido

Fica V. S.ª intimado(a) para ciência da data, hora e local da perícia

constante do Id 52afd8f.

Este Juízo adverte que a partir de 1º de março de 2024 é

obrigatório o cadastro de pessoas jurídicas de direito privado

no Domicílio Judicial Eletrônico para recebimento de citações e

intimações de parte sem advogado habilitado no PJe. Faça o

seu cadastro (https://domicilio-eletronico.pdpj.jus.br/).

CRICIUMA/SC, 29 de abril de 2024.

DICSON DE FAVERI GRASSI

Servidor

Processo Nº ATOrd-0000745-10.2023.5.12.0003
RECLAMANTE KETHELIN DO NASCIMENTO DO

CARMO

ADVOGADO FILIPE SIQUEIRA GUERRA(OAB:
25477/CE)

RECLAMADO ADISER COMERCIO DE ALIMENTOS
LTDA

ADVOGADO RUI NOGUEIRA PAES CAMINHA
BARBOSA(OAB: 274876/SP)

PERITO ADRIANO GRANDI ALVES

Intimado(s)/Citado(s):

  - ADISER COMERCIO DE ALIMENTOS LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Destinatário:

ADISER COMERCIO DE ALIMENTOS LTDA

Endereço desconhecido

Fica V. S.ª intimado(a) para conhecimento do recurso interposto

pela parte contrária para, querendo, manifestar-se no prazo legal.

Este Juízo adverte que a partir de 1º de março de 2024 é

obrigatório o cadastro de pessoas jurídicas de direito privado

no Domicílio Judicial Eletrônico para recebimento de citações e

intimações de parte sem advogado habilitado no PJe. Faça o

seu cadastro (https://domicilio-eletronico.pdpj.jus.br/).

CRICIUMA/SC, 29 de abril de 2024.

DICSON DE FAVERI GRASSI

Servidor

Processo Nº ATOrd-0000758-09.2023.5.12.0003
RECLAMANTE CLAUDENIR CARDOSO DE SOUZA

Código para aferir autenticidade deste caderno: 213499
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ADVOGADO RENAN MAZZORANA DA
ROSA(OAB: 60738/SC)

ADVOGADO ELITA CARDOSO DOS
SANTOS(OAB: 57408/SC)

RECLAMADO SMALTICERAM UNICER DO BRASIL
LTDA.

ADVOGADO SIMONI MAFIOLETE MARCON(OAB:
7328/SC)

PERITO MARIANA DE OLIVEIRA PRESADO
MACARINI DE SOUZA

Intimado(s)/Citado(s):

  - CLAUDENIR CARDOSO DE SOUZA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Destinatário:

CLAUDENIR CARDOSO DE SOUZA

Endereço desconhecido

Fica V. S.ª intimado(a) para, manifestar-se, querendo, acerca dos

esclarecimentos ao laudo pericial no prazo de 10 (dez) dias.

Este Juízo adverte que a partir de 1º de março de 2024 é

obrigatório o cadastro de pessoas jurídicas de direito privado

no Domicílio Judicial Eletrônico para recebimento de citações e

intimações de parte sem advogado habilitado no PJe. Faça o

seu cadastro (https://domicilio-eletronico.pdpj.jus.br/).

CRICIUMA/SC, 29 de abril de 2024.

DICSON DE FAVERI GRASSI

Servidor

Processo Nº ATOrd-0000758-09.2023.5.12.0003
RECLAMANTE CLAUDENIR CARDOSO DE SOUZA

ADVOGADO RENAN MAZZORANA DA
ROSA(OAB: 60738/SC)

ADVOGADO ELITA CARDOSO DOS
SANTOS(OAB: 57408/SC)

RECLAMADO SMALTICERAM UNICER DO BRASIL
LTDA.

ADVOGADO SIMONI MAFIOLETE MARCON(OAB:
7328/SC)

PERITO MARIANA DE OLIVEIRA PRESADO
MACARINI DE SOUZA

Intimado(s)/Citado(s):

  - SMALTICERAM UNICER DO BRASIL LTDA.

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Destinatário:

SMALTICERAM UNICER DO BRASIL LTDA.

Endereço desconhecido

Fica V. S.ª intimado(a) para, manifestar-se, querendo, acerca dos

esclarecimentos ao laudo pericial no prazo de 10 (dez) dias.

Este Juízo adverte que a partir de 1º de março de 2024 é

obrigatório o cadastro de pessoas jurídicas de direito privado

no Domicílio Judicial Eletrônico para recebimento de citações e

intimações de parte sem advogado habilitado no PJe. Faça o

seu cadastro (https://domicilio-eletronico.pdpj.jus.br/).

CRICIUMA/SC, 29 de abril de 2024.

DICSON DE FAVERI GRASSI

Servidor

Processo Nº PP-0026500-52.1994.5.12.0003
APELANTE CLAUDIO GOMES DE SOUZA

REQUERIDO SUL AMERICA UNIBANCO
SEGURADORA S/A

ADVOGADO DANIEL SPOSITO PASTORE(OAB:
203487/SP)

APELADO UNIBANCO-UNIAO DE BANCOS
BRASILEIROS S.A.

ADVOGADO MARCELO DELPIZZO(OAB: 9723/SC)

ADVOGADO CARLA CORREA FAVILLA(OAB:
21663/SC)

ADVOGADO NEWTON DORNELES SARATT(OAB:
19248/SC)

ADVOGADO DANIEL SPOSITO PASTORE(OAB:
203487/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - SUL AMERICA UNIBANCO SEGURADORA S/A

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Destinatário:

SUL AMERICA UNIBANCO SEGURADORA S/A

Endereço desconhecido

Fica V. S.ª intimado(a) para, no prazo de 5 dias, apresentar dados

bancários a fim de possibilitar a transferência de valores.

Este Juízo adverte que a partir de 1º de março de 2024 é

obrigatório o cadastro de pessoas jurídicas de direito privado

no Domicílio Judicial Eletrônico para recebimento de citações e

intimações de parte sem advogado habilitado no PJe. Faça o

seu cadastro (https://domicilio-eletronico.pdpj.jus.br/).

Código para aferir autenticidade deste caderno: 213499
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CRICIUMA/SC, 29 de abril de 2024.

ERICKSSON ALBUQUERQUE TAVARES DO NASCIMENTO

Servidor

Processo Nº ATOrd-0000854-24.2023.5.12.0003
RECLAMANTE DANIEL GARCIA DO LIVRAMENTO

ADVOGADO SAMUEL FRANCISCO REMOR(OAB:
25907/SC)

ADVOGADO GUILHERME NUERNBERG DE
MORAES(OAB: 34681/SC)

ADVOGADO MURILLO FINILLI NETO(OAB:
31138/SC)

ADVOGADO GILVAN FRANCISCO(OAB: 7367/SC)

RECLAMADO OLIVO S/A INDUSTRIA DE
IMPLEMENTOS RODOVIARIOS

ADVOGADO EVALDO DE FREITAS FENILLI(OAB:
8326/SC)

PERITO VANIO CARDOSO LISBOA

Intimado(s)/Citado(s):

  - DANIEL GARCIA DO LIVRAMENTO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Destinatário:

DANIEL GARCIA DO LIVRAMENTO

Endereço desconhecido

Fica V. S.ª intimado(a) para ciência da data, hora e local da perícia

constante do Id 5b849ae.

Este Juízo adverte que a partir de 1º de março de 2024 é

obrigatório o cadastro de pessoas jurídicas de direito privado

no Domicílio Judicial Eletrônico para recebimento de citações e

intimações de parte sem advogado habilitado no PJe. Faça o

seu cadastro (https://domicilio-eletronico.pdpj.jus.br/).

CRICIUMA/SC, 29 de abril de 2024.

DICSON DE FAVERI GRASSI

Servidor

Processo Nº ATOrd-0000854-24.2023.5.12.0003
RECLAMANTE DANIEL GARCIA DO LIVRAMENTO

ADVOGADO SAMUEL FRANCISCO REMOR(OAB:
25907/SC)

ADVOGADO GUILHERME NUERNBERG DE
MORAES(OAB: 34681/SC)

ADVOGADO MURILLO FINILLI NETO(OAB:
31138/SC)

ADVOGADO GILVAN FRANCISCO(OAB: 7367/SC)

RECLAMADO OLIVO S/A INDUSTRIA DE
IMPLEMENTOS RODOVIARIOS

ADVOGADO EVALDO DE FREITAS FENILLI(OAB:
8326/SC)

PERITO VANIO CARDOSO LISBOA

Intimado(s)/Citado(s):

  - OLIVO S/A INDUSTRIA DE IMPLEMENTOS RODOVIARIOS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Destinatário:

OLIVO S/A INDUSTRIA DE IMPLEMENTOS RODOVIARIOS

Endereço desconhecido

Fica V. S.ª intimado(a) para ciência da data, hora e local da perícia

constante do Id 5b849ae.

Este Juízo adverte que a partir de 1º de março de 2024 é

obrigatório o cadastro de pessoas jurídicas de direito privado

no Domicílio Judicial Eletrônico para recebimento de citações e

intimações de parte sem advogado habilitado no PJe. Faça o

seu cadastro (https://domicilio-eletronico.pdpj.jus.br/).

CRICIUMA/SC, 29 de abril de 2024.

DICSON DE FAVERI GRASSI

Servidor

Processo Nº ATOrd-0000932-18.2023.5.12.0003
RECLAMANTE JHENIFFER ACORDI RONCONI

TRISTAO

ADVOGADO GABRIELA CUSTODIO DE
MEDEIROS(OAB: 32080/SC)

ADVOGADO CAMILA PACHECO CUSTODIO(OAB:
42889/SC)

ADVOGADO RODRIGO CUSTODIO DE
MEDEIROS(OAB: 22553/SC)

ADVOGADO ANDREIA LAVEZZO
LOURENCO(OAB: 55017/SC)

RECLAMADO UNIMED CRICIUMA COOPERATIVA
TRABALHO MEDICO REGIAO
CARBONIFERA

ADVOGADO EVALDO DE FREITAS FENILLI(OAB:
8326/SC)

PERITO VANIO CARDOSO LISBOA

Intimado(s)/Citado(s):

  - JHENIFFER ACORDI RONCONI TRISTAO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Destinatário:

JHENIFFER ACORDI RONCONI TRISTAO

Código para aferir autenticidade deste caderno: 213499
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Endereço desconhecido

Fica V. S.ª intimado(a) para ciência da data, hora e local da perícia

constante do Id e08fb90.

Este Juízo adverte que a partir de 1º de março de 2024 é

obrigatório o cadastro de pessoas jurídicas de direito privado

no Domicílio Judicial Eletrônico para recebimento de citações e

intimações de parte sem advogado habilitado no PJe. Faça o

seu cadastro (https://domicilio-eletronico.pdpj.jus.br/).

CRICIUMA/SC, 29 de abril de 2024.

DICSON DE FAVERI GRASSI

Servidor

Processo Nº ATOrd-0000932-18.2023.5.12.0003
RECLAMANTE JHENIFFER ACORDI RONCONI

TRISTAO

ADVOGADO GABRIELA CUSTODIO DE
MEDEIROS(OAB: 32080/SC)

ADVOGADO CAMILA PACHECO CUSTODIO(OAB:
42889/SC)

ADVOGADO RODRIGO CUSTODIO DE
MEDEIROS(OAB: 22553/SC)

ADVOGADO ANDREIA LAVEZZO
LOURENCO(OAB: 55017/SC)

RECLAMADO UNIMED CRICIUMA COOPERATIVA
TRABALHO MEDICO REGIAO
CARBONIFERA

ADVOGADO EVALDO DE FREITAS FENILLI(OAB:
8326/SC)

PERITO VANIO CARDOSO LISBOA

Intimado(s)/Citado(s):

  - UNIMED CRICIUMA COOPERATIVA TRABALHO MEDICO
REGIAO CARBONIFERA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Destinatário:

UNIMED CRICIUMA COOPERATIVA TRABALHO MEDICO

REGIAO CARBONIFERA

Endereço desconhecido

Fica V. S.ª intimado(a) para ciência da data, hora e local da perícia

constante do Id e08fb90.

Este Juízo adverte que a partir de 1º de março de 2024 é

obrigatório o cadastro de pessoas jurídicas de direito privado

no Domicílio Judicial Eletrônico para recebimento de citações e

intimações de parte sem advogado habilitado no PJe. Faça o

seu cadastro (https://domicilio-eletronico.pdpj.jus.br/).

CRICIUMA/SC, 29 de abril de 2024.

DICSON DE FAVERI GRASSI

Servidor

Processo Nº ATOrd-0000950-39.2023.5.12.0003
RECLAMANTE FLAVIA ESTORK EUGENIO

ADVOGADO MURILLO FINILLI NETO(OAB:
31138/SC)

ADVOGADO SAMUEL FRANCISCO REMOR(OAB:
25907/SC)

ADVOGADO GUILHERME NUERNBERG DE
MORAES(OAB: 34681/SC)

ADVOGADO GILVAN FRANCISCO(OAB: 7367/SC)

RECLAMADO ADEMIR LUIZ - EPP

ADVOGADO ERICA STEFANI VALDATI(OAB:
31429/SC)

ADVOGADO CHEILA RAMPINELLI(OAB:
26526/SC)

PERITO ALEXANDRE BOEING VOLPATO

PERITO VANIO CARDOSO LISBOA

Intimado(s)/Citado(s):

  - FLAVIA ESTORK EUGENIO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Destinatário:

FLAVIA ESTORK EUGENIO

Endereço desconhecido

Fica V. S.ª intimado(a) para ciência da data, hora e local da perícia

constante do Id 61e25b5.

Este Juízo adverte que a partir de 1º de março de 2024 é

obrigatório o cadastro de pessoas jurídicas de direito privado

no Domicílio Judicial Eletrônico para recebimento de citações e

intimações de parte sem advogado habilitado no PJe. Faça o

seu cadastro (https://domicilio-eletronico.pdpj.jus.br/).

CRICIUMA/SC, 29 de abril de 2024.

DICSON DE FAVERI GRASSI

Servidor

Processo Nº ATOrd-0000950-39.2023.5.12.0003
RECLAMANTE FLAVIA ESTORK EUGENIO

ADVOGADO MURILLO FINILLI NETO(OAB:
31138/SC)

ADVOGADO SAMUEL FRANCISCO REMOR(OAB:
25907/SC)

ADVOGADO GUILHERME NUERNBERG DE
MORAES(OAB: 34681/SC)

ADVOGADO GILVAN FRANCISCO(OAB: 7367/SC)

RECLAMADO ADEMIR LUIZ - EPP

ADVOGADO ERICA STEFANI VALDATI(OAB:
31429/SC)

Código para aferir autenticidade deste caderno: 213499
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ADVOGADO CHEILA RAMPINELLI(OAB:
26526/SC)

PERITO ALEXANDRE BOEING VOLPATO

PERITO VANIO CARDOSO LISBOA

Intimado(s)/Citado(s):

  - ADEMIR LUIZ - EPP

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Destinatário:

ADEMIR LUIZ - EPP

Endereço desconhecido

Fica V. S.ª intimado(a) para ciência da data, hora e local da perícia

constante do Id 61e25b5.

Este Juízo adverte que a partir de 1º de março de 2024 é

obrigatório o cadastro de pessoas jurídicas de direito privado

no Domicílio Judicial Eletrônico para recebimento de citações e

intimações de parte sem advogado habilitado no PJe. Faça o

seu cadastro (https://domicilio-eletronico.pdpj.jus.br/).

CRICIUMA/SC, 29 de abril de 2024.

DICSON DE FAVERI GRASSI

Servidor

Processo Nº ATOrd-0001008-42.2023.5.12.0003
RECLAMANTE CLEITON ALVES PEREIRA

ADVOGADO SAMUEL FRANCISCO REMOR(OAB:
25907/SC)

ADVOGADO GILVAN FRANCISCO(OAB: 7367/SC)

ADVOGADO GUILHERME NUERNBERG DE
MORAES(OAB: 34681/SC)

ADVOGADO MURILLO FINILLI NETO(OAB:
31138/SC)

RECLAMADO VALDEMAR ZOCCHE

ADVOGADO LAIS BECKER ALBERTON(OAB:
46624/SC)

PERITO VANIO CARDOSO LISBOA

PERITO ODIR COAN

Intimado(s)/Citado(s):

  - CLEITON ALVES PEREIRA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Destinatário:

CLEITON ALVES PEREIRA

Endereço desconhecido

Fica V. S.ª intimado(a) para ciência da data, hora e local da perícia

constante do Id 54c030c.

Este Juízo adverte que a partir de 1º de março de 2024 é

obrigatório o cadastro de pessoas jurídicas de direito privado

no Domicílio Judicial Eletrônico para recebimento de citações e

intimações de parte sem advogado habilitado no PJe. Faça o

seu cadastro (https://domicilio-eletronico.pdpj.jus.br/).

CRICIUMA/SC, 29 de abril de 2024.

DICSON DE FAVERI GRASSI

Servidor

Processo Nº ATOrd-0001008-42.2023.5.12.0003
RECLAMANTE CLEITON ALVES PEREIRA

ADVOGADO SAMUEL FRANCISCO REMOR(OAB:
25907/SC)

ADVOGADO GILVAN FRANCISCO(OAB: 7367/SC)

ADVOGADO GUILHERME NUERNBERG DE
MORAES(OAB: 34681/SC)

ADVOGADO MURILLO FINILLI NETO(OAB:
31138/SC)

RECLAMADO VALDEMAR ZOCCHE

ADVOGADO LAIS BECKER ALBERTON(OAB:
46624/SC)

PERITO VANIO CARDOSO LISBOA

PERITO ODIR COAN

Intimado(s)/Citado(s):

  - VALDEMAR ZOCCHE

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Destinatário:

VALDEMAR ZOCCHE

Endereço desconhecido

Fica V. S.ª intimado(a) para ciência da data, hora e local da perícia

constante do Id 54c030c.

Este Juízo adverte que a partir de 1º de março de 2024 é

obrigatório o cadastro de pessoas jurídicas de direito privado

no Domicílio Judicial Eletrônico para recebimento de citações e

intimações de parte sem advogado habilitado no PJe. Faça o

seu cadastro (https://domicilio-eletronico.pdpj.jus.br/).

CRICIUMA/SC, 29 de abril de 2024.

DICSON DE FAVERI GRASSI

Servidor

Código para aferir autenticidade deste caderno: 213499
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Processo Nº ATOrd-0001049-09.2023.5.12.0003
RECLAMANTE JOHN LENNON FERRAZ DA COSTA

ADVOGADO AILTON MACEDO(OAB: 337744/SP)

RECLAMADO RACLI LIMPEZA URBANA LTDA

ADVOGADO RANDERSON PERUCHI
RIBEIRO(OAB: 9746/SC)

PERITO VANIO CARDOSO LISBOA

Intimado(s)/Citado(s):

  - JOHN LENNON FERRAZ DA COSTA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Destinatário:

JOHN LENNON FERRAZ DA COSTA

Endereço desconhecido

Fica V. S.ª intimado(a) para ciência da data, hora e local da perícia

constante do Id 3e34f13.

Este Juízo adverte que a partir de 1º de março de 2024 é

obrigatório o cadastro de pessoas jurídicas de direito privado

no Domicílio Judicial Eletrônico para recebimento de citações e

intimações de parte sem advogado habilitado no PJe. Faça o

seu cadastro (https://domicilio-eletronico.pdpj.jus.br/).

CRICIUMA/SC, 29 de abril de 2024.

DICSON DE FAVERI GRASSI

Servidor

Processo Nº ATOrd-0001049-09.2023.5.12.0003
RECLAMANTE JOHN LENNON FERRAZ DA COSTA

ADVOGADO AILTON MACEDO(OAB: 337744/SP)

RECLAMADO RACLI LIMPEZA URBANA LTDA

ADVOGADO RANDERSON PERUCHI
RIBEIRO(OAB: 9746/SC)

PERITO VANIO CARDOSO LISBOA

Intimado(s)/Citado(s):

  - RACLI LIMPEZA URBANA LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Destinatário:

RACLI LIMPEZA URBANA LTDA

Endereço desconhecido

Fica V. S.ª intimado(a) para ciência da data, hora e local da perícia

constante do Id 3e34f13.

Este Juízo adverte que a partir de 1º de março de 2024 é

obrigatório o cadastro de pessoas jurídicas de direito privado

no Domicílio Judicial Eletrônico para recebimento de citações e

intimações de parte sem advogado habilitado no PJe. Faça o

seu cadastro (https://domicilio-eletronico.pdpj.jus.br/).

CRICIUMA/SC, 29 de abril de 2024.

DICSON DE FAVERI GRASSI

Servidor

Processo Nº ATOrd-0001155-68.2023.5.12.0003
RECLAMANTE KASSIANE MIANDRIA BARBOSA

DOS SANTOS

ADVOGADO GABRIELE DA SILVEIRA DO
NASCIMENTO(OAB: 38026/SC)

ADVOGADO JAQUELINE GUIDARINI
MENDES(OAB: 33365/SC)

RECLAMADO FLOR DE LOTUS FARMACIA DE
MANIPULACAO LTDA

ADVOGADO LEANDRO NASCIMENTO
MARIA(OAB: 40988/SC)

PERITO VANIO CARDOSO LISBOA

Intimado(s)/Citado(s):

  - KASSIANE MIANDRIA BARBOSA DOS SANTOS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Destinatário:

KASSIANE MIANDRIA BARBOSA DOS SANTOS

Endereço desconhecido

Fica V. S.ª intimado(a) para ciência da data, hora e local da perícia

constante do Id 22610ad.

Este Juízo adverte que a partir de 1º de março de 2024 é

obrigatório o cadastro de pessoas jurídicas de direito privado

no Domicílio Judicial Eletrônico para recebimento de citações e

intimações de parte sem advogado habilitado no PJe. Faça o

seu cadastro (https://domicilio-eletronico.pdpj.jus.br/).

CRICIUMA/SC, 29 de abril de 2024.

DICSON DE FAVERI GRASSI

Servidor

Processo Nº ATOrd-0001155-68.2023.5.12.0003
RECLAMANTE KASSIANE MIANDRIA BARBOSA

DOS SANTOS
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ADVOGADO GABRIELE DA SILVEIRA DO
NASCIMENTO(OAB: 38026/SC)

ADVOGADO JAQUELINE GUIDARINI
MENDES(OAB: 33365/SC)

RECLAMADO FLOR DE LOTUS FARMACIA DE
MANIPULACAO LTDA

ADVOGADO LEANDRO NASCIMENTO
MARIA(OAB: 40988/SC)

PERITO VANIO CARDOSO LISBOA

Intimado(s)/Citado(s):

  - FLOR DE LOTUS FARMACIA DE MANIPULACAO LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Destinatário:

FLOR DE LOTUS FARMACIA DE MANIPULACAO LTDA

Endereço desconhecido

Fica V. S.ª intimado(a) para ciência da data, hora e local da perícia

constante do Id 22610ad.

Este Juízo adverte que a partir de 1º de março de 2024 é

obrigatório o cadastro de pessoas jurídicas de direito privado

no Domicílio Judicial Eletrônico para recebimento de citações e

intimações de parte sem advogado habilitado no PJe. Faça o

seu cadastro (https://domicilio-eletronico.pdpj.jus.br/).

CRICIUMA/SC, 29 de abril de 2024.

DICSON DE FAVERI GRASSI

Servidor

Processo Nº ATSum-0000292-49.2022.5.12.0003
RECLAMANTE DIOGENES RABELO TEZA

ADVOGADO FABIO COLONETTI(OAB: 14241/SC)

RECLAMADO METALURGICA D S LTDA

ADVOGADO VLADIMIR DE MARCK(OAB: 8746/SC)

ADVOGADO SIDINEI JOAO STRAUS(OAB:
17112/SC)

PERITO LUCIANO GARCIA PEREIRA

Intimado(s)/Citado(s):

  - DIOGENES RABELO TEZA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Destinatário:

DIOGENES RABELO TEZA

Endereço desconhecido

Fica V. S.ª intimado(a) para informar, no prazo de 5 dias, se o

acordo firmado e cumprido no processo 0000616-

73.2021.5.12.0003 contempla os créditos constantes nestes autos.

Este Juízo adverte que a partir de 1º de março de 2024 é

obrigatório o cadastro de pessoas jurídicas de direito privado

no Domicílio Judicial Eletrônico para recebimento de citações e

intimações de parte sem advogado habilitado no PJe. Faça o

seu cadastro (https://domicilio-eletronico.pdpj.jus.br/).

CRICIUMA/SC, 29 de abril de 2024.

RAFAEL LORENZ

Servidor

Processo Nº ATSum-0000292-49.2022.5.12.0003
RECLAMANTE DIOGENES RABELO TEZA

ADVOGADO FABIO COLONETTI(OAB: 14241/SC)

RECLAMADO METALURGICA D S LTDA

ADVOGADO VLADIMIR DE MARCK(OAB: 8746/SC)

ADVOGADO SIDINEI JOAO STRAUS(OAB:
17112/SC)

PERITO LUCIANO GARCIA PEREIRA

Intimado(s)/Citado(s):

  - METALURGICA D S LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Destinatário:

METALURGICA D S LTDA

Endereço desconhecido

Fica V. S.ª intimado(a) para informar, no prazo de 5 dias, se o

acordo firmado e cumprido no processo 0000616-

73.2021.5.12.0003 contempla os créditos constantes nestes autos.

Este Juízo adverte que a partir de 1º de março de 2024 é

obrigatório o cadastro de pessoas jurídicas de direito privado

no Domicílio Judicial Eletrônico para recebimento de citações e

intimações de parte sem advogado habilitado no PJe. Faça o

seu cadastro (https://domicilio-eletronico.pdpj.jus.br/).

CRICIUMA/SC, 29 de abril de 2024.

RAFAEL LORENZ

Servidor
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Processo Nº ATSum-0000914-94.2023.5.12.0003
RECLAMANTE ANDERSON TEIXEIRA

ADVOGADO GUILHERME MACIEL
CARRADORE(OAB: 43160/SC)

RECLAMADO METALURGICA D S LTDA

ADVOGADO SIDINEI JOAO STRAUS(OAB:
17112/SC)

PERITO JOSE LUIZ GUINDANI

Intimado(s)/Citado(s):

  - METALURGICA D S LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 279f6b4

proferido nos autos.

Vistos.

Intimem-se as partes para informar se possuem outras provas a

produzir, no prazo de cinco dias, indicando inclusive a finalidade,

sob pena de preclusão.

No mesmo prazo, poderão as partes apresentar proposta de

composição.

Da mesma forma, com amparo no art. 3º, § 4º, da Resolução

345/2020 do CNJ e no ar t .  34 da Por tar ia  Conjunta

SEAP/GVP/SECOR Nº 21, de 27 de janeiro de 2021, digam, as

partes, no mesmo prazo se concordam com a conversão do

presente feito para o formato “Juízo 100% Digital”. No silêncio,

presume-se a concordância.

Havendo necessidade e possibilidade de produção de prova oral,

esclareço às partes e patronos que as audiências obedecerão o

rito previsto na Portaria Conjunta SEAP/GVP/SECOR Nº 21/

2021, inclusive o disposto no art. 21, parágrafo 2º, que se refere

à possibilidade de comparecimento ao fórum, de partes e

testemunhas, para que prestem seus depoimentos caso não

possam fazê-lo remotamente. Para tanto a unidade judiciária

disponibilizará a estrutura exigida pela Resolução nº 341/2020 do

CNJ.

Todas as intimações direcionadas aos advogados serão

realizadas pelo Diário Eletrônico da Justiça do Trabalho (DEJT),

e não será obstada a realização de atos processuais de forma

presencial sempre que não puderem ser praticados por meio

virtual, tais como perícias, penhoras e outras diligências dos

Oficiais de Justiça.

No caso de discordância quanto ao formato 100% digital, existindo

necessidade e possibilidade de produção de prova oral, digam às

partes no mesmo prazo acima se concordam com a realização da

audiência por meio virtual e telepresencial, valendo o silêncio

também como anuência.

CRICIUMA/SC, 29 de abril de 2024.

    ARMANDO LUIZ ZILLI

    Juiz(a) do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0000914-94.2023.5.12.0003
RECLAMANTE ANDERSON TEIXEIRA

ADVOGADO GUILHERME MACIEL
CARRADORE(OAB: 43160/SC)

RECLAMADO METALURGICA D S LTDA

ADVOGADO SIDINEI JOAO STRAUS(OAB:
17112/SC)

PERITO JOSE LUIZ GUINDANI

Intimado(s)/Citado(s):

  - ANDERSON TEIXEIRA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 279f6b4

proferido nos autos.

Vistos.

Intimem-se as partes para informar se possuem outras provas a

produzir, no prazo de cinco dias, indicando inclusive a finalidade,

sob pena de preclusão.

No mesmo prazo, poderão as partes apresentar proposta de

composição.

Da mesma forma, com amparo no art. 3º, § 4º, da Resolução

345/2020 do CNJ e no ar t .  34 da Por tar ia  Conjunta

SEAP/GVP/SECOR Nº 21, de 27 de janeiro de 2021, digam, as

partes, no mesmo prazo se concordam com a conversão do

presente feito para o formato “Juízo 100% Digital”. No silêncio,

presume-se a concordância.

Havendo necessidade e possibilidade de produção de prova oral,

esclareço às partes e patronos que as audiências obedecerão o

rito previsto na Portaria Conjunta SEAP/GVP/SECOR Nº 21/

2021, inclusive o disposto no art. 21, parágrafo 2º, que se refere

à possibilidade de comparecimento ao fórum, de partes e

testemunhas, para que prestem seus depoimentos caso não

possam fazê-lo remotamente. Para tanto a unidade judiciária

disponibilizará a estrutura exigida pela Resolução nº 341/2020 do
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CNJ.

Todas as intimações direcionadas aos advogados serão

realizadas pelo Diário Eletrônico da Justiça do Trabalho (DEJT),

e não será obstada a realização de atos processuais de forma

presencial sempre que não puderem ser praticados por meio

virtual, tais como perícias, penhoras e outras diligências dos

Oficiais de Justiça.

No caso de discordância quanto ao formato 100% digital, existindo

necessidade e possibilidade de produção de prova oral, digam às

partes no mesmo prazo acima se concordam com a realização da

audiência por meio virtual e telepresencial, valendo o silêncio

também como anuência.

CRICIUMA/SC, 29 de abril de 2024.

    ARMANDO LUIZ ZILLI

    Juiz(a) do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0001132-25.2023.5.12.0003
RECLAMANTE SUANE MACIEL PINHEIRO

ADVOGADO ISADORA CORAZZA FORBRIG(OAB:
92822/RS)

RECLAMADO SUPERMERCADOS MANENTI LTDA

ADVOGADO LUCINARA MANENTI(OAB:
13999/SC)

Intimado(s)/Citado(s):

  - SUANE MACIEL PINHEIRO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 727d03b

proferido nos autos.

Vistos.

Defiro o requerimento da ré.

Intime-se a autora para que junte cópia integral e legível de sua

CTPS, no prazo improrrogável de 05 dias, sob as penas do art. 400

do CPC.

CRICIUMA/SC, 29 de abril de 2024.

    ARMANDO LUIZ ZILLI

    Juiz(a) do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0000042-45.2024.5.12.0003
RECLAMANTE LEVI ROBERTO SCHMITZ

ADVOGADO JULIA WILLEMANN(OAB: 61079/SC)

ADVOGADO JULIA GABRIELA WARMLING
PEREIRA(OAB: 48024/SC)

RECLAMADO PROSPERA CLUBE RECREATIVO

ADVOGADO VICTOR BASSUALDO
BOABAID(OAB: 67527/SC)

ADVOGADO MARCO AURELIO BOABAID
FILHO(OAB: 7852/SC)

Intimado(s)/Citado(s):

  - LEVI ROBERTO SCHMITZ

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 045ab0e

proferido nos autos.

Vistos.

Inclua-se o feito em pauta para audiência de instrução no dia 17-07-

2024, às 13h15min.

A audiência será realizada por meio virtual e telepresencial,

podendo ser convertida em formato presencial, a pedido das partes

e mediante avaliação do juízo.

É necessário o requerimento antecipado de intérprete de LIBRAS

para audiência, no prazo mínimo de cinco dias, se for participar do

ato pessoa surda ou com deficiência auditiva (parágrafo único do

art. 14 da Resolução CSJT 218/2018).

Para a realização das audiências telepresenciais observem-se as

seguintes diretrizes:

a- Será utilizada a ferramenta de videoconferência Zoom Meeting,

cuja sala virtual deverá ser acessada pelas partes, advogados e

testemunhas por intermédio de computador, telefone celular ou

tablet.

b- O acesso à audiência se dará a partir do seguinte link de acesso:

https://trt12-jus-br.zoom.us/j/83404576298

c- O acesso em telefones celulares e tablets pode ser feito com a

instalação do aplicativo Zoom Meeting, disponível para android na

Play Store e para iOS na App Store.

d- Deverão informar nos autos, os procuradores, os dados de

contato eletrônico próprio, das partes, e testemunhas, tais como

whatsapp e e-mail.

e- Cada parte participará do ato em sua residência ou local em que

se encontre (trabalho ou similar). As testemunhas, da mesma forma,

serão ouvidas em sua residência ou local em que se encontrem

(trabalho).

f- Caso a parte pretenda a intimação de testemunha deverá

informar, em até 5 (cinco) dias úteis antes da data da audiência, o

nome e qualificação da testemunha, bem como o meio eletrônico
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para recebimento da mensagem (telefone, e-mail, whatsapp ou

outro).

g- O link para acesso às audiências telepresenciais constará da

intimação para o ato ou será enviado aos interessados e

testemunhas, conforme o caso.

A impossibilidade de realização da audiência é condição

excepcional e, após informada pela parte, será analisada pela

Magistrada. As ausências de partes e testemunhas serão regidas

pelo que dispõe a CLT.

Cada parte e/ou testemunha que desejar acessar a audiência por

meio de aparelho celular deverá observar o seguinte:

a- Para aparelho celular com sistema android:

1. clicar no link fornecido, colocar seu nome e aguardar a liberação

do acesso à sala;

2. após a liberação, clicar em “Dados de rede Wi-Fi ou móvel”

(atenção: não escolher a opção “Nenhum Áudio” ou “Discar”);

3. tocar na tela e habilitar áudio e vídeo no canto inferior esquerdo

(tocar nos símbolos do microfone e da câmera, respectivamente).

b) Para aparelho celular com o sistema iOS:

1. clicar no fornecido e escolher a opção “Ingressar com vídeo”;

2. aguardar a liberação do acesso à sala;

3. após a liberação, clicar em “Dados de rede Wi-Fi ou móvel”

(atenção: não escolher a opção “Nenhum Áudio” ou “Discar”;

4. tocar a tela e habilitar o áudio no canto inferior esquerdo (tocar no

símbolo do microfone).

Solicita-se aos senhores advogados que, em colaboração ao Poder

Judiciário, reiterem aos seus clientes e testemunhas o que consta

nas informações de acesso supra.

Intimem-se.

CRICIUMA/SC, 29 de abril de 2024.

    ARMANDO LUIZ ZILLI

    Juiz(a) do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0000042-45.2024.5.12.0003
RECLAMANTE LEVI ROBERTO SCHMITZ

ADVOGADO JULIA WILLEMANN(OAB: 61079/SC)

ADVOGADO JULIA GABRIELA WARMLING
PEREIRA(OAB: 48024/SC)

RECLAMADO PROSPERA CLUBE RECREATIVO

ADVOGADO VICTOR BASSUALDO
BOABAID(OAB: 67527/SC)

ADVOGADO MARCO AURELIO BOABAID
FILHO(OAB: 7852/SC)

Intimado(s)/Citado(s):

  - PROSPERA CLUBE RECREATIVO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 045ab0e

proferido nos autos.

Vistos.

Inclua-se o feito em pauta para audiência de instrução no dia 17-07-

2024, às 13h15min.

A audiência será realizada por meio virtual e telepresencial,

podendo ser convertida em formato presencial, a pedido das partes

e mediante avaliação do juízo.

É necessário o requerimento antecipado de intérprete de LIBRAS

para audiência, no prazo mínimo de cinco dias, se for participar do

ato pessoa surda ou com deficiência auditiva (parágrafo único do

art. 14 da Resolução CSJT 218/2018).

Para a realização das audiências telepresenciais observem-se as

seguintes diretrizes:

a- Será utilizada a ferramenta de videoconferência Zoom Meeting,

cuja sala virtual deverá ser acessada pelas partes, advogados e

testemunhas por intermédio de computador, telefone celular ou

tablet.

b- O acesso à audiência se dará a partir do seguinte link de acesso:

https://trt12-jus-br.zoom.us/j/83404576298

c- O acesso em telefones celulares e tablets pode ser feito com a

instalação do aplicativo Zoom Meeting, disponível para android na

Play Store e para iOS na App Store.

d- Deverão informar nos autos, os procuradores, os dados de

contato eletrônico próprio, das partes, e testemunhas, tais como

whatsapp e e-mail.

e- Cada parte participará do ato em sua residência ou local em que

se encontre (trabalho ou similar). As testemunhas, da mesma forma,

serão ouvidas em sua residência ou local em que se encontrem

(trabalho).

f- Caso a parte pretenda a intimação de testemunha deverá

informar, em até 5 (cinco) dias úteis antes da data da audiência, o

nome e qualificação da testemunha, bem como o meio eletrônico

para recebimento da mensagem (telefone, e-mail, whatsapp ou

outro).

g- O link para acesso às audiências telepresenciais constará da

intimação para o ato ou será enviado aos interessados e

testemunhas, conforme o caso.

A impossibilidade de realização da audiência é condição

excepcional e, após informada pela parte, será analisada pela

Magistrada. As ausências de partes e testemunhas serão regidas

pelo que dispõe a CLT.

Cada parte e/ou testemunha que desejar acessar a audiência por

meio de aparelho celular deverá observar o seguinte:
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a- Para aparelho celular com sistema android:

1. clicar no link fornecido, colocar seu nome e aguardar a liberação

do acesso à sala;

2. após a liberação, clicar em “Dados de rede Wi-Fi ou móvel”

(atenção: não escolher a opção “Nenhum Áudio” ou “Discar”);

3. tocar na tela e habilitar áudio e vídeo no canto inferior esquerdo

(tocar nos símbolos do microfone e da câmera, respectivamente).

b) Para aparelho celular com o sistema iOS:

1. clicar no fornecido e escolher a opção “Ingressar com vídeo”;

2. aguardar a liberação do acesso à sala;

3. após a liberação, clicar em “Dados de rede Wi-Fi ou móvel”

(atenção: não escolher a opção “Nenhum Áudio” ou “Discar”;

4. tocar a tela e habilitar o áudio no canto inferior esquerdo (tocar no

símbolo do microfone).

Solicita-se aos senhores advogados que, em colaboração ao Poder

Judiciário, reiterem aos seus clientes e testemunhas o que consta

nas informações de acesso supra.

Intimem-se.

CRICIUMA/SC, 29 de abril de 2024.

    ARMANDO LUIZ ZILLI

    Juiz(a) do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0000633-41.2023.5.12.0003
RECLAMANTE LAIS LARA DA SILVA

ADVOGADO MIRELLA FOLCHINI FELIPPE(OAB:
62177/SC)

RECLAMADO RACCOON SUL CONFECCOES LTDA

ADVOGADO FABIO LOPES DE LIMA(OAB:
16277/SC)

Intimado(s)/Citado(s):

  - LAIS LARA DA SILVA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID c528cb0

proferido nos autos.

Vistos.

Tendo em vista o contrato social juntado no id. 32ad6a9, intime-se

a autora para informar contra quem pretende a instauração do IDPJ.

CRICIUMA/SC, 29 de abril de 2024.

    ARMANDO LUIZ ZILLI

    Juiz(a) do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0000533-86.2023.5.12.0003
RECLAMANTE CARLOS ALBERTO MACIEL

ADVOGADO FABIO COLONETTI(OAB: 14241/SC)

RECLAMADO COOPERATIVA DE CONSUMO DOS
OPERARIOS DA REGIAO
CARBONIFERA

ADVOGADO MARIANA PRISCILA VINHOLI DOS
SANTOS(OAB: 25958/SC)

PERITO JOSE LUIZ GUINDANI

Intimado(s)/Citado(s):

  - COOPERATIVA DE CONSUMO DOS OPERARIOS DA
REGIAO CARBONIFERA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Destinatário:

COOPERATIVA DE CONSUMO DOS OPERARIOS DA REGIAO

CARBONIFERA

Endereço desconhecido

Fica V. S.ª intimado(a) para, no prazo de 5 dias, comprovar o

pagamento dos honorários periciais.

Este Juízo adverte que a partir de 1º de março de 2024 é

obrigatório o cadastro de pessoas jurídicas de direito privado

no Domicílio Judicial Eletrônico para recebimento de citações e

intimações de parte sem advogado habilitado no PJe. Faça o

seu cadastro (https://domicilio-eletronico.pdpj.jus.br/).

CRICIUMA/SC, 29 de abril de 2024.

RAFAEL LORENZ

Servidor

Processo Nº ATOrd-0000480-08.2023.5.12.0003
RECLAMANTE JOAO CUSTODIO FERNANDES

ADVOGADO GEOVANA PORFIRIO
GAMBALONGA(OAB: 30426/SC)

RECLAMADO CERAMICA VALORE LTDA - EPP

ADVOGADO FILIPE POTRIKUS
CASTANHETTI(OAB: 39528/SC)

ADVOGADO EDUARDO MARINHO DE
SOUZA(OAB: 40227/SC)

PERITO ADRIANO GRANDI ALVES

Intimado(s)/Citado(s):

  - JOAO CUSTODIO FERNANDES

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO
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Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID ed8843d

proferida nos autos.

Vistos.

Homologo os cálculos realizados para que alcancem seus jurídicos

e legais efeitos. Honorários do perito conforme id 362f780, pela

reclamada.

Intime-se o reclamante para requer a execução de seus créditos e

honorários advocatícios, se for o caso, mediante a utilização de

todas as ferramentas disponíveis ao Poder Judiciário Trabalhista,

tais como convênios SISBAJUD Renajud, Arisp e inclusão do nome

da executada no Banco Nacional de Devedores Trabalhistas -

BNDT, bem assim instauração de IDPJ.

Requerida, cite-se a parte reclamada para efetuar o pagamento

no prazo legal.

CRICIUMA/SC, 29 de abril de 2024.

    ARMANDO LUIZ ZILLI

    Juiz(a) do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0000088-34.2024.5.12.0003
RECLAMANTE IVETE FURLAN LORENZI

ADVOGADO ALAN HONJOYA(OAB: 47493/SC)

RECLAMADO BANCO SANTANDER (BRASIL) S.A.

ADVOGADO MARCELO VIEIRA PAPALEO(OAB:
31043/SC)

ADVOGADO SOLANGE BAVARESCO(OAB:
31727/RS)

Intimado(s)/Citado(s):

  - BANCO SANTANDER (BRASIL) S.A.

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 85ccc39

proferido nos autos.

Vistos.

Defiro o prazo de cinco dias requerido pela ré.

CRICIUMA/SC, 29 de abril de 2024.

    ARMANDO LUIZ ZILLI

    Juiz(a) do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0000088-34.2024.5.12.0003
RECLAMANTE IVETE FURLAN LORENZI

ADVOGADO ALAN HONJOYA(OAB: 47493/SC)

RECLAMADO BANCO SANTANDER (BRASIL) S.A.

ADVOGADO MARCELO VIEIRA PAPALEO(OAB:
31043/SC)

ADVOGADO SOLANGE BAVARESCO(OAB:
31727/RS)

Intimado(s)/Citado(s):

  - IVETE FURLAN LORENZI

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 85ccc39

proferido nos autos.

Vistos.

Defiro o prazo de cinco dias requerido pela ré.

CRICIUMA/SC, 29 de abril de 2024.

    ARMANDO LUIZ ZILLI

    Juiz(a) do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0000145-52.2024.5.12.0003
RECLAMANTE VALDINEI JULIO MARTINS

ADVOGADO IDELFONSO LEAL DE SOUZA(OAB:
4841/SC)

RECLAMADO COPOSUL COPOS PLASTICOS DO
SUL LTDA

ADVOGADO ANA PAULA REIS DE FARIAS
TERAHATA(OAB: 19267/SC)

Intimado(s)/Citado(s):

  - COPOSUL COPOS PLASTICOS DO SUL LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID ec3c0f8

proferido nos autos.

Vistos.

Diante da alegação de INSALUBRIDADE e de PERICULOSIDADE,

determino a realização de perícia técnica, nos termos do art. 195 da

CLT, nomeando para tanto o perito do Juízo JOSE LUIZ GUINDANI,

Engenheiro de Segurança do Trabalho, que deverá apresentar

laudo em 30 dias. O perito deverá informar data, hora e local da

diligência às partes, por escrito e com antecedência mínima de 5

dias. Se preferir, poderá requerer a intimação das partes pelo

Juízo, observando, nesse caso, a antecedência mínima de 10 dias

úteis.

No prazo de 10 dias, as partes deverão informar seu endereço

eletrônico a fim de facilitar a comunicação do perito; no mesmo
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prazo, poderão apresentar quesitos e assistentes.

Caberá à parte que indicar assistente técnico informá-lo da data da

perícia.

As partes, seus procuradores e os assistentes técnicos estão

autorizados a acompanharem a perícia.

Quesitos suplementares deverão ser apresentados durante a

diligência (art. 469 do CPC).

Os honorários periciais serão arbitrados oportunamente e ficarão a

cargo da parte sucumbente na pretensão objeto da perícia, com

observância da legislação pertinente à gratuidade da justiça, se for

o caso.

Apresentado o laudo pericial, intimem-se as partes para

manifestação no prazo comum de 10 dias, podendo o assistente

técnico de cada uma das partes, em igual prazo, apresentar seu

respectivo parecer (art. 477, § 1º, CPC).

CRICIUMA/SC, 29 de abril de 2024.

    ARMANDO LUIZ ZILLI

    Juiz(a) do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0000145-52.2024.5.12.0003
RECLAMANTE VALDINEI JULIO MARTINS

ADVOGADO IDELFONSO LEAL DE SOUZA(OAB:
4841/SC)

RECLAMADO COPOSUL COPOS PLASTICOS DO
SUL LTDA

ADVOGADO ANA PAULA REIS DE FARIAS
TERAHATA(OAB: 19267/SC)

Intimado(s)/Citado(s):

  - VALDINEI JULIO MARTINS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID ec3c0f8

proferido nos autos.

Vistos.

Diante da alegação de INSALUBRIDADE e de PERICULOSIDADE,

determino a realização de perícia técnica, nos termos do art. 195 da

CLT, nomeando para tanto o perito do Juízo JOSE LUIZ GUINDANI,

Engenheiro de Segurança do Trabalho, que deverá apresentar

laudo em 30 dias. O perito deverá informar data, hora e local da

diligência às partes, por escrito e com antecedência mínima de 5

dias. Se preferir, poderá requerer a intimação das partes pelo

Juízo, observando, nesse caso, a antecedência mínima de 10 dias

úteis.

No prazo de 10 dias, as partes deverão informar seu endereço

eletrônico a fim de facilitar a comunicação do perito; no mesmo

prazo, poderão apresentar quesitos e assistentes.

Caberá à parte que indicar assistente técnico informá-lo da data da

perícia.

As partes, seus procuradores e os assistentes técnicos estão

autorizados a acompanharem a perícia.

Quesitos suplementares deverão ser apresentados durante a

diligência (art. 469 do CPC).

Os honorários periciais serão arbitrados oportunamente e ficarão a

cargo da parte sucumbente na pretensão objeto da perícia, com

observância da legislação pertinente à gratuidade da justiça, se for

o caso.

Apresentado o laudo pericial, intimem-se as partes para

manifestação no prazo comum de 10 dias, podendo o assistente

técnico de cada uma das partes, em igual prazo, apresentar seu

respectivo parecer (art. 477, § 1º, CPC).

CRICIUMA/SC, 29 de abril de 2024.

    ARMANDO LUIZ ZILLI

    Juiz(a) do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0000233-90.2024.5.12.0003
RECLAMANTE ALICE MEDEIROS ARAUJO

ADVOGADO JORGE LOPES BAHIA JUNIOR(OAB:
159842/RJ)

RECLAMADO SEARA ALIMENTOS LTDA

ADVOGADO CARLOS EUGENIO BENNER(OAB:
4950/SC)

ADVOGADO SILVANA NAOMI SAKAI(OAB:
172111/SP)

ADVOGADO BARBARA PEREIRA BENNER(OAB:
62383/SC)

Intimado(s)/Citado(s):

  - SEARA ALIMENTOS LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 64a19dd

proferido nos autos.

Vistos.

Intimem-se as partes para informar se possuem outras provas a

produzir, no prazo de cinco dias, indicando inclusive a finalidade,

sob pena de preclusão.

No mesmo prazo, poderão as partes apresentar proposta de

composição.

Após, voltem conclusos.

CRICIUMA/SC, 29 de abril de 2024.
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    ARMANDO LUIZ ZILLI

    Juiz(a) do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0000233-90.2024.5.12.0003
RECLAMANTE ALICE MEDEIROS ARAUJO

ADVOGADO JORGE LOPES BAHIA JUNIOR(OAB:
159842/RJ)

RECLAMADO SEARA ALIMENTOS LTDA

ADVOGADO CARLOS EUGENIO BENNER(OAB:
4950/SC)

ADVOGADO SILVANA NAOMI SAKAI(OAB:
172111/SP)

ADVOGADO BARBARA PEREIRA BENNER(OAB:
62383/SC)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ALICE MEDEIROS ARAUJO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 64a19dd

proferido nos autos.

Vistos.

Intimem-se as partes para informar se possuem outras provas a

produzir, no prazo de cinco dias, indicando inclusive a finalidade,

sob pena de preclusão.

No mesmo prazo, poderão as partes apresentar proposta de

composição.

Após, voltem conclusos.

CRICIUMA/SC, 29 de abril de 2024.

    ARMANDO LUIZ ZILLI

    Juiz(a) do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0000131-68.2024.5.12.0003
RECLAMANTE ANGELO ANTONIO SIMAO LIMA

ADVOGADO GUILHERME NUERNBERG DE
MORAES(OAB: 34681/SC)

ADVOGADO GILVAN FRANCISCO(OAB: 7367/SC)

ADVOGADO MURILLO FINILLI NETO(OAB:
31138/SC)

ADVOGADO SAMUEL FRANCISCO REMOR(OAB:
25907/SC)

RECLAMADO FUNDICAO ERUS LTDA.

ADVOGADO VLADIMIR DE MARCK(OAB: 8746/SC)

Intimado(s)/Citado(s):

  - FUNDICAO ERUS LTDA.

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 78728a3

proferido nos autos.

Vistos.

Inclua-se o feito em pauta para audiência de instrução no dia 17-07-

2024, às 14h.

A audiência será realizada por meio virtual e telepresencial,

podendo as partes, no prazo de 5 dias, dizerem se há oposição,

sendo que o silêncio será tido como concordância.

É necessário o requerimento antecipado de intérprete de LIBRAS

para audiência, no prazo mínimo de cinco dias, se for participar do

ato pessoa surda ou com deficiência auditiva (parágrafo único do

art. 14 da Resolução CSJT 218/2018).

Para a realização das audiências telepresenciais observem-se as

seguintes diretrizes:

a- Será utilizada a ferramenta de videoconferência Zoom Meeting,

cuja sala virtual deverá ser acessada pelas partes, advogados e

testemunhas por intermédio de computador, telefone celular ou

tablet.

b- O acesso à audiência se dará a partir do seguinte link de acesso:

https://trt12-jus-br.zoom.us/j/85279240313

c- O acesso em telefones celulares e tablets pode ser feito com a

instalação do aplicativo Zoom Meeting, disponível para android na

Play Store e para iOS na App Store.

d- Deverão informar nos autos, os procuradores, os dados de

contato eletrônico próprio, das partes, e testemunhas, tais como

whatsapp e e-mail.

e- Cada parte participará do ato em sua residência ou local em que

se encontre (trabalho ou similar). As testemunhas, da mesma forma,

serão ouvidas em sua residência ou local em que se encontrem

(trabalho).

f- Caso a parte pretenda a intimação de testemunha deverá

informar, em até 5 (cinco) dias úteis antes da data da audiência, o

nome e qualificação da testemunha, bem como o meio eletrônico

para recebimento da mensagem (telefone, e-mail, whatsapp ou

outro).

g- O link para acesso às audiências telepresenciais constará da

intimação para o ato ou será enviado aos interessados e

testemunhas, conforme o caso.

A impossibilidade de realização da audiência é condição

excepcional e, após informada pela parte, será analisada pela

Magistrada. As ausências de partes e testemunhas serão regidas

pelo que dispõe a CLT.

Cada parte e/ou testemunha que desejar acessar a audiência por

meio de aparelho celular deverá observar o seguinte:
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a- Para aparelho celular com sistema android:

1. clicar no link fornecido, colocar seu nome e aguardar a liberação

do acesso à sala;

2. após a liberação, clicar em “Dados de rede Wi-Fi ou móvel”

(atenção: não escolher a opção “Nenhum Áudio” ou “Discar”);

3. tocar na tela e habilitar áudio e vídeo no canto inferior esquerdo

(tocar nos símbolos do microfone e da câmera, respectivamente).

b) Para aparelho celular com o sistema iOS:

1. clicar no fornecido e escolher a opção “Ingressar com vídeo”;

2. aguardar a liberação do acesso à sala;

3. após a liberação, clicar em “Dados de rede Wi-Fi ou móvel”

(atenção: não escolher a opção “Nenhum Áudio” ou “Discar”;

4. tocar a tela e habilitar o áudio no canto inferior esquerdo (tocar no

símbolo do microfone).

Solicita-se aos senhores advogados que, em colaboração ao Poder

Judiciário, reiterem aos seus clientes e testemunhas o que consta

nas informações de acesso supra.

Intimem-se.

CRICIUMA/SC, 29 de abril de 2024.

    ARMANDO LUIZ ZILLI

    Juiz(a) do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0000131-68.2024.5.12.0003
RECLAMANTE ANGELO ANTONIO SIMAO LIMA

ADVOGADO GUILHERME NUERNBERG DE
MORAES(OAB: 34681/SC)

ADVOGADO GILVAN FRANCISCO(OAB: 7367/SC)

ADVOGADO MURILLO FINILLI NETO(OAB:
31138/SC)

ADVOGADO SAMUEL FRANCISCO REMOR(OAB:
25907/SC)

RECLAMADO FUNDICAO ERUS LTDA.

ADVOGADO VLADIMIR DE MARCK(OAB: 8746/SC)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ANGELO ANTONIO SIMAO LIMA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 78728a3

proferido nos autos.

Vistos.

Inclua-se o feito em pauta para audiência de instrução no dia 17-07-

2024, às 14h.

A audiência será realizada por meio virtual e telepresencial,

podendo as partes, no prazo de 5 dias, dizerem se há oposição,

sendo que o silêncio será tido como concordância.

É necessário o requerimento antecipado de intérprete de LIBRAS

para audiência, no prazo mínimo de cinco dias, se for participar do

ato pessoa surda ou com deficiência auditiva (parágrafo único do

art. 14 da Resolução CSJT 218/2018).

Para a realização das audiências telepresenciais observem-se as

seguintes diretrizes:

a- Será utilizada a ferramenta de videoconferência Zoom Meeting,

cuja sala virtual deverá ser acessada pelas partes, advogados e

testemunhas por intermédio de computador, telefone celular ou

tablet.

b- O acesso à audiência se dará a partir do seguinte link de acesso:

https://trt12-jus-br.zoom.us/j/85279240313

c- O acesso em telefones celulares e tablets pode ser feito com a

instalação do aplicativo Zoom Meeting, disponível para android na

Play Store e para iOS na App Store.

d- Deverão informar nos autos, os procuradores, os dados de

contato eletrônico próprio, das partes, e testemunhas, tais como

whatsapp e e-mail.

e- Cada parte participará do ato em sua residência ou local em que

se encontre (trabalho ou similar). As testemunhas, da mesma forma,

serão ouvidas em sua residência ou local em que se encontrem

(trabalho).

f- Caso a parte pretenda a intimação de testemunha deverá

informar, em até 5 (cinco) dias úteis antes da data da audiência, o

nome e qualificação da testemunha, bem como o meio eletrônico

para recebimento da mensagem (telefone, e-mail, whatsapp ou

outro).

g- O link para acesso às audiências telepresenciais constará da

intimação para o ato ou será enviado aos interessados e

testemunhas, conforme o caso.

A impossibilidade de realização da audiência é condição

excepcional e, após informada pela parte, será analisada pela

Magistrada. As ausências de partes e testemunhas serão regidas

pelo que dispõe a CLT.

Cada parte e/ou testemunha que desejar acessar a audiência por

meio de aparelho celular deverá observar o seguinte:

a- Para aparelho celular com sistema android:

1. clicar no link fornecido, colocar seu nome e aguardar a liberação

do acesso à sala;

2. após a liberação, clicar em “Dados de rede Wi-Fi ou móvel”

(atenção: não escolher a opção “Nenhum Áudio” ou “Discar”);

3. tocar na tela e habilitar áudio e vídeo no canto inferior esquerdo

(tocar nos símbolos do microfone e da câmera, respectivamente).

b) Para aparelho celular com o sistema iOS:

1. clicar no fornecido e escolher a opção “Ingressar com vídeo”;

2. aguardar a liberação do acesso à sala;
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3. após a liberação, clicar em “Dados de rede Wi-Fi ou móvel”

(atenção: não escolher a opção “Nenhum Áudio” ou “Discar”;

4. tocar a tela e habilitar o áudio no canto inferior esquerdo (tocar no

símbolo do microfone).

Solicita-se aos senhores advogados que, em colaboração ao Poder

Judiciário, reiterem aos seus clientes e testemunhas o que consta

nas informações de acesso supra.

Intimem-se.

CRICIUMA/SC, 29 de abril de 2024.

    ARMANDO LUIZ ZILLI

    Juiz(a) do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0000211-66.2023.5.12.0003
RECLAMANTE DANIELA DE SOUZA DA CUNHA DE

LEMOS

ADVOGADO GILVAN FRANCISCO(OAB: 7367/SC)

ADVOGADO GUILHERME NUERNBERG DE
MORAES(OAB: 34681/SC)

ADVOGADO MURILLO FINILLI NETO(OAB:
31138/SC)

ADVOGADO SAMUEL FRANCISCO REMOR(OAB:
25907/SC)

RECLAMADO TELEFONICA BRASIL S.A.

ADVOGADO EVANDRO LUIS PIPPI KRUEL(OAB:
987-A/RN)

RECLAMADO COMERCIAL DE MOVEIS BRASILIA
LTDA

ADVOGADO DANIEL MORIBE BARALDI(OAB:
102411/PR)

ADVOGADO EDUARDO LUIZ CORREIA(OAB:
17602/PR)

PERITO ALEXANDRE BOEING VOLPATO

PERITO VANIO CARDOSO LISBOA

Intimado(s)/Citado(s):

  - COMERCIAL DE MOVEIS BRASILIA LTDA

  - TELEFONICA BRASIL S.A.

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID bacda64

proferido nos autos.

Vistos.

Intimem-se as partes para informar se possuem outras provas a

produzir, no prazo de cinco dias, indicando inclusive a finalidade,

sob pena de preclusão.

No mesmo prazo, poderão as partes apresentar proposta de

composição.

Após, voltem conclusos.

CRICIUMA/SC, 29 de abril de 2024.

    ARMANDO LUIZ ZILLI

    Juiz(a) do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0000211-66.2023.5.12.0003
RECLAMANTE DANIELA DE SOUZA DA CUNHA DE

LEMOS

ADVOGADO GILVAN FRANCISCO(OAB: 7367/SC)

ADVOGADO GUILHERME NUERNBERG DE
MORAES(OAB: 34681/SC)

ADVOGADO MURILLO FINILLI NETO(OAB:
31138/SC)

ADVOGADO SAMUEL FRANCISCO REMOR(OAB:
25907/SC)

RECLAMADO TELEFONICA BRASIL S.A.

ADVOGADO EVANDRO LUIS PIPPI KRUEL(OAB:
987-A/RN)

RECLAMADO COMERCIAL DE MOVEIS BRASILIA
LTDA

ADVOGADO DANIEL MORIBE BARALDI(OAB:
102411/PR)

ADVOGADO EDUARDO LUIZ CORREIA(OAB:
17602/PR)

PERITO ALEXANDRE BOEING VOLPATO

PERITO VANIO CARDOSO LISBOA

Intimado(s)/Citado(s):

  - DANIELA DE SOUZA DA CUNHA DE LEMOS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID bacda64

proferido nos autos.

Vistos.

Intimem-se as partes para informar se possuem outras provas a

produzir, no prazo de cinco dias, indicando inclusive a finalidade,

sob pena de preclusão.

No mesmo prazo, poderão as partes apresentar proposta de

composição.

Após, voltem conclusos.

CRICIUMA/SC, 29 de abril de 2024.

    ARMANDO LUIZ ZILLI

    Juiz(a) do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0000625-64.2023.5.12.0003
RECLAMANTE LETICIA COUTO FURMANSKI

ADVOGADO MIRELLA FOLCHINI FELIPPE(OAB:
62177/SC)

RECLAMADO RACCOON SUL CONFECCOES LTDA

ADVOGADO FABIO LOPES DE LIMA(OAB:
16277/SC)
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Intimado(s)/Citado(s):

  - LETICIA COUTO FURMANSKI

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Destinatário:

LETICIA COUTO FURMANSKI

Endereço desconhecido

Fica V. S.ª intimado(a) para ciência da certidão negativa do Oficial

de Justiça, devendo requerer o que de direito no prazo de 5 dias.

Este Juízo adverte que a partir de 1º de março de 2024 é

obrigatório o cadastro de pessoas jurídicas de direito privado

no Domicílio Judicial Eletrônico para recebimento de citações e

intimações de parte sem advogado habilitado no PJe. Faça o

seu cadastro (https://domicilio-eletronico.pdpj.jus.br/).

CRICIUMA/SC, 29 de abril de 2024.

DICSON DE FAVERI GRASSI

Servidor

Processo Nº ATOrd-0000637-69.2016.5.12.0053
RECLAMANTE TIAGO RANACOSKI SOARES

ADVOGADO RODRIGO DE BEM(OAB: 17108/SC)

ADVOGADO ULYSSES COLOMBO
PRUDENCIO(OAB: 16981/SC)

ADVOGADO JAMILY JORGE SCHLICKMANN(OAB:
42623/SC)

ADVOGADO JOAO VITOR CHRISPIM
PELEGRIN(OAB: 64330/SC)

ADVOGADO PEDRO PIZZETTI CAVALCANTI(OAB:
62343/SC)

RECLAMADO JOSE NAZARENO SATURNO - ME

ADVOGADO MARCIA REGINA COLARES
MINATTO(OAB: 23421/SC)

RECLAMADO SATURNO JOIAS LTDA - ME

ADVOGADO MARCIA REGINA COLARES
MINATTO(OAB: 23421/SC)

RECLAMADO J.S.

RECLAMADO OURO FINO DO BRASIL LTDA - ME

ADVOGADO MARCIA REGINA COLARES
MINATTO(OAB: 23421/SC)

RECLAMADO JOSE NAZARENO SATURNO

ADVOGADO MARCIA REGINA COLARES
MINATTO(OAB: 23421/SC)

RECLAMADO AURA DA SILVA SATURNO

ADVOGADO ANDERSON LUIS FABER
PEREIRA(OAB: 26469/SC)

ADVOGADO MARCIA REGINA COLARES
MINATTO(OAB: 23421/SC)

RECLAMADO AURA DA SILVA SATURNO EIRELI -
EPP

ADVOGADO ANDERSON LUIS FABER
PEREIRA(OAB: 26469/SC)

ADVOGADO MARCIA REGINA COLARES
MINATTO(OAB: 23421/SC)

PERITO LUCIANO GARCIA PEREIRA

Intimado(s)/Citado(s):

  - TIAGO RANACOSKI SOARES

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Destinatário:

TIAGO RANACOSKI SOARES

Endereço desconhecido

Fica V. S.ª intimado(a) para ciência da certidão negativa do Oficial

de Justiça, devendo requerer o que de direito no prazo de 5 dias.

Este Juízo adverte que a partir de 1º de março de 2024 é

obrigatório o cadastro de pessoas jurídicas de direito privado

no Domicílio Judicial Eletrônico para recebimento de citações e

intimações de parte sem advogado habilitado no PJe. Faça o

seu cadastro (https://domicilio-eletronico.pdpj.jus.br/).

CRICIUMA/SC, 29 de abril de 2024.

DICSON DE FAVERI GRASSI

Servidor

Processo Nº ATSum-0000653-32.2023.5.12.0003
RECLAMANTE MELANEA BALDASAR KESTERING

ADVOGADO MIRELLA FOLCHINI FELIPPE(OAB:
62177/SC)

RECLAMADO RACCOON SUL CONFECCOES LTDA

ADVOGADO FABIO LOPES DE LIMA(OAB:
16277/SC)

Intimado(s)/Citado(s):

  - MELANEA BALDASAR KESTERING

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Destinatário:

MELANEA BALDASAR KESTERING

Endereço desconhecido

Fica V. S.ª intimado(a) para ciência da certidão negativa do Oficial

de Justiça, devendo requerer o que de direito no prazo de 5 dias.

Este Juízo adverte que a partir de 1º de março de 2024 é

obrigatório o cadastro de pessoas jurídicas de direito privado
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no Domicílio Judicial Eletrônico para recebimento de citações e

intimações de parte sem advogado habilitado no PJe. Faça o

seu cadastro (https://domicilio-eletronico.pdpj.jus.br/).

CRICIUMA/SC, 29 de abril de 2024.

DICSON DE FAVERI GRASSI

Servidor

Processo Nº ATOrd-0000783-56.2022.5.12.0003
RECLAMANTE HUGO ROSSO BATISTA

ADVOGADO SAMUEL FRANCISCO REMOR(OAB:
25907/SC)

ADVOGADO MURILLO FINILLI NETO(OAB:
31138/SC)

ADVOGADO GUILHERME NUERNBERG DE
MORAES(OAB: 34681/SC)

ADVOGADO GILVAN FRANCISCO(OAB: 7367/SC)

RECLAMADO BUDNY INDUSTRIA E COMERCIO
LTDA EM RECUPERACAO JUDICIAL
EM RECUPERACAO JUDICIAL

ADVOGADO GRASIELLE RODRIGUES DE
BEM(OAB: 19375/SC)

PERITO ALEXANDRE BOEING VOLPATO

PERITO MARIANA DE OLIVEIRA PRESADO
MACARINI DE SOUZA

Intimado(s)/Citado(s):

  - BUDNY INDUSTRIA E COMERCIO LTDA EM RECUPERACAO
JUDICIAL EM RECUPERACAO JUDICIAL

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Destinatário:

BUDNY INDUSTRIA E COMERCIO LTDA EM RECUPERACAO

JUDICIAL EM RECUPERACAO JUDICIAL

Endereço desconhecido

Fica V. S.ª intimado(a) para, no prazo de 5 dias, comprovar o

pagamento dos honorários periciais.

Este Juízo adverte que a partir de 1º de março de 2024 é

obrigatório o cadastro de pessoas jurídicas de direito privado

no Domicílio Judicial Eletrônico para recebimento de citações e

intimações de parte sem advogado habilitado no PJe. Faça o

seu cadastro (https://domicilio-eletronico.pdpj.jus.br/).

CRICIUMA/SC, 29 de abril de 2024.

RAFAEL LORENZ

Servidor

Processo Nº ATSum-0000027-76.2024.5.12.0003
RECLAMANTE JULIANA MACHADO CAMPOS

ADVOGADO ALENI SILVA SANTOS(OAB:
60414/SC)

RECLAMADO FARIAS REPRESENTACAO E
LOGISTICA LTDA

Intimado(s)/Citado(s):

  - JULIANA MACHADO CAMPOS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Destinatário:

JULIANA MACHADO CAMPOS

Endereço desconhecido

Fica V. S.ª intimado(a) para, no prazo de 5 dias, informar o

endereço da reclamada.

Este Juízo adverte que a partir de 1º de março de 2024 é

obrigatório o cadastro de pessoas jurídicas de direito privado

no Domicílio Judicial Eletrônico para recebimento de citações e

intimações de parte sem advogado habilitado no PJe. Faça o

seu cadastro (https://domicilio-eletronico.pdpj.jus.br/).

CRICIUMA/SC, 29 de abril de 2024.

DICSON DE FAVERI GRASSI

Servidor

Processo Nº ATSum-0001125-33.2023.5.12.0003
RECLAMANTE FELIPE ANTUNES FLORENTINO

ADVOGADO MONIQUE ANTUNES DE
SOUZA(OAB: 46445/SC)

ADVOGADO JULIO CESAR ZAVADIL(OAB:
42588/SC)

RECLAMANTE MARIA DAS GRACAS ANTUNES

ADVOGADO JULIO CESAR ZAVADIL(OAB:
42588/SC)

ADVOGADO MONIQUE ANTUNES DE
SOUZA(OAB: 46445/SC)

RECLAMANTE LUCAS ANTUNES FLORENTINO

ADVOGADO MONIQUE ANTUNES DE
SOUZA(OAB: 46445/SC)

ADVOGADO JULIO CESAR ZAVADIL(OAB:
42588/SC)

RECLAMADO GOLFINHO SERVICOS E
TRANSPORTES LTDA

ADVOGADO MAURI NASCIMENTO(OAB: 5938/SC)

Intimado(s)/Citado(s):

  - MARIA DAS GRACAS ANTUNES

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO
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INTIMAÇÃO

Destinatário:

MARIA DAS GRACAS ANTUNES

Endereço desconhecido

Fica V. S.ª intimado(a) para, querendo, manifestar-se da

contestação e/ou documentos apresentados no prazo de 15 dias.

Este Juízo adverte que a partir de 1º de março de 2024 é

obrigatório o cadastro de pessoas jurídicas de direito privado

no Domicílio Judicial Eletrônico para recebimento de citações e

intimações de parte sem advogado habilitado no PJe. Faça o

seu cadastro (https://domicilio-eletronico.pdpj.jus.br/).

CRICIUMA/SC, 29 de abril de 2024.

DICSON DE FAVERI GRASSI

Servidor

Processo Nº ATSum-0001125-33.2023.5.12.0003
RECLAMANTE FELIPE ANTUNES FLORENTINO

ADVOGADO MONIQUE ANTUNES DE
SOUZA(OAB: 46445/SC)

ADVOGADO JULIO CESAR ZAVADIL(OAB:
42588/SC)

RECLAMANTE MARIA DAS GRACAS ANTUNES

ADVOGADO JULIO CESAR ZAVADIL(OAB:
42588/SC)

ADVOGADO MONIQUE ANTUNES DE
SOUZA(OAB: 46445/SC)

RECLAMANTE LUCAS ANTUNES FLORENTINO

ADVOGADO MONIQUE ANTUNES DE
SOUZA(OAB: 46445/SC)

ADVOGADO JULIO CESAR ZAVADIL(OAB:
42588/SC)

RECLAMADO GOLFINHO SERVICOS E
TRANSPORTES LTDA

ADVOGADO MAURI NASCIMENTO(OAB: 5938/SC)

Intimado(s)/Citado(s):

  - LUCAS ANTUNES FLORENTINO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Destinatário:

LUCAS ANTUNES FLORENTINO

Endereço desconhecido

Fica V. S.ª intimado(a) para, querendo, manifestar-se da

contestação e/ou documentos apresentados no prazo de 15 dias.

Este Juízo adverte que a partir de 1º de março de 2024 é

obrigatório o cadastro de pessoas jurídicas de direito privado

no Domicílio Judicial Eletrônico para recebimento de citações e

intimações de parte sem advogado habilitado no PJe. Faça o

seu cadastro (https://domicilio-eletronico.pdpj.jus.br/).

CRICIUMA/SC, 29 de abril de 2024.

DICSON DE FAVERI GRASSI

Servidor

Processo Nº ATSum-0001125-33.2023.5.12.0003
RECLAMANTE FELIPE ANTUNES FLORENTINO

ADVOGADO MONIQUE ANTUNES DE
SOUZA(OAB: 46445/SC)

ADVOGADO JULIO CESAR ZAVADIL(OAB:
42588/SC)

RECLAMANTE MARIA DAS GRACAS ANTUNES

ADVOGADO JULIO CESAR ZAVADIL(OAB:
42588/SC)

ADVOGADO MONIQUE ANTUNES DE
SOUZA(OAB: 46445/SC)

RECLAMANTE LUCAS ANTUNES FLORENTINO

ADVOGADO MONIQUE ANTUNES DE
SOUZA(OAB: 46445/SC)

ADVOGADO JULIO CESAR ZAVADIL(OAB:
42588/SC)

RECLAMADO GOLFINHO SERVICOS E
TRANSPORTES LTDA

ADVOGADO MAURI NASCIMENTO(OAB: 5938/SC)

Intimado(s)/Citado(s):

  - FELIPE ANTUNES FLORENTINO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Destinatário:

FELIPE ANTUNES FLORENTINO

Endereço desconhecido

Fica V. S.ª intimado(a) para, querendo, manifestar-se da

contestação e/ou documentos apresentados no prazo de 15 dias.

Este Juízo adverte que a partir de 1º de março de 2024 é

obrigatório o cadastro de pessoas jurídicas de direito privado

no Domicílio Judicial Eletrônico para recebimento de citações e

intimações de parte sem advogado habilitado no PJe. Faça o

seu cadastro (https://domicilio-eletronico.pdpj.jus.br/).

CRICIUMA/SC, 29 de abril de 2024.

DICSON DE FAVERI GRASSI

Servidor

Processo Nº ATOrd-0128400-34.2001.5.12.0003
RECLAMANTE JUCEMAR BORBA BATISTA

ADVOGADO MURILLO FINILLI NETO(OAB:
31138/SC)
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ADVOGADO LUCAS SOUSA DO
NASCIMENTO(OAB: 49086/SC)

ADVOGADO SAMUEL FRANCISCO REMOR(OAB:
25907/SC)

ADVOGADO GILVAN FRANCISCO(OAB: 7367/SC)

RECLAMADO PJ INDUSTRIA E COMERCIO DE
EQUIPAMENTOS LTDA

ADVOGADO MARIA ONDINA ESPINDOLA
CALDAS PELEGRINI(OAB: 14439/SC)

RECLAMADO CLAUDIO PESCADOR

RECLAMADO ALINE PESCADOR PAGANI

RECLAMADO JOICE JOAQUIM

RECLAMADO REGINALDO PESCADOR

ADVOGADO OLIVIO FERNANDES NETTO(OAB:
36159/SC)

ADVOGADO ADILSON ALBERTON
VOLPATO(OAB: 36158/SC)

RECLAMADO M.I.P. INDUSTRIA E COMERCIO DE
EQUIPAMENTOS LTDA - ME

RECLAMADO ALADIO PESCADOR

TERCEIRO
INTERESSADO

SERGIO DOS SANTOS

TERCEIRO
INTERESSADO

SUNAMITA CESARIO FLOR DOS
SANTOS

TERCEIRO
INTERESSADO

ROGERIO DAMIANI

Intimado(s)/Citado(s):

  - PJ INDUSTRIA E COMERCIO DE EQUIPAMENTOS LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Destinatário:

PJ INDUSTRIA E COMERCIO DE EQUIPAMENTOS LTDA

Endereço desconhecido

Fica V. S.ª intimado(a) para, no prazo de 5 dias, comprovar

despesas processuais.

Este Juízo adverte que a partir de 1º de março de 2024 é

obrigatório o cadastro de pessoas jurídicas de direito privado

no Domicílio Judicial Eletrônico para recebimento de citações e

intimações de parte sem advogado habilitado no PJe. Faça o

seu cadastro (https://domicilio-eletronico.pdpj.jus.br/).

CRICIUMA/SC, 29 de abril de 2024.

DICSON DE FAVERI GRASSI

Servidor

Processo Nº ATOrd-0128400-34.2001.5.12.0003
RECLAMANTE JUCEMAR BORBA BATISTA

ADVOGADO MURILLO FINILLI NETO(OAB:
31138/SC)

ADVOGADO LUCAS SOUSA DO
NASCIMENTO(OAB: 49086/SC)

ADVOGADO SAMUEL FRANCISCO REMOR(OAB:
25907/SC)

ADVOGADO GILVAN FRANCISCO(OAB: 7367/SC)

RECLAMADO PJ INDUSTRIA E COMERCIO DE
EQUIPAMENTOS LTDA

ADVOGADO MARIA ONDINA ESPINDOLA
CALDAS PELEGRINI(OAB: 14439/SC)

RECLAMADO CLAUDIO PESCADOR

RECLAMADO ALINE PESCADOR PAGANI

RECLAMADO JOICE JOAQUIM

RECLAMADO REGINALDO PESCADOR

ADVOGADO OLIVIO FERNANDES NETTO(OAB:
36159/SC)

ADVOGADO ADILSON ALBERTON
VOLPATO(OAB: 36158/SC)

RECLAMADO M.I.P. INDUSTRIA E COMERCIO DE
EQUIPAMENTOS LTDA - ME

RECLAMADO ALADIO PESCADOR

TERCEIRO
INTERESSADO

SERGIO DOS SANTOS

TERCEIRO
INTERESSADO

SUNAMITA CESARIO FLOR DOS
SANTOS

TERCEIRO
INTERESSADO

ROGERIO DAMIANI

Intimado(s)/Citado(s):

  - REGINALDO PESCADOR

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Destinatário:

REGINALDO PESCADOR

Endereço desconhecido

Fica V. S.ª intimado(a) para, no prazo de 5 dias, comprovar

despesas processuais.

Este Juízo adverte que a partir de 1º de março de 2024 é

obrigatório o cadastro de pessoas jurídicas de direito privado

no Domicílio Judicial Eletrônico para recebimento de citações e

intimações de parte sem advogado habilitado no PJe. Faça o

seu cadastro (https://domicilio-eletronico.pdpj.jus.br/).

CRICIUMA/SC, 29 de abril de 2024.

DICSON DE FAVERI GRASSI

Servidor

Processo Nº ATOrd-0002038-35.2011.5.12.0003
RECLAMANTE ELLEN DE NONI

ADVOGADO GILVAN FRANCISCO(OAB: 7367/SC)

RECLAMANTE ROSANGELA IRENE DANDOLINI
TISCOSKI

ADVOGADO JAQUELINE DE MEDEIROS FARIAS
PEREIRA(OAB: 17254/SC)

RECLAMANTE LUCIMARA MARTINS BARZAN

ADVOGADO FABIO COLONETTI(OAB: 14241/SC)

RECLAMANTE ANDREIA ZIZINIO

ADVOGADO FABIO COLONETTI(OAB: 14241/SC)
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RECLAMANTE MAYARA RUBIA NESI

ADVOGADO GILVAN FRANCISCO(OAB: 7367/SC)

RECLAMANTE ROSELI COMELI BAGIO FERREIRA

ADVOGADO GILVAN FRANCISCO(OAB: 7367/SC)

RECLAMANTE MARILENA SERGIO VIEIRA

ADVOGADO GILVAN FRANCISCO(OAB: 7367/SC)

RECLAMANTE FILIPE MARCHIORO
PFUTZENREUTER

ADVOGADO GILVAN FRANCISCO(OAB: 7367/SC)

RECLAMANTE CRISTIANI NESI LOPES

ADVOGADO GILVAN FRANCISCO(OAB: 7367/SC)

RECLAMANTE RITA VICENZA FOLCHINI

ADVOGADO GILVAN FRANCISCO(OAB: 7367/SC)

RECLAMANTE EWERTON PIOVESAN

ADVOGADO GILVAN FRANCISCO(OAB: 7367/SC)

RECLAMANTE MARCIA ECHAMENDI POSSAMAI

ADVOGADO GILVAN FRANCISCO(OAB: 7367/SC)

RECLAMANTE ANDRESA APARECIDA MORETTI
ESTEVAN

ADVOGADO GILVAN FRANCISCO(OAB: 7367/SC)

RECLAMANTE UNIÃO FEDERAL (PGFN)

RECLAMANTE SINARA COLONETTI

ADVOGADO TAVANIA DE SOUZA DAMOS(OAB:
56231/SC)

ADVOGADO JORGE ALEXANDRE
RODRIGUES(OAB: 15444/SC)

ADVOGADO ISABELA DE VILLA
FERNANDES(OAB: 28881/SC)

RECLAMADO FASC - FACULDADES ASSOCIADAS
DE SANTA CATARINA LTDA - EPP

ADVOGADO ALINE BECKER FREDERICO
SERAFIM(OAB: 29583/SC)

RECLAMADO COMPUTAFISICA CURSOS EIRELI -
EPP

ADVOGADO GABRIEL NAGEL SALVADOR(OAB:
32200/SC)

RECLAMADO ISIS NOWASCK

RECLAMADO GABRIELA BELLATI

RECLAMADO GUIDO MIGUEL BELLATI

RECLAMADO HERBERT GESSER

RECLAMADO MARIA APARECIDA DE ALMEIDA

ADVOGADO DEBORA TEIXEIRA DOS REIS(OAB:
21746/SC)

RECLAMADO FUNDACAO EDUCACIONAL E
CULTURAL DE URUSSANGA

ADVOGADO PATRICK DA SILVA AURELIO(OAB:
41321/SC)

RECLAMADO UGO ACCASTO

RECLAMADO MARCOS ANTONIO DE ALMEIDA
MOREIRA

RECLAMADO ANDREA ALESSANDRA MOLINA
ACCASTO

RECLAMADO JOAO BATISTA COSTA

ADVOGADO NATALIA CORDINI
PAVANELLO(OAB: 35699/SC)

ADVOGADO DAN CARGNIN FAUST(OAB:
46731/SC)

ADVOGADO LUCIANO FERMINO KERN(OAB:
32218/SC)

RECLAMADO MIRIAM DAWALIBI MOREIRA

ADVOGADO TARCISIO RODOLFO SOARES(OAB:
103898/SP)

ADVOGADO ANTONIO CARLOS FACIOLI
CHEDID(OAB: 16544/SC)

ADVOGADO THEMIS SCHMITT CHEDID(OAB:
32873/SC)

RECLAMADO INSTITUTO DE EDUCACAO E
CULTURA JEROME BRUMER LTDA -
EPP

ADVOGADO ALINE BECKER FREDERICO
SERAFIM(OAB: 29583/SC)

RECLAMADO COLEGIO URUSSANGA LTDA

RECLAMADO INSTITUTO DE EDUCACAO E
CULTURA EMILIA FERREIRO LTDA -
EPP

ADVOGADO ALINE BECKER FREDERICO
SERAFIM(OAB: 29583/SC)

RECLAMADO INSTITUTO DE EDUCACAO E
CULTURA GEORG CANTOR LTDA -
ME

RECLAMADO HERBERT GESSER - ME

RECLAMADO INSTITUTO DE EDUCACAO E
CULTURA RICHARD DEDEKIND
LTDA - ME

ADVOGADO ALINE BECKER FREDERICO
SERAFIM(OAB: 29583/SC)

Intimado(s)/Citado(s):

  - MIRIAM DAWALIBI MOREIRA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

CITAÇÃO

Destinatário:

MIRIAM DAWALIBI MOREIRA

Endereço desconhecido

Fica V. Sa. citado para manifestar-se acerca do Incidente de

Desconsideração da Personalidade Jurídica e requerer a produção

de provas, no prazo de 15 dias (art. 135 do CPC) e, se for o caso,

proceder à indicação de bens da pessoa jurídica de interesse para a

execução, livres e desembaraçados de ônus, sob pena de

preclusão, conforme decisão proferida nos autos.

Os documentos do processo poderão ser acessados via internet

(http://pje.trt12.jus.br/documentos).

Caso Vossa Senhoria não consiga consultá-los/visualizá-los via

internet, deverá entrar em contato por e-mail ou telefone (e-mail

para contato: 1vara_cua@trt12.jus.br; telefone: (48) 3431-4810)

Este Juízo adverte que a partir de 1º de março de 2024 é

obrigatório o cadastro de pessoas jurídicas de direito privado

no Domicílio Judicial Eletrônico para recebimento de citações e

intimações de parte sem advogado habilitado no PJe. Faça o

seu cadastro (https://domicilio-eletronico.pdpj.jus.br/).

CRICIUMA/SC, 29 de abril de 2024.

DICSON DE FAVERI GRASSI

Servidor

Código para aferir autenticidade deste caderno: 213499
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Processo Nº ATOrd-0002038-35.2011.5.12.0003
RECLAMANTE ELLEN DE NONI

ADVOGADO GILVAN FRANCISCO(OAB: 7367/SC)

RECLAMANTE ROSANGELA IRENE DANDOLINI
TISCOSKI

ADVOGADO JAQUELINE DE MEDEIROS FARIAS
PEREIRA(OAB: 17254/SC)

RECLAMANTE LUCIMARA MARTINS BARZAN

ADVOGADO FABIO COLONETTI(OAB: 14241/SC)

RECLAMANTE ANDREIA ZIZINIO

ADVOGADO FABIO COLONETTI(OAB: 14241/SC)

RECLAMANTE MAYARA RUBIA NESI

ADVOGADO GILVAN FRANCISCO(OAB: 7367/SC)

RECLAMANTE ROSELI COMELI BAGIO FERREIRA

ADVOGADO GILVAN FRANCISCO(OAB: 7367/SC)

RECLAMANTE MARILENA SERGIO VIEIRA

ADVOGADO GILVAN FRANCISCO(OAB: 7367/SC)

RECLAMANTE FILIPE MARCHIORO
PFUTZENREUTER

ADVOGADO GILVAN FRANCISCO(OAB: 7367/SC)

RECLAMANTE CRISTIANI NESI LOPES

ADVOGADO GILVAN FRANCISCO(OAB: 7367/SC)

RECLAMANTE RITA VICENZA FOLCHINI

ADVOGADO GILVAN FRANCISCO(OAB: 7367/SC)

RECLAMANTE EWERTON PIOVESAN

ADVOGADO GILVAN FRANCISCO(OAB: 7367/SC)

RECLAMANTE MARCIA ECHAMENDI POSSAMAI

ADVOGADO GILVAN FRANCISCO(OAB: 7367/SC)

RECLAMANTE ANDRESA APARECIDA MORETTI
ESTEVAN

ADVOGADO GILVAN FRANCISCO(OAB: 7367/SC)

RECLAMANTE UNIÃO FEDERAL (PGFN)

RECLAMANTE SINARA COLONETTI

ADVOGADO TAVANIA DE SOUZA DAMOS(OAB:
56231/SC)

ADVOGADO JORGE ALEXANDRE
RODRIGUES(OAB: 15444/SC)

ADVOGADO ISABELA DE VILLA
FERNANDES(OAB: 28881/SC)

RECLAMADO FASC - FACULDADES ASSOCIADAS
DE SANTA CATARINA LTDA - EPP

ADVOGADO ALINE BECKER FREDERICO
SERAFIM(OAB: 29583/SC)

RECLAMADO COMPUTAFISICA CURSOS EIRELI -
EPP

ADVOGADO GABRIEL NAGEL SALVADOR(OAB:
32200/SC)

RECLAMADO ISIS NOWASCK

RECLAMADO GABRIELA BELLATI

RECLAMADO GUIDO MIGUEL BELLATI

RECLAMADO HERBERT GESSER

RECLAMADO MARIA APARECIDA DE ALMEIDA

ADVOGADO DEBORA TEIXEIRA DOS REIS(OAB:
21746/SC)

RECLAMADO FUNDACAO EDUCACIONAL E
CULTURAL DE URUSSANGA

ADVOGADO PATRICK DA SILVA AURELIO(OAB:
41321/SC)

RECLAMADO UGO ACCASTO

RECLAMADO MARCOS ANTONIO DE ALMEIDA
MOREIRA

RECLAMADO ANDREA ALESSANDRA MOLINA
ACCASTO

RECLAMADO JOAO BATISTA COSTA

ADVOGADO NATALIA CORDINI
PAVANELLO(OAB: 35699/SC)

ADVOGADO DAN CARGNIN FAUST(OAB:
46731/SC)

ADVOGADO LUCIANO FERMINO KERN(OAB:
32218/SC)

RECLAMADO MIRIAM DAWALIBI MOREIRA

ADVOGADO TARCISIO RODOLFO SOARES(OAB:
103898/SP)

ADVOGADO ANTONIO CARLOS FACIOLI
CHEDID(OAB: 16544/SC)

ADVOGADO THEMIS SCHMITT CHEDID(OAB:
32873/SC)

RECLAMADO INSTITUTO DE EDUCACAO E
CULTURA JEROME BRUMER LTDA -
EPP

ADVOGADO ALINE BECKER FREDERICO
SERAFIM(OAB: 29583/SC)

RECLAMADO COLEGIO URUSSANGA LTDA

RECLAMADO INSTITUTO DE EDUCACAO E
CULTURA EMILIA FERREIRO LTDA -
EPP

ADVOGADO ALINE BECKER FREDERICO
SERAFIM(OAB: 29583/SC)

RECLAMADO INSTITUTO DE EDUCACAO E
CULTURA GEORG CANTOR LTDA -
ME

RECLAMADO HERBERT GESSER - ME

RECLAMADO INSTITUTO DE EDUCACAO E
CULTURA RICHARD DEDEKIND
LTDA - ME

ADVOGADO ALINE BECKER FREDERICO
SERAFIM(OAB: 29583/SC)

Intimado(s)/Citado(s):

  - JOAO BATISTA COSTA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

CITAÇÃO

Destinatário:

JOAO BATISTA COSTA

Endereço desconhecido

Fica V. Sa. citado para manifestar-se acerca do Incidente de

Desconsideração da Personalidade Jurídica e requerer a produção

de provas, no prazo de 15 dias (art. 135 do CPC) e, se for o caso,

proceder à indicação de bens da pessoa jurídica de interesse para a

execução, livres e desembaraçados de ônus, sob pena de

preclusão, conforme decisão proferida nos autos.

Os documentos do processo poderão ser acessados via internet

(http://pje.trt12.jus.br/documentos).

Caso Vossa Senhoria não consiga consultá-los/visualizá-los via

internet, deverá entrar em contato por e-mail ou telefone (e-mail

para contato: 1vara_cua@trt12.jus.br; telefone: (48) 3431-4810)

Este Juízo adverte que a partir de 1º de março de 2024 é

obrigatório o cadastro de pessoas jurídicas de direito privado

Código para aferir autenticidade deste caderno: 213499
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no Domicílio Judicial Eletrônico para recebimento de citações e

intimações de parte sem advogado habilitado no PJe. Faça o

seu cadastro (https://domicilio-eletronico.pdpj.jus.br/).

CRICIUMA/SC, 29 de abril de 2024.

DICSON DE FAVERI GRASSI

Servidor

Processo Nº ATSum-0000434-82.2024.5.12.0003
RECLAMANTE PETERSON FRANCISCO MACHADO

ADVOGADO VAMILSON DE SOUZA JERONIMO
JUNIOR(OAB: 44354/SC)

ADVOGADO MARIA REGINA MEDEIROS(OAB:
31350/SC)

RECLAMADO CANGURU PLASTICOS LTDA.

Intimado(s)/Citado(s):

  - PETERSON FRANCISCO MACHADO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 72b6541

proferido nos autos.

Vistos.

Inicialmente, intime-se a parte autora para que junte cópia de

documento de identificação pessoal no prazo de 15 (quinze) dias,

sob pena de indeferimento da petição inicial.

CRICIUMA/SC, 29 de abril de 2024.

    ARMANDO LUIZ ZILLI

    Juiz(a) do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0000435-67.2024.5.12.0003
RECLAMANTE VLADIMIR DE SOUZA ROSA

ADVOGADO GUSTAVO DE CARVALHO
CHALUP(OAB: 112614/MG)

RECLAMADO BE1 TECNOLOGIA LTDA

Intimado(s)/Citado(s):

  - VLADIMIR DE SOUZA ROSA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID eff73f5

proferido nos autos.

Vistos.

Inicialmente, intime-se a parte autora para que junte cópia de

documento de identificação pessoal no prazo de 15 (quinze) dias,

sob pena de indeferimento da petição inicial.

CRICIUMA/SC, 29 de abril de 2024.

    ARMANDO LUIZ ZILLI

    Juiz(a) do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0002038-35.2011.5.12.0003
RECLAMANTE ELLEN DE NONI

ADVOGADO GILVAN FRANCISCO(OAB: 7367/SC)

RECLAMANTE ROSANGELA IRENE DANDOLINI
TISCOSKI

ADVOGADO JAQUELINE DE MEDEIROS FARIAS
PEREIRA(OAB: 17254/SC)

RECLAMANTE LUCIMARA MARTINS BARZAN

ADVOGADO FABIO COLONETTI(OAB: 14241/SC)

RECLAMANTE ANDREIA ZIZINIO

ADVOGADO FABIO COLONETTI(OAB: 14241/SC)

RECLAMANTE MAYARA RUBIA NESI

ADVOGADO GILVAN FRANCISCO(OAB: 7367/SC)

RECLAMANTE ROSELI COMELI BAGIO FERREIRA

ADVOGADO GILVAN FRANCISCO(OAB: 7367/SC)

RECLAMANTE MARILENA SERGIO VIEIRA

ADVOGADO GILVAN FRANCISCO(OAB: 7367/SC)

RECLAMANTE FILIPE MARCHIORO
PFUTZENREUTER

ADVOGADO GILVAN FRANCISCO(OAB: 7367/SC)

RECLAMANTE CRISTIANI NESI LOPES

ADVOGADO GILVAN FRANCISCO(OAB: 7367/SC)

RECLAMANTE RITA VICENZA FOLCHINI

ADVOGADO GILVAN FRANCISCO(OAB: 7367/SC)

RECLAMANTE EWERTON PIOVESAN

ADVOGADO GILVAN FRANCISCO(OAB: 7367/SC)

RECLAMANTE MARCIA ECHAMENDI POSSAMAI

ADVOGADO GILVAN FRANCISCO(OAB: 7367/SC)

RECLAMANTE ANDRESA APARECIDA MORETTI
ESTEVAN

ADVOGADO GILVAN FRANCISCO(OAB: 7367/SC)

RECLAMANTE UNIÃO FEDERAL (PGFN)

RECLAMANTE SINARA COLONETTI

ADVOGADO TAVANIA DE SOUZA DAMOS(OAB:
56231/SC)

ADVOGADO JORGE ALEXANDRE
RODRIGUES(OAB: 15444/SC)

ADVOGADO ISABELA DE VILLA
FERNANDES(OAB: 28881/SC)

RECLAMADO FASC - FACULDADES ASSOCIADAS
DE SANTA CATARINA LTDA - EPP

ADVOGADO ALINE BECKER FREDERICO
SERAFIM(OAB: 29583/SC)

RECLAMADO COMPUTAFISICA CURSOS EIRELI -
EPP

ADVOGADO GABRIEL NAGEL SALVADOR(OAB:
32200/SC)

RECLAMADO ISIS NOWASCK

RECLAMADO GABRIELA BELLATI

RECLAMADO GUIDO MIGUEL BELLATI

RECLAMADO HERBERT GESSER

RECLAMADO MARIA APARECIDA DE ALMEIDA

ADVOGADO DEBORA TEIXEIRA DOS REIS(OAB:
21746/SC)

Código para aferir autenticidade deste caderno: 213499



3960/2024 Tribunal Regional do Trabalho da 12ª Região 3092
Data da Disponibilização: Segunda-feira, 29 de Abril de 2024

RECLAMADO FUNDACAO EDUCACIONAL E
CULTURAL DE URUSSANGA

ADVOGADO PATRICK DA SILVA AURELIO(OAB:
41321/SC)

RECLAMADO UGO ACCASTO

RECLAMADO MARCOS ANTONIO DE ALMEIDA
MOREIRA

RECLAMADO ANDREA ALESSANDRA MOLINA
ACCASTO

RECLAMADO JOAO BATISTA COSTA

ADVOGADO NATALIA CORDINI
PAVANELLO(OAB: 35699/SC)

ADVOGADO DAN CARGNIN FAUST(OAB:
46731/SC)

ADVOGADO LUCIANO FERMINO KERN(OAB:
32218/SC)

RECLAMADO MIRIAM DAWALIBI MOREIRA

ADVOGADO TARCISIO RODOLFO SOARES(OAB:
103898/SP)

ADVOGADO ANTONIO CARLOS FACIOLI
CHEDID(OAB: 16544/SC)

ADVOGADO THEMIS SCHMITT CHEDID(OAB:
32873/SC)

RECLAMADO INSTITUTO DE EDUCACAO E
CULTURA JEROME BRUMER LTDA -
EPP

ADVOGADO ALINE BECKER FREDERICO
SERAFIM(OAB: 29583/SC)

RECLAMADO COLEGIO URUSSANGA LTDA

RECLAMADO INSTITUTO DE EDUCACAO E
CULTURA EMILIA FERREIRO LTDA -
EPP

ADVOGADO ALINE BECKER FREDERICO
SERAFIM(OAB: 29583/SC)

RECLAMADO INSTITUTO DE EDUCACAO E
CULTURA GEORG CANTOR LTDA -
ME

RECLAMADO HERBERT GESSER - ME

RECLAMADO INSTITUTO DE EDUCACAO E
CULTURA RICHARD DEDEKIND
LTDA - ME

ADVOGADO ALINE BECKER FREDERICO
SERAFIM(OAB: 29583/SC)

Intimado(s)/Citado(s):

  - MIRIAM DAWALIBI MOREIRA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Destinatário:

MIRIAM DAWALIBI MOREIRA

Endereço desconhecido

Ficar ciente de que deverá informar seus dados bancários,

possibilitando a transferência de valores.

Prazo: 5 dias

Este Juízo adverte que a partir de 1º de março de 2024 é

obrigatório o cadastro de pessoas jurídicas de direito privado

no Domicílio Judicial Eletrônico para recebimento de citações e

intimações de parte sem advogado habilitado no PJe. Faça o

seu cadastro (https://domicilio-eletronico.pdpj.jus.br/).

CRICIUMA/SC, 29 de abril de 2024.

DICSON DE FAVERI GRASSI

Servidor

Processo Nº ATOrd-0002038-35.2011.5.12.0003
RECLAMANTE ELLEN DE NONI

ADVOGADO GILVAN FRANCISCO(OAB: 7367/SC)

RECLAMANTE ROSANGELA IRENE DANDOLINI
TISCOSKI

ADVOGADO JAQUELINE DE MEDEIROS FARIAS
PEREIRA(OAB: 17254/SC)

RECLAMANTE LUCIMARA MARTINS BARZAN

ADVOGADO FABIO COLONETTI(OAB: 14241/SC)

RECLAMANTE ANDREIA ZIZINIO

ADVOGADO FABIO COLONETTI(OAB: 14241/SC)

RECLAMANTE MAYARA RUBIA NESI

ADVOGADO GILVAN FRANCISCO(OAB: 7367/SC)

RECLAMANTE ROSELI COMELI BAGIO FERREIRA

ADVOGADO GILVAN FRANCISCO(OAB: 7367/SC)

RECLAMANTE MARILENA SERGIO VIEIRA

ADVOGADO GILVAN FRANCISCO(OAB: 7367/SC)

RECLAMANTE FILIPE MARCHIORO
PFUTZENREUTER

ADVOGADO GILVAN FRANCISCO(OAB: 7367/SC)

RECLAMANTE CRISTIANI NESI LOPES

ADVOGADO GILVAN FRANCISCO(OAB: 7367/SC)

RECLAMANTE RITA VICENZA FOLCHINI

ADVOGADO GILVAN FRANCISCO(OAB: 7367/SC)

RECLAMANTE EWERTON PIOVESAN

ADVOGADO GILVAN FRANCISCO(OAB: 7367/SC)

RECLAMANTE MARCIA ECHAMENDI POSSAMAI

ADVOGADO GILVAN FRANCISCO(OAB: 7367/SC)

RECLAMANTE ANDRESA APARECIDA MORETTI
ESTEVAN

ADVOGADO GILVAN FRANCISCO(OAB: 7367/SC)

RECLAMANTE UNIÃO FEDERAL (PGFN)

RECLAMANTE SINARA COLONETTI

ADVOGADO TAVANIA DE SOUZA DAMOS(OAB:
56231/SC)

ADVOGADO JORGE ALEXANDRE
RODRIGUES(OAB: 15444/SC)

ADVOGADO ISABELA DE VILLA
FERNANDES(OAB: 28881/SC)

RECLAMADO FASC - FACULDADES ASSOCIADAS
DE SANTA CATARINA LTDA - EPP

ADVOGADO ALINE BECKER FREDERICO
SERAFIM(OAB: 29583/SC)

RECLAMADO COMPUTAFISICA CURSOS EIRELI -
EPP

ADVOGADO GABRIEL NAGEL SALVADOR(OAB:
32200/SC)

RECLAMADO ISIS NOWASCK

RECLAMADO GABRIELA BELLATI

RECLAMADO GUIDO MIGUEL BELLATI

RECLAMADO HERBERT GESSER

RECLAMADO MARIA APARECIDA DE ALMEIDA

ADVOGADO DEBORA TEIXEIRA DOS REIS(OAB:
21746/SC)

RECLAMADO FUNDACAO EDUCACIONAL E
CULTURAL DE URUSSANGA

ADVOGADO PATRICK DA SILVA AURELIO(OAB:
41321/SC)

Código para aferir autenticidade deste caderno: 213499
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RECLAMADO UGO ACCASTO

RECLAMADO MARCOS ANTONIO DE ALMEIDA
MOREIRA

RECLAMADO ANDREA ALESSANDRA MOLINA
ACCASTO

RECLAMADO JOAO BATISTA COSTA

ADVOGADO NATALIA CORDINI
PAVANELLO(OAB: 35699/SC)

ADVOGADO DAN CARGNIN FAUST(OAB:
46731/SC)

ADVOGADO LUCIANO FERMINO KERN(OAB:
32218/SC)

RECLAMADO MIRIAM DAWALIBI MOREIRA

ADVOGADO TARCISIO RODOLFO SOARES(OAB:
103898/SP)

ADVOGADO ANTONIO CARLOS FACIOLI
CHEDID(OAB: 16544/SC)

ADVOGADO THEMIS SCHMITT CHEDID(OAB:
32873/SC)

RECLAMADO INSTITUTO DE EDUCACAO E
CULTURA JEROME BRUMER LTDA -
EPP

ADVOGADO ALINE BECKER FREDERICO
SERAFIM(OAB: 29583/SC)

RECLAMADO COLEGIO URUSSANGA LTDA

RECLAMADO INSTITUTO DE EDUCACAO E
CULTURA EMILIA FERREIRO LTDA -
EPP

ADVOGADO ALINE BECKER FREDERICO
SERAFIM(OAB: 29583/SC)

RECLAMADO INSTITUTO DE EDUCACAO E
CULTURA GEORG CANTOR LTDA -
ME

RECLAMADO HERBERT GESSER - ME

RECLAMADO INSTITUTO DE EDUCACAO E
CULTURA RICHARD DEDEKIND
LTDA - ME

ADVOGADO ALINE BECKER FREDERICO
SERAFIM(OAB: 29583/SC)

Intimado(s)/Citado(s):

  - JOAO BATISTA COSTA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Destinatário:

JOAO BATISTA COSTA

Endereço desconhecido

Ficar ciente de que deverá informar seus dados bancários,

possibilitando a transferência de valores.

Prazo: 5 dias

Este Juízo adverte que a partir de 1º de março de 2024 é

obrigatório o cadastro de pessoas jurídicas de direito privado

no Domicílio Judicial Eletrônico para recebimento de citações e

intimações de parte sem advogado habilitado no PJe. Faça o

seu cadastro (https://domicilio-eletronico.pdpj.jus.br/).

CRICIUMA/SC, 29 de abril de 2024.

DICSON DE FAVERI GRASSI

Servidor

Processo Nº ATSum-0000569-70.2019.5.12.0003
RECLAMANTE MARCELO DE SOUZA SOUZA

ADVOGADO ULYSSES COLOMBO
PRUDENCIO(OAB: 16981/SC)

ADVOGADO RODRIGO DE BEM(OAB: 17108/SC)

ADVOGADO JOAO VITOR CHRISPIM
PELEGRIN(OAB: 64330/SC)

ADVOGADO PEDRO PIZZETTI CAVALCANTI(OAB:
62343/SC)

RECLAMADO ELIANE MATOS DE MEDEIROS

RECLAMADO ALEXANDRE DE MEDEIROS
02780123966

TERCEIRO
INTERESSADO

ROGERIO DAMIANI

PERITO FRANCINE FROES GUAGLIARIELLO

Intimado(s)/Citado(s):

  - MARCELO DE SOUZA SOUZA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 88bd3fe

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

Vistos.

Extingue-se a execução pelo pagamento.

Arquivem-se os autos.

    ARMANDO LUIZ ZILLI

    Juiz(a) do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0000316-43.2023.5.12.0003
RECLAMANTE JOSEANE SILVA DOS SANTOS

ADVOGADO GILMAR HERMEN BARUFALDI(OAB:
111893/RS)

ADVOGADO ALEXANDRE DE OLIVEIRA
WEINGARTNER(OAB: 91345/RS)

ADVOGADO LARISSA PRESTES CAPELARI(OAB:
126844/RS)

RECLAMADO SEARA ALIMENTOS LTDA

ADVOGADO BARBARA PEREIRA BENNER(OAB:
62383/SC)

ADVOGADO CARLOS EUGENIO BENNER(OAB:
4950/SC)

ADVOGADO SILVANA NAOMI SAKAI(OAB:
172111/SP)

ADVOGADO KETLIN SARTOR RISTAU(OAB:
24801/SC)

ADVOGADO ANDRE LUIZ DA SILVA
TROMBIM(OAB: 18144/SC)

PERITO ALEXANDRE BOEING VOLPATO

PERITO ADRIANO GRANDI ALVES

Intimado(s)/Citado(s):

Código para aferir autenticidade deste caderno: 213499
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  - JOSEANE SILVA DOS SANTOS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Destinatário:

JOSEANE SILVA DOS SANTOS

Endereço desconhecido

Fica V. S.ª intimado(a) para ciência da Impugnação aos Cálculos

apresentada pela parte contrária, podendo manifestar-se no prazo

de 8 dias.

Este Juízo adverte que a partir de 1º de março de 2024 é

obrigatório o cadastro de pessoas jurídicas de direito privado

no Domicílio Judicial Eletrônico para recebimento de citações e

intimações de parte sem advogado habilitado no PJe. Faça o

seu cadastro (https://domicilio-eletronico.pdpj.jus.br/).

CRICIUMA/SC, 29 de abril de 2024.

DICSON DE FAVERI GRASSI

Servidor

Processo Nº ATSum-0000714-87.2023.5.12.0003
RECLAMANTE CARLOS MANUEL SANTOS DA LUZ

ADVOGADO MARCIANE PRA DE OLIVEIRA(OAB:
34903/SC)

RECLAMADO RICARDO GABRIEL DOS SANTOS
EIRELI

ADVOGADO MARIA JULIA FERREIRA DE
FARIAS(OAB: 63405/SC)

RECLAMADO TOP TEXTIL EMBALAGENS EIRELI -
ME

ADVOGADO MARIA JULIA FERREIRA DE
FARIAS(OAB: 63405/SC)

RECLAMADO GABRIELLI ASSUNCAO LTDA

ADVOGADO MARIA JULIA FERREIRA DE
FARIAS(OAB: 63405/SC)

Intimado(s)/Citado(s):

  - CARLOS MANUEL SANTOS DA LUZ

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Destinatário:

CARLOS MANUEL SANTOS DA LUZ

Endereço desconhecido

Fica V. S.ª intimado(a) para ciência da manifestação juntada pela

parte contrária para, no prazo de 5 dias, requerer o entender de

direito.

Este Juízo adverte que a partir de 1º de março de 2024 é

obrigatório o cadastro de pessoas jurídicas de direito privado

no Domicílio Judicial Eletrônico para recebimento de citações e

intimações de parte sem advogado habilitado no PJe. Faça o

seu cadastro (https://domicilio-eletronico.pdpj.jus.br/).

CRICIUMA/SC, 29 de abril de 2024.

DICSON DE FAVERI GRASSI

Servidor

Processo Nº ACC-0000597-43.2016.5.12.0003
AUTOR STI CARNES DER FRANGOS

RACOES BAL ALIM AFINS CRIS REG

ADVOGADO GILVAN FRANCISCO(OAB: 7367/SC)

RÉU JBS AVES LTDA.

ADVOGADO CARLOS EUGENIO BENNER(OAB:
4950/SC)

ADVOGADO ANDRE LUIZ DA SILVA
TROMBIM(OAB: 18144/SC)

RÉU SEARA ALIMENTOS LTDA

ADVOGADO CARLOS EUGENIO BENNER(OAB:
4950/SC)

ADVOGADO ANDRE LUIZ DA SILVA
TROMBIM(OAB: 18144/SC)

TERCEIRO
INTERESSADO

MINISTÉRIO PÚBLICO DO
TRABALHO

Intimado(s)/Citado(s):

  - STI CARNES DER FRANGOS RACOES BAL ALIM AFINS
CRIS REG

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Destinatário:

STI CARNES DER FRANGOS RACOES BAL ALIM AFINS CRIS

REG

Endereço desconhecido

Fica V. S.ª intimado(a) para ciência do documento de id 9f76d9a e

seus anexos.

CRICIUMA/SC, 29 de abril de 2024.

ELEN CRISTINA PRUDENCIO ROCHA

Servidor

Processo Nº ATOrd-0010108-46.2015.5.12.0053
RECLAMANTE ARNO SERAFIM

ADVOGADO RODRIGO DE BEM(OAB: 17108/SC)
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ADVOGADO ULYSSES COLOMBO
PRUDENCIO(OAB: 16981/SC)

ADVOGADO JAMILY JORGE SCHLICKMANN(OAB:
42623/SC)

RECLAMADO CARBONIFERA CRICIUMA S A

RECLAMADO VIGILANCIA TRIANGULO LTDA

ADVOGADO WILLIAN PERES
BITTENCOURTE(OAB: 20404/SC)

TERCEIRO
INTERESSADO

UNIÃO FEDERAL (PGF)

PERITO JULIANA DE ASSUNCAO MAROCCO

Intimado(s)/Citado(s):

  - VIGILANCIA TRIANGULO LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Destinatário:

VIGILANCIA TRIANGULO LTDA

Endereço desconhecido

Fica V. S.ª intimado(a) para, no prazo de 5 dias, informar dados

bancários a fim de possibilitar a liberação de valores na forma do

Ofício Circular CR n. 16/2019

CRICIUMA/SC, 29 de abril de 2024.

ELEN CRISTINA PRUDENCIO ROCHA

Servidor

Processo Nº ATOrd-0003948-92.2014.5.12.0003
RECLAMANTE JAIRO VIEIRA

ADVOGADO MAURI MEIRA(OAB: 17323/SC)

RECLAMADO EMPRESA BRASILEIRA DE
CORREIOS E TELEGRAFOS

ADVOGADO CATIA CASSANIGA(OAB: 16199/SC)

ADVOGADO NIVALDO RIBEIRO(OAB: 14257/SC)

ADVOGADO WALDA HELENA DOS PASSOS
OLIVEIRA TERCEROS(OAB:
26177/SC)

ADVOGADO EDUARDO LUIS SOUZA DE
ATHAYDE NUNES(OAB: 9721/DF)

RECLAMADO TRANSPANORAMA TRANSPORTES
LTDA.

ADVOGADO PAULA KARENA FELICE DE
SALES(OAB: 19529/PR)

ADVOGADO DMITRY GOMES RZATKI(OAB:
25041/SC)

ADVOGADO CRISTIANE FARIAS DOS
SANTOS(OAB: 34855/SC)

PERITO ADILIO PIZZOLO

Intimado(s)/Citado(s):

  - TRANSPANORAMA TRANSPORTES LTDA.

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Destinatário:

TRANSPANORAMA TRANSPORTES LTDA.

Endereço desconhecido

Fica V. S.ª intimado(a) para ciência dos cálculos retificados para,

querendo, manifestar-se no prazo de 5 dias.

Este Juízo adverte que a partir de 1º de março de 2024 é

obrigatório o cadastro de pessoas jurídicas de direito privado

no Domicílio Judicial Eletrônico para recebimento de citações e

intimações de parte sem advogado habilitado no PJe. Faça o

seu cadastro (https://domicilio-eletronico.pdpj.jus.br/).

CRICIUMA/SC, 29 de abril de 2024.

DICSON DE FAVERI GRASSI

Servidor

Processo Nº ATOrd-0003948-92.2014.5.12.0003
RECLAMANTE JAIRO VIEIRA

ADVOGADO MAURI MEIRA(OAB: 17323/SC)

RECLAMADO EMPRESA BRASILEIRA DE
CORREIOS E TELEGRAFOS

ADVOGADO CATIA CASSANIGA(OAB: 16199/SC)

ADVOGADO NIVALDO RIBEIRO(OAB: 14257/SC)

ADVOGADO WALDA HELENA DOS PASSOS
OLIVEIRA TERCEROS(OAB:
26177/SC)

ADVOGADO EDUARDO LUIS SOUZA DE
ATHAYDE NUNES(OAB: 9721/DF)

RECLAMADO TRANSPANORAMA TRANSPORTES
LTDA.

ADVOGADO PAULA KARENA FELICE DE
SALES(OAB: 19529/PR)

ADVOGADO DMITRY GOMES RZATKI(OAB:
25041/SC)

ADVOGADO CRISTIANE FARIAS DOS
SANTOS(OAB: 34855/SC)

PERITO ADILIO PIZZOLO

Intimado(s)/Citado(s):

  - JAIRO VIEIRA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Destinatário:

JAIRO VIEIRA

Endereço desconhecido

Fica V. S.ª intimado(a) para ciência dos cálculos retificados para,
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querendo, manifestar-se no prazo de 5 dias.

Este Juízo adverte que a partir de 1º de março de 2024 é

obrigatório o cadastro de pessoas jurídicas de direito privado

no Domicílio Judicial Eletrônico para recebimento de citações e

intimações de parte sem advogado habilitado no PJe. Faça o

seu cadastro (https://domicilio-eletronico.pdpj.jus.br/).

CRICIUMA/SC, 29 de abril de 2024.

DICSON DE FAVERI GRASSI

Servidor

Processo Nº ATOrd-0000067-92.2023.5.12.0003
RECLAMANTE ADENAUER MENEGHEL

ADVOGADO GIOVANNI QUIRINO
VENDRAMINI(OAB: 38919/SC)

RECLAMADO INDUSTRIA E COMERCIO DE
MOTOPECAS CHAPAM LTDA - EPP

ADVOGADO JUCELI FRANCISCO JUNIOR(OAB:
14400/SC)

PERITO SERGIO NUNES PILGER

Intimado(s)/Citado(s):

  - ADENAUER MENEGHEL

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Destinatário:

ADENAUER MENEGHEL

Endereço desconhecido

Fica V. S.ª intimado(a) para para manifestação no prazo de 5 dias

sobre o prontuário juntado no Id 066479f, inclusive para apresentar

razões finais, querendo.

Este Juízo adverte que a partir de 1º de março de 2024 é

obrigatório o cadastro de pessoas jurídicas de direito privado

no Domicílio Judicial Eletrônico para recebimento de citações e

intimações de parte sem advogado habilitado no PJe. Faça o

seu cadastro (https://domicilio-eletronico.pdpj.jus.br/).

CRICIUMA/SC, 29 de abril de 2024.

DICSON DE FAVERI GRASSI

Servidor

Processo Nº ATOrd-0000067-92.2023.5.12.0003
RECLAMANTE ADENAUER MENEGHEL

ADVOGADO GIOVANNI QUIRINO
VENDRAMINI(OAB: 38919/SC)

RECLAMADO INDUSTRIA E COMERCIO DE
MOTOPECAS CHAPAM LTDA - EPP

ADVOGADO JUCELI FRANCISCO JUNIOR(OAB:
14400/SC)

PERITO SERGIO NUNES PILGER

Intimado(s)/Citado(s):

  - INDUSTRIA E COMERCIO DE MOTOPECAS CHAPAM LTDA -
EPP

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Destinatário:

INDUSTRIA E COMERCIO DE MOTOPECAS CHAPAM LTDA -

EPP

Endereço desconhecido

Fica V. S.ª intimado(a) para para manifestação no prazo de 5 dias

sobre o prontuário juntado no Id 066479f, inclusive para apresentar

razões finais, querendo.

Este Juízo adverte que a partir de 1º de março de 2024 é

obrigatório o cadastro de pessoas jurídicas de direito privado

no Domicílio Judicial Eletrônico para recebimento de citações e

intimações de parte sem advogado habilitado no PJe. Faça o

seu cadastro (https://domicilio-eletronico.pdpj.jus.br/).

CRICIUMA/SC, 29 de abril de 2024.

DICSON DE FAVERI GRASSI

Servidor

Processo Nº ATOrd-0000032-21.2019.5.12.0053
RECLAMANTE NILTO BUSS

ADVOGADO SAMUEL FRANCISCO REMOR(OAB:
25907/SC)

ADVOGADO GILVAN FRANCISCO(OAB: 7367/SC)

ADVOGADO GUILHERME NUERNBERG DE
MORAES(OAB: 34681/SC)

ADVOGADO MURILLO FINILLI NETO(OAB:
31138/SC)

RECLAMADO SALVARO INDUSTRIA E COMERCIO
DE MADEIRA LTDA

ADVOGADO ANTONIO MARCIO ZUPPO
PEREIRA(OAB: 22558/SC)

ADVOGADO MAINA ALEXANDRE LOPES(OAB:
31570/SC)

ADVOGADO EVALDO DE FREITAS FENILLI(OAB:
8326/SC)

TERCEIRO
INTERESSADO

UNIÃO FEDERAL (PGFN)

PERITO LAERTE MELLO SOARES

TERCEIRO
INTERESSADO

UNIÃO FEDERAL (PGF)

Intimado(s)/Citado(s):

  - SALVARO INDUSTRIA E COMERCIO DE MADEIRA LTDA
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            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Destinatário:

SALVARO INDUSTRIA E COMERCIO DE MADEIRA LTDA

Endereço desconhecido

Fica V. S.ª intimado(a) para, no prazo de 5 dias, informar dados

bancários a fim de possibilitar a liberação de valores na forma do

Ofício Circular CR n. 16/2019

CRICIUMA/SC, 29 de abril de 2024.

ELEN CRISTINA PRUDENCIO ROCHA

Servidor

Processo Nº ATOrd-0000248-59.2024.5.12.0003
RECLAMANTE JULI DA SILVA GHISI

ADVOGADO ANDRE ZENHA WIELICZKA(OAB:
19807/SC)

RECLAMADO AYMORE CREDITO,
FINANCIAMENTO E INVESTIMENTO
S.A.

ADVOGADO JORGE FRANCISCO FAGUNDES D
AVILA(OAB: 56519/PR)

ADVOGADO GIOVANA MICHELIN LETTI(OAB:
21422/SC)

ADVOGADO FABRICIO ZIR BOTHOME(OAB:
21419/SC)

Intimado(s)/Citado(s):

  - JULI DA SILVA GHISI

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Destinatário:

JULI DA SILVA GHISI

Endereço desconhecido

Fica V. S.ª intimado(a) para, querendo, manifestar-se da

contestação e/ou documentos apresentados no prazo de 15 dias.

Este Juízo adverte que a partir de 1º de março de 2024 é

obrigatório o cadastro de pessoas jurídicas de direito privado

no Domicílio Judicial Eletrônico para recebimento de citações e

intimações de parte sem advogado habilitado no PJe. Faça o

seu cadastro (https://domicilio-eletronico.pdpj.jus.br/).

CRICIUMA/SC, 29 de abril de 2024.

DICSON DE FAVERI GRASSI

Servidor

Processo Nº ATOrd-0000355-55.2021.5.12.0053
RECLAMANTE JHONATA DA SILVA DE CUSTODIO

ADVOGADO EDUARDO JOSE TISCOSKI
MARCOMIM(OAB: 39080/SC)

ADVOGADO ANA CAROLINA TISCOSKI
MARCOMIM(OAB: 57772/SC)

RECLAMADO MAGAZINE LUIZA S/A

ADVOGADO CATILENE BRAMBATTI
ALTAMIRANDA(OAB: 50709/RS)

PERITO ADRIANO GRANDI ALVES

Intimado(s)/Citado(s):

  - JHONATA DA SILVA DE CUSTODIO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Destinatário:

JHONATA DA SILVA DE CUSTODIO

Endereço desconhecido

Fica V. S.ª intimado(a) para informar se concorda com o

parcelamento do debito, nos termos requeridos pelo réu, no prazo

de 05 dias.

Este Juízo adverte que a partir de 1º de março de 2024 é

obrigatório o cadastro de pessoas jurídicas de direito privado

no Domicílio Judicial Eletrônico para recebimento de citações e

intimações de parte sem advogado habilitado no PJe. Faça o

seu cadastro (https://domicilio-eletronico.pdpj.jus.br/).

CRICIUMA/SC, 29 de abril de 2024.

DICSON DE FAVERI GRASSI

Servidor

Processo Nº ConPag-0000359-43.2024.5.12.0003
AUTOR TOPLAY SPORT ROUPAS LTDA

ADVOGADO LUIZ FELIPE RONSONI(OAB:
28892/SC)

RÉU LUCIANE RONSANI GONCALVES

Intimado(s)/Citado(s):

  - TOPLAY SPORT ROUPAS LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO
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Destinatário:

TOPLAY SPORT ROUPAS LTDA

Endereço desconhecido

Fica V. S.ª intimado(a) para juntar comprovante de pagamento dos

valores consignados no prazo de 05 dias.

Este Juízo adverte que a partir de 1º de março de 2024 é

obrigatório o cadastro de pessoas jurídicas de direito privado

no Domicílio Judicial Eletrônico para recebimento de citações e

intimações de parte sem advogado habilitado no PJe. Faça o

seu cadastro (https://domicilio-eletronico.pdpj.jus.br/).

CRICIUMA/SC, 29 de abril de 2024.

DICSON DE FAVERI GRASSI

Servidor

Processo Nº ATOrd-0000790-29.2014.5.12.0003
RECLAMANTE JOILSON DE JESUS DEMETRIO

CARDOSO

ADVOGADO CAROLINE HOBOLD(OAB: 36459/SC)

ADVOGADO RODRIGO DA SILVA SAKAE(OAB:
27116/SC)

RECLAMADO CLUB RECREATIVO E ATLETICO
CATALANO

Intimado(s)/Citado(s):

  - JOILSON DE JESUS DEMETRIO CARDOSO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Destinatário:

JOILSON DE JESUS DEMETRIO CARDOSO

Endereço desconhecido

Fica V. S.ª intimado(a) para ciência do documento juntado no Id

352d818.

Este Juízo adverte que a partir de 1º de março de 2024 é

obrigatório o cadastro de pessoas jurídicas de direito privado

no Domicílio Judicial Eletrônico para recebimento de citações e

intimações de parte sem advogado habilitado no PJe. Faça o

seu cadastro (https://domicilio-eletronico.pdpj.jus.br/).

CRICIUMA/SC, 29 de abril de 2024.

DICSON DE FAVERI GRASSI

Servidor

Processo Nº ATOrd-0321000-24.1997.5.12.0003
RECLAMANTE ANTONIO MANOEL DOS SANTOS

ADVOGADO MURILLO FINILLI NETO(OAB:
31138/SC)

ADVOGADO GILVAN FRANCISCO(OAB: 7367/SC)

RECLAMANTE LUIZ FERREIRA

ADVOGADO MURILLO FINILLI NETO(OAB:
31138/SC)

ADVOGADO GILVAN FRANCISCO(OAB: 7367/SC)

RECLAMADO METALPONTE INDUSTRIA
METALURGICA LTDA - ME

ADVOGADO MARCIELA CRISTINA DAL PONT
KRAEMER(OAB: 13269/SC)

ADVOGADO ROBINSON CONTI KRAEMER(OAB:
10589/SC)

RECLAMADO TAMARA HESPANHOL REBELO

ADVOGADO ROBINSON CONTI KRAEMER(OAB:
10589/SC)

RECLAMADO ANTONIO REBELO

ADVOGADO KATHERINE SCHERER
CLARINDA(OAB: 33593/SC)

RECLAMADO ELEVAR INDUSTRIA DE
ELEVADORES E MAQUINAS LTDA

RECLAMADO ROGERIA HESPANHOL

ADVOGADO ROBINSON CONTI KRAEMER(OAB:
10589/SC)

TERCEIRO
INTERESSADO

CONSORCIO NACIONAL
VOLKSWAGEN - ADMINISTRADORA
DE CONSORCIO LTDA

Intimado(s)/Citado(s):

  - LUIZ FERREIRA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Destinatário:

LUIZ FERREIRA

Endereço desconhecido

Fica V. S.ª intimado(a) para ciência da penhora constante do auto

de Id cf83b51, devendo requerer o que de direito no prazo de 05

dias.

Este Juízo adverte que a partir de 1º de março de 2024 é

obrigatório o cadastro de pessoas jurídicas de direito privado

no Domicílio Judicial Eletrônico para recebimento de citações e

intimações de parte sem advogado habilitado no PJe. Faça o

seu cadastro (https://domicilio-eletronico.pdpj.jus.br/).

CRICIUMA/SC, 29 de abril de 2024.

DICSON DE FAVERI GRASSI

Servidor

Processo Nº ATOrd-0321000-24.1997.5.12.0003
RECLAMANTE ANTONIO MANOEL DOS SANTOS

ADVOGADO MURILLO FINILLI NETO(OAB:
31138/SC)

ADVOGADO GILVAN FRANCISCO(OAB: 7367/SC)

RECLAMANTE LUIZ FERREIRA
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ADVOGADO MURILLO FINILLI NETO(OAB:
31138/SC)

ADVOGADO GILVAN FRANCISCO(OAB: 7367/SC)

RECLAMADO METALPONTE INDUSTRIA
METALURGICA LTDA - ME

ADVOGADO MARCIELA CRISTINA DAL PONT
KRAEMER(OAB: 13269/SC)

ADVOGADO ROBINSON CONTI KRAEMER(OAB:
10589/SC)

RECLAMADO TAMARA HESPANHOL REBELO

ADVOGADO ROBINSON CONTI KRAEMER(OAB:
10589/SC)

RECLAMADO ANTONIO REBELO

ADVOGADO KATHERINE SCHERER
CLARINDA(OAB: 33593/SC)

RECLAMADO ELEVAR INDUSTRIA DE
ELEVADORES E MAQUINAS LTDA

RECLAMADO ROGERIA HESPANHOL

ADVOGADO ROBINSON CONTI KRAEMER(OAB:
10589/SC)

TERCEIRO
INTERESSADO

CONSORCIO NACIONAL
VOLKSWAGEN - ADMINISTRADORA
DE CONSORCIO LTDA

Intimado(s)/Citado(s):

  - ANTONIO MANOEL DOS SANTOS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Destinatário:

ANTONIO MANOEL DOS SANTOS

Endereço desconhecido

Fica V. S.ª intimado(a) para ciência da penhora constante do auto

de Id cf83b51, devendo requerer o que de direito no prazo de 05

dias.

Este Juízo adverte que a partir de 1º de março de 2024 é

obrigatório o cadastro de pessoas jurídicas de direito privado

no Domicílio Judicial Eletrônico para recebimento de citações e

intimações de parte sem advogado habilitado no PJe. Faça o

seu cadastro (https://domicilio-eletronico.pdpj.jus.br/).

CRICIUMA/SC, 29 de abril de 2024.

DICSON DE FAVERI GRASSI

Servidor

2ª Vara do Trabalho de Criciúma

Notificação

Processo Nº ATOrd-0000190-81.2024.5.12.0027
RECLAMANTE NATALIA CAROLINA DOS REIS DA

SILVA

ADVOGADO JACKSON FRANCISCO
OLIVEIRA(OAB: 98083/RS)

ADVOGADO GUILHERME RIBEIRO
VENTURIN(OAB: 107525/RS)

RECLAMADO SDB COMERCIO DE ALIMENTOS
LTDA

ADVOGADO VANDERLEIA CATARINA
MACHADO(OAB: 56571/SC)

ADVOGADO THAYANA JACKELINE DAROS
ABREU DE OLIVEIRA(OAB:
30244/SC)

PERITO ODIR COAN

Intimado(s)/Citado(s):

  - SDB COMERCIO DE ALIMENTOS LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 9c68edd

proferido nos autos.

DESPACHO

Vistos, etc.

O/a reclamante insistiu na realização da prova pericial para

apuração de eventual insalubridade. Para tanto, nomeia-se o perito

ODIR COAN para realização da perícia técnica, o qual deverá

informar às partes, por escrito e antecipadamente, data, horário e

local da inspeção. Prazo para entrega do laudo: 30 (trinta) dias.

Apresentação de quesitos e assistentes pelas partes, sendo o

prazo de 5 (cinco) dias. No mesmo prazo, deverão indicar os

endereços eletrônicos (e-mails) e contatos telefônicos dos

procuradores das partes a fim de possibilitar maior celeridade na

comunicação com o perito.

O TRABALHO DO PERITO NÃO DEVE SE RESUMIR A

RESPONDER AOS QUESITOS.

O laudo deverá ser realizado no local de trabalho, trazer elementos

concretos da situação abordada nos autos, com a caracterização do

pedido e das alegações de defesa, apontando com precisão a

ocorrência do fato, nexo de causa, os parâmetros regulamentares,

etc.

O/a autor/a fica ciente de que na hipótese de ausência injustificada

à perícia estará preclusa a prova.

Observe a Secretaria que, de acordo com o § 1º do artigo 44 da

Consolidação dos Provimentos da Corregedoria do E. TRT, a

intimação do perito será feita imediatamente após a sua

designação, alertando-o do prazo concedido às partes para

apresentação dos quesitos.

Intimem-se as partes e o expert.

Cumpra-se.

CRICIUMA/SC, 26 de abril de 2024.

Código para aferir autenticidade deste caderno: 213499



3960/2024 Tribunal Regional do Trabalho da 12ª Região 3100
Data da Disponibilização: Segunda-feira, 29 de Abril de 2024

    PAULO ANDRE CARDOSO BOTTO JACON

    Juiz(a) do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0000190-81.2024.5.12.0027
RECLAMANTE NATALIA CAROLINA DOS REIS DA

SILVA

ADVOGADO JACKSON FRANCISCO
OLIVEIRA(OAB: 98083/RS)

ADVOGADO GUILHERME RIBEIRO
VENTURIN(OAB: 107525/RS)

RECLAMADO SDB COMERCIO DE ALIMENTOS
LTDA

ADVOGADO VANDERLEIA CATARINA
MACHADO(OAB: 56571/SC)

ADVOGADO THAYANA JACKELINE DAROS
ABREU DE OLIVEIRA(OAB:
30244/SC)

PERITO ODIR COAN

Intimado(s)/Citado(s):

  - NATALIA CAROLINA DOS REIS DA SILVA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 9c68edd

proferido nos autos.

DESPACHO

Vistos, etc.

O/a reclamante insistiu na realização da prova pericial para

apuração de eventual insalubridade. Para tanto, nomeia-se o perito

ODIR COAN para realização da perícia técnica, o qual deverá

informar às partes, por escrito e antecipadamente, data, horário e

local da inspeção. Prazo para entrega do laudo: 30 (trinta) dias.

Apresentação de quesitos e assistentes pelas partes, sendo o

prazo de 5 (cinco) dias. No mesmo prazo, deverão indicar os

endereços eletrônicos (e-mails) e contatos telefônicos dos

procuradores das partes a fim de possibilitar maior celeridade na

comunicação com o perito.

O TRABALHO DO PERITO NÃO DEVE SE RESUMIR A

RESPONDER AOS QUESITOS.

O laudo deverá ser realizado no local de trabalho, trazer elementos

concretos da situação abordada nos autos, com a caracterização do

pedido e das alegações de defesa, apontando com precisão a

ocorrência do fato, nexo de causa, os parâmetros regulamentares,

etc.

O/a autor/a fica ciente de que na hipótese de ausência injustificada

à perícia estará preclusa a prova.

Observe a Secretaria que, de acordo com o § 1º do artigo 44 da

Consolidação dos Provimentos da Corregedoria do E. TRT, a

intimação do perito será feita imediatamente após a sua

designação, alertando-o do prazo concedido às partes para

apresentação dos quesitos.

Intimem-se as partes e o expert.

Cumpra-se.

CRICIUMA/SC, 26 de abril de 2024.

    PAULO ANDRE CARDOSO BOTTO JACON

    Juiz(a) do Trabalho Titular

Processo Nº PP-0142400-98.2000.5.12.0027
REQUERENTE ADRIANO NUNES BOTELHO

ADVOGADO JAIR BARBOSA CABRAL(OAB:
7683/SC)

ADVOGADO MICHELINE LODETTI(OAB: 9287/SC)

ADVOGADO IREMAR GAVA(OAB: 10643/SC)

REQUERIDO WMS SUPERMERCADOS DO
BRASIL LTDA.

ADVOGADO RODRIGO BARRETO SASSEN(OAB:
20814/SC)

Intimado(s)/Citado(s):

  - WMS SUPERMERCADOS DO BRASIL LTDA.

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID c86a1bc

proferido nos autos.

DESPACHO

Vistos etc.

Ante a certidão de ID 5ad741b, intime-se a parte reclamante para,

no prazo de 5 (cinco) dias, informar seus dados bancários.

No silêncio, utilize-se o convênio SISBAJUD para a busca das

informações necessárias,

Após, remetam-se os autos à CALEX para que utilize a totalidade

do saldo remanescente na conta judicial nº 01503743-8 para a

transferência ao reclamante e para o recolhimento das custas

processuais (conforme proporção apurada na fl. 291 dos autos

físicos).

Por fim, retornem os autos ao arquivo.

Cumpra-se.

CRICIUMA/SC, 26 de abril de 2024.

    PAULO ANDRE CARDOSO BOTTO JACON

    Juiz(a) do Trabalho Titular

Processo Nº PP-0142400-98.2000.5.12.0027
REQUERENTE ADRIANO NUNES BOTELHO

ADVOGADO JAIR BARBOSA CABRAL(OAB:
7683/SC)

Código para aferir autenticidade deste caderno: 213499



3960/2024 Tribunal Regional do Trabalho da 12ª Região 3101
Data da Disponibilização: Segunda-feira, 29 de Abril de 2024

ADVOGADO MICHELINE LODETTI(OAB: 9287/SC)

ADVOGADO IREMAR GAVA(OAB: 10643/SC)

REQUERIDO WMS SUPERMERCADOS DO
BRASIL LTDA.

ADVOGADO RODRIGO BARRETO SASSEN(OAB:
20814/SC)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ADRIANO NUNES BOTELHO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID c86a1bc

proferido nos autos.

DESPACHO

Vistos etc.

Ante a certidão de ID 5ad741b, intime-se a parte reclamante para,

no prazo de 5 (cinco) dias, informar seus dados bancários.

No silêncio, utilize-se o convênio SISBAJUD para a busca das

informações necessárias,

Após, remetam-se os autos à CALEX para que utilize a totalidade

do saldo remanescente na conta judicial nº 01503743-8 para a

transferência ao reclamante e para o recolhimento das custas

processuais (conforme proporção apurada na fl. 291 dos autos

físicos).

Por fim, retornem os autos ao arquivo.

Cumpra-se.

CRICIUMA/SC, 26 de abril de 2024.

    PAULO ANDRE CARDOSO BOTTO JACON

    Juiz(a) do Trabalho Titular

Processo Nº PP-0142900-72.1997.5.12.0027
REQUERENTE ALDOIR CARDOSO

ADVOGADO ODIVALDO BONETTI(OAB:
10443/SC)

REQUERIDO GAMA MINERACAO S/A

ADVOGADO FLAVIO RAMOS BALSINI(OAB:
5628/SC)

Intimado(s)/Citado(s):

  - GAMA MINERACAO S/A

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID fe70474

proferido nos autos.

DESPACHO

Vistos etc.

Ante a certidão de ID 5c46923, intime-se a parte reclamante para,

no prazo de 5 (cinco) dias, informar seus dados bancários.

No silêncio, utilize-se o convênio SISBAJUD para a busca das

informações necessárias.

Após, remetam-se os autos à CALEX para a liberação do saldo

existente na conta judicial nº 3800185674076 ao autor.

Por fim, retornem os autos ao arquivo.

Cumpra-se.

CRICIUMA/SC, 26 de abril de 2024.

    PAULO ANDRE CARDOSO BOTTO JACON

    Juiz(a) do Trabalho Titular

Processo Nº PP-0142900-72.1997.5.12.0027
REQUERENTE ALDOIR CARDOSO

ADVOGADO ODIVALDO BONETTI(OAB:
10443/SC)

REQUERIDO GAMA MINERACAO S/A

ADVOGADO FLAVIO RAMOS BALSINI(OAB:
5628/SC)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ALDOIR CARDOSO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID fe70474

proferido nos autos.

DESPACHO

Vistos etc.

Ante a certidão de ID 5c46923, intime-se a parte reclamante para,

no prazo de 5 (cinco) dias, informar seus dados bancários.

No silêncio, utilize-se o convênio SISBAJUD para a busca das

informações necessárias.

Após, remetam-se os autos à CALEX para a liberação do saldo

existente na conta judicial nº 3800185674076 ao autor.

Por fim, retornem os autos ao arquivo.

Cumpra-se.

CRICIUMA/SC, 26 de abril de 2024.

    PAULO ANDRE CARDOSO BOTTO JACON

    Juiz(a) do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0000422-93.2024.5.12.0027
RECLAMANTE NILDO RIBAS BRITO

Código para aferir autenticidade deste caderno: 213499



3960/2024 Tribunal Regional do Trabalho da 12ª Região 3102
Data da Disponibilização: Segunda-feira, 29 de Abril de 2024

ADVOGADO FELIPE GALERA(OAB: 33033/SC)

RECLAMADO SEARA ALIMENTOS LTDA

Intimado(s)/Citado(s):

  - NILDO RIBAS BRITO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 199f95d

proferido nos autos.

DESPACHO

Vistos etc.

Notifique-se o réu para, no prazo de 15 (quinze) dias, apresentar

defesa escrita com documentos no PJE, SOB PENA DE REVELIA.

"Este Juízo adverte que a partir de 1º de março de 2024 é

obrigatório o cadastro de pessoas jurídicas de direito privado no

Domicílio Judicial Eletrônico para recebimento de citações e

in t imações .  Faça  o  seu  cadas t ro  (h t tps : / / domic i l i o -

e le t ron i co .pdp j . j us .b r / ) . "

Caso na petição inicial a parte autora tenha solicitado a tramitação

pelo “Juízo 100% Digital” (Resolução 345 do CNJ e Portaria

Conjunta 21/2021 deste Regional), a reclamada poderá,

expressamente, se opor à adoção do “Juízo 100% Digital” até a

contestação, presumindo-se, no silêncio, a sua concordância. Ainda

que se oponha à adoção do “Juízo 100% Digital”, deverá a

reclamada, no mesmo prazo, manifestar de forma expressa a sua

opção para que eventual futura audiência de conciliação e instrução

seja realizada na modalidade presencial, presumindo-se, no

silêncio, a sua concordância com a realização do ato de forma

telepresencial, por videoconferência.

Eventual juntada de arquivos de áudio e vídeo deve ser realizada

por meio do sistema PJe Mídias, situação que deve ser

devidamente sinalizada pela parte por meio de petição nos autos,

informando inclusive a respectiva chave de acesso. O sistema Pje

Mídias admite o armazenamento apenas de arquivos no formato

MP4. Informações de cadastramento no Escritório Digital do CNJ e

acesso ao Pje Mídias encontram-se na portaria CR 3 de 10/5/2021

e nos tutoriais disponíveis em https://youtu.be/yA1hK4lhKgI e

https://youtu.be/-NvhyHrWEws

Juntada a defesa, dê-se vista ao autor da contestação e

documentos apresentados, podendo manifestar-se no prazo de 15

(quinze) dias. No mesmo prazo, deverá a parte autora indicar (de

forma pormenorizada, tendo em conta a matéria controvertida)

outras provas que pretende produzir, justificando-as, para posterior

avaliação pelo Juízo.

Caso o feito não tramite pelo “Juízo 100% Digital”, deverá o autor,

no mesmo prazo concedido para manifestação à contestação e

documentos, manifestar de forma expressa a sua opção para que

eventual futura audiência de conciliação e instrução seja realizada

na modalidade presencial, presumindo-se, no silêncio, a sua

concordância com a realização do ato de forma telepresencial, por

videoconferência.

Ainda, deverá manifestar-se a respeito do interesse na realização

de acordo, apresentando sua proposta de forma detalhada (valores,

parcelas e a sua natureza), para apreciação da parte contrária, que

deverá ser intimada para tanto.

Não sendo necessário mais nenhum ato de instrução probatória, as

partes serão intimadas para, querendo, no prazo de 05 (cinco) dias,

apresentar razões finais e/ou manifestar-se a respeito do interesse

na realização de acordo. Neste caso, decorrido o prazo,presumindo

o silêncio razões finais remissivas e impossibilidade conciliatória, os

autos serão levados a conclusão para prolação de sentença.

Cumpra-se.

CRICIUMA/SC, 26 de abril de 2024.

    PAULO ANDRE CARDOSO BOTTO JACON

    Juiz(a) do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0000234-03.2024.5.12.0027
RECLAMANTE FERNANDO MENDES

ADVOGADO VALDIRLEI ZANELATTO(OAB:
34297/SC)

RECLAMADO CARBONIFERA BELLUNO LTDA

ADVOGADO GABRIELE DUTRA BERNARDES
ONGARATTO(OAB: 27016/SC)

ADVOGADO VANESSA CECIN CHEPP(OAB:
20383/SC)

Intimado(s)/Citado(s):

  - FERNANDO MENDES

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

Tribunal Regional do Trabalho da 12ª Região

AVENIDA GETULIO VARGAS, 361, CENTRO, CRICIUMA/SC -

CEP: 88801-500

(48) 32164122 - 2vara_cua@trt12.jus.br

INTIMAÇÃO - Processo PJe-JT

Destinatário:

Código para aferir autenticidade deste caderno: 213499



3960/2024 Tribunal Regional do Trabalho da 12ª Região 3103
Data da Disponibilização: Segunda-feira, 29 de Abril de 2024

FERNANDO MENDES

Endereço desconhecido

Fica V. Sa. intimado para, no prazo de 15 (quinze) dias, se

manifestar sobre a DEFESA do(a) reclamado(a) e documentação

anexa, devendo apresentar, ao menos por amostragem, as

diferenças que entende devidas, sob pena de preclusão.

Eventual juntada de arquivos de áudio e vídeo deve ser realizada

por meio do sistema PJe Mídias, situação que deve ser

devidamente sinalizada pela parte por meio de petição nos autos,

informando inclusive a respectiva chave de acesso. O sistema Pje

Mídias admite o armazenamento apenas de arquivos no formato

MP4. Informações de cadastramento no Escritório Digital do CNJ e

acesso ao Pje Mídias encontram-se na portaria CR 3 de 10/5/2021

e nos tutoriais disponíveis em https://youtu.be/yA1hK4lhKgI e

https://youtu.be/-NvhyHrWEws

Havendo pedidos na exordial que demandem a realização de prova

pericial (técnica ou médica), deverá informar se insiste no pedido e

na consequente perícia.

No mesmo prazo, deverá indicar (de forma pormenorizada, tendo

em conta a matéria controvertida) outras provas que pretende

produzir, justificando-as, para posterior avaliação pelo Juízo.

Caso o feito não tramite pelo “Juízo 100% Digital”, deverá o autor,

no mesmo prazo acima concedido, manifestar de forma expressa a

sua opção para que eventual futura audiência de conciliação e

instrução seja realizada na modalidade presencial, presumindo-se,

no silêncio, a sua concordância com a realização do ato de forma

telepresencial, por videoconferência.

Ainda, nada impede a conciliação, devendo a parte autora

apresentar sua proposta detalhada (valores, parcelas e a sua

natureza), no mesmo prazo supra.

Por fim, fica intimado para informar dados de contato (das partes e

procuradores) atualizados (como e-mails, telefones, WhatsApp,

endereço físico) para facilitar futuras comunicações e outros atos.

CRICIUMA/SC, 26 de abril de 2024.

EGILIO GARCIA

Diretor de Secretaria

Processo Nº ATOrd-0000310-90.2017.5.12.0053
RECLAMANTE JOAO BATISTA PADILHA

ADVOGADO SAMUEL FRANCISCO REMOR(OAB:
25907/SC)

ADVOGADO MURILLO FINILLI NETO(OAB:
31138/SC)

ADVOGADO GILVAN FRANCISCO(OAB: 7367/SC)

ADVOGADO GUILHERME NUERNBERG DE
MORAES(OAB: 34681/SC)

RECLAMADO METALURGICA D S LTDA

ADVOGADO VLADIMIR DE MARCK(OAB: 8746/SC)

ADVOGADO SIDINEI JOAO STRAUS(OAB:
17112/SC)

Intimado(s)/Citado(s):

  - JOAO BATISTA PADILHA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

Tribunal Regional do Trabalho da 12ª Região

AVENIDA GETULIO VARGAS, 361, CENTRO, CRICIUMA/SC -

CEP: 88801-500

(48) 32164122 - 2vara_cua@trt12.jus.br

INTIMAÇÃO - Processo PJe-JT

Destinatário:

JOAO BATISTA PADILHA

Endereço desconhecido

Fica V. Sa. intimado(a) para ciência da Certidão de Crédito

Trabalhista expedida, para que proceda com a habilitação junto ao

Juízo competente.

CRICIUMA/SC, 26 de abril de 2024.

MOISES LUIZ DE ARAUJO OLIVEIRA

Servidor

Processo Nº ATOrd-0000113-19.2017.5.12.0027
RECLAMANTE NELSON RONCHI

ADVOGADO HAROLDO BEZ BATTI FILHO(OAB:
6155/SC)

RECLAMADO METALURGICA D S LTDA

ADVOGADO VLADIMIR DE MARCK(OAB: 8746/SC)

ADVOGADO JOSE PAULO DE FREITAS
JUNIOR(OAB: 27774/SC)

ADVOGADO SIDINEI JOAO STRAUS(OAB:
17112/SC)

PERITO ADRIANO GRANDI ALVES

Intimado(s)/Citado(s):

  - NELSON RONCHI

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

Tribunal Regional do Trabalho da 12ª Região

AVENIDA GETULIO VARGAS, 361, CENTRO, CRICIUMA/SC -

CEP: 88801-500

Código para aferir autenticidade deste caderno: 213499



3960/2024 Tribunal Regional do Trabalho da 12ª Região 3104
Data da Disponibilização: Segunda-feira, 29 de Abril de 2024

(48) 32164122 - 2vara_cua@trt12.jus.br

INTIMAÇÃO - Processo PJe-JT

Destinatário:

NELSON RONCHI

Endereço desconhecido

Fica V. Sa. intimado(a) para tomar ciência da Certidão de Créditos

Trabalhista expedida, para que proceda com a habilitação junto ao

Juízo competente.

CRICIUMA/SC, 26 de abril de 2024.

MOISES LUIZ DE ARAUJO OLIVEIRA

Servidor

Processo Nº ATSum-0000877-87.2018.5.12.0053
RECLAMANTE ANTONIO CARLOS FERREIRA

GOMES

ADVOGADO GILVAN FRANCISCO(OAB: 7367/SC)

ADVOGADO GUILHERME NUERNBERG DE
MORAES(OAB: 34681/SC)

ADVOGADO MURILLO FINILLI NETO(OAB:
31138/SC)

ADVOGADO SAMUEL FRANCISCO REMOR(OAB:
25907/SC)

RECLAMADO METALURGICA D S LTDA

ADVOGADO VLADIMIR DE MARCK(OAB: 8746/SC)

ADVOGADO SIDINEI JOAO STRAUS(OAB:
17112/SC)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ANTONIO CARLOS FERREIRA GOMES

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

Tribunal Regional do Trabalho da 12ª Região

AVENIDA GETULIO VARGAS, 361, CENTRO, CRICIUMA/SC -

CEP: 88801-500

(48) 32164122 - 2vara_cua@trt12.jus.br

INTIMAÇÃO - Processo PJe-JT

Destinatário:

ANTONIO CARLOS FERREIRA GOMES

Endereço desconhecido

Fica V. Sa. intimado(a) para tomar ciência da Certidão de Créditos

Trabalhista expedida, para que proceda com a habilitação junto ao

Juízo competente.

CRICIUMA/SC, 26 de abril de 2024.

MOISES LUIZ DE ARAUJO OLIVEIRA

Servidor

Processo Nº ATOrd-0000504-51.2021.5.12.0053
RECLAMANTE CECILIO FERNANDES MADEIRA

ADVOGADO LUCAS VIEIRA BECK(OAB:
57677/SC)

ADVOGADO MILTON BECK(OAB: 5978/SC)

RECLAMADO SALESIO MACCARINI 91036534987

ADVOGADO CHEILA RAMPINELLI(OAB:
26526/SC)

PERITO ROBERTO RYOITI NAGAI

PERITO LAERTE MELLO SOARES

Intimado(s)/Citado(s):

  - CECILIO FERNANDES MADEIRA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

Tribunal Regional do Trabalho da 12ª Região

AVENIDA GETULIO VARGAS, 361, CENTRO, CRICIUMA/SC -

CEP: 88801-500

(48) 32164122 - 2vara_cua@trt12.jus.br

INTIMAÇÃO - Processo PJe-JT

Destinatário:

CECILIO FERNANDES MADEIRA

Endereço desconhecido

Fica V. Sa. intimado(a) para ciência da certidão de id 90e48d5, ora

juntada, bem como para requerer o que entender de direito, no

prazo de 10 dias, sob pena da aplicação do disposto no artigo 11-A

da CLT.

CRICIUMA/SC, 26 de abril de 2024.

ELEONORA RISSATTO PICANCO

Secretário de Audiência

Processo Nº ATOrd-0000007-47.2023.5.12.0027
RECLAMANTE VIVIANE DE JESUS FERREIRA

ADVOGADO MURILLO FINILLI NETO(OAB:
31138/SC)

ADVOGADO SAMUEL FRANCISCO REMOR(OAB:
25907/SC)

ADVOGADO GILVAN FRANCISCO(OAB: 7367/SC)

ADVOGADO GUILHERME NUERNBERG DE
MORAES(OAB: 34681/SC)

Código para aferir autenticidade deste caderno: 213499



3960/2024 Tribunal Regional do Trabalho da 12ª Região 3105
Data da Disponibilização: Segunda-feira, 29 de Abril de 2024

RECLAMADO PRASMIL INDUSTRIA DE ARRUELAS
LTDA - EPP

ADVOGADO EVALDO DE FREITAS FENILLI(OAB:
8326/SC)

PERITO SERGIO NUNES PILGER

PERITO LAERTE MELLO SOARES

Intimado(s)/Citado(s):

  - PRASMIL INDUSTRIA DE ARRUELAS LTDA - EPP

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

Tribunal Regional do Trabalho da 12ª Região

AVENIDA GETULIO VARGAS, 361, CENTRO, CRICIUMA/SC -

CEP: 88801-500

(48) 32164122 - 2vara_cua@trt12.jus.br

INTIMAÇÃO - Processo PJe-JT

Destinatário:

PRASMIL INDUSTRIA DE ARRUELAS LTDA - EPP

Endereço desconhecido

Fica V. Sa. intimado para, querendo, apresentar contrarrazões ao

recurso interposto pela parte adversa, no prazo legal.

CRICIUMA/SC, 26 de abril de 2024.

BRUNA BORGES SANTOS

Secretário de Audiência

Processo Nº ATOrd-0000951-49.2023.5.12.0027
RECLAMANTE ELISANGELA PADILHA MEDEIROS

ADVOGADO DIEGO ROSA PACHECO(OAB:
56450/SC)

RECLAMADO MADEIRAS GOLOMBIESCKI EIRELI -
ME

ADVOGADO ALINE GARCIA SATURNO(OAB:
47852/SC)

Intimado(s)/Citado(s):

  - MADEIRAS GOLOMBIESCKI EIRELI - ME

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 1ae8ecb

proferido nos autos.

Vistos, etc.

Intimem-se as partes para que, no prazo de 5 (cinco) dias,

indiquem eventuais outras provas que pretendem produzir,

justificando-as, para posterior avaliação pelo Juízo.

Não sendo necessário mais nenhum ato de instrução probatória,

deverão as partes, no mesmo prazo acima concedido, apresentar

razões finais e/ou manifestar-se a respeito do interesse na

realização de acordo. Decorrido o prazo, presumindo o silêncio

razões finais remissivas e impossibilidade conciliatória, os autos

serão levados à conclusão para prolação de sentença.

Cumpra-se.

CRICIUMA/SC, 26 de abril de 2024.

    PAULO ANDRE CARDOSO BOTTO JACON

    Juiz(a) do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0000951-49.2023.5.12.0027
RECLAMANTE ELISANGELA PADILHA MEDEIROS

ADVOGADO DIEGO ROSA PACHECO(OAB:
56450/SC)

RECLAMADO MADEIRAS GOLOMBIESCKI EIRELI -
ME

ADVOGADO ALINE GARCIA SATURNO(OAB:
47852/SC)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ELISANGELA PADILHA MEDEIROS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 1ae8ecb

proferido nos autos.

Vistos, etc.

Intimem-se as partes para que, no prazo de 5 (cinco) dias,

indiquem eventuais outras provas que pretendem produzir,

justificando-as, para posterior avaliação pelo Juízo.

Não sendo necessário mais nenhum ato de instrução probatória,

deverão as partes, no mesmo prazo acima concedido, apresentar

razões finais e/ou manifestar-se a respeito do interesse na

realização de acordo. Decorrido o prazo, presumindo o silêncio

razões finais remissivas e impossibilidade conciliatória, os autos

serão levados à conclusão para prolação de sentença.

Cumpra-se.

CRICIUMA/SC, 26 de abril de 2024.

    PAULO ANDRE CARDOSO BOTTO JACON

    Juiz(a) do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0000341-52.2021.5.12.0027
RECLAMANTE JEFFERSON GENTIL MORAES

Código para aferir autenticidade deste caderno: 213499
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ADVOGADO JOEL CORREA DA ROSA(OAB:
10507/SC)

ADVOGADO LUCIANE PEREIRA
FERNANDES(OAB: 11446/SC)

RECLAMADO TRANSPORTES MARES DO SUL
LTDA - ME

ADVOGADO CRISTIANO DESTRO LOCKS(OAB:
17539/SC)

TESTEMUNHA GILMAR CALEGARI LUCIANO

Intimado(s)/Citado(s):

  - JEFFERSON GENTIL MORAES

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 75534ab

proferido nos autos.

Vistos.

Considerando o Acórdão de ID 47fa0e2, ficam as partes intimadas

para, no prazo de cinco dias, informarem as provas que pretendem

produzir.

CRICIUMA/SC, 26 de abril de 2024.

    PAULO ANDRE CARDOSO BOTTO JACON

    Juiz(a) do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0000341-52.2021.5.12.0027
RECLAMANTE JEFFERSON GENTIL MORAES

ADVOGADO JOEL CORREA DA ROSA(OAB:
10507/SC)

ADVOGADO LUCIANE PEREIRA
FERNANDES(OAB: 11446/SC)

RECLAMADO TRANSPORTES MARES DO SUL
LTDA - ME

ADVOGADO CRISTIANO DESTRO LOCKS(OAB:
17539/SC)

TESTEMUNHA GILMAR CALEGARI LUCIANO

Intimado(s)/Citado(s):

  - TRANSPORTES MARES DO SUL LTDA - ME

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 75534ab

proferido nos autos.

Vistos.

Considerando o Acórdão de ID 47fa0e2, ficam as partes intimadas

para, no prazo de cinco dias, informarem as provas que pretendem

produzir.

CRICIUMA/SC, 26 de abril de 2024.

    PAULO ANDRE CARDOSO BOTTO JACON

    Juiz(a) do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0000305-39.2023.5.12.0027
RECLAMANTE JARILSON BELMIRO

ADVOGADO ANDRE LINO FERNANDES(OAB:
40949/SC)

RECLAMADO DEXCO REVESTIMENTOS
CERAMICOS S.A

ADVOGADO RAQUEL DE AMORIM(OAB:
29344/SC)

ADVOGADO ANOUKE LONGEN(OAB: 11769/SC)

ADVOGADO MARCELI MOTTA WELTER(OAB:
25502/SC)

PERITO SERGIO NUNES PILGER

PERITO LAERTE MELLO SOARES

Intimado(s)/Citado(s):

  - JARILSON BELMIRO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 47b34e2

proferido nos autos.

Vistos.

Intime-se o reclamante para ciência da petição de ID 80b5468, com

prazo de cinco dias para, querendo, manifestar-se.

CRICIUMA/SC, 26 de abril de 2024.

    PAULO ANDRE CARDOSO BOTTO JACON

    Juiz(a) do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0000286-96.2024.5.12.0027
RECLAMANTE MAIK DA SILVA REIS

ADVOGADO MARCIANE PRA DE OLIVEIRA(OAB:
34903/SC)

RECLAMADO JBS AVES LTDA.

ADVOGADO SILVANA NAOMI SAKAI(OAB:
172111/SP)

ADVOGADO CARLOS EUGENIO BENNER(OAB:
4950/SC)

ADVOGADO BARBARA PEREIRA BENNER(OAB:
62383/SC)

RECLAMADO AMM CARREGAMENTO DE AVES
LTDA - ME

ADVOGADO HENRIQUE LAPA LUNARDI(OAB:
31413/SC)

Intimado(s)/Citado(s):

  - MAIK DA SILVA REIS

Código para aferir autenticidade deste caderno: 213499
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            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

Tribunal Regional do Trabalho da 12ª Região

AVENIDA GETULIO VARGAS, 361, CENTRO, CRICIUMA/SC -

CEP: 88801-500

(48) 32164122 - 2vara_cua@trt12.jus.br

INTIMAÇÃO - Processo PJe-JT

Destinatário:

MAIK DA SILVA REIS

Endereço desconhecido

Fica V. Sa. intimado para, no prazo de 15 (quinze) dias, se

manifestar sobre a DEFESA do(a) reclamado(a) e documentação

anexa, devendo apresentar, ao menos por amostragem, as

diferenças que entende devidas, sob pena de preclusão.

Eventual juntada de arquivos de áudio e vídeo deve ser realizada

por meio do sistema PJe Mídias, situação que deve ser

devidamente sinalizada pela parte por meio de petição nos autos,

informando inclusive a respectiva chave de acesso. O sistema Pje

Mídias admite o armazenamento apenas de arquivos no formato

MP4. Informações de cadastramento no Escritório Digital do CNJ e

acesso ao Pje Mídias encontram-se na portaria CR 3 de 10/5/2021

e nos tutoriais disponíveis em https://youtu.be/yA1hK4lhKgI e

https://youtu.be/-NvhyHrWEws

Havendo pedidos na exordial que demandem a realização de prova

pericial (técnica ou médica), deverá informar se insiste no pedido e

na consequente perícia.

No mesmo prazo, deverá indicar (de forma pormenorizada, tendo

em conta a matéria controvertida) outras provas que pretende

produzir, justificando-as, para posterior avaliação pelo Juízo.

Caso o feito não tramite pelo “Juízo 100% Digital”, deverá o autor,

no mesmo prazo acima concedido, manifestar de forma expressa a

sua opção para que eventual futura audiência de conciliação e

instrução seja realizada na modalidade presencial, presumindo-se,

no silêncio, a sua concordância com a realização do ato de forma

telepresencial, por videoconferência.

Ainda, nada impede a conciliação, devendo a parte autora

apresentar sua proposta detalhada (valores, parcelas e a sua

natureza), no mesmo prazo supra.

Por fim, fica intimado para informar dados de contato (das partes e

procuradores) atualizados (como e-mails, telefones, WhatsApp,

endereço físico) para facilitar futuras comunicações e outros atos.

CRICIUMA/SC, 26 de abril de 2024.

BRUNA BORGES SANTOS

Secretário de Audiência

Processo Nº PP-0147000-94.2002.5.12.0027
REQUERENTE JEFERSON PASCOAL RITA

ADVOGADO VOLNEI JUVENCIO(OAB: 13270/SC)

REQUERIDO GERALDO CECHINEL

Intimado(s)/Citado(s):

  - JEFERSON PASCOAL RITA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 6f0a1ba

proferido nos autos.

DESPACHO

Vistos etc.

Ante a certidão de ID 2c2b9b3, intime-se o réu para que, no prazo

de 5 (cinco) dias, informe seus dados bancários.

No silêncio ou não sendo possível, utilize-se o convênio SISBAJUD

para a busca das informações financeiras necessárias.

Após, remetam-se os autos à CALEX para a liberação do saldo

remanescente nas contas judiciais 2200126884343 e

4000126884279 ao reclamado.

Por fim, retornem os autos ao arquivo.

Cumpra-se.

CRICIUMA/SC, 26 de abril de 2024.

    PAULO ANDRE CARDOSO BOTTO JACON

    Juiz(a) do Trabalho Titular

Processo Nº PP-0153500-84.1999.5.12.0027
REQUERENTE FABIANA FERREIRA DA ROSA

FIGUEIRA

ADVOGADO SANDRA ANDRADE LIRA(OAB:
3932/SC)

REQUERIDO COPOSUL COPOS PLASTICOS DO
SUL LTDA

ADVOGADO SANDRA DE SA(OAB: 19994/SC)

Intimado(s)/Citado(s):

  - COPOSUL COPOS PLASTICOS DO SUL LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

Código para aferir autenticidade deste caderno: 213499
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INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 94cafb2

proferido nos autos.

DESPACHO

Vistos etc.

Ante a certidão de ID f92d6c5, remetam-se os autos à CALEX para

a transferência do saldo remanescente na conta judicial nº

4400109553487 para uma conta judicial vinculada ao processo nº

0002856-24.2011.8.24.0028, em tramitação no Juízo da Vara

Regional de Falências e Recuperações Judiciais e Extrajudiciais da

Comarca da Capital (TJSC).

Após, comunique-se ao Juízo Universal e devolvam-se os autos

ao arquivo.

Cumpra-se.

CRICIUMA/SC, 26 de abril de 2024.

    PAULO ANDRE CARDOSO BOTTO JACON

    Juiz(a) do Trabalho Titular

Processo Nº PP-0153500-84.1999.5.12.0027
REQUERENTE FABIANA FERREIRA DA ROSA

FIGUEIRA

ADVOGADO SANDRA ANDRADE LIRA(OAB:
3932/SC)

REQUERIDO COPOSUL COPOS PLASTICOS DO
SUL LTDA

ADVOGADO SANDRA DE SA(OAB: 19994/SC)

Intimado(s)/Citado(s):

  - FABIANA FERREIRA DA ROSA FIGUEIRA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 94cafb2

proferido nos autos.

DESPACHO

Vistos etc.

Ante a certidão de ID f92d6c5, remetam-se os autos à CALEX para

a transferência do saldo remanescente na conta judicial nº

4400109553487 para uma conta judicial vinculada ao processo nº

0002856-24.2011.8.24.0028, em tramitação no Juízo da Vara

Regional de Falências e Recuperações Judiciais e Extrajudiciais da

Comarca da Capital (TJSC).

Após, comunique-se ao Juízo Universal e devolvam-se os autos

ao arquivo.

Cumpra-se.

CRICIUMA/SC, 26 de abril de 2024.

    PAULO ANDRE CARDOSO BOTTO JACON

    Juiz(a) do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0000423-78.2024.5.12.0027
RECLAMANTE JADILSON MONTEIRO DA SILVA

ADVOGADO TADEU AUGUSTO GUIRRO(OAB:
64421/PR)

RECLAMADO OROS ENGENHARIA LTDA

Intimado(s)/Citado(s):

  - JADILSON MONTEIRO DA SILVA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID b60531d

proferido nos autos.

DESPACHO

Vistos etc.

Notifique-se o réu para, no prazo de 15 (quinze) dias, apresentar

defesa escrita com documentos no PJE, SOB PENA DE REVELIA.

"Este Juízo adverte que a partir de 1º de março de 2024 é

obrigatório o cadastro de pessoas jurídicas de direito privado no

Domicílio Judicial Eletrônico para recebimento de citações e

in t imações .  Faça  o  seu  cadas t ro  (h t tps : / / domic i l i o -

e le t ron i co .pdp j . j us .b r / ) . "

Caso na petição inicial a parte autora tenha solicitado a tramitação

pelo “Juízo 100% Digital” (Resolução 345 do CNJ e Portaria

Conjunta 21/2021 deste Regional), a reclamada poderá,

expressamente, se opor à adoção do “Juízo 100% Digital” até a

contestação, presumindo-se, no silêncio, a sua concordância. Ainda

que se oponha à adoção do “Juízo 100% Digital”, deverá a

reclamada, no mesmo prazo, manifestar de forma expressa a sua

opção para que eventual futura audiência de conciliação e instrução

seja realizada na modalidade presencial, presumindo-se, no

silêncio, a sua concordância com a realização do ato de forma

telepresencial, por videoconferência.

Eventual juntada de arquivos de áudio e vídeo deve ser realizada

por meio do sistema PJe Mídias, situação que deve ser

devidamente sinalizada pela parte por meio de petição nos autos,

informando inclusive a respectiva chave de acesso. O sistema Pje

Mídias admite o armazenamento apenas de arquivos no formato

MP4. Informações de cadastramento no Escritório Digital do CNJ e

acesso ao Pje Mídias encontram-se na portaria CR 3 de 10/5/2021

e nos tutoriais disponíveis em https://youtu.be/yA1hK4lhKgI e

Código para aferir autenticidade deste caderno: 213499
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https://youtu.be/-NvhyHrWEws

Juntada a defesa, dê-se vista ao autor da contestação e

documentos apresentados, podendo manifestar-se no prazo de 15

(quinze) dias. No mesmo prazo, deverá a parte autora indicar (de

forma pormenorizada, tendo em conta a matéria controvertida)

outras provas que pretende produzir, justificando-as, para posterior

avaliação pelo Juízo.

Caso o feito não tramite pelo “Juízo 100% Digital”, deverá o autor,

no mesmo prazo concedido para manifestação à contestação e

documentos, manifestar de forma expressa a sua opção para que

eventual futura audiência de conciliação e instrução seja realizada

na modalidade presencial, presumindo-se, no silêncio, a sua

concordância com a realização do ato de forma telepresencial, por

videoconferência.

Ainda, deverá manifestar-se a respeito do interesse na realização

de acordo, apresentando sua proposta de forma detalhada (valores,

parcelas e a sua natureza), para apreciação da parte contrária, que

deverá ser intimada para tanto.

Não sendo necessário mais nenhum ato de instrução probatória, as

partes serão intimadas para, querendo, no prazo de 05 (cinco) dias,

apresentar razões finais e/ou manifestar-se a respeito do interesse

na realização de acordo. Neste caso, decorrido o prazo,presumindo

o silêncio razões finais remissivas e impossibilidade conciliatória, os

autos serão levados a conclusão para prolação de sentença.

Cumpra-se.

CRICIUMA/SC, 26 de abril de 2024.

    PAULO ANDRE CARDOSO BOTTO JACON

    Juiz(a) do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0001566-83.2016.5.12.0027
RECLAMANTE ARLEI JULIO ANACLETO

ADVOGADO GILVAN FRANCISCO(OAB: 7367/SC)

ADVOGADO SAMUEL FRANCISCO REMOR(OAB:
25907/SC)

ADVOGADO GUILHERME NUERNBERG DE
MORAES(OAB: 34681/SC)

ADVOGADO MURILLO FINILLI NETO(OAB:
31138/SC)

RECLAMADO MUNICIPIO DE CRICIUMA

ADVOGADO GIOVANA MARIA GHISI DA
SILVA(OAB: 42830/SC)

ADVOGADO RAQUEL DE SOUZA FELICIO(OAB:
13272/SC)

RECLAMADO TRANSPORTES JC LOPES EIRELI

ADVOGADO SUSELE PRATES DE PRATES(OAB:
78771/RS)

ADVOGADO RAFAEL MASTROGIACOMO
KARAN(OAB: 64486/RS)

TERCEIRO
INTERESSADO

UNIÃO FEDERAL (PGF)

ARREMATANTE HILDEBRANDO LONGARETTI NETO

ADVOGADO JADNA DA SILVA(OAB: 62212/SC)

PERITO ADRIANO GRANDI ALVES

Intimado(s)/Citado(s):

  - TRANSPORTES JC LOPES EIRELI

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID d9ecdb8

proferido nos autos.

Vistos para despacho.

Ante a certidão retro, ficam as partes intimadas para ciência da

planilha atualizada de cálculo de id cf3dff0, bem como dos valores

depositados nos autos, para os fins do Art. 884 da CLT.

Inertes no prazo concedido, remetam-se os autos à CALEX para

utilização do depósito de id 159be15 para pagamento dos valores

devidos na planilha de id cf3dff0. As despesas processuais ainda

devidas deverão ser quitadas com o montante depositado no id

cc74237.

Cumprido, diligencie a Secretaria da Vara na busca de eventuais

execuções que tramitam nesta Unidade em face da executada.

Cumpra-se.

CRICIUMA/SC, 27 de abril de 2024.

    PAULO ANDRE CARDOSO BOTTO JACON

    Juiz(a) do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0001566-83.2016.5.12.0027
RECLAMANTE ARLEI JULIO ANACLETO

ADVOGADO GILVAN FRANCISCO(OAB: 7367/SC)

ADVOGADO SAMUEL FRANCISCO REMOR(OAB:
25907/SC)

ADVOGADO GUILHERME NUERNBERG DE
MORAES(OAB: 34681/SC)

ADVOGADO MURILLO FINILLI NETO(OAB:
31138/SC)

RECLAMADO MUNICIPIO DE CRICIUMA

ADVOGADO GIOVANA MARIA GHISI DA
SILVA(OAB: 42830/SC)

ADVOGADO RAQUEL DE SOUZA FELICIO(OAB:
13272/SC)

RECLAMADO TRANSPORTES JC LOPES EIRELI

ADVOGADO SUSELE PRATES DE PRATES(OAB:
78771/RS)

ADVOGADO RAFAEL MASTROGIACOMO
KARAN(OAB: 64486/RS)

TERCEIRO
INTERESSADO

UNIÃO FEDERAL (PGF)

ARREMATANTE HILDEBRANDO LONGARETTI NETO

ADVOGADO JADNA DA SILVA(OAB: 62212/SC)

PERITO ADRIANO GRANDI ALVES

Intimado(s)/Citado(s):

  - ARLEI JULIO ANACLETO

Código para aferir autenticidade deste caderno: 213499
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            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID d9ecdb8

proferido nos autos.

Vistos para despacho.

Ante a certidão retro, ficam as partes intimadas para ciência da

planilha atualizada de cálculo de id cf3dff0, bem como dos valores

depositados nos autos, para os fins do Art. 884 da CLT.

Inertes no prazo concedido, remetam-se os autos à CALEX para

utilização do depósito de id 159be15 para pagamento dos valores

devidos na planilha de id cf3dff0. As despesas processuais ainda

devidas deverão ser quitadas com o montante depositado no id

cc74237.

Cumprido, diligencie a Secretaria da Vara na busca de eventuais

execuções que tramitam nesta Unidade em face da executada.

Cumpra-se.

CRICIUMA/SC, 27 de abril de 2024.

    PAULO ANDRE CARDOSO BOTTO JACON

    Juiz(a) do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0001245-14.2017.5.12.0027
RECLAMANTE EDNA AMANCIO BLAZIUS

ADVOGADO RODRIGO DE BEM(OAB: 17108/SC)

ADVOGADO ULYSSES COLOMBO
PRUDENCIO(OAB: 16981/SC)

ADVOGADO JOAO VITOR CHRISPIM
PELEGRIN(OAB: 64330/SC)

ADVOGADO PEDRO PIZZETTI CAVALCANTI(OAB:
62343/SC)

ADVOGADO MURILO REIS SENA(OAB: 70793/SC)

RECLAMADO TEXTURIZE DESENVOLVIMENTO
TEXTIL EIRELI

ADVOGADO ANDRESSA PEREIRA VENZON
HENRIQUE(OAB: 27788/SC)

ADVOGADO PATRICIA BONFANTE MACIEL(OAB:
37721/SC)

ADVOGADO ZELEI CRISPIM DA ROSA(OAB:
26964/SC)

ADVOGADO PATRICIA FERNANDES(OAB:
60295/SC)

RECLAMADO FOX DESENVOLVIMENTO TEXTIL
LTDA

ADVOGADO MARIA JULIA FERREIRA DE
FARIAS(OAB: 63405/SC)

RECLAMADO ONIX STUDIO TEXTIL EIRELI - ME

ADVOGADO ANDRESSA PEREIRA VENZON
HENRIQUE(OAB: 27788/SC)

ADVOGADO PATRICIA BONFANTE MACIEL(OAB:
37721/SC)

ADVOGADO MAICON FARIAS DA SILVA(OAB:
35751/SC)

ADVOGADO ZELEI CRISPIM DA ROSA(OAB:
26964/SC)

RECLAMADO DARLAN FRANCISCO DE SOUZA

ADVOGADO ANDRESSA PEREIRA VENZON
HENRIQUE(OAB: 27788/SC)

ADVOGADO PATRICIA BONFANTE MACIEL(OAB:
37721/SC)

TERCEIRO
INTERESSADO

Banco Bradesco S/A

TERCEIRO
INTERESSADO

FAMCRED FUNDO DE
INVESTIMENTO EM DIREITOS
CREDITORIOS MULTISETORIAL-
NAO PADRONIZADOS

TERCEIRO
INTERESSADO

ENGETOM CONSTRUCAO CIVIL
LTDA

PERITO ADILIO PIZZOLO

TERCEIRO
INTERESSADO

BANCO DO ESTADO DO RIO
GRANDE DO SUL S/A

TERCEIRO
INTERESSADO

UNIÃO FEDERAL (PGF)

Intimado(s)/Citado(s):

  - DARLAN FRANCISCO DE SOUZA

  - FOX DESENVOLVIMENTO TEXTIL LTDA

  - ONIX STUDIO TEXTIL EIRELI - ME

  - TEXTURIZE DESENVOLVIMENTO TEXTIL EIRELI

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 5dd05a6

proferido nos autos.

Vistos para despacho.

Os autos vieram conclusos face às alegações de nulidade

processual formuladas pela ré (FOX DESENVOLVIMENTO TEXTIL

LTDA.) em sua manifestação de ID-cd6fef4.

A intimação da ré foi realizada por Oficial de Justiça, conforme se

observa no ID- 4fafcc8, cujo decurso de prazo foi certificado no ID-

b0345d8.Além disso, também deixou escoar o prazo após a

inclusão, nos termos da aba Expedientes do PJe (ID-b558302).

No mais, reitero os fundamentos constantes do despacho de ID-

55007a7 para rejeitar as alegações formuladas pela ré em sua

manifestação.

Prossiga-se. Nada mais.

CRICIUMA/SC, 29 de abril de 2024.

    PAULO ANDRE CARDOSO BOTTO JACON

    Juiz(a) do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0001245-14.2017.5.12.0027
RECLAMANTE EDNA AMANCIO BLAZIUS

ADVOGADO RODRIGO DE BEM(OAB: 17108/SC)

ADVOGADO ULYSSES COLOMBO
PRUDENCIO(OAB: 16981/SC)

Código para aferir autenticidade deste caderno: 213499



3960/2024 Tribunal Regional do Trabalho da 12ª Região 3111
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ADVOGADO JOAO VITOR CHRISPIM
PELEGRIN(OAB: 64330/SC)

ADVOGADO PEDRO PIZZETTI CAVALCANTI(OAB:
62343/SC)

ADVOGADO MURILO REIS SENA(OAB: 70793/SC)

RECLAMADO TEXTURIZE DESENVOLVIMENTO
TEXTIL EIRELI

ADVOGADO ANDRESSA PEREIRA VENZON
HENRIQUE(OAB: 27788/SC)

ADVOGADO PATRICIA BONFANTE MACIEL(OAB:
37721/SC)

ADVOGADO ZELEI CRISPIM DA ROSA(OAB:
26964/SC)

ADVOGADO PATRICIA FERNANDES(OAB:
60295/SC)

RECLAMADO FOX DESENVOLVIMENTO TEXTIL
LTDA

ADVOGADO MARIA JULIA FERREIRA DE
FARIAS(OAB: 63405/SC)

RECLAMADO ONIX STUDIO TEXTIL EIRELI - ME

ADVOGADO ANDRESSA PEREIRA VENZON
HENRIQUE(OAB: 27788/SC)

ADVOGADO PATRICIA BONFANTE MACIEL(OAB:
37721/SC)

ADVOGADO MAICON FARIAS DA SILVA(OAB:
35751/SC)

ADVOGADO ZELEI CRISPIM DA ROSA(OAB:
26964/SC)

RECLAMADO DARLAN FRANCISCO DE SOUZA

ADVOGADO ANDRESSA PEREIRA VENZON
HENRIQUE(OAB: 27788/SC)

ADVOGADO PATRICIA BONFANTE MACIEL(OAB:
37721/SC)

TERCEIRO
INTERESSADO

Banco Bradesco S/A

TERCEIRO
INTERESSADO

FAMCRED FUNDO DE
INVESTIMENTO EM DIREITOS
CREDITORIOS MULTISETORIAL-
NAO PADRONIZADOS

TERCEIRO
INTERESSADO

ENGETOM CONSTRUCAO CIVIL
LTDA

PERITO ADILIO PIZZOLO

TERCEIRO
INTERESSADO

BANCO DO ESTADO DO RIO
GRANDE DO SUL S/A

TERCEIRO
INTERESSADO

UNIÃO FEDERAL (PGF)

Intimado(s)/Citado(s):

  - EDNA AMANCIO BLAZIUS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 5dd05a6

proferido nos autos.

Vistos para despacho.

Os autos vieram conclusos face às alegações de nulidade

processual formuladas pela ré (FOX DESENVOLVIMENTO TEXTIL

LTDA.) em sua manifestação de ID-cd6fef4.

A intimação da ré foi realizada por Oficial de Justiça, conforme se

observa no ID- 4fafcc8, cujo decurso de prazo foi certificado no ID-

b0345d8.Além disso, também deixou escoar o prazo após a

inclusão, nos termos da aba Expedientes do PJe (ID-b558302).

No mais, reitero os fundamentos constantes do despacho de ID-

55007a7 para rejeitar as alegações formuladas pela ré em sua

manifestação.

Prossiga-se. Nada mais.

CRICIUMA/SC, 29 de abril de 2024.

    PAULO ANDRE CARDOSO BOTTO JACON

    Juiz(a) do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0000020-12.2024.5.12.0027
RECLAMANTE GREICE KELEN DA SILVA NUNES

ADVOGADO DIANA COELHO GONCALVES(OAB:
56747/SC)

RECLAMADO RM FACCAO DE CONFECCAO LTDA

ADVOGADO PATRICIA NUNES DE CAMPOS(OAB:
11357/SC)

Intimado(s)/Citado(s):

  - GREICE KELEN DA SILVA NUNES

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID ab59082

proferido nos autos.

Vistos para despacho.

Os autos vieram conclusos em razão dos requerimentos formulados

pela autora em sua manifestação, por meio dos quais postula a

expedição de ofícios (ABVTEX - Associação Brasileira do Varejo

Têxtil, Ministério do Trabalho e Secretaria da Receita Federal do

Brasil).

Postergo a análise acerca do cabimento da medida acima para

momento posterior à oitiva da prova oral.

Designe-se audiência de instrução. Nada mais.

CRICIUMA/SC, 29 de abril de 2024.

    PAULO ANDRE CARDOSO BOTTO JACON

    Juiz(a) do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0000471-71.2023.5.12.0027
RECLAMANTE FLAVIO DEZAN

ADVOGADO FABIANO SAVIATO(OAB: 44502/SC)

RECLAMADO MVS INDUSTRIA COMERCIO E
REPRESENTACOES DE
EQUIPAMENTOS AGROPECUARIOS
LTDA

Código para aferir autenticidade deste caderno: 213499
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Data da Disponibilização: Segunda-feira, 29 de Abril de 2024

Intimado(s)/Citado(s):

  - FLAVIO DEZAN

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID df860dd

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

    PAULO ANDRE CARDOSO BOTTO JACON

    Juiz(a) do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0000014-05.2024.5.12.0027
RECLAMANTE RODRIGO HOFMANN RODRIGUES

ADVOGADO VALDIRLEI ZANELATTO(OAB:
34297/SC)

RECLAMADO CARBONIFERA BELLUNO LTDA

ADVOGADO GABRIELE DUTRA BERNARDES
ONGARATTO(OAB: 27016/SC)

ADVOGADO VANESSA CECIN CHEPP(OAB:
20383/SC)

Intimado(s)/Citado(s):

  - RODRIGO HOFMANN RODRIGUES

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

Tribunal Regional do Trabalho da 12ª Região

AVENIDA GETULIO VARGAS, 361, CENTRO, CRICIUMA/SC -

CEP: 88801-500

(48) 32164122 - 2vara_cua@trt12.jus.br

INTIMAÇÃO - Processo PJe-JT

Destinatário:

RODRIGO HOFMANN RODRIGUES

Endereço desconhecido

Fica V. Sa. intimado para, no prazo de 15 (quinze) dias, se

manifestar sobre a DEFESA do(a) reclamado(a) e documentação

anexa, devendo apresentar, ao menos por amostragem, as

diferenças que entende devidas, sob pena de preclusão.

Eventual juntada de arquivos de áudio e vídeo deve ser realizada

por meio do sistema PJe Mídias, situação que deve ser

devidamente sinalizada pela parte por meio de petição nos autos,

informando inclusive a respectiva chave de acesso. O sistema Pje

Mídias admite o armazenamento apenas de arquivos no formato

MP4. Informações de cadastramento no Escritório Digital do CNJ e

acesso ao Pje Mídias encontram-se na portaria CR 3 de 10/5/2021

e nos tutoriais disponíveis em https://youtu.be/yA1hK4lhKgI e

https://youtu.be/-NvhyHrWEws

Havendo pedidos na exordial que demandem a realização de prova

pericial (técnica ou médica), deverá informar se insiste no pedido e

na consequente perícia.

No mesmo prazo, deverá indicar (de forma pormenorizada, tendo

em conta a matéria controvertida) outras provas que pretende

produzir, justificando-as, para posterior avaliação pelo Juízo.

Caso o feito não tramite pelo “Juízo 100% Digital”, deverá o autor,

no mesmo prazo acima concedido, manifestar de forma expressa a

sua opção para que eventual futura audiência de conciliação e

instrução seja realizada na modalidade presencial, presumindo-se,

no silêncio, a sua concordância com a realização do ato de forma

telepresencial, por videoconferência.

Ainda, nada impede a conciliação, devendo a parte autora

apresentar sua proposta detalhada (valores, parcelas e a sua

natureza), no mesmo prazo supra.

Por fim, fica intimado para informar dados de contato (das partes e

procuradores) atualizados (como e-mails, telefones, WhatsApp,

endereço físico) para facilitar futuras comunicações e outros atos.

CRICIUMA/SC, 29 de abril de 2024.

EGILIO GARCIA

Diretor de Secretaria

Processo Nº ATOrd-0000044-40.2024.5.12.0027
RECLAMANTE ANA CRISTINA GERALDO

ADVOGADO JOAO VITOR CHRISPIM
PELEGRIN(OAB: 64330/SC)

RECLAMADO MASTER CLEAN LIMPEZA E
CONSERVACAO LTDA - ME

ADVOGADO LUIZ ANTONIO VOGEL JUNIOR(OAB:
25134/SC)

RECLAMADO SERVICO SOCIAL DA INDUSTRIA

ADVOGADO CARLOS JOSÉ KURTZ(OAB:
6977/SC)

ADVOGADO ANDRE LUIZ DE CARVALHO
CORDEIRO(OAB: 19350/SC)

ADVOGADO CAROLINA SLOVINSKI FERRARI
CARLSSON(OAB: 13406/SC)

ADVOGADO FABRICIA LEMSER MARTINS(OAB:
9664/SC)

ADVOGADO JOMARA CADO BESSA(OAB:
39988/SC)

ADVOGADO LEANDRO GAYER GUBERT(OAB:
9204/SC)

ADVOGADO MARIA ANTÔNIA AMBONI(OAB:
7895/SC)

ADVOGADO SILVIA PASSONI MATTOS
CARREIRAO(OAB: 9094/SC)

Código para aferir autenticidade deste caderno: 213499



3960/2024 Tribunal Regional do Trabalho da 12ª Região 3113
Data da Disponibilização: Segunda-feira, 29 de Abril de 2024

ADVOGADO WANESSA FIGUEREDO(OAB:
27288/SC)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ANA CRISTINA GERALDO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

Tribunal Regional do Trabalho da 12ª Região

AVENIDA GETULIO VARGAS, 361, CENTRO, CRICIUMA/SC -

CEP: 88801-500

(48) 32164122 - 2vara_cua@trt12.jus.br

INTIMAÇÃO - Processo PJe-JT

Destinatário:

ANA CRISTINA GERALDO

Endereço desconhecido

Fica V. Sa. intimado para, no prazo de 15 (quinze) dias, se

manifestar sobre a DEFESA do(a) reclamado(a) e documentação

anexa, devendo apresentar, ao menos por amostragem, as

diferenças que entende devidas, sob pena de preclusão.

Eventual juntada de arquivos de áudio e vídeo deve ser realizada

por meio do sistema PJe Mídias, situação que deve ser

devidamente sinalizada pela parte por meio de petição nos autos,

informando inclusive a respectiva chave de acesso. O sistema Pje

Mídias admite o armazenamento apenas de arquivos no formato

MP4. Informações de cadastramento no Escritório Digital do CNJ e

acesso ao Pje Mídias encontram-se na portaria CR 3 de 10/5/2021

e nos tutoriais disponíveis em https://youtu.be/yA1hK4lhKgI e

https://youtu.be/-NvhyHrWEws

Havendo pedidos na exordial que demandem a realização de prova

pericial (técnica ou médica), deverá informar se insiste no pedido e

na consequente perícia.

No mesmo prazo, deverá indicar (de forma pormenorizada, tendo

em conta a matéria controvertida) outras provas que pretende

produzir, justificando-as, para posterior avaliação pelo Juízo.

Caso o feito não tramite pelo “Juízo 100% Digital”, deverá o autor,

no mesmo prazo acima concedido, manifestar de forma expressa a

sua opção para que eventual futura audiência de conciliação e

instrução seja realizada na modalidade presencial, presumindo-se,

no silêncio, a sua concordância com a realização do ato de forma

telepresencial, por videoconferência.

Ainda, nada impede a conciliação, devendo a parte autora

apresentar sua proposta detalhada (valores, parcelas e a sua

natureza), no mesmo prazo supra.

Por fim, fica intimado para informar dados de contato (das partes e

procuradores) atualizados (como e-mails, telefones, WhatsApp,

endereço físico) para facilitar futuras comunicações e outros atos.

CRICIUMA/SC, 29 de abril de 2024.

EGILIO GARCIA

Diretor de Secretaria

Processo Nº ATOrd-0000292-06.2024.5.12.0027
RECLAMANTE EGESIANE NASCIMENTO DE

MEDEIROS

ADVOGADO ANDRE ZENHA WIELICZKA(OAB:
19807/SC)

RECLAMADO BANCO VOTORANTIM S.A.

ADVOGADO EDUARDO ABUCARUB
GASPAROTO(OAB: 172884/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - EGESIANE NASCIMENTO DE MEDEIROS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

Tribunal Regional do Trabalho da 12ª Região

AVENIDA GETULIO VARGAS, 361, CENTRO, CRICIUMA/SC -

CEP: 88801-500

(48) 32164122 - 2vara_cua@trt12.jus.br

INTIMAÇÃO - Processo PJe-JT

Destinatário:

EGESIANE NASCIMENTO DE MEDEIROS

Endereço desconhecido

Fica V. Sa. intimado para, no prazo de 15 (quinze) dias, se

manifestar sobre a DEFESA do(a) reclamado(a) e documentação

anexa, devendo apresentar, ao menos por amostragem, as

diferenças que entende devidas, sob pena de preclusão.

Eventual juntada de arquivos de áudio e vídeo deve ser realizada

por meio do sistema PJe Mídias, situação que deve ser

devidamente sinalizada pela parte por meio de petição nos autos,

informando inclusive a respectiva chave de acesso. O sistema Pje

Mídias admite o armazenamento apenas de arquivos no formato

MP4. Informações de cadastramento no Escritório Digital do CNJ e

acesso ao Pje Mídias encontram-se na portaria CR 3 de 10/5/2021

e nos tutoriais disponíveis em https://youtu.be/yA1hK4lhKgI e

Código para aferir autenticidade deste caderno: 213499
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https://youtu.be/-NvhyHrWEws

Havendo pedidos na exordial que demandem a realização de prova

pericial (técnica ou médica), deverá informar se insiste no pedido e

na consequente perícia.

No mesmo prazo, deverá indicar (de forma pormenorizada, tendo

em conta a matéria controvertida) outras provas que pretende

produzir, justificando-as, para posterior avaliação pelo Juízo.

Caso o feito não tramite pelo “Juízo 100% Digital”, deverá o autor,

no mesmo prazo acima concedido, manifestar de forma expressa a

sua opção para que eventual futura audiência de conciliação e

instrução seja realizada na modalidade presencial, presumindo-se,

no silêncio, a sua concordância com a realização do ato de forma

telepresencial, por videoconferência.

Ainda, nada impede a conciliação, devendo a parte autora

apresentar sua proposta detalhada (valores, parcelas e a sua

natureza), no mesmo prazo supra.

Por fim, fica intimado para informar dados de contato (das partes e

procuradores) atualizados (como e-mails, telefones, WhatsApp,

endereço físico) para facilitar futuras comunicações e outros atos.

CRICIUMA/SC, 29 de abril de 2024.

EGILIO GARCIA

Diretor de Secretaria

Processo Nº ATOrd-0000206-35.2024.5.12.0027
RECLAMANTE BRUNO RAFAEL DE OLIVEIRA LIMA

ADVOGADO CAIO DANIEL FERNANDES DA
COSTA(OAB: 16106/RN)

RECLAMADO GIASSI & CIA LTDA

ADVOGADO ANA PAULA STEFLI
BORTOLUZZI(OAB: 14419/SC)

ADVOGADO KATLYN SÔNEGO SPILLERE
BOFF(OAB: 14227/SC)

ADVOGADO DJONE DA SILVA VIRTUOSO(OAB:
43018/SC)

ADVOGADO ERNANI MOROTSKOSKI
DAGOSTIN(OAB: 43694/SC)

PERITO LAERTE MELLO SOARES

Intimado(s)/Citado(s):

  - BRUNO RAFAEL DE OLIVEIRA LIMA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

Tribunal Regional do Trabalho da 12ª Região

AVENIDA GETULIO VARGAS, 361, CENTRO, CRICIUMA/SC -

CEP: 88801-500

(48) 32164122 - 2vara_cua@trt12.jus.br

INTIMAÇÃO - Processo PJe-JT

Destinatário:

BRUNO RAFAEL DE OLIVEIRA LIMA

Endereço desconhecido

Fica V. Sa. intimado(a) para tomar ciência da data, horário e local

designados para realização da perícia, conforme petição anexada

pelo(a) perito(a).

CRICIUMA/SC, 29 de abril de 2024.

EGILIO GARCIA

Diretor de Secretaria

Processo Nº ATOrd-0000206-35.2024.5.12.0027
RECLAMANTE BRUNO RAFAEL DE OLIVEIRA LIMA

ADVOGADO CAIO DANIEL FERNANDES DA
COSTA(OAB: 16106/RN)

RECLAMADO GIASSI & CIA LTDA

ADVOGADO ANA PAULA STEFLI
BORTOLUZZI(OAB: 14419/SC)

ADVOGADO KATLYN SÔNEGO SPILLERE
BOFF(OAB: 14227/SC)

ADVOGADO DJONE DA SILVA VIRTUOSO(OAB:
43018/SC)

ADVOGADO ERNANI MOROTSKOSKI
DAGOSTIN(OAB: 43694/SC)

PERITO LAERTE MELLO SOARES

Intimado(s)/Citado(s):

  - GIASSI & CIA LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

Tribunal Regional do Trabalho da 12ª Região

AVENIDA GETULIO VARGAS, 361, CENTRO, CRICIUMA/SC -

CEP: 88801-500

(48) 32164122 - 2vara_cua@trt12.jus.br

INTIMAÇÃO - Processo PJe-JT

Destinatário:

GIASSI & CIA LTDA

Endereço desconhecido

Fica V. Sa. intimado(a) para tomar ciência da data, horário e local

designados para realização da perícia, conforme petição anexada

pelo(a) perito(a).

CRICIUMA/SC, 29 de abril de 2024.

Código para aferir autenticidade deste caderno: 213499
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EGILIO GARCIA

Diretor de Secretaria

Processo Nº ATSum-0000022-79.2024.5.12.0027
RECLAMANTE CARLOS DANIEL RIBEIRO

ADVOGADO DIOGO FREITAS MARTINS(OAB:
47962/SC)

RECLAMADO MAESTRO DO BRASIL INDUSTRIA
METALURGICA LTDA

ADVOGADO LIZIANY NIERO VERAN(OAB:
22099/SC)

PERITO VANIO CARDOSO LISBOA

Intimado(s)/Citado(s):

  - CARLOS DANIEL RIBEIRO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

Tribunal Regional do Trabalho da 12ª Região

AVENIDA GETULIO VARGAS, 361, CENTRO, CRICIUMA/SC -

CEP: 88801-500

(48) 32164122 - 2vara_cua@trt12.jus.br

INTIMAÇÃO - Processo PJe-JT

Destinatário:

CARLOS DANIEL RIBEIRO

Endereço desconhecido

Fica V. Sa. intimado(a) para tomar ciência da data, horário e local

designados para realização da perícia, conforme petição anexada

pelo(a) perito(a).

CRICIUMA/SC, 29 de abril de 2024.

EGILIO GARCIA

Diretor de Secretaria

Processo Nº ATSum-0000022-79.2024.5.12.0027
RECLAMANTE CARLOS DANIEL RIBEIRO

ADVOGADO DIOGO FREITAS MARTINS(OAB:
47962/SC)

RECLAMADO MAESTRO DO BRASIL INDUSTRIA
METALURGICA LTDA

ADVOGADO LIZIANY NIERO VERAN(OAB:
22099/SC)

PERITO VANIO CARDOSO LISBOA

Intimado(s)/Citado(s):

  - MAESTRO DO BRASIL INDUSTRIA METALURGICA LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

Tribunal Regional do Trabalho da 12ª Região

AVENIDA GETULIO VARGAS, 361, CENTRO, CRICIUMA/SC -

CEP: 88801-500

(48) 32164122 - 2vara_cua@trt12.jus.br

INTIMAÇÃO - Processo PJe-JT

Destinatário:

MAESTRO DO BRASIL INDUSTRIA METALURGICA LTDA

Endereço desconhecido

Fica V. Sa. intimado(a) para tomar ciência da data, horário e local

designados para realização da perícia, conforme petição anexada

pelo(a) perito(a).

CRICIUMA/SC, 29 de abril de 2024.

EGILIO GARCIA

Diretor de Secretaria

Processo Nº ATOrd-0001011-22.2023.5.12.0027
RECLAMANTE JANICE OLIVEIRA SCHMITZ

ADVOGADO DIEGO LUZIETTI PEREIRA(OAB:
57728/SC)

ADVOGADO GUILHERME DANIELSKI
MACHADO(OAB: 62213/SC)

ADVOGADO WAGNER CORREA DE SOUZA(OAB:
62671/SC)

RECLAMADO ECOFITUS LABORATORIO
NUTRACEUTICO LTDA

ADVOGADO VLADIMIR DE MARCK(OAB: 8746/SC)

PERITO VANIO CARDOSO LISBOA

PERITO ODIR COAN

Intimado(s)/Citado(s):

  - JANICE OLIVEIRA SCHMITZ

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

Tribunal Regional do Trabalho da 12ª Região

AVENIDA GETULIO VARGAS, 361, CENTRO, CRICIUMA/SC -

CEP: 88801-500

(48) 32164122 - 2vara_cua@trt12.jus.br

Código para aferir autenticidade deste caderno: 213499



3960/2024 Tribunal Regional do Trabalho da 12ª Região 3116
Data da Disponibilização: Segunda-feira, 29 de Abril de 2024

INTIMAÇÃO - Processo PJe-JT

Destinatário:

JANICE OLIVEIRA SCHMITZ

Endereço desconhecido

Fica V. Sa. intimado(a) para tomar ciência da data, horário e local

designados para realização da perícia, conforme petição anexada

pelo(a) perito(a).

CRICIUMA/SC, 29 de abril de 2024.

EGILIO GARCIA

Diretor de Secretaria

Processo Nº ATOrd-0001011-22.2023.5.12.0027
RECLAMANTE JANICE OLIVEIRA SCHMITZ

ADVOGADO DIEGO LUZIETTI PEREIRA(OAB:
57728/SC)

ADVOGADO GUILHERME DANIELSKI
MACHADO(OAB: 62213/SC)

ADVOGADO WAGNER CORREA DE SOUZA(OAB:
62671/SC)

RECLAMADO ECOFITUS LABORATORIO
NUTRACEUTICO LTDA

ADVOGADO VLADIMIR DE MARCK(OAB: 8746/SC)

PERITO VANIO CARDOSO LISBOA

PERITO ODIR COAN

Intimado(s)/Citado(s):

  - ECOFITUS LABORATORIO NUTRACEUTICO LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

Tribunal Regional do Trabalho da 12ª Região

AVENIDA GETULIO VARGAS, 361, CENTRO, CRICIUMA/SC -

CEP: 88801-500

(48) 32164122 - 2vara_cua@trt12.jus.br

INTIMAÇÃO - Processo PJe-JT

Destinatário:

ECOFITUS LABORATORIO NUTRACEUTICO LTDA

Endereço desconhecido

Fica V. Sa. intimado(a) para tomar ciência da data, horário e local

designados para realização da perícia, conforme petição anexada

pelo(a) perito(a).

CRICIUMA/SC, 29 de abril de 2024.

EGILIO GARCIA

Diretor de Secretaria

Processo Nº ATOrd-0001007-82.2023.5.12.0027
RECLAMANTE LEANDRO CORREA

ADVOGADO MICHELE BARRETO
CATTANEO(OAB: 22489/SC)

RECLAMADO PLASZOM ZOMER INDUSTRIA DE
PLASTICOS LTDA

ADVOGADO ALAN DELEON ROSSO(OAB:
38936/SC)

PERITO VANIO CARDOSO LISBOA

PERITO ODIR COAN

Intimado(s)/Citado(s):

  - LEANDRO CORREA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

Tribunal Regional do Trabalho da 12ª Região

AVENIDA GETULIO VARGAS, 361, CENTRO, CRICIUMA/SC -

CEP: 88801-500

(48) 32164122 - 2vara_cua@trt12.jus.br

INTIMAÇÃO - Processo PJe-JT

Destinatário:

LEANDRO CORREA

Endereço desconhecido

Fica V. Sa. intimado(a) para tomar ciência da data, horário e local

designados para realização da perícia, conforme petição anexada

pelo(a) perito(a).

CRICIUMA/SC, 29 de abril de 2024.

EGILIO GARCIA

Diretor de Secretaria

Processo Nº ATOrd-0001007-82.2023.5.12.0027
RECLAMANTE LEANDRO CORREA

ADVOGADO MICHELE BARRETO
CATTANEO(OAB: 22489/SC)

RECLAMADO PLASZOM ZOMER INDUSTRIA DE
PLASTICOS LTDA

ADVOGADO ALAN DELEON ROSSO(OAB:
38936/SC)

PERITO VANIO CARDOSO LISBOA

PERITO ODIR COAN

Intimado(s)/Citado(s):

  - PLASZOM ZOMER INDUSTRIA DE PLASTICOS LTDA

Código para aferir autenticidade deste caderno: 213499



3960/2024 Tribunal Regional do Trabalho da 12ª Região 3117
Data da Disponibilização: Segunda-feira, 29 de Abril de 2024

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

Tribunal Regional do Trabalho da 12ª Região

AVENIDA GETULIO VARGAS, 361, CENTRO, CRICIUMA/SC -

CEP: 88801-500

(48) 32164122 - 2vara_cua@trt12.jus.br

INTIMAÇÃO - Processo PJe-JT

Destinatário:

PLASZOM ZOMER INDUSTRIA DE PLASTICOS LTDA

Endereço desconhecido

Fica V. Sa. intimado(a) para tomar ciência da data, horário e local

designados para realização da perícia, conforme petição anexada

pelo(a) perito(a).

CRICIUMA/SC, 29 de abril de 2024.

EGILIO GARCIA

Diretor de Secretaria

Processo Nº ATSum-0000152-69.2024.5.12.0027
RECLAMANTE DILCEU FUNINI

ADVOGADO CARLOS BOLIVAR ARAUJO
MARTINS DE QUADROS(OAB:
62875/SC)

ADVOGADO TAMIRES ANDREIA HUNNIG(OAB:
63228/SC)

ADVOGADO GABRIEL BORDIGNON
GUBERT(OAB: 67930/SC)

ADVOGADO JULIA MADEIRA LAMAISON(OAB:
68548/SC)

ADVOGADO RODRIGO BRANDÃO(OAB:
33357/SC)

ADVOGADO NILTON MARTINS DE
QUADROS(OAB: 16351/SC)

RECLAMADO SETEP CONSTRUCOES S.A

ADVOGADO MOACYR JARDIM DE MENEZES
NETO(OAB: 23498/SC)

PERITO LAERTE MELLO SOARES

Intimado(s)/Citado(s):

  - DILCEU FUNINI

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

Tribunal Regional do Trabalho da 12ª Região

AVENIDA GETULIO VARGAS, 361, CENTRO, CRICIUMA/SC -

CEP: 88801-500

(48) 32164122 - 2vara_cua@trt12.jus.br

INTIMAÇÃO - Processo PJe-JT

Destinatário:

DILCEU FUNINI

Endereço desconhecido

Fica V. Sa. intimado(a) para tomar ciência da data, horário e local

designados para realização da perícia, conforme petição anexada

pelo(a) perito(a).

CRICIUMA/SC, 29 de abril de 2024.

EGILIO GARCIA

Diretor de Secretaria

Processo Nº ATSum-0000152-69.2024.5.12.0027
RECLAMANTE DILCEU FUNINI

ADVOGADO CARLOS BOLIVAR ARAUJO
MARTINS DE QUADROS(OAB:
62875/SC)

ADVOGADO TAMIRES ANDREIA HUNNIG(OAB:
63228/SC)

ADVOGADO GABRIEL BORDIGNON
GUBERT(OAB: 67930/SC)

ADVOGADO JULIA MADEIRA LAMAISON(OAB:
68548/SC)

ADVOGADO RODRIGO BRANDÃO(OAB:
33357/SC)

ADVOGADO NILTON MARTINS DE
QUADROS(OAB: 16351/SC)

RECLAMADO SETEP CONSTRUCOES S.A

ADVOGADO MOACYR JARDIM DE MENEZES
NETO(OAB: 23498/SC)

PERITO LAERTE MELLO SOARES

Intimado(s)/Citado(s):

  - SETEP CONSTRUCOES S.A

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

Tribunal Regional do Trabalho da 12ª Região

AVENIDA GETULIO VARGAS, 361, CENTRO, CRICIUMA/SC -

CEP: 88801-500

(48) 32164122 - 2vara_cua@trt12.jus.br

INTIMAÇÃO - Processo PJe-JT

Destinatário:

SETEP CONSTRUCOES S.A

Código para aferir autenticidade deste caderno: 213499



3960/2024 Tribunal Regional do Trabalho da 12ª Região 3118
Data da Disponibilização: Segunda-feira, 29 de Abril de 2024

Endereço desconhecido

Fica V. Sa. intimado(a) para tomar ciência da data, horário e local

designados para realização da perícia, conforme petição anexada

pelo(a) perito(a).

CRICIUMA/SC, 29 de abril de 2024.

EGILIO GARCIA

Diretor de Secretaria

Processo Nº ATSum-0000070-38.2024.5.12.0027
RECLAMANTE LARISA STEFANI DOS SANTOS

ADVOGADO MAICO DE OLIVEIRA(OAB:
52393/SC)

RECLAMADO RESTAURANTE NOSSO ESTILO E
PORTELLA LTDA

ADVOGADO GIOVANNI QUIRINO
VENDRAMINI(OAB: 38919/SC)

PERITO LAERTE MELLO SOARES

Intimado(s)/Citado(s):

  - LARISA STEFANI DOS SANTOS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

Tribunal Regional do Trabalho da 12ª Região

AVENIDA GETULIO VARGAS, 361, CENTRO, CRICIUMA/SC -

CEP: 88801-500

(48) 32164122 - 2vara_cua@trt12.jus.br

INTIMAÇÃO - Processo PJe-JT

Destinatário:

LARISA STEFANI DOS SANTOS

Endereço desconhecido

Fica V. Sa. intimado(a) para tomar ciência da data, horário e local

designados para realização da perícia, conforme petição anexada

pelo(a) perito(a).

CRICIUMA/SC, 29 de abril de 2024.

EGILIO GARCIA

Diretor de Secretaria

Processo Nº ATSum-0000070-38.2024.5.12.0027
RECLAMANTE LARISA STEFANI DOS SANTOS

ADVOGADO MAICO DE OLIVEIRA(OAB:
52393/SC)

RECLAMADO RESTAURANTE NOSSO ESTILO E
PORTELLA LTDA

ADVOGADO GIOVANNI QUIRINO
VENDRAMINI(OAB: 38919/SC)

PERITO LAERTE MELLO SOARES

Intimado(s)/Citado(s):

  - RESTAURANTE NOSSO ESTILO E PORTELLA LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

Tribunal Regional do Trabalho da 12ª Região

AVENIDA GETULIO VARGAS, 361, CENTRO, CRICIUMA/SC -

CEP: 88801-500

(48) 32164122 - 2vara_cua@trt12.jus.br

INTIMAÇÃO - Processo PJe-JT

Destinatário:

RESTAURANTE NOSSO ESTILO E PORTELLA LTDA

Endereço desconhecido

Fica V. Sa. intimado(a) para tomar ciência da data, horário e local

designados para realização da perícia, conforme petição anexada

pelo(a) perito(a).

CRICIUMA/SC, 29 de abril de 2024.

EGILIO GARCIA

Diretor de Secretaria

Processo Nº ATOrd-0001029-43.2023.5.12.0027
RECLAMANTE JOSE AUGUSTO DE LUNA

ADVOGADO MURILO BENINCA MELLER(OAB:
68424/SC)

ADVOGADO BRUNO GREGORINI(OAB: 50487/SC)

RECLAMADO JBS AVES LTDA.

ADVOGADO SILVANA NAOMI SAKAI(OAB:
172111/SP)

ADVOGADO BARBARA PEREIRA BENNER(OAB:
62383/SC)

ADVOGADO CARLOS EUGENIO BENNER(OAB:
4950/SC)

ADVOGADO KETLIN SARTOR RISTAU(OAB:
24801/SC)

PERITO VANIO CARDOSO LISBOA

PERITO LAERTE MELLO SOARES

Intimado(s)/Citado(s):

  - JOSE AUGUSTO DE LUNA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

Código para aferir autenticidade deste caderno: 213499



3960/2024 Tribunal Regional do Trabalho da 12ª Região 3119
Data da Disponibilização: Segunda-feira, 29 de Abril de 2024

Tribunal Regional do Trabalho da 12ª Região

AVENIDA GETULIO VARGAS, 361, CENTRO, CRICIUMA/SC -

CEP: 88801-500

(48) 32164122 - 2vara_cua@trt12.jus.br

INTIMAÇÃO - Processo PJe-JT

Destinatário:

JOSE AUGUSTO DE LUNA

Endereço desconhecido

Fica V. Sa. intimado(a) para tomar ciência da data, horário e local

designados para realização da perícia, conforme petição anexada

pelo(a) perito(a).

CRICIUMA/SC, 29 de abril de 2024.

EGILIO GARCIA

Diretor de Secretaria

Processo Nº ATOrd-0001029-43.2023.5.12.0027
RECLAMANTE JOSE AUGUSTO DE LUNA

ADVOGADO MURILO BENINCA MELLER(OAB:
68424/SC)

ADVOGADO BRUNO GREGORINI(OAB: 50487/SC)

RECLAMADO JBS AVES LTDA.

ADVOGADO SILVANA NAOMI SAKAI(OAB:
172111/SP)

ADVOGADO BARBARA PEREIRA BENNER(OAB:
62383/SC)

ADVOGADO CARLOS EUGENIO BENNER(OAB:
4950/SC)

ADVOGADO KETLIN SARTOR RISTAU(OAB:
24801/SC)

PERITO VANIO CARDOSO LISBOA

PERITO LAERTE MELLO SOARES

Intimado(s)/Citado(s):

  - JBS AVES LTDA.

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

Tribunal Regional do Trabalho da 12ª Região

AVENIDA GETULIO VARGAS, 361, CENTRO, CRICIUMA/SC -

CEP: 88801-500

(48) 32164122 - 2vara_cua@trt12.jus.br

INTIMAÇÃO - Processo PJe-JT

Destinatário:

JBS AVES LTDA.

Endereço desconhecido

Fica V. Sa. intimado(a) para tomar ciência da data, horário e local

designados para realização da perícia, conforme petição anexada

pelo(a) perito(a).

CRICIUMA/SC, 29 de abril de 2024.

EGILIO GARCIA

Diretor de Secretaria

Processo Nº ATOrd-0000867-48.2023.5.12.0027
RECLAMANTE IDEVALDO CUNHA CORDEIRO

ADVOGADO BRUNA ROSALES DIDONE(OAB:
107884/RS)

ADVOGADO SILVIA SALLON ROSSONI(OAB:
58959/RS)

RECLAMADO CARLOS EDUARDO CORREA & CIA
LTDA - EPP

ADVOGADO JULIANO GOMES GARCIA(OAB:
17252/SC)

ADVOGADO RAFAEL MENDES DOS
SANTOS(OAB: 47643/SC)

PERITO VANIO CARDOSO LISBOA

Intimado(s)/Citado(s):

  - IDEVALDO CUNHA CORDEIRO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

Tribunal Regional do Trabalho da 12ª Região

AVENIDA GETULIO VARGAS, 361, CENTRO, CRICIUMA/SC -

CEP: 88801-500

(48) 32164122 - 2vara_cua@trt12.jus.br

INTIMAÇÃO - Processo PJe-JT

Destinatário:

IDEVALDO CUNHA CORDEIRO

Endereço desconhecido

Fica V. Sa. intimado(a) para tomar ciência da data, horário e local

designados para realização da perícia, conforme petição anexada

pelo(a) perito(a).

CRICIUMA/SC, 29 de abril de 2024.

EGILIO GARCIA

Diretor de Secretaria

Código para aferir autenticidade deste caderno: 213499



3960/2024 Tribunal Regional do Trabalho da 12ª Região 3120
Data da Disponibilização: Segunda-feira, 29 de Abril de 2024

Processo Nº ATOrd-0000867-48.2023.5.12.0027
RECLAMANTE IDEVALDO CUNHA CORDEIRO

ADVOGADO BRUNA ROSALES DIDONE(OAB:
107884/RS)

ADVOGADO SILVIA SALLON ROSSONI(OAB:
58959/RS)

RECLAMADO CARLOS EDUARDO CORREA & CIA
LTDA - EPP

ADVOGADO JULIANO GOMES GARCIA(OAB:
17252/SC)

ADVOGADO RAFAEL MENDES DOS
SANTOS(OAB: 47643/SC)

PERITO VANIO CARDOSO LISBOA

Intimado(s)/Citado(s):

  - CARLOS EDUARDO CORREA & CIA LTDA - EPP

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

Tribunal Regional do Trabalho da 12ª Região

AVENIDA GETULIO VARGAS, 361, CENTRO, CRICIUMA/SC -

CEP: 88801-500

(48) 32164122 - 2vara_cua@trt12.jus.br

INTIMAÇÃO - Processo PJe-JT

Destinatário:

CARLOS EDUARDO CORREA & CIA LTDA - EPP

Endereço desconhecido

Fica V. Sa. intimado(a) para tomar ciência da data, horário e local

designados para realização da perícia, conforme petição anexada

pelo(a) perito(a).

CRICIUMA/SC, 29 de abril de 2024.

EGILIO GARCIA

Diretor de Secretaria

Processo Nº ATOrd-0000132-78.2024.5.12.0027
RECLAMANTE JUCIANE APARECIDA DEMETRIO

ADVOGADO LEANDRA XAVIER DOS SANTOS
VISCARDI(OAB: 21644/SC)

ADVOGADO MAURICIO DE CASTRO
MENDES(OAB: 47404/SC)

RECLAMADO SEARA ALIMENTOS LTDA

ADVOGADO SILVANA NAOMI SAKAI(OAB:
172111/SP)

ADVOGADO CARLOS EUGENIO BENNER(OAB:
4950/SC)

ADVOGADO BARBARA PEREIRA BENNER(OAB:
62383/SC)

PERITO LAERTE MELLO SOARES

PERITO VANIO CARDOSO LISBOA

Intimado(s)/Citado(s):

  - JUCIANE APARECIDA DEMETRIO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

Tribunal Regional do Trabalho da 12ª Região

AVENIDA GETULIO VARGAS, 361, CENTRO, CRICIUMA/SC -

CEP: 88801-500

(48) 32164122 - 2vara_cua@trt12.jus.br

INTIMAÇÃO - Processo PJe-JT

Destinatário:

JUCIANE APARECIDA DEMETRIO

Endereço desconhecido

Fica V. Sa. intimado(a) para tomar ciência da data, horário e local

designados para realização da perícia, conforme petição anexada

pelo(a) perito(a).

CRICIUMA/SC, 29 de abril de 2024.

EGILIO GARCIA

Diretor de Secretaria

Processo Nº ATOrd-0000132-78.2024.5.12.0027
RECLAMANTE JUCIANE APARECIDA DEMETRIO

ADVOGADO LEANDRA XAVIER DOS SANTOS
VISCARDI(OAB: 21644/SC)

ADVOGADO MAURICIO DE CASTRO
MENDES(OAB: 47404/SC)

RECLAMADO SEARA ALIMENTOS LTDA

ADVOGADO SILVANA NAOMI SAKAI(OAB:
172111/SP)

ADVOGADO CARLOS EUGENIO BENNER(OAB:
4950/SC)

ADVOGADO BARBARA PEREIRA BENNER(OAB:
62383/SC)

PERITO LAERTE MELLO SOARES

PERITO VANIO CARDOSO LISBOA

Intimado(s)/Citado(s):

  - SEARA ALIMENTOS LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

Tribunal Regional do Trabalho da 12ª Região

AVENIDA GETULIO VARGAS, 361, CENTRO, CRICIUMA/SC -

Código para aferir autenticidade deste caderno: 213499



3960/2024 Tribunal Regional do Trabalho da 12ª Região 3121
Data da Disponibilização: Segunda-feira, 29 de Abril de 2024

CEP: 88801-500

(48) 32164122 - 2vara_cua@trt12.jus.br

INTIMAÇÃO - Processo PJe-JT

Destinatário:

SEARA ALIMENTOS LTDA

Endereço desconhecido

Fica V. Sa. intimado(a) para tomar ciência da data, horário e local

designados para realização da perícia, conforme petição anexada

pelo(a) perito(a).

CRICIUMA/SC, 29 de abril de 2024.

EGILIO GARCIA

Diretor de Secretaria

Processo Nº ATOrd-0000256-95.2023.5.12.0027
RECLAMANTE EVANDRO DA SILVA

ADVOGADO GISLAINE FRANCA SOUZA(OAB:
22567/SC)

RECLAMADO POLIMIX CONCRETO LTDA

ADVOGADO MARLY DUARTE PENNA LIMA
RODRIGUES(OAB: 6530-B/RN)

ADVOGADO AMANDA ANGELINA DE CARVALHO
MOSCZYNSKI(OAB: 321246/SP)

ADVOGADO ADILSON DE CASTRO JUNIOR(OAB:
18435/PR)

Intimado(s)/Citado(s):

  - POLIMIX CONCRETO LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 8d268b9

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

DISPOSITIVO

Ante o exposto, rejeito a preliminar de inépcia da petição inicial e

acolho a prejudicial de mérito para declarar prescritas as obrigações

vencidas até 5/4/2018 e julgar resolvido o mérito, na forma do art.

487, II, do CPC e, no mérito, julgo PROCEDENTES EM PARTE os

pedidos formulados por EVANDRO DA SILVA em face de POLIMIX

CONCRETO LTDA, para condenar a Reclamada no pagamento das

seguintes parcelas, conforme fundamentação supra, que passa a

integrar esse título:

a) horas extras e reflexos;

b) honorários advocatícios.

Condeno o Reclamante no pagamento dos honorários advocatícios

ao patrono da Reclamada no valor de R$2.388,60 que ficam sob

condição suspensiva de exigibilidade (art. 791-A, § 4º, da CLT).

Na liquidação da sentença, observe-se os valores indicados na

petição inicial que deverão ser considerados como limite.

Atualização monetária e juros conforme entendimento do Supremo

Tribunal Federal na ADC 58.

Deduzam-se as parcelas já pagas sob o mesmo título, a fim de

evitar o enriquecimento sem causa.

Em relação aos descontos fiscais, deverão ser retidos na fonte, pela

Reclamada, em observância ao disposto nos artigos 12-A da Lei n°

7.713/88 e 46 e §§ da Lei n° 8.541/92, além do Provimento CGJT n°

01/96 e Instrução Normativa RFB 1.127 de 07/02/2011 calculados

sobre o valor total da condenação, acrescido de correção monetária

e juros, observando-se o momento da satisfação da obrigação, e

não a época em que os mesmos deveriam ter sido efetuados e não

o foram.

Quanto ao recolhimento das contribuições previdenciárias, deverá o

empregador deduzir os valores devidos pela parte empregada, na

forma da Lei n° 8.212/91. As contribuições previdenciárias deverão

incidir sobre todas as parcelas acima deferidas, à exceção daquelas

expressamente previstas no art. 28, § 9º da Lei n° 8.212/91, com a

redação vigente à época da incidência da contribuição referida. Não

estão incluídas as contribuições devidas a terceiros.

Prazo de cumprimento de oito dias.

Após o trânsito em julgado, oficiem-se a DRT, CEF e RECEITA

FEDERAL DO BRASIL para ciência das irregularidades constantes

deste título.

Custas de R$600,00, calculadas sobre o valor atribuído à

condenação de R$30.000,00, de acordo com o art. 789, I da CLT,

pela Reclamada.

Concedo à parte Reclamante o benefício da assistência judiciária

gratuita.

Com o trânsito em julgado e cumprida esta decisão, arquivem-se os

autos.

Intimem-se.

Nada mais.

    ANA LETICIA MOREIRA RICK

    Juiz(a) do Trabalho Substituto(a)

Processo Nº ATOrd-0000256-95.2023.5.12.0027
RECLAMANTE EVANDRO DA SILVA

ADVOGADO GISLAINE FRANCA SOUZA(OAB:
22567/SC)

RECLAMADO POLIMIX CONCRETO LTDA

ADVOGADO MARLY DUARTE PENNA LIMA
RODRIGUES(OAB: 6530-B/RN)

Código para aferir autenticidade deste caderno: 213499



3960/2024 Tribunal Regional do Trabalho da 12ª Região 3122
Data da Disponibilização: Segunda-feira, 29 de Abril de 2024

ADVOGADO AMANDA ANGELINA DE CARVALHO
MOSCZYNSKI(OAB: 321246/SP)

ADVOGADO ADILSON DE CASTRO JUNIOR(OAB:
18435/PR)

Intimado(s)/Citado(s):

  - EVANDRO DA SILVA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 8d268b9

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

DISPOSITIVO

Ante o exposto, rejeito a preliminar de inépcia da petição inicial e

acolho a prejudicial de mérito para declarar prescritas as obrigações

vencidas até 5/4/2018 e julgar resolvido o mérito, na forma do art.

487, II, do CPC e, no mérito, julgo PROCEDENTES EM PARTE os

pedidos formulados por EVANDRO DA SILVA em face de POLIMIX

CONCRETO LTDA, para condenar a Reclamada no pagamento das

seguintes parcelas, conforme fundamentação supra, que passa a

integrar esse título:

a) horas extras e reflexos;

b) honorários advocatícios.

Condeno o Reclamante no pagamento dos honorários advocatícios

ao patrono da Reclamada no valor de R$2.388,60 que ficam sob

condição suspensiva de exigibilidade (art. 791-A, § 4º, da CLT).

Na liquidação da sentença, observe-se os valores indicados na

petição inicial que deverão ser considerados como limite.

Atualização monetária e juros conforme entendimento do Supremo

Tribunal Federal na ADC 58.

Deduzam-se as parcelas já pagas sob o mesmo título, a fim de

evitar o enriquecimento sem causa.

Em relação aos descontos fiscais, deverão ser retidos na fonte, pela

Reclamada, em observância ao disposto nos artigos 12-A da Lei n°

7.713/88 e 46 e §§ da Lei n° 8.541/92, além do Provimento CGJT n°

01/96 e Instrução Normativa RFB 1.127 de 07/02/2011 calculados

sobre o valor total da condenação, acrescido de correção monetária

e juros, observando-se o momento da satisfação da obrigação, e

não a época em que os mesmos deveriam ter sido efetuados e não

o foram.

Quanto ao recolhimento das contribuições previdenciárias, deverá o

empregador deduzir os valores devidos pela parte empregada, na

forma da Lei n° 8.212/91. As contribuições previdenciárias deverão

incidir sobre todas as parcelas acima deferidas, à exceção daquelas

expressamente previstas no art. 28, § 9º da Lei n° 8.212/91, com a

redação vigente à época da incidência da contribuição referida. Não

estão incluídas as contribuições devidas a terceiros.

Prazo de cumprimento de oito dias.

Após o trânsito em julgado, oficiem-se a DRT, CEF e RECEITA

FEDERAL DO BRASIL para ciência das irregularidades constantes

deste título.

Custas de R$600,00, calculadas sobre o valor atribuído à

condenação de R$30.000,00, de acordo com o art. 789, I da CLT,

pela Reclamada.

Concedo à parte Reclamante o benefício da assistência judiciária

gratuita.

Com o trânsito em julgado e cumprida esta decisão, arquivem-se os

autos.

Intimem-se.

Nada mais.

    ANA LETICIA MOREIRA RICK

    Juiz(a) do Trabalho Substituto(a)

Processo Nº ATOrd-0001481-05.2013.5.12.0027
RECLAMANTE REGINALDO SPRISIGO

ADVOGADO JAMILTO COLONETTI(OAB:
16158/SC)

ADVOGADO GUSTAVO SPILLERE
MINOTTO(OAB: 28774/SC)

ADVOGADO LEANDRA XAVIER DOS SANTOS
VISCARDI(OAB: 21644/SC)

RECLAMADO CONSTANTE COLOMBO - ME

ADVOGADO RICARDO REITZ BUNN(OAB:
17020/SC)

ADVOGADO HUMBERTO RICKEN MICHELS(OAB:
28891/SC)

ADVOGADO GIULIANO DOS SANTOS
BARDINI(OAB: 19056/SC)

RECLAMADO COLOMBO IMPLEMENTOS
RODOVIARIOS LTDA - EPP

RECLAMADO SUCESSÃO DE CONSTANTE
COLOMBO, representada por Ivonete
Colombo Mezari

Intimado(s)/Citado(s):

  - REGINALDO SPRISIGO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

Tribunal Regional do Trabalho da 12ª Região

AVENIDA GETULIO VARGAS, 361, CENTRO, CRICIUMA/SC -

CEP: 88801-500

(48) 32164122 - 2vara_cua@trt12.jus.br

INTIMAÇÃO - Processo PJe-JT

Código para aferir autenticidade deste caderno: 213499



3960/2024 Tribunal Regional do Trabalho da 12ª Região 3123
Data da Disponibilização: Segunda-feira, 29 de Abril de 2024

Destinatário:

REGINALDO SPRISIGO

Endereço desconhecido

Fica Vossa Senhoria intimado(a) para, querendo, apresentar contra-

minuta aos embargos à execução opostos pela parte contrária, no

prazo legal.

Este Juízo adverte que a partir de 1º de março de 2024 é

obrigatório o cadastro de pessoas jurídicas de direito privado

no Domicílio Judicial Eletrônico para recebimento de citações e

intimações de parte sem advogado habilitado no PJe. Faça o

seu cadastro (https://domicilio-eletronico.pdpj.jus.br/).

CRICIUMA/SC, 29 de abril de 2024.

EGILIO GARCIA

Diretor de Secretaria

Processo Nº ATOrd-0000506-36.2020.5.12.0027
RECLAMANTE MARCIO SILVANO

ADVOGADO JAIR SA JUNIOR(OAB: 26344/SC)

RECLAMADO COOPERATIVA DE EXTRACAO DE
CARVAO MINERAL DOS
TRABALHADORES DE CRICIUMA

ADVOGADO ANA BEATRIZ FONTANA
MORAES(OAB: 52554/SC)

PERITO ADRIANO GRANDI ALVES

Intimado(s)/Citado(s):

  - MARCIO SILVANO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

Tribunal Regional do Trabalho da 12ª Região

AVENIDA GETULIO VARGAS, 361, CENTRO, CRICIUMA/SC -

CEP: 88801-500

(48) 32164122 - 2vara_cua@trt12.jus.br

INTIMAÇÃO - Processo PJe-JT

Destinatário:

MARCIO SILVANO

Fica V. Sa. intimado(a) para ciência e manifestação acerca da

certidão de ID b61ca66, no prazo de 5 (cinco) dias.

CRICIUMA/SC, 29 de abril de 2024.

PEDRO HENRIQUE SILVA SANCHES

Servidor

Processo Nº ATOrd-0000080-19.2023.5.12.0027
RECLAMANTE DEIVID NASCIMENTO MENDES

ADVOGADO ANDRE LINO FERNANDES(OAB:
40949/SC)

RECLAMADO REVERTON DA SILVA CARARA
00888817924

ADVOGADO JULIANO FREITAS LOPES(OAB:
46048/SC)

Intimado(s)/Citado(s):

  - REVERTON DA SILVA CARARA 00888817924

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

Tribunal Regional do Trabalho da 12ª Região

AVENIDA GETULIO VARGAS, 361, CENTRO, CRICIUMA/SC -

CEP: 88801-500

(48) 32164122 - 2vara_cua@trt12.jus.br

INTIMAÇÃO - Processo PJe-JT

Destinatário:

REVERTON DA SILVA CARARA 00888817924

Endereço desconhecido

Fica V. Sa. intimado(a) para ciência dos documentos juntados com

a petição de ID 18f5297, podendo apresentar manifestação no

prazo de 05 (cinco) dias

CRICIUMA/SC, 29 de abril de 2024.

MOISES LUIZ DE ARAUJO OLIVEIRA

Servidor

Processo Nº ATSum-0000179-91.2020.5.12.0027
RECLAMANTE MARCIO SILVANO

ADVOGADO JAIR SA JUNIOR(OAB: 26344/SC)

RECLAMADO COOPERATIVA DE EXTRACAO DE
CARVAO MINERAL DOS
TRABALHADORES DE CRICIUMA

ADVOGADO ANA BEATRIZ FONTANA
MORAES(OAB: 52554/SC)

ADVOGADO ALEXANDRE BATISTELLO
PINHEIRO(OAB: 33419/SC)

Intimado(s)/Citado(s):

  - MARCIO SILVANO

Código para aferir autenticidade deste caderno: 213499



3960/2024 Tribunal Regional do Trabalho da 12ª Região 3124
Data da Disponibilização: Segunda-feira, 29 de Abril de 2024

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

Tribunal Regional do Trabalho da 12ª Região

AVENIDA GETULIO VARGAS, 361, CENTRO, CRICIUMA/SC -

CEP: 88801-500

(48) 32164122 - 2vara_cua@trt12.jus.br

INTIMAÇÃO - Processo PJe-JT

Destinatário:

MARCIO SILVANO

Endereço desconhecido

Fica V. Sa. intimado(a) para ciência e manifestação acerca da

certidão de ID 52f3f72, no prazo de 5 (cinco) dias.

CRICIUMA/SC, 29 de abril de 2024.

PEDRO HENRIQUE SILVA SANCHES

Servidor

Processo Nº ATOrd-0000015-24.2023.5.12.0027
RECLAMANTE JOEL DAMACENO

ADVOGADO MARCELO ATHAIDE CARDOSO DA
LUZ(OAB: 28978/SC)

RECLAMADO GOOD POINT CHOPERIA LTDA - ME

PERITO ROBERTO RYOITI NAGAI

Intimado(s)/Citado(s):

  - JOEL DAMACENO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

Tribunal Regional do Trabalho da 12ª Região

AVENIDA GETULIO VARGAS, 361, CENTRO, CRICIUMA/SC -

CEP: 88801-500

(48) 32164122 - 2vara_cua@trt12.jus.br

INTIMAÇÃO - Processo PJe-JT

Destinatário:

JOEL DAMACENO

Endereço desconhecido

Fica Vossa Senhoria intimado para ciência do resultado dos

convênios, bem como para requerer o que entender de direito no

prazo de 30 dias, ficando ciente que o decurso do prazo sem

manifestação importará arquivamento provisório dos autos, com a

fluência prevista no § 1º do art. 11-A da CLT.

Ainda, fica ciente de que a reiteração de requerimentos já

realizados e sem efetividade, não interromperá o prazo prescricional

e serão indeferidos de plano.

CRICIUMA/SC, 29 de abril de 2024.

ELEONORA RISSATTO PICANCO

Secretário de Audiência

Processo Nº ATOrd-0000680-11.2021.5.12.0027
RECLAMANTE MARIA CLAIR MACHADO

FRANCISCO

ADVOGADO ANA CAROLINA TISCOSKI
MARCOMIM(OAB: 57772/SC)

ADVOGADO EDUARDO JOSE TISCOSKI
MARCOMIM(OAB: 39080/SC)

RECLAMADO REGINALDO MARTINS

RECLAMADO PANIFICADORA MARTINS LTDA - ME

ADVOGADO LUIZ ORENCIO FIGUEREDO(OAB:
25891/SC)

RECLAMADO CLEUSA MARIA SCARABELOTTO
MARTINS

PERITO MARIA EDUARDA GOULART DE
SOUZA

Intimado(s)/Citado(s):

  - MARIA CLAIR MACHADO FRANCISCO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

Tribunal Regional do Trabalho da 12ª Região

AVENIDA GETULIO VARGAS, 361, CENTRO, CRICIUMA/SC -

CEP: 88801-500

(48) 32164122 - 2vara_cua@trt12.jus.br

INTIMAÇÃO - Processo PJe-JT

Destinatário:

MARIA CLAIR MACHADO FRANCISCO

Endereço desconhecido

Fica Vossa Senhoria intimado para ciência do resultado dos

convênios, bem como para requerer o que entender de direito no

prazo de 30 dias, ficando ciente que o decurso do prazo sem

manifestação importará arquivamento provisório dos autos, com a

fluência prevista no § 1º do art. 11-A da CLT.

Ainda, fica ciente de que a reiteração de requerimentos já

realizados e sem efetividade, não interromperá o prazo prescricional

e serão indeferidos de plano.

CRICIUMA/SC, 29 de abril de 2024.

Código para aferir autenticidade deste caderno: 213499



3960/2024 Tribunal Regional do Trabalho da 12ª Região 3125
Data da Disponibilização: Segunda-feira, 29 de Abril de 2024

ELEONORA RISSATTO PICANCO

Secretário de Audiência

Processo Nº ATOrd-0000377-79.2022.5.12.0053
RECLAMANTE DANIEL TORQUATO BERETA

ADVOGADO MARCELO KERN BERNARDI(OAB:
27162/SC)

RECLAMADO FERNANDO NASCIMENTO MENDES

ADVOGADO ERNESTO RUPP FILHO(OAB:
12110/SC)

ADVOGADO REINALDO ANTONIO SILVANO(OAB:
12208/SC)

PERITO ADRIANO GRANDI ALVES

Intimado(s)/Citado(s):

  - DANIEL TORQUATO BERETA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

Tribunal Regional do Trabalho da 12ª Região

AVENIDA GETULIO VARGAS, 361, CENTRO, CRICIUMA/SC -

CEP: 88801-500

(48) 32164122 - 2vara_cua@trt12.jus.br

INTIMAÇÃO - Processo PJe-JT

Destinatário:

DANIEL TORQUATO BERETA

Endereço desconhecido

Fica Vossa Senhoria intimado para ciência do resultado dos

convênios, bem como para requerer o que entender de direito no

prazo de 30 dias, ficando ciente que o decurso do prazo sem

manifestação importará arquivamento provisório dos autos, com a

fluência prevista no § 1º do art. 11-A da CLT.

Ainda, fica ciente de que a reiteração de requerimentos já

realizados e sem efetividade, não interromperá o prazo prescricional

e serão indeferidos de plano.

CRICIUMA/SC, 29 de abril de 2024.

ELEONORA RISSATTO PICANCO

Secretário de Audiência

Processo Nº ATOrd-0002052-05.2015.5.12.0027
RECLAMANTE DULAGO COMERCIAL DE

PRODUTOS QUIMICOS E TINTAS
LTDA - ME

ADVOGADO JATIR TEREZINHA ZANETTE(OAB:
33824/SC)

ADVOGADO GISELLY POSSAMAI(OAB: 26798/SC)

RECLAMADO ALTHOFF SUPERMERCADOS LTDA

ADVOGADO EDUARDO DE MELLO E
SOUZA(OAB: 11073/SC)

ADVOGADO FABRICIO CITADIN MARIOT(OAB:
30841/SC)

ADVOGADO SERGIO BIAVA JUNIOR(OAB:
25210/SC)

ADVOGADO PAULO MARCIO MOREIRA DE
MOURA FERRO(OAB: 953/SC)

ADVOGADO LUIZ HENRIQUE MORONA(OAB:
10649/SC)

RECLAMADO JOSE HOINASKI

RECLAMADO JOCEMAR FLORIANO

RECLAMADO VALMIR HOINASKI

ADVOGADO JATIR TEREZINHA ZANETTE(OAB:
33824/SC)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ALTHOFF SUPERMERCADOS LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

Tribunal Regional do Trabalho da 12ª Região

AVENIDA GETULIO VARGAS, 361, CENTRO, CRICIUMA/SC -

CEP: 88801-500

(48) 32164122 - 2vara_cua@trt12.jus.br

INTIMAÇÃO - Processo PJe-JT

Destinatário:

ALTHOFF SUPERMERCADOS LTDA

Endereço desconhecido

Fica Vossa Senhoria intimado para ciência do resultado dos

convênios, bem como para requerer o que entender de direito no

prazo de 30 dias, ficando ciente que o decurso do prazo sem

manifestação importará arquivamento provisório dos autos, com a

fluência prevista no § 1º do art. 11-A da CLT.

Ainda, fica ciente de que a reiteração de requerimentos já

realizados e sem efetividade, não interromperá o prazo prescricional

e serão indeferidos de plano.

CRICIUMA/SC, 29 de abril de 2024.

ELEONORA RISSATTO PICANCO

Secretário de Audiência

Processo Nº ATOrd-0000638-59.2021.5.12.0027
RECLAMANTE MATEUS FOLTZ MACHADO

ADVOGADO KELVILIN DANIELSKI(OAB:
57726/SC)

ADVOGADO CRISTINA FRELLO JOAQUIM
GUESSI(OAB: 29655/SC)

ADVOGADO JESSICA JOAQUIM DE
MIRANDA(OAB: 58215/SC)

Código para aferir autenticidade deste caderno: 213499



3960/2024 Tribunal Regional do Trabalho da 12ª Região 3126
Data da Disponibilização: Segunda-feira, 29 de Abril de 2024

RECLAMADO DORACI DE BARROS NUNES - EPP

ADVOGADO MORGANA MARTINS KJELIN
MARIOT(OAB: 60409/SC)

RECLAMADO GLOBAL BANDEIRAS EIRELI - ME

ADVOGADO MORGANA MARTINS KJELIN
MARIOT(OAB: 60409/SC)

TESTEMUNHA VILIAM GONÇALVES

PERITO ROBERTO RYOITI NAGAI

Intimado(s)/Citado(s):

  - MATEUS FOLTZ MACHADO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

Tribunal Regional do Trabalho da 12ª Região

AVENIDA GETULIO VARGAS, 361, CENTRO, CRICIUMA/SC -

CEP: 88801-500

(48) 32164122 - 2vara_cua@trt12.jus.br

INTIMAÇÃO - Processo PJe-JT

Destinatário:

MATEUS FOLTZ MACHADO

Endereço desconhecido

Fica Vossa Senhoria intimado para ciência do resultado dos

convênios, bem como para requerer o que entender de direito no

prazo de 30 dias, ficando ciente que o decurso do prazo sem

manifestação importará arquivamento provisório dos autos, com a

fluência prevista no § 1º do art. 11-A da CLT.

Ainda, fica ciente de que a reiteração de requerimentos já

realizados e sem efetividade, não interromperá o prazo prescricional

e serão indeferidos de plano.

CRICIUMA/SC, 29 de abril de 2024.

ELEONORA RISSATTO PICANCO

Secretário de Audiência

Processo Nº ATOrd-0000068-68.2024.5.12.0027
RECLAMANTE ANGELO DE VARGAS MACHADO

ADVOGADO SUELEI VAZ DE SIQUEIRA(OAB:
57051/RS)

RECLAMADO TELEFONICA BRASIL S.A.

ADVOGADO ANA CAROLINA ANGELO
HELOU(OAB: 31304/SC)

ADVOGADO THIAGO TORRES GUEDES(OAB:
36754/RS)

PERITO ODIR COAN

Intimado(s)/Citado(s):

  - ANGELO DE VARGAS MACHADO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

Tribunal Regional do Trabalho da 12ª Região

AVENIDA GETULIO VARGAS, 361, CENTRO, CRICIUMA/SC -

CEP: 88801-500

(48) 32164122 - 2vara_cua@trt12.jus.br

INTIMAÇÃO - Processo PJe-JT

Destinatário:

ANGELO DE VARGAS MACHADO

Endereço desconhecido

Fica Vossa Senhoria intimada para tomar ciência da juntada do

LAUDOpericial, podendo apresentar manifestação, querendo, no

prazo de 05 (cinco) dias.

CRICIUMA/SC, 29 de abril de 2024.

EGILIO GARCIA

Diretor de Secretaria

Processo Nº ATOrd-0000068-68.2024.5.12.0027
RECLAMANTE ANGELO DE VARGAS MACHADO

ADVOGADO SUELEI VAZ DE SIQUEIRA(OAB:
57051/RS)

RECLAMADO TELEFONICA BRASIL S.A.

ADVOGADO ANA CAROLINA ANGELO
HELOU(OAB: 31304/SC)

ADVOGADO THIAGO TORRES GUEDES(OAB:
36754/RS)

PERITO ODIR COAN

Intimado(s)/Citado(s):

  - TELEFONICA BRASIL S.A.

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

Tribunal Regional do Trabalho da 12ª Região

AVENIDA GETULIO VARGAS, 361, CENTRO, CRICIUMA/SC -

CEP: 88801-500

(48) 32164122 - 2vara_cua@trt12.jus.br

INTIMAÇÃO - Processo PJe-JT

Código para aferir autenticidade deste caderno: 213499
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Data da Disponibilização: Segunda-feira, 29 de Abril de 2024

Destinatário:

TELEFONICA BRASIL S.A.

Endereço desconhecido

Fica Vossa Senhoria intimada para tomar ciência da juntada do

LAUDOpericial, podendo apresentar manifestação, querendo, no

prazo de 05 (cinco) dias.

CRICIUMA/SC, 29 de abril de 2024.

EGILIO GARCIA

Diretor de Secretaria

Processo Nº ATOrd-0000180-76.2020.5.12.0027
RECLAMANTE MARCIO SILVANO

ADVOGADO JAIR SA JUNIOR(OAB: 26344/SC)

RECLAMADO COOPERATIVA DE EXTRACAO DE
CARVAO MINERAL DOS
TRABALHADORES DE CRICIUMA

ADVOGADO ANA BEATRIZ FONTANA
MORAES(OAB: 52554/SC)

ADVOGADO ALEXANDRE BATISTELLO
PINHEIRO(OAB: 33419/SC)

PERITO ROBERTO RYOITI NAGAI

Intimado(s)/Citado(s):

  - MARCIO SILVANO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

Tribunal Regional do Trabalho da 12ª Região

AVENIDA GETULIO VARGAS, 361, CENTRO, CRICIUMA/SC -

CEP: 88801-500

(48) 32164122 - 2vara_cua@trt12.jus.br

INTIMAÇÃO - Processo PJe-JT

Destinatário:

MARCIO SILVANO

Fica V. Sa. intimado(a) para ciência e manifestação sobre a certidão

de ID dbd4b3e, no prazo de 5 (cinco) dias.

CRICIUMA/SC, 29 de abril de 2024.

PEDRO HENRIQUE SILVA SANCHES

Servidor

Processo Nº ATOrd-0000120-21.2011.5.12.0027
RECLAMANTE MARILZA GABRIEL CARDOSO

ADVOGADO JAMILTO COLONETTI(OAB:
16158/SC)

RECLAMADO MUNICIPIO DE ICARA

RECLAMADO ASSOCIACAO FEMININA DE
ASSISTENCIA SOCIAL DE ICARA -
AFASI

PERITO MARIA EDUARDA GOULART DE
SOUZA

Intimado(s)/Citado(s):

  - MARILZA GABRIEL CARDOSO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

Tribunal Regional do Trabalho da 12ª Região

AVENIDA GETULIO VARGAS, 361, CENTRO, CRICIUMA/SC -

CEP: 88801-500

(48) 32164122 - 2vara_cua@trt12.jus.br

INTIMAÇÃO - Processo PJe-JT

Destinatário:

MARILZA GABRIEL CARDOSO

Endereço desconhecido

Fica V. Sa. intimado(a) para tomar ciência do Alvará de ID c834325.

CRICIUMA/SC, 29 de abril de 2024.

EGILIO GARCIA

Diretor de Secretaria

Processo Nº ATOrd-0001517-61.2016.5.12.0053
RECLAMANTE FERNANDO GOMES DA LUZ

ADVOGADO MARISA ELIAS VENDRAMINI
DONDOSSOLA(OAB: 18195/SC)

RECLAMANTE DIEGO BELUZZO FERNANDES

ADVOGADO VOLNEI JUVENCIO(OAB: 13270/SC)

RECLAMANTE DAVID DE SOUZA SILVERIO

ADVOGADO JEAN VALTER MANFREDINI
NETTO(OAB: 19842/SC)

RECLAMANTE UNIÃO FEDERAL (PGF)

RECLAMANTE JAIME PELIZZARI

ADVOGADO FABIANA DA SILVA
COLONETTI(OAB: 37715/SC)

RECLAMANTE CLAUDENIR FARIAS

ADVOGADO JAIR SA JUNIOR(OAB: 26344/SC)

RECLAMANTE PATRICIA PIASSOLLI

ADVOGADO SAULO CUNHA CARDOSO(OAB:
29779/SC)

ADVOGADO EVELIN MACHADO CARDOSO(OAB:
44922/SC)

RECLAMANTE CAROLINE PEREIRA ADAO

ADVOGADO LUIS FELIPE DE MELLO(OAB:
48936/SC)

ADVOGADO FELIPE SALVARO(OAB: 49314/SC)

Código para aferir autenticidade deste caderno: 213499
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ADVOGADO RENAN PEREIRA FERRARI(OAB:
47052/SC)

RECLAMANTE LUCIANO DO NASCIMENTO

ADVOGADO MARA MELLO(OAB: 6876/SC)

RECLAMANTE ALEX JOSE MARINHO

ADVOGADO MURILLO FINILLI NETO(OAB:
31138/SC)

ADVOGADO GILVAN FRANCISCO(OAB: 7367/SC)

ADVOGADO SAMUEL FRANCISCO REMOR(OAB:
25907/SC)

RECLAMANTE MAURI RODRIGUES

ADVOGADO GEBDIEL GONCALVES SA(OAB:
23914/SC)

ADVOGADO JAIR SA JUNIOR(OAB: 26344/SC)

RECLAMANTE JOAO JOSE PICKLER

ADVOGADO ANDRE RODRIGUES BORGES(OAB:
34685/SC)

RECLAMANTE RAFAEL GABRIEL DOS SANTOS

ADVOGADO FERNANDA RECCO(OAB: 17256/SC)

ADVOGADO EZEQUIEL BORGES
DAGOSTIM(OAB: 36218/SC)

RECLAMANTE ANDRE RUCHERT DEMETRIO

ADVOGADO JEAN VALTER MANFREDINI
NETTO(OAB: 19842/SC)

RECLAMANTE RINALDO VILAIN

ADVOGADO JEAN VALTER MANFREDINI
NETTO(OAB: 19842/SC)

RECLAMANTE DIEGO NICHELE CORREA

ADVOGADO LUCAS NUNES DA SILVA(OAB:
40908-A/SC)

RECLAMANTE ADEMAR BARCELOS CUSTODIO

ADVOGADO EDMAR VIANA(OAB: 9153/SC)

ADVOGADO BRUNO MEDEIROS
BERTONCINI(OAB: 42501/SC)

RECLAMANTE CARLOS ALEXANDRE VITORINO

ADVOGADO JEAN VALTER MANFREDINI
NETTO(OAB: 19842/SC)

RECLAMANTE MAXSUEL PATRICIO

ADVOGADO JUCEMAR RAMPINELLI(OAB:
17493/SC)

RECLAMANTE DANIEL XAVIER

ADVOGADO JAIR SA JUNIOR(OAB: 26344/SC)

RECLAMANTE LINIQUER DOS SANTOS ROCHA

ADVOGADO MICHELE MENEZES DE
SOUZA(OAB: 22357/SC)

RECLAMANTE IREMAR SOARES

ADVOGADO OSCAR URRUZOLA NETO(OAB:
45772/SC)

ADVOGADO BRUNO GREGORINI(OAB: 50487/SC)

RECLAMANTE FERNANDO DE SA FORMANSKI

ADVOGADO SANDRA ANDRADE LIRA(OAB:
3932/SC)

RECLAMANTE SANDRO PEREIRA

ADVOGADO JAIR SA JUNIOR(OAB: 26344/SC)

RECLAMANTE RENAN BRAGA CORREA

ADVOGADO OSCAR URRUZOLA NETO(OAB:
45772/SC)

ADVOGADO FERNANDO NIEHUES
BASCHIROTTO(OAB: 17538/SC)

RECLAMANTE ROBSON BELLOLI TOMAZZI

ADVOGADO PATRICIA LIMA DE SOUZA OLIVEIRA
REIS(OAB: 38135/SC)

RECLAMANTE JOSE GREGORIO DA COSTA

ADVOGADO JAQUELINE MAINARA SILVA DE
BONA(OAB: 33353/SC)

ADVOGADO LUCINARA MANENTI(OAB:
13999/SC)

RECLAMANTE MARLON ALBERT ALEXANDRE

ADVOGADO PATRICIA LIMA DE SOUZA OLIVEIRA
REIS(OAB: 38135/SC)

RECLAMANTE BRUNA FERNANDA GARCIA

ADVOGADO FELIPE GALERA(OAB: 33033/SC)

RECLAMANTE EDENILSON CABRAL

ADVOGADO EVELIN MACHADO CARDOSO(OAB:
44922/SC)

ADVOGADO SAULO CUNHA CARDOSO(OAB:
29779/SC)

RECLAMANTE DIEGO ALEXANDRE RODRIGUES

ADVOGADO MARCELO DA LUZ(OAB: 12875/SC)

ADVOGADO CHEILA RAMPINELLI(OAB:
26526/SC)

ADVOGADO SAMIRA HACHEM(OAB: 20809/SC)

RECLAMANTE PAULO SERGIO SUZIM DOS
SANTOS

ADVOGADO FRANCISCO IZIDORIO DE
MELO(OAB: 25892/SC)

RECLAMANTE CRISTHIAN PALUDO

ADVOGADO TITO LIVIO DE ASSIS GOES(OAB:
3280/SC)

RECLAMANTE RILDO CASAGRANDE

ADVOGADO MARISA ELIAS VENDRAMINI
DONDOSSOLA(OAB: 18195/SC)

RECLAMANTE GEOVANIO FARIAS MACHADO

ADVOGADO ISABELA DE VILLA
FERNANDES(OAB: 28881/SC)

ADVOGADO MARRI DIAS PRADO(OAB: 42044/SC)

ADVOGADO TAVANIA DE SOUZA DAMOS(OAB:
56231/SC)

RECLAMANTE THIAGO ALEXANDRINO

ADVOGADO GREICY MARA AMARANTE
LIVRAMENTO(OAB: 21034/SC)

ADVOGADO SAULO YASSUMASSA ITO(OAB:
16294/SC)

RECLAMANTE MARCOS COLLE DOS SANTOS

ADVOGADO NICOLA BATISTA LOSS
MEDEIROS(OAB: 43633/SC)

RECLAMANTE EDSON MENDES RODRIGUES

ADVOGADO MARCIO CEQUINEL(OAB: 25928/SC)

ADVOGADO CARLOS EDMAR MACEDO(OAB:
26167/SC)

RECLAMANTE WILSON DE SOUZA

ADVOGADO LUCAS SOUSA DO
NASCIMENTO(OAB: 49086/SC)

RECLAMANTE MARCELO CONCEICAO DOS
SANTOS

ADVOGADO JORGE FARIAS DA SILVA(OAB:
43625/SC)

RECLAMANTE JAIR CIPRIANO FAUSTINO

ADVOGADO ENIO EXPEDITO FRANZONI(OAB:
6036/SC)

ADVOGADO LARISSA FRANZONI(OAB: 22996/SC)

ADVOGADO NORMA TERESINHA DOS SANTOS
FRANZONI(OAB: 4838/SC)

RECLAMANTE PAULO SERGIO ZANETTE

ADVOGADO RENATA LOPES ZANETTE(OAB:
33461/SC)

RECLAMANTE VALMIR GONCALVES DE SOUZA

ADVOGADO MARCELO DA LUZ(OAB: 12875/SC)

ADVOGADO CHEILA RAMPINELLI(OAB:
26526/SC)

RECLAMANTE ADILSON ALEXANDRE

ADVOGADO MARCIO CEQUINEL(OAB: 25928/SC)

ADVOGADO CARLOS EDMAR MACEDO(OAB:
26167/SC)

RECLAMANTE SERGIO ANTONIO ELIAS

ADVOGADO FERNANDO HENRIQUE
UGIONE(OAB: 41882/SC)
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ADVOGADO JOEL MEDEIROS IDALENCIO(OAB:
38829/SC)

RECLAMANTE FERNANDO RICARDO

ADVOGADO PATRICIA LIMA DE SOUZA OLIVEIRA
REIS(OAB: 38135/SC)

RECLAMANTE LUIZ FERNANDO DA SILVA LOPES

ADVOGADO MAICON FARIAS DA SILVA(OAB:
35751/SC)

ADVOGADO JOSE VLADEMIR MEISTER(OAB:
7546/SC)

ADVOGADO PATRICIA FERNANDES(OAB:
60295/SC)

RECLAMANTE CLAUDOMIRO RAMOS

ADVOGADO MARCELO DA LUZ(OAB: 12875/SC)

ADVOGADO CHEILA RAMPINELLI(OAB:
26526/SC)

RECLAMANTE MISAEL MARQUES CIPRIANO

ADVOGADO GLEISSON DA SILVA DIAS(OAB:
60862/SC)

ADVOGADO LEANDRO DA SILVA(OAB: 49134/SC)

RECLAMANTE ADERNEI BATISTA FRIGO

ADVOGADO JOANA BORSATTO D
AGOSTIN(OAB: 39071/SC)

ADVOGADO SANDRO SVENTNICKAS(OAB:
10807/SC)

RECLAMANTE MARCIO GONCALVES FURTADO

ADVOGADO JAMILTO COLONETTI(OAB:
16158/SC)

ADVOGADO LEANDRA XAVIER DOS SANTOS
VISCARDI(OAB: 21644/SC)

ADVOGADO GILBERTO FELDMAN
MORETTI(OAB: 11039/SC)

ADVOGADO GUSTAVO SPILLERE
MINOTTO(OAB: 28774/SC)

RECLAMANTE MANOEL DA ROSA

ADVOGADO FERNANDO NIEHUES
BASCHIROTTO(OAB: 17538/SC)

RECLAMANTE JOSE BENTO DA SILVA

ADVOGADO FABIO COLONETTI(OAB: 14241/SC)

ADVOGADO CAMILA MARCHIORO DE
MEDEIROS(OAB: 36757/SC)

RECLAMANTE FERNANDO GARCIA

ADVOGADO DOUGLAS SEBASTIAO ESPINDULA
MATTOS(OAB: 5892/SC)

RECLAMANTE REGINALDO VARGAS LUIZ

ADVOGADO MURILLO FINILLI NETO(OAB:
31138/SC)

ADVOGADO GILVAN FRANCISCO(OAB: 7367/SC)

ADVOGADO SAMUEL FRANCISCO REMOR(OAB:
25907/SC)

RECLAMANTE FELIPE OLIVEIRA DA SILVA

ADVOGADO RAPHAEL MEURER MELO(OAB:
21257/SC)

ADVOGADO MARA MELLO(OAB: 6876/SC)

ADVOGADO JOAO CARLOS MAY(OAB: 6877/SC)

RECLAMANTE ADRIANO GOULART

ADVOGADO RAPHAEL MEURER MELO(OAB:
21257/SC)

ADVOGADO MARA MELLO(OAB: 6876/SC)

RECLAMANTE MARCELO RAMOS DE JESUS

ADVOGADO FRANCISCO IZIDORIO DE
MELO(OAB: 25892/SC)

RECLAMANTE LUIZ CLARINDA AMERICO

ADVOGADO JOAO PAULO COLOMBO
CARDOSO(OAB: 28241/SC)

RECLAMANTE LUCAS OSORIO DA SILVA

ADVOGADO PAULO HENRIQUE DE JESUS
MORONA(OAB: 39610/SC)

RECLAMANTE MARCOS LAURIDES FRANCISCO

ADVOGADO DANIEL DIAS DE OLIVEIRA(OAB:
44938/SC)

ADVOGADO ANDRE PICOLO PEREIRA(OAB:
45366/SC)

RECLAMANTE HENRIQUE SILVEIRA MENDES

ADVOGADO JOANA BORSATTO D
AGOSTIN(OAB: 39071/SC)

ADVOGADO SANDRO SVENTNICKAS(OAB:
10807/SC)

RECLAMANTE DIEGO SANTOS DE SOUZA

ADVOGADO SHIRLEI BASCHIROTTO
FELISBINO(OAB: 14263/SC)

RECLAMANTE MARCOS GOULART MARTINS

ADVOGADO MARCIO CEQUINEL(OAB: 25928/SC)

ADVOGADO CARLOS EDMAR MACEDO(OAB:
26167/SC)

RECLAMANTE JADSON GENEROSO FARIAS

ADVOGADO JAIR SA JUNIOR(OAB: 26344/SC)

RECLAMANTE TIAGO MINATTO FELTRIN

ADVOGADO SANDRO SVENTNICKAS(OAB:
10807/SC)

ADVOGADO JOANA BORSATTO D
AGOSTIN(OAB: 39071/SC)

RECLAMANTE SEBASTIAO CANDIDO

ADVOGADO MARISA ELIAS VENDRAMINI
DONDOSSOLA(OAB: 18195/SC)

ADVOGADO ROBSON TIBURCIO MINOTTO(OAB:
52454/RS)

RECLAMANTE ANDRE VIEIRA MIGUEL

ADVOGADO FERNANDO NIEHUES
BASCHIROTTO(OAB: 17538/SC)

RECLAMANTE CRISTIANO FERNANDES CIPRIANO

ADVOGADO LUIZ FELIPE RONSONI(OAB:
28892/SC)

RECLAMANTE VILMAR MARANHAO

ADVOGADO MAURICIO ROCHA(OAB: 32159/SC)

RECLAMANTE CARLOS RENATO COSTA

ADVOGADO GILVAN FRANCISCO(OAB: 7367/SC)

RECLAMANTE EDILSON AURELIO

ADVOGADO RAFAEL BERLINCK(OAB: 26702/SC)

RECLAMANTE TIAGO RANGEL BRITO

ADVOGADO TAMARA DA SILVA
FERNANDES(OAB: 42160/SC)

RECLAMANTE EVERTON DA SILVA RODRIGUES

ADVOGADO MARISA ELIAS VENDRAMINI
DONDOSSOLA(OAB: 18195/SC)

RECLAMANTE JULIERME MORETTI PEREIRA

ADVOGADO LUCIANA BORSATTO
SCHMITZ(OAB: 21397/SC)

RECLAMANTE GENESIO BITENCOURT

ADVOGADO PEDRO MANOEL CASAGRANDE
COLARES(OAB: 57868/SC)

RECLAMANTE RODRIGO PATRICIO GERONCO

ADVOGADO LUIZ CARLOS FREDERICO DE
SOUZA(OAB: 28185/SC)

RECLAMANTE GELSON DA ROSA SIMAO

ADVOGADO MICHELE MENEZES DE
SOUZA(OAB: 22357/SC)

RECLAMANTE EDMAR PAZZINI

ADVOGADO MICHELE MENEZES DE
SOUZA(OAB: 22357/SC)

RECLAMANTE MAICON MORO MARTINS

ADVOGADO JEAN VALTER MANFREDINI
NETTO(OAB: 19842/SC)

RECLAMANTE EDERSON RAMOS DA SILVA

ADVOGADO JOANA BORSATTO D
AGOSTIN(OAB: 39071/SC)

ADVOGADO SANDRO SVENTNICKAS(OAB:
10807/SC)
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RECLAMANTE FABRICIO DA SILVA

ADVOGADO LAIZ CECHINEL GONCALVES(OAB:
47990/SC)

ADVOGADO ANDRE LUIZ DINIZ OLIVEIRA(OAB:
43145/SC)

RECLAMANTE ELTON MAGAGNIN MEDEIROS

ADVOGADO SHIRLEI BASCHIROTTO
FELISBINO(OAB: 14263/SC)

RECLAMANTE WASHINGTON ROQUE MATIAS

ADVOGADO MARA MELLO(OAB: 6876/SC)

ADVOGADO JOAO CARLOS MAY(OAB: 6877/SC)

ADVOGADO RAPHAEL MEURER MELO(OAB:
21257/SC)

ADVOGADO GABRIELA MAY CANARIN(OAB:
47511/SC)

RECLAMANTE MOISES DIAS LOPES

ADVOGADO FERNANDA RECCO(OAB: 17256/SC)

ADVOGADO EZEQUIEL BORGES
DAGOSTIM(OAB: 36218/SC)

RECLAMANTE JARDEL FIGUEREDO ALBANO

ADVOGADO CARLOS EDMAR MACEDO(OAB:
26167/SC)

ADVOGADO MARCIO CEQUINEL(OAB: 25928/SC)

RECLAMANTE PAULO ADROALDO DA SILVA
RITTER

ADVOGADO OSCAR URRUZOLA NETO(OAB:
45772/SC)

ADVOGADO JOSE DE MEDEIROS PAIS NETO
SOMMARIVA(OAB: 36929/SC)

RECLAMANTE LEANDRO FORMENTIN PEREIRA

ADVOGADO GILVAN FRANCISCO(OAB: 7367/SC)

ADVOGADO ALEXANDRE BARCELOS JOAO(OAB:
15418/SC)

RECLAMADO GERACOAL LTDA

ADVOGADO CRISTINE CAMILO DAGOSTIN DAL
TOE(OAB: 22948/SC)

RECLAMADO COOPERATIVA DE EXTRACAO DE
CARVAO MINERAL DOS
TRABALHADORES DE CRICIUMA

ADVOGADO ANA BEATRIZ FONTANA
MORAES(OAB: 52554/SC)

ADVOGADO ALEXANDRE BATISTELLO
PINHEIRO(OAB: 33419/SC)

RECLAMADO SEBASTIAO FRANCISCO RAMOS
FILHO

ADVOGADO CRISTINE CAMILO DAGOSTIN DAL
TOE(OAB: 22948/SC)

RECLAMADO CYSY MINERACAO LTDA

ADVOGADO CRISTINE CAMILO DAGOSTIN DAL
TOE(OAB: 22948/SC)

ADVOGADO CAROLINE CAMILO DAGOSTIN(OAB:
22403/SC)

RECLAMADO GERACAPITAL LTDA

ADVOGADO CRISTINE CAMILO DAGOSTIN DAL
TOE(OAB: 22948/SC)

RECLAMADO COQUE SUL BRASILEIRO
INDUSTRIA E COMERCIO LTDA

ADVOGADO CAROLINE CAMILO DAGOSTIN(OAB:
22403/SC)

ADVOGADO CRISTINE CAMILO DAGOSTIN DAL
TOE(OAB: 22948/SC)

TERCEIRO
INTERESSADO

LUCIO UBIALLI

TERCEIRO
INTERESSADO

UNIÃO FEDERAL (PGF)

TERCEIRO
INTERESSADO

Departamento Nacional de Produção
Mineral - DNP

Intimado(s)/Citado(s):

  - JADSON GENEROSO FARIAS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

Tribunal Regional do Trabalho da 12ª Região

AVENIDA GETULIO VARGAS, 361, CENTRO, CRICIUMA/SC -

CEP: 88801-500

(48) 32164122 - 2vara_cua@trt12.jus.br

INTIMAÇÃO - Processo PJe-JT

Destinatário:

JADSON GENEROSO FARIAS

Fica V. Sa. intimado(a) para ciência e manifestação acerca da

certidão de ID fe5a9c5, no prazo de 5 (cinco) dias.

CRICIUMA/SC, 29 de abril de 2024.

PEDRO HENRIQUE SILVA SANCHES

Servidor

Processo Nº ATOrd-0303800-58.1999.5.12.0027
RECLAMANTE SINDICATO DOS TRABALHADORES

NAS INDUSTRIAS DE CARNES E
DERIVADOS, FRANGOS,RACOES
BALANCEADAS,ALIMENTACAO E
AFINS DE CRICIUMA EREGIAO

ADVOGADO FRANCISCO CARLOS
BALTHAZAR(OAB: 4426/SC)

RECLAMADO AGROVENETO S.A. - INDUSTRIA DE
ALIMENTOS

ADVOGADO ANDRE LUIZ DA SILVA
TROMBIM(OAB: 18144/SC)

ADVOGADO CARLOS EUGENIO BENNER(OAB:
4950/SC)

ADVOGADO NERI TROMBIM(OAB: 2144/SC)

ADVOGADO RAFAEL DA SILVA TROMBIM(OAB:
17649/SC)

ADVOGADO DIEGO LEVATI PELEGRIM(OAB:
37072/SC)

RECLAMADO JJP CONSTRUCOES E
TRANSPORTES LTDA - ME

RECLAMADO FILIPE ZAPELINI DA SILVA

TERCEIRO
INTERESSADO

UNIÃO FEDERAL (PGF)

Intimado(s)/Citado(s):

  - SINDICATO DOS TRABALHADORES NAS INDUSTRIAS DE
CARNES E DERIVADOS, FRANGOS,RACOES
BALANCEADAS,ALIMENTACAO E AFINS DE CRICIUMA
EREGIAO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

Código para aferir autenticidade deste caderno: 213499
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Tribunal Regional do Trabalho da 12ª Região

AVENIDA GETULIO VARGAS, 361, CENTRO, CRICIUMA/SC -

CEP: 88801-500

(48) 32164122 - 2vara_cua@trt12.jus.br

INTIMAÇÃO - Processo PJe-JT

Destinatário:

SINDICATO DOS TRABALHADORES NAS INDUSTRIAS DE

C A R N E S  E  D E R I V A D O S ,  F R A N G O S , R A C O E S

BALANCEADAS,ALIMENTACAO E AFINS DE CRICIUMA

EREGIAO

Endereço desconhecido

De ordem do Exmo. Juiz Titular, Dr PAULO ANDRE CARDOSO

BOTTO JACON, fica V. Sa. intimado(a) para retirada do caderno de

documento (01 volume apartado), juntado conforme certidão de fl.

33 dos autos físicos, no prazo de 30 (trinta) dias, sob pena de

destruição.

CRICIUMA/SC, 29 de abril de 2024.

MOISES LUIZ DE ARAUJO OLIVEIRA

Servidor

Processo Nº ATOrd-0303800-58.1999.5.12.0027
RECLAMANTE SINDICATO DOS TRABALHADORES

NAS INDUSTRIAS DE CARNES E
DERIVADOS, FRANGOS,RACOES
BALANCEADAS,ALIMENTACAO E
AFINS DE CRICIUMA EREGIAO

ADVOGADO FRANCISCO CARLOS
BALTHAZAR(OAB: 4426/SC)

RECLAMADO AGROVENETO S.A. - INDUSTRIA DE
ALIMENTOS

ADVOGADO ANDRE LUIZ DA SILVA
TROMBIM(OAB: 18144/SC)

ADVOGADO CARLOS EUGENIO BENNER(OAB:
4950/SC)

ADVOGADO NERI TROMBIM(OAB: 2144/SC)

ADVOGADO RAFAEL DA SILVA TROMBIM(OAB:
17649/SC)

ADVOGADO DIEGO LEVATI PELEGRIM(OAB:
37072/SC)

RECLAMADO JJP CONSTRUCOES E
TRANSPORTES LTDA - ME

RECLAMADO FILIPE ZAPELINI DA SILVA

TERCEIRO
INTERESSADO

UNIÃO FEDERAL (PGF)

Intimado(s)/Citado(s):

  - AGROVENETO S.A. - INDUSTRIA DE ALIMENTOS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

Tribunal Regional do Trabalho da 12ª Região

AVENIDA GETULIO VARGAS, 361, CENTRO, CRICIUMA/SC -

CEP: 88801-500

(48) 32164122 - 2vara_cua@trt12.jus.br

INTIMAÇÃO - Processo PJe-JT

Destinatário:

AGROVENETO S.A. - INDUSTRIA DE ALIMENTOS

Endereço desconhecido

De ordem do Exmo. Juiz Titular, Dr PAULO ANDRE CARDOSO

BOTTO JACON, fica V. Sa. intimado(a) para retirada de

documentos (13 volumes apartados), juntados conforme fls. 386 e

459 dos autos físicos, no prazo de 30 (trinta) dias, sob pena de

destruição.

CRICIUMA/SC, 29 de abril de 2024.

MOISES LUIZ DE ARAUJO OLIVEIRA

Servidor

Processo Nº ATSum-0000034-30.2023.5.12.0027
RECLAMANTE EMERSON JONATHAS DE FRANCA

FILHO

ADVOGADO RENAN MAZZORANA DA
ROSA(OAB: 60738/SC)

RECLAMADO WALIDE IBRAHIM

ADVOGADO IRINEU TARNOWSKI JUNIOR(OAB:
12067/SC)

RECLAMADO POSTO BEM AMIGOS LTDA

ADVOGADO IRINEU TARNOWSKI JUNIOR(OAB:
12067/SC)

PERITO MARIA EDUARDA GOULART DE
SOUZA

Intimado(s)/Citado(s):

  - EMERSON JONATHAS DE FRANCA FILHO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

Tribunal Regional do Trabalho da 12ª Região

AVENIDA GETULIO VARGAS, 361, CENTRO, CRICIUMA/SC -

CEP: 88801-500

(48) 32164122 - 2vara_cua@trt12.jus.br

INTIMAÇÃO - Processo PJe-JT

Destinatário:

EMERSON JONATHAS DE FRANCA FILHO

Código para aferir autenticidade deste caderno: 213499
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Endereço desconhecido

Fica Vossa Senhoria intimado para ciência do resultado dos

convênios em face de WALIDE IBRAHIM, bem como para requerer

o que entender de direito no prazo de 30 dias, ficando ciente que o

decurso do prazo sem manifestação importará arquivamento

provisório dos autos, com a fluência prevista no § 1º do art. 11-A da

CLT.

Ainda, fica ciente de que a reiteração de requerimentos já

realizados e sem efetividade, não interromperá o prazo prescricional

e serão indeferidos de plano.

CRICIUMA/SC, 29 de abril de 2024.

ELEONORA RISSATTO PICANCO

Secretário de Audiência

Processo Nº ATOrd-0000572-11.2023.5.12.0027
RECLAMANTE JEFFERSON JEREMIAS DA ROSA

ADVOGADO ELIZANGELA DAHMER
PEREIRA(OAB: 37430/PR)

RECLAMADO QUALITY TRANSPORTES E
ENTREGAS RAPIDAS LTDA

ADVOGADO FRANCISCO ROBERTO DOS
RAMOS(OAB: 203655/SP)

RECLAMADO TRANSFARMA LOGISTICA E
TRANSPORTES LTDA

RECLAMADO QUANTITY SERVICOS E COMERCIO
DE PRODUTOS PARA SAUDE S.A.

ADVOGADO REJANE DA SILVA SANCHEZ(OAB:
15469/SC)

Intimado(s)/Citado(s):

  - JEFFERSON JEREMIAS DA ROSA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

Tribunal Regional do Trabalho da 12ª Região

AVENIDA GETULIO VARGAS, 361, CENTRO, CRICIUMA/SC -

CEP: 88801-500

(48) 32164122 - 2vara_cua@trt12.jus.br

INTIMAÇÃO - Processo PJe-JT

Destinatário:

JEFFERSON JEREMIAS DA ROSA

Endereço desconhecido

Fica V. Sa. intimado(a) para manifestar-se acerca da certidão retro,

no prazo de 05 (cinco) dias.

CRICIUMA/SC, 29 de abril de 2024.

MOISES LUIZ DE ARAUJO OLIVEIRA

Servidor

Processo Nº ATOrd-0000490-43.2016.5.12.0053
RECLAMANTE SERGIO MURILO DE OLIVEIRA

ADVOGADO VITOR HUGO MENDES DE
OLIVEIRA(OAB: 30319/SC)

ADVOGADO MILTON MENDES DE
OLIVEIRA(OAB: 2908/SC)

ADVOGADO EDSON MENDES DE OLIVEIRA(OAB:
12661/SC)

ADVOGADO EDEVALDO MENDES DE
OLIVEIRA(OAB: 18223/SC)

ADVOGADO CARLOS AUGUSTO MENDES DE
OLIVEIRA(OAB: 22510/SC)

RECLAMADO P.A.C. ADMINISTRADORA DE
IMOVEIS LTDA

ADVOGADO GUILHERME FERNANDO DOS
SANTOS PAPINI(OAB: 40753/SC)

RECLAMADO PATRICIA PAZ DO AMARAL
CORREA

ADVOGADO GUILHERME FERNANDO DOS
SANTOS PAPINI(OAB: 40753/SC)

RECLAMADO COENCO ENGENHARIA E
CONSTRUCOES LTDA

ADVOGADO GLAUCIA CORADINI(OAB: 29895/SC)

RECLAMADO JULIO CESAR CORREA

ADVOGADO FELIPE DE SOUTO(OAB: 20846/SC)

ADVOGADO GUILHERME FERNANDO DOS
SANTOS PAPINI(OAB: 40753/SC)

RECLAMADO ANTONIO MENDES CORREA

ADVOGADO GUILHERME FERNANDO DOS
SANTOS PAPINI(OAB: 40753/SC)

RECLAMADO JOSE DE ASSIS CORREA

ADVOGADO GUILHERME FERNANDO DOS
SANTOS PAPINI(OAB: 40753/SC)

PERITO LUCIO UBIALLI

LEILOEIRO FRIDA CRISTIAN PEREIRA BECKER

Intimado(s)/Citado(s):

  - SERGIO MURILO DE OLIVEIRA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

Tribunal Regional do Trabalho da 12ª Região

AVENIDA GETULIO VARGAS, 361, CENTRO, CRICIUMA/SC -

CEP: 88801-500

(48) 32164122 - 2vara_cua@trt12.jus.br

INTIMAÇÃO - Processo PJe-JT

Destinatário:

SERGIO MURILO DE OLIVEIRA

Endereço desconhecido

Código para aferir autenticidade deste caderno: 213499



3960/2024 Tribunal Regional do Trabalho da 12ª Região 3133
Data da Disponibilização: Segunda-feira, 29 de Abril de 2024

Fica Vossa Senhoria intimado para ciência do resultado dos

convênios em face dos sócios, bem como para requerer o que

entender de direito no prazo de 30 dias, ficando ciente que o

decurso do prazo sem manifestação importará arquivamento

provisório dos autos, com a fluência prevista no § 1º do art. 11-A da

CLT.

Ainda, fica ciente de que a reiteração de requerimentos já

realizados e sem efetividade, não interromperá o prazo prescricional

e serão indeferidos de plano.

CRICIUMA/SC, 29 de abril de 2024.

ELEONORA RISSATTO PICANCO

Secretário de Audiência

Processo Nº ATSum-0000628-78.2022.5.12.0027
RECLAMANTE JULIANE MACHADO SOUZA

ADVOGADO LEANDRA XAVIER DOS SANTOS
VISCARDI(OAB: 21644/SC)

ADVOGADO MARCELO DA LUZ(OAB: 12875/SC)

RECLAMADO NILTON RIBEIRO DE BARROS

RECLAMADO REFINATTO SUL BRASILEIRO DE
ALIMENTOS EIRELI

PERITO MARIA EDUARDA GOULART DE
SOUZA

Intimado(s)/Citado(s):

  - JULIANE MACHADO SOUZA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

Tribunal Regional do Trabalho da 12ª Região

AVENIDA GETULIO VARGAS, 361, CENTRO, CRICIUMA/SC -

CEP: 88801-500

(48) 32164122 - 2vara_cua@trt12.jus.br

INTIMAÇÃO - Processo PJe-JT

Destinatário:

JULIANE MACHADO SOUZA

Endereço desconhecido

Fica Vossa Senhoria intimado para ciência do resultado dos

convênios em face de NILTON RIBEIRO DE BARROS, bem como

para requerer o que entender de direito no prazo de 30 dias, ficando

ciente que o decurso do prazo sem manifestação importará

arquivamento provisório dos autos, com a fluência prevista no § 1º

do art. 11-A da CLT.

Ainda, fica ciente de que a reiteração de requerimentos já

realizados e sem efetividade, não interromperá o prazo prescricional

e serão indeferidos de plano.

CRICIUMA/SC, 29 de abril de 2024.

ELEONORA RISSATTO PICANCO

Secretário de Audiência

Processo Nº ATOrd-0000096-41.2021.5.12.0027
RECLAMANTE NADIR DE SOUZA FERRARI

ADVOGADO EVILYN SCUSSEL(OAB: 40596/SC)

RECLAMADO LUCINEIA DE FATIMA DE SOUZA

RECLAMADO LUCINEIA DE FATIMA DE SOUZA -
ME

ADVOGADO JULIANO FREITAS LOPES(OAB:
46048/SC)

PERITO ADRIANO GRANDI ALVES

Intimado(s)/Citado(s):

  - NADIR DE SOUZA FERRARI

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

Tribunal Regional do Trabalho da 12ª Região

AVENIDA GETULIO VARGAS, 361, CENTRO, CRICIUMA/SC -

CEP: 88801-500

(48) 32164122 - 2vara_cua@trt12.jus.br

INTIMAÇÃO - Processo PJe-JT

Destinatário:

NADIR DE SOUZA FERRARI

Endereço desconhecido

Fica Vossa Senhoria intimado para ciência do resultado dos

convênios em face de LUCINEIA DE FATIMA DE SOUZA, bem

como para requerer o que entender de direito no prazo de 30 dias,

ficando ciente que o decurso do prazo sem manifestação importará

arquivamento provisório dos autos, com a fluência prevista no § 1º

do art. 11-A da CLT.

Ainda, fica ciente de que a reiteração de requerimentos já

realizados e sem efetividade, não interromperá o prazo prescricional

e serão indeferidos de plano.

CRICIUMA/SC, 29 de abril de 2024.

ELEONORA RISSATTO PICANCO

Secretário de Audiência

Processo Nº ATOrd-0000423-83.2021.5.12.0027
RECLAMANTE ALEXSANDRO DA SILVA MANOEL

Código para aferir autenticidade deste caderno: 213499



3960/2024 Tribunal Regional do Trabalho da 12ª Região 3134
Data da Disponibilização: Segunda-feira, 29 de Abril de 2024

ADVOGADO HERON BRISTOT BERNARDO(OAB:
17639/SC)

RECLAMADO CERAMICA VALORE LTDA - EPP

ADVOGADO FILIPE POTRIKUS
CASTANHETTI(OAB: 39528/SC)

RECLAMADO JUCELIA DA SILVA ABEL

ADVOGADO FILIPE POTRIKUS
CASTANHETTI(OAB: 39528/SC)

RECLAMADO ADAILTON ABEL

ADVOGADO FILIPE POTRIKUS
CASTANHETTI(OAB: 39528/SC)

TERCEIRO
INTERESSADO

UNIÃO FEDERAL (PGF)

TERCEIRO
INTERESSADO

TELMA GUERREIROS DA SILVA

PERITO ROBERTO RYOITI NAGAI

Intimado(s)/Citado(s):

  - ALEXSANDRO DA SILVA MANOEL

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

Tribunal Regional do Trabalho da 12ª Região

AVENIDA GETULIO VARGAS, 361, CENTRO, CRICIUMA/SC -

CEP: 88801-500

(48) 32164122 - 2vara_cua@trt12.jus.br

INTIMAÇÃO - Processo PJe-JT

Destinatário:

ALEXSANDRO DA SILVA MANOEL

Endereço desconhecido

Fica Vossa Senhoria intimado para ciência do resultado dos

convênios em face de JUCELIA DA SILVA ABEL, bem como para

requerer o que entender de direito no prazo de 30 dias, ficando

ciente que o decurso do prazo sem manifestação importará

arquivamento provisório dos autos, com a fluência prevista no § 1º

do art. 11-A da CLT.

Ainda, fica ciente de que a reiteração de requerimentos já

realizados e sem efetividade, não interromperá o prazo prescricional

e serão indeferidos de plano.

CRICIUMA/SC, 29 de abril de 2024.

ELEONORA RISSATTO PICANCO

Secretário de Audiência

Processo Nº ATSum-0000795-56.2018.5.12.0053
RECLAMANTE DENILSON DE SOUZA PEDROSO

ADVOGADO MARCELLO MAZZUCCO(OAB:
43935/SC)

RECLAMADO JUCELIA DA SILVA ABEL

RECLAMADO ADAILTON ABEL

RECLAMADO CERAMICA VALORE LTDA - EPP

PERITO LUCIO UBIALLI

PERITO LUCIANO GARCIA PEREIRA

Intimado(s)/Citado(s):

  - DENILSON DE SOUZA PEDROSO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

Tribunal Regional do Trabalho da 12ª Região

AVENIDA GETULIO VARGAS, 361, CENTRO, CRICIUMA/SC -

CEP: 88801-500

(48) 32164122 - 2vara_cua@trt12.jus.br

INTIMAÇÃO - Processo PJe-JT

Destinatário:

DENILSON DE SOUZA PEDROSO

Endereço desconhecido

Fica Vossa Senhoria intimado para ciência do resultado dos

convênios (em especial id 954dde0), bem como para requerer o que

entender de direito no prazo de 30 dias, ficando ciente que o

decurso do prazo sem manifestação importará arquivamento

provisório dos autos, com a fluência prevista no § 1º do art. 11-A da

CLT.

Ainda, fica ciente de que a reiteração de requerimentos já

realizados e sem efetividade, não interromperá o prazo prescricional

e serão indeferidos de plano.

CRICIUMA/SC, 29 de abril de 2024.

ELEONORA RISSATTO PICANCO

Secretário de Audiência

Processo Nº ATSum-0000422-93.2024.5.12.0027
RECLAMANTE NILDO RIBAS BRITO

ADVOGADO FELIPE GALERA(OAB: 33033/SC)

RECLAMADO SEARA ALIMENTOS LTDA

ADVOGADO CARLOS EUGENIO BENNER(OAB:
4950/SC)

Intimado(s)/Citado(s):

  - SEARA ALIMENTOS LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

Código para aferir autenticidade deste caderno: 213499



3960/2024 Tribunal Regional do Trabalho da 12ª Região 3135
Data da Disponibilização: Segunda-feira, 29 de Abril de 2024

Tribunal Regional do Trabalho da 12ª Região

AVENIDA GETULIO VARGAS, 361, CENTRO, CRICIUMA/SC -

CEP: 88801-500

(48) 32164122 - 2vara_cua@trt12.jus.br

NOTIFICAÇÃO INICIAL AO RECLAMADO - (AR DIGITAL)

Destinatário:

SEARA ALIMENTOS LTDA

Av 25 de Julho, 2080, Centro, FORQUILHINHA/SC - CEP: 88850-

000

Fica Vossa Senhoria notificado(a) de que tramita eletronicamente

reclamação trabalhista, cuja petição inicial e documentos poderão

ser acessados via internet (http://pje.trt12.jus.br/documentos),

digitando a chave abaixo:

Chave de acesso: 24042915264624500000063637117

A defesa, a reconvenção, a exceção e eventuais documentos

deverão ser encaminhados eletronicamente, no prazo de 15

(quinze) dias, por meio do sistema PJe, SOB PENA DE REVELIA.

Caso na petição inicial a parte autora tenha solicitado a tramitação

pelo “Juízo 100% Digital” (Resolução 345 do CNJ e portaria

Conjunta 21/2021 deste Regional), a reclamada poderá,

expressamente, se opor à adoção do “Juízo 100% Digital” até a

contestação, presumindo-se, no silêncio, a sua concordância.

Ainda que se oponha à adoção do “Juízo 100% Digital”, deverá a

reclamada, no mesmo prazo, manifestar de forma expressa a sua

opção para que eventual futura audiência de conciliação e

instrução seja realizada na modalidade presencial, presumindo-se,

no silêncio, a sua concordância com a realização do ato de forma

telepresencial, por videoconferência.

Eventual juntada de arquivos de áudio e vídeo deve ser realizada

por meio do sistema PJe Mídias, situação que deve ser

devidamente sinalizada pela parte por meio de petição nos autos,

informando inclusive a respectiva chave de acesso. O sistema Pje

Mídias admite o armazenamento apenas de arquivos no formato

MP4. Informações de cadastramento no Escritório Digital do CNJ e

acesso ao Pje Mídias encontram-se na portaria CR 3 de 10/5/2021

e nos tutoriais disponíveis em https://youtu.be/yA1hK4lhKgI e

https://youtu.be/-NvhyHrWEws.

Fica Vossa Senhoria ciente de que eventuais testemunhas serão

ouvidas, se necessário, em audiência de instrução a ser

oportunamente designada.

Compete ao advogado ou à parte comunicar ao Juízo qualquer

mudança posterior de endereço, sob pena de se reputarem válidas

as notificações ou intimações enviadas para o endereço constante

dos autos.

Fica, ainda, Vossa Senhoria ciente de que "Este Juízo adverte que

a partir de 1º de março de 2024 é obrigatório o cadastro de pessoas

jurídicas de direito privado no Domicílio Judicial Eletrônico para

recebimento de citações e intimações. Faça o seu cadastro

(https://domicilio-eletronico.pdpj.jus.br/)."

Este Juízo adverte que a partir de 1º de março de 2024 é

obrigatório o cadastro de pessoas jurídicas de direito privado

no Domicílio Judicial Eletrônico para recebimento de citações e

intimações de parte sem advogado habilitado no PJe. Faça o

seu cadastro (https://domicilio-eletronico.pdpj.jus.br/).

CRICIUMA/SC, 29 de abril de 2024.

EGILIO GARCIA

Diretor de Secretaria

Processo Nº ATOrd-0000850-85.2018.5.12.0027
RECLAMANTE SUCESSÃO DE ROBERTO

HENRIQUE ENGERT representada
pelo inventariante WERNER
BUCHMANN ENGERT

ADVOGADO DENISE JOPPI GERENT(OAB:
40402/SC)

ADVOGADO JEFERSON KOERICH(OAB:
41608/SC)

ADVOGADO ALLEXSANDRE LUCKMANN
GERENT(OAB: 11217/SC)

ADVOGADO KLEBER IVO DOS SANTOS(OAB:
28364/SC)

RECLAMADO STRAUSS BIER INDUSTRIA E
COMERCIO DE BEBIDAS LTDA

ADVOGADO SANDRO FREITAS PEREIRA(OAB:
16051/SC)

RECLAMADO SERGIO BRIZOLLA SAVI

RECLAMADO VERA LUCIA FISCHER SILVA

ADVOGADO FERNANDO MAZZURANA
MONGUILHOTT(OAB: 25607/SC)

RECLAMADO ANTONIO CARLOS DA SILVA

ADVOGADO FERNANDO MAZZURANA
MONGUILHOTT(OAB: 25607/SC)

TERCEIRO
INTERESSADO

PRADO SUPERMERCADO LTDA

TERCEIRO
INTERESSADO

MUNDIALMIX COMERCIO DE
ALIMENTOS LTDA

PERITO ADRIANO GRANDI ALVES

TERCEIRO
INTERESSADO

UNIÃO FEDERAL (PGF)

Intimado(s)/Citado(s):

  - SUCESSÃO DE ROBERTO HENRIQUE ENGERT representada
pelo inventariante WERNER BUCHMANN ENGERT

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

Tribunal Regional do Trabalho da 12ª Região

AVENIDA GETULIO VARGAS, 361, CENTRO, CRICIUMA/SC -

Código para aferir autenticidade deste caderno: 213499



3960/2024 Tribunal Regional do Trabalho da 12ª Região 3136
Data da Disponibilização: Segunda-feira, 29 de Abril de 2024

CEP: 88801-500

(48) 32164122 - 2vara_cua@trt12.jus.br

INTIMAÇÃO - Processo PJe-JT

Destinatário:

SUCESSÃO DE ROBERTO HENRIQUE ENGERT representada

pelo inventariante WERNER BUCHMANN ENGERT

Endereço desconhecido

Fica Vossa Senhoria intimado para ciência do resultado dos

convênios em face de VERA LUCIA FISCHER SILVA e ANTONIO

CARLOS DA SILVA, bem como para requerer o que entender de

direito no prazo de 30 dias, ficando ciente que o decurso do prazo

sem manifestação importará arquivamento provisório dos autos,

com a fluência prevista no § 1º do art. 11-A da CLT.

Ainda, fica ciente de que a reiteração de requerimentos já

realizados e sem efetividade, não interromperá o prazo prescricional

e serão indeferidos de plano.

CRICIUMA/SC, 29 de abril de 2024.

ELEONORA RISSATTO PICANCO

Secretário de Audiência

Processo Nº ATSum-0000049-62.2024.5.12.0027
RECLAMANTE ANDRE BRANDAO DA COSTA

ADVOGADO HAROLDO AZEVEDO MENDES
FILHO(OAB: 34898/CE)

RECLAMADO SETUP SERVICOS
ESPECIALIZADOS LTDA

ADVOGADO RAQUEL MAY PELEGRIM(OAB:
15369/SC)

RECLAMADO CELESC DISTRIBUICAO S.A

ADVOGADO VANESSA PIRES DE SOUZA(OAB:
19101/SC)

ADVOGADO ROSELLE BERTHIER(OAB:
17347/SC)

Intimado(s)/Citado(s):

  - SETUP SERVICOS ESPECIALIZADOS LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

Tribunal Regional do Trabalho da 12ª Região

AVENIDA GETULIO VARGAS, 361, CENTRO, CRICIUMA/SC -

CEP: 88801-500

(48) 32164122 - 2vara_cua@trt12.jus.br

INTIMAÇÃO - Processo PJe-JT

Destinatário:

SETUP SERVICOS ESPECIALIZADOS LTDA

Endereço desconhecido

Fica V. Sa. intimado(a) para tomar ciência sobre os novos

documentos juntados pela parte adversa (ID 02f9a49).

CRICIUMA/SC, 29 de abril de 2024.

BRUNA BORGES SANTOS

Secretário de Audiência

Processo Nº ATSum-0000049-62.2024.5.12.0027
RECLAMANTE ANDRE BRANDAO DA COSTA

ADVOGADO HAROLDO AZEVEDO MENDES
FILHO(OAB: 34898/CE)

RECLAMADO SETUP SERVICOS
ESPECIALIZADOS LTDA

ADVOGADO RAQUEL MAY PELEGRIM(OAB:
15369/SC)

RECLAMADO CELESC DISTRIBUICAO S.A

ADVOGADO VANESSA PIRES DE SOUZA(OAB:
19101/SC)

ADVOGADO ROSELLE BERTHIER(OAB:
17347/SC)

Intimado(s)/Citado(s):

  - CELESC DISTRIBUICAO S.A

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

Tribunal Regional do Trabalho da 12ª Região

AVENIDA GETULIO VARGAS, 361, CENTRO, CRICIUMA/SC -

CEP: 88801-500

(48) 32164122 - 2vara_cua@trt12.jus.br

INTIMAÇÃO - Processo PJe-JT

Destinatário:

CELESC DISTRIBUICAO S.A

Endereço desconhecido

Fica V. Sa. intimado(a) para tomar ciência sobre os novos

documentos juntados pela parte adversa (ID 02f9a49).

CRICIUMA/SC, 29 de abril de 2024.

BRUNA BORGES SANTOS

Secretário de Audiência

3ª Vara do Trabalho de Criciúma

Código para aferir autenticidade deste caderno: 213499



3960/2024 Tribunal Regional do Trabalho da 12ª Região 3137
Data da Disponibilização: Segunda-feira, 29 de Abril de 2024

Notificação

Processo Nº ATSum-0001004-87.2016.5.12.0055
RECLAMANTE VITORIA LUIZA AUGUSTO

ADVOGADO IVAN BITENCOURT(OAB: 39093/SC)

RECLAMADO INFINITT COMERCIO DE
CONFECCOES LTDA

ADVOGADO GRASIELLE RODRIGUES DE
BEM(OAB: 19375/SC)

RECLAMADO INDUSTRIA E COMERCIO DE
CONFECCOES DALET EIRELI
FALIDA

ADVOGADO JULIANA BOMBANA BRESOLIN
BUSSOLO(OAB: 24524/SC)

ADVOGADO GRASIELLE RODRIGUES DE
BEM(OAB: 19375/SC)

PERITO JOSE DE OLIVEIRA RAMOS

TERCEIRO
INTERESSADO

UNIÃO FEDERAL (PGF)

TERCEIRO
INTERESSADO

UNIÃO FEDERAL (PGFN)

Intimado(s)/Citado(s):

  - VITORIA LUIZA AUGUSTO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

3ª VARA DO TRABALHO DE CRICIÚMA

AVENIDA GETULIO VARGAS, 361, CENTRO, CRICIUMA/SC -

CEP: 88801-500

(48) 32164123 - 3vara_cua@trt12.jus.br

INTIMAÇÃO - Processo PJe-JT

Processo: 0001004-87.2016.5.12.0055 - Processo PJe-JT

Classe: Ação Trabalhista - Rito Sumaríssimo

Autor: VITORIA LUIZA AUGUSTO

Réu: INDUSTRIA E COMERCIO DE CONFECCOES DALET

EIRELI FALIDA e outros (1)

Destinatário:

VITORIA LUIZA AUGUSTO

 Fica V. Sa. intimado para: ciência do pagamento de alvará.

Em 26 de abril de 2024.

Documento assinado pelo servidor Técnico/Analista Judiciário

abaixo indicado

Este Juízo adverte que a partir de 1º de março de 2024 é

obrigatório o cadastro de pessoas jurídicas de direito privado

no Domicílio Judicial Eletrônico para recebimento de citações e

intimações de parte sem advogado habilitado no PJe. Faça o

seu cadastro (https://domicilio-eletronico.pdpj.jus.br/).

CRICIUMA/SC, 26 de abril de 2024.

PEDRO JUNIOR DA LUZ TEIXEIRA

Servidor

Processo Nº ATSum-0000872-83.2023.5.12.0055
RECLAMANTE DINALVA DE JESUS SANTOS

ADVOGADO HIURY SARAIVA AGUIAR(OAB:
24803/CE)

RECLAMADO DAMYLLER TEXTIL LTDA

ADVOGADO ADRIANA BORGES BILESSIMO(OAB:
9950/SC)

Intimado(s)/Citado(s):

  - DAMYLLER TEXTIL LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID d258a6f

proferido nos autos.

Vistos etc.

Tendo em vista o requerimento da autora no Id 8c95580,

informando que atualmente reside em outro Estado da Federação,

em Salgado, Sergipe, bem como que a ré não concordou com a

tramitação do feito pelo Juízo 100% digital, autorizo a participação

da autora, de forma telepresencial (acesso pelo link constante no

final deste despacho).

Demais partes, procuradores e testemunhas deverão comparecer

na sede do Fórum.

O acesso à sala de audiências ocorrerá pelo seguinte link:

https://trt12-jus-br.zoom.us/j/83935225501 no navegador. Ou, caso

o acesso seja por meio do aplicativo ZOOM, basta inserir o ID da

reunião: 83935225501.

Incumbirá ao seu procurador encaminhar à autora o link de acesso

ao “Hall de entrada” por e-mail, whatsapp ou outro meio eletrônico.

Código para aferir autenticidade deste caderno: 213499
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CRICIUMA/SC, 26 de abril de 2024.

    JULIETA ELIZABETH CORREIA DE MALFUSSI

    Juiz(a) do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0000872-83.2023.5.12.0055
RECLAMANTE DINALVA DE JESUS SANTOS

ADVOGADO HIURY SARAIVA AGUIAR(OAB:
24803/CE)

RECLAMADO DAMYLLER TEXTIL LTDA

ADVOGADO ADRIANA BORGES BILESSIMO(OAB:
9950/SC)

Intimado(s)/Citado(s):

  - DINALVA DE JESUS SANTOS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID d258a6f

proferido nos autos.

Vistos etc.

Tendo em vista o requerimento da autora no Id 8c95580,

informando que atualmente reside em outro Estado da Federação,

em Salgado, Sergipe, bem como que a ré não concordou com a

tramitação do feito pelo Juízo 100% digital, autorizo a participação

da autora, de forma telepresencial (acesso pelo link constante no

final deste despacho).

Demais partes, procuradores e testemunhas deverão comparecer

na sede do Fórum.

O acesso à sala de audiências ocorrerá pelo seguinte link:

https://trt12-jus-br.zoom.us/j/83935225501 no navegador. Ou, caso

o acesso seja por meio do aplicativo ZOOM, basta inserir o ID da

reunião: 83935225501.

Incumbirá ao seu procurador encaminhar à autora o link de acesso

ao “Hall de entrada” por e-mail, whatsapp ou outro meio eletrônico.

CRICIUMA/SC, 26 de abril de 2024.

    JULIETA ELIZABETH CORREIA DE MALFUSSI

    Juiz(a) do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0000319-76.2022.5.12.0053
RECLAMANTE FRANCISCO CARLOS GUEDES

ADVOGADO DEBORAH CUNHA ANTUNES(OAB:
26647/SC)

ADVOGADO MARCELLYE SILVESTRE DE
VARGAS(OAB: 63652/SC)

RECLAMADO COMIBBRA PRODUTOS
CERAMICOS EIRELI - EPP

ADVOGADO RENAN MAZZORANA DA
ROSA(OAB: 60738/SC)

ADVOGADO VICTOR BASSUALDO
BOABAID(OAB: 67527/SC)

ADVOGADO MARCO AURELIO BOABAID
FILHO(OAB: 7852/SC)

RECLAMADO C.F. COMERCIO DE PRODUTOS
CERAMICOS EIRELI

ADVOGADO RENAN MAZZORANA DA
ROSA(OAB: 60738/SC)

ADVOGADO VICTOR BASSUALDO
BOABAID(OAB: 67527/SC)

ADVOGADO MARCO AURELIO BOABAID
FILHO(OAB: 7852/SC)

PERITO FABIANA DE OLIVEIRA RODRIGUES

PERITO FERNANDO FRANKLIN DE CAMPOS

PERITO MARGOT NUNES CATANEO
CASTRAVECHI

Intimado(s)/Citado(s):

  - C.F. COMERCIO DE PRODUTOS CERAMICOS EIRELI

  - COMIBBRA PRODUTOS CERAMICOS EIRELI - EPP

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 035743c

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

III – Dispositivo

Diante do exposto, decido conhecer dos embargos declaratórios

opostos por COMIBBRA PRODUTOS CERÂMICOS EIRELI - EPP

E OUTROS para julgar improcedente o pedido deduzido. Intimem-

se as partes. Nada mais.

    JULIETA ELIZABETH CORREIA DE MALFUSSI

    Juiz(a) do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0000319-76.2022.5.12.0053
RECLAMANTE FRANCISCO CARLOS GUEDES

ADVOGADO DEBORAH CUNHA ANTUNES(OAB:
26647/SC)

ADVOGADO MARCELLYE SILVESTRE DE
VARGAS(OAB: 63652/SC)

RECLAMADO COMIBBRA PRODUTOS
CERAMICOS EIRELI - EPP

ADVOGADO RENAN MAZZORANA DA
ROSA(OAB: 60738/SC)

ADVOGADO VICTOR BASSUALDO
BOABAID(OAB: 67527/SC)

ADVOGADO MARCO AURELIO BOABAID
FILHO(OAB: 7852/SC)

RECLAMADO C.F. COMERCIO DE PRODUTOS
CERAMICOS EIRELI

ADVOGADO RENAN MAZZORANA DA
ROSA(OAB: 60738/SC)

ADVOGADO VICTOR BASSUALDO
BOABAID(OAB: 67527/SC)

ADVOGADO MARCO AURELIO BOABAID
FILHO(OAB: 7852/SC)

PERITO FABIANA DE OLIVEIRA RODRIGUES

PERITO FERNANDO FRANKLIN DE CAMPOS

PERITO MARGOT NUNES CATANEO
CASTRAVECHI

Código para aferir autenticidade deste caderno: 213499
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Intimado(s)/Citado(s):

  - FRANCISCO CARLOS GUEDES

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 035743c

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

III – Dispositivo

Diante do exposto, decido conhecer dos embargos declaratórios

opostos por COMIBBRA PRODUTOS CERÂMICOS EIRELI - EPP

E OUTROS para julgar improcedente o pedido deduzido. Intimem-

se as partes. Nada mais.

    JULIETA ELIZABETH CORREIA DE MALFUSSI

    Juiz(a) do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0000154-91.2020.5.12.0055
RECLAMANTE GLEDISON MARQUES BORGES

ADVOGADO VALESCA LOPES DE SOUZA
ESTANISLAU(OAB: 74978/RS)

RECLAMADO CERAMICA ARTISTICA GISELI LTDA

ADVOGADO ROBERTHA CONSTANTINO DA
SILVEIRA(OAB: 52560/SC)

PERITO ADRIANO GRANDI ALVES

Intimado(s)/Citado(s):

  - CERAMICA ARTISTICA GISELI LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID 183a78a

proferida nos autos.

Vistos, etc.

Diante dos cálculos de liquidação apresentados pelo contador, fixo

os honorários em R$1.200,00, que são de responsabilidade do(a)

executado(a).

Intimem-se as partes, na forma do art. 879, § 2º, da CLT, para

manifestação, no prazo comum de 8 dias, a respeito dos cálculos,

devendo apresentar, se for o caso, impugnações fundamentadas

com a indicação dos itens e valores objeto da discordância, sob

pena de preclusão.

Deixa-se de intimar a União, tendo em vista os termos da Portaria

Normativa PGF/AGU n. 47 de 07 de julho de 2023.

CRICIUMA/SC, 26 de abril de 2024.

    JULIETA ELIZABETH CORREIA DE MALFUSSI

    Juiz(a) do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0000154-91.2020.5.12.0055
RECLAMANTE GLEDISON MARQUES BORGES

ADVOGADO VALESCA LOPES DE SOUZA
ESTANISLAU(OAB: 74978/RS)

RECLAMADO CERAMICA ARTISTICA GISELI LTDA

ADVOGADO ROBERTHA CONSTANTINO DA
SILVEIRA(OAB: 52560/SC)

PERITO ADRIANO GRANDI ALVES

Intimado(s)/Citado(s):

  - GLEDISON MARQUES BORGES

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID 183a78a

proferida nos autos.

Vistos, etc.

Diante dos cálculos de liquidação apresentados pelo contador, fixo

os honorários em R$1.200,00, que são de responsabilidade do(a)

executado(a).

Intimem-se as partes, na forma do art. 879, § 2º, da CLT, para

manifestação, no prazo comum de 8 dias, a respeito dos cálculos,

devendo apresentar, se for o caso, impugnações fundamentadas

com a indicação dos itens e valores objeto da discordância, sob

pena de preclusão.

Deixa-se de intimar a União, tendo em vista os termos da Portaria

Normativa PGF/AGU n. 47 de 07 de julho de 2023.

CRICIUMA/SC, 26 de abril de 2024.

    JULIETA ELIZABETH CORREIA DE MALFUSSI

    Juiz(a) do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0000074-64.2019.5.12.0055
RECLAMANTE ANTONIO MONTEIRO

ADVOGADO PATRICIA CECHINEL DE
ARAUJO(OAB: 34704/SC)

RECLAMADO JUCELIA DA SILVA ABEL

RECLAMADO CERAMICA VALORE LTDA - EPP

Código para aferir autenticidade deste caderno: 213499
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RECLAMADO ADAILTON ABEL

TERCEIRO
INTERESSADO

MARIA LUIZA DA SILVA

TERCEIRO
INTERESSADO

1º Ofício de Registro de Imóveis de
Criciúma SC

TERCEIRO
INTERESSADO

ADAILOR DA SILVA

TERCEIRO
INTERESSADO

ANA CAROLINE SORATTO DA SILVA

TERCEIRO
INTERESSADO

ROSANE FRANCISCO DA SILVA

TERCEIRO
INTERESSADO

JAQUELINE GUERREIROS DA SILVA

TERCEIRO
INTERESSADO

LEANDRO SORATTO DA SILVA

TERCEIRO
INTERESSADO

ALDO DA SILVA

TERCEIRO
INTERESSADO

DALVA COSTA DA SILVA

TERCEIRO
INTERESSADO

PRISCILA SANTOS FREITAS

TERCEIRO
INTERESSADO

MARIANA SORATTO DA SILVA

TERCEIRO
INTERESSADO

FRIDA CRISTIAN PEREIRA BECKER

ADVOGADO FRIDA CRISTIAN PEREIRA
BECKER(OAB: 22958/SC)

TERCEIRO
INTERESSADO

FILIPE SORATTO DA SILVA

TERCEIRO
INTERESSADO

ALMIR DA SILVA

TERCEIRO
INTERESSADO

AIRTON DA SILVA

TERCEIRO
INTERESSADO

ADEMAR DA SILVA

TERCEIRO
INTERESSADO

MARIA DAS DORES GARCIA DA
SILVA

Intimado(s)/Citado(s):

  - FRIDA CRISTIAN PEREIRA BECKER

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

Destinatário: Leiloeira

INTIMAÇÃO PJE

Fica V.Sª intimada para ciência da expedição da carta de

arrematação (Id 94b05fb), devendo encaminhá-la ao arrematante,

que deve informar, em dez dias, se entrou na posse dos bens,

presumindo-se, no seu silêncio, que o fez.

Este Juízo adverte que a partir de 1º de março de 2024 é

obrigatório o cadastro de pessoas jurídicas de direito privado

no Domicílio Judicial Eletrônico para recebimento de citações e

intimações de parte sem advogado habilitado no PJe. Faça o

seu cadastro (https://domicilio-eletronico.pdpj.jus.br/).

CRICIUMA/SC, 26 de abril de 2024.

GIANE DA SILVA DE BONA SARTOR

Servidor

Processo Nº ATOrd-0000322-02.2020.5.12.0053
RECLAMANTE GOOLD THINNER COMERCIO

ATACADISTA DE TINTAS E
VERNIZES LTDA - ME

ADVOGADO ANTONIO CARLOS NEVES DE
SOUZA(OAB: 35643/SC)

ADVOGADO KARLA BATISTA DE SOUZA(OAB:
43927/SC)

RECLAMANTE TECNOTHINER INDUSTRIA E
COMERCIO DE PRODUTOS
QUIMICOS LTDA - EPP

ADVOGADO ANTONIO CARLOS NEVES DE
SOUZA(OAB: 35643/SC)

ADVOGADO KARLA BATISTA DE SOUZA(OAB:
43927/SC)

RECLAMANTE ANTONIO JOAO REBELO

ADVOGADO ANTONIO CARLOS NEVES DE
SOUZA(OAB: 35643/SC)

ADVOGADO KARLA BATISTA DE SOUZA(OAB:
43927/SC)

RECLAMADO SIMONE FERNANDES STOPASSOLI

ADVOGADO MARISA ELIAS VENDRAMINI
DONDOSSOLA(OAB: 18195/SC)

ARREMATANTE FABRICIO PEREIRA SABEL

TERCEIRO
INTERESSADO

FRIDA CRISTIAN PEREIRA BECKER

ADVOGADO FRIDA CRISTIAN PEREIRA
BECKER(OAB: 22958/SC)

Intimado(s)/Citado(s):

  - FRIDA CRISTIAN PEREIRA BECKER

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

Destinatário: Leiloeira

INTIMAÇÃO PJE

Fica V.Sª intimada para ciência da expedição da carta de

arrematação (Id 1768b10 ), devendo encaminhá-la ao arrematante,

que deve informar, em dez dias, se entrou na posse dos bens,

presumindo-se, no seu silêncio, que o fez.

Este Juízo adverte que a partir de 1º de março de 2024 é

obrigatório o cadastro de pessoas jurídicas de direito privado

no Domicílio Judicial Eletrônico para recebimento de citações e

intimações de parte sem advogado habilitado no PJe. Faça o

seu cadastro (https://domicilio-eletronico.pdpj.jus.br/).

CRICIUMA/SC, 26 de abril de 2024.

GIANE DA SILVA DE BONA SARTOR

Servidor

Processo Nº ATOrd-0000781-66.2018.5.12.0055
RECLAMANTE TARCISIO MARCELO

ADVOGADO MARIA LUIZA GOUDINHO(OAB:
20340/SC)

ADVOGADO ARIELY DOMINGOS(OAB: 41137/SC)

Código para aferir autenticidade deste caderno: 213499
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RECLAMADO JORGE ROSALINO CARRER

ADVOGADO ERIKA REGINA SORATTO(OAB:
68088/SC)

RECLAMADO JJP CONSTRUCOES E
TRANSPORTES LTDA - ME

ADVOGADO GUSTAVO CARRER JOCHEN(OAB:
48961/SC)

ADVOGADO ERIKA REGINA SORATTO(OAB:
68088/SC)

PERITO MARCIA COSTESKI CROSATI
SAAVEDRA

TERCEIRO
INTERESSADO

FRIDA CRISTIAN PEREIRA BECKER

ADVOGADO FRIDA CRISTIAN PEREIRA
BECKER(OAB: 22958/SC)

PERITO FABIANA DE OLIVEIRA RODRIGUES

Intimado(s)/Citado(s):

  - JORGE ROSALINO CARRER

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 09ad25f

proferido nos autos.

Vistos etc.

Prejudicada, por ora, a venda direta requerida no Id 2923f45,

porquanto o bem penhorado (lancha) ainda não foi localizado,

conforme certificado pelo Oficial de Justiça no Id cd4cd27.

Tendo em vista que o executado não foi localizado pelo Oficial de

Justiça, conforme certificado no Id cd4cd27, cite-se o executado,

por intermédio de seu procurador, para que, no prazo de 48

(quarenta e oito) horas, efetue o pagamento do valor equivalente a

avaliação conforme auto de penhora, acrescido de multa por ato

atentatório a dignidade da justiça, nos termos do artigo 77, inciso IV,

e § 2º, do CPC, no importe de vinte por cento do valor da avaliação,

a qual será revertida em proveito de entidade beneficente a ser

posteriormente designada pelo juízo, sem prejuízo de comunicação

à Polícia Federal para apuração da responsabilidade penal e

abertura de inquérito.

CRICIUMA/SC, 27 de abril de 2024.

    VINICIUS HESPANHOL PORTELLA

    Juiz(a) do Trabalho Substituto(a)

Processo Nº HTE-0000647-39.2018.5.12.0055
REQUERENTE PAULO DE TARSO DE SOUZA

ADVOGADO MARCOS RINALDO
FERNANDES(OAB: 37745/SC)

ADVOGADO BRUNA TRISTAO DE ASSIS(OAB:
42590/SC)

REQUERENTE CRISTIANO DOMINGOS VIEIRA

ADVOGADO MAURICIO ROCHA(OAB: 32159/SC)

REQUERENTE RAFAEL LAURINDO

ADVOGADO MAURICIO ROCHA(OAB: 32159/SC)

REQUERENTE DIOCLECIO CARDOSO DOS REIS

ADVOGADO MAURICIO ROCHA(OAB: 32159/SC)

REQUERENTE SILVIO DAMIAM

ADVOGADO MAURICIO ROCHA(OAB: 32159/SC)

REQUERENTE ITAMAR CIPRIANO

ADVOGADO MAURICIO ROCHA(OAB: 32159/SC)

REQUERENTE WESLEY DE ALMEIDA

ADVOGADO MAURICIO ROCHA(OAB: 32159/SC)

REQUERENTE DEIVID CESAR GUARDA

ADVOGADO MAURICIO ROCHA(OAB: 32159/SC)

REQUERENTE RAFAEL DOMINGOS VIEIRA

ADVOGADO MAURICIO ROCHA(OAB: 32159/SC)

REQUERENTE EDSON ADAVILSON DA LUZ

ADVOGADO MAURICIO ROCHA(OAB: 32159/SC)

REQUERENTE IVONEI VARMELING FORMENTIN

ADVOGADO MAURICIO ROCHA(OAB: 32159/SC)

REQUERENTE RONALDO FRANCISCO DUTRA

ADVOGADO MAURICIO ROCHA(OAB: 32159/SC)

REQUERENTE FABRICIO BOMBAZAR WESTRUP

ADVOGADO MAURICIO ROCHA(OAB: 32159/SC)

REQUERIDO NILCEIA MARIA VIEL DAMIAN - ME

ADVOGADO NORMA MARIA DE SOUZA
FERNANDES MARTINS(OAB:
8890/SC)

REQUERIDO CORBETTA CONSTRUCOES E
EMPREENDIMENTOS IMOBILIARIOS
LTD

ADVOGADO EDY WILSON BIAVA TEIXEIRA(OAB:
14190/SC)

REQUERIDO CONSTRUTORA CORBETTA LTDA

ADVOGADO EDY WILSON BIAVA TEIXEIRA(OAB:
14190/SC)

Intimado(s)/Citado(s):

  - NILCEIA MARIA VIEL DAMIAN - ME

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 8c74c49

proferido nos autos.

Vistos etc.

Tendo em vista o silêncio da executada, NILCEIA MARIA VIEL

DAMIAN - ME, bem como que é do conhecimento deste Juízo que

há o processo nº 0000246-02.2018.5.12.0003 tramitando na CALEX

que se trata de reunião da execução contra o executado Celio

Damian e outros e a fim de evitar a repetição de atos e diligências

idênticas em vários processos, determino a reunião da presente

execução (créditos de terceiros) à que se processa nos autos nº

0000246-02.2018.5.12.0003.

Dê-se ciência à executada.

Código para aferir autenticidade deste caderno: 213499
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Após, remetam-se os autos à CALEX.

CRICIUMA/SC, 27 de abril de 2024.

    VINICIUS HESPANHOL PORTELLA

    Juiz(a) do Trabalho Substituto(a)

Processo Nº ATOrd-0001017-42.2023.5.12.0055
RECLAMANTE JONATAN PEREIRA DA SILVA

ADVOGADO ANTONIO AUGUSTO DA SILVA
VIEIRA(OAB: 42484/SC)

RECLAMADO CERAMICA ELIZABETH SUL LTDA

ADVOGADO CARLOS WERNER
SALVALAGGIO(OAB: 9007/SC)

Intimado(s)/Citado(s):

  - JONATAN PEREIRA DA SILVA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID f43e3a4

proferido nos autos.

Vistos etc.

Tendo em vista o informado no Id 3e6fa57 destituo a perita

designada.

Nomeio, em substituição, o médico Vanio Cardoso Lisboa que

deverá observar as determinações do despacho do Id 84b25ab.

Dê-se ciência às partes e intime-se o perito.

CRICIUMA/SC, 27 de abril de 2024.

    VINICIUS HESPANHOL PORTELLA

    Juiz(a) do Trabalho Substituto(a)

Processo Nº ATOrd-0001017-42.2023.5.12.0055
RECLAMANTE JONATAN PEREIRA DA SILVA

ADVOGADO ANTONIO AUGUSTO DA SILVA
VIEIRA(OAB: 42484/SC)

RECLAMADO CERAMICA ELIZABETH SUL LTDA

ADVOGADO CARLOS WERNER
SALVALAGGIO(OAB: 9007/SC)

Intimado(s)/Citado(s):

  - CERAMICA ELIZABETH SUL LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID f43e3a4

proferido nos autos.

Vistos etc.

Tendo em vista o informado no Id 3e6fa57 destituo a perita

designada.

Nomeio, em substituição, o médico Vanio Cardoso Lisboa que

deverá observar as determinações do despacho do Id 84b25ab.

Dê-se ciência às partes e intime-se o perito.

CRICIUMA/SC, 27 de abril de 2024.

    VINICIUS HESPANHOL PORTELLA

    Juiz(a) do Trabalho Substituto(a)

Processo Nº ATSum-0000575-47.2021.5.12.0055
RECLAMANTE MAIZA EDUARDA DOS SANTOS DE

OLIVEIRA

ADVOGADO LUIZ FILIPE MOREIRA NOBRE(OAB:
12453/SC)

RECLAMADO CARMEM REGINA DE OLIVEIRA

ADVOGADO FERNANDA DE OLIVEIRA
BRAZ(OAB: 40121/SC)

RECLAMADO JOSIAS CANDIDO DE OLIVEIRA
ZANETTA

ADVOGADO FERNANDA DE OLIVEIRA
BRAZ(OAB: 40121/SC)

RECLAMADO TALITA DE CARVALHO GARCIA

ADVOGADO FERNANDA DE OLIVEIRA
BRAZ(OAB: 40121/SC)

PERITO ANDERSON DE OLIVEIRA

Intimado(s)/Citado(s):

  - MAIZA EDUARDA DOS SANTOS DE OLIVEIRA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID 8c22cea

proferida nos autos.

Vistos etc.

Sobreste-se o presente feito durante o curso da prescrição

intercorrente, prevista no art. 11-A da CLT, utilizando o código de

movimentação 276.

Dê-se ciência ao exequente.

CRICIUMA/SC, 27 de abril de 2024.

    VINICIUS HESPANHOL PORTELLA

    Juiz(a) do Trabalho Substituto(a)

Processo Nº ATSum-0000513-07.2021.5.12.0055
RECLAMANTE CARLOS EDUARDO MELO DE

SOUZA

ADVOGADO RAMON MACHADO MARTINS(OAB:
42894/SC)

Código para aferir autenticidade deste caderno: 213499
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ADVOGADO FRANCIELE SOARES TOME(OAB:
58374/SC)

RECLAMADO PAULO SERGIO DE FARIAS
RESIDUOS

ADVOGADO EMANUELA DE SOUZA DA
SILVA(OAB: 52894/SC)

RECLAMADO PAULO SERGIO DE FARIAS

PERITO TAYLOR FAVERO GUEDES

Intimado(s)/Citado(s):

  - CARLOS EDUARDO MELO DE SOUZA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID f0c2018

proferido nos autos.

Vistos, etc.

Intime-se o exequente para indicar meios efetivos para o

prosseguimento da execução, no prazo de 15 dias, sob pena de

arquivamento com pendência dos presentes autos, passando a

transcorrer o prazo de 2 anos previsto no art. 11-A da CLT, a partir

do arquivamento, para pronunciamento da prescrição intercorrente.

CRICIUMA/SC, 27 de abril de 2024.

    VINICIUS HESPANHOL PORTELLA

    Juiz(a) do Trabalho Substituto(a)

Processo Nº ACC-0001649-15.2016.5.12.0055
AUTOR SINDICATO DOS EMPREGADOS NO

COMERCIO DE CRICIUMA E REGIAO

ADVOGADO WALTER BEIRITH FREITAS(OAB:
21687/SC)

ADVOGADO DEISE CORREA GONCALVES
ARRUDA(OAB: 43153/SC)

RÉU MONIARI SUPERMERCADOS LTDA

ADVOGADO RODRIGO MARCELINO DE
CARVALHO(OAB: 19970/SC)

ADVOGADO MARIANA DA SILVA(OAB: 29865/SC)

ADVOGADO MAURI NASCIMENTO(OAB: 5938/SC)

ADVOGADO DAYANA KISNER GRINGS(OAB:
23305/SC)

PERITO CARLOS FELISBERTO GARCIA
MARTINS

CUSTOS LEGIS MINISTÉRIO PÚBLICO DO
TRABALHO

Intimado(s)/Citado(s):

  - MONIARI SUPERMERCADOS LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 5c9d2d9

proferido nos autos.

Vistos etc.

Indefiro o requerido pela executada no Id 6c482ed, uma vez que a

citação para pagamento foi feita deduzindo-se o valor do depósito

recursal do montante da execução, conforme a decisão do Id

ed2f7df.

Aguarde-se o pagamento do parcelamento deferido.

CRICIUMA/SC, 27 de abril de 2024.

    VINICIUS HESPANHOL PORTELLA

    Juiz(a) do Trabalho Substituto(a)

Processo Nº ATOrd-0000338-76.2022.5.12.0055
RECLAMANTE LIGIA FRANCISCO VICENTE GHIZI

ADVOGADO CHEILA RAMPINELLI(OAB:
26526/SC)

ADVOGADO GISLAINE FRANCA SOUZA(OAB:
22567/SC)

RECLAMADO ASSOCIACAO DE PAIS E
PROFESSORES DA ESCOLA DE
EDUCACAO BASICA JOSE DO
PATROCINIO

ADVOGADO ANA FLAVIA SERAFIM COSTA(OAB:
62545/SC)

ADVOGADO FILIPE BARCHINSKI DA SILVA(OAB:
25866/SC)

PERITO FERNANDO FRANKLIN DE CAMPOS

PERITO PAULO AFONSO GARCIA BARAN

Intimado(s)/Citado(s):

  - ASSOCIACAO DE PAIS E PROFESSORES DA ESCOLA DE
EDUCACAO BASICA JOSE DO PATROCINIO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID 8dec038

proferida nos autos.

Vistos etc.

Tendo em vista o cumprimento do despacho do Id e7c142d,

sobreste-se o presente feito até o pagamento dos créditos pelo

Estado de Santa Catarina.

CRICIUMA/SC, 27 de abril de 2024.

    VINICIUS HESPANHOL PORTELLA

    Juiz(a) do Trabalho Substituto(a)

Processo Nº ATOrd-0000338-76.2022.5.12.0055
RECLAMANTE LIGIA FRANCISCO VICENTE GHIZI

Código para aferir autenticidade deste caderno: 213499
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ADVOGADO CHEILA RAMPINELLI(OAB:
26526/SC)

ADVOGADO GISLAINE FRANCA SOUZA(OAB:
22567/SC)

RECLAMADO ASSOCIACAO DE PAIS E
PROFESSORES DA ESCOLA DE
EDUCACAO BASICA JOSE DO
PATROCINIO

ADVOGADO ANA FLAVIA SERAFIM COSTA(OAB:
62545/SC)

ADVOGADO FILIPE BARCHINSKI DA SILVA(OAB:
25866/SC)

PERITO FERNANDO FRANKLIN DE CAMPOS

PERITO PAULO AFONSO GARCIA BARAN

Intimado(s)/Citado(s):

  - LIGIA FRANCISCO VICENTE GHIZI

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID 8dec038

proferida nos autos.

Vistos etc.

Tendo em vista o cumprimento do despacho do Id e7c142d,

sobreste-se o presente feito até o pagamento dos créditos pelo

Estado de Santa Catarina.

CRICIUMA/SC, 27 de abril de 2024.

    VINICIUS HESPANHOL PORTELLA

    Juiz(a) do Trabalho Substituto(a)

Processo Nº ATOrd-0000219-52.2021.5.12.0055
RECLAMANTE CARLOS ROBERTO MOREIRA

ADVOGADO RAPHAEL MEURER MELO(OAB:
21257/SC)

ADVOGADO GABRIELA MAY CANARIN(OAB:
47511/SC)

ADVOGADO JOAO CARLOS MAY(OAB: 6877/SC)

ADVOGADO MARA MELLO(OAB: 6876/SC)

RECLAMADO CARBONIFERA METROPOLITANA
S/A

ADVOGADO MARCELO MARCAL SARDA(OAB:
15190/SC)

PERITO BEATRIZ AVILA ZACCARON

Intimado(s)/Citado(s):

  - CARLOS ROBERTO MOREIRA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID e3c50dd

proferido nos autos.

Vistos etc.

Defiro o prazo de 180 dias requerido pelo autor na manifestação do

Id 3248a2b.

CRICIUMA/SC, 27 de abril de 2024.

    VINICIUS HESPANHOL PORTELLA

    Juiz(a) do Trabalho Substituto(a)

Processo Nº ATOrd-0000219-52.2021.5.12.0055
RECLAMANTE CARLOS ROBERTO MOREIRA

ADVOGADO RAPHAEL MEURER MELO(OAB:
21257/SC)

ADVOGADO GABRIELA MAY CANARIN(OAB:
47511/SC)

ADVOGADO JOAO CARLOS MAY(OAB: 6877/SC)

ADVOGADO MARA MELLO(OAB: 6876/SC)

RECLAMADO CARBONIFERA METROPOLITANA
S/A

ADVOGADO MARCELO MARCAL SARDA(OAB:
15190/SC)

PERITO BEATRIZ AVILA ZACCARON

Intimado(s)/Citado(s):

  - CARBONIFERA METROPOLITANA S/A

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID e3c50dd

proferido nos autos.

Vistos etc.

Defiro o prazo de 180 dias requerido pelo autor na manifestação do

Id 3248a2b.

CRICIUMA/SC, 27 de abril de 2024.

    VINICIUS HESPANHOL PORTELLA

    Juiz(a) do Trabalho Substituto(a)

Processo Nº ATOrd-0000293-72.2022.5.12.0055
RECLAMANTE RAFAEL LIMA

ADVOGADO MICHELE BARRETO
CATTANEO(OAB: 22489/SC)

RECLAMADO SUL CASA CONSTRUCOES LTDA

ADVOGADO CARLOS WERNER
SALVALAGGIO(OAB: 9007/SC)

PERITO ODIR COAN

PERITO TAYLOR FAVERO GUEDES

Intimado(s)/Citado(s):

  - RAFAEL LIMA

Código para aferir autenticidade deste caderno: 213499
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            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID dc74e24

proferido nos autos.

Vistos etc.

Requisitem-se os honorários do perito contador ao egrégio TRT.

Intime-se o autor para comprovar o pagamento dos honorários

advocatícios, honorários do perito técnico e das custas, sob pena de

execução.

CRICIUMA/SC, 27 de abril de 2024.

    VINICIUS HESPANHOL PORTELLA

    Juiz(a) do Trabalho Substituto(a)

Processo Nº ATOrd-0000013-33.2024.5.12.0055
RECLAMANTE E.S.D.S.

ADVOGADO MURILLO FINILLI NETO(OAB:
31138/SC)

ADVOGADO GUILHERME NUERNBERG DE
MORAES(OAB: 34681/SC)

ADVOGADO GILVAN FRANCISCO(OAB: 7367/SC)

ADVOGADO SAMUEL FRANCISCO REMOR(OAB:
25907/SC)

RECLAMADO P.D.B.L.

ADVOGADO ANTONIO MARCIO ZUPPO
PEREIRA(OAB: 22558/SC)

Intimado(s)/Citado(s):

  - E.S.D.S.

Tomar ciência do(a) Intimação de ID 46e4dbf.

Processo Nº ATOrd-0002975-78.2014.5.12.0055
RECLAMANTE SAMUEL ALEXANDRE MOTA

ADVOGADO JOAO VITOR CHRISPIM
PELEGRIN(OAB: 64330/SC)

ADVOGADO RODRIGO DE BEM(OAB: 17108/SC)

ADVOGADO ULYSSES COLOMBO
PRUDENCIO(OAB: 16981/SC)

ADVOGADO PEDRO PIZZETTI CAVALCANTI(OAB:
62343/SC)

RECLAMADO ALISSON ESTEFANO PEREIRA DE
SANTANA

RECLAMADO DUO VIE SERVICOS DE
TRANSPORTES LTDA - EPP

TERCEIRO
INTERESSADO

UNIÃO FEDERAL (PGF)

TERCEIRO
INTERESSADO

57ª Vara do Trabalho de São Paulo-
SP

TERCEIRO
INTERESSADO

JUCESP

PERITO JACHELINE DAMASIO SIGNOR

Intimado(s)/Citado(s):

  - SAMUEL ALEXANDRE MOTA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 249be16

proferido nos autos.

Vistos etc.

Intime-se o exequente para indicar meios efetivos para o

prosseguimento da execução, no prazo de 15 dias, sob pena de

arquivamento com pendência dos presentes autos, passando a

transcorrer o prazo de 2 anos previsto no art. 11-A da CLT, a partir

do arquivamento, para pronunciamento da prescrição intercorrente.

CRICIUMA/SC, 27 de abril de 2024.

    VINICIUS HESPANHOL PORTELLA

    Juiz(a) do Trabalho Substituto(a)

Processo Nº ATOrd-0003881-34.2015.5.12.0055
RECLAMANTE FERNANDA CRUZ DA SILVA ELIAS

ADVOGADO JOAO CARLOS MAY(OAB: 6877/SC)

ADVOGADO RAPHAEL MEURER MELO(OAB:
21257/SC)

ADVOGADO MARA MELLO(OAB: 6876/SC)

RECLAMADO SDS CONSTRUCOES EIRELI - ME

RECLAMADO SIMONE DAGOSTIN DA SILVA
DALASTRA

RECLAMADO DALASTRA CONSTRUCOES LTDA -
ME

RECLAMADO LEANDRO ALCIR DALASTRA

TERCEIRO
INTERESSADO

2 Tabelionato de Notas e Protestos de
Criciúma SC

TERCEIRO
INTERESSADO

SUPERINTENDENCIA DE SEGUROS
PRIVADOS

TERCEIRO
INTERESSADO

BRASILPREV SEGUROS E
PREVIDÊNCIA S.A.,

TERCEIRO
INTERESSADO

CONFEDERACAO NACIONAL DAS
EMPRESAS DE SEGUROS GERAIS,
PREVIDENCIA PRIVADA E VIDA,
SAUDE SUPLEMENTAR E
CAPITALIZACAO - CNSEG

TERCEIRO
INTERESSADO

3º Tabelionato de Notas e Protesto de
Títulos de Ponta Pora - MS

Intimado(s)/Citado(s):

  - FERNANDA CRUZ DA SILVA ELIAS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

Destinatário: FERNANDA CRUZ DA SILVA ELIAS

INTIMAÇÃO PJE

Fica V.Sª intimada para ciência da devolução da carta precatória

Código para aferir autenticidade deste caderno: 213499
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executória anexada no Id b2fc968, no prazo de 05 dias.

Este Juízo adverte que a partir de 1º de março de 2024 é

obrigatório o cadastro de pessoas jurídicas de direito privado

no Domicílio Judicial Eletrônico para recebimento de citações e

intimações de parte sem advogado habilitado no PJe. Faça o

seu cadastro (https://domicilio-eletronico.pdpj.jus.br/).

CRICIUMA/SC, 28 de abril de 2024.

GIANE DA SILVA DE BONA SARTOR

Servidor

Processo Nº ATSum-0001137-85.2023.5.12.0055
RECLAMANTE EDIVANIA VIANA DOS SANTOS

ADVOGADO JAIR SA JUNIOR(OAB: 26344/SC)

RECLAMADO ORBENK ADMINISTRACAO E
SERVICOS LTDA.

ADVOGADO ALUISIO COUTINHO GUEDES
PINTO(OAB: 3899/SC)

Intimado(s)/Citado(s):

  - EDIVANIA VIANA DOS SANTOS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 2b57fa0

proferido nos autos.

Vistos.

Tendo em vista a manifestação da ré de que não pretende a

produção de prova oral, intime-se a autora para informar, no prazo

de cinco dias, quais outras provas efetivamente pretende produzir.

CRICIUMA/SC, 28 de abril de 2024.

    VINICIUS HESPANHOL PORTELLA

    Juiz(a) do Trabalho Substituto(a)

Processo Nº ATSum-0000191-16.2023.5.12.0055
RECLAMANTE ADILSON JORGE

ADVOGADO JAMILY JORGE SCHLICKMANN(OAB:
42623/SC)

ADVOGADO PEDRO PIZZETTI CAVALCANTI(OAB:
62343/SC)

ADVOGADO ULYSSES COLOMBO
PRUDENCIO(OAB: 16981/SC)

ADVOGADO RODRIGO DE BEM(OAB: 17108/SC)

ADVOGADO JOAO VITOR CHRISPIM
PELEGRIN(OAB: 64330/SC)

ADVOGADO HELLEN DIANA ELIAS(OAB:
59306/SC)

RECLAMADO CONDOMINIO RESIDENCIAL
PADOVA

ADVOGADO PATRICIA LIMA DE SOUZA OLIVEIRA
REIS(OAB: 38135/SC)

PERITO ADILIO PIZZOLO

Intimado(s)/Citado(s):

  - CONDOMINIO RESIDENCIAL PADOVA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 30408f7

proferido nos autos.

Vistos, etc.

Considerando a natureza modificativa das medidas ajuizadas sob

ids. 91693d1 e 0b9564d, intimem-se as partes adversas para

manifestação no prazo de cinco dias.

Após, venham conclusos para decisão.

CRICIUMA/SC, 28 de abril de 2024.

    VINICIUS HESPANHOL PORTELLA

    Juiz(a) do Trabalho Substituto(a)

Processo Nº ATOrd-0002157-06.2012.5.12.0053
RECLAMANTE JOSE JACKSON DA SILVA E SILVA

ADVOGADO JAIR BARBOSA CABRAL(OAB:
7683/SC)

RECLAMADO CONSTRUTORA MORAES LTDA -
ME

ADVOGADO CAIO FERNANDO GALERA(OAB:
23432/SC)

RECLAMADO CONSTRUTORA FONTANA LTDA

ADVOGADO CARLOS EUGENIO BENNER(OAB:
4950/SC)

ADVOGADO NERI TROMBIM(OAB: 2144/SC)

ADVOGADO RAFAEL DA SILVA TROMBIM(OAB:
17649/SC)

ADVOGADO ANDRE LUIZ DA SILVA
TROMBIM(OAB: 18144/SC)

Intimado(s)/Citado(s):

  - JOSE JACKSON DA SILVA E SILVA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID 5a62cad

proferida nos autos.

Vistos etc.

Tendo em vista o silêncio do autor, intimado por duas oportunidades

e permaneceu silente, sobreste-se o presente feito durante o curso

da prescrição intercorrente, prevista no art. 11-A da CLT, utilizando

o código de movimentação 276.
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Dê-se ciência ao exequente.

CRICIUMA/SC, 28 de abril de 2024.

    VINICIUS HESPANHOL PORTELLA

    Juiz(a) do Trabalho Substituto(a)

Processo Nº ATSum-0000191-16.2023.5.12.0055
RECLAMANTE ADILSON JORGE

ADVOGADO JAMILY JORGE SCHLICKMANN(OAB:
42623/SC)

ADVOGADO PEDRO PIZZETTI CAVALCANTI(OAB:
62343/SC)

ADVOGADO ULYSSES COLOMBO
PRUDENCIO(OAB: 16981/SC)

ADVOGADO RODRIGO DE BEM(OAB: 17108/SC)

ADVOGADO JOAO VITOR CHRISPIM
PELEGRIN(OAB: 64330/SC)

ADVOGADO HELLEN DIANA ELIAS(OAB:
59306/SC)

RECLAMADO CONDOMINIO RESIDENCIAL
PADOVA

ADVOGADO PATRICIA LIMA DE SOUZA OLIVEIRA
REIS(OAB: 38135/SC)

PERITO ADILIO PIZZOLO

Intimado(s)/Citado(s):

  - ADILSON JORGE

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 30408f7

proferido nos autos.

Vistos, etc.

Considerando a natureza modificativa das medidas ajuizadas sob

ids. 91693d1 e 0b9564d, intimem-se as partes adversas para

manifestação no prazo de cinco dias.

Após, venham conclusos para decisão.

CRICIUMA/SC, 28 de abril de 2024.

    VINICIUS HESPANHOL PORTELLA

    Juiz(a) do Trabalho Substituto(a)

Processo Nº ACC-0000561-29.2022.5.12.0055
AUTOR SIND EMP ENTID CULT RECR

ASSIST SOC ORIENT FORM PROF
SC

ADVOGADO RAMON NEVES MELLO(OAB:
27083/SC)

RÉU ASSOCIACAO DE PAIS E
PROFESSORES DA ESCOLA DE
EDUCACAO BASICA PROFESSORA
SALETE SCOTTI DOS SANTOS

ADVOGADO ISRAEL DEMSKI BITENCOURT(OAB:
21174/SC)

TERCEIRO
INTERESSADO

MINISTÉRIO PÚBLICO DO
TRABALHO

Intimado(s)/Citado(s):

  - SIND EMP ENTID CULT RECR ASSIST SOC ORIENT FORM
PROF SC

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 2ba5c6a

proferido nos autos.

Vistos etc.

Intime-se o exequente para indicar meios efetivos para o

prosseguimento da execução, no prazo de 15 dias, sob pena de

arquivamento com pendência dos presentes autos, passando a

transcorrer o prazo de 2 anos previsto no art. 11-A da CLT, a partir

do arquivamento, para pronunciamento da prescrição intercorrente.

CRICIUMA/SC, 28 de abril de 2024.

    VINICIUS HESPANHOL PORTELLA

    Juiz(a) do Trabalho Substituto(a)

Processo Nº ATOrd-0000641-43.2023.5.12.0027
RECLAMANTE LEANDRO MADALENA JACQUES

ADVOGADO FABIANO PAZZET DE
AZEVEDO(OAB: 23513/SC)

ADVOGADO WALTER BEIRITH FREITAS(OAB:
21687/SC)

ADVOGADO RAFAEL DE CAMPOS
PEREIRA(OAB: 70304/SC)

ADVOGADO SAMANTHA MAFESSONI
PEREIRA(OAB: 66482/SC)

RECLAMADO SEREDE - SERVICOS DE REDE S.A.

ADVOGADO ANA CAROLINA VAZ(OAB: 56250/PR)

ADVOGADO HENRIQUE CUSINATO
HERMANN(OAB: 46523/RS)

RECLAMADO OI S.A. - EM RECUPERACAO
JUDICIAL

ADVOGADO FLAVIO DA SILVA CANDEMIL(OAB:
16873/SC)

ADVOGADO SANDRA HELENA QUEIROZ
SILVA(OAB: 53188/SC)

ADVOGADO RAFAEL GEORGE PALUDO
BLEYER(OAB: 38493/SC)

ADVOGADO DIEGO RODRIGUES DA SILVA(OAB:
37244/SC)

ADVOGADO TELMA ELIZE MIOTO
ANDRIOLI(OAB: 17769/PR)

ADVOGADO ROBERTA REZENDE SPENNER
CORREA(OAB: 48765/PR)

PERITO ADILIO PIZZOLO

Intimado(s)/Citado(s):

  - OI S.A. - EM RECUPERACAO JUDICIAL

  - SEREDE - SERVICOS DE REDE S.A.

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO
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INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID e017ad6

proferido nos autos.

Vistos etc.

Acolho o cálculo, apresentado pelo Sr. Perito contador “ad hoc”,

que integra a sentença como se nela estivesse transcrito para todos

os fins legais.

Fixo os honorários do Sr. Perito contador “ad hoc” em R$ 1.800,00

considerando-se a relativa complexidade da matéria versada nos

autos e a dedicação do “expert”.

Os honorários periciais ora fixados constituem encargo exclusivo

do(a) reclamado(a) e estão sujeitos a juros moratórios e atualização

idênticos aos dos créditos trabalhistas.

Fixo a condenação total (inclusos os honorários ora fixados) em R$

106.199,47 ,  além de custas, cujo recolhimento compete

exclusivamente a(o) reclamado(a), de R$ 2.087,99.

Neste ato, retiro os sigilos da sentença e dos cálculos.

Intimem-se as partes da sentença líquida , para os fins legais.

CRICIUMA/SC, 28 de abril de 2024.

    VINICIUS HESPANHOL PORTELLA

    Juiz(a) do Trabalho Substituto(a)

Processo Nº ATOrd-0000641-43.2023.5.12.0027
RECLAMANTE LEANDRO MADALENA JACQUES

ADVOGADO FABIANO PAZZET DE
AZEVEDO(OAB: 23513/SC)

ADVOGADO WALTER BEIRITH FREITAS(OAB:
21687/SC)

ADVOGADO RAFAEL DE CAMPOS
PEREIRA(OAB: 70304/SC)

ADVOGADO SAMANTHA MAFESSONI
PEREIRA(OAB: 66482/SC)

RECLAMADO SEREDE - SERVICOS DE REDE S.A.

ADVOGADO ANA CAROLINA VAZ(OAB: 56250/PR)

ADVOGADO HENRIQUE CUSINATO
HERMANN(OAB: 46523/RS)

RECLAMADO OI S.A. - EM RECUPERACAO
JUDICIAL

ADVOGADO FLAVIO DA SILVA CANDEMIL(OAB:
16873/SC)

ADVOGADO SANDRA HELENA QUEIROZ
SILVA(OAB: 53188/SC)

ADVOGADO RAFAEL GEORGE PALUDO
BLEYER(OAB: 38493/SC)

ADVOGADO DIEGO RODRIGUES DA SILVA(OAB:
37244/SC)

ADVOGADO TELMA ELIZE MIOTO
ANDRIOLI(OAB: 17769/PR)

ADVOGADO ROBERTA REZENDE SPENNER
CORREA(OAB: 48765/PR)

PERITO ADILIO PIZZOLO

Intimado(s)/Citado(s):

  - LEANDRO MADALENA JACQUES

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID e017ad6

proferido nos autos.

Vistos etc.

Acolho o cálculo, apresentado pelo Sr. Perito contador “ad hoc”,

que integra a sentença como se nela estivesse transcrito para todos

os fins legais.

Fixo os honorários do Sr. Perito contador “ad hoc” em R$ 1.800,00

considerando-se a relativa complexidade da matéria versada nos

autos e a dedicação do “expert”.

Os honorários periciais ora fixados constituem encargo exclusivo

do(a) reclamado(a) e estão sujeitos a juros moratórios e atualização

idênticos aos dos créditos trabalhistas.

Fixo a condenação total (inclusos os honorários ora fixados) em R$

106.199,47 ,  além de custas, cujo recolhimento compete

exclusivamente a(o) reclamado(a), de R$ 2.087,99.

Neste ato, retiro os sigilos da sentença e dos cálculos.

Intimem-se as partes da sentença líquida , para os fins legais.

CRICIUMA/SC, 28 de abril de 2024.

    VINICIUS HESPANHOL PORTELLA

    Juiz(a) do Trabalho Substituto(a)

Processo Nº ATSum-0000435-42.2023.5.12.0055
RECLAMANTE MATEUS DA CONCEICAO DOS

SANTOS

ADVOGADO PEDRO PIZZETTI CAVALCANTI(OAB:
62343/SC)

ADVOGADO RODRIGO DE BEM(OAB: 17108/SC)

ADVOGADO JAMILY JORGE SCHLICKMANN(OAB:
42623/SC)

ADVOGADO ULYSSES COLOMBO
PRUDENCIO(OAB: 16981/SC)

ADVOGADO JOAO VITOR CHRISPIM
PELEGRIN(OAB: 64330/SC)

ADVOGADO HELLEN DIANA ELIAS(OAB:
59306/SC)

RECLAMADO CONSTRUFASE CONSTRUCAO
CIVIL LTDA

ADVOGADO CARLOS WERNER
SALVALAGGIO(OAB: 9007/SC)

TERCEIRO
INTERESSADO

FABIANO DOS SANTOS NAZARIO

Intimado(s)/Citado(s):

  - MATEUS DA CONCEICAO DOS SANTOS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

Código para aferir autenticidade deste caderno: 213499
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INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 6c7f889

proferido nos autos.

Vistos etc.

Tendo em vista que o Sr. Fabiano dos Santos Nazário, embora

tenha sido intimado em duas oportunidades por Oficial de Justiça (Id

1f9db35 e Id 2d6f635 ), não atendeu o determinado pelo Juízo,

postergo a aplicação da multa para ser apreciada em sentença.

Incluam-se os autos em pauta para instrução, intimando-se as

partes.

CRICIUMA/SC, 28 de abril de 2024.

    VINICIUS HESPANHOL PORTELLA

    Juiz(a) do Trabalho Substituto(a)

Processo Nº ATOrd-0000457-03.2023.5.12.0055
RECLAMANTE ROSANA GEREMIAS ARAUJO

ADVOGADO CARLOS EDUARDO LORENZI
SANTOS(OAB: 23235/SC)

RECLAMADO MUNICIPIO DE MORRO DA FUMACA

PERITO ADILIO PIZZOLO

PERITO JOSE LUIZ GUINDANI

Intimado(s)/Citado(s):

  - ROSANA GEREMIAS ARAUJO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 8f1c741

proferido nos autos.

Vistos etc.

Acolho o cálculo, apresentado pelo Sr. Perito contador “ad hoc”,

que integra a sentença como se nela estivesse transcrito para todos

os fins legais.

Fixo os honorários do Sr. Perito contador “ad hoc” em R$ 800,00

considerando-se a relativa complexidade da matéria versada nos

autos e a dedicação do “expert”.

Os honorários periciais ora fixados constituem encargo exclusivo

do(a) reclamado(a) e estão sujeitos a juros moratórios e atualização

idênticos aos dos créditos trabalhistas.

Fixo a condenação total (inclusos os honorários ora fixados) em R$

19.587,16.

Neste ato, retiro os sigilos da sentença e dos cálculos.

Intimem-se as partes da sentença líquida , para os fins legais.

CRICIUMA/SC, 28 de abril de 2024.

    VINICIUS HESPANHOL PORTELLA

    Juiz(a) do Trabalho Substituto(a)

Processo Nº ATSum-0000435-42.2023.5.12.0055
RECLAMANTE MATEUS DA CONCEICAO DOS

SANTOS

ADVOGADO PEDRO PIZZETTI CAVALCANTI(OAB:
62343/SC)

ADVOGADO RODRIGO DE BEM(OAB: 17108/SC)

ADVOGADO JAMILY JORGE SCHLICKMANN(OAB:
42623/SC)

ADVOGADO ULYSSES COLOMBO
PRUDENCIO(OAB: 16981/SC)

ADVOGADO JOAO VITOR CHRISPIM
PELEGRIN(OAB: 64330/SC)

ADVOGADO HELLEN DIANA ELIAS(OAB:
59306/SC)

RECLAMADO CONSTRUFASE CONSTRUCAO
CIVIL LTDA

ADVOGADO CARLOS WERNER
SALVALAGGIO(OAB: 9007/SC)

TERCEIRO
INTERESSADO

FABIANO DOS SANTOS NAZARIO

Intimado(s)/Citado(s):

  - CONSTRUFASE CONSTRUCAO CIVIL LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 6c7f889

proferido nos autos.

Vistos etc.

Tendo em vista que o Sr. Fabiano dos Santos Nazário, embora

tenha sido intimado em duas oportunidades por Oficial de Justiça (Id

1f9db35 e Id 2d6f635 ), não atendeu o determinado pelo Juízo,

postergo a aplicação da multa para ser apreciada em sentença.

Incluam-se os autos em pauta para instrução, intimando-se as

partes.

CRICIUMA/SC, 28 de abril de 2024.

    VINICIUS HESPANHOL PORTELLA

    Juiz(a) do Trabalho Substituto(a)

Processo Nº ATSum-0000367-58.2024.5.12.0055
RECLAMANTE KEMILLY CANDIDO CABRAL

ADVOGADO JOAO VITOR CHRISPIM
PELEGRIN(OAB: 64330/SC)

ADVOGADO CATIA MONTINI MACHADO
COELHO(OAB: 60441/SC)

RECLAMADO BERTELI FELIPETTO E ZAMPRONIO
LTDA

Intimado(s)/Citado(s):

  - KEMILLY CANDIDO CABRAL

Código para aferir autenticidade deste caderno: 213499
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            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 85680de

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

4. Diante do exposto, decido conhecer dos embargos

declaratórios opostos por KEMILLY CANDIDO CABRAL para

julgar improcedente o pedido nele deduzido. Intime-se a

embargante. Nada mais.

    VINICIUS HESPANHOL PORTELLA

    Juiz(a) do Trabalho Substituto(a)

Processo Nº ATOrd-0000435-08.2024.5.12.0055
RECLAMANTE NIRALDO DE SOUZA

ADVOGADO GABRIELA MAY CANARIN(OAB:
47511/SC)

ADVOGADO JOAO CARLOS MAY(OAB: 6877/SC)

ADVOGADO RAPHAEL MEURER MELO(OAB:
21257/SC)

ADVOGADO MARA MELLO(OAB: 6876/SC)

RECLAMADO CARBONIFERA BELLUNO LTDA

Intimado(s)/Citado(s):

  - NIRALDO DE SOUZA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 359d717

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

    VINICIUS HESPANHOL PORTELLA

    Juiz(a) do Trabalho Substituto(a)

Processo Nº PAP-0000043-68.2024.5.12.0055
REQUERENTE SINDICATO DOS TRABALHADORES

BOMBEIROS PROFISSIONAIS CIVIS
DE SANTA CATARINA

ADVOGADO LEONARDO BRUNO PACHER(OAB:
60336/SC)

ADVOGADO JEAN CARLITO SASSE(OAB:
22068/SC)

REQUERIDO CONDOMINIO DO CRICIUMA
SHOPPING CENTER

ADVOGADO EDAIR RODRIGUES DE BRITO
JUNIOR(OAB: 14882/SC)

Intimado(s)/Citado(s):

  - CONDOMINIO DO CRICIUMA SHOPPING CENTER

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 71c5607

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

    VINICIUS HESPANHOL PORTELLA

    Juiz(a) do Trabalho Substituto(a)

Processo Nº PAP-0000043-68.2024.5.12.0055
REQUERENTE SINDICATO DOS TRABALHADORES

BOMBEIROS PROFISSIONAIS CIVIS
DE SANTA CATARINA

ADVOGADO LEONARDO BRUNO PACHER(OAB:
60336/SC)

ADVOGADO JEAN CARLITO SASSE(OAB:
22068/SC)

REQUERIDO CONDOMINIO DO CRICIUMA
SHOPPING CENTER

ADVOGADO EDAIR RODRIGUES DE BRITO
JUNIOR(OAB: 14882/SC)

Intimado(s)/Citado(s):

  - SINDICATO DOS TRABALHADORES BOMBEIROS
PROFISSIONAIS CIVIS DE SANTA CATARINA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 71c5607

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

    VINICIUS HESPANHOL PORTELLA

    Juiz(a) do Trabalho Substituto(a)

Processo Nº ATSum-0000021-10.2024.5.12.0055
RECLAMANTE JOSEANE BARBOZA MADEIRA

ALANO

ADVOGADO JOAO LUIZ SOARES
SANTIAGO(OAB: 38371/CE)

RECLAMADO LC SERVICOS E TRANSPORTES
LTDA

ADVOGADO BIANCA DEBONA(OAB: 56345/SC)

Intimado(s)/Citado(s):

  - JOSEANE BARBOZA MADEIRA ALANO

Código para aferir autenticidade deste caderno: 213499
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            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID d1f01e8

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

    VINICIUS HESPANHOL PORTELLA

    Juiz(a) do Trabalho Substituto(a)

Processo Nº ATSum-0000021-10.2024.5.12.0055
RECLAMANTE JOSEANE BARBOZA MADEIRA

ALANO

ADVOGADO JOAO LUIZ SOARES
SANTIAGO(OAB: 38371/CE)

RECLAMADO LC SERVICOS E TRANSPORTES
LTDA

ADVOGADO BIANCA DEBONA(OAB: 56345/SC)

Intimado(s)/Citado(s):

  - LC SERVICOS E TRANSPORTES LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID d1f01e8

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

    VINICIUS HESPANHOL PORTELLA

    Juiz(a) do Trabalho Substituto(a)

Processo Nº ATSum-0000225-64.2018.5.12.0055
RECLAMANTE ANA LUIZA DE AGUIAR

ADVOGADO JOSANE VALERIANO VIANA(OAB:
34997/SC)

ADVOGADO MICHELE MARQUES SILVA(OAB:
36161/SC)

RECLAMADO SHIRLEI SERAFIM DE OLIVEIRA

ADVOGADO RAFAEL ACORDI ANASTACIO(OAB:
46403/SC)

RECLAMADO LUIZ ROBERTO MACHADO
75051010997

ADVOGADO RAFAEL ACORDI ANASTACIO(OAB:
46403/SC)

TERCEIRO
INTERESSADO

JOEL FERREIRA DA SILVA

TERCEIRO
INTERESSADO

4ª Vara Cível de Criciúma SC

TERCEIRO
INTERESSADO

2º Tabelionato de Notas e Protestos de
Títulos de Criciúma

TERCEIRO
INTERESSADO

FRIDA CRISTIAN PEREIRA BECKER

ADVOGADO FRIDA CRISTIAN PEREIRA
BECKER(OAB: 22958/SC)

TERCEIRO
INTERESSADO

CAIXA ECONOMICA FEDERAL

Intimado(s)/Citado(s):

  - ANA LUIZA DE AGUIAR

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

Destinatário: ANA LUIZA DE AGUIAR

INTIMAÇÃO

Fica V.Sª intimada para ciência da resposta do Cartório juntada no

Id abbff53, para manifestação acerca do prosseguimento da

execução, no prazo de 05 dias.

Este Juízo adverte que a partir de 1º de março de 2024 é

obrigatório o cadastro de pessoas jurídicas de direito privado

no Domicílio Judicial Eletrônico para recebimento de citações e

intimações de parte sem advogado habilitado no PJe. Faça o

seu cadastro (https://domicilio-eletronico.pdpj.jus.br/).

CRICIUMA/SC, 28 de abril de 2024.

GIANE DA SILVA DE BONA SARTOR

Servidor

Processo Nº ATOrd-0000416-36.2023.5.12.0055
RECLAMANTE JOSENILDE SILVA SOUSA

ADVOGADO GILMAR HERMEN BARUFALDI(OAB:
111893/RS)

ADVOGADO ALEXANDRE DE OLIVEIRA
WEINGARTNER(OAB: 91345/RS)

ADVOGADO LARISSA PRESTES CAPELARI(OAB:
126844/RS)

ADVOGADO ERIDSON GAMPERT
SPANNENBERG(OAB: 122226/RS)

RECLAMADO JBS AVES LTDA.

ADVOGADO CARLOS EUGENIO BENNER(OAB:
4950/SC)

ADVOGADO ANDRE LUIZ DA SILVA
TROMBIM(OAB: 18144/SC)

ADVOGADO SILVANA NAOMI SAKAI(OAB:
172111/SP)

ADVOGADO BARBARA PEREIRA BENNER(OAB:
62383/SC)

ADVOGADO KETLIN SARTOR RISTAU(OAB:
24801/SC)

PERITO ADILIO PIZZOLO

Intimado(s)/Citado(s):

  - JOSENILDE SILVA SOUSA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

Código para aferir autenticidade deste caderno: 213499
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INTIMAÇÃO - Processo PJe-JT

Destinatário: JOSENILDE SILVA SOUSA

Fica V.Sa intimado (a) para conhecimento do recurso interposto

pela parte contrária para, querendo, apresentar contrarrazões, no

prazo de 08 dias.

Este Juízo adverte que a partir de 1º de março de 2024 é

obrigatório o cadastro de pessoas jurídicas de direito privado

no Domicílio Judicial Eletrônico para recebimento de citações e

intimações de parte sem advogado habilitado no PJe. Faça o

seu cadastro (https://domicilio-eletronico.pdpj.jus.br/).

CRICIUMA/SC, 28 de abril de 2024.

SINARA BRASIL PATEL

Diretor de Secretaria

Processo Nº ATSum-0000528-05.2023.5.12.0055
RECLAMANTE ACELIO JUNIOR SOUZA

ADVOGADO MICHELLE SANTOS DA SILVEIRA
BOTHOME(OAB: 87381/RS)

RECLAMADO BUDNI E BORTOLIM
TERRAPLENAGEM, GESTAO E
LOTEAMENTOS LTDA - ME

ADVOGADO MORGANA NOVAKI VICENTE(OAB:
49440/SC)

PERITO JOSE LUIZ GUINDANI

Intimado(s)/Citado(s):

  - BUDNI E BORTOLIM TERRAPLENAGEM, GESTAO E
LOTEAMENTOS LTDA - ME

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO - Processo PJe-JT

Destinatário: BUDNI E BORTOLIM TERRAPLENAGEM, GESTAO E

LOTEAMENTOS LTDA - ME

Fica V.Sa intimado (a) para conhecimento do recurso interposto

pela parte contrária para, querendo, apresentar contrarrazões, no

prazo de 08 dias.

Este Juízo adverte que a partir de 1º de março de 2024 é

obrigatório o cadastro de pessoas jurídicas de direito privado

no Domicílio Judicial Eletrônico para recebimento de citações e

intimações de parte sem advogado habilitado no PJe. Faça o

seu cadastro (https://domicilio-eletronico.pdpj.jus.br/).

CRICIUMA/SC, 28 de abril de 2024.

SINARA BRASIL PATEL

Diretor de Secretaria

Processo Nº ATOrd-0000560-10.2023.5.12.0055
RECLAMANTE JORGE FERNANDO DA SILVA

MENEZES

ADVOGADO GILVAN FRANCISCO(OAB: 7367/SC)

ADVOGADO GUILHERME NUERNBERG DE
MORAES(OAB: 34681/SC)

ADVOGADO SAMUEL FRANCISCO REMOR(OAB:
25907/SC)

ADVOGADO MURILLO FINILLI NETO(OAB:
31138/SC)

RECLAMADO SALVARO INDUSTRIA E COMERCIO
DE MADEIRA LTDA

ADVOGADO EVALDO DE FREITAS FENILLI(OAB:
8326/SC)

PERITO ADRIANO GRANDI ALVES

PERITO JOSE LUIZ GUINDANI

Intimado(s)/Citado(s):

  - SALVARO INDUSTRIA E COMERCIO DE MADEIRA LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO - Processo PJe-JT

Destinatário: SALVARO INDUSTRIA E COMERCIO DE MADEIRA

LTDA

Fica V.Sa intimado (a) para conhecimento do recurso interposto

pela parte contrária para, querendo, apresentar contrarrazões, no

prazo de 08 dias.

Este Juízo adverte que a partir de 1º de março de 2024 é

obrigatório o cadastro de pessoas jurídicas de direito privado

no Domicílio Judicial Eletrônico para recebimento de citações e

intimações de parte sem advogado habilitado no PJe. Faça o

seu cadastro (https://domicilio-eletronico.pdpj.jus.br/).

CRICIUMA/SC, 28 de abril de 2024.

SINARA BRASIL PATEL

Diretor de Secretaria

Processo Nº ATOrd-0000934-26.2023.5.12.0055
RECLAMANTE ADEMIR ALBINO

ADVOGADO MAURICIO ROCHA(OAB: 32159/SC)

ADVOGADO ARLINDO ROCHA(OAB: 133968/MG)

Código para aferir autenticidade deste caderno: 213499
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RECLAMADO GIORDANI REFRATARIOS
ISOLANTES LTDA - EPP

ADVOGADO CRISTIANO DESTRO LOCKS(OAB:
17539/SC)

TERCEIRO
INTERESSADO

Sindicato Dos Trabalhadores
Ceramistas de Criciúma SC

Intimado(s)/Citado(s):

  - ADEMIR ALBINO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

Destinatário: ADEMIR ALBINO

INTIMAÇÃO PJE

Fica V.Sª intimado para ciência da resposta do ofício juntada com o

Id ee53d74, para manifestar-se, querendo, no prazo de 05 dias.

.

CRICIUMA/SC, 28 de abril de 2024.

GIANE DA SILVA DE BONA SARTOR

Servidor

Processo Nº ATOrd-0000934-26.2023.5.12.0055
RECLAMANTE ADEMIR ALBINO

ADVOGADO MAURICIO ROCHA(OAB: 32159/SC)

ADVOGADO ARLINDO ROCHA(OAB: 133968/MG)

RECLAMADO GIORDANI REFRATARIOS
ISOLANTES LTDA - EPP

ADVOGADO CRISTIANO DESTRO LOCKS(OAB:
17539/SC)

TERCEIRO
INTERESSADO

Sindicato Dos Trabalhadores
Ceramistas de Criciúma SC

Intimado(s)/Citado(s):

  - GIORDANI REFRATARIOS ISOLANTES LTDA - EPP

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

Destinatário: GIORDANI REFRATARIOS ISOLANTES LTDA - EPP

INTIMAÇÃO PJE

Fica V.Sª intimado para ciência da resposta do ofício juntada com o

Id ee53d74, para manifestar-se, querendo, no prazo de 05 dias.

.

CRICIUMA/SC, 28 de abril de 2024.

GIANE DA SILVA DE BONA SARTOR

Servidor

Processo Nº ATOrd-0000096-02.2017.5.12.0053
RECLAMANTE OSVALDO GONCALVES

ADVOGADO HAROLDO BEZ BATTI FILHO(OAB:
6155/SC)

RECLAMADO METALURGICA D S LTDA

ADVOGADO VLADIMIR DE MARCK(OAB: 8746/SC)

ADVOGADO SIDINEI JOAO STRAUS(OAB:
17112/SC)

TERCEIRO
INTERESSADO

UNIÃO FEDERAL (PGF)

Intimado(s)/Citado(s):

  - OSVALDO GONCALVES

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

Destinatário: OSVALDO GONCALVES

INTIMAÇÃO - Processo PJe-JT

Fica V. Sa. intimado (a) para conhecimento da expedição da

certidão de habilitação de crédito (Id 8f7a4bf). Prazo: 05 dias.

Este Juízo adverte que a partir de 1º de março de 2024 é

obrigatório o cadastro de pessoas jurídicas de direito privado

no Domicílio Judicial Eletrônico para recebimento de citações e

intimações de parte sem advogado habilitado no PJe. Faça o

seu cadastro (https://domicilio-eletronico.pdpj.jus.br/).

CRICIUMA/SC, 28 de abril de 2024.

GIANE DA SILVA DE BONA SARTOR

Servidor

Processo Nº ATOrd-0000791-53.2017.5.12.0053
RECLAMANTE GABRIEL UGIONI DAMINELLI

ADVOGADO GILVAN FRANCISCO(OAB: 7367/SC)

ADVOGADO SAMUEL FRANCISCO REMOR(OAB:
25907/SC)

ADVOGADO MURILLO FINILLI NETO(OAB:
31138/SC)

ADVOGADO GUILHERME NUERNBERG DE
MORAES(OAB: 34681/SC)

RECLAMADO METALURGICA D S LTDA

ADVOGADO JOSE PAULO DE FREITAS
JUNIOR(OAB: 27774/SC)

ADVOGADO VLADIMIR DE MARCK(OAB: 8746/SC)

ADVOGADO SIDINEI JOAO STRAUS(OAB:
17112/SC)

PERITO ADILIO PIZZOLO

PERITO ODIR COAN

Intimado(s)/Citado(s):

  - GABRIEL UGIONI DAMINELLI

Código para aferir autenticidade deste caderno: 213499
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            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

Destinatário: GABRIEL UGIONI DAMINELLI

INTIMAÇÃO - Processo PJe-JT

Fica V. Sa. intimado (a) para conhecimento da expedição da

certidão de habilitação de crédito (Id 867e123 ). Prazo: 05 dias.

Este Juízo adverte que a partir de 1º de março de 2024 é

obrigatório o cadastro de pessoas jurídicas de direito privado

no Domicílio Judicial Eletrônico para recebimento de citações e

intimações de parte sem advogado habilitado no PJe. Faça o

seu cadastro (https://domicilio-eletronico.pdpj.jus.br/).

CRICIUMA/SC, 28 de abril de 2024.

GIANE DA SILVA DE BONA SARTOR

Servidor

Processo Nº CumSen-0000010-78.2024.5.12.0055
EXEQUENTE ROBSON AVELINO

ADVOGADO MATEUS COLOMBO
ZEFERINO(OAB: 51408/SC)

EXECUTADO OI S.A. - EM RECUPERACAO
JUDICIAL

ADVOGADO FLAVIO DA SILVA CANDEMIL(OAB:
16873/SC)

ADVOGADO TELMA ELIZE MIOTO
ANDRIOLI(OAB: 17769/PR)

ADVOGADO DIEGO RODRIGUES DA SILVA(OAB:
37244/SC)

ADVOGADO ROBERTA REZENDE SPENNER
CORREA(OAB: 48765/PR)

EXECUTADO SEREDE - SERVICOS DE REDE S.A.

ADVOGADO HENRIQUE CUSINATO
HERMANN(OAB: 46523/RS)

ADVOGADO ANA CAROLINA VAZ(OAB: 56250/PR)

PERITO FERNANDO FRANKLIN DE CAMPOS

Intimado(s)/Citado(s):

  - SEREDE - SERVICOS DE REDE S.A.

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID d4bbe5a

proferido nos autos.

Vistos, etc.

As fichas financeiras demonstram o pagamento de horas extras em

diversos meses da contratualidade, apesar de não confirmarem a

quantidade quitada. P.ex.: em junho2018 houve pagamento de R$

285,64 a titulo de horas extras com 50% (id. 863b8f7, p.1). Apenas

para efeito demonstrativo, considerado o salário devido e o divisor

220, o montante corresponderia a aproximadamente 25 horas

extras (R$1.676,28 : 220 x 50% = valor HE R$11,42 - R$ 285,64 :

11,43 = quantidade aproximada de 25 horas extras).

Cabe ao empregador o fornecimento dos dados necessários para

apuração da condenação, abrangida a quantidade de horas extras

solicitada pelo perito.

Determino, por isso, a reiteração da intimação da demandada para

demonstração da quantidade de horas extras quitadas e seus

respectivos adicionais, conforme requerido pelo perito (id. 37e9d83),

no prazo de dez dias, sob pena de arbitramento da quantidade

média de vinte horas extras por oportunidade de quitação.

Em 24/04/2024

CRICIUMA/SC, 29 de abril de 2024.

    JULIETA ELIZABETH CORREIA DE MALFUSSI

    Juiz(a) do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0000206-19.2022.5.12.0055
RECLAMANTE FRANCISCO MANOEL

ADVOGADO LUCIANO FISCHER MAIA(OAB:
83250/RS)

ADVOGADO LUCAS MANIQUE BARRETO
MACHADO(OAB: 56541/SC)

RECLAMADO CROMARE CROMO DURO LTDA

ADVOGADO MARCOS ANTONIO MORAES DE
CORDOVA(OAB: 5115/SC)

TERCEIRO
INTERESSADO

FRIDA CRISTIAN PEREIRA BECKER

ADVOGADO FRIDA CRISTIAN PEREIRA
BECKER(OAB: 22958/SC)

PERITO EWERSON GONCALVES ZADRA
PACHECO

Intimado(s)/Citado(s):

  - FRANCISCO MANOEL

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 333d9a8

proferido nos autos.

Vistos etc.

Indefiro o requerido no Id 3e4ca3f, porquanto, primeiramente, a

execução deverá prosseguir em relação aos sócios da executada.

Intime-se.

CRICIUMA/SC, 29 de abril de 2024.

    JULIETA ELIZABETH CORREIA DE MALFUSSI

    Juiz(a) do Trabalho Titular
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Processo Nº ATOrd-0000074-25.2023.5.12.0055
RECLAMANTE FABIO CABREIRA DE FREITAS

ADVOGADO FABIO COSTA LUIZ(OAB: 25269/SC)

RECLAMADO FARIAS ALIMENTOS LTDA

ADVOGADO MARCELO AQUINI
FERNANDES(OAB: 51925/RS)

PERITO FERNANDO FRANKLIN DE CAMPOS

Intimado(s)/Citado(s):

  - FARIAS ALIMENTOS LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 2a0b5cd

proferido nos autos.

Vistos etc.

Tendo em vista os termos do acórdão do Id 4416c8f, intimem-se as

partes para que digam e especifiquem, no prazo de cinco dias,

quais outras provas efetivamente pretendem produzir, em relação

ao primeiro contrato de trabalho, qual seja: 08.05.2019 a

08.10.2021.

CRICIUMA/SC, 29 de abril de 2024.

    JULIETA ELIZABETH CORREIA DE MALFUSSI

    Juiz(a) do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0000074-25.2023.5.12.0055
RECLAMANTE FABIO CABREIRA DE FREITAS

ADVOGADO FABIO COSTA LUIZ(OAB: 25269/SC)

RECLAMADO FARIAS ALIMENTOS LTDA

ADVOGADO MARCELO AQUINI
FERNANDES(OAB: 51925/RS)

PERITO FERNANDO FRANKLIN DE CAMPOS

Intimado(s)/Citado(s):

  - FABIO CABREIRA DE FREITAS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 2a0b5cd

proferido nos autos.

Vistos etc.

Tendo em vista os termos do acórdão do Id 4416c8f, intimem-se as

partes para que digam e especifiquem, no prazo de cinco dias,

quais outras provas efetivamente pretendem produzir, em relação

ao primeiro contrato de trabalho, qual seja: 08.05.2019 a

08.10.2021.

CRICIUMA/SC, 29 de abril de 2024.

    JULIETA ELIZABETH CORREIA DE MALFUSSI

    Juiz(a) do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0000048-90.2024.5.12.0055
RECLAMANTE VICTOR MATHEUS RODRIGUES DO

CARMO

ADVOGADO BRUNO MEDEIROS
BERTONCINI(OAB: 42501/SC)

RECLAMADO SALVARO INDUSTRIA E COMERCIO
DE MADEIRA LTDA

ADVOGADO EVALDO DE FREITAS FENILLI(OAB:
8326/SC)

Intimado(s)/Citado(s):

  - SALVARO INDUSTRIA E COMERCIO DE MADEIRA LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 9ff8bf2

proferido nos autos.

Vistos.

Inclua-se o feito em pauta, para apreciação do acordo noticiado, no

dia 07.05.2024, às 13h45min., sendo necessária a presença das

partes.

A audiência supra será realizada por meio de videoconferência, com

a utilização da ferramenta de videoconferência ZOOM, cuja sala

virtual deverá ser acessada pelas partes, por seus advogados e

pelas testemunhas por meio de computador, telefone celular ou

tablet.

O acesso à sala de audiências ocorrerá pelo seguinte link:

https://trt12-jus-br.zoom.us/j/83935225501 no navegador. Ou, caso

o acesso seja por meio do aplicativo ZOOM, basta inserir o ID da

reunião: 83935225501.

CRICIUMA/SC, 29 de abril de 2024.

    JULIETA ELIZABETH CORREIA DE MALFUSSI

    Juiz(a) do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0000726-77.2018.5.12.0003
RECLAMANTE GILBERTO MENDES

ADVOGADO YURI VIEIRA CARDOSO(OAB:
52425/SC)

RECLAMADO NCT COMERCIO DE PECAS E
MANUTENCAO PARA VEICULOS
LTDA - ME

Código para aferir autenticidade deste caderno: 213499
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ADVOGADO EVANDRO BITENCOURT(OAB:
10738/SC)

PERITO RAFAELA GARCIA DA SILVA

PERITO FERNANDO FRANKLIN DE CAMPOS

TESTEMUNHA CLAUDIO ALEXANDRE MEDEIROS

Intimado(s)/Citado(s):

  - NCT COMERCIO DE PECAS E MANUTENCAO PARA
VEICULOS LTDA - ME

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID d5320e5

proferido nos autos.

Vistos, etc.

Por ora, intimem-se as partes para que digam sobre a possibilidade

de conciliação e, caso positivo, apresentem petição conjunta

noticiando o acordo, no prazo de cinco dias.

Registre-se, que há depósito recursal atualizado da ré no Id

bb8fe73.

Sendo infrutífera a conciliação, encaminhe-se cópia da sentença

aos endereços eletrônicos informados na sentença.

Intime-se o autor para apresentar sua CTPS no escritório do

procurador da ré, devendo a ré proceder às anotações na CTPS do

autor, sob pena de multa, conforme comando sentencial.

Após, intime-se o perito FERNANDO FRANKLIN DE CAMPOS

para adequar/atualizar os cálculos no prazo de 10 dias.

O presente processo é transformado em 100% digital, nos termos

da Resolução nº 345 do CNJ e da Portar ia Conjunta

SEAP/GVP/SECOR nº 21/2021 do E. TRT12, porquanto superados

os atos tipicamente presenciais.

CRICIUMA/SC, 29 de abril de 2024.

    JULIETA ELIZABETH CORREIA DE MALFUSSI

    Juiz(a) do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0000048-90.2024.5.12.0055
RECLAMANTE VICTOR MATHEUS RODRIGUES DO

CARMO

ADVOGADO BRUNO MEDEIROS
BERTONCINI(OAB: 42501/SC)

RECLAMADO SALVARO INDUSTRIA E COMERCIO
DE MADEIRA LTDA

ADVOGADO EVALDO DE FREITAS FENILLI(OAB:
8326/SC)

Intimado(s)/Citado(s):

  - VICTOR MATHEUS RODRIGUES DO CARMO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 9ff8bf2

proferido nos autos.

Vistos.

Inclua-se o feito em pauta, para apreciação do acordo noticiado, no

dia 07.05.2024, às 13h45min., sendo necessária a presença das

partes.

A audiência supra será realizada por meio de videoconferência, com

a utilização da ferramenta de videoconferência ZOOM, cuja sala

virtual deverá ser acessada pelas partes, por seus advogados e

pelas testemunhas por meio de computador, telefone celular ou

tablet.

O acesso à sala de audiências ocorrerá pelo seguinte link:

https://trt12-jus-br.zoom.us/j/83935225501 no navegador. Ou, caso

o acesso seja por meio do aplicativo ZOOM, basta inserir o ID da

reunião: 83935225501.

CRICIUMA/SC, 29 de abril de 2024.

    JULIETA ELIZABETH CORREIA DE MALFUSSI

    Juiz(a) do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0000726-77.2018.5.12.0003
RECLAMANTE GILBERTO MENDES

ADVOGADO YURI VIEIRA CARDOSO(OAB:
52425/SC)

RECLAMADO NCT COMERCIO DE PECAS E
MANUTENCAO PARA VEICULOS
LTDA - ME

ADVOGADO EVANDRO BITENCOURT(OAB:
10738/SC)

PERITO RAFAELA GARCIA DA SILVA

PERITO FERNANDO FRANKLIN DE CAMPOS

TESTEMUNHA CLAUDIO ALEXANDRE MEDEIROS

Intimado(s)/Citado(s):

  - GILBERTO MENDES

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID d5320e5
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proferido nos autos.

Vistos, etc.

Por ora, intimem-se as partes para que digam sobre a possibilidade

de conciliação e, caso positivo, apresentem petição conjunta

noticiando o acordo, no prazo de cinco dias.

Registre-se, que há depósito recursal atualizado da ré no Id

bb8fe73.

Sendo infrutífera a conciliação, encaminhe-se cópia da sentença

aos endereços eletrônicos informados na sentença.

Intime-se o autor para apresentar sua CTPS no escritório do

procurador da ré, devendo a ré proceder às anotações na CTPS do

autor, sob pena de multa, conforme comando sentencial.

Após, intime-se o perito FERNANDO FRANKLIN DE CAMPOS

para adequar/atualizar os cálculos no prazo de 10 dias.

O presente processo é transformado em 100% digital, nos termos

da Resolução nº 345 do CNJ e da Portar ia Conjunta

SEAP/GVP/SECOR nº 21/2021 do E. TRT12, porquanto superados

os atos tipicamente presenciais.

CRICIUMA/SC, 29 de abril de 2024.

    JULIETA ELIZABETH CORREIA DE MALFUSSI

    Juiz(a) do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0000090-76.2023.5.12.0055
RECLAMANTE ALEXANDRE OLIVEIRA MORETTI

ADVOGADO SERGIO ACACIO DE SOUZA(OAB:
36995/SC)

RECLAMADO NATURGAS INSTALACAO LTDA

ADVOGADO JOACIR DORIGON BIANCO(OAB:
7949/SC)

PERITO JULIANA DE ASSUNCAO MAROCCO

Intimado(s)/Citado(s):

  - NATURGAS INSTALACAO LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID af3eed4

proferido nos autos.

Vistos etc.

Dê-se vista à executada da petição do Id 370327f informando o

descumprimento do acordo para manifestação no prazo de 5 dias.

CRICIUMA/SC, 29 de abril de 2024.

    JULIETA ELIZABETH CORREIA DE MALFUSSI

    Juiz(a) do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0000708-55.2022.5.12.0055
RECLAMANTE DAGMAR BAESSO DE SOUZA

ADVOGADO CRISTINA SCHMIDT LOTTHAMMER
MINOTTO(OAB: 50076/SC)

ADVOGADO JAMILTO COLONETTI(OAB:
16158/SC)

ADVOGADO GILBERTO FELDMAN
MORETTI(OAB: 11039/SC)

ADVOGADO GUSTAVO SPILLERE
MINOTTO(OAB: 28774/SC)

RECLAMADO AMBV ALIMENTOS LTDA

RECLAMADO RACOES ESPLANADA EIRELI - ME

PERITO ANDERSON DE OLIVEIRA

Intimado(s)/Citado(s):

  - DAGMAR BAESSO DE SOUZA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 6b1f171

proferido nos autos.

Vistos etc.

Intime-se o autor para, no prazo de 10 dias, informar o endereço da

ré, Rações Esplanada, bem como requerer o que de direito.

CRICIUMA/SC, 29 de abril de 2024.

    JULIETA ELIZABETH CORREIA DE MALFUSSI

    Juiz(a) do Trabalho Titular

Processo Nº CumSen-0001146-47.2023.5.12.0055
EXEQUENTE MARCOS ANDRE COLOMBO

ZEFERINO

ADVOGADO MATEUS COLOMBO
ZEFERINO(OAB: 51408/SC)

EXECUTADO OI S.A. - EM RECUPERACAO
JUDICIAL

ADVOGADO DIEGO RODRIGUES DA SILVA(OAB:
37244/SC)

ADVOGADO TELMA ELIZE MIOTO
ANDRIOLI(OAB: 17769/PR)

EXECUTADO SEREDE - SERVICOS DE REDE S.A.

ADVOGADO HENRIQUE CUSINATO
HERMANN(OAB: 46523/RS)

ADVOGADO ANA CAROLINA VAZ(OAB: 56250/PR)

PERITO FERNANDO FRANKLIN DE CAMPOS

Intimado(s)/Citado(s):

  - OI S.A. - EM RECUPERACAO JUDICIAL

  - SEREDE - SERVICOS DE REDE S.A.
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            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID eea286d

proferido nos autos.

Vistos, etc.

As fichas financeiras demonstram o pagamento de horas extras em

diversos meses da contratualidade, apesar de não confirmarem a

quantidade quitada. P.ex.: em agosto/2016 houve pagamento de R$

301,25 a titulo de horas extras com 100% (id. 4dcaa02, p.1).

Apenas para efeito demonstrativo, considerado o salário devido e o

divisor 220, o montante corresponderia a aproximadamente 20

horas extras (R$1.596,00 : 220 x 2 = valor hora R$ 14,50 - R$

301,25 : R$ 14,50 = quantidade de 20,77 horas extras).

Cabe ao empregador o fornecimento dos dados necessários para

apuração da condenação, abrangida a quantidade de horas extras

solicitada pelo perito.

Determino, por isso, a reiteração da intimação da demandada para

demonstração da quantidade de horas extras quitadas e seus

respectivos adicionais, conforme requerido pelo perito (id. e0f8c41),

no prazo de dez dias, sob pena de arbitramento da quantidade

média de quinze horas extras por oportunidade de quitação.

Em 24/04/2024

CRICIUMA/SC, 29 de abril de 2024.

    JULIETA ELIZABETH CORREIA DE MALFUSSI

    Juiz(a) do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0003616-03.2013.5.12.0055
RECLAMANTE JOAO COELHO DE MOURA

ADVOGADO ULYSSES COLOMBO
PRUDENCIO(OAB: 16981/SC)

ADVOGADO RODRIGO DE BEM(OAB: 17108/SC)

ADVOGADO JOAO VITOR CHRISPIM
PELEGRIN(OAB: 64330/SC)

ADVOGADO PEDRO PIZZETTI CAVALCANTI(OAB:
62343/SC)

RECLAMADO CLAUDINEIA CARDOSO PEREIRA

RECLAMADO SUELEN FRANCA GONCALVES
ELIAS

ADVOGADO FERNANDO NIEHUES
BASCHIROTTO(OAB: 17538/SC)

RECLAMADO LG VISION LTDA - ME

ADVOGADO ANGELO AURELIO SONAGLIO(OAB:
34758-A/SC)

ADVOGADO ALDIR NELSO SONAGLIO
JUNIOR(OAB: 18612/SC)

ADVOGADO JONAS PACAGNAN VIEIRA(OAB:
45262/SC)

RECLAMADO SERFORTE SERVICOS
DEVIGILANCIA E SEGURANCA LTDA
- EPP

ADVOGADO MARCELO DECIO COUTO
CARNEIRO(OAB: 5734/SC)

RECLAMADO RAPIDO BRASIL SUL
TRANSPORTES RODOVIARIO E
LOGISTICA EIRELI

ADVOGADO CRISTIANO DESTRO LOCKS(OAB:
17539/SC)

RECLAMADO JOAO ORESTES TELES

RECLAMADO LOURIVAL GONCALVES

Intimado(s)/Citado(s):

  - SUELEN FRANCA GONCALVES ELIAS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 000cd24

proferido nos autos.

Vistos etc.

Tendo em vista que o valor do crédito do exequente é muito

superior ao valor total bloqueado (conforme planilha de Id b953b5c,

bem como que os bloqueios de numerários da conta dos

executados Suelen Franca Goncalves Elias e Lourival Goncalves,

foram realizados no mês de maio de 2023 sem qualquer insurgência

destes, nos autos, até o presente momento, sendo pouco crível não

tivessem conhecimento de tais bloqueios, realizados há tanto

tempo, determino, de ofício, a liberação dos valores ao exequente.

Intime-se o exequente para informar seus dados bancários.

Após, à CALEX para transferência dos valores bloqueados, bem

como do depósito realizado pelo TRT em 04.04.2024 no Id ca71426

para a conta informada, dê-se ciência da transferência.

CRICIUMA/SC, 29 de abril de 2024.

    JULIETA ELIZABETH CORREIA DE MALFUSSI

    Juiz(a) do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0003616-03.2013.5.12.0055
RECLAMANTE JOAO COELHO DE MOURA

ADVOGADO ULYSSES COLOMBO
PRUDENCIO(OAB: 16981/SC)

ADVOGADO RODRIGO DE BEM(OAB: 17108/SC)

ADVOGADO JOAO VITOR CHRISPIM
PELEGRIN(OAB: 64330/SC)

ADVOGADO PEDRO PIZZETTI CAVALCANTI(OAB:
62343/SC)

RECLAMADO CLAUDINEIA CARDOSO PEREIRA

RECLAMADO SUELEN FRANCA GONCALVES
ELIAS

ADVOGADO FERNANDO NIEHUES
BASCHIROTTO(OAB: 17538/SC)

RECLAMADO LG VISION LTDA - ME

ADVOGADO ANGELO AURELIO SONAGLIO(OAB:
34758-A/SC)
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ADVOGADO ALDIR NELSO SONAGLIO
JUNIOR(OAB: 18612/SC)

ADVOGADO JONAS PACAGNAN VIEIRA(OAB:
45262/SC)

RECLAMADO SERFORTE SERVICOS
DEVIGILANCIA E SEGURANCA LTDA
- EPP

ADVOGADO MARCELO DECIO COUTO
CARNEIRO(OAB: 5734/SC)

RECLAMADO RAPIDO BRASIL SUL
TRANSPORTES RODOVIARIO E
LOGISTICA EIRELI

ADVOGADO CRISTIANO DESTRO LOCKS(OAB:
17539/SC)

RECLAMADO JOAO ORESTES TELES

RECLAMADO LOURIVAL GONCALVES

Intimado(s)/Citado(s):

  - JOAO COELHO DE MOURA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 000cd24

proferido nos autos.

Vistos etc.

Tendo em vista que o valor do crédito do exequente é muito

superior ao valor total bloqueado (conforme planilha de Id b953b5c,

bem como que os bloqueios de numerários da conta dos

executados Suelen Franca Goncalves Elias e Lourival Goncalves,

foram realizados no mês de maio de 2023 sem qualquer insurgência

destes, nos autos, até o presente momento, sendo pouco crível não

tivessem conhecimento de tais bloqueios, realizados há tanto

tempo, determino, de ofício, a liberação dos valores ao exequente.

Intime-se o exequente para informar seus dados bancários.

Após, à CALEX para transferência dos valores bloqueados, bem

como do depósito realizado pelo TRT em 04.04.2024 no Id ca71426

para a conta informada, dê-se ciência da transferência.

CRICIUMA/SC, 29 de abril de 2024.

    JULIETA ELIZABETH CORREIA DE MALFUSSI

    Juiz(a) do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0003926-38.2015.5.12.0055
RECLAMANTE TAYMON DIAS DA SILVA

ADVOGADO BRUNA BEZ BATTI MIRANDA(OAB:
30341/SC)

ADVOGADO MURILLO FINILLI NETO(OAB:
31138/SC)

ADVOGADO MARINA SANTINI DOS SANTOS
RODRIGUES(OAB: 36445/SC)

ADVOGADO TATIANA ALANO MENDES(OAB:
37160/SC)

ADVOGADO CARLA COELHO RODRIGUES(OAB:
37228/SC)

ADVOGADO SAMUEL FRANCISCO REMOR(OAB:
25907/SC)

ADVOGADO GUILHERME NUERNBERG DE
MORAES(OAB: 34681/SC)

ADVOGADO GILVAN FRANCISCO(OAB: 7367/SC)

RECLAMADO PEDRO DA SILVA

ADVOGADO ERICA STEFANI VALDATI(OAB:
31429/SC)

ADVOGADO CHEILA RAMPINELLI(OAB:
26526/SC)

RECLAMADO PEDRO DA SILVA PECAS - ME

ADVOGADO ERICA STEFANI VALDATI(OAB:
31429/SC)

ADVOGADO CHEILA RAMPINELLI(OAB:
26526/SC)

RECLAMADO JOSE CARLOS MUNIZ & CIA LTDA

ADVOGADO CHEILA RAMPINELLI(OAB:
26526/SC)

TERCEIRO
INTERESSADO

Cartório Registro de Imóveis de
Criciúma

TERCEIRO
INTERESSADO

CLEBSON DE FIGUEREDO
GUETNER

ADVOGADO LUIZ EDUARDO LAPOLLI
CONTI(OAB: 61138/RS)

TERCEIRO
INTERESSADO

ANGELA SIMONI FELICIANO
GUETNER

TERCEIRO
INTERESSADO

2º TABELIONATO DE NOTAS E
PROTESTOS DE CRICIÚMA SC

TERCEIRO
INTERESSADO

1º TABELIONATO DE NOTAS E
PROTESTOS DE CRICIÚMA SC

TERCEIRO
INTERESSADO

Ofício de Registro de Imóveis de Içara-
SC

TERCEIRO
INTERESSADO

CONSTRUTORA LOCKS LTDA

TERCEIRO
INTERESSADO

CARTÓRIO DE REGISTRO CIVIL DE
COCAL DO SUL SC

TERCEIRO
INTERESSADO

ESCRIVANIA DE PAZ DO DISTRITO
DE RIO MAINA SC

TERCEIRO
INTERESSADO

MARICELMA COELHO DA SILVA

TERCEIRO
INTERESSADO

S.M.M.

TERCEIRO
INTERESSADO

FRIDA CRISTIAN PEREIRA BECKER

ADVOGADO FRIDA CRISTIAN PEREIRA
BECKER(OAB: 22958/SC)

TERCEIRO
INTERESSADO

1º Ofício de Registro de Imóveis de
Criciúma SC

Intimado(s)/Citado(s):

  - TAYMON DIAS DA SILVA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID b9bc5c0

proferida nos autos.

Vistos etc.

Sobreste-se o presente feito durante o curso da prescrição

intercorrente, prevista no art. 11-A da CLT, utilizando o código de

movimentação 276.

Dê-se ciência ao exequente.

Código para aferir autenticidade deste caderno: 213499
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CRICIUMA/SC, 29 de abril de 2024.

    JULIETA ELIZABETH CORREIA DE MALFUSSI

    Juiz(a) do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0000316-81.2023.5.12.0055
RECLAMANTE MARLON INACIO DE SOUZA

ADVOGADO IBOTI OLIVEIRA BARCELOS
JUNIOR(OAB: 65382/RS)

RECLAMADO RJ MONTAGEM DE ESTRUTURAS
METALICAS LTDA - ME

ADVOGADO KARINA PEREIRA ANTUNES(OAB:
22529/SC)

RECLAMADO AM MONTAGEM DE ESTRUTURAS
DE FERRO LTDA.

ADVOGADO ALDIR NELSO SONAGLIO
JUNIOR(OAB: 18612/SC)

ADVOGADO GUSTAVO NASPOLINI DA
SILVA(OAB: 23345/SC)

ADVOGADO FELIPE GONCALVES FELTRIN(OAB:
42885/SC)

PERITO JOSE LUIZ GUINDANI

Intimado(s)/Citado(s):

  - MARLON INACIO DE SOUZA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 3130e79

proferido nos autos.

Vistos.

Inclua-se o feito em pauta para simples encerramento da instrução,

no dia 11.06.2024, às 13h25min., ficando dispensada a presença

das partes e facultada a de seus procuradores.

A audiência supra será realizada por meio de videoconferência, com

a utilização da ferramenta de videoconferência ZOOM, cuja sala

virtual deverá ser acessada pelo seguinte link: https://trt12-jus-

br.zoom.us/j/83935225501 no navegador. Ou, caso o acesso seja

por meio do aplicativo ZOOM, basta inserir o ID da reunião:

83935225501.

CRICIUMA/SC, 29 de abril de 2024.

    JULIETA ELIZABETH CORREIA DE MALFUSSI

    Juiz(a) do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0000316-81.2023.5.12.0055
RECLAMANTE MARLON INACIO DE SOUZA

ADVOGADO IBOTI OLIVEIRA BARCELOS
JUNIOR(OAB: 65382/RS)

RECLAMADO RJ MONTAGEM DE ESTRUTURAS
METALICAS LTDA - ME

ADVOGADO KARINA PEREIRA ANTUNES(OAB:
22529/SC)

RECLAMADO AM MONTAGEM DE ESTRUTURAS
DE FERRO LTDA.

ADVOGADO ALDIR NELSO SONAGLIO
JUNIOR(OAB: 18612/SC)

ADVOGADO GUSTAVO NASPOLINI DA
SILVA(OAB: 23345/SC)

ADVOGADO FELIPE GONCALVES FELTRIN(OAB:
42885/SC)

PERITO JOSE LUIZ GUINDANI

Intimado(s)/Citado(s):

  - AM MONTAGEM DE ESTRUTURAS DE FERRO LTDA.

  - RJ MONTAGEM DE ESTRUTURAS METALICAS LTDA - ME

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 3130e79

proferido nos autos.

Vistos.

Inclua-se o feito em pauta para simples encerramento da instrução,

no dia 11.06.2024, às 13h25min., ficando dispensada a presença

das partes e facultada a de seus procuradores.

A audiência supra será realizada por meio de videoconferência, com

a utilização da ferramenta de videoconferência ZOOM, cuja sala

virtual deverá ser acessada pelo seguinte link: https://trt12-jus-

br.zoom.us/j/83935225501 no navegador. Ou, caso o acesso seja

por meio do aplicativo ZOOM, basta inserir o ID da reunião:

83935225501.

CRICIUMA/SC, 29 de abril de 2024.

    JULIETA ELIZABETH CORREIA DE MALFUSSI

    Juiz(a) do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0000336-72.2023.5.12.0055
RECLAMANTE NELCI ALVES DOS SANTOS

ADVOGADO ALAENIA ALESSIO(OAB: 67012/SC)

RECLAMADO CRICIUMA ASSISTENCIA A
PACIENTE NO DOMICILIO LTDA

ADVOGADO RENAN MAZZORANA DA
ROSA(OAB: 60738/SC)

PERITO ANDERSON DE OLIVEIRA

Intimado(s)/Citado(s):

  - NELCI ALVES DOS SANTOS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID cc7704f

proferido nos autos.

Código para aferir autenticidade deste caderno: 213499
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Vistos etc.

Intime-se a exequente para que se manifeste acerca da petição do

Id 5d3cb3b e dos documentos que a acompanham. Prazo: 5 dias.

CRICIUMA/SC, 29 de abril de 2024.

    JULIETA ELIZABETH CORREIA DE MALFUSSI

    Juiz(a) do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0003438-88.2012.5.12.0055
RECLAMANTE ANTONIO DE OLIVEIRA

ADVOGADO KARINA PEREIRA ANTUNES(OAB:
22529/SC)

ADVOGADO ANGELO AURELIO SONAGLIO(OAB:
34758-A/SC)

ADVOGADO ALDIR NELSO SONAGLIO
JUNIOR(OAB: 18612/SC)

RECLAMADO VILSON CORREA MACHADO
IMOVEIS E CONSTRUCOES LTDA -
ME

RECLAMADO VINICIUS ALANO MACHADO

RECLAMADO VILSON CORREA MACHADO

Intimado(s)/Citado(s):

  - ANTONIO DE OLIVEIRA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 03db5f2

proferido nos autos.

Vistos etc.

Acolho o requerimento do exequente e concedo o prazo de 30 dias

para apresentar os documentos dos autos físicos.

Intime-se.

CRICIUMA/SC, 29 de abril de 2024.

    JULIETA ELIZABETH CORREIA DE MALFUSSI

    Juiz(a) do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0000106-98.2021.5.12.0055
RECLAMANTE ARLON ANTONIO DA SILVA

ADVOGADO KARLA BATISTA DE SOUZA(OAB:
43927/SC)

RECLAMADO EDILSO SOUZA MEDEIROS

RECLAMADO SALETE BRUNELLI

RECLAMADO SUPER PONTO CERTO MERCADO
EIRELI

Intimado(s)/Citado(s):

  - ARLON ANTONIO DA SILVA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID c02729b

proferido nos autos.

Vistos, etc.

Intime-se o exequente para indicar meios efetivos para o

prosseguimento da execução, no prazo de 15 dias, sob pena de

arquivamento com pendência dos presentes autos, passando a

transcorrer o prazo de 2 anos previsto no art. 11-A da CLT, a partir

do arquivamento, para pronunciamento da prescrição intercorrente.

CRICIUMA/SC, 29 de abril de 2024.

    JULIETA ELIZABETH CORREIA DE MALFUSSI

    Juiz(a) do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0000494-30.2023.5.12.0055
RECLAMANTE PEDRO PAULO DE SOUZA JUNIOR

ADVOGADO JONATAS SEBASTIAO DA
SILVA(OAB: 55473/SC)

RECLAMADO EXPRESSO SAO MIGUEL S/A

ADVOGADO JUCIANE RIBEIRO DOS
SANTOS(OAB: 57400/SC)

ADVOGADO CHRISTIAN MAX DE ANDRADE(OAB:
30796/SC)

ADVOGADO LUCAS VIANA MIGNONI(OAB:
52167/SC)

PERITO FABIANA DE OLIVEIRA RODRIGUES

Intimado(s)/Citado(s):

  - EXPRESSO SAO MIGUEL S/A

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 2340b7c

proferido nos autos.

Vistos.

Inclua-se o feito em pauta para simples encerramento da instrução,

no dia 11.06.2024, às 13h20min., ficando dispensada a presença

das partes e facultada a de seus procuradores.

A audiência supra será realizada por meio de videoconferência, com

a utilização da ferramenta de videoconferência ZOOM, cuja sala

virtual deverá ser acessada pelo seguinte link: https://trt12-jus-

br.zoom.us/j/83935225501 no navegador. Ou, caso o acesso seja

por meio do aplicativo ZOOM, basta inserir o ID da reunião:

83935225501.

Código para aferir autenticidade deste caderno: 213499
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CRICIUMA/SC, 29 de abril de 2024.

    JULIETA ELIZABETH CORREIA DE MALFUSSI

    Juiz(a) do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0000494-30.2023.5.12.0055
RECLAMANTE PEDRO PAULO DE SOUZA JUNIOR

ADVOGADO JONATAS SEBASTIAO DA
SILVA(OAB: 55473/SC)

RECLAMADO EXPRESSO SAO MIGUEL S/A

ADVOGADO JUCIANE RIBEIRO DOS
SANTOS(OAB: 57400/SC)

ADVOGADO CHRISTIAN MAX DE ANDRADE(OAB:
30796/SC)

ADVOGADO LUCAS VIANA MIGNONI(OAB:
52167/SC)

PERITO FABIANA DE OLIVEIRA RODRIGUES

Intimado(s)/Citado(s):

  - PEDRO PAULO DE SOUZA JUNIOR

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 2340b7c

proferido nos autos.

Vistos.

Inclua-se o feito em pauta para simples encerramento da instrução,

no dia 11.06.2024, às 13h20min., ficando dispensada a presença

das partes e facultada a de seus procuradores.

A audiência supra será realizada por meio de videoconferência, com

a utilização da ferramenta de videoconferência ZOOM, cuja sala

virtual deverá ser acessada pelo seguinte link: https://trt12-jus-

br.zoom.us/j/83935225501 no navegador. Ou, caso o acesso seja

por meio do aplicativo ZOOM, basta inserir o ID da reunião:

83935225501.

CRICIUMA/SC, 29 de abril de 2024.

    JULIETA ELIZABETH CORREIA DE MALFUSSI

    Juiz(a) do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0000166-53.2016.5.12.0053
RECLAMANTE GILMAR DA MOTTA GONCALVES

ADVOGADO RODRIGO DE BEM(OAB: 17108/SC)

ADVOGADO ULYSSES COLOMBO
PRUDENCIO(OAB: 16981/SC)

ADVOGADO JAMILY JORGE SCHLICKMANN(OAB:
42623/SC)

ADVOGADO JOAO VITOR CHRISPIM
PELEGRIN(OAB: 64330/SC)

ADVOGADO PEDRO PIZZETTI CAVALCANTI(OAB:
62343/SC)

RECLAMADO DANIEL SERAFIM PORTO - EPP

RECLAMADO DANIEL SERAFIM PORTO

ADVOGADO LUIZ DE CESARO CAVALER
NETO(OAB: 40506/SC)

TERCEIRO
INTERESSADO

UNIÃO FEDERAL (PGF)

TERCEIRO
INTERESSADO

3ª Vara Cível da Comarca deCriciúma
SC

PERITO ADRIANO GRANDI ALVES

TERCEIRO
INTERESSADO

2º Juízo da Vara de Execução Fiscal
Estadual

TERCEIRO
INTERESSADO

4º Juízo da Unidade Estadual de
Direito Bancário

TERCEIRO
INTERESSADO

ADECORE COMERCIO DE TECIDOS
PERSONALIZADOS LTDA

ADVOGADO FELIPE MEDINA SCHAUCOSKI(OAB:
53986/SC)

TERCEIRO
INTERESSADO

4ª Vara Cível da Comarca deCriciúma
SC

Intimado(s)/Citado(s):

  - GILMAR DA MOTTA GONCALVES

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 2cf57c2

proferido nos autos.

Vistos, etc.

Intime-se o exequente para indicar meios efetivos para o

prosseguimento da execução, no prazo de 15 dias, sob pena de

arquivamento com pendência dos presentes autos, passando a

transcorrer o prazo de 2 anos previsto no art. 11-A da CLT, a partir

do arquivamento, para pronunciamento da prescrição intercorrente.

CRICIUMA/SC, 29 de abril de 2024.

    JULIETA ELIZABETH CORREIA DE MALFUSSI

    Juiz(a) do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0000450-11.2023.5.12.0055
RECLAMANTE ELTON TALLES BRITTO DO

NASCIMENTO

ADVOGADO JANE DE FATIMA PAGEL
TRAPP(OAB: 80249/RS)

RECLAMADO ATUS CONSERVACAO E PINTURAS
PREDIAIS LTDA - ME

ADVOGADO RAFAEL VIEIRA SILVEIRA(OAB:
56109/SC)

RECLAMADO OBRA SUL CONSTRUCAO E
REFORMAS DE TELHADOS E
COBERTURAS LTDA.

ADVOGADO RAFAEL VIEIRA SILVEIRA(OAB:
56109/SC)

PERITO JOSE LUIZ GUINDANI

Intimado(s)/Citado(s):

  - ELTON TALLES BRITTO DO NASCIMENTO

Código para aferir autenticidade deste caderno: 213499
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            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 4e93c97

proferido nos autos.

Vistos.

Inclua-se o feito em pauta para simples encerramento da instrução,

no dia 18.06.2024, às 13h25min., ficando dispensada a presença

das partes e facultada a de seus procuradores.

A audiência supra será realizada por meio de videoconferência, com

a utilização da ferramenta de videoconferência ZOOM, cuja sala

virtual deverá ser acessada pelo seguinte link: https://trt12-jus-

br.zoom.us/j/83935225501 no navegador. Ou, caso o acesso seja

por meio do aplicativo ZOOM, basta inserir o ID da reunião:

83935225501.

CRICIUMA/SC, 29 de abril de 2024.

    JULIETA ELIZABETH CORREIA DE MALFUSSI

    Juiz(a) do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0005460-57.2014.5.12.0053
RECLAMANTE ELIZANGELA MACIEL DA ROSA

ADVOGADO MAURICIO ROCHA(OAB: 32159/SC)

ADVOGADO PATRICIA DA SILVA MARTINELLO
KESTERING(OAB: 35890/SC)

ADVOGADO TATIANA DAMIANI PERDONA
VIEIRA(OAB: 19401/SC)

ADVOGADO ARLINDO ROCHA(OAB: 133968/MG)

ADVOGADO ELIESER GONCALVES SA(OAB:
16992/SC)

ADVOGADO GEOMIRIA DE SA DA ROSA(OAB:
23204/SC)

RECLAMADO MOISES DOS SANTOS DE CAMPOS

ADVOGADO MARCOS ROSA VIEIRA(OAB:
32530/SC)

RECLAMADO MOISES DOS SANTOS DE CAMPOS
- ME

ADVOGADO ISRAEL DA COSTA GERALDO DE
MELLO(OAB: 35656/SC)

ADVOGADO MARCOS ROSA VIEIRA(OAB:
32530/SC)

PERITO PEDRO LUIZ ROVERE CANARIN

TERCEIRO
INTERESSADO

UNIÃO FEDERAL (PGF)

Intimado(s)/Citado(s):

  - MOISES DOS SANTOS DE CAMPOS

  - MOISES DOS SANTOS DE CAMPOS - ME

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 46bc884

proferido nos autos.

Vistos etc.

Intime-se o executado para informar seus dados bancário (banco,

agência, tipo e número de conta), em petição sigilosa, considerando

-se dados sensíveis, conforme a LGPD, no prazo de 05 dias.

Após, encaminhem-se os autos à CALEX para transferência dos

depósitos dos autos ao executado, intimando-o da transferência e

arquive-se.

CRICIUMA/SC, 29 de abril de 2024.

    JULIETA ELIZABETH CORREIA DE MALFUSSI

    Juiz(a) do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0000450-11.2023.5.12.0055
RECLAMANTE ELTON TALLES BRITTO DO

NASCIMENTO

ADVOGADO JANE DE FATIMA PAGEL
TRAPP(OAB: 80249/RS)

RECLAMADO ATUS CONSERVACAO E PINTURAS
PREDIAIS LTDA - ME

ADVOGADO RAFAEL VIEIRA SILVEIRA(OAB:
56109/SC)

RECLAMADO OBRA SUL CONSTRUCAO E
REFORMAS DE TELHADOS E
COBERTURAS LTDA.

ADVOGADO RAFAEL VIEIRA SILVEIRA(OAB:
56109/SC)

PERITO JOSE LUIZ GUINDANI

Intimado(s)/Citado(s):

  - ATUS CONSERVACAO E PINTURAS PREDIAIS LTDA - ME

  - OBRA SUL CONSTRUCAO E REFORMAS DE TELHADOS E
COBERTURAS LTDA.

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 4e93c97

proferido nos autos.

Vistos.

Inclua-se o feito em pauta para simples encerramento da instrução,

no dia 18.06.2024, às 13h25min., ficando dispensada a presença

das partes e facultada a de seus procuradores.

A audiência supra será realizada por meio de videoconferência, com

a utilização da ferramenta de videoconferência ZOOM, cuja sala

virtual deverá ser acessada pelo seguinte link: https://trt12-jus-

br.zoom.us/j/83935225501 no navegador. Ou, caso o acesso seja

por meio do aplicativo ZOOM, basta inserir o ID da reunião:

83935225501.

CRICIUMA/SC, 29 de abril de 2024.

Código para aferir autenticidade deste caderno: 213499
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    JULIETA ELIZABETH CORREIA DE MALFUSSI

    Juiz(a) do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0000850-59.2022.5.12.0055
RECLAMANTE GRAZIELA PREMOLI DE SOUZA

ADVOGADO FABRIZIA PREMOLI DA SILVA(OAB:
36747/SC)

RECLAMADO CASSIO BITTENCOURT EIRELI

ADVOGADO TATIANA MARCELINO DE
CARVALHO ABUL HISS(OAB:
14598/SC)

TESTEMUNHA NATALIA PEREIRA DA SILVA

PERITO ADILIO PIZZOLO

Intimado(s)/Citado(s):

  - GRAZIELA PREMOLI DE SOUZA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID 2840dbb

proferida nos autos.

Vistos, etc.

Diante dos cálculos de liquidação apresentados pelo contador, fixo

os honorários em R$600,00, que são de responsabilidade do(a)

executado(a).

Intimem-se as partes, na forma do art. 879, § 2º, da CLT, para

manifestação, no prazo comum de 8 dias, a respeito dos cálculos,

devendo apresentar, se for o caso, impugnações fundamentadas

com a indicação dos itens e valores objeto da discordância, sob

pena de preclusão.

Deixa-se de intimar a União, tendo em vista os termos da Portaria

Normativa PGF/AGU n. 47 de 07 de julho de 2023.

CRICIUMA/SC, 29 de abril de 2024.

    JULIETA ELIZABETH CORREIA DE MALFUSSI

    Juiz(a) do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0000850-59.2022.5.12.0055
RECLAMANTE GRAZIELA PREMOLI DE SOUZA

ADVOGADO FABRIZIA PREMOLI DA SILVA(OAB:
36747/SC)

RECLAMADO CASSIO BITTENCOURT EIRELI

ADVOGADO TATIANA MARCELINO DE
CARVALHO ABUL HISS(OAB:
14598/SC)

TESTEMUNHA NATALIA PEREIRA DA SILVA

PERITO ADILIO PIZZOLO

Intimado(s)/Citado(s):

  - CASSIO BITTENCOURT EIRELI

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID 2840dbb

proferida nos autos.

Vistos, etc.

Diante dos cálculos de liquidação apresentados pelo contador, fixo

os honorários em R$600,00, que são de responsabilidade do(a)

executado(a).

Intimem-se as partes, na forma do art. 879, § 2º, da CLT, para

manifestação, no prazo comum de 8 dias, a respeito dos cálculos,

devendo apresentar, se for o caso, impugnações fundamentadas

com a indicação dos itens e valores objeto da discordância, sob

pena de preclusão.

Deixa-se de intimar a União, tendo em vista os termos da Portaria

Normativa PGF/AGU n. 47 de 07 de julho de 2023.

CRICIUMA/SC, 29 de abril de 2024.

    JULIETA ELIZABETH CORREIA DE MALFUSSI

    Juiz(a) do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0001080-67.2023.5.12.0055
RECLAMANTE IARA DE JESUS MENDES

ADVOGADO CHEILA RAMPINELLI(OAB:
26526/SC)

ADVOGADO MIGUEL ZACCARON DAROLT(OAB:
47983/SC)

RECLAMADO COMPANHIA CATARINENSE DE
AGUAS E SANEAMENTO CASAN

ADVOGADO PRISCILA CARDOSO BORGES
PAVAN(OAB: 30034/SC)

Intimado(s)/Citado(s):

  - IARA DE JESUS MENDES

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 576719e

proferido nos autos.

Vistos.

Código para aferir autenticidade deste caderno: 213499
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Inclua-se o feito em pauta para instrução no dia 30.07.2024, às

13h30min., ficando cientes as partes da aplicação da confissão

quanto à matéria de fato, nos termos da Súmula 74 do c. TST, no

caso de ausência injustificada.

A audiência supra será realizada por meio de videoconferência, com

a utilização da ferramenta de videoconferência ZOOM, cuja sala

virtual deverá ser acessada pelas partes, por seus advogados e

pelas testemunhas por meio de computador, telefone celular ou

tablet.

O acesso à sala de audiências ocorrerá pelo seguinte link:

https://trt12-jus-br.zoom.us/j/83935225501 no navegador. Ou, caso

o acesso seja por meio do aplicativo ZOOM, basta inserir o ID da

reunião: 83935225501.

Recomenda-se expressamente às partes, advogados e

testemunhas que “baixem” o aplicativo Zoom com antecedência em

relação à audiência, bem como aos advogados que

antecipadamente orientem seus clientes e testemunhas quanto à

operação do aplicativo. Todavia, será possível a participação no ato

sem a utilização do aplicativo, por meio de um navegador (Chrome,

Firefox, Safari, entre outros), devendo o usuário, para tanto,“clicar”

na opção "Join from Your Browser" após o acesso ao endereço

eletrônico suprainformado.

O aplicativo Zoom está disponível gratuitamente na PlayStore, para

Android, e na App Store, para IOS; bem como no endereço

eletrônico https://zoom.us/download para microcomputadores.

Deverão as partes, seus procuradores e testemunhas estar

presentes, na data e hora acima designadas, no “Hall de entrada”

da sala virtual de audiências desta Unidade Judiciária, acessível no

endereço eletrônico informado acima, onde deverão permanecer até

que seja apregoada a audiência, ocasião em que serão

encaminhados à sala virtual de audiências. Sugere-se acessar a

reunião com antecedência de pelo menos 15 MINUTOS a fim de

verificar áudio e vídeo.

O encaminhamento à sala de audiências será feito por meio de um

novo link a ser oportunamente disponibilizado no Bate-papo da sala

de espera virtual, acessível no botão “Bate-papo” do “Hall de

entrada” da sala virtual de audiências desta Unidade Judiciária.

As partes e seus procuradores deverão fornecer meios eletrônicos

de contato, tais como e-mail, telefone e whatsapp, caso ainda não o

tenham feito, para facilitar futuras comunicações e outros atos.

Incumbirá à parte ou ao seu procurador encaminhar à testemunha o

link de acesso ao “Hall de entrada” por e-mail, whatsapp ou outro

meio eletrônico, sendo que a comprovação de tal encaminhamento

servirá como prova do convite da testemunha caso esta não

compareça na audiência. O ato somente será adiado por ausência

de testemunha caso demonstrado o convite.

Havendo necessidade de intimação da testemunha pelo Juízo, a

parte interessada na produção da prova deverá requerer,com 5

(cinco) dias úteis de antecedência, a intimação, informando o nome,

a qualificação da testemunha e os meios eletrônicos de contato, tais

como e-mail, mensagem de telefone e whatsapp, para recebimento

da intimação e envio do link para participação na audiência.

Deverão as partes, se ainda não o fizeram, especificar as provas a

produzir, vale dizer, declinando a matéria fática controvertida, a

pertinência e a finalidade da prova. Manifestações genéricas de

interesse em prova testemunhal, documental; ou aquelas que

apenas declinam a verba em disputa (horas extras, periculosidade,

por exemplo), enfim, sem sequer mencionar a matéria fática

controvertida, não se constituem em especificação de prova, caso

em que será considerada preclusa a oportunidade. Prazo: 05 dias.

É necessário o requerimento antecipado de intérprete de LIBRAS

para audiência, no prazo mínimo de cinco dias, se for participar do

ato pessoa surda ou com deficiência auditiva (parágrafo único do

art.14 da Resolução CSJT 218/2018).

CRICIUMA/SC, 29 de abril de 2024.

    JULIETA ELIZABETH CORREIA DE MALFUSSI

    Juiz(a) do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0001080-67.2023.5.12.0055
RECLAMANTE IARA DE JESUS MENDES

ADVOGADO CHEILA RAMPINELLI(OAB:
26526/SC)

ADVOGADO MIGUEL ZACCARON DAROLT(OAB:
47983/SC)

RECLAMADO COMPANHIA CATARINENSE DE
AGUAS E SANEAMENTO CASAN

ADVOGADO PRISCILA CARDOSO BORGES
PAVAN(OAB: 30034/SC)

Intimado(s)/Citado(s):

  - COMPANHIA CATARINENSE DE AGUAS E SANEAMENTO
CASAN

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 576719e

proferido nos autos.

Vistos.

Inclua-se o feito em pauta para instrução no dia 30.07.2024, às

13h30min., ficando cientes as partes da aplicação da confissão

quanto à matéria de fato, nos termos da Súmula 74 do c. TST, no

caso de ausência injustificada.

A audiência supra será realizada por meio de videoconferência, com

Código para aferir autenticidade deste caderno: 213499
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a utilização da ferramenta de videoconferência ZOOM, cuja sala

virtual deverá ser acessada pelas partes, por seus advogados e

pelas testemunhas por meio de computador, telefone celular ou

tablet.

O acesso à sala de audiências ocorrerá pelo seguinte link:

https://trt12-jus-br.zoom.us/j/83935225501 no navegador. Ou, caso

o acesso seja por meio do aplicativo ZOOM, basta inserir o ID da

reunião: 83935225501.

Recomenda-se expressamente às partes, advogados e

testemunhas que “baixem” o aplicativo Zoom com antecedência em

relação à audiência, bem como aos advogados que

antecipadamente orientem seus clientes e testemunhas quanto à

operação do aplicativo. Todavia, será possível a participação no ato

sem a utilização do aplicativo, por meio de um navegador (Chrome,

Firefox, Safari, entre outros), devendo o usuário, para tanto,“clicar”

na opção "Join from Your Browser" após o acesso ao endereço

eletrônico suprainformado.

O aplicativo Zoom está disponível gratuitamente na PlayStore, para

Android, e na App Store, para IOS; bem como no endereço

eletrônico https://zoom.us/download para microcomputadores.

Deverão as partes, seus procuradores e testemunhas estar

presentes, na data e hora acima designadas, no “Hall de entrada”

da sala virtual de audiências desta Unidade Judiciária, acessível no

endereço eletrônico informado acima, onde deverão permanecer até

que seja apregoada a audiência, ocasião em que serão

encaminhados à sala virtual de audiências. Sugere-se acessar a

reunião com antecedência de pelo menos 15 MINUTOS a fim de

verificar áudio e vídeo.

O encaminhamento à sala de audiências será feito por meio de um

novo link a ser oportunamente disponibilizado no Bate-papo da sala

de espera virtual, acessível no botão “Bate-papo” do “Hall de

entrada” da sala virtual de audiências desta Unidade Judiciária.

As partes e seus procuradores deverão fornecer meios eletrônicos

de contato, tais como e-mail, telefone e whatsapp, caso ainda não o

tenham feito, para facilitar futuras comunicações e outros atos.

Incumbirá à parte ou ao seu procurador encaminhar à testemunha o

link de acesso ao “Hall de entrada” por e-mail, whatsapp ou outro

meio eletrônico, sendo que a comprovação de tal encaminhamento

servirá como prova do convite da testemunha caso esta não

compareça na audiência. O ato somente será adiado por ausência

de testemunha caso demonstrado o convite.

Havendo necessidade de intimação da testemunha pelo Juízo, a

parte interessada na produção da prova deverá requerer,com 5

(cinco) dias úteis de antecedência, a intimação, informando o nome,

a qualificação da testemunha e os meios eletrônicos de contato, tais

como e-mail, mensagem de telefone e whatsapp, para recebimento

da intimação e envio do link para participação na audiência.

Deverão as partes, se ainda não o fizeram, especificar as provas a

produzir, vale dizer, declinando a matéria fática controvertida, a

pertinência e a finalidade da prova. Manifestações genéricas de

interesse em prova testemunhal, documental; ou aquelas que

apenas declinam a verba em disputa (horas extras, periculosidade,

por exemplo), enfim, sem sequer mencionar a matéria fática

controvertida, não se constituem em especificação de prova, caso

em que será considerada preclusa a oportunidade. Prazo: 05 dias.

É necessário o requerimento antecipado de intérprete de LIBRAS

para audiência, no prazo mínimo de cinco dias, se for participar do

ato pessoa surda ou com deficiência auditiva (parágrafo único do

art.14 da Resolução CSJT 218/2018).

CRICIUMA/SC, 29 de abril de 2024.

    JULIETA ELIZABETH CORREIA DE MALFUSSI

    Juiz(a) do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0000430-83.2024.5.12.0055
RECLAMANTE MATHEUS DE LIMA BARBOZA

ADVOGADO TAVANIA DE SOUZA DAMOS(OAB:
56231/SC)

RECLAMADO OAIS CLOUD LTDA

Intimado(s)/Citado(s):

  - MATHEUS DE LIMA BARBOZA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 56ce125

proferido nos autos.

Vistos etc.

1. Intime-se o autor para, no prazo de 5 dias, informar o seu

endereço correto, tendo em vista o certificado no ID 7b4a2f8, sob

pena de extinção do feito, sem resolução do mérito, por inépcia da

petição inicial, tendo em vista que tais dados fazem parte das

qualificações das partes.

2. Prestada a informação, proceda a Secretaria à retificação do

endereço do autor junto ao Sistema PJe.

3. Inerte, a parte autora, no prazo que lhe foi concedido, venham os

autos conclusos para extinção do feito, sem resolução do mérito,

por sentença.

4 - Retificado o endereço, notifique-se a reclamada para apresentar

contestação e documentos, nos autos, no prazo de 10 dias, sob

pena de revelia e confissão quanto à matéria de fato, bem como, se
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for a hipótese, por medida de economia e celeridade processual,

apresentar quesitos e indicar perito assistente, no caso de

necessidade de realização de perícia (insalubridade, periculosidade

ou médica);

5 - Após, dê se vista da contestação e dos documentos à parte

contrária para manifestação, querendo, no prazo de 10 dias, bem

como, se for a hipótese, por medida de economia e celeridade

processual, apresentar quesitos e indicar perito assistente, no caso

de necessidade de realização de perícia (insalubridade,

periculosidade ou médica);

6 - Nos prazos concedidos às partes, elas deverão manifestar-se:

6. 1 - A respeito da possibilidade de conciliação, preferencialmente

indicando suas propostas;

6. 2 - A respeito da necessidade de produção de outras provas,

especificando as provas a produzir, vale dizer, declinando a matéria

fática controvertida, a pertinência e a finalidade da prova.

Manifestações genéricas de interesse em prova testemunhal,

documental; ou aquelas que apenas declinam a verba em disputa

(horas extras, periculosidade, por exemplo), enfim, sem sequer

mencionar a matéria fática controvertida, não se constituem em

especificação de prova, caso em que será considerada preclusa a

oportunidade.; e

6. 3- Informando dados para contato, tais como e-mails, telefones,

whatsapp e outros, inclusive de eventuais testemunhas que

pretendam a inquirição, pois, se preciso for, a audiência de

instrução ocorrerá de forma telepresencial ou virtual.

7. Tendo em conta a implantação do Juízo 100% Digital no âmbito

do Tribunal Regional do Trabalho da 12a Região pela PORTARIA

CONJUNTA SEAP/GVP/SECOR No 21, DE 27 DE JANEIRO DE

2021, digam as partes, no mesmo prazo acima concedido, se

concordam com a tramitação do presente feito na aludida

modalidade, considerado o disposto no art. 34 da aludida norma e

345/2020 do CNJ, ciente de que o silêncio será interpretado como

concordância tácita.

Esclareço que todas as intimações direcionadas aos advogados

serão realizadas pelo Diário Eletrônico da Justiça do Trabalho

(DEJT), e não será obstada a realização de atos processuais de

forma presencial sempre que não puderem ser praticados por meio

virtual, tais como perícias, penhoras e outras diligências dos Oficiais

de Justiça, como previsto nos artigos 10 e 11 da portaria acima

citada.

8. Decorridos os prazos concedidos:

8.1. - Se ambas as partes concordarem com a tramitação do feito

na modalidade Juízo 100% Digital e não houver proposta de acordo

e nem pedido de realização de perícia, de ordem, incluam-se os

autos em pauta de instrução e encaminham-se, às partes, o link

para acesso e as orientações para realização da audiência

telepresencial. As partes serão notificadas, por intermédio dos seus

procuradores, quanto à aplicação da súmula 74 do c. TST, no caso

de ausência injustificada, assim como deverão ser intimadas as

testemunhas eventualmente arroladas, preferencialmente pelos

meios eletrônicos existentes nos autos, os quais devem ser

registrados no GIGs, pela Secretaria desta Vara do Trabalho, a fim

de evitar a divulgação de dados sensíveis das testemunhas, com o

envio do link para acesso pela testemunha;

8.2 - Se ambas as partes concordarem com a tramitação do feito na

modalidade Juízo 100% Digital e não houver proposta de acordo,

mas houver pedido de realização de perícia (insalubridade,

periculosidade ou médica), certificando, a Secretaria, a

apresentação dos quesitos e, se for o caso, a indicação dos

assistentes técnicos, façam-se conclusos os autos para análise da

necessidade da realização da perícia e, se for o caso, nomeação

do(a) Perito(a) do Juízo e demais deliberações;

8.3 - Se as partes apresentarem propostas de acordo e

concordarem com a tramitação do feito na modalidade Juízo 100%

Digital, de ordem, encaminhem-se os autos ao CEJUSC de

Criciúma;

8.4 - Se não houver consenso, quanto à tramitação do feito na

modalidade Juízo 100% Digital e não houver proposta de acordo e

requerimento para a realização de perícia (insalubridade,

periculosidade ou médica), de ordem, incluam-se os autos em pauta

presencial, para instrução do feito, com notificações as partes, por

intermédio dos seus procuradores, inclusive da aplicação da súmula

74 do c. TST, no caso de ausência injustificada, assim como

intimações das testemunhas eventualmente arroladas,

preferencialmente pelos meios eletrônicos existentes nos autos, os

quais devem ser registrados no GIGs, pela Secretaria desta Vara do

Trabalho, a fim de evitar a divulgação de dados sensíveis das

testemunhas;

8.5 - Se não houver consenso, quanto à tramitação do feito na

modalidade Juízo 100% Digital e não houver proposta de acordo,

mas houver requerimento para realização de perícia, certificando, a

Secretaria, a apresentação dos quesitos e, se for o caso, a

indicação dos assistentes técnicos venham os autos conclusos para

análise da necessidade da realização da perícia e, se for o caso,

nomeação do(a) Perito(a) do Juízo e demais deliberações;

8. 6 - Se as partes apresentarem proposta de acordo e não

concordarem com a tramitação do feito na modalidade Juízo 100%

Digital, de ordem, designe-se audiência presencial, em pauta

próxima, para análise da possibilidade de homologação da proposta

de acordo, devendo, as partes, serem intimadas para

comparecimento pessoal à sessão, munidas de documento de
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identificação.

CRICIUMA/SC, 29 de abril de 2024.

    JULIETA ELIZABETH CORREIA DE MALFUSSI

    Juiz(a) do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0000172-73.2024.5.12.0055
RECLAMANTE JESSE GARCIA DOS SANTOS

ADVOGADO LARISSA PRESTES CAPELARI(OAB:
126844/RS)

ADVOGADO GILMAR HERMEN BARUFALDI(OAB:
111893/RS)

ADVOGADO ALEXANDRE DE OLIVEIRA
WEINGARTNER(OAB: 91345/RS)

RECLAMADO JBS AVES LTDA.

ADVOGADO SILVANA NAOMI SAKAI(OAB:
172111/SP)

ADVOGADO CARLOS EUGENIO BENNER(OAB:
4950/SC)

Intimado(s)/Citado(s):

  - JBS AVES LTDA.

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 084f27e

proferido nos autos.

Vistos etc.

Tendo em vista o certificado no Id 9a6b020 e visando prevenir

futura arguição de nulidade, determino nova citação da ré, nos

termos do despacho do Id 0adeadc.

CRICIUMA/SC, 29 de abril de 2024.

    JULIETA ELIZABETH CORREIA DE MALFUSSI

    Juiz(a) do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0000669-92.2021.5.12.0055
RECLAMANTE ZULEIDE MARTINS

ADVOGADO VITOR HUGO MENDES DE
OLIVEIRA(OAB: 30319/SC)

ADVOGADO MILTON MENDES DE
OLIVEIRA(OAB: 2908/SC)

ADVOGADO EDSON MENDES DE OLIVEIRA(OAB:
12661/SC)

ADVOGADO EDEVALDO MENDES DE
OLIVEIRA(OAB: 18223/SC)

ADVOGADO CARLOS AUGUSTO MENDES DE
OLIVEIRA(OAB: 22510/SC)

RECLAMADO CONSTRUFASE CONSTRUCAO
CIVIL LTDA

ADVOGADO CARLOS WERNER
SALVALAGGIO(OAB: 9007/SC)

RECLAMADO MS MULTISERVICE LTDA

PERITO JOSE LUIZ GUINDANI

Intimado(s)/Citado(s):

  - CONSTRUFASE CONSTRUCAO CIVIL LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 42c5767

proferido nos autos.

Vistos.

Inclua-se o feito em pauta para simples encerramento da instrução,

no dia 18.06.2024, às 13h20min., ficando dispensada a presença

das partes e facultada a de seus procuradores.

A audiência supra será realizada por meio de videoconferência, com

a utilização da ferramenta de videoconferência ZOOM, cuja sala

virtual deverá ser acessada pelo seguinte link: https://trt12-jus-

br.zoom.us/j/83935225501 no navegador. Ou, caso o acesso seja

por meio do aplicativo ZOOM, basta inserir o ID da reunião:

83935225501.

CRICIUMA/SC, 29 de abril de 2024.

    JULIETA ELIZABETH CORREIA DE MALFUSSI

    Juiz(a) do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0000669-92.2021.5.12.0055
RECLAMANTE ZULEIDE MARTINS

ADVOGADO VITOR HUGO MENDES DE
OLIVEIRA(OAB: 30319/SC)

ADVOGADO MILTON MENDES DE
OLIVEIRA(OAB: 2908/SC)

ADVOGADO EDSON MENDES DE OLIVEIRA(OAB:
12661/SC)

ADVOGADO EDEVALDO MENDES DE
OLIVEIRA(OAB: 18223/SC)

ADVOGADO CARLOS AUGUSTO MENDES DE
OLIVEIRA(OAB: 22510/SC)

RECLAMADO CONSTRUFASE CONSTRUCAO
CIVIL LTDA

ADVOGADO CARLOS WERNER
SALVALAGGIO(OAB: 9007/SC)

RECLAMADO MS MULTISERVICE LTDA

PERITO JOSE LUIZ GUINDANI

Intimado(s)/Citado(s):

  - ZULEIDE MARTINS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 42c5767

proferido nos autos.

Código para aferir autenticidade deste caderno: 213499
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Vistos.

Inclua-se o feito em pauta para simples encerramento da instrução,

no dia 18.06.2024, às 13h20min., ficando dispensada a presença

das partes e facultada a de seus procuradores.

A audiência supra será realizada por meio de videoconferência, com

a utilização da ferramenta de videoconferência ZOOM, cuja sala

virtual deverá ser acessada pelo seguinte link: https://trt12-jus-

br.zoom.us/j/83935225501 no navegador. Ou, caso o acesso seja

por meio do aplicativo ZOOM, basta inserir o ID da reunião:

83935225501.

CRICIUMA/SC, 29 de abril de 2024.

    JULIETA ELIZABETH CORREIA DE MALFUSSI

    Juiz(a) do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0345200-84.2007.5.12.0055
RECLAMANTE PLINIO CARDOSO JOAO

ADVOGADO GABRIELA MAY CANARIN(OAB:
47511/SC)

ADVOGADO JOAO CARLOS MAY(OAB: 6877/SC)

ADVOGADO MARA MELLO(OAB: 6876/SC)

ADVOGADO RAPHAEL MEURER MELO(OAB:
21257/SC)

RECLAMADO SUL DIVERSOES E
ENTRETENIMENTOS LTDA - ME

ADVOGADO ANTONIO CARLOS NEVES DE
SOUZA(OAB: 35643/SC)

ADVOGADO ELCIO ANTONIO RONSANI(OAB:
44918/SC)

ADVOGADO MICHELE MENEZES DE
SOUZA(OAB: 22357/SC)

RECLAMADO ANGELA MARTINS VALERIM

ADVOGADO KARLA BATISTA DE SOUZA(OAB:
43927/SC)

RECLAMADO MARCIO EUCLIDES VALERIM

TERCEIRO
INTERESSADO

1ª Vara Cível da Comarca de Criciúma

TERCEIRO
INTERESSADO

1º Tabelionato de Notas e Ofícios de
Protestos de Títulos de Criciúma SC

TERCEIRO
INTERESSADO

PEDRO ROBERTO DE AMORIM

TERCEIRO
INTERESSADO

JAISON NUNES GONCALVES

ADVOGADO GUILHERME ZAMPARETTI DE
QUEIROZ(OAB: 43931/SC)

TERCEIRO
INTERESSADO

MARCIO ILIANO DE OLIVEIRA
FERREIRA

TERCEIRO
INTERESSADO

Escrivania de Paz do Distrito do Rio
Maina SC

TERCEIRO
INTERESSADO

VITOR DE SOUZA PACHECO

TERCEIRO
INTERESSADO

JOAO BATISTA ALVES

TERCEIRO
INTERESSADO

GEAN ARRUBES JOSEFINO

ADVOGADO EMERSON VITTO(OAB: 27600/SC)

TERCEIRO
INTERESSADO

Tabelionato de Notas e Protestos de
Títulos de Sombrio SC

TERCEIRO
INTERESSADO

2º Tabelionato de Notas e Protestos de
Títulos de Tubarão SC

TERCEIRO
INTERESSADO

KEITI ARRUBES JOSEFINO
GOULART

ADVOGADO EMERSON VITTO(OAB: 27600/SC)

Intimado(s)/Citado(s):

  - PLINIO CARDOSO JOAO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID e6cd035

proferido nos autos.

Vistos etc.

Acolho o requerimento do exequente e concedo o prazo de 30 dias

para regularizar sua representação processual.

Intime-se.

CRICIUMA/SC, 29 de abril de 2024.

    JULIETA ELIZABETH CORREIA DE MALFUSSI

    Juiz(a) do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0000708-21.2023.5.12.0055
RECLAMANTE DANIEL DIAS CARDOSO

ADVOGADO GILVAN FRANCISCO(OAB: 7367/SC)

ADVOGADO SAMUEL FRANCISCO REMOR(OAB:
25907/SC)

ADVOGADO GUILHERME NUERNBERG DE
MORAES(OAB: 34681/SC)

ADVOGADO MURILLO FINILLI NETO(OAB:
31138/SC)

RECLAMADO FUNDICAO ERUS LTDA.

ADVOGADO VLADIMIR DE MARCK(OAB: 8746/SC)

Intimado(s)/Citado(s):

  - FUNDICAO ERUS LTDA.

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 8c9f8d5

proferido nos autos.

Determino, em caráter excepcional (art. 4º da Recomendação nº

4/2018 da Corregedoria Geral da Justiça do Trabalho), para

prolação de sentença líquida, a realização dos cálculos pelo Perito

"ad hoc" Fernando Franklin de Campos, CRC/SC 035598/O-4,

utilizando-se o PJeCalc, no prazo de 15 dias úteis.

O cálculo deverá ser apresentado em sigilo.

Intimem-se as partes e o perito nomeado.

CRICIUMA/SC, 29 de abril de 2024.

    JULIETA ELIZABETH CORREIA DE MALFUSSI

Código para aferir autenticidade deste caderno: 213499
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    Juiz(a) do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0000708-21.2023.5.12.0055
RECLAMANTE DANIEL DIAS CARDOSO

ADVOGADO GILVAN FRANCISCO(OAB: 7367/SC)

ADVOGADO SAMUEL FRANCISCO REMOR(OAB:
25907/SC)

ADVOGADO GUILHERME NUERNBERG DE
MORAES(OAB: 34681/SC)

ADVOGADO MURILLO FINILLI NETO(OAB:
31138/SC)

RECLAMADO FUNDICAO ERUS LTDA.

ADVOGADO VLADIMIR DE MARCK(OAB: 8746/SC)

Intimado(s)/Citado(s):

  - DANIEL DIAS CARDOSO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 8c9f8d5

proferido nos autos.

Determino, em caráter excepcional (art. 4º da Recomendação nº

4/2018 da Corregedoria Geral da Justiça do Trabalho), para

prolação de sentença líquida, a realização dos cálculos pelo Perito

"ad hoc" Fernando Franklin de Campos, CRC/SC 035598/O-4,

utilizando-se o PJeCalc, no prazo de 15 dias úteis.

O cálculo deverá ser apresentado em sigilo.

Intimem-se as partes e o perito nomeado.

CRICIUMA/SC, 29 de abril de 2024.

    JULIETA ELIZABETH CORREIA DE MALFUSSI

    Juiz(a) do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0000696-07.2023.5.12.0055
RECLAMANTE HELTON VALERIO DE SOUZA

ADVOGADO GILVAN FRANCISCO(OAB: 7367/SC)

ADVOGADO GUILHERME NUERNBERG DE
MORAES(OAB: 34681/SC)

ADVOGADO SAMUEL FRANCISCO REMOR(OAB:
25907/SC)

ADVOGADO MURILLO FINILLI NETO(OAB:
31138/SC)

RECLAMADO FUNDICAO ERUS LTDA.

ADVOGADO VLADIMIR DE MARCK(OAB: 8746/SC)

Intimado(s)/Citado(s):

  - FUNDICAO ERUS LTDA.

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 83b46d0

proferido nos autos.

Determino, em caráter excepcional (art. 4º da Recomendação nº

4/2018 da Corregedoria Geral da Justiça do Trabalho), para

prolação de sentença líquida, a realização dos cálculos pelo Perito

"ad hoc" Fernando Franklin de Campos, CRC/SC 035598/O-4,

utilizando-se o PJeCalc, no prazo de 15 dias úteis.

O cálculo deverá ser apresentado em sigilo.

Intimem-se as partes e o perito nomeado.

CRICIUMA/SC, 29 de abril de 2024.

    JULIETA ELIZABETH CORREIA DE MALFUSSI

    Juiz(a) do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0000696-07.2023.5.12.0055
RECLAMANTE HELTON VALERIO DE SOUZA

ADVOGADO GILVAN FRANCISCO(OAB: 7367/SC)

ADVOGADO GUILHERME NUERNBERG DE
MORAES(OAB: 34681/SC)

ADVOGADO SAMUEL FRANCISCO REMOR(OAB:
25907/SC)

ADVOGADO MURILLO FINILLI NETO(OAB:
31138/SC)

RECLAMADO FUNDICAO ERUS LTDA.

ADVOGADO VLADIMIR DE MARCK(OAB: 8746/SC)

Intimado(s)/Citado(s):

  - HELTON VALERIO DE SOUZA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 83b46d0

proferido nos autos.

Determino, em caráter excepcional (art. 4º da Recomendação nº

4/2018 da Corregedoria Geral da Justiça do Trabalho), para

prolação de sentença líquida, a realização dos cálculos pelo Perito

"ad hoc" Fernando Franklin de Campos, CRC/SC 035598/O-4,

utilizando-se o PJeCalc, no prazo de 15 dias úteis.

O cálculo deverá ser apresentado em sigilo.

Intimem-se as partes e o perito nomeado.

CRICIUMA/SC, 29 de abril de 2024.

    JULIETA ELIZABETH CORREIA DE MALFUSSI

    Juiz(a) do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0000698-74.2023.5.12.0055
RECLAMANTE LUIS EDUARDO PERES MOLINS

ADVOGADO GUILHERME NUERNBERG DE
MORAES(OAB: 34681/SC)

Código para aferir autenticidade deste caderno: 213499
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ADVOGADO SAMUEL FRANCISCO REMOR(OAB:
25907/SC)

ADVOGADO GILVAN FRANCISCO(OAB: 7367/SC)

ADVOGADO MURILLO FINILLI NETO(OAB:
31138/SC)

RECLAMADO FUNDICAO ERUS LTDA.

ADVOGADO VLADIMIR DE MARCK(OAB: 8746/SC)

Intimado(s)/Citado(s):

  - FUNDICAO ERUS LTDA.

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID e606145

proferido nos autos.

Determino, em caráter excepcional (art. 4º da Recomendação nº

4/2018 da Corregedoria Geral da Justiça do Trabalho), para

prolação de sentença líquida, a realização dos cálculos pelo Perito

"ad hoc" Fernando Franklin de Campos, CRC/SC 035598/O-4,

utilizando-se o PJeCalc, no prazo de 15 dias úteis.

O cálculo deverá ser apresentado em sigilo.

Intimem-se as partes e o perito nomeado.

CRICIUMA/SC, 29 de abril de 2024.

    JULIETA ELIZABETH CORREIA DE MALFUSSI

    Juiz(a) do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0000698-74.2023.5.12.0055
RECLAMANTE LUIS EDUARDO PERES MOLINS

ADVOGADO GUILHERME NUERNBERG DE
MORAES(OAB: 34681/SC)

ADVOGADO SAMUEL FRANCISCO REMOR(OAB:
25907/SC)

ADVOGADO GILVAN FRANCISCO(OAB: 7367/SC)

ADVOGADO MURILLO FINILLI NETO(OAB:
31138/SC)

RECLAMADO FUNDICAO ERUS LTDA.

ADVOGADO VLADIMIR DE MARCK(OAB: 8746/SC)

Intimado(s)/Citado(s):

  - LUIS EDUARDO PERES MOLINS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID e606145

proferido nos autos.

Determino, em caráter excepcional (art. 4º da Recomendação nº

4/2018 da Corregedoria Geral da Justiça do Trabalho), para

prolação de sentença líquida, a realização dos cálculos pelo Perito

"ad hoc" Fernando Franklin de Campos, CRC/SC 035598/O-4,

utilizando-se o PJeCalc, no prazo de 15 dias úteis.

O cálculo deverá ser apresentado em sigilo.

Intimem-se as partes e o perito nomeado.

CRICIUMA/SC, 29 de abril de 2024.

    JULIETA ELIZABETH CORREIA DE MALFUSSI

    Juiz(a) do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0000702-14.2023.5.12.0055
RECLAMANTE OSMAR GONCALVES DA SILVA

ADVOGADO GUILHERME NUERNBERG DE
MORAES(OAB: 34681/SC)

ADVOGADO MURILLO FINILLI NETO(OAB:
31138/SC)

ADVOGADO GILVAN FRANCISCO(OAB: 7367/SC)

ADVOGADO SAMUEL FRANCISCO REMOR(OAB:
25907/SC)

RECLAMADO FUNDICAO ERUS LTDA.

ADVOGADO VLADIMIR DE MARCK(OAB: 8746/SC)

Intimado(s)/Citado(s):

  - OSMAR GONCALVES DA SILVA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 30e6fac

proferido nos autos.

Determino, em caráter excepcional (art. 4º da Recomendação nº

4/2018 da Corregedoria Geral da Justiça do Trabalho), para

prolação de sentença líquida, a realização dos cálculos pelo Perito

"ad hoc" Fernando Franklin de Campos, CRC/SC 035598/O-4,

utilizando-se o PJeCalc, no prazo de 15 dias úteis.

O cálculo deverá ser apresentado em sigilo.

Intimem-se as partes e o perito nomeado.

CRICIUMA/SC, 29 de abril de 2024.

    JULIETA ELIZABETH CORREIA DE MALFUSSI

    Juiz(a) do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0000702-14.2023.5.12.0055
RECLAMANTE OSMAR GONCALVES DA SILVA

ADVOGADO GUILHERME NUERNBERG DE
MORAES(OAB: 34681/SC)

ADVOGADO MURILLO FINILLI NETO(OAB:
31138/SC)

ADVOGADO GILVAN FRANCISCO(OAB: 7367/SC)

ADVOGADO SAMUEL FRANCISCO REMOR(OAB:
25907/SC)

RECLAMADO FUNDICAO ERUS LTDA.

Código para aferir autenticidade deste caderno: 213499
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ADVOGADO VLADIMIR DE MARCK(OAB: 8746/SC)

Intimado(s)/Citado(s):

  - FUNDICAO ERUS LTDA.

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 30e6fac

proferido nos autos.

Determino, em caráter excepcional (art. 4º da Recomendação nº

4/2018 da Corregedoria Geral da Justiça do Trabalho), para

prolação de sentença líquida, a realização dos cálculos pelo Perito

"ad hoc" Fernando Franklin de Campos, CRC/SC 035598/O-4,

utilizando-se o PJeCalc, no prazo de 15 dias úteis.

O cálculo deverá ser apresentado em sigilo.

Intimem-se as partes e o perito nomeado.

CRICIUMA/SC, 29 de abril de 2024.

    JULIETA ELIZABETH CORREIA DE MALFUSSI

    Juiz(a) do Trabalho Titular

Processo Nº PAP-0001132-63.2023.5.12.0055
REQUERENTE WELLINTON CARLOS DE OLIVEIRA

ADVOGADO LUCAS DE MORAES FELISBINO
TEIXEIRA(OAB: 10954/RO)

REQUERIDO SEARA ALIMENTOS LTDA

ADVOGADO SILVANA NAOMI SAKAI(OAB:
172111/SP)

ADVOGADO CARLOS EUGENIO BENNER(OAB:
4950/SC)

ADVOGADO BARBARA PEREIRA BENNER(OAB:
62383/SC)

Intimado(s)/Citado(s):

  - SEARA ALIMENTOS LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 9b77090

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

III – CONCLUSÃO:

Ante o exposto, decido, nos termos da fundamentação, a qual

passa a integrar o presente dispositivo como se nele estivesse

transcrita, julgar parcialmente supridos os requerimentos

formulados na ação de produção antecipada de provas ajuizada por

WELLINTON CARLOS DE OLIVEIRA, em face de SEARA

ALIMENTOS LTDA e, por consequência, extinguir o presente feito.

Concedo ao requerente os benefícios da Justiça gratuita. Sem

previsão de custas, por se tratar de procedimento de jurisdição

voluntária. Intimem-se e, oportunamente, arquivem-se. Nada mais.

    JULIETA ELIZABETH CORREIA DE MALFUSSI

    Juiz(a) do Trabalho Titular

Processo Nº PAP-0001132-63.2023.5.12.0055
REQUERENTE WELLINTON CARLOS DE OLIVEIRA

ADVOGADO LUCAS DE MORAES FELISBINO
TEIXEIRA(OAB: 10954/RO)

REQUERIDO SEARA ALIMENTOS LTDA

ADVOGADO SILVANA NAOMI SAKAI(OAB:
172111/SP)

ADVOGADO CARLOS EUGENIO BENNER(OAB:
4950/SC)

ADVOGADO BARBARA PEREIRA BENNER(OAB:
62383/SC)

Intimado(s)/Citado(s):

  - WELLINTON CARLOS DE OLIVEIRA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 9b77090

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

III – CONCLUSÃO:

Ante o exposto, decido, nos termos da fundamentação, a qual

passa a integrar o presente dispositivo como se nele estivesse

transcrita, julgar parcialmente supridos os requerimentos

formulados na ação de produção antecipada de provas ajuizada por

WELLINTON CARLOS DE OLIVEIRA, em face de SEARA

ALIMENTOS LTDA e, por consequência, extinguir o presente feito.

Concedo ao requerente os benefícios da Justiça gratuita. Sem

previsão de custas, por se tratar de procedimento de jurisdição

voluntária. Intimem-se e, oportunamente, arquivem-se. Nada mais.

    JULIETA ELIZABETH CORREIA DE MALFUSSI

    Juiz(a) do Trabalho Titular

Processo Nº ATAlc-0000722-05.2023.5.12.0055
RECLAMANTE SAMUEL CIPRIANO MAXIMIANO

ADVOGADO CAMILA PACHECO CUSTODIO(OAB:
42889/SC)

ADVOGADO RODRIGO CUSTODIO DE
MEDEIROS(OAB: 22553/SC)

ADVOGADO GABRIELA CUSTODIO DE
MEDEIROS(OAB: 32080/SC)

Código para aferir autenticidade deste caderno: 213499
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ADVOGADO ANDREIA LAVEZZO
LOURENCO(OAB: 55017/SC)

RECLAMADO EMPRETEC SERVICOS LTDA

ADVOGADO HERON BRISTOT BERNARDO(OAB:
17639/SC)

PERITO ANDERSON DE OLIVEIRA

Intimado(s)/Citado(s):

  - EMPRETEC SERVICOS LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 7d4d35a

proferido nos autos.

Acolho o cálculo, apresentado pelo Sr. Perito contador “ad hoc”,

que integra a sentença como se nela estivesse transcrito para todos

os fins legais.

Fixo os honorários do Sr. Perito contador “ad hoc” em R$300,00,

considerando-se a relativa complexidade da matéria versada nos

autos e a dedicação do “expert”.

Os honorários periciais ora fixados constituem encargo exclusivo

do(a) reclamado(a) e estão sujeitos a juros moratórios e atualização

idênticos aos dos créditos trabalhistas.

Fixo a condenação total (inclusos os honorários ora fixados) em

R$1.060,56, além de custas, cujo recolhimento compete

exclusivamente a(o) reclamado(a), de R$15,21.

Neste ato, retiro os sigilos da sentença e dos cálculos.

Intimem-se as partes da sentença líquida , para os fins legais.

CRICIUMA/SC, 29 de abril de 2024.

    VINICIUS HESPANHOL PORTELLA

    Juiz(a) do Trabalho Substituto(a)

Processo Nº ATAlc-0000722-05.2023.5.12.0055
RECLAMANTE SAMUEL CIPRIANO MAXIMIANO

ADVOGADO CAMILA PACHECO CUSTODIO(OAB:
42889/SC)

ADVOGADO RODRIGO CUSTODIO DE
MEDEIROS(OAB: 22553/SC)

ADVOGADO GABRIELA CUSTODIO DE
MEDEIROS(OAB: 32080/SC)

ADVOGADO ANDREIA LAVEZZO
LOURENCO(OAB: 55017/SC)

RECLAMADO EMPRETEC SERVICOS LTDA

ADVOGADO HERON BRISTOT BERNARDO(OAB:
17639/SC)

PERITO ANDERSON DE OLIVEIRA

Intimado(s)/Citado(s):

  - SAMUEL CIPRIANO MAXIMIANO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 7d4d35a

proferido nos autos.

Acolho o cálculo, apresentado pelo Sr. Perito contador “ad hoc”,

que integra a sentença como se nela estivesse transcrito para todos

os fins legais.

Fixo os honorários do Sr. Perito contador “ad hoc” em R$300,00,

considerando-se a relativa complexidade da matéria versada nos

autos e a dedicação do “expert”.

Os honorários periciais ora fixados constituem encargo exclusivo

do(a) reclamado(a) e estão sujeitos a juros moratórios e atualização

idênticos aos dos créditos trabalhistas.

Fixo a condenação total (inclusos os honorários ora fixados) em

R$1.060,56, além de custas, cujo recolhimento compete

exclusivamente a(o) reclamado(a), de R$15,21.

Neste ato, retiro os sigilos da sentença e dos cálculos.

Intimem-se as partes da sentença líquida , para os fins legais.

CRICIUMA/SC, 29 de abril de 2024.

    VINICIUS HESPANHOL PORTELLA

    Juiz(a) do Trabalho Substituto(a)

Processo Nº ATOrd-0000551-48.2023.5.12.0055
RECLAMANTE ANDRE FERNANDES

ADVOGADO SANDRO SVENTNICKAS(OAB:
10807/SC)

RECLAMADO A. SILVA FERRAGENS LTDA

ADVOGADO ANA PAULA REIS DE FARIAS
TERAHATA(OAB: 19267/SC)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ANDRE FERNANDES

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 4eee38c

proferido nos autos.

Determino, em caráter excepcional (art. 4º da Recomendação nº

4/2018 da Corregedoria Geral da Justiça do Trabalho), para

prolação de sentença líquida, a realização dos cálculos pelo Perito

"ad hoc" Anderson de Oliveira, CRA/SC 33115 , utilizando-se o

PJeCalc, no prazo de 15 dias úteis.

O cálculo deverá ser apresentado em sigilo.
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Intimem-se as partes e o perito nomeado.

CRICIUMA/SC, 29 de abril de 2024.

    JULIETA ELIZABETH CORREIA DE MALFUSSI

    Juiz(a) do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0000551-48.2023.5.12.0055
RECLAMANTE ANDRE FERNANDES

ADVOGADO SANDRO SVENTNICKAS(OAB:
10807/SC)

RECLAMADO A. SILVA FERRAGENS LTDA

ADVOGADO ANA PAULA REIS DE FARIAS
TERAHATA(OAB: 19267/SC)

Intimado(s)/Citado(s):

  - A. SILVA FERRAGENS LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 4eee38c

proferido nos autos.

Determino, em caráter excepcional (art. 4º da Recomendação nº

4/2018 da Corregedoria Geral da Justiça do Trabalho), para

prolação de sentença líquida, a realização dos cálculos pelo Perito

"ad hoc" Anderson de Oliveira, CRA/SC 33115 , utilizando-se o

PJeCalc, no prazo de 15 dias úteis.

O cálculo deverá ser apresentado em sigilo.

Intimem-se as partes e o perito nomeado.

CRICIUMA/SC, 29 de abril de 2024.

    JULIETA ELIZABETH CORREIA DE MALFUSSI

    Juiz(a) do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0000679-68.2023.5.12.0055
RECLAMANTE LUANA SOUSA DA CRUZ DE MATOS

ADVOGADO CHEILA RAMPINELLI(OAB:
26526/SC)

ADVOGADO ERICA STEFANI VALDATI(OAB:
31429/SC)

RECLAMADO A. ANGELONI & CIA. LTDA

ADVOGADO HELDER LEVY DOS SANTOS(OAB:
15201/SC)

ADVOGADO ALBERT ZILLI DOS SANTOS(OAB:
13379/SC)

ADVOGADO ROSILEIA PERUCHI(OAB: 17259/SC)

ADVOGADO GUSTAVO LAZ MACHADO(OAB:
23237/SC)

Intimado(s)/Citado(s):

  - A. ANGELONI & CIA. LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 558d979

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

III – CONCLUSÃO:

Ante o exposto, decido, nos termos da fundamentação, a qual

passa a integrar o presente dispositivo como se nele estivesse

transcrita, NO MÉRITO, julgar PROCEDENTES, EM PARTE, os

pedidos relativos à ação trabalhista proposta por LUANA SOUSA

DA CRUZ DE MATOS em face de A. ANGELONI & CIA. LTDA,

para tão somente conceder à autora os benefícios da Justiça

gratuita.

Custas, pela reclamante, de R$ 271,16, fixadas com base no valor

atribuído à causa na petição inicial (R$ 13.558,15) e dispensas, em

razão da concessão dos benefícios da Justiça gratuita. São

devidos honorários sucumbenciais em favor dos advogados da

reclamada, os quais fixo no percentual de 15% do valor atualizado

da causa, e cuja exigibilidade resta suspensa pelo prazo de 2 anos,

a contar do trânsito em julgado desta sentença. Expeça-se,

oportunamente, a certidão do trânsito em julgado, para fins da

contagem de tal prazo. Desnecessária a intimação da União.

Intimem-se as partes. Nada mais.

    JULIETA ELIZABETH CORREIA DE MALFUSSI

    Juiz(a) do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0000679-68.2023.5.12.0055
RECLAMANTE LUANA SOUSA DA CRUZ DE MATOS

ADVOGADO CHEILA RAMPINELLI(OAB:
26526/SC)

ADVOGADO ERICA STEFANI VALDATI(OAB:
31429/SC)

RECLAMADO A. ANGELONI & CIA. LTDA

ADVOGADO HELDER LEVY DOS SANTOS(OAB:
15201/SC)

ADVOGADO ALBERT ZILLI DOS SANTOS(OAB:
13379/SC)

ADVOGADO ROSILEIA PERUCHI(OAB: 17259/SC)

ADVOGADO GUSTAVO LAZ MACHADO(OAB:
23237/SC)

Intimado(s)/Citado(s):

  - LUANA SOUSA DA CRUZ DE MATOS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO
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INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 558d979

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

III – CONCLUSÃO:

Ante o exposto, decido, nos termos da fundamentação, a qual

passa a integrar o presente dispositivo como se nele estivesse

transcrita, NO MÉRITO, julgar PROCEDENTES, EM PARTE, os

pedidos relativos à ação trabalhista proposta por LUANA SOUSA

DA CRUZ DE MATOS em face de A. ANGELONI & CIA. LTDA,

para tão somente conceder à autora os benefícios da Justiça

gratuita.

Custas, pela reclamante, de R$ 271,16, fixadas com base no valor

atribuído à causa na petição inicial (R$ 13.558,15) e dispensas, em

razão da concessão dos benefícios da Justiça gratuita. São

devidos honorários sucumbenciais em favor dos advogados da

reclamada, os quais fixo no percentual de 15% do valor atualizado

da causa, e cuja exigibilidade resta suspensa pelo prazo de 2 anos,

a contar do trânsito em julgado desta sentença. Expeça-se,

oportunamente, a certidão do trânsito em julgado, para fins da

contagem de tal prazo. Desnecessária a intimação da União.

Intimem-se as partes. Nada mais.

    JULIETA ELIZABETH CORREIA DE MALFUSSI

    Juiz(a) do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0000747-18.2023.5.12.0055
RECLAMANTE ALEX BARRETO DOS SANTOS

ADVOGADO MARIA FERNANDA RIBEIRO DE
OLIVEIRA(OAB: 191555/SP)

RECLAMADO SEARA ALIMENTOS LTDA

ADVOGADO BARBARA PEREIRA BENNER(OAB:
62383/SC)

ADVOGADO SILVANA NAOMI SAKAI(OAB:
172111/SP)

ADVOGADO CARLOS EUGENIO BENNER(OAB:
4950/SC)

ADVOGADO KETLIN SARTOR RISTAU(OAB:
24801/SC)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ALEX BARRETO DOS SANTOS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 887e393

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

III – CONCLUSÃO:

ANTE O EXPOSTO, DECIDO, nos termos da fundamentação, a

qual passa a integrar o presente dispositivo como se nele estivesse

transcrita, EM PRELIMINAR, extinguir o processo, sem resolução

do mérito, em relação ao pedido de expedição de ofícios, por

inépcia da inicial, e declarar a incompetência Justiça do Trabalho

para executar as contribuições sociais devidas a terceiros; EM

PREJUDICIAL DE MÉRITO, extinguir o processo, com resolução de

mérito, no tocante às verbas trabalhistas ora reivindicadas

anteriores a 24/8/2018, com fundamento no art. 487, II, do CPC de

2015; e, NO MÉRITO, julgar PROCEDENTES, EM PARTE, os

pedidos remanescentes relativos à ação trabalhista proposta por

ALEX BARRETO DOS SANTOS em face de SEARA ALIMENTOS

LTDA, para tão somente conceder ao autor os benefícios da Justiça

gratuita.

Custas, pelo reclamante, de R$ 2.656,97, fixadas com base no valor

atribuído à causa na petição inicial (R$ 132.848,52) e dispensas, em

razão da concessão dos benefícios da Justiça gratuita. São

devidos honorários sucumbenciais em favor dos advogados da

reclamada, os quais fixo no percentual de 15% do valor atualizado

da causa, e cuja exigibilidade resta suspensa pelo prazo de 2 anos,

a contar do trânsito em julgado desta sentença. Expeça-se,

oportunamente, a certidão do trânsito em julgado, para fins da

contagem de tal prazo. Desnecessária a intimação da União.

Intimem-se. Nada mais.

    JULIETA ELIZABETH CORREIA DE MALFUSSI

    Juiz(a) do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0000747-18.2023.5.12.0055
RECLAMANTE ALEX BARRETO DOS SANTOS

ADVOGADO MARIA FERNANDA RIBEIRO DE
OLIVEIRA(OAB: 191555/SP)

RECLAMADO SEARA ALIMENTOS LTDA

ADVOGADO BARBARA PEREIRA BENNER(OAB:
62383/SC)

ADVOGADO SILVANA NAOMI SAKAI(OAB:
172111/SP)

ADVOGADO CARLOS EUGENIO BENNER(OAB:
4950/SC)

ADVOGADO KETLIN SARTOR RISTAU(OAB:
24801/SC)

Intimado(s)/Citado(s):

  - SEARA ALIMENTOS LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 887e393
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proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

III – CONCLUSÃO:

ANTE O EXPOSTO, DECIDO, nos termos da fundamentação, a

qual passa a integrar o presente dispositivo como se nele estivesse

transcrita, EM PRELIMINAR, extinguir o processo, sem resolução

do mérito, em relação ao pedido de expedição de ofícios, por

inépcia da inicial, e declarar a incompetência Justiça do Trabalho

para executar as contribuições sociais devidas a terceiros; EM

PREJUDICIAL DE MÉRITO, extinguir o processo, com resolução de

mérito, no tocante às verbas trabalhistas ora reivindicadas

anteriores a 24/8/2018, com fundamento no art. 487, II, do CPC de

2015; e, NO MÉRITO, julgar PROCEDENTES, EM PARTE, os

pedidos remanescentes relativos à ação trabalhista proposta por

ALEX BARRETO DOS SANTOS em face de SEARA ALIMENTOS

LTDA, para tão somente conceder ao autor os benefícios da Justiça

gratuita.

Custas, pelo reclamante, de R$ 2.656,97, fixadas com base no valor

atribuído à causa na petição inicial (R$ 132.848,52) e dispensas, em

razão da concessão dos benefícios da Justiça gratuita. São

devidos honorários sucumbenciais em favor dos advogados da

reclamada, os quais fixo no percentual de 15% do valor atualizado

da causa, e cuja exigibilidade resta suspensa pelo prazo de 2 anos,

a contar do trânsito em julgado desta sentença. Expeça-se,

oportunamente, a certidão do trânsito em julgado, para fins da

contagem de tal prazo. Desnecessária a intimação da União.

Intimem-se. Nada mais.

    JULIETA ELIZABETH CORREIA DE MALFUSSI

    Juiz(a) do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0000811-28.2023.5.12.0055
RECLAMANTE ALEX BARRETO DOS SANTOS

ADVOGADO MARIA FERNANDA RIBEIRO DE
OLIVEIRA(OAB: 191555/SP)

RECLAMADO SEARA ALIMENTOS LTDA

ADVOGADO BARBARA PEREIRA BENNER(OAB:
62383/SC)

ADVOGADO CARLOS EUGENIO BENNER(OAB:
4950/SC)

ADVOGADO SILVANA NAOMI SAKAI(OAB:
172111/SP)

ADVOGADO KETLIN SARTOR RISTAU(OAB:
24801/SC)

PERITO JOSE LUIZ GUINDANI

Intimado(s)/Citado(s):

  - SEARA ALIMENTOS LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 73b71c7

proferido nos autos.

Determino, em caráter excepcional (art. 4º da Recomendação nº

4/2018 da Corregedoria Geral da Justiça do Trabalho), para

prolação de sentença líquida, a realização dos cálculos pelo Perito

"ad hoc" Anderson de Oliveira, CRA/SC 33115, utilizando-se o

PJeCalc, no prazo de 15 dias úteis.

O cálculo deverá ser apresentado em sigilo.

Intimem-se as partes e o perito nomeado.

CRICIUMA/SC, 29 de abril de 2024.

    JULIETA ELIZABETH CORREIA DE MALFUSSI

    Juiz(a) do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0000811-28.2023.5.12.0055
RECLAMANTE ALEX BARRETO DOS SANTOS

ADVOGADO MARIA FERNANDA RIBEIRO DE
OLIVEIRA(OAB: 191555/SP)

RECLAMADO SEARA ALIMENTOS LTDA

ADVOGADO BARBARA PEREIRA BENNER(OAB:
62383/SC)

ADVOGADO CARLOS EUGENIO BENNER(OAB:
4950/SC)

ADVOGADO SILVANA NAOMI SAKAI(OAB:
172111/SP)

ADVOGADO KETLIN SARTOR RISTAU(OAB:
24801/SC)

PERITO JOSE LUIZ GUINDANI

Intimado(s)/Citado(s):

  - ALEX BARRETO DOS SANTOS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 73b71c7

proferido nos autos.

Determino, em caráter excepcional (art. 4º da Recomendação nº

4/2018 da Corregedoria Geral da Justiça do Trabalho), para

prolação de sentença líquida, a realização dos cálculos pelo Perito

"ad hoc" Anderson de Oliveira, CRA/SC 33115, utilizando-se o

PJeCalc, no prazo de 15 dias úteis.

O cálculo deverá ser apresentado em sigilo.

Intimem-se as partes e o perito nomeado.

CRICIUMA/SC, 29 de abril de 2024.

    JULIETA ELIZABETH CORREIA DE MALFUSSI

Código para aferir autenticidade deste caderno: 213499



3960/2024 Tribunal Regional do Trabalho da 12ª Região 3177
Data da Disponibilização: Segunda-feira, 29 de Abril de 2024

    Juiz(a) do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0000572-24.2023.5.12.0055
RECLAMANTE LUIZ ALBERTO MOTTA

ADVOGADO MURILO HORACIO NATAL(OAB:
58455/SC)

RECLAMADO PLASZOM ZOMER INDUSTRIA DE
PLASTICOS LTDA

ADVOGADO ALAN DELEON ROSSO(OAB:
38936/SC)

PERITO RAPHAEL DE COSTA DELLA
VEDOVA

Intimado(s)/Citado(s):

  - PLASZOM ZOMER INDUSTRIA DE PLASTICOS LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 96be567

proferido nos autos.

Determino, em caráter excepcional (art. 4º da Recomendação nº

4/2018 da Corregedoria Geral da Justiça do Trabalho), para

prolação de sentença líquida, a realização dos cálculos pelo Perito

"ad hoc" Anderson de Oliveira, CRA/SC 33115, utilizando-se o

PJeCalc, no prazo de 15 dias úteis.

O cálculo deverá ser apresentado em sigilo.

Intimem-se as partes e o perito nomeado.

CRICIUMA/SC, 29 de abril de 2024.

    JULIETA ELIZABETH CORREIA DE MALFUSSI

    Juiz(a) do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0000572-24.2023.5.12.0055
RECLAMANTE LUIZ ALBERTO MOTTA

ADVOGADO MURILO HORACIO NATAL(OAB:
58455/SC)

RECLAMADO PLASZOM ZOMER INDUSTRIA DE
PLASTICOS LTDA

ADVOGADO ALAN DELEON ROSSO(OAB:
38936/SC)

PERITO RAPHAEL DE COSTA DELLA
VEDOVA

Intimado(s)/Citado(s):

  - LUIZ ALBERTO MOTTA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 96be567

proferido nos autos.

Determino, em caráter excepcional (art. 4º da Recomendação nº

4/2018 da Corregedoria Geral da Justiça do Trabalho), para

prolação de sentença líquida, a realização dos cálculos pelo Perito

"ad hoc" Anderson de Oliveira, CRA/SC 33115, utilizando-se o

PJeCalc, no prazo de 15 dias úteis.

O cálculo deverá ser apresentado em sigilo.

Intimem-se as partes e o perito nomeado.

CRICIUMA/SC, 29 de abril de 2024.

    JULIETA ELIZABETH CORREIA DE MALFUSSI

    Juiz(a) do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0000711-73.2023.5.12.0055
RECLAMANTE FELIPE DE OLIVEIRA ANDRADE

ADVOGADO SIMONE LUZ DE OLIVEIRA(OAB:
71576/PR)

RECLAMADO CLAUDINEI FRANCISCO DE SOUZA
FILHO

ADVOGADO SERGIO ANTONIO KRAMMER(OAB:
59655/SC)

ADVOGADO GREICI KELLEN DA SILVA
NUNES(OAB: 53821/SC)

RECLAMADO CLAUDINEI FRANCISCO DE SOUZA
FILHO

ADVOGADO SERGIO ANTONIO KRAMMER(OAB:
59655/SC)

ADVOGADO GREICI KELLEN DA SILVA
NUNES(OAB: 53821/SC)

Intimado(s)/Citado(s):

  - CLAUDINEI FRANCISCO DE SOUZA FILHO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 02e71e1

proferido nos autos.

Determino, em caráter excepcional (art. 4º da Recomendação nº

4/2018 da Corregedoria Geral da Justiça do Trabalho), para

prolação de sentença líquida, a realização dos cálculos pelo Perito

"ad hoc" Anderson de Oliveira, CRA/SC 33115, utilizando-se o

PJeCalc, no prazo de 15 dias úteis.

O cálculo deverá ser apresentado em sigilo.

Intimem-se as partes e o perito nomeado.

CRICIUMA/SC, 29 de abril de 2024.

    JULIETA ELIZABETH CORREIA DE MALFUSSI

    Juiz(a) do Trabalho Titular
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Processo Nº ATSum-0000711-73.2023.5.12.0055
RECLAMANTE FELIPE DE OLIVEIRA ANDRADE

ADVOGADO SIMONE LUZ DE OLIVEIRA(OAB:
71576/PR)

RECLAMADO CLAUDINEI FRANCISCO DE SOUZA
FILHO

ADVOGADO SERGIO ANTONIO KRAMMER(OAB:
59655/SC)

ADVOGADO GREICI KELLEN DA SILVA
NUNES(OAB: 53821/SC)

RECLAMADO CLAUDINEI FRANCISCO DE SOUZA
FILHO

ADVOGADO SERGIO ANTONIO KRAMMER(OAB:
59655/SC)

ADVOGADO GREICI KELLEN DA SILVA
NUNES(OAB: 53821/SC)

Intimado(s)/Citado(s):

  - FELIPE DE OLIVEIRA ANDRADE

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 02e71e1

proferido nos autos.

Determino, em caráter excepcional (art. 4º da Recomendação nº

4/2018 da Corregedoria Geral da Justiça do Trabalho), para

prolação de sentença líquida, a realização dos cálculos pelo Perito

"ad hoc" Anderson de Oliveira, CRA/SC 33115, utilizando-se o

PJeCalc, no prazo de 15 dias úteis.

O cálculo deverá ser apresentado em sigilo.

Intimem-se as partes e o perito nomeado.

CRICIUMA/SC, 29 de abril de 2024.

    JULIETA ELIZABETH CORREIA DE MALFUSSI

    Juiz(a) do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0000444-04.2023.5.12.0055
RECLAMANTE IVAM TAVARES BARBOSA

ADVOGADO ULISSES LIMA DA CRUZ(OAB:
64138/SC)

RECLAMADO CERAMICA ELIZABETH SUL LTDA

ADVOGADO CARLOS EUGENIO BENNER(OAB:
4950/SC)

ADVOGADO BARBARA PEREIRA BENNER(OAB:
62383/SC)

ADVOGADO KETLIN SARTOR RISTAU(OAB:
24801/SC)

PERITO JOSE LUIZ GUINDANI

Intimado(s)/Citado(s):

  - CERAMICA ELIZABETH SUL LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID b9f2f71

proferido nos autos.

Determino, em caráter excepcional (art. 4º da Recomendação nº

4/2018 da Corregedoria Geral da Justiça do Trabalho), para

prolação de sentença líquida, a realização dos cálculos pelo Perito

"ad hoc" Anderson de Oliveira, CRA/SC 33115, utilizando-se o

PJeCalc, no prazo de 15 dias úteis.

O cálculo deverá ser apresentado em sigilo.

Intimem-se as partes e o perito nomeado.

CRICIUMA/SC, 29 de abril de 2024.

    JULIETA ELIZABETH CORREIA DE MALFUSSI

    Juiz(a) do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0000444-04.2023.5.12.0055
RECLAMANTE IVAM TAVARES BARBOSA

ADVOGADO ULISSES LIMA DA CRUZ(OAB:
64138/SC)

RECLAMADO CERAMICA ELIZABETH SUL LTDA

ADVOGADO CARLOS EUGENIO BENNER(OAB:
4950/SC)

ADVOGADO BARBARA PEREIRA BENNER(OAB:
62383/SC)

ADVOGADO KETLIN SARTOR RISTAU(OAB:
24801/SC)

PERITO JOSE LUIZ GUINDANI

Intimado(s)/Citado(s):

  - IVAM TAVARES BARBOSA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID b9f2f71

proferido nos autos.

Determino, em caráter excepcional (art. 4º da Recomendação nº

4/2018 da Corregedoria Geral da Justiça do Trabalho), para

prolação de sentença líquida, a realização dos cálculos pelo Perito

"ad hoc" Anderson de Oliveira, CRA/SC 33115, utilizando-se o

PJeCalc, no prazo de 15 dias úteis.

O cálculo deverá ser apresentado em sigilo.

Intimem-se as partes e o perito nomeado.

Código para aferir autenticidade deste caderno: 213499
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CRICIUMA/SC, 29 de abril de 2024.

    JULIETA ELIZABETH CORREIA DE MALFUSSI

    Juiz(a) do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0000855-81.2022.5.12.0055
RECLAMANTE JOAO VITOR WEBER DE CASTRO

ADVOGADO EMANUELA DE SOUZA DA
SILVA(OAB: 52894/SC)

RECLAMADO ALIANCA EXPRESS TRANSPORTES
RODOVIARIO LTDA - ME

ADVOGADO CARLOS ALBERTO DA CUNHA
JUNIOR(OAB: 51686/SC)

ADVOGADO MATHEUS DE CORDOVA
FREITAS(OAB: 58002/SC)

ADVOGADO GABRIEL DARIO BARBOSA(OAB:
60119/SC)

ADVOGADO CAROLINE SIGNOR(OAB: 66692/SC)

TESTEMUNHA MARCELI LEMOS ALVES

PERITO JOSE LUIZ GUINDANI

Intimado(s)/Citado(s):

  - ALIANCA EXPRESS TRANSPORTES RODOVIARIO LTDA -
ME

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 50636f0

proferido nos autos.

Determino, em caráter excepcional (art. 4º da Recomendação nº

4/2018 da Corregedoria Geral da Justiça do Trabalho), para

prolação de sentença líquida, a realização dos cálculos pelo Perito

"ad hoc" Anderson de Oliveira, CRA/SC 33115, utilizando-se o

PJeCalc, no prazo de 15 dias úteis.

O cálculo deverá ser apresentado em sigilo.

Intimem-se as partes e o perito nomeado.

CRICIUMA/SC, 29 de abril de 2024.

    JULIETA ELIZABETH CORREIA DE MALFUSSI

    Juiz(a) do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0000855-81.2022.5.12.0055
RECLAMANTE JOAO VITOR WEBER DE CASTRO

ADVOGADO EMANUELA DE SOUZA DA
SILVA(OAB: 52894/SC)

RECLAMADO ALIANCA EXPRESS TRANSPORTES
RODOVIARIO LTDA - ME

ADVOGADO CARLOS ALBERTO DA CUNHA
JUNIOR(OAB: 51686/SC)

ADVOGADO MATHEUS DE CORDOVA
FREITAS(OAB: 58002/SC)

ADVOGADO GABRIEL DARIO BARBOSA(OAB:
60119/SC)

ADVOGADO CAROLINE SIGNOR(OAB: 66692/SC)

TESTEMUNHA MARCELI LEMOS ALVES

PERITO JOSE LUIZ GUINDANI

Intimado(s)/Citado(s):

  - JOAO VITOR WEBER DE CASTRO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 50636f0

proferido nos autos.

Determino, em caráter excepcional (art. 4º da Recomendação nº

4/2018 da Corregedoria Geral da Justiça do Trabalho), para

prolação de sentença líquida, a realização dos cálculos pelo Perito

"ad hoc" Anderson de Oliveira, CRA/SC 33115, utilizando-se o

PJeCalc, no prazo de 15 dias úteis.

O cálculo deverá ser apresentado em sigilo.

Intimem-se as partes e o perito nomeado.

CRICIUMA/SC, 29 de abril de 2024.

    JULIETA ELIZABETH CORREIA DE MALFUSSI

    Juiz(a) do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0000908-28.2023.5.12.0055
RECLAMANTE FABIO ROBERTO SILVA COUTO

ADVOGADO THIAGO ORLANDO AGUIAR
KNABBEN(OAB: 21379/SC)

ADVOGADO FRANCISMARA CECILIA
PROTTO(OAB: 45346/SC)

RECLAMADO DEXCO REVESTIMENTOS
CERAMICOS S.A

ADVOGADO MAURO EDUARDO VICHNEVETSKY
ASPIS(OAB: 33800/SC)

Intimado(s)/Citado(s):

  - FABIO ROBERTO SILVA COUTO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID debab61

proferido nos autos.

Determino, em caráter excepcional (art. 4º da Recomendação nº

4/2018 da Corregedoria Geral da Justiça do Trabalho), para

prolação de sentença líquida, a realização dos cálculos pelo Perito

"ad hoc" Anderson de Oliveira, CRA/SC 33115 , utilizando-se o

PJeCalc, no prazo de 15 dias úteis.

Código para aferir autenticidade deste caderno: 213499
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O cálculo deverá ser apresentado em sigilo.

Intimem-se as partes e o perito nomeado.

CRICIUMA/SC, 29 de abril de 2024.

    JULIETA ELIZABETH CORREIA DE MALFUSSI

    Juiz(a) do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0000908-28.2023.5.12.0055
RECLAMANTE FABIO ROBERTO SILVA COUTO

ADVOGADO THIAGO ORLANDO AGUIAR
KNABBEN(OAB: 21379/SC)

ADVOGADO FRANCISMARA CECILIA
PROTTO(OAB: 45346/SC)

RECLAMADO DEXCO REVESTIMENTOS
CERAMICOS S.A

ADVOGADO MAURO EDUARDO VICHNEVETSKY
ASPIS(OAB: 33800/SC)

Intimado(s)/Citado(s):

  - DEXCO REVESTIMENTOS CERAMICOS S.A

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID debab61

proferido nos autos.

Determino, em caráter excepcional (art. 4º da Recomendação nº

4/2018 da Corregedoria Geral da Justiça do Trabalho), para

prolação de sentença líquida, a realização dos cálculos pelo Perito

"ad hoc" Anderson de Oliveira, CRA/SC 33115 , utilizando-se o

PJeCalc, no prazo de 15 dias úteis.

O cálculo deverá ser apresentado em sigilo.

Intimem-se as partes e o perito nomeado.

CRICIUMA/SC, 29 de abril de 2024.

    JULIETA ELIZABETH CORREIA DE MALFUSSI

    Juiz(a) do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0001102-28.2023.5.12.0055
RECLAMANTE JOAO VITOR BERTOLLO

ADVOGADO JOAO AUGUSTO DA SILVA(OAB:
43255/GO)

RECLAMADO SC INDUSTRIA E COMERCIO DE
CONTEINERS LTDA (LOCAÇÃO DE
COINTERNES LTDA)

Intimado(s)/Citado(s):

  - JOAO VITOR BERTOLLO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 128aea6

proferido nos autos.

Determino, em caráter excepcional (art. 4º da Recomendação nº

4/2018 da Corregedoria Geral da Justiça do Trabalho), para

prolação de sentença líquida, a realização dos cálculos pelo Perito

"ad hoc" Anderson de Oliveira, CRA/SC 33115 , utilizando-se o

PJeCalc, no prazo de 15 dias úteis.

O cálculo deverá ser apresentado em sigilo.

Intimem-se as partes e o perito nomeado.

CRICIUMA/SC, 29 de abril de 2024.

    JULIETA ELIZABETH CORREIA DE MALFUSSI

    Juiz(a) do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0000221-32.2015.5.12.0055
RECLAMANTE LUIZ GAIO

ADVOGADO CARLOS AUGUSTO MENDES DE
OLIVEIRA(OAB: 22510/SC)

ADVOGADO VITOR HUGO MENDES DE
OLIVEIRA(OAB: 30319/SC)

ADVOGADO MILENA PETERLE SAVIO(OAB:
34251/SC)

ADVOGADO EDEVALDO MENDES DE
OLIVEIRA(OAB: 18223/SC)

ADVOGADO MILTON MENDES DE
OLIVEIRA(OAB: 2908/SC)

ADVOGADO EDSON MENDES DE OLIVEIRA(OAB:
12661/SC)

RECLAMADO PAOLA DE OLIVEIRA ROCHA

RECLAMADO OLIVEIRA ROCHA CONSTRUCOES
EM ALVENARIA LTDA - ME

ADVOGADO FERNANDO NIEHUES
BASCHIROTTO(OAB: 17538/SC)

RECLAMADO VILMA DA SILVEIRA OLIVEIRA

RECLAMADO ALISSON PERUCK ROCHA

ADVOGADO BRUNO GREGORINI(OAB: 50487/SC)

TERCEIRO
INTERESSADO

2º Tabelionato de Notas e Ofício de
Protesto de Títulos de Criciúma/SC

TERCEIRO
INTERESSADO

Tabelionato de Notas e Protesto de
Títulos de Forquilhinha/SC

TERCEIRO
INTERESSADO

1º Ofício de Registro de Imóveis de
Criciúma

TERCEIRO
INTERESSADO

FRIDA CRISTIAN PEREIRA BECKER

ADVOGADO FRIDA CRISTIAN PEREIRA
BECKER(OAB: 22958/SC)

Intimado(s)/Citado(s):

  - LUIZ GAIO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

Código para aferir autenticidade deste caderno: 213499
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3ª VARA DO TRABALHO DE CRICIÚMA

AVENIDA GETULIO VARGAS, 361, CENTRO, CRICIUMA/SC -

CEP: 88801-500

(48) 32164123 - 3vara_cua@trt12.jus.br

INTIMAÇÃO - Processo PJe-JT

Processo: 0000221-32.2015.5.12.0055 - Processo PJe-JT

Classe: Ação Trabalhista - Rito Ordinário

Autor: LUIZ GAIO

Réu: OLIVEIRA ROCHA CONSTRUCOES EM ALVENARIA LTDA

- ME e outros (3)

Destinatário:

LUIZ GAIO

 Fica V. Sa. intimado para ciência de que os bens penhorados dos

autos serão vendidos em HASTA PÚBLICA ELETRÔNICA,

designada para os dias 04/06/2024, às 10h, por valor igual ou

superior a avaliação do bem(1° Leilão), e 11/06/2024, às 10h, pelo

maior lance a partir do preço mínimo de 50%da avaliação(2°

leilão), na modalidade online, por meio do endereço eletrônico

www.fbleiloes.com.br, nos termos do art. 888 da CLT, conforme

edital.

Em 29 de abril de 2024.

Documento assinado pelo servidor Técnico/Analista Judiciário

abaixo indicado

Este Juízo adverte que a partir de 1º de março de 2024 é

obrigatório o cadastro de pessoas jurídicas de direito privado

no Domicílio Judicial Eletrônico para recebimento de citações e

intimações de parte sem advogado habilitado no PJe. Faça o

seu cadastro (https://domicilio-eletronico.pdpj.jus.br/).

CRICIUMA/SC, 29 de abril de 2024.

PEDRO JUNIOR DA LUZ TEIXEIRA

Servidor

Processo Nº ATOrd-0000221-32.2015.5.12.0055
RECLAMANTE LUIZ GAIO

ADVOGADO CARLOS AUGUSTO MENDES DE
OLIVEIRA(OAB: 22510/SC)

ADVOGADO VITOR HUGO MENDES DE
OLIVEIRA(OAB: 30319/SC)

ADVOGADO MILENA PETERLE SAVIO(OAB:
34251/SC)

ADVOGADO EDEVALDO MENDES DE
OLIVEIRA(OAB: 18223/SC)

ADVOGADO MILTON MENDES DE
OLIVEIRA(OAB: 2908/SC)

ADVOGADO EDSON MENDES DE OLIVEIRA(OAB:
12661/SC)

RECLAMADO PAOLA DE OLIVEIRA ROCHA

RECLAMADO OLIVEIRA ROCHA CONSTRUCOES
EM ALVENARIA LTDA - ME

ADVOGADO FERNANDO NIEHUES
BASCHIROTTO(OAB: 17538/SC)

RECLAMADO VILMA DA SILVEIRA OLIVEIRA

RECLAMADO ALISSON PERUCK ROCHA

ADVOGADO BRUNO GREGORINI(OAB: 50487/SC)

TERCEIRO
INTERESSADO

2º Tabelionato de Notas e Ofício de
Protesto de Títulos de Criciúma/SC

TERCEIRO
INTERESSADO

Tabelionato de Notas e Protesto de
Títulos de Forquilhinha/SC

TERCEIRO
INTERESSADO

1º Ofício de Registro de Imóveis de
Criciúma

TERCEIRO
INTERESSADO

FRIDA CRISTIAN PEREIRA BECKER

ADVOGADO FRIDA CRISTIAN PEREIRA
BECKER(OAB: 22958/SC)

Intimado(s)/Citado(s):

  - OLIVEIRA ROCHA CONSTRUCOES EM ALVENARIA LTDA -
ME

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

3ª VARA DO TRABALHO DE CRICIÚMA

AVENIDA GETULIO VARGAS, 361, CENTRO, CRICIUMA/SC -

CEP: 88801-500

(48) 32164123 - 3vara_cua@trt12.jus.br

INTIMAÇÃO - Processo PJe-JT

Processo: 0000221-32.2015.5.12.0055 - Processo PJe-JT

Classe: Ação Trabalhista - Rito Ordinário

Autor: LUIZ GAIO

Réu: OLIVEIRA ROCHA CONSTRUCOES EM ALVENARIA LTDA

- ME e outros (3)

Código para aferir autenticidade deste caderno: 213499
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Destinatário:

OLIVEIRA ROCHA CONSTRUCOES EM ALVENARIA LTDA - ME

 Fica V. Sa. intimado para ciência de que os bens penhorados dos

autos serão vendidos em HASTA PÚBLICA ELETRÔNICA,

designada para os dias 04/06/2024, às 10h, por valor igual ou

superior a avaliação do bem(1° Leilão), e 11/06/2024, às 10h, pelo

maior lance a partir do preço mínimo de 50%da avaliação(2°

leilão), na modalidade online, por meio do endereço eletrônico

www.fbleiloes.com.br, nos termos do art. 888 da CLT, conforme

edital.

Em 29 de abril de 2024.

Documento assinado pelo servidor Técnico/Analista Judiciário

abaixo indicado

Este Juízo adverte que a partir de 1º de março de 2024 é

obrigatório o cadastro de pessoas jurídicas de direito privado

no Domicílio Judicial Eletrônico para recebimento de citações e

intimações de parte sem advogado habilitado no PJe. Faça o

seu cadastro (https://domicilio-eletronico.pdpj.jus.br/).

CRICIUMA/SC, 29 de abril de 2024.

PEDRO JUNIOR DA LUZ TEIXEIRA

Servidor

Processo Nº ATOrd-0000221-32.2015.5.12.0055
RECLAMANTE LUIZ GAIO

ADVOGADO CARLOS AUGUSTO MENDES DE
OLIVEIRA(OAB: 22510/SC)

ADVOGADO VITOR HUGO MENDES DE
OLIVEIRA(OAB: 30319/SC)

ADVOGADO MILENA PETERLE SAVIO(OAB:
34251/SC)

ADVOGADO EDEVALDO MENDES DE
OLIVEIRA(OAB: 18223/SC)

ADVOGADO MILTON MENDES DE
OLIVEIRA(OAB: 2908/SC)

ADVOGADO EDSON MENDES DE OLIVEIRA(OAB:
12661/SC)

RECLAMADO PAOLA DE OLIVEIRA ROCHA

RECLAMADO OLIVEIRA ROCHA CONSTRUCOES
EM ALVENARIA LTDA - ME

ADVOGADO FERNANDO NIEHUES
BASCHIROTTO(OAB: 17538/SC)

RECLAMADO VILMA DA SILVEIRA OLIVEIRA

RECLAMADO ALISSON PERUCK ROCHA

ADVOGADO BRUNO GREGORINI(OAB: 50487/SC)

TERCEIRO
INTERESSADO

2º Tabelionato de Notas e Ofício de
Protesto de Títulos de Criciúma/SC

TERCEIRO
INTERESSADO

Tabelionato de Notas e Protesto de
Títulos de Forquilhinha/SC

TERCEIRO
INTERESSADO

1º Ofício de Registro de Imóveis de
Criciúma

TERCEIRO
INTERESSADO

FRIDA CRISTIAN PEREIRA BECKER

ADVOGADO FRIDA CRISTIAN PEREIRA
BECKER(OAB: 22958/SC)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ALISSON PERUCK ROCHA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

3ª VARA DO TRABALHO DE CRICIÚMA

AVENIDA GETULIO VARGAS, 361, CENTRO, CRICIUMA/SC -

CEP: 88801-500

(48) 32164123 - 3vara_cua@trt12.jus.br

INTIMAÇÃO - Processo PJe-JT

Processo: 0000221-32.2015.5.12.0055 - Processo PJe-JT

Classe: Ação Trabalhista - Rito Ordinário

Autor: LUIZ GAIO

Réu: OLIVEIRA ROCHA CONSTRUCOES EM ALVENARIA LTDA

- ME e outros (3)

Destinatário:

ALISSON PERUCK ROCHA

 Fica V. Sa. intimado para ciência de que os bens penhorados dos

autos serão vendidos em HASTA PÚBLICA ELETRÔNICA,

designada para os dias 04/06/2024, às 10h, por valor igual ou

superior a avaliação do bem(1° Leilão), e 11/06/2024, às 10h, pelo

maior lance a partir do preço mínimo de 50%da avaliação(2°

leilão), na modalidade online, por meio do endereço eletrônico

www.fbleiloes.com.br, nos termos do art. 888 da CLT, conforme

edital.

Em 29 de abril de 2024.

Documento assinado pelo servidor Técnico/Analista Judiciário

Código para aferir autenticidade deste caderno: 213499
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abaixo indicado

Este Juízo adverte que a partir de 1º de março de 2024 é

obrigatório o cadastro de pessoas jurídicas de direito privado

no Domicílio Judicial Eletrônico para recebimento de citações e

intimações de parte sem advogado habilitado no PJe. Faça o

seu cadastro (https://domicilio-eletronico.pdpj.jus.br/).

CRICIUMA/SC, 29 de abril de 2024.

PEDRO JUNIOR DA LUZ TEIXEIRA

Servidor

Processo Nº ATOrd-0001126-56.2023.5.12.0055
RECLAMANTE ALEXSANDRA ZANZI DE OLIVEIRA

ADVOGADO JULIANO FREITAS LOPES(OAB:
46048/SC)

RECLAMADO INDUSTRIA E COMERCIO DE
LATICINIOS VENEZA LTDA

ADVOGADO SIMONI MAFIOLETE MARCON(OAB:
7328/SC)

PERITO JOSE LUIZ GUINDANI

PERITO MARIANA DE OLIVEIRA PRESADO
MACARINI DE SOUZA

Intimado(s)/Citado(s):

  - ALEXSANDRA ZANZI DE OLIVEIRA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

3ª VARA DO TRABALHO DE CRICIÚMA

AVENIDA GETULIO VARGAS, 361, CENTRO, CRICIUMA/SC -

CEP: 88801-500

(48) 32164123 - 3vara_cua@trt12.jus.br

INTIMAÇÃO - Processo PJe-JT

Processo: 0001126-56.2023.5.12.0055 - Processo PJe-JT

Classe: Ação Trabalhista - Rito Ordinário

Autor: ALEXSANDRA ZANZI DE OLIVEIRA

Réu: INDUSTRIA E COMERCIO DE LATICINIOS VENEZA LTDA

Destinatário: ALEXSANDRA ZANZI DE OLIVEIRA

Fica V. Sa. intimada para: ciência de que a perícia foi designada

para o dia, hora e local indicados na petição do Id b712b86.

Em 29 de abril de 2024.

Marcello da Silva Lemos

Analista Judiciário

Documento assinado pelo servidor Analista Judiciário abaixo

indicado

Este Juízo adverte que a partir de 1º de março de 2024 é

obrigatório o cadastro de pessoas jurídicas de direito privado

no Domicílio Judicial Eletrônico para recebimento de citações e

intimações de parte sem advogado habilitado no PJe. Faça o

seu cadastro (https://domicilio-eletronico.pdpj.jus.br/).

CRICIUMA/SC, 29 de abril de 2024.

MARCELLO DA SILVA LEMOS

Diretor de Secretaria

Processo Nº ATOrd-0001126-56.2023.5.12.0055
RECLAMANTE ALEXSANDRA ZANZI DE OLIVEIRA

ADVOGADO JULIANO FREITAS LOPES(OAB:
46048/SC)

RECLAMADO INDUSTRIA E COMERCIO DE
LATICINIOS VENEZA LTDA

ADVOGADO SIMONI MAFIOLETE MARCON(OAB:
7328/SC)

PERITO JOSE LUIZ GUINDANI

PERITO MARIANA DE OLIVEIRA PRESADO
MACARINI DE SOUZA

Intimado(s)/Citado(s):

  - INDUSTRIA E COMERCIO DE LATICINIOS VENEZA LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

3ª VARA DO TRABALHO DE CRICIÚMA

AVENIDA GETULIO VARGAS, 361, CENTRO, CRICIUMA/SC -

CEP: 88801-500

(48) 32164123 - 3vara_cua@trt12.jus.br

INTIMAÇÃO - Processo PJe-JT

Processo: 0001126-56.2023.5.12.0055 - Processo PJe-JT

Classe: Ação Trabalhista - Rito Ordinário

Autor: ALEXSANDRA ZANZI DE OLIVEIRA

Código para aferir autenticidade deste caderno: 213499
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Réu: INDUSTRIA E COMERCIO DE LATICINIOS VENEZA LTDA

Destinatário: INDUSTRIA E COMERCIO DE LATICINIOS VENEZA

LTDA

Fica V. Sa. intimada para: ciência de que a perícia foi designada

para o dia, hora e local indicados na petição do Id b712b86.

Em 29 de abril de 2024.

Marcello da Silva Lemos

Analista Judiciário

Documento assinado pelo servidor Analista Judiciário abaixo

indicado

Este Juízo adverte que a partir de 1º de março de 2024 é

obrigatório o cadastro de pessoas jurídicas de direito privado

no Domicílio Judicial Eletrônico para recebimento de citações e

intimações de parte sem advogado habilitado no PJe. Faça o

seu cadastro (https://domicilio-eletronico.pdpj.jus.br/).

CRICIUMA/SC, 29 de abril de 2024.

MARCELLO DA SILVA LEMOS

Diretor de Secretaria

Processo Nº ACPCiv-0003761-94.2015.5.12.0053
AUTOR MINISTÉRIO PÚBLICO DO

TRABALHO

RÉU JBS AVES LTDA.

ADVOGADO NERI TROMBIM(OAB: 2144/SC)

ADVOGADO CARLOS EUGENIO BENNER(OAB:
4950/SC)

ADVOGADO GIANE FRANCISCONI DE
MEDEIROS(OAB: 36756/SC)

ADVOGADO RAFAEL DA SILVA TROMBIM(OAB:
17649/SC)

ADVOGADO ANDRE LUIZ DA SILVA
TROMBIM(OAB: 18144/SC)

ADVOGADO KETLIN SARTOR RISTAU(OAB:
24801/SC)

PERITO LAERTE MELLO SOARES

TERCEIRO
INTERESSADO

STI CARNES DER FRANGOS
RACOES BAL ALIM AFINS CRIS REG

ADVOGADO SAMUEL FRANCISCO REMOR(OAB:
25907/SC)

ADVOGADO MURILLO FINILLI NETO(OAB:
31138/SC)

ADVOGADO GILVAN FRANCISCO(OAB: 7367/SC)

Intimado(s)/Citado(s):

  - JBS AVES LTDA.

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

Destinatário: JBS AVES LTDA.

INTIMAÇÃO PJE

Fica V. Sa. intimada para ciência dos esclarecimentos periciais.

Prazo: 05 dias.

Este Juízo adverte que a partir de 1º de março de 2024 é

obrigatório o cadastro de pessoas jurídicas de direito privado

no Domicílio Judicial Eletrônico para recebimento de citações e

intimações de parte sem advogado habilitado no PJe. Faça o

seu cadastro (https://domicilio-eletronico.pdpj.jus.br/).

CRICIUMA/SC, 29 de abril de 2024.

MARCELLO DA SILVA LEMOS

Diretor de Secretaria

Processo Nº ACPCiv-0003761-94.2015.5.12.0053
AUTOR MINISTÉRIO PÚBLICO DO

TRABALHO

RÉU JBS AVES LTDA.

ADVOGADO NERI TROMBIM(OAB: 2144/SC)

ADVOGADO CARLOS EUGENIO BENNER(OAB:
4950/SC)

ADVOGADO GIANE FRANCISCONI DE
MEDEIROS(OAB: 36756/SC)

ADVOGADO RAFAEL DA SILVA TROMBIM(OAB:
17649/SC)

ADVOGADO ANDRE LUIZ DA SILVA
TROMBIM(OAB: 18144/SC)

ADVOGADO KETLIN SARTOR RISTAU(OAB:
24801/SC)

PERITO LAERTE MELLO SOARES

TERCEIRO
INTERESSADO

STI CARNES DER FRANGOS
RACOES BAL ALIM AFINS CRIS REG

ADVOGADO SAMUEL FRANCISCO REMOR(OAB:
25907/SC)

ADVOGADO MURILLO FINILLI NETO(OAB:
31138/SC)

ADVOGADO GILVAN FRANCISCO(OAB: 7367/SC)

Intimado(s)/Citado(s):

  - STI CARNES DER FRANGOS RACOES BAL ALIM AFINS
CRIS REG

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

Destinatário: STI CARNES DER FRANGOS RACOES BAL ALIM

AFINS CRIS REG

INTIMAÇÃO PJE

Fica V. Sa. intimada para ciência dos esclarecimentos periciais.

Prazo: 05 dias.

Este Juízo adverte que a partir de 1º de março de 2024 é
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obrigatório o cadastro de pessoas jurídicas de direito privado

no Domicílio Judicial Eletrônico para recebimento de citações e

intimações de parte sem advogado habilitado no PJe. Faça o

seu cadastro (https://domicilio-eletronico.pdpj.jus.br/).

CRICIUMA/SC, 29 de abril de 2024.

MARCELLO DA SILVA LEMOS

Diretor de Secretaria

Processo Nº ATOrd-0001481-19.2016.5.12.0053
RECLAMANTE EVELYN GHESSI

ADVOGADO LUIZ FILIPE MOREIRA NOBRE(OAB:
12453/SC)

RECLAMADO INFINITT COMERCIO DE
CONFECCOES LTDA

ADVOGADO GRASIELLE RODRIGUES DE
BEM(OAB: 19375/SC)

RECLAMADO INDIGO JEANS INDUSTRIA LTDA

ADVOGADO GRASIELLE RODRIGUES DE
BEM(OAB: 19375/SC)

RECLAMADO INDUSTRIA E COMERCIO DE
CONFECCOES DALET EIRELI
FALIDA

ADVOGADO GRASIELLE RODRIGUES DE
BEM(OAB: 19375/SC)

PERITO ADRIANO GRANDI ALVES

Intimado(s)/Citado(s):

  - EVELYN GHESSI

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

DESTINATÁRIO: EVELYN GHESSI

Fica V.Sa. intimado(a) para ciência da expedição de alvará(s) no

presente feito.

Este Juízo adverte que a partir de 1º de março de 2024 é

obrigatório o cadastro de pessoas jurídicas de direito privado

no Domicílio Judicial Eletrônico para recebimento de citações e

intimações de parte sem advogado habilitado no PJe. Faça o

seu cadastro (https://domicilio-eletronico.pdpj.jus.br/).

CRICIUMA/SC, 29 de abril de 2024.

SINARA BRASIL PATEL

Diretor de Secretaria

Processo Nº ATOrd-0000374-60.2018.5.12.0055
RECLAMANTE HUMBERTO GASPAR LOEBLEIN

JUNIOR

ADVOGADO GIORGIA JESSICA MARCILIO
CAMARGO(OAB: 44920/SC)

RECLAMADO SILVANA MASIERO

ADVOGADO ALBERT ZILLI DOS SANTOS(OAB:
13379/SC)

RECLAMADO CONTATO CALCADOS LTDA - EPP

ADVOGADO ALBERT ZILLI DOS SANTOS(OAB:
13379/SC)

RECLAMADO FRINGE CALCADOS E
CONFECCOES EIRELI

ADVOGADO ALBERT ZILLI DOS SANTOS(OAB:
13379/SC)

RECLAMADO MAJU CALCADOS E CONFECCOES
EIRELI - ME

ADVOGADO ALBERT ZILLI DOS SANTOS(OAB:
13379/SC)

RECLAMADO COMERCIO DE CALCADOS J. BAMA
LTDA - EPP

ADVOGADO ALBERT ZILLI DOS SANTOS(OAB:
13379/SC)

RECLAMADO SUPER NATURAL CALCADOS E
CONFECCOES LTDA

RECLAMADO ULISSES ALANO

ADVOGADO ALBERT ZILLI DOS SANTOS(OAB:
13379/SC)

TERCEIRO
INTERESSADO

PAYPAL DO BRASIL SERVICOS DE
PAGAMENTOS LTDA.

TERCEIRO
INTERESSADO

PAGSEGURO INTERNET
INSTITUICAO DE PAGAMENTO S.A.

TERCEIRO
INTERESSADO

FRIDA CRISTIAN PEREIRA BECKER

ADVOGADO FRIDA CRISTIAN PEREIRA
BECKER(OAB: 22958/SC)

TERCEIRO
INTERESSADO

REDECARD S/A

TERCEIRO
INTERESSADO

CIELO S.A.

Intimado(s)/Citado(s):

  - HUMBERTO GASPAR LOEBLEIN JUNIOR

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 98fcea6

proferido nos autos.

Vistos etc.

Intime-se o (a) exequente para informar seus dados bancários

(banco, agência, tipo e número de conta), em petição sigilosa,

considerando-se dados sensíveis, conforme a LGPD, no prazo de

05 dias.

Após, encaminhem-se os autos à CALEX para transferência do

depósito do Id 6b52f14 ao exequente, intimando-o da transferência.

CRICIUMA/SC, 29 de abril de 2024.

    VINICIUS HESPANHOL PORTELLA

    Juiz(a) do Trabalho Substituto(a)

Processo Nº ATOrd-0000031-07.2017.5.12.0053
RECLAMANTE MICHEL BOTINI MARCELINO

ADVOGADO ULYSSES COLOMBO
PRUDENCIO(OAB: 16981/SC)
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ADVOGADO RODRIGO DE BEM(OAB: 17108/SC)

ADVOGADO PEDRO PIZZETTI CAVALCANTI(OAB:
62343/SC)

ADVOGADO JOAO VITOR CHRISPIM
PELEGRIN(OAB: 64330/SC)

RECLAMADO METALURGICA D S LTDA

ADVOGADO VLADIMIR DE MARCK(OAB: 8746/SC)

ADVOGADO JOSE PAULO DE FREITAS
JUNIOR(OAB: 27774/SC)

ADVOGADO SIDINEI JOAO STRAUS(OAB:
17112/SC)

TERCEIRO
INTERESSADO

FRIDA CRISTIAN PEREIRA BECKER

ADVOGADO FRIDA CRISTIAN PEREIRA
BECKER(OAB: 22958/SC)

TERCEIRO
INTERESSADO

Imóvel matrícula n. 12.992

PERITO ADRIANO GRANDI ALVES

TERCEIRO
INTERESSADO

UNIÃO FEDERAL (PGF)

Intimado(s)/Citado(s):

  - METALURGICA D S LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 8f0a380

proferido nos autos.

Vistos etc.

Acolho o requerimento da executada e defiro o parcelamento das

contribuições previdenciárias e custas, conforme solicitado no Id

cb0a387.

Intime-se a executada para comprovar o pagamento da primeira

parcela no prazo de 5 dias e as demais na mesma data dos meses

subsequentes, sob pena de prosseguimento da execução.

CRICIUMA/SC, 29 de abril de 2024.

    VINICIUS HESPANHOL PORTELLA

    Juiz(a) do Trabalho Substituto(a)

Processo Nº ATSum-0000518-69.2020.5.12.0053
RECLAMANTE CAROLINI NICOLAU

ADVOGADO RODRIGO DE BEM(OAB: 17108/SC)

ADVOGADO ULYSSES COLOMBO
PRUDENCIO(OAB: 16981/SC)

ADVOGADO ROSILAINE MENEGALI DE
OLIVEIRA(OAB: 43626/SC)

ADVOGADO JOSIANI PAZINI TONETTO(OAB:
33503/SC)

ADVOGADO JAMILY JORGE SCHLICKMANN(OAB:
42623/SC)

ADVOGADO JOAO VITOR CHRISPIM
PELEGRIN(OAB: 64330/SC)

RECLAMADO COMERCIO DE CALCADOS J. BAMA
LTDA - EPP

ADVOGADO ALBERT ZILLI DOS SANTOS(OAB:
13379/SC)

RECLAMADO FRINGE CALCADOS E
CONFECCOES EIRELI

ADVOGADO ALBERT ZILLI DOS SANTOS(OAB:
13379/SC)

RECLAMADO CONTATO CALCADOS LTDA - EPP

ADVOGADO ALBERT ZILLI DOS SANTOS(OAB:
13379/SC)

RECLAMADO MAJU CALCADOS E CONFECCOES
EIRELI - ME

ADVOGADO ALBERT ZILLI DOS SANTOS(OAB:
13379/SC)

RECLAMADO ULISSES ALANO

ADVOGADO ALBERT ZILLI DOS SANTOS(OAB:
13379/SC)

RECLAMADO SILVANA MASIERO

ADVOGADO ALBERT ZILLI DOS SANTOS(OAB:
13379/SC)

PERITO ADRIANO GRANDI ALVES

TERCEIRO
INTERESSADO

FRIDA CRISTIAN PEREIRA BECKER

ADVOGADO FRIDA CRISTIAN PEREIRA
BECKER(OAB: 22958/SC)

TERCEIRO
INTERESSADO

1º Oficio do Registro de Imóveis de
Criciúma SC

TERCEIRO
INTERESSADO

CAIXA CONSORCIOS S.A.
ADMINISTRADORA DE
CONSORCIOS

Intimado(s)/Citado(s):

  - CAROLINI NICOLAU

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 0aee2f2

proferido nos autos.

Vistos etc.

Intime-se o (a) exequente para informar seus dados bancários

(banco, agência, tipo e número de conta), em petição sigilosa,

considerando-se dados sensíveis, conforme a LGPD, no prazo de

05 dias.

Após, encaminhem-se os autos à CALEX para transferência do

depósito do Id d52eaae à exequente, intimando-a da transferência.

CRICIUMA/SC, 29 de abril de 2024.

    VINICIUS HESPANHOL PORTELLA

    Juiz(a) do Trabalho Substituto(a)

Processo Nº TutCautAnt-0000229-67.2019.5.12.0055
REQUERENTE MINISTÉRIO PÚBLICO DO

TRABALHO

REQUERENTE MARIA DAS GRACAS MARTINS
GARCIA

ADVOGADO DANIELA DAL BO GAVA(OAB:
14418/SC)

REQUERENTE NATALINO GARCIA
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ADVOGADO DANIELA DAL BO GAVA(OAB:
14418/SC)

REQUERIDO ANTONIO DONATO RAFAEL

ADVOGADO MAURICIO GODOY COSTA
PINTO(OAB: 49656/SC)

REQUERIDO APACHE INDUSTRIUA E COMERCIO
DE FERRAMENTAS LTDA - ME

ADVOGADO MAURICIO GODOY COSTA
PINTO(OAB: 49656/SC)

TERCEIRO
INTERESSADO

COOPERATIVA DE CREDITO
UNICRED SUL CATARINENSE LTDA
- UNICRED SUL CATARINENSE

TERCEIRO
INTERESSADO

VARA ÚNICA DE FORQUILHINHA SC

TERCEIRO
INTERESSADO

FRIDA CRISTIAN PEREIRA BECKER

ADVOGADO FRIDA CRISTIAN PEREIRA
BECKER(OAB: 22958/SC)

Intimado(s)/Citado(s):

  - NATALINO GARCIA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

3ª VARA DO TRABALHO DE CRICIÚMA

AVENIDA GETULIO VARGAS, 361, CENTRO, CRICIUMA/SC -

CEP: 88801-500

(48) 32164123 - 3vara_cua@trt12.jus.br

INTIMAÇÃO - Processo PJe-JT

Processo: 0000229-67.2019.5.12.0055 - Processo PJe-JT

Classe: Tutela Cautelar Antecedente

Autor: MINISTÉRIO PÚBLICO DO TRABALHO e outros (2)

Réu: APACHE INDUSTRIUA E COMERCIO DE FERRAMENTAS

LTDA - ME e outros (1)

Destinatário:

NATALINO GARCIA

 Fica V. Sa. intimado(a) para ciência de que os bens penhorados

nos autos serão vendidos em HASTA PÚBLICA ELETRÔNICA,

designada para os dias 04/06/2024, às 10h, por valor igual ou

superior a avaliação do bem(1° Leilão), e 11/06/2024, às 10h, pelo

maior lance a partir do preço mínimo de 50% da avaliação(2°

leilão), na modalidade online, por meio do endereço eletrônico

www.fbleiloes.com.br, nos termos do art. 888 da CLT, conforme

edital.

Em 29 de abril de 2024.

Documento assinado pelo servidor Técnico/Analista Judiciário

abaixo indicado

Este Juízo adverte que a partir de 1º de março de 2024 é

obrigatório o cadastro de pessoas jurídicas de direito privado

no Domicílio Judicial Eletrônico para recebimento de citações e

intimações de parte sem advogado habilitado no PJe. Faça o

seu cadastro (https://domicilio-eletronico.pdpj.jus.br/).

CRICIUMA/SC, 29 de abril de 2024.

PEDRO JUNIOR DA LUZ TEIXEIRA

Servidor

Processo Nº TutCautAnt-0000229-67.2019.5.12.0055
REQUERENTE MINISTÉRIO PÚBLICO DO

TRABALHO

REQUERENTE MARIA DAS GRACAS MARTINS
GARCIA

ADVOGADO DANIELA DAL BO GAVA(OAB:
14418/SC)

REQUERENTE NATALINO GARCIA

ADVOGADO DANIELA DAL BO GAVA(OAB:
14418/SC)

REQUERIDO ANTONIO DONATO RAFAEL

ADVOGADO MAURICIO GODOY COSTA
PINTO(OAB: 49656/SC)

REQUERIDO APACHE INDUSTRIUA E COMERCIO
DE FERRAMENTAS LTDA - ME

ADVOGADO MAURICIO GODOY COSTA
PINTO(OAB: 49656/SC)

TERCEIRO
INTERESSADO

COOPERATIVA DE CREDITO
UNICRED SUL CATARINENSE LTDA
- UNICRED SUL CATARINENSE

TERCEIRO
INTERESSADO

VARA ÚNICA DE FORQUILHINHA SC

TERCEIRO
INTERESSADO

FRIDA CRISTIAN PEREIRA BECKER

ADVOGADO FRIDA CRISTIAN PEREIRA
BECKER(OAB: 22958/SC)

Intimado(s)/Citado(s):

  - MARIA DAS GRACAS MARTINS GARCIA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

3ª VARA DO TRABALHO DE CRICIÚMA

AVENIDA GETULIO VARGAS, 361, CENTRO, CRICIUMA/SC -
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CEP: 88801-500

(48) 32164123 - 3vara_cua@trt12.jus.br

INTIMAÇÃO - Processo PJe-JT

Processo: 0000229-67.2019.5.12.0055 - Processo PJe-JT

Classe: Tutela Cautelar Antecedente

Autor: MINISTÉRIO PÚBLICO DO TRABALHO e outros (2)

Réu: APACHE INDUSTRIUA E COMERCIO DE FERRAMENTAS

LTDA - ME e outros (1)

Destinatário:

MARIA DAS GRACAS MARTINS GARCIA

 Fica V. Sa. intimado(a) para ciência de que os bens penhorados

nos autos serão vendidos em HASTA PÚBLICA ELETRÔNICA,

designada para os dias 04/06/2024, às 10h, por valor igual ou

superior a avaliação do bem(1° Leilão), e 11/06/2024, às 10h, pelo

maior lance a partir do preço mínimo de 50% da avaliação(2°

leilão), na modalidade online, por meio do endereço eletrônico

www.fbleiloes.com.br, nos termos do art. 888 da CLT, conforme

edital.

Em 29 de abril de 2024.

Documento assinado pelo servidor Técnico/Analista Judiciário

abaixo indicado

Este Juízo adverte que a partir de 1º de março de 2024 é

obrigatório o cadastro de pessoas jurídicas de direito privado

no Domicílio Judicial Eletrônico para recebimento de citações e

intimações de parte sem advogado habilitado no PJe. Faça o

seu cadastro (https://domicilio-eletronico.pdpj.jus.br/).

CRICIUMA/SC, 29 de abril de 2024.

PEDRO JUNIOR DA LUZ TEIXEIRA

Servidor

Processo Nº TutCautAnt-0000229-67.2019.5.12.0055

REQUERENTE MINISTÉRIO PÚBLICO DO
TRABALHO

REQUERENTE MARIA DAS GRACAS MARTINS
GARCIA

ADVOGADO DANIELA DAL BO GAVA(OAB:
14418/SC)

REQUERENTE NATALINO GARCIA

ADVOGADO DANIELA DAL BO GAVA(OAB:
14418/SC)

REQUERIDO ANTONIO DONATO RAFAEL

ADVOGADO MAURICIO GODOY COSTA
PINTO(OAB: 49656/SC)

REQUERIDO APACHE INDUSTRIUA E COMERCIO
DE FERRAMENTAS LTDA - ME

ADVOGADO MAURICIO GODOY COSTA
PINTO(OAB: 49656/SC)

TERCEIRO
INTERESSADO

COOPERATIVA DE CREDITO
UNICRED SUL CATARINENSE LTDA
- UNICRED SUL CATARINENSE

TERCEIRO
INTERESSADO

VARA ÚNICA DE FORQUILHINHA SC

TERCEIRO
INTERESSADO

FRIDA CRISTIAN PEREIRA BECKER

ADVOGADO FRIDA CRISTIAN PEREIRA
BECKER(OAB: 22958/SC)

Intimado(s)/Citado(s):

  - APACHE INDUSTRIUA E COMERCIO DE FERRAMENTAS
LTDA - ME

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

3ª VARA DO TRABALHO DE CRICIÚMA

AVENIDA GETULIO VARGAS, 361, CENTRO, CRICIUMA/SC -

CEP: 88801-500

(48) 32164123 - 3vara_cua@trt12.jus.br

INTIMAÇÃO - Processo PJe-JT

Processo: 0000229-67.2019.5.12.0055 - Processo PJe-JT

Classe: Tutela Cautelar Antecedente

Autor: MINISTÉRIO PÚBLICO DO TRABALHO e outros (2)

Réu: APACHE INDUSTRIUA E COMERCIO DE FERRAMENTAS

LTDA - ME e outros (1)

Destinatário:

APACHE INDUSTRIUA E COMERCIO DE FERRAMENTAS LTDA -

ME

 Fica V. Sa. intimado(a) para ciência de que os bens penhorados
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nos autos serão vendidos em HASTA PÚBLICA ELETRÔNICA,

designada para os dias 04/06/2024, às 10h, por valor igual ou

superior a avaliação do bem(1° Leilão), e 11/06/2024, às 10h, pelo

maior lance a partir do preço mínimo de 50% da avaliação(2°

leilão), na modalidade online, por meio do endereço eletrônico

www.fbleiloes.com.br, nos termos do art. 888 da CLT, conforme

edital.

Em 29 de abril de 2024.

Documento assinado pelo servidor Técnico/Analista Judiciário

abaixo indicado

Este Juízo adverte que a partir de 1º de março de 2024 é

obrigatório o cadastro de pessoas jurídicas de direito privado

no Domicílio Judicial Eletrônico para recebimento de citações e

intimações de parte sem advogado habilitado no PJe. Faça o

seu cadastro (https://domicilio-eletronico.pdpj.jus.br/).

CRICIUMA/SC, 29 de abril de 2024.

PEDRO JUNIOR DA LUZ TEIXEIRA

Servidor

Processo Nº TutCautAnt-0000229-67.2019.5.12.0055
REQUERENTE MINISTÉRIO PÚBLICO DO

TRABALHO

REQUERENTE MARIA DAS GRACAS MARTINS
GARCIA

ADVOGADO DANIELA DAL BO GAVA(OAB:
14418/SC)

REQUERENTE NATALINO GARCIA

ADVOGADO DANIELA DAL BO GAVA(OAB:
14418/SC)

REQUERIDO ANTONIO DONATO RAFAEL

ADVOGADO MAURICIO GODOY COSTA
PINTO(OAB: 49656/SC)

REQUERIDO APACHE INDUSTRIUA E COMERCIO
DE FERRAMENTAS LTDA - ME

ADVOGADO MAURICIO GODOY COSTA
PINTO(OAB: 49656/SC)

TERCEIRO
INTERESSADO

COOPERATIVA DE CREDITO
UNICRED SUL CATARINENSE LTDA
- UNICRED SUL CATARINENSE

TERCEIRO
INTERESSADO

VARA ÚNICA DE FORQUILHINHA SC

TERCEIRO
INTERESSADO

FRIDA CRISTIAN PEREIRA BECKER

ADVOGADO FRIDA CRISTIAN PEREIRA
BECKER(OAB: 22958/SC)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ANTONIO DONATO RAFAEL

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

3ª VARA DO TRABALHO DE CRICIÚMA

AVENIDA GETULIO VARGAS, 361, CENTRO, CRICIUMA/SC -

CEP: 88801-500

(48) 32164123 - 3vara_cua@trt12.jus.br

INTIMAÇÃO - Processo PJe-JT

Processo: 0000229-67.2019.5.12.0055 - Processo PJe-JT

Classe: Tutela Cautelar Antecedente

Autor: MINISTÉRIO PÚBLICO DO TRABALHO e outros (2)

Réu: APACHE INDUSTRIUA E COMERCIO DE FERRAMENTAS

LTDA - ME e outros (1)

Destinatário:

ANTONIO DONATO RAFAEL

 Fica V. Sa. intimado(a) para ciência de que os bens penhorados

nos autos serão vendidos em HASTA PÚBLICA ELETRÔNICA,

designada para os dias 04/06/2024, às 10h, por valor igual ou

superior a avaliação do bem(1° Leilão), e 11/06/2024, às 10h, pelo

maior lance a partir do preço mínimo de 50% da avaliação(2°

leilão), na modalidade online, por meio do endereço eletrônico

www.fbleiloes.com.br, nos termos do art. 888 da CLT, conforme

edital.

Em 29 de abril de 2024.

Documento assinado pelo servidor Técnico/Analista Judiciário

abaixo indicado

Este Juízo adverte que a partir de 1º de março de 2024 é

obrigatório o cadastro de pessoas jurídicas de direito privado

no Domicílio Judicial Eletrônico para recebimento de citações e

intimações de parte sem advogado habilitado no PJe. Faça o

seu cadastro (https://domicilio-eletronico.pdpj.jus.br/).

Código para aferir autenticidade deste caderno: 213499
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CRICIUMA/SC, 29 de abril de 2024.

PEDRO JUNIOR DA LUZ TEIXEIRA

Servidor

Processo Nº ATOrd-0000535-81.2015.5.12.0053
RECLAMANTE VANIA ANDRE PEREIRA

ADVOGADO MARCIANE PRA DE OLIVEIRA(OAB:
34903/SC)

RECLAMANTE EVERSON CARDOSO GRUBANO

ADVOGADO SUSIANE FORMENTIN MENDES DE
OLIVEIRA(OAB: 27194/SC)

ADVOGADO KARINA MAY RIZZATTI(OAB:
27860/SC)

ADVOGADO SUSANA FORMENTIN
MENDES(OAB: 36586/SC)

ADVOGADO SERGIO FRANCISCO CARLOS
GRAZIANO SOBRINHO(OAB:
8042/SC)

ADVOGADO ROBERTO ANTONIO RIZZATTI
FILHO(OAB: 33519/SC)

RECLAMANTE LUZIA DOS SANTOS

ADVOGADO JUCEMAR RAMPINELLI(OAB:
17493/SC)

RECLAMADO VISAO CONSERVACAO E LIMPEZA
LTDA - EPP

ADVOGADO RAMON ZANELA DE OLIVEIRA(OAB:
22544/SC)

RECLAMADO JUAN AMBROSIO MUFFATO

RECLAMADO OMARILERIO GRACIOSO VERONEZ

RECLAMADO RICARDO ANTONIO DA SILVEIRA

PERITO FRIDA CRISTIAN PEREIRA BECKER

ARREMATANTE MARCOS AURELIO CERON

TERCEIRO
INTERESSADO

ELESSANDRA DURANTE

ADVOGADO BRUNA SARTOR DE BONA(OAB:
29274/SC)

Intimado(s)/Citado(s):

  - EVERSON CARDOSO GRUBANO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

DESTINATÁRIO: EVERSON CARDOSO GRUBANO

Fica V.Sa. intimado(a) para ciência da expedição de alvará(s) no

presente feito.

Este Juízo adverte que a partir de 1º de março de 2024 é

obrigatório o cadastro de pessoas jurídicas de direito privado

no Domicílio Judicial Eletrônico para recebimento de citações e

intimações de parte sem advogado habilitado no PJe. Faça o

seu cadastro (https://domicilio-eletronico.pdpj.jus.br/).

CRICIUMA/SC, 29 de abril de 2024.

SINARA BRASIL PATEL

Diretor de Secretaria

Processo Nº ATOrd-0000690-34.2022.5.12.0055
RECLAMANTE DAVID JHONATA SILVEIRA DE

OLIVEIRA

ADVOGADO CRISTINA SCHMIDT LOTTHAMMER
MINOTTO(OAB: 50076/SC)

ADVOGADO JAMILTO COLONETTI(OAB:
16158/SC)

ADVOGADO GILBERTO FELDMAN
MORETTI(OAB: 11039/SC)

ADVOGADO GUSTAVO SPILLERE
MINOTTO(OAB: 28774/SC)

RECLAMADO DEXCO REVESTIMENTOS
CERAMICOS S.A

ADVOGADO MAURO EDUARDO VICHNEVETSKY
ASPIS(OAB: 33800/SC)

Intimado(s)/Citado(s):

  - DAVID JHONATA SILVEIRA DE OLIVEIRA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

DESTINATÁRIO: DAVID JHONATA SILVEIRA DE OLIVEIRA

Fica V.Sa. intimado(a) para ciência da expedição de alvará(s) no

presente feito.

Este Juízo adverte que a partir de 1º de março de 2024 é

obrigatório o cadastro de pessoas jurídicas de direito privado

no Domicílio Judicial Eletrônico para recebimento de citações e

intimações de parte sem advogado habilitado no PJe. Faça o

seu cadastro (https://domicilio-eletronico.pdpj.jus.br/).

CRICIUMA/SC, 29 de abril de 2024.

SINARA BRASIL PATEL

Diretor de Secretaria

Processo Nº ATOrd-0000712-10.2013.5.12.0055
RECLAMANTE RAFAEL ROVARIS JORGE

ADVOGADO LUIZ EDUARDO LAPOLLI
CONTI(OAB: 61138/RS)

ADVOGADO JULIO CESAR ANTONELLI(OAB:
16618/SC)

RECLAMADO OLIVEIRA PRODUTOS
ELETRONICOS LTDA - ME

ADVOGADO ADRIANA ZILLI(OAB: 34847/SC)

PERITO BENTA JOANA ALANO MENDES

Intimado(s)/Citado(s):

  - OLIVEIRA PRODUTOS ELETRONICOS LTDA - ME

Código para aferir autenticidade deste caderno: 213499
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            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

DESTINATÁRIO: OLIVEIRA PRODUTOS ELETRONICOS LTDA -

ME

Fica V.Sa. intimado(a) para ciência da expedição de alvará(s) no

presente feito.

Este Juízo adverte que a partir de 1º de março de 2024 é

obrigatório o cadastro de pessoas jurídicas de direito privado

no Domicílio Judicial Eletrônico para recebimento de citações e

intimações de parte sem advogado habilitado no PJe. Faça o

seu cadastro (https://domicilio-eletronico.pdpj.jus.br/).

CRICIUMA/SC, 29 de abril de 2024.

SINARA BRASIL PATEL

Diretor de Secretaria

Processo Nº ATOrd-0001795-61.2013.5.12.0055
RECLAMANTE RENAN MATHEUS EUFRASIO DE

OLIVEIRA

RECLAMANTE RAMON MARCOS DE OLIVEIRA

RECLAMANTE MAXSOEL DE OLIVEIRA

ADVOGADO MURILLO FINILLI NETO(OAB:
31138/SC)

ADVOGADO GILVAN FRANCISCO(OAB: 7367/SC)

ADVOGADO SAULO CUNHA CARDOSO(OAB:
29779/SC)

ADVOGADO SAMUEL FRANCISCO REMOR(OAB:
25907/SC)

ADVOGADO LUCIANO GIORDANI
SCHIMIDTZ(OAB: 18056/SC)

RECLAMANTE RAFAEL JHONATAN EUFRASIO DE
OLIVEIRA

RECLAMADO STEELROOL INDUSTRIA
METALURGICA LTDA - EPP

ADVOGADO THAYSE LODETTI DAROS
ZANATTA(OAB: 15067/SC)

PERITO WILLIAM FRASSON

Intimado(s)/Citado(s):

  - STEELROOL INDUSTRIA METALURGICA LTDA - EPP

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

DESTINATÁRIO: STEELROOL INDUSTRIA METALURGICA LTDA

- EPP

Fica V.Sa. intimado(a) para ciência da expedição de alvará(s) no

presente feito.

Este Juízo adverte que a partir de 1º de março de 2024 é

obrigatório o cadastro de pessoas jurídicas de direito privado

no Domicílio Judicial Eletrônico para recebimento de citações e

intimações de parte sem advogado habilitado no PJe. Faça o

seu cadastro (https://domicilio-eletronico.pdpj.jus.br/).

CRICIUMA/SC, 29 de abril de 2024.

SINARA BRASIL PATEL

Diretor de Secretaria

Processo Nº ATOrd-0004463-39.2012.5.12.0055
RECLAMANTE JURANDIR SACKETI

ADVOGADO GISLAINE FRANCA SOUZA(OAB:
22567/SC)

ADVOGADO GISLAINE DA SILVA(OAB:
374686/SP)

ADVOGADO KELVILIN DANIELSKI(OAB:
57726/SC)

RECLAMANTE MARIA EDUARDA CARVALHO DE
OLIVEIRA

ADVOGADO GILVAN FRANCISCO(OAB: 7367/SC)

ADVOGADO SAMUEL FRANCISCO REMOR(OAB:
25907/SC)

ADVOGADO MURILLO FINILLI NETO(OAB:
31138/SC)

ADVOGADO CRISTINA FRELLO JOAQUIM
GUESSI(OAB: 29655/SC)

ADVOGADO KELVILIN DANIELSKI(OAB:
57726/SC)

RECLAMANTE TAMIRES DE OLIVEIRA MORENO

ADVOGADO CRISTINA FRELLO JOAQUIM
GUESSI(OAB: 29655/SC)

ADVOGADO KELVILIN DANIELSKI(OAB:
57726/SC)

RECLAMANTE I.M.D.O.

ADVOGADO CRISTINA FRELLO JOAQUIM
GUESSI(OAB: 29655/SC)

ADVOGADO KELVILIN DANIELSKI(OAB:
57726/SC)

RECLAMADO TRANSPORTADORA NASPOLINI
EIRELI - EPP

ADVOGADO GUSTAVO GAZZOLLA(OAB:
13097/SC)

ADVOGADO MAURICIO GODOY COSTA
PINTO(OAB: 49656/SC)

ADVOGADO DANIELA CLÁUDIA MACHADO DE
CASTRO(OAB: 23561/SC)

ADVOGADO SANDRO SVENTNICKAS(OAB:
10807/SC)

RECLAMADO RODONIO TRANSPORTES
RODOVIARIOS LTDA - ME

ADVOGADO SANDRO SVENTNICKAS(OAB:
10807/SC)

RECLAMADO OSVALDO NASPOLINI

ADVOGADO SANDRO SVENTNICKAS(OAB:
10807/SC)

RECLAMADO LAIR INDALENCIO NASPOLINI

ADVOGADO SANDRO SVENTNICKAS(OAB:
10807/SC)

PERITO JOSE DE OLIVEIRA RAMOS

Intimado(s)/Citado(s):

  - OSVALDO NASPOLINI

Código para aferir autenticidade deste caderno: 213499
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            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

DESTINATÁRIO: OSVALDO NASPOLINI

Fica V.Sa. intimado(a) para ciência da expedição de alvará(s) no

presente feito.

Este Juízo adverte que a partir de 1º de março de 2024 é

obrigatório o cadastro de pessoas jurídicas de direito privado

no Domicílio Judicial Eletrônico para recebimento de citações e

intimações de parte sem advogado habilitado no PJe. Faça o

seu cadastro (https://domicilio-eletronico.pdpj.jus.br/).

CRICIUMA/SC, 29 de abril de 2024.

SINARA BRASIL PATEL

Diretor de Secretaria

Processo Nº ATOrd-0000279-64.2017.5.12.0055
RECLAMANTE LUCIANE DOS SANTOS BELOLI

ADVOGADO GUSTAVO GARBELINI
WISCHNESKI(OAB: 30206/SC)

ADVOGADO VINICIUS GUILHERME BION(OAB:
31131/SC)

ADVOGADO ROBERTO RAMOS SCHMIDT(OAB:
7449/SC)

ADVOGADO PRUDENTE JOSE SILVEIRA
MELLO(OAB: 4673/SC)

ADVOGADO ANDREZA PRADO DE
OLIVEIRA(OAB: 19531/SC)

ADVOGADO TARSO ZILLI WAHLHEIM(OAB:
32888/SC)

ADVOGADO DANIEL COELHO SILVEIRA
MELLO(OAB: 34879/SC)

ADVOGADO JULIA MOREIRA SCHWANTES
ZAVARIZE(OAB: 25659/SC)

ADVOGADO SUSAN MARA ZILLI(OAB: 5517/SC)

ADVOGADO HERLON TEIXEIRA(OAB: 15247/SC)

ADVOGADO CYRO ROBERTO SCARIOT
SCHMIDT(OAB: 42107/SC)

ADVOGADO LUIZ EDUARDO MARTINS
FLECK(OAB: 33287/SC)

RECLAMADO AUGUSTO CESAR CANCELIER

RECLAMADO ALIANCA ADMINISTRACAO DE
BENS E PARTICIPACOES LTDA

ADVOGADO LILIAN CAMILA FALCAO DOS
REIS(OAB: 22160/SC)

ADVOGADO AUGUSTO EDUARDO
ALTHOFF(OAB: 24970/SC)

RECLAMADO JOSE CARLOS LIBRELATO

ADVOGADO RODRIGO MARCELINO DE
CARVALHO(OAB: 19970/SC)

RECLAMADO ADEMIR LEMOS

ADVOGADO WAGNER PACHECO RONCHI(OAB:
18222/SC)

TERCEIRO
INTERESSADO

SANTOS SALVADOR NETO

TERCEIRO
INTERESSADO

UNIÃO FEDERAL (PGF)

TERCEIRO
INTERESSADO

Ofício de Registro de Imóveis de Içara
SC

TERCEIRO
INTERESSADO

FRIDA CRISTIAN PEREIRA BECKER

ADVOGADO FRIDA CRISTIAN PEREIRA
BECKER(OAB: 22958/SC)

TERCEIRO
INTERESSADO

AGENCIA DE FOMENTO DO
ESTADO DE SANTA CATARINA S.A. -
BADESC

TERCEIRO
INTERESSADO

BONIFACIO TRANSPORTE DE
CARGA LTDA

PERITO BENTA JOANA ALANO MENDES

TERCEIRO
INTERESSADO

CLEUSA MARIA COSTA LEMOS

Intimado(s)/Citado(s):

  - LUCIANE DOS SANTOS BELOLI

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

DESTINATÁRIO: LUCIANE DOS SANTOS BELOLI

Fica V.Sa. intimado(a) para ciência da expedição de alvará(s) no

presente feito.

Este Juízo adverte que a partir de 1º de março de 2024 é

obrigatório o cadastro de pessoas jurídicas de direito privado

no Domicílio Judicial Eletrônico para recebimento de citações e

intimações de parte sem advogado habilitado no PJe. Faça o

seu cadastro (https://domicilio-eletronico.pdpj.jus.br/).

CRICIUMA/SC, 29 de abril de 2024.

SINARA BRASIL PATEL

Diretor de Secretaria

Processo Nº ATSum-0000667-88.2022.5.12.0055
RECLAMANTE FELIPE FREITAS

ADVOGADO WANDER LUIZ FELICIO(OAB:
366659/SP)

ADVOGADO ANDREUS RODRIGUES
THOMAZI(OAB: 360852/SP)

RECLAMADO CERAMICA ELIZABETH SUL LTDA

ADVOGADO CARLOS WERNER
SALVALAGGIO(OAB: 9007/SC)

PERITO JOSE LUIZ GUINDANI

PERITO ADILIO PIZZOLO

Intimado(s)/Citado(s):

  - FELIPE FREITAS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Código para aferir autenticidade deste caderno: 213499
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DESTINATÁRIO: FELIPE FREITAS

Fica V.Sa. intimado(a) para ciência da expedição de alvará(s) no

presente feito.

Este Juízo adverte que a partir de 1º de março de 2024 é

obrigatório o cadastro de pessoas jurídicas de direito privado

no Domicílio Judicial Eletrônico para recebimento de citações e

intimações de parte sem advogado habilitado no PJe. Faça o

seu cadastro (https://domicilio-eletronico.pdpj.jus.br/).

CRICIUMA/SC, 29 de abril de 2024.

SINARA BRASIL PATEL

Diretor de Secretaria

Processo Nº ATOrd-0000729-31.2022.5.12.0055
RECLAMANTE DIEGO TEREZA RIBEIRO

ADVOGADO VOLNEI JUVENCIO(OAB: 13270/SC)

RECLAMADO RARIDADE INDUSTRIA QUIMICA
LTDA

ADVOGADO DANIEL DIAS DE OLIVEIRA(OAB:
44938/SC)

PERITO MARCIO ANTONIO BITTENCOURT
ROSA

PERITO ADILIO PIZZOLO

Intimado(s)/Citado(s):

  - DIEGO TEREZA RIBEIRO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

DESTINATÁRIO: DIEGO TEREZA RIBEIRO

Fica V.Sa. intimado(a) para ciência da expedição de alvará(s) no

presente feito.

Este Juízo adverte que a partir de 1º de março de 2024 é

obrigatório o cadastro de pessoas jurídicas de direito privado

no Domicílio Judicial Eletrônico para recebimento de citações e

intimações de parte sem advogado habilitado no PJe. Faça o

seu cadastro (https://domicilio-eletronico.pdpj.jus.br/).

CRICIUMA/SC, 29 de abril de 2024.

SINARA BRASIL PATEL

Diretor de Secretaria

Processo Nº ATSum-0000628-33.2018.5.12.0055
RECLAMANTE ELIANE MATEUS

ADVOGADO RODRIGO DE BEM(OAB: 17108/SC)

ADVOGADO ULYSSES COLOMBO
PRUDENCIO(OAB: 16981/SC)

RECLAMADO ENCANTOS CRICIUMA HOTEL LTDA

ADVOGADO FRANCISCO ANTONIO NUNES
MEIRA(OAB: 105868/RS)

RECLAMADO ALCEU LUCAS

RECLAMADO REDE ENCANTOS DE HOTEIS LTDA
- EPP

ADVOGADO FRANCISCO ANTONIO NUNES
MEIRA(OAB: 105868/RS)

RECLAMADO PARTISERRA - PARTICIPACOES
SOCIETARIAS S.A.

TERCEIRO
INTERESSADO

Caixa Econômica Federal

TERCEIRO
INTERESSADO

Paypal do Brasil Serviços de
Consultoria e Pagamentos

TERCEIRO
INTERESSADO

OFÍCIO DE REGISTROS PÚBLICOS
DE TUPARENDI RS

PERITO JULIO CESAR BARBOSA

Intimado(s)/Citado(s):

  - ENCANTOS CRICIUMA HOTEL LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

DESTINATÁRIO: ENCANTOS CRICIUMA HOTEL LTDA

Fica V.Sa. intimado(a) para ciência da expedição de alvará(s) no

presente feito.

Este Juízo adverte que a partir de 1º de março de 2024 é

obrigatório o cadastro de pessoas jurídicas de direito privado

no Domicílio Judicial Eletrônico para recebimento de citações e

intimações de parte sem advogado habilitado no PJe. Faça o

seu cadastro (https://domicilio-eletronico.pdpj.jus.br/).

CRICIUMA/SC, 29 de abril de 2024.

SINARA BRASIL PATEL

Diretor de Secretaria

Processo Nº ATSum-0000507-34.2020.5.12.0055
RECLAMANTE TEREZINHA DA SILVA

ADVOGADO MARRI DIAS PRADO(OAB: 42044/SC)

ADVOGADO TAVANIA DE SOUZA DAMOS(OAB:
56231/SC)

RECLAMADO TEIXEIRA TEXTIL INDUSTRIA E
COMERCIO DE TECIDOS E
SACARIAS LTDA

ADVOGADO VLADIMIR DE MARCK(OAB: 8746/SC)

PERITO FABIANA DE OLIVEIRA RODRIGUES

PERITO VINICIUS DE SOUZA RODRIGUES

Intimado(s)/Citado(s):

  - TEREZINHA DA SILVA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

Código para aferir autenticidade deste caderno: 213499
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INTIMAÇÃO

DESTINATÁRIO: TEREZINHA DA SILVA

Fica V.Sa. intimado(a) para ciência da expedição de alvará(s) no

presente feito.

Este Juízo adverte que a partir de 1º de março de 2024 é

obrigatório o cadastro de pessoas jurídicas de direito privado

no Domicílio Judicial Eletrônico para recebimento de citações e

intimações de parte sem advogado habilitado no PJe. Faça o

seu cadastro (https://domicilio-eletronico.pdpj.jus.br/).

CRICIUMA/SC, 29 de abril de 2024.

SINARA BRASIL PATEL

Diretor de Secretaria

Processo Nº ATOrd-0001379-93.2013.5.12.0055
RECLAMANTE ADILSON JOSE FELTRIN

ADVOGADO JOEL CORREA DA ROSA(OAB:
10507/SC)

RECLAMADO CELESC DISTRIBUICAO S.A

ADVOGADO MONALIZE REUS SERAFIM(OAB:
28963/SC)

ADVOGADO MARINA MOURA LISBOA CARNEIRO
DE FARIAS CARVALHO(OAB:
30334/SC)

ADVOGADO ALBINA GIASSI(OAB: 30359/SC)

ADVOGADO MIRIANE HEIDRICH(OAB: 15456/SC)

ADVOGADO RODRIGO FERNANDO OLIVEIRA
CABECA NEVES(OAB: 36216/SC)

ADVOGADO PEDRO AUGUSTO SCHMIDT DE
CARVALHO JUNIOR(OAB: 14074/SC)

ADVOGADO KELEN RODRIGUES LINCK(OAB:
50368/SC)

ADVOGADO BRUNO ANDRADE GARCIA(OAB:
26214/SC)

PERITO ADILIO PIZZOLO

TERCEIRO
INTERESSADO

SILVIO NAZARIO

Intimado(s)/Citado(s):

  - CELESC DISTRIBUICAO S.A

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

DESTINATÁRIO: CELESC DISTRIBUICAO S.A

Fica V.Sa. intimado(a) para ciência da expedição de alvará(s) no

presente feito.

Este Juízo adverte que a partir de 1º de março de 2024 é

obrigatório o cadastro de pessoas jurídicas de direito privado

no Domicílio Judicial Eletrônico para recebimento de citações e

intimações de parte sem advogado habilitado no PJe. Faça o

seu cadastro (https://domicilio-eletronico.pdpj.jus.br/).

CRICIUMA/SC, 29 de abril de 2024.

SINARA BRASIL PATEL

Diretor de Secretaria

Processo Nº ATOrd-0004858-60.2014.5.12.0055
RECLAMANTE TATIANA LEMOS

ADVOGADO DANIEL RABELLO(OAB: 33406/SC)

RECLAMADO REDE SITREVI DE COMUNICACOES
LTDA - ME

ADVOGADO FERNANDO RECH(OAB: 22576/SC)

ADVOGADO ANDREI CASAGRANDE(OAB:
11089/SC)

ADVOGADO VANESSA DE SOUSA ANTUNES
RECH(OAB: 51265/SC)

RECLAMADO SILVIO JUAREZ DE ASSIS TREVISOL

ADVOGADO ANDREI CASAGRANDE(OAB:
11089/SC)

ADVOGADO FERNANDO RECH(OAB: 22576/SC)

ADVOGADO VANESSA DE SOUSA ANTUNES
RECH(OAB: 51265/SC)

RECLAMADO HILDA DIAS DE ASSIS TREVISOL

Intimado(s)/Citado(s):

  - REDE SITREVI DE COMUNICACOES LTDA - ME

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

DESTINATÁRIO: REDE SITREVI DE COMUNICACOES LTDA -

ME

Fica V.Sa. intimado(a) para ciência da expedição de alvará(s) no

presente feito.

Este Juízo adverte que a partir de 1º de março de 2024 é

obrigatório o cadastro de pessoas jurídicas de direito privado

no Domicílio Judicial Eletrônico para recebimento de citações e

intimações de parte sem advogado habilitado no PJe. Faça o

seu cadastro (https://domicilio-eletronico.pdpj.jus.br/).

CRICIUMA/SC, 29 de abril de 2024.

SINARA BRASIL PATEL

Diretor de Secretaria

Processo Nº ATOrd-0000723-34.2016.5.12.0055
RECLAMANTE SIDNEI AMORIM

ADVOGADO ROQUE FORNER(OAB: 59089/RS)

ADVOGADO JOELSO DE FARIAS
RODRIGUES(OAB: 29079/SC)

ADVOGADO DIOGO ADERBAL SIMIONI DOS
SANTOS(OAB: 34451/SC)

RECLAMADO KIRTON BANK S.A. - BANCO
MULTIPLO

Código para aferir autenticidade deste caderno: 213499
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ADVOGADO KRYS MACHADO DEUCHER(OAB:
39018/SC)

ADVOGADO RAFAEL BARRETO
BORNHAUSEN(OAB: 11328/SC)

ADVOGADO MARINA CARVALHO D AMICO
PEDRIALI(OAB: 17744/PR)

ADVOGADO ANGELICA CRISTINA
HOSSAKA(OAB: 49721/PR)

TERCEIRO
INTERESSADO

UNIÃO FEDERAL (PGF)

PERITO JULIANO FRONCHETTI

Intimado(s)/Citado(s):

  - SIDNEI AMORIM

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

DESTINATÁRIO: SIDNEI AMORIM

Fica V.Sa. intimado(a) para ciência da expedição de alvará(s) no

presente feito.

Este Juízo adverte que a partir de 1º de março de 2024 é

obrigatório o cadastro de pessoas jurídicas de direito privado

no Domicílio Judicial Eletrônico para recebimento de citações e

intimações de parte sem advogado habilitado no PJe. Faça o

seu cadastro (https://domicilio-eletronico.pdpj.jus.br/).

CRICIUMA/SC, 29 de abril de 2024.

SINARA BRASIL PATEL

Diretor de Secretaria

Processo Nº ATOrd-0000352-31.2020.5.12.0055
RECLAMANTE GIAN CARLOS BORGES RAMOS

ADVOGADO EDUARDO JOSE TISCOSKI
MARCOMIM(OAB: 39080/SC)

ADVOGADO ANA CAROLINA TISCOSKI
MARCOMIM(OAB: 57772/SC)

RECLAMADO TEIXEIRA TEXTIL INDUSTRIA E
COMERCIO DE TECIDOS E
SACARIAS LTDA

ADVOGADO VLADIMIR DE MARCK(OAB: 8746/SC)

PERITO ANA LUCIA SCHURHAUS

PERITO MARIANA DE OLIVEIRA PRESADO
MACARINI DE SOUZA

Intimado(s)/Citado(s):

  - GIAN CARLOS BORGES RAMOS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

DESTINATÁRIO: GIAN CARLOS BORGES RAMOS

Fica V.Sa. intimado(a) para ciência da expedição de alvará(s) no

presente feito.

Este Juízo adverte que a partir de 1º de março de 2024 é

obrigatório o cadastro de pessoas jurídicas de direito privado

no Domicílio Judicial Eletrônico para recebimento de citações e

intimações de parte sem advogado habilitado no PJe. Faça o

seu cadastro (https://domicilio-eletronico.pdpj.jus.br/).

CRICIUMA/SC, 29 de abril de 2024.

SINARA BRASIL PATEL

Diretor de Secretaria

Processo Nº ATOrd-0000298-60.2023.5.12.0055
RECLAMANTE VAGNER FELIZARDO

ADVOGADO MICHELE BARRETO
CATTANEO(OAB: 22489/SC)

RECLAMADO CARBONIFERA CATARINENSE LTDA
EM RECUPERACAO JUDICIAL

ADVOGADO VLADIMIR DE MARCK(OAB: 8746/SC)

TERCEIRO
INTERESSADO

Fundação Hospitalar Henrique Lage

PERITO ADILIO PIZZOLO

Intimado(s)/Citado(s):

  - VAGNER FELIZARDO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

DESTINATÁRIO: VAGNER FELIZARDO

Fica V.Sa. intimado(a) para ciência da expedição de alvará(s) no

presente feito.

Este Juízo adverte que a partir de 1º de março de 2024 é

obrigatório o cadastro de pessoas jurídicas de direito privado

no Domicílio Judicial Eletrônico para recebimento de citações e

intimações de parte sem advogado habilitado no PJe. Faça o

seu cadastro (https://domicilio-eletronico.pdpj.jus.br/).

CRICIUMA/SC, 29 de abril de 2024.

SINARA BRASIL PATEL

Diretor de Secretaria

Processo Nº ATOrd-0174900-55.2008.5.12.0055
RECLAMANTE HELENA MARIA ROSSI

ADVOGADO SAMUEL FRANCISCO REMOR(OAB:
25907/SC)

ADVOGADO GILVAN FRANCISCO(OAB: 7367/SC)

RECLAMANTE ROSILMA MARQUES

Código para aferir autenticidade deste caderno: 213499



3960/2024 Tribunal Regional do Trabalho da 12ª Região 3196
Data da Disponibilização: Segunda-feira, 29 de Abril de 2024

ADVOGADO RENATA SARTOR FURLANETTO
BENDO(OAB: 22517/SC)

RECLAMADO LARISSA CARDOSO PIZZETTI

RECLAMADO W.N.ACABAMENTOS E
CONFECCOES LTDA - ME

RECLAMADO NEUZA JOSE CARDOSO

Intimado(s)/Citado(s):

  - ROSILMA MARQUES

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

DESTINATÁRIO: ROSILMA MARQUES

Fica V.Sa. intimado(a) para ciência da expedição de alvará(s) no

presente feito.

Este Juízo adverte que a partir de 1º de março de 2024 é

obrigatório o cadastro de pessoas jurídicas de direito privado

no Domicílio Judicial Eletrônico para recebimento de citações e

intimações de parte sem advogado habilitado no PJe. Faça o

seu cadastro (https://domicilio-eletronico.pdpj.jus.br/).

CRICIUMA/SC, 29 de abril de 2024.

SINARA BRASIL PATEL

Diretor de Secretaria

Processo Nº ATOrd-0000908-62.2022.5.12.0055
RECLAMANTE LENON ANELLI CARDOSO

ADVOGADO EDAIR RODRIGUES DE BRITO
JUNIOR(OAB: 14882/SC)

RECLAMADO VASO & COR - INDUSTRIA E
COMERCIO DE VASOS LTDA - ME

ADVOGADO FILIPE BARCHINSKI DA SILVA(OAB:
25866/SC)

PERITO ANDERSON DE OLIVEIRA

Intimado(s)/Citado(s):

  - VASO & COR - INDUSTRIA E COMERCIO DE VASOS LTDA -
ME

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

DESTINATÁRIO: VASO & COR - INDUSTRIA E COMERCIO DE

VASOS LTDA - ME

Fica V.Sa. intimado(a) para ciência da expedição de alvará(s) no

presente feito.

Este Juízo adverte que a partir de 1º de março de 2024 é

obrigatório o cadastro de pessoas jurídicas de direito privado

no Domicílio Judicial Eletrônico para recebimento de citações e

intimações de parte sem advogado habilitado no PJe. Faça o

seu cadastro (https://domicilio-eletronico.pdpj.jus.br/).

CRICIUMA/SC, 29 de abril de 2024.

SINARA BRASIL PATEL

Diretor de Secretaria

Processo Nº ATOrd-0001381-24.2017.5.12.0055
RECLAMANTE SANDRO BARBOZA

ADVOGADO MICHELE MENEZES DE
SOUZA(OAB: 22357/SC)

ADVOGADO JOAO PAULO COLOMBO
CARDOSO(OAB: 28241/SC)

RECLAMADO ONDREPSB-SERVICO DE GUARDA
E VIGILANCIA LTDA

ADVOGADO GRASIELI RODRIGUES(OAB:
20220/SC)

PERITO JAIME LUIZ FERNANDES

TERCEIRO
INTERESSADO

UNIÃO FEDERAL (PGF)

PERITO WILLIAM FRASSON

Intimado(s)/Citado(s):

  - ONDREPSB-SERVICO DE GUARDA E VIGILANCIA LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

DESTINATÁRIO:  ONDREPSB-SERVICO DE GUARDA E

VIGILANCIA LTDA

Fica V.Sa. intimado(a) para ciência da expedição de alvará(s) no

presente feito.

Este Juízo adverte que a partir de 1º de março de 2024 é

obrigatório o cadastro de pessoas jurídicas de direito privado

no Domicílio Judicial Eletrônico para recebimento de citações e

intimações de parte sem advogado habilitado no PJe. Faça o

seu cadastro (https://domicilio-eletronico.pdpj.jus.br/).

CRICIUMA/SC, 29 de abril de 2024.

SINARA BRASIL PATEL

Diretor de Secretaria

Processo Nº ATOrd-0000718-65.2023.5.12.0055
RECLAMANTE DORIVANI BONFANTE

ADVOGADO GILVAN FRANCISCO(OAB: 7367/SC)

ADVOGADO SAMUEL FRANCISCO REMOR(OAB:
25907/SC)

ADVOGADO GUILHERME NUERNBERG DE
MORAES(OAB: 34681/SC)

Código para aferir autenticidade deste caderno: 213499



3960/2024 Tribunal Regional do Trabalho da 12ª Região 3197
Data da Disponibilização: Segunda-feira, 29 de Abril de 2024

ADVOGADO MURILLO FINILLI NETO(OAB:
31138/SC)

RECLAMADO JBS AVES LTDA.

ADVOGADO SILVANA NAOMI SAKAI(OAB:
172111/SP)

ADVOGADO BARBARA PEREIRA BENNER(OAB:
62383/SC)

ADVOGADO CARLOS EUGENIO BENNER(OAB:
4950/SC)

ADVOGADO ANDRE LUIZ DA SILVA
TROMBIM(OAB: 18144/SC)

ADVOGADO KETLIN SARTOR RISTAU(OAB:
24801/SC)

PERITO FERNANDA ABREU DE OLIVEIRA
MARCONDES BASTOS

TERCEIRO
INTERESSADO

TIM CELULAR S/A

Intimado(s)/Citado(s):

  - DORIVANI BONFANTE

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

Destinatário: DORIVANI BONFANTE

INTIMAÇÃO PJE

Fica V. Sa. intimada para, tendo em conta a implantação do Juízo

100% Digital no âmbito do Tribunal Regional do Trabalho da 12ª

Região pela PORTARIA CONJUNTA SEAP/GVP/SECOR Nº 21, DE

27 DE JANEIRO DE 2021, dizer, no prazo de 5 dias úteis, se

concorda com a tramitação do presente feito nesta modalidade,

considerado o disposto no art. 34 da aludida norma e 345/2020 do

CNJ, cientes de que o silêncio será interpretado como concordância

tácita.

Este Juízo adverte que a partir de 1º de março de 2024 é

obrigatório o cadastro de pessoas jurídicas de direito privado

no Domicílio Judicial Eletrônico para recebimento de citações e

intimações de parte sem advogado habilitado no PJe. Faça o

seu cadastro (https://domicilio-eletronico.pdpj.jus.br/).

CRICIUMA/SC, 29 de abril de 2024.

RENATA CUNHA DE SOUZA

Secretário de Audiência

Processo Nº ATOrd-0000718-65.2023.5.12.0055
RECLAMANTE DORIVANI BONFANTE

ADVOGADO GILVAN FRANCISCO(OAB: 7367/SC)

ADVOGADO SAMUEL FRANCISCO REMOR(OAB:
25907/SC)

ADVOGADO GUILHERME NUERNBERG DE
MORAES(OAB: 34681/SC)

ADVOGADO MURILLO FINILLI NETO(OAB:
31138/SC)

RECLAMADO JBS AVES LTDA.

ADVOGADO SILVANA NAOMI SAKAI(OAB:
172111/SP)

ADVOGADO BARBARA PEREIRA BENNER(OAB:
62383/SC)

ADVOGADO CARLOS EUGENIO BENNER(OAB:
4950/SC)

ADVOGADO ANDRE LUIZ DA SILVA
TROMBIM(OAB: 18144/SC)

ADVOGADO KETLIN SARTOR RISTAU(OAB:
24801/SC)

PERITO FERNANDA ABREU DE OLIVEIRA
MARCONDES BASTOS

TERCEIRO
INTERESSADO

TIM CELULAR S/A

Intimado(s)/Citado(s):

  - JBS AVES LTDA.

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

Destinatário: JBS AVES LTDA.

INTIMAÇÃO PJE

Fica V. Sa. intimada para, tendo em conta a implantação do Juízo

100% Digital no âmbito do Tribunal Regional do Trabalho da 12ª

Região pela PORTARIA CONJUNTA SEAP/GVP/SECOR Nº 21, DE

27 DE JANEIRO DE 2021, dizer, no prazo de 5 dias úteis, se

concorda com a tramitação do presente feito nesta modalidade,

considerado o disposto no art. 34 da aludida norma e 345/2020 do

CNJ, cientes de que o silêncio será interpretado como concordância

tácita.

Este Juízo adverte que a partir de 1º de março de 2024 é

obrigatório o cadastro de pessoas jurídicas de direito privado

no Domicílio Judicial Eletrônico para recebimento de citações e

intimações de parte sem advogado habilitado no PJe. Faça o

seu cadastro (https://domicilio-eletronico.pdpj.jus.br/).

CRICIUMA/SC, 29 de abril de 2024.

RENATA CUNHA DE SOUZA

Secretário de Audiência

Processo Nº ATOrd-0232900-25.2006.5.12.0053
RECLAMANTE LOURIVAL DE FREITAS

ADVOGADO JAMILTO COLONETTI(OAB:
16158/SC)

RECLAMADO JOAO BEZERRA DA SILVA - ME

RECLAMADO NIEILTON ARAUJO COSTA

ADVOGADO RAMMON OTTO ALVES(OAB:
40326/SC)

ADVOGADO HERON BRISTOT BERNARDO(OAB:
17639/SC)

PERITO ADILIO PIZZOLO

Intimado(s)/Citado(s):

  - LOURIVAL DE FREITAS

Código para aferir autenticidade deste caderno: 213499



3960/2024 Tribunal Regional do Trabalho da 12ª Região 3198
Data da Disponibilização: Segunda-feira, 29 de Abril de 2024

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

3ª VARA DO TRABALHO DE CRICIÚMA

AVENIDA GETULIO VARGAS, 361, CENTRO, CRICIUMA/SC -

CEP: 88801-500

(48) 32164123 - 3vara_cua@trt12.jus.br

INTIMAÇÃO - Processo PJe-JT

Processo: 0232900-25.2006.5.12.0053 - Processo PJe-JT

Classe: Ação Trabalhista - Rito Ordinário

Autor: LOURIVAL DE FREITAS

Réu: JOAO BEZERRA DA SILVA - ME e outros (1)

Destinatário: LOURIVAL DE FREITAS

Fica V. Sa. intimada para: ciência do resultado da consulta realizada

junto ao convênio CRC-Jud. Prazo: 05 dias.

Em 29 de abril de 2024.

Marcello da Silva Lemos

Analista Judiciário

Documento assinado pelo servidor Analista Judiciário abaixo

indicado

Este Juízo adverte que a partir de 1º de março de 2024 é

obrigatório o cadastro de pessoas jurídicas de direito privado

no Domicílio Judicial Eletrônico para recebimento de citações e

intimações de parte sem advogado habilitado no PJe. Faça o

seu cadastro (https://domicilio-eletronico.pdpj.jus.br/).

CRICIUMA/SC, 29 de abril de 2024.

MARCELLO DA SILVA LEMOS

Diretor de Secretaria

Processo Nº ATSum-0000435-42.2023.5.12.0055
RECLAMANTE MATEUS DA CONCEICAO DOS

SANTOS

ADVOGADO PEDRO PIZZETTI CAVALCANTI(OAB:
62343/SC)

ADVOGADO RODRIGO DE BEM(OAB: 17108/SC)

ADVOGADO JAMILY JORGE SCHLICKMANN(OAB:
42623/SC)

ADVOGADO ULYSSES COLOMBO
PRUDENCIO(OAB: 16981/SC)

ADVOGADO JOAO VITOR CHRISPIM
PELEGRIN(OAB: 64330/SC)

ADVOGADO HELLEN DIANA ELIAS(OAB:
59306/SC)

RECLAMADO CONSTRUFASE CONSTRUCAO
CIVIL LTDA

ADVOGADO CARLOS WERNER
SALVALAGGIO(OAB: 9007/SC)

TERCEIRO
INTERESSADO

FABIANO DOS SANTOS NAZARIO

Intimado(s)/Citado(s):

  - MATEUS DA CONCEICAO DOS SANTOS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

Destinatário: MATEUS DA CONCEICAO DOS SANTOS

INTIMAÇÃO PJE

Fica V. Sa. intimada para, tendo em conta a implantação do Juízo

100% Digital no âmbito do Tribunal Regional do Trabalho da 12ª

Região pela PORTARIA CONJUNTA SEAP/GVP/SECOR Nº 21, DE

27 DE JANEIRO DE 2021, dizer, no prazo de 5 dias úteis, se

concorda com a tramitação do presente feito nesta modalidade,

considerado o disposto no art. 34 da aludida norma e 345/2020 do

CNJ, cientes de que o silêncio será interpretado como concordância

tácita.

Este Juízo adverte que a partir de 1º de março de 2024 é

obrigatório o cadastro de pessoas jurídicas de direito privado

no Domicílio Judicial Eletrônico para recebimento de citações e

intimações de parte sem advogado habilitado no PJe. Faça o

seu cadastro (https://domicilio-eletronico.pdpj.jus.br/).

CRICIUMA/SC, 29 de abril de 2024.

RENATA CUNHA DE SOUZA

Secretário de Audiência

Processo Nº ATSum-0000435-42.2023.5.12.0055
RECLAMANTE MATEUS DA CONCEICAO DOS

SANTOS

ADVOGADO PEDRO PIZZETTI CAVALCANTI(OAB:
62343/SC)

ADVOGADO RODRIGO DE BEM(OAB: 17108/SC)

ADVOGADO JAMILY JORGE SCHLICKMANN(OAB:
42623/SC)

ADVOGADO ULYSSES COLOMBO
PRUDENCIO(OAB: 16981/SC)

ADVOGADO JOAO VITOR CHRISPIM
PELEGRIN(OAB: 64330/SC)

ADVOGADO HELLEN DIANA ELIAS(OAB:
59306/SC)

RECLAMADO CONSTRUFASE CONSTRUCAO
CIVIL LTDA

ADVOGADO CARLOS WERNER
SALVALAGGIO(OAB: 9007/SC)

Código para aferir autenticidade deste caderno: 213499



3960/2024 Tribunal Regional do Trabalho da 12ª Região 3199
Data da Disponibilização: Segunda-feira, 29 de Abril de 2024

TERCEIRO
INTERESSADO

FABIANO DOS SANTOS NAZARIO

Intimado(s)/Citado(s):

  - CONSTRUFASE CONSTRUCAO CIVIL LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

Destinatário: CONSTRUFASE CONSTRUCAO CIVIL LTDA

INTIMAÇÃO PJE

Fica V. Sa. intimada para, tendo em conta a implantação do Juízo

100% Digital no âmbito do Tribunal Regional do Trabalho da 12ª

Região pela PORTARIA CONJUNTA SEAP/GVP/SECOR Nº 21, DE

27 DE JANEIRO DE 2021, dizer, no prazo de 5 dias úteis, se

concorda com a tramitação do presente feito nesta modalidade,

considerado o disposto no art. 34 da aludida norma e 345/2020 do

CNJ, cientes de que o silêncio será interpretado como concordância

tácita.

Este Juízo adverte que a partir de 1º de março de 2024 é

obrigatório o cadastro de pessoas jurídicas de direito privado

no Domicílio Judicial Eletrônico para recebimento de citações e

intimações de parte sem advogado habilitado no PJe. Faça o

seu cadastro (https://domicilio-eletronico.pdpj.jus.br/).

CRICIUMA/SC, 29 de abril de 2024.

RENATA CUNHA DE SOUZA

Secretário de Audiência

Processo Nº ATOrd-0003774-29.2011.5.12.0055
RECLAMANTE SIBELE DE ARAUJO DUARTE

ADVOGADO GILVAN FRANCISCO(OAB: 7367/SC)

ADVOGADO MURILLO FINILLI NETO(OAB:
31138/SC)

RECLAMADO JVS INDUSTRIA E COMERCIO LTDA
- EPP

ADVOGADO EMERSON VITTO(OAB: 27600/SC)

RECLAMADO SEBASTIAO BERNARDO DA SILVA

ADVOGADO EMERSON VITTO(OAB: 27600/SC)

RECLAMADO THIAGO SCHUVARTZ DA SILVA

ADVOGADO EMERSON VITTO(OAB: 27600/SC)

TERCEIRO
INTERESSADO

1º Ofício do Registro de Imóveis de
Criciúma SC

TERCEIRO
INTERESSADO

1° TABELIONATODE NOTAS E
PROTESTOS DE CRICIÚMA/SC

Intimado(s)/Citado(s):

  - SIBELE DE ARAUJO DUARTE

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

3ª VARA DO TRABALHO DE CRICIÚMA

AVENIDA GETULIO VARGAS, 361, CENTRO, CRICIUMA/SC -

CEP: 88801-500

(48) 32164123 - 3vara_cua@trt12.jus.br

INTIMAÇÃO - Processo PJe-JT

Processo: 0003774-29.2011.5.12.0055 - Processo PJe-JT

Classe: Ação Trabalhista - Rito Ordinário

Autor: SIBELE DE ARAUJO DUARTE

Réu: JVS INDUSTRIA E COMERCIO LTDA - EPP e outros (2)

Destinatário: SIBELE DE ARAUJO DUARTE

Fica V. Sa. intimada para: ciência da certidão do Id cc92c73. Prazo:

05 dias.

Em 29 de abril de 2024.

Marcello da Silva Lemos

Analista Judiciário

Documento assinado pelo servidor Analista Judiciário abaixo

indicado

Este Juízo adverte que a partir de 1º de março de 2024 é

obrigatório o cadastro de pessoas jurídicas de direito privado

no Domicílio Judicial Eletrônico para recebimento de citações e

intimações de parte sem advogado habilitado no PJe. Faça o

seu cadastro (https://domicilio-eletronico.pdpj.jus.br/).

CRICIUMA/SC, 29 de abril de 2024.

MARCELLO DA SILVA LEMOS

Diretor de Secretaria

Vara do Trabalho de Imbituba

Edital

Processo Nº ATOrd-0000574-16.2012.5.12.0043
RECLAMANTE RODRIGO MOREIRA PEREIRA

ADVOGADO FABIO KFOURI PALMA(OAB:
12043/SC)

ADVOGADO ERLON DA ROSA FONSECA(OAB:
11152/SC)

Código para aferir autenticidade deste caderno: 213499



3960/2024 Tribunal Regional do Trabalho da 12ª Região 3200
Data da Disponibilização: Segunda-feira, 29 de Abril de 2024

RECLAMADO JOSE MARIA PAULA DA
CONCEICAO

RECLAMADO JOSEMARIA ASFALTOS LTDA - ME

ADVOGADO SERGIO NUNES DO
NASCIMENTO(OAB: 18551/SC)

RECLAMADO LUCIANA FERNANDES PEREIRA

ADVOGADO DANILLO HENRIQUE DE
OLIVEIRA(OAB: 31962/SC)

Intimado(s)/Citado(s):

  - JOSE MARIA PAULA DA CONCEICAO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

Rua Ayrton Senna, 717, Cento, Imbituba/SC - CEP 88780 000

(48) 3216-4176 - vara_ima@trt12.jus.br

EDITAL DE INTIMAÇÃO

Destinatário(a):

JOSE MARIA PAULA DA CONCEICAO

O Dr. Marcel Luciano Higuchi Viegas dos Santos, Juiz desta Vara

do Trabalho de Imbituba/SC, FAZ SABER, pelo presente edital, que

fica INTIMADA a parte JOSE MARIA PAULA DA CONCEICAO,

cujos responsáveis se encontram em lugar incerto e não sabido,

para ciência acerca dos valores penhorados, para os fins do

art. 884 da CLT.

O s  a u t o s  p o d e m  s e r  c o n s u l t a d o s  n o  e n d e r e ç o

https://pje.trt12.jus.br/pjekz/validacao, por meio da seguinte chave

de acesso:

Chave de acesso:24042913143921000000063626299

Este Juízo adverte que a partir de 1º de março de 2024 é

obrigatório o cadastro de pessoas jurídicas de direito privado

no Domicílio Judicial Eletrônico para recebimento de citações e

intimações de parte sem advogado habilitado no PJe. Faça o

seu cadastro (https://domicilio-eletronico.pdpj.jus.br/).

IMBITUBA/SC, 29 de abril de 2024.

KATIA CAREGNATTO

Diretor de Secretaria

Notificação

Processo Nº ATSum-0000244-96.2024.5.12.0043
RECLAMANTE DANIEL BRUNO MIRANDA DA SILVA

ADVOGADO BIANCA SOARES LEMOS(OAB:
46512/PR)

ADVOGADO TEREZINHA MARCOLINO
PERIN(OAB: 53622/PR)

RECLAMADO POSTO PETROPABA LTDA

ADVOGADO VANESSA DE AVIZ(OAB: 24369/SC)

RECLAMADO CONVENIENCIA LAGOA LTDA

ADVOGADO VANESSA DE AVIZ(OAB: 24369/SC)

RECLAMADO LAGOA SERVICOS
ADMINISTRATIVOS LTDA

ADVOGADO VANESSA DE AVIZ(OAB: 24369/SC)

Intimado(s)/Citado(s):

  - DANIEL BRUNO MIRANDA DA SILVA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Destinatário(a): 

DANIEL BRUNO MIRANDA DA SILVA

Fica Vossa Senhoria intimado(a) a se manifestar, em dez dias,

sobrea contestação e os documentos com ela acostados, devendo

informar se pretende produzir prova oral ou outras que entenda

pertinentes, especificando seu objeto e justificando a necessidade

de sua produção.

Este Juízo adverte que a partir de 1º de março de 2024 é

obrigatório o cadastro de pessoas jurídicas de direito privado

no Domicílio Judicial Eletrônico para recebimento de citações e

intimações de parte sem advogado habilitado no PJe. Faça o

seu cadastro (https://domicilio-eletronico.pdpj.jus.br/).

IMBITUBA/SC, 26 de abril de 2024.

MURIEL DA SILVA MENDES

Diretor de Secretaria

Processo Nº ATSum-0001064-52.2023.5.12.0043
RECLAMANTE ANTONIO CUSTODIA DE JESUS

ADVOGADO MARIA REGINA MEDEIROS(OAB:
31350/SC)

ADVOGADO VAMILSON DE SOUZA JERONIMO
JUNIOR(OAB: 44354/SC)

RECLAMADO APP E.E.B.PALMIRA MORAES DE
MIRANDA

Intimado(s)/Citado(s):

  - ANTONIO CUSTODIA DE JESUS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

Código para aferir autenticidade deste caderno: 213499



3960/2024 Tribunal Regional do Trabalho da 12ª Região 3201
Data da Disponibilização: Segunda-feira, 29 de Abril de 2024

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID f957d55

proferido nos autos.

DESPACHO

A fim de se evitar decisão surpresa ( CPC art. 10), intime-se a parte

autora para, no prazo de cinco dias, manifestar-se acerca da

ocorrência de coisa julgada em razão de ter sido beneficiada pelo

deferimento de pedidos idênticos aos que ora pretende nos autos

da ACC n. 0000092-87.2020.5.12.0043.

IMBITUBA/SC, 26 de abril de 2024.

    MARCEL LUCIANO HIGUCHI VIEGAS DOS SANTOS

    Juiz(a) do Trabalho Titular

Processo Nº ACPCiv-0000898-69.2013.5.12.0043
AUTOR SIND DOS EMPREGADOS

ADMINISTRATIVOS DO PORTO
IMBITUBA

ADVOGADO THEMIS SCHMITT CHEDID(OAB:
32873/SC)

ADVOGADO HARISSON ARAUJO ALMEIDA(OAB:
18953/SC)

ADVOGADO ANTONIO CARLOS FACIOLI
CHEDID(OAB: 16544/SC)

AUTOR MINISTÉRIO PÚBLICO DO
TRABALHO

RÉU ESTADO DE SANTA CATARINA

RÉU PEDRO BRITO DO NASCIMENTO

RÉU AGENCIA NACIONAL DE
TRANSPORTES AQUAVIARIOS

RÉU COMPANHIA DOCAS DE IMBITUBA

ADVOGADO ROBERTHA CONSTANTINO DA
SILVEIRA(OAB: 52560/SC)

ADVOGADO RICARDO FRETTA FLORES(OAB:
42411/SC)

ADVOGADO ZULMAR DUARTE DE OLIVEIRA
JUNIOR(OAB: 18545/SC)

RÉU UNIÃO FEDERAL (AGU)

RÉU LUIS ROGERIO PUPO GONCALVES

ADVOGADO RAFAEL ONEDA(OAB: 22989/SC)

RÉU SC PARTICIPACOES E PARCERIAS
S.A. - SCPAR

ADVOGADO JOSE FRANCISCO PORTO(OAB:
44198/SC)

ADVOGADO DANIEL GERALDO GEBLER(OAB:
10466/SC)

ADVOGADO GUILHERME PEREIRA
OLIVEIRA(OAB: 14808/SC)

RÉU SCPAR PORTO DE IMBITUBA S.A.

ADVOGADO CLEVERTON ELIAS VIEIRA(OAB:
20546/SC)

ADVOGADO GUILERME AMORIM(OAB: 11695/SC)

ADVOGADO VALDOMIRO RIBEIRO DA SILVA
NETO(OAB: 41802/SC)

TERCEIRO
INTERESSADO

Jamazi Alfredo Ziegler

TERCEIRO
INTERESSADO

Gustavo Salvador Pereira

Intimado(s)/Citado(s):

  - COMPANHIA DOCAS DE IMBITUBA

  - SC PARTICIPACOES E PARCERIAS S.A. - SCPAR

  - SCPAR PORTO DE IMBITUBA S.A.

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 03d2381

proferido nos autos.

DESPACHO

Conclusos.

Previamente à liberação do valor depositado, intimo o Ministério

Público do Trabalho e o Sindicato autor, para manifestação, em

cinco dias contados da ciência do presente despacho, acerca

da petição anexada pela parte ré (SCPar Porto de Imbituba S.A.).

Com as manifestações ou decorrido o prazo, venham conclusos

para deliberações.

Cientes as partes, via DEJT, na pessoa dos procuradores

constituídos, com a publicação do presente despacho.

RSK

IMBITUBA/SC, 26 de abril de 2024.

    MARCEL LUCIANO HIGUCHI VIEGAS DOS SANTOS

    Juiz(a) do Trabalho Titular

Processo Nº ACPCiv-0000898-69.2013.5.12.0043
AUTOR SIND DOS EMPREGADOS

ADMINISTRATIVOS DO PORTO
IMBITUBA

ADVOGADO THEMIS SCHMITT CHEDID(OAB:
32873/SC)

ADVOGADO HARISSON ARAUJO ALMEIDA(OAB:
18953/SC)

ADVOGADO ANTONIO CARLOS FACIOLI
CHEDID(OAB: 16544/SC)

AUTOR MINISTÉRIO PÚBLICO DO
TRABALHO

RÉU ESTADO DE SANTA CATARINA

RÉU PEDRO BRITO DO NASCIMENTO

RÉU AGENCIA NACIONAL DE
TRANSPORTES AQUAVIARIOS

RÉU COMPANHIA DOCAS DE IMBITUBA

ADVOGADO ROBERTHA CONSTANTINO DA
SILVEIRA(OAB: 52560/SC)

ADVOGADO RICARDO FRETTA FLORES(OAB:
42411/SC)

ADVOGADO ZULMAR DUARTE DE OLIVEIRA
JUNIOR(OAB: 18545/SC)

RÉU UNIÃO FEDERAL (AGU)

RÉU LUIS ROGERIO PUPO GONCALVES

ADVOGADO RAFAEL ONEDA(OAB: 22989/SC)

RÉU SC PARTICIPACOES E PARCERIAS
S.A. - SCPAR

ADVOGADO JOSE FRANCISCO PORTO(OAB:
44198/SC)

ADVOGADO DANIEL GERALDO GEBLER(OAB:
10466/SC)
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ADVOGADO GUILHERME PEREIRA
OLIVEIRA(OAB: 14808/SC)

RÉU SCPAR PORTO DE IMBITUBA S.A.

ADVOGADO CLEVERTON ELIAS VIEIRA(OAB:
20546/SC)

ADVOGADO GUILERME AMORIM(OAB: 11695/SC)

ADVOGADO VALDOMIRO RIBEIRO DA SILVA
NETO(OAB: 41802/SC)

TERCEIRO
INTERESSADO

Jamazi Alfredo Ziegler

TERCEIRO
INTERESSADO

Gustavo Salvador Pereira

Intimado(s)/Citado(s):

  - SIND DOS EMPREGADOS ADMINISTRATIVOS DO PORTO
IMBITUBA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 03d2381

proferido nos autos.

DESPACHO

Conclusos.

Previamente à liberação do valor depositado, intimo o Ministério

Público do Trabalho e o Sindicato autor, para manifestação, em

cinco dias contados da ciência do presente despacho, acerca

da petição anexada pela parte ré (SCPar Porto de Imbituba S.A.).

Com as manifestações ou decorrido o prazo, venham conclusos

para deliberações.

Cientes as partes, via DEJT, na pessoa dos procuradores

constituídos, com a publicação do presente despacho.

RSK

IMBITUBA/SC, 26 de abril de 2024.

    MARCEL LUCIANO HIGUCHI VIEGAS DOS SANTOS

    Juiz(a) do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0000342-81.2024.5.12.0043
RECLAMANTE DILCEA FLORES SILVEIRA

ADVOGADO JOSE FERNANDO DOS SANTOS
FILHO(OAB: 237551/RJ)

ADVOGADO DANILLO HENRIQUE DE
OLIVEIRA(OAB: 31962/SC)

RECLAMADO RITA DE CASSIA DA SILVA ROSA
MONTEIRO

Intimado(s)/Citado(s):

  - DILCEA FLORES SILVEIRA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 6db3a75

proferido nos autos.

D E S P A C H O

Conclusos.

In ic ia lmente,  d iante dos termos da Por tar ia  Conjunta

SEAP/GVP/SECOR Nº 21, de 27 de Janeiro de 2021, INTIMO a

parte autora para informar DE FORMA CLARA E EXPRESSA, no

prazo de cinco dias contados da ciência do presente despacho,

a opção ou não pela tramitação do presente feito através do “Juízo

100% Digital”.

Caso NÃO opte pelo “Juízo 100% Digital”,intimo a parte autora,

no mesmo prazo, para informar se concorda com a realização

de audiências na forma telepresencial.

Cumpre salientar que, nos processos cuja tramitação se dará pela

modalidade 100% digital, todos os atos processuais serão

praticados exclusivamente por meio eletrônico, utilizando-se as

ferramentas disponíveis (PJE, DEJT, sistema, e-mail, WhatsApp,

Telegram ou outro aplicativo similar, videoconferência, telefone e

outros), não excluindo a uti l ização de outras formas de

comunicação processual, quando estritamente necessário.

Destaco, por oportuno, que se a parte optar pelo “Juízo 100%

Digital”, as intimações ocorrerão pelo DEJT, caso a parte

possua procurador constituído.

Quando a parte optar pela tramitação por tal modalidade, deverá

fornecer seu endereço eletrônico e linha telefônica móvel celular,

bem como o endereço físico, eletrônico e telefone de contato da

parte contrária ou do seu representante legal, ou, ainda, outro meio

de contato eletrônico, para possibilitar a citação na forma virtual.

Registro, ainda, que as audiências judiciais, sejam iniciais,

tentativas de conciliação ou instruções processuais, serão

realizadas de forma exclusivamente telepresencial, possuindo valor

jurídico equivalente às audiências judiciais realizadas de modo

presencial.

Tramitando o feito pelo Juízo 100% Digital, deverão as partes

manter atualizados os e-mails e outros meios eletrônicos de contato

informados nos autos, presumindo-se válidas as intimações se a

modificação temporária ou definitiva não tiver sido devidamente

comunicada ao Juízo (em aplicação analógica do artigo 274 do

CPC).

Por fim, informo que a parte poderá consultar o inteiro teor da
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portaria que disciplina o funcionamento dos feitos tramitando pelo

Ju ízo  100% d ig i ta l ,  a t ravés  do  endereço  e le t rôn ico

https://portal.trt12.jus.br/corregedoria/atos-normativos/portarias-

conjuntas.

Com a resposta da parte autora ou decorrido o prazo, venham

conclusos para deliberações.

IMBITUBA/SC, 26 de abril de 2024.

    MARCEL LUCIANO HIGUCHI VIEGAS DOS SANTOS

    Juiz(a) do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0001551-66.2016.5.12.0043
RECLAMANTE CLEBER FRANCISCO

ADVOGADO BEATRIZ FRANCELLINO
MARTINS(OAB: 38567/SC)

ADVOGADO LEDEIR BORGES MARTINS(OAB:
9337/SC)

RECLAMADO ALTHOFF SUPERMERCADOS LTDA

ADVOGADO EDUARDO DE MELLO E
SOUZA(OAB: 11073/SC)

PERITO DANILO DOS SANTOS KIRSTEN

Intimado(s)/Citado(s):

  - ALTHOFF SUPERMERCADOS LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 44c8eeb

proferido nos autos.

D E S P A C H O

Conclusos

Observo, inicialmente, que o presente feito consta da listagem do

PROJETO GARIMPO, como processo com valores pendentes de

liberação.

Da análise dos autos, verifico que há saldo na conta judicial do

Banco do Brasil, no importe de R$ 292,36, atualizado para

26/04/2024.

Verifico, ainda, que tal valor corresponde ao saldo da execução não

devolvido à parte executada.

Assim, INTIMO a parte executada, via DEJT, na pessoa do

procurador constituído, para que informe conta bancária da parte

credora para transferência do valor, no prazo de dez dias

contados da ciência do presente despacho.

Com a informação, expeça-se o competente alvará.

Decorrido o prazo, busquem-se contas bancárias ativas, via

SISBAJUD, para a devolução do valor depositado.

Por fim, tudo cumprido, arquivem-se os autos de forma definitiva.

RSK

IMBITUBA/SC, 26 de abril de 2024.

    MARCEL LUCIANO HIGUCHI VIEGAS DOS SANTOS

    Juiz(a) do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0000407-33.2011.5.12.0043
RECLAMANTE JULIO CESAR HERRERA

RODRIGUES RAMOS

ADVOGADO RICARDO FARIAS ROSA(OAB:
22009/SC)

RECLAMANTE MICHELE ARGENTA FINGER

ADVOGADO RICARDO FARIAS ROSA(OAB:
22009/SC)

RECLAMADO ALFONSO LUIS GORDON MINGUEZ
- ME

ADVOGADO ADAIR MACHADO DE
MACHADO(OAB: 67106/RS)

RECLAMADO ALFONSO LUIS GORDON MINGUEZ

ADVOGADO ADAIR MACHADO DE
MACHADO(OAB: 67106/RS)

TERCEIRO
INTERESSADO

UNIÃO FEDERAL (PGF)

PERITO SILVIO DE GASPERI NEU

Intimado(s)/Citado(s):

  - JULIO CESAR HERRERA RODRIGUES RAMOS

  - MICHELE ARGENTA FINGER

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 42fb850

proferido nos autos.

D E S P A C H O

Conclusos

Observo, inicialmente, que o presente feito consta da listagem do

PROJETO GARIMPO, como processo com valores pendentes de

liberação.

Da análise dos autos, verifico que há saldo na conta judicial do

Banco do Brasil, no importe de R$ 372,77, atualizado para

26/04/2024.

Verifico, ainda, que tal valor corresponde a uma parcela depositada

de forma espontânea pelo executado, não liberada aos exequentes.

Assim, determino a liberação do valore ainda remanescente os

exequentes (em parte iguais).

Para tanto, INTIMO a parte exequente, via DEJT, na pessoa do

procurador constituído, para que informe conta bancária da parte

credora para transferência do valor, no prazo de dez dias

contados da ciência do presente despacho.

Com a informação, expeça-se o competente alvará.

Decorrido o prazo, busquem-se contas bancárias ativas, via
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SISBAJUD, para a devolução do valor depositado.

Por fim, tudo cumprido, arquivem-se os autos de forma definitiva.

RSK

IMBITUBA/SC, 26 de abril de 2024.

    MARCEL LUCIANO HIGUCHI VIEGAS DOS SANTOS

    Juiz(a) do Trabalho Titular

Processo Nº PAP-0000160-95.2024.5.12.0043
REQUERENTE LUIZ CARLOS MATIAS

ADVOGADO VAMILSON DE SOUZA JERONIMO
JUNIOR(OAB: 44354/SC)

REQUERIDO SUPER LIDER ALIMENTOS EIRELI

ADVOGADO CYNTIA DA SILVA(OAB: 25286/SC)

ADVOGADO JEAN MARCEL ROUSSENQ(OAB:
16407/SC)

Intimado(s)/Citado(s):

  - SUPER LIDER ALIMENTOS EIRELI

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 2cee776

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

III – DISPOSITIVO

Conforme exposto, nos autos da ação de produção antecipada de

provas em que litigam LUIZ CARLOS MATIAS (parte autora) e

SUPER LÍDER ALIMENTOS EIRELI (parte ré): HOMOLOGO a

produção de provas realizada, nos termos da fundamentação.

Custas processuais, pela parte autora, no importe de R$ 20,00

(vinte reais), calculadas sobre o valor da causa, dispensada de

pagamento.

Intimem-se as partes.

Nada mais havendo, arquivem-se.

    MARCEL LUCIANO HIGUCHI VIEGAS DOS SANTOS

    Juiz(a) do Trabalho Titular

Processo Nº PAP-0000160-95.2024.5.12.0043
REQUERENTE LUIZ CARLOS MATIAS

ADVOGADO VAMILSON DE SOUZA JERONIMO
JUNIOR(OAB: 44354/SC)

REQUERIDO SUPER LIDER ALIMENTOS EIRELI

ADVOGADO CYNTIA DA SILVA(OAB: 25286/SC)

ADVOGADO JEAN MARCEL ROUSSENQ(OAB:
16407/SC)

Intimado(s)/Citado(s):

  - LUIZ CARLOS MATIAS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 2cee776

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

III – DISPOSITIVO

Conforme exposto, nos autos da ação de produção antecipada de

provas em que litigam LUIZ CARLOS MATIAS (parte autora) e

SUPER LÍDER ALIMENTOS EIRELI (parte ré): HOMOLOGO a

produção de provas realizada, nos termos da fundamentação.

Custas processuais, pela parte autora, no importe de R$ 20,00

(vinte reais), calculadas sobre o valor da causa, dispensada de

pagamento.

Intimem-se as partes.

Nada mais havendo, arquivem-se.

    MARCEL LUCIANO HIGUCHI VIEGAS DOS SANTOS

    Juiz(a) do Trabalho Titular

Processo Nº ACum-0000902-57.2023.5.12.0043
RECLAMANTE SINDICATO DOS TRABALHADORES

EM TURISMO, HOSPITALIDADE E
DE HOTEIS, RESTAURANTES,
BARES DE GRAVATAL E REGIAO -
SC

ADVOGADO JAMILY JORGE SCHLICKMANN(OAB:
42623/SC)

ADVOGADO HELLEN DIANA ELIAS(OAB:
59306/SC)

ADVOGADO ULYSSES COLOMBO
PRUDENCIO(OAB: 16981/SC)

ADVOGADO RODRIGO DE BEM(OAB: 17108/SC)

ADVOGADO PEDRO PIZZETTI CAVALCANTI(OAB:
62343/SC)

RECLAMADO KAREN PREISSLER

ADVOGADO NATACHA CAROLINE FIGUEIREDO
PAUSE(OAB: 38494/SC)

Intimado(s)/Citado(s):

  - KAREN PREISSLER

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 567a884

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

III – DISPOSITIVO

Conforme exposto, nos autos da ação de cumprimento em que
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litigam SINDICATO DOS TRABALHADORES EM TURISMO,

HOSPITALIDADE E DE HOTÉIS, RESTAURANTES, BARES DE

GRAVATAL E REGIÃO/SC (requerente) e KAREN PREISSLER

(requerida): no mérito, ACOLHO os pedidos formulados na petição

inicial para condenar a empresa requerida ao pagamento, no prazo

legal e nos termos da fundamentação e parâmetros supra, de:

1. (01) uma multa normativa por instrumento coletivo juntado (2), no

valor total de R$ 1.159,44 (mil, cento e cinquenta e nove reais e

quarenta e quatro centavos).

Ainda, condeno a parte ré na obrigação de fazer referente ao envio,

para o Sindicato autor, das relações de empregados pertencentes à

categoria, por intermédio da RAIS ou outro documento similar,

referentes aos anos de 2021 e 2022, no prazo de 10 dias após

citada para fazê-lo, sob cominação de multa diária de R$ 100,00,

até o limite de R$ 1.000,00, em caso de descumprimento do

comando, reversível à parte autora (CPC, art. 536, § 1º).

Os valores já estão liquidados, devendo sofrer acréscimo de juros

moratórios e correção monetária, conforme parâmetros expostos na

fundamentação.

Recolhimentos previdenciários e fiscais incabíveis.

Condeno a parte ré ao pagamento de honorários advocatícios

sucumbenciais em favor dos advogados da parte autora, os quais

fixo em 15% sobre o valor bruto dos seus créditos, totalizando a

quantia de R$ 173,91 (cento e setenta e três reais e noventa e um

centavos), devidamente corrigidos.

Custas processuais, pela parte ré, no importe de R$ 26,67 (vinte e

seis reais e sessenta e sete centavos), calculadas sobre o valor da

condenação liquidado em R$ 1.333,35 (mil, trezentos e trinta e três

reais e trinta e cinco centavos).

Intime-se o d. MPT.

Cumpra-se.

Nada mais.

    MARCEL LUCIANO HIGUCHI VIEGAS DOS SANTOS

    Juiz(a) do Trabalho Titular

Processo Nº ACum-0000902-57.2023.5.12.0043
RECLAMANTE SINDICATO DOS TRABALHADORES

EM TURISMO, HOSPITALIDADE E
DE HOTEIS, RESTAURANTES,
BARES DE GRAVATAL E REGIAO -
SC

ADVOGADO JAMILY JORGE SCHLICKMANN(OAB:
42623/SC)

ADVOGADO HELLEN DIANA ELIAS(OAB:
59306/SC)

ADVOGADO ULYSSES COLOMBO
PRUDENCIO(OAB: 16981/SC)

ADVOGADO RODRIGO DE BEM(OAB: 17108/SC)

ADVOGADO PEDRO PIZZETTI CAVALCANTI(OAB:
62343/SC)

RECLAMADO KAREN PREISSLER

ADVOGADO NATACHA CAROLINE FIGUEIREDO
PAUSE(OAB: 38494/SC)

Intimado(s)/Citado(s):

  - SINDICATO DOS TRABALHADORES EM TURISMO,
HOSPITALIDADE E DE HOTEIS, RESTAURANTES, BARES DE
GRAVATAL E REGIAO - SC

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 567a884

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

III – DISPOSITIVO

Conforme exposto, nos autos da ação de cumprimento em que

litigam SINDICATO DOS TRABALHADORES EM TURISMO,

HOSPITALIDADE E DE HOTÉIS, RESTAURANTES, BARES DE

GRAVATAL E REGIÃO/SC (requerente) e KAREN PREISSLER

(requerida): no mérito, ACOLHO os pedidos formulados na petição

inicial para condenar a empresa requerida ao pagamento, no prazo

legal e nos termos da fundamentação e parâmetros supra, de:

1. (01) uma multa normativa por instrumento coletivo juntado (2), no

valor total de R$ 1.159,44 (mil, cento e cinquenta e nove reais e

quarenta e quatro centavos).

Ainda, condeno a parte ré na obrigação de fazer referente ao envio,

para o Sindicato autor, das relações de empregados pertencentes à

categoria, por intermédio da RAIS ou outro documento similar,

referentes aos anos de 2021 e 2022, no prazo de 10 dias após

citada para fazê-lo, sob cominação de multa diária de R$ 100,00,

até o limite de R$ 1.000,00, em caso de descumprimento do

comando, reversível à parte autora (CPC, art. 536, § 1º).

Os valores já estão liquidados, devendo sofrer acréscimo de juros

moratórios e correção monetária, conforme parâmetros expostos na

fundamentação.

Recolhimentos previdenciários e fiscais incabíveis.

Condeno a parte ré ao pagamento de honorários advocatícios

sucumbenciais em favor dos advogados da parte autora, os quais

fixo em 15% sobre o valor bruto dos seus créditos, totalizando a

quantia de R$ 173,91 (cento e setenta e três reais e noventa e um

centavos), devidamente corrigidos.

Custas processuais, pela parte ré, no importe de R$ 26,67 (vinte e

seis reais e sessenta e sete centavos), calculadas sobre o valor da

condenação liquidado em R$ 1.333,35 (mil, trezentos e trinta e três

reais e trinta e cinco centavos).

Intime-se o d. MPT.

Cumpra-se.
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Nada mais.

    MARCEL LUCIANO HIGUCHI VIEGAS DOS SANTOS

    Juiz(a) do Trabalho Titular

Processo Nº ACum-0000942-39.2023.5.12.0043
RECLAMANTE SINDICATO DOS TRABALHADORES

EM TURISMO, HOSPITALIDADE E
DE HOTEIS, RESTAURANTES,
BARES DE GRAVATAL E REGIAO -
SC

ADVOGADO JAMILY JORGE SCHLICKMANN(OAB:
42623/SC)

ADVOGADO ULYSSES COLOMBO
PRUDENCIO(OAB: 16981/SC)

ADVOGADO RODRIGO DE BEM(OAB: 17108/SC)

ADVOGADO PEDRO PIZZETTI CAVALCANTI(OAB:
62343/SC)

ADVOGADO HELLEN DIANA ELIAS(OAB:
59306/SC)

RECLAMADO LUIZA PREISSLER MORAES

ADVOGADO NATACHA CAROLINE FIGUEIREDO
PAUSE(OAB: 38494/SC)

Intimado(s)/Citado(s):

  - LUIZA PREISSLER MORAES

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 444c6af

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

III – DISPOSITIVO

Conforme exposto, nos autos da ação de cumprimento em que

litigam SINDICATO DOS TRABALHADORES EM TURISMO,

HOSPITALIDADE E DE HOTÉIS, RESTAURANTES, BARES DE

GRAVATAL E REGIÃO/SC (requerente) e LUIZA PREISSLER

MORAES (requerida): no mérito, ACOLHO os pedidos formulados

na petição inicial para condenar a empresa requerida ao

pagamento, no prazo legal e nos termos da fundamentação e

parâmetros supra, de:

1. (01) uma multa normativa por instrumento coletivo juntado (2), no

valor total de R$ 1.159,44 (mil, cento e cinquenta e nove reais e

quarenta e quatro centavos).

Ainda, condeno a parte ré na obrigação de fazer referente ao envio,

para o Sindicato autor, das relações de empregados pertencentes à

categoria, por intermédio da RAIS ou outro documento similar,

referentes aos anos de 2021 e 2022, no prazo de 10 dias após

citada para fazê-lo, sob cominação de multa diária de R$ 100,00,

até o limite de R$ 1.000,00, em caso de descumprimento do

comando, reversível à parte autora (CPC, art. 536, § 1º).

Os valores já estão liquidados, devendo sofrer acréscimo de juros

moratórios e correção monetária, conforme parâmetros expostos na

fundamentação.

Recolhimentos previdenciários e fiscais incabíveis.

Condeno a parte ré ao pagamento de honorários advocatícios

sucumbenciais em favor dos advogados da parte autora, os quais

fixo em 15% sobre o valor bruto dos seus créditos, totalizando a

quantia de R$ 173,91 (cento e setenta e três reais e noventa e um

centavos), devidamente corrigidos.

Custas processuais, pela parte ré, no importe de R$ 26,67 (vinte e

seis reais e sessenta e sete centavos), calculadas sobre o valor da

condenação liquidado em R$ 1.333,35 (mil, trezentos e trinta e três

reais e trinta e cinco centavos).

Intime-se o d. MPT.

Cumpra-se.

Nada mais.

    MARCEL LUCIANO HIGUCHI VIEGAS DOS SANTOS

    Juiz(a) do Trabalho Titular

Processo Nº ACum-0000942-39.2023.5.12.0043
RECLAMANTE SINDICATO DOS TRABALHADORES

EM TURISMO, HOSPITALIDADE E
DE HOTEIS, RESTAURANTES,
BARES DE GRAVATAL E REGIAO -
SC

ADVOGADO JAMILY JORGE SCHLICKMANN(OAB:
42623/SC)

ADVOGADO ULYSSES COLOMBO
PRUDENCIO(OAB: 16981/SC)

ADVOGADO RODRIGO DE BEM(OAB: 17108/SC)

ADVOGADO PEDRO PIZZETTI CAVALCANTI(OAB:
62343/SC)

ADVOGADO HELLEN DIANA ELIAS(OAB:
59306/SC)

RECLAMADO LUIZA PREISSLER MORAES

ADVOGADO NATACHA CAROLINE FIGUEIREDO
PAUSE(OAB: 38494/SC)

Intimado(s)/Citado(s):

  - SINDICATO DOS TRABALHADORES EM TURISMO,
HOSPITALIDADE E DE HOTEIS, RESTAURANTES, BARES DE
GRAVATAL E REGIAO - SC

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 444c6af

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

III – DISPOSITIVO

Conforme exposto, nos autos da ação de cumprimento em que

litigam SINDICATO DOS TRABALHADORES EM TURISMO,
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HOSPITALIDADE E DE HOTÉIS, RESTAURANTES, BARES DE

GRAVATAL E REGIÃO/SC (requerente) e LUIZA PREISSLER

MORAES (requerida): no mérito, ACOLHO os pedidos formulados

na petição inicial para condenar a empresa requerida ao

pagamento, no prazo legal e nos termos da fundamentação e

parâmetros supra, de:

1. (01) uma multa normativa por instrumento coletivo juntado (2), no

valor total de R$ 1.159,44 (mil, cento e cinquenta e nove reais e

quarenta e quatro centavos).

Ainda, condeno a parte ré na obrigação de fazer referente ao envio,

para o Sindicato autor, das relações de empregados pertencentes à

categoria, por intermédio da RAIS ou outro documento similar,

referentes aos anos de 2021 e 2022, no prazo de 10 dias após

citada para fazê-lo, sob cominação de multa diária de R$ 100,00,

até o limite de R$ 1.000,00, em caso de descumprimento do

comando, reversível à parte autora (CPC, art. 536, § 1º).

Os valores já estão liquidados, devendo sofrer acréscimo de juros

moratórios e correção monetária, conforme parâmetros expostos na

fundamentação.

Recolhimentos previdenciários e fiscais incabíveis.

Condeno a parte ré ao pagamento de honorários advocatícios

sucumbenciais em favor dos advogados da parte autora, os quais

fixo em 15% sobre o valor bruto dos seus créditos, totalizando a

quantia de R$ 173,91 (cento e setenta e três reais e noventa e um

centavos), devidamente corrigidos.

Custas processuais, pela parte ré, no importe de R$ 26,67 (vinte e

seis reais e sessenta e sete centavos), calculadas sobre o valor da

condenação liquidado em R$ 1.333,35 (mil, trezentos e trinta e três

reais e trinta e cinco centavos).

Intime-se o d. MPT.

Cumpra-se.

Nada mais.

    MARCEL LUCIANO HIGUCHI VIEGAS DOS SANTOS

    Juiz(a) do Trabalho Titular

Processo Nº ACum-0000996-05.2023.5.12.0043
RECLAMANTE SINDICATO DOS TRABALHADORES

EM TURISMO, HOSPITALIDADE E
DE HOTEIS, RESTAURANTES,
BARES DE GRAVATAL E REGIAO -
SC

ADVOGADO JAMILY JORGE SCHLICKMANN(OAB:
42623/SC)

ADVOGADO PEDRO PIZZETTI CAVALCANTI(OAB:
62343/SC)

ADVOGADO HELLEN DIANA ELIAS(OAB:
59306/SC)

ADVOGADO ULYSSES COLOMBO
PRUDENCIO(OAB: 16981/SC)

ADVOGADO RODRIGO DE BEM(OAB: 17108/SC)

RECLAMADO VITORIO'S PIZZARIA LTDA

ADVOGADO CLAUDILEIA LEAL(OAB: 46585/SC)

ADVOGADO PATRICIA ANDRADE CAMPOS(OAB:
46936/SC)

Intimado(s)/Citado(s):

  - VITORIO'S PIZZARIA LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 10cae95

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

III – DISPOSITIVO

Conforme exposto, nos autos da ação de cumprimento em que

litigam SINDICATO DOS TRABALHADORES EM TURISMO,

HOSPITALIDADE E DE HOTÉIS, RESTAURANTES, BARES DE

GRAVATAL E REGIÃO/SC (requerente) e VITORIO'S PIZZARIA

LTDA. (DIVINA MASSA DA ZIMBA) (requerida): no mérito,

ACOLHO os pedidos formulados na petição inicial para condenar a

empresa requerida ao pagamento, no prazo legal e nos termos da

fundamentação e parâmetros supra, de:

1. (01) uma multa normativa por instrumento coletivo juntado (2), no

valor total de R$ 1.159,44 (mil, cento e cinquenta e nove reais e

quarenta e quatro centavos).

Ainda, condeno a parte ré na obrigação de fazer referente ao envio,

para o Sindicato autor, das relações de empregados pertencentes à

categoria, por intermédio da RAIS ou outro documento similar,

referentes aos anos de 2021 e 2022, no prazo de 10 dias após

citada para fazê-lo, sob cominação de multa diária de R$ 100,00,

até o limite de R$ 1.000,00, em caso de descumprimento do

comando, reversível à parte autora (CPC, art. 536, § 1º).

Os valores já estão liquidados, devendo sofrer acréscimo de juros

moratórios e correção monetária, conforme parâmetros expostos na

fundamentação.

Recolhimentos previdenciários e fiscais incabíveis.

Condeno a parte ré ao pagamento de honorários advocatícios

sucumbenciais em favor dos advogados da parte autora, os quais

fixo em 15% sobre o valor bruto dos seus créditos, totalizando a

quantia de R$ 173,91 (cento e setenta e três reais e noventa e um

centavos), devidamente corrigidos.

Custas processuais, pela parte ré, no importe de R$ 26,67 (vinte e

seis reais e sessenta e sete centavos), calculadas sobre o valor da

condenação liquidado em R$ 1.333,35 (mil, trezentos e trinta e três

reais e trinta e cinco centavos).

Intime-se o d. MPT.
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Cumpra-se.

Nada mais.

    MARCEL LUCIANO HIGUCHI VIEGAS DOS SANTOS

    Juiz(a) do Trabalho Titular

Processo Nº ACum-0000996-05.2023.5.12.0043
RECLAMANTE SINDICATO DOS TRABALHADORES

EM TURISMO, HOSPITALIDADE E
DE HOTEIS, RESTAURANTES,
BARES DE GRAVATAL E REGIAO -
SC

ADVOGADO JAMILY JORGE SCHLICKMANN(OAB:
42623/SC)

ADVOGADO PEDRO PIZZETTI CAVALCANTI(OAB:
62343/SC)

ADVOGADO HELLEN DIANA ELIAS(OAB:
59306/SC)

ADVOGADO ULYSSES COLOMBO
PRUDENCIO(OAB: 16981/SC)

ADVOGADO RODRIGO DE BEM(OAB: 17108/SC)

RECLAMADO VITORIO'S PIZZARIA LTDA

ADVOGADO CLAUDILEIA LEAL(OAB: 46585/SC)

ADVOGADO PATRICIA ANDRADE CAMPOS(OAB:
46936/SC)

Intimado(s)/Citado(s):

  - SINDICATO DOS TRABALHADORES EM TURISMO,
HOSPITALIDADE E DE HOTEIS, RESTAURANTES, BARES DE
GRAVATAL E REGIAO - SC

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 10cae95

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

III – DISPOSITIVO

Conforme exposto, nos autos da ação de cumprimento em que

litigam SINDICATO DOS TRABALHADORES EM TURISMO,

HOSPITALIDADE E DE HOTÉIS, RESTAURANTES, BARES DE

GRAVATAL E REGIÃO/SC (requerente) e VITORIO'S PIZZARIA

LTDA. (DIVINA MASSA DA ZIMBA) (requerida): no mérito,

ACOLHO os pedidos formulados na petição inicial para condenar a

empresa requerida ao pagamento, no prazo legal e nos termos da

fundamentação e parâmetros supra, de:

1. (01) uma multa normativa por instrumento coletivo juntado (2), no

valor total de R$ 1.159,44 (mil, cento e cinquenta e nove reais e

quarenta e quatro centavos).

Ainda, condeno a parte ré na obrigação de fazer referente ao envio,

para o Sindicato autor, das relações de empregados pertencentes à

categoria, por intermédio da RAIS ou outro documento similar,

referentes aos anos de 2021 e 2022, no prazo de 10 dias após

citada para fazê-lo, sob cominação de multa diária de R$ 100,00,

até o limite de R$ 1.000,00, em caso de descumprimento do

comando, reversível à parte autora (CPC, art. 536, § 1º).

Os valores já estão liquidados, devendo sofrer acréscimo de juros

moratórios e correção monetária, conforme parâmetros expostos na

fundamentação.

Recolhimentos previdenciários e fiscais incabíveis.

Condeno a parte ré ao pagamento de honorários advocatícios

sucumbenciais em favor dos advogados da parte autora, os quais

fixo em 15% sobre o valor bruto dos seus créditos, totalizando a

quantia de R$ 173,91 (cento e setenta e três reais e noventa e um

centavos), devidamente corrigidos.

Custas processuais, pela parte ré, no importe de R$ 26,67 (vinte e

seis reais e sessenta e sete centavos), calculadas sobre o valor da

condenação liquidado em R$ 1.333,35 (mil, trezentos e trinta e três

reais e trinta e cinco centavos).

Intime-se o d. MPT.

Cumpra-se.

Nada mais.

    MARCEL LUCIANO HIGUCHI VIEGAS DOS SANTOS

    Juiz(a) do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0000149-66.2024.5.12.0043
RECLAMANTE ESTEFFANY DE SOUZA FELIPPE

ADVOGADO MAYCON CESAR ROCHER DA
ROSA(OAB: 69906/SC)

RECLAMADO ROSA NEU & SOUZA LTDA

ADVOGADO NATALIA CORDINI
PAVANELLO(OAB: 35699/SC)

ADVOGADO LUCIANO FERMINO KERN(OAB:
32218/SC)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ROSA NEU & SOUZA LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Destinatário(a): 

ROSA NEU & SOUZA LTDA

Fica Vossa Senhoria intimado(a) a informar, em cinco dias, se

pretende produzir prova oral ou outras que entenda pertinentes,

devendo especificar seu objeto e justificar a necessidade de sua

produção.
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Este Juízo adverte que a partir de 1º de março de 2024 é

obrigatório o cadastro de pessoas jurídicas de direito privado

no Domicílio Judicial Eletrônico para recebimento de citações e

intimações de parte sem advogado habilitado no PJe. Faça o

seu cadastro (https://domicilio-eletronico.pdpj.jus.br/).

IMBITUBA/SC, 27 de abril de 2024.

KATIA CAREGNATTO

Diretor de Secretaria

Processo Nº ACC-0000148-81.2024.5.12.0043
AUTOR SIND DOS TRAB NO COMERCIO

VAR ATC E SIMIL DO M IMBITUBA

ADVOGADO BEATRIZ FRANCELLINO
MARTINS(OAB: 38567/SC)

ADVOGADO JOAO VICTOR FRANCELLINO
MARTINS(OAB: 55447/SC)

ADVOGADO LEDEIR BORGES MARTINS(OAB:
9337/SC)

RÉU FERJU INDUSTRIA E COMERCIO DO
VESTUARIO LTDA

ADVOGADO ROBERTHA CONSTANTINO DA
SILVEIRA(OAB: 52560/SC)

Intimado(s)/Citado(s):

  - FERJU INDUSTRIA E COMERCIO DO VESTUARIO LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Destinatário(a): 

FERJU INDUSTRIA E COMERCIO DO VESTUARIO LTDA

Fica Vossa Senhoria intimado(a) a informar, em cinco dias, se

pretende produzir prova oral ou outras que entenda pertinentes,

devendo especificar seu objeto e justificar a necessidade de sua

produção.

Este Juízo adverte que a partir de 1º de março de 2024 é

obrigatório o cadastro de pessoas jurídicas de direito privado

no Domicílio Judicial Eletrônico para recebimento de citações e

intimações de parte sem advogado habilitado no PJe. Faça o

seu cadastro (https://domicilio-eletronico.pdpj.jus.br/).

IMBITUBA/SC, 27 de abril de 2024.

KATIA CAREGNATTO

Diretor de Secretaria

Processo Nº ATSum-0000219-83.2024.5.12.0043

RECLAMANTE DIORLES JULIANO MIRANDA
VICENTE

ADVOGADO RODRIGO MACHADO CORREA(OAB:
16887/SC)

ADVOGADO ANA CAROLINA MENDES(OAB:
65232/SC)

RECLAMADO HOSPITAL DE CARIDADE SENHOR
BOM JESUS DOS PASSOS

ADVOGADO ALEXSANDRO MACEDO
VIEIRA(OAB: 13594/SC)

Intimado(s)/Citado(s):

  - DIORLES JULIANO MIRANDA VICENTE

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Destinatário(a): 

DIORLES JULIANO MIRANDA VICENTE

Fica Vossa Senhoria intimado(a) a se manifestar, em dez dias,

sobrea contestação e os documentos com ela acostados, devendo

informar se pretende produzir prova oral ou outras que entenda

pertinentes, especificando seu objeto e justificando a necessidade

de sua produção.

Este Juízo adverte que a partir de 1º de março de 2024 é

obrigatório o cadastro de pessoas jurídicas de direito privado

no Domicílio Judicial Eletrônico para recebimento de citações e

intimações de parte sem advogado habilitado no PJe. Faça o

seu cadastro (https://domicilio-eletronico.pdpj.jus.br/).

IMBITUBA/SC, 27 de abril de 2024.

KATIA CAREGNATTO

Diretor de Secretaria

Processo Nº ATSum-0000230-15.2024.5.12.0043
RECLAMANTE GRACE KELLY DA SILVA DE GODOY

ADVOGADO FELIPE GALERA(OAB: 33033/SC)

RECLAMADO SUL PESCADOS INDUSTRIA E
COMERCIO LTDA

ADVOGADO GUILLERMO TASSO
BONGIOLO(OAB: 54817/SC)

ADVOGADO THIAGO NEDEFF MENDES(OAB:
41273/SC)

ADVOGADO ANDREY PESTANA DE FARIAS(OAB:
34042/SC)

ADVOGADO ELISA VOLPATO(OAB: 45373/SC)

Intimado(s)/Citado(s):

  - GRACE KELLY DA SILVA DE GODOY
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            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Destinatário(a): 

GRACE KELLY DA SILVA DE GODOY

Fica Vossa Senhoria intimado(a) a se manifestar, em dez dias,

sobrea contestação e os documentos com ela acostados, devendo

informar se pretende produzir prova oral ou outras que entenda

pertinentes, especificando seu objeto e justificando a necessidade

de sua produção.

Este Juízo adverte que a partir de 1º de março de 2024 é

obrigatório o cadastro de pessoas jurídicas de direito privado

no Domicílio Judicial Eletrônico para recebimento de citações e

intimações de parte sem advogado habilitado no PJe. Faça o

seu cadastro (https://domicilio-eletronico.pdpj.jus.br/).

IMBITUBA/SC, 27 de abril de 2024.

KATIA CAREGNATTO

Diretor de Secretaria

Processo Nº ETCiv-0000121-98.2024.5.12.0043
EMBARGANTE ROGERIA CARVALHO DE SOUZA

ADVOGADO ROGERIA CARVALHO DE
SOUZA(OAB: 64457/SC)

EMBARGADO LOISE SIPRIANO LEITAO

EMBARGADO VANDERLEI COSTA PEREIRA & CIA
LTDA - ME

EMBARGADO VANDERLEI COSTA PEREIRA

EMBARGADO MARCUS WILSON DE CARVALHO
CARDOSO

ADVOGADO BEATRIZ FRANCELLINO
MARTINS(OAB: 38567/SC)

ADVOGADO LEDEIR BORGES MARTINS(OAB:
9337/SC)

ADVOGADO JOAO VICTOR FRANCELLINO
MARTINS(OAB: 55447/SC)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ROGERIA CARVALHO DE SOUZA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

VARA DO TRABALHO DE IMBITUBA

Rua Ayrton Senna, 717, Centro, Imbituba/SC - CEP 88780 000

(48) 3216-4176 - vara_ima@trt12.jus.br

INTIMAÇÃO PARA AUDIÊNCIA DE ENCERRAMENTO

Destinatário(a):

ROGERIA CARVALHO DE SOUZA

Audiência de encerramento telepresencial: 04/06/2024 13:27h

Nos termos da legislação vigente, fica Vossa Senhoria intimado(a) à

ciência da designação de audiência para formalidades de

ENCERRAMENTO da instrução, a ser realizada em data e hora

acima indicadas, de maneira telepresencial, dispensado o

comparecimento de partes e procuradores(as), podendo-se

apresentar razões finais escritas, querendo, até o horário aprazado

para encerramento da instrução processual.

Caso as partes entendam necessária sua presença na solenidade

de encer ramento ,  deverão  in fo rmar  nos  au tos  COM

ANTECEDÊNCIA para fornecimento do link de acesso à audiência,

que será realizada virtualmente utilizando a ferramenta ZOOM,na

forma da Portaria Conjunta SEAP/GVP/SECOR n. 98/2020 e da

Portaria CR n. 1/2020, ambas editadas por este Regional.

Por fim, caso solicitado o link de acesso, deve a parte indicar um e-

mail ou contato de WhatsApp para remessa da informação.

Este Juízo adverte que a partir de 1º de março de 2024 é

obrigatório o cadastro de pessoas jurídicas de direito privado

no Domicílio Judicial Eletrônico para recebimento de citações e

intimações de parte sem advogado habilitado no PJe. Faça o

seu cadastro (https://domicilio-eletronico.pdpj.jus.br/).

IMBITUBA/SC, 28 de abril de 2024.

FABRICIO CARDOSO RITA

Servidor

Processo Nº ETCiv-0000121-98.2024.5.12.0043
EMBARGANTE ROGERIA CARVALHO DE SOUZA

ADVOGADO ROGERIA CARVALHO DE
SOUZA(OAB: 64457/SC)

EMBARGADO LOISE SIPRIANO LEITAO

EMBARGADO VANDERLEI COSTA PEREIRA & CIA
LTDA - ME

EMBARGADO VANDERLEI COSTA PEREIRA

EMBARGADO MARCUS WILSON DE CARVALHO
CARDOSO

ADVOGADO BEATRIZ FRANCELLINO
MARTINS(OAB: 38567/SC)

ADVOGADO LEDEIR BORGES MARTINS(OAB:
9337/SC)

ADVOGADO JOAO VICTOR FRANCELLINO
MARTINS(OAB: 55447/SC)

Intimado(s)/Citado(s):

  - MARCUS WILSON DE CARVALHO CARDOSO

Código para aferir autenticidade deste caderno: 213499
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            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

VARA DO TRABALHO DE IMBITUBA

Rua Ayrton Senna, 717, Centro, Imbituba/SC - CEP 88780 000

(48) 3216-4176 - vara_ima@trt12.jus.br

INTIMAÇÃO PARA AUDIÊNCIA DE ENCERRAMENTO

Destinatário(a):

MARCUS WILSON DE CARVALHO CARDOSO

Audiência de encerramento telepresencial: 04/06/2024 13:27h

Nos termos da legislação vigente, fica Vossa Senhoria intimado(a) à

ciência da designação de audiência para formalidades de

ENCERRAMENTO da instrução, a ser realizada em data e hora

acima indicadas, de maneira telepresencial, dispensado o

comparecimento de partes e procuradores(as), podendo-se

apresentar razões finais escritas, querendo, até o horário aprazado

para encerramento da instrução processual.

Caso as partes entendam necessária sua presença na solenidade

de encer ramento ,  deverão  in fo rmar  nos  au tos  COM

ANTECEDÊNCIA para fornecimento do link de acesso à audiência,

que será realizada virtualmente utilizando a ferramenta ZOOM,na

forma da Portaria Conjunta SEAP/GVP/SECOR n. 98/2020 e da

Portaria CR n. 1/2020, ambas editadas por este Regional.

Por fim, caso solicitado o link de acesso, deve a parte indicar um e-

mail ou contato de WhatsApp para remessa da informação.

Este Juízo adverte que a partir de 1º de março de 2024 é

obrigatório o cadastro de pessoas jurídicas de direito privado

no Domicílio Judicial Eletrônico para recebimento de citações e

intimações de parte sem advogado habilitado no PJe. Faça o

seu cadastro (https://domicilio-eletronico.pdpj.jus.br/).

IMBITUBA/SC, 28 de abril de 2024.

FABRICIO CARDOSO RITA

Servidor

Processo Nº ATOrd-0000601-13.2023.5.12.0043
RECLAMANTE JULIA GRASIELA DE SOUZA

DORNELES FAGUNDES

ADVOGADO JARDEL BATISTA RASCHE(OAB:
23470/SC)

RECLAMADO ALTHOFF SUPERMERCADOS LTDA

ADVOGADO LUIZ HENRIQUE MORONA(OAB:
10649/SC)

PERITO DIEGO OTAVIO PAES

Intimado(s)/Citado(s):

  - JULIA GRASIELA DE SOUZA DORNELES FAGUNDES

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

VARA DO TRABALHO DE IMBITUBA

Rua Ayrton Senna, 717, Centro, Imbituba/SC - CEP 88780 000

(48) 3216-4176 - vara_ima@trt12.jus.br

INTIMAÇÃO PARA AUDIÊNCIA DE ENCERRAMENTO

Destinatário(a):

JULIA GRASIELA DE SOUZA DORNELES FAGUNDES

Audiência de encerramento telepresencial: 19/06/2024 13:28h

Nos termos da legislação vigente, fica Vossa Senhoria intimado(a) à

ciência da designação de audiência para formalidades de

ENCERRAMENTO da instrução, a ser realizada em data e hora

acima indicadas, de maneira telepresencial, dispensado o

comparecimento de partes e procuradores(as), podendo-se

apresentar razões finais escritas, querendo, até o horário aprazado

para encerramento da instrução processual.

Caso as partes entendam necessária sua presença na solenidade

de encer ramento ,  deverão  in fo rmar  nos  au tos  COM

ANTECEDÊNCIA para fornecimento do link de acesso à audiência,

que será realizada virtualmente utilizando a ferramenta ZOOM,na

forma da Portaria Conjunta SEAP/GVP/SECOR n. 98/2020 e da

Portaria CR n. 1/2020, ambas editadas por este Regional.

Por fim, caso solicitado o link de acesso, deve a parte indicar um e-

mail ou contato de WhatsApp para remessa da informação.

Este Juízo adverte que a partir de 1º de março de 2024 é

obrigatório o cadastro de pessoas jurídicas de direito privado

no Domicílio Judicial Eletrônico para recebimento de citações e

intimações de parte sem advogado habilitado no PJe. Faça o

seu cadastro (https://domicilio-eletronico.pdpj.jus.br/).

IMBITUBA/SC, 28 de abril de 2024.

FABRICIO CARDOSO RITA

Servidor

Processo Nº ATOrd-0000601-13.2023.5.12.0043
RECLAMANTE JULIA GRASIELA DE SOUZA

DORNELES FAGUNDES

ADVOGADO JARDEL BATISTA RASCHE(OAB:
23470/SC)

RECLAMADO ALTHOFF SUPERMERCADOS LTDA

ADVOGADO LUIZ HENRIQUE MORONA(OAB:
10649/SC)

PERITO DIEGO OTAVIO PAES

Código para aferir autenticidade deste caderno: 213499
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Intimado(s)/Citado(s):

  - ALTHOFF SUPERMERCADOS LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

VARA DO TRABALHO DE IMBITUBA

Rua Ayrton Senna, 717, Centro, Imbituba/SC - CEP 88780 000

(48) 3216-4176 - vara_ima@trt12.jus.br

INTIMAÇÃO PARA AUDIÊNCIA DE ENCERRAMENTO

Destinatário(a):

ALTHOFF SUPERMERCADOS LTDA

Audiência de encerramento telepresencial: 19/06/2024 13:28h

Nos termos da legislação vigente, fica Vossa Senhoria intimado(a) à

ciência da designação de audiência para formalidades de

ENCERRAMENTO da instrução, a ser realizada em data e hora

acima indicadas, de maneira telepresencial, dispensado o

comparecimento de partes e procuradores(as), podendo-se

apresentar razões finais escritas, querendo, até o horário aprazado

para encerramento da instrução processual.

Caso as partes entendam necessária sua presença na solenidade

de encer ramento ,  deverão  in fo rmar  nos  au tos  COM

ANTECEDÊNCIA para fornecimento do link de acesso à audiência,

que será realizada virtualmente utilizando a ferramenta ZOOM,na

forma da Portaria Conjunta SEAP/GVP/SECOR n. 98/2020 e da

Portaria CR n. 1/2020, ambas editadas por este Regional.

Por fim, caso solicitado o link de acesso, deve a parte indicar um e-

mail ou contato de WhatsApp para remessa da informação.

Este Juízo adverte que a partir de 1º de março de 2024 é

obrigatório o cadastro de pessoas jurídicas de direito privado

no Domicílio Judicial Eletrônico para recebimento de citações e

intimações de parte sem advogado habilitado no PJe. Faça o

seu cadastro (https://domicilio-eletronico.pdpj.jus.br/).

IMBITUBA/SC, 28 de abril de 2024.

FABRICIO CARDOSO RITA

Servidor

Processo Nº ATSum-0000290-95.2018.5.12.0043
RECLAMANTE JOSE FRANCISCO DORNELLES DA

SILVA

ADVOGADO LUCAS DA CUNHA SANTOS(OAB:
61852/RS)

RECLAMADO RESAMB RECICLAGEM E LIMPEZA
AMBIENTAL LTDA - ME

ADVOGADO CRISTIANO DE AMARANTE(OAB:
19009/SC)

ADVOGADO CRISTIANO HUNGER
PERFEITO(OAB: 32426/SC)

PERITO GUILHERME WEBER SCHMITT

Intimado(s)/Citado(s):

  - RESAMB RECICLAGEM E LIMPEZA AMBIENTAL LTDA - ME

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 388ab9d

proferido nos autos.

D E S P A C H O

Conclusos

Observo, inicialmente, que o presente feito consta da listagem do

PROJETO GARIMPO, como processo com valores pendentes de

liberação.

Da análise dos autos, verifico que há saldo na conta judicial da

Caixa Econômica Federal, referente ao saldo da execução não

devolvido à ré.

Assim, INTIMO a parte ré, via DEJT, na pessoa do procurador

constituído, para que informe conta bancária da parte credora para

transferência do valor, no prazo de dez dias contados da ciência

do presente despacho.

Com a informação, expeça-se o competente alvará.

Decorrido o prazo, busquem-se contas bancárias ativas, via

SISBAJUD, para a devolução do valor depositado.

Por fim, tudo cumprido, arquivem-se os autos de forma definitiva.

RSK

IMBITUBA/SC, 28 de abril de 2024.

    MARCEL LUCIANO HIGUCHI VIEGAS DOS SANTOS

    Juiz(a) do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0001122-02.2016.5.12.0043
RECLAMANTE JONATHAS ESTEVAO MIGUEL

ADVOGADO LUCAS NUNES DA SILVA(OAB:
40908-A/SC)

RECLAMADO ORGAO GESTAO M O TRAB PORT
AVULSO PORTO ORG DE IMBITUBA

ADVOGADO CARLOS JORGE DE SOUZA(OAB:
4745/SC)

RECLAMADO IMBITUBA LOGISTICA PORTUARIA
LTDA.

ADVOGADO CESAR DE OLIVEIRA(OAB:
10585/SC)

ADVOGADO VANESSA DE AVIZ(OAB: 24369/SC)

Intimado(s)/Citado(s):

  - JONATHAS ESTEVAO MIGUEL

Código para aferir autenticidade deste caderno: 213499
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            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID c29451f

proferido nos autos.

D E S P A C H O

Conclusos.

RENOVO intimação à parte autora, via DEJT, na pessoa do

procurador constituído, para que informe, no prazo de cinco dias

contados da ciência do presente despacho, os dados bancários

da parte credora para transferência dos valores de sua titularidade.

Com a informação, expeça-se o competente alvará.

Decorrido o prazo, busquem-se contas bancárias ativas de

titularidade do credor, via Sisbajud.

Havendo resposta positiva à solicitação, transfiram-se os valores.

Por fim, venham conclusos para deliberações.

KC

IMBITUBA/SC, 28 de abril de 2024.

    MARCEL LUCIANO HIGUCHI VIEGAS DOS SANTOS

    Juiz(a) do Trabalho Titular

Processo Nº CumPrSe-0000476-16.2021.5.12.0043
REQUERENTE VOLNEI MARCOS GHISOLFI

ADVOGADO FABIO KFOURI PALMA(OAB:
12043/SC)

REQUERIDO BANCO DO BRASIL SA

ADVOGADO ANA PAULA BERNS(OAB: 18040/SC)

ADVOGADO GISELLE DAUSSEN CAPELLA(OAB:
20602/SC)

ADVOGADO PAULA VERONICA PEREIRA DA
COSTA(OAB: 32352/SC)

PERITO GUILHERME WEBER SCHMITT

Intimado(s)/Citado(s):

  - BANCO DO BRASIL SA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID cfc3458

proferido nos autos.

D E S P A C H O

Conclusos

Observo, inicialmente, que o presente feito consta da listagem do

PROJETO GARIMPO, como processo com valores pendentes de

liberação.

Da análise dos autos, verifico que há saldo na conta judicial do

Banco do Brasil, referente ao saldo da execução não devolvido à

parte ré.

Assim, INTIMO a parte executada, via DEJT, na pessoa do

procurador constituído, para que informe conta bancária da parte

credora para transferência do valor, no prazo de dez dias

contados da ciência do presente despacho.

Com a informação, expeça-se o competente alvará.

Decorrido o prazo, busquem-se contas bancárias ativas, via

SISBAJUD, para a devolução do valor depositado.

Por fim, tudo cumprido, arquivem-se os autos de forma definitiva.

RSK

IMBITUBA/SC, 28 de abril de 2024.

    MARCEL LUCIANO HIGUCHI VIEGAS DOS SANTOS

    Juiz(a) do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0000220-78.2018.5.12.0043
RECLAMANTE ANTONIO CARLOS DIAS

ADVOGADO MILENE CORREA ZEREK
CAPRARO(OAB: 26818/PR)

ADVOGADO ELIAS DO AMARAL(OAB: 51659/PR)

RECLAMADO IMBITUBA LOGISTICA PORTUARIA
LTDA.

ADVOGADO CESAR DE OLIVEIRA(OAB:
10585/SC)

ADVOGADO VANESSA DE AVIZ(OAB: 24369/SC)

PERITO CEZAR MAURICIO PRETTO

Intimado(s)/Citado(s):

  - IMBITUBA LOGISTICA PORTUARIA LTDA.

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 846cab9

proferido nos autos.

D E S P A C H O

Conclusos

Observo, inicialmente, que o presente feito consta da listagem do

PROJETO GARIMPO, como processo com valores pendentes de

liberação.

Da análise dos autos, verifico que há saldo na conta judicial da

Caixa Econômica Federal, referente ao depósito recursal não

devolvido à parte ré.

Assim, INTIMO a parte ré, via DEJT, na pessoa do procurador

constituído, para que informe conta bancária da parte credora para

Código para aferir autenticidade deste caderno: 213499
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transferência do valor, no prazo de dez dias contados da ciência

do presente despacho.

Com a informação, expeça-se o competente alvará.

Decorrido o prazo, busquem-se contas bancárias ativas, via

SISBAJUD, para a devolução do valor depositado.

Por fim, tudo cumprido, arquivem-se os autos de forma definitiva.

RSK

IMBITUBA/SC, 28 de abril de 2024.

    MARCEL LUCIANO HIGUCHI VIEGAS DOS SANTOS

    Juiz(a) do Trabalho Titular

Processo Nº ConPag-0001211-25.2016.5.12.0043
AUTOR LONA AZUL INDUSTRIA DE

CONFECCEOS LTDA

ADVOGADO NORMA MARIA DE SOUZA
FERNANDES MARTINS(OAB:
8890/SC)

RÉU SONIA ZEFERINO DA SILVA

PERITO SILVIO DE GASPERI NEU

Intimado(s)/Citado(s):

  - LONA AZUL INDUSTRIA DE CONFECCEOS LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID f78a575

proferido nos autos.

D E S P A C H O

Conclusos

Observo, inicialmente, que o presente feito consta da listagem do

PROJETO GARIMPO, como processo com valores pendentes de

liberação.

Da análise dos autos, verifico que há saldo na conta judicial da

Caixa Econômica Federal não devolvido à parte consignante (Lona

Azul).

Assim, INTIMO a parte consignante, via DEJT, na pessoa do

procurador constituído, para que informe conta bancária da parte

credora para transferência do valor, no prazo de dez dias

contados da ciência do presente despacho.

Com a informação, expeça-se o competente alvará.

Decorrido o prazo, busquem-se contas bancárias ativas, via

SISBAJUD, para a devolução do valor depositado.

Por fim, tudo cumprido, arquivem-se os autos de forma definitiva.

RSK

IMBITUBA/SC, 28 de abril de 2024.

    MARCEL LUCIANO HIGUCHI VIEGAS DOS SANTOS

    Juiz(a) do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0010145-06.2015.5.12.0043
RECLAMANTE ALEXANDRE SOARES

ADVOGADO BEATRIZ FRANCELLINO
MARTINS(OAB: 38567/SC)

ADVOGADO LEDEIR BORGES MARTINS(OAB:
9337/SC)

RECLAMADO CONDOMINIO RECANTO D'ITALIA

ADVOGADO DIOGO FARINA(OAB: 80612/RS)

PERITO SILVIO DE GASPERI NEU

Intimado(s)/Citado(s):

  - CONDOMINIO RECANTO D'ITALIA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID fc24bf9

proferido nos autos.

D E S P A C H O

Conclusos

Observo, inicialmente, que o presente feito consta da listagem do

PROJETO GARIMPO, como processo com valores pendentes de

liberação.

Da análise dos autos, verifico que há saldo na conta judicial do

Banco do Brasil.

Verifico, ainda, que tal valor corresponde ao saldo da execução não

devolvido à parte ré.

Assim, INTIMO a parte executada, via DEJT, na pessoa do

procurador constituído, para que informe conta bancária da parte

credora para transferência do valor, no prazo de dez dias

contados da ciência do presente despacho.

Com a informação, expeça-se o competente alvará.

Decorrido o prazo, busquem-se contas bancárias ativas, via

SISBAJUD, para a devolução do valor depositado.

Por fim, tudo cumprido, arquivem-se os autos de forma definitiva.

RSK

IMBITUBA/SC, 28 de abril de 2024.

    MARCEL LUCIANO HIGUCHI VIEGAS DOS SANTOS

    Juiz(a) do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0000849-86.2017.5.12.0043
RECLAMANTE DEBORA GENISKY DE ANDRADE

ADVOGADO MARLON TESTONI BATISTI(OAB:
32631/SC)

RECLAMADO LANCHONETE E RESTAURANTE
PARAISO LTDA

ADVOGADO VALESCA LOPES DE SOUZA
ESTANISLAU(OAB: 74978/RS)

Código para aferir autenticidade deste caderno: 213499
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ADVOGADO MARCELO MACIEL DA SILVA(OAB:
91451/RS)

TESTEMUNHA JERUZA NASCIMENTO MACHADO

TESTEMUNHA CILESIA ESTACIO ANDRADE

PERITO GUILHERME WEBER SCHMITT

Intimado(s)/Citado(s):

  - LANCHONETE E RESTAURANTE PARAISO LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 9850466

proferido nos autos.

D E S P A C H O

Conclusos

Observo, inicialmente, que o presente feito consta da listagem do

PROJETO GARIMPO, como processo com valores pendentes de

liberação.

Da análise dos autos, verifico que há saldo na conta judicial do

Banco do Brasil, referente ao saldo da execução não devolvido à

executada.

Assim, INTIMO a parte executada, via DEJT, na pessoa do

procurador constituído, para que informe conta bancária da parte

credora para transferência do valor, no prazo de dez dias

contados da ciência do presente despacho.

Com a informação, expeça-se o competente alvará.

Decorrido o prazo, busquem-se contas bancárias ativas, via

SISBAJUD, para a devolução do valor depositado.

Por fim, tudo cumprido, arquivem-se os autos de forma definitiva.

RSK

IMBITUBA/SC, 28 de abril de 2024.

    MARCEL LUCIANO HIGUCHI VIEGAS DOS SANTOS

    Juiz(a) do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0000014-64.2018.5.12.0043
RECLAMANTE ADEMIR GONCALVES

ADVOGADO RAMIRIS FERREIRA(OAB: 18546/SC)

RECLAMADO SULGESSO INDUSTRIA E
COMERCIO S.A.

ADVOGADO LUCIANA ROCHA MOREIRA(OAB:
15830/SC)

ADVOGADO RODRIGO DE CARVALHO(OAB:
7400/SC)

ADVOGADO RAFAEL BARRETO
BORNHAUSEN(OAB: 11328/SC)

PERITO AYRTON ROBERTO BRANCO
RAMOS

PERITO WASHINGTON LUIZ ROCHA

Intimado(s)/Citado(s):

  - SULGESSO INDUSTRIA E COMERCIO S.A.

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID db877a5

proferido nos autos.

D E S P A C H O

Conclusos

Observo, inicialmente, que o presente feito consta da listagem do

PROJETO GARIMPO, como processo com valores pendentes de

liberação.

Da análise dos autos, verifico que há saldo na conta judicial do

Banco do Brasil, referente ao depósito recursal não devolvido à

parte ré.

Assim, INTIMO a parte ré, via DEJT, na pessoa do procurador

constituído, para que informe conta bancária da parte credora para

transferência do valor, no prazo de dez dias contados da ciência

do presente despacho.

Com a informação, expeça-se o competente alvará.

Decorrido o prazo, busquem-se contas bancárias ativas, via

SISBAJUD, para a devolução do valor depositado.

Por fim, tudo cumprido, arquivem-se os autos de forma definitiva.

RSK

IMBITUBA/SC, 28 de abril de 2024.

    MARCEL LUCIANO HIGUCHI VIEGAS DOS SANTOS

    Juiz(a) do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0001451-14.2016.5.12.0043
RECLAMANTE ADILSON RIBEIRO DO ESPIRITO

SANTO

ADVOGADO MARCUS BRELINGER DE
LUCA(OAB: 45335/SC)

ADVOGADO ANDERSON LUIZ MOREIRA
MARTINS(OAB: 34205/SC)

RECLAMADO FABRICIO ROBERTO DE FREITAS
FUJIMOTO - ME

ADVOGADO GABRIEL RAMPINELLI
SIQUEIRA(OAB: 42469/SC)

ADVOGADO PEDRO MARCOS MACIEL(OAB:
94917/PR)

RECLAMADO FABRICIO ROBERTO DE FREITAS
FUJIMOTO

ADVOGADO GABRIEL RAMPINELLI
SIQUEIRA(OAB: 42469/SC)

ADVOGADO PEDRO MARCOS MACIEL(OAB:
94917/PR)

Intimado(s)/Citado(s):

  - FABRICIO ROBERTO DE FREITAS FUJIMOTO

  - FABRICIO ROBERTO DE FREITAS FUJIMOTO - ME

Código para aferir autenticidade deste caderno: 213499
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            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 7b70b3e

proferido nos autos.

D E S P A C H O

Conclusos

Observo, inicialmente, que o presente feito consta da listagem do

PROJETO GARIMPO, como processo com valores pendentes de

liberação.

Da análise dos autos, verifico que há saldo na Caixa Econômica

Federal não devolvido à executada (sobra da execução).

Assim, INTIMO a parte executada, via DEJT, na pessoa do

procurador constituído, para que informe conta bancária da parte

credora para transferência do valor, no prazo de dez dias

contados da ciência do presente despacho.

Com a informação, expeça-se o competente alvará.

Decorrido o prazo, busquem-se contas bancárias ativas, via

SISBAJUD, para a devolução do valor depositado.

Por fim, tudo cumprido, arquivem-se os autos de forma definitiva.

RSK

IMBITUBA/SC, 28 de abril de 2024.

    MARCEL LUCIANO HIGUCHI VIEGAS DOS SANTOS

    Juiz(a) do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0010170-19.2015.5.12.0043
RECLAMANTE JOAO BATISTA DOS SANTOS DE

BROBIO

ADVOGADO VINICIUS FENGLER(OAB: 29295/SC)

ADVOGADO MANOEL DOS SANTOS
BERTONCINI(OAB: 3315/SC)

RECLAMADO RENATO DA SILVA DO ABELARDO -
ME

ADVOGADO CESAR DE OLIVEIRA(OAB:
10585/SC)

ADVOGADO VANESSA DE AVIZ(OAB: 24369/SC)

RECLAMADO MANOEL VIEIRA DA CRUZ - ME

RECLAMADO INKOR - INDUSTRIA CATARINENSE
DE COLAS E REJUNTES LTDA

ADVOGADO CELSO RICARDO BERTACHINI
MORETTI(OAB: 35557/SC)

ADVOGADO ROBERTHA CONSTANTINO DA
SILVEIRA(OAB: 52560/SC)

PERITO JULIANO FRONCHETTI

PERITO LEONARDO DE OLIVEIRA FOGACA

Intimado(s)/Citado(s):

  - INKOR - INDUSTRIA CATARINENSE DE COLAS E REJUNTES
LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 9cac493

proferido nos autos.

D E S P A C H O

Conclusos

Observo, inicialmente, que o presente feito consta da listagem do

PROJETO GARIMPO, como processo com valores pendentes de

liberação.

Da análise dos autos, verifico que há saldo na conta judicial do

Banco do Brasil (extrato anexado aos autos).

Verifico, ainda, que tal valor corresponde ao depósito recursal não

devolvido à empresa Inkor - Indústria De Colas e Rejuntes Ltda.

Assim, INTIMO a parte executada, via DEJT, na pessoa do

procurador constituído, para que informe conta bancária da parte

credora para transferência do valor, no prazo de dez dias

contados da ciência do presente despacho.

Com a informação, expeça-se o competente alvará.

Decorrido o prazo, busquem-se contas bancárias ativas, via

SISBAJUD, para a devolução do valor depositado.

Por fim, tudo cumprido, arquivem-se os autos de forma definitiva.

RSK

IMBITUBA/SC, 28 de abril de 2024.

    MARCEL LUCIANO HIGUCHI VIEGAS DOS SANTOS

    Juiz(a) do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0000076-70.2019.5.12.0043
RECLAMANTE ANDERSON MARTINS PAULINO

ADVOGADO NORMELIA SOUZA DA COSTA(OAB:
32313/SC)

RECLAMADO VERSA ENGENHARIA AMBIENTAL
LTDA

ADVOGADO FERNANDO AUGUSTO
GIRARDI(OAB: 16470/SC)

PERITO WASHINGTON LUIZ ROCHA

Intimado(s)/Citado(s):

  - VERSA ENGENHARIA AMBIENTAL LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 751538b

proferido nos autos.

Código para aferir autenticidade deste caderno: 213499



3960/2024 Tribunal Regional do Trabalho da 12ª Região 3217
Data da Disponibilização: Segunda-feira, 29 de Abril de 2024

D E S P A C H O

Conclusos

Observo, inicialmente, que o presente feito consta da listagem do

PROJETO GARIMPO, como processo com valores pendentes de

liberação.

Da análise dos autos, verifico que há saldo na conta judicial do

Banco do Brasil, relativo ao depósito recursal não devolvido à parte

ré.

Assim, INTIMO a parte ré, via DEJT, na pessoa do procurador

constituído, para que informe conta bancária da parte credora para

transferência do valor, no prazo de dez dias contados da ciência

do presente despacho.

Com a informação, expeça-se o competente alvará.

Decorrido o prazo, busquem-se contas bancárias ativas, via

SISBAJUD, para a devolução do valor depositado.

Por fim, tudo cumprido, arquivem-se os autos de forma definitiva.

RSK

IMBITUBA/SC, 28 de abril de 2024.

    MARCEL LUCIANO HIGUCHI VIEGAS DOS SANTOS

    Juiz(a) do Trabalho Titular

Processo Nº ACum-0000638-55.2014.5.12.0043
RECLAMANTE SINTRATURB-SINDICATO DOS

TRABALHADORES EM
TRANSPORTE DE PASSAGEIROS
URBANOS

ADVOGADO PEDRO DE MESQUITA
BITTENCOURT(OAB: 51564/SC)

ADVOGADO Leo Bittencourt(OAB: 8861/SC)

RECLAMADO EXPRESSO GAROPABA EIRELI -
EPP

ADVOGADO LUIZ CANTANHEDE(OAB: 130408/RJ)

RECLAMADO RODRITUR TURISMOS LTDA - ME

ADVOGADO FERNANDO GHELLER
MORSCHBACHER(OAB: 44676/RS)

PERITO GUILHERME WEBER SCHMITT

CUSTOS LEGIS MINISTÉRIO PÚBLICO DO
TRABALHO

Intimado(s)/Citado(s):

  - SINTRATURB-SINDICATO DOS TRABALHADORES EM
TRANSPORTE DE PASSAGEIROS URBANOS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 45e1f85

proferido nos autos.

D E S P A C H O

Conclusos

Observo, inicialmente, que o presente feito consta da listagem do

PROJETO GARIMPO, como processo com valores pendentes de

liberação.

Da análise dos autos, verifico que há saldo na conta judicial da

Caixa Econômica Federal, referente ao valor de titularidade do

substituído Eduardo Pereira Jacinto, uma vez que o alvará

anteriormente expedido não foi creditado.

Assim, INTIMO o Sindicato autor, via DEJT, na pessoa do

procurador constituído, para que informe conta bancária da parte

credora (Eduardo Pereira Jacinto), para transferência do valor, no

prazo de dez dias contados da ciência do presente despacho.

Com a informação, expeça-se o competente alvará.

Decorrido o prazo, busquem-se contas bancárias ativas, via

SISBAJUD, para a devolução do valor depositado.

Por fim, tudo cumprido, arquivem-se os autos de forma definitiva.

RSK

IMBITUBA/SC, 28 de abril de 2024.

    MARCEL LUCIANO HIGUCHI VIEGAS DOS SANTOS

    Juiz(a) do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0001072-68.2019.5.12.0043
RECLAMANTE JAIRO FREITAS GREGORIO

ADVOGADO MAURICIO ALVES JUNIOR(OAB:
43189/SC)

RECLAMADO MARGARETH MENEZES

ADVOGADO JACKSON ANDRE ITTNER(OAB:
35208/SC)

Intimado(s)/Citado(s):

  - MARGARETH MENEZES

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 4acf686

proferido nos autos.

D E S P A C H O

Conclusos

Observo, inicialmente, que o presente feito consta da listagem do

PROJETO GARIMPO, como processo com valores pendentes de

liberação.

Da análise dos autos, verifico que há saldo na conta judicial da

Caixa Econômica Federal, referente ao depósito recursal não

devolvido à ré.

Assim, INTIMO a parte ré, via DEJT, na pessoa do procurador

constituído, para que informe conta bancária da parte credora para

transferência do valor, no prazo de dez dias contados da ciência

do presente despacho.

Código para aferir autenticidade deste caderno: 213499
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Com a informação, expeça-se o competente alvará.

Decorrido o prazo, busquem-se contas bancárias ativas, via

SISBAJUD, para a devolução do valor depositado.

Por fim, tudo cumprido, arquivem-se os autos de forma definitiva.

RSK

IMBITUBA/SC, 28 de abril de 2024.

    MARCEL LUCIANO HIGUCHI VIEGAS DOS SANTOS

    Juiz(a) do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0000621-77.2018.5.12.0043
RECLAMANTE JUAREZ TEIXEIRA

ADVOGADO KADYR SEBOLT CARGNIN(OAB:
14316/SC)

RECLAMADO ORGAO GESTAO M O TRAB PORT
AVULSO PORTO ORG DE IMBITUBA

ADVOGADO VANESSA DE AVIZ(OAB: 24369/SC)

ADVOGADO JEANNE SANTOS(OAB: 18512/SC)

ADVOGADO CESAR DE OLIVEIRA(OAB:
10585/SC)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ORGAO GESTAO M O TRAB PORT AVULSO PORTO ORG DE
IMBITUBA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 74e25a0

proferido nos autos.

D E S P A C H O

Conclusos

Observo, inicialmente, que o presente feito consta da listagem do

PROJETO GARIMPO, como processo com valores pendentes de

liberação.

Da análise dos autos, verifico que há saldo na conta judicial da

Caixa Econômica Federa.

Verifico, ainda, que tal valor corresponde ao depósito recursal não

devolvido à parte ré.

Assim, INTIMO a parte executada, via DEJT, na pessoa do

procurador constituído, para que informe conta bancária da parte

credora para transferência do valor, no prazo de dez dias

contados da ciência do presente despacho.

Com a informação, expeça-se o competente alvará.

Decorrido o prazo, busquem-se contas bancárias ativas, via

SISBAJUD, para a devolução do valor depositado.

Por fim, tudo cumprido, arquivem-se os autos de forma definitiva.

RSK

IMBITUBA/SC, 28 de abril de 2024.

    MARCEL LUCIANO HIGUCHI VIEGAS DOS SANTOS

    Juiz(a) do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0001381-89.2019.5.12.0043
RECLAMANTE ANA OLIVEIRA FERNANDES DA

SILVA

ADVOGADO ALINE CRISTIANE CORREA(OAB:
41126/SC)

ADVOGADO GABRIEL MENDES DOS
SANTOS(OAB: 45711/SC)

RECLAMADO MUNICIPIO DE IMBITUBA

ADVOGADO EUCLIDES DE OLIVEIRA
PORTO(OAB: 28613/SC)

ADVOGADO DIEGO DA ROSA SENA
SILVEIRA(OAB: 23867/SC)

PERITO SILVIO DE GASPERI NEU

Intimado(s)/Citado(s):

  - ANA OLIVEIRA FERNANDES DA SILVA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID 82d8764

proferida nos autos.

DECISÃO - HOMOLOGAÇÃO DE CÁLCULOS

Conclusos.

Homologo os cálculos de liquidação de sentença para que surtam

seus jurídicos e legais efeitos.

Arbitro os honorários do perito contador em R$ 700,00, ônus que

atribuo à parte ré. Inclua-se o valor na conta.

Cuida-se, na presente lide, de reclamatória trabalhista na qual figura

ente público no polo passivo, o qual detém a prerrogativa

processual de dispensa da garantia do juízo para discussão acerca

dos cálculos de liquidação apresentados.

Diante disso, CITO a parte executada, via sistema, para, querendo,

apresentar embargos à execução, no prazo de trinta dias, sob

cominação de expedição de precatório ou requisição de pagamento,

servindo a presente decisão como mandado para os efeitos do art.

880 da CLT.

INTIMO, ainda, a parte autora, via DEJT, na pessoa do procurador

constituído, para apresentação de impugnação, querendo, no prazo

de cinco dias contados da ciência do presente despacho, em face

do que dispõe o art. 884 da CLT.

Decorrido o prazo em branco, requisite-se o pagamento via

Precatório e/ou via Requisição de Pequeno Valor (RPV) referente

aos créditos inferiores a dez salários mínimos, por meio do sistema

Gestão Eletrônica de Precatórios (Gprec).

Código para aferir autenticidade deste caderno: 213499
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Tendo em vista a Portaria Normativa PGF/AGU n.º 47, de 7 de julho

de 2023, desnecessária a intimação da União, já que o valor da

contribuição previdenciária apurada é inferior a R$ 40.000,00

(quarenta mil reais).

Quitada a execução, liberem-se os valores aos respectivos

credores.

Por fim, comprovadas as transferências pela instituição bancária,

voltem conclusos para sentença de extinção da execução.

KC

IMBITUBA/SC, 28 de abril de 2024.

    MARCEL LUCIANO HIGUCHI VIEGAS DOS SANTOS

    Juiz(a) do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0001162-18.2015.5.12.0043
RECLAMANTE CAMILA LEANDRO

ADVOGADO BEATRIZ FRANCELLINO
MARTINS(OAB: 38567/SC)

ADVOGADO LEDEIR BORGES MARTINS(OAB:
9337/SC)

RECLAMADO ALTHOFF SUPERMERCADOS LTDA

ADVOGADO SERGIO BIAVA JUNIOR(OAB:
25210/SC)

ADVOGADO EDUARDO DE MELLO E
SOUZA(OAB: 11073/SC)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ALTHOFF SUPERMERCADOS LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 967376c

proferido nos autos.

D E S P A C H O

Conclusos

Observo, inicialmente, que o presente feito consta da listagem do

PROJETO GARIMPO, como processo com valores pendentes de

liberação.

Da análise dos autos, verifico que há saldo na conta judicial Banco

do Brasil.

Verifico, ainda, que tal valor corresponde ao saldo da execução não

devolvido à executada.

Assim, INTIMO a parte executada, via DEJT, na pessoa do

procurador constituído, para que informe conta bancária da parte

credora para transferência do valor, no prazo de dez dias

contados da ciência do presente despacho.

Com a informação, expeça-se o competente alvará.

Decorrido o prazo, busquem-se contas bancárias ativas, via

SISBAJUD, para a devolução do valor depositado.

Por fim, tudo cumprido, arquivem-se os autos de forma definitiva.

RSK

IMBITUBA/SC, 28 de abril de 2024.

    MARCEL LUCIANO HIGUCHI VIEGAS DOS SANTOS

    Juiz(a) do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0000067-11.2019.5.12.0043
RECLAMANTE LEONARDO DE AZEVEDO DIAS

ADVOGADO BEATRIZ FRANCELLINO
MARTINS(OAB: 38567/SC)

ADVOGADO LEDEIR BORGES MARTINS(OAB:
9337/SC)

RECLAMADO SINDICATO DOS VIGIAS
PORTUARIOS DE IMBITUBA

ADVOGADO DALMIR ANSELMO DA SILVA(OAB:
37982/SC)

RECLAMADO ORGAO GESTAO M O TRAB PORT
AVULSO PORTO ORG DE IMBITUBA

ADVOGADO VANESSA DE AVIZ(OAB: 24369/SC)

ADVOGADO JEANNE SANTOS(OAB: 18512/SC)

ADVOGADO CESAR DE OLIVEIRA(OAB:
10585/SC)

CUSTOS LEGIS MINISTÉRIO PÚBLICO DO
TRABALHO

Intimado(s)/Citado(s):

  - ORGAO GESTAO M O TRAB PORT AVULSO PORTO ORG DE
IMBITUBA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 9353833

proferido nos autos.

D E S P A C H O

Conclusos

Observo, inicialmente, que o presente feito consta da listagem do

PROJETO GARIMPO, como processo com valores pendentes de

liberação.

Da análise dos autos, verifico que há saldo na conta judicial da

Caixa Econômica Federal, referente ao depósito recursal não

devolvido à ré.

Assim, INTIMO a parte ré, via DEJT, na pessoa do procurador

constituído, para que informe conta bancária da parte credora para

transferência do valor, no prazo de dez dias contados da ciência

do presente despacho.

Com a informação, expeça-se o competente alvará.

Decorrido o prazo, busquem-se contas bancárias ativas, via

SISBAJUD, para a devolução do valor depositado.

Por fim, tudo cumprido, arquivem-se os autos de forma definitiva.

Código para aferir autenticidade deste caderno: 213499
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RSK

IMBITUBA/SC, 28 de abril de 2024.

    MARCEL LUCIANO HIGUCHI VIEGAS DOS SANTOS

    Juiz(a) do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0000239-50.2019.5.12.0043
RECLAMANTE AIDA TEREZINHA BENFICA FRAGA

ADVOGADO KARINA TZELIKIS(OAB: 41690/SC)

ADVOGADO ROGERIO CAPELETTO(OAB:
15206/SC)

RECLAMADO ESTADO DE SANTA CATARINA

RECLAMADO ASSOC DE PAIS E PROF DA E B
PROF JOSE RODRIGUES LOPES

ADVOGADO JESSICA KATYANY CAZARIN(OAB:
46028/SC)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ASSOC DE PAIS E PROF DA E B PROF JOSE RODRIGUES
LOPES

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID e842e96

proferido nos autos.

D E S P A C H O

Conclusos

Observo, inicialmente, que o presente feito consta da listagem do

PROJETO GARIMPO, como processo com valores pendentes de

liberação.

Da análise dos autos, verifico que há saldo na conta judicial do

Banco do Brasil, referente ao saldo da execução não devolvido à

parte executada (APP).

Assim, INTIMO a primeira ré, via DEJT, na pessoa do procurador

constituído, para que informe conta bancária da parte credora para

transferência do valor, no prazo de dez dias contados da ciência

do presente despacho.

Com a informação, expeça-se o competente alvará.

Decorrido o prazo, busquem-se contas bancárias ativas, via

SISBAJUD, para a devolução do valor depositado.

Por fim, tudo cumprido, arquivem-se os autos de forma definitiva.

RSK

IMBITUBA/SC, 28 de abril de 2024.

    MARCEL LUCIANO HIGUCHI VIEGAS DOS SANTOS

    Juiz(a) do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0071800-62.2004.5.12.0043
RECLAMANTE EVANDRO DIAS NUNES

ADVOGADO ERLON DA ROSA FONSECA(OAB:
11152/SC)

ADVOGADO FABIO KFOURI PALMA(OAB:
12043/SC)

RECLAMANTE NICOLAU TEIXEIRA

ADVOGADO VILMAR SUTIL DA ROSA(OAB:
12093/SC)

ADVOGADO HIRA FLORIANO RAMOS(OAB:
12511/SC)

RECLAMADO CAMILA FIGUEIREDO

ADVOGADO VANIO GHISI(OAB: 5658/SC)

RECLAMADO EDNEI FIGUEIREDO

ADVOGADO VANIO GHISI(OAB: 5658/SC)

RECLAMADO EDSON FIGUEIREDO

RECLAMADO DINEKAR VEICULOS LTDA

ADVOGADO ALEX SANDRO DE JESUS(OAB:
23637/SC)

RECLAMADO MARIA JULIA CAMPOS FIGUEIREDO

RECLAMADO EDSON AUTO CENTER LTDA - ME

ADVOGADO CAROLINA STECANELLA DA
SILVA(OAB: 25260/SC)

ADVOGADO LEANDRO DE ALMEIDA(OAB: 52582-
B/SC)

RECLAMADO LAURA FERNANDES FIGUEIREDO

TERCEIRO
INTERESSADO

IVAN DE OLIVEIRA DA SILVA

ADVOGADO ALEX SANDRO DE JESUS(OAB:
23637/SC)

TERCEIRO
INTERESSADO

SANDRO MAGENI FREITAS

ADVOGADO SILVANA NETO NUERNBERG
OECKSLER(OAB: 17537/SC)

ADVOGADO EDAIR RODRIGUES DE BRITO
JUNIOR(OAB: 14882/SC)

ADVOGADO ELISSON FERNANDES DE
BRITO(OAB: 36868/SC)

ADVOGADO GIOVANNI BROGNI(OAB: 10861/SC)

TERCEIRO
INTERESSADO

UNIÃO FEDERAL (PGF)

Intimado(s)/Citado(s):

  - EDNEI FIGUEIREDO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 0845574

proferido nos autos.

D E S P A C H O

Conclusos

Observo, inicialmente, que o presente feito consta da listagem do

PROJETO GARIMPO, como processo com valores pendentes de

liberação.

Da análise dos autos, verifico que há saldo na conta judicial do

Banco do Brasil referente ao saldo da execução não devolvido ao

executado Ednei Figueiredo.

Assim, INTIMO a parte executada, via DEJT, na pessoa do

procurador constituído, para que informe conta bancária da parte
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credora para transferência do valor, no prazo de dez dias

contados da ciência do presente despacho.

Com a informação, expeça-se o competente alvará.

Decorrido o prazo, busquem-se contas bancárias ativas, via

SISBAJUD, para a devolução do valor depositado.

Por fim, tudo cumprido, arquivem-se os autos de forma definitiva.

RSK

IMBITUBA/SC, 28 de abril de 2024.

    MARCEL LUCIANO HIGUCHI VIEGAS DOS SANTOS

    Juiz(a) do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0000574-16.2012.5.12.0043
RECLAMANTE RODRIGO MOREIRA PEREIRA

ADVOGADO FABIO KFOURI PALMA(OAB:
12043/SC)

ADVOGADO ERLON DA ROSA FONSECA(OAB:
11152/SC)

RECLAMADO JOSE MARIA PAULA DA
CONCEICAO

RECLAMADO JOSEMARIA ASFALTOS LTDA - ME

ADVOGADO SERGIO NUNES DO
NASCIMENTO(OAB: 18551/SC)

RECLAMADO LUCIANA FERNANDES PEREIRA

ADVOGADO DANILLO HENRIQUE DE
OLIVEIRA(OAB: 31962/SC)

Intimado(s)/Citado(s):

  - RODRIGO MOREIRA PEREIRA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 8bec3c0

proferido nos autos.

DESPACHO

Conclusos.

Considerando que há valor remanescente nos autos e que o

executado José Maria Paulo da Conceição está em local incerto e

não sabido, proceda a intimação acerca dos valores penhorados,

para os fins do art. 884 da CLT, por edital.

Nada sendo requerido, libere-se o valor ao exequente, que deverá,

desde já informar conta bancária para transferência do valor.

Decorrido o prazo e informados os dados bancários, expeça-se o

competente alvará para transferência.

Por fim, tudo cumprido, tornem os autos ao arquivo

RSK

IMBITUBA/SC, 28 de abril de 2024.

    MARCEL LUCIANO HIGUCHI VIEGAS DOS SANTOS

    Juiz(a) do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0000472-81.2018.5.12.0043
RECLAMANTE ROSMERI MELLO VIEIRA

ADVOGADO FELIPE BORGES PAES E LIMA(OAB:
18913/SC)

RECLAMADO CAIXA ECONOMICA FEDERAL

ADVOGADO CASSIO MURILO PIRES(OAB:
5001/SC)

ADVOGADO FABRICIA CARDOSO BARATA
PAULO(OAB: 11692/SC)

ADVOGADO FELIPE COSTA SILVEIRA(OAB:
33907/SC)

ADVOGADO FREDIANI BARTEL(OAB: 19038/SC)

Intimado(s)/Citado(s):

  - CAIXA ECONOMICA FEDERAL

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 3355d06

proferido nos autos.

DESPACHO

Conclusos

Observo, inicialmente, que o presente feito consta da listagem do

PROJETO GARIMPO, como processo com valores pendentes de

liberação.

Da análise dos autos, verifico que há saldo na conta judicial da

Caixa Econômica Federal, no importe de R$ 1.236,41, atualizado

para 28/04/2024.

Verifico, ainda, que tal valor corresponde ao valor das custas

processuais restituídas e não liberadas para a parte ré (Caixa

Econômica Federal)

Diante disso, DETERMINO ao senhor gerente da instituição

financeira respectiva, utilizando-se da conta judicial e demais dados

informados abaixo, realize as operações abaixo listadas, acrescidas

de juros e correção monetária, comprovando-as nos autos, e

juntando extrato da conta judicial após as operações, no prazo de

quinze dias contados da ciência, devendo atentar a data de

atualização especificada para apuração dos juros e correção

monetária.

DADOS PARA CUMPRIMENTO DA TRANSFERÊNCIA:

OPERAÇÃO:
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Deverá a parte ré proceder ao saque do valor depositado, no prazo

de dez dias contados da ciência do presente despacho.

Por fim, comprovada transferência pela instituição bancária,

arquivem-se os autos de forma definitiva.

Fundado nos princípios da economia e celeridade processual,

confiro ao presente despacho a força de ALVARÁ JUDICIAL.

O presente despacho, assinado eletronicamente, em substituição à

assinatura física, tem a mesma força jurídica para os efeitos legais,

cuja autenticidade poderá ser verificada diretamente no site deste

Regional (https://portal.trt12.jus.br/index.php/pje).

Ciente a parte ré, via DEJT, na pessoa do procurador constituído,

com a publicação do presente despacho.

RSK

IMBITUBA/SC, 28 de abril de 2024.

    MARCEL LUCIANO HIGUCHI VIEGAS DOS SANTOS

    Juiz(a) do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0000520-84.2011.5.12.0043
RECLAMANTE ALEXANDRE BEZ BATTI

ADVOGADO LEDEIR BORGES MARTINS(OAB:
9337/SC)

RECLAMANTE DARIO JOSE LAURINDO NETO

ADVOGADO LEDEIR BORGES MARTINS(OAB:
9337/SC)

RECLAMANTE JOICE MARQUES

ADVOGADO LEDEIR BORGES MARTINS(OAB:
9337/SC)

RECLAMADO DANIEL LUIS CORDINI

ADVOGADO JOACI GASPAR(OAB: 53341/SC)

RECLAMADO ALEXSANDRO CORREA MATIAS

RECLAMADO MATSENN INFORMATICA LTDA - ME

ADVOGADO MARLON TESTONI BATISTI(OAB:
32631/SC)

RECLAMADO DAYANE LUIZ EIRELI

ADVOGADO MARLON TESTONI BATISTI(OAB:
32631/SC)

ADVOGADO ORLANDO GONÇALVES PACHECO
JUNIOR(OAB: 17164/SC)

ADVOGADO GUILHERME TAVARES DE
JESUS(OAB: 35338/SC)

ADVOGADO EDUARDO FAUSTINA DA
ROSA(OAB: 30982/SC)

RECLAMADO SELMA CORREA

RECLAMADO EDIR PIRES

RECLAMADO S & M INFORMATICA LTDA - ME

ADVOGADO ORLANDO GONÇALVES PACHECO
JUNIOR(OAB: 17164/SC)

ADVOGADO GUSTAVO BORBA BENETTI(OAB:
30472/SC)

RECLAMADO DAYANE LUIZ

RECLAMADO D E M INFORMATICA LTDA - ME

TERCEIRO
INTERESSADO

MUNICIPIO DE IMBITUBA

TERCEIRO
INTERESSADO

SC REMOCOES E GUARDA DE
VEICULOS EIRELI - ME

ADVOGADO CAMAL KHALED RASHID
ZURBA(OAB: 44237/SC)

Intimado(s)/Citado(s):

  - DAYANE LUIZ EIRELI

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 8270260

proferido nos autos.

DESPACHO

Conclusos

Observo, inicialmente, que o presente feito consta da listagem do

PROJETO GARIMPO, como processo com valores pendentes de

liberação.

Da análise dos autos, verifico que há saldo na conta judicial da

Caixa Econômica Federal, no importe de R$ 134,09, atualizado para

27/04/2024.

Verifico, ainda, que tal valor corresponde ao saldo da execução não

devolvido à parte executada (Dayane da Luz)

Diante disso, DETERMINO ao senhor gerente da instituição

financeira respectiva, utilizando-se da conta judicial e demais dados

informados abaixo, realize as operações abaixo listadas, acrescidas

de juros e correção monetária, comprovando-as nos autos, e

juntando extrato da conta judicial após as operações, no prazo de

quinze dias contados da ciência, devendo atentar a data de

atualização especificada para apuração dos juros e correção

monetária.

DADOS PARA CUMPRIMENTO DA TRANSFERÊNCIA:

OPERAÇÃO 01:

Por fim, comprovada transferência pela instituição bancária,

arquivem-se os autos de forma definitiva.

Fundado nos princípios da economia e celeridade processual,

confiro ao presente despacho a força de ALVARÁ JUDICIAL.

O presente despacho, assinado eletronicamente, em substituição à

assinatura física, tem a mesma força jurídica para os efeitos legais,

cuja autenticidade poderá ser verificada diretamente no site deste

Regional (https://portal.trt12.jus.br/index.php/pje).

RSK

IMBITUBA/SC, 28 de abril de 2024.

    MARCEL LUCIANO HIGUCHI VIEGAS DOS SANTOS

    Juiz(a) do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0000385-23.2021.5.12.0043
RECLAMANTE NEUSA MARTINS FELIPE
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ADVOGADO CLAUDILEIA LEAL(OAB: 46585/SC)

ADVOGADO LARISSA FERNANDES
DEOBRANDINO(OAB: 54487/SC)

ADVOGADO PATRICIA ANDRADE CAMPOS(OAB:
46936/SC)

RECLAMADO CORAL RESTAURANTE LTDA

ADVOGADO NATALIA CORDINI
PAVANELLO(OAB: 35699/SC)

ADVOGADO DAN CARGNIN FAUST(OAB:
46731/SC)

Intimado(s)/Citado(s):

  - CORAL RESTAURANTE LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID ac2023b

proferido nos autos.

D E S P A C H O

Conclusos

Observo, inicialmente, que o presente feito consta da listagem do

PROJETO GARIMPO, como processo com valores pendentes de

liberação.

Da análise dos autos, verifico que há saldo na conta judicial da

Caixa Econômica Federal, referente ao saldo depositado e não

devolvido à parte ré.

Assim, INTIMO a parte ré, via DEJT, na pessoa do procurador

constituído, para que informe conta bancária da parte credora para

transferência do valor, no prazo de dez dias contados da ciência

do presente despacho.

Com a informação, expeça-se o competente alvará.

Decorrido o prazo, busquem-se contas bancárias ativas, via

SISBAJUD, para a devolução do valor depositado.

Por fim, tudo cumprido, arquivem-se os autos de forma definitiva.

RSK

IMBITUBA/SC, 28 de abril de 2024.

    MARCEL LUCIANO HIGUCHI VIEGAS DOS SANTOS

    Juiz(a) do Trabalho Titular

Processo Nº ACPCiv-0000373-09.2021.5.12.0043
AUTOR SINDICATO DOS EMPREGADOS NO

COMERCIO DE LAGUNA

ADVOGADO FERNANDO NASCIMENTO
BURATTINI(OAB: 78983/SP)

RÉU A. ANGELONI & CIA. LTDA

ADVOGADO ALBERT ZILLI DOS SANTOS(OAB:
13379/SC)

Intimado(s)/Citado(s):

  - SINDICATO DOS EMPREGADOS NO COMERCIO DE
LAGUNA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 17c8275

proferido nos autos.

D E S P A C H O

Conclusos

Observo, inicialmente, que o presente feito consta da listagem do

PROJETO GARIMPO, como processo com valores pendentes de

liberação.

Da análise dos autos, verifico que há saldo na conta judicial do

Banco do Brasil, referente ao depósito recursal não devolvido ao

Sindicato autor.

Assim, INTIMO a parte autora (Sindicato), via DEJT, na pessoa do

procurador constituído, para que informe conta bancária da parte

credora para transferência do valor, no prazo de dez dias

contados da ciência do presente despacho.

Com a informação, expeça-se o competente alvará.

Decorrido o prazo, busquem-se contas bancárias ativas, via

SISBAJUD, para a devolução do valor depositado.

Por fim, tudo cumprido, arquivem-se os autos de forma definitiva.

RSK

IMBITUBA/SC, 28 de abril de 2024.

    MARCEL LUCIANO HIGUCHI VIEGAS DOS SANTOS

    Juiz(a) do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0000910-68.2022.5.12.0043
RECLAMANTE MANOEL JOAO DE ABREU

ADVOGADO VINICIUS FENGLER(OAB: 29295/SC)

ADVOGADO MANOEL DOS SANTOS
BERTONCINI(OAB: 3315/SC)

RECLAMADO LOG 9 TRANSPORTES E LOCACAO
DE VEICULOS LTDA

ADVOGADO CRISTIANO JOSE DA ROSA
BERKENBROCK(OAB: 17866/SC)

TERCEIRO
INTERESSADO

ÁguiaSat

TERCEIRO
INTERESSADO

Omnilink

PERITO GUILHERME WEBER SCHMITT

TERCEIRO
INTERESSADO

UNIÃO FEDERAL (PGF)

TERCEIRO
INTERESSADO

SCPAR PORTO DE IMBITUBA S.A.

Intimado(s)/Citado(s):

  - LOG 9 TRANSPORTES E LOCACAO DE VEICULOS LTDA
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            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 9c39d4a

proferido nos autos.

DESPACHO

Conclusos.

Previamente à homologação dos cálculos apresentados, INTIMO as

partes para, querendo, no prazo de oito dias contados da ciência

deste despacho, apresentar impugnação fundamentada aos

cálculos de liquidação, com a indicação dos itens e valores objeto

da discordância, sob pena de preclusão, nos termos do artigo 879, §

2º, da CLT.

No mesmo prazo assinalado, ante a nova redação do artigo 878 da

CLT, que lhe foi dada pela Lei nº 13.467/17, dispondo que a

execução será promovida pelas partes, DEVERÁ a parte

reclamante requerer o que entender de direito.

Com as manifestações ou decorridos os prazos, voltem conclusos.

KC

IMBITUBA/SC, 28 de abril de 2024.

    MARCEL LUCIANO HIGUCHI VIEGAS DOS SANTOS

    Juiz(a) do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0000645-03.2021.5.12.0043
RECLAMANTE PETERSON SCAPIN PEREIRA DA

SILVA

ADVOGADO EVANDRO ANTUNES(OAB:
114491/RS)

ADVOGADO JULIO CESAR CAPELA(OAB:
86305/RS)

ADVOGADO GRAZIELA BETIATTO DE
CARVALHO(OAB: 35476/RS)

RECLAMADO CLEITON DA SILVA CANTO CAFE
LTDA

ADVOGADO CESAR DE OLIVEIRA(OAB:
10585/SC)

Intimado(s)/Citado(s):

  - CLEITON DA SILVA CANTO CAFE LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID af96d45

proferido nos autos.

D E S P A C H O

Conclusos

Observo, inicialmente, que o presente feito consta da listagem do

PROJETO GARIMPO, como processo com valores pendentes de

liberação.

Da análise dos autos, verifico que há saldo na conta judicial da

Caixa Econômica Federal, no importe de R$1.675,91, atualizado

para 28/04/2024.

Verifico, ainda, que tal valor corresponde ao valor depositado pela

ré a título de valores incontroversos.

Contudo, posteriormente foi homologada a desistência da ação.

Assim, INTIMO a parte ré, via DEJT, na pessoa do procurador

constituído, para que informe conta bancária da parte credora para

transferência do valor, no prazo de dez dias contados da ciência

do presente despacho.

Com a informação, expeça-se o competente alvará.

Decorrido o prazo, busquem-se contas bancárias ativas, via

SISBAJUD, para a devolução do valor depositado.

Por fim, tudo cumprido, arquivem-se os autos de forma definitiva.

RSK

IMBITUBA/SC, 28 de abril de 2024.

    MARCEL LUCIANO HIGUCHI VIEGAS DOS SANTOS

    Juiz(a) do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0000151-70.2023.5.12.0043
RECLAMANTE JANAINA DOS SANTOS SILVA

MELLO

ADVOGADO EDI CARLOS PEREIRA
FAGUNDES(OAB: 221833/SP)

RECLAMADO DU-ARTE PESCADOS LTDA

ADVOGADO RICARDO DE SOUZA
SIQUEIRA(OAB: 31806/SC)

ADVOGADO ANDREA RODRIGUES
SIQUEIRA(OAB: 16571/SC)

Intimado(s)/Citado(s):

  - DU-ARTE PESCADOS LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 52239f3

proferido nos autos.

D E S P A C H O

Conclusos

Observo, inicialmente, que o presente feito consta da listagem do

PROJETO GARIMPO, como processo com valores pendentes de

liberação.

Da análise dos autos, verifico que há saldo na conta judicial do

Banco do Brasil, referente ao saldo não devolvido à parte ré.
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Assim, INTIMO a parte ré, via DEJT, na pessoa do procurador

constituído, para que informe conta bancária da parte credora para

transferência do valor, no prazo de dez dias contados da ciência

do presente despacho.

Com a informação, expeça-se o competente alvará.

Decorrido o prazo, busquem-se contas bancárias ativas, via

SISBAJUD, para a devolução do valor depositado.

Por fim, tudo cumprido, arquivem-se os autos de forma definitiva.

RSK

IMBITUBA/SC, 28 de abril de 2024.

    MARCEL LUCIANO HIGUCHI VIEGAS DOS SANTOS

    Juiz(a) do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0000910-68.2022.5.12.0043
RECLAMANTE MANOEL JOAO DE ABREU

ADVOGADO VINICIUS FENGLER(OAB: 29295/SC)

ADVOGADO MANOEL DOS SANTOS
BERTONCINI(OAB: 3315/SC)

RECLAMADO LOG 9 TRANSPORTES E LOCACAO
DE VEICULOS LTDA

ADVOGADO CRISTIANO JOSE DA ROSA
BERKENBROCK(OAB: 17866/SC)

TERCEIRO
INTERESSADO

ÁguiaSat

TERCEIRO
INTERESSADO

Omnilink

PERITO GUILHERME WEBER SCHMITT

TERCEIRO
INTERESSADO

UNIÃO FEDERAL (PGF)

TERCEIRO
INTERESSADO

SCPAR PORTO DE IMBITUBA S.A.

Intimado(s)/Citado(s):

  - MANOEL JOAO DE ABREU

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 9c39d4a

proferido nos autos.

DESPACHO

Conclusos.

Previamente à homologação dos cálculos apresentados, INTIMO as

partes para, querendo, no prazo de oito dias contados da ciência

deste despacho, apresentar impugnação fundamentada aos

cálculos de liquidação, com a indicação dos itens e valores objeto

da discordância, sob pena de preclusão, nos termos do artigo 879, §

2º, da CLT.

No mesmo prazo assinalado, ante a nova redação do artigo 878 da

CLT, que lhe foi dada pela Lei nº 13.467/17, dispondo que a

execução será promovida pelas partes, DEVERÁ a parte

reclamante requerer o que entender de direito.

Com as manifestações ou decorridos os prazos, voltem conclusos.

KC

IMBITUBA/SC, 28 de abril de 2024.

    MARCEL LUCIANO HIGUCHI VIEGAS DOS SANTOS

    Juiz(a) do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0000386-08.2021.5.12.0043
RECLAMANTE NILCEIA MARTINS FERMINO

ADVOGADO CLAUDILEIA LEAL(OAB: 46585/SC)

ADVOGADO LARISSA FERNANDES
DEOBRANDINO(OAB: 54487/SC)

ADVOGADO PATRICIA ANDRADE CAMPOS(OAB:
46936/SC)

RECLAMADO CORAL RESTAURANTE LTDA

ADVOGADO NATALIA CORDINI
PAVANELLO(OAB: 35699/SC)

ADVOGADO DAN CARGNIN FAUST(OAB:
46731/SC)

Intimado(s)/Citado(s):

  - CORAL RESTAURANTE LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID e114443

proferido nos autos.

D E S P A C H O

Conclusos

Observo, inicialmente, que o presente feito consta da listagem do

PROJETO GARIMPO, como processo com valores pendentes de

liberação.

Da análise dos autos, verifico que há saldo na conta judicial da

Caixa Econômica Federal, referente ao saldo depositado e não

devolvido à parte ré.

Assim, INTIMO a parte ré, via DEJT, na pessoa do procurador

constituído, para que informe conta bancária da parte credora para

transferência do valor, no prazo de dez dias contados da ciência

do presente despacho.

Com a informação, expeça-se o competente alvará.

Decorrido o prazo, busquem-se contas bancárias ativas, via

SISBAJUD, para a devolução do valor depositado.

Por fim, tudo cumprido, arquivem-se os autos de forma definitiva.

RSK

IMBITUBA/SC, 28 de abril de 2024.

    MARCEL LUCIANO HIGUCHI VIEGAS DOS SANTOS

    Juiz(a) do Trabalho Titular

Código para aferir autenticidade deste caderno: 213499
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Processo Nº ATSum-0000541-11.2021.5.12.0043
RECLAMANTE MARI SUSANA FONSECA

ADVOGADO GRAZIELA BETIATTO DE
CARVALHO(OAB: 35476/RS)

ADVOGADO JULIO CESAR CAPELA(OAB:
86305/RS)

ADVOGADO EVANDRO ANTUNES(OAB:
114491/RS)

RECLAMADO FERJU INDUSTRIA E COMERCIO DO
VESTUARIO LTDA

ADVOGADO RAMIRIS FERREIRA(OAB: 18546/SC)

ADVOGADO ROBERTHA CONSTANTINO DA
SILVEIRA(OAB: 52560/SC)

Intimado(s)/Citado(s):

  - FERJU INDUSTRIA E COMERCIO DO VESTUARIO LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 11cde91

proferido nos autos.

D E S P A C H O

Conclusos

Observo, inicialmente, que o presente feito consta da listagem do

PROJETO GARIMPO, como processo com valores pendentes de

liberação.

Da análise dos autos, verifico que há saldo na conta judicial do

Banco do Brasil, referente ao depósito recursal não devolvido à ré.

Assim, INTIMO a parte ré, via DEJT, na pessoa do procurador

constituído, para que informe conta bancária da parte credora para

transferência do valor, no prazo de cinco dias contados da

ciência do presente despacho.

Com a informação, expeça-se o competente alvará.

Decorrido o prazo, busquem-se contas bancárias ativas, via

SISBAJUD, para a devolução do valor depositado.

Por fim, tudo cumprido, arquivem-se os autos de forma definitiva.

RSK

IMBITUBA/SC, 28 de abril de 2024.

    MARCEL LUCIANO HIGUCHI VIEGAS DOS SANTOS

    Juiz(a) do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0000476-45.2023.5.12.0043
RECLAMANTE JANETE GERACI MONTEIRO DE

AVILA

ADVOGADO ALINE CRISTIANE CORREA(OAB:
41126/SC)

ADVOGADO GABRIEL MENDES DOS
SANTOS(OAB: 45711/SC)

RECLAMADO MUNICIPIO DE IMBITUBA

ADVOGADO ALAN ALVES EL HAWAT(OAB:
41508/SC)

PERITO SILVIO DE GASPERI NEU

Intimado(s)/Citado(s):

  - JANETE GERACI MONTEIRO DE AVILA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID 7bbf085

proferida nos autos.

DECISÃO - HOMOLOGAÇÃO DE CÁLCULOS

Conclusos.

Homologo os cálculos de liquidação de sentença para que surtam

seus jurídicos e legais efeitos.

Arbitro os honorários do perito contador em R$ 700,00, ônus que

atribuo à parte ré. Inclua-se o valor na conta.

Cuida-se, na presente lide, de reclamatória trabalhista na qual figura

ente público no polo passivo, o qual detém a prerrogativa

processual de dispensa da garantia do juízo para discussão acerca

dos cálculos de liquidação apresentados.

Diante disso, CITO a parte executada, via sistema, para, querendo,

apresentar embargos à execução, no prazo de trinta dias, sob

cominação de expedição de precatório ou requisição de pagamento,

servindo a presente decisão como mandado para os efeitos do art.

880 da CLT.

INTIMO, ainda, a parte autora, via DEJT, na pessoa do procurador

constituído, para apresentação de impugnação, querendo, no prazo

de cinco dias contados da ciência do presente despacho, em face

do que dispõe o art. 884 da CLT.

Decorrido o prazo em branco, requisite-se o pagamento via

Precatório e/ou via Requisição de Pequeno Valor (RPV) referente

aos créditos inferiores a dez salários mínimos, por meio do sistema

Gestão Eletrônica de Precatórios (Gprec).

Tendo em vista a Portaria Normativa PGF/AGU n.º 47, de 7 de julho

de 2023, desnecessária a intimação da União, já que o valor da

contribuição previdenciária apurada é inferior a R$ 40.000,00

(quarenta mil reais).

Quitada a execução, liberem-se os valores aos respectivos

credores.

Por fim, comprovadas as transferências pela instituição bancária,

voltem conclusos para sentença de extinção da execução.

KC

Código para aferir autenticidade deste caderno: 213499
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IMBITUBA/SC, 28 de abril de 2024.

    MARCEL LUCIANO HIGUCHI VIEGAS DOS SANTOS

    Juiz(a) do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0000215-51.2021.5.12.0043
RECLAMANTE JANELSON LEONEL DA SILVA

ADVOGADO ANA PAULA BATTISTI(OAB:
34254/SC)

ADVOGADO MICHELLI GIACOMOSSI(OAB:
35820/SC)

RECLAMADO RODO CACAMBA TRANSPORTES
EIRELI

ADVOGADO DIEGO GUILHERME NIELS(OAB:
24519/SC)

ADVOGADO MARA DENISE POFFO
WILHELM(OAB: 12790/SC)

TESTEMUNHA LUCAS SERRANO

TERCEIRO
INTERESSADO

CAIXA ECONOMICA FEDERAL

TERCEIRO
INTERESSADO

DELEGACIA DE POLÍCIA CIVIL DE
SÃO JÃO BATISTA

PERITO MATHEUS CURCIO LOCATELLI

TERCEIRO
INTERESSADO

HOSPITAL NOSSA SENHORA DOS
PRAZERES DE LAGES/SC

PERITO JULIANO FRONCHETTI

TERCEIRO
INTERESSADO

FENASEG - Federação Nacional das
Empresas de Seguros Privados

TESTEMUNHA JEAN CARLOS KOMPER

Intimado(s)/Citado(s):

  - JANELSON LEONEL DA SILVA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Destinatário(a): 

JANELSON LEONEL DA SILVA

Fica Vossa Senhoria intimado(a) a, querendo, semanifestar sobre a

petição anexada aos autos, em cinco dias.

Este Juízo adverte que a partir de 1º de março de 2024 é

obrigatório o cadastro de pessoas jurídicas de direito privado

no Domicílio Judicial Eletrônico para recebimento de citações e

intimações de parte sem advogado habilitado no PJe. Faça o

seu cadastro (https://domicilio-eletronico.pdpj.jus.br/).

IMBITUBA/SC, 29 de abril de 2024.

RAFAEL SANDIN KNABBEN

Diretor de Secretaria

Processo Nº ATOrd-0001045-46.2023.5.12.0043
RECLAMANTE EDILTON DE SOUZA MACHADO

ADVOGADO BRUNA DOS SANTOS
ULYSSEA(OAB: 36344/SC)

RECLAMADO OTTO SERAFIM FORTUNATO

ADVOGADO REGINA PEREIRA SOARES(OAB:
48099/RS)

TERCEIRO
INTERESSADO

Hospital de Caridade Senhor Bom
Jesus dos Passos

Intimado(s)/Citado(s):

  - OTTO SERAFIM FORTUNATO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Destinatário(a): 

OTTO SERAFIM FORTUNATO

Fica Vossa Senhoria intimado(a) a, querendo, semanifestar sobre

os documentos anexados aos autos, em cinco dias.

Este Juízo adverte que a partir de 1º de março de 2024 é

obrigatório o cadastro de pessoas jurídicas de direito privado

no Domicílio Judicial Eletrônico para recebimento de citações e

intimações de parte sem advogado habilitado no PJe. Faça o

seu cadastro (https://domicilio-eletronico.pdpj.jus.br/).

IMBITUBA/SC, 29 de abril de 2024.

RAFAEL SANDIN KNABBEN

Diretor de Secretaria

Processo Nº ATOrd-0001045-46.2023.5.12.0043
RECLAMANTE EDILTON DE SOUZA MACHADO

ADVOGADO BRUNA DOS SANTOS
ULYSSEA(OAB: 36344/SC)

RECLAMADO OTTO SERAFIM FORTUNATO

ADVOGADO REGINA PEREIRA SOARES(OAB:
48099/RS)

TERCEIRO
INTERESSADO

Hospital de Caridade Senhor Bom
Jesus dos Passos

Intimado(s)/Citado(s):

  - EDILTON DE SOUZA MACHADO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Destinatário(a): 

Código para aferir autenticidade deste caderno: 213499
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EDILTON DE SOUZA MACHADO

Fica Vossa Senhoria intimado(a) a, querendo, semanifestar sobre

os documentos anexados aos autos, em cinco dias.

Este Juízo adverte que a partir de 1º de março de 2024 é

obrigatório o cadastro de pessoas jurídicas de direito privado

no Domicílio Judicial Eletrônico para recebimento de citações e

intimações de parte sem advogado habilitado no PJe. Faça o

seu cadastro (https://domicilio-eletronico.pdpj.jus.br/).

IMBITUBA/SC, 29 de abril de 2024.

RAFAEL SANDIN KNABBEN

Diretor de Secretaria

Processo Nº ATSum-0000183-41.2024.5.12.0043
RECLAMANTE ANDERSON DA SILVA VIEIRA

ADVOGADO GEOVA MENDES DA SILVA(OAB:
51922/SC)

ADVOGADO FRANCINE MALU MARCOLLA(OAB:
58696/SC)

RECLAMADO DOMINGOS ARTE METAL
SERRALHERIA LTDA.

Intimado(s)/Citado(s):

  - ANDERSON DA SILVA VIEIRA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Destinatário(a):

ANDERSON DA SILVA VIEIRA

Fica Vossa Senhoria intimado(a) a se manifestar, em cinco dias,

acerca da certidão anexada pelo Oficial de Justiça.

Este Juízo adverte que a partir de 1º de março de 2024 é

obrigatório o cadastro de pessoas jurídicas de direito privado

no Domicílio Judicial Eletrônico para recebimento de citações e

intimações de parte sem advogado habilitado no PJe. Faça o

seu cadastro (https://domicilio-eletronico.pdpj.jus.br/).

IMBITUBA/SC, 29 de abril de 2024.

RAFAEL SANDIN KNABBEN

Diretor de Secretaria

Processo Nº ATOrd-0000279-90.2023.5.12.0043
RECLAMANTE JOSE HUMBERTO DA SILVA PAZ

ADVOGADO GABRIEL MENEZES(OAB: 29166/SC)

ADVOGADO HENRIQUE DESTRO LOCKS(OAB:
27702/SC)

RECLAMADO DATA HUB DAM LOGISTICA EM
TRANSPORTE EIRELI

ADVOGADO SOLITA FERNANDES MARCOS(OAB:
23392/SC)

RECLAMADO DIOGO BRAMBILA LTDA

ADVOGADO SOLITA FERNANDES MARCOS(OAB:
23392/SC)

RECLAMADO TRANSPORTADORA GARIBALDI
LTDA

ADVOGADO SOLITA FERNANDES MARCOS(OAB:
23392/SC)

Intimado(s)/Citado(s):

  - DATA HUB DAM LOGISTICA EM TRANSPORTE EIRELI

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Destinatário(a): 

DATA HUB DAM LOGISTICA EM TRANSPORTE EIRELI

Fica Vossa Senhoria intimado(a) a se manifestar, em cinco dias,

sobre a alegação de inadimplemento do acordo apresentada pela

parte contrária, devendo comprovar o pagamento nos autos, no

mesmo prazo, sob pena de execução. 

Este Juízo adverte que a partir de 1º de março de 2024 é

obrigatório o cadastro de pessoas jurídicas de direito privado

no Domicílio Judicial Eletrônico para recebimento de citações e

intimações de parte sem advogado habilitado no PJe. Faça o

seu cadastro (https://domicilio-eletronico.pdpj.jus.br/).

IMBITUBA/SC, 29 de abril de 2024.

RAFAEL SANDIN KNABBEN

Diretor de Secretaria

Processo Nº ATOrd-0000279-90.2023.5.12.0043
RECLAMANTE JOSE HUMBERTO DA SILVA PAZ

ADVOGADO GABRIEL MENEZES(OAB: 29166/SC)

ADVOGADO HENRIQUE DESTRO LOCKS(OAB:
27702/SC)

RECLAMADO DATA HUB DAM LOGISTICA EM
TRANSPORTE EIRELI

ADVOGADO SOLITA FERNANDES MARCOS(OAB:
23392/SC)

RECLAMADO DIOGO BRAMBILA LTDA

ADVOGADO SOLITA FERNANDES MARCOS(OAB:
23392/SC)

RECLAMADO TRANSPORTADORA GARIBALDI
LTDA

ADVOGADO SOLITA FERNANDES MARCOS(OAB:
23392/SC)

Código para aferir autenticidade deste caderno: 213499
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Intimado(s)/Citado(s):

  - DIOGO BRAMBILA LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Destinatário(a): 

DIOGO BRAMBILA LTDA

Fica Vossa Senhoria intimado(a) a se manifestar, em cinco dias,

sobre a alegação de inadimplemento do acordo apresentada pela

parte contrária, devendo comprovar o pagamento nos autos, no

mesmo prazo, sob pena de execução. 

Este Juízo adverte que a partir de 1º de março de 2024 é

obrigatório o cadastro de pessoas jurídicas de direito privado

no Domicílio Judicial Eletrônico para recebimento de citações e

intimações de parte sem advogado habilitado no PJe. Faça o

seu cadastro (https://domicilio-eletronico.pdpj.jus.br/).

IMBITUBA/SC, 29 de abril de 2024.

RAFAEL SANDIN KNABBEN

Diretor de Secretaria

Processo Nº ATOrd-0000279-90.2023.5.12.0043
RECLAMANTE JOSE HUMBERTO DA SILVA PAZ

ADVOGADO GABRIEL MENEZES(OAB: 29166/SC)

ADVOGADO HENRIQUE DESTRO LOCKS(OAB:
27702/SC)

RECLAMADO DATA HUB DAM LOGISTICA EM
TRANSPORTE EIRELI

ADVOGADO SOLITA FERNANDES MARCOS(OAB:
23392/SC)

RECLAMADO DIOGO BRAMBILA LTDA

ADVOGADO SOLITA FERNANDES MARCOS(OAB:
23392/SC)

RECLAMADO TRANSPORTADORA GARIBALDI
LTDA

ADVOGADO SOLITA FERNANDES MARCOS(OAB:
23392/SC)

Intimado(s)/Citado(s):

  - TRANSPORTADORA GARIBALDI LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Destinatário(a): 

TRANSPORTADORA GARIBALDI LTDA

Fica Vossa Senhoria intimado(a) a se manifestar, em cinco dias,

sobre a alegação de inadimplemento do acordo apresentada pela

parte contrária, devendo comprovar o pagamento nos autos, no

mesmo prazo, sob pena de execução. 

Este Juízo adverte que a partir de 1º de março de 2024 é

obrigatório o cadastro de pessoas jurídicas de direito privado

no Domicílio Judicial Eletrônico para recebimento de citações e

intimações de parte sem advogado habilitado no PJe. Faça o

seu cadastro (https://domicilio-eletronico.pdpj.jus.br/).

IMBITUBA/SC, 29 de abril de 2024.

RAFAEL SANDIN KNABBEN

Diretor de Secretaria

Processo Nº ATSum-0000292-55.2024.5.12.0043
RECLAMANTE VALENTINA PRETTO MOMBELLI

ADVOGADO JULIO CESAR PACHECO
FERREIRA(OAB: 105355/RS)

RECLAMADO FENIX SOLUCOES E
GERENCIAMENTO DE CEMITERIOS
LTDA

ADVOGADO JEFERSON DA COSTA
DANNUS(OAB: 12706/SC)

Intimado(s)/Citado(s):

  - VALENTINA PRETTO MOMBELLI

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Destinatário(a): 

VALENTINA PRETTO MOMBELLI

Fica Vossa Senhoria intimado(a) a, querendo, semanifestar sobre

os documentos anexados aos autos, em cinco dias.

Este Juízo adverte que a partir de 1º de março de 2024 é

obrigatório o cadastro de pessoas jurídicas de direito privado

no Domicílio Judicial Eletrônico para recebimento de citações e

intimações de parte sem advogado habilitado no PJe. Faça o

seu cadastro (https://domicilio-eletronico.pdpj.jus.br/).

IMBITUBA/SC, 29 de abril de 2024.

RAFAEL SANDIN KNABBEN

Diretor de Secretaria

Código para aferir autenticidade deste caderno: 213499
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Processo Nº ATSum-0000250-06.2024.5.12.0043
RECLAMANTE FABIANA MARTINS BARACHO

ADVOGADO BEATRIZ FRANCELLINO
MARTINS(OAB: 38567/SC)

ADVOGADO LEDEIR BORGES MARTINS(OAB:
9337/SC)

ADVOGADO JOAO VICTOR FRANCELLINO
MARTINS(OAB: 55447/SC)

RECLAMADO ALTHOFF SUPERMERCADOS LTDA

ADVOGADO LUIZ HENRIQUE MORONA(OAB:
10649/SC)

Intimado(s)/Citado(s):

  - FABIANA MARTINS BARACHO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Destinatário(a): 

FABIANA MARTINS BARACHO

Fica Vossa Senhoria intimado(a) a se manifestar, em dez dias,

sobrea contestação e os documentos com ela acostados, devendo

informar se pretende produzir prova oral ou outras que entenda

pertinentes, especificando seu objeto e justificando a necessidade

de sua produção.

Este Juízo adverte que a partir de 1º de março de 2024 é

obrigatório o cadastro de pessoas jurídicas de direito privado

no Domicílio Judicial Eletrônico para recebimento de citações e

intimações de parte sem advogado habilitado no PJe. Faça o

seu cadastro (https://domicilio-eletronico.pdpj.jus.br/).

IMBITUBA/SC, 29 de abril de 2024.

RAFAEL SANDIN KNABBEN

Diretor de Secretaria

Processo Nº ATOrd-0000973-59.2023.5.12.0043
RECLAMANTE GILBERTO DOS SANTOS MOTTA

FILHO

ADVOGADO SHAYANE RAQUEL DE HOLANDA
OLIVEIRA(OAB: 34791/PE)

RECLAMADO DIOGO BRAMBILA LTDA

ADVOGADO SOLITA FERNANDES MARCOS(OAB:
23392/SC)

RECLAMADO TRANSPORTADORA GARIBALDI
LTDA

ADVOGADO SOLITA FERNANDES MARCOS(OAB:
23392/SC)

RECLAMADO DATA HUB DAM LOGISTICA EM
TRANSPORTE EIRELI

ADVOGADO SOLITA FERNANDES MARCOS(OAB:
23392/SC)

RECLAMADO TRANSPORTES PAIS E FILHOS
EIRELI - ME

ADVOGADO SOLITA FERNANDES MARCOS(OAB:
23392/SC)

Intimado(s)/Citado(s):

  - GILBERTO DOS SANTOS MOTTA FILHO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Destinatário(a): 

GILBERTO DOS SANTOS MOTTA FILHO

Fica Vossa Senhoria intimado(a) a, querendo, semanifestar sobre

os documentos anexados aos autos, em dez dias.

Este Juízo adverte que a partir de 1º de março de 2024 é

obrigatório o cadastro de pessoas jurídicas de direito privado

no Domicílio Judicial Eletrônico para recebimento de citações e

intimações de parte sem advogado habilitado no PJe. Faça o

seu cadastro (https://domicilio-eletronico.pdpj.jus.br/).

IMBITUBA/SC, 29 de abril de 2024.

RAFAEL SANDIN KNABBEN

Diretor de Secretaria

Processo Nº ATOrd-0000973-59.2023.5.12.0043
RECLAMANTE GILBERTO DOS SANTOS MOTTA

FILHO

ADVOGADO SHAYANE RAQUEL DE HOLANDA
OLIVEIRA(OAB: 34791/PE)

RECLAMADO DIOGO BRAMBILA LTDA

ADVOGADO SOLITA FERNANDES MARCOS(OAB:
23392/SC)

RECLAMADO TRANSPORTADORA GARIBALDI
LTDA

ADVOGADO SOLITA FERNANDES MARCOS(OAB:
23392/SC)

RECLAMADO DATA HUB DAM LOGISTICA EM
TRANSPORTE EIRELI

ADVOGADO SOLITA FERNANDES MARCOS(OAB:
23392/SC)

RECLAMADO TRANSPORTES PAIS E FILHOS
EIRELI - ME

ADVOGADO SOLITA FERNANDES MARCOS(OAB:
23392/SC)

Intimado(s)/Citado(s):

  - DIOGO BRAMBILA LTDA

Código para aferir autenticidade deste caderno: 213499
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            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Destinatário(a): 

DIOGO BRAMBILA LTDA

Fica Vossa Senhoria intimado(a) a, querendo, semanifestar sobre

os documentos anexados aos autos, em dez dias.

Este Juízo adverte que a partir de 1º de março de 2024 é

obrigatório o cadastro de pessoas jurídicas de direito privado

no Domicílio Judicial Eletrônico para recebimento de citações e

intimações de parte sem advogado habilitado no PJe. Faça o

seu cadastro (https://domicilio-eletronico.pdpj.jus.br/).

IMBITUBA/SC, 29 de abril de 2024.

RAFAEL SANDIN KNABBEN

Diretor de Secretaria

Processo Nº ATOrd-0000973-59.2023.5.12.0043
RECLAMANTE GILBERTO DOS SANTOS MOTTA

FILHO

ADVOGADO SHAYANE RAQUEL DE HOLANDA
OLIVEIRA(OAB: 34791/PE)

RECLAMADO DIOGO BRAMBILA LTDA

ADVOGADO SOLITA FERNANDES MARCOS(OAB:
23392/SC)

RECLAMADO TRANSPORTADORA GARIBALDI
LTDA

ADVOGADO SOLITA FERNANDES MARCOS(OAB:
23392/SC)

RECLAMADO DATA HUB DAM LOGISTICA EM
TRANSPORTE EIRELI

ADVOGADO SOLITA FERNANDES MARCOS(OAB:
23392/SC)

RECLAMADO TRANSPORTES PAIS E FILHOS
EIRELI - ME

ADVOGADO SOLITA FERNANDES MARCOS(OAB:
23392/SC)

Intimado(s)/Citado(s):

  - TRANSPORTADORA GARIBALDI LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Destinatário(a): 

TRANSPORTADORA GARIBALDI LTDA

Fica Vossa Senhoria intimado(a) a, querendo, semanifestar sobre

os documentos anexados aos autos, em dez dias.

Este Juízo adverte que a partir de 1º de março de 2024 é

obrigatório o cadastro de pessoas jurídicas de direito privado

no Domicílio Judicial Eletrônico para recebimento de citações e

intimações de parte sem advogado habilitado no PJe. Faça o

seu cadastro (https://domicilio-eletronico.pdpj.jus.br/).

IMBITUBA/SC, 29 de abril de 2024.

RAFAEL SANDIN KNABBEN

Diretor de Secretaria

Processo Nº ATOrd-0000973-59.2023.5.12.0043
RECLAMANTE GILBERTO DOS SANTOS MOTTA

FILHO

ADVOGADO SHAYANE RAQUEL DE HOLANDA
OLIVEIRA(OAB: 34791/PE)

RECLAMADO DIOGO BRAMBILA LTDA

ADVOGADO SOLITA FERNANDES MARCOS(OAB:
23392/SC)

RECLAMADO TRANSPORTADORA GARIBALDI
LTDA

ADVOGADO SOLITA FERNANDES MARCOS(OAB:
23392/SC)

RECLAMADO DATA HUB DAM LOGISTICA EM
TRANSPORTE EIRELI

ADVOGADO SOLITA FERNANDES MARCOS(OAB:
23392/SC)

RECLAMADO TRANSPORTES PAIS E FILHOS
EIRELI - ME

ADVOGADO SOLITA FERNANDES MARCOS(OAB:
23392/SC)

Intimado(s)/Citado(s):

  - TRANSPORTES PAIS E FILHOS EIRELI - ME

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Destinatário(a): 

TRANSPORTES PAIS E FILHOS EIRELI - ME

Fica Vossa Senhoria intimado(a) a, querendo, semanifestar sobre

os documentos anexados aos autos, em dez dias.

Este Juízo adverte que a partir de 1º de março de 2024 é

obrigatório o cadastro de pessoas jurídicas de direito privado

no Domicílio Judicial Eletrônico para recebimento de citações e

intimações de parte sem advogado habilitado no PJe. Faça o

seu cadastro (https://domicilio-eletronico.pdpj.jus.br/).

IMBITUBA/SC, 29 de abril de 2024.

Código para aferir autenticidade deste caderno: 213499
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RAFAEL SANDIN KNABBEN

Diretor de Secretaria

Processo Nº ATOrd-0000973-59.2023.5.12.0043
RECLAMANTE GILBERTO DOS SANTOS MOTTA

FILHO

ADVOGADO SHAYANE RAQUEL DE HOLANDA
OLIVEIRA(OAB: 34791/PE)

RECLAMADO DIOGO BRAMBILA LTDA

ADVOGADO SOLITA FERNANDES MARCOS(OAB:
23392/SC)

RECLAMADO TRANSPORTADORA GARIBALDI
LTDA

ADVOGADO SOLITA FERNANDES MARCOS(OAB:
23392/SC)

RECLAMADO DATA HUB DAM LOGISTICA EM
TRANSPORTE EIRELI

ADVOGADO SOLITA FERNANDES MARCOS(OAB:
23392/SC)

RECLAMADO TRANSPORTES PAIS E FILHOS
EIRELI - ME

ADVOGADO SOLITA FERNANDES MARCOS(OAB:
23392/SC)

Intimado(s)/Citado(s):

  - DATA HUB DAM LOGISTICA EM TRANSPORTE EIRELI

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Destinatário(a): 

DATA HUB DAM LOGISTICA EM TRANSPORTE EIRELI

Fica Vossa Senhoria intimado(a) a, querendo, semanifestar sobre

os documentos anexados aos autos, em dez dias.

Este Juízo adverte que a partir de 1º de março de 2024 é

obrigatório o cadastro de pessoas jurídicas de direito privado

no Domicílio Judicial Eletrônico para recebimento de citações e

intimações de parte sem advogado habilitado no PJe. Faça o

seu cadastro (https://domicilio-eletronico.pdpj.jus.br/).

IMBITUBA/SC, 29 de abril de 2024.

RAFAEL SANDIN KNABBEN

Diretor de Secretaria

Processo Nº ATOrd-0000884-36.2023.5.12.0043
RECLAMANTE MARCELO DE ALMEIDA BARBOSA

RODRIGUES

ADVOGADO GABRIEL MENEZES(OAB: 29166/SC)

ADVOGADO HENRIQUE DESTRO LOCKS(OAB:
27702/SC)

RECLAMADO DIOGO BRAMBILA LTDA

ADVOGADO SOLITA FERNANDES MARCOS(OAB:
23392/SC)

RECLAMADO DATA HUB DAM LOGISTICA EM
TRANSPORTE EIRELI

ADVOGADO SOLITA FERNANDES MARCOS(OAB:
23392/SC)

RECLAMADO TRANSPORTADORA GARIBALDI
LTDA

ADVOGADO SOLITA FERNANDES MARCOS(OAB:
23392/SC)

Intimado(s)/Citado(s):

  - MARCELO DE ALMEIDA BARBOSA RODRIGUES

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Destinatário(a): 

MARCELO DE ALMEIDA BARBOSA RODRIGUES

Fica Vossa Senhoria intimado(a) a, querendo, semanifestar sobre

os documentos anexados aos autos, em dez dias.

Este Juízo adverte que a partir de 1º de março de 2024 é

obrigatório o cadastro de pessoas jurídicas de direito privado

no Domicílio Judicial Eletrônico para recebimento de citações e

intimações de parte sem advogado habilitado no PJe. Faça o

seu cadastro (https://domicilio-eletronico.pdpj.jus.br/).

IMBITUBA/SC, 29 de abril de 2024.

RAFAEL SANDIN KNABBEN

Diretor de Secretaria

Processo Nº ATOrd-0000884-36.2023.5.12.0043
RECLAMANTE MARCELO DE ALMEIDA BARBOSA

RODRIGUES

ADVOGADO GABRIEL MENEZES(OAB: 29166/SC)

ADVOGADO HENRIQUE DESTRO LOCKS(OAB:
27702/SC)

RECLAMADO DIOGO BRAMBILA LTDA

ADVOGADO SOLITA FERNANDES MARCOS(OAB:
23392/SC)

RECLAMADO DATA HUB DAM LOGISTICA EM
TRANSPORTE EIRELI

ADVOGADO SOLITA FERNANDES MARCOS(OAB:
23392/SC)

RECLAMADO TRANSPORTADORA GARIBALDI
LTDA

ADVOGADO SOLITA FERNANDES MARCOS(OAB:
23392/SC)

Intimado(s)/Citado(s):

  - DATA HUB DAM LOGISTICA EM TRANSPORTE EIRELI

Código para aferir autenticidade deste caderno: 213499
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            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Destinatário(a): 

DATA HUB DAM LOGISTICA EM TRANSPORTE EIRELI

Fica Vossa Senhoria intimado(a) a, querendo, semanifestar sobre

os documentos anexados aos autos, em dez dias.

Este Juízo adverte que a partir de 1º de março de 2024 é

obrigatório o cadastro de pessoas jurídicas de direito privado

no Domicílio Judicial Eletrônico para recebimento de citações e

intimações de parte sem advogado habilitado no PJe. Faça o

seu cadastro (https://domicilio-eletronico.pdpj.jus.br/).

IMBITUBA/SC, 29 de abril de 2024.

RAFAEL SANDIN KNABBEN

Diretor de Secretaria

Processo Nº ATOrd-0000884-36.2023.5.12.0043
RECLAMANTE MARCELO DE ALMEIDA BARBOSA

RODRIGUES

ADVOGADO GABRIEL MENEZES(OAB: 29166/SC)

ADVOGADO HENRIQUE DESTRO LOCKS(OAB:
27702/SC)

RECLAMADO DIOGO BRAMBILA LTDA

ADVOGADO SOLITA FERNANDES MARCOS(OAB:
23392/SC)

RECLAMADO DATA HUB DAM LOGISTICA EM
TRANSPORTE EIRELI

ADVOGADO SOLITA FERNANDES MARCOS(OAB:
23392/SC)

RECLAMADO TRANSPORTADORA GARIBALDI
LTDA

ADVOGADO SOLITA FERNANDES MARCOS(OAB:
23392/SC)

Intimado(s)/Citado(s):

  - DIOGO BRAMBILA LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Destinatário(a): 

DIOGO BRAMBILA LTDA

Fica Vossa Senhoria intimado(a) a, querendo, semanifestar sobre

os documentos anexados aos autos, em dez dias.

Este Juízo adverte que a partir de 1º de março de 2024 é

obrigatório o cadastro de pessoas jurídicas de direito privado

no Domicílio Judicial Eletrônico para recebimento de citações e

intimações de parte sem advogado habilitado no PJe. Faça o

seu cadastro (https://domicilio-eletronico.pdpj.jus.br/).

IMBITUBA/SC, 29 de abril de 2024.

RAFAEL SANDIN KNABBEN

Diretor de Secretaria

Processo Nº ATOrd-0000884-36.2023.5.12.0043
RECLAMANTE MARCELO DE ALMEIDA BARBOSA

RODRIGUES

ADVOGADO GABRIEL MENEZES(OAB: 29166/SC)

ADVOGADO HENRIQUE DESTRO LOCKS(OAB:
27702/SC)

RECLAMADO DIOGO BRAMBILA LTDA

ADVOGADO SOLITA FERNANDES MARCOS(OAB:
23392/SC)

RECLAMADO DATA HUB DAM LOGISTICA EM
TRANSPORTE EIRELI

ADVOGADO SOLITA FERNANDES MARCOS(OAB:
23392/SC)

RECLAMADO TRANSPORTADORA GARIBALDI
LTDA

ADVOGADO SOLITA FERNANDES MARCOS(OAB:
23392/SC)

Intimado(s)/Citado(s):

  - TRANSPORTADORA GARIBALDI LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Destinatário(a): 

TRANSPORTADORA GARIBALDI LTDA

Fica Vossa Senhoria intimado(a) a, querendo, semanifestar sobre

os documentos anexados aos autos, em dez dias.

Este Juízo adverte que a partir de 1º de março de 2024 é

obrigatório o cadastro de pessoas jurídicas de direito privado

no Domicílio Judicial Eletrônico para recebimento de citações e

intimações de parte sem advogado habilitado no PJe. Faça o

seu cadastro (https://domicilio-eletronico.pdpj.jus.br/).

IMBITUBA/SC, 29 de abril de 2024.

RAFAEL SANDIN KNABBEN

Diretor de Secretaria

Código para aferir autenticidade deste caderno: 213499
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Processo Nº ATOrd-0000506-80.2023.5.12.0043
RECLAMANTE THIAGO BERNARDINO MIGUEL

ADVOGADO FABIO MARTINS(OAB: 49652/SC)

ADVOGADO VINICIUS FENGLER(OAB: 29295/SC)

RECLAMADO JOSIANE PIRES

ADVOGADO EDUARDO BORBA BENETTI(OAB:
18635/SC)

PERITO DANIELLY MARY CORREA

PERITO MATHEUS CURCIO LOCATELLI

Intimado(s)/Citado(s):

  - THIAGO BERNARDINO MIGUEL

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Destinatário(a): 

THIAGO BERNARDINO MIGUEL

Fica Vossa Senhoria intimado(a) a, querendo, se manifestar sobre o

laudo pericial e todos os documentos juntados nos autos, em dez

dias. 

Este Juízo adverte que a partir de 1º de março de 2024 é

obrigatório o cadastro de pessoas jurídicas de direito privado

no Domicílio Judicial Eletrônico para recebimento de citações e

intimações de parte sem advogado habilitado no PJe. Faça o

seu cadastro (https://domicilio-eletronico.pdpj.jus.br/).

IMBITUBA/SC, 29 de abril de 2024.

RAFAEL SANDIN KNABBEN

Diretor de Secretaria

Processo Nº ATOrd-0000506-80.2023.5.12.0043
RECLAMANTE THIAGO BERNARDINO MIGUEL

ADVOGADO FABIO MARTINS(OAB: 49652/SC)

ADVOGADO VINICIUS FENGLER(OAB: 29295/SC)

RECLAMADO JOSIANE PIRES

ADVOGADO EDUARDO BORBA BENETTI(OAB:
18635/SC)

PERITO DANIELLY MARY CORREA

PERITO MATHEUS CURCIO LOCATELLI

Intimado(s)/Citado(s):

  - JOSIANE PIRES

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Destinatário(a): 

JOSIANE PIRES

Fica Vossa Senhoria intimado(a) a, querendo, se manifestar sobre o

laudo pericial e todos os documentos juntados nos autos, em dez

dias. 

Este Juízo adverte que a partir de 1º de março de 2024 é

obrigatório o cadastro de pessoas jurídicas de direito privado

no Domicílio Judicial Eletrônico para recebimento de citações e

intimações de parte sem advogado habilitado no PJe. Faça o

seu cadastro (https://domicilio-eletronico.pdpj.jus.br/).

IMBITUBA/SC, 29 de abril de 2024.

RAFAEL SANDIN KNABBEN

Diretor de Secretaria

Processo Nº HTE-0000336-74.2024.5.12.0043
REQUERENTE CAMILE VITORIA DE ARAUJO

FLORES

ADVOGADO JORGE HENRIQUE MENEZES(OAB:
34973/SC)

REQUERIDO INSANO SABOR RESTAURANTE
LTDA

Intimado(s)/Citado(s):

  - CAMILE VITORIA DE ARAUJO FLORES

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 3bcf35b

proferido nos autos.

DESPACHO

Conclusos.

Da análise dos autos, verifico que a parte empregadora (Insano

Sabor Restaurante Ltda), não juntou procuração dando poderes ao

procurador que subscreveu o acordo anexado aos autos, requisito

essencial previsto no art. 855-B da CLT, não sendo possível a sua

homologação.

Diante disso, INTIMO a parte trabalhadora (Camile Vitória de Araújo

Flores), responsável pelo protocolo do acordo, via DEJT, na pessoa

do procurador constituído, para ciência do presente despacho,

Código para aferir autenticidade deste caderno: 213499
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devendo sanar o vício apresentado (regularização processual), no

prazo de cinco dias, sob pena de não homologação do acordo e,

por conseguinte, a extinção do feito sem resolução do mérito.

Com a juntada ou decorrido o prazo, venham conclusos para

deliberações.

RSK

IMBITUBA/SC, 29 de abril de 2024.

    MARCEL LUCIANO HIGUCHI VIEGAS DOS SANTOS

    Juiz(a) do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0000583-89.2023.5.12.0043
RECLAMANTE NAIELE VIEIRA DE ARAUJO

ADVOGADO GREICE BIERHALS(OAB: 129646/RS)

RECLAMADO PANAMERICANA CALCADOS E
CONFECCOES LTDA - ME

ADVOGADO ROBERTHA CONSTANTINO DA
SILVEIRA(OAB: 52560/SC)

Intimado(s)/Citado(s):

  - PANAMERICANA CALCADOS E CONFECCOES LTDA - ME

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 8b4e843

proferido nos autos.

DESPACHO

Conclusos.

Os autos vêm conclusos em razão da petição anexada pela parte

exequente, por meio da qual noticia o pagamento intempestivo da

primeira parcela do acordo e requer a aplicação da cláusula penal

sobre o remanescente.

Analiso.

Nos termos do acordo firmado pelas partes, ficou ajustado o

pagamento do valor de R$ 7.000,00, em cinco parcelas, sendo a

primeira no valor de R$ 2.000,00 e as demais no valor de R$

1.250,00, iniciando em 15/12/2023.

Verifico que a parte ré adimpliu a primeira parcela no dia

16/12/2023, ou seja, de forma intempestiva.

Considerando que não houve manifestação da parte exequente

quanto ao pagamento das demais parcelas, presumem-se

cumpridas.

Neste caso, considerando os princípios da razoabilidade e da boa-fé

que norteiam as relações jurídicas, não se mostra razoável a

aplicação da cláusula penal sobre o saldo devido (quando do

pagamento da primeira parcela), uma vez que a parte ré adimpliu

com todo o acordo firmado entre as partes.

Aplico a cláusula penal tão somente sobre a primeira parcela do

acordo, quitada em atraso, com base no art. 413 do Código Civil,

que dispõe:

"Art. 413. A penalidade deve ser reduzida equitativamente pelo juiz

se a obrigação principal tiver sido cumprida em parte, ou se o

montante da penalidade for manifestamente excessivo, tendo-se em

vista a natureza e a finalidade do negócio."

Diante disso, intimo a parte executada, via DEJT, na pessoa dos

procuradores constituídos, para comprovar o pagamento da

cláusula penal devida, no importe de R$ 600,00 (seiscentos reais),

no prazo de cinco dias contados da ciência, sob pena de

execução.

Cientes as partes, via DEJT, na pessoa dos procuradores

constituídos, com a publicação do presente despacho.

RSK

IMBITUBA/SC, 29 de abril de 2024.

    MARCEL LUCIANO HIGUCHI VIEGAS DOS SANTOS

    Juiz(a) do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0001121-85.2014.5.12.0043
RECLAMANTE GESSY CYRELLI

ADVOGADO ANTONIO CARLOS FACIOLI
CHEDID(OAB: 16544/SC)

ADVOGADO MARCOS PAULO SCHULTZ(OAB:
25924/SC)

ADVOGADO THEMIS SCHMITT CHEDID(OAB:
32873/SC)

RECLAMADO SCPAR PORTO DE IMBITUBA S.A.

ADVOGADO CLEVERTON ELIAS VIEIRA(OAB:
20546/SC)

ADVOGADO VALDOMIRO RIBEIRO DA SILVA
NETO(OAB: 41802/SC)

ADVOGADO JOSE FRANCISCO PORTO(OAB:
44198/SC)

ADVOGADO RAFAEL ONEDA(OAB: 22989/SC)

RECLAMADO COMPANHIA DOCAS DE IMBITUBA

ADVOGADO ROBERTHA CONSTANTINO DA
SILVEIRA(OAB: 52560/SC)

Intimado(s)/Citado(s):

  - GESSY CYRELLI

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 0e740d4

proferido nos autos.

DESPACHO

Conclusos.

Código para aferir autenticidade deste caderno: 213499
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Da análise dos autos, verifico que foi homologada a renúncia ao

direito em que se funda a presente ação, conforme decisão

proferida no Id 4d34550.

Assim, determino o arquivamento definitivo dos autos.

Cientes as partes, via DEJT, na pessoa dos procuradores

constituídos, com a publicação do presente despacho.

RSK

IMBITUBA/SC, 29 de abril de 2024.

    MARCEL LUCIANO HIGUCHI VIEGAS DOS SANTOS

    Juiz(a) do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0000583-89.2023.5.12.0043
RECLAMANTE NAIELE VIEIRA DE ARAUJO

ADVOGADO GREICE BIERHALS(OAB: 129646/RS)

RECLAMADO PANAMERICANA CALCADOS E
CONFECCOES LTDA - ME

ADVOGADO ROBERTHA CONSTANTINO DA
SILVEIRA(OAB: 52560/SC)

Intimado(s)/Citado(s):

  - NAIELE VIEIRA DE ARAUJO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 8b4e843

proferido nos autos.

DESPACHO

Conclusos.

Os autos vêm conclusos em razão da petição anexada pela parte

exequente, por meio da qual noticia o pagamento intempestivo da

primeira parcela do acordo e requer a aplicação da cláusula penal

sobre o remanescente.

Analiso.

Nos termos do acordo firmado pelas partes, ficou ajustado o

pagamento do valor de R$ 7.000,00, em cinco parcelas, sendo a

primeira no valor de R$ 2.000,00 e as demais no valor de R$

1.250,00, iniciando em 15/12/2023.

Verifico que a parte ré adimpliu a primeira parcela no dia

16/12/2023, ou seja, de forma intempestiva.

Considerando que não houve manifestação da parte exequente

quanto ao pagamento das demais parcelas, presumem-se

cumpridas.

Neste caso, considerando os princípios da razoabilidade e da boa-fé

que norteiam as relações jurídicas, não se mostra razoável a

aplicação da cláusula penal sobre o saldo devido (quando do

pagamento da primeira parcela), uma vez que a parte ré adimpliu

com todo o acordo firmado entre as partes.

Aplico a cláusula penal tão somente sobre a primeira parcela do

acordo, quitada em atraso, com base no art. 413 do Código Civil,

que dispõe:

"Art. 413. A penalidade deve ser reduzida equitativamente pelo juiz

se a obrigação principal tiver sido cumprida em parte, ou se o

montante da penalidade for manifestamente excessivo, tendo-se em

vista a natureza e a finalidade do negócio."

Diante disso, intimo a parte executada, via DEJT, na pessoa dos

procuradores constituídos, para comprovar o pagamento da

cláusula penal devida, no importe de R$ 600,00 (seiscentos reais),

no prazo de cinco dias contados da ciência, sob pena de

execução.

Cientes as partes, via DEJT, na pessoa dos procuradores

constituídos, com a publicação do presente despacho.

RSK

IMBITUBA/SC, 29 de abril de 2024.

    MARCEL LUCIANO HIGUCHI VIEGAS DOS SANTOS

    Juiz(a) do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0001121-85.2014.5.12.0043
RECLAMANTE GESSY CYRELLI

ADVOGADO ANTONIO CARLOS FACIOLI
CHEDID(OAB: 16544/SC)

ADVOGADO MARCOS PAULO SCHULTZ(OAB:
25924/SC)

ADVOGADO THEMIS SCHMITT CHEDID(OAB:
32873/SC)

RECLAMADO SCPAR PORTO DE IMBITUBA S.A.

ADVOGADO CLEVERTON ELIAS VIEIRA(OAB:
20546/SC)

ADVOGADO VALDOMIRO RIBEIRO DA SILVA
NETO(OAB: 41802/SC)

ADVOGADO JOSE FRANCISCO PORTO(OAB:
44198/SC)

ADVOGADO RAFAEL ONEDA(OAB: 22989/SC)

RECLAMADO COMPANHIA DOCAS DE IMBITUBA

ADVOGADO ROBERTHA CONSTANTINO DA
SILVEIRA(OAB: 52560/SC)

Intimado(s)/Citado(s):

  - COMPANHIA DOCAS DE IMBITUBA

  - SCPAR PORTO DE IMBITUBA S.A.

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 0e740d4

proferido nos autos.

Código para aferir autenticidade deste caderno: 213499
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DESPACHO

Conclusos.

Da análise dos autos, verifico que foi homologada a renúncia ao

direito em que se funda a presente ação, conforme decisão

proferida no Id 4d34550.

Assim, determino o arquivamento definitivo dos autos.

Cientes as partes, via DEJT, na pessoa dos procuradores

constituídos, com a publicação do presente despacho.

RSK

IMBITUBA/SC, 29 de abril de 2024.

    MARCEL LUCIANO HIGUCHI VIEGAS DOS SANTOS

    Juiz(a) do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0000932-29.2022.5.12.0043
RECLAMANTE SOVENIR VERGILIO

ADVOGADO FABIO KFOURI PALMA(OAB:
12043/SC)

RECLAMADO ARTE E PESCA COMERCIAL LTDA -
ME

ADVOGADO RODRIGO ZANELA MARCON(OAB:
24386/SC)

RECLAMADO TORRES COMERCIO E INDUSTRIA
DE ARTIGOS DE PESCA LTDA - ME

ADVOGADO RODRIGO ZANELA MARCON(OAB:
24386/SC)

TERCEIRO
INTERESSADO

UNIÃO FEDERAL (PGF)

PERITO SILVIO DE GASPERI NEU

Intimado(s)/Citado(s):

  - SOVENIR VERGILIO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 9ef85b0

proferido nos autos.

DESPACHO

Conclusos.

I - Tendo em vista que as diligências executórias realizadas nos

autos foram infrutíferas, que o exequente, devidamente intimado,

não indicou novos meios para prosseguimento da execução e,

ainda, considerando a nova sistemática da execução trabalhista

trazida pela Lei 13.467/17, determino o arquivamento provisório

dos presentes autos, ficando, desde já, a exequente ciente do início

da fluência do prazo da prescrição intercorrente com a remessa dos

autos ao arquivo.

Ficam as partes intimadas do arquivamento através da ciência

deste despacho.

II - Diante da existência de créditos previdenciários e custas,

INTIMO a União (PGF), via sistema, para ciência do arquivamento.

III - INTIMO, ainda, o perito contador, via sistema, em razão da

existência de créditos a ele pertencente.

IV - Por fim, nos termos do Ofício Circular TST.CGJT Nº 9/2023,

encaminhem-se os autos para a caixa de sobrestamento, com o

complemento “Execução Frustrada (276)”, lançando-se o prazo

bienal da prescrição intercorrente no Gigs, para acompanhamento

interno.

RSK

IMBITUBA/SC, 29 de abril de 2024.

    MARCEL LUCIANO HIGUCHI VIEGAS DOS SANTOS

    Juiz(a) do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0000932-29.2022.5.12.0043
RECLAMANTE SOVENIR VERGILIO

ADVOGADO FABIO KFOURI PALMA(OAB:
12043/SC)

RECLAMADO ARTE E PESCA COMERCIAL LTDA -
ME

ADVOGADO RODRIGO ZANELA MARCON(OAB:
24386/SC)

RECLAMADO TORRES COMERCIO E INDUSTRIA
DE ARTIGOS DE PESCA LTDA - ME

ADVOGADO RODRIGO ZANELA MARCON(OAB:
24386/SC)

TERCEIRO
INTERESSADO

UNIÃO FEDERAL (PGF)

PERITO SILVIO DE GASPERI NEU

Intimado(s)/Citado(s):

  - ARTE E PESCA COMERCIAL LTDA - ME

  - TORRES COMERCIO E INDUSTRIA DE ARTIGOS DE PESCA
LTDA - ME

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 9ef85b0

proferido nos autos.

DESPACHO

Conclusos.

I - Tendo em vista que as diligências executórias realizadas nos

autos foram infrutíferas, que o exequente, devidamente intimado,

não indicou novos meios para prosseguimento da execução e,

ainda, considerando a nova sistemática da execução trabalhista

trazida pela Lei 13.467/17, determino o arquivamento provisório

dos presentes autos, ficando, desde já, a exequente ciente do início

da fluência do prazo da prescrição intercorrente com a remessa dos
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autos ao arquivo.

Ficam as partes intimadas do arquivamento através da ciência

deste despacho.

II - Diante da existência de créditos previdenciários e custas,

INTIMO a União (PGF), via sistema, para ciência do arquivamento.

III - INTIMO, ainda, o perito contador, via sistema, em razão da

existência de créditos a ele pertencente.

IV - Por fim, nos termos do Ofício Circular TST.CGJT Nº 9/2023,

encaminhem-se os autos para a caixa de sobrestamento, com o

complemento “Execução Frustrada (276)”, lançando-se o prazo

bienal da prescrição intercorrente no Gigs, para acompanhamento

interno.

RSK

IMBITUBA/SC, 29 de abril de 2024.

    MARCEL LUCIANO HIGUCHI VIEGAS DOS SANTOS

    Juiz(a) do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0000830-70.2023.5.12.0043
RECLAMANTE DANIEL MACHADO DE OLIVEIRA

ADVOGADO PAULO JOSE GOMES DE
CARVALHO FILHO(OAB: 27255/SC)

ADVOGADO FELIPE FERREIRA VEDANA(OAB:
40658/SC)

RECLAMADO BANCO BRADESCO S.A.

ADVOGADO NEWTON DORNELES SARATT(OAB:
19248/SC)

ADVOGADO RAPHAEL DE OLIVEIRA ALVES(OAB:
267261/SP)

PERITO ADRIANO GRANDI ALVES

Intimado(s)/Citado(s):

  - DANIEL MACHADO DE OLIVEIRA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 9b222c3

proferido nos autos.

DESPACHO

Conclusos.

Acolho o laudo apresentado pelo perito nomeado, o qual integrará

a sentença de conhecimento para todos os efeitos.

Fixo os honorários periciais em R$ 1.200,00, a serem satisfeitos

pela parte ré.

Custas processuais, pela parte ré, no importe de R$ 63,24,

calculadas sobre o valor da condenação.

Reconheço o valor líquido da condenação, consoante os cálculos

de liquidação, no importe de R$ 3.225,54, que faz parte integrante

do dispositivo da sentença, neles incluídas as custas e os

honorários do perito contador, ora arbitrados.

Neste ato, retiro o sigilo da sentença e dos cálculos de liquidação,

com os documentos que os acompanham.

Cientes as partes, via DEJT, na pessoa dos procuradores

constituídos, acerca da sentença líquida proferida, com a publicação

do presente despacho.

RSK

IMBITUBA/SC, 29 de abril de 2024.

    MARCEL LUCIANO HIGUCHI VIEGAS DOS SANTOS

    Juiz(a) do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0000830-70.2023.5.12.0043
RECLAMANTE DANIEL MACHADO DE OLIVEIRA

ADVOGADO PAULO JOSE GOMES DE
CARVALHO FILHO(OAB: 27255/SC)

ADVOGADO FELIPE FERREIRA VEDANA(OAB:
40658/SC)

RECLAMADO BANCO BRADESCO S.A.

ADVOGADO NEWTON DORNELES SARATT(OAB:
19248/SC)

ADVOGADO RAPHAEL DE OLIVEIRA ALVES(OAB:
267261/SP)

PERITO ADRIANO GRANDI ALVES

Intimado(s)/Citado(s):

  - BANCO BRADESCO S.A.

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 9b222c3

proferido nos autos.

DESPACHO

Conclusos.

Acolho o laudo apresentado pelo perito nomeado, o qual integrará

a sentença de conhecimento para todos os efeitos.

Fixo os honorários periciais em R$ 1.200,00, a serem satisfeitos

pela parte ré.

Custas processuais, pela parte ré, no importe de R$ 63,24,

calculadas sobre o valor da condenação.

Reconheço o valor líquido da condenação, consoante os cálculos

de liquidação, no importe de R$ 3.225,54, que faz parte integrante

do dispositivo da sentença, neles incluídas as custas e os

honorários do perito contador, ora arbitrados.
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Neste ato, retiro o sigilo da sentença e dos cálculos de liquidação,

com os documentos que os acompanham.

Cientes as partes, via DEJT, na pessoa dos procuradores

constituídos, acerca da sentença líquida proferida, com a publicação

do presente despacho.

RSK

IMBITUBA/SC, 29 de abril de 2024.

    MARCEL LUCIANO HIGUCHI VIEGAS DOS SANTOS

    Juiz(a) do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0000187-15.2023.5.12.0043
RECLAMANTE JOAO CARLOS DE SOUZA

ADVOGADO AMAPOLA SOUZA SANTANA(OAB:
31544/PE)

ADVOGADO RAFAEL SILVA DE CASTRO(OAB:
55998/SC)

RECLAMADO CONSTRUTORA DOS ANJOS LTDA

ADVOGADO NATACHA CAROLINE FIGUEIREDO
PAUSE(OAB: 38494/SC)

Intimado(s)/Citado(s):

  - CONSTRUTORA DOS ANJOS LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID 1f5434d

proferida nos autos.

SENTENÇA - HOMOLOGAÇÃO DE ACORDO

Conclusos.

Diante dos argumentos trazidos pela parte, reconsidero o despacho

proferido no Id 8c1a6fa e homologo o acordo apresentado pelas

partes (petição Id 42f46ba), no valor de total de R$ 20.910,00, para

que produza seus jurídicos e legais efeitos.

O autor deverá informar nos autos eventual descumprimento, no

prazo de 10 dias, após o vencimento do acordo ou de qualquer

parcela, ciente de que seu silêncio será entendido como

adimplemento do pactuado.

Em face da natureza indenizatória das verbas que foram objeto do

acordo, não haverá incidência das contribuições fiscais e

previdenciárias.

Considerando os termos da Portaria Normativa PGF/AGU nº 47, de

7 de julho de 2023, desnecessária a intimação da União.

Custas de R$ 418,20, pelo reclamante, dispensadas, pelo § 3º do

art. 790 da CLT. Havendo descumprimento do acordo, as custas

passam a ser de responsabilidade da reclamada.

Cumprido o acordo, liberem-se eventuais restrições e ARQUIVEM-

SE os autos de forma definitiva.

Descumprido, execute-se.

Em caso de descumprimento do acordo a parte devedora será

considerada CITADA, pelo presente despacho, na forma do art.

880 da CLT, em relação a todas as obrigações previstas (art. 72

do Provimento CR nº 1/2013 da Corregedoria do TRT da 12ª

Região).

Cientes as partes, via DEJT, na pessoa dos procuradores

constituídos, com a publicação da presente decisão.

RSK

IMBITUBA/SC, 29 de abril de 2024.

    MARCEL LUCIANO HIGUCHI VIEGAS DOS SANTOS

    Juiz(a) do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0000187-15.2023.5.12.0043
RECLAMANTE JOAO CARLOS DE SOUZA

ADVOGADO AMAPOLA SOUZA SANTANA(OAB:
31544/PE)

ADVOGADO RAFAEL SILVA DE CASTRO(OAB:
55998/SC)

RECLAMADO CONSTRUTORA DOS ANJOS LTDA

ADVOGADO NATACHA CAROLINE FIGUEIREDO
PAUSE(OAB: 38494/SC)

Intimado(s)/Citado(s):

  - JOAO CARLOS DE SOUZA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID 1f5434d

proferida nos autos.

SENTENÇA - HOMOLOGAÇÃO DE ACORDO

Conclusos.

Diante dos argumentos trazidos pela parte, reconsidero o despacho

proferido no Id 8c1a6fa e homologo o acordo apresentado pelas

partes (petição Id 42f46ba), no valor de total de R$ 20.910,00, para

que produza seus jurídicos e legais efeitos.

O autor deverá informar nos autos eventual descumprimento, no

prazo de 10 dias, após o vencimento do acordo ou de qualquer

parcela, ciente de que seu silêncio será entendido como

adimplemento do pactuado.
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Em face da natureza indenizatória das verbas que foram objeto do

acordo, não haverá incidência das contribuições fiscais e

previdenciárias.

Considerando os termos da Portaria Normativa PGF/AGU nº 47, de

7 de julho de 2023, desnecessária a intimação da União.

Custas de R$ 418,20, pelo reclamante, dispensadas, pelo § 3º do

art. 790 da CLT. Havendo descumprimento do acordo, as custas

passam a ser de responsabilidade da reclamada.

Cumprido o acordo, liberem-se eventuais restrições e ARQUIVEM-

SE os autos de forma definitiva.

Descumprido, execute-se.

Em caso de descumprimento do acordo a parte devedora será

considerada CITADA, pelo presente despacho, na forma do art.

880 da CLT, em relação a todas as obrigações previstas (art. 72

do Provimento CR nº 1/2013 da Corregedoria do TRT da 12ª

Região).

Cientes as partes, via DEJT, na pessoa dos procuradores

constituídos, com a publicação da presente decisão.

RSK

IMBITUBA/SC, 29 de abril de 2024.

    MARCEL LUCIANO HIGUCHI VIEGAS DOS SANTOS

    Juiz(a) do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0000743-85.2021.5.12.0043
RECLAMANTE ZAILTON GONCALVES

ADVOGADO VINICIUS FENGLER(OAB: 29295/SC)

ADVOGADO MANOEL DOS SANTOS
BERTONCINI(OAB: 3315/SC)

RECLAMADO CHARLENE MARQUES DE
CARVALHO

RECLAMADO JEAN CARLOS DE SOUSA

RECLAMADO JEAN CARLOS DE SOUSA JUNIOR

PERITO SILVIO DE GASPERI NEU

TERCEIRO
INTERESSADO

Cartório de Registro Civil, Títulos e
Documentos da Comarca de Imbituba

TERCEIRO
INTERESSADO

UNIÃO FEDERAL (PGF)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ZAILTON GONCALVES

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 84a2aad

proferido nos autos.

DESPACHO

Conclusos.

I - Diante do silêncio da parte exequente, indefiro o prosseguimento

do incidente de desconsideração da personalidade jurídica.

Ainda, considerando as diligências executórias realizadas nos autos

foram infrutíferas, que o exequente, devidamente intimado, não

indicou novos meios para prosseguimento da execução e, ainda,

considerando a nova sistemática da execução trabalhista trazida

pela Lei 13.467/17, determino o arquivamento provisório dos

presentes autos, ficando, desde já, a exequente ciente do início da

fluência do prazo da prescrição intercorrente com a remessa dos

autos ao arquivo.

Ficam as partes intimadas do arquivamento através da ciência

deste despacho.

II - Diante da existência de créditos previdenciários e custas,

INTIMO a União (PGF), via sistema, para ciência do arquivamento.

III - INTIMO, ainda, o perito contador, via sistema, em razão da

existência de créditos a ele pertencente.

IV - Por fim, nos termos do Ofício Circular TST.CGJT Nº 9/2023,

encaminhem-se os autos para a caixa de sobrestamento, com o

complemento “Execução Frustrada (276)”, lançando-se o prazo

bienal da prescrição intercorrente no Gigs, para acompanhamento

interno.

RSK

IMBITUBA/SC, 29 de abril de 2024.

    MARCEL LUCIANO HIGUCHI VIEGAS DOS SANTOS

    Juiz(a) do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0000474-75.2023.5.12.0043
RECLAMANTE PETTERSON BARRETO MARIA

ADVOGADO VINICIUS FENGLER(OAB: 29295/SC)

ADVOGADO MANOEL DOS SANTOS
BERTONCINI(OAB: 3315/SC)

RECLAMADO SERRANA AGUAS LTDA

ADVOGADO FERNANDO AUGUSTO
GIRARDI(OAB: 16470/SC)

RECLAMADO VERSA ENGENHARIA AMBIENTAL
LTDA

ADVOGADO FERNANDO AUGUSTO
GIRARDI(OAB: 16470/SC)

TERCEIRO
INTERESSADO

NIVEA CARVALHO FORMIGONI DA
SILVA

PERITO DIEGO OTAVIO PAES

Intimado(s)/Citado(s):

  - PETTERSON BARRETO MARIA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO
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INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 4efbe0a

proferido nos autos.

DESPACHO

Considerando que as conclusões periciais se baseiam em

documento que não foi juntado nos autos e que a parte ré alega ser

posterior ao contrato de trabalho do autor, intimo o perito para que

apresente, no prazo de 05 dias, o laudo de insalubridade referente

ao ano de 2023 citado no trabalho técnico.

Após, intimem-se as partes para manifestação, no prazo de 05 dias.

Ao final, voltem conclusos para julgamento.

IMBITUBA/SC, 29 de abril de 2024.

    MARCEL LUCIANO HIGUCHI VIEGAS DOS SANTOS

    Juiz(a) do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0000474-75.2023.5.12.0043
RECLAMANTE PETTERSON BARRETO MARIA

ADVOGADO VINICIUS FENGLER(OAB: 29295/SC)

ADVOGADO MANOEL DOS SANTOS
BERTONCINI(OAB: 3315/SC)

RECLAMADO SERRANA AGUAS LTDA

ADVOGADO FERNANDO AUGUSTO
GIRARDI(OAB: 16470/SC)

RECLAMADO VERSA ENGENHARIA AMBIENTAL
LTDA

ADVOGADO FERNANDO AUGUSTO
GIRARDI(OAB: 16470/SC)

TERCEIRO
INTERESSADO

NIVEA CARVALHO FORMIGONI DA
SILVA

PERITO DIEGO OTAVIO PAES

Intimado(s)/Citado(s):

  - SERRANA AGUAS LTDA

  - VERSA ENGENHARIA AMBIENTAL LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 4efbe0a

proferido nos autos.

DESPACHO

Considerando que as conclusões periciais se baseiam em

documento que não foi juntado nos autos e que a parte ré alega ser

posterior ao contrato de trabalho do autor, intimo o perito para que

apresente, no prazo de 05 dias, o laudo de insalubridade referente

ao ano de 2023 citado no trabalho técnico.

Após, intimem-se as partes para manifestação, no prazo de 05 dias.

Ao final, voltem conclusos para julgamento.

IMBITUBA/SC, 29 de abril de 2024.

    MARCEL LUCIANO HIGUCHI VIEGAS DOS SANTOS

    Juiz(a) do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0000472-13.2020.5.12.0043
RECLAMANTE ROBSON EDUARDO DE SOUZA

ADVOGADO ERALDO LACERDA JUNIOR(OAB:
30437/PR)

RECLAMADO EMPRESA BRASILEIRA DE
CORREIOS E TELEGRAFOS

ADVOGADO JORGE ALEXANDRE NIEDERAUER
RAMOS(OAB: 37385/SC)

ADVOGADO WALDA HELENA DOS PASSOS
OLIVEIRA TERCEROS(OAB:
26177/SC)

ADVOGADO NIVALDO RIBEIRO(OAB: 14257/SC)

TERCEIRO
INTERESSADO

UNIÃO FEDERAL (PGF)

PERITO JULIANO FRONCHETTI

Intimado(s)/Citado(s):

  - ROBSON EDUARDO DE SOUZA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID 5e5d25d

proferida nos autos.

DECISÃO - HOMOLOGAÇÃO DE CÁLCULOS

Conclusos.

Homologo os cálculos de liquidação de sentença para que surtam

seus jurídicos e legais efeitos.

Arbitro os honorários do perito contador em R$ 1.200,00, ônus que

atribuo à parte ré. Inclua-se o valor na conta.

Cuida-se, na presente lide, de reclamatória trabalhista na qual figura

ente público no polo passivo, o qual detém a prerrogativa

processual de dispensa da garantia do juízo para discussão acerca

dos cálculos de liquidação apresentados.

Diante disso, CITO a parte executada, via sistema, para, querendo,

apresentar embargos à execução, no prazo de trinta dias, sob

cominação de expedição de precatório ou requisição de pagamento,

servindo a presente decisão como mandado para os efeitos do art.

880 da CLT.

INTIMO, ainda, a parte autora, via DEJT, na pessoa do procurador

constituído, para apresentação de impugnação, querendo, no prazo

de cinco dias contados da ciência do presente despacho, em face

do que dispõe o art. 884 da CLT.

Decorrido o prazo em branco, requisite-se o pagamento via

Precatório e/ou via Requisição de Pequeno Valor (RPV) referente

aos créditos inferiores a dez salários mínimos, por meio do sistema

Gestão Eletrônica de Precatórios (Gprec).
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INTIMO a União (PGF), via sistema, para os efeitos do art. 879, §3º

da CLT.

Quitada a execução, liberem-se os valores aos respectivos

credores.

Por fim, comprovadas as transferências pela instituição bancária,

voltem conclusos para sentença de extinção da execução.

RSK

IMBITUBA/SC, 29 de abril de 2024.

    MARCEL LUCIANO HIGUCHI VIEGAS DOS SANTOS

    Juiz(a) do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0000472-13.2020.5.12.0043
RECLAMANTE ROBSON EDUARDO DE SOUZA

ADVOGADO ERALDO LACERDA JUNIOR(OAB:
30437/PR)

RECLAMADO EMPRESA BRASILEIRA DE
CORREIOS E TELEGRAFOS

ADVOGADO JORGE ALEXANDRE NIEDERAUER
RAMOS(OAB: 37385/SC)

ADVOGADO WALDA HELENA DOS PASSOS
OLIVEIRA TERCEROS(OAB:
26177/SC)

ADVOGADO NIVALDO RIBEIRO(OAB: 14257/SC)

TERCEIRO
INTERESSADO

UNIÃO FEDERAL (PGF)

PERITO JULIANO FRONCHETTI

Intimado(s)/Citado(s):

  - EMPRESA BRASILEIRA DE CORREIOS E TELEGRAFOS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID 5e5d25d

proferida nos autos.

DECISÃO - HOMOLOGAÇÃO DE CÁLCULOS

Conclusos.

Homologo os cálculos de liquidação de sentença para que surtam

seus jurídicos e legais efeitos.

Arbitro os honorários do perito contador em R$ 1.200,00, ônus que

atribuo à parte ré. Inclua-se o valor na conta.

Cuida-se, na presente lide, de reclamatória trabalhista na qual figura

ente público no polo passivo, o qual detém a prerrogativa

processual de dispensa da garantia do juízo para discussão acerca

dos cálculos de liquidação apresentados.

Diante disso, CITO a parte executada, via sistema, para, querendo,

apresentar embargos à execução, no prazo de trinta dias, sob

cominação de expedição de precatório ou requisição de pagamento,

servindo a presente decisão como mandado para os efeitos do art.

880 da CLT.

INTIMO, ainda, a parte autora, via DEJT, na pessoa do procurador

constituído, para apresentação de impugnação, querendo, no prazo

de cinco dias contados da ciência do presente despacho, em face

do que dispõe o art. 884 da CLT.

Decorrido o prazo em branco, requisite-se o pagamento via

Precatório e/ou via Requisição de Pequeno Valor (RPV) referente

aos créditos inferiores a dez salários mínimos, por meio do sistema

Gestão Eletrônica de Precatórios (Gprec).

INTIMO a União (PGF), via sistema, para os efeitos do art. 879, §3º

da CLT.

Quitada a execução, liberem-se os valores aos respectivos

credores.

Por fim, comprovadas as transferências pela instituição bancária,

voltem conclusos para sentença de extinção da execução.

RSK

IMBITUBA/SC, 29 de abril de 2024.

    MARCEL LUCIANO HIGUCHI VIEGAS DOS SANTOS

    Juiz(a) do Trabalho Titular

Processo Nº ConPag-0000335-65.2019.5.12.0043
AUTOR CONTASUL CONTABILIDADE LTDA -

EPP

ADVOGADO FABIO ABUL HISS(OAB: 7666/SC)

RÉU TIAGO LUIZ CARDOSO

ADVOGADO FABIO KFOURI PALMA(OAB:
12043/SC)

Intimado(s)/Citado(s):

  - TIAGO LUIZ CARDOSO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

DESTINATÁRIO: TIAGO LUIZ CARDOSO

Fica V.Sa. intimado(a) para ciência da expedição de alvará(s) no

presente feito.

Este Juízo adverte que a partir de 1º de março de 2024 é

obrigatório o cadastro de pessoas jurídicas de direito privado

no Domicílio Judicial Eletrônico para recebimento de citações e

intimações de parte sem advogado habilitado no PJe. Faça o

seu cadastro (https://domicilio-eletronico.pdpj.jus.br/).

IMBITUBA/SC, 29 de abril de 2024.

RAFAEL SANDIN KNABBEN

Diretor de Secretaria

Código para aferir autenticidade deste caderno: 213499
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Data da Disponibilização: Segunda-feira, 29 de Abril de 2024

Processo Nº ATOrd-0000108-36.2023.5.12.0043
RECLAMANTE RAMOM FERNANDO DA SILVA

ADVOGADO JOAO VICTOR FRANCELLINO
MARTINS(OAB: 55447/SC)

ADVOGADO BEATRIZ FRANCELLINO
MARTINS(OAB: 38567/SC)

ADVOGADO LEDEIR BORGES MARTINS(OAB:
9337/SC)

RECLAMADO MUNICIPIO DE IMBITUBA

PERITO JULIANO FRONCHETTI

Intimado(s)/Citado(s):

  - RAMOM FERNANDO DA SILVA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

DESTINATÁRIO: RAMOM FERNANDO DA SILVA

Fica V.Sa. intimado(a) para ciência da expedição de alvará(s) no

presente feito.

Este Juízo adverte que a partir de 1º de março de 2024 é

obrigatório o cadastro de pessoas jurídicas de direito privado

no Domicílio Judicial Eletrônico para recebimento de citações e

intimações de parte sem advogado habilitado no PJe. Faça o

seu cadastro (https://domicilio-eletronico.pdpj.jus.br/).

IMBITUBA/SC, 29 de abril de 2024.

RAFAEL SANDIN KNABBEN

Diretor de Secretaria

Processo Nº ATOrd-0000666-42.2022.5.12.0043
RECLAMANTE FLAVIA SILVA DE SOUZA

ADVOGADO BEATRIZ FRANCELLINO
MARTINS(OAB: 38567/SC)

ADVOGADO JOAO VICTOR FRANCELLINO
MARTINS(OAB: 55447/SC)

ADVOGADO LEDEIR BORGES MARTINS(OAB:
9337/SC)

RECLAMADO MUNICIPIO DE IMBITUBA

PERITO JULIANO FRONCHETTI

Intimado(s)/Citado(s):

  - FLAVIA SILVA DE SOUZA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

DESTINATÁRIO: FLAVIA SILVA DE SOUZA

Fica V.Sa. intimado(a) para ciência da expedição de alvará(s) no

presente feito.

Este Juízo adverte que a partir de 1º de março de 2024 é

obrigatório o cadastro de pessoas jurídicas de direito privado

no Domicílio Judicial Eletrônico para recebimento de citações e

intimações de parte sem advogado habilitado no PJe. Faça o

seu cadastro (https://domicilio-eletronico.pdpj.jus.br/).

IMBITUBA/SC, 29 de abril de 2024.

RAFAEL SANDIN KNABBEN

Diretor de Secretaria

Processo Nº ATOrd-0000666-42.2022.5.12.0043
RECLAMANTE FLAVIA SILVA DE SOUZA

ADVOGADO BEATRIZ FRANCELLINO
MARTINS(OAB: 38567/SC)

ADVOGADO JOAO VICTOR FRANCELLINO
MARTINS(OAB: 55447/SC)

ADVOGADO LEDEIR BORGES MARTINS(OAB:
9337/SC)

RECLAMADO MUNICIPIO DE IMBITUBA

PERITO JULIANO FRONCHETTI

Intimado(s)/Citado(s):

  - FLAVIA SILVA DE SOUZA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

DESTINATÁRIO: FLAVIA SILVA DE SOUZA

Fica V.Sa. intimado(a) para ciência da expedição de alvará(s) no

presente feito.

Este Juízo adverte que a partir de 1º de março de 2024 é

obrigatório o cadastro de pessoas jurídicas de direito privado

no Domicílio Judicial Eletrônico para recebimento de citações e

intimações de parte sem advogado habilitado no PJe. Faça o

seu cadastro (https://domicilio-eletronico.pdpj.jus.br/).

IMBITUBA/SC, 29 de abril de 2024.

RAFAEL SANDIN KNABBEN

Diretor de Secretaria

Processo Nº ATOrd-0007600-90.1997.5.12.0043
RECLAMANTE EVERTON MARTINS PEREIRA

ADVOGADO HUDISON SOZI ELPIDIO(OAB:
5529/SC)

RECLAMANTE PAULO JOSE FERREIRA FONSECA

ADVOGADO LETICIA SIMOES DE MIRANDA(OAB:
18886/SC)

ADVOGADO FELIPE PROBST WERNER(OAB:
29532/SC)

RECLAMANTE WILSON ROBERTO GASPAR

Código para aferir autenticidade deste caderno: 213499
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ADVOGADO VALDECIR JOSE
MASCARELLO(OAB: 5589/SC)

ADVOGADO LEDEIR BORGES MARTINS(OAB:
9337/SC)

RECLAMANTE VALCI DE SOUZA

ADVOGADO VALDECIR JOSE
MASCARELLO(OAB: 5589/SC)

ADVOGADO LEDEIR BORGES MARTINS(OAB:
9337/SC)

RECLAMANTE ALESSANDRA NUNES

ADVOGADO LEDEIR BORGES MARTINS(OAB:
9337/SC)

ADVOGADO VALDECIR JOSE
MASCARELLO(OAB: 5589/SC)

RECLAMANTE ENIO DE CASTRO SIMOES

ADVOGADO LEDEIR BORGES MARTINS(OAB:
9337/SC)

ADVOGADO VALDECIR JOSE
MASCARELLO(OAB: 5589/SC)

RECLAMANTE CARLOS JOSE FERREIRA MARTINS

ADVOGADO VALDECIR JOSE
MASCARELLO(OAB: 5589/SC)

RECLAMANTE PAULO ROBERTO DARCY

ADVOGADO LEDEIR BORGES MARTINS(OAB:
9337/SC)

ADVOGADO VALDECIR JOSE
MASCARELLO(OAB: 5589/SC)

RECLAMANTE ADRIANA NOGUEIRA

ADVOGADO VALDECIR JOSE
MASCARELLO(OAB: 5589/SC)

RECLAMANTE ALEX SANDRO CARPES

ADVOGADO LEDEIR BORGES MARTINS(OAB:
9337/SC)

ADVOGADO VALDECIR JOSE
MASCARELLO(OAB: 5589/SC)

RECLAMANTE ALCI VIEIRA DE SOUZA

ADVOGADO HUDISON SOZI ELPIDIO(OAB:
5529/SC)

RECLAMANTE JANETE SANTOS DA CONCEICAO
GASPAR

ADVOGADO LEDEIR BORGES MARTINS(OAB:
9337/SC)

ADVOGADO VALDECIR JOSE
MASCARELLO(OAB: 5589/SC)

RECLAMANTE JOSE CARLOS TEIXEIRA LUIZ

ADVOGADO LEDEIR BORGES MARTINS(OAB:
9337/SC)

ADVOGADO VALDECIR JOSE
MASCARELLO(OAB: 5589/SC)

RECLAMADO CARGOSUL TERMINAIS LTDA

RECLAMADO MAURICIO ADAN BORBA

RECLAMADO COMPANHIA RB DE TRANSPORTES
E AGENCIA MARITIMA

RECLAMADO GUILHERME ADAM BORBA

ADVOGADO MARLON TESTONI BATISTI(OAB:
32631/SC)

ADVOGADO ORLANDO GONÇALVES PACHECO
JUNIOR(OAB: 17164/SC)

RECLAMADO TSL DO BRASIL CONSULTORIA E
REPRESENTACAO COMERCIAL
LTDA

RECLAMADO MARCELO ADAM BORBA

RECLAMADO M S SUL AGENCIA MARITIMA LTDA -
ME

ADVOGADO WERNER KURTH(OAB: 11178/SC)

RECLAMADO BEIRA RIO CONSULTORIA E
PARTICIPACOES LTDA

TERCEIRO
INTERESSADO

ROEL ANTONIO RUIZ

PERITO JOSE DE OLIVEIRA RAMOS

TERCEIRO
INTERESSADO

RAMIRIS FERREIRA

ADVOGADO RAMIRIS FERREIRA(OAB: 18546/SC)

TERCEIRO
INTERESSADO

UNIÃO FEDERAL (PGF)

TERCEIRO
INTERESSADO

BANCO DO BRASIL SA

ADVOGADO GUSTAVO RODRIGO GOES
NICOLADELI(OAB: 8927/SC)

PERITO GILSON JOSE SILVERIO

PERITO SILVIO DE GASPERI NEU

TERCEIRO
INTERESSADO

JORGE GISLON DE MENEZES

PERITO ELIZABETE UBIALLI

TERCEIRO
INTERESSADO

BRASKEM S.A

ADVOGADO LETICIA ALMEIDA GRISOLI(OAB:
116514/RJ)

TERCEIRO
INTERESSADO

MARCUS ANDRE FERREIRA

Intimado(s)/Citado(s):

  - VALCI DE SOUZA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

DESTINATÁRIO: VALCI DE SOUZA

Fica V.Sa. intimado(a) para ciência da expedição de alvará(s) no

presente feito.

Este Juízo adverte que a partir de 1º de março de 2024 é

obrigatório o cadastro de pessoas jurídicas de direito privado

no Domicílio Judicial Eletrônico para recebimento de citações e

intimações de parte sem advogado habilitado no PJe. Faça o

seu cadastro (https://domicilio-eletronico.pdpj.jus.br/).

IMBITUBA/SC, 29 de abril de 2024.

RAFAEL SANDIN KNABBEN

Diretor de Secretaria

Processo Nº ATOrd-0007600-90.1997.5.12.0043
RECLAMANTE EVERTON MARTINS PEREIRA

ADVOGADO HUDISON SOZI ELPIDIO(OAB:
5529/SC)

RECLAMANTE PAULO JOSE FERREIRA FONSECA

ADVOGADO LETICIA SIMOES DE MIRANDA(OAB:
18886/SC)

ADVOGADO FELIPE PROBST WERNER(OAB:
29532/SC)

RECLAMANTE WILSON ROBERTO GASPAR

ADVOGADO VALDECIR JOSE
MASCARELLO(OAB: 5589/SC)

ADVOGADO LEDEIR BORGES MARTINS(OAB:
9337/SC)

RECLAMANTE VALCI DE SOUZA

ADVOGADO VALDECIR JOSE
MASCARELLO(OAB: 5589/SC)

Código para aferir autenticidade deste caderno: 213499
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ADVOGADO LEDEIR BORGES MARTINS(OAB:
9337/SC)

RECLAMANTE ALESSANDRA NUNES

ADVOGADO LEDEIR BORGES MARTINS(OAB:
9337/SC)

ADVOGADO VALDECIR JOSE
MASCARELLO(OAB: 5589/SC)

RECLAMANTE ENIO DE CASTRO SIMOES

ADVOGADO LEDEIR BORGES MARTINS(OAB:
9337/SC)

ADVOGADO VALDECIR JOSE
MASCARELLO(OAB: 5589/SC)

RECLAMANTE CARLOS JOSE FERREIRA MARTINS

ADVOGADO VALDECIR JOSE
MASCARELLO(OAB: 5589/SC)

RECLAMANTE PAULO ROBERTO DARCY

ADVOGADO LEDEIR BORGES MARTINS(OAB:
9337/SC)

ADVOGADO VALDECIR JOSE
MASCARELLO(OAB: 5589/SC)

RECLAMANTE ADRIANA NOGUEIRA

ADVOGADO VALDECIR JOSE
MASCARELLO(OAB: 5589/SC)

RECLAMANTE ALEX SANDRO CARPES

ADVOGADO LEDEIR BORGES MARTINS(OAB:
9337/SC)

ADVOGADO VALDECIR JOSE
MASCARELLO(OAB: 5589/SC)

RECLAMANTE ALCI VIEIRA DE SOUZA

ADVOGADO HUDISON SOZI ELPIDIO(OAB:
5529/SC)

RECLAMANTE JANETE SANTOS DA CONCEICAO
GASPAR

ADVOGADO LEDEIR BORGES MARTINS(OAB:
9337/SC)

ADVOGADO VALDECIR JOSE
MASCARELLO(OAB: 5589/SC)

RECLAMANTE JOSE CARLOS TEIXEIRA LUIZ

ADVOGADO LEDEIR BORGES MARTINS(OAB:
9337/SC)

ADVOGADO VALDECIR JOSE
MASCARELLO(OAB: 5589/SC)

RECLAMADO CARGOSUL TERMINAIS LTDA

RECLAMADO MAURICIO ADAN BORBA

RECLAMADO COMPANHIA RB DE TRANSPORTES
E AGENCIA MARITIMA

RECLAMADO GUILHERME ADAM BORBA

ADVOGADO MARLON TESTONI BATISTI(OAB:
32631/SC)

ADVOGADO ORLANDO GONÇALVES PACHECO
JUNIOR(OAB: 17164/SC)

RECLAMADO TSL DO BRASIL CONSULTORIA E
REPRESENTACAO COMERCIAL
LTDA

RECLAMADO MARCELO ADAM BORBA

RECLAMADO M S SUL AGENCIA MARITIMA LTDA -
ME

ADVOGADO WERNER KURTH(OAB: 11178/SC)

RECLAMADO BEIRA RIO CONSULTORIA E
PARTICIPACOES LTDA

TERCEIRO
INTERESSADO

ROEL ANTONIO RUIZ

PERITO JOSE DE OLIVEIRA RAMOS

TERCEIRO
INTERESSADO

RAMIRIS FERREIRA

ADVOGADO RAMIRIS FERREIRA(OAB: 18546/SC)

TERCEIRO
INTERESSADO

UNIÃO FEDERAL (PGF)

TERCEIRO
INTERESSADO

BANCO DO BRASIL SA

ADVOGADO GUSTAVO RODRIGO GOES
NICOLADELI(OAB: 8927/SC)

PERITO GILSON JOSE SILVERIO

PERITO SILVIO DE GASPERI NEU

TERCEIRO
INTERESSADO

JORGE GISLON DE MENEZES

PERITO ELIZABETE UBIALLI

TERCEIRO
INTERESSADO

BRASKEM S.A

ADVOGADO LETICIA ALMEIDA GRISOLI(OAB:
116514/RJ)

TERCEIRO
INTERESSADO

MARCUS ANDRE FERREIRA

Intimado(s)/Citado(s):

  - PAULO ROBERTO DARCY

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

DESTINATÁRIO: PAULO ROBERTO DARCY

Fica V.Sa. intimado(a) para ciência da expedição de alvará(s) no

presente feito.

Este Juízo adverte que a partir de 1º de março de 2024 é

obrigatório o cadastro de pessoas jurídicas de direito privado

no Domicílio Judicial Eletrônico para recebimento de citações e

intimações de parte sem advogado habilitado no PJe. Faça o

seu cadastro (https://domicilio-eletronico.pdpj.jus.br/).

IMBITUBA/SC, 29 de abril de 2024.

RAFAEL SANDIN KNABBEN

Diretor de Secretaria

Processo Nº ATOrd-0007600-90.1997.5.12.0043
RECLAMANTE EVERTON MARTINS PEREIRA

ADVOGADO HUDISON SOZI ELPIDIO(OAB:
5529/SC)

RECLAMANTE PAULO JOSE FERREIRA FONSECA

ADVOGADO LETICIA SIMOES DE MIRANDA(OAB:
18886/SC)

ADVOGADO FELIPE PROBST WERNER(OAB:
29532/SC)

RECLAMANTE WILSON ROBERTO GASPAR

ADVOGADO VALDECIR JOSE
MASCARELLO(OAB: 5589/SC)

ADVOGADO LEDEIR BORGES MARTINS(OAB:
9337/SC)

RECLAMANTE VALCI DE SOUZA

ADVOGADO VALDECIR JOSE
MASCARELLO(OAB: 5589/SC)

ADVOGADO LEDEIR BORGES MARTINS(OAB:
9337/SC)

RECLAMANTE ALESSANDRA NUNES

ADVOGADO LEDEIR BORGES MARTINS(OAB:
9337/SC)

ADVOGADO VALDECIR JOSE
MASCARELLO(OAB: 5589/SC)

Código para aferir autenticidade deste caderno: 213499
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RECLAMANTE ENIO DE CASTRO SIMOES

ADVOGADO LEDEIR BORGES MARTINS(OAB:
9337/SC)

ADVOGADO VALDECIR JOSE
MASCARELLO(OAB: 5589/SC)

RECLAMANTE CARLOS JOSE FERREIRA MARTINS

ADVOGADO VALDECIR JOSE
MASCARELLO(OAB: 5589/SC)

RECLAMANTE PAULO ROBERTO DARCY

ADVOGADO LEDEIR BORGES MARTINS(OAB:
9337/SC)

ADVOGADO VALDECIR JOSE
MASCARELLO(OAB: 5589/SC)

RECLAMANTE ADRIANA NOGUEIRA

ADVOGADO VALDECIR JOSE
MASCARELLO(OAB: 5589/SC)

RECLAMANTE ALEX SANDRO CARPES

ADVOGADO LEDEIR BORGES MARTINS(OAB:
9337/SC)

ADVOGADO VALDECIR JOSE
MASCARELLO(OAB: 5589/SC)

RECLAMANTE ALCI VIEIRA DE SOUZA

ADVOGADO HUDISON SOZI ELPIDIO(OAB:
5529/SC)

RECLAMANTE JANETE SANTOS DA CONCEICAO
GASPAR

ADVOGADO LEDEIR BORGES MARTINS(OAB:
9337/SC)

ADVOGADO VALDECIR JOSE
MASCARELLO(OAB: 5589/SC)

RECLAMANTE JOSE CARLOS TEIXEIRA LUIZ

ADVOGADO LEDEIR BORGES MARTINS(OAB:
9337/SC)

ADVOGADO VALDECIR JOSE
MASCARELLO(OAB: 5589/SC)

RECLAMADO CARGOSUL TERMINAIS LTDA

RECLAMADO MAURICIO ADAN BORBA

RECLAMADO COMPANHIA RB DE TRANSPORTES
E AGENCIA MARITIMA

RECLAMADO GUILHERME ADAM BORBA

ADVOGADO MARLON TESTONI BATISTI(OAB:
32631/SC)

ADVOGADO ORLANDO GONÇALVES PACHECO
JUNIOR(OAB: 17164/SC)

RECLAMADO TSL DO BRASIL CONSULTORIA E
REPRESENTACAO COMERCIAL
LTDA

RECLAMADO MARCELO ADAM BORBA

RECLAMADO M S SUL AGENCIA MARITIMA LTDA -
ME

ADVOGADO WERNER KURTH(OAB: 11178/SC)

RECLAMADO BEIRA RIO CONSULTORIA E
PARTICIPACOES LTDA

TERCEIRO
INTERESSADO

ROEL ANTONIO RUIZ

PERITO JOSE DE OLIVEIRA RAMOS

TERCEIRO
INTERESSADO

RAMIRIS FERREIRA

ADVOGADO RAMIRIS FERREIRA(OAB: 18546/SC)

TERCEIRO
INTERESSADO

UNIÃO FEDERAL (PGF)

TERCEIRO
INTERESSADO

BANCO DO BRASIL SA

ADVOGADO GUSTAVO RODRIGO GOES
NICOLADELI(OAB: 8927/SC)

PERITO GILSON JOSE SILVERIO

PERITO SILVIO DE GASPERI NEU

TERCEIRO
INTERESSADO

JORGE GISLON DE MENEZES

PERITO ELIZABETE UBIALLI

TERCEIRO
INTERESSADO

BRASKEM S.A

ADVOGADO LETICIA ALMEIDA GRISOLI(OAB:
116514/RJ)

TERCEIRO
INTERESSADO

MARCUS ANDRE FERREIRA

Intimado(s)/Citado(s):

  - ALCI VIEIRA DE SOUZA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

DESTINATÁRIO: ALCI VIEIRA DE SOUZA

Fica V.Sa. intimado(a) para ciência da expedição de alvará(s) no

presente feito.

Este Juízo adverte que a partir de 1º de março de 2024 é

obrigatório o cadastro de pessoas jurídicas de direito privado

no Domicílio Judicial Eletrônico para recebimento de citações e

intimações de parte sem advogado habilitado no PJe. Faça o

seu cadastro (https://domicilio-eletronico.pdpj.jus.br/).

IMBITUBA/SC, 29 de abril de 2024.

RAFAEL SANDIN KNABBEN

Diretor de Secretaria

Processo Nº ATOrd-0007600-90.1997.5.12.0043
RECLAMANTE EVERTON MARTINS PEREIRA

ADVOGADO HUDISON SOZI ELPIDIO(OAB:
5529/SC)

RECLAMANTE PAULO JOSE FERREIRA FONSECA

ADVOGADO LETICIA SIMOES DE MIRANDA(OAB:
18886/SC)

ADVOGADO FELIPE PROBST WERNER(OAB:
29532/SC)

RECLAMANTE WILSON ROBERTO GASPAR

ADVOGADO VALDECIR JOSE
MASCARELLO(OAB: 5589/SC)

ADVOGADO LEDEIR BORGES MARTINS(OAB:
9337/SC)

RECLAMANTE VALCI DE SOUZA

ADVOGADO VALDECIR JOSE
MASCARELLO(OAB: 5589/SC)

ADVOGADO LEDEIR BORGES MARTINS(OAB:
9337/SC)

RECLAMANTE ALESSANDRA NUNES

ADVOGADO LEDEIR BORGES MARTINS(OAB:
9337/SC)

ADVOGADO VALDECIR JOSE
MASCARELLO(OAB: 5589/SC)

RECLAMANTE ENIO DE CASTRO SIMOES

ADVOGADO LEDEIR BORGES MARTINS(OAB:
9337/SC)

ADVOGADO VALDECIR JOSE
MASCARELLO(OAB: 5589/SC)

RECLAMANTE CARLOS JOSE FERREIRA MARTINS

ADVOGADO VALDECIR JOSE
MASCARELLO(OAB: 5589/SC)

Código para aferir autenticidade deste caderno: 213499
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RECLAMANTE PAULO ROBERTO DARCY

ADVOGADO LEDEIR BORGES MARTINS(OAB:
9337/SC)

ADVOGADO VALDECIR JOSE
MASCARELLO(OAB: 5589/SC)

RECLAMANTE ADRIANA NOGUEIRA

ADVOGADO VALDECIR JOSE
MASCARELLO(OAB: 5589/SC)

RECLAMANTE ALEX SANDRO CARPES

ADVOGADO LEDEIR BORGES MARTINS(OAB:
9337/SC)

ADVOGADO VALDECIR JOSE
MASCARELLO(OAB: 5589/SC)

RECLAMANTE ALCI VIEIRA DE SOUZA

ADVOGADO HUDISON SOZI ELPIDIO(OAB:
5529/SC)

RECLAMANTE JANETE SANTOS DA CONCEICAO
GASPAR

ADVOGADO LEDEIR BORGES MARTINS(OAB:
9337/SC)

ADVOGADO VALDECIR JOSE
MASCARELLO(OAB: 5589/SC)

RECLAMANTE JOSE CARLOS TEIXEIRA LUIZ

ADVOGADO LEDEIR BORGES MARTINS(OAB:
9337/SC)

ADVOGADO VALDECIR JOSE
MASCARELLO(OAB: 5589/SC)

RECLAMADO CARGOSUL TERMINAIS LTDA

RECLAMADO MAURICIO ADAN BORBA

RECLAMADO COMPANHIA RB DE TRANSPORTES
E AGENCIA MARITIMA

RECLAMADO GUILHERME ADAM BORBA

ADVOGADO MARLON TESTONI BATISTI(OAB:
32631/SC)

ADVOGADO ORLANDO GONÇALVES PACHECO
JUNIOR(OAB: 17164/SC)

RECLAMADO TSL DO BRASIL CONSULTORIA E
REPRESENTACAO COMERCIAL
LTDA

RECLAMADO MARCELO ADAM BORBA

RECLAMADO M S SUL AGENCIA MARITIMA LTDA -
ME

ADVOGADO WERNER KURTH(OAB: 11178/SC)

RECLAMADO BEIRA RIO CONSULTORIA E
PARTICIPACOES LTDA

TERCEIRO
INTERESSADO

ROEL ANTONIO RUIZ

PERITO JOSE DE OLIVEIRA RAMOS

TERCEIRO
INTERESSADO

RAMIRIS FERREIRA

ADVOGADO RAMIRIS FERREIRA(OAB: 18546/SC)

TERCEIRO
INTERESSADO

UNIÃO FEDERAL (PGF)

TERCEIRO
INTERESSADO

BANCO DO BRASIL SA

ADVOGADO GUSTAVO RODRIGO GOES
NICOLADELI(OAB: 8927/SC)

PERITO GILSON JOSE SILVERIO

PERITO SILVIO DE GASPERI NEU

TERCEIRO
INTERESSADO

JORGE GISLON DE MENEZES

PERITO ELIZABETE UBIALLI

TERCEIRO
INTERESSADO

BRASKEM S.A

ADVOGADO LETICIA ALMEIDA GRISOLI(OAB:
116514/RJ)

TERCEIRO
INTERESSADO

MARCUS ANDRE FERREIRA

Intimado(s)/Citado(s):

  - ALESSANDRA NUNES

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

DESTINATÁRIO: ALESSANDRA NUNES

Fica V.Sa. intimado(a) para ciência da expedição de alvará(s) no

presente feito.

Este Juízo adverte que a partir de 1º de março de 2024 é

obrigatório o cadastro de pessoas jurídicas de direito privado

no Domicílio Judicial Eletrônico para recebimento de citações e

intimações de parte sem advogado habilitado no PJe. Faça o

seu cadastro (https://domicilio-eletronico.pdpj.jus.br/).

IMBITUBA/SC, 29 de abril de 2024.

RAFAEL SANDIN KNABBEN

Diretor de Secretaria

Processo Nº ATOrd-0007600-90.1997.5.12.0043
RECLAMANTE EVERTON MARTINS PEREIRA

ADVOGADO HUDISON SOZI ELPIDIO(OAB:
5529/SC)

RECLAMANTE PAULO JOSE FERREIRA FONSECA

ADVOGADO LETICIA SIMOES DE MIRANDA(OAB:
18886/SC)

ADVOGADO FELIPE PROBST WERNER(OAB:
29532/SC)

RECLAMANTE WILSON ROBERTO GASPAR

ADVOGADO VALDECIR JOSE
MASCARELLO(OAB: 5589/SC)

ADVOGADO LEDEIR BORGES MARTINS(OAB:
9337/SC)

RECLAMANTE VALCI DE SOUZA

ADVOGADO VALDECIR JOSE
MASCARELLO(OAB: 5589/SC)

ADVOGADO LEDEIR BORGES MARTINS(OAB:
9337/SC)

RECLAMANTE ALESSANDRA NUNES

ADVOGADO LEDEIR BORGES MARTINS(OAB:
9337/SC)

ADVOGADO VALDECIR JOSE
MASCARELLO(OAB: 5589/SC)

RECLAMANTE ENIO DE CASTRO SIMOES

ADVOGADO LEDEIR BORGES MARTINS(OAB:
9337/SC)

ADVOGADO VALDECIR JOSE
MASCARELLO(OAB: 5589/SC)

RECLAMANTE CARLOS JOSE FERREIRA MARTINS

ADVOGADO VALDECIR JOSE
MASCARELLO(OAB: 5589/SC)

RECLAMANTE PAULO ROBERTO DARCY

ADVOGADO LEDEIR BORGES MARTINS(OAB:
9337/SC)

ADVOGADO VALDECIR JOSE
MASCARELLO(OAB: 5589/SC)

RECLAMANTE ADRIANA NOGUEIRA

ADVOGADO VALDECIR JOSE
MASCARELLO(OAB: 5589/SC)

RECLAMANTE ALEX SANDRO CARPES

Código para aferir autenticidade deste caderno: 213499
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ADVOGADO LEDEIR BORGES MARTINS(OAB:
9337/SC)

ADVOGADO VALDECIR JOSE
MASCARELLO(OAB: 5589/SC)

RECLAMANTE ALCI VIEIRA DE SOUZA

ADVOGADO HUDISON SOZI ELPIDIO(OAB:
5529/SC)

RECLAMANTE JANETE SANTOS DA CONCEICAO
GASPAR

ADVOGADO LEDEIR BORGES MARTINS(OAB:
9337/SC)

ADVOGADO VALDECIR JOSE
MASCARELLO(OAB: 5589/SC)

RECLAMANTE JOSE CARLOS TEIXEIRA LUIZ

ADVOGADO LEDEIR BORGES MARTINS(OAB:
9337/SC)

ADVOGADO VALDECIR JOSE
MASCARELLO(OAB: 5589/SC)

RECLAMADO CARGOSUL TERMINAIS LTDA

RECLAMADO MAURICIO ADAN BORBA

RECLAMADO COMPANHIA RB DE TRANSPORTES
E AGENCIA MARITIMA

RECLAMADO GUILHERME ADAM BORBA

ADVOGADO MARLON TESTONI BATISTI(OAB:
32631/SC)

ADVOGADO ORLANDO GONÇALVES PACHECO
JUNIOR(OAB: 17164/SC)

RECLAMADO TSL DO BRASIL CONSULTORIA E
REPRESENTACAO COMERCIAL
LTDA

RECLAMADO MARCELO ADAM BORBA

RECLAMADO M S SUL AGENCIA MARITIMA LTDA -
ME

ADVOGADO WERNER KURTH(OAB: 11178/SC)

RECLAMADO BEIRA RIO CONSULTORIA E
PARTICIPACOES LTDA

TERCEIRO
INTERESSADO

ROEL ANTONIO RUIZ

PERITO JOSE DE OLIVEIRA RAMOS

TERCEIRO
INTERESSADO

RAMIRIS FERREIRA

ADVOGADO RAMIRIS FERREIRA(OAB: 18546/SC)

TERCEIRO
INTERESSADO

UNIÃO FEDERAL (PGF)

TERCEIRO
INTERESSADO

BANCO DO BRASIL SA

ADVOGADO GUSTAVO RODRIGO GOES
NICOLADELI(OAB: 8927/SC)

PERITO GILSON JOSE SILVERIO

PERITO SILVIO DE GASPERI NEU

TERCEIRO
INTERESSADO

JORGE GISLON DE MENEZES

PERITO ELIZABETE UBIALLI

TERCEIRO
INTERESSADO

BRASKEM S.A

ADVOGADO LETICIA ALMEIDA GRISOLI(OAB:
116514/RJ)

TERCEIRO
INTERESSADO

MARCUS ANDRE FERREIRA

Intimado(s)/Citado(s):

  - ALEX SANDRO CARPES

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

DESTINATÁRIO: ALEX SANDRO CARPES

Fica V.Sa. intimado(a) para ciência da expedição de alvará(s) no

presente feito.

Este Juízo adverte que a partir de 1º de março de 2024 é

obrigatório o cadastro de pessoas jurídicas de direito privado

no Domicílio Judicial Eletrônico para recebimento de citações e

intimações de parte sem advogado habilitado no PJe. Faça o

seu cadastro (https://domicilio-eletronico.pdpj.jus.br/).

IMBITUBA/SC, 29 de abril de 2024.

RAFAEL SANDIN KNABBEN

Diretor de Secretaria

Processo Nº ATOrd-0007600-90.1997.5.12.0043
RECLAMANTE EVERTON MARTINS PEREIRA

ADVOGADO HUDISON SOZI ELPIDIO(OAB:
5529/SC)

RECLAMANTE PAULO JOSE FERREIRA FONSECA

ADVOGADO LETICIA SIMOES DE MIRANDA(OAB:
18886/SC)

ADVOGADO FELIPE PROBST WERNER(OAB:
29532/SC)

RECLAMANTE WILSON ROBERTO GASPAR

ADVOGADO VALDECIR JOSE
MASCARELLO(OAB: 5589/SC)

ADVOGADO LEDEIR BORGES MARTINS(OAB:
9337/SC)

RECLAMANTE VALCI DE SOUZA

ADVOGADO VALDECIR JOSE
MASCARELLO(OAB: 5589/SC)

ADVOGADO LEDEIR BORGES MARTINS(OAB:
9337/SC)

RECLAMANTE ALESSANDRA NUNES

ADVOGADO LEDEIR BORGES MARTINS(OAB:
9337/SC)

ADVOGADO VALDECIR JOSE
MASCARELLO(OAB: 5589/SC)

RECLAMANTE ENIO DE CASTRO SIMOES

ADVOGADO LEDEIR BORGES MARTINS(OAB:
9337/SC)

ADVOGADO VALDECIR JOSE
MASCARELLO(OAB: 5589/SC)

RECLAMANTE CARLOS JOSE FERREIRA MARTINS

ADVOGADO VALDECIR JOSE
MASCARELLO(OAB: 5589/SC)

RECLAMANTE PAULO ROBERTO DARCY

ADVOGADO LEDEIR BORGES MARTINS(OAB:
9337/SC)

ADVOGADO VALDECIR JOSE
MASCARELLO(OAB: 5589/SC)

RECLAMANTE ADRIANA NOGUEIRA

ADVOGADO VALDECIR JOSE
MASCARELLO(OAB: 5589/SC)

RECLAMANTE ALEX SANDRO CARPES

ADVOGADO LEDEIR BORGES MARTINS(OAB:
9337/SC)

ADVOGADO VALDECIR JOSE
MASCARELLO(OAB: 5589/SC)

RECLAMANTE ALCI VIEIRA DE SOUZA

ADVOGADO HUDISON SOZI ELPIDIO(OAB:
5529/SC)

Código para aferir autenticidade deste caderno: 213499
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RECLAMANTE JANETE SANTOS DA CONCEICAO
GASPAR

ADVOGADO LEDEIR BORGES MARTINS(OAB:
9337/SC)

ADVOGADO VALDECIR JOSE
MASCARELLO(OAB: 5589/SC)

RECLAMANTE JOSE CARLOS TEIXEIRA LUIZ

ADVOGADO LEDEIR BORGES MARTINS(OAB:
9337/SC)

ADVOGADO VALDECIR JOSE
MASCARELLO(OAB: 5589/SC)

RECLAMADO CARGOSUL TERMINAIS LTDA

RECLAMADO MAURICIO ADAN BORBA

RECLAMADO COMPANHIA RB DE TRANSPORTES
E AGENCIA MARITIMA

RECLAMADO GUILHERME ADAM BORBA

ADVOGADO MARLON TESTONI BATISTI(OAB:
32631/SC)

ADVOGADO ORLANDO GONÇALVES PACHECO
JUNIOR(OAB: 17164/SC)

RECLAMADO TSL DO BRASIL CONSULTORIA E
REPRESENTACAO COMERCIAL
LTDA

RECLAMADO MARCELO ADAM BORBA

RECLAMADO M S SUL AGENCIA MARITIMA LTDA -
ME

ADVOGADO WERNER KURTH(OAB: 11178/SC)

RECLAMADO BEIRA RIO CONSULTORIA E
PARTICIPACOES LTDA

TERCEIRO
INTERESSADO

ROEL ANTONIO RUIZ

PERITO JOSE DE OLIVEIRA RAMOS

TERCEIRO
INTERESSADO

RAMIRIS FERREIRA

ADVOGADO RAMIRIS FERREIRA(OAB: 18546/SC)

TERCEIRO
INTERESSADO

UNIÃO FEDERAL (PGF)

TERCEIRO
INTERESSADO

BANCO DO BRASIL SA

ADVOGADO GUSTAVO RODRIGO GOES
NICOLADELI(OAB: 8927/SC)

PERITO GILSON JOSE SILVERIO

PERITO SILVIO DE GASPERI NEU

TERCEIRO
INTERESSADO

JORGE GISLON DE MENEZES

PERITO ELIZABETE UBIALLI

TERCEIRO
INTERESSADO

BRASKEM S.A

ADVOGADO LETICIA ALMEIDA GRISOLI(OAB:
116514/RJ)

TERCEIRO
INTERESSADO

MARCUS ANDRE FERREIRA

Intimado(s)/Citado(s):

  - JANETE SANTOS DA CONCEICAO GASPAR

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

DESTINATÁRIO: JANETE SANTOS DA CONCEICAO GASPAR

Fica V.Sa. intimado(a) para ciência da expedição de alvará(s) no

presente feito.

Este Juízo adverte que a partir de 1º de março de 2024 é

obrigatório o cadastro de pessoas jurídicas de direito privado

no Domicílio Judicial Eletrônico para recebimento de citações e

intimações de parte sem advogado habilitado no PJe. Faça o

seu cadastro (https://domicilio-eletronico.pdpj.jus.br/).

IMBITUBA/SC, 29 de abril de 2024.

RAFAEL SANDIN KNABBEN

Diretor de Secretaria

Processo Nº ATOrd-0007600-90.1997.5.12.0043
RECLAMANTE EVERTON MARTINS PEREIRA

ADVOGADO HUDISON SOZI ELPIDIO(OAB:
5529/SC)

RECLAMANTE PAULO JOSE FERREIRA FONSECA

ADVOGADO LETICIA SIMOES DE MIRANDA(OAB:
18886/SC)

ADVOGADO FELIPE PROBST WERNER(OAB:
29532/SC)

RECLAMANTE WILSON ROBERTO GASPAR

ADVOGADO VALDECIR JOSE
MASCARELLO(OAB: 5589/SC)

ADVOGADO LEDEIR BORGES MARTINS(OAB:
9337/SC)

RECLAMANTE VALCI DE SOUZA

ADVOGADO VALDECIR JOSE
MASCARELLO(OAB: 5589/SC)

ADVOGADO LEDEIR BORGES MARTINS(OAB:
9337/SC)

RECLAMANTE ALESSANDRA NUNES

ADVOGADO LEDEIR BORGES MARTINS(OAB:
9337/SC)

ADVOGADO VALDECIR JOSE
MASCARELLO(OAB: 5589/SC)

RECLAMANTE ENIO DE CASTRO SIMOES

ADVOGADO LEDEIR BORGES MARTINS(OAB:
9337/SC)

ADVOGADO VALDECIR JOSE
MASCARELLO(OAB: 5589/SC)

RECLAMANTE CARLOS JOSE FERREIRA MARTINS

ADVOGADO VALDECIR JOSE
MASCARELLO(OAB: 5589/SC)

RECLAMANTE PAULO ROBERTO DARCY

ADVOGADO LEDEIR BORGES MARTINS(OAB:
9337/SC)

ADVOGADO VALDECIR JOSE
MASCARELLO(OAB: 5589/SC)

RECLAMANTE ADRIANA NOGUEIRA

ADVOGADO VALDECIR JOSE
MASCARELLO(OAB: 5589/SC)

RECLAMANTE ALEX SANDRO CARPES

ADVOGADO LEDEIR BORGES MARTINS(OAB:
9337/SC)

ADVOGADO VALDECIR JOSE
MASCARELLO(OAB: 5589/SC)

RECLAMANTE ALCI VIEIRA DE SOUZA

ADVOGADO HUDISON SOZI ELPIDIO(OAB:
5529/SC)

RECLAMANTE JANETE SANTOS DA CONCEICAO
GASPAR

ADVOGADO LEDEIR BORGES MARTINS(OAB:
9337/SC)

ADVOGADO VALDECIR JOSE
MASCARELLO(OAB: 5589/SC)

RECLAMANTE JOSE CARLOS TEIXEIRA LUIZ

ADVOGADO LEDEIR BORGES MARTINS(OAB:
9337/SC)

Código para aferir autenticidade deste caderno: 213499
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ADVOGADO VALDECIR JOSE
MASCARELLO(OAB: 5589/SC)

RECLAMADO CARGOSUL TERMINAIS LTDA

RECLAMADO MAURICIO ADAN BORBA

RECLAMADO COMPANHIA RB DE TRANSPORTES
E AGENCIA MARITIMA

RECLAMADO GUILHERME ADAM BORBA

ADVOGADO MARLON TESTONI BATISTI(OAB:
32631/SC)

ADVOGADO ORLANDO GONÇALVES PACHECO
JUNIOR(OAB: 17164/SC)

RECLAMADO TSL DO BRASIL CONSULTORIA E
REPRESENTACAO COMERCIAL
LTDA

RECLAMADO MARCELO ADAM BORBA

RECLAMADO M S SUL AGENCIA MARITIMA LTDA -
ME

ADVOGADO WERNER KURTH(OAB: 11178/SC)

RECLAMADO BEIRA RIO CONSULTORIA E
PARTICIPACOES LTDA

TERCEIRO
INTERESSADO

ROEL ANTONIO RUIZ

PERITO JOSE DE OLIVEIRA RAMOS

TERCEIRO
INTERESSADO

RAMIRIS FERREIRA

ADVOGADO RAMIRIS FERREIRA(OAB: 18546/SC)

TERCEIRO
INTERESSADO

UNIÃO FEDERAL (PGF)

TERCEIRO
INTERESSADO

BANCO DO BRASIL SA

ADVOGADO GUSTAVO RODRIGO GOES
NICOLADELI(OAB: 8927/SC)

PERITO GILSON JOSE SILVERIO

PERITO SILVIO DE GASPERI NEU

TERCEIRO
INTERESSADO

JORGE GISLON DE MENEZES

PERITO ELIZABETE UBIALLI

TERCEIRO
INTERESSADO

BRASKEM S.A

ADVOGADO LETICIA ALMEIDA GRISOLI(OAB:
116514/RJ)

TERCEIRO
INTERESSADO

MARCUS ANDRE FERREIRA

Intimado(s)/Citado(s):

  - WILSON ROBERTO GASPAR

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

DESTINATÁRIO: WILSON ROBERTO GASPAR

Fica V.Sa. intimado(a) para ciência da expedição de alvará(s) no

presente feito.

Este Juízo adverte que a partir de 1º de março de 2024 é

obrigatório o cadastro de pessoas jurídicas de direito privado

no Domicílio Judicial Eletrônico para recebimento de citações e

intimações de parte sem advogado habilitado no PJe. Faça o

seu cadastro (https://domicilio-eletronico.pdpj.jus.br/).

IMBITUBA/SC, 29 de abril de 2024.

RAFAEL SANDIN KNABBEN

Diretor de Secretaria

Processo Nº ATOrd-0007600-90.1997.5.12.0043
RECLAMANTE EVERTON MARTINS PEREIRA

ADVOGADO HUDISON SOZI ELPIDIO(OAB:
5529/SC)

RECLAMANTE PAULO JOSE FERREIRA FONSECA

ADVOGADO LETICIA SIMOES DE MIRANDA(OAB:
18886/SC)

ADVOGADO FELIPE PROBST WERNER(OAB:
29532/SC)

RECLAMANTE WILSON ROBERTO GASPAR

ADVOGADO VALDECIR JOSE
MASCARELLO(OAB: 5589/SC)

ADVOGADO LEDEIR BORGES MARTINS(OAB:
9337/SC)

RECLAMANTE VALCI DE SOUZA

ADVOGADO VALDECIR JOSE
MASCARELLO(OAB: 5589/SC)

ADVOGADO LEDEIR BORGES MARTINS(OAB:
9337/SC)

RECLAMANTE ALESSANDRA NUNES

ADVOGADO LEDEIR BORGES MARTINS(OAB:
9337/SC)

ADVOGADO VALDECIR JOSE
MASCARELLO(OAB: 5589/SC)

RECLAMANTE ENIO DE CASTRO SIMOES

ADVOGADO LEDEIR BORGES MARTINS(OAB:
9337/SC)

ADVOGADO VALDECIR JOSE
MASCARELLO(OAB: 5589/SC)

RECLAMANTE CARLOS JOSE FERREIRA MARTINS

ADVOGADO VALDECIR JOSE
MASCARELLO(OAB: 5589/SC)

RECLAMANTE PAULO ROBERTO DARCY

ADVOGADO LEDEIR BORGES MARTINS(OAB:
9337/SC)

ADVOGADO VALDECIR JOSE
MASCARELLO(OAB: 5589/SC)

RECLAMANTE ADRIANA NOGUEIRA

ADVOGADO VALDECIR JOSE
MASCARELLO(OAB: 5589/SC)

RECLAMANTE ALEX SANDRO CARPES

ADVOGADO LEDEIR BORGES MARTINS(OAB:
9337/SC)

ADVOGADO VALDECIR JOSE
MASCARELLO(OAB: 5589/SC)

RECLAMANTE ALCI VIEIRA DE SOUZA

ADVOGADO HUDISON SOZI ELPIDIO(OAB:
5529/SC)

RECLAMANTE JANETE SANTOS DA CONCEICAO
GASPAR

ADVOGADO LEDEIR BORGES MARTINS(OAB:
9337/SC)

ADVOGADO VALDECIR JOSE
MASCARELLO(OAB: 5589/SC)

RECLAMANTE JOSE CARLOS TEIXEIRA LUIZ

ADVOGADO LEDEIR BORGES MARTINS(OAB:
9337/SC)

ADVOGADO VALDECIR JOSE
MASCARELLO(OAB: 5589/SC)

RECLAMADO CARGOSUL TERMINAIS LTDA

RECLAMADO MAURICIO ADAN BORBA

RECLAMADO COMPANHIA RB DE TRANSPORTES
E AGENCIA MARITIMA

RECLAMADO GUILHERME ADAM BORBA

Código para aferir autenticidade deste caderno: 213499
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ADVOGADO MARLON TESTONI BATISTI(OAB:
32631/SC)

ADVOGADO ORLANDO GONÇALVES PACHECO
JUNIOR(OAB: 17164/SC)

RECLAMADO TSL DO BRASIL CONSULTORIA E
REPRESENTACAO COMERCIAL
LTDA

RECLAMADO MARCELO ADAM BORBA

RECLAMADO M S SUL AGENCIA MARITIMA LTDA -
ME

ADVOGADO WERNER KURTH(OAB: 11178/SC)

RECLAMADO BEIRA RIO CONSULTORIA E
PARTICIPACOES LTDA

TERCEIRO
INTERESSADO

ROEL ANTONIO RUIZ

PERITO JOSE DE OLIVEIRA RAMOS

TERCEIRO
INTERESSADO

RAMIRIS FERREIRA

ADVOGADO RAMIRIS FERREIRA(OAB: 18546/SC)

TERCEIRO
INTERESSADO

UNIÃO FEDERAL (PGF)

TERCEIRO
INTERESSADO

BANCO DO BRASIL SA

ADVOGADO GUSTAVO RODRIGO GOES
NICOLADELI(OAB: 8927/SC)

PERITO GILSON JOSE SILVERIO

PERITO SILVIO DE GASPERI NEU

TERCEIRO
INTERESSADO

JORGE GISLON DE MENEZES

PERITO ELIZABETE UBIALLI

TERCEIRO
INTERESSADO

BRASKEM S.A

ADVOGADO LETICIA ALMEIDA GRISOLI(OAB:
116514/RJ)

TERCEIRO
INTERESSADO

MARCUS ANDRE FERREIRA

Intimado(s)/Citado(s):

  - ENIO DE CASTRO SIMOES

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

DESTINATÁRIO: ENIO DE CASTRO SIMOES

Fica V.Sa. intimado(a) para ciência da expedição de alvará(s) no

presente feito.

Este Juízo adverte que a partir de 1º de março de 2024 é

obrigatório o cadastro de pessoas jurídicas de direito privado

no Domicílio Judicial Eletrônico para recebimento de citações e

intimações de parte sem advogado habilitado no PJe. Faça o

seu cadastro (https://domicilio-eletronico.pdpj.jus.br/).

IMBITUBA/SC, 29 de abril de 2024.

RAFAEL SANDIN KNABBEN

Diretor de Secretaria

Processo Nº ATOrd-0007600-90.1997.5.12.0043
RECLAMANTE EVERTON MARTINS PEREIRA

ADVOGADO HUDISON SOZI ELPIDIO(OAB:
5529/SC)

RECLAMANTE PAULO JOSE FERREIRA FONSECA

ADVOGADO LETICIA SIMOES DE MIRANDA(OAB:
18886/SC)

ADVOGADO FELIPE PROBST WERNER(OAB:
29532/SC)

RECLAMANTE WILSON ROBERTO GASPAR

ADVOGADO VALDECIR JOSE
MASCARELLO(OAB: 5589/SC)

ADVOGADO LEDEIR BORGES MARTINS(OAB:
9337/SC)

RECLAMANTE VALCI DE SOUZA

ADVOGADO VALDECIR JOSE
MASCARELLO(OAB: 5589/SC)

ADVOGADO LEDEIR BORGES MARTINS(OAB:
9337/SC)

RECLAMANTE ALESSANDRA NUNES

ADVOGADO LEDEIR BORGES MARTINS(OAB:
9337/SC)

ADVOGADO VALDECIR JOSE
MASCARELLO(OAB: 5589/SC)

RECLAMANTE ENIO DE CASTRO SIMOES

ADVOGADO LEDEIR BORGES MARTINS(OAB:
9337/SC)

ADVOGADO VALDECIR JOSE
MASCARELLO(OAB: 5589/SC)

RECLAMANTE CARLOS JOSE FERREIRA MARTINS

ADVOGADO VALDECIR JOSE
MASCARELLO(OAB: 5589/SC)

RECLAMANTE PAULO ROBERTO DARCY

ADVOGADO LEDEIR BORGES MARTINS(OAB:
9337/SC)

ADVOGADO VALDECIR JOSE
MASCARELLO(OAB: 5589/SC)

RECLAMANTE ADRIANA NOGUEIRA

ADVOGADO VALDECIR JOSE
MASCARELLO(OAB: 5589/SC)

RECLAMANTE ALEX SANDRO CARPES

ADVOGADO LEDEIR BORGES MARTINS(OAB:
9337/SC)

ADVOGADO VALDECIR JOSE
MASCARELLO(OAB: 5589/SC)

RECLAMANTE ALCI VIEIRA DE SOUZA

ADVOGADO HUDISON SOZI ELPIDIO(OAB:
5529/SC)

RECLAMANTE JANETE SANTOS DA CONCEICAO
GASPAR

ADVOGADO LEDEIR BORGES MARTINS(OAB:
9337/SC)

ADVOGADO VALDECIR JOSE
MASCARELLO(OAB: 5589/SC)

RECLAMANTE JOSE CARLOS TEIXEIRA LUIZ

ADVOGADO LEDEIR BORGES MARTINS(OAB:
9337/SC)

ADVOGADO VALDECIR JOSE
MASCARELLO(OAB: 5589/SC)

RECLAMADO CARGOSUL TERMINAIS LTDA

RECLAMADO MAURICIO ADAN BORBA

RECLAMADO COMPANHIA RB DE TRANSPORTES
E AGENCIA MARITIMA

RECLAMADO GUILHERME ADAM BORBA

ADVOGADO MARLON TESTONI BATISTI(OAB:
32631/SC)

ADVOGADO ORLANDO GONÇALVES PACHECO
JUNIOR(OAB: 17164/SC)

RECLAMADO TSL DO BRASIL CONSULTORIA E
REPRESENTACAO COMERCIAL
LTDA

RECLAMADO MARCELO ADAM BORBA
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RECLAMADO M S SUL AGENCIA MARITIMA LTDA -
ME

ADVOGADO WERNER KURTH(OAB: 11178/SC)

RECLAMADO BEIRA RIO CONSULTORIA E
PARTICIPACOES LTDA

TERCEIRO
INTERESSADO

ROEL ANTONIO RUIZ

PERITO JOSE DE OLIVEIRA RAMOS

TERCEIRO
INTERESSADO

RAMIRIS FERREIRA

ADVOGADO RAMIRIS FERREIRA(OAB: 18546/SC)

TERCEIRO
INTERESSADO

UNIÃO FEDERAL (PGF)

TERCEIRO
INTERESSADO

BANCO DO BRASIL SA

ADVOGADO GUSTAVO RODRIGO GOES
NICOLADELI(OAB: 8927/SC)

PERITO GILSON JOSE SILVERIO

PERITO SILVIO DE GASPERI NEU

TERCEIRO
INTERESSADO

JORGE GISLON DE MENEZES

PERITO ELIZABETE UBIALLI

TERCEIRO
INTERESSADO

BRASKEM S.A

ADVOGADO LETICIA ALMEIDA GRISOLI(OAB:
116514/RJ)

TERCEIRO
INTERESSADO

MARCUS ANDRE FERREIRA

Intimado(s)/Citado(s):

  - JOSE CARLOS TEIXEIRA LUIZ

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

DESTINATÁRIO: JOSE CARLOS TEIXEIRA LUIZ

Fica V.Sa. intimado(a) para ciência da expedição de alvará(s) no

presente feito.

Este Juízo adverte que a partir de 1º de março de 2024 é

obrigatório o cadastro de pessoas jurídicas de direito privado

no Domicílio Judicial Eletrônico para recebimento de citações e

intimações de parte sem advogado habilitado no PJe. Faça o

seu cadastro (https://domicilio-eletronico.pdpj.jus.br/).

IMBITUBA/SC, 29 de abril de 2024.

RAFAEL SANDIN KNABBEN

Diretor de Secretaria

Processo Nº ATOrd-0007600-90.1997.5.12.0043
RECLAMANTE EVERTON MARTINS PEREIRA

ADVOGADO HUDISON SOZI ELPIDIO(OAB:
5529/SC)

RECLAMANTE PAULO JOSE FERREIRA FONSECA

ADVOGADO LETICIA SIMOES DE MIRANDA(OAB:
18886/SC)

ADVOGADO FELIPE PROBST WERNER(OAB:
29532/SC)

RECLAMANTE WILSON ROBERTO GASPAR

ADVOGADO VALDECIR JOSE
MASCARELLO(OAB: 5589/SC)

ADVOGADO LEDEIR BORGES MARTINS(OAB:
9337/SC)

RECLAMANTE VALCI DE SOUZA

ADVOGADO VALDECIR JOSE
MASCARELLO(OAB: 5589/SC)

ADVOGADO LEDEIR BORGES MARTINS(OAB:
9337/SC)

RECLAMANTE ALESSANDRA NUNES

ADVOGADO LEDEIR BORGES MARTINS(OAB:
9337/SC)

ADVOGADO VALDECIR JOSE
MASCARELLO(OAB: 5589/SC)

RECLAMANTE ENIO DE CASTRO SIMOES

ADVOGADO LEDEIR BORGES MARTINS(OAB:
9337/SC)

ADVOGADO VALDECIR JOSE
MASCARELLO(OAB: 5589/SC)

RECLAMANTE CARLOS JOSE FERREIRA MARTINS

ADVOGADO VALDECIR JOSE
MASCARELLO(OAB: 5589/SC)

RECLAMANTE PAULO ROBERTO DARCY

ADVOGADO LEDEIR BORGES MARTINS(OAB:
9337/SC)

ADVOGADO VALDECIR JOSE
MASCARELLO(OAB: 5589/SC)

RECLAMANTE ADRIANA NOGUEIRA

ADVOGADO VALDECIR JOSE
MASCARELLO(OAB: 5589/SC)

RECLAMANTE ALEX SANDRO CARPES

ADVOGADO LEDEIR BORGES MARTINS(OAB:
9337/SC)

ADVOGADO VALDECIR JOSE
MASCARELLO(OAB: 5589/SC)

RECLAMANTE ALCI VIEIRA DE SOUZA

ADVOGADO HUDISON SOZI ELPIDIO(OAB:
5529/SC)

RECLAMANTE JANETE SANTOS DA CONCEICAO
GASPAR

ADVOGADO LEDEIR BORGES MARTINS(OAB:
9337/SC)

ADVOGADO VALDECIR JOSE
MASCARELLO(OAB: 5589/SC)

RECLAMANTE JOSE CARLOS TEIXEIRA LUIZ

ADVOGADO LEDEIR BORGES MARTINS(OAB:
9337/SC)

ADVOGADO VALDECIR JOSE
MASCARELLO(OAB: 5589/SC)

RECLAMADO CARGOSUL TERMINAIS LTDA

RECLAMADO MAURICIO ADAN BORBA

RECLAMADO COMPANHIA RB DE TRANSPORTES
E AGENCIA MARITIMA

RECLAMADO GUILHERME ADAM BORBA

ADVOGADO MARLON TESTONI BATISTI(OAB:
32631/SC)

ADVOGADO ORLANDO GONÇALVES PACHECO
JUNIOR(OAB: 17164/SC)

RECLAMADO TSL DO BRASIL CONSULTORIA E
REPRESENTACAO COMERCIAL
LTDA

RECLAMADO MARCELO ADAM BORBA

RECLAMADO M S SUL AGENCIA MARITIMA LTDA -
ME

ADVOGADO WERNER KURTH(OAB: 11178/SC)

RECLAMADO BEIRA RIO CONSULTORIA E
PARTICIPACOES LTDA

TERCEIRO
INTERESSADO

ROEL ANTONIO RUIZ

PERITO JOSE DE OLIVEIRA RAMOS

Código para aferir autenticidade deste caderno: 213499
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TERCEIRO
INTERESSADO

RAMIRIS FERREIRA

ADVOGADO RAMIRIS FERREIRA(OAB: 18546/SC)

TERCEIRO
INTERESSADO

UNIÃO FEDERAL (PGF)

TERCEIRO
INTERESSADO

BANCO DO BRASIL SA

ADVOGADO GUSTAVO RODRIGO GOES
NICOLADELI(OAB: 8927/SC)

PERITO GILSON JOSE SILVERIO

PERITO SILVIO DE GASPERI NEU

TERCEIRO
INTERESSADO

JORGE GISLON DE MENEZES

PERITO ELIZABETE UBIALLI

TERCEIRO
INTERESSADO

BRASKEM S.A

ADVOGADO LETICIA ALMEIDA GRISOLI(OAB:
116514/RJ)

TERCEIRO
INTERESSADO

MARCUS ANDRE FERREIRA

Intimado(s)/Citado(s):

  - EVERTON MARTINS PEREIRA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

DESTINATÁRIO: EVERTON MARTINS PEREIRA

Fica V.Sa. intimado(a) para ciência da expedição de alvará(s) no

presente feito.

Este Juízo adverte que a partir de 1º de março de 2024 é

obrigatório o cadastro de pessoas jurídicas de direito privado

no Domicílio Judicial Eletrônico para recebimento de citações e

intimações de parte sem advogado habilitado no PJe. Faça o

seu cadastro (https://domicilio-eletronico.pdpj.jus.br/).

IMBITUBA/SC, 29 de abril de 2024.

RAFAEL SANDIN KNABBEN

Diretor de Secretaria

Processo Nº ATOrd-0000811-74.2017.5.12.0043
RECLAMANTE LEANDRO DA SILVEIRA MARQUES

ADVOGADO LEDEIR BORGES MARTINS(OAB:
9337/SC)

ADVOGADO BEATRIZ FRANCELLINO
MARTINS(OAB: 38567/SC)

RECLAMADO IMBITUBA LOGISTICA PORTUARIA
LTDA.

ADVOGADO CESAR DE OLIVEIRA(OAB:
10585/SC)

ADVOGADO VANESSA DE AVIZ(OAB: 24369/SC)

RECLAMADO ORGAO GESTAO M O TRAB PORT
AVULSO PORTO ORG DE IMBITUBA

ADVOGADO CARLOS JORGE DE SOUZA(OAB:
4745/SC)

ADVOGADO CESAR DE OLIVEIRA(OAB:
10585/SC)

Intimado(s)/Citado(s):

  - IMBITUBA LOGISTICA PORTUARIA LTDA.

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

DESTINATÁRIO: IMBITUBA LOGISTICA PORTUARIA LTDA.

Fica V.Sa. intimado(a) para ciência da expedição de alvará(s) no

presente feito.

Este Juízo adverte que a partir de 1º de março de 2024 é

obrigatório o cadastro de pessoas jurídicas de direito privado

no Domicílio Judicial Eletrônico para recebimento de citações e

intimações de parte sem advogado habilitado no PJe. Faça o

seu cadastro (https://domicilio-eletronico.pdpj.jus.br/).

IMBITUBA/SC, 29 de abril de 2024.

RAFAEL SANDIN KNABBEN

Diretor de Secretaria

Processo Nº ATOrd-0000968-76.2019.5.12.0043
RECLAMANTE EDER SILVA DA SILVEIRA

ADVOGADO VANESSA DE AVIZ(OAB: 24369/SC)

RECLAMADO MUNICIPIO DE IMBITUBA

ADVOGADO EUCLIDES DE OLIVEIRA
PORTO(OAB: 28613/SC)

ADVOGADO DIEGO DA ROSA SENA
SILVEIRA(OAB: 23867/SC)

PERITO JULIANO FRONCHETTI

Intimado(s)/Citado(s):

  - EDER SILVA DA SILVEIRA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

DESTINATÁRIO: EDER SILVA DA SILVEIRA

Fica V.Sa. intimado(a) para ciência da expedição de alvará(s) no

presente feito.

Este Juízo adverte que a partir de 1º de março de 2024 é

obrigatório o cadastro de pessoas jurídicas de direito privado

no Domicílio Judicial Eletrônico para recebimento de citações e

intimações de parte sem advogado habilitado no PJe. Faça o

seu cadastro (https://domicilio-eletronico.pdpj.jus.br/).

IMBITUBA/SC, 29 de abril de 2024.
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RAFAEL SANDIN KNABBEN

Diretor de Secretaria

Processo Nº ATOrd-0000711-27.2014.5.12.0043
RECLAMANTE LICINIO PIRES

ADVOGADO MARLON TESTONI BATISTI(OAB:
32631/SC)

ADVOGADO GUILHERME TAVARES DE
JESUS(OAB: 35338/SC)

ADVOGADO EDUARDO FAUSTINA DA
ROSA(OAB: 30982/SC)

ADVOGADO ORLANDO GONÇALVES PACHECO
JUNIOR(OAB: 17164/SC)

RECLAMADO CELESC DISTRIBUICAO S.A

ADVOGADO GISELE FIDELIS CONSTANTE(OAB:
18595/SC)

ADVOGADO RAQUEL DE SOUZA
CLAUDINO(OAB: 8763/SC)

ADVOGADO MIRIANE HEIDRICH(OAB: 15456/SC)

ADVOGADO EVERTON FEIBER(OAB: 6676/SC)

ADVOGADO ALEX HELENO SANTORE(OAB:
18265/SC)

ADVOGADO RODRIGO FERNANDO OLIVEIRA
CABECA NEVES(OAB: 36216/SC)

TERCEIRO
INTERESSADO

UNIÃO FEDERAL (PGF)

PERITO DANILO DOS SANTOS KIRSTEN

Intimado(s)/Citado(s):

  - CELESC DISTRIBUICAO S.A

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

DESTINATÁRIO: CELESC DISTRIBUICAO S.A

Fica V.Sa. intimado(a) para ciência da expedição de alvará(s) no

presente feito.

Este Juízo adverte que a partir de 1º de março de 2024 é

obrigatório o cadastro de pessoas jurídicas de direito privado

no Domicílio Judicial Eletrônico para recebimento de citações e

intimações de parte sem advogado habilitado no PJe. Faça o

seu cadastro (https://domicilio-eletronico.pdpj.jus.br/).

IMBITUBA/SC, 29 de abril de 2024.

RAFAEL SANDIN KNABBEN

Diretor de Secretaria

Processo Nº ATSum-0000332-37.2024.5.12.0043
RECLAMANTE DEIBIANI BROZEGUINI PAIXAO

ADVOGADO SAMARA NUNES DA ROSA(OAB:
58200/SC)

RECLAMADO DIMED S/A - DISTRIBUIDORA DE
MEDICAMENTOS

Intimado(s)/Citado(s):

  - DEIBIANI BROZEGUINI PAIXAO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 0810c43

proferido nos autos.

DESPACHO

Analisando os pedidos formulados na presente demanda, observo

que todos estão vinculados à omissão da parte quanto à entrega da

chave de conectividade do FGTS.

No entanto, tal questão já foi enfrentada nos autos da AT n. 0061-

62.2023.5.12.0043, onde ficou decidido que a “A despeito da

insurgência da parte autora, não foi trazida nenhuma prova de que a

empresa ré tenha atuado de forma a obstar o acesso da

trabalhadora aos depósitos do FGTS.

Ademais, como bem reportado pela empresa ré, hodiernamente,

para realizar o saque do FGTS, o trabalhador necessita tão

somente de sua CTPS e do TRCT comprovando a quitação dos

haveres rescisórios.

Considerando que a parte autora não aponta que houve qualquer

irregularidade em relação às anotações em sua CTPS ou quanto ao

TRCT e as verbas correlatas, não se verifica nenhuma

responsabilidade da parte ré vinculada à eventual negativa de

liberação dos valores do FGTS. No mais, como a parte autora não

impugnou os termos da defesa quanto ao fornecimento dos

documentos necessários para o saque do FGTS, os quais,

incontroversamente, estão em sua posse, fica rejeitado o pedido

correspondente. ”

Sendo assim, para que não se alegue que houve decisão surpresa

(CPC, art. 10), intime-se a parte autora para que se manifeste, no

prazo de 05 dias, sobre a ocorrência de coisa julgada entre a

presente demanda e os autos acima indicados.

IMBITUBA/SC, 29 de abril de 2024.

    MARCEL LUCIANO HIGUCHI VIEGAS DOS SANTOS

    Juiz(a) do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0001044-08.2016.5.12.0043
RECLAMANTE ADEGILSON JESUS DOS SANTOS

ADVOGADO MARIA REGINA MEDEIROS(OAB:
31350/SC)

RECLAMADO CASAALTA CONSTRUCOES LTDA
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ADVOGADO MARCIO GARCIA DE OLIVEIRA
MIRANDA(OAB: 31172/PR)

ADVOGADO RODRIGO PORTES BORNEMANN E
CORREA(OAB: 31182/PR)

ADVOGADO RAFAEL COTLINSKI CANZAN(OAB:
31570/PR)

ADVOGADO RICARDO KIYOSHI SATO(OAB:
64756/PR)

ADVOGADO FLAVIANA LETICIA RAMOS
MOREIRA GARCIA(OAB: 12891-
O/MT)

ADVOGADO LARISSA LEOPOLDINA PIACESKI
CORREA(OAB: 52154/PR)

PERITO SILVIO DE GASPERI NEU

CUSTOS LEGIS MINISTÉRIO PÚBLICO DO
TRABALHO

Intimado(s)/Citado(s):

  - ADEGILSON JESUS DOS SANTOS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Destinatário(a):

ADEGILSON JESUS DOS SANTOS

Fica Vossa Senhoria intimado(a) a manifestar-se acerca da petição

de id c2c91b7.

Este Juízo adverte que a partir de 1º de março de 2024 é

obrigatório o cadastro de pessoas jurídicas de direito privado

no Domicílio Judicial Eletrônico para recebimento de citações e

intimações de parte sem advogado habilitado no PJe. Faça o

seu cadastro (https://domicilio-eletronico.pdpj.jus.br/).

IMBITUBA/SC, 29 de abril de 2024.

MURIEL DA SILVA MENDES

Diretor de Secretaria

Processo Nº ACum-0000982-21.2023.5.12.0043
RECLAMANTE SINDICATO DOS TRABALHADORES

EM TURISMO, HOSPITALIDADE E
DE HOTEIS, RESTAURANTES,
BARES DE GRAVATAL E REGIAO -
SC

ADVOGADO ULYSSES COLOMBO
PRUDENCIO(OAB: 16981/SC)

ADVOGADO PEDRO PIZZETTI CAVALCANTI(OAB:
62343/SC)

ADVOGADO RODRIGO DE BEM(OAB: 17108/SC)

ADVOGADO HELLEN DIANA ELIAS(OAB:
59306/SC)

ADVOGADO JAMILY JORGE SCHLICKMANN(OAB:
42623/SC)

RECLAMADO CARLOS RAFAEL BRINQUES
LOURENCI

ADVOGADO CRISTIANO DA SILVA
SIELICHOW(OAB: 52518/RS)

TERCEIRO
INTERESSADO

MINISTÉRIO PÚBLICO DO
TRABALHO

Intimado(s)/Citado(s):

  - SINDICATO DOS TRABALHADORES EM TURISMO,
HOSPITALIDADE E DE HOTEIS, RESTAURANTES, BARES DE
GRAVATAL E REGIAO - SC

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID edf2e95

proferido nos autos.

Conclusos.

I- Diante do requerimento de parcelamento (id 778adc3),

devidamente aceito pela parte exequente, certifique-se o trânsito em

julgado da sentença (id 398e592).

II- Incluam-se os autos na fase de execução.

III- Homologo o parcelamento requerido (id 778adc3), cujos

pagamentos devem ser realizados e comprovados no autos até o

último dia útil de cada mês, sob cominação de multa de 10% e

vencimento antecipado das parcelas.

Encaminhem-se os autos à CALEX para liberação dos valores

depositados ao credor.

IV- Cito a parte executada a, no prazo de 10 dias, encaminhar ao

Sindicato autor, por meio da RAIS (anos 2021 e 2022) ou outro

documento hábil, a relação de empregados pertencentes à

categoria, sob cominação de multa, na forma fixada em sentença.

msm

IMBITUBA/SC, 29 de abril de 2024.

    MARCEL LUCIANO HIGUCHI VIEGAS DOS SANTOS

    Juiz(a) do Trabalho Titular

Processo Nº ACum-0000982-21.2023.5.12.0043
RECLAMANTE SINDICATO DOS TRABALHADORES

EM TURISMO, HOSPITALIDADE E
DE HOTEIS, RESTAURANTES,
BARES DE GRAVATAL E REGIAO -
SC

ADVOGADO ULYSSES COLOMBO
PRUDENCIO(OAB: 16981/SC)

ADVOGADO PEDRO PIZZETTI CAVALCANTI(OAB:
62343/SC)

ADVOGADO RODRIGO DE BEM(OAB: 17108/SC)

ADVOGADO HELLEN DIANA ELIAS(OAB:
59306/SC)

ADVOGADO JAMILY JORGE SCHLICKMANN(OAB:
42623/SC)

RECLAMADO CARLOS RAFAEL BRINQUES
LOURENCI

ADVOGADO CRISTIANO DA SILVA
SIELICHOW(OAB: 52518/RS)

Código para aferir autenticidade deste caderno: 213499
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TERCEIRO
INTERESSADO

MINISTÉRIO PÚBLICO DO
TRABALHO

Intimado(s)/Citado(s):

  - CARLOS RAFAEL BRINQUES LOURENCI

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID edf2e95

proferido nos autos.

Conclusos.

I- Diante do requerimento de parcelamento (id 778adc3),

devidamente aceito pela parte exequente, certifique-se o trânsito em

julgado da sentença (id 398e592).

II- Incluam-se os autos na fase de execução.

III- Homologo o parcelamento requerido (id 778adc3), cujos

pagamentos devem ser realizados e comprovados no autos até o

último dia útil de cada mês, sob cominação de multa de 10% e

vencimento antecipado das parcelas.

Encaminhem-se os autos à CALEX para liberação dos valores

depositados ao credor.

IV- Cito a parte executada a, no prazo de 10 dias, encaminhar ao

Sindicato autor, por meio da RAIS (anos 2021 e 2022) ou outro

documento hábil, a relação de empregados pertencentes à

categoria, sob cominação de multa, na forma fixada em sentença.

msm

IMBITUBA/SC, 29 de abril de 2024.

    MARCEL LUCIANO HIGUCHI VIEGAS DOS SANTOS

    Juiz(a) do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0000519-50.2021.5.12.0043
RECLAMANTE BRUNA DA SILVA CANDIDO

ADVOGADO VINICIUS FENGLER(OAB: 29295/SC)

ADVOGADO MANOEL DOS SANTOS
BERTONCINI(OAB: 3315/SC)

RECLAMADO RISOTOLANDIA INDUSTRIA E
COMERCIO DE ALIMENTOS LTDA

ADVOGADO UGO ULISSES ANTUNES DE
OLIVEIRA(OAB: 48080/SC)

ADVOGADO MAURO JOSELITO BORDIN(OAB:
15755/PR)

PERITO ADRIANO GRANDI ALVES

PERITO DIEGO OTAVIO PAES

Intimado(s)/Citado(s):

  - RISOTOLANDIA INDUSTRIA E COMERCIO DE ALIMENTOS
LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 6166a77

proferido nos autos.

Conclusos.

I- Diante da alegação de nulidade, INTIMO a parte exequente a

manifestar-se no prazo de 05 dias.

II- Proceda-se imediatamente ao desbloqueio de valores que

ultrapassem a importância exequenda, referente à ordem de id

07ceb88.

III- Decorrido o prazo do item I, voltem conclusos.

msm

IMBITUBA/SC, 29 de abril de 2024.

    MARCEL LUCIANO HIGUCHI VIEGAS DOS SANTOS

    Juiz(a) do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0000519-50.2021.5.12.0043
RECLAMANTE BRUNA DA SILVA CANDIDO

ADVOGADO VINICIUS FENGLER(OAB: 29295/SC)

ADVOGADO MANOEL DOS SANTOS
BERTONCINI(OAB: 3315/SC)

RECLAMADO RISOTOLANDIA INDUSTRIA E
COMERCIO DE ALIMENTOS LTDA

ADVOGADO UGO ULISSES ANTUNES DE
OLIVEIRA(OAB: 48080/SC)

ADVOGADO MAURO JOSELITO BORDIN(OAB:
15755/PR)

PERITO ADRIANO GRANDI ALVES

PERITO DIEGO OTAVIO PAES

Intimado(s)/Citado(s):

  - BRUNA DA SILVA CANDIDO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 6166a77

proferido nos autos.

Conclusos.

I- Diante da alegação de nulidade, INTIMO a parte exequente a

manifestar-se no prazo de 05 dias.

II- Proceda-se imediatamente ao desbloqueio de valores que

ultrapassem a importância exequenda, referente à ordem de id

07ceb88.

III- Decorrido o prazo do item I, voltem conclusos.

Código para aferir autenticidade deste caderno: 213499
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msm

IMBITUBA/SC, 29 de abril de 2024.

    MARCEL LUCIANO HIGUCHI VIEGAS DOS SANTOS

    Juiz(a) do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0001290-04.2016.5.12.0043
RECLAMANTE THIAGO TECHE DA SILVA

ADVOGADO MARIA REGINA MEDEIROS(OAB:
31350/SC)

ADVOGADO VAMILSON DE SOUZA JERONIMO
JUNIOR(OAB: 44354/SC)

RECLAMADO ELEPAR ELEVADORES LTDA - ME

ADVOGADO DILSON PAULO OLIVEIRA PERES
JUNIOR(OAB: 62485/RS)

RECLAMADO SANDRA MARIA PISTORELLO

ADVOGADO DILSON PAULO OLIVEIRA PERES
JUNIOR(OAB: 62485/RS)

PERITO GUILHERME WEBER SCHMITT

PERITO MARGOT NUNES CATANEO
CASTRAVECHI

TERCEIRO
INTERESSADO

UNIÃO FEDERAL (PGF)

PERITO LEONARDO DE OLIVEIRA FOGACA

Intimado(s)/Citado(s):

  - SANDRA MARIA PISTORELLO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Destinatário(a):

SANDRA MARIA PISTORELLO

Fica Vossa Senhoria intimado(a):

- Para comprovar nos autos os valores referente honorários

periciais, no prazo de 5 dias, sob pena de execução.

Este Juízo adverte que a partir de 1º de março de 2024 é

obrigatório o cadastro de pessoas jurídicas de direito privado

no Domicílio Judicial Eletrônico para recebimento de citações e

intimações de parte sem advogado habilitado no PJe. Faça o

seu cadastro (https://domicilio-eletronico.pdpj.jus.br/).

IMBITUBA/SC, 29 de abril de 2024.

KATIA CAREGNATTO

Diretor de Secretaria

Processo Nº ACC-0001308-20.2019.5.12.0043
AUTOR ALESSANDRA CARVALHO DA SILVA

ADVOGADO BEATRIZ FRANCELLINO
MARTINS(OAB: 38567/SC)

AUTOR MARCOS VINICIUS DA ROSA

ADVOGADO LEONARDO VIEIRA DE AVILA(OAB:
27123/SC)

AUTOR DENISE DE BEM OLIVEIRA

ADVOGADO LEONARDO VIEIRA DE AVILA(OAB:
27123/SC)

AUTOR RENATA RODRIGUES PUCCINI

ADVOGADO LEONARDO VIEIRA DE AVILA(OAB:
27123/SC)

AUTOR MARILEIA NUNES

ADVOGADO LEONARDO VIEIRA DE AVILA(OAB:
27123/SC)

AUTOR PAULA PASSOS DE SOUZA

ADVOGADO LEONARDO VIEIRA DE AVILA(OAB:
27123/SC)

AUTOR RENILDES MARTINS DIAS

ADVOGADO LEONARDO VIEIRA DE AVILA(OAB:
27123/SC)

AUTOR VERA LUCIA TOME

ADVOGADO LEONARDO VIEIRA DE AVILA(OAB:
27123/SC)

AUTOR JEFERSON SOARES MARTINS

ADVOGADO LEONARDO VIEIRA DE AVILA(OAB:
27123/SC)

AUTOR SINDICATO DOS EMPREGADOS EM
EMPRESAS PRESTADORAS DE
SERVICOS EM ASSEIO E
CONSERVACAO DE CRICIUMA E
REGIAO SUL DO ESTADO DE
SANTA CATARINA

ADVOGADO LEONARDO VIEIRA DE AVILA(OAB:
27123/SC)

ADVOGADO BEATRIZ FRANCELLINO
MARTINS(OAB: 38567/SC)

AUTOR GENI PACHECO COELHO

ADVOGADO LEONARDO VIEIRA DE AVILA(OAB:
27123/SC)

AUTOR CLAUDIA RODRIGUES DA SILVA

ADVOGADO LEONARDO VIEIRA DE AVILA(OAB:
27123/SC)

AUTOR ALESSANDRA GOMES BARREIRO

ADVOGADO LEONARDO VIEIRA DE AVILA(OAB:
27123/SC)

AUTOR ANDRE FELIZARDO MEDEIROS

ADVOGADO LEONARDO VIEIRA DE AVILA(OAB:
27123/SC)

AUTOR VINICIUS DOS PASSOS QUERINO

ADVOGADO LEONARDO VIEIRA DE AVILA(OAB:
27123/SC)

AUTOR JULIA RODRIGUES ANTUNES

ADVOGADO LEONARDO VIEIRA DE AVILA(OAB:
27123/SC)

AUTOR ANA ROSALIA BARREIROS DA
SILVA

ADVOGADO LEONARDO VIEIRA DE AVILA(OAB:
27123/SC)

AUTOR ARILDA CELESTINO DOS PASSOS
SOUZA

ADVOGADO LEONARDO VIEIRA DE AVILA(OAB:
27123/SC)

AUTOR CESAR AUGUSTO JULIO DA SILVA

ADVOGADO BEATRIZ FRANCELLINO
MARTINS(OAB: 38567/SC)

AUTOR ALEX VIEIRA SANTOS

ADVOGADO LEONARDO VIEIRA DE AVILA(OAB:
27123/SC)

ADVOGADO BEATRIZ FRANCELLINO
MARTINS(OAB: 38567/SC)

AUTOR GILBERTO DE SOUZA GONCALVES

ADVOGADO LEONARDO VIEIRA DE AVILA(OAB:
27123/SC)

ADVOGADO BEATRIZ FRANCELLINO
MARTINS(OAB: 38567/SC)

Código para aferir autenticidade deste caderno: 213499
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AUTOR LUAN RAMILDES DO NASCIMENTO

ADVOGADO LEONARDO VIEIRA DE AVILA(OAB:
27123/SC)

AUTOR CRISTINA PURCINA DE CAMPOS
SOUZA

ADVOGADO BEATRIZ FRANCELLINO
MARTINS(OAB: 38567/SC)

AUTOR DEIVID WILLIAM LOPES PEREZ

ADVOGADO LEONARDO VIEIRA DE AVILA(OAB:
27123/SC)

ADVOGADO BEATRIZ FRANCELLINO
MARTINS(OAB: 38567/SC)

AUTOR INGRACIA DE FATIMA GONCALVES
RODRIGUES

ADVOGADO BEATRIZ FRANCELLINO
MARTINS(OAB: 38567/SC)

AUTOR LUCAS OTAVIO OLIVERIO
MARTINHO

ADVOGADO LEONARDO VIEIRA DE AVILA(OAB:
27123/SC)

AUTOR AGNALDO LUIZA CARVALHO
SILVEIRA

ADVOGADO BEATRIZ FRANCELLINO
MARTINS(OAB: 38567/SC)

AUTOR LUCILENE LUIZ

ADVOGADO LEONARDO VIEIRA DE AVILA(OAB:
27123/SC)

RÉU SEIFFERT ADMINISTRACAO E
PARTICIPACOES EIRELI

ADVOGADO KENIA VAN DE SAND(OAB:
45360/SC)

RÉU SCPAR PORTO DE IMBITUBA S.A.

ADVOGADO GLEIDSON BORGES SCHMITT(OAB:
42622/SC)

ADVOGADO VALDOMIRO RIBEIRO DA SILVA
NETO(OAB: 41802/SC)

ADVOGADO JOSE FRANCISCO PORTO(OAB:
44198/SC)

ADVOGADO CLEVERTON ELIAS VIEIRA(OAB:
20546/SC)

TERCEIRO
INTERESSADO

EMPRESA BRASILEIRA DE
CORREIOS E TELEGRAFOS

ADVOGADO WALDA HELENA DOS PASSOS
OLIVEIRA TERCEROS(OAB:
26177/SC)

Intimado(s)/Citado(s):

  - SINDICATO DOS EMPREGADOS EM EMPRESAS
PRESTADORAS DE SERVICOS EM ASSEIO E CONSERVACAO
DE CRICIUMA E REGIAO SUL DO ESTADO DE SANTA
CATARINA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Destinatário(a):

SINDICATO DOS EMPREGADOS EM EMPRESAS

PRESTADORAS DE SERVICOS EM ASSEIO E CONSERVACAO

DE CRICIUMA E REGIAO SUL DO ESTADO DE SANTA

CATARINA

Fica Vossa Senhoria intimado(a) a, querendo, manifestar-se acerca

dos embargos declaratórios opostos pela parte contrária, em cinco

dias.

Este Juízo adverte que a partir de 1º de março de 2024 é

obrigatório o cadastro de pessoas jurídicas de direito privado

no Domicílio Judicial Eletrônico para recebimento de citações e

intimações de parte sem advogado habilitado no PJe. Faça o

seu cadastro (https://domicilio-eletronico.pdpj.jus.br/).

IMBITUBA/SC, 29 de abril de 2024.

RAFAEL SANDIN KNABBEN

Diretor de Secretaria

Processo Nº ACC-0001308-20.2019.5.12.0043
AUTOR ALESSANDRA CARVALHO DA SILVA

ADVOGADO BEATRIZ FRANCELLINO
MARTINS(OAB: 38567/SC)

AUTOR MARCOS VINICIUS DA ROSA

ADVOGADO LEONARDO VIEIRA DE AVILA(OAB:
27123/SC)

AUTOR DENISE DE BEM OLIVEIRA

ADVOGADO LEONARDO VIEIRA DE AVILA(OAB:
27123/SC)

AUTOR RENATA RODRIGUES PUCCINI

ADVOGADO LEONARDO VIEIRA DE AVILA(OAB:
27123/SC)

AUTOR MARILEIA NUNES

ADVOGADO LEONARDO VIEIRA DE AVILA(OAB:
27123/SC)

AUTOR PAULA PASSOS DE SOUZA

ADVOGADO LEONARDO VIEIRA DE AVILA(OAB:
27123/SC)

AUTOR RENILDES MARTINS DIAS

ADVOGADO LEONARDO VIEIRA DE AVILA(OAB:
27123/SC)

AUTOR VERA LUCIA TOME

ADVOGADO LEONARDO VIEIRA DE AVILA(OAB:
27123/SC)

AUTOR JEFERSON SOARES MARTINS

ADVOGADO LEONARDO VIEIRA DE AVILA(OAB:
27123/SC)

AUTOR SINDICATO DOS EMPREGADOS EM
EMPRESAS PRESTADORAS DE
SERVICOS EM ASSEIO E
CONSERVACAO DE CRICIUMA E
REGIAO SUL DO ESTADO DE
SANTA CATARINA

ADVOGADO LEONARDO VIEIRA DE AVILA(OAB:
27123/SC)

ADVOGADO BEATRIZ FRANCELLINO
MARTINS(OAB: 38567/SC)

AUTOR GENI PACHECO COELHO

ADVOGADO LEONARDO VIEIRA DE AVILA(OAB:
27123/SC)

AUTOR CLAUDIA RODRIGUES DA SILVA

ADVOGADO LEONARDO VIEIRA DE AVILA(OAB:
27123/SC)

AUTOR ALESSANDRA GOMES BARREIRO

ADVOGADO LEONARDO VIEIRA DE AVILA(OAB:
27123/SC)

AUTOR ANDRE FELIZARDO MEDEIROS

ADVOGADO LEONARDO VIEIRA DE AVILA(OAB:
27123/SC)

AUTOR VINICIUS DOS PASSOS QUERINO

Código para aferir autenticidade deste caderno: 213499
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ADVOGADO LEONARDO VIEIRA DE AVILA(OAB:
27123/SC)

AUTOR JULIA RODRIGUES ANTUNES

ADVOGADO LEONARDO VIEIRA DE AVILA(OAB:
27123/SC)

AUTOR ANA ROSALIA BARREIROS DA
SILVA

ADVOGADO LEONARDO VIEIRA DE AVILA(OAB:
27123/SC)

AUTOR ARILDA CELESTINO DOS PASSOS
SOUZA

ADVOGADO LEONARDO VIEIRA DE AVILA(OAB:
27123/SC)

AUTOR CESAR AUGUSTO JULIO DA SILVA

ADVOGADO BEATRIZ FRANCELLINO
MARTINS(OAB: 38567/SC)

AUTOR ALEX VIEIRA SANTOS

ADVOGADO LEONARDO VIEIRA DE AVILA(OAB:
27123/SC)

ADVOGADO BEATRIZ FRANCELLINO
MARTINS(OAB: 38567/SC)

AUTOR GILBERTO DE SOUZA GONCALVES

ADVOGADO LEONARDO VIEIRA DE AVILA(OAB:
27123/SC)

ADVOGADO BEATRIZ FRANCELLINO
MARTINS(OAB: 38567/SC)

AUTOR LUAN RAMILDES DO NASCIMENTO

ADVOGADO LEONARDO VIEIRA DE AVILA(OAB:
27123/SC)

AUTOR CRISTINA PURCINA DE CAMPOS
SOUZA

ADVOGADO BEATRIZ FRANCELLINO
MARTINS(OAB: 38567/SC)

AUTOR DEIVID WILLIAM LOPES PEREZ

ADVOGADO LEONARDO VIEIRA DE AVILA(OAB:
27123/SC)

ADVOGADO BEATRIZ FRANCELLINO
MARTINS(OAB: 38567/SC)

AUTOR INGRACIA DE FATIMA GONCALVES
RODRIGUES

ADVOGADO BEATRIZ FRANCELLINO
MARTINS(OAB: 38567/SC)

AUTOR LUCAS OTAVIO OLIVERIO
MARTINHO

ADVOGADO LEONARDO VIEIRA DE AVILA(OAB:
27123/SC)

AUTOR AGNALDO LUIZA CARVALHO
SILVEIRA

ADVOGADO BEATRIZ FRANCELLINO
MARTINS(OAB: 38567/SC)

AUTOR LUCILENE LUIZ

ADVOGADO LEONARDO VIEIRA DE AVILA(OAB:
27123/SC)

RÉU SEIFFERT ADMINISTRACAO E
PARTICIPACOES EIRELI

ADVOGADO KENIA VAN DE SAND(OAB:
45360/SC)

RÉU SCPAR PORTO DE IMBITUBA S.A.

ADVOGADO GLEIDSON BORGES SCHMITT(OAB:
42622/SC)

ADVOGADO VALDOMIRO RIBEIRO DA SILVA
NETO(OAB: 41802/SC)

ADVOGADO JOSE FRANCISCO PORTO(OAB:
44198/SC)

ADVOGADO CLEVERTON ELIAS VIEIRA(OAB:
20546/SC)

TERCEIRO
INTERESSADO

EMPRESA BRASILEIRA DE
CORREIOS E TELEGRAFOS

ADVOGADO WALDA HELENA DOS PASSOS
OLIVEIRA TERCEROS(OAB:
26177/SC)

Intimado(s)/Citado(s):

  - DEIVID WILLIAM LOPES PEREZ

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Destinatário(a):

DEIVID WILLIAM LOPES PEREZ

Fica Vossa Senhoria intimado(a) a, querendo, manifestar-se acerca

dos embargos declaratórios opostos pela parte contrária, em cinco

dias.

Este Juízo adverte que a partir de 1º de março de 2024 é

obrigatório o cadastro de pessoas jurídicas de direito privado

no Domicílio Judicial Eletrônico para recebimento de citações e

intimações de parte sem advogado habilitado no PJe. Faça o

seu cadastro (https://domicilio-eletronico.pdpj.jus.br/).

IMBITUBA/SC, 29 de abril de 2024.

RAFAEL SANDIN KNABBEN

Diretor de Secretaria

Processo Nº ACC-0001308-20.2019.5.12.0043
AUTOR ALESSANDRA CARVALHO DA SILVA

ADVOGADO BEATRIZ FRANCELLINO
MARTINS(OAB: 38567/SC)

AUTOR MARCOS VINICIUS DA ROSA

ADVOGADO LEONARDO VIEIRA DE AVILA(OAB:
27123/SC)

AUTOR DENISE DE BEM OLIVEIRA

ADVOGADO LEONARDO VIEIRA DE AVILA(OAB:
27123/SC)

AUTOR RENATA RODRIGUES PUCCINI

ADVOGADO LEONARDO VIEIRA DE AVILA(OAB:
27123/SC)

AUTOR MARILEIA NUNES

ADVOGADO LEONARDO VIEIRA DE AVILA(OAB:
27123/SC)

AUTOR PAULA PASSOS DE SOUZA

ADVOGADO LEONARDO VIEIRA DE AVILA(OAB:
27123/SC)

AUTOR RENILDES MARTINS DIAS

ADVOGADO LEONARDO VIEIRA DE AVILA(OAB:
27123/SC)

AUTOR VERA LUCIA TOME

ADVOGADO LEONARDO VIEIRA DE AVILA(OAB:
27123/SC)

AUTOR JEFERSON SOARES MARTINS

ADVOGADO LEONARDO VIEIRA DE AVILA(OAB:
27123/SC)

Código para aferir autenticidade deste caderno: 213499
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AUTOR SINDICATO DOS EMPREGADOS EM
EMPRESAS PRESTADORAS DE
SERVICOS EM ASSEIO E
CONSERVACAO DE CRICIUMA E
REGIAO SUL DO ESTADO DE
SANTA CATARINA

ADVOGADO LEONARDO VIEIRA DE AVILA(OAB:
27123/SC)

ADVOGADO BEATRIZ FRANCELLINO
MARTINS(OAB: 38567/SC)

AUTOR GENI PACHECO COELHO

ADVOGADO LEONARDO VIEIRA DE AVILA(OAB:
27123/SC)

AUTOR CLAUDIA RODRIGUES DA SILVA

ADVOGADO LEONARDO VIEIRA DE AVILA(OAB:
27123/SC)

AUTOR ALESSANDRA GOMES BARREIRO

ADVOGADO LEONARDO VIEIRA DE AVILA(OAB:
27123/SC)

AUTOR ANDRE FELIZARDO MEDEIROS

ADVOGADO LEONARDO VIEIRA DE AVILA(OAB:
27123/SC)

AUTOR VINICIUS DOS PASSOS QUERINO

ADVOGADO LEONARDO VIEIRA DE AVILA(OAB:
27123/SC)

AUTOR JULIA RODRIGUES ANTUNES

ADVOGADO LEONARDO VIEIRA DE AVILA(OAB:
27123/SC)

AUTOR ANA ROSALIA BARREIROS DA
SILVA

ADVOGADO LEONARDO VIEIRA DE AVILA(OAB:
27123/SC)

AUTOR ARILDA CELESTINO DOS PASSOS
SOUZA

ADVOGADO LEONARDO VIEIRA DE AVILA(OAB:
27123/SC)

AUTOR CESAR AUGUSTO JULIO DA SILVA

ADVOGADO BEATRIZ FRANCELLINO
MARTINS(OAB: 38567/SC)

AUTOR ALEX VIEIRA SANTOS

ADVOGADO LEONARDO VIEIRA DE AVILA(OAB:
27123/SC)

ADVOGADO BEATRIZ FRANCELLINO
MARTINS(OAB: 38567/SC)

AUTOR GILBERTO DE SOUZA GONCALVES

ADVOGADO LEONARDO VIEIRA DE AVILA(OAB:
27123/SC)

ADVOGADO BEATRIZ FRANCELLINO
MARTINS(OAB: 38567/SC)

AUTOR LUAN RAMILDES DO NASCIMENTO

ADVOGADO LEONARDO VIEIRA DE AVILA(OAB:
27123/SC)

AUTOR CRISTINA PURCINA DE CAMPOS
SOUZA

ADVOGADO BEATRIZ FRANCELLINO
MARTINS(OAB: 38567/SC)

AUTOR DEIVID WILLIAM LOPES PEREZ

ADVOGADO LEONARDO VIEIRA DE AVILA(OAB:
27123/SC)

ADVOGADO BEATRIZ FRANCELLINO
MARTINS(OAB: 38567/SC)

AUTOR INGRACIA DE FATIMA GONCALVES
RODRIGUES

ADVOGADO BEATRIZ FRANCELLINO
MARTINS(OAB: 38567/SC)

AUTOR LUCAS OTAVIO OLIVERIO
MARTINHO

ADVOGADO LEONARDO VIEIRA DE AVILA(OAB:
27123/SC)

AUTOR AGNALDO LUIZA CARVALHO
SILVEIRA

ADVOGADO BEATRIZ FRANCELLINO
MARTINS(OAB: 38567/SC)

AUTOR LUCILENE LUIZ

ADVOGADO LEONARDO VIEIRA DE AVILA(OAB:
27123/SC)

RÉU SEIFFERT ADMINISTRACAO E
PARTICIPACOES EIRELI

ADVOGADO KENIA VAN DE SAND(OAB:
45360/SC)

RÉU SCPAR PORTO DE IMBITUBA S.A.

ADVOGADO GLEIDSON BORGES SCHMITT(OAB:
42622/SC)

ADVOGADO VALDOMIRO RIBEIRO DA SILVA
NETO(OAB: 41802/SC)

ADVOGADO JOSE FRANCISCO PORTO(OAB:
44198/SC)

ADVOGADO CLEVERTON ELIAS VIEIRA(OAB:
20546/SC)

TERCEIRO
INTERESSADO

EMPRESA BRASILEIRA DE
CORREIOS E TELEGRAFOS

ADVOGADO WALDA HELENA DOS PASSOS
OLIVEIRA TERCEROS(OAB:
26177/SC)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ALEX VIEIRA SANTOS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Destinatário(a):

ALEX VIEIRA SANTOS

Fica Vossa Senhoria intimado(a) a, querendo, manifestar-se acerca

dos embargos declaratórios opostos pela parte contrária, em cinco

dias.

Este Juízo adverte que a partir de 1º de março de 2024 é

obrigatório o cadastro de pessoas jurídicas de direito privado

no Domicílio Judicial Eletrônico para recebimento de citações e

intimações de parte sem advogado habilitado no PJe. Faça o

seu cadastro (https://domicilio-eletronico.pdpj.jus.br/).

IMBITUBA/SC, 29 de abril de 2024.

RAFAEL SANDIN KNABBEN

Diretor de Secretaria

Processo Nº ACC-0001308-20.2019.5.12.0043
AUTOR ALESSANDRA CARVALHO DA SILVA

ADVOGADO BEATRIZ FRANCELLINO
MARTINS(OAB: 38567/SC)

AUTOR MARCOS VINICIUS DA ROSA

ADVOGADO LEONARDO VIEIRA DE AVILA(OAB:
27123/SC)

AUTOR DENISE DE BEM OLIVEIRA

ADVOGADO LEONARDO VIEIRA DE AVILA(OAB:
27123/SC)

AUTOR RENATA RODRIGUES PUCCINI

Código para aferir autenticidade deste caderno: 213499
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ADVOGADO LEONARDO VIEIRA DE AVILA(OAB:
27123/SC)

AUTOR MARILEIA NUNES

ADVOGADO LEONARDO VIEIRA DE AVILA(OAB:
27123/SC)

AUTOR PAULA PASSOS DE SOUZA

ADVOGADO LEONARDO VIEIRA DE AVILA(OAB:
27123/SC)

AUTOR RENILDES MARTINS DIAS

ADVOGADO LEONARDO VIEIRA DE AVILA(OAB:
27123/SC)

AUTOR VERA LUCIA TOME

ADVOGADO LEONARDO VIEIRA DE AVILA(OAB:
27123/SC)

AUTOR JEFERSON SOARES MARTINS

ADVOGADO LEONARDO VIEIRA DE AVILA(OAB:
27123/SC)

AUTOR SINDICATO DOS EMPREGADOS EM
EMPRESAS PRESTADORAS DE
SERVICOS EM ASSEIO E
CONSERVACAO DE CRICIUMA E
REGIAO SUL DO ESTADO DE
SANTA CATARINA

ADVOGADO LEONARDO VIEIRA DE AVILA(OAB:
27123/SC)

ADVOGADO BEATRIZ FRANCELLINO
MARTINS(OAB: 38567/SC)

AUTOR GENI PACHECO COELHO

ADVOGADO LEONARDO VIEIRA DE AVILA(OAB:
27123/SC)

AUTOR CLAUDIA RODRIGUES DA SILVA

ADVOGADO LEONARDO VIEIRA DE AVILA(OAB:
27123/SC)

AUTOR ALESSANDRA GOMES BARREIRO

ADVOGADO LEONARDO VIEIRA DE AVILA(OAB:
27123/SC)

AUTOR ANDRE FELIZARDO MEDEIROS

ADVOGADO LEONARDO VIEIRA DE AVILA(OAB:
27123/SC)

AUTOR VINICIUS DOS PASSOS QUERINO

ADVOGADO LEONARDO VIEIRA DE AVILA(OAB:
27123/SC)

AUTOR JULIA RODRIGUES ANTUNES

ADVOGADO LEONARDO VIEIRA DE AVILA(OAB:
27123/SC)

AUTOR ANA ROSALIA BARREIROS DA
SILVA

ADVOGADO LEONARDO VIEIRA DE AVILA(OAB:
27123/SC)

AUTOR ARILDA CELESTINO DOS PASSOS
SOUZA

ADVOGADO LEONARDO VIEIRA DE AVILA(OAB:
27123/SC)

AUTOR CESAR AUGUSTO JULIO DA SILVA

ADVOGADO BEATRIZ FRANCELLINO
MARTINS(OAB: 38567/SC)

AUTOR ALEX VIEIRA SANTOS

ADVOGADO LEONARDO VIEIRA DE AVILA(OAB:
27123/SC)

ADVOGADO BEATRIZ FRANCELLINO
MARTINS(OAB: 38567/SC)

AUTOR GILBERTO DE SOUZA GONCALVES

ADVOGADO LEONARDO VIEIRA DE AVILA(OAB:
27123/SC)

ADVOGADO BEATRIZ FRANCELLINO
MARTINS(OAB: 38567/SC)

AUTOR LUAN RAMILDES DO NASCIMENTO

ADVOGADO LEONARDO VIEIRA DE AVILA(OAB:
27123/SC)

AUTOR CRISTINA PURCINA DE CAMPOS
SOUZA

ADVOGADO BEATRIZ FRANCELLINO
MARTINS(OAB: 38567/SC)

AUTOR DEIVID WILLIAM LOPES PEREZ

ADVOGADO LEONARDO VIEIRA DE AVILA(OAB:
27123/SC)

ADVOGADO BEATRIZ FRANCELLINO
MARTINS(OAB: 38567/SC)

AUTOR INGRACIA DE FATIMA GONCALVES
RODRIGUES

ADVOGADO BEATRIZ FRANCELLINO
MARTINS(OAB: 38567/SC)

AUTOR LUCAS OTAVIO OLIVERIO
MARTINHO

ADVOGADO LEONARDO VIEIRA DE AVILA(OAB:
27123/SC)

AUTOR AGNALDO LUIZA CARVALHO
SILVEIRA

ADVOGADO BEATRIZ FRANCELLINO
MARTINS(OAB: 38567/SC)

AUTOR LUCILENE LUIZ

ADVOGADO LEONARDO VIEIRA DE AVILA(OAB:
27123/SC)

RÉU SEIFFERT ADMINISTRACAO E
PARTICIPACOES EIRELI

ADVOGADO KENIA VAN DE SAND(OAB:
45360/SC)

RÉU SCPAR PORTO DE IMBITUBA S.A.

ADVOGADO GLEIDSON BORGES SCHMITT(OAB:
42622/SC)

ADVOGADO VALDOMIRO RIBEIRO DA SILVA
NETO(OAB: 41802/SC)

ADVOGADO JOSE FRANCISCO PORTO(OAB:
44198/SC)

ADVOGADO CLEVERTON ELIAS VIEIRA(OAB:
20546/SC)

TERCEIRO
INTERESSADO

EMPRESA BRASILEIRA DE
CORREIOS E TELEGRAFOS

ADVOGADO WALDA HELENA DOS PASSOS
OLIVEIRA TERCEROS(OAB:
26177/SC)

Intimado(s)/Citado(s):

  - GILBERTO DE SOUZA GONCALVES

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Destinatário(a):

GILBERTO DE SOUZA GONCALVES

Fica Vossa Senhoria intimado(a) a, querendo, manifestar-se acerca

dos embargos declaratórios opostos pela parte contrária, em cinco

dias.

Este Juízo adverte que a partir de 1º de março de 2024 é

obrigatório o cadastro de pessoas jurídicas de direito privado

no Domicílio Judicial Eletrônico para recebimento de citações e

intimações de parte sem advogado habilitado no PJe. Faça o

seu cadastro (https://domicilio-eletronico.pdpj.jus.br/).

Código para aferir autenticidade deste caderno: 213499
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IMBITUBA/SC, 29 de abril de 2024.

RAFAEL SANDIN KNABBEN

Diretor de Secretaria

Processo Nº ACC-0001308-20.2019.5.12.0043
AUTOR ALESSANDRA CARVALHO DA SILVA

ADVOGADO BEATRIZ FRANCELLINO
MARTINS(OAB: 38567/SC)

AUTOR MARCOS VINICIUS DA ROSA

ADVOGADO LEONARDO VIEIRA DE AVILA(OAB:
27123/SC)

AUTOR DENISE DE BEM OLIVEIRA

ADVOGADO LEONARDO VIEIRA DE AVILA(OAB:
27123/SC)

AUTOR RENATA RODRIGUES PUCCINI

ADVOGADO LEONARDO VIEIRA DE AVILA(OAB:
27123/SC)

AUTOR MARILEIA NUNES

ADVOGADO LEONARDO VIEIRA DE AVILA(OAB:
27123/SC)

AUTOR PAULA PASSOS DE SOUZA

ADVOGADO LEONARDO VIEIRA DE AVILA(OAB:
27123/SC)

AUTOR RENILDES MARTINS DIAS

ADVOGADO LEONARDO VIEIRA DE AVILA(OAB:
27123/SC)

AUTOR VERA LUCIA TOME

ADVOGADO LEONARDO VIEIRA DE AVILA(OAB:
27123/SC)

AUTOR JEFERSON SOARES MARTINS

ADVOGADO LEONARDO VIEIRA DE AVILA(OAB:
27123/SC)

AUTOR SINDICATO DOS EMPREGADOS EM
EMPRESAS PRESTADORAS DE
SERVICOS EM ASSEIO E
CONSERVACAO DE CRICIUMA E
REGIAO SUL DO ESTADO DE
SANTA CATARINA

ADVOGADO LEONARDO VIEIRA DE AVILA(OAB:
27123/SC)

ADVOGADO BEATRIZ FRANCELLINO
MARTINS(OAB: 38567/SC)

AUTOR GENI PACHECO COELHO

ADVOGADO LEONARDO VIEIRA DE AVILA(OAB:
27123/SC)

AUTOR CLAUDIA RODRIGUES DA SILVA

ADVOGADO LEONARDO VIEIRA DE AVILA(OAB:
27123/SC)

AUTOR ALESSANDRA GOMES BARREIRO

ADVOGADO LEONARDO VIEIRA DE AVILA(OAB:
27123/SC)

AUTOR ANDRE FELIZARDO MEDEIROS

ADVOGADO LEONARDO VIEIRA DE AVILA(OAB:
27123/SC)

AUTOR VINICIUS DOS PASSOS QUERINO

ADVOGADO LEONARDO VIEIRA DE AVILA(OAB:
27123/SC)

AUTOR JULIA RODRIGUES ANTUNES

ADVOGADO LEONARDO VIEIRA DE AVILA(OAB:
27123/SC)

AUTOR ANA ROSALIA BARREIROS DA
SILVA

ADVOGADO LEONARDO VIEIRA DE AVILA(OAB:
27123/SC)

AUTOR ARILDA CELESTINO DOS PASSOS
SOUZA

ADVOGADO LEONARDO VIEIRA DE AVILA(OAB:
27123/SC)

AUTOR CESAR AUGUSTO JULIO DA SILVA

ADVOGADO BEATRIZ FRANCELLINO
MARTINS(OAB: 38567/SC)

AUTOR ALEX VIEIRA SANTOS

ADVOGADO LEONARDO VIEIRA DE AVILA(OAB:
27123/SC)

ADVOGADO BEATRIZ FRANCELLINO
MARTINS(OAB: 38567/SC)

AUTOR GILBERTO DE SOUZA GONCALVES

ADVOGADO LEONARDO VIEIRA DE AVILA(OAB:
27123/SC)

ADVOGADO BEATRIZ FRANCELLINO
MARTINS(OAB: 38567/SC)

AUTOR LUAN RAMILDES DO NASCIMENTO

ADVOGADO LEONARDO VIEIRA DE AVILA(OAB:
27123/SC)

AUTOR CRISTINA PURCINA DE CAMPOS
SOUZA

ADVOGADO BEATRIZ FRANCELLINO
MARTINS(OAB: 38567/SC)

AUTOR DEIVID WILLIAM LOPES PEREZ

ADVOGADO LEONARDO VIEIRA DE AVILA(OAB:
27123/SC)

ADVOGADO BEATRIZ FRANCELLINO
MARTINS(OAB: 38567/SC)

AUTOR INGRACIA DE FATIMA GONCALVES
RODRIGUES

ADVOGADO BEATRIZ FRANCELLINO
MARTINS(OAB: 38567/SC)

AUTOR LUCAS OTAVIO OLIVERIO
MARTINHO

ADVOGADO LEONARDO VIEIRA DE AVILA(OAB:
27123/SC)

AUTOR AGNALDO LUIZA CARVALHO
SILVEIRA

ADVOGADO BEATRIZ FRANCELLINO
MARTINS(OAB: 38567/SC)

AUTOR LUCILENE LUIZ

ADVOGADO LEONARDO VIEIRA DE AVILA(OAB:
27123/SC)

RÉU SEIFFERT ADMINISTRACAO E
PARTICIPACOES EIRELI

ADVOGADO KENIA VAN DE SAND(OAB:
45360/SC)

RÉU SCPAR PORTO DE IMBITUBA S.A.

ADVOGADO GLEIDSON BORGES SCHMITT(OAB:
42622/SC)

ADVOGADO VALDOMIRO RIBEIRO DA SILVA
NETO(OAB: 41802/SC)

ADVOGADO JOSE FRANCISCO PORTO(OAB:
44198/SC)

ADVOGADO CLEVERTON ELIAS VIEIRA(OAB:
20546/SC)

TERCEIRO
INTERESSADO

EMPRESA BRASILEIRA DE
CORREIOS E TELEGRAFOS

ADVOGADO WALDA HELENA DOS PASSOS
OLIVEIRA TERCEROS(OAB:
26177/SC)

Intimado(s)/Citado(s):

  - VINICIUS DOS PASSOS QUERINO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Código para aferir autenticidade deste caderno: 213499
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Destinatário(a):

VINICIUS DOS PASSOS QUERINO

Fica Vossa Senhoria intimado(a) a, querendo, manifestar-se acerca

dos embargos declaratórios opostos pela parte contrária, em cinco

dias.

Este Juízo adverte que a partir de 1º de março de 2024 é

obrigatório o cadastro de pessoas jurídicas de direito privado

no Domicílio Judicial Eletrônico para recebimento de citações e

intimações de parte sem advogado habilitado no PJe. Faça o

seu cadastro (https://domicilio-eletronico.pdpj.jus.br/).

IMBITUBA/SC, 29 de abril de 2024.

RAFAEL SANDIN KNABBEN

Diretor de Secretaria

Processo Nº ACC-0001308-20.2019.5.12.0043
AUTOR ALESSANDRA CARVALHO DA SILVA

ADVOGADO BEATRIZ FRANCELLINO
MARTINS(OAB: 38567/SC)

AUTOR MARCOS VINICIUS DA ROSA

ADVOGADO LEONARDO VIEIRA DE AVILA(OAB:
27123/SC)

AUTOR DENISE DE BEM OLIVEIRA

ADVOGADO LEONARDO VIEIRA DE AVILA(OAB:
27123/SC)

AUTOR RENATA RODRIGUES PUCCINI

ADVOGADO LEONARDO VIEIRA DE AVILA(OAB:
27123/SC)

AUTOR MARILEIA NUNES

ADVOGADO LEONARDO VIEIRA DE AVILA(OAB:
27123/SC)

AUTOR PAULA PASSOS DE SOUZA

ADVOGADO LEONARDO VIEIRA DE AVILA(OAB:
27123/SC)

AUTOR RENILDES MARTINS DIAS

ADVOGADO LEONARDO VIEIRA DE AVILA(OAB:
27123/SC)

AUTOR VERA LUCIA TOME

ADVOGADO LEONARDO VIEIRA DE AVILA(OAB:
27123/SC)

AUTOR JEFERSON SOARES MARTINS

ADVOGADO LEONARDO VIEIRA DE AVILA(OAB:
27123/SC)

AUTOR SINDICATO DOS EMPREGADOS EM
EMPRESAS PRESTADORAS DE
SERVICOS EM ASSEIO E
CONSERVACAO DE CRICIUMA E
REGIAO SUL DO ESTADO DE
SANTA CATARINA

ADVOGADO LEONARDO VIEIRA DE AVILA(OAB:
27123/SC)

ADVOGADO BEATRIZ FRANCELLINO
MARTINS(OAB: 38567/SC)

AUTOR GENI PACHECO COELHO

ADVOGADO LEONARDO VIEIRA DE AVILA(OAB:
27123/SC)

AUTOR CLAUDIA RODRIGUES DA SILVA

ADVOGADO LEONARDO VIEIRA DE AVILA(OAB:
27123/SC)

AUTOR ALESSANDRA GOMES BARREIRO

ADVOGADO LEONARDO VIEIRA DE AVILA(OAB:
27123/SC)

AUTOR ANDRE FELIZARDO MEDEIROS

ADVOGADO LEONARDO VIEIRA DE AVILA(OAB:
27123/SC)

AUTOR VINICIUS DOS PASSOS QUERINO

ADVOGADO LEONARDO VIEIRA DE AVILA(OAB:
27123/SC)

AUTOR JULIA RODRIGUES ANTUNES

ADVOGADO LEONARDO VIEIRA DE AVILA(OAB:
27123/SC)

AUTOR ANA ROSALIA BARREIROS DA
SILVA

ADVOGADO LEONARDO VIEIRA DE AVILA(OAB:
27123/SC)

AUTOR ARILDA CELESTINO DOS PASSOS
SOUZA

ADVOGADO LEONARDO VIEIRA DE AVILA(OAB:
27123/SC)

AUTOR CESAR AUGUSTO JULIO DA SILVA

ADVOGADO BEATRIZ FRANCELLINO
MARTINS(OAB: 38567/SC)

AUTOR ALEX VIEIRA SANTOS

ADVOGADO LEONARDO VIEIRA DE AVILA(OAB:
27123/SC)

ADVOGADO BEATRIZ FRANCELLINO
MARTINS(OAB: 38567/SC)

AUTOR GILBERTO DE SOUZA GONCALVES

ADVOGADO LEONARDO VIEIRA DE AVILA(OAB:
27123/SC)

ADVOGADO BEATRIZ FRANCELLINO
MARTINS(OAB: 38567/SC)

AUTOR LUAN RAMILDES DO NASCIMENTO

ADVOGADO LEONARDO VIEIRA DE AVILA(OAB:
27123/SC)

AUTOR CRISTINA PURCINA DE CAMPOS
SOUZA

ADVOGADO BEATRIZ FRANCELLINO
MARTINS(OAB: 38567/SC)

AUTOR DEIVID WILLIAM LOPES PEREZ

ADVOGADO LEONARDO VIEIRA DE AVILA(OAB:
27123/SC)

ADVOGADO BEATRIZ FRANCELLINO
MARTINS(OAB: 38567/SC)

AUTOR INGRACIA DE FATIMA GONCALVES
RODRIGUES

ADVOGADO BEATRIZ FRANCELLINO
MARTINS(OAB: 38567/SC)

AUTOR LUCAS OTAVIO OLIVERIO
MARTINHO

ADVOGADO LEONARDO VIEIRA DE AVILA(OAB:
27123/SC)

AUTOR AGNALDO LUIZA CARVALHO
SILVEIRA

ADVOGADO BEATRIZ FRANCELLINO
MARTINS(OAB: 38567/SC)

AUTOR LUCILENE LUIZ

ADVOGADO LEONARDO VIEIRA DE AVILA(OAB:
27123/SC)

RÉU SEIFFERT ADMINISTRACAO E
PARTICIPACOES EIRELI

ADVOGADO KENIA VAN DE SAND(OAB:
45360/SC)

RÉU SCPAR PORTO DE IMBITUBA S.A.

ADVOGADO GLEIDSON BORGES SCHMITT(OAB:
42622/SC)

ADVOGADO VALDOMIRO RIBEIRO DA SILVA
NETO(OAB: 41802/SC)

ADVOGADO JOSE FRANCISCO PORTO(OAB:
44198/SC)

ADVOGADO CLEVERTON ELIAS VIEIRA(OAB:
20546/SC)

Código para aferir autenticidade deste caderno: 213499
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TERCEIRO
INTERESSADO

EMPRESA BRASILEIRA DE
CORREIOS E TELEGRAFOS

ADVOGADO WALDA HELENA DOS PASSOS
OLIVEIRA TERCEROS(OAB:
26177/SC)

Intimado(s)/Citado(s):

  - VERA LUCIA TOME

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Destinatário(a):

VERA LUCIA TOME

Fica Vossa Senhoria intimado(a) a, querendo, manifestar-se acerca

dos embargos declaratórios opostos pela parte contrária, em cinco

dias.

Este Juízo adverte que a partir de 1º de março de 2024 é

obrigatório o cadastro de pessoas jurídicas de direito privado

no Domicílio Judicial Eletrônico para recebimento de citações e

intimações de parte sem advogado habilitado no PJe. Faça o

seu cadastro (https://domicilio-eletronico.pdpj.jus.br/).

IMBITUBA/SC, 29 de abril de 2024.

RAFAEL SANDIN KNABBEN

Diretor de Secretaria

Processo Nº ACC-0001308-20.2019.5.12.0043
AUTOR ALESSANDRA CARVALHO DA SILVA

ADVOGADO BEATRIZ FRANCELLINO
MARTINS(OAB: 38567/SC)

AUTOR MARCOS VINICIUS DA ROSA

ADVOGADO LEONARDO VIEIRA DE AVILA(OAB:
27123/SC)

AUTOR DENISE DE BEM OLIVEIRA

ADVOGADO LEONARDO VIEIRA DE AVILA(OAB:
27123/SC)

AUTOR RENATA RODRIGUES PUCCINI

ADVOGADO LEONARDO VIEIRA DE AVILA(OAB:
27123/SC)

AUTOR MARILEIA NUNES

ADVOGADO LEONARDO VIEIRA DE AVILA(OAB:
27123/SC)

AUTOR PAULA PASSOS DE SOUZA

ADVOGADO LEONARDO VIEIRA DE AVILA(OAB:
27123/SC)

AUTOR RENILDES MARTINS DIAS

ADVOGADO LEONARDO VIEIRA DE AVILA(OAB:
27123/SC)

AUTOR VERA LUCIA TOME

ADVOGADO LEONARDO VIEIRA DE AVILA(OAB:
27123/SC)

AUTOR JEFERSON SOARES MARTINS

ADVOGADO LEONARDO VIEIRA DE AVILA(OAB:
27123/SC)

AUTOR SINDICATO DOS EMPREGADOS EM
EMPRESAS PRESTADORAS DE
SERVICOS EM ASSEIO E
CONSERVACAO DE CRICIUMA E
REGIAO SUL DO ESTADO DE
SANTA CATARINA

ADVOGADO LEONARDO VIEIRA DE AVILA(OAB:
27123/SC)

ADVOGADO BEATRIZ FRANCELLINO
MARTINS(OAB: 38567/SC)

AUTOR GENI PACHECO COELHO

ADVOGADO LEONARDO VIEIRA DE AVILA(OAB:
27123/SC)

AUTOR CLAUDIA RODRIGUES DA SILVA

ADVOGADO LEONARDO VIEIRA DE AVILA(OAB:
27123/SC)

AUTOR ALESSANDRA GOMES BARREIRO

ADVOGADO LEONARDO VIEIRA DE AVILA(OAB:
27123/SC)

AUTOR ANDRE FELIZARDO MEDEIROS

ADVOGADO LEONARDO VIEIRA DE AVILA(OAB:
27123/SC)

AUTOR VINICIUS DOS PASSOS QUERINO

ADVOGADO LEONARDO VIEIRA DE AVILA(OAB:
27123/SC)

AUTOR JULIA RODRIGUES ANTUNES

ADVOGADO LEONARDO VIEIRA DE AVILA(OAB:
27123/SC)

AUTOR ANA ROSALIA BARREIROS DA
SILVA

ADVOGADO LEONARDO VIEIRA DE AVILA(OAB:
27123/SC)

AUTOR ARILDA CELESTINO DOS PASSOS
SOUZA

ADVOGADO LEONARDO VIEIRA DE AVILA(OAB:
27123/SC)

AUTOR CESAR AUGUSTO JULIO DA SILVA

ADVOGADO BEATRIZ FRANCELLINO
MARTINS(OAB: 38567/SC)

AUTOR ALEX VIEIRA SANTOS

ADVOGADO LEONARDO VIEIRA DE AVILA(OAB:
27123/SC)

ADVOGADO BEATRIZ FRANCELLINO
MARTINS(OAB: 38567/SC)

AUTOR GILBERTO DE SOUZA GONCALVES

ADVOGADO LEONARDO VIEIRA DE AVILA(OAB:
27123/SC)

ADVOGADO BEATRIZ FRANCELLINO
MARTINS(OAB: 38567/SC)

AUTOR LUAN RAMILDES DO NASCIMENTO

ADVOGADO LEONARDO VIEIRA DE AVILA(OAB:
27123/SC)

AUTOR CRISTINA PURCINA DE CAMPOS
SOUZA

ADVOGADO BEATRIZ FRANCELLINO
MARTINS(OAB: 38567/SC)

AUTOR DEIVID WILLIAM LOPES PEREZ

ADVOGADO LEONARDO VIEIRA DE AVILA(OAB:
27123/SC)

ADVOGADO BEATRIZ FRANCELLINO
MARTINS(OAB: 38567/SC)

AUTOR INGRACIA DE FATIMA GONCALVES
RODRIGUES

ADVOGADO BEATRIZ FRANCELLINO
MARTINS(OAB: 38567/SC)

AUTOR LUCAS OTAVIO OLIVERIO
MARTINHO

ADVOGADO LEONARDO VIEIRA DE AVILA(OAB:
27123/SC)

AUTOR AGNALDO LUIZA CARVALHO
SILVEIRA

Código para aferir autenticidade deste caderno: 213499
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ADVOGADO BEATRIZ FRANCELLINO
MARTINS(OAB: 38567/SC)

AUTOR LUCILENE LUIZ

ADVOGADO LEONARDO VIEIRA DE AVILA(OAB:
27123/SC)

RÉU SEIFFERT ADMINISTRACAO E
PARTICIPACOES EIRELI

ADVOGADO KENIA VAN DE SAND(OAB:
45360/SC)

RÉU SCPAR PORTO DE IMBITUBA S.A.

ADVOGADO GLEIDSON BORGES SCHMITT(OAB:
42622/SC)

ADVOGADO VALDOMIRO RIBEIRO DA SILVA
NETO(OAB: 41802/SC)

ADVOGADO JOSE FRANCISCO PORTO(OAB:
44198/SC)

ADVOGADO CLEVERTON ELIAS VIEIRA(OAB:
20546/SC)

TERCEIRO
INTERESSADO

EMPRESA BRASILEIRA DE
CORREIOS E TELEGRAFOS

ADVOGADO WALDA HELENA DOS PASSOS
OLIVEIRA TERCEROS(OAB:
26177/SC)

Intimado(s)/Citado(s):

  - RENILDES MARTINS DIAS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Destinatário(a):

RENILDES MARTINS DIAS

Fica Vossa Senhoria intimado(a) a, querendo, manifestar-se acerca

dos embargos declaratórios opostos pela parte contrária, em cinco

dias.

Este Juízo adverte que a partir de 1º de março de 2024 é

obrigatório o cadastro de pessoas jurídicas de direito privado

no Domicílio Judicial Eletrônico para recebimento de citações e

intimações de parte sem advogado habilitado no PJe. Faça o

seu cadastro (https://domicilio-eletronico.pdpj.jus.br/).

IMBITUBA/SC, 29 de abril de 2024.

RAFAEL SANDIN KNABBEN

Diretor de Secretaria

Processo Nº ACC-0001308-20.2019.5.12.0043
AUTOR ALESSANDRA CARVALHO DA SILVA

ADVOGADO BEATRIZ FRANCELLINO
MARTINS(OAB: 38567/SC)

AUTOR MARCOS VINICIUS DA ROSA

ADVOGADO LEONARDO VIEIRA DE AVILA(OAB:
27123/SC)

AUTOR DENISE DE BEM OLIVEIRA

ADVOGADO LEONARDO VIEIRA DE AVILA(OAB:
27123/SC)

AUTOR RENATA RODRIGUES PUCCINI

ADVOGADO LEONARDO VIEIRA DE AVILA(OAB:
27123/SC)

AUTOR MARILEIA NUNES

ADVOGADO LEONARDO VIEIRA DE AVILA(OAB:
27123/SC)

AUTOR PAULA PASSOS DE SOUZA

ADVOGADO LEONARDO VIEIRA DE AVILA(OAB:
27123/SC)

AUTOR RENILDES MARTINS DIAS

ADVOGADO LEONARDO VIEIRA DE AVILA(OAB:
27123/SC)

AUTOR VERA LUCIA TOME

ADVOGADO LEONARDO VIEIRA DE AVILA(OAB:
27123/SC)

AUTOR JEFERSON SOARES MARTINS

ADVOGADO LEONARDO VIEIRA DE AVILA(OAB:
27123/SC)

AUTOR SINDICATO DOS EMPREGADOS EM
EMPRESAS PRESTADORAS DE
SERVICOS EM ASSEIO E
CONSERVACAO DE CRICIUMA E
REGIAO SUL DO ESTADO DE
SANTA CATARINA

ADVOGADO LEONARDO VIEIRA DE AVILA(OAB:
27123/SC)

ADVOGADO BEATRIZ FRANCELLINO
MARTINS(OAB: 38567/SC)

AUTOR GENI PACHECO COELHO

ADVOGADO LEONARDO VIEIRA DE AVILA(OAB:
27123/SC)

AUTOR CLAUDIA RODRIGUES DA SILVA

ADVOGADO LEONARDO VIEIRA DE AVILA(OAB:
27123/SC)

AUTOR ALESSANDRA GOMES BARREIRO

ADVOGADO LEONARDO VIEIRA DE AVILA(OAB:
27123/SC)

AUTOR ANDRE FELIZARDO MEDEIROS

ADVOGADO LEONARDO VIEIRA DE AVILA(OAB:
27123/SC)

AUTOR VINICIUS DOS PASSOS QUERINO

ADVOGADO LEONARDO VIEIRA DE AVILA(OAB:
27123/SC)

AUTOR JULIA RODRIGUES ANTUNES

ADVOGADO LEONARDO VIEIRA DE AVILA(OAB:
27123/SC)

AUTOR ANA ROSALIA BARREIROS DA
SILVA

ADVOGADO LEONARDO VIEIRA DE AVILA(OAB:
27123/SC)

AUTOR ARILDA CELESTINO DOS PASSOS
SOUZA

ADVOGADO LEONARDO VIEIRA DE AVILA(OAB:
27123/SC)

AUTOR CESAR AUGUSTO JULIO DA SILVA

ADVOGADO BEATRIZ FRANCELLINO
MARTINS(OAB: 38567/SC)

AUTOR ALEX VIEIRA SANTOS

ADVOGADO LEONARDO VIEIRA DE AVILA(OAB:
27123/SC)

ADVOGADO BEATRIZ FRANCELLINO
MARTINS(OAB: 38567/SC)

AUTOR GILBERTO DE SOUZA GONCALVES

ADVOGADO LEONARDO VIEIRA DE AVILA(OAB:
27123/SC)

ADVOGADO BEATRIZ FRANCELLINO
MARTINS(OAB: 38567/SC)

AUTOR LUAN RAMILDES DO NASCIMENTO

ADVOGADO LEONARDO VIEIRA DE AVILA(OAB:
27123/SC)

Código para aferir autenticidade deste caderno: 213499
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AUTOR CRISTINA PURCINA DE CAMPOS
SOUZA

ADVOGADO BEATRIZ FRANCELLINO
MARTINS(OAB: 38567/SC)

AUTOR DEIVID WILLIAM LOPES PEREZ

ADVOGADO LEONARDO VIEIRA DE AVILA(OAB:
27123/SC)

ADVOGADO BEATRIZ FRANCELLINO
MARTINS(OAB: 38567/SC)

AUTOR INGRACIA DE FATIMA GONCALVES
RODRIGUES

ADVOGADO BEATRIZ FRANCELLINO
MARTINS(OAB: 38567/SC)

AUTOR LUCAS OTAVIO OLIVERIO
MARTINHO

ADVOGADO LEONARDO VIEIRA DE AVILA(OAB:
27123/SC)

AUTOR AGNALDO LUIZA CARVALHO
SILVEIRA

ADVOGADO BEATRIZ FRANCELLINO
MARTINS(OAB: 38567/SC)

AUTOR LUCILENE LUIZ

ADVOGADO LEONARDO VIEIRA DE AVILA(OAB:
27123/SC)

RÉU SEIFFERT ADMINISTRACAO E
PARTICIPACOES EIRELI

ADVOGADO KENIA VAN DE SAND(OAB:
45360/SC)

RÉU SCPAR PORTO DE IMBITUBA S.A.

ADVOGADO GLEIDSON BORGES SCHMITT(OAB:
42622/SC)

ADVOGADO VALDOMIRO RIBEIRO DA SILVA
NETO(OAB: 41802/SC)

ADVOGADO JOSE FRANCISCO PORTO(OAB:
44198/SC)

ADVOGADO CLEVERTON ELIAS VIEIRA(OAB:
20546/SC)

TERCEIRO
INTERESSADO

EMPRESA BRASILEIRA DE
CORREIOS E TELEGRAFOS

ADVOGADO WALDA HELENA DOS PASSOS
OLIVEIRA TERCEROS(OAB:
26177/SC)

Intimado(s)/Citado(s):

  - RENATA RODRIGUES PUCCINI

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Destinatário(a):

RENATA RODRIGUES PUCCINI

Fica Vossa Senhoria intimado(a) a, querendo, manifestar-se acerca

dos embargos declaratórios opostos pela parte contrária, em cinco

dias.

Este Juízo adverte que a partir de 1º de março de 2024 é

obrigatório o cadastro de pessoas jurídicas de direito privado

no Domicílio Judicial Eletrônico para recebimento de citações e

intimações de parte sem advogado habilitado no PJe. Faça o

seu cadastro (https://domicilio-eletronico.pdpj.jus.br/).

IMBITUBA/SC, 29 de abril de 2024.

RAFAEL SANDIN KNABBEN

Diretor de Secretaria

Processo Nº ACC-0001308-20.2019.5.12.0043
AUTOR ALESSANDRA CARVALHO DA SILVA

ADVOGADO BEATRIZ FRANCELLINO
MARTINS(OAB: 38567/SC)

AUTOR MARCOS VINICIUS DA ROSA

ADVOGADO LEONARDO VIEIRA DE AVILA(OAB:
27123/SC)

AUTOR DENISE DE BEM OLIVEIRA

ADVOGADO LEONARDO VIEIRA DE AVILA(OAB:
27123/SC)

AUTOR RENATA RODRIGUES PUCCINI

ADVOGADO LEONARDO VIEIRA DE AVILA(OAB:
27123/SC)

AUTOR MARILEIA NUNES

ADVOGADO LEONARDO VIEIRA DE AVILA(OAB:
27123/SC)

AUTOR PAULA PASSOS DE SOUZA

ADVOGADO LEONARDO VIEIRA DE AVILA(OAB:
27123/SC)

AUTOR RENILDES MARTINS DIAS

ADVOGADO LEONARDO VIEIRA DE AVILA(OAB:
27123/SC)

AUTOR VERA LUCIA TOME

ADVOGADO LEONARDO VIEIRA DE AVILA(OAB:
27123/SC)

AUTOR JEFERSON SOARES MARTINS

ADVOGADO LEONARDO VIEIRA DE AVILA(OAB:
27123/SC)

AUTOR SINDICATO DOS EMPREGADOS EM
EMPRESAS PRESTADORAS DE
SERVICOS EM ASSEIO E
CONSERVACAO DE CRICIUMA E
REGIAO SUL DO ESTADO DE
SANTA CATARINA

ADVOGADO LEONARDO VIEIRA DE AVILA(OAB:
27123/SC)

ADVOGADO BEATRIZ FRANCELLINO
MARTINS(OAB: 38567/SC)

AUTOR GENI PACHECO COELHO

ADVOGADO LEONARDO VIEIRA DE AVILA(OAB:
27123/SC)

AUTOR CLAUDIA RODRIGUES DA SILVA

ADVOGADO LEONARDO VIEIRA DE AVILA(OAB:
27123/SC)

AUTOR ALESSANDRA GOMES BARREIRO

ADVOGADO LEONARDO VIEIRA DE AVILA(OAB:
27123/SC)

AUTOR ANDRE FELIZARDO MEDEIROS

ADVOGADO LEONARDO VIEIRA DE AVILA(OAB:
27123/SC)

AUTOR VINICIUS DOS PASSOS QUERINO

ADVOGADO LEONARDO VIEIRA DE AVILA(OAB:
27123/SC)

AUTOR JULIA RODRIGUES ANTUNES

ADVOGADO LEONARDO VIEIRA DE AVILA(OAB:
27123/SC)

AUTOR ANA ROSALIA BARREIROS DA
SILVA

ADVOGADO LEONARDO VIEIRA DE AVILA(OAB:
27123/SC)

AUTOR ARILDA CELESTINO DOS PASSOS
SOUZA

Código para aferir autenticidade deste caderno: 213499
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ADVOGADO LEONARDO VIEIRA DE AVILA(OAB:
27123/SC)

AUTOR CESAR AUGUSTO JULIO DA SILVA

ADVOGADO BEATRIZ FRANCELLINO
MARTINS(OAB: 38567/SC)

AUTOR ALEX VIEIRA SANTOS

ADVOGADO LEONARDO VIEIRA DE AVILA(OAB:
27123/SC)

ADVOGADO BEATRIZ FRANCELLINO
MARTINS(OAB: 38567/SC)

AUTOR GILBERTO DE SOUZA GONCALVES

ADVOGADO LEONARDO VIEIRA DE AVILA(OAB:
27123/SC)

ADVOGADO BEATRIZ FRANCELLINO
MARTINS(OAB: 38567/SC)

AUTOR LUAN RAMILDES DO NASCIMENTO

ADVOGADO LEONARDO VIEIRA DE AVILA(OAB:
27123/SC)

AUTOR CRISTINA PURCINA DE CAMPOS
SOUZA

ADVOGADO BEATRIZ FRANCELLINO
MARTINS(OAB: 38567/SC)

AUTOR DEIVID WILLIAM LOPES PEREZ

ADVOGADO LEONARDO VIEIRA DE AVILA(OAB:
27123/SC)

ADVOGADO BEATRIZ FRANCELLINO
MARTINS(OAB: 38567/SC)

AUTOR INGRACIA DE FATIMA GONCALVES
RODRIGUES

ADVOGADO BEATRIZ FRANCELLINO
MARTINS(OAB: 38567/SC)

AUTOR LUCAS OTAVIO OLIVERIO
MARTINHO

ADVOGADO LEONARDO VIEIRA DE AVILA(OAB:
27123/SC)

AUTOR AGNALDO LUIZA CARVALHO
SILVEIRA

ADVOGADO BEATRIZ FRANCELLINO
MARTINS(OAB: 38567/SC)

AUTOR LUCILENE LUIZ

ADVOGADO LEONARDO VIEIRA DE AVILA(OAB:
27123/SC)

RÉU SEIFFERT ADMINISTRACAO E
PARTICIPACOES EIRELI

ADVOGADO KENIA VAN DE SAND(OAB:
45360/SC)

RÉU SCPAR PORTO DE IMBITUBA S.A.

ADVOGADO GLEIDSON BORGES SCHMITT(OAB:
42622/SC)

ADVOGADO VALDOMIRO RIBEIRO DA SILVA
NETO(OAB: 41802/SC)

ADVOGADO JOSE FRANCISCO PORTO(OAB:
44198/SC)

ADVOGADO CLEVERTON ELIAS VIEIRA(OAB:
20546/SC)

TERCEIRO
INTERESSADO

EMPRESA BRASILEIRA DE
CORREIOS E TELEGRAFOS

ADVOGADO WALDA HELENA DOS PASSOS
OLIVEIRA TERCEROS(OAB:
26177/SC)

Intimado(s)/Citado(s):

  - PAULA PASSOS DE SOUZA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Destinatário(a):

PAULA PASSOS DE SOUZA

Fica Vossa Senhoria intimado(a) a, querendo, manifestar-se acerca

dos embargos declaratórios opostos pela parte contrária, em cinco

dias.

Este Juízo adverte que a partir de 1º de março de 2024 é

obrigatório o cadastro de pessoas jurídicas de direito privado

no Domicílio Judicial Eletrônico para recebimento de citações e

intimações de parte sem advogado habilitado no PJe. Faça o

seu cadastro (https://domicilio-eletronico.pdpj.jus.br/).

IMBITUBA/SC, 29 de abril de 2024.

RAFAEL SANDIN KNABBEN

Diretor de Secretaria

Processo Nº ACC-0001308-20.2019.5.12.0043
AUTOR ALESSANDRA CARVALHO DA SILVA

ADVOGADO BEATRIZ FRANCELLINO
MARTINS(OAB: 38567/SC)

AUTOR MARCOS VINICIUS DA ROSA

ADVOGADO LEONARDO VIEIRA DE AVILA(OAB:
27123/SC)

AUTOR DENISE DE BEM OLIVEIRA

ADVOGADO LEONARDO VIEIRA DE AVILA(OAB:
27123/SC)

AUTOR RENATA RODRIGUES PUCCINI

ADVOGADO LEONARDO VIEIRA DE AVILA(OAB:
27123/SC)

AUTOR MARILEIA NUNES

ADVOGADO LEONARDO VIEIRA DE AVILA(OAB:
27123/SC)

AUTOR PAULA PASSOS DE SOUZA

ADVOGADO LEONARDO VIEIRA DE AVILA(OAB:
27123/SC)

AUTOR RENILDES MARTINS DIAS

ADVOGADO LEONARDO VIEIRA DE AVILA(OAB:
27123/SC)

AUTOR VERA LUCIA TOME

ADVOGADO LEONARDO VIEIRA DE AVILA(OAB:
27123/SC)

AUTOR JEFERSON SOARES MARTINS

ADVOGADO LEONARDO VIEIRA DE AVILA(OAB:
27123/SC)

AUTOR SINDICATO DOS EMPREGADOS EM
EMPRESAS PRESTADORAS DE
SERVICOS EM ASSEIO E
CONSERVACAO DE CRICIUMA E
REGIAO SUL DO ESTADO DE
SANTA CATARINA

ADVOGADO LEONARDO VIEIRA DE AVILA(OAB:
27123/SC)

ADVOGADO BEATRIZ FRANCELLINO
MARTINS(OAB: 38567/SC)

AUTOR GENI PACHECO COELHO

ADVOGADO LEONARDO VIEIRA DE AVILA(OAB:
27123/SC)

AUTOR CLAUDIA RODRIGUES DA SILVA

ADVOGADO LEONARDO VIEIRA DE AVILA(OAB:
27123/SC)

Código para aferir autenticidade deste caderno: 213499
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AUTOR ALESSANDRA GOMES BARREIRO

ADVOGADO LEONARDO VIEIRA DE AVILA(OAB:
27123/SC)

AUTOR ANDRE FELIZARDO MEDEIROS

ADVOGADO LEONARDO VIEIRA DE AVILA(OAB:
27123/SC)

AUTOR VINICIUS DOS PASSOS QUERINO

ADVOGADO LEONARDO VIEIRA DE AVILA(OAB:
27123/SC)

AUTOR JULIA RODRIGUES ANTUNES

ADVOGADO LEONARDO VIEIRA DE AVILA(OAB:
27123/SC)

AUTOR ANA ROSALIA BARREIROS DA
SILVA

ADVOGADO LEONARDO VIEIRA DE AVILA(OAB:
27123/SC)

AUTOR ARILDA CELESTINO DOS PASSOS
SOUZA

ADVOGADO LEONARDO VIEIRA DE AVILA(OAB:
27123/SC)

AUTOR CESAR AUGUSTO JULIO DA SILVA

ADVOGADO BEATRIZ FRANCELLINO
MARTINS(OAB: 38567/SC)

AUTOR ALEX VIEIRA SANTOS

ADVOGADO LEONARDO VIEIRA DE AVILA(OAB:
27123/SC)

ADVOGADO BEATRIZ FRANCELLINO
MARTINS(OAB: 38567/SC)

AUTOR GILBERTO DE SOUZA GONCALVES

ADVOGADO LEONARDO VIEIRA DE AVILA(OAB:
27123/SC)

ADVOGADO BEATRIZ FRANCELLINO
MARTINS(OAB: 38567/SC)

AUTOR LUAN RAMILDES DO NASCIMENTO

ADVOGADO LEONARDO VIEIRA DE AVILA(OAB:
27123/SC)

AUTOR CRISTINA PURCINA DE CAMPOS
SOUZA

ADVOGADO BEATRIZ FRANCELLINO
MARTINS(OAB: 38567/SC)

AUTOR DEIVID WILLIAM LOPES PEREZ

ADVOGADO LEONARDO VIEIRA DE AVILA(OAB:
27123/SC)

ADVOGADO BEATRIZ FRANCELLINO
MARTINS(OAB: 38567/SC)

AUTOR INGRACIA DE FATIMA GONCALVES
RODRIGUES

ADVOGADO BEATRIZ FRANCELLINO
MARTINS(OAB: 38567/SC)

AUTOR LUCAS OTAVIO OLIVERIO
MARTINHO

ADVOGADO LEONARDO VIEIRA DE AVILA(OAB:
27123/SC)

AUTOR AGNALDO LUIZA CARVALHO
SILVEIRA

ADVOGADO BEATRIZ FRANCELLINO
MARTINS(OAB: 38567/SC)

AUTOR LUCILENE LUIZ

ADVOGADO LEONARDO VIEIRA DE AVILA(OAB:
27123/SC)

RÉU SEIFFERT ADMINISTRACAO E
PARTICIPACOES EIRELI

ADVOGADO KENIA VAN DE SAND(OAB:
45360/SC)

RÉU SCPAR PORTO DE IMBITUBA S.A.

ADVOGADO GLEIDSON BORGES SCHMITT(OAB:
42622/SC)

ADVOGADO VALDOMIRO RIBEIRO DA SILVA
NETO(OAB: 41802/SC)

ADVOGADO JOSE FRANCISCO PORTO(OAB:
44198/SC)

ADVOGADO CLEVERTON ELIAS VIEIRA(OAB:
20546/SC)

TERCEIRO
INTERESSADO

EMPRESA BRASILEIRA DE
CORREIOS E TELEGRAFOS

ADVOGADO WALDA HELENA DOS PASSOS
OLIVEIRA TERCEROS(OAB:
26177/SC)

Intimado(s)/Citado(s):

  - MARILEIA NUNES

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Destinatário(a):

MARILEIA NUNES

Fica Vossa Senhoria intimado(a) a, querendo, manifestar-se acerca

dos embargos declaratórios opostos pela parte contrária, em cinco

dias.

Este Juízo adverte que a partir de 1º de março de 2024 é

obrigatório o cadastro de pessoas jurídicas de direito privado

no Domicílio Judicial Eletrônico para recebimento de citações e

intimações de parte sem advogado habilitado no PJe. Faça o

seu cadastro (https://domicilio-eletronico.pdpj.jus.br/).

IMBITUBA/SC, 29 de abril de 2024.

RAFAEL SANDIN KNABBEN

Diretor de Secretaria

Processo Nº ATSum-0000761-38.2023.5.12.0043
RECLAMANTE DIESSICA COIMBRA DIAS

ADVOGADO IGOR PAIVA AMARAL(OAB:
44347/CE)

RECLAMADO OASIS LAGOA RESTAURANTE LTDA

ADVOGADO IRAU OLIVEIRA DE SOUZA
NETO(OAB: 35935/SC)

Intimado(s)/Citado(s):

  - OASIS LAGOA RESTAURANTE LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 09f26fe

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

Código para aferir autenticidade deste caderno: 213499
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    MARCEL LUCIANO HIGUCHI VIEGAS DOS SANTOS

    Juiz(a) do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0000761-38.2023.5.12.0043
RECLAMANTE DIESSICA COIMBRA DIAS

ADVOGADO IGOR PAIVA AMARAL(OAB:
44347/CE)

RECLAMADO OASIS LAGOA RESTAURANTE LTDA

ADVOGADO IRAU OLIVEIRA DE SOUZA
NETO(OAB: 35935/SC)

Intimado(s)/Citado(s):

  - DIESSICA COIMBRA DIAS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 09f26fe

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

    MARCEL LUCIANO HIGUCHI VIEGAS DOS SANTOS

    Juiz(a) do Trabalho Titular

Processo Nº CartPrecCiv-0000880-96.2023.5.12.0043
DEPRECANTE ROSIMEIRE MAZARO MEDEIRO

DEPRECADO JOAO FERNANDO CAFFARO GOIS

TERCEIRO
INTERESSADO

DIEGO MAY GARCIA

ADVOGADO DIEGO MAY GARCIA(OAB:
34687/SC)

TERCEIRO
INTERESSADO

VANDENOR FONTES RODRIGUES

TERCEIRO
INTERESSADO

TALITA YUMI SAKAMOTO
RODRIGUES

PERITO ELIZABETE UBIALLI

Intimado(s)/Citado(s):

  - DIEGO MAY GARCIA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 5e5d3c2

proferido nos autos.

D E S P A C H O

Conclusos.

Tendo em vista a petição do terceiro interessado Diego May Garcia

(Id 86c1542), por meio da qual alega que já arrematou o imóvel

objeto da presente deprecata, DEVOLVA-SE a Carta Precatória à

origem, para análise do requerimento formulado, ficando este Juízo

à disposição para eventual prosseguimento.

Informa-se ao Juízo deprecante que, em caso de prosseguimento,

por se tratar de processo eletrônico, os autos da Carta Precatória

não precisarão ser devolv idos,  bastando para tanto o

encaminhamento das peças necessárias ao cumprimento do ato.

RSK

IMBITUBA/SC, 29 de abril de 2024.

    MARCEL LUCIANO HIGUCHI VIEGAS DOS SANTOS

    Juiz(a) do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0000214-37.2019.5.12.0043
RECLAMANTE CLAITON VIEIRA

ADVOGADO VINICIUS FENGLER(OAB: 29295/SC)

ADVOGADO MANOEL DOS SANTOS
BERTONCINI(OAB: 3315/SC)

RECLAMADO POSTO SIMON LTDA

ADVOGADO CRISTIANO DESTRO LOCKS(OAB:
17539/SC)

PERITO JULIANO FRONCHETTI

TESTEMUNHA IDENIR FARIAS DE OLIVEIRA

PERITO DANILO DOS SANTOS KIRSTEN

Intimado(s)/Citado(s):

  - POSTO SIMON LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Destinatário(a):

POSTO SIMON LTDA

Fica Vossa Senhoria intimado(a):

- Comprovar o pagamento do saldo da execução no valor de R$

490,43, no prazo de cinco dias contados da ciência, sob pena

de execução.

Este Juízo adverte que a partir de 1º de março de 2024 é

obrigatório o cadastro de pessoas jurídicas de direito privado

no Domicílio Judicial Eletrônico para recebimento de citações e

intimações de parte sem advogado habilitado no PJe. Faça o

seu cadastro (https://domicilio-eletronico.pdpj.jus.br/).

IMBITUBA/SC, 29 de abril de 2024.

RAFAEL SANDIN KNABBEN

Diretor de Secretaria

Processo Nº ATOrd-0000673-97.2023.5.12.0043

Código para aferir autenticidade deste caderno: 213499
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RECLAMANTE JOAO MANOEL VICENTE FILHO

ADVOGADO FILIPE DIAS ANTONIO(OAB:
32377/SC)

RECLAMADO MUNICIPIO DE LAGUNA

ADVOGADO ADRIANO TEIXEIRA MASSIH(OAB:
8089/SC)

ADVOGADO CAROLINE SAMPAIO DE
ALMEIDA(OAB: 30479/SC)

Intimado(s)/Citado(s):

  - JOAO MANOEL VICENTE FILHO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID fd2fb70

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

III – DISPOSITIVO

Conforme exposto, CONHEÇO dos embargos declaratórios oposto

pelo réu e, no mérito, ACOLHO-OS PARCIALMENTE, para afastar

a preliminar de incompetência material, sem efeito modificativo ao

julgado, nos termos da fundamentação.

Custas processuais incabíveis.

Intimem-se.

    MARCEL LUCIANO HIGUCHI VIEGAS DOS SANTOS

    Juiz(a) do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0000673-97.2023.5.12.0043
RECLAMANTE JOAO MANOEL VICENTE FILHO

ADVOGADO FILIPE DIAS ANTONIO(OAB:
32377/SC)

RECLAMADO MUNICIPIO DE LAGUNA

ADVOGADO ADRIANO TEIXEIRA MASSIH(OAB:
8089/SC)

ADVOGADO CAROLINE SAMPAIO DE
ALMEIDA(OAB: 30479/SC)

Intimado(s)/Citado(s):

  - MUNICIPIO DE LAGUNA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID fd2fb70

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

III – DISPOSITIVO

Conforme exposto, CONHEÇO dos embargos declaratórios oposto

pelo réu e, no mérito, ACOLHO-OS PARCIALMENTE, para afastar

a preliminar de incompetência material, sem efeito modificativo ao

julgado, nos termos da fundamentação.

Custas processuais incabíveis.

Intimem-se.

    MARCEL LUCIANO HIGUCHI VIEGAS DOS SANTOS

    Juiz(a) do Trabalho Titular

Processo Nº ACPCiv-0000898-69.2013.5.12.0043
AUTOR SIND DOS EMPREGADOS

ADMINISTRATIVOS DO PORTO
IMBITUBA

ADVOGADO THEMIS SCHMITT CHEDID(OAB:
32873/SC)

ADVOGADO HARISSON ARAUJO ALMEIDA(OAB:
18953/SC)

ADVOGADO ANTONIO CARLOS FACIOLI
CHEDID(OAB: 16544/SC)

AUTOR MINISTÉRIO PÚBLICO DO
TRABALHO

RÉU ESTADO DE SANTA CATARINA

RÉU PEDRO BRITO DO NASCIMENTO

RÉU AGENCIA NACIONAL DE
TRANSPORTES AQUAVIARIOS

RÉU COMPANHIA DOCAS DE IMBITUBA

ADVOGADO ROBERTHA CONSTANTINO DA
SILVEIRA(OAB: 52560/SC)

ADVOGADO RICARDO FRETTA FLORES(OAB:
42411/SC)

ADVOGADO ZULMAR DUARTE DE OLIVEIRA
JUNIOR(OAB: 18545/SC)

RÉU UNIÃO FEDERAL (AGU)

RÉU LUIS ROGERIO PUPO GONCALVES

ADVOGADO RAFAEL ONEDA(OAB: 22989/SC)

RÉU SC PARTICIPACOES E PARCERIAS
S.A. - SCPAR

ADVOGADO JOSE FRANCISCO PORTO(OAB:
44198/SC)

ADVOGADO DANIEL GERALDO GEBLER(OAB:
10466/SC)

ADVOGADO GUILHERME PEREIRA
OLIVEIRA(OAB: 14808/SC)

RÉU SCPAR PORTO DE IMBITUBA S.A.

ADVOGADO CLEVERTON ELIAS VIEIRA(OAB:
20546/SC)

ADVOGADO GUILERME AMORIM(OAB: 11695/SC)

ADVOGADO VALDOMIRO RIBEIRO DA SILVA
NETO(OAB: 41802/SC)

TERCEIRO
INTERESSADO

SANDRO CASSOL BAINHA

ADVOGADO DIVALDO LUIZ DE AMORIM(OAB:
5625/SC)

ADVOGADO MILTON MENDES DE
OLIVEIRA(OAB: 2908/SC)

TERCEIRO
INTERESSADO

SORAIA PACHECO JOAQUIM

ADVOGADO DIVALDO LUIZ DE AMORIM(OAB:
5625/SC)

ADVOGADO MILTON MENDES DE
OLIVEIRA(OAB: 2908/SC)

TERCEIRO
INTERESSADO

JEFFERSON DA ROSA MAZIERO

ADVOGADO DIVALDO LUIZ DE AMORIM(OAB:
5625/SC)

ADVOGADO MILTON MENDES DE
OLIVEIRA(OAB: 2908/SC)

Código para aferir autenticidade deste caderno: 213499
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TERCEIRO
INTERESSADO

Jamazi Alfredo Ziegler

TERCEIRO
INTERESSADO

SAVIO JOSE CASSOL BAINHA

ADVOGADO DIVALDO LUIZ DE AMORIM(OAB:
5625/SC)

ADVOGADO MILTON MENDES DE
OLIVEIRA(OAB: 2908/SC)

TERCEIRO
INTERESSADO

DEIVID DA SILVA

ADVOGADO DIVALDO LUIZ DE AMORIM(OAB:
5625/SC)

ADVOGADO MILTON MENDES DE
OLIVEIRA(OAB: 2908/SC)

TERCEIRO
INTERESSADO

Gustavo Salvador Pereira

Intimado(s)/Citado(s):

  - DEIVID DA SILVA

  - JEFFERSON DA ROSA MAZIERO

  - SANDRO CASSOL BAINHA

  - SAVIO JOSE CASSOL BAINHA

  - SORAIA PACHECO JOAQUIM

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID ff18308

proferido nos autos.

DESPACHO

Conclusos.

Cadastrem-se os substituídos elencados na petição Id b299e4d,

bem assim seus procuradores, como terceiros interessados.

Após, aguarde-se o prazo concedido no despacho id 03d2381.

RSK

IMBITUBA/SC, 29 de abril de 2024.

    MARCEL LUCIANO HIGUCHI VIEGAS DOS SANTOS

    Juiz(a) do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0000493-81.2023.5.12.0043
RECLAMANTE ALEXANDRE PEREIRA BARBOSA

ADVOGADO JOAO VITOR PERTILLE
DESTRO(OAB: 61801/SC)

ADVOGADO MARCIO DAS NEVES(OAB:
47025/SC)

ADVOGADO MARIA LETICIA DAS NEVES(OAB:
60773/SC)

RECLAMADO DIOGO BRAMBILA LTDA

ADVOGADO SOLITA FERNANDES MARCOS(OAB:
23392/SC)

RECLAMADO TRANSPORTADORA GARIBALDI
LTDA

ADVOGADO SOLITA FERNANDES MARCOS(OAB:
23392/SC)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ALEXANDRE PEREIRA BARBOSA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID f6e1a8f

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

III – DISPOSITIVO

Conforme exposto, CONHEÇO dos embargos declaratórios opostos

pelas partes rés e, no mérito, REJEITO-OS, nos termos da

fundamentação.

Intimem-se.

Cumpra-se.

Nada mais.

    MARCEL LUCIANO HIGUCHI VIEGAS DOS SANTOS

    Juiz(a) do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0000493-81.2023.5.12.0043
RECLAMANTE ALEXANDRE PEREIRA BARBOSA

ADVOGADO JOAO VITOR PERTILLE
DESTRO(OAB: 61801/SC)

ADVOGADO MARCIO DAS NEVES(OAB:
47025/SC)

ADVOGADO MARIA LETICIA DAS NEVES(OAB:
60773/SC)

RECLAMADO DIOGO BRAMBILA LTDA

ADVOGADO SOLITA FERNANDES MARCOS(OAB:
23392/SC)

RECLAMADO TRANSPORTADORA GARIBALDI
LTDA

ADVOGADO SOLITA FERNANDES MARCOS(OAB:
23392/SC)

Intimado(s)/Citado(s):

  - DIOGO BRAMBILA LTDA

  - TRANSPORTADORA GARIBALDI LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID f6e1a8f

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

III – DISPOSITIVO

Conforme exposto, CONHEÇO dos embargos declaratórios opostos

pelas partes rés e, no mérito, REJEITO-OS, nos termos da

fundamentação.

Código para aferir autenticidade deste caderno: 213499
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Intimem-se.

Cumpra-se.

Nada mais.

    MARCEL LUCIANO HIGUCHI VIEGAS DOS SANTOS

    Juiz(a) do Trabalho Titular

Processo Nº ACum-0000899-05.2023.5.12.0043
RECLAMANTE SINDICATO DOS TRABALHADORES

EM TURISMO, HOSPITALIDADE E
DE HOTEIS, RESTAURANTES,
BARES DE GRAVATAL E REGIAO -
SC

ADVOGADO PEDRO PIZZETTI CAVALCANTI(OAB:
62343/SC)

ADVOGADO JAMILY JORGE SCHLICKMANN(OAB:
42623/SC)

ADVOGADO ULYSSES COLOMBO
PRUDENCIO(OAB: 16981/SC)

ADVOGADO RODRIGO DE BEM(OAB: 17108/SC)

ADVOGADO HELLEN DIANA ELIAS(OAB:
59306/SC)

RECLAMADO HOTEIS PRAIA SERVICOS DE
HOTELARIA LTDA

ADVOGADO PATRICIA SARAIVA MENEZES(OAB:
77415/RS)

Intimado(s)/Citado(s):

  - SINDICATO DOS TRABALHADORES EM TURISMO,
HOSPITALIDADE E DE HOTEIS, RESTAURANTES, BARES DE
GRAVATAL E REGIAO - SC

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Destinatário(a):

SINDICATO DOS TRABALHADORES EM TURISMO,

HOSPITALIDADE E DE HOTEIS, RESTAURANTES, BARES DE

GRAVATAL E REGIAO - SC

Fica Vossa Senhoria intimado(a) a, querendo, manifestar-se acerca

dos embargos declaratórios opostos pela parte contrária, em cinco

dias.

Este Juízo adverte que a partir de 1º de março de 2024 é

obrigatório o cadastro de pessoas jurídicas de direito privado

no Domicílio Judicial Eletrônico para recebimento de citações e

intimações de parte sem advogado habilitado no PJe. Faça o

seu cadastro (https://domicilio-eletronico.pdpj.jus.br/).

IMBITUBA/SC, 29 de abril de 2024.

MURIEL DA SILVA MENDES

Diretor de Secretaria

Processo Nº ACC-0000444-11.2021.5.12.0043
AUTOR SIND DOS EMP NO COM DERV

PETR POST COMB REV DE GAS LIQ
DE PETR GNV LJ CON POS COMB
POST LAV LUB EMP ESP LUBR TR
DE OLEO BORR E GN R SUL SC

ADVOGADO GABRIELA CUSTODIO DE
MEDEIROS(OAB: 32080/SC)

ADVOGADO ANDREIA LAVEZZO
LOURENCO(OAB: 55017/SC)

ADVOGADO RODRIGO CUSTODIO DE
MEDEIROS(OAB: 22553/SC)

ADVOGADO CAMILA PACHECO CUSTODIO(OAB:
42889/SC)

RÉU COMERCIO DE COMBUSTIVEIS
LAGOA LTDA

ADVOGADO CARINA GENOVEZ FERREIRA(OAB:
65025/SC)

ADVOGADO VANESSA DE AVIZ(OAB: 24369/SC)

TERCEIRO
INTERESSADO

MINISTÉRIO PÚBLICO DO
TRABALHO

TERCEIRO
INTERESSADO

CAPITAL CORPORATE INTELLIGEN

PERITO SILVIO DE GASPERI NEU

Intimado(s)/Citado(s):

  - COMERCIO DE COMBUSTIVEIS LAGOA LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID a5bb95a

proferido nos autos.

Conclusos.

Considerando o disposto no art. 764 da CLT, bem como o interesse

das partes na solução do litígio pela via da autocomposição, defiro o

prazo de 15 dias para tentativa de conciliação.

msm

IMBITUBA/SC, 29 de abril de 2024.

    MARCEL LUCIANO HIGUCHI VIEGAS DOS SANTOS

    Juiz(a) do Trabalho Titular

Processo Nº ACC-0000444-11.2021.5.12.0043
AUTOR SIND DOS EMP NO COM DERV

PETR POST COMB REV DE GAS LIQ
DE PETR GNV LJ CON POS COMB
POST LAV LUB EMP ESP LUBR TR
DE OLEO BORR E GN R SUL SC

ADVOGADO GABRIELA CUSTODIO DE
MEDEIROS(OAB: 32080/SC)

ADVOGADO ANDREIA LAVEZZO
LOURENCO(OAB: 55017/SC)

ADVOGADO RODRIGO CUSTODIO DE
MEDEIROS(OAB: 22553/SC)

ADVOGADO CAMILA PACHECO CUSTODIO(OAB:
42889/SC)

RÉU COMERCIO DE COMBUSTIVEIS
LAGOA LTDA
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ADVOGADO CARINA GENOVEZ FERREIRA(OAB:
65025/SC)

ADVOGADO VANESSA DE AVIZ(OAB: 24369/SC)

TERCEIRO
INTERESSADO

MINISTÉRIO PÚBLICO DO
TRABALHO

TERCEIRO
INTERESSADO

CAPITAL CORPORATE INTELLIGEN

PERITO SILVIO DE GASPERI NEU

Intimado(s)/Citado(s):

  - SIND DOS EMP NO COM DERV PETR POST COMB REV DE
GAS LIQ DE PETR GNV LJ CON POS COMB POST LAV LUB
EMP ESP LUBR TR DE OLEO BORR E GN R SUL SC

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID a5bb95a

proferido nos autos.

Conclusos.

Considerando o disposto no art. 764 da CLT, bem como o interesse

das partes na solução do litígio pela via da autocomposição, defiro o

prazo de 15 dias para tentativa de conciliação.

msm

IMBITUBA/SC, 29 de abril de 2024.

    MARCEL LUCIANO HIGUCHI VIEGAS DOS SANTOS

    Juiz(a) do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0000949-17.2012.5.12.0043
RECLAMANTE JOSIANE CARDOSO DA ROSA

ADVOGADO FELIPE DALDON FELLINI(OAB:
37177/SC)

RECLAMANTE JOSEANE DA ROSA

ADVOGADO FELIPE DALDON FELLINI(OAB:
37177/SC)

RECLAMANTE NATALIA VIEIRA ROSA

ADVOGADO FELIPE DALDON FELLINI(OAB:
37177/SC)

RECLAMANTE MARIA TEREZINHA DE ABREU

ADVOGADO FELIPE DALDON FELLINI(OAB:
37177/SC)

RECLAMANTE IVANETE DA SILVA

ADVOGADO FELIPE DALDON FELLINI(OAB:
37177/SC)

RECLAMADO VIVIR ROUPAS LTDA - ME

ADVOGADO JOSE CARLOS FRANCISCO DA
SILVA JUNIOR(OAB: 23645/SC)

ADVOGADO VICTOR LONARDELI(OAB: 16780/SC)

RECLAMADO EEN COMERCIO DE ROUPAS LTDA -
ME

RECLAMADO ELED COMERCIO DE CONFECCOES
LTDA - ME

RECLAMADO SAUCK ROUPAS LTDA - ME

RECLAMADO TRAVESSIA INDUSTRIA E
COMERCIO DE CONFECCOES LTDA
- ME

RECLAMADO TN INDUSTRIAL LTDA - ME

ADVOGADO JOSE CARLOS FRANCISCO DA
SILVA JUNIOR(OAB: 23645/SC)

ADVOGADO VICTOR LONARDELI(OAB: 16780/SC)

RECLAMADO LICINIO MARCOS VIEIRA JUNIOR

RECLAMADO ANTONIO CARLSEM

ADVOGADO MARCOS HERON CORDEIRO(OAB:
33067/SC)

ADVOGADO RODRIGO GHISI DUTRA(OAB:
32392/SC)

ADVOGADO JOSE CARLOS FRANCISCO DA
SILVA JUNIOR(OAB: 23645/SC)

RECLAMADO GUSTEL INDUSTRIA E COMERCIO
DE CONFECCOES LTDA - ME

ADVOGADO FERNANDO VIEIRA COUTINHO(OAB:
23658/SC)

RECLAMADO CARLOS ERNESTO NAUCK

RECLAMADO PED INDUSTRIA E COMERCIO DE
CONFECCOES LTDA - ME

RECLAMADO ELAUCK INDUSTRIA E COMERCIO
DE CONFECCOES LTDA. - ME

RECLAMADO PATRICIA REGINA MACHADO
CORDEIRO NAUCK

RECLAMADO ELISA CORDEIRO NAUCK

ADVOGADO MARCOS HERON CORDEIRO(OAB:
33067/SC)

ADVOGADO RODRIGO GHISI DUTRA(OAB:
32392/SC)

ADVOGADO JOSE CARLOS FRANCISCO DA
SILVA JUNIOR(OAB: 23645/SC)

RECLAMADO CRISTIANE ARESI MOGNOL

ADVOGADO MARCOS HERON CORDEIRO(OAB:
33067/SC)

ADVOGADO RODRIGO GHISI DUTRA(OAB:
32392/SC)

ADVOGADO JOSE CARLOS FRANCISCO DA
SILVA JUNIOR(OAB: 23645/SC)

RECLAMADO EDUARDO CORDEIRO NAUCK

ADVOGADO MARCOS HERON CORDEIRO(OAB:
33067/SC)

ADVOGADO RODRIGO GHISI DUTRA(OAB:
32392/SC)

ADVOGADO JOSE CARLOS FRANCISCO DA
SILVA JUNIOR(OAB: 23645/SC)

RECLAMADO LEONIDES INOCENCIA DE SOUZA

TERCEIRO
INTERESSADO

UNIÃO FEDERAL (PGF)

PERITO ADRIANO GRANDI ALVES

PERITO SILVIO DE GASPERI NEU

Intimado(s)/Citado(s):

  - IVANETE DA SILVA

  - JOSEANE DA ROSA

  - JOSIANE CARDOSO DA ROSA

  - MARIA TEREZINHA DE ABREU

  - NATALIA VIEIRA ROSA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID dbd92b1

proferido nos autos.

D E S P A C H O

Código para aferir autenticidade deste caderno: 213499
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Conclusos

Observo, inicialmente, que o presente feito consta da listagem do

PROJETO GARIMPO, como processo com valores pendentes de

liberação.

Da análise dos autos, verifico que há saldo na conta judicial da

Caixa Econômica Federal, referente aos valores retidos para

garantia do acordo firmado.

Assim, em que pese a sentença proferida, determino a liberação

dos valores aos exequentes (em partes iguais).

Para tanto, INTIMO a parte exequente, via DEJT, na pessoa do

procurador constituído, para que informe conta bancária da parte

credora para transferência do valor, no prazo de dez dias

contados da ciência do presente despacho.

Com a informação, expeça-se o competente alvará.

Decorrido o prazo, busquem-se contas bancárias ativas, via

SISBAJUD, para a devolução do valor depositado.

Por fim, tudo cumprido, tornem os autos ao arquivo definitivo.

RSK

IMBITUBA/SC, 29 de abril de 2024.

    MARCEL LUCIANO HIGUCHI VIEGAS DOS SANTOS

    Juiz(a) do Trabalho Titular

Processo Nº CumSen-0000043-07.2024.5.12.0043
EXEQUENTE LUIZA MORENTTE SAUDADES

ADVOGADO VITUS STURMER(OAB: 41251/SC)

ADVOGADO TAMARA WESTPHAL
FERNANDES(OAB: 46440/SC)

EXEQUENTE DEBORA CRISTINA GOMES CANIA

ADVOGADO VITUS STURMER(OAB: 41251/SC)

ADVOGADO TAMARA WESTPHAL
FERNANDES(OAB: 46440/SC)

EXEQUENTE RICARDO HENRIQUE SOUZA

ADVOGADO VITUS STURMER(OAB: 41251/SC)

ADVOGADO TAMARA WESTPHAL
FERNANDES(OAB: 46440/SC)

EXEQUENTE EDUARDO ATHANASIO SCHUCK

ADVOGADO ALINE GRAZIELA BALD
WEBERS(OAB: 99531/RS)

EXECUTADO GIAGIO DA SILVA & SOUZA LTDA

ADVOGADO GELVANE WESSLER(OAB:
52512/SC)

ADVOGADO JOSE CARLOS FRANCISCO DA
SILVA JUNIOR(OAB: 23645/SC)

ADVOGADO RENAN LOPES ARAUJO(OAB:
37930/SC)

EXECUTADO JOSE CARLOS GIAGIO DA SILVA

ADVOGADO JOSE CARLOS FRANCISCO DA
SILVA JUNIOR(OAB: 23645/SC)

EXECUTADO JOE E CIA NEW LTDA

ADVOGADO JOSE CARLOS FRANCISCO DA
SILVA JUNIOR(OAB: 23645/SC)

ADVOGADO VICTOR LONARDELI(OAB: 16780/SC)

EXECUTADO RENATA MARIA SOUZA

ADVOGADO FLAVIO FILOMENO PEREIRA
OLIVEIRA(OAB: 29242/SC)

ADVOGADO JOSE CARLOS FRANCISCO DA
SILVA JUNIOR(OAB: 23645/SC)

EXECUTADO ROSANE GIAGIO DA SILVA

ADVOGADO JOSE CARLOS FRANCISCO DA
SILVA JUNIOR(OAB: 23645/SC)

ADVOGADO VICTOR LONARDELI(OAB: 16780/SC)

Intimado(s)/Citado(s):

  - GIAGIO DA SILVA & SOUZA LTDA

  - JOE E CIA NEW LTDA

  - JOSE CARLOS GIAGIO DA SILVA

  - RENATA MARIA SOUZA

  - ROSANE GIAGIO DA SILVA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 3204f1a

proferido nos autos.

DESPACHO

Conclusos.

Ante o retorno dos autos da ação principal do E. TRT, determino a

juntada da presente ação de execução ao processo0000075-

17.2021.5.12.0043, para prosseguimento.

Arquive-se a presente ação.

INTIMO as partes, via DEJT, na pessoa dos procuradores

constituídos, para que as futuras petições sejam direcionadas

apenas à ação principal.

RSK

IMBITUBA/SC, 29 de abril de 2024.

    MARCEL LUCIANO HIGUCHI VIEGAS DOS SANTOS

    Juiz(a) do Trabalho Titular

Processo Nº CumSen-0000043-07.2024.5.12.0043
EXEQUENTE LUIZA MORENTTE SAUDADES

ADVOGADO VITUS STURMER(OAB: 41251/SC)

ADVOGADO TAMARA WESTPHAL
FERNANDES(OAB: 46440/SC)

EXEQUENTE DEBORA CRISTINA GOMES CANIA

ADVOGADO VITUS STURMER(OAB: 41251/SC)

ADVOGADO TAMARA WESTPHAL
FERNANDES(OAB: 46440/SC)

EXEQUENTE RICARDO HENRIQUE SOUZA

ADVOGADO VITUS STURMER(OAB: 41251/SC)

ADVOGADO TAMARA WESTPHAL
FERNANDES(OAB: 46440/SC)

EXEQUENTE EDUARDO ATHANASIO SCHUCK

ADVOGADO ALINE GRAZIELA BALD
WEBERS(OAB: 99531/RS)

EXECUTADO GIAGIO DA SILVA & SOUZA LTDA

ADVOGADO GELVANE WESSLER(OAB:
52512/SC)

ADVOGADO JOSE CARLOS FRANCISCO DA
SILVA JUNIOR(OAB: 23645/SC)

ADVOGADO RENAN LOPES ARAUJO(OAB:
37930/SC)
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3960/2024 Tribunal Regional do Trabalho da 12ª Região 3275
Data da Disponibilização: Segunda-feira, 29 de Abril de 2024

EXECUTADO JOSE CARLOS GIAGIO DA SILVA

ADVOGADO JOSE CARLOS FRANCISCO DA
SILVA JUNIOR(OAB: 23645/SC)

EXECUTADO JOE E CIA NEW LTDA

ADVOGADO JOSE CARLOS FRANCISCO DA
SILVA JUNIOR(OAB: 23645/SC)

ADVOGADO VICTOR LONARDELI(OAB: 16780/SC)

EXECUTADO RENATA MARIA SOUZA

ADVOGADO FLAVIO FILOMENO PEREIRA
OLIVEIRA(OAB: 29242/SC)

ADVOGADO JOSE CARLOS FRANCISCO DA
SILVA JUNIOR(OAB: 23645/SC)

EXECUTADO ROSANE GIAGIO DA SILVA

ADVOGADO JOSE CARLOS FRANCISCO DA
SILVA JUNIOR(OAB: 23645/SC)

ADVOGADO VICTOR LONARDELI(OAB: 16780/SC)

Intimado(s)/Citado(s):

  - DEBORA CRISTINA GOMES CANIA

  - EDUARDO ATHANASIO SCHUCK

  - LUIZA MORENTTE SAUDADES

  - RICARDO HENRIQUE SOUZA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 3204f1a

proferido nos autos.

DESPACHO

Conclusos.

Ante o retorno dos autos da ação principal do E. TRT, determino a

juntada da presente ação de execução ao processo0000075-

17.2021.5.12.0043, para prosseguimento.

Arquive-se a presente ação.

INTIMO as partes, via DEJT, na pessoa dos procuradores

constituídos, para que as futuras petições sejam direcionadas

apenas à ação principal.

RSK

IMBITUBA/SC, 29 de abril de 2024.

    MARCEL LUCIANO HIGUCHI VIEGAS DOS SANTOS

    Juiz(a) do Trabalho Titular

Processo Nº ACC-0000051-81.2024.5.12.0043
AUTOR SIND DOS EMPREGADOS EM

ESTABELECIMENTO BANC DE
LAGUNA

ADVOGADO ERLON DA ROSA FONSECA(OAB:
11152/SC)

RÉU CAIXA ECONOMICA FEDERAL

ADVOGADO CASSIO MURILO PIRES(OAB:
5001/SC)

ADVOGADO SALOME MENEGALI(OAB: 8064/SC)

TERCEIRO
INTERESSADO

MINISTÉRIO PÚBLICO DO
TRABALHO

Intimado(s)/Citado(s):

  - CAIXA ECONOMICA FEDERAL

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Destinatário(a): 

CAIXA ECONOMICA FEDERAL

Fica Vossa Senhoria intimado(a) a, querendo, semanifestar sobre a

petição anexada aos autos, em cinco dias.

Este Juízo adverte que a partir de 1º de março de 2024 é

obrigatório o cadastro de pessoas jurídicas de direito privado

no Domicílio Judicial Eletrônico para recebimento de citações e

intimações de parte sem advogado habilitado no PJe. Faça o

seu cadastro (https://domicilio-eletronico.pdpj.jus.br/).

IMBITUBA/SC, 29 de abril de 2024.

RAFAEL SANDIN KNABBEN

Diretor de Secretaria

Processo Nº ACC-0000050-96.2024.5.12.0043
AUTOR SIND DOS EMPREGADOS EM

ESTABELECIMENTO BANC DE
LAGUNA

ADVOGADO ERLON DA ROSA FONSECA(OAB:
11152/SC)

RÉU BANCO DO BRASIL SA

ADVOGADO TATIANA RAMLOW DA SILVA
COSTA(OAB: 19078/SC)

ADVOGADO SANDRO NUNES DE LIMA(OAB:
24693/DF)

CUSTOS LEGIS MINISTÉRIO PÚBLICO DO
TRABALHO

Intimado(s)/Citado(s):

  - BANCO DO BRASIL SA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Destinatário(a): 

BANCO DO BRASIL SA

Código para aferir autenticidade deste caderno: 213499
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Fica Vossa Senhoria intimado(a) a, querendo, semanifestar sobre a

petição anexada aos autos, em cinco dias.

Este Juízo adverte que a partir de 1º de março de 2024 é

obrigatório o cadastro de pessoas jurídicas de direito privado

no Domicílio Judicial Eletrônico para recebimento de citações e

intimações de parte sem advogado habilitado no PJe. Faça o

seu cadastro (https://domicilio-eletronico.pdpj.jus.br/).

IMBITUBA/SC, 29 de abril de 2024.

RAFAEL SANDIN KNABBEN

Diretor de Secretaria

Processo Nº ATOrd-0000331-86.2023.5.12.0043
RECLAMANTE EDUARDO BANDEIRA MAIA

ADVOGADO LEONARDO ZANINI OLIVEIRA(OAB:
98766/RS)

RECLAMADO MODO SERVICOS E COMERCIO
LTDA

ADVOGADO LUCAS VIANNA DE SOUZA(OAB:
50789/RS)

Intimado(s)/Citado(s):

  - EDUARDO BANDEIRA MAIA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Destinatário(a): 

EDUARDO BANDEIRA MAIA

Fica Vossa Senhoria intimado(a) a, querendo, semanifestar sobre a

petição anexada aos autos, em cinco dias.

Este Juízo adverte que a partir de 1º de março de 2024 é

obrigatório o cadastro de pessoas jurídicas de direito privado

no Domicílio Judicial Eletrônico para recebimento de citações e

intimações de parte sem advogado habilitado no PJe. Faça o

seu cadastro (https://domicilio-eletronico.pdpj.jus.br/).

IMBITUBA/SC, 29 de abril de 2024.

RAFAEL SANDIN KNABBEN

Diretor de Secretaria

Processo Nº ACC-0000718-38.2022.5.12.0043
AUTOR SIND DOS TRAB NO SERVICO

PUBLICO MUNICIPAL DE IMBITUBA

ADVOGADO BEATRIZ FRANCELLINO
MARTINS(OAB: 38567/SC)

ADVOGADO LEDEIR BORGES MARTINS(OAB:
9337/SC)

ADVOGADO JOAO VICTOR FRANCELLINO
MARTINS(OAB: 55447/SC)

RÉU MUNICIPIO DE IMBITUBA

TERCEIRO
INTERESSADO

MINISTÉRIO PÚBLICO DO
TRABALHO

PERITO GUILHERME WEBER SCHMITT

Intimado(s)/Citado(s):

  - SIND DOS TRAB NO SERVICO PUBLICO MUNICIPAL DE
IMBITUBA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID a407d34

proferida nos autos.

DECISÃO

Conclusos.

Deixo de receber o Agravo de Petição interposto pela parte ré, haja

vista a natureza interlocutória da decisão recorrida, ressaltando que

afigura-se incabível a interposição de recurso imediato de decisões

dessa natureza jurídica, a teor do que dispõe o art. 893, § 1º, da

CLT.

Incabível, assim, a insurgência apresentada pela parte autora neste

momento processual (autos em fase de liquidação).

Destaco, ainda, que eventual agravo de petição somente será

cabível do pronunciamento que apreciar os embargos à execução

ou impugnação à decisão de liquidação, de acordo com o art. 884, §

4º c/c o art.897, "a", ambos da CLT.

Aguarde-se o prazo de embargos de de declaração, com termo final

em 29/04/2024.

Decorrido o prazo, intime-se o ente público para apresentação da

documentação referida na decisão Id 5e183c7.

Com os documentos, intime-se o perito para retificação dos cálculos

de liquidação.

Cientes as partes, via DEJT, na pessoa dos procuradores

constituídos, com a publicação do presente despacho.

IMBITUBA/SC, 29 de abril de 2024.

    MARCEL LUCIANO HIGUCHI VIEGAS DOS SANTOS

    Juiz(a) do Trabalho Titular

Vara do Trabalho de Araranguá

Notificação

Processo Nº ATOrd-0000097-67.2023.5.12.0023
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RECLAMANTE G.C.

ADVOGADO ALEXANDRA DA SILVA SOTERO
VICENTE(OAB: 33391/SC)

RECLAMANTE FLAVIA DA SILVA ROCHA

ADVOGADO ALEXANDRA DA SILVA SOTERO
VICENTE(OAB: 33391/SC)

RECLAMANTE CAROLINE COLOMBO

ADVOGADO ALEXANDRA DA SILVA SOTERO
VICENTE(OAB: 33391/SC)

RECLAMANTE LUCIANE COLOMBO

ADVOGADO ALEXANDRA DA SILVA SOTERO
VICENTE(OAB: 33391/SC)

RECLAMANTE PAULO RICARDO COLOMBO

ADVOGADO ALEXANDRA DA SILVA SOTERO
VICENTE(OAB: 33391/SC)

RECLAMADO METALENGE ACO E ESTRUTURAS
LTDA

ADVOGADO ODAIR MARCOLINO DE BARROS
NETO(OAB: 29700/SC)

TERCEIRO
INTERESSADO

MINISTÉRIO PÚBLICO DO
TRABALHO

TERCEIRO
INTERESSADO

PORTO SEGURO COMPANHIA DE
SEGUROS GERAIS

Intimado(s)/Citado(s):

  - G.C.

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO - Processo PJe-JT

Destinatário(a): GABRIELI COLOMBO

Fica V. Sa. intimado(a) para ciência/manifestação quanto aos

documentos de Id 1ca7e54 e seguinte.

Prazo: 05 dias.

Documento assinado pelo(a) servidor(a) abaixo indicado(a):

ARARANGUA/SC, 26 de abril de 2024.

PAULO CRISTIANO TESSARO

Servidor

Processo Nº ATOrd-0000097-67.2023.5.12.0023
RECLAMANTE G.C.

ADVOGADO ALEXANDRA DA SILVA SOTERO
VICENTE(OAB: 33391/SC)

RECLAMANTE FLAVIA DA SILVA ROCHA

ADVOGADO ALEXANDRA DA SILVA SOTERO
VICENTE(OAB: 33391/SC)

RECLAMANTE CAROLINE COLOMBO

ADVOGADO ALEXANDRA DA SILVA SOTERO
VICENTE(OAB: 33391/SC)

RECLAMANTE LUCIANE COLOMBO

ADVOGADO ALEXANDRA DA SILVA SOTERO
VICENTE(OAB: 33391/SC)

RECLAMANTE PAULO RICARDO COLOMBO

ADVOGADO ALEXANDRA DA SILVA SOTERO
VICENTE(OAB: 33391/SC)

RECLAMADO METALENGE ACO E ESTRUTURAS
LTDA

ADVOGADO ODAIR MARCOLINO DE BARROS
NETO(OAB: 29700/SC)

TERCEIRO
INTERESSADO

MINISTÉRIO PÚBLICO DO
TRABALHO

TERCEIRO
INTERESSADO

PORTO SEGURO COMPANHIA DE
SEGUROS GERAIS

Intimado(s)/Citado(s):

  - FLAVIA DA SILVA ROCHA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO - Processo PJe-JT

Destinatário(a): FLAVIA DA SILVA ROCHA

Fica V. Sa. intimado(a) para ciência/manifestação quanto aos

documentos de Id 1ca7e54 e seguinte.

Prazo: 05 dias.

Documento assinado pelo(a) servidor(a) abaixo indicado(a):

ARARANGUA/SC, 26 de abril de 2024.

PAULO CRISTIANO TESSARO

Servidor

Processo Nº ATOrd-0000097-67.2023.5.12.0023
RECLAMANTE G.C.

ADVOGADO ALEXANDRA DA SILVA SOTERO
VICENTE(OAB: 33391/SC)

RECLAMANTE FLAVIA DA SILVA ROCHA

ADVOGADO ALEXANDRA DA SILVA SOTERO
VICENTE(OAB: 33391/SC)

RECLAMANTE CAROLINE COLOMBO

ADVOGADO ALEXANDRA DA SILVA SOTERO
VICENTE(OAB: 33391/SC)

RECLAMANTE LUCIANE COLOMBO

ADVOGADO ALEXANDRA DA SILVA SOTERO
VICENTE(OAB: 33391/SC)

RECLAMANTE PAULO RICARDO COLOMBO

ADVOGADO ALEXANDRA DA SILVA SOTERO
VICENTE(OAB: 33391/SC)

RECLAMADO METALENGE ACO E ESTRUTURAS
LTDA

ADVOGADO ODAIR MARCOLINO DE BARROS
NETO(OAB: 29700/SC)

TERCEIRO
INTERESSADO

MINISTÉRIO PÚBLICO DO
TRABALHO

TERCEIRO
INTERESSADO

PORTO SEGURO COMPANHIA DE
SEGUROS GERAIS

Intimado(s)/Citado(s):

  - CAROLINE COLOMBO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO
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INTIMAÇÃO - Processo PJe-JT

Destinatário(a): CAROLINE COLOMBO

Fica V. Sa. intimado(a) para ciência/manifestação quanto aos

documentos de Id 1ca7e54 e seguinte.

Prazo: 05 dias.

Documento assinado pelo(a) servidor(a) abaixo indicado(a):

ARARANGUA/SC, 26 de abril de 2024.

PAULO CRISTIANO TESSARO

Servidor

Processo Nº ATOrd-0000097-67.2023.5.12.0023
RECLAMANTE G.C.

ADVOGADO ALEXANDRA DA SILVA SOTERO
VICENTE(OAB: 33391/SC)

RECLAMANTE FLAVIA DA SILVA ROCHA

ADVOGADO ALEXANDRA DA SILVA SOTERO
VICENTE(OAB: 33391/SC)

RECLAMANTE CAROLINE COLOMBO

ADVOGADO ALEXANDRA DA SILVA SOTERO
VICENTE(OAB: 33391/SC)

RECLAMANTE LUCIANE COLOMBO

ADVOGADO ALEXANDRA DA SILVA SOTERO
VICENTE(OAB: 33391/SC)

RECLAMANTE PAULO RICARDO COLOMBO

ADVOGADO ALEXANDRA DA SILVA SOTERO
VICENTE(OAB: 33391/SC)

RECLAMADO METALENGE ACO E ESTRUTURAS
LTDA

ADVOGADO ODAIR MARCOLINO DE BARROS
NETO(OAB: 29700/SC)

TERCEIRO
INTERESSADO

MINISTÉRIO PÚBLICO DO
TRABALHO

TERCEIRO
INTERESSADO

PORTO SEGURO COMPANHIA DE
SEGUROS GERAIS

Intimado(s)/Citado(s):

  - PAULO RICARDO COLOMBO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO - Processo PJe-JT

Destinatário(a): PAULO RICARDO COLOMBO

Fica V. Sa. intimado(a) para ciência/manifestação quanto aos

documentos de Id 1ca7e54 e seguinte.

Prazo: 05 dias.

Documento assinado pelo(a) servidor(a) abaixo indicado(a):

ARARANGUA/SC, 26 de abril de 2024.

PAULO CRISTIANO TESSARO

Servidor

Processo Nº ATOrd-0000097-67.2023.5.12.0023

RECLAMANTE G.C.

ADVOGADO ALEXANDRA DA SILVA SOTERO
VICENTE(OAB: 33391/SC)

RECLAMANTE FLAVIA DA SILVA ROCHA

ADVOGADO ALEXANDRA DA SILVA SOTERO
VICENTE(OAB: 33391/SC)

RECLAMANTE CAROLINE COLOMBO

ADVOGADO ALEXANDRA DA SILVA SOTERO
VICENTE(OAB: 33391/SC)

RECLAMANTE LUCIANE COLOMBO

ADVOGADO ALEXANDRA DA SILVA SOTERO
VICENTE(OAB: 33391/SC)

RECLAMANTE PAULO RICARDO COLOMBO

ADVOGADO ALEXANDRA DA SILVA SOTERO
VICENTE(OAB: 33391/SC)

RECLAMADO METALENGE ACO E ESTRUTURAS
LTDA

ADVOGADO ODAIR MARCOLINO DE BARROS
NETO(OAB: 29700/SC)

TERCEIRO
INTERESSADO

MINISTÉRIO PÚBLICO DO
TRABALHO

TERCEIRO
INTERESSADO

PORTO SEGURO COMPANHIA DE
SEGUROS GERAIS

Intimado(s)/Citado(s):

  - LUCIANE COLOMBO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO - Processo PJe-JT

Destinatário(a): LUCIANE COLOMBO

Fica V. Sa. intimado(a) para ciência/manifestação quanto aos

documentos de Id 1ca7e54 e seguinte.

Prazo: 05 dias.

Documento assinado pelo(a) servidor(a) abaixo indicado(a):

ARARANGUA/SC, 26 de abril de 2024.

PAULO CRISTIANO TESSARO

Servidor

Processo Nº ATOrd-0000635-82.2022.5.12.0023
RECLAMANTE MARIANA DA SILVA DOS SANTOS

ADVOGADO PAULO SERGIO DOS SANTOS
COELHO(OAB: 34491/SC)

RECLAMADO L & K CLINICA CONSULTORIA
MEDICA LTDA

ADVOGADO EVANDRO BITENCOURT(OAB:
10738/SC)

PERITO DIRLEI PIAZZA

Intimado(s)/Citado(s):

  - L & K CLINICA CONSULTORIA MEDICA LTDA

Código para aferir autenticidade deste caderno: 213499
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            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO - Processo PJe-JT

Destinatário(a): L & K CLINICA CONSULTORIA MEDICA LTDA

Fica V. Sa. intimado para ciência quanto à conta atualizada, bem

como para comprovar o pagamento do saldo, conforme

estabelecido no despacho ID 0a8f22b, em 4 parcelas mensais e

consecutivas, no dia 05 de cada mês, ou no primeiro dia útil

subsequente, iniciando-se no mês de maio/24. A última parcela

deverá sofrer a devida correção.

ARARANGUA/SC, 26 de abril de 2024.

EMERSON JERONIMO

Servidor

Processo Nº ATOrd-0000324-28.2021.5.12.0023
RECLAMANTE MARCIA DA SILVA

ADVOGADO MARCOS ADAUTO DE
CARVALHO(OAB: 13409/SC)

ADVOGADO ALEXSANDRE ETHEL NUNES
MUNIZ(OAB: 21029/SC)

RECLAMADO ASSOC.DE FUNC.PROF.E ALUNOS
DO CENTR.DE EDUC.DE ADULTOS

ADVOGADO TAMIRES GONCALVES
NAZARIO(OAB: 53555/SC)

ADVOGADO FRANCIELEN MARIANO
SIEGLITZ(OAB: 61092/SC)

TERCEIRO
INTERESSADO

ESTADO DE SANTA CATARINA

TERCEIRO
INTERESSADO

UNIÃO FEDERAL (PGF)

PERITO JONATAN KINDERMANN MACHADO

PERITO ILANA ALVES SILVEIRA BLAZIUS

Intimado(s)/Citado(s):

  - MARCIA DA SILVA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO - Processo PJe-JT

Destinatário(a): MARCIA DA SILVA

Fica V. Sa. intimado(a) para: encaminhar o pedido administrativo de

pagamento, nos termos do despacho retro, devendo comprovar nos

autos o requerimento realizado.

Prazo: 30 dias.

Documento assinado pelo(a) servidor(a) abaixo indicado(a):

ARARANGUA/SC, 26 de abril de 2024.

EMERSON JERONIMO

Servidor

Processo Nº ATSum-0000343-63.2023.5.12.0023
RECLAMANTE RITA DE CASSIA DOLEJAL CASTRO

ADVOGADO PAOLA CRISTINA GOMES
CARDOSO(OAB: 117364/RS)

ADVOGADO ANA REGINA PRYTOLUK
SQUEFI(OAB: 75130-B/RS)

RECLAMADO M G DAMASCENO LTDA

ADVOGADO MARIANNA MEISTER DA SILVA(OAB:
37707/SC)

Intimado(s)/Citado(s):

  - M G DAMASCENO LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID df29272

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

    RODRIGO GOLDSCHMIDT

    Juiz(a) do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0000343-63.2023.5.12.0023
RECLAMANTE RITA DE CASSIA DOLEJAL CASTRO

ADVOGADO PAOLA CRISTINA GOMES
CARDOSO(OAB: 117364/RS)

ADVOGADO ANA REGINA PRYTOLUK
SQUEFI(OAB: 75130-B/RS)

RECLAMADO M G DAMASCENO LTDA

ADVOGADO MARIANNA MEISTER DA SILVA(OAB:
37707/SC)

Intimado(s)/Citado(s):

  - RITA DE CASSIA DOLEJAL CASTRO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID df29272

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

    RODRIGO GOLDSCHMIDT

    Juiz(a) do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0000762-83.2023.5.12.0023
RECLAMANTE ADRIANO VILASIO PEREIRA

ADVOGADO JOREU ANTONIO DUARTE(OAB:
49737/SC)
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ADVOGADO JOSE VILSON MARCHI(OAB:
9169/SC)

ADVOGADO LUCAS PROBST MARCHI(OAB:
54630/SC)

RECLAMADO JAIRO LUIZ DE SOUZA

ADVOGADO FERNANDO CONCENCIO(OAB:
37388/SC)

RECLAMADO NUTRICIONAL DISTRIBUIDORA
LTDA - EPP

ADVOGADO FERNANDO CONCENCIO(OAB:
37388/SC)

Intimado(s)/Citado(s):

  - JAIRO LUIZ DE SOUZA

  - NUTRICIONAL DISTRIBUIDORA LTDA - EPP

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 593f6a8

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

    RODRIGO GOLDSCHMIDT

    Juiz(a) do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0000818-19.2023.5.12.0023
RECLAMANTE TIAGO NUNES DE CASTRO

ADVOGADO JOSE VILSON MARCHI(OAB:
9169/SC)

ADVOGADO JOREU ANTONIO DUARTE(OAB:
49737/SC)

ADVOGADO LUCAS PROBST MARCHI(OAB:
54630/SC)

RECLAMADO JAIRO LUIZ DE SOUZA

ADVOGADO FERNANDO CONCENCIO(OAB:
37388/SC)

RECLAMADO NUTRICIONAL DISTRIBUIDORA
LTDA - EPP

ADVOGADO FERNANDO CONCENCIO(OAB:
37388/SC)

Intimado(s)/Citado(s):

  - TIAGO NUNES DE CASTRO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID faa2c8e

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

    RODRIGO GOLDSCHMIDT

    Juiz(a) do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0000762-83.2023.5.12.0023
RECLAMANTE ADRIANO VILASIO PEREIRA

ADVOGADO JOREU ANTONIO DUARTE(OAB:
49737/SC)

ADVOGADO JOSE VILSON MARCHI(OAB:
9169/SC)

ADVOGADO LUCAS PROBST MARCHI(OAB:
54630/SC)

RECLAMADO JAIRO LUIZ DE SOUZA

ADVOGADO FERNANDO CONCENCIO(OAB:
37388/SC)

RECLAMADO NUTRICIONAL DISTRIBUIDORA
LTDA - EPP

ADVOGADO FERNANDO CONCENCIO(OAB:
37388/SC)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ADRIANO VILASIO PEREIRA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 593f6a8

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

    RODRIGO GOLDSCHMIDT

    Juiz(a) do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0000818-19.2023.5.12.0023
RECLAMANTE TIAGO NUNES DE CASTRO

ADVOGADO JOSE VILSON MARCHI(OAB:
9169/SC)

ADVOGADO JOREU ANTONIO DUARTE(OAB:
49737/SC)

ADVOGADO LUCAS PROBST MARCHI(OAB:
54630/SC)

RECLAMADO JAIRO LUIZ DE SOUZA

ADVOGADO FERNANDO CONCENCIO(OAB:
37388/SC)

RECLAMADO NUTRICIONAL DISTRIBUIDORA
LTDA - EPP

ADVOGADO FERNANDO CONCENCIO(OAB:
37388/SC)

Intimado(s)/Citado(s):

  - JAIRO LUIZ DE SOUZA

  - NUTRICIONAL DISTRIBUIDORA LTDA - EPP

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID faa2c8e
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proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

    RODRIGO GOLDSCHMIDT

    Juiz(a) do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0000817-34.2023.5.12.0023
RECLAMANTE HELITON DE MATOS DO AMARAL

ADVOGADO LUCAS PROBST MARCHI(OAB:
54630/SC)

ADVOGADO JOREU ANTONIO DUARTE(OAB:
49737/SC)

ADVOGADO JOSE VILSON MARCHI(OAB:
9169/SC)

RECLAMADO JAIRO LUIZ DE SOUZA

ADVOGADO FERNANDO CONCENCIO(OAB:
37388/SC)

RECLAMADO NUTRICIONAL DISTRIBUIDORA
LTDA - EPP

ADVOGADO FERNANDO CONCENCIO(OAB:
37388/SC)

Intimado(s)/Citado(s):

  - HELITON DE MATOS DO AMARAL

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID a118cbe

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

    RODRIGO GOLDSCHMIDT

    Juiz(a) do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0000817-34.2023.5.12.0023
RECLAMANTE HELITON DE MATOS DO AMARAL

ADVOGADO LUCAS PROBST MARCHI(OAB:
54630/SC)

ADVOGADO JOREU ANTONIO DUARTE(OAB:
49737/SC)

ADVOGADO JOSE VILSON MARCHI(OAB:
9169/SC)

RECLAMADO JAIRO LUIZ DE SOUZA

ADVOGADO FERNANDO CONCENCIO(OAB:
37388/SC)

RECLAMADO NUTRICIONAL DISTRIBUIDORA
LTDA - EPP

ADVOGADO FERNANDO CONCENCIO(OAB:
37388/SC)

Intimado(s)/Citado(s):

  - JAIRO LUIZ DE SOUZA

  - NUTRICIONAL DISTRIBUIDORA LTDA - EPP

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID a118cbe

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

    RODRIGO GOLDSCHMIDT

    Juiz(a) do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0000238-86.2023.5.12.0023
RECLAMANTE GABRIEL VIEIRA COELHO

ADVOGADO DAVI BARBOSA GONCALVES(OAB:
45083/SC)

ADVOGADO CAMILO WIRGINIO DE SOUZA
NETO(OAB: 45086/SC)

RECLAMADO SUPER LIDER ALIMENTOS EIRELI

ADVOGADO JEAN MARCEL ROUSSENQ(OAB:
16407/SC)

PERITO ANGELITA ORTIZ DOS SANTOS
MADRUGA

PERITO FABIANA DE OLIVEIRA RODRIGUES

TERCEIRO
INTERESSADO

UNIÃO FEDERAL (PGF)

Intimado(s)/Citado(s):

  - SUPER LIDER ALIMENTOS EIRELI

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 556da51

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

    RODRIGO GOLDSCHMIDT

    Juiz(a) do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0000238-86.2023.5.12.0023
RECLAMANTE GABRIEL VIEIRA COELHO

ADVOGADO DAVI BARBOSA GONCALVES(OAB:
45083/SC)

ADVOGADO CAMILO WIRGINIO DE SOUZA
NETO(OAB: 45086/SC)

RECLAMADO SUPER LIDER ALIMENTOS EIRELI

ADVOGADO JEAN MARCEL ROUSSENQ(OAB:
16407/SC)

PERITO ANGELITA ORTIZ DOS SANTOS
MADRUGA

PERITO FABIANA DE OLIVEIRA RODRIGUES

TERCEIRO
INTERESSADO

UNIÃO FEDERAL (PGF)

Intimado(s)/Citado(s):

  - GABRIEL VIEIRA COELHO
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            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 556da51

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

    RODRIGO GOLDSCHMIDT

    Juiz(a) do Trabalho Titular

Processo Nº PAP-0000294-85.2024.5.12.0023
REQUERENTE GUSTAVO DA LUZ NUNES

ADVOGADO OZIEL PAULINO ALBANO(OAB:
18398/SC)

REQUERIDO PEDRO LOURES HORIN - ME

Intimado(s)/Citado(s):

  - GUSTAVO DA LUZ NUNES

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID f242b21

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

    RODRIGO GOLDSCHMIDT

    Juiz(a) do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0000964-60.2023.5.12.0023
RECLAMANTE ANDREA MADEIRA CORREA

ADVOGADO GUSTAVO SPILLERE
MINOTTO(OAB: 28774/SC)

ADVOGADO GILBERTO FELDMAN
MORETTI(OAB: 11039/SC)

ADVOGADO CRISTINA SCHMIDT LOTTHAMMER
MINOTTO(OAB: 50076/SC)

ADVOGADO JAMILTO COLONETTI(OAB:
16158/SC)

RECLAMADO MUNICIPIO DE ARARANGUA

Intimado(s)/Citado(s):

  - ANDREA MADEIRA CORREA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 90c91b4

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

    RODRIGO GOLDSCHMIDT

    Juiz(a) do Trabalho Titular

Processo Nº PAP-0000022-91.2024.5.12.0023
REQUERENTE JUNIOR CONSTANTE

ADVOGADO MARLON TESTONI BATISTI(OAB:
32631/SC)

REQUERIDO DIOGO BRAMBILA LTDA

ADVOGADO SOLITA FERNANDES MARCOS(OAB:
23392/SC)

REQUERIDO BRAMBILLA TRANSPORTES LTDA

Intimado(s)/Citado(s):

  - DIOGO BRAMBILA LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 54ce128

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

    RODRIGO GOLDSCHMIDT

    Juiz(a) do Trabalho Titular

Processo Nº PAP-0000022-91.2024.5.12.0023
REQUERENTE JUNIOR CONSTANTE

ADVOGADO MARLON TESTONI BATISTI(OAB:
32631/SC)

REQUERIDO DIOGO BRAMBILA LTDA

ADVOGADO SOLITA FERNANDES MARCOS(OAB:
23392/SC)

REQUERIDO BRAMBILLA TRANSPORTES LTDA

Intimado(s)/Citado(s):

  - JUNIOR CONSTANTE

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 54ce128

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

    RODRIGO GOLDSCHMIDT

    Juiz(a) do Trabalho Titular
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Processo Nº ATAlc-0000363-20.2024.5.12.0023
RECLAMANTE MARIA MATOS DE SOUZA

ADVOGADO ALESSANDRO MARCELLO ALVES
ARAGAO(OAB: 29135/DF)

RECLAMADO LUIS HENRIQUE SOUSA DE
MESQUITA

Intimado(s)/Citado(s):

  - MARIA MATOS DE SOUZA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID d7accc0

proferida nos autos.

Vistos, etc.

I- Recebo a emenda à exordial (ID 8413625).

II- Retifique-se a autuação e inclua-se a UNIÃO FEDERAL (PGFN)

no polo passivo. Ainda, altere-se o tipo de ação para o rito ordinário,

em razão do interesse da UNIÃO.

III- Em sede de tutela de urgência, a parte autora requer a imediata

suspensão da CDA e da suspensão em inscrição em dívida ativa

pela UNIÃO FEDERAL. Aduz que recebeu uma cobrança de

contribuição previdenciária pela Procuradoria-Geral da Fazenda

Pública, em razão de suposto vínculo de emprego doméstico

mantido com o reclamado LUIS, no período de 23/06/2023 a

03/10/2022. Sustenta que não conhece o referido demandado e

nunca lhe contratou para prestar nenhum serviço doméstico. Aponta

que reside em Araranguá/SC por toda a sua vida e o reclamado

LUIS, por sua vez, vive no Distrito Federal desde 2021, pelo que

não pode ter prestado serviços em seu favor. Afirma que registrou

Boletim de Ocorrência em razão do ocorrido.

Analiso.

A tutela de urgência pode ser antecipada ou cautelar, tendo como

requisitos, nas duas modalidades, a existência de elementos que

evidenciem a probabilidade do direito e o perigo de dano ou o

risco ao resultado útil do processo (art. 300 do CPC, aplicado

subsidiariamente).

No caso vertente, trata-se de pedido de tutela de urgência

cautelar incidental, o qual não merece acolhida, visto que não

estão presentes os requisitos necessários (probabilidade do direito).

Com efeito, infiro dos autos que a notificação recebida pela autora

para pagamento das contribuições previdenciárias devidas (ID

1a76350) decorreu da emissão do eSocial em seu nome, com

registro do reclamado LUIS, na condição de seu empregado

doméstico (ID 1a76350).

De outro canto, tenho que o fato de o réu LUIS ter residência em

outro Estado não afasta a presunção de veracidade dos

documentos supostamente emitidas pela autora junto ao eSocial, os

quais foram colacionados aos autos (ID 1a76350).

Além disso, o Boletim de Ocorrência desserve para a comprovação

das alegações constantes na exordial, uma vez que, além de

realizado sem o crivo do contraditório, trata-se de declaração

unilateral feita pela suposta vítima.

Desse modo, não fiquei convencido da probabilidade do direito da

autora, conforme exige o “caput” do art. 300 do CPC, aplicado

subsidiariamente.

Diante disso, indefiro o pedido de concessão de tutela urgência,

por não estarem presentes os pressupostos legais.

IV- Retificada a autuação, considerando que o Judiciário deve zelar

pelos princípios da economia e celeridade processuais e da duração

razoável do processo; Considerando que a lei, bem como a doutrina

e a jurisprudência, admitem a possibilidade de a audiência ser

adiada ou fracionada, bem assim que a ausência de audiência

inicial, com a possibilidade de apresentação de resposta em

secretaria, não importará ofensa aos princípios do contraditório e

ampla defesa (art. 5º, LV, CF), o que racionaliza as rotinas

processuais; Considerando o disposto na Resolução n. 345, do

CNJ, de 09/10/2020; Considerando o disposto na Portaria Conjunta

SEAP.GVP.SECOR n. 21, de 27 de janeiro de 2021, determino:

a) Intime-se a parte autora para ciência de que o presente feito, não

havendo manifestação contrária no prazo de cinco dias, tramitará

pelo juízo 100% digital, se ainda não estiver tramitando desta

forma. Deverá informar endereços eletrônicos da parte autora e da

parte ré (e-mail, WhatsApp ou outro aplicativo de mensagem), para

qualificação das partes, caso possível e ainda não o tenha feito,

observando-se o previsto no art. 6º da Portaria Conjunta n. 21/2021

deste E. Regional.

b) Fornecida a informação, CITEM-SE os reclamados para,

querendo, apresentarem resposta diretamente no PJe, com a

juntada dos documentos pertinentes, no prazo de 10 (dez) dias, sob

as penas da revelia e confissão previstas no art. 844 da CLT e para

ciência de que o processo tramitará pelo juízo 100% digital, desde

que não haja manifestação em contrário, no prazo acima concedido.

c) Apresentada(s) a(s) defesa(s), INTIME-SE a parte autora para,

no prazo de 10 (dez) dias, manifestar-se acerca da(s) resposta(s) e

dos documentos com ela(s) acostados.

No mesmo prazo para apresentação da defesa e da réplica, as

partes deverão informar se possuem interesse na conciliação,

apresentando proposta para conciliação, que será oportunamente

apreciada pelo Juízo.
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Caso não haja manifestação das partes no interesse de conciliação

e nem da produção de prova oral, inexistindo prova pericial,

INCLUAM-SE os autos em pauta para audiência de encerramento

da instrução, ficando dispensado o comparecimento das partes,

facultada a presença dos procuradores.

Por fim, pretendendo as partes a realização de prova oral, os autos

deverão serINCLUÍDOSem pauta para audiência de instrução.

Considerando o adiamento excessivo de audiências por ausência

de testemunhas, acarretando enorme prejuízo à prestação

jurisdicional e ofensa aos princípios da economia e celeridade

processuais e duração razoável do processo (art. 5º, LXXVII, CF),

determino, sob pena de perda da prova e para fim de aplicação do

disposto no art. 825 da CLT, que as partes comprovem, na

audiência instrutória (designada para o oitiva das testemunhas),

que, em relação às testemunhas ausentes, houve prévio convite

para comparecimento (aplicação já prevista no §3º do art. 852-H,

CLT). Sendo estritamente necessário, caso pretendam as partes a

intimação de testemunhas, poderão elas valer-se do disposto no

artigo 21, §2º, I, do Provimento 01/2017, da Corregedoria Regional,

ou procederão na forma do disposto no art. 450 do NCPC (art. 769,

CLT), no prazo de 30 dias anteriores à audiência, com justificativa

plausível e, quando for o caso, documentada, do pleito de

intimação, sob pena de preclusão.

As partes ficam, desde já, advertidas de que a juntada de eventuais

documentos complementares será permitida somente até 10 dias

que antecederem a audiência de instrução a ser designada

oportunamente, em respeito aos princípios do contraditório e da

ampla defesa.

ARARANGUA/SC, 26 de abril de 2024.

    RODRIGO GOLDSCHMIDT

    Juiz(a) do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0000103-40.2024.5.12.0023
RECLAMANTE JANAINA DOS SANTOS MARTINS

CORIA

ADVOGADO AMANDA LAZIELE DA SILVA DIAS
DOS SANTOS(OAB: 59375/SC)

RECLAMADO ASSOCIACAO BENEDITINA DA
PROVIDENCIA - ABENP

ADVOGADO ANDREIA DOTA VIEIRA(OAB:
10863/SC)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ASSOCIACAO BENEDITINA DA PROVIDENCIA - ABENP

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 2138ab5

proferido nos autos.

I - INTIMEM-SE as partes para que informem se pretendem

produzir prova oral, em cinco dias, devendo ser especificado seu

objeto, justificando a necessidade de sua produção, bem como

outras que entendam pertinentes, sob pena de se presumir a

ausência de interesse na produção da prova.

II - Caso não pretendam a produção de provas, que manifestem se

têm alguma objeção ao julgamento imediato da lide, ou seja, sem a

realização de audiência de encerramento de instrução processual,

cientes de que poderão apresentar razões finais e/ou proposta

conciliatória no referido prazo.

III - Ficam as partes advertidas de que a juntada de eventuais

documentos complementares será permitida somente até 10 dias

que antecederem à audiência de instrução a ser designada

oportunamente, sob pena de preclusão, em respeito aos princípios

do contraditório e da ampla defesa.

ARARANGUA/SC, 26 de abril de 2024.

    RODRIGO GOLDSCHMIDT

    Juiz(a) do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0000103-40.2024.5.12.0023
RECLAMANTE JANAINA DOS SANTOS MARTINS

CORIA

ADVOGADO AMANDA LAZIELE DA SILVA DIAS
DOS SANTOS(OAB: 59375/SC)

RECLAMADO ASSOCIACAO BENEDITINA DA
PROVIDENCIA - ABENP

ADVOGADO ANDREIA DOTA VIEIRA(OAB:
10863/SC)

Intimado(s)/Citado(s):

  - JANAINA DOS SANTOS MARTINS CORIA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 2138ab5

proferido nos autos.

I - INTIMEM-SE as partes para que informem se pretendem

produzir prova oral, em cinco dias, devendo ser especificado seu

objeto, justificando a necessidade de sua produção, bem como
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outras que entendam pertinentes, sob pena de se presumir a

ausência de interesse na produção da prova.

II - Caso não pretendam a produção de provas, que manifestem se

têm alguma objeção ao julgamento imediato da lide, ou seja, sem a

realização de audiência de encerramento de instrução processual,

cientes de que poderão apresentar razões finais e/ou proposta

conciliatória no referido prazo.

III - Ficam as partes advertidas de que a juntada de eventuais

documentos complementares será permitida somente até 10 dias

que antecederem à audiência de instrução a ser designada

oportunamente, sob pena de preclusão, em respeito aos princípios

do contraditório e da ampla defesa.

ARARANGUA/SC, 26 de abril de 2024.

    RODRIGO GOLDSCHMIDT

    Juiz(a) do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0000378-86.2024.5.12.0023
RECLAMANTE PRISCILA RODRIGUES DOS

SANTOS

ADVOGADO MARCO AURELIO RAMOS
ANDERSON(OAB: 54306/RS)

RECLAMADO INCORPORADORA FLORENTINO E
EMPREENDIMENTOS LTDA

Intimado(s)/Citado(s):

  - PRISCILA RODRIGUES DOS SANTOS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID 9a556e6

proferida nos autos.

Vistos, etc.

I- A parte autora pede a concessão da tutela provisória de urgência

para que seja reconhecida a rescisão indireta de seu contrato de

emprego em 11/09/2023. Sustenta que foi admitida pela ré em

03/06/2022, embora sua CTPS somente tenha sido anotada em

11/10/2022. Alega que, desde fevereiro/2023, não vem mais

recebendo salário, nem são realizados os depósitos do FGTS, pelo

que notificou a ré da rescisão indireta em 11/09/2023. Pede seja

declarada a rescisão indireta do contrato de trabalho, com o

pagamento das verbas resilitórias, além da emissão das guias do

seguro-desemprego e do FGTS (TRCT), bem como a anotação da

baixa contratual em CTPS.

A tutela de urgência pode ser antecipada ou cautelar, tendo como

requisitos, nas duas modalidades, a existência de elementos que

evidenciem a probabilidade do direito e o perigo de dano ou o

risco ao resultado útil do processo.

No caso vertente, entendo que se trata de tutela de urgência

antecipada incidental, cujos requisitos necessários não se

encontram presentes.

Isso porque, em sede de cognição sumária, sem observância do

contraditório e da ampla defesa, não é possível o reconhecimento

da rescisão indireta do contrato de trabalho, ante os efeitos jurídicos

que decorrem de tal decisão, mormente para fins de habilitação no

seguro-desemprego e liberação do FGTS.

Isto posto, por ora, rejeito o pleito.

II- Considerando que o Judiciário deve zelar pelos princípios da

economia e celeridade processuais e da duração razoável do

processo;

Considerando que a lei, bem como a doutrina e a jurisprudência,

admitem a possibilidade de a audiência ser adiada ou fracionada,

bem assim que a ausência de audiência inicial, com a possibilidade

de apresentação de resposta em secretaria, não importará ofensa

aos princípios do contraditório e ampla defesa (art. 5º, LV, CF), o

que racionaliza as rotinas processuais;

Considerando o disposto na Resolução n. 345, do CNJ, de

09/10/2020;

Considerando o disposto na Portaria Conjunta SEAP.GVP.SECOR

n. 21, de 27 de janeiro de 2021, determino:

CITE-SE a parte reclamada para, querendo, apresentar resposta

diretamente no PJe, com a juntada dos documentos pertinentes, no

prazo de 10 (dez) dias, sob as penas da revelia e confissão

previstas no art. 844 da CLT e para ciência de que o processo

tramitará pelo juízo 100% digital, desde que não haja manifestação

em contrário, no prazo acima concedido.

Apresentada(s) a(s) defesa(s), INTIME-SE a parte autora para, no

prazo de 10 (dez) dias, manifestar-se acerca da(s) resposta(s) e dos

documentos com ela(s) acostados.

No mesmo prazo para apresentação da defesa e da réplica, as

partes deverão informar se possuem interesse na conciliação,

apresentando proposta para conciliação, que será oportunamente

apreciada pelo Juízo.

Caso não haja manifestação das partes no interesse de conciliação

e nem da produção de prova oral, inexistindo prova pericial,

INCLUAM-SE os autos em pauta para audiência de encerramento

da instrução, ficando dispensado o comparecimento das partes,

facultada a presença dos procuradores.

Por fim, pretendendo as partes a realização de prova oral, os autos

deverão serINCLUÍDOSem pauta para audiência de instrução.

Considerando o adiamento excessivo de audiências por ausência

de testemunhas, acarretando enorme prejuízo à prestação

jurisdicional e ofensa aos princípios da economia e celeridade
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processuais e duração razoável do processo (art. 5º, LXXVII, CF),

determino, sob pena de perda da prova e para fim de aplicação do

disposto no art. 825 da CLT, que as partes comprovem, na

audiência instrutória (designada para o oitiva das testemunhas),

que, em relação às testemunhas ausentes, houve prévio convite

para comparecimento (aplicação já prevista no §3º do art. 852-H,

CLT). Sendo estritamente necessário, caso pretendam as partes a

intimação de testemunhas, poderão elas valer-se do disposto no

artigo 21, §2º, I, do Provimento 01/2017, da Corregedoria Regional,

ou procederão na forma do disposto no art. 450 do NCPC (art. 769,

CLT), no prazo de 30 dias anteriores à audiência, com justificativa

plausível e, quando for o caso, documentada, do pleito de

intimação, sob pena de preclusão.

As partes ficam, desde já, advertidas de que a juntada de eventuais

documentos complementares será permitida somente até 10 dias

que antecederem a audiência de instrução a ser designada

oportunamente, em respeito aos princípios do contraditório e da

ampla defesa.

ARARANGUA/SC, 26 de abril de 2024.

    RODRIGO GOLDSCHMIDT

    Juiz(a) do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0000145-89.2024.5.12.0023
RECLAMANTE ANGELICA BARBOSA DE MORAIS

RODRIGUES

ADVOGADO LAIS MICHELE BRANDT(OAB:
99852/RS)

ADVOGADO OZIEL PAULINO ALBANO(OAB:
18398/SC)

RECLAMADO MUNICIPIO DE ARARANGUA

Intimado(s)/Citado(s):

  - ANGELICA BARBOSA DE MORAIS RODRIGUES

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID 2d16c11

proferida nos autos.

Vistos, etc.

I- Os únicos temas que podem ser conhecidos por intermédio da

exceção é a de suspeição e a de incompetência territorial (arts. 799

e 800 da CLT), pelo que não cabe exceção acerca da questão da

incompetência material, a qual deve ser processada na forma de

preliminar.

Assim, tendo em vista que a matéria arguida pelo reclamado na

exceção de incompetência é, na verdade, a incompetência material,

esta será processada sob a égide de preliminar.

Nessa esteira, não conheço da exceção de incompetência em

tela.

Registre-se no PJE como incidente “prejudicado”, porquanto não há

opção para o resultado “não conhecido”.

II- Após, intime-se a parte autora para se manifestar sobre a

preliminar em tela, bem como sobre a contestação e documentos,

no prazo de dez dias.

Com a manifestação, façam-se os autos conclusos para análise da

preliminar de incompetência absoluta.

ARARANGUA/SC, 26 de abril de 2024.

    RODRIGO GOLDSCHMIDT

    Juiz(a) do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0000665-83.2023.5.12.0023
RECLAMANTE V.S.

ADVOGADO ELVIO BAUER DE RAMOS(OAB:
37496/SC)

RECLAMADO M.C.L.

ADVOGADO ODAIR MARCOLINO DE BARROS
NETO(OAB: 29700/SC)

ADVOGADO MARIO JOSE DE OLIVEIRA
SBRAGIA(OAB: 38834/SC)

ADVOGADO JULIANA LUZ ALVES(OAB:
36110/SC)

PERITO P.A.G.B.

Intimado(s)/Citado(s):

  - V.S.

Tomar ciência do(a) Intimação de ID 9014088.

Processo Nº ATOrd-0000665-83.2023.5.12.0023
RECLAMANTE V.S.

ADVOGADO ELVIO BAUER DE RAMOS(OAB:
37496/SC)

RECLAMADO M.C.L.

ADVOGADO ODAIR MARCOLINO DE BARROS
NETO(OAB: 29700/SC)

ADVOGADO MARIO JOSE DE OLIVEIRA
SBRAGIA(OAB: 38834/SC)

ADVOGADO JULIANA LUZ ALVES(OAB:
36110/SC)

PERITO P.A.G.B.

Intimado(s)/Citado(s):

  - M.C.L.

Tomar ciência do(a) Intimação de ID 9014088.

Processo Nº ATOrd-0001255-70.2017.5.12.0023
RECLAMANTE JOSE JUSTINO LAURINDO

ADVOGADO GUILHERME NUERNBERG DE
MORAES(OAB: 34681/SC)

ADVOGADO GILVAN FRANCISCO(OAB: 7367/SC)

ADVOGADO SAMUEL FRANCISCO REMOR(OAB:
25907/SC)

ADVOGADO MURILLO FINILLI NETO(OAB:
31138/SC)

RECLAMADO GIORGIO MENEGARO
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ADVOGADO LEONARDO BOFF BACHA(OAB:
17838/SC)

RECLAMADO CARLA MARCON MENEGARO
GIUSTI

ADVOGADO LEONARDO BOFF BACHA(OAB:
17838/SC)

RECLAMADO MENEGARO & CIA LTDA - EPP

ADVOGADO LEONARDO BOFF BACHA(OAB:
17838/SC)

PERITO EDIO SILVEIRA

Intimado(s)/Citado(s):

  - CARLA MARCON MENEGARO GIUSTI

  - GIORGIO MENEGARO

  - MENEGARO & CIA LTDA - EPP

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 48d67ad

proferido nos autos.

Vistos.

Defiro o prazo requerido.

Intime-se.

ARARANGUA/SC, 26 de abril de 2024.

    RODRIGO GOLDSCHMIDT

    Juiz(a) do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0001255-70.2017.5.12.0023
RECLAMANTE JOSE JUSTINO LAURINDO

ADVOGADO GUILHERME NUERNBERG DE
MORAES(OAB: 34681/SC)

ADVOGADO GILVAN FRANCISCO(OAB: 7367/SC)

ADVOGADO SAMUEL FRANCISCO REMOR(OAB:
25907/SC)

ADVOGADO MURILLO FINILLI NETO(OAB:
31138/SC)

RECLAMADO GIORGIO MENEGARO

ADVOGADO LEONARDO BOFF BACHA(OAB:
17838/SC)

RECLAMADO CARLA MARCON MENEGARO
GIUSTI

ADVOGADO LEONARDO BOFF BACHA(OAB:
17838/SC)

RECLAMADO MENEGARO & CIA LTDA - EPP

ADVOGADO LEONARDO BOFF BACHA(OAB:
17838/SC)

PERITO EDIO SILVEIRA

Intimado(s)/Citado(s):

  - JOSE JUSTINO LAURINDO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 48d67ad

proferido nos autos.

Vistos.

Defiro o prazo requerido.

Intime-se.

ARARANGUA/SC, 26 de abril de 2024.

    RODRIGO GOLDSCHMIDT

    Juiz(a) do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0000274-31.2023.5.12.0023
RECLAMANTE SILVIA TOMKELSKI

ADVOGADO JUSCELINO SCHWARTZHAUPT
JUNIOR(OAB: 28843/SC)

RECLAMADO CARLOS ALBERTO ROSA

RECLAMADO VIGOR ALIMENTOS S.A

ADVOGADO JULIANA DAL MORO
AMARANTE(OAB: 296813/SP)

ADVOGADO ANA PAULA LEAL DE CAMARGO
CESAR(OAB: 367590/SP)

PERITO PAULO AFONSO GARCIA BARAN

PERITO SERGIO NUNES PILGER

Intimado(s)/Citado(s):

  - VIGOR ALIMENTOS S.A

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID da2f4d9

proferido nos autos.

I - INTIMEM-SE as partes para que informem se pretendem

produzir prova oral, em cinco dias, devendo ser especificado seu

objeto, justificando a necessidade de sua produção, bem como

outras que entendam pertinentes, sob pena de se presumir a

ausência de interesse na produção da prova.

II - Caso não pretendam a produção de provas, que manifestem se

têm alguma objeção ao julgamento imediato da lide, ou seja, sem a

realização de audiência de encerramento de instrução processual,

cientes de que poderão apresentar razões finais e/ou proposta

conciliatória no referido prazo.

III - Ficam as partes advertidas de que a juntada de eventuais

documentos complementares será permitida somente até 10 dias

que antecederem à audiência de instrução a ser designada

oportunamente, sob pena de preclusão, em respeito aos princípios

do contraditório e da ampla defesa.

ARARANGUA/SC, 26 de abril de 2024.
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    RODRIGO GOLDSCHMIDT

    Juiz(a) do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0000274-31.2023.5.12.0023
RECLAMANTE SILVIA TOMKELSKI

ADVOGADO JUSCELINO SCHWARTZHAUPT
JUNIOR(OAB: 28843/SC)

RECLAMADO CARLOS ALBERTO ROSA

RECLAMADO VIGOR ALIMENTOS S.A

ADVOGADO JULIANA DAL MORO
AMARANTE(OAB: 296813/SP)

ADVOGADO ANA PAULA LEAL DE CAMARGO
CESAR(OAB: 367590/SP)

PERITO PAULO AFONSO GARCIA BARAN

PERITO SERGIO NUNES PILGER

Intimado(s)/Citado(s):

  - SILVIA TOMKELSKI

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID da2f4d9

proferido nos autos.

I - INTIMEM-SE as partes para que informem se pretendem

produzir prova oral, em cinco dias, devendo ser especificado seu

objeto, justificando a necessidade de sua produção, bem como

outras que entendam pertinentes, sob pena de se presumir a

ausência de interesse na produção da prova.

II - Caso não pretendam a produção de provas, que manifestem se

têm alguma objeção ao julgamento imediato da lide, ou seja, sem a

realização de audiência de encerramento de instrução processual,

cientes de que poderão apresentar razões finais e/ou proposta

conciliatória no referido prazo.

III - Ficam as partes advertidas de que a juntada de eventuais

documentos complementares será permitida somente até 10 dias

que antecederem à audiência de instrução a ser designada

oportunamente, sob pena de preclusão, em respeito aos princípios

do contraditório e da ampla defesa.

ARARANGUA/SC, 26 de abril de 2024.

    RODRIGO GOLDSCHMIDT

    Juiz(a) do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0000739-11.2021.5.12.0023
RECLAMANTE RUBENS RICARDO ORIGE

ADVOGADO JAMILTO COLONETTI(OAB:
16158/SC)

ADVOGADO GILBERTO FELDMAN
MORETTI(OAB: 11039/SC)

ADVOGADO GUSTAVO SPILLERE
MINOTTO(OAB: 28774/SC)

ADVOGADO CRISTINA SCHMIDT LOTTHAMMER
MINOTTO(OAB: 50076/SC)

RECLAMADO MUNICIPIO DE ARARANGUA

RECLAMADO SERVICO AUTONOMO MUNICIPAL
DE AQUA E ESGOTO

ADVOGADO GIANCARLO SOARES DE
SOUZA(OAB: 5435/SC)

TERCEIRO
INTERESSADO

UNIÃO FEDERAL (PGF)

PERITO SERGIO NUNES PILGER

PERITO ANGELITA ORTIZ DOS SANTOS
MADRUGA

Intimado(s)/Citado(s):

  - SERVICO AUTONOMO MUNICIPAL DE AQUA E ESGOTO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID d00a5f1

proferido nos autos.

Vistos, etc.

Considerando os termos do título judicial e a anuência manifestada

pelo exequente na peça de ID. 6401397 ACOLHO a impugnação

do executado SERVIÇO AUTONOMO MUNICIPAL DE AGUA E

ESGOTO para determinar a retificação dos cálculos da pensão

mensal até a data da implementação em folha de pagamento

(competência: fevereiro/2024 - comprovante de pagamento de ID.

0b44464.

Determino ainda ao sr. Perito que observe a limitação dos

honorários sucumbenciais quanto ao pensionamento: "[...] tão

somente sobre a soma das prestações vencidas acrescida de

12 (doze) prestações vincendas [...]".

Ao perito para retificação da conta no prazo de 10 dias.

Concomitantemente determino a intimação do primeiro para que

pague a diferença apontada pelo exequente na petição de ID.

6401397 ou manifeste sua razões matemáticas que rejeitam o valor

apontado, em 10 dias.

Apresentada a conta retificada, tenho por homologada.

Citem-se os réus para pagamento.

ARARANGUA/SC, 26 de abril de 2024.

    RODRIGO GOLDSCHMIDT

    Juiz(a) do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0000739-11.2021.5.12.0023
RECLAMANTE RUBENS RICARDO ORIGE

ADVOGADO JAMILTO COLONETTI(OAB:
16158/SC)

ADVOGADO GILBERTO FELDMAN
MORETTI(OAB: 11039/SC)
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ADVOGADO GUSTAVO SPILLERE
MINOTTO(OAB: 28774/SC)

ADVOGADO CRISTINA SCHMIDT LOTTHAMMER
MINOTTO(OAB: 50076/SC)

RECLAMADO MUNICIPIO DE ARARANGUA

RECLAMADO SERVICO AUTONOMO MUNICIPAL
DE AQUA E ESGOTO

ADVOGADO GIANCARLO SOARES DE
SOUZA(OAB: 5435/SC)

TERCEIRO
INTERESSADO

UNIÃO FEDERAL (PGF)

PERITO SERGIO NUNES PILGER

PERITO ANGELITA ORTIZ DOS SANTOS
MADRUGA

Intimado(s)/Citado(s):

  - RUBENS RICARDO ORIGE

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID d00a5f1

proferido nos autos.

Vistos, etc.

Considerando os termos do título judicial e a anuência manifestada

pelo exequente na peça de ID. 6401397 ACOLHO a impugnação

do executado SERVIÇO AUTONOMO MUNICIPAL DE AGUA E

ESGOTO para determinar a retificação dos cálculos da pensão

mensal até a data da implementação em folha de pagamento

(competência: fevereiro/2024 - comprovante de pagamento de ID.

0b44464.

Determino ainda ao sr. Perito que observe a limitação dos

honorários sucumbenciais quanto ao pensionamento: "[...] tão

somente sobre a soma das prestações vencidas acrescida de

12 (doze) prestações vincendas [...]".

Ao perito para retificação da conta no prazo de 10 dias.

Concomitantemente determino a intimação do primeiro para que

pague a diferença apontada pelo exequente na petição de ID.

6401397 ou manifeste sua razões matemáticas que rejeitam o valor

apontado, em 10 dias.

Apresentada a conta retificada, tenho por homologada.

Citem-se os réus para pagamento.

ARARANGUA/SC, 26 de abril de 2024.

    RODRIGO GOLDSCHMIDT

    Juiz(a) do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0001370-28.2016.5.12.0023
RECLAMANTE CLAUDEOMIR DUMINELLI

ADVOGADO ALEXANDRE FERNANDES
SOUZA(OAB: 11851/SC)

RECLAMADO JOSE NAZARENO SATURNO - ME

RECLAMADO AURA DA SILVA SATURNO

ADVOGADO ANDERSON LUIS FABER
PEREIRA(OAB: 26469/SC)

RECLAMADO ROSINEA MICHELS DUMINELLI
SATURNO

ADVOGADO ELCIO FRASSETTO BENEDET(OAB:
51297/SC)

RECLAMADO AURA DA SILVA SATURNO EIRELI -
EPP

ADVOGADO ANDERSON LUIS FABER
PEREIRA(OAB: 26469/SC)

RECLAMADO ESPÓLIO DE JOSE NAZARENO
SATURNO

ADVOGADO ELCIO FRASSETTO BENEDET(OAB:
51297/SC)

RECLAMADO SATURNO JOIAS LTDA - ME

RECLAMADO JOSE NAZARENO SATURNO

ADVOGADO ELCIO FRASSETTO BENEDET(OAB:
51297/SC)

TERCEIRO
INTERESSADO

UNIÃO FEDERAL (PGF)

TERCEIRO
INTERESSADO

TIAGO RANACOSKI SOARES

ADVOGADO RODRIGO DE BEM(OAB: 17108/SC)

ADVOGADO ULYSSES COLOMBO
PRUDENCIO(OAB: 16981/SC)

ADVOGADO JOAO VITOR CHRISPIM
PELEGRIN(OAB: 64330/SC)

ADVOGADO PEDRO PIZZETTI CAVALCANTI(OAB:
62343/SC)

TERCEIRO
INTERESSADO

BANCO DO BRASIL SA

ADVOGADO LUIZ FERNANDO
BRUSAMOLIN(OAB: 21777/PR)

ADVOGADO JORGE LUIZ REIS
FERNANDES(OAB: 220917/SP)

TERCEIRO
INTERESSADO

SERGIO LUIZ FERNANDES

Intimado(s)/Citado(s):

  - CLAUDEOMIR DUMINELLI

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 0eedcff

proferido nos autos.

Vistos, etc.

À CALEX Extremo Sul para liberação dos valores depositados, ao

exequente, expedindo-se as respectivas ordens para pagamento,

bem como para atualização do saldo remanescente.

A parte exequente deverá indicar conta bancária e/ou contrato de

honorários, se o desejar, bem como informar o seu endereço

atualizado, ratificando aquele constante da inicial, no que couber, e

indicando inclusive o e-mail próprio e telefones, dados estes que

serão confirmados pelo Juízo antes da liberação.

Feitas as liberações, informe-se ao(a) beneficiário(a), de

preferência por meio eletrônico, a realização dos depósitos.
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Deverá ser requisitado ao Banco depositário que envie ao Juízo,

após o pagamento de todas as ordens, extrato atualizado da

movimentação das contas, para anexação aos autos.

ARARANGUA/SC, 26 de abril de 2024.

    RODRIGO GOLDSCHMIDT

    Juiz(a) do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0000248-96.2024.5.12.0023
RECLAMANTE MIGUEL DE ANDRADE CAMPOS

ADVOGADO AMILTON LOPES ROLDAO(OAB:
46279/SC)

RECLAMADO FARMACIA E PERFUMARIA
ADIFARMA LTDA

ADVOGADO ROSIANE MULLER CARVALHO(OAB:
37815/SC)

Intimado(s)/Citado(s):

  - FARMACIA E PERFUMARIA ADIFARMA LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 8f5ea4f

proferido nos autos.

Vistos, etc.

I - INTIMEM-SE as partes para que informem se pretendem

produzir prova oral, em cinco dias, devendo ser especificado seu

objeto, justificando a necessidade de sua produção, bem como

outras que entendam pertinentes, sob pena de se presumir a

ausência de interesse na produção da prova.

II - Caso não pretendam a produção de provas, que manifestem se

têm alguma objeção ao julgamento imediato da lide, ou seja, sem a

realização de audiência de encerramento de instrução processual,

cientes de que poderão apresentar razões finais e/ou proposta

conciliatória no referido prazo.

III - Ficam as partes advertidas de que a juntada de eventuais

documentos complementares será permitida somente até 10 dias

que antecederem à audiência de instrução a ser designada

oportunamente, sob pena de preclusão, em respeito aos princípios

do contraditório e da ampla defesa.

ARARANGUA/SC, 26 de abril de 2024.

    RODRIGO GOLDSCHMIDT

    Juiz(a) do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0000248-96.2024.5.12.0023
RECLAMANTE MIGUEL DE ANDRADE CAMPOS

ADVOGADO AMILTON LOPES ROLDAO(OAB:
46279/SC)

RECLAMADO FARMACIA E PERFUMARIA
ADIFARMA LTDA

ADVOGADO ROSIANE MULLER CARVALHO(OAB:
37815/SC)

Intimado(s)/Citado(s):

  - MIGUEL DE ANDRADE CAMPOS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 8f5ea4f

proferido nos autos.

Vistos, etc.

I - INTIMEM-SE as partes para que informem se pretendem

produzir prova oral, em cinco dias, devendo ser especificado seu

objeto, justificando a necessidade de sua produção, bem como

outras que entendam pertinentes, sob pena de se presumir a

ausência de interesse na produção da prova.

II - Caso não pretendam a produção de provas, que manifestem se

têm alguma objeção ao julgamento imediato da lide, ou seja, sem a

realização de audiência de encerramento de instrução processual,

cientes de que poderão apresentar razões finais e/ou proposta

conciliatória no referido prazo.

III - Ficam as partes advertidas de que a juntada de eventuais

documentos complementares será permitida somente até 10 dias

que antecederem à audiência de instrução a ser designada

oportunamente, sob pena de preclusão, em respeito aos princípios

do contraditório e da ampla defesa.

ARARANGUA/SC, 26 de abril de 2024.

    RODRIGO GOLDSCHMIDT

    Juiz(a) do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0000548-73.2015.5.12.0023
RECLAMANTE ITAMAR SANTILINO MIGUEL

ADVOGADO ROBERVAL ALVES DA SILVA(OAB:
8860/SC)

RECLAMADO VIACAO CIDADE LTDA

ADVOGADO FELIPE LOLLATO(OAB: 19174/SC)

ADVOGADO NATALIA CORDINI
PAVANELLO(OAB: 35699/SC)

ADVOGADO DAN CARGNIN FAUST(OAB:
46731/SC)

RECLAMADO DENORAIDE DE SOUZA PEREIRA

ADVOGADO DAN CARGNIN FAUST(OAB:
46731/SC)

RECLAMADO JOSE PEREIRA JUNIOR

ADVOGADO DAN CARGNIN FAUST(OAB:
46731/SC)

RECLAMADO MARIA GORETI GUIZZO

RECLAMADO EMPRESA UNIAO DE TRANSPORTE
LIMITADA
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ADVOGADO FELIPE LOLLATO(OAB: 19174/SC)

ADVOGADO NATALIA CORDINI
PAVANELLO(OAB: 35699/SC)

ADVOGADO DAN CARGNIN FAUST(OAB:
46731/SC)

TERCEIRO
INTERESSADO

UNIÃO FEDERAL (PGF)

PERITO FRANCISCO ARTURO CEJAS
RODRIGUEZ

Intimado(s)/Citado(s):

  - ITAMAR SANTILINO MIGUEL

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 1242ecc

proferido nos autos.

Vistos.

Ante a discordância do exequente, indefiro o requerimento de

levantamento das restrições impostas sobre o veículo de placas

KUB4921.

Intimem-se.

ARARANGUA/SC, 26 de abril de 2024.

    RODRIGO GOLDSCHMIDT

    Juiz(a) do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0000548-73.2015.5.12.0023
RECLAMANTE ITAMAR SANTILINO MIGUEL

ADVOGADO ROBERVAL ALVES DA SILVA(OAB:
8860/SC)

RECLAMADO VIACAO CIDADE LTDA

ADVOGADO FELIPE LOLLATO(OAB: 19174/SC)

ADVOGADO NATALIA CORDINI
PAVANELLO(OAB: 35699/SC)

ADVOGADO DAN CARGNIN FAUST(OAB:
46731/SC)

RECLAMADO DENORAIDE DE SOUZA PEREIRA

ADVOGADO DAN CARGNIN FAUST(OAB:
46731/SC)

RECLAMADO JOSE PEREIRA JUNIOR

ADVOGADO DAN CARGNIN FAUST(OAB:
46731/SC)

RECLAMADO MARIA GORETI GUIZZO

RECLAMADO EMPRESA UNIAO DE TRANSPORTE
LIMITADA

ADVOGADO FELIPE LOLLATO(OAB: 19174/SC)

ADVOGADO NATALIA CORDINI
PAVANELLO(OAB: 35699/SC)

ADVOGADO DAN CARGNIN FAUST(OAB:
46731/SC)

TERCEIRO
INTERESSADO

UNIÃO FEDERAL (PGF)

PERITO FRANCISCO ARTURO CEJAS
RODRIGUEZ

Intimado(s)/Citado(s):

  - DENORAIDE DE SOUZA PEREIRA

  - EMPRESA UNIAO DE TRANSPORTE LIMITADA

  - JOSE PEREIRA JUNIOR

  - VIACAO CIDADE LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 1242ecc

proferido nos autos.

Vistos.

Ante a discordância do exequente, indefiro o requerimento de

levantamento das restrições impostas sobre o veículo de placas

KUB4921.

Intimem-se.

ARARANGUA/SC, 26 de abril de 2024.

    RODRIGO GOLDSCHMIDT

    Juiz(a) do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0000020-58.2023.5.12.0023
RECLAMANTE RICARDO TREVISO

ADVOGADO PAULO SERGIO DOS SANTOS
COELHO(OAB: 34491/SC)

RECLAMADO INDUSTRIAL PAGE LTDA

ADVOGADO ALEXANDRE CAMPOS
PEREIRA(OAB: 16586/SC)

PERITO ODIR COAN

PERITO JONATAN KINDERMANN MACHADO

PERITO SERGIO NUNES PILGER

Intimado(s)/Citado(s):

  - RICARDO TREVISO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID c6e9957

proferida nos autos.

DESPACHO

Considerando que a execução está garantida integralmente,

intimem-se as partes para fins do artigo 884 da CLT.

Assinado eletronicamente pelo Juiz

Código para aferir autenticidade deste caderno: 213499
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ARARANGUA/SC, 26 de abril de 2024.

    RODRIGO GOLDSCHMIDT

    Juiz(a) do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0000020-58.2023.5.12.0023
RECLAMANTE RICARDO TREVISO

ADVOGADO PAULO SERGIO DOS SANTOS
COELHO(OAB: 34491/SC)

RECLAMADO INDUSTRIAL PAGE LTDA

ADVOGADO ALEXANDRE CAMPOS
PEREIRA(OAB: 16586/SC)

PERITO ODIR COAN

PERITO JONATAN KINDERMANN MACHADO

PERITO SERGIO NUNES PILGER

Intimado(s)/Citado(s):

  - INDUSTRIAL PAGE LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID c6e9957

proferida nos autos.

DESPACHO

Considerando que a execução está garantida integralmente,

intimem-se as partes para fins do artigo 884 da CLT.

Assinado eletronicamente pelo Juiz

ARARANGUA/SC, 26 de abril de 2024.

    RODRIGO GOLDSCHMIDT

    Juiz(a) do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0000140-04.2023.5.12.0023
RECLAMANTE VANILDO ROCHA GENEROSO

ADVOGADO JUSCELINO SCHWARTZHAUPT
JUNIOR(OAB: 28843/SC)

RECLAMADO INSTITUTO MARIA SCHMITT DE
DESENVOLVIMENTO DE ENSINO,
ASSISTENCIA SOCIAL E SAUDE DO
CIDADAO

ADVOGADO RENATA RODRIGUES FARIAS
PIRES(OAB: 49594/SC)

PERITO SERGIO NUNES PILGER

PERITO ANGELITA ORTIZ DOS SANTOS
MADRUGA

TERCEIRO
INTERESSADO

UNIÃO FEDERAL (PGF)

Intimado(s)/Citado(s):

  - INSTITUTO MARIA SCHMITT DE DESENVOLVIMENTO DE
ENSINO, ASSISTENCIA SOCIAL E SAUDE DO CIDADAO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID 707492d

proferida nos autos.

DECISÃO

Recebo o(s) recurso adesivointerposto(s) pelo reclamante, por

preenchidos os pressupostos legais (tempestividade, preparo,

adequação e regular representação).

Int ime-se a parte contrár ia para, querendo, apresentar

contrarrazões, no prazo legal.

Após, remetam-se os autos ao E. TRT da 12ª Região.

ARARANGUA/SC, 26 de abril de 2024.

    RODRIGO GOLDSCHMIDT

    Juiz(a) do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0000760-16.2023.5.12.0023
RECLAMANTE ANGELA CRISTINA GUSTAFSON

RODRIGUES

ADVOGADO MARCO AURELIO RAMOS
ANDERSON(OAB: 54306/RS)

RECLAMADO INCORPORADORA FLORENTINO E
EMPREENDIMENTOS LTDA

ADVOGADO SANDRO CARVALHO DE
FRAGA(OAB: 52230/RS)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ANGELA CRISTINA GUSTAFSON RODRIGUES

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 959c8bd

proferido nos autos.

Vistos.

Exclua-se a petição de Id 9e04bb0 pois em duplicidade com a de Id

25ba1c8.

Esclareça a reclamante o requerimento acerca da liberação de sua

carteira profissional.

Intime-se.

ARARANGUA/SC, 26 de abril de 2024.

    RODRIGO GOLDSCHMIDT

    Juiz(a) do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0000760-16.2023.5.12.0023
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RECLAMANTE ANGELA CRISTINA GUSTAFSON
RODRIGUES

ADVOGADO MARCO AURELIO RAMOS
ANDERSON(OAB: 54306/RS)

RECLAMADO INCORPORADORA FLORENTINO E
EMPREENDIMENTOS LTDA

ADVOGADO SANDRO CARVALHO DE
FRAGA(OAB: 52230/RS)

Intimado(s)/Citado(s):

  - INCORPORADORA FLORENTINO E EMPREENDIMENTOS
LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 959c8bd

proferido nos autos.

Vistos.

Exclua-se a petição de Id 9e04bb0 pois em duplicidade com a de Id

25ba1c8.

Esclareça a reclamante o requerimento acerca da liberação de sua

carteira profissional.

Intime-se.

ARARANGUA/SC, 26 de abril de 2024.

    RODRIGO GOLDSCHMIDT

    Juiz(a) do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0000333-97.2015.5.12.0023
RECLAMANTE TEREZINHA NICHELE EUSEBIO

ADVOGADO GUSTAVO SPILLERE
MINOTTO(OAB: 28774/SC)

ADVOGADO JAMILTO COLONETTI(OAB:
16158/SC)

ADVOGADO LEANDRA XAVIER DOS SANTOS
VISCARDI(OAB: 21644/SC)

RECLAMANTE IZABEL GOMES DA ROSA

ADVOGADO LUIZ CARLOS PERES(OAB:
25185/SC)

RECLAMANTE ELISANGELA ROSA CARDOSO DE
JESUS

ADVOGADO TIAGO DA ROSA TEIXEIRA(OAB:
25270/SC)

ADVOGADO LUIZ HERVAL CASAGRANDE(OAB:
18650/SC)

ADVOGADO EDSON ROSA DE SOUZA(OAB:
67769/SC)

ADVOGADO RICARDO ALVES DE SOUSA(OAB:
35648/SC)

RECLAMANTE LUCILENE FAGUNDES NUNES

ADVOGADO LUIZ HERVAL CASAGRANDE(OAB:
18650/SC)

ADVOGADO TIAGO DA ROSA TEIXEIRA(OAB:
25270/SC)

ADVOGADO EDSON ROSA DE SOUZA(OAB:
67769/SC)

ADVOGADO RICARDO ALVES DE SOUSA(OAB:
35648/SC)

RECLAMANTE VERONICA SILVEIRA RAPHAEL

ADVOGADO LUIZ CARLOS PERES(OAB:
25185/SC)

RECLAMADO SIRLEI FATIMA DOS SANTOS
MARQUES MOTTA

ADVOGADO MARCUS ELY SOARES DOS
REIS(OAB: 20777/PR)

RECLAMADO HIGI TIME SERVICOS
TERCEIRIZADOS LTDA - ME

ADVOGADO VANDERLEI FERNANDES(OAB:
14428/SC)

RECLAMADO MARIA DE SOUZA SILVA

RECLAMADO GIRSO DE MEDEIROS

RECLAMADO MAXLIMP SERVICOS
TERCEIRIZADOS LTDA - ME

TERCEIRO
INTERESSADO

BANCO BRADESCO
FINANCIAMENTOS S.A.

ADVOGADO JULIANA FALCI MENDES(OAB:
223768/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - HIGI TIME SERVICOS TERCEIRIZADOS LTDA - ME

  - SIRLEI FATIMA DOS SANTOS MARQUES MOTTA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID d27c285

proferido nos autos.

Renove-se a citação do sócio no endereço indicado pela parte

exequente.

ARARANGUA/SC, 26 de abril de 2024.

    RODRIGO GOLDSCHMIDT

    Juiz(a) do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0000333-97.2015.5.12.0023
RECLAMANTE TEREZINHA NICHELE EUSEBIO

ADVOGADO GUSTAVO SPILLERE
MINOTTO(OAB: 28774/SC)

ADVOGADO JAMILTO COLONETTI(OAB:
16158/SC)

ADVOGADO LEANDRA XAVIER DOS SANTOS
VISCARDI(OAB: 21644/SC)

RECLAMANTE IZABEL GOMES DA ROSA

ADVOGADO LUIZ CARLOS PERES(OAB:
25185/SC)

RECLAMANTE ELISANGELA ROSA CARDOSO DE
JESUS

ADVOGADO TIAGO DA ROSA TEIXEIRA(OAB:
25270/SC)

ADVOGADO LUIZ HERVAL CASAGRANDE(OAB:
18650/SC)

ADVOGADO EDSON ROSA DE SOUZA(OAB:
67769/SC)

ADVOGADO RICARDO ALVES DE SOUSA(OAB:
35648/SC)

RECLAMANTE LUCILENE FAGUNDES NUNES

ADVOGADO LUIZ HERVAL CASAGRANDE(OAB:
18650/SC)

ADVOGADO TIAGO DA ROSA TEIXEIRA(OAB:
25270/SC)

Código para aferir autenticidade deste caderno: 213499



3960/2024 Tribunal Regional do Trabalho da 12ª Região 3294
Data da Disponibilização: Segunda-feira, 29 de Abril de 2024

ADVOGADO EDSON ROSA DE SOUZA(OAB:
67769/SC)

ADVOGADO RICARDO ALVES DE SOUSA(OAB:
35648/SC)

RECLAMANTE VERONICA SILVEIRA RAPHAEL

ADVOGADO LUIZ CARLOS PERES(OAB:
25185/SC)

RECLAMADO SIRLEI FATIMA DOS SANTOS
MARQUES MOTTA

ADVOGADO MARCUS ELY SOARES DOS
REIS(OAB: 20777/PR)

RECLAMADO HIGI TIME SERVICOS
TERCEIRIZADOS LTDA - ME

ADVOGADO VANDERLEI FERNANDES(OAB:
14428/SC)

RECLAMADO MARIA DE SOUZA SILVA

RECLAMADO GIRSO DE MEDEIROS

RECLAMADO MAXLIMP SERVICOS
TERCEIRIZADOS LTDA - ME

TERCEIRO
INTERESSADO

BANCO BRADESCO
FINANCIAMENTOS S.A.

ADVOGADO JULIANA FALCI MENDES(OAB:
223768/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ELISANGELA ROSA CARDOSO DE JESUS

  - IZABEL GOMES DA ROSA

  - LUCILENE FAGUNDES NUNES

  - TEREZINHA NICHELE EUSEBIO

  - VERONICA SILVEIRA RAPHAEL

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID d27c285

proferido nos autos.

Renove-se a citação do sócio no endereço indicado pela parte

exequente.

ARARANGUA/SC, 26 de abril de 2024.

    RODRIGO GOLDSCHMIDT

    Juiz(a) do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0000848-54.2023.5.12.0023
RECLAMANTE OSIEL MOTTA

ADVOGADO HENRIQUE DESTRO LOCKS(OAB:
27702/SC)

RECLAMADO IRMAOS DA ROLT - TRANSPORTES,
IMPORTACAO E EXPORTACAO
LTDA

ADVOGADO LIZIANE SOUSA DE FRANCA(OAB:
76928/RS)

PERITO PAULO AFONSO GARCIA BARAN

Intimado(s)/Citado(s):

  - OSIEL MOTTA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 90a3bd5

proferido nos autos.

Vistos, etc.

Dê-se ciência à parte autora da manifestação de ID c57dc36.

ARARANGUA/SC, 26 de abril de 2024.

    RODRIGO GOLDSCHMIDT

    Juiz(a) do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0000468-02.2021.5.12.0023
RECLAMANTE SARILAINE ELIAS LEANDRO

ADVOGADO CAROLINA DOS SANTOS
KUNHASKY(OAB: 40041/SC)

RECLAMADO MUNICIPIO DE ARARANGUA

RECLAMADO MASTER CLEAN LIMPEZA E
CONSERVACAO LTDA - ME

ADVOGADO DAVID THEODORO FERNANDO
CIM(OAB: 27239/SC)

PERITO ANGELITA ORTIZ DOS SANTOS
MADRUGA

Intimado(s)/Citado(s):

  - MASTER CLEAN LIMPEZA E CONSERVACAO LTDA - ME

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID cf3cfeb

proferido nos autos.

Intime-se a executada para comprovar o pagamento dos valores

apontados no #id:9eab391, devidamente atualizados, no prazo de

cinco dias, sob pena de prosseguimento da execução.

ARARANGUA/SC, 26 de abril de 2024.

    RODRIGO GOLDSCHMIDT

    Juiz(a) do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0000599-40.2022.5.12.0023
RECLAMANTE EDMEIA SOUZA DA SILVA DE

ANDRADE

ADVOGADO DOUGLAS SEBASTIAO ESPINDULA
MATTOS(OAB: 5892/SC)

RECLAMADO MUNICIPIO DE ARARANGUA

TERCEIRO
INTERESSADO

UNIÃO FEDERAL (PGF)

PERITO ANGELITA ORTIZ DOS SANTOS
MADRUGA

Intimado(s)/Citado(s):

  - EDMEIA SOUZA DA SILVA DE ANDRADE
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            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 389fc6d

proferido nos autos.

Vistos, etc.

Às partes para ciência e manifestação quanto aos cálculos nos

exatos termos do art. 879, § 2º, da CLT.

Concomitantemente, à União para manifestação nos termos do art.

879, § 3º, da CLT.

Após, voltem.

ARARANGUA/SC, 26 de abril de 2024.

    RODRIGO GOLDSCHMIDT

    Juiz(a) do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0000677-34.2022.5.12.0023
RECLAMANTE ROSINETE RODRIGUES

ADVOGADO DOUGLAS SEBASTIAO ESPINDULA
MATTOS(OAB: 5892/SC)

RECLAMADO MUNICIPIO DE ARARANGUA

PERITO JONATAN KINDERMANN MACHADO

TERCEIRO
INTERESSADO

UNIÃO FEDERAL (PGF)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ROSINETE RODRIGUES

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID a3a2c10

proferido nos autos.

Ao Sr. Perito para a retificação dos cálculos.

Intime-se. Prazo: 10 dias.

ARARANGUA/SC, 26 de abril de 2024.

    RODRIGO GOLDSCHMIDT

    Juiz(a) do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0000630-60.2022.5.12.0023
RECLAMANTE FABIANA SOUZA OURIQUES

ADVOGADO DOUGLAS SEBASTIAO ESPINDULA
MATTOS(OAB: 5892/SC)

RECLAMADO MUNICIPIO DE ARARANGUA

PERITO JONATAN KINDERMANN MACHADO

TERCEIRO
INTERESSADO

UNIÃO FEDERAL (PGF)

Intimado(s)/Citado(s):

  - FABIANA SOUZA OURIQUES

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 146da09

proferido nos autos.

Ao Sr. Perito para a retificação dos cálculos.

Intime-se. Prazo: 10 dias.

ARARANGUA/SC, 26 de abril de 2024.

    RODRIGO GOLDSCHMIDT

    Juiz(a) do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0000527-53.2022.5.12.0023
RECLAMANTE LUCILENE SANTOS DA SILVA

ADVOGADO DOUGLAS SEBASTIAO ESPINDULA
MATTOS(OAB: 5892/SC)

RECLAMADO MUNICIPIO DE ARARANGUA

PERITO ANGELITA ORTIZ DOS SANTOS
MADRUGA

TERCEIRO
INTERESSADO

UNIÃO FEDERAL (PGF)

Intimado(s)/Citado(s):

  - LUCILENE SANTOS DA SILVA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID dd646fd

proferido nos autos.

Renove-se a intimação à parte reclamante para indicar seus dados

bancários para transferência dos valores.

ARARANGUA/SC, 26 de abril de 2024.

    RODRIGO GOLDSCHMIDT

    Juiz(a) do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0000464-96.2020.5.12.0023
RECLAMANTE TAMIRES DO CANTO DOS SANTOS

ADVOGADO LUCAS PIZONI GREGORIO(OAB:
39551/SC)

ADVOGADO CHALTON RICHARD RODRIGUES
SCHNEIDER(OAB: 27863/SC)

RECLAMADO SPDM - ASSOCIACAO PAULISTA
PARA O DESENVOLVIMENTO DA
MEDICINA

ADVOGADO CARLOS CARMELO BALARO(OAB:
102778/SP)
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PERITO ANGELITA ORTIZ DOS SANTOS
MADRUGA

Intimado(s)/Citado(s):

  - SPDM - ASSOCIACAO PAULISTA PARA O
DESENVOLVIMENTO DA MEDICINA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 868e496

proferido nos autos.

Proceda a exequente a juntada de cópia de recibo salarial

atualizado ou cópia da última anotação da sua CTPS a fim de

viabilizar o correto julgamento da sua impugnação. Prazo 10 (dez)

dias.

Apresentado o documento pela exequente, tornem conclusos para

apreciação da impugnação de ID. 62ff908.

ARARANGUA/SC, 26 de abril de 2024.

    RODRIGO GOLDSCHMIDT

    Juiz(a) do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0000464-96.2020.5.12.0023
RECLAMANTE TAMIRES DO CANTO DOS SANTOS

ADVOGADO LUCAS PIZONI GREGORIO(OAB:
39551/SC)

ADVOGADO CHALTON RICHARD RODRIGUES
SCHNEIDER(OAB: 27863/SC)

RECLAMADO SPDM - ASSOCIACAO PAULISTA
PARA O DESENVOLVIMENTO DA
MEDICINA

ADVOGADO CARLOS CARMELO BALARO(OAB:
102778/SP)

PERITO ANGELITA ORTIZ DOS SANTOS
MADRUGA

Intimado(s)/Citado(s):

  - TAMIRES DO CANTO DOS SANTOS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 868e496

proferido nos autos.

Proceda a exequente a juntada de cópia de recibo salarial

atualizado ou cópia da última anotação da sua CTPS a fim de

viabilizar o correto julgamento da sua impugnação. Prazo 10 (dez)

dias.

Apresentado o documento pela exequente, tornem conclusos para

apreciação da impugnação de ID. 62ff908.

ARARANGUA/SC, 26 de abril de 2024.

    RODRIGO GOLDSCHMIDT

    Juiz(a) do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0000685-11.2022.5.12.0023
RECLAMANTE MARGARETE DANIEL FELISBERTO

MAGGIONI

ADVOGADO DOUGLAS SEBASTIAO ESPINDULA
MATTOS(OAB: 5892/SC)

RECLAMADO MUNICIPIO DE ARARANGUA

PERITO JONATAN KINDERMANN MACHADO

TERCEIRO
INTERESSADO

UNIÃO FEDERAL (PGF)

Intimado(s)/Citado(s):

  - MARGARETE DANIEL FELISBERTO MAGGIONI

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID fda26c8

proferido nos autos.

Ao Sr. Perito para a retificação dos cálculos.

Intime-se. Prazo: 10 dias.

ARARANGUA/SC, 26 de abril de 2024.

    RODRIGO GOLDSCHMIDT

    Juiz(a) do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0000510-51.2021.5.12.0023
RECLAMANTE ANDRE FORTES

ADVOGADO IMAN GRIEBELER PINTO(OAB:
98644/RS)

RECLAMANTE FILIPE DA SILVA DE FAVERE

ADVOGADO IMAN GRIEBELER PINTO(OAB:
98644/RS)

RECLAMANTE SILVIA DA SILVEIRA DE SOUZA
BERETA

ADVOGADO IMAN GRIEBELER PINTO(OAB:
98644/RS)

RECLAMANTE EDER BARBOSA

ADVOGADO IMAN GRIEBELER PINTO(OAB:
98644/RS)

RECLAMANTE ADRIANO ELOIR COSSA

ADVOGADO IMAN GRIEBELER PINTO(OAB:
98644/RS)

RECLAMANTE CLEBER SOLL FERNANDES

ADVOGADO IMAN GRIEBELER PINTO(OAB:
98644/RS)

RECLAMANTE TIAGO SILVEIRA SILVEIRA

ADVOGADO IMAN GRIEBELER PINTO(OAB:
98644/RS)

RECLAMANTE RENAN DOS SANTOS RENZ

ADVOGADO IMAN GRIEBELER PINTO(OAB:
98644/RS)
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RECLAMANTE FERNANDO SILVEIRA

ADVOGADO IMAN GRIEBELER PINTO(OAB:
98644/RS)

RECLAMANTE TIAGO SILVA DA SILVA

ADVOGADO IMAN GRIEBELER PINTO(OAB:
98644/RS)

RECLAMANTE GESON ANTONIO MARTINS

ADVOGADO IMAN GRIEBELER PINTO(OAB:
98644/RS)

RECLAMANTE LUIZ CARLOS FARIAS ZARBIERI

ADVOGADO IMAN GRIEBELER PINTO(OAB:
98644/RS)

RECLAMANTE MARCOS SILVA DE SOUZA

ADVOGADO SABRINA CONSTANT
GOULART(OAB: 26616/SC)

RECLAMADO ROGERIO MENEGAZ RODRIGUES

RECLAMADO AROLDO LUIZ WEBBER
RODRIGUES

RECLAMADO PULTRUSAO DO BRASIL
TECNOLOGIA S.A.

ADVOGADO GUILHERME RAVIZA PERES(OAB:
109125/RS)

ADVOGADO MARIANA CORREA
BERTONCINI(OAB: 60622/SC)

CUSTOS LEGIS MINISTÉRIO PÚBLICO DO
TRABALHO

PERITO ELI TERESINHA PEREIRA DA SILVA

PERITO JONATAN KINDERMANN MACHADO

PERITO DIRLEI PIAZZA

PERITO GISELY SARTOR

PERITO ANGELITA ORTIZ DOS SANTOS
MADRUGA

TERCEIRO
INTERESSADO

UNIÃO FEDERAL (PGF)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ADRIANO ELOIR COSSA

  - ANDRE FORTES

  - CLEBER SOLL FERNANDES

  - EDER BARBOSA

  - FERNANDO SILVEIRA

  - FILIPE DA SILVA DE FAVERE

  - GESON ANTONIO MARTINS

  - LUIZ CARLOS FARIAS ZARBIERI

  - MARCOS SILVA DE SOUZA

  - RENAN DOS SANTOS RENZ

  - SILVIA DA SILVEIRA DE SOUZA BERETA

  - TIAGO SILVA DA SILVA

  - TIAGO SILVEIRA SILVEIRA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 62a42cc

proferido nos autos.

Dê-se ciência aos exequentes do certificado no #id:d3c7b93 para

que requeiram o que entenderem de direito para o prosseguimento

da execução, no prazo de dez dias.

ARARANGUA/SC, 26 de abril de 2024.

    RODRIGO GOLDSCHMIDT

    Juiz(a) do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0000468-65.2022.5.12.0023
RECLAMANTE EDI DA SILVA VIEIRA

ADVOGADO DOUGLAS SEBASTIAO ESPINDULA
MATTOS(OAB: 5892/SC)

RECLAMADO MUNICIPIO DE ARARANGUA

PERITO JONATAN KINDERMANN MACHADO

TERCEIRO
INTERESSADO

UNIÃO FEDERAL (PGF)

Intimado(s)/Citado(s):

  - EDI DA SILVA VIEIRA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID d5dadac

proferido nos autos.

Ao Sr. Perito para a retificação dos cálculos.

Intime-se. Prazo: 10 dias.

ARARANGUA/SC, 26 de abril de 2024.

    RODRIGO GOLDSCHMIDT

    Juiz(a) do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0000462-58.2022.5.12.0023
RECLAMANTE SIMONE MONTEIRO GRISARD DE

BEM

ADVOGADO DOUGLAS SEBASTIAO ESPINDULA
MATTOS(OAB: 5892/SC)

RECLAMADO MUNICIPIO DE ARARANGUA

PERITO JONATAN KINDERMANN MACHADO

TERCEIRO
INTERESSADO

UNIÃO FEDERAL (PGF)

Intimado(s)/Citado(s):

  - SIMONE MONTEIRO GRISARD DE BEM

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 1bb1dcc

proferido nos autos.

Vistos, etc.

Às partes para ciência e manifestação quanto aos cálculos nos

exatos termos do art. 879, § 2º, da CLT.

Concomitantemente, à União para manifestação nos termos do art.
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879, § 3º, da CLT.

Após, voltem.

ARARANGUA/SC, 26 de abril de 2024.

    RODRIGO GOLDSCHMIDT

    Juiz(a) do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0000545-74.2022.5.12.0023
RECLAMANTE ROSIMERI IZABEL PEDROSO DE

CASTRO

ADVOGADO DOUGLAS SEBASTIAO ESPINDULA
MATTOS(OAB: 5892/SC)

RECLAMADO MUNICIPIO DE ARARANGUA

PERITO ANGELITA ORTIZ DOS SANTOS
MADRUGA

TERCEIRO
INTERESSADO

UNIÃO FEDERAL (PGF)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ROSIMERI IZABEL PEDROSO DE CASTRO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID a1ea8b7

proferido nos autos.

À Sra. Perita para a retificação dos cálculos.

Intime-se. Prazo: 10 dias.

ARARANGUA/SC, 26 de abril de 2024.

    RODRIGO GOLDSCHMIDT

    Juiz(a) do Trabalho Titular

Processo Nº ACPCiv-0000111-08.2010.5.12.0023
AUTOR SINDICATO DOS TRABALHADORES

EM TRANSPORTES RODOVIARIOS
DO VALE DE ARARANGUA

ADVOGADO GUSTAVO SPILLERE
MINOTTO(OAB: 28774/SC)

ADVOGADO JAMILTO COLONETTI(OAB:
16158/SC)

ADVOGADO LEANDRA XAVIER DOS SANTOS
VISCARDI(OAB: 21644/SC)

AUTOR MINISTÉRIO PÚBLICO DO
TRABALHO

RÉU R.M.G.TRANSPORTES LTDA - ME

RÉU SINDICATO DAS EMPRESAS DE
TRANSPORTES DE CARGAS E
LOGISTICA DO SUL DE SANTA
CATARINA

ADVOGADO JULIANO DA SILVA DEOLINDO(OAB:
18215/SC)

ADVOGADO CRISTIANO DESTRO LOCKS(OAB:
17539/SC)

ADVOGADO GRASIELA MELLO VIRTUOSO(OAB:
30338/SC)

RÉU IRMAOS DA ROLT - TRANSPORTES,
IMPORTACAO E EXPORTACAO
LTDA

ADVOGADO LIZIANE SOUSA DE FRANCA(OAB:
76928/RS)

ADVOGADO RICHARDSON DELFINO
GONCALVES(OAB: 38605/SC)

RÉU R. A. TRANSPORTES LTDA - ME

RÉU J. C. M. F. TRANSPORTES LTDA -
ME

RÉU VALDENIR DA ROLT

RÉU VALDEMIRO DA ROLT

RÉU PEDRO RAMPINELLI

RÉU ULIS TRANSPORTES LTDA - ME

RÉU TRANSPORTES E REFORMA DE
CARRETAS DA ROLT LTDA - ME

RÉU R. P. R. M. TRANSPORTES LTDA -
ME

RÉU ANGELO DA ROLT

RÉU F. J. B TRANSPORTES LTDA - ME

TERCEIRO
INTERESSADO

UNIÃO FEDERAL (PGF)

PERITO EDIO SILVEIRA

TERCEIRO
INTERESSADO

MINISTÉRIO PÚBLICO DO
TRABALHO

Intimado(s)/Citado(s):

  - IRMAOS DA ROLT - TRANSPORTES, IMPORTACAO E
EXPORTACAO LTDA

  - SINDICATO DAS EMPRESAS DE TRANSPORTES DE
CARGAS E LOGISTICA DO SUL DE SANTA CATARINA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID fa3bb78

proferido nos autos.

Intimem-se as partes para ciência do expediente encaminhado pela

23ª Vara Federal da 9ª UAEF de Porto Alegre/RS acerca da

designação de leilão eletrônico do veículo de placa LZQ6D71 de

propriedade da executada IRMAOS DA ROLT – TRANSPORTES,

IMPORTACAO EEXPORTACAO LTDA.

ARARANGUA/SC, 26 de abril de 2024.

    RODRIGO GOLDSCHMIDT

    Juiz(a) do Trabalho Titular

Processo Nº ACPCiv-0000111-08.2010.5.12.0023
AUTOR SINDICATO DOS TRABALHADORES

EM TRANSPORTES RODOVIARIOS
DO VALE DE ARARANGUA

ADVOGADO GUSTAVO SPILLERE
MINOTTO(OAB: 28774/SC)

ADVOGADO JAMILTO COLONETTI(OAB:
16158/SC)

ADVOGADO LEANDRA XAVIER DOS SANTOS
VISCARDI(OAB: 21644/SC)

AUTOR MINISTÉRIO PÚBLICO DO
TRABALHO

RÉU R.M.G.TRANSPORTES LTDA - ME

RÉU SINDICATO DAS EMPRESAS DE
TRANSPORTES DE CARGAS E
LOGISTICA DO SUL DE SANTA
CATARINA
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ADVOGADO JULIANO DA SILVA DEOLINDO(OAB:
18215/SC)

ADVOGADO CRISTIANO DESTRO LOCKS(OAB:
17539/SC)

ADVOGADO GRASIELA MELLO VIRTUOSO(OAB:
30338/SC)

RÉU IRMAOS DA ROLT - TRANSPORTES,
IMPORTACAO E EXPORTACAO
LTDA

ADVOGADO LIZIANE SOUSA DE FRANCA(OAB:
76928/RS)

ADVOGADO RICHARDSON DELFINO
GONCALVES(OAB: 38605/SC)

RÉU R. A. TRANSPORTES LTDA - ME

RÉU J. C. M. F. TRANSPORTES LTDA -
ME

RÉU VALDENIR DA ROLT

RÉU VALDEMIRO DA ROLT

RÉU PEDRO RAMPINELLI

RÉU ULIS TRANSPORTES LTDA - ME

RÉU TRANSPORTES E REFORMA DE
CARRETAS DA ROLT LTDA - ME

RÉU R. P. R. M. TRANSPORTES LTDA -
ME

RÉU ANGELO DA ROLT

RÉU F. J. B TRANSPORTES LTDA - ME

TERCEIRO
INTERESSADO

UNIÃO FEDERAL (PGF)

PERITO EDIO SILVEIRA

TERCEIRO
INTERESSADO

MINISTÉRIO PÚBLICO DO
TRABALHO

Intimado(s)/Citado(s):

  - SINDICATO DOS TRABALHADORES EM TRANSPORTES
RODOVIARIOS DO VALE DE ARARANGUA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID fa3bb78

proferido nos autos.

Intimem-se as partes para ciência do expediente encaminhado pela

23ª Vara Federal da 9ª UAEF de Porto Alegre/RS acerca da

designação de leilão eletrônico do veículo de placa LZQ6D71 de

propriedade da executada IRMAOS DA ROLT – TRANSPORTES,

IMPORTACAO EEXPORTACAO LTDA.

ARARANGUA/SC, 26 de abril de 2024.

    RODRIGO GOLDSCHMIDT

    Juiz(a) do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0000496-33.2022.5.12.0023
RECLAMANTE TAIANE PEREIRA AMERICO

ADVOGADO DOUGLAS SEBASTIAO ESPINDULA
MATTOS(OAB: 5892/SC)

RECLAMADO MUNICIPIO DE ARARANGUA

PERITO JONATAN KINDERMANN MACHADO

TERCEIRO
INTERESSADO

UNIÃO FEDERAL (PGF)

Intimado(s)/Citado(s):

  - TAIANE PEREIRA AMERICO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 27cd4bc

proferido nos autos.

Ao Sr. Perito para a retificação dos cálculos.

Intime-se. Prazo: 10 dias.

ARARANGUA/SC, 26 de abril de 2024.

    RODRIGO GOLDSCHMIDT

    Juiz(a) do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0000512-84.2022.5.12.0023
RECLAMANTE IRIS DE ANDRADE LUCIO

ADVOGADO TAIS LEONEL DE FREITAS
ALVES(OAB: 26351/MS)

RECLAMADO ROSEMARY PEREIRA CUSTODIO

ADVOGADO LEONARDO BOFF BACHA(OAB:
17838/SC)

RECLAMADO LANCHONETE DA MERY LTDA

ADVOGADO LEONARDO BOFF BACHA(OAB:
17838/SC)

RECLAMADO MARIANA PEZENTE DE AGUIAR

ADVOGADO LEONARDO BOFF BACHA(OAB:
17838/SC)

Intimado(s)/Citado(s):

  - LANCHONETE DA MERY LTDA

  - MARIANA PEZENTE DE AGUIAR

  - ROSEMARY PEREIRA CUSTODIO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID 5d17acf

proferida nos autos.

DECISÃO

Voltem para prosseguimento da execução com a utilização dos

Convênios firmados pelo Egr. TRT visando à identificação e

constrição de bens passíveis de penhora da executada

LANCHONETE DA MERY LTDA, CNPJ: 12.069.117/0001-00.

Se positiva a consulta aos convênios, deverá a Secretaria expedir o

mandado de penhora. Caso negativa, voltem conclusos.

ARARANGUA/SC, 26 de abril de 2024.
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    RODRIGO GOLDSCHMIDT

    Juiz(a) do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0000598-55.2022.5.12.0023
RECLAMANTE ADRIANE SIMEN DE AZEREDO

RAPHAEL

ADVOGADO DOUGLAS SEBASTIAO ESPINDULA
MATTOS(OAB: 5892/SC)

RECLAMADO MUNICIPIO DE ARARANGUA

TERCEIRO
INTERESSADO

UNIÃO FEDERAL (PGF)

PERITO ANGELITA ORTIZ DOS SANTOS
MADRUGA

Intimado(s)/Citado(s):

  - ADRIANE SIMEN DE AZEREDO RAPHAEL

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 233cf9f

proferido nos autos.

Intime-se o Município para juntar os documentos requeridos pela

reclamante.

Após, à Sra. Perita para a retificação dos cálculos.

Intimem-se. Prazo: 10 dias.

ARARANGUA/SC, 26 de abril de 2024.

    RODRIGO GOLDSCHMIDT

    Juiz(a) do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0032800-13.2007.5.12.0023
RECLAMANTE ELISIANE MATTIA DOS SANTOS

ADVOGADO GUSTAVO SPILLERE
MINOTTO(OAB: 28774/SC)

ADVOGADO JAMILTO COLONETTI(OAB:
16158/SC)

ADVOGADO RENATA ROCHA GUIMARAES
ALVES(OAB: 23572/SC)

RECLAMADO TIAGO MAGNUS LUIZ

Intimado(s)/Citado(s):

  - ELISIANE MATTIA DOS SANTOS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 2652491

proferido nos autos.

Em resposta ao solicitado no #id:faf3115, encaminhe-se por meio

eletrônico, à Vara do Trabalho de Torres - RS, o boleto anexado no

#id:633c48f .

ARARANGUA/SC, 26 de abril de 2024.

    RODRIGO GOLDSCHMIDT

    Juiz(a) do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0000290-82.2023.5.12.0023
RECLAMANTE ALISON CAUAN VIEIRA PEREIRA

ADVOGADO JAMILY JORGE SCHLICKMANN(OAB:
42623/SC)

ADVOGADO ULYSSES COLOMBO
PRUDENCIO(OAB: 16981/SC)

ADVOGADO HELLEN DIANA ELIAS(OAB:
59306/SC)

ADVOGADO RODRIGO DE BEM(OAB: 17108/SC)

ADVOGADO PEDRO PIZZETTI CAVALCANTI(OAB:
62343/SC)

ADVOGADO JOAO VITOR CHRISPIM
PELEGRIN(OAB: 64330/SC)

RECLAMADO SANDER VIEIRA ORIGE

ADVOGADO FERNANDO CONCENCIO(OAB:
37388/SC)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ALISON CAUAN VIEIRA PEREIRA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 32e869f

proferido nos autos.

Visto.

Defiro o prazo requerido para informar ao Juízo o cumprimento ou

não da obrigação de fazer.

Intimem-se.

ARARANGUA/SC, 26 de abril de 2024.

    RODRIGO GOLDSCHMIDT

    Juiz(a) do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0000290-82.2023.5.12.0023
RECLAMANTE ALISON CAUAN VIEIRA PEREIRA

ADVOGADO JAMILY JORGE SCHLICKMANN(OAB:
42623/SC)

ADVOGADO ULYSSES COLOMBO
PRUDENCIO(OAB: 16981/SC)

ADVOGADO HELLEN DIANA ELIAS(OAB:
59306/SC)

ADVOGADO RODRIGO DE BEM(OAB: 17108/SC)

ADVOGADO PEDRO PIZZETTI CAVALCANTI(OAB:
62343/SC)

ADVOGADO JOAO VITOR CHRISPIM
PELEGRIN(OAB: 64330/SC)

RECLAMADO SANDER VIEIRA ORIGE

ADVOGADO FERNANDO CONCENCIO(OAB:
37388/SC)
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Intimado(s)/Citado(s):

  - SANDER VIEIRA ORIGE

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 32e869f

proferido nos autos.

Visto.

Defiro o prazo requerido para informar ao Juízo o cumprimento ou

não da obrigação de fazer.

Intimem-se.

ARARANGUA/SC, 26 de abril de 2024.

    RODRIGO GOLDSCHMIDT

    Juiz(a) do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0000748-36.2022.5.12.0023
RECLAMANTE GEISIANI HOMEM PEREIRA

ADVOGADO MARLON BERNARDO
PEREIRA(OAB: 91925/RS)

RECLAMADO CANYONS HOT DOG LTDA

ADVOGADO SANDRO BAUER LUIZ(OAB:
97449/RS)

PERITO ILANA ALVES SILVEIRA BLAZIUS

Intimado(s)/Citado(s):

  - GEISIANI HOMEM PEREIRA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID a4930a2

proferido nos autos.

Vistos.

Inclua-se a executada no SERASA.

Verifique-se o quadro societário da executada no sistema JUCESC.

Cumpra-se.

ARARANGUA/SC, 26 de abril de 2024.

    RODRIGO GOLDSCHMIDT

    Juiz(a) do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0000748-36.2022.5.12.0023
RECLAMANTE GEISIANI HOMEM PEREIRA

ADVOGADO MARLON BERNARDO
PEREIRA(OAB: 91925/RS)

RECLAMADO CANYONS HOT DOG LTDA

ADVOGADO SANDRO BAUER LUIZ(OAB:
97449/RS)

PERITO ILANA ALVES SILVEIRA BLAZIUS

Intimado(s)/Citado(s):

  - CANYONS HOT DOG LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID a4930a2

proferido nos autos.

Vistos.

Inclua-se a executada no SERASA.

Verifique-se o quadro societário da executada no sistema JUCESC.

Cumpra-se.

ARARANGUA/SC, 26 de abril de 2024.

    RODRIGO GOLDSCHMIDT

    Juiz(a) do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0000047-07.2024.5.12.0023
RECLAMANTE FABIO DUARTE

ADVOGADO KASSIA ANGELO ASTOLPHO(OAB:
18592/ES)

ADVOGADO ROGERIA LEITE VALENTIM DE
SOUZA(OAB: 14626/ES)

RECLAMADO Fabio Fagundes

ADVOGADO ANDRIO PORTUGUEZ
FONSECA(OAB: 31913/RS)

RECLAMADO LEONFORTE CONSTRUCOES E
INCORPORACOES LTDA

ADVOGADO MARIO KRASNER DOS
SANTOS(OAB: 72243/RS)

Intimado(s)/Citado(s):

  - Fabio Fagundes

  - LEONFORTE CONSTRUCOES E INCORPORACOES LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID fcf0bba

proferido nos autos.

Vistos.

Determino a inclusão do processo em pauta para a realização de

audiência telepresencial de Instrução por videoconferência (rito

sumaríssimo): 22/07/2024 13:30.

A não participação injustificada da parte na audiência telepresencial
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equivale ao seu não comparecimento, o que implicará confissão

quanto à matéria de fato alegada pelo adverso.

Para a realização das audiências, será utilizada a ferramenta de

videoconferência Zoom, cuja sala virtual deverá ser acessada pelas

partes, por seus advogados e pelas testemunhas por meio de

computador, telefone celular ou tablet.

No prazo de cinco dias, as partes e os seus procuradores deverão

fornecer meios eletrônicos de contato, tais como e-mail, telefone e

whatsapp, caso ainda não o tenham feito, para facilitar futuras

comunicações e outros atos.

O acesso à sala de audiências ocorrerá pelo seguinte link:

https://trt12-jus-br.zoom.us/j/833 0987 5116, no navegador. Ou,

caso o acesso seja por meio do aplicativo ZOOM, basta inserir o ID

da reunião: 833 0987 5116.

Observem as partes que deverão estar devidamente identificadas e

nominadas no aplicativo ZOOM.

Incumbirá à parte ou ao seu procurador encaminhar à testemunha o

link de acesso ou ID da reunião para acesso à Sala de audiência

eletrônica desta Vara do Trabalho por e-mail, whatsapp ou outro

meio eletrônico, sendo que a comprovação de tal encaminhamento

servirá como prova do convite da testemunha caso esta não

compareça na audiência (§4º do art. 8º da Portaria CR nº 1/2020). O

ato somente será adiado por ausência de testemunha caso

demonstrado o convite (§5º do art. 8º da Portaria CR nº 1/2020).

É necessário o requerimento antecipado de intérprete de LIBRAS

para audiência, no prazo mínimo de cinco dias, se for participar do

ato pessoa surda ou com deficiência auditiva (parágrafo único do

art. 14 da Resolução CSJT 218/2018).

Para acompanhamento da pauta de audiências em tempo real,

utilize-se do aplicativo “Justiça do Trabalho Eletrônica (JTe)”, o qual

está disponível no formato web diretamente neste l ink

https://jte.csjt.jus.br/ e pode ser baixado no smartphone nas lojas

digitais Google Play e AppStore.

ARARANGUA/SC, 26 de abril de 2024.

    RODRIGO GOLDSCHMIDT

    Juiz(a) do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0000047-07.2024.5.12.0023
RECLAMANTE FABIO DUARTE

ADVOGADO KASSIA ANGELO ASTOLPHO(OAB:
18592/ES)

ADVOGADO ROGERIA LEITE VALENTIM DE
SOUZA(OAB: 14626/ES)

RECLAMADO Fabio Fagundes

ADVOGADO ANDRIO PORTUGUEZ
FONSECA(OAB: 31913/RS)

RECLAMADO LEONFORTE CONSTRUCOES E
INCORPORACOES LTDA

ADVOGADO MARIO KRASNER DOS
SANTOS(OAB: 72243/RS)

Intimado(s)/Citado(s):

  - FABIO DUARTE

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID fcf0bba

proferido nos autos.

Vistos.

Determino a inclusão do processo em pauta para a realização de

audiência telepresencial de Instrução por videoconferência (rito

sumaríssimo): 22/07/2024 13:30.

A não participação injustificada da parte na audiência telepresencial

equivale ao seu não comparecimento, o que implicará confissão

quanto à matéria de fato alegada pelo adverso.

Para a realização das audiências, será utilizada a ferramenta de

videoconferência Zoom, cuja sala virtual deverá ser acessada pelas

partes, por seus advogados e pelas testemunhas por meio de

computador, telefone celular ou tablet.

No prazo de cinco dias, as partes e os seus procuradores deverão

fornecer meios eletrônicos de contato, tais como e-mail, telefone e

whatsapp, caso ainda não o tenham feito, para facilitar futuras

comunicações e outros atos.

O acesso à sala de audiências ocorrerá pelo seguinte link:

https://trt12-jus-br.zoom.us/j/833 0987 5116, no navegador. Ou,

caso o acesso seja por meio do aplicativo ZOOM, basta inserir o ID

da reunião: 833 0987 5116.

Observem as partes que deverão estar devidamente identificadas e

nominadas no aplicativo ZOOM.

Incumbirá à parte ou ao seu procurador encaminhar à testemunha o

link de acesso ou ID da reunião para acesso à Sala de audiência

eletrônica desta Vara do Trabalho por e-mail, whatsapp ou outro

meio eletrônico, sendo que a comprovação de tal encaminhamento

servirá como prova do convite da testemunha caso esta não

compareça na audiência (§4º do art. 8º da Portaria CR nº 1/2020). O

ato somente será adiado por ausência de testemunha caso

demonstrado o convite (§5º do art. 8º da Portaria CR nº 1/2020).

É necessário o requerimento antecipado de intérprete de LIBRAS

para audiência, no prazo mínimo de cinco dias, se for participar do

ato pessoa surda ou com deficiência auditiva (parágrafo único do

art. 14 da Resolução CSJT 218/2018).

Para acompanhamento da pauta de audiências em tempo real,

utilize-se do aplicativo “Justiça do Trabalho Eletrônica (JTe)”, o qual

está disponível no formato web diretamente neste l ink
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https://jte.csjt.jus.br/ e pode ser baixado no smartphone nas lojas

digitais Google Play e AppStore.

ARARANGUA/SC, 26 de abril de 2024.

    RODRIGO GOLDSCHMIDT

    Juiz(a) do Trabalho Titular

Processo Nº PP-0000773-64.2013.5.12.0023
REQUERENTE TANIA MIRIAM MANDELLI FONSECA

DAL PONTE

ADVOGADO RAFAEL BIF ORTOLAN(OAB:
35319/SC)

REQUERIDO TRAMONTO AGROINDUSTRIAL S.A -
EM RECUPERACAO JUDICIAL

ADVOGADO ANDRE LUIZ DA SILVA
TROMBIM(OAB: 18144/SC)

Intimado(s)/Citado(s):

  - TANIA MIRIAM MANDELLI FONSECA DAL PONTE

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 4e950dc

proferido nos autos.

Intime-se a requerente para informar seus dados bancários,

viabilizando a transferência dos valores.

ARARANGUA/SC, 26 de abril de 2024.

    RODRIGO GOLDSCHMIDT

    Juiz(a) do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0000214-58.2023.5.12.0023
RECLAMANTE TAIS PADILHA VIEIRA

ADVOGADO CASSIO ABREU DA ROSA(OAB:
72391/RS)

RECLAMADO PAULO ROBERTO VELLINHO ELY

ADVOGADO FRANCIELY DOS SANTOS
MENEGASSO(OAB: 116161/RS)

PERITO FABIANA DE OLIVEIRA RODRIGUES

PERITO ANGELITA ORTIZ DOS SANTOS
MADRUGA

Intimado(s)/Citado(s):

  - TAIS PADILHA VIEIRA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 708128a

proferido nos autos.

Vistos.

Acolho o laudo apresentado pelo(a) Sr(ª). Perito(a), no Id ba904e1,

o qual integrará a sentença de Id 5318e6b para todos os efeitos

legais.

Fixo os honorários periciais contábeis em R$ 800,00, pela parte ré.

Inclua-se oportunamente na conta.

Valor líquido da condenação consoante cálculos, no importe de R$

3.954,46 o qual fica fazendo parte integrante do dispositivo,

inclusive em relação às parcelas, quantitativos, proporcionalidades

e critérios de apuração, nele incluídas as contribuições

previdenciárias e imposto de renda devidos.

Custas retificadas para R$ 61,85, calculadas sobre o valor da

condenação, pela parte ré.

Retiro, neste ato, o sigilo da sentença e dos cálculos respectivos.

Intimem-se as partes do presente despacho e da sentença

prolatada líquida.

ARARANGUA/SC, 26 de abril de 2024.

    RODRIGO GOLDSCHMIDT

    Juiz(a) do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0000214-58.2023.5.12.0023
RECLAMANTE TAIS PADILHA VIEIRA

ADVOGADO CASSIO ABREU DA ROSA(OAB:
72391/RS)

RECLAMADO PAULO ROBERTO VELLINHO ELY

ADVOGADO FRANCIELY DOS SANTOS
MENEGASSO(OAB: 116161/RS)

PERITO FABIANA DE OLIVEIRA RODRIGUES

PERITO ANGELITA ORTIZ DOS SANTOS
MADRUGA

Intimado(s)/Citado(s):

  - PAULO ROBERTO VELLINHO ELY

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 708128a

proferido nos autos.

Vistos.

Acolho o laudo apresentado pelo(a) Sr(ª). Perito(a), no Id ba904e1,

o qual integrará a sentença de Id 5318e6b para todos os efeitos

legais.

Fixo os honorários periciais contábeis em R$ 800,00, pela parte ré.

Inclua-se oportunamente na conta.

Valor líquido da condenação consoante cálculos, no importe de R$

3.954,46 o qual fica fazendo parte integrante do dispositivo,

inclusive em relação às parcelas, quantitativos, proporcionalidades
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e critérios de apuração, nele incluídas as contribuições

previdenciárias e imposto de renda devidos.

Custas retificadas para R$ 61,85, calculadas sobre o valor da

condenação, pela parte ré.

Retiro, neste ato, o sigilo da sentença e dos cálculos respectivos.

Intimem-se as partes do presente despacho e da sentença

prolatada líquida.

ARARANGUA/SC, 26 de abril de 2024.

    RODRIGO GOLDSCHMIDT

    Juiz(a) do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0000837-25.2023.5.12.0023
RECLAMANTE BRUNO BERGLER GHISONI

ADVOGADO MILENA HENRIQUE JASPER(OAB:
68917/SC)

ADVOGADO DAN CARGNIN FAUST(OAB:
46731/SC)

RECLAMADO HABITUAL GESTAO EM SAUDE
EIRELI

Intimado(s)/Citado(s):

  - BRUNO BERGLER GHISONI

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 3bc059f

proferido nos autos.

Vistos, etc.

De fato, verifico que a parte ré foi devidamente citada, conforme

certificado pelo Sr. Oficial de Justiça no ID 25c1133.

Desse modo, transcorrido o prazo para reclamada apresentar a

contestação e documentos, aplico-lhe a pena de revelia, na forma

do artigo 844, da CLT.

Intime-se a parte reclamante para que informe as provas que

pretende produzir, devendo ser especificado o objeto, justificando a

necessidade de sua produção, bem como outras que entenda

pertinentes, no prazo de cinco dias, sob pena de se presumir a

ausência de interesse da parte na produção de prova.

No silêncio, presumir-se-ão razões finais remissivas. Neste caso,

voltem conclusos para julgamento.

ARARANGUA/SC, 26 de abril de 2024.

    RODRIGO GOLDSCHMIDT

    Juiz(a) do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0000751-54.2023.5.12.0023
RECLAMANTE CLAUDIO ROBERTO SILVA RAUPP

ADVOGADO PAULO SERGIO DOS SANTOS
COELHO(OAB: 34491/SC)

RECLAMADO CELESC DISTRIBUICAO S.A

ADVOGADO ROSELLE BERTHIER(OAB:
17347/SC)

ADVOGADO VANESSA PIRES DE SOUZA(OAB:
19101/SC)

ADVOGADO LUCILEY MARIA LAUXEN(OAB:
13161/SC)

RECLAMADO FLORIPARK SERVICOS DE LEITURA
LTDA EM RECUPERACAO JUDICIAL

ADVOGADO DIEGO FREDERICO BIGLIA(OAB:
54239/RS)

RECLAMADO PROPULSAO SERVICOS
ESPECIALIZADOS EM MEDICAO,
CORTE E RELIGACAO DE ENERGIA
ELETRICA, AGUA E GAS LTDA

ADVOGADO DIEGO FREDERICO BIGLIA(OAB:
54239/RS)

PERITO JONATAN KINDERMANN MACHADO

Intimado(s)/Citado(s):

  - CELESC DISTRIBUICAO S.A

  - FLORIPARK SERVICOS DE LEITURA LTDA EM
RECUPERACAO JUDICIAL

  - PROPULSAO SERVICOS ESPECIALIZADOS EM MEDICAO,
CORTE E RELIGACAO DE ENERGIA ELETRICA, AGUA E GAS
LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID e1ec1ef

proferido nos autos.

Vistos.

Acolho o laudo apresentado pelo(a) Sr(ª). Perito(a), no Id bfdf3ce, o

qual integrará a sentença de Id 6d98f0a para todos os efeitos

legais.

Fixo os honorários periciais contábeis em R$ 2.000,00, pela parte

ré. Inclua-se oportunamente na conta.

Valor líquido da condenação consoante cálculos, no importe de R$

102.983,22, o qual fica fazendo parte integrante do dispositivo,

inclusive em relação às parcelas, quantitativos, proporcionalidades

e critérios de apuração, nele incluídas as contribuições

previdenciárias e imposto de renda devidos.

Custas retificadas para R$ 1.739,26, calculadas sobre o valor da

condenação, pela parte ré.

Retiro, neste ato, o sigilo da sentença e dos cálculos respectivos.

Intimem-se as partes e a União (PGF) do presente despacho e da

sentença prolatada líquida.

ARARANGUA/SC, 26 de abril de 2024.

    RODRIGO GOLDSCHMIDT

    Juiz(a) do Trabalho Titular
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Processo Nº ATOrd-0000751-54.2023.5.12.0023
RECLAMANTE CLAUDIO ROBERTO SILVA RAUPP

ADVOGADO PAULO SERGIO DOS SANTOS
COELHO(OAB: 34491/SC)

RECLAMADO CELESC DISTRIBUICAO S.A

ADVOGADO ROSELLE BERTHIER(OAB:
17347/SC)

ADVOGADO VANESSA PIRES DE SOUZA(OAB:
19101/SC)

ADVOGADO LUCILEY MARIA LAUXEN(OAB:
13161/SC)

RECLAMADO FLORIPARK SERVICOS DE LEITURA
LTDA EM RECUPERACAO JUDICIAL

ADVOGADO DIEGO FREDERICO BIGLIA(OAB:
54239/RS)

RECLAMADO PROPULSAO SERVICOS
ESPECIALIZADOS EM MEDICAO,
CORTE E RELIGACAO DE ENERGIA
ELETRICA, AGUA E GAS LTDA

ADVOGADO DIEGO FREDERICO BIGLIA(OAB:
54239/RS)

PERITO JONATAN KINDERMANN MACHADO

Intimado(s)/Citado(s):

  - CLAUDIO ROBERTO SILVA RAUPP

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID e1ec1ef

proferido nos autos.

Vistos.

Acolho o laudo apresentado pelo(a) Sr(ª). Perito(a), no Id bfdf3ce, o

qual integrará a sentença de Id 6d98f0a para todos os efeitos

legais.

Fixo os honorários periciais contábeis em R$ 2.000,00, pela parte

ré. Inclua-se oportunamente na conta.

Valor líquido da condenação consoante cálculos, no importe de R$

102.983,22, o qual fica fazendo parte integrante do dispositivo,

inclusive em relação às parcelas, quantitativos, proporcionalidades

e critérios de apuração, nele incluídas as contribuições

previdenciárias e imposto de renda devidos.

Custas retificadas para R$ 1.739,26, calculadas sobre o valor da

condenação, pela parte ré.

Retiro, neste ato, o sigilo da sentença e dos cálculos respectivos.

Intimem-se as partes e a União (PGF) do presente despacho e da

sentença prolatada líquida.

ARARANGUA/SC, 26 de abril de 2024.

    RODRIGO GOLDSCHMIDT

    Juiz(a) do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0000721-19.2023.5.12.0023
RECLAMANTE MARCEL MOTA REYNALDO

ADVOGADO PAULO SERGIO DOS SANTOS
COELHO(OAB: 34491/SC)

RECLAMADO PROPULSAO SERVICOS
ESPECIALIZADOS EM MEDICAO,
CORTE E RELIGACAO DE ENERGIA
ELETRICA, AGUA E GAS LTDA

ADVOGADO ANDREA CRISTINE MARTINS DE
SOUZA(OAB: 13381/SC)

ADVOGADO DIEGO FREDERICO BIGLIA(OAB:
54239/RS)

RECLAMADO CELESC DISTRIBUICAO S.A

ADVOGADO ROSELLE BERTHIER(OAB:
17347/SC)

ADVOGADO VANESSA PIRES DE SOUZA(OAB:
19101/SC)

ADVOGADO LUCILEY MARIA LAUXEN(OAB:
13161/SC)

RECLAMADO FLORIPARK SERVICOS DE LEITURA
LTDA EM RECUPERACAO JUDICIAL

ADVOGADO ANDREA CRISTINE MARTINS DE
SOUZA(OAB: 13381/SC)

ADVOGADO DIEGO FREDERICO BIGLIA(OAB:
54239/RS)

PERITO ANGELITA ORTIZ DOS SANTOS
MADRUGA

Intimado(s)/Citado(s):

  - CELESC DISTRIBUICAO S.A

  - FLORIPARK SERVICOS DE LEITURA LTDA EM
RECUPERACAO JUDICIAL

  - PROPULSAO SERVICOS ESPECIALIZADOS EM MEDICAO,
CORTE E RELIGACAO DE ENERGIA ELETRICA, AGUA E GAS
LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 4a09f6e

proferido nos autos.

Vistos.

Acolho o laudo apresentado pelo(a) Sr(ª). Perito(a), no Id 9ebffa6, o

qual integrará a sentença de Id 02a3adc para todos os efeitos

legais.

Fixo os honorários periciais contábeis em R$ 2.500,00, pela parte

ré. Inclua-se oportunamente na conta.

Valor líquido da condenação consoante cálculos, no importe de R$

193.216,12, o qual fica fazendo parte integrante do dispositivo,

inclusive em relação às parcelas, quantitativos, proporcionalidades

e critérios de apuração, nele incluídas as contribuições

previdenciárias e imposto de renda devidos.

Custas retificadas para R$ 3.739,53, calculadas sobre o valor da

condenação, pela parte ré.

Retiro, neste ato, o sigilo da sentença e dos cálculos respectivos.

Intimem-se as partes e a União (PGF) do presente despacho e da

sentença prolatada líquida.

ARARANGUA/SC, 26 de abril de 2024.

Código para aferir autenticidade deste caderno: 213499



3960/2024 Tribunal Regional do Trabalho da 12ª Região 3306
Data da Disponibilização: Segunda-feira, 29 de Abril de 2024

    RODRIGO GOLDSCHMIDT

    Juiz(a) do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0000842-81.2022.5.12.0023
RECLAMANTE JUCELANE DE SOUZA

ADVOGADO DOUGLAS SEBASTIAO ESPINDULA
MATTOS(OAB: 5892/SC)

RECLAMADO MUNICIPIO DE ARARANGUA

PERITO ANGELITA ORTIZ DOS SANTOS
MADRUGA

TERCEIRO
INTERESSADO

UNIÃO FEDERAL (PGF)

Intimado(s)/Citado(s):

  - JUCELANE DE SOUZA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 8746121

proferido nos autos.

Dê-se ciência à reclamante do conteúdo dos documentos juntados

com a petição do #id:febe011 , para manifestar-se, querendo.

ARARANGUA/SC, 26 de abril de 2024.

    RODRIGO GOLDSCHMIDT

    Juiz(a) do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0000721-19.2023.5.12.0023
RECLAMANTE MARCEL MOTA REYNALDO

ADVOGADO PAULO SERGIO DOS SANTOS
COELHO(OAB: 34491/SC)

RECLAMADO PROPULSAO SERVICOS
ESPECIALIZADOS EM MEDICAO,
CORTE E RELIGACAO DE ENERGIA
ELETRICA, AGUA E GAS LTDA

ADVOGADO ANDREA CRISTINE MARTINS DE
SOUZA(OAB: 13381/SC)

ADVOGADO DIEGO FREDERICO BIGLIA(OAB:
54239/RS)

RECLAMADO CELESC DISTRIBUICAO S.A

ADVOGADO ROSELLE BERTHIER(OAB:
17347/SC)

ADVOGADO VANESSA PIRES DE SOUZA(OAB:
19101/SC)

ADVOGADO LUCILEY MARIA LAUXEN(OAB:
13161/SC)

RECLAMADO FLORIPARK SERVICOS DE LEITURA
LTDA EM RECUPERACAO JUDICIAL

ADVOGADO ANDREA CRISTINE MARTINS DE
SOUZA(OAB: 13381/SC)

ADVOGADO DIEGO FREDERICO BIGLIA(OAB:
54239/RS)

PERITO ANGELITA ORTIZ DOS SANTOS
MADRUGA

Intimado(s)/Citado(s):

  - MARCEL MOTA REYNALDO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 4a09f6e

proferido nos autos.

Vistos.

Acolho o laudo apresentado pelo(a) Sr(ª). Perito(a), no Id 9ebffa6, o

qual integrará a sentença de Id 02a3adc para todos os efeitos

legais.

Fixo os honorários periciais contábeis em R$ 2.500,00, pela parte

ré. Inclua-se oportunamente na conta.

Valor líquido da condenação consoante cálculos, no importe de R$

193.216,12, o qual fica fazendo parte integrante do dispositivo,

inclusive em relação às parcelas, quantitativos, proporcionalidades

e critérios de apuração, nele incluídas as contribuições

previdenciárias e imposto de renda devidos.

Custas retificadas para R$ 3.739,53, calculadas sobre o valor da

condenação, pela parte ré.

Retiro, neste ato, o sigilo da sentença e dos cálculos respectivos.

Intimem-se as partes e a União (PGF) do presente despacho e da

sentença prolatada líquida.

ARARANGUA/SC, 26 de abril de 2024.

    RODRIGO GOLDSCHMIDT

    Juiz(a) do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0000331-49.2023.5.12.0023
RECLAMANTE SUZANA PEREIRA LOPES

ADVOGADO VINICIUS JOSE ROCKENBACH
PORTELA(OAB: 84636/RS)

RECLAMADO MATTOS & JARDIM CONSULTORIA
DE RECURSOS HUMANOS LTDA

ADVOGADO PAULO RICARDO FETTER
NUNES(OAB: 32221/RS)

RECLAMADO CONCESSIONARIA CATARINENSE
DE RODOVIAS S.A.

ADVOGADO GUSTAVO BARBY PAVANI(OAB:
61788/PR)

TERCEIRO
INTERESSADO

UNIÃO FEDERAL (PGF)

PERITO JONATAN KINDERMANN MACHADO

Intimado(s)/Citado(s):

  - SUZANA PEREIRA LOPES

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO
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Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID f766e75

proferido nos autos.

Vistos.

Acolho o laudo apresentado pelo(a) Sr(ª). Perito(a), nos Id 6fb0e39

e Id 8e44a27, os quais integrarão a sentença de Id 64bac5b para

todos os efeitos legais.

Fixo os honorários periciais contábeis em R$ 900,00, pelas rés.

Inclua-se oportunamente na conta.

Valor líquido da condenação consoante cálculos respectivamente

para cada reclamada, o qual fica fazendo parte integrante do

dispositivo, inclusive em relação às parcelas, quantitativos,

proporcionalidades e critérios de apuração, nele incluídas as

contribuições previdenciárias e imposto de renda devidos.

Custas já retificadas, calculadas sobre o valor da condenação de

cada ré.

Retiro, neste ato, o sigilo da sentença e dos cálculos respectivos.

Intimem-se as partes e a União (PGF) do presente despacho e da

sentença prolatada líquida.

ARARANGUA/SC, 26 de abril de 2024.

    RODRIGO GOLDSCHMIDT

    Juiz(a) do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0000331-49.2023.5.12.0023
RECLAMANTE SUZANA PEREIRA LOPES

ADVOGADO VINICIUS JOSE ROCKENBACH
PORTELA(OAB: 84636/RS)

RECLAMADO MATTOS & JARDIM CONSULTORIA
DE RECURSOS HUMANOS LTDA

ADVOGADO PAULO RICARDO FETTER
NUNES(OAB: 32221/RS)

RECLAMADO CONCESSIONARIA CATARINENSE
DE RODOVIAS S.A.

ADVOGADO GUSTAVO BARBY PAVANI(OAB:
61788/PR)

TERCEIRO
INTERESSADO

UNIÃO FEDERAL (PGF)

PERITO JONATAN KINDERMANN MACHADO

Intimado(s)/Citado(s):

  - CONCESSIONARIA CATARINENSE DE RODOVIAS S.A.

  - MATTOS & JARDIM CONSULTORIA DE RECURSOS
HUMANOS LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID f766e75

proferido nos autos.

Vistos.

Acolho o laudo apresentado pelo(a) Sr(ª). Perito(a), nos Id 6fb0e39

e Id 8e44a27, os quais integrarão a sentença de Id 64bac5b para

todos os efeitos legais.

Fixo os honorários periciais contábeis em R$ 900,00, pelas rés.

Inclua-se oportunamente na conta.

Valor líquido da condenação consoante cálculos respectivamente

para cada reclamada, o qual fica fazendo parte integrante do

dispositivo, inclusive em relação às parcelas, quantitativos,

proporcionalidades e critérios de apuração, nele incluídas as

contribuições previdenciárias e imposto de renda devidos.

Custas já retificadas, calculadas sobre o valor da condenação de

cada ré.

Retiro, neste ato, o sigilo da sentença e dos cálculos respectivos.

Intimem-se as partes e a União (PGF) do presente despacho e da

sentença prolatada líquida.

ARARANGUA/SC, 26 de abril de 2024.

    RODRIGO GOLDSCHMIDT

    Juiz(a) do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0000959-38.2023.5.12.0023
RECLAMANTE SINDICATO DOS TRABALHADORES

EM TRANSPORTES RODOVIARIOS
DO VALE DE ARARANGUA

ADVOGADO ZARA INES SCHMIDT NUNES(OAB:
8015/SC)

RECLAMADO TSN PRE-MOLDADOS EIRELI

ADVOGADO RICHARDSON DELFINO
GONCALVES(OAB: 38605/SC)

ADVOGADO LIZIANE SOUSA DE FRANCA(OAB:
76928/RS)

TERCEIRO
INTERESSADO

MINISTÉRIO PÚBLICO DO
TRABALHO

Intimado(s)/Citado(s):

  - SINDICATO DOS TRABALHADORES EM TRANSPORTES
RODOVIARIOS DO VALE DE ARARANGUA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 66835ab

proferido nos autos.

Vistos, etc.

Considerando-se a recomendação exarada pelo Exmo.

Desembargador-Corregedor, antes de o processo seguir na fase de

liquidação da sentença,oportunizo às partes manifestarem-se sobre

a possibilidade de conciliação do feito, no prazo de (10) dez dias,

podendo apresentar petição de acordo para posterior análise do

Juízo.

O silêncio será tido como desinteresse na conciliação e o processo

seguirá o seu trâmite normal.

Código para aferir autenticidade deste caderno: 213499
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Intimem-se.

ARARANGUA/SC, 26 de abril de 2024.

    RODRIGO GOLDSCHMIDT

    Juiz(a) do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0000959-38.2023.5.12.0023
RECLAMANTE SINDICATO DOS TRABALHADORES

EM TRANSPORTES RODOVIARIOS
DO VALE DE ARARANGUA

ADVOGADO ZARA INES SCHMIDT NUNES(OAB:
8015/SC)

RECLAMADO TSN PRE-MOLDADOS EIRELI

ADVOGADO RICHARDSON DELFINO
GONCALVES(OAB: 38605/SC)

ADVOGADO LIZIANE SOUSA DE FRANCA(OAB:
76928/RS)

TERCEIRO
INTERESSADO

MINISTÉRIO PÚBLICO DO
TRABALHO

Intimado(s)/Citado(s):

  - TSN PRE-MOLDADOS EIRELI

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 66835ab

proferido nos autos.

Vistos, etc.

Considerando-se a recomendação exarada pelo Exmo.

Desembargador-Corregedor, antes de o processo seguir na fase de

liquidação da sentença,oportunizo às partes manifestarem-se sobre

a possibilidade de conciliação do feito, no prazo de (10) dez dias,

podendo apresentar petição de acordo para posterior análise do

Juízo.

O silêncio será tido como desinteresse na conciliação e o processo

seguirá o seu trâmite normal.

Intimem-se.

ARARANGUA/SC, 26 de abril de 2024.

    RODRIGO GOLDSCHMIDT

    Juiz(a) do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0000773-49.2022.5.12.0023
RECLAMANTE EDERSON LUIS ZANZI

ADVOGADO GUILHERME NUERNBERG DE
MORAES(OAB: 34681/SC)

ADVOGADO GILVAN FRANCISCO(OAB: 7367/SC)

ADVOGADO SAMUEL FRANCISCO REMOR(OAB:
25907/SC)

ADVOGADO MURILLO FINILLI NETO(OAB:
31138/SC)

RECLAMADO ROTA SUL MOTORHOMES LTDA

PERITO EDIO SILVEIRA

Intimado(s)/Citado(s):

  - EDERSON LUIS ZANZI

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 020e223

proferido nos autos.

Intime-se a parte exequente para que se manifeste, em 10 dias,

quanto ao prosseguimento, haja vista o resultado das diligências

executórias realizadas.

No silêncio, voltem conclusos.

ARARANGUA/SC, 26 de abril de 2024.

    RODRIGO GOLDSCHMIDT

    Juiz(a) do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0000350-55.2023.5.12.0023
RECLAMANTE PAULO ROBERTO ANACLETO DOS

SANTOS

ADVOGADO ANNA PAOLA ALBORGHETTI(OAB:
37161/SC)

RECLAMADO S.L.C CONSTRUTORA E
INCORPORADORA LTDA

ADVOGADO GRACILIANO EVALDT DE
MATOS(OAB: 47038/SC)

ADVOGADO RAFAEL VICENTE ROGLIO DE
OLIVEIRA(OAB: 14832/SC)

ADVOGADO THIAGO ORLANDO AGUIAR
KNABBEN(OAB: 21379/SC)

Intimado(s)/Citado(s):

  - S.L.C CONSTRUTORA E INCORPORADORA LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID ed2c484

proferido nos autos.

Intime-se a executada para apresentar cópia da matrícula

atualizada do imóvel indicado.

Apresentada cópia, à parte autora para ciência da indicação de

bens à penhora realizada pelo devedor.

Prazo: legal. Intime-se.

ARARANGUA/SC, 26 de abril de 2024.

    RODRIGO GOLDSCHMIDT

    Juiz(a) do Trabalho Titular

Código para aferir autenticidade deste caderno: 213499
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Processo Nº ATOrd-0000878-26.2022.5.12.0023
RECLAMANTE GERSON LUIS PEREIRA

ADVOGADO NELSON SOARES DA SILVA
NETO(OAB: 14782/SC)

ADVOGADO LARISSA MAIRA COSTA(OAB:
44952/SC)

RECLAMADO LUCIANO DE OLIVEIRA GETNER

RECLAMADO LUCIANO DE OLIVEIRA GETNER
LTDA

ADVOGADO JOSE WILSON ALVES DE
SOUZA(OAB: 8006/SC)

PERITO JONATAN KINDERMANN MACHADO

Intimado(s)/Citado(s):

  - LUCIANO DE OLIVEIRA GETNER LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 2d97ec9

proferido nos autos.

Vistos.

Considerando que o procurador da executada não comprova a

renuncia do mandato ao seu cliente, cuja obrigação lhe compete

nos termos do art. 112 do CPC (aplicado subsidiariamente), reputo

válidas as intimações dirigidas em seu nome.

Intime-se.

ARARANGUA/SC, 26 de abril de 2024.

    RODRIGO GOLDSCHMIDT

    Juiz(a) do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0000350-55.2023.5.12.0023
RECLAMANTE PAULO ROBERTO ANACLETO DOS

SANTOS

ADVOGADO ANNA PAOLA ALBORGHETTI(OAB:
37161/SC)

RECLAMADO S.L.C CONSTRUTORA E
INCORPORADORA LTDA

ADVOGADO GRACILIANO EVALDT DE
MATOS(OAB: 47038/SC)

ADVOGADO RAFAEL VICENTE ROGLIO DE
OLIVEIRA(OAB: 14832/SC)

ADVOGADO THIAGO ORLANDO AGUIAR
KNABBEN(OAB: 21379/SC)

Intimado(s)/Citado(s):

  - PAULO ROBERTO ANACLETO DOS SANTOS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID ed2c484

proferido nos autos.

Intime-se a executada para apresentar cópia da matrícula

atualizada do imóvel indicado.

Apresentada cópia, à parte autora para ciência da indicação de

bens à penhora realizada pelo devedor.

Prazo: legal. Intime-se.

ARARANGUA/SC, 26 de abril de 2024.

    RODRIGO GOLDSCHMIDT

    Juiz(a) do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0000878-26.2022.5.12.0023
RECLAMANTE GERSON LUIS PEREIRA

ADVOGADO NELSON SOARES DA SILVA
NETO(OAB: 14782/SC)

ADVOGADO LARISSA MAIRA COSTA(OAB:
44952/SC)

RECLAMADO LUCIANO DE OLIVEIRA GETNER

RECLAMADO LUCIANO DE OLIVEIRA GETNER
LTDA

ADVOGADO JOSE WILSON ALVES DE
SOUZA(OAB: 8006/SC)

PERITO JONATAN KINDERMANN MACHADO

Intimado(s)/Citado(s):

  - GERSON LUIS PEREIRA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 2d97ec9

proferido nos autos.

Vistos.

Considerando que o procurador da executada não comprova a

renuncia do mandato ao seu cliente, cuja obrigação lhe compete

nos termos do art. 112 do CPC (aplicado subsidiariamente), reputo

válidas as intimações dirigidas em seu nome.

Intime-se.

ARARANGUA/SC, 26 de abril de 2024.

    RODRIGO GOLDSCHMIDT

    Juiz(a) do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0000079-12.2024.5.12.0023
RECLAMANTE FELIPE SANTOS DO NASCIMENTO

ADVOGADO CAMILO WIRGINIO DE SOUZA
NETO(OAB: 45086/SC)

ADVOGADO DAVI BARBOSA GONCALVES(OAB:
45083/SC)

RECLAMADO TURRA IMOVEIS LTDA

Código para aferir autenticidade deste caderno: 213499
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ADVOGADO EDUARDA PIRES NUNES(OAB:
62956/SC)

ADVOGADO MARCELO CORREIA COELHO(OAB:
57000/SC)

Intimado(s)/Citado(s):

  - TURRA IMOVEIS LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID f1f5639

proferido nos autos.

I - INTIMEM-SE as partes para que informem se pretendem

produzir prova oral, em cinco dias, devendo ser especificado seu

objeto, justificando a necessidade de sua produção, bem como

outras que entendam pertinentes, sob pena de se presumir a

ausência de interesse na produção da prova.

II - No mesmo prazo, poderá a reclamada manifestar-se sobre os

documentos juntados na petição de Id aca3341.

III - Caso não pretendam a produção de provas, que manifestem se

têm alguma objeção ao julgamento imediato da lide, ou seja, sem a

realização de audiência de encerramento de instrução processual,

cientes de que poderão apresentar razões finais e/ou proposta

conciliatória no referido prazo.

IV - Ficam as partes advertidas de que a juntada de eventuais

documentos complementares será permitida somente até 10 dias

que antecederem à audiência de instrução a ser designada

oportunamente, sob pena de preclusão, em respeito aos princípios

do contraditório e da ampla defesa.

ARARANGUA/SC, 26 de abril de 2024.

    RODRIGO GOLDSCHMIDT

    Juiz(a) do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0000079-12.2024.5.12.0023
RECLAMANTE FELIPE SANTOS DO NASCIMENTO

ADVOGADO CAMILO WIRGINIO DE SOUZA
NETO(OAB: 45086/SC)

ADVOGADO DAVI BARBOSA GONCALVES(OAB:
45083/SC)

RECLAMADO TURRA IMOVEIS LTDA

ADVOGADO EDUARDA PIRES NUNES(OAB:
62956/SC)

ADVOGADO MARCELO CORREIA COELHO(OAB:
57000/SC)

Intimado(s)/Citado(s):

  - FELIPE SANTOS DO NASCIMENTO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID f1f5639

proferido nos autos.

I - INTIMEM-SE as partes para que informem se pretendem

produzir prova oral, em cinco dias, devendo ser especificado seu

objeto, justificando a necessidade de sua produção, bem como

outras que entendam pertinentes, sob pena de se presumir a

ausência de interesse na produção da prova.

II - No mesmo prazo, poderá a reclamada manifestar-se sobre os

documentos juntados na petição de Id aca3341.

III - Caso não pretendam a produção de provas, que manifestem se

têm alguma objeção ao julgamento imediato da lide, ou seja, sem a

realização de audiência de encerramento de instrução processual,

cientes de que poderão apresentar razões finais e/ou proposta

conciliatória no referido prazo.

IV - Ficam as partes advertidas de que a juntada de eventuais

documentos complementares será permitida somente até 10 dias

que antecederem à audiência de instrução a ser designada

oportunamente, sob pena de preclusão, em respeito aos princípios

do contraditório e da ampla defesa.

ARARANGUA/SC, 26 de abril de 2024.

    RODRIGO GOLDSCHMIDT

    Juiz(a) do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0000846-84.2023.5.12.0023
RECLAMANTE VALDEMAR DA SILVA PADILHA

ADVOGADO DAVI BARBOSA GONCALVES(OAB:
45083/SC)

ADVOGADO CAMILO WIRGINIO DE SOUZA
NETO(OAB: 45086/SC)

RECLAMADO IRMAOS DA ROLT - TRANSPORTES,
IMPORTACAO E EXPORTACAO
LTDA

ADVOGADO LIZIANE SOUSA DE FRANCA(OAB:
76928/RS)

PERITO FABIANA DE OLIVEIRA RODRIGUES

Intimado(s)/Citado(s):

  - IRMAOS DA ROLT - TRANSPORTES, IMPORTACAO E
EXPORTACAO LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID de5712f

Código para aferir autenticidade deste caderno: 213499
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proferida nos autos.

DECISÃO

Recebo o(s) recurso(s) interposto(s) pelo reclamante, por

preenchidos os pressupostos legais (tempestividade, preparo,

adequação e regular representação).

Int ime-se a parte contrár ia para, querendo, apresentar

contrarrazões, no prazo legal.

Após, remetam-se os autos ao E. TRT da 12ª Região.

ARARANGUA/SC, 26 de abril de 2024.

    RODRIGO GOLDSCHMIDT

    Juiz(a) do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0000937-77.2023.5.12.0023
RECLAMANTE CLAUDEMIR ROCHA FERREIRA

ADVOGADO JUSCELINO SCHWARTZHAUPT
JUNIOR(OAB: 28843/SC)

RECLAMADO CONFIDENCE MONITORAMENTO
ELETRONICO LTDA - ME

ADVOGADO MARIAH SIMON LUZ SILVEIRA(OAB:
69517/SC)

ADVOGADO RUDIMAR DE OLIVEIRA
ROCHADEL(OAB: 39159/SC)

Intimado(s)/Citado(s):

  - CONFIDENCE MONITORAMENTO ELETRONICO LTDA - ME

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 518439d

proferido nos autos.

DESPACHO

Comprove a parte ré a regularidade no cumprimento do acordo sob

pena de execução, inclusive pela cláusula penal ajustada.

Intime-se.

No eventual silêncio, execute-se.

ARARANGUA/SC, 26 de abril de 2024.

    RODRIGO GOLDSCHMIDT

    Juiz(a) do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0000846-84.2023.5.12.0023
RECLAMANTE VALDEMAR DA SILVA PADILHA

ADVOGADO DAVI BARBOSA GONCALVES(OAB:
45083/SC)

ADVOGADO CAMILO WIRGINIO DE SOUZA
NETO(OAB: 45086/SC)

RECLAMADO IRMAOS DA ROLT - TRANSPORTES,
IMPORTACAO E EXPORTACAO
LTDA

ADVOGADO LIZIANE SOUSA DE FRANCA(OAB:
76928/RS)

PERITO FABIANA DE OLIVEIRA RODRIGUES

Intimado(s)/Citado(s):

  - VALDEMAR DA SILVA PADILHA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID de5712f

proferida nos autos.

DECISÃO

Recebo o(s) recurso(s) interposto(s) pelo reclamante, por

preenchidos os pressupostos legais (tempestividade, preparo,

adequação e regular representação).

Int ime-se a parte contrár ia para, querendo, apresentar

contrarrazões, no prazo legal.

Após, remetam-se os autos ao E. TRT da 12ª Região.

ARARANGUA/SC, 26 de abril de 2024.

    RODRIGO GOLDSCHMIDT

    Juiz(a) do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0000937-77.2023.5.12.0023
RECLAMANTE CLAUDEMIR ROCHA FERREIRA

ADVOGADO JUSCELINO SCHWARTZHAUPT
JUNIOR(OAB: 28843/SC)

RECLAMADO CONFIDENCE MONITORAMENTO
ELETRONICO LTDA - ME

ADVOGADO MARIAH SIMON LUZ SILVEIRA(OAB:
69517/SC)

ADVOGADO RUDIMAR DE OLIVEIRA
ROCHADEL(OAB: 39159/SC)

Intimado(s)/Citado(s):

  - CLAUDEMIR ROCHA FERREIRA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 518439d

proferido nos autos.

DESPACHO

Comprove a parte ré a regularidade no cumprimento do acordo sob

pena de execução, inclusive pela cláusula penal ajustada.

Intime-se.

No eventual silêncio, execute-se.

ARARANGUA/SC, 26 de abril de 2024.

    RODRIGO GOLDSCHMIDT

Código para aferir autenticidade deste caderno: 213499
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    Juiz(a) do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0000703-32.2022.5.12.0023
RECLAMANTE CRISTINA CONCEICAO PEREIRA

ADVOGADO DOUGLAS SEBASTIAO ESPINDULA
MATTOS(OAB: 5892/SC)

RECLAMADO MUNICIPIO DE ARARANGUA

PERITO JONATAN KINDERMANN MACHADO

TERCEIRO
INTERESSADO

UNIÃO FEDERAL (PGF)

Intimado(s)/Citado(s):

  - CRISTINA CONCEICAO PEREIRA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 8306bc8

proferido nos autos.

Ao Sr. Perito para a retificação dos cálculos.

Intime-se. Prazo: 10 dias.

ARARANGUA/SC, 26 de abril de 2024.

    RODRIGO GOLDSCHMIDT

    Juiz(a) do Trabalho Titular

Processo Nº PAP-0000370-12.2024.5.12.0023
REQUERENTE SINDICATO DOS TRABALHADORES

BOMBEIROS PROFISSIONAIS CIVIS
DE SANTA CATARINA

ADVOGADO JEAN CARLITO SASSE(OAB:
22068/SC)

ADVOGADO LEONARDO BRUNO PACHER(OAB:
60336/SC)

REQUERIDO CENTER FABRICAS
ADMINISTRACAO DE IMOVEIS S/A

Intimado(s)/Citado(s):

  - SINDICATO DOS TRABALHADORES BOMBEIROS
PROFISSIONAIS CIVIS DE SANTA CATARINA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 0bc0c82

proferido nos autos.

Vistos, etc.

Considerando que não é possível exigir a liquidação dos pedidos do

Sindicato-autor, porquanto não há obrigatoriedade de apresentação

de rol de substituídos (aplicando-se, de forma subsidiária, o § 1º,

inciso I, do art. 324 do CPC, que autoriza a formulação de pedido

genérico na hipótese de ações universais, quando a parte autora

não puder individuar os bens demandados); considerando que o

Sindicato-autor não tem certeza a respeito do real empregador dos

bombeiros civis, já que suscita a dúvida a respeito de eventual

terceirização; considerando que o enquadramento sindical

determina-se em virtude da atividade econômica preponderante

desenvolvida pelo empregador, salvo nos casos de categorias

profissionais diferenciadas, mas desde que a empresa tenha sido

representada por órgão de classe de sua categoria (art. 570 e

seguintes da CLT e Súmula nº 374 do TST), determino:

a) Intime-se o Sindicato-autor para que emende à exordial, devendo

indicar o real empregador dos bombeiros civis que representa,

esclarecendo se é a parte requerida ou se é empresa terceirizada,

mormente porque alega que recebeu denúncias sobre

descumprimento de lei pertinente à categoria e o pedido deve ser

certo e determinado; bem como apresente prova de que a parte

requerida foi representada por órgão de classe de sua categoria

para efeito do enquadramento sindical, no prazo de 15 dias, sob

pena de indeferimento da exordial.

b) No mesmo prazo, esclareça o Sindicato-autor se a

documentação em tela pode ser apresentada, por amostragem,

ante os princípios da economia e celeridade processuais.

ARARANGUA/SC, 26 de abril de 2024.

    RODRIGO GOLDSCHMIDT

    Juiz(a) do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0000133-75.2024.5.12.0023
RECLAMANTE SEBASTIAO JOSE ROSA

ADVOGADO CHALTON RICHARD RODRIGUES
SCHNEIDER(OAB: 27863/SC)

RECLAMADO ORSEGUPS MONITORAMENTO
ELETRONICO LTDA

ADVOGADO RAFAEL LUIZ ROVARIS(OAB:
23500/SC)

ADVOGADO GUSTAVO REGIS DE FIGUEIREDO E
SILVA(OAB: 14807/SC)

Intimado(s)/Citado(s):

  - SEBASTIAO JOSE ROSA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 409eb8f

proferido nos autos.
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Vistos, etc.

A reclamada requer seja reconsiderado o despacho de Id c6415bb,

alegando em tese a não observação do prazo de 10 dias previstos

no § 6º do art. 23 da Consolidação de Provimentos da Corregedoria

Regional.

Sobre o prazo de 10 dias, a legislação é explícita: a verificação da

intimação deve ocorrer no período de 10 dias corridos a partir da

data de envio. O não cumprimento desse prazo implica

automaticamente na consideração de que a intimação foi efetuada

após o seu término. Em outras palavras, a parte tem o privilégio de

consultar a intimação em até 10 dias, mas pode deliberadamente

renunciar a essa benesse.

No presente caso, a reclamada, ao abrir a intimação quatro dias (26

-2-2024) após a sua publicação (26-2-2024, Id b698c82), optou por

não exercer essa prerrogativa.

Assim, nada a deferir quanto ao requerimento retro.

Prossiga-se com a intimação ao perito nomeado.

Intime-se.

ARARANGUA/SC, 26 de abril de 2024.

    RODRIGO GOLDSCHMIDT

    Juiz(a) do Trabalho Titular

Processo Nº PAP-0000377-04.2024.5.12.0023
REQUERENTE CRISTIANE SOUZA VIEIRA

ADVOGADO LUCAS VIEIRA FONTANELA(OAB:
63557/SC)

REQUERIDO J.B.P. VARELA & CIA. LTDA

Intimado(s)/Citado(s):

  - CRISTIANE SOUZA VIEIRA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 009df7b

proferido nos autos.

Vistos, etc.

Intime-se a parte ré para que apresente nos autos, no prazo de dez

dias, os documentos requeridos na exordial, tais como: 1. Contrato

de trabalho original; 2. Regulamento interno; 3. Ficha(s) de

cadastro/registro do funcionário; 4. Acordo(s) de compensação da

jornada de trabalho e/ou saldo de banco de horas; 5. Folha(s) ponto

- controle de jornada; 6. Contracheques ou recibos de pagamento,

inclusive de férias, 13º salário e eventuais comissões; 7. Aviso(s) de

férias; 8. Ficha de controle e entrega de EPIs; 9. Programa de

Prevenção de Riscos Ambientais – PPRA; 10. Programa de

Controle Médico de Saúde Ocupacional – PCMSO; 11. Atestado de

Saúde Ocupacional – ASO, admissional e demissional; e 12. Plano

de cargos e salários.

Considerando que se trata de procedimento meramente

preparatório (art. 382, §4º, CPC), registro que não cabe a

apresentação de defesa e recurso, salvo em situações específicas,

bem como de que o presente feito, não havendo manifestação

contrária nos autos, no prazo de 5 (cinco) dias, tramitará pelo juízo

100% digital.

Assim, CITE-SE a ré, observando-se o disposto no art. 382, § 4º, do

CPC (aplicado subsidiariamente).

A presente decisão serve como MANDADO DE CITAÇÃO e

INTIMAÇÃO.

Com a apresentação dos documentos, dê-se vista à parte autora

pelo prazo de dez dias.

Após, tornem os autos conclusos para sentença.

Cumpra-se.

ARARANGUA/SC, 26 de abril de 2024.

    RODRIGO GOLDSCHMIDT

    Juiz(a) do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0000133-75.2024.5.12.0023
RECLAMANTE SEBASTIAO JOSE ROSA

ADVOGADO CHALTON RICHARD RODRIGUES
SCHNEIDER(OAB: 27863/SC)

RECLAMADO ORSEGUPS MONITORAMENTO
ELETRONICO LTDA

ADVOGADO RAFAEL LUIZ ROVARIS(OAB:
23500/SC)

ADVOGADO GUSTAVO REGIS DE FIGUEIREDO E
SILVA(OAB: 14807/SC)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ORSEGUPS MONITORAMENTO ELETRONICO LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 409eb8f

proferido nos autos.

Vistos, etc.

A reclamada requer seja reconsiderado o despacho de Id c6415bb,

alegando em tese a não observação do prazo de 10 dias previstos

no § 6º do art. 23 da Consolidação de Provimentos da Corregedoria

Regional.

Sobre o prazo de 10 dias, a legislação é explícita: a verificação da
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intimação deve ocorrer no período de 10 dias corridos a partir da

data de envio. O não cumprimento desse prazo implica

automaticamente na consideração de que a intimação foi efetuada

após o seu término. Em outras palavras, a parte tem o privilégio de

consultar a intimação em até 10 dias, mas pode deliberadamente

renunciar a essa benesse.

No presente caso, a reclamada, ao abrir a intimação quatro dias (26

-2-2024) após a sua publicação (26-2-2024, Id b698c82), optou por

não exercer essa prerrogativa.

Assim, nada a deferir quanto ao requerimento retro.

Prossiga-se com a intimação ao perito nomeado.

Intime-se.

ARARANGUA/SC, 26 de abril de 2024.

    RODRIGO GOLDSCHMIDT

    Juiz(a) do Trabalho Titular

Processo Nº ETCiv-0000109-47.2024.5.12.0023
EMBARGANTE CARLOS ALBERTO DA ROSA

ADVOGADO GABRIELA DA SILVA PILLAR(OAB:
112848/RS)

EMBARGANTE MARIZETE CALDEIRA DA ROSA

ADVOGADO GABRIELA DA SILVA PILLAR(OAB:
112848/RS)

EMBARGANTE IASMIN MELISSA CALDEIRA DA
ROSA

ADVOGADO GABRIELA DA SILVA PILLAR(OAB:
112848/RS)

EMBARGADO BENTA RODRIGUES FERNANDES

ADVOGADO RODRIGO DE BEM(OAB: 17108/SC)

ADVOGADO PEDRO PIZZETTI CAVALCANTI(OAB:
62343/SC)

ADVOGADO ULYSSES COLOMBO
PRUDENCIO(OAB: 16981/SC)

ADVOGADO JOAO VITOR CHRISPIM
PELEGRIN(OAB: 64330/SC)

ADVOGADO FELIPE FELTRIN ZANELLATTO(OAB:
58432/SC)

Intimado(s)/Citado(s):

  - BENTA RODRIGUES FERNANDES

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID fb1ae14

proferido nos autos.

Vistos, etc.

Intime-se a parte embargada para informar se pretende produzir

prova oral, devendo ser especificado o seu objeto, justificando

a necessidade de sua produção, bem como outras que

entenda pertinente, sob pena de se presumir a ausência de

interesse na produção da prova.

ARARANGUA/SC, 26 de abril de 2024.

    RODRIGO GOLDSCHMIDT

    Juiz(a) do Trabalho Titular

Processo Nº CumPrSe-0000352-88.2024.5.12.0023
REQUERENTE BARRETO & ZANOTO SOCIEDADE

DE ADVOGADOS

ADVOGADO ANDRE GIORDANE BARRETO(OAB:
14002/SC)

REQUERIDO JONATAS DA SILVA DOS SANTOS

TERCEIRO
INTERESSADO

JOSIAS PORTO DA ROSA

ADVOGADO JOSIAS PORTO DA ROSA(OAB:
14994/SC)

Intimado(s)/Citado(s):

  - JOSIAS PORTO DA ROSA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID df2fed9

proferido nos autos.

Vistos.

Constato que o endereço do requerido informado localiza-se fora do

país.

Assim, buscando dar prosseguimento ao presente feito, determino a

intimação do advogado do requerido no processo originário, Dr.

Josias Porto da Rosa, que deverá ser cadastrado como terceiro

interessado para, em colaboração com este Juízo - é dever de

todos colaborar com a justiça - indicar telefone, email ou outro meio

de contato eletrônico do requerido, ou ainda, juntar procuração

nestes autos para representá-lo.

ARARANGUA/SC, 26 de abril de 2024.

    RODRIGO GOLDSCHMIDT

    Juiz(a) do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0000376-19.2024.5.12.0023
RECLAMANTE CRISTIANE DOS SANTOS NUNES

ADVOGADO EVERALDO GOULART DE ALMEIDA
JUNIOR(OAB: 34272/SC)

RECLAMADO FRANCIANE GLOSQUI CHAGAS

RECLAMADO JEAN RAFAEL DIAS CHAGAS

RECLAMADO 29.340.967 JEYSON RODRIGO DIAS
CHAGAS

Intimado(s)/Citado(s):

  - CRISTIANE DOS SANTOS NUNES
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            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID f1ba1e0

proferido nos autos.

Vistos.

Considerando que o Judiciário deve zelar pelos princípios da

economia e celeridade processuais e da duração razoável do

processo;

Considerando que a lei, bem como a doutrina e a jurisprudência,

admitem a possibilidade de a audiência ser adiada ou fracionada,

bem assim que a ausência de audiência inicial, com a possibilidade

de apresentação de resposta em secretaria, não importará ofensa

aos princípios do contraditório e ampla defesa (art. 5º, LV, CF), o

que racionaliza as rotinas processuais;

Considerando o disposto na Resolução n. 345, do CNJ, de

09/10/2020;

Considerando o disposto na Portaria Conjunta SEAP.GVP.SECOR

n. 21, de 27 de janeiro de 2021, determino:

Intime-se a parte autora para informar endereços eletrônicos da

parte autora e das partes rés (e-mail, WhatsApp ou outro aplicativo

de mensagem), para qualificação das partes, caso possível e ainda

não o tenha feito, observando-se o previsto no § 1º do art. 12 da

Portaria Conjunta n. 98/2020 e no art. 6º da Portaria Conjunta n.

21/2021 deste E. Regional.

CITEM-SE as partes reclamadas para, querendo, apresentarem

resposta diretamente no PJe, com a juntada dos documentos

pertinentes, no prazo de 10 (dez) dias, sob as penas da revelia e

confissão previstas no art. 844 da CLT e para ciência de que o

processo tramitará pelo juízo 100% digital, desde que não haja

manifestação em contrário, no prazo acima concedido.

Apresentada(s) a(s) defesa(s), INTIME-SE a parte autora para, no

prazo de 10 (dez) dias, manifestar-se acerca da(s) resposta(s) e dos

documentos com ela(s) acostados.

As partes ficam, desde já, advertidas de que a juntada de eventuais

documentos complementares será permitida somente até 10 dias

que antecederem a audiência de instrução a ser designada

oportunamente, em respeito aos princípios do contraditório e da

ampla defesa.

ARARANGUA/SC, 26 de abril de 2024.

    RODRIGO GOLDSCHMIDT

    Juiz(a) do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0000372-79.2024.5.12.0023
RECLAMANTE MILENA DE CARVALHO SILVA

ADVOGADO DAVI BARBOSA GONCALVES(OAB:
45083/SC)

ADVOGADO CAMILO WIRGINIO DE SOUZA
NETO(OAB: 45086/SC)

RECLAMADO COSTA OESTE SERVICOS LTDA

Intimado(s)/Citado(s):

  - MILENA DE CARVALHO SILVA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID c8663e4

proferido nos autos.

Vistos.

Considerando, que o Judiciário deve zelar pelos princípios da

economia e celeridade processuais e da duração razoável do

processo;

Considerando, que a lei, bem como a doutrina e a jurisprudência,

admitem a possibilidade de a audiência ser adiada ou fracionada,

bem assim que a ausência de audiência inicial, com a possibilidade

de apresentação de resposta em secretaria, não importará ofensa

aos princípios do contraditório e ampla defesa (art. 5º, LV, CF), o

que racionaliza as rotinas processuais;

Considerando o disposto na Resolução n. 345, do CNJ, de

09/10/2020;

Considerando o disposto na Portaria Conjunta SEAP.GVP.SECOR

n. 21, de 27 de janeiro de 2021, determino:

INTIME-SE a parte autora para ciência de que o presente feito, não

havendo manifestação contrária no prazo de 5 (cinco) dias,

tramitará pelo juízo 100% digital. Para tanto, deverá informar

endereços eletrônicos da parte autora e da parte ré (e-mail,

WhatsApp ou outro aplicativo de mensagem), para qualificação da

parte, caso ainda não o tenha feito, observando-se o previsto no §

1º do art. 12 da Portaria Conjunta n. 98/2020 e no art. 6º da Portaria

Conjunta n. 21/2021 deste E. Regional.

Fornecida a informação, CITE-SE a parte reclamada para,

querendo, apresentar resposta diretamente no PJe, com a juntada

dos documentos pertinentes, no prazo de 10 (dez) dias, dada a

peculiaridade do momento excepcional, sob as penas da revelia e

confissão previstas no art. 844 da CLT e para ciência de que o

processo tramitará pelo juízo 100% digital, desde que não haja

manifestação em contrário, no prazo acima concedido.

Apresentada(s) a(s) defesa(s), INTIME-SE a parte autora para, no

prazo de 10 (dez) dias, manifestar-se acerca da(s) resposta(s) e

dos documentos com ela(s) acostados, devendo ratificar o
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requerimento de realização de perícia.

Ratificado o pedido de realização da prova pericial, voltem

conclusos para nomeação de perito técnico para a realização da

perícia para apuração da alegada insalubridade.

As partes ficam, desde já, advertidas de que a juntada de eventuais

documentos complementares será permitida somente até 10 (dez)

dias que antecederem a audiência de instrução a ser designada

oportunamente, em respeito aos princípios do contraditório e da

ampla defesa.

ARARANGUA/SC, 26 de abril de 2024.

    RODRIGO GOLDSCHMIDT

    Juiz(a) do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0000740-25.2023.5.12.0023
RECLAMANTE THAYANA RESENDE MARTINS

ADVOGADO HELENA RODRIGUES CAETANO
MACIEL(OAB: 60235/SC)

RECLAMADO M.DIAS COMERCIO DE PRODUTOS
HOSPITALAR LTDA - ME

ADVOGADO RAFAEL BIF ORTOLAN(OAB:
35319/SC)

Intimado(s)/Citado(s):

  - THAYANA RESENDE MARTINS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 3aa8cdf

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

DISPOSITIVO

Ante o exposto, nos termos da fundamentação supra, que integra

este dispositivo para todos os efeitos, decido:

I) fixar queos valores apresentados na inicial limitam a condenação

em eventuais pretensões acolhidas, resguardada incidência de juros

e correção monetária (Tese Jurídica nº 6 fixada pelo TRT 12ª

Região no julgamento do IRDR0000323-49.2020.5.12.0000);

II)afastar requerimento de inversão do ônus probatório, formulado

pela autora;

III)acolher a preliminar arguida pela ré para decretar a inépcia da

petição inicial em relaçãoà “responsabilidade subsidiária da 2ª

Reclamada” e ao pagamento de horas extras,DECIDINDO O

FEITO SEM RESOLUÇÃO DO MÉRITO NO PARTICULAR(§ 3º do

art. 840 da CLT);

IV)no mérito,julgar PROCEDENTES EM PARTEos pedidos

formulados porTHAYANA RESENDE MARTINSem face

deM.DIAS COMÉRCIO DE PRODUTOS HOSPITALAR LTDA -

MEparacondená-la aopagamento das seguintes parcelas

expressas na planilha de cálculos anexa, integrante do julgado:

a)diferenças salariais correspondentes a 30% do salário base

quitado ao longo do contrato (R$ 1.628,00 até maio/2023 e R$

1.800,19 a partir de então: fls. 136-44), com reflexos em férias com

1/3, 13º salário e FGTS; e

b)intervalo intrajornada (natureza indenizatória).

Defiro o benefício da justiça gratuita à autora.

Condeno a ré a pagar honorários advocatícios ao procurador da

parte autora, ora fixados no percentual de 10% sobre o valor

resultante da liquidação da sentença (OJ nº 348 da SDI-1 do TST) –

inclusive multa já quitada, com atualização-, conforme cálculos

anexos, observado o grau de zelo do profissional, o lugar da

prestação de serviços, o trabalho realizado pela advogada e o

tempo exigido para o seu serviço.

Condenoa parte autora a pagar honoráriossucumbenciais ao

patrono da ré,correspondentes a 10% do valor atribuído na inicial

aos pedidos julgados improcedentes, devidamente atualizado,

consoante o art. 791-A, § 3º, da CLT, obrigação que permanecerá

sob condição suspensiva de exigibilidadee somente poderá ser

executada se, nos dois anos subsequentes ao trânsito em julgado

da decisão que as certificou, o credor demonstrar que deixou de

existir a situação de insuficiência de recursos que justificou a

concessão da gratuidade, extinguindo-se, passado esse prazo, tal

obrigação do beneficiário, na forma da parte final do § 4º do mesmo

dispositivo, consoante decisão proferida pelo Supremo Tribunal

Federal na ADI 5.766

Recolhimentos previdenciários e fiscais, juros e correção monetária

conforme fundamentação e cálculos anexos.

Custas de R$ 56,66, calculadas sobre o valor resultante da

condenação, de R$ 2.833,01, pela ré.Tratando-se de sentença

líquida, os cálculos deverão ser impugnados no momento do

recurso ordinário, sob pena de preclusão.

Intimem-se as partes. Cumpra-se após o trânsito em julgado. Nada

mais.

    RICARDO JAHN

    Juiz(a) do Trabalho Substituto(a)

Processo Nº ATSum-0000740-25.2023.5.12.0023
RECLAMANTE THAYANA RESENDE MARTINS

ADVOGADO HELENA RODRIGUES CAETANO
MACIEL(OAB: 60235/SC)

RECLAMADO M.DIAS COMERCIO DE PRODUTOS
HOSPITALAR LTDA - ME

ADVOGADO RAFAEL BIF ORTOLAN(OAB:
35319/SC)

Intimado(s)/Citado(s):

  - M.DIAS COMERCIO DE PRODUTOS HOSPITALAR LTDA - ME
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            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 3aa8cdf

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

DISPOSITIVO

Ante o exposto, nos termos da fundamentação supra, que integra

este dispositivo para todos os efeitos, decido:

I) fixar queos valores apresentados na inicial limitam a condenação

em eventuais pretensões acolhidas, resguardada incidência de juros

e correção monetária (Tese Jurídica nº 6 fixada pelo TRT 12ª

Região no julgamento do IRDR0000323-49.2020.5.12.0000);

II)afastar requerimento de inversão do ônus probatório, formulado

pela autora;

III)acolher a preliminar arguida pela ré para decretar a inépcia da

petição inicial em relaçãoà “responsabilidade subsidiária da 2ª

Reclamada” e ao pagamento de horas extras,DECIDINDO O

FEITO SEM RESOLUÇÃO DO MÉRITO NO PARTICULAR(§ 3º do

art. 840 da CLT);

IV)no mérito,julgar PROCEDENTES EM PARTEos pedidos

formulados porTHAYANA RESENDE MARTINSem face

deM.DIAS COMÉRCIO DE PRODUTOS HOSPITALAR LTDA -

MEparacondená-la aopagamento das seguintes parcelas

expressas na planilha de cálculos anexa, integrante do julgado:

a)diferenças salariais correspondentes a 30% do salário base

quitado ao longo do contrato (R$ 1.628,00 até maio/2023 e R$

1.800,19 a partir de então: fls. 136-44), com reflexos em férias com

1/3, 13º salário e FGTS; e

b)intervalo intrajornada (natureza indenizatória).

Defiro o benefício da justiça gratuita à autora.

Condeno a ré a pagar honorários advocatícios ao procurador da

parte autora, ora fixados no percentual de 10% sobre o valor

resultante da liquidação da sentença (OJ nº 348 da SDI-1 do TST) –

inclusive multa já quitada, com atualização-, conforme cálculos

anexos, observado o grau de zelo do profissional, o lugar da

prestação de serviços, o trabalho realizado pela advogada e o

tempo exigido para o seu serviço.

Condenoa parte autora a pagar honoráriossucumbenciais ao

patrono da ré,correspondentes a 10% do valor atribuído na inicial

aos pedidos julgados improcedentes, devidamente atualizado,

consoante o art. 791-A, § 3º, da CLT, obrigação que permanecerá

sob condição suspensiva de exigibilidadee somente poderá ser

executada se, nos dois anos subsequentes ao trânsito em julgado

da decisão que as certificou, o credor demonstrar que deixou de

existir a situação de insuficiência de recursos que justificou a

concessão da gratuidade, extinguindo-se, passado esse prazo, tal

obrigação do beneficiário, na forma da parte final do § 4º do mesmo

dispositivo, consoante decisão proferida pelo Supremo Tribunal

Federal na ADI 5.766

Recolhimentos previdenciários e fiscais, juros e correção monetária

conforme fundamentação e cálculos anexos.

Custas de R$ 56,66, calculadas sobre o valor resultante da

condenação, de R$ 2.833,01, pela ré.Tratando-se de sentença

líquida, os cálculos deverão ser impugnados no momento do

recurso ordinário, sob pena de preclusão.

Intimem-se as partes. Cumpra-se após o trânsito em julgado. Nada

mais.

    RICARDO JAHN

    Juiz(a) do Trabalho Substituto(a)

Processo Nº ATOrd-0000828-63.2023.5.12.0023
RECLAMANTE ALEXANDRE LUCIO PIRES

ADVOGADO ELIANE FERREIRA PEDROZA DE
ARAUJO ROCHA(OAB: 12389/GO)

RECLAMADO BENDO & CIA LTDA

ADVOGADO CRISTIANO DESTRO LOCKS(OAB:
17539/SC)

ADVOGADO CARLOS ALBERTO DA CUNHA
JUNIOR(OAB: 51686/SC)

RECLAMADO ARNO BENDO

ADVOGADO CRISTIANO DESTRO LOCKS(OAB:
17539/SC)

RECLAMADO ALVARO JUST BENDO

ADVOGADO CRISTIANO DESTRO LOCKS(OAB:
17539/SC)

RECLAMADO TULIO ESIO BENDO

ADVOGADO CRISTIANO DESTRO LOCKS(OAB:
17539/SC)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ALVARO JUST BENDO

  - ARNO BENDO

  - BENDO & CIA LTDA

  - TULIO ESIO BENDO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 69de8a1

proferido nos autos.

Vistos etc.

1. É ônus do empregador a manutenção de registros fidedignos de

Código para aferir autenticidade deste caderno: 213499
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jornada do motorista profissional, atribuindo-lhe a Lei 13.103/2015

(art. 2º, V, “b”) a forma de controle de jornada do motorista

profissional.

Contudo, os controles de jornada instruídos pela ré (fls. 428-516),

nos moldes da resolução escolhido, estão ilegíveis, com números e

letras turvos.

Por isso, providência antecedente à análise sobre a necessidade de

exibição de “relatório de monitoramento do veículo por satélite

conduzido pelo Reclamante” (requerimento “c”, fl. 521), determino à

ré que reapresente os controles de jornada em resolução/modo

legível. Subscrito no entendimento da OJ 332 da SDI-I do TST, a

necessidade e/ou utilidade de efetiva exibição dos discos tacógrafos

(requerimento “b”, fl. 521) será objeto de análise posterior.

Prazo de 10 dias.

2. O modo de contraprestação salarial é objeto de uma das

controvérsias centrais do processo (tese do autor de percepção

exclusiva de comissões; tese da ré de percepção de fixo), de modo

que a exibição, neste momento processual(antes da instrução oral

do feito), de “relação dos postos que os caminhões da Reclamada

abastecem” e “notas fiscais dos fretes realizados pelo Reclamante”

não se revela útil.

A ré apresentou documentos que sob seu jugo comprovam o

pagamento dos salários (recibos). O deslinde final da controvérsia

será objeto de sentença, após instrução oral.

Por isso, primado na necessidade de se evitar, no atual estágio,

tumulto processual, indefiro os requerimentos “a”, “d” e “e”, fls. 521-

2.

3. Reapresentados os controles (item “1” supra), incluam-se os

autos em pauta de instrução.

Cientes com a intimação do presente pronunciamento.

ARARANGUA/SC, 26 de abril de 2024.

    RICARDO JAHN

    Juiz(a) do Trabalho Substituto(a)

Processo Nº ATOrd-0000828-63.2023.5.12.0023
RECLAMANTE ALEXANDRE LUCIO PIRES

ADVOGADO ELIANE FERREIRA PEDROZA DE
ARAUJO ROCHA(OAB: 12389/GO)

RECLAMADO BENDO & CIA LTDA

ADVOGADO CRISTIANO DESTRO LOCKS(OAB:
17539/SC)

ADVOGADO CARLOS ALBERTO DA CUNHA
JUNIOR(OAB: 51686/SC)

RECLAMADO ARNO BENDO

ADVOGADO CRISTIANO DESTRO LOCKS(OAB:
17539/SC)

RECLAMADO ALVARO JUST BENDO

ADVOGADO CRISTIANO DESTRO LOCKS(OAB:
17539/SC)

RECLAMADO TULIO ESIO BENDO

ADVOGADO CRISTIANO DESTRO LOCKS(OAB:
17539/SC)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ALEXANDRE LUCIO PIRES

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 69de8a1

proferido nos autos.

Vistos etc.

1. É ônus do empregador a manutenção de registros fidedignos de

jornada do motorista profissional, atribuindo-lhe a Lei 13.103/2015

(art. 2º, V, “b”) a forma de controle de jornada do motorista

profissional.

Contudo, os controles de jornada instruídos pela ré (fls. 428-516),

nos moldes da resolução escolhido, estão ilegíveis, com números e

letras turvos.

Por isso, providência antecedente à análise sobre a necessidade de

exibição de “relatório de monitoramento do veículo por satélite

conduzido pelo Reclamante” (requerimento “c”, fl. 521), determino à

ré que reapresente os controles de jornada em resolução/modo

legível. Subscrito no entendimento da OJ 332 da SDI-I do TST, a

necessidade e/ou utilidade de efetiva exibição dos discos tacógrafos

(requerimento “b”, fl. 521) será objeto de análise posterior.

Prazo de 10 dias.

2. O modo de contraprestação salarial é objeto de uma das

controvérsias centrais do processo (tese do autor de percepção

exclusiva de comissões; tese da ré de percepção de fixo), de modo

que a exibição, neste momento processual(antes da instrução oral

do feito), de “relação dos postos que os caminhões da Reclamada

abastecem” e “notas fiscais dos fretes realizados pelo Reclamante”

não se revela útil.

A ré apresentou documentos que sob seu jugo comprovam o

pagamento dos salários (recibos). O deslinde final da controvérsia

será objeto de sentença, após instrução oral.

Por isso, primado na necessidade de se evitar, no atual estágio,

tumulto processual, indefiro os requerimentos “a”, “d” e “e”, fls. 521-

2.

3. Reapresentados os controles (item “1” supra), incluam-se os

autos em pauta de instrução.

Cientes com a intimação do presente pronunciamento.

ARARANGUA/SC, 26 de abril de 2024.

    RICARDO JAHN

    Juiz(a) do Trabalho Substituto(a)
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Processo Nº ATSum-0001019-11.2023.5.12.0023
RECLAMANTE CLAUDIA BONACINI DE SOUZA

ADVOGADO LAIS CAROLINA NAZARIO
ACORDI(OAB: 63598/SC)

RECLAMADO ALCANCE STUDIO PILATES LTDA -
ME

RECLAMADO WBF ACADEMIA DE
CONDICIONAMENTO FISICO LTDA

ADVOGADO KYARA PERRARO COAN(OAB:
46093/SC)

Intimado(s)/Citado(s):

  - CLAUDIA BONACINI DE SOUZA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 373f964

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

    RODRIGO GOLDSCHMIDT

    Juiz(a) do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0001019-11.2023.5.12.0023
RECLAMANTE CLAUDIA BONACINI DE SOUZA

ADVOGADO LAIS CAROLINA NAZARIO
ACORDI(OAB: 63598/SC)

RECLAMADO ALCANCE STUDIO PILATES LTDA -
ME

RECLAMADO WBF ACADEMIA DE
CONDICIONAMENTO FISICO LTDA

ADVOGADO KYARA PERRARO COAN(OAB:
46093/SC)

Intimado(s)/Citado(s):

  - WBF ACADEMIA DE CONDICIONAMENTO FISICO LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 373f964

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

    RODRIGO GOLDSCHMIDT

    Juiz(a) do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0000278-49.2015.5.12.0023
RECLAMANTE SABRINA PICHANI

ADVOGADO GUSTAVO SPILLERE
MINOTTO(OAB: 28774/SC)

ADVOGADO JAMILTO COLONETTI(OAB:
16158/SC)

RECLAMADO EMPRESA UNIAO DE TRANSPORTE
LIMITADA

ADVOGADO FELIPE LOLLATO(OAB: 19174/SC)

ADVOGADO NATALIA CORDINI
PAVANELLO(OAB: 35699/SC)

ADVOGADO DAN CARGNIN FAUST(OAB:
46731/SC)

ADVOGADO FRANCISCO RANGEL
EFFTING(OAB: 15232/SC)

PERITO EDIO SILVEIRA

PERITO ALEXANDRE BORGES BOELTER

PERITO JAIME LUIZ FERNANDES

Intimado(s)/Citado(s):

  - SABRINA PICHANI

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

DESTINATÁRIO: SABRINA PICHANI

Fica V.Sa. intimado(a) para ciência da expedição de alvará(s) no

presente feito.

Este Juízo adverte que a partir de 1º de março de 2024 é

obrigatório o cadastro de pessoas jurídicas de direito privado

no Domicílio Judicial Eletrônico para recebimento de citações e

intimações de parte sem advogado habilitado no PJe. Faça o

seu cadastro (https://domicilio-eletronico.pdpj.jus.br/).

ARARANGUA/SC, 29 de abril de 2024.

IBIS DE MOURA CASSAL

Diretor de Secretaria

Processo Nº ATOrd-0000863-57.2022.5.12.0023
RECLAMANTE ELISABETE CARDOSO DOS

SANTOS

ADVOGADO JANINE DE OLIVEIRA
LUCHTEMBERG(OAB: 51161/SC)

RECLAMADO CATARINA GOMES ANTUNES

ADVOGADO NAZARENO VALIM DE SOUZA(OAB:
30145/SC)

ADVOGADO PATRICIA SIMONI ROCHA
VALIM(OAB: 26893/SC)

RECLAMADO ERIC GEORGE HERBERT JONES

ADVOGADO PATRICIA SIMONI ROCHA
VALIM(OAB: 26893/SC)

ADVOGADO NAZARENO VALIM DE SOUZA(OAB:
30145/SC)

TERCEIRO
INTERESSADO

UNIÃO FEDERAL (PGF)

PERITO ANGELITA ORTIZ DOS SANTOS
MADRUGA

Intimado(s)/Citado(s):

  - ELISABETE CARDOSO DOS SANTOS
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            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

DESTINATÁRIO: ELISABETE CARDOSO DOS SANTOS

Fica V.Sa. intimado(a) para ciência da expedição de alvará(s) no

presente feito.

Este Juízo adverte que a partir de 1º de março de 2024 é

obrigatório o cadastro de pessoas jurídicas de direito privado

no Domicílio Judicial Eletrônico para recebimento de citações e

intimações de parte sem advogado habilitado no PJe. Faça o

seu cadastro (https://domicilio-eletronico.pdpj.jus.br/).

ARARANGUA/SC, 29 de abril de 2024.

IBIS DE MOURA CASSAL

Diretor de Secretaria

Processo Nº ATOrd-0000211-79.2018.5.12.0023
RECLAMANTE CYNTHIA MOTA ETCHANDY LIMA

ADVOGADO AMANDA GREFF BARRETO(OAB:
47181/SC)

ADVOGADO SERGIO ROBERTO SCHMITT
CARDOSO(OAB: 8757/SC)

ADVOGADO ALBERTO GONCALVES DE SOUZA
JUNIOR(OAB: 23104/SC)

ADVOGADO ISMAEL HARDT DE
CARVALHO(OAB: 24779/SC)

RECLAMADO SPDM - ASSOCIACAO PAULISTA
PARA O DESENVOLVIMENTO DA
MEDICINA

ADVOGADO CARLOS CARMELO BALARO(OAB:
102778/SP)

PERITO JONATAN KINDERMANN MACHADO

TERCEIRO
INTERESSADO

UNIÃO FEDERAL (PGF)

TERCEIRO
INTERESSADO

ESTADO DE SANTA CATARINA

Intimado(s)/Citado(s):

  - CYNTHIA MOTA ETCHANDY LIMA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

DESTINATÁRIO: CYNTHIA MOTA ETCHANDY LIMA

Fica V.Sa. intimado(a) para ciência da expedição de alvará(s) no

presente feito.

Este Juízo adverte que a partir de 1º de março de 2024 é

obrigatório o cadastro de pessoas jurídicas de direito privado

no Domicílio Judicial Eletrônico para recebimento de citações e

intimações de parte sem advogado habilitado no PJe. Faça o

seu cadastro (https://domicilio-eletronico.pdpj.jus.br/).

ARARANGUA/SC, 29 de abril de 2024.

IBIS DE MOURA CASSAL

Diretor de Secretaria

Processo Nº ATSum-0001019-11.2023.5.12.0023
RECLAMANTE CLAUDIA BONACINI DE SOUZA

ADVOGADO LAIS CAROLINA NAZARIO
ACORDI(OAB: 63598/SC)

RECLAMADO ALCANCE STUDIO PILATES LTDA -
ME

ADVOGADO KYARA PERRARO COAN(OAB:
46093/SC)

RECLAMADO WBF ACADEMIA DE
CONDICIONAMENTO FISICO LTDA

ADVOGADO KYARA PERRARO COAN(OAB:
46093/SC)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ALCANCE STUDIO PILATES LTDA - ME

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO - Processo PJe-JT

Destinatário(a): ALCANCE STUDIO PILATES LTDA - ME

Fica V. Sa. intimado(a) para ciência da Sentença.

Prazo: 08 dias.

Documento assinado pelo(a) servidor(a) abaixo indicado(a):

Este Juízo adverte que a partir de 1º de março de 2024 é

obrigatório o cadastro de pessoas jurídicas de direito privado

no Domicílio Judicial Eletrônico para recebimento de citações e

intimações de parte sem advogado habilitado no PJe. Faça o

seu cadastro (https://domicilio-eletronico.pdpj.jus.br/).

ARARANGUA/SC, 29 de abril de 2024.

PAULO CRISTIANO TESSARO

Servidor

Processo Nº ATOrd-0000320-54.2022.5.12.0023
RECLAMANTE DIONATA FRANCISCO DE OLIVEIRA

ADVOGADO DASSAIEV BORGES
FRANCISCO(OAB: 108403/RS)

RECLAMADO MUNICIPIO DE SAO JOAO DO SUL

ADVOGADO ANTONIO MARCIO ZUPPO
PEREIRA(OAB: 22558/SC)

RECLAMADO PIRITU TRATAMENTO DE
RESIDUOS LTDA - EPP

ADVOGADO ANDRE GIORDANE BARRETO(OAB:
14002/SC)

CUSTOS LEGIS MINISTÉRIO PÚBLICO DO
TRABALHO

PERITO SERGIO NUNES PILGER
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Intimado(s)/Citado(s):

  - MUNICIPIO DE SAO JOAO DO SUL

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO - Processo PJe-JT

Destinatário(a): MUNICIPIO DE SAO JOAO DO SUL

Fica V. Sa. intimado(a) para apresentar credenciais conforme ata de

audiência.

Prazo: 05 dias.

Documento assinado pelo(a) servidor(a) abaixo indicado(a):

Este Juízo adverte que a partir de 1º de março de 2024 é

obrigatório o cadastro de pessoas jurídicas de direito privado

no Domicílio Judicial Eletrônico para recebimento de citações e

intimações de parte sem advogado habilitado no PJe. Faça o

seu cadastro (https://domicilio-eletronico.pdpj.jus.br/).

ARARANGUA/SC, 29 de abril de 2024.

PAULO CRISTIANO TESSARO

Servidor

Processo Nº ATSum-0000129-09.2022.5.12.0023
RECLAMANTE REGILAINE ROSA PAULINO

ADVOGADO CARINE SIMPLICIO BOCK
SACIURA(OAB: 98840/RS)

RECLAMADO CARRO E SOFA LIMPO SINOP
EIRELI

ADVOGADO ERICA ALVES DINIZ PORFIRIO(OAB:
14027/MT)

Intimado(s)/Citado(s):

  - REGILAINE ROSA PAULINO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID 11878fa

proferida nos autos.

Vistos.

I - Homologo por sentença os cálculos de liquidação para que

alcance seus jurídicos e legais efeitos.

II - CITO o(a) executado(a) na pessoa de seu procurador, neste ato,

via DEJT, para pagar ou garantir a execução (R$ 6.888,20 em

30/04/2024), no prazo de 48h (quarenta e oito horas) contados

da ciência desta decisão, sob pena de execução e inclusão do seu

nome no BNDT e no SPC/SERASA, VALENDO A PRESENTE

DECISÃO COMO MANDADO PARA OS EFEITOS DO ART. 880

DA CLT.

ARARANGUA/SC, 29 de abril de 2024.

    RODRIGO GOLDSCHMIDT

    Juiz(a) do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0000991-43.2023.5.12.0023
RECLAMANTE NILSON BORGES DE OLIVEIRA

ADVOGADO JOCINEI FERNANDES(OAB:
52170/SC)

RECLAMADO FONTANELLA LOGISTICA &
TRANSPORTES LTDA

ADVOGADO ANSELMO SCHOTTEN JUNIOR(OAB:
14022/SC)

Intimado(s)/Citado(s):

  - NILSON BORGES DE OLIVEIRA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 2c221a8

proferido nos autos.

Vistos.

Para fins de readequação de pauta, redesigne-se para o dia

10/05/2024, às 14h15min. a audiência anteriormente designada

para o dia 08/05/2024, mantendo-se as mesmas diretrizes do

despacho do #id:7479102 .

ARARANGUA/SC, 29 de abril de 2024.

    RODRIGO GOLDSCHMIDT

    Juiz(a) do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0000991-43.2023.5.12.0023
RECLAMANTE NILSON BORGES DE OLIVEIRA

ADVOGADO JOCINEI FERNANDES(OAB:
52170/SC)

RECLAMADO FONTANELLA LOGISTICA &
TRANSPORTES LTDA

ADVOGADO ANSELMO SCHOTTEN JUNIOR(OAB:
14022/SC)

Intimado(s)/Citado(s):

  - FONTANELLA LOGISTICA & TRANSPORTES LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO
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Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 2c221a8

proferido nos autos.

Vistos.

Para fins de readequação de pauta, redesigne-se para o dia

10/05/2024, às 14h15min. a audiência anteriormente designada

para o dia 08/05/2024, mantendo-se as mesmas diretrizes do

despacho do #id:7479102 .

ARARANGUA/SC, 29 de abril de 2024.

    RODRIGO GOLDSCHMIDT

    Juiz(a) do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0000129-09.2022.5.12.0023
RECLAMANTE REGILAINE ROSA PAULINO

ADVOGADO CARINE SIMPLICIO BOCK
SACIURA(OAB: 98840/RS)

RECLAMADO CARRO E SOFA LIMPO SINOP
EIRELI

ADVOGADO ERICA ALVES DINIZ PORFIRIO(OAB:
14027/MT)

Intimado(s)/Citado(s):

  - CARRO E SOFA LIMPO SINOP EIRELI

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID 11878fa

proferida nos autos.

Vistos.

I - Homologo por sentença os cálculos de liquidação para que

alcance seus jurídicos e legais efeitos.

II - CITO o(a) executado(a) na pessoa de seu procurador, neste ato,

via DEJT, para pagar ou garantir a execução (R$ 6.888,20 em

30/04/2024), no prazo de 48h (quarenta e oito horas) contados

da ciência desta decisão, sob pena de execução e inclusão do seu

nome no BNDT e no SPC/SERASA, VALENDO A PRESENTE

DECISÃO COMO MANDADO PARA OS EFEITOS DO ART. 880

DA CLT.

ARARANGUA/SC, 29 de abril de 2024.

    RODRIGO GOLDSCHMIDT

    Juiz(a) do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0000369-61.2023.5.12.0023
RECLAMANTE MARISTANE SANTOS DE VARGAS

ADVOGADO DAVI BARBOSA GONCALVES(OAB:
45083/SC)

ADVOGADO CAMILO WIRGINIO DE SOUZA
NETO(OAB: 45086/SC)

RECLAMADO COSTA OESTE SERVICOS LTDA

ADVOGADO ISRAEL BOGO(OAB: 40917/PR)

PERITO SERGIO NUNES PILGER

PERITO ILANA ALVES SILVEIRA BLAZIUS

Intimado(s)/Citado(s):

  - MARISTANE SANTOS DE VARGAS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID e2ff5f7

proferido nos autos.

Vistos.

Para fins de readequação de pauta, redesigne-se para o dia

10/05/2024, às 13h30min., a audiência anteriormente designada

para o dia 08/05/2024, mantendo-se as mesmas diretrizes do

despacho do #id:c286a30 .

ARARANGUA/SC, 29 de abril de 2024.

    RODRIGO GOLDSCHMIDT

    Juiz(a) do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0000369-61.2023.5.12.0023
RECLAMANTE MARISTANE SANTOS DE VARGAS

ADVOGADO DAVI BARBOSA GONCALVES(OAB:
45083/SC)

ADVOGADO CAMILO WIRGINIO DE SOUZA
NETO(OAB: 45086/SC)

RECLAMADO COSTA OESTE SERVICOS LTDA

ADVOGADO ISRAEL BOGO(OAB: 40917/PR)

PERITO SERGIO NUNES PILGER

PERITO ILANA ALVES SILVEIRA BLAZIUS

Intimado(s)/Citado(s):

  - COSTA OESTE SERVICOS LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID e2ff5f7

proferido nos autos.

Vistos.

Para fins de readequação de pauta, redesigne-se para o dia

10/05/2024, às 13h30min., a audiência anteriormente designada

para o dia 08/05/2024, mantendo-se as mesmas diretrizes do

despacho do #id:c286a30 .

ARARANGUA/SC, 29 de abril de 2024.

    RODRIGO GOLDSCHMIDT
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    Juiz(a) do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0001040-84.2023.5.12.0023
RECLAMANTE MAIARA ARAUJO

ADVOGADO DEBORAH CUNHA ANTUNES(OAB:
26647/SC)

ADVOGADO MARCELLYE SILVESTRE DE
VARGAS(OAB: 63652/SC)

RECLAMADO CHARLON DA SILVA HAHN & CIA
LTDA - ME

ADVOGADO ALINE DE STEFANI DA SILVA
MACHADO(OAB: 42482/SC)

ADVOGADO LAERCIO MACHADO JUNIOR(OAB:
11792/SC)

Intimado(s)/Citado(s):

  - MAIARA ARAUJO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID ebdd302

proferido nos autos.

Vistos.

I - Para fins de readequação de pauta, redesigne-se para o dia

10/05/2024, às 15h, a audiência anteriormente designada para o dia

08/05/2024, mantendo-se as mesmas diretrizes do despacho do

#id:fdcff51.

II - Dê-se ciência à parte reclamante dos documentos anexados

com a petição do #id:bc0907a para manifestar-se, querendo.

ARARANGUA/SC, 29 de abril de 2024.

    RODRIGO GOLDSCHMIDT

    Juiz(a) do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0001040-84.2023.5.12.0023
RECLAMANTE MAIARA ARAUJO

ADVOGADO DEBORAH CUNHA ANTUNES(OAB:
26647/SC)

ADVOGADO MARCELLYE SILVESTRE DE
VARGAS(OAB: 63652/SC)

RECLAMADO CHARLON DA SILVA HAHN & CIA
LTDA - ME

ADVOGADO ALINE DE STEFANI DA SILVA
MACHADO(OAB: 42482/SC)

ADVOGADO LAERCIO MACHADO JUNIOR(OAB:
11792/SC)

Intimado(s)/Citado(s):

  - CHARLON DA SILVA HAHN & CIA LTDA - ME

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID ebdd302

proferido nos autos.

Vistos.

I - Para fins de readequação de pauta, redesigne-se para o dia

10/05/2024, às 15h, a audiência anteriormente designada para o dia

08/05/2024, mantendo-se as mesmas diretrizes do despacho do

#id:fdcff51.

II - Dê-se ciência à parte reclamante dos documentos anexados

com a petição do #id:bc0907a para manifestar-se, querendo.

ARARANGUA/SC, 29 de abril de 2024.

    RODRIGO GOLDSCHMIDT

    Juiz(a) do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0000382-26.2024.5.12.0023
RECLAMANTE B.C.E.

ADVOGADO RAMON GRAHL PEREIRA(OAB:
66290/SC)

RECLAMADO C.S.L.

TESTEMUNHA R.C.D.S.

Intimado(s)/Citado(s):

  - B.C.E.

Tomar ciência do(a) Intimação de ID b81be67.

Processo Nº ATOrd-0000379-71.2024.5.12.0023
RECLAMANTE ALIEL MOTA BENTO

ADVOGADO NAZARENO VALIM DE SOUZA(OAB:
30145/SC)

ADVOGADO PATRICIA SIMONI ROCHA
VALIM(OAB: 26893/SC)

RECLAMADO F. G. FRATELLI CONSTRUTORA E
COMERCIAL DE COMBUSTIVEIS
LTDA

Intimado(s)/Citado(s):

  - ALIEL MOTA BENTO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID c6a4a2f

proferido nos autos.

Vistos.

Considerando que o Judiciário deve zelar pelos princípios da

economia e celeridade processuais e da duração razoável do

processo;

Considerando que a lei, bem como a doutrina e a jurisprudência,

admitem a possibilidade de a audiência ser adiada ou fracionada,
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bem assim que a ausência de audiência inicial, com a possibilidade

de apresentação de resposta em secretaria, não importará ofensa

aos princípios do contraditório e ampla defesa (art. 5º, LV, CF), o

que racionaliza as rotinas processuais;

Considerando o disposto na Resolução n. 345, do CNJ, de

09/10/2020;

Considerando o disposto na Portaria Conjunta SEAP.GVP.SECOR

n. 21, de 27 de janeiro de 2021, determino:

Intime-se a parte autora para informar endereços eletrônicos da

parte ré (e-mail, WhatsApp ou outro aplicativo de mensagem), para

qualificação das partes, caso possível e ainda não o tenha feito,

observando-se o previsto no art. 6º da Portaria Conjunta n. 21/2021

deste E. Regional.

Fornecida a informação, CITE-SE a parte reclamada para,

querendo, apresentar resposta diretamente no PJe, com a juntada

dos documentos pertinentes, no prazo de 10 (dez) dias, sob as

penas da revelia e confissão previstas no art. 844 da CLT e para

ciência de que o processo tramitará pelo juízo 100% digital, desde

que não haja manifestação em contrário, no prazo acima concedido.

Apresentada(s) a(s) defesa(s), INTIME-SE a parte autora para, no

prazo de 10 (dez) dias, manifestar-se acerca da(s) resposta(s) e dos

documentos com ela(s) acostados.

No mesmo prazo para apresentação da defesa e da réplica, as

partes deverão informar se possuem interesse na conciliação,

apresentando proposta para conciliação, que será oportunamente

apreciada pelo Juízo.

Caso não haja manifestação das partes no interesse de conciliação

e nem da produção de prova oral, inexistindo prova pericial,

INCLUAM-SE os autos em pauta para audiência de encerramento

da instrução, ficando dispensado o comparecimento das partes,

facultada a presença dos procuradores.

Por fim, pretendendo as partes a realização de prova oral, os autos

deverão serINCLUÍDOSem pauta para audiência de instrução.

Considerando o adiamento excessivo de audiências por ausência

de testemunhas, acarretando enorme prejuízo à prestação

jurisdicional e ofensa aos princípios da economia e celeridade

processuais e duração razoável do processo (art. 5º, LXXVII, CF),

determino, sob pena de perda da prova e para fim de aplicação do

disposto no art. 825 da CLT, que as partes comprovem, na

audiência instrutória (designada para o oitiva das testemunhas),

que, em relação às testemunhas ausentes, houve prévio convite

para comparecimento (aplicação já prevista no §3º do art. 852-H,

CLT). Sendo estritamente necessário, caso pretendam as partes a

intimação de testemunhas, poderão elas valer-se do disposto no

artigo 21, §2º, I, do Provimento 01/2017, da Corregedoria Regional,

ou procederão na forma do disposto no art. 450 do NCPC (art. 769,

CLT), no prazo de 30 dias anteriores à audiência, com justificativa

plausível e, quando for o caso, documentada, do pleito de

intimação, sob pena de preclusão.

As partes ficam, desde já, advertidas de que a juntada de eventuais

documentos complementares será permitida somente até 10 dias

que antecederem a audiência de instrução a ser designada

oportunamente, em respeito aos princípios do contraditório e da

ampla defesa.

Vistos.

Considerando que o Judiciário deve zelar pelos princípios da

economia e celeridade processuais e da duração razoável do

processo;

Considerando que a lei, bem como a doutrina e a jurisprudência,

admitem a possibilidade de a audiência ser adiada ou fracionada,

bem assim que a ausência de audiência inicial, com a possibilidade

de apresentação de resposta em secretaria, não importará ofensa

aos princípios do contraditório e ampla defesa (art. 5º, LV, CF), o

que racionaliza as rotinas processuais;

Considerando o disposto na Resolução n. 345, do CNJ, de

09/10/2020;

Considerando o disposto na Portaria Conjunta SEAP.GVP.SECOR

n. 21, de 27 de janeiro de 2021, determino:

Intime-se a parte autora para ciência de que o presente feito, não

havendo manifestação contrária no prazo de cinco dias, tramitará

pelo juízo 100% digital, se ainda não estiver tramitando desta

forma. Deverá informar endereços eletrônicos da parte autora e da

parte ré (e-mail, WhatsApp ou outro aplicativo de mensagem), para

qualificação das partes, caso possível e ainda não o tenha feito,

observando-se o previsto no art. 6º da Portaria Conjunta n. 21/2021

deste E. Regional.

Fornecida a informação, CITE-SE a parte reclamada para,

querendo, apresentar resposta diretamente no PJe, com a juntada

dos documentos pertinentes, no prazo de 10 (dez) dias, sob as

penas da revelia e confissão previstas no art. 844 da CLT e para

ciência de que o processo tramitará pelo juízo 100% digital, desde

que não haja manifestação em contrário, no prazo acima concedido.

Apresentada(s) a(s) defesa(s), INTIME-SE a parte autora para, no

prazo de 10 (dez) dias, manifestar-se acerca da(s) resposta(s) e dos

documentos com ela(s) acostados.

No mesmo prazo para apresentação da defesa e da réplica, as

partes deverão informar se possuem interesse na conciliação,

apresentando proposta para conciliação, que será oportunamente

apreciada pelo Juízo.

Caso não haja manifestação das partes no interesse de conciliação

e nem da produção de prova oral, inexistindo prova pericial,

INCLUAM-SE os autos em pauta para audiência de encerramento
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da instrução, ficando dispensado o comparecimento das partes,

facultada a presença dos procuradores.

Por fim, pretendendo as partes a realização de prova oral, os autos

deverão serINCLUÍDOSem pauta para audiência de instrução.

Considerando o adiamento excessivo de audiências por ausência

de testemunhas, acarretando enorme prejuízo à prestação

jurisdicional e ofensa aos princípios da economia e celeridade

processuais e duração razoável do processo (art. 5º, LXXVII, CF),

determino, sob pena de perda da prova e para fim de aplicação do

disposto no art. 825 da CLT, que as partes comprovem, na

audiência instrutória (designada para o oitiva das testemunhas),

que, em relação às testemunhas ausentes, houve prévio convite

para comparecimento (aplicação já prevista no §3º do art. 852-H,

CLT). Sendo estritamente necessário, caso pretendam as partes a

intimação de testemunhas, poderão elas valer-se do disposto no

artigo 21, §2º, I, do Provimento 01/2017, da Corregedoria Regional,

ou procederão na forma do disposto no art. 450 do NCPC (art. 769,

CLT), no prazo de 30 dias anteriores à audiência, com justificativa

plausível e, quando for o caso, documentada, do pleito de

intimação, sob pena de preclusão.

As partes ficam, desde já, advertidas de que a juntada de eventuais

documentos complementares será permitida somente até 10 dias

que antecederem a audiência de instrução a ser designada

oportunamente, em respeito aos princípios do contraditório e da

ampla defesa.

ARARANGUA/SC, 29 de abril de 2024.

    RODRIGO GOLDSCHMIDT

    Juiz(a) do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0000310-10.2022.5.12.0023
RECLAMANTE DIEQUISON DA LUZ OLIVEIRA

ADVOGADO QUEZIA CARDOSO JACOBY(OAB:
112565/RS)

RECLAMADO COMPANHIA CATARINENSE DE
AGUAS E SANEAMENTO CASAN

ADVOGADO PRISCILA CARDOSO BORGES
PAVAN(OAB: 30034/SC)

PERITO DIRLEI PIAZZA

Intimado(s)/Citado(s):

  - DIEQUISON DA LUZ OLIVEIRA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 0ff1c9a

proferido nos autos.

Considerando a Portaria SEAP n. 13/2024, a qual dispõe sobre a

gestão de Precatórios e Requisições de Pequeno Valor - RPV,

intimem-se as partes para ciência e manifestação, nos termos do

Capítulo IV, art. 10, §9º.

Outrossim, para fins do art. 12 da referida portaria, intimo os

beneficiários para indicarem os seus dados bancários para

recebimento do respectivo crédito. Prazo de 05 dias.

ARARANGUA/SC, 29 de abril de 2024.

    RODRIGO GOLDSCHMIDT

    Juiz(a) do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0000310-10.2022.5.12.0023
RECLAMANTE DIEQUISON DA LUZ OLIVEIRA

ADVOGADO QUEZIA CARDOSO JACOBY(OAB:
112565/RS)

RECLAMADO COMPANHIA CATARINENSE DE
AGUAS E SANEAMENTO CASAN

ADVOGADO PRISCILA CARDOSO BORGES
PAVAN(OAB: 30034/SC)

PERITO DIRLEI PIAZZA

Intimado(s)/Citado(s):

  - COMPANHIA CATARINENSE DE AGUAS E SANEAMENTO
CASAN

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 0ff1c9a

proferido nos autos.

Considerando a Portaria SEAP n. 13/2024, a qual dispõe sobre a

gestão de Precatórios e Requisições de Pequeno Valor - RPV,

intimem-se as partes para ciência e manifestação, nos termos do

Capítulo IV, art. 10, §9º.

Outrossim, para fins do art. 12 da referida portaria, intimo os

beneficiários para indicarem os seus dados bancários para

recebimento do respectivo crédito. Prazo de 05 dias.

ARARANGUA/SC, 29 de abril de 2024.

    RODRIGO GOLDSCHMIDT

    Juiz(a) do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0000941-17.2023.5.12.0023
RECLAMANTE VALDINEI CARDOSO TOMAZ

ADVOGADO ALINE DE STEFANI DA SILVA
MACHADO(OAB: 42482/SC)

ADVOGADO LAERCIO MACHADO JUNIOR(OAB:
11792/SC)

RECLAMADO GIASSI & CIA LTDA

ADVOGADO KATLYN SÔNEGO SPILLERE
BOFF(OAB: 14227/SC)

ADVOGADO DJONE DA SILVA VIRTUOSO(OAB:
43018/SC)
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ADVOGADO ERNANI MOROTSKOSKI
DAGOSTIN(OAB: 43694/SC)

ADVOGADO ANA PAULA STEFLI
BORTOLUZZI(OAB: 14419/SC)

Intimado(s)/Citado(s):

  - GIASSI & CIA LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 7db65e6

proferido nos autos.

Vistos.

Para fins de readequação de pauta, redesigne-se para o dia

10/05/2024, às 15h45min., a audiência anteriormente designada

para o dia 08/05/2024, mantendo-se as mesmas diretrizes do

despacho do #id:887a281 .

ARARANGUA/SC, 29 de abril de 2024.

    RODRIGO GOLDSCHMIDT

    Juiz(a) do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0000941-17.2023.5.12.0023
RECLAMANTE VALDINEI CARDOSO TOMAZ

ADVOGADO ALINE DE STEFANI DA SILVA
MACHADO(OAB: 42482/SC)

ADVOGADO LAERCIO MACHADO JUNIOR(OAB:
11792/SC)

RECLAMADO GIASSI & CIA LTDA

ADVOGADO KATLYN SÔNEGO SPILLERE
BOFF(OAB: 14227/SC)

ADVOGADO DJONE DA SILVA VIRTUOSO(OAB:
43018/SC)

ADVOGADO ERNANI MOROTSKOSKI
DAGOSTIN(OAB: 43694/SC)

ADVOGADO ANA PAULA STEFLI
BORTOLUZZI(OAB: 14419/SC)

Intimado(s)/Citado(s):

  - VALDINEI CARDOSO TOMAZ

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 7db65e6

proferido nos autos.

Vistos.

Para fins de readequação de pauta, redesigne-se para o dia

10/05/2024, às 15h45min., a audiência anteriormente designada

para o dia 08/05/2024, mantendo-se as mesmas diretrizes do

despacho do #id:887a281 .

ARARANGUA/SC, 29 de abril de 2024.

    RODRIGO GOLDSCHMIDT

    Juiz(a) do Trabalho Titular

1ª Vara do Trabalho de Balneário Camboriu

Notificação

Processo Nº ATSum-0000945-03.2023.5.12.0040
RECLAMANTE STEFANI DE MACEDO SILVA

ADVOGADO RENNAN OLIVEIRA LEONE(OAB:
37215/SC)

ADVOGADO PAULA SILVINA LODATO(OAB:
24407-B/SC)

RECLAMADO ADRIANA FRONZA DA SILVA

RECLAMADO EMANUEL EUGENIO MARQUES
CLAUDINO

RECLAMADO CCTC COMERCIO ARMAS E
ESCOLA DE TIRO LTDA

ADVOGADO FABIO HENRIQUE DE CAMPOS
CRUZ(OAB: 148587/RJ)

RECLAMADO AK-47 COMERCIO DE ARMAS E
ACESSORIOS LTDA

ADVOGADO FABIO HENRIQUE DE CAMPOS
CRUZ(OAB: 148587/RJ)

TERCEIRO
INTERESSADO

UNIÃO FEDERAL (AGU)

Intimado(s)/Citado(s):

  - STEFANI DE MACEDO SILVA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Destinatário:

STEFANI DE MACEDO SILVA

Fica V. Sª intimado para se manifestar quanto à petição de

#id:dda38bb juntada pela União, no prazo de 10 (dez) dias .

Este Juízo adverte que a partir de 1º de março de 2024 é

obrigatório o cadastro de pessoas jurídicas de direito privado

no Domicílio Judicial Eletrônico para recebimento de citações e

intimações de parte sem advogado habilitado no PJe. Faça o

seu cadastro (https://domicilio-eletronico.pdpj.jus.br/).

BALNEARIO CAMBORIU/SC, 26 de abril de 2024.

VALDIR COLAUTO RODRIGUES JUNIOR

Diretor de Secretaria

Processo Nº ATSum-0000945-03.2023.5.12.0040
RECLAMANTE STEFANI DE MACEDO SILVA
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ADVOGADO RENNAN OLIVEIRA LEONE(OAB:
37215/SC)

ADVOGADO PAULA SILVINA LODATO(OAB:
24407-B/SC)

RECLAMADO ADRIANA FRONZA DA SILVA

RECLAMADO EMANUEL EUGENIO MARQUES
CLAUDINO

RECLAMADO CCTC COMERCIO ARMAS E
ESCOLA DE TIRO LTDA

ADVOGADO FABIO HENRIQUE DE CAMPOS
CRUZ(OAB: 148587/RJ)

RECLAMADO AK-47 COMERCIO DE ARMAS E
ACESSORIOS LTDA

ADVOGADO FABIO HENRIQUE DE CAMPOS
CRUZ(OAB: 148587/RJ)

TERCEIRO
INTERESSADO

UNIÃO FEDERAL (AGU)

Intimado(s)/Citado(s):

  - AK-47 COMERCIO DE ARMAS E ACESSORIOS LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Destinatário:

AK-47 COMERCIO DE ARMAS E ACESSORIOS LTDA

Fica V. Sª intimado para se manifestar quanto à petição de

#id:dda38bb juntada pela União, no prazo de 10 (dez) dias .

Este Juízo adverte que a partir de 1º de março de 2024 é

obrigatório o cadastro de pessoas jurídicas de direito privado

no Domicílio Judicial Eletrônico para recebimento de citações e

intimações de parte sem advogado habilitado no PJe. Faça o

seu cadastro (https://domicilio-eletronico.pdpj.jus.br/).

BALNEARIO CAMBORIU/SC, 26 de abril de 2024.

VALDIR COLAUTO RODRIGUES JUNIOR

Diretor de Secretaria

Processo Nº ATSum-0000945-03.2023.5.12.0040
RECLAMANTE STEFANI DE MACEDO SILVA

ADVOGADO RENNAN OLIVEIRA LEONE(OAB:
37215/SC)

ADVOGADO PAULA SILVINA LODATO(OAB:
24407-B/SC)

RECLAMADO ADRIANA FRONZA DA SILVA

RECLAMADO EMANUEL EUGENIO MARQUES
CLAUDINO

RECLAMADO CCTC COMERCIO ARMAS E
ESCOLA DE TIRO LTDA

ADVOGADO FABIO HENRIQUE DE CAMPOS
CRUZ(OAB: 148587/RJ)

RECLAMADO AK-47 COMERCIO DE ARMAS E
ACESSORIOS LTDA

ADVOGADO FABIO HENRIQUE DE CAMPOS
CRUZ(OAB: 148587/RJ)

TERCEIRO
INTERESSADO

UNIÃO FEDERAL (AGU)

Intimado(s)/Citado(s):

  - CCTC COMERCIO ARMAS E ESCOLA DE TIRO LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Destinatário:

CCTC COMERCIO ARMAS E ESCOLA DE TIRO LTDA

Fica V. Sª intimado para se manifestar quanto à petição de

#id:dda38bb juntada pela União, no prazo de 10 (dez) dias .

Este Juízo adverte que a partir de 1º de março de 2024 é

obrigatório o cadastro de pessoas jurídicas de direito privado

no Domicílio Judicial Eletrônico para recebimento de citações e

intimações de parte sem advogado habilitado no PJe. Faça o

seu cadastro (https://domicilio-eletronico.pdpj.jus.br/).

BALNEARIO CAMBORIU/SC, 26 de abril de 2024.

VALDIR COLAUTO RODRIGUES JUNIOR

Diretor de Secretaria

Processo Nº ATSum-0001180-67.2023.5.12.0040
RECLAMANTE BRUNO SOARES DO NASCIMENTO

ADVOGADO CLEDSON TESTONI(OAB: 30228/SC)

RECLAMADO ADRIANA FRONZA DA SILVA

RECLAMADO EMANUEL EUGENIO MARQUES
CLAUDINO

RECLAMADO 6NOVE LOUNGE LTDA

RECLAMADO AK-47 COMERCIO DE ARMAS E
ACESSORIOS LTDA

ADVOGADO FABIO HENRIQUE DE CAMPOS
CRUZ(OAB: 148587/RJ)

RECLAMADO CCTC COMERCIO ARMAS E
ESCOLA DE TIRO LTDA

RECLAMADO CLAUDINO E FRONZA
PARTICIPACOES LTDA

RECLAMADO CCTT CLUBE DE CACA E TIRO

RECLAMADO PONTO 45 COMERCIO E ESCOLA
DE TIRO LTDA

RECLAMADO CCTC - CLUBE DE CACA E TIRO
CAMBORIU

ADVOGADO FABIO HENRIQUE DE CAMPOS
CRUZ(OAB: 148587/RJ)

TERCEIRO
INTERESSADO

UNIÃO FEDERAL (AGU)

Intimado(s)/Citado(s):

  - BRUNO SOARES DO NASCIMENTO

Código para aferir autenticidade deste caderno: 213499
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            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Destinatário:

BRUNO SOARES DO NASCIMENTO

Fica V. Sª intimado para se manifestar quanto à petição

#id:2e563b1, juntada pela União, no prazo de 10 (dez) dias .

Este Juízo adverte que a partir de 1º de março de 2024 é

obrigatório o cadastro de pessoas jurídicas de direito privado

no Domicílio Judicial Eletrônico para recebimento de citações e

intimações de parte sem advogado habilitado no PJe. Faça o

seu cadastro (https://domicilio-eletronico.pdpj.jus.br/).

BALNEARIO CAMBORIU/SC, 26 de abril de 2024.

VALDIR COLAUTO RODRIGUES JUNIOR

Diretor de Secretaria

Processo Nº ATSum-0001180-67.2023.5.12.0040
RECLAMANTE BRUNO SOARES DO NASCIMENTO

ADVOGADO CLEDSON TESTONI(OAB: 30228/SC)

RECLAMADO ADRIANA FRONZA DA SILVA

RECLAMADO EMANUEL EUGENIO MARQUES
CLAUDINO

RECLAMADO 6NOVE LOUNGE LTDA

RECLAMADO AK-47 COMERCIO DE ARMAS E
ACESSORIOS LTDA

ADVOGADO FABIO HENRIQUE DE CAMPOS
CRUZ(OAB: 148587/RJ)

RECLAMADO CCTC COMERCIO ARMAS E
ESCOLA DE TIRO LTDA

RECLAMADO CLAUDINO E FRONZA
PARTICIPACOES LTDA

RECLAMADO CCTT CLUBE DE CACA E TIRO

RECLAMADO PONTO 45 COMERCIO E ESCOLA
DE TIRO LTDA

RECLAMADO CCTC - CLUBE DE CACA E TIRO
CAMBORIU

ADVOGADO FABIO HENRIQUE DE CAMPOS
CRUZ(OAB: 148587/RJ)

TERCEIRO
INTERESSADO

UNIÃO FEDERAL (AGU)

Intimado(s)/Citado(s):

  - AK-47 COMERCIO DE ARMAS E ACESSORIOS LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Destinatário:

AK-47 COMERCIO DE ARMAS E ACESSORIOS LTDA

Fica V. Sª intimado para se manifestar quanto à petição

#id:2e563b1, juntada pela União, no prazo de 10 (dez) dias .

Este Juízo adverte que a partir de 1º de março de 2024 é

obrigatório o cadastro de pessoas jurídicas de direito privado

no Domicílio Judicial Eletrônico para recebimento de citações e

intimações de parte sem advogado habilitado no PJe. Faça o

seu cadastro (https://domicilio-eletronico.pdpj.jus.br/).

BALNEARIO CAMBORIU/SC, 26 de abril de 2024.

VALDIR COLAUTO RODRIGUES JUNIOR

Diretor de Secretaria

Processo Nº ATSum-0001180-67.2023.5.12.0040
RECLAMANTE BRUNO SOARES DO NASCIMENTO

ADVOGADO CLEDSON TESTONI(OAB: 30228/SC)

RECLAMADO ADRIANA FRONZA DA SILVA

RECLAMADO EMANUEL EUGENIO MARQUES
CLAUDINO

RECLAMADO 6NOVE LOUNGE LTDA

RECLAMADO AK-47 COMERCIO DE ARMAS E
ACESSORIOS LTDA

ADVOGADO FABIO HENRIQUE DE CAMPOS
CRUZ(OAB: 148587/RJ)

RECLAMADO CCTC COMERCIO ARMAS E
ESCOLA DE TIRO LTDA

RECLAMADO CLAUDINO E FRONZA
PARTICIPACOES LTDA

RECLAMADO CCTT CLUBE DE CACA E TIRO

RECLAMADO PONTO 45 COMERCIO E ESCOLA
DE TIRO LTDA

RECLAMADO CCTC - CLUBE DE CACA E TIRO
CAMBORIU

ADVOGADO FABIO HENRIQUE DE CAMPOS
CRUZ(OAB: 148587/RJ)

TERCEIRO
INTERESSADO

UNIÃO FEDERAL (AGU)

Intimado(s)/Citado(s):

  - CCTC - CLUBE DE CACA E TIRO CAMBORIU

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Destinatário:

CCTC - CLUBE DE CACA E TIRO CAMBORIU

Fica V. Sª intimado para se manifestar quanto à petição

#id:2e563b1, juntada pela União, no prazo de 10 (dez) dias .

Este Juízo adverte que a partir de 1º de março de 2024 é

obrigatório o cadastro de pessoas jurídicas de direito privado

no Domicílio Judicial Eletrônico para recebimento de citações e

intimações de parte sem advogado habilitado no PJe. Faça o

Código para aferir autenticidade deste caderno: 213499
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seu cadastro (https://domicilio-eletronico.pdpj.jus.br/).

BALNEARIO CAMBORIU/SC, 26 de abril de 2024.

VALDIR COLAUTO RODRIGUES JUNIOR

Diretor de Secretaria

Processo Nº ATOrd-0000605-64.2020.5.12.0040
RECLAMANTE CASSIUS SILVINO LOPES

MASTROROCCO

ADVOGADO HELIO AUGUSTO DA SILVA
NETO(OAB: 59946/SC)

ADVOGADO GUILHERME JOAO SOMBRIO(OAB:
34227/SC)

RECLAMADO CASA D INTERIORES LTDA - ME

ADVOGADO CASSIO TEMOTEO DA COSTA(OAB:
32714/SC)

TERCEIRO
INTERESSADO

CASA D DESIGN & INTERIORES
LTDA

Intimado(s)/Citado(s):

  - CASSIUS SILVINO LOPES MASTROROCCO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

1ª VARA DO TRABALHO DE BALNEÁRIO CAMBORIÚ(48)

32164381 - 1vara_bcu@trt12.jus.br

INTIMAÇÃO

Destinatário:

CASSIUS SILVINO LOPES MASTROROCCO

Fica V. Sª intimado de que, em 18/04/2024, foi creditado o importe

de R$ 1.502,42 na sua conta bancária.

Este Juízo adverte que a partir de 1º de março de 2024 é

obrigatório o cadastro de pessoas jurídicas de direito privado

no Domicílio Judicial Eletrônico para recebimento de citações e

intimações de parte sem advogado habilitado no PJe. Faça o

seu cadastro (https://domicilio-eletronico.pdpj.jus.br/).

BALNEARIO CAMBORIU/SC, 26 de abril de 2024.

EDUARDA AGUIAR MEDEIROS

Assessor

Processo Nº ATOrd-0000069-14.2024.5.12.0040
RECLAMANTE JOCELIA DA SILVA

ADVOGADO JONATAS MATIAS XAVIER(OAB:
58795/SC)

RECLAMADO FAROL INDUSTRIA E COMERCIO
S.A.

ADVOGADO RAFAEL BARRETO
BORNHAUSEN(OAB: 11328/SC)

RECLAMADO INDUSTRIA DE RACOES PATENSE
LTDA

ADVOGADO RAFAEL BARRETO
BORNHAUSEN(OAB: 11328/SC)

Intimado(s)/Citado(s):

  - FAROL INDUSTRIA E COMERCIO S.A.

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V.Sa. INTIMADA para ter vista da manifestação e documentos

juntados pela parte autora. Prazo 10 dias.

Este Juízo adverte que a partir de 1º de março de 2024 é

obrigatório o cadastro de pessoas jurídicas de direito privado

no Domicílio Judicial Eletrônico para recebimento de citações e

intimações de parte sem advogado habilitado no PJe. Faça o

seu cadastro (https://domicilio-eletronico.pdpj.jus.br/).

BALNEARIO CAMBORIU/SC, 26 de abril de 2024.

RICARDO AUGUSTO LUCAS VAZ

Assessor

Processo Nº ATOrd-0000069-14.2024.5.12.0040
RECLAMANTE JOCELIA DA SILVA

ADVOGADO JONATAS MATIAS XAVIER(OAB:
58795/SC)

RECLAMADO FAROL INDUSTRIA E COMERCIO
S.A.

ADVOGADO RAFAEL BARRETO
BORNHAUSEN(OAB: 11328/SC)

RECLAMADO INDUSTRIA DE RACOES PATENSE
LTDA

ADVOGADO RAFAEL BARRETO
BORNHAUSEN(OAB: 11328/SC)

Intimado(s)/Citado(s):

  - INDUSTRIA DE RACOES PATENSE LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V.Sa. INTIMADA para ter vista da manifestação e documentos

juntados pela parte autora. Prazo 10 dias.

Este Juízo adverte que a partir de 1º de março de 2024 é

obrigatório o cadastro de pessoas jurídicas de direito privado

no Domicílio Judicial Eletrônico para recebimento de citações e

intimações de parte sem advogado habilitado no PJe. Faça o

seu cadastro (https://domicilio-eletronico.pdpj.jus.br/).

Código para aferir autenticidade deste caderno: 213499
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BALNEARIO CAMBORIU/SC, 26 de abril de 2024.

RICARDO AUGUSTO LUCAS VAZ

Assessor

Processo Nº ATOrd-0001304-07.2010.5.12.0040
RECLAMANTE MARCIO ROBERTO HERRMANN

PEDROTTI

ADVOGADO JOAO JOSE MARTINS FILHO(OAB:
33129/SC)

ADVOGADO ROSANA AMALIA APPELT(OAB:
26783/SC)

ADVOGADO LEANDRO AFONSO KRAUEL(OAB:
34085/SC)

RECLAMADO B L DISTRIBUIDORA DE LIVROS E
ARMARINHOS LTDA - EPP

ADVOGADO MARCOS OENNING JUNIOR(OAB:
23906/SC)

ADVOGADO RODRIGO OENNING(OAB: 24684/SC)

RECLAMADO DAIANE CONCEICAO DOS SANTOS

RECLAMADO CLAUDIA CONCEICAO MADER

RECLAMADO T5 COMERCIO DE RELOGIOS
IMPORTACAO E EXPORTACAO
LTDA

RECLAMADO LIDIA ROBERTINA FANEZZE

RECLAMADO EDSON JORGE MADER

ADVOGADO MARCOS OENNING JUNIOR(OAB:
23906/SC)

ADVOGADO RODRIGO OENNING(OAB: 24684/SC)

RECLAMADO REHMA COMERCIO DE
BRINQUEDOS LTDA

RECLAMADO MADER CONSULTORIA E
REPRESENTACAO COMERCIAL
LTDA

Intimado(s)/Citado(s):

  - MARCIO ROBERTO HERRMANN PEDROTTI

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V.Sa. INTIMADO para ter vista do documento apresentado no

id.f4c7c63. Prazo 30 dias.

Decorrido o prazo pra manifestação os autos serão sobrestados.

Este Juízo adverte que a partir de 1º de março de 2024 é

obrigatório o cadastro de pessoas jurídicas de direito privado

no Domicílio Judicial Eletrônico para recebimento de citações e

intimações de parte sem advogado habilitado no PJe. Faça o

seu cadastro (https://domicilio-eletronico.pdpj.jus.br/).

BALNEARIO CAMBORIU/SC, 29 de abril de 2024.

RICARDO AUGUSTO LUCAS VAZ

Diretor de Secretaria

Processo Nº ATSum-0000325-88.2023.5.12.0040

RECLAMANTE GIOVANE SILVA DOS SANTOS

ADVOGADO AMAPOLA SOUZA SANTANA(OAB:
31544/PE)

ADVOGADO RAFAEL SILVA DE CASTRO(OAB:
55998/SC)

RECLAMADO SUPERMERCADO MUNHOZ LTDA

ADVOGADO ANTONIA ERICA MOTA(OAB:
58406/SC)

ADVOGADO MARINA WOITEXEM DE
CAMARGO(OAB: 26020/SC)

PERITO FRANCIELE PAULA BONETTI

Intimado(s)/Citado(s):

  - SUPERMERCADO MUNHOZ LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

1ª VARA DO TRABALHO DE BALNEÁRIO CAMBORIÚ

(48) 32164381 - 1vara_bcu@trt12.jus.br

CITAÇÃO PARA PAGAMENTO - EXECUÇÃO

Destinatário:

SUPERMERCADO MUNHOZ LTDA

A Exma. KAREM MIRIAM DIDONÉ, Juíza do Trabalho desta Vara

do Trabalho, MANDA citar o executado acima, para pagar ou

garantir a execução, no prazo de 48 (quarenta e oito) horas, sob

pena de execução da importância de R$ 3.236,24, atualizado até

31/03/2024, e inclusão no BNDT - Banco Nacional de Devedores

Trabalhistas. Tudo conforme abaixo discriminado, de acordo com

decisão proferida nos autos.

Eventual depósito recursal será abatido do valor exequendo.

A atualização dos valores devidos para pagamento deverá ser

solicitada via e-mail, encaminhado para 1vara_bcu@trt12.jus.br,

informando o número do processo e a data de pagamento.

DISCRIMINAÇÃO DO CÁLCULO:

Principal Reclamante .......…………............. R$2.044,46

Honorários Advogado Reclamante .......... R$307,78

Honorários Advogado Reclamada ........... R$

Honorários Contador .........…………............ R$800,00

FGTS ……………………………………..………........ R$

Contribuição Previdenciária .………........... R$36,23

Custas .......................……………………........ R$47,77

O valor das custas deverá ser recolhido com guia GRU, que

pode ser obtida na pagina do Tribunal Regional do Trabalho da 12ª

Região - Home - Serviços - Guias de Depósito, escolhendo, no

tópico "Custas e Emolumentos", o item "GRU - Instruções"

(https://portal.trt12.jus.br/node/674).

Demais valores deverão ser depositados em conta judicial,

Código para aferir autenticidade deste caderno: 213499
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gerando-se a respectiva guia de depósito na pagina do Tribunal

Regional do Trabalho da 12ª Região - Home - Serviços - Guias de

Depósito (https://portal.trt12.jus.br/guiasdepositosrecursaisjudiciais),

escolhendo no tópico "Depósitos Judiciais" entre Guia Banco do

Brasil (PJe - SisconDJ) ou Guia Caixa Econômica Federal.

OS COMPROVANTES DOS RESPECTIVOS PAGAMENTOS

(GRU, GPS e DEPÓSITO JUDICIAL) DEVERÃO SER JUNTADOS

NOS AUTOS.

De ordem do(a) Exmo(a). Juiz(íza) do Trabalho, e por delegação do

Diretor de Secretaria, assino eletronicamente o presente (art. 250,

VI, CPC).

Este Juízo adverte que a partir de 1º de março de 2024 é

obrigatório o cadastro de pessoas jurídicas de direito privado

no Domicílio Judicial Eletrônico para recebimento de citações e

intimações de parte sem advogado habilitado no PJe. Faça o

seu cadastro (https://domicilio-eletronico.pdpj.jus.br/).

BALNEARIO CAMBORIU/SC, 29 de abril de 2024.

EDUARDA AGUIAR MEDEIROS

Assessor

Processo Nº ATSum-0000870-61.2023.5.12.0040
RECLAMANTE SOLANGE LACERDA DA SILVEIRA

ADVOGADO MARCIA REGINA GRUMICHE(OAB:
53772/SC)

RECLAMADO CLAUDIO MOTA DOS SANTOS

Intimado(s)/Citado(s):

  - SOLANGE LACERDA DA SILVEIRA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Destinatários:

SOLANGE LACERDA DA SILVEIRA

Fica Vossa Senhoria intimado para requerer o que entender de

direito, nos termos do art. 878 da CLT.

Este Juízo adverte que a partir de 1º de março de 2024 é

obrigatório o cadastro de pessoas jurídicas de direito privado

no Domicílio Judicial Eletrônico para recebimento de citações e

intimações de parte sem advogado habilitado no PJe. Faça o

seu cadastro (https://domicilio-eletronico.pdpj.jus.br/).

BALNEARIO CAMBORIU/SC, 29 de abril de 2024.

EDUARDA AGUIAR MEDEIROS

Assessor

Processo Nº ATOrd-0001135-49.2012.5.12.0040
RECLAMANTE ANA CLAUDIA GRIMM

ADVOGADO GABRIELA GALITZKI(OAB: 31703/SC)

RECLAMANTE JANAINA LUIZ DA SILVA

ADVOGADO JOAO JOSE MARTINS FILHO(OAB:
33129/SC)

ADVOGADO VOLNEI LUIZ VANDRESEN(OAB:
5930/SC)

ADVOGADO SOLANGE CRISTOFOLINI
MAFRA(OAB: 18189/SC)

ADVOGADO EDER LANA(OAB: 20059/SC)

ADVOGADO JOAO JOSE MARTINS(OAB:
4136/SC)

ADVOGADO ARIANE REGINA
CRISTOFOLINI(OAB: 30324/SC)

ADVOGADO PEDRO HENRIQUE MARTINS(OAB:
7933/SC)

ADVOGADO ANNA CAROLINA CRISTOFOLINI
MARTINS(OAB: 22065/SC)

ADVOGADO ALINE CRISTOFOLINI SANTANA DE
OLIVEIRA(OAB: 34169/SC)

ADVOGADO ROSANA AMALIA APPELT(OAB:
26783/SC)

ADVOGADO LEANDRO AFONSO KRAUEL(OAB:
34085/SC)

RECLAMADO W J ASSESSORIA EMPRESARIAL
LTDA

RECLAMADO ARILDE JOSE DA SILVA
DOMINGUES

RECLAMADO WJ SERVICE ASSESSORIA
EMPRESARIAL LTDA - ME

RECLAMADO MATEUS ALEXANDRE PIRES DIAS

RECLAMADO JULIO ALEXANDRE DA SILVA DIAS

Intimado(s)/Citado(s):

  - JANAINA LUIZ DA SILVA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Destinatários:

JANAINA LUIZ DA SILVA

Fica Vossa Senhoria intimado para ter vista ao #id:1ca7d38 e

requerer o que entender de direito, nos termos do art. 878 da CLT.

Prazo de 30 dias, mantidas as cominações do despacho de

#id:0e7181b.

Este Juízo adverte que a partir de 1º de março de 2024 é

obrigatório o cadastro de pessoas jurídicas de direito privado

no Domicílio Judicial Eletrônico para recebimento de citações e

intimações de parte sem advogado habilitado no PJe. Faça o

seu cadastro (https://domicilio-eletronico.pdpj.jus.br/).

BALNEARIO CAMBORIU/SC, 29 de abril de 2024.

Código para aferir autenticidade deste caderno: 213499
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EDUARDA AGUIAR MEDEIROS

Assessor

Processo Nº ATOrd-0001135-49.2012.5.12.0040
RECLAMANTE ANA CLAUDIA GRIMM

ADVOGADO GABRIELA GALITZKI(OAB: 31703/SC)

RECLAMANTE JANAINA LUIZ DA SILVA

ADVOGADO JOAO JOSE MARTINS FILHO(OAB:
33129/SC)

ADVOGADO VOLNEI LUIZ VANDRESEN(OAB:
5930/SC)

ADVOGADO SOLANGE CRISTOFOLINI
MAFRA(OAB: 18189/SC)

ADVOGADO EDER LANA(OAB: 20059/SC)

ADVOGADO JOAO JOSE MARTINS(OAB:
4136/SC)

ADVOGADO ARIANE REGINA
CRISTOFOLINI(OAB: 30324/SC)

ADVOGADO PEDRO HENRIQUE MARTINS(OAB:
7933/SC)

ADVOGADO ANNA CAROLINA CRISTOFOLINI
MARTINS(OAB: 22065/SC)

ADVOGADO ALINE CRISTOFOLINI SANTANA DE
OLIVEIRA(OAB: 34169/SC)

ADVOGADO ROSANA AMALIA APPELT(OAB:
26783/SC)

ADVOGADO LEANDRO AFONSO KRAUEL(OAB:
34085/SC)

RECLAMADO W J ASSESSORIA EMPRESARIAL
LTDA

RECLAMADO ARILDE JOSE DA SILVA
DOMINGUES

RECLAMADO WJ SERVICE ASSESSORIA
EMPRESARIAL LTDA - ME

RECLAMADO MATEUS ALEXANDRE PIRES DIAS

RECLAMADO JULIO ALEXANDRE DA SILVA DIAS

Intimado(s)/Citado(s):

  - ANA CLAUDIA GRIMM

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Destinatários:

ANA CLAUDIA GRIMM

Fica Vossa Senhoria intimado para ter vista ao #id:1ca7d38 e

requerer o que entender de direito, nos termos do art. 878 da CLT.

Prazo de 30 dias, mantidas as cominações do despacho de

#id:0e7181b.

Este Juízo adverte que a partir de 1º de março de 2024 é

obrigatório o cadastro de pessoas jurídicas de direito privado

no Domicílio Judicial Eletrônico para recebimento de citações e

intimações de parte sem advogado habilitado no PJe. Faça o

seu cadastro (https://domicilio-eletronico.pdpj.jus.br/).

BALNEARIO CAMBORIU/SC, 29 de abril de 2024.

EDUARDA AGUIAR MEDEIROS

Assessor

Processo Nº ATOrd-0000563-44.2022.5.12.0040
RECLAMANTE PAULO CESAR SOMMITZ

ADVOGADO CINTHYA SULAMYTA PORTES(OAB:
41934/SC)

ADVOGADO MARYON APARECIDA PORTES
SOMBRIO(OAB: 50864/SC)

RECLAMADO ORION BALNEARIO CONSTRUCOES
EIRELI

ADVOGADO BRUNNO SILVA DOS SANTOS(OAB:
41023/SC)

RECLAMADO STREHL CONSTRUTORA E
INCORPORADORA LTDA.

RECLAMADO FGP EMPREENDIMENTOS LTDA

ADVOGADO CELSO DE NOVAES(OAB: 11295/SC)

RECLAMADO GUSTAVO CARLOS PAVAN

ADVOGADO EMERSON HAENDCHEN
VIDAL(OAB: 24697/SC)

RECLAMADO CELSO DE NOVAES

ADVOGADO KEYTH DESPINDOLA
MEDEIROS(OAB: 35297/SC)

RECLAMADO CONDOMINIO EDIFICIO TORRE DI
DAVI

ADVOGADO PAULO RICARDO CEOLA(OAB:
65840/SC)

ADVOGADO JACSON WAN DALL DE
SOUZA(OAB: 65859/SC)

Intimado(s)/Citado(s):

  - PAULO CESAR SOMMITZ

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Destinatário:

PAULO CESAR SOMMITZ

Fica V. Sª intimado para, querendo, se manifestar quanto aos

Embargos de Declaração opostos pela parte contrária.

BALNEARIO CAMBORIU/SC, 29 de abril de 2024.

MARIA ANTONIA DOS SANTOS ANDRADE

Assessor

Processo Nº ATOrd-0000139-31.2024.5.12.0040
RECLAMANTE DANIEL EDUARDO MENEZES

ADVOGADO TAIS DEBORTOLI(OAB: 47133/SC)

ADVOGADO JOSEI ROBERTA GAUER(OAB:
52776/SC)

RECLAMADO STJ MOVEIS LTDA - ME

Código para aferir autenticidade deste caderno: 213499
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Intimado(s)/Citado(s):

  - DANIEL EDUARDO MENEZES

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 9232507

proferido nos autos.

DESPACHO

Ante a informação de id.95ba296, noticiando que a reclamada não

foi localizada no endereço informado (motivo desconhecido), intime-

se a parte autora para que informe endereço atual/correto do

reclamado, a fim de possibilitar a sua citação, ou requeira o que

entender de direito, no prazo de 30 (trinta) dias, sob pena de

extinção do feito. Atente a parte ao teor da certidão id.7205112.

Caso seja necessário que o ato seja cumprido por Oficial de Justiça,

a parte fica desde já intimada para, querendo, informar meios para o

cumprimento do ato por meios eletrônicos.

Assinado eletronicamente pelo Juiz

BALNEARIO CAMBORIU/SC, 29 de abril de 2024.

    VALDOMIRO RIBEIRO PAES LANDIM

    Juiz(a) do Trabalho Substituto(a)

Processo Nº ATSum-0000319-47.2024.5.12.0040
RECLAMANTE JEANNE TEIXEIRA DIAS

ADVOGADO JOAO AUGUSTO DA SILVA(OAB:
43255/GO)

RECLAMADO ORJANA SERRAO

RECLAMADO A Boleira

Intimado(s)/Citado(s):

  - JEANNE TEIXEIRA DIAS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 02cd498

proferido nos autos.

DESPACHO

À vista da petição id.958ad45, retifique-se a qualificação do

reclamado nos registros dPJE.

Feito, encaminhem-se os autos ao CEJUSC/Balneário Camboriú

para inclusão em pauta de tentativa de conciliação.

BALNEARIO CAMBORIU/SC, 29 de abril de 2024.

    VALDOMIRO RIBEIRO PAES LANDIM

    Juiz(a) do Trabalho Substituto(a)

Processo Nº ATOrd-0000372-62.2023.5.12.0040
RECLAMANTE FELIPE SANTOS MECCHI

RECLAMADO LCP RESTAURANTE LTDA

ADVOGADO RAMON HENRIQUE
MACANEIRO(OAB: 20764/SC)

TERCEIRO
INTERESSADO

H.M.

ADVOGADO LOENE PACHECO FERRAZ(OAB:
43377/SC)

TERCEIRO
INTERESSADO

RAFAELLA CRISTINA VENDRAMIN
DA SILVA

ADVOGADO LOENE PACHECO FERRAZ(OAB:
43377/SC)

TERCEIRO
INTERESSADO

M.M.

ADVOGADO LOENE PACHECO FERRAZ(OAB:
43377/SC)

Intimado(s)/Citado(s):

  - LCP RESTAURANTE LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 77ec5c6

proferido nos autos.

DESPACHO

Descumprido pela executada a ordem exarada no despacho de

#id:bd78ecc, último parágrafo, têm-se pelo inadimplemento do

acordo a partir da parcela vencida em fevereiro/2024.

Remetam-se os autos à CALEX para apuração do saldo

exequendo.

Cumprido, execute-se.

Assinado eletronicamente pelo Juiz

BALNEARIO CAMBORIU/SC, 29 de abril de 2024.

    VALDOMIRO RIBEIRO PAES LANDIM

    Juiz(a) do Trabalho Substituto(a)

Processo Nº ATOrd-0000017-18.2024.5.12.0040
RECLAMANTE JANAINA FRANCA DA SILVA

ADVOGADO DOMENI GIORDANNI ALBERTI
DANGUI(OAB: 64888/PR)

RECLAMADO AMAZON SERVICOS E
CONSTRUCOES LTDA

ADVOGADO LARISSA BUSTAMANTE LIMA(OAB:
207078/RJ)

ADVOGADO LEONARDO SALUSTIANO DE
SOUZA(OAB: 185351/RJ)

RECLAMADO MUNICIPIO DE BALNEARIO
CAMBORIU

Código para aferir autenticidade deste caderno: 213499
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ADVOGADO SANDRA REGINA HERING
CASAS(OAB: 23702/SC)

Intimado(s)/Citado(s):

  - JANAINA FRANCA DA SILVA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 8334a01

proferido nos autos.

DESPACHO

Intime-se a reclamante para que esclareça acerca da petição de Id.

197d9f3 e, sendo o caso, requeira a exclusão do referido

documento dos autos.

Assinado eletronicamente pelo Juiz

BALNEARIO CAMBORIU/SC, 29 de abril de 2024.

    VALDOMIRO RIBEIRO PAES LANDIM

    Juiz(a) do Trabalho Substituto(a)

Processo Nº ATSum-0000103-86.2024.5.12.0040
RECLAMANTE LUIS FELIPE GALVANI

ADVOGADO ISRAEL BAIA CAVALCANTE(OAB:
41151/CE)

RECLAMADO C. A. CRISSI & FONTANA LTDA - ME

Intimado(s)/Citado(s):

  - LUIS FELIPE GALVANI

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 5dc7c10

proferido nos autos.

DESPACHO

CITE-SE a(o) reclamada(o) no endereço indicado na petição

id:6310255 para contestar a presente ação, e juntar a prova

documental que entender necessária, sob pena de revelia e

confissão em relação à matéria de fato alegada na petição inicial

(CPC, arts. 335, 337 e 344).

PRAZO PARA DEFESA:

O prazo para apresentação da defesa é de 15 dias úteis, e para

apresentação da exceção de incompetência territorial o prazo é

de 5 dias úteis, a contar da presente notificação (CLT, art. 800).

Dê- se ciência que a contestação e documentos devem ser

obrigatoriamente apresentados em arquivo digital dentro do sistema

PJe (Processo Judicial Eletrônico),por intermédio de advogado,

sem sigilo.

E, em caso de impossibilidade de contratação de advogado para

apresentar defesa ou se houver dificuldade de acesso na internet

para consultar sistema PJe, deverá ser contactada a Secretaria da

1ª Vara do Trabalho através do email 1vara_bcu@trt12.jus.br ou

telefone (48-3216-4381 – dias úteis, das 12h às 18h) para receber

orientações. Esse contato deverá ser realizado antes do término do

prazo supra para justificar a impossibilidade, o que será analisado

pelo juízo oportunamente.

Como não haverá audiência inicial ou una, considera-se

instantaneamente oferecida e recebida a defesa no momento de

sua apresentação no sistema PJe, para todos os fins e efeitos

processuais, não sendo possível complementá-la ou retificá-la nem

podendo mais a parte reclamante, a partir da inclusão da defesa no

sistema, desistir da reclamação sem o consentimento da outra parte

(CLT, art. 841, § 3º) nem poderá, após a citação do(s) reclamado(s),

aditar ou alterar o pedido ou a causa de pedir espontaneamente

sem o consentimento da parte contrária (CPC, art. 329, I).

MANIFESTAÇÃO

Autorizo a Secretaria desde já a abertura de prazo à parte autora

para manifestação quanto aos documentos, pelo prazo de 10 (dez)

dias.

Não sendo tempestiva a contestação ou não apresentada, a

Secretaria, mediante Certidão, fará conclusos os autos ao juiz para

análise e ou julgamento.

ESPECIFICAÇÃO DAS PROVAS

No mesmo prazo da manifestação, deverão as partes requerer e

especificar de modo detalhado as provas que pretendem produzir,

para verificação da necessidade de designação de audiência de

instrução.

ADVERTÊNCIAS FINAIS

As partes e procuradores deverão observar a Resolução CSJT nº

185/2017, respeitando quando do peticionamento eletrônico a

correta classificação e a identificação do documento (TIPO DE

DOCUMENTO), a fim de agilizar o processamento eletrônico e

viabilizar a correta tramitação nos fluxos do PJe.

As partes e os advogados ficam advertidos de que o documento

protocolizado sem a correta classificação/identificação no PJe será

considerado inexistente.

A habilitação do(s) procurador(es) da reclamada será por ele(s)

realizada diretamente nos autos eletrônicos, nos termos da

Resolução CSJT nº 185/2017.

Fica V. S.a ciente de que o processo tramitará no JUÍZO 100%

DIGITAL, salvo justo motivo alegado na defesa.

Código para aferir autenticidade deste caderno: 213499
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Sem prejuízo do prazo para apresentação da Contestação, em

havendo interesse na CONCILIAÇÃO, V. S.ª deverá fazer a

proposta juntamente com a defesa ou entrar em contato com o

advogado do reclamante, ficando este juízo à disposição para

homologação judicial do mesmo mediante a apresentação de

petição de acordo.

Intime-se o(a) autor(a).

Cite-se a(o) ré(u)

BALNEARIO CAMBORIU/SC, 29 de abril de 2024.

    VALDOMIRO RIBEIRO PAES LANDIM

    Juiz(a) do Trabalho Substituto(a)

Processo Nº ATSum-0000114-18.2024.5.12.0040
RECLAMANTE IGOR DA SILVA PALMARES

ADVOGADO JULIANA FREITAS MARIANO(OAB:
183439/RJ)

ADVOGADO DAVI DA SILVA RODRIGUES
SILVEIRA(OAB: 218752/RJ)

RECLAMADO WHITE MEIOS DE PAGAMENTO
LTDA

Intimado(s)/Citado(s):

  - IGOR DA SILVA PALMARES

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 31abe38

proferido nos autos.

DESPACHO

Os efeitos da revel ia do reclamado WHITE MEIOS DE

PAGAMENTO LTDA, serão apreciados oportunamente em

sentença.

Inclua-se o feito em pauta para interrogatório da parte autora.

Atentea parte aocontido na PortariaCR n. 1,de07.05.2020,

quanto às audiências telepresenciais.

Oportunamente, intime-se da data designada.

BALNEARIO CAMBORIU/SC, 29 de abril de 2024.

    VALDOMIRO RIBEIRO PAES LANDIM

    Juiz(a) do Trabalho Substituto(a)

Processo Nº PAP-0000077-88.2024.5.12.0040
REQUERENTE SIDNEI DOS SANTOS ADAO

ADVOGADO ANDIARA RAFAELA FERREIRA
NOGUEIRA(OAB: 46740/SC)

REQUERIDO AGHATA RESTAURACOES
RESIDENCIAIS LTDA - EPP

Intimado(s)/Citado(s):

  - SIDNEI DOS SANTOS ADAO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 20477f0

proferido nos autos.

DESPACHO

Ante o #id:5641416, intime-se a parte autora para que informe

endereço atual/correto do reclamado, a fim de possibilitar a sua

citação, ou requeira o que entender de direito, no prazo de 30

(trinta) dias, sob pena de extinção do feito (quanto a esta parte).

Caso seja necessário que o ato seja cumprido por Oficial de Justiça,

a parte fica desde já intimada para, querendo, informar meios para o

cumprimento do ato por meios eletrônicos.

Assinado eletronicamente pelo Juiz

BALNEARIO CAMBORIU/SC, 29 de abril de 2024.

    VALDOMIRO RIBEIRO PAES LANDIM

    Juiz(a) do Trabalho Substituto(a)

Processo Nº ATSum-0001309-72.2023.5.12.0040
RECLAMANTE NORBERTO WEINGRABER

ADVOGADO ANDRE FIRMO(OAB: 55378/SC)

RECLAMADO FUNDACAO UNIVERSIDADE DO
VALE DO ITAJAI

ADVOGADO EMERSON ROSA DA SILVA(OAB:
18621/SC)

ADVOGADO LISIANY FERRARI NUNES(OAB:
35809/SC)

PERITO VINICIO FERNANDO SENHORINI

Intimado(s)/Citado(s):

  - FUNDACAO UNIVERSIDADE DO VALE DO ITAJAI

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID e04dcfa

proferido nos autos.

DESPACHO

Ante a manifestação do perito de id.2a45267, noticiando que o

reclamante não compareceu ao exame pericial na data agendada,

intime-se para se manifestar no prazo de cinco dias, sob pena de

perda da prova técnica requerida.

Intimem-se as partes para se manifestarem quanto à notícia do

local de labor do reclamante encontrar-se desativado.

Código para aferir autenticidade deste caderno: 213499
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Initme-se o Perito para informar o valor do horário disponibilizado à

realização da perícia (tabela de honorários médicos).

BALNEARIO CAMBORIU/SC, 29 de abril de 2024.

    VALDOMIRO RIBEIRO PAES LANDIM

    Juiz(a) do Trabalho Substituto(a)

Processo Nº ATSum-0001309-72.2023.5.12.0040
RECLAMANTE NORBERTO WEINGRABER

ADVOGADO ANDRE FIRMO(OAB: 55378/SC)

RECLAMADO FUNDACAO UNIVERSIDADE DO
VALE DO ITAJAI

ADVOGADO EMERSON ROSA DA SILVA(OAB:
18621/SC)

ADVOGADO LISIANY FERRARI NUNES(OAB:
35809/SC)

PERITO VINICIO FERNANDO SENHORINI

Intimado(s)/Citado(s):

  - NORBERTO WEINGRABER

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID e04dcfa

proferido nos autos.

DESPACHO

Ante a manifestação do perito de id.2a45267, noticiando que o

reclamante não compareceu ao exame pericial na data agendada,

intime-se para se manifestar no prazo de cinco dias, sob pena de

perda da prova técnica requerida.

Intimem-se as partes para se manifestarem quanto à notícia do

local de labor do reclamante encontrar-se desativado.

Initme-se o Perito para informar o valor do horário disponibilizado à

realização da perícia (tabela de honorários médicos).

BALNEARIO CAMBORIU/SC, 29 de abril de 2024.

    VALDOMIRO RIBEIRO PAES LANDIM

    Juiz(a) do Trabalho Substituto(a)

Processo Nº ATOrd-0000498-15.2023.5.12.0040
RECLAMANTE LUCIANE GONCALVES PIRES

ADVOGADO GUILHERME JOAO SOMBRIO(OAB:
34227/SC)

ADVOGADO HELIO AUGUSTO DA SILVA
NETO(OAB: 59946/SC)

RECLAMADO RESTAURANTE ESPACO GAUCHO
LTDA

Intimado(s)/Citado(s):

  - LUCIANE GONCALVES PIRES

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 15064fc

proferido nos autos.

DESPACHO

Diga a reclamante se já possui a CTPS digital ou, sendo o caso,

entregue o documento físico em Secretaria. Com a resposta, intime-

se o executado para, no prazo de 5 (cinco) dias, proceder a

anotação do contrato de trabalho na CTPS da reclamante, nos

termos da Sentença.

À contadoria do juízo para atualização dos valores liquidados em

sentença, assim como para apuração da contribuição previdenciária

e dos honorários sucumbenciais.

Apresentada a conta, dê-se vista à reclamante para fins do art. 879,

§2º, da CLT, registrando que, eventual impugnação fica limitada a

matéria apurada neste momento processual (INSS e honorários).

Havendo impugnação, retornem os autos à contadoria para

manifestação. Verificada eventual inconsistência, deverá o servidor

proceder a devida retificação dos cálculos.

Oportunamente, intime-se o exequente para, nos termos do art. 878

da CLT, requerer o que entender de direito.

BALNEARIO CAMBORIU/SC, 29 de abril de 2024.

    VALDOMIRO RIBEIRO PAES LANDIM

    Juiz(a) do Trabalho Substituto(a)

Processo Nº ETCiv-0001291-51.2023.5.12.0040
EMBARGANTE VANDERLEI MICHELI

ADVOGADO CLARICE GENOEFA BACCA DA
SILVA(OAB: 27932/SC)

EMBARGADO RENATO SOUZA SILVA

ADVOGADO PATRICIA VAILATI CLAUDINO(OAB:
22685/SC)

EMBARGADO MAIRA FRANCISCO SILVA

ADVOGADO PATRICIA VAILATI CLAUDINO(OAB:
22685/SC)

EMBARGADO RONALDO MOTA

ADVOGADO ADEMIR AMARO FONSECA(OAB:
4327/SC)

EMBARGADO MARIANE FRANCISCO SILVA

ADVOGADO PATRICIA VAILATI CLAUDINO(OAB:
22685/SC)

EMBARGADO AUGUSTO EUGENIO DA SILVA

ADVOGADO ADEMIR AMARO FONSECA(OAB:
4327/SC)

EMBARGADO ADEMAR MOKFA RODRIGUES

ADVOGADO ADEMIR AMARO FONSECA(OAB:
4327/SC)

EMBARGADO DAVI DA MOTTA

ADVOGADO ADEMIR AMARO FONSECA(OAB:
4327/SC)

EMBARGADO MARLI FRANCISCO SILVA

ADVOGADO PATRICIA VAILATI CLAUDINO(OAB:
22685/SC)

Código para aferir autenticidade deste caderno: 213499
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Data da Disponibilização: Segunda-feira, 29 de Abril de 2024

EMBARGADO MARISA DE PAULA COSTA

ADVOGADO ADEMIR AMARO FONSECA(OAB:
4327/SC)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ADEMAR MOKFA RODRIGUES

  - AUGUSTO EUGENIO DA SILVA

  - DAVI DA MOTTA

  - MAIRA FRANCISCO SILVA

  - MARIANE FRANCISCO SILVA

  - MARISA DE PAULA COSTA

  - MARLI FRANCISCO SILVA

  - RENATO SOUZA SILVA

  - RONALDO MOTA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 5d17a16

proferido nos autos.

DESPACHO

Diante da manifestação #id:ea703b0, retirem-se os autos de pauta

para regularização do polo ativo.

Intimem-se.

BALNEARIO CAMBORIU/SC, 29 de abril de 2024.

    VALDOMIRO RIBEIRO PAES LANDIM

    Juiz(a) do Trabalho Substituto(a)

Processo Nº ETCiv-0001291-51.2023.5.12.0040
EMBARGANTE VANDERLEI MICHELI

ADVOGADO CLARICE GENOEFA BACCA DA
SILVA(OAB: 27932/SC)

EMBARGADO RENATO SOUZA SILVA

ADVOGADO PATRICIA VAILATI CLAUDINO(OAB:
22685/SC)

EMBARGADO MAIRA FRANCISCO SILVA

ADVOGADO PATRICIA VAILATI CLAUDINO(OAB:
22685/SC)

EMBARGADO RONALDO MOTA

ADVOGADO ADEMIR AMARO FONSECA(OAB:
4327/SC)

EMBARGADO MARIANE FRANCISCO SILVA

ADVOGADO PATRICIA VAILATI CLAUDINO(OAB:
22685/SC)

EMBARGADO AUGUSTO EUGENIO DA SILVA

ADVOGADO ADEMIR AMARO FONSECA(OAB:
4327/SC)

EMBARGADO ADEMAR MOKFA RODRIGUES

ADVOGADO ADEMIR AMARO FONSECA(OAB:
4327/SC)

EMBARGADO DAVI DA MOTTA

ADVOGADO ADEMIR AMARO FONSECA(OAB:
4327/SC)

EMBARGADO MARLI FRANCISCO SILVA

ADVOGADO PATRICIA VAILATI CLAUDINO(OAB:
22685/SC)

EMBARGADO MARISA DE PAULA COSTA

ADVOGADO ADEMIR AMARO FONSECA(OAB:
4327/SC)

Intimado(s)/Citado(s):

  - VANDERLEI MICHELI

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 5d17a16

proferido nos autos.

DESPACHO

Diante da manifestação #id:ea703b0, retirem-se os autos de pauta

para regularização do polo ativo.

Intimem-se.

BALNEARIO CAMBORIU/SC, 29 de abril de 2024.

    VALDOMIRO RIBEIRO PAES LANDIM

    Juiz(a) do Trabalho Substituto(a)

Processo Nº ATSum-0000123-77.2024.5.12.0040
RECLAMANTE KAUAN PAPE ALVES

ADVOGADO RAFAEL GUSTAVO GOEMANN(OAB:
50023/SC)

RECLAMADO RENATO GOMES PIRES

RECLAMADO AD2R MARKETING DIGITAL LTDA

Intimado(s)/Citado(s):

  - KAUAN PAPE ALVES

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

PODER JUDICIÁRIO

JUSTIÇA DO TRABALHO

CERTIDÃO

De ordem, fica designada audiência Instrução por

videoconferência (rito sumaríssimo): 15/05/2024 13:55.

A teor da Portaria CR n. 1/2020, do E. TRT da 12ª Região, e Ato nº

11/2020 da Corregedoria-Geral da Justiça do Trabalho, informo que

a audiência designada será realizada por meio da NOVA

Código para aferir autenticidade deste caderno: 213499
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PLATAFORMA PARA AUDIÊNCIAS TELEPRESENCIAIS ZOOM

MEETINGS.

Link: https://trt12-jus-br.zoom.us/j/89884611729

A ausência injustificada na audiência telepresencial ora

designada importará em confissão ficta da parte ausente, na

forma da legislação trabalhista (TST, Súmula 74).

As testemunhas deverão comparecer independentemente de

intimação; compete à(ao) parte/procurador encaminhar o link à

testemunha por e-mail, whatsapp ou outro meio eletrônico,

sendo que a comprovação de tal encaminhamento servirá

como prova de convite da testemunha no momento da

audiência, caso esta não compareça. Em não o fazendo, haverá

a perda da prova.

Devem as partes atentar para o horário marcado e condições

técnicas necessárias para realização da audiência. Na hora

designada as partes deverão estar online, ressaltando que

eventuais atrasos na conexão com o Juízo podem ocorrer em

decorrência do andamento da pauta de audiências designada para

a data.

Mais informações sobre como participar poderão ser consultadas no

endereço: https://portal.trt12.jus.br/sites/default/fi les/2021-

0 3 / M a n u a l % 2 0 T R T 3 % 2 0 Z O O M % 2 0 -
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BALNEARIO CAMBORIU/SC, 29 de abril de 2024.

MAYSA RUFINI GUIMARAES

Assessor

Este Juízo adverte que a partir de 1º de março de 2024 é

obrigatório o cadastro de pessoas jurídicas de direito privado

no Domicílio Judicial Eletrônico para recebimento de citações e

intimações de parte sem advogado habilitado no PJe. Faça o

seu cadastro (https://domicilio-eletronico.pdpj.jus.br/).

BALNEARIO CAMBORIU/SC, 29 de abril de 2024.

MAYSA RUFINI GUIMARAES

Assessor

Processo Nº ATOrd-0001300-63.1993.5.12.0040
RECLAMANTE ARNOLDO SCHMIDT

ADVOGADO ROSANA AMALIA APPELT(OAB:
26783/SC)

ADVOGADO JOAO JOSE MARTINS(OAB:
4136/SC)

RECLAMANTE MARIA SATIVO MATEUS

ADVOGADO ROSANA AMALIA APPELT(OAB:
26783/SC)

ADVOGADO JOAO JOSE MARTINS(OAB:
4136/SC)

ADVOGADO ADEMIR AMARO FONSECA(OAB:
4327/SC)

RECLAMANTE JOSE MARCHIO

ADVOGADO ADEMIR AMARO FONSECA(OAB:
4327/SC)

ADVOGADO JOSE ALEXANDRO DE
MIRANDA(OAB: 33855/SC)

RECLAMANTE TEREZINHA SALETE SOARES
PEREIRA DA SILVA

ADVOGADO ADEMIR AMARO FONSECA(OAB:
4327/SC)

ADVOGADO MARCELO CLAUDIO XAVIER(OAB:
7217/SC)

ADVOGADO NILO SERGIO GONCALVES(OAB:
1596/SC)

RECLAMANTE VICENTE VARGAS SOARES

ADVOGADO ROSANA AMALIA APPELT(OAB:
26783/SC)

ADVOGADO JOAO JOSE MARTINS(OAB:
4136/SC)

RECLAMANTE VALDINEIA SANTOS PACHECO

ADVOGADO ROSANA AMALIA APPELT(OAB:
26783/SC)

ADVOGADO JOAO JOSE MARTINS(OAB:
4136/SC)

RECLAMANTE MARCO ANTONIO CORDOVA

ADVOGADO JACQUES MARCELLO ANTUNES
STEFANES(OAB: 6514/SC)

RECLAMANTE PEDRO VILMAR DE LORENO

ADVOGADO ADEMIR AMARO FONSECA(OAB:
4327/SC)

ADVOGADO NILO SERGIO GONCALVES(OAB:
1596/SC)

ADVOGADO MARCELO CLAUDIO XAVIER(OAB:
7217/SC)

ADVOGADO JOSE ALEXANDRO DE
MIRANDA(OAB: 33855/SC)

RECLAMANTE NEIR DE SOUZA

ADVOGADO ADEMIR AMARO FONSECA(OAB:
4327/SC)

ADVOGADO NILO SERGIO GONCALVES(OAB:
1596/SC)

ADVOGADO MARCELO CLAUDIO XAVIER(OAB:
7217/SC)

RECLAMADO NEUZA AIDAR BELIGNI

ADVOGADO JAIME DIAS GUESSER(OAB:
15013/SC)

ADVOGADO OSNY DOLBERTH(OAB: 666/SC)

RECLAMADO JOHANNES CORNELIS GERARDUS
SINNIGE

RECLAMADO RESTAURANTE HIPPO KAMPOS
LTDA

ADVOGADO OMAR ANTONIO FASOLO(OAB:
9099/SC)

TERCEIRO
INTERESSADO

MARCOS PEREIRA DA SILVA

LEILOEIRO EDUARDO SCHMITZ

TERCEIRO
INTERESSADO

ELIZANGELA PEREIRA DA SILVA

TERCEIRO
INTERESSADO

JOCEANE PEREIRA DA SILVA

TERCEIRO
INTERESSADO

JOSE PEREIRA DA SILVA

TERCEIRO
INTERESSADO

FRANCIELI PEREIRA DA SILVA

TERCEIRO
INTERESSADO

ERIKA CRISTINA MENDES DA SILVA
VARGAS

TERCEIRO
INTERESSADO

ELIZABETE PEREIRA DA SILVA

TERCEIRO
INTERESSADO

C.V.D.C.

PERITO EDUARDO SCHMITZ

ARREMATANTE VALDIR BERTO 59449845972

Intimado(s)/Citado(s):

  - PEDRO VILMAR DE LORENO

Código para aferir autenticidade deste caderno: 213499
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            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sª intimado de que, em 26/04/2024, foram creditados os

seguintes valores, conforme comprovante id:cfa6cbf:

R$ 295,50,na conta do advogado de ADEMIR AMARO

FONSECA, OAB/SC: 4327, para pagamento de PEDRO VILMAR

LORENO;

•

R$ 295,50,na conta do advogado de JOAO JOSE MARTINS

ADVOGADOS ASSOCIADOS, OAB/SC 054/90, para pagamento

deMARIA SATIVO MATEUS;

•

R$ 295,49,na conta do advogado de JOAO JOSE MARTINS

ADVOGADOS ASSOCIADOS, OAB/SC 054/90, para pagamento

deVALDINEIA SANTOS PACHECO.

•

BALNEARIO CAMBORIU/SC, 29 de abril de 2024.

MARIA ANTONIA DOS SANTOS ANDRADE

Assessor

Processo Nº ATOrd-0001300-63.1993.5.12.0040
RECLAMANTE ARNOLDO SCHMIDT

ADVOGADO ROSANA AMALIA APPELT(OAB:
26783/SC)

ADVOGADO JOAO JOSE MARTINS(OAB:
4136/SC)

RECLAMANTE MARIA SATIVO MATEUS

ADVOGADO ROSANA AMALIA APPELT(OAB:
26783/SC)

ADVOGADO JOAO JOSE MARTINS(OAB:
4136/SC)

ADVOGADO ADEMIR AMARO FONSECA(OAB:
4327/SC)

RECLAMANTE JOSE MARCHIO

ADVOGADO ADEMIR AMARO FONSECA(OAB:
4327/SC)

ADVOGADO JOSE ALEXANDRO DE
MIRANDA(OAB: 33855/SC)

RECLAMANTE TEREZINHA SALETE SOARES
PEREIRA DA SILVA

ADVOGADO ADEMIR AMARO FONSECA(OAB:
4327/SC)

ADVOGADO MARCELO CLAUDIO XAVIER(OAB:
7217/SC)

ADVOGADO NILO SERGIO GONCALVES(OAB:
1596/SC)

RECLAMANTE VICENTE VARGAS SOARES

ADVOGADO ROSANA AMALIA APPELT(OAB:
26783/SC)

ADVOGADO JOAO JOSE MARTINS(OAB:
4136/SC)

RECLAMANTE VALDINEIA SANTOS PACHECO

ADVOGADO ROSANA AMALIA APPELT(OAB:
26783/SC)

ADVOGADO JOAO JOSE MARTINS(OAB:
4136/SC)

RECLAMANTE MARCO ANTONIO CORDOVA

ADVOGADO JACQUES MARCELLO ANTUNES
STEFANES(OAB: 6514/SC)

RECLAMANTE PEDRO VILMAR DE LORENO

ADVOGADO ADEMIR AMARO FONSECA(OAB:
4327/SC)

ADVOGADO NILO SERGIO GONCALVES(OAB:
1596/SC)

ADVOGADO MARCELO CLAUDIO XAVIER(OAB:
7217/SC)

ADVOGADO JOSE ALEXANDRO DE
MIRANDA(OAB: 33855/SC)

RECLAMANTE NEIR DE SOUZA

ADVOGADO ADEMIR AMARO FONSECA(OAB:
4327/SC)

ADVOGADO NILO SERGIO GONCALVES(OAB:
1596/SC)

ADVOGADO MARCELO CLAUDIO XAVIER(OAB:
7217/SC)

RECLAMADO NEUZA AIDAR BELIGNI

ADVOGADO JAIME DIAS GUESSER(OAB:
15013/SC)

ADVOGADO OSNY DOLBERTH(OAB: 666/SC)

RECLAMADO JOHANNES CORNELIS GERARDUS
SINNIGE

RECLAMADO RESTAURANTE HIPPO KAMPOS
LTDA

ADVOGADO OMAR ANTONIO FASOLO(OAB:
9099/SC)

TERCEIRO
INTERESSADO

MARCOS PEREIRA DA SILVA

LEILOEIRO EDUARDO SCHMITZ

TERCEIRO
INTERESSADO

ELIZANGELA PEREIRA DA SILVA

TERCEIRO
INTERESSADO

JOCEANE PEREIRA DA SILVA

TERCEIRO
INTERESSADO

JOSE PEREIRA DA SILVA

TERCEIRO
INTERESSADO

FRANCIELI PEREIRA DA SILVA

TERCEIRO
INTERESSADO

ERIKA CRISTINA MENDES DA SILVA
VARGAS

TERCEIRO
INTERESSADO

ELIZABETE PEREIRA DA SILVA

TERCEIRO
INTERESSADO

C.V.D.C.

PERITO EDUARDO SCHMITZ

ARREMATANTE VALDIR BERTO 59449845972

Intimado(s)/Citado(s):

  - MARIA SATIVO MATEUS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sª intimado de que, em 26/04/2024, foram creditados os

seguintes valores, conforme comprovante id:cfa6cbf:

R$ 295,50,na conta do advogado de ADEMIR AMARO

FONSECA, OAB/SC: 4327, para pagamento de PEDRO VILMAR

LORENO;

•

R$ 295,50,na conta do advogado de JOAO JOSE MARTINS

ADVOGADOS ASSOCIADOS, OAB/SC 054/90, para pagamento

•

Código para aferir autenticidade deste caderno: 213499
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deMARIA SATIVO MATEUS;

R$ 295,49,na conta do advogado de JOAO JOSE MARTINS

ADVOGADOS ASSOCIADOS, OAB/SC 054/90, para pagamento

deVALDINEIA SANTOS PACHECO.

•

BALNEARIO CAMBORIU/SC, 29 de abril de 2024.

MARIA ANTONIA DOS SANTOS ANDRADE

Assessor

Processo Nº ATOrd-0001463-90.2023.5.12.0040
RECLAMANTE ROBERTA BORBA

ADVOGADO PHILIPPE PROCOPIO DE
SOUZA(OAB: 13412/RO)

ADVOGADO EDUARDO TALMO DE
LAQUILA(OAB: 10204/RO)

RECLAMADO WY ALIMENTOS LTDA

ADVOGADO THAIRAN CORVELONI MOTTA(OAB:
85302/PR)

ADVOGADO IGOR BERTAZZO OSELAME BOEIRA
LIMA(OAB: 87483/PR)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ROBERTA BORBA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

PODER JUDICIÁRIO

JUSTIÇA DO TRABALHO

CERTIDÃO

De ordem, fica designada audiência Instrução por

videoconferência: 10/07/2024 15:00.

A teor da Portaria CR n. 1/2020, do E. TRT da 12ª Região, e Ato nº

11/2020 da Corregedoria-Geral da Justiça do Trabalho, informo que

a audiência designada será realizada por meio da NOVA

PLATAFORMA PARA AUDIÊNCIAS TELEPRESENCIAIS ZOOM

MEETINGS.

Link: https://trt12-jus-br.zoom.us/j/89884611729

A ausência injustificada na audiência telepresencial ora

designada importará em confissão ficta da parte ausente, na

forma da legislação trabalhista (TST, Súmula 74).

As testemunhas deverão comparecer independentemente de

intimação; compete à(ao) parte/procurador encaminhar o link à

testemunha por e-mail, whatsapp ou outro meio eletrônico,

sendo que a comprovação de tal encaminhamento servirá

como prova de convite da testemunha no momento da

audiência, caso esta não compareça. Em não o fazendo, haverá

a perda da prova.

Devem as partes atentar para o horário marcado e condições

técnicas necessárias para realização da audiência. Na hora

designada as partes deverão estar online, ressaltando que

eventuais atrasos na conexão com o Juízo podem ocorrer em

decorrência do andamento da pauta de audiências designada para

a data.

Mais informações sobre como participar poderão ser consultadas no

endereço: https://portal.trt12.jus.br/sites/default/fi les/2021-

0 3 / M a n u a l % 2 0 T R T 3 % 2 0 Z O O M % 2 0 -
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BALNEARIO CAMBORIU/SC, 29 de abril de 2024.

MAYSA RUFINI GUIMARAES

Assessor

Este Juízo adverte que a partir de 1º de março de 2024 é

obrigatório o cadastro de pessoas jurídicas de direito privado

no Domicílio Judicial Eletrônico para recebimento de citações e

intimações de parte sem advogado habilitado no PJe. Faça o

seu cadastro (https://domicilio-eletronico.pdpj.jus.br/).

BALNEARIO CAMBORIU/SC, 29 de abril de 2024.

MAYSA RUFINI GUIMARAES

Assessor

Processo Nº ATOrd-0001463-90.2023.5.12.0040
RECLAMANTE ROBERTA BORBA

ADVOGADO PHILIPPE PROCOPIO DE
SOUZA(OAB: 13412/RO)

ADVOGADO EDUARDO TALMO DE
LAQUILA(OAB: 10204/RO)

RECLAMADO WY ALIMENTOS LTDA

ADVOGADO THAIRAN CORVELONI MOTTA(OAB:
85302/PR)

ADVOGADO IGOR BERTAZZO OSELAME BOEIRA
LIMA(OAB: 87483/PR)

Intimado(s)/Citado(s):

  - WY ALIMENTOS LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

PODER JUDICIÁRIO

JUSTIÇA DO TRABALHO

Código para aferir autenticidade deste caderno: 213499
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CERTIDÃO

De ordem, fica designada audiência Instrução por

videoconferência: 10/07/2024 15:00.

A teor da Portaria CR n. 1/2020, do E. TRT da 12ª Região, e Ato nº

11/2020 da Corregedoria-Geral da Justiça do Trabalho, informo que

a audiência designada será realizada por meio da NOVA

PLATAFORMA PARA AUDIÊNCIAS TELEPRESENCIAIS ZOOM

MEETINGS.

Link: https://trt12-jus-br.zoom.us/j/89884611729

A ausência injustificada na audiência telepresencial ora

designada importará em confissão ficta da parte ausente, na

forma da legislação trabalhista (TST, Súmula 74).

As testemunhas deverão comparecer independentemente de

intimação; compete à(ao) parte/procurador encaminhar o link à

testemunha por e-mail, whatsapp ou outro meio eletrônico,

sendo que a comprovação de tal encaminhamento servirá

como prova de convite da testemunha no momento da

audiência, caso esta não compareça. Em não o fazendo, haverá

a perda da prova.

Devem as partes atentar para o horário marcado e condições

técnicas necessárias para realização da audiência. Na hora

designada as partes deverão estar online, ressaltando que

eventuais atrasos na conexão com o Juízo podem ocorrer em

decorrência do andamento da pauta de audiências designada para

a data.

Mais informações sobre como participar poderão ser consultadas no

endereço: https://portal.trt12.jus.br/sites/default/fi les/2021-
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BALNEARIO CAMBORIU/SC, 29 de abril de 2024.

MAYSA RUFINI GUIMARAES

Assessor

Este Juízo adverte que a partir de 1º de março de 2024 é

obrigatório o cadastro de pessoas jurídicas de direito privado

no Domicílio Judicial Eletrônico para recebimento de citações e

intimações de parte sem advogado habilitado no PJe. Faça o

seu cadastro (https://domicilio-eletronico.pdpj.jus.br/).

BALNEARIO CAMBORIU/SC, 29 de abril de 2024.

MAYSA RUFINI GUIMARAES

Assessor

Processo Nº ATOrd-0000727-19.2016.5.12.0040
RECLAMANTE ELI AFONSO PEREIRA

ADVOGADO LEANDRO AFONSO KRAUEL(OAB:
34085/SC)

ADVOGADO ROSANA AMALIA APPELT(OAB:
26783/SC)

ADVOGADO RAFAEL GUGLIELMETTO
DELBUONI(OAB: 48367/SC)

RECLAMADO MIRIAN HARDT DELFINO

RECLAMADO MIRIAN HARDT DELFINO - ME

PERITO ANTONIO CESAR FAN RODRIGUES

PERITO ROBERTO RYOITI NAGAI

Intimado(s)/Citado(s):

  - ELI AFONSO PEREIRA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 41ca544

proferido nos autos.

DESPACHO

A teor da petição de #id:b5108a3, considerando que a presente

execução se arrasta há aproximadamente 06 anos, porque não se

encontram bens dos executados. Ainda, que informações

pretendidas pela parte exequente não estão disponíveis em

nenhuma outra ferramenta de consulta ou convênios firmados com

a Justiça do Trabalho, por razoável, defere-se a expedição de ofício

à CNSeg e SUSEP.

Cumprido, dê-se ciência a parte exequente para requer o que de

direito no prazo de 10 dias.

No silêncio, em atenção ao despacho de #id:882ede1, sobreste-se

o feito.

Assinado eletronicamente pelo Juiz

BALNEARIO CAMBORIU/SC, 29 de abril de 2024.

    VALDOMIRO RIBEIRO PAES LANDIM

    Juiz(a) do Trabalho Substituto(a)

Processo Nº ATOrd-0000219-29.2023.5.12.0040
RECLAMANTE ANGELICA APARECIDA ORTIZ DA

COSTA

ADVOGADO PAOLA MARCHI(OAB: 45786/SC)

ADVOGADO JOHATAN PEREIRA ROSA(OAB:
36903/SC)

ADVOGADO MAX GUILHERME DAUER(OAB:
38859/SC)

RECLAMADO PR FACILITIES SERVICE EIRELI

RECLAMADO MARISA LOJAS S.A.

ADVOGADO SUSAN ALLINE ROCHA DE
SOUZA(OAB: 322247/SP)

ADVOGADO CHRISTIANO DRUMOND PATRUS
ANANIAS(OAB: 78403/MG)

TERCEIRO
INTERESSADO

MARIANA PORFIRIO DA ROCHA

PERITO ANTONIO CESAR FAN RODRIGUES

Intimado(s)/Citado(s):

Código para aferir autenticidade deste caderno: 213499
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  - MARISA LOJAS S.A.

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 807ed7e

proferido nos autos.

DESPACHO

Ante a petição id.937c53e, cite-se o primeiro executado PR

FACILITIES SERVICE EIRELI por edital.

Havendo o pagamento espontâneo, libere-se a quem de direito.

Não ocorrendo o pagamento, proceda-se à tentativa de penhora via

SisbaJud.

Ato contínuo, proceda-se à consulta ao convênio Renajud.

Encontrado veículo de propriedade do executado, insira-se restrição

à transferência.

Infrutífera ou insuficiente a penhora de valores, e havendo veículos

de propriedade do executado, expeça-se o mandado de penhora do

referido bem e/ou de outros tantos quantos bastem para satisfação

da execução. Não sendo possível a penhora de veículo já constrito,

inclua-se também restrição à sua circulação.

Não encontrados bens suficientes, ante a manifestação da

exequente (id.937c53e) proceda-se ao redirecionamento da

execução em face do devedor subsidiário MARISA LOJAS S.A.

Cite-se para pagamento no prazo de 48h.

Decorrido o prazo sem a comprovação do pagamento prossiga-se a

execução.

Acaso encontrado(s) bem(ns) gravado(s) de alienação fiduciária,

precedendo a expedição de mandado de penhora, oficie-se à

instituição bancária solicitando informações acerca do contrato e

façam conclusos para análise.

Assinado eletronicamente pelo Juiz

BALNEARIO CAMBORIU/SC, 29 de abril de 2024.

    VALDOMIRO RIBEIRO PAES LANDIM

    Juiz(a) do Trabalho Substituto(a)

Processo Nº ATOrd-0000219-29.2023.5.12.0040
RECLAMANTE ANGELICA APARECIDA ORTIZ DA

COSTA

ADVOGADO PAOLA MARCHI(OAB: 45786/SC)

ADVOGADO JOHATAN PEREIRA ROSA(OAB:
36903/SC)

ADVOGADO MAX GUILHERME DAUER(OAB:
38859/SC)

RECLAMADO PR FACILITIES SERVICE EIRELI

RECLAMADO MARISA LOJAS S.A.

ADVOGADO SUSAN ALLINE ROCHA DE
SOUZA(OAB: 322247/SP)

ADVOGADO CHRISTIANO DRUMOND PATRUS
ANANIAS(OAB: 78403/MG)

TERCEIRO
INTERESSADO

MARIANA PORFIRIO DA ROCHA

PERITO ANTONIO CESAR FAN RODRIGUES

Intimado(s)/Citado(s):

  - ANGELICA APARECIDA ORTIZ DA COSTA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 807ed7e

proferido nos autos.

DESPACHO

Ante a petição id.937c53e, cite-se o primeiro executado PR

FACILITIES SERVICE EIRELI por edital.

Havendo o pagamento espontâneo, libere-se a quem de direito.

Não ocorrendo o pagamento, proceda-se à tentativa de penhora via

SisbaJud.

Ato contínuo, proceda-se à consulta ao convênio Renajud.

Encontrado veículo de propriedade do executado, insira-se restrição

à transferência.

Infrutífera ou insuficiente a penhora de valores, e havendo veículos

de propriedade do executado, expeça-se o mandado de penhora do

referido bem e/ou de outros tantos quantos bastem para satisfação

da execução. Não sendo possível a penhora de veículo já constrito,

inclua-se também restrição à sua circulação.

Não encontrados bens suficientes, ante a manifestação da

exequente (id.937c53e) proceda-se ao redirecionamento da

execução em face do devedor subsidiário MARISA LOJAS S.A.

Cite-se para pagamento no prazo de 48h.

Decorrido o prazo sem a comprovação do pagamento prossiga-se a

execução.

Acaso encontrado(s) bem(ns) gravado(s) de alienação fiduciária,

precedendo a expedição de mandado de penhora, oficie-se à

instituição bancária solicitando informações acerca do contrato e

façam conclusos para análise.

Assinado eletronicamente pelo Juiz

BALNEARIO CAMBORIU/SC, 29 de abril de 2024.

    VALDOMIRO RIBEIRO PAES LANDIM

    Juiz(a) do Trabalho Substituto(a)

Processo Nº ETCiv-0000459-81.2024.5.12.0040
EMBARGANTE NARCISO HINCKEL

ADVOGADO PEDRO JOAO ADRIANO(OAB:
18925/SC)

EMBARGANTE MARILENE HINCKEL

Código para aferir autenticidade deste caderno: 213499
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ADVOGADO PEDRO JOAO ADRIANO(OAB:
18925/SC)

EMBARGADO SIND DOS EMPREGADOS EM
POSTO DE VENDA DE
COMBUSTIVEIS E DERIVADOS DE
PETROLEO DA GRANDE FPOLIS

Intimado(s)/Citado(s):

  - MARILENE HINCKEL

  - NARCISO HINCKEL

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID c183110

proferida nos autos.

Vistos e examinados.

O pedido liminar para levantamento da indisponibilidade do imóvel

objeto destes embargos de terceiro, matriculado sob nº 17.349, do

Ofício de Registro de Imóveis de Palhoça, depende da análise do

mérito da presente medida incidental da execução.

Em decorrência, rejeita-se o pedido de tutelar de urgência em

caráter liminar postulado.

Por outro lado, defere-se o pedido de suspensão da execução nos

autos principais em relação ao bem objeto destes embargos de

terceiro.

Intimem-se os embargantes.

Cite-se o embargado.

Certifique-se nos autos principais.

BALNEARIO CAMBORIU/SC, 29 de abril de 2024.

    VALDOMIRO RIBEIRO PAES LANDIM

    Juiz(a) do Trabalho Substituto(a)

Processo Nº ATOrd-0000509-10.2024.5.12.0040
RECLAMANTE G.M.D.C.

ADVOGADO ROSANA AMALIA APPELT(OAB:
26783/SC)

ADVOGADO JOAO JOSE MARTINS FILHO(OAB:
33129/SC)

RECLAMADO P.M.E.M.

Intimado(s)/Citado(s):

  - G.M.D.C.

Tomar ciência do(a) Intimação de ID 69ae419.

Processo Nº ATOrd-0000395-18.2017.5.12.0040
RECLAMANTE NORBERTO JOSE BASTARDO

HERNANDEZ

ADVOGADO DANIEL JOSE PALM(OAB: 22929/SC)

RECLAMANTE TAILAINE CAETANO PINHEIRO

ADVOGADO MAURICIO DOS SANTOS
ALMEIDA(OAB: 31064/SC)

RECLAMANTE DOLIR PINHEIRO

ADVOGADO JULIO CESAR SILVERIO DA
ROSA(OAB: 31917/SC)

ADVOGADO MAURICIO DOS SANTOS
ALMEIDA(OAB: 31064/SC)

RECLAMANTE THAIS CAETANO PINHEIRO

ADVOGADO MAURICIO DOS SANTOS
ALMEIDA(OAB: 31064/SC)

RECLAMANTE DAVID CAETANO PINHEIRO

ADVOGADO MAURICIO DOS SANTOS
ALMEIDA(OAB: 31064/SC)

ADVOGADO JULIO CESAR SILVERIO DA
ROSA(OAB: 31917/SC)

RECLAMANTE IRENI CAETANO

ADVOGADO JULIO CESAR SILVERIO DA
ROSA(OAB: 31917/SC)

ADVOGADO MAURICIO DOS SANTOS
ALMEIDA(OAB: 31064/SC)

RECLAMADO AQUAMARINE RESIDENCE
CONSTRUCOES SPE LTDA

RECLAMADO LEBLON RESIDENCE
CONSTRUCOES SPE LTDA

RECLAMADO PRIME BRASIL CONSTRUCOES
LTDA

ADVOGADO JAIME DA VEIGA JUNIOR(OAB:
11245/SC)

ADVOGADO BRENDA KAROLINE DOS SANTOS
LEMOS(OAB: 65323/SC)

ADVOGADO BIANCA FRANCIELE DO
NASCIMENTO(OAB: 35023/SC)

TERCEIRO
INTERESSADO

VITOR DURVAL LONGO DOS
SANTOS

ADVOGADO BRENDA KAROLINE DOS SANTOS
LEMOS(OAB: 65323/SC)

TERCEIRO
INTERESSADO

PAULO ROBERTO MARQUES

ADVOGADO BRENDA KAROLINE DOS SANTOS
LEMOS(OAB: 65323/SC)

TERCEIRO
INTERESSADO

NILDETE APARECIDA DE OLIVEIRA
SOBREIRA

ADVOGADO BRENDA KAROLINE DOS SANTOS
LEMOS(OAB: 65323/SC)

PERITO ANTONIO CESAR FAN RODRIGUES

TERCEIRO
INTERESSADO

JEAN CARLO PEDERNEIRAS
DIECKMANN

ADVOGADO BIANCA FRANCIELE DO
NASCIMENTO(OAB: 35023/SC)

TERCEIRO
INTERESSADO

DECORAR TINTAS EIRELI - ME

ADVOGADO BRENDA KAROLINE DOS SANTOS
LEMOS(OAB: 65323/SC)

TERCEIRO
INTERESSADO

PAF UTILIDADES E PRESENTES
LTDA

ADVOGADO ALDERICO BARBOZA DOS
SANTOS(OAB: 39684/PR)

TERCEIRO
INTERESSADO

ADRIANE GAMA PATUSSI PETERS

ADVOGADO BRENDA KAROLINE DOS SANTOS
LEMOS(OAB: 65323/SC)

TERCEIRO
INTERESSADO

RAQUEL SEVERINO MARQUES

ADVOGADO BRENDA KAROLINE DOS SANTOS
LEMOS(OAB: 65323/SC)

TERCEIRO
INTERESSADO

LUCIANA DOS SANTOS

ADVOGADO BRENDA KAROLINE DOS SANTOS
LEMOS(OAB: 65323/SC)

Intimado(s)/Citado(s):

  - PRIME BRASIL CONSTRUCOES LTDA

Código para aferir autenticidade deste caderno: 213499



3960/2024 Tribunal Regional do Trabalho da 12ª Região 3344
Data da Disponibilização: Segunda-feira, 29 de Abril de 2024

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID a2507df

proferido nos autos.

DESPACHO

À vista da certidão de #id:10a0bd5, intimem-se os exequentes para

que requeiram o que de direito, no prazo de 10 dias.

Ainda, cumpra-se o item "a" do despacho de #id:a7d80d1. 

Assinado eletronicamente pelo Juiz

BALNEARIO CAMBORIU/SC, 29 de abril de 2024.

    VALDOMIRO RIBEIRO PAES LANDIM

    Juiz(a) do Trabalho Substituto(a)

Processo Nº ATOrd-0000395-18.2017.5.12.0040
RECLAMANTE NORBERTO JOSE BASTARDO

HERNANDEZ

ADVOGADO DANIEL JOSE PALM(OAB: 22929/SC)

RECLAMANTE TAILAINE CAETANO PINHEIRO

ADVOGADO MAURICIO DOS SANTOS
ALMEIDA(OAB: 31064/SC)

RECLAMANTE DOLIR PINHEIRO

ADVOGADO JULIO CESAR SILVERIO DA
ROSA(OAB: 31917/SC)

ADVOGADO MAURICIO DOS SANTOS
ALMEIDA(OAB: 31064/SC)

RECLAMANTE THAIS CAETANO PINHEIRO

ADVOGADO MAURICIO DOS SANTOS
ALMEIDA(OAB: 31064/SC)

RECLAMANTE DAVID CAETANO PINHEIRO

ADVOGADO MAURICIO DOS SANTOS
ALMEIDA(OAB: 31064/SC)

ADVOGADO JULIO CESAR SILVERIO DA
ROSA(OAB: 31917/SC)

RECLAMANTE IRENI CAETANO

ADVOGADO JULIO CESAR SILVERIO DA
ROSA(OAB: 31917/SC)

ADVOGADO MAURICIO DOS SANTOS
ALMEIDA(OAB: 31064/SC)

RECLAMADO AQUAMARINE RESIDENCE
CONSTRUCOES SPE LTDA

RECLAMADO LEBLON RESIDENCE
CONSTRUCOES SPE LTDA

RECLAMADO PRIME BRASIL CONSTRUCOES
LTDA

ADVOGADO JAIME DA VEIGA JUNIOR(OAB:
11245/SC)

ADVOGADO BRENDA KAROLINE DOS SANTOS
LEMOS(OAB: 65323/SC)

ADVOGADO BIANCA FRANCIELE DO
NASCIMENTO(OAB: 35023/SC)

TERCEIRO
INTERESSADO

VITOR DURVAL LONGO DOS
SANTOS

ADVOGADO BRENDA KAROLINE DOS SANTOS
LEMOS(OAB: 65323/SC)

TERCEIRO
INTERESSADO

PAULO ROBERTO MARQUES

ADVOGADO BRENDA KAROLINE DOS SANTOS
LEMOS(OAB: 65323/SC)

TERCEIRO
INTERESSADO

NILDETE APARECIDA DE OLIVEIRA
SOBREIRA

ADVOGADO BRENDA KAROLINE DOS SANTOS
LEMOS(OAB: 65323/SC)

PERITO ANTONIO CESAR FAN RODRIGUES

TERCEIRO
INTERESSADO

JEAN CARLO PEDERNEIRAS
DIECKMANN

ADVOGADO BIANCA FRANCIELE DO
NASCIMENTO(OAB: 35023/SC)

TERCEIRO
INTERESSADO

DECORAR TINTAS EIRELI - ME

ADVOGADO BRENDA KAROLINE DOS SANTOS
LEMOS(OAB: 65323/SC)

TERCEIRO
INTERESSADO

PAF UTILIDADES E PRESENTES
LTDA

ADVOGADO ALDERICO BARBOZA DOS
SANTOS(OAB: 39684/PR)

TERCEIRO
INTERESSADO

ADRIANE GAMA PATUSSI PETERS

ADVOGADO BRENDA KAROLINE DOS SANTOS
LEMOS(OAB: 65323/SC)

TERCEIRO
INTERESSADO

RAQUEL SEVERINO MARQUES

ADVOGADO BRENDA KAROLINE DOS SANTOS
LEMOS(OAB: 65323/SC)

TERCEIRO
INTERESSADO

LUCIANA DOS SANTOS

ADVOGADO BRENDA KAROLINE DOS SANTOS
LEMOS(OAB: 65323/SC)

Intimado(s)/Citado(s):

  - DAVID CAETANO PINHEIRO

  - DOLIR PINHEIRO

  - IRENI CAETANO

  - NORBERTO JOSE BASTARDO HERNANDEZ

  - TAILAINE CAETANO PINHEIRO

  - THAIS CAETANO PINHEIRO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID a2507df

proferido nos autos.

DESPACHO

À vista da certidão de #id:10a0bd5, intimem-se os exequentes para

que requeiram o que de direito, no prazo de 10 dias.

Ainda, cumpra-se o item "a" do despacho de #id:a7d80d1. 

Assinado eletronicamente pelo Juiz

BALNEARIO CAMBORIU/SC, 29 de abril de 2024.

    VALDOMIRO RIBEIRO PAES LANDIM

    Juiz(a) do Trabalho Substituto(a)

Processo Nº ATSum-0000513-47.2024.5.12.0040
RECLAMANTE SILVANA VERGINIA RODRIGUES DE

SOUZA

ADVOGADO OSCAR SEBASTIAO DE AVILA
TRINDADE(OAB: 33213/SC)

RECLAMADO VEREDIANA MALU SAVI
BARCELLOS

Código para aferir autenticidade deste caderno: 213499



3960/2024 Tribunal Regional do Trabalho da 12ª Região 3345
Data da Disponibilização: Segunda-feira, 29 de Abril de 2024

RECLAMADO CONDOMINIO EDIFICIO
RESIDENCIAL E COMERCIAL
CIDADE PADUA

Intimado(s)/Citado(s):

  - SILVANA VERGINIA RODRIGUES DE SOUZA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID 3a67c6e

proferida nos autos.

Vistos e examinados.

A pretensão versa sobre pedido liminar de tutela provisória de

urgência objetivando o reconhecimento da rescisão indireta do

contrato de trabalho mantido entre as partes em razão de atrasos

nos pagamentos salariais dos meses de dezembro/2023,

janeiro/2024 e 3 dias de fevereiro de 2024, para fins de liberação

imediata de valores depositados a título de FGTS e entrega de

guias para habilitação no seguro-desemprego.

Para o reconhecimento da resolução contratual por falta grave da

empregadora (rescisão indireta) impõe-se a garantia do

contraditório e da ampla defesa e, portanto, não se admite decisão

por análise perfunctória e muito menos sem a manifestação da

parte contrária.

Por outro lado, a habilitação da reclamante aos benefícios do

seguro-desemprego por provimento provisório apresenta alto grau

de risco de irreversibilidade dos efeitos da decisão, circunstância

que desautoriza a concessão da tutela antecipatória.

Diante dos elementos supramencionados, não havendo

demonstração cabal acerca do preenchimento dos requisitos

previstos no art. 300 do CPC, rejeita-se o pleito de provimento

antecipatório em tutela de urgência inaudita altera pars.

Intime-se a reclamante.

Encaminhem-se os autos ao CEJUSC.

BALNEARIO CAMBORIU/SC, 29 de abril de 2024.

    VALDOMIRO RIBEIRO PAES LANDIM

    Juiz(a) do Trabalho Substituto(a)

Processo Nº ATSum-0001435-59.2022.5.12.0040
RECLAMANTE CINTHIA CAMILE LEMES

ADVOGADO EDUARDO BOSSE TEIXEIRA
ALVES(OAB: 106908/PR)

RECLAMADO COMERCIO DE FRUTAS E
VERDURAS FIATKOSKY LTDA - EPP

ADVOGADO DJALMA ANTONIO DA SILVA
JUNIOR(OAB: 46398/SC)

ADVOGADO ANA CELIA COSTA(OAB: 50733/SC)

ADVOGADO BIANCA CELESTINO DOS
SANTOS(OAB: 43538/SC)

PERITO ALEXANDRA BLANGER

Intimado(s)/Citado(s):

  - COMERCIO DE FRUTAS E VERDURAS FIATKOSKY LTDA -
EPP

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 7931154

proferido nos autos.

DESPACHO

À vista da manifestação de #id:79b791b e do extrato de #f8167ff,

expeça-se ofício ao Banco do Brasil para transferência/recolhimento

dos valores devidos a título de honorários contábeis, INSS e custas,

dando ciência a parte interessada quando de seu cumprimento.

Ainda, considerando a ordem de bloqueio de #id:7933469, com

fulcro no Ofício Circular 16/2019, intime-se a parte executada para,

no prazo de 05 dias, indicar conta bancária para liberação de

valores, de titularidade sua ou do procurador/escritório, contendo

todas as informações a seguir:

nome e número do banco,•

número da agência,•

tipo (poupança ou conta corrente) da conta,•

número da conta, com dígito verificador,•

nome completo do titular da conta, CPF ou CNPJ e, sendo conta

do procurador ou do escritório, o número da OAB do titular da

conta.

•

Informado, expeça-se ofício para liberação de valores.

Por fim, após o cumprimento integral do acordo, tornem os autos

conclusos para extinção.

Assinado eletronicamente pelo Juiz

BALNEARIO CAMBORIU/SC, 29 de abril de 2024.

    VALDOMIRO RIBEIRO PAES LANDIM

    Juiz(a) do Trabalho Substituto(a)

Processo Nº ATSum-0001435-59.2022.5.12.0040
RECLAMANTE CINTHIA CAMILE LEMES

ADVOGADO EDUARDO BOSSE TEIXEIRA
ALVES(OAB: 106908/PR)

RECLAMADO COMERCIO DE FRUTAS E
VERDURAS FIATKOSKY LTDA - EPP

ADVOGADO DJALMA ANTONIO DA SILVA
JUNIOR(OAB: 46398/SC)

ADVOGADO ANA CELIA COSTA(OAB: 50733/SC)

ADVOGADO BIANCA CELESTINO DOS
SANTOS(OAB: 43538/SC)

PERITO ALEXANDRA BLANGER

Código para aferir autenticidade deste caderno: 213499



3960/2024 Tribunal Regional do Trabalho da 12ª Região 3346
Data da Disponibilização: Segunda-feira, 29 de Abril de 2024

Intimado(s)/Citado(s):

  - CINTHIA CAMILE LEMES

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 7931154

proferido nos autos.

DESPACHO

À vista da manifestação de #id:79b791b e do extrato de #f8167ff,

expeça-se ofício ao Banco do Brasil para transferência/recolhimento

dos valores devidos a título de honorários contábeis, INSS e custas,

dando ciência a parte interessada quando de seu cumprimento.

Ainda, considerando a ordem de bloqueio de #id:7933469, com

fulcro no Ofício Circular 16/2019, intime-se a parte executada para,

no prazo de 05 dias, indicar conta bancária para liberação de

valores, de titularidade sua ou do procurador/escritório, contendo

todas as informações a seguir:

nome e número do banco,•

número da agência,•

tipo (poupança ou conta corrente) da conta,•

número da conta, com dígito verificador,•

nome completo do titular da conta, CPF ou CNPJ e, sendo conta

do procurador ou do escritório, o número da OAB do titular da

conta.

•

Informado, expeça-se ofício para liberação de valores.

Por fim, após o cumprimento integral do acordo, tornem os autos

conclusos para extinção.

Assinado eletronicamente pelo Juiz

BALNEARIO CAMBORIU/SC, 29 de abril de 2024.

    VALDOMIRO RIBEIRO PAES LANDIM

    Juiz(a) do Trabalho Substituto(a)

Processo Nº ATOrd-0000502-28.2018.5.12.0040
RECLAMANTE GUILHERME BORGER VERONESE

ADVOGADO TATIANA COELHO(OAB: 23641/SC)

RECLAMADO ESTADO DE SANTA CATARINA

RECLAMADO SPDM - ASSOCIACAO PAULISTA
PARA O DESENVOLVIMENTO DA
MEDICINA

ADVOGADO CARLOS CARMELO BALARO(OAB:
102778/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - GUILHERME BORGER VERONESE

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 1a8de29

proferido nos autos.

DESPACHO

À vista da manifestação Id f90febe, intime-se a parte reclamada

para que apresente os cálculos de liquidação, nos termos do

art.879, §1º, B, em 10 (dez) dias.

Ainda, dê-se vista ao reclamante dos documentos apresentados

pela parte contrária.

Assinado eletronicamente pelo Juiz

BALNEARIO CAMBORIU/SC, 29 de abril de 2024.

    VALDOMIRO RIBEIRO PAES LANDIM

    Juiz(a) do Trabalho Substituto(a)

Processo Nº ATOrd-0000502-28.2018.5.12.0040
RECLAMANTE GUILHERME BORGER VERONESE

ADVOGADO TATIANA COELHO(OAB: 23641/SC)

RECLAMADO ESTADO DE SANTA CATARINA

RECLAMADO SPDM - ASSOCIACAO PAULISTA
PARA O DESENVOLVIMENTO DA
MEDICINA

ADVOGADO CARLOS CARMELO BALARO(OAB:
102778/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - SPDM - ASSOCIACAO PAULISTA PARA O
DESENVOLVIMENTO DA MEDICINA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 1a8de29

proferido nos autos.

DESPACHO

À vista da manifestação Id f90febe, intime-se a parte reclamada

para que apresente os cálculos de liquidação, nos termos do

art.879, §1º, B, em 10 (dez) dias.

Ainda, dê-se vista ao reclamante dos documentos apresentados

pela parte contrária.

Assinado eletronicamente pelo Juiz

BALNEARIO CAMBORIU/SC, 29 de abril de 2024.

    VALDOMIRO RIBEIRO PAES LANDIM

    Juiz(a) do Trabalho Substituto(a)

Código para aferir autenticidade deste caderno: 213499



3960/2024 Tribunal Regional do Trabalho da 12ª Região 3347
Data da Disponibilização: Segunda-feira, 29 de Abril de 2024

Processo Nº ATOrd-0001921-44.2022.5.12.0040
RECLAMANTE P.

ADVOGADO MARIANA RODOVALHO BUARQUE
DE GUSMAO(OAB: 33466/PE)

RECLAMANTE A.R.V.

ADVOGADO MARIANA RODOVALHO BUARQUE
DE GUSMAO(OAB: 33466/PE)

RECLAMADO C.C.E.I.L.

ADVOGADO CAROLINA SOUZA CHUKST(OAB:
29780/SC)

RECLAMADO V.O.P.L.M.

ADVOGADO MARA RUBIA SERRAO(OAB:
39583/SC)

TERCEIRO
INTERESSADO

M.D.L.J.

ADVOGADO UWER GERSON IKERT(OAB:
43332/SC)

ADVOGADO ANGELITA FATIMA FERRACINI(OAB:
33234/SC)

TESTEMUNHA B.L.d.O.

CUSTOS LEGIS M.P.D.T.

Intimado(s)/Citado(s):

  - M.D.L.J.

Tomar ciência do(a) Intimação de ID 77a9863.

Processo Nº ATOrd-0001921-44.2022.5.12.0040
RECLAMANTE P.

ADVOGADO MARIANA RODOVALHO BUARQUE
DE GUSMAO(OAB: 33466/PE)

RECLAMANTE A.R.V.

ADVOGADO MARIANA RODOVALHO BUARQUE
DE GUSMAO(OAB: 33466/PE)

RECLAMADO C.C.E.I.L.

ADVOGADO CAROLINA SOUZA CHUKST(OAB:
29780/SC)

RECLAMADO V.O.P.L.M.

ADVOGADO MARA RUBIA SERRAO(OAB:
39583/SC)

TERCEIRO
INTERESSADO

M.D.L.J.

ADVOGADO UWER GERSON IKERT(OAB:
43332/SC)

ADVOGADO ANGELITA FATIMA FERRACINI(OAB:
33234/SC)

TESTEMUNHA B.L.d.O.

CUSTOS LEGIS M.P.D.T.

Intimado(s)/Citado(s):

  - C.C.E.I.L.

  - V.O.P.L.M.

Tomar ciência do(a) Intimação de ID 77a9863.

Processo Nº ATOrd-0001921-44.2022.5.12.0040
RECLAMANTE P.

ADVOGADO MARIANA RODOVALHO BUARQUE
DE GUSMAO(OAB: 33466/PE)

RECLAMANTE A.R.V.

ADVOGADO MARIANA RODOVALHO BUARQUE
DE GUSMAO(OAB: 33466/PE)

RECLAMADO C.C.E.I.L.

ADVOGADO CAROLINA SOUZA CHUKST(OAB:
29780/SC)

RECLAMADO V.O.P.L.M.

ADVOGADO MARA RUBIA SERRAO(OAB:
39583/SC)

TERCEIRO
INTERESSADO

M.D.L.J.

ADVOGADO UWER GERSON IKERT(OAB:
43332/SC)

ADVOGADO ANGELITA FATIMA FERRACINI(OAB:
33234/SC)

TESTEMUNHA B.L.d.O.

CUSTOS LEGIS M.P.D.T.

Intimado(s)/Citado(s):

  - A.R.V.

  - P.

Tomar ciência do(a) Intimação de ID 77a9863.

Processo Nº ATSum-0000302-11.2024.5.12.0040
RECLAMANTE CLEUZA DA ROCHA WIRSCHUM

ADVOGADO JOSE GUILHERME SIMAS(OAB:
58339/SC)

RECLAMADO PRINTBAG EMBALAGENS LTDA

ADVOGADO LAURINHO ALDEMIRO
POERNER(OAB: 4845/SC)

Intimado(s)/Citado(s):

  - PRINTBAG EMBALAGENS LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID 646de2d

proferida nos autos.

Vistos e examinados.

Por ora, não havendo comprovação de que a reclamante é

portadora de doença do trabalho e de que é detentora de

estabilidade, rejeita-se o pedido de tutela antecipada de urgência

formulado para obter a reintegração no emprego, por ausência de

preenchimento dos requisitos previstos no art. 300 do CPC.

Encaminhem-se os autos ao CEJUSC para tentativa de

conciliação.

Intimem-se as partes.

BALNEARIO CAMBORIU/SC, 29 de abril de 2024.

    VALDOMIRO RIBEIRO PAES LANDIM

    Juiz(a) do Trabalho Substituto(a)

Processo Nº ATSum-0000302-11.2024.5.12.0040
RECLAMANTE CLEUZA DA ROCHA WIRSCHUM

ADVOGADO JOSE GUILHERME SIMAS(OAB:
58339/SC)

RECLAMADO PRINTBAG EMBALAGENS LTDA

ADVOGADO LAURINHO ALDEMIRO
POERNER(OAB: 4845/SC)
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Intimado(s)/Citado(s):

  - CLEUZA DA ROCHA WIRSCHUM

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID 646de2d

proferida nos autos.

Vistos e examinados.

Por ora, não havendo comprovação de que a reclamante é

portadora de doença do trabalho e de que é detentora de

estabilidade, rejeita-se o pedido de tutela antecipada de urgência

formulado para obter a reintegração no emprego, por ausência de

preenchimento dos requisitos previstos no art. 300 do CPC.

Encaminhem-se os autos ao CEJUSC para tentativa de

conciliação.

Intimem-se as partes.

BALNEARIO CAMBORIU/SC, 29 de abril de 2024.

    VALDOMIRO RIBEIRO PAES LANDIM

    Juiz(a) do Trabalho Substituto(a)

Processo Nº ATOrd-0000576-72.2024.5.12.0040
RECLAMANTE MARCIO FRANCISCO

ADVOGADO MARINES BARUFFI DE
ANDRADE(OAB: 22850/SC)

ADVOGADO ANDRE LUIS BARUFFI DE
ANDRADE(OAB: 53562/SC)

ADVOGADO VALDIR DE ANDRADE(OAB:
7214/SC)

RECLAMADO MUNICIPIO DE BALNEARIO
CAMBORIU

RECLAMADO AMAZON SERVICOS E
CONSTRUCOES LTDA

Intimado(s)/Citado(s):

  - MARCIO FRANCISCO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 12d0c65

proferido nos autos.

DESPACHO

Não observadas as normas para tramitação do feito pelo rito

sumaríssimo, nos termos do art. 852-A, parágrafo único, da CLT,

converta-se para o rito ordinário.

Encaminhem-se os autos ao CEJUSC - Balneário Camboriú para

audiência INICIAL (art. 31, caput, da Portaria SEAP nº 24, de 1º-02

-2021 c.c. art. 13, §3º, da Portaria Conjunta nº1/2019 do Foro

Trabalhista de Balneário Camboriú).

Assinado eletronicamente pelo Juiz

BALNEARIO CAMBORIU/SC, 29 de abril de 2024.

    VALDOMIRO RIBEIRO PAES LANDIM

    Juiz(a) do Trabalho Substituto(a)

Processo Nº ATOrd-0001426-97.2022.5.12.0040
RECLAMANTE TAINARA GLEICI COSTA

ADVOGADO JOAO LUCAS MENDES DA SILVA
HECKERT(OAB: 48087/SC)

RECLAMADO ROSANGELA DE ALMEIDA

ADVOGADO ALEXANDRE SALA(OAB: 312805/SP)

RECLAMADO SPACO RO ALMEIDA ESTETICA E
SAUDE LTDA

ADVOGADO ALEXANDRE SALA(OAB: 312805/SP)

PERITO ALEXANDRA BLANGER

Intimado(s)/Citado(s):

  - TAINARA GLEICI COSTA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID b023cb6

proferido nos autos.

DESPACHO

Tendo em vista que a exequente não se manifestou nos termos do

art.878 da CLT, aguarde-se o término do prazo concedido na

decisão Id 879bef7, para impulsionamento da execução.

Assinado eletronicamente pelo Juiz

BALNEARIO CAMBORIU/SC, 29 de abril de 2024.

    VALDOMIRO RIBEIRO PAES LANDIM

    Juiz(a) do Trabalho Substituto(a)

Processo Nº ATOrd-0001232-63.2023.5.12.0040
RECLAMANTE M.A.F.M.

ADVOGADO GISELE DO CARMO GOMIDES(OAB:
135115/MG)

RECLAMADO V.S.

ADVOGADO TATIANA DE MORAIS DIAS(OAB:
344121/SP)

ADVOGADO CARLOS FERNANDO DE SIQUEIRA
CASTRO(OAB: 30028/SC)

Intimado(s)/Citado(s):

  - V.S.

Tomar ciência do(a) Intimação de ID 8fa5262.
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Processo Nº ATOrd-0000494-75.2023.5.12.0040
RECLAMANTE V.D.A.R.

ADVOGADO GERIAN JOSUE MACIEL(OAB:
43131/SC)

RECLAMADO T.D.E.L.

ADVOGADO MAURICIO COSTA
RODRIGUES(OAB: 93664/RS)

Intimado(s)/Citado(s):

  - T.D.E.L.

Tomar ciência do(a) Intimação de ID d88020a.

Processo Nº ATOrd-0000494-75.2023.5.12.0040
RECLAMANTE V.D.A.R.

ADVOGADO GERIAN JOSUE MACIEL(OAB:
43131/SC)

RECLAMADO T.D.E.L.

ADVOGADO MAURICIO COSTA
RODRIGUES(OAB: 93664/RS)

Intimado(s)/Citado(s):

  - V.D.A.R.

Tomar ciência do(a) Intimação de ID d88020a.

Processo Nº ATOrd-0002030-68.2016.5.12.0040
RECLAMANTE CARINA GREICE MARQUES DOS

SANTOS

ADVOGADO JACSON SCHENATO
HOFFMANN(OAB: 38457/SC)

RECLAMANTE MICHELLE GUILHERME FUZETTI

ADVOGADO YALLI RAUBER VON GILSA(OAB:
49769/SC)

ADVOGADO SIDNEI DEICHMANN(OAB: 51525/SC)

RECLAMADO CARMEN DE SOUZA SCHWARZ

RECLAMADO H IMOVEIS - ADMINISTRADORA
IMOBILIARIA LTDA - ME

ADVOGADO SAMARONI BENEDET(OAB:
20618/SC)

ADVOGADO JAIME SCHAPPO(OAB: 5828/SC)

TERCEIRO
INTERESSADO

MARIA SALVELINA DA ROSA
MORAIS

Intimado(s)/Citado(s):

  - CARINA GREICE MARQUES DOS SANTOS

  - MICHELLE GUILHERME FUZETTI

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 90853df

proferido nos autos.

DESPACHO

Intime-se a parte(s) exequente(s) para que indique bens em nome

do(s)  executado(s) ,  apontando meios ef icazes para o

prosseguimento da execução, atentando para as medidas

constritivas já realizadas, que não serão reiteradas, sem que sejam

apontadas, de forma objetiva, fundamentada e comprovada, razões

para tanto. Requerimentos genéricos, desprovidos de utilidade para

o resultado satisfatório da execução, serão desconsiderados. Prazo

de 30 dias.

No silêncio, sobreste-se o feito, salientando que decorrido o prazo

prescricional de 02 anos, sem manifestação do exequente, será

declarada a prescrição intercorrente, nos termos do art. 11-A, caput

e §1º da CLT. 

   Assinado eletronicamente pelo Juiz

BALNEARIO CAMBORIU/SC, 29 de abril de 2024.

    VALDOMIRO RIBEIRO PAES LANDIM

    Juiz(a) do Trabalho Substituto(a)

Processo Nº ATSum-0001084-57.2020.5.12.0040
RECLAMANTE AIRISON GUEDES ANTUNES DOS

SANTOS

ADVOGADO JAMILE DAMIANA DE PAULA(OAB:
28091/SC)

ADVOGADO MAIKON DIELVES CANANI(OAB:
54463/SC)

ADVOGADO JULIANE PETRY(OAB: 27369/SC)

RECLAMADO HOSPITAL DO CORACAO DE
BALNEARIO CAMBORIU LTDA

ADVOGADO DEBORA TEIXEIRA DOS REIS(OAB:
21746/SC)

Intimado(s)/Citado(s):

  - HOSPITAL DO CORACAO DE BALNEARIO CAMBORIU LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 57e1839

proferido nos autos.

DESPACHO

À Central de Apoio à Liquidação e Execução-CALEX/BC/TRT12

para elaboração da conta de liquidação.

Apresentada a conta, dê-se vista às partes para fins do art. 879,

§2º, da CLT.

Havendo impugnação, retornem os autos à CALEX/BC para

manifestação. Verificada eventual inconsistência, deverá proceder a

devida retificação dos cálculos.

Oportunamente, intime-se o exequente para, nos termos do art. 878

da CLT, requerer o que entender de direito, no prazo de 30 (trinta)

dias., bem como, indicar dados da conta bancária do autor e do

procurador.

Assinado eletronicamente pelo Juiz

Código para aferir autenticidade deste caderno: 213499
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BALNEARIO CAMBORIU/SC, 29 de abril de 2024.

    VALDOMIRO RIBEIRO PAES LANDIM

    Juiz(a) do Trabalho Substituto(a)

Processo Nº ATSum-0001084-57.2020.5.12.0040
RECLAMANTE AIRISON GUEDES ANTUNES DOS

SANTOS

ADVOGADO JAMILE DAMIANA DE PAULA(OAB:
28091/SC)

ADVOGADO MAIKON DIELVES CANANI(OAB:
54463/SC)

ADVOGADO JULIANE PETRY(OAB: 27369/SC)

RECLAMADO HOSPITAL DO CORACAO DE
BALNEARIO CAMBORIU LTDA

ADVOGADO DEBORA TEIXEIRA DOS REIS(OAB:
21746/SC)

Intimado(s)/Citado(s):

  - AIRISON GUEDES ANTUNES DOS SANTOS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 57e1839

proferido nos autos.

DESPACHO

À Central de Apoio à Liquidação e Execução-CALEX/BC/TRT12

para elaboração da conta de liquidação.

Apresentada a conta, dê-se vista às partes para fins do art. 879,

§2º, da CLT.

Havendo impugnação, retornem os autos à CALEX/BC para

manifestação. Verificada eventual inconsistência, deverá proceder a

devida retificação dos cálculos.

Oportunamente, intime-se o exequente para, nos termos do art. 878

da CLT, requerer o que entender de direito, no prazo de 30 (trinta)

dias., bem como, indicar dados da conta bancária do autor e do

procurador.

Assinado eletronicamente pelo Juiz

BALNEARIO CAMBORIU/SC, 29 de abril de 2024.

    VALDOMIRO RIBEIRO PAES LANDIM

    Juiz(a) do Trabalho Substituto(a)

Processo Nº ATSum-0001510-40.2018.5.12.0040
RECLAMANTE CLEISSON SOUSA DA SILVA

ADVOGADO ROSANA AMALIA APPELT(OAB:
26783/SC)

ADVOGADO RAFAEL GUGLIELMETTO
DELBUONI(OAB: 48367/SC)

RECLAMADO JEFERSON CAPELLARI DE
ANDRADE

RECLAMADO ACADEMIA COMBAT LTDA

RECLAMADO MARCELO DE SA NASCIMENTO

PERITO ANTONIO CESAR FAN RODRIGUES

Intimado(s)/Citado(s):

  - CLEISSON SOUSA DA SILVA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 4c59e6a

proferido nos autos.

DESPACHO

Ante a petição #id:661da57, proceda-se consulta ao convênio CCS-

Bacen e, com a resposta, dê-se vista ao(s) exequente(s) para

manifestação no prazo de 10 dias.

No silêncio, cumpra-se o despacho de #id:7b7d991.

Assinado eletronicamente pelo Juiz

BALNEARIO CAMBORIU/SC, 29 de abril de 2024.

    VALDOMIRO RIBEIRO PAES LANDIM

    Juiz(a) do Trabalho Substituto(a)

Processo Nº ATSum-0000541-88.2019.5.12.0040
RECLAMANTE VANDEMARIA TEIXEIRA

ADVOGADO RENNAN OLIVEIRA LEONE(OAB:
37215/SC)

ADVOGADO PAULA SILVINA LODATO(OAB:
24407-B/SC)

RECLAMADO MADEMOISELLE MAISON BEATE
LTDA

RECLAMADO NANCY NEVES REIS LOPES

RECLAMADO JOELMA NEVES PAES

ADVOGADO ALVARO ARAUJO LOPES
NETO(OAB: 58234/SC)

PERITO ANTONIO CESAR FAN RODRIGUES

Intimado(s)/Citado(s):

  - VANDEMARIA TEIXEIRA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID f3e387a

proferida nos autos.

Vistos e examinados.

Considerando que restaram inócuas as buscas de bens passíveis
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de constrição em nome dos devedores, defiro a instauração do

incidente de desconsideração inversa da personalidade jurídica

em face das empresas indicadas pela exequente, nos termos do art.

855-A, da CLT, e art. 133 e seguintes do CPC.

Citem-se as pessoas jurídicas BARBEARIA ZERO47 LTDA,

inscrita sob o CNPJ:49.636.445/0001-51; CENTRO DE

FORMAÇÃO DE CONDUTORES CAMBORIULTDA, inscrita sob o

CNPJ: 10.459.500/0001-40; e, CENTRO DE FORMAÇÃO DE

CONDUTORES CLOVISLTDA,  inscr i ta  sob o CNPJ:

10.462.320/0001-17, nos endereços indicados à fl. 293.

Havendo resposta, dê-se vista à exequente.

BALNEARIO CAMBORIU/SC, 29 de abril de 2024.

    VALDOMIRO RIBEIRO PAES LANDIM

    Juiz(a) do Trabalho Substituto(a)

Processo Nº ATSum-0000989-27.2020.5.12.0040
RECLAMANTE MARCOS LUCAS DA SILVA

ADVOGADO RENNAN OLIVEIRA LEONE(OAB:
37215/SC)

ADVOGADO PAULA SILVINA LODATO(OAB:
24407-B/SC)

RECLAMADO GABRIEL MANGELO AGUIAR

RECLAMADO V & G AGUIAR LTDA

ADVOGADO SONIVALTER PEDRO
CASTANHA(OAB: 71770/PR)

TERCEIRO
INTERESSADO

VALDECIR AGUIAR

Intimado(s)/Citado(s):

  - V & G AGUIAR LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 7593718

proferido nos autos.

DESPACHO

Vistos e examinados.

Revejo o despacho id.7f8ec1b, quanto ao prosseguimento da

execução.

Diante da manifesta intenção conciliatória das partes, designe-se

nova audiência de tentativa de conciliação, sendo a presença das

partes/procuradores obrigatória.

Defero o pedido de gratuidade de justiça ao executado Gabriel

Mangelo Aguiar, CPF: 095.646.849-78, por já ter encerrado a

empresa, não possuir renda fixa nem condições de arcar com

despesas processuais diante das dívidas deixadas pelo genitor

falecido.

Intimem-se.

BALNEARIO CAMBORIU/SC, 29 de abril de 2024.

    VALDOMIRO RIBEIRO PAES LANDIM

    Juiz(a) do Trabalho Substituto(a)

Processo Nº ATSum-0000989-27.2020.5.12.0040
RECLAMANTE MARCOS LUCAS DA SILVA

ADVOGADO RENNAN OLIVEIRA LEONE(OAB:
37215/SC)

ADVOGADO PAULA SILVINA LODATO(OAB:
24407-B/SC)

RECLAMADO GABRIEL MANGELO AGUIAR

RECLAMADO V & G AGUIAR LTDA

ADVOGADO SONIVALTER PEDRO
CASTANHA(OAB: 71770/PR)

TERCEIRO
INTERESSADO

VALDECIR AGUIAR

Intimado(s)/Citado(s):

  - MARCOS LUCAS DA SILVA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 7593718

proferido nos autos.

DESPACHO

Vistos e examinados.

Revejo o despacho id.7f8ec1b, quanto ao prosseguimento da

execução.

Diante da manifesta intenção conciliatória das partes, designe-se

nova audiência de tentativa de conciliação, sendo a presença das

partes/procuradores obrigatória.

Defero o pedido de gratuidade de justiça ao executado Gabriel

Mangelo Aguiar, CPF: 095.646.849-78, por já ter encerrado a

empresa, não possuir renda fixa nem condições de arcar com

despesas processuais diante das dívidas deixadas pelo genitor

falecido.

Intimem-se.

BALNEARIO CAMBORIU/SC, 29 de abril de 2024.

    VALDOMIRO RIBEIRO PAES LANDIM

    Juiz(a) do Trabalho Substituto(a)

Processo Nº ATSum-0000541-88.2019.5.12.0040
RECLAMANTE VANDEMARIA TEIXEIRA

ADVOGADO RENNAN OLIVEIRA LEONE(OAB:
37215/SC)

ADVOGADO PAULA SILVINA LODATO(OAB:
24407-B/SC)

RECLAMADO MADEMOISELLE MAISON BEATE
LTDA
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RECLAMADO NANCY NEVES REIS LOPES

RECLAMADO JOELMA NEVES PAES

ADVOGADO ALVARO ARAUJO LOPES
NETO(OAB: 58234/SC)

PERITO ANTONIO CESAR FAN RODRIGUES

Intimado(s)/Citado(s):

  - JOELMA NEVES PAES

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID f3e387a

proferida nos autos.

Vistos e examinados.

Considerando que restaram inócuas as buscas de bens passíveis

de constrição em nome dos devedores, defiro a instauração do

incidente de desconsideração inversa da personalidade jurídica

em face das empresas indicadas pela exequente, nos termos do art.

855-A, da CLT, e art. 133 e seguintes do CPC.

Citem-se as pessoas jurídicas BARBEARIA ZERO47 LTDA,

inscrita sob o CNPJ:49.636.445/0001-51; CENTRO DE

FORMAÇÃO DE CONDUTORES CAMBORIULTDA, inscrita sob o

CNPJ: 10.459.500/0001-40; e, CENTRO DE FORMAÇÃO DE

CONDUTORES CLOVISLTDA,  inscr i ta  sob o CNPJ:

10.462.320/0001-17, nos endereços indicados à fl. 293.

Havendo resposta, dê-se vista à exequente.

BALNEARIO CAMBORIU/SC, 29 de abril de 2024.

    VALDOMIRO RIBEIRO PAES LANDIM

    Juiz(a) do Trabalho Substituto(a)

Processo Nº ATOrd-0001300-63.1993.5.12.0040
RECLAMANTE ARNOLDO SCHMIDT

ADVOGADO ROSANA AMALIA APPELT(OAB:
26783/SC)

ADVOGADO JOAO JOSE MARTINS(OAB:
4136/SC)

RECLAMANTE MARIA SATIVO MATEUS

ADVOGADO ROSANA AMALIA APPELT(OAB:
26783/SC)

ADVOGADO JOAO JOSE MARTINS(OAB:
4136/SC)

ADVOGADO ADEMIR AMARO FONSECA(OAB:
4327/SC)

RECLAMANTE JOSE MARCHIO

ADVOGADO ADEMIR AMARO FONSECA(OAB:
4327/SC)

ADVOGADO JOSE ALEXANDRO DE
MIRANDA(OAB: 33855/SC)

RECLAMANTE TEREZINHA SALETE SOARES
PEREIRA DA SILVA

ADVOGADO ADEMIR AMARO FONSECA(OAB:
4327/SC)

ADVOGADO MARCELO CLAUDIO XAVIER(OAB:
7217/SC)

ADVOGADO NILO SERGIO GONCALVES(OAB:
1596/SC)

RECLAMANTE VICENTE VARGAS SOARES

ADVOGADO ROSANA AMALIA APPELT(OAB:
26783/SC)

ADVOGADO JOAO JOSE MARTINS(OAB:
4136/SC)

RECLAMANTE VALDINEIA SANTOS PACHECO

ADVOGADO ROSANA AMALIA APPELT(OAB:
26783/SC)

ADVOGADO JOAO JOSE MARTINS(OAB:
4136/SC)

RECLAMANTE MARCO ANTONIO CORDOVA

ADVOGADO JACQUES MARCELLO ANTUNES
STEFANES(OAB: 6514/SC)

RECLAMANTE PEDRO VILMAR DE LORENO

ADVOGADO ADEMIR AMARO FONSECA(OAB:
4327/SC)

ADVOGADO NILO SERGIO GONCALVES(OAB:
1596/SC)

ADVOGADO MARCELO CLAUDIO XAVIER(OAB:
7217/SC)

ADVOGADO JOSE ALEXANDRO DE
MIRANDA(OAB: 33855/SC)

RECLAMANTE NEIR DE SOUZA

ADVOGADO ADEMIR AMARO FONSECA(OAB:
4327/SC)

ADVOGADO NILO SERGIO GONCALVES(OAB:
1596/SC)

ADVOGADO MARCELO CLAUDIO XAVIER(OAB:
7217/SC)

RECLAMADO NEUZA AIDAR BELIGNI

ADVOGADO JAIME DIAS GUESSER(OAB:
15013/SC)

ADVOGADO OSNY DOLBERTH(OAB: 666/SC)

RECLAMADO JOHANNES CORNELIS GERARDUS
SINNIGE

RECLAMADO RESTAURANTE HIPPO KAMPOS
LTDA

ADVOGADO OMAR ANTONIO FASOLO(OAB:
9099/SC)

TERCEIRO
INTERESSADO

MARCOS PEREIRA DA SILVA

LEILOEIRO EDUARDO SCHMITZ

TERCEIRO
INTERESSADO

ELIZANGELA PEREIRA DA SILVA

TERCEIRO
INTERESSADO

JOCEANE PEREIRA DA SILVA

TERCEIRO
INTERESSADO

JOSE PEREIRA DA SILVA

TERCEIRO
INTERESSADO

FRANCIELI PEREIRA DA SILVA

TERCEIRO
INTERESSADO

ERIKA CRISTINA MENDES DA SILVA
VARGAS

TERCEIRO
INTERESSADO

ELIZABETE PEREIRA DA SILVA

TERCEIRO
INTERESSADO

C.V.D.C.

PERITO EDUARDO SCHMITZ

ARREMATANTE VALDIR BERTO 59449845972

Intimado(s)/Citado(s):

  - NEUZA AIDAR BELIGNI

  - RESTAURANTE HIPPO KAMPOS LTDA
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            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 9b9e6a6

proferido nos autos.

DESPACHO

Intimem-se os exequentes para impulsionar a execução,

requerendo o que entender de direito, no prazo de 30 (trinta) dias,

registrando-se que, no silêncio os autos serão sobrestados e, tão

logo tenha conhecimento da existência de bens em nome do(s)

executado(s), deverá comunicar ao juízo, apontando meios eficazes

para o prosseguimento da execução, atentando para as medidas

constritivas já realizadas, que não serão reiteradas, sem que sejam

apontadas, de forma objetiva, fundamentada e comprovada, razões

para tanto. Requerimentos genéricos, desprovidos de utilidade para

o resultado satisfatório da execução, serão desconsiderados.

Saliento, ainda, que decorrido o prazo prescricional de 02 anos,

sem manifestação do exequente, será declarada a prescrição

intercorrente (art. 11-A, caput e §1º da CLT).

Também, registro que o mero requerimento de bloqueio de ativos

financeiros do executado por meio do SISBAJUD, ou de outras

diligências com resultado negativo, não possui o condão de

suspender ou interromper aprescriçãointercorrente.

Assinado eletronicamente pelo Juiz

BALNEARIO CAMBORIU/SC, 29 de abril de 2024.

    VALDOMIRO RIBEIRO PAES LANDIM

    Juiz(a) do Trabalho Substituto(a)

Processo Nº ATOrd-0076000-68.1997.5.12.0040
RECLAMANTE JORGE LUIS BUENO DOS SANTOS

ADVOGADO ALLAN BUSCKE(OAB: 9392/SC)

RECLAMANTE JOSUALDO DAUVE STEFANELLO

ADVOGADO JAISON GERMANO CORREA(OAB:
11132/SC)

ADVOGADO NARA REGINA POEPPL
PEREIRA(OAB: 11410/SC)

ADVOGADO ROBSON LUIZ TOMAZONI
PEREIRA(OAB: 12724/SC)

RECLAMANTE SANDRA REJANE DA SILVA
SOARES

ADVOGADO ALLAN BUSCKE(OAB: 9392/SC)

RECLAMANTE RONALDO MULITERNO FERREIRA

ADVOGADO ROSANA AMALIA APPELT(OAB:
26783/SC)

ADVOGADO JOAO JOSE MARTINS(OAB:
4136/SC)

ADVOGADO VOLNEI LUIZ VANDRESEN(OAB:
5930/SC)

RECLAMANTE SERGIO DANIEL RICHICHI

ADVOGADO FIDEL OSCAR KRETZ(OAB: 9173/SC)

RECLAMANTE MARCELO BOEIRA CAPELLI

ADVOGADO FIDEL OSCAR KRETZ(OAB: 9173/SC)

RECLAMANTE LIANE DE LIMA VIANA

ADVOGADO FABIO AUGUSTO ROSA(OAB:
11112/SC)

ADVOGADO JANINA FRETTA DE OLIVEIRA
ROSA(OAB: 10819/SC)

RECLAMANTE MARCOS RODRIGO DE BASTIANI

ADVOGADO VALDEMIR TANNENHAUES(OAB:
4764/SC)

ADVOGADO JOSÉ SILVIO WOLF(OAB: 8025/SC)

RECLAMANTE AMBROSIO SCHLICKMANN

ADVOGADO ADEMIR AMARO FONSECA(OAB:
4327/SC)

RECLAMANTE BIANCA SARA ROSA MIGUELLA

ADVOGADO ALLAN BUSCKE(OAB: 9392/SC)

RECLAMANTE ALEXANDRE EWERS

ADVOGADO VALDIR DE ANDRADE(OAB:
7214/SC)

RECLAMANTE CARLOS EDUARDO ORSI DA SILVA

ADVOGADO ALLAN BUSCKE(OAB: 9392/SC)

RECLAMADO JUAN ALBERTO NAVARRETE
GARCIA

ADVOGADO GUSTAVO BILESSIMO(OAB:
31325/SC)

RECLAMADO SIDNEI PORTO

RECLAMADO GILSON ANTONIO ZAGURSKI

ADVOGADO JOSE ALEXANDRO DE
MIRANDA(OAB: 33855/SC)

RECLAMADO TONYTEH EVENTOS PROMOCOES
E PRO ESPETACULOS LTDA

ADVOGADO MARINA ANDRADE VALGAS(OAB:
11533/SC)

Intimado(s)/Citado(s):

  - GILSON ANTONIO ZAGURSKI

  - JUAN ALBERTO NAVARRETE GARCIA

  - TONYTEH EVENTOS PROMOCOES E PRO ESPETACULOS
LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 3e437ce

proferido nos autos.

DESPACHO

Dê-se ciência a(s) parte(s) exequente(s) de que os autos serão

sobrestados e, tão logo tenha conhecimento da existência de bens

em nome do(s) executado(s), deverá comunicar ao juízo, apontando

meios eficazes para o prosseguimento da execução, atentando para

as medidas constritivas já realizadas, que não serão reiteradas, sem

que sejam apontadas, de forma objetiva, fundamentada e

comprovada, razões para tanto. Requerimentos genéricos,

desprovidos de utilidade para o resultado satisfatório da execução,

serão desconsiderados.

Salienta-se, ainda, que decorrido o prazo prescricional de 02 anos,

sem manifestação do exequente, será declarada a prescrição

intercorrente.

Código para aferir autenticidade deste caderno: 213499
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Assinado eletronicamente pelo Juiz

BALNEARIO CAMBORIU/SC, 29 de abril de 2024.

    VALDOMIRO RIBEIRO PAES LANDIM

    Juiz(a) do Trabalho Substituto(a)

Processo Nº ATOrd-0001300-63.1993.5.12.0040
RECLAMANTE ARNOLDO SCHMIDT

ADVOGADO ROSANA AMALIA APPELT(OAB:
26783/SC)

ADVOGADO JOAO JOSE MARTINS(OAB:
4136/SC)

RECLAMANTE MARIA SATIVO MATEUS

ADVOGADO ROSANA AMALIA APPELT(OAB:
26783/SC)

ADVOGADO JOAO JOSE MARTINS(OAB:
4136/SC)

ADVOGADO ADEMIR AMARO FONSECA(OAB:
4327/SC)

RECLAMANTE JOSE MARCHIO

ADVOGADO ADEMIR AMARO FONSECA(OAB:
4327/SC)

ADVOGADO JOSE ALEXANDRO DE
MIRANDA(OAB: 33855/SC)

RECLAMANTE TEREZINHA SALETE SOARES
PEREIRA DA SILVA

ADVOGADO ADEMIR AMARO FONSECA(OAB:
4327/SC)

ADVOGADO MARCELO CLAUDIO XAVIER(OAB:
7217/SC)

ADVOGADO NILO SERGIO GONCALVES(OAB:
1596/SC)

RECLAMANTE VICENTE VARGAS SOARES

ADVOGADO ROSANA AMALIA APPELT(OAB:
26783/SC)

ADVOGADO JOAO JOSE MARTINS(OAB:
4136/SC)

RECLAMANTE VALDINEIA SANTOS PACHECO

ADVOGADO ROSANA AMALIA APPELT(OAB:
26783/SC)

ADVOGADO JOAO JOSE MARTINS(OAB:
4136/SC)

RECLAMANTE MARCO ANTONIO CORDOVA

ADVOGADO JACQUES MARCELLO ANTUNES
STEFANES(OAB: 6514/SC)

RECLAMANTE PEDRO VILMAR DE LORENO

ADVOGADO ADEMIR AMARO FONSECA(OAB:
4327/SC)

ADVOGADO NILO SERGIO GONCALVES(OAB:
1596/SC)

ADVOGADO MARCELO CLAUDIO XAVIER(OAB:
7217/SC)

ADVOGADO JOSE ALEXANDRO DE
MIRANDA(OAB: 33855/SC)

RECLAMANTE NEIR DE SOUZA

ADVOGADO ADEMIR AMARO FONSECA(OAB:
4327/SC)

ADVOGADO NILO SERGIO GONCALVES(OAB:
1596/SC)

ADVOGADO MARCELO CLAUDIO XAVIER(OAB:
7217/SC)

RECLAMADO NEUZA AIDAR BELIGNI

ADVOGADO JAIME DIAS GUESSER(OAB:
15013/SC)

ADVOGADO OSNY DOLBERTH(OAB: 666/SC)

RECLAMADO JOHANNES CORNELIS GERARDUS
SINNIGE

RECLAMADO RESTAURANTE HIPPO KAMPOS
LTDA

ADVOGADO OMAR ANTONIO FASOLO(OAB:
9099/SC)

TERCEIRO
INTERESSADO

MARCOS PEREIRA DA SILVA

LEILOEIRO EDUARDO SCHMITZ

TERCEIRO
INTERESSADO

ELIZANGELA PEREIRA DA SILVA

TERCEIRO
INTERESSADO

JOCEANE PEREIRA DA SILVA

TERCEIRO
INTERESSADO

JOSE PEREIRA DA SILVA

TERCEIRO
INTERESSADO

FRANCIELI PEREIRA DA SILVA

TERCEIRO
INTERESSADO

ERIKA CRISTINA MENDES DA SILVA
VARGAS

TERCEIRO
INTERESSADO

ELIZABETE PEREIRA DA SILVA

TERCEIRO
INTERESSADO

C.V.D.C.

PERITO EDUARDO SCHMITZ

ARREMATANTE VALDIR BERTO 59449845972

Intimado(s)/Citado(s):

  - ARNOLDO SCHMIDT

  - JOSE MARCHIO

  - MARCO ANTONIO CORDOVA

  - MARIA SATIVO MATEUS

  - NEIR DE SOUZA

  - PEDRO VILMAR DE LORENO

  - TEREZINHA SALETE SOARES PEREIRA DA SILVA

  - VALDINEIA SANTOS PACHECO

  - VICENTE VARGAS SOARES

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 9b9e6a6

proferido nos autos.

DESPACHO

Intimem-se os exequentes para impulsionar a execução,

requerendo o que entender de direito, no prazo de 30 (trinta) dias,

registrando-se que, no silêncio os autos serão sobrestados e, tão

logo tenha conhecimento da existência de bens em nome do(s)

executado(s), deverá comunicar ao juízo, apontando meios eficazes

para o prosseguimento da execução, atentando para as medidas

constritivas já realizadas, que não serão reiteradas, sem que sejam

apontadas, de forma objetiva, fundamentada e comprovada, razões

para tanto. Requerimentos genéricos, desprovidos de utilidade para

o resultado satisfatório da execução, serão desconsiderados.

Saliento, ainda, que decorrido o prazo prescricional de 02 anos,

sem manifestação do exequente, será declarada a prescrição

intercorrente (art. 11-A, caput e §1º da CLT).

Também, registro que o mero requerimento de bloqueio de ativos

financeiros do executado por meio do SISBAJUD, ou de outras

Código para aferir autenticidade deste caderno: 213499
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diligências com resultado negativo, não possui o condão de

suspender ou interromper aprescriçãointercorrente.

Assinado eletronicamente pelo Juiz

BALNEARIO CAMBORIU/SC, 29 de abril de 2024.

    VALDOMIRO RIBEIRO PAES LANDIM

    Juiz(a) do Trabalho Substituto(a)

Processo Nº ATOrd-0076000-68.1997.5.12.0040
RECLAMANTE JORGE LUIS BUENO DOS SANTOS

ADVOGADO ALLAN BUSCKE(OAB: 9392/SC)

RECLAMANTE JOSUALDO DAUVE STEFANELLO

ADVOGADO JAISON GERMANO CORREA(OAB:
11132/SC)

ADVOGADO NARA REGINA POEPPL
PEREIRA(OAB: 11410/SC)

ADVOGADO ROBSON LUIZ TOMAZONI
PEREIRA(OAB: 12724/SC)

RECLAMANTE SANDRA REJANE DA SILVA
SOARES

ADVOGADO ALLAN BUSCKE(OAB: 9392/SC)

RECLAMANTE RONALDO MULITERNO FERREIRA

ADVOGADO ROSANA AMALIA APPELT(OAB:
26783/SC)

ADVOGADO JOAO JOSE MARTINS(OAB:
4136/SC)

ADVOGADO VOLNEI LUIZ VANDRESEN(OAB:
5930/SC)

RECLAMANTE SERGIO DANIEL RICHICHI

ADVOGADO FIDEL OSCAR KRETZ(OAB: 9173/SC)

RECLAMANTE MARCELO BOEIRA CAPELLI

ADVOGADO FIDEL OSCAR KRETZ(OAB: 9173/SC)

RECLAMANTE LIANE DE LIMA VIANA

ADVOGADO FABIO AUGUSTO ROSA(OAB:
11112/SC)

ADVOGADO JANINA FRETTA DE OLIVEIRA
ROSA(OAB: 10819/SC)

RECLAMANTE MARCOS RODRIGO DE BASTIANI

ADVOGADO VALDEMIR TANNENHAUES(OAB:
4764/SC)

ADVOGADO JOSÉ SILVIO WOLF(OAB: 8025/SC)

RECLAMANTE AMBROSIO SCHLICKMANN

ADVOGADO ADEMIR AMARO FONSECA(OAB:
4327/SC)

RECLAMANTE BIANCA SARA ROSA MIGUELLA

ADVOGADO ALLAN BUSCKE(OAB: 9392/SC)

RECLAMANTE ALEXANDRE EWERS

ADVOGADO VALDIR DE ANDRADE(OAB:
7214/SC)

RECLAMANTE CARLOS EDUARDO ORSI DA SILVA

ADVOGADO ALLAN BUSCKE(OAB: 9392/SC)

RECLAMADO JUAN ALBERTO NAVARRETE
GARCIA

ADVOGADO GUSTAVO BILESSIMO(OAB:
31325/SC)

RECLAMADO SIDNEI PORTO

RECLAMADO GILSON ANTONIO ZAGURSKI

ADVOGADO JOSE ALEXANDRO DE
MIRANDA(OAB: 33855/SC)

RECLAMADO TONYTEH EVENTOS PROMOCOES
E PRO ESPETACULOS LTDA

ADVOGADO MARINA ANDRADE VALGAS(OAB:
11533/SC)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ALEXANDRE EWERS

  - AMBROSIO SCHLICKMANN

  - BIANCA SARA ROSA MIGUELLA

  - CARLOS EDUARDO ORSI DA SILVA

  - JORGE LUIS BUENO DOS SANTOS

  - JOSUALDO DAUVE STEFANELLO

  - LIANE DE LIMA VIANA

  - MARCELO BOEIRA CAPELLI

  - MARCOS RODRIGO DE BASTIANI

  - RONALDO MULITERNO FERREIRA

  - SANDRA REJANE DA SILVA SOARES

  - SERGIO DANIEL RICHICHI

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 3e437ce

proferido nos autos.

DESPACHO

Dê-se ciência a(s) parte(s) exequente(s) de que os autos serão

sobrestados e, tão logo tenha conhecimento da existência de bens

em nome do(s) executado(s), deverá comunicar ao juízo, apontando

meios eficazes para o prosseguimento da execução, atentando para

as medidas constritivas já realizadas, que não serão reiteradas, sem

que sejam apontadas, de forma objetiva, fundamentada e

comprovada, razões para tanto. Requerimentos genéricos,

desprovidos de utilidade para o resultado satisfatório da execução,

serão desconsiderados.

Salienta-se, ainda, que decorrido o prazo prescricional de 02 anos,

sem manifestação do exequente, será declarada a prescrição

intercorrente.

Assinado eletronicamente pelo Juiz

BALNEARIO CAMBORIU/SC, 29 de abril de 2024.

    VALDOMIRO RIBEIRO PAES LANDIM

    Juiz(a) do Trabalho Substituto(a)

Processo Nº ATOrd-0001538-37.2020.5.12.0040
RECLAMANTE MARCELO JUNIOR NUNES

RECLAMADO NEO HOTEIS E TURISMO LTDA -
EPP

ADVOGADO ANA MARIA GARCIA(OAB: 48474/SC)

PERITO VINICIUS AUGUSTO RESENER

PERITO MOACIR JOSE CERIGUELI

Intimado(s)/Citado(s):

  - NEO HOTEIS E TURISMO LTDA - EPP

Código para aferir autenticidade deste caderno: 213499
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            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 4efdd3c

proferido nos autos.

DESPACHO

Em consonância com o art. 833, do CPC em vigor, que estabelece

um rol de bens e direitos consagrados como impenhoráveis, e entre

eles, em seu inciso IV, "os vencimentos, os subsídios, os soldos, os

salários, as remunerações, os proventos de aposentadoria, as

pensões, os pecúlios e os montepios, bem como as quantias

recebidas por liberalidade de terceiro e destinadas ao sustento do

devedor e de sua família, os ganhos de trabalhador autônomo e os

honorários de profissional liberal, ressalvado o § 2º.", indefiro o

pedido de consulta aos vínculos empregatícios do

reclamante/executado.

Ainda, indefere-se o pedido de apreensão da CNH, uma vez que tal

medida ofenderia o direito individual de ir e vir, insculpido no art. 5º,

XV, da Constituição Federal, além de ser extrapolar e transcender o

conceito de bem patrimonial, configurando penalidade pessoal, de

forma ilegal e desproporcional e sem qualquer resultado efetivo

para a satisfação do débito.

Tendo em vista que não foram indicados bens passíveis de

penhora, remetam os autos ao sobrestamento, dando ciência ao

exequente que, decorrido o prazo de dois anos, será declarada a

prescrição intercorrente, nos termos do art. 11-A da CLT

BALNEARIO CAMBORIU/SC, 29 de abril de 2024.

    VALDOMIRO RIBEIRO PAES LANDIM

    Juiz(a) do Trabalho Substituto(a)

Processo Nº ATOrd-0000065-50.2019.5.12.0040
RECLAMANTE EWERTON ALVES DE FARIA

ADVOGADO MARCO ANTONIO BUSNARDO
MILDEMBERG(OAB: 41495/SC)

ADVOGADO RENAN CANELLAS DE
VARGAS(OAB: 41494/SC)

RECLAMADO N. W COMERCIO DE LIVROS LTDA -
ME

RECLAMADO ATAUALPA SIDNEI DE MOURA
OLIVEIRA

ADVOGADO DEMICK LUZ GARCIA(OAB:
62885/SC)

Intimado(s)/Citado(s):

  - EWERTON ALVES DE FARIA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID 7c453aa

proferida nos autos.

Vistos e examinados.

Inicialmente, não é adequado o meio utilizado pela terceira LETÍCIA

RASIA (fls. 458-462), de apresentar simples manifestação durante o

trâmite de execução trabalhista, objetivando liberar de constrição

judicial bem que alega ter adquirido de parte executada.

Em segundo lugar, a mesma matéria, desta feita alegada pelo

executado ATUALPA SIDNEI DE MOURA OLIVEIRA na petição de

fls. 468-473, não é passível de ser articulada e submetida a

apreciação judicial em sede de exceção de pré-executividade, por

falta de previsão legal.

Em decorrência, este Juízo deixa de conhecer e apreciar as

petições apresentadas pela terceira LETÍCIA RASIA (fls. 458-462) e

pelo executado ATUALPA SIDNEI DE MOURA OLIVEIRA (fls. 468-

473), porquanto incabíveis as vias eleitas pelos peticionantes

interessados.

Intime-se a terceira LETÍCIA RASIApara apresentar em Juízo, com

vistas à efetivação da penhora e oposição de eventuais embargos

de terceiro, o veículo que alega ter adquirido do executado

(PEGEOUT/207HB XR, 2013/2013, RENAVAM 475762851, placas

MJK-9115), no prazo de cinco dias, podendo assumir o encargo de

fiel depositária do bem, sob pena de penhora e remoção do

automóvel.

Intimem-se as partes e terceira LETÍCIA RASIA.

BALNEARIO CAMBORIU/SC, 29 de abril de 2024.

    VALDOMIRO RIBEIRO PAES LANDIM

    Juiz(a) do Trabalho Substituto(a)

Processo Nº ATOrd-0002966-69.2011.5.12.0040
RECLAMANTE GILSON SILVA GUTOWSKI

ADVOGADO JOAO JOSE MARTINS(OAB:
4136/SC)

ADVOGADO ROSANA AMALIA APPELT(OAB:
26783/SC)

ADVOGADO JOAO JOSE MARTINS FILHO(OAB:
33129/SC)

ADVOGADO SOLANGE CRISTOFOLINI
MAFRA(OAB: 18189/SC)

ADVOGADO EDER LANA(OAB: 20059/SC)

ADVOGADO VOLNEI LUIZ VANDRESEN(OAB:
5930/SC)

ADVOGADO ARIANE REGINA
CRISTOFOLINI(OAB: 30324/SC)

ADVOGADO RAFAEL GUGLIELMETTO
DELBUONI(OAB: 48367/SC)

ADVOGADO ANNA CAROLINA CRISTOFOLINI
MARTINS(OAB: 22065/SC)

ADVOGADO PEDRO HENRIQUE MARTINS(OAB:
7933/SC)

ADVOGADO LEANDRO AFONSO KRAUEL(OAB:
34085/SC)

Código para aferir autenticidade deste caderno: 213499
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ADVOGADO PABLO RICARDO VARGAS(OAB:
18186/SC)

RECLAMADO MARCOS APARECIDO COUTO

RECLAMADO JOSE LEAL RODRIGUES

RECLAMADO MARCOS APARECIDO COUTO

RECLAMADO TOLDOS & LUMINOSOS LEAL LTDA -
ME

Intimado(s)/Citado(s):

  - GILSON SILVA GUTOWSKI

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 7d28a13

proferido nos autos.

DESPACHO

Considerando que a empresa MARCOS APARECIDO COUTO –

CNPJ 08.619.916/0001-36 encontra-se inativa perante a JUCESC;

que as atividades empresariais foram encerradas; e que restaram

negativas as buscas de ativos financeiros junto aos convênios

SISBAJUD e RENAJUD, intime-se a parte exequente para que

informe se mantém o pedido de instauração de IDPJ inverso, no

prazo de 05 dias, registrando que o silêncio será interpretado como

desistência.

Mantido o pedido, façam os autos conclusos para decisão.

Negativo, fica desde já a parte exequente ciente que os autos serão

sobrestados e, tão logo tenha conhecimento da existência de bens

em nome do(s) executado(s), deverá comunicar ao juízo, apontando

meios eficazes para o prosseguimento da execução, atentando para

as medidas constritivas já realizadas, que não serão reiteradas, sem

que sejam apontadas, de forma objetiva, fundamentada e

comprovada, razões para tanto. Requerimentos genéricos,

desprovidos de utilidade para o resultado satisfatório da execução,

serão desconsiderados.

Saliento, ainda, que decorrido o prazo de dois anos sem

manifestação, será declarada a prescrição intercorrente.

Assinado eletronicamente pelo Juiz

BALNEARIO CAMBORIU/SC, 29 de abril de 2024.

    VALDOMIRO RIBEIRO PAES LANDIM

    Juiz(a) do Trabalho Substituto(a)

Processo Nº ATOrd-0000065-50.2019.5.12.0040
RECLAMANTE EWERTON ALVES DE FARIA

ADVOGADO MARCO ANTONIO BUSNARDO
MILDEMBERG(OAB: 41495/SC)

ADVOGADO RENAN CANELLAS DE
VARGAS(OAB: 41494/SC)

RECLAMADO N. W COMERCIO DE LIVROS LTDA -
ME

RECLAMADO ATAUALPA SIDNEI DE MOURA
OLIVEIRA

ADVOGADO DEMICK LUZ GARCIA(OAB:
62885/SC)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ATAUALPA SIDNEI DE MOURA OLIVEIRA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID 7c453aa

proferida nos autos.

Vistos e examinados.

Inicialmente, não é adequado o meio utilizado pela terceira LETÍCIA

RASIA (fls. 458-462), de apresentar simples manifestação durante o

trâmite de execução trabalhista, objetivando liberar de constrição

judicial bem que alega ter adquirido de parte executada.

Em segundo lugar, a mesma matéria, desta feita alegada pelo

executado ATUALPA SIDNEI DE MOURA OLIVEIRA na petição de

fls. 468-473, não é passível de ser articulada e submetida a

apreciação judicial em sede de exceção de pré-executividade, por

falta de previsão legal.

Em decorrência, este Juízo deixa de conhecer e apreciar as

petições apresentadas pela terceira LETÍCIA RASIA (fls. 458-462) e

pelo executado ATUALPA SIDNEI DE MOURA OLIVEIRA (fls. 468-

473), porquanto incabíveis as vias eleitas pelos peticionantes

interessados.

Intime-se a terceira LETÍCIA RASIApara apresentar em Juízo, com

vistas à efetivação da penhora e oposição de eventuais embargos

de terceiro, o veículo que alega ter adquirido do executado

(PEGEOUT/207HB XR, 2013/2013, RENAVAM 475762851, placas

MJK-9115), no prazo de cinco dias, podendo assumir o encargo de

fiel depositária do bem, sob pena de penhora e remoção do

automóvel.

Intimem-se as partes e terceira LETÍCIA RASIA.

BALNEARIO CAMBORIU/SC, 29 de abril de 2024.

    VALDOMIRO RIBEIRO PAES LANDIM

    Juiz(a) do Trabalho Substituto(a)

Processo Nº ATSum-0000685-62.2019.5.12.0040
RECLAMANTE LARA SILVA ROSA

ADVOGADO JOAO JOSE MARTINS FILHO(OAB:
33129/SC)

ADVOGADO ROSANA AMALIA APPELT(OAB:
26783/SC)

Código para aferir autenticidade deste caderno: 213499
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RECLAMANTE STEPHANIE HOLANDA LIMA DA
ROSA

ADVOGADO ELLEN TACIANA PREDEBON
CHECHI(OAB: 103437/RS)

RECLAMANTE ANA BEATRIZ APARECIDA DA SILVA

ADVOGADO ROSANA AMALIA APPELT(OAB:
26783/SC)

ADVOGADO JOAO JOSE MARTINS FILHO(OAB:
33129/SC)

RECLAMANTE FABIANA ALVES DOS SANTOS

ADVOGADO JOAO JOSE MARTINS FILHO(OAB:
33129/SC)

ADVOGADO ROSANA AMALIA APPELT(OAB:
26783/SC)

RECLAMANTE TALITA APARECIDA LOURENCO

ADVOGADO ROSANA AMALIA APPELT(OAB:
26783/SC)

ADVOGADO JOAO JOSE MARTINS FILHO(OAB:
33129/SC)

RECLAMANTE PRISCILA RAFAELA KONIG

ADVOGADO JOAO JOSE MARTINS FILHO(OAB:
33129/SC)

ADVOGADO SAMARA TESTONI DESTRO(OAB:
36027/SC)

RECLAMANTE GISLAINE APARECIDA DOS SANTOS
CORDEIRO

ADVOGADO ELLEN TACIANA PREDEBON
CHECHI(OAB: 103437/RS)

RECLAMADO ATTAX CONSULTORIA
ESTRATEGICA LTDA

RECLAMADO IMOBILIARIA NACIONAL 7 LTDA - ME

RECLAMADO GIULIA STEFFEN MUDREY

RECLAMADO DANTHON STEFFEN MUDREY

ADVOGADO MAYBI FRANCIELLE PANIZIO
BROGLIATTO MOREIRA(OAB:
40541/PR)

RECLAMADO JOB HAUS LTDA

TERCEIRO
INTERESSADO

MARINA PARK EMPREENDIMENTOS
IMOBILIARIOS LTDA

TERCEIRO
INTERESSADO

JEAN ERLON MUDREY

TERCEIRO
INTERESSADO

VM PARTICIPACOES E
EMPREENDIMENTOS LIMITADA

TERCEIRO
INTERESSADO

CRISTHIANNE WAGNER STEFFEN
MUDREY

Intimado(s)/Citado(s):

  - ANA BEATRIZ APARECIDA DA SILVA

  - FABIANA ALVES DOS SANTOS

  - GISLAINE APARECIDA DOS SANTOS CORDEIRO

  - LARA SILVA ROSA

  - PRISCILA RAFAELA KONIG

  - STEPHANIE HOLANDA LIMA DA ROSA

  - TALITA APARECIDA LOURENCO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID d3309eb

proferido nos autos.

DESPACHO

Considerando o documento #id:76868a1, intime-se a parte autora

para que informe endereço atual/correto desta parte, a fim de

possibilitar a sua citação, ou requeira o que entender de direito, no

prazo de 30 (trinta) dias, sob pena de extinção do feito (quanto a

esta parte). Caso seja necessário que o ato seja cumprido por

Oficial de Justiça, a parte fica desde já intimada para, querendo,

informar meios para o cumprimento do ato por meios eletrônicos.

Assinado eletronicamente pelo Juiz

BALNEARIO CAMBORIU/SC, 29 de abril de 2024.

    VALDOMIRO RIBEIRO PAES LANDIM

    Juiz(a) do Trabalho Substituto(a)

Processo Nº ATOrd-0000498-69.2010.5.12.0040
RECLAMANTE GABRIEL JESUS MONSANTO

ADVOGADO JULIO CESAR SILVERIO DA
ROSA(OAB: 31917/SC)

RECLAMADO POTU'S INDUSTRIAL LTDA

RECLAMADO CARLOS ERNANI REIS VARELA

ADVOGADO PRISCILA PORTELLA
COUTINHO(OAB: 41675/SC)

ADVOGADO ANA PAULA ANTUNES
VARELA(OAB: 28430/PR)

ADVOGADO FRANCISCO CARLOS
CAMPOS(OAB: 6054/SC)

RECLAMADO GUILLERMO PALLERONI

RECLAMADO PALLERONI & VARELA INDUSTRIA
PLASTICA LTDA - ME

ADVOGADO FRANCISCO CARLOS
CAMPOS(OAB: 6054/SC)

Intimado(s)/Citado(s):

  - CARLOS ERNANI REIS VARELA

  - PALLERONI & VARELA INDUSTRIA PLASTICA LTDA - ME

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID 10663b0

proferida nos autos.

DECISÃO

Diante da manifestação de vontade das partes, o Juízo homologa o

acordo do #id:a6b7c25 para que produza seus fins e efeitos legais.

Proceda-se ao levantamento da restrição de circulação que incide

sobre os veículos de placas RYR2H43 e IWI9G64.

Tendo em vista a Portaria MF nº 582, de 11-12-2013, do Ministério

da Fazenda, desnecessária a intimação da União, para os fins de

que trata o art. 832, §4º, da CLT, em razão do valor do acordo.

Eventual inadimplemento deverá ser comunicado em 10 (dez) dias

após o vencimento da parcela, sob pena de presunção relativa de

cumprimento.

Código para aferir autenticidade deste caderno: 213499
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O executado deverá recolher as contribuições previdenciárias e

custas devidas, comprovando-as nos autos no prazo de 01 (um)

mês após a data para pagamento do acordo, independentemente

de intimação, devidamente atualizadas, sob pena de execução.

Depositados os valores devidos a título de custas e INSS em conta

judicial, expeça-se ofício à instituição bancária para recolhimento.

Cumprido o acordo e comprovado o recolhimento das verbas

devidas a terceiros, levante-se a restrição a transferência

impostas aos veículos acima listados e arquivem-se os autos.

Intimem-se as partes.

Assinado eletronicamente pelo Juiz

BALNEARIO CAMBORIU/SC, 29 de abril de 2024.

    VALDOMIRO RIBEIRO PAES LANDIM

    Juiz(a) do Trabalho Substituto(a)

Processo Nº ATOrd-0000498-69.2010.5.12.0040
RECLAMANTE GABRIEL JESUS MONSANTO

ADVOGADO JULIO CESAR SILVERIO DA
ROSA(OAB: 31917/SC)

RECLAMADO POTU'S INDUSTRIAL LTDA

RECLAMADO CARLOS ERNANI REIS VARELA

ADVOGADO PRISCILA PORTELLA
COUTINHO(OAB: 41675/SC)

ADVOGADO ANA PAULA ANTUNES
VARELA(OAB: 28430/PR)

ADVOGADO FRANCISCO CARLOS
CAMPOS(OAB: 6054/SC)

RECLAMADO GUILLERMO PALLERONI

RECLAMADO PALLERONI & VARELA INDUSTRIA
PLASTICA LTDA - ME

ADVOGADO FRANCISCO CARLOS
CAMPOS(OAB: 6054/SC)

Intimado(s)/Citado(s):

  - GABRIEL JESUS MONSANTO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID 10663b0

proferida nos autos.

DECISÃO

Diante da manifestação de vontade das partes, o Juízo homologa o

acordo do #id:a6b7c25 para que produza seus fins e efeitos legais.

Proceda-se ao levantamento da restrição de circulação que incide

sobre os veículos de placas RYR2H43 e IWI9G64.

Tendo em vista a Portaria MF nº 582, de 11-12-2013, do Ministério

da Fazenda, desnecessária a intimação da União, para os fins de

que trata o art. 832, §4º, da CLT, em razão do valor do acordo.

Eventual inadimplemento deverá ser comunicado em 10 (dez) dias

após o vencimento da parcela, sob pena de presunção relativa de

cumprimento.

O executado deverá recolher as contribuições previdenciárias e

custas devidas, comprovando-as nos autos no prazo de 01 (um)

mês após a data para pagamento do acordo, independentemente

de intimação, devidamente atualizadas, sob pena de execução.

Depositados os valores devidos a título de custas e INSS em conta

judicial, expeça-se ofício à instituição bancária para recolhimento.

Cumprido o acordo e comprovado o recolhimento das verbas

devidas a terceiros, levante-se a restrição a transferência

impostas aos veículos acima listados e arquivem-se os autos.

Intimem-se as partes.

Assinado eletronicamente pelo Juiz

BALNEARIO CAMBORIU/SC, 29 de abril de 2024.

    VALDOMIRO RIBEIRO PAES LANDIM

    Juiz(a) do Trabalho Substituto(a)

Processo Nº ATSum-0001522-15.2022.5.12.0040
RECLAMANTE MARIANA SILVEIRA DE FARIA

MARQUES

ADVOGADO ANDREIA ELIS SILVEIRA
BORGES(OAB: 41146/SC)

RECLAMADO S L CENTRO EDUCACIONAL LTDA -
ME

ADVOGADO DANIEL JOSE PALM(OAB: 22929/SC)

Intimado(s)/Citado(s):

  - MARIANA SILVEIRA DE FARIA MARQUES

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID db4c91f

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

    VALDOMIRO RIBEIRO PAES LANDIM

    Juiz(a) do Trabalho Substituto(a)

Processo Nº ATSum-0001522-15.2022.5.12.0040
RECLAMANTE MARIANA SILVEIRA DE FARIA

MARQUES

ADVOGADO ANDREIA ELIS SILVEIRA
BORGES(OAB: 41146/SC)

RECLAMADO S L CENTRO EDUCACIONAL LTDA -
ME

ADVOGADO DANIEL JOSE PALM(OAB: 22929/SC)

Intimado(s)/Citado(s):

  - S L CENTRO EDUCACIONAL LTDA - ME

Código para aferir autenticidade deste caderno: 213499
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            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID db4c91f

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

    VALDOMIRO RIBEIRO PAES LANDIM

    Juiz(a) do Trabalho Substituto(a)

Processo Nº ATSum-0000709-51.2023.5.12.0040
RECLAMANTE JOSE ANGEL GARCIA

ADVOGADO RAFAEL PETRELLI(OAB: 30547/SC)

ADVOGADO ORLANDO DE OLIVEIRA ANTUNES
JUNIOR(OAB: 36667/SC)

RECLAMADO ADS CONSTRUCAO LTDA

ADVOGADO DIELI JOSNEIA PIZZI(OAB:
49601/SC)

ADVOGADO JACIANE MELO(OAB: 54994/SC)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ADS CONSTRUCAO LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID eec8c0d

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

Arquivem-se os autos definitivamente.

    VALDOMIRO RIBEIRO PAES LANDIM

    Juiz(a) do Trabalho Substituto(a)

Processo Nº ATSum-0000709-51.2023.5.12.0040
RECLAMANTE JOSE ANGEL GARCIA

ADVOGADO RAFAEL PETRELLI(OAB: 30547/SC)

ADVOGADO ORLANDO DE OLIVEIRA ANTUNES
JUNIOR(OAB: 36667/SC)

RECLAMADO ADS CONSTRUCAO LTDA

ADVOGADO DIELI JOSNEIA PIZZI(OAB:
49601/SC)

ADVOGADO JACIANE MELO(OAB: 54994/SC)

Intimado(s)/Citado(s):

  - JOSE ANGEL GARCIA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID eec8c0d

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

Arquivem-se os autos definitivamente.

    VALDOMIRO RIBEIRO PAES LANDIM

    Juiz(a) do Trabalho Substituto(a)

Processo Nº ATOrd-0003254-75.2015.5.12.0040
RECLAMANTE ROGER DE LIMA CORREIA

ADVOGADO LEANDRO AFONSO KRAUEL(OAB:
34085/SC)

ADVOGADO ROSANA AMALIA APPELT(OAB:
26783/SC)

RECLAMANTE SILVIA STELLA CANTERI ROTH

ADVOGADO MORGANA SCHOENAU DA
SILVA(OAB: 34633/SC)

RECLAMANTE MARIELEN TAIS ANERES SOARES

ADVOGADO LEANDRO AFONSO KRAUEL(OAB:
34085/SC)

ADVOGADO ROSANA AMALIA APPELT(OAB:
26783/SC)

RECLAMADO L'ARMERIA BOUTIQUE LTDA - ME

ADVOGADO HUGO LEONARDO CORDEIRO DE
SOUZA(OAB: 41804/SC)

RECLAMADO TONI ANGELI FERREIRA

ADVOGADO SIBELI SCHLICKMANN(OAB:
19671/SC)

ARREMATANTE ANDERSON DE ARAUJO

ADVOGADO VITOR JOSUE DE OLIVEIRA(OAB:
22566/SC)

TERCEIRO
INTERESSADO

MUNICIPIO DE BALNEARIO BARRA
DO SUL

ADVOGADO PATRICIA IASMINE PORTZ(OAB:
60363/SC)

PERITO ANTONIO CESAR FAN RODRIGUES

Intimado(s)/Citado(s):

  - L'ARMERIA BOUTIQUE LTDA - ME

  - TONI ANGELI FERREIRA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 0d0a2ec

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

Arquivem-se os autos.

    VALDOMIRO RIBEIRO PAES LANDIM

    Juiz(a) do Trabalho Substituto(a)
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Processo Nº ATOrd-0003254-75.2015.5.12.0040
RECLAMANTE ROGER DE LIMA CORREIA

ADVOGADO LEANDRO AFONSO KRAUEL(OAB:
34085/SC)

ADVOGADO ROSANA AMALIA APPELT(OAB:
26783/SC)

RECLAMANTE SILVIA STELLA CANTERI ROTH

ADVOGADO MORGANA SCHOENAU DA
SILVA(OAB: 34633/SC)

RECLAMANTE MARIELEN TAIS ANERES SOARES

ADVOGADO LEANDRO AFONSO KRAUEL(OAB:
34085/SC)

ADVOGADO ROSANA AMALIA APPELT(OAB:
26783/SC)

RECLAMADO L'ARMERIA BOUTIQUE LTDA - ME

ADVOGADO HUGO LEONARDO CORDEIRO DE
SOUZA(OAB: 41804/SC)

RECLAMADO TONI ANGELI FERREIRA

ADVOGADO SIBELI SCHLICKMANN(OAB:
19671/SC)

ARREMATANTE ANDERSON DE ARAUJO

ADVOGADO VITOR JOSUE DE OLIVEIRA(OAB:
22566/SC)

TERCEIRO
INTERESSADO

MUNICIPIO DE BALNEARIO BARRA
DO SUL

ADVOGADO PATRICIA IASMINE PORTZ(OAB:
60363/SC)

PERITO ANTONIO CESAR FAN RODRIGUES

Intimado(s)/Citado(s):

  - MARIELEN TAIS ANERES SOARES

  - ROGER DE LIMA CORREIA

  - SILVIA STELLA CANTERI ROTH

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 0d0a2ec

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

Arquivem-se os autos.

    VALDOMIRO RIBEIRO PAES LANDIM

    Juiz(a) do Trabalho Substituto(a)

Processo Nº ATOrd-0002049-64.2022.5.12.0040
RECLAMANTE VALDEMIRO VEBER

ADVOGADO JOSE DOMINGOS
BORTOLATTO(OAB: 3659/SC)

ADVOGADO ANDREY FELIPE BENTO(OAB:
43308/SC)

ADVOGADO JERUSA HOFFMAN(OAB: 57002/SC)

ADVOGADO KELWIM KELLER POLHEIM(OAB:
62079/SC)

RECLAMADO SERGIO DIAS DE AGUIAR
06446885806

ADVOGADO VALERIA CARDOSO MORAIS(OAB:
27351/SC)

RECLAMADO SERGIO DIAS DE AGUIAR

Intimado(s)/Citado(s):

  - VALDEMIRO VEBER

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 3a1c0e5

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

Arquivem-se os autos.

    VALDOMIRO RIBEIRO PAES LANDIM

    Juiz(a) do Trabalho Substituto(a)

Processo Nº ATOrd-0002049-64.2022.5.12.0040
RECLAMANTE VALDEMIRO VEBER

ADVOGADO JOSE DOMINGOS
BORTOLATTO(OAB: 3659/SC)

ADVOGADO ANDREY FELIPE BENTO(OAB:
43308/SC)

ADVOGADO JERUSA HOFFMAN(OAB: 57002/SC)

ADVOGADO KELWIM KELLER POLHEIM(OAB:
62079/SC)

RECLAMADO SERGIO DIAS DE AGUIAR
06446885806

ADVOGADO VALERIA CARDOSO MORAIS(OAB:
27351/SC)

RECLAMADO SERGIO DIAS DE AGUIAR

Intimado(s)/Citado(s):

  - SERGIO DIAS DE AGUIAR 06446885806

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 3a1c0e5

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

Arquivem-se os autos.

    VALDOMIRO RIBEIRO PAES LANDIM

    Juiz(a) do Trabalho Substituto(a)

Processo Nº ATSum-0000777-06.2020.5.12.0040
RECLAMANTE WILLIO DESIMOT

ADVOGADO JOAO JOSE MARTINS FILHO(OAB:
33129/SC)

ADVOGADO ROSANA AMALIA APPELT(OAB:
26783/SC)

RECLAMANTE UNIÃO FEDERAL (PGFN)

RECLAMADO JUVITA RESTAURANTE LTDA
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ADVOGADO SERGIO LUIZ DE ANDRADE(OAB:
14797/PA)

Intimado(s)/Citado(s):

  - WILLIO DESIMOT

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID dba8d4b

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

Arquivem-se os autos.

Assinado eletronicamente pelo Juiz

    VALDOMIRO RIBEIRO PAES LANDIM

    Juiz(a) do Trabalho Substituto(a)

Processo Nº ATSum-0000168-86.2021.5.12.0040
RECLAMANTE DAIENE MONIQUE RODRIGUES

CAVALCANTE

ADVOGADO MAIKON RAFAEL MATOSO(OAB:
37935/SC)

RECLAMANTE LUCAS LOPES DOS SANTOS

ADVOGADO MAIKON RAFAEL MATOSO(OAB:
37935/SC)

RECLAMADO LAION SANTOS DE FRANCA

ADVOGADO ALEF ALEXANDRE DA SILVA(OAB:
56715/SC)

ADVOGADO TIAGO MONTRONI(OAB: 41946/SC)

RECLAMADO RSILVA COMERCIO E
DISTRIBUICAO DE ALIMENTOS
EIRELI

RECLAMADO DIA A DIA SUPERMERCADOS LTDA

RECLAMADO RENATO DA SILVA

PERITO ALEXANDRA BLANGER

Intimado(s)/Citado(s):

  - DAIENE MONIQUE RODRIGUES CAVALCANTE

  - LUCAS LOPES DOS SANTOS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 7fafcc1

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

Isso posto, DEFIRO a inclusão de LAION SANTOS DE FRANCA

no polo passivo da execução. Intimem-se, sendo a segunda

reclamada, DIA A DIA SUPERMERCADOS LTDA, na pessoa do

sócio LAION SANTOS DE FRANCA, via DEJT, e a primeira

reclamada no endereço do sócio RENATO DA SILVA.

Decorrido o prazo recursal, prossiga-se a execução.

    VALDOMIRO RIBEIRO PAES LANDIM

    Juiz(a) do Trabalho Substituto(a)

Processo Nº CumSen-0000924-27.2023.5.12.0040
EXEQUENTE JAIRO ANTONIO ALVES PEREIRA

ADVOGADO CURT ANTONIO BEIMS NETO(OAB:
33284/SC)

EXECUTADO PBG S/A

ADVOGADO MARCELO LUIZ DREHER(OAB:
24801/PR)

Intimado(s)/Citado(s):

  - PBG S/A

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 98177f9

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

Arquivem-se os autos.

    VALDOMIRO RIBEIRO PAES LANDIM

    Juiz(a) do Trabalho Substituto(a)

Processo Nº ATSum-0000168-86.2021.5.12.0040
RECLAMANTE DAIENE MONIQUE RODRIGUES

CAVALCANTE

ADVOGADO MAIKON RAFAEL MATOSO(OAB:
37935/SC)

RECLAMANTE LUCAS LOPES DOS SANTOS

ADVOGADO MAIKON RAFAEL MATOSO(OAB:
37935/SC)

RECLAMADO LAION SANTOS DE FRANCA

ADVOGADO ALEF ALEXANDRE DA SILVA(OAB:
56715/SC)

ADVOGADO TIAGO MONTRONI(OAB: 41946/SC)

RECLAMADO RSILVA COMERCIO E
DISTRIBUICAO DE ALIMENTOS
EIRELI

RECLAMADO DIA A DIA SUPERMERCADOS LTDA

RECLAMADO RENATO DA SILVA

PERITO ALEXANDRA BLANGER

Intimado(s)/Citado(s):

  - LAION SANTOS DE FRANCA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

Código para aferir autenticidade deste caderno: 213499



3960/2024 Tribunal Regional do Trabalho da 12ª Região 3363
Data da Disponibilização: Segunda-feira, 29 de Abril de 2024

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 7fafcc1

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

Isso posto, DEFIRO a inclusão de LAION SANTOS DE FRANCA

no polo passivo da execução. Intimem-se, sendo a segunda

reclamada, DIA A DIA SUPERMERCADOS LTDA, na pessoa do

sócio LAION SANTOS DE FRANCA, via DEJT, e a primeira

reclamada no endereço do sócio RENATO DA SILVA.

Decorrido o prazo recursal, prossiga-se a execução.

    VALDOMIRO RIBEIRO PAES LANDIM

    Juiz(a) do Trabalho Substituto(a)

Processo Nº CumSen-0000924-27.2023.5.12.0040
EXEQUENTE JAIRO ANTONIO ALVES PEREIRA

ADVOGADO CURT ANTONIO BEIMS NETO(OAB:
33284/SC)

EXECUTADO PBG S/A

ADVOGADO MARCELO LUIZ DREHER(OAB:
24801/PR)

Intimado(s)/Citado(s):

  - JAIRO ANTONIO ALVES PEREIRA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 98177f9

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

Arquivem-se os autos.

    VALDOMIRO RIBEIRO PAES LANDIM

    Juiz(a) do Trabalho Substituto(a)

Processo Nº ATSum-0000777-06.2020.5.12.0040
RECLAMANTE WILLIO DESIMOT

ADVOGADO JOAO JOSE MARTINS FILHO(OAB:
33129/SC)

ADVOGADO ROSANA AMALIA APPELT(OAB:
26783/SC)

RECLAMANTE UNIÃO FEDERAL (PGFN)

RECLAMADO JUVITA RESTAURANTE LTDA

ADVOGADO SERGIO LUIZ DE ANDRADE(OAB:
14797/PA)

Intimado(s)/Citado(s):

  - JUVITA RESTAURANTE LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID dba8d4b

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

Arquivem-se os autos.

Assinado eletronicamente pelo Juiz

    VALDOMIRO RIBEIRO PAES LANDIM

    Juiz(a) do Trabalho Substituto(a)

Processo Nº ATSum-0000100-34.2024.5.12.0040
RECLAMANTE APARECIDA ELISETE DE OLIVEIRA

ADVOGADO BRUNO DUARTE TORRES(OAB:
60064/SC)

RECLAMADO FAROL INDUSTRIA E COMERCIO
S.A.

ADVOGADO RAFAEL BARRETO
BORNHAUSEN(OAB: 11328/SC)

Intimado(s)/Citado(s):

  - APARECIDA ELISETE DE OLIVEIRA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

PODER JUDICIÁRIO

JUSTIÇA DO TRABALHO

CERTIDÃO

De ordem, fica designada audiência Instrução por

videoconferência (rito sumaríssimo): 18/06/2024 14:30.

A teor da Portaria CR n. 1/2020, do E. TRT da 12ª Região, e Ato nº

11/2020 da Corregedoria-Geral da Justiça do Trabalho, informo que

a audiência designada será realizada por meio da NOVA

PLATAFORMA PARA AUDIÊNCIAS TELEPRESENCIAIS ZOOM

MEETINGS.

Link: https://trt12-jus-br.zoom.us/j/89884611729

A ausência injustificada na audiência telepresencial ora

designada importará em confissão ficta da parte ausente, na

forma da legislação trabalhista (TST, Súmula 74).

As testemunhas deverão comparecer independentemente de

intimação; compete à(ao) parte/procurador encaminhar o link à

Código para aferir autenticidade deste caderno: 213499
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testemunha por e-mail, whatsapp ou outro meio eletrônico,

sendo que a comprovação de tal encaminhamento servirá

como prova de convite da testemunha no momento da

audiência, caso esta não compareça. Em não o fazendo, haverá

a perda da prova.

Devem as partes atentar para o horário marcado e condições

técnicas necessárias para realização da audiência. Na hora

designada as partes deverão estar online, ressaltando que

eventuais atrasos na conexão com o Juízo podem ocorrer em

decorrência do andamento da pauta de audiências designada para

a data.

Mais informações sobre como participar poderão ser consultadas no

endereço: https://portal.trt12.jus.br/sites/default/fi les/2021-

0 3 / M a n u a l % 2 0 T R T 3 % 2 0 Z O O M % 2 0 -

% 2 0 U s u % C 3 % A 1 r i o % 2 0 E x t e r n o . p d f .

BALNEARIO CAMBORIU/SC, 29 de abril de 2024.

MAYSA RUFINI GUIMARAES

Assessor

Este Juízo adverte que a partir de 1º de março de 2024 é

obrigatório o cadastro de pessoas jurídicas de direito privado

no Domicílio Judicial Eletrônico para recebimento de citações e

intimações de parte sem advogado habilitado no PJe. Faça o

seu cadastro (https://domicilio-eletronico.pdpj.jus.br/).

BALNEARIO CAMBORIU/SC, 29 de abril de 2024.

MAYSA RUFINI GUIMARAES

Assessor

Processo Nº ATSum-0000100-34.2024.5.12.0040
RECLAMANTE APARECIDA ELISETE DE OLIVEIRA

ADVOGADO BRUNO DUARTE TORRES(OAB:
60064/SC)

RECLAMADO FAROL INDUSTRIA E COMERCIO
S.A.

ADVOGADO RAFAEL BARRETO
BORNHAUSEN(OAB: 11328/SC)

Intimado(s)/Citado(s):

  - FAROL INDUSTRIA E COMERCIO S.A.

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

PODER JUDICIÁRIO

JUSTIÇA DO TRABALHO

CERTIDÃO

De ordem, fica designada audiência Instrução por

videoconferência (rito sumaríssimo): 18/06/2024 14:30.

A teor da Portaria CR n. 1/2020, do E. TRT da 12ª Região, e Ato nº

11/2020 da Corregedoria-Geral da Justiça do Trabalho, informo que

a audiência designada será realizada por meio da NOVA

PLATAFORMA PARA AUDIÊNCIAS TELEPRESENCIAIS ZOOM

MEETINGS.

Link: https://trt12-jus-br.zoom.us/j/89884611729

A ausência injustificada na audiência telepresencial ora

designada importará em confissão ficta da parte ausente, na

forma da legislação trabalhista (TST, Súmula 74).

As testemunhas deverão comparecer independentemente de

intimação; compete à(ao) parte/procurador encaminhar o link à

testemunha por e-mail, whatsapp ou outro meio eletrônico,

sendo que a comprovação de tal encaminhamento servirá

como prova de convite da testemunha no momento da

audiência, caso esta não compareça. Em não o fazendo, haverá

a perda da prova.

Devem as partes atentar para o horário marcado e condições

técnicas necessárias para realização da audiência. Na hora

designada as partes deverão estar online, ressaltando que

eventuais atrasos na conexão com o Juízo podem ocorrer em

decorrência do andamento da pauta de audiências designada para

a data.

Mais informações sobre como participar poderão ser consultadas no

endereço: https://portal.trt12.jus.br/sites/default/fi les/2021-

0 3 / M a n u a l % 2 0 T R T 3 % 2 0 Z O O M % 2 0 -

% 2 0 U s u % C 3 % A 1 r i o % 2 0 E x t e r n o . p d f .

BALNEARIO CAMBORIU/SC, 29 de abril de 2024.

MAYSA RUFINI GUIMARAES

Assessor

Este Juízo adverte que a partir de 1º de março de 2024 é

obrigatório o cadastro de pessoas jurídicas de direito privado

no Domicílio Judicial Eletrônico para recebimento de citações e

intimações de parte sem advogado habilitado no PJe. Faça o

seu cadastro (https://domicilio-eletronico.pdpj.jus.br/).

BALNEARIO CAMBORIU/SC, 29 de abril de 2024.

MAYSA RUFINI GUIMARAES

Assessor

Processo Nº ATSum-0000278-17.2023.5.12.0040
RECLAMANTE JOEL EUDOXIO DA SILVA

ADVOGADO JOAO JOSE MARTINS FILHO(OAB:
33129/SC)

Código para aferir autenticidade deste caderno: 213499
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ADVOGADO ROSANA AMALIA APPELT(OAB:
26783/SC)

RECLAMADO HOTEL ILHA DA MADEIRA LTDA

ADVOGADO LETYCIA MELO CARINHENA(OAB:
39217/SC)

ADVOGADO DEBORA FERNANDA GADOTTI(OAB:
18883/SC)

PERITO FRANCIELE PAULA BONETTI

Intimado(s)/Citado(s):

  - HOTEL ILHA DA MADEIRA LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

1ª VARA DO TRABALHO DE BALNEÁRIO CAMBORIÚ

(48) 32164381 - 1vara_bcu@trt12.jus.br

CITAÇÃO PARA PAGAMENTO - EXECUÇÃO

Destinatário:

HOTEL ILHA DA MADEIRA LTDA

A Exma. KAREM MIRIAM DIDONÉ, Juíza do Trabalho desta Vara

do Trabalho, MANDA citar o executado acima, para pagar ou

garantir a execução, no prazo de 48 (quarenta e oito) horas, sob

pena de execução da importância de R$11.194,16 (onze mil, cento

e noventa e quatro reais e dezesseis centavos), atualizado até

31/03/2024, e inclusão no BNDT - Banco Nacional de Devedores

Trabalhistas. Tudo conforme abaixo discriminado, de acordo com

decisão proferida nos autos.

Eventual depósito recursal será abatido do valor exequendo.

A atualização dos valores devidos para pagamento deverá ser

solicitada via e-mail, encaminhado para 1vara_bcu@trt12.jus.br,

informando o número do processo e a data de pagamento.

DISCRIMINAÇÃO DO CÁLCULO:

Data do Cálculo:  31/03/2024

Crédito do demandante:  R$ 9.353,08

Custas:  R$ 205,77

Honorários Advocatícios:  R$ 935,31

Honorários Periciais: R$ 700,00

O valor das custas deverá ser recolhido com guia GRU, que

pode ser obtida na pagina do Tribunal Regional do Trabalho da 12ª

Região - Home - Serviços - Guias de Depósito, escolhendo, no

tópico "Custas e Emolumentos", o item "GRU - Instruções"

(https://portal.trt12.jus.br/node/674).

Demais valores deverão ser depositados em conta judicial,

gerando-se a respectiva guia de depósito na pagina do Tribunal

Regional do Trabalho da 12ª Região - Home - Serviços - Guias de

Depósito (https://portal.trt12.jus.br/guiasdepositosrecursaisjudiciais),

escolhendo no tópico "Depósitos Judiciais" entre Guia Banco do

Brasil (PJe - SisconDJ) ou Guia Caixa Econômica Federal.

OS COMPROVANTES DOS RESPECTIVOS PAGAMENTOS

(GRU, GPS e DEPÓSITO JUDICIAL) DEVERÃO SER JUNTADOS

NOS AUTOS.

De ordem do(a) Exmo(a). Juiz(íza) do Trabalho, e por delegação do

Diretor de Secretaria, assino eletronicamente o presente (art. 250,

VI, CPC).

BALNEARIO CAMBORIU/SC, 29 de abril de 2024.

MARIA ANTONIA DOS SANTOS ANDRADE

Assessor

Processo Nº ATOrd-0000321-17.2024.5.12.0040
RECLAMANTE JULYENE DE MOURA GONCALVES

ADVOGADO CLEDSON TESTONI(OAB: 30228/SC)

ADVOGADO ROSIMAR ROSA DA SILVA(OAB:
25466/SC)

RECLAMADO TELLERINA COMERCIO DE
PRESENTES E ARTIGOS PARA
DECORACAO S.A.

ADVOGADO FABIO RIVELLI(OAB: 297608/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - JULYENE DE MOURA GONCALVES

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

1ª VARA DO TRABALHO DE BALNEÁRIO CAMBORIÚ

(48) 32164381 - 1vara_bcu@trt12.jus.br

INTIMAÇÃO

Destinatários:

JULYENE DE MOURA GONCALVES

Endereço desconhecido

Fica V.Sa. intimado(a) para, em dez dias, manifestar sobre a

contestação e documentos juntados pela parte contrária.

Este Juízo adverte que a partir de 1º de março de 2024 é

obrigatório o cadastro de pessoas jurídicas de direito privado

no Domicílio Judicial Eletrônico para recebimento de citações e

intimações de parte sem advogado habilitado no PJe. Faça o

seu cadastro (https://domicilio-eletronico.pdpj.jus.br/).

BALNEARIO CAMBORIU/SC, 29 de abril de 2024.

ELISA WILDEMBERG CAMPOS

Assessor

Processo Nº ATOrd-0001848-48.2017.5.12.0040
RECLAMANTE JOSE LUIZ LEGARREA CANAS

Código para aferir autenticidade deste caderno: 213499
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ADVOGADO GLAUCO JOSE BEDUSCHI(OAB:
3469/SC)

ADVOGADO MARILENE ROTA(OAB: 11475/SC)

RECLAMADO BANCO DO BRASIL SA

ADVOGADO MARIO ANTOINE GEMELGO(OAB:
16540/SC)

ADVOGADO JULIANO DE SOUZA
ZAQUELLO(OAB: 49695/SC)

ADVOGADO AMANDA VIVES GOMES(OAB:
47166/SC)

PERITO ALEXANDRA BLANGER

Intimado(s)/Citado(s):

  - BANCO DO BRASIL SA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

1ª VARA DO TRABALHO DE BALNEÁRIO CAMBORIÚ

(48) 32164381 - 1vara_bcu@trt12.jus.br

CITAÇÃO PARA PAGAMENTO - EXECUÇÃO - CARTA

REGISTRADA

Destinatário:

BANCO DO BRASIL SA

Endereço desconhecido

A Exma. KAREM MIRIAM DIDONÉ, Juíza do Trabalho desta Vara

do Trabalho, MANDA citar o executado acima, para pagar ou

garantir a execução, no prazo de 48 (quarenta e oito) horas, sob

pena de execução da importância de R$ 129.310,92 (cento e vinte e

nove mil, trezentos e dez reais e noventa e dois centavos),

atualizado até30/04/2024, e inclusão no BNDT - Banco Nacional de

Devedores Trabalhistas. Tudo conforme abaixo discriminado, de

acordo com decisão proferida nos autos.

Eventual depósito recursal poderá ser abatido do valor exequendo.

A atualização dos valores devidos para pagamento deverá ser

solicitada via e-mail, encaminhado para 1vara_bcu@trt12.jus.br,

informando o número do processo e a data de pagamento.

DISCRIMINAÇÃO DO CÁLCULO:

Principal Reclamante .......…………............. R$83.925,54

Honorários Advogado Reclamante .......... R$ 14.151,88

Previdência Privada ................................... R$ 2.981,24

Honorários Contador .........…………............ R$ 1.000,00

FGTS ……………………………………..………........ R$ 4.913,62

Contribuição Previdenciária .………........... R$ 21.451,72

Custas .......................……………………........ R$ 886,92

O valor das custas deverá ser recolhido com guia GRU, que

pode ser obtida na pagina do Tribunal Regional do Trabalho da 12ª

Região - Home - Serviços - Guias de Depósito, escolhendo, no

tópico "Custas e Emolumentos", o item "GRU - Instruções"

(https://portal.trt12.jus.br/node/674).

Demais valores deverão ser depositados em conta judicial,

gerando-se a respectiva guia de depósito na pagina do Tribunal

Regional do Trabalho da 12ª Região - Home - Serviços - Guias de

Depósito (https://portal.trt12.jus.br/guiasdepositosrecursaisjudiciais),

escolhendo no tópico "Depósitos Judiciais" entre Guia Banco do

Brasil (PJe - SisconDJ) ou Guia Caixa Econômica Federal.

OS COMPROVANTES DOS RESPECTIVOS PAGAMENTOS

(GRU, GPS e DEPÓSITO JUDICIAL) DEVERÃO SER JUNTADOS

NOS AUTOS.

De ordem do(a) Exmo(a). Juiz(íza) do Trabalho, e por delegação do

Diretor de Secretaria, assino eletronicamente o presente (art. 250,

VI, CPC).

Este Juízo adverte que a partir de 1º de março de 2024 é

obrigatório o cadastro de pessoas jurídicas de direito privado

no Domicílio Judicial Eletrônico para recebimento de citações e

intimações de parte sem advogado habilitado no PJe. Faça o

seu cadastro (https://domicilio-eletronico.pdpj.jus.br/).

BALNEARIO CAMBORIU/SC, 29 de abril de 2024.

MARIA ANTONIA DOS SANTOS ANDRADE

Assessor

Processo Nº ATOrd-0000296-04.2024.5.12.0040
RECLAMANTE ERICKA KATLEN DOS SANTOS

BARBOSA

ADVOGADO MARCOS ANDRE DA SILVA
LEMOS(OAB: 126475/RS)

ADVOGADO ANDRE LUIZ PRATES DE
SOUZA(OAB: 37412/SC)

RECLAMADO CLINICA DO TRABALHADOR LTDA

ADVOGADO PAOLA MARQUES RIBEIRO(OAB:
62269/SC)

RECLAMADO NIVALDO PROCOPIO DE SOUSA
FILHO

ADVOGADO PAOLA MARQUES RIBEIRO(OAB:
62269/SC)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ERICKA KATLEN DOS SANTOS BARBOSA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

1ª VARA DO TRABALHO DE BALNEÁRIO CAMBORIÚ

(48) 32164381 - 1vara_bcu@trt12.jus.br

INTIMAÇÃO

Destinatários:

ERICKA KATLEN DOS SANTOS BARBOSA

Código para aferir autenticidade deste caderno: 213499
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Endereço desconhecido

Fica V. Sª. intimado para manifestação quanto aos documentos

apresentados pela parte contrária, pelo prazo de 10 (dez) dias.

Este Juízo adverte que a partir de 1º de março de 2024 é

obrigatório o cadastro de pessoas jurídicas de direito privado

no Domicílio Judicial Eletrônico para recebimento de citações e

intimações de parte sem advogado habilitado no PJe. Faça o

seu cadastro (https://domicilio-eletronico.pdpj.jus.br/).

BALNEARIO CAMBORIU/SC, 29 de abril de 2024.

ELISA WILDEMBERG CAMPOS

Assessor

Processo Nº ATSum-0001120-31.2022.5.12.0040
RECLAMANTE MAURICIO IVES FREITAS DE MARIA

ADVOGADO IAGE FIGUEIREDO DE CASTRO
TEIXEIRA(OAB: 31545/CE)

RECLAMADO EMBRADCON CONSTRUCOES
EIRELI - EPP

ADVOGADO FABIO FARAH DELL OSO(OAB:
19666/SC)

RECLAMADO DAXO EMPREENDIMENTOS
RESIDENCIAL MYKONOS SPE LTDA

ADVOGADO JOAO CARLOS HARGER
JUNIOR(OAB: 29753/SC)

RECLAMADO DAXO EMPREENDIMENTOS E
PARTICIPACOES LTDA

ADVOGADO JOAO CARLOS HARGER(OAB:
30150/SC)

ADVOGADO JOAO CARLOS HARGER
JUNIOR(OAB: 29753/SC)

Intimado(s)/Citado(s):

  - MAURICIO IVES FREITAS DE MARIA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

1ª VARA DO TRABALHO DE BALNEÁRIO CAMBORIÚ(48)

32164381 - 1vara_bcu@trt12.jus.br

INTIMAÇÃO

Destinatário:

MAURICIO IVES FREITAS DE MARIA

Fica V. Sª intimado de que, em 19/04/2024, foi creditado o importe

de R$ 371,67 na sua conta bancária.

Este Juízo adverte que a partir de 1º de março de 2024 é

obrigatório o cadastro de pessoas jurídicas de direito privado

no Domicílio Judicial Eletrônico para recebimento de citações e

intimações de parte sem advogado habilitado no PJe. Faça o

seu cadastro (https://domicilio-eletronico.pdpj.jus.br/).

BALNEARIO CAMBORIU/SC, 29 de abril de 2024.

EDUARDA AGUIAR MEDEIROS

Assessor

Processo Nº ATOrd-0000760-72.2017.5.12.0040
RECLAMANTE SANDRA ROSA

ADVOGADO MARIELE TESTOLIN(OAB: 46549/SC)

RECLAMADO CINTIA BENFATO MAGNUS & CIA
LTDA - ME

ADVOGADO LEANDRO CLETO RIGHETTO(OAB:
28009/SC)

PERITO ALEXANDRA BLANGER

Intimado(s)/Citado(s):

  - SANDRA ROSA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

1ª VARA DO TRABALHO DE BALNEÁRIO CAMBORIÚ(48)

32164381 - 1vara_bcu@trt12.jus.br

INTIMAÇÃO

Destinatário:

SANDRA ROSA

Fica V. Sª intimado de que, em 19/04/2024, foi creditado o importe

de R$ 2.598,03 na sua conta bancária.

Este Juízo adverte que a partir de 1º de março de 2024 é

obrigatório o cadastro de pessoas jurídicas de direito privado

no Domicílio Judicial Eletrônico para recebimento de citações e

intimações de parte sem advogado habilitado no PJe. Faça o

seu cadastro (https://domicilio-eletronico.pdpj.jus.br/).

BALNEARIO CAMBORIU/SC, 29 de abril de 2024.

EDUARDA AGUIAR MEDEIROS

Assessor

2ª Vara do Trabalho de Balneário Camboriu

Edital

Processo Nº ATOrd-0003406-79.2013.5.12.0045
RECLAMANTE QUELMO PRATES DE ALMEIDA

ADVOGADO MARYON APARECIDA PORTES
SOMBRIO(OAB: 50864/SC)

ADVOGADO GUILHERME JOAO SOMBRIO(OAB:
34227/SC)

RECLAMADO MATHEUS HENRIQUE SIMIAO

RECLAMADO CICERO AUGUSTO SIMIAO

RECLAMADO CONSTRULEVE CONSTRUCOES A
SECO LTDA - EPP

ADVOGADO LUIS CARLOS FERMINO
JUNIOR(OAB: 32806/SC)

Código para aferir autenticidade deste caderno: 213499
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ADVOGADO OMAR ANTONIO FASOLO(OAB:
9099/SC)

Intimado(s)/Citado(s):

  - CICERO AUGUSTO SIMIAO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

EDITAL - INTIMAÇÃO

Prazo de veiculação: 20 dias

O Dr. ELTON ANTONIO DE SALLES FILHO, Juiz Substituto da 2ª

Vara do Trabalho de Balneário Camboriú/SC FAZ SABER que, por

meio deste edital, fica INTIMADO CICERO AUGUSTO SIMIAO

(CPF 060.988.449-2, que se encontra em lugar incerto e não

sabido, para tomar ciência do bloqueio de valores e para os fins do

artigo 854, §§ 2º e 3º, do CPC. Os documentos do processo

p o d e r ã o  s e r  a c e s s a d o s  v i a  i n t e r n e t

(http://pje.trt12.jus.br/documentos), digitando a chave abaixo:

CHAVE DE ACESSO:24041212321168300000063210273

Este edital será publicado no Diário Eletrônico da Justiça do

Trabalho - DEJT.

Este Juízo adverte que a partir de 1º de março de 2024 é

obrigatório o cadastro de pessoas jurídicas de direito privado

no Domicílio Judicial Eletrônico para recebimento de citações e

intimações de parte sem advogado habilitado no PJe. Faça o

seu cadastro (https://domicilio-eletronico.pdpj.jus.br/).

BALNEARIO CAMBORIU/SC, 29 de abril de 2024.

ELTON ANTONIO DE SALLES FILHO

Magistrado

Processo Nº ATOrd-0000552-63.2023.5.12.0045
RECLAMANTE SARAELLE MEXIL

ADVOGADO ANA CAROLINE WINTER
MAGNABOSCO(OAB: 48389/SC)

RECLAMADO MARCO ANTONIO CORREA & CIA
LTDA

RECLAMADO REDE PASTELARIA LTDA - ME

RECLAMADO MYLLA PASTELARIA LTDA.

Intimado(s)/Citado(s):

  - MARCO ANTONIO CORREA & CIA LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

EDITAL DE CITAÇÃO

Prazo de veiculação: 20 dias

O Dr. LEONARDO FREDERICO FISCHER, Juiz Titularda 2ª Vara

do Trabalho de Balneário Camboriú/SC FAZ SABER que, por meio

deste edital, fica CITADA a demandada MARCO ANTONIO

CORREA & CIA LTDA, CNPJ 09.476.097/0001-88, estabelecida

em lugar incerto e não sabido, de que tramita eletronicamente

reclamação trabalhista, cuja petição inicial e documentos poderão

ser acessados via internet (http://pje.trt12.jus.br/documentos),

digitando a chave abaixo:

CHAVE DE ACESSO: 24042915540943800000063639994

V. S.ª deverá apresentar defesa escrita, acompanhada dos

documentos que a instruem, por meio do sistema PJe, no prazo

de 15 dias a contar da notificação, nos termos do art. 6º do ATO

Nº 11/GCGJT/2020 e do art. 24 da PORTARIA CONJUNTA

SEAP/GVP/SECOR nº 98/2020. No mesmo prazo, deverá

apresentar, se for o caso, proposta para conciliação.

Na ausência de defesa, será considerada revel e presumir-se-ão

verdadeiras as alegações de fato formuladas pelo autor (art. 844 da

CLT c.c art. 344 do CPC).

Eventual exceção de incompetência territorial deverá ser oposta no

prazo de 5 dias a contar da notificação, para os efeitos do art. 800

da CLT.

Caso V. S.ª não consiga consultar/visualizar os autos via internet,

deverá entrar em contato com a Secretaria da Vara (telefone 48

3216-4382) para receber orientações.

Se V. S.ª não possuir certificado digital para encaminhamento da

defesa no sistema PJe, deverá encaminhar da defesa (com

documento pessoal e atos constitutivos da pessoa jurídica, se for o

caso) para o seguinte endereço eletrônico: 2vara_bcu@trt12.jus.br.

Caso não possua e-mail, deverá entrar em contato com a Secretaria

da Vara por telefone para agendamento de atendimento presencial.

Fica V. Sª. ciente de que eventuais testemunhas serão ouvidas, se

necessário, em audiência de instrução a ser oportunamente

designada.

Compete ao advogado ou à parte comunicar ao juízo qualquer

mudança posterior de endereço, sob pena de se reputarem válidas

as notificações ou intimações enviadas para o endereço constante

nos autos.

O edital será publicado no Diário Eletrônico da Justiça do Trabalho -

DEJT.

Este Juízo adverte que a partir de 1º de março de 2024 é

obrigatório o cadastro de pessoas jurídicas de direito privado

no Domicílio Judicial Eletrônico para recebimento de citações e

intimações de parte sem advogado habilitado no PJe. Faça o

Código para aferir autenticidade deste caderno: 213499
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seu cadastro (https://domicilio-eletronico.pdpj.jus.br/).

BALNEARIO CAMBORIU/SC, 29 de abril de 2024.

BRENO WILSON PELOSO BRAGA

Assessor

Processo Nº ATOrd-0000552-63.2023.5.12.0045
RECLAMANTE SARAELLE MEXIL

ADVOGADO ANA CAROLINE WINTER
MAGNABOSCO(OAB: 48389/SC)

RECLAMADO MARCO ANTONIO CORREA & CIA
LTDA

RECLAMADO REDE PASTELARIA LTDA - ME

RECLAMADO MYLLA PASTELARIA LTDA.

Intimado(s)/Citado(s):

  - REDE PASTELARIA LTDA - ME

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

EDITAL DE CITAÇÃO

Prazo de veiculação: 20 dias

O Dr. LEONARDO FREDERICO FISCHER, Juiz Titularda 2ª Vara

do Trabalho de Balneário Camboriú/SC FAZ SABER que, por meio

deste edital, fica CITADA a demandada REDE PASTELARIA

LTDA - ME, CPF/CNPJ 24.227.973/0001-26, estabelecida em lugar

incerto e não sabido, de que tramita eletronicamente reclamação

trabalhista, cuja petição inicial e documentos poderão ser

acessados via internet (http://pje.trt12.jus.br/documentos), digitando

a chave abaixo:

CHAVE DE ACESSO: 24042915540943800000063639994

V. S.ª deverá apresentar defesa escrita, acompanhada dos

documentos que a instruem, por meio do sistema PJe, no prazo

de 15 dias a contar da notificação, nos termos do art. 6º do ATO

Nº 11/GCGJT/2020 e do art. 24 da PORTARIA CONJUNTA

SEAP/GVP/SECOR nº 98/2020. No mesmo prazo, deverá

apresentar, se for o caso, proposta para conciliação.

Na ausência de defesa, será considerada revel e presumir-se-ão

verdadeiras as alegações de fato formuladas pelo autor (art. 844 da

CLT c.c art. 344 do CPC).

Eventual exceção de incompetência territorial deverá ser oposta no

prazo de 5 dias a contar da notificação, para os efeitos do art. 800

da CLT.

Caso V. S.ª não consiga consultar/visualizar os autos via internet,

deverá entrar em contato com a Secretaria da Vara (telefone 48

3216-4382) para receber orientações.

Se V. S.ª não possuir certificado digital para encaminhamento da

defesa no sistema PJe, deverá encaminhar da defesa (com

documento pessoal e atos constitutivos da pessoa jurídica, se for o

caso) para o seguinte endereço eletrônico: 2vara_bcu@trt12.jus.br.

Caso não possua e-mail, deverá entrar em contato com a Secretaria

da Vara por telefone para agendamento de atendimento presencial.

Fica V. Sª. ciente de que eventuais testemunhas serão ouvidas, se

necessário, em audiência de instrução a ser oportunamente

designada.

Compete ao advogado ou à parte comunicar ao juízo qualquer

mudança posterior de endereço, sob pena de se reputarem válidas

as notificações ou intimações enviadas para o endereço constante

nos autos.

O edital será publicado no Diário Eletrônico da Justiça do Trabalho -

DEJT.

Este Juízo adverte que a partir de 1º de março de 2024 é

obrigatório o cadastro de pessoas jurídicas de direito privado

no Domicílio Judicial Eletrônico para recebimento de citações e

intimações de parte sem advogado habilitado no PJe. Faça o

seu cadastro (https://domicilio-eletronico.pdpj.jus.br/).

BALNEARIO CAMBORIU/SC, 29 de abril de 2024.

BRENO WILSON PELOSO BRAGA

Assessor

Notificação

Processo Nº ATSum-0001428-23.2020.5.12.0045
RECLAMANTE JHULIA TUISI PETRY GOLTZ

ADVOGADO JOAO CESAR SILVEIRA
PORTELA(OAB: 23454/PR)

RECLAMADO PADOCA DO MELO PANIFICADORA
E CONFEITARIA LTDA

ADVOGADO SERGIO RUBENS FERREIRA
CURTI(OAB: 34028/SC)

Intimado(s)/Citado(s):

  - PADOCA DO MELO PANIFICADORA E CONFEITARIA LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Destinatário: PADOCA DO MELO PANIFICADORA E

CONFEITARIA LTDA

Fica V. S.ª intimado(a) para comprovar o recolhimento das custas,

no prazo de 5 (cinco) dias, sob pena de execução.

Este Juízo adverte que a partir de 1º de março de 2024 é

Código para aferir autenticidade deste caderno: 213499
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obrigatório o cadastro de pessoas jurídicas de direito privado

no Domicílio Judicial Eletrônico para recebimento de citações e

intimações de parte sem advogado habilitado no PJe. Faça o

seu cadastro (https://domicilio-eletronico.pdpj.jus.br/).

BALNEARIO CAMBORIU/SC, 26 de abril de 2024.

LUIZA FIGUEIRO SALZANO

Servidor

Processo Nº ATSum-0001382-39.2017.5.12.0045
RECLAMANTE ANDREA LUCIANO CARVALHO

ADVOGADO TARLYTON PIERRY LUCCA
WERLE(OAB: 28523/SC)

RECLAMADO EDER JOSE DE SOUZA 36089691879

RECLAMADO EDER JOSE DE SOUZA 36089691879

ADVOGADO LOREN SANTINI DA CUNHA(OAB:
54528/SC)

TERCEIRO
INTERESSADO

EDER JOSE DE SOUZA 36089691879

Intimado(s)/Citado(s):

  - EDER JOSE DE SOUZA 36089691879

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Destinatário: EDER JOSE DE SOUZA 36089691879

Fica V. S.ª intimado(a) para comprovar o recolhimento das

contribuições previdenciárias, no prazo de 5 (cinco) dias.

Este Juízo adverte que a partir de 1º de março de 2024 é

obrigatório o cadastro de pessoas jurídicas de direito privado

no Domicílio Judicial Eletrônico para recebimento de citações e

intimações de parte sem advogado habilitado no PJe. Faça o

seu cadastro (https://domicilio-eletronico.pdpj.jus.br/).

BALNEARIO CAMBORIU/SC, 26 de abril de 2024.

LUIZA FIGUEIRO SALZANO

Servidor

Processo Nº ATOrd-0000344-16.2022.5.12.0045
RECLAMANTE CARLOS LUSIAN DA SILVA

MARIANO

ADVOGADO JOSIAS RIBEIRO DOS SANTOS(OAB:
50582/SC)

RECLAMADO DK GARCIA LANCHES LTDA

ADVOGADO MARIO SCHIOCHET JUNIOR(OAB:
25798/SC)

PERITO CRISTIANE HELENA DE
FIGUEIREDO FLOR

TERCEIRO
INTERESSADO

JA SERVICOS ADMINISTRATIVOS
LTDA

Intimado(s)/Citado(s):

  - CARLOS LUSIAN DA SILVA MARIANO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID b017a7e

proferido nos autos.

DESPACHO

Dê-se vista ao autor quanto à certidão da Sra. Oficial de Justiça,

para manifestação em 15 dias.

BALNEARIO CAMBORIU/SC, 26 de abril de 2024.

    ELTON ANTONIO DE SALLES FILHO

    Juiz(a) do Trabalho Substituto(a)

Processo Nº ATOrd-0000420-69.2024.5.12.0045
RECLAMANTE YAN MATEUS MELO LIMA

ADVOGADO GUILHERME RIBEIRO
VENTURIN(OAB: 107525/RS)

ADVOGADO JACKSON FRANCISCO
OLIVEIRA(OAB: 98083/RS)

RECLAMADO PB ADMINISTRADORA DE
ESTACIONAMENTOS EIRELI

ADVOGADO GUSTAVO OLIVEIRA GALVAO(OAB:
21121/BA)

Intimado(s)/Citado(s):

  - PB ADMINISTRADORA DE ESTACIONAMENTOS EIRELI

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID e66c58d

proferido nos autos.

C O N C L U S Ã O

Nesta data, em cumprimento a determinação verbal, faço este

processo CONCLUSO ao MM Juiz do Trabalho desta Vara.

ALINE DE OLIVEIRA

Diretora de Secretaria

D E S P A C H O

Vistos, etc.

Observa-se, no caso em tela, que a pretensão inicial, considerada a

causa de pedir e o pedido, torna, a princípio, obrigatória a produção
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de prova pericial.

Destarte, evitando-se o malbaratamento da atividade jurisdicional,

deslocamentos desnecessários ao foro, e tendo em foco os

princípios da economia, da celeridade e simplicidade processual e

da razoável duração do processo, determino:

1) Cite-se a reclamada para, no prazo de 15 (quinze) dias,

apresentar contestação com documentos, inclusive os relacionados

com os pedidos que ensejarem a realização da prova pericial.

2) Apresentada a contestação com documentos, intime-se a parte

autora para manifestar-se, no prazo de 15 (quinze) dias, sobre os

documentos juntados com a contestação, apontando as diferenças

por amostragem, bem como sobre eventuais preliminares e sobre a

manutenção dos pedidos que resultem na instalação de perícia (tais

como: adicional de insalubridade/periculosidade, indenização

decorrente de doença do trabalho/acidente do trabalho), sendo que,

no silêncio, ter-se-á a desistência destes pedidos.

3) Após a manifestação da parte autora, voltem conclusos para

instalação de perícia médica ou técnica, ou designação de

audiência de instrução.

4) Querendo, as partes poderão, a qualquer tempo, transacionar

nos autos por simples petição, que será apreciada em Secretaria,

ou em audiência designada para este fim.

Cumpra-se.

BALNEARIO CAMBORIU/SC, 26 de abril de 2024.

    ELTON ANTONIO DE SALLES FILHO

    Juiz(a) do Trabalho Substituto(a)

Processo Nº ATOrd-0000420-69.2024.5.12.0045
RECLAMANTE YAN MATEUS MELO LIMA

ADVOGADO GUILHERME RIBEIRO
VENTURIN(OAB: 107525/RS)

ADVOGADO JACKSON FRANCISCO
OLIVEIRA(OAB: 98083/RS)

RECLAMADO PB ADMINISTRADORA DE
ESTACIONAMENTOS EIRELI

ADVOGADO GUSTAVO OLIVEIRA GALVAO(OAB:
21121/BA)

Intimado(s)/Citado(s):

  - YAN MATEUS MELO LIMA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID e66c58d

proferido nos autos.

C O N C L U S Ã O

Nesta data, em cumprimento a determinação verbal, faço este

processo CONCLUSO ao MM Juiz do Trabalho desta Vara.

ALINE DE OLIVEIRA

Diretora de Secretaria

D E S P A C H O

Vistos, etc.

Observa-se, no caso em tela, que a pretensão inicial, considerada a

causa de pedir e o pedido, torna, a princípio, obrigatória a produção

de prova pericial.

Destarte, evitando-se o malbaratamento da atividade jurisdicional,

deslocamentos desnecessários ao foro, e tendo em foco os

princípios da economia, da celeridade e simplicidade processual e

da razoável duração do processo, determino:

1) Cite-se a reclamada para, no prazo de 15 (quinze) dias,

apresentar contestação com documentos, inclusive os relacionados

com os pedidos que ensejarem a realização da prova pericial.

2) Apresentada a contestação com documentos, intime-se a parte

autora para manifestar-se, no prazo de 15 (quinze) dias, sobre os

documentos juntados com a contestação, apontando as diferenças

por amostragem, bem como sobre eventuais preliminares e sobre a

manutenção dos pedidos que resultem na instalação de perícia (tais

como: adicional de insalubridade/periculosidade, indenização

decorrente de doença do trabalho/acidente do trabalho), sendo que,

no silêncio, ter-se-á a desistência destes pedidos.

3) Após a manifestação da parte autora, voltem conclusos para

instalação de perícia médica ou técnica, ou designação de

audiência de instrução.

4) Querendo, as partes poderão, a qualquer tempo, transacionar

nos autos por simples petição, que será apreciada em Secretaria,

ou em audiência designada para este fim.

Cumpra-se.

BALNEARIO CAMBORIU/SC, 26 de abril de 2024.

    ELTON ANTONIO DE SALLES FILHO

    Juiz(a) do Trabalho Substituto(a)

Processo Nº ATOrd-0000444-97.2024.5.12.0045
RECLAMANTE VALTENIO LIMA DE JESUS

ADVOGADO DANDARA KAHIERE MELO
GOMES(OAB: 61956/SC)

ADVOGADO EDSON MARCAL ANTUNES(OAB:
42219/SC)

RECLAMADO TOLEDO & BERNARDI COMERCIO
DE BEBIDAS GAS E AGUA LTDA -
ME
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Intimado(s)/Citado(s):

  - VALTENIO LIMA DE JESUS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 154e26a

proferido nos autos.

C O N C L U S Ã O

Nesta data, em cumprimento a determinação verbal, faço este

processo CONCLUSO ao(à) MM Juiz(íza) do Trabalho desta Vara.

ALINE DE OLIVEIRA

Diretora de Secretaria

D E S P A C H O

Vistos, etc.

Observa-se, no caso em tela, que a pretensão inicial, considerada a

causa de pedir e o pedido, torna, a princípio, obrigatória a produção

de prova pericial.

Destarte, evitando-se o malbaratamento da atividade jurisdicional,

deslocamentos desnecessários ao foro, e tendo em foco os

princípios da economia, da celeridade e simplicidade processual e

da razoável duração do processo, determino:

1) Cite-se a reclamada para, no prazo de 15 (quinze) dias,

apresentar contestação com documentos, inclusive os relacionados

com os pedidos que ensejarem a realização da prova pericial.

2) Apresentada a contestação com documentos, intime-se a parte

autora para manifestar-se, no prazo de 15 (quinze) dias, sobre os

documentos juntados com a contestação, apontando as diferenças

por amostragem, bem como sobre eventuais preliminares e sobre a

manutenção dos pedidos que resultem na instalação de perícia (tais

como: adicional de insalubridade/periculosidade, indenização

decorrente de doença do trabalho/acidente do trabalho), sendo que,

no silêncio, ter-se-á a desistência destes pedidos.

3) Após a manifestação da parte autora, voltem conclusos para

instalação de perícia médica ou técnica, ou designação de

audiência de instrução.

4) Querendo, as partes poderão, a qualquer tempo, transacionar

nos autos por simples petição, que será apreciada em Secretaria,

ou em audiência designada para este fim.

Cumpra-se.

BALNEARIO CAMBORIU/SC, 26 de abril de 2024.

    ELTON ANTONIO DE SALLES FILHO

    Juiz(a) do Trabalho Substituto(a)

Processo Nº ATSum-0000575-72.2024.5.12.0045
RECLAMANTE RAQUEL FABIANI SILVA AVELINE

ADVOGADO ANA CAROLINE WINTER
MAGNABOSCO(OAB: 48389/SC)

RECLAMADO PIRES HOTEIS E TURISMO LTDA

Intimado(s)/Citado(s):

  - RAQUEL FABIANI SILVA AVELINE

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 0c44981

proferido nos autos.

CONCLUSÃO

Nesta data, em cumprimento a determinação verbal, faço este

processo CONCLUSO ao MM Juiz do Trabalho desta Vara.

LUIZA FIGUEIRÓ SALZANO

Técnico Judiciário

DESPACHO

Encaminhem-se os autos ao CEJUSC para audiência INICIAL (art.

31, caput, da Portaria SEAP nº 24, de 1º-02-2021 c.c. art. 13, § 3º,

da Portaria Conjunta nº 1/2019 do Foro Trabalhista de Balneário

Camboriú).

BALNEARIO CAMBORIU/SC, 26 de abril de 2024.

    ELTON ANTONIO DE SALLES FILHO

    Juiz(a) do Trabalho Substituto(a)

Processo Nº ATSum-0000342-17.2020.5.12.0045
RECLAMANTE JOSEMI LOURENCO DA SILVA

ADVOGADO HELIO AUGUSTO DA SILVA
NETO(OAB: 59946/SC)

ADVOGADO GUILHERME JOAO SOMBRIO(OAB:
34227/SC)

RECLAMADO LUCAS FERNANDO HANG CARLI

RECLAMADO O & G SOLUCOES EM
CONSTRUCAO LTDA - ME

RECLAMADO GIOVANNI FORTUNATO

Intimado(s)/Citado(s):

  - JOSEMI LOURENCO DA SILVA
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            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 53b9e16

proferido nos autos.

CONCLUSÃO

Nesta data, faço este processo CONCLUSO ao MM Juiz do

Trabalho desta Vara tendo em vista a Certidão de Oficial de Justiça

#id:609a068.

ALINE DE OLIVEIRA

Diretora de Secretaria

DESPACHO

Vistos, etc.

Intime-se o exequente quanto à certidão do Oficial de Justiça, e

para requerer o que entender de direito no prazo de 15 (quinze)

dias.

Intimação mediante publicação deste despacho no DEJT.

BALNEARIO CAMBORIU/SC, 26 de abril de 2024.

    ELTON ANTONIO DE SALLES FILHO

    Juiz(a) do Trabalho Substituto(a)

Processo Nº ATSum-0000544-52.2024.5.12.0045
RECLAMANTE FELIPE DE MIGUEL GRILO

ADVOGADO FELIPPA ANDRESSA NEVES
CAVALHEIRO(OAB: 120969/RS)

ADVOGADO CHAIANE PINTO DA SILVA(OAB:
114230/RS)

RECLAMADO COZINHA FACIL LTDA

TERCEIRO
INTERESSADO

MINISTÉRIO PÚBLICO DO
TRABALHO

Intimado(s)/Citado(s):

  - FELIPE DE MIGUEL GRILO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 9e4cd71

proferido nos autos.

CONCLUSÃO

Nesta data, em cumprimento a determinação verbal, faço este

processo CONCLUSO ao MM Juiz do Trabalho desta Vara.

LUIZA FIGUEIRÓ SALZANO

Técnico Judiciário

DESPACHO

Encaminhem-se os autos ao CEJUSC para audiência INICIAL (art.

31, caput, da Portaria SEAP nº 24, de 1º-02-2021 c.c. art. 13, § 3º,

da Portaria Conjunta nº 1/2019 do Foro Trabalhista de Balneário

Camboriú).

BALNEARIO CAMBORIU/SC, 26 de abril de 2024.

    ELTON ANTONIO DE SALLES FILHO

    Juiz(a) do Trabalho Substituto(a)

Processo Nº ATSum-0000806-75.2019.5.12.0045
RECLAMANTE RAFAEL ROSA LOPES

ADVOGADO LUCAS FELIPE ZUCHI(OAB:
55136/SC)

RECLAMADO LEANDRO SALES SANTANA - ME

ADVOGADO RUBENS CEZAR BOSCHINI(OAB:
17881/SC)

RECLAMADO LEANDRO SALES SANTANA

PERITO ADRIANO GRANDI ALVES

TERCEIRO
INTERESSADO

POLÍCIA RODOVIÁRIA FEDERAL -
SUPERINTENDÊNCIA DE SANTA
CATARINA

Intimado(s)/Citado(s):

  - RAFAEL ROSA LOPES

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID c40454a

proferido nos autos.

DESPACHO

Ao autor para manifestação quanto ao prosseguimento, em 15 dias.

BALNEARIO CAMBORIU/SC, 26 de abril de 2024.

    ELTON ANTONIO DE SALLES FILHO

    Juiz(a) do Trabalho Substituto(a)

Processo Nº ATSum-0001587-68.2017.5.12.0045
RECLAMANTE PRICIANE DUARTE DE CASTRO

ADVOGADO PAULA SILVINA LODATO(OAB:
24407-B/SC)

ADVOGADO RENNAN OLIVEIRA LEONE(OAB:
37215/SC)

RECLAMADO AMANDA CASSAROTTI

ADVOGADO LOENE PACHECO FERRAZ(OAB:
43377/SC)

RECLAMADO NEW YORK MEDICINA
INTEGRATIVA E ESTETICA LTDA

ADVOGADO LEILA RAMOS ALVES(OAB:
103553/PR)

ADVOGADO FLAVIA ANGELICA PALUDO DE
MEIRA(OAB: 106114/PR)

Código para aferir autenticidade deste caderno: 213499



3960/2024 Tribunal Regional do Trabalho da 12ª Região 3374
Data da Disponibilização: Segunda-feira, 29 de Abril de 2024

Intimado(s)/Citado(s):

  - AMANDA CASSAROTTI

  - NEW YORK MEDICINA INTEGRATIVA E ESTETICA LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID f66f6ac

proferido nos autos.

DESPACHO

Vistos.

Considerando a existência de bens hábeis à penhora de

propriedade da executada (APARELHO DE LUZ PULSADA e

APARELHO DE RADIOFREQUÊNCIA), suspendo o

prosseguimento do incidente instaurado no ID. ef273e8 e determino

a expedição de Carta Precatória para uma das Varas do Trabalho

de Curitiba para penhora dos bens indicados.

Encaminhe-se cópia dos documentos de Ids. b1abae3, 620bfe7,

2b87e83, 9324d30 e c9e72fc, e do último demonstrativo de

atualização da conta.

BALNEARIO CAMBORIU/SC, 26 de abril de 2024.

    ELTON ANTONIO DE SALLES FILHO

    Juiz(a) do Trabalho Substituto(a)

Processo Nº ATSum-0001587-68.2017.5.12.0045
RECLAMANTE PRICIANE DUARTE DE CASTRO

ADVOGADO PAULA SILVINA LODATO(OAB:
24407-B/SC)

ADVOGADO RENNAN OLIVEIRA LEONE(OAB:
37215/SC)

RECLAMADO AMANDA CASSAROTTI

ADVOGADO LOENE PACHECO FERRAZ(OAB:
43377/SC)

RECLAMADO NEW YORK MEDICINA
INTEGRATIVA E ESTETICA LTDA

ADVOGADO LEILA RAMOS ALVES(OAB:
103553/PR)

ADVOGADO FLAVIA ANGELICA PALUDO DE
MEIRA(OAB: 106114/PR)

Intimado(s)/Citado(s):

  - PRICIANE DUARTE DE CASTRO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID f66f6ac

proferido nos autos.

DESPACHO

Vistos.

Considerando a existência de bens hábeis à penhora de

propriedade da executada (APARELHO DE LUZ PULSADA e

APARELHO DE RADIOFREQUÊNCIA), suspendo o

prosseguimento do incidente instaurado no ID. ef273e8 e determino

a expedição de Carta Precatória para uma das Varas do Trabalho

de Curitiba para penhora dos bens indicados.

Encaminhe-se cópia dos documentos de Ids. b1abae3, 620bfe7,

2b87e83, 9324d30 e c9e72fc, e do último demonstrativo de

atualização da conta.

BALNEARIO CAMBORIU/SC, 26 de abril de 2024.

    ELTON ANTONIO DE SALLES FILHO

    Juiz(a) do Trabalho Substituto(a)

Processo Nº ATOrd-0002422-90.2016.5.12.0045
RECLAMANTE GRAZIELA CANAVIER

ADVOGADO LEANDRO CLETO RIGHETTO(OAB:
28009/SC)

ADVOGADO ANNE CAROLINE MOSER(OAB:
54312/SC)

RECLAMADO ALEXANDRE GUERRA GODOY

ADVOGADO JULIO CESAR PACHECO
FERREIRA(OAB: 105355/RS)

ADVOGADO MATHEUS CELSO MENDES(OAB:
94865/RS)

RECLAMADO VALENTINA BAR E RESTAURANTE
LTDA - EPP

ADVOGADO MATHEUS CELSO MENDES(OAB:
94865/RS)

ADVOGADO JULIO CESAR PACHECO
FERREIRA(OAB: 105355/RS)

RECLAMADO WDX BC BAR LTDA

ADVOGADO DILSON PAULO OLIVEIRA PERES
JUNIOR(OAB: 62485/RS)

RECLAMADO MAURICIO SOARES ALVES

ADVOGADO MATHEUS CELSO MENDES(OAB:
94865/RS)

ADVOGADO JULIO CESAR PACHECO
FERREIRA(OAB: 105355/RS)

RECLAMADO BRUNO GATTINO BUBADRA

ADVOGADO MATHEUS CELSO MENDES(OAB:
94865/RS)

ADVOGADO JULIO CESAR PACHECO
FERREIRA(OAB: 105355/RS)

RECLAMADO VALEN BAR E RESTAURANTE LTDA
- EPP

ADVOGADO MATHEUS CELSO MENDES(OAB:
94865/RS)

ADVOGADO JULIO CESAR PACHECO
FERREIRA(OAB: 105355/RS)

TERCEIRO
INTERESSADO

MARGOT GUERRA SOMMER

ADVOGADO MATHEUS CELSO MENDES(OAB:
94865/RS)

TERCEIRO
INTERESSADO

FELIPE WAQUIL FERRARO

ADVOGADO FELIPE WAQUIL FERRARO(OAB:
64378/RS)

PERITO FERNANDO FRANKLIN DE CAMPOS

TERCEIRO
INTERESSADO

BANCO SANTANDER (BRASIL) S.A.

ADVOGADO AIRES FERNANDO CRUZ
FRANCELINO(OAB: 189371/SP)

Código para aferir autenticidade deste caderno: 213499
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Intimado(s)/Citado(s):

  - ALEXANDRE GUERRA GODOY

  - BRUNO GATTINO BUBADRA

  - MAURICIO SOARES ALVES

  - VALEN BAR E RESTAURANTE LTDA - EPP

  - VALENTINA BAR E RESTAURANTE LTDA - EPP

  - WDX BC BAR LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID bdf66cc

proferido nos autos.

DESPACHO

Considerando que o prazo para manifestação do credor fiduciário

decorreu em 12-04-2024, conforme já certificado nos autos, defiro

mais 15 dias para manifestação, inclusive quanto à decisão de ID.

bc89bb5.

Intime-se.

BALNEARIO CAMBORIU/SC, 26 de abril de 2024.

    ELTON ANTONIO DE SALLES FILHO

    Juiz(a) do Trabalho Substituto(a)

Processo Nº ATOrd-0002422-90.2016.5.12.0045
RECLAMANTE GRAZIELA CANAVIER

ADVOGADO LEANDRO CLETO RIGHETTO(OAB:
28009/SC)

ADVOGADO ANNE CAROLINE MOSER(OAB:
54312/SC)

RECLAMADO ALEXANDRE GUERRA GODOY

ADVOGADO JULIO CESAR PACHECO
FERREIRA(OAB: 105355/RS)

ADVOGADO MATHEUS CELSO MENDES(OAB:
94865/RS)

RECLAMADO VALENTINA BAR E RESTAURANTE
LTDA - EPP

ADVOGADO MATHEUS CELSO MENDES(OAB:
94865/RS)

ADVOGADO JULIO CESAR PACHECO
FERREIRA(OAB: 105355/RS)

RECLAMADO WDX BC BAR LTDA

ADVOGADO DILSON PAULO OLIVEIRA PERES
JUNIOR(OAB: 62485/RS)

RECLAMADO MAURICIO SOARES ALVES

ADVOGADO MATHEUS CELSO MENDES(OAB:
94865/RS)

ADVOGADO JULIO CESAR PACHECO
FERREIRA(OAB: 105355/RS)

RECLAMADO BRUNO GATTINO BUBADRA

ADVOGADO MATHEUS CELSO MENDES(OAB:
94865/RS)

ADVOGADO JULIO CESAR PACHECO
FERREIRA(OAB: 105355/RS)

RECLAMADO VALEN BAR E RESTAURANTE LTDA
- EPP

ADVOGADO MATHEUS CELSO MENDES(OAB:
94865/RS)

ADVOGADO JULIO CESAR PACHECO
FERREIRA(OAB: 105355/RS)

TERCEIRO
INTERESSADO

MARGOT GUERRA SOMMER

ADVOGADO MATHEUS CELSO MENDES(OAB:
94865/RS)

TERCEIRO
INTERESSADO

FELIPE WAQUIL FERRARO

ADVOGADO FELIPE WAQUIL FERRARO(OAB:
64378/RS)

PERITO FERNANDO FRANKLIN DE CAMPOS

TERCEIRO
INTERESSADO

BANCO SANTANDER (BRASIL) S.A.

ADVOGADO AIRES FERNANDO CRUZ
FRANCELINO(OAB: 189371/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - GRAZIELA CANAVIER

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID bdf66cc

proferido nos autos.

DESPACHO

Considerando que o prazo para manifestação do credor fiduciário

decorreu em 12-04-2024, conforme já certificado nos autos, defiro

mais 15 dias para manifestação, inclusive quanto à decisão de ID.

bc89bb5.

Intime-se.

BALNEARIO CAMBORIU/SC, 26 de abril de 2024.

    ELTON ANTONIO DE SALLES FILHO

    Juiz(a) do Trabalho Substituto(a)

Processo Nº ATOrd-0002422-90.2016.5.12.0045
RECLAMANTE GRAZIELA CANAVIER

ADVOGADO LEANDRO CLETO RIGHETTO(OAB:
28009/SC)

ADVOGADO ANNE CAROLINE MOSER(OAB:
54312/SC)

RECLAMADO ALEXANDRE GUERRA GODOY

ADVOGADO JULIO CESAR PACHECO
FERREIRA(OAB: 105355/RS)

ADVOGADO MATHEUS CELSO MENDES(OAB:
94865/RS)

RECLAMADO VALENTINA BAR E RESTAURANTE
LTDA - EPP

ADVOGADO MATHEUS CELSO MENDES(OAB:
94865/RS)

ADVOGADO JULIO CESAR PACHECO
FERREIRA(OAB: 105355/RS)

RECLAMADO WDX BC BAR LTDA

ADVOGADO DILSON PAULO OLIVEIRA PERES
JUNIOR(OAB: 62485/RS)

RECLAMADO MAURICIO SOARES ALVES

ADVOGADO MATHEUS CELSO MENDES(OAB:
94865/RS)

ADVOGADO JULIO CESAR PACHECO
FERREIRA(OAB: 105355/RS)

Código para aferir autenticidade deste caderno: 213499



3960/2024 Tribunal Regional do Trabalho da 12ª Região 3376
Data da Disponibilização: Segunda-feira, 29 de Abril de 2024

RECLAMADO BRUNO GATTINO BUBADRA

ADVOGADO MATHEUS CELSO MENDES(OAB:
94865/RS)

ADVOGADO JULIO CESAR PACHECO
FERREIRA(OAB: 105355/RS)

RECLAMADO VALEN BAR E RESTAURANTE LTDA
- EPP

ADVOGADO MATHEUS CELSO MENDES(OAB:
94865/RS)

ADVOGADO JULIO CESAR PACHECO
FERREIRA(OAB: 105355/RS)

TERCEIRO
INTERESSADO

MARGOT GUERRA SOMMER

ADVOGADO MATHEUS CELSO MENDES(OAB:
94865/RS)

TERCEIRO
INTERESSADO

FELIPE WAQUIL FERRARO

ADVOGADO FELIPE WAQUIL FERRARO(OAB:
64378/RS)

PERITO FERNANDO FRANKLIN DE CAMPOS

TERCEIRO
INTERESSADO

BANCO SANTANDER (BRASIL) S.A.

ADVOGADO AIRES FERNANDO CRUZ
FRANCELINO(OAB: 189371/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - BANCO SANTANDER (BRASIL) S.A.

  - FELIPE WAQUIL FERRARO

  - MARGOT GUERRA SOMMER

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID bdf66cc

proferido nos autos.

DESPACHO

Considerando que o prazo para manifestação do credor fiduciário

decorreu em 12-04-2024, conforme já certificado nos autos, defiro

mais 15 dias para manifestação, inclusive quanto à decisão de ID.

bc89bb5.

Intime-se.

BALNEARIO CAMBORIU/SC, 26 de abril de 2024.

    ELTON ANTONIO DE SALLES FILHO

    Juiz(a) do Trabalho Substituto(a)

Processo Nº ATSum-0000647-64.2021.5.12.0045
RECLAMANTE LINDALVA DA COSTA FARIAS

ADVOGADO MAXIMILIANO VOGT(OAB: 50303/SC)

RECLAMADO LJEN SERVICOS DE PORTARIA E
ZELADORIA EIRELI - ME

RECLAMADO FGP EMPREENDIMENTOS LTDA

ADVOGADO CELSO DE NOVAES(OAB: 11295/SC)

ADVOGADO KEYTH DESPINDOLA
MEDEIROS(OAB: 35297/SC)

PERITO CRISTIANE HELENA DE
FIGUEIREDO FLOR

Intimado(s)/Citado(s):

  - FGP EMPREENDIMENTOS LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID d32df2c

proferido nos autos.

DESPACHO

Intime-se a executada FGP EMPREENDIMENTOS LTDA (CNPJ

83.495.374/0001-52) para comprovar o depósito do valor ainda

devido, em 05 dias.

No mesmo prazo, deverá manifestar-se quanto à petição de ID.

38d6554.

BALNEARIO CAMBORIU/SC, 26 de abril de 2024.

    ELTON ANTONIO DE SALLES FILHO

    Juiz(a) do Trabalho Substituto(a)

Processo Nº ATSum-0001206-55.2020.5.12.0045
RECLAMANTE ALESSANDRA REGINA DIAS DE

SOUZA SANCHES

ADVOGADO THAIS NOGUEIRA IAHNIG(OAB:
25472/SC)

RECLAMADO GLAUCIA DE CACIA ALMEIDA PANIS

ADVOGADO EDENIR FRANCESCHI JUNIOR(OAB:
24055/SC)

PERITO FRIDA CRISTIAN PEREIRA BECKER

TERCEIRO
INTERESSADO

PAULO CESAR PANIS

Intimado(s)/Citado(s):

  - ALESSANDRA REGINA DIAS DE SOUZA SANCHES

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID a4af436

proferido nos autos.

DESPACHO

Vistos.

Ante a quitação dos honorários devidos à leiloeira, e considerando o

baixo valor das custas (R$22,30, atualizado até 30/04/2024),

suspendo o leilão designado.

Intimem-se as partes e a Leiloeira.

Intime-se a ré para comprovar o recolhimento das custas acima

mencionadas, em guia GRU, no prazo de 48 horas.

Após, voltem conclusos para extinção da execução e levantamento

Código para aferir autenticidade deste caderno: 213499



3960/2024 Tribunal Regional do Trabalho da 12ª Região 3377
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dos gravames.

BALNEARIO CAMBORIU/SC, 26 de abril de 2024.

    ELTON ANTONIO DE SALLES FILHO

    Juiz(a) do Trabalho Substituto(a)

Processo Nº ATSum-0001337-30.2020.5.12.0045
RECLAMANTE JOSE EDUARDO CARDOSO

ADVOGADO WESLEY ASSIS OLIVEIRA DE
OLIVEIRA(OAB: 70417/PR)

ADVOGADO HENRIQUE MANOEL ALVES(OAB:
45792/SC)

ADVOGADO QUEILA JAQUELINE NUNES
MARTINS(OAB: 15626/SC)

RECLAMADO PREVINE COMERCIO E
INSTALACOES DE EQUIPAMENTOS
DE SEGURANCA LTDA - ME

ADVOGADO MAIKON RAFAEL MATOSO(OAB:
37935/SC)

PERITO CRISTIANE HELENA DE
FIGUEIREDO FLOR

Intimado(s)/Citado(s):

  - PREVINE COMERCIO E INSTALACOES DE EQUIPAMENTOS
DE SEGURANCA LTDA - ME

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID 0d4c004

proferida nos autos.

DECISÃO HOMOLOGATÓRIA DE ACORDO EM EXECUÇÃO

Vistos, etc.

HOMOLOGO o acordo informado na petição do marcador

#id:c480cac, por seus próprios termos, para que surta seus jurídicos

e legais efeitos.

Defiro os benefícios da justiça gratuita à parte exequente.

Custas pela reclamada, fixadas em R$ 201,28 (#id:a9abb59).

Tendo em vista que o valor das contribuições previdenciárias não

ultrapassa o teto previsto na rtaria 582, de 11 de dezembro de 2013,

do Ministério da Fazenda, deixo de intimar a União.

O réu deverá comprovar o pagamento dos créditos de terceiros,

inclusive das custas e dos honorários periciais, ou apresentar

proposta de parcelamento do débito no prazo de 30 (trinta) dias

após o pagamento da última parcela do valor acordado com o autor.

No tocante à contribuição previdenciária, observar-se-á o

disposto na Orientação Jurisprudencial 376/TST-SDI-I, de

19/04/2010.

BNDT: Fica advertida a parte reclamada de que, não satisfeito o

acordo, será promovida a sua inscrição no Banco Nacional de

Devedores Trabalhistas - BNDT, consoante o art. 642-A na CLT.

Em caso de descumprimento do acordo, a parte devedora será

considerada CITADA, na forma do art. 880 da CLT, em relação a

todas as obrigações previstas.

Decorrido o prazo de 10 (dez) dias da data convencionada para

pagamento da última parcela do valor pactuado, e adimplidos os

créditos de terceiros, ter-se-á por quitado o acordo, extinguindo-se o

feito com resolução de mérito nos termos do art. 487, III, b, do CPC,

vindo os autos conclusos para extinção da execução e registro dos

valores pagos no sistema Pje.

Descumprido, execute-se.

Dê-se ciência às partes.

BALNEARIO CAMBORIU/SC, 26 de abril de 2024.

    ELTON ANTONIO DE SALLES FILHO

    Juiz(a) do Trabalho Substituto(a)

Processo Nº ATSum-0001206-55.2020.5.12.0045
RECLAMANTE ALESSANDRA REGINA DIAS DE

SOUZA SANCHES

ADVOGADO THAIS NOGUEIRA IAHNIG(OAB:
25472/SC)

RECLAMADO GLAUCIA DE CACIA ALMEIDA PANIS

ADVOGADO EDENIR FRANCESCHI JUNIOR(OAB:
24055/SC)

PERITO FRIDA CRISTIAN PEREIRA BECKER

TERCEIRO
INTERESSADO

PAULO CESAR PANIS

Intimado(s)/Citado(s):

  - GLAUCIA DE CACIA ALMEIDA PANIS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID a4af436

proferido nos autos.

DESPACHO

Vistos.

Ante a quitação dos honorários devidos à leiloeira, e considerando o

baixo valor das custas (R$22,30, atualizado até 30/04/2024),

suspendo o leilão designado.

Intimem-se as partes e a Leiloeira.

Intime-se a ré para comprovar o recolhimento das custas acima

mencionadas, em guia GRU, no prazo de 48 horas.

Após, voltem conclusos para extinção da execução e levantamento

dos gravames.

BALNEARIO CAMBORIU/SC, 26 de abril de 2024.

Código para aferir autenticidade deste caderno: 213499



3960/2024 Tribunal Regional do Trabalho da 12ª Região 3378
Data da Disponibilização: Segunda-feira, 29 de Abril de 2024

    ELTON ANTONIO DE SALLES FILHO

    Juiz(a) do Trabalho Substituto(a)

Processo Nº ATSum-0001337-30.2020.5.12.0045
RECLAMANTE JOSE EDUARDO CARDOSO

ADVOGADO WESLEY ASSIS OLIVEIRA DE
OLIVEIRA(OAB: 70417/PR)

ADVOGADO HENRIQUE MANOEL ALVES(OAB:
45792/SC)

ADVOGADO QUEILA JAQUELINE NUNES
MARTINS(OAB: 15626/SC)

RECLAMADO PREVINE COMERCIO E
INSTALACOES DE EQUIPAMENTOS
DE SEGURANCA LTDA - ME

ADVOGADO MAIKON RAFAEL MATOSO(OAB:
37935/SC)

PERITO CRISTIANE HELENA DE
FIGUEIREDO FLOR

Intimado(s)/Citado(s):

  - JOSE EDUARDO CARDOSO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID 0d4c004

proferida nos autos.

DECISÃO HOMOLOGATÓRIA DE ACORDO EM EXECUÇÃO

Vistos, etc.

HOMOLOGO o acordo informado na petição do marcador

#id:c480cac, por seus próprios termos, para que surta seus jurídicos

e legais efeitos.

Defiro os benefícios da justiça gratuita à parte exequente.

Custas pela reclamada, fixadas em R$ 201,28 (#id:a9abb59).

Tendo em vista que o valor das contribuições previdenciárias não

ultrapassa o teto previsto na rtaria 582, de 11 de dezembro de 2013,

do Ministério da Fazenda, deixo de intimar a União.

O réu deverá comprovar o pagamento dos créditos de terceiros,

inclusive das custas e dos honorários periciais, ou apresentar

proposta de parcelamento do débito no prazo de 30 (trinta) dias

após o pagamento da última parcela do valor acordado com o autor.

No tocante à contribuição previdenciária, observar-se-á o

disposto na Orientação Jurisprudencial 376/TST-SDI-I, de

19/04/2010.

BNDT: Fica advertida a parte reclamada de que, não satisfeito o

acordo, será promovida a sua inscrição no Banco Nacional de

Devedores Trabalhistas - BNDT, consoante o art. 642-A na CLT.

Em caso de descumprimento do acordo, a parte devedora será

considerada CITADA, na forma do art. 880 da CLT, em relação a

todas as obrigações previstas.

Decorrido o prazo de 10 (dez) dias da data convencionada para

pagamento da última parcela do valor pactuado, e adimplidos os

créditos de terceiros, ter-se-á por quitado o acordo, extinguindo-se o

feito com resolução de mérito nos termos do art. 487, III, b, do CPC,

vindo os autos conclusos para extinção da execução e registro dos

valores pagos no sistema Pje.

Descumprido, execute-se.

Dê-se ciência às partes.

BALNEARIO CAMBORIU/SC, 26 de abril de 2024.

    ELTON ANTONIO DE SALLES FILHO

    Juiz(a) do Trabalho Substituto(a)

Processo Nº ATSum-0000573-05.2024.5.12.0045
RECLAMANTE GUILHERME OLIVEIRA DE SOUSA

ADVOGADO ANA PAULA MICHELIN
RODRIGUES(OAB: 122422/RS)

RECLAMADO LUCAS HAAS LTDA

Intimado(s)/Citado(s):

  - GUILHERME OLIVEIRA DE SOUSA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 1fd9f48

proferido nos autos.

C O N C L U S Ã O

Nesta data, em cumprimento a determinação verbal, faço este

processo CONCLUSO ao MM Juiz do Trabalho desta Vara.

ALINE DE OLIVEIRA

Diretora de Secretaria

D E S P A C H O

Vistos, etc.

Observa-se, no caso em tela, que a pretensão inicial, considerada a

causa de pedir e o pedido, torna, a princípio, obrigatória a produção

de prova pericial.

Destarte, evitando-se o malbaratamento da atividade jurisdicional,

deslocamentos desnecessários ao foro, e tendo em foco os

princípios da economia, da celeridade e simplicidade processual e

da razoável duração do processo, determino:

1) Cite-se a reclamada para, no prazo de 15 (quinze) dias,

apresentar contestação com documentos, inclusive os relacionados
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com os pedidos que ensejarem a realização da prova pericial.

2) Apresentada a contestação com documentos, intime-se a parte

autora para manifestar-se, no prazo de 15 (quinze) dias, sobre os

documentos juntados com a contestação, apontando as diferenças

por amostragem, bem como sobre eventuais preliminares e sobre a

manutenção dos pedidos que resultem na instalação de perícia (tais

como: adicional de insalubridade/periculosidade, indenização

decorrente de doença do trabalho/acidente do trabalho), sendo que,

no silêncio, ter-se-á a desistência destes pedidos.

3) Após a manifestação da parte autora, voltem conclusos para

instalação de perícia médica ou técnica, ou designação de

audiência de instrução.

4) Querendo, as partes poderão, a qualquer tempo, transacionar

nos autos por simples petição, que será apreciada em Secretaria,

ou em audiência designada para este fim.

Cumpra-se.

BALNEARIO CAMBORIU/SC, 26 de abril de 2024.

    ELTON ANTONIO DE SALLES FILHO

    Juiz(a) do Trabalho Substituto(a)

Processo Nº ATSum-0000581-79.2024.5.12.0045
RECLAMANTE CARLOS EDUARDO VICENTE

TEIXEIRA

ADVOGADO ISABELA CRISTINA
RODRIGUES(OAB: 34634/SC)

RECLAMADO KOCH HIPERMERCADO S/A

Intimado(s)/Citado(s):

  - CARLOS EDUARDO VICENTE TEIXEIRA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID ecb25d8

proferido nos autos.

C O N C L U S Ã O

Nesta data, em cumprimento a determinação verbal, faço este

processo CONCLUSO ao MM Juiz do Trabalho desta Vara.

ALINE DE OLIVEIRA

Diretora de Secretaria

D E S P A C H O

Vistos, etc.

Observa-se, no caso em tela, que a pretensão inicial, considerada a

causa de pedir e o pedido, torna, a princípio, obrigatória a produção

de prova pericial.

Destarte, evitando-se o malbaratamento da atividade jurisdicional,

deslocamentos desnecessários ao foro, e tendo em foco os

princípios da economia, da celeridade e simplicidade processual e

da razoável duração do processo, determino:

1) Cite-se a reclamada para, no prazo de 15 (quinze) dias,

apresentar contestação com documentos, inclusive os relacionados

com os pedidos que ensejarem a realização da prova pericial.

2) Apresentada a contestação com documentos, intime-se a parte

autora para manifestar-se, no prazo de 15 (quinze) dias, sobre os

documentos juntados com a contestação, apontando as diferenças

por amostragem, bem como sobre eventuais preliminares e sobre a

manutenção dos pedidos que resultem na instalação de perícia (tais

como: adicional de insalubridade/periculosidade, indenização

decorrente de doença do trabalho/acidente do trabalho), sendo que,

no silêncio, ter-se-á a desistência destes pedidos.

3) Após a manifestação da parte autora, voltem conclusos para

instalação de perícia médica ou técnica, ou designação de

audiência de instrução.

4) Querendo, as partes poderão, a qualquer tempo, transacionar

nos autos por simples petição, que será apreciada em Secretaria,

ou em audiência designada para este fim.

Cumpra-se.

BALNEARIO CAMBORIU/SC, 26 de abril de 2024.

    ELTON ANTONIO DE SALLES FILHO

    Juiz(a) do Trabalho Substituto(a)

Processo Nº ATSum-0000578-27.2024.5.12.0045
RECLAMANTE JONATA PAIS

ADVOGADO ROSANA AMALIA APPELT(OAB:
26783/SC)

ADVOGADO JOAO JOSE MARTINS FILHO(OAB:
33129/SC)

RECLAMADO LOJAS COLOMBO SA COMERCIO
DE UTILIDADES DOMESTICAS

Intimado(s)/Citado(s):

  - JONATA PAIS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 5dfb5f4
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proferido nos autos.

CONCLUSÃO

Nesta data, em cumprimento a determinação verbal, faço este

processo CONCLUSO ao MM Juiz do Trabalho desta Vara.

LUIZA FIGUEIRÓ SALZANO

Técnico Judiciário

DESPACHO

Encaminhem-se os autos ao CEJUSC para audiência INICIAL (art.

31, caput, da Portaria SEAP nº 24, de 1º-02-2021 c.c. art. 13, § 3º,

da Portaria Conjunta nº 1/2019 do Foro Trabalhista de Balneário

Camboriú).

BALNEARIO CAMBORIU/SC, 26 de abril de 2024.

    ELTON ANTONIO DE SALLES FILHO

    Juiz(a) do Trabalho Substituto(a)

Processo Nº ATSum-0000421-54.2024.5.12.0045
RECLAMANTE YAN MATEUS MELO LIMA

ADVOGADO GUILHERME RIBEIRO
VENTURIN(OAB: 107525/RS)

ADVOGADO JACKSON FRANCISCO
OLIVEIRA(OAB: 98083/RS)

RECLAMADO PB ADMINISTRADORA DE
ESTACIONAMENTOS EIRELI

ADVOGADO GUSTAVO OLIVEIRA GALVAO(OAB:
21121/BA)

Intimado(s)/Citado(s):

  - YAN MATEUS MELO LIMA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID df5ae5d

proferido nos autos.

CONCLUSÃO

Nesta data, em cumprimento a determinação verbal, faço este

processo CONCLUSO ao MM Juiz do Trabalho desta Vara.

LUIZA FIGUEIRÓ SALZANO

Técnico Judiciário

DESPACHO

Encaminhem-se os autos ao CEJUSC para audiência INICIAL (art.

31, caput, da Portaria SEAP nº 24, de 1º-02-2021 c.c. art. 13, § 3º,

da Portaria Conjunta nº 1/2019 do Foro Trabalhista de Balneário

Camboriú).

BALNEARIO CAMBORIU/SC, 26 de abril de 2024.

    ELTON ANTONIO DE SALLES FILHO

    Juiz(a) do Trabalho Substituto(a)

Processo Nº ATSum-0000421-54.2024.5.12.0045
RECLAMANTE YAN MATEUS MELO LIMA

ADVOGADO GUILHERME RIBEIRO
VENTURIN(OAB: 107525/RS)

ADVOGADO JACKSON FRANCISCO
OLIVEIRA(OAB: 98083/RS)

RECLAMADO PB ADMINISTRADORA DE
ESTACIONAMENTOS EIRELI

ADVOGADO GUSTAVO OLIVEIRA GALVAO(OAB:
21121/BA)

Intimado(s)/Citado(s):

  - PB ADMINISTRADORA DE ESTACIONAMENTOS EIRELI

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID df5ae5d

proferido nos autos.

CONCLUSÃO

Nesta data, em cumprimento a determinação verbal, faço este

processo CONCLUSO ao MM Juiz do Trabalho desta Vara.

LUIZA FIGUEIRÓ SALZANO

Técnico Judiciário

DESPACHO

Encaminhem-se os autos ao CEJUSC para audiência INICIAL (art.

31, caput, da Portaria SEAP nº 24, de 1º-02-2021 c.c. art. 13, § 3º,

da Portaria Conjunta nº 1/2019 do Foro Trabalhista de Balneário

Camboriú).

BALNEARIO CAMBORIU/SC, 26 de abril de 2024.

    ELTON ANTONIO DE SALLES FILHO

    Juiz(a) do Trabalho Substituto(a)

Processo Nº ETCiv-0000555-81.2024.5.12.0045
EMBARGANTE BRAGA CONSULTORIA LTDA

ADVOGADO FERNANDO CANIZARES(OAB:
81830/SP)

EMBARGADO MARCIO BOESING

Intimado(s)/Citado(s):

  - BRAGA CONSULTORIA LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO
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Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 787a2ac

proferido nos autos.

C O N C L U S Ã O

Nesta data, faço os presentes autos CONCLUSOS ao MM Juiz do

Trabalho.

ALINE DE OLIVEIRA

Diretora de Secretaria

D E S P A C H O

Vistos.

Recebo os Embargos de Terceiro.

Certifique-se a interposição dos presentes embargos nos autos

principais - 0000038-28.2014.5.12.0045.

Nos termos do art. 678 do CPC, susto a tramitação da execução no

processo principal, relativamente ao objeto dos presentes

embargos.

Cite-se a embargada, na pessoa dos advogados constituídos nos

autos da ação principal (art. 677, § 3º do CPC, Lei 13.105, de

16/03/2015), mediante a publicação deste despacho no DEJT, para,

querendo, contestar a presente ação, no prazo de 15 (quinze) dias.

Caso não estejam habilitados, proceda-se à sua habilitação e

expeça-se a citação.

Digam, as partes, no mesmo prazo, se pretendem produzir outras

provas.

No silêncio, venham conclusos para decisão.

BALNEARIO CAMBORIU/SC, 26 de abril de 2024.

    ELTON ANTONIO DE SALLES FILHO

    Juiz(a) do Trabalho Substituto(a)

Processo Nº ATSum-0000572-20.2024.5.12.0045
RECLAMANTE LUAN BARCELLOS DOS SANTOS

ADVOGADO ANA CAROLINE WINTER
MAGNABOSCO(OAB: 48389/SC)

RECLAMADO RESTAURANTE LA MAMA FELICE
LTDA

RECLAMADO FRANCA MELO RESTAURANTE
LTDA

Intimado(s)/Citado(s):

  - LUAN BARCELLOS DOS SANTOS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 100c9f9

proferido nos autos.

C O N C L U S Ã O

Nesta data, em cumprimento a determinação verbal, faço este

processo CONCLUSO ao MM Juiz do Trabalho desta Vara.

ALINE DE OLIVEIRA

Diretora de Secretaria

D E S P A C H O

Vistos, etc.

Observa-se, no caso em tela, que a pretensão inicial, considerada a

causa de pedir e o pedido, torna, a princípio, obrigatória a produção

de prova pericial.

Destarte, evitando-se o malbaratamento da atividade jurisdicional,

deslocamentos desnecessários ao foro, e tendo em foco os

princípios da economia, da celeridade e simplicidade processual e

da razoável duração do processo, determino:

1) Cite-se a reclamada para, no prazo de 15 (quinze) dias,

apresentar contestação com documentos, inclusive os relacionados

com os pedidos que ensejarem a realização da prova pericial.

2) Apresentada a contestação com documentos, intime-se a parte

autora para manifestar-se, no prazo de 15 (quinze) dias, sobre os

documentos juntados com a contestação, apontando as diferenças

por amostragem, bem como sobre eventuais preliminares e sobre a

manutenção dos pedidos que resultem na instalação de perícia (tais

como: adicional de insalubridade/periculosidade, indenização

decorrente de doença do trabalho/acidente do trabalho), sendo que,

no silêncio, ter-se-á a desistência destes pedidos.

3) Após a manifestação da parte autora, voltem conclusos para

instalação de perícia médica ou técnica, ou designação de

audiência de instrução.

4) Querendo, as partes poderão, a qualquer tempo, transacionar

nos autos por simples petição, que será apreciada em Secretaria,

ou em audiência designada para este fim.

Cumpra-se.

BALNEARIO CAMBORIU/SC, 26 de abril de 2024.

    ELTON ANTONIO DE SALLES FILHO

    Juiz(a) do Trabalho Substituto(a)

Processo Nº ATSum-0000576-57.2024.5.12.0045
RECLAMANTE JULIANA WOSNES SAVIAK

ADVOGADO LAZARO THIAGO MENDONCA
BRINGEL(OAB: 27102/GO)

RECLAMADO LUZ ROSA COMERCIO DE MOVEIS
ELETRODOMESTICOS E SERVICOS
LTDA

Intimado(s)/Citado(s):

  - JULIANA WOSNES SAVIAK
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            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID fff8ace

proferido nos autos.

C O N C L U S Ã O

Nesta data, em cumprimento a determinação verbal, faço este

processo CONCLUSO ao MM Juiz do Trabalho desta Vara.

ALINE DE OLIVEIRA

Diretora de Secretaria

D E S P A C H O

Vistos, etc.

Observa-se, no caso em tela, que a pretensão inicial, considerada a

causa de pedir e o pedido, torna, a princípio, obrigatória a produção

de prova pericial.

Destarte, evitando-se o malbaratamento da atividade jurisdicional,

deslocamentos desnecessários ao foro, e tendo em foco os

princípios da economia, da celeridade e simplicidade processual e

da razoável duração do processo, determino:

1) Cite-se a reclamada para, no prazo de 15 (quinze) dias,

apresentar contestação com documentos, inclusive os relacionados

com os pedidos que ensejarem a realização da prova pericial.

2) Apresentada a contestação com documentos, intime-se a parte

autora para manifestar-se, no prazo de 15 (quinze) dias, sobre os

documentos juntados com a contestação, apontando as diferenças

por amostragem, bem como sobre eventuais preliminares e sobre a

manutenção dos pedidos que resultem na instalação de perícia (tais

como: adicional de insalubridade/periculosidade, indenização

decorrente de doença do trabalho/acidente do trabalho), sendo que,

no silêncio, ter-se-á a desistência destes pedidos.

3) Após a manifestação da parte autora, voltem conclusos para

instalação de perícia médica ou técnica, ou designação de

audiência de instrução.

4) Querendo, as partes poderão, a qualquer tempo, transacionar

nos autos por simples petição, que será apreciada em Secretaria,

ou em audiência designada para este fim.

Cumpra-se.

BALNEARIO CAMBORIU/SC, 26 de abril de 2024.

    ELTON ANTONIO DE SALLES FILHO

    Juiz(a) do Trabalho Substituto(a)

Processo Nº ATOrd-0000580-94.2024.5.12.0045
RECLAMANTE BRUNA RIBEIRO SANTANA

ADVOGADO JULY CHRISTIE MEDEIROS(OAB:
34967/SC)

RECLAMADO LATE E MIA VETERINARIA LTDA

Intimado(s)/Citado(s):

  - BRUNA RIBEIRO SANTANA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID f7f36fd

proferido nos autos.

CONCLUSÃO

Nesta data, em cumprimento a determinação verbal, faço este

processo CONCLUSO ao MM Juiz do Trabalho desta Vara.

LUIZA FIGUEIRÓ SALZANO

Técnico Judiciário

DESPACHO

Encaminhem-se os autos ao CEJUSC para audiência INICIAL (art.

31, caput, da Portaria SEAP nº 24, de 1º-02-2021 c.c. art. 13, § 3º,

da Portaria Conjunta nº 1/2019 do Foro Trabalhista de Balneário

Camboriú).

BALNEARIO CAMBORIU/SC, 26 de abril de 2024.

    ELTON ANTONIO DE SALLES FILHO

    Juiz(a) do Trabalho Substituto(a)

Processo Nº ATOrd-0000455-29.2024.5.12.0045
RECLAMANTE JESSICA NEGRINI MORAES

ADVOGADO RICARDO FRANCISCO
PLENTZ(OAB: 19115/SC)

RECLAMADO MAURICIO CAVICHIOLI VAZ

RECLAMADO ALFA GUINCHOS LTDA

RECLAMADO PASINATTO & FERRAZ LTDA

RECLAMADO LORIVAL VAZ

Intimado(s)/Citado(s):

  - JESSICA NEGRINI MORAES

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO
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INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 7b9c26a

proferido nos autos.

CONCLUSÃO

Nesta data, em cumprimento a determinação verbal, faço este

processo CONCLUSO ao MM Juiz do Trabalho desta Vara.

LUIZA FIGUEIRÓ SALZANO

Técnico Judiciário

DESPACHO

Intime-se a reclamante para regularizar a representação processual,

juntando procuração/substabelecimento em favor de RICARDO

FRANCISCO PLENTZ (OAB/SC19115), no prazo de 15 dias, sob

pena de extinção do feito sem resolução do mérito.

Regularizada a representação, encaminhem-se os autos ao

CEJUSC para audiência INICIAL (art. 31, caput, da Portaria SEAP

nº 24, de 1º-02-2021 c.c. art. 13, § 3º, da Portaria Conjunta nº

1/2019 do Foro Trabalhista de Balneário Camboriú).

Intimação mediante publicação deste despacho no DEJT.

BALNEARIO CAMBORIU/SC, 26 de abril de 2024.

    ELTON ANTONIO DE SALLES FILHO

    Juiz(a) do Trabalho Substituto(a)

Processo Nº ATSum-0000579-12.2024.5.12.0045
RECLAMANTE ROBLEDO GIRELLI

ADVOGADO JOAO JOSE MARTINS FILHO(OAB:
33129/SC)

ADVOGADO ROSANA AMALIA APPELT(OAB:
26783/SC)

RECLAMADO EMPORIO CONEX LTDA

Intimado(s)/Citado(s):

  - ROBLEDO GIRELLI

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID e0d1fec

proferido nos autos.

CONCLUSÃO

Nesta data, em cumprimento a determinação verbal, faço este

processo CONCLUSO ao MM Juiz do Trabalho desta Vara.

LUIZA FIGUEIRÓ SALZANO

Técnico Judiciário

DESPACHO

Encaminhem-se os autos ao CEJUSC para audiência INICIAL (art.

31, caput, da Portaria SEAP nº 24, de 1º-02-2021 c.c. art. 13, § 3º,

da Portaria Conjunta nº 1/2019 do Foro Trabalhista de Balneário

Camboriú).

BALNEARIO CAMBORIU/SC, 26 de abril de 2024.

    ELTON ANTONIO DE SALLES FILHO

    Juiz(a) do Trabalho Substituto(a)

Processo Nº ATOrd-0000898-48.2022.5.12.0045
RECLAMANTE GUSTAVO BRENNER RIBEIRO DA

COSTA

ADVOGADO JULIANA ASSUMPCAO
TERGOLINO(OAB: 149859/RJ)

RECLAMADO MARCELO MEDEIROS HUBNER

ADVOGADO FERNANDA SANTOS
FERREIRA(OAB: 465040/SP)

ADVOGADO MARCIO PEREIRA DE
CARVALHO(OAB: 240733/SP)

RECLAMADO PLAYGROUND PRODUCOES LTDA

ADVOGADO MARCIO PEREIRA DE
CARVALHO(OAB: 240733/SP)

ADVOGADO FERNANDA SANTOS
FERREIRA(OAB: 465040/SP)

RECLAMADO MARCO ANTONIO DE OLIVEIRA
GODOY CUNHA

ADVOGADO FERNANDA SANTOS
FERREIRA(OAB: 465040/SP)

ADVOGADO MARCIO PEREIRA DE
CARVALHO(OAB: 240733/SP)

PERITO CRISTIANE HELENA DE
FIGUEIREDO FLOR

Intimado(s)/Citado(s):

  - PLAYGROUND PRODUCOES LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 1f59be6

proferido nos autos.

C O N C L U S Ã O

Nesta data, faço os presentes autos CONCLUSOS ao MM Juiz do

Trabalho desta Vara, tendo em vista a resposta positiva à ordem de

bloqueio SISBAJUD, constante do ID 62bf612.

MARLI PRIMON

Analista Judiciário

D E S P A C H O

Vistos, etc.

Intime-se a executada PLAYGROUND PRODUÇÕES LTDA para os

fins do artigo 854, §§ 2º e 3º, do CPC.

Decorrido "in albis" o prazo de cinco dias, determine-se à instituição

financeira detentora da conta a transferência da importância
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respectiva para uma conta judicial à disposição deste Juízo,

vinculada aos presentes autos, a ser aberta em um dos bancos

oficiais, Banco do Brasil ou Caixa Econômica Federal.

Comprovada a transferência, libere-se o valor a quem de direito,

conforme planilha de ID. ef92dc6, observando-se que os dados

bancários da parte autora encontram-se na petição de id. 795b335.

BALNEARIO CAMBORIU/SC, 26 de abril de 2024.

    ELTON ANTONIO DE SALLES FILHO

    Juiz(a) do Trabalho Substituto(a)

Processo Nº ATSum-0000574-87.2024.5.12.0045
RECLAMANTE LUIS FERNANDO DE LIMA OLIVEIRA

ADVOGADO ANA PAULA MICHELIN
RODRIGUES(OAB: 122422/RS)

RECLAMADO LUCAS HAAS LTDA

Intimado(s)/Citado(s):

  - LUIS FERNANDO DE LIMA OLIVEIRA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 1dfed24

proferido nos autos.

C O N C L U S Ã O

Nesta data, em cumprimento a determinação verbal, faço este

processo CONCLUSO ao MM Juiz do Trabalho desta Vara.

ALINE DE OLIVEIRA

Diretora de Secretaria

D E S P A C H O

Vistos, etc.

Observa-se, no caso em tela, que a pretensão inicial, considerada a

causa de pedir e o pedido, torna, a princípio, obrigatória a produção

de prova pericial.

Destarte, evitando-se o malbaratamento da atividade jurisdicional,

deslocamentos desnecessários ao foro, e tendo em foco os

princípios da economia, da celeridade e simplicidade processual e

da razoável duração do processo, determino:

1) Cite-se a reclamada para, no prazo de 15 (quinze) dias,

apresentar contestação com documentos, inclusive os relacionados

com os pedidos que ensejarem a realização da prova pericial.

2) Apresentada a contestação com documentos, intime-se a parte

autora para manifestar-se, no prazo de 15 (quinze) dias, sobre os

documentos juntados com a contestação, apontando as diferenças

por amostragem, bem como sobre eventuais preliminares e sobre a

manutenção dos pedidos que resultem na instalação de perícia (tais

como: adicional de insalubridade/periculosidade, indenização

decorrente de doença do trabalho/acidente do trabalho), sendo que,

no silêncio, ter-se-á a desistência destes pedidos.

3) Após a manifestação da parte autora, voltem conclusos para

instalação de perícia médica ou técnica, ou designação de

audiência de instrução.

4) Querendo, as partes poderão, a qualquer tempo, transacionar

nos autos por simples petição, que será apreciada em Secretaria,

ou em audiência designada para este fim.

Cumpra-se.

BALNEARIO CAMBORIU/SC, 26 de abril de 2024.

    ELTON ANTONIO DE SALLES FILHO

    Juiz(a) do Trabalho Substituto(a)

Processo Nº ATOrd-0001853-55.2017.5.12.0045
RECLAMANTE FABRICIO DA COSTA

ADVOGADO IVAN ALFARTH(OAB: 11840/SC)

ADVOGADO SALEZIO STAHELIN JUNIOR(OAB:
12001/SC)

ADVOGADO HENRIQUE BERRI PAUL(OAB:
52887/SC)

RECLAMADO SANDRA SOARES DOS SANTOS
ARTIFON - ME

ADVOGADO LUCIANO RAIZER SEVERINO DE
LIMA(OAB: 27622/SC)

RECLAMADO SANDRA SOARES DOS SANTOS
ARTIFON

PERITO ADRIANO GRANDI ALVES

Intimado(s)/Citado(s):

  - FABRICIO DA COSTA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Destinatário: FABRICIO DA COSTA

Fica V. S.ª intimado(a) quanto ao resultado da(s) diligência(s)

determinada(s) no despacho de id. b6f2feb, bem como para, no

prazo de 15 (quinze) dias, requerer o que entender de direito acerca

do prosseguimento da execução.

Este Juízo adverte que a partir de 1º de março de 2024 é

obrigatório o cadastro de pessoas jurídicas de direito privado

no Domicílio Judicial Eletrônico para recebimento de citações e

intimações de parte sem advogado habilitado no PJe. Faça o

seu cadastro (https://domicilio-eletronico.pdpj.jus.br/).

Código para aferir autenticidade deste caderno: 213499
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BALNEARIO CAMBORIU/SC, 26 de abril de 2024.

MARLI PRIMON

Servidor

Processo Nº ATOrd-0002653-88.2014.5.12.0045
RECLAMANTE NICOLE GUIMARAES RIGO

ADVOGADO FLAVIO COLACO WESTPHAL(OAB:
5572/SC)

ADVOGADO KAIO RODRIGO BERNARDES
BORDERES(OAB: 30719/SC)

ADVOGADO IVANA TERESINHA ANDRES DE
OLIVEIRA(OAB: 10582/SC)

RECLAMADO ZALMOR DA SILVA

ADVOGADO CHARLES SILVEIRA E SILVA(OAB:
29615/SC)

Intimado(s)/Citado(s):

  - NICOLE GUIMARAES RIGO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Destinatário: NICOLE GUIMARAES RIGO

Fica V. S.ª intimado(a) quanto ao resultado da(s) diligência(s)

determinada(s) no despacho de id. 9377b07, bem como para, no

prazo de 30 (trinta) dias, requerer o que entender de direito acerca

do prosseguimento da execução.

Este Juízo adverte que a partir de 1º de março de 2024 é

obrigatório o cadastro de pessoas jurídicas de direito privado

no Domicílio Judicial Eletrônico para recebimento de citações e

intimações de parte sem advogado habilitado no PJe. Faça o

seu cadastro (https://domicilio-eletronico.pdpj.jus.br/).

BALNEARIO CAMBORIU/SC, 26 de abril de 2024.

MARLI PRIMON

Servidor

Processo Nº ATSum-0001037-39.2018.5.12.0045
RECLAMANTE LEONARDO DOS SANTOS

ADVOGADO ROSANA AMALIA APPELT(OAB:
26783/SC)

ADVOGADO RAFAEL GUGLIELMETTO
DELBUONI(OAB: 48367/SC)

RECLAMADO RODRIGO SOARES DOS SANTOS

ADVOGADO MARIANA BOTTARELLI
RODRIGUES(OAB: 49931/SC)

RECLAMADO RODRIGO SOARES DOS SANTOS

ADVOGADO MARIANA BOTTARELLI
RODRIGUES(OAB: 49931/SC)

Intimado(s)/Citado(s):

  - LEONARDO DOS SANTOS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Destinatário: LEONARDO DOS SANTOS

Fica V. S.ª intimado(a) quanto ao resultado da(s) diligência(s)

determinada(s) no despacho de id. 09bc4ba, conforme certidão de

id. 69b9471 e anexo, bem como para, no prazo de 15 (quinze) dias,

requerer o que entender de direito acerca do prosseguimento da

execução.

Este Juízo adverte que a partir de 1º de março de 2024 é

obrigatório o cadastro de pessoas jurídicas de direito privado

no Domicílio Judicial Eletrônico para recebimento de citações e

intimações de parte sem advogado habilitado no PJe. Faça o

seu cadastro (https://domicilio-eletronico.pdpj.jus.br/).

BALNEARIO CAMBORIU/SC, 26 de abril de 2024.

MARLI PRIMON

Servidor

Processo Nº ATOrd-0001502-87.2014.5.12.0045
RECLAMANTE THAIS MIRANDA

ADVOGADO GUILHERME JOAO SOMBRIO(OAB:
34227/SC)

ADVOGADO PAULA SILVINA LODATO(OAB:
24407-B/SC)

RECLAMADO ALEXANDRE DOS SANTOS
FERREIRA - ME

ADVOGADO JULIO CESAR SILVERIO DA
ROSA(OAB: 31917/SC)

RECLAMADO ALEXANDRE DOS SANTOS
FERREIRA

Intimado(s)/Citado(s):

  - THAIS MIRANDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Destinatário: THAIS MIRANDA

Fica V. S.ª intimado(a) quanto ao resultado da(s) diligência(s)

determinada(s) no despacho de id. b3a5ced, bem como para, no

prazo de 15 (quinze) dias, requerer o que entender de direito acerca

do prosseguimento da execução.

Este Juízo adverte que a partir de 1º de março de 2024 é

obrigatório o cadastro de pessoas jurídicas de direito privado
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no Domicílio Judicial Eletrônico para recebimento de citações e

intimações de parte sem advogado habilitado no PJe. Faça o

seu cadastro (https://domicilio-eletronico.pdpj.jus.br/).

BALNEARIO CAMBORIU/SC, 26 de abril de 2024.

MARLI PRIMON

Servidor

Processo Nº ATOrd-0004314-05.2014.5.12.0045
RECLAMANTE CESAR GUARUJA GARCIA DE

OLIVEIRA

ADVOGADO ADEMIR AMARO FONSECA(OAB:
4327/SC)

ADVOGADO CYNTIA LUIZA FONSECA(OAB:
35005/SC)

RECLAMADO A.F ZEN COMERCIO DE
COMBUSTIVEIS LTDA

ADVOGADO LUIZ FERNANDO DOS
SANTOS(OAB: 3678/SC)

ADVOGADO GIOVANI LORENZON(OAB:
18518/SC)

RECLAMADO JULIANO JORGE DA SILVA

ADVOGADO ERALDO LUIZ DE CARVALHO
JUNIOR(OAB: 4652/SC)

ADVOGADO ALEXANDRE DA SILVA(OAB:
21486/SC)

Intimado(s)/Citado(s):

  - CESAR GUARUJA GARCIA DE OLIVEIRA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Destinatário: CESAR GUARUJA GARCIA DE OLIVEIRA

Fica V. S.ª intimado(a) para que requeira o que entender de direito

acerca do prosseguimento da execução, ante o silêncio da parte ré,

conforme despacho de ID. 52bfb72.

Este Juízo adverte que a partir de 1º de março de 2024 é

obrigatório o cadastro de pessoas jurídicas de direito privado

no Domicílio Judicial Eletrônico para recebimento de citações e

intimações de parte sem advogado habilitado no PJe. Faça o

seu cadastro (https://domicilio-eletronico.pdpj.jus.br/).

BALNEARIO CAMBORIU/SC, 26 de abril de 2024.

IARA REGINA LISE BONOTTO

Assessor

Processo Nº ATSum-0001018-04.2016.5.12.0045
RECLAMANTE SIMONE RODRIGUES DOS SANTOS

ZAMPIERI

ADVOGADO LEANDRO AFONSO KRAUEL(OAB:
34085/SC)

ADVOGADO ROSANA AMALIA APPELT(OAB:
26783/SC)

RECLAMADO COMERCIAL BORDIGNON LTDA -
EPP

ADVOGADO RICARDO IVAN BARICHELLO(OAB:
15274/SC)

RECLAMADO VALERIO BORDIGNON

RECLAMADO DISTRIBUIDORA CAROL LTDA - EPP

ADVOGADO RICARDO IVAN BARICHELLO(OAB:
15274/SC)

RECLAMADO ZELIA ANA BORDIGNON

TERCEIRO
INTERESSADO

LUIZ FERNANDO BARANIUK COSTA

Intimado(s)/Citado(s):

  - SIMONE RODRIGUES DOS SANTOS ZAMPIERI

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Destinatário: SIMONE RODRIGUES DOS SANTOS ZAMPIERI

Fica V. S.ª intimado(a) quanto ao resultado da(s) diligência(s)

determinada(s) no despacho de id. 23666a1, bem como para, no

prazo de cinco dias, requerer o que entender de direito acerca do

prosseguimento da execução.

Este Juízo adverte que a partir de 1º de março de 2024 é

obrigatório o cadastro de pessoas jurídicas de direito privado

no Domicílio Judicial Eletrônico para recebimento de citações e

intimações de parte sem advogado habilitado no PJe. Faça o

seu cadastro (https://domicilio-eletronico.pdpj.jus.br/).

BALNEARIO CAMBORIU/SC, 26 de abril de 2024.

MARLI PRIMON

Servidor

Processo Nº ATOrd-0171100-15.2009.5.12.0045
RECLAMANTE MOISES FREITAS RAMOS DOS

SANTOS

ADVOGADO MAYCON PORRUA(OAB: 24016/SC)

ADVOGADO GUILHERME JOAO SOMBRIO(OAB:
34227/SC)

ADVOGADO JOSÉ MARIA DE FREITAS(OAB:
12600/SC)

ADVOGADO ARNALDO CAMARGO DE
FREITAS(OAB: 20201/SC)

RECLAMADO ISABEL MONTERO DE SAGLIETTI

RECLAMADO ISABEL MONTEIRO SAGLIETTI

Intimado(s)/Citado(s):

  - MOISES FREITAS RAMOS DOS SANTOS

Código para aferir autenticidade deste caderno: 213499
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            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Destinatário: MOISES FREITAS RAMOS DOS SANTOS

Fica V. S.ª intimado(a) quanto ao resultado da(s) diligência(s)

determinada(s) no despacho de id. fd85a9a, bem como para, no

prazo de 15 (quinze) dias, requerer o que entender de direito acerca

do prosseguimento da execução.

Este Juízo adverte que a partir de 1º de março de 2024 é

obrigatório o cadastro de pessoas jurídicas de direito privado

no Domicílio Judicial Eletrônico para recebimento de citações e

intimações de parte sem advogado habilitado no PJe. Faça o

seu cadastro (https://domicilio-eletronico.pdpj.jus.br/).

BALNEARIO CAMBORIU/SC, 26 de abril de 2024.

MARLI PRIMON

Servidor

Processo Nº ATOrd-0073100-19.2005.5.12.0045
RECLAMANTE SOLANGE DAS GRACAS SILVA

ADVOGADO ROSANA AMALIA APPELT(OAB:
26783/SC)

ADVOGADO JOAO JOSE MARTINS FILHO(OAB:
33129/SC)

ADVOGADO PABLO RICARDO VARGAS(OAB:
18186/SC)

ADVOGADO PEDRO HENRIQUE MARTINS(OAB:
7933/SC)

ADVOGADO EDER LANA(OAB: 20059/SC)

ADVOGADO VOLNEI LUIZ VANDRESEN(OAB:
5930/SC)

ADVOGADO LEANDRO AFONSO KRAUEL(OAB:
34085/SC)

ADVOGADO ARIANE REGINA
CRISTOFOLINI(OAB: 30324/SC)

ADVOGADO ANNA CAROLINA CRISTOFOLINI
MARTINS(OAB: 22065/SC)

RECLAMADO JOSE TRISTAO HILLESHEIM

ADVOGADO FABIO ROBERTO TURNES(OAB:
11285/SC)

ADVOGADO ANA LUISA HELLMANZICK(OAB:
106618/RS)

ADVOGADO DENISE SCHULZ(OAB: 90427/RS)

ADVOGADO VANDERLEI LUIZ(OAB: 55083/SC)

Intimado(s)/Citado(s):

  - SOLANGE DAS GRACAS SILVA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Destinatário: SOLANGE DAS GRACAS SILVA

Fica V. S.ª intimado(a) quanto ao resultado da(s) diligência(s)

determinada(s) na decisão de id. 289e19e, bem como para, no

prazo de 15 (quinze) dias, requerer o que entender de direito acerca

do prosseguimento da execução.

Este Juízo adverte que a partir de 1º de março de 2024 é

obrigatório o cadastro de pessoas jurídicas de direito privado

no Domicílio Judicial Eletrônico para recebimento de citações e

intimações de parte sem advogado habilitado no PJe. Faça o

seu cadastro (https://domicilio-eletronico.pdpj.jus.br/).

BALNEARIO CAMBORIU/SC, 26 de abril de 2024.

MARLI PRIMON

Servidor

Processo Nº ATSum-0000062-75.2022.5.12.0045
RECLAMANTE JOYCE CRISTINA RAMOS

ADVOGADO NEYDIANNE BATISTA GONCALVES
SOARES(OAB: 37352/SC)

RECLAMADO CHAT CHAT CONFECCAO E
COMERCIO TEXTIL LTDA

ADVOGADO ALEXANDRE PEREIRA ASSIS(OAB:
22763/SC)

ADVOGADO EDEMILSON DA LUZ(OAB: 35063/SC)

PERITO CRISTIANE HELENA DE
FIGUEIREDO FLOR

Intimado(s)/Citado(s):

  - JOYCE CRISTINA RAMOS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID dd7ee54

proferido nos autos.

DESPACHO

À exequente para ciência quanto à certidão do oficial de Justiça,

para manifestação quanto ao prosseguimento, em 15 dias.

BALNEARIO CAMBORIU/SC, 26 de abril de 2024.

    ELTON ANTONIO DE SALLES FILHO

    Juiz(a) do Trabalho Substituto(a)

Processo Nº ATSum-0000823-09.2022.5.12.0045
RECLAMANTE DOMINO'S PIZZA BC FAST FOOD

LTDA - ME

ADVOGADO RODRIGO DE CAMPOS
SOARES(OAB: 119404/RJ)

RECLAMADO GLAUCE GARCIA FERNANDES

ADVOGADO MARCOS CESAR FERREIRA DE
MELO(OAB: 46527/SC)

ADVOGADO RAFAEL PETRELLI(OAB: 30547/SC)
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ADVOGADO ORLANDO DE OLIVEIRA ANTUNES
JUNIOR(OAB: 36667/SC)

Intimado(s)/Citado(s):

  - DOMINO'S PIZZA BC FAST FOOD LTDA - ME

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 69158b3

proferido nos autos.

CERTIDÃO/CONCLUSÃO

CERTIFICO que, em 11-04-2024, decorreu o prazo de 30 dias para

o(a) exequente manifestar-se quanto ao prosseguimento da

execução.

CERTIFICO, mais, que, nos presentes autos, esgotaram-se os

meios de coerção do(s) devedor(es), não sendo localizados bens

passíveis de penhora, e que se revelaram infrutíferas as seguintes

diligências:

1- Última solicitação de bloqueio eletrônico por intermédio do

SISBAJUD: ID. 09bdd34, em 05-02-2024;

2- Última consulta à base de dados do RENAJUD: ID. 35e1858, em

14-07-2023;

3-Última consulta à base de dados do CNIB: ID. 5b38e37, em 16-

08-2023;

4-Última consulta à base de dados do INFOJUD: ID. 027144a, em

28-07-2023.

CERTIFICO, por fim, que não há nos presentes autos depósito

judicial ou recursal pendente de liberação.

Assim, faço este processo CONCLUSO ao(à) MM Juiz(íza) do

Trabalho desta Vara.

IARA BONOTTO

Analista Judiciário

D E S P A C H O

Vistos.

Ante o silêncio da parte exequente, encaminhe-se ao feito ao

arquivo provisório.

Intime-se o(a) exequente, ocasião em que ter-se-á por

desencadeado o prazo prescricional de 02 (dois) anos previsto no

artigo 11-A da CLT.

BALNEARIO CAMBORIU/SC, 26 de abril de 2024.

    ELTON ANTONIO DE SALLES FILHO

    Juiz(a) do Trabalho Substituto(a)

Processo Nº ATSum-0000823-09.2022.5.12.0045
RECLAMANTE DOMINO'S PIZZA BC FAST FOOD

LTDA - ME

ADVOGADO RODRIGO DE CAMPOS
SOARES(OAB: 119404/RJ)

RECLAMADO GLAUCE GARCIA FERNANDES

ADVOGADO MARCOS CESAR FERREIRA DE
MELO(OAB: 46527/SC)

ADVOGADO RAFAEL PETRELLI(OAB: 30547/SC)

ADVOGADO ORLANDO DE OLIVEIRA ANTUNES
JUNIOR(OAB: 36667/SC)

Intimado(s)/Citado(s):

  - GLAUCE GARCIA FERNANDES

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 69158b3

proferido nos autos.

CERTIDÃO/CONCLUSÃO

CERTIFICO que, em 11-04-2024, decorreu o prazo de 30 dias para

o(a) exequente manifestar-se quanto ao prosseguimento da

execução.

CERTIFICO, mais, que, nos presentes autos, esgotaram-se os

meios de coerção do(s) devedor(es), não sendo localizados bens

passíveis de penhora, e que se revelaram infrutíferas as seguintes

diligências:

1- Última solicitação de bloqueio eletrônico por intermédio do

SISBAJUD: ID. 09bdd34, em 05-02-2024;

2- Última consulta à base de dados do RENAJUD: ID. 35e1858, em

14-07-2023;

3-Última consulta à base de dados do CNIB: ID. 5b38e37, em 16-

08-2023;

4-Última consulta à base de dados do INFOJUD: ID. 027144a, em

28-07-2023.

CERTIFICO, por fim, que não há nos presentes autos depósito

judicial ou recursal pendente de liberação.

Assim, faço este processo CONCLUSO ao(à) MM Juiz(íza) do

Trabalho desta Vara.

IARA BONOTTO

Analista Judiciário

D E S P A C H O
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Vistos.

Ante o silêncio da parte exequente, encaminhe-se ao feito ao

arquivo provisório.

Intime-se o(a) exequente, ocasião em que ter-se-á por

desencadeado o prazo prescricional de 02 (dois) anos previsto no

artigo 11-A da CLT.

BALNEARIO CAMBORIU/SC, 26 de abril de 2024.

    ELTON ANTONIO DE SALLES FILHO

    Juiz(a) do Trabalho Substituto(a)

Processo Nº ATOrd-0001034-45.2022.5.12.0045
RECLAMANTE GIOVANI FILIPE DE OLIVEIRA

ADVOGADO MARYON APARECIDA PORTES
SOMBRIO(OAB: 50864/SC)

ADVOGADO CINTHYA SULAMYTA PORTES(OAB:
41934/SC)

RECLAMADO CARVALHO COMERCIO E
SERVICOS DE REFRIGERACAO
EIRELI

PERITO JULIANA DE ASSUNCAO MAROCCO

Intimado(s)/Citado(s):

  - GIOVANI FILIPE DE OLIVEIRA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID 9e475bf

proferida nos autos.

D E C I S Ã O

Vistos.

Intime-se o autor para apresentar sua CTPS física em Juízo, no

prazo de 05 dias. Caso o vínculo esteja anotado apenas na CTPS

digital, não há necessidade de apresentação do documento físico,

devendo tal situação ser informada nos autos. Apresentada,

proceda a Secretaria à retificação, fazendo constar: admissão em

16.01.2021 (data anterior àquela registrada pela ré, 01.08.2021) e a

evolução salarial ( R$3.050,00, a partir de abril de 2021).

Registro que, nos termos da sentença, a execução na presente

ação inicia-se, de ofício, após o trânsito em julgado da sentença,

haja vista tratar-se sentença proferida na modalidade “líquida”.

Destarte, atualize-se a conta de liquidação, incluindo-se o valor dos

honorários arbitrados em favor do perito contábil.

Após, proceda-se à ordem de bloqueio de haveres monetários em

contas bancárias do(s) executado(s), através do Sistema de Busca

de Ativos do Poder Judiciário - SISBAJUD.

Inexitosa a penhora on-line, proceda a Secretaria à pesquisa de

b e n s  d o ( a )  e x e c u t a d o ( a )  a t r a v é s  d o s  s i s t e m a s

RENAJUD/DETRANNET E CNIB/ARISP. Em se tratando de

veículos, restrinja-se-lhes, de imediato a transferência de

propriedade através do sistema RENAJUD e, havendo gravame de

alienação fiduciária, oficie-se à instituição financeira, COM AVISO

DE RECEBIMENTO, para que preste informações acerca da

situação do contrato de financiamento, no prazo de 30 (trinta) dias,

sob pena de ser considerada quitada a obrigação. Tudo cumprido,

intime-se o autor para manifestar-se quanto ao prosseguimento da

execução, em 15 dias, considerando estar a ré em local incerto e

não sabido.

BALNEARIO CAMBORIU/SC, 28 de abril de 2024.

    ELTON ANTONIO DE SALLES FILHO

    Juiz(a) do Trabalho Substituto(a)

Processo Nº ATOrd-0000146-13.2021.5.12.0045
RECLAMANTE CLOVIS SULINEI PEREIRA

MACHADO

ADVOGADO RONALDO MATIAS
SCHNEIDER(OAB: 107630/RS)

RECLAMADO SC RECIBRAS - RESIDUOS DA
CONSTRUCAO CIVIL, COMERCIO E
SERVICOS LTDA - EPP

ADVOGADO JAIME DIAS GUESSER(OAB:
15013/SC)

PERITO FRANCISCO SALVADOR BROD LINO

Intimado(s)/Citado(s):

  - CLOVIS SULINEI PEREIRA MACHADO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Destinatário: CLOVIS SULINEI PEREIRA MACHADO

Fica V. S.ª intimado(a) para ciência do bloqueio de valores

#id:f695a97, e para os fins do artigo 854, §§ 2º e 3º, do CPC.

Este Juízo adverte que a partir de 1º de março de 2024 é

obrigatório o cadastro de pessoas jurídicas de direito privado

no Domicílio Judicial Eletrônico para recebimento de citações e

intimações de parte sem advogado habilitado no PJe. Faça o

seu cadastro (https://domicilio-eletronico.pdpj.jus.br/).

BALNEARIO CAMBORIU/SC, 29 de abril de 2024.

ALINE CARNIEL

Servidor

Processo Nº CartPrecCiv-0001010-85.2020.5.12.0045
DEPRECANTE MARCIO WAMSER

ADVOGADO ILDA VALENTIM(OAB: 19397/SC)

DEPRECANTE JONAS CONSTANTE

Código para aferir autenticidade deste caderno: 213499



3960/2024 Tribunal Regional do Trabalho da 12ª Região 3390
Data da Disponibilização: Segunda-feira, 29 de Abril de 2024

ADVOGADO GABRIEL KLEMZ KLOCK(OAB:
38910/SC)

ADVOGADO RAUL RIBAS(OAB: 38938/SC)

ADVOGADO EDUARDO RAMOS(OAB: 39721/SC)

ADVOGADO BRUNO THIAGO KRIEGER(OAB:
37318/SC)

ADVOGADO FELIPE OSWALDO GUERREIRO
MOREIRA(OAB: 38908/SC)

DEPRECANTE GILSON BUCHMANN

ADVOGADO LURDES RUCHINSKI LIMAS(OAB:
30724/SC)

DEPRECANTE RONALDO BUENO

ADVOGADO ELIZABETH PETTERS GUSE
SCHMIDT(OAB: 23885/SC)

DEPRECANTE ADILIO GONCALVES

ADVOGADO ILDA VALENTIM(OAB: 19397/SC)

DEPRECADO GIOVANA CIPRIANI PRADA

ADVOGADO GISELLE KARINE DEPINE(OAB:
11249/SC)

DEPRECADO ALTO VALE ESTRUTURAS
METALICAS LTDA - ME

DEPRECADO CLEITON HESSMANN

DEPRECADO ANDRE FRANCISCO DA SILVA

ADVOGADO JUAN RAFAEL DE OLIVEIRA(OAB:
45061/SC)

TERCEIRO
INTERESSADO

FRIDA CRISTIAN PEREIRA BECKER

ADVOGADO FRIDA CRISTIAN PEREIRA
BECKER(OAB: 22958/SC)

TERCEIRO
INTERESSADO

EDIFICIO RESIDENCIAL MONTE
FERNAZZA

Intimado(s)/Citado(s):

  - RONALDO BUENO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Destinatário: RONALDO BUENO

Fica V. S.ª intimado(a) para vista do edital do leilão #id:9b0130c. 

Este Juízo adverte que a partir de 1º de março de 2024 é

obrigatório o cadastro de pessoas jurídicas de direito privado

no Domicílio Judicial Eletrônico para recebimento de citações e

intimações de parte sem advogado habilitado no PJe. Faça o

seu cadastro (https://domicilio-eletronico.pdpj.jus.br/).

BALNEARIO CAMBORIU/SC, 29 de abril de 2024.

ALINE CARNIEL

Servidor

Processo Nº CartPrecCiv-0001010-85.2020.5.12.0045
DEPRECANTE MARCIO WAMSER

ADVOGADO ILDA VALENTIM(OAB: 19397/SC)

DEPRECANTE JONAS CONSTANTE

ADVOGADO GABRIEL KLEMZ KLOCK(OAB:
38910/SC)

ADVOGADO RAUL RIBAS(OAB: 38938/SC)

ADVOGADO EDUARDO RAMOS(OAB: 39721/SC)

ADVOGADO BRUNO THIAGO KRIEGER(OAB:
37318/SC)

ADVOGADO FELIPE OSWALDO GUERREIRO
MOREIRA(OAB: 38908/SC)

DEPRECANTE GILSON BUCHMANN

ADVOGADO LURDES RUCHINSKI LIMAS(OAB:
30724/SC)

DEPRECANTE RONALDO BUENO

ADVOGADO ELIZABETH PETTERS GUSE
SCHMIDT(OAB: 23885/SC)

DEPRECANTE ADILIO GONCALVES

ADVOGADO ILDA VALENTIM(OAB: 19397/SC)

DEPRECADO GIOVANA CIPRIANI PRADA

ADVOGADO GISELLE KARINE DEPINE(OAB:
11249/SC)

DEPRECADO ALTO VALE ESTRUTURAS
METALICAS LTDA - ME

DEPRECADO CLEITON HESSMANN

DEPRECADO ANDRE FRANCISCO DA SILVA

ADVOGADO JUAN RAFAEL DE OLIVEIRA(OAB:
45061/SC)

TERCEIRO
INTERESSADO

FRIDA CRISTIAN PEREIRA BECKER

ADVOGADO FRIDA CRISTIAN PEREIRA
BECKER(OAB: 22958/SC)

TERCEIRO
INTERESSADO

EDIFICIO RESIDENCIAL MONTE
FERNAZZA

Intimado(s)/Citado(s):

  - JONAS CONSTANTE

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Destinatário: JONAS CONSTANTE

Fica V. S.ª intimado(a) para vista do edital do leilão #id:9b0130c. 

Este Juízo adverte que a partir de 1º de março de 2024 é

obrigatório o cadastro de pessoas jurídicas de direito privado

no Domicílio Judicial Eletrônico para recebimento de citações e

intimações de parte sem advogado habilitado no PJe. Faça o

seu cadastro (https://domicilio-eletronico.pdpj.jus.br/).

BALNEARIO CAMBORIU/SC, 29 de abril de 2024.

ALINE CARNIEL

Servidor

Processo Nº CartPrecCiv-0001010-85.2020.5.12.0045
DEPRECANTE MARCIO WAMSER

ADVOGADO ILDA VALENTIM(OAB: 19397/SC)

DEPRECANTE JONAS CONSTANTE

ADVOGADO GABRIEL KLEMZ KLOCK(OAB:
38910/SC)

ADVOGADO RAUL RIBAS(OAB: 38938/SC)

Código para aferir autenticidade deste caderno: 213499



3960/2024 Tribunal Regional do Trabalho da 12ª Região 3391
Data da Disponibilização: Segunda-feira, 29 de Abril de 2024

ADVOGADO EDUARDO RAMOS(OAB: 39721/SC)

ADVOGADO BRUNO THIAGO KRIEGER(OAB:
37318/SC)

ADVOGADO FELIPE OSWALDO GUERREIRO
MOREIRA(OAB: 38908/SC)

DEPRECANTE GILSON BUCHMANN

ADVOGADO LURDES RUCHINSKI LIMAS(OAB:
30724/SC)

DEPRECANTE RONALDO BUENO

ADVOGADO ELIZABETH PETTERS GUSE
SCHMIDT(OAB: 23885/SC)

DEPRECANTE ADILIO GONCALVES

ADVOGADO ILDA VALENTIM(OAB: 19397/SC)

DEPRECADO GIOVANA CIPRIANI PRADA

ADVOGADO GISELLE KARINE DEPINE(OAB:
11249/SC)

DEPRECADO ALTO VALE ESTRUTURAS
METALICAS LTDA - ME

DEPRECADO CLEITON HESSMANN

DEPRECADO ANDRE FRANCISCO DA SILVA

ADVOGADO JUAN RAFAEL DE OLIVEIRA(OAB:
45061/SC)

TERCEIRO
INTERESSADO

FRIDA CRISTIAN PEREIRA BECKER

ADVOGADO FRIDA CRISTIAN PEREIRA
BECKER(OAB: 22958/SC)

TERCEIRO
INTERESSADO

EDIFICIO RESIDENCIAL MONTE
FERNAZZA

Intimado(s)/Citado(s):

  - GILSON BUCHMANN

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Destinatário: GILSON BUCHMANN

Fica V. S.ª intimado(a) para vista do edital do leilão #id:9b0130c. 

Este Juízo adverte que a partir de 1º de março de 2024 é

obrigatório o cadastro de pessoas jurídicas de direito privado

no Domicílio Judicial Eletrônico para recebimento de citações e

intimações de parte sem advogado habilitado no PJe. Faça o

seu cadastro (https://domicilio-eletronico.pdpj.jus.br/).

BALNEARIO CAMBORIU/SC, 29 de abril de 2024.

ALINE CARNIEL

Servidor

Processo Nº CartPrecCiv-0001010-85.2020.5.12.0045
DEPRECANTE MARCIO WAMSER

ADVOGADO ILDA VALENTIM(OAB: 19397/SC)

DEPRECANTE JONAS CONSTANTE

ADVOGADO GABRIEL KLEMZ KLOCK(OAB:
38910/SC)

ADVOGADO RAUL RIBAS(OAB: 38938/SC)

ADVOGADO EDUARDO RAMOS(OAB: 39721/SC)

ADVOGADO BRUNO THIAGO KRIEGER(OAB:
37318/SC)

ADVOGADO FELIPE OSWALDO GUERREIRO
MOREIRA(OAB: 38908/SC)

DEPRECANTE GILSON BUCHMANN

ADVOGADO LURDES RUCHINSKI LIMAS(OAB:
30724/SC)

DEPRECANTE RONALDO BUENO

ADVOGADO ELIZABETH PETTERS GUSE
SCHMIDT(OAB: 23885/SC)

DEPRECANTE ADILIO GONCALVES

ADVOGADO ILDA VALENTIM(OAB: 19397/SC)

DEPRECADO GIOVANA CIPRIANI PRADA

ADVOGADO GISELLE KARINE DEPINE(OAB:
11249/SC)

DEPRECADO ALTO VALE ESTRUTURAS
METALICAS LTDA - ME

DEPRECADO CLEITON HESSMANN

DEPRECADO ANDRE FRANCISCO DA SILVA

ADVOGADO JUAN RAFAEL DE OLIVEIRA(OAB:
45061/SC)

TERCEIRO
INTERESSADO

FRIDA CRISTIAN PEREIRA BECKER

ADVOGADO FRIDA CRISTIAN PEREIRA
BECKER(OAB: 22958/SC)

TERCEIRO
INTERESSADO

EDIFICIO RESIDENCIAL MONTE
FERNAZZA

Intimado(s)/Citado(s):

  - ADILIO GONCALVES

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Destinatário: ADILIO GONCALVES

Fica V. S.ª intimado(a) para vista do edital do leilão #id:9b0130c. 

Este Juízo adverte que a partir de 1º de março de 2024 é

obrigatório o cadastro de pessoas jurídicas de direito privado

no Domicílio Judicial Eletrônico para recebimento de citações e

intimações de parte sem advogado habilitado no PJe. Faça o

seu cadastro (https://domicilio-eletronico.pdpj.jus.br/).

BALNEARIO CAMBORIU/SC, 29 de abril de 2024.

ALINE CARNIEL

Servidor

Processo Nº CartPrecCiv-0001010-85.2020.5.12.0045
DEPRECANTE MARCIO WAMSER

ADVOGADO ILDA VALENTIM(OAB: 19397/SC)

DEPRECANTE JONAS CONSTANTE

ADVOGADO GABRIEL KLEMZ KLOCK(OAB:
38910/SC)

ADVOGADO RAUL RIBAS(OAB: 38938/SC)

ADVOGADO EDUARDO RAMOS(OAB: 39721/SC)

ADVOGADO BRUNO THIAGO KRIEGER(OAB:
37318/SC)

Código para aferir autenticidade deste caderno: 213499



3960/2024 Tribunal Regional do Trabalho da 12ª Região 3392
Data da Disponibilização: Segunda-feira, 29 de Abril de 2024

ADVOGADO FELIPE OSWALDO GUERREIRO
MOREIRA(OAB: 38908/SC)

DEPRECANTE GILSON BUCHMANN

ADVOGADO LURDES RUCHINSKI LIMAS(OAB:
30724/SC)

DEPRECANTE RONALDO BUENO

ADVOGADO ELIZABETH PETTERS GUSE
SCHMIDT(OAB: 23885/SC)

DEPRECANTE ADILIO GONCALVES

ADVOGADO ILDA VALENTIM(OAB: 19397/SC)

DEPRECADO GIOVANA CIPRIANI PRADA

ADVOGADO GISELLE KARINE DEPINE(OAB:
11249/SC)

DEPRECADO ALTO VALE ESTRUTURAS
METALICAS LTDA - ME

DEPRECADO CLEITON HESSMANN

DEPRECADO ANDRE FRANCISCO DA SILVA

ADVOGADO JUAN RAFAEL DE OLIVEIRA(OAB:
45061/SC)

TERCEIRO
INTERESSADO

FRIDA CRISTIAN PEREIRA BECKER

ADVOGADO FRIDA CRISTIAN PEREIRA
BECKER(OAB: 22958/SC)

TERCEIRO
INTERESSADO

EDIFICIO RESIDENCIAL MONTE
FERNAZZA

Intimado(s)/Citado(s):

  - MARCIO WAMSER

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Destinatário: MARCIO WAMSER

Fica V. S.ª intimado(a) para vista do edital do leilão #id:9b0130c. 

Este Juízo adverte que a partir de 1º de março de 2024 é

obrigatório o cadastro de pessoas jurídicas de direito privado

no Domicílio Judicial Eletrônico para recebimento de citações e

intimações de parte sem advogado habilitado no PJe. Faça o

seu cadastro (https://domicilio-eletronico.pdpj.jus.br/).

BALNEARIO CAMBORIU/SC, 29 de abril de 2024.

ALINE CARNIEL

Servidor

Processo Nº CartPrecCiv-0001010-85.2020.5.12.0045
DEPRECANTE MARCIO WAMSER

ADVOGADO ILDA VALENTIM(OAB: 19397/SC)

DEPRECANTE JONAS CONSTANTE

ADVOGADO GABRIEL KLEMZ KLOCK(OAB:
38910/SC)

ADVOGADO RAUL RIBAS(OAB: 38938/SC)

ADVOGADO EDUARDO RAMOS(OAB: 39721/SC)

ADVOGADO BRUNO THIAGO KRIEGER(OAB:
37318/SC)

ADVOGADO FELIPE OSWALDO GUERREIRO
MOREIRA(OAB: 38908/SC)

DEPRECANTE GILSON BUCHMANN

ADVOGADO LURDES RUCHINSKI LIMAS(OAB:
30724/SC)

DEPRECANTE RONALDO BUENO

ADVOGADO ELIZABETH PETTERS GUSE
SCHMIDT(OAB: 23885/SC)

DEPRECANTE ADILIO GONCALVES

ADVOGADO ILDA VALENTIM(OAB: 19397/SC)

DEPRECADO GIOVANA CIPRIANI PRADA

ADVOGADO GISELLE KARINE DEPINE(OAB:
11249/SC)

DEPRECADO ALTO VALE ESTRUTURAS
METALICAS LTDA - ME

DEPRECADO CLEITON HESSMANN

DEPRECADO ANDRE FRANCISCO DA SILVA

ADVOGADO JUAN RAFAEL DE OLIVEIRA(OAB:
45061/SC)

TERCEIRO
INTERESSADO

FRIDA CRISTIAN PEREIRA BECKER

ADVOGADO FRIDA CRISTIAN PEREIRA
BECKER(OAB: 22958/SC)

TERCEIRO
INTERESSADO

EDIFICIO RESIDENCIAL MONTE
FERNAZZA

Intimado(s)/Citado(s):

  - ANDRE FRANCISCO DA SILVA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Destinatário: ANDRE FRANCISCO DA SILVA

Fica V. S.ª intimado(a) para vista do edital do leilão #id:9b0130c. 

Este Juízo adverte que a partir de 1º de março de 2024 é

obrigatório o cadastro de pessoas jurídicas de direito privado

no Domicílio Judicial Eletrônico para recebimento de citações e

intimações de parte sem advogado habilitado no PJe. Faça o

seu cadastro (https://domicilio-eletronico.pdpj.jus.br/).

BALNEARIO CAMBORIU/SC, 29 de abril de 2024.

ALINE CARNIEL

Servidor

Processo Nº CartPrecCiv-0001010-85.2020.5.12.0045
DEPRECANTE MARCIO WAMSER

ADVOGADO ILDA VALENTIM(OAB: 19397/SC)

DEPRECANTE JONAS CONSTANTE

ADVOGADO GABRIEL KLEMZ KLOCK(OAB:
38910/SC)

ADVOGADO RAUL RIBAS(OAB: 38938/SC)

ADVOGADO EDUARDO RAMOS(OAB: 39721/SC)

ADVOGADO BRUNO THIAGO KRIEGER(OAB:
37318/SC)

ADVOGADO FELIPE OSWALDO GUERREIRO
MOREIRA(OAB: 38908/SC)

DEPRECANTE GILSON BUCHMANN

Código para aferir autenticidade deste caderno: 213499
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Data da Disponibilização: Segunda-feira, 29 de Abril de 2024

ADVOGADO LURDES RUCHINSKI LIMAS(OAB:
30724/SC)

DEPRECANTE RONALDO BUENO

ADVOGADO ELIZABETH PETTERS GUSE
SCHMIDT(OAB: 23885/SC)

DEPRECANTE ADILIO GONCALVES

ADVOGADO ILDA VALENTIM(OAB: 19397/SC)

DEPRECADO GIOVANA CIPRIANI PRADA

ADVOGADO GISELLE KARINE DEPINE(OAB:
11249/SC)

DEPRECADO ALTO VALE ESTRUTURAS
METALICAS LTDA - ME

DEPRECADO CLEITON HESSMANN

DEPRECADO ANDRE FRANCISCO DA SILVA

ADVOGADO JUAN RAFAEL DE OLIVEIRA(OAB:
45061/SC)

TERCEIRO
INTERESSADO

FRIDA CRISTIAN PEREIRA BECKER

ADVOGADO FRIDA CRISTIAN PEREIRA
BECKER(OAB: 22958/SC)

TERCEIRO
INTERESSADO

EDIFICIO RESIDENCIAL MONTE
FERNAZZA

Intimado(s)/Citado(s):

  - GIOVANA CIPRIANI PRADA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Destinatário: GIOVANA CIPRIANI PRADA

Fica V. S.ª intimado(a) para vista do edital do leilão #id:9b0130c. 

Este Juízo adverte que a partir de 1º de março de 2024 é

obrigatório o cadastro de pessoas jurídicas de direito privado

no Domicílio Judicial Eletrônico para recebimento de citações e

intimações de parte sem advogado habilitado no PJe. Faça o

seu cadastro (https://domicilio-eletronico.pdpj.jus.br/).

BALNEARIO CAMBORIU/SC, 29 de abril de 2024.

ALINE CARNIEL

Servidor

Processo Nº ATOrd-0000013-63.2024.5.12.0045
RECLAMANTE THOMAS VINICIUS SOARES

ADVOGADO LUIZ ALBERTO STUMPF(OAB:
25072/SC)

ADVOGADO RAFAEL DIAS INACIO(OAB:
45014/SC)

ADVOGADO FRANCISCO JOSE DIAS(OAB:
5338/SC)

RECLAMADO POUSADA GERIATRICA VILA
EUROPA LTDA - ME

ADVOGADO EDGAR PETER JOSEF KOHN(OAB:
19484/SC)

PERITO VINICIO FERNANDO SENHORINI

Intimado(s)/Citado(s):

  - POUSADA GERIATRICA VILA EUROPA LTDA - ME

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 59c95d6

proferido nos autos.

C O N C L U S Ã O

Nesta data, faço este processo CONCLUSO ao MM Juiz do

Trabalho desta Vara, tendo em vista o laudo pericial juntado no ID

758c9ea.

ALINE DE OLIVEIRA

Diretora de Secretaria

D E S P A C H O

Vistos, etc.

Intimem-se as partes, mediante publicação deste despacho no

DEJT, para terem vista do laudo pericial por 10 (dez) diaspara

impugnação e apresentação de quesitos suplementares, sob pena

de preclusão.

Decorrido o prazo supra, com ou sem manifestação das partes,

inclua-se o processo em pauta para instrução.

BALNEARIO CAMBORIU/SC, 29 de abril de 2024.

    ELTON ANTONIO DE SALLES FILHO

    Juiz(a) do Trabalho Substituto(a)

Processo Nº ATOrd-0000013-63.2024.5.12.0045
RECLAMANTE THOMAS VINICIUS SOARES

ADVOGADO LUIZ ALBERTO STUMPF(OAB:
25072/SC)

ADVOGADO RAFAEL DIAS INACIO(OAB:
45014/SC)

ADVOGADO FRANCISCO JOSE DIAS(OAB:
5338/SC)

RECLAMADO POUSADA GERIATRICA VILA
EUROPA LTDA - ME

ADVOGADO EDGAR PETER JOSEF KOHN(OAB:
19484/SC)

PERITO VINICIO FERNANDO SENHORINI

Intimado(s)/Citado(s):

  - THOMAS VINICIUS SOARES

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

Código para aferir autenticidade deste caderno: 213499
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INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 59c95d6

proferido nos autos.

C O N C L U S Ã O

Nesta data, faço este processo CONCLUSO ao MM Juiz do

Trabalho desta Vara, tendo em vista o laudo pericial juntado no ID

758c9ea.

ALINE DE OLIVEIRA

Diretora de Secretaria

D E S P A C H O

Vistos, etc.

Intimem-se as partes, mediante publicação deste despacho no

DEJT, para terem vista do laudo pericial por 10 (dez) diaspara

impugnação e apresentação de quesitos suplementares, sob pena

de preclusão.

Decorrido o prazo supra, com ou sem manifestação das partes,

inclua-se o processo em pauta para instrução.

BALNEARIO CAMBORIU/SC, 29 de abril de 2024.

    ELTON ANTONIO DE SALLES FILHO

    Juiz(a) do Trabalho Substituto(a)

Processo Nº ATOrd-0001114-82.2017.5.12.0045
RECLAMANTE ANDREA GLAUCIA DE SOUZA

ADVOGADO JOAO JOSE MARTINS FILHO(OAB:
33129/SC)

ADVOGADO LEANDRO AFONSO KRAUEL(OAB:
34085/SC)

ADVOGADO RAFAEL GUGLIELMETTO
DELBUONI(OAB: 48367/SC)

ADVOGADO EDER LANA(OAB: 20059/SC)

ADVOGADO ROSANA AMALIA APPELT(OAB:
26783/SC)

RECLAMADO ROSI APARECIDA DA SILVA
MASSIMIANI

ADVOGADO RAFAEL PETRELLI(OAB: 30547/SC)

RECLAMADO ROSI APARECIDA DA SILVA ITALY
BRAZIL - ME

ADVOGADO RAFAEL PETRELLI(OAB: 30547/SC)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ROSI APARECIDA DA SILVA ITALY BRAZIL - ME

  - ROSI APARECIDA DA SILVA MASSIMIANI

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID 2ecdaa1

proferida nos autos.

C O N C L U S Ã O

Nesta data, faço este processo CONCLUSO ao MM Juiz do

Trabalho desta Vara.

ALINE DE OLIVEIRA

Diretora de Secretaria

D E C I S Ã O

Vistos, etc.

Recebo o Agravo de Petição do(a) Exequente, ID 517a72e, de

26/04/2024, porquanto tempestivo, cabível e adequado.

Intime-se a parte contrária para contrarrazoar, querendo, no prazo

de lei.

Após, subam.

BALNEARIO CAMBORIU/SC, 29 de abril de 2024.

    ELTON ANTONIO DE SALLES FILHO

    Juiz(a) do Trabalho Substituto(a)

Processo Nº ATSum-0000791-67.2023.5.12.0045
RECLAMANTE EDINIS RONALDO ARANHA

MARTINS

ADVOGADO CLEDSON TESTONI(OAB: 30228/SC)

RECLAMADO NEO HOTEIS E TURISMO LTDA -
EPP

ADVOGADO ANA MARIA GARCIA(OAB: 48474/SC)

ADVOGADO VINICIUS DOS SANTOS NERES DA
CRUZ(OAB: 49159/SC)

PERITO FERNANDO FRANKLIN DE CAMPOS

Intimado(s)/Citado(s):

  - EDINIS RONALDO ARANHA MARTINS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID d4a41c3

proferida nos autos.

C O N C L U S Ã O

Nesta data, faço este processo CONCLUSO ao(à) MM Juiz(íza) do

Trabalho desta Vara tendo em vista a(s) pet ição(ões)

protocol izada(a) no(s) ID(s) 5894bed.

ALINE DE OLIVEIRA

Diretora de Secretaria

D ECISÃO

Vistos, etc.

Recebo os embargos de declaração da parte ré por tempestivos e
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adequados.

Outrossim, considerando que a natureza da omissão, contradição

ou obscuridade, a ser suprida pelo julgamento dos embargos

declaratórios, poderá, em tese, ocasionar efeito modificativo no

julgado, intime-se a parte contrária para contestar, querendo, no

prazo de lei, conforme disposto no § 2º do artigo 897-A da CLT.

Após, voltem conclusos para julgamento.

BALNEARIO CAMBORIU/SC, 29 de abril de 2024.

    ELTON ANTONIO DE SALLES FILHO

    Juiz(a) do Trabalho Substituto(a)

Processo Nº ATSum-0000245-42.2023.5.12.0035
RECLAMANTE JOCEMARA FERREIRA CORREIA

ADVOGADO ALEXANDRO SERRATINE DA
PAIXAO(OAB: 12135/SC)

ADVOGADO PATRICIA SERRATINI DA
PAIXAO(OAB: 29356/SC)

ADVOGADO WALESKA STUCZYNSKI(OAB:
64643/SC)

ADVOGADO LUCAS MACHADO WEBER(OAB:
54701/SC)

RECLAMADO RIZZU MARINA HOTEL LTDA

ADVOGADO RAMON HENRIQUE
MACANEIRO(OAB: 20764/SC)

PERITO FERNANDO FRANKLIN DE CAMPOS

PERITO JOSIELEN DENISE VANIN BARBIERI

Intimado(s)/Citado(s):

  - JOCEMARA FERREIRA CORREIA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID 7fb5465

proferida nos autos.

C O N C L U S Ã O

Nesta data, faço este processo CONCLUSO ao(à) MM Juiz(íza) do

Trabalho desta Vara tendo em vista a(s) pet ição(ões)

protocol izada(a) no(s) ID(s) 8aade98.

ALINE DE OLIVEIRA

Diretora de Secretaria

D ECISÃO

Vistos, etc.

Recebo os embargos de declaração da parte ré por tempestivos e

adequados.

Outrossim, considerando que a natureza da omissão, contradição

ou obscuridade, a ser suprida pelo julgamento dos embargos

declaratórios, poderá, em tese, ocasionar efeito modificativo no

julgado, intime-se a parte contrária para contestar, querendo, no

prazo de lei, conforme disposto no § 2º do artigo 897-A da CLT.

Após, voltem conclusos para julgamento.

BALNEARIO CAMBORIU/SC, 29 de abril de 2024.

    ELTON ANTONIO DE SALLES FILHO

    Juiz(a) do Trabalho Substituto(a)

Processo Nº ATOrd-0255600-82.2007.5.12.0045
RECLAMANTE JOSE ALOISIO BOESING

ADVOGADO JOSE ALEXANDRO DE
MIRANDA(OAB: 33855/SC)

RECLAMANTE IVONETE MENDONCA

ADVOGADO JOSE ALEXANDRO DE
MIRANDA(OAB: 33855/SC)

RECLAMANTE JOSIANI DE OLIVEIRA

ADVOGADO JOSE ALEXANDRO DE
MIRANDA(OAB: 33855/SC)

RECLAMANTE SANTILIA APARECIDA LOPES

ADVOGADO JOSE ALEXANDRO DE
MIRANDA(OAB: 33855/SC)

RECLAMANTE CLEUZA SPEGIORIN

ADVOGADO JOSE ALEXANDRO DE
MIRANDA(OAB: 33855/SC)

RECLAMANTE ELOIR ANTONIO

ADVOGADO JOSE ALEXANDRO DE
MIRANDA(OAB: 33855/SC)

RECLAMANTE CLAUDIO CANABARRO JUNIOR

ADVOGADO ROSANA AMALIA APPELT(OAB:
26783/SC)

RECLAMANTE LUIS FELIPE GOMES MOURA

ADVOGADO JOSE ALEXANDRO DE
MIRANDA(OAB: 33855/SC)

RECLAMADO CARLOS ALBERTO GOMES

RECLAMADO FLAVIO MAGNANI LOPES DA SILVA

RECLAMADO FLAVIO MAGNANI LOPES DA SILVA -
ME

TERCEIRO
INTERESSADO

TALAL AREF REDA

ADVOGADO HARISSON ARAUJO ALMEIDA(OAB:
18953/SC)

ADVOGADO MARCOS PAULO SCHULTZ(OAB:
25924/SC)

ADVOGADO ANTONIO CARLOS FACIOLI
CHEDID(OAB: 16544/SC)

ADVOGADO THEMIS SCHMITT CHEDID(OAB:
32873/SC)

Intimado(s)/Citado(s):

  - JOSE ALOISIO BOESING

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Destinatário: JOSE ALOISIO BOESING

Fica V. S.ª intimado(a) nos termos do despacho de ID. 98db902,

parte final: "Oportunamente, intime-se o exequente para
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manifestar-se quanto ao prosseguimento da execução, no

prazo de 15 dias, sendo que o silêncio importa no

arquivamento provisório e início do prazo prescricional

intercorrente. Registre-se, de oportuno, que o objetivo do instituto

da prescrição intercorrente é o de evitar-se a eternização indevida

das execuções, e que apenas a efetiva constrição patrimonial

é apta a interromper o prazo, não bastando o mero

peticionamento de medidas repetitivas - consulta a convênios -

e não exitosas, similares àquelas anteriormente adotadas.

BALNEARIO CAMBORIU/SC, 29 de abril de 2024.

IARA REGINA LISE BONOTTO

Assessor

Processo Nº ATSum-0000293-44.2018.5.12.0045
RECLAMANTE LUANA MARIA VIEIRA

ADVOGADO DEBORA APPEL(OAB: 41083/SC)

ADVOGADO GISELE APARECIDA REINALDI
PINTO(OAB: 40942/SC)

RECLAMADO ADELIO FORTUNATO MORAIS

RECLAMADO CCA COMERCIO E INDUSTRIA
EIRELI - ME

TERCEIRO
INTERESSADO

UNIÃO FEDERAL (PGF)

Intimado(s)/Citado(s):

  - LUANA MARIA VIEIRA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Destinatário: LUANA MARIA VIEIRA

Fica V. S.ª intimado(a) para vista da resposta ao ofício

encaminhado ao OMNI, no prazo de 10 dias.

Este Juízo adverte que a partir de 1º de março de 2024 é

obrigatório o cadastro de pessoas jurídicas de direito privado

no Domicílio Judicial Eletrônico para recebimento de citações e

intimações de parte sem advogado habilitado no PJe. Faça o

seu cadastro (https://domicilio-eletronico.pdpj.jus.br/).

BALNEARIO CAMBORIU/SC, 29 de abril de 2024.

ALINE CARNIEL

Servidor

Processo Nº ATOrd-0003163-43.2010.5.12.0045
RECLAMANTE NICACIO NISTLER

ADVOGADO GUSTAVO GARBELINI
WISCHNESKI(OAB: 30206/SC)

ADVOGADO ANA CAROLINA COLLE
KAULING(OAB: 20270/SC)

ADVOGADO MAYKON FELIPE DE MELO(OAB:
20373/SC)

ADVOGADO CLOVIS TADEU KAULING(OAB:
3396/SC)

ADVOGADO VITOR TEIXEIRA FERREIRA(OAB:
39959/SC)

RECLAMADO CAIXA ECONOMICA FEDERAL

ADVOGADO RAQUEL APARECIDA DA
SILVA(OAB: 6366/SC)

ADVOGADO CASSIO MURILO PIRES(OAB:
5001/SC)

ADVOGADO ALESSANDRA HOFFMANN DE
OLIVEIRA PINHEIRO(OAB: 30457/SC)

ADVOGADO FREDIANI BARTEL(OAB: 19038/SC)

ADVOGADO ALEXANDRE MADRID(OAB:
13554/SC)

ADVOGADO FELIPE COSTA SILVEIRA(OAB:
33907/SC)

PERITO ROBERTO RYOITI NAGAI

Intimado(s)/Citado(s):

  - NICACIO NISTLER

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Destinatário: NICACIO NISTLER

Fica V. S.ª intimado(a) para ter ciência da liberação de valores,

conforme comprovante(s) juntado(s) aos autos.

Este Juízo adverte que a partir de 1º de março de 2024 é

obrigatório o cadastro de pessoas jurídicas de direito privado

no Domicílio Judicial Eletrônico para recebimento de citações e

intimações de parte sem advogado habilitado no PJe. Faça o

seu cadastro (https://domicilio-eletronico.pdpj.jus.br/).

BALNEARIO CAMBORIU/SC, 29 de abril de 2024.

ALINE CARNIEL

Servidor

Processo Nº ATSum-0000003-24.2021.5.12.0045
RECLAMANTE SIDNEY SOMBRIO

ADVOGADO HENRICO CESAR TAMIOZZO(OAB:
58792/PR)

RECLAMADO EMPRESA MUNICIPAL DE AGUA E
SANEAMENTO DE BALNEARIO
CAMBORIU

ADVOGADO PAULO ROBERTO DE SOUZA(OAB:
51814/RS)

RECLAMADO ITAJUI ENGENHARIA E
INCORPORACOES LTDA

ADVOGADO JAMES BILL DANTAS(OAB:
27512/PR)

RECLAMADO N.J. DE ANDRADE & CIA LTDA - ME

ADVOGADO LUCAS ALMEIDA BEIERSDORF(OAB:
31931/SC)

ADVOGADO GABRIELA TECHIO(OAB: 40280/SC)

ADVOGADO MONICA BLANCK
BEIERSDORF(OAB: 45949/SC)
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Intimado(s)/Citado(s):

  - SIDNEY SOMBRIO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Destinatário: SIDNEY SOMBRIO

Fica V. S.ª intimado(a) da ata de id 9c40488.

BALNEARIO CAMBORIU/SC, 29 de abril de 2024.

NAZIRA SANTOS SCHEAD TAVARES

Secretário de Audiência

1ª Vara do Trabalho de Itajaí

Edital

Processo Nº ATOrd-0000957-25.2023.5.12.0005
RECLAMANTE MARIA CRISTINA DA SILVA

ADVOGADO Fernanda Ruppenthal Egewarth(OAB:
25264/SC)

ADVOGADO MARIANI REGINA DA SILVA(OAB:
40049/SC)

RECLAMADO MUNICIPIO DE ITAJAI

RECLAMADO DE NANTES & CIA LTDA - EPP

Intimado(s)/Citado(s):

  - DE NANTES & CIA LTDA - EPP

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

Tribunal Regional do Trabalho da 12ª Região - 1ª VARA DO

TRABALHO DE ITAJAÍ

AVENIDA JOSE SIQUEIRA, 126, DOM BOSCO, ITAJAI/SC - CEP:

88307-310

(48) 32164231 - 1vara_iai@trt12.jus.br

EDITAL DE INTIMAÇÃO DE DECISÃO

Prazo de 20 (vinte) dias, conforme o inciso III do art. 257 do Novo

Código de Processo Civil.

Itajaí, 26 de abril de 2024. O MM Doutor(a) SANDRA SILVA DOS

SANTOS, Juiz(íza) do Trabalho da 1ª Vara do Trabalho de Itajaí,

FAZ SABER que pelo presente edital expedido na Reclamatória

Trabalhista nº 0000957-25.2023.5.12.0005, em que é reclamante

MARIA CRISTINA DA SILVA, que fica(m) intimada(s) a parte DE

NANTES & CIA LTDA - EPP, que se encontra em local incerto e

não sabido, da sentença proferida, e que dispõe do prazo legal

para apresentar recurso. Outrossim, fica V. Sa. intimado para,

querendo, apresentar contrarrazões ao Recurso Ordinário

interposto pela parte contrária, no prazo legal, relativa à

reclamatória trabalhista em epígrafe, que tramita eletronicamente. O

teor da sentença poderá ser acessado via internet, por meio do

n a v e g a d o r  M o z i l l a  F i r e f o x ,  n o  e n d e r e ç o

http://pje.trt12.jus.br/documentos, digitando a seguinte chave de

a c e s s o :  C h a v e  d e  a c e s s o  d a  s e n t e n ç a :

24020618023586300000061470043, Chave de acesso do R.O:

24040519255743700000063031584 DE ACESSO. Caso não

consiga consultá-la/visualizá-la, deverá entrar em contato com a

Unidade Judiciária - Central de Atendimento (e-mail e telefone

acima indicados) para receber orientações. O presente edital será

publicado no Diário Eletrônico da Justiça do Trabalho - DEJT e

permanecerá afixado no local de costume desta Unidade Judiciária

pelo prazo de 20 (vinte) dias a contar da data de sua publicação.

Este Juízo adverte que a partir de 1º de março de 2024 é

obrigatório o cadastro de pessoas jurídicas de direito privado

no Domicílio Judicial Eletrônico para recebimento de citações e

intimações de parte sem advogado habilitado no PJe. Faça o

seu cadastro (https://domicilio-eletronico.pdpj.jus.br/).

ITAJAI/SC, 26 de abril de 2024.

MURILO OLIVEIRA SCHMITT

Diretor de Secretaria

Processo Nº ATOrd-0000818-73.2023.5.12.0005
RECLAMANTE GABRIELLE CRISTINA DOS SANTOS

ADVOGADO Fernanda Ruppenthal Egewarth(OAB:
25264/SC)

RECLAMADO ARMAZEM 47 LTDA

RECLAMADO HABBITAT BRAVA LTDA - ME

ADVOGADO BIANCA CELESTINO DOS
SANTOS(OAB: 43538/SC)

RECLAMADO HABITAR PRODUCOES LTDA

Intimado(s)/Citado(s):

  - ARMAZEM 47 LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

Tribunal Regional do Trabalho da 12ª Região - 1ª VARA DO
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TRABALHO DE ITAJAÍ

Rua José Siqueira, 126, RESSACADA, ITAJAI/SC - CEP: 88307-

900

(48) 3216-4231 - 1vara_iai@trt12.jus.br

EDITAL DE CITAÇÃO INICIAL e INTIMAÇÃO DE AUDIÊNCIA

Prazo de 20 (vinte) dias, conforme o inciso III do art. 257 do Novo

Código de Processo Civil.

Itajaí, 29 de abril de 2024. O(A) MM Doutor(a) SANDRA SILVA DOS

SANTOS, Juiz(íza) do Trabalho da 1ª Vara do Trabalho de Itajaí,

FAZ SABER que pelo presente edital expedido na Reclamatória

Trabalhista 0000818-73.2023.5.12.0005, em que é reclamante

GABRIELLE CRISTINA DOS SANTOS, que fica(m) citado(s) a parte

ARMAZEM 47 LTDA, que se encontra(m) em local incerto e não

sabido, da reclamatória trabalhista em epígrafe, que tramita

eletronicamente. Considerar-se ciente de que foi designada

audiência telepresencial para o dia 06/08/2024 13:30, para

tentativa de conciliação e ouvida das partes e testemunhas, que

será operacionalizada por meio da plataforma Zoom, de uso

gratuito, salientando-se que a ausência injustificada acarretará

na aplicação da pena de confissão, nos termos do art. 844 da

CLT. O ingresso na sessão virtual deverá ser feito por meio do

link de acesso: https://trt12-jus-br.zoom.us/j/4732411211(o qual

deverá ser transcrito na barra de endereços do seu navegador ou

no aplicativo Zoom) ou ID: 4732411211 (no aplicativo Zoom). No

dia e horário da audiência, as partes e procuradores deverão

acessar o Sistema e aguardar a AUTORIZAÇÃO de acesso. Após

autorizado o acesso, deverão selecionar seu horário de audiência

no ícone das "Salas Simultâneas" e permanecer na sala

selecionada até o início da audiência. Na página do TRT12 da

internet está disponível tutorial para a utilização da ferramenta de

videoconferência: https://portal.trt12.jus.br/noticias/tutorial-orienta-

como-acessar-nova-plataforma-para-audiencias-e-sessoes-

telepresenciais. É necessário o requerimento antecipado de

intérprete de LIBRAS para audiência, no prazo mínimo de cinco

dias, se for participar do ato pessoa surda ou com deficiência

auditiva (parágrafo único do art. 14 da Resolução CSJT 218/2018).

É recomendado que o acesso, tanto por meio de computadores,

quanto por telefones celulares e tablets, seja feito com a instalação

do aplicativo Zoom,podendo, entretanto, ser feito diretamente por

meio de ingresso no seu navegador.O presente edital será

publicado no Diário Eletrônico da Justiça do Trabalho - DEJT e

permanecerá afixado no local de costume desta Unidade Judiciária

pelo prazo de 20 (vinte) dias a contar da data de sua publicação.

Este Juízo adverte que a partir de 1º de março de 2024 é

obrigatório o cadastro de pessoas jurídicas de direito privado

no Domicílio Judicial Eletrônico para recebimento de citações e

intimações de parte sem advogado habilitado no PJe. Faça o

seu cadastro (https://domicilio-eletronico.pdpj.jus.br/).

ITAJAI/SC, 29 de abril de 2024.

MURILO OLIVEIRA SCHMITT

Diretor de Secretaria

Notificação

Processo Nº ATSum-0001185-10.2017.5.12.0005
RECLAMANTE CHRISTIANE DO CARMO FARIA

ADVOGADO JOSE DOMINGOS
BORTOLATTO(OAB: 3659/SC)

ADVOGADO ANDREY FELIPE BENTO(OAB:
43308/SC)

ADVOGADO LUIZ HENRIQUE PEREIRA(OAB:
49078/SC)

RECLAMANTE ALEX DA SILVA

ADVOGADO DENISIO DOLASIO BAIXO(OAB:
15548/SC)

RECLAMANTE NIVIA MARIA KOPSCH

ADVOGADO LUIZ HENRIQUE PEREIRA(OAB:
49078/SC)

ADVOGADO ANDREY FELIPE BENTO(OAB:
43308/SC)

ADVOGADO JOSE DOMINGOS
BORTOLATTO(OAB: 3659/SC)

RECLAMADO FERNANDA GUIMARAES
MERCEDES

RECLAMADO JULIO CESAR MERCEDES

ADVOGADO THAYANA JACKELINE DAROS
ABREU DE OLIVEIRA(OAB:
30244/SC)

RECLAMADO ITAJAI COMBUSTIVEIS LTDA

ADVOGADO THAYANA JACKELINE DAROS
ABREU DE OLIVEIRA(OAB:
30244/SC)

ADVOGADO SILVIO NOEL DE OLIVEIRA
JUNIOR(OAB: 8579/SC)

TERCEIRO
INTERESSADO

MEGA CONTINENTAL
CONSTRUTORA E
INCORPORADORA LTDA

Intimado(s)/Citado(s):

  - ITAJAI COMBUSTIVEIS LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 12ª REGIÃO

1ª VARA DO TRABALHO DE ITAJAÍ

AVENIDA JOSE SIQUEIRA, 126, DOM BOSCO, ITAJAI/SC - CEP:

88307-310

(48) 32164231 - 1vara_iai@trt12.jus.br
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INTIMAÇÃO - Processo PJe-JT

Destinatário:

ITAJAI COMBUSTIVEIS LTDA

Fica V. Sa. intimado para comprovar o pagamento da 18ª parcela

do parcelamento deferido, vencida no dia 25/04/2024, no prazo de 5

dias, sob pena de prosseguimento da execução.

Este Juízo adverte que a partir de 1º de março de 2024 é

obrigatório o cadastro de pessoas jurídicas de direito privado

no Domicílio Judicial Eletrônico para recebimento de citações e

intimações de parte sem advogado habilitado no PJe. Faça o

seu cadastro (https://domicilio-eletronico.pdpj.jus.br/).

ITAJAI/SC, 26 de abril de 2024.

PAULA TIEMI ITAKURA

Assessor

Processo Nº ATOrd-0000321-93.2022.5.12.0005
RECLAMANTE ELZO COSTA CAMPOS

ADVOGADO HELIO AUGUSTO DA SILVA
NETO(OAB: 59946/SC)

ADVOGADO GUILHERME JOAO SOMBRIO(OAB:
34227/SC)

RECLAMADO SOLUCOES SERVICOS
TERCEIRIZADOS- EIRELI

ADVOGADO KARINA SUZANA DA SILVA
ALVES(OAB: 235576/SP)

ADVOGADO THIAGO TABORDA SIMOES(OAB:
223886/SP)

ADVOGADO JULIANA CARMO VIEIRA(OAB:
409167/SP)

PERITO SERGIO CAVALLI

Intimado(s)/Citado(s):

  - SOLUCOES SERVICOS TERCEIRIZADOS- EIRELI

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO - Processo PJe-JT

Destinatário:

SOLUCOES SERVICOS TERCEIRIZADOS- EIRELI

Endereço desconhecido

Fica V. Sa. intimado para que indique os dados bancários para

devolução dos valores devidos. Observe-se que a petição deverá

ser apresentada em sigilo.

ITAJAI/SC, 26 de abril de 2024.

MARCELI INES BEURON

Secretário de Audiência

Processo Nº ATOrd-0001101-09.2017.5.12.0005
RECLAMANTE SALLY THAYSA DOS SANTOS

SERPA

ADVOGADO SIDNEY LUIS DOS SANTOS(OAB:
35510/SC)

ADVOGADO KATIA REGINA BERNARDES(OAB:
29801/SC)

RECLAMADO CLARO S.A.

ADVOGADO SERGIO LUIZ DA ROCHA
POMBO(OAB: 18933/PR)

PERITO ANTONIO CESAR FAN RODRIGUES

Intimado(s)/Citado(s):

  - CLARO S.A.

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO - Processo PJe-JT

Destinatário: CLARO S.A.

Na forma do art. 203, § 4º do CPC, fica Vossa Senhoria intimado(a)

para, no prazo de cinco dias, comprovar o pagamento do importe

devido (vide planilha de Id 7d4352d), sob pena de se caracterizar a

ocorrência de sinistro, nos termos do despacho de Id 578538d.

Este Juízo adverte que a partir de 1º de março de 2024 é

obrigatório o cadastro de pessoas jurídicas de direito privado

no Domicílio Judicial Eletrônico para recebimento de citações e

intimações de parte sem advogado habilitado no PJe. Faça o

seu cadastro (https://domicilio-eletronico.pdpj.jus.br/).

ITAJAI/SC, 25 de abril de 2024.

MARCO ANTONIO SCHMEIL

Diretor de Secretaria

Processo Nº ATOrd-0005443-05.2013.5.12.0005
RECLAMANTE DANIEL MARTIN ROSA EIRAS

ADVOGADO CLAUDINEI DOS SANTOS(OAB:
22521/SC)

RECLAMADO EVPAR INVESTIMENTOS S.A.

RECLAMADO JOSE JULIO REY VALES

RECLAMADO EVER ELETRIC APPLIANCES
INDUSTRIA E COMERCIO DE
VEICULOS LTDA

ADVOGADO CINTIA FERREIRA
BONDARENKO(OAB: 199166/SP)

ADVOGADO VANESSA BATISTA
CARVALHO(OAB: 309395/SP)

PERITO CLEMENTINO DA CRUZ FEITOSA

Código para aferir autenticidade deste caderno: 213499
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Intimado(s)/Citado(s):

  - EVER ELETRIC APPLIANCES INDUSTRIA E COMERCIO DE
VEICULOS LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO - Processo PJe-JT

Destinatário: EVER ELETRIC APPLIANCES INDUSTRIA E

COMERCIO DE VEICULOS LTDA

Na forma do art. 203, § 4º do CPC, fica Vossa Senhoria intimado(a)

para tomar ciência da retirada de restrições sobre os veículos,

conforme Id fa21e97.

Este Juízo adverte que a partir de 1º de março de 2024 é

obrigatório o cadastro de pessoas jurídicas de direito privado

no Domicílio Judicial Eletrônico para recebimento de citações e

intimações de parte sem advogado habilitado no PJe. Faça o

seu cadastro (https://domicilio-eletronico.pdpj.jus.br/).

ITAJAI/SC, 26 de abril de 2024.

MARCO ANTONIO SCHMEIL

Diretor de Secretaria

Processo Nº ATOrd-0000758-81.2015.5.12.0005
RECLAMANTE JULIO CEZAR TAMBOSI

ADVOGADO MARLON PACHECO(OAB: 20666/SC)

ADVOGADO MIZAEL WANDERSEE CUNHA(OAB:
31240/SC)

RECLAMADO AXON TRANSPORTES S/A

ADVOGADO LUIS ALBERTO GONCALVES
GOMES COELHO(OAB: 64018/SC)

ADVOGADO ALZIR PEREIRA SABBAG(OAB:
18869/PR)

ADVOGADO LUANA TAKAKO SONAGLIO
TAN(OAB: 69662/PR)

ADVOGADO FERNANDA CAMILA PISSETTI
POLIDORO ZONKOWSKI(OAB:
61234/PR)

ADVOGADO VALERIA DOS SANTOS
ESTORILLIO(OAB: 18300/PR)

PERITO JONATAN KINDERMANN MACHADO

Intimado(s)/Citado(s):

  - JULIO CEZAR TAMBOSI

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

DESTINATÁRIO: JULIO CEZAR TAMBOSI

Fica V.Sa. intimado(a) para ciência da expedição de alvará(s) no

presente feito.

Este Juízo adverte que a partir de 1º de março de 2024 é

obrigatório o cadastro de pessoas jurídicas de direito privado

no Domicílio Judicial Eletrônico para recebimento de citações e

intimações de parte sem advogado habilitado no PJe. Faça o

seu cadastro (https://domicilio-eletronico.pdpj.jus.br/).

ITAJAI/SC, 26 de abril de 2024.

MARCO ANTONIO SCHMEIL

Diretor de Secretaria

Processo Nº ATOrd-0001032-98.2022.5.12.0005
RECLAMANTE MIBSON DA SILVA OLIVEIRA

ADVOGADO OSCAR SEBASTIAO DE AVILA
TRINDADE(OAB: 33213/SC)

RECLAMADO LORIVAL VAZ

ADVOGADO PAULO HENRIQUE ROMANIW
MARQUES(OAB: 60296/SC)

ADVOGADO THIAGO VIGARANI DE
FIGUEIREDO(OAB: 31067/SC)

RECLAMADO MAURICIO CAVICHIOLI VAZ

ADVOGADO PAULO HENRIQUE ROMANIW
MARQUES(OAB: 60296/SC)

ADVOGADO THIAGO VIGARANI DE
FIGUEIREDO(OAB: 31067/SC)

RECLAMADO PASINATTO & FERRAZ LTDA

ADVOGADO PAULO HENRIQUE ROMANIW
MARQUES(OAB: 60296/SC)

ADVOGADO THIAGO VIGARANI DE
FIGUEIREDO(OAB: 31067/SC)

PERITO DANILO DA COSTA CLAZER

Intimado(s)/Citado(s):

  - MIBSON DA SILVA OLIVEIRA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

DESTINATÁRIO: MIBSON DA SILVA OLIVEIRA

Fica V.Sa. intimado(a) para ciência da expedição de alvará(s) no

presente feito.

Este Juízo adverte que a partir de 1º de março de 2024 é

obrigatório o cadastro de pessoas jurídicas de direito privado

no Domicílio Judicial Eletrônico para recebimento de citações e

intimações de parte sem advogado habilitado no PJe. Faça o

seu cadastro (https://domicilio-eletronico.pdpj.jus.br/).

ITAJAI/SC, 26 de abril de 2024.

Código para aferir autenticidade deste caderno: 213499
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MARCO ANTONIO SCHMEIL

Diretor de Secretaria

Processo Nº ACC-0000621-21.2023.5.12.0005
AUTOR SIND VIG EMP SEG VIG PRES SER

ASSEIO CON TRA VAL ITAJAI

ADVOGADO PAOLA MARCHI(OAB: 45786/SC)

ADVOGADO MAX GUILHERME DAUER(OAB:
38859/SC)

RÉU ONSEG SERVICOS DE VIGILANCIA
E SEGURANCA LTDA

ADVOGADO CARLOS ARAUZ FILHO(OAB:
27171/PR)

ADVOGADO CARLOS EDUARDO FERREIRA(OAB:
61893/PR)

ADVOGADO DIOGO MISSFELD HOFFMANN(OAB:
41328/PR)

CUSTOS LEGIS MINISTÉRIO PÚBLICO DO
TRABALHO

Intimado(s)/Citado(s):

  - ONSEG SERVICOS DE VIGILANCIA E SEGURANCA LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID b8cac70

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

DISPOSITIVO

Isto Posto,

Julgo PROCEDENTES os embargos de declaração opostos pela ré,

conforme os termos da fundamentação supra.

Intimem-se.

    SANDRA SILVA DOS SANTOS

    Juiz(a) do Trabalho Titular

Processo Nº ACC-0000621-21.2023.5.12.0005
AUTOR SIND VIG EMP SEG VIG PRES SER

ASSEIO CON TRA VAL ITAJAI

ADVOGADO PAOLA MARCHI(OAB: 45786/SC)

ADVOGADO MAX GUILHERME DAUER(OAB:
38859/SC)

RÉU ONSEG SERVICOS DE VIGILANCIA
E SEGURANCA LTDA

ADVOGADO CARLOS ARAUZ FILHO(OAB:
27171/PR)

ADVOGADO CARLOS EDUARDO FERREIRA(OAB:
61893/PR)

ADVOGADO DIOGO MISSFELD HOFFMANN(OAB:
41328/PR)

CUSTOS LEGIS MINISTÉRIO PÚBLICO DO
TRABALHO

Intimado(s)/Citado(s):

  - SIND VIG EMP SEG VIG PRES SER ASSEIO CON TRA VAL
ITAJAI

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID b8cac70

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

DISPOSITIVO

Isto Posto,

Julgo PROCEDENTES os embargos de declaração opostos pela ré,

conforme os termos da fundamentação supra.

Intimem-se.

    SANDRA SILVA DOS SANTOS

    Juiz(a) do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0000642-94.2023.5.12.0005
RECLAMANTE LUCIVANIA PINHEIRO BARBOSA

ADVOGADO THIAGO SANCHEZ GALLART
CHICONE(OAB: 325313/SP)

ADVOGADO CARLOS ROBERTO VESSONI(OAB:
255075/SP)

RECLAMADO MARCIA CRISTINA VIEIRA PRADO &
CIA LTDA

ADVOGADO RAFAEL VIEIRA DE ALMEIDA(OAB:
75278/RS)

Intimado(s)/Citado(s):

  - LUCIVANIA PINHEIRO BARBOSA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 019df15

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

DISPOSITIVO

Isto Posto,

Julgo IMPROCEDENTES os embargos de declaração opostos pela

ré, conforme os termos da fundamentação supra.

Código para aferir autenticidade deste caderno: 213499
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Intimem-se.

    SANDRA SILVA DOS SANTOS

    Juiz(a) do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0000642-94.2023.5.12.0005
RECLAMANTE LUCIVANIA PINHEIRO BARBOSA

ADVOGADO THIAGO SANCHEZ GALLART
CHICONE(OAB: 325313/SP)

ADVOGADO CARLOS ROBERTO VESSONI(OAB:
255075/SP)

RECLAMADO MARCIA CRISTINA VIEIRA PRADO &
CIA LTDA

ADVOGADO RAFAEL VIEIRA DE ALMEIDA(OAB:
75278/RS)

Intimado(s)/Citado(s):

  - MARCIA CRISTINA VIEIRA PRADO & CIA LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 019df15

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

DISPOSITIVO

Isto Posto,

Julgo IMPROCEDENTES os embargos de declaração opostos pela

ré, conforme os termos da fundamentação supra.

Intimem-se.

    SANDRA SILVA DOS SANTOS

    Juiz(a) do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0000353-30.2024.5.12.0005
RECLAMANTE THAIS DA SILVA CHAVES

ADVOGADO CRISTINA FERREIRA DOS
SANTOS(OAB: 58277/SC)

RECLAMADO DONA NENA CAFE E CALDO DE
CANA LTDA

ADVOGADO DOUGLAS FILIPI MAFRA(OAB:
29525/SC)

Intimado(s)/Citado(s):

  - THAIS DA SILVA CHAVES

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 8d64340

proferido nos autos.

DESPACHO DE AUDIÊNCIA CONCILIATÓRIA

Inclua-se na pauta do dia 08/05/2024, às 13:00, para realização de

AUDIÊNCIA TELEPRESENCIAL, exclusivamente para tentativa de

conciliação, que será operacionalizada por meio da plataforma

Zoom, pelo link abaixo informado, mediante indispensável presença

das partes.

LINK DE ACESSO: https://trt12-jus-br.zoom.us/j/4732411211 (o

qual deverá ser transcrito na barra de endereços do seu navegador

ou no aplicativo Zoom) ou ID: 4732411211 (no aplicativo Zoom).

No dia e horário da audiência, as partes e procuradores deverão

acessar o Sistema e aguardar a AUTORIZAÇÃO de acesso. Após

autorizado o acesso, deverão selecionar seu horário de audiência

no ícone das "Salas Simultâneas" e permanecer na sala

selecionada até o início da audiência.

Na página do TRT12 da internet está disponível tutorial para a

u t i l i z a ç ã o  d a  f e r r a m e n t a  d e  v i d e o c o n f e r ê n c i a :

https://portal.trt12.jus.br/noticias/tutorial-orienta-como-acessar-nova-

plataforma-para-audiencias-e-sessoes-telepresenciais.

É recomendado que o acesso, tanto por meio de computadores,

quanto por telefones celulares e tablets, seja feito com a instalação

do aplicativo Zoom, podendo, entretanto, ser feito diretamente por

meio de ingresso no seu navegador.

ITAJAI/SC, 26 de abril de 2024.

    SANDRA SILVA DOS SANTOS

    Juiz(a) do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0000353-30.2024.5.12.0005
RECLAMANTE THAIS DA SILVA CHAVES

ADVOGADO CRISTINA FERREIRA DOS
SANTOS(OAB: 58277/SC)

RECLAMADO DONA NENA CAFE E CALDO DE
CANA LTDA

ADVOGADO DOUGLAS FILIPI MAFRA(OAB:
29525/SC)

Intimado(s)/Citado(s):

  - DONA NENA CAFE E CALDO DE CANA LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 8d64340

proferido nos autos.

Código para aferir autenticidade deste caderno: 213499
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DESPACHO DE AUDIÊNCIA CONCILIATÓRIA

Inclua-se na pauta do dia 08/05/2024, às 13:00, para realização de

AUDIÊNCIA TELEPRESENCIAL, exclusivamente para tentativa de

conciliação, que será operacionalizada por meio da plataforma

Zoom, pelo link abaixo informado, mediante indispensável presença

das partes.

LINK DE ACESSO: https://trt12-jus-br.zoom.us/j/4732411211 (o

qual deverá ser transcrito na barra de endereços do seu navegador

ou no aplicativo Zoom) ou ID: 4732411211 (no aplicativo Zoom).

No dia e horário da audiência, as partes e procuradores deverão

acessar o Sistema e aguardar a AUTORIZAÇÃO de acesso. Após

autorizado o acesso, deverão selecionar seu horário de audiência

no ícone das "Salas Simultâneas" e permanecer na sala

selecionada até o início da audiência.

Na página do TRT12 da internet está disponível tutorial para a

u t i l i z a ç ã o  d a  f e r r a m e n t a  d e  v i d e o c o n f e r ê n c i a :

https://portal.trt12.jus.br/noticias/tutorial-orienta-como-acessar-nova-

plataforma-para-audiencias-e-sessoes-telepresenciais.

É recomendado que o acesso, tanto por meio de computadores,

quanto por telefones celulares e tablets, seja feito com a instalação

do aplicativo Zoom, podendo, entretanto, ser feito diretamente por

meio de ingresso no seu navegador.

ITAJAI/SC, 26 de abril de 2024.

    SANDRA SILVA DOS SANTOS

    Juiz(a) do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0000351-94.2023.5.12.0005
RECLAMANTE EVANDRO PATRICIO VIEIRA

ADVOGADO JOHATAN PEREIRA ROSA(OAB:
36903/SC)

ADVOGADO WILLIANS AUGUSTO
PESCADOR(OAB: 35599/SC)

RECLAMADO TATACON CONSTRUTORA LTDA

ADVOGADO LARYSSA MELO CARINHENA(OAB:
32138/SC)

RECLAMADO EMPREITHOLL LOCADORA DE MAO
DE OBRA LTDA - ME

ADVOGADO Marcelo Augusto Cordeiro(OAB:
14268/SC)

RECLAMADO FABIO THOLL

RECLAMADO TAURO E MENDES PRESTACAO DE
SERVICOS LTDA

ADVOGADO Marcelo Augusto Cordeiro(OAB:
14268/SC)

Intimado(s)/Citado(s):

  - EVANDRO PATRICIO VIEIRA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID bd09b11

proferido nos autos.

DESPACHO

Vistos, etc.

Determino a inclusão dos autos na pauta do dia 30/09/2024, às

13:30 ,  para realização de AUDIÊNCIA DE INSTRUÇÃO

TELEPRESENCIAL, bem como tentativa de conciliação e oitiva das

partes e testemunhas.

Salienta-se que a ausência injustificada de qualquer das partes

acarretará a aplicação da pena de confissão.

LINK DE ACESSO: https://trt12-jus-br.zoom.us/j/4732411211 (o

qual deverá ser transcrito na barra de endereços do seu navegador

ou no aplicativo Zoom) ou ID: 4732411211 (no aplicativo Zoom).

No dia e horário da audiência, as partes e procuradores deverão

acessar o Sistema e aguardar a AUTORIZAÇÃO de acesso. Após

autorizado o acesso, deverão selecionar seu horário de audiência

no ícone das "Salas Simultâneas" e permanecer na sala

selecionada até o início da audiência.

Na página do TRT12 da internet está disponível tutorial para a

u t i l i z a ç ã o  d a  f e r r a m e n t a  d e  v i d e o c o n f e r ê n c i a :

https://portal.trt12.jus.br/noticias/tutorial-orienta-como-acessar-nova-

plataforma-para-audiencias-e-sessoes-telepresenciais.

É recomendado que o acesso, tanto por meio de computadores,

quanto por telefones celulares e tablets, seja feito com a instalação

do aplicativo Zoom, podendo, entretanto, ser feito diretamente por

meio de ingresso no seu navegador.

Intime-se o réu FABIO THOLL pelos correios, mediante avisto

de recebimento.

Intimem-se.

ITAJAI/SC, 26 de abril de 2024.

    SANDRA SILVA DOS SANTOS

    Juiz(a) do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0000351-94.2023.5.12.0005
RECLAMANTE EVANDRO PATRICIO VIEIRA

ADVOGADO JOHATAN PEREIRA ROSA(OAB:
36903/SC)

ADVOGADO WILLIANS AUGUSTO
PESCADOR(OAB: 35599/SC)

RECLAMADO TATACON CONSTRUTORA LTDA

ADVOGADO LARYSSA MELO CARINHENA(OAB:
32138/SC)

RECLAMADO EMPREITHOLL LOCADORA DE MAO
DE OBRA LTDA - ME

ADVOGADO Marcelo Augusto Cordeiro(OAB:
14268/SC)

RECLAMADO FABIO THOLL

RECLAMADO TAURO E MENDES PRESTACAO DE
SERVICOS LTDA

ADVOGADO Marcelo Augusto Cordeiro(OAB:
14268/SC)

Código para aferir autenticidade deste caderno: 213499
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Intimado(s)/Citado(s):

  - EMPREITHOLL LOCADORA DE MAO DE OBRA LTDA - ME

  - TATACON CONSTRUTORA LTDA

  - TAURO E MENDES PRESTACAO DE SERVICOS LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID bd09b11

proferido nos autos.

DESPACHO

Vistos, etc.

Determino a inclusão dos autos na pauta do dia 30/09/2024, às

13:30 ,  para realização de AUDIÊNCIA DE INSTRUÇÃO

TELEPRESENCIAL, bem como tentativa de conciliação e oitiva das

partes e testemunhas.

Salienta-se que a ausência injustificada de qualquer das partes

acarretará a aplicação da pena de confissão.

LINK DE ACESSO: https://trt12-jus-br.zoom.us/j/4732411211 (o

qual deverá ser transcrito na barra de endereços do seu navegador

ou no aplicativo Zoom) ou ID: 4732411211 (no aplicativo Zoom).

No dia e horário da audiência, as partes e procuradores deverão

acessar o Sistema e aguardar a AUTORIZAÇÃO de acesso. Após

autorizado o acesso, deverão selecionar seu horário de audiência

no ícone das "Salas Simultâneas" e permanecer na sala

selecionada até o início da audiência.

Na página do TRT12 da internet está disponível tutorial para a

u t i l i z a ç ã o  d a  f e r r a m e n t a  d e  v i d e o c o n f e r ê n c i a :

https://portal.trt12.jus.br/noticias/tutorial-orienta-como-acessar-nova-

plataforma-para-audiencias-e-sessoes-telepresenciais.

É recomendado que o acesso, tanto por meio de computadores,

quanto por telefones celulares e tablets, seja feito com a instalação

do aplicativo Zoom, podendo, entretanto, ser feito diretamente por

meio de ingresso no seu navegador.

Intime-se o réu FABIO THOLL pelos correios, mediante avisto

de recebimento.

Intimem-se.

ITAJAI/SC, 26 de abril de 2024.

    SANDRA SILVA DOS SANTOS

    Juiz(a) do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0001298-51.2023.5.12.0005
RECLAMANTE HISLANNE FREITAS SALES

ADVOGADO Fernanda Ruppenthal Egewarth(OAB:
25264/SC)

RECLAMADO PASTELARIA DI ALBINO LTDA

PERITO JONATAN KINDERMANN MACHADO

Intimado(s)/Citado(s):

  - HISLANNE FREITAS SALES

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 8f6bcaf

proferido nos autos.

Vistos, etc.

Fixo os honorários em R$600,00 (seiscentosreais).

Intimem-se as partes, pelo prazo de 08 (oito) dias, para, querendo,

apresentar impugnação fundamentada, mediante a indicação dos

itens e valores objeto da discordância, sob pena de preclusão,

consoante dispõe o § 2º do art. 879 da CLT, alterado pela Lei nº

13.467, de 13.07.2017.

Deixo de promover vista ao órgão previdenciário, face aos termos

da Portaria Normativa PGF/AGU 47/2023.

Neste mesmo prazo, caso concorde com os cálculos de liquidação,

deverá o reclamante REQUERER a execução de seus créditos e

honorários advocatícios, se for o caso, mediante a utilização de

todas as ferramentas disponíveis ao Poder Judiciário Trabalhista,

tais como convênios, SISBAJUD e inclusão do nome da executada

no Banco Nacional de Devedores Trabalhistas - BNDT, bem assim

instauração de IDPJ.

Ainda, caso não se oponha aos cálculos, poderá a reclamada

efetuar o depósito da importância devida, em atenção ao princípio

da cooperação, insculpido no art. 6º do CPC.

Apresentada(s) impugnação(ões), dê-se vista à parte contrária para,

querendo, contestar, bem como ao perito que elaborou os cálculos

de liquidação para manifestação, caso necessário, pelo prazo de

dez dias, voltando conclusos para julgamento.

Decorrido o prazo sem apresentação de impugnação(ões), voltem

conclusos para homologação dos cálculos de liquidação.

ITAJAI/SC, 26 de abril de 2024.

    SANDRA SILVA DOS SANTOS

    Juiz(a) do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0000326-52.2021.5.12.0005
RECLAMANTE ANDRE DA SILVA PAQUI

ADVOGADO TATIANE REGINE SOARES(OAB:
22762/SC)

ADVOGADO JOEL LUIZ MEZADRI(OAB: 7286/SC)

RECLAMADO FERNANDO LUIZ WERNER

Código para aferir autenticidade deste caderno: 213499
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ADVOGADO BRUNO SZCZEPANSKI
SILVESTRIN(OAB: 39395/PR)

RECLAMADO CENTERLOG ARMAZENS GERAIS
LTDA

ADVOGADO DINAMAR SIMAS SEIDE(OAB:
12794/SC)

RECLAMADO ANTONIO CARLOS WERNER

ADVOGADO DINAMAR SIMAS SEIDE(OAB:
12794/SC)

ADVOGADO ADAO CARLOS GOUVEIA(OAB:
394659/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ANTONIO CARLOS WERNER

  - CENTERLOG ARMAZENS GERAIS LTDA

  - FERNANDO LUIZ WERNER

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID d9cf647

proferido nos autos.

Vistos, etc.

Dê-se vista ao exequente da manifestação de id. ded693c e

documentos com ela juntados.

Outrossim, solicite-se ao Juízo da 3ª Vara do Trabalho de Joinville

informações quanto ao resultado do leilão eletrônico com

encerramento em 17/04/2024, às 13h30min, realizado no bojo da

deprecata n. 0001507-82.2022.5.12.0028.

Por celeridade e economia processual, atribuo ao presente

despacho força de ofício.

Após, voltem conclusos.

ITAJAI/SC, 26 de abril de 2024.

    SANDRA SILVA DOS SANTOS

    Juiz(a) do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0000326-52.2021.5.12.0005
RECLAMANTE ANDRE DA SILVA PAQUI

ADVOGADO TATIANE REGINE SOARES(OAB:
22762/SC)

ADVOGADO JOEL LUIZ MEZADRI(OAB: 7286/SC)

RECLAMADO FERNANDO LUIZ WERNER

ADVOGADO BRUNO SZCZEPANSKI
SILVESTRIN(OAB: 39395/PR)

RECLAMADO CENTERLOG ARMAZENS GERAIS
LTDA

ADVOGADO DINAMAR SIMAS SEIDE(OAB:
12794/SC)

RECLAMADO ANTONIO CARLOS WERNER

ADVOGADO DINAMAR SIMAS SEIDE(OAB:
12794/SC)

ADVOGADO ADAO CARLOS GOUVEIA(OAB:
394659/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ANDRE DA SILVA PAQUI

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID d9cf647

proferido nos autos.

Vistos, etc.

Dê-se vista ao exequente da manifestação de id. ded693c e

documentos com ela juntados.

Outrossim, solicite-se ao Juízo da 3ª Vara do Trabalho de Joinville

informações quanto ao resultado do leilão eletrônico com

encerramento em 17/04/2024, às 13h30min, realizado no bojo da

deprecata n. 0001507-82.2022.5.12.0028.

Por celeridade e economia processual, atribuo ao presente

despacho força de ofício.

Após, voltem conclusos.

ITAJAI/SC, 26 de abril de 2024.

    SANDRA SILVA DOS SANTOS

    Juiz(a) do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0000815-26.2020.5.12.0005
RECLAMANTE AMANDA APARECIDA FREITAS

ADVOGADO PAOLA MARCHI(OAB: 45786/SC)

ADVOGADO JESSICA BRAGA DE SOUZA
MAGLIANI(OAB: 48758/SC)

RECLAMADO TRIANGULO ADMINISTRACAO E
SERVICOS LTDA

ADVOGADO WILLIAN PERES
BITTENCOURTE(OAB: 20404/SC)

PERITO ROBERTO RYOITI NAGAI

PERITO PAULO AFONSO GARCIA BARAN

Intimado(s)/Citado(s):

  - AMANDA APARECIDA FREITAS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID 389eb2e

proferida nos autos.

DECISÃO

Homologo a conta de liquidação.

Código para aferir autenticidade deste caderno: 213499
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Encaminhem-se ao CALEX para atualização, inclusão das custas

processuais e dos honorários periciais.

Reitere-se a intimação ao reclamante para requeira a execução

de seus créditos e honorários advocatícios, mediante a

utilização de todas as ferramentas disponíveis ao Poder Judiciário

Trabalhista, tais como convênios, SISBAJUD e inclusão do nome da

executada no Banco Nacional de Devedores Trabalhistas - BNDT,

bem assim instauração de IDPJ.

Requerida, cite-se a parte reclamada para efetuar o pagamento no

prazo legal.

Decorrido prazo sem pagamento, prossiga-se a execução com o

bloqueio de valores por meio do convênio SISBAJUD.

Resultando negativa a diligência, voltem conclusos.

Promova-se a inscrição do nome do(s) executado(s) no Banco

Nacional de Devedores Trabalhistas - BNDT, após o decurso de 45

(quarenta e cinco) dias da citação.

ITAJAI/SC, 26 de abril de 2024.

    SANDRA SILVA DOS SANTOS

    Juiz(a) do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0001470-90.2023.5.12.0005
RECLAMANTE KARINY ANDRADE ABECASSIS

ADVOGADO LARISSA FELSKY(OAB: 29999/SC)

ADVOGADO ANNE MAYARA BRANCO E
SILVA(OAB: 53638/SC)

RECLAMADO SDB COMERCIO DE ALIMENTOS
LTDA

ADVOGADO THAYANA JACKELINE DAROS
ABREU DE OLIVEIRA(OAB:
30244/SC)

ADVOGADO VANDERLEIA CATARINA
MACHADO(OAB: 56571/SC)

Intimado(s)/Citado(s):

  - SDB COMERCIO DE ALIMENTOS LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID de1bd78

proferido nos autos.

DESPACHO

Vistos, etc.

Determino a inclusão dos autos na pauta do dia 20/08/2024, às

13:30 ,  para realização de AUDIÊNCIA DE INSTRUÇÃO

TELEPRESENCIAL, bem como tentativa de conciliação e oitiva das

partes e testemunhas.

Salienta-se que a ausência injustificada de qualquer das partes

acarretará a aplicação da pena de confissão.

LINK DE ACESSO: https://trt12-jus-br.zoom.us/j/4732411211 (o

qual deverá ser transcrito na barra de endereços do seu navegador

ou no aplicativo Zoom) ou ID: 4732411211 (no aplicativo Zoom).

No dia e horário da audiência, as partes e procuradores deverão

acessar o Sistema e aguardar a AUTORIZAÇÃO de acesso. Após

autorizado o acesso, deverão selecionar seu horário de audiência

no ícone das "Salas Simultâneas" e permanecer na sala

selecionada até o início da audiência.

Na página do TRT12 da internet está disponível tutorial para a

u t i l i z a ç ã o  d a  f e r r a m e n t a  d e  v i d e o c o n f e r ê n c i a :

https://portal.trt12.jus.br/noticias/tutorial-orienta-como-acessar-nova-

plataforma-para-audiencias-e-sessoes-telepresenciais.

É recomendado que o acesso, tanto por meio de computadores,

quanto por telefones celulares e tablets, seja feito com a instalação

do aplicativo Zoom, podendo, entretanto, ser feito diretamente por

meio de ingresso no seu navegador.

Intimem-se.

ITAJAI/SC, 26 de abril de 2024.

    SANDRA SILVA DOS SANTOS

    Juiz(a) do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0001470-90.2023.5.12.0005
RECLAMANTE KARINY ANDRADE ABECASSIS

ADVOGADO LARISSA FELSKY(OAB: 29999/SC)

ADVOGADO ANNE MAYARA BRANCO E
SILVA(OAB: 53638/SC)

RECLAMADO SDB COMERCIO DE ALIMENTOS
LTDA

ADVOGADO THAYANA JACKELINE DAROS
ABREU DE OLIVEIRA(OAB:
30244/SC)

ADVOGADO VANDERLEIA CATARINA
MACHADO(OAB: 56571/SC)

Intimado(s)/Citado(s):

  - KARINY ANDRADE ABECASSIS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID de1bd78

proferido nos autos.

DESPACHO

Vistos, etc.

Determino a inclusão dos autos na pauta do dia 20/08/2024, às

13:30 ,  para realização de AUDIÊNCIA DE INSTRUÇÃO

TELEPRESENCIAL, bem como tentativa de conciliação e oitiva das

partes e testemunhas.

Salienta-se que a ausência injustificada de qualquer das partes

Código para aferir autenticidade deste caderno: 213499
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acarretará a aplicação da pena de confissão.

LINK DE ACESSO: https://trt12-jus-br.zoom.us/j/4732411211 (o

qual deverá ser transcrito na barra de endereços do seu navegador

ou no aplicativo Zoom) ou ID: 4732411211 (no aplicativo Zoom).

No dia e horário da audiência, as partes e procuradores deverão

acessar o Sistema e aguardar a AUTORIZAÇÃO de acesso. Após

autorizado o acesso, deverão selecionar seu horário de audiência

no ícone das "Salas Simultâneas" e permanecer na sala

selecionada até o início da audiência.

Na página do TRT12 da internet está disponível tutorial para a

u t i l i z a ç ã o  d a  f e r r a m e n t a  d e  v i d e o c o n f e r ê n c i a :

https://portal.trt12.jus.br/noticias/tutorial-orienta-como-acessar-nova-

plataforma-para-audiencias-e-sessoes-telepresenciais.

É recomendado que o acesso, tanto por meio de computadores,

quanto por telefones celulares e tablets, seja feito com a instalação

do aplicativo Zoom, podendo, entretanto, ser feito diretamente por

meio de ingresso no seu navegador.

Intimem-se.

ITAJAI/SC, 26 de abril de 2024.

    SANDRA SILVA DOS SANTOS

    Juiz(a) do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0000146-31.2024.5.12.0005
RECLAMANTE JOAO DANILO DE SOUZA

ADVOGADO ANDRE RICARDO RHENIUS(OAB:
21792/SC)

RECLAMADO THIAGO SERGIO MABA

ADVOGADO ALEF ALEXANDRE DA SILVA(OAB:
56715/SC)

ADVOGADO TIAGO MONTRONI(OAB: 41946/SC)

Intimado(s)/Citado(s):

  - JOAO DANILO DE SOUZA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 06791c7

proferido nos autos.

DESPACHO

Vistos, etc.

Dê-se vista à ré dos documentos anexos à petição ID. d3a0371.

Determino a inclusão dos autos na pauta do dia 10/07/2024, às

15:05 ,  para realização de AUDIÊNCIA DE INSTRUÇÃO

TELEPRESENCIAL, bem como tentativa de conciliação e oitiva das

partes e testemunhas.

Salienta-se que a ausência injustificada de qualquer das partes

acarretará a aplicação da pena de confissão.

LINK DE ACESSO: https://trt12-jus-br.zoom.us/j/4732411211 (o

qual deverá ser transcrito na barra de endereços do seu navegador

ou no aplicativo Zoom) ou ID: 4732411211 (no aplicativo Zoom).

No dia e horário da audiência, as partes e procuradores deverão

acessar o Sistema e aguardar a AUTORIZAÇÃO de acesso. Após

autorizado o acesso, deverão selecionar seu horário de audiência

no ícone das "Salas Simultâneas" e permanecer na sala

selecionada até o início da audiência.

Na página do TRT12 da internet está disponível tutorial para a

u t i l i z a ç ã o  d a  f e r r a m e n t a  d e  v i d e o c o n f e r ê n c i a :

https://portal.trt12.jus.br/noticias/tutorial-orienta-como-acessar-nova-

plataforma-para-audiencias-e-sessoes-telepresenciais.

É recomendado que o acesso, tanto por meio de computadores,

quanto por telefones celulares e tablets, seja feito com a instalação

do aplicativo Zoom, podendo, entretanto, ser feito diretamente por

meio de ingresso no seu navegador.

Intimem-se.

ITAJAI/SC, 26 de abril de 2024.

    SANDRA SILVA DOS SANTOS

    Juiz(a) do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0000146-31.2024.5.12.0005
RECLAMANTE JOAO DANILO DE SOUZA

ADVOGADO ANDRE RICARDO RHENIUS(OAB:
21792/SC)

RECLAMADO THIAGO SERGIO MABA

ADVOGADO ALEF ALEXANDRE DA SILVA(OAB:
56715/SC)

ADVOGADO TIAGO MONTRONI(OAB: 41946/SC)

Intimado(s)/Citado(s):

  - THIAGO SERGIO MABA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 06791c7

proferido nos autos.

DESPACHO

Vistos, etc.

Dê-se vista à ré dos documentos anexos à petição ID. d3a0371.

Determino a inclusão dos autos na pauta do dia 10/07/2024, às

15:05 ,  para realização de AUDIÊNCIA DE INSTRUÇÃO

TELEPRESENCIAL, bem como tentativa de conciliação e oitiva das

partes e testemunhas.

Salienta-se que a ausência injustificada de qualquer das partes

Código para aferir autenticidade deste caderno: 213499
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acarretará a aplicação da pena de confissão.

LINK DE ACESSO: https://trt12-jus-br.zoom.us/j/4732411211 (o

qual deverá ser transcrito na barra de endereços do seu navegador

ou no aplicativo Zoom) ou ID: 4732411211 (no aplicativo Zoom).

No dia e horário da audiência, as partes e procuradores deverão

acessar o Sistema e aguardar a AUTORIZAÇÃO de acesso. Após

autorizado o acesso, deverão selecionar seu horário de audiência

no ícone das "Salas Simultâneas" e permanecer na sala

selecionada até o início da audiência.

Na página do TRT12 da internet está disponível tutorial para a

u t i l i z a ç ã o  d a  f e r r a m e n t a  d e  v i d e o c o n f e r ê n c i a :

https://portal.trt12.jus.br/noticias/tutorial-orienta-como-acessar-nova-

plataforma-para-audiencias-e-sessoes-telepresenciais.

É recomendado que o acesso, tanto por meio de computadores,

quanto por telefones celulares e tablets, seja feito com a instalação

do aplicativo Zoom, podendo, entretanto, ser feito diretamente por

meio de ingresso no seu navegador.

Intimem-se.

ITAJAI/SC, 26 de abril de 2024.

    SANDRA SILVA DOS SANTOS

    Juiz(a) do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0000885-72.2022.5.12.0005
RECLAMANTE JOAO LUIZ CERATTI FILHO

ADVOGADO GRACINDO RAFAEL GOETZ(OAB:
32910/SC)

RECLAMADO SAMUEL COSTA DOS SANTOS

RECLAMADO SAMUEL COSTA DOS SANTOS
VIDROS

PERITO JONATAN KINDERMANN MACHADO

Intimado(s)/Citado(s):

  - JOAO LUIZ CERATTI FILHO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 46bf93d

proferido nos autos.

Vistos, etc.

Defiro o requerido no id. requerido no id. 754b329, item 'a.

Antes, contudo, intime-se o exequente para informar endereço

atualizado dos executados e para que informe o número do CPF

e nomine os executados cujos nomes deseja que sejam inscritos

no SERASA.

Informado, intime(m)-se o(s) executado(s) para apresentar(em)

proposta de pagamento parcelado no prazo de 30 (trinta) dias, sob

pena de inscrição do seu nome no SERASA.

Decorrido em branco o prazo, incluam-se os executados indicados

no SERASA, por meio do convênio SERASAJUD.

Inscritos os executados no SERASA, intime-se a parte exequente

para que, no prazo de 05 (cinco) dias, indique, objetivamente, os

meios e formas para prosseguimento da execução, vedada a

reiteração de atos inócuos.

No silêncio, ao arquivo com pendências, onde permanecerão pelo

prazo de 02 (dois) anos, aguardando a manifestação da parte

autora e transcurso do prazo de contagem da prescrição

intercorrente.

Registre-se no GIGS o prazo acima.

ITAJAI/SC, 26 de abril de 2024.

    SANDRA SILVA DOS SANTOS

    Juiz(a) do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0000200-13.1995.5.12.0005
RECLAMANTE IDEMAR LUIZ CARDOSO PINTO

ADVOGADO CARLOS GAVAZZONI(OAB: 6913/SC)

RECLAMANTE JOAO ORLANDO FERREIRA DE
FREITAS

ADVOGADO CARLOS GAVAZZONI(OAB: 6913/SC)

RECLAMANTE JAIR ALVES PEREIRA

ADVOGADO CARLOS GAVAZZONI(OAB: 6913/SC)

RECLAMANTE JOSE ANTONIO LIMA

ADVOGADO CARLOS GAVAZZONI(OAB: 6913/SC)

RECLAMANTE JOSE VANDERLEI DA COSTA

ADVOGADO CARLOS GAVAZZONI(OAB: 6913/SC)

RECLAMANTE JUVENAL DALMO MACHADO

ADVOGADO CARLOS GAVAZZONI(OAB: 6913/SC)

RECLAMANTE LOIR CARDOSO DE LIMA

ADVOGADO CARLOS GAVAZZONI(OAB: 6913/SC)

RECLAMANTE MANOEL ROSA SIVERINO

ADVOGADO CARLOS GAVAZZONI(OAB: 6913/SC)

RECLAMANTE MARCOS ADIR GONCALVES ROQUE

ADVOGADO CARLOS GAVAZZONI(OAB: 6913/SC)

RECLAMANTE ALEVINO DE ALMEIDA

ADVOGADO CARLOS GAVAZZONI(OAB: 6913/SC)

RECLAMANTE ALAERCIO ALVES CORREIA

ADVOGADO CARLOS GAVAZZONI(OAB: 6913/SC)

RECLAMANTE ORIGINALDO GONZAGA

ADVOGADO CARLOS GAVAZZONI(OAB: 6913/SC)

RECLAMANTE MIRO TELES DA SILVA

ADVOGADO CARLOS GAVAZZONI(OAB: 6913/SC)

RECLAMANTE SEBASTIAO ANDRINO NETTO

ADVOGADO CARLOS GAVAZZONI(OAB: 6913/SC)

RECLAMANTE ADENIR DOS SANTOS

ADVOGADO CARLOS GAVAZZONI(OAB: 6913/SC)

RECLAMANTE VALDIR ANTONIO FELIX DA SILVA

ADVOGADO CARLOS GAVAZZONI(OAB: 6913/SC)

RECLAMANTE EDSON VELHO

ADVOGADO CARLOS GAVAZZONI(OAB: 6913/SC)

RECLAMANTE VALDEVINO MENDES DE LIMA

ADVOGADO CARLOS GAVAZZONI(OAB: 6913/SC)

RECLAMANTE HELIO VELHO

Código para aferir autenticidade deste caderno: 213499
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ADVOGADO CARLOS GAVAZZONI(OAB: 6913/SC)

RECLAMANTE VANDERLEI ROSA DOS SANTOS

ADVOGADO CARLOS GAVAZZONI(OAB: 6913/SC)

RECLAMANTE VALDIR SANTOS VELHO

ADVOGADO CARLOS GAVAZZONI(OAB: 6913/SC)

RECLAMADO CIA BRASILEIRA DE ENGENHARIA E
ELETRICIDADE COBASE

Intimado(s)/Citado(s):

  - ADENIR DOS SANTOS

  - ALAERCIO ALVES CORREIA

  - ALEVINO DE ALMEIDA

  - EDSON VELHO

  - HELIO VELHO

  - IDEMAR LUIZ CARDOSO PINTO

  - JAIR ALVES PEREIRA

  - JOAO ORLANDO FERREIRA DE FREITAS

  - JOSE ANTONIO LIMA

  - JOSE VANDERLEI DA COSTA

  - JUVENAL DALMO MACHADO

  - LOIR CARDOSO DE LIMA

  - MANOEL ROSA SIVERINO

  - MARCOS ADIR GONCALVES ROQUE

  - MIRO TELES DA SILVA

  - ORIGINALDO GONZAGA

  - SEBASTIAO ANDRINO NETTO

  - VALDEVINO MENDES DE LIMA

  - VALDIR ANTONIO FELIX DA SILVA

  - VALDIR SANTOS VELHO

  - VANDERLEI ROSA DOS SANTOS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 15e7292

proferido nos autos.

CERTIDÃO / DESPACHO

CERTIFICO que, nos termos dos Ato SEAP n. 21 de 15/04/2024, os

prazos processuais foram suspensos no período de 15 a 19 de abril

de 2024 em toda a jurisdição do TRT da 12ª Região.

CERTIFICO, ainda, que, em 25/04/2024, decorreu o prazo

novamente para os exequentes informarem os dados bancários,

razão pela qual faço a conclusão (ao)à MM. Juiz(íza) do Trabalho

desta Vara.

Em, 26 de abril de 2024.

MURILO OLIVEIRA SCHMITT

Diretor de Secretaria

Vistos, etc.

Reitere-se a intimação aos exequentes para que, no prazo de 05

dias, indique os dados bancários para crédito dos valores devidos.

Observe-se que a petição deverá ser apresentada em sigilo.

Encaminhe-se cópia do presente despacho ao endereço eletrônico

do procurador dos exequentes, Dr. CARLOS GAVAZZONI

(OAB/SC6913): cgavazzoni@eletrosul.gov.br.

No silêncio, proceda-se à pesquisa quanto à existência de eventual

conta bancária de titularidade dos exequentes via SISBAJUD.

Resultando positiva a pesquisa, transfira-se o valor para conta

bancária encontrada. Resultando negativa a pesquisa, voltem

conclusos.

Apresentados os dados bancários, encaminhem-se aos autos à

CALEX para atualização e elaboração do demonstrativo de

liberação.

Liberados os valores, informe-se o valor atualizado da execução à

Vara de Cumprimentos de Sentença Cíveis e Execuções

Extrajudiciais da Comarca da Capital (TJ/SC), junto ao Processo n.

50001845120038240023, tendo em vista a penhora de créditos

efetuada no rosto daqueles autos.

ITAJAI/SC, 26 de abril de 2024.

    SANDRA SILVA DOS SANTOS

    Juiz(a) do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0000664-26.2021.5.12.0005
RECLAMANTE ANA CLAUDIA DA SILVA XAVIER

ADVOGADO LUIZ EDUARDO CLETO
RIGHETTO(OAB: 18453/SC)

ADVOGADO LEANDRO CLETO RIGHETTO(OAB:
28009/SC)

RECLAMADO SANTO GRILL RESTAURANTE
EIRELI

ADVOGADO MARCELO CLAUDIO XAVIER(OAB:
7217/SC)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ANA CLAUDIA DA SILVA XAVIER

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID 54ce8dc

proferida nos autos.

CERTIDÃO / DESPACHO

Certifico que, nesta data, os presentes autos foram recebidos do E.

Código para aferir autenticidade deste caderno: 213499
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TRT da 12ª Região.

Certifico, também que o autor ajuizou CumPrSe 0000371-

85.2023.5.12.0005 para execução provisória das parcelas deferidas,

na qual houve acordo dando-se quitação à presente demanda,

razão pela qual faço a conclusão (ao)à MM. Juiz(íza) do Trabalho

desta Vara.

Em, 26 de abril de 2024.

MURILO OLIVEIRA SCHMITT

Diretor de Secretaria

Vistos, etc.

O processo foi extinto com julgamento do mérito, pela homologação

do  acordo  ce leb rado  nos  au tos  CumPrSe 0000371-

85.2023.5.12.0005, nos termos do art. 487, III, "b" do CPC,

conforme expediente juntado em cópia no id. f960cf5.

Apenas para fins estatísticos e de ordenação do sistema faz-se

necessário a conclusão para julgamento.

Determino que os valores relativos ao acordo homologado sejam

registrados nos autos CumPrSe 0000371-85.2023.5.12.0005.

Intimem-se as partes e, inexistindo pendências, arquivem-se.

ITAJAI/SC, 26 de abril de 2024.

    SANDRA SILVA DOS SANTOS

    Juiz(a) do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0000757-28.2017.5.12.0005
RECLAMANTE ADRIANO DE LUCENA FERNANDES

ADVOGADO ERALDO LACERDA JUNIOR(OAB:
30437/PR)

RECLAMADO EMPRESA BRASILEIRA DE
CORREIOS E TELEGRAFOS

Intimado(s)/Citado(s):

  - ADRIANO DE LUCENA FERNANDES

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 075b092

proferido nos autos.

Vistos, etc.

Para elaboração de cálculos, nomeio o(a) perito(a) contador(a)

ROBERTO RYOITI NAGAI ara que proceda à liquidação da

sentença, devendo apresentar laudo em 30 dias.

ITAJAI/SC, 26 de abril de 2024.

    SANDRA SILVA DOS SANTOS

    Juiz(a) do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0000664-26.2021.5.12.0005
RECLAMANTE ANA CLAUDIA DA SILVA XAVIER

ADVOGADO LUIZ EDUARDO CLETO
RIGHETTO(OAB: 18453/SC)

ADVOGADO LEANDRO CLETO RIGHETTO(OAB:
28009/SC)

RECLAMADO SANTO GRILL RESTAURANTE
EIRELI

ADVOGADO MARCELO CLAUDIO XAVIER(OAB:
7217/SC)

Intimado(s)/Citado(s):

  - SANTO GRILL RESTAURANTE EIRELI

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID 54ce8dc

proferida nos autos.

CERTIDÃO / DESPACHO

Certifico que, nesta data, os presentes autos foram recebidos do E.

TRT da 12ª Região.

Certifico, também que o autor ajuizou CumPrSe 0000371-

85.2023.5.12.0005 para execução provisória das parcelas deferidas,

na qual houve acordo dando-se quitação à presente demanda,

razão pela qual faço a conclusão (ao)à MM. Juiz(íza) do Trabalho

desta Vara.

Em, 26 de abril de 2024.

MURILO OLIVEIRA SCHMITT

Diretor de Secretaria

Vistos, etc.

O processo foi extinto com julgamento do mérito, pela homologação

do  acordo  ce leb rado  nos  au tos  CumPrSe 0000371-

85.2023.5.12.0005, nos termos do art. 487, III, "b" do CPC,

conforme expediente juntado em cópia no id. f960cf5.

Apenas para fins estatísticos e de ordenação do sistema faz-se

Código para aferir autenticidade deste caderno: 213499
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necessário a conclusão para julgamento.

Determino que os valores relativos ao acordo homologado sejam

registrados nos autos CumPrSe 0000371-85.2023.5.12.0005.

Intimem-se as partes e, inexistindo pendências, arquivem-se.

ITAJAI/SC, 26 de abril de 2024.

    SANDRA SILVA DOS SANTOS

    Juiz(a) do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0000594-04.2024.5.12.0005
RECLAMANTE FRANCISCO ROBERTO MAGGI

ADVOGADO MARCELO CLAUDIO XAVIER(OAB:
7217/SC)

RECLAMADO CASA DAS CHAVES ZULIAN LTDA

Intimado(s)/Citado(s):

  - FRANCISCO ROBERTO MAGGI

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 95451f8

proferido nos autos.

DESPACHO - ORDINÁRIO

1. Cite-se a parte ré para que, até dia 07/06/2024, apresente

defesa escrita, mediante inserção no Processo Judicial Eletrônico

(PJe-JT), acompanhada dos documentos que a instruem, sob pena

de revelia e confissão em relação à matéria de fato.No prazo legal

poderá a parte ré, se for o caso, opor exceção de incompetência.

Saliente-se que, não havendo designação de audiência inicial ou

una, considera-se instantaneamente oferecida e recebida a defesa

no momento de sua apresentação no sistema PJe, não sendo

possível complementá-la ou retificá-la.

Ainda, nos termos da Portaria Conjunta SEAP/GVP/SECOR n.

21/2021, de 27 de janeiro de 2021, determino que o presente feito

passe a tramitar no âmbito do “Juízo 100% Digital”, podendo as

partes se insurgirem, na forma do art. 5º da aludida portaria, de

forma fundamentada. Esclarece-se que as intimações às partes que

possuem procurador constituído continuarão a ser expedidas por

meio do DEJT.

2. Após, independente de nova intimação, a parte autora terá até

dia 27/06/2024, para que se manifeste quanto à contestação e

documentos.

3. Havendo, porém, interesse de qualquer das partes na

realização de acordo, poderá o interessado informar sua proposta

de conciliação e requerer a designação de audiência para essa

exclusiva finalidade, que será realizada de forma virtual ou

telepresencial. Solicita-se, ainda, que a parte interessada informe

seu e-mail, de modo a facilitar futuras comunicações e outros atos,

tais como o envio de links para participação em audiências virtuais

ou telepresenciais.

4. Após a manifestação da parte autora, façam-se os autos

conclusos.

5. Cite-se a parte ré e intime-se a parte autora.

ITAJAI/SC, 26 de abril de 2024.

    SANDRA SILVA DOS SANTOS

    Juiz(a) do Trabalho Titular

Processo Nº HTE-0000040-69.2024.5.12.0005
REQUERENTE BANCO SANTANDER (BRASIL) S.A.

ADVOGADO ALAN DE OLIVEIRA SILVA
SHILINKERT(OAB: 208322/SP)

REQUERIDO ANDRE RIBEIRO PACHECO

ADVOGADO DANIELA SOARES PACHECO(OAB:
63887/RS)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ANDRE RIBEIRO PACHECO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID f8c0a6b

proferido nos autos.

DESPACHO

Vistos, etc.

Dê-se vista ao requerente empregado dos comprovantes anexos à

petição ID. 3d40d8d.

No silêncio, voltem os autos conclusos para encerramento e

posterior arquivamento.

ITAJAI/SC, 26 de abril de 2024.

    SANDRA SILVA DOS SANTOS

    Juiz(a) do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0000937-68.2022.5.12.0005
RECLAMANTE IVAN DA ROSA PEREIRA

ADVOGADO FERNANDO GOIS MICHIELON(OAB:
54276/SC)

RECLAMADO TEFTUR TRANSPORTES E
TURISMO LTDA

ADVOGADO MARCUS VINICIUS MENDES
MUGNAINI(OAB: 15939/SC)

PERITO RUDIMAR PORTH

Código para aferir autenticidade deste caderno: 213499
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Intimado(s)/Citado(s):

  - IVAN DA ROSA PEREIRA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID 37b6f61

proferida nos autos.

DECISÃO

Homologo a conta de liquidação.

Encaminhem-se ao CALEX para atualização, inclusão das custas

processuais e dos honorários periciais.

Reitere-se a intimação ao reclamante para requeira a execução

de seus créditos, mediante a utilização de todas as ferramentas

disponíveis ao Poder Judiciário Trabalhista, tais como convênios,

SISBAJUD e inclusão do nome da executada no Banco Nacional de

Devedores Trabalhistas - BNDT, bem assim instauração de IDPJ.

Requerida, intimem-se as partes para o fim do art. 884 da CLT,

tendo em vista o requerimento da ré no Id.c03ca45.

ITAJAI/SC, 26 de abril de 2024.

    SANDRA SILVA DOS SANTOS

    Juiz(a) do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0000576-17.2023.5.12.0005
RECLAMANTE GUILHERME AUGUSTO CORREA

REHDER

ADVOGADO DIVALDO LUIZ DE AMORIM(OAB:
5625/SC)

ADVOGADO AMANDA DE AMORIM(OAB:
41786/SC)

ADVOGADO LAUCANI CARDOSO NODARI(OAB:
9109/SC)

ADVOGADO CINTHYA CAROLINE DE
AMORIM(OAB: 26420/SC)

ADVOGADO PABLO HENRIQUE GAMBA(OAB:
29368/SC)

ADVOGADO JULIAN ESTEVAN ANTUNES DE
AMORIM(OAB: 45604/SC)

ADVOGADO LEONARDO VINICIUS DE
AMORIM(OAB: 66505/SC)

RECLAMADO FUNDACAO UNIVERSIDADE DO
VALE DO ITAJAI

ADVOGADO EMERSON ROSA DA SILVA(OAB:
18621/SC)

ADVOGADO LISIANY FERRARI NUNES(OAB:
35809/SC)

Intimado(s)/Citado(s):

  - FUNDACAO UNIVERSIDADE DO VALE DO ITAJAI

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID 6a88326

proferida nos autos.

Vistos, etc.

Recebo o recurso interposto pela parte autora, porquanto cabível,

tempestivo e regular representação processual (id. 0348349).

Dispensado o preparo, por ser o(a) recorrente beneficiário(a) da

Assistência Judiciária Gratuita.

Intime-se a parte contrária para, querendo, contrarrazoar.

Após, subam.

ITAJAI/SC, 26 de abril de 2024.

    SANDRA SILVA DOS SANTOS

    Juiz(a) do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0000576-17.2023.5.12.0005
RECLAMANTE GUILHERME AUGUSTO CORREA

REHDER

ADVOGADO DIVALDO LUIZ DE AMORIM(OAB:
5625/SC)

ADVOGADO AMANDA DE AMORIM(OAB:
41786/SC)

ADVOGADO LAUCANI CARDOSO NODARI(OAB:
9109/SC)

ADVOGADO CINTHYA CAROLINE DE
AMORIM(OAB: 26420/SC)

ADVOGADO PABLO HENRIQUE GAMBA(OAB:
29368/SC)

ADVOGADO JULIAN ESTEVAN ANTUNES DE
AMORIM(OAB: 45604/SC)

ADVOGADO LEONARDO VINICIUS DE
AMORIM(OAB: 66505/SC)

RECLAMADO FUNDACAO UNIVERSIDADE DO
VALE DO ITAJAI

ADVOGADO EMERSON ROSA DA SILVA(OAB:
18621/SC)

ADVOGADO LISIANY FERRARI NUNES(OAB:
35809/SC)

Intimado(s)/Citado(s):

  - GUILHERME AUGUSTO CORREA REHDER

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID 6a88326

proferida nos autos.

Código para aferir autenticidade deste caderno: 213499
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Vistos, etc.

Recebo o recurso interposto pela parte autora, porquanto cabível,

tempestivo e regular representação processual (id. 0348349).

Dispensado o preparo, por ser o(a) recorrente beneficiário(a) da

Assistência Judiciária Gratuita.

Intime-se a parte contrária para, querendo, contrarrazoar.

Após, subam.

ITAJAI/SC, 26 de abril de 2024.

    SANDRA SILVA DOS SANTOS

    Juiz(a) do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0001289-26.2022.5.12.0005
RECLAMANTE AMABLLY DUTRA

ADVOGADO LAURINHO ALDEMIRO POERNER
JUNIOR(OAB: 34008/SC)

ADVOGADO LAURINHO ALDEMIRO
POERNER(OAB: 4845/SC)

ADVOGADO ADRIANA SUELLEN DA COSTA
POERNER(OAB: 38680/SC)

RECLAMADO ADMINISTRADORA DE CARTAO DE
TODOS ITAJAI LTDA

ADVOGADO ANGELICA DE OLIVEIRA FERREIRA
MANFRE MEDEIROS(OAB:
89503/MG)

ADVOGADO PAULO GUILHERME
RODRIGUES(OAB: 125548/MG)

PERITO DANILO DA COSTA CLAZER

Intimado(s)/Citado(s):

  - AMABLLY DUTRA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 8f053d9

proferido nos autos.

Vistos, etc.

Dê-se vista à reclamante do requerido no id. c4a36eb.

ITAJAI/SC, 26 de abril de 2024.

    SANDRA SILVA DOS SANTOS

    Juiz(a) do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0000540-72.2023.5.12.0005
RECLAMANTE PAULO SEVERINO DA SILVA

ADVOGADO ALLAN RODRIGUE HOFFMANN(OAB:
35918/SC)

RECLAMADO VALENTE MANIPULACAO DE
PESCADOS LTDA

ADVOGADO NILTON BAPTISTOTI(OAB: 4885/SC)

RECLAMADO VITALMAR COMERCIO E INDUSTRIA
DE PESCADOS LTDA

ADVOGADO CHARLES PAMPLONA
ZIMMERMANN(OAB: 8685/SC)

Intimado(s)/Citado(s):

  - VALENTE MANIPULACAO DE PESCADOS LTDA

  - VITALMAR COMERCIO E INDUSTRIA DE PESCADOS LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID 02fd6c6

proferida nos autos.

Vistos, etc.

Considerando que a natureza da omissão ou contradição a ser

suprida pelo julgamento dos Embargos Declaratórios poderá

ocasionar efeito modificativo no julgado, intime-se a parte contrária

para, querendo, manifestar-se no prazo legal.

ITAJAI/SC, 26 de abril de 2024.

    SANDRA SILVA DOS SANTOS

    Juiz(a) do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0000540-72.2023.5.12.0005
RECLAMANTE PAULO SEVERINO DA SILVA

ADVOGADO ALLAN RODRIGUE HOFFMANN(OAB:
35918/SC)

RECLAMADO VALENTE MANIPULACAO DE
PESCADOS LTDA

ADVOGADO NILTON BAPTISTOTI(OAB: 4885/SC)

RECLAMADO VITALMAR COMERCIO E INDUSTRIA
DE PESCADOS LTDA

ADVOGADO CHARLES PAMPLONA
ZIMMERMANN(OAB: 8685/SC)

Intimado(s)/Citado(s):

  - PAULO SEVERINO DA SILVA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID 02fd6c6

proferida nos autos.

Vistos, etc.

Considerando que a natureza da omissão ou contradição a ser

suprida pelo julgamento dos Embargos Declaratórios poderá

ocasionar efeito modificativo no julgado, intime-se a parte contrária

para, querendo, manifestar-se no prazo legal.
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ITAJAI/SC, 26 de abril de 2024.

    SANDRA SILVA DOS SANTOS

    Juiz(a) do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0001544-47.2023.5.12.0005
RECLAMANTE JONATHAN DA SILVA SANTOS

ADVOGADO ANDRESSA RAYSSA DE
SOUZA(OAB: 58741/SC)

RECLAMADO INTECOM SERVICOS DE LOGISTICA
LTDA

ADVOGADO ALESSANDRO DESSIMONI
VICENTE(OAB: 146121/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - JONATHAN DA SILVA SANTOS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 1ee2b89

proferido nos autos.

DESPACHO

Vistos, etc.

Intimem-se as partes para que informem se pretendem produzir

outras provas, especificando, necessariamente, em caso positivo, o

meio a ser usado, a questão de fato a ser provada e o motivo da

necessidade de instrução, sob pena de preclusão e julgamento

antecipado da lide.

ITAJAI/SC, 26 de abril de 2024.

    SANDRA SILVA DOS SANTOS

    Juiz(a) do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0001544-47.2023.5.12.0005
RECLAMANTE JONATHAN DA SILVA SANTOS

ADVOGADO ANDRESSA RAYSSA DE
SOUZA(OAB: 58741/SC)

RECLAMADO INTECOM SERVICOS DE LOGISTICA
LTDA

ADVOGADO ALESSANDRO DESSIMONI
VICENTE(OAB: 146121/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - INTECOM SERVICOS DE LOGISTICA LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 1ee2b89

proferido nos autos.

DESPACHO

Vistos, etc.

Intimem-se as partes para que informem se pretendem produzir

outras provas, especificando, necessariamente, em caso positivo, o

meio a ser usado, a questão de fato a ser provada e o motivo da

necessidade de instrução, sob pena de preclusão e julgamento

antecipado da lide.

ITAJAI/SC, 26 de abril de 2024.

    SANDRA SILVA DOS SANTOS

    Juiz(a) do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0001495-06.2023.5.12.0005
RECLAMANTE RUAN DOS SANTOS LUCIANO

ADVOGADO ROSANI KRUGER ESPINDOLA(OAB:
17814/SC)

RECLAMADO APM TERMINALS ITAJAI S.A.

ADVOGADO ROBERTO TRIGUEIRO
FONTES(OAB: 26928/SC)

Intimado(s)/Citado(s):

  - RUAN DOS SANTOS LUCIANO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 88301aa

proferido nos autos.

DESPACHO

Vistos, etc.

Determino a inclusão dos autos na pauta do dia 03/09/2024, às

16:05 ,  para realização de AUDIÊNCIA DE INSTRUÇÃO

TELEPRESENCIAL, bem como tentativa de conciliação e oitiva das

partes e testemunhas.

Salienta-se que a ausência injustificada de qualquer das partes

acarretará a aplicação da pena de confissão.

LINK DE ACESSO: https://trt12-jus-br.zoom.us/j/4732411211 (o

qual deverá ser transcrito na barra de endereços do seu navegador

ou no aplicativo Zoom) ou ID: 4732411211 (no aplicativo Zoom).

No dia e horário da audiência, as partes e procuradores deverão

acessar o Sistema e aguardar a AUTORIZAÇÃO de acesso. Após

autorizado o acesso, deverão selecionar seu horário de audiência

no ícone das "Salas Simultâneas" e permanecer na sala

selecionada até o início da audiência.

Na página do TRT12 da internet está disponível tutorial para a

u t i l i z a ç ã o  d a  f e r r a m e n t a  d e  v i d e o c o n f e r ê n c i a :
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3960/2024 Tribunal Regional do Trabalho da 12ª Região 3415
Data da Disponibilização: Segunda-feira, 29 de Abril de 2024

https://portal.trt12.jus.br/noticias/tutorial-orienta-como-acessar-nova-

plataforma-para-audiencias-e-sessoes-telepresenciais.

É recomendado que o acesso, tanto por meio de computadores,

quanto por telefones celulares e tablets, seja feito com a instalação

do aplicativo Zoom, podendo, entretanto, ser feito diretamente por

meio de ingresso no seu navegador.

Intimem-se.

ITAJAI/SC, 26 de abril de 2024.

    SANDRA SILVA DOS SANTOS

    Juiz(a) do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0001495-06.2023.5.12.0005
RECLAMANTE RUAN DOS SANTOS LUCIANO

ADVOGADO ROSANI KRUGER ESPINDOLA(OAB:
17814/SC)

RECLAMADO APM TERMINALS ITAJAI S.A.

ADVOGADO ROBERTO TRIGUEIRO
FONTES(OAB: 26928/SC)

Intimado(s)/Citado(s):

  - APM TERMINALS ITAJAI S.A.

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 88301aa

proferido nos autos.

DESPACHO

Vistos, etc.

Determino a inclusão dos autos na pauta do dia 03/09/2024, às

16:05 ,  para realização de AUDIÊNCIA DE INSTRUÇÃO

TELEPRESENCIAL, bem como tentativa de conciliação e oitiva das

partes e testemunhas.

Salienta-se que a ausência injustificada de qualquer das partes

acarretará a aplicação da pena de confissão.

LINK DE ACESSO: https://trt12-jus-br.zoom.us/j/4732411211 (o

qual deverá ser transcrito na barra de endereços do seu navegador

ou no aplicativo Zoom) ou ID: 4732411211 (no aplicativo Zoom).

No dia e horário da audiência, as partes e procuradores deverão

acessar o Sistema e aguardar a AUTORIZAÇÃO de acesso. Após

autorizado o acesso, deverão selecionar seu horário de audiência

no ícone das "Salas Simultâneas" e permanecer na sala

selecionada até o início da audiência.

Na página do TRT12 da internet está disponível tutorial para a

u t i l i z a ç ã o  d a  f e r r a m e n t a  d e  v i d e o c o n f e r ê n c i a :

https://portal.trt12.jus.br/noticias/tutorial-orienta-como-acessar-nova-

plataforma-para-audiencias-e-sessoes-telepresenciais.

É recomendado que o acesso, tanto por meio de computadores,

quanto por telefones celulares e tablets, seja feito com a instalação

do aplicativo Zoom, podendo, entretanto, ser feito diretamente por

meio de ingresso no seu navegador.

Intimem-se.

ITAJAI/SC, 26 de abril de 2024.

    SANDRA SILVA DOS SANTOS

    Juiz(a) do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0001388-59.2023.5.12.0005
RECLAMANTE JUNIOR CASTRO FRANCO

ADVOGADO FRANCIELE MARTINS MENDIA(OAB:
45454/SC)

ADVOGADO PAOLA MARCHI(OAB: 45786/SC)

ADVOGADO MAX GUILHERME DAUER(OAB:
38859/SC)

RECLAMADO BERNARD ERNESTO PEDRO

RECLAMADO JULIANO MARIO TEIXEIRA

ADVOGADO KATIA PALMEIRA DE SOUZA(OAB:
7297/SC)

ADVOGADO Marcos Mileto de Miranda(OAB:
26265/SC)

ADVOGADO HELIETE DENISE MACHADO DE
ARAGAO(OAB: 10323/SC)

RECLAMADO BIANCA CRISTINA LINHARES

RECLAMADO PONTE DO FAROL INDUSTRIA E
COMERCIO DE ALIMENTOS LTDA

RECLAMADO HORIZONTE SUL -
ADMINISTRADORA DE IMOVEIS
LTDA

RECLAMADO VELISSIMA AROMATIZANTES LTDA

RECLAMADO PEIXARIA PEROLA DO VALE LTDA

RECLAMADO MAR FISH LTDA

ADVOGADO KATIA PALMEIRA DE SOUZA(OAB:
7297/SC)

ADVOGADO Marcos Mileto de Miranda(OAB:
26265/SC)

ADVOGADO HELIETE DENISE MACHADO DE
ARAGAO(OAB: 10323/SC)

RECLAMADO KIKI PESCADOS E TRANSPORTES
LTDA

ADVOGADO KATIA PALMEIRA DE SOUZA(OAB:
7297/SC)

ADVOGADO Marcos Mileto de Miranda(OAB:
26265/SC)

ADVOGADO HELIETE DENISE MACHADO DE
ARAGAO(OAB: 10323/SC)

RECLAMADO DOUGLAS EMANOEL PEDRO

Intimado(s)/Citado(s):

  - JUNIOR CASTRO FRANCO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID af1526b

proferido nos autos.

DESPACHO

Código para aferir autenticidade deste caderno: 213499
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Vistos, etc.

Os efeitos da ausência de defesa dos reclamados PONTE DO

FAROL INDUSTRIA E COMERCIO DE ALIMENTOS LTDA,

HORIZONTE SUL- ADMINISTRADORA DE IMOVEIS LTDA,

VELISSIMA AROMATIZANTES LTDA, DOUGLAS EMANOEL

PEDRO, BERNARD ERNESTO PEDRO e BIANCA CRISTINA

LINHARES serão apreciados na sentença de mérito.

Intime-se a parte autora para indicar o correto endereço da 4ª ré

PEIXARIA PEROLA DO VALE LTDA (nova denominação da

HORIZONTE SUL ALIMENTOS LTDA) ou requerer o que entender

de direito, no prazo de 30 (trinta) dias, sob pena de arquivamento,

nos termos do § 1º do art. 852-B da CLT.

ITAJAI/SC, 26 de abril de 2024.

    SANDRA SILVA DOS SANTOS

    Juiz(a) do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0004134-46.2013.5.12.0005
RECLAMANTE DAVID OLIVEIRA FREITAS

ADVOGADO GUILHERME JOAO SOMBRIO(OAB:
34227/SC)

ADVOGADO HELIO AUGUSTO DA SILVA
NETO(OAB: 59946/SC)

RECLAMADO JAISON ADRIANO RIBEIRO

ADVOGADO JULIANA MENDES PONCIANO DE
PAULA(OAB: 49021/SC)

RECLAMADO GEDEAO CASSARIEGO DA SILVA

RECLAMADO EMBRA EMPREITEIRA DE MAO DE
OBRA LTDA - ME

Intimado(s)/Citado(s):

  - DAVID OLIVEIRA FREITAS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 3a7fe2a

proferido nos autos.

Vistos, etc.

Dê-se vista ao exequente da proposta de pagamento parcelado

formulada no id. 5d591f0.

ITAJAI/SC, 26 de abril de 2024.

    SANDRA SILVA DOS SANTOS

    Juiz(a) do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0001493-36.2023.5.12.0005
RECLAMANTE EMERSON MARCOS SEUBERT

ADVOGADO ROSANI KRUGER ESPINDOLA(OAB:
17814/SC)

RECLAMADO APM TERMINALS ITAJAI S.A.

ADVOGADO ROBERTO TRIGUEIRO
FONTES(OAB: 26928/SC)

Intimado(s)/Citado(s):

  - EMERSON MARCOS SEUBERT

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 9c64530

proferido nos autos.

DESPACHO

Vistos, etc.

Dê-se vista à ré dos documentos anexos à petição ID. 964a0cd.

Determino a inclusão dos autos na pauta do dia 03/09/2024, às

13:35 ,  para realização de AUDIÊNCIA DE INSTRUÇÃO

TELEPRESENCIAL, bem como tentativa de conciliação e oitiva das

partes e testemunhas.

Salienta-se que a ausência injustificada de qualquer das partes

acarretará a aplicação da pena de confissão.

LINK DE ACESSO: https://trt12-jus-br.zoom.us/j/4732411211 (o

qual deverá ser transcrito na barra de endereços do seu navegador

ou no aplicativo Zoom) ou ID: 4732411211 (no aplicativo Zoom).

No dia e horário da audiência, as partes e procuradores deverão

acessar o Sistema e aguardar a AUTORIZAÇÃO de acesso. Após

autorizado o acesso, deverão selecionar seu horário de audiência

no ícone das "Salas Simultâneas" e permanecer na sala

selecionada até o início da audiência.

Na página do TRT12 da internet está disponível tutorial para a

u t i l i z a ç ã o  d a  f e r r a m e n t a  d e  v i d e o c o n f e r ê n c i a :

https://portal.trt12.jus.br/noticias/tutorial-orienta-como-acessar-nova-

plataforma-para-audiencias-e-sessoes-telepresenciais.

É recomendado que o acesso, tanto por meio de computadores,

quanto por telefones celulares e tablets, seja feito com a instalação

do aplicativo Zoom, podendo, entretanto, ser feito diretamente por

meio de ingresso no seu navegador.

Intimem-se.

ITAJAI/SC, 26 de abril de 2024.

    SANDRA SILVA DOS SANTOS

    Juiz(a) do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0001494-21.2023.5.12.0005
RECLAMANTE OBERDAN DOS SANTOS

ADVOGADO ROSANI KRUGER ESPINDOLA(OAB:
17814/SC)

RECLAMADO APM TERMINALS ITAJAI S.A.

Código para aferir autenticidade deste caderno: 213499
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ADVOGADO ROBERTO TRIGUEIRO
FONTES(OAB: 26928/SC)

Intimado(s)/Citado(s):

  - APM TERMINALS ITAJAI S.A.

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 549ef02

proferido nos autos.

DESPACHO

Vistos, etc.

Dê-se vista à ré dos documentos anexos à petição ID. c1c9c6d.

Determino a inclusão dos autos na pauta do dia 03/09/2024, às

15:05 ,  para realização de AUDIÊNCIA DE INSTRUÇÃO

TELEPRESENCIAL, bem como tentativa de conciliação e oitiva das

partes e testemunhas.

Salienta-se que a ausência injustificada de qualquer das partes

acarretará a aplicação da pena de confissão.

LINK DE ACESSO: https://trt12-jus-br.zoom.us/j/4732411211 (o

qual deverá ser transcrito na barra de endereços do seu navegador

ou no aplicativo Zoom) ou ID: 4732411211 (no aplicativo Zoom).

No dia e horário da audiência, as partes e procuradores deverão

acessar o Sistema e aguardar a AUTORIZAÇÃO de acesso. Após

autorizado o acesso, deverão selecionar seu horário de audiência

no ícone das "Salas Simultâneas" e permanecer na sala

selecionada até o início da audiência.

Na página do TRT12 da internet está disponível tutorial para a

u t i l i z a ç ã o  d a  f e r r a m e n t a  d e  v i d e o c o n f e r ê n c i a :

https://portal.trt12.jus.br/noticias/tutorial-orienta-como-acessar-nova-

plataforma-para-audiencias-e-sessoes-telepresenciais.

É recomendado que o acesso, tanto por meio de computadores,

quanto por telefones celulares e tablets, seja feito com a instalação

do aplicativo Zoom, podendo, entretanto, ser feito diretamente por

meio de ingresso no seu navegador.

Intimem-se.

ITAJAI/SC, 26 de abril de 2024.

    SANDRA SILVA DOS SANTOS

    Juiz(a) do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0001493-36.2023.5.12.0005
RECLAMANTE EMERSON MARCOS SEUBERT

ADVOGADO ROSANI KRUGER ESPINDOLA(OAB:
17814/SC)

RECLAMADO APM TERMINALS ITAJAI S.A.

ADVOGADO ROBERTO TRIGUEIRO
FONTES(OAB: 26928/SC)

Intimado(s)/Citado(s):

  - APM TERMINALS ITAJAI S.A.

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 9c64530

proferido nos autos.

DESPACHO

Vistos, etc.

Dê-se vista à ré dos documentos anexos à petição ID. 964a0cd.

Determino a inclusão dos autos na pauta do dia 03/09/2024, às

13:35 ,  para realização de AUDIÊNCIA DE INSTRUÇÃO

TELEPRESENCIAL, bem como tentativa de conciliação e oitiva das

partes e testemunhas.

Salienta-se que a ausência injustificada de qualquer das partes

acarretará a aplicação da pena de confissão.

LINK DE ACESSO: https://trt12-jus-br.zoom.us/j/4732411211 (o

qual deverá ser transcrito na barra de endereços do seu navegador

ou no aplicativo Zoom) ou ID: 4732411211 (no aplicativo Zoom).

No dia e horário da audiência, as partes e procuradores deverão

acessar o Sistema e aguardar a AUTORIZAÇÃO de acesso. Após

autorizado o acesso, deverão selecionar seu horário de audiência

no ícone das "Salas Simultâneas" e permanecer na sala

selecionada até o início da audiência.

Na página do TRT12 da internet está disponível tutorial para a

u t i l i z a ç ã o  d a  f e r r a m e n t a  d e  v i d e o c o n f e r ê n c i a :

https://portal.trt12.jus.br/noticias/tutorial-orienta-como-acessar-nova-

plataforma-para-audiencias-e-sessoes-telepresenciais.

É recomendado que o acesso, tanto por meio de computadores,

quanto por telefones celulares e tablets, seja feito com a instalação

do aplicativo Zoom, podendo, entretanto, ser feito diretamente por

meio de ingresso no seu navegador.

Intimem-se.

ITAJAI/SC, 26 de abril de 2024.

    SANDRA SILVA DOS SANTOS

    Juiz(a) do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0001494-21.2023.5.12.0005
RECLAMANTE OBERDAN DOS SANTOS

ADVOGADO ROSANI KRUGER ESPINDOLA(OAB:
17814/SC)

RECLAMADO APM TERMINALS ITAJAI S.A.

Código para aferir autenticidade deste caderno: 213499
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ADVOGADO ROBERTO TRIGUEIRO
FONTES(OAB: 26928/SC)

Intimado(s)/Citado(s):

  - OBERDAN DOS SANTOS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 549ef02

proferido nos autos.

DESPACHO

Vistos, etc.

Dê-se vista à ré dos documentos anexos à petição ID. c1c9c6d.

Determino a inclusão dos autos na pauta do dia 03/09/2024, às

15:05 ,  para realização de AUDIÊNCIA DE INSTRUÇÃO

TELEPRESENCIAL, bem como tentativa de conciliação e oitiva das

partes e testemunhas.

Salienta-se que a ausência injustificada de qualquer das partes

acarretará a aplicação da pena de confissão.

LINK DE ACESSO: https://trt12-jus-br.zoom.us/j/4732411211 (o

qual deverá ser transcrito na barra de endereços do seu navegador

ou no aplicativo Zoom) ou ID: 4732411211 (no aplicativo Zoom).

No dia e horário da audiência, as partes e procuradores deverão

acessar o Sistema e aguardar a AUTORIZAÇÃO de acesso. Após

autorizado o acesso, deverão selecionar seu horário de audiência

no ícone das "Salas Simultâneas" e permanecer na sala

selecionada até o início da audiência.

Na página do TRT12 da internet está disponível tutorial para a

u t i l i z a ç ã o  d a  f e r r a m e n t a  d e  v i d e o c o n f e r ê n c i a :

https://portal.trt12.jus.br/noticias/tutorial-orienta-como-acessar-nova-

plataforma-para-audiencias-e-sessoes-telepresenciais.

É recomendado que o acesso, tanto por meio de computadores,

quanto por telefones celulares e tablets, seja feito com a instalação

do aplicativo Zoom, podendo, entretanto, ser feito diretamente por

meio de ingresso no seu navegador.

Intimem-se.

ITAJAI/SC, 26 de abril de 2024.

    SANDRA SILVA DOS SANTOS

    Juiz(a) do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0000004-27.2024.5.12.0005
RECLAMANTE JUCELI PIRES DE ASSIS

ADVOGADO RANIERI FILIPE RODRIGUES
PEIXOTO(OAB: 47384/SC)

RECLAMADO PATTY ORTIZ DOS SANTOS

Intimado(s)/Citado(s):

  - JUCELI PIRES DE ASSIS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 3aa1136

proferido nos autos.

DESPACHO

Vistos, etc.

Retirem-se os autos de pauta.

Consultando neste ato os convênios INFOSEG E INFOJUD, verifico

que o endereço da reclamada é CAMPOS NOVOS, 788, SAO

VICENTE, ITAJAI/SC, CEP: 88309-650.

No entanto, obtive os seguintes endereços do sócio PATTY ORTIZ

DOS SANTOS, quais sejam: SRV CELESTE PEREIRA KRACIK, N°

3 5 ,  A P T O  1 0 7 ,  S A O  J U D A S ,  I T A J A I / S C ,  C E P :

88303462(DETRANNET); AVENIDA LEOBERTO LEAL, 684,

AGUA SANTA, CURUTIBANOS/SC, CEP 89520-000 (INFOJUD); e

RUA EMILIO ORTIZ, 204, CENTRO, CURUTIBANOS/SC, CEP

89520-000 (INFOSEG).

Dê-se vista ao autor para manifestar-se no prazo de 05 dias.

ITAJAI/SC, 26 de abril de 2024.

    SANDRA SILVA DOS SANTOS

    Juiz(a) do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0000195-43.2024.5.12.0047
RECLAMANTE JOSUE DORVAL VIEIRA JUNIOR

ADVOGADO LUCIANE SANTOS DE FREITAS DA
SILVA(OAB: 17765/SC)

RECLAMADO GDC ALIMENTOS S.A

ADVOGADO ALEXANDRE LAURIA DUTRA(OAB:
157840/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - GDC ALIMENTOS S.A

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID b5f6be5

proferido nos autos.

DESPACHO

Vistos, etc.

Código para aferir autenticidade deste caderno: 213499
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Determino a inclusão dos autos na pauta do dia 21/08/2024, às

16:00 ,  para realização de AUDIÊNCIA DE INSTRUÇÃO

TELEPRESENCIAL, bem como tentativa de conciliação e oitiva das

partes e testemunhas.

Salienta-se que a ausência injustificada de qualquer das partes

acarretará a aplicação da pena de confissão.

LINK DE ACESSO: https://trt12-jus-br.zoom.us/j/4732411211 (o

qual deverá ser transcrito na barra de endereços do seu navegador

ou no aplicativo Zoom) ou ID: 4732411211 (no aplicativo Zoom).

No dia e horário da audiência, as partes e procuradores deverão

acessar o Sistema e aguardar a AUTORIZAÇÃO de acesso. Após

autorizado o acesso, deverão selecionar seu horário de audiência

no ícone das "Salas Simultâneas" e permanecer na sala

selecionada até o início da audiência.

Na página do TRT12 da internet está disponível tutorial para a

u t i l i z a ç ã o  d a  f e r r a m e n t a  d e  v i d e o c o n f e r ê n c i a :

https://portal.trt12.jus.br/noticias/tutorial-orienta-como-acessar-nova-

plataforma-para-audiencias-e-sessoes-telepresenciais.

É recomendado que o acesso, tanto por meio de computadores,

quanto por telefones celulares e tablets, seja feito com a instalação

do aplicativo Zoom, podendo, entretanto, ser feito diretamente por

meio de ingresso no seu navegador.

Intimem-se.

ITAJAI/SC, 26 de abril de 2024.

    SANDRA SILVA DOS SANTOS

    Juiz(a) do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0001357-39.2023.5.12.0005
RECLAMANTE KAUELI PEREIRA BARBOSA

ADVOGADO MAXIMILIANO VOGT(OAB: 50303/SC)

RECLAMADO ESPACO TRADING COMERCIO DE
MADEIRAS LTDA

ADVOGADO GUSTAVO ZACARIAS DA
ROSA(OAB: 52050/SC)

Intimado(s)/Citado(s):

  - KAUELI PEREIRA BARBOSA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 493bc62

proferido nos autos.

Vistos, etc.

Dê-se vista à parte autora do aduzido no id. 39dd6bee aguarde-se

a audiência.

ITAJAI/SC, 26 de abril de 2024.

    SANDRA SILVA DOS SANTOS

    Juiz(a) do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0000195-43.2024.5.12.0047
RECLAMANTE JOSUE DORVAL VIEIRA JUNIOR

ADVOGADO LUCIANE SANTOS DE FREITAS DA
SILVA(OAB: 17765/SC)

RECLAMADO GDC ALIMENTOS S.A

ADVOGADO ALEXANDRE LAURIA DUTRA(OAB:
157840/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - JOSUE DORVAL VIEIRA JUNIOR

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID b5f6be5

proferido nos autos.

DESPACHO

Vistos, etc.

Determino a inclusão dos autos na pauta do dia 21/08/2024, às

16:00 ,  para realização de AUDIÊNCIA DE INSTRUÇÃO

TELEPRESENCIAL, bem como tentativa de conciliação e oitiva das

partes e testemunhas.

Salienta-se que a ausência injustificada de qualquer das partes

acarretará a aplicação da pena de confissão.

LINK DE ACESSO: https://trt12-jus-br.zoom.us/j/4732411211 (o

qual deverá ser transcrito na barra de endereços do seu navegador

ou no aplicativo Zoom) ou ID: 4732411211 (no aplicativo Zoom).

No dia e horário da audiência, as partes e procuradores deverão

acessar o Sistema e aguardar a AUTORIZAÇÃO de acesso. Após

autorizado o acesso, deverão selecionar seu horário de audiência

no ícone das "Salas Simultâneas" e permanecer na sala

selecionada até o início da audiência.

Na página do TRT12 da internet está disponível tutorial para a

u t i l i z a ç ã o  d a  f e r r a m e n t a  d e  v i d e o c o n f e r ê n c i a :

https://portal.trt12.jus.br/noticias/tutorial-orienta-como-acessar-nova-

plataforma-para-audiencias-e-sessoes-telepresenciais.

É recomendado que o acesso, tanto por meio de computadores,

quanto por telefones celulares e tablets, seja feito com a instalação

do aplicativo Zoom, podendo, entretanto, ser feito diretamente por

meio de ingresso no seu navegador.

Intimem-se.

ITAJAI/SC, 26 de abril de 2024.

    SANDRA SILVA DOS SANTOS

Código para aferir autenticidade deste caderno: 213499
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    Juiz(a) do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0000589-79.2024.5.12.0005
RECLAMANTE GUSTAVO LUCOLI KOEPSEL

ADVOGADO ALLAN RODRIGUE HOFFMANN(OAB:
35918/SC)

RECLAMADO PAMPLONA ALIMENTOS S/A

ADVOGADO BERNHARD CLAUBERG(OAB:
25467/SC)

RECLAMADO BRF S.A.

ADVOGADO JOYCE PELLANDA CHEMIN DA
SILVA(OAB: 58967/PR)

RECLAMADO RP TRANSPORTES PEGORARO
LTDA

Intimado(s)/Citado(s):

  - GUSTAVO LUCOLI KOEPSEL

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 4fb1e4a

proferido nos autos.

DESPACHO - ORDINÁRIO

1. Cite-se a parte ré para que, até dia 07/06/2024, apresente

defesa escrita, mediante inserção no Processo Judicial Eletrônico

(PJe-JT), acompanhada dos documentos que a instruem, sob pena

de revelia e confissão em relação à matéria de fato.No prazo legal

poderá a parte ré, se for o caso, opor exceção de incompetência.

Saliente-se que, não havendo designação de audiência inicial ou

una, considera-se instantaneamente oferecida e recebida a defesa

no momento de sua apresentação no sistema PJe, não sendo

possível complementá-la ou retificá-la.

Ainda, nos termos da Portaria Conjunta SEAP/GVP/SECOR n.

21/2021, de 27 de janeiro de 2021, determino que o presente feito

passe a tramitar no âmbito do “Juízo 100% Digital”, podendo as

partes se insurgirem, na forma do art. 5º da aludida portaria, de

forma fundamentada. Esclarece-se que as intimações às partes que

possuem procurador constituído continuarão a ser expedidas por

meio do DEJT.

2. Após, independente de nova intimação, a parte autora terá até

dia 27/06/2024, para que se manifeste quanto à contestação e

documentos.

3. Havendo, porém, interesse de qualquer das partes na

realização de acordo, poderá o interessado informar sua proposta

de conciliação e requerer a designação de audiência para essa

exclusiva finalidade, que será realizada de forma virtual ou

telepresencial. Solicita-se, ainda, que a parte interessada informe

seu e-mail, de modo a facilitar futuras comunicações e outros atos,

tais como o envio de links para participação em audiências virtuais

ou telepresenciais.

4. Após a manifestação da parte autora, façam-se os autos

conclusos.

5. Cite-se a parte ré e intime-se a parte autora.

ITAJAI/SC, 26 de abril de 2024.

    SANDRA SILVA DOS SANTOS

    Juiz(a) do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0000593-19.2024.5.12.0005
RECLAMANTE MARLOS RODRIGUES

ADVOGADO MATHEUS ADRIANO PAULO(OAB:
45787/SC)

RECLAMADO ATLANTA CONSTRUCOES LTDA

Intimado(s)/Citado(s):

  - MARLOS RODRIGUES

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID a279d6d

proferido nos autos.

DESPACHO - ORDINÁRIO

1. Cite-se a parte ré para que, até dia 07/06/2024, apresente

defesa escrita, mediante inserção no Processo Judicial Eletrônico

(PJe-JT), acompanhada dos documentos que a instruem, sob pena

de revelia e confissão em relação à matéria de fato.No prazo legal

poderá a parte ré, se for o caso, opor exceção de incompetência.

Saliente-se que, não havendo designação de audiência inicial ou

una, considera-se instantaneamente oferecida e recebida a defesa

no momento de sua apresentação no sistema PJe, não sendo

possível complementá-la ou retificá-la.

Ainda, nos termos da Portaria Conjunta SEAP/GVP/SECOR n.

21/2021, de 27 de janeiro de 2021, determino que o presente feito

passe a tramitar no âmbito do “Juízo 100% Digital”, podendo as

partes se insurgirem, na forma do art. 5º da aludida portaria, de

forma fundamentada. Esclarece-se que as intimações às partes que

possuem procurador constituído continuarão a ser expedidas por

meio do DEJT.

2. Após, independente de nova intimação, a parte autora terá até

dia 27/06/204, para que se manifeste quanto à contestação e

documentos.

Código para aferir autenticidade deste caderno: 213499
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3. Havendo, porém, interesse de qualquer das partes na

realização de acordo, poderá o interessado informar sua proposta

de conciliação e requerer a designação de audiência para essa

exclusiva finalidade, que será realizada de forma virtual ou

telepresencial. Solicita-se, ainda, que a parte interessada informe

seu e-mail, de modo a facilitar futuras comunicações e outros atos,

tais como o envio de links para participação em audiências virtuais

ou telepresenciais.

4. Após a manifestação da parte autora, façam-se os autos

conclusos.

5. Cite-se a parte ré e intime-se a parte autora.

ITAJAI/SC, 26 de abril de 2024.

    SANDRA SILVA DOS SANTOS

    Juiz(a) do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0000591-49.2024.5.12.0005
RECLAMANTE JUCILENE BASSOTTO

ADVOGADO BRUNO DAL BO PAMPLONA(OAB:
30099/SC)

RECLAMADO BRINK'S SEGURANCA E
TRANSPORTE DE VALORES LTDA

RECLAMADO BGS - AGENCIAMENTO DE CARGA
E DESPACHO ADUANEIRO LTDA.

Intimado(s)/Citado(s):

  - JUCILENE BASSOTTO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 8972a6b

proferido nos autos.

DESPACHO - ORDINÁRIO

1. Cite-se a parte ré para que, até dia 07/06/2024, apresente

defesa escrita, mediante inserção no Processo Judicial Eletrônico

(PJe-JT), acompanhada dos documentos que a instruem, sob pena

de revelia e confissão em relação à matéria de fato.No prazo legal

poderá a parte ré, se for o caso, opor exceção de incompetência.

Saliente-se que, não havendo designação de audiência inicial ou

una, considera-se instantaneamente oferecida e recebida a defesa

no momento de sua apresentação no sistema PJe, não sendo

possível complementá-la ou retificá-la.

Ainda, nos termos da Portaria Conjunta SEAP/GVP/SECOR n.

21/2021, de 27 de janeiro de 2021, determino que o presente feito

passe a tramitar no âmbito do “Juízo 100% Digital”, podendo as

partes se insurgirem, na forma do art. 5º da aludida portaria, de

forma fundamentada. Esclarece-se que as intimações às partes que

possuem procurador constituído continuarão a ser expedidas por

meio do DEJT.

2. Após, independente de nova intimação, a parte autora terá até

dia 27/06/2024, para que se manifeste quanto à contestação e

documentos.

3. Havendo, porém, interesse de qualquer das partes na

realização de acordo, poderá o interessado informar sua proposta

de conciliação e requerer a designação de audiência para essa

exclusiva finalidade, que será realizada de forma virtual ou

telepresencial. Solicita-se, ainda, que a parte interessada informe

seu e-mail, de modo a facilitar futuras comunicações e outros atos,

tais como o envio de links para participação em audiências virtuais

ou telepresenciais.

4. Após a manifestação da parte autora, façam-se os autos

conclusos.

5. Cite-se a parte ré e intime-se a parte autora.

ITAJAI/SC, 26 de abril de 2024.

    SANDRA SILVA DOS SANTOS

    Juiz(a) do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0000270-14.2024.5.12.0005
RECLAMANTE GUEDRIAN ZANCANARO DOS

SANTOS ZANCANARO

ADVOGADO FERNANDA GRESS FUCHS
CARRARA(OAB: 35876/SC)

RECLAMADO SUPREME GARDEN
EMPREENDIMENTOS LTDA

ADVOGADO MARINA AZEVEDO CARDOSO(OAB:
112429/PR)

Intimado(s)/Citado(s):

  - GUEDRIAN ZANCANARO DOS SANTOS ZANCANARO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 36babda

proferido nos autos.

DESPACHO

Vistos, etc.

Intime-se o reclamante para se manifestar sobre a contestação e

documentos no prazo de 15 dias.

Após, voltem conclusos.

ITAJAI/SC, 26 de abril de 2024.

    SANDRA SILVA DOS SANTOS

    Juiz(a) do Trabalho Titular

Código para aferir autenticidade deste caderno: 213499



3960/2024 Tribunal Regional do Trabalho da 12ª Região 3422
Data da Disponibilização: Segunda-feira, 29 de Abril de 2024

Processo Nº ATSum-0000223-40.2024.5.12.0005
RECLAMANTE CRISLANE DA SILVA PIRES

ADVOGADO RAFAEL TORRES(OAB: 259897/SP)

ADVOGADO HENRIQUE PASSARELI
BRAUS(OAB: 47910/SC)

RECLAMADO PEDRO & CORREA CELULAR
COMERCIO LTDA

ADVOGADO THIAGO VINICIUS AMARAL(OAB:
27637/SC)

Intimado(s)/Citado(s):

  - PEDRO & CORREA CELULAR COMERCIO LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 37c8e0e

proferido nos autos.

DESPACHO

Vistos, etc.

Determino a inclusão dos autos na pauta do dia 19/08/2024, às

18:00 ,  para realização de AUDIÊNCIA DE INSTRUÇÃO

TELEPRESENCIAL, bem como tentativa de conciliação e oitiva das

partes e testemunhas.

Salienta-se que a ausência injustificada de qualquer das partes

acarretará a aplicação da pena de confissão.

LINK DE ACESSO: https://trt12-jus-br.zoom.us/j/4732411211 (o

qual deverá ser transcrito na barra de endereços do seu navegador

ou no aplicativo Zoom) ou ID: 4732411211 (no aplicativo Zoom).

No dia e horário da audiência, as partes e procuradores deverão

acessar o Sistema e aguardar a AUTORIZAÇÃO de acesso. Após

autorizado o acesso, deverão selecionar seu horário de audiência

no ícone das "Salas Simultâneas" e permanecer na sala

selecionada até o início da audiência.

Na página do TRT12 da internet está disponível tutorial para a

u t i l i z a ç ã o  d a  f e r r a m e n t a  d e  v i d e o c o n f e r ê n c i a :

https://portal.trt12.jus.br/noticias/tutorial-orienta-como-acessar-nova-

plataforma-para-audiencias-e-sessoes-telepresenciais.

É recomendado que o acesso, tanto por meio de computadores,

quanto por telefones celulares e tablets, seja feito com a instalação

do aplicativo Zoom, podendo, entretanto, ser feito diretamente por

meio de ingresso no seu navegador.

Intimem-se.

ITAJAI/SC, 26 de abril de 2024.

    SANDRA SILVA DOS SANTOS

    Juiz(a) do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0000223-40.2024.5.12.0005
RECLAMANTE CRISLANE DA SILVA PIRES

ADVOGADO RAFAEL TORRES(OAB: 259897/SP)

ADVOGADO HENRIQUE PASSARELI
BRAUS(OAB: 47910/SC)

RECLAMADO PEDRO & CORREA CELULAR
COMERCIO LTDA

ADVOGADO THIAGO VINICIUS AMARAL(OAB:
27637/SC)

Intimado(s)/Citado(s):

  - CRISLANE DA SILVA PIRES

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 37c8e0e

proferido nos autos.

DESPACHO

Vistos, etc.

Determino a inclusão dos autos na pauta do dia 19/08/2024, às

18:00 ,  para realização de AUDIÊNCIA DE INSTRUÇÃO

TELEPRESENCIAL, bem como tentativa de conciliação e oitiva das

partes e testemunhas.

Salienta-se que a ausência injustificada de qualquer das partes

acarretará a aplicação da pena de confissão.

LINK DE ACESSO: https://trt12-jus-br.zoom.us/j/4732411211 (o

qual deverá ser transcrito na barra de endereços do seu navegador

ou no aplicativo Zoom) ou ID: 4732411211 (no aplicativo Zoom).

No dia e horário da audiência, as partes e procuradores deverão

acessar o Sistema e aguardar a AUTORIZAÇÃO de acesso. Após

autorizado o acesso, deverão selecionar seu horário de audiência

no ícone das "Salas Simultâneas" e permanecer na sala

selecionada até o início da audiência.

Na página do TRT12 da internet está disponível tutorial para a

u t i l i z a ç ã o  d a  f e r r a m e n t a  d e  v i d e o c o n f e r ê n c i a :

https://portal.trt12.jus.br/noticias/tutorial-orienta-como-acessar-nova-

plataforma-para-audiencias-e-sessoes-telepresenciais.

É recomendado que o acesso, tanto por meio de computadores,

quanto por telefones celulares e tablets, seja feito com a instalação

do aplicativo Zoom, podendo, entretanto, ser feito diretamente por

meio de ingresso no seu navegador.

Intimem-se.

ITAJAI/SC, 26 de abril de 2024.

    SANDRA SILVA DOS SANTOS

    Juiz(a) do Trabalho Titular

Código para aferir autenticidade deste caderno: 213499
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Processo Nº ATSum-0000208-71.2024.5.12.0005
RECLAMANTE MAYARA CHRISTINE TIBURCIO

ADVOGADO RAFAEL DE ANDRADE
MENDES(OAB: 118170/MG)

RECLAMADO TEX COURIER S.A

ADVOGADO SERGIO GONINI BENICIO(OAB:
195470/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - MAYARA CHRISTINE TIBURCIO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 582ceb9

proferido nos autos.

DESPACHO

Vistos, etc.

Determino a inclusão dos autos na pauta do dia 19/08/2024, às

17:00 ,  para realização de AUDIÊNCIA DE INSTRUÇÃO

TELEPRESENCIAL, bem como tentativa de conciliação e oitiva das

partes e testemunhas.

Salienta-se que a ausência injustificada de qualquer das partes

acarretará a aplicação da pena de confissão.

LINK DE ACESSO: https://trt12-jus-br.zoom.us/j/4732411211 (o

qual deverá ser transcrito na barra de endereços do seu navegador

ou no aplicativo Zoom) ou ID: 4732411211 (no aplicativo Zoom).

No dia e horário da audiência, as partes e procuradores deverão

acessar o Sistema e aguardar a AUTORIZAÇÃO de acesso. Após

autorizado o acesso, deverão selecionar seu horário de audiência

no ícone das "Salas Simultâneas" e permanecer na sala

selecionada até o início da audiência.

Na página do TRT12 da internet está disponível tutorial para a

u t i l i z a ç ã o  d a  f e r r a m e n t a  d e  v i d e o c o n f e r ê n c i a :

https://portal.trt12.jus.br/noticias/tutorial-orienta-como-acessar-nova-

plataforma-para-audiencias-e-sessoes-telepresenciais.

É recomendado que o acesso, tanto por meio de computadores,

quanto por telefones celulares e tablets, seja feito com a instalação

do aplicativo Zoom, podendo, entretanto, ser feito diretamente por

meio de ingresso no seu navegador.

Intimem-se.

ITAJAI/SC, 26 de abril de 2024.

    SANDRA SILVA DOS SANTOS

    Juiz(a) do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0000208-71.2024.5.12.0005

RECLAMANTE MAYARA CHRISTINE TIBURCIO

ADVOGADO RAFAEL DE ANDRADE
MENDES(OAB: 118170/MG)

RECLAMADO TEX COURIER S.A

ADVOGADO SERGIO GONINI BENICIO(OAB:
195470/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - TEX COURIER S.A

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 582ceb9

proferido nos autos.

DESPACHO

Vistos, etc.

Determino a inclusão dos autos na pauta do dia 19/08/2024, às

17:00 ,  para realização de AUDIÊNCIA DE INSTRUÇÃO

TELEPRESENCIAL, bem como tentativa de conciliação e oitiva das

partes e testemunhas.

Salienta-se que a ausência injustificada de qualquer das partes

acarretará a aplicação da pena de confissão.

LINK DE ACESSO: https://trt12-jus-br.zoom.us/j/4732411211 (o

qual deverá ser transcrito na barra de endereços do seu navegador

ou no aplicativo Zoom) ou ID: 4732411211 (no aplicativo Zoom).

No dia e horário da audiência, as partes e procuradores deverão

acessar o Sistema e aguardar a AUTORIZAÇÃO de acesso. Após

autorizado o acesso, deverão selecionar seu horário de audiência

no ícone das "Salas Simultâneas" e permanecer na sala

selecionada até o início da audiência.

Na página do TRT12 da internet está disponível tutorial para a

u t i l i z a ç ã o  d a  f e r r a m e n t a  d e  v i d e o c o n f e r ê n c i a :

https://portal.trt12.jus.br/noticias/tutorial-orienta-como-acessar-nova-

plataforma-para-audiencias-e-sessoes-telepresenciais.

É recomendado que o acesso, tanto por meio de computadores,

quanto por telefones celulares e tablets, seja feito com a instalação

do aplicativo Zoom, podendo, entretanto, ser feito diretamente por

meio de ingresso no seu navegador.

Intimem-se.

ITAJAI/SC, 26 de abril de 2024.

    SANDRA SILVA DOS SANTOS

    Juiz(a) do Trabalho Titular

Processo Nº CartPrecCiv-0000294-42.2024.5.12.0005
DEPRECANTE PEDRO VIEIRA DE CARVALHO

FILHO

Código para aferir autenticidade deste caderno: 213499
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ADVOGADO EMANOEL GOMES DE SOUSA(OAB:
18303-O/MT)

DEPRECADO ISABEL CRISTINA DALCOQUIO

ADVOGADO CHARLES PAMPLONA
ZIMMERMANN(OAB: 8685/SC)

Intimado(s)/Citado(s):

  - PEDRO VIEIRA DE CARVALHO FILHO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 4bb492d

proferido nos autos.

DESPACHO

Ante a negativa da intimação da executada no seu endereço

residencial e comercial, além das informações prestadas pelo oficial

de justiça de que a Sra. Maria Isabel permanece em São Paulo,

sem data de retorno, oficie-se ao juízo deprecante para que proceda

à intimação da executada da penhora realizada.

ITAJAI/SC, 26 de abril de 2024.

    SANDRA SILVA DOS SANTOS

    Juiz(a) do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0000239-91.2024.5.12.0005
RECLAMANTE WAGNER TEIXEIRA LARROZA

ADVOGADO FRANCIELE MARTINS MENDIA(OAB:
45454/SC)

ADVOGADO PAOLA MARCHI(OAB: 45786/SC)

ADVOGADO MAX GUILHERME DAUER(OAB:
38859/SC)

RECLAMADO KALMAR PERSONAL BOATS LTDA

ADVOGADO RICARDO AZEVEDO LEITAO(OAB:
103209/SP)

RECLAMADO DANILO DA CUNHA

ADVOGADO RICARDO AZEVEDO LEITAO(OAB:
103209/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - WAGNER TEIXEIRA LARROZA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID bb87492

proferido nos autos.

DESPACHO

Vistos, etc.

Determino a inclusão dos autos na pauta do dia 25/07/2024, às

17:00 ,  para realização de AUDIÊNCIA DE INSTRUÇÃO

TELEPRESENCIAL, bem como tentativa de conciliação e oitiva das

partes e testemunhas.

Salienta-se que a ausência injustificada de qualquer das partes

acarretará a aplicação da pena de confissão.

LINK DE ACESSO: https://trt12-jus-br.zoom.us/j/4732411211 (o

qual deverá ser transcrito na barra de endereços do seu navegador

ou no aplicativo Zoom) ou ID: 4732411211 (no aplicativo Zoom).

No dia e horário da audiência, as partes e procuradores deverão

acessar o Sistema e aguardar a AUTORIZAÇÃO de acesso. Após

autorizado o acesso, deverão selecionar seu horário de audiência

no ícone das "Salas Simultâneas" e permanecer na sala

selecionada até o início da audiência.

Na página do TRT12 da internet está disponível tutorial para a

u t i l i z a ç ã o  d a  f e r r a m e n t a  d e  v i d e o c o n f e r ê n c i a :

https://portal.trt12.jus.br/noticias/tutorial-orienta-como-acessar-nova-

plataforma-para-audiencias-e-sessoes-telepresenciais.

É recomendado que o acesso, tanto por meio de computadores,

quanto por telefones celulares e tablets, seja feito com a instalação

do aplicativo Zoom, podendo, entretanto, ser feito diretamente por

meio de ingresso no seu navegador.

Intimem-se.

ITAJAI/SC, 26 de abril de 2024.

    SANDRA SILVA DOS SANTOS

    Juiz(a) do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0000280-58.2024.5.12.0005
RECLAMANTE ELIEL TAVARES DOS SANTOS

ADVOGADO LUIZ ALBERTO STUMPF(OAB:
25072/SC)

ADVOGADO FRANCISCO JOSE DIAS(OAB:
5338/SC)

ADVOGADO RAFAEL DIAS INACIO(OAB:
45014/SC)

RECLAMADO SBF COMERCIO DE PRODUTOS
ESPORTIVOS S.A

ADVOGADO TATIANE DE CICCO NASCIMBEM
CHADID(OAB: 201296/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - SBF COMERCIO DE PRODUTOS ESPORTIVOS S.A

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 4906a28

Código para aferir autenticidade deste caderno: 213499
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proferido nos autos.

DESPACHO

Vistos, etc.

Determino a inclusão dos autos na pauta do dia 12/09/2024, às

14:30 ,  para realização de AUDIÊNCIA DE INSTRUÇÃO

TELEPRESENCIAL, bem como tentativa de conciliação e oitiva das

partes e testemunhas.

Salienta-se que a ausência injustificada de qualquer das partes

acarretará a aplicação da pena de confissão.

LINK DE ACESSO: https://trt12-jus-br.zoom.us/j/4732411211 (o

qual deverá ser transcrito na barra de endereços do seu navegador

ou no aplicativo Zoom) ou ID: 4732411211 (no aplicativo Zoom).

No dia e horário da audiência, as partes e procuradores deverão

acessar o Sistema e aguardar a AUTORIZAÇÃO de acesso. Após

autorizado o acesso, deverão selecionar seu horário de audiência

no ícone das "Salas Simultâneas" e permanecer na sala

selecionada até o início da audiência.

Na página do TRT12 da internet está disponível tutorial para a

u t i l i z a ç ã o  d a  f e r r a m e n t a  d e  v i d e o c o n f e r ê n c i a :

https://portal.trt12.jus.br/noticias/tutorial-orienta-como-acessar-nova-

plataforma-para-audiencias-e-sessoes-telepresenciais.

É recomendado que o acesso, tanto por meio de computadores,

quanto por telefones celulares e tablets, seja feito com a instalação

do aplicativo Zoom, podendo, entretanto, ser feito diretamente por

meio de ingresso no seu navegador.

Intimem-se.

ITAJAI/SC, 26 de abril de 2024.

    SANDRA SILVA DOS SANTOS

    Juiz(a) do Trabalho Titular

Processo Nº CartPrecCiv-0000294-42.2024.5.12.0005
DEPRECANTE PEDRO VIEIRA DE CARVALHO

FILHO

ADVOGADO EMANOEL GOMES DE SOUSA(OAB:
18303-O/MT)

DEPRECADO ISABEL CRISTINA DALCOQUIO

ADVOGADO CHARLES PAMPLONA
ZIMMERMANN(OAB: 8685/SC)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ISABEL CRISTINA DALCOQUIO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 4bb492d

proferido nos autos.

DESPACHO

Ante a negativa da intimação da executada no seu endereço

residencial e comercial, além das informações prestadas pelo oficial

de justiça de que a Sra. Maria Isabel permanece em São Paulo,

sem data de retorno, oficie-se ao juízo deprecante para que proceda

à intimação da executada da penhora realizada.

ITAJAI/SC, 26 de abril de 2024.

    SANDRA SILVA DOS SANTOS

    Juiz(a) do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0000239-91.2024.5.12.0005
RECLAMANTE WAGNER TEIXEIRA LARROZA

ADVOGADO FRANCIELE MARTINS MENDIA(OAB:
45454/SC)

ADVOGADO PAOLA MARCHI(OAB: 45786/SC)

ADVOGADO MAX GUILHERME DAUER(OAB:
38859/SC)

RECLAMADO KALMAR PERSONAL BOATS LTDA

ADVOGADO RICARDO AZEVEDO LEITAO(OAB:
103209/SP)

RECLAMADO DANILO DA CUNHA

ADVOGADO RICARDO AZEVEDO LEITAO(OAB:
103209/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - DANILO DA CUNHA

  - KALMAR PERSONAL BOATS LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID bb87492

proferido nos autos.

DESPACHO

Vistos, etc.

Determino a inclusão dos autos na pauta do dia 25/07/2024, às

17:00 ,  para realização de AUDIÊNCIA DE INSTRUÇÃO

TELEPRESENCIAL, bem como tentativa de conciliação e oitiva das

partes e testemunhas.

Salienta-se que a ausência injustificada de qualquer das partes

acarretará a aplicação da pena de confissão.

LINK DE ACESSO: https://trt12-jus-br.zoom.us/j/4732411211 (o

qual deverá ser transcrito na barra de endereços do seu navegador

ou no aplicativo Zoom) ou ID: 4732411211 (no aplicativo Zoom).

No dia e horário da audiência, as partes e procuradores deverão

acessar o Sistema e aguardar a AUTORIZAÇÃO de acesso. Após

autorizado o acesso, deverão selecionar seu horário de audiência

Código para aferir autenticidade deste caderno: 213499
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no ícone das "Salas Simultâneas" e permanecer na sala

selecionada até o início da audiência.

Na página do TRT12 da internet está disponível tutorial para a

u t i l i z a ç ã o  d a  f e r r a m e n t a  d e  v i d e o c o n f e r ê n c i a :

https://portal.trt12.jus.br/noticias/tutorial-orienta-como-acessar-nova-

plataforma-para-audiencias-e-sessoes-telepresenciais.

É recomendado que o acesso, tanto por meio de computadores,

quanto por telefones celulares e tablets, seja feito com a instalação

do aplicativo Zoom, podendo, entretanto, ser feito diretamente por

meio de ingresso no seu navegador.

Intimem-se.

ITAJAI/SC, 26 de abril de 2024.

    SANDRA SILVA DOS SANTOS

    Juiz(a) do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0000280-58.2024.5.12.0005
RECLAMANTE ELIEL TAVARES DOS SANTOS

ADVOGADO LUIZ ALBERTO STUMPF(OAB:
25072/SC)

ADVOGADO FRANCISCO JOSE DIAS(OAB:
5338/SC)

ADVOGADO RAFAEL DIAS INACIO(OAB:
45014/SC)

RECLAMADO SBF COMERCIO DE PRODUTOS
ESPORTIVOS S.A

ADVOGADO TATIANE DE CICCO NASCIMBEM
CHADID(OAB: 201296/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ELIEL TAVARES DOS SANTOS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 4906a28

proferido nos autos.

DESPACHO

Vistos, etc.

Determino a inclusão dos autos na pauta do dia 12/09/2024, às

14:30 ,  para realização de AUDIÊNCIA DE INSTRUÇÃO

TELEPRESENCIAL, bem como tentativa de conciliação e oitiva das

partes e testemunhas.

Salienta-se que a ausência injustificada de qualquer das partes

acarretará a aplicação da pena de confissão.

LINK DE ACESSO: https://trt12-jus-br.zoom.us/j/4732411211 (o

qual deverá ser transcrito na barra de endereços do seu navegador

ou no aplicativo Zoom) ou ID: 4732411211 (no aplicativo Zoom).

No dia e horário da audiência, as partes e procuradores deverão

acessar o Sistema e aguardar a AUTORIZAÇÃO de acesso. Após

autorizado o acesso, deverão selecionar seu horário de audiência

no ícone das "Salas Simultâneas" e permanecer na sala

selecionada até o início da audiência.

Na página do TRT12 da internet está disponível tutorial para a

u t i l i z a ç ã o  d a  f e r r a m e n t a  d e  v i d e o c o n f e r ê n c i a :

https://portal.trt12.jus.br/noticias/tutorial-orienta-como-acessar-nova-

plataforma-para-audiencias-e-sessoes-telepresenciais.

É recomendado que o acesso, tanto por meio de computadores,

quanto por telefones celulares e tablets, seja feito com a instalação

do aplicativo Zoom, podendo, entretanto, ser feito diretamente por

meio de ingresso no seu navegador.

Intimem-se.

ITAJAI/SC, 26 de abril de 2024.

    SANDRA SILVA DOS SANTOS

    Juiz(a) do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0000377-92.2023.5.12.0005
RECLAMANTE JOSIELE DE OLIVEIRA LIMA

ADVOGADO Nabor Miguel Pires(OAB: 25083/SC)

ADVOGADO VALDINEI GONCALVES DAS
NEVES(OAB: 57636/SC)

RECLAMADO SILVIO MARCO FERRARI

ADVOGADO JEAN MICHEL SOARES DE
BOMFIM(OAB: 54086/SC)

ADVOGADO ABEL MORAES(OAB: 44516/SC)

RECLAMADO SILVIO MARCO FERRARI

ADVOGADO JEAN MICHEL SOARES DE
BOMFIM(OAB: 54086/SC)

ADVOGADO ABEL MORAES(OAB: 44516/SC)

PERITO SERGIO CAVALLI

Intimado(s)/Citado(s):

  - SILVIO MARCO FERRARI

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

Tribunal Regional do Trabalho da 12ª Região - 1ª VARA DO

TRABALHO DE ITAJAÍ

AVENIDA JOSE SIQUEIRA, 126, DOM BOSCO, ITAJAI/SC - CEP:

88307-310

(48) 32164231 - 1vara_iai@trt12.jus.br

CITAÇÃO PARA PAGAMENTO - Processo PJe-JT

Destinatário:

SILVIO MARCO FERRARI

Endereço desconhecido

Código para aferir autenticidade deste caderno: 213499



3960/2024 Tribunal Regional do Trabalho da 12ª Região 3427
Data da Disponibilização: Segunda-feira, 29 de Abril de 2024

De ordem do MM. Juiz do Trabalho desta Vara, fica o reclamado

citado, na pessoa de seu procurador, para, em 48 horas, pagar ou

garantir a execução, no valor de R$ 41.158,43 (atualizado até

05/04/2023), sob pena de penhora, ciente de que, em não havendo

pagamento, será incluído o executado no BNDT. Tudo conforme

decisão/acordo nos autos.

A discriminação dos valores devidos poderá ser visualizada no

marcador ID 97f2453.

Fica Vossa Senhoriacientificado, ainda, de que, não efetuado o

pagamento no prazo acima, estará sujeito à inscrição no Banco

Nacional de Devedores Trabalhistas - BNDT.

Este Juízo adverte que a partir de 1º de março de 2024 é

obrigatório o cadastro de pessoas jurídicas de direito privado

no Domicílio Judicial Eletrônico para recebimento de citações e

intimações de parte sem advogado habilitado no PJe. Faça o

seu cadastro (https://domicilio-eletronico.pdpj.jus.br/).

ITAJAI/SC, 29 de abril de 2024.

PAULA TIEMI ITAKURA

Assessor

Processo Nº ATSum-0000377-92.2023.5.12.0005
RECLAMANTE JOSIELE DE OLIVEIRA LIMA

ADVOGADO Nabor Miguel Pires(OAB: 25083/SC)

ADVOGADO VALDINEI GONCALVES DAS
NEVES(OAB: 57636/SC)

RECLAMADO SILVIO MARCO FERRARI

ADVOGADO JEAN MICHEL SOARES DE
BOMFIM(OAB: 54086/SC)

ADVOGADO ABEL MORAES(OAB: 44516/SC)

RECLAMADO SILVIO MARCO FERRARI

ADVOGADO JEAN MICHEL SOARES DE
BOMFIM(OAB: 54086/SC)

ADVOGADO ABEL MORAES(OAB: 44516/SC)

PERITO SERGIO CAVALLI

Intimado(s)/Citado(s):

  - SILVIO MARCO FERRARI

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

Tribunal Regional do Trabalho da 12ª Região - 1ª VARA DO

TRABALHO DE ITAJAÍ

AVENIDA JOSE SIQUEIRA, 126, DOM BOSCO, ITAJAI/SC - CEP:

88307-310

(48) 32164231 - 1vara_iai@trt12.jus.br

CITAÇÃO PARA PAGAMENTO - Processo PJe-JT

Destinatário:

SILVIO MARCO FERRARI

Endereço desconhecido

De ordem do MM. Juiz do Trabalho desta Vara, fica o reclamado

citado, na pessoa de seu procurador, para, em 48 horas, pagar ou

garantir a execução, no valor de R$ 41.158,43 (atualizado até

05/04/2023), sob pena de penhora, ciente de que, em não havendo

pagamento, será incluído o executado no BNDT. Tudo conforme

decisão/acordo nos autos.

A discriminação dos valores devidos poderá ser visualizada no

marcador ID 97f2453.

Fica Vossa Senhoriacientificado, ainda, de que, não efetuado o

pagamento no prazo acima, estará sujeito à inscrição no Banco

Nacional de Devedores Trabalhistas - BNDT.

Este Juízo adverte que a partir de 1º de março de 2024 é

obrigatório o cadastro de pessoas jurídicas de direito privado

no Domicílio Judicial Eletrônico para recebimento de citações e

intimações de parte sem advogado habilitado no PJe. Faça o

seu cadastro (https://domicilio-eletronico.pdpj.jus.br/).

ITAJAI/SC, 29 de abril de 2024.

PAULA TIEMI ITAKURA

Assessor

Processo Nº ATOrd-0000015-90.2023.5.12.0005
RECLAMANTE RONA JEAN CHARLES JOSEPH

ADVOGADO ANDREY FELIPE BENTO(OAB:
43308/SC)

ADVOGADO JOSE DOMINGOS
BORTOLATTO(OAB: 3659/SC)

RECLAMADO CAIS DO ATLANTICO INDUSTRIA E
COMERCIO DE PESCADOS EIRELI

ADVOGADO RICARDO DE SOUZA
SIQUEIRA(OAB: 31806/SC)

ADVOGADO ANDREA RODRIGUES
SIQUEIRA(OAB: 16571/SC)

PERITO MARIA IRENE ALVES DE PAULA

PERITO SERGIO CAVALLI

Intimado(s)/Citado(s):

  - RONA JEAN CHARLES JOSEPH

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO - Processo PJe-JT

Código para aferir autenticidade deste caderno: 213499
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Destinatário:

RONA JEAN CHARLES JOSEPH

Fica V. Sa. intimado para ter ciência do(s) documento(s) juntado(s)

com a petição de id. 93319f0.

Este Juízo adverte que a partir de 1º de março de 2024 é

obrigatório o cadastro de pessoas jurídicas de direito privado

no Domicílio Judicial Eletrônico para recebimento de citações e

intimações de parte sem advogado habilitado no PJe. Faça o

seu cadastro (https://domicilio-eletronico.pdpj.jus.br/).

ITAJAI/SC, 29 de abril de 2024.

PAULA TIEMI ITAKURA

Assessor

Processo Nº ConPag-0000060-60.2024.5.12.0005
AUTOR NATALI PROMOCAO DE VENDAS

LTDA

ADVOGADO GIOVANI GIUSEPPE BERTAN(OAB:
41585/SC)

RÉU IZAELE DOMINGUES VAZ

Intimado(s)/Citado(s):

  - NATALI PROMOCAO DE VENDAS LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 12ª REGIÃO

1ª VARA DO TRABALHO DE ITAJAÍ

AVENIDA JOSE SIQUEIRA, 126, DOM BOSCO, ITAJAI/SC - CEP:

88307-310

(48) 32164231 - 1vara_iai@trt12.jus.br

INTIMAÇÃO - Processo PJe-JT

Destinatário:

NATALI PROMOCAO DE VENDAS LTDA

Fica V. Sa. intimado para comprovar o pagamento das custas

processuais, no importe de R$ 70,20, conforme sentença Id.

3682d9b, no prazo de 5 dias, sob pena de execução. Deverá a

parte juntar cópia da respectiva GRU/guia de pagamento a fim de

verificar a vinculação das custas processuais ao processo.

Este Juízo adverte que a partir de 1º de março de 2024 é

obrigatório o cadastro de pessoas jurídicas de direito privado

no Domicílio Judicial Eletrônico para recebimento de citações e

intimações de parte sem advogado habilitado no PJe. Faça o

seu cadastro (https://domicilio-eletronico.pdpj.jus.br/).

ITAJAI/SC, 29 de abril de 2024.

PAULA TIEMI ITAKURA

Assessor

Processo Nº ATSum-0000254-94.2023.5.12.0005
RECLAMANTE ILZA SVOLINSKI

ADVOGADO MARIO CELSO WEIBER(OAB:
38826/SC)

RECLAMADO OSVALDO HEIL

ADVOGADO ANGELITO JOSE BARBIERI(OAB:
4026/SC)

ADVOGADO EVELI SCHWARTZ(OAB: 37464/SC)

ADVOGADO FELIPE ANUSECK BARBIERI(OAB:
37457/SC)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ILZA SVOLINSKI

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO - Processo PJe-JT

Destinatário:

ILZA SVOLINSKI

Fica V. Sa. intimado para ter vista do(s) comprovante(s) de

recolhimento das contribuições previdenciárias juntado(s) com a

petição de id. 3f325ac.

Este Juízo adverte que a partir de 1º de março de 2024 é

obrigatório o cadastro de pessoas jurídicas de direito privado

no Domicílio Judicial Eletrônico para recebimento de citações e

intimações de parte sem advogado habilitado no PJe. Faça o

seu cadastro (https://domicilio-eletronico.pdpj.jus.br/).

ITAJAI/SC, 29 de abril de 2024.

PAULA TIEMI ITAKURA

Assessor

Processo Nº ATSum-0001449-17.2023.5.12.0005
RECLAMANTE ROSILEIA TORRES VIEIRA

ADVOGADO EDER LANA(OAB: 20059/SC)

Código para aferir autenticidade deste caderno: 213499
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ADVOGADO JOAO JOSE MARTINS(OAB:
4136/SC)

ADVOGADO LEANDRO AFONSO KRAUEL(OAB:
34085/SC)

RECLAMADO MATRIZ PADARIA E
CHURRASCARIA LTDA

ADVOGADO ANDREY FELIPE BENTO(OAB:
43308/SC)

ADVOGADO JOSE DOMINGOS
BORTOLATTO(OAB: 3659/SC)

Intimado(s)/Citado(s):

  - MATRIZ PADARIA E CHURRASCARIA LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

Tribunal Regional do Trabalho da 12ª Região - 1ª VARA DO

TRABALHO DE ITAJAÍ

AVENIDA JOSE SIQUEIRA, 126, DOM BOSCO, ITAJAI/SC - CEP:

88307-310

(48) 32164231 - 1vara_iai@trt12.jus.br

INTIMAÇÃO (CARTA REGISTRADA) - Processo PJe-JT

Destinatário:

MATRIZ PADARIA E CHURRASCARIA LTDA

Fica V. Sa. intimado para comprovar o recolhimento das

contribuições previdenciárias incidentes sobre as parcelas de

natureza salarial do acordo homologado, por meio de DARF -

código 6092, no prazo de cinco dias, sob pena de execução.

Fica a reclamada ciente, ainda, da certidão Id. 6a9892b.

Este Juízo adverte que a partir de 1º de março de 2024 é

obrigatório o cadastro de pessoas jurídicas de direito privado

no Domicílio Judicial Eletrônico para recebimento de citações e

intimações de parte sem advogado habilitado no PJe. Faça o

seu cadastro (https://domicilio-eletronico.pdpj.jus.br/).

ITAJAI/SC, 29 de abril de 2024.

PAULA TIEMI ITAKURA

Assessor

Processo Nº ATSum-0000978-69.2021.5.12.0005
RECLAMANTE SILVIO MANOEL MATOS PEREIRA

ADVOGADO Emilia Aparecida Petter(OAB:
9991/SC)

RECLAMADO MARIA BOM CONSELHO BARBOSA
FARIAS

ADVOGADO MAGALI DE OLIVEIRA
MARTINS(OAB: 8750/SC)

RECLAMADO MARIA BOM CONSELHO BARBOSA
FARIAS - ME

ADVOGADO MAGALI DE OLIVEIRA
MARTINS(OAB: 8750/SC)

RECLAMADO SCOO DUSKY LANCHES LTDA

ADVOGADO MAGALI DE OLIVEIRA
MARTINS(OAB: 8750/SC)

Intimado(s)/Citado(s):

  - SILVIO MANOEL MATOS PEREIRA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

Tribunal Regional do Trabalho da 12ª Região - 1ª VARA DO

TRABALHO DE ITAJAÍ

AVENIDA JOSE SIQUEIRA, 126, DOM BOSCO, ITAJAI/SC - CEP:

88307-310

(48) 32164231 - 1vara_iai@trt12.jus.br

INTIMAÇÃO - Processo PJe-JT

Destinatário:

SILVIO MANOEL MATOS PEREIRA

Endereço desconhecido

Fica o exequente intimado para que informe o número do CPF e

nomine os executados cujos nomes deseja que sejam inscritos no

SERASA.

Fica intimado, ainda, para ter vista do resultado das diligências

realizadas, devendo, no prazo de 05 (cinco) dias, indicar meios para

o prosseguimento da execução, sob pena arquivamento

provisório/sobrestamentodos autos e início do prazo de contagem

da prescrição intercorrente.

ITAJAI/SC, 29 de abril de 2024.

CRISTIANE DUTRA

Assessor

Processo Nº ATSum-0000029-40.2024.5.12.0005
RECLAMANTE MARCOS RAFAEL DA CONCEICAO

ADVOGADO FABIO BOAVENTURA
MADEIRA(OAB: 38646/SC)

RECLAMADO ARNALDO JOSE DE SOUZA EIRELI -
EPP

ADVOGADO LAURINHO ALDEMIRO POERNER
JUNIOR(OAB: 34008/SC)

Código para aferir autenticidade deste caderno: 213499
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Intimado(s)/Citado(s):

  - ARNALDO JOSE DE SOUZA EIRELI - EPP

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

Tribunal Regional do Trabalho da 12ª Região - 1ª VARA DO

TRABALHO DE ITAJAÍ

AVENIDA JOSE SIQUEIRA, 126, DOM BOSCO, ITAJAI/SC - CEP:

88307-310

(48) 32164231 - 1vara_iai@trt12.jus.br

INTIMAÇÃO (CARTA REGISTRADA) - Processo PJe-JT

Destinatário:

ARNALDO JOSE DE SOUZA EIRELI - EPP

Fica V. Sa. intimado para comprovar o pagamento das custas

processuais e os recolhimentos previdenciários incidentes sobre as

parcelas de natureza salarial do acordo homologado, por meio de

DARF - código 6092, no prazo de cinco dias, sob pena de

execução.

Este Juízo adverte que a partir de 1º de março de 2024 é

obrigatório o cadastro de pessoas jurídicas de direito privado

no Domicílio Judicial Eletrônico para recebimento de citações e

intimações de parte sem advogado habilitado no PJe. Faça o

seu cadastro (https://domicilio-eletronico.pdpj.jus.br/).

ITAJAI/SC, 29 de abril de 2024.

PAULA TIEMI ITAKURA

Assessor

Processo Nº ATSum-0000598-41.2024.5.12.0005
RECLAMANTE PEDRO TAVARES

ADVOGADO LAURINHO ALDEMIRO POERNER
JUNIOR(OAB: 34008/SC)

ADVOGADO LAURINHO ALDEMIRO
POERNER(OAB: 4845/SC)

ADVOGADO ADRIANA SUELLEN DA COSTA
POERNER(OAB: 38680/SC)

RECLAMADO RAFAELLA DE FREITAS PORTO

Intimado(s)/Citado(s):

  - PEDRO TAVARES

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 8218bfb

proferido nos autos.

DESPACHO

Vistos, etc.

Encaminhe-se ao CEJUSC para inclusão em pauta de tentativa

conciliatória.

Ainda, nos termos da Portaria Conjunta SEAP/GVP/SECOR n.

21/2021, de 27 de janeiro de 2021, determino que o presente feito

passe a tramitar no âmbito do “Juízo 100% Digital”, podendo as

partes se insurgirem, na forma do art. 5º da aludida portaria, de

forma fundamentada. Esclarece-se que as intimações às partes que

possuem procurador constituído continuarão a ser expedidas por

meio do DEJT.

ITAJAI/SC, 29 de abril de 2024.

    ALESSANDRO FRIEDRICH SAUCEDO

    Juiz(a) do Trabalho Substituto(a)

Processo Nº ConPag-0001363-46.2023.5.12.0005
AUTOR F MARINE INDUSTRIA E COMERCIO

DE PRODUTOS NAUTICOS LTDA

ADVOGADO MICHELE TOMAZONI(OAB:
20820/SC)

RÉU B.G.D.S.

RÉU CLEDSON DOS SANTOS

RÉU P.H.D.S.S.

TERCEIRO
INTERESSADO

MINISTÉRIO PÚBLICO DO
TRABALHO

Intimado(s)/Citado(s):

  - F MARINE INDUSTRIA E COMERCIO DE PRODUTOS
NAUTICOS LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID dc4582c

proferida nos autos.

CERTIDÃO / DECISÃO
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CERTIFICO que, nos termos dos Ato SEAP n. 21 de 15/04/2024, os

prazos processuais foram suspensos no período de 15 a 19 de abril

de 2024 em toda a jurisdição do TRT da 12ª Região.

CERTIFICO, ainda, que, em 25/04/2024, decorreu o prazo para o

consignatário PEDRO HENRIQUE DOS SANTOS SOUZA,

representado pela genitora Sthefany dos Santos Souza recorresse

da sentença, razão pela qual faço a conclusão ao(à) MM. Juiz(íza)

do Trabalho desta Vara.

Em, 26 de abril de 2024.

MURILO OLIVEIRA SCHMITT

Diretor de Secretaria

Vistos, etc.

Libere-se a quantia consignada, em parte iguais, às genitoras dos

consignatários menores, nos termos da sentença Id. d9507d5.

Por oportuno, defiro o requerimento do consignatário PEDRO

HENRIQUE DOS SANTOS SOUZA (Id.d9c250b), para determinar a

liberação dos valores depositados na conta vinculada do FGTS do

empregado falecido CLEDSON DOS SANTOS, na proporção de

50% para cada descendente do de cujus, a ser depositado nas

constas das respectivas genitoras.

Concedo aos consignatários o benefício da justiça gratuita (art. 790,

§3º, da CLT).

Custas, de R$143,00, pelos consignatários, dispensadas.

Após, registrem-se os valores e arquivem-se.

ITAJAI/SC, 29 de abril de 2024.

    ALESSANDRO FRIEDRICH SAUCEDO

    Juiz(a) do Trabalho Substituto(a)

Processo Nº ATSum-0000568-06.2024.5.12.0005
RECLAMANTE ROBSON FERNANDES DA SILVA

ADVOGADO FERNANDA MIRANDA SANTOS(OAB:
70553/BA)

RECLAMADO FAROL INDUSTRIA E COMERCIO
S.A.

Intimado(s)/Citado(s):

  - ROBSON FERNANDES DA SILVA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID 9faf0b6

proferida nos autos.

Vistos, etc.

Considerando que a notificação inicial ainda não foi expedida,

recebo a emenda à inicial de id. eea1dc1, nos termos do art. 329,

inciso I, do CPC.

Retifico a autuação para constar R$51.232,00 como valor da

causa.

Encaminhe-se ao CEJUSC para inclusão em pauta de tentativa

conciliatória.

Ainda, nos termos da Portaria Conjunta SEAP/GVP/SECOR n.

21/2021, de 27 de janeiro de 2021, determino que o presente feito

passe a tramitar no âmbito do “Juízo 100% Digital”, podendo as

partes se insurgirem, na forma do art. 5º da aludida portaria, de

forma fundamentada. Esclarece-se que as intimações às partes que

possuem procurador constituído continuarão a ser expedidas por

meio do DEJT.

ITAJAI/SC, 29 de abril de 2024.

    ALESSANDRO FRIEDRICH SAUCEDO

    Juiz(a) do Trabalho Substituto(a)

Processo Nº ATSum-0000596-71.2024.5.12.0005
RECLAMANTE JULIA MACHADO BRIGUENTE

ADVOGADO LEANDRO AFONSO KRAUEL(OAB:
34085/SC)

ADVOGADO EDER LANA(OAB: 20059/SC)

ADVOGADO JOAO JOSE MARTINS(OAB:
4136/SC)

RECLAMADO SOUT BRAVA LTDA

Intimado(s)/Citado(s):

  - JULIA MACHADO BRIGUENTE

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 21d4b86

proferido nos autos.

DESPACHO

Vistos, etc.

Encaminhe-se ao CEJUSC para inclusão em pauta de tentativa

conciliatória.

Ainda, nos termos da Portaria Conjunta SEAP/GVP/SECOR n.

21/2021, de 27 de janeiro de 2021, determino que o presente feito

passe a tramitar no âmbito do “Juízo 100% Digital”, podendo as

partes se insurgirem, na forma do art. 5º da aludida portaria, de

forma fundamentada. Esclarece-se que as intimações às partes que
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possuem procurador constituído continuarão a ser expedidas por

meio do DEJT.

ITAJAI/SC, 29 de abril de 2024.

    ALESSANDRO FRIEDRICH SAUCEDO

    Juiz(a) do Trabalho Substituto(a)

Processo Nº ATOrd-0001214-89.2019.5.12.0005
RECLAMANTE SAMAIRA GARCIAS DA SILVA

ADVOGADO MAXIMILIANO VOGT(OAB: 50303/SC)

RECLAMADO CONSORCIO MGT

ADVOGADO JULIANA DA MOTTA BERGLER(OAB:
25767/SC)

ADVOGADO PEDRO TERRA TASCA
ETCHEPARE(OAB: 24500/SC)

ADVOGADO DEBORA REGINA BARRETO(OAB:
56442/PR)

RECLAMADO DM CONSTRUTORA DE OBRAS
LTDA

ADVOGADO JULIANA DA MOTTA BERGLER(OAB:
25767/SC)

ADVOGADO PEDRO TERRA TASCA
ETCHEPARE(OAB: 24500/SC)

ADVOGADO DEBORA REGINA BARRETO(OAB:
56442/PR)

Intimado(s)/Citado(s):

  - SAMAIRA GARCIAS DA SILVA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 2b48933

proferido nos autos.

DESPACHO

Vistos, etc.

Diante das manifestações das partes informando que o benefício

previdenciário encontra-se ativo (id. 12983eb), assim como o plano

de saúde da reclamante (ids. 41b72ec e 12983eb), encaminhem-se

os autos à CALEX para liquidação, nos termos do acórdão

Id.6b86d8d.

ITAJAI/SC, 29 de abril de 2024.

    ALESSANDRO FRIEDRICH SAUCEDO

    Juiz(a) do Trabalho Substituto(a)

Processo Nº ATOrd-0001214-89.2019.5.12.0005
RECLAMANTE SAMAIRA GARCIAS DA SILVA

ADVOGADO MAXIMILIANO VOGT(OAB: 50303/SC)

RECLAMADO CONSORCIO MGT

ADVOGADO JULIANA DA MOTTA BERGLER(OAB:
25767/SC)

ADVOGADO PEDRO TERRA TASCA
ETCHEPARE(OAB: 24500/SC)

ADVOGADO DEBORA REGINA BARRETO(OAB:
56442/PR)

RECLAMADO DM CONSTRUTORA DE OBRAS
LTDA

ADVOGADO JULIANA DA MOTTA BERGLER(OAB:
25767/SC)

ADVOGADO PEDRO TERRA TASCA
ETCHEPARE(OAB: 24500/SC)

ADVOGADO DEBORA REGINA BARRETO(OAB:
56442/PR)

Intimado(s)/Citado(s):

  - CONSORCIO MGT

  - DM CONSTRUTORA DE OBRAS LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 2b48933

proferido nos autos.

DESPACHO

Vistos, etc.

Diante das manifestações das partes informando que o benefício

previdenciário encontra-se ativo (id. 12983eb), assim como o plano

de saúde da reclamante (ids. 41b72ec e 12983eb), encaminhem-se

os autos à CALEX para liquidação, nos termos do acórdão

Id.6b86d8d.

ITAJAI/SC, 29 de abril de 2024.

    ALESSANDRO FRIEDRICH SAUCEDO

    Juiz(a) do Trabalho Substituto(a)

Processo Nº ATOrd-0000102-46.2023.5.12.0005
RECLAMANTE LUIZ CLAUDIO DOS SANTOS

MACHADO

ADVOGADO THIAGO VIGARANI DE
FIGUEIREDO(OAB: 31067/SC)

ADVOGADO NELSON NATALINO FRIZON(OAB:
23260/SC)

RECLAMADO CONDOMINIO BRAVA HOME
RESORT

ADVOGADO MIGUEL DONATO VASCONCELLOS
FILHO(OAB: 19415/SC)

Intimado(s)/Citado(s):

  - CONDOMINIO BRAVA HOME RESORT

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 5a6c881
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proferido nos autos.

Vistos etc.

Considerando que já existem nos autos elementos suficientes para

a convicção do Juízo, intimem-se as partes para, querendo,

apresentarem proposta conciliatória ou razões finais no prazo

comum de 05 dias.

No silêncio, serão presumidas como remissivas, bem como

rejeitada a última tentativa de conciliação e encerrada a instrução

processual.

Deixar-se-á de incluir o processo na pauta para encerramento.

Decorrido o prazo supra, façam-se conclusos para prolação de

sentença.

ITAJAI/SC, 29 de abril de 2024.

    ALESSANDRO FRIEDRICH SAUCEDO

    Juiz(a) do Trabalho Substituto(a)

Processo Nº ATOrd-0001524-27.2023.5.12.0047
RECLAMANTE ANDREA BARRETO NOGUEIRA

ADVOGADO ALDO BARRETO NOGUEIRA(OAB:
364646/SP)

RECLAMADO OZZ SAUDE - EIRELI

ADVOGADO GLAUBER GUIMARAES DE
OLIVEIRA(OAB: 197734/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - OZZ SAUDE - EIRELI

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID f8e7e6b

proferido nos autos.

CERTIDÃO / DESPACHO

CERTIFICO que, nos termos dos Ato SEAP n. 21 de 15/04/2024, os

prazos processuais foram suspensos no período de 15 a 19 de abril

de 2024 em toda a jurisdição do TRT da 12ª Região.

CERTIFICO, ainda, que, em 26/04/2024, decorreu o prazo para

informarem pretendem produzir outras provas, razão pela qual faço

a conclusão ao(à) MM. Juiz(íza) do Trabalho desta Vara.

Em, 29 de abril de 2024.

MURILO OLIVEIRA SCHMITT

Diretor de Secretaria

Vistos etc.

Diante do silêncio das partes, intimem-se para, querendo,

apresentarem proposta conciliatória ou razões finais no prazo

comum de 05 dias.

No silêncio, serão presumidas como remissivas, bem como

rejeitada a última tentativa de conciliação e encerrada a instrução

processual.

Deixar-se-á de incluir o processo na pauta para encerramento.

Decorrido o prazo supra, façam-se conclusos para prolação de

sentença.

ITAJAI/SC, 29 de abril de 2024.

    ALESSANDRO FRIEDRICH SAUCEDO

    Juiz(a) do Trabalho Substituto(a)

Processo Nº ATOrd-0000102-46.2023.5.12.0005
RECLAMANTE LUIZ CLAUDIO DOS SANTOS

MACHADO

ADVOGADO THIAGO VIGARANI DE
FIGUEIREDO(OAB: 31067/SC)

ADVOGADO NELSON NATALINO FRIZON(OAB:
23260/SC)

RECLAMADO CONDOMINIO BRAVA HOME
RESORT

ADVOGADO MIGUEL DONATO VASCONCELLOS
FILHO(OAB: 19415/SC)

Intimado(s)/Citado(s):

  - LUIZ CLAUDIO DOS SANTOS MACHADO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 5a6c881

proferido nos autos.

Vistos etc.

Considerando que já existem nos autos elementos suficientes para

a convicção do Juízo, intimem-se as partes para, querendo,

apresentarem proposta conciliatória ou razões finais no prazo

comum de 05 dias.

No silêncio, serão presumidas como remissivas, bem como

rejeitada a última tentativa de conciliação e encerrada a instrução

processual.

Deixar-se-á de incluir o processo na pauta para encerramento.

Decorrido o prazo supra, façam-se conclusos para prolação de

sentença.

ITAJAI/SC, 29 de abril de 2024.

    ALESSANDRO FRIEDRICH SAUCEDO

Código para aferir autenticidade deste caderno: 213499



3960/2024 Tribunal Regional do Trabalho da 12ª Região 3434
Data da Disponibilização: Segunda-feira, 29 de Abril de 2024

    Juiz(a) do Trabalho Substituto(a)

Processo Nº ATOrd-0001524-27.2023.5.12.0047
RECLAMANTE ANDREA BARRETO NOGUEIRA

ADVOGADO ALDO BARRETO NOGUEIRA(OAB:
364646/SP)

RECLAMADO OZZ SAUDE - EIRELI

ADVOGADO GLAUBER GUIMARAES DE
OLIVEIRA(OAB: 197734/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ANDREA BARRETO NOGUEIRA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID f8e7e6b

proferido nos autos.

CERTIDÃO / DESPACHO

CERTIFICO que, nos termos dos Ato SEAP n. 21 de 15/04/2024, os

prazos processuais foram suspensos no período de 15 a 19 de abril

de 2024 em toda a jurisdição do TRT da 12ª Região.

CERTIFICO, ainda, que, em 26/04/2024, decorreu o prazo para

informarem pretendem produzir outras provas, razão pela qual faço

a conclusão ao(à) MM. Juiz(íza) do Trabalho desta Vara.

Em, 29 de abril de 2024.

MURILO OLIVEIRA SCHMITT

Diretor de Secretaria

Vistos etc.

Diante do silêncio das partes, intimem-se para, querendo,

apresentarem proposta conciliatória ou razões finais no prazo

comum de 05 dias.

No silêncio, serão presumidas como remissivas, bem como

rejeitada a última tentativa de conciliação e encerrada a instrução

processual.

Deixar-se-á de incluir o processo na pauta para encerramento.

Decorrido o prazo supra, façam-se conclusos para prolação de

sentença.

ITAJAI/SC, 29 de abril de 2024.

    ALESSANDRO FRIEDRICH SAUCEDO

    Juiz(a) do Trabalho Substituto(a)

Processo Nº ATSum-0001236-45.2022.5.12.0005

RECLAMANTE JOSE SERGIO DOS SANTOS
BARROZO

ADVOGADO MARCELO CARDOZO(OAB:
56574/SC)

ADVOGADO PAOLA MARCHI(OAB: 45786/SC)

ADVOGADO FÁBIO CADILHE DO
NASCIMENTO(OAB: 14965/SC)

ADVOGADO MAX GUILHERME DAUER(OAB:
38859/SC)

ADVOGADO CARLOS ALBERTO DOS SANTOS
FILHO(OAB: 36014/SC)

RECLAMADO DALL CONSTRUCOES LTDA

ADVOGADO PAULO JUNIO MOREIRA DE
MATTOS(OAB: 49667/SC)

PERITO RUDIMAR PORTH

Intimado(s)/Citado(s):

  - DALL CONSTRUCOES LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID 0c2444b

proferida nos autos.

DECISÃO

Homologo a conta de liquidação retificada.

Encaminhem-se ao CALEX para atualização, inclusão das custas

processuais e dos honorários periciais, bem como abatimento do

depósito recursal, conforme solicitado pela reclamada no Id.

13a4952.

Reitere-se a intimação ao reclamante para requeira a execução

de seus créditos e honorários advocatícios, mediante a

utilização de todas as ferramentas disponíveis ao Poder Judiciário

Trabalhista, tais como convênios, SISBAJUD e inclusão do nome da

executada no Banco Nacional de Devedores Trabalhistas - BNDT,

bem assim instauração de IDPJ.

Requerida, cite-se a parte reclamada para efetuar o pagamento do

débito remanescente no prazo legal e libere-se o depósito recursal

a quem de direito.

Decorrido prazo sem pagamento, prossiga-se a execução com o

bloqueio de valores por meio do convênio SISBAJUD.

Resultando negativa a diligência, voltem conclusos.

Promova-se a inscrição do nome do(s) executado(s) no Banco

Nacional de Devedores Trabalhistas - BNDT, após o decurso de 45

(quarenta e cinco) dias da citação.

ITAJAI/SC, 29 de abril de 2024.

    ALESSANDRO FRIEDRICH SAUCEDO

    Juiz(a) do Trabalho Substituto(a)
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Processo Nº ATSum-0001236-45.2022.5.12.0005
RECLAMANTE JOSE SERGIO DOS SANTOS

BARROZO

ADVOGADO MARCELO CARDOZO(OAB:
56574/SC)

ADVOGADO PAOLA MARCHI(OAB: 45786/SC)

ADVOGADO FÁBIO CADILHE DO
NASCIMENTO(OAB: 14965/SC)

ADVOGADO MAX GUILHERME DAUER(OAB:
38859/SC)

ADVOGADO CARLOS ALBERTO DOS SANTOS
FILHO(OAB: 36014/SC)

RECLAMADO DALL CONSTRUCOES LTDA

ADVOGADO PAULO JUNIO MOREIRA DE
MATTOS(OAB: 49667/SC)

PERITO RUDIMAR PORTH

Intimado(s)/Citado(s):

  - JOSE SERGIO DOS SANTOS BARROZO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID 0c2444b

proferida nos autos.

DECISÃO

Homologo a conta de liquidação retificada.

Encaminhem-se ao CALEX para atualização, inclusão das custas

processuais e dos honorários periciais, bem como abatimento do

depósito recursal, conforme solicitado pela reclamada no Id.

13a4952.

Reitere-se a intimação ao reclamante para requeira a execução

de seus créditos e honorários advocatícios, mediante a

utilização de todas as ferramentas disponíveis ao Poder Judiciário

Trabalhista, tais como convênios, SISBAJUD e inclusão do nome da

executada no Banco Nacional de Devedores Trabalhistas - BNDT,

bem assim instauração de IDPJ.

Requerida, cite-se a parte reclamada para efetuar o pagamento do

débito remanescente no prazo legal e libere-se o depósito recursal

a quem de direito.

Decorrido prazo sem pagamento, prossiga-se a execução com o

bloqueio de valores por meio do convênio SISBAJUD.

Resultando negativa a diligência, voltem conclusos.

Promova-se a inscrição do nome do(s) executado(s) no Banco

Nacional de Devedores Trabalhistas - BNDT, após o decurso de 45

(quarenta e cinco) dias da citação.

ITAJAI/SC, 29 de abril de 2024.

    ALESSANDRO FRIEDRICH SAUCEDO

    Juiz(a) do Trabalho Substituto(a)

Processo Nº ATOrd-0000589-79.2024.5.12.0005
RECLAMANTE GUSTAVO LUCOLI KOEPSEL

ADVOGADO ALLAN RODRIGUE HOFFMANN(OAB:
35918/SC)

RECLAMADO PAMPLONA ALIMENTOS S/A

ADVOGADO BERNHARD CLAUBERG(OAB:
25467/SC)

RECLAMADO BRF S.A.

ADVOGADO JOYCE PELLANDA CHEMIN DA
SILVA(OAB: 58967/PR)

RECLAMADO RP TRANSPORTES PEGORARO
LTDA

Intimado(s)/Citado(s):

  - PAMPLONA ALIMENTOS S/A

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

Tribunal Regional do Trabalho da 12ª Região - 1ª VARA DO

TRABALHO DE ITAJAÍ

AVENIDA JOSE SIQUEIRA, 126, DOM BOSCO, ITAJAI/SC - CEP:

88307-310

(48) 32164231 - 1vara_iai@trt12.jus.br

NOTIFICAÇÃO INICIAL AO RECLAMADO (CARTA

REGISTRADA) - Processo PJe-JT

Destinatário:

PAMPLONA ALIMENTOS S/A

Endereço desconhecido

Fica V. S.ª notificado(a) de que tramita eletronicamente reclamação

trabalhista, cuja petição inicial e documentos poderão ser

acessados via internet, por meio do navegador Mozilla Firefox, no

seguinte endereço: https://pje.trt12.jus.br/documentos, digitando a

chave abaixo:

Chave de acesso: 24042619385891300000063607974

Deverá apresentar defesa escrita, até o dia 07/06/2024, mediante

inserção no Processo Judicial Eletrônico (PJe-JT), acompanhada

dos documentos que a instruem, sob pena de revelia e confissão

em relação à matéria de fato.

No prazo legal poderá a parte ré, se for o caso, opor exceção de

incompetência.

Saliente-se que, não havendo designação de audiência inicial ou

una, considera-se instantaneamente oferecida e recebida a defesa

Código para aferir autenticidade deste caderno: 213499
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no momento de sua apresentação no sistema PJe, não sendo

possível complementá-la ou retificá-la.

Ainda, poderá a parte ré,nos termos da Portaria Conjunta

SEAP/GVP/SECOR n. 21/2021, de 27 de janeiro de 2021, até a

contestação, insurgir-se quanto à tramitação na presente demanda

no âmbito do “Juízo 100% Digital”.

Havendo INTERESSE NA REALIZAÇÃO DE ACORDO, poderá o

interessado informar sua PROPOSTA DE CONCILIAÇÃO e

REQUERER A DESIGNAÇÃO DE AUDIÊNCIA para essa exclusiva

finalidade, que será realizada de forma virtual ou telepresencial.

Solicita-se, ainda, que a parte interessada informe seus dados para

contato, como e-mail, telefone, whatsapp ou outros, de modo a

facilitar futuras comunicações e outros atos, tais como o envio de

links para participação em audiências virtuais ou telepresenciais.

Este Juízo adverte que a partir de 1º de março de 2024 é

obrigatório o cadastro de pessoas jurídicas de direito privado

no Domicílio Judicial Eletrônico para recebimento de citações e

intimações de parte sem advogado habilitado no PJe. Faça o

seu cadastro (https://domicilio-eletronico.pdpj.jus.br/).

ITAJAI/SC, 29 de abril de 2024.

MURILO OLIVEIRA SCHMITT

Diretor de Secretaria

Processo Nº ATOrd-0000589-79.2024.5.12.0005
RECLAMANTE GUSTAVO LUCOLI KOEPSEL

ADVOGADO ALLAN RODRIGUE HOFFMANN(OAB:
35918/SC)

RECLAMADO PAMPLONA ALIMENTOS S/A

ADVOGADO BERNHARD CLAUBERG(OAB:
25467/SC)

RECLAMADO BRF S.A.

ADVOGADO JOYCE PELLANDA CHEMIN DA
SILVA(OAB: 58967/PR)

RECLAMADO RP TRANSPORTES PEGORARO
LTDA

Intimado(s)/Citado(s):

  - BRF S.A.

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

Tribunal Regional do Trabalho da 12ª Região - 1ª VARA DO

TRABALHO DE ITAJAÍ

AVENIDA JOSE SIQUEIRA, 126, DOM BOSCO, ITAJAI/SC - CEP:

88307-310

(48) 32164231 - 1vara_iai@trt12.jus.br

NOTIFICAÇÃO INICIAL AO RECLAMADO (CARTA

REGISTRADA) - Processo PJe-JT

Destinatário:

BRF S.A.

Endereço desconhecido

Fica V. S.ª notificado(a) de que tramita eletronicamente reclamação

trabalhista, cuja petição inicial e documentos poderão ser

acessados via internet, por meio do navegador Mozilla Firefox, no

seguinte endereço: https://pje.trt12.jus.br/documentos, digitando a

chave abaixo:

Chave de acesso: 24042619385891300000063607974

Deverá apresentar defesa escrita, até o dia 07/06/2024, mediante

inserção no Processo Judicial Eletrônico (PJe-JT), acompanhada

dos documentos que a instruem, sob pena de revelia e confissão

em relação à matéria de fato.

No prazo legal poderá a parte ré, se for o caso, opor exceção de

incompetência.

Saliente-se que, não havendo designação de audiência inicial ou

una, considera-se instantaneamente oferecida e recebida a defesa

no momento de sua apresentação no sistema PJe, não sendo

possível complementá-la ou retificá-la.

Ainda, poderá a parte ré,nos termos da Portaria Conjunta

SEAP/GVP/SECOR n. 21/2021, de 27 de janeiro de 2021, até a

contestação, insurgir-se quanto à tramitação na presente demanda

no âmbito do “Juízo 100% Digital”.

Havendo INTERESSE NA REALIZAÇÃO DE ACORDO, poderá o

interessado informar sua PROPOSTA DE CONCILIAÇÃO e

REQUERER A DESIGNAÇÃO DE AUDIÊNCIA para essa exclusiva

finalidade, que será realizada de forma virtual ou telepresencial.

Solicita-se, ainda, que a parte interessada informe seus dados para

contato, como e-mail, telefone, whatsapp ou outros, de modo a

facilitar futuras comunicações e outros atos, tais como o envio de

links para participação em audiências virtuais ou telepresenciais.

Este Juízo adverte que a partir de 1º de março de 2024 é

obrigatório o cadastro de pessoas jurídicas de direito privado

no Domicílio Judicial Eletrônico para recebimento de citações e

intimações de parte sem advogado habilitado no PJe. Faça o

seu cadastro (https://domicilio-eletronico.pdpj.jus.br/).

ITAJAI/SC, 29 de abril de 2024.

MURILO OLIVEIRA SCHMITT

Diretor de Secretaria

Código para aferir autenticidade deste caderno: 213499
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Processo Nº ATOrd-0000444-62.2020.5.12.0005
RECLAMANTE RICARDO TEMOCHKO

ADVOGADO Marcelo Antonio Graf(OAB: 19075/SC)

RECLAMADO SUPERINTENDENCIA DO PORTO DE
ITAJAI

ADVOGADO HERIVELTON VIEIRA(OAB:
24185/SC)

ADVOGADO THIAGO GAZANIGA PINHEIRO(OAB:
38305/SC)

PERITO ANTONIO CESAR FAN RODRIGUES

TERCEIRO
INTERESSADO

UNIÃO FEDERAL (PGF)

Intimado(s)/Citado(s):

  - RICARDO TEMOCHKO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

DESTINATÁRIO: RICARDO TEMOCHKO

Fica V.Sa. intimado(a) para ciência da expedição de alvará(s) no

presente feito.

Este Juízo adverte que a partir de 1º de março de 2024 é

obrigatório o cadastro de pessoas jurídicas de direito privado

no Domicílio Judicial Eletrônico para recebimento de citações e

intimações de parte sem advogado habilitado no PJe. Faça o

seu cadastro (https://domicilio-eletronico.pdpj.jus.br/).

ITAJAI/SC, 29 de abril de 2024.

MURILO OLIVEIRA SCHMITT

Diretor de Secretaria

Processo Nº ATOrd-0001070-47.2021.5.12.0005
RECLAMANTE ROBERTO RAMOS GONCALVES

ADVOGADO Marcelo Antonio Graf(OAB: 19075/SC)

RECLAMADO SUPERINTENDENCIA DO PORTO DE
ITAJAI

ADVOGADO HERIVELTON VIEIRA(OAB:
24185/SC)

ADVOGADO THIAGO GAZANIGA PINHEIRO(OAB:
38305/SC)

TERCEIRO
INTERESSADO

UNIÃO FEDERAL (PGF)

PERITO ROBERTO RYOITI NAGAI

Intimado(s)/Citado(s):

  - ROBERTO RAMOS GONCALVES

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

DESTINATÁRIO: ROBERTO RAMOS GONCALVES

Fica V.Sa. intimado(a) para ciência da expedição de alvará(s) no

presente feito.

Este Juízo adverte que a partir de 1º de março de 2024 é

obrigatório o cadastro de pessoas jurídicas de direito privado

no Domicílio Judicial Eletrônico para recebimento de citações e

intimações de parte sem advogado habilitado no PJe. Faça o

seu cadastro (https://domicilio-eletronico.pdpj.jus.br/).

ITAJAI/SC, 29 de abril de 2024.

MURILO OLIVEIRA SCHMITT

Diretor de Secretaria

Processo Nº ATSum-0000432-77.2022.5.12.0005
RECLAMANTE ADRIANO FRANCISCO BARBOSA DA

SILVA

ADVOGADO LAURINHO ALDEMIRO
POERNER(OAB: 4845/SC)

ADVOGADO ADRIANA SUELLEN DA COSTA
POERNER(OAB: 38680/SC)

ADVOGADO LAURINHO ALDEMIRO POERNER
JUNIOR(OAB: 34008/SC)

RECLAMADO SOLUCOES SERVICOS
TERCEIRIZADOS- EIRELI

ADVOGADO KARINA SUZANA DA SILVA
ALVES(OAB: 235576/SP)

PERITO JONATAN KINDERMANN MACHADO

Intimado(s)/Citado(s):

  - ADRIANO FRANCISCO BARBOSA DA SILVA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

DESTINATÁRIO: ADRIANO FRANCISCO BARBOSA DA SILVA

Fica V.Sa. intimado(a) para ciência da expedição de alvará(s) no

presente feito.

Este Juízo adverte que a partir de 1º de março de 2024 é

obrigatório o cadastro de pessoas jurídicas de direito privado

no Domicílio Judicial Eletrônico para recebimento de citações e

intimações de parte sem advogado habilitado no PJe. Faça o

seu cadastro (https://domicilio-eletronico.pdpj.jus.br/).

ITAJAI/SC, 29 de abril de 2024.

MURILO OLIVEIRA SCHMITT

Diretor de Secretaria

Processo Nº ATSum-0000432-77.2022.5.12.0005
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RECLAMANTE ADRIANO FRANCISCO BARBOSA DA
SILVA

ADVOGADO LAURINHO ALDEMIRO
POERNER(OAB: 4845/SC)

ADVOGADO ADRIANA SUELLEN DA COSTA
POERNER(OAB: 38680/SC)

ADVOGADO LAURINHO ALDEMIRO POERNER
JUNIOR(OAB: 34008/SC)

RECLAMADO SOLUCOES SERVICOS
TERCEIRIZADOS- EIRELI

ADVOGADO KARINA SUZANA DA SILVA
ALVES(OAB: 235576/SP)

PERITO JONATAN KINDERMANN MACHADO

Intimado(s)/Citado(s):

  - ADRIANO FRANCISCO BARBOSA DA SILVA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

DESTINATÁRIO: ADRIANO FRANCISCO BARBOSA DA SILVA

Fica V.Sa. intimado(a) para ciência da expedição de alvará(s) no

presente feito.

Este Juízo adverte que a partir de 1º de março de 2024 é

obrigatório o cadastro de pessoas jurídicas de direito privado

no Domicílio Judicial Eletrônico para recebimento de citações e

intimações de parte sem advogado habilitado no PJe. Faça o

seu cadastro (https://domicilio-eletronico.pdpj.jus.br/).

ITAJAI/SC, 29 de abril de 2024.

MURILO OLIVEIRA SCHMITT

Diretor de Secretaria

Processo Nº ATSum-0000432-77.2022.5.12.0005
RECLAMANTE ADRIANO FRANCISCO BARBOSA DA

SILVA

ADVOGADO LAURINHO ALDEMIRO
POERNER(OAB: 4845/SC)

ADVOGADO ADRIANA SUELLEN DA COSTA
POERNER(OAB: 38680/SC)

ADVOGADO LAURINHO ALDEMIRO POERNER
JUNIOR(OAB: 34008/SC)

RECLAMADO SOLUCOES SERVICOS
TERCEIRIZADOS- EIRELI

ADVOGADO KARINA SUZANA DA SILVA
ALVES(OAB: 235576/SP)

PERITO JONATAN KINDERMANN MACHADO

Intimado(s)/Citado(s):

  - ADRIANO FRANCISCO BARBOSA DA SILVA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

DESTINATÁRIO: ADRIANO FRANCISCO BARBOSA DA SILVA

Fica V.Sa. intimado(a) para ciência da expedição de alvará(s) no

presente feito.

Este Juízo adverte que a partir de 1º de março de 2024 é

obrigatório o cadastro de pessoas jurídicas de direito privado

no Domicílio Judicial Eletrônico para recebimento de citações e

intimações de parte sem advogado habilitado no PJe. Faça o

seu cadastro (https://domicilio-eletronico.pdpj.jus.br/).

ITAJAI/SC, 29 de abril de 2024.

MURILO OLIVEIRA SCHMITT

Diretor de Secretaria

Processo Nº ATOrd-0075300-61.2001.5.12.0005
RECLAMANTE LUIZ CARLOS LAURENTINO JUNIOR

ADVOGADO JOSE DOMINGOS
BORTOLATTO(OAB: 3659/SC)

RECLAMANTE ANDERSON WESLEN DOS SANTOS

ADVOGADO JOSE DOMINGOS
BORTOLATTO(OAB: 3659/SC)

RECLAMANTE HELIA GOTTARDI DOS SANTOS

ADVOGADO MARCEL ANDREI
BATTISTELLA(OAB: 14399/SC)

RECLAMANTE LEANDRO JOSE DE MELO

ADVOGADO TATIANE REGINE SOARES(OAB:
22762/SC)

ADVOGADO JOEL LUIZ MEZADRI(OAB: 7286/SC)

ADVOGADO HENRIQUE LABES DA
FONTOURA(OAB: 12033/SC)

RECLAMANTE DULCINEA DA LUZ

ADVOGADO DELMA TEREZINHA GAZZONI
COSTA(OAB: 5904/SC)

RECLAMANTE REGINA CRISTON

ADVOGADO DELMA TEREZINHA GAZZONI
COSTA(OAB: 5904/SC)

RECLAMANTE TIAGO FELISBERTO

ADVOGADO DELMA TEREZINHA GAZZONI
COSTA(OAB: 5904/SC)

RECLAMANTE LUIS CARLOS DO PRADO

ADVOGADO EDER LANA(OAB: 20059/SC)

ADVOGADO JOAO JOSE MARTINS(OAB:
4136/SC)

ADVOGADO VOLNEI LUIZ VANDRESEN(OAB:
5930/SC)

RECLAMANTE RAFAEL JOSE CORDEIRO

ADVOGADO MARCELO CLAUDIO XAVIER(OAB:
7217/SC)

ADVOGADO EMERSON GUSTAVO
GONCALVES(OAB: 12328/SC)

ADVOGADO NILO SERGIO GONCALVES(OAB:
1596/SC)

RECLAMANTE ANTONIO AMERICO NETO

ADVOGADO JOSE DOMINGOS
BORTOLATTO(OAB: 3659/SC)

RECLAMANTE MARIZE KRZYZANOWSKI

ADVOGADO MARCEL ANDREI
BATTISTELLA(OAB: 14399/SC)

RECLAMANTE EDIR TAVARES INACIO

ADVOGADO JOEL LUIZ MEZADRI(OAB: 7286/SC)

RECLAMANTE VALDEMAR ANTONIO DA SILVA

Código para aferir autenticidade deste caderno: 213499
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RECLAMANTE ADRIANO STEFFENS

ADVOGADO NILO SERGIO GONCALVES(OAB:
1596/SC)

ADVOGADO EMERSON GUSTAVO
GONCALVES(OAB: 12328/SC)

ADVOGADO MARCELO CLAUDIO XAVIER(OAB:
7217/SC)

RECLAMANTE JOSUE RUBENS DOS ANJOS

ADVOGADO JOSE DOMINGOS
BORTOLATTO(OAB: 3659/SC)

ADVOGADO LOURIVAL FRANCISCO DE
OLIVEIRA JUNIOR(OAB: 14425/SC)

ADVOGADO EDUARDO DE ABREU(OAB:
6012/SC)

ADVOGADO MARCO ANTONIO CACHEL(OAB:
2962/SC)

ADVOGADO ANDRE LUIZ SOARES
CARNIEL(OAB: 14984/SC)

ADVOGADO JOEL LUIZ MEZADRI(OAB: 7286/SC)

ADVOGADO EMERSON GUSTAVO
GONCALVES(OAB: 12328/SC)

ADVOGADO NILO SERGIO GONCALVES(OAB:
1596/SC)

ADVOGADO JOAO JOSE MARTINS(OAB:
4136/SC)

ADVOGADO MARCELO CLAUDIO XAVIER(OAB:
7217/SC)

RECLAMANTE VIVIANE PATRICIA BERTI

ADVOGADO DELMA TEREZINHA GAZZONI
COSTA(OAB: 5904/SC)

RECLAMANTE ALEXANDRE DUNCKE

RECLAMADO SR PLACE COMERCIAL LTDA

ADVOGADO CEZAR HYPPOLITO DO REGO(OAB:
308690/SP)

RECLAMADO GLAUCIO SPERNEGA GONCALVES

ADVOGADO CEZAR HYPPOLITO DO REGO(OAB:
308690/SP)

RECLAMADO ALPHA SANTOS - COMERCIO DE
LACRES LTDA

ADVOGADO CEZAR HYPPOLITO DO REGO(OAB:
308690/SP)

ADVOGADO RAFAEL LOUZANO MOREIRA
FERREIRA(OAB: 292068/SP)

RECLAMADO MARCO ANTONIO SPERNEGA
GONCALVES

ADVOGADO RAFAEL LOUZANO MOREIRA
FERREIRA(OAB: 292068/SP)

RECLAMADO R.M.P. GONÇALVES COMÉRCIO E
INDÚSTRIA LTDAR.M.P.
GONÇALVES COMÉRCIO E
INDÚSTRIA LTDA

RECLAMADO RENATA MELO PIMENTEL

RECLAMADO TRYMAR MATERIAL DE ESTIVA E
CONSERTOS LTDA

ADVOGADO CEZAR HYPPOLITO DO REGO(OAB:
308690/SP)

ADVOGADO RAFAEL LOUZANO MOREIRA
FERREIRA(OAB: 292068/SP)

RECLAMADO L. LACRES COMERCIO E IND. LTDA

ADVOGADO RICARDO ANTONIO ERN(OAB:
9324/SC)

RECLAMADO STEEL LASHING COMERCIO,
INDUSTRIA E SERVICOS DE
LACRES E PRODUTOS DE
SEGURANCA LTDA

ADVOGADO CEZAR HYPPOLITO DO REGO(OAB:
308690/SP)

ADVOGADO RAFAEL LOUZANO MOREIRA
FERREIRA(OAB: 292068/SP)

LEILOEIRO RODRIGO SCHMITZ

Intimado(s)/Citado(s):

  - JOSUE RUBENS DOS ANJOS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

DESTINATÁRIO: JOSUE RUBENS DOS ANJOS

Fica V.Sa. intimado(a) para ciência da expedição de alvará(s) no

presente feito.

Este Juízo adverte que a partir de 1º de março de 2024 é

obrigatório o cadastro de pessoas jurídicas de direito privado

no Domicílio Judicial Eletrônico para recebimento de citações e

intimações de parte sem advogado habilitado no PJe. Faça o

seu cadastro (https://domicilio-eletronico.pdpj.jus.br/).

ITAJAI/SC, 29 de abril de 2024.

MURILO OLIVEIRA SCHMITT

Diretor de Secretaria

Processo Nº ATOrd-0075300-61.2001.5.12.0005
RECLAMANTE LUIZ CARLOS LAURENTINO JUNIOR

ADVOGADO JOSE DOMINGOS
BORTOLATTO(OAB: 3659/SC)

RECLAMANTE ANDERSON WESLEN DOS SANTOS

ADVOGADO JOSE DOMINGOS
BORTOLATTO(OAB: 3659/SC)

RECLAMANTE HELIA GOTTARDI DOS SANTOS

ADVOGADO MARCEL ANDREI
BATTISTELLA(OAB: 14399/SC)

RECLAMANTE LEANDRO JOSE DE MELO

ADVOGADO TATIANE REGINE SOARES(OAB:
22762/SC)

ADVOGADO JOEL LUIZ MEZADRI(OAB: 7286/SC)

ADVOGADO HENRIQUE LABES DA
FONTOURA(OAB: 12033/SC)

RECLAMANTE DULCINEA DA LUZ

ADVOGADO DELMA TEREZINHA GAZZONI
COSTA(OAB: 5904/SC)

RECLAMANTE REGINA CRISTON

ADVOGADO DELMA TEREZINHA GAZZONI
COSTA(OAB: 5904/SC)

RECLAMANTE TIAGO FELISBERTO

ADVOGADO DELMA TEREZINHA GAZZONI
COSTA(OAB: 5904/SC)

RECLAMANTE LUIS CARLOS DO PRADO

ADVOGADO EDER LANA(OAB: 20059/SC)

ADVOGADO JOAO JOSE MARTINS(OAB:
4136/SC)

ADVOGADO VOLNEI LUIZ VANDRESEN(OAB:
5930/SC)

RECLAMANTE RAFAEL JOSE CORDEIRO

ADVOGADO MARCELO CLAUDIO XAVIER(OAB:
7217/SC)

ADVOGADO EMERSON GUSTAVO
GONCALVES(OAB: 12328/SC)

ADVOGADO NILO SERGIO GONCALVES(OAB:
1596/SC)

RECLAMANTE ANTONIO AMERICO NETO
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ADVOGADO JOSE DOMINGOS
BORTOLATTO(OAB: 3659/SC)

RECLAMANTE MARIZE KRZYZANOWSKI

ADVOGADO MARCEL ANDREI
BATTISTELLA(OAB: 14399/SC)

RECLAMANTE EDIR TAVARES INACIO

ADVOGADO JOEL LUIZ MEZADRI(OAB: 7286/SC)

RECLAMANTE VALDEMAR ANTONIO DA SILVA

RECLAMANTE ADRIANO STEFFENS

ADVOGADO NILO SERGIO GONCALVES(OAB:
1596/SC)

ADVOGADO EMERSON GUSTAVO
GONCALVES(OAB: 12328/SC)

ADVOGADO MARCELO CLAUDIO XAVIER(OAB:
7217/SC)

RECLAMANTE JOSUE RUBENS DOS ANJOS

ADVOGADO JOSE DOMINGOS
BORTOLATTO(OAB: 3659/SC)

ADVOGADO LOURIVAL FRANCISCO DE
OLIVEIRA JUNIOR(OAB: 14425/SC)

ADVOGADO EDUARDO DE ABREU(OAB:
6012/SC)

ADVOGADO MARCO ANTONIO CACHEL(OAB:
2962/SC)

ADVOGADO ANDRE LUIZ SOARES
CARNIEL(OAB: 14984/SC)

ADVOGADO JOEL LUIZ MEZADRI(OAB: 7286/SC)

ADVOGADO EMERSON GUSTAVO
GONCALVES(OAB: 12328/SC)

ADVOGADO NILO SERGIO GONCALVES(OAB:
1596/SC)

ADVOGADO JOAO JOSE MARTINS(OAB:
4136/SC)

ADVOGADO MARCELO CLAUDIO XAVIER(OAB:
7217/SC)

RECLAMANTE VIVIANE PATRICIA BERTI

ADVOGADO DELMA TEREZINHA GAZZONI
COSTA(OAB: 5904/SC)

RECLAMANTE ALEXANDRE DUNCKE

RECLAMADO SR PLACE COMERCIAL LTDA

ADVOGADO CEZAR HYPPOLITO DO REGO(OAB:
308690/SP)

RECLAMADO GLAUCIO SPERNEGA GONCALVES

ADVOGADO CEZAR HYPPOLITO DO REGO(OAB:
308690/SP)

RECLAMADO ALPHA SANTOS - COMERCIO DE
LACRES LTDA

ADVOGADO CEZAR HYPPOLITO DO REGO(OAB:
308690/SP)

ADVOGADO RAFAEL LOUZANO MOREIRA
FERREIRA(OAB: 292068/SP)

RECLAMADO MARCO ANTONIO SPERNEGA
GONCALVES

ADVOGADO RAFAEL LOUZANO MOREIRA
FERREIRA(OAB: 292068/SP)

RECLAMADO R.M.P. GONÇALVES COMÉRCIO E
INDÚSTRIA LTDAR.M.P.
GONÇALVES COMÉRCIO E
INDÚSTRIA LTDA

RECLAMADO RENATA MELO PIMENTEL

RECLAMADO TRYMAR MATERIAL DE ESTIVA E
CONSERTOS LTDA

ADVOGADO CEZAR HYPPOLITO DO REGO(OAB:
308690/SP)

ADVOGADO RAFAEL LOUZANO MOREIRA
FERREIRA(OAB: 292068/SP)

RECLAMADO L. LACRES COMERCIO E IND. LTDA

ADVOGADO RICARDO ANTONIO ERN(OAB:
9324/SC)

RECLAMADO STEEL LASHING COMERCIO,
INDUSTRIA E SERVICOS DE
LACRES E PRODUTOS DE
SEGURANCA LTDA

ADVOGADO CEZAR HYPPOLITO DO REGO(OAB:
308690/SP)

ADVOGADO RAFAEL LOUZANO MOREIRA
FERREIRA(OAB: 292068/SP)

LEILOEIRO RODRIGO SCHMITZ

Intimado(s)/Citado(s):

  - RAFAEL JOSE CORDEIRO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

DESTINATÁRIO: RAFAEL JOSE CORDEIRO

Fica V.Sa. intimado(a) para ciência da expedição de alvará(s) no

presente feito.

Este Juízo adverte que a partir de 1º de março de 2024 é

obrigatório o cadastro de pessoas jurídicas de direito privado

no Domicílio Judicial Eletrônico para recebimento de citações e

intimações de parte sem advogado habilitado no PJe. Faça o

seu cadastro (https://domicilio-eletronico.pdpj.jus.br/).

ITAJAI/SC, 29 de abril de 2024.

MURILO OLIVEIRA SCHMITT

Diretor de Secretaria

Processo Nº ATOrd-0075300-61.2001.5.12.0005
RECLAMANTE LUIZ CARLOS LAURENTINO JUNIOR

ADVOGADO JOSE DOMINGOS
BORTOLATTO(OAB: 3659/SC)

RECLAMANTE ANDERSON WESLEN DOS SANTOS

ADVOGADO JOSE DOMINGOS
BORTOLATTO(OAB: 3659/SC)

RECLAMANTE HELIA GOTTARDI DOS SANTOS

ADVOGADO MARCEL ANDREI
BATTISTELLA(OAB: 14399/SC)

RECLAMANTE LEANDRO JOSE DE MELO

ADVOGADO TATIANE REGINE SOARES(OAB:
22762/SC)

ADVOGADO JOEL LUIZ MEZADRI(OAB: 7286/SC)

ADVOGADO HENRIQUE LABES DA
FONTOURA(OAB: 12033/SC)

RECLAMANTE DULCINEA DA LUZ

ADVOGADO DELMA TEREZINHA GAZZONI
COSTA(OAB: 5904/SC)

RECLAMANTE REGINA CRISTON

ADVOGADO DELMA TEREZINHA GAZZONI
COSTA(OAB: 5904/SC)

RECLAMANTE TIAGO FELISBERTO

ADVOGADO DELMA TEREZINHA GAZZONI
COSTA(OAB: 5904/SC)

RECLAMANTE LUIS CARLOS DO PRADO

ADVOGADO EDER LANA(OAB: 20059/SC)

Código para aferir autenticidade deste caderno: 213499
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ADVOGADO JOAO JOSE MARTINS(OAB:
4136/SC)

ADVOGADO VOLNEI LUIZ VANDRESEN(OAB:
5930/SC)

RECLAMANTE RAFAEL JOSE CORDEIRO

ADVOGADO MARCELO CLAUDIO XAVIER(OAB:
7217/SC)

ADVOGADO EMERSON GUSTAVO
GONCALVES(OAB: 12328/SC)

ADVOGADO NILO SERGIO GONCALVES(OAB:
1596/SC)

RECLAMANTE ANTONIO AMERICO NETO

ADVOGADO JOSE DOMINGOS
BORTOLATTO(OAB: 3659/SC)

RECLAMANTE MARIZE KRZYZANOWSKI

ADVOGADO MARCEL ANDREI
BATTISTELLA(OAB: 14399/SC)

RECLAMANTE EDIR TAVARES INACIO

ADVOGADO JOEL LUIZ MEZADRI(OAB: 7286/SC)

RECLAMANTE VALDEMAR ANTONIO DA SILVA

RECLAMANTE ADRIANO STEFFENS

ADVOGADO NILO SERGIO GONCALVES(OAB:
1596/SC)

ADVOGADO EMERSON GUSTAVO
GONCALVES(OAB: 12328/SC)

ADVOGADO MARCELO CLAUDIO XAVIER(OAB:
7217/SC)

RECLAMANTE JOSUE RUBENS DOS ANJOS

ADVOGADO JOSE DOMINGOS
BORTOLATTO(OAB: 3659/SC)

ADVOGADO LOURIVAL FRANCISCO DE
OLIVEIRA JUNIOR(OAB: 14425/SC)

ADVOGADO EDUARDO DE ABREU(OAB:
6012/SC)

ADVOGADO MARCO ANTONIO CACHEL(OAB:
2962/SC)

ADVOGADO ANDRE LUIZ SOARES
CARNIEL(OAB: 14984/SC)

ADVOGADO JOEL LUIZ MEZADRI(OAB: 7286/SC)

ADVOGADO EMERSON GUSTAVO
GONCALVES(OAB: 12328/SC)

ADVOGADO NILO SERGIO GONCALVES(OAB:
1596/SC)

ADVOGADO JOAO JOSE MARTINS(OAB:
4136/SC)

ADVOGADO MARCELO CLAUDIO XAVIER(OAB:
7217/SC)

RECLAMANTE VIVIANE PATRICIA BERTI

ADVOGADO DELMA TEREZINHA GAZZONI
COSTA(OAB: 5904/SC)

RECLAMANTE ALEXANDRE DUNCKE

RECLAMADO SR PLACE COMERCIAL LTDA

ADVOGADO CEZAR HYPPOLITO DO REGO(OAB:
308690/SP)

RECLAMADO GLAUCIO SPERNEGA GONCALVES

ADVOGADO CEZAR HYPPOLITO DO REGO(OAB:
308690/SP)

RECLAMADO ALPHA SANTOS - COMERCIO DE
LACRES LTDA

ADVOGADO CEZAR HYPPOLITO DO REGO(OAB:
308690/SP)

ADVOGADO RAFAEL LOUZANO MOREIRA
FERREIRA(OAB: 292068/SP)

RECLAMADO MARCO ANTONIO SPERNEGA
GONCALVES

ADVOGADO RAFAEL LOUZANO MOREIRA
FERREIRA(OAB: 292068/SP)

RECLAMADO R.M.P. GONÇALVES COMÉRCIO E
INDÚSTRIA LTDAR.M.P.
GONÇALVES COMÉRCIO E
INDÚSTRIA LTDA

RECLAMADO RENATA MELO PIMENTEL

RECLAMADO TRYMAR MATERIAL DE ESTIVA E
CONSERTOS LTDA

ADVOGADO CEZAR HYPPOLITO DO REGO(OAB:
308690/SP)

ADVOGADO RAFAEL LOUZANO MOREIRA
FERREIRA(OAB: 292068/SP)

RECLAMADO L. LACRES COMERCIO E IND. LTDA

ADVOGADO RICARDO ANTONIO ERN(OAB:
9324/SC)

RECLAMADO STEEL LASHING COMERCIO,
INDUSTRIA E SERVICOS DE
LACRES E PRODUTOS DE
SEGURANCA LTDA

ADVOGADO CEZAR HYPPOLITO DO REGO(OAB:
308690/SP)

ADVOGADO RAFAEL LOUZANO MOREIRA
FERREIRA(OAB: 292068/SP)

LEILOEIRO RODRIGO SCHMITZ

Intimado(s)/Citado(s):

  - MARIZE KRZYZANOWSKI

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

DESTINATÁRIO: MARIZE KRZYZANOWSKI

Fica V.Sa. intimado(a) para ciência da expedição de alvará(s) no

presente feito.

Este Juízo adverte que a partir de 1º de março de 2024 é

obrigatório o cadastro de pessoas jurídicas de direito privado

no Domicílio Judicial Eletrônico para recebimento de citações e

intimações de parte sem advogado habilitado no PJe. Faça o

seu cadastro (https://domicilio-eletronico.pdpj.jus.br/).

ITAJAI/SC, 29 de abril de 2024.

MURILO OLIVEIRA SCHMITT

Diretor de Secretaria

Processo Nº ATOrd-0075300-61.2001.5.12.0005
RECLAMANTE LUIZ CARLOS LAURENTINO JUNIOR

ADVOGADO JOSE DOMINGOS
BORTOLATTO(OAB: 3659/SC)

RECLAMANTE ANDERSON WESLEN DOS SANTOS

ADVOGADO JOSE DOMINGOS
BORTOLATTO(OAB: 3659/SC)

RECLAMANTE HELIA GOTTARDI DOS SANTOS

ADVOGADO MARCEL ANDREI
BATTISTELLA(OAB: 14399/SC)

RECLAMANTE LEANDRO JOSE DE MELO

ADVOGADO TATIANE REGINE SOARES(OAB:
22762/SC)

ADVOGADO JOEL LUIZ MEZADRI(OAB: 7286/SC)

ADVOGADO HENRIQUE LABES DA
FONTOURA(OAB: 12033/SC)

RECLAMANTE DULCINEA DA LUZ

ADVOGADO DELMA TEREZINHA GAZZONI
COSTA(OAB: 5904/SC)

RECLAMANTE REGINA CRISTON

Código para aferir autenticidade deste caderno: 213499
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ADVOGADO DELMA TEREZINHA GAZZONI
COSTA(OAB: 5904/SC)

RECLAMANTE TIAGO FELISBERTO

ADVOGADO DELMA TEREZINHA GAZZONI
COSTA(OAB: 5904/SC)

RECLAMANTE LUIS CARLOS DO PRADO

ADVOGADO EDER LANA(OAB: 20059/SC)

ADVOGADO JOAO JOSE MARTINS(OAB:
4136/SC)

ADVOGADO VOLNEI LUIZ VANDRESEN(OAB:
5930/SC)

RECLAMANTE RAFAEL JOSE CORDEIRO

ADVOGADO MARCELO CLAUDIO XAVIER(OAB:
7217/SC)

ADVOGADO EMERSON GUSTAVO
GONCALVES(OAB: 12328/SC)

ADVOGADO NILO SERGIO GONCALVES(OAB:
1596/SC)

RECLAMANTE ANTONIO AMERICO NETO

ADVOGADO JOSE DOMINGOS
BORTOLATTO(OAB: 3659/SC)

RECLAMANTE MARIZE KRZYZANOWSKI

ADVOGADO MARCEL ANDREI
BATTISTELLA(OAB: 14399/SC)

RECLAMANTE EDIR TAVARES INACIO

ADVOGADO JOEL LUIZ MEZADRI(OAB: 7286/SC)

RECLAMANTE VALDEMAR ANTONIO DA SILVA

RECLAMANTE ADRIANO STEFFENS

ADVOGADO NILO SERGIO GONCALVES(OAB:
1596/SC)

ADVOGADO EMERSON GUSTAVO
GONCALVES(OAB: 12328/SC)

ADVOGADO MARCELO CLAUDIO XAVIER(OAB:
7217/SC)

RECLAMANTE JOSUE RUBENS DOS ANJOS

ADVOGADO JOSE DOMINGOS
BORTOLATTO(OAB: 3659/SC)

ADVOGADO LOURIVAL FRANCISCO DE
OLIVEIRA JUNIOR(OAB: 14425/SC)

ADVOGADO EDUARDO DE ABREU(OAB:
6012/SC)

ADVOGADO MARCO ANTONIO CACHEL(OAB:
2962/SC)

ADVOGADO ANDRE LUIZ SOARES
CARNIEL(OAB: 14984/SC)

ADVOGADO JOEL LUIZ MEZADRI(OAB: 7286/SC)

ADVOGADO EMERSON GUSTAVO
GONCALVES(OAB: 12328/SC)

ADVOGADO NILO SERGIO GONCALVES(OAB:
1596/SC)

ADVOGADO JOAO JOSE MARTINS(OAB:
4136/SC)

ADVOGADO MARCELO CLAUDIO XAVIER(OAB:
7217/SC)

RECLAMANTE VIVIANE PATRICIA BERTI

ADVOGADO DELMA TEREZINHA GAZZONI
COSTA(OAB: 5904/SC)

RECLAMANTE ALEXANDRE DUNCKE

RECLAMADO SR PLACE COMERCIAL LTDA

ADVOGADO CEZAR HYPPOLITO DO REGO(OAB:
308690/SP)

RECLAMADO GLAUCIO SPERNEGA GONCALVES

ADVOGADO CEZAR HYPPOLITO DO REGO(OAB:
308690/SP)

RECLAMADO ALPHA SANTOS - COMERCIO DE
LACRES LTDA

ADVOGADO CEZAR HYPPOLITO DO REGO(OAB:
308690/SP)

ADVOGADO RAFAEL LOUZANO MOREIRA
FERREIRA(OAB: 292068/SP)

RECLAMADO MARCO ANTONIO SPERNEGA
GONCALVES

ADVOGADO RAFAEL LOUZANO MOREIRA
FERREIRA(OAB: 292068/SP)

RECLAMADO R.M.P. GONÇALVES COMÉRCIO E
INDÚSTRIA LTDAR.M.P.
GONÇALVES COMÉRCIO E
INDÚSTRIA LTDA

RECLAMADO RENATA MELO PIMENTEL

RECLAMADO TRYMAR MATERIAL DE ESTIVA E
CONSERTOS LTDA

ADVOGADO CEZAR HYPPOLITO DO REGO(OAB:
308690/SP)

ADVOGADO RAFAEL LOUZANO MOREIRA
FERREIRA(OAB: 292068/SP)

RECLAMADO L. LACRES COMERCIO E IND. LTDA

ADVOGADO RICARDO ANTONIO ERN(OAB:
9324/SC)

RECLAMADO STEEL LASHING COMERCIO,
INDUSTRIA E SERVICOS DE
LACRES E PRODUTOS DE
SEGURANCA LTDA

ADVOGADO CEZAR HYPPOLITO DO REGO(OAB:
308690/SP)

ADVOGADO RAFAEL LOUZANO MOREIRA
FERREIRA(OAB: 292068/SP)

LEILOEIRO RODRIGO SCHMITZ

Intimado(s)/Citado(s):

  - LEANDRO JOSE DE MELO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

DESTINATÁRIO: LEANDRO JOSE DE MELO

Fica V.Sa. intimado(a) para ciência da expedição de alvará(s) no

presente feito.

Este Juízo adverte que a partir de 1º de março de 2024 é

obrigatório o cadastro de pessoas jurídicas de direito privado

no Domicílio Judicial Eletrônico para recebimento de citações e

intimações de parte sem advogado habilitado no PJe. Faça o

seu cadastro (https://domicilio-eletronico.pdpj.jus.br/).

ITAJAI/SC, 29 de abril de 2024.

MURILO OLIVEIRA SCHMITT

Diretor de Secretaria

Processo Nº ATOrd-0075300-61.2001.5.12.0005
RECLAMANTE LUIZ CARLOS LAURENTINO JUNIOR

ADVOGADO JOSE DOMINGOS
BORTOLATTO(OAB: 3659/SC)

RECLAMANTE ANDERSON WESLEN DOS SANTOS

ADVOGADO JOSE DOMINGOS
BORTOLATTO(OAB: 3659/SC)

RECLAMANTE HELIA GOTTARDI DOS SANTOS

ADVOGADO MARCEL ANDREI
BATTISTELLA(OAB: 14399/SC)

RECLAMANTE LEANDRO JOSE DE MELO

Código para aferir autenticidade deste caderno: 213499
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ADVOGADO TATIANE REGINE SOARES(OAB:
22762/SC)

ADVOGADO JOEL LUIZ MEZADRI(OAB: 7286/SC)

ADVOGADO HENRIQUE LABES DA
FONTOURA(OAB: 12033/SC)

RECLAMANTE DULCINEA DA LUZ

ADVOGADO DELMA TEREZINHA GAZZONI
COSTA(OAB: 5904/SC)

RECLAMANTE REGINA CRISTON

ADVOGADO DELMA TEREZINHA GAZZONI
COSTA(OAB: 5904/SC)

RECLAMANTE TIAGO FELISBERTO

ADVOGADO DELMA TEREZINHA GAZZONI
COSTA(OAB: 5904/SC)

RECLAMANTE LUIS CARLOS DO PRADO

ADVOGADO EDER LANA(OAB: 20059/SC)

ADVOGADO JOAO JOSE MARTINS(OAB:
4136/SC)

ADVOGADO VOLNEI LUIZ VANDRESEN(OAB:
5930/SC)

RECLAMANTE RAFAEL JOSE CORDEIRO

ADVOGADO MARCELO CLAUDIO XAVIER(OAB:
7217/SC)

ADVOGADO EMERSON GUSTAVO
GONCALVES(OAB: 12328/SC)

ADVOGADO NILO SERGIO GONCALVES(OAB:
1596/SC)

RECLAMANTE ANTONIO AMERICO NETO

ADVOGADO JOSE DOMINGOS
BORTOLATTO(OAB: 3659/SC)

RECLAMANTE MARIZE KRZYZANOWSKI

ADVOGADO MARCEL ANDREI
BATTISTELLA(OAB: 14399/SC)

RECLAMANTE EDIR TAVARES INACIO

ADVOGADO JOEL LUIZ MEZADRI(OAB: 7286/SC)

RECLAMANTE VALDEMAR ANTONIO DA SILVA

RECLAMANTE ADRIANO STEFFENS

ADVOGADO NILO SERGIO GONCALVES(OAB:
1596/SC)

ADVOGADO EMERSON GUSTAVO
GONCALVES(OAB: 12328/SC)

ADVOGADO MARCELO CLAUDIO XAVIER(OAB:
7217/SC)

RECLAMANTE JOSUE RUBENS DOS ANJOS

ADVOGADO JOSE DOMINGOS
BORTOLATTO(OAB: 3659/SC)

ADVOGADO LOURIVAL FRANCISCO DE
OLIVEIRA JUNIOR(OAB: 14425/SC)

ADVOGADO EDUARDO DE ABREU(OAB:
6012/SC)

ADVOGADO MARCO ANTONIO CACHEL(OAB:
2962/SC)

ADVOGADO ANDRE LUIZ SOARES
CARNIEL(OAB: 14984/SC)

ADVOGADO JOEL LUIZ MEZADRI(OAB: 7286/SC)

ADVOGADO EMERSON GUSTAVO
GONCALVES(OAB: 12328/SC)

ADVOGADO NILO SERGIO GONCALVES(OAB:
1596/SC)

ADVOGADO JOAO JOSE MARTINS(OAB:
4136/SC)

ADVOGADO MARCELO CLAUDIO XAVIER(OAB:
7217/SC)

RECLAMANTE VIVIANE PATRICIA BERTI

ADVOGADO DELMA TEREZINHA GAZZONI
COSTA(OAB: 5904/SC)

RECLAMANTE ALEXANDRE DUNCKE

RECLAMADO SR PLACE COMERCIAL LTDA

ADVOGADO CEZAR HYPPOLITO DO REGO(OAB:
308690/SP)

RECLAMADO GLAUCIO SPERNEGA GONCALVES

ADVOGADO CEZAR HYPPOLITO DO REGO(OAB:
308690/SP)

RECLAMADO ALPHA SANTOS - COMERCIO DE
LACRES LTDA

ADVOGADO CEZAR HYPPOLITO DO REGO(OAB:
308690/SP)

ADVOGADO RAFAEL LOUZANO MOREIRA
FERREIRA(OAB: 292068/SP)

RECLAMADO MARCO ANTONIO SPERNEGA
GONCALVES

ADVOGADO RAFAEL LOUZANO MOREIRA
FERREIRA(OAB: 292068/SP)

RECLAMADO R.M.P. GONÇALVES COMÉRCIO E
INDÚSTRIA LTDAR.M.P.
GONÇALVES COMÉRCIO E
INDÚSTRIA LTDA

RECLAMADO RENATA MELO PIMENTEL

RECLAMADO TRYMAR MATERIAL DE ESTIVA E
CONSERTOS LTDA

ADVOGADO CEZAR HYPPOLITO DO REGO(OAB:
308690/SP)

ADVOGADO RAFAEL LOUZANO MOREIRA
FERREIRA(OAB: 292068/SP)

RECLAMADO L. LACRES COMERCIO E IND. LTDA

ADVOGADO RICARDO ANTONIO ERN(OAB:
9324/SC)

RECLAMADO STEEL LASHING COMERCIO,
INDUSTRIA E SERVICOS DE
LACRES E PRODUTOS DE
SEGURANCA LTDA

ADVOGADO CEZAR HYPPOLITO DO REGO(OAB:
308690/SP)

ADVOGADO RAFAEL LOUZANO MOREIRA
FERREIRA(OAB: 292068/SP)

LEILOEIRO RODRIGO SCHMITZ

Intimado(s)/Citado(s):

  - ADRIANO STEFFENS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

DESTINATÁRIO: ADRIANO STEFFENS

Fica V.Sa. intimado(a) para ciência da expedição de alvará(s) no

presente feito.

Este Juízo adverte que a partir de 1º de março de 2024 é

obrigatório o cadastro de pessoas jurídicas de direito privado

no Domicílio Judicial Eletrônico para recebimento de citações e

intimações de parte sem advogado habilitado no PJe. Faça o

seu cadastro (https://domicilio-eletronico.pdpj.jus.br/).

ITAJAI/SC, 29 de abril de 2024.

MURILO OLIVEIRA SCHMITT

Diretor de Secretaria

Processo Nº ATOrd-0075300-61.2001.5.12.0005
RECLAMANTE LUIZ CARLOS LAURENTINO JUNIOR

Código para aferir autenticidade deste caderno: 213499
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ADVOGADO JOSE DOMINGOS
BORTOLATTO(OAB: 3659/SC)

RECLAMANTE ANDERSON WESLEN DOS SANTOS

ADVOGADO JOSE DOMINGOS
BORTOLATTO(OAB: 3659/SC)

RECLAMANTE HELIA GOTTARDI DOS SANTOS

ADVOGADO MARCEL ANDREI
BATTISTELLA(OAB: 14399/SC)

RECLAMANTE LEANDRO JOSE DE MELO

ADVOGADO TATIANE REGINE SOARES(OAB:
22762/SC)

ADVOGADO JOEL LUIZ MEZADRI(OAB: 7286/SC)

ADVOGADO HENRIQUE LABES DA
FONTOURA(OAB: 12033/SC)

RECLAMANTE DULCINEA DA LUZ

ADVOGADO DELMA TEREZINHA GAZZONI
COSTA(OAB: 5904/SC)

RECLAMANTE REGINA CRISTON

ADVOGADO DELMA TEREZINHA GAZZONI
COSTA(OAB: 5904/SC)

RECLAMANTE TIAGO FELISBERTO

ADVOGADO DELMA TEREZINHA GAZZONI
COSTA(OAB: 5904/SC)

RECLAMANTE LUIS CARLOS DO PRADO

ADVOGADO EDER LANA(OAB: 20059/SC)

ADVOGADO JOAO JOSE MARTINS(OAB:
4136/SC)

ADVOGADO VOLNEI LUIZ VANDRESEN(OAB:
5930/SC)

RECLAMANTE RAFAEL JOSE CORDEIRO

ADVOGADO MARCELO CLAUDIO XAVIER(OAB:
7217/SC)

ADVOGADO EMERSON GUSTAVO
GONCALVES(OAB: 12328/SC)

ADVOGADO NILO SERGIO GONCALVES(OAB:
1596/SC)

RECLAMANTE ANTONIO AMERICO NETO

ADVOGADO JOSE DOMINGOS
BORTOLATTO(OAB: 3659/SC)

RECLAMANTE MARIZE KRZYZANOWSKI

ADVOGADO MARCEL ANDREI
BATTISTELLA(OAB: 14399/SC)

RECLAMANTE EDIR TAVARES INACIO

ADVOGADO JOEL LUIZ MEZADRI(OAB: 7286/SC)

RECLAMANTE VALDEMAR ANTONIO DA SILVA

RECLAMANTE ADRIANO STEFFENS

ADVOGADO NILO SERGIO GONCALVES(OAB:
1596/SC)

ADVOGADO EMERSON GUSTAVO
GONCALVES(OAB: 12328/SC)

ADVOGADO MARCELO CLAUDIO XAVIER(OAB:
7217/SC)

RECLAMANTE JOSUE RUBENS DOS ANJOS

ADVOGADO JOSE DOMINGOS
BORTOLATTO(OAB: 3659/SC)

ADVOGADO LOURIVAL FRANCISCO DE
OLIVEIRA JUNIOR(OAB: 14425/SC)

ADVOGADO EDUARDO DE ABREU(OAB:
6012/SC)

ADVOGADO MARCO ANTONIO CACHEL(OAB:
2962/SC)

ADVOGADO ANDRE LUIZ SOARES
CARNIEL(OAB: 14984/SC)

ADVOGADO JOEL LUIZ MEZADRI(OAB: 7286/SC)

ADVOGADO EMERSON GUSTAVO
GONCALVES(OAB: 12328/SC)

ADVOGADO NILO SERGIO GONCALVES(OAB:
1596/SC)

ADVOGADO JOAO JOSE MARTINS(OAB:
4136/SC)

ADVOGADO MARCELO CLAUDIO XAVIER(OAB:
7217/SC)

RECLAMANTE VIVIANE PATRICIA BERTI

ADVOGADO DELMA TEREZINHA GAZZONI
COSTA(OAB: 5904/SC)

RECLAMANTE ALEXANDRE DUNCKE

RECLAMADO SR PLACE COMERCIAL LTDA

ADVOGADO CEZAR HYPPOLITO DO REGO(OAB:
308690/SP)

RECLAMADO GLAUCIO SPERNEGA GONCALVES

ADVOGADO CEZAR HYPPOLITO DO REGO(OAB:
308690/SP)

RECLAMADO ALPHA SANTOS - COMERCIO DE
LACRES LTDA

ADVOGADO CEZAR HYPPOLITO DO REGO(OAB:
308690/SP)

ADVOGADO RAFAEL LOUZANO MOREIRA
FERREIRA(OAB: 292068/SP)

RECLAMADO MARCO ANTONIO SPERNEGA
GONCALVES

ADVOGADO RAFAEL LOUZANO MOREIRA
FERREIRA(OAB: 292068/SP)

RECLAMADO R.M.P. GONÇALVES COMÉRCIO E
INDÚSTRIA LTDAR.M.P.
GONÇALVES COMÉRCIO E
INDÚSTRIA LTDA

RECLAMADO RENATA MELO PIMENTEL

RECLAMADO TRYMAR MATERIAL DE ESTIVA E
CONSERTOS LTDA

ADVOGADO CEZAR HYPPOLITO DO REGO(OAB:
308690/SP)

ADVOGADO RAFAEL LOUZANO MOREIRA
FERREIRA(OAB: 292068/SP)

RECLAMADO L. LACRES COMERCIO E IND. LTDA

ADVOGADO RICARDO ANTONIO ERN(OAB:
9324/SC)

RECLAMADO STEEL LASHING COMERCIO,
INDUSTRIA E SERVICOS DE
LACRES E PRODUTOS DE
SEGURANCA LTDA

ADVOGADO CEZAR HYPPOLITO DO REGO(OAB:
308690/SP)

ADVOGADO RAFAEL LOUZANO MOREIRA
FERREIRA(OAB: 292068/SP)

LEILOEIRO RODRIGO SCHMITZ

Intimado(s)/Citado(s):

  - ANDERSON WESLEN DOS SANTOS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

DESTINATÁRIO: ANDERSON WESLEN DOS SANTOS

Fica V.Sa. intimado(a) para ciência da expedição de alvará(s) no

presente feito.

Este Juízo adverte que a partir de 1º de março de 2024 é

obrigatório o cadastro de pessoas jurídicas de direito privado

no Domicílio Judicial Eletrônico para recebimento de citações e

intimações de parte sem advogado habilitado no PJe. Faça o

seu cadastro (https://domicilio-eletronico.pdpj.jus.br/).

ITAJAI/SC, 29 de abril de 2024.

Código para aferir autenticidade deste caderno: 213499
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MURILO OLIVEIRA SCHMITT

Diretor de Secretaria

Processo Nº ATOrd-0075300-61.2001.5.12.0005
RECLAMANTE LUIZ CARLOS LAURENTINO JUNIOR

ADVOGADO JOSE DOMINGOS
BORTOLATTO(OAB: 3659/SC)

RECLAMANTE ANDERSON WESLEN DOS SANTOS

ADVOGADO JOSE DOMINGOS
BORTOLATTO(OAB: 3659/SC)

RECLAMANTE HELIA GOTTARDI DOS SANTOS

ADVOGADO MARCEL ANDREI
BATTISTELLA(OAB: 14399/SC)

RECLAMANTE LEANDRO JOSE DE MELO

ADVOGADO TATIANE REGINE SOARES(OAB:
22762/SC)

ADVOGADO JOEL LUIZ MEZADRI(OAB: 7286/SC)

ADVOGADO HENRIQUE LABES DA
FONTOURA(OAB: 12033/SC)

RECLAMANTE DULCINEA DA LUZ

ADVOGADO DELMA TEREZINHA GAZZONI
COSTA(OAB: 5904/SC)

RECLAMANTE REGINA CRISTON

ADVOGADO DELMA TEREZINHA GAZZONI
COSTA(OAB: 5904/SC)

RECLAMANTE TIAGO FELISBERTO

ADVOGADO DELMA TEREZINHA GAZZONI
COSTA(OAB: 5904/SC)

RECLAMANTE LUIS CARLOS DO PRADO

ADVOGADO EDER LANA(OAB: 20059/SC)

ADVOGADO JOAO JOSE MARTINS(OAB:
4136/SC)

ADVOGADO VOLNEI LUIZ VANDRESEN(OAB:
5930/SC)

RECLAMANTE RAFAEL JOSE CORDEIRO

ADVOGADO MARCELO CLAUDIO XAVIER(OAB:
7217/SC)

ADVOGADO EMERSON GUSTAVO
GONCALVES(OAB: 12328/SC)

ADVOGADO NILO SERGIO GONCALVES(OAB:
1596/SC)

RECLAMANTE ANTONIO AMERICO NETO

ADVOGADO JOSE DOMINGOS
BORTOLATTO(OAB: 3659/SC)

RECLAMANTE MARIZE KRZYZANOWSKI

ADVOGADO MARCEL ANDREI
BATTISTELLA(OAB: 14399/SC)

RECLAMANTE EDIR TAVARES INACIO

ADVOGADO JOEL LUIZ MEZADRI(OAB: 7286/SC)

RECLAMANTE VALDEMAR ANTONIO DA SILVA

RECLAMANTE ADRIANO STEFFENS

ADVOGADO NILO SERGIO GONCALVES(OAB:
1596/SC)

ADVOGADO EMERSON GUSTAVO
GONCALVES(OAB: 12328/SC)

ADVOGADO MARCELO CLAUDIO XAVIER(OAB:
7217/SC)

RECLAMANTE JOSUE RUBENS DOS ANJOS

ADVOGADO JOSE DOMINGOS
BORTOLATTO(OAB: 3659/SC)

ADVOGADO LOURIVAL FRANCISCO DE
OLIVEIRA JUNIOR(OAB: 14425/SC)

ADVOGADO EDUARDO DE ABREU(OAB:
6012/SC)

ADVOGADO MARCO ANTONIO CACHEL(OAB:
2962/SC)

ADVOGADO ANDRE LUIZ SOARES
CARNIEL(OAB: 14984/SC)

ADVOGADO JOEL LUIZ MEZADRI(OAB: 7286/SC)

ADVOGADO EMERSON GUSTAVO
GONCALVES(OAB: 12328/SC)

ADVOGADO NILO SERGIO GONCALVES(OAB:
1596/SC)

ADVOGADO JOAO JOSE MARTINS(OAB:
4136/SC)

ADVOGADO MARCELO CLAUDIO XAVIER(OAB:
7217/SC)

RECLAMANTE VIVIANE PATRICIA BERTI

ADVOGADO DELMA TEREZINHA GAZZONI
COSTA(OAB: 5904/SC)

RECLAMANTE ALEXANDRE DUNCKE

RECLAMADO SR PLACE COMERCIAL LTDA

ADVOGADO CEZAR HYPPOLITO DO REGO(OAB:
308690/SP)

RECLAMADO GLAUCIO SPERNEGA GONCALVES

ADVOGADO CEZAR HYPPOLITO DO REGO(OAB:
308690/SP)

RECLAMADO ALPHA SANTOS - COMERCIO DE
LACRES LTDA

ADVOGADO CEZAR HYPPOLITO DO REGO(OAB:
308690/SP)

ADVOGADO RAFAEL LOUZANO MOREIRA
FERREIRA(OAB: 292068/SP)

RECLAMADO MARCO ANTONIO SPERNEGA
GONCALVES

ADVOGADO RAFAEL LOUZANO MOREIRA
FERREIRA(OAB: 292068/SP)

RECLAMADO R.M.P. GONÇALVES COMÉRCIO E
INDÚSTRIA LTDAR.M.P.
GONÇALVES COMÉRCIO E
INDÚSTRIA LTDA

RECLAMADO RENATA MELO PIMENTEL

RECLAMADO TRYMAR MATERIAL DE ESTIVA E
CONSERTOS LTDA

ADVOGADO CEZAR HYPPOLITO DO REGO(OAB:
308690/SP)

ADVOGADO RAFAEL LOUZANO MOREIRA
FERREIRA(OAB: 292068/SP)

RECLAMADO L. LACRES COMERCIO E IND. LTDA

ADVOGADO RICARDO ANTONIO ERN(OAB:
9324/SC)

RECLAMADO STEEL LASHING COMERCIO,
INDUSTRIA E SERVICOS DE
LACRES E PRODUTOS DE
SEGURANCA LTDA

ADVOGADO CEZAR HYPPOLITO DO REGO(OAB:
308690/SP)

ADVOGADO RAFAEL LOUZANO MOREIRA
FERREIRA(OAB: 292068/SP)

LEILOEIRO RODRIGO SCHMITZ

Intimado(s)/Citado(s):

  - LUIZ CARLOS LAURENTINO JUNIOR

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

DESTINATÁRIO: LUIZ CARLOS LAURENTINO JUNIOR

Fica V.Sa. intimado(a) para ciência da expedição de alvará(s) no

presente feito.

Código para aferir autenticidade deste caderno: 213499
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Este Juízo adverte que a partir de 1º de março de 2024 é

obrigatório o cadastro de pessoas jurídicas de direito privado

no Domicílio Judicial Eletrônico para recebimento de citações e

intimações de parte sem advogado habilitado no PJe. Faça o

seu cadastro (https://domicilio-eletronico.pdpj.jus.br/).

ITAJAI/SC, 29 de abril de 2024.

MURILO OLIVEIRA SCHMITT

Diretor de Secretaria

Processo Nº ATOrd-0075300-61.2001.5.12.0005
RECLAMANTE LUIZ CARLOS LAURENTINO JUNIOR

ADVOGADO JOSE DOMINGOS
BORTOLATTO(OAB: 3659/SC)

RECLAMANTE ANDERSON WESLEN DOS SANTOS

ADVOGADO JOSE DOMINGOS
BORTOLATTO(OAB: 3659/SC)

RECLAMANTE HELIA GOTTARDI DOS SANTOS

ADVOGADO MARCEL ANDREI
BATTISTELLA(OAB: 14399/SC)

RECLAMANTE LEANDRO JOSE DE MELO

ADVOGADO TATIANE REGINE SOARES(OAB:
22762/SC)

ADVOGADO JOEL LUIZ MEZADRI(OAB: 7286/SC)

ADVOGADO HENRIQUE LABES DA
FONTOURA(OAB: 12033/SC)

RECLAMANTE DULCINEA DA LUZ

ADVOGADO DELMA TEREZINHA GAZZONI
COSTA(OAB: 5904/SC)

RECLAMANTE REGINA CRISTON

ADVOGADO DELMA TEREZINHA GAZZONI
COSTA(OAB: 5904/SC)

RECLAMANTE TIAGO FELISBERTO

ADVOGADO DELMA TEREZINHA GAZZONI
COSTA(OAB: 5904/SC)

RECLAMANTE LUIS CARLOS DO PRADO

ADVOGADO EDER LANA(OAB: 20059/SC)

ADVOGADO JOAO JOSE MARTINS(OAB:
4136/SC)

ADVOGADO VOLNEI LUIZ VANDRESEN(OAB:
5930/SC)

RECLAMANTE RAFAEL JOSE CORDEIRO

ADVOGADO MARCELO CLAUDIO XAVIER(OAB:
7217/SC)

ADVOGADO EMERSON GUSTAVO
GONCALVES(OAB: 12328/SC)

ADVOGADO NILO SERGIO GONCALVES(OAB:
1596/SC)

RECLAMANTE ANTONIO AMERICO NETO

ADVOGADO JOSE DOMINGOS
BORTOLATTO(OAB: 3659/SC)

RECLAMANTE MARIZE KRZYZANOWSKI

ADVOGADO MARCEL ANDREI
BATTISTELLA(OAB: 14399/SC)

RECLAMANTE EDIR TAVARES INACIO

ADVOGADO JOEL LUIZ MEZADRI(OAB: 7286/SC)

RECLAMANTE VALDEMAR ANTONIO DA SILVA

RECLAMANTE ADRIANO STEFFENS

ADVOGADO NILO SERGIO GONCALVES(OAB:
1596/SC)

ADVOGADO EMERSON GUSTAVO
GONCALVES(OAB: 12328/SC)

ADVOGADO MARCELO CLAUDIO XAVIER(OAB:
7217/SC)

RECLAMANTE JOSUE RUBENS DOS ANJOS

ADVOGADO JOSE DOMINGOS
BORTOLATTO(OAB: 3659/SC)

ADVOGADO LOURIVAL FRANCISCO DE
OLIVEIRA JUNIOR(OAB: 14425/SC)

ADVOGADO EDUARDO DE ABREU(OAB:
6012/SC)

ADVOGADO MARCO ANTONIO CACHEL(OAB:
2962/SC)

ADVOGADO ANDRE LUIZ SOARES
CARNIEL(OAB: 14984/SC)

ADVOGADO JOEL LUIZ MEZADRI(OAB: 7286/SC)

ADVOGADO EMERSON GUSTAVO
GONCALVES(OAB: 12328/SC)

ADVOGADO NILO SERGIO GONCALVES(OAB:
1596/SC)

ADVOGADO JOAO JOSE MARTINS(OAB:
4136/SC)

ADVOGADO MARCELO CLAUDIO XAVIER(OAB:
7217/SC)

RECLAMANTE VIVIANE PATRICIA BERTI

ADVOGADO DELMA TEREZINHA GAZZONI
COSTA(OAB: 5904/SC)

RECLAMANTE ALEXANDRE DUNCKE

RECLAMADO SR PLACE COMERCIAL LTDA

ADVOGADO CEZAR HYPPOLITO DO REGO(OAB:
308690/SP)

RECLAMADO GLAUCIO SPERNEGA GONCALVES

ADVOGADO CEZAR HYPPOLITO DO REGO(OAB:
308690/SP)

RECLAMADO ALPHA SANTOS - COMERCIO DE
LACRES LTDA

ADVOGADO CEZAR HYPPOLITO DO REGO(OAB:
308690/SP)

ADVOGADO RAFAEL LOUZANO MOREIRA
FERREIRA(OAB: 292068/SP)

RECLAMADO MARCO ANTONIO SPERNEGA
GONCALVES

ADVOGADO RAFAEL LOUZANO MOREIRA
FERREIRA(OAB: 292068/SP)

RECLAMADO R.M.P. GONÇALVES COMÉRCIO E
INDÚSTRIA LTDAR.M.P.
GONÇALVES COMÉRCIO E
INDÚSTRIA LTDA

RECLAMADO RENATA MELO PIMENTEL

RECLAMADO TRYMAR MATERIAL DE ESTIVA E
CONSERTOS LTDA

ADVOGADO CEZAR HYPPOLITO DO REGO(OAB:
308690/SP)

ADVOGADO RAFAEL LOUZANO MOREIRA
FERREIRA(OAB: 292068/SP)

RECLAMADO L. LACRES COMERCIO E IND. LTDA

ADVOGADO RICARDO ANTONIO ERN(OAB:
9324/SC)

RECLAMADO STEEL LASHING COMERCIO,
INDUSTRIA E SERVICOS DE
LACRES E PRODUTOS DE
SEGURANCA LTDA

ADVOGADO CEZAR HYPPOLITO DO REGO(OAB:
308690/SP)

ADVOGADO RAFAEL LOUZANO MOREIRA
FERREIRA(OAB: 292068/SP)

LEILOEIRO RODRIGO SCHMITZ

Intimado(s)/Citado(s):

  - LUIS CARLOS DO PRADO

Código para aferir autenticidade deste caderno: 213499
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            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

DESTINATÁRIO: LUIS CARLOS DO PRADO

Fica V.Sa. intimado(a) para ciência da expedição de alvará(s) no

presente feito.

Este Juízo adverte que a partir de 1º de março de 2024 é

obrigatório o cadastro de pessoas jurídicas de direito privado

no Domicílio Judicial Eletrônico para recebimento de citações e

intimações de parte sem advogado habilitado no PJe. Faça o

seu cadastro (https://domicilio-eletronico.pdpj.jus.br/).

ITAJAI/SC, 29 de abril de 2024.

MURILO OLIVEIRA SCHMITT

Diretor de Secretaria

Processo Nº ATOrd-0000456-42.2021.5.12.0005
RECLAMANTE LEANDRO CESAR VIEIRA

ADVOGADO Marcelo Antonio Graf(OAB: 19075/SC)

RECLAMADO SUPERINTENDENCIA DO PORTO DE
ITAJAI

ADVOGADO HERIVELTON VIEIRA(OAB:
24185/SC)

PERITO ROBERTO RYOITI NAGAI

Intimado(s)/Citado(s):

  - LEANDRO CESAR VIEIRA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

DESTINATÁRIO: LEANDRO CESAR VIEIRA

Fica V.Sa. intimado(a) para ciência da expedição de alvará(s) no

presente feito.

Este Juízo adverte que a partir de 1º de março de 2024 é

obrigatório o cadastro de pessoas jurídicas de direito privado

no Domicílio Judicial Eletrônico para recebimento de citações e

intimações de parte sem advogado habilitado no PJe. Faça o

seu cadastro (https://domicilio-eletronico.pdpj.jus.br/).

ITAJAI/SC, 29 de abril de 2024.

MURILO OLIVEIRA SCHMITT

Diretor de Secretaria

Processo Nº ATOrd-0000787-36.2022.5.12.0022
RECLAMANTE JANAINA SINSEN CARVALHO

ADVOGADO JOSE DOMINGOS
BORTOLATTO(OAB: 3659/SC)

ADVOGADO ANDREY FELIPE BENTO(OAB:
43308/SC)

RECLAMADO DONATO E GHELLAR CENTRO DE
ATIVIDADES FISICAS LTDA

ADVOGADO CARINE DALL AGNO(OAB:
91945/RS)

PERITO VINICIUS AUGUSTO RESENER

PERITO SERGIO CAVALLI

Intimado(s)/Citado(s):

  - JANAINA SINSEN CARVALHO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

DESTINATÁRIO: JANAINA SINSEN CARVALHO

Fica V.Sa. intimado(a) para ciência da expedição de alvará(s) no

presente feito.

Este Juízo adverte que a partir de 1º de março de 2024 é

obrigatório o cadastro de pessoas jurídicas de direito privado

no Domicílio Judicial Eletrônico para recebimento de citações e

intimações de parte sem advogado habilitado no PJe. Faça o

seu cadastro (https://domicilio-eletronico.pdpj.jus.br/).

ITAJAI/SC, 29 de abril de 2024.

MURILO OLIVEIRA SCHMITT

Diretor de Secretaria

Processo Nº ATOrd-0001161-40.2021.5.12.0005
RECLAMANTE ANDERSON JULIANO MIRANDA

ADVOGADO CHARLES AUGUSTO DE
AGUIAR(OAB: 21364/SC)

RECLAMADO SERPA & COELHO LTDA - ME

ADVOGADO GABRIELA MUNIZ ALVES(OAB:
27628/SC)

ADVOGADO THIAGO BARBOSA AZAMBUJA(OAB:
63410/RS)

PERITO ANTONIO CESAR FAN RODRIGUES

Intimado(s)/Citado(s):

  - ANDERSON JULIANO MIRANDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

DESTINATÁRIO: ANDERSON JULIANO MIRANDA

Fica V.Sa. intimado(a) para ciência da expedição de alvará(s) no

Código para aferir autenticidade deste caderno: 213499
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presente feito.

Este Juízo adverte que a partir de 1º de março de 2024 é

obrigatório o cadastro de pessoas jurídicas de direito privado

no Domicílio Judicial Eletrônico para recebimento de citações e

intimações de parte sem advogado habilitado no PJe. Faça o

seu cadastro (https://domicilio-eletronico.pdpj.jus.br/).

ITAJAI/SC, 29 de abril de 2024.

MURILO OLIVEIRA SCHMITT

Diretor de Secretaria

Processo Nº ATOrd-0001161-40.2021.5.12.0005
RECLAMANTE ANDERSON JULIANO MIRANDA

ADVOGADO CHARLES AUGUSTO DE
AGUIAR(OAB: 21364/SC)

RECLAMADO SERPA & COELHO LTDA - ME

ADVOGADO GABRIELA MUNIZ ALVES(OAB:
27628/SC)

ADVOGADO THIAGO BARBOSA AZAMBUJA(OAB:
63410/RS)

PERITO ANTONIO CESAR FAN RODRIGUES

Intimado(s)/Citado(s):

  - ANDERSON JULIANO MIRANDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

DESTINATÁRIO: ANDERSON JULIANO MIRANDA

Fica V.Sa. intimado(a) para ciência da expedição de alvará(s) no

presente feito.

Este Juízo adverte que a partir de 1º de março de 2024 é

obrigatório o cadastro de pessoas jurídicas de direito privado

no Domicílio Judicial Eletrônico para recebimento de citações e

intimações de parte sem advogado habilitado no PJe. Faça o

seu cadastro (https://domicilio-eletronico.pdpj.jus.br/).

ITAJAI/SC, 29 de abril de 2024.

MURILO OLIVEIRA SCHMITT

Diretor de Secretaria

Processo Nº ATOrd-0000398-68.2023.5.12.0005
RECLAMANTE ASCENDINO ALVES PEREIRA

ADVOGADO Emilia Aparecida Petter(OAB:
9991/SC)

RECLAMADO HEINZ ARMAZENS GERAIS LTDA

ADVOGADO MICHELE TOMAZONI(OAB:
20820/SC)

ADVOGADO JOSIANE MARTINELLI SILVA(OAB:
69014/PR)

PERITO DANILO DA COSTA CLAZER

Intimado(s)/Citado(s):

  - ASCENDINO ALVES PEREIRA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

DESTINATÁRIO: ASCENDINO ALVES PEREIRA

Fica V.Sa. intimado(a) para ciência da expedição de alvará(s) no

presente feito.

Este Juízo adverte que a partir de 1º de março de 2024 é

obrigatório o cadastro de pessoas jurídicas de direito privado

no Domicílio Judicial Eletrônico para recebimento de citações e

intimações de parte sem advogado habilitado no PJe. Faça o

seu cadastro (https://domicilio-eletronico.pdpj.jus.br/).

ITAJAI/SC, 29 de abril de 2024.

MURILO OLIVEIRA SCHMITT

Diretor de Secretaria

Processo Nº ATOrd-0000398-68.2023.5.12.0005
RECLAMANTE ASCENDINO ALVES PEREIRA

ADVOGADO Emilia Aparecida Petter(OAB:
9991/SC)

RECLAMADO HEINZ ARMAZENS GERAIS LTDA

ADVOGADO MICHELE TOMAZONI(OAB:
20820/SC)

ADVOGADO JOSIANE MARTINELLI SILVA(OAB:
69014/PR)

PERITO DANILO DA COSTA CLAZER

Intimado(s)/Citado(s):

  - ASCENDINO ALVES PEREIRA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

DESTINATÁRIO: ASCENDINO ALVES PEREIRA

Fica V.Sa. intimado(a) para ciência da expedição de alvará(s) no

presente feito.

Este Juízo adverte que a partir de 1º de março de 2024 é

obrigatório o cadastro de pessoas jurídicas de direito privado

no Domicílio Judicial Eletrônico para recebimento de citações e

intimações de parte sem advogado habilitado no PJe. Faça o

seu cadastro (https://domicilio-eletronico.pdpj.jus.br/).

ITAJAI/SC, 29 de abril de 2024.

Código para aferir autenticidade deste caderno: 213499
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MURILO OLIVEIRA SCHMITT

Diretor de Secretaria

Processo Nº ATOrd-0000001-14.2020.5.12.0005
RECLAMANTE JEFERSON RENATO DUTRA

FAGUNDES

ADVOGADO GUILHERME JOAO SOMBRIO(OAB:
34227/SC)

ADVOGADO HELIO AUGUSTO DA SILVA
NETO(OAB: 59946/SC)

RECLAMADO HNK BR INDUSTRIA DE BEBIDAS
LTDA.

ADVOGADO RENATA PEREIRA ZANARDI(OAB:
33819/RS)

Intimado(s)/Citado(s):

  - JEFERSON RENATO DUTRA FAGUNDES

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

DESTINATÁRIO: JEFERSON RENATO DUTRA FAGUNDES

Fica V.Sa. intimado(a) para ciência da expedição de alvará(s) no

presente feito.

Este Juízo adverte que a partir de 1º de março de 2024 é

obrigatório o cadastro de pessoas jurídicas de direito privado

no Domicílio Judicial Eletrônico para recebimento de citações e

intimações de parte sem advogado habilitado no PJe. Faça o

seu cadastro (https://domicilio-eletronico.pdpj.jus.br/).

ITAJAI/SC, 29 de abril de 2024.

MURILO OLIVEIRA SCHMITT

Diretor de Secretaria

Processo Nº ATOrd-0000001-14.2020.5.12.0005
RECLAMANTE JEFERSON RENATO DUTRA

FAGUNDES

ADVOGADO GUILHERME JOAO SOMBRIO(OAB:
34227/SC)

ADVOGADO HELIO AUGUSTO DA SILVA
NETO(OAB: 59946/SC)

RECLAMADO HNK BR INDUSTRIA DE BEBIDAS
LTDA.

ADVOGADO RENATA PEREIRA ZANARDI(OAB:
33819/RS)

Intimado(s)/Citado(s):

  - HNK BR INDUSTRIA DE BEBIDAS LTDA.

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

DESTINATÁRIO: HNK BR INDUSTRIA DE BEBIDAS LTDA.

Fica V.Sa. intimado(a) para ciência da expedição de alvará(s) no

presente feito.

Este Juízo adverte que a partir de 1º de março de 2024 é

obrigatório o cadastro de pessoas jurídicas de direito privado

no Domicílio Judicial Eletrônico para recebimento de citações e

intimações de parte sem advogado habilitado no PJe. Faça o

seu cadastro (https://domicilio-eletronico.pdpj.jus.br/).

ITAJAI/SC, 29 de abril de 2024.

MURILO OLIVEIRA SCHMITT

Diretor de Secretaria

Processo Nº ATOrd-0000001-14.2020.5.12.0005
RECLAMANTE JEFERSON RENATO DUTRA

FAGUNDES

ADVOGADO GUILHERME JOAO SOMBRIO(OAB:
34227/SC)

ADVOGADO HELIO AUGUSTO DA SILVA
NETO(OAB: 59946/SC)

RECLAMADO HNK BR INDUSTRIA DE BEBIDAS
LTDA.

ADVOGADO RENATA PEREIRA ZANARDI(OAB:
33819/RS)

Intimado(s)/Citado(s):

  - HNK BR INDUSTRIA DE BEBIDAS LTDA.

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

DESTINATÁRIO: HNK BR INDUSTRIA DE BEBIDAS LTDA.

Fica V.Sa. intimado(a) para ciência da expedição de alvará(s) no

presente feito.

Este Juízo adverte que a partir de 1º de março de 2024 é

obrigatório o cadastro de pessoas jurídicas de direito privado

no Domicílio Judicial Eletrônico para recebimento de citações e

intimações de parte sem advogado habilitado no PJe. Faça o

seu cadastro (https://domicilio-eletronico.pdpj.jus.br/).

ITAJAI/SC, 29 de abril de 2024.

MURILO OLIVEIRA SCHMITT

Diretor de Secretaria

Processo Nº ATSum-0001037-23.2022.5.12.0005
RECLAMANTE SUELEN CRISTINE DE OLIVEIRA

PINHEIRO
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ADVOGADO MAX GUILHERME DAUER(OAB:
38859/SC)

ADVOGADO PAOLA MARCHI(OAB: 45786/SC)

ADVOGADO FRANCIELE MARTINS MENDIA(OAB:
45454/SC)

ADVOGADO PAOLA NICOLETTO(OAB: 54656/SC)

RECLAMADO ENGENHO COMBUSTIVEIS LTDA

ADVOGADO MARIA LUYHZA BECKER LINS(OAB:
43175/SC)

ADVOGADO CHARLES BITTENCOURT
VIEIRA(OAB: 11753/SC)

ADVOGADO PEDRO HENRIQUE BELLAVER(OAB:
29567/SC)

ADVOGADO RICARDO FRAGOSO DO
NASCIMENTO(OAB: 59649/SC)

ADVOGADO ARMANDO LINS JUNIOR(OAB:
6162/SC)

PERITO ROBERTO RYOITI NAGAI

Intimado(s)/Citado(s):

  - SUELEN CRISTINE DE OLIVEIRA PINHEIRO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

DESTINATÁRIO: SUELEN CRISTINE DE OLIVEIRA PINHEIRO

Fica V.Sa. intimado(a) para ciência da expedição de alvará(s) no

presente feito.

Este Juízo adverte que a partir de 1º de março de 2024 é

obrigatório o cadastro de pessoas jurídicas de direito privado

no Domicílio Judicial Eletrônico para recebimento de citações e

intimações de parte sem advogado habilitado no PJe. Faça o

seu cadastro (https://domicilio-eletronico.pdpj.jus.br/).

ITAJAI/SC, 29 de abril de 2024.

MURILO OLIVEIRA SCHMITT

Diretor de Secretaria

Processo Nº ATSum-0001037-23.2022.5.12.0005
RECLAMANTE SUELEN CRISTINE DE OLIVEIRA

PINHEIRO

ADVOGADO MAX GUILHERME DAUER(OAB:
38859/SC)

ADVOGADO PAOLA MARCHI(OAB: 45786/SC)

ADVOGADO FRANCIELE MARTINS MENDIA(OAB:
45454/SC)

ADVOGADO PAOLA NICOLETTO(OAB: 54656/SC)

RECLAMADO ENGENHO COMBUSTIVEIS LTDA

ADVOGADO MARIA LUYHZA BECKER LINS(OAB:
43175/SC)

ADVOGADO CHARLES BITTENCOURT
VIEIRA(OAB: 11753/SC)

ADVOGADO PEDRO HENRIQUE BELLAVER(OAB:
29567/SC)

ADVOGADO RICARDO FRAGOSO DO
NASCIMENTO(OAB: 59649/SC)

ADVOGADO ARMANDO LINS JUNIOR(OAB:
6162/SC)

PERITO ROBERTO RYOITI NAGAI

Intimado(s)/Citado(s):

  - SUELEN CRISTINE DE OLIVEIRA PINHEIRO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

DESTINATÁRIO: SUELEN CRISTINE DE OLIVEIRA PINHEIRO

Fica V.Sa. intimado(a) para ciência da expedição de alvará(s) no

presente feito.

Este Juízo adverte que a partir de 1º de março de 2024 é

obrigatório o cadastro de pessoas jurídicas de direito privado

no Domicílio Judicial Eletrônico para recebimento de citações e

intimações de parte sem advogado habilitado no PJe. Faça o

seu cadastro (https://domicilio-eletronico.pdpj.jus.br/).

ITAJAI/SC, 29 de abril de 2024.

MURILO OLIVEIRA SCHMITT

Diretor de Secretaria

Processo Nº ATSum-0000812-03.2022.5.12.0005
RECLAMANTE OZIEL ROBERTO FREITAS

ADVOGADO LAURINHO ALDEMIRO POERNER
JUNIOR(OAB: 34008/SC)

ADVOGADO ADRIANA SUELLEN DA COSTA
POERNER(OAB: 38680/SC)

ADVOGADO LAURINHO ALDEMIRO
POERNER(OAB: 4845/SC)

RECLAMADO ATNTO TRANSPORTE RODOVIARIO
LTDA

ADVOGADO JULIANA ARCANJO DOS
SANTOS(OAB: 383959/SP)

RECLAMADO NV LOG TRANSPORTES E
SERVICOS LTDA

ADVOGADO JULIANA ARCANJO DOS
SANTOS(OAB: 383959/SP)

PERITO SERGIO CAVALLI

Intimado(s)/Citado(s):

  - OZIEL ROBERTO FREITAS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

DESTINATÁRIO: OZIEL ROBERTO FREITAS

Fica V.Sa. intimado(a) para ciência da expedição de alvará(s) no

presente feito.

Este Juízo adverte que a partir de 1º de março de 2024 é
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obrigatório o cadastro de pessoas jurídicas de direito privado

no Domicílio Judicial Eletrônico para recebimento de citações e

intimações de parte sem advogado habilitado no PJe. Faça o

seu cadastro (https://domicilio-eletronico.pdpj.jus.br/).

ITAJAI/SC, 29 de abril de 2024.

MURILO OLIVEIRA SCHMITT

Diretor de Secretaria

Processo Nº ATSum-0000812-03.2022.5.12.0005
RECLAMANTE OZIEL ROBERTO FREITAS

ADVOGADO LAURINHO ALDEMIRO POERNER
JUNIOR(OAB: 34008/SC)

ADVOGADO ADRIANA SUELLEN DA COSTA
POERNER(OAB: 38680/SC)

ADVOGADO LAURINHO ALDEMIRO
POERNER(OAB: 4845/SC)

RECLAMADO ATNTO TRANSPORTE RODOVIARIO
LTDA

ADVOGADO JULIANA ARCANJO DOS
SANTOS(OAB: 383959/SP)

RECLAMADO NV LOG TRANSPORTES E
SERVICOS LTDA

ADVOGADO JULIANA ARCANJO DOS
SANTOS(OAB: 383959/SP)

PERITO SERGIO CAVALLI

Intimado(s)/Citado(s):

  - OZIEL ROBERTO FREITAS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

DESTINATÁRIO: OZIEL ROBERTO FREITAS

Fica V.Sa. intimado(a) para ciência da expedição de alvará(s) no

presente feito.

Este Juízo adverte que a partir de 1º de março de 2024 é

obrigatório o cadastro de pessoas jurídicas de direito privado

no Domicílio Judicial Eletrônico para recebimento de citações e

intimações de parte sem advogado habilitado no PJe. Faça o

seu cadastro (https://domicilio-eletronico.pdpj.jus.br/).

ITAJAI/SC, 29 de abril de 2024.

MURILO OLIVEIRA SCHMITT

Diretor de Secretaria

Processo Nº ATSum-0000812-03.2022.5.12.0005
RECLAMANTE OZIEL ROBERTO FREITAS

ADVOGADO LAURINHO ALDEMIRO POERNER
JUNIOR(OAB: 34008/SC)

ADVOGADO ADRIANA SUELLEN DA COSTA
POERNER(OAB: 38680/SC)

ADVOGADO LAURINHO ALDEMIRO
POERNER(OAB: 4845/SC)

RECLAMADO ATNTO TRANSPORTE RODOVIARIO
LTDA

ADVOGADO JULIANA ARCANJO DOS
SANTOS(OAB: 383959/SP)

RECLAMADO NV LOG TRANSPORTES E
SERVICOS LTDA

ADVOGADO JULIANA ARCANJO DOS
SANTOS(OAB: 383959/SP)

PERITO SERGIO CAVALLI

Intimado(s)/Citado(s):

  - OZIEL ROBERTO FREITAS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

DESTINATÁRIO: OZIEL ROBERTO FREITAS

Fica V.Sa. intimado(a) para ciência da expedição de alvará(s) no

presente feito.

Este Juízo adverte que a partir de 1º de março de 2024 é

obrigatório o cadastro de pessoas jurídicas de direito privado

no Domicílio Judicial Eletrônico para recebimento de citações e

intimações de parte sem advogado habilitado no PJe. Faça o

seu cadastro (https://domicilio-eletronico.pdpj.jus.br/).

ITAJAI/SC, 29 de abril de 2024.

MURILO OLIVEIRA SCHMITT

Diretor de Secretaria

2ª Vara do Trabalho de Itajaí

Notificação

Processo Nº ATOrd-0000224-71.2024.5.12.0022
RECLAMANTE JOAO VITOR CAMPOS FURTADO

ADVOGADO BRUNA ROCHA DA SILVA(OAB:
54942-A/SC)

RECLAMADO LIBERTY CALHAS - EIRELI - ME

ADVOGADO ANDREY FELIPE BENTO(OAB:
43308/SC)

ADVOGADO JOSE DOMINGOS
BORTOLATTO(OAB: 3659/SC)

Intimado(s)/Citado(s):

  - JOAO VITOR CAMPOS FURTADO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO
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INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 2c4eb01

proferido nos autos.

Vista ao Reclamante - IDs 86a5fc6 - Documento Diverso (981e63af-

0d73-40aa-a16f-f819ab91768e) - 6d029dc.

ITAJAI/SC, 26 de abril de 2024.

    UBIRATAN ALBERTO PEREIRA

    Juiz(a) do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0001125-49.2018.5.12.0022
RECLAMANTE EMERSON DOUGLAS CRUZ DE

JESUS

ADVOGADO LAURINHO ALDEMIRO
POERNER(OAB: 4845/SC)

ADVOGADO TACIANE ALINE DE OLIVEIRA(OAB:
37520/SC)

ADVOGADO ADRIANA SUELLEN DA COSTA
POERNER(OAB: 38680/SC)

ADVOGADO LAURINHO ALDEMIRO POERNER
JUNIOR(OAB: 34008/SC)

RECLAMADO CANTU COMERCIO DE
PNEUMATICOS LTDA.

ADVOGADO SIMONE CRISTINE DAVEL(OAB:
29073/SC)

RECLAMADO FEDERACAO DOS TRAB.NA MOV.DE
MERC.EM GERAL E AUX.DE ADM.DE
ARAMZ.GERAIS,SIMILARES,CONEX
OS E ASSEM.DO ESTADO DE SC

ADVOGADO PRISCILA ARSEGO MULLER(OAB:
45018/SC)

Intimado(s)/Citado(s):

  - EMERSON DOUGLAS CRUZ DE JESUS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 1c58a73

proferido nos autos.

DESPACHO

Considerando que a Contadoria da Vara se encontra com elevado

número de processos ao seu encargo, que poderá demandar

excessivo prazo para a realização dos cálculos, nomeio o Perito

Contador Sérgio Cavalli.

Por força das determinações contidas no ATO CSJT.GP.SG Nº

146/2020, de 17/12/2020, que alterou o artigo 22 da Resolução

CSJT nº 185, de 24 de março de 2017, notadamente o seu §6º: “Os

cálculos de liquidação de sentença iniciada a partir de 1º de janeiro

de 2021, apresentados por usuários internos e peritos designados

pelo juiz, deverão ser juntados obrigatoriamente em PDF e com o

arquivo no formato “PJC” exportado pelo Pje-Calc”.

ITAJAI/SC, 26 de abril de 2024.

    UBIRATAN ALBERTO PEREIRA

    Juiz(a) do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0000543-39.2024.5.12.0022
RECLAMANTE WELLINGTON ALVES

ADVOGADO JOHATAN PEREIRA ROSA(OAB:
36903/SC)

ADVOGADO MAX GUILHERME DAUER(OAB:
38859/SC)

ADVOGADO PAOLA MARCHI(OAB: 45786/SC)

RECLAMADO ORSEGUPS PRESTACAO DE
SERVICOS DE LIMPEZA LTDA

ADVOGADO RAFAEL LUIZ ROVARIS(OAB:
23500/SC)

RECLAMADO ORSEGUPS SEGURANCA E
VIGILANCIA LTDA

ADVOGADO RAFAEL LUIZ ROVARIS(OAB:
23500/SC)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ORSEGUPS PRESTACAO DE SERVICOS DE LIMPEZA LTDA

  - ORSEGUPS SEGURANCA E VIGILANCIA LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 3028aa5

proferido nos autos.

DESPACHO

Audiência: 06/06/2024 14:40

Fica V. Sa. intimado de que a audiência INICIAL foi designada para

a data e hora acima indicadas.

Fica o(a) Reclamado(a), cientificado(a), expressamente, que

eventual exceção de incompetência territorial, deverá ser

apresentada no prazo de 05 (cinco) dias após o recebimento da

citação, ao teor do estabelecido no artigo 800, da CLT, sob pena de

preclusão.

Nos termos da Portaria Conjunta SEAP/GVP nº 21 de 27/1/2021,

artigo 5º, a parte demandada poderá expressamente se opor à

adoção do Juízo 100% Digital, no prazo de cinco dias úteis após

a primeira citação/intimação.

Deverá o(s) Reclamante comparecer pessoalmente, sob pena de

arquivamento, na forma da lei.

Deverá o(s) Reclamado comparecer à audiência pessoalmente ou

representado(a) por preposto habilitado (art. 843, parágrafo 1º, da

CLT e súmula 377 do TST), oportunidade em que V. Sª deverá

produzir sua DEFESA e apresentar todos os documentos

(deverão ser encaminhados eletronicamente, com recomendação
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do prazo de pelo menos 48 horas de antecedência da audiência,

por meio do sistema PJe, nos termos do art. 22, § 1º, da Resolução

nº 185/2017 do CSJT, sob pena de indisponibilidade dos

documentos). A não apresentação da defesa e/ou não

comparecimento importará revelia, além de confissão(os fatos

alegados na inicial serão considerados verdadeiros), conforme art.

844 da CLT.

Caso não ocorra a conciliação, será designada data posterior para

oitiva das partes e testemunhas.

A audiência será realizada de forma TELEPRESENCIAL na

plataforma Zoom, devendo ser acessada pelo link:

https://trt12-jus-br.zoom.us/j/86234313077

Deverão seguir as instruções para o acesso:

No dia e horário da audiência, as partes e procuradores deverão

acessar e permanecer na sala virtual de espera (Hall de Espera)

até serem apregoadas, momento em que será informado o link de

acesso à sala virtual principal de audiências (Sala de Audiências),

por meio do chat (bate-papo).

Favor adentrar com antecedência de no mínimo 10 minutos para

que sejam habilitados os sons das partes e, em caso de demais

problemas de conexão que venham a surgir, as partes possam saná

-los com antecedência, de modo a não atrasar a audiência.

1. Em um computador com acesso à internet, instale o aplicativo

Zoom ou abra o navegador (preferencialmente Google Chrome),

copie e cole o link acima na aba, depois cancele o aviso que

aparecerá em caixa que abrirá instantaneamente (Abrir Zoom

Meetings?) clicar na caixa azul Iniciar a reunião, cancelar a caixa

que irá aparecer (Abrir Zoom Meetings? Sempre cancelar essa

caixa) e para ingresso basta clicar no link Ingresse em seu

navegador (este link encontra-se em letras de cor azul, centralizado

e embaixo na tela). Para acesso em telefones celulares e tablets

o aplicativo Zoom deverá obrigatoriamente ser instalado, o mesmo

encontra-se disponível para android na Play Store e para iOS na

App Store

2. Digite seu nome e clique em entrar;

3. Aguarde a permissão para acesso, caso necessite.

Ressalta-se que as audiências estão sujeitas a atrasos. É

possível acompanhar através do aplicativo JTe, que informa em

tempo real o andamento das audiências.

“É necessário o requerimento antecipado de intérprete de LIBRAS

para audiência, no prazo mínimo de cinco dias, se for participar do

ato pessoa surda ou com deficiência auditiva (parágrafo único do

art. 14 da Resolução CSJT 218/2018)".

E-mail para contato: 2vara_iai@trt12.jus.br

ITAJAI/SC, 26 de abril de 2024.

    UBIRATAN ALBERTO PEREIRA

    Juiz(a) do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0001125-49.2018.5.12.0022
RECLAMANTE EMERSON DOUGLAS CRUZ DE

JESUS

ADVOGADO LAURINHO ALDEMIRO
POERNER(OAB: 4845/SC)

ADVOGADO TACIANE ALINE DE OLIVEIRA(OAB:
37520/SC)

ADVOGADO ADRIANA SUELLEN DA COSTA
POERNER(OAB: 38680/SC)

ADVOGADO LAURINHO ALDEMIRO POERNER
JUNIOR(OAB: 34008/SC)

RECLAMADO CANTU COMERCIO DE
PNEUMATICOS LTDA.

ADVOGADO SIMONE CRISTINE DAVEL(OAB:
29073/SC)

RECLAMADO FEDERACAO DOS TRAB.NA MOV.DE
MERC.EM GERAL E AUX.DE ADM.DE
ARAMZ.GERAIS,SIMILARES,CONEX
OS E ASSEM.DO ESTADO DE SC

ADVOGADO PRISCILA ARSEGO MULLER(OAB:
45018/SC)

Intimado(s)/Citado(s):

  - CANTU COMERCIO DE PNEUMATICOS LTDA.

  - FEDERACAO DOS TRAB.NA MOV.DE MERC.EM GERAL E
AUX.DE ADM.DE ARAMZ.GERAIS,SIMILARES,CONEXOS E
ASSEM.DO ESTADO DE SC

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 1c58a73

proferido nos autos.

DESPACHO

Considerando que a Contadoria da Vara se encontra com elevado

número de processos ao seu encargo, que poderá demandar

excessivo prazo para a realização dos cálculos, nomeio o Perito

Contador Sérgio Cavalli.

Por força das determinações contidas no ATO CSJT.GP.SG Nº

146/2020, de 17/12/2020, que alterou o artigo 22 da Resolução

CSJT nº 185, de 24 de março de 2017, notadamente o seu §6º: “Os

cálculos de liquidação de sentença iniciada a partir de 1º de janeiro

de 2021, apresentados por usuários internos e peritos designados

pelo juiz, deverão ser juntados obrigatoriamente em PDF e com o

arquivo no formato “PJC” exportado pelo Pje-Calc”.

ITAJAI/SC, 26 de abril de 2024.

    UBIRATAN ALBERTO PEREIRA

    Juiz(a) do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0000543-39.2024.5.12.0022
RECLAMANTE WELLINGTON ALVES
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ADVOGADO JOHATAN PEREIRA ROSA(OAB:
36903/SC)

ADVOGADO MAX GUILHERME DAUER(OAB:
38859/SC)

ADVOGADO PAOLA MARCHI(OAB: 45786/SC)

RECLAMADO ORSEGUPS PRESTACAO DE
SERVICOS DE LIMPEZA LTDA

ADVOGADO RAFAEL LUIZ ROVARIS(OAB:
23500/SC)

RECLAMADO ORSEGUPS SEGURANCA E
VIGILANCIA LTDA

ADVOGADO RAFAEL LUIZ ROVARIS(OAB:
23500/SC)

Intimado(s)/Citado(s):

  - WELLINGTON ALVES

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 3028aa5

proferido nos autos.

DESPACHO

Audiência: 06/06/2024 14:40

Fica V. Sa. intimado de que a audiência INICIAL foi designada para

a data e hora acima indicadas.

Fica o(a) Reclamado(a), cientificado(a), expressamente, que

eventual exceção de incompetência territorial, deverá ser

apresentada no prazo de 05 (cinco) dias após o recebimento da

citação, ao teor do estabelecido no artigo 800, da CLT, sob pena de

preclusão.

Nos termos da Portaria Conjunta SEAP/GVP nº 21 de 27/1/2021,

artigo 5º, a parte demandada poderá expressamente se opor à

adoção do Juízo 100% Digital, no prazo de cinco dias úteis após

a primeira citação/intimação.

Deverá o(s) Reclamante comparecer pessoalmente, sob pena de

arquivamento, na forma da lei.

Deverá o(s) Reclamado comparecer à audiência pessoalmente ou

representado(a) por preposto habilitado (art. 843, parágrafo 1º, da

CLT e súmula 377 do TST), oportunidade em que V. Sª deverá

produzir sua DEFESA e apresentar todos os documentos

(deverão ser encaminhados eletronicamente, com recomendação

do prazo de pelo menos 48 horas de antecedência da audiência,

por meio do sistema PJe, nos termos do art. 22, § 1º, da Resolução

nº 185/2017 do CSJT, sob pena de indisponibilidade dos

documentos). A não apresentação da defesa e/ou não

comparecimento importará revelia, além de confissão(os fatos

alegados na inicial serão considerados verdadeiros), conforme art.

844 da CLT.

Caso não ocorra a conciliação, será designada data posterior para

oitiva das partes e testemunhas.

A audiência será realizada de forma TELEPRESENCIAL na

plataforma Zoom, devendo ser acessada pelo link:

https://trt12-jus-br.zoom.us/j/86234313077

Deverão seguir as instruções para o acesso:

No dia e horário da audiência, as partes e procuradores deverão

acessar e permanecer na sala virtual de espera (Hall de Espera)

até serem apregoadas, momento em que será informado o link de

acesso à sala virtual principal de audiências (Sala de Audiências),

por meio do chat (bate-papo).

Favor adentrar com antecedência de no mínimo 10 minutos para

que sejam habilitados os sons das partes e, em caso de demais

problemas de conexão que venham a surgir, as partes possam saná

-los com antecedência, de modo a não atrasar a audiência.

1. Em um computador com acesso à internet, instale o aplicativo

Zoom ou abra o navegador (preferencialmente Google Chrome),

copie e cole o link acima na aba, depois cancele o aviso que

aparecerá em caixa que abrirá instantaneamente (Abrir Zoom

Meetings?) clicar na caixa azul Iniciar a reunião, cancelar a caixa

que irá aparecer (Abrir Zoom Meetings? Sempre cancelar essa

caixa) e para ingresso basta clicar no link Ingresse em seu

navegador (este link encontra-se em letras de cor azul, centralizado

e embaixo na tela). Para acesso em telefones celulares e tablets

o aplicativo Zoom deverá obrigatoriamente ser instalado, o mesmo

encontra-se disponível para android na Play Store e para iOS na

App Store

2. Digite seu nome e clique em entrar;

3. Aguarde a permissão para acesso, caso necessite.

Ressalta-se que as audiências estão sujeitas a atrasos. É

possível acompanhar através do aplicativo JTe, que informa em

tempo real o andamento das audiências.

“É necessário o requerimento antecipado de intérprete de LIBRAS

para audiência, no prazo mínimo de cinco dias, se for participar do

ato pessoa surda ou com deficiência auditiva (parágrafo único do

art. 14 da Resolução CSJT 218/2018)".

E-mail para contato: 2vara_iai@trt12.jus.br

ITAJAI/SC, 26 de abril de 2024.

    UBIRATAN ALBERTO PEREIRA

    Juiz(a) do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0000510-49.2024.5.12.0022
RECLAMANTE LAERCIO BARROS DA SILVA

ADVOGADO LUIZ FERNANDO DE MELO(OAB:
47452/SC)

RECLAMADO MAXLOG IMPORTACAO E
EXPORTACAO LTDA

Código para aferir autenticidade deste caderno: 213499
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Data da Disponibilização: Segunda-feira, 29 de Abril de 2024

RECLAMADO DINAMICA TRABALHO
TEMPORARIO LTDA

Intimado(s)/Citado(s):

  - LAERCIO BARROS DA SILVA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO DE AUDIÊNCIA INICIAL

RITO ORDINÁRIO

Destinatário: LAERCIO BARROS DA SILVA

Audiência: 06/06/2024 14:00

Fica V. Sa. intimado de que a audiência INICIAL foi designada para

a data e hora acima indicadas.

Nos termos da Portaria Conjunta SEAP/GVP nº 21 de 27/1/2021,

artigo 5º, a parte demandada poderá expressamente se opor à

adoção do Juízo 100% Digital, no prazo de cinco dias úteis após

a primeira citação/intimação.

Deverá o(s) Reclamante comparecer pessoalmente, sob pena de

arquivamento, na forma da lei.

Deverá o(s) Reclamado comparecer à audiência pessoalmente ou

representado(a) por preposto habilitado (art. 843, parágrafo 1º, da

CLT e súmula 377 do TST), oportunidade em que V. Sª deverá

produzir sua DEFESA e apresentar todos os documentos

(deverão ser encaminhados eletronicamente, com recomendação

do prazo de pelo menos 48 horas de antecedência da audiência,

por meio do sistema PJe, nos termos do art. 22, § 1º, da Resolução

nº 185/2017 do CSJT, sob pena de indisponibilidade dos

documentos). A não apresentação da defesa e/ou não

comparecimento importará revelia, além de confissão(os fatos

alegados na inicial serão considerados verdadeiros), conforme art.

844 da CLT.

Caso não ocorra a conciliação, será designada data posterior para

oitiva das partes e testemunhas.

A audiência será realizada de forma TELEPRESENCIAL na

plataforma Zoom, devendo ser acessada pelo link:

https://trt12-jus-br.zoom.us/j/86234313077

Deverão seguir as instruções para o acesso:

No dia e horário da audiência, as partes e procuradores deverão

acessar e permanecer na sala virtual de espera (Hall de Espera)

até serem apregoadas, momento em que será informado o link de

acesso à sala virtual principal de audiências (Sala de Audiências),

por meio do chat que estará no símbolo (…Bate-papo), ficando

localizado no computador abaixo de maneira central e no celular

embaixo a direita.

Favor adentrar com antecedência de no mínimo 10min no Hall

de Espera, para que sejam habilitados os sons das partes e em

caso de demais problemas de conexão que venham a surgir, as

partes possam saná-los com antecedência, de modo a não atrasar

a audiência.

1. Em um computador com acesso à internet, instale o aplicativo

Zoom ou abra o navegador (preferencialmente Google Chrome),

copie e cole o link acima na aba, depois cancele o aviso que

aparecerá em caixa que abrirá instantaneamente (Abrir Zoom

Meetings?) clicar na caixa azul Iniciar a reunião, cancelar a caixa

que irá aparecer (Abrir Zoom Meetings? Sempre cancelar essa

caixa) e para ingresso basta clicar no link Ingresse em seu

navegador (este link encontra-se em letras de cor azul, centralizado

e embaixo na tela). Para acesso em telefones celulares e tablets

o aplicativo Zoom deverá obrigatoriamente ser instalado, o mesmo

encontra-se disponível para android na Play Store e para iOS na

App Store

2. Digite seu nome e clique em entrar;

3. Aguarde a permissão para acesso, caso necessite.

Ressalta-se que as audiências estão sujeitas a atrasos. É

possível acompanhar através do aplicativo JTe, que informa em

tempo real o andamento das audiências.

“É necessário o requerimento antecipado de intérprete de LIBRAS

para audiência, no prazo mínimo de cinco dias, se for participar do

ato pessoa surda ou com deficiência auditiva (parágrafo único do

art. 14 da Resolução CSJT 218/2018)".

E-mail para contato: 2vara_iai@trt12.jus.br

Este Juízo adverte que a partir de 1º de março de 2024 é

obrigatório o cadastro de pessoas jurídicas de direito privado

no Domicílio Judicial Eletrônico para recebimento de citações e

intimações de parte sem advogado habilitado no PJe. Faça o

seu cadastro (https://domicilio-eletronico.pdpj.jus.br/).

ITAJAI/SC, 26 de abril de 2024.

DANIELLA CRISTINA VITORINO

Assessor

Processo Nº ATOrd-0000512-19.2024.5.12.0022
RECLAMANTE MATHAUS GUILHERME DOS

SANTOS

ADVOGADO ALESSANDRA CAMILA BEILER(OAB:
52477/SC)

RECLAMADO THYSSENKRUPP ESTALEIRO
BRASIL SUL LTDA

Intimado(s)/Citado(s):

  - MATHAUS GUILHERME DOS SANTOS

Código para aferir autenticidade deste caderno: 213499
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Data da Disponibilização: Segunda-feira, 29 de Abril de 2024

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO DE AUDIÊNCIA INICIAL

RITO ORDINÁRIO

Destinatário: MATHAUS GUILHERME DOS SANTOS

Audiência: 06/06/2024 14:10

Fica V. Sa. intimado de que a audiência INICIAL foi designada para

a data e hora acima indicadas.

Nos termos da Portaria Conjunta SEAP/GVP nº 21 de 27/1/2021,

artigo 5º, a parte demandada poderá expressamente se opor à

adoção do Juízo 100% Digital, no prazo de cinco dias úteis após

a primeira citação/intimação.

Deverá o(s) Reclamante comparecer pessoalmente, sob pena de

arquivamento, na forma da lei.

Deverá o(s) Reclamado comparecer à audiência pessoalmente ou

representado(a) por preposto habilitado (art. 843, parágrafo 1º, da

CLT e súmula 377 do TST), oportunidade em que V. Sª deverá

produzir sua DEFESA e apresentar todos os documentos

(deverão ser encaminhados eletronicamente, com recomendação

do prazo de pelo menos 48 horas de antecedência da audiência,

por meio do sistema PJe, nos termos do art. 22, § 1º, da Resolução

nº 185/2017 do CSJT, sob pena de indisponibilidade dos

documentos). A não apresentação da defesa e/ou não

comparecimento importará revelia, além de confissão(os fatos

alegados na inicial serão considerados verdadeiros), conforme art.

844 da CLT.

Caso não ocorra a conciliação, será designada data posterior para

oitiva das partes e testemunhas.

A audiência será realizada de forma TELEPRESENCIAL na

plataforma Zoom, devendo ser acessada pelo link:

https://trt12-jus-br.zoom.us/j/86234313077

Deverão seguir as instruções para o acesso:

No dia e horário da audiência, as partes e procuradores deverão

acessar e permanecer na sala virtual de espera (Hall de Espera)

até serem apregoadas, momento em que será informado o link de

acesso à sala virtual principal de audiências (Sala de Audiências),

por meio do chat que estará no símbolo (…Bate-papo), ficando

localizado no computador abaixo de maneira central e no celular

embaixo a direita.

Favor adentrar com antecedência de no mínimo 10min no Hall

de Espera, para que sejam habilitados os sons das partes e em

caso de demais problemas de conexão que venham a surgir, as

partes possam saná-los com antecedência, de modo a não atrasar

a audiência.

1. Em um computador com acesso à internet, instale o aplicativo

Zoom ou abra o navegador (preferencialmente Google Chrome),

copie e cole o link acima na aba, depois cancele o aviso que

aparecerá em caixa que abrirá instantaneamente (Abrir Zoom

Meetings?) clicar na caixa azul Iniciar a reunião, cancelar a caixa

que irá aparecer (Abrir Zoom Meetings? Sempre cancelar essa

caixa) e para ingresso basta clicar no link Ingresse em seu

navegador (este link encontra-se em letras de cor azul, centralizado

e embaixo na tela). Para acesso em telefones celulares e tablets

o aplicativo Zoom deverá obrigatoriamente ser instalado, o mesmo

encontra-se disponível para android na Play Store e para iOS na

App Store

2. Digite seu nome e clique em entrar;

3. Aguarde a permissão para acesso, caso necessite.

Ressalta-se que as audiências estão sujeitas a atrasos. É

possível acompanhar através do aplicativo JTe, que informa em

tempo real o andamento das audiências.

“É necessário o requerimento antecipado de intérprete de LIBRAS

para audiência, no prazo mínimo de cinco dias, se for participar do

ato pessoa surda ou com deficiência auditiva (parágrafo único do

art. 14 da Resolução CSJT 218/2018)".

E-mail para contato: 2vara_iai@trt12.jus.br

Este Juízo adverte que a partir de 1º de março de 2024 é

obrigatório o cadastro de pessoas jurídicas de direito privado

no Domicílio Judicial Eletrônico para recebimento de citações e

intimações de parte sem advogado habilitado no PJe. Faça o

seu cadastro (https://domicilio-eletronico.pdpj.jus.br/).

ITAJAI/SC, 26 de abril de 2024.

DANIELLA CRISTINA VITORINO

Assessor

Processo Nº ATOrd-0000524-33.2024.5.12.0022
RECLAMANTE EUGENIO NASCIMENTO DE

MIRANDA

ADVOGADO ANA CAROLINE WINTER
MAGNABOSCO(OAB: 48389/SC)

RECLAMADO CALCENTER - CALCADOS CENTRO-
OESTE LTDA

Intimado(s)/Citado(s):

  - EUGENIO NASCIMENTO DE MIRANDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO DE AUDIÊNCIA INICIAL

Código para aferir autenticidade deste caderno: 213499
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RITO ORDINÁRIO

Destinatário: EUGENIO NASCIMENTO DE MIRANDA

Audiência: 06/06/2024 14:20

Fica V. Sa. intimado de que a audiência INICIAL foi designada para

a data e hora acima indicadas.

Nos termos da Portaria Conjunta SEAP/GVP nº 21 de 27/1/2021,

artigo 5º, a parte demandada poderá expressamente se opor à

adoção do Juízo 100% Digital, no prazo de cinco dias úteis após

a primeira citação/intimação.

Deverá o(s) Reclamante comparecer pessoalmente, sob pena de

arquivamento, na forma da lei.

Deverá o(s) Reclamado comparecer à audiência pessoalmente ou

representado(a) por preposto habilitado (art. 843, parágrafo 1º, da

CLT e súmula 377 do TST), oportunidade em que V. Sª deverá

produzir sua DEFESA e apresentar todos os documentos

(deverão ser encaminhados eletronicamente, com recomendação

do prazo de pelo menos 48 horas de antecedência da audiência,

por meio do sistema PJe, nos termos do art. 22, § 1º, da Resolução

nº 185/2017 do CSJT, sob pena de indisponibilidade dos

documentos). A não apresentação da defesa e/ou não

comparecimento importará revelia, além de confissão(os fatos

alegados na inicial serão considerados verdadeiros), conforme art.

844 da CLT.

Caso não ocorra a conciliação, será designada data posterior para

oitiva das partes e testemunhas.

A audiência será realizada de forma TELEPRESENCIAL na

plataforma Zoom, devendo ser acessada pelo link:

https://trt12-jus-br.zoom.us/j/86234313077

Deverão seguir as instruções para o acesso:

No dia e horário da audiência, as partes e procuradores deverão

acessar e permanecer na sala virtual de espera (Hall de Espera)

até serem apregoadas, momento em que será informado o link de

acesso à sala virtual principal de audiências (Sala de Audiências),

por meio do chat que estará no símbolo (…Bate-papo), ficando

localizado no computador abaixo de maneira central e no celular

embaixo a direita.

Favor adentrar com antecedência de no mínimo 10min no Hall

de Espera, para que sejam habilitados os sons das partes e em

caso de demais problemas de conexão que venham a surgir, as

partes possam saná-los com antecedência, de modo a não atrasar

a audiência.

1. Em um computador com acesso à internet, instale o aplicativo

Zoom ou abra o navegador (preferencialmente Google Chrome),

copie e cole o link acima na aba, depois cancele o aviso que

aparecerá em caixa que abrirá instantaneamente (Abrir Zoom

Meetings?) clicar na caixa azul Iniciar a reunião, cancelar a caixa

que irá aparecer (Abrir Zoom Meetings? Sempre cancelar essa

caixa) e para ingresso basta clicar no link Ingresse em seu

navegador (este link encontra-se em letras de cor azul, centralizado

e embaixo na tela). Para acesso em telefones celulares e tablets

o aplicativo Zoom deverá obrigatoriamente ser instalado, o mesmo

encontra-se disponível para android na Play Store e para iOS na

App Store

2. Digite seu nome e clique em entrar;

3. Aguarde a permissão para acesso, caso necessite.

Ressalta-se que as audiências estão sujeitas a atrasos. É

possível acompanhar através do aplicativo JTe, que informa em

tempo real o andamento das audiências.

“É necessário o requerimento antecipado de intérprete de LIBRAS

para audiência, no prazo mínimo de cinco dias, se for participar do

ato pessoa surda ou com deficiência auditiva (parágrafo único do

art. 14 da Resolução CSJT 218/2018)".

E-mail para contato: 2vara_iai@trt12.jus.br

Este Juízo adverte que a partir de 1º de março de 2024 é

obrigatório o cadastro de pessoas jurídicas de direito privado

no Domicílio Judicial Eletrônico para recebimento de citações e

intimações de parte sem advogado habilitado no PJe. Faça o

seu cadastro (https://domicilio-eletronico.pdpj.jus.br/).

ITAJAI/SC, 26 de abril de 2024.

DANIELLA CRISTINA VITORINO

Assessor

Processo Nº ATOrd-0000537-32.2024.5.12.0022
RECLAMANTE MARCELO DA SILVA AMORIM

ADVOGADO CLEUMAR MORAES CORREIA(OAB:
42763/SC)

RECLAMADO JUAREZ CARLOS BLANGER - ME

Intimado(s)/Citado(s):

  - MARCELO DA SILVA AMORIM

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO DE AUDIÊNCIA INICIAL

RITO ORDINÁRIO

Destinatário: MARCELO DA SILVA AMORIM

Audiência: 06/06/2024 14:30

Fica V. Sa. intimado de que a audiência INICIAL foi designada para

a data e hora acima indicadas.

Código para aferir autenticidade deste caderno: 213499
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Nos termos da Portaria Conjunta SEAP/GVP nº 21 de 27/1/2021,

artigo 5º, a parte demandada poderá expressamente se opor à

adoção do Juízo 100% Digital, no prazo de cinco dias úteis após

a primeira citação/intimação.

Deverá o(s) Reclamante comparecer pessoalmente, sob pena de

arquivamento, na forma da lei.

Deverá o(s) Reclamado comparecer à audiência pessoalmente ou

representado(a) por preposto habilitado (art. 843, parágrafo 1º, da

CLT e súmula 377 do TST), oportunidade em que V. Sª deverá

produzir sua DEFESA e apresentar todos os documentos

(deverão ser encaminhados eletronicamente, com recomendação

do prazo de pelo menos 48 horas de antecedência da audiência,

por meio do sistema PJe, nos termos do art. 22, § 1º, da Resolução

nº 185/2017 do CSJT, sob pena de indisponibilidade dos

documentos). A não apresentação da defesa e/ou não

comparecimento importará revelia, além de confissão(os fatos

alegados na inicial serão considerados verdadeiros), conforme art.

844 da CLT.

Caso não ocorra a conciliação, será designada data posterior para

oitiva das partes e testemunhas.

A audiência será realizada de forma TELEPRESENCIAL na

plataforma Zoom, devendo ser acessada pelo link:

https://trt12-jus-br.zoom.us/j/86234313077

Deverão seguir as instruções para o acesso:

No dia e horário da audiência, as partes e procuradores deverão

acessar e permanecer na sala virtual de espera (Hall de Espera)

até serem apregoadas, momento em que será informado o link de

acesso à sala virtual principal de audiências (Sala de Audiências),

por meio do chat que estará no símbolo (…Bate-papo), ficando

localizado no computador abaixo de maneira central e no celular

embaixo a direita.

Favor adentrar com antecedência de no mínimo 10min no Hall

de Espera, para que sejam habilitados os sons das partes e em

caso de demais problemas de conexão que venham a surgir, as

partes possam saná-los com antecedência, de modo a não atrasar

a audiência.

1. Em um computador com acesso à internet, instale o aplicativo

Zoom ou abra o navegador (preferencialmente Google Chrome),

copie e cole o link acima na aba, depois cancele o aviso que

aparecerá em caixa que abrirá instantaneamente (Abrir Zoom

Meetings?) clicar na caixa azul Iniciar a reunião, cancelar a caixa

que irá aparecer (Abrir Zoom Meetings? Sempre cancelar essa

caixa) e para ingresso basta clicar no link Ingresse em seu

navegador (este link encontra-se em letras de cor azul, centralizado

e embaixo na tela). Para acesso em telefones celulares e tablets

o aplicativo Zoom deverá obrigatoriamente ser instalado, o mesmo

encontra-se disponível para android na Play Store e para iOS na

App Store

2. Digite seu nome e clique em entrar;

3. Aguarde a permissão para acesso, caso necessite.

Ressalta-se que as audiências estão sujeitas a atrasos. É

possível acompanhar através do aplicativo JTe, que informa em

tempo real o andamento das audiências.

“É necessário o requerimento antecipado de intérprete de LIBRAS

para audiência, no prazo mínimo de cinco dias, se for participar do

ato pessoa surda ou com deficiência auditiva (parágrafo único do

art. 14 da Resolução CSJT 218/2018)".

E-mail para contato: 2vara_iai@trt12.jus.br

Este Juízo adverte que a partir de 1º de março de 2024 é

obrigatório o cadastro de pessoas jurídicas de direito privado

no Domicílio Judicial Eletrônico para recebimento de citações e

intimações de parte sem advogado habilitado no PJe. Faça o

seu cadastro (https://domicilio-eletronico.pdpj.jus.br/).

ITAJAI/SC, 26 de abril de 2024.

DANIELLA CRISTINA VITORINO

Assessor

Processo Nº ATOrd-0000544-24.2024.5.12.0022
RECLAMANTE BERNARDO CARVALHO

FALKENBACH

ADVOGADO GUILHERME JOAO SOMBRIO(OAB:
34227/SC)

RECLAMADO SCAPINI TRANSPORTE E
LOGISTICA LTDA

RECLAMADO SOUZA CRUZ LTDA

ADVOGADO RODRIGO MARINHO CRESPO(OAB:
135204/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - BERNARDO CARVALHO FALKENBACH

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO DE AUDIÊNCIA INICIAL

RITO ORDINÁRIO

Destinatário: BERNARDO CARVALHO FALKENBACH

Audiência: 06/06/2024 14:50

Fica V. Sa. intimado de que a audiência INICIAL foi designada para

a data e hora acima indicadas.

Nos termos da Portaria Conjunta SEAP/GVP nº 21 de 27/1/2021,

artigo 5º, a parte demandada poderá expressamente se opor à

adoção do Juízo 100% Digital, no prazo de cinco dias úteis após

Código para aferir autenticidade deste caderno: 213499
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a primeira citação/intimação.

Deverá o(s) Reclamante comparecer pessoalmente, sob pena de

arquivamento, na forma da lei.

Deverá o(s) Reclamado comparecer à audiência pessoalmente ou

representado(a) por preposto habilitado (art. 843, parágrafo 1º, da

CLT e súmula 377 do TST), oportunidade em que V. Sª deverá

produzir sua DEFESA e apresentar todos os documentos

(deverão ser encaminhados eletronicamente, com recomendação

do prazo de pelo menos 48 horas de antecedência da audiência,

por meio do sistema PJe, nos termos do art. 22, § 1º, da Resolução

nº 185/2017 do CSJT, sob pena de indisponibilidade dos

documentos). A não apresentação da defesa e/ou não

comparecimento importará revelia, além de confissão(os fatos

alegados na inicial serão considerados verdadeiros), conforme art.

844 da CLT.

Caso não ocorra a conciliação, será designada data posterior para

oitiva das partes e testemunhas.

A audiência será realizada de forma TELEPRESENCIAL na

plataforma Zoom, devendo ser acessada pelo link:

https://trt12-jus-br.zoom.us/j/86234313077

Deverão seguir as instruções para o acesso:

No dia e horário da audiência, as partes e procuradores deverão

acessar e permanecer na sala virtual de espera (Hall de Espera)

até serem apregoadas, momento em que será informado o link de

acesso à sala virtual principal de audiências (Sala de Audiências),

por meio do chat que estará no símbolo (…Bate-papo), ficando

localizado no computador abaixo de maneira central e no celular

embaixo a direita.

Favor adentrar com antecedência de no mínimo 10min no Hall

de Espera, para que sejam habilitados os sons das partes e em

caso de demais problemas de conexão que venham a surgir, as

partes possam saná-los com antecedência, de modo a não atrasar

a audiência.

1. Em um computador com acesso à internet, instale o aplicativo

Zoom ou abra o navegador (preferencialmente Google Chrome),

copie e cole o link acima na aba, depois cancele o aviso que

aparecerá em caixa que abrirá instantaneamente (Abrir Zoom

Meetings?) clicar na caixa azul Iniciar a reunião, cancelar a caixa

que irá aparecer (Abrir Zoom Meetings? Sempre cancelar essa

caixa) e para ingresso basta clicar no link Ingresse em seu

navegador (este link encontra-se em letras de cor azul, centralizado

e embaixo na tela). Para acesso em telefones celulares e tablets

o aplicativo Zoom deverá obrigatoriamente ser instalado, o mesmo

encontra-se disponível para android na Play Store e para iOS na

App Store

2. Digite seu nome e clique em entrar;

3. Aguarde a permissão para acesso, caso necessite.

Ressalta-se que as audiências estão sujeitas a atrasos. É

possível acompanhar através do aplicativo JTe, que informa em

tempo real o andamento das audiências.

“É necessário o requerimento antecipado de intérprete de LIBRAS

para audiência, no prazo mínimo de cinco dias, se for participar do

ato pessoa surda ou com deficiência auditiva (parágrafo único do

art. 14 da Resolução CSJT 218/2018)".

E-mail para contato: 2vara_iai@trt12.jus.br

Este Juízo adverte que a partir de 1º de março de 2024 é

obrigatório o cadastro de pessoas jurídicas de direito privado

no Domicílio Judicial Eletrônico para recebimento de citações e

intimações de parte sem advogado habilitado no PJe. Faça o

seu cadastro (https://domicilio-eletronico.pdpj.jus.br/).

ITAJAI/SC, 26 de abril de 2024.

DANIELLA CRISTINA VITORINO

Assessor

Processo Nº ATOrd-0000545-09.2024.5.12.0022
RECLAMANTE CAIO MARCONES DOS SANTOS

ADVOGADO GUSTAVO HENRIQUE ALVES(OAB:
400931/SP)

RECLAMADO MAXIMETAL COMERCIO DE
FERROS E METAIS LTDA - ME

Intimado(s)/Citado(s):

  - CAIO MARCONES DOS SANTOS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO DE AUDIÊNCIA INICIAL

RITO ORDINÁRIO

Destinatário: CAIO MARCONES DOS SANTOS

Audiência: 06/06/2024 15:00

Fica V. Sa. intimado de que a audiência INICIAL foi designada para

a data e hora acima indicadas.

Nos termos da Portaria Conjunta SEAP/GVP nº 21 de 27/1/2021,

artigo 5º, a parte demandada poderá expressamente se opor à

adoção do Juízo 100% Digital, no prazo de cinco dias úteis após

a primeira citação/intimação.

Deverá o(s) Reclamante comparecer pessoalmente, sob pena de

arquivamento, na forma da lei.

Deverá o(s) Reclamado comparecer à audiência pessoalmente ou

representado(a) por preposto habilitado (art. 843, parágrafo 1º, da
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CLT e súmula 377 do TST), oportunidade em que V. Sª deverá

produzir sua DEFESA e apresentar todos os documentos

(deverão ser encaminhados eletronicamente, com recomendação

do prazo de pelo menos 48 horas de antecedência da audiência,

por meio do sistema PJe, nos termos do art. 22, § 1º, da Resolução

nº 185/2017 do CSJT, sob pena de indisponibilidade dos

documentos). A não apresentação da defesa e/ou não

comparecimento importará revelia, além de confissão(os fatos

alegados na inicial serão considerados verdadeiros), conforme art.

844 da CLT.

Caso não ocorra a conciliação, será designada data posterior para

oitiva das partes e testemunhas.

A audiência será realizada de forma TELEPRESENCIAL na

plataforma Zoom, devendo ser acessada pelo link:

https://trt12-jus-br.zoom.us/j/86234313077

Deverão seguir as instruções para o acesso:

No dia e horário da audiência, as partes e procuradores deverão

acessar e permanecer na sala virtual de espera (Hall de Espera)

até serem apregoadas, momento em que será informado o link de

acesso à sala virtual principal de audiências (Sala de Audiências),

por meio do chat que estará no símbolo (…Bate-papo), ficando

localizado no computador abaixo de maneira central e no celular

embaixo a direita.

Favor adentrar com antecedência de no mínimo 10min no Hall

de Espera, para que sejam habilitados os sons das partes e em

caso de demais problemas de conexão que venham a surgir, as

partes possam saná-los com antecedência, de modo a não atrasar

a audiência.

1. Em um computador com acesso à internet, instale o aplicativo

Zoom ou abra o navegador (preferencialmente Google Chrome),

copie e cole o link acima na aba, depois cancele o aviso que

aparecerá em caixa que abrirá instantaneamente (Abrir Zoom

Meetings?) clicar na caixa azul Iniciar a reunião, cancelar a caixa

que irá aparecer (Abrir Zoom Meetings? Sempre cancelar essa

caixa) e para ingresso basta clicar no link Ingresse em seu

navegador (este link encontra-se em letras de cor azul, centralizado

e embaixo na tela). Para acesso em telefones celulares e tablets

o aplicativo Zoom deverá obrigatoriamente ser instalado, o mesmo

encontra-se disponível para android na Play Store e para iOS na

App Store

2. Digite seu nome e clique em entrar;

3. Aguarde a permissão para acesso, caso necessite.

Ressalta-se que as audiências estão sujeitas a atrasos. É

possível acompanhar através do aplicativo JTe, que informa em

tempo real o andamento das audiências.

“É necessário o requerimento antecipado de intérprete de LIBRAS

para audiência, no prazo mínimo de cinco dias, se for participar do

ato pessoa surda ou com deficiência auditiva (parágrafo único do

art. 14 da Resolução CSJT 218/2018)".

E-mail para contato: 2vara_iai@trt12.jus.br

Este Juízo adverte que a partir de 1º de março de 2024 é

obrigatório o cadastro de pessoas jurídicas de direito privado

no Domicílio Judicial Eletrônico para recebimento de citações e

intimações de parte sem advogado habilitado no PJe. Faça o

seu cadastro (https://domicilio-eletronico.pdpj.jus.br/).

ITAJAI/SC, 26 de abril de 2024.

DANIELLA CRISTINA VITORINO

Assessor

Processo Nº ATOrd-0000551-16.2024.5.12.0022
RECLAMANTE ELAINE BARBOSA

ADVOGADO NATALIA FERREIRA MOTA(OAB:
28937/PE)

RECLAMADO M REFEIÇÕES

Intimado(s)/Citado(s):

  - ELAINE BARBOSA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO DE AUDIÊNCIA INICIAL

RITO ORDINÁRIO

Destinatário: ELAINE BARBOSA

Audiência: 06/06/2024 15:10

Fica V. Sa. intimado de que a audiência INICIAL foi designada para

a data e hora acima indicadas.

Nos termos da Portaria Conjunta SEAP/GVP nº 21 de 27/1/2021,

artigo 5º, a parte demandada poderá expressamente se opor à

adoção do Juízo 100% Digital, no prazo de cinco dias úteis após

a primeira citação/intimação.

Deverá o(s) Reclamante comparecer pessoalmente, sob pena de

arquivamento, na forma da lei.

Deverá o(s) Reclamado comparecer à audiência pessoalmente ou

representado(a) por preposto habilitado (art. 843, parágrafo 1º, da

CLT e súmula 377 do TST), oportunidade em que V. Sª deverá

produzir sua DEFESA e apresentar todos os documentos

(deverão ser encaminhados eletronicamente, com recomendação

do prazo de pelo menos 48 horas de antecedência da audiência,

por meio do sistema PJe, nos termos do art. 22, § 1º, da Resolução

nº 185/2017 do CSJT, sob pena de indisponibilidade dos
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documentos). A não apresentação da defesa e/ou não

comparecimento importará revelia, além de confissão(os fatos

alegados na inicial serão considerados verdadeiros), conforme art.

844 da CLT.

Caso não ocorra a conciliação, será designada data posterior para

oitiva das partes e testemunhas.

A audiência será realizada de forma TELEPRESENCIAL na

plataforma Zoom, devendo ser acessada pelo link:

https://trt12-jus-br.zoom.us/j/86234313077

Deverão seguir as instruções para o acesso:

No dia e horário da audiência, as partes e procuradores deverão

acessar e permanecer na sala virtual de espera (Hall de Espera)

até serem apregoadas, momento em que será informado o link de

acesso à sala virtual principal de audiências (Sala de Audiências),

por meio do chat que estará no símbolo (…Bate-papo), ficando

localizado no computador abaixo de maneira central e no celular

embaixo a direita.

Favor adentrar com antecedência de no mínimo 10min no Hall

de Espera, para que sejam habilitados os sons das partes e em

caso de demais problemas de conexão que venham a surgir, as

partes possam saná-los com antecedência, de modo a não atrasar

a audiência.

1. Em um computador com acesso à internet, instale o aplicativo

Zoom ou abra o navegador (preferencialmente Google Chrome),

copie e cole o link acima na aba, depois cancele o aviso que

aparecerá em caixa que abrirá instantaneamente (Abrir Zoom

Meetings?) clicar na caixa azul Iniciar a reunião, cancelar a caixa

que irá aparecer (Abrir Zoom Meetings? Sempre cancelar essa

caixa) e para ingresso basta clicar no link Ingresse em seu

navegador (este link encontra-se em letras de cor azul, centralizado

e embaixo na tela). Para acesso em telefones celulares e tablets

o aplicativo Zoom deverá obrigatoriamente ser instalado, o mesmo

encontra-se disponível para android na Play Store e para iOS na

App Store

2. Digite seu nome e clique em entrar;

3. Aguarde a permissão para acesso, caso necessite.

Ressalta-se que as audiências estão sujeitas a atrasos. É

possível acompanhar através do aplicativo JTe, que informa em

tempo real o andamento das audiências.

“É necessário o requerimento antecipado de intérprete de LIBRAS

para audiência, no prazo mínimo de cinco dias, se for participar do

ato pessoa surda ou com deficiência auditiva (parágrafo único do

art. 14 da Resolução CSJT 218/2018)".

E-mail para contato: 2vara_iai@trt12.jus.br

Este Juízo adverte que a partir de 1º de março de 2024 é

obrigatório o cadastro de pessoas jurídicas de direito privado

no Domicílio Judicial Eletrônico para recebimento de citações e

intimações de parte sem advogado habilitado no PJe. Faça o

seu cadastro (https://domicilio-eletronico.pdpj.jus.br/).

ITAJAI/SC, 26 de abril de 2024.

DANIELLA CRISTINA VITORINO

Assessor

Processo Nº ATOrd-0000556-38.2024.5.12.0022
RECLAMANTE VALERIA APARECIDA CARDOSO

ADVOGADO LAURINHO ALDEMIRO POERNER
JUNIOR(OAB: 34008/SC)

ADVOGADO ADRIANA SUELLEN DA COSTA
POERNER(OAB: 38680/SC)

ADVOGADO LAURINHO ALDEMIRO
POERNER(OAB: 4845/SC)

RECLAMADO INSTITUTO DAS PEQUENAS
MISSIONARIAS DE MARIA
IMACULADA

Intimado(s)/Citado(s):

  - VALERIA APARECIDA CARDOSO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO DE AUDIÊNCIA INICIAL

RITO ORDINÁRIO

Destinatário: VALERIA APARECIDA CARDOSO

Audiência: 06/06/2024 15:20

Fica V. Sa. intimado de que a audiência INICIAL foi designada para

a data e hora acima indicadas.

Nos termos da Portaria Conjunta SEAP/GVP nº 21 de 27/1/2021,

artigo 5º, a parte demandada poderá expressamente se opor à

adoção do Juízo 100% Digital, no prazo de cinco dias úteis após

a primeira citação/intimação.

Deverá o(s) Reclamante comparecer pessoalmente, sob pena de

arquivamento, na forma da lei.

Deverá o(s) Reclamado comparecer à audiência pessoalmente ou

representado(a) por preposto habilitado (art. 843, parágrafo 1º, da

CLT e súmula 377 do TST), oportunidade em que V. Sª deverá

produzir sua DEFESA e apresentar todos os documentos

(deverão ser encaminhados eletronicamente, com recomendação

do prazo de pelo menos 48 horas de antecedência da audiência,

por meio do sistema PJe, nos termos do art. 22, § 1º, da Resolução

nº 185/2017 do CSJT, sob pena de indisponibilidade dos

documentos). A não apresentação da defesa e/ou não

comparecimento importará revelia, além de confissão(os fatos
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alegados na inicial serão considerados verdadeiros), conforme art.

844 da CLT.

Caso não ocorra a conciliação, será designada data posterior para

oitiva das partes e testemunhas.

A audiência será realizada de forma TELEPRESENCIAL na

plataforma Zoom, devendo ser acessada pelo link:

https://trt12-jus-br.zoom.us/j/86234313077

Deverão seguir as instruções para o acesso:

No dia e horário da audiência, as partes e procuradores deverão

acessar e permanecer na sala virtual de espera (Hall de Espera)

até serem apregoadas, momento em que será informado o link de

acesso à sala virtual principal de audiências (Sala de Audiências),

por meio do chat que estará no símbolo (…Bate-papo), ficando

localizado no computador abaixo de maneira central e no celular

embaixo a direita.

Favor adentrar com antecedência de no mínimo 10min no Hall

de Espera, para que sejam habilitados os sons das partes e em

caso de demais problemas de conexão que venham a surgir, as

partes possam saná-los com antecedência, de modo a não atrasar

a audiência.

1. Em um computador com acesso à internet, instale o aplicativo

Zoom ou abra o navegador (preferencialmente Google Chrome),

copie e cole o link acima na aba, depois cancele o aviso que

aparecerá em caixa que abrirá instantaneamente (Abrir Zoom

Meetings?) clicar na caixa azul Iniciar a reunião, cancelar a caixa

que irá aparecer (Abrir Zoom Meetings? Sempre cancelar essa

caixa) e para ingresso basta clicar no link Ingresse em seu

navegador (este link encontra-se em letras de cor azul, centralizado

e embaixo na tela). Para acesso em telefones celulares e tablets

o aplicativo Zoom deverá obrigatoriamente ser instalado, o mesmo

encontra-se disponível para android na Play Store e para iOS na

App Store

2. Digite seu nome e clique em entrar;

3. Aguarde a permissão para acesso, caso necessite.

Ressalta-se que as audiências estão sujeitas a atrasos. É

possível acompanhar através do aplicativo JTe, que informa em

tempo real o andamento das audiências.

“É necessário o requerimento antecipado de intérprete de LIBRAS

para audiência, no prazo mínimo de cinco dias, se for participar do

ato pessoa surda ou com deficiência auditiva (parágrafo único do

art. 14 da Resolução CSJT 218/2018)".

E-mail para contato: 2vara_iai@trt12.jus.br

Este Juízo adverte que a partir de 1º de março de 2024 é

obrigatório o cadastro de pessoas jurídicas de direito privado

no Domicílio Judicial Eletrônico para recebimento de citações e

intimações de parte sem advogado habilitado no PJe. Faça o

seu cadastro (https://domicilio-eletronico.pdpj.jus.br/).

ITAJAI/SC, 26 de abril de 2024.

DANIELLA CRISTINA VITORINO

Assessor

Processo Nº ATOrd-0000558-08.2024.5.12.0022
RECLAMANTE WAGNER DOS SANTOS

ADVOGADO FRANCISCO ROBERTO RIBEIRO
COSTA FILHO(OAB: 31703/CE)

ADVOGADO TALITA TAVARES BARROS(OAB:
27764/CE)

ADVOGADO DANIEL CAVALCANTE NUNES(OAB:
31086/CE)

RECLAMADO MARIANA BEATRIZ DE FREITAS

Intimado(s)/Citado(s):

  - WAGNER DOS SANTOS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO DE AUDIÊNCIA INICIAL

RITO ORDINÁRIO

Destinatário: WAGNER DOS SANTOS

Audiência: 06/06/2024 15:30

Fica V. Sa. intimado de que a audiência INICIAL foi designada para

a data e hora acima indicadas.

Nos termos da Portaria Conjunta SEAP/GVP nº 21 de 27/1/2021,

artigo 5º, a parte demandada poderá expressamente se opor à

adoção do Juízo 100% Digital, no prazo de cinco dias úteis após

a primeira citação/intimação.

Deverá o(s) Reclamante comparecer pessoalmente, sob pena de

arquivamento, na forma da lei.

Deverá o(s) Reclamado comparecer à audiência pessoalmente ou

representado(a) por preposto habilitado (art. 843, parágrafo 1º, da

CLT e súmula 377 do TST), oportunidade em que V. Sª deverá

produzir sua DEFESA e apresentar todos os documentos

(deverão ser encaminhados eletronicamente, com recomendação

do prazo de pelo menos 48 horas de antecedência da audiência,

por meio do sistema PJe, nos termos do art. 22, § 1º, da Resolução

nº 185/2017 do CSJT, sob pena de indisponibilidade dos

documentos). A não apresentação da defesa e/ou não

comparecimento importará revelia, além de confissão(os fatos

alegados na inicial serão considerados verdadeiros), conforme art.

844 da CLT.

Caso não ocorra a conciliação, será designada data posterior para
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oitiva das partes e testemunhas.

A audiência será realizada de forma TELEPRESENCIAL na

plataforma Zoom, devendo ser acessada pelo link:

https://trt12-jus-br.zoom.us/j/86234313077

Deverão seguir as instruções para o acesso:

No dia e horário da audiência, as partes e procuradores deverão

acessar e permanecer na sala virtual de espera (Hall de Espera)

até serem apregoadas, momento em que será informado o link de

acesso à sala virtual principal de audiências (Sala de Audiências),

por meio do chat que estará no símbolo (…Bate-papo), ficando

localizado no computador abaixo de maneira central e no celular

embaixo a direita.

Favor adentrar com antecedência de no mínimo 10min no Hall

de Espera, para que sejam habilitados os sons das partes e em

caso de demais problemas de conexão que venham a surgir, as

partes possam saná-los com antecedência, de modo a não atrasar

a audiência.

1. Em um computador com acesso à internet, instale o aplicativo

Zoom ou abra o navegador (preferencialmente Google Chrome),

copie e cole o link acima na aba, depois cancele o aviso que

aparecerá em caixa que abrirá instantaneamente (Abrir Zoom

Meetings?) clicar na caixa azul Iniciar a reunião, cancelar a caixa

que irá aparecer (Abrir Zoom Meetings? Sempre cancelar essa

caixa) e para ingresso basta clicar no link Ingresse em seu

navegador (este link encontra-se em letras de cor azul, centralizado

e embaixo na tela). Para acesso em telefones celulares e tablets

o aplicativo Zoom deverá obrigatoriamente ser instalado, o mesmo

encontra-se disponível para android na Play Store e para iOS na

App Store

2. Digite seu nome e clique em entrar;

3. Aguarde a permissão para acesso, caso necessite.

Ressalta-se que as audiências estão sujeitas a atrasos. É

possível acompanhar através do aplicativo JTe, que informa em

tempo real o andamento das audiências.

“É necessário o requerimento antecipado de intérprete de LIBRAS

para audiência, no prazo mínimo de cinco dias, se for participar do

ato pessoa surda ou com deficiência auditiva (parágrafo único do

art. 14 da Resolução CSJT 218/2018)".

E-mail para contato: 2vara_iai@trt12.jus.br

Este Juízo adverte que a partir de 1º de março de 2024 é

obrigatório o cadastro de pessoas jurídicas de direito privado

no Domicílio Judicial Eletrônico para recebimento de citações e

intimações de parte sem advogado habilitado no PJe. Faça o

seu cadastro (https://domicilio-eletronico.pdpj.jus.br/).

ITAJAI/SC, 26 de abril de 2024.

DANIELLA CRISTINA VITORINO

Assessor

Processo Nº ATOrd-0000560-75.2024.5.12.0022
RECLAMANTE BRUNO SOARES DE ANDRADE

ADVOGADO MICHELLE DAS NEVES(OAB:
25634/SC)

RECLAMADO THIAGO SERGIO MABA

Intimado(s)/Citado(s):

  - BRUNO SOARES DE ANDRADE

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO DE AUDIÊNCIA INICIAL

RITO ORDINÁRIO

Destinatário: BRUNO SOARES DE ANDRADE

Audiência: 06/06/2024 15:40

Fica V. Sa. intimado de que a audiência INICIAL foi designada para

a data e hora acima indicadas.

Nos termos da Portaria Conjunta SEAP/GVP nº 21 de 27/1/2021,

artigo 5º, a parte demandada poderá expressamente se opor à

adoção do Juízo 100% Digital, no prazo de cinco dias úteis após

a primeira citação/intimação.

Deverá o(s) Reclamante comparecer pessoalmente, sob pena de

arquivamento, na forma da lei.

Deverá o(s) Reclamado comparecer à audiência pessoalmente ou

representado(a) por preposto habilitado (art. 843, parágrafo 1º, da

CLT e súmula 377 do TST), oportunidade em que V. Sª deverá

produzir sua DEFESA e apresentar todos os documentos

(deverão ser encaminhados eletronicamente, com recomendação

do prazo de pelo menos 48 horas de antecedência da audiência,

por meio do sistema PJe, nos termos do art. 22, § 1º, da Resolução

nº 185/2017 do CSJT, sob pena de indisponibilidade dos

documentos). A não apresentação da defesa e/ou não

comparecimento importará revelia, além de confissão(os fatos

alegados na inicial serão considerados verdadeiros), conforme art.

844 da CLT.

Caso não ocorra a conciliação, será designada data posterior para

oitiva das partes e testemunhas.

A audiência será realizada de forma TELEPRESENCIAL na

plataforma Zoom, devendo ser acessada pelo link:

https://trt12-jus-br.zoom.us/j/86234313077

Deverão seguir as instruções para o acesso:

No dia e horário da audiência, as partes e procuradores deverão

Código para aferir autenticidade deste caderno: 213499
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acessar e permanecer na sala virtual de espera (Hall de Espera)

até serem apregoadas, momento em que será informado o link de

acesso à sala virtual principal de audiências (Sala de Audiências),

por meio do chat que estará no símbolo (…Bate-papo), ficando

localizado no computador abaixo de maneira central e no celular

embaixo a direita.

Favor adentrar com antecedência de no mínimo 10min no Hall

de Espera, para que sejam habilitados os sons das partes e em

caso de demais problemas de conexão que venham a surgir, as

partes possam saná-los com antecedência, de modo a não atrasar

a audiência.

1. Em um computador com acesso à internet, instale o aplicativo

Zoom ou abra o navegador (preferencialmente Google Chrome),

copie e cole o link acima na aba, depois cancele o aviso que

aparecerá em caixa que abrirá instantaneamente (Abrir Zoom

Meetings?) clicar na caixa azul Iniciar a reunião, cancelar a caixa

que irá aparecer (Abrir Zoom Meetings? Sempre cancelar essa

caixa) e para ingresso basta clicar no link Ingresse em seu

navegador (este link encontra-se em letras de cor azul, centralizado

e embaixo na tela). Para acesso em telefones celulares e tablets

o aplicativo Zoom deverá obrigatoriamente ser instalado, o mesmo

encontra-se disponível para android na Play Store e para iOS na

App Store

2. Digite seu nome e clique em entrar;

3. Aguarde a permissão para acesso, caso necessite.

Ressalta-se que as audiências estão sujeitas a atrasos. É

possível acompanhar através do aplicativo JTe, que informa em

tempo real o andamento das audiências.

“É necessário o requerimento antecipado de intérprete de LIBRAS

para audiência, no prazo mínimo de cinco dias, se for participar do

ato pessoa surda ou com deficiência auditiva (parágrafo único do

art. 14 da Resolução CSJT 218/2018)".

E-mail para contato: 2vara_iai@trt12.jus.br

Este Juízo adverte que a partir de 1º de março de 2024 é

obrigatório o cadastro de pessoas jurídicas de direito privado

no Domicílio Judicial Eletrônico para recebimento de citações e

intimações de parte sem advogado habilitado no PJe. Faça o

seu cadastro (https://domicilio-eletronico.pdpj.jus.br/).

ITAJAI/SC, 26 de abril de 2024.

DANIELLA CRISTINA VITORINO

Assessor

Processo Nº ATOrd-0000563-30.2024.5.12.0022
RECLAMANTE ROSELY VIEIRA DE AZEVEDO

ADVOGADO LUIZ FERNANDO DE MELO(OAB:
47452/SC)

ADVOGADO MAX GUILHERME DAUER(OAB:
38859/SC)

ADVOGADO PAOLA MARCHI(OAB: 45786/SC)

RECLAMADO MERCADO E ACOUGUE TR LTDA

RECLAMADO THIAGO CORREA CAMPOS

RECLAMADO RENE ALEXANDRE HENEQUIM

RECLAMADO THIAGO CORREA CAMPOS
MINIMERCADO EIRELI - ME

RECLAMADO T.C. CAMPOS BIG LAR MERCADO
LTDA

Intimado(s)/Citado(s):

  - ROSELY VIEIRA DE AZEVEDO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO DE AUDIÊNCIA INICIAL

RITO ORDINÁRIO

Destinatário: ROSELY VIEIRA DE AZEVEDO

Audiência: 06/06/2024 15:50

Fica V. Sa. intimado de que a audiência INICIAL foi designada para

a data e hora acima indicadas.

Nos termos da Portaria Conjunta SEAP/GVP nº 21 de 27/1/2021,

artigo 5º, a parte demandada poderá expressamente se opor à

adoção do Juízo 100% Digital, no prazo de cinco dias úteis após

a primeira citação/intimação.

Deverá o(s) Reclamante comparecer pessoalmente, sob pena de

arquivamento, na forma da lei.

Deverá o(s) Reclamado comparecer à audiência pessoalmente ou

representado(a) por preposto habilitado (art. 843, parágrafo 1º, da

CLT e súmula 377 do TST), oportunidade em que V. Sª deverá

produzir sua DEFESA e apresentar todos os documentos

(deverão ser encaminhados eletronicamente, com recomendação

do prazo de pelo menos 48 horas de antecedência da audiência,

por meio do sistema PJe, nos termos do art. 22, § 1º, da Resolução

nº 185/2017 do CSJT, sob pena de indisponibilidade dos

documentos). A não apresentação da defesa e/ou não

comparecimento importará revelia, além de confissão(os fatos

alegados na inicial serão considerados verdadeiros), conforme art.

844 da CLT.

Caso não ocorra a conciliação, será designada data posterior para

oitiva das partes e testemunhas.

A audiência será realizada de forma TELEPRESENCIAL na

plataforma Zoom, devendo ser acessada pelo link:

https://trt12-jus-br.zoom.us/j/86234313077

Deverão seguir as instruções para o acesso:

No dia e horário da audiência, as partes e procuradores deverão

Código para aferir autenticidade deste caderno: 213499
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acessar e permanecer na sala virtual de espera (Hall de Espera)

até serem apregoadas, momento em que será informado o link de

acesso à sala virtual principal de audiências (Sala de Audiências),

por meio do chat que estará no símbolo (…Bate-papo), ficando

localizado no computador abaixo de maneira central e no celular

embaixo a direita.

Favor adentrar com antecedência de no mínimo 10min no Hall

de Espera, para que sejam habilitados os sons das partes e em

caso de demais problemas de conexão que venham a surgir, as

partes possam saná-los com antecedência, de modo a não atrasar

a audiência.

1. Em um computador com acesso à internet, instale o aplicativo

Zoom ou abra o navegador (preferencialmente Google Chrome),

copie e cole o link acima na aba, depois cancele o aviso que

aparecerá em caixa que abrirá instantaneamente (Abrir Zoom

Meetings?) clicar na caixa azul Iniciar a reunião, cancelar a caixa

que irá aparecer (Abrir Zoom Meetings? Sempre cancelar essa

caixa) e para ingresso basta clicar no link Ingresse em seu

navegador (este link encontra-se em letras de cor azul, centralizado

e embaixo na tela). Para acesso em telefones celulares e tablets

o aplicativo Zoom deverá obrigatoriamente ser instalado, o mesmo

encontra-se disponível para android na Play Store e para iOS na

App Store

2. Digite seu nome e clique em entrar;

3. Aguarde a permissão para acesso, caso necessite.

Ressalta-se que as audiências estão sujeitas a atrasos. É

possível acompanhar através do aplicativo JTe, que informa em

tempo real o andamento das audiências.

“É necessário o requerimento antecipado de intérprete de LIBRAS

para audiência, no prazo mínimo de cinco dias, se for participar do

ato pessoa surda ou com deficiência auditiva (parágrafo único do

art. 14 da Resolução CSJT 218/2018)".

E-mail para contato: 2vara_iai@trt12.jus.br

Este Juízo adverte que a partir de 1º de março de 2024 é

obrigatório o cadastro de pessoas jurídicas de direito privado

no Domicílio Judicial Eletrônico para recebimento de citações e

intimações de parte sem advogado habilitado no PJe. Faça o

seu cadastro (https://domicilio-eletronico.pdpj.jus.br/).

ITAJAI/SC, 26 de abril de 2024.

DANIELLA CRISTINA VITORINO

Assessor

Processo Nº ATOrd-0000766-60.2022.5.12.0022
RECLAMANTE VILSON DE FRANCA LOPES

ADVOGADO ANDREY FELIPE BENTO(OAB:
43308/SC)

ADVOGADO JOSE DOMINGOS
BORTOLATTO(OAB: 3659/SC)

RECLAMADO EDMAR CESAR BASTOS - ME

ADVOGADO TIAGO MONTRONI(OAB: 41946/SC)

TERCEIRO
INTERESSADO

FEMEPE CAPTURA COMERCIO E
INDUSTRIA DE PESCADOS LTDA

TERCEIRO
INTERESSADO

CAMIL ALIMENTOS S.A.

TERCEIRO
INTERESSADO

MARTINI MEAT S/A ARMAZENS
GERAIS

PERITO FERNANDO FRANKLIN DE CAMPOS

Intimado(s)/Citado(s):

  - EDMAR CESAR BASTOS - ME

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 673a45f

proferido nos autos.

Vistos e examinados.

Diante da discordância do credor - ID 3df72de - e do que dispõe o §

7º do art. 916 do CPC, que excepciona o direito ao parcelamento no

caso de cumprimento de sentença, rejeito o requerimento da

requerida.

Apenas pode ser deferido o parcelamento da execução, sem

consentimento da parte reclamante, quando ficar demonstrada a

sua essencialidade, ou que manifestamente reverterá em proveito

da satisfação da execução, como no caso de réu insolvente.

Entretanto, tratando-se de empresa com saúde financeira, não se

deve impor o ônus da demora ao credor.

Intimem-se, e a executada para promover o pagamento do restante

da execução no prazo de cinco dias, sob pena de penhora.

ITAJAI/SC, 26 de abril de 2024.

    UBIRATAN ALBERTO PEREIRA

    Juiz(a) do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0000766-60.2022.5.12.0022
RECLAMANTE VILSON DE FRANCA LOPES

ADVOGADO ANDREY FELIPE BENTO(OAB:
43308/SC)

ADVOGADO JOSE DOMINGOS
BORTOLATTO(OAB: 3659/SC)

RECLAMADO EDMAR CESAR BASTOS - ME

ADVOGADO TIAGO MONTRONI(OAB: 41946/SC)

TERCEIRO
INTERESSADO

FEMEPE CAPTURA COMERCIO E
INDUSTRIA DE PESCADOS LTDA

TERCEIRO
INTERESSADO

CAMIL ALIMENTOS S.A.

TERCEIRO
INTERESSADO

MARTINI MEAT S/A ARMAZENS
GERAIS

PERITO FERNANDO FRANKLIN DE CAMPOS

Intimado(s)/Citado(s):

Código para aferir autenticidade deste caderno: 213499
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  - VILSON DE FRANCA LOPES

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 673a45f

proferido nos autos.

Vistos e examinados.

Diante da discordância do credor - ID 3df72de - e do que dispõe o §

7º do art. 916 do CPC, que excepciona o direito ao parcelamento no

caso de cumprimento de sentença, rejeito o requerimento da

requerida.

Apenas pode ser deferido o parcelamento da execução, sem

consentimento da parte reclamante, quando ficar demonstrada a

sua essencialidade, ou que manifestamente reverterá em proveito

da satisfação da execução, como no caso de réu insolvente.

Entretanto, tratando-se de empresa com saúde financeira, não se

deve impor o ônus da demora ao credor.

Intimem-se, e a executada para promover o pagamento do restante

da execução no prazo de cinco dias, sob pena de penhora.

ITAJAI/SC, 26 de abril de 2024.

    UBIRATAN ALBERTO PEREIRA

    Juiz(a) do Trabalho Titular

Processo Nº ETCiv-0001273-84.2023.5.12.0022
EMBARGANTE CLARA INCORPORADORA LTDA

ADVOGADO MANOELLA ROSSI KEUNECKE(OAB:
32054/SC)

ADVOGADO JANINE GERENT MATTOS
LEHMKUHL(OAB: 23337/SC)

EMBARGADO GILBERTO ROSA

ADVOGADO JOSE DOMINGOS
BORTOLATTO(OAB: 3659/SC)

EMBARGADO VALMOR DE AZEVEDO

ADVOGADO DENISIO DOLASIO BAIXO(OAB:
15548/SC)

EMBARGADO ANDREIA DE SOUZA CORDEIRO

EMBARGADO VIP'S ESCOLTA LTDA - ME

EMBARGADO JULIO CESAR DE LIMA

ADVOGADO JAIME DA VEIGA JUNIOR(OAB:
11245/SC)

EMBARGADO HUMBERTO DE LIMA

ADVOGADO JAIME DA VEIGA JUNIOR(OAB:
11245/SC)

EMBARGADO VISAO INTELIGENTE PARA
SERVICOS DE SEGURANCA LTDA -
EPP

ADVOGADO JAIME DA VEIGA JUNIOR(OAB:
11245/SC)

EMBARGADO MARCELO JUBRAN MACHADO DA
MOTTA

ADVOGADO GRECO DAGOBERTO FIORIN(OAB:
35740/SC)

ADVOGADO JAIME MATHIOLA JUNIOR(OAB:
35588/SC)

EMBARGADO MATEUS SAMPAIO

ADVOGADO JOAO JOSE MARTINS(OAB:
4136/SC)

ADVOGADO EDER LANA(OAB: 20059/SC)

ADVOGADO VOLNEI LUIZ VANDRESEN(OAB:
5930/SC)

EMBARGADO JOSE RICARDO PILAR

ADVOGADO JOAO JOSE MARTINS(OAB:
4136/SC)

ADVOGADO EDER LANA(OAB: 20059/SC)

ADVOGADO VOLNEI LUIZ VANDRESEN(OAB:
5930/SC)

EMBARGADO CELSO CUNHA

ADVOGADO PRISCILA PORTELLA
COUTINHO(OAB: 41675/SC)

EMBARGADO BIANCA MORGANA MACHADO

ADVOGADO SERGIO LUIZ GONÇALVES(OAB:
11334/SC)

EMBARGADO HELENA MORINI BALLOTTIN

ADVOGADO JOSEMAR SIEMANN(OAB: 11776/SC)

ADVOGADO JOAO JOSE MARTINS(OAB:
4136/SC)

Intimado(s)/Citado(s):

  - BIANCA MORGANA MACHADO

  - CELSO CUNHA

  - GILBERTO ROSA

  - HELENA MORINI BALLOTTIN

  - HUMBERTO DE LIMA

  - JOSE RICARDO PILAR

  - JULIO CESAR DE LIMA

  - MARCELO JUBRAN MACHADO DA MOTTA

  - MATEUS SAMPAIO

  - VALMOR DE AZEVEDO

  - VISAO INTELIGENTE PARA SERVICOS DE SEGURANCA
LTDA - EPP

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 425ddba

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

ANTE O EXPOSTO, julgo procedentes em parte os embargos de

terceiro propostos por CLARA INCORPORADORA LTDA contra

VISAO INTELIGENTE PARA SERVICOS DE SEGURANCA LTDA

- EPP e outros, para, nos termos da fundamentação, parte

integrante deste decisum, determinar a penhora sobre os direitos

aquisitivos de Julio Cesar de Lima decorrentes do contrato de

promessa de compra e venda, além da penhora no rosto dos autos

5014638-39.2022.8.24.0033 e o subsequente levantamento das

penhoras nos autos principais. Custas de R$ 44,26, nos termos do

art. 789-A, V, da CLT, pelos embargados, dispensadas. Transitada

em julgado, certifique-se e cumpra-se no processo principal.

Intimem-se.

Código para aferir autenticidade deste caderno: 213499
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    UBIRATAN ALBERTO PEREIRA

    Juiz(a) do Trabalho Titular

Processo Nº ETCiv-0001273-84.2023.5.12.0022
EMBARGANTE CLARA INCORPORADORA LTDA

ADVOGADO MANOELLA ROSSI KEUNECKE(OAB:
32054/SC)

ADVOGADO JANINE GERENT MATTOS
LEHMKUHL(OAB: 23337/SC)

EMBARGADO GILBERTO ROSA

ADVOGADO JOSE DOMINGOS
BORTOLATTO(OAB: 3659/SC)

EMBARGADO VALMOR DE AZEVEDO

ADVOGADO DENISIO DOLASIO BAIXO(OAB:
15548/SC)

EMBARGADO ANDREIA DE SOUZA CORDEIRO

EMBARGADO VIP'S ESCOLTA LTDA - ME

EMBARGADO JULIO CESAR DE LIMA

ADVOGADO JAIME DA VEIGA JUNIOR(OAB:
11245/SC)

EMBARGADO HUMBERTO DE LIMA

ADVOGADO JAIME DA VEIGA JUNIOR(OAB:
11245/SC)

EMBARGADO VISAO INTELIGENTE PARA
SERVICOS DE SEGURANCA LTDA -
EPP

ADVOGADO JAIME DA VEIGA JUNIOR(OAB:
11245/SC)

EMBARGADO MARCELO JUBRAN MACHADO DA
MOTTA

ADVOGADO GRECO DAGOBERTO FIORIN(OAB:
35740/SC)

ADVOGADO JAIME MATHIOLA JUNIOR(OAB:
35588/SC)

EMBARGADO MATEUS SAMPAIO

ADVOGADO JOAO JOSE MARTINS(OAB:
4136/SC)

ADVOGADO EDER LANA(OAB: 20059/SC)

ADVOGADO VOLNEI LUIZ VANDRESEN(OAB:
5930/SC)

EMBARGADO JOSE RICARDO PILAR

ADVOGADO JOAO JOSE MARTINS(OAB:
4136/SC)

ADVOGADO EDER LANA(OAB: 20059/SC)

ADVOGADO VOLNEI LUIZ VANDRESEN(OAB:
5930/SC)

EMBARGADO CELSO CUNHA

ADVOGADO PRISCILA PORTELLA
COUTINHO(OAB: 41675/SC)

EMBARGADO BIANCA MORGANA MACHADO

ADVOGADO SERGIO LUIZ GONÇALVES(OAB:
11334/SC)

EMBARGADO HELENA MORINI BALLOTTIN

ADVOGADO JOSEMAR SIEMANN(OAB: 11776/SC)

ADVOGADO JOAO JOSE MARTINS(OAB:
4136/SC)

Intimado(s)/Citado(s):

  - CLARA INCORPORADORA LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 425ddba

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

ANTE O EXPOSTO, julgo procedentes em parte os embargos de

terceiro propostos por CLARA INCORPORADORA LTDA contra

VISAO INTELIGENTE PARA SERVICOS DE SEGURANCA LTDA

- EPP e outros, para, nos termos da fundamentação, parte

integrante deste decisum, determinar a penhora sobre os direitos

aquisitivos de Julio Cesar de Lima decorrentes do contrato de

promessa de compra e venda, além da penhora no rosto dos autos

5014638-39.2022.8.24.0033 e o subsequente levantamento das

penhoras nos autos principais. Custas de R$ 44,26, nos termos do

art. 789-A, V, da CLT, pelos embargados, dispensadas. Transitada

em julgado, certifique-se e cumpra-se no processo principal.

Intimem-se.

    UBIRATAN ALBERTO PEREIRA

    Juiz(a) do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0001514-58.2023.5.12.0022
RECLAMANTE FRANCINE FERREIRA DA SILVA

ADVOGADO ANDREIA CRISTINA MARTINS
DARROS(OAB: 74050/RS)

RECLAMADO BANCO BRADESCO S.A.

ADVOGADO RAPHAEL DE OLIVEIRA ALVES(OAB:
267261/SP)

ADVOGADO NEWTON DORNELES SARATT(OAB:
19248/SC)

Intimado(s)/Citado(s):

  - BANCO BRADESCO S.A.

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 0293f4e

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

ANTE O EXPOSTO, julgo improcedentes os pleitos formulados por

FRANCINE FERREIRA DA SILVA em face de BANCO

BRADESCO S.A., nos termos da fundamentação, parte integrante

deste decisum. Honorários advocatícios pela autora, a teor da

motivação, sob condição suspensiva. Custas processuais de R$

4.539,52, calculadas sobre o valor da causa, pela autora,

dispensadas.

    UBIRATAN ALBERTO PEREIRA

    Juiz(a) do Trabalho Titular

Código para aferir autenticidade deste caderno: 213499
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Processo Nº ATOrd-0001514-58.2023.5.12.0022
RECLAMANTE FRANCINE FERREIRA DA SILVA

ADVOGADO ANDREIA CRISTINA MARTINS
DARROS(OAB: 74050/RS)

RECLAMADO BANCO BRADESCO S.A.

ADVOGADO RAPHAEL DE OLIVEIRA ALVES(OAB:
267261/SP)

ADVOGADO NEWTON DORNELES SARATT(OAB:
19248/SC)

Intimado(s)/Citado(s):

  - FRANCINE FERREIRA DA SILVA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 0293f4e

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

ANTE O EXPOSTO, julgo improcedentes os pleitos formulados por

FRANCINE FERREIRA DA SILVA em face de BANCO

BRADESCO S.A., nos termos da fundamentação, parte integrante

deste decisum. Honorários advocatícios pela autora, a teor da

motivação, sob condição suspensiva. Custas processuais de R$

4.539,52, calculadas sobre o valor da causa, pela autora,

dispensadas.

    UBIRATAN ALBERTO PEREIRA

    Juiz(a) do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0000099-45.2020.5.12.0022
RECLAMANTE ALINE VINGLA DUARTE

ADVOGADO DELMA TEREZINHA GAZZONI
COSTA(OAB: 5904/SC)

RECLAMADO BRF S.A.

ADVOGADO KATE MEURER WISINTAINER(OAB:
22381/SC)

PERITO LUIZ ROBERTO MARCATTI

PERITO JULIANA CRISTINA BETT DE SA
DALENOGARE

Intimado(s)/Citado(s):

  - BRF S.A.

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID e88808f

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

    UBIRATAN ALBERTO PEREIRA

    Juiz(a) do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0000099-45.2020.5.12.0022
RECLAMANTE ALINE VINGLA DUARTE

ADVOGADO DELMA TEREZINHA GAZZONI
COSTA(OAB: 5904/SC)

RECLAMADO BRF S.A.

ADVOGADO KATE MEURER WISINTAINER(OAB:
22381/SC)

PERITO LUIZ ROBERTO MARCATTI

PERITO JULIANA CRISTINA BETT DE SA
DALENOGARE

Intimado(s)/Citado(s):

  - ALINE VINGLA DUARTE

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID e88808f

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

    UBIRATAN ALBERTO PEREIRA

    Juiz(a) do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0175800-45.2005.5.12.0022
RECLAMANTE VILSON ANTONIO DA SILVA

ADVOGADO JOSE DOMINGOS
BORTOLATTO(OAB: 3659/SC)

RECLAMADO CANDIDO OSORIO DE OLIVEIRA

RECLAMADO ROBERTO VITORIO DOS SANTOS

RECLAMADO SINDICATO DOS TRABALHADORES
NA MOV MERC EM GERAL

ADVOGADO AQUIBALDO ALMEIDA LEITE(OAB:
17823/SC)

RECLAMADO ANTONIO LUIZ DE SOUZA

RECLAMADO PERCIVAL CANATO

Intimado(s)/Citado(s):

  - VILSON ANTONIO DA SILVA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID 7d825fc

proferida nos autos.

Diante da suspensão nacional de todas as execuções que versem

sobre o Tema 1232, resta prejudicada a análise do requerimento

Código para aferir autenticidade deste caderno: 213499
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contido na petição de ID 2ebabc5.

Recurso Extraordinário no 1387795 - Assunto: suspensão nacional

de processos – Tema 1.232

“Possibilidade de inclusão no polo passivo da lide, na fase de

execução trabalhista, de empresa integrante de grupo econômico

que não participou do processo de conhecimento”

....

Ante o exposto, com fundamento no art. 1.035, § 5o, do Código de

Processo Civil, determino a suspensão nacional do processamento

de todas as execuções trabalhistas que versem sobre a questão

controvertida no Tema no 1.232 da Gestão por Temas da

Repercussão Geral, até o julgamento definitivo deste recurso

extraordinário... Ministro DIAS TOFFOLI – Relator.

Intime-se.

ITAJAI/SC, 26 de abril de 2024.

    UBIRATAN ALBERTO PEREIRA

    Juiz(a) do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0000177-34.2023.5.12.0022
RECLAMANTE EDUARDO RAFFI FERREIRA

ADVOGADO MICHELI HOFFMANN(OAB:
50775/SC)

RECLAMADO TRANSBEN TRANSPORTES LTDA

ADVOGADO PABLO RICARDO
BENVENUTTI(OAB: 20561/SC)

PERITO ROBERTO RYOITI NAGAI

Intimado(s)/Citado(s):

  - TRANSBEN TRANSPORTES LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID 05cdf38

proferida nos autos.

DESPACHO

Nos termos do §2º do artigo 879 da CLT, vistas às partes quanto a

conta de liquidação - ID 8262c1e - com o prazo de oito dias, para

impugnação fundamentada com a identificação dos itens e valores

objeto da discordância, sob pena de preclusão.

ITAJAI/SC, 26 de abril de 2024.

    UBIRATAN ALBERTO PEREIRA

    Juiz(a) do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0000177-34.2023.5.12.0022
RECLAMANTE EDUARDO RAFFI FERREIRA

ADVOGADO MICHELI HOFFMANN(OAB:
50775/SC)

RECLAMADO TRANSBEN TRANSPORTES LTDA

ADVOGADO PABLO RICARDO
BENVENUTTI(OAB: 20561/SC)

PERITO ROBERTO RYOITI NAGAI

Intimado(s)/Citado(s):

  - EDUARDO RAFFI FERREIRA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID 05cdf38

proferida nos autos.

DESPACHO

Nos termos do §2º do artigo 879 da CLT, vistas às partes quanto a

conta de liquidação - ID 8262c1e - com o prazo de oito dias, para

impugnação fundamentada com a identificação dos itens e valores

objeto da discordância, sob pena de preclusão.

ITAJAI/SC, 26 de abril de 2024.

    UBIRATAN ALBERTO PEREIRA

    Juiz(a) do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0000470-04.2023.5.12.0022
RECLAMANTE DIEGO ESSER BRITO

ADVOGADO JONAS JESUS BELMONTE(OAB:
51883/SC)

RECLAMADO TEMPUS GROUP CUSTOMIZACAO
LTDA

ADVOGADO FABIOLA RADIMILA BEZERRA
WEBER(OAB: 65277/SC)

ADVOGADO FABIANA DOS SANTOS
CONCEICAO(OAB: 50332/SC)

ADVOGADO LETICIA DE PAULA CISTOLO(OAB:
377679/SP)

RECLAMADO BEATRIZ PASSOS VIEIRA

ADVOGADO FABIOLA RADIMILA BEZERRA
WEBER(OAB: 65277/SC)

ADVOGADO FABIANA DOS SANTOS
CONCEICAO(OAB: 50332/SC)

RECLAMADO ADEMIR VIEIRA FILHO

ADVOGADO FABIANA DOS SANTOS
CONCEICAO(OAB: 50332/SC)

RECLAMADO ALAN DE SOUZA GOES SILVA

ADVOGADO FABIANA DOS SANTOS
CONCEICAO(OAB: 50332/SC)

RECLAMADO NILTON ANTONIO DE GOES SILVA

ADVOGADO FABIANA DOS SANTOS
CONCEICAO(OAB: 50332/SC)

TERCEIRO
INTERESSADO

CHRYSTIAN JOSE DE CASTRO
CORREA

Código para aferir autenticidade deste caderno: 213499
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Intimado(s)/Citado(s):

  - ADEMIR VIEIRA FILHO

  - ALAN DE SOUZA GOES SILVA

  - BEATRIZ PASSOS VIEIRA

  - NILTON ANTONIO DE GOES SILVA

  - TEMPUS GROUP CUSTOMIZACAO LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID d581fb0

proferido nos autos.

DESPACHO

Da denúncia quanto ao descumprimento do acordo, vista ao

Reclamado(a) (s) com o prazo de 48 (quarenta e oito) horas.

Decorrido o prazo sem manifestação, independentemente de

certidão, execute-se nos termos da decisão homologatória.

ITAJAI/SC, 26 de abril de 2024.

    UBIRATAN ALBERTO PEREIRA

    Juiz(a) do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0000571-07.2024.5.12.0022
RECLAMANTE JHONATAN MUNIZ DA SILVA

ADVOGADO DENISIO DOLASIO BAIXO(OAB:
15548/SC)

RECLAMADO RP TRANSPORTES PEGORARO
LTDA

Intimado(s)/Citado(s):

  - JHONATAN MUNIZ DA SILVA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID 86d00ce

proferida nos autos.

Vistos, etc.

A parte autora requer, em tutela de urgência, a expedição de

alvarás para saque do FGTS e encaminhamento do seguro

desemprego, alegando que em 08/04/2024 houve a dispensa sem

justa causa, mas que até o momento a ré não formalizou a rescisão

e não pagou as verbas rescisórias.

A cópia da CTPS digital, id. e230807, comprova o vínculo de

emprego entre as partes desde 01/11/2023, porém sem a baixa, e

não há aviso prévio que comprove o término da relação de emprego

e a iniciativa da rescisão por parte da ré, indispensável para acesso

aos benefícios pretendidos.

Por outro lado, considerando que há início de prova pela cópia da

petição inicial movida pelo Sindicato da categoria em face da ré,

narrando os mesmos fatos, e ponderando que as verbas requeridas

em tutela são alimentares e urgentes para a subsistência do

trabalhador, bem como que o ônus da prova quanto à iniciativa da

rescisão incumbe à empregadora (Súmula 212 do TST), acolho em

parte o pedido de tutela de urgência para determinar a intimação

da ré a fim de que, no prazo de 5 dias, traga aos autos ou

justifique a razão de não o fazer, os documentos referentes à

rescisão do contrato de trabalho do autor, inclusive, se foi o

caso de dispensa sem justa causa, a chave para acesso aos

depósitos do FGTS e aqueles necessários à habilitação no

programa do seguro-desemprego, sob pena de multa diária de

R$ 500,00, até o limite de R$ 3.000,00, a ser revertida ao autor.

Inclua-se em pauta, intime-se o autor e cite-se a ré, devendo

esta no mesmo prazo ser notificada para o cumprimento da

tutela de urgência nos termos supra.

No caso de inércia da ré, voltem conclusos quanto ao pedido

de expedição de alvarás.

ITAJAI/SC, 26 de abril de 2024.

    UBIRATAN ALBERTO PEREIRA

    Juiz(a) do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0000585-88.2024.5.12.0022
RECLAMANTE JULIA COMNISKY MEZZOMO

ADVOGADO JOAO JOSE MARTINS(OAB:
4136/SC)

ADVOGADO EDER LANA(OAB: 20059/SC)

ADVOGADO LEANDRO AFONSO KRAUEL(OAB:
34085/SC)

RECLAMADO SOUT BRAVA LTDA

Intimado(s)/Citado(s):

  - JULIA COMNISKY MEZZOMO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 2dc7af4

proferido nos autos.

DESPACHO

Analisando a petição inicial, verifico que não está em conformidade

com a Resolução 241/19, do CSJT nos seguintes elementos: 

1) O endereço da parte reclamante cadastrado no PJe diverge do

apresentado na inicial.

Código para aferir autenticidade deste caderno: 213499
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Diante disso, determino a(o) reclamante que sane ou esclareça as

irregularidades apontadas, com o prazo de 15 (quinze) dias, sob

pena de indeferimento da petição inicial, consoante regra do artigo

321, do NCPC.

Intime-se.

ITAJAI/SC, 26 de abril de 2024.

    UBIRATAN ALBERTO PEREIRA

    Juiz(a) do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0000424-83.2021.5.12.0022
RECLAMANTE ROBSON DA SILVA FRAZAO

ADVOGADO FLAVIA CRISTINA OLIVEIRA
SANTOS(OAB: 18480/SC)

ADVOGADO TALITA DA SILVA(OAB: 52885/SC)

RECLAMADO PETROBRAS TRANSPORTE S.A -
TRANSPETRO

ADVOGADO FLAVIO RICARDO
COMUNELLO(OAB: 29162/SC)

RECLAMADO FIEL TERCEIRIZACAO DE
FACILITIES EIRELI

ADVOGADO PATRICIA DALCAS PEREIRA DA
SILVA(OAB: 250513/SP)

PERITO SERGIO CAVALLI

Intimado(s)/Citado(s):

  - PETROBRAS TRANSPORTE S.A - TRANSPETRO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO - Processo PJe-JT

Destinatário: PETROBRAS TRANSPORTE S.A - TRANSPETRO

Fica V. Sa. intimado para vista da conta de liquidação, com o prazo

de oito dias para impugnação fundamentada com a identificação

dos itens e valores objeto da discordância, sob pena de preclusão.

Este Juízo adverte que a partir de 1º de março de 2024 é

obrigatório o cadastro de pessoas jurídicas de direito privado

no Domicílio Judicial Eletrônico para recebimento de citações e

intimações de parte sem advogado habilitado no PJe. Faça o

seu cadastro (https://domicilio-eletronico.pdpj.jus.br/).

ITAJAI/SC, 29 de abril de 2024.

JULIANA DE BITENCOURT VAILATI

Diretor de Secretaria

Processo Nº ATOrd-0000276-77.2018.5.12.0022
RECLAMANTE DENIUS MURILO DOS SANTOS

ADVOGADO VOLNEI LUIZ VANDRESEN(OAB:
5930/SC)

ADVOGADO JOAO JOSE MARTINS FILHO(OAB:
33129/SC)

ADVOGADO EDER LANA(OAB: 20059/SC)

ADVOGADO JOAO JOSE MARTINS(OAB:
4136/SC)

RECLAMADO ELISANGELA ROSA DOS SANTOS
CAPISTRANO

RECLAMADO LUCIANO CAPISTRANO

RECLAMADO VETOR COMERCIO DE PECAS E
SERVICOS LTDA - ME

ADVOGADO MARCIO ROGERIO THOMAZ(OAB:
51350/SC)

Intimado(s)/Citado(s):

  - DENIUS MURILO DOS SANTOS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 0508e98

proferido nos autos.

Quanto a manifestação de ID 5607cd3, sobreste-se pelo prazo de

dois anos.

ITAJAI/SC, 29 de abril de 2024.

    UBIRATAN ALBERTO PEREIRA

    Juiz(a) do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0000882-66.2022.5.12.0022
RECLAMANTE MARCIEL MEDEIROS

ADVOGADO JONATAS MATIAS XAVIER(OAB:
58795/SC)

RECLAMADO MUNICIPIO DE ITAJAI

TERCEIRO
INTERESSADO

MINISTÉRIO PÚBLICO DO
TRABALHO

PERITO FERNANDO FRANKLIN DE CAMPOS

Intimado(s)/Citado(s):

  - MARCIEL MEDEIROS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 0114774

proferido nos autos.

Aguarde-se o prazo de 10 (dez) dias, referido na petição de ID

68ee7c5.

ITAJAI/SC, 29 de abril de 2024.

    UBIRATAN ALBERTO PEREIRA

    Juiz(a) do Trabalho Titular

Código para aferir autenticidade deste caderno: 213499
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Processo Nº ATOrd-0534700-40.2008.5.12.0022
RECLAMANTE PRISCILA DE ARAUJO BEZERRA

ADVOGADO JOAO JOSE MARTINS(OAB:
4136/SC)

ADVOGADO VOLNEI LUIZ VANDRESEN(OAB:
5930/SC)

ADVOGADO JOAO JOSE MARTINS FILHO(OAB:
33129/SC)

ADVOGADO EDER LANA(OAB: 20059/SC)

RECLAMANTE ALESSANDRA LUIZA KOWALSKI DO
NASCIMENTO

ADVOGADO JOAO JOSE MARTINS(OAB:
4136/SC)

ADVOGADO VOLNEI LUIZ VANDRESEN(OAB:
5930/SC)

ADVOGADO JOAO JOSE MARTINS FILHO(OAB:
33129/SC)

ADVOGADO EDER LANA(OAB: 20059/SC)

RECLAMANTE LUCIANA VARGAS RIBEIRO

ADVOGADO JOAO JOSE MARTINS(OAB:
4136/SC)

ADVOGADO VOLNEI LUIZ VANDRESEN(OAB:
5930/SC)

ADVOGADO JOAO JOSE MARTINS FILHO(OAB:
33129/SC)

ADVOGADO EDER LANA(OAB: 20059/SC)

RECLAMANTE DAYANA SILVA DA ROSA VIEIRA

ADVOGADO JOAO JOSE MARTINS(OAB:
4136/SC)

ADVOGADO VOLNEI LUIZ VANDRESEN(OAB:
5930/SC)

ADVOGADO JOAO JOSE MARTINS FILHO(OAB:
33129/SC)

ADVOGADO EDER LANA(OAB: 20059/SC)

RECLAMANTE JOICE LOPES

RECLAMADO DE CORPO E ALMA MODAS LTDA -
ME

ADVOGADO FERNANDO WOLFRAM RULF(OAB:
20019/SC)

RECLAMADO CHARLES ANACLETO

RECLAMADO MYLENE DE BONA SILVA

Intimado(s)/Citado(s):

  - DE CORPO E ALMA MODAS LTDA - ME

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID c08fbda

proferido nos autos.

Ao prosseguimento, manifestem-se as exequentes.

Dez dias.

ITAJAI/SC, 29 de abril de 2024.

    UBIRATAN ALBERTO PEREIRA

    Juiz(a) do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0534700-40.2008.5.12.0022
RECLAMANTE PRISCILA DE ARAUJO BEZERRA

ADVOGADO JOAO JOSE MARTINS(OAB:
4136/SC)

ADVOGADO VOLNEI LUIZ VANDRESEN(OAB:
5930/SC)

ADVOGADO JOAO JOSE MARTINS FILHO(OAB:
33129/SC)

ADVOGADO EDER LANA(OAB: 20059/SC)

RECLAMANTE ALESSANDRA LUIZA KOWALSKI DO
NASCIMENTO

ADVOGADO JOAO JOSE MARTINS(OAB:
4136/SC)

ADVOGADO VOLNEI LUIZ VANDRESEN(OAB:
5930/SC)

ADVOGADO JOAO JOSE MARTINS FILHO(OAB:
33129/SC)

ADVOGADO EDER LANA(OAB: 20059/SC)

RECLAMANTE LUCIANA VARGAS RIBEIRO

ADVOGADO JOAO JOSE MARTINS(OAB:
4136/SC)

ADVOGADO VOLNEI LUIZ VANDRESEN(OAB:
5930/SC)

ADVOGADO JOAO JOSE MARTINS FILHO(OAB:
33129/SC)

ADVOGADO EDER LANA(OAB: 20059/SC)

RECLAMANTE DAYANA SILVA DA ROSA VIEIRA

ADVOGADO JOAO JOSE MARTINS(OAB:
4136/SC)

ADVOGADO VOLNEI LUIZ VANDRESEN(OAB:
5930/SC)

ADVOGADO JOAO JOSE MARTINS FILHO(OAB:
33129/SC)

ADVOGADO EDER LANA(OAB: 20059/SC)

RECLAMANTE JOICE LOPES

RECLAMADO DE CORPO E ALMA MODAS LTDA -
ME

ADVOGADO FERNANDO WOLFRAM RULF(OAB:
20019/SC)

RECLAMADO CHARLES ANACLETO

RECLAMADO MYLENE DE BONA SILVA

Intimado(s)/Citado(s):

  - ALESSANDRA LUIZA KOWALSKI DO NASCIMENTO

  - DAYANA SILVA DA ROSA VIEIRA

  - LUCIANA VARGAS RIBEIRO

  - PRISCILA DE ARAUJO BEZERRA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID c08fbda

proferido nos autos.

Ao prosseguimento, manifestem-se as exequentes.

Dez dias.

ITAJAI/SC, 29 de abril de 2024.

    UBIRATAN ALBERTO PEREIRA

    Juiz(a) do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0000680-94.2019.5.12.0022
RECLAMANTE JEAN MARCEL FURTADO DE SOUZA

Código para aferir autenticidade deste caderno: 213499
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ADVOGADO LEANDRO MAURICIO SAUGO(OAB:
14766/SC)

RECLAMADO SOUZA CRUZ LTDA

ADVOGADO RENAN SCHWENGBER(OAB:
65723/RS)

ADVOGADO RENATA PEREIRA ZANARDI(OAB:
33819/RS)

PERITO VITORIO CANANI

Intimado(s)/Citado(s):

  - JEAN MARCEL FURTADO DE SOUZA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 586df92

proferido nos autos.

Processem-se os embargos à execução, ID 6ffbdc9, intimando a

parte contrária para, querendo, apresentar resposta no prazo de oito

dias.

ITAJAI/SC, 29 de abril de 2024.

    UBIRATAN ALBERTO PEREIRA

    Juiz(a) do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0000333-22.2023.5.12.0022
RECLAMANTE LUAN JORGE LORENTZ

ADVOGADO AGENOR DA SILVA JUNIOR(OAB:
36645/SC)

ADVOGADO LEONARDO LUIS SANTOS DA
SILVA(OAB: 58308/SC)

RECLAMADO SOLUCOES SERVICOS
TERCEIRIZADOS- EIRELI

ADVOGADO KARINA SUZANA DA SILVA
ALVES(OAB: 235576/SP)

PERITO ROBERTO TUSSI

Intimado(s)/Citado(s):

  - LUAN JORGE LORENTZ

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 748fed5

proferido nos autos.

Intimem-se das partes para, querendo, apresentarem razões finais

no prazo comum de 5 dias, ou manifestarem o interesse na

realização de acordo, ficando cientes que, ao final de tal prazo, o

processo estará apto para julgamento.

ITAJAI/SC, 29 de abril de 2024.

    UBIRATAN ALBERTO PEREIRA

    Juiz(a) do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0000333-22.2023.5.12.0022
RECLAMANTE LUAN JORGE LORENTZ

ADVOGADO AGENOR DA SILVA JUNIOR(OAB:
36645/SC)

ADVOGADO LEONARDO LUIS SANTOS DA
SILVA(OAB: 58308/SC)

RECLAMADO SOLUCOES SERVICOS
TERCEIRIZADOS- EIRELI

ADVOGADO KARINA SUZANA DA SILVA
ALVES(OAB: 235576/SP)

PERITO ROBERTO TUSSI

Intimado(s)/Citado(s):

  - SOLUCOES SERVICOS TERCEIRIZADOS- EIRELI

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 748fed5

proferido nos autos.

Intimem-se das partes para, querendo, apresentarem razões finais

no prazo comum de 5 dias, ou manifestarem o interesse na

realização de acordo, ficando cientes que, ao final de tal prazo, o

processo estará apto para julgamento.

ITAJAI/SC, 29 de abril de 2024.

    UBIRATAN ALBERTO PEREIRA

    Juiz(a) do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0000836-19.2018.5.12.0022
RECLAMANTE WEG DRIVES & CONTROLS -

AUTOMACAO LTDA

ADVOGADO DIEGO JEAN COELHO(OAB:
31270/SC)

ADVOGADO LUIS FERNANDO DA ROCHA
ROSLINDO(OAB: 5384/SC)

RECLAMADO EDEMAR ANTONELLO

ADVOGADO PAULA RAQUEL GOETZ(OAB:
43527/SC)

Intimado(s)/Citado(s):

  - EDEMAR ANTONELLO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 6b427ec

proferido nos autos.

Código para aferir autenticidade deste caderno: 213499
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Libere-se ao exequente - WEG DRIVES & CONTROLS -

AUTOMACAO LTDA - os valores disponíveis nos autos.

ITAJAI/SC, 29 de abril de 2024.

    UBIRATAN ALBERTO PEREIRA

    Juiz(a) do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0000836-19.2018.5.12.0022
RECLAMANTE WEG DRIVES & CONTROLS -

AUTOMACAO LTDA

ADVOGADO DIEGO JEAN COELHO(OAB:
31270/SC)

ADVOGADO LUIS FERNANDO DA ROCHA
ROSLINDO(OAB: 5384/SC)

RECLAMADO EDEMAR ANTONELLO

ADVOGADO PAULA RAQUEL GOETZ(OAB:
43527/SC)

Intimado(s)/Citado(s):

  - WEG DRIVES & CONTROLS - AUTOMACAO LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 6b427ec

proferido nos autos.

Libere-se ao exequente - WEG DRIVES & CONTROLS -

AUTOMACAO LTDA - os valores disponíveis nos autos.

ITAJAI/SC, 29 de abril de 2024.

    UBIRATAN ALBERTO PEREIRA

    Juiz(a) do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0000009-88.2022.5.12.0047
RECLAMANTE FRANCISCO NUNES MONTEIRO

ADVOGADO ANGELICA KNOP(OAB: 61671/SC)

RECLAMADO VIP SEGURANCA LTDA - ME

ADVOGADO JENYFFER BOEHM(OAB: 51085/SC)

RECLAMADO NOMA BRAVA RESTAURANTE LTDA

ADVOGADO GERSON CAZOTTI BELINASO(OAB:
88707/RS)

RECLAMADO PARGUS BRAVA RESTAURANTE
LTDA

ADVOGADO GERSON CAZOTTI BELINASO(OAB:
88707/RS)

PERITO ROBERTO RYOITI NAGAI

Intimado(s)/Citado(s):

  - VIP SEGURANCA LTDA - ME

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

CITAÇÃO NA EXECUÇÃO

Destinatário: VIP SEGURANCA LTDA - ME

O/A Excelentíssimo/a Juiz/juíza do Trabalho desta Vara do

Trabalho MANDA citar o executado acima para pagar ou garantir a

execução, no prazo de 48 horas, sob pena de prosseguimento da

execução, da importância abaixo discriminada, tudo conforme

decisão passada nos autos em epígrafe.

DISCRIMINAÇÃO DO VALOR DA EXECUÇÃO

PRINCIPAL........................................................................…….......R

$ 47.566,23

CONTRIBUIÇÃO SOCIAL SOBRE SALÁRIOS

DEVIDOS...........R$3.630,53

HONORÁRIOS ADV. RECLAMANTE ............................................R$

 7.777,16

Honorários periciais ROBERTO R. NAGAI.................................R$ 

1.210,68

IRdevido pelo reclamante

………………………………………………..R$  1.427,19

CUSTAS PROCESSUAIS...............................................................R$

 1.232,24

TOTAL em 31/12/2023…...........................................................R$

62.844,03

Este Juízo adverte que a partir de 1º de março de 2024 é

obrigatório o cadastro de pessoas jurídicas de direito privado

no Domicílio Judicial Eletrônico para recebimento de citações e

intimações de parte sem advogado habilitado no PJe. Faça o

seu cadastro (https://domicilio-eletronico.pdpj.jus.br/).

ITAJAI/SC, 29 de abril de 2024.

ROGERIO JORGE ROSA

Assessor

Processo Nº ATSum-0000191-18.2023.5.12.0022
RECLAMANTE GUILHERME ANDRADE PIMENTEL

ADVOGADO ANDREY FELIPE BENTO(OAB:
43308/SC)

ADVOGADO JOSE DOMINGOS
BORTOLATTO(OAB: 3659/SC)

RECLAMADO OKEAN ESTALEIRO LTDA

ADVOGADO JACYR AUGUSTO MUNHOZ
LUCIO(OAB: 40202/PR)

PERITO VITORIO CANANI

PERITO FABIO DA CUNHA MACHADO

Intimado(s)/Citado(s):

  - OKEAN ESTALEIRO LTDA

Código para aferir autenticidade deste caderno: 213499



3960/2024 Tribunal Regional do Trabalho da 12ª Região 3475
Data da Disponibilização: Segunda-feira, 29 de Abril de 2024

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

CITAÇÃO NA EXECUÇÃO

Destinatário: OKEAN ESTALEIRO LTDA

O/A Excelentíssimo/a Juiz/juíza do Trabalho desta Vara do

Trabalho MANDA citar o executado acima para pagar ou garantir a

execução, no prazo de 48 horas, sob pena de prosseguimento da

execução, da importância abaixo discriminada, tudo conforme

decisão passada nos autos em epígrafe.

DISCRIMINAÇÃO DO VALOR DA EXECUÇÃO

PRINCIPAL........................................................................…….......R

$ 3.894,37

CONTRIBUIÇÃO SOCIAL SOBRE SALÁRIOS

DEVIDOS...........R$1.014,58

HONORÁRIOS ADV. RECLAMANTE ............................................R$

  617,33

Honorários periciais p/ contador Vitorio Canani.....................R$

1.422,83

Honorários periciais Fabio da Cunha Machado.......................R$

2.991,69

IRdevido p/ perito Fabio da Cunha Machado...…………………..R$ 

  70,18

Custas ...........................................................................................R$

  200,22

TOTAL em 30/04/2024 …….........................................................R$

10.211,20

Este Juízo adverte que a partir de 1º de março de 2024 é

obrigatório o cadastro de pessoas jurídicas de direito privado

no Domicílio Judicial Eletrônico para recebimento de citações e

intimações de parte sem advogado habilitado no PJe. Faça o

seu cadastro (https://domicilio-eletronico.pdpj.jus.br/).

ITAJAI/SC, 29 de abril de 2024.

ROGERIO JORGE ROSA

Assessor

Processo Nº ATOrd-0000002-40.2023.5.12.0022
RECLAMANTE THIAGO DE SOUZA SILVA

ADVOGADO GUILHERME JOAO SOMBRIO(OAB:
34227/SC)

ADVOGADO HELIO AUGUSTO DA SILVA
NETO(OAB: 59946/SC)

RECLAMADO ESTADO DE SANTA CATARINA

RECLAMADO SOLUCOES SERVICOS
TERCEIRIZADOS- EIRELI

ADVOGADO KARINA SUZANA DA SILVA
ALVES(OAB: 235576/SP)

PERITO ROBERTO RYOITI NAGAI

Intimado(s)/Citado(s):

  - SOLUCOES SERVICOS TERCEIRIZADOS- EIRELI

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID a43a85f

proferida nos autos.

DECISÃO

Tempestivo o recurso ordinário doreclamante id. b6748f9 e o

recurso ordinário

da 1ª reclamada id. 3c28e1d e da 2ª reclamada id. dfbdbb7. 

Regulares as representações processuais do reclamante

Id.27563e4  e da 1ª

reclamada Id.3b93db3 e da 2ª reclamada id. dfbdbb7.

Inexistem condenação em custas processuais ao encargo do

reclamante.

Satisfeito o preparo pelo 1º reclamado id. 2876c61 e aa98f93.

Dispensado o preparo pela 2ª reclamada.

Subam os autos ao e. TRT da 12ª Região.

ITAJAI/SC, 29 de abril de 2024.

    UBIRATAN ALBERTO PEREIRA

    Juiz(a) do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0000002-40.2023.5.12.0022
RECLAMANTE THIAGO DE SOUZA SILVA

ADVOGADO GUILHERME JOAO SOMBRIO(OAB:
34227/SC)

ADVOGADO HELIO AUGUSTO DA SILVA
NETO(OAB: 59946/SC)

RECLAMADO ESTADO DE SANTA CATARINA

RECLAMADO SOLUCOES SERVICOS
TERCEIRIZADOS- EIRELI

ADVOGADO KARINA SUZANA DA SILVA
ALVES(OAB: 235576/SP)

PERITO ROBERTO RYOITI NAGAI

Intimado(s)/Citado(s):

  - THIAGO DE SOUZA SILVA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

Código para aferir autenticidade deste caderno: 213499
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INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID a43a85f

proferida nos autos.

DECISÃO

Tempestivo o recurso ordinário doreclamante id. b6748f9 e o

recurso ordinário

da 1ª reclamada id. 3c28e1d e da 2ª reclamada id. dfbdbb7. 

Regulares as representações processuais do reclamante

Id.27563e4  e da 1ª

reclamada Id.3b93db3 e da 2ª reclamada id. dfbdbb7.

Inexistem condenação em custas processuais ao encargo do

reclamante.

Satisfeito o preparo pelo 1º reclamado id. 2876c61 e aa98f93.

Dispensado o preparo pela 2ª reclamada.

Subam os autos ao e. TRT da 12ª Região.

ITAJAI/SC, 29 de abril de 2024.

    UBIRATAN ALBERTO PEREIRA

    Juiz(a) do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0000986-24.2023.5.12.0022
RECLAMANTE EDSON LOPES FLORIANO

ADVOGADO ADRIANA SUELLEN DA COSTA
POERNER(OAB: 38680/SC)

ADVOGADO LAURINHO ALDEMIRO POERNER
JUNIOR(OAB: 34008/SC)

ADVOGADO LAURINHO ALDEMIRO
POERNER(OAB: 4845/SC)

RECLAMADO FABECKER TRANSPORTES LTDA -
EPP

ADVOGADO DENISIO DOLASIO BAIXO(OAB:
15548/SC)

Intimado(s)/Citado(s):

  - FABECKER TRANSPORTES LTDA - EPP

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID b8eeb57

proferida nos autos.

Tratando-se de requerimento comum das partes, defiro o

requerimento de ID 7aa3fb6.

Redesigne-se a audiência.

ITAJAI/SC, 29 de abril de 2024.

    UBIRATAN ALBERTO PEREIRA

    Juiz(a) do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0000986-24.2023.5.12.0022
RECLAMANTE EDSON LOPES FLORIANO

ADVOGADO ADRIANA SUELLEN DA COSTA
POERNER(OAB: 38680/SC)

ADVOGADO LAURINHO ALDEMIRO POERNER
JUNIOR(OAB: 34008/SC)

ADVOGADO LAURINHO ALDEMIRO
POERNER(OAB: 4845/SC)

RECLAMADO FABECKER TRANSPORTES LTDA -
EPP

ADVOGADO DENISIO DOLASIO BAIXO(OAB:
15548/SC)

Intimado(s)/Citado(s):

  - EDSON LOPES FLORIANO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID b8eeb57

proferida nos autos.

Tratando-se de requerimento comum das partes, defiro o

requerimento de ID 7aa3fb6.

Redesigne-se a audiência.

ITAJAI/SC, 29 de abril de 2024.

    UBIRATAN ALBERTO PEREIRA

    Juiz(a) do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0000215-12.2024.5.12.0022
RECLAMANTE ALEXANDRE PEREIRA DOS

SANTOS

ADVOGADO SILVIO FRIGO ORSI(OAB: 12130/SC)

RECLAMADO VOLPI INCORPORACOES E
EMPREENDIMENTOS LTDA

ADVOGADO LILIANA MENDES MUGNAINI(OAB:
23449/SC)

ADVOGADO MARCUS VINICIUS MENDES
MUGNAINI(OAB: 15939/SC)

RECLAMADO BURLE MARX CONSTRUCAO,
INCORPORACAO E
EMPREENDIMENTOS IMOBILIARIOS
LTDA

ADVOGADO LILIANA MENDES MUGNAINI(OAB:
23449/SC)

ADVOGADO MARCUS VINICIUS MENDES
MUGNAINI(OAB: 15939/SC)

RECLAMADO RACITEC CONSTRUTORA E
INCORPORADORA LTDA

ADVOGADO LILIANA MENDES MUGNAINI(OAB:
23449/SC)

ADVOGADO MARCUS VINICIUS MENDES
MUGNAINI(OAB: 15939/SC)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ALEXANDRE PEREIRA DOS SANTOS

Código para aferir autenticidade deste caderno: 213499



3960/2024 Tribunal Regional do Trabalho da 12ª Região 3477
Data da Disponibilização: Segunda-feira, 29 de Abril de 2024

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO - Processo PJe-JT

Destinatário: ALEXANDRE PEREIRA DOS SANTOS

 Fica V. Sa. intimado para ciência da ata de ID e517b52.

Este Juízo adverte que a partir de 1º de março de 2024 é

obrigatório o cadastro de pessoas jurídicas de direito privado

no Domicílio Judicial Eletrônico para recebimento de citações e

intimações de parte sem advogado habilitado no PJe. Faça o

seu cadastro (https://domicilio-eletronico.pdpj.jus.br/).

ITAJAI/SC, 29 de abril de 2024.

DANIELLA CRISTINA VITORINO

Assessor

Processo Nº ATOrd-0000215-12.2024.5.12.0022
RECLAMANTE ALEXANDRE PEREIRA DOS

SANTOS

ADVOGADO SILVIO FRIGO ORSI(OAB: 12130/SC)

RECLAMADO VOLPI INCORPORACOES E
EMPREENDIMENTOS LTDA

ADVOGADO LILIANA MENDES MUGNAINI(OAB:
23449/SC)

ADVOGADO MARCUS VINICIUS MENDES
MUGNAINI(OAB: 15939/SC)

RECLAMADO BURLE MARX CONSTRUCAO,
INCORPORACAO E
EMPREENDIMENTOS IMOBILIARIOS
LTDA

ADVOGADO LILIANA MENDES MUGNAINI(OAB:
23449/SC)

ADVOGADO MARCUS VINICIUS MENDES
MUGNAINI(OAB: 15939/SC)

RECLAMADO RACITEC CONSTRUTORA E
INCORPORADORA LTDA

ADVOGADO LILIANA MENDES MUGNAINI(OAB:
23449/SC)

ADVOGADO MARCUS VINICIUS MENDES
MUGNAINI(OAB: 15939/SC)

Intimado(s)/Citado(s):

  - BURLE MARX CONSTRUCAO, INCORPORACAO E
EMPREENDIMENTOS IMOBILIARIOS LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO - Processo PJe-JT

Destinatário: BURLE MARX CONSTRUCAO, INCORPORACAO E

EMPREENDIMENTOS IMOBILIARIOS LTDA

 Fica V. Sa. intimado para ciência da ata de ID e517b52.

Este Juízo adverte que a partir de 1º de março de 2024 é

obrigatório o cadastro de pessoas jurídicas de direito privado

no Domicílio Judicial Eletrônico para recebimento de citações e

intimações de parte sem advogado habilitado no PJe. Faça o

seu cadastro (https://domicilio-eletronico.pdpj.jus.br/).

ITAJAI/SC, 29 de abril de 2024.

DANIELLA CRISTINA VITORINO

Assessor

Processo Nº ATOrd-0000215-12.2024.5.12.0022
RECLAMANTE ALEXANDRE PEREIRA DOS

SANTOS

ADVOGADO SILVIO FRIGO ORSI(OAB: 12130/SC)

RECLAMADO VOLPI INCORPORACOES E
EMPREENDIMENTOS LTDA

ADVOGADO LILIANA MENDES MUGNAINI(OAB:
23449/SC)

ADVOGADO MARCUS VINICIUS MENDES
MUGNAINI(OAB: 15939/SC)

RECLAMADO BURLE MARX CONSTRUCAO,
INCORPORACAO E
EMPREENDIMENTOS IMOBILIARIOS
LTDA

ADVOGADO LILIANA MENDES MUGNAINI(OAB:
23449/SC)

ADVOGADO MARCUS VINICIUS MENDES
MUGNAINI(OAB: 15939/SC)

RECLAMADO RACITEC CONSTRUTORA E
INCORPORADORA LTDA

ADVOGADO LILIANA MENDES MUGNAINI(OAB:
23449/SC)

ADVOGADO MARCUS VINICIUS MENDES
MUGNAINI(OAB: 15939/SC)

Intimado(s)/Citado(s):

  - VOLPI INCORPORACOES E EMPREENDIMENTOS LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO - Processo PJe-JT

Destinatário: VOLPI INCORPORACOES E EMPREENDIMENTOS

LTDA

 Fica V. Sa. intimado para ciência da ata de ID e517b52.

Este Juízo adverte que a partir de 1º de março de 2024 é

obrigatório o cadastro de pessoas jurídicas de direito privado

Código para aferir autenticidade deste caderno: 213499
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no Domicílio Judicial Eletrônico para recebimento de citações e

intimações de parte sem advogado habilitado no PJe. Faça o

seu cadastro (https://domicilio-eletronico.pdpj.jus.br/).

ITAJAI/SC, 29 de abril de 2024.

DANIELLA CRISTINA VITORINO

Assessor

Processo Nº ATOrd-0000215-12.2024.5.12.0022
RECLAMANTE ALEXANDRE PEREIRA DOS

SANTOS

ADVOGADO SILVIO FRIGO ORSI(OAB: 12130/SC)

RECLAMADO VOLPI INCORPORACOES E
EMPREENDIMENTOS LTDA

ADVOGADO LILIANA MENDES MUGNAINI(OAB:
23449/SC)

ADVOGADO MARCUS VINICIUS MENDES
MUGNAINI(OAB: 15939/SC)

RECLAMADO BURLE MARX CONSTRUCAO,
INCORPORACAO E
EMPREENDIMENTOS IMOBILIARIOS
LTDA

ADVOGADO LILIANA MENDES MUGNAINI(OAB:
23449/SC)

ADVOGADO MARCUS VINICIUS MENDES
MUGNAINI(OAB: 15939/SC)

RECLAMADO RACITEC CONSTRUTORA E
INCORPORADORA LTDA

ADVOGADO LILIANA MENDES MUGNAINI(OAB:
23449/SC)

ADVOGADO MARCUS VINICIUS MENDES
MUGNAINI(OAB: 15939/SC)

Intimado(s)/Citado(s):

  - RACITEC CONSTRUTORA E INCORPORADORA LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO - Processo PJe-JT

Destinatário: RACITEC CONSTRUTORA E INCORPORADORA

LTDA

 Fica V. Sa. intimado para ciência da ata de ID e517b52.

Este Juízo adverte que a partir de 1º de março de 2024 é

obrigatório o cadastro de pessoas jurídicas de direito privado

no Domicílio Judicial Eletrônico para recebimento de citações e

intimações de parte sem advogado habilitado no PJe. Faça o

seu cadastro (https://domicilio-eletronico.pdpj.jus.br/).

ITAJAI/SC, 29 de abril de 2024.

DANIELLA CRISTINA VITORINO

Assessor

Processo Nº ATSum-0000356-75.2017.5.12.0022
RECLAMANTE FELIX MATEUS SANTOS

ADVOGADO PRISCILA PORTELLA
COUTINHO(OAB: 41675/SC)

RECLAMANTE ABELARDO DA SILVA

ADVOGADO RAFAEL DUARTE NORA(OAB:
38871/SC)

RECLAMANTE JOCELYN DUMESIL

ADVOGADO PRISCILA PORTELLA
COUTINHO(OAB: 41675/SC)

RECLAMANTE JAILSON DE OLIVEIRA PAIXAO

ADVOGADO LUIZ ALBERTO STUMPF(OAB:
25072/SC)

ADVOGADO FRANCISCO JOSE DIAS(OAB:
5338/SC)

ADVOGADO FRANCINE BASTOS DIAS(OAB:
44998/SC)

RECLAMANTE DOUGLAS GIUVANI BOER
WIEBBERLLING

ADVOGADO RAFAEL DUARTE NORA(OAB:
38871/SC)

RECLAMADO IVY SANT ANNA DA COSTA

ADVOGADO ANDRE RICARDO DA COSTA
INACIO(OAB: 37574/SC)

RECLAMADO PAULO CESAR MANS EIRELI - ME

ADVOGADO ANDRE RICARDO DA COSTA
INACIO(OAB: 37574/SC)

RECLAMADO PAULO CESAR MANS

ADVOGADO ANDRE RICARDO DA COSTA
INACIO(OAB: 37574/SC)

TERCEIRO
INTERESSADO

MUNICIPIO DE BALNEARIO DE
PICARRAS

ARREMATANTE DIEGO NARDELLI

ADVOGADO MARIANA SEVERIANO
PEREIRA(OAB: 50840/SC)

Intimado(s)/Citado(s):

  - JOCELYN DUMESIL

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO - Processo PJe-JT

Destinatário: JOCELYN DUMESIL

Fica V. Sa. intimado para vistas do/s documento/s Id 6bddeeb.

ITAJAI/SC, 29 de abril de 2024.

LIANA ANDREIA MAZZETTO

Assessor

Processo Nº ATSum-0000356-75.2017.5.12.0022
RECLAMANTE FELIX MATEUS SANTOS

ADVOGADO PRISCILA PORTELLA
COUTINHO(OAB: 41675/SC)

RECLAMANTE ABELARDO DA SILVA

Código para aferir autenticidade deste caderno: 213499
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ADVOGADO RAFAEL DUARTE NORA(OAB:
38871/SC)

RECLAMANTE JOCELYN DUMESIL

ADVOGADO PRISCILA PORTELLA
COUTINHO(OAB: 41675/SC)

RECLAMANTE JAILSON DE OLIVEIRA PAIXAO

ADVOGADO LUIZ ALBERTO STUMPF(OAB:
25072/SC)

ADVOGADO FRANCISCO JOSE DIAS(OAB:
5338/SC)

ADVOGADO FRANCINE BASTOS DIAS(OAB:
44998/SC)

RECLAMANTE DOUGLAS GIUVANI BOER
WIEBBERLLING

ADVOGADO RAFAEL DUARTE NORA(OAB:
38871/SC)

RECLAMADO IVY SANT ANNA DA COSTA

ADVOGADO ANDRE RICARDO DA COSTA
INACIO(OAB: 37574/SC)

RECLAMADO PAULO CESAR MANS EIRELI - ME

ADVOGADO ANDRE RICARDO DA COSTA
INACIO(OAB: 37574/SC)

RECLAMADO PAULO CESAR MANS

ADVOGADO ANDRE RICARDO DA COSTA
INACIO(OAB: 37574/SC)

TERCEIRO
INTERESSADO

MUNICIPIO DE BALNEARIO DE
PICARRAS

ARREMATANTE DIEGO NARDELLI

ADVOGADO MARIANA SEVERIANO
PEREIRA(OAB: 50840/SC)

Intimado(s)/Citado(s):

  - FELIX MATEUS SANTOS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO - Processo PJe-JT

Destinatário: FELIX MATEUS SANTOS

Fica V. Sa. intimado para vistas do/s documento/s Id 6bddeeb.

ITAJAI/SC, 29 de abril de 2024.

LIANA ANDREIA MAZZETTO

Assessor

Processo Nº ATSum-0000356-75.2017.5.12.0022
RECLAMANTE FELIX MATEUS SANTOS

ADVOGADO PRISCILA PORTELLA
COUTINHO(OAB: 41675/SC)

RECLAMANTE ABELARDO DA SILVA

ADVOGADO RAFAEL DUARTE NORA(OAB:
38871/SC)

RECLAMANTE JOCELYN DUMESIL

ADVOGADO PRISCILA PORTELLA
COUTINHO(OAB: 41675/SC)

RECLAMANTE JAILSON DE OLIVEIRA PAIXAO

ADVOGADO LUIZ ALBERTO STUMPF(OAB:
25072/SC)

ADVOGADO FRANCISCO JOSE DIAS(OAB:
5338/SC)

ADVOGADO FRANCINE BASTOS DIAS(OAB:
44998/SC)

RECLAMANTE DOUGLAS GIUVANI BOER
WIEBBERLLING

ADVOGADO RAFAEL DUARTE NORA(OAB:
38871/SC)

RECLAMADO IVY SANT ANNA DA COSTA

ADVOGADO ANDRE RICARDO DA COSTA
INACIO(OAB: 37574/SC)

RECLAMADO PAULO CESAR MANS EIRELI - ME

ADVOGADO ANDRE RICARDO DA COSTA
INACIO(OAB: 37574/SC)

RECLAMADO PAULO CESAR MANS

ADVOGADO ANDRE RICARDO DA COSTA
INACIO(OAB: 37574/SC)

TERCEIRO
INTERESSADO

MUNICIPIO DE BALNEARIO DE
PICARRAS

ARREMATANTE DIEGO NARDELLI

ADVOGADO MARIANA SEVERIANO
PEREIRA(OAB: 50840/SC)

Intimado(s)/Citado(s):

  - DOUGLAS GIUVANI BOER WIEBBERLLING

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO - Processo PJe-JT

Destinatário: DOUGLAS GIUVANI BOER WIEBBERLLING

Fica V. Sa. intimado para vistas do/s documento/s Id 6bddeeb.

ITAJAI/SC, 29 de abril de 2024.

LIANA ANDREIA MAZZETTO

Assessor

Processo Nº ATSum-0000356-75.2017.5.12.0022
RECLAMANTE FELIX MATEUS SANTOS

ADVOGADO PRISCILA PORTELLA
COUTINHO(OAB: 41675/SC)

RECLAMANTE ABELARDO DA SILVA

ADVOGADO RAFAEL DUARTE NORA(OAB:
38871/SC)

RECLAMANTE JOCELYN DUMESIL

ADVOGADO PRISCILA PORTELLA
COUTINHO(OAB: 41675/SC)

RECLAMANTE JAILSON DE OLIVEIRA PAIXAO

ADVOGADO LUIZ ALBERTO STUMPF(OAB:
25072/SC)

ADVOGADO FRANCISCO JOSE DIAS(OAB:
5338/SC)

ADVOGADO FRANCINE BASTOS DIAS(OAB:
44998/SC)

RECLAMANTE DOUGLAS GIUVANI BOER
WIEBBERLLING

ADVOGADO RAFAEL DUARTE NORA(OAB:
38871/SC)

RECLAMADO IVY SANT ANNA DA COSTA

Código para aferir autenticidade deste caderno: 213499
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ADVOGADO ANDRE RICARDO DA COSTA
INACIO(OAB: 37574/SC)

RECLAMADO PAULO CESAR MANS EIRELI - ME

ADVOGADO ANDRE RICARDO DA COSTA
INACIO(OAB: 37574/SC)

RECLAMADO PAULO CESAR MANS

ADVOGADO ANDRE RICARDO DA COSTA
INACIO(OAB: 37574/SC)

TERCEIRO
INTERESSADO

MUNICIPIO DE BALNEARIO DE
PICARRAS

ARREMATANTE DIEGO NARDELLI

ADVOGADO MARIANA SEVERIANO
PEREIRA(OAB: 50840/SC)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ABELARDO DA SILVA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO - Processo PJe-JT

Destinatário: ABELARDO DA SILVA

Fica V. Sa. intimado para vistas do/s documento/s Id 6bddeeb.

ITAJAI/SC, 29 de abril de 2024.

LIANA ANDREIA MAZZETTO

Assessor

Processo Nº ATSum-0000356-75.2017.5.12.0022
RECLAMANTE FELIX MATEUS SANTOS

ADVOGADO PRISCILA PORTELLA
COUTINHO(OAB: 41675/SC)

RECLAMANTE ABELARDO DA SILVA

ADVOGADO RAFAEL DUARTE NORA(OAB:
38871/SC)

RECLAMANTE JOCELYN DUMESIL

ADVOGADO PRISCILA PORTELLA
COUTINHO(OAB: 41675/SC)

RECLAMANTE JAILSON DE OLIVEIRA PAIXAO

ADVOGADO LUIZ ALBERTO STUMPF(OAB:
25072/SC)

ADVOGADO FRANCISCO JOSE DIAS(OAB:
5338/SC)

ADVOGADO FRANCINE BASTOS DIAS(OAB:
44998/SC)

RECLAMANTE DOUGLAS GIUVANI BOER
WIEBBERLLING

ADVOGADO RAFAEL DUARTE NORA(OAB:
38871/SC)

RECLAMADO IVY SANT ANNA DA COSTA

ADVOGADO ANDRE RICARDO DA COSTA
INACIO(OAB: 37574/SC)

RECLAMADO PAULO CESAR MANS EIRELI - ME

ADVOGADO ANDRE RICARDO DA COSTA
INACIO(OAB: 37574/SC)

RECLAMADO PAULO CESAR MANS

ADVOGADO ANDRE RICARDO DA COSTA
INACIO(OAB: 37574/SC)

TERCEIRO
INTERESSADO

MUNICIPIO DE BALNEARIO DE
PICARRAS

ARREMATANTE DIEGO NARDELLI

ADVOGADO MARIANA SEVERIANO
PEREIRA(OAB: 50840/SC)

Intimado(s)/Citado(s):

  - JAILSON DE OLIVEIRA PAIXAO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO - Processo PJe-JT

Destinatário: JAILSON DE OLIVEIRA PAIXAO

Fica V. Sa. intimado para vistas do/s documento/s Id 6bddeeb.

ITAJAI/SC, 29 de abril de 2024.

LIANA ANDREIA MAZZETTO

Assessor

Processo Nº ATSum-0000807-95.2020.5.12.0022
RECLAMANTE IDAYANE MAYHARA SANTOS

ADVOGADO SILVIO FRIGO ORSI(OAB: 12130/SC)

RECLAMADO CLEMERSON DANIEL CALLEGARIN
93955073904

ADVOGADO JULIAN PAULY(OAB: 37046/SC)

PERITO FERNANDO FRANKLIN DE CAMPOS

Intimado(s)/Citado(s):

  - IDAYANE MAYHARA SANTOS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO - Processo PJe-JT

Destinatário: IDAYANE MAYHARA SANTOS

 Fica V. Sª. Intimado(a) quanto à efetivação da transferência de

valores, Id. 1c5ef6c.

Este Juízo adverte que a partir de 1º de março de 2024 é

obrigatório o cadastro de pessoas jurídicas de direito privado

no Domicílio Judicial Eletrônico para recebimento de citações e

intimações de parte sem advogado habilitado no PJe. Faça o

seu cadastro (https://domicilio-eletronico.pdpj.jus.br/).

Código para aferir autenticidade deste caderno: 213499
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ITAJAI/SC, 29 de abril de 2024.

EVELINE MANFIO MONTAI

Servidor

Processo Nº ATSum-0000320-23.2023.5.12.0022
RECLAMANTE JOAO BATISTA LOPES

ADVOGADO LEANDRO AFONSO KRAUEL(OAB:
34085/SC)

ADVOGADO JOAO JOSE MARTINS(OAB:
4136/SC)

ADVOGADO EDER LANA(OAB: 20059/SC)

RECLAMADO EDUARDO HENRIQUE WAGNER

RECLAMADO WAGNER W WAGNER
CONSTRUCOES LTDA

Intimado(s)/Citado(s):

  - JOAO BATISTA LOPES

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 8e540b6

proferido nos autos.

DESPACHO

Nada obstante a garantia parcial do juízo id. 536c707, intime-se o

executado, Wagner W Wagner Construções Ltda., pelo correio,

para os efeitos do artigo 884 da CLT.

ITAJAI/SC, 29 de abril de 2024.

    UBIRATAN ALBERTO PEREIRA

    Juiz(a) do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0000054-12.2018.5.12.0022
RECLAMANTE ALTAMIR ROBERTO DA SILVA

ADVOGADO SHEILA JAQUELINE DA COSTA
SCHERER(OAB: 47393/SC)

RECLAMANTE JOSE DE LEON ALVES

ADVOGADO EDER LANA(OAB: 20059/SC)

ADVOGADO JOAO JOSE MARTINS FILHO(OAB:
33129/SC)

ADVOGADO VOLNEI LUIZ VANDRESEN(OAB:
5930/SC)

ADVOGADO JOAO JOSE MARTINS(OAB:
4136/SC)

RECLAMANTE EDIVANDRO TEIXEIRA DA SILVA

ADVOGADO SHEILA JAQUELINE DA COSTA
SCHERER(OAB: 47393/SC)

RECLAMANTE JUCELIO DOS SANTOS

ADVOGADO SANDRA MARA PROKOP(OAB:
43346/SC)

RECLAMANTE ROSIVAN VICENTE DE LEMOS

ADVOGADO CHALLISE TEIXEIRA
DALCOQUIO(OAB: 51352/SC)

RECLAMANTE HENRIQUE MARIANO CASAGRANDE

ADVOGADO CLEBER REGIAN PAGANELLI(OAB:
24379/SC)

RECLAMADO INERBRAS SINALIZACOES E METAL
MECANICA EIRELI

ADVOGADO CRISTIANE ALMEIDA DA SILVA(OAB:
155051/RJ)

ADVOGADO LUCIANO RAIZER SEVERINO DE
LIMA(OAB: 27622/SC)

RECLAMADO MATHEUS DE MORAES CRISTO

RECLAMADO SINAL MAR - SINALIZACOES
MARITIMAS, LACUSTRES E
TERRESTRES LTDA

RECLAMADO DOMINGOS AUGUSTO DE MARCHI

RECLAMADO FREDERICO ALEXANDRE GROSS
SANTOS

RECLAMADO EDESIO MICHELETTO COSTA

TERCEIRO
INTERESSADO

PREFEITURA MUNICIPAL DE
FLORIANÓPOLIS

Intimado(s)/Citado(s):

  - ALTAMIR ROBERTO DA SILVA

  - EDIVANDRO TEIXEIRA DA SILVA

  - JOSE DE LEON ALVES

  - JUCELIO DOS SANTOS

  - ROSIVAN VICENTE DE LEMOS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID ee4d264

proferido nos autos.

Da penhora - ID 02e46e4- intime-se o Espólio de Domingos

Augusto de Marchi, através de Janine de Marchi (filha do falecido).

Rua Osmar de Souza Nunes, n. 260 - apto. 1.101

Bairro Pioneiros - Balneário Camboríu/SC

CEP: 88.331-070

ITAJAI/SC, 29 de abril de 2024.

    UBIRATAN ALBERTO PEREIRA

    Juiz(a) do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0000589-28.2024.5.12.0022
RECLAMANTE MAISA LUZ DOS SANTOS

ADVOGADO LUIZ ALBERTO STUMPF(OAB:
25072/SC)

ADVOGADO FRANCISCO JOSE DIAS(OAB:
5338/SC)

ADVOGADO RAFAEL DIAS INACIO(OAB:
45014/SC)

RECLAMADO BRF S.A.

ADVOGADO JOYCE PELLANDA CHEMIN DA
SILVA(OAB: 58967/PR)

RECLAMADO R 3 S SERVICOS DE LIMPEZA E
TERCEIRIZACAO LTDA

Intimado(s)/Citado(s):

  - MAISA LUZ DOS SANTOS

Código para aferir autenticidade deste caderno: 213499
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            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 64c1d86

proferido nos autos.

DESPACHO

Analisando a petição inicial, verifico que não está em conformidade

com a Resolução 241/19, do CSJT no seguinte elemento: 

1) O endereço do segundo reclamado cadastrado no PJE diverge

do apresentado na Inicial.

Diante disso, determino a(o) reclamante que sane ou esclareça a

irregularidade apontada, com o prazo de 15 (quinze) dias, sob

pena de indeferimento da petição inicial, consoante regra do artigo

321, do NCPC.

Intime-se.

ITAJAI/SC, 29 de abril de 2024.

    UBIRATAN ALBERTO PEREIRA

    Juiz(a) do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0000963-49.2021.5.12.0022
RECLAMANTE VITORIA ELIZA DA SILVA

ADVOGADO KONRADO J SCHMIDT(OAB:
62330/SC)

ADVOGADO SANDRA AVILA DOS SANTOS(OAB:
25187/SC)

RECLAMANTE EDUARDA MULLER COELHO

ADVOGADO JULIANO JUAREZ GOMES(OAB:
18199/SC)

RECLAMADO EDINILSON FAGNER MORAES MAIA

RECLAMADO EDINILSON FAGNER MORAES MAIA

ADVOGADO EDUARDO RIOS FAVERO(OAB:
43475/SC)

Intimado(s)/Citado(s):

  - EDUARDA MULLER COELHO

  - VITORIA ELIZA DA SILVA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID f3ce429

proferido nos autos.

Vistas às exequentes - ID ab8a1bc.

ITAJAI/SC, 29 de abril de 2024.

    UBIRATAN ALBERTO PEREIRA

    Juiz(a) do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0000590-13.2024.5.12.0022
RECLAMANTE DAVI DA SILVA

ADVOGADO ALINE ROHRBACHER
BRANDAO(OAB: 52041/SC)

RECLAMADO INSTITUTO MARIA SCHMITT DE
DESENVOLVIMENTO DE ENSINO,
ASSISTENCIA SOCIAL E SAUDE DO
CIDADAO

Intimado(s)/Citado(s):

  - DAVI DA SILVA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 8a90d35

proferido nos autos.

DESPACHO

Verifica-se que o(a) Reclamante não exerceu a opção pelo Juízo

100% Digital no momento do ajuizamento, artigo 4o., da Portaria

Conjunta SEP/GVP/SECOR n. 21/21, do e. TRT 12, e, desta forma

as audiências serão incluídas na pauta presencial.

Informe o(a) Reclamante, no prazo de cinco dias, se pretende

manter estes autos da forma que se encontram ou se pretende

incluir os mesmos em tramitação pelo Juízo 100% Digital, para que

a Secretaria possa remanejá-los para pauta telepresencial.

Os benefícios como a praticidade, economia, celeridade e

segurança, confirmam, na prática, as premissas que nortearam a

implantação do Juízo 100% Digital.

Essa modalidade de tramitação processual, permite aos Advogados

e aos cidadãos, o amplo acesso à justiça, sem necessitar se

deslocar presencialmente nos órgãos do judiciário.

Intime-se.

ITAJAI/SC, 29 de abril de 2024.

    UBIRATAN ALBERTO PEREIRA

    Juiz(a) do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0000334-70.2024.5.12.0022
RECLAMANTE GABRIEL FERNANDES DE BORBA

ADVOGADO EDU MARIANO DE SOUZA
JUNIOR(OAB: 241519/SP)

RECLAMADO SEITON EMPRENDIMENTOS LTDA

Intimado(s)/Citado(s):

  - GABRIEL FERNANDES DE BORBA

Código para aferir autenticidade deste caderno: 213499
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            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 04e3d1f

proferido nos autos.

Vista ao Reclamante - ID 2b4f5eb.

ITAJAI/SC, 29 de abril de 2024.

    UBIRATAN ALBERTO PEREIRA

    Juiz(a) do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0001352-63.2023.5.12.0022
RECLAMANTE ROGERIO RENGEL

ADVOGADO Allan Rodrigo Cardozo(OAB:
24074/SC)

RECLAMADO BFP BIOPRODUTOS DE PESCADO
LTDA

ADVOGADO RAFAEL BARRETO
BORNHAUSEN(OAB: 11328/SC)

Intimado(s)/Citado(s):

  - BFP BIOPRODUTOS DE PESCADO LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 894711f

proferido nos autos.

Diante da manifestação de ID c9b670f, digam as partes quanto ao

interesse em utilizar a prova pericial a ser produzida no processo

0001338-04.2023.5.12.004, como prova emprestada para este.

Cinco dias.

ITAJAI/SC, 29 de abril de 2024.

    UBIRATAN ALBERTO PEREIRA

    Juiz(a) do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0001352-63.2023.5.12.0022
RECLAMANTE ROGERIO RENGEL

ADVOGADO Allan Rodrigo Cardozo(OAB:
24074/SC)

RECLAMADO BFP BIOPRODUTOS DE PESCADO
LTDA

ADVOGADO RAFAEL BARRETO
BORNHAUSEN(OAB: 11328/SC)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ROGERIO RENGEL

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 894711f

proferido nos autos.

Diante da manifestação de ID c9b670f, digam as partes quanto ao

interesse em utilizar a prova pericial a ser produzida no processo

0001338-04.2023.5.12.004, como prova emprestada para este.

Cinco dias.

ITAJAI/SC, 29 de abril de 2024.

    UBIRATAN ALBERTO PEREIRA

    Juiz(a) do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0000131-16.2021.5.12.0022
RECLAMANTE LUIZ FERNANDO REIS

ADVOGADO MARCIO KERN FEHLAUER(OAB:
31218/SC)

RECLAMADO ZM COMERCIO DE EQUIPAMENTOS
LTDA - EPP

ADVOGADO UILIAN SALOMAO DE
ANDRADE(OAB: 32339/SC)

PERITO VINICIUS AUGUSTO RESENER

PERITO LUIZ ROBERTO MARCATTI

Intimado(s)/Citado(s):

  - LUIZ FERNANDO REIS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID f627305

proferido nos autos.

Cientifique-se o Perito quanto à efetivação da transferência de

valores, Id. 001f38a.

Intimem-se as partes para que apontem eventuais pendências, com

o prazo de 5 (cinco) dias, devendo o (a) Reclamado (a) declinar

conta bancária para restituição dos valores que sobejaram a

execução, Id. 3d9b5ae.

Restituídos os valores, e sem outras pendências, retornem-me para

extinção.

ITAJAI/SC, 29 de abril de 2024.

    UBIRATAN ALBERTO PEREIRA

    Juiz(a) do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0000131-16.2021.5.12.0022

Código para aferir autenticidade deste caderno: 213499
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RECLAMANTE LUIZ FERNANDO REIS

ADVOGADO MARCIO KERN FEHLAUER(OAB:
31218/SC)

RECLAMADO ZM COMERCIO DE EQUIPAMENTOS
LTDA - EPP

ADVOGADO UILIAN SALOMAO DE
ANDRADE(OAB: 32339/SC)

PERITO VINICIUS AUGUSTO RESENER

PERITO LUIZ ROBERTO MARCATTI

Intimado(s)/Citado(s):

  - ZM COMERCIO DE EQUIPAMENTOS LTDA - EPP

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID f627305

proferido nos autos.

Cientifique-se o Perito quanto à efetivação da transferência de

valores, Id. 001f38a.

Intimem-se as partes para que apontem eventuais pendências, com

o prazo de 5 (cinco) dias, devendo o (a) Reclamado (a) declinar

conta bancária para restituição dos valores que sobejaram a

execução, Id. 3d9b5ae.

Restituídos os valores, e sem outras pendências, retornem-me para

extinção.

ITAJAI/SC, 29 de abril de 2024.

    UBIRATAN ALBERTO PEREIRA

    Juiz(a) do Trabalho Titular

Processo Nº HTE-0000897-57.2022.5.12.0047
REQUERENTE FRANCISCO GILBERTO DA SILVA

ADVOGADO MONICK MIGUEL(OAB: 40044/SC)

ADVOGADO VINICIUS VARGAS(OAB: 39618/SC)

REQUERIDO ANDRE LUIS FERREIRA

TERCEIRO
INTERESSADO

BRITOS VIAGENS E TURISMO LTDA

TERCEIRO
INTERESSADO

LEBEN VIAGENS E TURISMO LTDA

TERCEIRO
INTERESSADO

CANDEIAS ESPORTE LAZER E
RECREACAO

ADVOGADO POLYANA TYBUCHESKI
TREVISAN(OAB: 37200/SC)

Intimado(s)/Citado(s):

  - FRANCISCO GILBERTO DA SILVA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 20aa379

proferido nos autos.

DESPACHO

Nada obstante a garantia parcial do juízo id. 52a8924, intime-se o

executado, pelo correio, para os efeitos do artigo 884 da CLT.

ITAJAI/SC, 29 de abril de 2024.

    UBIRATAN ALBERTO PEREIRA

    Juiz(a) do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0000362-43.2021.5.12.0022
RECLAMANTE EMERSON TAVARES

ADVOGADO RENAN PAIVA PEREIRA(OAB:
40953/SC)

RECLAMADO OPEN PORTAS COMERCIO LTDA

ADVOGADO GEORGE AUGUSTO
FREIBERGER(OAB: 19270/SC)

RECLAMADO CARLOS ALBERTO FURTADO

RECLAMADO CARLOS ALBERTO FURTADO
JUNIOR

PERITO FERNANDO FRANKLIN DE CAMPOS

Intimado(s)/Citado(s):

  - OPEN PORTAS COMERCIO LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID ad09fc6

proferido nos autos.

DESPACHO

Nada obstante a garantia parcial do juízo id. b33d10d, intime-se o

executado, Carlos Alberto Furtado, pelo correio, para os efeitos do

artigo 884 da CLT.

ITAJAI/SC, 29 de abril de 2024.

    UBIRATAN ALBERTO PEREIRA

    Juiz(a) do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0000362-43.2021.5.12.0022
RECLAMANTE EMERSON TAVARES

ADVOGADO RENAN PAIVA PEREIRA(OAB:
40953/SC)

RECLAMADO OPEN PORTAS COMERCIO LTDA

ADVOGADO GEORGE AUGUSTO
FREIBERGER(OAB: 19270/SC)

RECLAMADO CARLOS ALBERTO FURTADO

RECLAMADO CARLOS ALBERTO FURTADO
JUNIOR

PERITO FERNANDO FRANKLIN DE CAMPOS

Intimado(s)/Citado(s):

Código para aferir autenticidade deste caderno: 213499
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  - EMERSON TAVARES

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID ad09fc6

proferido nos autos.

DESPACHO

Nada obstante a garantia parcial do juízo id. b33d10d, intime-se o

executado, Carlos Alberto Furtado, pelo correio, para os efeitos do

artigo 884 da CLT.

ITAJAI/SC, 29 de abril de 2024.

    UBIRATAN ALBERTO PEREIRA

    Juiz(a) do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0000592-34.2024.5.12.0005
RECLAMANTE L.D.S.C.

ADVOGADO MIGUEL DIOGENES POFFO(OAB:
43099/SC)

RECLAMADO RAVIZZA CENTRO EDUCACIONAL
LTDA

CUSTOS LEGIS MINISTÉRIO PÚBLICO DO
TRABALHO

Intimado(s)/Citado(s):

  - L.D.S.C.

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 6c98e59

proferido nos autos.

DESPACHO

Verifica-se que o(a) Reclamante não exerceu a opção pelo Juízo

100% Digital no momento do ajuizamento, artigo 4o., da Portaria

Conjunta SEP/GVP/SECOR n. 21/21, do e. TRT 12, e, desta forma

as audiências serão incluídas na pauta presencial.

Informe o(a) Reclamante, no prazo de cinco dias, se pretende

manter estes autos da forma que se encontram ou se pretende

incluir os mesmos em tramitação pelo Juízo 100% Digital, para que

a Secretaria possa remanejá-los para pauta telepresencial.

Os benefícios como a praticidade, economia, celeridade e

segurança, confirmam, na prática, as premissas que nortearam a

implantação do Juízo 100% Digital.

Essa modalidade de tramitação processual, permite aos Advogados

e aos cidadãos, o amplo acesso à justiça, sem necessitar se

deslocar presencialmente nos órgãos do judiciário.

Intime-se.

ITAJAI/SC, 29 de abril de 2024.

    UBIRATAN ALBERTO PEREIRA

    Juiz(a) do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0000723-89.2023.5.12.0022
RECLAMANTE AMARANTE DOS SANTOS DIAS

ADVOGADO DAIANE NAIR MOTTA(OAB:
41950/SC)

ADVOGADO DIEGO CESAR DA SILVA(OAB:
29929/SC)

ADVOGADO DANIEL CESAR DA SILVA(OAB:
41473/SC)

RECLAMADO G5 INTERLOG TRANSPORTES LTDA

ADVOGADO CRISTIANO JOSE BARATTO(OAB:
22343/PR)

Intimado(s)/Citado(s):

  - G5 INTERLOG TRANSPORTES LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 5d8867d

proferido nos autos.

DESPACHO

Nada obstante a garantia parcial do juízo id. 27f0d98, intime-se o

executado, pelo DEJT, para os efeitos do artigo 884 da CLT.

ITAJAI/SC, 29 de abril de 2024.

    UBIRATAN ALBERTO PEREIRA

    Juiz(a) do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0001009-67.2023.5.12.0022
RECLAMANTE JANETE PEDROTTI MACHADO

ADVOGADO THIAGO BARBOSA AZAMBUJA(OAB:
63410/RS)

RECLAMADO BALNEARIO ESPORTES LTDA

ADVOGADO EMERSON GUSTAVO
GONCALVES(OAB: 12328/SC)

Intimado(s)/Citado(s):

  - BALNEARIO ESPORTES LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

Código para aferir autenticidade deste caderno: 213499



3960/2024 Tribunal Regional do Trabalho da 12ª Região 3486
Data da Disponibilização: Segunda-feira, 29 de Abril de 2024

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 3e20031

proferido nos autos.

Cientifique-se o(a) Reclamante quanto à efetivação da transferência

de valores, Id. 60e6157.

Intimem-se as partes para que apontem eventuais pendências, com

o prazo de 5 (cinco) dias.

No silêncio, independentemente de certidão, retornem-me para

extinção.

ITAJAI/SC, 29 de abril de 2024.

    UBIRATAN ALBERTO PEREIRA

    Juiz(a) do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0001009-67.2023.5.12.0022
RECLAMANTE JANETE PEDROTTI MACHADO

ADVOGADO THIAGO BARBOSA AZAMBUJA(OAB:
63410/RS)

RECLAMADO BALNEARIO ESPORTES LTDA

ADVOGADO EMERSON GUSTAVO
GONCALVES(OAB: 12328/SC)

Intimado(s)/Citado(s):

  - JANETE PEDROTTI MACHADO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 3e20031

proferido nos autos.

Cientifique-se o(a) Reclamante quanto à efetivação da transferência

de valores, Id. 60e6157.

Intimem-se as partes para que apontem eventuais pendências, com

o prazo de 5 (cinco) dias.

No silêncio, independentemente de certidão, retornem-me para

extinção.

ITAJAI/SC, 29 de abril de 2024.

    UBIRATAN ALBERTO PEREIRA

    Juiz(a) do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0000723-89.2023.5.12.0022
RECLAMANTE AMARANTE DOS SANTOS DIAS

ADVOGADO DAIANE NAIR MOTTA(OAB:
41950/SC)

ADVOGADO DIEGO CESAR DA SILVA(OAB:
29929/SC)

ADVOGADO DANIEL CESAR DA SILVA(OAB:
41473/SC)

RECLAMADO G5 INTERLOG TRANSPORTES LTDA

ADVOGADO CRISTIANO JOSE BARATTO(OAB:
22343/PR)

Intimado(s)/Citado(s):

  - AMARANTE DOS SANTOS DIAS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 5d8867d

proferido nos autos.

DESPACHO

Nada obstante a garantia parcial do juízo id. 27f0d98, intime-se o

executado, pelo DEJT, para os efeitos do artigo 884 da CLT.

ITAJAI/SC, 29 de abril de 2024.

    UBIRATAN ALBERTO PEREIRA

    Juiz(a) do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0001239-12.2023.5.12.0022
RECLAMANTE THAMIRIS APARECIDA DE SOUZA

RAPOSO

ADVOGADO FABIO DE SOUZA LIMA(OAB:
159047/MG)

RECLAMADO EMBRACON ADMINISTRADORA DE
CONSORCIO LTDA

ADVOGADO BRUNA BARBOZA
RODRIGUES(OAB: 244578/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - THAMIRIS APARECIDA DE SOUZA RAPOSO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 1814f6d

proferido nos autos.

Intime-se a Reclamante para apresentação dos arquivos .pdf, .vcf,

.jpg e .txt, descritos no expediente de ID ce11b34, diretamente no

PJe, salvando todos em formato PDF.

Fica o Reclamante intimado, ainda, para converter os arquivos de

áudio do formato .opus para o formato .mp4, salvando todos

diretamente no sistema PJe Mídias.

ITAJAI/SC, 29 de abril de 2024.

    UBIRATAN ALBERTO PEREIRA

    Juiz(a) do Trabalho Titular

Código para aferir autenticidade deste caderno: 213499



3960/2024 Tribunal Regional do Trabalho da 12ª Região 3487
Data da Disponibilização: Segunda-feira, 29 de Abril de 2024

Processo Nº ATOrd-0000699-61.2023.5.12.0022
RECLAMANTE FABIO BORGES MARIA

ADVOGADO JOAO AUGUSTO DA SILVA(OAB:
43255/GO)

RECLAMADO FABIO JOSE VENSKE

RECLAMADO FABIO JOSE VENSKE

ADVOGADO PAULO SERGIO MELO
GUEDES(OAB: 38475/SC)

Intimado(s)/Citado(s):

  - FABIO JOSE VENSKE

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 3c2a3a3

proferido nos autos.

Intime-se o Reclamado para comprovar o recolhimento das

onerações, no prazo de cinco dias, sob pena de execução.

ITAJAI/SC, 29 de abril de 2024.

    UBIRATAN ALBERTO PEREIRA

    Juiz(a) do Trabalho Titular

Processo Nº HTE-0001519-80.2023.5.12.0022
REQUERENTE LEANDRO JOSE MAGNAGNAGNO

ADVOGADO DIEGO BERLIM TRINDADE(OAB:
69535/SC)

REQUERIDO TOP SUL INDUSTRIA E COMERCIO
DE CONSERVAS LTDA - EPP

ADVOGADO JOAO VICTOR LINHARES DA
SILVA(OAB: 61795/SC)

ADVOGADO MARIANA VIEIRA GOMES(OAB:
36503/SC)

Intimado(s)/Citado(s):

  - TOP SUL INDUSTRIA E COMERCIO DE CONSERVAS LTDA -
EPP

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 4a99061

proferido nos autos.

Intimem-se as partes para que apontem eventuais pendências, com

o prazo de 5 (cinco) dias.

No silêncio, independentemente de certidão, retornem-me para

extinção da execução.

ITAJAI/SC, 29 de abril de 2024.

    UBIRATAN ALBERTO PEREIRA

    Juiz(a) do Trabalho Titular

Processo Nº HTE-0001519-80.2023.5.12.0022
REQUERENTE LEANDRO JOSE MAGNAGNAGNO

ADVOGADO DIEGO BERLIM TRINDADE(OAB:
69535/SC)

REQUERIDO TOP SUL INDUSTRIA E COMERCIO
DE CONSERVAS LTDA - EPP

ADVOGADO JOAO VICTOR LINHARES DA
SILVA(OAB: 61795/SC)

ADVOGADO MARIANA VIEIRA GOMES(OAB:
36503/SC)

Intimado(s)/Citado(s):

  - LEANDRO JOSE MAGNAGNAGNO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 4a99061

proferido nos autos.

Intimem-se as partes para que apontem eventuais pendências, com

o prazo de 5 (cinco) dias.

No silêncio, independentemente de certidão, retornem-me para

extinção da execução.

ITAJAI/SC, 29 de abril de 2024.

    UBIRATAN ALBERTO PEREIRA

    Juiz(a) do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0000305-20.2024.5.12.0022
RECLAMANTE JULIA CLARA DORICO RODRIGUES

ADVOGADO LEONARDO SANTOS DE
NADAI(OAB: 73694/PR)

RECLAMADO DUBOM TRANSPORTES LTDA

Intimado(s)/Citado(s):

  - JULIA CLARA DORICO RODRIGUES

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID a3b9d95

proferido nos autos.

DESPACHO

Vista à parte autora acerca da devolução da citação, pela ECT.

Informado novo endereço, diligencie-se a Secretaria para citação.

ITAJAI/SC, 29 de abril de 2024.

    UBIRATAN ALBERTO PEREIRA

Código para aferir autenticidade deste caderno: 213499



3960/2024 Tribunal Regional do Trabalho da 12ª Região 3488
Data da Disponibilização: Segunda-feira, 29 de Abril de 2024

    Juiz(a) do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0000660-64.2023.5.12.0022
RECLAMANTE BRUNO RAFAEL BORGES DOS

SANTOS

ADVOGADO ANDRE CASTRO DE SOUZA(OAB:
44226/SC)

RECLAMADO JOAO CARLOS DA COSTA NETO

RECLAMADO JOAO CARLOS DA COSTA FILHO
EQUIPAMENTOS DE SEGURANCA

Intimado(s)/Citado(s):

  - BRUNO RAFAEL BORGES DOS SANTOS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 46eb66a

proferido nos autos.

Intimem-se as partes para que apontem eventuais pendências, com

o prazo de 5 (cinco) dias.

No silêncio, independentemente de certidão, retornem-me para

extinção.

ITAJAI/SC, 29 de abril de 2024.

    UBIRATAN ALBERTO PEREIRA

    Juiz(a) do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0000469-82.2024.5.12.0022
RECLAMANTE RONALDO DA SILVA

ADVOGADO VICTOR CUNHA FREIRE
CANDANEDO(OAB: 98538/PR)

ADVOGADO JESSE HAETTINGER CARLEN(OAB:
58699/SC)

RECLAMADO BRICIO ARNALDO VIEIRA BARBOSA

RECLAMADO GDC ALIMENTOS S.A

Intimado(s)/Citado(s):

  - RONALDO DA SILVA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 41cb0cd

proferido nos autos.

DESPACHO

Vista à parte autora acerca da devolução da citação referente ao

Reclamado BRICIO ARNALDO VIEIRA BARBOSA, pela ECT.

Informado novo endereço, diligencie-se a Secretaria para citação.

ITAJAI/SC, 29 de abril de 2024.

    UBIRATAN ALBERTO PEREIRA

    Juiz(a) do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0000824-63.2022.5.12.0022
RECLAMANTE EVANDRO LUIZ SANTANA

ADVOGADO CHALLISE TEIXEIRA
DALCOQUIO(OAB: 51352/SC)

ADVOGADO ELIZABETH CAROLINE DOS
SANTOS(OAB: 63934/SC)

RECLAMADO CLARO S.A.

ADVOGADO MARCELO VALLS SILVA(OAB:
33874/SC)

ADVOGADO EMERSON RONALD GONCALVES
MACHADO(OAB: 18691/SC)

PERITO ROBERTO RYOITI NAGAI

PERITO JOSE LUIZ GUINDANI

Intimado(s)/Citado(s):

  - CLARO S.A.

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 3ff4dba

proferido nos autos.

Intime-se a Reclamada à comprovação do pagamento dos valores

devidos a título de contribuição social.

ITAJAI/SC, 29 de abril de 2024.

    UBIRATAN ALBERTO PEREIRA

    Juiz(a) do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0000387-22.2022.5.12.0022
RECLAMANTE FABIO PINTO CARVALHO

ADVOGADO JOAO CLAUDIO CORREA(OAB:
40899/SC)

RECLAMADO AZIMUT DO BRASIL FABRICACAO
DE IATES LTDA

ADVOGADO Simone Fonseca Esmanhotto(OAB:
48158/SC)

PERITO FABIO BATISTA HENCKE

Intimado(s)/Citado(s):

  - AZIMUT DO BRASIL FABRICACAO DE IATES LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID c7e896e

proferido nos autos.

Código para aferir autenticidade deste caderno: 213499



3960/2024 Tribunal Regional do Trabalho da 12ª Região 3489
Data da Disponibilização: Segunda-feira, 29 de Abril de 2024

Certifico, que através do Projeto Garimpo, foi identificado depósito

judicial vinculado ao processo no valor de R$ 71,08

Restitua-se o valor à Reclamada, intimando para que decline os

dados bancários.

Após, retorne ao arquivo.

ITAJAI/SC, 29 de abril de 2024.

    UBIRATAN ALBERTO PEREIRA

    Juiz(a) do Trabalho Titular

Processo Nº CumPrSe-0004563-59.2013.5.12.0022
REQUERENTE MAURICIO DE CASTRO BORGES

ADVOGADO MARCELO CLAUDIO XAVIER(OAB:
7217/SC)

REQUERIDO ARFRIO S/A ARMAZENS GERAIS
FRIGORIFICOS

ADVOGADO GUILHERME MIGUEL GANTUS(OAB:
153970/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ARFRIO S/A ARMAZENS GERAIS FRIGORIFICOS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 78f7034

proferido nos autos.

Certifico, que através do Projeto Garimpo, foram identificados

depósitos judiciais vinculados ao processo nos valores de R$

693,27 - 3.015,35 - 5,498,08 - 1.463,75 - 1.761,08.

Certifico que o processo principal - 000731-18.2013.5.12.0022 -

encontra-se definitivamente arquivado._

Restituam-se os valores à Reclamada, intimando para que decline

os dados bancários.

Após, retorne ao arquivo.

ITAJAI/SC, 29 de abril de 2024.

    UBIRATAN ALBERTO PEREIRA

    Juiz(a) do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0001171-96.2022.5.12.0022
RECLAMANTE JEFFERSON DA SILVA SANTOS

ADVOGADO ALINE MARIA RIBEIRO
MESQUITA(OAB: 104254/MG)

ADVOGADO SOLIMAR MACHADO CORREA(OAB:
14428/PA)

RECLAMADO UBER DO BRASIL TECNOLOGIA
LTDA.

ADVOGADO LUIZ AFRANIO ARAUJO(OAB:
58477/RS)

PERITO SERGIO CAVALLI

Intimado(s)/Citado(s):

  - UBER DO BRASIL TECNOLOGIA LTDA.

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 698fdec

proferido nos autos.

Certifico, que através do Projeto Garimpo, foi identificado depósito

vinculado ao processo no valor de R$ 13.110,75.

Restitua-se o valor à Reclamada, intimando para que decline os

dados bancários.

Após, retorne ao arquivo.

Código para aferir autenticidade deste caderno: 213499



3960/2024 Tribunal Regional do Trabalho da 12ª Região 3490
Data da Disponibilização: Segunda-feira, 29 de Abril de 2024

ITAJAI/SC, 29 de abril de 2024.

    UBIRATAN ALBERTO PEREIRA

    Juiz(a) do Trabalho Titular

Processo Nº ACum-0000572-31.2020.5.12.0022
RECLAMANTE SIND VIG EMP SEG VIG PRES SER

ASSEIO CON TRA VAL ITAJAI

ADVOGADO JESSICA BRAGA DE SOUZA
MAGLIANI(OAB: 48758/SC)

ADVOGADO MAX GUILHERME DAUER(OAB:
38859/SC)

ADVOGADO PAOLA MARCHI(OAB: 45786/SC)

RECLAMADO VITAL SERVICOS DE LIMPEZA LTDA
- ME

ADVOGADO RAFAEL SCHMIDT(OAB: 29730/SC)

Intimado(s)/Citado(s):

  - VITAL SERVICOS DE LIMPEZA LTDA - ME

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID bf74313

proferido nos autos.

Certifico, que através do Projeto Garimpo, foi identificado depósito

judicial vinculado ao processo no valor de R$ 238,87.

Restitua-se o valor à Reclamada, intimando para que decline os

dados bancários.

Após, retorne ao arquivo.

ITAJAI/SC, 29 de abril de 2024.

    UBIRATAN ALBERTO PEREIRA

    Juiz(a) do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0001961-03.2010.5.12.0022
RECLAMANTE RODRIGO VARGAS

ADVOGADO ROSANA AMALIA APPELT(OAB:
26783/SC)

ADVOGADO JOAO JOSE MARTINS FILHO(OAB:
33129/SC)

ADVOGADO PABLO RICARDO VARGAS(OAB:
18186/SC)

ADVOGADO VOLNEI LUIZ VANDRESEN(OAB:
5930/SC)

ADVOGADO EDER LANA(OAB: 20059/SC)

ADVOGADO JOAO JOSE MARTINS(OAB:
4136/SC)

ADVOGADO SOLANGE CRISTOFOLINI
MAFRA(OAB: 18189/SC)

ADVOGADO ANNA CAROLINA CRISTOFOLINI
MARTINS(OAB: 22065/SC)

RECLAMADO CUGNIER CERTIFICADORA EIRELI

ADVOGADO Fernanda Gazoni(OAB: 21630/SC)

Intimado(s)/Citado(s):

  - CUGNIER CERTIFICADORA EIRELI

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID fd0124d

proferido nos autos.

Certifico, que através do Projeto Garimpo, foram identificados

depósito judicial vinculado ao processo nos valores de R$ 1.270,62

- 9.996,68.

Restituam-se os valores à Reclamada, intimando para que decline

os dados bancários.

Após, retorne ao arquivo.

ITAJAI/SC, 29 de abril de 2024.

    UBIRATAN ALBERTO PEREIRA

    Juiz(a) do Trabalho Titular

Processo Nº PP-0002475-19.2011.5.12.0022
REQUERENTE ALVARO SERGIO PEREIRA

ADVOGADO SILVIO FRIGO ORSI(OAB: 12130/SC)

REQUERIDO EXOLOGISTICA TRANSPORTADORA
S.A.

ADVOGADO Rafael Lapa Werner(OAB: 22596/SC)

Intimado(s)/Citado(s):

  - EXOLOGISTICA TRANSPORTADORA S.A.

Código para aferir autenticidade deste caderno: 213499



3960/2024 Tribunal Regional do Trabalho da 12ª Região 3491
Data da Disponibilização: Segunda-feira, 29 de Abril de 2024

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 36fe75b

proferido nos autos.

Certifico, que através do Projeto Garimpo, foi identificado depósito

judicial vinculado ao processo no valor de R$ 2.453,13.

Restitua-se o valor à Reclamada, intimando para que decline os

dados bancários.

Após, retorne ao arquivo.

ITAJAI/SC, 29 de abril de 2024.

    UBIRATAN ALBERTO PEREIRA

    Juiz(a) do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0001226-81.2021.5.12.0022
RECLAMANTE HAYLA CRISTINA CORREA DE

MIRANDA

ADVOGADO ADRIANA DE ALMEIDA
BARRAGAM(OAB: 112735-B/RS)

RECLAMADO PAULA IOLITA ALVES FERREIRA

ADVOGADO LUCIANA ELENA ZANICHELLI DE
OLIVEIRA(OAB: 5947/SC)

Intimado(s)/Citado(s):

  - PAULA IOLITA ALVES FERREIRA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 8d6603b

proferido nos autos.

Certifico, que através do Projeto Garimpo, foi identificado depósito

vinculado ao processo no valor de R$ 236,23.

Restitua-se o valor à Reclamada, intimando para que decline os

dados bancários.

Após, retorne ao arquivo.

ITAJAI/SC, 29 de abril de 2024.

    UBIRATAN ALBERTO PEREIRA

    Juiz(a) do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0003157-37.2012.5.12.0022
RECLAMANTE IVAN LOPES DOS SANTOS

ADVOGADO MARCOS VALERIO FORNER(OAB:
14317/SC)

ADVOGADO EVERTON LUIS DE AGUIAR(OAB:
14319/SC)

ADVOGADO EDSON CARLOS NEVES
NOGUEIRA(OAB: 14323/SC)

RECLAMADO AZIMUT DO BRASIL FABRICACAO
DE IATES LTDA

ADVOGADO Simone Fonseca Esmanhotto(OAB:
48158/SC)

ADVOGADO CRISTIANE BIENTINEZ
SPRADA(OAB: 12776/PR)

Intimado(s)/Citado(s):

  - AZIMUT DO BRASIL FABRICACAO DE IATES LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 1906bef

proferido nos autos.

Certifico, que através do Projeto Garimpo, foram identificados

depósitos judiciais vinculados ao processo nos valores de R$

9.828,41 - 20.306,52.

Restituam-se os valores à Reclamada, intimando para que decline
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os dados bancários.

Após, retorne ao arquivo.

ITAJAI/SC, 29 de abril de 2024.

    UBIRATAN ALBERTO PEREIRA

    Juiz(a) do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0001007-34.2022.5.12.0022
RECLAMANTE ALEXANDRE CORDEIRO DOS

SANTOS

ADVOGADO ERNESTO ZULMIR
MORESTONI(OAB: 11666/SC)

ADVOGADO ERNANI ERNESTO
MORESTONI(OAB: 21401/SC)

RECLAMADO TRANSPORTADORA IRMAOS
REINERT LTDA. - ME

ADVOGADO PATRICIA RODRIGUES LOPES DE
SOUZA(OAB: 34683/SC)

ADVOGADO SAMANTA REIS DE
BITTENCOURT(OAB: 19789/SC)

ADVOGADO DANIELA ZANETTI THOMAZ
PETKOV(OAB: 13347/SC)

PERITO FABIO DA CUNHA MACHADO

PERITO FERNANDO FRANKLIN DE CAMPOS

Intimado(s)/Citado(s):

  - ALEXANDRE CORDEIRO DOS SANTOS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 7170ad6

proferido nos autos.

Intimem-se as partes para que apontem eventuais pendências, com

o prazo de 5 (cinco) dias.

No silêncio, independentemente de certidão, retornem-me para

extinção.

ITAJAI/SC, 29 de abril de 2024.

    UBIRATAN ALBERTO PEREIRA

    Juiz(a) do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0001007-34.2022.5.12.0022
RECLAMANTE ALEXANDRE CORDEIRO DOS

SANTOS

ADVOGADO ERNESTO ZULMIR
MORESTONI(OAB: 11666/SC)

ADVOGADO ERNANI ERNESTO
MORESTONI(OAB: 21401/SC)

RECLAMADO TRANSPORTADORA IRMAOS
REINERT LTDA. - ME

ADVOGADO PATRICIA RODRIGUES LOPES DE
SOUZA(OAB: 34683/SC)

ADVOGADO SAMANTA REIS DE
BITTENCOURT(OAB: 19789/SC)

ADVOGADO DANIELA ZANETTI THOMAZ
PETKOV(OAB: 13347/SC)

PERITO FABIO DA CUNHA MACHADO

PERITO FERNANDO FRANKLIN DE CAMPOS

Intimado(s)/Citado(s):

  - TRANSPORTADORA IRMAOS REINERT LTDA. - ME

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 7170ad6

proferido nos autos.

Intimem-se as partes para que apontem eventuais pendências, com

o prazo de 5 (cinco) dias.

No silêncio, independentemente de certidão, retornem-me para

extinção.

ITAJAI/SC, 29 de abril de 2024.

    UBIRATAN ALBERTO PEREIRA

    Juiz(a) do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0001067-12.2019.5.12.0022
RECLAMANTE SILVANA ARDENGHI MOLINARI

ADVOGADO GRECO DAGOBERTO FIORIN(OAB:
35740/SC)

RECLAMADO MUNICIPIO DE ITAJAI

PERITO ALDEIR MOUTINHO DE QUEIROZ

Intimado(s)/Citado(s):

  - SILVANA ARDENGHI MOLINARI

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 543ea05

proferido nos autos.

Cientifique-se o Reclamado quanto à efetivação da transferência de

valores, Id. ae93ed9.

Intimem-se as partes para que apontem eventuais pendências, com

o prazo de 5 (cinco) dias.

No silêncio, independentemente de certidão, retornem-me para

extinção.

ITAJAI/SC, 29 de abril de 2024.

    UBIRATAN ALBERTO PEREIRA

    Juiz(a) do Trabalho Titular
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Processo Nº ATOrd-0001194-52.2016.5.12.0022
RECLAMANTE NIVIO PEREIRA DE GOIS

ADVOGADO MICHELE TOMAZONI(OAB:
20820/SC)

RECLAMADO ITAZEM LOGISTICA PORTUARIA
LTDA

ADVOGADO SILVIO NOEL DE OLIVEIRA
JUNIOR(OAB: 8579/SC)

ADVOGADO THAYANA JACKELINE DAROS
ABREU DE OLIVEIRA(OAB:
30244/SC)

ADVOGADO MIRIVALDO AQUINO DE
CAMPOS(OAB: 6580/SC)

ADVOGADO TATIANA STADNICK(OAB: 32589/SC)

ADVOGADO JACKSON JACOB DUARTE DE
MEDEIROS(OAB: 20615/SC)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ITAZEM LOGISTICA PORTUARIA LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 4aad697

proferido nos autos.

Certifico, que através do Projeto Garimpo, foi identificado depósito

judicial vinculado ao processo no valor de R$ 285,73.

Restitua-se o valor à Reclamada, intimando para que decline os

dados bancários.

Após, retorne ao arquivo.

ITAJAI/SC, 29 de abril de 2024.

    UBIRATAN ALBERTO PEREIRA

    Juiz(a) do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0000673-83.2011.5.12.0022
RECLAMANTE SINDICATO DOS TRABALHADORES

NAS INDUSTRIAS DO VESTUARIO
DE ITAJAI

ADVOGADO VOLNEI LUIZ VANDRESEN(OAB:
5930/SC)

ADVOGADO SOLANGE CRISTOFOLINI
MAFRA(OAB: 18189/SC)

ADVOGADO JOAO JOSE MARTINS(OAB:
4136/SC)

ADVOGADO ANNA CAROLINA CRISTOFOLINI
MARTINS(OAB: 22065/SC)

ADVOGADO PABLO RICARDO VARGAS(OAB:
18186/SC)

ADVOGADO JOAO JOSE MARTINS FILHO(OAB:
33129/SC)

ADVOGADO EDER LANA(OAB: 20059/SC)

ADVOGADO ROSANA AMALIA APPELT(OAB:
26783/SC)

RECLAMADO NANGE CONFECCOES LTDA

ADVOGADO CHRISTIANE JACY KRAUEL(OAB:
22642/SC)

ADVOGADO ANTONIO CARLOS FACIOLI
CHEDID(OAB: 16544/SC)

ADVOGADO MARCELO CLAUDIO XAVIER(OAB:
7217/SC)

Intimado(s)/Citado(s):

  - NANGE CONFECCOES LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 39499cf

proferido nos autos.

Certifico, que através do Projeto Garimpo, foram identificados

depósitos judiciais vinculados ao processo no valor de R$ 813,03 -

8.171,99.

Restituam-se os valores à Reclamada, intimando para que decline

os dados bancários.

Após, retorne ao arquivo.

ITAJAI/SC, 29 de abril de 2024.

    UBIRATAN ALBERTO PEREIRA

    Juiz(a) do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0000088-55.2016.5.12.0022
RECLAMANTE KELY DA CRUZ PIRES

ADVOGADO Antônio Henrique Baki Huscher(OAB:
15482/SC)

ADVOGADO OSWALDO HORONGOZO
FILHO(OAB: 8473/SC)
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RECLAMADO INSTITUTO DAS PEQUENAS
MISSIONARIAS DE MARIA
IMACULADA

ADVOGADO JANAINA LENHARDT PALMA(OAB:
13126/SC)

ADVOGADO POLYANA TYBUCHESKI
TREVISAN(OAB: 37200/SC)

ADVOGADO DEBORA TEIXEIRA DOS REIS(OAB:
21746/SC)

Intimado(s)/Citado(s):

  - INSTITUTO DAS PEQUENAS MISSIONARIAS DE MARIA
IMACULADA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 128b66b

proferido nos autos.

Certifico, que através do Projeto Garimpo, foi identificado depósito

judicial vinculado ao processo no valor de R$ 188,03.

Restitua-se o valor à Reclamada, intimando para que decline os

dados bancários.

Após, retorne ao arquivo.

ITAJAI/SC, 29 de abril de 2024.

    UBIRATAN ALBERTO PEREIRA

    Juiz(a) do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0004520-54.2015.5.12.0022
RECLAMANTE RONALDO OSCAR MAFRA

ADVOGADO ARY JUVENCIO DA SILVA
FILHO(OAB: 15553/SC)

ADVOGADO RAFAEL SCHMIDT(OAB: 29730/SC)

RECLAMADO INTERPORTI LOGISTICA S/A

ADVOGADO CELIO ACELINO DOS SANTOS
JUNIOR(OAB: 10242/SC)

RECLAMADO TEPORTI TERMINAL PORTUARIO
DE ITAJAI LTDA

ADVOGADO SILVIO NOEL DE OLIVEIRA
JUNIOR(OAB: 8579/SC)

ADVOGADO THAYANA JACKELINE DAROS
ABREU DE OLIVEIRA(OAB:
30244/SC)

Intimado(s)/Citado(s):

  - TEPORTI TERMINAL PORTUARIO DE ITAJAI LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 5166aff

proferido nos autos.

Certifico, que através do Projeto Garimpo, foi identificado depósito

judicial vinculado ao processo no valor de R$ 4.762,23 (TEPORTI -

TERMINAL PORTUÁRIO).

Restitua-se o valor à Reclamada, intimando para que decline os

dados bancários.

Após, retorne ao arquivo.

ITAJAI/SC, 29 de abril de 2024.

    UBIRATAN ALBERTO PEREIRA

    Juiz(a) do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0010091-06.2015.5.12.0022
RECLAMANTE LADMIR FRONZA

ADVOGADO JACKSON JACOB DUARTE DE
MEDEIROS(OAB: 20615/SC)

RECLAMADO R7 VEICULOS LTDA

ADVOGADO FLAVIO SPEROTTO(OAB: 21404/SC)

Intimado(s)/Citado(s):

  - R7 VEICULOS LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 6372af5

proferido nos autos.

Certifico, que através do Projeto Garimpo, foi identificado depósito

judicial vinculado ao processo no valor de R$ 11.246,32.
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Restitua-se o valor à Reclamada, intimando para que decline os

dados bancários.

Após, retorne ao arquivo.

ITAJAI/SC, 29 de abril de 2024.

    UBIRATAN ALBERTO PEREIRA

    Juiz(a) do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0001697-39.2017.5.12.0022
RECLAMANTE DIRCE DE OLIVEIRA LOPES

ADVOGADO MARLON PACHECO(OAB: 20666/SC)

ADVOGADO MIZAEL WANDERSEE CUNHA(OAB:
31240/SC)

RECLAMADO GDC ALIMENTOS S.A

ADVOGADO Fabricio Zipperer(OAB: 26381/PR)

ADVOGADO Fabiano Brackmann(OAB: 34620/PR)

Intimado(s)/Citado(s):

  - GDC ALIMENTOS S.A

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 7bca809

proferido nos autos.

Certifico, que através do Projeto Garimpo, foi identificado depósito

judicial vinculado ao processo no valor de R$ 3.791,47.

Restitua-se o valor à Reclamada, intimando para que decline os

dados bancários.

Após, retorne ao arquivo.

ITAJAI/SC, 29 de abril de 2024.

    UBIRATAN ALBERTO PEREIRA

    Juiz(a) do Trabalho Titular

Processo Nº CumSen-0000351-43.2023.5.12.0022
EXEQUENTE FRANCISCO DA COSTA E SILVA

ADVOGADO JORGE MARINHO DE ARAUJO
FILHO(OAB: 21909/SC)

ADVOGADO PEDRO HENRIQUE MORAL
DUARTE(OAB: 368011/SP)

EXECUTADO TRANSBEN TRANSPORTES LTDA

ADVOGADO PABLO RICARDO
BENVENUTTI(OAB: 20561/SC)

Intimado(s)/Citado(s):

  - TRANSBEN TRANSPORTES LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID aa6f392

proferido nos autos.

Certifico, que através do Projeto Garimpo, foi identificado depósito

judicial vinculado ao processo no valor de R$ 958,08.

Certifico que o processo principal - 0000711-12.2022.5.12.0022 -

encontra-se definitivamente arquivado.

Restitua-se à Reclamante, intimando previamente para que decline

os dados bancários.

Retorne ao arquivo.

ITAJAI/SC, 29 de abril de 2024.

    UBIRATAN ALBERTO PEREIRA

    Juiz(a) do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0001075-18.2021.5.12.0022
RECLAMANTE Espólio de Eroides Gularte

ADVOGADO WILLIANS AUGUSTO
PESCADOR(OAB: 35599/SC)

ADVOGADO JOHATAN PEREIRA ROSA(OAB:
36903/SC)

RECLAMADO RICARDO ALEXANDRE DA SILVA

ADVOGADO GENI ALBA REBELLO(OAB:
13310/SC)

Intimado(s)/Citado(s):

  - RICARDO ALEXANDRE DA SILVA
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            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 31b3d28

proferido nos autos.

Vista ao Reclamado - ID 58ffa9c.

ITAJAI/SC, 29 de abril de 2024.

    UBIRATAN ALBERTO PEREIRA

    Juiz(a) do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0000176-15.2024.5.12.0022
RECLAMANTE ANTONIO ELOI BUENO

ADVOGADO GABRIELA MUNIZ ALVES(OAB:
27628/SC)

ADVOGADO THIAGO BARBOSA AZAMBUJA(OAB:
63410/RS)

RECLAMADO SEITON SERVICO E SEGURANCA
LTDA

ADVOGADO Allan Rodrigo Cardozo(OAB:
24074/SC)

Intimado(s)/Citado(s):

  - SEITON SERVICO E SEGURANCA LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID f7cb34a

proferido nos autos.

I - Observando os dados fornecidos na petição de ID 986b74e,

libere-se a primeira parcela do acordo:

O pagamento da primeira parcela será mediante liberação do

depósito judicial realizado, por alvará em conta a ser indicada pelo

autor com urgência.

II - Intime-se o Reclamado quanto aos dados bancários - ID

986b74e - para o pagamento das demais parcelas do acordo.

ITAJAI/SC, 29 de abril de 2024.

    UBIRATAN ALBERTO PEREIRA

    Juiz(a) do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0001066-73.2022.5.12.0005
RECLAMANTE NILSON FELIPE SANTIAGO

ADVOGADO ANDIARA RAFAELA FERREIRA
NOGUEIRA(OAB: 46740/SC)

ADVOGADO ADERBAL LOURENCO ALMEIDA DA
SILVA(OAB: 60285/SC)

RECLAMADO ORSEGUPS SEGURANCA E
VIGILANCIA LTDA

ADVOGADO HEBER ROSSKAMP FERREIRA(OAB:
22000/SC)

ADVOGADO RAFAEL LUIZ ROVARIS(OAB:
23500/SC)

ADVOGADO GUSTAVO REGIS DE FIGUEIREDO E
SILVA(OAB: 14807/SC)

PERITO ROBERTO RYOITI NAGAI

Intimado(s)/Citado(s):

  - ORSEGUPS SEGURANCA E VIGILANCIA LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 4b21784

proferido nos autos.

Cientifiquem-se o(a) Reclamante e o Perito quanto à efetivação das

transferências de valores, Id. 809ad93.

Intimem-se as partes para que apontem eventuais pendências, com

o prazo de 5 (cinco) dias.

No silêncio, independentemente de certidão, retornem-me para

extinção.

ITAJAI/SC, 29 de abril de 2024.

    UBIRATAN ALBERTO PEREIRA

    Juiz(a) do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0001066-73.2022.5.12.0005
RECLAMANTE NILSON FELIPE SANTIAGO

ADVOGADO ANDIARA RAFAELA FERREIRA
NOGUEIRA(OAB: 46740/SC)

ADVOGADO ADERBAL LOURENCO ALMEIDA DA
SILVA(OAB: 60285/SC)

RECLAMADO ORSEGUPS SEGURANCA E
VIGILANCIA LTDA

ADVOGADO HEBER ROSSKAMP FERREIRA(OAB:
22000/SC)

ADVOGADO RAFAEL LUIZ ROVARIS(OAB:
23500/SC)

ADVOGADO GUSTAVO REGIS DE FIGUEIREDO E
SILVA(OAB: 14807/SC)

PERITO ROBERTO RYOITI NAGAI

Intimado(s)/Citado(s):

  - NILSON FELIPE SANTIAGO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 4b21784

proferido nos autos.
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Cientifiquem-se o(a) Reclamante e o Perito quanto à efetivação das

transferências de valores, Id. 809ad93.

Intimem-se as partes para que apontem eventuais pendências, com

o prazo de 5 (cinco) dias.

No silêncio, independentemente de certidão, retornem-me para

extinção.

ITAJAI/SC, 29 de abril de 2024.

    UBIRATAN ALBERTO PEREIRA

    Juiz(a) do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0000548-95.2023.5.12.0022
RECLAMANTE JOSE ADILSON LOURENCO MOTTA

ADVOGADO DELMA TEREZINHA GAZZONI
COSTA(OAB: 5904/SC)

RECLAMADO massa falida de mobra servicos de
vigilancia ltda - através do adm judicial
rlg adm judicial ltda

ADVOGADO SILVIO AFONSO DE ALMEIDA
JUNIOR(OAB: 88830/MG)

RECLAMADO MULTILOG S/A

ADVOGADO MARCUS VINICIUS MENDES
MUGNAINI(OAB: 15939/SC)

Intimado(s)/Citado(s):

  - JOSE ADILSON LOURENCO MOTTA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 3825e5a

proferido nos autos.

Ciência ao Reclamante da disponibilidade da certidão de crédito - ID

1b0fdb5.

ITAJAI/SC, 29 de abril de 2024.

    UBIRATAN ALBERTO PEREIRA

    Juiz(a) do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0000383-48.2023.5.12.0022
RECLAMANTE ALEXSANDRE WAGNER DA SILVA

ADVOGADO EDER LANA(OAB: 20059/SC)

ADVOGADO JOAO JOSE MARTINS(OAB:
4136/SC)

ADVOGADO LEANDRO AFONSO KRAUEL(OAB:
34085/SC)

RECLAMADO PRIME CONSTRUCOES LTDA

ADVOGADO ALESSANDRA BENTO(OAB:
29507/SC)

RECLAMADO ROSNER EMPREENDIMENTOS
IMOBILIARIOS LTDA

ADVOGADO NAARA SIMAS SOUZA
ROSNER(OAB: 37549/SC)

PERITO SERGIO CAVALLI

Intimado(s)/Citado(s):

  - ROSNER EMPREENDIMENTOS IMOBILIARIOS LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

CITAÇÃO NA EXECUÇÃO

Destinatário: ROSNER EMPREENDIMENTOS IMOBILIARIOS

LTDA

O/A Excelentíssimo/a Juiz/juíza do Trabalho desta Vara do

Trabalho MANDA citar o executado acima para pagar ou garantir a

execução, no prazo de 48 horas,sob pena de prosseguimento da

execução, da importância abaixo discriminada, tudo conforme

decisão passada nos autos em epígrafe.

DISCRIMINAÇÃO DO VALOR DA EXECUÇÃO

PRINCIPAL........................................................................…….......R

$ 5.562,05

DEPÓSITO FGTS..........................................................................R$

306,65

CONTRIBUIÇÃO SOCIAL SOBRE SALÁRIOS

DEVIDOS...........R$117,74

MULTA POR LITIGÂNCIA DE MÁ- FÉ PARA UNIÃO

FEDERAL.....R$388,70 

HONORÁRIOS ADV. RECLAMANTE ............................................R$

896,11

Honorários líquidos periciais......................................................R$

450,00

Custas ...........................................................................................R$

154,42

TOTAL em 30/04/2024 ……...........................................................R$

7.875,67

Este Juízo adverte que a partir de 1º de março de 2024 é

obrigatório o cadastro de pessoas jurídicas de direito privado

no Domicílio Judicial Eletrônico para recebimento de citações e

intimações de parte sem advogado habilitado no PJe. Faça o

seu cadastro (https://domicilio-eletronico.pdpj.jus.br/).

ITAJAI/SC, 29 de abril de 2024.

CAMILA PINHO DE MELLO NIELSEN DREIER

Servidor

Processo Nº ATSum-0000020-95.2022.5.12.0022
RECLAMANTE MARIA HELENA GONCALVES

ADVOGADO PAOLA MARCHI(OAB: 45786/SC)
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ADVOGADO MAX GUILHERME DAUER(OAB:
38859/SC)

ADVOGADO JESSICA BRAGA DE SOUZA
MAGLIANI(OAB: 48758/SC)

ADVOGADO Fernanda Ruppenthal Egewarth(OAB:
25264/SC)

RECLAMADO ELAINE CRISTINA JORGE DE
NOVAES

ADVOGADO TIAGO MONTRONI(OAB: 41946/SC)

ADVOGADO ALEF ALEXANDRE DA SILVA(OAB:
56715/SC)

RECLAMADO CENTRO DE EDUCACAO INFANTIL
BALAO MAGICO LTDA

ADVOGADO TIAGO MONTRONI(OAB: 41946/SC)

ADVOGADO ALEF ALEXANDRE DA SILVA(OAB:
56715/SC)

RECLAMADO ANGELICA ALVES JORGE DE
NOVAES

ADVOGADO TIAGO MONTRONI(OAB: 41946/SC)

ADVOGADO ALEF ALEXANDRE DA SILVA(OAB:
56715/SC)

Intimado(s)/Citado(s):

  - MARIA HELENA GONCALVES

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 588f3fd

proferido nos autos.

Vista à Reclamante - ID 27bb0a2.

ITAJAI/SC, 29 de abril de 2024.

    UBIRATAN ALBERTO PEREIRA

    Juiz(a) do Trabalho Titular

Processo Nº PAP-0000361-53.2024.5.12.0022
REQUERENTE RICARDO DA SILVA CORREIA

ADVOGADO FABIANE DE PAULA TADA(OAB:
59113/SC)

ADVOGADO JOSE DOMINGOS
BORTOLATTO(OAB: 3659/SC)

ADVOGADO ANDREY FELIPE BENTO(OAB:
43308/SC)

REQUERIDO ORSEGUPS SEGURANCA E
VIGILANCIA LTDA

ADVOGADO RAFAEL LUIZ ROVARIS(OAB:
23500/SC)

ADVOGADO GUSTAVO REGIS DE FIGUEIREDO E
SILVA(OAB: 14807/SC)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ORSEGUPS SEGURANCA E VIGILANCIA LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 14c1ebb

proferido nos autos.

Intime-se o Requerido para juntada dos documentos apontados

como faltantes pelo Reclamante na petição de ID 55bd01e.

Dez dias.

ITAJAI/SC, 29 de abril de 2024.

    UBIRATAN ALBERTO PEREIRA

    Juiz(a) do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0000304-11.2019.5.12.0022
RECLAMANTE ANA IRIS FERREIRA DA SILVA

ADVOGADO DENISIO DOLASIO BAIXO(OAB:
15548/SC)

RECLAMADO POSTO AGRICOPEL LTDA.

ADVOGADO PAULO LUIZ DA SILVA
MATTOS(OAB: 7688/SC)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ANA IRIS FERREIRA DA SILVA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID f15980a

proferido nos autos.

Intime-se o procurador da Reclamante para que movimente o alvará

de ID 5a4ed76, com o prazo de 05 (cinco) dias.

ITAJAI/SC, 29 de abril de 2024.

    UBIRATAN ALBERTO PEREIRA

    Juiz(a) do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0005512-15.2015.5.12.0022
RECLAMANTE ELINALVA GALENO SOUZA

ADVOGADO FLUVIA SAMUEL DE ALMEIDA(OAB:
28485/SC)

RECLAMADO MKJ IMPORTACAO & COMERCIO
LTDA

ADVOGADO ADILSON JOSE FRUTUOSO(OAB:
19419/SC)

Intimado(s)/Citado(s):

  - MKJ IMPORTACAO & COMERCIO LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID c834bc0

Código para aferir autenticidade deste caderno: 213499



3960/2024 Tribunal Regional do Trabalho da 12ª Região 3499
Data da Disponibilização: Segunda-feira, 29 de Abril de 2024

proferido nos autos.

Intime-se da disponibilidade das certidões:

Certidão de Crédito para Habilitação no Juízo Falimentar(Crédito

União custas) - 6cfaec4

Certidão de Crédito para Habilitação no Juízo Falimentar(Crédito

Honorários Periciais) - 77676bd

Certidão de Crédito para Habilitação no Juízo Falimentar(Autor ) -

c41a80f

ITAJAI/SC, 29 de abril de 2024.

    UBIRATAN ALBERTO PEREIRA

    Juiz(a) do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0005512-15.2015.5.12.0022
RECLAMANTE ELINALVA GALENO SOUZA

ADVOGADO FLUVIA SAMUEL DE ALMEIDA(OAB:
28485/SC)

RECLAMADO MKJ IMPORTACAO & COMERCIO
LTDA

ADVOGADO ADILSON JOSE FRUTUOSO(OAB:
19419/SC)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ELINALVA GALENO SOUZA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID c834bc0

proferido nos autos.

Intime-se da disponibilidade das certidões:

Certidão de Crédito para Habilitação no Juízo Falimentar(Crédito

União custas) - 6cfaec4

Certidão de Crédito para Habilitação no Juízo Falimentar(Crédito

Honorários Periciais) - 77676bd

Certidão de Crédito para Habilitação no Juízo Falimentar(Autor ) -

c41a80f

ITAJAI/SC, 29 de abril de 2024.

    UBIRATAN ALBERTO PEREIRA

    Juiz(a) do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0001222-44.2021.5.12.0022
RECLAMANTE MAYCKON DIAS

ADVOGADO ADRIANA SUELLEN DA COSTA
POERNER(OAB: 38680/SC)

ADVOGADO LAURINHO ALDEMIRO POERNER
JUNIOR(OAB: 34008/SC)

ADVOGADO LAURINHO ALDEMIRO
POERNER(OAB: 4845/SC)

RECLAMADO TRANSCUNHA LTDA

ADVOGADO MAURICIO JOSE GOM(OAB:
26016/SC)

TERCEIRO
INTERESSADO

TRUCKS CONTROL - SERVICOS DE
LOGISTICA LTDA

Intimado(s)/Citado(s):

  - MAYCKON DIAS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID 4f2c9e0

proferida nos autos.

Do cálculo da mora - ID d68c3c4, vistas às partes.

Oito dias.

ITAJAI/SC, 29 de abril de 2024.

    UBIRATAN ALBERTO PEREIRA

    Juiz(a) do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0001222-44.2021.5.12.0022
RECLAMANTE MAYCKON DIAS

ADVOGADO ADRIANA SUELLEN DA COSTA
POERNER(OAB: 38680/SC)

ADVOGADO LAURINHO ALDEMIRO POERNER
JUNIOR(OAB: 34008/SC)

ADVOGADO LAURINHO ALDEMIRO
POERNER(OAB: 4845/SC)

RECLAMADO TRANSCUNHA LTDA

ADVOGADO MAURICIO JOSE GOM(OAB:
26016/SC)

TERCEIRO
INTERESSADO

TRUCKS CONTROL - SERVICOS DE
LOGISTICA LTDA

Intimado(s)/Citado(s):

  - TRANSCUNHA LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID 4f2c9e0

proferida nos autos.

Do cálculo da mora - ID d68c3c4, vistas às partes.

Oito dias.

ITAJAI/SC, 29 de abril de 2024.

    UBIRATAN ALBERTO PEREIRA

    Juiz(a) do Trabalho Titular

3ª Vara do Trabalho de Itajaí

Edital
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Processo Nº ATSum-0000034-67.2023.5.12.0047
RECLAMANTE DIOGO ROSA DA SILVA

ADVOGADO BRUNO FELLIPE DOS SANTOS(OAB:
52268/SC)

RECLAMADO I2 AMBIENTES MOVEIS SOB
MEDIDA EIRELI - ME

Intimado(s)/Citado(s):

  - I2 AMBIENTES MOVEIS SOB MEDIDA EIRELI - ME

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

3 ª VARA DO TRABALHO DE ITAJAÍ/SC

Rua José Siqueira, 126, Ressacada, Itajaí/SC - CEP: 88307-900

EDITAL DE INTIMAÇÃO DE SENTENÇA

O(A) DOUTOR(A) FABRÍCIO ZANATTA, Juiz(a) do Trabalho da 3ª

Vara de Itajaí, FAZ SABER, nos autos 0000034-67.2023.5.12.0047,

que DIOGO ROSA DA SILVA, autor(es), move(m) em face de I2

AMBIENTES MOVEIS SOB MEDIDA EIRELI - ME, réu(s), que pelo

presente edital fica INTIMADA a parte I2 AMBIENTES MOVEIS

SOB MEDIDA EIRELI - ME, estabelecida em lugar incerto e não

sabido, da sentença proferida nos autos, cujo inteiro teor da

s e n t e n ç a  p o d e r á  s e r  a c e s s a d o  v i a  i n t e r n e t

(ht tps: / /p je. t r t12. jus.br /documentos,  chave de acesso:

24042914470622200000063633672 ), para, querendo, interpor

recurso, no prazo legal. O presente edital será publicado no Diário

Eletrônico da Justiça do Trabalho - DEJT e encontra-se afixado no

local de costume nesta Unidade Judiciária. Itajaí/SC, 29 de abril de

2024.

Este Juízo adverte que a partir de 1º de março de 2024 é

obrigatório o cadastro de pessoas jurídicas de direito privado

no Domicílio Judicial Eletrônico para recebimento de citações e

intimações de parte sem advogado habilitado no PJe. Faça o

seu cadastro (https://domicilio-eletronico.pdpj.jus.br/).

ITAJAI/SC, 29 de abril de 2024.

SHIRLEY CRUZ DE OLIVEIRA DOS SANTOS

Servidor

Processo Nº ATSum-0001233-95.2021.5.12.0047

RECLAMANTE SANDRO JOSE PEREIRA

ADVOGADO JOAO JOSE MARTINS(OAB:
4136/SC)

ADVOGADO VOLNEI LUIZ VANDRESEN(OAB:
5930/SC)

ADVOGADO EDER LANA(OAB: 20059/SC)

RECLAMADO LAERCIO JOAO DA SILVA

Intimado(s)/Citado(s):

  - LAERCIO JOAO DA SILVA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

3 ª VARA DO TRABALHO DE ITAJAÍ/SC

Rua José Siqueira, 126, Ressacada, Itajaí/SC - CEP: 88307-900

EDITAL DE INTIMAÇÃO

O(A) DOUTOR(A) ROSILAINE BARBOSA ISHIMURA SOUSA,

Juiz(a) do Trabalho da 3ª Vara de Itajaí, FAZ SABER, nos autos

0001233-95.2021.5.12.0047, que SANDRO JOSE PEREIRA,

autor(es), move(m) em face de LAERCIO JOAO DA SILVA, réu(s),

que pelo presente edital fica CITADA a parte LAERCIO JOAO DA

SILVA, estabelecida em lugar incerto e não sabido, quanto ao

bloqueio total/parcial do valor executado, para os fins do §3º do art.

854 do CPC, tudo conforme decisão constante nos autos. Itajaí/SC,

29 de abril de 2024. O presente edital será publicado no Diário

Eletrônico da Justiça do Trabalho - DEJT e encontra-se afixado no

local de costume nesta Unidade Judiciária.

Este Juízo adverte que a partir de 1º de março de 2024 é

obrigatório o cadastro de pessoas jurídicas de direito privado

no Domicílio Judicial Eletrônico para recebimento de citações e

intimações de parte sem advogado habilitado no PJe. Faça o

seu cadastro (https://domicilio-eletronico.pdpj.jus.br/).

ITAJAI/SC, 29 de abril de 2024.

SHIRLEY CRUZ DE OLIVEIRA DOS SANTOS

Servidor

Notificação

Processo Nº ATAlc-0001014-14.2023.5.12.0047
RECLAMANTE EDENILSON BALBINO ROSA

ADVOGADO EDER LANA(OAB: 20059/SC)

ADVOGADO JOAO JOSE MARTINS(OAB:
4136/SC)

ADVOGADO LEANDRO AFONSO KRAUEL(OAB:
34085/SC)

Código para aferir autenticidade deste caderno: 213499
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RECLAMADO ABSOLUTA INCORPORACAO
IMOBILIARIA LTDA

ADVOGADO JOAO RICARDO MONTEIRO
SABINO(OAB: 17576/SC)

RECLAMADO FMPV GREENSERV LTDA

Intimado(s)/Citado(s):

  - ABSOLUTA INCORPORACAO IMOBILIARIA LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

CERTIDÃO NARRATIVA

CERTIFICO, a pedido da parte interessada, que nesta Vara do

Trabalho, consta a RECLAMATÓRIA TRABALHISTA de nº

0001014-14.2023.5.12.0047 - Processo PJe-JT, que EDENILSON

BALBINO ROSA move em face de FMPV GREENSERV LTDA,

CNPJ: 14.825.439/0001-68; ABSOLUTA INCORPORACAO

IMOBILIARIA LTDA, CNPJ: 33.783.133/0001-30, à qual foi dado o

valor de R$ 1.265,00.

CERTIFICO, ainda, que, na audiência inicial, ausente a 1ª ré, foi

rejeitada a conciliação, sendo apresentada contestação por parte da

2ª reclamada e tendo sido realizada audiência de instrução em

23/04/24, na qual a 1ª ré tampouco compareceu e o autor, embora

estivesse presente no começo da audiência, perdeu a conexão por

mais de 01 hora, tendo o juízo encerrado a instrução.

CERTIFICO, por fim, que em 25/04/24 foi proferida sentença na

qual foi reconhecida a revelia da 1ª ré e confissão do autor quanto à

matéria de fato, tendo o juízo acolhido os pedidos contra a 1ª

reclamada, FMPV GREENSERV LTDA, CNPJ: 14.825.439/0001-68,

para condená-la ao pagamento de R$1.100,00 decorrente do

contrato de empreitada firmado entre eles, tendo ainda declarado

que não há responsabilidade subsidiária da 2ª ré, 2ª ré ABSOLUTA

INCORPORACAO IMOBILIARIA LTDA, CNPJ: 33.783.133/0001-

30.

DOU FÉ.

ITAJAI/SC, 26 de abril de 2024.

ARIANNA MAGALHAES SANTOS DE SOUZA

Secretário de Audiência

Processo Nº ATSum-0001017-66.2023.5.12.0047
RECLAMANTE WILVER SANDRO PAPA DE LIMA

ADVOGADO EDER LANA(OAB: 20059/SC)

ADVOGADO JOAO JOSE MARTINS(OAB:
4136/SC)

ADVOGADO LEANDRO AFONSO KRAUEL(OAB:
34085/SC)

RECLAMADO ABSOLUTA INCORPORACAO
IMOBILIARIA LTDA

ADVOGADO JOAO RICARDO MONTEIRO
SABINO(OAB: 17576/SC)

RECLAMADO FMPV GREENSERV LTDA

Intimado(s)/Citado(s):

  - ABSOLUTA INCORPORACAO IMOBILIARIA LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

CERTIDÃO

CERTIFICO, a pedido da parte interessada, que nesta Vara do

Trabalho, consta a RECLAMATÓRIA TRABALHISTA de nº 0001017

-66.2023.5.12.0047 - , que WILVER SANDRO PAPA DE LIMA move

em face de FMPVProcesso PJe-JT GREENSERV LTDA, CNPJ:

14.825.439/0001-68; ABSOLUTA INCORPORACAO IMOBILIARIA

LTDA, CNPJ: 33.783.133/0001-30, à qual foi dado o valor de

R$7.647,50. 

CERTIFICO, ainda, que foi reconhecida a revelia da ré FMPV

GREENSERV LTDA. e que os autos se encontram aguardando a

audiência de instrução e julgamento designada para o dia

19/06/2024 às 14:50 horas.

DOU FÉ.

Este Juízo adverte que a partir de 1º de março de 2024 é

obrigatório o cadastro de pessoas jurídicas de direito privado

no Domicílio Judicial Eletrônico para recebimento de citações e

intimações de parte sem advogado habilitado no PJe. Faça o

seu cadastro (https://domicilio-eletronico.pdpj.jus.br/).

ITAJAI/SC, 26 de abril de 2024.

ARIANNA MAGALHAES SANTOS DE SOUZA

Secretário de Audiência

Processo Nº ATOrd-0000090-03.2023.5.12.0047
RECLAMANTE RICHARD FERNANDO OLIVEIRA DA

SILVA

ADVOGADO VIVIANE MARIA SILVA MORAES
LEAL(OAB: 112944/RS)

RECLAMADO PIT STOP ESTETICA AUTOMOTIVA
LTDA

ADVOGADO GESSIVALDO OLIVEIRA MAIA(OAB:
47286/PR)

Intimado(s)/Citado(s):

  - PIT STOP ESTETICA AUTOMOTIVA LTDA

Código para aferir autenticidade deste caderno: 213499
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            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 454f5aa

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

III. DISPOSITIVO

Diante do exposto, 1. RECONHEÇO a incompetência da Justiça do

Trabalho para apreciar e julgar pedido referente a contribuição

previdenciária incidente sobre verbas pagas durante o contrato; 2.

REJEITO a preliminar arguida; 3. julgo IMPROCEDENTES os

demais pedidos formulados por RICHARD FERNANDO OLIVEIRA

DA SILVA em face de PIT STOP ESTÉTICA AUTOMOTIVA LTDA;

4. concedo ao autor os benefícios da justiça gratuita; e 5. condeno o

autor a pagar honorários de sucumbência aos advogados da parte

ré, no percentual de 10% sobre o valor atualizado da causa.

Os honorários de sucumbência devidos pela parte autora ficarão

sob condição suspensiva de exigibilidade na forma prevista no §

4º do art. 791-A.

Correção monetária e juros de mora na forma da lei.

Custas pelo autor, calculadas sobre o valor dado à causa de

R$66.107,76, no importe de R$1.322,16, de cujo recolhimento fica

isento, na forma do art. 790-A da CLT.

Registro a suspensão de prazos de 15 a 19-4-2024 (ATO SEAP nº

21, de 15 de abril de 2024).

Intimem-se. Com o trânsito em julgado, cumpra-se. Prestação

jurisdicional entregue. Nada mais.

    ROSILAINE BARBOSA ISHIMURA SOUSA

    Juiz(a) do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0000090-03.2023.5.12.0047
RECLAMANTE RICHARD FERNANDO OLIVEIRA DA

SILVA

ADVOGADO VIVIANE MARIA SILVA MORAES
LEAL(OAB: 112944/RS)

RECLAMADO PIT STOP ESTETICA AUTOMOTIVA
LTDA

ADVOGADO GESSIVALDO OLIVEIRA MAIA(OAB:
47286/PR)

Intimado(s)/Citado(s):

  - RICHARD FERNANDO OLIVEIRA DA SILVA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 454f5aa

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

III. DISPOSITIVO

Diante do exposto, 1. RECONHEÇO a incompetência da Justiça do

Trabalho para apreciar e julgar pedido referente a contribuição

previdenciária incidente sobre verbas pagas durante o contrato; 2.

REJEITO a preliminar arguida; 3. julgo IMPROCEDENTES os

demais pedidos formulados por RICHARD FERNANDO OLIVEIRA

DA SILVA em face de PIT STOP ESTÉTICA AUTOMOTIVA LTDA;

4. concedo ao autor os benefícios da justiça gratuita; e 5. condeno o

autor a pagar honorários de sucumbência aos advogados da parte

ré, no percentual de 10% sobre o valor atualizado da causa.

Os honorários de sucumbência devidos pela parte autora ficarão

sob condição suspensiva de exigibilidade na forma prevista no §

4º do art. 791-A.

Correção monetária e juros de mora na forma da lei.

Custas pelo autor, calculadas sobre o valor dado à causa de

R$66.107,76, no importe de R$1.322,16, de cujo recolhimento fica

isento, na forma do art. 790-A da CLT.

Registro a suspensão de prazos de 15 a 19-4-2024 (ATO SEAP nº

21, de 15 de abril de 2024).

Intimem-se. Com o trânsito em julgado, cumpra-se. Prestação

jurisdicional entregue. Nada mais.

    ROSILAINE BARBOSA ISHIMURA SOUSA

    Juiz(a) do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0001432-49.2023.5.12.0047
RECLAMANTE ALAN BORGES GRANDO

ADVOGADO ROGERIO PAGEL(OAB: 81348/RS)

RECLAMADO AIRLESS PINTURAS
PROFISSIONAIS LTDA - ME

ADVOGADO ANDREY FELIPE BENTO(OAB:
43308/SC)

ADVOGADO JOSE DOMINGOS
BORTOLATTO(OAB: 3659/SC)

PERITO WLADIMIR DE VINCENZO

Intimado(s)/Citado(s):

  - ALAN BORGES GRANDO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Destinatários:

ALAN BORGES GRANDO

Código para aferir autenticidade deste caderno: 213499
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Fica Vossa Senhoria ciente de que o perito nomeado informou não

haver obstáculo à realização da perícia de forma híbrida, petição de

26.04.2024, id. 3995fa9.

Este Juízo adverte que a partir de 1º de março de 2024 é

obrigatório o cadastro de pessoas jurídicas de direito privado

no Domicílio Judicial Eletrônico para recebimento de citações e

intimações de parte sem advogado habilitado no PJe. Faça o

seu cadastro (https://domicilio-eletronico.pdpj.jus.br/).

ITAJAI/SC, 26 de abril de 2024.

ADRIANA MARTOVICZ LAUTH DOS SANTOS

Diretor de Secretaria

Processo Nº ATOrd-0001432-49.2023.5.12.0047
RECLAMANTE ALAN BORGES GRANDO

ADVOGADO ROGERIO PAGEL(OAB: 81348/RS)

RECLAMADO AIRLESS PINTURAS
PROFISSIONAIS LTDA - ME

ADVOGADO ANDREY FELIPE BENTO(OAB:
43308/SC)

ADVOGADO JOSE DOMINGOS
BORTOLATTO(OAB: 3659/SC)

PERITO WLADIMIR DE VINCENZO

Intimado(s)/Citado(s):

  - AIRLESS PINTURAS PROFISSIONAIS LTDA - ME

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Destinatários:

AIRLESS PINTURAS PROFISSIONAIS LTDA - ME

Endereço desconhecido

Fica Vossa Senhoria ciente de que o perito nomeado informou não

haver obstáculo à realização da perícia de forma híbrida, petição de

26.04.2024, id. 3995fa9.

Este Juízo adverte que a partir de 1º de março de 2024 é

obrigatório o cadastro de pessoas jurídicas de direito privado

no Domicílio Judicial Eletrônico para recebimento de citações e

intimações de parte sem advogado habilitado no PJe. Faça o

seu cadastro (https://domicilio-eletronico.pdpj.jus.br/).

ITAJAI/SC, 26 de abril de 2024.

ADRIANA MARTOVICZ LAUTH DOS SANTOS

Diretor de Secretaria

Processo Nº ATSum-0000176-37.2024.5.12.0047

RECLAMANTE GUILHERME ROSA

ADVOGADO WILLIAN FERREIRA XAVIER(OAB:
326564/SP)

ADVOGADO JONATAS MATIAS XAVIER(OAB:
58795/SC)

RECLAMADO SPEED TRANSPORTE LTDA

ADVOGADO PATRICIA CARDOSO MARTINS(OAB:
39804/SC)

Intimado(s)/Citado(s):

  - GUILHERME ROSA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Destinatários:

GUILHERME ROSA

Fica Vossa Senhoria intimado do comprovante de depósito e

documentos juntados pela ré em 26-04-2024.

Este Juízo adverte que a partir de 1º de março de 2024 é

obrigatório o cadastro de pessoas jurídicas de direito privado

no Domicílio Judicial Eletrônico para recebimento de citações e

intimações de parte sem advogado habilitado no PJe. Faça o

seu cadastro (https://domicilio-eletronico.pdpj.jus.br/).

ITAJAI/SC, 26 de abril de 2024.

ADRIANA MARTOVICZ LAUTH DOS SANTOS

Diretor de Secretaria

Processo Nº ATOrd-0292000-60.2005.5.12.0047
RECLAMANTE Roseli da Silva

RECLAMANTE Ivo Celio dos Santos

ADVOGADO JOSE DOMINGOS
BORTOLATTO(OAB: 3659/SC)

ADVOGADO ANDREY FELIPE BENTO(OAB:
43308/SC)

RECLAMANTE Marise Cristina Benner

RECLAMANTE Maria de Souza

RECLAMANTE Rosemar Gomes Tavares

ADVOGADO JOSE DOMINGOS
BORTOLATTO(OAB: 3659/SC)

ADVOGADO ANDREY FELIPE BENTO(OAB:
43308/SC)

RECLAMADO ADEMIR FERNANDES

RECLAMADO CARLOS ALBERTO JUNCK

RECLAMADO ALEXANDRE HENRIQUE
FLORENCIO

RECLAMADO ATLANTICO SUL LAVANDERIA
INDUSTRIAL LTDA

Intimado(s)/Citado(s):

  - Ivo Celio dos Santos

Código para aferir autenticidade deste caderno: 213499
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            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO - (CARTA REGISTRADA)

Destinatários:

Ivo Celio dos Santos

Endereço desconhecido

Fica Vossa Senhoria intimado para, querendo, manifestar-se quanto

aos documentos apresentados pelos cartórios de Registro Civil e

2º Ofício de Registro de Imóveis de Blumenau. Prazo 05 dias.

Este Juízo adverte que a partir de 1º de março de 2024 é

obrigatório o cadastro de pessoas jurídicas de direito privado

no Domicílio Judicial Eletrônico para recebimento de citações e

intimações de parte sem advogado habilitado no PJe. Faça o

seu cadastro (https://domicilio-eletronico.pdpj.jus.br/).

ITAJAI/SC, 26 de abril de 2024.

ARIANNA MAGALHAES SANTOS DE SOUZA

Diretor de Secretaria

Processo Nº PAP-0000344-39.2024.5.12.0047
REQUERENTE JENNIFER SILVEIRA DA ROCHA

ADVOGADO DAIANE COELHO DA
CONCEICAO(OAB: 46640/SC)

REQUERIDO ITAJAI SERVICOS
ODONTOLOGICOS LTDA - ME

ADVOGADO CLAUDIA FERNANDES RAMOS(OAB:
172319/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - JENNIFER SILVEIRA DA ROCHA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO -

Destinatários:

JENNIFER SILVEIRA DA ROCHA

Endereço desconhecido

Fica Vossa Senhoria intimado para, querendo, manifestar-se quanto

aos documentos apresentados pela parte contrária. Prazo 15 dias.

Itajaí/SC, 27 de abril de 2024.

Este Juízo adverte que a partir de 1º de março de 2024 é

obrigatório o cadastro de pessoas jurídicas de direito privado

no Domicílio Judicial Eletrônico para recebimento de citações e

intimações de parte sem advogado habilitado no PJe. Faça o

seu cadastro (https://domicilio-eletronico.pdpj.jus.br/).

ITAJAI/SC, 27 de abril de 2024.

SHIRLEY CRUZ DE OLIVEIRA DOS SANTOS

Servidor

Processo Nº ATSum-0000220-90.2023.5.12.0047
RECLAMANTE ADIELSO CABRAL DAS NEVES

ADVOGADO TATIANE REGINE SOARES(OAB:
22762/SC)

ADVOGADO JOEL LUIZ MEZADRI(OAB: 7286/SC)

RECLAMADO R.P.A. TRANSPORTES E LOGISTICA
LTDA

ADVOGADO EUFLATES CELESTINO DE
LIMA(OAB: 120294/SP)

RECLAMADO CARVALIMA TRANSPORTES LTDA

ADVOGADO JAIME JOSE SUZIN(OAB: 108631/SP)

RECLAMADO N.W.M. TRANSPORTES E
LOGISTICA EIRELI

ADVOGADO MILENA MARTINS CASTELLI
RIBAS(OAB: 33628/PR)

Intimado(s)/Citado(s):

  - N.W.M. TRANSPORTES E LOGISTICA EIRELI

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Destinatários:

N.W.M. TRANSPORTES E LOGISTICA EIRELI

Endereço desconhecido

Fica Vossa Senhoria intimado para, querendo, manifestar-se quanto

aos documentos apresentados pela parte contrária. Prazo 05 dias.

Itajaí/SC, 27 de abril de 2024.

Este Juízo adverte que a partir de 1º de março de 2024 é

obrigatório o cadastro de pessoas jurídicas de direito privado

no Domicílio Judicial Eletrônico para recebimento de citações e

intimações de parte sem advogado habilitado no PJe. Faça o

seu cadastro (https://domicilio-eletronico.pdpj.jus.br/).

ITAJAI/SC, 27 de abril de 2024.

Código para aferir autenticidade deste caderno: 213499
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SHIRLEY CRUZ DE OLIVEIRA DOS SANTOS

Servidor

Processo Nº ATSum-0000220-90.2023.5.12.0047
RECLAMANTE ADIELSO CABRAL DAS NEVES

ADVOGADO TATIANE REGINE SOARES(OAB:
22762/SC)

ADVOGADO JOEL LUIZ MEZADRI(OAB: 7286/SC)

RECLAMADO R.P.A. TRANSPORTES E LOGISTICA
LTDA

ADVOGADO EUFLATES CELESTINO DE
LIMA(OAB: 120294/SP)

RECLAMADO CARVALIMA TRANSPORTES LTDA

ADVOGADO JAIME JOSE SUZIN(OAB: 108631/SP)

RECLAMADO N.W.M. TRANSPORTES E
LOGISTICA EIRELI

ADVOGADO MILENA MARTINS CASTELLI
RIBAS(OAB: 33628/PR)

Intimado(s)/Citado(s):

  - R.P.A. TRANSPORTES E LOGISTICA LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Destinatários:

R.P.A. TRANSPORTES E LOGISTICA LTDA

Endereço desconhecido

Fica Vossa Senhoria intimado para, querendo, manifestar-se quanto

aos documentos apresentados pela parte contrária. Prazo 05 dias.

Itajaí/SC, 27 de abril de 2024.

Este Juízo adverte que a partir de 1º de março de 2024 é

obrigatório o cadastro de pessoas jurídicas de direito privado

no Domicílio Judicial Eletrônico para recebimento de citações e

intimações de parte sem advogado habilitado no PJe. Faça o

seu cadastro (https://domicilio-eletronico.pdpj.jus.br/).

ITAJAI/SC, 27 de abril de 2024.

SHIRLEY CRUZ DE OLIVEIRA DOS SANTOS

Servidor

Processo Nº ATSum-0000220-90.2023.5.12.0047
RECLAMANTE ADIELSO CABRAL DAS NEVES

ADVOGADO TATIANE REGINE SOARES(OAB:
22762/SC)

ADVOGADO JOEL LUIZ MEZADRI(OAB: 7286/SC)

RECLAMADO R.P.A. TRANSPORTES E LOGISTICA
LTDA

ADVOGADO EUFLATES CELESTINO DE
LIMA(OAB: 120294/SP)

RECLAMADO CARVALIMA TRANSPORTES LTDA

ADVOGADO JAIME JOSE SUZIN(OAB: 108631/SP)

RECLAMADO N.W.M. TRANSPORTES E
LOGISTICA EIRELI

ADVOGADO MILENA MARTINS CASTELLI
RIBAS(OAB: 33628/PR)

Intimado(s)/Citado(s):

  - CARVALIMA TRANSPORTES LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Destinatários:

CARVALIMA TRANSPORTES LTDA

Endereço desconhecido

Fica Vossa Senhoria intimado para, querendo, manifestar-se quanto

aos documentos apresentados pela parte contrária. Prazo 05 dias.

Itajaí/SC, 27 de abril de 2024.

Este Juízo adverte que a partir de 1º de março de 2024 é

obrigatório o cadastro de pessoas jurídicas de direito privado

no Domicílio Judicial Eletrônico para recebimento de citações e

intimações de parte sem advogado habilitado no PJe. Faça o

seu cadastro (https://domicilio-eletronico.pdpj.jus.br/).

ITAJAI/SC, 27 de abril de 2024.

SHIRLEY CRUZ DE OLIVEIRA DOS SANTOS

Servidor

Processo Nº ATSum-0001293-97.2023.5.12.0047
RECLAMANTE ALEX BRANDES

ADVOGADO VINICIUS VARGAS(OAB: 39618/SC)

ADVOGADO MONICK MIGUEL(OAB: 40044/SC)

RECLAMADO COSTASUL COMERCIO E
ASSISTENCIA TECNICA DE BOMBAS
LTDA - ME

PERITO JOSE LUIZ GUINDANI

Intimado(s)/Citado(s):

  - ALEX BRANDES

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

Código para aferir autenticidade deste caderno: 213499
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INTIMAÇÃO - DEJT

Destinatários:

ALEX BRANDES

Pelo presente, fica Vossa Senhoria intimado para pericia conforme

data e hora constante na petiçao abaixo do sr. perito.

Este Juízo adverte que a partir de 1º de março de 2024 é

obrigatório o cadastro de pessoas jurídicas de direito privado

no Domicílio Judicial Eletrônico para recebimento de citações e

intimações de parte sem advogado habilitado no PJe. Faça o

seu cadastro (https://domicilio-eletronico.pdpj.jus.br/).

ITAJAI/SC, 27 de abril de 2024.

SHIRLEY CRUZ DE OLIVEIRA DOS SANTOS

Servidor

Processo Nº ATSum-0001150-45.2022.5.12.0047
RECLAMANTE NATHALIA FERNANDES DA ROSA

ADVOGADO RAFAEL DIAS INACIO(OAB:
45014/SC)

ADVOGADO FRANCISCO JOSE DIAS(OAB:
5338/SC)

ADVOGADO LUIZ ALBERTO STUMPF(OAB:
25072/SC)

RECLAMADO BRF S.A.

ADVOGADO JOYCE PELLANDA CHEMIN DA
SILVA(OAB: 58967/PR)

ADVOGADO KATE MEURER WISINTAINER(OAB:
22381/SC)

PERITO JOSIELEN DENISE VANIN BARBIERI

Intimado(s)/Citado(s):

  - BRF S.A.

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID b36a106

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

III. DISPOSITIVO

Diante do exposto, 1. REJEITO as preliminares arguidas; 2. julgo

IMPROCEDENTES os pedidos formulados por NATHALIA

FERNANDES DA ROSA em face de BRF S.A.; 3. concedo à autora

os benefícios da justiça gratuita; 4. condeno a autora a pagar

honorários de sucumbência aos advogados da parte ré, no

percentual de 10% sobre o valor atualizado da causa; e 5.

reconheço a responsabilidade da União pelo pagamento dos

honorários periciais.

Os honorários de sucumbência devidos pela parte autora ficarão

sob condição suspensiva de exigibilidade na forma prevista no §

4º do art. 791-A.

Expeça-se requisição para pagamento dos honorários periciais.

Correção monetária e juros de mora na forma da lei.

Custas pela autora, calculadas sobre o valor dado à causa de R$

28.365,00, no importe de R$ 567,30, de cujo recolhimento fica

isenta, na forma do art. 790-A da CLT.

Registro a suspensão de prazos de 15 a 19-4-2024 (ATO SEAP nº

21, de 15 de abril de 2024).

Intimem-se. Com o trânsito em julgado, cumpra-se. Prestação

jurisdicional entregue. Nada mais.

    ROSILAINE BARBOSA ISHIMURA SOUSA

    Juiz(a) do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0001150-45.2022.5.12.0047
RECLAMANTE NATHALIA FERNANDES DA ROSA

ADVOGADO RAFAEL DIAS INACIO(OAB:
45014/SC)

ADVOGADO FRANCISCO JOSE DIAS(OAB:
5338/SC)

ADVOGADO LUIZ ALBERTO STUMPF(OAB:
25072/SC)

RECLAMADO BRF S.A.

ADVOGADO JOYCE PELLANDA CHEMIN DA
SILVA(OAB: 58967/PR)

ADVOGADO KATE MEURER WISINTAINER(OAB:
22381/SC)

PERITO JOSIELEN DENISE VANIN BARBIERI

Intimado(s)/Citado(s):

  - NATHALIA FERNANDES DA ROSA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID b36a106

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

III. DISPOSITIVO

Diante do exposto, 1. REJEITO as preliminares arguidas; 2. julgo

IMPROCEDENTES os pedidos formulados por NATHALIA

FERNANDES DA ROSA em face de BRF S.A.; 3. concedo à autora

os benefícios da justiça gratuita; 4. condeno a autora a pagar

honorários de sucumbência aos advogados da parte ré, no

percentual de 10% sobre o valor atualizado da causa; e 5.

reconheço a responsabilidade da União pelo pagamento dos

Código para aferir autenticidade deste caderno: 213499



3960/2024 Tribunal Regional do Trabalho da 12ª Região 3507
Data da Disponibilização: Segunda-feira, 29 de Abril de 2024

honorários periciais.

Os honorários de sucumbência devidos pela parte autora ficarão

sob condição suspensiva de exigibilidade na forma prevista no §

4º do art. 791-A.

Expeça-se requisição para pagamento dos honorários periciais.

Correção monetária e juros de mora na forma da lei.

Custas pela autora, calculadas sobre o valor dado à causa de R$

28.365,00, no importe de R$ 567,30, de cujo recolhimento fica

isenta, na forma do art. 790-A da CLT.

Registro a suspensão de prazos de 15 a 19-4-2024 (ATO SEAP nº

21, de 15 de abril de 2024).

Intimem-se. Com o trânsito em julgado, cumpra-se. Prestação

jurisdicional entregue. Nada mais.

    ROSILAINE BARBOSA ISHIMURA SOUSA

    Juiz(a) do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0336300-10.2005.5.12.0047
RECLAMANTE EDINEI EVARISTO

ADVOGADO JOSE DOMINGOS
BORTOLATTO(OAB: 3659/SC)

RECLAMADO JOEL ARMANDO DE ANDRADE

RECLAMADO ADEMIR GOMES

Intimado(s)/Citado(s):

  - EDINEI EVARISTO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 117a4af

proferido nos autos.

DESPACHO

Considerando todas as medidas já praticadas sem sucesso nestes

autos, intime-se a parte exequente para que, no prazo de 30 (trinta)

dias, indique, objetivamente, meios eficazes e formas para

prosseguimento da execução, vedada a reiteração de atos inócuos.

Nada sendo requerido, determino a suspensão da execução (com

movimento de sobrestamento no sistema) pelo prazo de 1 (um)

ano, na forma do art. 40 da Lei nº 6.830/80 (Lei de Execução

Fiscal), aplicável à execução trabalhista (art. 889 da CLT) e

declarado constitucional pelo STF no julgamento do RE 636562,

tema 390, com fixação da seguinte tese de repercussão geral:

Decisão: O Tribunal, por unanimidade, apreciando o tema 390 da

repercussão geral, negou provimento ao recurso extraordinário e

fixou a seguinte tese: É constitucional o art. 40 da Lei nº 6.830/1980

(Lei de Execuções Fiscais LEF), tendo natureza processual o prazo

de 1 (um) ano de suspensão da execução fiscal. Após o decurso

desse prazo, inicia-se automaticamente a contagem do prazo

prescricional tributário de 5 (cinco) anos". Falaram: pela recorrente,

a Dra. Flávia Palmeira de Moura Coelho, Procuradora da Fazenda

Nacional; e, pelo amicus curiae Município de São Paulo, o Dr. Paulo

André Moreira de Souza, Procurador do Município. Plenário, Sessão

Virtual de 10.2.2023 a 17.2.2023.

Decorrido o prazo de suspensão, terá início automaticamente a

contagem do prazo prescricional de 2 (dois) anos previsto no

art. 11-A da CLT (prescrição intercorrente).

Decorrido tal prazo de manifestação, voltem conclusos para

verificação da ocorrência de prescrição intercorrente.

Intimem-se.

ITAJAI/SC, 29 de abril de 2024.

    ROSILAINE BARBOSA ISHIMURA SOUSA

    Juiz(a) do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0001261-92.2023.5.12.0047
RECLAMANTE VANDREIA DOS SANTOS

RODRIGUES

ADVOGADO SANDRA AVILA DOS SANTOS(OAB:
25187/SC)

RECLAMADO PROPULSAO SERVICOS
ESPECIALIZADOS EM MEDICAO,
CORTE E RELIGACAO DE ENERGIA
ELETRICA, AGUA E GAS LTDA

ADVOGADO DIEGO FREDERICO BIGLIA(OAB:
54239/RS)

Intimado(s)/Citado(s):

  - PROPULSAO SERVICOS ESPECIALIZADOS EM MEDICAO,
CORTE E RELIGACAO DE ENERGIA ELETRICA, AGUA E GAS
LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 4043da5

proferido nos autos.

DESPACHO

Do valor e discriminação apresentada pela parte autora, vista à ré

para dizer se está de acordo, no prazo de cinco dias.

Registre-se que o silêncio será interpretado como concordância.

ITAJAI/SC, 29 de abril de 2024.

    ROSILAINE BARBOSA ISHIMURA SOUSA

Código para aferir autenticidade deste caderno: 213499
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    Juiz(a) do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0001933-18.2014.5.12.0047
RECLAMANTE JOAO PAULO SIQUEIRA

ADVOGADO ADEMAR DE OLIVEIRA
JUNIOR(OAB: 7567/SC)

ADVOGADO Fernanda Ruppenthal Egewarth(OAB:
25264/SC)

RECLAMADO WELINTON CARLOS DOS
PRAZERES - ME

Intimado(s)/Citado(s):

  - JOAO PAULO SIQUEIRA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID d676df9

proferido nos autos.

DESPACHO

Suspenda-se a execução pelo prazo de 01 (um) ano, consoante

disposto do art. 40 da Lei nº 6.830/80, de aplicação subsidiária no

Processo do Trabalho.

Decorrido o referido prazo sem nenhum fato novo ou requerendo o

exequente apenas a continuidade da suspensão, ao arquivo com

pendências, onde permanecerão pelo prazo de 02 (dois) anos,

aguardando a manifestação da parte autora.

Decorridos, voltem para apreciação da prescrição intercorrente.

ITAJAI/SC, 29 de abril de 2024.

    ROSILAINE BARBOSA ISHIMURA SOUSA

    Juiz(a) do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0000099-96.2022.5.12.0047
RECLAMANTE GUILHERME SOARES

GONCHOROVSKI

ADVOGADO GUILHERME JOAO SOMBRIO(OAB:
34227/SC)

ADVOGADO HELIO AUGUSTO DA SILVA
NETO(OAB: 59946/SC)

RECLAMADO BRUNO LEONARDO OLIARI - ME

ADVOGADO ALESSANDER SAND
CARVALHO(OAB: 46071/SC)

RECLAMADO RAFAEL YUJI GOTO LTDA

ADVOGADO VALQUIRIA SCHLEMPER(OAB:
50661/SC)

ADVOGADO MATHEUS SCREMIN DOS
SANTOS(OAB: 21685/SC)

RECLAMADO G2 ALIMENTOS LTDA - ME

ADVOGADO MATHEUS SCREMIN DOS
SANTOS(OAB: 21685/SC)

Intimado(s)/Citado(s):

  - BRUNO LEONARDO OLIARI - ME

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID bffd8bf

proferido nos autos.

DESPACHO

Diante dos termos da manifestação retro, reitere-se a intimação do

réu BRUNO LEONARDO OLIARI - ME para que comprove o

cumprimento do acordo, no prazo de 5 dias, sob pena de execução.

ITAJAI/SC, 29 de abril de 2024.

    ROSILAINE BARBOSA ISHIMURA SOUSA

    Juiz(a) do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0001545-18.2014.5.12.0047
RECLAMANTE ALICE MARQUES ESKELSEN

ADVOGADO MICHAEL PONCIANO
WOICIECHOVSKI(OAB: 18256/SC)

ADVOGADO LAURINHO ALDEMIRO
POERNER(OAB: 4845/SC)

ADVOGADO LAURINHO ALDEMIRO POERNER
JUNIOR(OAB: 34008/SC)

ADVOGADO ADRIANA SUELLEN DA COSTA
POERNER(OAB: 38680/SC)

RECLAMADO JOSIANY DA SILVA

Intimado(s)/Citado(s):

  - ALICE MARQUES ESKELSEN

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 4701b43

proferido nos autos.

DESPACHO

Inicialmente, esclareça a parte autora qual o objetivo do

requerimento de cópia da Escritura Declaratória de União Estável

firmada em 14/04/2023 pela executada.

ITAJAI/SC, 29 de abril de 2024.

    ROSILAINE BARBOSA ISHIMURA SOUSA

    Juiz(a) do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0259000-69.2005.5.12.0047
RECLAMANTE ANA LUCIA DOS SANTOS

ADVOGADO ADEMAR DE OLIVEIRA
JUNIOR(OAB: 7567/SC)

RECLAMANTE LUCIA DE FÁTIMA MELNEK DOS
ANJOS

Código para aferir autenticidade deste caderno: 213499
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ADVOGADO ADEMAR DE OLIVEIRA
JUNIOR(OAB: 7567/SC)

RECLAMANTE VALMIR DE JESUS DOS SANTOS

ADVOGADO VOLNEI LUIZ VANDRESEN(OAB:
5930/SC)

ADVOGADO EDER LANA(OAB: 20059/SC)

RECLAMANTE SANDRA MARA FRANCELINO

ADVOGADO ADEMAR DE OLIVEIRA
JUNIOR(OAB: 7567/SC)

RECLAMADO ALBERTO MADRUGA MARTINS
JUNIOR

RECLAMADO JOSELINDA DE ALMEIDA COSTA

RECLAMADO NAVEGACAO ANTONIO RAMOS SA

Intimado(s)/Citado(s):

  - ANA LUCIA DOS SANTOS

  - LUCIA DE FÁTIMA MELNEK DOS ANJOS

  - SANDRA MARA FRANCELINO

  - VALMIR DE JESUS DOS SANTOS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 86e124e

proferido nos autos.

DESPACHO

Desarquivem-se os autos.

Como requerido pela parte autora, solicite-se por meio do convênios

CENSEC informações acerca de eventuais registros.

Da resposta, vista às partes.

Em nada sendo requerido, como já consignado suspenda-se a

execução (com movimento de sobrestamento no sistema) pelo

prazo de 1 (um) ano, na forma do art. 40 da Lei nº 6.830/80 (Lei de

Execução Fiscal), aplicável à execução trabalhista (art. 889 da CLT)

e declarado constitucional pelo STF no julgamento do RE 636562,

tema 390.

Decorrido o prazo de suspensão, terá início automaticamente a

contagem do prazo prescricional de 2 (dois) anos previsto no

art. 11-A da CLT (prescrição intercorrente).

Decorrido tal prazo de manifestação, voltem conclusos para

verificação da ocorrência de prescrição intercorrente.

Ainda, dê-se ciência que determinei a adoção do procedimento do

Juízo 100% Digital, devendo eventual insurgência ser arguida no

prazo de 05 (cinco) dias. Salientoque as intimações às partes com

advogado constituído nos autos serão efetuadas mediante

publicação no DEJT(art. 6º, § 2º, da PORTARIACONJUNTA

SEAP/GVP/SECOR Nº 21, de 27 de janeiro de 2021, com a redação

atualizadapela Portaria Conjunta SEAP/GVP/SECOR nº 116, de 20

de abril de 2022), nos mesmos moldes do procedimento dos feitos

que não tramitam no formato 100% Digital.

Os réus reveis serão considerados intimados com a publicação do

presente despacho no Diário Oficial (art. 346 do CPC).

ITAJAI/SC, 29 de abril de 2024.

    ROSILAINE BARBOSA ISHIMURA SOUSA

    Juiz(a) do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0000137-74.2023.5.12.0047
RECLAMANTE FELIPE CAUA EVARISTO

ADVOGADO LAURINHO ALDEMIRO
POERNER(OAB: 4845/SC)

ADVOGADO LAURINHO ALDEMIRO POERNER
JUNIOR(OAB: 34008/SC)

ADVOGADO ADRIANA SUELLEN DA COSTA
POERNER(OAB: 38680/SC)

RECLAMADO ANDRE CASSIANO ZIMERMANN

ADVOGADO JULIAN PAULY(OAB: 37046/SC)

Intimado(s)/Citado(s):

  - FELIPE CAUA EVARISTO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID c01e063

proferido nos autos.

DESPACHO

Do comprovante de depósito juntado, vista à parte autora.

Ainda, considerando que a procuração juntada em 19/06/2023, id:

716a0ad, limitou os poderes do advogado constituído pela ré ao

"trânsito em julgado da sentença de primeiro grau", como, inclusive,

observado por ele na manifestação antes juntada, promova a sua

exclusão dos registros.

ITAJAI/SC, 29 de abril de 2024.

    ROSILAINE BARBOSA ISHIMURA SOUSA

    Juiz(a) do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0000137-74.2023.5.12.0047
RECLAMANTE FELIPE CAUA EVARISTO

ADVOGADO LAURINHO ALDEMIRO
POERNER(OAB: 4845/SC)

ADVOGADO LAURINHO ALDEMIRO POERNER
JUNIOR(OAB: 34008/SC)

ADVOGADO ADRIANA SUELLEN DA COSTA
POERNER(OAB: 38680/SC)

RECLAMADO ANDRE CASSIANO ZIMERMANN

ADVOGADO JULIAN PAULY(OAB: 37046/SC)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ANDRE CASSIANO ZIMERMANN

Código para aferir autenticidade deste caderno: 213499
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            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID c01e063

proferido nos autos.

DESPACHO

Do comprovante de depósito juntado, vista à parte autora.

Ainda, considerando que a procuração juntada em 19/06/2023, id:

716a0ad, limitou os poderes do advogado constituído pela ré ao

"trânsito em julgado da sentença de primeiro grau", como, inclusive,

observado por ele na manifestação antes juntada, promova a sua

exclusão dos registros.

ITAJAI/SC, 29 de abril de 2024.

    ROSILAINE BARBOSA ISHIMURA SOUSA

    Juiz(a) do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0005643-51.2011.5.12.0047
RECLAMANTE MAYARA BATISTA

ADVOGADO GENI ALBA REBELLO(OAB:
13310/SC)

ADVOGADO ALBA MERY REBELLO(OAB:
17122/SC)

RECLAMADO RICARDO LUIZ DURO BARRETO

RECLAMADO MARIBEL HOFFMANN

RECLAMADO AMPLA SUL SERVICE LTDA - ME

Intimado(s)/Citado(s):

  - MAYARA BATISTA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 2128caf

proferido nos autos.

DESPACHO

Prejudicado o requerimento em face da desconsideração da

personalidade jurídica já realizada em 16/08/2021, id: 66dab23, e do

prosseguimento da execução em relação aos sócios.

Assim, suspenda-se a execução pelo prazo de 01 (um) ano,

consoante disposto do art. 40 da Lei nº 6.830/80, de aplicação

subsidiária no Processo do Trabalho.

Decorrido o referido prazo sem nenhum fato novo ou requerendo o

exequente apenas a continuidade da suspensão, ao arquivo com

pendências, onde permanecerão pelo prazo de 02 (dois) anos,

aguardando a manifestação da parte autora.

Decorridos, voltem para apreciação da prescrição intercorrente.

ITAJAI/SC, 29 de abril de 2024.

    ROSILAINE BARBOSA ISHIMURA SOUSA

    Juiz(a) do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0000092-07.2022.5.12.0047
RECLAMANTE LEONARDO GUILHERME DA SILVA

ADVOGADO SIDNEY LUIS DOS SANTOS(OAB:
35510/SC)

RECLAMADO AMERICANAS S.A - EM
RECUPERACAO JUDICIAL

ADVOGADO GUSTAVO REZENDE MITNE(OAB:
52997/PR)

Intimado(s)/Citado(s):

  - LEONARDO GUILHERME DA SILVA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID e57f416

proferido nos autos.

DESPACHO

Da impugnação apresentada pela parte ré, vista à parte contrária

para, querendo, manifestar-se.

Ainda, à CALEX para manifestação em 10 (dez) dias.

Após, voltem para decisão.

ITAJAI/SC, 29 de abril de 2024.

    ROSILAINE BARBOSA ISHIMURA SOUSA

    Juiz(a) do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0001081-76.2023.5.12.0047
RECLAMANTE ALDO MAIA DE MIRANDA

ADVOGADO GABRIEL GONCALVES(OAB:
65858/SC)

ADVOGADO LEANDRO ROBERTO
GONCALVES(OAB: 40992/SC)

RECLAMADO TAMIRES PEDRO DA CRUZ

RECLAMADO COSTA MERCHANDISING E
SERVICOS EIRELI

RECLAMADO SUL MERCHANDISING E SERVICOS
LTDA

RECLAMADO SDB COMERCIO DE ALIMENTOS
LTDA

ADVOGADO THAYANA JACKELINE DAROS
ABREU DE OLIVEIRA(OAB:
30244/SC)

Intimado(s)/Citado(s):

  - SDB COMERCIO DE ALIMENTOS LTDA

Código para aferir autenticidade deste caderno: 213499
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            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID c7feebe

proferido nos autos.

DESPACHO

Reconheço a revelia das rés COSTA MERCHANDISING E

SERVICOS EIRELI, SUL MERCHANDISING E SERVIÇOS LTDA e

TAMIRES PEDRO DA CRUZ ante sua ausência na audiência. Os

efeitos da revelia serão analisados em sentença, observando-se o

disposto no art. 844 da CLT.

A ré SDB COMERCIO DE ALIMENTOS LTDA. requer chamamento

ao processo da pessoa jurídica de CANTU OESTE IMPORTAÇÃO

E EXPORTAÇÃO, inscrita no CNPJ sob o n° 03.588.984/0001-61,

no polo passivo.

O autor, por sua vez, emenda a inicial, concordando com a inclusão

da pessoa chamada.

Com fundamento no art. 130 c.c. artigos 338 e 339, todos do CPC,

recebo a emenda apresentada e defiro a inclusão da pessoa jurídica

de CANTU OESTE IMPORTAÇÃO E EXPORTAÇÃO, inscrita no

CNPJ sob o n° 03.588.984/0001-61, com endereço na na Rua José

Luiz Maia, nº 330-D, bairro Passo dos Fortes, Chapecó –SC, no

polo passivo.

Após, cite-se a referida parte ré para que, no prazo de 15

(quinze) dias, apresente defesa escrita, mediante inserção no

Processo Judicial Eletrônico (PJe-JT), acompanhada dos

documentos que a instruem, sob pena de revelia e confissão em

relação à matéria de fato

Deverá constar expressamente na contestação se a parte

reclamada pretende a oitiva de testemunhas (como prova, ou

apenas como contraprova, caso o autor pretenda ouvir), bem como

algum tipo de prova pericial, justificadamente. Caso nada

mencione, será considerado que não tem interesse na produção

destas provas.

Em sendo do seu interesse, na mesma ocasião, deverá apresentar

proposta para acordo. Caso nada mencione, será considerado

que não tem interesse em conciliação.

Apresentada a contestação, intime-se a parte autora para se

manifestar sobre a defesa e documentos, no prazo de 15

(quinze) dias, devendo informar se pretende produzir outras

provas, especificando-as e justificando-as, bem como apresentar

proposta para conciliação. Caso nada mencione, será considerado

que não tem interesse na produção de prova testemunhal ou

pericial.

Os réus reveis serão considerados intimados com a publicação do

presente despacho no Diário Oficial (art. 346 do CPC).

ITAJAI/SC, 29 de abril de 2024.

    ROSILAINE BARBOSA ISHIMURA SOUSA

    Juiz(a) do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0001081-76.2023.5.12.0047
RECLAMANTE ALDO MAIA DE MIRANDA

ADVOGADO GABRIEL GONCALVES(OAB:
65858/SC)

ADVOGADO LEANDRO ROBERTO
GONCALVES(OAB: 40992/SC)

RECLAMADO TAMIRES PEDRO DA CRUZ

RECLAMADO COSTA MERCHANDISING E
SERVICOS EIRELI

RECLAMADO SUL MERCHANDISING E SERVICOS
LTDA

RECLAMADO SDB COMERCIO DE ALIMENTOS
LTDA

ADVOGADO THAYANA JACKELINE DAROS
ABREU DE OLIVEIRA(OAB:
30244/SC)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ALDO MAIA DE MIRANDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID c7feebe

proferido nos autos.

DESPACHO

Reconheço a revelia das rés COSTA MERCHANDISING E

SERVICOS EIRELI, SUL MERCHANDISING E SERVIÇOS LTDA e

TAMIRES PEDRO DA CRUZ ante sua ausência na audiência. Os

efeitos da revelia serão analisados em sentença, observando-se o

disposto no art. 844 da CLT.

A ré SDB COMERCIO DE ALIMENTOS LTDA. requer chamamento

ao processo da pessoa jurídica de CANTU OESTE IMPORTAÇÃO

E EXPORTAÇÃO, inscrita no CNPJ sob o n° 03.588.984/0001-61,

no polo passivo.

O autor, por sua vez, emenda a inicial, concordando com a inclusão

da pessoa chamada.

Com fundamento no art. 130 c.c. artigos 338 e 339, todos do CPC,

recebo a emenda apresentada e defiro a inclusão da pessoa jurídica

de CANTU OESTE IMPORTAÇÃO E EXPORTAÇÃO, inscrita no

CNPJ sob o n° 03.588.984/0001-61, com endereço na na Rua José

Código para aferir autenticidade deste caderno: 213499
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Luiz Maia, nº 330-D, bairro Passo dos Fortes, Chapecó –SC, no

polo passivo.

Após, cite-se a referida parte ré para que, no prazo de 15

(quinze) dias, apresente defesa escrita, mediante inserção no

Processo Judicial Eletrônico (PJe-JT), acompanhada dos

documentos que a instruem, sob pena de revelia e confissão em

relação à matéria de fato

Deverá constar expressamente na contestação se a parte

reclamada pretende a oitiva de testemunhas (como prova, ou

apenas como contraprova, caso o autor pretenda ouvir), bem como

algum tipo de prova pericial, justificadamente. Caso nada

mencione, será considerado que não tem interesse na produção

destas provas.

Em sendo do seu interesse, na mesma ocasião, deverá apresentar

proposta para acordo. Caso nada mencione, será considerado

que não tem interesse em conciliação.

Apresentada a contestação, intime-se a parte autora para se

manifestar sobre a defesa e documentos, no prazo de 15

(quinze) dias, devendo informar se pretende produzir outras

provas, especificando-as e justificando-as, bem como apresentar

proposta para conciliação. Caso nada mencione, será considerado

que não tem interesse na produção de prova testemunhal ou

pericial.

Os réus reveis serão considerados intimados com a publicação do

presente despacho no Diário Oficial (art. 346 do CPC).

ITAJAI/SC, 29 de abril de 2024.

    ROSILAINE BARBOSA ISHIMURA SOUSA

    Juiz(a) do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0000587-17.2023.5.12.0047
RECLAMANTE ARAO MOISES CUNHA DE OLIVEIRA

ADVOGADO MARLON PACHECO(OAB: 20666/SC)

ADVOGADO MIZAEL WANDERSEE CUNHA(OAB:
31240/SC)

RECLAMADO MULTILOG S/A

ADVOGADO MARCUS VINICIUS MENDES
MUGNAINI(OAB: 15939/SC)

RECLAMADO MOBRA SERVICOS DE VIGILANCIA
LTDA - MASSA FALIDA

ADVOGADO SILVIO AFONSO DE ALMEIDA
JUNIOR(OAB: 88830/MG)

Intimado(s)/Citado(s):

  - MOBRA SERVICOS DE VIGILANCIA LTDA - MASSA FALIDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 3e51f1a

proferido nos autos.

DESPACHO

Como requerido pela 2ª ré, MULTILOG S/A, intime-se a ré MOBRA

para que, promova a juntada da documentação relacionada ao

contrato de trabalho do autor, no prazo de 05 (cinco) dias.

ITAJAI/SC, 29 de abril de 2024.

    ROSILAINE BARBOSA ISHIMURA SOUSA

    Juiz(a) do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0000165-47.2020.5.12.0047
RECLAMANTE MARCOS ROBERTO VAZ

ADVOGADO LAURINHO ALDEMIRO POERNER
JUNIOR(OAB: 34008/SC)

ADVOGADO ADRIANA SUELLEN DA COSTA
POERNER(OAB: 38680/SC)

ADVOGADO LAURINHO ALDEMIRO
POERNER(OAB: 4845/SC)

RECLAMADO DOMINGOS AUGUSTO DE MARCHI

RECLAMADO INERBRAS SINALIZACOES E METAL
MECANICA EIRELI

ADVOGADO LUCIANO RAIZER SEVERINO DE
LIMA(OAB: 27622/SC)

RECLAMADO VAGNER ROGERIO PRETTO

RECLAMADO SINAL MAR - SINALIZACOES
MARITIMAS, LACUSTRES E
TERRESTRES LTDA

RECLAMADO FREDERICO ALEXANDRE GROSS
SANTOS

RECLAMADO EDESIO MICHELETTO COSTA

ADVOGADO LUCIANO RAIZER SEVERINO DE
LIMA(OAB: 27622/SC)

PERITO JULIANA CRISTINA BETT DE SA
DALENOGARE

Intimado(s)/Citado(s):

  - MARCOS ROBERTO VAZ

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID dd1b681

proferido nos autos.

DESPACHO

Não foram encontrados bens ou valores em nome dos executados.

Considerando todas as medidas já praticadas sem sucesso nestes

autos com relação aos executados SINAL MAR - SINALIZACOES

MARITIMAS, LACUSTRES E TERRESTRES LTDA e outros (5),

intime-se a parte exequente para que, no prazo de 30 (trinta) dias,

indique,  objet ivamente,  meios ef icazes e formas para

prosseguimento da execução, vedada a reiteração de atos inócuos.

Nada sendo requerido, voltem os autos conclusos para suspensão

Código para aferir autenticidade deste caderno: 213499
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da execução pelo prazo de 1 (um) ano (prazo processual,

conforme tese de repercussão geral fixada pelo STF no julgamento

do RE 636562, tema 390), na forma do art. 40 da Lei nº 6.830/80

(Lei de Execução Fiscal), aplicável à execução trabalhista (art. 889

da CLT), ficando o exequente desde já ciente de que, decorrido o

prazo de suspensão, terá início automaticamente a contagem do

prazo prescricional de 2 (dois) anos previsto no art. 11-A da CLT

(prescrição intercorrente).

Intimem-me.

ITAJAI/SC, 29 de abril de 2024.

    ROSILAINE BARBOSA ISHIMURA SOUSA

    Juiz(a) do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0000635-78.2020.5.12.0047
RECLAMANTE MARIA JANAINA SOUSA DA SILVA

ADVOGADO REGIS KONAT VARANI(OAB:
59162/SC)

RECLAMADO GDC ALIMENTOS S.A

ADVOGADO Fabiano Brackmann(OAB: 34620/PR)

ADVOGADO ALEXANDRE LAURIA DUTRA(OAB:
157840/SP)

PERITO JULIANA DE ASSUNCAO MAROCCO

Intimado(s)/Citado(s):

  - GDC ALIMENTOS S.A

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID b8c6357

proferido nos autos.

DESPACHO

Das impugnações apresentadas pelas partes, vista às partes

contrárias para, querendo, manifestar-se.

Ainda, intime-se a Senhora Calculista para manifestação em 10

(dez) dias.

Após, voltem para decisão.

ITAJAI/SC, 29 de abril de 2024.

    ROSILAINE BARBOSA ISHIMURA SOUSA

    Juiz(a) do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0000635-78.2020.5.12.0047
RECLAMANTE MARIA JANAINA SOUSA DA SILVA

ADVOGADO REGIS KONAT VARANI(OAB:
59162/SC)

RECLAMADO GDC ALIMENTOS S.A

ADVOGADO Fabiano Brackmann(OAB: 34620/PR)

ADVOGADO ALEXANDRE LAURIA DUTRA(OAB:
157840/SP)

PERITO JULIANA DE ASSUNCAO MAROCCO

Intimado(s)/Citado(s):

  - MARIA JANAINA SOUSA DA SILVA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID b8c6357

proferido nos autos.

DESPACHO

Das impugnações apresentadas pelas partes, vista às partes

contrárias para, querendo, manifestar-se.

Ainda, intime-se a Senhora Calculista para manifestação em 10

(dez) dias.

Após, voltem para decisão.

ITAJAI/SC, 29 de abril de 2024.

    ROSILAINE BARBOSA ISHIMURA SOUSA

    Juiz(a) do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0000437-46.2017.5.12.0047
RECLAMANTE LEONARDO CABRAL BESSA

ADVOGADO LAURINHO ALDEMIRO
POERNER(OAB: 4845/SC)

ADVOGADO TACIANE ALINE DE OLIVEIRA(OAB:
37520/SC)

ADVOGADO LAURINHO ALDEMIRO POERNER
JUNIOR(OAB: 34008/SC)

ADVOGADO ADRIANA SUELLEN DA COSTA
POERNER(OAB: 38680/SC)

RECLAMADO ITAZEM LOGISTICA PORTUARIA
LTDA

ADVOGADO THAYANA JACKELINE DAROS
ABREU DE OLIVEIRA(OAB:
30244/SC)

ADVOGADO SILVIO NOEL DE OLIVEIRA
JUNIOR(OAB: 8579/SC)

RECLAMADO TEPORTI INVESTIMENTOS E
PARTICIPACOES LTDA

ADVOGADO THAYANA JACKELINE DAROS
ABREU DE OLIVEIRA(OAB:
30244/SC)

ADVOGADO SILVIO NOEL DE OLIVEIRA
JUNIOR(OAB: 8579/SC)

RECLAMADO D&A TECNOLOGIA E INFORMATICA
LTDA - ME

ADVOGADO SILVIO NOEL DE OLIVEIRA
JUNIOR(OAB: 8579/SC)

RECLAMADO TEPORTI TERMINAL PORTUARIO
DE ITAJAI LTDA

ADVOGADO THAYANA JACKELINE DAROS
ABREU DE OLIVEIRA(OAB:
30244/SC)

ADVOGADO SILVIO NOEL DE OLIVEIRA
JUNIOR(OAB: 8579/SC)

ADVOGADO LEANDRO SEBERINO DA
SILVA(OAB: 40039/SC)

PERITO JULIANA DE ASSUNCAO MAROCCO

Intimado(s)/Citado(s):
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  - TEPORTI TERMINAL PORTUARIO DE ITAJAI LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 1dc13a5

proferido nos autos.

DESPACHO

Diante da conta antes realizada, a fim de possibilitar a restituição

dos valores à ré Teporti, intime-a para que, no prazo de 05 (cinco)

dias, informe os respectivos dados bancários. 

Informados os dados, encaminhem-se os autos `a CALEX para

elaboração de planilha e liberação dos valores a quem de direito.

Após, voltem para extinção.

ITAJAI/SC, 29 de abril de 2024.

    ROSILAINE BARBOSA ISHIMURA SOUSA

    Juiz(a) do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0001085-84.2021.5.12.0047
RECLAMANTE THALIA SARDO DA COSTA

ADVOGADO DIEGO CESAR DA SILVA(OAB:
29929/SC)

ADVOGADO DANIEL CESAR DA SILVA(OAB:
41473/SC)

ADVOGADO DAIANE NAIR MOTTA(OAB:
41950/SC)

RECLAMADO JEAN CARLO MATOS DE LIMA

RECLAMADO FGP EMPREENDIMENTOS LTDA

ADVOGADO CELSO DE NOVAES(OAB: 11295/SC)

RECLAMADO LJEN SERVICOS DE PORTARIA E
ZELADORIA EIRELI - ME

RECLAMADO CK 35 INCORPORACOES SPE LTDA

ADVOGADO JAIME DA VEIGA JUNIOR(OAB:
11245/SC)

Intimado(s)/Citado(s):

  - THALIA SARDO DA COSTA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 8b8fc79

proferido nos autos.

DESPACHO

Considerando todas as medidas já praticadas sem sucesso nestes

autos com relação aos executados LJEN SERVICOS DE

PORTARIA E ZELADORIA EIRELI - ME e outros (3), intime-se a

parte exequente para que, no prazo de 30 (trinta) dias, indique,

objetivamente, meios eficazes e formas para prosseguimento da

execução, vedada a reiteração de atos inócuos.

Nada sendo requerido, voltem os autos conclusos para suspensão

da execução pelo prazo de 1 (um) ano (prazo processual,

conforme tese de repercussão geral fixada pelo STF no julgamento

do RE 636562, tema 390), na forma do art. 40 da Lei nº 6.830/80

(Lei de Execução Fiscal), aplicável à execução trabalhista (art. 889

da CLT), ficando o exequente desde já ciente de que, decorrido o

prazo de suspensão, terá início automaticamente a contagem do

prazo prescricional de 2 (dois) anos previsto no art. 11-A da CLT

(prescrição intercorrente).

Intimem-me.

ITAJAI/SC, 29 de abril de 2024.

    ROSILAINE BARBOSA ISHIMURA SOUSA

    Juiz(a) do Trabalho Titular

Processo Nº CumSen-0000367-19.2023.5.12.0047
EXEQUENTE SINDICATO DOS TRABALHADORES

NA EMPRESA DE CORREIOS
TELEGRAFOS E SIMILARES DE SC

ADVOGADO ANDRE BONO(OAB: 16314/SC)

EXEQUENTE DANIEL SILVA DE CARVALHO

ADVOGADO ANDRE BONO(OAB: 16314/SC)

ADVOGADO ANA LUCIA SCHURHAUS(OAB:
30649/SC)

EXECUTADO EMPRESA BRASILEIRA DE
CORREIOS E TELEGRAFOS

PERITO FERNANDO FRANKLIN DE CAMPOS

Intimado(s)/Citado(s):

  - EMPRESA BRASILEIRA DE CORREIOS E TELEGRAFOS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID e350f57

proferido nos autos.

DESPACHO

Da impugnação apresentada pela parte autora, vista à parte

contrária para, querendo, anifestar-se.

Ainda, intime-se o Senhor(a) Calculista(a) para manifestação em 10

(dez) dias.

Após, voltem para decisão.

ITAJAI/SC, 29 de abril de 2024.

    ROSILAINE BARBOSA ISHIMURA SOUSA
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    Juiz(a) do Trabalho Titular

Processo Nº CumSen-0000367-19.2023.5.12.0047
EXEQUENTE SINDICATO DOS TRABALHADORES

NA EMPRESA DE CORREIOS
TELEGRAFOS E SIMILARES DE SC

ADVOGADO ANDRE BONO(OAB: 16314/SC)

EXEQUENTE DANIEL SILVA DE CARVALHO

ADVOGADO ANDRE BONO(OAB: 16314/SC)

ADVOGADO ANA LUCIA SCHURHAUS(OAB:
30649/SC)

EXECUTADO EMPRESA BRASILEIRA DE
CORREIOS E TELEGRAFOS

PERITO FERNANDO FRANKLIN DE CAMPOS

Intimado(s)/Citado(s):

  - SINDICATO DOS TRABALHADORES NA EMPRESA DE
CORREIOS TELEGRAFOS E SIMILARES DE SC

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID e350f57

proferido nos autos.

DESPACHO

Da impugnação apresentada pela parte autora, vista à parte

contrária para, querendo, anifestar-se.

Ainda, intime-se o Senhor(a) Calculista(a) para manifestação em 10

(dez) dias.

Após, voltem para decisão.

ITAJAI/SC, 29 de abril de 2024.

    ROSILAINE BARBOSA ISHIMURA SOUSA

    Juiz(a) do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0000333-15.2021.5.12.0047
RECLAMANTE UELITON DOS SANTOS

ADVOGADO JOSE DOMINGOS
BORTOLATTO(OAB: 3659/SC)

ADVOGADO LUIZ HENRIQUE PEREIRA(OAB:
49078/SC)

ADVOGADO ANDREY FELIPE BENTO(OAB:
43308/SC)

ADVOGADO JERUSA HOFFMAN(OAB: 57002/SC)

RECLAMADO ELISANGELA DOS SANTOS
92380689920

ADVOGADO OTAVIO SLONCZEWSKI(OAB:
25238/SC)

RECLAMADO CAMIL ALIMENTOS S.A.

ADVOGADO CRISTINE RUMI KOBAYASHI
TEIXEIRA(OAB: 221598/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - UELITON DOS SANTOS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 72c5f2c

proferido nos autos.

DESPACHO

Considerando todas as medidas já praticadas sem sucesso nestes

autos com relação aos executados CAMIL ALIMENTOS S.A. e

outros (1), intime-se a parte exequente para que, no prazo de 30

(trinta) dias, indique, objetivamente, meios eficazes e formas para

prosseguimento da execução, vedada a reiteração de atos inócuos.

Nada sendo requerido, voltem os autos conclusos para suspensão

da execução pelo prazo de 1 (um) ano (prazo processual,

conforme tese de repercussão geral fixada pelo STF no julgamento

do RE 636562, tema 390), na forma do art. 40 da Lei nº 6.830/80

(Lei de Execução Fiscal), aplicável à execução trabalhista (art. 889

da CLT), ficando o exequente desde já ciente de que, decorrido o

prazo de suspensão, terá início automaticamente a contagem do

prazo prescricional de 2 (dois) anos previsto no art. 11-A da CLT

(prescrição intercorrente).

Intimem-me.

ITAJAI/SC, 29 de abril de 2024.

    ROSILAINE BARBOSA ISHIMURA SOUSA

    Juiz(a) do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0000645-54.2022.5.12.0047
RECLAMANTE JURANDIR FERREIRA DA SILVA

ADVOGADO RENATO VON MUHLEN(OAB:
21768/RS)

ADVOGADO ALINE CEZAR BECKER(OAB:
56219/RS)

RECLAMADO EMPRESA BRASILEIRA DE
CORREIOS E TELEGRAFOS

Intimado(s)/Citado(s):

  - JURANDIR FERREIRA DA SILVA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID bfb139d

proferido nos autos.

DESPACHO

Considerando a suspensão de exigibilidade dos honorários
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sucumbenciais devidos pelo autor, dê-se vista ao procurador da ré

para manifestação, no prazo de 05 (cinco) dias.

No silêncio, aguarde-se no arquivo pelo prazo legal.

ITAJAI/SC, 29 de abril de 2024.

    ROSILAINE BARBOSA ISHIMURA SOUSA

    Juiz(a) do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0000595-33.2019.5.12.0047
RECLAMANTE SIND VIG EMP SEG VIG PRES SER

ASSEIO CON TRA VAL ITAJAI

ADVOGADO JESSICA BRAGA DE SOUZA
MAGLIANI(OAB: 48758/SC)

ADVOGADO PAOLA MARCHI(OAB: 45786/SC)

RECLAMADO SEGURIDADE SERVICOS DE
SEGURANCA LTDA

ADVOGADO LUIZ GUSTAVO DE SOUZA
PARENTE(OAB: 20695/SC)

ADVOGADO ALUISIO COUTINHO GUEDES
PINTO(OAB: 3899/SC)

Intimado(s)/Citado(s):

  - SIND VIG EMP SEG VIG PRES SER ASSEIO CON TRA VAL
ITAJAI

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID c0eb54f

proferido nos autos.

DESPACHO

Defiro a dilação de prazo requerida pelo Sindicato para que informe

os dados bancários dos beneficiários,

Aguarde-se.

ITAJAI/SC, 29 de abril de 2024.

    ROSILAINE BARBOSA ISHIMURA SOUSA

    Juiz(a) do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0001135-13.2021.5.12.0047
RECLAMANTE ANTONIO JOSE SOARES GOMES

DA SILVA

ADVOGADO LEDIANE GABRIELA GOETZ(OAB:
63292/SC)

ADVOGADO PAULA RAQUEL GOETZ(OAB:
43527/SC)

RECLAMADO A. ANGELONI & CIA. LTDA

ADVOGADO ALBERT ZILLI DOS SANTOS(OAB:
13379/SC)

RECLAMADO CONTAX S.A. - EM RECUPERACAO
JUDICIAL EM RECUPERACAO
JUDICIAL

ADVOGADO DANIEL BATTIPAGLIA SGAI(OAB:
214918/SP)

PERITO DALTRO LUIS OBERGER

Intimado(s)/Citado(s):

  - ANTONIO JOSE SOARES GOMES DA SILVA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 7b41885

proferido nos autos.

DESPACHO

Da impugnação apresentada pela parte ré, vista à parte contrária

para, querendo, manifestar-se.

Ainda, intime-se o Senhor(a) Calculista(a) para manifestação em 10

(dez) dias.

Após, voltem para decisão.

ITAJAI/SC, 29 de abril de 2024.

    ROSILAINE BARBOSA ISHIMURA SOUSA

    Juiz(a) do Trabalho Titular

Processo Nº PAP-0001351-03.2023.5.12.0047
REQUERENTE PAULO SERGIO ORTIZ CORREA

ADVOGADO MAXIMILIANO VOGT(OAB: 50303/SC)

REQUERIDO KUNG GUINCHOS TRANSPORTE E
ASSISTENCIA LTDA

ADVOGADO MARCEL BRUNO GASPARIN(OAB:
20837/SC)

Intimado(s)/Citado(s):

  - PAULO SERGIO ORTIZ CORREA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 1ea6bec

proferido nos autos.

DESPACHO

Como requerido pela parte Requerente, intime-se a requerida para

que apresente o recibo e comprovante de pagamento referente a

vale o qual foi deduzido em sua rescisão de número 115.3, no valor

de R$ 5.000,00 (cinco mil reais), no prazo de cinco dias.

Fica desde já concedido prazo sucessivo de 5 dias ao requerente

para manifestação.

ITAJAI/SC, 29 de abril de 2024.

    ROSILAINE BARBOSA ISHIMURA SOUSA
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    Juiz(a) do Trabalho Titular

Processo Nº PAP-0001351-03.2023.5.12.0047
REQUERENTE PAULO SERGIO ORTIZ CORREA

ADVOGADO MAXIMILIANO VOGT(OAB: 50303/SC)

REQUERIDO KUNG GUINCHOS TRANSPORTE E
ASSISTENCIA LTDA

ADVOGADO MARCEL BRUNO GASPARIN(OAB:
20837/SC)

Intimado(s)/Citado(s):

  - KUNG GUINCHOS TRANSPORTE E ASSISTENCIA LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 1ea6bec

proferido nos autos.

DESPACHO

Como requerido pela parte Requerente, intime-se a requerida para

que apresente o recibo e comprovante de pagamento referente a

vale o qual foi deduzido em sua rescisão de número 115.3, no valor

de R$ 5.000,00 (cinco mil reais), no prazo de cinco dias.

Fica desde já concedido prazo sucessivo de 5 dias ao requerente

para manifestação.

ITAJAI/SC, 29 de abril de 2024.

    ROSILAINE BARBOSA ISHIMURA SOUSA

    Juiz(a) do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0001115-51.2023.5.12.0047
RECLAMANTE JENES SANTOS CORREA

ADVOGADO JOAO DA COSTA(OAB: 34953/SC)

RECLAMADO EZEQUIEL SCHMIDT

RECLAMADO PAULO SCHMIDT

RECLAMADO SCHMIDT REFRIGERACAO LTDA -
ME

RECLAMADO FABIANA DOS SANTOS SPECORTE
SCHMIDT

RECLAMADO DETROIT BRASIL LTDA

ADVOGADO MARCUS VINICIUS MENDES
MUGNAINI(OAB: 15939/SC)

RECLAMADO FABIANA DOS SANTOS SPECORTE
SCHMIDT

Intimado(s)/Citado(s):

  - DETROIT BRASIL LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 21754a4

proferido nos autos.

DESPACHO

Ante a ausência de apresentação de defesa, reconheço a revelia

das SCHMIDT REFRIGERACAO LTDA - ME; PAULO SCHMIDT; 

EZEQUIEL SCHMIDT, FABIANA DOS SANTOS SPECORTE

SCHMIDT, pessoas física e jurídica.

Os efeitos da revelia serão analisados em sentença, observando-se

o disposto no art. 844 da CLT.

Dos documentos antes juntados pela parte autora, vista a ré

DETROIT para, querendo, manifestar-se no prazo de 05 (cinco)

dias, devendo as partes, no mesmo prazo informarem se possuem

outras provas a produzir, especificando-as e justificando-as

(quanto à sua necessidade), apontando o fato que pretendem

comprovar (delimitação do objeto da prova). No mesmo prazo,

deverão se manifestar quanto à possibilidade de acordo.

Na ausência de interesse ou no silêncio, inclua-se em pauta para

encerramento, podendo as partes, até referida data, apresentarem

razões finais e a última proposta de conciliação

Ainda, por cautela, diante do noticiado pela ré DETROIT, mormente

considerando a revelia dos demais réus e a existência de outros

processos movidos em face deles, tenho por presentes os requisitos

previstos no art. 300 do CPC, pelo que, por ora, determinei a

imposição de restrição à transferência dos veículos localizados em

nome delas, como segue:

Os réus reveis serão considerados intimados com a publicação do

presente despacho no Diário Oficial (art. 346 do CPC).

ITAJAI/SC, 29 de abril de 2024.

    ROSILAINE BARBOSA ISHIMURA SOUSA

    Juiz(a) do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0001115-51.2023.5.12.0047
RECLAMANTE JENES SANTOS CORREA

ADVOGADO JOAO DA COSTA(OAB: 34953/SC)

RECLAMADO EZEQUIEL SCHMIDT

RECLAMADO PAULO SCHMIDT

RECLAMADO SCHMIDT REFRIGERACAO LTDA -
ME

RECLAMADO FABIANA DOS SANTOS SPECORTE
SCHMIDT

RECLAMADO DETROIT BRASIL LTDA

ADVOGADO MARCUS VINICIUS MENDES
MUGNAINI(OAB: 15939/SC)

RECLAMADO FABIANA DOS SANTOS SPECORTE
SCHMIDT

Intimado(s)/Citado(s):

  - JENES SANTOS CORREA
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            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 21754a4

proferido nos autos.

DESPACHO

Ante a ausência de apresentação de defesa, reconheço a revelia

das SCHMIDT REFRIGERACAO LTDA - ME; PAULO SCHMIDT; 

EZEQUIEL SCHMIDT, FABIANA DOS SANTOS SPECORTE

SCHMIDT, pessoas física e jurídica.

Os efeitos da revelia serão analisados em sentença, observando-se

o disposto no art. 844 da CLT.

Dos documentos antes juntados pela parte autora, vista a ré

DETROIT para, querendo, manifestar-se no prazo de 05 (cinco)

dias, devendo as partes, no mesmo prazo informarem se possuem

outras provas a produzir, especificando-as e justificando-as

(quanto à sua necessidade), apontando o fato que pretendem

comprovar (delimitação do objeto da prova). No mesmo prazo,

deverão se manifestar quanto à possibilidade de acordo.

Na ausência de interesse ou no silêncio, inclua-se em pauta para

encerramento, podendo as partes, até referida data, apresentarem

razões finais e a última proposta de conciliação

Ainda, por cautela, diante do noticiado pela ré DETROIT, mormente

considerando a revelia dos demais réus e a existência de outros

processos movidos em face deles, tenho por presentes os requisitos

previstos no art. 300 do CPC, pelo que, por ora, determinei a

imposição de restrição à transferência dos veículos localizados em

nome delas, como segue:

Os réus reveis serão considerados intimados com a publicação do

presente despacho no Diário Oficial (art. 346 do CPC).

ITAJAI/SC, 29 de abril de 2024.

    ROSILAINE BARBOSA ISHIMURA SOUSA

    Juiz(a) do Trabalho Titular

Processo Nº ATAlc-0000493-06.2022.5.12.0047
RECLAMANTE GIOVANI ARMINDO WANDREY

ADVOGADO LAIS VICENTE DOS SANTOS
GOMES(OAB: 54917/SC)

RECLAMADO EQUIPESCA INDUSTRIA E
COMERCIO LTDA

ADVOGADO SILVANA MACHADO CELLA(OAB:
111754/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - EQUIPESCA INDUSTRIA E COMERCIO LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID ac6f64c

proferido nos autos.

DESPACHO

Diante da ausência de resposta, solicite-se à UNIVALI, por meio de

correio eletrônico, a disponibilização dos autos do processo nº AT

213/91 (00009-1991-022-12-00-9), que tramitou na 2ª VT de Itajaí e

foram cedidos, após o arquivamento definitivo (1998), ao Escritório

Modelo da UNIVALI. a fim de verificar a possibilidade de extração

de cópia do laudo lá produzido.

Por questão de economia e celeridade, serve o presente como

OFÍCIO.

ITAJAI/SC, 29 de abril de 2024.

    ROSILAINE BARBOSA ISHIMURA SOUSA

    Juiz(a) do Trabalho Titular

Processo Nº ATAlc-0000493-06.2022.5.12.0047
RECLAMANTE GIOVANI ARMINDO WANDREY

ADVOGADO LAIS VICENTE DOS SANTOS
GOMES(OAB: 54917/SC)

RECLAMADO EQUIPESCA INDUSTRIA E
COMERCIO LTDA

ADVOGADO SILVANA MACHADO CELLA(OAB:
111754/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - GIOVANI ARMINDO WANDREY

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID ac6f64c

proferido nos autos.

DESPACHO

Diante da ausência de resposta, solicite-se à UNIVALI, por meio de

correio eletrônico, a disponibilização dos autos do processo nº AT

213/91 (00009-1991-022-12-00-9), que tramitou na 2ª VT de Itajaí e

foram cedidos, após o arquivamento definitivo (1998), ao Escritório

Modelo da UNIVALI. a fim de verificar a possibilidade de extração

de cópia do laudo lá produzido.
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Por questão de economia e celeridade, serve o presente como

OFÍCIO.

ITAJAI/SC, 29 de abril de 2024.

    ROSILAINE BARBOSA ISHIMURA SOUSA

    Juiz(a) do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0001113-81.2023.5.12.0047
RECLAMANTE RONEY MARCOLINO DA SILVA

ADVOGADO JOAO DA COSTA(OAB: 34953/SC)

RECLAMADO DETROIT BRASIL LTDA

ADVOGADO MARCUS VINICIUS MENDES
MUGNAINI(OAB: 15939/SC)

RECLAMADO PAULO SCHMIDT

RECLAMADO EZEQUIEL SCHMIDT

RECLAMADO SCHMIDT REFRIGERACAO LTDA -
ME

RECLAMADO FABIANA DOS SANTOS SPECORTE
SCHMIDT

RECLAMADO FABIANA DOS SANTOS SPECORTE
SCHMIDT

Intimado(s)/Citado(s):

  - DETROIT BRASIL LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID bbe4960

proferido nos autos.

DESPACHO

Ante a ausência de apresentação de defesa, reconheço a revelia

das SCHMIDT REFRIGERACAO LTDA - ME; PAULO SCHMIDT; 

EZEQUIEL SCHMIDT, FABIANA DOS SANTOS SPECORTE

SCHMIDT, pessoas física e jurídica.

Os efeitos da revelia serão analisados em sentença, observando-se

o disposto no art. 844 da CLT.

Dos documentos antes juntados pela parte autora, vista a ré

DETROIT para, querendo, manifestar-se no prazo de 05 (cinco)

dias, devendo as partes, no mesmo prazo informarem se possuem

outras provas a produzir, especificando-as e justificando-as

(quanto à sua necessidade), apontando o fato que pretendem

comprovar (delimitação do objeto da prova). No mesmo prazo,

deverão se manifestar quanto à possibilidade de acordo.

Na ausência de interesse ou no silêncio, inclua-se em pauta para

encerramento, podendo as partes, até referida data, apresentarem

razões finais e a última proposta de conciliação

Ainda, por cautela, diante do noticiado pela ré DETROIT, mormente

considerando a revelia dos demais réus e a existência de outros

processos movidos em face deles, tenho por presentes os requisitos

previstos no art. 300 do CPC, pelo que, por ora, determinei a

imposição de restrição à transferência dos veículos localizados em

nome delas, como segue:

Os réus reveis serão considerados intimados com a publicação do

presente despacho no Diário Oficial (art. 346 do CPC).

ITAJAI/SC, 29 de abril de 2024.

    ROSILAINE BARBOSA ISHIMURA SOUSA

    Juiz(a) do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0001113-81.2023.5.12.0047
RECLAMANTE RONEY MARCOLINO DA SILVA

ADVOGADO JOAO DA COSTA(OAB: 34953/SC)

RECLAMADO DETROIT BRASIL LTDA

ADVOGADO MARCUS VINICIUS MENDES
MUGNAINI(OAB: 15939/SC)

RECLAMADO PAULO SCHMIDT

RECLAMADO EZEQUIEL SCHMIDT

RECLAMADO SCHMIDT REFRIGERACAO LTDA -
ME

RECLAMADO FABIANA DOS SANTOS SPECORTE
SCHMIDT

RECLAMADO FABIANA DOS SANTOS SPECORTE
SCHMIDT

Intimado(s)/Citado(s):

  - RONEY MARCOLINO DA SILVA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID bbe4960

proferido nos autos.

DESPACHO

Ante a ausência de apresentação de defesa, reconheço a revelia

das SCHMIDT REFRIGERACAO LTDA - ME; PAULO SCHMIDT; 

EZEQUIEL SCHMIDT, FABIANA DOS SANTOS SPECORTE

SCHMIDT, pessoas física e jurídica.

Os efeitos da revelia serão analisados em sentença, observando-se

o disposto no art. 844 da CLT.

Dos documentos antes juntados pela parte autora, vista a ré

DETROIT para, querendo, manifestar-se no prazo de 05 (cinco)

dias, devendo as partes, no mesmo prazo informarem se possuem

outras provas a produzir, especificando-as e justificando-as

(quanto à sua necessidade), apontando o fato que pretendem

comprovar (delimitação do objeto da prova). No mesmo prazo,

deverão se manifestar quanto à possibilidade de acordo.

Na ausência de interesse ou no silêncio, inclua-se em pauta para

encerramento, podendo as partes, até referida data, apresentarem

razões finais e a última proposta de conciliação

Código para aferir autenticidade deste caderno: 213499
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Ainda, por cautela, diante do noticiado pela ré DETROIT, mormente

considerando a revelia dos demais réus e a existência de outros

processos movidos em face deles, tenho por presentes os requisitos

previstos no art. 300 do CPC, pelo que, por ora, determinei a

imposição de restrição à transferência dos veículos localizados em

nome delas, como segue:

Os réus reveis serão considerados intimados com a publicação do

presente despacho no Diário Oficial (art. 346 do CPC).

ITAJAI/SC, 29 de abril de 2024.

    ROSILAINE BARBOSA ISHIMURA SOUSA

    Juiz(a) do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0001093-90.2023.5.12.0047
RECLAMANTE NILTON AMORIM PANTOJA

ADVOGADO JOAO DA COSTA(OAB: 34953/SC)

RECLAMADO EZEQUIEL SCHMIDT

RECLAMADO DETROIT BRASIL LTDA

ADVOGADO MARCUS VINICIUS MENDES
MUGNAINI(OAB: 15939/SC)

RECLAMADO FABIANA DOS SANTOS SPECORTE
SCHMIDT

RECLAMADO FABIANA DOS SANTOS SPECORTE
SCHMIDT

Intimado(s)/Citado(s):

  - DETROIT BRASIL LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 4fccaca

proferido nos autos.

DESPACHO

Ante a ausência de defesa, reconheço a revelia das rés FABIANA

DOS SANTOS SPECORTE SCHMIDT, pessoa física e jurídica, bem

como do réu EZEQUIEL SCHMIDT.

Os efeitos da revelia serão analisados em sentença, observando-se

o disposto no art. 844 da CLT.

A ré DETROIT requer chamamento ao processo das pessoas

físicas de Paulo Schmidt, CPF 422.999.349-87, e Josiel Schmidt,

CPF 046.080.189-90, ao argumento de serem sócio de fato, e da

pessoa jurídica de REFRIGERAÇÃO SCHMIDT LTDA., CNPJ nº

11.919.683/0001-00, sob alegação de grupo econômico, no polo

passivo.

Manifestando-se a respeito, a autora não concordou.

O chamamento ao processo é cabível nas hipóteses do art. 130 do

CPC, que assim dispõe:

Art. 130. É admissível o chamamento ao processo, requerido pelo

réu:

I - do afiançado, na ação em que o fiador for réu;

II - dos demais fiadores, na ação proposta contra um ou alguns

deles;

III - dos demais devedores solidários, quando o credor exigir de um

ou de alguns o pagamento da dívida comum.

Considerando que a situação dos autos não se enquadra nas

hipóteses dos incisos I e II do artigo acima transcrito e considerando

que a defesa apresentada nega responsabilidade solidária (hipótese

do inciso III), a inclusão do terceiro apontado na contestação seria

admissível apenas com a aceitação da parte autora, mediante

aditamento, na forma dos artigos 338 e 339, ambos do CPC.

Pelo exposto, rejeito o pedido de chamamento ao processo

formulado pela ré DETROIT.

Dê-se ciência.

Ainda, dos documentos antes juntados pela parte autora, vista a ré

DETROIT para, querendo, manifestar-se no prazo de 05 (cinco)

dias, devendo as partes, no mesmo prazo informarem se possuem

outras provas a produzir, especificando-as e justificando-as

(quanto à sua necessidade), apontando o fato que pretendem

comprovar (delimitação do objeto da prova). No mesmo prazo,

deverão se manifestar quanto à possibilidade de acordo.

Na ausência de interesse ou no silêncio, inclua-se em pauta para

encerramento, podendo as partes, até referida data, apresentarem

razões finais e a última proposta de conciliação.

Também, por cautela, diante do noticiado pela ré DETROIT,

mormente considerando a revelia dos demais réus e a existência de

outros processos movidos em face deles, tenho por presentes os

requisitos previstos no art. 300 do CPC, pelo que, por ora,

determinei a imposição de restrição à transferência dos veículos

localizados em nome delas, como segue:

Os réus reveis serão considerados intimados com a publicação do

presente despacho no Diário Oficial (art. 346 do CPC).

ITAJAI/SC, 29 de abril de 2024.

    ROSILAINE BARBOSA ISHIMURA SOUSA

    Juiz(a) do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0001093-90.2023.5.12.0047
RECLAMANTE NILTON AMORIM PANTOJA

ADVOGADO JOAO DA COSTA(OAB: 34953/SC)

RECLAMADO EZEQUIEL SCHMIDT

RECLAMADO DETROIT BRASIL LTDA

ADVOGADO MARCUS VINICIUS MENDES
MUGNAINI(OAB: 15939/SC)

RECLAMADO FABIANA DOS SANTOS SPECORTE
SCHMIDT

RECLAMADO FABIANA DOS SANTOS SPECORTE
SCHMIDT

Código para aferir autenticidade deste caderno: 213499
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Intimado(s)/Citado(s):

  - NILTON AMORIM PANTOJA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 4fccaca

proferido nos autos.

DESPACHO

Ante a ausência de defesa, reconheço a revelia das rés FABIANA

DOS SANTOS SPECORTE SCHMIDT, pessoa física e jurídica, bem

como do réu EZEQUIEL SCHMIDT.

Os efeitos da revelia serão analisados em sentença, observando-se

o disposto no art. 844 da CLT.

A ré DETROIT requer chamamento ao processo das pessoas

físicas de Paulo Schmidt, CPF 422.999.349-87, e Josiel Schmidt,

CPF 046.080.189-90, ao argumento de serem sócio de fato, e da

pessoa jurídica de REFRIGERAÇÃO SCHMIDT LTDA., CNPJ nº

11.919.683/0001-00, sob alegação de grupo econômico, no polo

passivo.

Manifestando-se a respeito, a autora não concordou.

O chamamento ao processo é cabível nas hipóteses do art. 130 do

CPC, que assim dispõe:

Art. 130. É admissível o chamamento ao processo, requerido pelo

réu:

I - do afiançado, na ação em que o fiador for réu;

II - dos demais fiadores, na ação proposta contra um ou alguns

deles;

III - dos demais devedores solidários, quando o credor exigir de um

ou de alguns o pagamento da dívida comum.

Considerando que a situação dos autos não se enquadra nas

hipóteses dos incisos I e II do artigo acima transcrito e considerando

que a defesa apresentada nega responsabilidade solidária (hipótese

do inciso III), a inclusão do terceiro apontado na contestação seria

admissível apenas com a aceitação da parte autora, mediante

aditamento, na forma dos artigos 338 e 339, ambos do CPC.

Pelo exposto, rejeito o pedido de chamamento ao processo

formulado pela ré DETROIT.

Dê-se ciência.

Ainda, dos documentos antes juntados pela parte autora, vista a ré

DETROIT para, querendo, manifestar-se no prazo de 05 (cinco)

dias, devendo as partes, no mesmo prazo informarem se possuem

outras provas a produzir, especificando-as e justificando-as

(quanto à sua necessidade), apontando o fato que pretendem

comprovar (delimitação do objeto da prova). No mesmo prazo,

deverão se manifestar quanto à possibilidade de acordo.

Na ausência de interesse ou no silêncio, inclua-se em pauta para

encerramento, podendo as partes, até referida data, apresentarem

razões finais e a última proposta de conciliação.

Também, por cautela, diante do noticiado pela ré DETROIT,

mormente considerando a revelia dos demais réus e a existência de

outros processos movidos em face deles, tenho por presentes os

requisitos previstos no art. 300 do CPC, pelo que, por ora,

determinei a imposição de restrição à transferência dos veículos

localizados em nome delas, como segue:

Os réus reveis serão considerados intimados com a publicação do

presente despacho no Diário Oficial (art. 346 do CPC).

ITAJAI/SC, 29 de abril de 2024.

    ROSILAINE BARBOSA ISHIMURA SOUSA

    Juiz(a) do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0000495-44.2020.5.12.0047
RECLAMANTE RODRIGO LUCIANO ARPINI

ADVOGADO GUILHERME JOAO SOMBRIO(OAB:
34227/SC)

ADVOGADO MONIQUE CAMARGO
BITENCOURT(OAB: 106627/RS)

ADVOGADO HELIO AUGUSTO DA SILVA
NETO(OAB: 59946/SC)

RECLAMADO KEURY CARINI DO NASCIMENTO

RECLAMADO BBM COMERCIO DE
MEDICAMENTOS LTDA

RECLAMADO ALBERTO EDVINO LUDKE

RECLAMADO DROGARIA JBC LTDA - ME

Intimado(s)/Citado(s):

  - RODRIGO LUCIANO ARPINI

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 4f3d554

proferido nos autos.

DESPACHO

Da certidão negativa antes juntada, dê-se ciência à parte autora

para que requeira o que entender de direito à citação do sócio

KEURY CARINI DO NASCIMENTO.

ITAJAI/SC, 29 de abril de 2024.

    ROSILAINE BARBOSA ISHIMURA SOUSA

    Juiz(a) do Trabalho Titular

Código para aferir autenticidade deste caderno: 213499
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Processo Nº ATSum-0000611-45.2023.5.12.0047
RECLAMANTE JOSE EDIVALDO DA SILVA

ADVOGADO FABIANA DOS SANTOS
CONCEICAO(OAB: 50332/SC)

ADVOGADO FABIOLA RADIMILA BEZERRA
WEBER(OAB: 65277/SC)

RECLAMADO A&S GERENCIADORA DE OBRAS
LTDA - ME

ADVOGADO LEONARDO BRUNO IGNACIO
BUSNELLO(OAB: 46626/SC)

Intimado(s)/Citado(s):

  - A&S GERENCIADORA DE OBRAS LTDA - ME

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 8724c91

proferido nos autos.

DESPACHO

Da denúncia de descumprimento do acordo, vista à ré, devendo

comprovar o cumprimento do acordo, no prazo de 05 (cinco) dias,

sob pena de execução.

ITAJAI/SC, 29 de abril de 2024.

    ROSILAINE BARBOSA ISHIMURA SOUSA

    Juiz(a) do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0000533-51.2023.5.12.0047
RECLAMANTE RIVALDO PAZ DIAS

ADVOGADO EDIPO WEIZEMANN JARDIN(OAB:
111562/RS)

RECLAMADO VIKA INDUSTRIA E COMERCIO DE
MADEIRAS LTDA

ADVOGADO DJALMA ANTONIO DA SILVA
JUNIOR(OAB: 46398/SC)

ADVOGADO LUIS FERNANDO OLIVEIRA DA
SILVA(OAB: 43752/SC)

Intimado(s)/Citado(s):

  - RIVALDO PAZ DIAS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 6bf607e

proferido nos autos.

DESPACHO

Determinei a inclusão do nome da reclamada no BNDT.

Considerando a ausência de localização de bens e valores em

nome da pessoa jurídica, uma vez que os convênios SISBAJUD e

RENAJUD resultaram negativos, intime-se a parte exequente para

que, no prazo de 30 (trinta) dias, requeira o que entender de direito

ao prosseguimento da execução.

Nada sendo requerido, determino a suspensão da execução (com

movimento de sobrestamento no sistema) pelo prazo de 1 (um)

ano, na forma do art. 40 da Lei nº 6.830/80 (Lei de Execução

Fiscal), aplicável à execução trabalhista (art. 889 da CLT) e

declarado constitucional pelo STF no julgamento do RE 636562,

tema 390, com fixação da seguinte tese de repercussão geral:

Decisão: O Tribunal, por unanimidade, apreciando o tema 390 da

repercussão geral, negou provimento ao recurso extraordinário e

fixou a seguinte tese: É constitucional o art. 40 da Lei nº 6.830/1980

(Lei de Execuções Fiscais LEF), tendo natureza processual o prazo

de 1 (um) ano de suspensão da execução fiscal. Após o decurso

desse prazo, inicia-se automaticamente a contagem do prazo

prescricional tributário de 5 (cinco) anos". Falaram: pela recorrente,

a Dra. Flávia Palmeira de Moura Coelho, Procuradora da Fazenda

Nacional; e, pelo amicus curiae Município de São Paulo, o Dr. Paulo

André Moreira de Souza, Procurador do Município. Plenário, Sessão

Virtual de 10.2.2023 a 17.2.2023.

Decorrido o prazo de suspensão, terá início automaticamente a

contagem do prazo prescricional de 2 (dois) anos previsto no

art. 11-A da CLT (prescrição intercorrente).

Decorrido tal prazo de manifestação, voltem conclusos para

verificação da ocorrência de prescrição intercorrente.

Intimem-se.

ITAJAI/SC, 29 de abril de 2024.

    ROSILAINE BARBOSA ISHIMURA SOUSA

    Juiz(a) do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0000027-46.2021.5.12.0047
RECLAMANTE GESSICA MATIAS GOMES

ADVOGADO EDER LANA(OAB: 20059/SC)

ADVOGADO JOAO JOSE MARTINS(OAB:
4136/SC)

ADVOGADO VOLNEI LUIZ VANDRESEN(OAB:
5930/SC)

RECLAMADO TAIRYS LTDA

RECLAMADO CAIO DOS SANTOS CHAVES

Intimado(s)/Citado(s):

  - GESSICA MATIAS GOMES

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Código para aferir autenticidade deste caderno: 213499
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Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 4495e91

proferido nos autos.

DESPACHO

Considerando todas as medidas já praticadas sem sucesso nestes

autos, intime-se a parte exequente para que, no prazo de 30 (trinta)

dias, indique, objetivamente, meios eficazes e formas para

prosseguimento da execução, vedada a reiteração de atos inócuos.

Nada sendo requerido, determino a suspensão da execução (com

movimento de sobrestamento no sistema) pelo prazo de 1 (um)

ano, na forma do art. 40 da Lei nº 6.830/80 (Lei de Execução

Fiscal), aplicável à execução trabalhista (art. 889 da CLT) e

declarado constitucional pelo STF no julgamento do RE 636562,

tema 390, com fixação da seguinte tese de repercussão geral:

Decisão: O Tribunal, por unanimidade, apreciando o tema 390 da

repercussão geral, negou provimento ao recurso extraordinário e

fixou a seguinte tese: É constitucional o art. 40 da Lei nº 6.830/1980

(Lei de Execuções Fiscais LEF), tendo natureza processual o prazo

de 1 (um) ano de suspensão da execução fiscal. Após o decurso

desse prazo, inicia-se automaticamente a contagem do prazo

prescricional tributário de 5 (cinco) anos". Falaram: pela recorrente,

a Dra. Flávia Palmeira de Moura Coelho, Procuradora da Fazenda

Nacional; e, pelo amicus curiae Município de São Paulo, o Dr. Paulo

André Moreira de Souza, Procurador do Município. Plenário, Sessão

Virtual de 10.2.2023 a 17.2.2023.

Decorrido o prazo de suspensão, terá início automaticamente a

contagem do prazo prescricional de 2 (dois) anos previsto no

art. 11-A da CLT (prescrição intercorrente).

Decorrido tal prazo de manifestação, voltem conclusos para

verificação da ocorrência de prescrição intercorrente.

Intimem-se.

ITAJAI/SC, 29 de abril de 2024.

    ROSILAINE BARBOSA ISHIMURA SOUSA

    Juiz(a) do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0000909-13.2018.5.12.0047
RECLAMANTE ANA CLAUDIA GALVES

ADVOGADO ALCY NELSON DA SILVA
NETO(OAB: 22598/SC)

ADVOGADO FELIPE BARWINSKI PEREIRA(OAB:
34410/SC)

RECLAMANTE MARCELLO DOS SANTOS
DENTELLO

ADVOGADO VOLNEI LUIZ VANDRESEN(OAB:
5930/SC)

ADVOGADO JOAO JOSE MARTINS(OAB:
4136/SC)

ADVOGADO EDER LANA(OAB: 20059/SC)

RECLAMADO JOSIAS ANTUNES DOS SANTOS

RECLAMADO RODRIGO FARIAS

RECLAMADO JOSIAS ANTUNES DOS SANTOS E
CIA LTDA

Intimado(s)/Citado(s):

  - ANA CLAUDIA GALVES

  - MARCELLO DOS SANTOS DENTELLO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 2252815

proferido nos autos.

DESPACHO

Do documento apresentado pelo Tabelionato de Notas E Protestos

de Títulos de Camboriú, Id. 2a29309, vista à parte autora.

Solicite-se por meio do ARISP cópia atualizada da matrícula do

imóvel de nº 48.394,do 1º Ofício de Imóveis de Balneário

Camboríu/SC.

ITAJAI/SC, 29 de abril de 2024.

    ROSILAINE BARBOSA ISHIMURA SOUSA

    Juiz(a) do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0000860-64.2021.5.12.0047
RECLAMANTE JULIANO PEREIRA DE SOUZA

ADVOGADO ANDRESSA YULE TRINDADE
DEMETRIO(OAB: 101947/PR)

RECLAMADO TRANSPORTES DALCOQUIO LTDA
EM RECUPERACAO JUDICIAL

ADVOGADO CHARLES PAMPLONA
ZIMMERMANN(OAB: 8685/SC)

Intimado(s)/Citado(s):

  - JULIANO PEREIRA DE SOUZA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 3a1ef10

proferido nos autos.

DESPACHO

Da impugnação apresentada pela ré, vista à parte contrária para,

querendo, manifestar-se.

Ainda, à CALEX para manifestação em 10 (dez) dias.

Após, voltem para decisão.

ITAJAI/SC, 29 de abril de 2024.

Código para aferir autenticidade deste caderno: 213499
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    ROSILAINE BARBOSA ISHIMURA SOUSA

    Juiz(a) do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0000637-48.2020.5.12.0047
RECLAMANTE ODILEI LUIS BRESSANI

ADVOGADO ALESSANDRO DE ALMEIDA(OAB:
31879/SC)

ADVOGADO Paulo Soares(OAB: 7208/SC)

RECLAMADO TAC TRANSPORTES E ARMAZENS
GERAIS LTDA

ADVOGADO JAIME DA VEIGA JUNIOR(OAB:
11245/SC)

PERITO JULIANA DE ASSUNCAO MAROCCO

Intimado(s)/Citado(s):

  - TAC TRANSPORTES E ARMAZENS GERAIS LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID db73113

proferido nos autos.

DESPACHO

Das impugnações apresentadas pelas partes, vista à parte contrária

para, querendo, manifestar-se.

Ainda, intime-se a Senhora Calculista para manifestação em 10

(dez) dias.

Após, voltem para decisão.

ITAJAI/SC, 29 de abril de 2024.

    ROSILAINE BARBOSA ISHIMURA SOUSA

    Juiz(a) do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0000637-48.2020.5.12.0047
RECLAMANTE ODILEI LUIS BRESSANI

ADVOGADO ALESSANDRO DE ALMEIDA(OAB:
31879/SC)

ADVOGADO Paulo Soares(OAB: 7208/SC)

RECLAMADO TAC TRANSPORTES E ARMAZENS
GERAIS LTDA

ADVOGADO JAIME DA VEIGA JUNIOR(OAB:
11245/SC)

PERITO JULIANA DE ASSUNCAO MAROCCO

Intimado(s)/Citado(s):

  - ODILEI LUIS BRESSANI

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID db73113

proferido nos autos.

DESPACHO

Das impugnações apresentadas pelas partes, vista à parte contrária

para, querendo, manifestar-se.

Ainda, intime-se a Senhora Calculista para manifestação em 10

(dez) dias.

Após, voltem para decisão.

ITAJAI/SC, 29 de abril de 2024.

    ROSILAINE BARBOSA ISHIMURA SOUSA

    Juiz(a) do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0001263-62.2023.5.12.0047
RECLAMANTE ROGERIO FRANCISCO DA SILVA

ADVOGADO ANDIARA RAFAELA FERREIRA
NOGUEIRA(OAB: 46740/SC)

RECLAMADO ANDERSON OLIVEIRA FERRETI

ADVOGADO LUCAS VOIGT NUNES(OAB:
54636/SC)

RECLAMADO HARAS CARMEL

ADVOGADO ROBERTO FERNANDES(OAB:
50595/SC)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ANDERSON OLIVEIRA FERRETI

  - HARAS CARMEL

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 2f32db4

proferido nos autos.

DESPACHO

Das fotos juntadas pela parte autora, vista à parte contrária para,

querendo, manifestar-se.

À pauta para instrução. A prova pericial será determinada, se for o

caso, após a produção da prova oral.

ITAJAI/SC, 29 de abril de 2024.

    ROSILAINE BARBOSA ISHIMURA SOUSA

    Juiz(a) do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0001263-62.2023.5.12.0047
RECLAMANTE ROGERIO FRANCISCO DA SILVA

ADVOGADO ANDIARA RAFAELA FERREIRA
NOGUEIRA(OAB: 46740/SC)

RECLAMADO ANDERSON OLIVEIRA FERRETI

ADVOGADO LUCAS VOIGT NUNES(OAB:
54636/SC)

Código para aferir autenticidade deste caderno: 213499
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RECLAMADO HARAS CARMEL

ADVOGADO ROBERTO FERNANDES(OAB:
50595/SC)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ROGERIO FRANCISCO DA SILVA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 2f32db4

proferido nos autos.

DESPACHO

Das fotos juntadas pela parte autora, vista à parte contrária para,

querendo, manifestar-se.

À pauta para instrução. A prova pericial será determinada, se for o

caso, após a produção da prova oral.

ITAJAI/SC, 29 de abril de 2024.

    ROSILAINE BARBOSA ISHIMURA SOUSA

    Juiz(a) do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0000179-60.2022.5.12.0047
RECLAMANTE EMILIN DOS ANJOS CRISPIM

ADVOGADO RAFAEL LUIS HAAS(OAB: 36810/SC)

ADVOGADO JANAINA ROVARIS(OAB: 35651/PR)

ADVOGADO LIGIA SUSANA FISCHER(OAB:
43326/SC)

RECLAMADO ALCENO MICHAELSEN JUNIOR

ADVOGADO BRUNO FRANCALACCI
SERAFIM(OAB: 47753/SC)

ADVOGADO LUCAS EXTERKOTER
FERNANDES(OAB: 53384/SC)

RECLAMADO PREMIUM ITAJAI EDUCACAO
PROFISSIONAL EIRELI

ADVOGADO BRUNO FRANCALACCI
SERAFIM(OAB: 47753/SC)

ADVOGADO LUCAS EXTERKOTER
FERNANDES(OAB: 53384/SC)

Intimado(s)/Citado(s):

  - EMILIN DOS ANJOS CRISPIM

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 3f2ebb2

proferido nos autos.

DESPACHO

Considerando todas as medidas já praticadas sem sucesso nestes

autos, intime-se a parte exequente para que, no prazo de 30 (trinta)

dias, indique, objetivamente, meios eficazes e formas para

prosseguimento da execução, vedada a reiteração de atos inócuos.

Nada sendo requerido, determino a suspensão da execução (com

movimento de sobrestamento no sistema) pelo prazo de 1 (um)

ano, na forma do art. 40 da Lei nº 6.830/80 (Lei de Execução

Fiscal), aplicável à execução trabalhista (art. 889 da CLT) e

declarado constitucional pelo STF no julgamento do RE 636562,

tema 390, com fixação da seguinte tese de repercussão geral:

Decisão: O Tribunal, por unanimidade, apreciando o tema 390 da

repercussão geral, negou provimento ao recurso extraordinário e

fixou a seguinte tese: É constitucional o art. 40 da Lei nº 6.830/1980

(Lei de Execuções Fiscais LEF), tendo natureza processual o prazo

de 1 (um) ano de suspensão da execução fiscal. Após o decurso

desse prazo, inicia-se automaticamente a contagem do prazo

prescricional tributário de 5 (cinco) anos". Falaram: pela recorrente,

a Dra. Flávia Palmeira de Moura Coelho, Procuradora da Fazenda

Nacional; e, pelo amicus curiae Município de São Paulo, o Dr. Paulo

André Moreira de Souza, Procurador do Município. Plenário, Sessão

Virtual de 10.2.2023 a 17.2.2023.

Decorrido o prazo de suspensão, terá início automaticamente a

contagem do prazo prescricional de 2 (dois) anos previsto no

art. 11-A da CLT (prescrição intercorrente).

Decorrido tal prazo de manifestação, voltem conclusos para

verificação da ocorrência de prescrição intercorrente.

Intimem-se.

ITAJAI/SC, 29 de abril de 2024.

    ROSILAINE BARBOSA ISHIMURA SOUSA

    Juiz(a) do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0000191-45.2020.5.12.0047
RECLAMANTE GILSON DOS SANTOS TAVARES

ADVOGADO BILL DOUGLAS ANDERSON(OAB:
60373/SC)

RECLAMANTE SEBASTIAO DE SOUZA LEAL

ADVOGADO BILL DOUGLAS ANDERSON(OAB:
60373/SC)

RECLAMANTE JONAS PINTO DE SOUZA

ADVOGADO BILL DOUGLAS ANDERSON(OAB:
60373/SC)

RECLAMANTE JULIANO CARLOS DE OLIVEIRA
DOS SANTOS

ADVOGADO BILL DOUGLAS ANDERSON(OAB:
60373/SC)

RECLAMANTE HYAGO RZEWUSKI PINTO

ADVOGADO BILL DOUGLAS ANDERSON(OAB:
60373/SC)

RECLAMANTE PEDRO CESARIO DOS SANTOS

ADVOGADO BILL DOUGLAS ANDERSON(OAB:
60373/SC)

Código para aferir autenticidade deste caderno: 213499
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RECLAMANTE DARCI DOS SANTOS

ADVOGADO BILL DOUGLAS ANDERSON(OAB:
60373/SC)

RECLAMANTE RODRIGO SILVERIO

ADVOGADO BILL DOUGLAS ANDERSON(OAB:
60373/SC)

RECLAMADO FELIPE ALMEIDA PANIS

ADVOGADO EDENIR FRANCESCHI JUNIOR(OAB:
24055/SC)

RECLAMADO AGROFAZ CULTIVO DE EUCALIPTO
LTDA

ADVOGADO EDENIR FRANCESCHI JUNIOR(OAB:
24055/SC)

RECLAMADO GREENVAL REFLORESTAMENTO
LTDA

ADVOGADO EDENIR FRANCESCHI JUNIOR(OAB:
24055/SC)

RECLAMADO JOEL DA SILVA SANTOS DE BRITO

RECLAMADO FLORESTAL GV2013 LTDA

ADVOGADO EDENIR FRANCESCHI JUNIOR(OAB:
24055/SC)

CUSTOS LEGIS MINISTÉRIO PÚBLICO DO
TRABALHO

Intimado(s)/Citado(s):

  - JONAS PINTO DE SOUZA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 5960dd6

proferido nos autos.

DESPACHO

Dê-se ciência da ausência de localização de bens e valores em

nome de JOEL DA SILVA SANTOS DE BRITO, responsável

principal, intime-se a parte exequente para que, no prazo de 30

(trinta) dias, requeira o que entender de direito ao prosseguimento

da execução.

ITAJAI/SC, 29 de abril de 2024.

    ROSILAINE BARBOSA ISHIMURA SOUSA

    Juiz(a) do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0001565-38.2016.5.12.0047
RECLAMANTE EWERTON FELLIPE SOARES DE

BRAGA

ADVOGADO LAURINHO ALDEMIRO
POERNER(OAB: 4845/SC)

ADVOGADO LAURINHO ALDEMIRO POERNER
JUNIOR(OAB: 34008/SC)

ADVOGADO CLEITON WILLIAN KRAEMER
POERNER(OAB: 28007/SC)

ADVOGADO ADRIANA SUELLEN DA COSTA
POERNER(OAB: 38680/SC)

RECLAMADO TOME EQUIPAMENTOS E
TRANSPORTES LTDA EM
RECUPERACAO JUDICIAL

ADVOGADO SIDNEI GARCIA DIAZ(OAB:
97089/SP)

ADVOGADO JOSE ANTONIO GARCIA DIAZ(OAB:
238112/SP)

ADVOGADO FABIO MASSAO
KOBASHIGAWA(OAB: 207820/SP)

RECLAMADO TRANSPORTES DALCOQUIO LTDA
EM RECUPERACAO JUDICIAL

ADVOGADO CHARLES PAMPLONA
ZIMMERMANN(OAB: 8685/SC)

PERITO JULIANA DE ASSUNCAO MAROCCO

Intimado(s)/Citado(s):

  - TOME EQUIPAMENTOS E TRANSPORTES LTDA EM
RECUPERACAO JUDICIAL

  - TRANSPORTES DALCOQUIO LTDA EM RECUPERACAO
JUDICIAL

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 4022445

proferido nos autos.

D E S P A C H O

Não obstante o decurso do prazo para pagamento ou garantia da

execução, considerando que as rés encontram-se em Recuperação

Judicial, intimem-se as partes para, querendo, embargar a

execução.

ITAJAI/SC, 29 de abril de 2024.

    ROSILAINE BARBOSA ISHIMURA SOUSA

    Juiz(a) do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0001565-38.2016.5.12.0047
RECLAMANTE EWERTON FELLIPE SOARES DE

BRAGA

ADVOGADO LAURINHO ALDEMIRO
POERNER(OAB: 4845/SC)

ADVOGADO LAURINHO ALDEMIRO POERNER
JUNIOR(OAB: 34008/SC)

ADVOGADO CLEITON WILLIAN KRAEMER
POERNER(OAB: 28007/SC)

ADVOGADO ADRIANA SUELLEN DA COSTA
POERNER(OAB: 38680/SC)

RECLAMADO TOME EQUIPAMENTOS E
TRANSPORTES LTDA EM
RECUPERACAO JUDICIAL

ADVOGADO SIDNEI GARCIA DIAZ(OAB:
97089/SP)

ADVOGADO JOSE ANTONIO GARCIA DIAZ(OAB:
238112/SP)

ADVOGADO FABIO MASSAO
KOBASHIGAWA(OAB: 207820/SP)

RECLAMADO TRANSPORTES DALCOQUIO LTDA
EM RECUPERACAO JUDICIAL

Código para aferir autenticidade deste caderno: 213499
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ADVOGADO CHARLES PAMPLONA
ZIMMERMANN(OAB: 8685/SC)

PERITO JULIANA DE ASSUNCAO MAROCCO

Intimado(s)/Citado(s):

  - EWERTON FELLIPE SOARES DE BRAGA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 4022445

proferido nos autos.

D E S P A C H O

Não obstante o decurso do prazo para pagamento ou garantia da

execução, considerando que as rés encontram-se em Recuperação

Judicial, intimem-se as partes para, querendo, embargar a

execução.

ITAJAI/SC, 29 de abril de 2024.

    ROSILAINE BARBOSA ISHIMURA SOUSA

    Juiz(a) do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0000321-64.2022.5.12.0047
RECLAMANTE MARCIO ROSSONI BARCE

ADVOGADO MAURO CESAR HERMANN(OAB:
14884/SC)

RECLAMADO JEFERSON PERES - ME

ADVOGADO EURICO DOS SANTOS JUNIOR(OAB:
41319/SC)

PERITO VIVIANE REBECHI

Intimado(s)/Citado(s):

  - MARCIO ROSSONI BARCE

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 7a8ae46

proferido nos autos.

DESPACHO

Considerando a ausência de localização de bens e valores em

nome da pessoa jurídica, intime-se a parte exequente para que,

no prazo de 30 (trinta) dias, requeira o que entender de direito ao

prosseguimento da execução.

Nada sendo requerido, determino a suspensão da execução (com

movimento de sobrestamento no sistema) pelo prazo de 1 (um)

ano, na forma do art. 40 da Lei nº 6.830/80 (Lei de Execução

Fiscal), aplicável à execução trabalhista (art. 889 da CLT) e

declarado constitucional pelo STF no julgamento do RE 636562,

tema 390, com fixação da seguinte tese de repercussão geral:

Decisão: O Tribunal, por unanimidade, apreciando o tema 390 da

repercussão geral, negou provimento ao recurso extraordinário e

fixou a seguinte tese: É constitucional o art. 40 da Lei nº 6.830/1980

(Lei de Execuções Fiscais LEF), tendo natureza processual o prazo

de 1 (um) ano de suspensão da execução fiscal. Após o decurso

desse prazo, inicia-se automaticamente a contagem do prazo

prescricional tributário de 5 (cinco) anos". Falaram: pela recorrente,

a Dra. Flávia Palmeira de Moura Coelho, Procuradora da Fazenda

Nacional; e, pelo amicus curiae Município de São Paulo, o Dr. Paulo

André Moreira de Souza, Procurador do Município. Plenário, Sessão

Virtual de 10.2.2023 a 17.2.2023.

Decorrido o prazo de suspensão, terá início automaticamente a

contagem do prazo prescricional de 2 (dois) anos previsto no

art. 11-A da CLT (prescrição intercorrente).

Decorrido tal prazo de manifestação, voltem conclusos para

verificação da ocorrência de prescrição intercorrente.

Intimem-se.

ITAJAI/SC, 29 de abril de 2024.

    ROSILAINE BARBOSA ISHIMURA SOUSA

    Juiz(a) do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0001239-34.2023.5.12.0047
RECLAMANTE FABIANO DA SILVA SATURNINO

ADVOGADO SANDRA CRISTINA PEREIRA
BRAGA(OAB: 27547/PR)

ADVOGADO ILDA ANIELE DA SILVA RAMOS(OAB:
46064/PR)

ADVOGADO ELIS RAQUEL MARCHI SARI
FRAGA(OAB: 19785/PR)

RECLAMADO BRASFRIGO S/A

ADVOGADO Marcelo Augusto Cordeiro(OAB:
14268/SC)

Intimado(s)/Citado(s):

  - BRASFRIGO S/A

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID df3986d

proferido nos autos.

DESPACHO

Código para aferir autenticidade deste caderno: 213499
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Em face do pedido de adicional de periculosidade, determino a

realização de perícia técnica a fim de verificar se as atividades

desenvolvidas pelo reclamante são consideradas perigosas.

Nomeio ao encargo o Perito José Luiz Guindani, que deverá

apresentar o laudo no prazo de 30 (trinta) dias.

Defiro às partes o prazo de 05 (cinco) dias para apresentação de

quesitos e indicação de assistente técnico, devendo ele, no mesmo,

informar o local da prestação do serviço.

Deverá o(a) Senhor(a) Perito(a) informar às partes, com suficiente

antecedência, o dia, horário e local da realização da perícia.

Apresentado o laudo, vista às partes pelo prazo de 05 (cinco) dias.

ITAJAI/SC, 29 de abril de 2024.

    ROSILAINE BARBOSA ISHIMURA SOUSA

    Juiz(a) do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0001239-34.2023.5.12.0047
RECLAMANTE FABIANO DA SILVA SATURNINO

ADVOGADO SANDRA CRISTINA PEREIRA
BRAGA(OAB: 27547/PR)

ADVOGADO ILDA ANIELE DA SILVA RAMOS(OAB:
46064/PR)

ADVOGADO ELIS RAQUEL MARCHI SARI
FRAGA(OAB: 19785/PR)

RECLAMADO BRASFRIGO S/A

ADVOGADO Marcelo Augusto Cordeiro(OAB:
14268/SC)

Intimado(s)/Citado(s):

  - FABIANO DA SILVA SATURNINO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID df3986d

proferido nos autos.

DESPACHO

Em face do pedido de adicional de periculosidade, determino a

realização de perícia técnica a fim de verificar se as atividades

desenvolvidas pelo reclamante são consideradas perigosas.

Nomeio ao encargo o Perito José Luiz Guindani, que deverá

apresentar o laudo no prazo de 30 (trinta) dias.

Defiro às partes o prazo de 05 (cinco) dias para apresentação de

quesitos e indicação de assistente técnico, devendo ele, no mesmo,

informar o local da prestação do serviço.

Deverá o(a) Senhor(a) Perito(a) informar às partes, com suficiente

antecedência, o dia, horário e local da realização da perícia.

Apresentado o laudo, vista às partes pelo prazo de 05 (cinco) dias.

ITAJAI/SC, 29 de abril de 2024.

    ROSILAINE BARBOSA ISHIMURA SOUSA

    Juiz(a) do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0001187-09.2021.5.12.0047
RECLAMANTE BRUNO DOS SANTOS SILVA

ADVOGADO PAULA RAQUEL GOETZ(OAB:
43527/SC)

RECLAMADO EXPRESSO LEOMAR LTDA

ADVOGADO LUIS FERNANDO CARDOSO DE
SIQUEIRA(OAB: 33426/RS)

ADVOGADO THIAGO CRIPPA REY(OAB:
60691/RS)

RECLAMADO BOSSLOG PRESTADORA DE
SERVICO LTDA

ADVOGADO RAPHAEL ALMEIDA MILAN
ALVES(OAB: 55854/SC)

Intimado(s)/Citado(s):

  - BRUNO DOS SANTOS SILVA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 1a73324

proferido nos autos.

DESPACHO

Considerando a ausência de localização de bens e valores em

nome da pessoa jurídica BOSSLOG, haja vista o resultado

negativo às solicitações de bloqueio realizadas, bem como a

ausência de localização de veículos em nome dela, intime-se a

parte exequente para que, no prazo de 30 (trinta) dias, requeira o

que entender de direito ao prosseguimento da execução.

Nada sendo requerido, determino a suspensão da execução (com

movimento de sobrestamento no sistema) pelo prazo de 1 (um)

ano, na forma do art. 40 da Lei nº 6.830/80 (Lei de Execução

Fiscal), aplicável à execução trabalhista (art. 889 da CLT) e

declarado constitucional pelo STF no julgamento do RE 636562,

tema 390, com fixação da seguinte tese de repercussão geral:

Decisão: O Tribunal, por unanimidade, apreciando o tema 390 da

repercussão geral, negou provimento ao recurso extraordinário e

fixou a seguinte tese: É constitucional o art. 40 da Lei nº 6.830/1980

(Lei de Execuções Fiscais LEF), tendo natureza processual o prazo

de 1 (um) ano de suspensão da execução fiscal. Após o decurso

desse prazo, inicia-se automaticamente a contagem do prazo

prescricional tributário de 5 (cinco) anos". Falaram: pela recorrente,

a Dra. Flávia Palmeira de Moura Coelho, Procuradora da Fazenda

Nacional; e, pelo amicus curiae Município de São Paulo, o Dr. Paulo

André Moreira de Souza, Procurador do Município. Plenário, Sessão

Código para aferir autenticidade deste caderno: 213499
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Virtual de 10.2.2023 a 17.2.2023.

Decorrido o prazo de suspensão, terá início automaticamente a

contagem do prazo prescricional de 2 (dois) anos previsto no

art. 11-A da CLT (prescrição intercorrente).

Decorrido tal prazo de manifestação, voltem conclusos para

verificação da ocorrência de prescrição intercorrente.

Intimem-se.

ITAJAI/SC, 29 de abril de 2024.

    ROSILAINE BARBOSA ISHIMURA SOUSA

    Juiz(a) do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0001375-31.2023.5.12.0047
RECLAMANTE ADRIANO ROBERTO DE MELLO

ADVOGADO JAMES HALLISON GAMBETA(OAB:
33352/SC)

RECLAMADO FORTE DISTRIBUICAO E LOGISTICA
DO BRASIL LTDA

ADVOGADO CESAR ALEXANDRE DOS
SANTOS(OAB: 13203/SC)

Intimado(s)/Citado(s):

  - FORTE DISTRIBUICAO E LOGISTICA DO BRASIL LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 3380784

proferido nos autos.

DESPACHO

Em face do pedido de adicional de insalubridade, determino a

realização de perícia técnica a fim de verificar se as atividades

desenvolvidas pelo reclamante são consideradas insalubres.

Nomeio ao encargo o Perito José Luiz Guindani, que deverá

apresentar o laudo no prazo de 30 (trinta) dias.

Defiro às partes o prazo de 05 (cinco) dias para apresentação de

quesitos e indicação de assistente técnico, devendo ele, no mesmo,

informar o local da prestação do serviço.

Deverá o Senhor Perito informar às partes, com suficiente

antecedência, o dia, horário e local da realização da perícia.

Apresentado o laudo, vista às partes pelo prazo de 05 (cinco) dias.

Após, à pauta para prosseguimento.

ITAJAI/SC, 29 de abril de 2024.

    ROSILAINE BARBOSA ISHIMURA SOUSA

    Juiz(a) do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0001375-31.2023.5.12.0047
RECLAMANTE ADRIANO ROBERTO DE MELLO

ADVOGADO JAMES HALLISON GAMBETA(OAB:
33352/SC)

RECLAMADO FORTE DISTRIBUICAO E LOGISTICA
DO BRASIL LTDA

ADVOGADO CESAR ALEXANDRE DOS
SANTOS(OAB: 13203/SC)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ADRIANO ROBERTO DE MELLO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 3380784

proferido nos autos.

DESPACHO

Em face do pedido de adicional de insalubridade, determino a

realização de perícia técnica a fim de verificar se as atividades

desenvolvidas pelo reclamante são consideradas insalubres.

Nomeio ao encargo o Perito José Luiz Guindani, que deverá

apresentar o laudo no prazo de 30 (trinta) dias.

Defiro às partes o prazo de 05 (cinco) dias para apresentação de

quesitos e indicação de assistente técnico, devendo ele, no mesmo,

informar o local da prestação do serviço.

Deverá o Senhor Perito informar às partes, com suficiente

antecedência, o dia, horário e local da realização da perícia.

Apresentado o laudo, vista às partes pelo prazo de 05 (cinco) dias.

Após, à pauta para prosseguimento.

ITAJAI/SC, 29 de abril de 2024.

    ROSILAINE BARBOSA ISHIMURA SOUSA

    Juiz(a) do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0000327-47.2017.5.12.0047
RECLAMANTE JONI DOMINGOS

ADVOGADO MARCIA GUIMARAES(OAB:
39750/SC)

ADVOGADO JULIANO JORGE DE ARAGAO(OAB:
39538/SC)

RECLAMANTE FILIPE LUIZ SILVEIRA

ADVOGADO JOAO JOSE MARTINS(OAB:
4136/SC)

ADVOGADO VOLNEI LUIZ VANDRESEN(OAB:
5930/SC)

ADVOGADO EDER LANA(OAB: 20059/SC)

RECLAMADO MARCIO ALDO DA CUNHA - ME

ADVOGADO LEONILDA KRAUSE(OAB: 36751/SC)

RECLAMADO MARCIO ALDO DA CUNHA

Intimado(s)/Citado(s):

  - FILIPE LUIZ SILVEIRA

  - JONI DOMINGOS

Código para aferir autenticidade deste caderno: 213499
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            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 9924cb5

proferido nos autos.

DESPACHO

Não foram encontrados bens em nome dos executados.

Considerando todas as medidas já praticadas sem sucesso nestes

autos com relação aos executados MARCIO ALDO DA CUNHA -

ME e outros (1), suspenda-se a execução pelo prazo de 1 (um)

ano (prazo processual, conforme tese de repercussão geral fixada

pelo STF no julgamento do RE 636562, tema 390), na forma do art.

40 da Lei nº 6.830/80 (Lei de Execução Fiscal), aplicável à

execução trabalhista (art. 889 da CLT), ficando o exequente desde

já ciente de que, decorrido o prazo de suspensão, terá início

automaticamente a contagem do prazo prescricional de 2 (dois)

anos previsto no art. 11-A da CLT (prescrição intercorrente).

Intimem-se.

ITAJAI/SC, 29 de abril de 2024.

    ROSILAINE BARBOSA ISHIMURA SOUSA

    Juiz(a) do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0001177-67.2018.5.12.0047
RECLAMANTE MARIO LUIZ JACINTO

ADVOGADO JOAO JOSE MARTINS(OAB:
4136/SC)

ADVOGADO EDER LANA(OAB: 20059/SC)

ADVOGADO VOLNEI LUIZ VANDRESEN(OAB:
5930/SC)

RECLAMADO H L VIEIRA - ME

ADVOGADO MARCELO CLAUDIO XAVIER(OAB:
7217/SC)

RECLAMADO HILTON LEAL VIEIRA

Intimado(s)/Citado(s):

  - MARIO LUIZ JACINTO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 68fe8a6

proferido nos autos.

DESPACHO

Considerando todas as medidas já praticadas sem sucesso nestes

autos com relação aos executados H L VIEIRA - ME e outros (1),

intime-se a parte exequente para que, no prazo de 30 (trinta) dias,

indique,  objet ivamente,  meios ef icazes e formas para

prosseguimento da execução, vedada a reiteração de atos inócuos.

Nada sendo requerido, voltem os autos conclusos para suspensão

da execução pelo prazo de 1 (um) ano (prazo processual,

conforme tese de repercussão geral fixada pelo STF no julgamento

do RE 636562, tema 390), na forma do art. 40 da Lei nº 6.830/80

(Lei de Execução Fiscal), aplicável à execução trabalhista (art. 889

da CLT), ficando o exequente desde já ciente de que, decorrido o

prazo de suspensão, terá início automaticamente a contagem do

prazo prescricional de 2 (dois) anos previsto no art. 11-A da CLT

(prescrição intercorrente).

Intime-se.

ITAJAI/SC, 29 de abril de 2024.

    ROSILAINE BARBOSA ISHIMURA SOUSA

    Juiz(a) do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0001515-75.2017.5.12.0047
RECLAMANTE LIZ DANTAS HERNANDEZ

ADVOGADO PAULO FERRAREZE FILHO(OAB:
29996/SC)

ADVOGADO ALEXANDRE MATZENBACHER(OAB:
36703/SC)

RECLAMADO BANCO BRADESCO S.A.

ADVOGADO NEWTON DORNELES SARATT(OAB:
19248/SC)

Intimado(s)/Citado(s):

  - BANCO BRADESCO S.A.

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID f3c7391

proferido nos autos.

DESPACHO

Para liquidação de sentença, nomeio o Calculista Miguel de Souza

Clazer, que deverá apresentar os cálculos de liquidação, no prazo

de 30 (trinta) dias, informando, ainda, os dados bancários de sua

titularidade para fins de transferência dos respectivos honorários..

Registro, por fim, que, por força da Recomendação CR 04/2018, os

cálculos deverão ser realizados no programa PJe-Calc e, além de

juntados aos autos, serem remetidos no formato PJC para o e-mail:

3vara_iai@trt12.jus.br.

Ainda, dê-se ciência que determinei a adoção do procedimento do

Juízo 100% Digital, devendo eventual insurgência ser arguida no

prazo de 05 (cinco) dias. Salientoque as intimações às partes com

advogado constituído nos autos serão efetuadas mediante

Código para aferir autenticidade deste caderno: 213499
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publicação no DEJT(art. 6º, § 2º, da PORTARIACONJUNTA

SEAP/GVP/SECOR Nº 21, de 27 de janeiro de 2021, com a redação

atualizadapela Portaria Conjunta SEAP/GVP/SECOR nº 116, de 20

de abril de 2022), nos mesmos moldes do procedimento dos feitos

que não tramitam no formato 100% Digital.

ITAJAI/SC, 29 de abril de 2024.

    ROSILAINE BARBOSA ISHIMURA SOUSA

    Juiz(a) do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0001515-75.2017.5.12.0047
RECLAMANTE LIZ DANTAS HERNANDEZ

ADVOGADO PAULO FERRAREZE FILHO(OAB:
29996/SC)

ADVOGADO ALEXANDRE MATZENBACHER(OAB:
36703/SC)

RECLAMADO BANCO BRADESCO S.A.

ADVOGADO NEWTON DORNELES SARATT(OAB:
19248/SC)

Intimado(s)/Citado(s):

  - LIZ DANTAS HERNANDEZ

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID f3c7391

proferido nos autos.

DESPACHO

Para liquidação de sentença, nomeio o Calculista Miguel de Souza

Clazer, que deverá apresentar os cálculos de liquidação, no prazo

de 30 (trinta) dias, informando, ainda, os dados bancários de sua

titularidade para fins de transferência dos respectivos honorários..

Registro, por fim, que, por força da Recomendação CR 04/2018, os

cálculos deverão ser realizados no programa PJe-Calc e, além de

juntados aos autos, serem remetidos no formato PJC para o e-mail:

3vara_iai@trt12.jus.br.

Ainda, dê-se ciência que determinei a adoção do procedimento do

Juízo 100% Digital, devendo eventual insurgência ser arguida no

prazo de 05 (cinco) dias. Salientoque as intimações às partes com

advogado constituído nos autos serão efetuadas mediante

publicação no DEJT(art. 6º, § 2º, da PORTARIACONJUNTA

SEAP/GVP/SECOR Nº 21, de 27 de janeiro de 2021, com a redação

atualizadapela Portaria Conjunta SEAP/GVP/SECOR nº 116, de 20

de abril de 2022), nos mesmos moldes do procedimento dos feitos

que não tramitam no formato 100% Digital.

ITAJAI/SC, 29 de abril de 2024.

    ROSILAINE BARBOSA ISHIMURA SOUSA

    Juiz(a) do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0000111-76.2023.5.12.0047
RECLAMANTE ANA BEATRIZ DE ANDRADE

DOMINGUES

ADVOGADO DAIANE COELHO DA
CONCEICAO(OAB: 46640/SC)

ADVOGADO ANDREY FELIPE BENTO(OAB:
43308/SC)

ADVOGADO JOSE DOMINGOS
BORTOLATTO(OAB: 3659/SC)

RECLAMADO KOCH HIPERMERCADO S/A

ADVOGADO ALESSANDRO MARCEDDU(OAB:
11376/SC)

ADVOGADO ESTEFANI GABRIELA FUNCK DA
SILVA(OAB: 44761/SC)

Intimado(s)/Citado(s):

  - KOCH HIPERMERCADO S/A

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 41827c2

proferido nos autos.

DESPACHO

Considerando a suspensão de exigibilidade dos honorários

sucumbenciais devidos pela parte autora, dê-se vista ao procurador

da ré para manifestação, no prazo de 05 (cinco) dias.

No silêncio, aguarde-se no arquivo pelo prazo legal.

ITAJAI/SC, 29 de abril de 2024.

    ROSILAINE BARBOSA ISHIMURA SOUSA

    Juiz(a) do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0000111-76.2023.5.12.0047
RECLAMANTE ANA BEATRIZ DE ANDRADE

DOMINGUES

ADVOGADO DAIANE COELHO DA
CONCEICAO(OAB: 46640/SC)

ADVOGADO ANDREY FELIPE BENTO(OAB:
43308/SC)

ADVOGADO JOSE DOMINGOS
BORTOLATTO(OAB: 3659/SC)

RECLAMADO KOCH HIPERMERCADO S/A

ADVOGADO ALESSANDRO MARCEDDU(OAB:
11376/SC)

ADVOGADO ESTEFANI GABRIELA FUNCK DA
SILVA(OAB: 44761/SC)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ANA BEATRIZ DE ANDRADE DOMINGUES

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

Código para aferir autenticidade deste caderno: 213499
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INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 41827c2

proferido nos autos.

DESPACHO

Considerando a suspensão de exigibilidade dos honorários

sucumbenciais devidos pela parte autora, dê-se vista ao procurador

da ré para manifestação, no prazo de 05 (cinco) dias.

No silêncio, aguarde-se no arquivo pelo prazo legal.

ITAJAI/SC, 29 de abril de 2024.

    ROSILAINE BARBOSA ISHIMURA SOUSA

    Juiz(a) do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0000598-80.2022.5.12.0047
RECLAMANTE SINDICATO DOS EMPREGADOS NO

COMERCIO DE ITAJAI

ADVOGADO EDER LANA(OAB: 20059/SC)

ADVOGADO JOAO JOSE MARTINS(OAB:
4136/SC)

ADVOGADO LEANDRO AFONSO KRAUEL(OAB:
34085/SC)

RECLAMADO SUPERMERCADO D. OLIVEIRA
LTDA

ADVOGADO NORBERTO HAFERMANN
NETO(OAB: 35164/SC)

CUSTOS LEGIS MINISTÉRIO PÚBLICO DO
TRABALHO

Intimado(s)/Citado(s):

  - SINDICATO DOS EMPREGADOS NO COMERCIO DE ITAJAI

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID d2f40b8

proferido nos autos.

DESPACHO

Considerando a ausência de localização de bens e valores em

nome da pessoa jurídica, intime-se a parte exequente para que,

no prazo de 30 (trinta) dias, requeira o que entender de direito ao

prosseguimento da execução.

Nada sendo requerido, determino a suspensão da execução (com

movimento de sobrestamento no sistema) pelo prazo de 1 (um)

ano, na forma do art. 40 da Lei nº 6.830/80 (Lei de Execução

Fiscal), aplicável à execução trabalhista (art. 889 da CLT) e

declarado constitucional pelo STF no julgamento do RE 636562,

tema 390, com fixação da seguinte tese de repercussão geral:

Decisão: O Tribunal, por unanimidade, apreciando o tema 390 da

repercussão geral, negou provimento ao recurso extraordinário e

fixou a seguinte tese: É constitucional o art. 40 da Lei nº 6.830/1980

(Lei de Execuções Fiscais LEF), tendo natureza processual o prazo

de 1 (um) ano de suspensão da execução fiscal. Após o decurso

desse prazo, inicia-se automaticamente a contagem do prazo

prescricional tributário de 5 (cinco) anos". Falaram: pela recorrente,

a Dra. Flávia Palmeira de Moura Coelho, Procuradora da Fazenda

Nacional; e, pelo amicus curiae Município de São Paulo, o Dr. Paulo

André Moreira de Souza, Procurador do Município. Plenário, Sessão

Virtual de 10.2.2023 a 17.2.2023.

Decorrido o prazo de suspensão, terá início automaticamente a

contagem do prazo prescricional de 2 (dois) anos previsto no

art. 11-A da CLT (prescrição intercorrente).

Decorrido tal prazo de manifestação, voltem conclusos para

verificação da ocorrência de prescrição intercorrente.

Intimem-se.

ITAJAI/SC, 29 de abril de 2024.

    ROSILAINE BARBOSA ISHIMURA SOUSA

    Juiz(a) do Trabalho Titular

Processo Nº PAP-0000613-15.2023.5.12.0047
REQUERENTE SANDRO DA COSTA SILVA

ADVOGADO ANDREY FELIPE BENTO(OAB:
43308/SC)

ADVOGADO LUIZ HENRIQUE PEREIRA(OAB:
49078/SC)

ADVOGADO JOSE DOMINGOS
BORTOLATTO(OAB: 3659/SC)

REQUERIDO EMPRESA BRASILEIRA DE
CORREIOS E TELEGRAFOS

ADVOGADO JORGE ALEXANDRE NIEDERAUER
RAMOS(OAB: 37385/SC)

ADVOGADO WALDA HELENA DOS PASSOS
OLIVEIRA TERCEROS(OAB:
26177/SC)

ADVOGADO NIVALDO RIBEIRO(OAB: 14257/SC)

ADVOGADO VANESSA HENNING DA
COSTA(OAB: 25515/SC)

Intimado(s)/Citado(s):

  - SANDRO DA COSTA SILVA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID f5c66d7

proferido nos autos.

DESPACHO

Foram realizadas tentativas de bloqueio de valores via SISBAJud

em 20/02/2024.

Considerando o bloqueio integral do valor executado e a solicitação

Código para aferir autenticidade deste caderno: 213499
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de transferência para conta vinculada a este Juízo, intime-se o

executado SANDRO DA COSTA SILVA para, querendo, no prazo

legal, opor embargos.

Decorrido o prazo, sem insurgências, recolham-se os valores a

quem de direito) e voltem para extinção.

ITAJAI/SC, 29 de abril de 2024.

    ROSILAINE BARBOSA ISHIMURA SOUSA

    Juiz(a) do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0000243-70.2022.5.12.0047
RECLAMANTE RICARDO GALKOWSKI

ADVOGADO INAJARA DOS SANTOS VIEIRA(OAB:
51472/SC)

ADVOGADO MARIA EDUARDA DE MOURA(OAB:
49083/SC)

RECLAMADO CJP COMERCIAL E SERVICOS LTDA

Intimado(s)/Citado(s):

  - RICARDO GALKOWSKI

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID fbc95fe

proferido nos autos.

DESPACHO

Diante  do  va lo r  receb ido  dos  autos  nº  nº  0000020-

20.2020.5.12.0005, em trâmite na 1ª VT de Itajaí, conforme

comprovante de depósito de id. f49bcb1, para fins de liberação dos

valores, intime-se o autor, na pessoa do seu procurador, para que,

no prazo de 05 (cinco) dias, informe os respectivos dados

bancários. 

Informados os dados, encaminhem-se os autos à CALEX para

liberação dos valores ao autor.

Após, aguarde-se o andamento dos autos nº nº 0000020-

20.2020.5.12.0005, em trâmite na 1ª VT de Itajaí.

ITAJAI/SC, 29 de abril de 2024.

    ROSILAINE BARBOSA ISHIMURA SOUSA

    Juiz(a) do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0001331-12.2023.5.12.0047
RECLAMANTE MARCOS FILIPE PEREIRA DE

CARVALHO

ADVOGADO PAULO DE TARSO PEREIRA DA
SILVA(OAB: 91511/SP)

RECLAMADO SEARA ALIMENTOS LTDA

ADVOGADO SILVANA NAOMI SAKAI(OAB:
172111/SP)

ADVOGADO JAIME DA VEIGA JUNIOR(OAB:
11245/SC)

Intimado(s)/Citado(s):

  - MARCOS FILIPE PEREIRA DE CARVALHO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 33d13d7

proferido nos autos.

DESPACHO

Em face do pedido de adicional de insalubridade, determino a

realização de perícia técnica a fim de verificar se as atividades

d e s e n v o l v i d a s  p e l o  r e c l a m a n t e  s ã o  c o n s i d e r a d a s

i n s a l u b r e s / p e r i g o s a s .

Nomeio ao encargo o Perito Wladimir Vincenzo, que deverá

apresentar o laudo no prazo de 30 (trinta) dias.

Defiro às partes o prazo de 05 (cinco) dias para apresentação de

quesitos e indicação de assistente técnico, devendo ele, no mesmo,

informar o local da prestação do serviço.

Deverá o(a) Senhor(a) Perito(a) informar às partes, com suficiente

antecedência, o dia, horário e local da realização da perícia.

Apresentado o laudo, vista às partes pelo prazo de 05 (cinco) dias.

Após, à pauta para prosseguimento.

ITAJAI/SC, 29 de abril de 2024.

    ROSILAINE BARBOSA ISHIMURA SOUSA

    Juiz(a) do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0001331-12.2023.5.12.0047
RECLAMANTE MARCOS FILIPE PEREIRA DE

CARVALHO

ADVOGADO PAULO DE TARSO PEREIRA DA
SILVA(OAB: 91511/SP)

RECLAMADO SEARA ALIMENTOS LTDA

ADVOGADO SILVANA NAOMI SAKAI(OAB:
172111/SP)

ADVOGADO JAIME DA VEIGA JUNIOR(OAB:
11245/SC)

Intimado(s)/Citado(s):

  - SEARA ALIMENTOS LTDA

Código para aferir autenticidade deste caderno: 213499
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            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 33d13d7

proferido nos autos.

DESPACHO

Em face do pedido de adicional de insalubridade, determino a

realização de perícia técnica a fim de verificar se as atividades

d e s e n v o l v i d a s  p e l o  r e c l a m a n t e  s ã o  c o n s i d e r a d a s

i n s a l u b r e s / p e r i g o s a s .

Nomeio ao encargo o Perito Wladimir Vincenzo, que deverá

apresentar o laudo no prazo de 30 (trinta) dias.

Defiro às partes o prazo de 05 (cinco) dias para apresentação de

quesitos e indicação de assistente técnico, devendo ele, no mesmo,

informar o local da prestação do serviço.

Deverá o(a) Senhor(a) Perito(a) informar às partes, com suficiente

antecedência, o dia, horário e local da realização da perícia.

Apresentado o laudo, vista às partes pelo prazo de 05 (cinco) dias.

Após, à pauta para prosseguimento.

ITAJAI/SC, 29 de abril de 2024.

    ROSILAINE BARBOSA ISHIMURA SOUSA

    Juiz(a) do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0000091-03.2014.5.12.0047
RECLAMANTE DANIELA SCHVEITZER

ADVOGADO JUCIR VARGAS(OAB: 21356/SC)

RECLAMANTE MARCELO RAMOS PEREIRA

ADVOGADO LAURINHO ALDEMIRO
POERNER(OAB: 4845/SC)

RECLAMANTE EVONIR GONCALVES

ADVOGADO Giacomo Vicente Perciavalle(OAB:
30725/SC)

RECLAMANTE SERGIO RICARDO ANDRADE

ADVOGADO ANDRÉ LUIZ RAMOS DA SILVA(OAB:
20035/SC)

RECLAMANTE ALINE DA COSTA

ADVOGADO ARY JUVENCIO DA SILVA
FILHO(OAB: 15553/SC)

RECLAMANTE CRISTIANO BIAZI

ADVOGADO VOLNEI LUIZ VANDRESEN(OAB:
5930/SC)

ADVOGADO EDER LANA(OAB: 20059/SC)

RECLAMANTE ANDREA FELICIO BASTOS

ADVOGADO Giacomo Vicente Perciavalle(OAB:
30725/SC)

RECLAMANTE ROBSON COSTA JOSE

ADVOGADO CLAUDINEI DOS SANTOS(OAB:
22521/SC)

RECLAMANTE MAXWELL SOUZA DOS REIS

ADVOGADO JOSE DOMINGOS
BORTOLATTO(OAB: 3659/SC)

RECLAMANTE ADILSON FERNANDES MARTINS

ADVOGADO ADELENIR FERNANDES
MARTINS(OAB: 5411/SC)

RECLAMANTE PATRICK ROBERTO EVARISTO

RECLAMANTE ANA PAULA ANTUNES DA SILVA
MONTIBELER

RECLAMANTE MARCIO GUILHERME DE SOUZA

ADVOGADO Giacomo Vicente Perciavalle(OAB:
30725/SC)

RECLAMANTE FABIO JUCELIO FAGUNDES

ADVOGADO FRANCISCO JOSE DIAS(OAB:
5338/SC)

ADVOGADO LUIZ ALBERTO STUMPF(OAB:
25072/SC)

RECLAMANTE SILVIO MACHADO

RECLAMANTE MARCELO JACOB DE OLIVEIRA

RECLAMADO GESSICA KAROLINNE FILGUEIRA
DE MENEZES

RECLAMADO DUX CONSTRUTORA LTDA

RECLAMADO TAGARTHA INDUSTRIA E
MONTAGENS LTDA - ME

ADVOGADO DENISIO DOLASIO BAIXO(OAB:
15548/SC)

ADVOGADO ALVARO MOREIRA BELIAGO
NETO(OAB: 31194-A/SC)

ADVOGADO JULIANA SODRE DAVILA(OAB:
29526/SC)

RECLAMADO EISA - ESTALEIRO ILHA S/A - EM
RECUPERACAO JUDICIAL

ADVOGADO DAVID MACIEL DE MELLO
FILHO(OAB: 53645/RJ)

ADVOGADO SHIRLEI DE JESUS ASSIS DA
SILVA(OAB: 114746/RJ)

RECLAMADO CLAUDEMIR FELICIO

Intimado(s)/Citado(s):

  - EISA - ESTALEIRO ILHA S/A - EM RECUPERACAO JUDICIAL

  - TAGARTHA INDUSTRIA E MONTAGENS LTDA - ME

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 1f9267a

proferido nos autos.

D E S P A C H O

Defiro o requerimento dos autores.

Expeça-se mandado de penhora de bens da executada DUX

CONSTRUTORA LTDA., localizados no endereço indicado, qual

seja, Ed. Atlantis Trade Center - Av. João Sacavem, 571 - Sala 407

- Centro, Navegantes - SC, 88370-438.

Ainda, oficie-se ao Tabelionato de Notas e Protestos de

Navegantes/SC, solicitando a cópia da escritura na qual consta o

executado CLAUDEMIR FELICIO, CPF: 018.474.049-52, conforme

endereço que segue:

LIVRO 00000164 - FOLHA 0131

Também, oficie-se ao 1º Tabelionato de Notas e Protestos de

Código para aferir autenticidade deste caderno: 213499
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Itajaí/SC, solicitando a cópia das procurações e escrituras nas quais

constam os executados CLAUDEMIR FELICIO, CPF: 018.474.049-

52 e GESSICA KAROLINNE FILGUEIRA DE MENEZES, CPF:

077.304.654-26, conforme endereços que seguem:

LIVRO 00000376 - FOLHA 0167

LIVRO 00000438 - FOLHA 0058

LIVRO 00000441 - FOLHA 0086

LIVRO 00000442 - FOLHA 0087

LIVRO 00000461 - FOLHA 0090

LIVRO 00000509 - FOLHA 0186

Por fim, oficie-se ao 1º Tabelionato de Notas e Protestos do

Município de Jaboatão dos Guararapes/PE, solicitando a cópia

da procuração na qual consta a executada GESSICA KAROLINNE

FILGUEIRA DE MENEZES, CPF: 077.304.654-26, conforme

endereço que segue:

LIVRO 00000226 - FOLHA 0067

Informe-se, ainda, que o(a) autor(a): EVONIR GONCALVES, CPF:

040.358.569-40; DANIELA SCHVEITZER, CPF: 075.980.299-89;

ANDREA FELICIO BASTOS, CPF: 850.480.709-68; MARCIO

GUILHERME DE SOUZA, CPF: 591.758.429-04; ALINE DA

COSTA, CPF: 800.812.669-87; SERGIO RICARDO ANDRADE,

CPF: 036.259.739-10; MAXWELL SOUZA DOS REIS, CPF:

099.220.377-50; FABIO JUCELIO FAGUNDES, CPF: 062.814.719-

89; MARCELO JACOB DE OLIVEIRA, CPF: 871.683.839-49;

SILVIO MACHADO, CPF: 476.036.589-34; CRISTIANO BIAZI, CPF:

007.740.030-57; MARCELO RAMOS PEREIRA, CPF: 017.473.245-

74; ROBSON COSTA JOSE, CPF: 049.732.829-10; PATRICK

ROBERTO EVARISTO, CPF: 068.245.479-64; ANA PAULA

ANTUNES DA SILVA MONTIBELER, CPF: 004.836.749-40;

ADILSON FERNANDES MARTINS, CPF: 471.793.769-49 é

beneficiário(a) da Justiça Gratuita.

Por economia o presente vale como OFÍCIO.

ITAJAI/SC, 29 de abril de 2024.

    ROSILAINE BARBOSA ISHIMURA SOUSA

    Juiz(a) do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0000091-03.2014.5.12.0047
RECLAMANTE DANIELA SCHVEITZER

ADVOGADO JUCIR VARGAS(OAB: 21356/SC)

RECLAMANTE MARCELO RAMOS PEREIRA

ADVOGADO LAURINHO ALDEMIRO
POERNER(OAB: 4845/SC)

RECLAMANTE EVONIR GONCALVES

ADVOGADO Giacomo Vicente Perciavalle(OAB:
30725/SC)

RECLAMANTE SERGIO RICARDO ANDRADE

ADVOGADO ANDRÉ LUIZ RAMOS DA SILVA(OAB:
20035/SC)

RECLAMANTE ALINE DA COSTA

ADVOGADO ARY JUVENCIO DA SILVA
FILHO(OAB: 15553/SC)

RECLAMANTE CRISTIANO BIAZI

ADVOGADO VOLNEI LUIZ VANDRESEN(OAB:
5930/SC)

ADVOGADO EDER LANA(OAB: 20059/SC)

RECLAMANTE ANDREA FELICIO BASTOS

ADVOGADO Giacomo Vicente Perciavalle(OAB:
30725/SC)

RECLAMANTE ROBSON COSTA JOSE

ADVOGADO CLAUDINEI DOS SANTOS(OAB:
22521/SC)

RECLAMANTE MAXWELL SOUZA DOS REIS

ADVOGADO JOSE DOMINGOS
BORTOLATTO(OAB: 3659/SC)

RECLAMANTE ADILSON FERNANDES MARTINS

ADVOGADO ADELENIR FERNANDES
MARTINS(OAB: 5411/SC)

RECLAMANTE PATRICK ROBERTO EVARISTO

RECLAMANTE ANA PAULA ANTUNES DA SILVA
MONTIBELER

RECLAMANTE MARCIO GUILHERME DE SOUZA

ADVOGADO Giacomo Vicente Perciavalle(OAB:
30725/SC)

RECLAMANTE FABIO JUCELIO FAGUNDES

ADVOGADO FRANCISCO JOSE DIAS(OAB:
5338/SC)

ADVOGADO LUIZ ALBERTO STUMPF(OAB:
25072/SC)

RECLAMANTE SILVIO MACHADO

RECLAMANTE MARCELO JACOB DE OLIVEIRA

RECLAMADO GESSICA KAROLINNE FILGUEIRA
DE MENEZES

RECLAMADO DUX CONSTRUTORA LTDA

RECLAMADO TAGARTHA INDUSTRIA E
MONTAGENS LTDA - ME

ADVOGADO DENISIO DOLASIO BAIXO(OAB:
15548/SC)

ADVOGADO ALVARO MOREIRA BELIAGO
NETO(OAB: 31194-A/SC)

ADVOGADO JULIANA SODRE DAVILA(OAB:
29526/SC)

RECLAMADO EISA - ESTALEIRO ILHA S/A - EM
RECUPERACAO JUDICIAL

ADVOGADO DAVID MACIEL DE MELLO
FILHO(OAB: 53645/RJ)

ADVOGADO SHIRLEI DE JESUS ASSIS DA
SILVA(OAB: 114746/RJ)

RECLAMADO CLAUDEMIR FELICIO

Intimado(s)/Citado(s):

  - ADILSON FERNANDES MARTINS

  - ALINE DA COSTA

  - ANDREA FELICIO BASTOS

  - CRISTIANO BIAZI

  - DANIELA SCHVEITZER

  - EVONIR GONCALVES

  - FABIO JUCELIO FAGUNDES

  - MARCELO RAMOS PEREIRA

  - MARCIO GUILHERME DE SOUZA

  - MAXWELL SOUZA DOS REIS

  - ROBSON COSTA JOSE

  - SERGIO RICARDO ANDRADE

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO
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INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 1f9267a

proferido nos autos.

D E S P A C H O

Defiro o requerimento dos autores.

Expeça-se mandado de penhora de bens da executada DUX

CONSTRUTORA LTDA., localizados no endereço indicado, qual

seja, Ed. Atlantis Trade Center - Av. João Sacavem, 571 - Sala 407

- Centro, Navegantes - SC, 88370-438.

Ainda, oficie-se ao Tabelionato de Notas e Protestos de

Navegantes/SC, solicitando a cópia da escritura na qual consta o

executado CLAUDEMIR FELICIO, CPF: 018.474.049-52, conforme

endereço que segue:

LIVRO 00000164 - FOLHA 0131

Também, oficie-se ao 1º Tabelionato de Notas e Protestos de

Itajaí/SC, solicitando a cópia das procurações e escrituras nas quais

constam os executados CLAUDEMIR FELICIO, CPF: 018.474.049-

52 e GESSICA KAROLINNE FILGUEIRA DE MENEZES, CPF:

077.304.654-26, conforme endereços que seguem:

LIVRO 00000376 - FOLHA 0167

LIVRO 00000438 - FOLHA 0058

LIVRO 00000441 - FOLHA 0086

LIVRO 00000442 - FOLHA 0087

LIVRO 00000461 - FOLHA 0090

LIVRO 00000509 - FOLHA 0186

Por fim, oficie-se ao 1º Tabelionato de Notas e Protestos do

Município de Jaboatão dos Guararapes/PE, solicitando a cópia

da procuração na qual consta a executada GESSICA KAROLINNE

FILGUEIRA DE MENEZES, CPF: 077.304.654-26, conforme

endereço que segue:

LIVRO 00000226 - FOLHA 0067

Informe-se, ainda, que o(a) autor(a): EVONIR GONCALVES, CPF:

040.358.569-40; DANIELA SCHVEITZER, CPF: 075.980.299-89;

ANDREA FELICIO BASTOS, CPF: 850.480.709-68; MARCIO

GUILHERME DE SOUZA, CPF: 591.758.429-04; ALINE DA

COSTA, CPF: 800.812.669-87; SERGIO RICARDO ANDRADE,

CPF: 036.259.739-10; MAXWELL SOUZA DOS REIS, CPF:

099.220.377-50; FABIO JUCELIO FAGUNDES, CPF: 062.814.719-

89; MARCELO JACOB DE OLIVEIRA, CPF: 871.683.839-49;

SILVIO MACHADO, CPF: 476.036.589-34; CRISTIANO BIAZI, CPF:

007.740.030-57; MARCELO RAMOS PEREIRA, CPF: 017.473.245-

74; ROBSON COSTA JOSE, CPF: 049.732.829-10; PATRICK

ROBERTO EVARISTO, CPF: 068.245.479-64; ANA PAULA

ANTUNES DA SILVA MONTIBELER, CPF: 004.836.749-40;

ADILSON FERNANDES MARTINS, CPF: 471.793.769-49 é

beneficiário(a) da Justiça Gratuita.

Por economia o presente vale como OFÍCIO.

ITAJAI/SC, 29 de abril de 2024.

    ROSILAINE BARBOSA ISHIMURA SOUSA

    Juiz(a) do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0000011-29.2020.5.12.0047
RECLAMANTE JOSE MARCOS DA SILVA

ADVOGADO ANDRE RICARDO DA COSTA
INACIO(OAB: 37574/SC)

RECLAMADO ERIN ESTALEIROS RIO NEGRO
LTDA

RECLAMADO RAIMUNDO MENDES MAGALHAES

RECLAMADO MARIA DE FATIMA MAGALHAES
MENDES

Intimado(s)/Citado(s):

  - JOSE MARCOS DA SILVA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 5edb7e5

proferido nos autos.

DESPACHO

Não foram encontrados bens em nome dos executados.

Considerando todas as medidas já praticadas sem sucesso nestes

autos com relação aos executados ERIN ESTALEIROS RIO

NEGRO LTDA e outros (2), intime-se a parte exequente para que,

no prazo de 30 (trinta) dias, indique, objetivamente, meios eficazes

e formas para prosseguimento da execução, vedada a reiteração de

atos inócuos.

Nada sendo requerido, voltem os autos conclusos para suspensão

da execução pelo prazo de 1 (um) ano (prazo processual,

conforme tese de repercussão geral fixada pelo STF no julgamento

do RE 636562, tema 390), na forma do art. 40 da Lei nº 6.830/80

(Lei de Execução Fiscal), aplicável à execução trabalhista (art. 889

da CLT), ficando o exequente desde já ciente de que, decorrido o

prazo de suspensão, terá início automaticamente a contagem do

prazo prescricional de 2 (dois) anos previsto no art. 11-A da CLT

(prescrição intercorrente).

Intimem-se.

ITAJAI/SC, 29 de abril de 2024.

    ROSILAINE BARBOSA ISHIMURA SOUSA

    Juiz(a) do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0000437-70.2022.5.12.0047
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RECLAMANTE JEAN RONEL TANELUS

ADVOGADO EDER LANA(OAB: 20059/SC)

ADVOGADO JOAO JOSE MARTINS(OAB:
4136/SC)

ADVOGADO LEANDRO AFONSO KRAUEL(OAB:
34085/SC)

RECLAMADO AZIMUT DO BRASIL FABRICACAO
DE IATES LTDA

ADVOGADO Simone Fonseca Esmanhotto(OAB:
48158/SC)

RECLAMADO RODNALDO WILLIAN RODRIGUES -
ME

RECLAMADO RODNALDO WILLIAN RODRIGUES

Intimado(s)/Citado(s):

  - AZIMUT DO BRASIL FABRICACAO DE IATES LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID d713e09

proferido nos autos.

DESPACHO

Diante da noticia de existência de alienação fiduciária, oficie-se à

AYMORE CREDITO FINANCIAMENTO E INVESTIMENTO SA,

solicitando informações acerca do contrato de alienação relativo aos

veículos placas MLP5638 e RDV5J93, bem como o saldo para

eventual quitação, no prazo de 30 (trinta) dias.

Por economia, o presente vale como OFÍCIO.

Registro, ainda, que, por ter a ré AZIMUT integrado o polo passivo,

não há falar da sua exclusão dos registros e da autuação, devendo

o processo prosseguir, entretanto, apenas em relação aos

executados RONALDO, pessoas física e jurídica. Assevero que esta

orientação encontra-se consubstanciada no Ofício Circular CR nº

14/2024, de 23/02/2024.

ITAJAI/SC, 29 de abril de 2024.

    ROSILAINE BARBOSA ISHIMURA SOUSA

    Juiz(a) do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0000859-16.2020.5.12.0047
RECLAMANTE GIAN MARCOS MARTINS

ADVOGADO THIAGO VIGARANI DE
FIGUEIREDO(OAB: 31067/SC)

RECLAMADO CALEMBA TRANSPORTE LTDA - ME

ADVOGADO DAIANA SOUZA DUARTE(OAB:
32859/SC)

PERITO FERNANDO FRANKLIN DE CAMPOS

Intimado(s)/Citado(s):

  - CALEMBA TRANSPORTE LTDA - ME

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID d46dd95

proferido nos autos.

DESPACHO

Fixo os honorários periciais em R$1.300,00.

Por força do disposto no §2º do art. 879 da CLT, da conta, vista às

partes pelo prazo comum de 08 (oito) dias.

Ainda, no referido prazo, parte autora poderá requerer o início da

execução (Recomendação CR 05/2018).

ITAJAI/SC, 29 de abril de 2024.

    ROSILAINE BARBOSA ISHIMURA SOUSA

    Juiz(a) do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0000859-16.2020.5.12.0047
RECLAMANTE GIAN MARCOS MARTINS

ADVOGADO THIAGO VIGARANI DE
FIGUEIREDO(OAB: 31067/SC)

RECLAMADO CALEMBA TRANSPORTE LTDA - ME

ADVOGADO DAIANA SOUZA DUARTE(OAB:
32859/SC)

PERITO FERNANDO FRANKLIN DE CAMPOS

Intimado(s)/Citado(s):

  - GIAN MARCOS MARTINS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID d46dd95

proferido nos autos.

DESPACHO

Fixo os honorários periciais em R$1.300,00.

Por força do disposto no §2º do art. 879 da CLT, da conta, vista às

partes pelo prazo comum de 08 (oito) dias.

Ainda, no referido prazo, parte autora poderá requerer o início da

execução (Recomendação CR 05/2018).

ITAJAI/SC, 29 de abril de 2024.

    ROSILAINE BARBOSA ISHIMURA SOUSA

    Juiz(a) do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0000841-24.2022.5.12.0047
RECLAMANTE WELLINGTON DO CARMO

ADVOGADO JERUSA HOFFMAN(OAB: 57002/SC)
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ADVOGADO JOSE DOMINGOS
BORTOLATTO(OAB: 3659/SC)

ADVOGADO ANDREY FELIPE BENTO(OAB:
43308/SC)

ADVOGADO KELWIM KELLER POLHEIM(OAB:
62079/SC)

RECLAMADO CARVALHO COMERCIO E
SERVICOS DE REFRIGERACAO
EIRELI

RECLAMADO MACON - EMPREENDIMENTOS
IMOBILIARIOS LTDA

ADVOGADO TATIANE HELOISA MARTINS
CAVALCANTI(OAB: 11834/SC)

ADVOGADO JULIANO LUIS CAVALCANTI(OAB:
10356/SC)

ADVOGADO RADAMES FELIPE
SOSSMEIER(OAB: 61250/SC)

ADVOGADO LUCAS ZENATTI(OAB: 33196/SC)

Intimado(s)/Citado(s):

  - WELLINGTON DO CARMO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Destinatários:

WELLINGTON DO CARMO

Fica Vossa Senhoria intimado para, querendo, manifestar-se quanto

aos documentos apresentados pela parte contrária. Prazo 05 dias.

Este Juízo adverte que a partir de 1º de março de 2024 é

obrigatório o cadastro de pessoas jurídicas de direito privado

no Domicílio Judicial Eletrônico para recebimento de citações e

intimações de parte sem advogado habilitado no PJe. Faça o

seu cadastro (https://domicilio-eletronico.pdpj.jus.br/).

ITAJAI/SC, 29 de abril de 2024.

ADRIANA MARTOVICZ LAUTH DOS SANTOS

Diretor de Secretaria

Processo Nº ATOrd-0001119-88.2023.5.12.0047
RECLAMANTE CARLOS VICTOR GIUSTI

MONTALBA

ADVOGADO LEANDRO CLETO RIGHETTO(OAB:
28009/SC)

ADVOGADO ANNE CAROLINE MOSER(OAB:
54312/SC)

RECLAMADO VITALMAR COMERCIO E INDUSTRIA
DE PESCADOS LTDA

ADVOGADO CHARLES PAMPLONA
ZIMMERMANN(OAB: 8685/SC)

PERITO JOSE LUIZ GUINDANI

Intimado(s)/Citado(s):

  - CARLOS VICTOR GIUSTI MONTALBA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO - LAUDO PERICIAL

Destinatários:

CARLOS VICTOR GIUSTI MONTALBA

Pelo presente, fica V. Sa. intimado para manifestar-se acerca do

laudo pericial Id cf57058, no prazo de cinco dias, sob pena

preclusão.

Este Juízo adverte que a partir de 1º de março de 2024 é

obrigatório o cadastro de pessoas jurídicas de direito privado

no Domicílio Judicial Eletrônico para recebimento de citações e

intimações de parte sem advogado habilitado no PJe. Faça o

seu cadastro (https://domicilio-eletronico.pdpj.jus.br/).

ITAJAI/SC, 29 de abril de 2024.

ADRIANA MARTOVICZ LAUTH DOS SANTOS

Diretor de Secretaria

Processo Nº ATOrd-0001119-88.2023.5.12.0047
RECLAMANTE CARLOS VICTOR GIUSTI

MONTALBA

ADVOGADO LEANDRO CLETO RIGHETTO(OAB:
28009/SC)

ADVOGADO ANNE CAROLINE MOSER(OAB:
54312/SC)

RECLAMADO VITALMAR COMERCIO E INDUSTRIA
DE PESCADOS LTDA

ADVOGADO CHARLES PAMPLONA
ZIMMERMANN(OAB: 8685/SC)

PERITO JOSE LUIZ GUINDANI

Intimado(s)/Citado(s):

  - VITALMAR COMERCIO E INDUSTRIA DE PESCADOS LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO - LAUDO PERICIAL

Destinatários:

VITALMAR COMERCIO E INDUSTRIA DE PESCADOS LTDA

Pelo presente, fica V. Sa. intimado para manifestar-se acerca do

laudo pericial Id cf57058, no prazo de cinco dias, sob pena

preclusão.

Código para aferir autenticidade deste caderno: 213499



3960/2024 Tribunal Regional do Trabalho da 12ª Região 3539
Data da Disponibilização: Segunda-feira, 29 de Abril de 2024

Este Juízo adverte que a partir de 1º de março de 2024 é

obrigatório o cadastro de pessoas jurídicas de direito privado

no Domicílio Judicial Eletrônico para recebimento de citações e

intimações de parte sem advogado habilitado no PJe. Faça o

seu cadastro (https://domicilio-eletronico.pdpj.jus.br/).

ITAJAI/SC, 29 de abril de 2024.

ADRIANA MARTOVICZ LAUTH DOS SANTOS

Diretor de Secretaria

Processo Nº ATSum-0001104-22.2023.5.12.0047
RECLAMANTE MILTON ANDRE LIMA DO ROSARIO

ADVOGADO RUAN CARLOS TONDORF(OAB:
41601/SC)

ADVOGADO DIEGO FRANCISCO ALVES(OAB:
363456/SP)

ADVOGADO ALESSANDRA FERNANDA DE
LIMA(OAB: 486296/SP)

RECLAMADO I. CON INCORPORADORA LTDA

ADVOGADO AROLDO PAULO GUEDES
JUNIOR(OAB: 16422/SC)

TESTEMUNHA BRUNO LUIZ DOS SANTOS ASSENA

TESTEMUNHA KELYSON FREITAS MARTINS

Intimado(s)/Citado(s):

  - MILTON ANDRE LIMA DO ROSARIO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID b798066

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

DISPOSITIVO

DIANTE DO EXPOSTO o Juiz da 3ª Vara do Trabalho de Itajaí

DECIDE REJEITARos pedidos deduzidos na inicial por MILTON

ANDRE LIMA DO ROSARIOcontra I. CON INCORPORADORA

LTDA.

Honorários sucumbenciais na forma da fundamentação.

Deferem-se à parte autora os benefícios da Justiça gratuita.

Custas processuais no importe de R$ 955,99, calculadas sobre R$

47.799,56, valor atribuído à causa, pelo Autor, dispensadas.

Intimem-se as partes.

Notas:

1 LC 95/98(art. 8º, § 1º, com alteração dada pela LC 107/2001)

2 Lei de Introdução às normas do Direito Brasileiro (Decreto n.

4.657/1942, como a redação dada pela Lei 12.376/2010)

3 Expressão jurídica latina que significa literalmente o tempo rege o

ato, no sentido de que os atos jurídicos se regem pela lei da época

em que ocorreram.

    FABRICIO ZANATTA

    Juiz(a) do Trabalho Substituto(a)

Processo Nº ATSum-0001104-22.2023.5.12.0047
RECLAMANTE MILTON ANDRE LIMA DO ROSARIO

ADVOGADO RUAN CARLOS TONDORF(OAB:
41601/SC)

ADVOGADO DIEGO FRANCISCO ALVES(OAB:
363456/SP)

ADVOGADO ALESSANDRA FERNANDA DE
LIMA(OAB: 486296/SP)

RECLAMADO I. CON INCORPORADORA LTDA

ADVOGADO AROLDO PAULO GUEDES
JUNIOR(OAB: 16422/SC)

TESTEMUNHA BRUNO LUIZ DOS SANTOS ASSENA

TESTEMUNHA KELYSON FREITAS MARTINS

Intimado(s)/Citado(s):

  - I. CON INCORPORADORA LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID b798066

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

DISPOSITIVO

DIANTE DO EXPOSTO o Juiz da 3ª Vara do Trabalho de Itajaí

DECIDE REJEITARos pedidos deduzidos na inicial por MILTON

ANDRE LIMA DO ROSARIOcontra I. CON INCORPORADORA

LTDA.

Honorários sucumbenciais na forma da fundamentação.

Deferem-se à parte autora os benefícios da Justiça gratuita.

Custas processuais no importe de R$ 955,99, calculadas sobre R$

47.799,56, valor atribuído à causa, pelo Autor, dispensadas.

Intimem-se as partes.

Notas:

1 LC 95/98(art. 8º, § 1º, com alteração dada pela LC 107/2001)

2 Lei de Introdução às normas do Direito Brasileiro (Decreto n.

4.657/1942, como a redação dada pela Lei 12.376/2010)

3 Expressão jurídica latina que significa literalmente o tempo rege o

ato, no sentido de que os atos jurídicos se regem pela lei da época
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em que ocorreram.

    FABRICIO ZANATTA

    Juiz(a) do Trabalho Substituto(a)

Processo Nº ATOrd-0001048-86.2023.5.12.0047
RECLAMANTE ANTONIO FAGNER SANTOS SILVA

ADVOGADO DANIELLE CRISTINA VIEIRA DE
SOUZA DIAS(OAB: 116893/MG)

ADVOGADO MARCOS ROBERTO DIAS(OAB:
87946/MG)

ADVOGADO ALESSANDRA CRISTINA DIAS(OAB:
144802/MG)

RECLAMADO VIA S.A.

ADVOGADO SERGIO CARNEIRO ROSI(OAB:
71639/MG)

ADVOGADO TATIANA DE MORAIS DIAS(OAB:
344121/SP)

TESTEMUNHA DEMER ALEXANDRE PAVANELI

TESTEMUNHA SARA GRAZIELA SANTOS

Intimado(s)/Citado(s):

  - VIA S.A.

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID b37e4a7

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

DISPOSITIVO

DIANTE DO EXPOSTO o Juiz da 3ª Vara do Trabalho de Itajaí

DECIDE ACOLHER PARCIALMENTEos pedidos deduzidos na

inicial por ANTONIO FAGNER SANTOS SILVAcontra VIA S.A.

para condená-la, nos termos da fundamentação e limites dos

pedidos,a fazer a incidência de todos os valores adimplidos em

folha de pagamento a título de “comissão seg. vida”, “com. adc. seg.

vida”, “comissão garantia complementar”, “com. adc. gar. compl.”,

“comissão seguros”, “com. adc. seguros”, “com. instala tv”, “com.

seg. ac. pessoal”, “com. serv. Odontol.”, “com. Quitação garan.”,

“com. Tecno. Pto LJ.”, “com. Seguro residen.” além de prêmios, a

título de “prêmio antecipado”, “premio estímulo”, “prêmio” dentre

outros, durante todo o pacto laboral, em RSR , existentes nos

demonstrativos de pagamento.

Honorários sucumbenciais na forma da fundamentação.

Os valores serão apurados em liquidação da sentença, por simples

cálculos (CLT, art. 879), observados os limites dos pedidos (arts.

141, 322, 324 e 492 do CPC), com acréscimo de juros e correção

monetária nos termos da fundamentação.

Procedam-se aos recolhimentos fiscais e previdenciários, nos

termos da fundamentação.

Custas processuais no importe de R$ 100,00, calculadas sobre R$

5.000,00, valor provisoriamente atribuído à condenação, pela Ré.

Intimem-se as partes.

Notas:

1 LC 95/98(art. 8º, § 1º, com alteração dada pela LC 107/2001)

2 Lei de Introdução às normas do Direito Brasileiro (Decreto n.

4.657/1942, como a redação dada pela Lei 12.376/2010)

3 Expressão jurídica latina que significa literalmente o tempo rege o

ato, no sentido de que os atos jurídicos se regem pela lei da época

em que ocorreram.

    FABRICIO ZANATTA

    Juiz(a) do Trabalho Substituto(a)

Processo Nº ATOrd-0001048-86.2023.5.12.0047
RECLAMANTE ANTONIO FAGNER SANTOS SILVA

ADVOGADO DANIELLE CRISTINA VIEIRA DE
SOUZA DIAS(OAB: 116893/MG)

ADVOGADO MARCOS ROBERTO DIAS(OAB:
87946/MG)

ADVOGADO ALESSANDRA CRISTINA DIAS(OAB:
144802/MG)

RECLAMADO VIA S.A.

ADVOGADO SERGIO CARNEIRO ROSI(OAB:
71639/MG)

ADVOGADO TATIANA DE MORAIS DIAS(OAB:
344121/SP)

TESTEMUNHA DEMER ALEXANDRE PAVANELI

TESTEMUNHA SARA GRAZIELA SANTOS

Intimado(s)/Citado(s):

  - ANTONIO FAGNER SANTOS SILVA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID b37e4a7

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

DISPOSITIVO

DIANTE DO EXPOSTO o Juiz da 3ª Vara do Trabalho de Itajaí

DECIDE ACOLHER PARCIALMENTEos pedidos deduzidos na

inicial por ANTONIO FAGNER SANTOS SILVAcontra VIA S.A.

para condená-la, nos termos da fundamentação e limites dos

pedidos,a fazer a incidência de todos os valores adimplidos em
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folha de pagamento a título de “comissão seg. vida”, “com. adc. seg.

vida”, “comissão garantia complementar”, “com. adc. gar. compl.”,

“comissão seguros”, “com. adc. seguros”, “com. instala tv”, “com.

seg. ac. pessoal”, “com. serv. Odontol.”, “com. Quitação garan.”,

“com. Tecno. Pto LJ.”, “com. Seguro residen.” além de prêmios, a

título de “prêmio antecipado”, “premio estímulo”, “prêmio” dentre

outros, durante todo o pacto laboral, em RSR , existentes nos

demonstrativos de pagamento.

Honorários sucumbenciais na forma da fundamentação.

Os valores serão apurados em liquidação da sentença, por simples

cálculos (CLT, art. 879), observados os limites dos pedidos (arts.

141, 322, 324 e 492 do CPC), com acréscimo de juros e correção

monetária nos termos da fundamentação.

Procedam-se aos recolhimentos fiscais e previdenciários, nos

termos da fundamentação.

Custas processuais no importe de R$ 100,00, calculadas sobre R$

5.000,00, valor provisoriamente atribuído à condenação, pela Ré.

Intimem-se as partes.

Notas:

1 LC 95/98(art. 8º, § 1º, com alteração dada pela LC 107/2001)

2 Lei de Introdução às normas do Direito Brasileiro (Decreto n.

4.657/1942, como a redação dada pela Lei 12.376/2010)

3 Expressão jurídica latina que significa literalmente o tempo rege o

ato, no sentido de que os atos jurídicos se regem pela lei da época

em que ocorreram.

    FABRICIO ZANATTA

    Juiz(a) do Trabalho Substituto(a)

Processo Nº ATSum-0001096-45.2023.5.12.0047
RECLAMANTE ANTONIO CEZAR LINS FERREIRA

ADVOGADO DIEGO CESAR DA SILVA(OAB:
29929/SC)

ADVOGADO DANIEL CESAR DA SILVA(OAB:
41473/SC)

ADVOGADO DAIANE NAIR MOTTA(OAB:
41950/SC)

RECLAMADO JAMEF TRANSPORTES EIRELI

ADVOGADO LUCIO SERGIO DE LAS CASAS
JUNIOR(OAB: 108176/MG)

TESTEMUNHA ELIZIANE FAGUNDES CABRAL DE
SOUZA

TESTEMUNHA ANAIR SENA

Intimado(s)/Citado(s):

  - JAMEF TRANSPORTES EIRELI

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 6de5766

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

DISPOSITIVO

DIANTE DO EXPOSTO o Juiz da 3ª Vara do Trabalho de Itajaí

DECIDE ACOLHER PARCIALMENTEos pedidos deduzidos na

inicial por ANTONIO CEZAR LINS FERREIRAcontra JAMEF

TRANSPORTES EIRELI para reverter os motivos da dispensa, para

considerar dispensa sem justa causa, e condenar a Ré, nos termos

da fundamentação e limites dos pedidos, a pagar o que segue:a)

aviso prévio de 30 dias; b) 02/12 de férias proporcionais com 1/3, já

considerada a projeção do aviso prévio; c) 06/12 de 13º salário

proporcional, já considerada a projeção do aviso prévio; d) FGTS

sobre as verbas deferidas, exceto férias indenizadas; e) indenização

compensatória de 40% do FGTS,inclusive sobre os depósitos

deferidos nesta sentença.

Expeça-se alvará em favor do Autor para saque do FGTS e

habilitação no seguro-desemprego.

Honorários sucumbenciais na forma da fundamentação.

Os valores serão apurados em liquidação da sentença, por simples

cálculos (CLT, art. 879), observados os limites dos pedidos (arts.

141, 322, 324 e 492 do CPC), com acréscimo de juros e correção

monetária nos termos da fundamentação.

Procedam-se aos recolhimentos fiscais e previdenciários, nos

termos da fundamentação.

Deferem-se à parte autora os benefícios da Justiça gratuita.

Custas processuais no importe de R$ 100,00, calculadas sobre R$

5.000,00, valor provisoriamente atribuído à condenação, pela Ré.

Intimem-se as partes.

Notas:

1 LC 95/98(art. 8º, § 1º, com alteração dada pela LC 107/2001)

2 Lei de Introdução às normas do Direito Brasileiro (Decreto n.

4.657/1942, como a redação dada pela Lei 12.376/2010)

3 Expressão jurídica latina que significa literalmente o tempo rege o

ato, no sentido de que os atos jurídicos se regem pela lei da época

em que ocorreram.

    FABRICIO ZANATTA

    Juiz(a) do Trabalho Substituto(a)
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Processo Nº ATSum-0001096-45.2023.5.12.0047
RECLAMANTE ANTONIO CEZAR LINS FERREIRA

ADVOGADO DIEGO CESAR DA SILVA(OAB:
29929/SC)

ADVOGADO DANIEL CESAR DA SILVA(OAB:
41473/SC)

ADVOGADO DAIANE NAIR MOTTA(OAB:
41950/SC)

RECLAMADO JAMEF TRANSPORTES EIRELI

ADVOGADO LUCIO SERGIO DE LAS CASAS
JUNIOR(OAB: 108176/MG)

TESTEMUNHA ELIZIANE FAGUNDES CABRAL DE
SOUZA

TESTEMUNHA ANAIR SENA

Intimado(s)/Citado(s):

  - ANTONIO CEZAR LINS FERREIRA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 6de5766

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

DISPOSITIVO

DIANTE DO EXPOSTO o Juiz da 3ª Vara do Trabalho de Itajaí

DECIDE ACOLHER PARCIALMENTEos pedidos deduzidos na

inicial por ANTONIO CEZAR LINS FERREIRAcontra JAMEF

TRANSPORTES EIRELI para reverter os motivos da dispensa, para

considerar dispensa sem justa causa, e condenar a Ré, nos termos

da fundamentação e limites dos pedidos, a pagar o que segue:a)

aviso prévio de 30 dias; b) 02/12 de férias proporcionais com 1/3, já

considerada a projeção do aviso prévio; c) 06/12 de 13º salário

proporcional, já considerada a projeção do aviso prévio; d) FGTS

sobre as verbas deferidas, exceto férias indenizadas; e) indenização

compensatória de 40% do FGTS,inclusive sobre os depósitos

deferidos nesta sentença.

Expeça-se alvará em favor do Autor para saque do FGTS e

habilitação no seguro-desemprego.

Honorários sucumbenciais na forma da fundamentação.

Os valores serão apurados em liquidação da sentença, por simples

cálculos (CLT, art. 879), observados os limites dos pedidos (arts.

141, 322, 324 e 492 do CPC), com acréscimo de juros e correção

monetária nos termos da fundamentação.

Procedam-se aos recolhimentos fiscais e previdenciários, nos

termos da fundamentação.

Deferem-se à parte autora os benefícios da Justiça gratuita.

Custas processuais no importe de R$ 100,00, calculadas sobre R$

5.000,00, valor provisoriamente atribuído à condenação, pela Ré.

Intimem-se as partes.

Notas:

1 LC 95/98(art. 8º, § 1º, com alteração dada pela LC 107/2001)

2 Lei de Introdução às normas do Direito Brasileiro (Decreto n.

4.657/1942, como a redação dada pela Lei 12.376/2010)

3 Expressão jurídica latina que significa literalmente o tempo rege o

ato, no sentido de que os atos jurídicos se regem pela lei da época

em que ocorreram.

    FABRICIO ZANATTA

    Juiz(a) do Trabalho Substituto(a)

Processo Nº ATSum-0000084-93.2023.5.12.0047
RECLAMANTE ERICA BATISTA

ADVOGADO JERUSA TERNES(OAB: 34962/SC)

RECLAMADO J.T MEDINA CLINICA
MULTIPROFISSIONAL LTDA

ADVOGADO ALBERTO GONCALVES DE SOUZA
JUNIOR(OAB: 23104/SC)

PERITO JOSE LUIZ GUINDANI

Intimado(s)/Citado(s):

  - J.T MEDINA CLINICA MULTIPROFISSIONAL LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID baff47a

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

DISPOSITIVO

DIANTE DO EXPOSTO o Juiz da 3ª Vara do Trabalho de Itajaí

DECIDE ACOLHER PARCIALMENTEos pedidos deduzidos na

inicial por ERICA BATISTAcontra J.T MEDINA CLINICA

MULTIPROFISSIONAL LTDA, para reconhecer a rescisão indireta

do contrato de trabalho do Autor em 01/12/2022, e condenar a Ré,

nos termos da fundamentação e limites dos pedidos, a pagaro que

segue: a) saldo de salário (1 dia); b) aviso prévio; c) 06/12 de férias

proporcionais com 1/3; d) 06/12 de 13º salário proporcional; e)

diferenças de FGTS da contratualidade e sobre as verbas deferidas,

exceto férias indenizadas; f)indenização compensatória de 40% do

FGTS, inclusive sobre os depósitos deferidos nesta sentença.

Honorários sucumbenciais na forma da fundamentação.

Os valores serão apurados em liquidação da sentença, por simples

cálculos (CLT, art. 879), observados os limites dos pedidos (arts.
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141, 322, 324 e 492 do CPC), com acréscimo de juros e correção

monetária nos termos da fundamentação. Fica autorizada a

dedução dos valores comprovadamente pagos sob os mesmos

títulos.

Procedam-se aos recolhimentos fiscais e previdenciários, nos

termos da fundamentação.

Deferem-se à parte autora os benefícios da Justiça gratuita.

Expeça-se requisição ao E. TRT da 12ª Região para pagamento

dos honorários periciais.

Custas processuais no importe de R$ 100,00, calculadas sobre R$

5.000,00, valor provisoriamente atribuído à condenação, pela Ré.

Intimem-se as partes.

Notas:

1 LC 95/98(art. 8º, § 1º, com alteração dada pela LC 107/2001)

2 Lei de Introdução às normas do Direito Brasileiro (Decreto n.

4.657/1942, como a redação dada pela Lei 12.376/2010)

3 Expressão jurídica latina que significa literalmente o tempo rege o

ato, no sentido de que os atos jurídicos se regem pela lei da época

em que ocorreram.

    FABRICIO ZANATTA

    Juiz(a) do Trabalho Substituto(a)

Processo Nº ATSum-0000084-93.2023.5.12.0047
RECLAMANTE ERICA BATISTA

ADVOGADO JERUSA TERNES(OAB: 34962/SC)

RECLAMADO J.T MEDINA CLINICA
MULTIPROFISSIONAL LTDA

ADVOGADO ALBERTO GONCALVES DE SOUZA
JUNIOR(OAB: 23104/SC)

PERITO JOSE LUIZ GUINDANI

Intimado(s)/Citado(s):

  - ERICA BATISTA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID baff47a

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

DISPOSITIVO

DIANTE DO EXPOSTO o Juiz da 3ª Vara do Trabalho de Itajaí

DECIDE ACOLHER PARCIALMENTEos pedidos deduzidos na

inicial por ERICA BATISTAcontra J.T MEDINA CLINICA

MULTIPROFISSIONAL LTDA, para reconhecer a rescisão indireta

do contrato de trabalho do Autor em 01/12/2022, e condenar a Ré,

nos termos da fundamentação e limites dos pedidos, a pagaro que

segue: a) saldo de salário (1 dia); b) aviso prévio; c) 06/12 de férias

proporcionais com 1/3; d) 06/12 de 13º salário proporcional; e)

diferenças de FGTS da contratualidade e sobre as verbas deferidas,

exceto férias indenizadas; f)indenização compensatória de 40% do

FGTS, inclusive sobre os depósitos deferidos nesta sentença.

Honorários sucumbenciais na forma da fundamentação.

Os valores serão apurados em liquidação da sentença, por simples

cálculos (CLT, art. 879), observados os limites dos pedidos (arts.

141, 322, 324 e 492 do CPC), com acréscimo de juros e correção

monetária nos termos da fundamentação. Fica autorizada a

dedução dos valores comprovadamente pagos sob os mesmos

títulos.

Procedam-se aos recolhimentos fiscais e previdenciários, nos

termos da fundamentação.

Deferem-se à parte autora os benefícios da Justiça gratuita.

Expeça-se requisição ao E. TRT da 12ª Região para pagamento

dos honorários periciais.

Custas processuais no importe de R$ 100,00, calculadas sobre R$

5.000,00, valor provisoriamente atribuído à condenação, pela Ré.

Intimem-se as partes.

Notas:

1 LC 95/98(art. 8º, § 1º, com alteração dada pela LC 107/2001)

2 Lei de Introdução às normas do Direito Brasileiro (Decreto n.

4.657/1942, como a redação dada pela Lei 12.376/2010)

3 Expressão jurídica latina que significa literalmente o tempo rege o

ato, no sentido de que os atos jurídicos se regem pela lei da época

em que ocorreram.

    FABRICIO ZANATTA

    Juiz(a) do Trabalho Substituto(a)

Processo Nº ATSum-0001130-20.2023.5.12.0047
RECLAMANTE KLEBERSOM MORAIS DA SILVA

ADVOGADO FERNANDA GRESS FUCHS
CARRARA(OAB: 35876/SC)

RECLAMADO UBER DO BRASIL TECNOLOGIA
LTDA.

ADVOGADO LUIZ AFRANIO ARAUJO(OAB:
58477/RS)

Intimado(s)/Citado(s):

  - UBER DO BRASIL TECNOLOGIA LTDA.
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            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 51c7e8d

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

DISPOSITIVO

DIANTE DO EXPOSTO o Juiz da 3ª Vara do Trabalho de Itajaí

DECIDE afastar as prel iminares arguidas pela Ré; no

méri to,REJEITAR os pedidos deduzidos na inic ial  por

KLEBERSOM MORAIS DA SILVAcontra UBER DO BRASIL

TECNOLOGIA LTDA.

Honorários sucumbenciais na forma da fundamentação.

Deferem-se à parte autora os benefícios da Justiça gratuita.

Custas processuais no importe de R$ 953,72, calculadas sobre R$

47.685,88, valor atribuído à causa, pelo Autor, dispensadas.

Intimem-se as partes.

Notas:

1 LC 95/98(art. 8º, § 1º, com alteração dada pela LC 107/2001)

2 Lei de Introdução às normas do Direito Brasileiro (Decreto n.

4.657/1942, como a redação dada pela Lei 12.376/2010)

3 Expressão jurídica latina que significa literalmente o tempo rege o

ato, no sentido de que os atos jurídicos se regem pela lei da época

em que ocorreram.

    FABRICIO ZANATTA

    Juiz(a) do Trabalho Substituto(a)

Processo Nº ATSum-0001130-20.2023.5.12.0047
RECLAMANTE KLEBERSOM MORAIS DA SILVA

ADVOGADO FERNANDA GRESS FUCHS
CARRARA(OAB: 35876/SC)

RECLAMADO UBER DO BRASIL TECNOLOGIA
LTDA.

ADVOGADO LUIZ AFRANIO ARAUJO(OAB:
58477/RS)

Intimado(s)/Citado(s):

  - KLEBERSOM MORAIS DA SILVA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 51c7e8d

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

DISPOSITIVO

DIANTE DO EXPOSTO o Juiz da 3ª Vara do Trabalho de Itajaí

DECIDE afastar as prel iminares arguidas pela Ré; no

méri to,REJEITAR os pedidos deduzidos na inic ial  por

KLEBERSOM MORAIS DA SILVAcontra UBER DO BRASIL

TECNOLOGIA LTDA.

Honorários sucumbenciais na forma da fundamentação.

Deferem-se à parte autora os benefícios da Justiça gratuita.

Custas processuais no importe de R$ 953,72, calculadas sobre R$

47.685,88, valor atribuído à causa, pelo Autor, dispensadas.

Intimem-se as partes.

Notas:

1 LC 95/98(art. 8º, § 1º, com alteração dada pela LC 107/2001)

2 Lei de Introdução às normas do Direito Brasileiro (Decreto n.

4.657/1942, como a redação dada pela Lei 12.376/2010)

3 Expressão jurídica latina que significa literalmente o tempo rege o

ato, no sentido de que os atos jurídicos se regem pela lei da época

em que ocorreram.

    FABRICIO ZANATTA

    Juiz(a) do Trabalho Substituto(a)

Processo Nº ATSum-0000162-53.2024.5.12.0047
RECLAMANTE DARLENE COSTA CUNHA

ADVOGADO HAROLDO AZEVEDO MENDES
FILHO(OAB: 34898/CE)

RECLAMADO GDC ALIMENTOS S.A

ADVOGADO ALEXANDRE LAURIA DUTRA(OAB:
157840/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - DARLENE COSTA CUNHA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID fbb0312

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

Para que surtam seus jurídicos e legais efeito, homologo o acordo

apresentado pelas partes em 26/04/2024, id: 2172e78, extinguindo

Código para aferir autenticidade deste caderno: 213499
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o feito com resolução de mérito, "ex vi" da alínea "b" do inciso III do

art. 487 do CPC, c/c art. 769 da CLT.

Ficam as partes advertidas de que o acordo implica na quitação em

relação objeto da ação e da extinta a relação de trabalho.

Custas calculadas sobre o valor do acordo de R$6.600,00, no

importe de R$132,00, pro rata, sendo R$66,00 pelo empregador,

sob pena de execução direta, e R$66,00 pelo empregado,

dispensadas em razão da concessão dos benefícios da justiça

gratuita que ora lhe concedo, diante do preenchimento dos

requisitos legais.

Defiro a ré o prazo de 30 (trinta) dias corridos para recolhimentos da

sua parte das custas, contados do prazo final para quitação do

acordo.

Em face da natureza das verbas, não há recolhimentos

previdenciários e f iscais.

Obrigações de fazer (anotação de baixa na CTPS da autora com

data de 02/05/2024, com dispensa sem justa causa, e entrega das

respectivas guias TRCT e SD), no prazo de 10 (dez) dias.

Eventual mora ou inadimplemento do acordo deverá ser

comunicado no prazo de um mês da data prevista para o último

pagamento, sob pena de presunção relativa quanto ao seu

cumprimento.

Cumprido, promovam-se os lançamentos dos valores e arquivem-

se. Descumprido, execute-se.

Registro que, em caso de descumprimento do acordo, a parte

devedora será considerada CITADA, na forma do art. 880 da CLT,

em relação a todas as obrigações previstas.

Dê-se ciência às partes.

    FABRICIO ZANATTA

    Juiz(a) do Trabalho Substituto(a)

Processo Nº ATSum-0000162-53.2024.5.12.0047
RECLAMANTE DARLENE COSTA CUNHA

ADVOGADO HAROLDO AZEVEDO MENDES
FILHO(OAB: 34898/CE)

RECLAMADO GDC ALIMENTOS S.A

ADVOGADO ALEXANDRE LAURIA DUTRA(OAB:
157840/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - GDC ALIMENTOS S.A

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID fbb0312

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

Para que surtam seus jurídicos e legais efeito, homologo o acordo

apresentado pelas partes em 26/04/2024, id: 2172e78, extinguindo

o feito com resolução de mérito, "ex vi" da alínea "b" do inciso III do

art. 487 do CPC, c/c art. 769 da CLT.

Ficam as partes advertidas de que o acordo implica na quitação em

relação objeto da ação e da extinta a relação de trabalho.

Custas calculadas sobre o valor do acordo de R$6.600,00, no

importe de R$132,00, pro rata, sendo R$66,00 pelo empregador,

sob pena de execução direta, e R$66,00 pelo empregado,

dispensadas em razão da concessão dos benefícios da justiça

gratuita que ora lhe concedo, diante do preenchimento dos

requisitos legais.

Defiro a ré o prazo de 30 (trinta) dias corridos para recolhimentos da

sua parte das custas, contados do prazo final para quitação do

acordo.

Em face da natureza das verbas, não há recolhimentos

previdenciários e f iscais.

Obrigações de fazer (anotação de baixa na CTPS da autora com

data de 02/05/2024, com dispensa sem justa causa, e entrega das

respectivas guias TRCT e SD), no prazo de 10 (dez) dias.

Eventual mora ou inadimplemento do acordo deverá ser

comunicado no prazo de um mês da data prevista para o último

pagamento, sob pena de presunção relativa quanto ao seu

cumprimento.

Cumprido, promovam-se os lançamentos dos valores e arquivem-

se. Descumprido, execute-se.

Registro que, em caso de descumprimento do acordo, a parte

devedora será considerada CITADA, na forma do art. 880 da CLT,

em relação a todas as obrigações previstas.

Dê-se ciência às partes.

    FABRICIO ZANATTA

    Juiz(a) do Trabalho Substituto(a)

Processo Nº ATSum-0001147-66.2017.5.12.0047
RECLAMANTE DIEGO FRANCISCO RIGO

ADVOGADO GUILHERME JOAO SOMBRIO(OAB:
34227/SC)

ADVOGADO CINTHYA SULAMYTA PORTES(OAB:
41934/SC)

ADVOGADO HELIO AUGUSTO DA SILVA
NETO(OAB: 59946/SC)

RECLAMADO INSTITUTO DAS PEQUENAS
MISSIONARIAS DE MARIA
IMACULADA

ADVOGADO KARIME PASTORIO ZUCONELLI
POLAK(OAB: 41389/SC)

ADVOGADO DEBORA TEIXEIRA DOS REIS(OAB:
21746/SC)

RECLAMADO RC CONSTRUCOES LTDA - ME

RECLAMADO CRISTINA APARECIDA LEMOS
MACEDO

Código para aferir autenticidade deste caderno: 213499
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RECLAMADO SULBRASIL ENGENHARIA E
CONSTRUCOES LTDA

ADVOGADO JACSON JOSÉ CAPELETTO(OAB:
20985/SC)

ADVOGADO DHIAN CARLO MAZIERO(OAB:
23818/SC)

RECLAMADO PAULO SERGIO MACEDO

Intimado(s)/Citado(s):

  - DIEGO FRANCISCO RIGO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 4a56eb7

proferido nos autos.

DESPACHO

Considerando todas as medidas já praticadas sem sucesso nestes

autos, intime-se a parte exequente para que, no prazo de 30 (trinta)

dias, indique, objetivamente, meios eficazes e formas para

prosseguimento da execução, vedada a reiteração de atos inócuos.

Nada sendo requerido, determino a suspensão da execução (com

movimento de sobrestamento no sistema) pelo prazo de 1 (um)

ano, na forma do art. 40 da Lei nº 6.830/80 (Lei de Execução

Fiscal), aplicável à execução trabalhista (art. 889 da CLT) e

declarado constitucional pelo STF no julgamento do RE 636562,

tema 390, com fixação da seguinte tese de repercussão geral:

Decisão: O Tribunal, por unanimidade, apreciando o tema 390 da

repercussão geral, negou provimento ao recurso extraordinário e

fixou a seguinte tese: É constitucional o art. 40 da Lei nº 6.830/1980

(Lei de Execuções Fiscais LEF), tendo natureza processual o prazo

de 1 (um) ano de suspensão da execução fiscal. Após o decurso

desse prazo, inicia-se automaticamente a contagem do prazo

prescricional tributário de 5 (cinco) anos". Falaram: pela recorrente,

a Dra. Flávia Palmeira de Moura Coelho, Procuradora da Fazenda

Nacional; e, pelo amicus curiae Município de São Paulo, o Dr. Paulo

André Moreira de Souza, Procurador do Município. Plenário, Sessão

Virtual de 10.2.2023 a 17.2.2023.

Decorrido o prazo de suspensão, terá início automaticamente a

contagem do prazo prescricional de 2 (dois) anos previsto no

art. 11-A da CLT (prescrição intercorrente).

Decorrido tal prazo de manifestação, voltem conclusos para

verificação da ocorrência de prescrição intercorrente.

Intimem-se.

ITAJAI/SC, 29 de abril de 2024.

    ROSILAINE BARBOSA ISHIMURA SOUSA

    Juiz(a) do Trabalho Titular

Processo Nº PAP-0000547-98.2024.5.12.0047
REQUERENTE DOUGLAS DOS SANTOS

ADVOGADO EMMANUELLE DE SOUZA
TEIXEIRA(OAB: 44544/SC)

REQUERIDO MRT TRANSPORTES LTDA

Intimado(s)/Citado(s):

  - DOUGLAS DOS SANTOS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 37d5d69

proferido nos autos.

DESPACHO

Vistos.

Diante da ausência de justificativa, descabe a tramitação sob

segredo de justiça. Retifique-se no sistema.

Cite-se a requerida para apresentar os documentos solicitados pelo

requerente ou justificar a impossibilidade de fazê-lo, no prazo de 15

dias, ficando, desde logo, alertada acerca da possibilidade, a

critério do Juízo, de (1) aplicação de multa por descumprimento de

obrigação de fazer (art. 537 do CPC); (2) expedição de mandado de

busca e apreensão (art. 139, inc. IV, do CPC); (3) aplicação de

multa por ato atentatório à dignidade da justiça (art. 77, inc. IV, do

CPC).

Observe-se a requerida que no presente procedimento não se

admite defesa (art. 382, §4º, do CPC).

Apresentados os documentos, dê-se vista ao requerente, pelo

prazo de 15 dias.

Após, voltem conclusos.

ITAJAI/SC, 29 de abril de 2024.

    ROSILAINE BARBOSA ISHIMURA SOUSA

    Juiz(a) do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0001183-74.2018.5.12.0047
RECLAMANTE ANA CRISTINA DOS SANTOS

ADVOGADO FERNANDO MARTINS
PEGORINI(OAB: 36848/SC)

ADVOGADO MARCELLA FERREIRA
PEGORINI(OAB: 28006/SC)

RECLAMANTE SERGIO ANTONIO BOESING

ADVOGADO THAIS NOGUEIRA IAHNIG(OAB:
25472/SC)

Código para aferir autenticidade deste caderno: 213499
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RECLAMANTE PATRICIA EBERTZ

ADVOGADO Pedro Antonio Pereira(OAB:
10127/SC)

RECLAMANTE JOSE ADILOR SASSO

ADVOGADO MARCELLA FERREIRA
PEGORINI(OAB: 28006/SC)

RECLAMADO BSA TRANSPORTES EIRELI - EPP

ADVOGADO CAMILA ZWANG(OAB: 33752/SC)

ADVOGADO JAIME DA VEIGA JUNIOR(OAB:
11245/SC)

RECLAMADO SANDRO SAVOLDI

RECLAMADO S5 ASSESSORIA EMPRESARIAL E
AMBIENTAL EIRELI

ADVOGADO JACKSON ANDRE ITTNER(OAB:
35208/SC)

ADVOGADO JAIME DA VEIGA JUNIOR(OAB:
11245/SC)

RECLAMADO PEDRO & NETO LOGISTICA EIRELI -
EPP

ADVOGADO JACKSON ANDRE ITTNER(OAB:
35208/SC)

ADVOGADO JAIME DA VEIGA JUNIOR(OAB:
11245/SC)

RECLAMADO STALCFOUR ARMAZENS GERAIS
LTDA - EPP

ADVOGADO CAMILA ZWANG(OAB: 33752/SC)

ADVOGADO JAIME DA VEIGA JUNIOR(OAB:
11245/SC)

RECLAMADO CLAUDIO SAVOLDI

ADVOGADO JACKSON ANDRE ITTNER(OAB:
35208/SC)

ADVOGADO JAIME DA VEIGA JUNIOR(OAB:
11245/SC)

RECLAMADO Q-LOG ARMAZENS GERAIS EIRELI

ADVOGADO JACKSON ANDRE ITTNER(OAB:
35208/SC)

ADVOGADO JAIME DA VEIGA JUNIOR(OAB:
11245/SC)

TERCEIRO
INTERESSADO

COOPERATIVA DE ECONOMIA E
CREDITO MUTUO DOS
EMPRESARIOS DE TRANSPORTES
DO ESTADO DE SANTA CATARINA -
TRANSPOCRED

ADVOGADO HENRIQUE GINESTE
SCHROEDER(OAB: 3780/SC)

TERCEIRO
INTERESSADO

UNIÃO FEDERAL (PGF)

Intimado(s)/Citado(s):

  - COOPERATIVA DE ECONOMIA E CREDITO MUTUO DOS
EMPRESARIOS DE TRANSPORTES DO ESTADO DE SANTA
CATARINA - TRANSPOCRED

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 3d351c7

proferido nos autos.

DESPACHO

Dê-se  c iênc ia  à  COOPERATIVA DE CRÉDITO DOS

EMPRESÁRIOS DE TRANSPORTES DO SUL DO BRASIL -

TRANSPOCRED acerca do levantamento das restrições registradas

sobre os veículos SR/NOMA SR2E18RT1 CG, PLACA NDT4604,

R E N A V A M  0 0 9 7 5 7 3 4 3 2 6 ,  C A M I N H Ã O

CARRETA/CONTAINER/NOMA, PLACA NDT4654, RENAVAM

975737732 e VOLVO/N10 INTERCOOLER II, PLACA LXE3793,

RENAVAM 00557213088, conforme certidão RENAJUD de 03-04-

2024, id. 63f69c1.

Intime-se a parte exequente para que, no prazo de 30 (trinta) dias,

indique,  objet ivamente,  meios ef icazes e formas para

prosseguimento da execução em relação aos executados BSA,

STALCFOUR e SANDRO SAVOLDI, vedada a reiteração de atos

inócuos.

Nada sendo requerido, voltem os autos conclusos para suspensão

da execução pelo prazo de 1 (um) ano (prazo processual,

conforme tese de repercussão geral fixada pelo STF no julgamento

do RE 636562, tema 390), na forma do art. 40 da Lei nº 6.830/80

(Lei de Execução Fiscal), aplicável à execução trabalhista (art. 889

da CLT), ficando o exequente desde já ciente de que, decorrido o

prazo de suspensão, terá início automaticamente a contagem do

prazo prescricional de 2 (dois) anos previsto no art. 11-A da CLT

(prescrição intercorrente).

Intimem-se.

ITAJAI/SC, 29 de abril de 2024.

    ROSILAINE BARBOSA ISHIMURA SOUSA

    Juiz(a) do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0001183-74.2018.5.12.0047
RECLAMANTE ANA CRISTINA DOS SANTOS

ADVOGADO FERNANDO MARTINS
PEGORINI(OAB: 36848/SC)

ADVOGADO MARCELLA FERREIRA
PEGORINI(OAB: 28006/SC)

RECLAMANTE SERGIO ANTONIO BOESING

ADVOGADO THAIS NOGUEIRA IAHNIG(OAB:
25472/SC)

RECLAMANTE PATRICIA EBERTZ

ADVOGADO Pedro Antonio Pereira(OAB:
10127/SC)

RECLAMANTE JOSE ADILOR SASSO

ADVOGADO MARCELLA FERREIRA
PEGORINI(OAB: 28006/SC)

RECLAMADO BSA TRANSPORTES EIRELI - EPP

ADVOGADO CAMILA ZWANG(OAB: 33752/SC)

ADVOGADO JAIME DA VEIGA JUNIOR(OAB:
11245/SC)

RECLAMADO SANDRO SAVOLDI

RECLAMADO S5 ASSESSORIA EMPRESARIAL E
AMBIENTAL EIRELI

ADVOGADO JACKSON ANDRE ITTNER(OAB:
35208/SC)

ADVOGADO JAIME DA VEIGA JUNIOR(OAB:
11245/SC)

RECLAMADO PEDRO & NETO LOGISTICA EIRELI -
EPP

ADVOGADO JACKSON ANDRE ITTNER(OAB:
35208/SC)

ADVOGADO JAIME DA VEIGA JUNIOR(OAB:
11245/SC)

Código para aferir autenticidade deste caderno: 213499



3960/2024 Tribunal Regional do Trabalho da 12ª Região 3548
Data da Disponibilização: Segunda-feira, 29 de Abril de 2024

RECLAMADO STALCFOUR ARMAZENS GERAIS
LTDA - EPP

ADVOGADO CAMILA ZWANG(OAB: 33752/SC)

ADVOGADO JAIME DA VEIGA JUNIOR(OAB:
11245/SC)

RECLAMADO CLAUDIO SAVOLDI

ADVOGADO JACKSON ANDRE ITTNER(OAB:
35208/SC)

ADVOGADO JAIME DA VEIGA JUNIOR(OAB:
11245/SC)

RECLAMADO Q-LOG ARMAZENS GERAIS EIRELI

ADVOGADO JACKSON ANDRE ITTNER(OAB:
35208/SC)

ADVOGADO JAIME DA VEIGA JUNIOR(OAB:
11245/SC)

TERCEIRO
INTERESSADO

COOPERATIVA DE ECONOMIA E
CREDITO MUTUO DOS
EMPRESARIOS DE TRANSPORTES
DO ESTADO DE SANTA CATARINA -
TRANSPOCRED

ADVOGADO HENRIQUE GINESTE
SCHROEDER(OAB: 3780/SC)

TERCEIRO
INTERESSADO

UNIÃO FEDERAL (PGF)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ANA CRISTINA DOS SANTOS

  - JOSE ADILOR SASSO

  - PATRICIA EBERTZ

  - SERGIO ANTONIO BOESING

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 3d351c7

proferido nos autos.

DESPACHO

Dê-se  c iênc ia  à  COOPERATIVA DE CRÉDITO DOS

EMPRESÁRIOS DE TRANSPORTES DO SUL DO BRASIL -

TRANSPOCRED acerca do levantamento das restrições registradas

sobre os veículos SR/NOMA SR2E18RT1 CG, PLACA NDT4604,

R E N A V A M  0 0 9 7 5 7 3 4 3 2 6 ,  C A M I N H Ã O

CARRETA/CONTAINER/NOMA, PLACA NDT4654, RENAVAM

975737732 e VOLVO/N10 INTERCOOLER II, PLACA LXE3793,

RENAVAM 00557213088, conforme certidão RENAJUD de 03-04-

2024, id. 63f69c1.

Intime-se a parte exequente para que, no prazo de 30 (trinta) dias,

indique,  objet ivamente,  meios ef icazes e formas para

prosseguimento da execução em relação aos executados BSA,

STALCFOUR e SANDRO SAVOLDI, vedada a reiteração de atos

inócuos.

Nada sendo requerido, voltem os autos conclusos para suspensão

da execução pelo prazo de 1 (um) ano (prazo processual,

conforme tese de repercussão geral fixada pelo STF no julgamento

do RE 636562, tema 390), na forma do art. 40 da Lei nº 6.830/80

(Lei de Execução Fiscal), aplicável à execução trabalhista (art. 889

da CLT), ficando o exequente desde já ciente de que, decorrido o

prazo de suspensão, terá início automaticamente a contagem do

prazo prescricional de 2 (dois) anos previsto no art. 11-A da CLT

(prescrição intercorrente).

Intimem-se.

ITAJAI/SC, 29 de abril de 2024.

    ROSILAINE BARBOSA ISHIMURA SOUSA

    Juiz(a) do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0000014-23.2016.5.12.0047
RECLAMANTE EDMILSON BARRETO DE LIMA

ADVOGADO CLAUDINEI DOS SANTOS(OAB:
22521/SC)

RECLAMANTE HILDEBRANDO VIEIRA DOS
SANTOS

ADVOGADO CRISTINA CESAR LEITHOLDT(OAB:
13610/SC)

RECLAMANTE CLEBER ROMERO DOS SANTOS

ADVOGADO GIOVANI SUCCO(OAB: 17917/SC)

RECLAMANTE EDSON ALEXANDRE MAES

ADVOGADO FERNANDA NAHRING(OAB:
22833/SC)

RECLAMANTE JEAN BERTRAND CHARLES

ADVOGADO ANDREY FELIPE BENTO(OAB:
43308/SC)

ADVOGADO JOSE DOMINGOS
BORTOLATTO(OAB: 3659/SC)

ADVOGADO LUIZ HENRIQUE PEREIRA(OAB:
49078/SC)

RECLAMANTE IZAIAS DE ALMEIDA CAPISTRANO

ADVOGADO Almir Vanzuita(OAB: 33979/SC)

RECLAMANTE MARCOS JOSE VIEIRA DA SILVA

ADVOGADO LUIZ CARLOS ALBANAZ(OAB:
46085/SC)

RECLAMANTE DANIEL ROGERIO LOES

ADVOGADO GIOVANI SUCCO(OAB: 17917/SC)

RECLAMANTE JEAN FANIEL JEAN BAPTISTE

ADVOGADO LUIZ HENRIQUE PEREIRA(OAB:
49078/SC)

ADVOGADO ANDREY FELIPE BENTO(OAB:
43308/SC)

ADVOGADO JOSE DOMINGOS
BORTOLATTO(OAB: 3659/SC)

RECLAMANTE AQUELINO AMARAL DE LIMA

ADVOGADO Rafael Lapa Werner(OAB: 22596/SC)

RECLAMANTE CLARA ADRIELLI JEREMIAS

ADVOGADO JOSE DOMINGOS
BORTOLATTO(OAB: 3659/SC)

RECLAMADO MEGA CONTINENTAL
CONSTRUTORA E
INCORPORADORA LTDA

ADVOGADO MAURICIO MARTINS
MATTOSO(OAB: 12018/SC)

RECLAMADO RENATO AUGUSTO LIMA

ADVOGADO JOSE GILMAR BERTOLO(OAB:
17908/SC)

RECLAMADO ROSA MATILDE HEIL LIMA

ADVOGADO JOSE GILMAR BERTOLO(OAB:
17908/SC)

RECLAMADO TBML CAPITAL SERVICOS
ADMINISTRATIVOS LTDA

Código para aferir autenticidade deste caderno: 213499
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ADVOGADO ANA MARIA RIBEIRO
BERTOLO(OAB: 22169/SC)

ADVOGADO JOSE GILMAR BERTOLO(OAB:
17908/SC)

TERCEIRO
INTERESSADO

MARCELO LUIZ LARCHER
CASTILHO

TERCEIRO
INTERESSADO

NICOLE KROBEL NICOLETTI RIBAS
PEREIRA

TERCEIRO
INTERESSADO

ANA FLAVIA GAVA

Intimado(s)/Citado(s):

  - AQUELINO AMARAL DE LIMA

  - CLARA ADRIELLI JEREMIAS

  - CLEBER ROMERO DOS SANTOS

  - DANIEL ROGERIO LOES

  - EDMILSON BARRETO DE LIMA

  - EDSON ALEXANDRE MAES

  - HILDEBRANDO VIEIRA DOS SANTOS

  - IZAIAS DE ALMEIDA CAPISTRANO

  - JEAN BERTRAND CHARLES

  - JEAN FANIEL JEAN BAPTISTE

  - MARCOS JOSE VIEIRA DA SILVA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID bee3131

proferido nos autos.

DESPACHO

Suspendo, por ora, a determinação de 20/03/2024, id: e97417f.

Diante dos termos do despacho antes juntado, para fins de

liberação dos valores depositados, conforme saldo juntado em

20/03/2024, id: - 790f364, intimem-se os exequentes para que

informem os respectivos dados bancários.

Informados, à CALEX para elaboração de planilha de rateio dos

valores e liberação.

Após, por ora, aguarde-se informações acerca do andamento do

REEF 0048000-20.2007.5.12.0004.

ITAJAI/SC, 29 de abril de 2024.

    ROSILAINE BARBOSA ISHIMURA SOUSA

    Juiz(a) do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0001045-05.2021.5.12.0047
RECLAMANTE PRISCILA SUTIL FAGUNDES

ADVOGADO MAX GUILHERME DAUER(OAB:
38859/SC)

ADVOGADO PAOLA MARCHI(OAB: 45786/SC)

RECLAMADO FATOR SOLUCOES E GESTAO
DIGITAL LTDA

PERITO DALTRO LUIS OBERGER

Intimado(s)/Citado(s):

  - PRISCILA SUTIL FAGUNDES

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 945fd86

proferido nos autos.

DESPACHO

Foram realizadas tentativas de bloqueio de valores via SISBAJUD

em 18/03/24 e 20/03/24, das quais resultou o bloqueio de parte do

valor executado e a solicitação de transferência para conta

vinculada a este Juízo, conforme se extrai do documento id.

d70d7ce, de 19/04/24 .

Para permitir a liberação do valor bloqueado, intime-se a executada

FATOR SOLUÕES E GESTÃO DIGITAL LTDA, para os fins do art.

854, §3º, do CPC.

Na ausência de insurgências, liberem os referidos valores em favor

do autor.

Para tanto, desde já, intime-se a parte autora para que informe os

respectivos dados bancários.

ITAJAI/SC, 29 de abril de 2024.

    ROSILAINE BARBOSA ISHIMURA SOUSA

    Juiz(a) do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0001459-32.2023.5.12.0047
RECLAMANTE WAGNER BATISTA SERAFIM

ADVOGADO FERNANDA SEVERO LANZIOTTI
TARTA(OAB: 44185/RS)

RECLAMADO PRISCILA VÂNIA SOARES DE
FREITAS PORTO

RECLAMADO WALMIR LEAL PORTO

Intimado(s)/Citado(s):

  - WAGNER BATISTA SERAFIM

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 214df39

proferido nos autos.

DESPACHO

Recebo a emenda apresentada, pelo que, determino a retificação

do valor da causa para fazer constar R$82.040,70.

Código para aferir autenticidade deste caderno: 213499
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Ainda, promova-se a retificação dos endereços dos réus Priscila

Vânia Soares de Freitas Porto e Walmir Leal Porto, como antes

informado, bem como do polo passivo com a inclusão dos novos

réus indicados, como segue:

Porto Comércio de Pescados Ltda., sociedade inscrita no CNPJ

n.07.883.327/0001-06 e localizada na Av. Itaoca n. 1117, Bairro

Bonsucesso, Rio de Janeiro/RJ, CEP 21.061-020;

•

Patrick Porto Siqueira (sócio da sociedade Porto Comércio de

Pescados Ltda., conforme documento juntado no ID b1d33b2),

inscrito no CPF n.112.984.627-03, com endereço na Avenida

Júlia Kubitschek, 39, Sala 301, Parque Riviera, Cabo Frio/RJ -

CEP 28905-000;

•

Leal Porto Empreendimentos Imobiliários Ltda., sociedade

inscrita no CNPJ 03.157.471/0001-04, localizada na Avenida

Julia Kubitschek, 39, Sala 301, Parque Riviera, Cabo Frio/RJ -

CEP 28905-000;

•

Braga Empreendimentos Imobiliários Ltda. (nome fantasia - HRW

Braga Empreendimentos Imobiliários), inscrita no CNPJ n.

12.910.532/0001-45, localizada na Avenida Julia Kubitschek, 39

Sala 301, Parque Riviera, CEP 28905-000, 5813 – RJ;

•

Paula de Souza Ol iveira (sócia da sociedade Braga

Empreendimentos Imobiliários Ltda., conforme documento

juntado no ID e776358), inscrita no CPF n. 133.690.887-46,

residente na Rua Raul Veiga n. 389, apartamento 203- B, bairro

Centro, Cabo Frio/RJ, CEP 28.907-090;

•

Rafaella de Freitas Porto (filha de Walmir Leal Porto e Priscila

Vânia Soares de Freitas Porto), residente na Rua Raul Veiga n.

389, bairro Centro – Cabo Frio/RJ – CEP 28.907-090.

•

Após, encaminhem-se os autos ao CEJUSC para inclusão em pauta

inicial e de tentativa de conciliação.

ITAJAI/SC, 29 de abril de 2024.

    ROSILAINE BARBOSA ISHIMURA SOUSA

    Juiz(a) do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0001283-53.2023.5.12.0047
RECLAMANTE ALINE THAISA RODRIGUES

ADVOGADO APARECIDO RODRIGUES(OAB:
26189/SC)

RECLAMADO ITAU UNIBANCO S.A.

ADVOGADO DANIEL SPOSITO PASTORE(OAB:
203487/SP)

ADVOGADO JULIANO RICARDO SCHMITT(OAB:
20875/SC)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ITAU UNIBANCO S.A.

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID b546384

proferido nos autos.

DESPACHO

Tendo em vista que a divergência quanto à jornada efetiva da

autora pode ser esclarecida por meio da prova digital, mantenho a

determinação de 02-04-2024, id:52fb5d4.

Quanto à manifestação de ID. bf55703, esclareço à parte autora

que os dados de geolocalização fornecidos ficarão em sigilo e serão

apenas encaminhados o Núcleo de Provas Digitais (Portaria SEAD

nº 83/2021) deste Eg. Regional para tratamento, sendo que apenas

serão extraídos e disponibilizados os dias e horários que a autora

esteve no estabelecimento do réu. Deste modo, não há falar em

violação à intimidade.

Observe-se a parte autora que houve juntada dos controles de

ponto nos autos, sendo seu o ônus de desconstituir a presunção de

veracidade da jornada anotada no ponto. Logo, se a jornada

alegada na petição inicial estiver correta,a prova digital beneficiará a

parte demandante.

Saliento que não se pode confundir dados estáticos (a exemplo da

geolocalização de período passado) com dados em trânsito.

Ainda, observe-se a parte autora que, nos termos do art. 369 do

CPC, “As partes têm o direito de empregar todos os meios legais,

bem como os moralmente legítimos, ainda que não especificados

neste Código, para provar a verdade dos fatos em que se funda o

pedido ou a defesa e influir eficazmente na convicção do juiz”. No

mais, o art. 765 da CLT dispõe que “Os Juízos e Tribunais do

Trabalho terão ampla liberdade na direção do processo e velarão

pelo andamento rápido das causas, podendo determinar qualquer

diligência necessária ao esclarecimento delas."

Destaco o seguinte julgado do E. TRT da 12ª Região:

PRODUÇÃO DE PROVA DIGITAL,CONSISTENTE EM PESQUISA

DE GEOLOCALIZAÇÃO. O requerimento formulado por uma das

partes no sentido deprodução de determinada prova, inclusive

digital, revela o exercício regular de um direito, notadamente

considerando a maior solideze alto grau de confiabilidade das

informações que dela possamadvir, em comparação com outros

meios probatórios clássicos.Não se tratará de prova obtida por meio

ilícito, nem tampouco seestará desprezando os direitos à

privacidade assegurados pelosarts. 5º, X e XII da CF e arts. 7º, I e

Código para aferir autenticidade deste caderno: 213499
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II, e 10 da Lei nº 12.965/2014(Marco Civil da Internet) quando

conferido aos dados coletados oadequado sigilo, reservada sua

análise às partes envolvidas noprocesso e com vista à confirmação

dos fatos afirmados pelaprópria parte.<br/><br/>(TRT da 12ª

Região; Processo: 0000239-77.2022.5.12.0000; Data: 31-08-2022;

Órgão Julgador: Gab. Des.Gracio Ricardo Barboza Petrone - Seção

Especializada 2; Relator(a):GRACIO RICARDO BARBOZA

PETRONE).

Assim, mantenho a determinação de 02-04-24, id: 52fb5d4.

Dê-se ciência e aguarde-se a disponibilização dos dados pela parte

autora.

ITAJAI/SC, 29 de abril de 2024.

    ROSILAINE BARBOSA ISHIMURA SOUSA

    Juiz(a) do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0001283-53.2023.5.12.0047
RECLAMANTE ALINE THAISA RODRIGUES

ADVOGADO APARECIDO RODRIGUES(OAB:
26189/SC)

RECLAMADO ITAU UNIBANCO S.A.

ADVOGADO DANIEL SPOSITO PASTORE(OAB:
203487/SP)

ADVOGADO JULIANO RICARDO SCHMITT(OAB:
20875/SC)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ALINE THAISA RODRIGUES

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID b546384

proferido nos autos.

DESPACHO

Tendo em vista que a divergência quanto à jornada efetiva da

autora pode ser esclarecida por meio da prova digital, mantenho a

determinação de 02-04-2024, id:52fb5d4.

Quanto à manifestação de ID. bf55703, esclareço à parte autora

que os dados de geolocalização fornecidos ficarão em sigilo e serão

apenas encaminhados o Núcleo de Provas Digitais (Portaria SEAD

nº 83/2021) deste Eg. Regional para tratamento, sendo que apenas

serão extraídos e disponibilizados os dias e horários que a autora

esteve no estabelecimento do réu. Deste modo, não há falar em

violação à intimidade.

Observe-se a parte autora que houve juntada dos controles de

ponto nos autos, sendo seu o ônus de desconstituir a presunção de

veracidade da jornada anotada no ponto. Logo, se a jornada

alegada na petição inicial estiver correta,a prova digital beneficiará a

parte demandante.

Saliento que não se pode confundir dados estáticos (a exemplo da

geolocalização de período passado) com dados em trânsito.

Ainda, observe-se a parte autora que, nos termos do art. 369 do

CPC, “As partes têm o direito de empregar todos os meios legais,

bem como os moralmente legítimos, ainda que não especificados

neste Código, para provar a verdade dos fatos em que se funda o

pedido ou a defesa e influir eficazmente na convicção do juiz”. No

mais, o art. 765 da CLT dispõe que “Os Juízos e Tribunais do

Trabalho terão ampla liberdade na direção do processo e velarão

pelo andamento rápido das causas, podendo determinar qualquer

diligência necessária ao esclarecimento delas."

Destaco o seguinte julgado do E. TRT da 12ª Região:

PRODUÇÃO DE PROVA DIGITAL,CONSISTENTE EM PESQUISA

DE GEOLOCALIZAÇÃO. O requerimento formulado por uma das

partes no sentido deprodução de determinada prova, inclusive

digital, revela o exercício regular de um direito, notadamente

considerando a maior solideze alto grau de confiabilidade das

informações que dela possamadvir, em comparação com outros

meios probatórios clássicos.Não se tratará de prova obtida por meio

ilícito, nem tampouco seestará desprezando os direitos à

privacidade assegurados pelosarts. 5º, X e XII da CF e arts. 7º, I e

II, e 10 da Lei nº 12.965/2014(Marco Civil da Internet) quando

conferido aos dados coletados oadequado sigilo, reservada sua

análise às partes envolvidas noprocesso e com vista à confirmação

dos fatos afirmados pelaprópria parte.<br/><br/>(TRT da 12ª

Região; Processo: 0000239-77.2022.5.12.0000; Data: 31-08-2022;

Órgão Julgador: Gab. Des.Gracio Ricardo Barboza Petrone - Seção

Especializada 2; Relator(a):GRACIO RICARDO BARBOZA

PETRONE).

Assim, mantenho a determinação de 02-04-24, id: 52fb5d4.

Dê-se ciência e aguarde-se a disponibilização dos dados pela parte

autora.

ITAJAI/SC, 29 de abril de 2024.

    ROSILAINE BARBOSA ISHIMURA SOUSA

    Juiz(a) do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0000559-20.2021.5.12.0047
RECLAMANTE LUIZ RICARDO DA ROSA

ADVOGADO ALCY NELSON DA SILVA
NETO(OAB: 22598/SC)

RECLAMADO FELIPE EDUARDO MEIRELES
08205257906

Código para aferir autenticidade deste caderno: 213499
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RECLAMADO FELIPE EDUARDO MEIRELES

Intimado(s)/Citado(s):

  - LUIZ RICARDO DA ROSA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 16dc977

proferido nos autos.

D E S P A C H O

Inicialmente, intime-se o executado FELIPE EDUARDO MEIRELES

da penhora do veículo Marca/Modelo GM/OMEGA CD, Placa

AGV1D23, Fab/Mod 1996/1997, Chassi 9BGVR19LVTB201496,

para, querendo, opor embargos.

Ainda, dê-se ciência da penhora ao autor.

ITAJAI/SC, 29 de abril de 2024.

    ROSILAINE BARBOSA ISHIMURA SOUSA

    Juiz(a) do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0000564-18.2016.5.12.0047
RECLAMANTE JAIR FRANCA

ADVOGADO SÉFORA CRISTINA
SCHUBERT(OAB: 11421/SC)

ADVOGADO ANDRESSA DOS ANJOS
SEVERINO(OAB: 39366/SC)

ADVOGADO RICARDO PEDRO INACIO
SCHUBERT(OAB: 11909/SC)

ADVOGADO JANILTO DOMINGOS RAULINO(OAB:
13723/SC)

ADVOGADO RENATA CRISTINA PEREIRA DA
SILVA(OAB: 38382/SC)

ADVOGADO ESTEFANIO RAFAEL PIVATTO(OAB:
65679/SC)

RECLAMADO ANGELITA PEREIRA FRAGA

RECLAMADO DIEGO FRAGA

RECLAMADO A. P. FRAGA & CIA LTDA - ME

Intimado(s)/Citado(s):

  - JAIR FRANCA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 1570847

proferido nos autos.

DESPACHO

Dê-se ciência que determinei a adoção do procedimento do Juízo

100% Digital, devendo eventual insurgência ser arguida no prazo de

05 (cinco) dias. Salientoque as intimações às partes com

advogado constituído nos autos serão efetuadas mediante

publicação no DEJT(art. 6º, § 2º, da PORTARIACONJUNTA

SEAP/GVP/SECOR Nº 21, de 27 de janeiro de 2021, com a redação

atualizadapela Portaria Conjunta SEAP/GVP/SECOR nº 116, de 20

de abril de 2022), nos mesmos moldes do procedimento dos feitos

que não tramitam no formato 100% Digital.

Os réus reveis serão considerados intimados com a publicação do

presente despacho no Diário Oficial (art. 346 do CPC).

Em relação ao requerimento antes elaborado, considerando o teor

do disposto no inciso IV do art. 833 do CPC, tenho por

impenhorável eventuais salários/proventos de aposentadoria

recebidos pelos executados, pelo que, indefiro.

Dê-se ciência e, considerando todas as medidas já praticadas sem

sucesso nestes autos com relação aos executados A. P. FRAGA &

CIA LTDA - ME e outros (2), bem como que também houve a

suspensão do processo nº 0003951-53.2015.5.12.0022, em trâmite

na MM 2ª VT desta cidade, como antes determinado, intime-se a

parte exequente para que, no , indique,prazo de 30 (trinta) dias

objetivamente, meios eficazes e formas para prosseguimento da

execução, vedada a reiteração de atos inócuos.

Nada sendo requerido, voltem os autos conclusos para (prazo

processual, conforme tese de suspensão da execução pelo prazo

de 1 (um) ano repercussão geral fixada pelo STF no julgamento do

RE 636562, tema 390), na forma do art. 40 da Lei nº 6.830/80 (Lei

de Execução Fiscal), aplicável à execução trabalhista (art. 889 da

CLT), ficando o exequente desde já ciente de que, decorrido o

prazo de suspensão, terá início automaticamente a contagem do

prazo prescricional de 2 (dois) anos previsto no art. 11-A da CLT

(prescrição intercorrente).

ITAJAI/SC, 29 de abril de 2024.

    FABRICIO ZANATTA

    Juiz(a) do Trabalho Substituto(a)

Processo Nº ATSum-0000856-56.2023.5.12.0047
RECLAMANTE RONIRLEI FABRICIANO DA GRACA

ADVOGADO GRAZIELA CRISTINA
DESCHAMPS(OAB: 327851/SP)

RECLAMADO MOACIR WARTHA

ADVOGADO GILBERTO CAPRIOLI JUNIOR(OAB:
41672/SC)

RECLAMADO TRANSPORTES WARTHA LTDA

ADVOGADO GILBERTO CAPRIOLI JUNIOR(OAB:
41672/SC)

RECLAMADO PRESTOLOGISTICA TRANSPORTES
E DISTRIBUICAO DE CARGAS LTDA
- ME

Código para aferir autenticidade deste caderno: 213499
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ADVOGADO GILBERTO CAPRIOLI JUNIOR(OAB:
41672/SC)

Intimado(s)/Citado(s):

  - PRESTOLOGISTICA TRANSPORTES E DISTRIBUICAO DE
CARGAS LTDA - ME

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID f4127d1

proferido nos autos.

DESPACHO

Determinei a imposição de restrição à transferência dos veículos de

propriedade da 1ª executada, conforme relação antes juntada.

Intime-se para que, no prazo de cinco dias, informe o paradeiro de

um dos referidos veículos, que esteja livre e desembaraçado, capaz

de garantir o Juízo, para fins penhora, sob pena de imposição de

restrição à circulação de todos os seus veículos.

ITAJAI/SC, 29 de abril de 2024.

    FABRICIO ZANATTA

    Juiz(a) do Trabalho Substituto(a)

Processo Nº ATOrd-0000169-36.2010.5.12.0047
RECLAMANTE EDI JOSE ONFRE

ADVOGADO TEODOSIO PINTO FURTADO(OAB:
7587/SC)

ADVOGADO APARECIDO DA SILVA
MARTINS(OAB: 22994/SC)

RECLAMADO APM TERMINALS ITAJAI S.A.

ADVOGADO WALLACE PEDROSO(OAB:
60264/RS)

ADVOGADO ROBERTO TRIGUEIRO
FONTES(OAB: 26928/SC)

ADVOGADO PAULO HENRIQUE MENDES
MUGNAINI(OAB: 22064/SC)

ADVOGADO MARCUS VINICIUS MENDES
MUGNAINI(OAB: 15939/SC)

ADVOGADO LILIANA MENDES MUGNAINI(OAB:
23449/SC)

Intimado(s)/Citado(s):

  - APM TERMINALS ITAJAI S.A.

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 5fd58f3

proferido nos autos.

DESPACHO

Do aventado e dos documentos juntados pela parte ré, vista ao

autor para manifestação no prazo de 05 (cinco) dias.

Ainda. dê-se ciência que determinei a adoção do procedimento do

Juízo 100% Digital, devendo eventual insurgência ser arguida no

prazo de 05 (cinco) dias. Salientoque as intimações às partes com

advogado constituído nos autos serão efetuadas mediante

publicação no DEJT(art. 6º, § 2º, da PORTARIACONJUNTA

SEAP/GVP/SECOR Nº 21, de 27 de janeiro de 2021, com a redação

atualizadapela Portaria Conjunta SEAP/GVP/SECOR nº 116, de 20

de abril de 2022), nos mesmos moldes do procedimento dos feitos

que não tramitam no formato 100% Digital.

ITAJAI/SC, 29 de abril de 2024.

    FABRICIO ZANATTA

    Juiz(a) do Trabalho Substituto(a)

Processo Nº ATOrd-0000169-36.2010.5.12.0047
RECLAMANTE EDI JOSE ONFRE

ADVOGADO TEODOSIO PINTO FURTADO(OAB:
7587/SC)

ADVOGADO APARECIDO DA SILVA
MARTINS(OAB: 22994/SC)

RECLAMADO APM TERMINALS ITAJAI S.A.

ADVOGADO WALLACE PEDROSO(OAB:
60264/RS)

ADVOGADO ROBERTO TRIGUEIRO
FONTES(OAB: 26928/SC)

ADVOGADO PAULO HENRIQUE MENDES
MUGNAINI(OAB: 22064/SC)

ADVOGADO MARCUS VINICIUS MENDES
MUGNAINI(OAB: 15939/SC)

ADVOGADO LILIANA MENDES MUGNAINI(OAB:
23449/SC)

Intimado(s)/Citado(s):

  - EDI JOSE ONFRE

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 5fd58f3

proferido nos autos.

DESPACHO

Do aventado e dos documentos juntados pela parte ré, vista ao

autor para manifestação no prazo de 05 (cinco) dias.

Ainda. dê-se ciência que determinei a adoção do procedimento do

Juízo 100% Digital, devendo eventual insurgência ser arguida no

prazo de 05 (cinco) dias. Salientoque as intimações às partes com

advogado constituído nos autos serão efetuadas mediante

publicação no DEJT(art. 6º, § 2º, da PORTARIACONJUNTA

Código para aferir autenticidade deste caderno: 213499
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SEAP/GVP/SECOR Nº 21, de 27 de janeiro de 2021, com a redação

atualizadapela Portaria Conjunta SEAP/GVP/SECOR nº 116, de 20

de abril de 2022), nos mesmos moldes do procedimento dos feitos

que não tramitam no formato 100% Digital.

ITAJAI/SC, 29 de abril de 2024.

    FABRICIO ZANATTA

    Juiz(a) do Trabalho Substituto(a)

Processo Nº ATOrd-0000632-94.2018.5.12.0047
RECLAMANTE ANTONIO NERI RODRIGUES

BARROS

ADVOGADO RAFAEL PHILLIPE DE
OLIVEIRA(OAB: 32775/SC)

ADVOGADO SAMARA NASSAR FREDERICO(OAB:
41080/SC)

RECLAMADO DANIELLE DE FATIMA PEREES

RECLAMADO LUIZ ROQUE GOERGEN

RECLAMADO LUIZ ROQUE GOERGEN E CIA LTDA
- ME

ADVOGADO ANDRE EDUARDO FOPPA
SOUZA(OAB: 30078/SC)

Intimado(s)/Citado(s):

  - LUIZ ROQUE GOERGEN E CIA LTDA - ME

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 162079d

proferido nos autos.

DESPACHO

Diante do bloqueio parcial realizado, desde já, intime-se a

executada para os fins do art. 854, §3º, do CPC.

Na ausência de insurgências, liberem os referidos valores em favor

do autor, abatendo-se da conta.

Ainda, para fins de quitação do saldo, da contraproposta

apresentada pela parte autora, diga a ré, devendo, em sendo o

caso, promover o pagamento da diferença ou primeira parcela de

R$1.000,00 em cinco dias.

Registro, em tempo, que, além do principal, são devidas as custas

no importe de R$22,12.

ITAJAI/SC, 29 de abril de 2024.

    FABRICIO ZANATTA

    Juiz(a) do Trabalho Substituto(a)

Processo Nº CumSen-0001105-07.2023.5.12.0047
EXEQUENTE SHARON SANTANA VALERIO

ADVOGADO LEONARDO SANTOS DE
NADAI(OAB: 73694/PR)

EXECUTADO SOL - SEGURANCA ORGANIZACAO
E LIMPEZA LTDA - ME

EXECUTADO UNIÃO FEDERAL (AGU)

EXECUTADO ADELCINO TOLENTINO RIBEIRO
JUNIOR EIRELI

Intimado(s)/Citado(s):

  - SHARON SANTANA VALERIO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID c0b8ac9

proferido nos autos.

DESPACHO

Considerando a ausência de localização de bens e valores em

nome da pessoa jurídica, intime-se a parte exequente para que,

no prazo de 30 (trinta) dias, requeira o que entender de direito ao

prosseguimento da execução.

Nada sendo requerido, determino a suspensão da execução (com

movimento de sobrestamento no sistema) pelo prazo de 1 (um)

ano, na forma do art. 40 da Lei nº 6.830/80 (Lei de Execução

Fiscal), aplicável à execução trabalhista (art. 889 da CLT) e

declarado constitucional pelo STF no julgamento do RE 636562,

tema 390, com fixação da seguinte tese de repercussão geral:

Decisão: O Tribunal, por unanimidade, apreciando o tema 390 da

repercussão geral, negou provimento ao recurso extraordinário e

fixou a seguinte tese: É constitucional o art. 40 da Lei nº 6.830/1980

(Lei de Execuções Fiscais LEF), tendo natureza processual o prazo

de 1 (um) ano de suspensão da execução fiscal. Após o decurso

desse prazo, inicia-se automaticamente a contagem do prazo

prescricional tributário de 5 (cinco) anos". Falaram: pela recorrente,

a Dra. Flávia Palmeira de Moura Coelho, Procuradora da Fazenda

Nacional; e, pelo amicus curiae Município de São Paulo, o Dr. Paulo

André Moreira de Souza, Procurador do Município. Plenário, Sessão

Virtual de 10.2.2023 a 17.2.2023.

Decorrido o prazo de suspensão, terá início automaticamente a

contagem do prazo prescricional de 2 (dois) anos previsto no

art. 11-A da CLT (prescrição intercorrente).

Decorrido tal prazo de manifestação, voltem conclusos para

verificação da ocorrência de prescrição intercorrente.

Intimem-se.

ITAJAI/SC, 29 de abril de 2024.
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    FABRICIO ZANATTA

    Juiz(a) do Trabalho Substituto(a)

Processo Nº ATOrd-0000064-05.2023.5.12.0047
RECLAMANTE MARCIA VIEIRA DA CRUZ

ADVOGADO ORLANDO DE OLIVEIRA ANTUNES
JUNIOR(OAB: 36667/SC)

ADVOGADO ANDERSON JOSE SILTON
SAVI(OAB: 42990/SC)

ADVOGADO RAFAEL PETRELLI(OAB: 30547/SC)

RECLAMADO PRESTADORA DE SERVICOS EXC
LTDA

Intimado(s)/Citado(s):

  - MARCIA VIEIRA DA CRUZ

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 8a6a9c8

proferido nos autos.

DESPACHO

Considerando a ausência de localização de bens e valores em

nome da pessoa jurídica, intime-se a parte exequente para que,

no prazo de 30 (trinta) dias, requeira o que entender de direito ao

prosseguimento da execução.

Nada sendo requerido, determino a suspensão da execução (com

movimento de sobrestamento no sistema) pelo prazo de 1 (um)

ano, na forma do art. 40 da Lei nº 6.830/80 (Lei de Execução

Fiscal), aplicável à execução trabalhista (art. 889 da CLT) e

declarado constitucional pelo STF no julgamento do RE 636562,

tema 390, com fixação da seguinte tese de repercussão geral:

Decisão: O Tribunal, por unanimidade, apreciando o tema 390 da

repercussão geral, negou provimento ao recurso extraordinário e

fixou a seguinte tese: É constitucional o art. 40 da Lei nº 6.830/1980

(Lei de Execuções Fiscais LEF), tendo natureza processual o prazo

de 1 (um) ano de suspensão da execução fiscal. Após o decurso

desse prazo, inicia-se automaticamente a contagem do prazo

prescricional tributário de 5 (cinco) anos". Falaram: pela recorrente,

a Dra. Flávia Palmeira de Moura Coelho, Procuradora da Fazenda

Nacional; e, pelo amicus curiae Município de São Paulo, o Dr. Paulo

André Moreira de Souza, Procurador do Município. Plenário, Sessão

Virtual de 10.2.2023 a 17.2.2023.

Decorrido o prazo de suspensão, terá início automaticamente a

contagem do prazo prescricional de 2 (dois) anos previsto no

art. 11-A da CLT (prescrição intercorrente).

Decorrido tal prazo de manifestação, voltem conclusos para

verificação da ocorrência de prescrição intercorrente.

Intimem-se.

ITAJAI/SC, 29 de abril de 2024.

    FABRICIO ZANATTA

    Juiz(a) do Trabalho Substituto(a)

Processo Nº ATOrd-0000258-39.2022.5.12.0047
RECLAMANTE WELLINGTON FERNANDO DA SILVA

MORAES

ADVOGADO JOHATAN PEREIRA ROSA(OAB:
36903/SC)

ADVOGADO PAOLA MARCHI(OAB: 45786/SC)

ADVOGADO MAX GUILHERME DAUER(OAB:
38859/SC)

RECLAMADO ORSEGUPS PRESTACAO DE
SERVICOS DE LIMPEZA LTDA

ADVOGADO GUSTAVO REGIS DE FIGUEIREDO E
SILVA(OAB: 14807/SC)

ADVOGADO RAFAEL LUIZ ROVARIS(OAB:
23500/SC)

ADVOGADO HEBER ROSSKAMP FERREIRA(OAB:
22000/SC)

ADVOGADO BELMIRO PEREIRA JUNIOR(OAB:
4212/SC)

PERITO JULIANA DE ASSUNCAO MAROCCO

Intimado(s)/Citado(s):

  - ORSEGUPS PRESTACAO DE SERVICOS DE LIMPEZA LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID 906cebf

proferida nos autos.

DECISÃO

Homologo a conta refeita para que alcancem seus jurídicos e legais

efeitos.

À CALEX para elaboração de planilha de resumo atualizada,

incluindo-se os honorários fixados à perita contábil.

Considerando o disposto no art. 878 da CLT, intime-se a parte

autora para, querendo, requerer o início da execução, no prazo de

05 dias, sob pena de prosseguimento apenas quanto aos créditos

de terceiros.

ITAJAI/SC, 29 de abril de 2024.

    FABRICIO ZANATTA

    Juiz(a) do Trabalho Substituto(a)

Processo Nº ATOrd-0000258-39.2022.5.12.0047
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RECLAMANTE WELLINGTON FERNANDO DA SILVA
MORAES

ADVOGADO JOHATAN PEREIRA ROSA(OAB:
36903/SC)

ADVOGADO PAOLA MARCHI(OAB: 45786/SC)

ADVOGADO MAX GUILHERME DAUER(OAB:
38859/SC)

RECLAMADO ORSEGUPS PRESTACAO DE
SERVICOS DE LIMPEZA LTDA

ADVOGADO GUSTAVO REGIS DE FIGUEIREDO E
SILVA(OAB: 14807/SC)

ADVOGADO RAFAEL LUIZ ROVARIS(OAB:
23500/SC)

ADVOGADO HEBER ROSSKAMP FERREIRA(OAB:
22000/SC)

ADVOGADO BELMIRO PEREIRA JUNIOR(OAB:
4212/SC)

PERITO JULIANA DE ASSUNCAO MAROCCO

Intimado(s)/Citado(s):

  - WELLINGTON FERNANDO DA SILVA MORAES

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID 906cebf

proferida nos autos.

DECISÃO

Homologo a conta refeita para que alcancem seus jurídicos e legais

efeitos.

À CALEX para elaboração de planilha de resumo atualizada,

incluindo-se os honorários fixados à perita contábil.

Considerando o disposto no art. 878 da CLT, intime-se a parte

autora para, querendo, requerer o início da execução, no prazo de

05 dias, sob pena de prosseguimento apenas quanto aos créditos

de terceiros.

ITAJAI/SC, 29 de abril de 2024.

    FABRICIO ZANATTA

    Juiz(a) do Trabalho Substituto(a)

Processo Nº ATOrd-0001492-22.2023.5.12.0047
RECLAMANTE LUANA CALDEIRA MATHEUS

ADVOGADO Ketrin Luciene Schubert(OAB:
20268/SC)

RECLAMADO SERVICO NACIONAL DE
APRENDIZAGEM COMERCIAL -
SENAC

ADVOGADO GUSTAVO VILLAR MELLO
GUIMARAES(OAB: 11589/SC)

Intimado(s)/Citado(s):

  - SERVICO NACIONAL DE APRENDIZAGEM COMERCIAL -
SENAC

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 00ff162

proferido nos autos.

DESPACHO

Diante do antes noticiado destituo o médico Fernando Balvedi

Damas e nomeio ao encargo o médico Jorge Ricardo Flores

Paqueira.

Dê-se ciência às partes e Intime-se o novo Perito nomeado que

deverá apresentar laudo em 30 dias úteis, abordando as condições

de saúde do autor e, se for o caso, sequelas de acidente de

trabalho, nexo causal entre doença(s) apresentada(s) pelo

trabalhador e suas atividades laborais na ré e incapacidade/redução

da capacidade laborativa (devendo, nesta hipótese, apontar o

respectivo grau), observando-se o disposto no art. 2º da Resolução

1488/1988 do CFM.

O perito deverá informar data, hora e local da diligência às partes,

por escrito e com antecedência mínima de 5 dias úteis. Se preferir,

poderá requerer a intimação das partes pelo Juízo, com

antecedência de 10 (dez) dias úteis.

ITAJAI/SC, 29 de abril de 2024.

    FABRICIO ZANATTA

    Juiz(a) do Trabalho Substituto(a)

Processo Nº ATOrd-0001492-22.2023.5.12.0047
RECLAMANTE LUANA CALDEIRA MATHEUS

ADVOGADO Ketrin Luciene Schubert(OAB:
20268/SC)

RECLAMADO SERVICO NACIONAL DE
APRENDIZAGEM COMERCIAL -
SENAC

ADVOGADO GUSTAVO VILLAR MELLO
GUIMARAES(OAB: 11589/SC)

Intimado(s)/Citado(s):

  - LUANA CALDEIRA MATHEUS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 00ff162

proferido nos autos.

DESPACHO

Diante do antes noticiado destituo o médico Fernando Balvedi

Damas e nomeio ao encargo o médico Jorge Ricardo Flores
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Paqueira.

Dê-se ciência às partes e Intime-se o novo Perito nomeado que

deverá apresentar laudo em 30 dias úteis, abordando as condições

de saúde do autor e, se for o caso, sequelas de acidente de

trabalho, nexo causal entre doença(s) apresentada(s) pelo

trabalhador e suas atividades laborais na ré e incapacidade/redução

da capacidade laborativa (devendo, nesta hipótese, apontar o

respectivo grau), observando-se o disposto no art. 2º da Resolução

1488/1988 do CFM.

O perito deverá informar data, hora e local da diligência às partes,

por escrito e com antecedência mínima de 5 dias úteis. Se preferir,

poderá requerer a intimação das partes pelo Juízo, com

antecedência de 10 (dez) dias úteis.

ITAJAI/SC, 29 de abril de 2024.

    FABRICIO ZANATTA

    Juiz(a) do Trabalho Substituto(a)

Processo Nº ATOrd-0000549-05.2023.5.12.0047
RECLAMANTE SILVIA ZANCHETA GALINDO

FERNANDES

ADVOGADO LAURA MENDES DUTRA(OAB:
142148/MG)

RECLAMADO LEANDRO LUIZ CASSIANO

ADVOGADO CLAUDINEI DOS SANTOS(OAB:
22521/SC)

Intimado(s)/Citado(s):

  - SILVIA ZANCHETA GALINDO FERNANDES

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 810c7c1

proferido nos autos.

DESPACHO

Do comprovante de depósito juntado acrescido do valor da cláusula

penal, vista à parte autora.

Após, aguarde-se o prazo final do acordo.

ITAJAI/SC, 29 de abril de 2024.

    FABRICIO ZANATTA

    Juiz(a) do Trabalho Substituto(a)

Processo Nº ATSum-0000758-71.2023.5.12.0047
RECLAMANTE KENLEY TIDE

ADVOGADO MAX GUILHERME DAUER(OAB:
38859/SC)

ADVOGADO FRANCIELE MARTINS MENDIA(OAB:
45454/SC)

ADVOGADO PAOLA MARCHI(OAB: 45786/SC)

RECLAMADO BUCHARA COML IMPORT EXPORT
E REPRESENTACOES LTDA

ADVOGADO CHARLES PAMPLONA
ZIMMERMANN(OAB: 8685/SC)

Intimado(s)/Citado(s):

  - KENLEY TIDE

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID f417d5b

proferido nos autos.

DESPACHO

Considerando que a ré pretende em seus embargos de declaração

atribuir efeito modificativo ao julgado, a fim de evitar nulidade,

consoante OJ SDI1 142 do TST1, intime-se a parte contrária para,

querendo, manifestar-se em 5 (cinco) dias.

ITAJAI/SC, 29 de abril de 2024.

    FABRICIO ZANATTA

    Juiz(a) do Trabalho Substituto(a)

Processo Nº ATSum-0000446-95.2023.5.12.0047
RECLAMANTE WILSON PATRIC DOS SANTOS DE

BARROS

ADVOGADO TATIANE REGINE SOARES(OAB:
22762/SC)

ADVOGADO JOEL LUIZ MEZADRI(OAB: 7286/SC)

RECLAMADO HORTIFRUTI DIMON LTDA

ADVOGADO DENISIO DOLASIO BAIXO(OAB:
15548/SC)

PERITO DALTRO LUIS OBERGER

PERITO JOSE LUIZ GUINDANI

Intimado(s)/Citado(s):

  - HORTIFRUTI DIMON LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 30b0ced

proferido nos autos.

D E S P A C H O

Considerando que a reclamada apresentou ficha de registro de
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Empregados sem constar a evolução salarial e juntou apenas os

registros de ponto dos meses de abril/2022 (parcial), jan/2023 e

fev/2023, intime-se para complementar a documentação.

Apresentados, renove-se a intimção para o Calculista Daltro Luís

Oberger, que deverá apresentar os cálculos de liquidação, no prazo

de 30 (trinta) dias.

ITAJAI/SC, 29 de abril de 2024.

    FABRICIO ZANATTA

    Juiz(a) do Trabalho Substituto(a)

Processo Nº ATOrd-0000994-23.2023.5.12.0047
RECLAMANTE L.F.D.S.J.

ADVOGADO Marcelo Augusto Cordeiro(OAB:
14268/SC)

RECLAMADO N.H.M.L.

ADVOGADO DIEGO OURIQUES(OAB: 41182/SC)

RECLAMADO M.D.S.M.

ADVOGADO DIEGO OURIQUES(OAB: 41182/SC)

RECLAMADO M.V.L.M.

ADVOGADO DIEGO OURIQUES(OAB: 41182/SC)

RECLAMADO U.M.

ADVOGADO DIEGO OURIQUES(OAB: 41182/SC)

PERITO V.A.R.

PERITO R.S.P.

Intimado(s)/Citado(s):

  - M.D.S.M.

  - M.V.L.M.

  - N.H.M.L.

  - U.M.

Tomar ciência do(a) Intimação de ID b16acf6.

Processo Nº ATOrd-0000994-23.2023.5.12.0047
RECLAMANTE L.F.D.S.J.

ADVOGADO Marcelo Augusto Cordeiro(OAB:
14268/SC)

RECLAMADO N.H.M.L.

ADVOGADO DIEGO OURIQUES(OAB: 41182/SC)

RECLAMADO M.D.S.M.

ADVOGADO DIEGO OURIQUES(OAB: 41182/SC)

RECLAMADO M.V.L.M.

ADVOGADO DIEGO OURIQUES(OAB: 41182/SC)

RECLAMADO U.M.

ADVOGADO DIEGO OURIQUES(OAB: 41182/SC)

PERITO V.A.R.

PERITO R.S.P.

Intimado(s)/Citado(s):

  - L.F.D.S.J.

Tomar ciência do(a) Intimação de ID b16acf6.

Processo Nº ATOrd-0001939-88.2015.5.12.0047
RECLAMANTE SANTOLINA DE SOUZA

ADVOGADO JULIANA SODRE DAVILA(OAB:
29526/SC)

ADVOGADO DENISIO DOLASIO BAIXO(OAB:
15548/SC)

RECLAMANTE MARIA APARECIDA NUNES DA
SILVA

ADVOGADO ADEMAR DE OLIVEIRA
JUNIOR(OAB: 7567/SC)

RECLAMANTE FRANCIANE HERONDINA ROSA

ADVOGADO FRANCISCO JOSE DIAS(OAB:
5338/SC)

ADVOGADO LUIZ ALBERTO STUMPF(OAB:
25072/SC)

ADVOGADO FRANCINE BASTOS DIAS(OAB:
44998/SC)

RECLAMANTE LILA GLEDIA CHALA FERREIRA

ADVOGADO DENISIO DOLASIO BAIXO(OAB:
15548/SC)

ADVOGADO JULIANA SODRE DAVILA(OAB:
29526/SC)

RECLAMANTE TEREZINHA APARECIDA DE SOUZA

ADVOGADO JULIANA SODRE DAVILA(OAB:
29526/SC)

ADVOGADO DENISIO DOLASIO BAIXO(OAB:
15548/SC)

RECLAMANTE SABRINA RAMOS BONFIM

ADVOGADO FRANCISCO JOSE DIAS(OAB:
5338/SC)

ADVOGADO LUIZ ALBERTO STUMPF(OAB:
25072/SC)

ADVOGADO FRANCINE BASTOS DIAS(OAB:
44998/SC)

RECLAMANTE ZULMEIA CORREIA

ADVOGADO MAX GUILHERME DAUER(OAB:
38859/SC)

ADVOGADO TARCISIO GUEDIM(OAB: 27660/SC)

RECLAMADO NILTON TEIXEIRA

RECLAMADO CASA PARA IDOSOS QUATRO
ESTACOES LTDA - ME

ADVOGADO FATIMA ROSANGELA
RODRIGUES(OAB: 58451/PR)

RECLAMADO CARMEM MARIA DE JESUS

Intimado(s)/Citado(s):

  - ZULMEIA CORREIA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO - DEJT

Destinatários:

ZULMEIA CORREIA

Pelo presente, fica Vossa Senhoria intimado para ficar ciente de que

esta unidade judiciária fez juntada de procuração nos presentes

autos.

Este Juízo adverte que a partir de 1º de março de 2024 é

obrigatório o cadastro de pessoas jurídicas de direito privado

no Domicílio Judicial Eletrônico para recebimento de citações e

intimações de parte sem advogado habilitado no PJe. Faça o
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seu cadastro (https://domicilio-eletronico.pdpj.jus.br/).

ITAJAI/SC, 29 de abril de 2024.

SHIRLEY CRUZ DE OLIVEIRA DOS SANTOS

Servidor

Processo Nº ATOrd-0000400-43.2022.5.12.0047
RECLAMANTE PATRICIA DE SOUZA LIMA

ADVOGADO JENNIFER FRIGERI YOUSSEF(OAB:
75793/PR)

RECLAMADO QUELEN TAIS DAPPER

RECLAMADO FARMACIA DROGAO SAO VICENTE
LTDA - ME

ADVOGADO SOLANGE ROSSI(OAB: 51821/RS)

RECLAMADO Q TAIS DAPPER

ADVOGADO SOLANGE ROSSI(OAB: 51821/RS)

RECLAMADO FRANCISCO DE ASSIS RODRIGUES
DA SILVA

ADVOGADO SOLANGE ROSSI(OAB: 51821/RS)

Intimado(s)/Citado(s):

  - PATRICIA DE SOUZA LIMA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO - LAUDO PERICIAL

Destinatários:

PATRICIA DE SOUZA LIMA

Pelo presente, fica V. Sa. intimado para manifestar-se acerca do

resultado negativo da pesquisa RENAJUD e das pesquisas Sniper e

SERPRO, no prazo de cinco dias.

Este Juízo adverte que a partir de 1º de março de 2024 é

obrigatório o cadastro de pessoas jurídicas de direito privado

no Domicílio Judicial Eletrônico para recebimento de citações e

intimações de parte sem advogado habilitado no PJe. Faça o

seu cadastro (https://domicilio-eletronico.pdpj.jus.br/).

ITAJAI/SC, 29 de abril de 2024.

ARIANNA MAGALHAES SANTOS DE SOUZA

Secretário de Audiência

Processo Nº ATOrd-0003374-97.2015.5.12.0047
RECLAMANTE ZULMEIA CORREIA

ADVOGADO CAROLINE FERNANDES(OAB:
33441/SC)

ADVOGADO TARCISIO GUEDIM(OAB: 27660/SC)

ADVOGADO RODRIGO FERNANDES(OAB:
24534/SC)

ADVOGADO ANDRE LUIZ AMANDIO(OAB:
33323/SC)

ADVOGADO DANIELLA DOS SANTOS(OAB:
34570/SC)

ADVOGADO JOHATAN PEREIRA ROSA(OAB:
36903/SC)

ADVOGADO MAX GUILHERME DAUER(OAB:
38859/SC)

RECLAMADO CASA PARA IDOSOS QUATRO
ESTACOES LTDA - ME

RECLAMADO SUMMER LAND RESIDENCIAL PARA
A MELHOR IDADE

RECLAMADO KOPPSUL ADMINISTRADORA DE
APOLICES DE SEGUROS LTDA

ADVOGADO MANUELA RENNER CASARIL(OAB:
52044/PR)

RECLAMADO RESIDENCIAL BEM VIVER

RECLAMADO Vale das Flores Residencial Ltda.

Intimado(s)/Citado(s):

  - ZULMEIA CORREIA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO - DEJT

Destinatários:

ZULMEIA CORREIA

Pelo presente, fica Vossa Senhoria intimado para ficar ciente de que

nesta data esta secretaria juntou procuração.

Este Juízo adverte que a partir de 1º de março de 2024 é

obrigatório o cadastro de pessoas jurídicas de direito privado

no Domicílio Judicial Eletrônico para recebimento de citações e

intimações de parte sem advogado habilitado no PJe. Faça o

seu cadastro (https://domicilio-eletronico.pdpj.jus.br/).

ITAJAI/SC, 29 de abril de 2024.

SHIRLEY CRUZ DE OLIVEIRA DOS SANTOS

Servidor

Processo Nº ATSum-0000069-90.2024.5.12.0047
RECLAMANTE ALCILENE GOMES MOREIRA

ADVOGADO FRANCIELE MARTINS MENDIA(OAB:
45454/SC)

ADVOGADO PAOLA MARCHI(OAB: 45786/SC)

ADVOGADO MAX GUILHERME DAUER(OAB:
38859/SC)

RECLAMADO SERPA & COELHO LTDA - ME

Intimado(s)/Citado(s):

  - ALCILENE GOMES MOREIRA

Código para aferir autenticidade deste caderno: 213499
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            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID d546c26

proferido nos autos.

DESPACHO

Recebo a emenda apresentada.

Diante do noticiado, no sentido de que os dados constantes no PJe

não se encontram atualizados, determino abertura de chamado ao

Setor competente do TRT da 12ª Região para retificação do nome

da autora, CPF: 834.492.302-63, para que conste ALCILENE

MOREIRA EVANGELISTA.

Regularizada a representação, encaminhem-se os autos ao

CEJUSC para audiência inicial.

ITAJAI/SC, 29 de abril de 2024.

    ROSILAINE BARBOSA ISHIMURA SOUSA

    Juiz(a) do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0000021-68.2023.5.12.0047
RECLAMANTE FERNANDO VIEIRA DE AZEVEDO

ADVOGADO FABIANO PAZZET DE
AZEVEDO(OAB: 23513/SC)

ADVOGADO WALTER BEIRITH FREITAS(OAB:
21687/SC)

ADVOGADO SAMANTHA MAFESSONI
PEREIRA(OAB: 66482/SC)

ADVOGADO RAFAEL DE CAMPOS
PEREIRA(OAB: 70304/SC)

RECLAMADO EZENTIS BRASIL S.A

ADVOGADO TALITA MUSEMBANI(OAB:
322581/SP)

ADVOGADO LUCAS PAULO SOUZA
OLIVEIRA(OAB: 337817/SP)

ADVOGADO SARAH DE CASTRO
FERREIRA(OAB: 339162/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - EZENTIS BRASIL S.A

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 52001af

proferido nos autos.

DESPACHO

Expeça-se o ofício à Superintendência Regional do Trabalho e

Emprego de Santa Catarina (SRTE/SC), para o endereço eletrônico

sefit.justrabalho@mte.gov.br

Para liquidação de sentença, nomeio o Calculista Miguel de Souza

Clazer, que deverá apresentar os cálculos de liquidação, no prazo

de 30 (trinta) dias, informando, ainda, os dados bancários de sua

titularidade para fins de transferência dos respectivos honorários.

Registro, por fim, que, por força da Recomendação CR 04/2018, os

cálculos deverão ser realizados no programa PJe-Calc e, além de

juntados aos autos, serem remetidos no formato PJC para o e-mail:

3vara_iai@trt12.jus.br.

ITAJAI/SC, 29 de abril de 2024.

    ROSILAINE BARBOSA ISHIMURA SOUSA

    Juiz(a) do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0000021-68.2023.5.12.0047
RECLAMANTE FERNANDO VIEIRA DE AZEVEDO

ADVOGADO FABIANO PAZZET DE
AZEVEDO(OAB: 23513/SC)

ADVOGADO WALTER BEIRITH FREITAS(OAB:
21687/SC)

ADVOGADO SAMANTHA MAFESSONI
PEREIRA(OAB: 66482/SC)

ADVOGADO RAFAEL DE CAMPOS
PEREIRA(OAB: 70304/SC)

RECLAMADO EZENTIS BRASIL S.A

ADVOGADO TALITA MUSEMBANI(OAB:
322581/SP)

ADVOGADO LUCAS PAULO SOUZA
OLIVEIRA(OAB: 337817/SP)

ADVOGADO SARAH DE CASTRO
FERREIRA(OAB: 339162/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - FERNANDO VIEIRA DE AZEVEDO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 52001af

proferido nos autos.

DESPACHO

Expeça-se o ofício à Superintendência Regional do Trabalho e

Emprego de Santa Catarina (SRTE/SC), para o endereço eletrônico

sefit.justrabalho@mte.gov.br

Para liquidação de sentença, nomeio o Calculista Miguel de Souza

Clazer, que deverá apresentar os cálculos de liquidação, no prazo

de 30 (trinta) dias, informando, ainda, os dados bancários de sua

titularidade para fins de transferência dos respectivos honorários.

Registro, por fim, que, por força da Recomendação CR 04/2018, os

cálculos deverão ser realizados no programa PJe-Calc e, além de

Código para aferir autenticidade deste caderno: 213499
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juntados aos autos, serem remetidos no formato PJC para o e-mail:

3vara_iai@trt12.jus.br.

ITAJAI/SC, 29 de abril de 2024.

    ROSILAINE BARBOSA ISHIMURA SOUSA

    Juiz(a) do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0004271-04.2010.5.12.0047
RECLAMANTE FRANCIELLE CRISTINA ONOFRE DE

ALBUQUERQUE

ADVOGADO EDER LANA(OAB: 20059/SC)

ADVOGADO JOAO JOSE MARTINS FILHO(OAB:
33129/SC)

ADVOGADO JOAO JOSE MARTINS(OAB:
4136/SC)

ADVOGADO ROSANA AMALIA APPELT(OAB:
26783/SC)

ADVOGADO VOLNEI LUIZ VANDRESEN(OAB:
5930/SC)

ADVOGADO SOLANGE CRISTOFOLINI
MAFRA(OAB: 18189/SC)

RECLAMANTE GECILDA DE OLIVEIRA SANTOS

ADVOGADO EDER LANA(OAB: 20059/SC)

ADVOGADO JOAO JOSE MARTINS FILHO(OAB:
33129/SC)

ADVOGADO JOAO JOSE MARTINS(OAB:
4136/SC)

ADVOGADO ROSANA AMALIA APPELT(OAB:
26783/SC)

ADVOGADO VOLNEI LUIZ VANDRESEN(OAB:
5930/SC)

ADVOGADO SOLANGE CRISTOFOLINI
MAFRA(OAB: 18189/SC)

RECLAMANTE CARLA DA ROSA RODRIGUES

ADVOGADO EDER LANA(OAB: 20059/SC)

ADVOGADO JOAO JOSE MARTINS FILHO(OAB:
33129/SC)

ADVOGADO JOAO JOSE MARTINS(OAB:
4136/SC)

ADVOGADO ROSANA AMALIA APPELT(OAB:
26783/SC)

ADVOGADO VOLNEI LUIZ VANDRESEN(OAB:
5930/SC)

ADVOGADO SOLANGE CRISTOFOLINI
MAFRA(OAB: 18189/SC)

RECLAMANTE PATRICIA MARYLIN ONOFRE

ADVOGADO VOLNEI LUIZ VANDRESEN(OAB:
5930/SC)

RECLAMADO NELSON PEDRO CARDOSO

RECLAMADO SKHF FACÇÕES LTDA.

ADVOGADO DANTES KRIEGER FILHO(OAB:
11824/SC)

Intimado(s)/Citado(s):

  - CARLA DA ROSA RODRIGUES

  - FRANCIELLE CRISTINA ONOFRE DE ALBUQUERQUE

  - GECILDA DE OLIVEIRA SANTOS

  - PATRICIA MARYLIN ONOFRE

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID fc0c0f6

proferido nos autos.

DESPACHO

Diante da manifestação da exequente, suspenda-se a execução

(com movimento de sobrestamento no sistema) pelo prazo de 1

(um) ano, na forma do art. 40 da Lei nº 6.830/80 (Lei de Execução

Fiscal), aplicável à execução trabalhista (art. 889 da CLT) e

declarado constitucional pelo STF no julgamento do RE 636562,

tema 390, com fixação da seguinte tese de repercussão geral:

Decisão: O Tribunal, por unanimidade, apreciando o tema 390 da

repercussão geral, negou provimento ao recurso extraordinário e

fixou a seguinte tese: É constitucional o art. 40 da Lei nº 6.830/1980

(Lei de Execuções Fiscais LEF), tendo natureza processual o prazo

de 1 (um) ano de suspensão da execução fiscal. Após o decurso

desse prazo, inicia-se automaticamente a contagem do prazo

prescricional tributário de 5 (cinco) anos". Falaram: pela recorrente,

a Dra. Flávia Palmeira de Moura Coelho, Procuradora da Fazenda

Nacional; e, pelo amicus curiae Município de São Paulo, o Dr. Paulo

André Moreira de Souza, Procurador do Município. Plenário, Sessão

Virtual de 10.2.2023 a 17.2.2023.

Decorrido o prazo de suspensão, terá início automaticamente a

contagem do prazo prescricional de 2 (dois) anos previsto no

art. 11-A da CLT (prescrição intercorrente).

Intimem-se.

ITAJAI/SC, 29 de abril de 2024.

    ROSILAINE BARBOSA ISHIMURA SOUSA

    Juiz(a) do Trabalho Titular

Processo Nº PAP-0001361-47.2023.5.12.0047
REQUERENTE ROSANA APARECIDA MARTINS

ADVOGADO ANDREY FELIPE BENTO(OAB:
43308/SC)

ADVOGADO JOSE DOMINGOS
BORTOLATTO(OAB: 3659/SC)

ADVOGADO DAIANE COELHO DA
CONCEICAO(OAB: 46640/SC)

REQUERIDO BRINK'S SEGURANCA E
TRANSPORTE DE VALORES LTDA

ADVOGADO LUIZ RICARDO BERLEZE(OAB:
30169/SC)

Intimado(s)/Citado(s):

  - BRINK'S SEGURANCA E TRANSPORTE DE VALORES LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 54a5991

proferido nos autos.

Código para aferir autenticidade deste caderno: 213499
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DESPACHO

Como requerido pelo requerente, intime-se a requerida para que

apresente os documentos faltantes, , conforme relação que que

segue, ou justifique a impossibilidade de fazê-lo, no prazo de 10

(dez) dias.

Relação:

Contrato Individual de Instituição de Banco de Horas e

Comprovante de Regularidade Material e Formal;(confundidos com

a Compensação de Horas);

• Cartões ponto dos últimos cinco anos (Dados de 2022 e 2023

ausentes);

• Comprovantes de Pagamento de Salário (Visto a ausência de

assinatura nos holerites);

• Memória de Cálculo da Rescisão, especialmente referente a

indenização descrita no campo “60

Indenizações”;

• Advertências e Suspensões caso aplicado;

• Comprovante de Pagamento das Horas Extras;

Apresentados, vista à parte autora pelo mesmo prazo.

Após, voltem para decisão.

ITAJAI/SC, 29 de abril de 2024.

    ROSILAINE BARBOSA ISHIMURA SOUSA

    Juiz(a) do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0001398-74.2023.5.12.0047
RECLAMANTE JHONE DA CONCEICAO DO

NASCIMENTO

ADVOGADO JESSICA BRAGA DE SOUZA
MAGLIANI(OAB: 48758/SC)

ADVOGADO PAOLA MARCHI(OAB: 45786/SC)

ADVOGADO MAX GUILHERME DAUER(OAB:
38859/SC)

RECLAMADO CLEAN EXCELLENC LTDA

ADVOGADO DOUGLAS FILIPI MAFRA(OAB:
29525/SC)

RECLAMADO CONDOMINIO EDIFICIO
RESIDENCIAL JARDIM DAS AGUAS

RECLAMADO EXCELLENC CLEAN LTDA

ADVOGADO DOUGLAS FILIPI MAFRA(OAB:
29525/SC)

Intimado(s)/Citado(s):

  - CLEAN EXCELLENC LTDA

  - EXCELLENC CLEAN LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 494e1c4

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

Vistos.

Diante do decurso do prazo sem manifestação da parte autora

acerca de eventual inadimplemento do acordo e da comprovação de

quitação das custas, arquivem-se.

    FABRICIO ZANATTA

    Juiz(a) do Trabalho Substituto(a)

Processo Nº ATSum-0001398-74.2023.5.12.0047
RECLAMANTE JHONE DA CONCEICAO DO

NASCIMENTO

ADVOGADO JESSICA BRAGA DE SOUZA
MAGLIANI(OAB: 48758/SC)

ADVOGADO PAOLA MARCHI(OAB: 45786/SC)

ADVOGADO MAX GUILHERME DAUER(OAB:
38859/SC)

RECLAMADO CLEAN EXCELLENC LTDA

ADVOGADO DOUGLAS FILIPI MAFRA(OAB:
29525/SC)

RECLAMADO CONDOMINIO EDIFICIO
RESIDENCIAL JARDIM DAS AGUAS

RECLAMADO EXCELLENC CLEAN LTDA

ADVOGADO DOUGLAS FILIPI MAFRA(OAB:
29525/SC)

Intimado(s)/Citado(s):

  - JHONE DA CONCEICAO DO NASCIMENTO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 494e1c4

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

Vistos.

Diante do decurso do prazo sem manifestação da parte autora

acerca de eventual inadimplemento do acordo e da comprovação de

quitação das custas, arquivem-se.

    FABRICIO ZANATTA

    Juiz(a) do Trabalho Substituto(a)

Processo Nº ATSum-0001356-25.2023.5.12.0047
RECLAMANTE DAIANA DOS SANTOS

ADVOGADO JESSICA BRAGA DE SOUZA
MAGLIANI(OAB: 48758/SC)

ADVOGADO PAOLA MARCHI(OAB: 45786/SC)

ADVOGADO MAX GUILHERME DAUER(OAB:
38859/SC)

RECLAMADO CONDOMINIO EDIFICIO
RESIDENCIAL JARDIM DAS AGUAS

RECLAMADO EXCELLENC CLEAN LTDA

ADVOGADO DOUGLAS FILIPI MAFRA(OAB:
29525/SC)
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RECLAMADO CLEAN EXCELLENC LTDA

ADVOGADO DOUGLAS FILIPI MAFRA(OAB:
29525/SC)

Intimado(s)/Citado(s):

  - CLEAN EXCELLENC LTDA

  - EXCELLENC CLEAN LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID a768147

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

Vistos.

Diante do decurso do prazo sem manifestação da parte autora

acerca de eventual inadimplemento do acordo e da comprovação de

quitação das custas, arquivem-se.

    FABRICIO ZANATTA

    Juiz(a) do Trabalho Substituto(a)

Processo Nº ATSum-0001356-25.2023.5.12.0047
RECLAMANTE DAIANA DOS SANTOS

ADVOGADO JESSICA BRAGA DE SOUZA
MAGLIANI(OAB: 48758/SC)

ADVOGADO PAOLA MARCHI(OAB: 45786/SC)

ADVOGADO MAX GUILHERME DAUER(OAB:
38859/SC)

RECLAMADO CONDOMINIO EDIFICIO
RESIDENCIAL JARDIM DAS AGUAS

RECLAMADO EXCELLENC CLEAN LTDA

ADVOGADO DOUGLAS FILIPI MAFRA(OAB:
29525/SC)

RECLAMADO CLEAN EXCELLENC LTDA

ADVOGADO DOUGLAS FILIPI MAFRA(OAB:
29525/SC)

Intimado(s)/Citado(s):

  - DAIANA DOS SANTOS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID a768147

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

Vistos.

Diante do decurso do prazo sem manifestação da parte autora

acerca de eventual inadimplemento do acordo e da comprovação de

quitação das custas, arquivem-se.

    FABRICIO ZANATTA

    Juiz(a) do Trabalho Substituto(a)

Processo Nº PAP-0000586-95.2024.5.12.0047
REQUERENTE PEDRO PAULO DA SILVA

ADVOGADO GABRIEL GONCALVES(OAB:
65858/SC)

ADVOGADO LEANDRO ROBERTO
GONCALVES(OAB: 40992/SC)

REQUERIDO LOG SERVICO DE CARGA E
DESCARGA LTDA

Intimado(s)/Citado(s):

  - PEDRO PAULO DA SILVA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID cb84b75

proferido nos autos.

DESPACHO

Vistos.

REQUERENTE ajuíza ação de produção antecipada de provas em

face da REQUERIDA, requerendo a apresentação de diversos

documentos inerentes ao contrato de trabalho havido entre as

partes, a fim de obter um lastro mínimo de provas e formular

pedidos líquidos e certos em futura ação trabalhista.

Os fatos sobre os quais a prova há de recair estão suficientemente

narrados (CPC/15, art. 382, caput), pois o requerente elencou as

possíveis pretensões a serem judicializadas, possibilitando, em

análise superficial, a verificação de causalidade entre os

documentos e a causa de pedir.

Dessa forma, recebo a presente ação de produção antecipada de

provas e determino a citação da PARTE REQUERIDA para, no

prazo de 15 dias, juntar os documentos abaixo elencados (e/ou

apresentar justificativa plausível que a impeça de o fazer), na forma

da fundamentação, sem prejuízo de, a critério do juízo: 1) aplicação

de multa por descumprimento de obrigação de fazer (CPC, art.

537); 2) expedição de mandado de busca e apreensão (CPC, art.

139); 3) sua conduta poder ser punida como ato atentatório à

dignidade da justiça (CPC, §1º, art. 77).

Observe-se a requerida que no presente procedimento não se

admite defesa (art. 382, §4º, do CPC).

Apresentados os documentos, dê-se vista ao requerente, pelo

prazo de 15 dias.

ITAJAI/SC, 29 de abril de 2024.
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    FABRICIO ZANATTA

    Juiz(a) do Trabalho Substituto(a)

Processo Nº ATSum-0001001-15.2023.5.12.0047
RECLAMANTE RONALDO DE FREITAS BURGER

ADVOGADO JEAN PABLO FONSECA
HEIDRICH(OAB: 31343/SC)

ADVOGADO WALTER BEIRITH FREITAS(OAB:
21687/SC)

RECLAMADO EMPRESA BRASILEIRA DE
CORREIOS E TELEGRAFOS

Intimado(s)/Citado(s):

  - RONALDO DE FREITAS BURGER

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID c40dff8

proferido nos autos.

DESPACHO

Intimem-se as partes para que informem, em 05 (cinco) dias, se

possuem outras provas a produzir, especificando-as e justificando-

as (quanto à sua necessidade), apontando o fato que

pretendem comprovar (delimitação do objeto da prova). No mesmo

prazo, deverão se manifestar quanto à possibilidade de acordo.

Na ausência de interesse ou no silêncio, inclua-se em pauta para

encerramento da instrução processual, com presença facultativa

das partes e de seus procuradores.

ITAJAI/SC, 29 de abril de 2024.

    ROSILAINE BARBOSA ISHIMURA SOUSA

    Juiz(a) do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0000481-89.2022.5.12.0047
RECLAMANTE SUZAN RAQUEL BACHMANN

ADVOGADO ROBERTO FERNANDO DE
SOUZA(OAB: 4169/SC)

RECLAMADO NEWSTONE GRANITOS EIRELI

ADVOGADO MARCO ANTONIO FURTADO
DARDENGO(OAB: 7067/ES)

Intimado(s)/Citado(s):

  - SUZAN RAQUEL BACHMANN

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 0b30636

proferido nos autos.

DESPACHO

Expeçam-se os ofícios à Superintendência Regional do Trabalho e

Emprego de Santa Catarina (SRTE/SC), para o endereço eletrônico

sefit.justrabalho@mte.gov.br, bem como para à Secretaria da

Receita Federal, como determinado.Expeçam-se os ofícios

determinados em sentença.

Das anotações efetuadas, dê-se ciência à parte autora.

Após, à CALEX para liquidação da sentença, observando-se os

valores já existentes a título de depósito recursal.

Elaborados os cálculos, por força do art. 879, §2º, da CLT, intimem-

se as partes para terem vista, no prazo comum de 08 (oito) dias.

ITAJAI/SC, 29 de abril de 2024.

    ROSILAINE BARBOSA ISHIMURA SOUSA

    Juiz(a) do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0000371-32.2018.5.12.0047
RECLAMANTE RAFAEL ALEX MOTELEVICZ

ADVOGADO CARLOS HENRIQUE
DELANDREA(OAB: 16358/SC)

RECLAMADO CND CONFECCAO E FACCAO DE
ARTIGOS DO VESTUARIO LTDA -
ME

ADVOGADO JOSIANE NOVAES(OAB: 38127/SC)

RECLAMADO CIA DO JEANS INDUSTRIA,
COMERCIO E IMPORTACAO LTDA

ADVOGADO SANDRO MARCELO
GONCALVES(OAB: 12480/ES)

PERITO ADRIANO GRANDI ALVES

Intimado(s)/Citado(s):

  - CIA DO JEANS INDUSTRIA, COMERCIO E IMPORTACAO
LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 8f062c0

proferido nos autos.

DESPACHO

Considerando que o valor localizado na conta judicial vinculada ao

processo - CEF, refere-se a crédito não utilizado para pagamento

da dívida e que se encontra depositado sem justificativa, intime a ré

CIA DO JEANS INDUSTRIA, COMERCIO E IMPORTACAO LTDA

para que apresente seus dados bancários.

Informados, solicite-se a transferência dos referidos valores para a

conta indicada a título de restituição, dando ciência quando da sua

comprovação.

Após, retornem ao arquivo definitivo.

Código para aferir autenticidade deste caderno: 213499
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ITAJAI/SC, 29 de abril de 2024.

    ROSILAINE BARBOSA ISHIMURA SOUSA

    Juiz(a) do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0001195-15.2023.5.12.0047
RECLAMANTE JEFFERSON SOUZA DA SILVA

ADVOGADO ANDRE CASTRO DE SOUZA(OAB:
44226/SC)

RECLAMADO SDB COMERCIO DE ALIMENTOS
LTDA

ADVOGADO VANDERLEIA CATARINA
MACHADO(OAB: 56571/SC)

ADVOGADO THAYANA JACKELINE DAROS
ABREU DE OLIVEIRA(OAB:
30244/SC)

Intimado(s)/Citado(s):

  - SDB COMERCIO DE ALIMENTOS LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID cd0619a

proferido nos autos.

DESPACHO

Diante dos termos da manifestação da parte autora, intime-se a

parte ré para que informe, em 05 (cinco) dias, se possui outras

provas a produzir, especificando-as e justificando-as (quanto à

sua necessidade), apontando o fato que pretende comprovar

(delimitação do objeto da prova). No mesmo prazo, deverão se

manifestar quanto à possibilidade de acordo.

Na ausência de interesse ou no silêncio, inclua-se em pauta para

encerramento da instrução processual, com presença facultativa

das partes e de seus procuradores.

ITAJAI/SC, 29 de abril de 2024.

    ROSILAINE BARBOSA ISHIMURA SOUSA

    Juiz(a) do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0001403-96.2023.5.12.0047
RECLAMANTE LUCINEIA RODRIGUES DOS

SANTOS

ADVOGADO LAURINHO ALDEMIRO
POERNER(OAB: 4845/SC)

ADVOGADO ADRIANA SUELLEN DA COSTA
POERNER(OAB: 38680/SC)

ADVOGADO LAURINHO ALDEMIRO POERNER
JUNIOR(OAB: 34008/SC)

RECLAMADO REFEICOES NUTRIBRAS LTDA

ADVOGADO EDEMIR DA ROCHA(OAB: 8099/SC)

ADVOGADO SIMONE BORGES VALLE
WEHMUTH(OAB: 12822/SC)

ADVOGADO Fábio Wehmuth(OAB: 15506/SC)

Intimado(s)/Citado(s):

  - REFEICOES NUTRIBRAS LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 869018b

proferido nos autos.

DESPACHO

Em face do pedido de adicional de insalubridade, determino a

realização de perícia técnica a fim de verificar se as atividades

desenvolvidas pelo reclamante são consideradas insalubres.

Nomeio ao encargo a Perita Daniana Franceschi, que deverá

apresentar o laudo no prazo de 30 (trinta) dias.

Defiro às partes o prazo de 05 (cinco) dias para apresentação de

quesitos e indicação de assistente técnico.

Observe-se que na audiência inicial as partes indicaram o endereço

para realização da perícia: última unidade de trabalho da autora,

perante a empresa Pasquini & Pasquini

Confecções, Rodovia Anonio Heil, n. 14955.

Deverá a Senhora Perita informar às partes, com suficiente

antecedência, o dia, horário da realização da perícia.

Apresentado o laudo, vista às partes pelo prazo de 05 (cinco) dias.

Após, à pauta para prosseguimento.

ITAJAI/SC, 29 de abril de 2024.

    ROSILAINE BARBOSA ISHIMURA SOUSA

    Juiz(a) do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0001403-96.2023.5.12.0047
RECLAMANTE LUCINEIA RODRIGUES DOS

SANTOS

ADVOGADO LAURINHO ALDEMIRO
POERNER(OAB: 4845/SC)

ADVOGADO ADRIANA SUELLEN DA COSTA
POERNER(OAB: 38680/SC)

ADVOGADO LAURINHO ALDEMIRO POERNER
JUNIOR(OAB: 34008/SC)

RECLAMADO REFEICOES NUTRIBRAS LTDA

ADVOGADO EDEMIR DA ROCHA(OAB: 8099/SC)

ADVOGADO SIMONE BORGES VALLE
WEHMUTH(OAB: 12822/SC)

ADVOGADO Fábio Wehmuth(OAB: 15506/SC)

Intimado(s)/Citado(s):

  - LUCINEIA RODRIGUES DOS SANTOS

Código para aferir autenticidade deste caderno: 213499
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            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 869018b

proferido nos autos.

DESPACHO

Em face do pedido de adicional de insalubridade, determino a

realização de perícia técnica a fim de verificar se as atividades

desenvolvidas pelo reclamante são consideradas insalubres.

Nomeio ao encargo a Perita Daniana Franceschi, que deverá

apresentar o laudo no prazo de 30 (trinta) dias.

Defiro às partes o prazo de 05 (cinco) dias para apresentação de

quesitos e indicação de assistente técnico.

Observe-se que na audiência inicial as partes indicaram o endereço

para realização da perícia: última unidade de trabalho da autora,

perante a empresa Pasquini & Pasquini

Confecções, Rodovia Anonio Heil, n. 14955.

Deverá a Senhora Perita informar às partes, com suficiente

antecedência, o dia, horário da realização da perícia.

Apresentado o laudo, vista às partes pelo prazo de 05 (cinco) dias.

Após, à pauta para prosseguimento.

ITAJAI/SC, 29 de abril de 2024.

    ROSILAINE BARBOSA ISHIMURA SOUSA

    Juiz(a) do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0000157-65.2023.5.12.0047
RECLAMANTE SERGIO ALEXANDRE SILVA

ADVOGADO DIANDRA BOIMA ZECZKOVSKI(OAB:
57353/SC)

ADVOGADO CAROLINE STANGHERLIN DE
CASTILHOS(OAB: 37190/SC)

RECLAMADO FABIO ANDRE ORSO MACEDONIO
CONFECCOES

ADVOGADO SILVIO FRIGO ORSI(OAB: 12130/SC)

Intimado(s)/Citado(s):

  - SERGIO ALEXANDRE SILVA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 5cbdfd0

proferido nos autos.

DESPACHO

Inclua-se o nome da executada, pessoa jurídica, junto ao BNDT.

Quanto ao requerimento de renovação das ordens de bloqueio,

diante do já certificado em 159/01/2024, id: ff8529f, prejudicado o

requerimento.

Tendo em vista a ausência de localização de bens ou valores da

pessoa jurídica, intime-se a parte autora se pretende o

prosseguimento da execução em relação aos seus sócios, devendo,

para tanto, requerer a instauração do respectivo incidente de

desconsideração da personalidade jurídica.

Em nada sendo requerido, suspenda-se a execução como antes

determinado.

ITAJAI/SC, 29 de abril de 2024.

    ROSILAINE BARBOSA ISHIMURA SOUSA

    Juiz(a) do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0000939-43.2021.5.12.0047
RECLAMANTE ALFREDO ARI BRIXI

ADVOGADO Marcelo Augusto Cordeiro(OAB:
14268/SC)

RECLAMADO BOSSLE & BOSSLE TRANSPORTES
LTDA

Intimado(s)/Citado(s):

  - ALFREDO ARI BRIXI

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 216ffc9

proferido nos autos.

DESPACHO

Da impugnação aos cálculos apresentada pela parte autora, vista à

parte contrária para, querendo, manifestar-se.

Ainda, à CALEX para manifestação em 10 (dez) dias.

Após, voltem para decisão.

ITAJAI/SC, 29 de abril de 2024.

    ROSILAINE BARBOSA ISHIMURA SOUSA

    Juiz(a) do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0000597-03.2019.5.12.0047
RECLAMANTE ALESSANDRA CARMIN DE SOUZA

ADVOGADO FABIANA DOS SANTOS
CONCEICAO(OAB: 50332/SC)

RECLAMADO INSTITUTO DE APOIO AS PESSOAS
COM CANCER E DOENCAS
DEGENERATIVAS

Intimado(s)/Citado(s):

  - ALESSANDRA CARMIN DE SOUZA

Código para aferir autenticidade deste caderno: 213499
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            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 0969a33

proferido nos autos.

D E S P A C H O

Considerando o diálogo estabelecido pelo Oficial de Justiça e o

representante da ré, tenho por positiva a diligência de intimação da

ré,

Diante do decurso do prazo sem que ela comprovasse o pagamento

das parcelas vencidas do acordo, à CALEX para apuração do

débito, observando-se o vencimento antecipado das parcelas e a

cláusula penal ajustada.

Após, voltem conclusos para análise sobre a REUNIÃO da presente

execução aos autos da AT 0000466-28.2019.5.12.0047 (na qual

houve instauração de incidente para desconsideração da

personalidade jurídica, posteriormente suspensa em virtude de

retomada do pagamento dos acordos).

ITAJAI/SC, 29 de abril de 2024.

    ROSILAINE BARBOSA ISHIMURA SOUSA

    Juiz(a) do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0000537-25.2022.5.12.0047
RECLAMANTE NICOLAS JOSUHE ALFONZO

HUERTAS

ADVOGADO LUIZ ALBERTO STUMPF(OAB:
25072/SC)

ADVOGADO FRANCISCO JOSE DIAS(OAB:
5338/SC)

ADVOGADO RAFAEL DIAS INACIO(OAB:
45014/SC)

RECLAMADO MATHEUS VINICIUS AMORIM
09285093973

RECLAMADO MATHEUS VINICIUS AMORIM

Intimado(s)/Citado(s):

  - NICOLAS JOSUHE ALFONZO HUERTAS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 09de61c

proferido nos autos.

DESPACHO

Considerando todas as medidas já praticadas sem sucesso nestes

autos com relação aos executados MATHEUS VINICIUS AMORIM

09285093973 e outros (1), intime-se a parte exequente para que, no

prazo de 30 (trinta) dias, indique, objetivamente, meios eficazes e

formas para prosseguimento da execução, vedada a reiteração de

atos inócuos.

Nada sendo requerido, voltem os autos conclusos para suspensão

da execução pelo prazo de 1 (um) ano (prazo processual,

conforme tese de repercussão geral fixada pelo STF no julgamento

do RE 636562, tema 390), na forma do art. 40 da Lei nº 6.830/80

(Lei de Execução Fiscal), aplicável à execução trabalhista (art. 889

da CLT), ficando o exequente desde já ciente de que, decorrido o

prazo de suspensão, terá início automaticamente a contagem do

prazo prescricional de 2 (dois) anos previsto no art. 11-A da CLT

(prescrição intercorrente).

Intimem-se.

ITAJAI/SC, 29 de abril de 2024.

    ROSILAINE BARBOSA ISHIMURA SOUSA

    Juiz(a) do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0001067-63.2021.5.12.0047
RECLAMANTE LECI AMORIN DA SILVA

ADVOGADO SILVIO FRIGO ORSI(OAB: 12130/SC)

RECLAMADO COMPRE CONTAINER PROJETOS E
OBRAS EM CONTAINERS LTDA

RECLAMADO RISYON AGUIAR DE LIMA

ADVOGADO EMANNUELL ANDRE DUARTE(OAB:
29363/SC)

RECLAMADO GISLAINE COPATTI PIRES

Intimado(s)/Citado(s):

  - LECI AMORIN DA SILVA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 9ea8997

proferido nos autos.

DECISÃO

Considerando o disposto no art. 878 da CLT, intime-se a parte

autora para, querendo, requerer o início da execução, no prazo de

05 dias, sob pena de prosseguimento apenas quanto aos créditos

de terceiros.

ITAJAI/SC, 29 de abril de 2024.

    ROSILAINE BARBOSA ISHIMURA SOUSA

    Juiz(a) do Trabalho Titular

Código para aferir autenticidade deste caderno: 213499
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Processo Nº ATOrd-0000039-60.2019.5.12.0005
RECLAMANTE PAULO SERGIO ANDRADE

ADVOGADO ALEXSANDRO JESUINO(OAB:
20504/SC)

ADVOGADO DEYVIS LUIZ DE LIMAS(OAB:
22540/SC)

RECLAMADO APM TERMINALS ITAJAI S.A.

ADVOGADO ROBERTO TRIGUEIRO
FONTES(OAB: 26928/SC)

RECLAMADO ORGAO DE GESTAO DE M DE OBRA
DO TRAB PORT AVUL DO PI

ADVOGADO VERA CLAUDIA DOS SANTOS(OAB:
9343/SC)

PERITO JULIANA CRISTINA BETT DE SA
DALENOGARE

Intimado(s)/Citado(s):

  - PAULO SERGIO ANDRADE

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID c5ab77d

proferido nos autos.

DESPACHO

Considerando que o valor localizado na conta judicial vinculada ao

processo, refere-se os honorários sucumbenciais do procurador do

autor, intime-se o interessado para que, no prazo de 05 (cinco)

dias, informe os respectivos dados bancários, sob pena de

devolução à depositante APM TERMINALS ITAJAI SA.

Informados, solicite-se a transferência dos referidos valores para a

conta indicada, dando ciência quando da sua comprovação.

Após, retornem ao arquivo definitivo.

ITAJAI/SC, 29 de abril de 2024.

    ROSILAINE BARBOSA ISHIMURA SOUSA

    Juiz(a) do Trabalho Titular

Processo Nº ACC-0000869-55.2023.5.12.0047
AUTOR SINDICATO DOS PROFESSORES DE

ITAJAI

ADVOGADO ANA PAULA DESCHAMPS(OAB:
57404/SC)

ADVOGADO MARIA EDUARDA JUNKES
STAHELIN(OAB: 67936/SC)

ADVOGADO FERNANDA RODRIGUES(OAB:
49264/SC)

ADVOGADO SALEZIO STAHELIN JUNIOR(OAB:
12001/SC)

RÉU SERVICO NACIONAL DE
APRENDIZAGEM INDUSTRIAL

ADVOGADO LEANDRO GAYER GUBERT(OAB:
9204/SC)

TERCEIRO
INTERESSADO

MINISTÉRIO PÚBLICO DO
TRABALHO

Intimado(s)/Citado(s):

  - SERVICO NACIONAL DE APRENDIZAGEM INDUSTRIAL

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 052b67f

proferido nos autos.

DESPACHO

Como requerido, intime-se a ré para apresentar os Planos Político-

Pedagógicos dos Cursos (PPC s) vigentes desde 2018 referentes a

Educação Básica (art. 21, I, e 22 da LDB), Superior (art. 21, II e 44,

caput e incisos, da LDB), da Educação Profissional e Tecnológica

(arts. 36-A e 39 da LDB) e da Educação de Jovens e Adultos – EJA

(art. 37 da LDB), no prazo de 10 (dez) dias.

Fica desde já concedido prazo sucessivo de 10 dias ao autor para

manifestação.

Após, inclua-se em pauta para instrução.

Intimem-se.

ITAJAI/SC, 29 de abril de 2024.

    ROSILAINE BARBOSA ISHIMURA SOUSA

    Juiz(a) do Trabalho Titular

Processo Nº ACC-0000869-55.2023.5.12.0047
AUTOR SINDICATO DOS PROFESSORES DE

ITAJAI

ADVOGADO ANA PAULA DESCHAMPS(OAB:
57404/SC)

ADVOGADO MARIA EDUARDA JUNKES
STAHELIN(OAB: 67936/SC)

ADVOGADO FERNANDA RODRIGUES(OAB:
49264/SC)

ADVOGADO SALEZIO STAHELIN JUNIOR(OAB:
12001/SC)

RÉU SERVICO NACIONAL DE
APRENDIZAGEM INDUSTRIAL

ADVOGADO LEANDRO GAYER GUBERT(OAB:
9204/SC)

TERCEIRO
INTERESSADO

MINISTÉRIO PÚBLICO DO
TRABALHO

Intimado(s)/Citado(s):

  - SINDICATO DOS PROFESSORES DE ITAJAI

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 052b67f

Código para aferir autenticidade deste caderno: 213499
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proferido nos autos.

DESPACHO

Como requerido, intime-se a ré para apresentar os Planos Político-

Pedagógicos dos Cursos (PPC s) vigentes desde 2018 referentes a

Educação Básica (art. 21, I, e 22 da LDB), Superior (art. 21, II e 44,

caput e incisos, da LDB), da Educação Profissional e Tecnológica

(arts. 36-A e 39 da LDB) e da Educação de Jovens e Adultos – EJA

(art. 37 da LDB), no prazo de 10 (dez) dias.

Fica desde já concedido prazo sucessivo de 10 dias ao autor para

manifestação.

Após, inclua-se em pauta para instrução.

Intimem-se.

ITAJAI/SC, 29 de abril de 2024.

    ROSILAINE BARBOSA ISHIMURA SOUSA

    Juiz(a) do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0001690-69.2017.5.12.0047
RECLAMANTE CHARLES VALERIO ROSCHER DE

CHAVES

ADVOGADO JORGE MARINHO DE ARAUJO
FILHO(OAB: 21909/SC)

RECLAMADO PORTO DESIGN IMPORTADORA
LTDA

ADVOGADO JULIANA DA MOTTA BERGLER(OAB:
25767/SC)

RECLAMADO PORTO DESIGN LOGISTICA DE
TRANSPORTES LTDA

ADVOGADO JULIANA DA MOTTA BERGLER(OAB:
25767/SC)

PERITO JULIANA CRISTINA BETT DE SA
DALENOGARE

Intimado(s)/Citado(s):

  - PORTO DESIGN IMPORTADORA LTDA

  - PORTO DESIGN LOGISTICA DE TRANSPORTES LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 2930fb5

proferido nos autos.

DESPACHO

Diante do antes certificado, determino a restituição dos valores às

executadas. Intimem-se as executadas, na pessoa do seu

procurador, para que, no prazo de 05 (cinco) dias, informem os

respectivos dados bancários. 

Informados os dados, encaminhem-se os autos à CALEX para

elaboração de planilha e liberação dos valores a quem de direito.

Após, votem para extinção e retorno ao arquivo.

ITAJAI/SC, 29 de abril de 2024.

    ROSILAINE BARBOSA ISHIMURA SOUSA

    Juiz(a) do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0001163-44.2022.5.12.0047
RECLAMANTE DIRCEU CAMARGO

ADVOGADO RAFAEL ROSENSCHEG(OAB:
58479/PR)

RECLAMADO PAULO CESAR ROCHA

ADVOGADO JELSON STYBURSKI(OAB:
35018/SC)

Intimado(s)/Citado(s):

  - PAULO CESAR ROCHA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 17f323f

proferido nos autos.

DESPACHO

À CALEX para apuração dos valores devidos.

Elaborados os cálculos, por força do art. 879, §2º, da CLT, intimem-

se as partes para terem vista, no prazo comum de 08 (oito) dias.

ITAJAI/SC, 29 de abril de 2024.

    ROSILAINE BARBOSA ISHIMURA SOUSA

    Juiz(a) do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0001163-44.2022.5.12.0047
RECLAMANTE DIRCEU CAMARGO

ADVOGADO RAFAEL ROSENSCHEG(OAB:
58479/PR)

RECLAMADO PAULO CESAR ROCHA

ADVOGADO JELSON STYBURSKI(OAB:
35018/SC)

Intimado(s)/Citado(s):

  - DIRCEU CAMARGO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 17f323f

proferido nos autos.

DESPACHO

Código para aferir autenticidade deste caderno: 213499
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À CALEX para apuração dos valores devidos.

Elaborados os cálculos, por força do art. 879, §2º, da CLT, intimem-

se as partes para terem vista, no prazo comum de 08 (oito) dias.

ITAJAI/SC, 29 de abril de 2024.

    ROSILAINE BARBOSA ISHIMURA SOUSA

    Juiz(a) do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0000809-19.2022.5.12.0047
RECLAMANTE CARMEM LUCIA PEREIRA DA SILVA

ADVOGADO MARCELO CARDOZO(OAB:
56574/SC)

ADVOGADO FÁBIO CADILHE DO
NASCIMENTO(OAB: 14965/SC)

ADVOGADO MAX GUILHERME DAUER(OAB:
38859/SC)

ADVOGADO PAOLA MARCHI(OAB: 45786/SC)

RECLAMADO D.L SUPERMERCADO E ACOUGUE
LTDA

ADVOGADO JOAO JOSE DA CRUZ NETO(OAB:
22590/SC)

Intimado(s)/Citado(s):

  - CARMEM LUCIA PEREIRA DA SILVA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 1d7dfe1

proferido nos autos.

DESPACHO

Considerando a ausência de localização de bens e valores em

nome da pessoa jurídica, intime-se a parte exequente para que,

no prazo de 30 (trinta) dias, requeira o que entender de direito ao

prosseguimento da execução.

Nada sendo requerido, determino a suspensão da execução (com

movimento de sobrestamento no sistema) pelo prazo de 1 (um)

ano, na forma do art. 40 da Lei nº 6.830/80 (Lei de Execução

Fiscal), aplicável à execução trabalhista (art. 889 da CLT) e

declarado constitucional pelo STF no julgamento do RE 636562,

tema 390, com fixação da seguinte tese de repercussão geral:

Decisão: O Tribunal, por unanimidade, apreciando o tema 390 da

repercussão geral, negou provimento ao recurso extraordinário e

fixou a seguinte tese: É constitucional o art. 40 da Lei nº 6.830/1980

(Lei de Execuções Fiscais LEF), tendo natureza processual o prazo

de 1 (um) ano de suspensão da execução fiscal. Após o decurso

desse prazo, inicia-se automaticamente a contagem do prazo

prescricional tributário de 5 (cinco) anos". Falaram: pela recorrente,

a Dra. Flávia Palmeira de Moura Coelho, Procuradora da Fazenda

Nacional; e, pelo amicus curiae Município de São Paulo, o Dr. Paulo

André Moreira de Souza, Procurador do Município. Plenário, Sessão

Virtual de 10.2.2023 a 17.2.2023.

Decorrido o prazo de suspensão, terá início automaticamente a

contagem do prazo prescricional de 2 (dois) anos previsto no

art. 11-A da CLT (prescrição intercorrente).

Decorrido tal prazo de manifestação, voltem conclusos para

verificação da ocorrência de prescrição intercorrente.

Intimem-se.

ITAJAI/SC, 29 de abril de 2024.

    ROSILAINE BARBOSA ISHIMURA SOUSA

    Juiz(a) do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0000183-63.2023.5.12.0047
RECLAMANTE MARIA JOSEANE DOS SANTOS

ADVOGADO JOSE DOMINGOS
BORTOLATTO(OAB: 3659/SC)

ADVOGADO ANDREY FELIPE BENTO(OAB:
43308/SC)

RECLAMADO OKEAN ESTALEIRO LTDA

ADVOGADO JACYR AUGUSTO MUNHOZ
LUCIO(OAB: 40202/PR)

PERITO MOACIR JOSE CERIGUELI

Intimado(s)/Citado(s):

  - OKEAN ESTALEIRO LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 85d6b5d

proferido nos autos.

DESPACHO

Considerando que a autoara pretende em seus embargos de

declaração atribuir efeito modificativo ao julgado, a fim de evitar

nulidade, consoante OJ SDI1 142 do TST1, intime-se a parte

contrária para, querendo, manifestar-se em 5 (cinco) dias.

ITAJAI/SC, 29 de abril de 2024.

    ROSILAINE BARBOSA ISHIMURA SOUSA

    Juiz(a) do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0001117-55.2022.5.12.0047
RECLAMANTE RONAILDO ADRIANO DE OLIVEIRA

MEDEIROS

ADVOGADO ADRIANA SUELLEN DA COSTA
POERNER(OAB: 38680/SC)

ADVOGADO LAURINHO ALDEMIRO POERNER
JUNIOR(OAB: 34008/SC)

Código para aferir autenticidade deste caderno: 213499
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ADVOGADO LAURINHO ALDEMIRO
POERNER(OAB: 4845/SC)

RECLAMADO MARTINS DESPACHOS E
ASSESSORIA EM LOGISTICA EIRELI

ADVOGADO RICHARD COSTA MONTEIRO(OAB:
173519/SP)

PERITO FERNANDO FRANKLIN DE CAMPOS

Intimado(s)/Citado(s):

  - MARTINS DESPACHOS E ASSESSORIA EM LOGISTICA
EIRELI

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 08b6cd2

proferido nos autos.

DESPACHO

Das impugnações apresentadas pelas partes, vista à parte contrária

para, querendo, manifestar-se.

Ainda, intime-se o Senhor(a) Calculista(a) para manifestação em 10

(dez) dias.

Após, voltem para decisão.

ITAJAI/SC, 29 de abril de 2024.

    ROSILAINE BARBOSA ISHIMURA SOUSA

    Juiz(a) do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0001117-55.2022.5.12.0047
RECLAMANTE RONAILDO ADRIANO DE OLIVEIRA

MEDEIROS

ADVOGADO ADRIANA SUELLEN DA COSTA
POERNER(OAB: 38680/SC)

ADVOGADO LAURINHO ALDEMIRO POERNER
JUNIOR(OAB: 34008/SC)

ADVOGADO LAURINHO ALDEMIRO
POERNER(OAB: 4845/SC)

RECLAMADO MARTINS DESPACHOS E
ASSESSORIA EM LOGISTICA EIRELI

ADVOGADO RICHARD COSTA MONTEIRO(OAB:
173519/SP)

PERITO FERNANDO FRANKLIN DE CAMPOS

Intimado(s)/Citado(s):

  - RONAILDO ADRIANO DE OLIVEIRA MEDEIROS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 08b6cd2

proferido nos autos.

DESPACHO

Das impugnações apresentadas pelas partes, vista à parte contrária

para, querendo, manifestar-se.

Ainda, intime-se o Senhor(a) Calculista(a) para manifestação em 10

(dez) dias.

Após, voltem para decisão.

ITAJAI/SC, 29 de abril de 2024.

    ROSILAINE BARBOSA ISHIMURA SOUSA

    Juiz(a) do Trabalho Titular

Processo Nº PAP-0001275-76.2023.5.12.0047
REQUERENTE CARLA DUARTE

ADVOGADO FABIO BOAVENTURA
MADEIRA(OAB: 38646/SC)

REQUERIDO ASSOCIACAO CONGREGACAO DE
SANTA CATARINA

ADVOGADO FABIO CABRAL SILVA DE OLIVEIRA
MONTEIRO(OAB: 261844/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - CARLA DUARTE

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 16bb745

proferido nos autos.

DESPACHO

Determinei a imposição de sigilo, com visibilidade às partes, dos

documentos antes juntados.

Vista à Requerente.

Após, voltem para decisão.

ITAJAI/SC, 29 de abril de 2024.

    ROSILAINE BARBOSA ISHIMURA SOUSA

    Juiz(a) do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0001235-94.2023.5.12.0047
RECLAMANTE CHARLES SIMOES RAMOS

ADVOGADO MARLON PACHECO(OAB: 20666/SC)

ADVOGADO MIZAEL WANDERSEE CUNHA(OAB:
31240/SC)

RECLAMADO R NETO DO BRASIL PECAS
AUTOMOTIVAS LTDA

ADVOGADO CRISTOFER SANTOS LEMES(OAB:
45022/SC)

ADVOGADO MANOELLA LUIZA DA COSTA
MOLON(OAB: 28010/SC)

PERITO VINICIUS AUGUSTO RESENER

Intimado(s)/Citado(s):

Código para aferir autenticidade deste caderno: 213499
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  - R NETO DO BRASIL PECAS AUTOMOTIVAS LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID a425901

proferido nos autos.

DESPACHO

Diante do laudo apresentado, tenho por prejudicado os

requerimentos apresentados pelo Senhor Perito em 21-03-24.

Vista às partes para, querendo, manifestar-se no prazo de cinco

dias.

ITAJAI/SC, 29 de abril de 2024.

    ROSILAINE BARBOSA ISHIMURA SOUSA

    Juiz(a) do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0001235-94.2023.5.12.0047
RECLAMANTE CHARLES SIMOES RAMOS

ADVOGADO MARLON PACHECO(OAB: 20666/SC)

ADVOGADO MIZAEL WANDERSEE CUNHA(OAB:
31240/SC)

RECLAMADO R NETO DO BRASIL PECAS
AUTOMOTIVAS LTDA

ADVOGADO CRISTOFER SANTOS LEMES(OAB:
45022/SC)

ADVOGADO MANOELLA LUIZA DA COSTA
MOLON(OAB: 28010/SC)

PERITO VINICIUS AUGUSTO RESENER

Intimado(s)/Citado(s):

  - CHARLES SIMOES RAMOS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID a425901

proferido nos autos.

DESPACHO

Diante do laudo apresentado, tenho por prejudicado os

requerimentos apresentados pelo Senhor Perito em 21-03-24.

Vista às partes para, querendo, manifestar-se no prazo de cinco

dias.

ITAJAI/SC, 29 de abril de 2024.

    ROSILAINE BARBOSA ISHIMURA SOUSA

    Juiz(a) do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0000841-58.2021.5.12.0047
RECLAMANTE ROBERTO RODRIGUES DA SILVA

ADVOGADO ALESSANDRA CAMILA BEILER(OAB:
52477/SC)

RECLAMADO BRF S.A.

ADVOGADO KATE MEURER WISINTAINER(OAB:
22381/SC)

ADVOGADO JOYCE PELLANDA CHEMIN DA
SILVA(OAB: 58967/PR)

ADVOGADO FABRICIO MENDES DOS
SANTOS(OAB: 9683/SC)

PERITO MOACIR JOSE CERIGUELI

PERITO JULIANA DE ASSUNCAO MAROCCO

Intimado(s)/Citado(s):

  - BRF S.A.

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 5072023

proferido nos autos.

DESPACHO

Fixo os honorários periciais em R$800,00, pela parte ré.

Nos termos do § 2º do art. 879 da CLT, intimem-se as partes dos

cálculos de liquidação, com prazo de oito dias para impugnação

fundamentada, sob pena de preclusão. No mesmo prazo, a parte

autora poderá requerer o início da execução.

Dispensada a intimação da União, conforme Portaria Normativa

PGF nº 47, de 7 de julho de 2023.

ITAJAI/SC, 29 de abril de 2024.

    ROSILAINE BARBOSA ISHIMURA SOUSA

    Juiz(a) do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0000841-58.2021.5.12.0047
RECLAMANTE ROBERTO RODRIGUES DA SILVA

ADVOGADO ALESSANDRA CAMILA BEILER(OAB:
52477/SC)

RECLAMADO BRF S.A.

ADVOGADO KATE MEURER WISINTAINER(OAB:
22381/SC)

ADVOGADO JOYCE PELLANDA CHEMIN DA
SILVA(OAB: 58967/PR)

ADVOGADO FABRICIO MENDES DOS
SANTOS(OAB: 9683/SC)

PERITO MOACIR JOSE CERIGUELI

PERITO JULIANA DE ASSUNCAO MAROCCO

Intimado(s)/Citado(s):

  - ROBERTO RODRIGUES DA SILVA
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            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 5072023

proferido nos autos.

DESPACHO

Fixo os honorários periciais em R$800,00, pela parte ré.

Nos termos do § 2º do art. 879 da CLT, intimem-se as partes dos

cálculos de liquidação, com prazo de oito dias para impugnação

fundamentada, sob pena de preclusão. No mesmo prazo, a parte

autora poderá requerer o início da execução.

Dispensada a intimação da União, conforme Portaria Normativa

PGF nº 47, de 7 de julho de 2023.

ITAJAI/SC, 29 de abril de 2024.

    ROSILAINE BARBOSA ISHIMURA SOUSA

    Juiz(a) do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0000413-47.2019.5.12.0047
RECLAMANTE ADEMIR ADEVELAR PEIXER

ADVOGADO FLAVIO FABIANO FILASTRO(OAB:
38311/SC)

ADVOGADO BRUNO DA SILVA PEIXER(OAB:
38084/SC)

RECLAMADO ODAIR JOSE VEIGA

RECLAMADO CADMUS CORDOVA COSTA

ADVOGADO JAIME DA VEIGA JUNIOR(OAB:
11245/SC)

RECLAMADO ATACADO ITAJAI EIRELI - EPP

RECLAMADO CLAUDIO VARGAS

RECLAMADO KGEL COMERCIO E
REPRESENTACOES GERAIS EIRELI

ADVOGADO JAIME DA VEIGA JUNIOR(OAB:
11245/SC)

TERCEIRO
INTERESSADO

ITAU UNIBANCO S.A.

PERITO ALDEIR MOUTINHO DE QUEIROZ

Intimado(s)/Citado(s):

  - CADMUS CORDOVA COSTA

  - KGEL COMERCIO E REPRESENTACOES GERAIS EIRELI

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 04090ee

proferido nos autos.

DESPACHO

Intime-se a parte exequente para que, no prazo de 30 (trinta) dias,

requeira o que entender de direito ao prosseguimento da execução.

ITAJAI/SC, 29 de abril de 2024.

    ROSILAINE BARBOSA ISHIMURA SOUSA

    Juiz(a) do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0000413-47.2019.5.12.0047
RECLAMANTE ADEMIR ADEVELAR PEIXER

ADVOGADO FLAVIO FABIANO FILASTRO(OAB:
38311/SC)

ADVOGADO BRUNO DA SILVA PEIXER(OAB:
38084/SC)

RECLAMADO ODAIR JOSE VEIGA

RECLAMADO CADMUS CORDOVA COSTA

ADVOGADO JAIME DA VEIGA JUNIOR(OAB:
11245/SC)

RECLAMADO ATACADO ITAJAI EIRELI - EPP

RECLAMADO CLAUDIO VARGAS

RECLAMADO KGEL COMERCIO E
REPRESENTACOES GERAIS EIRELI

ADVOGADO JAIME DA VEIGA JUNIOR(OAB:
11245/SC)

TERCEIRO
INTERESSADO

ITAU UNIBANCO S.A.

PERITO ALDEIR MOUTINHO DE QUEIROZ

Intimado(s)/Citado(s):

  - ADEMIR ADEVELAR PEIXER

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 04090ee

proferido nos autos.

DESPACHO

Intime-se a parte exequente para que, no prazo de 30 (trinta) dias,

requeira o que entender de direito ao prosseguimento da execução.

ITAJAI/SC, 29 de abril de 2024.

    ROSILAINE BARBOSA ISHIMURA SOUSA

    Juiz(a) do Trabalho Titular

CENTRO JUDICIÁRIO DE MÉTODOS

CONSENSUAIS DE SOLUÇÃO DE DISPUTAS NO 2º

GRAU

Notificação

Processo Nº RORSum-0001585-49.2023.5.12.0058
Relator MARIA DE LOURDES LEIRIA

RECORRENTE CHARLINE APARECIDA RECALCATI
DA SILVA
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ADVOGADO BRUNO ALARCON FORTI
ROSSI(OAB: 382531/SP)

RECORRIDO COOPERATIVA CENTRAL AURORA
ALIMENTOS

ADVOGADO ANIELI LAURA GONZATTI(OAB:
53834/SC)

ADVOGADO CRISTIANO POPOV ZAMBIASI(OAB:
12125/SC)

ADVOGADO FABIO LUIZ BORTOLIN(OAB:
34259/SC)

Intimado(s)/Citado(s):

  - CHARLINE APARECIDA RECALCATI DA SILVA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Destinatário:

CHARLINE APARECIDA RECALCATI DA SILVA

Diante da remessa dos autos para tentativa de conciliação junto ao

CEJUSC-JT/TRT12 (Centro de Conciliação do 2º Grau), fica(m) V.

Sa(s) intimado(s) para ciência, bem como para se manifestar quanto

ao interesse em conciliar. Em caso positivo, solicitamos a

apresentação de proposta de acordo, no prazo de 5 (cinco) dias.

Não havendo manifestação no prazo acima indicado, será

considerado interesse em conciliar, e designada pauta para

tentativa de conciliação.

Informa-se que a participação em futura audiência de conciliação,

caso as partes tenham interesse, será realizada de maneira virtual,

por videoconferência, cujo link de acesso será disponibilizado às

partes quando da intimação.

FLORIANOPOLIS/SC, 26 de abril de 2024.

WILSON CAVALHEIRO JUNIOR

Assessor

Processo Nº RORSum-0001585-49.2023.5.12.0058
Relator MARIA DE LOURDES LEIRIA

RECORRENTE CHARLINE APARECIDA RECALCATI
DA SILVA

ADVOGADO BRUNO ALARCON FORTI
ROSSI(OAB: 382531/SP)

RECORRIDO COOPERATIVA CENTRAL AURORA
ALIMENTOS

ADVOGADO ANIELI LAURA GONZATTI(OAB:
53834/SC)

ADVOGADO CRISTIANO POPOV ZAMBIASI(OAB:
12125/SC)

ADVOGADO FABIO LUIZ BORTOLIN(OAB:
34259/SC)

Intimado(s)/Citado(s):

  - COOPERATIVA CENTRAL AURORA ALIMENTOS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Destinatário:

COOPERATIVA CENTRAL AURORA ALIMENTOS

Diante da remessa dos autos para tentativa de conciliação junto ao

CEJUSC-JT/TRT12 (Centro de Conciliação do 2º Grau), fica(m) V.

Sa(s) intimado(s) para ciência, bem como para se manifestar quanto

ao interesse em conciliar. Em caso positivo, solicitamos a

apresentação de proposta de acordo, no prazo de 5 (cinco) dias.

Não havendo manifestação no prazo acima indicado, será

considerado interesse em conciliar, e designada pauta para

tentativa de conciliação.

Informa-se que a participação em futura audiência de conciliação,

caso as partes tenham interesse, será realizada de maneira virtual,

por videoconferência, cujo link de acesso será disponibilizado às

partes quando da intimação.

FLORIANOPOLIS/SC, 26 de abril de 2024.

WILSON CAVALHEIRO JUNIOR

Assessor

Processo Nº ROT-0000014-82.2023.5.12.0045
Relator MARI ELEDA MIGLIORINI

RECORRENTE MAICON DOS SANTOS FERREIRA

ADVOGADO PRISCILA PORTELLA
COUTINHO(OAB: 41675/SC)

RECORRIDO KOCH HIPERMERCADO LTDA

ADVOGADO ESTEFANI GABRIELA FUNCK DA
SILVA(OAB: 44761/SC)

ADVOGADO ALESSANDRO MARCEDDU(OAB:
11376/SC)

Intimado(s)/Citado(s):

  - MAICON DOS SANTOS FERREIRA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO DE AUDIÊNCIA DE CONCILIAÇÃO

Destinatário: 

MAICON DOS SANTOS FERREIRA

Audiência: 09/05/2024 14:30

Fica(m) V.Sª.(s) intimado(s) de que a audiência para tentativa de

conciliação, relativa aos autos supra, foi designada para o dia e

Código para aferir autenticidade deste caderno: 213499
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horário acima indicado e será realizada por videoconferência.

Para participar da audiência virtual, o interessado deverá acessar,

no dia e hora designado para a audiência, o seguinte link:

https://trt12-jus-br.zoom.us/j/89577930313

Eventuais dúvidas deverão ser sanadas por intermédio do email

cejusc2g@trt12.jus.br ou pelo WhatsApp (48) 98833-7597.

Atenciosamente,

FLORIANOPOLIS/SC, 26 de abril de 2024.

GABRIELA SENNA PINTO FREIRE

Assessor

Processo Nº ROT-0000014-82.2023.5.12.0045
Relator MARI ELEDA MIGLIORINI

RECORRENTE MAICON DOS SANTOS FERREIRA

ADVOGADO PRISCILA PORTELLA
COUTINHO(OAB: 41675/SC)

RECORRIDO KOCH HIPERMERCADO LTDA

ADVOGADO ESTEFANI GABRIELA FUNCK DA
SILVA(OAB: 44761/SC)

ADVOGADO ALESSANDRO MARCEDDU(OAB:
11376/SC)

Intimado(s)/Citado(s):

  - KOCH HIPERMERCADO LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO DE AUDIÊNCIA DE CONCILIAÇÃO

Destinatário: 

KOCH HIPERMERCADO LTDA

Audiência: 09/05/2024 14:30

Fica(m) V.Sª.(s) intimado(s) de que a audiência para tentativa de

conciliação, relativa aos autos supra, foi designada para o dia e

horário acima indicado e será realizada por videoconferência.

Para participar da audiência virtual, o interessado deverá acessar,

no dia e hora designado para a audiência, o seguinte link:

https://trt12-jus-br.zoom.us/j/89577930313

Eventuais dúvidas deverão ser sanadas por intermédio do email

cejusc2g@trt12.jus.br ou pelo WhatsApp (48) 98833-7597.

Atenciosamente,

FLORIANOPOLIS/SC, 26 de abril de 2024.

GABRIELA SENNA PINTO FREIRE

Assessor

Processo Nº ROT-0001339-77.2023.5.12.0050

Relator MARCOS VINICIO ZANCHETTA

RECORRENTE ANDRE LUIS RAMOS

ADVOGADO MARCOS VALERIO FORNER(OAB:
14317/SC)

ADVOGADO EVERTON LUIS DE AGUIAR(OAB:
14319/SC)

ADVOGADO EDSON CARLOS NEVES
NOGUEIRA(OAB: 14323/SC)

ADVOGADO ANDRE VINICIUS QUINTINO(OAB:
30876/SC)

RECORRENTE MANCHESTER EMPREENDIMENTO
IMOBILIARIO SPE LTDA

ADVOGADO FELIPE LOLLATO(OAB: 19174/SC)

RECORRENTE MANCHESTER LOGISTICA
INTEGRADA LTDA.

ADVOGADO FELIPE LOLLATO(OAB: 19174/SC)

RECORRIDO MANCHESTER EMPREENDIMENTO
IMOBILIARIO SPE LTDA

ADVOGADO FELIPE LOLLATO(OAB: 19174/SC)

RECORRIDO ARCELORMITTAL BRASIL S.A.

ADVOGADO LUCIANA TOSATE BUSATO(OAB:
48384/PR)

ADVOGADO CARLOS ROBERTO RIBAS
SANTIAGO(OAB: 6405/PR)

RECORRIDO MANCHESTER LOGISTICA
INTEGRADA LTDA.

ADVOGADO FELIPE LOLLATO(OAB: 19174/SC)

RECORRIDO ANDRE LUIS RAMOS

ADVOGADO MARCOS VALERIO FORNER(OAB:
14317/SC)

ADVOGADO EVERTON LUIS DE AGUIAR(OAB:
14319/SC)

ADVOGADO EDSON CARLOS NEVES
NOGUEIRA(OAB: 14323/SC)

ADVOGADO ANDRE VINICIUS QUINTINO(OAB:
30876/SC)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ANDRE LUIS RAMOS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Destinatário: 

ANDRE LUIS RAMOS

Diante da tentativa frustrada de conciliação, fica V. Sª intimado(a)

de que os autos serão devolvidos para prosseguimento.

FLORIANOPOLIS/SC, 26 de abril de 2024.

WILSON CAVALHEIRO JUNIOR

Assessor

Processo Nº ROT-0001339-77.2023.5.12.0050
Relator MARCOS VINICIO ZANCHETTA

RECORRENTE ANDRE LUIS RAMOS

Código para aferir autenticidade deste caderno: 213499
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ADVOGADO MARCOS VALERIO FORNER(OAB:
14317/SC)

ADVOGADO EVERTON LUIS DE AGUIAR(OAB:
14319/SC)

ADVOGADO EDSON CARLOS NEVES
NOGUEIRA(OAB: 14323/SC)

ADVOGADO ANDRE VINICIUS QUINTINO(OAB:
30876/SC)

RECORRENTE MANCHESTER EMPREENDIMENTO
IMOBILIARIO SPE LTDA

ADVOGADO FELIPE LOLLATO(OAB: 19174/SC)

RECORRENTE MANCHESTER LOGISTICA
INTEGRADA LTDA.

ADVOGADO FELIPE LOLLATO(OAB: 19174/SC)

RECORRIDO MANCHESTER EMPREENDIMENTO
IMOBILIARIO SPE LTDA

ADVOGADO FELIPE LOLLATO(OAB: 19174/SC)

RECORRIDO ARCELORMITTAL BRASIL S.A.

ADVOGADO LUCIANA TOSATE BUSATO(OAB:
48384/PR)

ADVOGADO CARLOS ROBERTO RIBAS
SANTIAGO(OAB: 6405/PR)

RECORRIDO MANCHESTER LOGISTICA
INTEGRADA LTDA.

ADVOGADO FELIPE LOLLATO(OAB: 19174/SC)

RECORRIDO ANDRE LUIS RAMOS

ADVOGADO MARCOS VALERIO FORNER(OAB:
14317/SC)

ADVOGADO EVERTON LUIS DE AGUIAR(OAB:
14319/SC)

ADVOGADO EDSON CARLOS NEVES
NOGUEIRA(OAB: 14323/SC)

ADVOGADO ANDRE VINICIUS QUINTINO(OAB:
30876/SC)

Intimado(s)/Citado(s):

  - MANCHESTER LOGISTICA INTEGRADA LTDA.

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Destinatário: 

MANCHESTER LOGISTICA INTEGRADA LTDA.

Diante da tentativa frustrada de conciliação, fica V. Sª intimado(a)

de que os autos serão devolvidos para prosseguimento.

FLORIANOPOLIS/SC, 26 de abril de 2024.

WILSON CAVALHEIRO JUNIOR

Assessor

Processo Nº ROT-0001339-77.2023.5.12.0050
Relator MARCOS VINICIO ZANCHETTA

RECORRENTE ANDRE LUIS RAMOS

ADVOGADO MARCOS VALERIO FORNER(OAB:
14317/SC)

ADVOGADO EVERTON LUIS DE AGUIAR(OAB:
14319/SC)

ADVOGADO EDSON CARLOS NEVES
NOGUEIRA(OAB: 14323/SC)

ADVOGADO ANDRE VINICIUS QUINTINO(OAB:
30876/SC)

RECORRENTE MANCHESTER EMPREENDIMENTO
IMOBILIARIO SPE LTDA

ADVOGADO FELIPE LOLLATO(OAB: 19174/SC)

RECORRENTE MANCHESTER LOGISTICA
INTEGRADA LTDA.

ADVOGADO FELIPE LOLLATO(OAB: 19174/SC)

RECORRIDO MANCHESTER EMPREENDIMENTO
IMOBILIARIO SPE LTDA

ADVOGADO FELIPE LOLLATO(OAB: 19174/SC)

RECORRIDO ARCELORMITTAL BRASIL S.A.

ADVOGADO LUCIANA TOSATE BUSATO(OAB:
48384/PR)

ADVOGADO CARLOS ROBERTO RIBAS
SANTIAGO(OAB: 6405/PR)

RECORRIDO MANCHESTER LOGISTICA
INTEGRADA LTDA.

ADVOGADO FELIPE LOLLATO(OAB: 19174/SC)

RECORRIDO ANDRE LUIS RAMOS

ADVOGADO MARCOS VALERIO FORNER(OAB:
14317/SC)

ADVOGADO EVERTON LUIS DE AGUIAR(OAB:
14319/SC)

ADVOGADO EDSON CARLOS NEVES
NOGUEIRA(OAB: 14323/SC)

ADVOGADO ANDRE VINICIUS QUINTINO(OAB:
30876/SC)

Intimado(s)/Citado(s):

  - MANCHESTER EMPREENDIMENTO IMOBILIARIO SPE LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Destinatário: 

MANCHESTER EMPREENDIMENTO IMOBILIARIO SPE LTDA

Diante da tentativa frustrada de conciliação, fica V. Sª intimado(a)

de que os autos serão devolvidos para prosseguimento.

FLORIANOPOLIS/SC, 26 de abril de 2024.

WILSON CAVALHEIRO JUNIOR

Assessor

Processo Nº ROT-0001339-77.2023.5.12.0050
Relator MARCOS VINICIO ZANCHETTA

RECORRENTE ANDRE LUIS RAMOS

ADVOGADO MARCOS VALERIO FORNER(OAB:
14317/SC)

ADVOGADO EVERTON LUIS DE AGUIAR(OAB:
14319/SC)

ADVOGADO EDSON CARLOS NEVES
NOGUEIRA(OAB: 14323/SC)

ADVOGADO ANDRE VINICIUS QUINTINO(OAB:
30876/SC)

Código para aferir autenticidade deste caderno: 213499
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RECORRENTE MANCHESTER EMPREENDIMENTO
IMOBILIARIO SPE LTDA

ADVOGADO FELIPE LOLLATO(OAB: 19174/SC)

RECORRENTE MANCHESTER LOGISTICA
INTEGRADA LTDA.

ADVOGADO FELIPE LOLLATO(OAB: 19174/SC)

RECORRIDO MANCHESTER EMPREENDIMENTO
IMOBILIARIO SPE LTDA

ADVOGADO FELIPE LOLLATO(OAB: 19174/SC)

RECORRIDO ARCELORMITTAL BRASIL S.A.

ADVOGADO LUCIANA TOSATE BUSATO(OAB:
48384/PR)

ADVOGADO CARLOS ROBERTO RIBAS
SANTIAGO(OAB: 6405/PR)

RECORRIDO MANCHESTER LOGISTICA
INTEGRADA LTDA.

ADVOGADO FELIPE LOLLATO(OAB: 19174/SC)

RECORRIDO ANDRE LUIS RAMOS

ADVOGADO MARCOS VALERIO FORNER(OAB:
14317/SC)

ADVOGADO EVERTON LUIS DE AGUIAR(OAB:
14319/SC)

ADVOGADO EDSON CARLOS NEVES
NOGUEIRA(OAB: 14323/SC)

ADVOGADO ANDRE VINICIUS QUINTINO(OAB:
30876/SC)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ARCELORMITTAL BRASIL S.A.

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Destinatário: 

ARCELORMITTAL BRASIL S.A.

Diante da tentativa frustrada de conciliação, fica V. Sª intimado(a)

de que os autos serão devolvidos para prosseguimento.

FLORIANOPOLIS/SC, 26 de abril de 2024.

WILSON CAVALHEIRO JUNIOR

Assessor

Processo Nº ROT-0001065-21.2020.5.12.0050
Relator MARI ELEDA MIGLIORINI

RECORRENTE MARIA GORETI PETRY

ADVOGADO FERNANDO PEREIRA
TONIATO(OAB: 28311/SC)

ADVOGADO MARIA CLARA ALVES DE
DEUS(OAB: 30557/SC)

RECORRIDO WHIRLPOOL S.A

ADVOGADO ALBERTO AUGUSTO DE POLI(OAB:
15618/SC)

ADVOGADO ROGER PENSUTTI ABREU(OAB:
41544/SC)

ADVOGADO MARCIO ALESSI(OAB: 29151/SC)

ADVOGADO MARCELO ALESSI(OAB: 7857/SC)

ADVOGADO ANDRE CHEDID DAHER(OAB:
21677/SC)

Intimado(s)/Citado(s):

  - MARIA GORETI PETRY

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO DE AUDIÊNCIA DE CONCILIAÇÃO

Destinatário: 

MARIA GORETI PETRY

Audiência: 09/05/2024 15:00

Fica(m) V.Sª.(s) intimado(s) de que a audiência para tentativa de

conciliação, relativa aos autos supra, foi designada para o dia e

horário acima indicado e será realizada por videoconferência.

Para participar da audiência virtual, o interessado deverá acessar,

no dia e hora designado para a audiência, o seguinte link:

https://trt12-jus-br.zoom.us/j/89577930313

Eventuais dúvidas deverão ser sanadas por intermédio do email

cejusc2g@trt12.jus.br ou pelo WhatsApp (48) 98833-7597.

Atenciosamente,

FLORIANOPOLIS/SC, 26 de abril de 2024.

GABRIELA SENNA PINTO FREIRE

Assessor

Processo Nº ROT-0001065-21.2020.5.12.0050
Relator MARI ELEDA MIGLIORINI

RECORRENTE MARIA GORETI PETRY

ADVOGADO FERNANDO PEREIRA
TONIATO(OAB: 28311/SC)

ADVOGADO MARIA CLARA ALVES DE
DEUS(OAB: 30557/SC)

RECORRIDO WHIRLPOOL S.A

ADVOGADO ALBERTO AUGUSTO DE POLI(OAB:
15618/SC)

ADVOGADO ROGER PENSUTTI ABREU(OAB:
41544/SC)

ADVOGADO MARCIO ALESSI(OAB: 29151/SC)

ADVOGADO MARCELO ALESSI(OAB: 7857/SC)

ADVOGADO ANDRE CHEDID DAHER(OAB:
21677/SC)

Intimado(s)/Citado(s):

  - WHIRLPOOL S.A

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

Código para aferir autenticidade deste caderno: 213499
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INTIMAÇÃO DE AUDIÊNCIA DE CONCILIAÇÃO

Destinatário: 

WHIRLPOOL S.A

Audiência: 09/05/2024 15:00

Fica(m) V.Sª.(s) intimado(s) de que a audiência para tentativa de

conciliação, relativa aos autos supra, foi designada para o dia e

horário acima indicado e será realizada por videoconferência.

Para participar da audiência virtual, o interessado deverá acessar,

no dia e hora designado para a audiência, o seguinte link:

https://trt12-jus-br.zoom.us/j/89577930313

Eventuais dúvidas deverão ser sanadas por intermédio do email

cejusc2g@trt12.jus.br ou pelo WhatsApp (48) 98833-7597.

Atenciosamente,

FLORIANOPOLIS/SC, 26 de abril de 2024.

GABRIELA SENNA PINTO FREIRE

Assessor

Processo Nº ROT-0000283-56.2023.5.12.0002
Relator MARCOS VINICIO ZANCHETTA

RECORRENTE IVONESIA ADELIA SILVA

RECORRENTE CLINI ENFERMAGEM SILVA E
SIEGEL SERVICOS DE
ENFERMAGEM A DOMICILIO LTDA

RECORRENTE MEDSENSOR ATENCAO CLINICA
DOMICILIAR LTDA

ADVOGADO ANDREA GARDANO BUCHARLES
GIROLDO(OAB: 308222/SP)

RECORRENTE HOMEDICAL ASSISTENCIA
DOMICILIAR LTDA - ME

ADVOGADO ANDREA GARDANO BUCHARLES
GIROLDO(OAB: 308222/SP)

RECORRIDO ADRIANE BATISTA CORREIA

ADVOGADO ANA PAULA ULIANA(OAB: 37315/SC)

Intimado(s)/Citado(s):

  - HOMEDICAL ASSISTENCIA DOMICILIAR LTDA - ME

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO DE AUDIÊNCIA DE CONCILIAÇÃO

CARTA REGISTRADA

Destinatário: 

HOMEDICAL ASSISTENCIA DOMICILIAR LTDA - ME

Audiência: 09/05/2024 15:30

Fica(m) V.Sª.(s) intimado(s) de que a audiência para tentativa de

conciliação, relativa aos autos supra, foi designada para o dia e

horário acima indicado e será realizada por videoconferência.

Para participar da audiência virtual, o interessado deverá acessar,

no dia e hora designado para a audiência, o seguinte link:

https://trt12-jus-br.zoom.us/j/89577930313

Eventuais dúvidas deverão ser sanadas por intermédio do email

cejusc2g@trt12.jus.br ou pelo WhatsApp (48) 98833-7597.

Atenciosamente,

FLORIANOPOLIS/SC, 26 de abril de 2024.

WILSON CAVALHEIRO JUNIOR

Assessor

Processo Nº ROT-0000283-56.2023.5.12.0002
Relator MARCOS VINICIO ZANCHETTA

RECORRENTE IVONESIA ADELIA SILVA

RECORRENTE CLINI ENFERMAGEM SILVA E
SIEGEL SERVICOS DE
ENFERMAGEM A DOMICILIO LTDA

RECORRENTE MEDSENSOR ATENCAO CLINICA
DOMICILIAR LTDA

ADVOGADO ANDREA GARDANO BUCHARLES
GIROLDO(OAB: 308222/SP)

RECORRENTE HOMEDICAL ASSISTENCIA
DOMICILIAR LTDA - ME

ADVOGADO ANDREA GARDANO BUCHARLES
GIROLDO(OAB: 308222/SP)

RECORRIDO ADRIANE BATISTA CORREIA

ADVOGADO ANA PAULA ULIANA(OAB: 37315/SC)

Intimado(s)/Citado(s):

  - MEDSENSOR ATENCAO CLINICA DOMICILIAR LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO DE AUDIÊNCIA DE CONCILIAÇÃO

CARTA REGISTRADA

Destinatário: 

MEDSENSOR ATENCAO CLINICA DOMICILIAR LTDA

Audiência: 09/05/2024 15:30

Fica(m) V.Sª.(s) intimado(s) de que a audiência para tentativa de

conciliação, relativa aos autos supra, foi designada para o dia e

horário acima indicado e será realizada por videoconferência.

Para participar da audiência virtual, o interessado deverá acessar,

no dia e hora designado para a audiência, o seguinte link:

https://trt12-jus-br.zoom.us/j/89577930313

Eventuais dúvidas deverão ser sanadas por intermédio do email

cejusc2g@trt12.jus.br ou pelo WhatsApp (48) 98833-7597.

Atenciosamente,

FLORIANOPOLIS/SC, 26 de abril de 2024.

Código para aferir autenticidade deste caderno: 213499
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WILSON CAVALHEIRO JUNIOR

Assessor

Processo Nº ROT-0000283-56.2023.5.12.0002
Relator MARCOS VINICIO ZANCHETTA

RECORRENTE IVONESIA ADELIA SILVA

RECORRENTE CLINI ENFERMAGEM SILVA E
SIEGEL SERVICOS DE
ENFERMAGEM A DOMICILIO LTDA

RECORRENTE MEDSENSOR ATENCAO CLINICA
DOMICILIAR LTDA

ADVOGADO ANDREA GARDANO BUCHARLES
GIROLDO(OAB: 308222/SP)

RECORRENTE HOMEDICAL ASSISTENCIA
DOMICILIAR LTDA - ME

ADVOGADO ANDREA GARDANO BUCHARLES
GIROLDO(OAB: 308222/SP)

RECORRIDO ADRIANE BATISTA CORREIA

ADVOGADO ANA PAULA ULIANA(OAB: 37315/SC)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ADRIANE BATISTA CORREIA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO DE AUDIÊNCIA DE CONCILIAÇÃO

CARTA REGISTRADA

Destinatário: 

ADRIANE BATISTA CORREIA

Audiência: 09/05/2024 15:30

Fica(m) V.Sª.(s) intimado(s) de que a audiência para tentativa de

conciliação, relativa aos autos supra, foi designada para o dia e

horário acima indicado e será realizada por videoconferência.

Para participar da audiência virtual, o interessado deverá acessar,

no dia e hora designado para a audiência, o seguinte link:

https://trt12-jus-br.zoom.us/j/89577930313

Eventuais dúvidas deverão ser sanadas por intermédio do email

cejusc2g@trt12.jus.br ou pelo WhatsApp (48) 98833-7597.

Atenciosamente,

FLORIANOPOLIS/SC, 26 de abril de 2024.

WILSON CAVALHEIRO JUNIOR

Assessor

Processo Nº AP-0000684-68.2023.5.12.0030
Relator MARI ELEDA MIGLIORINI

AGRAVANTE REBARVILLE USINAGEM
INDUSTRIAL LTDA - EPP

ADVOGADO RODRIGO HERCULANO SAMPAIO
DE LIMA BRENNEISEN(OAB:
28814/SC)

ADVOGADO ERASMO JOSÉ STEINER(OAB:
20278/SC)

AGRAVADO JEAN ROBERT JEAN

ADVOGADO ADELINO VENTURI JUNIOR(OAB:
27058/PR)

Intimado(s)/Citado(s):

  - REBARVILLE USINAGEM INDUSTRIAL LTDA - EPP

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO DE AUDIÊNCIA DE CONCILIAÇÃO

Destinatário: 

REBARVILLE USINAGEM INDUSTRIAL LTDA - EPP

Audiência: 09/05/2024 16:00

Fica(m) V.Sª.(s) intimado(s) de que a audiência para tentativa de

conciliação, relativa aos autos supra, foi designada para o dia e

horário acima indicado e será realizada por videoconferência.

Para participar da audiência virtual, o interessado deverá acessar,

no dia e hora designado para a audiência, o seguinte link:

https://trt12-jus-br.zoom.us/j/89577930313

Eventuais dúvidas deverão ser sanadas por intermédio do email

cejusc2g@trt12.jus.br ou pelo WhatsApp (48) 98833-7597.

Atenciosamente,

FLORIANOPOLIS/SC, 26 de abril de 2024.

WILSON CAVALHEIRO JUNIOR

Assessor

Processo Nº AP-0000684-68.2023.5.12.0030
Relator MARI ELEDA MIGLIORINI

AGRAVANTE REBARVILLE USINAGEM
INDUSTRIAL LTDA - EPP

ADVOGADO RODRIGO HERCULANO SAMPAIO
DE LIMA BRENNEISEN(OAB:
28814/SC)

ADVOGADO ERASMO JOSÉ STEINER(OAB:
20278/SC)

AGRAVADO JEAN ROBERT JEAN

ADVOGADO ADELINO VENTURI JUNIOR(OAB:
27058/PR)

Intimado(s)/Citado(s):

  - JEAN ROBERT JEAN

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

Código para aferir autenticidade deste caderno: 213499
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INTIMAÇÃO DE AUDIÊNCIA DE CONCILIAÇÃO

Destinatário: 

JEAN ROBERT JEAN

Audiência: 09/05/2024 16:00

Fica(m) V.Sª.(s) intimado(s) de que a audiência para tentativa de

conciliação, relativa aos autos supra, foi designada para o dia e

horário acima indicado e será realizada por videoconferência.

Para participar da audiência virtual, o interessado deverá acessar,

no dia e hora designado para a audiência, o seguinte link:

https://trt12-jus-br.zoom.us/j/89577930313

Eventuais dúvidas deverão ser sanadas por intermédio do email

cejusc2g@trt12.jus.br ou pelo WhatsApp (48) 98833-7597.

Atenciosamente,

FLORIANOPOLIS/SC, 26 de abril de 2024.

WILSON CAVALHEIRO JUNIOR

Assessor

Processo Nº RORSum-0000081-05.2023.5.12.0059
Relator HELIO BASTIDA LOPES

RECORRENTE ELIANE FERREIRA ARREAL

ADVOGADO REGIS LOPES CANCADO DE
LIMA(OAB: 148718/MG)

RECORRIDO UGIONI HOSPITAL VETERINARIO
EIRELI

ADVOGADO FABRICIO REICHERT(OAB:
21770/SC)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ELIANE FERREIRA ARREAL

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO DE AUDIÊNCIA DE CONCILIAÇÃO

Destinatário: 

ELIANE FERREIRA ARREAL

Audiência: 14/05/2024 14:30

Fica(m) V.Sª.(s) intimado(s) de que a audiência para tentativa de

conciliação, relativa aos autos supra, foi REDESIGNADA para o dia

e horário acima indicado e será realizada por videoconferência.

Para participar da audiência virtual, o interessado deverá acessar,

no dia e hora designado para a audiência, o seguinte link:

https://trt12-jus-br.zoom.us/j/89577930313

Eventuais dúvidas deverão ser sanadas por intermédio do email

cejusc2g@trt12.jus.br ou pelo WhatsApp (48) 98833-7597.

Atenciosamente,

FLORIANOPOLIS/SC, 29 de abril de 2024.

MARIANA ABREU CAMPOS

Assessor

Processo Nº RORSum-0000081-05.2023.5.12.0059
Relator HELIO BASTIDA LOPES

RECORRENTE ELIANE FERREIRA ARREAL

ADVOGADO REGIS LOPES CANCADO DE
LIMA(OAB: 148718/MG)

RECORRIDO UGIONI HOSPITAL VETERINARIO
EIRELI

ADVOGADO FABRICIO REICHERT(OAB:
21770/SC)

Intimado(s)/Citado(s):

  - UGIONI HOSPITAL VETERINARIO EIRELI

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO DE AUDIÊNCIA DE CONCILIAÇÃO

Destinatário: 

UGIONI HOSPITAL VETERINARIO EIRELI

Audiência: 14/05/2024 14:30

Fica(m) V.Sª.(s) intimado(s) de que a audiência para tentativa de

conciliação, relativa aos autos supra, foi REDESIGNADA para o dia

e horário acima indicado e será realizada por videoconferência.

Para participar da audiência virtual, o interessado deverá acessar,

no dia e hora designado para a audiência, o seguinte link:

https://trt12-jus-br.zoom.us/j/89577930313

Eventuais dúvidas deverão ser sanadas por intermédio do email

cejusc2g@trt12.jus.br ou pelo WhatsApp (48) 98833-7597.

Atenciosamente,

FLORIANOPOLIS/SC, 29 de abril de 2024.

MARIANA ABREU CAMPOS

Assessor

Processo Nº ROT-0001025-07.2022.5.12.0038
Relator MARIA DE LOURDES LEIRIA

RECORRENTE GIVANILDO PEREIRA MACHADO

ADVOGADO INGRA CARINA ARGENTA(OAB:
48471/SC)

ADVOGADO SUSAN MARA ZILLI(OAB: 5517/SC)

RECORRIDO VICTOR FERNANDO LUCENA
CARDOZO

ADVOGADO CLAUDIA CARVALHO DA
COSTA(OAB: 81266/RS)

Código para aferir autenticidade deste caderno: 213499
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ADVOGADO RODRIGO CARDOZO RUBIRA(OAB:
81248/RS)

ADVOGADO ITALO OLIVEIRA DORNELES(OAB:
106869/RS)

ADVOGADO LARISSA GONCALVES
CORADINI(OAB: 124012/RS)

RECORRIDO M C LAMINADOS LTDA

ADVOGADO VINICIUS EDUARDO SIQUEIRA
PONTES(OAB: 52184/SC)

Intimado(s)/Citado(s):

  - GIVANILDO PEREIRA MACHADO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Destinatário: 

GIVANILDO PEREIRA MACHADO

Fica V. Sª intimado(a) de que os autos serão devolvidos para

prosseguimento, nos termos da certidão retro.

FLORIANOPOLIS/SC, 29 de abril de 2024.

MARIANA ABREU CAMPOS

Assessor

Processo Nº ROT-0001025-07.2022.5.12.0038
Relator MARIA DE LOURDES LEIRIA

RECORRENTE GIVANILDO PEREIRA MACHADO

ADVOGADO INGRA CARINA ARGENTA(OAB:
48471/SC)

ADVOGADO SUSAN MARA ZILLI(OAB: 5517/SC)

RECORRIDO VICTOR FERNANDO LUCENA
CARDOZO

ADVOGADO CLAUDIA CARVALHO DA
COSTA(OAB: 81266/RS)

ADVOGADO RODRIGO CARDOZO RUBIRA(OAB:
81248/RS)

ADVOGADO ITALO OLIVEIRA DORNELES(OAB:
106869/RS)

ADVOGADO LARISSA GONCALVES
CORADINI(OAB: 124012/RS)

RECORRIDO M C LAMINADOS LTDA

ADVOGADO VINICIUS EDUARDO SIQUEIRA
PONTES(OAB: 52184/SC)

Intimado(s)/Citado(s):

  - M C LAMINADOS LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Destinatário: 

M C LAMINADOS LTDA

Fica V. Sª intimado(a) de que os autos serão devolvidos para

prosseguimento, nos termos da certidão retro.

FLORIANOPOLIS/SC, 29 de abril de 2024.

MARIANA ABREU CAMPOS

Assessor

Processo Nº ROT-0001025-07.2022.5.12.0038
Relator MARIA DE LOURDES LEIRIA

RECORRENTE GIVANILDO PEREIRA MACHADO

ADVOGADO INGRA CARINA ARGENTA(OAB:
48471/SC)

ADVOGADO SUSAN MARA ZILLI(OAB: 5517/SC)

RECORRIDO VICTOR FERNANDO LUCENA
CARDOZO

ADVOGADO CLAUDIA CARVALHO DA
COSTA(OAB: 81266/RS)

ADVOGADO RODRIGO CARDOZO RUBIRA(OAB:
81248/RS)

ADVOGADO ITALO OLIVEIRA DORNELES(OAB:
106869/RS)

ADVOGADO LARISSA GONCALVES
CORADINI(OAB: 124012/RS)

RECORRIDO M C LAMINADOS LTDA

ADVOGADO VINICIUS EDUARDO SIQUEIRA
PONTES(OAB: 52184/SC)

Intimado(s)/Citado(s):

  - VICTOR FERNANDO LUCENA CARDOZO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Destinatário: 

VICTOR FERNANDO LUCENA CARDOZO

Fica V. Sª intimado(a) de que os autos serão devolvidos para

prosseguimento, nos termos da certidão retro.

FLORIANOPOLIS/SC, 29 de abril de 2024.

MARIANA ABREU CAMPOS

Assessor

Processo Nº ROT-0000044-84.2023.5.12.0056
Relator GRACIO RICARDO BARBOZA

PETRONE

Código para aferir autenticidade deste caderno: 213499



3960/2024 Tribunal Regional do Trabalho da 12ª Região 3582
Data da Disponibilização: Segunda-feira, 29 de Abril de 2024

RECORRENTE GOLDEN TECNOLOGIA EM
CONSTRUCAO LTDA

ADVOGADO MARLON KAUFMANN(OAB:
33149/SC)

ADVOGADO ALESSANDRO BUNN
MACHADO(OAB: 10828/SC)

RECORRENTE BIVVER EMPREENDIMENTOS
IMOBILIARIOS LTDA

ADVOGADO MARLON KAUFMANN(OAB:
33149/SC)

ADVOGADO ALESSANDRO BUNN
MACHADO(OAB: 10828/SC)

RECORRENTE KEPPLER TECNOLOGIA
CONSTRUTIVA LTDA

ADVOGADO MARLON KAUFMANN(OAB:
33149/SC)

ADVOGADO ALESSANDRO BUNN
MACHADO(OAB: 10828/SC)

RECORRIDO MARILEI GELBKE

ADVOGADO RAFAEL MENDES DOS
SANTOS(OAB: 47643/SC)

Intimado(s)/Citado(s):

  - KEPPLER TECNOLOGIA CONSTRUTIVA LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Destinatário: 

KEPPLER TECNOLOGIA CONSTRUTIVA LTDA

Fica V. Sª intimado(a) para ciência da homologação do acordo

entabulado nos autos, conforme Id #id:7e3827e.

FLORIANOPOLIS/SC, 29 de abril de 2024.

MARIANA ABREU CAMPOS

Assessor

Processo Nº ROT-0000044-84.2023.5.12.0056
Relator GRACIO RICARDO BARBOZA

PETRONE

RECORRENTE GOLDEN TECNOLOGIA EM
CONSTRUCAO LTDA

ADVOGADO MARLON KAUFMANN(OAB:
33149/SC)

ADVOGADO ALESSANDRO BUNN
MACHADO(OAB: 10828/SC)

RECORRENTE BIVVER EMPREENDIMENTOS
IMOBILIARIOS LTDA

ADVOGADO MARLON KAUFMANN(OAB:
33149/SC)

ADVOGADO ALESSANDRO BUNN
MACHADO(OAB: 10828/SC)

RECORRENTE KEPPLER TECNOLOGIA
CONSTRUTIVA LTDA

ADVOGADO MARLON KAUFMANN(OAB:
33149/SC)

ADVOGADO ALESSANDRO BUNN
MACHADO(OAB: 10828/SC)

RECORRIDO MARILEI GELBKE

ADVOGADO RAFAEL MENDES DOS
SANTOS(OAB: 47643/SC)

Intimado(s)/Citado(s):

  - BIVVER EMPREENDIMENTOS IMOBILIARIOS LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Destinatário: 

BIVVER EMPREENDIMENTOS IMOBILIARIOS LTDA

Fica V. Sª intimado(a) para ciência da homologação do acordo

entabulado nos autos, conforme Id #id:7e3827e.

FLORIANOPOLIS/SC, 29 de abril de 2024.

MARIANA ABREU CAMPOS

Assessor

Processo Nº ROT-0000044-84.2023.5.12.0056
Relator GRACIO RICARDO BARBOZA

PETRONE

RECORRENTE GOLDEN TECNOLOGIA EM
CONSTRUCAO LTDA

ADVOGADO MARLON KAUFMANN(OAB:
33149/SC)

ADVOGADO ALESSANDRO BUNN
MACHADO(OAB: 10828/SC)

RECORRENTE BIVVER EMPREENDIMENTOS
IMOBILIARIOS LTDA

ADVOGADO MARLON KAUFMANN(OAB:
33149/SC)

ADVOGADO ALESSANDRO BUNN
MACHADO(OAB: 10828/SC)

RECORRENTE KEPPLER TECNOLOGIA
CONSTRUTIVA LTDA

ADVOGADO MARLON KAUFMANN(OAB:
33149/SC)

ADVOGADO ALESSANDRO BUNN
MACHADO(OAB: 10828/SC)

RECORRIDO MARILEI GELBKE

ADVOGADO RAFAEL MENDES DOS
SANTOS(OAB: 47643/SC)

Intimado(s)/Citado(s):

  - GOLDEN TECNOLOGIA EM CONSTRUCAO LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Destinatário: 

GOLDEN TECNOLOGIA EM CONSTRUCAO LTDA

Código para aferir autenticidade deste caderno: 213499



3960/2024 Tribunal Regional do Trabalho da 12ª Região 3583
Data da Disponibilização: Segunda-feira, 29 de Abril de 2024

Fica V. Sª intimado(a) para ciência da homologação do acordo

entabulado nos autos, conforme Id #id:7e3827e.

FLORIANOPOLIS/SC, 29 de abril de 2024.

MARIANA ABREU CAMPOS

Assessor

Processo Nº ROT-0000044-84.2023.5.12.0056
Relator GRACIO RICARDO BARBOZA

PETRONE

RECORRENTE GOLDEN TECNOLOGIA EM
CONSTRUCAO LTDA

ADVOGADO MARLON KAUFMANN(OAB:
33149/SC)

ADVOGADO ALESSANDRO BUNN
MACHADO(OAB: 10828/SC)

RECORRENTE BIVVER EMPREENDIMENTOS
IMOBILIARIOS LTDA

ADVOGADO MARLON KAUFMANN(OAB:
33149/SC)

ADVOGADO ALESSANDRO BUNN
MACHADO(OAB: 10828/SC)

RECORRENTE KEPPLER TECNOLOGIA
CONSTRUTIVA LTDA

ADVOGADO MARLON KAUFMANN(OAB:
33149/SC)

ADVOGADO ALESSANDRO BUNN
MACHADO(OAB: 10828/SC)

RECORRIDO MARILEI GELBKE

ADVOGADO RAFAEL MENDES DOS
SANTOS(OAB: 47643/SC)

Intimado(s)/Citado(s):

  - MARILEI GELBKE

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Destinatário: 

MARILEI GELBKE

Fica V. Sª intimado(a) para ciência da homologação do acordo

entabulado nos autos, conforme Id #id:7e3827e.

FLORIANOPOLIS/SC, 29 de abril de 2024.

MARIANA ABREU CAMPOS

Assessor

Processo Nº RORSum-0000143-50.2023.5.12.0025
Relator MARCOS VINICIO ZANCHETTA

RECORRENTE BANCO SANTANDER (BRASIL) S.A.

ADVOGADO VERONICA SARTORI
CAETANO(OAB: 177903/SP)

ADVOGADO CARLA FERNANDA DUARTE
ALVES(OAB: 314774/SP)

ADVOGADO IVAN CARLOS DE ALMEIDA(OAB:
173886/SP)

ADVOGADO GABRIEL SIMIONATO(OAB:
445712/SP)

ADVOGADO CYNTHIA REGINA TALPO(OAB:
260961/SP)

RECORRENTE FLEX GESTAO DE
RELACIONAMENTOS S.A.

ADVOGADO RAPHAEL RAJAO REIS DE
CAUX(OAB: 106383/MG)

ADVOGADO GILIANE AGUINEL DE SOUSA(OAB:
143816/RJ)

RECORRENTE ITAU UNIBANCO S.A.

ADVOGADO MARISSOL JESUS FILLA(OAB:
17245/PR)

RECORRIDO EDUARDA NARCISO

ADVOGADO JICIANE ALVES DA ROCHA(OAB:
34347/SC)

Intimado(s)/Citado(s):

  - FLEX GESTAO DE RELACIONAMENTOS S.A.

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Destinatário: 

FLEX GESTAO DE RELACIONAMENTOS S.A.

Fica V. Sª intimado(a) para ciência da homologação do acordo

entabulado nos autos, conforme #id:d339670.

FLORIANOPOLIS/SC, 29 de abril de 2024.

MARIANA ABREU CAMPOS

Assessor

Processo Nº RORSum-0000143-50.2023.5.12.0025
Relator MARCOS VINICIO ZANCHETTA

RECORRENTE BANCO SANTANDER (BRASIL) S.A.

ADVOGADO VERONICA SARTORI
CAETANO(OAB: 177903/SP)

ADVOGADO CARLA FERNANDA DUARTE
ALVES(OAB: 314774/SP)

ADVOGADO IVAN CARLOS DE ALMEIDA(OAB:
173886/SP)

ADVOGADO GABRIEL SIMIONATO(OAB:
445712/SP)

ADVOGADO CYNTHIA REGINA TALPO(OAB:
260961/SP)

RECORRENTE FLEX GESTAO DE
RELACIONAMENTOS S.A.

ADVOGADO RAPHAEL RAJAO REIS DE
CAUX(OAB: 106383/MG)

ADVOGADO GILIANE AGUINEL DE SOUSA(OAB:
143816/RJ)

RECORRENTE ITAU UNIBANCO S.A.

ADVOGADO MARISSOL JESUS FILLA(OAB:
17245/PR)

RECORRIDO EDUARDA NARCISO

Código para aferir autenticidade deste caderno: 213499



3960/2024 Tribunal Regional do Trabalho da 12ª Região 3584
Data da Disponibilização: Segunda-feira, 29 de Abril de 2024

ADVOGADO JICIANE ALVES DA ROCHA(OAB:
34347/SC)

Intimado(s)/Citado(s):

  - BANCO SANTANDER (BRASIL) S.A.

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Destinatário: 

BANCO SANTANDER (BRASIL) S.A.

Fica V. Sª intimado(a) para ciência da homologação do acordo

entabulado nos autos, conforme #id:d339670.

FLORIANOPOLIS/SC, 29 de abril de 2024.

MARIANA ABREU CAMPOS

Assessor

Processo Nº RORSum-0000143-50.2023.5.12.0025
Relator MARCOS VINICIO ZANCHETTA

RECORRENTE BANCO SANTANDER (BRASIL) S.A.

ADVOGADO VERONICA SARTORI
CAETANO(OAB: 177903/SP)

ADVOGADO CARLA FERNANDA DUARTE
ALVES(OAB: 314774/SP)

ADVOGADO IVAN CARLOS DE ALMEIDA(OAB:
173886/SP)

ADVOGADO GABRIEL SIMIONATO(OAB:
445712/SP)

ADVOGADO CYNTHIA REGINA TALPO(OAB:
260961/SP)

RECORRENTE FLEX GESTAO DE
RELACIONAMENTOS S.A.

ADVOGADO RAPHAEL RAJAO REIS DE
CAUX(OAB: 106383/MG)

ADVOGADO GILIANE AGUINEL DE SOUSA(OAB:
143816/RJ)

RECORRENTE ITAU UNIBANCO S.A.

ADVOGADO MARISSOL JESUS FILLA(OAB:
17245/PR)

RECORRIDO EDUARDA NARCISO

ADVOGADO JICIANE ALVES DA ROCHA(OAB:
34347/SC)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ITAU UNIBANCO S.A.

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Destinatário: 

ITAU UNIBANCO S.A.

Fica V. Sª intimado(a) para ciência da homologação do acordo

entabulado nos autos, conforme #id:d339670.

FLORIANOPOLIS/SC, 29 de abril de 2024.

MARIANA ABREU CAMPOS

Assessor

Processo Nº RORSum-0000143-50.2023.5.12.0025
Relator MARCOS VINICIO ZANCHETTA

RECORRENTE BANCO SANTANDER (BRASIL) S.A.

ADVOGADO VERONICA SARTORI
CAETANO(OAB: 177903/SP)

ADVOGADO CARLA FERNANDA DUARTE
ALVES(OAB: 314774/SP)

ADVOGADO IVAN CARLOS DE ALMEIDA(OAB:
173886/SP)

ADVOGADO GABRIEL SIMIONATO(OAB:
445712/SP)

ADVOGADO CYNTHIA REGINA TALPO(OAB:
260961/SP)

RECORRENTE FLEX GESTAO DE
RELACIONAMENTOS S.A.

ADVOGADO RAPHAEL RAJAO REIS DE
CAUX(OAB: 106383/MG)

ADVOGADO GILIANE AGUINEL DE SOUSA(OAB:
143816/RJ)

RECORRENTE ITAU UNIBANCO S.A.

ADVOGADO MARISSOL JESUS FILLA(OAB:
17245/PR)

RECORRIDO EDUARDA NARCISO

ADVOGADO JICIANE ALVES DA ROCHA(OAB:
34347/SC)

Intimado(s)/Citado(s):

  - EDUARDA NARCISO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Destinatário: 

EDUARDA NARCISO

Fica V. Sª intimado(a) para ciência da homologação do acordo

entabulado nos autos, conforme #id:d339670.

FLORIANOPOLIS/SC, 29 de abril de 2024.

MARIANA ABREU CAMPOS

Assessor

Processo Nº RORSum-0000170-33.2023.5.12.0025
Relator NIVALDO STANKIEWICZ

RECORRENTE ITAU UNIBANCO S.A.

Código para aferir autenticidade deste caderno: 213499



3960/2024 Tribunal Regional do Trabalho da 12ª Região 3585
Data da Disponibilização: Segunda-feira, 29 de Abril de 2024

ADVOGADO DANIEL SPOSITO PASTORE(OAB:
203487/SP)

ADVOGADO NEWTON DORNELES SARATT(OAB:
19248/SC)

RECORRENTE BANCO SANTANDER (BRASIL) S.A.

ADVOGADO IVAN CARLOS DE ALMEIDA(OAB:
173886/SP)

ADVOGADO GUILHERME BENVINDES
ELORZA(OAB: 473832/SP)

ADVOGADO CARLA CRISTINA FRACALOSSI DE
OLIVEIRA RIGIGO(OAB: 408979/SP)

ADVOGADO CYNTHIA REGINA TALPO(OAB:
260961/SP)

RECORRENTE FLEX GESTAO DE
RELACIONAMENTOS S.A.

ADVOGADO GILIANE AGUINEL DE SOUSA(OAB:
143816/RJ)

RECORRIDO MARTA APARECIDA MAROSTICA

ADVOGADO MARINA PICINI(OAB: 29861/SC)

Intimado(s)/Citado(s):

  - FLEX GESTAO DE RELACIONAMENTOS S.A.

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Destinatário: 

FLEX GESTAO DE RELACIONAMENTOS S.A.

Fica V. Sª intimado(a) para ciência da homologação do acordo

entabulado nos autos, conforme #id:4a2ae60.

FLORIANOPOLIS/SC, 29 de abril de 2024.

MARIANA ABREU CAMPOS

Assessor

Processo Nº RORSum-0000170-33.2023.5.12.0025
Relator NIVALDO STANKIEWICZ

RECORRENTE ITAU UNIBANCO S.A.

ADVOGADO DANIEL SPOSITO PASTORE(OAB:
203487/SP)

ADVOGADO NEWTON DORNELES SARATT(OAB:
19248/SC)

RECORRENTE BANCO SANTANDER (BRASIL) S.A.

ADVOGADO IVAN CARLOS DE ALMEIDA(OAB:
173886/SP)

ADVOGADO GUILHERME BENVINDES
ELORZA(OAB: 473832/SP)

ADVOGADO CARLA CRISTINA FRACALOSSI DE
OLIVEIRA RIGIGO(OAB: 408979/SP)

ADVOGADO CYNTHIA REGINA TALPO(OAB:
260961/SP)

RECORRENTE FLEX GESTAO DE
RELACIONAMENTOS S.A.

ADVOGADO GILIANE AGUINEL DE SOUSA(OAB:
143816/RJ)

RECORRIDO MARTA APARECIDA MAROSTICA

ADVOGADO MARINA PICINI(OAB: 29861/SC)

Intimado(s)/Citado(s):

  - BANCO SANTANDER (BRASIL) S.A.

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Destinatário: 

BANCO SANTANDER (BRASIL) S.A.

Fica V. Sª intimado(a) para ciência da homologação do acordo

entabulado nos autos, conforme #id:4a2ae60.

FLORIANOPOLIS/SC, 29 de abril de 2024.

MARIANA ABREU CAMPOS

Assessor

Processo Nº RORSum-0000170-33.2023.5.12.0025
Relator NIVALDO STANKIEWICZ

RECORRENTE ITAU UNIBANCO S.A.

ADVOGADO DANIEL SPOSITO PASTORE(OAB:
203487/SP)

ADVOGADO NEWTON DORNELES SARATT(OAB:
19248/SC)

RECORRENTE BANCO SANTANDER (BRASIL) S.A.

ADVOGADO IVAN CARLOS DE ALMEIDA(OAB:
173886/SP)

ADVOGADO GUILHERME BENVINDES
ELORZA(OAB: 473832/SP)

ADVOGADO CARLA CRISTINA FRACALOSSI DE
OLIVEIRA RIGIGO(OAB: 408979/SP)

ADVOGADO CYNTHIA REGINA TALPO(OAB:
260961/SP)

RECORRENTE FLEX GESTAO DE
RELACIONAMENTOS S.A.

ADVOGADO GILIANE AGUINEL DE SOUSA(OAB:
143816/RJ)

RECORRIDO MARTA APARECIDA MAROSTICA

ADVOGADO MARINA PICINI(OAB: 29861/SC)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ITAU UNIBANCO S.A.

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Destinatário: 

ITAU UNIBANCO S.A.

Fica V. Sª intimado(a) para ciência da homologação do acordo

entabulado nos autos, conforme #id:4a2ae60.

Código para aferir autenticidade deste caderno: 213499



3960/2024 Tribunal Regional do Trabalho da 12ª Região 3586
Data da Disponibilização: Segunda-feira, 29 de Abril de 2024

FLORIANOPOLIS/SC, 29 de abril de 2024.

MARIANA ABREU CAMPOS

Assessor

Processo Nº RORSum-0000170-33.2023.5.12.0025
Relator NIVALDO STANKIEWICZ

RECORRENTE ITAU UNIBANCO S.A.

ADVOGADO DANIEL SPOSITO PASTORE(OAB:
203487/SP)

ADVOGADO NEWTON DORNELES SARATT(OAB:
19248/SC)

RECORRENTE BANCO SANTANDER (BRASIL) S.A.

ADVOGADO IVAN CARLOS DE ALMEIDA(OAB:
173886/SP)

ADVOGADO GUILHERME BENVINDES
ELORZA(OAB: 473832/SP)

ADVOGADO CARLA CRISTINA FRACALOSSI DE
OLIVEIRA RIGIGO(OAB: 408979/SP)

ADVOGADO CYNTHIA REGINA TALPO(OAB:
260961/SP)

RECORRENTE FLEX GESTAO DE
RELACIONAMENTOS S.A.

ADVOGADO GILIANE AGUINEL DE SOUSA(OAB:
143816/RJ)

RECORRIDO MARTA APARECIDA MAROSTICA

ADVOGADO MARINA PICINI(OAB: 29861/SC)

Intimado(s)/Citado(s):

  - MARTA APARECIDA MAROSTICA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Destinatário: 

MARTA APARECIDA MAROSTICA

Fica V. Sª intimado(a) para ciência da homologação do acordo

entabulado nos autos, conforme #id:4a2ae60.

FLORIANOPOLIS/SC, 29 de abril de 2024.

MARIANA ABREU CAMPOS

Assessor

Processo Nº ROT-0001621-82.2022.5.12.0040
Relator ROBERTO LUIZ GUGLIELMETTO

RECORRENTE DANIEL MANOEL DOS SANTOS

ADVOGADO WILLIAN FERREIRA XAVIER(OAB:
326564/SP)

ADVOGADO JONATAS MATIAS XAVIER(OAB:
58795/SC)

RECORRIDO NE ESQUADRIAS DE ALUMINIO
LTDA - ME

ADVOGADO PRISCILA GONCALVES DE
CASTRO(OAB: 33335/SC)

Intimado(s)/Citado(s):

  - DANIEL MANOEL DOS SANTOS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Destinatário: 

DANIEL MANOEL DOS SANTOS

Fica V. Sª intimado(a) para ciência da homologação do acordo

entabulado nos autos, conforme #id:f4e82e9.

FLORIANOPOLIS/SC, 29 de abril de 2024.

MARIANA ABREU CAMPOS

Assessor

Processo Nº ROT-0001621-82.2022.5.12.0040
Relator ROBERTO LUIZ GUGLIELMETTO

RECORRENTE DANIEL MANOEL DOS SANTOS

ADVOGADO WILLIAN FERREIRA XAVIER(OAB:
326564/SP)

ADVOGADO JONATAS MATIAS XAVIER(OAB:
58795/SC)

RECORRIDO NE ESQUADRIAS DE ALUMINIO
LTDA - ME

ADVOGADO PRISCILA GONCALVES DE
CASTRO(OAB: 33335/SC)

Intimado(s)/Citado(s):

  - NE ESQUADRIAS DE ALUMINIO LTDA - ME

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Destinatário: 

NE ESQUADRIAS DE ALUMINIO LTDA - ME

Fica V. Sª intimado(a) para ciência da homologação do acordo

entabulado nos autos, conforme #id:f4e82e9.

FLORIANOPOLIS/SC, 29 de abril de 2024.

MARIANA ABREU CAMPOS

Assessor

Processo Nº ROT-0000622-84.2022.5.12.0055
Relator ROBERTO BASILONE LEITE

RECORRENTE SEARA ALIMENTOS LTDA

Código para aferir autenticidade deste caderno: 213499
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ADVOGADO KETLIN SARTOR RISTAU(OAB:
24801/SC)

ADVOGADO SILVANA NAOMI SAKAI(OAB:
172111/SP)

ADVOGADO BARBARA PEREIRA BENNER(OAB:
62383/SC)

ADVOGADO CARLOS EUGENIO BENNER(OAB:
4950/SC)

ADVOGADO ANDRE LUIZ DA SILVA
TROMBIM(OAB: 18144/SC)

RECORRENTE ANDREIA NAZARIO MARTINS DE
ALMEIDA

ADVOGADO GRACIELI NIERO MACHADO(OAB:
59011/SC)

ADVOGADO CARLOS ALBERTO DA CUNHA
JUNIOR(OAB: 51686/SC)

RECORRIDO ANDREIA NAZARIO MARTINS DE
ALMEIDA

ADVOGADO GRACIELI NIERO MACHADO(OAB:
59011/SC)

ADVOGADO CARLOS ALBERTO DA CUNHA
JUNIOR(OAB: 51686/SC)

RECORRIDO SEARA ALIMENTOS LTDA

ADVOGADO KETLIN SARTOR RISTAU(OAB:
24801/SC)

ADVOGADO SILVANA NAOMI SAKAI(OAB:
172111/SP)

ADVOGADO BARBARA PEREIRA BENNER(OAB:
62383/SC)

ADVOGADO CARLOS EUGENIO BENNER(OAB:
4950/SC)

ADVOGADO ANDRE LUIZ DA SILVA
TROMBIM(OAB: 18144/SC)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ANDREIA NAZARIO MARTINS DE ALMEIDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Destinatário: 

ANDREIA NAZARIO MARTINS DE ALMEIDA

Diante da tentativa frustrada de conciliação, fica V. Sª intimado(a)

de que os autos serão devolvidos para prosseguimento.

FLORIANOPOLIS/SC, 29 de abril de 2024.

WILSON CAVALHEIRO JUNIOR

Assessor

Processo Nº ROT-0000622-84.2022.5.12.0055
Relator ROBERTO BASILONE LEITE

RECORRENTE SEARA ALIMENTOS LTDA

ADVOGADO KETLIN SARTOR RISTAU(OAB:
24801/SC)

ADVOGADO SILVANA NAOMI SAKAI(OAB:
172111/SP)

ADVOGADO BARBARA PEREIRA BENNER(OAB:
62383/SC)

ADVOGADO CARLOS EUGENIO BENNER(OAB:
4950/SC)

ADVOGADO ANDRE LUIZ DA SILVA
TROMBIM(OAB: 18144/SC)

RECORRENTE ANDREIA NAZARIO MARTINS DE
ALMEIDA

ADVOGADO GRACIELI NIERO MACHADO(OAB:
59011/SC)

ADVOGADO CARLOS ALBERTO DA CUNHA
JUNIOR(OAB: 51686/SC)

RECORRIDO ANDREIA NAZARIO MARTINS DE
ALMEIDA

ADVOGADO GRACIELI NIERO MACHADO(OAB:
59011/SC)

ADVOGADO CARLOS ALBERTO DA CUNHA
JUNIOR(OAB: 51686/SC)

RECORRIDO SEARA ALIMENTOS LTDA

ADVOGADO KETLIN SARTOR RISTAU(OAB:
24801/SC)

ADVOGADO SILVANA NAOMI SAKAI(OAB:
172111/SP)

ADVOGADO BARBARA PEREIRA BENNER(OAB:
62383/SC)

ADVOGADO CARLOS EUGENIO BENNER(OAB:
4950/SC)

ADVOGADO ANDRE LUIZ DA SILVA
TROMBIM(OAB: 18144/SC)

Intimado(s)/Citado(s):

  - SEARA ALIMENTOS LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Destinatário: 

SEARA ALIMENTOS LTDA

Diante da tentativa frustrada de conciliação, fica V. Sª intimado(a)

de que os autos serão devolvidos para prosseguimento.

FLORIANOPOLIS/SC, 29 de abril de 2024.

WILSON CAVALHEIRO JUNIOR

Assessor

CENTRO JUDICIÁRIO DE MÉTODOS

CONSENSUAIS DE SOLUÇÃO DE DISPUTAS DE

FLORIANOPOLIS

Notificação

Processo Nº ATSum-0000203-50.2024.5.12.0037
RECLAMANTE BARBARA NEVES SCHONDERMARK

ADVOGADO FERNANDO RAMOS DE
FAVERE(OAB: 24845/SC)

RECLAMADO PAULO EDUARDO M.A DOS REIS
LTDA

Código para aferir autenticidade deste caderno: 213499
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RECLAMADO FELIPE ALEXANDRE SOUZA
RODRIGUES

Intimado(s)/Citado(s):

  - BARBARA NEVES SCHONDERMARK

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

                                            CEJUSC-

JT/Florianópolis

        AVENIDA JORNALISTA RUBENS DE ARRUDA

RAMOS, 1588, CENTRO, FLORIANOPOLIS/SC - CEP: 88015-700

Destinatário: BARBARA NEVES SCHONDERMARK

     CITAÇÃO INICIAL/ INTIMAÇÃO - Processo PJe   

Fica Vossa Senhoria intimado(a) que foi redesignada audiência

para tentativa de conciliação para a data e horário informados

abaixo:

Audiência: 27/05/2024 15:35

Essa audiência será feita pela plataforma ZOOM.O acesso se dará

a partir do link:https://trt12-jus-br.zoom.us/j/7254248292.

V. Sª deverá comparecer à audiência virtual, sob as penas do

art. 844 da CLT, por ser considerada inaugural (art. 12º, § 4º da

Portaria Conjunta n. 03/2018 do Foro Trabalhista de

Florianópolis - SC).

Comparecendo a parte ré, sendo inexitosa a conciliação, terá o

prazo de 10 (dez) dias úteis, contados da audiência, para

apresentar defesa e eventuais documentos, eletronicamente, por

meio do sistema PJe (§ 5.º do art. 12.º da Portaria Conjunta n.

03/2018 CEJUSC/JT do Foro Trabalhista de Florianópolis - SC). No

mesmo prazo, deverá indicar a necessidade de produção de outras

provas, especificando o objeto e o meio, sob pena de aplicação da

previsão normativa contida no art. 355, I, do CPC.

Após o decurso do prazo para a apresentação da defesa, terá a

parte autora igual prazo para manifestação, independentemente de

intimação, ocasião em que deverá apresentar as diferenças por

amostragem que entende devidas, sob pena de se considerarem

inexistentes (§ 6.º do art. 12.º da mesma Portaria) e, igualmente,

manifestar se pretende a produção de outras provas, também com a

indicação do objeto e meio.

Fica V. Sª também intimado para manifestar, no prazo de cinco

dias, interesse pela tramitação do processo pelo procedimento

do “Juízo 100% Digital”. Em caso positivo, deverá fornecer seu

endereço eletrônico e linha telefônica móvel celular.

OBSERVAÇÕES IMPORTANTES:

- As partes e seus advogados deverão fazer os testes necessários

de áudio e vídeo com antecedência e, se preciso for, esclarecer

eventuais dúvidas, devendo o advogado orientar a parte que

representa quanto ao ingresso na sala de teleaudiências;

- Ao entrar na sala de videoconferência, na plataforma ZOOM,

optar por ingressar com áudio e com vídeo. Opção diversa

poderá dificultar a participação em audiência;

- É necessário que o aplicativo ZOOM esteja instalado tanto no

celular ou no computador, pelo qual for acessar a audiência. Se

o aplicativo não estiver instalado, a reunião não acontece,

ainda que tenham o link de acesso;

- O acesso à audiência deverá ser feito, preferencialmente, com

10 minutos de antecedência ao horário designado;

Caso necessário o contato com o CEJUSC FLORIANÓPOLIS:

telefone (48) 3216.4438, WhatsApp (business): (32) 9 9916-8169/ e-

mail: cejuscfln@trt12.jus.br e balcão virtual (das 12h às 18h):

meet.google.com/rtf-bben-pdo.

Documento assinado eletronicamente pelo(a) servidor(a)

Técnico/Analista Judiciário abaixo indicado.  Em 26 de abril de

2024.

Este Juízo adverte que a partir de 1º de março de 2024 é

obrigatório o cadastro de pessoas jurídicas de direito privado

no Domicílio Judicial Eletrônico para recebimento de citações e

intimações de parte sem advogado habilitado no PJe. Faça o

seu cadastro (https://domicilio-eletronico.pdpj.jus.br/).

FLORIANOPOLIS/SC, 26 de abril de 2024.

MARIANA RIBEIRO DE ALMEIDA

Diretor de Secretaria

Processo Nº ATOrd-0000151-57.2024.5.12.0036
RECLAMANTE FRANCIELE PRISCILA DE SOUZA

ADVOGADO MOHAMED ALE CRISTALDO
DALLOUL(OAB: 57942/SC)

RECLAMADO AECIO ADOLY FEIBER

RECLAMADO ADOLY FEIBER

RECLAMADO LEDI GRUTNER FEIBER

Intimado(s)/Citado(s):

  - FRANCIELE PRISCILA DE SOUZA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Código para aferir autenticidade deste caderno: 213499
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Destinatário: FRANCIELE PRISCILA DE SOUZA

Fica V. Sa. intimado do teor da certidão junto ao Id edc7b85,

devendo informar o atual endereço da ré ou requerer o que

entender de direito, no prazo de cinco dias.

Este Juízo adverte que a partir de 1º de março de 2024 é

obrigatório o cadastro de pessoas jurídicas de direito privado

no Domicílio Judicial Eletrônico para recebimento de citações e

intimações de parte sem advogado habilitado no PJe. Faça o

seu cadastro (https://domicilio-eletronico.pdpj.jus.br/).

FLORIANOPOLIS/SC, 26 de abril de 2024.

MARIANA RIBEIRO DE ALMEIDA

Diretor de Secretaria

Processo Nº ATSum-0000279-74.2024.5.12.0037
RECLAMANTE LEONARDO DOS SANTOS OLIVEIRA

ADVOGADO GABRIELA TEODOSIO(OAB:
41664/SC)

RECLAMADO SPITFIRE PIZZARIA LAGOA LTDA

Intimado(s)/Citado(s):

  - LEONARDO DOS SANTOS OLIVEIRA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

                                            CEJUSC-

JT/Florianópolis

        AVENIDA JORNALISTA RUBENS DE ARRUDA

RAMOS, 1588, CENTRO, FLORIANOPOLIS/SC - CEP: 88015-700

Destinatário: LEONARDO DOS SANTOS OLIVEIRA

     CITAÇÃO INICIAL/ INTIMAÇÃO - Processo PJe   

Fica Vossa Senhoria intimado(a) que foi designada audiência para

tentativa de conciliação para a data e horário informados abaixo:

Audiência: 05/06/2024 16:15

Essa audiência será feita pela plataforma ZOOM.O acesso se dará

a partir do link:https://trt12-jus-br.zoom.us/j/7254248292.

V. Sª deverá comparecer à audiência virtual, sob as penas do

art. 844 da CLT, por ser considerada inaugural (art. 12º, § 4º da

Portaria Conjunta n. 03/2018 do Foro Trabalhista de

Florianópolis - SC).

Comparecendo a parte ré, sendo inexitosa a conciliação, terá o

prazo de 10 (dez) dias úteis, contados da audiência, para

apresentar defesa e eventuais documentos, eletronicamente, por

meio do sistema PJe (§ 5.º do art. 12.º da Portaria Conjunta n.

03/2018 CEJUSC/JT do Foro Trabalhista de Florianópolis - SC). No

mesmo prazo, deverá indicar a necessidade de produção de outras

provas, especificando o objeto e o meio, sob pena de aplicação da

previsão normativa contida no art. 355, I, do CPC.

Após o decurso do prazo para a apresentação da defesa, terá a

parte autora igual prazo para manifestação, independentemente de

intimação, ocasião em que deverá apresentar as diferenças por

amostragem que entende devidas, sob pena de se considerarem

inexistentes (§ 6.º do art. 12.º da mesma Portaria) e, igualmente,

manifestar se pretende a produção de outras provas, também com a

indicação do objeto e meio.

Fica V. Sª também intimado para manifestar, no prazo de cinco

dias, interesse pela tramitação do processo pelo procedimento

do “Juízo 100% Digital”. Em caso positivo, deverá fornecer seu

endereço eletrônico e linha telefônica móvel celular.

OBSERVAÇÕES IMPORTANTES:

- As partes e seus advogados deverão fazer os testes necessários

de áudio e vídeo com antecedência e, se preciso for, esclarecer

eventuais dúvidas, devendo o advogado orientar a parte que

representa quanto ao ingresso na sala de teleaudiências;

- Ao entrar na sala de videoconferência, na plataforma ZOOM,

optar por ingressar com áudio e com vídeo. Opção diversa

poderá dificultar a participação em audiência;

- É necessário que o aplicativo ZOOM esteja instalado tanto no

celular ou no computador, pelo qual for acessar a audiência. Se

o aplicativo não estiver instalado, a reunião não acontece,

ainda que tenham o link de acesso;

- O acesso à audiência deverá ser feito, preferencialmente, com

10 minutos de antecedência ao horário designado;

Caso necessário o contato com o CEJUSC FLORIANÓPOLIS:

telefone (48) 3216.4438, WhatsApp (business): (32) 9 9916-8169/ e-

mail: cejuscfln@trt12.jus.br e balcão virtual (das 12h às 18h):

meet.google.com/rtf-bben-pdo.

Documento assinado eletronicamente pelo(a) servidor(a)

Técnico/Analista Judiciário abaixo indicado.  Em 24 de abril de

2024.

Este Juízo adverte que a partir de 1º de março de 2024 é

obrigatório o cadastro de pessoas jurídicas de direito privado

no Domicílio Judicial Eletrônico para recebimento de citações e

intimações de parte sem advogado habilitado no PJe. Faça o

seu cadastro (https://domicilio-eletronico.pdpj.jus.br/).

FLORIANOPOLIS/SC, 24 de abril de 2024.

Código para aferir autenticidade deste caderno: 213499



3960/2024 Tribunal Regional do Trabalho da 12ª Região 3590
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FABIO BORGES DE ABREU

Servidor

Processo Nº ATOrd-0000381-96.2024.5.12.0037
RECLAMANTE RODRIGO VISSOTO DE LARA

ADVOGADO PAULO EDUARDO BENJAMIM
VIANA(OAB: 30291/CE)

RECLAMADO DIVINA JURERE LTDA

Intimado(s)/Citado(s):

  - RODRIGO VISSOTO DE LARA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

                                            CEJUSC-

JT/Florianópolis

        AVENIDA JORNALISTA RUBENS DE ARRUDA

RAMOS, 1588, CENTRO, FLORIANOPOLIS/SC - CEP: 88015-700

Destinatário: RODRIGO VISSOTO DE LARA

     CITAÇÃO INICIAL/ INTIMAÇÃO - Processo PJe   

Fica Vossa Senhoria intimado(a) que foi designada audiência para

tentativa de conciliação para a data e horário informados abaixo:

Audiência: 05/06/2024 14:55

Essa audiência será feita pela plataforma ZOOM.O acesso se dará

a partir do link:https://trt12-jus-br.zoom.us/j/7254248292.

V. Sª deverá comparecer à audiência virtual, sob as penas do

art. 844 da CLT, por ser considerada inaugural (art. 12º, § 4º da

Portaria Conjunta n. 03/2018 do Foro Trabalhista de

Florianópolis - SC).

Comparecendo a parte ré, sendo inexitosa a conciliação, terá o

prazo de 10 (dez) dias úteis, contados da audiência, para

apresentar defesa e eventuais documentos, eletronicamente, por

meio do sistema PJe (§ 5.º do art. 12.º da Portaria Conjunta n.

03/2018 CEJUSC/JT do Foro Trabalhista de Florianópolis - SC). No

mesmo prazo, deverá indicar a necessidade de produção de outras

provas, especificando o objeto e o meio, sob pena de aplicação da

previsão normativa contida no art. 355, I, do CPC.

Após o decurso do prazo para a apresentação da defesa, terá a

parte autora igual prazo para manifestação, independentemente de

intimação, ocasião em que deverá apresentar as diferenças por

amostragem que entende devidas, sob pena de se considerarem

inexistentes (§ 6.º do art. 12.º da mesma Portaria) e, igualmente,

manifestar se pretende a produção de outras provas, também com a

indicação do objeto e meio.

Fica V. Sª também intimado para manifestar, no prazo de cinco

dias, interesse pela tramitação do processo pelo procedimento

do “Juízo 100% Digital”. Em caso positivo, deverá fornecer seu

endereço eletrônico e linha telefônica móvel celular.

OBSERVAÇÕES IMPORTANTES:

- As partes e seus advogados deverão fazer os testes necessários

de áudio e vídeo com antecedência e, se preciso for, esclarecer

eventuais dúvidas, devendo o advogado orientar a parte que

representa quanto ao ingresso na sala de teleaudiências;

- Ao entrar na sala de videoconferência, na plataforma ZOOM,

optar por ingressar com áudio e com vídeo. Opção diversa

poderá dificultar a participação em audiência;

- É necessário que o aplicativo ZOOM esteja instalado tanto no

celular ou no computador, pelo qual for acessar a audiência. Se

o aplicativo não estiver instalado, a reunião não acontece,

ainda que tenham o link de acesso;

- O acesso à audiência deverá ser feito, preferencialmente, com

10 minutos de antecedência ao horário designado;

Caso necessário o contato com o CEJUSC FLORIANÓPOLIS:

telefone (48) 3216.4438, WhatsApp (business): (32) 9 9916-8169/ e-

mail: cejuscfln@trt12.jus.br e balcão virtual (das 12h às 18h):

meet.google.com/rtf-bben-pdo.

Documento assinado eletronicamente pelo(a) servidor(a)

Técnico/Analista Judiciário abaixo indicado.  Em 25 de abril de

2024.

Este Juízo adverte que a partir de 1º de março de 2024 é

obrigatório o cadastro de pessoas jurídicas de direito privado

no Domicílio Judicial Eletrônico para recebimento de citações e

intimações de parte sem advogado habilitado no PJe. Faça o

seu cadastro (https://domicilio-eletronico.pdpj.jus.br/).

FLORIANOPOLIS/SC, 25 de abril de 2024.

FABIO BORGES DE ABREU

Servidor

Processo Nº ATOrd-0000380-14.2024.5.12.0037
RECLAMANTE MARCO ANTONIO DE QUADROS

ADVOGADO SILVANA ALMEIDA KEHL(OAB:
37133/SC)

ADVOGADO WELLEN OLIVEIRA CRUZ(OAB:
31597/SC)

RECLAMADO MINATTO MOVEIS, DECORACOES E
EVENTOS LTDA

Intimado(s)/Citado(s):

  - MARCO ANTONIO DE QUADROS

Código para aferir autenticidade deste caderno: 213499



3960/2024 Tribunal Regional do Trabalho da 12ª Região 3591
Data da Disponibilização: Segunda-feira, 29 de Abril de 2024

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

                                            CEJUSC-

JT/Florianópolis

        AVENIDA JORNALISTA RUBENS DE ARRUDA

RAMOS, 1588, CENTRO, FLORIANOPOLIS/SC - CEP: 88015-700

Destinatário: MARCO ANTONIO DE QUADROS

     CITAÇÃO INICIAL/ INTIMAÇÃO - Processo PJe   

Fica Vossa Senhoria intimado(a) que foi designada audiência para

tentativa de conciliação para a data e horário informados abaixo:

Audiência: 05/06/2024 14:50

Essa audiência será feita pela plataforma ZOOM.O acesso se dará

a partir do link:https://trt12-jus-br.zoom.us/j/7254248292.

V. Sª deverá comparecer à audiência virtual, sob as penas do

art. 844 da CLT, por ser considerada inaugural (art. 12º, § 4º da

Portaria Conjunta n. 03/2018 do Foro Trabalhista de

Florianópolis - SC).

Comparecendo a parte ré, sendo inexitosa a conciliação, terá o

prazo de 10 (dez) dias úteis, contados da audiência, para

apresentar defesa e eventuais documentos, eletronicamente, por

meio do sistema PJe (§ 5.º do art. 12.º da Portaria Conjunta n.

03/2018 CEJUSC/JT do Foro Trabalhista de Florianópolis - SC). No

mesmo prazo, deverá indicar a necessidade de produção de outras

provas, especificando o objeto e o meio, sob pena de aplicação da

previsão normativa contida no art. 355, I, do CPC.

Após o decurso do prazo para a apresentação da defesa, terá a

parte autora igual prazo para manifestação, independentemente de

intimação, ocasião em que deverá apresentar as diferenças por

amostragem que entende devidas, sob pena de se considerarem

inexistentes (§ 6.º do art. 12.º da mesma Portaria) e, igualmente,

manifestar se pretende a produção de outras provas, também com a

indicação do objeto e meio.

Fica V. Sª também intimado para manifestar, no prazo de cinco

dias, interesse pela tramitação do processo pelo procedimento

do “Juízo 100% Digital”. Em caso positivo, deverá fornecer seu

endereço eletrônico e linha telefônica móvel celular.

OBSERVAÇÕES IMPORTANTES:

- As partes e seus advogados deverão fazer os testes necessários

de áudio e vídeo com antecedência e, se preciso for, esclarecer

eventuais dúvidas, devendo o advogado orientar a parte que

representa quanto ao ingresso na sala de teleaudiências;

- Ao entrar na sala de videoconferência, na plataforma ZOOM,

optar por ingressar com áudio e com vídeo. Opção diversa

poderá dificultar a participação em audiência;

- É necessário que o aplicativo ZOOM esteja instalado tanto no

celular ou no computador, pelo qual for acessar a audiência. Se

o aplicativo não estiver instalado, a reunião não acontece,

ainda que tenham o link de acesso;

- O acesso à audiência deverá ser feito, preferencialmente, com

10 minutos de antecedência ao horário designado;

Caso necessário o contato com o CEJUSC FLORIANÓPOLIS:

telefone (48) 3216.4438, WhatsApp (business): (32) 9 9916-8169/ e-

mail: cejuscfln@trt12.jus.br e balcão virtual (das 12h às 18h):

meet.google.com/rtf-bben-pdo.

Documento assinado eletronicamente pelo(a) servidor(a)

Técnico/Analista Judiciário abaixo indicado.  Em 25 de abril de

2024.

Este Juízo adverte que a partir de 1º de março de 2024 é

obrigatório o cadastro de pessoas jurídicas de direito privado

no Domicílio Judicial Eletrônico para recebimento de citações e

intimações de parte sem advogado habilitado no PJe. Faça o

seu cadastro (https://domicilio-eletronico.pdpj.jus.br/).

FLORIANOPOLIS/SC, 25 de abril de 2024.

FABIO BORGES DE ABREU

Servidor

Processo Nº ATOrd-0000401-98.2024.5.12.0001
RECLAMANTE ALTAMIR VICTORINO

ADVOGADO ALINE ELIAS SILVA(OAB: 38364/SC)

RECLAMADO CONDOMINIO SOLAR DE
ALPERSTEDT

Intimado(s)/Citado(s):

  - ALTAMIR VICTORINO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

                                            CEJUSC-

JT/Florianópolis

        AVENIDA JORNALISTA RUBENS DE ARRUDA

RAMOS, 1588, CENTRO, FLORIANOPOLIS/SC - CEP: 88015-700

Destinatário: ALTAMIR VICTORINO

     CITAÇÃO INICIAL/ INTIMAÇÃO - Processo PJe   

Código para aferir autenticidade deste caderno: 213499
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Fica Vossa Senhoria intimado(a) que foi designada audiência para

tentativa de conciliação para a data e horário informados abaixo:

Audiência: 05/06/2024 14:10

Essa audiência será feita pela plataforma ZOOM.O acesso se dará

a partir do link:https://trt12-jus-br.zoom.us/j/7254248292.

V. Sª deverá comparecer à audiência virtual, sob as penas do

art. 844 da CLT, por ser considerada inaugural (art. 12º, § 4º da

Portaria Conjunta n. 03/2018 do Foro Trabalhista de

Florianópolis - SC).

Comparecendo a parte ré, sendo inexitosa a conciliação, terá o

prazo de 10 (dez) dias úteis, contados da audiência, para

apresentar defesa e eventuais documentos, eletronicamente, por

meio do sistema PJe (§ 5.º do art. 12.º da Portaria Conjunta n.

03/2018 CEJUSC/JT do Foro Trabalhista de Florianópolis - SC). No

mesmo prazo, deverá indicar a necessidade de produção de outras

provas, especificando o objeto e o meio, sob pena de aplicação da

previsão normativa contida no art. 355, I, do CPC.

Após o decurso do prazo para a apresentação da defesa, terá a

parte autora igual prazo para manifestação, independentemente de

intimação, ocasião em que deverá apresentar as diferenças por

amostragem que entende devidas, sob pena de se considerarem

inexistentes (§ 6.º do art. 12.º da mesma Portaria) e, igualmente,

manifestar se pretende a produção de outras provas, também com a

indicação do objeto e meio.

Fica V. Sª também intimado para manifestar, no prazo de cinco

dias, interesse pela tramitação do processo pelo procedimento

do “Juízo 100% Digital”. Em caso positivo, deverá fornecer seu

endereço eletrônico e linha telefônica móvel celular.

OBSERVAÇÕES IMPORTANTES:

- As partes e seus advogados deverão fazer os testes necessários

de áudio e vídeo com antecedência e, se preciso for, esclarecer

eventuais dúvidas, devendo o advogado orientar a parte que

representa quanto ao ingresso na sala de teleaudiências;

- Ao entrar na sala de videoconferência, na plataforma ZOOM,

optar por ingressar com áudio e com vídeo. Opção diversa

poderá dificultar a participação em audiência;

- É necessário que o aplicativo ZOOM esteja instalado tanto no

celular ou no computador, pelo qual for acessar a audiência. Se

o aplicativo não estiver instalado, a reunião não acontece,

ainda que tenham o link de acesso;

- O acesso à audiência deverá ser feito, preferencialmente, com

10 minutos de antecedência ao horário designado;

Caso necessário o contato com o CEJUSC FLORIANÓPOLIS:

telefone (48) 3216.4438, WhatsApp (business): (32) 9 9916-8169/ e-

mail: cejuscfln@trt12.jus.br e balcão virtual (das 12h às 18h):

meet.google.com/rtf-bben-pdo.

Documento assinado eletronicamente pelo(a) servidor(a)

Técnico/Analista Judiciário abaixo indicado.  Em 25 de abril de

2024.

Este Juízo adverte que a partir de 1º de março de 2024 é

obrigatório o cadastro de pessoas jurídicas de direito privado

no Domicílio Judicial Eletrônico para recebimento de citações e

intimações de parte sem advogado habilitado no PJe. Faça o

seu cadastro (https://domicilio-eletronico.pdpj.jus.br/).

FLORIANOPOLIS/SC, 25 de abril de 2024.

FABIO BORGES DE ABREU

Servidor

Processo Nº ATOrd-0000401-98.2024.5.12.0001
RECLAMANTE ALTAMIR VICTORINO

ADVOGADO ALINE ELIAS SILVA(OAB: 38364/SC)

RECLAMADO CONDOMINIO SOLAR DE
ALPERSTEDT

Intimado(s)/Citado(s):

  - ALTAMIR VICTORINO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

                                            CEJUSC-

JT/Florianópolis

        AVENIDA JORNALISTA RUBENS DE ARRUDA

RAMOS, 1588, CENTRO, FLORIANOPOLIS/SC - CEP: 88015-700

Destinatário: ALTAMIR VICTORINO

     CITAÇÃO INICIAL/ INTIMAÇÃO - Processo PJe   

Fica Vossa Senhoria intimado(a) que foi designada audiência para

tentativa de conciliação para a data e horário informados abaixo:

Audiência: 05/06/2024 14:10

Essa audiência será feita pela plataforma ZOOM.O acesso se dará

a partir do link:https://trt12-jus-br.zoom.us/j/7254248292.

V. Sª deverá comparecer à audiência virtual, sob as penas do

art. 844 da CLT, por ser considerada inaugural (art. 12º, § 4º da

Portaria Conjunta n. 03/2018 do Foro Trabalhista de

Florianópolis - SC).

Comparecendo a parte ré, sendo inexitosa a conciliação, terá o

prazo de 10 (dez) dias úteis, contados da audiência, para

apresentar defesa e eventuais documentos, eletronicamente, por

meio do sistema PJe (§ 5.º do art. 12.º da Portaria Conjunta n.

Código para aferir autenticidade deste caderno: 213499
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03/2018 CEJUSC/JT do Foro Trabalhista de Florianópolis - SC). No

mesmo prazo, deverá indicar a necessidade de produção de outras

provas, especificando o objeto e o meio, sob pena de aplicação da

previsão normativa contida no art. 355, I, do CPC.

Após o decurso do prazo para a apresentação da defesa, terá a

parte autora igual prazo para manifestação, independentemente de

intimação, ocasião em que deverá apresentar as diferenças por

amostragem que entende devidas, sob pena de se considerarem

inexistentes (§ 6.º do art. 12.º da mesma Portaria) e, igualmente,

manifestar se pretende a produção de outras provas, também com a

indicação do objeto e meio.

Fica V. Sª também intimado para manifestar, no prazo de cinco

dias, interesse pela tramitação do processo pelo procedimento

do “Juízo 100% Digital”. Em caso positivo, deverá fornecer seu

endereço eletrônico e linha telefônica móvel celular.

OBSERVAÇÕES IMPORTANTES:

- As partes e seus advogados deverão fazer os testes necessários

de áudio e vídeo com antecedência e, se preciso for, esclarecer

eventuais dúvidas, devendo o advogado orientar a parte que

representa quanto ao ingresso na sala de teleaudiências;

- Ao entrar na sala de videoconferência, na plataforma ZOOM,

optar por ingressar com áudio e com vídeo. Opção diversa

poderá dificultar a participação em audiência;

- É necessário que o aplicativo ZOOM esteja instalado tanto no

celular ou no computador, pelo qual for acessar a audiência. Se

o aplicativo não estiver instalado, a reunião não acontece,

ainda que tenham o link de acesso;

- O acesso à audiência deverá ser feito, preferencialmente, com

10 minutos de antecedência ao horário designado;

Caso necessário o contato com o CEJUSC FLORIANÓPOLIS:

telefone (48) 3216.4438, WhatsApp (business): (32) 9 9916-8169/ e-

mail: cejuscfln@trt12.jus.br e balcão virtual (das 12h às 18h):

meet.google.com/rtf-bben-pdo.

Documento assinado eletronicamente pelo(a) servidor(a)

Técnico/Analista Judiciário abaixo indicado.  Em 25 de abril de

2024.

Este Juízo adverte que a partir de 1º de março de 2024 é

obrigatório o cadastro de pessoas jurídicas de direito privado

no Domicílio Judicial Eletrônico para recebimento de citações e

intimações de parte sem advogado habilitado no PJe. Faça o

seu cadastro (https://domicilio-eletronico.pdpj.jus.br/).

FLORIANOPOLIS/SC, 25 de abril de 2024.

FABIO BORGES DE ABREU

Servidor

Processo Nº ATOrd-0000379-29.2024.5.12.0037
RECLAMANTE JOSE ANDERSON AMARO BARBIERI

ADVOGADO BRUNO DAL BO PAMPLONA(OAB:
30099/SC)

RECLAMADO ABS SERVICOS ADMINISTRATIVOS
LTDA

Intimado(s)/Citado(s):

  - JOSE ANDERSON AMARO BARBIERI

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

                                            CEJUSC-

JT/Florianópolis

        AVENIDA JORNALISTA RUBENS DE ARRUDA

RAMOS, 1588, CENTRO, FLORIANOPOLIS/SC - CEP: 88015-700

Destinatário: JOSE ANDERSON AMARO BARBIERI

     CITAÇÃO INICIAL/ INTIMAÇÃO - Processo PJe   

Fica Vossa Senhoria intimado(a) que foi designada audiência para

tentativa de conciliação para a data e horário informados abaixo:

Audiência: 05/06/2024 14:45

Essa audiência será feita pela plataforma ZOOM.O acesso se dará

a partir do link:https://trt12-jus-br.zoom.us/j/7254248292.

V. Sª deverá comparecer à audiência virtual, sob as penas do

art. 844 da CLT, por ser considerada inaugural (art. 12º, § 4º da

Portaria Conjunta n. 03/2018 do Foro Trabalhista de

Florianópolis - SC).

Comparecendo a parte ré, sendo inexitosa a conciliação, terá o

prazo de 10 (dez) dias úteis, contados da audiência, para

apresentar defesa e eventuais documentos, eletronicamente, por

meio do sistema PJe (§ 5.º do art. 12.º da Portaria Conjunta n.

03/2018 CEJUSC/JT do Foro Trabalhista de Florianópolis - SC). No

mesmo prazo, deverá indicar a necessidade de produção de outras

provas, especificando o objeto e o meio, sob pena de aplicação da

previsão normativa contida no art. 355, I, do CPC.

Após o decurso do prazo para a apresentação da defesa, terá a

parte autora igual prazo para manifestação, independentemente de

intimação, ocasião em que deverá apresentar as diferenças por

amostragem que entende devidas, sob pena de se considerarem

inexistentes (§ 6.º do art. 12.º da mesma Portaria) e, igualmente,

manifestar se pretende a produção de outras provas, também com a

indicação do objeto e meio.

Fica V. Sª também intimado para manifestar, no prazo de cinco
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dias, interesse pela tramitação do processo pelo procedimento

do “Juízo 100% Digital”. Em caso positivo, deverá fornecer seu

endereço eletrônico e linha telefônica móvel celular.

OBSERVAÇÕES IMPORTANTES:

- As partes e seus advogados deverão fazer os testes necessários

de áudio e vídeo com antecedência e, se preciso for, esclarecer

eventuais dúvidas, devendo o advogado orientar a parte que

representa quanto ao ingresso na sala de teleaudiências;

- Ao entrar na sala de videoconferência, na plataforma ZOOM,

optar por ingressar com áudio e com vídeo. Opção diversa

poderá dificultar a participação em audiência;

- É necessário que o aplicativo ZOOM esteja instalado tanto no

celular ou no computador, pelo qual for acessar a audiência. Se

o aplicativo não estiver instalado, a reunião não acontece,

ainda que tenham o link de acesso;

- O acesso à audiência deverá ser feito, preferencialmente, com

10 minutos de antecedência ao horário designado;

Caso necessário o contato com o CEJUSC FLORIANÓPOLIS:

telefone (48) 3216.4438, WhatsApp (business): (32) 9 9916-8169/ e-

mail: cejuscfln@trt12.jus.br e balcão virtual (das 12h às 18h):

meet.google.com/rtf-bben-pdo.

Documento assinado eletronicamente pelo(a) servidor(a)

Técnico/Analista Judiciário abaixo indicado.  Em 25 de abril de

2024.

Este Juízo adverte que a partir de 1º de março de 2024 é

obrigatório o cadastro de pessoas jurídicas de direito privado

no Domicílio Judicial Eletrônico para recebimento de citações e

intimações de parte sem advogado habilitado no PJe. Faça o

seu cadastro (https://domicilio-eletronico.pdpj.jus.br/).

FLORIANOPOLIS/SC, 25 de abril de 2024.

FABIO BORGES DE ABREU

Servidor

Processo Nº ATOrd-0000391-76.2024.5.12.0026
RECLAMANTE CLEBER SANTANA

ADVOGADO NAHYRA FERREIRA DOS
SANTOS(OAB: 43914/SC)

ADVOGADO CHRISTIANE JACY KRAUEL(OAB:
22642/SC)

RECLAMADO EXPRESSO 2 RODAS MOTOBOYS
LTDA - ME

Intimado(s)/Citado(s):

  - CLEBER SANTANA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

                                            CEJUSC-

JT/Florianópolis

        AVENIDA JORNALISTA RUBENS DE ARRUDA

RAMOS, 1588, CENTRO, FLORIANOPOLIS/SC - CEP: 88015-700

Destinatário: CLEBER SANTANA

     CITAÇÃO INICIAL/ INTIMAÇÃO - Processo PJe   

Fica Vossa Senhoria intimado(a) que foi designada audiência para

tentativa de conciliação para a data e horário informados abaixo:

Audiência: 05/06/2024 16:20

Essa audiência será feita pela plataforma ZOOM.O acesso se dará

a partir do link:https://trt12-jus-br.zoom.us/j/7254248292.

V. Sª deverá comparecer à audiência virtual, sob as penas do

art. 844 da CLT, por ser considerada inaugural (art. 12º, § 4º da

Portaria Conjunta n. 03/2018 do Foro Trabalhista de

Florianópolis - SC).

Comparecendo a parte ré, sendo inexitosa a conciliação, terá o

prazo de 10 (dez) dias úteis, contados da audiência, para

apresentar defesa e eventuais documentos, eletronicamente, por

meio do sistema PJe (§ 5.º do art. 12.º da Portaria Conjunta n.

03/2018 CEJUSC/JT do Foro Trabalhista de Florianópolis - SC). No

mesmo prazo, deverá indicar a necessidade de produção de outras

provas, especificando o objeto e o meio, sob pena de aplicação da

previsão normativa contida no art. 355, I, do CPC.

Após o decurso do prazo para a apresentação da defesa, terá a

parte autora igual prazo para manifestação, independentemente de

intimação, ocasião em que deverá apresentar as diferenças por

amostragem que entende devidas, sob pena de se considerarem

inexistentes (§ 6.º do art. 12.º da mesma Portaria) e, igualmente,

manifestar se pretende a produção de outras provas, também com a

indicação do objeto e meio.

Fica V. Sª também intimado para manifestar, no prazo de cinco

dias, interesse pela tramitação do processo pelo procedimento

do “Juízo 100% Digital”. Em caso positivo, deverá fornecer seu

endereço eletrônico e linha telefônica móvel celular.

OBSERVAÇÕES IMPORTANTES:

- As partes e seus advogados deverão fazer os testes necessários

de áudio e vídeo com antecedência e, se preciso for, esclarecer

eventuais dúvidas, devendo o advogado orientar a parte que

representa quanto ao ingresso na sala de teleaudiências;

- Ao entrar na sala de videoconferência, na plataforma ZOOM,

optar por ingressar com áudio e com vídeo. Opção diversa

poderá dificultar a participação em audiência;
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- É necessário que o aplicativo ZOOM esteja instalado tanto no

celular ou no computador, pelo qual for acessar a audiência. Se

o aplicativo não estiver instalado, a reunião não acontece,

ainda que tenham o link de acesso;

- O acesso à audiência deverá ser feito, preferencialmente, com

10 minutos de antecedência ao horário designado;

Caso necessário o contato com o CEJUSC FLORIANÓPOLIS:

telefone (48) 3216.4438, WhatsApp (business): (32) 9 9916-8169/ e-

mail: cejuscfln@trt12.jus.br e balcão virtual (das 12h às 18h):

meet.google.com/rtf-bben-pdo.

Documento assinado eletronicamente pelo(a) servidor(a)

Técnico/Analista Judiciário abaixo indicado.  Em 25 de abril de

2024.

Este Juízo adverte que a partir de 1º de março de 2024 é

obrigatório o cadastro de pessoas jurídicas de direito privado

no Domicílio Judicial Eletrônico para recebimento de citações e

intimações de parte sem advogado habilitado no PJe. Faça o

seu cadastro (https://domicilio-eletronico.pdpj.jus.br/).

FLORIANOPOLIS/SC, 25 de abril de 2024.

FABIO BORGES DE ABREU

Servidor

Processo Nº ATOrd-0000390-67.2024.5.12.0034
RECLAMANTE NAYLSON MANOEL ARAUJO

ARAUJO

ADVOGADO FELIPE ESPINDOLA
CARMONA(OAB: 60434/RS)

RECLAMADO PECAS E PRATOS SERVICOS DE
RESTAURANTE E LANCHONETE
LTDA

Intimado(s)/Citado(s):

  - NAYLSON MANOEL ARAUJO ARAUJO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

                                            CEJUSC-

JT/Florianópolis

        AVENIDA JORNALISTA RUBENS DE ARRUDA

RAMOS, 1588, CENTRO, FLORIANOPOLIS/SC - CEP: 88015-700

Destinatário: NAYLSON MANOEL ARAUJO ARAUJO

     CITAÇÃO INICIAL/ INTIMAÇÃO - Processo PJe   

Fica Vossa Senhoria intimado(a) que foi designada audiência para

tentativa de conciliação para a data e horário informados abaixo:

Audiência: 05/06/2024 14:05

Essa audiência será feita pela plataforma ZOOM.O acesso se dará

a partir do link:https://trt12-jus-br.zoom.us/j/7254248292.

V. Sª deverá comparecer à audiência virtual, sob as penas do

art. 844 da CLT, por ser considerada inaugural (art. 12º, § 4º da

Portaria Conjunta n. 03/2018 do Foro Trabalhista de

Florianópolis - SC).

Comparecendo a parte ré, sendo inexitosa a conciliação, terá o

prazo de 10 (dez) dias úteis, contados da audiência, para

apresentar defesa e eventuais documentos, eletronicamente, por

meio do sistema PJe (§ 5.º do art. 12.º da Portaria Conjunta n.

03/2018 CEJUSC/JT do Foro Trabalhista de Florianópolis - SC). No

mesmo prazo, deverá indicar a necessidade de produção de outras

provas, especificando o objeto e o meio, sob pena de aplicação da

previsão normativa contida no art. 355, I, do CPC.

Após o decurso do prazo para a apresentação da defesa, terá a

parte autora igual prazo para manifestação, independentemente de

intimação, ocasião em que deverá apresentar as diferenças por

amostragem que entende devidas, sob pena de se considerarem

inexistentes (§ 6.º do art. 12.º da mesma Portaria) e, igualmente,

manifestar se pretende a produção de outras provas, também com a

indicação do objeto e meio.

Fica V. Sª também intimado para manifestar, no prazo de cinco

dias, interesse pela tramitação do processo pelo procedimento

do “Juízo 100% Digital”. Em caso positivo, deverá fornecer seu

endereço eletrônico e linha telefônica móvel celular.

OBSERVAÇÕES IMPORTANTES:

- As partes e seus advogados deverão fazer os testes necessários

de áudio e vídeo com antecedência e, se preciso for, esclarecer

eventuais dúvidas, devendo o advogado orientar a parte que

representa quanto ao ingresso na sala de teleaudiências;

- Ao entrar na sala de videoconferência, na plataforma ZOOM,

optar por ingressar com áudio e com vídeo. Opção diversa

poderá dificultar a participação em audiência;

- É necessário que o aplicativo ZOOM esteja instalado tanto no

celular ou no computador, pelo qual for acessar a audiência. Se

o aplicativo não estiver instalado, a reunião não acontece,

ainda que tenham o link de acesso;

- O acesso à audiência deverá ser feito, preferencialmente, com

10 minutos de antecedência ao horário designado;

Caso necessário o contato com o CEJUSC FLORIANÓPOLIS:

telefone (48) 3216.4438, WhatsApp (business): (32) 9 9916-8169/ e-

mail: cejuscfln@trt12.jus.br e balcão virtual (das 12h às 18h):

meet.google.com/rtf-bben-pdo.

Documento assinado eletronicamente pelo(a) servidor(a)

Código para aferir autenticidade deste caderno: 213499
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Técnico/Analista Judiciário abaixo indicado.  Em 25 de abril de

2024.

Este Juízo adverte que a partir de 1º de março de 2024 é

obrigatório o cadastro de pessoas jurídicas de direito privado

no Domicílio Judicial Eletrônico para recebimento de citações e

intimações de parte sem advogado habilitado no PJe. Faça o

seu cadastro (https://domicilio-eletronico.pdpj.jus.br/).

FLORIANOPOLIS/SC, 25 de abril de 2024.

FABIO BORGES DE ABREU

Servidor

Processo Nº ATOrd-0000389-84.2024.5.12.0001
RECLAMANTE CICERA KELLY DA SILVA LIMA

ADVOGADO EMILY MASSON STEINER(OAB:
56144/SC)

RECLAMADO PC ARTE DESIGN DE INTERIORES
LTDA

Intimado(s)/Citado(s):

  - CICERA KELLY DA SILVA LIMA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

                                            CEJUSC-

JT/Florianópolis

        AVENIDA JORNALISTA RUBENS DE ARRUDA

RAMOS, 1588, CENTRO, FLORIANOPOLIS/SC - CEP: 88015-700

Destinatário: CICERA KELLY DA SILVA LIMA

     CITAÇÃO INICIAL/ INTIMAÇÃO - Processo PJe   

Fica Vossa Senhoria intimado(a) que foi designada audiência para

tentativa de conciliação para a data e horário informados abaixo:

Audiência: 05/06/2024 15:55

Essa audiência será feita pela plataforma ZOOM.O acesso se dará

a partir do link:https://trt12-jus-br.zoom.us/j/7254248292.

V. Sª deverá comparecer à audiência virtual, sob as penas do

art. 844 da CLT, por ser considerada inaugural (art. 12º, § 4º da

Portaria Conjunta n. 03/2018 do Foro Trabalhista de

Florianópolis - SC).

Comparecendo a parte ré, sendo inexitosa a conciliação, terá o

prazo de 10 (dez) dias úteis, contados da audiência, para

apresentar defesa e eventuais documentos, eletronicamente, por

meio do sistema PJe (§ 5.º do art. 12.º da Portaria Conjunta n.

03/2018 CEJUSC/JT do Foro Trabalhista de Florianópolis - SC). No

mesmo prazo, deverá indicar a necessidade de produção de outras

provas, especificando o objeto e o meio, sob pena de aplicação da

previsão normativa contida no art. 355, I, do CPC.

Após o decurso do prazo para a apresentação da defesa, terá a

parte autora igual prazo para manifestação, independentemente de

intimação, ocasião em que deverá apresentar as diferenças por

amostragem que entende devidas, sob pena de se considerarem

inexistentes (§ 6.º do art. 12.º da mesma Portaria) e, igualmente,

manifestar se pretende a produção de outras provas, também com a

indicação do objeto e meio.

Fica V. Sª também intimado para manifestar, no prazo de cinco

dias, interesse pela tramitação do processo pelo procedimento

do “Juízo 100% Digital”. Em caso positivo, deverá fornecer seu

endereço eletrônico e linha telefônica móvel celular.

OBSERVAÇÕES IMPORTANTES:

- As partes e seus advogados deverão fazer os testes necessários

de áudio e vídeo com antecedência e, se preciso for, esclarecer

eventuais dúvidas, devendo o advogado orientar a parte que

representa quanto ao ingresso na sala de teleaudiências;

- Ao entrar na sala de videoconferência, na plataforma ZOOM,

optar por ingressar com áudio e com vídeo. Opção diversa

poderá dificultar a participação em audiência;

- É necessário que o aplicativo ZOOM esteja instalado tanto no

celular ou no computador, pelo qual for acessar a audiência. Se

o aplicativo não estiver instalado, a reunião não acontece,

ainda que tenham o link de acesso;

- O acesso à audiência deverá ser feito, preferencialmente, com

10 minutos de antecedência ao horário designado;

Caso necessário o contato com o CEJUSC FLORIANÓPOLIS:

telefone (48) 3216.4438, WhatsApp (business): (32) 9 9916-8169/ e-

mail: cejuscfln@trt12.jus.br e balcão virtual (das 12h às 18h):

meet.google.com/rtf-bben-pdo.

Documento assinado eletronicamente pelo(a) servidor(a)

Técnico/Analista Judiciário abaixo indicado.  Em 25 de abril de

2024.

Este Juízo adverte que a partir de 1º de março de 2024 é

obrigatório o cadastro de pessoas jurídicas de direito privado

no Domicílio Judicial Eletrônico para recebimento de citações e

intimações de parte sem advogado habilitado no PJe. Faça o

seu cadastro (https://domicilio-eletronico.pdpj.jus.br/).

FLORIANOPOLIS/SC, 25 de abril de 2024.

FABIO BORGES DE ABREU

Servidor

Código para aferir autenticidade deste caderno: 213499
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Processo Nº ATOrd-0000330-85.2024.5.12.0037
RECLAMANTE JESSICA WELTER

ADVOGADO FELIPE OLIVERIO SANT ANNA
RAMOS(OAB: 96078/RS)

RECLAMADO PET CENTER COMERCIO E
PARTICIPACOES S.A.

Intimado(s)/Citado(s):

  - JESSICA WELTER

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

                                            CEJUSC-

JT/Florianópolis

        AVENIDA JORNALISTA RUBENS DE ARRUDA

RAMOS, 1588, CENTRO, FLORIANOPOLIS/SC - CEP: 88015-700

Destinatário: JESSICA WELTER

     CITAÇÃO INICIAL/ INTIMAÇÃO - Processo PJe   

Fica Vossa Senhoria intimado(a) que foi designada audiência para

tentativa de conciliação para a data e horário informados abaixo:

Audiência: 05/06/2024 15:15

Essa audiência será feita pela plataforma ZOOM.O acesso se dará

a partir do link:https://trt12-jus-br.zoom.us/j/7254248292.

V. Sª deverá comparecer à audiência virtual, sob as penas do

art. 844 da CLT, por ser considerada inaugural (art. 12º, § 4º da

Portaria Conjunta n. 03/2018 do Foro Trabalhista de

Florianópolis - SC).

Comparecendo a parte ré, sendo inexitosa a conciliação, terá o

prazo de 10 (dez) dias úteis, contados da audiência, para

apresentar defesa e eventuais documentos, eletronicamente, por

meio do sistema PJe (§ 5.º do art. 12.º da Portaria Conjunta n.

03/2018 CEJUSC/JT do Foro Trabalhista de Florianópolis - SC). No

mesmo prazo, deverá indicar a necessidade de produção de outras

provas, especificando o objeto e o meio, sob pena de aplicação da

previsão normativa contida no art. 355, I, do CPC.

Após o decurso do prazo para a apresentação da defesa, terá a

parte autora igual prazo para manifestação, independentemente de

intimação, ocasião em que deverá apresentar as diferenças por

amostragem que entende devidas, sob pena de se considerarem

inexistentes (§ 6.º do art. 12.º da mesma Portaria) e, igualmente,

manifestar se pretende a produção de outras provas, também com a

indicação do objeto e meio.

Fica V. Sª também intimado para manifestar, no prazo de cinco

dias, interesse pela tramitação do processo pelo procedimento

do “Juízo 100% Digital”. Em caso positivo, deverá fornecer seu

endereço eletrônico e linha telefônica móvel celular.

OBSERVAÇÕES IMPORTANTES:

- As partes e seus advogados deverão fazer os testes necessários

de áudio e vídeo com antecedência e, se preciso for, esclarecer

eventuais dúvidas, devendo o advogado orientar a parte que

representa quanto ao ingresso na sala de teleaudiências;

- Ao entrar na sala de videoconferência, na plataforma ZOOM,

optar por ingressar com áudio e com vídeo. Opção diversa

poderá dificultar a participação em audiência;

- É necessário que o aplicativo ZOOM esteja instalado tanto no

celular ou no computador, pelo qual for acessar a audiência. Se

o aplicativo não estiver instalado, a reunião não acontece,

ainda que tenham o link de acesso;

- O acesso à audiência deverá ser feito, preferencialmente, com

10 minutos de antecedência ao horário designado;

Caso necessário o contato com o CEJUSC FLORIANÓPOLIS:

telefone (48) 3216.4438, WhatsApp (business): (32) 9 9916-8169/ e-

mail: cejuscfln@trt12.jus.br e balcão virtual (das 12h às 18h):

meet.google.com/rtf-bben-pdo.

Documento assinado eletronicamente pelo(a) servidor(a)

Técnico/Analista Judiciário abaixo indicado.  Em 25 de abril de

2024.

Este Juízo adverte que a partir de 1º de março de 2024 é

obrigatório o cadastro de pessoas jurídicas de direito privado

no Domicílio Judicial Eletrônico para recebimento de citações e

intimações de parte sem advogado habilitado no PJe. Faça o

seu cadastro (https://domicilio-eletronico.pdpj.jus.br/).

FLORIANOPOLIS/SC, 25 de abril de 2024.

FABIO BORGES DE ABREU

Servidor

Processo Nº ATOrd-0000389-82.2024.5.12.0034
RECLAMANTE MATHEUS GOMES DE SOUZA

ADVOGADO FELIPE ESPINDOLA
CARMONA(OAB: 60434/RS)

RECLAMADO PECAS E PRATOS SERVICOS DE
RESTAURANTE E LANCHONETE
LTDA

Intimado(s)/Citado(s):

  - MATHEUS GOMES DE SOUZA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

Código para aferir autenticidade deste caderno: 213499
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                                            CEJUSC-

JT/Florianópolis

        AVENIDA JORNALISTA RUBENS DE ARRUDA

RAMOS, 1588, CENTRO, FLORIANOPOLIS/SC - CEP: 88015-700

Destinatário: MATHEUS GOMES DE SOUZA

     CITAÇÃO INICIAL/ INTIMAÇÃO - Processo PJe   

Fica Vossa Senhoria intimado(a) que foi designada audiência para

tentativa de conciliação para a data e horário informados abaixo:

Audiência: 05/06/2024 13:50

Essa audiência será feita pela plataforma ZOOM.O acesso se dará

a partir do link:https://trt12-jus-br.zoom.us/j/7254248292.

V. Sª deverá comparecer à audiência virtual, sob as penas do

art. 844 da CLT, por ser considerada inaugural (art. 12º, § 4º da

Portaria Conjunta n. 03/2018 do Foro Trabalhista de

Florianópolis - SC).

Comparecendo a parte ré, sendo inexitosa a conciliação, terá o

prazo de 10 (dez) dias úteis, contados da audiência, para

apresentar defesa e eventuais documentos, eletronicamente, por

meio do sistema PJe (§ 5.º do art. 12.º da Portaria Conjunta n.

03/2018 CEJUSC/JT do Foro Trabalhista de Florianópolis - SC). No

mesmo prazo, deverá indicar a necessidade de produção de outras

provas, especificando o objeto e o meio, sob pena de aplicação da

previsão normativa contida no art. 355, I, do CPC.

Após o decurso do prazo para a apresentação da defesa, terá a

parte autora igual prazo para manifestação, independentemente de

intimação, ocasião em que deverá apresentar as diferenças por

amostragem que entende devidas, sob pena de se considerarem

inexistentes (§ 6.º do art. 12.º da mesma Portaria) e, igualmente,

manifestar se pretende a produção de outras provas, também com a

indicação do objeto e meio.

Fica V. Sª também intimado para manifestar, no prazo de cinco

dias, interesse pela tramitação do processo pelo procedimento

do “Juízo 100% Digital”. Em caso positivo, deverá fornecer seu

endereço eletrônico e linha telefônica móvel celular.

OBSERVAÇÕES IMPORTANTES:

- As partes e seus advogados deverão fazer os testes necessários

de áudio e vídeo com antecedência e, se preciso for, esclarecer

eventuais dúvidas, devendo o advogado orientar a parte que

representa quanto ao ingresso na sala de teleaudiências;

- Ao entrar na sala de videoconferência, na plataforma ZOOM,

optar por ingressar com áudio e com vídeo. Opção diversa

poderá dificultar a participação em audiência;

- É necessário que o aplicativo ZOOM esteja instalado tanto no

celular ou no computador, pelo qual for acessar a audiência. Se

o aplicativo não estiver instalado, a reunião não acontece,

ainda que tenham o link de acesso;

- O acesso à audiência deverá ser feito, preferencialmente, com

10 minutos de antecedência ao horário designado;

Caso necessário o contato com o CEJUSC FLORIANÓPOLIS:

telefone (48) 3216.4438, WhatsApp (business): (32) 9 9916-8169/ e-

mail: cejuscfln@trt12.jus.br e balcão virtual (das 12h às 18h):

meet.google.com/rtf-bben-pdo.

Documento assinado eletronicamente pelo(a) servidor(a)

Técnico/Analista Judiciário abaixo indicado.  Em 25 de abril de

2024.

Este Juízo adverte que a partir de 1º de março de 2024 é

obrigatório o cadastro de pessoas jurídicas de direito privado

no Domicílio Judicial Eletrônico para recebimento de citações e

intimações de parte sem advogado habilitado no PJe. Faça o

seu cadastro (https://domicilio-eletronico.pdpj.jus.br/).

FLORIANOPOLIS/SC, 25 de abril de 2024.

FABIO BORGES DE ABREU

Servidor

Processo Nº ATSum-0000381-08.2024.5.12.0034
RECLAMANTE MARCELO CAMPOS

ADVOGADO LEONARDO VIEIRA DE AVILA(OAB:
27123/SC)

RECLAMADO FBV CONSTRUTORA E
INCORPORADORA LTDA

Intimado(s)/Citado(s):

  - MARCELO CAMPOS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

                                            CEJUSC-

JT/Florianópolis

        AVENIDA JORNALISTA RUBENS DE ARRUDA

RAMOS, 1588, CENTRO, FLORIANOPOLIS/SC - CEP: 88015-700

Destinatário: MARCELO CAMPOS

     CITAÇÃO INICIAL/ INTIMAÇÃO - Processo PJe   

Fica Vossa Senhoria intimado(a) que foi designada audiência para

tentativa de conciliação para a data e horário informados abaixo:

Audiência: 05/06/2024 15:50

Código para aferir autenticidade deste caderno: 213499
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Essa audiência será feita pela plataforma ZOOM.O acesso se dará

a partir do link:https://trt12-jus-br.zoom.us/j/7254248292.

V. Sª deverá comparecer à audiência virtual, sob as penas do

art. 844 da CLT, por ser considerada inaugural (art. 12º, § 4º da

Portaria Conjunta n. 03/2018 do Foro Trabalhista de

Florianópolis - SC).

Comparecendo a parte ré, sendo inexitosa a conciliação, terá o

prazo de 10 (dez) dias úteis, contados da audiência, para

apresentar defesa e eventuais documentos, eletronicamente, por

meio do sistema PJe (§ 5.º do art. 12.º da Portaria Conjunta n.

03/2018 CEJUSC/JT do Foro Trabalhista de Florianópolis - SC). No

mesmo prazo, deverá indicar a necessidade de produção de outras

provas, especificando o objeto e o meio, sob pena de aplicação da

previsão normativa contida no art. 355, I, do CPC.

Após o decurso do prazo para a apresentação da defesa, terá a

parte autora igual prazo para manifestação, independentemente de

intimação, ocasião em que deverá apresentar as diferenças por

amostragem que entende devidas, sob pena de se considerarem

inexistentes (§ 6.º do art. 12.º da mesma Portaria) e, igualmente,

manifestar se pretende a produção de outras provas, também com a

indicação do objeto e meio.

Fica V. Sª também intimado para manifestar, no prazo de cinco

dias, interesse pela tramitação do processo pelo procedimento

do “Juízo 100% Digital”. Em caso positivo, deverá fornecer seu

endereço eletrônico e linha telefônica móvel celular.

OBSERVAÇÕES IMPORTANTES:

- As partes e seus advogados deverão fazer os testes necessários

de áudio e vídeo com antecedência e, se preciso for, esclarecer

eventuais dúvidas, devendo o advogado orientar a parte que

representa quanto ao ingresso na sala de teleaudiências;

- Ao entrar na sala de videoconferência, na plataforma ZOOM,

optar por ingressar com áudio e com vídeo. Opção diversa

poderá dificultar a participação em audiência;

- É necessário que o aplicativo ZOOM esteja instalado tanto no

celular ou no computador, pelo qual for acessar a audiência. Se

o aplicativo não estiver instalado, a reunião não acontece,

ainda que tenham o link de acesso;

- O acesso à audiência deverá ser feito, preferencialmente, com

10 minutos de antecedência ao horário designado;

Caso necessário o contato com o CEJUSC FLORIANÓPOLIS:

telefone (48) 3216.4438, WhatsApp (business): (32) 9 9916-8169/ e-

mail: cejuscfln@trt12.jus.br e balcão virtual (das 12h às 18h):

meet.google.com/rtf-bben-pdo.

Documento assinado eletronicamente pelo(a) servidor(a)

Técnico/Analista Judiciário abaixo indicado.  Em 25 de abril de

2024.

Este Juízo adverte que a partir de 1º de março de 2024 é

obrigatório o cadastro de pessoas jurídicas de direito privado

no Domicílio Judicial Eletrônico para recebimento de citações e

intimações de parte sem advogado habilitado no PJe. Faça o

seu cadastro (https://domicilio-eletronico.pdpj.jus.br/).

FLORIANOPOLIS/SC, 25 de abril de 2024.

FABIO BORGES DE ABREU

Servidor

Processo Nº ATSum-0000390-91.2024.5.12.0026
RECLAMANTE ADRIANA CRISTINA DE CAMPOS

BARTHOLOMEU

ADVOGADO NATALIA NUNES DELFINO(OAB:
64263/SC)

RECLAMADO FOCO ALUGUEL DE CARROS S/A

Intimado(s)/Citado(s):

  - ADRIANA CRISTINA DE CAMPOS BARTHOLOMEU

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

                                            CEJUSC-

JT/Florianópolis

        AVENIDA JORNALISTA RUBENS DE ARRUDA

RAMOS, 1588, CENTRO, FLORIANOPOLIS/SC - CEP: 88015-700

Destinatário: ADRIANA CRISTINA DE CAMPOS

BARTHOLOMEU

     CITAÇÃO INICIAL/ INTIMAÇÃO - Processo PJe   

Fica Vossa Senhoria intimado(a) que foi designada audiência para

tentativa de conciliação para a data e horário informados abaixo:

Audiência: 05/06/2024 15:30

Essa audiência será feita pela plataforma ZOOM.O acesso se dará

a partir do link:https://trt12-jus-br.zoom.us/j/7254248292.

V. Sª deverá comparecer à audiência virtual, sob as penas do

art. 844 da CLT, por ser considerada inaugural (art. 12º, § 4º da

Portaria Conjunta n. 03/2018 do Foro Trabalhista de

Florianópolis - SC).

Comparecendo a parte ré, sendo inexitosa a conciliação, terá o

prazo de 10 (dez) dias úteis, contados da audiência, para

apresentar defesa e eventuais documentos, eletronicamente, por

meio do sistema PJe (§ 5.º do art. 12.º da Portaria Conjunta n.

03/2018 CEJUSC/JT do Foro Trabalhista de Florianópolis - SC). No

Código para aferir autenticidade deste caderno: 213499
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mesmo prazo, deverá indicar a necessidade de produção de outras

provas, especificando o objeto e o meio, sob pena de aplicação da

previsão normativa contida no art. 355, I, do CPC.

Após o decurso do prazo para a apresentação da defesa, terá a

parte autora igual prazo para manifestação, independentemente de

intimação, ocasião em que deverá apresentar as diferenças por

amostragem que entende devidas, sob pena de se considerarem

inexistentes (§ 6.º do art. 12.º da mesma Portaria) e, igualmente,

manifestar se pretende a produção de outras provas, também com a

indicação do objeto e meio.

Fica V. Sª também intimado para manifestar, no prazo de cinco

dias, interesse pela tramitação do processo pelo procedimento

do “Juízo 100% Digital”. Em caso positivo, deverá fornecer seu

endereço eletrônico e linha telefônica móvel celular.

OBSERVAÇÕES IMPORTANTES:

- As partes e seus advogados deverão fazer os testes necessários

de áudio e vídeo com antecedência e, se preciso for, esclarecer

eventuais dúvidas, devendo o advogado orientar a parte que

representa quanto ao ingresso na sala de teleaudiências;

- Ao entrar na sala de videoconferência, na plataforma ZOOM,

optar por ingressar com áudio e com vídeo. Opção diversa

poderá dificultar a participação em audiência;

- É necessário que o aplicativo ZOOM esteja instalado tanto no

celular ou no computador, pelo qual for acessar a audiência. Se

o aplicativo não estiver instalado, a reunião não acontece,

ainda que tenham o link de acesso;

- O acesso à audiência deverá ser feito, preferencialmente, com

10 minutos de antecedência ao horário designado;

Caso necessário o contato com o CEJUSC FLORIANÓPOLIS:

telefone (48) 3216.4438, WhatsApp (business): (32) 9 9916-8169/ e-

mail: cejuscfln@trt12.jus.br e balcão virtual (das 12h às 18h):

meet.google.com/rtf-bben-pdo.

Documento assinado eletronicamente pelo(a) servidor(a)

Técnico/Analista Judiciário abaixo indicado.  Em 25 de abril de

2024.

Este Juízo adverte que a partir de 1º de março de 2024 é

obrigatório o cadastro de pessoas jurídicas de direito privado

no Domicílio Judicial Eletrônico para recebimento de citações e

intimações de parte sem advogado habilitado no PJe. Faça o

seu cadastro (https://domicilio-eletronico.pdpj.jus.br/).

FLORIANOPOLIS/SC, 25 de abril de 2024.

FABIO BORGES DE ABREU

Servidor

Processo Nº ATOrd-0000400-16.2024.5.12.0001
RECLAMANTE SERGIO DE ALMEIDA

ADVOGADO AMANDA MENDES(OAB: 34861/SC)

RECLAMADO KR EMPREITEIRA DE MAO DE OBRA
LTDA

RECLAMADO TOMASI CONSTRUTORA E
INCORPORADORA EIRELI - EPP

Intimado(s)/Citado(s):

  - SERGIO DE ALMEIDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

                                            CEJUSC-

JT/Florianópolis

        AVENIDA JORNALISTA RUBENS DE ARRUDA

RAMOS, 1588, CENTRO, FLORIANOPOLIS/SC - CEP: 88015-700

Destinatário: SERGIO DE ALMEIDA

     CITAÇÃO INICIAL/ INTIMAÇÃO - Processo PJe   

Fica Vossa Senhoria intimado(a) que foi designada audiência para

tentativa de conciliação para a data e horário informados abaixo:

Audiência: 05/06/2024 14:00

Essa audiência será feita pela plataforma ZOOM.O acesso se dará

a partir do link:https://trt12-jus-br.zoom.us/j/7254248292.

V. Sª deverá comparecer à audiência virtual, sob as penas do

art. 844 da CLT, por ser considerada inaugural (art. 12º, § 4º da

Portaria Conjunta n. 03/2018 do Foro Trabalhista de

Florianópolis - SC).

Comparecendo a parte ré, sendo inexitosa a conciliação, terá o

prazo de 10 (dez) dias úteis, contados da audiência, para

apresentar defesa e eventuais documentos, eletronicamente, por

meio do sistema PJe (§ 5.º do art. 12.º da Portaria Conjunta n.

03/2018 CEJUSC/JT do Foro Trabalhista de Florianópolis - SC). No

mesmo prazo, deverá indicar a necessidade de produção de outras

provas, especificando o objeto e o meio, sob pena de aplicação da

previsão normativa contida no art. 355, I, do CPC.

Após o decurso do prazo para a apresentação da defesa, terá a

parte autora igual prazo para manifestação, independentemente de

intimação, ocasião em que deverá apresentar as diferenças por

amostragem que entende devidas, sob pena de se considerarem

inexistentes (§ 6.º do art. 12.º da mesma Portaria) e, igualmente,

manifestar se pretende a produção de outras provas, também com a

indicação do objeto e meio.

Fica V. Sª também intimado para manifestar, no prazo de cinco

dias, interesse pela tramitação do processo pelo procedimento

Código para aferir autenticidade deste caderno: 213499
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do “Juízo 100% Digital”. Em caso positivo, deverá fornecer seu

endereço eletrônico e linha telefônica móvel celular.

OBSERVAÇÕES IMPORTANTES:

- As partes e seus advogados deverão fazer os testes necessários

de áudio e vídeo com antecedência e, se preciso for, esclarecer

eventuais dúvidas, devendo o advogado orientar a parte que

representa quanto ao ingresso na sala de teleaudiências;

- Ao entrar na sala de videoconferência, na plataforma ZOOM,

optar por ingressar com áudio e com vídeo. Opção diversa

poderá dificultar a participação em audiência;

- É necessário que o aplicativo ZOOM esteja instalado tanto no

celular ou no computador, pelo qual for acessar a audiência. Se

o aplicativo não estiver instalado, a reunião não acontece,

ainda que tenham o link de acesso;

- O acesso à audiência deverá ser feito, preferencialmente, com

10 minutos de antecedência ao horário designado;

Caso necessário o contato com o CEJUSC FLORIANÓPOLIS:

telefone (48) 3216.4438, WhatsApp (business): (32) 9 9916-8169/ e-

mail: cejuscfln@trt12.jus.br e balcão virtual (das 12h às 18h):

meet.google.com/rtf-bben-pdo.

Documento assinado eletronicamente pelo(a) servidor(a)

Técnico/Analista Judiciário abaixo indicado.  Em 25 de abril de

2024.

Este Juízo adverte que a partir de 1º de março de 2024 é

obrigatório o cadastro de pessoas jurídicas de direito privado

no Domicílio Judicial Eletrônico para recebimento de citações e

intimações de parte sem advogado habilitado no PJe. Faça o

seu cadastro (https://domicilio-eletronico.pdpj.jus.br/).

FLORIANOPOLIS/SC, 25 de abril de 2024.

FABIO BORGES DE ABREU

Servidor

Processo Nº ATOrd-0000402-72.2024.5.12.0037
RECLAMANTE ARIANNE DENISIESKI

ADVOGADO BRUNO DAL BO PAMPLONA(OAB:
30099/SC)

RECLAMADO CAPILAR TRATAMENTOS MEDICOS
LTDA

Intimado(s)/Citado(s):

  - ARIANNE DENISIESKI

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

DESTINATÁRIO:

ARIANNE DENISIESKI

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para ciência do despacho proferido nos autos,

conforme #id:2021a46.

FLORIANOPOLIS/SC, 26 de abril de 2024.

ADRIANA SCHLEGEL GAETANI

Servidor

Processo Nº ATOrd-0000389-73.2024.5.12.0037
RECLAMANTE ANGELA LUCIANE BENITES DE

MORAIS

ADVOGADO BRUNO DAL BO PAMPLONA(OAB:
30099/SC)

RECLAMADO MAXMIX COMERCIAL LTDA

ADVOGADO FLÁVIO OBINO FILHO(OAB:
24379/RS)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ANGELA LUCIANE BENITES DE MORAIS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

                                            CEJUSC-

JT/Florianópolis

        AVENIDA JORNALISTA RUBENS DE ARRUDA

RAMOS, 1588, CENTRO, FLORIANOPOLIS/SC - CEP: 88015-700

Destinatário: ANGELA LUCIANE BENITES DE MORAIS

     CITAÇÃO INICIAL/ INTIMAÇÃO - Processo PJe   

Fica Vossa Senhoria intimado(a) que foi designada audiência para

tentativa de conciliação para a data e horário informados abaixo:

Audiência: 27/05/2024 14:55

Essa audiência será feita pela plataforma ZOOM.O acesso se dará

a partir do link:https://trt12-jus-br.zoom.us/j/7254248292.

V. Sª deverá comparecer à audiência virtual, sob as penas do

art. 844 da CLT, por ser considerada inaugural (art. 12º, § 4º da

Portaria Conjunta n. 03/2018 do Foro Trabalhista de

Florianópolis - SC).

Comparecendo a parte ré, sendo inexitosa a conciliação, terá o

prazo de 10 (dez) dias úteis, contados da audiência, para

apresentar defesa e eventuais documentos, eletronicamente, por

meio do sistema PJe (§ 5.º do art. 12.º da Portaria Conjunta n.
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03/2018 CEJUSC/JT do Foro Trabalhista de Florianópolis - SC). No

mesmo prazo, deverá indicar a necessidade de produção de outras

provas, especificando o objeto e o meio, sob pena de aplicação da

previsão normativa contida no art. 355, I, do CPC.

Após o decurso do prazo para a apresentação da defesa, terá a

parte autora igual prazo para manifestação, independentemente de

intimação, ocasião em que deverá apresentar as diferenças por

amostragem que entende devidas, sob pena de se considerarem

inexistentes (§ 6.º do art. 12.º da mesma Portaria) e, igualmente,

manifestar se pretende a produção de outras provas, também com a

indicação do objeto e meio.

Fica V. Sª também intimado para manifestar, no prazo de cinco

dias, interesse pela tramitação do processo pelo procedimento

do “Juízo 100% Digital”. Em caso positivo, deverá fornecer seu

endereço eletrônico e linha telefônica móvel celular.

OBSERVAÇÕES IMPORTANTES:

- As partes e seus advogados deverão fazer os testes necessários

de áudio e vídeo com antecedência e, se preciso for, esclarecer

eventuais dúvidas, devendo o advogado orientar a parte que

representa quanto ao ingresso na sala de teleaudiências;

- Ao entrar na sala de videoconferência, na plataforma ZOOM,

optar por ingressar com áudio e com vídeo. Opção diversa

poderá dificultar a participação em audiência;

- É necessário que o aplicativo ZOOM esteja instalado tanto no

celular ou no computador, pelo qual for acessar a audiência. Se

o aplicativo não estiver instalado, a reunião não acontece,

ainda que tenham o link de acesso;

- O acesso à audiência deverá ser feito, preferencialmente, com

10 minutos de antecedência ao horário designado;

Caso necessário o contato com o CEJUSC FLORIANÓPOLIS:

telefone (48) 3216.4438, WhatsApp (business): (32) 9 9916-8169/ e-

mail: cejuscfln@trt12.jus.br e balcão virtual (das 12h às 18h):

meet.google.com/rtf-bben-pdo.

Documento assinado eletronicamente pelo(a) servidor(a)

Técnico/Analista Judiciário abaixo indicado.  Em 26 de abril de

2024.

Este Juízo adverte que a partir de 1º de março de 2024 é

obrigatório o cadastro de pessoas jurídicas de direito privado

no Domicílio Judicial Eletrônico para recebimento de citações e

intimações de parte sem advogado habilitado no PJe. Faça o

seu cadastro (https://domicilio-eletronico.pdpj.jus.br/).

FLORIANOPOLIS/SC, 26 de abril de 2024.

FABIO BORGES DE ABREU

Servidor

Processo Nº ATOrd-0000389-73.2024.5.12.0037
RECLAMANTE ANGELA LUCIANE BENITES DE

MORAIS

ADVOGADO BRUNO DAL BO PAMPLONA(OAB:
30099/SC)

RECLAMADO MAXMIX COMERCIAL LTDA

ADVOGADO FLÁVIO OBINO FILHO(OAB:
24379/RS)

Intimado(s)/Citado(s):

  - MAXMIX COMERCIAL LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

                                            CEJUSC-

JT/Florianópolis

        AVENIDA JORNALISTA RUBENS DE ARRUDA

RAMOS, 1588, CENTRO, FLORIANOPOLIS/SC - CEP: 88015-700

Destinatário: MAXMIX COMERCIAL LTDA

     CITAÇÃO INICIAL/ INTIMAÇÃO - Processo PJe   

Fica Vossa Senhoria intimado(a) que foi designada audiência para

tentativa de conciliação para a data e horário informados abaixo:

Audiência: 27/05/2024 14:55

Essa audiência será feita pela plataforma ZOOM.O acesso se dará

a partir do link:https://trt12-jus-br.zoom.us/j/7254248292.

V. Sª deverá comparecer à audiência virtual, sob as penas do

art. 844 da CLT, por ser considerada inaugural (art. 12º, § 4º da

Portaria Conjunta n. 03/2018 do Foro Trabalhista de

Florianópolis - SC).

Comparecendo a parte ré, sendo inexitosa a conciliação, terá o

prazo de 10 (dez) dias úteis, contados da audiência, para

apresentar defesa e eventuais documentos, eletronicamente, por

meio do sistema PJe (§ 5.º do art. 12.º da Portaria Conjunta n.

03/2018 CEJUSC/JT do Foro Trabalhista de Florianópolis - SC). No

mesmo prazo, deverá indicar a necessidade de produção de outras

provas, especificando o objeto e o meio, sob pena de aplicação da

previsão normativa contida no art. 355, I, do CPC.

Após o decurso do prazo para a apresentação da defesa, terá a

parte autora igual prazo para manifestação, independentemente de

intimação, ocasião em que deverá apresentar as diferenças por

amostragem que entende devidas, sob pena de se considerarem

inexistentes (§ 6.º do art. 12.º da mesma Portaria) e, igualmente,

manifestar se pretende a produção de outras provas, também com a

indicação do objeto e meio.
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Fica V. Sª também intimado para manifestar, no prazo de cinco

dias, interesse pela tramitação do processo pelo procedimento

do “Juízo 100% Digital”. Em caso positivo, deverá fornecer seu

endereço eletrônico e linha telefônica móvel celular.

OBSERVAÇÕES IMPORTANTES:

- As partes e seus advogados deverão fazer os testes necessários

de áudio e vídeo com antecedência e, se preciso for, esclarecer

eventuais dúvidas, devendo o advogado orientar a parte que

representa quanto ao ingresso na sala de teleaudiências;

- Ao entrar na sala de videoconferência, na plataforma ZOOM,

optar por ingressar com áudio e com vídeo. Opção diversa

poderá dificultar a participação em audiência;

- É necessário que o aplicativo ZOOM esteja instalado tanto no

celular ou no computador, pelo qual for acessar a audiência. Se

o aplicativo não estiver instalado, a reunião não acontece,

ainda que tenham o link de acesso;

- O acesso à audiência deverá ser feito, preferencialmente, com

10 minutos de antecedência ao horário designado;

Caso necessário o contato com o CEJUSC FLORIANÓPOLIS:

telefone (48) 3216.4438, WhatsApp (business): (32) 9 9916-8169/ e-

mail: cejuscfln@trt12.jus.br e balcão virtual (das 12h às 18h):

meet.google.com/rtf-bben-pdo.

Documento assinado eletronicamente pelo(a) servidor(a)

Técnico/Analista Judiciário abaixo indicado.  Em 26 de abril de

2024.

Este Juízo adverte que a partir de 1º de março de 2024 é

obrigatório o cadastro de pessoas jurídicas de direito privado

no Domicílio Judicial Eletrônico para recebimento de citações e

intimações de parte sem advogado habilitado no PJe. Faça o

seu cadastro (https://domicilio-eletronico.pdpj.jus.br/).

FLORIANOPOLIS/SC, 26 de abril de 2024.

FABIO BORGES DE ABREU

Servidor

Processo Nº ATOrd-0000299-65.2024.5.12.0037
RECLAMANTE HERICA PAULA JACKOWSKI

ADVOGADO FLAVIANE AZEVEDO KNEIP(OAB:
26744/SC)

ADVOGADO DAYSE LINCHEN GROSS(OAB:
62210/RS)

RECLAMADO MENU CONFIANCA COMERCIO DE
ALIMENTOS LTDA

Intimado(s)/Citado(s):

  - HERICA PAULA JACKOWSKI

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

                                            CEJUSC-

JT/Florianópolis

        AVENIDA JORNALISTA RUBENS DE ARRUDA

RAMOS, 1588, CENTRO, FLORIANOPOLIS/SC - CEP: 88015-700

Destinatário: HERICA PAULA JACKOWSKI

     CITAÇÃO INICIAL/ INTIMAÇÃO - Processo PJe   

Fica Vossa Senhoria intimado(a) que foi designada audiência para

tentativa de conciliação para a data e horário informados abaixo:

Audiência: 06/06/2024 14:00

Essa audiência será feita pela plataforma ZOOM.O acesso se dará

a partir do link:https://trt12-jus-br.zoom.us/j/7254248292.

V. Sª deverá comparecer à audiência virtual, sob as penas do

art. 844 da CLT, por ser considerada inaugural (art. 12º, § 4º da

Portaria Conjunta n. 03/2018 do Foro Trabalhista de

Florianópolis - SC).

Comparecendo a parte ré, sendo inexitosa a conciliação, terá o

prazo de 10 (dez) dias úteis, contados da audiência, para

apresentar defesa e eventuais documentos, eletronicamente, por

meio do sistema PJe (§ 5.º do art. 12.º da Portaria Conjunta n.

03/2018 CEJUSC/JT do Foro Trabalhista de Florianópolis - SC). No

mesmo prazo, deverá indicar a necessidade de produção de outras

provas, especificando o objeto e o meio, sob pena de aplicação da

previsão normativa contida no art. 355, I, do CPC.

Após o decurso do prazo para a apresentação da defesa, terá a

parte autora igual prazo para manifestação, independentemente de

intimação, ocasião em que deverá apresentar as diferenças por

amostragem que entende devidas, sob pena de se considerarem

inexistentes (§ 6.º do art. 12.º da mesma Portaria) e, igualmente,

manifestar se pretende a produção de outras provas, também com a

indicação do objeto e meio.

Fica V. Sª também intimado para manifestar, no prazo de cinco

dias, interesse pela tramitação do processo pelo procedimento

do “Juízo 100% Digital”. Em caso positivo, deverá fornecer seu

endereço eletrônico e linha telefônica móvel celular.

OBSERVAÇÕES IMPORTANTES:

- As partes e seus advogados deverão fazer os testes necessários

de áudio e vídeo com antecedência e, se preciso for, esclarecer

eventuais dúvidas, devendo o advogado orientar a parte que

representa quanto ao ingresso na sala de teleaudiências;
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- Ao entrar na sala de videoconferência, na plataforma ZOOM,

optar por ingressar com áudio e com vídeo. Opção diversa

poderá dificultar a participação em audiência;

- É necessário que o aplicativo ZOOM esteja instalado tanto no

celular ou no computador, pelo qual for acessar a audiência. Se

o aplicativo não estiver instalado, a reunião não acontece,

ainda que tenham o link de acesso;

- O acesso à audiência deverá ser feito, preferencialmente, com

10 minutos de antecedência ao horário designado;

Caso necessário o contato com o CEJUSC FLORIANÓPOLIS:

telefone (48) 3216.4438, WhatsApp (business): (32) 9 9916-8169/ e-

mail: cejuscfln@trt12.jus.br e balcão virtual (das 12h às 18h):

meet.google.com/rtf-bben-pdo.

Documento assinado eletronicamente pelo(a) servidor(a)

Técnico/Analista Judiciário abaixo indicado.  Em 26 de abril de

2024.

Este Juízo adverte que a partir de 1º de março de 2024 é

obrigatório o cadastro de pessoas jurídicas de direito privado

no Domicílio Judicial Eletrônico para recebimento de citações e

intimações de parte sem advogado habilitado no PJe. Faça o

seu cadastro (https://domicilio-eletronico.pdpj.jus.br/).

FLORIANOPOLIS/SC, 26 de abril de 2024.

FABIO BORGES DE ABREU

Servidor

Processo Nº ATSum-0000369-82.2024.5.12.0037
RECLAMANTE JOSIVAN NASCIMENTO SOBRINHO

ADVOGADO ROSEMEIRE FERREIRA DO
NASCIMENTO SVENAR(OAB:
35956/SC)

ADVOGADO LUCELENE GARCIA(OAB: 24273/SC)

RECLAMADO PESSOALIZE TECNOLOGIA E
ATENDIMENTO DIGITAL LTDA

Intimado(s)/Citado(s):

  - JOSIVAN NASCIMENTO SOBRINHO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

                                            CEJUSC-

JT/Florianópolis

        AVENIDA JORNALISTA RUBENS DE ARRUDA

RAMOS, 1588, CENTRO, FLORIANOPOLIS/SC - CEP: 88015-700

Destinatário: JOSIVAN NASCIMENTO SOBRINHO

     CITAÇÃO INICIAL/ INTIMAÇÃO - Processo PJe   

Fica Vossa Senhoria intimado(a) que foi designada audiência para

tentativa de conciliação para a data e horário informados abaixo:

Audiência: 05/06/2024 15:10

Essa audiência será feita pela plataforma ZOOM.O acesso se dará

a partir do link:https://trt12-jus-br.zoom.us/j/7254248292.

V. Sª deverá comparecer à audiência virtual, sob as penas do

art. 844 da CLT, por ser considerada inaugural (art. 12º, § 4º da

Portaria Conjunta n. 03/2018 do Foro Trabalhista de

Florianópolis - SC).

Comparecendo a parte ré, sendo inexitosa a conciliação, terá o

prazo de 10 (dez) dias úteis, contados da audiência, para

apresentar defesa e eventuais documentos, eletronicamente, por

meio do sistema PJe (§ 5.º do art. 12.º da Portaria Conjunta n.

03/2018 CEJUSC/JT do Foro Trabalhista de Florianópolis - SC). No

mesmo prazo, deverá indicar a necessidade de produção de outras

provas, especificando o objeto e o meio, sob pena de aplicação da

previsão normativa contida no art. 355, I, do CPC.

Após o decurso do prazo para a apresentação da defesa, terá a

parte autora igual prazo para manifestação, independentemente de

intimação, ocasião em que deverá apresentar as diferenças por

amostragem que entende devidas, sob pena de se considerarem

inexistentes (§ 6.º do art. 12.º da mesma Portaria) e, igualmente,

manifestar se pretende a produção de outras provas, também com a

indicação do objeto e meio.

Fica V. Sª também intimado para manifestar, no prazo de cinco

dias, interesse pela tramitação do processo pelo procedimento

do “Juízo 100% Digital”. Em caso positivo, deverá fornecer seu

endereço eletrônico e linha telefônica móvel celular.

OBSERVAÇÕES IMPORTANTES:

- As partes e seus advogados deverão fazer os testes necessários

de áudio e vídeo com antecedência e, se preciso for, esclarecer

eventuais dúvidas, devendo o advogado orientar a parte que

representa quanto ao ingresso na sala de teleaudiências;

- Ao entrar na sala de videoconferência, na plataforma ZOOM,

optar por ingressar com áudio e com vídeo. Opção diversa

poderá dificultar a participação em audiência;

- É necessário que o aplicativo ZOOM esteja instalado tanto no

celular ou no computador, pelo qual for acessar a audiência. Se

o aplicativo não estiver instalado, a reunião não acontece,

ainda que tenham o link de acesso;

- O acesso à audiência deverá ser feito, preferencialmente, com

10 minutos de antecedência ao horário designado;

Caso necessário o contato com o CEJUSC FLORIANÓPOLIS:

telefone (48) 3216.4438, WhatsApp (business): (32) 9 9916-8169/ e-
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mail: cejuscfln@trt12.jus.br e balcão virtual (das 12h às 18h):

meet.google.com/rtf-bben-pdo.

Documento assinado eletronicamente pelo(a) servidor(a)

Técnico/Analista Judiciário abaixo indicado.  Em 26 de abril de

2024.

Este Juízo adverte que a partir de 1º de março de 2024 é

obrigatório o cadastro de pessoas jurídicas de direito privado

no Domicílio Judicial Eletrônico para recebimento de citações e

intimações de parte sem advogado habilitado no PJe. Faça o

seu cadastro (https://domicilio-eletronico.pdpj.jus.br/).

FLORIANOPOLIS/SC, 26 de abril de 2024.

FABIO BORGES DE ABREU

Servidor

Processo Nº ATSum-0000369-82.2024.5.12.0037
RECLAMANTE JOSIVAN NASCIMENTO SOBRINHO

ADVOGADO ROSEMEIRE FERREIRA DO
NASCIMENTO SVENAR(OAB:
35956/SC)

ADVOGADO LUCELENE GARCIA(OAB: 24273/SC)

RECLAMADO PESSOALIZE TECNOLOGIA E
ATENDIMENTO DIGITAL LTDA

Intimado(s)/Citado(s):

  - JOSIVAN NASCIMENTO SOBRINHO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

                                            CEJUSC-

JT/Florianópolis

        AVENIDA JORNALISTA RUBENS DE ARRUDA

RAMOS, 1588, CENTRO, FLORIANOPOLIS/SC - CEP: 88015-700

Destinatário: JOSIVAN NASCIMENTO SOBRINHO

     CITAÇÃO INICIAL/ INTIMAÇÃO - Processo PJe   

Fica Vossa Senhoria intimado(a) que foi designada audiência para

tentativa de conciliação para a data e horário informados abaixo:

Audiência: 05/06/2024 15:10

Essa audiência será feita pela plataforma ZOOM.O acesso se dará

a partir do link:https://trt12-jus-br.zoom.us/j/7254248292.

V. Sª deverá comparecer à audiência virtual, sob as penas do

art. 844 da CLT, por ser considerada inaugural (art. 12º, § 4º da

Portaria Conjunta n. 03/2018 do Foro Trabalhista de

Florianópolis - SC).

Comparecendo a parte ré, sendo inexitosa a conciliação, terá o

prazo de 10 (dez) dias úteis, contados da audiência, para

apresentar defesa e eventuais documentos, eletronicamente, por

meio do sistema PJe (§ 5.º do art. 12.º da Portaria Conjunta n.

03/2018 CEJUSC/JT do Foro Trabalhista de Florianópolis - SC). No

mesmo prazo, deverá indicar a necessidade de produção de outras

provas, especificando o objeto e o meio, sob pena de aplicação da

previsão normativa contida no art. 355, I, do CPC.

Após o decurso do prazo para a apresentação da defesa, terá a

parte autora igual prazo para manifestação, independentemente de

intimação, ocasião em que deverá apresentar as diferenças por

amostragem que entende devidas, sob pena de se considerarem

inexistentes (§ 6.º do art. 12.º da mesma Portaria) e, igualmente,

manifestar se pretende a produção de outras provas, também com a

indicação do objeto e meio.

Fica V. Sª também intimado para manifestar, no prazo de cinco

dias, interesse pela tramitação do processo pelo procedimento

do “Juízo 100% Digital”. Em caso positivo, deverá fornecer seu

endereço eletrônico e linha telefônica móvel celular.

OBSERVAÇÕES IMPORTANTES:

- As partes e seus advogados deverão fazer os testes necessários

de áudio e vídeo com antecedência e, se preciso for, esclarecer

eventuais dúvidas, devendo o advogado orientar a parte que

representa quanto ao ingresso na sala de teleaudiências;

- Ao entrar na sala de videoconferência, na plataforma ZOOM,

optar por ingressar com áudio e com vídeo. Opção diversa

poderá dificultar a participação em audiência;

- É necessário que o aplicativo ZOOM esteja instalado tanto no

celular ou no computador, pelo qual for acessar a audiência. Se

o aplicativo não estiver instalado, a reunião não acontece,

ainda que tenham o link de acesso;

- O acesso à audiência deverá ser feito, preferencialmente, com

10 minutos de antecedência ao horário designado;

Caso necessário o contato com o CEJUSC FLORIANÓPOLIS:

telefone (48) 3216.4438, WhatsApp (business): (32) 9 9916-8169/ e-

mail: cejuscfln@trt12.jus.br e balcão virtual (das 12h às 18h):

meet.google.com/rtf-bben-pdo.

Documento assinado eletronicamente pelo(a) servidor(a)

Técnico/Analista Judiciário abaixo indicado.  Em 26 de abril de

2024.

Este Juízo adverte que a partir de 1º de março de 2024 é

obrigatório o cadastro de pessoas jurídicas de direito privado

no Domicílio Judicial Eletrônico para recebimento de citações e

intimações de parte sem advogado habilitado no PJe. Faça o

seu cadastro (https://domicilio-eletronico.pdpj.jus.br/).

FLORIANOPOLIS/SC, 26 de abril de 2024.

Código para aferir autenticidade deste caderno: 213499



3960/2024 Tribunal Regional do Trabalho da 12ª Região 3606
Data da Disponibilização: Segunda-feira, 29 de Abril de 2024

FABIO BORGES DE ABREU

Servidor

Processo Nº ATOrd-0000399-53.2024.5.12.0026
RECLAMANTE RODRIGO CAMARGO

ADVOGADO WANDERGELL LINS FERNANDES
LEIROZA JUNIOR(OAB: 45210/SC)

RECLAMADO CAFE DA PRACA LANCHONETE
LTDA - ME

RECLAMADO CAFE DA VILA LANCHONETE LTDA

Intimado(s)/Citado(s):

  - RODRIGO CAMARGO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

                                            CEJUSC-

JT/Florianópolis

        AVENIDA JORNALISTA RUBENS DE ARRUDA

RAMOS, 1588, CENTRO, FLORIANOPOLIS/SC - CEP: 88015-700

Destinatário: RODRIGO CAMARGO

     CITAÇÃO INICIAL/ INTIMAÇÃO - Processo PJe   

Fica Vossa Senhoria intimado(a) que foi designada audiência para

tentativa de conciliação para a data e horário informados abaixo:

Audiência: 06/06/2024 15:15

Essa audiência será feita pela plataforma ZOOM.O acesso se dará

a partir do link:https://trt12-jus-br.zoom.us/j/7254248292.

V. Sª deverá comparecer à audiência virtual, sob as penas do

art. 844 da CLT, por ser considerada inaugural (art. 12º, § 4º da

Portaria Conjunta n. 03/2018 do Foro Trabalhista de

Florianópolis - SC).

Comparecendo a parte ré, sendo inexitosa a conciliação, terá o

prazo de 10 (dez) dias úteis, contados da audiência, para

apresentar defesa e eventuais documentos, eletronicamente, por

meio do sistema PJe (§ 5.º do art. 12.º da Portaria Conjunta n.

03/2018 CEJUSC/JT do Foro Trabalhista de Florianópolis - SC). No

mesmo prazo, deverá indicar a necessidade de produção de outras

provas, especificando o objeto e o meio, sob pena de aplicação da

previsão normativa contida no art. 355, I, do CPC.

Após o decurso do prazo para a apresentação da defesa, terá a

parte autora igual prazo para manifestação, independentemente de

intimação, ocasião em que deverá apresentar as diferenças por

amostragem que entende devidas, sob pena de se considerarem

inexistentes (§ 6.º do art. 12.º da mesma Portaria) e, igualmente,

manifestar se pretende a produção de outras provas, também com a

indicação do objeto e meio.

Fica V. Sª também intimado para manifestar, no prazo de cinco

dias, interesse pela tramitação do processo pelo procedimento

do “Juízo 100% Digital”. Em caso positivo, deverá fornecer seu

endereço eletrônico e linha telefônica móvel celular.

OBSERVAÇÕES IMPORTANTES:

- As partes e seus advogados deverão fazer os testes necessários

de áudio e vídeo com antecedência e, se preciso for, esclarecer

eventuais dúvidas, devendo o advogado orientar a parte que

representa quanto ao ingresso na sala de teleaudiências;

- Ao entrar na sala de videoconferência, na plataforma ZOOM,

optar por ingressar com áudio e com vídeo. Opção diversa

poderá dificultar a participação em audiência;

- É necessário que o aplicativo ZOOM esteja instalado tanto no

celular ou no computador, pelo qual for acessar a audiência. Se

o aplicativo não estiver instalado, a reunião não acontece,

ainda que tenham o link de acesso;

- O acesso à audiência deverá ser feito, preferencialmente, com

10 minutos de antecedência ao horário designado;

Caso necessário o contato com o CEJUSC FLORIANÓPOLIS:

telefone (48) 3216.4438, WhatsApp (business): (32) 9 9916-8169/ e-

mail: cejuscfln@trt12.jus.br e balcão virtual (das 12h às 18h):

meet.google.com/rtf-bben-pdo.

Documento assinado eletronicamente pelo(a) servidor(a)

Técnico/Analista Judiciário abaixo indicado.  Em 26 de abril de

2024.

Este Juízo adverte que a partir de 1º de março de 2024 é

obrigatório o cadastro de pessoas jurídicas de direito privado

no Domicílio Judicial Eletrônico para recebimento de citações e

intimações de parte sem advogado habilitado no PJe. Faça o

seu cadastro (https://domicilio-eletronico.pdpj.jus.br/).

FLORIANOPOLIS/SC, 26 de abril de 2024.

FABIO BORGES DE ABREU

Servidor

Processo Nº ATOrd-0000271-97.2024.5.12.0037
RECLAMANTE ELIZABETH REGINA ZANUNCIO

RIBEIRO LOPES

ADVOGADO DANIEL DOS SANTOS MARACH
CARDOSO(OAB: 32510/SC)

ADVOGADO VANESSA ANTUNES DA SILVA
GALLO(OAB: 53290/SC)

ADVOGADO RODRIGO GONDIN DE
ANDRADE(OAB: 41226/SC)

RECLAMADO NEURON DOR SERVICOS MEDICO-
HOSPITALARES S/A

Intimado(s)/Citado(s):

Código para aferir autenticidade deste caderno: 213499
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  - ELIZABETH REGINA ZANUNCIO RIBEIRO LOPES

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

                                            CEJUSC-

JT/Florianópolis

        AVENIDA JORNALISTA RUBENS DE ARRUDA

RAMOS, 1588, CENTRO, FLORIANOPOLIS/SC - CEP: 88015-700

Destinatário: ELIZABETH REGINA ZANUNCIO RIBEIRO LOPES

     CITAÇÃO INICIAL/ INTIMAÇÃO - Processo PJe   

Fica Vossa Senhoria intimado(a) que foi designada audiência para

tentativa de conciliação para a data e horário informados abaixo:

Audiência: 06/06/2024 16:00

Essa audiência será feita pela plataforma ZOOM.O acesso se dará

a partir do link:https://trt12-jus-br.zoom.us/j/7254248292.

V. Sª deverá comparecer à audiência virtual, sob as penas do

art. 844 da CLT, por ser considerada inaugural (art. 12º, § 4º da

Portaria Conjunta n. 03/2018 do Foro Trabalhista de

Florianópolis - SC).

Comparecendo a parte ré, sendo inexitosa a conciliação, terá o

prazo de 10 (dez) dias úteis, contados da audiência, para

apresentar defesa e eventuais documentos, eletronicamente, por

meio do sistema PJe (§ 5.º do art. 12.º da Portaria Conjunta n.

03/2018 CEJUSC/JT do Foro Trabalhista de Florianópolis - SC). No

mesmo prazo, deverá indicar a necessidade de produção de outras

provas, especificando o objeto e o meio, sob pena de aplicação da

previsão normativa contida no art. 355, I, do CPC.

Após o decurso do prazo para a apresentação da defesa, terá a

parte autora igual prazo para manifestação, independentemente de

intimação, ocasião em que deverá apresentar as diferenças por

amostragem que entende devidas, sob pena de se considerarem

inexistentes (§ 6.º do art. 12.º da mesma Portaria) e, igualmente,

manifestar se pretende a produção de outras provas, também com a

indicação do objeto e meio.

Fica V. Sª também intimado para manifestar, no prazo de cinco

dias, interesse pela tramitação do processo pelo procedimento

do “Juízo 100% Digital”. Em caso positivo, deverá fornecer seu

endereço eletrônico e linha telefônica móvel celular.

OBSERVAÇÕES IMPORTANTES:

- As partes e seus advogados deverão fazer os testes necessários

de áudio e vídeo com antecedência e, se preciso for, esclarecer

eventuais dúvidas, devendo o advogado orientar a parte que

representa quanto ao ingresso na sala de teleaudiências;

- Ao entrar na sala de videoconferência, na plataforma ZOOM,

optar por ingressar com áudio e com vídeo. Opção diversa

poderá dificultar a participação em audiência;

- É necessário que o aplicativo ZOOM esteja instalado tanto no

celular ou no computador, pelo qual for acessar a audiência. Se

o aplicativo não estiver instalado, a reunião não acontece,

ainda que tenham o link de acesso;

- O acesso à audiência deverá ser feito, preferencialmente, com

10 minutos de antecedência ao horário designado;

Caso necessário o contato com o CEJUSC FLORIANÓPOLIS:

telefone (48) 3216.4438, WhatsApp (business): (32) 9 9916-8169/ e-

mail: cejuscfln@trt12.jus.br e balcão virtual (das 12h às 18h):

meet.google.com/rtf-bben-pdo.

Documento assinado eletronicamente pelo(a) servidor(a)

Técnico/Analista Judiciário abaixo indicado.  Em 26 de abril de

2024.

Este Juízo adverte que a partir de 1º de março de 2024 é

obrigatório o cadastro de pessoas jurídicas de direito privado

no Domicílio Judicial Eletrônico para recebimento de citações e

intimações de parte sem advogado habilitado no PJe. Faça o

seu cadastro (https://domicilio-eletronico.pdpj.jus.br/).

FLORIANOPOLIS/SC, 26 de abril de 2024.

FABIO BORGES DE ABREU

Servidor

Processo Nº ATSum-0000411-67.2024.5.12.0026
RECLAMANTE JANAINA DA COSTA COELHO

ADVOGADO HAROLDO AZEVEDO MENDES
FILHO(OAB: 34898/CE)

RECLAMADO MORIAH CLINICA DE ESTETICA
INGLESES LTDA

Intimado(s)/Citado(s):

  - JANAINA DA COSTA COELHO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

                                            CEJUSC-

JT/Florianópolis

        AVENIDA JORNALISTA RUBENS DE ARRUDA

RAMOS, 1588, CENTRO, FLORIANOPOLIS/SC - CEP: 88015-700

Código para aferir autenticidade deste caderno: 213499
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Destinatário: JANAINA DA COSTA COELHO

     CITAÇÃO INICIAL/ INTIMAÇÃO - Processo PJe   

Fica Vossa Senhoria intimado(a) que foi designada audiência para

tentativa de conciliação para a data e horário informados abaixo:

Audiência: 10/06/2024 13:50

Essa audiência será feita pela plataforma ZOOM.O acesso se dará

a partir do link:https://trt12-jus-br.zoom.us/j/7254248292.

V. Sª deverá comparecer à audiência virtual, sob as penas do

art. 844 da CLT, por ser considerada inaugural (art. 12º, § 4º da

Portaria Conjunta n. 03/2018 do Foro Trabalhista de

Florianópolis - SC).

Comparecendo a parte ré, sendo inexitosa a conciliação, terá o

prazo de 10 (dez) dias úteis, contados da audiência, para

apresentar defesa e eventuais documentos, eletronicamente, por

meio do sistema PJe (§ 5.º do art. 12.º da Portaria Conjunta n.

03/2018 CEJUSC/JT do Foro Trabalhista de Florianópolis - SC). No

mesmo prazo, deverá indicar a necessidade de produção de outras

provas, especificando o objeto e o meio, sob pena de aplicação da

previsão normativa contida no art. 355, I, do CPC.

Após o decurso do prazo para a apresentação da defesa, terá a

parte autora igual prazo para manifestação, independentemente de

intimação, ocasião em que deverá apresentar as diferenças por

amostragem que entende devidas, sob pena de se considerarem

inexistentes (§ 6.º do art. 12.º da mesma Portaria) e, igualmente,

manifestar se pretende a produção de outras provas, também com a

indicação do objeto e meio.

Fica V. Sª também intimado para manifestar, no prazo de cinco

dias, interesse pela tramitação do processo pelo procedimento

do “Juízo 100% Digital”. Em caso positivo, deverá fornecer seu

endereço eletrônico e linha telefônica móvel celular.

OBSERVAÇÕES IMPORTANTES:

- As partes e seus advogados deverão fazer os testes necessários

de áudio e vídeo com antecedência e, se preciso for, esclarecer

eventuais dúvidas, devendo o advogado orientar a parte que

representa quanto ao ingresso na sala de teleaudiências;

- Ao entrar na sala de videoconferência, na plataforma ZOOM,

optar por ingressar com áudio e com vídeo. Opção diversa

poderá dificultar a participação em audiência;

- É necessário que o aplicativo ZOOM esteja instalado tanto no

celular ou no computador, pelo qual for acessar a audiência. Se

o aplicativo não estiver instalado, a reunião não acontece,

ainda que tenham o link de acesso;

- O acesso à audiência deverá ser feito, preferencialmente, com

10 minutos de antecedência ao horário designado;

Caso necessário o contato com o CEJUSC FLORIANÓPOLIS:

telefone (48) 3216.4438, WhatsApp (business): (32) 9 9916-8169/ e-

mail: cejuscfln@trt12.jus.br e balcão virtual (das 12h às 18h):

meet.google.com/rtf-bben-pdo.

Documento assinado eletronicamente pelo(a) servidor(a)

Técnico/Analista Judiciário abaixo indicado.  Em 26 de abril de

2024.

Este Juízo adverte que a partir de 1º de março de 2024 é

obrigatório o cadastro de pessoas jurídicas de direito privado

no Domicílio Judicial Eletrônico para recebimento de citações e

intimações de parte sem advogado habilitado no PJe. Faça o

seu cadastro (https://domicilio-eletronico.pdpj.jus.br/).

FLORIANOPOLIS/SC, 26 de abril de 2024.

FABIO BORGES DE ABREU

Servidor

Processo Nº ATSum-0000399-29.2024.5.12.0034
RECLAMANTE THALISSON OLIVEIRA RODRIGUES

ADVOGADO EROTIDES MARIA SILVEIRA
SCHMIDT(OAB: 5870/SC)

ADVOGADO ANA PAULA GUIRALDELLI(OAB:
19418/SC)

RECLAMADO MASTERCELL COMERCIO DE
ELETRONICOS EIRELI

Intimado(s)/Citado(s):

  - THALISSON OLIVEIRA RODRIGUES

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

                                            CEJUSC-

JT/Florianópolis

        AVENIDA JORNALISTA RUBENS DE ARRUDA

RAMOS, 1588, CENTRO, FLORIANOPOLIS/SC - CEP: 88015-700

Destinatário: THALISSON OLIVEIRA RODRIGUES

     CITAÇÃO INICIAL/ INTIMAÇÃO - Processo PJe   

Fica Vossa Senhoria intimado(a) que foi designada audiência para

tentativa de conciliação para a data e horário informados abaixo:

Audiência: 06/06/2024 15:40

Essa audiência será feita pela plataforma ZOOM.O acesso se dará

a partir do link:https://trt12-jus-br.zoom.us/j/7254248292.

V. Sª deverá comparecer à audiência virtual, sob as penas do

art. 844 da CLT, por ser considerada inaugural (art. 12º, § 4º da

Portaria Conjunta n. 03/2018 do Foro Trabalhista de

Código para aferir autenticidade deste caderno: 213499
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Florianópolis - SC).

Comparecendo a parte ré, sendo inexitosa a conciliação, terá o

prazo de 10 (dez) dias úteis, contados da audiência, para

apresentar defesa e eventuais documentos, eletronicamente, por

meio do sistema PJe (§ 5.º do art. 12.º da Portaria Conjunta n.

03/2018 CEJUSC/JT do Foro Trabalhista de Florianópolis - SC). No

mesmo prazo, deverá indicar a necessidade de produção de outras

provas, especificando o objeto e o meio, sob pena de aplicação da

previsão normativa contida no art. 355, I, do CPC.

Após o decurso do prazo para a apresentação da defesa, terá a

parte autora igual prazo para manifestação, independentemente de

intimação, ocasião em que deverá apresentar as diferenças por

amostragem que entende devidas, sob pena de se considerarem

inexistentes (§ 6.º do art. 12.º da mesma Portaria) e, igualmente,

manifestar se pretende a produção de outras provas, também com a

indicação do objeto e meio.

Fica V. Sª também intimado para manifestar, no prazo de cinco

dias, interesse pela tramitação do processo pelo procedimento

do “Juízo 100% Digital”. Em caso positivo, deverá fornecer seu

endereço eletrônico e linha telefônica móvel celular.

OBSERVAÇÕES IMPORTANTES:

- As partes e seus advogados deverão fazer os testes necessários

de áudio e vídeo com antecedência e, se preciso for, esclarecer

eventuais dúvidas, devendo o advogado orientar a parte que

representa quanto ao ingresso na sala de teleaudiências;

- Ao entrar na sala de videoconferência, na plataforma ZOOM,

optar por ingressar com áudio e com vídeo. Opção diversa

poderá dificultar a participação em audiência;

- É necessário que o aplicativo ZOOM esteja instalado tanto no

celular ou no computador, pelo qual for acessar a audiência. Se

o aplicativo não estiver instalado, a reunião não acontece,

ainda que tenham o link de acesso;

- O acesso à audiência deverá ser feito, preferencialmente, com

10 minutos de antecedência ao horário designado;

Caso necessário o contato com o CEJUSC FLORIANÓPOLIS:

telefone (48) 3216.4438, WhatsApp (business): (32) 9 9916-8169/ e-

mail: cejuscfln@trt12.jus.br e balcão virtual (das 12h às 18h):

meet.google.com/rtf-bben-pdo.

Documento assinado eletronicamente pelo(a) servidor(a)

Técnico/Analista Judiciário abaixo indicado.  Em 26 de abril de

2024.

Este Juízo adverte que a partir de 1º de março de 2024 é

obrigatório o cadastro de pessoas jurídicas de direito privado

no Domicílio Judicial Eletrônico para recebimento de citações e

intimações de parte sem advogado habilitado no PJe. Faça o

seu cadastro (https://domicilio-eletronico.pdpj.jus.br/).

FLORIANOPOLIS/SC, 26 de abril de 2024.

FABIO BORGES DE ABREU

Servidor

Processo Nº ATSum-0000360-56.2024.5.12.0026
RECLAMANTE WALISSON COSTA DINIZ

ADVOGADO LAIS MICHELE BRANDT(OAB:
99852/RS)

ADVOGADO OZIEL PAULINO ALBANO(OAB:
18398/SC)

RECLAMADO KONGER TRANSPORTES E
SERVICOS ESPECIALIZADOS LTDA

Intimado(s)/Citado(s):

  - WALISSON COSTA DINIZ

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

                                            CEJUSC-

JT/Florianópolis

        AVENIDA JORNALISTA RUBENS DE ARRUDA

RAMOS, 1588, CENTRO, FLORIANOPOLIS/SC - CEP: 88015-700

Destinatário: WALISSON COSTA DINIZ

     CITAÇÃO INICIAL/ INTIMAÇÃO - Processo PJe   

Fica Vossa Senhoria intimado(a) que foi designada audiência para

tentativa de conciliação para a data e horário informados abaixo:

Audiência: 06/06/2024 15:50

Essa audiência será feita pela plataforma ZOOM.O acesso se dará

a partir do link:https://trt12-jus-br.zoom.us/j/7254248292.

V. Sª deverá comparecer à audiência virtual, sob as penas do

art. 844 da CLT, por ser considerada inaugural (art. 12º, § 4º da

Portaria Conjunta n. 03/2018 do Foro Trabalhista de

Florianópolis - SC).

Comparecendo a parte ré, sendo inexitosa a conciliação, terá o

prazo de 10 (dez) dias úteis, contados da audiência, para

apresentar defesa e eventuais documentos, eletronicamente, por

meio do sistema PJe (§ 5.º do art. 12.º da Portaria Conjunta n.

03/2018 CEJUSC/JT do Foro Trabalhista de Florianópolis - SC). No

mesmo prazo, deverá indicar a necessidade de produção de outras

provas, especificando o objeto e o meio, sob pena de aplicação da

previsão normativa contida no art. 355, I, do CPC.

Após o decurso do prazo para a apresentação da defesa, terá a

parte autora igual prazo para manifestação, independentemente de

Código para aferir autenticidade deste caderno: 213499
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intimação, ocasião em que deverá apresentar as diferenças por

amostragem que entende devidas, sob pena de se considerarem

inexistentes (§ 6.º do art. 12.º da mesma Portaria) e, igualmente,

manifestar se pretende a produção de outras provas, também com a

indicação do objeto e meio.

Fica V. Sª também intimado para manifestar, no prazo de cinco

dias, interesse pela tramitação do processo pelo procedimento

do “Juízo 100% Digital”. Em caso positivo, deverá fornecer seu

endereço eletrônico e linha telefônica móvel celular.

OBSERVAÇÕES IMPORTANTES:

- As partes e seus advogados deverão fazer os testes necessários

de áudio e vídeo com antecedência e, se preciso for, esclarecer

eventuais dúvidas, devendo o advogado orientar a parte que

representa quanto ao ingresso na sala de teleaudiências;

- Ao entrar na sala de videoconferência, na plataforma ZOOM,

optar por ingressar com áudio e com vídeo. Opção diversa

poderá dificultar a participação em audiência;

- É necessário que o aplicativo ZOOM esteja instalado tanto no

celular ou no computador, pelo qual for acessar a audiência. Se

o aplicativo não estiver instalado, a reunião não acontece,

ainda que tenham o link de acesso;

- O acesso à audiência deverá ser feito, preferencialmente, com

10 minutos de antecedência ao horário designado;

Caso necessário o contato com o CEJUSC FLORIANÓPOLIS:

telefone (48) 3216.4438, WhatsApp (business): (32) 9 9916-8169/ e-

mail: cejuscfln@trt12.jus.br e balcão virtual (das 12h às 18h):

meet.google.com/rtf-bben-pdo.

Documento assinado eletronicamente pelo(a) servidor(a)

Técnico/Analista Judiciário abaixo indicado.  Em 26 de abril de

2024.

Este Juízo adverte que a partir de 1º de março de 2024 é

obrigatório o cadastro de pessoas jurídicas de direito privado

no Domicílio Judicial Eletrônico para recebimento de citações e

intimações de parte sem advogado habilitado no PJe. Faça o

seu cadastro (https://domicilio-eletronico.pdpj.jus.br/).

FLORIANOPOLIS/SC, 26 de abril de 2024.

FABIO BORGES DE ABREU

Servidor

Processo Nº ATOrd-0000254-70.2024.5.12.0034
RECLAMANTE FRANCKY NICOLAS

ADVOGADO YAN OLIVEIRA DOS SANTOS(OAB:
39279/SC)

RECLAMADO LEONARDO HAMES - ME

Intimado(s)/Citado(s):

  - FRANCKY NICOLAS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Destinatário: FRANCKY NICOLAS

Fica V. Sa. intimado do teor da certidão junto ao Id 1fbaaef,

devendo informar o atual endereço da ré, no prazo de cinco dias.

Este Juízo adverte que a partir de 1º de março de 2024 é

obrigatório o cadastro de pessoas jurídicas de direito privado

no Domicílio Judicial Eletrônico para recebimento de citações e

intimações de parte sem advogado habilitado no PJe. Faça o

seu cadastro (https://domicilio-eletronico.pdpj.jus.br/).

FLORIANOPOLIS/SC, 26 de abril de 2024.

SANDRA MARIA SESTREM

Secretário de Audiência

Processo Nº ATOrd-0000215-70.2024.5.12.0035
RECLAMANTE MARILIA CAVALCANTE SERPA

ADVOGADO RENATO ALCIDES MOHR
JUNIOR(OAB: 69301/RS)

RECLAMADO CLINICASPORT JURERE LTDA

Intimado(s)/Citado(s):

  - MARILIA CAVALCANTE SERPA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Destinatário: MARILIA CAVALCANTE SERPA

Fica V. Sa. intimado do teor da certidão junto ao Id 9debb02,

devendo informar o atual endereço da ré, no prazo de cinco dias.

Este Juízo adverte que a partir de 1º de março de 2024 é

obrigatório o cadastro de pessoas jurídicas de direito privado

no Domicílio Judicial Eletrônico para recebimento de citações e

intimações de parte sem advogado habilitado no PJe. Faça o

seu cadastro (https://domicilio-eletronico.pdpj.jus.br/).

FLORIANOPOLIS/SC, 26 de abril de 2024.

Código para aferir autenticidade deste caderno: 213499
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SANDRA MARIA SESTREM

Secretário de Audiência

Processo Nº ATSum-0000150-75.2024.5.12.0035
RECLAMANTE ANDERSON MONTEIRO DOS

SANTOS

ADVOGADO ADRIANA NOGUEIRA JUNQUEIRA
DE PAIVA(OAB: 45419/SC)

RECLAMADO OUTBACK STEAKHOUSE
RESTAURANTES BRASIL S.A.

ADVOGADO FABRICIO MENDES DOS
SANTOS(OAB: 9683/SC)

ADVOGADO KATE MEURER WISINTAINER(OAB:
22381/SC)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ANDERSON MONTEIRO DOS SANTOS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

                                            CEJUSC-

JT/Florianópolis

        AVENIDA JORNALISTA RUBENS DE ARRUDA

RAMOS, 1588, CENTRO, FLORIANOPOLIS/SC - CEP: 88015-700

Destinatário: ANDERSON MONTEIRO DOS SANTOS

     CITAÇÃO INICIAL/ INTIMAÇÃO - Processo PJe   

Fica Vossa Senhoria intimado(a) que foi designada audiência para

tentativa de conciliação para a data e horário informados abaixo:

Audiência: 27/05/2024 15:40

Essa audiência será feita pela plataforma ZOOM.O acesso se dará

a partir do link:https://trt12-jus-br.zoom.us/j/7254248292.

V. Sª deverá comparecer à audiência virtual, sob as penas do

art. 844 da CLT, por ser considerada inaugural (art. 12º, § 4º da

Portaria Conjunta n. 03/2018 do Foro Trabalhista de

Florianópolis - SC).

Comparecendo a parte ré, sendo inexitosa a conciliação, terá o

prazo de 10 (dez) dias úteis, contados da audiência, para

apresentar defesa e eventuais documentos, eletronicamente, por

meio do sistema PJe (§ 5.º do art. 12.º da Portaria Conjunta n.

03/2018 CEJUSC/JT do Foro Trabalhista de Florianópolis - SC). No

mesmo prazo, deverá indicar a necessidade de produção de outras

provas, especificando o objeto e o meio, sob pena de aplicação da

previsão normativa contida no art. 355, I, do CPC.

Após o decurso do prazo para a apresentação da defesa, terá a

parte autora igual prazo para manifestação, independentemente de

intimação, ocasião em que deverá apresentar as diferenças por

amostragem que entende devidas, sob pena de se considerarem

inexistentes (§ 6.º do art. 12.º da mesma Portaria) e, igualmente,

manifestar se pretende a produção de outras provas, também com a

indicação do objeto e meio.

Fica V. Sª também intimado para manifestar, no prazo de cinco

dias, interesse pela tramitação do processo pelo procedimento

do “Juízo 100% Digital”. Em caso positivo, deverá fornecer seu

endereço eletrônico e linha telefônica móvel celular.

OBSERVAÇÕES IMPORTANTES:

- As partes e seus advogados deverão fazer os testes necessários

de áudio e vídeo com antecedência e, se preciso for, esclarecer

eventuais dúvidas, devendo o advogado orientar a parte que

representa quanto ao ingresso na sala de teleaudiências;

- Ao entrar na sala de videoconferência, na plataforma ZOOM,

optar por ingressar com áudio e com vídeo. Opção diversa

poderá dificultar a participação em audiência;

- É necessário que o aplicativo ZOOM esteja instalado tanto no

celular ou no computador, pelo qual for acessar a audiência. Se

o aplicativo não estiver instalado, a reunião não acontece,

ainda que tenham o link de acesso;

- O acesso à audiência deverá ser feito, preferencialmente, com

10 minutos de antecedência ao horário designado;

Caso necessário o contato com o CEJUSC FLORIANÓPOLIS:

telefone (48) 3216.4438, WhatsApp (business): (32) 9 9916-8169/ e-

mail: cejuscfln@trt12.jus.br e balcão virtual (das 12h às 18h):

meet.google.com/rtf-bben-pdo.

Documento assinado eletronicamente pelo(a) servidor(a)

Técnico/Analista Judiciário abaixo indicado.  Em 26 de abril de

2024.

Este Juízo adverte que a partir de 1º de março de 2024 é

obrigatório o cadastro de pessoas jurídicas de direito privado

no Domicílio Judicial Eletrônico para recebimento de citações e

intimações de parte sem advogado habilitado no PJe. Faça o

seu cadastro (https://domicilio-eletronico.pdpj.jus.br/).

FLORIANOPOLIS/SC, 26 de abril de 2024.

SANDRA MARIA SESTREM

Secretário de Audiência

Processo Nº ATSum-0000150-75.2024.5.12.0035
RECLAMANTE ANDERSON MONTEIRO DOS

SANTOS

ADVOGADO ADRIANA NOGUEIRA JUNQUEIRA
DE PAIVA(OAB: 45419/SC)

RECLAMADO OUTBACK STEAKHOUSE
RESTAURANTES BRASIL S.A.

Código para aferir autenticidade deste caderno: 213499
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ADVOGADO FABRICIO MENDES DOS
SANTOS(OAB: 9683/SC)

ADVOGADO KATE MEURER WISINTAINER(OAB:
22381/SC)

Intimado(s)/Citado(s):

  - OUTBACK STEAKHOUSE RESTAURANTES BRASIL S.A.

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

                                            CEJUSC-

JT/Florianópolis

        AVENIDA JORNALISTA RUBENS DE ARRUDA

RAMOS, 1588, CENTRO, FLORIANOPOLIS/SC - CEP: 88015-700

Destinatário: OUTBACK STEAKHOUSE RESTAURANTES

BRASIL S.A.

     CITAÇÃO INICIAL/ INTIMAÇÃO - Processo PJe   

Fica Vossa Senhoria intimado(a) que foi designada audiência para

tentativa de conciliação para a data e horário informados abaixo:

Audiência: 27/05/2024 15:40

Essa audiência será feita pela plataforma ZOOM.O acesso se dará

a partir do link:https://trt12-jus-br.zoom.us/j/7254248292.

V. Sª deverá comparecer à audiência virtual, sob as penas do

art. 844 da CLT, por ser considerada inaugural (art. 12º, § 4º da

Portaria Conjunta n. 03/2018 do Foro Trabalhista de

Florianópolis - SC).

Comparecendo a parte ré, sendo inexitosa a conciliação, terá o

prazo de 10 (dez) dias úteis, contados da audiência, para

apresentar defesa e eventuais documentos, eletronicamente, por

meio do sistema PJe (§ 5.º do art. 12.º da Portaria Conjunta n.

03/2018 CEJUSC/JT do Foro Trabalhista de Florianópolis - SC). No

mesmo prazo, deverá indicar a necessidade de produção de outras

provas, especificando o objeto e o meio, sob pena de aplicação da

previsão normativa contida no art. 355, I, do CPC.

Após o decurso do prazo para a apresentação da defesa, terá a

parte autora igual prazo para manifestação, independentemente de

intimação, ocasião em que deverá apresentar as diferenças por

amostragem que entende devidas, sob pena de se considerarem

inexistentes (§ 6.º do art. 12.º da mesma Portaria) e, igualmente,

manifestar se pretende a produção de outras provas, também com a

indicação do objeto e meio.

Fica V. Sª também intimado para manifestar, no prazo de cinco

dias, interesse pela tramitação do processo pelo procedimento

do “Juízo 100% Digital”. Em caso positivo, deverá fornecer seu

endereço eletrônico e linha telefônica móvel celular.

OBSERVAÇÕES IMPORTANTES:

- As partes e seus advogados deverão fazer os testes necessários

de áudio e vídeo com antecedência e, se preciso for, esclarecer

eventuais dúvidas, devendo o advogado orientar a parte que

representa quanto ao ingresso na sala de teleaudiências;

- Ao entrar na sala de videoconferência, na plataforma ZOOM,

optar por ingressar com áudio e com vídeo. Opção diversa

poderá dificultar a participação em audiência;

- É necessário que o aplicativo ZOOM esteja instalado tanto no

celular ou no computador, pelo qual for acessar a audiência. Se

o aplicativo não estiver instalado, a reunião não acontece,

ainda que tenham o link de acesso;

- O acesso à audiência deverá ser feito, preferencialmente, com

10 minutos de antecedência ao horário designado;

Caso necessário o contato com o CEJUSC FLORIANÓPOLIS:

telefone (48) 3216.4438, WhatsApp (business): (32) 9 9916-8169/ e-

mail: cejuscfln@trt12.jus.br e balcão virtual (das 12h às 18h):

meet.google.com/rtf-bben-pdo.

Documento assinado eletronicamente pelo(a) servidor(a)

Técnico/Analista Judiciário abaixo indicado.  Em 26 de abril de

2024.

Este Juízo adverte que a partir de 1º de março de 2024 é

obrigatório o cadastro de pessoas jurídicas de direito privado

no Domicílio Judicial Eletrônico para recebimento de citações e

intimações de parte sem advogado habilitado no PJe. Faça o

seu cadastro (https://domicilio-eletronico.pdpj.jus.br/).

FLORIANOPOLIS/SC, 26 de abril de 2024.

SANDRA MARIA SESTREM

Secretário de Audiência

Processo Nº ATOrd-0000249-45.2024.5.12.0035
RECLAMANTE THIAGO DOS SANTOS MAGALHAES

ADVOGADO PATRICK MARCELINO
SANTIAGO(OAB: 32827/SC)

RECLAMADO WBL TRANSPORTE E TURISMO
LTDA

Intimado(s)/Citado(s):

  - THIAGO DOS SANTOS MAGALHAES

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

                                            CEJUSC-

Código para aferir autenticidade deste caderno: 213499
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JT/Florianópolis

        AVENIDA JORNALISTA RUBENS DE ARRUDA

RAMOS, 1588, CENTRO, FLORIANOPOLIS/SC - CEP: 88015-700

Destinatário: THIAGO DOS SANTOS MAGALHAES

     CITAÇÃO INICIAL/ INTIMAÇÃO - Processo PJe   

Fica Vossa Senhoria intimado(a) que foi designada audiência para

tentativa de conciliação para a data e horário informados abaixo:

Audiência: 27/05/2024 15:45

Essa audiência será feita pela plataforma ZOOM.O acesso se dará

a partir do link:https://trt12-jus-br.zoom.us/j/7254248292.

V. Sª deverá comparecer à audiência virtual, sob as penas do

art. 844 da CLT, por ser considerada inaugural (art. 12º, § 4º da

Portaria Conjunta n. 03/2018 do Foro Trabalhista de

Florianópolis - SC).

Comparecendo a parte ré, sendo inexitosa a conciliação, terá o

prazo de 10 (dez) dias úteis, contados da audiência, para

apresentar defesa e eventuais documentos, eletronicamente, por

meio do sistema PJe (§ 5.º do art. 12.º da Portaria Conjunta n.

03/2018 CEJUSC/JT do Foro Trabalhista de Florianópolis - SC). No

mesmo prazo, deverá indicar a necessidade de produção de outras

provas, especificando o objeto e o meio, sob pena de aplicação da

previsão normativa contida no art. 355, I, do CPC.

Após o decurso do prazo para a apresentação da defesa, terá a

parte autora igual prazo para manifestação, independentemente de

intimação, ocasião em que deverá apresentar as diferenças por

amostragem que entende devidas, sob pena de se considerarem

inexistentes (§ 6.º do art. 12.º da mesma Portaria) e, igualmente,

manifestar se pretende a produção de outras provas, também com a

indicação do objeto e meio.

Fica V. Sª também intimado para manifestar, no prazo de cinco

dias, interesse pela tramitação do processo pelo procedimento

do “Juízo 100% Digital”. Em caso positivo, deverá fornecer seu

endereço eletrônico e linha telefônica móvel celular.

OBSERVAÇÕES IMPORTANTES:

- As partes e seus advogados deverão fazer os testes necessários

de áudio e vídeo com antecedência e, se preciso for, esclarecer

eventuais dúvidas, devendo o advogado orientar a parte que

representa quanto ao ingresso na sala de teleaudiências;

- Ao entrar na sala de videoconferência, na plataforma ZOOM,

optar por ingressar com áudio e com vídeo. Opção diversa

poderá dificultar a participação em audiência;

- É necessário que o aplicativo ZOOM esteja instalado tanto no

celular ou no computador, pelo qual for acessar a audiência. Se

o aplicativo não estiver instalado, a reunião não acontece,

ainda que tenham o link de acesso;

- O acesso à audiência deverá ser feito, preferencialmente, com

10 minutos de antecedência ao horário designado;

Caso necessário o contato com o CEJUSC FLORIANÓPOLIS:

telefone (48) 3216.4438, WhatsApp (business): (32) 9 9916-8169/ e-

mail: cejuscfln@trt12.jus.br e balcão virtual (das 12h às 18h):

meet.google.com/rtf-bben-pdo.

Documento assinado eletronicamente pelo(a) servidor(a)

Técnico/Analista Judiciário abaixo indicado.  Em 26 de abril de

2024.

Este Juízo adverte que a partir de 1º de março de 2024 é

obrigatório o cadastro de pessoas jurídicas de direito privado

no Domicílio Judicial Eletrônico para recebimento de citações e

intimações de parte sem advogado habilitado no PJe. Faça o

seu cadastro (https://domicilio-eletronico.pdpj.jus.br/).

FLORIANOPOLIS/SC, 26 de abril de 2024.

SANDRA MARIA SESTREM

Secretário de Audiência

Processo Nº ATAlc-0000048-53.2024.5.12.0035
RECLAMANTE WEID PINHEIRO DOS SANTOS

ADVOGADO ERIK LEAL DA SILVA LOHMEYER DE
SOUZA(OAB: 64668/SC)

ADVOGADO RICARDO BALDISSERA(OAB:
13971/SC)

ADVOGADO LUCIANE COLOMBO
BALDISSERA(OAB: 64045/SC)

RECLAMADO FORTES RB PISOS INDUSTRIAIS
EIRELI - EPP

RECLAMADO RUDIMAR JOSE BRIDI
CONSTRUCOES

Intimado(s)/Citado(s):

  - WEID PINHEIRO DOS SANTOS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Destinatário: WEID PINHEIRO DOS SANTOS

Fica V. Sa. intimado do teor da certidão junto ao Id  , devendo

informar os atuais endereços das rés, no prazo de cinco dias.

Este Juízo adverte que a partir de 1º de março de 2024 é

obrigatório o cadastro de pessoas jurídicas de direito privado

no Domicílio Judicial Eletrônico para recebimento de citações e

Código para aferir autenticidade deste caderno: 213499
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intimações de parte sem advogado habilitado no PJe. Faça o

seu cadastro (https://domicilio-eletronico.pdpj.jus.br/).

FLORIANOPOLIS/SC, 26 de abril de 2024.

SANDRA MARIA SESTREM

Secretário de Audiência

Processo Nº ATOrd-0000251-42.2024.5.12.0026
RECLAMANTE DIEGO EUCLIDES KELIM

ADVOGADO GUILHERME RIBEIRO
VENTURIN(OAB: 107525/RS)

ADVOGADO JACKSON FRANCISCO
OLIVEIRA(OAB: 98083/RS)

RECLAMADO OLTRAMARI RIBEIRO
EMPREENDIMENTOS LTDA

Intimado(s)/Citado(s):

  - DIEGO EUCLIDES KELIM

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Destinatário: DIEGO EUCLIDES KELIM

Fica V. Sa. intimado do teor da certidão junto ao Id 1a509ba,

devendo informar o atual endereço da ré, no prazo de cinco dias.

Este Juízo adverte que a partir de 1º de março de 2024 é

obrigatório o cadastro de pessoas jurídicas de direito privado

no Domicílio Judicial Eletrônico para recebimento de citações e

intimações de parte sem advogado habilitado no PJe. Faça o

seu cadastro (https://domicilio-eletronico.pdpj.jus.br/).

FLORIANOPOLIS/SC, 26 de abril de 2024.

SANDRA MARIA SESTREM

Secretário de Audiência

Processo Nº ATSum-0001122-79.2023.5.12.0035
RECLAMANTE REJANE APARECIDA SANTIAGO DE

SOUZA

ADVOGADO JAMILY JORGE SCHLICKMANN(OAB:
42623/SC)

ADVOGADO ULYSSES COLOMBO
PRUDENCIO(OAB: 16981/SC)

ADVOGADO RODRIGO DE BEM(OAB: 17108/SC)

ADVOGADO PEDRO PIZZETTI CAVALCANTI(OAB:
62343/SC)

ADVOGADO HELLEN DIANA ELIAS(OAB:
59306/SC)

RECLAMADO FIDELE SERVICOS TERCEIRIZADOS
LTDA

Intimado(s)/Citado(s):

  - REJANE APARECIDA SANTIAGO DE SOUZA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Destinatário: REJANE APARECIDA SANTIAGO DE SOUZA

Fica V. Sa. intimado do teor da certidão junto ao Id 735932e,

devendo informar o atual endereço da ré, no prazo de cinco dias.

Este Juízo adverte que a partir de 1º de março de 2024 é

obrigatório o cadastro de pessoas jurídicas de direito privado

no Domicílio Judicial Eletrônico para recebimento de citações e

intimações de parte sem advogado habilitado no PJe. Faça o

seu cadastro (https://domicilio-eletronico.pdpj.jus.br/).

FLORIANOPOLIS/SC, 28 de abril de 2024.

SANDRA MARIA SESTREM

Secretário de Audiência

Processo Nº ATSum-0000269-41.2024.5.12.0001
RECLAMANTE LAURA SOUZA FONTOURA

ADVOGADO CAMYLA DOS SANTOS BRITO
ADAMATTI(OAB: 130138/RS)

ADVOGADO LUIZ HENRIQUE MENEGON
DUTRA(OAB: 81614/RS)

RECLAMADO EXAL - ADMINISTRACAO DE
RESTAURANTES EMPRESARIAIS E
FACILITIES LTDA

Intimado(s)/Citado(s):

  - LAURA SOUZA FONTOURA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Destinatário: LAURA SOUZA FONTOURA

Fica V. Sa. intimado do teor da certidão junto ao Id aadda9b,

devendo informar o atual endereço da ré, no prazo de cinco dias.

Este Juízo adverte que a partir de 1º de março de 2024 é

Código para aferir autenticidade deste caderno: 213499
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obrigatório o cadastro de pessoas jurídicas de direito privado

no Domicílio Judicial Eletrônico para recebimento de citações e

intimações de parte sem advogado habilitado no PJe. Faça o

seu cadastro (https://domicilio-eletronico.pdpj.jus.br/).

FLORIANOPOLIS/SC, 28 de abril de 2024.

SANDRA MARIA SESTREM

Secretário de Audiência

Processo Nº ATOrd-0000265-26.2024.5.12.0026
RECLAMANTE DANIEL ADELINO DOS SANTOS

ADVOGADO RACHEL SOARES BORGES(OAB:
105269/MG)

RECLAMADO PBL MULTIMIDIA LTDA

Intimado(s)/Citado(s):

  - DANIEL ADELINO DOS SANTOS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Destinatário: DANIEL ADELINO DOS SANTOS

Fica V. Sa. intimado do teor da certidão junto ao Id bd05918,

devendo informar o atual endereço da ré, no prazo de cinco dias.

Este Juízo adverte que a partir de 1º de março de 2024 é

obrigatório o cadastro de pessoas jurídicas de direito privado

no Domicílio Judicial Eletrônico para recebimento de citações e

intimações de parte sem advogado habilitado no PJe. Faça o

seu cadastro (https://domicilio-eletronico.pdpj.jus.br/).

FLORIANOPOLIS/SC, 28 de abril de 2024.

SANDRA MARIA SESTREM

Secretário de Audiência

Processo Nº ATSum-0000261-59.2024.5.12.0035
RECLAMANTE LARISSA DE OLIVEIRA SANTOS

ADVOGADO RENATO AMORIM CASTRO(OAB:
31067/CE)

RECLAMADO ANDRADE E FREIRE LTDA

Intimado(s)/Citado(s):

  - LARISSA DE OLIVEIRA SANTOS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Destinatário: LARISSA DE OLIVEIRA SANTOS

Fica V. Sa. intimado do teor da certidão junto ao Id 297e889,

devendo informar o atual endereço da ré, no prazo de cinco dias.

Este Juízo adverte que a partir de 1º de março de 2024 é

obrigatório o cadastro de pessoas jurídicas de direito privado

no Domicílio Judicial Eletrônico para recebimento de citações e

intimações de parte sem advogado habilitado no PJe. Faça o

seu cadastro (https://domicilio-eletronico.pdpj.jus.br/).

FLORIANOPOLIS/SC, 28 de abril de 2024.

SANDRA MARIA SESTREM

Secretário de Audiência

Processo Nº ATSum-0000265-96.2024.5.12.0035
RECLAMANTE JACKSON GALVAO LEONEL

ADVOGADO MANUEL SERGIO ALVES
DUTRA(OAB: 107745/RS)

ADVOGADO ANGELLINA MAYER MENGUE
MORALES(OAB: 67418/SC)

ADVOGADO NEUSA MARIA POLICARPO
SCHULTZ(OAB: 40369/SC)

RECLAMADO MOBI LOGISTICA LTDA

Intimado(s)/Citado(s):

  - JACKSON GALVAO LEONEL

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Destinatário: JACKSON GALVAO LEONEL

Fica V. Sa. intimado do teor da certidão junto ao Id 4e027f8,

devendo informar o atual endereço da ré, no prazo de cinco dias.

Este Juízo adverte que a partir de 1º de março de 2024 é

obrigatório o cadastro de pessoas jurídicas de direito privado

no Domicílio Judicial Eletrônico para recebimento de citações e

intimações de parte sem advogado habilitado no PJe. Faça o

Código para aferir autenticidade deste caderno: 213499
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seu cadastro (https://domicilio-eletronico.pdpj.jus.br/).

FLORIANOPOLIS/SC, 28 de abril de 2024.

SANDRA MARIA SESTREM

Secretário de Audiência

Processo Nº ATSum-0000245-11.2024.5.12.0034
RECLAMANTE AGUINALDO SOARES

ADVOGADO FELIPE TORRENS BRAGA(OAB:
19261/SC)

RECLAMADO FG SOLUCOES AMBIENTAIS LTDA

Intimado(s)/Citado(s):

  - AGUINALDO SOARES

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Destinatário: AGUINALDO SOARES

Fica V. Sa. intimado do teor da certidão junto ao Id 9f185cc,

devendo informar o atual endereço da ré, no prazo de cinco dias.

Este Juízo adverte que a partir de 1º de março de 2024 é

obrigatório o cadastro de pessoas jurídicas de direito privado

no Domicílio Judicial Eletrônico para recebimento de citações e

intimações de parte sem advogado habilitado no PJe. Faça o

seu cadastro (https://domicilio-eletronico.pdpj.jus.br/).

FLORIANOPOLIS/SC, 28 de abril de 2024.

SANDRA MARIA SESTREM

Secretário de Audiência

Processo Nº ATOrd-0000192-27.2024.5.12.0035
RECLAMANTE RAUL HENRIQUE BACK VICENTE

ADVOGADO KLEBER IVO DOS SANTOS(OAB:
28364/SC)

ADVOGADO BARBARA JOAQUIM FLOR
PUCCI(OAB: 24806/SC)

ADVOGADO ALLEXSANDRE LUCKMANN
GERENT(OAB: 11217/SC)

ADVOGADO JEFERSON KOERICH(OAB:
41608/SC)

ADVOGADO DENISE JOPPI GERENT(OAB:
40402/SC)

RECLAMADO SUPERMERCADO FELIPE ROYER
LTDA

Intimado(s)/Citado(s):

  - RAUL HENRIQUE BACK VICENTE

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Destinatário: RAUL HENRIQUE BACK VICENTE

Fica V. Sa. intimado do teor da certidão junto ao Id b6a6cad,

devendo informar o atual endereço da ré, no prazo de cinco dias.

Este Juízo adverte que a partir de 1º de março de 2024 é

obrigatório o cadastro de pessoas jurídicas de direito privado

no Domicílio Judicial Eletrônico para recebimento de citações e

intimações de parte sem advogado habilitado no PJe. Faça o

seu cadastro (https://domicilio-eletronico.pdpj.jus.br/).

FLORIANOPOLIS/SC, 28 de abril de 2024.

SANDRA MARIA SESTREM

Secretário de Audiência

Processo Nº ATSum-0000198-34.2024.5.12.0035
RECLAMANTE LARISSA DE MELLO KUCHTA

ADVOGADO FABIO BOAVENTURA
MADEIRA(OAB: 38646/SC)

RECLAMADO P.R.V. DE MORAES CARDOSO
CURSOS PROFISSIONALIZANTES
LTDA

RECLAMADO GPTMAX TECNOLOGIA LTDA

RECLAMADO MAQUINA DE PROFISSOES LTDA

Intimado(s)/Citado(s):

  - LARISSA DE MELLO KUCHTA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Destinatário: LARISSA DE MELLO KUCHTA

Fica V. Sa. intimado do teor da certidão junto ao Id f229081,

devendo informar o atual endereço da ré, no prazo de cinco dias.

Este Juízo adverte que a partir de 1º de março de 2024 é

obrigatório o cadastro de pessoas jurídicas de direito privado

no Domicílio Judicial Eletrônico para recebimento de citações e

Código para aferir autenticidade deste caderno: 213499
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intimações de parte sem advogado habilitado no PJe. Faça o

seu cadastro (https://domicilio-eletronico.pdpj.jus.br/).

FLORIANOPOLIS/SC, 28 de abril de 2024.

SANDRA MARIA SESTREM

Secretário de Audiência

Processo Nº ATOrd-0000244-26.2024.5.12.0034
RECLAMANTE OLRICH RAYMOND

ADVOGADO FABIO BOAVENTURA
MADEIRA(OAB: 38646/SC)

RECLAMADO M. AUTO MECANICA LTDA

Intimado(s)/Citado(s):

  - OLRICH RAYMOND

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Destinatário: OLRICH RAYMOND

Fica V. Sa. intimado do teor da certidão junto ao Id 0d1c2ff,

devendo informar o atual endereço da ré, no prazo de cinco dias.

Este Juízo adverte que a partir de 1º de março de 2024 é

obrigatório o cadastro de pessoas jurídicas de direito privado

no Domicílio Judicial Eletrônico para recebimento de citações e

intimações de parte sem advogado habilitado no PJe. Faça o

seu cadastro (https://domicilio-eletronico.pdpj.jus.br/).

FLORIANOPOLIS/SC, 28 de abril de 2024.

SANDRA MARIA SESTREM

Secretário de Audiência

Processo Nº ATOrd-0001149-59.2023.5.12.0036
RECLAMANTE ANGELA SIMONE PEREIRA

RODRIGUES

ADVOGADO CHRISTIAN MACHADO(OAB:
59676/SC)

RECLAMADO DENISE ZOMER

Intimado(s)/Citado(s):

  - ANGELA SIMONE PEREIRA RODRIGUES

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Destinatário: ANGELA SIMONE PEREIRA RODRIGUES

Fica V. Sa. intimado do teor da certidão junto ao Id dc9b2cc,

devendo informar o atual endereço da ré, no prazo de cinco dias.

Este Juízo adverte que a partir de 1º de março de 2024 é

obrigatório o cadastro de pessoas jurídicas de direito privado

no Domicílio Judicial Eletrônico para recebimento de citações e

intimações de parte sem advogado habilitado no PJe. Faça o

seu cadastro (https://domicilio-eletronico.pdpj.jus.br/).

FLORIANOPOLIS/SC, 28 de abril de 2024.

SANDRA MARIA SESTREM

Secretário de Audiência

Processo Nº ATOrd-0001149-59.2023.5.12.0036
RECLAMANTE ANGELA SIMONE PEREIRA

RODRIGUES

ADVOGADO CHRISTIAN MACHADO(OAB:
59676/SC)

RECLAMADO DENISE ZOMER

Intimado(s)/Citado(s):

  - ANGELA SIMONE PEREIRA RODRIGUES

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Destinatário: ANGELA SIMONE PEREIRA RODRIGUES

Fica V. Sa. intimado do teor da certidão junto ao Id dc9b2cc,

devendo informar o atual endereço da ré, no prazo de cinco dias.

Este Juízo adverte que a partir de 1º de março de 2024 é

obrigatório o cadastro de pessoas jurídicas de direito privado

no Domicílio Judicial Eletrônico para recebimento de citações e

intimações de parte sem advogado habilitado no PJe. Faça o

seu cadastro (https://domicilio-eletronico.pdpj.jus.br/).

FLORIANOPOLIS/SC, 28 de abril de 2024.

SANDRA MARIA SESTREM

Secretário de Audiência
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Processo Nº ATSum-0000285-90.2024.5.12.0034
RECLAMANTE ILINEIA DE SANTANA DOS SANTOS

ADVOGADO FERNANDO RAMOS DE
FAVERE(OAB: 24845/SC)

RECLAMADO PONTO DO PAO PANIFICADORA E
CONFEITARIA LTDA - EPP

RECLAMADO PONTO DO PAO SERVICO DE
ENCOMENDAS EIRELI

Intimado(s)/Citado(s):

  - ILINEIA DE SANTANA DOS SANTOS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Destinatário: ILINEIA DE SANTANA DOS SANTOS

Fica V. Sa. intimado do teor da certidão junto ao Id be7253a,

devendo informar o atual endereço da ré, no prazo de cinco dias.

Este Juízo adverte que a partir de 1º de março de 2024 é

obrigatório o cadastro de pessoas jurídicas de direito privado

no Domicílio Judicial Eletrônico para recebimento de citações e

intimações de parte sem advogado habilitado no PJe. Faça o

seu cadastro (https://domicilio-eletronico.pdpj.jus.br/).

FLORIANOPOLIS/SC, 29 de abril de 2024.

SANDRA MARIA SESTREM

Secretário de Audiência

Processo Nº ATSum-0000237-25.2024.5.12.0037
RECLAMANTE NATALY PALOMA CASTELHANO

MACIEL

ADVOGADO WANDERGELL LINS FERNANDES
LEIROZA JUNIOR(OAB: 45210/SC)

RECLAMADO LUANA CARLA VIEIRA COMERCIO
DE ARTIGOS DO VESTUARIO LTDA

Intimado(s)/Citado(s):

  - NATALY PALOMA CASTELHANO MACIEL

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Destinatário: NATALY PALOMA CASTELHANO MACIEL

Fica V. Sa. intimado do teor da certidão junto ao Id 126960d,

devendo informar o atual endereço da ré, no prazo de cinco dias.

Este Juízo adverte que a partir de 1º de março de 2024 é

obrigatório o cadastro de pessoas jurídicas de direito privado

no Domicílio Judicial Eletrônico para recebimento de citações e

intimações de parte sem advogado habilitado no PJe. Faça o

seu cadastro (https://domicilio-eletronico.pdpj.jus.br/).

FLORIANOPOLIS/SC, 29 de abril de 2024.

SANDRA MARIA SESTREM

Secretário de Audiência

Processo Nº ATOrd-0000294-49.2024.5.12.0035
RECLAMANTE GABRIEL LUIZ VOLTOLINI

ADVOGADO ILISETE MARIA FERNANDES(OAB:
54340/SC)

ADVOGADO CAMILA GONZALEZ PEREIRA(OAB:
62433/SC)

RECLAMADO EASY SERVICOS
ADMINISTRATIVOS FLORIANOPOLIS
LTDA

Intimado(s)/Citado(s):

  - GABRIEL LUIZ VOLTOLINI

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Destinatário: GABRIEL LUIZ VOLTOLINI

Fica V. Sa. intimado do teor da certidão junto ao Id 06b8948,

devendo informar o atual endereço da ré, no prazo de cinco dias.

Este Juízo adverte que a partir de 1º de março de 2024 é

obrigatório o cadastro de pessoas jurídicas de direito privado

no Domicílio Judicial Eletrônico para recebimento de citações e

intimações de parte sem advogado habilitado no PJe. Faça o

seu cadastro (https://domicilio-eletronico.pdpj.jus.br/).

FLORIANOPOLIS/SC, 29 de abril de 2024.

SANDRA MARIA SESTREM

Secretário de Audiência

Processo Nº ATOrd-0000289-54.2024.5.12.0026
RECLAMANTE PAULO RENATO CALDERON

FLORES VIEIRA

Código para aferir autenticidade deste caderno: 213499
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ADVOGADO GIOVANNA ASSEF PASTORI(OAB:
382755/SP)

RECLAMADO ATC ESCOLA DE IDIOMAS LTDA

RECLAMADO SIMPLY THE BEST CONSULTORIA
LTDA

Intimado(s)/Citado(s):

  - PAULO RENATO CALDERON FLORES VIEIRA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Destinatário: PAULO RENATO CALDERON FLORES VIEIRA

Fica V. Sa. intimado do teor da certidão junto ao Id a7f7317,

devendo informar os atuais endereços das rés, no prazo de cinco

dias.

Este Juízo adverte que a partir de 1º de março de 2024 é

obrigatório o cadastro de pessoas jurídicas de direito privado

no Domicílio Judicial Eletrônico para recebimento de citações e

intimações de parte sem advogado habilitado no PJe. Faça o

seu cadastro (https://domicilio-eletronico.pdpj.jus.br/).

FLORIANOPOLIS/SC, 29 de abril de 2024.

SANDRA MARIA SESTREM

Secretário de Audiência

Processo Nº ATSum-0000290-39.2024.5.12.0026
RECLAMANTE KAYLANE REGINA LUIZ

ADVOGADO FERNANDO RAMOS DE
FAVERE(OAB: 24845/SC)

RECLAMADO PONTO DO PAO SERVICO DE
ENCOMENDAS EIRELI

Intimado(s)/Citado(s):

  - KAYLANE REGINA LUIZ

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Destinatário: KAYLANE REGINA LUIZ

Fica V. Sa. intimado do teor da certidão junto ao Id 9e7b3c9,

devendo informar o atual endereço da ré, no prazo de cinco dias.

Este Juízo adverte que a partir de 1º de março de 2024 é

obrigatório o cadastro de pessoas jurídicas de direito privado

no Domicílio Judicial Eletrônico para recebimento de citações e

intimações de parte sem advogado habilitado no PJe. Faça o

seu cadastro (https://domicilio-eletronico.pdpj.jus.br/).

FLORIANOPOLIS/SC, 29 de abril de 2024.

SANDRA MARIA SESTREM

Secretário de Audiência

Processo Nº ATOrd-0001008-46.2023.5.12.0034
RECLAMANTE GENIVON CAETANO PEREIRA

ADVOGADO MARIANNA GARCIA BRAZ
GOMES(OAB: 47424/SC)

RECLAMADO MOURA ENTREGAS EXPRESS LTDA

RECLAMADO FRANCISCO CANINDE DE MOURA
JUNIOR

RECLAMADO IFOOD.COM AGENCIA DE
RESTAURANTES ONLINE S.A.

ADVOGADO DENISE PIRES FINCATO(OAB:
37057/RS)

ADVOGADO ADRIANO JOAO BOLDORI(OAB:
290450/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - GENIVON CAETANO PEREIRA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Destinatário: GENIVON CAETANO PEREIRA

Fica V. Sa. intimado do teor da certidão junto ao Id 1c03569,

devendo informar o atual endereço das rés, no prazo de cinco dias.

Este Juízo adverte que a partir de 1º de março de 2024 é

obrigatório o cadastro de pessoas jurídicas de direito privado

no Domicílio Judicial Eletrônico para recebimento de citações e

intimações de parte sem advogado habilitado no PJe. Faça o

seu cadastro (https://domicilio-eletronico.pdpj.jus.br/).

FLORIANOPOLIS/SC, 29 de abril de 2024.

MARIANA RIBEIRO DE ALMEIDA

Diretor de Secretaria

Processo Nº ATSum-0000372-37.2024.5.12.0037

Código para aferir autenticidade deste caderno: 213499
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RECLAMANTE JACKSON SILVEIRA DA SILVA

ADVOGADO LUCAS MACHADO WEBER(OAB:
54701/SC)

ADVOGADO PATRICIA SERRATINI DA
PAIXAO(OAB: 29356/SC)

ADVOGADO ALEXANDRO SERRATINE DA
PAIXAO(OAB: 12135/SC)

RECLAMADO CONDOMINIO SOLAR DE NICE

RECLAMADO TJ SERVICOS ESPECIALIZADOS
LTDA

RECLAMADO CONDOMINIO RESIDENCIAL DOM
MANOEL

Intimado(s)/Citado(s):

  - JACKSON SILVEIRA DA SILVA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

                                            CEJUSC-

JT/Florianópolis

        AVENIDA JORNALISTA RUBENS DE ARRUDA

RAMOS, 1588, CENTRO, FLORIANOPOLIS/SC - CEP: 88015-700

Destinatário: JACKSON SILVEIRA DA SILVA

     CITAÇÃO INICIAL/ INTIMAÇÃO - Processo PJe   

Fica Vossa Senhoria intimado(a) que foi designada audiência para

tentativa de conciliação para a data e horário informados abaixo:

Audiência: 05/06/2024 15:40

Essa audiência será feita pela plataforma ZOOM.O acesso se dará

a partir do link:https://trt12-jus-br.zoom.us/j/7254248292.

V. Sª deverá comparecer à audiência virtual, sob as penas do

art. 844 da CLT, por ser considerada inaugural (art. 12º, § 4º da

Portaria Conjunta n. 03/2018 do Foro Trabalhista de

Florianópolis - SC).

Comparecendo a parte ré, sendo inexitosa a conciliação, terá o

prazo de 10 (dez) dias úteis, contados da audiência, para

apresentar defesa e eventuais documentos, eletronicamente, por

meio do sistema PJe (§ 5.º do art. 12.º da Portaria Conjunta n.

03/2018 CEJUSC/JT do Foro Trabalhista de Florianópolis - SC). No

mesmo prazo, deverá indicar a necessidade de produção de outras

provas, especificando o objeto e o meio, sob pena de aplicação da

previsão normativa contida no art. 355, I, do CPC.

Após o decurso do prazo para a apresentação da defesa, terá a

parte autora igual prazo para manifestação, independentemente de

intimação, ocasião em que deverá apresentar as diferenças por

amostragem que entende devidas, sob pena de se considerarem

inexistentes (§ 6.º do art. 12.º da mesma Portaria) e, igualmente,

manifestar se pretende a produção de outras provas, também com a

indicação do objeto e meio.

Fica V. Sª também intimado para manifestar, no prazo de cinco

dias, interesse pela tramitação do processo pelo procedimento

do “Juízo 100% Digital”. Em caso positivo, deverá fornecer seu

endereço eletrônico e linha telefônica móvel celular.

OBSERVAÇÕES IMPORTANTES:

- As partes e seus advogados deverão fazer os testes necessários

de áudio e vídeo com antecedência e, se preciso for, esclarecer

eventuais dúvidas, devendo o advogado orientar a parte que

representa quanto ao ingresso na sala de teleaudiências;

- Ao entrar na sala de videoconferência, na plataforma ZOOM,

optar por ingressar com áudio e com vídeo. Opção diversa

poderá dificultar a participação em audiência;

- É necessário que o aplicativo ZOOM esteja instalado tanto no

celular ou no computador, pelo qual for acessar a audiência. Se

o aplicativo não estiver instalado, a reunião não acontece,

ainda que tenham o link de acesso;

- O acesso à audiência deverá ser feito, preferencialmente, com

10 minutos de antecedência ao horário designado;

Caso necessário o contato com o CEJUSC FLORIANÓPOLIS:

telefone (48) 3216.4438, WhatsApp (business): (32) 9 9916-8169/ e-

mail: cejuscfln@trt12.jus.br e balcão virtual (das 12h às 18h):

meet.google.com/rtf-bben-pdo.

Documento assinado eletronicamente pelo(a) servidor(a)

Técnico/Analista Judiciário abaixo indicado.  Em 29 de abril de

2024.

Este Juízo adverte que a partir de 1º de março de 2024 é

obrigatório o cadastro de pessoas jurídicas de direito privado

no Domicílio Judicial Eletrônico para recebimento de citações e

intimações de parte sem advogado habilitado no PJe. Faça o

seu cadastro (https://domicilio-eletronico.pdpj.jus.br/).

FLORIANOPOLIS/SC, 29 de abril de 2024.

MARIANA RIBEIRO DE ALMEIDA

Diretor de Secretaria

Processo Nº ATSum-0000372-46.2024.5.12.0034
RECLAMANTE EDVANDO ALVES DO AMARAL

ADVOGADO FABIO BOAVENTURA
MADEIRA(OAB: 38646/SC)

RECLAMADO ACOUGUE DUARTE LTDA

Intimado(s)/Citado(s):

  - EDVANDO ALVES DO AMARAL

Código para aferir autenticidade deste caderno: 213499
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            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

                                            CEJUSC-

JT/Florianópolis

        AVENIDA JORNALISTA RUBENS DE ARRUDA

RAMOS, 1588, CENTRO, FLORIANOPOLIS/SC - CEP: 88015-700

Destinatário: EDVANDO ALVES DO AMARAL

     CITAÇÃO INICIAL/ INTIMAÇÃO - Processo PJe   

Fica Vossa Senhoria intimado(a) que foi designada audiência para

tentativa de conciliação para a data e horário informados abaixo:

Audiência: 03/06/2024 15:55

Essa audiência será feita pela plataforma ZOOM.O acesso se dará

a partir do link:https://trt12-jus-br.zoom.us/j/7254248292.

V. Sª deverá comparecer à audiência virtual, sob as penas do

art. 844 da CLT, por ser considerada inaugural (art. 12º, § 4º da

Portaria Conjunta n. 03/2018 do Foro Trabalhista de

Florianópolis - SC).

Comparecendo a parte ré, sendo inexitosa a conciliação, terá o

prazo de 10 (dez) dias úteis, contados da audiência, para

apresentar defesa e eventuais documentos, eletronicamente, por

meio do sistema PJe (§ 5.º do art. 12.º da Portaria Conjunta n.

03/2018 CEJUSC/JT do Foro Trabalhista de Florianópolis - SC). No

mesmo prazo, deverá indicar a necessidade de produção de outras

provas, especificando o objeto e o meio, sob pena de aplicação da

previsão normativa contida no art. 355, I, do CPC.

Após o decurso do prazo para a apresentação da defesa, terá a

parte autora igual prazo para manifestação, independentemente de

intimação, ocasião em que deverá apresentar as diferenças por

amostragem que entende devidas, sob pena de se considerarem

inexistentes (§ 6.º do art. 12.º da mesma Portaria) e, igualmente,

manifestar se pretende a produção de outras provas, também com a

indicação do objeto e meio.

Fica V. Sª também intimado para manifestar, no prazo de cinco

dias, interesse pela tramitação do processo pelo procedimento

do “Juízo 100% Digital”. Em caso positivo, deverá fornecer seu

endereço eletrônico e linha telefônica móvel celular.

OBSERVAÇÕES IMPORTANTES:

- As partes e seus advogados deverão fazer os testes necessários

de áudio e vídeo com antecedência e, se preciso for, esclarecer

eventuais dúvidas, devendo o advogado orientar a parte que

representa quanto ao ingresso na sala de teleaudiências;

- Ao entrar na sala de videoconferência, na plataforma ZOOM,

optar por ingressar com áudio e com vídeo. Opção diversa

poderá dificultar a participação em audiência;

- É necessário que o aplicativo ZOOM esteja instalado tanto no

celular ou no computador, pelo qual for acessar a audiência. Se

o aplicativo não estiver instalado, a reunião não acontece,

ainda que tenham o link de acesso;

- O acesso à audiência deverá ser feito, preferencialmente, com

10 minutos de antecedência ao horário designado;

Caso necessário o contato com o CEJUSC FLORIANÓPOLIS:

telefone (48) 3216.4438, WhatsApp (business): (32) 9 9916-8169/ e-

mail: cejuscfln@trt12.jus.br e balcão virtual (das 12h às 18h):

meet.google.com/rtf-bben-pdo.

Documento assinado eletronicamente pelo(a) servidor(a)

Técnico/Analista Judiciário abaixo indicado.  Em 29 de abril de

2024.

Este Juízo adverte que a partir de 1º de março de 2024 é

obrigatório o cadastro de pessoas jurídicas de direito privado

no Domicílio Judicial Eletrônico para recebimento de citações e

intimações de parte sem advogado habilitado no PJe. Faça o

seu cadastro (https://domicilio-eletronico.pdpj.jus.br/).

FLORIANOPOLIS/SC, 29 de abril de 2024.

MARIANA RIBEIRO DE ALMEIDA

Diretor de Secretaria

Processo Nº ATOrd-0000213-03.2024.5.12.0035
RECLAMANTE PAMELA SABINO FIGUEREDO DE

SOUZA

ADVOGADO JESSICA DOS SANTOS
BITTENCOURT(OAB: 42367/SC)

ADVOGADO MAYARA FRANCISCO DA
CRUZ(OAB: 46151/SC)

RECLAMADO UNIMED GRANDE FLORIANOPOLIS -
COOPERATIVA DE TRABALHO
MEDICO

ADVOGADO RICARDO MIARA SCHUARTS(OAB:
55039/PR)

Intimado(s)/Citado(s):

  - PAMELA SABINO FIGUEREDO DE SOUZA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

CEJUSC-JT/Florianópolis

AVENIDA JORNALISTA RUBENS DE ARRUDA RAMOS, 1588,

CENTRO, FLORIANOPOLIS/SC - CEP: 88015-700

Código para aferir autenticidade deste caderno: 213499
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Destinatário: PAMELA SABINO FIGUEREDO DE SOUZA

Endereço desconhecido

       INTIMAÇÃO - Processo PJe     

Audiência: 08/05/2024 13:57

Fica Vossa Senhoria intimado(a) que foi antecipada a audiência

designada para tentativa de conciliação para a data e horário

informados acima. Conforme determinado pelo Juiz Coordenador do

CEJUSC, essa audiência será feita pela plataforma ZOOM.

O acesso se dará a partir do link a seguir:

                     ht tps: / / t r t12- jus-

br.zoom.us/ j /7254248292.

Caso V. Sª não consiga acessar via internet, poderá comparecer

pessoalmente no endereço supra indicado para retirar cópia da

petição inicial ou receber orientação de como acessá-la.

OBSERVAÇÕES IMPORTANTES:

- As partes e seus advogados deverão fazer os testes necessários

de áudio e vídeo com antecedência e, se preciso for, esclarecerem

eventuais dúvidas ;

- Ao entrar na sala de videoconferência, na plataforma ZOOM,

optar por ingressar com áudio e com vídeo. Opção diversa

poderá dificultar a participação em audiência;

- É necessário que o aplicativo ZOOM esteja instalado tanto no

celular ou no computador (a depender da plataforma a ser

utilizada) .Se o aplicativo não estiver instalado, a reunião não

acontece, ainda que tenham o link de acesso;

- O acesso à audiência deverá ser feito, preferencialmente, com

10 minutos de antecedência ao horário designado;

- A Ata de Audiência será visualizada em tempo real, cada

participante em seu dispositivo.

V. Sª deverá comparecer à audiência virtual, sob as penas do art.

844 da CLT, por se tratar de audiência inaugural (art. 12º, § 4º da

Portaria Conjunta n. 03/2018 do Foro Trabalhista de Florianópolis -

SC).

Fica, ainda, advertido de que, caso inexitosa a conciliação, terá o(a)

reclamado(a) prazo de 10 (dez) dias, contados da audiência, para

apresentar defesa e eventuais documentos eletronicamente por

meio do sistema PJe (§ 5.º do art. 12.º da Portaria Conjunta n.

03/2018 CEJUSC/JT do Foro Trabalhista de Florianópolis - SC). No

prazo acima, deverá também indicar a necessidade de produção de

outras provas, especificando o objeto e os meios, sob pena de

aplicação da previsão normativa contida no art. 355, I, do CPC.

Após o decurso do prazo de 10 (dez) dias, terá o(a) reclamante

igual prazo para manifestação, independentemente de intimação,

ocasião em que deverá apresentar as diferenças por amostragem

que entende devidas, sob pena de se considerarem inexistentes (§

6.º do art. 12.º da mesma Portaria) e, igualmente, manifestar se

pretende a produção de outras provas, também com a indicação do

objeto e meio.

CEJUSC FLORIANÓPOLIS - telefone (48) 3216-4438, WhatsApp

(business): (32) 9 9916-8169, e-mail: cejuscfln@trt12.jus.br e

balcão virtual (das 12h às 18h): meet.google.com/rtf-bben-pdo.

Documento assinado eletronicamente pelo(a) servidor(a)

Técnico/Analista Judiciário abaixo indicado.  Em 29 de abril de

2024.

Este Juízo adverte que a partir de 1º de março de 2024 é

obrigatório o cadastro de pessoas jurídicas de direito privado

no Domicílio Judicial Eletrônico para recebimento de citações e

intimações de parte sem advogado habilitado no PJe. Faça o

seu cadastro (https://domicilio-eletronico.pdpj.jus.br/).

FLORIANOPOLIS/SC, 29 de abril de 2024.

MAIRA MENDONCA GOMES

Secretário de Audiência

Processo Nº ATOrd-0000213-03.2024.5.12.0035
RECLAMANTE PAMELA SABINO FIGUEREDO DE

SOUZA

ADVOGADO JESSICA DOS SANTOS
BITTENCOURT(OAB: 42367/SC)

ADVOGADO MAYARA FRANCISCO DA
CRUZ(OAB: 46151/SC)

RECLAMADO UNIMED GRANDE FLORIANOPOLIS -
COOPERATIVA DE TRABALHO
MEDICO

ADVOGADO RICARDO MIARA SCHUARTS(OAB:
55039/PR)

Intimado(s)/Citado(s):

  - UNIMED GRANDE FLORIANOPOLIS - COOPERATIVA DE
TRABALHO MEDICO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

CEJUSC-JT/Florianópolis

AVENIDA JORNALISTA RUBENS DE ARRUDA RAMOS, 1588,

CENTRO, FLORIANOPOLIS/SC - CEP: 88015-700

Destinatário: UNIMED GRANDE FLORIANOPOLIS -

COOPERATIVA DE TRABALHO MEDICO

Endereço desconhecido

       INTIMAÇÃO - Processo PJe     

Audiência: 08/05/2024 13:57

Código para aferir autenticidade deste caderno: 213499
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Fica Vossa Senhoria intimado(a) que foi antecipada a audiência

designada para tentativa de conciliação para a data e horário

informados acima. Conforme determinado pelo Juiz Coordenador do

CEJUSC, essa audiência será feita pela plataforma ZOOM.

O acesso se dará a partir do link a seguir:

                     ht tps: / / t r t12- jus-

br.zoom.us/ j /7254248292.

Caso V. Sª não consiga acessar via internet, poderá comparecer

pessoalmente no endereço supra indicado para retirar cópia da

petição inicial ou receber orientação de como acessá-la.

OBSERVAÇÕES IMPORTANTES:

- As partes e seus advogados deverão fazer os testes necessários

de áudio e vídeo com antecedência e, se preciso for, esclarecerem

eventuais dúvidas ;

- Ao entrar na sala de videoconferência, na plataforma ZOOM,

optar por ingressar com áudio e com vídeo. Opção diversa

poderá dificultar a participação em audiência;

- É necessário que o aplicativo ZOOM esteja instalado tanto no

celular ou no computador (a depender da plataforma a ser

utilizada) .Se o aplicativo não estiver instalado, a reunião não

acontece, ainda que tenham o link de acesso;

- O acesso à audiência deverá ser feito, preferencialmente, com

10 minutos de antecedência ao horário designado;

- A Ata de Audiência será visualizada em tempo real, cada

participante em seu dispositivo.

V. Sª deverá comparecer à audiência virtual, sob as penas do art.

844 da CLT, por se tratar de audiência inaugural (art. 12º, § 4º da

Portaria Conjunta n. 03/2018 do Foro Trabalhista de Florianópolis -

SC).

Fica, ainda, advertido de que, caso inexitosa a conciliação, terá o(a)

reclamado(a) prazo de 10 (dez) dias, contados da audiência, para

apresentar defesa e eventuais documentos eletronicamente por

meio do sistema PJe (§ 5.º do art. 12.º da Portaria Conjunta n.

03/2018 CEJUSC/JT do Foro Trabalhista de Florianópolis - SC). No

prazo acima, deverá também indicar a necessidade de produção de

outras provas, especificando o objeto e os meios, sob pena de

aplicação da previsão normativa contida no art. 355, I, do CPC.

Após o decurso do prazo de 10 (dez) dias, terá o(a) reclamante

igual prazo para manifestação, independentemente de intimação,

ocasião em que deverá apresentar as diferenças por amostragem

que entende devidas, sob pena de se considerarem inexistentes (§

6.º do art. 12.º da mesma Portaria) e, igualmente, manifestar se

pretende a produção de outras provas, também com a indicação do

objeto e meio.

CEJUSC FLORIANÓPOLIS - telefone (48) 3216-4438, WhatsApp

(business): (32) 9 9916-8169, e-mail: cejuscfln@trt12.jus.br e

balcão virtual (das 12h às 18h): meet.google.com/rtf-bben-pdo.

Documento assinado eletronicamente pelo(a) servidor(a)

Técnico/Analista Judiciário abaixo indicado.  Em 29 de abril de

2024.

Este Juízo adverte que a partir de 1º de março de 2024 é

obrigatório o cadastro de pessoas jurídicas de direito privado

no Domicílio Judicial Eletrônico para recebimento de citações e

intimações de parte sem advogado habilitado no PJe. Faça o

seu cadastro (https://domicilio-eletronico.pdpj.jus.br/).

FLORIANOPOLIS/SC, 29 de abril de 2024.

MAIRA MENDONCA GOMES

Secretário de Audiência

Processo Nº ATSum-0000386-54.2024.5.12.0026
RECLAMANTE CHRIS STEFANO CHIRINIAN

FRANCISCO

ADVOGADO MARCIO CRISTINO GUIMARAES
DUARTE(OAB: 67196-B/SC)

ADVOGADO MARCELO HSIAO(OAB: 70423/SC)

RECLAMADO MOVIDA LOCACAO DE VEICULOS
S.A.

Intimado(s)/Citado(s):

  - CHRIS STEFANO CHIRINIAN FRANCISCO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

                                            CEJUSC-

JT/Florianópolis

        AVENIDA JORNALISTA RUBENS DE ARRUDA

RAMOS, 1588, CENTRO, FLORIANOPOLIS/SC - CEP: 88015-700

Destinatário: CHRIS STEFANO CHIRINIAN FRANCISCO

     CITAÇÃO INICIAL/ INTIMAÇÃO - Processo PJe   

Fica Vossa Senhoria intimado(a) que foi designada audiência para

tentativa de conciliação para a data e horário informados abaixo:

Audiência: 04/06/2024 15:50

Essa audiência será feita pela plataforma ZOOM.O acesso se dará

a partir do link:https://trt12-jus-br.zoom.us/j/7254248292.

V. Sª deverá comparecer à audiência virtual, sob as penas do

art. 844 da CLT, por ser considerada inaugural (art. 12º, § 4º da

Portaria Conjunta n. 03/2018 do Foro Trabalhista de

Florianópolis - SC).

Comparecendo a parte ré, sendo inexitosa a conciliação, terá o

Código para aferir autenticidade deste caderno: 213499
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prazo de 10 (dez) dias úteis, contados da audiência, para

apresentar defesa e eventuais documentos, eletronicamente, por

meio do sistema PJe (§ 5.º do art. 12.º da Portaria Conjunta n.

03/2018 CEJUSC/JT do Foro Trabalhista de Florianópolis - SC). No

mesmo prazo, deverá indicar a necessidade de produção de outras

provas, especificando o objeto e o meio, sob pena de aplicação da

previsão normativa contida no art. 355, I, do CPC.

Após o decurso do prazo para a apresentação da defesa, terá a

parte autora igual prazo para manifestação, independentemente de

intimação, ocasião em que deverá apresentar as diferenças por

amostragem que entende devidas, sob pena de se considerarem

inexistentes (§ 6.º do art. 12.º da mesma Portaria) e, igualmente,

manifestar se pretende a produção de outras provas, também com a

indicação do objeto e meio.

Fica V. Sª também intimado para manifestar, no prazo de cinco

dias, interesse pela tramitação do processo pelo procedimento

do “Juízo 100% Digital”. Em caso positivo, deverá fornecer seu

endereço eletrônico e linha telefônica móvel celular.

OBSERVAÇÕES IMPORTANTES:

- As partes e seus advogados deverão fazer os testes necessários

de áudio e vídeo com antecedência e, se preciso for, esclarecer

eventuais dúvidas, devendo o advogado orientar a parte que

representa quanto ao ingresso na sala de teleaudiências;

- Ao entrar na sala de videoconferência, na plataforma ZOOM,

optar por ingressar com áudio e com vídeo. Opção diversa

poderá dificultar a participação em audiência;

- É necessário que o aplicativo ZOOM esteja instalado tanto no

celular ou no computador, pelo qual for acessar a audiência. Se

o aplicativo não estiver instalado, a reunião não acontece,

ainda que tenham o link de acesso;

- O acesso à audiência deverá ser feito, preferencialmente, com

10 minutos de antecedência ao horário designado;

Caso necessário o contato com o CEJUSC FLORIANÓPOLIS:

telefone (48) 3216.4438, WhatsApp (business): (32) 9 9916-8169/ e-

mail: cejuscfln@trt12.jus.br e balcão virtual (das 12h às 18h):

meet.google.com/rtf-bben-pdo.

Documento assinado eletronicamente pelo(a) servidor(a)

Técnico/Analista Judiciário abaixo indicado.  Em 29 de abril de

2024.

Este Juízo adverte que a partir de 1º de março de 2024 é

obrigatório o cadastro de pessoas jurídicas de direito privado

no Domicílio Judicial Eletrônico para recebimento de citações e

intimações de parte sem advogado habilitado no PJe. Faça o

seu cadastro (https://domicilio-eletronico.pdpj.jus.br/).

FLORIANOPOLIS/SC, 29 de abril de 2024.

MAIRA MENDONCA GOMES

Secretário de Audiência

Processo Nº ATSum-0000367-15.2024.5.12.0037
RECLAMANTE ROSELIN FERNANDA BREVESTEKY

GOMES

ADVOGADO DIOGO DENK(OAB: 41618/SC)

RECLAMADO ZINGA DECK LTDA

Intimado(s)/Citado(s):

  - ROSELIN FERNANDA BREVESTEKY GOMES

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

                                            CEJUSC-

JT/Florianópolis

        AVENIDA JORNALISTA RUBENS DE ARRUDA

RAMOS, 1588, CENTRO, FLORIANOPOLIS/SC - CEP: 88015-700

Destinatário: ROSELIN FERNANDA BREVESTEKY GOMES

     CITAÇÃO INICIAL/ INTIMAÇÃO - Processo PJe   

Fica Vossa Senhoria intimado(a) que foi designada audiência para

tentativa de conciliação para a data e horário informados abaixo:

Audiência: 04/06/2024 16:15

Essa audiência será feita pela plataforma ZOOM.O acesso se dará

a partir do link:https://trt12-jus-br.zoom.us/j/7254248292.

V. Sª deverá comparecer à audiência virtual, sob as penas do

art. 844 da CLT, por ser considerada inaugural (art. 12º, § 4º da

Portaria Conjunta n. 03/2018 do Foro Trabalhista de

Florianópolis - SC).

Comparecendo a parte ré, sendo inexitosa a conciliação, terá o

prazo de 10 (dez) dias úteis, contados da audiência, para

apresentar defesa e eventuais documentos, eletronicamente, por

meio do sistema PJe (§ 5.º do art. 12.º da Portaria Conjunta n.

03/2018 CEJUSC/JT do Foro Trabalhista de Florianópolis - SC). No

mesmo prazo, deverá indicar a necessidade de produção de outras

provas, especificando o objeto e o meio, sob pena de aplicação da

previsão normativa contida no art. 355, I, do CPC.

Após o decurso do prazo para a apresentação da defesa, terá a

parte autora igual prazo para manifestação, independentemente de

intimação, ocasião em que deverá apresentar as diferenças por

amostragem que entende devidas, sob pena de se considerarem

inexistentes (§ 6.º do art. 12.º da mesma Portaria) e, igualmente,

manifestar se pretende a produção de outras provas, também com a

Código para aferir autenticidade deste caderno: 213499
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indicação do objeto e meio.

Fica V. Sª também intimado para manifestar, no prazo de cinco

dias, interesse pela tramitação do processo pelo procedimento

do “Juízo 100% Digital”. Em caso positivo, deverá fornecer seu

endereço eletrônico e linha telefônica móvel celular.

OBSERVAÇÕES IMPORTANTES:

- As partes e seus advogados deverão fazer os testes necessários

de áudio e vídeo com antecedência e, se preciso for, esclarecer

eventuais dúvidas, devendo o advogado orientar a parte que

representa quanto ao ingresso na sala de teleaudiências;

- Ao entrar na sala de videoconferência, na plataforma ZOOM,

optar por ingressar com áudio e com vídeo. Opção diversa

poderá dificultar a participação em audiência;

- É necessário que o aplicativo ZOOM esteja instalado tanto no

celular ou no computador, pelo qual for acessar a audiência. Se

o aplicativo não estiver instalado, a reunião não acontece,

ainda que tenham o link de acesso;

- O acesso à audiência deverá ser feito, preferencialmente, com

10 minutos de antecedência ao horário designado;

Caso necessário o contato com o CEJUSC FLORIANÓPOLIS:

telefone (48) 3216.4438, WhatsApp (business): (32) 9 9916-8169/ e-

mail: cejuscfln@trt12.jus.br e balcão virtual (das 12h às 18h):

meet.google.com/rtf-bben-pdo.

Documento assinado eletronicamente pelo(a) servidor(a)

Técnico/Analista Judiciário abaixo indicado.  Em 29 de abril de

2024.

Este Juízo adverte que a partir de 1º de março de 2024 é

obrigatório o cadastro de pessoas jurídicas de direito privado

no Domicílio Judicial Eletrônico para recebimento de citações e

intimações de parte sem advogado habilitado no PJe. Faça o

seu cadastro (https://domicilio-eletronico.pdpj.jus.br/).

FLORIANOPOLIS/SC, 29 de abril de 2024.

MAIRA MENDONCA GOMES

Secretário de Audiência

Processo Nº ATSum-0001253-54.2023.5.12.0035
RECLAMANTE GELSON ADRIANE DA SILVA

SEVERO

ADVOGADO ANDRE KINCHESCKI(OAB:
19725/SC)

ADVOGADO SASHA DIAS MENEZES(OAB:
52781/SC)

RECLAMADO MILTON WEBER

Intimado(s)/Citado(s):

  - GELSON ADRIANE DA SILVA SEVERO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Destinatário: GELSON ADRIANE DA SILVA SEVERO

Fica V. Sa. intimado do teor da certidão junto ao Id 5c44816,

devendo informar o atual endereço da ré, no prazo de cinco dias.

Este Juízo adverte que a partir de 1º de março de 2024 é

obrigatório o cadastro de pessoas jurídicas de direito privado

no Domicílio Judicial Eletrônico para recebimento de citações e

intimações de parte sem advogado habilitado no PJe. Faça o

seu cadastro (https://domicilio-eletronico.pdpj.jus.br/).

FLORIANOPOLIS/SC, 29 de abril de 2024.

SANDRA MARIA SESTREM

Secretário de Audiência

Processo Nº ATSum-0000348-20.2024.5.12.0001
RECLAMANTE ANDRESSA MESA BARBOSA

PEREIRA

ADVOGADO VICTOR MACIEL BRITO AGUIAR DE
ARRUDA(OAB: 26153/CE)

RECLAMADO COLONIAL PRODUTOS E SERVICOS
LTDA

Intimado(s)/Citado(s):

  - ANDRESSA MESA BARBOSA PEREIRA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

                                            CEJUSC-

JT/Florianópolis

        AVENIDA JORNALISTA RUBENS DE ARRUDA

RAMOS, 1588, CENTRO, FLORIANOPOLIS/SC - CEP: 88015-700

Destinatário: ANDRESSA MESA BARBOSA PEREIRA

     CITAÇÃO INICIAL/ INTIMAÇÃO - Processo PJe   

Fica Vossa Senhoria intimado(a) que foi designada audiência para

tentativa de conciliação para a data e horário informados abaixo:

Audiência: 05/06/2024 14:25

Essa audiência será feita pela plataforma ZOOM.O acesso se dará
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a partir do link:https://trt12-jus-br.zoom.us/j/7254248292.

V. Sª deverá comparecer à audiência virtual, sob as penas do

art. 844 da CLT, por ser considerada inaugural (art. 12º, § 4º da

Portaria Conjunta n. 03/2018 do Foro Trabalhista de

Florianópolis - SC).

Comparecendo a parte ré, sendo inexitosa a conciliação, terá o

prazo de 10 (dez) dias úteis, contados da audiência, para

apresentar defesa e eventuais documentos, eletronicamente, por

meio do sistema PJe (§ 5.º do art. 12.º da Portaria Conjunta n.

03/2018 CEJUSC/JT do Foro Trabalhista de Florianópolis - SC). No

mesmo prazo, deverá indicar a necessidade de produção de outras

provas, especificando o objeto e o meio, sob pena de aplicação da

previsão normativa contida no art. 355, I, do CPC.

Após o decurso do prazo para a apresentação da defesa, terá a

parte autora igual prazo para manifestação, independentemente de

intimação, ocasião em que deverá apresentar as diferenças por

amostragem que entende devidas, sob pena de se considerarem

inexistentes (§ 6.º do art. 12.º da mesma Portaria) e, igualmente,

manifestar se pretende a produção de outras provas, também com a

indicação do objeto e meio.

Fica V. Sª também intimado para manifestar, no prazo de cinco

dias, interesse pela tramitação do processo pelo procedimento

do “Juízo 100% Digital”. Em caso positivo, deverá fornecer seu

endereço eletrônico e linha telefônica móvel celular.

OBSERVAÇÕES IMPORTANTES:

- As partes e seus advogados deverão fazer os testes necessários

de áudio e vídeo com antecedência e, se preciso for, esclarecer

eventuais dúvidas, devendo o advogado orientar a parte que

representa quanto ao ingresso na sala de teleaudiências;

- Ao entrar na sala de videoconferência, na plataforma ZOOM,

optar por ingressar com áudio e com vídeo. Opção diversa

poderá dificultar a participação em audiência;

- É necessário que o aplicativo ZOOM esteja instalado tanto no

celular ou no computador, pelo qual for acessar a audiência. Se

o aplicativo não estiver instalado, a reunião não acontece,

ainda que tenham o link de acesso;

- O acesso à audiência deverá ser feito, preferencialmente, com

10 minutos de antecedência ao horário designado;

Caso necessário o contato com o CEJUSC FLORIANÓPOLIS:

telefone (48) 3216.4438, WhatsApp (business): (32) 9 9916-8169/ e-

mail: cejuscfln@trt12.jus.br e balcão virtual (das 12h às 18h):

meet.google.com/rtf-bben-pdo.

Documento assinado eletronicamente pelo(a) servidor(a)

Técnico/Analista Judiciário abaixo indicado.  Em 29 de abril de

2024.

Este Juízo adverte que a partir de 1º de março de 2024 é

obrigatório o cadastro de pessoas jurídicas de direito privado

no Domicílio Judicial Eletrônico para recebimento de citações e

intimações de parte sem advogado habilitado no PJe. Faça o

seu cadastro (https://domicilio-eletronico.pdpj.jus.br/).

FLORIANOPOLIS/SC, 29 de abril de 2024.

MAIRA MENDONCA GOMES

Secretário de Audiência

Processo Nº ATOrd-0000358-53.2024.5.12.0037
RECLAMANTE CONSTANCIO DA SILVA FILHO

ADVOGADO EDUARDO TALMO DE
LAQUILA(OAB: 10204/RO)

RECLAMADO MADEIREIRA DUARTE & DUARTE
LTDA - ME

Intimado(s)/Citado(s):

  - CONSTANCIO DA SILVA FILHO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

                                            CEJUSC-

JT/Florianópolis

        AVENIDA JORNALISTA RUBENS DE ARRUDA

RAMOS, 1588, CENTRO, FLORIANOPOLIS/SC - CEP: 88015-700

Destinatário: CONSTANCIO DA SILVA FILHO

     CITAÇÃO INICIAL/ INTIMAÇÃO - Processo PJe   

Fica Vossa Senhoria intimado(a) que foi designada audiência para

tentativa de conciliação para a data e horário informados abaixo:

Audiência: 05/06/2024 16:10

Essa audiência será feita pela plataforma ZOOM.O acesso se dará

a partir do link:https://trt12-jus-br.zoom.us/j/7254248292.

V. Sª deverá comparecer à audiência virtual, sob as penas do

art. 844 da CLT, por ser considerada inaugural (art. 12º, § 4º da

Portaria Conjunta n. 03/2018 do Foro Trabalhista de

Florianópolis - SC).

Comparecendo a parte ré, sendo inexitosa a conciliação, terá o

prazo de 10 (dez) dias úteis, contados da audiência, para

apresentar defesa e eventuais documentos, eletronicamente, por

meio do sistema PJe (§ 5.º do art. 12.º da Portaria Conjunta n.

03/2018 CEJUSC/JT do Foro Trabalhista de Florianópolis - SC). No

mesmo prazo, deverá indicar a necessidade de produção de outras

provas, especificando o objeto e o meio, sob pena de aplicação da
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previsão normativa contida no art. 355, I, do CPC.

Após o decurso do prazo para a apresentação da defesa, terá a

parte autora igual prazo para manifestação, independentemente de

intimação, ocasião em que deverá apresentar as diferenças por

amostragem que entende devidas, sob pena de se considerarem

inexistentes (§ 6.º do art. 12.º da mesma Portaria) e, igualmente,

manifestar se pretende a produção de outras provas, também com a

indicação do objeto e meio.

Fica V. Sª também intimado para manifestar, no prazo de cinco

dias, interesse pela tramitação do processo pelo procedimento

do “Juízo 100% Digital”. Em caso positivo, deverá fornecer seu

endereço eletrônico e linha telefônica móvel celular.

OBSERVAÇÕES IMPORTANTES:

- As partes e seus advogados deverão fazer os testes necessários

de áudio e vídeo com antecedência e, se preciso for, esclarecer

eventuais dúvidas, devendo o advogado orientar a parte que

representa quanto ao ingresso na sala de teleaudiências;

- Ao entrar na sala de videoconferência, na plataforma ZOOM,

optar por ingressar com áudio e com vídeo. Opção diversa

poderá dificultar a participação em audiência;

- É necessário que o aplicativo ZOOM esteja instalado tanto no

celular ou no computador, pelo qual for acessar a audiência. Se

o aplicativo não estiver instalado, a reunião não acontece,

ainda que tenham o link de acesso;

- O acesso à audiência deverá ser feito, preferencialmente, com

10 minutos de antecedência ao horário designado;

Caso necessário o contato com o CEJUSC FLORIANÓPOLIS:

telefone (48) 3216.4438, WhatsApp (business): (32) 9 9916-8169/ e-

mail: cejuscfln@trt12.jus.br e balcão virtual (das 12h às 18h):

meet.google.com/rtf-bben-pdo.

Documento assinado eletronicamente pelo(a) servidor(a)

Técnico/Analista Judiciário abaixo indicado.  Em 29 de abril de

2024.

Este Juízo adverte que a partir de 1º de março de 2024 é

obrigatório o cadastro de pessoas jurídicas de direito privado

no Domicílio Judicial Eletrônico para recebimento de citações e

intimações de parte sem advogado habilitado no PJe. Faça o

seu cadastro (https://domicilio-eletronico.pdpj.jus.br/).

FLORIANOPOLIS/SC, 29 de abril de 2024.

MAIRA MENDONCA GOMES

Secretário de Audiência

Processo Nº ATOrd-0000378-55.2024.5.12.0001
RECLAMANTE E.D.B.

ADVOGADO LUCAS LUCIANO KUHN(OAB:
65960/SC)

ADVOGADO VIVIAN DE GANN DOS
SANTOS(OAB: 25641/SC)

RECLAMADO V.O.D.G.0.

RECLAMADO R.L.L.E.

Intimado(s)/Citado(s):

  - E.D.B.

Tomar ciência do(a) Intimação de ID acc00f5.

Processo Nº ATSum-0000376-74.2024.5.12.0037
RECLAMANTE ALEX SANDRO VARGAS DO

NASCIMENTO DAMASCENO

ADVOGADO JANE CLER SIQUEIRA DA
SILVA(OAB: 202086/RJ)

ADVOGADO MIRELI DULCE LEA LOPES
PADILHA(OAB: 46695/SC)

RECLAMADO REIVAX S/A AUTOMACAO E
CONTROLE

Intimado(s)/Citado(s):

  - ALEX SANDRO VARGAS DO NASCIMENTO DAMASCENO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

                                            CEJUSC-

JT/Florianópolis

        AVENIDA JORNALISTA RUBENS DE ARRUDA

RAMOS, 1588, CENTRO, FLORIANOPOLIS/SC - CEP: 88015-700

Destinatário: ALEX SANDRO VARGAS DO NASCIMENTO

DAMASCENO

     CITAÇÃO INICIAL/ INTIMAÇÃO - Processo PJe   

Fica Vossa Senhoria intimado(a) que foi designada audiência para

tentativa de conciliação para a data e horário informados abaixo:

Audiência: 06/06/2024 14:25

Essa audiência será feita pela plataforma ZOOM.O acesso se dará

a partir do link:https://trt12-jus-br.zoom.us/j/7254248292.

V. Sª deverá comparecer à audiência virtual, sob as penas do

art. 844 da CLT, por ser considerada inaugural (art. 12º, § 4º da

Portaria Conjunta n. 03/2018 do Foro Trabalhista de

Florianópolis - SC).

Comparecendo a parte ré, sendo inexitosa a conciliação, terá o

prazo de 10 (dez) dias úteis, contados da audiência, para

apresentar defesa e eventuais documentos, eletronicamente, por

meio do sistema PJe (§ 5.º do art. 12.º da Portaria Conjunta n.

03/2018 CEJUSC/JT do Foro Trabalhista de Florianópolis - SC). No

mesmo prazo, deverá indicar a necessidade de produção de outras
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provas, especificando o objeto e o meio, sob pena de aplicação da

previsão normativa contida no art. 355, I, do CPC.

Após o decurso do prazo para a apresentação da defesa, terá a

parte autora igual prazo para manifestação, independentemente de

intimação, ocasião em que deverá apresentar as diferenças por

amostragem que entende devidas, sob pena de se considerarem

inexistentes (§ 6.º do art. 12.º da mesma Portaria) e, igualmente,

manifestar se pretende a produção de outras provas, também com a

indicação do objeto e meio.

Fica V. Sª também intimado para manifestar, no prazo de cinco

dias, interesse pela tramitação do processo pelo procedimento

do “Juízo 100% Digital”. Em caso positivo, deverá fornecer seu

endereço eletrônico e linha telefônica móvel celular.

OBSERVAÇÕES IMPORTANTES:

- As partes e seus advogados deverão fazer os testes necessários

de áudio e vídeo com antecedência e, se preciso for, esclarecer

eventuais dúvidas, devendo o advogado orientar a parte que

representa quanto ao ingresso na sala de teleaudiências;

- Ao entrar na sala de videoconferência, na plataforma ZOOM,

optar por ingressar com áudio e com vídeo. Opção diversa

poderá dificultar a participação em audiência;

- É necessário que o aplicativo ZOOM esteja instalado tanto no

celular ou no computador, pelo qual for acessar a audiência. Se

o aplicativo não estiver instalado, a reunião não acontece,

ainda que tenham o link de acesso;

- O acesso à audiência deverá ser feito, preferencialmente, com

10 minutos de antecedência ao horário designado;

Caso necessário o contato com o CEJUSC FLORIANÓPOLIS:

telefone (48) 3216.4438, WhatsApp (business): (32) 9 9916-8169/ e-

mail: cejuscfln@trt12.jus.br e balcão virtual (das 12h às 18h):

meet.google.com/rtf-bben-pdo.

Documento assinado eletronicamente pelo(a) servidor(a)

Técnico/Analista Judiciário abaixo indicado.  Em 29 de abril de

2024.

Este Juízo adverte que a partir de 1º de março de 2024 é

obrigatório o cadastro de pessoas jurídicas de direito privado

no Domicílio Judicial Eletrônico para recebimento de citações e

intimações de parte sem advogado habilitado no PJe. Faça o

seu cadastro (https://domicilio-eletronico.pdpj.jus.br/).

FLORIANOPOLIS/SC, 29 de abril de 2024.

MAIRA MENDONCA GOMES

Secretário de Audiência

Processo Nº ATOrd-0000277-13.2024.5.12.0035
RECLAMANTE EDINA TIBURTINO DE SOUZA

ADVOGADO DOUGLAS CARDOSO
SILVEIRA(OAB: 58193/SC)

RECLAMADO CENTRO DE ESTETICA
FLORIANOPOLIS BEACH LTDA - ME

RECLAMADO CHERRY CLINICA DE ESTETICA
LTDA - ME

Intimado(s)/Citado(s):

  - EDINA TIBURTINO DE SOUZA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

CEJUSC-JT/Florianópolis

AVENIDA JORNALISTA RUBENS DE ARRUDA RAMOS, 1588,

CENTRO, FLORIANOPOLIS/SC - CEP: 88015-700

Destinatário: EDINA TIBURTINO DE SOUZA

Endereço desconhecido

       INTIMAÇÃO - Processo PJe     

Audiência: 27/05/2024 16:25

Fica Vossa Senhoria intimado(a) que foi adiada a audiência

designada para tentativa de conciliação para a data e horário

informados acima. Conforme determinado pelo Juiz Coordenador do

CEJUSC, essa audiência será feita pela plataforma ZOOM.

O acesso se dará a partir do link a seguir:

                     ht tps: / / t r t12- jus-

br.zoom.us/ j /7254248292.

Caso V. Sª não consiga acessar via internet, poderá comparecer

pessoalmente no endereço supra indicado para retirar cópia da

petição inicial ou receber orientação de como acessá-la.

OBSERVAÇÕES IMPORTANTES:

- As partes e seus advogados deverão fazer os testes necessários

de áudio e vídeo com antecedência e, se preciso for, esclarecerem

eventuais dúvidas ;

- Ao entrar na sala de videoconferência, na plataforma ZOOM,

optar por ingressar com áudio e com vídeo. Opção diversa

poderá dificultar a participação em audiência;

- É necessário que o aplicativo ZOOM esteja instalado tanto no

celular ou no computador (a depender da plataforma a ser

utilizada) .Se o aplicativo não estiver instalado, a reunião não

acontece, ainda que tenham o link de acesso;

- O acesso à audiência deverá ser feito, preferencialmente, com

10 minutos de antecedência ao horário designado;

- A Ata de Audiência será visualizada em tempo real, cada

participante em seu dispositivo.

Código para aferir autenticidade deste caderno: 213499



3960/2024 Tribunal Regional do Trabalho da 12ª Região 3629
Data da Disponibilização: Segunda-feira, 29 de Abril de 2024

V. Sª deverá comparecer à audiência virtual, sob as penas do art.

844 da CLT, por se tratar de audiência inaugural (art. 12º, § 4º da

Portaria Conjunta n. 03/2018 do Foro Trabalhista de Florianópolis -

SC).

Fica, ainda, advertido de que, caso inexitosa a conciliação, terá o(a)

reclamado(a) prazo de 10 (dez) dias, contados da audiência, para

apresentar defesa e eventuais documentos eletronicamente por

meio do sistema PJe (§ 5.º do art. 12.º da Portaria Conjunta n.

03/2018 CEJUSC/JT do Foro Trabalhista de Florianópolis - SC). No

prazo acima, deverá também indicar a necessidade de produção de

outras provas, especificando o objeto e os meios, sob pena de

aplicação da previsão normativa contida no art. 355, I, do CPC.

Após o decurso do prazo de 10 (dez) dias, terá o(a) reclamante

igual prazo para manifestação, independentemente de intimação,

ocasião em que deverá apresentar as diferenças por amostragem

que entende devidas, sob pena de se considerarem inexistentes (§

6.º do art. 12.º da mesma Portaria) e, igualmente, manifestar se

pretende a produção de outras provas, também com a indicação do

objeto e meio.

CEJUSC FLORIANÓPOLIS - telefone (48) 3216-4438, WhatsApp

(business): (32) 9 9916-8169, e-mail: cejuscfln@trt12.jus.br e

balcão virtual (das 12h às 18h): meet.google.com/rtf-bben-pdo.

Documento assinado eletronicamente pelo(a) servidor(a)

Técnico/Analista Judiciário abaixo indicado.  Em 29 de abril de

2024.

Este Juízo adverte que a partir de 1º de março de 2024 é

obrigatório o cadastro de pessoas jurídicas de direito privado

no Domicílio Judicial Eletrônico para recebimento de citações e

intimações de parte sem advogado habilitado no PJe. Faça o

seu cadastro (https://domicilio-eletronico.pdpj.jus.br/).

FLORIANOPOLIS/SC, 29 de abril de 2024.

MAIRA MENDONCA GOMES

Secretário de Audiência

Processo Nº ATSum-0000238-21.2024.5.12.0001
RECLAMANTE ANGELICA PEREIRA DA SILVA

ADVOGADO DIOGO DENK(OAB: 41618/SC)

RECLAMADO BAITA LANCHES

Intimado(s)/Citado(s):

  - ANGELICA PEREIRA DA SILVA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

                                            CEJUSC-

JT/Florianópolis

        AVENIDA JORNALISTA RUBENS DE ARRUDA

RAMOS, 1588, CENTRO, FLORIANOPOLIS/SC - CEP: 88015-700

Destinatário: ANGELICA PEREIRA DA SILVA

     CITAÇÃO INICIAL/ INTIMAÇÃO - Processo PJe   

Fica Vossa Senhoria intimado(a) que foi designada audiência para

tentativa de conciliação para a data e horário informados abaixo:

Audiência: 05/06/2024 14:30

Essa audiência será feita pela plataforma ZOOM.O acesso se dará

a partir do link:https://trt12-jus-br.zoom.us/j/7254248292.

V. Sª deverá comparecer à audiência virtual, sob as penas do

art. 844 da CLT, por ser considerada inaugural (art. 12º, § 4º da

Portaria Conjunta n. 03/2018 do Foro Trabalhista de

Florianópolis - SC).

Comparecendo a parte ré, sendo inexitosa a conciliação, terá o

prazo de 10 (dez) dias úteis, contados da audiência, para

apresentar defesa e eventuais documentos, eletronicamente, por

meio do sistema PJe (§ 5.º do art. 12.º da Portaria Conjunta n.

03/2018 CEJUSC/JT do Foro Trabalhista de Florianópolis - SC). No

mesmo prazo, deverá indicar a necessidade de produção de outras

provas, especificando o objeto e o meio, sob pena de aplicação da

previsão normativa contida no art. 355, I, do CPC.

Após o decurso do prazo para a apresentação da defesa, terá a

parte autora igual prazo para manifestação, independentemente de

intimação, ocasião em que deverá apresentar as diferenças por

amostragem que entende devidas, sob pena de se considerarem

inexistentes (§ 6.º do art. 12.º da mesma Portaria) e, igualmente,

manifestar se pretende a produção de outras provas, também com a

indicação do objeto e meio.

Fica V. Sª também intimado para manifestar, no prazo de cinco

dias, interesse pela tramitação do processo pelo procedimento

do “Juízo 100% Digital”. Em caso positivo, deverá fornecer seu

endereço eletrônico e linha telefônica móvel celular.

OBSERVAÇÕES IMPORTANTES:

- As partes e seus advogados deverão fazer os testes necessários

de áudio e vídeo com antecedência e, se preciso for, esclarecer

eventuais dúvidas, devendo o advogado orientar a parte que

representa quanto ao ingresso na sala de teleaudiências;

- Ao entrar na sala de videoconferência, na plataforma ZOOM,

optar por ingressar com áudio e com vídeo. Opção diversa

poderá dificultar a participação em audiência;

- É necessário que o aplicativo ZOOM esteja instalado tanto no
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celular ou no computador, pelo qual for acessar a audiência. Se

o aplicativo não estiver instalado, a reunião não acontece,

ainda que tenham o link de acesso;

- O acesso à audiência deverá ser feito, preferencialmente, com

10 minutos de antecedência ao horário designado;

Caso necessário o contato com o CEJUSC FLORIANÓPOLIS:

telefone (48) 3216.4438, WhatsApp (business): (32) 9 9916-8169/ e-

mail: cejuscfln@trt12.jus.br e balcão virtual (das 12h às 18h):

meet.google.com/rtf-bben-pdo.

Documento assinado eletronicamente pelo(a) servidor(a)

Técnico/Analista Judiciário abaixo indicado.  Em 29 de abril de

2024.

Este Juízo adverte que a partir de 1º de março de 2024 é

obrigatório o cadastro de pessoas jurídicas de direito privado

no Domicílio Judicial Eletrônico para recebimento de citações e

intimações de parte sem advogado habilitado no PJe. Faça o

seu cadastro (https://domicilio-eletronico.pdpj.jus.br/).

FLORIANOPOLIS/SC, 29 de abril de 2024.

MAIRA MENDONCA GOMES

Secretário de Audiência

Processo Nº ATSum-0000366-30.2024.5.12.0037
RECLAMANTE GULIA MARIA SCHAFFER DELVALLE

ADVOGADO KARINA ROSA KESSLER(OAB:
111637/RS)

RECLAMADO 35.778.461 MIRIAN REGINA
SIQUEIRA

Intimado(s)/Citado(s):

  - GULIA MARIA SCHAFFER DELVALLE

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

                                            CEJUSC-

JT/Florianópolis

        AVENIDA JORNALISTA RUBENS DE ARRUDA

RAMOS, 1588, CENTRO, FLORIANOPOLIS/SC - CEP: 88015-700

Destinatário: GULIA MARIA SCHAFFER DELVALLE

     CITAÇÃO INICIAL/ INTIMAÇÃO - Processo PJe   

Fica Vossa Senhoria intimado(a) que foi designada audiência para

tentativa de conciliação para a data e horário informados abaixo:

Audiência: 04/06/2024 16:10

Essa audiência será feita pela plataforma ZOOM.O acesso se dará

a partir do link:https://trt12-jus-br.zoom.us/j/7254248292.

V. Sª deverá comparecer à audiência virtual, sob as penas do

art. 844 da CLT, por ser considerada inaugural (art. 12º, § 4º da

Portaria Conjunta n. 03/2018 do Foro Trabalhista de

Florianópolis - SC).

Comparecendo a parte ré, sendo inexitosa a conciliação, terá o

prazo de 10 (dez) dias úteis, contados da audiência, para

apresentar defesa e eventuais documentos, eletronicamente, por

meio do sistema PJe (§ 5.º do art. 12.º da Portaria Conjunta n.

03/2018 CEJUSC/JT do Foro Trabalhista de Florianópolis - SC). No

mesmo prazo, deverá indicar a necessidade de produção de outras

provas, especificando o objeto e o meio, sob pena de aplicação da

previsão normativa contida no art. 355, I, do CPC.

Após o decurso do prazo para a apresentação da defesa, terá a

parte autora igual prazo para manifestação, independentemente de

intimação, ocasião em que deverá apresentar as diferenças por

amostragem que entende devidas, sob pena de se considerarem

inexistentes (§ 6.º do art. 12.º da mesma Portaria) e, igualmente,

manifestar se pretende a produção de outras provas, também com a

indicação do objeto e meio.

Fica V. Sª também intimado para manifestar, no prazo de cinco

dias, interesse pela tramitação do processo pelo procedimento

do “Juízo 100% Digital”. Em caso positivo, deverá fornecer seu

endereço eletrônico e linha telefônica móvel celular.

OBSERVAÇÕES IMPORTANTES:

- As partes e seus advogados deverão fazer os testes necessários

de áudio e vídeo com antecedência e, se preciso for, esclarecer

eventuais dúvidas, devendo o advogado orientar a parte que

representa quanto ao ingresso na sala de teleaudiências;

- Ao entrar na sala de videoconferência, na plataforma ZOOM,

optar por ingressar com áudio e com vídeo. Opção diversa

poderá dificultar a participação em audiência;

- É necessário que o aplicativo ZOOM esteja instalado tanto no

celular ou no computador, pelo qual for acessar a audiência. Se

o aplicativo não estiver instalado, a reunião não acontece,

ainda que tenham o link de acesso;

- O acesso à audiência deverá ser feito, preferencialmente, com

10 minutos de antecedência ao horário designado;

Caso necessário o contato com o CEJUSC FLORIANÓPOLIS:

telefone (48) 3216.4438, WhatsApp (business): (32) 9 9916-8169/ e-

mail: cejuscfln@trt12.jus.br e balcão virtual (das 12h às 18h):

meet.google.com/rtf-bben-pdo.

Documento assinado eletronicamente pelo(a) servidor(a)

Técnico/Analista Judiciário abaixo indicado.  Em 29 de abril de

2024.

Código para aferir autenticidade deste caderno: 213499



3960/2024 Tribunal Regional do Trabalho da 12ª Região 3631
Data da Disponibilização: Segunda-feira, 29 de Abril de 2024

Este Juízo adverte que a partir de 1º de março de 2024 é

obrigatório o cadastro de pessoas jurídicas de direito privado

no Domicílio Judicial Eletrônico para recebimento de citações e

intimações de parte sem advogado habilitado no PJe. Faça o

seu cadastro (https://domicilio-eletronico.pdpj.jus.br/).

FLORIANOPOLIS/SC, 29 de abril de 2024.

MAIRA MENDONCA GOMES

Secretário de Audiência

Processo Nº ATSum-0000378-44.2024.5.12.0037
RECLAMANTE ANDERSON ARAUJO DE JESUS

ADVOGADO VANESSA ANTUNES DA SILVA
GALLO(OAB: 53290/SC)

ADVOGADO RODRIGO GONDIN DE
ANDRADE(OAB: 41226/SC)

ADVOGADO DANIEL DOS SANTOS MARACH
CARDOSO(OAB: 32510/SC)

RECLAMADO RESTAURANTE RAIZES
COQUEIROS LTDA

Intimado(s)/Citado(s):

  - ANDERSON ARAUJO DE JESUS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

                                            CEJUSC-

JT/Florianópolis

        AVENIDA JORNALISTA RUBENS DE ARRUDA

RAMOS, 1588, CENTRO, FLORIANOPOLIS/SC - CEP: 88015-700

Destinatário: ANDERSON ARAUJO DE JESUS

     CITAÇÃO INICIAL/ INTIMAÇÃO - Processo PJe   

Fica Vossa Senhoria intimado(a) que foi designada audiência para

tentativa de conciliação para a data e horário informados abaixo:

Audiência: 05/06/2024 15:00

Essa audiência será feita pela plataforma ZOOM.O acesso se dará

a partir do link:https://trt12-jus-br.zoom.us/j/7254248292.

V. Sª deverá comparecer à audiência virtual, sob as penas do

art. 844 da CLT, por ser considerada inaugural (art. 12º, § 4º da

Portaria Conjunta n. 03/2018 do Foro Trabalhista de

Florianópolis - SC).

Comparecendo a parte ré, sendo inexitosa a conciliação, terá o

prazo de 10 (dez) dias úteis, contados da audiência, para

apresentar defesa e eventuais documentos, eletronicamente, por

meio do sistema PJe (§ 5.º do art. 12.º da Portaria Conjunta n.

03/2018 CEJUSC/JT do Foro Trabalhista de Florianópolis - SC). No

mesmo prazo, deverá indicar a necessidade de produção de outras

provas, especificando o objeto e o meio, sob pena de aplicação da

previsão normativa contida no art. 355, I, do CPC.

Após o decurso do prazo para a apresentação da defesa, terá a

parte autora igual prazo para manifestação, independentemente de

intimação, ocasião em que deverá apresentar as diferenças por

amostragem que entende devidas, sob pena de se considerarem

inexistentes (§ 6.º do art. 12.º da mesma Portaria) e, igualmente,

manifestar se pretende a produção de outras provas, também com a

indicação do objeto e meio.

Fica V. Sª também intimado para manifestar, no prazo de cinco

dias, interesse pela tramitação do processo pelo procedimento

do “Juízo 100% Digital”. Em caso positivo, deverá fornecer seu

endereço eletrônico e linha telefônica móvel celular.

OBSERVAÇÕES IMPORTANTES:

- As partes e seus advogados deverão fazer os testes necessários

de áudio e vídeo com antecedência e, se preciso for, esclarecer

eventuais dúvidas, devendo o advogado orientar a parte que

representa quanto ao ingresso na sala de teleaudiências;

- Ao entrar na sala de videoconferência, na plataforma ZOOM,

optar por ingressar com áudio e com vídeo. Opção diversa

poderá dificultar a participação em audiência;

- É necessário que o aplicativo ZOOM esteja instalado tanto no

celular ou no computador, pelo qual for acessar a audiência. Se

o aplicativo não estiver instalado, a reunião não acontece,

ainda que tenham o link de acesso;

- O acesso à audiência deverá ser feito, preferencialmente, com

10 minutos de antecedência ao horário designado;

Caso necessário o contato com o CEJUSC FLORIANÓPOLIS:

telefone (48) 3216.4438, WhatsApp (business): (32) 9 9916-8169/ e-

mail: cejuscfln@trt12.jus.br e balcão virtual (das 12h às 18h):

meet.google.com/rtf-bben-pdo.

Documento assinado eletronicamente pelo(a) servidor(a)

Técnico/Analista Judiciário abaixo indicado.  Em 29 de abril de

2024.

Este Juízo adverte que a partir de 1º de março de 2024 é

obrigatório o cadastro de pessoas jurídicas de direito privado

no Domicílio Judicial Eletrônico para recebimento de citações e

intimações de parte sem advogado habilitado no PJe. Faça o

seu cadastro (https://domicilio-eletronico.pdpj.jus.br/).

FLORIANOPOLIS/SC, 29 de abril de 2024.

MAIRA MENDONCA GOMES

Secretário de Audiência

Código para aferir autenticidade deste caderno: 213499
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Processo Nº ATSum-0000387-17.2024.5.12.0001
RECLAMANTE YASMIN MACIEL DE OLIVEIRA

ADVOGADO Vanessa Ferreira Buratto(OAB:
28695/SC)

RECLAMADO FASANA IDIOMAS EIRELI - ME

Intimado(s)/Citado(s):

  - YASMIN MACIEL DE OLIVEIRA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

                                            CEJUSC-

JT/Florianópolis

        AVENIDA JORNALISTA RUBENS DE ARRUDA

RAMOS, 1588, CENTRO, FLORIANOPOLIS/SC - CEP: 88015-700

Destinatário: YASMIN MACIEL DE OLIVEIRA

     CITAÇÃO INICIAL/ INTIMAÇÃO - Processo PJe   

Fica Vossa Senhoria intimado(a) que foi designada audiência para

tentativa de conciliação para a data e horário informados abaixo:

Audiência: 05/06/2024 16:05

Essa audiência será feita pela plataforma ZOOM.O acesso se dará

a partir do link:https://trt12-jus-br.zoom.us/j/7254248292.

V. Sª deverá comparecer à audiência virtual, sob as penas do

art. 844 da CLT, por ser considerada inaugural (art. 12º, § 4º da

Portaria Conjunta n. 03/2018 do Foro Trabalhista de

Florianópolis - SC).

Comparecendo a parte ré, sendo inexitosa a conciliação, terá o

prazo de 10 (dez) dias úteis, contados da audiência, para

apresentar defesa e eventuais documentos, eletronicamente, por

meio do sistema PJe (§ 5.º do art. 12.º da Portaria Conjunta n.

03/2018 CEJUSC/JT do Foro Trabalhista de Florianópolis - SC). No

mesmo prazo, deverá indicar a necessidade de produção de outras

provas, especificando o objeto e o meio, sob pena de aplicação da

previsão normativa contida no art. 355, I, do CPC.

Após o decurso do prazo para a apresentação da defesa, terá a

parte autora igual prazo para manifestação, independentemente de

intimação, ocasião em que deverá apresentar as diferenças por

amostragem que entende devidas, sob pena de se considerarem

inexistentes (§ 6.º do art. 12.º da mesma Portaria) e, igualmente,

manifestar se pretende a produção de outras provas, também com a

indicação do objeto e meio.

Fica V. Sª também intimado para manifestar, no prazo de cinco

dias, interesse pela tramitação do processo pelo procedimento

do “Juízo 100% Digital”. Em caso positivo, deverá fornecer seu

endereço eletrônico e linha telefônica móvel celular.

OBSERVAÇÕES IMPORTANTES:

- As partes e seus advogados deverão fazer os testes necessários

de áudio e vídeo com antecedência e, se preciso for, esclarecer

eventuais dúvidas, devendo o advogado orientar a parte que

representa quanto ao ingresso na sala de teleaudiências;

- Ao entrar na sala de videoconferência, na plataforma ZOOM,

optar por ingressar com áudio e com vídeo. Opção diversa

poderá dificultar a participação em audiência;

- É necessário que o aplicativo ZOOM esteja instalado tanto no

celular ou no computador, pelo qual for acessar a audiência. Se

o aplicativo não estiver instalado, a reunião não acontece,

ainda que tenham o link de acesso;

- O acesso à audiência deverá ser feito, preferencialmente, com

10 minutos de antecedência ao horário designado;

Caso necessário o contato com o CEJUSC FLORIANÓPOLIS:

telefone (48) 3216.4438, WhatsApp (business): (32) 9 9916-8169/ e-

mail: cejuscfln@trt12.jus.br e balcão virtual (das 12h às 18h):

meet.google.com/rtf-bben-pdo.

Documento assinado eletronicamente pelo(a) servidor(a)

Técnico/Analista Judiciário abaixo indicado.  Em 29 de abril de

2024.

Este Juízo adverte que a partir de 1º de março de 2024 é

obrigatório o cadastro de pessoas jurídicas de direito privado

no Domicílio Judicial Eletrônico para recebimento de citações e

intimações de parte sem advogado habilitado no PJe. Faça o

seu cadastro (https://domicilio-eletronico.pdpj.jus.br/).

FLORIANOPOLIS/SC, 29 de abril de 2024.

MAIRA MENDONCA GOMES

Secretário de Audiência

CENTRO JUDICIÁRIO DE MÉTODOS

CONSENSUAIS DE SOLUÇÃO DE DISPUTAS DE

SÃO JOSÉ

Notificação

Processo Nº ATOrd-0000261-84.2024.5.12.0059
RECLAMANTE GILLIANE NATALIA COSTA PEREIRA

ADVOGADO ALEXANDRE BITTENCOURT AMUI
DE OLIVEIRA(OAB: 28867/GO)

RECLAMADO EMERSON KIRSCH VERONEZ

Intimado(s)/Citado(s):

  - GILLIANE NATALIA COSTA PEREIRA

Código para aferir autenticidade deste caderno: 213499
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            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO DE AUDIÊNCIA INICIAL AO RECLAMANTE

DESTINATÁRIA: GILLIANE NATALIA COSTA PEREIRA

AUDIÊNCIA: Conciliação em Conhecimento por

videoconferência - Sala "CEJUSC - SÃO JOSÉ": 05/06/2024

09:26

(OBSERVAR O HORÁRIO DE BRASÍLIA - DISTRITO FEDERAL)

Fica Vossa Senhoria intimado(a) para ciência da audiência de

conciliação designada para a data e horário acima indicados

(observar o horário de Brasília - Distrito Federal).

A audiência será realizada na modalidade de videoconferência, em

sala virtual que deverá ser acessada pelas partes e advogados por

intermédio de computador, telefone celular ou tablet.

Os autos do processo eletrônico deverão ser acessados pela

internet, por meio do sistema informatizado PJe.

Caso Vossa Senhoria não consiga acessar via internet, poderá

entrar em contato com o Centro de Conciliação (CEJUSC de São

José) por meio de telefone ou do aplicativo WhatsApp (48 - 99150-

5975,48 - 3216-4316), ou, ainda, por correspondência eletrônica (e-

mail: cejuscsoo@trt12.jus.br).

Eventuais problemas técnicos que impeçam o ingresso das partes

e/ou procuradores no ambiente virtual da audiência deverão ser

comunicados previamente ou até o encerramento da audiência por

m e i o  d e  p e t i ç ã o  n o s  a u t o s ,  e - m a i l  d o  C E J U S C

(cejuscsoo@trt12.jus.br), telefone (48 99150-5975,48 3381-3758)

ou WhatsApp - (48) 3381-3714, sob pena de a parte e/ou seu

procurador serem considerados ausentes.

Para viabilizar sua participação no ato da audiência sem

intercorrências, as partes deverão:

a) instalar antecipadamente o aplicativo e criar a conta necessária

para o uso da ferramenta Zoom Meeting;

b) no dia e hora marcados (observar o horário de Brasília - Distrito

Federal), deverão acessar a sala de espera de audiência eletrônica,

permanecendo à disposição do Juízo;

c) O link para ingresso no ambiente virtual da audiência é o seguinte

(acesso preferencialmente pelo navegador Google Chrome):

https://trt12-jus-br.zoom.us/j/84786971186

d) Em caso de utilização de smartphone ou tablet, com o aplicativo

Zoom Cloud Meetings, o ID da reunião é o seguinte: 847 8697 1186

Eventuais problemas técnicos que impeçam o ingresso das partes

e/ou procuradores no ambiente virtual da audiência deverão ser

comunicados previamente ou até o encerramento da audiência por

m e i o  d e  p e t i ç ã o  n o s  a u t o s ,  e - m a i l  d o  C E J U S C

(cejuscsoo@trt12.jus.br), telefone (48 99150-5975, 48 3216-4316)

ou WhatsApp (48 99150-5975), sob pena de a parte e/ou seu

procurador serem considerados ausentes.

Por se tratar de audiência inaugural, Vossa Senhoria deve participar

pessoalmente da audiência a ser realizada por videoconferência,

nos moldes acima indicados, com as implicações previstas na lei

quanto à ausência das partes (artigo 844 da CLT), observado o teor

do artigo 843 da CLT, e sem prejuízo da multa prevista no § 8º do

artigo 334 do Código de Processo Civil (§ 3º do artigo 12 da Portaria

Conjunta n. 1 do Foro Trabalhista de São José - SC e § 3º do artigo

31 da Portaria Conjunta SEAP/GVP/SECOR n. 139/2022).

Fica, ainda, advertido(a) de que, caso inexitosa a conciliação, a

parte reclamada terá o prazo de 10 (dez) dias úteis para

apresentação de defesa, findo o qual Vossa Senhoria terá prazo,

também de  10  (dez)  d ias  ú te is ,  para  man i fes tação ,

independentemente de intimação, ocasião em que deverá

apresentar, ao menos por amostragem, as diferenças postuladas

que entender devidas, sob cominação de preclusão e indeferimento

do pedido (§ 4º e § 5º do artigo 12 da Portaria Conjunta n. 1/2018

do Foro Trabalhista de São José/SC e § 5º do artigo 31 da Portaria

Conjunta SEAP/GVP/SECOR n. 139/2022).

Este Juízo adverte que a partir de 1º de março de 2024 é

obrigatório o cadastro de pessoas jurídicas de direito privado

no Domicílio Judicial Eletrônico para recebimento de citações e

intimações de parte sem advogado habilitado no PJe. Faça o

seu cadastro (https://domicilio-eletronico.pdpj.jus.br/).

SAO JOSE/SC, 28 de abril de 2024.

CARLOS EDUARDO ROSA FERNANDES

Diretor de Secretaria

Processo Nº ATSum-0000167-39.2024.5.12.0059
RECLAMANTE ARY GOMES DA FONTOURA FILHO

ADVOGADO MAURO SCHEER LUIS(OAB:
211264/SP)

RECLAMADO PIZZA PRA VOCE PALHOCA LTDA

Intimado(s)/Citado(s):

  - ARY GOMES DA FONTOURA FILHO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Código para aferir autenticidade deste caderno: 213499
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Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 0f386fa

proferido nos autos.

Adie-se para 5 de junho de 2024, às 9h51min, a audiência de

conciliação designada.

SAO JOSE/SC, 29 de abril de 2024.

    JONY CARLO POETA

    Juiz do Trabalho Coordenador do CEJUSC-JT 1º grau

Processo Nº ATSum-0000372-83.2024.5.12.0054
RECLAMANTE FERNANDO LAPAGESSE FARIAS

ADVOGADO SAMUEL DIAS MULLER(OAB:
28464/SC)

RECLAMADO ELETROAR CLIMATIZACAO E
REFRIGERACAO LTDA

Intimado(s)/Citado(s):

  - FERNANDO LAPAGESSE FARIAS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID a9efd1c

proferido nos autos.

Retire-se o processo da pauta.

Intime-se o reclamante para, no prazo de 5 (cinco) dias úteis,

informar o endereço correto e atualizado da reclamada.

SAO JOSE/SC, 29 de abril de 2024.

    JONY CARLO POETA

    Juiz do Trabalho Coordenador do CEJUSC-JT 1º grau

Processo Nº ATSum-0000167-39.2024.5.12.0059
RECLAMANTE ARY GOMES DA FONTOURA FILHO

ADVOGADO MAURO SCHEER LUIS(OAB:
211264/SP)

RECLAMADO PIZZA PRA VOCE PALHOCA LTDA

Intimado(s)/Citado(s):

  - ARY GOMES DA FONTOURA FILHO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO DE AUDIÊNCIA INICIAL AO RECLAMANTE

DESTINATÁRIO: ARY GOMES DA FONTOURA FILHO

AUDIÊNCIA: Conciliação em Conhecimento por

videoconferência - Sala "CEJUSC - SÃO JOSÉ": 05/06/2024

09:51

(OBSERVAR O HORÁRIO DE BRASÍLIA - DISTRITO FEDERAL)

Fica Vossa Senhoria intimado(a) para ciência da audiência de

conciliação designada para a data e horário acima indicados

(observar o horário de Brasília - Distrito Federal).

A audiência será realizada na modalidade de videoconferência, em

sala virtual que deverá ser acessada pelas partes e advogados por

intermédio de computador, telefone celular ou tablet.

Os autos do processo eletrônico deverão ser acessados pela

internet, por meio do sistema informatizado PJe.

Caso Vossa Senhoria não consiga acessar via internet, poderá

entrar em contato com o Centro de Conciliação (CEJUSC de São

José) por meio de telefone ou do aplicativo WhatsApp (48 - 99150-

5975,48 - 3216-4316), ou, ainda, por correspondência eletrônica (e-

mail: cejuscsoo@trt12.jus.br).

Eventuais problemas técnicos que impeçam o ingresso das partes

e/ou procuradores no ambiente virtual da audiência deverão ser

comunicados previamente ou até o encerramento da audiência por

m e i o  d e  p e t i ç ã o  n o s  a u t o s ,  e - m a i l  d o  C E J U S C

(cejuscsoo@trt12.jus.br), telefone (48 99150-5975,48 3381-3758)

ou WhatsApp - (48) 3381-3714, sob pena de a parte e/ou seu

procurador serem considerados ausentes.

Para viabilizar sua participação no ato da audiência sem

intercorrências, as partes deverão:

a) instalar antecipadamente o aplicativo e criar a conta necessária

para o uso da ferramenta Zoom Meeting;

b) no dia e hora marcados (observar o horário de Brasília - Distrito

Federal), deverão acessar a sala de espera de audiência eletrônica,

permanecendo à disposição do Juízo;

c) O link para ingresso no ambiente virtual da audiência é o seguinte

(acesso preferencialmente pelo navegador Google Chrome):

https://trt12-jus-br.zoom.us/j/84786971186

d) Em caso de utilização de smartphone ou tablet, com o aplicativo

Zoom Cloud Meetings, o ID da reunião é o seguinte: 847 8697 1186

Eventuais problemas técnicos que impeçam o ingresso das partes

e/ou procuradores no ambiente virtual da audiência deverão ser

comunicados previamente ou até o encerramento da audiência por

m e i o  d e  p e t i ç ã o  n o s  a u t o s ,  e - m a i l  d o  C E J U S C

(cejuscsoo@trt12.jus.br), telefone (48 99150-5975, 48 3216-4316)

ou WhatsApp (48 99150-5975), sob pena de a parte e/ou seu

procurador serem considerados ausentes.

Por se tratar de audiência inaugural, Vossa Senhoria deve participar

pessoalmente da audiência a ser realizada por videoconferência,

nos moldes acima indicados, com as implicações previstas na lei

Código para aferir autenticidade deste caderno: 213499
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quanto à ausência das partes (artigo 844 da CLT), observado o teor

do artigo 843 da CLT, e sem prejuízo da multa prevista no § 8º do

artigo 334 do Código de Processo Civil (§ 3º do artigo 12 da Portaria

Conjunta n. 1 do Foro Trabalhista de São José - SC e § 3º do artigo

31 da Portaria Conjunta SEAP/GVP/SECOR n. 139/2022).

Fica, ainda, advertido(a) de que, caso inexitosa a conciliação, a

parte reclamada terá o prazo de 10 (dez) dias úteis para

apresentação de defesa, findo o qual Vossa Senhoria terá prazo,

também de  10  (dez)  d ias  ú te is ,  para  man i fes tação ,

independentemente de intimação, ocasião em que deverá

apresentar, ao menos por amostragem, as diferenças postuladas

que entender devidas, sob cominação de preclusão e indeferimento

do pedido (§ 4º e § 5º do artigo 12 da Portaria Conjunta n. 1/2018

do Foro Trabalhista de São José/SC e § 5º do artigo 31 da Portaria

Conjunta SEAP/GVP/SECOR n. 139/2022).

Este Juízo adverte que a partir de 1º de março de 2024 é

obrigatório o cadastro de pessoas jurídicas de direito privado

no Domicílio Judicial Eletrônico para recebimento de citações e

intimações de parte sem advogado habilitado no PJe. Faça o

seu cadastro (https://domicilio-eletronico.pdpj.jus.br/).

SAO JOSE/SC, 29 de abril de 2024.

CARLOS EDUARDO ROSA FERNANDES

Diretor de Secretaria

Processo Nº ATSum-0000525-85.2024.5.12.0032
RECLAMANTE RICARDO CUENCA LORES

ADVOGADO ANDREIA LUISA VARGAS DE
MELLO(OAB: 105880/RS)

RECLAMADO PIZZA PARA VOCE FLORIANOPOLIS
LTDA

Intimado(s)/Citado(s):

  - RICARDO CUENCA LORES

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO DE AUDIÊNCIA INICIAL AO RECLAMANTE

DESTINATÁRIO: RICARDO CUENCA LORES

AUDIÊNCIA: Conciliação em Conhecimento por

videoconferência - Sala "CEJUSC - SÃO JOSÉ": 04/06/2024

09:52

(OBSERVAR O HORÁRIO DE BRASÍLIA - DISTRITO FEDERAL)

Fica Vossa Senhoria intimado(a) para ciência da audiência de

conciliação designada para a data e horário acima indicados

(observar o horário de Brasília - Distrito Federal).

A audiência será realizada na modalidade de videoconferência, em

sala virtual que deverá ser acessada pelas partes e advogados por

intermédio de computador, telefone celular ou tablet.

Os autos do processo eletrônico deverão ser acessados pela

internet, por meio do sistema informatizado PJe.

Caso Vossa Senhoria não consiga acessar via internet, poderá

entrar em contato com o Centro de Conciliação (CEJUSC de São

José) por meio de telefone ou do aplicativo WhatsApp (48 - 99150-

5975,48 - 3216-4316), ou, ainda, por correspondência eletrônica (e-

mail: cejuscsoo@trt12.jus.br).

Para viabilizar sua participação no ato da audiência sem

intercorrências, as partes deverão:

a) instalar antecipadamente o aplicativo e criar a conta necessária

para o uso da ferramenta Zoom Meeting;

b) no dia e hora marcados (observar o horário de Brasília - Distrito

Federal), deverão acessar a sala de espera de audiência eletrônica,

permanecendo à disposição do Juízo;

c) O link para ingresso no ambiente virtual da audiência é o seguinte

(acesso preferencialmente pelo navegador Google Chrome):

https://trt12-jus-br.zoom.us/j/81302731603

d) Em caso de utilização de smartphone ou tablet, com o aplicativo

Zoom Cloud Meetings, o ID da reunião é o seguinte: 813 0273 1603

Eventuais problemas técnicos que impeçam o ingresso das partes

e/ou procuradores no ambiente virtual da audiência deverão ser

comunicados previamente ou até o encerramento da audiência por

m e i o  d e  p e t i ç ã o  n o s  a u t o s ,  e - m a i l  d o  C E J U S C

(cejuscsoo@trt12.jus.br), telefone (48 99150-5975, 48 3216-4316)

ou WhatsApp (48 99150-5975), sob pena de a parte e/ou seu

procurador serem considerados ausentes.

Por se tratar de audiência inaugural, Vossa Senhoria deve participar

pessoalmente da audiência a ser realizada por videoconferência,

nos moldes acima indicados, com as implicações previstas na lei

quanto à ausência das partes (artigo 844 da CLT), observado o teor

do artigo 843 da CLT, e sem prejuízo da multa prevista no § 8º do

artigo 334 do Código de Processo Civil (§ 3º do artigo 12 da Portaria

Conjunta n. 1 do Foro Trabalhista de São José - SC e § 3º do artigo

31 da Portaria Conjunta SEAP/GVP/SECOR n. 139/2022).

Fica, ainda, advertido(a) de que, caso inexitosa a conciliação, a

parte reclamada terá o prazo de 10 (dez) dias úteis para

apresentação de defesa, findo o qual Vossa Senhoria terá prazo,

também de  10  (dez)  d ias  ú te is ,  para  man i fes tação ,

independentemente de intimação, ocasião em que deverá

apresentar, ao menos por amostragem, as diferenças postuladas
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que entender devidas, sob cominação de preclusão e indeferimento

do pedido (§ 4º e § 5º do artigo 12 da Portaria Conjunta n. 1/2018

do Foro Trabalhista de São José/SC e § 5º do artigo 31 da Portaria

Conjunta SEAP/GVP/SECOR n. 139/2022).

Este Juízo adverte que a partir de 1º de março de 2024 é

obrigatório o cadastro de pessoas jurídicas de direito privado

no Domicílio Judicial Eletrônico para recebimento de citações e

intimações de parte sem advogado habilitado no PJe. Faça o

seu cadastro (https://domicilio-eletronico.pdpj.jus.br/).

SAO JOSE/SC, 29 de abril de 2024.

CARLOS EDUARDO ROSA FERNANDES

Diretor de Secretaria

Processo Nº ATSum-0000529-25.2024.5.12.0032
RECLAMANTE FABIO MARCOM

ADVOGADO JULY CHRISTIE MEDEIROS(OAB:
34967/SC)

RECLAMADO KHRONOS SEGURANCA PRIVADA
LTDA

Intimado(s)/Citado(s):

  - FABIO MARCOM

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO DE AUDIÊNCIA INICIAL AO RECLAMANTE

DESTINATÁRIO: FABIO MARCOM

AUDIÊNCIA: Conciliação em Conhecimento por

videoconferência - Sala "CEJUSC - SÃO JOSÉ": 04/06/2024

11:07

(OBSERVAR O HORÁRIO DE BRASÍLIA - DISTRITO FEDERAL)

Fica Vossa Senhoria intimado(a) para ciência da audiência de

conciliação designada para a data e horário acima indicados

(observar o horário de Brasília - Distrito Federal).

A audiência será realizada na modalidade de videoconferência, em

sala virtual que deverá ser acessada pelas partes e advogados por

intermédio de computador, telefone celular ou tablet.

Os autos do processo eletrônico deverão ser acessados pela

internet, por meio do sistema informatizado PJe.

Caso Vossa Senhoria não consiga acessar via internet, poderá

entrar em contato com o Centro de Conciliação (CEJUSC de São

José) por meio de telefone ou do aplicativo WhatsApp (48 - 99150-

5975,48 - 3216-4316), ou, ainda, por correspondência eletrônica (e-

mail: cejuscsoo@trt12.jus.br).

Para viabilizar sua participação no ato da audiência sem

intercorrências, as partes deverão:

a) instalar antecipadamente o aplicativo e criar a conta necessária

para o uso da ferramenta Zoom Meeting;

b) no dia e hora marcados (observar o horário de Brasília - Distrito

Federal), deverão acessar a sala de espera de audiência eletrônica,

permanecendo à disposição do Juízo;

c) O link para ingresso no ambiente virtual da audiência é o seguinte

(acesso preferencialmente pelo navegador Google Chrome):

https://trt12-jus-br.zoom.us/j/81302731603

d) Em caso de utilização de smartphone ou tablet, com o aplicativo

Zoom Cloud Meetings, o ID da reunião é o seguinte: 813 0273 1603

Eventuais problemas técnicos que impeçam o ingresso das partes

e/ou procuradores no ambiente virtual da audiência deverão ser

comunicados previamente ou até o encerramento da audiência por

m e i o  d e  p e t i ç ã o  n o s  a u t o s ,  e - m a i l  d o  C E J U S C

(cejuscsoo@trt12.jus.br), telefone (48 99150-5975, 48 3216-4316)

ou WhatsApp (48 99150-5975), sob pena de a parte e/ou seu

procurador serem considerados ausentes.

Por se tratar de audiência inaugural, Vossa Senhoria deve participar

pessoalmente da audiência a ser realizada por videoconferência,

nos moldes acima indicados, com as implicações previstas na lei

quanto à ausência das partes (artigo 844 da CLT), observado o teor

do artigo 843 da CLT, e sem prejuízo da multa prevista no § 8º do

artigo 334 do Código de Processo Civil (§ 3º do artigo 12 da Portaria

Conjunta n. 1 do Foro Trabalhista de São José - SC e § 3º do artigo

31 da Portaria Conjunta SEAP/GVP/SECOR n. 139/2022).

Fica, ainda, advertido(a) de que, caso inexitosa a conciliação, a

parte reclamada terá o prazo de 10 (dez) dias úteis para

apresentação de defesa, findo o qual Vossa Senhoria terá prazo,

também de  10  (dez)  d ias  ú te is ,  para  man i fes tação ,

independentemente de intimação, ocasião em que deverá

apresentar, ao menos por amostragem, as diferenças postuladas

que entender devidas, sob cominação de preclusão e indeferimento

do pedido (§ 4º e § 5º do artigo 12 da Portaria Conjunta n. 1/2018

do Foro Trabalhista de São José/SC e § 5º do artigo 31 da Portaria

Conjunta SEAP/GVP/SECOR n. 139/2022).

Este Juízo adverte que a partir de 1º de março de 2024 é

obrigatório o cadastro de pessoas jurídicas de direito privado

no Domicílio Judicial Eletrônico para recebimento de citações e

intimações de parte sem advogado habilitado no PJe. Faça o

seu cadastro (https://domicilio-eletronico.pdpj.jus.br/).

SAO JOSE/SC, 29 de abril de 2024.

Código para aferir autenticidade deste caderno: 213499
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CARLOS EDUARDO ROSA FERNANDES

Diretor de Secretaria

Processo Nº ATSum-0000527-55.2024.5.12.0032
RECLAMANTE JEVERSON JOAO MACHADO

ADVOGADO ANDRE WILLIAM FEIX(OAB:
56213/SC)

RECLAMADO JJ & FR SERVICOS LTDA

Intimado(s)/Citado(s):

  - JEVERSON JOAO MACHADO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO DE AUDIÊNCIA INICIAL AO RECLAMANTE

DESTINATÁRIO: JEVERSON JOAO MACHADO

AUDIÊNCIA: Conciliação em Conhecimento por

videoconferência - Sala "CEJUSC - SÃO JOSÉ": 04/06/2024

10:44

(OBSERVAR O HORÁRIO DE BRASÍLIA - DISTRITO FEDERAL)

Fica Vossa Senhoria intimado(a) para ciência da audiência de

conciliação designada para a data e horário acima indicados

(observar o horário de Brasília - Distrito Federal).

A audiência será realizada na modalidade de videoconferência, em

sala virtual que deverá ser acessada pelas partes e advogados por

intermédio de computador, telefone celular ou tablet.

Os autos do processo eletrônico deverão ser acessados pela

internet, por meio do sistema informatizado PJe.

Caso Vossa Senhoria não consiga acessar via internet, poderá

entrar em contato com o Centro de Conciliação (CEJUSC de São

José) por meio de telefone ou do aplicativo WhatsApp (48 - 99150-

5975,48 - 3216-4316), ou, ainda, por correspondência eletrônica (e-

mail: cejuscsoo@trt12.jus.br).

Para viabilizar sua participação no ato da audiência sem

intercorrências, as partes deverão:

a) instalar antecipadamente o aplicativo e criar a conta necessária

para o uso da ferramenta Zoom Meeting;

b) no dia e hora marcados (observar o horário de Brasília - Distrito

Federal), deverão acessar a sala de espera de audiência eletrônica,

permanecendo à disposição do Juízo;

c) O link para ingresso no ambiente virtual da audiência é o seguinte

(acesso preferencialmente pelo navegador Google Chrome):

https://trt12-jus-br.zoom.us/j/81302731603

d) Em caso de utilização de smartphone ou tablet, com o aplicativo

Zoom Cloud Meetings, o ID da reunião é o seguinte: 813 0273 1603

Eventuais problemas técnicos que impeçam o ingresso das partes

e/ou procuradores no ambiente virtual da audiência deverão ser

comunicados previamente ou até o encerramento da audiência por

m e i o  d e  p e t i ç ã o  n o s  a u t o s ,  e - m a i l  d o  C E J U S C

(cejuscsoo@trt12.jus.br), telefone (48 99150-5975, 48 3216-4316)

ou WhatsApp (48 99150-5975), sob pena de a parte e/ou seu

procurador serem considerados ausentes.

Por se tratar de audiência inaugural, Vossa Senhoria deve participar

pessoalmente da audiência a ser realizada por videoconferência,

nos moldes acima indicados, com as implicações previstas na lei

quanto à ausência das partes (artigo 844 da CLT), observado o teor

do artigo 843 da CLT, e sem prejuízo da multa prevista no § 8º do

artigo 334 do Código de Processo Civil (§ 3º do artigo 12 da Portaria

Conjunta n. 1 do Foro Trabalhista de São José - SC e § 3º do artigo

31 da Portaria Conjunta SEAP/GVP/SECOR n. 139/2022).

Fica, ainda, advertido(a) de que, caso inexitosa a conciliação, a

parte reclamada terá o prazo de 10 (dez) dias úteis para

apresentação de defesa, findo o qual Vossa Senhoria terá prazo,

também de  10  (dez)  d ias  ú te is ,  para  man i fes tação ,

independentemente de intimação, ocasião em que deverá

apresentar, ao menos por amostragem, as diferenças postuladas

que entender devidas, sob cominação de preclusão e indeferimento

do pedido (§ 4º e § 5º do artigo 12 da Portaria Conjunta n. 1/2018

do Foro Trabalhista de São José/SC e § 5º do artigo 31 da Portaria

Conjunta SEAP/GVP/SECOR n. 139/2022).

Este Juízo adverte que a partir de 1º de março de 2024 é

obrigatório o cadastro de pessoas jurídicas de direito privado

no Domicílio Judicial Eletrônico para recebimento de citações e

intimações de parte sem advogado habilitado no PJe. Faça o

seu cadastro (https://domicilio-eletronico.pdpj.jus.br/).

SAO JOSE/SC, 29 de abril de 2024.

CARLOS EDUARDO ROSA FERNANDES

Diretor de Secretaria

Processo Nº ATSum-0000532-77.2024.5.12.0032
RECLAMANTE ANA CRISTINA RODRIGUES

TAVARES

ADVOGADO MANUEL SERGIO ALVES
DUTRA(OAB: 107745/RS)

ADVOGADO ANGELLINA MAYER MENGUE
MORALES(OAB: 67418/SC)

RECLAMADO COTRE SERVICOS
ESPECIALIZADOS EM LIMPEZA
EIRELI - ME

Intimado(s)/Citado(s):

  - ANA CRISTINA RODRIGUES TAVARES

Código para aferir autenticidade deste caderno: 213499
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            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO DE AUDIÊNCIA INICIAL AO RECLAMANTE

DESTINATÁRIA: ANA CRISTINA RODRIGUES TAVARES

AUDIÊNCIA: Conciliação em Conhecimento por

videoconferência - Sala "CEJUSC - SÃO JOSÉ": 04/06/2024

11:32

(OBSERVAR O HORÁRIO DE BRASÍLIA - DISTRITO FEDERAL)

Fica Vossa Senhoria intimado(a) para ciência da audiência de

conciliação designada para a data e horário acima indicados

(observar o horário de Brasília - Distrito Federal).

A audiência será realizada na modalidade de videoconferência, em

sala virtual que deverá ser acessada pelas partes e advogados por

intermédio de computador, telefone celular ou tablet.

Os autos do processo eletrônico deverão ser acessados pela

internet, por meio do sistema informatizado PJe.

Caso Vossa Senhoria não consiga acessar via internet, poderá

entrar em contato com o Centro de Conciliação (CEJUSC de São

José) por meio de telefone ou do aplicativo WhatsApp (48 - 99150-

5975,48 - 3216-4316), ou, ainda, por correspondência eletrônica (e-

mail: cejuscsoo@trt12.jus.br).

Para viabilizar sua participação no ato da audiência sem

intercorrências, as partes deverão:

a) instalar antecipadamente o aplicativo e criar a conta necessária

para o uso da ferramenta Zoom Meeting;

b) no dia e hora marcados (observar o horário de Brasília - Distrito

Federal), deverão acessar a sala de espera de audiência eletrônica,

permanecendo à disposição do Juízo;

c) O link para ingresso no ambiente virtual da audiência é o seguinte

(acesso preferencialmente pelo navegador Google Chrome):

https://trt12-jus-br.zoom.us/j/81302731603

d) Em caso de utilização de smartphone ou tablet, com o aplicativo

Zoom Cloud Meetings, o ID da reunião é o seguinte: 813 0273 1603

Eventuais problemas técnicos que impeçam o ingresso das partes

e/ou procuradores no ambiente virtual da audiência deverão ser

comunicados previamente ou até o encerramento da audiência por

m e i o  d e  p e t i ç ã o  n o s  a u t o s ,  e - m a i l  d o  C E J U S C

(cejuscsoo@trt12.jus.br), telefone (48 99150-5975, 48 3216-4316)

ou WhatsApp (48 99150-5975), sob pena de a parte e/ou seu

procurador serem considerados ausentes.

Por se tratar de audiência inaugural, Vossa Senhoria deve participar

pessoalmente da audiência a ser realizada por videoconferência,

nos moldes acima indicados, com as implicações previstas na lei

quanto à ausência das partes (artigo 844 da CLT), observado o teor

do artigo 843 da CLT, e sem prejuízo da multa prevista no § 8º do

artigo 334 do Código de Processo Civil (§ 3º do artigo 12 da Portaria

Conjunta n. 1 do Foro Trabalhista de São José - SC e § 3º do artigo

31 da Portaria Conjunta SEAP/GVP/SECOR n. 139/2022).

Fica, ainda, advertido(a) de que, caso inexitosa a conciliação, a

parte reclamada terá o prazo de 10 (dez) dias úteis para

apresentação de defesa, findo o qual Vossa Senhoria terá prazo,

também de  10  (dez)  d ias  ú te is ,  para  man i fes tação ,

independentemente de intimação, ocasião em que deverá

apresentar, ao menos por amostragem, as diferenças postuladas

que entender devidas, sob cominação de preclusão e indeferimento

do pedido (§ 4º e § 5º do artigo 12 da Portaria Conjunta n. 1/2018

do Foro Trabalhista de São José/SC e § 5º do artigo 31 da Portaria

Conjunta SEAP/GVP/SECOR n. 139/2022).

Este Juízo adverte que a partir de 1º de março de 2024 é

obrigatório o cadastro de pessoas jurídicas de direito privado

no Domicílio Judicial Eletrônico para recebimento de citações e

intimações de parte sem advogado habilitado no PJe. Faça o

seu cadastro (https://domicilio-eletronico.pdpj.jus.br/).

SAO JOSE/SC, 29 de abril de 2024.

CARLOS EDUARDO ROSA FERNANDES

Diretor de Secretaria

Processo Nº ATOrd-0000531-92.2024.5.12.0032
RECLAMANTE JEAN LUCAS GASPAR

HILDEBRANDO

ADVOGADO TAMARA DE SOUSA CANDIDO(OAB:
37604/SC)

RECLAMADO GEORGE GREGORY DE LIMA -
MASSAS - ME

Intimado(s)/Citado(s):

  - JEAN LUCAS GASPAR HILDEBRANDO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO DE AUDIÊNCIA INICIAL AO RECLAMANTE

DESTINATÁRIO: JEAN LUCAS GASPAR HILDEBRANDO

AUDIÊNCIA: Conciliação em Conhecimento por

videoconferência - Sala "CEJUSC - SÃO JOSÉ": 05/06/2024

Código para aferir autenticidade deste caderno: 213499
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10:15

(OBSERVAR O HORÁRIO DE BRASÍLIA - DISTRITO FEDERAL)

Fica Vossa Senhoria intimado(a) para ciência da audiência de

conciliação designada para a data e horário acima indicados

(observar o horário de Brasília - Distrito Federal).

A audiência será realizada na modalidade de videoconferência, em

sala virtual que deverá ser acessada pelas partes e advogados por

intermédio de computador, telefone celular ou tablet.

Os autos do processo eletrônico deverão ser acessados pela

internet, por meio do sistema informatizado PJe.

Caso Vossa Senhoria não consiga acessar via internet, poderá

entrar em contato com o Centro de Conciliação (CEJUSC de São

José) por meio de telefone ou do aplicativo WhatsApp (48 - 99150-

5975,48 - 3216-4316), ou, ainda, por correspondência eletrônica (e-

mail: cejuscsoo@trt12.jus.br).

Eventuais problemas técnicos que impeçam o ingresso das partes

e/ou procuradores no ambiente virtual da audiência deverão ser

comunicados previamente ou até o encerramento da audiência por

m e i o  d e  p e t i ç ã o  n o s  a u t o s ,  e - m a i l  d o  C E J U S C

(cejuscsoo@trt12.jus.br), telefone (48 99150-5975,48 3381-3758)

ou WhatsApp - (48) 3381-3714, sob pena de a parte e/ou seu

procurador serem considerados ausentes.

Para viabilizar sua participação no ato da audiência sem

intercorrências, as partes deverão:

a) instalar antecipadamente o aplicativo e criar a conta necessária

para o uso da ferramenta Zoom Meeting;

b) no dia e hora marcados (observar o horário de Brasília - Distrito

Federal), deverão acessar a sala de espera de audiência eletrônica,

permanecendo à disposição do Juízo;

c) O link para ingresso no ambiente virtual da audiência é o seguinte

(acesso preferencialmente pelo navegador Google Chrome):

https://trt12-jus-br.zoom.us/j/84786971186

d) Em caso de utilização de smartphone ou tablet, com o aplicativo

Zoom Cloud Meetings, o ID da reunião é o seguinte: 847 8697 1186

Eventuais problemas técnicos que impeçam o ingresso das partes

e/ou procuradores no ambiente virtual da audiência deverão ser

comunicados previamente ou até o encerramento da audiência por

m e i o  d e  p e t i ç ã o  n o s  a u t o s ,  e - m a i l  d o  C E J U S C

(cejuscsoo@trt12.jus.br), telefone (48 99150-5975, 48 3216-4316)

ou WhatsApp (48 99150-5975), sob pena de a parte e/ou seu

procurador serem considerados ausentes.

Por se tratar de audiência inaugural, Vossa Senhoria deve participar

pessoalmente da audiência a ser realizada por videoconferência,

nos moldes acima indicados, com as implicações previstas na lei

quanto à ausência das partes (artigo 844 da CLT), observado o teor

do artigo 843 da CLT, e sem prejuízo da multa prevista no § 8º do

artigo 334 do Código de Processo Civil (§ 3º do artigo 12 da Portaria

Conjunta n. 1 do Foro Trabalhista de São José - SC e § 3º do artigo

31 da Portaria Conjunta SEAP/GVP/SECOR n. 139/2022).

Fica, ainda, advertido(a) de que, caso inexitosa a conciliação, a

parte reclamada terá o prazo de 10 (dez) dias úteis para

apresentação de defesa, findo o qual Vossa Senhoria terá prazo,

também de  10  (dez)  d ias  ú te is ,  para  man i fes tação ,

independentemente de intimação, ocasião em que deverá

apresentar, ao menos por amostragem, as diferenças postuladas

que entender devidas, sob cominação de preclusão e indeferimento

do pedido (§ 4º e § 5º do artigo 12 da Portaria Conjunta n. 1/2018

do Foro Trabalhista de São José/SC e § 5º do artigo 31 da Portaria

Conjunta SEAP/GVP/SECOR n. 139/2022).

Este Juízo adverte que a partir de 1º de março de 2024 é

obrigatório o cadastro de pessoas jurídicas de direito privado

no Domicílio Judicial Eletrônico para recebimento de citações e

intimações de parte sem advogado habilitado no PJe. Faça o

seu cadastro (https://domicilio-eletronico.pdpj.jus.br/).

SAO JOSE/SC, 29 de abril de 2024.

CARLOS EDUARDO ROSA FERNANDES

Diretor de Secretaria

Processo Nº ATSum-0000393-59.2024.5.12.0054
RECLAMANTE THAYNARA REGINA DIAS

ADVOGADO GIOVANE CANONICA(OAB:
38363/SC)

ADVOGADO RONALDO VIEGAS BRAGA(OAB:
24098/SC)

RECLAMADO ESPACO EDUCACIONAL
QUINTESSENCIA EIRELI - ME

RECLAMADO CENTRO DE EDUCACAO INFANTIL
MEDIARTE LTDA.

Intimado(s)/Citado(s):

  - THAYNARA REGINA DIAS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 11fec98

proferido nos autos.

Inclua-se o processo na pauta do Centro de Conciliação (CEJUSC)

de São José, para o dia 11 de junho de 2024, às 9h02min.

Intime-se a reclamante.

Citem-se os reclamados, por Oficial de Justiça.

SAO JOSE/SC, 29 de abril de 2024.
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    JONY CARLO POETA

    Juiz do Trabalho Coordenador do CEJUSC-JT 1º grau

Processo Nº ATSum-0000372-83.2024.5.12.0054
RECLAMANTE FERNANDO LAPAGESSE FARIAS

ADVOGADO SAMUEL DIAS MULLER(OAB:
28464/SC)

RECLAMADO ELETROAR CLIMATIZACAO E
REFRIGERACAO LTDA

Intimado(s)/Citado(s):

  - FERNANDO LAPAGESSE FARIAS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID c195b58

proferido nos autos.

Inclua-se o processo na pauta do Centro de Conciliação (CEJUSC)

de São José, para o dia 11 de junho de 2024, às 11h08min.

Intime-se a reclamante.

Cite-se a reclamada, por Oficial de Justiça.

SAO JOSE/SC, 29 de abril de 2024.

    JONY CARLO POETA

    Juiz do Trabalho Coordenador do CEJUSC-JT 1º grau

Processo Nº ATSum-0000595-21.2024.5.12.0059
RECLAMANTE MATHEUS DE OLIVEIRA

ADVOGADO JULIO CESAR PACHECO
FERREIRA(OAB: 105355/RS)

RECLAMADO BRUNA STEINBACH 07939772902

Intimado(s)/Citado(s):

  - MATHEUS DE OLIVEIRA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID a1abe30

proferido nos autos.

Retire-se o processo da pauta.

Intime-se o reclamante para, no prazo de 5 (cinco) dias úteis,

informar o endereço correto e atualizado da reclamada.

SAO JOSE/SC, 29 de abril de 2024.

    JONY CARLO POETA

    Juiz do Trabalho Coordenador do CEJUSC-JT 1º grau

Processo Nº ATSum-0000393-59.2024.5.12.0054
RECLAMANTE THAYNARA REGINA DIAS

ADVOGADO GIOVANE CANONICA(OAB:
38363/SC)

ADVOGADO RONALDO VIEGAS BRAGA(OAB:
24098/SC)

RECLAMADO ESPACO EDUCACIONAL
QUINTESSENCIA EIRELI - ME

RECLAMADO CENTRO DE EDUCACAO INFANTIL
MEDIARTE LTDA.

Intimado(s)/Citado(s):

  - THAYNARA REGINA DIAS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO DE AUDIÊNCIA INICIAL AO RECLAMANTE

DESTINATÁRIA: THAYNARA REGINA DIAS

AUDIÊNCIA: Conciliação em Conhecimento por

videoconferência - Sala "CEJUSC - SÃO JOSÉ": 11/06/2024

09:02

(OBSERVAR O HORÁRIO DE BRASÍLIA - DISTRITO FEDERAL)

Fica Vossa Senhoria intimado(a) para ciência da audiência de

conciliação designada para a data e horário acima indicados

(observar o horário de Brasília - Distrito Federal).

A audiência será realizada na modalidade de videoconferência, em

sala virtual que deverá ser acessada pelas partes e advogados por

intermédio de computador, telefone celular ou tablet.

Os autos do processo eletrônico deverão ser acessados pela

internet, por meio do sistema informatizado PJe.

Caso Vossa Senhoria não consiga acessar via internet, poderá

entrar em contato com o Centro de Conciliação (CEJUSC de São

José) por meio de telefone ou do aplicativo WhatsApp (48 - 99150-

5975,48 - 3216-4316), ou, ainda, por correspondência eletrônica (e-

mail: cejuscsoo@trt12.jus.br).

Para viabilizar sua participação no ato da audiência sem

intercorrências, as partes deverão:

a) instalar antecipadamente o aplicativo e criar a conta necessária

para o uso da ferramenta Zoom Meeting;

b) no dia e hora marcados (observar o horário de Brasília - Distrito

Federal), deverão acessar a sala de espera de audiência eletrônica,

permanecendo à disposição do Juízo;

c) O link para ingresso no ambiente virtual da audiência é o seguinte

(acesso preferencialmente pelo navegador Google Chrome):

Código para aferir autenticidade deste caderno: 213499
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https://trt12-jus-br.zoom.us/j/85189794420

d) Em caso de utilização de smartphone ou tablet, com o aplicativo

Zoom Cloud Meetings, o ID da reunião é o seguinte: 851 8979 4420

Eventuais problemas técnicos que impeçam o ingresso das partes

e/ou procuradores no ambiente virtual da audiência deverão ser

comunicados previamente ou até o encerramento da audiência por

m e i o  d e  p e t i ç ã o  n o s  a u t o s ,  e - m a i l  d o  C E J U S C

(cejuscsoo@trt12.jus.br), telefone (48 99150-5975, 48 3216-4316)

ou WhatsApp (48 99150-5975), sob pena de a parte e/ou seu

procurador serem considerados ausentes.

Por se tratar de audiência inaugural, Vossa Senhoria deve participar

pessoalmente da audiência a ser realizada por videoconferência,

nos moldes acima indicados, com as implicações previstas na lei

quanto à ausência das partes (artigo 844 da CLT), observado o teor

do artigo 843 da CLT, e sem prejuízo da multa prevista no § 8º do

artigo 334 do Código de Processo Civil (§ 3º do artigo 12 da Portaria

Conjunta n. 1 do Foro Trabalhista de São José - SC e § 3º do artigo

31 da Portaria Conjunta SEAP/GVP/SECOR n. 139/2022).

Fica, ainda, advertido(a) de que, caso inexitosa a conciliação, a

parte reclamada terá o prazo de 10 (dez) dias úteis para

apresentação de defesa, findo o qual Vossa Senhoria terá prazo,

também de  10  (dez)  d ias  ú te is ,  para  man i fes tação ,

independentemente de intimação, ocasião em que deverá

apresentar, ao menos por amostragem, as diferenças postuladas

que entender devidas, sob cominação de preclusão e indeferimento

do pedido (§ 4º e § 5º do artigo 12 da Portaria Conjunta n. 1/2018

do Foro Trabalhista de São José/SC e § 5º do artigo 31 da Portaria

Conjunta SEAP/GVP/SECOR n. 139/2022).

Este Juízo adverte que a partir de 1º de março de 2024 é

obrigatório o cadastro de pessoas jurídicas de direito privado

no Domicílio Judicial Eletrônico para recebimento de citações e

intimações de parte sem advogado habilitado no PJe. Faça o

seu cadastro (https://domicilio-eletronico.pdpj.jus.br/).

SAO JOSE/SC, 29 de abril de 2024.

CARLOS EDUARDO ROSA FERNANDES

Diretor de Secretaria

Processo Nº ATSum-0000372-83.2024.5.12.0054
RECLAMANTE FERNANDO LAPAGESSE FARIAS

ADVOGADO SAMUEL DIAS MULLER(OAB:
28464/SC)

RECLAMADO ELETROAR CLIMATIZACAO E
REFRIGERACAO LTDA

Intimado(s)/Citado(s):

  - FERNANDO LAPAGESSE FARIAS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO DE AUDIÊNCIA INICIAL AO RECLAMANTE

DESTINATÁRIO: FERNANDO LAPAGESSE FARIAS

AUDIÊNCIA: Conciliação em Conhecimento por

videoconferência - Sala "CEJUSC - SÃO JOSÉ": 11/06/2024

11:08

(OBSERVAR O HORÁRIO DE BRASÍLIA - DISTRITO FEDERAL)

Fica Vossa Senhoria intimado(a) para ciência da audiência de

conciliação designada para a data e horário acima indicados

(observar o horário de Brasília - Distrito Federal).

A audiência será realizada na modalidade de videoconferência, em

sala virtual que deverá ser acessada pelas partes e advogados por

intermédio de computador, telefone celular ou tablet.

Os autos do processo eletrônico deverão ser acessados pela

internet, por meio do sistema informatizado PJe.

Caso Vossa Senhoria não consiga acessar via internet, poderá

entrar em contato com o Centro de Conciliação (CEJUSC de São

José) por meio de telefone ou do aplicativo WhatsApp (48 - 99150-

5975,48 - 3216-4316), ou, ainda, por correspondência eletrônica (e-

mail: cejuscsoo@trt12.jus.br).

Para viabilizar sua participação no ato da audiência sem

intercorrências, as partes deverão:

a) instalar antecipadamente o aplicativo e criar a conta necessária

para o uso da ferramenta Zoom Meeting;

b) no dia e hora marcados (observar o horário de Brasília - Distrito

Federal), deverão acessar a sala de espera de audiência eletrônica,

permanecendo à disposição do Juízo;

c) O link para ingresso no ambiente virtual da audiência é o seguinte

(acesso preferencialmente pelo navegador Google Chrome):

https://trt12-jus-br.zoom.us/j/85189794420

d) Em caso de utilização de smartphone ou tablet, com o aplicativo

Zoom Cloud Meetings, o ID da reunião é o seguinte: 851 8979 4420

Eventuais problemas técnicos que impeçam o ingresso das partes

e/ou procuradores no ambiente virtual da audiência deverão ser

comunicados previamente ou até o encerramento da audiência por

m e i o  d e  p e t i ç ã o  n o s  a u t o s ,  e - m a i l  d o  C E J U S C

(cejuscsoo@trt12.jus.br), telefone (48 99150-5975, 48 3216-4316)

ou WhatsApp (48 99150-5975), sob pena de a parte e/ou seu

procurador serem considerados ausentes.

Por se tratar de audiência inaugural, Vossa Senhoria deve participar
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pessoalmente da audiência a ser realizada por videoconferência,

nos moldes acima indicados, com as implicações previstas na lei

quanto à ausência das partes (artigo 844 da CLT), observado o teor

do artigo 843 da CLT, e sem prejuízo da multa prevista no § 8º do

artigo 334 do Código de Processo Civil (§ 3º do artigo 12 da Portaria

Conjunta n. 1 do Foro Trabalhista de São José - SC e § 3º do artigo

31 da Portaria Conjunta SEAP/GVP/SECOR n. 139/2022).

Fica, ainda, advertido(a) de que, caso inexitosa a conciliação, a

parte reclamada terá o prazo de 10 (dez) dias úteis para

apresentação de defesa, findo o qual Vossa Senhoria terá prazo,

também de  10  (dez)  d ias  ú te is ,  para  man i fes tação ,

independentemente de intimação, ocasião em que deverá

apresentar, ao menos por amostragem, as diferenças postuladas

que entender devidas, sob cominação de preclusão e indeferimento

do pedido (§ 4º e § 5º do artigo 12 da Portaria Conjunta n. 1/2018

do Foro Trabalhista de São José/SC e § 5º do artigo 31 da Portaria

Conjunta SEAP/GVP/SECOR n. 139/2022).

Este Juízo adverte que a partir de 1º de março de 2024 é

obrigatório o cadastro de pessoas jurídicas de direito privado

no Domicílio Judicial Eletrônico para recebimento de citações e

intimações de parte sem advogado habilitado no PJe. Faça o

seu cadastro (https://domicilio-eletronico.pdpj.jus.br/).

SAO JOSE/SC, 29 de abril de 2024.

CARLOS EDUARDO ROSA FERNANDES

Diretor de Secretaria

CENTRO JUDICIÁRIO DE MÉTODOS

CONSENSUAIS DE SOLUÇÃO DE DISPUTAS DE

ITAJAI

Notificação

Processo Nº ATOrd-0000701-89.2024.5.12.0056
RECLAMANTE FABRICIO PAIVA DE ANDRADE

ADVOGADO ALESSANDRA CAMILA BEILER(OAB:
52477/SC)

RECLAMADO MUNICIPIO DE ITAJAI

RECLAMADO CONSTRUTORA E
INCORPORADORA TECONZA LTDA -
EPP

RECLAMADO ESTADO DE SANTA CATARINA

RECLAMADO MUNICIPIO DE NAVEGANTES

RECLAMADO MUNICIPIO DE BIGUACU

Intimado(s)/Citado(s):

  - FABRICIO PAIVA DE ANDRADE

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO DE AUDIÊNCIA - Processo PJe-JT

Destinatário:

FABRICIO PAIVA DE ANDRADE

DATA E HORÁRIO DA AUDIÊNCIA INICIAL TELEPRESENCIAL:

27/06/2024 13:32

Fica V.Sa intimado(a) da designação da audiência telepresencial,

que será realizada com utilização da ferramenta Zoom, cuja sala

virtual deverá ser acessada pelas partes e advogados por

intermédio de telefone celular, tablet ou computador (sendo que

este deverá possuir câmera e microfone).

O reclamante deverá comparecer na audiência, sob pena de

arquivamento, na forma da lei.

LINK DE ACESSO (o qual deverá ser transcrito/copiado na barra de

endereços do seu navegador ou no aplicativo Zoom):

https://trt12-jus-br.zoom.us/j/4732411294

Ou pelo ID da reunião: 473 241 1294 (para acesso pelo aplicativo

Zoom)

No dia e horário da audiência, as partes e procuradores

deverão acessar o Sistema Zoom, selecionar a sala

correspondente ao horário da sua audiência no ícone “Salas

Simultâneas” e permanecer na sala até o início da audiência.

Na página do TRT12 da internet está disponível tutorial para a

utilização da ferramenta de videoconferência:

https://portal.trt12.jus.br/noticias/tutorial-orienta-como-acessar-nova-

plataforma-para-audiencias-e-sessoes-telepresenciais.

“É necessário o requerimento antecipado de intérprete de LIBRAS

para audiência, no prazo mínimo de cinco dias, se for participar do

ato pessoa surda ou com deficiência auditiva (parágrafo único do

art. 14 da Resolução CSJT 218/2018)".

E-mail para contato: cejusciai@trt12.jus.br- Telefone /

WhatsApp: (48) 3216-4234

Este Juízo adverte que a partir de 1º de março de 2024 é

obrigatório o cadastro de pessoas jurídicas de direito privado

no Domicílio Judicial Eletrônico para recebimento de citações e

intimações de parte sem advogado habilitado no PJe. Faça o

seu cadastro (https://domicilio-eletronico.pdpj.jus.br/).

ITAJAI/SC, 26 de abril de 2024.

LUCIANA NEVES BOHNERT

Diretor de Secretaria

Processo Nº ATOrd-0000329-43.2024.5.12.0056
RECLAMANTE LUIZ FILLIPE ADRIANO

ADVOGADO DIOGO ADERBAL SIMIONI DOS
SANTOS(OAB: 34451/SC)

ADVOGADO ROQUE FORNER(OAB: 59089/RS)
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ADVOGADO JOELSO DE FARIAS
RODRIGUES(OAB: 29079/SC)

RECLAMADO BANCO BRADESCO S.A.

ADVOGADO RAPHAEL DE OLIVEIRA ALVES(OAB:
267261/SP)

ADVOGADO NEWTON DORNELES SARATT(OAB:
19248/SC)

Intimado(s)/Citado(s):

  - LUIZ FILLIPE ADRIANO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO DE AUDIÊNCIA - Processo PJe-JT

Destinatário:

LUIZ FILLIPE ADRIANO

Audiência: 10/06/2024 13:37

Fica V. Sa. intimado de que a audiência INICIAL para conciliação foi

redesignada para a data e hora acima indicadas, mantidas as

cominações da audiência anterior, inclusive link de acesso ao

sistema ZOOM.

Este Juízo adverte que a partir de 1º de março de 2024 é

obrigatório o cadastro de pessoas jurídicas de direito privado

no Domicílio Judicial Eletrônico para recebimento de citações e

intimações de parte sem advogado habilitado no PJe. Faça o

seu cadastro (https://domicilio-eletronico.pdpj.jus.br/).

ITAJAI/SC, 29 de abril de 2024.

LUCIANA NEVES BOHNERT

Diretor de Secretaria

Processo Nº ATOrd-0000329-43.2024.5.12.0056
RECLAMANTE LUIZ FILLIPE ADRIANO

ADVOGADO DIOGO ADERBAL SIMIONI DOS
SANTOS(OAB: 34451/SC)

ADVOGADO ROQUE FORNER(OAB: 59089/RS)

ADVOGADO JOELSO DE FARIAS
RODRIGUES(OAB: 29079/SC)

RECLAMADO BANCO BRADESCO S.A.

ADVOGADO RAPHAEL DE OLIVEIRA ALVES(OAB:
267261/SP)

ADVOGADO NEWTON DORNELES SARATT(OAB:
19248/SC)

Intimado(s)/Citado(s):

  - BANCO BRADESCO S.A.

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO DE AUDIÊNCIA - Processo PJe-JT

Destinatário:

BANCO BRADESCO S.A.

Audiência: 10/06/2024 13:37

Fica V. Sa. intimado de que a audiência INICIAL para conciliação foi

redesignada para a data e hora acima indicadas, mantidas as

cominações da audiência anterior, inclusive link de acesso ao

sistema ZOOM.

Este Juízo adverte que a partir de 1º de março de 2024 é

obrigatório o cadastro de pessoas jurídicas de direito privado

no Domicílio Judicial Eletrônico para recebimento de citações e

intimações de parte sem advogado habilitado no PJe. Faça o

seu cadastro (https://domicilio-eletronico.pdpj.jus.br/).

ITAJAI/SC, 29 de abril de 2024.

LUCIANA NEVES BOHNERT

Diretor de Secretaria

Processo Nº ATSum-0000537-83.2024.5.12.0005
RECLAMANTE ANA NAIR VIEIRA

ADVOGADO EDER LANA(OAB: 20059/SC)

ADVOGADO JOAO JOSE MARTINS(OAB:
4136/SC)

ADVOGADO LEANDRO AFONSO KRAUEL(OAB:
34085/SC)

RECLAMADO ITJ BOUTIQUE DO PAO DE LO LTDA

Intimado(s)/Citado(s):

  - ANA NAIR VIEIRA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO DE AUDIÊNCIA - Processo PJe-JT

Destinatário:

ANA NAIR VIEIRA

DATA E HORÁRIO DA AUDIÊNCIA INICIAL TELEPRESENCIAL:

12/06/2024 13:01

Fica V.Sa intimado(a) da designação da audiência telepresencial,

que será realizada com utilização da ferramenta Zoom, cuja sala

virtual deverá ser acessada pelas partes e advogados por
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intermédio de telefone celular, tablet ou computador (sendo que

este deverá possuir câmera e microfone).

O reclamante deverá comparecer na audiência, sob pena de

arquivamento, na forma da lei.

LINK DE ACESSO (o qual deverá ser transcrito/copiado na barra de

endereços do seu navegador ou no aplicativo Zoom):

https://trt12-jus-br.zoom.us/j/4732411294

Ou pelo ID da reunião: 473 241 1294 (para acesso pelo aplicativo

Zoom)

No dia e horário da audiência, as partes e procuradores

deverão acessar o Sistema Zoom, selecionar a sala

correspondente ao horário da sua audiência no ícone “Salas

Simultâneas” e permanecer na sala até o início da audiência.

Na página do TRT12 da internet está disponível tutorial para a

utilização da ferramenta de videoconferência:

https://portal.trt12.jus.br/noticias/tutorial-orienta-como-acessar-nova-

plataforma-para-audiencias-e-sessoes-telepresenciais.

“É necessário o requerimento antecipado de intérprete de LIBRAS

para audiência, no prazo mínimo de cinco dias, se for participar do

ato pessoa surda ou com deficiência auditiva (parágrafo único do

art. 14 da Resolução CSJT 218/2018)".

E-mail para contato: cejusciai@trt12.jus.br- Telefone /

WhatsApp: (48) 3216-4234

Este Juízo adverte que a partir de 1º de março de 2024 é

obrigatório o cadastro de pessoas jurídicas de direito privado

no Domicílio Judicial Eletrônico para recebimento de citações e

intimações de parte sem advogado habilitado no PJe. Faça o

seu cadastro (https://domicilio-eletronico.pdpj.jus.br/).

ITAJAI/SC, 29 de abril de 2024.

LUCIANA NEVES BOHNERT

Diretor de Secretaria

Processo Nº ATSum-0000547-30.2024.5.12.0005
RECLAMANTE RAYZA GONCALVES DA SILVA

ADVOGADO GUILHERME NASCIMENTO
NETO(OAB: 57154/SC)

ADVOGADO ELAYNE CRISTINA REIS DE
ALMEIDA DO NASCIMENTO(OAB:
55588/SC)

ADVOGADO MARCUS VINICIUS DO
NASCIMENTO(OAB: 17123/SC)

RECLAMADO GREEN JUUMP RESTAURANTES
LTDA

Intimado(s)/Citado(s):

  - RAYZA GONCALVES DA SILVA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO DE AUDIÊNCIA - Processo PJe-JT

Destinatário:

RAYZA GONCALVES DA SILVA

DATA E HORÁRIO DA AUDIÊNCIA INICIAL TELEPRESENCIAL:

12/06/2024 13:11

Fica V.Sa intimado(a) da designação da audiência telepresencial,

que será realizada com utilização da ferramenta Zoom, cuja sala

virtual deverá ser acessada pelas partes e advogados por

intermédio de telefone celular, tablet ou computador (sendo que

este deverá possuir câmera e microfone).

O reclamante deverá comparecer na audiência, sob pena de

arquivamento, na forma da lei.

LINK DE ACESSO (o qual deverá ser transcrito/copiado na barra de

endereços do seu navegador ou no aplicativo Zoom):

https://trt12-jus-br.zoom.us/j/4732411294

Ou pelo ID da reunião: 473 241 1294 (para acesso pelo aplicativo

Zoom)

No dia e horário da audiência, as partes e procuradores

deverão acessar o Sistema Zoom, selecionar a sala

correspondente ao horário da sua audiência no ícone “Salas

Simultâneas” e permanecer na sala até o início da audiência.

Na página do TRT12 da internet está disponível tutorial para a

utilização da ferramenta de videoconferência:

https://portal.trt12.jus.br/noticias/tutorial-orienta-como-acessar-nova-

plataforma-para-audiencias-e-sessoes-telepresenciais.

“É necessário o requerimento antecipado de intérprete de LIBRAS

para audiência, no prazo mínimo de cinco dias, se for participar do

ato pessoa surda ou com deficiência auditiva (parágrafo único do

art. 14 da Resolução CSJT 218/2018)".

E-mail para contato: cejusciai@trt12.jus.br- Telefone /

WhatsApp: (48) 3216-4234

Este Juízo adverte que a partir de 1º de março de 2024 é

obrigatório o cadastro de pessoas jurídicas de direito privado

no Domicílio Judicial Eletrônico para recebimento de citações e

intimações de parte sem advogado habilitado no PJe. Faça o

seu cadastro (https://domicilio-eletronico.pdpj.jus.br/).

ITAJAI/SC, 29 de abril de 2024.

LUCIANA NEVES BOHNERT

Diretor de Secretaria

Processo Nº ATSum-0000569-88.2024.5.12.0005
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RECLAMANTE JESSICA DOS SANTOS OLIVEIRA

ADVOGADO THIAGO ASSIS DA SILVA
MONTEIRO(OAB: 12725/AM)

RECLAMADO ITJ BOUTIQUE DO PAO DE LO LTDA

Intimado(s)/Citado(s):

  - JESSICA DOS SANTOS OLIVEIRA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO DE AUDIÊNCIA - Processo PJe-JT

Destinatário:

JESSICA DOS SANTOS OLIVEIRA

DATA E HORÁRIO DA AUDIÊNCIA INICIAL TELEPRESENCIAL:

12/06/2024 13:21

Fica V.Sa intimado(a) da designação da audiência telepresencial,

que será realizada com utilização da ferramenta Zoom, cuja sala

virtual deverá ser acessada pelas partes e advogados por

intermédio de telefone celular, tablet ou computador (sendo que

este deverá possuir câmera e microfone).

O reclamante deverá comparecer na audiência, sob pena de

arquivamento, na forma da lei.

LINK DE ACESSO (o qual deverá ser transcrito/copiado na barra de

endereços do seu navegador ou no aplicativo Zoom):

https://trt12-jus-br.zoom.us/j/4732411294

Ou pelo ID da reunião: 473 241 1294 (para acesso pelo aplicativo

Zoom)

No dia e horário da audiência, as partes e procuradores

deverão acessar o Sistema Zoom, selecionar a sala

correspondente ao horário da sua audiência no ícone “Salas

Simultâneas” e permanecer na sala até o início da audiência.

Na página do TRT12 da internet está disponível tutorial para a

utilização da ferramenta de videoconferência:

https://portal.trt12.jus.br/noticias/tutorial-orienta-como-acessar-nova-

plataforma-para-audiencias-e-sessoes-telepresenciais.

“É necessário o requerimento antecipado de intérprete de LIBRAS

para audiência, no prazo mínimo de cinco dias, se for participar do

ato pessoa surda ou com deficiência auditiva (parágrafo único do

art. 14 da Resolução CSJT 218/2018)".

E-mail para contato: cejusciai@trt12.jus.br- Telefone /

WhatsApp: (48) 3216-4234

Este Juízo adverte que a partir de 1º de março de 2024 é

obrigatório o cadastro de pessoas jurídicas de direito privado

no Domicílio Judicial Eletrônico para recebimento de citações e

intimações de parte sem advogado habilitado no PJe. Faça o

seu cadastro (https://domicilio-eletronico.pdpj.jus.br/).

ITAJAI/SC, 29 de abril de 2024.

LUCIANA NEVES BOHNERT

Diretor de Secretaria

Processo Nº ATSum-0000572-43.2024.5.12.0005
RECLAMANTE ARIANE REINACO GOULART

ADVOGADO PAULA RAQUEL GOETZ(OAB:
43527/SC)

RECLAMADO CARLOS EDUARDO CORREA & CIA
LTDA - EPP

Intimado(s)/Citado(s):

  - ARIANE REINACO GOULART

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO DE AUDIÊNCIA - Processo PJe-JT

Destinatário:

ARIANE REINACO GOULART

DATA E HORÁRIO DA AUDIÊNCIA INICIAL TELEPRESENCIAL:

12/06/2024 13:25

Fica V.Sa intimado(a) da designação da audiência telepresencial,

que será realizada com utilização da ferramenta Zoom, cuja sala

virtual deverá ser acessada pelas partes e advogados por

intermédio de telefone celular, tablet ou computador (sendo que

este deverá possuir câmera e microfone).

O reclamante deverá comparecer na audiência, sob pena de

arquivamento, na forma da lei.

LINK DE ACESSO (o qual deverá ser transcrito/copiado na barra de

endereços do seu navegador ou no aplicativo Zoom):

https://trt12-jus-br.zoom.us/j/4732411294

Ou pelo ID da reunião: 473 241 1294 (para acesso pelo aplicativo

Zoom)

No dia e horário da audiência, as partes e procuradores

deverão acessar o Sistema Zoom, selecionar a sala

correspondente ao horário da sua audiência no ícone “Salas

Simultâneas” e permanecer na sala até o início da audiência.

Na página do TRT12 da internet está disponível tutorial para a

utilização da ferramenta de videoconferência:

https://portal.trt12.jus.br/noticias/tutorial-orienta-como-acessar-nova-

plataforma-para-audiencias-e-sessoes-telepresenciais.

“É necessário o requerimento antecipado de intérprete de LIBRAS

para audiência, no prazo mínimo de cinco dias, se for participar do
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ato pessoa surda ou com deficiência auditiva (parágrafo único do

art. 14 da Resolução CSJT 218/2018)".

E-mail para contato: cejusciai@trt12.jus.br- Telefone /

WhatsApp: (48) 3216-4234

Este Juízo adverte que a partir de 1º de março de 2024 é

obrigatório o cadastro de pessoas jurídicas de direito privado

no Domicílio Judicial Eletrônico para recebimento de citações e

intimações de parte sem advogado habilitado no PJe. Faça o

seu cadastro (https://domicilio-eletronico.pdpj.jus.br/).

ITAJAI/SC, 29 de abril de 2024.

LUCIANA NEVES BOHNERT

Diretor de Secretaria

Processo Nº ATSum-0000562-96.2024.5.12.0005
RECLAMANTE GILMAR JOSE LAMIM

ADVOGADO MARCELO CLAUDIO XAVIER(OAB:
7217/SC)

RECLAMADO SOFIA SC

Intimado(s)/Citado(s):

  - GILMAR JOSE LAMIM

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO DE AUDIÊNCIA - Processo PJe-JT

Destinatário:

GILMAR JOSE LAMIM

DATA E HORÁRIO DA AUDIÊNCIA INICIAL TELEPRESENCIAL:

12/06/2024 13:31

Fica V.Sa intimado(a) da designação da audiência telepresencial,

que será realizada com utilização da ferramenta Zoom, cuja sala

virtual deverá ser acessada pelas partes e advogados por

intermédio de telefone celular, tablet ou computador (sendo que

este deverá possuir câmera e microfone).

O reclamante deverá comparecer na audiência, sob pena de

arquivamento, na forma da lei.

LINK DE ACESSO (o qual deverá ser transcrito/copiado na barra de

endereços do seu navegador ou no aplicativo Zoom):

https://trt12-jus-br.zoom.us/j/4732411294

Ou pelo ID da reunião: 473 241 1294 (para acesso pelo aplicativo

Zoom)

No dia e horário da audiência, as partes e procuradores

deverão acessar o Sistema Zoom, selecionar a sala

correspondente ao horário da sua audiência no ícone “Salas

Simultâneas” e permanecer na sala até o início da audiência.

Na página do TRT12 da internet está disponível tutorial para a

utilização da ferramenta de videoconferência:

https://portal.trt12.jus.br/noticias/tutorial-orienta-como-acessar-nova-

plataforma-para-audiencias-e-sessoes-telepresenciais.

“É necessário o requerimento antecipado de intérprete de LIBRAS

para audiência, no prazo mínimo de cinco dias, se for participar do

ato pessoa surda ou com deficiência auditiva (parágrafo único do

art. 14 da Resolução CSJT 218/2018)".

E-mail para contato: cejusciai@trt12.jus.br- Telefone /

WhatsApp: (48) 3216-4234

Este Juízo adverte que a partir de 1º de março de 2024 é

obrigatório o cadastro de pessoas jurídicas de direito privado

no Domicílio Judicial Eletrônico para recebimento de citações e

intimações de parte sem advogado habilitado no PJe. Faça o

seu cadastro (https://domicilio-eletronico.pdpj.jus.br/).

ITAJAI/SC, 29 de abril de 2024.

LUCIANA NEVES BOHNERT

Diretor de Secretaria

Processo Nº ATSum-0000567-21.2024.5.12.0005
RECLAMANTE GEAN SERGIO FERREIRA SANTOS

ADVOGADO KARLA NEMES YARED(OAB:
20830/PR)

RECLAMADO PASQUINI & PASQUINI
CONFECCOES LTDA.

ADVOGADO DIVAR NOGUEIRA JUNIOR(OAB:
91714/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - GEAN SERGIO FERREIRA SANTOS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO DE AUDIÊNCIA - Processo PJe-JT

Destinatário:

GEAN SERGIO FERREIRA SANTOS

DATA E HORÁRIO DA AUDIÊNCIA INICIAL TELEPRESENCIAL:

12/06/2024 13:41

Fica V.Sa intimado(a) da designação da audiência telepresencial,

que será realizada com utilização da ferramenta Zoom, cuja sala

virtual deverá ser acessada pelas partes e advogados por

intermédio de telefone celular, tablet ou computador (sendo que

este deverá possuir câmera e microfone).

O reclamante deverá comparecer na audiência, sob pena de
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arquivamento, na forma da lei.

LINK DE ACESSO (o qual deverá ser transcrito/copiado na barra de

endereços do seu navegador ou no aplicativo Zoom):

https://trt12-jus-br.zoom.us/j/4732411294

Ou pelo ID da reunião: 473 241 1294 (para acesso pelo aplicativo

Zoom)

No dia e horário da audiência, as partes e procuradores

deverão acessar o Sistema Zoom, selecionar a sala

correspondente ao horário da sua audiência no ícone “Salas

Simultâneas” e permanecer na sala até o início da audiência.

Na página do TRT12 da internet está disponível tutorial para a

utilização da ferramenta de videoconferência:

https://portal.trt12.jus.br/noticias/tutorial-orienta-como-acessar-nova-

plataforma-para-audiencias-e-sessoes-telepresenciais.

“É necessário o requerimento antecipado de intérprete de LIBRAS

para audiência, no prazo mínimo de cinco dias, se for participar do

ato pessoa surda ou com deficiência auditiva (parágrafo único do

art. 14 da Resolução CSJT 218/2018)".

E-mail para contato: cejusciai@trt12.jus.br- Telefone /

WhatsApp: (48) 3216-4234

Este Juízo adverte que a partir de 1º de março de 2024 é

obrigatório o cadastro de pessoas jurídicas de direito privado

no Domicílio Judicial Eletrônico para recebimento de citações e

intimações de parte sem advogado habilitado no PJe. Faça o

seu cadastro (https://domicilio-eletronico.pdpj.jus.br/).

ITAJAI/SC, 29 de abril de 2024.

LUCIANA NEVES BOHNERT

Diretor de Secretaria

Processo Nº ATSum-0000567-21.2024.5.12.0005
RECLAMANTE GEAN SERGIO FERREIRA SANTOS

ADVOGADO KARLA NEMES YARED(OAB:
20830/PR)

RECLAMADO PASQUINI & PASQUINI
CONFECCOES LTDA.

ADVOGADO DIVAR NOGUEIRA JUNIOR(OAB:
91714/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - PASQUINI & PASQUINI CONFECCOES LTDA.

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

NOTIFICAÇÃO INICIAL AO RECLAMADO (CARTA

REGISTRADA)

Ação Trabalhista - Rito Sumaríssimo

Destinatário:

PASQUINI & PASQUINI CONFECCOES LTDA.

Endereço desconhecido

DATA E HORÁRIO DA AUDIÊNCIA TELEPRESENCIAL :

12/06/2024 13:41

Fica V. S.ª citado(a) de que tramita eletronicamente reclamação

trabalhista, cuja petição inicial e documentos poderão ser

acessados via internet (https://pje.trt12.jus.br/documentos),

digitando a chave abaixo:

Chave de acesso: 24042414452834700000063520630

Caso V. S.ª não consiga consultá-los/visualizá-los via internet,

deverá entrar em contato com a Unidade Judiciária - Central de

Atendimento para receber orientações.

V. S.ª deverá participar da audiência inicial e de tentativa de

conciliação telepresencial marcada para o dia e horário acima

mencionados, pessoalmente ou representado(a) por preposto

habilitado e que tenha conhecimento dos fatos (art. 843, parágrafo

1º, da CLT e súmula 377 do TST). Contrato social e Carta de

Preposição deverão ser juntados antes da audiência.

O não comparecimento telepresencial importará revelia (os

fatos alegados na inicial serão considerados verdadeiros),

conforme art. 844 da CLT.

A audiência será telepresencial, com utilização da ferramenta

Zoom, cuja sala virtual deverá ser acessada pelas partes e

advogados por intermédio de telefone celular, tablet ou computador

(sendo que este deverá possuir câmera e microfone).

LINK DE ACESSO (o qual deverá ser transcrito/copiado na barra de

endereços do seu navegador ou no aplicativo Zoom):

https://trt12-jus-br.zoom.us/j/4732411294

Ou pelo ID da reunião: 473 241 1294 (para acesso pelo aplicativo

Zoom)

É recomendado que o acesso, tanto por meio de computadores,

quanto por telefones celulares e tablets seja feito com a instalação

do aplicativo Zoom, podendo, entretanto, ser feito diretamente com

o ingresso no seu navegador.

No dia e horário da audiência, as partes e procuradores

deverão acessar o Sistema Zoom, selecionar a sala

correspondente ao horário da sua audiência no ícone “Salas

Simultâneas” e permanecer na sala até o início da audiência.

Na página do TRT12 da internet está disponível tutorial para a

u t i l i z a ç ã o  d a  f e r r a m e n t a  d e  v i d e o c o n f e r ê n c i a :

https://portal.trt12.jus.br/noticias/tutorial-orienta-como-acessar-nova-

plataforma-para-audiencias-e-sessoes-telepresenciais.

Recomenda-se que se tenha em mãos os documentos da

contratualidade para facilitar na negociação.

No caso de comparecimento telepresencial, e não havendo
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conciliação, ser-lhe-á, com fundamento nos arts. 765 e 849 da

CLT, concedido prazo não inferior a 10 (dez) dias para

apresentar defesa, por meio eletrônico (sistema PJe).

Eventual exceção de incompetência territorial deverá ser oposta no

prazo de 5 dias a contar da notificação (art. 800 da CLT).

Este Juízo adverte que a partir de 1º de março de 2024é

obrigatórioo cadastro de pessoas jurídicas de direito privado

no Domicílio Judicial Eletrônico para recebimento de citações e

intimações. Faça o seu cadastro (https:/ /domici l io-

eletronico.pdpj. jus.br/) .

E-mail para contato: cejusciai@trt12.jus.br- Telefone /

WhatsApp: 48 3216-4234

Este Juízo adverte que a partir de 1º de março de 2024 é

obrigatório o cadastro de pessoas jurídicas de direito privado

no Domicílio Judicial Eletrônico para recebimento de citações e

intimações de parte sem advogado habilitado no PJe. Faça o

seu cadastro (https://domicilio-eletronico.pdpj.jus.br/).

ITAJAI/SC, 29 de abril de 2024.

LUCIANA NEVES BOHNERT

Diretor de Secretaria

Processo Nº ATSum-0000573-28.2024.5.12.0005
RECLAMANTE MARCELO ADRIANO LOPES

RODRIGUES

ADVOGADO PAOLA MARCHI(OAB: 45786/SC)

ADVOGADO MAX GUILHERME DAUER(OAB:
38859/SC)

ADVOGADO JESSICA BRAGA DE SOUZA
MAGLIANI(OAB: 48758/SC)

RECLAMADO JML SERVICOS PARA EDIFICIOS
LTDA ME - ME

Intimado(s)/Citado(s):

  - MARCELO ADRIANO LOPES RODRIGUES

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO DE AUDIÊNCIA - Processo PJe-JT

Destinatário:

MARCELO ADRIANO LOPES RODRIGUES

DATA E HORÁRIO DA AUDIÊNCIA INICIAL TELEPRESENCIAL:

13/06/2024 13:01

Fica V.Sa intimado(a) da designação da audiência telepresencial,

que será realizada com utilização da ferramenta Zoom, cuja sala

virtual deverá ser acessada pelas partes e advogados por

intermédio de telefone celular, tablet ou computador (sendo que

este deverá possuir câmera e microfone).

O reclamante deverá comparecer na audiência, sob pena de

arquivamento, na forma da lei.

LINK DE ACESSO (o qual deverá ser transcrito/copiado na barra de

endereços do seu navegador ou no aplicativo Zoom):

https://trt12-jus-br.zoom.us/j/4732411294

Ou pelo ID da reunião: 473 241 1294 (para acesso pelo aplicativo

Zoom)

No dia e horário da audiência, as partes e procuradores

deverão acessar o Sistema Zoom, selecionar a sala

correspondente ao horário da sua audiência no ícone “Salas

Simultâneas” e permanecer na sala até o início da audiência.

Na página do TRT12 da internet está disponível tutorial para a

utilização da ferramenta de videoconferência:

https://portal.trt12.jus.br/noticias/tutorial-orienta-como-acessar-nova-

plataforma-para-audiencias-e-sessoes-telepresenciais.

“É necessário o requerimento antecipado de intérprete de LIBRAS

para audiência, no prazo mínimo de cinco dias, se for participar do

ato pessoa surda ou com deficiência auditiva (parágrafo único do

art. 14 da Resolução CSJT 218/2018)".

E-mail para contato: cejusciai@trt12.jus.br- Telefone /

WhatsApp: (48) 3216-4234

Este Juízo adverte que a partir de 1º de março de 2024 é

obrigatório o cadastro de pessoas jurídicas de direito privado

no Domicílio Judicial Eletrônico para recebimento de citações e

intimações de parte sem advogado habilitado no PJe. Faça o

seu cadastro (https://domicilio-eletronico.pdpj.jus.br/).

ITAJAI/SC, 29 de abril de 2024.

LUCIANA NEVES BOHNERT

Diretor de Secretaria

Processo Nº ATSum-0000566-36.2024.5.12.0005
RECLAMANTE GIOVANA CIRINO DOS SANTOS

ADVOGADO MANOELA BACHI STEFFLI(OAB:
79883/RS)

RECLAMADO APETIT SERVICOS DE
ALIMENTACAO LTDA

Intimado(s)/Citado(s):

  - GIOVANA CIRINO DOS SANTOS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO DE AUDIÊNCIA - Processo PJe-JT

Destinatário:
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GIOVANA CIRINO DOS SANTOS

DATA E HORÁRIO DA AUDIÊNCIA INICIAL TELEPRESENCIAL:

13/06/2024 13:11

Fica V.Sa intimado(a) da designação da audiência telepresencial,

que será realizada com utilização da ferramenta Zoom, cuja sala

virtual deverá ser acessada pelas partes e advogados por

intermédio de telefone celular, tablet ou computador (sendo que

este deverá possuir câmera e microfone).

O reclamante deverá comparecer na audiência, sob pena de

arquivamento, na forma da lei.

LINK DE ACESSO (o qual deverá ser transcrito/copiado na barra de

endereços do seu navegador ou no aplicativo Zoom):

https://trt12-jus-br.zoom.us/j/4732411294

Ou pelo ID da reunião: 473 241 1294 (para acesso pelo aplicativo

Zoom)

No dia e horário da audiência, as partes e procuradores

deverão acessar o Sistema Zoom, selecionar a sala

correspondente ao horário da sua audiência no ícone “Salas

Simultâneas” e permanecer na sala até o início da audiência.

Na página do TRT12 da internet está disponível tutorial para a

utilização da ferramenta de videoconferência:

https://portal.trt12.jus.br/noticias/tutorial-orienta-como-acessar-nova-

plataforma-para-audiencias-e-sessoes-telepresenciais.

“É necessário o requerimento antecipado de intérprete de LIBRAS

para audiência, no prazo mínimo de cinco dias, se for participar do

ato pessoa surda ou com deficiência auditiva (parágrafo único do

art. 14 da Resolução CSJT 218/2018)".

E-mail para contato: cejusciai@trt12.jus.br- Telefone /

WhatsApp: (48) 3216-4234

Este Juízo adverte que a partir de 1º de março de 2024 é

obrigatório o cadastro de pessoas jurídicas de direito privado

no Domicílio Judicial Eletrônico para recebimento de citações e

intimações de parte sem advogado habilitado no PJe. Faça o

seu cadastro (https://domicilio-eletronico.pdpj.jus.br/).

ITAJAI/SC, 29 de abril de 2024.

LUCIANA NEVES BOHNERT

Diretor de Secretaria

Processo Nº ATSum-0000540-38.2024.5.12.0005
RECLAMANTE JHONI CELESTINO DA MOTA

ADVOGADO THIAGO VIGARANI DE
FIGUEIREDO(OAB: 31067/SC)

RECLAMADO VP LOG TRANSPORTES E
LOGISTICA LTDA

RECLAMADO TRANS LICHMANN TRANSPORTES
E LOGISTICA EIRELI

RECLAMADO JP LOG TRANSPORTES E
LOGISTICA EIRELI

RECLAMADO LB LOG TRANSPORTES E
LOGISTICA EIRELI

Intimado(s)/Citado(s):

  - JHONI CELESTINO DA MOTA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO DE AUDIÊNCIA - Processo PJe-JT

Destinatário:

JHONI CELESTINO DA MOTA

DATA E HORÁRIO DA AUDIÊNCIA INICIAL TELEPRESENCIAL:

13/06/2024 13:21

Fica V.Sa intimado(a) da designação da audiência telepresencial,

que será realizada com utilização da ferramenta Zoom, cuja sala

virtual deverá ser acessada pelas partes e advogados por

intermédio de telefone celular, tablet ou computador (sendo que

este deverá possuir câmera e microfone).

O reclamante deverá comparecer na audiência, sob pena de

arquivamento, na forma da lei.

LINK DE ACESSO (o qual deverá ser transcrito/copiado na barra de

endereços do seu navegador ou no aplicativo Zoom):

https://trt12-jus-br.zoom.us/j/4732411294

Ou pelo ID da reunião: 473 241 1294 (para acesso pelo aplicativo

Zoom)

No dia e horário da audiência, as partes e procuradores

deverão acessar o Sistema Zoom, selecionar a sala

correspondente ao horário da sua audiência no ícone “Salas

Simultâneas” e permanecer na sala até o início da audiência.

Na página do TRT12 da internet está disponível tutorial para a

utilização da ferramenta de videoconferência:

https://portal.trt12.jus.br/noticias/tutorial-orienta-como-acessar-nova-

plataforma-para-audiencias-e-sessoes-telepresenciais.

“É necessário o requerimento antecipado de intérprete de LIBRAS

para audiência, no prazo mínimo de cinco dias, se for participar do

ato pessoa surda ou com deficiência auditiva (parágrafo único do

art. 14 da Resolução CSJT 218/2018)".

E-mail para contato: cejusciai@trt12.jus.br- Telefone /

WhatsApp: (48) 3216-4234

Este Juízo adverte que a partir de 1º de março de 2024 é

obrigatório o cadastro de pessoas jurídicas de direito privado

no Domicílio Judicial Eletrônico para recebimento de citações e

intimações de parte sem advogado habilitado no PJe. Faça o

seu cadastro (https://domicilio-eletronico.pdpj.jus.br/).

Código para aferir autenticidade deste caderno: 213499
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ITAJAI/SC, 29 de abril de 2024.

LUCIANA NEVES BOHNERT

Diretor de Secretaria

Processo Nº ATSum-0000188-80.2024.5.12.0005
RECLAMANTE MARIO CESAR CARNEIRO

BRANDAO

ADVOGADO VALDEMIR SANTANA SANTOS(OAB:
42328/BA)

RECLAMADO KRONA MAXI GERENCIAMENTO DE
RISCOS LTDA

ADVOGADO EDSON BALDOINO JUNIOR(OAB:
162589/SP)

RECLAMADO NR SISTEMAS DE
GERENCIAMENTO DE RISCOS LTDA
- ME

RECLAMADO BUONNY PROJETOS E SERVICOS
DE RISCOS SECURITARIOS LTDA.

ADVOGADO CRISTIANO ZECCHETO SAEZ
RAMIREZ(OAB: 188439/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - MARIO CESAR CARNEIRO BRANDAO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO DE AUDIÊNCIA - Processo PJe-JT

Destinatário:

MARIO CESAR CARNEIRO BRANDAO

DATA E HORÁRIO DA AUDIÊNCIA INICIAL TELEPRESENCIAL:

13/06/2024 13:25

Fica V.Sa intimado(a) da designação da audiência telepresencial,

que será realizada com utilização da ferramenta Zoom, cuja sala

virtual deverá ser acessada pelas partes e advogados por

intermédio de telefone celular, tablet ou computador (sendo que

este deverá possuir câmera e microfone).

O reclamante deverá comparecer na audiência, sob pena de

arquivamento, na forma da lei.

LINK DE ACESSO (o qual deverá ser transcrito/copiado na barra de

endereços do seu navegador ou no aplicativo Zoom):

https://trt12-jus-br.zoom.us/j/4732411294

Ou pelo ID da reunião: 473 241 1294 (para acesso pelo aplicativo

Zoom)

No dia e horário da audiência, as partes e procuradores

deverão acessar o Sistema Zoom, selecionar a sala

correspondente ao horário da sua audiência no ícone “Salas

Simultâneas” e permanecer na sala até o início da audiência.

Na página do TRT12 da internet está disponível tutorial para a

utilização da ferramenta de videoconferência:

https://portal.trt12.jus.br/noticias/tutorial-orienta-como-acessar-nova-

plataforma-para-audiencias-e-sessoes-telepresenciais.

“É necessário o requerimento antecipado de intérprete de LIBRAS

para audiência, no prazo mínimo de cinco dias, se for participar do

ato pessoa surda ou com deficiência auditiva (parágrafo único do

art. 14 da Resolução CSJT 218/2018)".

E-mail para contato: cejusciai@trt12.jus.br- Telefone /

WhatsApp: (48) 3216-4234

Este Juízo adverte que a partir de 1º de março de 2024 é

obrigatório o cadastro de pessoas jurídicas de direito privado

no Domicílio Judicial Eletrônico para recebimento de citações e

intimações de parte sem advogado habilitado no PJe. Faça o

seu cadastro (https://domicilio-eletronico.pdpj.jus.br/).

ITAJAI/SC, 29 de abril de 2024.

LUCIANA NEVES BOHNERT

Diretor de Secretaria

Processo Nº ATSum-0000188-80.2024.5.12.0005
RECLAMANTE MARIO CESAR CARNEIRO

BRANDAO

ADVOGADO VALDEMIR SANTANA SANTOS(OAB:
42328/BA)

RECLAMADO KRONA MAXI GERENCIAMENTO DE
RISCOS LTDA

ADVOGADO EDSON BALDOINO JUNIOR(OAB:
162589/SP)

RECLAMADO NR SISTEMAS DE
GERENCIAMENTO DE RISCOS LTDA
- ME

RECLAMADO BUONNY PROJETOS E SERVICOS
DE RISCOS SECURITARIOS LTDA.

ADVOGADO CRISTIANO ZECCHETO SAEZ
RAMIREZ(OAB: 188439/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - KRONA MAXI GERENCIAMENTO DE RISCOS LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

NOTIFICAÇÃO INICIAL AO RECLAMADO (CARTA

REGISTRADA)

Ação Trabalhista - Rito Sumaríssimo

Destinatário:

KRONA MAXI GERENCIAMENTO DE RISCOS LTDA

Endereço desconhecido

DATA E HORÁRIO DA AUDIÊNCIA TELEPRESENCIAL :

13/06/2024 13:25

Fica V. S.ª citado(a) de que tramita eletronicamente reclamação
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trabalhista, cuja petição inicial e documentos poderão ser

acessados via internet (https://pje.trt12.jus.br/documentos),

digitando a chave abaixo:

Chave de acesso: 24042414472633100000063520761

Caso V. S.ª não consiga consultá-los/visualizá-los via internet,

deverá entrar em contato com a Unidade Judiciária - Central de

Atendimento para receber orientações.

V. S.ª deverá participar da audiência inicial e de tentativa de

conciliação telepresencial marcada para o dia e horário acima

mencionados, pessoalmente ou representado(a) por preposto

habilitado e que tenha conhecimento dos fatos (art. 843, parágrafo

1º, da CLT e súmula 377 do TST). Contrato social e Carta de

Preposição deverão ser juntados antes da audiência.

O não comparecimento telepresencial importará revelia (os

fatos alegados na inicial serão considerados verdadeiros),

conforme art. 844 da CLT.

A audiência será telepresencial, com utilização da ferramenta

Zoom, cuja sala virtual deverá ser acessada pelas partes e

advogados por intermédio de telefone celular, tablet ou computador

(sendo que este deverá possuir câmera e microfone).

LINK DE ACESSO (o qual deverá ser transcrito/copiado na barra de

endereços do seu navegador ou no aplicativo Zoom):

https://trt12-jus-br.zoom.us/j/4732411294

Ou pelo ID da reunião: 473 241 1294 (para acesso pelo aplicativo

Zoom)

É recomendado que o acesso, tanto por meio de computadores,

quanto por telefones celulares e tablets seja feito com a instalação

do aplicativo Zoom, podendo, entretanto, ser feito diretamente com

o ingresso no seu navegador.

No dia e horário da audiência, as partes e procuradores

deverão acessar o Sistema Zoom, selecionar a sala

correspondente ao horário da sua audiência no ícone “Salas

Simultâneas” e permanecer na sala até o início da audiência.

Na página do TRT12 da internet está disponível tutorial para a

u t i l i z a ç ã o  d a  f e r r a m e n t a  d e  v i d e o c o n f e r ê n c i a :

https://portal.trt12.jus.br/noticias/tutorial-orienta-como-acessar-nova-

plataforma-para-audiencias-e-sessoes-telepresenciais.

Recomenda-se que se tenha em mãos os documentos da

contratualidade para facilitar na negociação.

No caso de comparecimento telepresencial, e não havendo

conciliação, ser-lhe-á, com fundamento nos arts. 765 e 849 da

CLT, concedido prazo não inferior a 10 (dez) dias para

apresentar defesa, por meio eletrônico (sistema PJe).

Eventual exceção de incompetência territorial deverá ser oposta no

prazo de 5 dias a contar da notificação (art. 800 da CLT).

Este Juízo adverte que a partir de 1º de março de 2024é

obrigatórioo cadastro de pessoas jurídicas de direito privado

no Domicílio Judicial Eletrônico para recebimento de citações e

intimações. Faça o seu cadastro (https:/ /domici l io-

eletronico.pdpj. jus.br/) .

E-mail para contato: cejusciai@trt12.jus.br- Telefone /

WhatsApp: 48 3216-4234

NOTIFICAÇÃO INICIAL AO RECLAMADO (CARTA

REGISTRADA)

Ação Trabalhista - Rito Sumaríssimo

Destinatário:

KRONA MAXI GERENCIAMENTO DE RISCOS LTDA

Endereço desconhecido

DATA E HORÁRIO DA AUDIÊNCIA TELEPRESENCIAL :

13/06/2024 13:25

Fica V. S.ª citado(a) de que tramita eletronicamente reclamação

trabalhista, cuja petição inicial e documentos poderão ser

acessados via internet (https://pje.trt12.jus.br/documentos),

digitando a chave abaixo:

Chave de acesso: 

Caso V. S.ª não consiga consultá-los/visualizá-los via internet,

deverá entrar em contato com a Unidade Judiciária - Central de

Atendimento para receber orientações.

V. S.ª deverá participar da audiência inicial e de tentativa de

conciliação telepresencial marcada para o dia e horário acima

mencionados, pessoalmente ou representado(a) por preposto

habilitado e que tenha conhecimento dos fatos (art. 843, parágrafo

1º, da CLT e súmula 377 do TST). Contrato social e Carta de

Preposição deverão ser juntados antes da audiência.

O não comparecimento telepresencial importará revelia (os

fatos alegados na inicial serão considerados verdadeiros),

conforme art. 844 da CLT.

A audiência será telepresencial, com utilização da ferramenta

Zoom, cuja sala virtual deverá ser acessada pelas partes e

advogados por intermédio de telefone celular, tablet ou computador

(sendo que este deverá possuir câmera e microfone).

LINK DE ACESSO (o qual deverá ser transcrito/copiado na barra de

endereços do seu navegador ou no aplicativo Zoom):

https://trt12-jus-br.zoom.us/j/4732411294

Ou pelo ID da reunião: 473 241 1294 (para acesso pelo aplicativo

Zoom)

É recomendado que o acesso, tanto por meio de computadores,

quanto por telefones celulares e tablets seja feito com a instalação

do aplicativo Zoom, podendo, entretanto, ser feito diretamente com

o ingresso no seu navegador.

No dia e horário da audiência, as partes e procuradores

deverão acessar o Sistema Zoom, selecionar a sala

Código para aferir autenticidade deste caderno: 213499
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correspondente ao horário da sua audiência no ícone “Salas

Simultâneas” e permanecer na sala até o início da audiência.

Na página do TRT12 da internet está disponível tutorial para a

u t i l i z a ç ã o  d a  f e r r a m e n t a  d e  v i d e o c o n f e r ê n c i a :

https://portal.trt12.jus.br/noticias/tutorial-orienta-como-acessar-nova-

plataforma-para-audiencias-e-sessoes-telepresenciais.

Recomenda-se que se tenha em mãos os documentos da

contratualidade para facilitar na negociação.

No caso de comparecimento telepresencial, e não havendo

conciliação, ser-lhe-á, com fundamento nos arts. 765 e 849 da

CLT, concedido prazo não inferior a 10 (dez) dias para

apresentar defesa, por meio eletrônico (sistema PJe).

Eventual exceção de incompetência territorial deverá ser oposta no

prazo de 5 dias a contar da notificação (art. 800 da CLT).

Este Juízo adverte que a partir de 1º de março de 2024é

obrigatórioo cadastro de pessoas jurídicas de direito privado

no Domicílio Judicial Eletrônico para recebimento de citações e

intimações. Faça o seu cadastro (https:/ /domici l io-

eletronico.pdpj. jus.br/) .

E-mail para contato: cejusciai@trt12.jus.br- Telefone /

WhatsApp: 48 3216-4234

Este Juízo adverte que a partir de 1º de março de 2024 é

obrigatório o cadastro de pessoas jurídicas de direito privado

no Domicílio Judicial Eletrônico para recebimento de citações e

intimações de parte sem advogado habilitado no PJe. Faça o

seu cadastro (https://domicilio-eletronico.pdpj.jus.br/).

ITAJAI/SC, 29 de abril de 2024.

LUCIANA NEVES BOHNERT

Diretor de Secretaria

Processo Nº ATSum-0000188-80.2024.5.12.0005
RECLAMANTE MARIO CESAR CARNEIRO

BRANDAO

ADVOGADO VALDEMIR SANTANA SANTOS(OAB:
42328/BA)

RECLAMADO KRONA MAXI GERENCIAMENTO DE
RISCOS LTDA

ADVOGADO EDSON BALDOINO JUNIOR(OAB:
162589/SP)

RECLAMADO NR SISTEMAS DE
GERENCIAMENTO DE RISCOS LTDA
- ME

RECLAMADO BUONNY PROJETOS E SERVICOS
DE RISCOS SECURITARIOS LTDA.

ADVOGADO CRISTIANO ZECCHETO SAEZ
RAMIREZ(OAB: 188439/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - BUONNY PROJETOS E SERVICOS DE RISCOS
SECURITARIOS LTDA.

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

NOTIFICAÇÃO INICIAL AO RECLAMADO (CARTA

REGISTRADA)

Ação Trabalhista - Rito Sumaríssimo

Destinatário:

BUONNY PROJETOS E SERVICOS DE RISCOS SECURITARIOS

LTDA.

Endereço desconhecido

DATA E HORÁRIO DA AUDIÊNCIA TELEPRESENCIAL :

13/06/2024 13:25

Fica V. S.ª citado(a) de que tramita eletronicamente reclamação

trabalhista, cuja petição inicial e documentos poderão ser

acessados via internet (https://pje.trt12.jus.br/documentos),

digitando a chave abaixo:

Chave de acesso: 24042414472633100000063520761

Caso V. S.ª não consiga consultá-los/visualizá-los via internet,

deverá entrar em contato com a Unidade Judiciária - Central de

Atendimento para receber orientações.

V. S.ª deverá participar da audiência inicial e de tentativa de

conciliação telepresencial marcada para o dia e horário acima

mencionados, pessoalmente ou representado(a) por preposto

habilitado e que tenha conhecimento dos fatos (art. 843, parágrafo

1º, da CLT e súmula 377 do TST). Contrato social e Carta de

Preposição deverão ser juntados antes da audiência.

O não comparecimento telepresencial importará revelia (os

fatos alegados na inicial serão considerados verdadeiros),

conforme art. 844 da CLT.

A audiência será telepresencial, com utilização da ferramenta

Zoom, cuja sala virtual deverá ser acessada pelas partes e

advogados por intermédio de telefone celular, tablet ou computador

(sendo que este deverá possuir câmera e microfone).

LINK DE ACESSO (o qual deverá ser transcrito/copiado na barra de

endereços do seu navegador ou no aplicativo Zoom):

https://trt12-jus-br.zoom.us/j/4732411294

Ou pelo ID da reunião: 473 241 1294 (para acesso pelo aplicativo

Zoom)

É recomendado que o acesso, tanto por meio de computadores,

quanto por telefones celulares e tablets seja feito com a instalação

do aplicativo Zoom, podendo, entretanto, ser feito diretamente com

o ingresso no seu navegador.

No dia e horário da audiência, as partes e procuradores

deverão acessar o Sistema Zoom, selecionar a sala

correspondente ao horário da sua audiência no ícone “Salas

Código para aferir autenticidade deste caderno: 213499
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Simultâneas” e permanecer na sala até o início da audiência.

Na página do TRT12 da internet está disponível tutorial para a

u t i l i z a ç ã o  d a  f e r r a m e n t a  d e  v i d e o c o n f e r ê n c i a :

https://portal.trt12.jus.br/noticias/tutorial-orienta-como-acessar-nova-

plataforma-para-audiencias-e-sessoes-telepresenciais.

Recomenda-se que se tenha em mãos os documentos da

contratualidade para facilitar na negociação.

No caso de comparecimento telepresencial, e não havendo

conciliação, ser-lhe-á, com fundamento nos arts. 765 e 849 da

CLT, concedido prazo não inferior a 10 (dez) dias para

apresentar defesa, por meio eletrônico (sistema PJe).

Eventual exceção de incompetência territorial deverá ser oposta no

prazo de 5 dias a contar da notificação (art. 800 da CLT).

Este Juízo adverte que a partir de 1º de março de 2024é

obrigatórioo cadastro de pessoas jurídicas de direito privado

no Domicílio Judicial Eletrônico para recebimento de citações e

intimações. Faça o seu cadastro (https:/ /domici l io-

eletronico.pdpj. jus.br/) .

E-mail para contato: cejusciai@trt12.jus.br- Telefone /

WhatsApp: 48 3216-4234

NOTIFICAÇÃO INICIAL AO RECLAMADO (CARTA

REGISTRADA)

Ação Trabalhista - Rito Sumaríssimo

Destinatário:

BUONNY PROJETOS E SERVICOS DE RISCOS SECURITARIOS

LTDA.

Endereço desconhecido

DATA E HORÁRIO DA AUDIÊNCIA TELEPRESENCIAL :

13/06/2024 13:25

Fica V. S.ª citado(a) de que tramita eletronicamente reclamação

trabalhista, cuja petição inicial e documentos poderão ser

acessados via internet (https://pje.trt12.jus.br/documentos),

digitando a chave abaixo:

Chave de acesso: 

Caso V. S.ª não consiga consultá-los/visualizá-los via internet,

deverá entrar em contato com a Unidade Judiciária - Central de

Atendimento para receber orientações.

V. S.ª deverá participar da audiência inicial e de tentativa de

conciliação telepresencial marcada para o dia e horário acima

mencionados, pessoalmente ou representado(a) por preposto

habilitado e que tenha conhecimento dos fatos (art. 843, parágrafo

1º, da CLT e súmula 377 do TST). Contrato social e Carta de

Preposição deverão ser juntados antes da audiência.

O não comparecimento telepresencial importará revelia (os

fatos alegados na inicial serão considerados verdadeiros),

conforme art. 844 da CLT.

A audiência será telepresencial, com utilização da ferramenta

Zoom, cuja sala virtual deverá ser acessada pelas partes e

advogados por intermédio de telefone celular, tablet ou computador

(sendo que este deverá possuir câmera e microfone).

LINK DE ACESSO (o qual deverá ser transcrito/copiado na barra de

endereços do seu navegador ou no aplicativo Zoom):

https://trt12-jus-br.zoom.us/j/4732411294

Ou pelo ID da reunião: 473 241 1294 (para acesso pelo aplicativo

Zoom)

É recomendado que o acesso, tanto por meio de computadores,

quanto por telefones celulares e tablets seja feito com a instalação

do aplicativo Zoom, podendo, entretanto, ser feito diretamente com

o ingresso no seu navegador.

No dia e horário da audiência, as partes e procuradores

deverão acessar o Sistema Zoom, selecionar a sala

correspondente ao horário da sua audiência no ícone “Salas

Simultâneas” e permanecer na sala até o início da audiência.

Na página do TRT12 da internet está disponível tutorial para a

u t i l i z a ç ã o  d a  f e r r a m e n t a  d e  v i d e o c o n f e r ê n c i a :

https://portal.trt12.jus.br/noticias/tutorial-orienta-como-acessar-nova-

plataforma-para-audiencias-e-sessoes-telepresenciais.

Recomenda-se que se tenha em mãos os documentos da

contratualidade para facilitar na negociação.

No caso de comparecimento telepresencial, e não havendo

conciliação, ser-lhe-á, com fundamento nos arts. 765 e 849 da

CLT, concedido prazo não inferior a 10 (dez) dias para

apresentar defesa, por meio eletrônico (sistema PJe).

Eventual exceção de incompetência territorial deverá ser oposta no

prazo de 5 dias a contar da notificação (art. 800 da CLT).

Este Juízo adverte que a partir de 1º de março de 2024é

obrigatórioo cadastro de pessoas jurídicas de direito privado

no Domicílio Judicial Eletrônico para recebimento de citações e

intimações. Faça o seu cadastro (https:/ /domici l io-

eletronico.pdpj. jus.br/) .

E-mail para contato: cejusciai@trt12.jus.br- Telefone /

WhatsApp: 48 3216-4234

Este Juízo adverte que a partir de 1º de março de 2024 é

obrigatório o cadastro de pessoas jurídicas de direito privado

no Domicílio Judicial Eletrônico para recebimento de citações e

intimações de parte sem advogado habilitado no PJe. Faça o

seu cadastro (https://domicilio-eletronico.pdpj.jus.br/).

ITAJAI/SC, 29 de abril de 2024.

LUCIANA NEVES BOHNERT

Diretor de Secretaria

Código para aferir autenticidade deste caderno: 213499
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Processo Nº ATSum-0000696-67.2024.5.12.0056
RECLAMANTE AYANE PAMOLA CORDEIRO DE

MAGALHAES

ADVOGADO ALAN BORELA(OAB: 103763/PR)

ADVOGADO EDUARDO MORTENE ZAGO(OAB:
69507/PR)

RECLAMADO CAMIL ALIMENTOS S.A.

RECLAMADO RIO VERDE ECO FACILITIES
GESTAO DE SERVICOS LTDA.

Intimado(s)/Citado(s):

  - AYANE PAMOLA CORDEIRO DE MAGALHAES

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO DE AUDIÊNCIA - Processo PJe-JT

Destinatário:

AYANE PAMOLA CORDEIRO DE MAGALHAES

DATA E HORÁRIO DA AUDIÊNCIA INICIAL TELEPRESENCIAL:

24/06/2024 13:35

Fica V.Sa intimado(a) da designação da audiência telepresencial,

que será realizada com utilização da ferramenta Zoom, cuja sala

virtual deverá ser acessada pelas partes e advogados por

intermédio de telefone celular, tablet ou computador (sendo que

este deverá possuir câmera e microfone).

O reclamante deverá comparecer na audiência, sob pena de

arquivamento, na forma da lei.

LINK DE ACESSO (o qual deverá ser transcrito/copiado na barra de

endereços do seu navegador ou no aplicativo Zoom):

https://trt12-jus-br.zoom.us/j/4732411294

Ou pelo ID da reunião: 473 241 1294 (para acesso pelo aplicativo

Zoom)

No dia e horário da audiência, as partes e procuradores

deverão acessar o Sistema Zoom, selecionar a sala

correspondente ao horário da sua audiência no ícone “Salas

Simultâneas” e permanecer na sala até o início da audiência.

Na página do TRT12 da internet está disponível tutorial para a

utilização da ferramenta de videoconferência:

https://portal.trt12.jus.br/noticias/tutorial-orienta-como-acessar-nova-

plataforma-para-audiencias-e-sessoes-telepresenciais.

“É necessário o requerimento antecipado de intérprete de LIBRAS

para audiência, no prazo mínimo de cinco dias, se for participar do

ato pessoa surda ou com deficiência auditiva (parágrafo único do

art. 14 da Resolução CSJT 218/2018)".

E-mail para contato: cejusciai@trt12.jus.br- Telefone /

WhatsApp: (48) 3216-4234

Este Juízo adverte que a partir de 1º de março de 2024 é

obrigatório o cadastro de pessoas jurídicas de direito privado

no Domicílio Judicial Eletrônico para recebimento de citações e

intimações de parte sem advogado habilitado no PJe. Faça o

seu cadastro (https://domicilio-eletronico.pdpj.jus.br/).

ITAJAI/SC, 29 de abril de 2024.

LUCIANA NEVES BOHNERT

Diretor de Secretaria

Processo Nº ATOrd-0000702-74.2024.5.12.0056
RECLAMANTE GABRIEL LEONARDO DA ROSA

MELLO

ADVOGADO GRACINDO RAFAEL GOETZ(OAB:
32910/SC)

RECLAMADO 52.358.592 JUAN AUGUSTO
SANTACRUZ

Intimado(s)/Citado(s):

  - GABRIEL LEONARDO DA ROSA MELLO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO DE AUDIÊNCIA - Processo PJe-JT

Destinatário:

GABRIEL LEONARDO DA ROSA MELLO

DATA E HORÁRIO DA AUDIÊNCIA INICIAL TELEPRESENCIAL:

01/07/2024 13:00

Fica V.Sa intimado(a) da designação da audiência telepresencial,

que será realizada com utilização da ferramenta Zoom, cuja sala

virtual deverá ser acessada pelas partes e advogados por

intermédio de telefone celular, tablet ou computador (sendo que

este deverá possuir câmera e microfone).

O reclamante deverá comparecer na audiência, sob pena de

arquivamento, na forma da lei.

LINK DE ACESSO (o qual deverá ser transcrito/copiado na barra de

endereços do seu navegador ou no aplicativo Zoom):

https://trt12-jus-br.zoom.us/j/4732411294

Ou pelo ID da reunião: 473 241 1294 (para acesso pelo aplicativo

Zoom)

No dia e horário da audiência, as partes e procuradores

deverão acessar o Sistema Zoom, selecionar a sala

correspondente ao horário da sua audiência no ícone “Salas

Simultâneas” e permanecer na sala até o início da audiência.

Na página do TRT12 da internet está disponível tutorial para a

utilização da ferramenta de videoconferência:
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https://portal.trt12.jus.br/noticias/tutorial-orienta-como-acessar-nova-

plataforma-para-audiencias-e-sessoes-telepresenciais.

“É necessário o requerimento antecipado de intérprete de LIBRAS

para audiência, no prazo mínimo de cinco dias, se for participar do

ato pessoa surda ou com deficiência auditiva (parágrafo único do

art. 14 da Resolução CSJT 218/2018)".

E-mail para contato: cejusciai@trt12.jus.br- Telefone /

WhatsApp: (48) 3216-4234

Este Juízo adverte que a partir de 1º de março de 2024 é

obrigatório o cadastro de pessoas jurídicas de direito privado

no Domicílio Judicial Eletrônico para recebimento de citações e

intimações de parte sem advogado habilitado no PJe. Faça o

seu cadastro (https://domicilio-eletronico.pdpj.jus.br/).

ITAJAI/SC, 29 de abril de 2024.

LUCIANA NEVES BOHNERT

Diretor de Secretaria

Processo Nº ATSum-0000678-46.2024.5.12.0056
RECLAMANTE FABRINE FERREIRA DA CRUZ DIAS

ADVOGADO GENI ALBA REBELLO(OAB:
13310/SC)

RECLAMADO ALDEMIRO JOSE DE LIMA
RESTAURANTE - ME

Intimado(s)/Citado(s):

  - FABRINE FERREIRA DA CRUZ DIAS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO DE AUDIÊNCIA - Processo PJe-JT

Destinatário:

FABRINE FERREIRA DA CRUZ DIAS

DATA E HORÁRIO DA AUDIÊNCIA INICIAL TELEPRESENCIAL:

01/07/2024 13:10

Fica V.Sa intimado(a) da designação da audiência telepresencial,

que será realizada com utilização da ferramenta Zoom, cuja sala

virtual deverá ser acessada pelas partes e advogados por

intermédio de telefone celular, tablet ou computador (sendo que

este deverá possuir câmera e microfone).

O reclamante deverá comparecer na audiência, sob pena de

arquivamento, na forma da lei.

LINK DE ACESSO (o qual deverá ser transcrito/copiado na barra de

endereços do seu navegador ou no aplicativo Zoom):

https://trt12-jus-br.zoom.us/j/4732411294

Ou pelo ID da reunião: 473 241 1294 (para acesso pelo aplicativo

Zoom)

No dia e horário da audiência, as partes e procuradores

deverão acessar o Sistema Zoom, selecionar a sala

correspondente ao horário da sua audiência no ícone “Salas

Simultâneas” e permanecer na sala até o início da audiência.

Na página do TRT12 da internet está disponível tutorial para a

utilização da ferramenta de videoconferência:

https://portal.trt12.jus.br/noticias/tutorial-orienta-como-acessar-nova-

plataforma-para-audiencias-e-sessoes-telepresenciais.

“É necessário o requerimento antecipado de intérprete de LIBRAS

para audiência, no prazo mínimo de cinco dias, se for participar do

ato pessoa surda ou com deficiência auditiva (parágrafo único do

art. 14 da Resolução CSJT 218/2018)".

E-mail para contato: cejusciai@trt12.jus.br- Telefone /

WhatsApp: (48) 3216-4234

Este Juízo adverte que a partir de 1º de março de 2024 é

obrigatório o cadastro de pessoas jurídicas de direito privado

no Domicílio Judicial Eletrônico para recebimento de citações e

intimações de parte sem advogado habilitado no PJe. Faça o

seu cadastro (https://domicilio-eletronico.pdpj.jus.br/).

ITAJAI/SC, 29 de abril de 2024.

LUCIANA NEVES BOHNERT

Diretor de Secretaria

Processo Nº ATSum-0000704-44.2024.5.12.0056
RECLAMANTE ANTONIO JOSE INACIO FILHO

ADVOGADO FRANCISCO JOSE DIAS(OAB:
5338/SC)

ADVOGADO LUIZ ALBERTO STUMPF(OAB:
25072/SC)

ADVOGADO RAFAEL DIAS INACIO(OAB:
45014/SC)

RECLAMADO MSC MEDITERRANEAN LOGISTICA
LTDA.

Intimado(s)/Citado(s):

  - ANTONIO JOSE INACIO FILHO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO DE AUDIÊNCIA - Processo PJe-JT

Destinatário:

ANTONIO JOSE INACIO FILHO

DATA E HORÁRIO DA AUDIÊNCIA INICIAL TELEPRESENCIAL:

01/07/2024 13:15
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Fica V.Sa intimado(a) da designação da audiência telepresencial,

que será realizada com utilização da ferramenta Zoom, cuja sala

virtual deverá ser acessada pelas partes e advogados por

intermédio de telefone celular, tablet ou computador (sendo que

este deverá possuir câmera e microfone).

O reclamante deverá comparecer na audiência, sob pena de

arquivamento, na forma da lei.

LINK DE ACESSO (o qual deverá ser transcrito/copiado na barra de

endereços do seu navegador ou no aplicativo Zoom):

https://trt12-jus-br.zoom.us/j/4732411294

Ou pelo ID da reunião: 473 241 1294 (para acesso pelo aplicativo

Zoom)

No dia e horário da audiência, as partes e procuradores

deverão acessar o Sistema Zoom, selecionar a sala

correspondente ao horário da sua audiência no ícone “Salas

Simultâneas” e permanecer na sala até o início da audiência.

Na página do TRT12 da internet está disponível tutorial para a

utilização da ferramenta de videoconferência:

https://portal.trt12.jus.br/noticias/tutorial-orienta-como-acessar-nova-

plataforma-para-audiencias-e-sessoes-telepresenciais.

“É necessário o requerimento antecipado de intérprete de LIBRAS

para audiência, no prazo mínimo de cinco dias, se for participar do

ato pessoa surda ou com deficiência auditiva (parágrafo único do

art. 14 da Resolução CSJT 218/2018)".

E-mail para contato: cejusciai@trt12.jus.br- Telefone /

WhatsApp: (48) 3216-4234

Este Juízo adverte que a partir de 1º de março de 2024 é

obrigatório o cadastro de pessoas jurídicas de direito privado

no Domicílio Judicial Eletrônico para recebimento de citações e

intimações de parte sem advogado habilitado no PJe. Faça o

seu cadastro (https://domicilio-eletronico.pdpj.jus.br/).

ITAJAI/SC, 29 de abril de 2024.

LUCIANA NEVES BOHNERT

Diretor de Secretaria

Processo Nº ATSum-0000712-21.2024.5.12.0056
RECLAMANTE ROBSON MACHADO

ADVOGADO JOSE WILSON ALVES DE
SOUZA(OAB: 8006/SC)

RECLAMADO LFL PRESTADORA DE SERVICOS
LTDA

Intimado(s)/Citado(s):

  - ROBSON MACHADO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO DE AUDIÊNCIA - Processo PJe-JT

Destinatário:

ROBSON MACHADO

DATA E HORÁRIO DA AUDIÊNCIA INICIAL TELEPRESENCIAL:

01/07/2024 13:20

Fica V.Sa intimado(a) da designação da audiência telepresencial,

que será realizada com utilização da ferramenta Zoom, cuja sala

virtual deverá ser acessada pelas partes e advogados por

intermédio de telefone celular, tablet ou computador (sendo que

este deverá possuir câmera e microfone).

O reclamante deverá comparecer na audiência, sob pena de

arquivamento, na forma da lei.

LINK DE ACESSO (o qual deverá ser transcrito/copiado na barra de

endereços do seu navegador ou no aplicativo Zoom):

https://trt12-jus-br.zoom.us/j/4732411294

Ou pelo ID da reunião: 473 241 1294 (para acesso pelo aplicativo

Zoom)

No dia e horário da audiência, as partes e procuradores

deverão acessar o Sistema Zoom, selecionar a sala

correspondente ao horário da sua audiência no ícone “Salas

Simultâneas” e permanecer na sala até o início da audiência.

Na página do TRT12 da internet está disponível tutorial para a

utilização da ferramenta de videoconferência:

https://portal.trt12.jus.br/noticias/tutorial-orienta-como-acessar-nova-

plataforma-para-audiencias-e-sessoes-telepresenciais.

“É necessário o requerimento antecipado de intérprete de LIBRAS

para audiência, no prazo mínimo de cinco dias, se for participar do

ato pessoa surda ou com deficiência auditiva (parágrafo único do

art. 14 da Resolução CSJT 218/2018)".

E-mail para contato: cejusciai@trt12.jus.br- Telefone /

WhatsApp: (48) 3216-4234

Este Juízo adverte que a partir de 1º de março de 2024 é

obrigatório o cadastro de pessoas jurídicas de direito privado

no Domicílio Judicial Eletrônico para recebimento de citações e

intimações de parte sem advogado habilitado no PJe. Faça o

seu cadastro (https://domicilio-eletronico.pdpj.jus.br/).

ITAJAI/SC, 29 de abril de 2024.

LUCIANA NEVES BOHNERT

Diretor de Secretaria

Processo Nº ATOrd-0000714-88.2024.5.12.0056
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RECLAMANTE MAIARA TAIS DE MATOS PADILHA

ADVOGADO WALTER RODRIGO ALVES
DAVID(OAB: 399126/SP)

ADVOGADO ERICK KEITI OKUYAMA(OAB:
429027/SP)

RECLAMADO ORBENK ADMINISTRACAO E
SERVICOS LTDA.

ADVOGADO ALUISIO COUTINHO GUEDES
PINTO(OAB: 3899/SC)

Intimado(s)/Citado(s):

  - MAIARA TAIS DE MATOS PADILHA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO DE AUDIÊNCIA - Processo PJe-JT

Destinatário:

MAIARA TAIS DE MATOS PADILHA

DATA E HORÁRIO DA AUDIÊNCIA INICIAL TELEPRESENCIAL:

01/07/2024 13:22

Fica V.Sa intimado(a) da designação da audiência telepresencial,

que será realizada com utilização da ferramenta Zoom, cuja sala

virtual deverá ser acessada pelas partes e advogados por

intermédio de telefone celular, tablet ou computador (sendo que

este deverá possuir câmera e microfone).

O reclamante deverá comparecer na audiência, sob pena de

arquivamento, na forma da lei.

LINK DE ACESSO (o qual deverá ser transcrito/copiado na barra de

endereços do seu navegador ou no aplicativo Zoom):

https://trt12-jus-br.zoom.us/j/4732411294

Ou pelo ID da reunião: 473 241 1294 (para acesso pelo aplicativo

Zoom)

No dia e horário da audiência, as partes e procuradores

deverão acessar o Sistema Zoom, selecionar a sala

correspondente ao horário da sua audiência no ícone “Salas

Simultâneas” e permanecer na sala até o início da audiência.

Na página do TRT12 da internet está disponível tutorial para a

utilização da ferramenta de videoconferência:

https://portal.trt12.jus.br/noticias/tutorial-orienta-como-acessar-nova-

plataforma-para-audiencias-e-sessoes-telepresenciais.

“É necessário o requerimento antecipado de intérprete de LIBRAS

para audiência, no prazo mínimo de cinco dias, se for participar do

ato pessoa surda ou com deficiência auditiva (parágrafo único do

art. 14 da Resolução CSJT 218/2018)".

E-mail para contato: cejusciai@trt12.jus.br- Telefone /

WhatsApp: (48) 3216-4234

Este Juízo adverte que a partir de 1º de março de 2024 é

obrigatório o cadastro de pessoas jurídicas de direito privado

no Domicílio Judicial Eletrônico para recebimento de citações e

intimações de parte sem advogado habilitado no PJe. Faça o

seu cadastro (https://domicilio-eletronico.pdpj.jus.br/).

ITAJAI/SC, 29 de abril de 2024.

LUCIANA NEVES BOHNERT

Diretor de Secretaria

Processo Nº ATOrd-0000714-88.2024.5.12.0056
RECLAMANTE MAIARA TAIS DE MATOS PADILHA

ADVOGADO WALTER RODRIGO ALVES
DAVID(OAB: 399126/SP)

ADVOGADO ERICK KEITI OKUYAMA(OAB:
429027/SP)

RECLAMADO ORBENK ADMINISTRACAO E
SERVICOS LTDA.

ADVOGADO ALUISIO COUTINHO GUEDES
PINTO(OAB: 3899/SC)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ORBENK ADMINISTRACAO E SERVICOS LTDA.

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

NOTIFICAÇÃO INICIAL AO RECLAMADO (CARTA

REGISTRADA)

Ação Trabalhista - Rito Ordinário

Destinatário:

ORBENK ADMINISTRACAO E SERVICOS LTDA.

Endereço desconhecido

DATA E HORÁRIO DA AUDIÊNCIA TELEPRESENCIAL :

01/07/2024 13:22

Fica V. S.ª citado(a) de que tramita eletronicamente reclamação

trabalhista, cuja petição inicial e documentos poderão ser

acessados via internet (https://pje.trt12.jus.br/documentos),

digitando a chave abaixo:

Chave de acesso: 24042514370719700000063555758

Caso V. S.ª não consiga consultá-los/visualizá-los via internet,

deverá entrar em contato com a Unidade Judiciária - Central de

Atendimento para receber orientações.

V. S.ª deverá participar da audiência inicial e de tentativa de

conciliação telepresencial marcada para o dia e horário acima

mencionados, pessoalmente ou representado(a) por preposto

habilitado e que tenha conhecimento dos fatos (art. 843, parágrafo

1º, da CLT e súmula 377 do TST). Contrato social e Carta de

Preposição deverão ser juntados antes da audiência.

O não comparecimento telepresencial importará revelia (os
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fatos alegados na inicial serão considerados verdadeiros),

conforme art. 844 da CLT.

A audiência será telepresencial, com utilização da ferramenta

Zoom, cuja sala virtual deverá ser acessada pelas partes e

advogados por intermédio de telefone celular, tablet ou computador

(sendo que este deverá possuir câmera e microfone).

LINK DE ACESSO (o qual deverá ser transcrito/copiado na barra de

endereços do seu navegador ou no aplicativo Zoom):

https://trt12-jus-br.zoom.us/j/4732411294

Ou pelo ID da reunião: 473 241 1294 (para acesso pelo aplicativo

Zoom)

É recomendado que o acesso, tanto por meio de computadores,

quanto por telefones celulares e tablets seja feito com a instalação

do aplicativo Zoom, podendo, entretanto, ser feito diretamente com

o ingresso no seu navegador.

No dia e horário da audiência, as partes e procuradores

deverão acessar o Sistema Zoom, selecionar a sala

correspondente ao horário da sua audiência no ícone “Salas

Simultâneas” e permanecer na sala até o início da audiência.

Na página do TRT12 da internet está disponível tutorial para a

u t i l i z a ç ã o  d a  f e r r a m e n t a  d e  v i d e o c o n f e r ê n c i a :

https://portal.trt12.jus.br/noticias/tutorial-orienta-como-acessar-nova-

plataforma-para-audiencias-e-sessoes-telepresenciais.

Recomenda-se que se tenha em mãos os documentos da

contratualidade para facilitar na negociação.

No caso de comparecimento telepresencial, e não havendo

conciliação, ser-lhe-á, com fundamento nos arts. 765 e 849 da

CLT, concedido prazo não inferior a 10 (dez) dias para

apresentar defesa, por meio eletrônico (sistema PJe).

Eventual exceção de incompetência territorial deverá ser oposta no

prazo de 5 dias a contar da notificação (art. 800 da CLT).

Este Juízo adverte que a partir de 1º de março de 2024é

obrigatórioo cadastro de pessoas jurídicas de direito privado

no Domicílio Judicial Eletrônico para recebimento de citações e

intimações. Faça o seu cadastro (https:/ /domici l io-

eletronico.pdpj. jus.br/) .

E-mail para contato: cejusciai@trt12.jus.br- Telefone /

WhatsApp: 48 3216-4234

Este Juízo adverte que a partir de 1º de março de 2024 é

obrigatório o cadastro de pessoas jurídicas de direito privado

no Domicílio Judicial Eletrônico para recebimento de citações e

intimações de parte sem advogado habilitado no PJe. Faça o

seu cadastro (https://domicilio-eletronico.pdpj.jus.br/).

ITAJAI/SC, 29 de abril de 2024.

LUCIANA NEVES BOHNERT

Diretor de Secretaria

Processo Nº ATOrd-0000713-06.2024.5.12.0056
RECLAMANTE ANTONIO CARLOS CORREA VIEIRA

ADVOGADO PAULA RAQUEL GOETZ(OAB:
43527/SC)

RECLAMADO CONSTRUTORA TERRA NOVA LTDA

Intimado(s)/Citado(s):

  - ANTONIO CARLOS CORREA VIEIRA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO DE AUDIÊNCIA - Processo PJe-JT

Destinatário:

ANTONIO CARLOS CORREA VIEIRA

DATA E HORÁRIO DA AUDIÊNCIA INICIAL TELEPRESENCIAL:

27/06/2024 13:35

Fica V.Sa intimado(a) da designação da audiência telepresencial,

que será realizada com utilização da ferramenta Zoom, cuja sala

virtual deverá ser acessada pelas partes e advogados por

intermédio de telefone celular, tablet ou computador (sendo que

este deverá possuir câmera e microfone).

O reclamante deverá comparecer na audiência, sob pena de

arquivamento, na forma da lei.

LINK DE ACESSO (o qual deverá ser transcrito/copiado na barra de

endereços do seu navegador ou no aplicativo Zoom):

https://trt12-jus-br.zoom.us/j/4732411294

Ou pelo ID da reunião: 473 241 1294 (para acesso pelo aplicativo

Zoom)

No dia e horário da audiência, as partes e procuradores

deverão acessar o Sistema Zoom, selecionar a sala

correspondente ao horário da sua audiência no ícone “Salas

Simultâneas” e permanecer na sala até o início da audiência.

Na página do TRT12 da internet está disponível tutorial para a

utilização da ferramenta de videoconferência:

https://portal.trt12.jus.br/noticias/tutorial-orienta-como-acessar-nova-

plataforma-para-audiencias-e-sessoes-telepresenciais.

“É necessário o requerimento antecipado de intérprete de LIBRAS

para audiência, no prazo mínimo de cinco dias, se for participar do

ato pessoa surda ou com deficiência auditiva (parágrafo único do

art. 14 da Resolução CSJT 218/2018)".

E-mail para contato: cejusciai@trt12.jus.br- Telefone /

WhatsApp: (48) 3216-4234

Este Juízo adverte que a partir de 1º de março de 2024 é

Código para aferir autenticidade deste caderno: 213499
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obrigatório o cadastro de pessoas jurídicas de direito privado

no Domicílio Judicial Eletrônico para recebimento de citações e

intimações de parte sem advogado habilitado no PJe. Faça o

seu cadastro (https://domicilio-eletronico.pdpj.jus.br/).

ITAJAI/SC, 29 de abril de 2024.

LUCIANA NEVES BOHNERT

Diretor de Secretaria

Processo Nº ATSum-0000721-80.2024.5.12.0056
RECLAMANTE MARIA CRISTINA DA SILVA

OKONSKI

ADVOGADO JAIME CESAR BUTZKE(OAB:
24551/SC)

RECLAMADO MARIA SALETE FERREIRA PONTES

Intimado(s)/Citado(s):

  - MARIA CRISTINA DA SILVA OKONSKI

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO DE AUDIÊNCIA - Processo PJe-JT

Destinatário:

MARIA CRISTINA DA SILVA OKONSKI

DATA E HORÁRIO DA AUDIÊNCIA INICIAL TELEPRESENCIAL:

27/06/2024 13:40

Fica V.Sa intimado(a) da designação da audiência telepresencial,

que será realizada com utilização da ferramenta Zoom, cuja sala

virtual deverá ser acessada pelas partes e advogados por

intermédio de telefone celular, tablet ou computador (sendo que

este deverá possuir câmera e microfone).

O reclamante deverá comparecer na audiência, sob pena de

arquivamento, na forma da lei.

LINK DE ACESSO (o qual deverá ser transcrito/copiado na barra de

endereços do seu navegador ou no aplicativo Zoom):

https://trt12-jus-br.zoom.us/j/4732411294

Ou pelo ID da reunião: 473 241 1294 (para acesso pelo aplicativo

Zoom)

No dia e horário da audiência, as partes e procuradores

deverão acessar o Sistema Zoom, selecionar a sala

correspondente ao horário da sua audiência no ícone “Salas

Simultâneas” e permanecer na sala até o início da audiência.

Na página do TRT12 da internet está disponível tutorial para a

utilização da ferramenta de videoconferência:

https://portal.trt12.jus.br/noticias/tutorial-orienta-como-acessar-nova-

plataforma-para-audiencias-e-sessoes-telepresenciais.

“É necessário o requerimento antecipado de intérprete de LIBRAS

para audiência, no prazo mínimo de cinco dias, se for participar do

ato pessoa surda ou com deficiência auditiva (parágrafo único do

art. 14 da Resolução CSJT 218/2018)".

E-mail para contato: cejusciai@trt12.jus.br- Telefone /

WhatsApp: (48) 3216-4234

INTIMAÇÃO DE AUDIÊNCIA - Processo PJe-JT

Destinatário:

MARIA CRISTINA DA SILVA OKONSKI

DATA E HORÁRIO DA AUDIÊNCIA INICIAL TELEPRESENCIAL:

27/06/2024 13:40

Fica V.Sa intimado(a) da designação da audiência telepresencial,

que será realizada com utilização da ferramenta Zoom, cuja sala

virtual deverá ser acessada pelas partes e advogados por

intermédio de telefone celular, tablet ou computador (sendo que

este deverá possuir câmera e microfone).

O reclamante deverá comparecer na audiência, sob pena de

arquivamento, na forma da lei.

LINK DE ACESSO (o qual deverá ser transcrito/copiado na barra de

endereços do seu navegador ou no aplicativo Zoom):

https://trt12-jus-br.zoom.us/j/4732411294

Ou pelo ID da reunião: 473 241 1294 (para acesso pelo aplicativo

Zoom)

No dia e horário da audiência, as partes e procuradores

deverão acessar o Sistema Zoom, selecionar a sala

correspondente ao horário da sua audiência no ícone “Salas

Simultâneas” e permanecer na sala até o início da audiência.

Na página do TRT12 da internet está disponível tutorial para a

utilização da ferramenta de videoconferência:

https://portal.trt12.jus.br/noticias/tutorial-orienta-como-acessar-nova-

plataforma-para-audiencias-e-sessoes-telepresenciais.

“É necessário o requerimento antecipado de intérprete de LIBRAS

para audiência, no prazo mínimo de cinco dias, se for participar do

ato pessoa surda ou com deficiência auditiva (parágrafo único do

art. 14 da Resolução CSJT 218/2018)".

E-mail para contato: cejusciai@trt12.jus.br- Telefone /

WhatsApp: (48) 3216-4234

Este Juízo adverte que a partir de 1º de março de 2024 é

obrigatório o cadastro de pessoas jurídicas de direito privado

no Domicílio Judicial Eletrônico para recebimento de citações e

intimações de parte sem advogado habilitado no PJe. Faça o

seu cadastro (https://domicilio-eletronico.pdpj.jus.br/).

ITAJAI/SC, 29 de abril de 2024.

Código para aferir autenticidade deste caderno: 213499
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LUCIANA NEVES BOHNERT

Diretor de Secretaria

Processo Nº ATSum-0000129-63.2024.5.12.0047
RECLAMANTE CAMILA ZOF DE LIMA DUARTE

ADVOGADO JACKSON FRANCISCO
OLIVEIRA(OAB: 98083/RS)

ADVOGADO GUILHERME RIBEIRO
VENTURIN(OAB: 107525/RS)

RECLAMADO ROBERTA SILVA DO NASCIMENTO -
ME

Intimado(s)/Citado(s):

  - CAMILA ZOF DE LIMA DUARTE

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 2de6aca

proferido nos autos.

DESPACHO

Recebo a emenda apresentada, pelo que, determinei a retificação

do valor da causa.

Encaminhem-se os autos ao CEJUSC para inclusão em pauta

inicial.

ITAJAI/SC, 29 de abril de 2024.

    ROSILAINE BARBOSA ISHIMURA SOUSA

    Juiz(a) do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0000175-52.2024.5.12.0047
RECLAMANTE GUSTAVO PEREIRA

ADVOGADO MAXIMILIANO VOGT(OAB: 50303/SC)

RECLAMADO W7 ACADEMIA ITAJAI LTDA

RECLAMADO W7 ACADEMIA LTDA

RECLAMADO ACADEMIA FABRICA SAUDE LTDA -
ME

Intimado(s)/Citado(s):

  - GUSTAVO PEREIRA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 84da3dd

proferido nos autos.

DESPACHO

Recebo a emenda apresentada, pelo que, determinei a retificação

do valor da causa.

Encaminhem-se os autos ao CEJUSC para inclusão em pauta

inicial.

ITAJAI/SC, 29 de abril de 2024.

    ROSILAINE BARBOSA ISHIMURA SOUSA

    Juiz(a) do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0000205-87.2024.5.12.0047
RECLAMANTE MARIANA HECK GONZALEZ

ADVOGADO CAROLINE DE BORTOLI
SANTOS(OAB: 63892/SC)

RECLAMADO MESH SISTEMAS E TECNOLOGIA
LTDA.

RECLAMADO SF POINTER TRANSPORTES E
PARTICIPACOES S.A.

RECLAMADO IS LOG & SERVICES LTDA

RECLAMADO MESH FRANQUEADORA LTDA.

RECLAMADO MESH HOLDING INVESTIMENTOS E
PARTICIPACOES S.A.

RECLAMADO MESH TRANSPORTES E LOGISTICA
LTDA.

Intimado(s)/Citado(s):

  - MARIANA HECK GONZALEZ

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID f660ada

proferido nos autos.

DESPACHO

Recebo a emenda apresentada, pelo que, determinei a retificação

do valor da causa.

Encaminhem-se os autos ao CEJUSC para inclusão em pauta

inicial.

ITAJAI/SC, 29 de abril de 2024.

    ROSILAINE BARBOSA ISHIMURA SOUSA

    Juiz(a) do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0000347-23.2024.5.12.0005
RECLAMANTE EDUARDO PORTO SILVA

ADVOGADO DARINE MELISSA DA SILVA(OAB:
65091/SC)

ADVOGADO ANDIARA RAFAELA FERREIRA
NOGUEIRA(OAB: 46740/SC)

ADVOGADO CLEDSON TESTONI(OAB: 30228/SC)

RECLAMADO BRT VIGILANCIA LTDA

RECLAMADO GESEG GRUPO ESPECIAL DE
SEGURANCA S/S LTDA

RECLAMADO NASCIMENTO & RIBEIRO LTDA

Intimado(s)/Citado(s):

  - EDUARDO PORTO SILVA

Código para aferir autenticidade deste caderno: 213499
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            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO DE AUDIÊNCIA - Processo PJe-JT

Destinatário:

EDUARDO PORTO SILVA

Audiência: 16/05/2024 13:25

Fica V. Sa. intimado de que a audiência INICIAL para conciliação foi

redesignada para a data e hora acima indicadas, mantidas as

cominações da audiência anterior, inclusive link de acesso ao

sistema ZOOM.

Este Juízo adverte que a partir de 1º de março de 2024 é

obrigatório o cadastro de pessoas jurídicas de direito privado

no Domicílio Judicial Eletrônico para recebimento de citações e

intimações de parte sem advogado habilitado no PJe. Faça o

seu cadastro (https://domicilio-eletronico.pdpj.jus.br/).

ITAJAI/SC, 29 de abril de 2024.

LUCIANA NEVES BOHNERT

Diretor de Secretaria

CENTRO JUDICIÁRIO DE MÉTODOS

CONSENSUAIS DE SOLUÇÃO DE DISPUTAS DE

JOINVILLE

Notificação

Processo Nº ATOrd-0000233-46.2024.5.12.0050
RECLAMANTE FELIPE EDUARDO DOS SANTOS

ADVOGADO MARLON PACHECO(OAB: 20666/SC)

ADVOGADO MIZAEL WANDERSEE CUNHA(OAB:
31240/SC)

RECLAMADO TRANSFORMA INDUSTRIA E
COMERCIO DE METAIS EIRELI

ADVOGADO AKIRA VALESKA FABRIN(OAB:
10636/SC)

Intimado(s)/Citado(s):

  - FELIPE EDUARDO DOS SANTOS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

email: cejuscjve@trt12.jus.br, Telefone: (48) 3216-4467

NOTIFICAÇÃO DE AUDIÊNCIA - Processo PJe-JT

CARTA REGISTRADA / DOE

Destinatário: FELIPE EDUARDO DOS SANTOS

Endereço desconhecido

Audiência: 13/06/2024 16:30

Link de Acesso à sala de audiências do CEJUSC:

https://trt12-jus-br.zoom.us/j/83893890849

ID da reunião: 838 9389 0849

Fica V. Sa. intimado de que a audiência para TENTATIVA DE

CONCILIAÇÃO foi designada para a data e hora acima indicadas.

A audiência será realizada por meio de videoconferência ,

utilizando-se a PLATAFORMA ZOOM, sendo vedado o acesso das

partes e dos advogados à Unidade Judiciária.

É aconselhável o acesso por meio de computador (neste caso, o

Google Chrome deverá estar atualizado e se preferir poderá ser

baixada a ferramenta no endereço https://zoom.us/download),

porém a plataforma também é acessível por meio de telefone

celular, devendo ser baixado o aplicativo ZOOM na Play Store e

para iOS na App Store.

Os procuradores das partes ficam responsáveis pela comunicação

de seus clientes.

A ausência injustificada de qualquer das partes poderá ensejar

a aplicação da multa prevista no art. 334, §8º, do CPC,

conforme deliberação do juízo de origem.

Alegação de falta de interesse na conciliação não eximirá qualquer

das partes da obrigação de comparecer à sessão agora designada.

As partes deverão estar munidas de cálculos de liquidação, para

que as propostas apresentadas possam ser analisadas e debatidas

em bases concretas e coerentes.

A audiência de conciliação agora designada não prejudica, a

princípio, a audiência de instrução já designada ou a ser designada

na Vara do Trabalho de origem,se for o caso.

É importante registrar que a conciliação é a melhor forma de

pacificação dos conflitos e uma das prioridades impostas ao Poder

Judiciário, motivo pelo qual é dever das partes colaborar para que

seja alcançada.

Antes mesmo da audiência ou até o encerramento desta, poderá a

parte por petição ou enviando e-mail para a unidade, justificar a

ausência.

A justificativa da ausência deve ser relevante, podendo se

relacionar inclusive a questões de ordem técnica, tais como

dificuldade ou impossibilidade de utilização das ferramentas

eletrônicas ou acesso à internet.

Conforme parágrafo 6º do artigo 7º da Portaria SECOR nº 139 de

19/05/2022, nos processos recebidos nos CEJUSCs-JT, que ainda

não tramitem pelo procedimento do “Juízo 100% Digital”, as partes

Código para aferir autenticidade deste caderno: 213499
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serão intimadas sobre a conversão para tal procedimento, caso não

haja oposição, no prazo de 5 dias previsto na Portaria Conjunta

SEAP/GVP/SECOR no 21/2021 do TRT12.

Este Juízo adverte que a partir de 1º de março de 2024 é

obrigatório o cadastro de pessoas jurídicas de direito privado

no Domicílio Judicial Eletrônico para recebimento de citações e

intimações de parte sem advogado habilitado no PJe. Faça o

seu cadastro (https://domicilio-eletronico.pdpj.jus.br/).

JOINVILLE/SC, 26 de abril de 2024.

ATALIBAS CORREA GOMES JUNIOR

Diretor de Secretaria

Processo Nº ATOrd-0000233-46.2024.5.12.0050
RECLAMANTE FELIPE EDUARDO DOS SANTOS

ADVOGADO MARLON PACHECO(OAB: 20666/SC)

ADVOGADO MIZAEL WANDERSEE CUNHA(OAB:
31240/SC)

RECLAMADO TRANSFORMA INDUSTRIA E
COMERCIO DE METAIS EIRELI

ADVOGADO AKIRA VALESKA FABRIN(OAB:
10636/SC)

Intimado(s)/Citado(s):

  - TRANSFORMA INDUSTRIA E COMERCIO DE METAIS EIRELI

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

email: cejuscjve@trt12.jus.br, Telefone: (48) 3216-4467

NOTIFICAÇÃO DE AUDIÊNCIA - Processo PJe-JT

CARTA REGISTRADA / DOE

Destinatário: TRANSFORMA INDUSTRIA E COMERCIO DE

METAIS EIRELI

Endereço desconhecido

Audiência: 13/06/2024 16:30

Link de Acesso à sala de audiências do CEJUSC:

https://trt12-jus-br.zoom.us/j/83893890849

ID da reunião: 838 9389 0849

Fica V. Sa. intimado de que a audiência para TENTATIVA DE

CONCILIAÇÃO foi designada para a data e hora acima indicadas.

A audiência será realizada por meio de videoconferência ,

utilizando-se a PLATAFORMA ZOOM, sendo vedado o acesso das

partes e dos advogados à Unidade Judiciária.

É aconselhável o acesso por meio de computador (neste caso, o

Google Chrome deverá estar atualizado e se preferir poderá ser

baixada a ferramenta no endereço https://zoom.us/download),

porém a plataforma também é acessível por meio de telefone

celular, devendo ser baixado o aplicativo ZOOM na Play Store e

para iOS na App Store.

Os procuradores das partes ficam responsáveis pela comunicação

de seus clientes.

A ausência injustificada de qualquer das partes poderá ensejar

a aplicação da multa prevista no art. 334, §8º, do CPC,

conforme deliberação do juízo de origem.

Alegação de falta de interesse na conciliação não eximirá qualquer

das partes da obrigação de comparecer à sessão agora designada.

As partes deverão estar munidas de cálculos de liquidação, para

que as propostas apresentadas possam ser analisadas e debatidas

em bases concretas e coerentes.

A audiência de conciliação agora designada não prejudica, a

princípio, a audiência de instrução já designada ou a ser designada

na Vara do Trabalho de origem,se for o caso.

É importante registrar que a conciliação é a melhor forma de

pacificação dos conflitos e uma das prioridades impostas ao Poder

Judiciário, motivo pelo qual é dever das partes colaborar para que

seja alcançada.

Antes mesmo da audiência ou até o encerramento desta, poderá a

parte por petição ou enviando e-mail para a unidade, justificar a

ausência.

A justificativa da ausência deve ser relevante, podendo se

relacionar inclusive a questões de ordem técnica, tais como

dificuldade ou impossibilidade de utilização das ferramentas

eletrônicas ou acesso à internet.

Conforme parágrafo 6º do artigo 7º da Portaria SECOR nº 139 de

19/05/2022, nos processos recebidos nos CEJUSCs-JT, que ainda

não tramitem pelo procedimento do “Juízo 100% Digital”, as partes

serão intimadas sobre a conversão para tal procedimento, caso não

haja oposição, no prazo de 5 dias previsto na Portaria Conjunta

SEAP/GVP/SECOR no 21/2021 do TRT12.

Este Juízo adverte que a partir de 1º de março de 2024 é

obrigatório o cadastro de pessoas jurídicas de direito privado

no Domicílio Judicial Eletrônico para recebimento de citações e

intimações de parte sem advogado habilitado no PJe. Faça o

seu cadastro (https://domicilio-eletronico.pdpj.jus.br/).

JOINVILLE/SC, 26 de abril de 2024.

ATALIBAS CORREA GOMES JUNIOR

Diretor de Secretaria

Processo Nº ATOrd-0000605-36.2024.5.12.0004
RECLAMANTE FELIPE AVELINO NUNES

ADVOGADO EDUARDO FERREIRA(OAB:
65233/SC)

Código para aferir autenticidade deste caderno: 213499
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ADVOGADO RICARDO FRANCISCO
PEREIRA(OAB: 30668/SC)

ADVOGADO DOUGLAS HONORATO LUIZ(OAB:
34087/SC)

RECLAMADO MANA DO BRASIL ALIMENTACAO
CORPORATIVA LTDA

ADVOGADO JESSIKA HARUMI MURAKAMI(OAB:
38025/SC)

ADVOGADO LUIS FELIPE DO NASCIMENTO
MORAES(OAB: 19278/SC)

Intimado(s)/Citado(s):

  - FELIPE AVELINO NUNES

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

email: cejuscjve@trt12.jus.br, Telefone: (48) 3216-4467

INTIMAÇÃO DE AUDIÊNCIA - Processo PJe-JT

CARTA REGISTRADA / DOE

Destinatário: FELIPE AVELINO NUNES

Endereço desconhecido

Audiência: 13/06/2024 14:15

Link de Acesso à sala de audiências do CEJUSC:

https://trt12-jus-br.zoom.us/j/83893890849

ID da reunião: 838 9389 0849

Fica V. Sa. intimado de que a audiência INICIAL foi designada para

a data e hora acima indicadas.

A audiência será realizada por meio de videoconferência ,

utilizando-se a PLATAFORMA ZOOM, sendo vedado o acesso das

partes e dos advogados à Unidade Judiciária.

É aconselhável o acesso por meio de computador (neste caso, o

Google Chrome deverá estar atualizado e se preferir poderá ser

baixada a ferramenta no endereço https://zoom.us/download),

porém a plataforma também é acessível por meio de telefone

celular, devendo ser baixado o aplicativo ZOOM na Play Store e

para iOS na App Store.

A participação pessoal da parte autora é obrigatória, sob pena

de arquivamento, conforme art. 844 da CLT, observada a exceção

do §1º do mesmo art. 844 da CLT e a impossibilidade de

participação derivada de questões de ordem técnica, prevista no §1º

do art. 8º da Portaria CR nº 01/2020.

A participação do advogado da parte autora é obrigatória.

O procurador da parte autora fica responsável pela comunicação

de seu cliente com todas as advertências legais.

Não havendo conciliação, a parte ré que participou da

audiência terá o prazo 10 (dez) dias úteis para apresentação de

defesa e documentos, diretamente no sistema PJe e

independentemente de nova audiência.

A exceção de incompetência em razão do lugar, apresentada no

prazo de 5 (cinco) dias contados da citação/notificação, será

processada na forma prevista no art. 800 e parágrafos da CLT.

Antes mesmo da audiência ou até o encerramento desta, poderá a

parte por petição ou enviando e-mail para a unidade, justificar a

ausência.

A justificativa da ausência deve ser relevante, podendo se

relacionar inclusive a questões de ordem técnica, tais como

dificuldade ou impossibilidade de utilização das ferramentas

eletrônicas ou acesso à internet.

Conforme parágrafo 6º do artigo 7º da Portaria SECOR nº 139 de

19/05/2022, nos processos recebidos nos CEJUSCs-JT, que ainda

não tramitem pelo procedimento do “Juízo 100% Digital”, as partes

serão intimadas sobre a conversão para tal procedimento, caso não

haja oposição, no prazo de 5 dias previsto na Portaria Conjunta

SEAP/GVP/SECOR no 21/2021 do TRT12.

Este Juízo adverte que a partir de 1º de março de 2024 é

obrigatório o cadastro de pessoas jurídicas de direito privado

no Domicílio Judicial Eletrônico para recebimento de citações e

intimações de parte sem advogado habilitado no PJe. Faça o

seu cadastro (https://domicilio-eletronico.pdpj.jus.br/).

JOINVILLE/SC, 26 de abril de 2024.

ATALIBAS CORREA GOMES JUNIOR

Diretor de Secretaria

Processo Nº ATOrd-0000605-36.2024.5.12.0004
RECLAMANTE FELIPE AVELINO NUNES

ADVOGADO EDUARDO FERREIRA(OAB:
65233/SC)

ADVOGADO RICARDO FRANCISCO
PEREIRA(OAB: 30668/SC)

ADVOGADO DOUGLAS HONORATO LUIZ(OAB:
34087/SC)

RECLAMADO MANA DO BRASIL ALIMENTACAO
CORPORATIVA LTDA

ADVOGADO JESSIKA HARUMI MURAKAMI(OAB:
38025/SC)

ADVOGADO LUIS FELIPE DO NASCIMENTO
MORAES(OAB: 19278/SC)

Intimado(s)/Citado(s):

  - MANA DO BRASIL ALIMENTACAO CORPORATIVA LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

email: cejuscjve@trt12.jus.br, Telefone:(48) 3216-4467

Código para aferir autenticidade deste caderno: 213499
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NOTIFICAÇÃO DE AUDIÊNCIA - Processo PJe-JT

CARTA REGISTRADA / DOE

Destinatário: MANA DO BRASIL ALIMENTACAO

CORPORATIVA LTDA

Endereço desconhecido

Audiência: 13/06/2024 14:15

Link de Acesso à sala de audiências do CEJUSC:

https://trt12-jus-br.zoom.us/j/83893890849

ID da reunião: 838 9389 0849

Fica V. S.ª notificado(a) de que tramita eletronicamente

reclamação trabalhista, cuja petição inicial e documentos

p o d e r ã o  s e r  a c e s s a d o s  v i a  i n t e r n e t

(http://pje.trt12.jus.br/documentos), digitando as chaves

abaixo:

Descrição Tipo de documento Chave de acesso**

Intimação Intimação
24042520590630900

000063574842

Despacho Despacho
24042516544088000

000063566434

Decisão Decisão
24042411284240100

000063508734

14 Contracheque
Contracheque/Recib

o de Salário

24042319382743600

000063499277

13 LTCAT
Laudo Técnico de

Condições

24042319382688100

000063499275

12 Despesas Plano

Saude
Atestado Médico

24042319382265900

000063499273

11 Atestados Atestado Médico
24042319382233700

000063499272

10 Ordens de

Serviço
Documento Diverso

24042319382070300

000063499271

09 Ficha EPI
Recibo de Entrega

de Equipamento de

24042319382002600

000063499269

08 Ficha Empregado
Ficha de Registro de

Empregado

24042319381874900

000063499268

07 Contrato Trabalho Contrato de Trabalho
24042319381774100

000063499266

06 Exames cotovelos Exame Médico
24042319380951000

000063499264

05 Exame Coluna Exame Médico
24042319380907700

000063499262

04 CNH
Carteira de

Identidade/Registro

24042319380852200

000063499261

03 Declaração

Hipossuficiência

Declaração de

Hipossuficiência

24042319380802900

000063499260

02 Procuração Procuração
24042319380731200

000063499259

Petição Inicial Petição Inicial
24042319352414000

000063499197

A audiência será realizada por meio de videoconferência ,

utilizando-se a PLATAFORMA ZOOM, sendo vedado o acesso das

partes e dos advogados à Unidade Judiciária.

É aconselhável o acesso por meio de computador (neste caso, o

Google Chrome deverá estar atualizado e se preferir poderá ser

baixada a ferramenta no endereço https://zoom.us/download),

porém a plataforma também é acessível por meio de telefone

celular, devendo ser baixado o aplicativo ZOOM na Play Store e

para iOS na App Store.

A parte ré deverá participar da audiência pessoalmente ou

representada por preposto habilitado (art. 843, parágrafo 1º, da

CLT), sob pena de revelia (art. 844 da CLT), observada a exceção

do §1º do mesmo art. 844 da CLT e a impossibilidade de

participação derivada de questões de ordem técnica, prevista no §1º

do art. 8º da Portaria CR nº 01/2020.

Não havendo conciliação, a parte ré que participou da

audiência terá o prazo 10 (dez) dias úteis para apresentação de

defesa e documentos, diretamente no sistema PJe e

independentemente de nova audiência.

A exceção de incompetência em razão do lugar, apresentada no

prazo de 5 (cinco) dias contados da citação/notificação, será

processada na forma prevista no art. 800 e parágrafos da CLT.

Antes mesmo da audiência ou até o encerramento desta, poderá a

Código para aferir autenticidade deste caderno: 213499
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parte por petição ou enviando e-mail para a unidade, justificar a

ausência.

A justificativa da ausência deve ser relevante, podendo se

relacionar inclusive a questões de ordem técnica, tais como

dificuldade ou impossibilidade de utilização das ferramentas

eletrônicas ou acesso à internet.

Conforme parágrafo 6º do artigo 7º da Portaria SECOR nº 139 de

19/05/2022, nos processos recebidos nos CEJUSCs-JT, que ainda

não tramitem pelo procedimento do “Juízo 100% Digital”, as partes

serão intimadas sobre a conversão para tal procedimento, caso não

haja oposição, no prazo de 5 dias previsto na Portaria Conjunta

SEAP/GVP/SECOR no 21/2021 do TRT12.

Este Juízo adverte que a partir de 1º de março de 2024 é

obrigatório o cadastro de pessoas jurídicas de direito privado

no Domicílio Judicial Eletrônico para recebimento de citações e

intimações de parte sem advogado habilitado no PJe. Faça o

seu cadastro (https://domicilio-eletronico.pdpj.jus.br/).

JOINVILLE/SC, 26 de abril de 2024.

ATALIBAS CORREA GOMES JUNIOR

Diretor de Secretaria

Processo Nº ATSum-0000598-08.2024.5.12.0016
RECLAMANTE MARTA FRANCIELLI DE OLIVEIRA

ADVOGADO MIZAEL WANDERSEE CUNHA(OAB:
31240/SC)

ADVOGADO MARLON PACHECO(OAB: 20666/SC)

RECLAMADO VEM VENDAS E NEGOCIOS SC
LTDA

Intimado(s)/Citado(s):

  - MARTA FRANCIELLI DE OLIVEIRA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

email: cejuscjve@trt12.jus.br, Telefone:(48) 3216-4467

INTIMAÇÃO DE AUDIÊNCIA - Processo PJe-JT

CARTA REGISTRADA / DOE

Destinatário: MARTA FRANCIELLI DE OLIVEIRA

Endereço desconhecido

Audiência: 13/06/2024 13:45

Link de Acesso à sala de audiências do CEJUSC:

https://trt12-jus-br.zoom.us/j/83745675096

ID da reunião: 837 4567 5096

Fica V. Sa. intimado de que a audiência INICIAL foi designada para

a data e hora acima indicadas.

A audiência será realizada por meio de videoconferência ,

utilizando-se a PLATAFORMA ZOOM, sendo vedado o acesso das

partes e dos advogados à Unidade Judiciária.

É aconselhável o acesso por meio de computador (neste caso, o

Google Chrome deverá estar atualizado e se preferir poderá ser

baixada a ferramenta no endereço https://zoom.us/download),

porém a plataforma também é acessível por meio de telefone

celular, devendo ser baixado o aplicativo ZOOM na Play Store e

para iOS na App Store.

A participação pessoal da parte autora é obrigatória, sob pena

de arquivamento, conforme art. 844 da CLT, observada a exceção

do §1º do mesmo art. 844 da CLT e a impossibilidade de

participação derivada de questões de ordem técnica, prevista no §1º

do art. 8º da Portaria CR nº 01/2020.

A participação do advogado da parte autora é obrigatória.

O procurador da parte autora fica responsável pela comunicação

de seu cliente com todas as advertências legais.

Não havendo conciliação, a parte ré que participou da

audiência terá o prazo 10 (dez) dias úteis para apresentação de

defesa e documentos, diretamente no sistema PJe e

independentemente de nova audiência.

A exceção de incompetência em razão do lugar, apresentada no

prazo de 5 (cinco) dias contados da citação/notificação, será

processada na forma prevista no art. 800 e parágrafos da CLT.

Antes mesmo da audiência ou até o encerramento desta, poderá a

parte por petição ou enviando e-mail para a unidade, justificar a

ausência.

A justificativa da ausência deve ser relevante, podendo se

relacionar inclusive a questões de ordem técnica, tais como

dificuldade ou impossibilidade de utilização das ferramentas

eletrônicas ou acesso à internet.

Conforme parágrafo 6º do artigo 7º da Portaria SECOR nº 139 de

19/05/2022, nos processos recebidos nos CEJUSCs-JT, que ainda

não tramitem pelo procedimento do “Juízo 100% Digital”, as partes

serão intimadas sobre a conversão para tal procedimento, caso não

haja oposição, no prazo de 5 dias previsto na Portaria Conjunta

SEAP/GVP/SECOR no 21/2021 do TRT12.

Este Juízo adverte que a partir de 1º de março de 2024 é

obrigatório o cadastro de pessoas jurídicas de direito privado

no Domicílio Judicial Eletrônico para recebimento de citações e

intimações de parte sem advogado habilitado no PJe. Faça o

seu cadastro (https://domicilio-eletronico.pdpj.jus.br/).

JOINVILLE/SC, 26 de abril de 2024.

ATALIBAS CORREA GOMES JUNIOR

Código para aferir autenticidade deste caderno: 213499
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Diretor de Secretaria

Processo Nº ATSum-0000625-27.2024.5.12.0004
RECLAMANTE ANA CAROLINE OLIVEIRA DE

SOUSA

ADVOGADO OSVALDO POLAK JUNIOR(OAB:
63365/PR)

RECLAMADO SCHULZE RECUPERACAO DE
CREDITO LTDA.

Intimado(s)/Citado(s):

  - ANA CAROLINE OLIVEIRA DE SOUSA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

email: cejuscjve@trt12.jus.br, Telefone:(48) 3216-4467

INTIMAÇÃO DE AUDIÊNCIA - Processo PJe-JT

CARTA REGISTRADA / DOE

Destinatário: ANA CAROLINE OLIVEIRA DE SOUSA

Endereço desconhecido

Audiência: 13/06/2024 16:45

Link de Acesso à sala de audiências do CEJUSC:

https://trt12-jus-br.zoom.us/j/89663880325

ID da reunião: 896 6388 0325

Fica V. Sa. intimado de que a audiência INICIAL foi designada para

a data e hora acima indicadas.

A audiência será realizada por meio de videoconferência ,

utilizando-se a PLATAFORMA ZOOM, sendo vedado o acesso das

partes e dos advogados à Unidade Judiciária.

É aconselhável o acesso por meio de computador (neste caso, o

Google Chrome deverá estar atualizado e se preferir poderá ser

baixada a ferramenta no endereço https://zoom.us/download),

porém a plataforma também é acessível por meio de telefone

celular, devendo ser baixado o aplicativo ZOOM na Play Store e

para iOS na App Store.

A participação pessoal da parte autora é obrigatória, sob pena

de arquivamento, conforme art. 844 da CLT, observada a exceção

do §1º do mesmo art. 844 da CLT e a impossibilidade de

participação derivada de questões de ordem técnica, prevista no §1º

do art. 8º da Portaria CR nº 01/2020.

A participação do advogado da parte autora é obrigatória.

O procurador da parte autora fica responsável pela comunicação

de seu cliente com todas as advertências legais.

Não havendo conciliação, a parte ré que participou da

audiência terá o prazo 10 (dez) dias úteis para apresentação de

defesa e documentos, diretamente no sistema PJe e

independentemente de nova audiência.

A exceção de incompetência em razão do lugar, apresentada no

prazo de 5 (cinco) dias contados da citação/notificação, será

processada na forma prevista no art. 800 e parágrafos da CLT.

Antes mesmo da audiência ou até o encerramento desta, poderá a

parte por petição ou enviando e-mail para a unidade, justificar a

ausência.

A justificativa da ausência deve ser relevante, podendo se

relacionar inclusive a questões de ordem técnica, tais como

dificuldade ou impossibilidade de utilização das ferramentas

eletrônicas ou acesso à internet.

Conforme parágrafo 6º do artigo 7º da Portaria SECOR nº 139 de

19/05/2022, nos processos recebidos nos CEJUSCs-JT, que ainda

não tramitem pelo procedimento do “Juízo 100% Digital”, as partes

serão intimadas sobre a conversão para tal procedimento, caso não

haja oposição, no prazo de 5 dias previsto na Portaria Conjunta

SEAP/GVP/SECOR no 21/2021 do TRT12.

Este Juízo adverte que a partir de 1º de março de 2024 é

obrigatório o cadastro de pessoas jurídicas de direito privado

no Domicílio Judicial Eletrônico para recebimento de citações e

intimações de parte sem advogado habilitado no PJe. Faça o

seu cadastro (https://domicilio-eletronico.pdpj.jus.br/).

JOINVILLE/SC, 26 de abril de 2024.

ATALIBAS CORREA GOMES JUNIOR

Diretor de Secretaria

Processo Nº ATOrd-0000596-38.2024.5.12.0016
RECLAMANTE IDALECIO MAIA DE ARAUJO FILHO

ADVOGADO MARLON PACHECO(OAB: 20666/SC)

ADVOGADO MIZAEL WANDERSEE CUNHA(OAB:
31240/SC)

RECLAMADO ENGECO PROJETOS E
CONSTRUCOES LTDA

Intimado(s)/Citado(s):

  - IDALECIO MAIA DE ARAUJO FILHO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

email: cejuscjve@trt12.jus.br, Telefone:(48) 3216-4467

INTIMAÇÃO DE AUDIÊNCIA - Processo PJe-JT

CARTA REGISTRADA / DOE

Destinatário: IDALECIO MAIA DE ARAUJO FILHO

Endereço desconhecido

Código para aferir autenticidade deste caderno: 213499
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Audiência: 13/06/2024 17:00

Link de Acesso à sala de audiências do CEJUSC:

https://trt12-jus-br.zoom.us/j/89663880325

ID da reunião: 896 6388 0325

Fica V. Sa. intimado de que a audiência INICIAL foi designada para

a data e hora acima indicadas.

A audiência será realizada por meio de videoconferência ,

utilizando-se a PLATAFORMA ZOOM, sendo vedado o acesso das

partes e dos advogados à Unidade Judiciária.

É aconselhável o acesso por meio de computador (neste caso, o

Google Chrome deverá estar atualizado e se preferir poderá ser

baixada a ferramenta no endereço https://zoom.us/download),

porém a plataforma também é acessível por meio de telefone

celular, devendo ser baixado o aplicativo ZOOM na Play Store e

para iOS na App Store.

A participação pessoal da parte autora é obrigatória, sob pena

de arquivamento, conforme art. 844 da CLT, observada a exceção

do §1º do mesmo art. 844 da CLT e a impossibilidade de

participação derivada de questões de ordem técnica, prevista no §1º

do art. 8º da Portaria CR nº 01/2020.

A participação do advogado da parte autora é obrigatória.

O procurador da parte autora fica responsável pela comunicação

de seu cliente com todas as advertências legais.

Não havendo conciliação, a parte ré que participou da

audiência terá o prazo 10 (dez) dias úteis para apresentação de

defesa e documentos, diretamente no sistema PJe e

independentemente de nova audiência.

A exceção de incompetência em razão do lugar, apresentada no

prazo de 5 (cinco) dias contados da citação/notificação, será

processada na forma prevista no art. 800 e parágrafos da CLT.

Antes mesmo da audiência ou até o encerramento desta, poderá a

parte por petição ou enviando e-mail para a unidade, justificar a

ausência.

A justificativa da ausência deve ser relevante, podendo se

relacionar inclusive a questões de ordem técnica, tais como

dificuldade ou impossibilidade de utilização das ferramentas

eletrônicas ou acesso à internet.

Conforme parágrafo 6º do artigo 7º da Portaria SECOR nº 139 de

19/05/2022, nos processos recebidos nos CEJUSCs-JT, que ainda

não tramitem pelo procedimento do “Juízo 100% Digital”, as partes

serão intimadas sobre a conversão para tal procedimento, caso não

haja oposição, no prazo de 5 dias previsto na Portaria Conjunta

SEAP/GVP/SECOR no 21/2021 do TRT12.

Este Juízo adverte que a partir de 1º de março de 2024 é

obrigatório o cadastro de pessoas jurídicas de direito privado

no Domicílio Judicial Eletrônico para recebimento de citações e

intimações de parte sem advogado habilitado no PJe. Faça o

seu cadastro (https://domicilio-eletronico.pdpj.jus.br/).

JOINVILLE/SC, 26 de abril de 2024.

ATALIBAS CORREA GOMES JUNIOR

Diretor de Secretaria

Processo Nº ATSum-0000622-72.2024.5.12.0004
RECLAMANTE MATHEUS DE ALMEIDA DOS

SANTOS

ADVOGADO AUBANO CARLOS ROSA(OAB:
19439/SC)

RECLAMADO SANTPAR SC COMERCIO DE
ALIMENTOS LTDA

Intimado(s)/Citado(s):

  - MATHEUS DE ALMEIDA DOS SANTOS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

email: cejuscjve@trt12.jus.br, Telefone:(48) 3216-4467

INTIMAÇÃO DE AUDIÊNCIA - Processo PJe-JT

CARTA REGISTRADA / DOE

Destinatário: MATHEUS DE ALMEIDA DOS SANTOS

Endereço desconhecido

Audiência: 13/06/2024 16:30

Link de Acesso à sala de audiências do CEJUSC:

https://trt12-jus-br.zoom.us/j/89663880325

ID da reunião: 896 6388 0325

Fica V. Sa. intimado de que a audiência INICIAL foi designada para

a data e hora acima indicadas.

A audiência será realizada por meio de videoconferência ,

utilizando-se a PLATAFORMA ZOOM, sendo vedado o acesso das

partes e dos advogados à Unidade Judiciária.

É aconselhável o acesso por meio de computador (neste caso, o

Google Chrome deverá estar atualizado e se preferir poderá ser

baixada a ferramenta no endereço https://zoom.us/download),

porém a plataforma também é acessível por meio de telefone

celular, devendo ser baixado o aplicativo ZOOM na Play Store e

para iOS na App Store.

A participação pessoal da parte autora é obrigatória, sob pena

de arquivamento, conforme art. 844 da CLT, observada a exceção

do §1º do mesmo art. 844 da CLT e a impossibilidade de

participação derivada de questões de ordem técnica, prevista no §1º

do art. 8º da Portaria CR nº 01/2020.

Código para aferir autenticidade deste caderno: 213499
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A participação do advogado da parte autora é obrigatória.

O procurador da parte autora fica responsável pela comunicação

de seu cliente com todas as advertências legais.

Não havendo conciliação, a parte ré que participou da

audiência terá o prazo 10 (dez) dias úteis para apresentação de

defesa e documentos, diretamente no sistema PJe e

independentemente de nova audiência.

A exceção de incompetência em razão do lugar, apresentada no

prazo de 5 (cinco) dias contados da citação/notificação, será

processada na forma prevista no art. 800 e parágrafos da CLT.

Antes mesmo da audiência ou até o encerramento desta, poderá a

parte por petição ou enviando e-mail para a unidade, justificar a

ausência.

A justificativa da ausência deve ser relevante, podendo se

relacionar inclusive a questões de ordem técnica, tais como

dificuldade ou impossibilidade de utilização das ferramentas

eletrônicas ou acesso à internet.

Conforme parágrafo 6º do artigo 7º da Portaria SECOR nº 139 de

19/05/2022, nos processos recebidos nos CEJUSCs-JT, que ainda

não tramitem pelo procedimento do “Juízo 100% Digital”, as partes

serão intimadas sobre a conversão para tal procedimento, caso não

haja oposição, no prazo de 5 dias previsto na Portaria Conjunta

SEAP/GVP/SECOR no 21/2021 do TRT12.

Este Juízo adverte que a partir de 1º de março de 2024 é

obrigatório o cadastro de pessoas jurídicas de direito privado

no Domicílio Judicial Eletrônico para recebimento de citações e

intimações de parte sem advogado habilitado no PJe. Faça o

seu cadastro (https://domicilio-eletronico.pdpj.jus.br/).

JOINVILLE/SC, 26 de abril de 2024.

ATALIBAS CORREA GOMES JUNIOR

Diretor de Secretaria

Processo Nº ATOrd-0000604-15.2024.5.12.0016
RECLAMANTE RENATA SUELEN CHRIST

ADVOGADO ROMEU CLEBER VARGAS(OAB:
44426/SC)

RECLAMADO ILPEA DO BRASIL LTDA

Intimado(s)/Citado(s):

  - RENATA SUELEN CHRIST

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

email: cejuscjve@trt12.jus.br, Telefone:(48) 3216-4467

INTIMAÇÃO DE AUDIÊNCIA - Processo PJe-JT

CARTA REGISTRADA / DOE

Destinatário: RENATA SUELEN CHRIST

Endereço desconhecido

Audiência: 13/06/2024 16:15

Link de Acesso à sala de audiências do CEJUSC:

https://trt12-jus-br.zoom.us/j/83745675096

ID da reunião: 837 4567 5096

Fica V. Sa. intimado de que a audiência INICIAL foi designada para

a data e hora acima indicadas.

A audiência será realizada por meio de videoconferência ,

utilizando-se a PLATAFORMA ZOOM, sendo vedado o acesso das

partes e dos advogados à Unidade Judiciária.

É aconselhável o acesso por meio de computador (neste caso, o

Google Chrome deverá estar atualizado e se preferir poderá ser

baixada a ferramenta no endereço https://zoom.us/download),

porém a plataforma também é acessível por meio de telefone

celular, devendo ser baixado o aplicativo ZOOM na Play Store e

para iOS na App Store.

A participação pessoal da parte autora é obrigatória, sob pena

de arquivamento, conforme art. 844 da CLT, observada a exceção

do §1º do mesmo art. 844 da CLT e a impossibilidade de

participação derivada de questões de ordem técnica, prevista no §1º

do art. 8º da Portaria CR nº 01/2020.

A participação do advogado da parte autora é obrigatória.

O procurador da parte autora fica responsável pela comunicação

de seu cliente com todas as advertências legais.

Não havendo conciliação, a parte ré que participou da

audiência terá o prazo 10 (dez) dias úteis para apresentação de

defesa e documentos, diretamente no sistema PJe e

independentemente de nova audiência.

A exceção de incompetência em razão do lugar, apresentada no

prazo de 5 (cinco) dias contados da citação/notificação, será

processada na forma prevista no art. 800 e parágrafos da CLT.

Antes mesmo da audiência ou até o encerramento desta, poderá a

parte por petição ou enviando e-mail para a unidade, justificar a

ausência.

A justificativa da ausência deve ser relevante, podendo se

relacionar inclusive a questões de ordem técnica, tais como

dificuldade ou impossibilidade de utilização das ferramentas

eletrônicas ou acesso à internet.

Conforme parágrafo 6º do artigo 7º da Portaria SECOR nº 139 de

19/05/2022, nos processos recebidos nos CEJUSCs-JT, que ainda

não tramitem pelo procedimento do “Juízo 100% Digital”, as partes

serão intimadas sobre a conversão para tal procedimento, caso não

Código para aferir autenticidade deste caderno: 213499
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haja oposição, no prazo de 5 dias previsto na Portaria Conjunta

SEAP/GVP/SECOR no 21/2021 do TRT12.

Este Juízo adverte que a partir de 1º de março de 2024 é

obrigatório o cadastro de pessoas jurídicas de direito privado

no Domicílio Judicial Eletrônico para recebimento de citações e

intimações de parte sem advogado habilitado no PJe. Faça o

seu cadastro (https://domicilio-eletronico.pdpj.jus.br/).

JOINVILLE/SC, 26 de abril de 2024.

ATALIBAS CORREA GOMES JUNIOR

Diretor de Secretaria

Processo Nº ATSum-0000431-52.2024.5.12.0028
RECLAMANTE DADNE DIANA DUARTE DUARTE

ADVOGADO MIRIAM FRANCIELI SPERKA(OAB:
53908/SC)

RECLAMADO KOALA BAR & SOSSEGO LTDA

Intimado(s)/Citado(s):

  - DADNE DIANA DUARTE DUARTE

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

email: cejuscjve@trt12.jus.br, Telefone:(48) 3216-4467

INTIMAÇÃO DE AUDIÊNCIA - Processo PJe-JT

CARTA REGISTRADA / DOE

Destinatário: DADNE DIANA DUARTE DUARTE

Endereço desconhecido

Audiência: 18/06/2024 13:30

Link de Acesso à sala de audiências do CEJUSC:

https://trt12-jus-br.zoom.us/j/89663880325

ID da reunião: 896 6388 0325

Fica V. Sa. intimado de que a audiência INICIAL foi designada para

a data e hora acima indicadas.

A audiência será realizada por meio de videoconferência ,

utilizando-se a PLATAFORMA ZOOM, sendo vedado o acesso das

partes e dos advogados à Unidade Judiciária.

É aconselhável o acesso por meio de computador (neste caso, o

Google Chrome deverá estar atualizado e se preferir poderá ser

baixada a ferramenta no endereço https://zoom.us/download),

porém a plataforma também é acessível por meio de telefone

celular, devendo ser baixado o aplicativo ZOOM na Play Store e

para iOS na App Store.

A participação pessoal da parte autora é obrigatória, sob pena

de arquivamento, conforme art. 844 da CLT, observada a exceção

do §1º do mesmo art. 844 da CLT e a impossibilidade de

participação derivada de questões de ordem técnica, prevista no §1º

do art. 8º da Portaria CR nº 01/2020.

A participação do advogado da parte autora é obrigatória.

O procurador da parte autora fica responsável pela comunicação

de seu cliente com todas as advertências legais.

Não havendo conciliação, a parte ré que participou da

audiência terá o prazo 10 (dez) dias úteis para apresentação de

defesa e documentos, diretamente no sistema PJe e

independentemente de nova audiência.

A exceção de incompetência em razão do lugar, apresentada no

prazo de 5 (cinco) dias contados da citação/notificação, será

processada na forma prevista no art. 800 e parágrafos da CLT.

Antes mesmo da audiência ou até o encerramento desta, poderá a

parte por petição ou enviando e-mail para a unidade, justificar a

ausência.

A justificativa da ausência deve ser relevante, podendo se

relacionar inclusive a questões de ordem técnica, tais como

dificuldade ou impossibilidade de utilização das ferramentas

eletrônicas ou acesso à internet.

Conforme parágrafo 6º do artigo 7º da Portaria SECOR nº 139 de

19/05/2022, nos processos recebidos nos CEJUSCs-JT, que ainda

não tramitem pelo procedimento do “Juízo 100% Digital”, as partes

serão intimadas sobre a conversão para tal procedimento, caso não

haja oposição, no prazo de 5 dias previsto na Portaria Conjunta

SEAP/GVP/SECOR no 21/2021 do TRT12.

Este Juízo adverte que a partir de 1º de março de 2024 é

obrigatório o cadastro de pessoas jurídicas de direito privado

no Domicílio Judicial Eletrônico para recebimento de citações e

intimações de parte sem advogado habilitado no PJe. Faça o

seu cadastro (https://domicilio-eletronico.pdpj.jus.br/).

JOINVILLE/SC, 26 de abril de 2024.

ATALIBAS CORREA GOMES JUNIOR

Diretor de Secretaria

Processo Nº ATOrd-0000605-61.2024.5.12.0028
RECLAMANTE VERONICA ARIANE MENDES

RODRIGUEZ

ADVOGADO MARLON PACHECO(OAB: 20666/SC)

ADVOGADO MIZAEL WANDERSEE CUNHA(OAB:
31240/SC)

RECLAMADO TRILHA DA FORMA ARTIGOS PARA
O VESTUARIO LTDA - ME

Intimado(s)/Citado(s):

  - VERONICA ARIANE MENDES RODRIGUEZ

Código para aferir autenticidade deste caderno: 213499
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            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

email: cejuscjve@trt12.jus.br, Telefone:(48) 3216-4467

INTIMAÇÃO DE AUDIÊNCIA - Processo PJe-JT

CARTA REGISTRADA / DOE

Destinatário: VERONICA ARIANE MENDES RODRIGUEZ

Endereço desconhecido

Audiência: 18/06/2024 13:45

Link de Acesso à sala de audiências do CEJUSC:

https://trt12-jus-br.zoom.us/j/89663880325

ID da reunião: 896 6388 0325

Fica V. Sa. intimado de que a audiência INICIAL foi designada para

a data e hora acima indicadas.

A audiência será realizada por meio de videoconferência ,

utilizando-se a PLATAFORMA ZOOM, sendo vedado o acesso das

partes e dos advogados à Unidade Judiciária.

É aconselhável o acesso por meio de computador (neste caso, o

Google Chrome deverá estar atualizado e se preferir poderá ser

baixada a ferramenta no endereço https://zoom.us/download),

porém a plataforma também é acessível por meio de telefone

celular, devendo ser baixado o aplicativo ZOOM na Play Store e

para iOS na App Store.

A participação pessoal da parte autora é obrigatória, sob pena

de arquivamento, conforme art. 844 da CLT, observada a exceção

do §1º do mesmo art. 844 da CLT e a impossibilidade de

participação derivada de questões de ordem técnica, prevista no §1º

do art. 8º da Portaria CR nº 01/2020.

A participação do advogado da parte autora é obrigatória.

O procurador da parte autora fica responsável pela comunicação

de seu cliente com todas as advertências legais.

Não havendo conciliação, a parte ré que participou da

audiência terá o prazo 10 (dez) dias úteis para apresentação de

defesa e documentos, diretamente no sistema PJe e

independentemente de nova audiência.

A exceção de incompetência em razão do lugar, apresentada no

prazo de 5 (cinco) dias contados da citação/notificação, será

processada na forma prevista no art. 800 e parágrafos da CLT.

Antes mesmo da audiência ou até o encerramento desta, poderá a

parte por petição ou enviando e-mail para a unidade, justificar a

ausência.

A justificativa da ausência deve ser relevante, podendo se

relacionar inclusive a questões de ordem técnica, tais como

dificuldade ou impossibilidade de utilização das ferramentas

eletrônicas ou acesso à internet.

Conforme parágrafo 6º do artigo 7º da Portaria SECOR nº 139 de

19/05/2022, nos processos recebidos nos CEJUSCs-JT, que ainda

não tramitem pelo procedimento do “Juízo 100% Digital”, as partes

serão intimadas sobre a conversão para tal procedimento, caso não

haja oposição, no prazo de 5 dias previsto na Portaria Conjunta

SEAP/GVP/SECOR no 21/2021 do TRT12.

Este Juízo adverte que a partir de 1º de março de 2024 é

obrigatório o cadastro de pessoas jurídicas de direito privado

no Domicílio Judicial Eletrônico para recebimento de citações e

intimações de parte sem advogado habilitado no PJe. Faça o

seu cadastro (https://domicilio-eletronico.pdpj.jus.br/).

JOINVILLE/SC, 26 de abril de 2024.

ATALIBAS CORREA GOMES JUNIOR

Diretor de Secretaria

Processo Nº ATOrd-0001881-64.2023.5.12.0028
RECLAMANTE FELIPE COELHO DA SILVA

ADVOGADO EDSON CARLOS NEVES
NOGUEIRA(OAB: 14323/SC)

ADVOGADO EVERTON LUIS DE AGUIAR(OAB:
14319/SC)

ADVOGADO MARCOS VALERIO FORNER(OAB:
14317/SC)

ADVOGADO ANDRE VINICIUS QUINTINO(OAB:
30876/SC)

RECLAMADO TUPY S/A

ADVOGADO OSMAR ZIMMERMANN
JUNIOR(OAB: 37948/SC)

ADVOGADO CAROLINA DA FONSECA
CAMISASCA(OAB: 213713/MG)

ADVOGADO ERNANE DE OLIVEIRA
RIBEIRO(OAB: 146789/MG)

ADVOGADO JULIA DE OLIVEIRA
BAMBINETTI(OAB: 68215/SC)

PERITO ODIR FARIAS JUNIOR

Intimado(s)/Citado(s):

  - FELIPE COELHO DA SILVA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

email: cejuscjve@trt12.jus.br, Telefone: (48) 3216-4467

NOTIFICAÇÃO DE AUDIÊNCIA - Processo PJe-JT

CARTA REGISTRADA / DOE

Destinatário: FELIPE COELHO DA SILVA

Endereço desconhecido
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Audiência: 21/05/2024 17:20

Link de Acesso à sala de audiências do CEJUSC:

https://trt12-jus-br.zoom.us/j/83745675096

ID da reunião: 837 4567 5096

Fica V. Sa. intimado de que a audiência para TENTATIVA DE

CONCILIAÇÃO foi designada para a data e hora acima indicadas.

A audiência será realizada por meio de videoconferência ,

utilizando-se a PLATAFORMA ZOOM, sendo vedado o acesso das

partes e dos advogados à Unidade Judiciária.

É aconselhável o acesso por meio de computador (neste caso, o

Google Chrome deverá estar atualizado e se preferir poderá ser

baixada a ferramenta no endereço https://zoom.us/download),

porém a plataforma também é acessível por meio de telefone

celular, devendo ser baixado o aplicativo ZOOM na Play Store e

para iOS na App Store.

Os procuradores das partes ficam responsáveis pela comunicação

de seus clientes.

A ausência injustificada de qualquer das partes poderá ensejar

a aplicação da multa prevista no art. 334, §8º, do CPC,

conforme deliberação do juízo de origem.

Alegação de falta de interesse na conciliação não eximirá qualquer

das partes da obrigação de comparecer à sessão agora designada.

As partes deverão estar munidas de cálculos de liquidação, para

que as propostas apresentadas possam ser analisadas e debatidas

em bases concretas e coerentes.

A audiência de conciliação agora designada não prejudica, a

princípio, a audiência de instrução já designada ou a ser designada

na Vara do Trabalho de origem,se for o caso.

É importante registrar que a conciliação é a melhor forma de

pacificação dos conflitos e uma das prioridades impostas ao Poder

Judiciário, motivo pelo qual é dever das partes colaborar para que

seja alcançada.

Antes mesmo da audiência ou até o encerramento desta, poderá a

parte por petição ou enviando e-mail para a unidade, justificar a

ausência.

A justificativa da ausência deve ser relevante, podendo se

relacionar inclusive a questões de ordem técnica, tais como

dificuldade ou impossibilidade de utilização das ferramentas

eletrônicas ou acesso à internet.

Conforme parágrafo 6º do artigo 7º da Portaria SECOR nº 139 de

19/05/2022, nos processos recebidos nos CEJUSCs-JT, que ainda

não tramitem pelo procedimento do “Juízo 100% Digital”, as partes

serão intimadas sobre a conversão para tal procedimento, caso não

haja oposição, no prazo de 5 dias previsto na Portaria Conjunta

SEAP/GVP/SECOR no 21/2021 do TRT12.

Este Juízo adverte que a partir de 1º de março de 2024 é

obrigatório o cadastro de pessoas jurídicas de direito privado

no Domicílio Judicial Eletrônico para recebimento de citações e

intimações de parte sem advogado habilitado no PJe. Faça o

seu cadastro (https://domicilio-eletronico.pdpj.jus.br/).

JOINVILLE/SC, 26 de abril de 2024.

ATALIBAS CORREA GOMES JUNIOR

Diretor de Secretaria

Processo Nº ATOrd-0001881-64.2023.5.12.0028
RECLAMANTE FELIPE COELHO DA SILVA

ADVOGADO EDSON CARLOS NEVES
NOGUEIRA(OAB: 14323/SC)

ADVOGADO EVERTON LUIS DE AGUIAR(OAB:
14319/SC)

ADVOGADO MARCOS VALERIO FORNER(OAB:
14317/SC)

ADVOGADO ANDRE VINICIUS QUINTINO(OAB:
30876/SC)

RECLAMADO TUPY S/A

ADVOGADO OSMAR ZIMMERMANN
JUNIOR(OAB: 37948/SC)

ADVOGADO CAROLINA DA FONSECA
CAMISASCA(OAB: 213713/MG)

ADVOGADO ERNANE DE OLIVEIRA
RIBEIRO(OAB: 146789/MG)

ADVOGADO JULIA DE OLIVEIRA
BAMBINETTI(OAB: 68215/SC)

PERITO ODIR FARIAS JUNIOR

Intimado(s)/Citado(s):

  - TUPY S/A

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

email: cejuscjve@trt12.jus.br, Telefone: (48) 3216-4467

NOTIFICAÇÃO DE AUDIÊNCIA - Processo PJe-JT

CARTA REGISTRADA / DOE

Destinatário: TUPY S/A

Endereço desconhecido

Audiência: 21/05/2024 17:20

Link de Acesso à sala de audiências do CEJUSC:

https://trt12-jus-br.zoom.us/j/83745675096

ID da reunião: 837 4567 5096

Fica V. Sa. intimado de que a audiência para TENTATIVA DE

CONCILIAÇÃO foi designada para a data e hora acima indicadas.

A audiência será realizada por meio de videoconferência ,

utilizando-se a PLATAFORMA ZOOM, sendo vedado o acesso das

partes e dos advogados à Unidade Judiciária.

É aconselhável o acesso por meio de computador (neste caso, o

Código para aferir autenticidade deste caderno: 213499
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Google Chrome deverá estar atualizado e se preferir poderá ser

baixada a ferramenta no endereço https://zoom.us/download),

porém a plataforma também é acessível por meio de telefone

celular, devendo ser baixado o aplicativo ZOOM na Play Store e

para iOS na App Store.

Os procuradores das partes ficam responsáveis pela comunicação

de seus clientes.

A ausência injustificada de qualquer das partes poderá ensejar

a aplicação da multa prevista no art. 334, §8º, do CPC,

conforme deliberação do juízo de origem.

Alegação de falta de interesse na conciliação não eximirá qualquer

das partes da obrigação de comparecer à sessão agora designada.

As partes deverão estar munidas de cálculos de liquidação, para

que as propostas apresentadas possam ser analisadas e debatidas

em bases concretas e coerentes.

A audiência de conciliação agora designada não prejudica, a

princípio, a audiência de instrução já designada ou a ser designada

na Vara do Trabalho de origem,se for o caso.

É importante registrar que a conciliação é a melhor forma de

pacificação dos conflitos e uma das prioridades impostas ao Poder

Judiciário, motivo pelo qual é dever das partes colaborar para que

seja alcançada.

Antes mesmo da audiência ou até o encerramento desta, poderá a

parte por petição ou enviando e-mail para a unidade, justificar a

ausência.

A justificativa da ausência deve ser relevante, podendo se

relacionar inclusive a questões de ordem técnica, tais como

dificuldade ou impossibilidade de utilização das ferramentas

eletrônicas ou acesso à internet.

Conforme parágrafo 6º do artigo 7º da Portaria SECOR nº 139 de

19/05/2022, nos processos recebidos nos CEJUSCs-JT, que ainda

não tramitem pelo procedimento do “Juízo 100% Digital”, as partes

serão intimadas sobre a conversão para tal procedimento, caso não

haja oposição, no prazo de 5 dias previsto na Portaria Conjunta

SEAP/GVP/SECOR no 21/2021 do TRT12.

Este Juízo adverte que a partir de 1º de março de 2024 é

obrigatório o cadastro de pessoas jurídicas de direito privado

no Domicílio Judicial Eletrônico para recebimento de citações e

intimações de parte sem advogado habilitado no PJe. Faça o

seu cadastro (https://domicilio-eletronico.pdpj.jus.br/).

JOINVILLE/SC, 26 de abril de 2024.

ATALIBAS CORREA GOMES JUNIOR

Diretor de Secretaria

Processo Nº CumPrSe-0001968-20.2023.5.12.0028
REQUERENTE CLAUDIO CORREA PATRICIO

ADVOGADO ADELINO VENTURI JUNIOR(OAB:
27058/PR)

REQUERIDO CIA INDUSTRIAL H. CARLOS
SCHNEIDER

ADVOGADO OLIVER JANDER COSTA
PEREIRA(OAB: 17076/SC)

PERITO MARIA EDNA AMORIM BULZICO

Intimado(s)/Citado(s):

  - CLAUDIO CORREA PATRICIO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

email: cejuscjve@trt12.jus.br, Telefone: (48) 3216-4467

NOTIFICAÇÃO DE AUDIÊNCIA - Processo PJe-JT

CARTA REGISTRADA / DOE

Destinatário: CLAUDIO CORREA PATRICIO

Endereço desconhecido

Audiência: 14/05/2024 13:15

Link de Acesso à sala de audiências do CEJUSC:

https://trt12-jus-br.zoom.us/j/89663880325

ID da reunião: 896 6388 0325

Fica V. Sa. intimado de que a audiência para TENTATIVA DE

CONCILIAÇÃO foi designada para a data e hora acima indicadas.

A audiência será realizada por meio de videoconferência ,

utilizando-se a PLATAFORMA ZOOM, sendo vedado o acesso das

partes e dos advogados à Unidade Judiciária.

É aconselhável o acesso por meio de computador (neste caso, o

Google Chrome deverá estar atualizado e se preferir poderá ser

baixada a ferramenta no endereço https://zoom.us/download),

porém a plataforma também é acessível por meio de telefone

celular, devendo ser baixado o aplicativo ZOOM na Play Store e

para iOS na App Store.

Os procuradores das partes ficam responsáveis pela comunicação

de seus clientes.

A ausência injustificada de qualquer das partes poderá ensejar

a aplicação da multa prevista no art. 334, §8º, do CPC,

conforme deliberação do juízo de origem.

Alegação de falta de interesse na conciliação não eximirá qualquer

das partes da obrigação de comparecer à sessão agora designada.

As partes deverão estar munidas de cálculos de liquidação, para

que as propostas apresentadas possam ser analisadas e debatidas

em bases concretas e coerentes.

A audiência de conciliação agora designada não prejudica, a

princípio, a audiência de instrução já designada ou a ser designada

na Vara do Trabalho de origem,se for o caso.

Código para aferir autenticidade deste caderno: 213499
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É importante registrar que a conciliação é a melhor forma de

pacificação dos conflitos e uma das prioridades impostas ao Poder

Judiciário, motivo pelo qual é dever das partes colaborar para que

seja alcançada.

Antes mesmo da audiência ou até o encerramento desta, poderá a

parte por petição ou enviando e-mail para a unidade, justificar a

ausência.

A justificativa da ausência deve ser relevante, podendo se

relacionar inclusive a questões de ordem técnica, tais como

dificuldade ou impossibilidade de utilização das ferramentas

eletrônicas ou acesso à internet.

Conforme parágrafo 6º do artigo 7º da Portaria SECOR nº 139 de

19/05/2022, nos processos recebidos nos CEJUSCs-JT, que ainda

não tramitem pelo procedimento do “Juízo 100% Digital”, as partes

serão intimadas sobre a conversão para tal procedimento, caso não

haja oposição, no prazo de 5 dias previsto na Portaria Conjunta

SEAP/GVP/SECOR no 21/2021 do TRT12.

Este Juízo adverte que a partir de 1º de março de 2024 é

obrigatório o cadastro de pessoas jurídicas de direito privado

no Domicílio Judicial Eletrônico para recebimento de citações e

intimações de parte sem advogado habilitado no PJe. Faça o

seu cadastro (https://domicilio-eletronico.pdpj.jus.br/).

JOINVILLE/SC, 26 de abril de 2024.

ATALIBAS CORREA GOMES JUNIOR

Diretor de Secretaria

Processo Nº CumPrSe-0001968-20.2023.5.12.0028
REQUERENTE CLAUDIO CORREA PATRICIO

ADVOGADO ADELINO VENTURI JUNIOR(OAB:
27058/PR)

REQUERIDO CIA INDUSTRIAL H. CARLOS
SCHNEIDER

ADVOGADO OLIVER JANDER COSTA
PEREIRA(OAB: 17076/SC)

PERITO MARIA EDNA AMORIM BULZICO

Intimado(s)/Citado(s):

  - CIA INDUSTRIAL H. CARLOS SCHNEIDER

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

email: cejuscjve@trt12.jus.br, Telefone: (48) 3216-4467

NOTIFICAÇÃO DE AUDIÊNCIA - Processo PJe-JT

CARTA REGISTRADA / DOE

Destinatário: CIA INDUSTRIAL H. CARLOS SCHNEIDER

Endereço desconhecido

Audiência: 14/05/2024 13:15

Link de Acesso à sala de audiências do CEJUSC:

https://trt12-jus-br.zoom.us/j/89663880325

ID da reunião: 896 6388 0325

Fica V. Sa. intimado de que a audiência para TENTATIVA DE

CONCILIAÇÃO foi designada para a data e hora acima indicadas.

A audiência será realizada por meio de videoconferência ,

utilizando-se a PLATAFORMA ZOOM, sendo vedado o acesso das

partes e dos advogados à Unidade Judiciária.

É aconselhável o acesso por meio de computador (neste caso, o

Google Chrome deverá estar atualizado e se preferir poderá ser

baixada a ferramenta no endereço https://zoom.us/download),

porém a plataforma também é acessível por meio de telefone

celular, devendo ser baixado o aplicativo ZOOM na Play Store e

para iOS na App Store.

Os procuradores das partes ficam responsáveis pela comunicação

de seus clientes.

A ausência injustificada de qualquer das partes poderá ensejar

a aplicação da multa prevista no art. 334, §8º, do CPC,

conforme deliberação do juízo de origem.

Alegação de falta de interesse na conciliação não eximirá qualquer

das partes da obrigação de comparecer à sessão agora designada.

As partes deverão estar munidas de cálculos de liquidação, para

que as propostas apresentadas possam ser analisadas e debatidas

em bases concretas e coerentes.

A audiência de conciliação agora designada não prejudica, a

princípio, a audiência de instrução já designada ou a ser designada

na Vara do Trabalho de origem,se for o caso.

É importante registrar que a conciliação é a melhor forma de

pacificação dos conflitos e uma das prioridades impostas ao Poder

Judiciário, motivo pelo qual é dever das partes colaborar para que

seja alcançada.

Antes mesmo da audiência ou até o encerramento desta, poderá a

parte por petição ou enviando e-mail para a unidade, justificar a

ausência.

A justificativa da ausência deve ser relevante, podendo se

relacionar inclusive a questões de ordem técnica, tais como

dificuldade ou impossibilidade de utilização das ferramentas

eletrônicas ou acesso à internet.

Conforme parágrafo 6º do artigo 7º da Portaria SECOR nº 139 de

19/05/2022, nos processos recebidos nos CEJUSCs-JT, que ainda

não tramitem pelo procedimento do “Juízo 100% Digital”, as partes

serão intimadas sobre a conversão para tal procedimento, caso não

haja oposição, no prazo de 5 dias previsto na Portaria Conjunta

SEAP/GVP/SECOR no 21/2021 do TRT12.
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Este Juízo adverte que a partir de 1º de março de 2024 é

obrigatório o cadastro de pessoas jurídicas de direito privado

no Domicílio Judicial Eletrônico para recebimento de citações e

intimações de parte sem advogado habilitado no PJe. Faça o

seu cadastro (https://domicilio-eletronico.pdpj.jus.br/).

JOINVILLE/SC, 26 de abril de 2024.

ATALIBAS CORREA GOMES JUNIOR

Diretor de Secretaria

Processo Nº ATSum-0000577-27.2024.5.12.0050
RECLAMANTE ANDREA APARECIDA EMIDIO DOS

SANTOS

ADVOGADO HELOISA HELENA GOUVEIA(OAB:
113662/PR)

ADVOGADO LARISSA MAYARA COSTA
SAMPAIO(OAB: 120113/PR)

RECLAMADO ZIRAN ITAPOA TERMINAIS DE
CARGAS E TRANSPORTES LTDA

Intimado(s)/Citado(s):

  - ANDREA APARECIDA EMIDIO DOS SANTOS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

email: cejuscjve@trt12.jus.br, Telefone: (48) 3216-4467

INTIMAÇÃO DE AUDIÊNCIA - Processo PJe-JT

CARTA REGISTRADA / DOE

Destinatário: ANDREA APARECIDA EMIDIO DOS SANTOS

Endereço desconhecido

Audiência: 13/06/2024 17:00

Link de Acesso à sala de audiências do CEJUSC:

https://trt12-jus-br.zoom.us/j/83893890849

ID da reunião: 838 9389 0849

Fica V. Sa. intimado de que a audiência INICIAL foi designada para

a data e hora acima indicadas.

A audiência será realizada por meio de videoconferência ,

utilizando-se a PLATAFORMA ZOOM, sendo vedado o acesso das

partes e dos advogados à Unidade Judiciária.

É aconselhável o acesso por meio de computador (neste caso, o

Google Chrome deverá estar atualizado e se preferir poderá ser

baixada a ferramenta no endereço https://zoom.us/download),

porém a plataforma também é acessível por meio de telefone

celular, devendo ser baixado o aplicativo ZOOM na Play Store e

para iOS na App Store.

A participação pessoal da parte autora é obrigatória, sob pena

de arquivamento, conforme art. 844 da CLT, observada a exceção

do §1º do mesmo art. 844 da CLT e a impossibilidade de

participação derivada de questões de ordem técnica, prevista no §1º

do art. 8º da Portaria CR nº 01/2020.

A participação do advogado da parte autora é obrigatória.

O procurador da parte autora fica responsável pela comunicação

de seu cliente com todas as advertências legais.

Não havendo conciliação, a parte ré que participou da

audiência terá o prazo 10 (dez) dias úteis para apresentação de

defesa e documentos, diretamente no sistema PJe e

independentemente de nova audiência.

A exceção de incompetência em razão do lugar, apresentada no

prazo de 5 (cinco) dias contados da citação/notificação, será

processada na forma prevista no art. 800 e parágrafos da CLT.

Antes mesmo da audiência ou até o encerramento desta, poderá a

parte por petição ou enviando e-mail para a unidade, justificar a

ausência.

A justificativa da ausência deve ser relevante, podendo se

relacionar inclusive a questões de ordem técnica, tais como

dificuldade ou impossibilidade de utilização das ferramentas

eletrônicas ou acesso à internet.

Conforme parágrafo 6º do artigo 7º da Portaria SECOR nº 139 de

19/05/2022, nos processos recebidos nos CEJUSCs-JT, que ainda

não tramitem pelo procedimento do “Juízo 100% Digital”, as partes

serão intimadas sobre a conversão para tal procedimento, caso não

haja oposição, no prazo de 5 dias previsto na Portaria Conjunta

SEAP/GVP/SECOR no 21/2021 do TRT12.

Este Juízo adverte que a partir de 1º de março de 2024 é

obrigatório o cadastro de pessoas jurídicas de direito privado

no Domicílio Judicial Eletrônico para recebimento de citações e

intimações de parte sem advogado habilitado no PJe. Faça o

seu cadastro (https://domicilio-eletronico.pdpj.jus.br/).

JOINVILLE/SC, 26 de abril de 2024.

ATALIBAS CORREA GOMES JUNIOR

Diretor de Secretaria

Processo Nº ATSum-0000611-07.2024.5.12.0016
RECLAMANTE MANEZIO DE BORBA

ADVOGADO MIZAEL WANDERSEE CUNHA(OAB:
31240/SC)

ADVOGADO MARLON PACHECO(OAB: 20666/SC)

RECLAMADO JOINTECH INDUSTRIAL S/A.

RECLAMADO SEPAT MULTI SERVICE LTDA

ADVOGADO ALUISIO COUTINHO GUEDES
PINTO(OAB: 3899/SC)

ADVOGADO ANDRE CHEDID DAHER(OAB:
21677/SC)

Intimado(s)/Citado(s):

  - MANEZIO DE BORBA

Código para aferir autenticidade deste caderno: 213499
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            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

email: cejuscjve@trt12.jus.br, Telefone:(48) 3216-4467

INTIMAÇÃO DE AUDIÊNCIA - Processo PJe-JT

CARTA REGISTRADA / DOE

Destinatário: MANEZIO DE BORBA

Endereço desconhecido

Audiência: 04/06/2024 13:40

Link de Acesso à sala de audiências do CEJUSC:

https://trt12-jus-br.zoom.us/j/83745675096

ID da reunião: 837 4567 5096

Fica V. Sa. intimado de que a audiência INICIAL foi designada para

a data e hora acima indicadas.

A audiência será realizada por meio de videoconferência ,

utilizando-se a PLATAFORMA ZOOM, sendo vedado o acesso das

partes e dos advogados à Unidade Judiciária.

É aconselhável o acesso por meio de computador (neste caso, o

Google Chrome deverá estar atualizado e se preferir poderá ser

baixada a ferramenta no endereço https://zoom.us/download),

porém a plataforma também é acessível por meio de telefone

celular, devendo ser baixado o aplicativo ZOOM na Play Store e

para iOS na App Store.

A participação pessoal da parte autora é obrigatória, sob pena

de arquivamento, conforme art. 844 da CLT, observada a exceção

do §1º do mesmo art. 844 da CLT e a impossibilidade de

participação derivada de questões de ordem técnica, prevista no §1º

do art. 8º da Portaria CR nº 01/2020.

A participação do advogado da parte autora é obrigatória.

O procurador da parte autora fica responsável pela comunicação

de seu cliente com todas as advertências legais.

Não havendo conciliação, a parte ré que participou da

audiência terá o prazo 10 (dez) dias úteis para apresentação de

defesa e documentos, diretamente no sistema PJe e

independentemente de nova audiência.

A exceção de incompetência em razão do lugar, apresentada no

prazo de 5 (cinco) dias contados da citação/notificação, será

processada na forma prevista no art. 800 e parágrafos da CLT.

Antes mesmo da audiência ou até o encerramento desta, poderá a

parte por petição ou enviando e-mail para a unidade, justificar a

ausência.

A justificativa da ausência deve ser relevante, podendo se

relacionar inclusive a questões de ordem técnica, tais como

dificuldade ou impossibilidade de utilização das ferramentas

eletrônicas ou acesso à internet.

Conforme parágrafo 6º do artigo 7º da Portaria SECOR nº 139 de

19/05/2022, nos processos recebidos nos CEJUSCs-JT, que ainda

não tramitem pelo procedimento do “Juízo 100% Digital”, as partes

serão intimadas sobre a conversão para tal procedimento, caso não

haja oposição, no prazo de 5 dias previsto na Portaria Conjunta

SEAP/GVP/SECOR no 21/2021 do TRT12.

Este Juízo adverte que a partir de 1º de março de 2024 é

obrigatório o cadastro de pessoas jurídicas de direito privado

no Domicílio Judicial Eletrônico para recebimento de citações e

intimações de parte sem advogado habilitado no PJe. Faça o

seu cadastro (https://domicilio-eletronico.pdpj.jus.br/).

JOINVILLE/SC, 26 de abril de 2024.

ATALIBAS CORREA GOMES JUNIOR

Diretor de Secretaria

Processo Nº HTE-0000601-18.2024.5.12.0030
REQUERENTE POUSATUR POUSADAS HOTEIS E

TURISMO LTDA

ADVOGADO FRANCIELLE BASSO(OAB:
27592/SC)

REQUERIDO CRISTIANO ROBERTO DA COSTA

ADVOGADO WILLIAN TEIXEIRA MARTINS(OAB:
62081/SC)

ADVOGADO MICHAEL DE QUADROS(OAB:
63746/SC)

Intimado(s)/Citado(s):

  - POUSATUR POUSADAS HOTEIS E TURISMO LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

email: cejuscjve@trt12.jus.br, Telefone: (48) 3216-4467

INTIMAÇÃO DE AUDIÊNCIA - Processo PJe-JT

Destinatário: POUSATUR POUSADAS HOTEIS E TURISMO

LTDA

Endereço desconhecido

Audiência: 07/05/2024 14:15

Link de Acesso: https://trt12-jus-br.zoom.us/j/83893890849

ID da reunião: 838 9389 0849

Fica V. Sa. intimado de que a audiência para HOMOLOGAÇÃO DO

HTE foi designada para a data e hora acima indicadas. É obrigatória

Código para aferir autenticidade deste caderno: 213499
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a participação do requerente-empregado para fins de anuência

formal à transação.

O procurador de cada parte fica responsável pela comunicação de

seu cliente com todas as advertências legais.

A audiência será realizada por meio de videoconferência ,

utilizando-se a PLATAFORMA ZOOM, sendo vedado o acesso das

partes e dos advogados à Unidade Judiciária.

É aconselhável o acesso por meio de computador (neste caso, o

Google Chrome deverá estar atualizado e se preferir poderá ser

baixada a ferramenta no endereço https://zoom.us/download),

porém a plataforma também é acessível por meio de telefone

celular, devendo ser baixado o aplicativo ZOOM na Play Store e

para iOS na App Store.

Antes mesmo da audiência ou até o encerramento desta, poderá a

parte por petição ou enviando e-mail para a unidade, justificar a sua

eventual ausência.

A justificativa da ausência deve ser relevante, podendo se

relacionar inclusive a questões de ordem técnica, tais como

dificuldade ou impossibilidade de utilização das ferramentas

eletrônicas ou acesso à internet.

Conforme parágrafo 6º do artigo 7º da Portaria SECOR nº 139 de

19/05/2022, nos processos recebidos nos CEJUSCs-JT, que ainda

não tramitem pelo procedimento do “Juízo 100% Digital”, as partes

serão intimadas sobre a conversão para tal procedimento, caso não

haja oposição, no prazo de 5 dias previsto na Portaria Conjunta

SEAP/GVP/SECOR no 21/2021 do TRT12.

Este Juízo adverte que a partir de 1º de março de 2024 é

obrigatório o cadastro de pessoas jurídicas de direito privado

no Domicílio Judicial Eletrônico para recebimento de citações e

intimações de parte sem advogado habilitado no PJe. Faça o

seu cadastro (https://domicilio-eletronico.pdpj.jus.br/).

JOINVILLE/SC, 26 de abril de 2024.

SIDNEI ROBERTO BRUSKE

Diretor de Secretaria

Processo Nº HTE-0000601-18.2024.5.12.0030
REQUERENTE POUSATUR POUSADAS HOTEIS E

TURISMO LTDA

ADVOGADO FRANCIELLE BASSO(OAB:
27592/SC)

REQUERIDO CRISTIANO ROBERTO DA COSTA

ADVOGADO WILLIAN TEIXEIRA MARTINS(OAB:
62081/SC)

ADVOGADO MICHAEL DE QUADROS(OAB:
63746/SC)

Intimado(s)/Citado(s):

  - CRISTIANO ROBERTO DA COSTA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

email: cejuscjve@trt12.jus.br, Telefone: (48) 3216-4467

INTIMAÇÃO DE AUDIÊNCIA - Processo PJe-JT

Destinatário: CRISTIANO ROBERTO DA COSTA

Endereço desconhecido

Audiência: 07/05/2024 14:15

Link de Acesso: https://trt12-jus-br.zoom.us/j/83893890849

ID da reunião: 838 9389 0849

Fica V. Sa. intimado de que a audiência para HOMOLOGAÇÃO DO

HTE foi designada para a data e hora acima indicadas. É obrigatória

a participação do requerente-empregado para fins de anuência

formal à transação.

O procurador de cada parte fica responsável pela comunicação de

seu cliente com todas as advertências legais.

A audiência será realizada por meio de videoconferência ,

utilizando-se a PLATAFORMA ZOOM, sendo vedado o acesso das

partes e dos advogados à Unidade Judiciária.

É aconselhável o acesso por meio de computador (neste caso, o

Google Chrome deverá estar atualizado e se preferir poderá ser

baixada a ferramenta no endereço https://zoom.us/download),

porém a plataforma também é acessível por meio de telefone

celular, devendo ser baixado o aplicativo ZOOM na Play Store e

para iOS na App Store.

Antes mesmo da audiência ou até o encerramento desta, poderá a

parte por petição ou enviando e-mail para a unidade, justificar a sua

eventual ausência.

A justificativa da ausência deve ser relevante, podendo se

relacionar inclusive a questões de ordem técnica, tais como

dificuldade ou impossibilidade de utilização das ferramentas

eletrônicas ou acesso à internet.

Conforme parágrafo 6º do artigo 7º da Portaria SECOR nº 139 de

19/05/2022, nos processos recebidos nos CEJUSCs-JT, que ainda

não tramitem pelo procedimento do “Juízo 100% Digital”, as partes

serão intimadas sobre a conversão para tal procedimento, caso não

haja oposição, no prazo de 5 dias previsto na Portaria Conjunta

SEAP/GVP/SECOR no 21/2021 do TRT12.

Este Juízo adverte que a partir de 1º de março de 2024 é

obrigatório o cadastro de pessoas jurídicas de direito privado

no Domicílio Judicial Eletrônico para recebimento de citações e

Código para aferir autenticidade deste caderno: 213499
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intimações de parte sem advogado habilitado no PJe. Faça o

seu cadastro (https://domicilio-eletronico.pdpj.jus.br/).

JOINVILLE/SC, 26 de abril de 2024.

SIDNEI ROBERTO BRUSKE

Diretor de Secretaria

Processo Nº ATSum-0000611-07.2024.5.12.0016
RECLAMANTE MANEZIO DE BORBA

ADVOGADO MIZAEL WANDERSEE CUNHA(OAB:
31240/SC)

ADVOGADO MARLON PACHECO(OAB: 20666/SC)

RECLAMADO JOINTECH INDUSTRIAL S/A.

RECLAMADO SEPAT MULTI SERVICE LTDA

ADVOGADO ALUISIO COUTINHO GUEDES
PINTO(OAB: 3899/SC)

ADVOGADO ANDRE CHEDID DAHER(OAB:
21677/SC)

Intimado(s)/Citado(s):

  - SEPAT MULTI SERVICE LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

email: cejuscjve@trt12.jus.br, Telefone: (48) 3216-4467

NOTIFICAÇÃO DE AUDIÊNCIA - Processo PJe-JT

CARTA REGISTRADA / DOE

Destinatário: SEPAT MULTI SERVICE LTDA

Endereço desconhecido

Audiência: 04/06/2024 13:40

Link de Acesso à sala de audiências do CEJUSC:

https://trt12-jus-br.zoom.us/j/83745675096

ID da reunião: 837 4567 5096

Fica V. S.ª notificado(a) de que tramita eletronicamente

reclamação trabalhista, cuja petição inicial e documentos

p o d e r ã o  s e r  a c e s s a d o s  v i a  i n t e r n e t

(http://pje.trt12.jus.br/documentos), digitando as chaves

abaixo:

Descrição Tipo de documento Chave de acesso**

Intimação Intimação
24042616551811900

000063601257

CEJUSC Certidão
24042615035465700

000063593440

CALCULO INICIAL

MANEZIO DE
Planilha de Cálculos

24042613574953700

000063589187

4- cartão ponto
Cartão de

Ponto/Controle de

24042613574770100

000063589180

3- Declaração de

Hipo

Declaração de

Hipossuficiência

24042613574294000

000063589178

2- Procuração Procuração
24042613574013800

000063589176

Petição Inicial Petição Inicial
24042613564632000

000063589135

A audiência será realizada por meio de videoconferência ,

utilizando-se a PLATAFORMA ZOOM, sendo vedado o acesso das

partes e dos advogados à Unidade Judiciária.

É aconselhável o acesso por meio de computador (neste caso, o

Google Chrome deverá estar atualizado e se preferir poderá ser

baixada a ferramenta no endereço https://zoom.us/download),

porém a plataforma também é acessível por meio de telefone

celular, devendo ser baixado o aplicativo ZOOM na Play Store e

para iOS na App Store.

A parte ré deverá participar da audiência pessoalmente ou

representada por preposto habilitado (art. 843, parágrafo 1º, da

CLT), sob pena de revelia (art. 844 da CLT), observada a exceção

do §1º do mesmo art. 844 da CLT e a impossibilidade de

participação derivada de questões de ordem técnica, prevista no §1º

do art. 8º da Portaria CR nº 01/2020.

Não havendo conciliação, a parte ré que participou da

audiência terá o prazo 10 (dez) dias úteis para apresentação de

defesa e documentos, diretamente no sistema PJe e

independentemente de nova audiência.

A exceção de incompetência em razão do lugar, apresentada no

prazo de 5 (cinco) dias contados da citação/notificação, será

processada na forma prevista no art. 800 e parágrafos da CLT.

Antes mesmo da audiência ou até o encerramento desta, poderá a

parte por petição ou enviando e-mail para a unidade, justificar a

ausência.

A justificativa da ausência deve ser relevante, podendo se

relacionar inclusive a questões de ordem técnica, tais como

dificuldade ou impossibilidade de utilização das ferramentas

eletrônicas ou acesso à internet.
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Conforme parágrafo 6º do artigo 7º da Portaria SECOR nº 139 de

19/05/2022, nos processos recebidos nos CEJUSCs-JT, que ainda

não tramitem pelo procedimento do “Juízo 100% Digital”, as partes

serão intimadas sobre a conversão para tal procedimento, caso não

haja oposição, no prazo de 5 dias previsto na Portaria Conjunta

SEAP/GVP/SECOR no 21/2021 do TRT12.

Este Juízo adverte que a partir de 1º de março de 2024 é

obrigatório o cadastro de pessoas jurídicas de direito privado

no Domicílio Judicial Eletrônico para recebimento de citações e

intimações de parte sem advogado habilitado no PJe. Faça o

seu cadastro (https://domicilio-eletronico.pdpj.jus.br/).

JOINVILLE/SC, 26 de abril de 2024.

ATALIBAS CORREA GOMES JUNIOR

Diretor de Secretaria

Processo Nº ATOrd-0000607-67.2024.5.12.0016
RECLAMANTE GIOVANA GABRIELA LAVARDA

VIEIRA

ADVOGADO MARCILENE CRISTINA DA SILVA
GODOY(OAB: 17068/SC)

RECLAMADO NICK MULTIMARCAS VEICULOS
LTDA

RECLAMADO ESQUINA SEMINOVOS VEICULOS
LTDA

Intimado(s)/Citado(s):

  - GIOVANA GABRIELA LAVARDA VIEIRA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

email: cejuscjve@trt12.jus.br, Telefone:(48) 3216-4467

INTIMAÇÃO DE AUDIÊNCIA - Processo PJe-JT

CARTA REGISTRADA / DOE

Destinatário: GIOVANA GABRIELA LAVARDA VIEIRA

Endereço desconhecido

Audiência: 18/06/2024 14:30

Link de Acesso à sala de audiências do CEJUSC:

https://trt12-jus-br.zoom.us/j/89663880325

ID da reunião: 896 6388 0325

Fica V. Sa. intimado de que a audiência INICIAL foi designada para

a data e hora acima indicadas.

A audiência será realizada por meio de videoconferência ,

utilizando-se a PLATAFORMA ZOOM, sendo vedado o acesso das

partes e dos advogados à Unidade Judiciária.

É aconselhável o acesso por meio de computador (neste caso, o

Google Chrome deverá estar atualizado e se preferir poderá ser

baixada a ferramenta no endereço https://zoom.us/download),

porém a plataforma também é acessível por meio de telefone

celular, devendo ser baixado o aplicativo ZOOM na Play Store e

para iOS na App Store.

A participação pessoal da parte autora é obrigatória, sob pena

de arquivamento, conforme art. 844 da CLT, observada a exceção

do §1º do mesmo art. 844 da CLT e a impossibilidade de

participação derivada de questões de ordem técnica, prevista no §1º

do art. 8º da Portaria CR nº 01/2020.

A participação do advogado da parte autora é obrigatória.

O procurador da parte autora fica responsável pela comunicação

de seu cliente com todas as advertências legais.

Não havendo conciliação, a parte ré que participou da

audiência terá o prazo 10 (dez) dias úteis para apresentação de

defesa e documentos, diretamente no sistema PJe e

independentemente de nova audiência.

A exceção de incompetência em razão do lugar, apresentada no

prazo de 5 (cinco) dias contados da citação/notificação, será

processada na forma prevista no art. 800 e parágrafos da CLT.

Antes mesmo da audiência ou até o encerramento desta, poderá a

parte por petição ou enviando e-mail para a unidade, justificar a

ausência.

A justificativa da ausência deve ser relevante, podendo se

relacionar inclusive a questões de ordem técnica, tais como

dificuldade ou impossibilidade de utilização das ferramentas

eletrônicas ou acesso à internet.

Conforme parágrafo 6º do artigo 7º da Portaria SECOR nº 139 de

19/05/2022, nos processos recebidos nos CEJUSCs-JT, que ainda

não tramitem pelo procedimento do “Juízo 100% Digital”, as partes

serão intimadas sobre a conversão para tal procedimento, caso não

haja oposição, no prazo de 5 dias previsto na Portaria Conjunta

SEAP/GVP/SECOR no 21/2021 do TRT12.

Este Juízo adverte que a partir de 1º de março de 2024 é

obrigatório o cadastro de pessoas jurídicas de direito privado

no Domicílio Judicial Eletrônico para recebimento de citações e

intimações de parte sem advogado habilitado no PJe. Faça o

seu cadastro (https://domicilio-eletronico.pdpj.jus.br/).

JOINVILLE/SC, 26 de abril de 2024.

ATALIBAS CORREA GOMES JUNIOR

Diretor de Secretaria

Processo Nº ATOrd-0000998-97.2020.5.12.0004
RECLAMANTE DANIEL FABRICIO DA COSTA

ADVOGADO MARIA CLARA ALVES DE
DEUS(OAB: 30557/SC)

Código para aferir autenticidade deste caderno: 213499



3960/2024 Tribunal Regional do Trabalho da 12ª Região 3679
Data da Disponibilização: Segunda-feira, 29 de Abril de 2024

ADVOGADO FERNANDO PEREIRA
TONIATO(OAB: 28311/SC)

RECLAMADO SIGMACROM INDUSTRIA E
COMERCIO DE ARTEFATOS DE
PLASTICOS EIRELI

ADVOGADO RONIVON NASCIMENTO
BATISTA(OAB: 20266/SC)

PERITO KINK DOUGLAS LUCOLLI TONCHUK

PERITO MARIA INES FAJARDO NUNES
HILDEBRAND

Intimado(s)/Citado(s):

  - DANIEL FABRICIO DA COSTA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

email: cejuscjve@trt12.jus.br, Telefone: (48) 3216-4467

NOTIFICAÇÃO DE AUDIÊNCIA - Processo PJe-JT

CARTA REGISTRADA / DOE

Destinatário: DANIEL FABRICIO DA COSTA

Endereço desconhecido

Audiência: 28/05/2024 17:20

Link de Acesso à sala de audiências do CEJUSC:

https://trt12-jus-br.zoom.us/j/83893890849

ID da reunião: 838 9389 0849

Fica V. Sa. intimado de que a audiência para TENTATIVA DE

CONCILIAÇÃO foi designada para a data e hora acima indicadas.

A audiência será realizada por meio de videoconferência ,

utilizando-se a PLATAFORMA ZOOM, sendo vedado o acesso das

partes e dos advogados à Unidade Judiciária.

É aconselhável o acesso por meio de computador (neste caso, o

Google Chrome deverá estar atualizado e se preferir poderá ser

baixada a ferramenta no endereço https://zoom.us/download),

porém a plataforma também é acessível por meio de telefone

celular, devendo ser baixado o aplicativo ZOOM na Play Store e

para iOS na App Store.

Os procuradores das partes ficam responsáveis pela comunicação

de seus clientes.

A ausência injustificada de qualquer das partes poderá ensejar

a aplicação da multa prevista no art. 334, §8º, do CPC,

conforme deliberação do juízo de origem.

Alegação de falta de interesse na conciliação não eximirá qualquer

das partes da obrigação de comparecer à sessão agora designada.

As partes deverão estar munidas de cálculos de liquidação, para

que as propostas apresentadas possam ser analisadas e debatidas

em bases concretas e coerentes.

A audiência de conciliação agora designada não prejudica, a

princípio, a audiência de instrução já designada ou a ser designada

na Vara do Trabalho de origem,se for o caso.

É importante registrar que a conciliação é a melhor forma de

pacificação dos conflitos e uma das prioridades impostas ao Poder

Judiciário, motivo pelo qual é dever das partes colaborar para que

seja alcançada.

Antes mesmo da audiência ou até o encerramento desta, poderá a

parte por petição ou enviando e-mail para a unidade, justificar a

ausência.

A justificativa da ausência deve ser relevante, podendo se

relacionar inclusive a questões de ordem técnica, tais como

dificuldade ou impossibilidade de utilização das ferramentas

eletrônicas ou acesso à internet.

Conforme parágrafo 6º do artigo 7º da Portaria SECOR nº 139 de

19/05/2022, nos processos recebidos nos CEJUSCs-JT, que ainda

não tramitem pelo procedimento do “Juízo 100% Digital”, as partes

serão intimadas sobre a conversão para tal procedimento, caso não

haja oposição, no prazo de 5 dias previsto na Portaria Conjunta

SEAP/GVP/SECOR no 21/2021 do TRT12.

Este Juízo adverte que a partir de 1º de março de 2024 é

obrigatório o cadastro de pessoas jurídicas de direito privado

no Domicílio Judicial Eletrônico para recebimento de citações e

intimações de parte sem advogado habilitado no PJe. Faça o

seu cadastro (https://domicilio-eletronico.pdpj.jus.br/).

JOINVILLE/SC, 26 de abril de 2024.

ATALIBAS CORREA GOMES JUNIOR

Diretor de Secretaria

Processo Nº ATOrd-0000998-97.2020.5.12.0004
RECLAMANTE DANIEL FABRICIO DA COSTA

ADVOGADO MARIA CLARA ALVES DE
DEUS(OAB: 30557/SC)

ADVOGADO FERNANDO PEREIRA
TONIATO(OAB: 28311/SC)

RECLAMADO SIGMACROM INDUSTRIA E
COMERCIO DE ARTEFATOS DE
PLASTICOS EIRELI

ADVOGADO RONIVON NASCIMENTO
BATISTA(OAB: 20266/SC)

PERITO KINK DOUGLAS LUCOLLI TONCHUK

PERITO MARIA INES FAJARDO NUNES
HILDEBRAND

Intimado(s)/Citado(s):

  - SIGMACROM INDUSTRIA E COMERCIO DE ARTEFATOS DE
PLASTICOS EIRELI

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

Código para aferir autenticidade deste caderno: 213499



3960/2024 Tribunal Regional do Trabalho da 12ª Região 3680
Data da Disponibilização: Segunda-feira, 29 de Abril de 2024

email: cejuscjve@trt12.jus.br, Telefone: (48) 3216-4467

NOTIFICAÇÃO DE AUDIÊNCIA - Processo PJe-JT

CARTA REGISTRADA / DOE

Destinatário: SIGMACROM INDUSTRIA E COMERCIO DE

ARTEFATOS DE PLASTICOS EIRELI

Endereço desconhecido

Audiência: 28/05/2024 17:20

Link de Acesso à sala de audiências do CEJUSC:

https://trt12-jus-br.zoom.us/j/83893890849

ID da reunião: 838 9389 0849

Fica V. Sa. intimado de que a audiência para TENTATIVA DE

CONCILIAÇÃO foi designada para a data e hora acima indicadas.

A audiência será realizada por meio de videoconferência ,

utilizando-se a PLATAFORMA ZOOM, sendo vedado o acesso das

partes e dos advogados à Unidade Judiciária.

É aconselhável o acesso por meio de computador (neste caso, o

Google Chrome deverá estar atualizado e se preferir poderá ser

baixada a ferramenta no endereço https://zoom.us/download),

porém a plataforma também é acessível por meio de telefone

celular, devendo ser baixado o aplicativo ZOOM na Play Store e

para iOS na App Store.

Os procuradores das partes ficam responsáveis pela comunicação

de seus clientes.

A ausência injustificada de qualquer das partes poderá ensejar

a aplicação da multa prevista no art. 334, §8º, do CPC,

conforme deliberação do juízo de origem.

Alegação de falta de interesse na conciliação não eximirá qualquer

das partes da obrigação de comparecer à sessão agora designada.

As partes deverão estar munidas de cálculos de liquidação, para

que as propostas apresentadas possam ser analisadas e debatidas

em bases concretas e coerentes.

A audiência de conciliação agora designada não prejudica, a

princípio, a audiência de instrução já designada ou a ser designada

na Vara do Trabalho de origem,se for o caso.

É importante registrar que a conciliação é a melhor forma de

pacificação dos conflitos e uma das prioridades impostas ao Poder

Judiciário, motivo pelo qual é dever das partes colaborar para que

seja alcançada.

Antes mesmo da audiência ou até o encerramento desta, poderá a

parte por petição ou enviando e-mail para a unidade, justificar a

ausência.

A justificativa da ausência deve ser relevante, podendo se

relacionar inclusive a questões de ordem técnica, tais como

dificuldade ou impossibilidade de utilização das ferramentas

eletrônicas ou acesso à internet.

Conforme parágrafo 6º do artigo 7º da Portaria SECOR nº 139 de

19/05/2022, nos processos recebidos nos CEJUSCs-JT, que ainda

não tramitem pelo procedimento do “Juízo 100% Digital”, as partes

serão intimadas sobre a conversão para tal procedimento, caso não

haja oposição, no prazo de 5 dias previsto na Portaria Conjunta

SEAP/GVP/SECOR no 21/2021 do TRT12.

Este Juízo adverte que a partir de 1º de março de 2024 é

obrigatório o cadastro de pessoas jurídicas de direito privado

no Domicílio Judicial Eletrônico para recebimento de citações e

intimações de parte sem advogado habilitado no PJe. Faça o

seu cadastro (https://domicilio-eletronico.pdpj.jus.br/).

JOINVILLE/SC, 26 de abril de 2024.

ATALIBAS CORREA GOMES JUNIOR

Diretor de Secretaria

Processo Nº ATSum-0000553-40.2024.5.12.0004
RECLAMANTE HELEN MOREIRA

ADVOGADO JOAO EUDES MARCONDES DA
TRINDADE(OAB: 85045/PR)

RECLAMADO SHEKINAH DROGARIA E
MANIPULACAO LTDA

Intimado(s)/Citado(s):

  - HELEN MOREIRA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

email: cejuscjve@trt12.jus.br, Telefone:(48) 3216-4467

INTIMAÇÃO DE AUDIÊNCIA - Processo PJe-JT

CARTA REGISTRADA / DOE

Destinatário: HELEN MOREIRA

Endereço desconhecido

Audiência: 18/06/2024 14:15

Link de Acesso à sala de audiências do CEJUSC:

https://trt12-jus-br.zoom.us/j/89663880325

ID da reunião: 896 6388 0325

Fica V. Sa. intimado de que a audiência INICIAL foi designada para

a data e hora acima indicadas.

A audiência será realizada por meio de videoconferência ,

utilizando-se a PLATAFORMA ZOOM, sendo vedado o acesso das

partes e dos advogados à Unidade Judiciária.

É aconselhável o acesso por meio de computador (neste caso, o

Google Chrome deverá estar atualizado e se preferir poderá ser

baixada a ferramenta no endereço https://zoom.us/download),

Código para aferir autenticidade deste caderno: 213499
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porém a plataforma também é acessível por meio de telefone

celular, devendo ser baixado o aplicativo ZOOM na Play Store e

para iOS na App Store.

A participação pessoal da parte autora é obrigatória, sob pena

de arquivamento, conforme art. 844 da CLT, observada a exceção

do §1º do mesmo art. 844 da CLT e a impossibilidade de

participação derivada de questões de ordem técnica, prevista no §1º

do art. 8º da Portaria CR nº 01/2020.

A participação do advogado da parte autora é obrigatória.

O procurador da parte autora fica responsável pela comunicação

de seu cliente com todas as advertências legais.

Não havendo conciliação, a parte ré que participou da

audiência terá o prazo 10 (dez) dias úteis para apresentação de

defesa e documentos, diretamente no sistema PJe e

independentemente de nova audiência.

A exceção de incompetência em razão do lugar, apresentada no

prazo de 5 (cinco) dias contados da citação/notificação, será

processada na forma prevista no art. 800 e parágrafos da CLT.

Antes mesmo da audiência ou até o encerramento desta, poderá a

parte por petição ou enviando e-mail para a unidade, justificar a

ausência.

A justificativa da ausência deve ser relevante, podendo se

relacionar inclusive a questões de ordem técnica, tais como

dificuldade ou impossibilidade de utilização das ferramentas

eletrônicas ou acesso à internet.

Conforme parágrafo 6º do artigo 7º da Portaria SECOR nº 139 de

19/05/2022, nos processos recebidos nos CEJUSCs-JT, que ainda

não tramitem pelo procedimento do “Juízo 100% Digital”, as partes

serão intimadas sobre a conversão para tal procedimento, caso não

haja oposição, no prazo de 5 dias previsto na Portaria Conjunta

SEAP/GVP/SECOR no 21/2021 do TRT12.

Este Juízo adverte que a partir de 1º de março de 2024 é

obrigatório o cadastro de pessoas jurídicas de direito privado

no Domicílio Judicial Eletrônico para recebimento de citações e

intimações de parte sem advogado habilitado no PJe. Faça o

seu cadastro (https://domicilio-eletronico.pdpj.jus.br/).

JOINVILLE/SC, 26 de abril de 2024.

ATALIBAS CORREA GOMES JUNIOR

Diretor de Secretaria

Processo Nº ATOrd-0001868-55.2014.5.12.0004
RECLAMANTE LEOMAR SANDRO KARPINSKI

ADVOGADO SALEZIO STAHELIN JUNIOR(OAB:
12001/SC)

ADVOGADO JULIA WUERGES ROCHA(OAB:
58478/SC)

RECLAMADO PIZZARIA MICKEL'S LTDA - ME

ADVOGADO Peter Gambeta(OAB: 28157/SC)

RECLAMADO GILMAR PEREIRA DE ALVARENGA

RECLAMADO SERVULO TARCILIO DE
ALVARENGA

ADVOGADO NATHALIA LUIZA POSSAMAI
IONCK(OAB: 28925/SC)

RECLAMADO PIZZARIA ALVARENGA E
ALVARENGA LTDA - ME

RECLAMADO PIZZARIA CLAUDINO LTDA - ME

Intimado(s)/Citado(s):

  - LEOMAR SANDRO KARPINSKI

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

email: cejuscjve@trt12.jus.br, Telefone: (48) 3216-4467

NOTIFICAÇÃO DE AUDIÊNCIA - Processo PJe-JT

CARTA REGISTRADA / DOE

Destinatário: LEOMAR SANDRO KARPINSKI

Endereço desconhecido

Audiência: 28/05/2024 17:20

Link de Acesso à sala de audiências do CEJUSC:

https://trt12-jus-br.zoom.us/j/89663880325

ID da reunião: 896 6388 0325

Fica V. Sa. intimado de que a audiência para TENTATIVA DE

CONCILIAÇÃO foi designada para a data e hora acima indicadas.

A audiência será realizada por meio de videoconferência ,

utilizando-se a PLATAFORMA ZOOM, sendo vedado o acesso das

partes e dos advogados à Unidade Judiciária.

É aconselhável o acesso por meio de computador (neste caso, o

Google Chrome deverá estar atualizado e se preferir poderá ser

baixada a ferramenta no endereço https://zoom.us/download),

porém a plataforma também é acessível por meio de telefone

celular, devendo ser baixado o aplicativo ZOOM na Play Store e

para iOS na App Store.

Os procuradores das partes ficam responsáveis pela comunicação

de seus clientes.

A ausência injustificada de qualquer das partes poderá ensejar

a aplicação da multa prevista no art. 334, §8º, do CPC,

conforme deliberação do juízo de origem.

Alegação de falta de interesse na conciliação não eximirá qualquer

das partes da obrigação de comparecer à sessão agora designada.

As partes deverão estar munidas de cálculos de liquidação, para

que as propostas apresentadas possam ser analisadas e debatidas

em bases concretas e coerentes.

A audiência de conciliação agora designada não prejudica, a

Código para aferir autenticidade deste caderno: 213499
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princípio, a audiência de instrução já designada ou a ser designada

na Vara do Trabalho de origem,se for o caso.

É importante registrar que a conciliação é a melhor forma de

pacificação dos conflitos e uma das prioridades impostas ao Poder

Judiciário, motivo pelo qual é dever das partes colaborar para que

seja alcançada.

Antes mesmo da audiência ou até o encerramento desta, poderá a

parte por petição ou enviando e-mail para a unidade, justificar a

ausência.

A justificativa da ausência deve ser relevante, podendo se

relacionar inclusive a questões de ordem técnica, tais como

dificuldade ou impossibilidade de utilização das ferramentas

eletrônicas ou acesso à internet.

Conforme parágrafo 6º do artigo 7º da Portaria SECOR nº 139 de

19/05/2022, nos processos recebidos nos CEJUSCs-JT, que ainda

não tramitem pelo procedimento do “Juízo 100% Digital”, as partes

serão intimadas sobre a conversão para tal procedimento, caso não

haja oposição, no prazo de 5 dias previsto na Portaria Conjunta

SEAP/GVP/SECOR no 21/2021 do TRT12.

Este Juízo adverte que a partir de 1º de março de 2024 é

obrigatório o cadastro de pessoas jurídicas de direito privado

no Domicílio Judicial Eletrônico para recebimento de citações e

intimações de parte sem advogado habilitado no PJe. Faça o

seu cadastro (https://domicilio-eletronico.pdpj.jus.br/).

JOINVILLE/SC, 26 de abril de 2024.

ATALIBAS CORREA GOMES JUNIOR

Diretor de Secretaria

Processo Nº ATOrd-0001868-55.2014.5.12.0004
RECLAMANTE LEOMAR SANDRO KARPINSKI

ADVOGADO SALEZIO STAHELIN JUNIOR(OAB:
12001/SC)

ADVOGADO JULIA WUERGES ROCHA(OAB:
58478/SC)

RECLAMADO PIZZARIA MICKEL'S LTDA - ME

ADVOGADO Peter Gambeta(OAB: 28157/SC)

RECLAMADO GILMAR PEREIRA DE ALVARENGA

RECLAMADO SERVULO TARCILIO DE
ALVARENGA

ADVOGADO NATHALIA LUIZA POSSAMAI
IONCK(OAB: 28925/SC)

RECLAMADO PIZZARIA ALVARENGA E
ALVARENGA LTDA - ME

RECLAMADO PIZZARIA CLAUDINO LTDA - ME

Intimado(s)/Citado(s):

  - PIZZARIA MICKEL'S LTDA - ME

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

email: cejuscjve@trt12.jus.br, Telefone: (48) 3216-4467

NOTIFICAÇÃO DE AUDIÊNCIA - Processo PJe-JT

CARTA REGISTRADA / DOE

Destinatário: PIZZARIA MICKEL'S LTDA - ME

Endereço desconhecido

Audiência: 28/05/2024 17:20

Link de Acesso à sala de audiências do CEJUSC:

https://trt12-jus-br.zoom.us/j/89663880325

ID da reunião: 896 6388 0325

Fica V. Sa. intimado de que a audiência para TENTATIVA DE

CONCILIAÇÃO foi designada para a data e hora acima indicadas.

A audiência será realizada por meio de videoconferência ,

utilizando-se a PLATAFORMA ZOOM, sendo vedado o acesso das

partes e dos advogados à Unidade Judiciária.

É aconselhável o acesso por meio de computador (neste caso, o

Google Chrome deverá estar atualizado e se preferir poderá ser

baixada a ferramenta no endereço https://zoom.us/download),

porém a plataforma também é acessível por meio de telefone

celular, devendo ser baixado o aplicativo ZOOM na Play Store e

para iOS na App Store.

Os procuradores das partes ficam responsáveis pela comunicação

de seus clientes.

A ausência injustificada de qualquer das partes poderá ensejar

a aplicação da multa prevista no art. 334, §8º, do CPC,

conforme deliberação do juízo de origem.

Alegação de falta de interesse na conciliação não eximirá qualquer

das partes da obrigação de comparecer à sessão agora designada.

As partes deverão estar munidas de cálculos de liquidação, para

que as propostas apresentadas possam ser analisadas e debatidas

em bases concretas e coerentes.

A audiência de conciliação agora designada não prejudica, a

princípio, a audiência de instrução já designada ou a ser designada

na Vara do Trabalho de origem,se for o caso.

É importante registrar que a conciliação é a melhor forma de

pacificação dos conflitos e uma das prioridades impostas ao Poder

Judiciário, motivo pelo qual é dever das partes colaborar para que

seja alcançada.

Antes mesmo da audiência ou até o encerramento desta, poderá a

parte por petição ou enviando e-mail para a unidade, justificar a

ausência.

A justificativa da ausência deve ser relevante, podendo se

relacionar inclusive a questões de ordem técnica, tais como

dificuldade ou impossibilidade de utilização das ferramentas

eletrônicas ou acesso à internet.

Código para aferir autenticidade deste caderno: 213499
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Conforme parágrafo 6º do artigo 7º da Portaria SECOR nº 139 de

19/05/2022, nos processos recebidos nos CEJUSCs-JT, que ainda

não tramitem pelo procedimento do “Juízo 100% Digital”, as partes

serão intimadas sobre a conversão para tal procedimento, caso não

haja oposição, no prazo de 5 dias previsto na Portaria Conjunta

SEAP/GVP/SECOR no 21/2021 do TRT12.

Este Juízo adverte que a partir de 1º de março de 2024 é

obrigatório o cadastro de pessoas jurídicas de direito privado

no Domicílio Judicial Eletrônico para recebimento de citações e

intimações de parte sem advogado habilitado no PJe. Faça o

seu cadastro (https://domicilio-eletronico.pdpj.jus.br/).

JOINVILLE/SC, 26 de abril de 2024.

ATALIBAS CORREA GOMES JUNIOR

Diretor de Secretaria

Processo Nº ATOrd-0001868-55.2014.5.12.0004
RECLAMANTE LEOMAR SANDRO KARPINSKI

ADVOGADO SALEZIO STAHELIN JUNIOR(OAB:
12001/SC)

ADVOGADO JULIA WUERGES ROCHA(OAB:
58478/SC)

RECLAMADO PIZZARIA MICKEL'S LTDA - ME

ADVOGADO Peter Gambeta(OAB: 28157/SC)

RECLAMADO GILMAR PEREIRA DE ALVARENGA

RECLAMADO SERVULO TARCILIO DE
ALVARENGA

ADVOGADO NATHALIA LUIZA POSSAMAI
IONCK(OAB: 28925/SC)

RECLAMADO PIZZARIA ALVARENGA E
ALVARENGA LTDA - ME

RECLAMADO PIZZARIA CLAUDINO LTDA - ME

Intimado(s)/Citado(s):

  - SERVULO TARCILIO DE ALVARENGA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

email: cejuscjve@trt12.jus.br, Telefone: (48) 3216-4467

NOTIFICAÇÃO DE AUDIÊNCIA - Processo PJe-JT

CARTA REGISTRADA / DOE

Destinatário: SERVULO TARCILIO DE ALVARENGA

Endereço desconhecido

Audiência: 28/05/2024 17:20

Link de Acesso à sala de audiências do CEJUSC:

https://trt12-jus-br.zoom.us/j/89663880325

ID da reunião: 896 6388 0325

Fica V. Sa. intimado de que a audiência para TENTATIVA DE

CONCILIAÇÃO foi designada para a data e hora acima indicadas.

A audiência será realizada por meio de videoconferência ,

utilizando-se a PLATAFORMA ZOOM, sendo vedado o acesso das

partes e dos advogados à Unidade Judiciária.

É aconselhável o acesso por meio de computador (neste caso, o

Google Chrome deverá estar atualizado e se preferir poderá ser

baixada a ferramenta no endereço https://zoom.us/download),

porém a plataforma também é acessível por meio de telefone

celular, devendo ser baixado o aplicativo ZOOM na Play Store e

para iOS na App Store.

Os procuradores das partes ficam responsáveis pela comunicação

de seus clientes.

A ausência injustificada de qualquer das partes poderá ensejar

a aplicação da multa prevista no art. 334, §8º, do CPC,

conforme deliberação do juízo de origem.

Alegação de falta de interesse na conciliação não eximirá qualquer

das partes da obrigação de comparecer à sessão agora designada.

As partes deverão estar munidas de cálculos de liquidação, para

que as propostas apresentadas possam ser analisadas e debatidas

em bases concretas e coerentes.

A audiência de conciliação agora designada não prejudica, a

princípio, a audiência de instrução já designada ou a ser designada

na Vara do Trabalho de origem,se for o caso.

É importante registrar que a conciliação é a melhor forma de

pacificação dos conflitos e uma das prioridades impostas ao Poder

Judiciário, motivo pelo qual é dever das partes colaborar para que

seja alcançada.

Antes mesmo da audiência ou até o encerramento desta, poderá a

parte por petição ou enviando e-mail para a unidade, justificar a

ausência.

A justificativa da ausência deve ser relevante, podendo se

relacionar inclusive a questões de ordem técnica, tais como

dificuldade ou impossibilidade de utilização das ferramentas

eletrônicas ou acesso à internet.

Conforme parágrafo 6º do artigo 7º da Portaria SECOR nº 139 de

19/05/2022, nos processos recebidos nos CEJUSCs-JT, que ainda

não tramitem pelo procedimento do “Juízo 100% Digital”, as partes

serão intimadas sobre a conversão para tal procedimento, caso não

haja oposição, no prazo de 5 dias previsto na Portaria Conjunta

SEAP/GVP/SECOR no 21/2021 do TRT12.

Este Juízo adverte que a partir de 1º de março de 2024 é

obrigatório o cadastro de pessoas jurídicas de direito privado

no Domicílio Judicial Eletrônico para recebimento de citações e

intimações de parte sem advogado habilitado no PJe. Faça o

seu cadastro (https://domicilio-eletronico.pdpj.jus.br/).

JOINVILLE/SC, 26 de abril de 2024.

Código para aferir autenticidade deste caderno: 213499
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ATALIBAS CORREA GOMES JUNIOR

Diretor de Secretaria

Processo Nº ATOrd-0000480-93.2024.5.12.0028
RECLAMANTE JULIANO FERNANDES SANT ANA

ADVOGADO ANDERSON LUCIANO LOHR(OAB:
57031/SC)

RECLAMADO JAIR GHIZONI

Intimado(s)/Citado(s):

  - JULIANO FERNANDES SANT ANA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

Rua do Principe, 31, 4o Andar, Centro, JOINVILLE/SC - CEP:

89201-900

INTIMAÇÃO - Processo PJe-JT

Destinatário:

JULIANO FERNANDES SANT ANA

Endereço desconhecido

Fica V. Sa. intimado(a) para apresentar novo endereço/endereço

correto/meios eletrônicos para realização do ato pendente, tendo

em vista a devolução da notificação inicial/intimação pelos

Correios/Oficial de Justiça, conforme documento(s) colacionado(s)

aos autos.

Este Juízo adverte que a partir de 1º de março de 2024 é

obrigatório o cadastro de pessoas jurídicas de direito privado

no Domicílio Judicial Eletrônico para recebimento de citações e

intimações de parte sem advogado habilitado no PJe. Faça o

seu cadastro (https://domicilio-eletronico.pdpj.jus.br/).

JOINVILLE/SC, 26 de abril de 2024.

SIDNEI ROBERTO BRUSKE

Diretor de Secretaria

Processo Nº ATSum-0000601-60.2024.5.12.0016
RECLAMANTE ADRIANA DA CRUZ DE LIMA

ADVOGADO FERNANDO PEREIRA
TONIATO(OAB: 28311/SC)

ADVOGADO MARIA CLARA ALVES DE
DEUS(OAB: 30557/SC)

ADVOGADO FELIPE HUMBERTO MEIER(OAB:
42086/SC)

ADVOGADO SCHELCYE SAMYA WELTER
KUHN(OAB: 62619/SC)

ADVOGADO ARIANE KRAUSE LUVISA(OAB:
62009/SC)

RECLAMADO JFS EMPREENDIMENTOS LTDA

Intimado(s)/Citado(s):

  - ADRIANA DA CRUZ DE LIMA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

email: cejuscjve@trt12.jus.br, Telefone:(48) 3216-4467

INTIMAÇÃO DE AUDIÊNCIA - Processo PJe-JT

CARTA REGISTRADA / DOE

Destinatário: ADRIANA DA CRUZ DE LIMA

Endereço desconhecido

Audiência: 18/06/2024 14:00

Link de Acesso à sala de audiências do CEJUSC:

https://trt12-jus-br.zoom.us/j/89663880325

ID da reunião: 896 6388 0325

Fica V. Sa. intimado de que a audiência INICIAL foi designada para

a data e hora acima indicadas.

A audiência será realizada por meio de videoconferência ,

utilizando-se a PLATAFORMA ZOOM, sendo vedado o acesso das

partes e dos advogados à Unidade Judiciária.

É aconselhável o acesso por meio de computador (neste caso, o

Google Chrome deverá estar atualizado e se preferir poderá ser

baixada a ferramenta no endereço https://zoom.us/download),

porém a plataforma também é acessível por meio de telefone

celular, devendo ser baixado o aplicativo ZOOM na Play Store e

para iOS na App Store.

A participação pessoal da parte autora é obrigatória, sob pena

de arquivamento, conforme art. 844 da CLT, observada a exceção

do §1º do mesmo art. 844 da CLT e a impossibilidade de

participação derivada de questões de ordem técnica, prevista no §1º

do art. 8º da Portaria CR nº 01/2020.

A participação do advogado da parte autora é obrigatória.

O procurador da parte autora fica responsável pela comunicação

de seu cliente com todas as advertências legais.

Não havendo conciliação, a parte ré que participou da

audiência terá o prazo 10 (dez) dias úteis para apresentação de

defesa e documentos, diretamente no sistema PJe e

independentemente de nova audiência.

A exceção de incompetência em razão do lugar, apresentada no

prazo de 5 (cinco) dias contados da citação/notificação, será

processada na forma prevista no art. 800 e parágrafos da CLT.

Antes mesmo da audiência ou até o encerramento desta, poderá a

parte por petição ou enviando e-mail para a unidade, justificar a

ausência.

A justificativa da ausência deve ser relevante, podendo se

Código para aferir autenticidade deste caderno: 213499
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relacionar inclusive a questões de ordem técnica, tais como

dificuldade ou impossibilidade de utilização das ferramentas

eletrônicas ou acesso à internet.

Conforme parágrafo 6º do artigo 7º da Portaria SECOR nº 139 de

19/05/2022, nos processos recebidos nos CEJUSCs-JT, que ainda

não tramitem pelo procedimento do “Juízo 100% Digital”, as partes

serão intimadas sobre a conversão para tal procedimento, caso não

haja oposição, no prazo de 5 dias previsto na Portaria Conjunta

SEAP/GVP/SECOR no 21/2021 do TRT12.

Este Juízo adverte que a partir de 1º de março de 2024 é

obrigatório o cadastro de pessoas jurídicas de direito privado

no Domicílio Judicial Eletrônico para recebimento de citações e

intimações de parte sem advogado habilitado no PJe. Faça o

seu cadastro (https://domicilio-eletronico.pdpj.jus.br/).

JOINVILLE/SC, 26 de abril de 2024.

WALTER MARIO SASSAKI

Diretor de Secretaria

Processo Nº ATSum-0000502-48.2024.5.12.0030
RECLAMANTE CESAR SANTOS

ADVOGADO EVERTON MARTIGNAGO
AMANDIO(OAB: 54555/SC)

RECLAMADO ALIANCA EXPRESS TRANSPORTES
RODOVIARIO LTDA - ME

Intimado(s)/Citado(s):

  - CESAR SANTOS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

email: cejuscjve@trt12.jus.br, Telefone:(48) 3216-4467

INTIMAÇÃO DE AUDIÊNCIA - Processo PJe-JT

CARTA REGISTRADA / DOE

Destinatário: CESAR SANTOS

Endereço desconhecido

Audiência: 04/06/2024 15:45

Link de Acesso à sala de audiências do CEJUSC:

https://trt12-jus-br.zoom.us/j/89663880325

ID da reunião: 896 6388 0325

Fica V. Sa. intimado de que a audiência INICIAL foi designada para

a data e hora acima indicadas.

A audiência será realizada por meio de videoconferência ,

utilizando-se a PLATAFORMA ZOOM, sendo vedado o acesso das

partes e dos advogados à Unidade Judiciária.

É aconselhável o acesso por meio de computador (neste caso, o

Google Chrome deverá estar atualizado e se preferir poderá ser

baixada a ferramenta no endereço https://zoom.us/download),

porém a plataforma também é acessível por meio de telefone

celular, devendo ser baixado o aplicativo ZOOM na Play Store e

para iOS na App Store.

A participação pessoal da parte autora é obrigatória, sob pena

de arquivamento, conforme art. 844 da CLT, observada a exceção

do §1º do mesmo art. 844 da CLT e a impossibilidade de

participação derivada de questões de ordem técnica, prevista no §1º

do art. 8º da Portaria CR nº 01/2020.

A participação do advogado da parte autora é obrigatória.

O procurador da parte autora fica responsável pela comunicação

de seu cliente com todas as advertências legais.

Não havendo conciliação, a parte ré que participou da

audiência terá o prazo 10 (dez) dias úteis para apresentação de

defesa e documentos, diretamente no sistema PJe e

independentemente de nova audiência.

A exceção de incompetência em razão do lugar, apresentada no

prazo de 5 (cinco) dias contados da citação/notificação, será

processada na forma prevista no art. 800 e parágrafos da CLT.

Antes mesmo da audiência ou até o encerramento desta, poderá a

parte por petição ou enviando e-mail para a unidade, justificar a

ausência.

A justificativa da ausência deve ser relevante, podendo se

relacionar inclusive a questões de ordem técnica, tais como

dificuldade ou impossibilidade de utilização das ferramentas

eletrônicas ou acesso à internet.

Conforme parágrafo 6º do artigo 7º da Portaria SECOR nº 139 de

19/05/2022, nos processos recebidos nos CEJUSCs-JT, que ainda

não tramitem pelo procedimento do “Juízo 100% Digital”, as partes

serão intimadas sobre a conversão para tal procedimento, caso não

haja oposição, no prazo de 5 dias previsto na Portaria Conjunta

SEAP/GVP/SECOR no 21/2021 do TRT12.

Este Juízo adverte que a partir de 1º de março de 2024 é

obrigatório o cadastro de pessoas jurídicas de direito privado

no Domicílio Judicial Eletrônico para recebimento de citações e

intimações de parte sem advogado habilitado no PJe. Faça o

seu cadastro (https://domicilio-eletronico.pdpj.jus.br/).

JOINVILLE/SC, 26 de abril de 2024.

WALTER MARIO SASSAKI

Diretor de Secretaria

Código para aferir autenticidade deste caderno: 213499
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Processo Nº ATOrd-0000591-16.2024.5.12.0016
RECLAMANTE SAMUEL FELIPI DOS REIS

ADVOGADO FABIO LUIZ SEIXAS SOTERIO DE
OLIVEIRA(OAB: 38557/GO)

RECLAMADO WMS SUPERMERCADOS DO
BRASIL LTDA.

ADVOGADO LUCIANO BAUER WIENKE(OAB:
67897/RS)

Intimado(s)/Citado(s):

  - SAMUEL FELIPI DOS REIS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

email: cejuscjve@trt12.jus.br, Telefone:(48) 3216-4467

INTIMAÇÃO DE AUDIÊNCIA - Processo PJe-JT

CARTA REGISTRADA / DOE

Destinatário: SAMUEL FELIPI DOS REIS

Endereço desconhecido

Audiência: 18/06/2024 15:00

Link de Acesso à sala de audiências do CEJUSC:

https://trt12-jus-br.zoom.us/j/89663880325

ID da reunião: 896 6388 0325

Fica V. Sa. intimado de que a audiência INICIAL foi designada para

a data e hora acima indicadas.

A audiência será realizada por meio de videoconferência ,

utilizando-se a PLATAFORMA ZOOM, sendo vedado o acesso das

partes e dos advogados à Unidade Judiciária.

É aconselhável o acesso por meio de computador (neste caso, o

Google Chrome deverá estar atualizado e se preferir poderá ser

baixada a ferramenta no endereço https://zoom.us/download),

porém a plataforma também é acessível por meio de telefone

celular, devendo ser baixado o aplicativo ZOOM na Play Store e

para iOS na App Store.

A participação pessoal da parte autora é obrigatória, sob pena

de arquivamento, conforme art. 844 da CLT, observada a exceção

do §1º do mesmo art. 844 da CLT e a impossibilidade de

participação derivada de questões de ordem técnica, prevista no §1º

do art. 8º da Portaria CR nº 01/2020.

A participação do advogado da parte autora é obrigatória.

O procurador da parte autora fica responsável pela comunicação

de seu cliente com todas as advertências legais.

Não havendo conciliação, a parte ré que participou da

audiência terá o prazo 10 (dez) dias úteis para apresentação de

defesa e documentos, diretamente no sistema PJe e

independentemente de nova audiência.

A exceção de incompetência em razão do lugar, apresentada no

prazo de 5 (cinco) dias contados da citação/notificação, será

processada na forma prevista no art. 800 e parágrafos da CLT.

Antes mesmo da audiência ou até o encerramento desta, poderá a

parte por petição ou enviando e-mail para a unidade, justificar a

ausência.

A justificativa da ausência deve ser relevante, podendo se

relacionar inclusive a questões de ordem técnica, tais como

dificuldade ou impossibilidade de utilização das ferramentas

eletrônicas ou acesso à internet.

Conforme parágrafo 6º do artigo 7º da Portaria SECOR nº 139 de

19/05/2022, nos processos recebidos nos CEJUSCs-JT, que ainda

não tramitem pelo procedimento do “Juízo 100% Digital”, as partes

serão intimadas sobre a conversão para tal procedimento, caso não

haja oposição, no prazo de 5 dias previsto na Portaria Conjunta

SEAP/GVP/SECOR no 21/2021 do TRT12.

Este Juízo adverte que a partir de 1º de março de 2024 é

obrigatório o cadastro de pessoas jurídicas de direito privado

no Domicílio Judicial Eletrônico para recebimento de citações e

intimações de parte sem advogado habilitado no PJe. Faça o

seu cadastro (https://domicilio-eletronico.pdpj.jus.br/).

JOINVILLE/SC, 26 de abril de 2024.

WALTER MARIO SASSAKI

Diretor de Secretaria

Processo Nº ATOrd-0000591-16.2024.5.12.0016
RECLAMANTE SAMUEL FELIPI DOS REIS

ADVOGADO FABIO LUIZ SEIXAS SOTERIO DE
OLIVEIRA(OAB: 38557/GO)

RECLAMADO WMS SUPERMERCADOS DO
BRASIL LTDA.

ADVOGADO LUCIANO BAUER WIENKE(OAB:
67897/RS)

Intimado(s)/Citado(s):

  - WMS SUPERMERCADOS DO BRASIL LTDA.

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

email: cejuscjve@trt12.jus.br, Telefone: (48) 3216-4467

NOTIFICAÇÃO DE AUDIÊNCIA - Processo PJe-JT

CARTA REGISTRADA / DOE

Destinatário: WMS SUPERMERCADOS DO BRASIL LTDA.

Endereço desconhecido

Código para aferir autenticidade deste caderno: 213499
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Audiência: 18/06/2024 15:00

Link de Acesso à sala de audiências do CEJUSC:

https://trt12-jus-br.zoom.us/j/89663880325

ID da reunião: 896 6388 0325

Fica V. S.ª notificado(a) de que tramita eletronicamente

reclamação trabalhista, cuja petição inicial e documentos

p o d e r ã o  s e r  a c e s s a d o s  v i a  i n t e r n e t

(http://pje.trt12.jus.br/documentos), digitando as chaves

abaixo:

Descrição Tipo de documento Chave de acesso**

Certidão Certidão
24042617183814300

000063602846

03.

Substabelecimento

Substabelecimento

com Reserva de

24042510135284000

000063542566

02. Procuração WMS Procuração
24042510135242400

000063542564

01. Contrato Social

WMS
Contrato Social

24042510135145000

000063542558

Habilitação
Solicitação de

Habilitação

24042510133584500

000063542534

Manifestação Manifestação
24042316472539000

000063491402

CCT_23-24_-

_JOINVILLE_SC_1

Convenção Coletiva

de Trabalho (CCT)

24042316455086700

000063491285

CCT 2022- 2023

COMERCIO

Convenção Coletiva

de Trabalho (CCT)

24042316454517900

000063491277

PROCURAÇÃO Procuração
24042316454220600

000063491271

DOCUMENTO DE

IDENTIFICAÇÃO

Documento de

Identificação

24042316454162400

000063491269

DECLARAÇÃO DE

HIPOSSUFICIÊNCIA

Declaração de

Hipossuficiência

24042316454120400

000063491268

CTPS
Carteira de Trabalho

e Previdência Social

24042316454086700

000063491266

COMPROVANTE DE

ENDEREÇO
Documento Diverso

24042316454029300

000063491263

Petição Inicial Petição Inicial
24042316421733500

000063490886

A audiência será realizada por meio de videoconferência ,

utilizando-se a PLATAFORMA ZOOM, sendo vedado o acesso das

partes e dos advogados à Unidade Judiciária.

É aconselhável o acesso por meio de computador (neste caso, o

Google Chrome deverá estar atualizado e se preferir poderá ser

baixada a ferramenta no endereço https://zoom.us/download),

porém a plataforma também é acessível por meio de telefone

celular, devendo ser baixado o aplicativo ZOOM na Play Store e

para iOS na App Store.

A parte ré deverá participar da audiência pessoalmente ou

representada por preposto habilitado (art. 843, parágrafo 1º, da

CLT), sob pena de revelia (art. 844 da CLT), observada a exceção

do §1º do mesmo art. 844 da CLT e a impossibilidade de

participação derivada de questões de ordem técnica, prevista no §1º

do art. 8º da Portaria CR nº 01/2020.

Não havendo conciliação, a parte ré que participou da

audiência terá o prazo 10 (dez) dias úteis para apresentação de

defesa e documentos, diretamente no sistema PJe e

independentemente de nova audiência.

A exceção de incompetência em razão do lugar, apresentada no

prazo de 5 (cinco) dias contados da citação/notificação, será

processada na forma prevista no art. 800 e parágrafos da CLT.

Antes mesmo da audiência ou até o encerramento desta, poderá a

parte por petição ou enviando e-mail para a unidade, justificar a

ausência.

A justificativa da ausência deve ser relevante, podendo se

relacionar inclusive a questões de ordem técnica, tais como

dificuldade ou impossibilidade de utilização das ferramentas

eletrônicas ou acesso à internet.

Conforme parágrafo 6º do artigo 7º da Portaria SECOR nº 139 de

19/05/2022, nos processos recebidos nos CEJUSCs-JT, que ainda

não tramitem pelo procedimento do “Juízo 100% Digital”, as partes

serão intimadas sobre a conversão para tal procedimento, caso não

haja oposição, no prazo de 5 dias previsto na Portaria Conjunta

SEAP/GVP/SECOR no 21/2021 do TRT12.

Este Juízo adverte que a partir de 1º de março de 2024 é

obrigatório o cadastro de pessoas jurídicas de direito privado

no Domicílio Judicial Eletrônico para recebimento de citações e

Código para aferir autenticidade deste caderno: 213499
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intimações de parte sem advogado habilitado no PJe. Faça o

seu cadastro (https://domicilio-eletronico.pdpj.jus.br/).

JOINVILLE/SC, 26 de abril de 2024.

WALTER MARIO SASSAKI

Diretor de Secretaria

Processo Nº ATSum-0000273-33.2024.5.12.0016
RECLAMANTE BRUNA CAROLINY ALVES

ADVOGADO CELSO TOSHIRO TAGUTI
FILHO(OAB: 95278/PR)

RECLAMADO PEDRO HENRIQUE MARQUES
COLOMBELI

RECLAMADO WELLINGTON SOARES

RECLAMADO EMANUELLY DA MATA SOARES

RECLAMADO D. M. S. SUPERMERCADO LTDA

RECLAMADO VDAMATA PRESTADORA DE
SERVICOS LTDA

RECLAMADO VANESSA DA MATA SOARES

Intimado(s)/Citado(s):

  - BRUNA CAROLINY ALVES

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

email: cejuscjve@trt12.jus.br, Telefone:(48) 3216-4467

INTIMAÇÃO DE AUDIÊNCIA - Processo PJe-JT

CARTA REGISTRADA / DOE

Destinatário: BRUNA CAROLINY ALVES

Endereço desconhecido

Audiência: 18/06/2024 14:45

Link de Acesso à sala de audiências do CEJUSC:

https://trt12-jus-br.zoom.us/j/89663880325

ID da reunião: 896 6388 0325

Fica V. Sa. intimado de que a audiência INICIAL foi designada para

a data e hora acima indicadas.

A audiência será realizada por meio de videoconferência ,

utilizando-se a PLATAFORMA ZOOM, sendo vedado o acesso das

partes e dos advogados à Unidade Judiciária.

É aconselhável o acesso por meio de computador (neste caso, o

Google Chrome deverá estar atualizado e se preferir poderá ser

baixada a ferramenta no endereço https://zoom.us/download),

porém a plataforma também é acessível por meio de telefone

celular, devendo ser baixado o aplicativo ZOOM na Play Store e

para iOS na App Store.

A participação pessoal da parte autora é obrigatória, sob pena

de arquivamento, conforme art. 844 da CLT, observada a exceção

do §1º do mesmo art. 844 da CLT e a impossibilidade de

participação derivada de questões de ordem técnica, prevista no §1º

do art. 8º da Portaria CR nº 01/2020.

A participação do advogado da parte autora é obrigatória.

O procurador da parte autora fica responsável pela comunicação

de seu cliente com todas as advertências legais.

Não havendo conciliação, a parte ré que participou da

audiência terá o prazo 10 (dez) dias úteis para apresentação de

defesa e documentos, diretamente no sistema PJe e

independentemente de nova audiência.

A exceção de incompetência em razão do lugar, apresentada no

prazo de 5 (cinco) dias contados da citação/notificação, será

processada na forma prevista no art. 800 e parágrafos da CLT.

Antes mesmo da audiência ou até o encerramento desta, poderá a

parte por petição ou enviando e-mail para a unidade, justificar a

ausência.

A justificativa da ausência deve ser relevante, podendo se

relacionar inclusive a questões de ordem técnica, tais como

dificuldade ou impossibilidade de utilização das ferramentas

eletrônicas ou acesso à internet.

Conforme parágrafo 6º do artigo 7º da Portaria SECOR nº 139 de

19/05/2022, nos processos recebidos nos CEJUSCs-JT, que ainda

não tramitem pelo procedimento do “Juízo 100% Digital”, as partes

serão intimadas sobre a conversão para tal procedimento, caso não

haja oposição, no prazo de 5 dias previsto na Portaria Conjunta

SEAP/GVP/SECOR no 21/2021 do TRT12.

Este Juízo adverte que a partir de 1º de março de 2024 é

obrigatório o cadastro de pessoas jurídicas de direito privado

no Domicílio Judicial Eletrônico para recebimento de citações e

intimações de parte sem advogado habilitado no PJe. Faça o

seu cadastro (https://domicilio-eletronico.pdpj.jus.br/).

JOINVILLE/SC, 26 de abril de 2024.

WALTER MARIO SASSAKI

Diretor de Secretaria

Processo Nº ATOrd-0000514-02.2024.5.12.0050
RECLAMANTE IRACI DA SILVA E SILVA

ADVOGADO ANTONIA MYLENA ROCHA
FERREIRA(OAB: 69609/SC)

RECLAMADO G CLEAN TERCEIRIZACAO DE
SERVICOS DE LIMPEZA LTDA

RECLAMADO GERAL PRESTADORA DE
SERVICOS LTDA - ME

RECLAMADO ORION TERCEIRIZACAO DE
SERVICOS DE LIMPEZA LTDA

Intimado(s)/Citado(s):

  - IRACI DA SILVA E SILVA

Código para aferir autenticidade deste caderno: 213499
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            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

Rua do Principe, 31, 4o Andar, Centro, JOINVILLE/SC - CEP:

89201-900

INTIMAÇÃO - Processo PJe-JT

Destinatário:

IRACI DA SILVA E SILVA

Endereço desconhecido

Fica V. Sa. intimado(a) para apresentar novo endereço/endereço

correto/meios eletrônicos da 1ª (G CLEAN) e 2ª (ORION)

Reclamadas para realização do ato pendente, tendo em vista a

devolução da notificação inicial/intimação pelos Correios/Oficial de

Justiça, conforme documento(s) colacionado(s) aos autos.

Este Juízo adverte que a partir de 1º de março de 2024 é

obrigatório o cadastro de pessoas jurídicas de direito privado

no Domicílio Judicial Eletrônico para recebimento de citações e

intimações de parte sem advogado habilitado no PJe. Faça o

seu cadastro (https://domicilio-eletronico.pdpj.jus.br/).

JOINVILLE/SC, 26 de abril de 2024.

WALTER MARIO SASSAKI

Diretor de Secretaria

Processo Nº ATSum-0000395-10.2024.5.12.0028
RECLAMANTE MARCIANE BEATRIZ RAUFFMANN

ADVOGADO REGINALDO D ESPINDOLA
JUNIOR(OAB: 60847/SC)

ADVOGADO LARISSA DE ARAUJO(OAB:
70371/SC)

ADVOGADO TAMARA CRISTIANE GEISER(OAB:
39109/SC)

ADVOGADO FABRICIO BITTENCOURT(OAB:
8361/SC)

RECLAMADO INGRIT JUNG

Intimado(s)/Citado(s):

  - MARCIANE BEATRIZ RAUFFMANN

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

Rua do Principe, 31, 4o Andar, Centro, JOINVILLE/SC - CEP:

89201-900

INTIMAÇÃO - Processo PJe-JT

Destinatário:

MARCIANE BEATRIZ RAUFFMANN

Endereço desconhecido

Fica V. Sa. intimado(a) para apresentar novo endereço/endereço

correto/meios eletrônicos para realização do ato pendente, tendo

em vista a devolução da notificação inicial/intimação pelos

Correios/Oficial de Justiça, conforme documento(s) colacionado(s)

aos autos.

Este Juízo adverte que a partir de 1º de março de 2024 é

obrigatório o cadastro de pessoas jurídicas de direito privado

no Domicílio Judicial Eletrônico para recebimento de citações e

intimações de parte sem advogado habilitado no PJe. Faça o

seu cadastro (https://domicilio-eletronico.pdpj.jus.br/).

JOINVILLE/SC, 29 de abril de 2024.

SIDNEI ROBERTO BRUSKE

Diretor de Secretaria

Processo Nº ATSum-0000306-84.2024.5.12.0028
RECLAMANTE JEAN ANDERSSON DE SOUZA

ADVOGADO ARIANE CRISTINA BONES
SAVI(OAB: 112323/PR)

ADVOGADO LUCAS DIOGO PEREIRA(OAB:
92199/PR)

ADVOGADO BRUNO ALMEIDA MAZEIRO(OAB:
96043/PR)

RECLAMADO VO SEZE MERCADO ACOUGUE E
PADARIA LTDA

ADVOGADO WILIAM PATRICIO(OAB: 18089/SC)

Intimado(s)/Citado(s):

  - JEAN ANDERSSON DE SOUZA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

email: cejuscjve@trt12.jus.br, Telefone:(48) 3216-4467

INTIMAÇÃO DE AUDIÊNCIA - Processo PJe-JT

CARTA REGISTRADA / DOE

Destinatário: JEAN ANDERSSON DE SOUZA

Endereço desconhecido

Audiência: 23/05/2024 13:15

Link de Acesso à sala de audiências do CEJUSC:

https://trt12-jus-br.zoom.us/j/89663880325

ID da reunião: 896 6388 0325

Fica V. Sa. intimado de que a audiência INICIAL foi designada para

a data e hora acima indicadas.

A audiência será realizada por meio de videoconferência ,

Código para aferir autenticidade deste caderno: 213499
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utilizando-se a PLATAFORMA ZOOM, sendo vedado o acesso das

partes e dos advogados à Unidade Judiciária.

É aconselhável o acesso por meio de computador (neste caso, o

Google Chrome deverá estar atualizado e se preferir poderá ser

baixada a ferramenta no endereço https://zoom.us/download),

porém a plataforma também é acessível por meio de telefone

celular, devendo ser baixado o aplicativo ZOOM na Play Store e

para iOS na App Store.

A participação pessoal da parte autora é obrigatória, sob pena

de arquivamento, conforme art. 844 da CLT, observada a exceção

do §1º do mesmo art. 844 da CLT e a impossibilidade de

participação derivada de questões de ordem técnica, prevista no §1º

do art. 8º da Portaria CR nº 01/2020.

A participação do advogado da parte autora é obrigatória.

O procurador da parte autora fica responsável pela comunicação

de seu cliente com todas as advertências legais.

Não havendo conciliação, a parte ré que participou da

audiência terá o prazo 10 (dez) dias úteis para apresentação de

defesa e documentos, diretamente no sistema PJe e

independentemente de nova audiência.

A exceção de incompetência em razão do lugar, apresentada no

prazo de 5 (cinco) dias contados da citação/notificação, será

processada na forma prevista no art. 800 e parágrafos da CLT.

Antes mesmo da audiência ou até o encerramento desta, poderá a

parte por petição ou enviando e-mail para a unidade, justificar a

ausência.

A justificativa da ausência deve ser relevante, podendo se

relacionar inclusive a questões de ordem técnica, tais como

dificuldade ou impossibilidade de utilização das ferramentas

eletrônicas ou acesso à internet.

Conforme parágrafo 6º do artigo 7º da Portaria SECOR nº 139 de

19/05/2022, nos processos recebidos nos CEJUSCs-JT, que ainda

não tramitem pelo procedimento do “Juízo 100% Digital”, as partes

serão intimadas sobre a conversão para tal procedimento, caso não

haja oposição, no prazo de 5 dias previsto na Portaria Conjunta

SEAP/GVP/SECOR no 21/2021 do TRT12.

Este Juízo adverte que a partir de 1º de março de 2024 é

obrigatório o cadastro de pessoas jurídicas de direito privado

no Domicílio Judicial Eletrônico para recebimento de citações e

intimações de parte sem advogado habilitado no PJe. Faça o

seu cadastro (https://domicilio-eletronico.pdpj.jus.br/).

JOINVILLE/SC, 29 de abril de 2024.

ATALIBAS CORREA GOMES JUNIOR

Diretor de Secretaria

Processo Nº ATSum-0000306-84.2024.5.12.0028
RECLAMANTE JEAN ANDERSSON DE SOUZA

ADVOGADO ARIANE CRISTINA BONES
SAVI(OAB: 112323/PR)

ADVOGADO LUCAS DIOGO PEREIRA(OAB:
92199/PR)

ADVOGADO BRUNO ALMEIDA MAZEIRO(OAB:
96043/PR)

RECLAMADO VO SEZE MERCADO ACOUGUE E
PADARIA LTDA

ADVOGADO WILIAM PATRICIO(OAB: 18089/SC)

Intimado(s)/Citado(s):

  - VO SEZE MERCADO ACOUGUE E PADARIA LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

email: cejuscjve@trt12.jus.br, Telefone: (48) 3216-4467

NOTIFICAÇÃO DE AUDIÊNCIA - Processo PJe-JT

CARTA REGISTRADA / DOE

Destinatário: VO SEZE MERCADO ACOUGUE E PADARIA

LTDA

Endereço desconhecido

Audiência: 23/05/2024 13:15

Link de Acesso à sala de audiências do CEJUSC:

https://trt12-jus-br.zoom.us/j/89663880325

ID da reunião: 896 6388 0325

Fica V. S.ª notificado(a) de que tramita eletronicamente

reclamação trabalhista, cuja petição inicial e documentos

p o d e r ã o  s e r  a c e s s a d o s  v i a  i n t e r n e t

(http://pje.trt12.jus.br/documentos), digitando as chaves

abaixo:

Descrição Tipo de documento Chave de acesso**

Redesignação de

audiência
Certidão

24042909294525200

000063616167

Alteração Contrato

Social - Vo Seze
Contrato

24042511202552600

000063545753

Procuração - Vo

Seze Mercado e
Procuração

24042511202526200

000063545752

Código para aferir autenticidade deste caderno: 213499



3960/2024 Tribunal Regional do Trabalho da 12ª Região 3691
Data da Disponibilização: Segunda-feira, 29 de Abril de 2024

Habilitação
Solicitação de

Habilitação

24042511200632300

000063545741

POSITIVO - VO

SEZE MERCADO
Certidão

24032018300795200

000062634937

Intimação Intimação
24030713555007700

000062263762

Intimação Intimação
24030713555000400

000062263760

Despacho Decisão
24030621083849300

000062247814

Video Documento Diverso
24030615445654900

000062234058

Video Documento Diverso
24030615445521200

000062234057

Video Documento Diverso
24030615445289900

000062234055

Video Documento Diverso
24030615445008000

000062234050

Video Documento Diverso
24030615444731200

000062234047

Video Documento Diverso
24030615444520300

000062234045

Video Documento Diverso
24030615444330600

000062234044

Video Documento Diverso
24030615443979500

000062234040

Video Documento Diverso
24030615443685900

000062234038

Video Documento Diverso
24030615443442200

000062234035

Video Documento Diverso
24030615443314400

000062234033

Video Documento Diverso
24030615443043500

000062234030

Video Documento Diverso
24030615442830200

000062234027

Video Documento Diverso
24030615442646400

000062234022

Video Documento Diverso
24030615442495300

000062234020

Video Documento Diverso
24030615442236600

000062234016

Video Documento Diverso
24030615442011100

000062234010

Video Documento Diverso
24030615441807900

000062234007

Video Documento Diverso
24030615441711500

000062234005

Video Documento Diverso
24030615441550300

000062234002

Video Documento Diverso
24030615441369000

000062233995

12. CNPJ - Empresa
Cadastro Nacional de

Pessoa Jurídica

24030615441266900

000062233991

11. Cartoes ponto
Cartão de

Ponto/Controle de

24030615441231100

000062233989

10. Holerites Documento Diverso
24030615441193600

000062233988

9. Carta demissao Documento Diverso
24030615441176300

000062233986

8. Atestados medicos Atestado Médico
24030615441160500

000062233985

7. CTPS
Carteira de Trabalho

e Previdência Social

24030615441129600

000062233984

Código para aferir autenticidade deste caderno: 213499



3960/2024 Tribunal Regional do Trabalho da 12ª Região 3692
Data da Disponibilização: Segunda-feira, 29 de Abril de 2024

6. Comprovante de

residencia
Documento Diverso

24030615441110200

000062233982

5. RG - Jean
Carteira de

Identidade/Registro

24030615441081400

000062233981

4. CPF
Cadastro de Pessoas

Físicas (CPF)

24030615441063600

000062233979

3. DECLARACAO

DE

Declaração de

Hipossuficiência

24030615441043900

000062233977

2. PROCURACAO Procuração
24030615441009400

000062233976

Petição Inicial Petição Inicial
24030615392470700

000062233547

A audiência será realizada por meio de videoconferência ,

utilizando-se a PLATAFORMA ZOOM, sendo vedado o acesso das

partes e dos advogados à Unidade Judiciária.

É aconselhável o acesso por meio de computador (neste caso, o

Google Chrome deverá estar atualizado e se preferir poderá ser

baixada a ferramenta no endereço https://zoom.us/download),

porém a plataforma também é acessível por meio de telefone

celular, devendo ser baixado o aplicativo ZOOM na Play Store e

para iOS na App Store.

A parte ré deverá participar da audiência pessoalmente ou

representada por preposto habilitado (art. 843, parágrafo 1º, da

CLT), sob pena de revelia (art. 844 da CLT), observada a exceção

do §1º do mesmo art. 844 da CLT e a impossibilidade de

participação derivada de questões de ordem técnica, prevista no §1º

do art. 8º da Portaria CR nº 01/2020.

Não havendo conciliação, a parte ré que participou da

audiência terá o prazo 10 (dez) dias úteis para apresentação de

defesa e documentos, diretamente no sistema PJe e

independentemente de nova audiência.

A exceção de incompetência em razão do lugar, apresentada no

prazo de 5 (cinco) dias contados da citação/notificação, será

processada na forma prevista no art. 800 e parágrafos da CLT.

Antes mesmo da audiência ou até o encerramento desta, poderá a

parte por petição ou enviando e-mail para a unidade, justificar a

ausência.

A justificativa da ausência deve ser relevante, podendo se

relacionar inclusive a questões de ordem técnica, tais como

dificuldade ou impossibilidade de utilização das ferramentas

eletrônicas ou acesso à internet.

Conforme parágrafo 6º do artigo 7º da Portaria SECOR nº 139 de

19/05/2022, nos processos recebidos nos CEJUSCs-JT, que ainda

não tramitem pelo procedimento do “Juízo 100% Digital”, as partes

serão intimadas sobre a conversão para tal procedimento, caso não

haja oposição, no prazo de 5 dias previsto na Portaria Conjunta

SEAP/GVP/SECOR no 21/2021 do TRT12.

Este Juízo adverte que a partir de 1º de março de 2024 é

obrigatório o cadastro de pessoas jurídicas de direito privado

no Domicílio Judicial Eletrônico para recebimento de citações e

intimações de parte sem advogado habilitado no PJe. Faça o

seu cadastro (https://domicilio-eletronico.pdpj.jus.br/).

JOINVILLE/SC, 29 de abril de 2024.

ATALIBAS CORREA GOMES JUNIOR

Diretor de Secretaria

Processo Nº ATOrd-0000314-97.2024.5.12.0016
RECLAMANTE LEONARDO GUIMARAES DE

OLIVEIRA

ADVOGADO MARCO AUGUSTO DE ARGENTON E
QUEIROZ(OAB: 163741/SP)

ADVOGADO ERIKA CAVALCANTE GAMA(OAB:
192576/SP)

RECLAMADO NACAO ESPORTES FUTEBOL
CLUBE

ADVOGADO ALEX LENNON DE LEMOS(OAB:
49815/SC)

Intimado(s)/Citado(s):

  - LEONARDO GUIMARAES DE OLIVEIRA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

email: cejuscjve@trt12.jus.br, Telefone:(48) 3216-4467

INTIMAÇÃO DE AUDIÊNCIA - Processo PJe-JT

CARTA REGISTRADA / DOE

Destinatário: LEONARDO GUIMARAES DE OLIVEIRA

Endereço desconhecido

Audiência: 21/05/2024 17:20

Link de Acesso à sala de audiências do CEJUSC:

https://trt12-jus-br.zoom.us/j/89663880325

ID da reunião: 896 6388 0325

Fica V. Sa. intimado de que a audiência INICIAL foi designada para

a data e hora acima indicadas.

A audiência será realizada por meio de videoconferência ,

utilizando-se a PLATAFORMA ZOOM, sendo vedado o acesso das

partes e dos advogados à Unidade Judiciária.

Código para aferir autenticidade deste caderno: 213499
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É aconselhável o acesso por meio de computador (neste caso, o

Google Chrome deverá estar atualizado e se preferir poderá ser

baixada a ferramenta no endereço https://zoom.us/download),

porém a plataforma também é acessível por meio de telefone

celular, devendo ser baixado o aplicativo ZOOM na Play Store e

para iOS na App Store.

A participação pessoal da parte autora é obrigatória, sob pena

de arquivamento, conforme art. 844 da CLT, observada a exceção

do §1º do mesmo art. 844 da CLT e a impossibilidade de

participação derivada de questões de ordem técnica, prevista no §1º

do art. 8º da Portaria CR nº 01/2020.

A participação do advogado da parte autora é obrigatória.

O procurador da parte autora fica responsável pela comunicação

de seu cliente com todas as advertências legais.

Não havendo conciliação, a parte ré que participou da

audiência terá o prazo 10 (dez) dias úteis para apresentação de

defesa e documentos, diretamente no sistema PJe e

independentemente de nova audiência.

A exceção de incompetência em razão do lugar, apresentada no

prazo de 5 (cinco) dias contados da citação/notificação, será

processada na forma prevista no art. 800 e parágrafos da CLT.

Antes mesmo da audiência ou até o encerramento desta, poderá a

parte por petição ou enviando e-mail para a unidade, justificar a

ausência.

A justificativa da ausência deve ser relevante, podendo se

relacionar inclusive a questões de ordem técnica, tais como

dificuldade ou impossibilidade de utilização das ferramentas

eletrônicas ou acesso à internet.

Conforme parágrafo 6º do artigo 7º da Portaria SECOR nº 139 de

19/05/2022, nos processos recebidos nos CEJUSCs-JT, que ainda

não tramitem pelo procedimento do “Juízo 100% Digital”, as partes

serão intimadas sobre a conversão para tal procedimento, caso não

haja oposição, no prazo de 5 dias previsto na Portaria Conjunta

SEAP/GVP/SECOR no 21/2021 do TRT12.

Este Juízo adverte que a partir de 1º de março de 2024 é

obrigatório o cadastro de pessoas jurídicas de direito privado

no Domicílio Judicial Eletrônico para recebimento de citações e

intimações de parte sem advogado habilitado no PJe. Faça o

seu cadastro (https://domicilio-eletronico.pdpj.jus.br/).

JOINVILLE/SC, 29 de abril de 2024.

ATALIBAS CORREA GOMES JUNIOR

Diretor de Secretaria

Processo Nº ATOrd-0000314-97.2024.5.12.0016

RECLAMANTE LEONARDO GUIMARAES DE
OLIVEIRA

ADVOGADO MARCO AUGUSTO DE ARGENTON E
QUEIROZ(OAB: 163741/SP)

ADVOGADO ERIKA CAVALCANTE GAMA(OAB:
192576/SP)

RECLAMADO NACAO ESPORTES FUTEBOL
CLUBE

ADVOGADO ALEX LENNON DE LEMOS(OAB:
49815/SC)

Intimado(s)/Citado(s):

  - NACAO ESPORTES FUTEBOL CLUBE

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

email: cejuscjve@trt12.jus.br, Telefone: (48) 3216-4467

NOTIFICAÇÃO DE AUDIÊNCIA - Processo PJe-JT

CARTA REGISTRADA / DOE

Destinatário: NACAO ESPORTES FUTEBOL CLUBE

Endereço desconhecido

Audiência: 21/05/2024 17:20

Link de Acesso à sala de audiências do CEJUSC:

https://trt12-jus-br.zoom.us/j/89663880325

ID da reunião: 896 6388 0325

Fica V. S.ª notificado(a) de que tramita eletronicamente

reclamação trabalhista, cuja petição inicial e documentos

p o d e r ã o  s e r  a c e s s a d o s  v i a  i n t e r n e t

(http://pje.trt12.jus.br/documentos), digitando as chaves

abaixo:

Descrição Tipo de documento Chave de acesso**

Redesignação de

audiência
Certidão

24042909295799800

000063616173

PROCURAÇÃO -

NAÇÃO ESPORTES
Procuração

24041815451134300

000063372600

Habilitação
Solicitação de

Habilitação

24041815445573900

000063372587

POSITIVO - NACAO

ESPORTES
Certidão

24031817421198600

000062553022

Código para aferir autenticidade deste caderno: 213499
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Intimação Intimação
24030716554791300

000062277284

Intimação Intimação
24030716554782000

000062277283

CEJUSC Certidão
24030714091167500

000062264815

SUBSTABELECIME

NTO_DRA ÉRIKA

Substabelecimento

com Reserva de

24030708485698200

000062250164

RG2901330
Carteira de

Identidade/Registro

24030708485664500

000062250162

PROCURAÇÃO2901

329
Procuração

24030708485577300

000062250158

DECLARAÇÃO DE

HIPOSSUFICIÊNCIA

Declaração de

Hipossuficiência

24030708485537200

000062250156

CTPS digital2901327
Carteira de Trabalho

e Previdência Social

24030708485501800

000062250154

CONTRATO DE

TRABALHO
Contrato

24030708485462800

000062250152

CONTRATO DE

TRABALHO
Contrato

24030708485173100

000062250151

Cálculo_LEONARDO

GUIMARÃES DE
Planilha de Cálculos

24030708485117400

000062250150

Petição Inicial Petição Inicial
24030708482832300

000062250141

A audiência será realizada por meio de videoconferência ,

utilizando-se a PLATAFORMA ZOOM, sendo vedado o acesso das

partes e dos advogados à Unidade Judiciária.

É aconselhável o acesso por meio de computador (neste caso, o

Google Chrome deverá estar atualizado e se preferir poderá ser

baixada a ferramenta no endereço https://zoom.us/download),

porém a plataforma também é acessível por meio de telefone

celular, devendo ser baixado o aplicativo ZOOM na Play Store e

para iOS na App Store.

A parte ré deverá participar da audiência pessoalmente ou

representada por preposto habilitado (art. 843, parágrafo 1º, da

CLT), sob pena de revelia (art. 844 da CLT), observada a exceção

do §1º do mesmo art. 844 da CLT e a impossibilidade de

participação derivada de questões de ordem técnica, prevista no §1º

do art. 8º da Portaria CR nº 01/2020.

Não havendo conciliação, a parte ré que participou da

audiência terá o prazo 10 (dez) dias úteis para apresentação de

defesa e documentos, diretamente no sistema PJe e

independentemente de nova audiência.

A exceção de incompetência em razão do lugar, apresentada no

prazo de 5 (cinco) dias contados da citação/notificação, será

processada na forma prevista no art. 800 e parágrafos da CLT.

Antes mesmo da audiência ou até o encerramento desta, poderá a

parte por petição ou enviando e-mail para a unidade, justificar a

ausência.

A justificativa da ausência deve ser relevante, podendo se

relacionar inclusive a questões de ordem técnica, tais como

dificuldade ou impossibilidade de utilização das ferramentas

eletrônicas ou acesso à internet.

Conforme parágrafo 6º do artigo 7º da Portaria SECOR nº 139 de

19/05/2022, nos processos recebidos nos CEJUSCs-JT, que ainda

não tramitem pelo procedimento do “Juízo 100% Digital”, as partes

serão intimadas sobre a conversão para tal procedimento, caso não

haja oposição, no prazo de 5 dias previsto na Portaria Conjunta

SEAP/GVP/SECOR no 21/2021 do TRT12.

Este Juízo adverte que a partir de 1º de março de 2024 é

obrigatório o cadastro de pessoas jurídicas de direito privado

no Domicílio Judicial Eletrônico para recebimento de citações e

intimações de parte sem advogado habilitado no PJe. Faça o

seu cadastro (https://domicilio-eletronico.pdpj.jus.br/).

JOINVILLE/SC, 29 de abril de 2024.

ATALIBAS CORREA GOMES JUNIOR

Diretor de Secretaria

Processo Nº ATSum-0000226-59.2024.5.12.0016
RECLAMANTE GUSTAVO FLORIANO DE FARIAS

ADVOGADO ALINE MARCIA CLAUDIO(OAB:
46834/SC)

RECLAMADO BUSCHLE & LEPPER SA

ADVOGADO VIVIANE DE ANDRADE DIAS DA
COSTA(OAB: 13208/SC)

Intimado(s)/Citado(s):

  - GUSTAVO FLORIANO DE FARIAS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

email: cejuscjve@trt12.jus.br, Telefone:(48) 3216-4467

Código para aferir autenticidade deste caderno: 213499
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INTIMAÇÃO DE AUDIÊNCIA - Processo PJe-JT

CARTA REGISTRADA / DOE

Destinatário: GUSTAVO FLORIANO DE FARIAS

Endereço desconhecido

Audiência: 15/05/2024 17:20

Link de Acesso à sala de audiências do CEJUSC:

https://trt12-jus-br.zoom.us/j/89663880325

ID da reunião: 896 6388 0325

Fica V. Sa. intimado de que a audiência INICIAL foi designada para

a data e hora acima indicadas.

A audiência será realizada por meio de videoconferência ,

utilizando-se a PLATAFORMA ZOOM, sendo vedado o acesso das

partes e dos advogados à Unidade Judiciária.

É aconselhável o acesso por meio de computador (neste caso, o

Google Chrome deverá estar atualizado e se preferir poderá ser

baixada a ferramenta no endereço https://zoom.us/download),

porém a plataforma também é acessível por meio de telefone

celular, devendo ser baixado o aplicativo ZOOM na Play Store e

para iOS na App Store.

A participação pessoal da parte autora é obrigatória, sob pena

de arquivamento, conforme art. 844 da CLT, observada a exceção

do §1º do mesmo art. 844 da CLT e a impossibilidade de

participação derivada de questões de ordem técnica, prevista no §1º

do art. 8º da Portaria CR nº 01/2020.

A participação do advogado da parte autora é obrigatória.

O procurador da parte autora fica responsável pela comunicação

de seu cliente com todas as advertências legais.

Não havendo conciliação, a parte ré que participou da

audiência terá o prazo 10 (dez) dias úteis para apresentação de

defesa e documentos, diretamente no sistema PJe e

independentemente de nova audiência.

A exceção de incompetência em razão do lugar, apresentada no

prazo de 5 (cinco) dias contados da citação/notificação, será

processada na forma prevista no art. 800 e parágrafos da CLT.

Antes mesmo da audiência ou até o encerramento desta, poderá a

parte por petição ou enviando e-mail para a unidade, justificar a

ausência.

A justificativa da ausência deve ser relevante, podendo se

relacionar inclusive a questões de ordem técnica, tais como

dificuldade ou impossibilidade de utilização das ferramentas

eletrônicas ou acesso à internet.

Conforme parágrafo 6º do artigo 7º da Portaria SECOR nº 139 de

19/05/2022, nos processos recebidos nos CEJUSCs-JT, que ainda

não tramitem pelo procedimento do “Juízo 100% Digital”, as partes

serão intimadas sobre a conversão para tal procedimento, caso não

haja oposição, no prazo de 5 dias previsto na Portaria Conjunta

SEAP/GVP/SECOR no 21/2021 do TRT12.

Este Juízo adverte que a partir de 1º de março de 2024 é

obrigatório o cadastro de pessoas jurídicas de direito privado

no Domicílio Judicial Eletrônico para recebimento de citações e

intimações de parte sem advogado habilitado no PJe. Faça o

seu cadastro (https://domicilio-eletronico.pdpj.jus.br/).

JOINVILLE/SC, 29 de abril de 2024.

ATALIBAS CORREA GOMES JUNIOR

Diretor de Secretaria

Processo Nº ATSum-0000226-59.2024.5.12.0016
RECLAMANTE GUSTAVO FLORIANO DE FARIAS

ADVOGADO ALINE MARCIA CLAUDIO(OAB:
46834/SC)

RECLAMADO BUSCHLE & LEPPER SA

ADVOGADO VIVIANE DE ANDRADE DIAS DA
COSTA(OAB: 13208/SC)

Intimado(s)/Citado(s):

  - BUSCHLE & LEPPER SA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

email: cejuscjve@trt12.jus.br, Telefone: (48) 3216-4467

NOTIFICAÇÃO DE AUDIÊNCIA - Processo PJe-JT

CARTA REGISTRADA / DOE

Destinatário: BUSCHLE & LEPPER SA

Endereço desconhecido

Audiência: 15/05/2024 17:20

Link de Acesso à sala de audiências do CEJUSC:

https://trt12-jus-br.zoom.us/j/89663880325

ID da reunião: 896 6388 0325

Fica V. S.ª notificado(a) de que tramita eletronicamente

reclamação trabalhista, cuja petição inicial e documentos

p o d e r ã o  s e r  a c e s s a d o s  v i a  i n t e r n e t

(http://pje.trt12.jus.br/documentos), digitando as chaves

abaixo:

Descrição Tipo de documento Chave de acesso**

Código para aferir autenticidade deste caderno: 213499
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Redesignação de

audiência
Certidão

24042909301194800

000063616176

Intimação Intimação
24030714340595600

000062267067

Intimação Intimação
24030714340587800

000062267066

Despacho Despacho
24030617203606900

000062241088

Cumprimento de

decisão e Protestos
Manifestação

24030617150514100

000062240708

4 - Estatuto Social

2022 - Assinado -
Estatuto

24030617105652800

000062240271

3. Carta de

Preposição
Carta de Preposição

24030617105577900

000062240270

2. Procuração Procuração
24030617105544500

000062240269

Habilitação
Solicitação de

Habilitação

24030617104119300

000062240261

Intimação Intimação
24022713351410100

000061975400

Intimação Intimação
24022713322084200

000061975145

Chave de Acesso Certidão
24022713343693100

000061975359

Decisão Decisão
24022316162402600

000061899630

Decisão Decisão
24022217074473800

000061865131

8. Sentença Sentença (cópia)
24022214020617800

000061851637

7. Distrato ao

contrato de
Contrato

24022214020600500

000061851636

6. CAT
Comunicação de

Acidente de Trabalho

24022214020578700

000061851635

5. CTPSDigital
Carteira de Trabalho

e Previdência Social

24022214020555900

000061851634

4. Identidade

Gustavo

Carteira de

Identidade/Registro

24022214020541300

000061851632

3.2 Carta de

concessão
Documento Diverso

24022214020511500

000061851631

3.1 Comprovante de

renda
Documento Diverso

24022214020486100

000061851630

3. Declaração de

hipossuficiência

Declaração de

Hipossuficiência

24022214020460000

000061851629

2. Procuração Procuração
24022214020437000

000061851627

Petição Inicial Petição Inicial
24022213580919600

000061851201

A audiência será realizada por meio de videoconferência ,

utilizando-se a PLATAFORMA ZOOM, sendo vedado o acesso das

partes e dos advogados à Unidade Judiciária.

É aconselhável o acesso por meio de computador (neste caso, o

Google Chrome deverá estar atualizado e se preferir poderá ser

baixada a ferramenta no endereço https://zoom.us/download),

porém a plataforma também é acessível por meio de telefone

celular, devendo ser baixado o aplicativo ZOOM na Play Store e

para iOS na App Store.

A parte ré deverá participar da audiência pessoalmente ou

representada por preposto habilitado (art. 843, parágrafo 1º, da

CLT), sob pena de revelia (art. 844 da CLT), observada a exceção

do §1º do mesmo art. 844 da CLT e a impossibilidade de

participação derivada de questões de ordem técnica, prevista no §1º

do art. 8º da Portaria CR nº 01/2020.

Não havendo conciliação, a parte ré que participou da

audiência terá o prazo 10 (dez) dias úteis para apresentação de

defesa e documentos, diretamente no sistema PJe e

independentemente de nova audiência.

A exceção de incompetência em razão do lugar, apresentada no

prazo de 5 (cinco) dias contados da citação/notificação, será

processada na forma prevista no art. 800 e parágrafos da CLT.

Antes mesmo da audiência ou até o encerramento desta, poderá a

Código para aferir autenticidade deste caderno: 213499
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parte por petição ou enviando e-mail para a unidade, justificar a

ausência.

A justificativa da ausência deve ser relevante, podendo se

relacionar inclusive a questões de ordem técnica, tais como

dificuldade ou impossibilidade de utilização das ferramentas

eletrônicas ou acesso à internet.

Conforme parágrafo 6º do artigo 7º da Portaria SECOR nº 139 de

19/05/2022, nos processos recebidos nos CEJUSCs-JT, que ainda

não tramitem pelo procedimento do “Juízo 100% Digital”, as partes

serão intimadas sobre a conversão para tal procedimento, caso não

haja oposição, no prazo de 5 dias previsto na Portaria Conjunta

SEAP/GVP/SECOR no 21/2021 do TRT12.

Este Juízo adverte que a partir de 1º de março de 2024 é

obrigatório o cadastro de pessoas jurídicas de direito privado

no Domicílio Judicial Eletrônico para recebimento de citações e

intimações de parte sem advogado habilitado no PJe. Faça o

seu cadastro (https://domicilio-eletronico.pdpj.jus.br/).

JOINVILLE/SC, 29 de abril de 2024.

ATALIBAS CORREA GOMES JUNIOR

Diretor de Secretaria

Processo Nº ATOrd-0000313-15.2024.5.12.0016
RECLAMANTE TALES ROBERTO XAVIER DE LIMA

ADVOGADO DIOGO LUCIANO(OAB: 53524/SC)

RECLAMADO PADILHA GONCALVES
PRESTADORA DE SERVICOS LTDA

ADVOGADO GABRIEL NEGRAO FERREIRA
NETO(OAB: 60710/SC)

Intimado(s)/Citado(s):

  - TALES ROBERTO XAVIER DE LIMA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

email: cejuscjve@trt12.jus.br, Telefone:(48) 3216-4467

INTIMAÇÃO DE AUDIÊNCIA - Processo PJe-JT

CARTA REGISTRADA / DOE

Destinatário: TALES ROBERTO XAVIER DE LIMA

Endereço desconhecido

Audiência: 16/05/2024 17:20

Link de Acesso à sala de audiências do CEJUSC:

https://trt12-jus-br.zoom.us/j/89663880325

ID da reunião: 896 6388 0325

Fica V. Sa. intimado de que a audiência INICIAL foi designada para

a data e hora acima indicadas.

A audiência será realizada por meio de videoconferência ,

utilizando-se a PLATAFORMA ZOOM, sendo vedado o acesso das

partes e dos advogados à Unidade Judiciária.

É aconselhável o acesso por meio de computador (neste caso, o

Google Chrome deverá estar atualizado e se preferir poderá ser

baixada a ferramenta no endereço https://zoom.us/download),

porém a plataforma também é acessível por meio de telefone

celular, devendo ser baixado o aplicativo ZOOM na Play Store e

para iOS na App Store.

A participação pessoal da parte autora é obrigatória, sob pena

de arquivamento, conforme art. 844 da CLT, observada a exceção

do §1º do mesmo art. 844 da CLT e a impossibilidade de

participação derivada de questões de ordem técnica, prevista no §1º

do art. 8º da Portaria CR nº 01/2020.

A participação do advogado da parte autora é obrigatória.

O procurador da parte autora fica responsável pela comunicação

de seu cliente com todas as advertências legais.

Não havendo conciliação, a parte ré que participou da

audiência terá o prazo 10 (dez) dias úteis para apresentação de

defesa e documentos, diretamente no sistema PJe e

independentemente de nova audiência.

A exceção de incompetência em razão do lugar, apresentada no

prazo de 5 (cinco) dias contados da citação/notificação, será

processada na forma prevista no art. 800 e parágrafos da CLT.

Antes mesmo da audiência ou até o encerramento desta, poderá a

parte por petição ou enviando e-mail para a unidade, justificar a

ausência.

A justificativa da ausência deve ser relevante, podendo se

relacionar inclusive a questões de ordem técnica, tais como

dificuldade ou impossibilidade de utilização das ferramentas

eletrônicas ou acesso à internet.

Conforme parágrafo 6º do artigo 7º da Portaria SECOR nº 139 de

19/05/2022, nos processos recebidos nos CEJUSCs-JT, que ainda

não tramitem pelo procedimento do “Juízo 100% Digital”, as partes

serão intimadas sobre a conversão para tal procedimento, caso não

haja oposição, no prazo de 5 dias previsto na Portaria Conjunta

SEAP/GVP/SECOR no 21/2021 do TRT12.

Este Juízo adverte que a partir de 1º de março de 2024 é

obrigatório o cadastro de pessoas jurídicas de direito privado

no Domicílio Judicial Eletrônico para recebimento de citações e

intimações de parte sem advogado habilitado no PJe. Faça o

seu cadastro (https://domicilio-eletronico.pdpj.jus.br/).

JOINVILLE/SC, 29 de abril de 2024.

ATALIBAS CORREA GOMES JUNIOR

Código para aferir autenticidade deste caderno: 213499
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Diretor de Secretaria

Processo Nº ATOrd-0000313-15.2024.5.12.0016
RECLAMANTE TALES ROBERTO XAVIER DE LIMA

ADVOGADO DIOGO LUCIANO(OAB: 53524/SC)

RECLAMADO PADILHA GONCALVES
PRESTADORA DE SERVICOS LTDA

ADVOGADO GABRIEL NEGRAO FERREIRA
NETO(OAB: 60710/SC)

Intimado(s)/Citado(s):

  - PADILHA GONCALVES PRESTADORA DE SERVICOS LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

Este Juízo adverte que a partir de 1º de março de 2024 é

obrigatório o cadastro de pessoas jurídicas de direito privado

no Domicílio Judicial Eletrônico para recebimento de citações e

intimações de parte sem advogado habilitado no PJe. Faça o

seu cadastro (https://domicilio-eletronico.pdpj.jus.br/).

JOINVILLE/SC, 29 de abril de 2024.

ATALIBAS CORREA GOMES JUNIOR

Diretor de Secretaria

Processo Nº ATOrd-0000313-15.2024.5.12.0016
RECLAMANTE TALES ROBERTO XAVIER DE LIMA

ADVOGADO DIOGO LUCIANO(OAB: 53524/SC)

RECLAMADO PADILHA GONCALVES
PRESTADORA DE SERVICOS LTDA

ADVOGADO GABRIEL NEGRAO FERREIRA
NETO(OAB: 60710/SC)

Intimado(s)/Citado(s):

  - PADILHA GONCALVES PRESTADORA DE SERVICOS LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

email: cejuscjve@trt12.jus.br, Telefone: (48) 3216-4467

NOTIFICAÇÃO DE AUDIÊNCIA - Processo PJe-JT

CARTA REGISTRADA / DOE

Destinatário: PADILHA GONCALVES PRESTADORA DE

SERVICOS LTDA

Endereço desconhecido

Audiência: 16/05/2024 17:20

Link de Acesso à sala de audiências do CEJUSC:

https://trt12-jus-br.zoom.us/j/89663880325

ID da reunião: 896 6388 0325

Fica V. S.ª notificado(a) de que tramita eletronicamente

reclamação trabalhista, cuja petição inicial e documentos

p o d e r ã o  s e r  a c e s s a d o s  v i a  i n t e r n e t

(http://pje.trt12.jus.br/documentos), digitando as chaves

abaixo:

Descrição Tipo de documento Chave de acesso**

Intimação Intimação
24042910321986300

000063618578

carta preposto-

caminhão
Carta de Preposição

24042909434400000

000063616656

2alteração-social-pg Contrato Social
24042909434361100

000063616655

procuracao- PG-

paulo
Procuração

24042909434306200

000063616654

Habilitação
Solicitação de

Habilitação

24042909423871100

000063616616

Redesignação de

audiência
Certidão

24042909302648700

000063616188

POSITIVO -

PADILHA
Certidão

24032018284927600

000062634875

Intimação Intimação
24030716542845300

000062277217

Intimação Intimação
24030716542831900

000062277216

CEJUSC Certidão
24030714061166200

000062264551

folha3
Contracheque/Recib

o de Salário

24030620073731200

000062247117

folha2
Contracheque/Recib

o de Salário

24030620073709500

000062247116

Código para aferir autenticidade deste caderno: 213499
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folha1
Contracheque/Recib

o de Salário

24030620073686800

000062247115

video Documento Diverso
24030620073671400

000062247114

termo de rescisão
Termo de Rescisão

de Contrato de

24030620073466500

000062247113

Fotos Fotografia
24030620073198100

000062247110

fotos. Fotografia
24030620072776100

000062247109

declaração de

hipossuficiência

Declaração de

Hipossuficiência

24030620072536300

000062247108

CTPSDigital
Carteira de Trabalho

e Previdência Social

24030620072460700

000062247107

comprovante de

residência
Documento Diverso

24030620072443400

000062247106

CNH
Carteira de

Identidade/Registro

24030620072419800

000062247105

carta de justa causa Documento Diverso
24030620072393100

000062247104

procuração Procuração
24030620072278400

000062247103

Petição Inicial Petição Inicial
24030620002268100

000062247060

A audiência será realizada por meio de videoconferência ,

utilizando-se a PLATAFORMA ZOOM, sendo vedado o acesso das

partes e dos advogados à Unidade Judiciária.

É aconselhável o acesso por meio de computador (neste caso, o

Google Chrome deverá estar atualizado e se preferir poderá ser

baixada a ferramenta no endereço https://zoom.us/download),

porém a plataforma também é acessível por meio de telefone

celular, devendo ser baixado o aplicativo ZOOM na Play Store e

para iOS na App Store.

A parte ré deverá participar da audiência pessoalmente ou

representada por preposto habilitado (art. 843, parágrafo 1º, da

CLT), sob pena de revelia (art. 844 da CLT), observada a exceção

do §1º do mesmo art. 844 da CLT e a impossibilidade de

participação derivada de questões de ordem técnica, prevista no §1º

do art. 8º da Portaria CR nº 01/2020.

Não havendo conciliação, a parte ré que participou da

audiência terá o prazo 10 (dez) dias úteis para apresentação de

defesa e documentos, diretamente no sistema PJe e

independentemente de nova audiência.

A exceção de incompetência em razão do lugar, apresentada no

prazo de 5 (cinco) dias contados da citação/notificação, será

processada na forma prevista no art. 800 e parágrafos da CLT.

Antes mesmo da audiência ou até o encerramento desta, poderá a

parte por petição ou enviando e-mail para a unidade, justificar a

ausência.

A justificativa da ausência deve ser relevante, podendo se

relacionar inclusive a questões de ordem técnica, tais como

dificuldade ou impossibilidade de utilização das ferramentas

eletrônicas ou acesso à internet.

Conforme parágrafo 6º do artigo 7º da Portaria SECOR nº 139 de

19/05/2022, nos processos recebidos nos CEJUSCs-JT, que ainda

não tramitem pelo procedimento do “Juízo 100% Digital”, as partes

serão intimadas sobre a conversão para tal procedimento, caso não

haja oposição, no prazo de 5 dias previsto na Portaria Conjunta

SEAP/GVP/SECOR no 21/2021 do TRT12.

Este Juízo adverte que a partir de 1º de março de 2024 é

obrigatório o cadastro de pessoas jurídicas de direito privado

no Domicílio Judicial Eletrônico para recebimento de citações e

intimações de parte sem advogado habilitado no PJe. Faça o

seu cadastro (https://domicilio-eletronico.pdpj.jus.br/).

JOINVILLE/SC, 29 de abril de 2024.

ATALIBAS CORREA GOMES JUNIOR

Diretor de Secretaria

Processo Nº ATSum-0000325-84.2024.5.12.0030
RECLAMANTE SIRLENE CORDEIRO LIMA

ADVOGADO HAROLDO AZEVEDO MENDES
FILHO(OAB: 34898/CE)

RECLAMADO EMPREGADOR FOLHA DE
PAGAMENTO LTDA

Intimado(s)/Citado(s):

  - SIRLENE CORDEIRO LIMA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

email: cejuscjve@trt12.jus.br, Telefone:(48) 3216-4467

Código para aferir autenticidade deste caderno: 213499
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INTIMAÇÃO DE AUDIÊNCIA - Processo PJe-JT

CARTA REGISTRADA / DOE

Destinatário: SIRLENE CORDEIRO LIMA

Endereço desconhecido

Audiência: 09/05/2024 15:15

Link de Acesso à sala de audiências do CEJUSC:

https://trt12-jus-br.zoom.us/j/89663880325

ID da reunião: 896 6388 0325

Fica V. Sa. intimado de que a audiência INICIAL foi designada para

a data e hora acima indicadas.

A audiência será realizada por meio de videoconferência ,

utilizando-se a PLATAFORMA ZOOM, sendo vedado o acesso das

partes e dos advogados à Unidade Judiciária.

É aconselhável o acesso por meio de computador (neste caso, o

Google Chrome deverá estar atualizado e se preferir poderá ser

baixada a ferramenta no endereço https://zoom.us/download),

porém a plataforma também é acessível por meio de telefone

celular, devendo ser baixado o aplicativo ZOOM na Play Store e

para iOS na App Store.

A participação pessoal da parte autora é obrigatória, sob pena

de arquivamento, conforme art. 844 da CLT, observada a exceção

do §1º do mesmo art. 844 da CLT e a impossibilidade de

participação derivada de questões de ordem técnica, prevista no §1º

do art. 8º da Portaria CR nº 01/2020.

A participação do advogado da parte autora é obrigatória.

O procurador da parte autora fica responsável pela comunicação

de seu cliente com todas as advertências legais.

Não havendo conciliação, a parte ré que participou da

audiência terá o prazo 10 (dez) dias úteis para apresentação de

defesa e documentos, diretamente no sistema PJe e

independentemente de nova audiência.

A exceção de incompetência em razão do lugar, apresentada no

prazo de 5 (cinco) dias contados da citação/notificação, será

processada na forma prevista no art. 800 e parágrafos da CLT.

Antes mesmo da audiência ou até o encerramento desta, poderá a

parte por petição ou enviando e-mail para a unidade, justificar a

ausência.

A justificativa da ausência deve ser relevante, podendo se

relacionar inclusive a questões de ordem técnica, tais como

dificuldade ou impossibilidade de utilização das ferramentas

eletrônicas ou acesso à internet.

Conforme parágrafo 6º do artigo 7º da Portaria SECOR nº 139 de

19/05/2022, nos processos recebidos nos CEJUSCs-JT, que ainda

não tramitem pelo procedimento do “Juízo 100% Digital”, as partes

serão intimadas sobre a conversão para tal procedimento, caso não

haja oposição, no prazo de 5 dias previsto na Portaria Conjunta

SEAP/GVP/SECOR no 21/2021 do TRT12.

Este Juízo adverte que a partir de 1º de março de 2024 é

obrigatório o cadastro de pessoas jurídicas de direito privado

no Domicílio Judicial Eletrônico para recebimento de citações e

intimações de parte sem advogado habilitado no PJe. Faça o

seu cadastro (https://domicilio-eletronico.pdpj.jus.br/).

JOINVILLE/SC, 29 de abril de 2024.

ATALIBAS CORREA GOMES JUNIOR

Diretor de Secretaria

Processo Nº ATSum-0000310-18.2024.5.12.0030
RECLAMANTE TEREZA FERNANDES FULGENCIO

ADVOGADO MIZAEL WANDERSEE CUNHA(OAB:
31240/SC)

ADVOGADO MARLON PACHECO(OAB: 20666/SC)

RECLAMADO AGF SERVICOS LTDA - ME

ADVOGADO MARCIO RIBEIRO DE LARA(OAB:
33244/SC)

Intimado(s)/Citado(s):

  - TEREZA FERNANDES FULGENCIO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

email: cejuscjve@trt12.jus.br, Telefone:(48) 3216-4467

INTIMAÇÃO DE AUDIÊNCIA - Processo PJe-JT

CARTA REGISTRADA / DOE

Destinatário: TEREZA FERNANDES FULGENCIO

Endereço desconhecido

Audiência: 22/05/2024 13:15

Link de Acesso à sala de audiências do CEJUSC:

https://trt12-jus-br.zoom.us/j/89663880325

ID da reunião: 896 6388 0325

Fica V. Sa. intimado de que a audiência INICIAL foi designada para

a data e hora acima indicadas.

A audiência será realizada por meio de videoconferência ,

utilizando-se a PLATAFORMA ZOOM, sendo vedado o acesso das

partes e dos advogados à Unidade Judiciária.

É aconselhável o acesso por meio de computador (neste caso, o

Google Chrome deverá estar atualizado e se preferir poderá ser

baixada a ferramenta no endereço https://zoom.us/download),

porém a plataforma também é acessível por meio de telefone

celular, devendo ser baixado o aplicativo ZOOM na Play Store e

Código para aferir autenticidade deste caderno: 213499
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para iOS na App Store.

A participação pessoal da parte autora é obrigatória, sob pena

de arquivamento, conforme art. 844 da CLT, observada a exceção

do §1º do mesmo art. 844 da CLT e a impossibilidade de

participação derivada de questões de ordem técnica, prevista no §1º

do art. 8º da Portaria CR nº 01/2020.

A participação do advogado da parte autora é obrigatória.

O procurador da parte autora fica responsável pela comunicação

de seu cliente com todas as advertências legais.

Não havendo conciliação, a parte ré que participou da

audiência terá o prazo 10 (dez) dias úteis para apresentação de

defesa e documentos, diretamente no sistema PJe e

independentemente de nova audiência.

A exceção de incompetência em razão do lugar, apresentada no

prazo de 5 (cinco) dias contados da citação/notificação, será

processada na forma prevista no art. 800 e parágrafos da CLT.

Antes mesmo da audiência ou até o encerramento desta, poderá a

parte por petição ou enviando e-mail para a unidade, justificar a

ausência.

A justificativa da ausência deve ser relevante, podendo se

relacionar inclusive a questões de ordem técnica, tais como

dificuldade ou impossibilidade de utilização das ferramentas

eletrônicas ou acesso à internet.

Conforme parágrafo 6º do artigo 7º da Portaria SECOR nº 139 de

19/05/2022, nos processos recebidos nos CEJUSCs-JT, que ainda

não tramitem pelo procedimento do “Juízo 100% Digital”, as partes

serão intimadas sobre a conversão para tal procedimento, caso não

haja oposição, no prazo de 5 dias previsto na Portaria Conjunta

SEAP/GVP/SECOR no 21/2021 do TRT12.

Este Juízo adverte que a partir de 1º de março de 2024 é

obrigatório o cadastro de pessoas jurídicas de direito privado

no Domicílio Judicial Eletrônico para recebimento de citações e

intimações de parte sem advogado habilitado no PJe. Faça o

seu cadastro (https://domicilio-eletronico.pdpj.jus.br/).

JOINVILLE/SC, 29 de abril de 2024.

ATALIBAS CORREA GOMES JUNIOR

Diretor de Secretaria

Processo Nº ATSum-0000310-18.2024.5.12.0030
RECLAMANTE TEREZA FERNANDES FULGENCIO

ADVOGADO MIZAEL WANDERSEE CUNHA(OAB:
31240/SC)

ADVOGADO MARLON PACHECO(OAB: 20666/SC)

RECLAMADO AGF SERVICOS LTDA - ME

ADVOGADO MARCIO RIBEIRO DE LARA(OAB:
33244/SC)

Intimado(s)/Citado(s):

  - AGF SERVICOS LTDA - ME

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

email: cejuscjve@trt12.jus.br, Telefone: (48) 3216-4467

NOTIFICAÇÃO DE AUDIÊNCIA - Processo PJe-JT

CARTA REGISTRADA / DOE

Destinatário: AGF SERVICOS LTDA - ME

Endereço desconhecido

Audiência: 22/05/2024 13:15

Link de Acesso à sala de audiências do CEJUSC:

https://trt12-jus-br.zoom.us/j/89663880325

ID da reunião: 896 6388 0325

Fica V. S.ª notificado(a) de que tramita eletronicamente

reclamação trabalhista, cuja petição inicial e documentos

p o d e r ã o  s e r  a c e s s a d o s  v i a  i n t e r n e t

(http://pje.trt12.jus.br/documentos), digitando as chaves

abaixo:

Descrição Tipo de documento Chave de acesso**

Redesignação de

audiência
Certidão

24042909305782000

000063616208

5 Alteração - AGF

Serviços Ltda
Contrato Social

24042908321376000

000063615012

Habilitação
Solicitação de

Habilitação

24042908313741000

000063614987

Certidão de Oficial de

Justiça
Certidão

24041015381324900

000063147534

Mandado Mandado
24032208563858200

000062679686

SPE Parado no

Correio AGF
Documento Diverso

24032208561063900

000062679673

Intimação Intimação
24030809232035400

000062288067

Código para aferir autenticidade deste caderno: 213499
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Intimação Intimação
24030809232026100

000062288066

Certidão de Envio ao

CEJUSC
Certidão

24030716553793100

000062277270

CALCULO INICIAL

TEREZA
Planilha de Cálculos

24030616231944600

000062236922

5- CTPS
Carteira de Trabalho

e Previdência Social

24030616231916700

000062236921

4- RG
Carteira de

Identidade/Registro

24030616231882700

000062236920

3- Declaração de

Hipo

Declaração de

Hipossuficiência

24030616231793200

000062236918

2- Procuração Procuração
24030616231752600

000062236916

Petição Inicial Petição Inicial
24030616220401200

000062236828

A audiência será realizada por meio de videoconferência ,

utilizando-se a PLATAFORMA ZOOM, sendo vedado o acesso das

partes e dos advogados à Unidade Judiciária.

É aconselhável o acesso por meio de computador (neste caso, o

Google Chrome deverá estar atualizado e se preferir poderá ser

baixada a ferramenta no endereço https://zoom.us/download),

porém a plataforma também é acessível por meio de telefone

celular, devendo ser baixado o aplicativo ZOOM na Play Store e

para iOS na App Store.

A parte ré deverá participar da audiência pessoalmente ou

representada por preposto habilitado (art. 843, parágrafo 1º, da

CLT), sob pena de revelia (art. 844 da CLT), observada a exceção

do §1º do mesmo art. 844 da CLT e a impossibilidade de

participação derivada de questões de ordem técnica, prevista no §1º

do art. 8º da Portaria CR nº 01/2020.

Não havendo conciliação, a parte ré que participou da

audiência terá o prazo 10 (dez) dias úteis para apresentação de

defesa e documentos, diretamente no sistema PJe e

independentemente de nova audiência.

A exceção de incompetência em razão do lugar, apresentada no

prazo de 5 (cinco) dias contados da citação/notificação, será

processada na forma prevista no art. 800 e parágrafos da CLT.

Antes mesmo da audiência ou até o encerramento desta, poderá a

parte por petição ou enviando e-mail para a unidade, justificar a

ausência.

A justificativa da ausência deve ser relevante, podendo se

relacionar inclusive a questões de ordem técnica, tais como

dificuldade ou impossibilidade de utilização das ferramentas

eletrônicas ou acesso à internet.

Conforme parágrafo 6º do artigo 7º da Portaria SECOR nº 139 de

19/05/2022, nos processos recebidos nos CEJUSCs-JT, que ainda

não tramitem pelo procedimento do “Juízo 100% Digital”, as partes

serão intimadas sobre a conversão para tal procedimento, caso não

haja oposição, no prazo de 5 dias previsto na Portaria Conjunta

SEAP/GVP/SECOR no 21/2021 do TRT12.

Este Juízo adverte que a partir de 1º de março de 2024 é

obrigatório o cadastro de pessoas jurídicas de direito privado

no Domicílio Judicial Eletrônico para recebimento de citações e

intimações de parte sem advogado habilitado no PJe. Faça o

seu cadastro (https://domicilio-eletronico.pdpj.jus.br/).

JOINVILLE/SC, 29 de abril de 2024.

ATALIBAS CORREA GOMES JUNIOR

Diretor de Secretaria

Processo Nº ATSum-0001854-20.2023.5.12.0016
RECLAMANTE VANIO DE OLIVEIRA

ADVOGADO DAVID EDUARDO DA CUNHA(OAB:
45573/SC)

RECLAMADO L.C.S EMPREENDIMENTOS E
CONSTRUCOES LTDA

ADVOGADO André Aloisio Scholz(OAB: 13616/SC)

Intimado(s)/Citado(s):

  - VANIO DE OLIVEIRA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

email: cejuscjve@trt12.jus.br, Telefone:(48) 3216-4467

INTIMAÇÃO DE AUDIÊNCIA - Processo PJe-JT

CARTA REGISTRADA / DOE

Destinatário: VANIO DE OLIVEIRA

Endereço desconhecido

Audiência: 21/05/2024 16:45

Link de Acesso à sala de audiências do CEJUSC:

https://trt12-jus-br.zoom.us/j/89663880325

ID da reunião: 896 6388 0325

Fica V. Sa. intimado de que a audiência INICIAL foi designada para

a data e hora acima indicadas.

Código para aferir autenticidade deste caderno: 213499
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A audiência será realizada por meio de videoconferência ,

utilizando-se a PLATAFORMA ZOOM, sendo vedado o acesso das

partes e dos advogados à Unidade Judiciária.

É aconselhável o acesso por meio de computador (neste caso, o

Google Chrome deverá estar atualizado e se preferir poderá ser

baixada a ferramenta no endereço https://zoom.us/download),

porém a plataforma também é acessível por meio de telefone

celular, devendo ser baixado o aplicativo ZOOM na Play Store e

para iOS na App Store.

A participação pessoal da parte autora é obrigatória, sob pena

de arquivamento, conforme art. 844 da CLT, observada a exceção

do §1º do mesmo art. 844 da CLT e a impossibilidade de

participação derivada de questões de ordem técnica, prevista no §1º

do art. 8º da Portaria CR nº 01/2020.

A participação do advogado da parte autora é obrigatória.

O procurador da parte autora fica responsável pela comunicação

de seu cliente com todas as advertências legais.

Não havendo conciliação, a parte ré que participou da

audiência terá o prazo 10 (dez) dias úteis para apresentação de

defesa e documentos, diretamente no sistema PJe e

independentemente de nova audiência.

A exceção de incompetência em razão do lugar, apresentada no

prazo de 5 (cinco) dias contados da citação/notificação, será

processada na forma prevista no art. 800 e parágrafos da CLT.

Antes mesmo da audiência ou até o encerramento desta, poderá a

parte por petição ou enviando e-mail para a unidade, justificar a

ausência.

A justificativa da ausência deve ser relevante, podendo se

relacionar inclusive a questões de ordem técnica, tais como

dificuldade ou impossibilidade de utilização das ferramentas

eletrônicas ou acesso à internet.

Conforme parágrafo 6º do artigo 7º da Portaria SECOR nº 139 de

19/05/2022, nos processos recebidos nos CEJUSCs-JT, que ainda

não tramitem pelo procedimento do “Juízo 100% Digital”, as partes

serão intimadas sobre a conversão para tal procedimento, caso não

haja oposição, no prazo de 5 dias previsto na Portaria Conjunta

SEAP/GVP/SECOR no 21/2021 do TRT12.

Este Juízo adverte que a partir de 1º de março de 2024 é

obrigatório o cadastro de pessoas jurídicas de direito privado

no Domicílio Judicial Eletrônico para recebimento de citações e

intimações de parte sem advogado habilitado no PJe. Faça o

seu cadastro (https://domicilio-eletronico.pdpj.jus.br/).

JOINVILLE/SC, 29 de abril de 2024.

ATALIBAS CORREA GOMES JUNIOR

Diretor de Secretaria

Processo Nº ATSum-0001854-20.2023.5.12.0016
RECLAMANTE VANIO DE OLIVEIRA

ADVOGADO DAVID EDUARDO DA CUNHA(OAB:
45573/SC)

RECLAMADO L.C.S EMPREENDIMENTOS E
CONSTRUCOES LTDA

ADVOGADO André Aloisio Scholz(OAB: 13616/SC)

Intimado(s)/Citado(s):

  - L.C.S EMPREENDIMENTOS E CONSTRUCOES LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

email: cejuscjve@trt12.jus.br, Telefone: (48) 3216-4467

NOTIFICAÇÃO DE AUDIÊNCIA - Processo PJe-JT

CARTA REGISTRADA / DOE

Destinatário: L.C.S EMPREENDIMENTOS E CONSTRUCOES

LTDA

Endereço desconhecido

Audiência: 21/05/2024 16:45

Link de Acesso à sala de audiências do CEJUSC:

https://trt12-jus-br.zoom.us/j/89663880325

ID da reunião: 896 6388 0325

Fica V. S.ª notificado(a) de que tramita eletronicamente

reclamação trabalhista, cuja petição inicial e documentos

p o d e r ã o  s e r  a c e s s a d o s  v i a  i n t e r n e t

(http://pje.trt12.jus.br/documentos), digitando as chaves

abaixo:

Descrição Tipo de documento Chave de acesso**

Redesignação de

audiência
Certidão

24042909311275500

000063616210

LCS 10ª alt(2) Contrato Social
24042908163140700

000063614815

PROCURAÇÃO(2) Procuração
24042908163080700

000063614814

Habilitação
Solicitação de

Habilitação

24042908145358500

000063614794

Código para aferir autenticidade deste caderno: 213499
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POSITIVO - L.C.S

EMPREENDIMENTO
Certidão

24031816565260400

000062549718

Intimação Intimação
24030714254982300

000062266348

Intimação Intimação
24030714254968400

000062266347

Intimação Intimação
24030708125571600

000062249534

Despacho Despacho
24030616581184400

000062239506

Emenda a Inicial Documento Diverso
24030609312311200

000062211418

Emenda à Inicial Emenda à Inicial
24030609281602800

000062211358

Intimação Intimação
24030117431567600

000062112411

Despacho Despacho
24030113233339000

000062095096

Ata da Audiência Ata da Audiência
24022916160326600

000062067404

Apresentação de

Substabelecimento

Apresentação de

Substabelecimento

24022817070505400

000062032315

POSITIVO - L.C.S

EMPREENDIMENTO
Certidão

23121516310673300

000060722807

Intimação Intimação
23120618295909900

000060484415

Intimação Intimação
23120618295902600

000060484414

CEJUSC Certidão
23120616220441300

000060476703

001 - Coprovante de

AR

Aviso de

Recebimento (AR)

23120417243705000

000060403074

001 - Comprovante

de envio de AR

Aviso de

Recebimento (AR)

23120417243519500

000060403072

001 - Declaração de

hipossuficiência

Declaração de

Hipossuficiência

23120417243506100

000060403071

001 - Procuração Procuração
23120417243494500

000060403070

001 - CTPS - 1989 a

2012

Carteira de Trabalho

e Previdência Social

23120417243463900

000060403069

001 - CNH
Documento de

Identificação

23120417243407700

000060403068

Petição Inicial Petição Inicial
23120417232833800

000060402959

A audiência será realizada por meio de videoconferência ,

utilizando-se a PLATAFORMA ZOOM, sendo vedado o acesso das

partes e dos advogados à Unidade Judiciária.

É aconselhável o acesso por meio de computador (neste caso, o

Google Chrome deverá estar atualizado e se preferir poderá ser

baixada a ferramenta no endereço https://zoom.us/download),

porém a plataforma também é acessível por meio de telefone

celular, devendo ser baixado o aplicativo ZOOM na Play Store e

para iOS na App Store.

A parte ré deverá participar da audiência pessoalmente ou

representada por preposto habilitado (art. 843, parágrafo 1º, da

CLT), sob pena de revelia (art. 844 da CLT), observada a exceção

do §1º do mesmo art. 844 da CLT e a impossibilidade de

participação derivada de questões de ordem técnica, prevista no §1º

do art. 8º da Portaria CR nº 01/2020.

Não havendo conciliação, a parte ré que participou da

audiência terá o prazo 10 (dez) dias úteis para apresentação de

defesa e documentos, diretamente no sistema PJe e

independentemente de nova audiência.

A exceção de incompetência em razão do lugar, apresentada no

prazo de 5 (cinco) dias contados da citação/notificação, será

processada na forma prevista no art. 800 e parágrafos da CLT.

Antes mesmo da audiência ou até o encerramento desta, poderá a

parte por petição ou enviando e-mail para a unidade, justificar a

ausência.

A justificativa da ausência deve ser relevante, podendo se

relacionar inclusive a questões de ordem técnica, tais como

dificuldade ou impossibilidade de utilização das ferramentas

eletrônicas ou acesso à internet.

Código para aferir autenticidade deste caderno: 213499



3960/2024 Tribunal Regional do Trabalho da 12ª Região 3705
Data da Disponibilização: Segunda-feira, 29 de Abril de 2024

Conforme parágrafo 6º do artigo 7º da Portaria SECOR nº 139 de

19/05/2022, nos processos recebidos nos CEJUSCs-JT, que ainda

não tramitem pelo procedimento do “Juízo 100% Digital”, as partes

serão intimadas sobre a conversão para tal procedimento, caso não

haja oposição, no prazo de 5 dias previsto na Portaria Conjunta

SEAP/GVP/SECOR no 21/2021 do TRT12.

Este Juízo adverte que a partir de 1º de março de 2024 é

obrigatório o cadastro de pessoas jurídicas de direito privado

no Domicílio Judicial Eletrônico para recebimento de citações e

intimações de parte sem advogado habilitado no PJe. Faça o

seu cadastro (https://domicilio-eletronico.pdpj.jus.br/).

JOINVILLE/SC, 29 de abril de 2024.

ATALIBAS CORREA GOMES JUNIOR

Diretor de Secretaria

Processo Nº ATSum-0000321-47.2024.5.12.0030
RECLAMANTE ALAN JONES RIBEIRO SEVERO

ADVOGADO JOAO LUIZ FAVA(OAB: 26114/SC)

RECLAMADO TRANSMAGNA TRANSPORTES
EIRELI

Intimado(s)/Citado(s):

  - ALAN JONES RIBEIRO SEVERO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

email: cejuscjve@trt12.jus.br, Telefone:(48) 3216-4467

INTIMAÇÃO DE AUDIÊNCIA - Processo PJe-JT

CARTA REGISTRADA / DOE

Destinatário: ALAN JONES RIBEIRO SEVERO

Endereço desconhecido

Audiência: 21/05/2024 14:30

Link de Acesso à sala de audiências do CEJUSC:

https://trt12-jus-br.zoom.us/j/89663880325

ID da reunião: 896 6388 0325

Fica V. Sa. intimado de que a audiência INICIAL foi designada para

a data e hora acima indicadas.

A audiência será realizada por meio de videoconferência ,

utilizando-se a PLATAFORMA ZOOM, sendo vedado o acesso das

partes e dos advogados à Unidade Judiciária.

É aconselhável o acesso por meio de computador (neste caso, o

Google Chrome deverá estar atualizado e se preferir poderá ser

baixada a ferramenta no endereço https://zoom.us/download),

porém a plataforma também é acessível por meio de telefone

celular, devendo ser baixado o aplicativo ZOOM na Play Store e

para iOS na App Store.

A participação pessoal da parte autora é obrigatória, sob pena

de arquivamento, conforme art. 844 da CLT, observada a exceção

do §1º do mesmo art. 844 da CLT e a impossibilidade de

participação derivada de questões de ordem técnica, prevista no §1º

do art. 8º da Portaria CR nº 01/2020.

A participação do advogado da parte autora é obrigatória.

O procurador da parte autora fica responsável pela comunicação

de seu cliente com todas as advertências legais.

Não havendo conciliação, a parte ré que participou da

audiência terá o prazo 10 (dez) dias úteis para apresentação de

defesa e documentos, diretamente no sistema PJe e

independentemente de nova audiência.

A exceção de incompetência em razão do lugar, apresentada no

prazo de 5 (cinco) dias contados da citação/notificação, será

processada na forma prevista no art. 800 e parágrafos da CLT.

Antes mesmo da audiência ou até o encerramento desta, poderá a

parte por petição ou enviando e-mail para a unidade, justificar a

ausência.

A justificativa da ausência deve ser relevante, podendo se

relacionar inclusive a questões de ordem técnica, tais como

dificuldade ou impossibilidade de utilização das ferramentas

eletrônicas ou acesso à internet.

Conforme parágrafo 6º do artigo 7º da Portaria SECOR nº 139 de

19/05/2022, nos processos recebidos nos CEJUSCs-JT, que ainda

não tramitem pelo procedimento do “Juízo 100% Digital”, as partes

serão intimadas sobre a conversão para tal procedimento, caso não

haja oposição, no prazo de 5 dias previsto na Portaria Conjunta

SEAP/GVP/SECOR no 21/2021 do TRT12.

Este Juízo adverte que a partir de 1º de março de 2024 é

obrigatório o cadastro de pessoas jurídicas de direito privado

no Domicílio Judicial Eletrônico para recebimento de citações e

intimações de parte sem advogado habilitado no PJe. Faça o

seu cadastro (https://domicilio-eletronico.pdpj.jus.br/).

JOINVILLE/SC, 29 de abril de 2024.

ATALIBAS CORREA GOMES JUNIOR

Diretor de Secretaria

Processo Nº ATOrd-0000317-52.2024.5.12.0016
RECLAMANTE LUISA TERESA ORDAZ FRANCO

ADVOGADO FABIO LUIZ SEIXAS SOTERIO DE
OLIVEIRA(OAB: 38557/GO)

RECLAMADO WMS SUPERMERCADOS DO
BRASIL LTDA.

ADVOGADO LUCIANO BAUER WIENKE(OAB:
67897/RS)

Código para aferir autenticidade deste caderno: 213499



3960/2024 Tribunal Regional do Trabalho da 12ª Região 3706
Data da Disponibilização: Segunda-feira, 29 de Abril de 2024

Intimado(s)/Citado(s):

  - LUISA TERESA ORDAZ FRANCO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

email: cejuscjve@trt12.jus.br, Telefone:(48) 3216-4467

INTIMAÇÃO DE AUDIÊNCIA - Processo PJe-JT

CARTA REGISTRADA / DOE

Destinatário: LUISA TERESA ORDAZ FRANCO

Endereço desconhecido

Audiência: 07/05/2024 16:45

Link de Acesso à sala de audiências do CEJUSC:

https://trt12-jus-br.zoom.us/j/89663880325

ID da reunião: 896 6388 0325

Fica V. Sa. intimado de que a audiência INICIAL foi designada para

a data e hora acima indicadas.

A audiência será realizada por meio de videoconferência ,

utilizando-se a PLATAFORMA ZOOM, sendo vedado o acesso das

partes e dos advogados à Unidade Judiciária.

É aconselhável o acesso por meio de computador (neste caso, o

Google Chrome deverá estar atualizado e se preferir poderá ser

baixada a ferramenta no endereço https://zoom.us/download),

porém a plataforma também é acessível por meio de telefone

celular, devendo ser baixado o aplicativo ZOOM na Play Store e

para iOS na App Store.

A participação pessoal da parte autora é obrigatória, sob pena

de arquivamento, conforme art. 844 da CLT, observada a exceção

do §1º do mesmo art. 844 da CLT e a impossibilidade de

participação derivada de questões de ordem técnica, prevista no §1º

do art. 8º da Portaria CR nº 01/2020.

A participação do advogado da parte autora é obrigatória.

O procurador da parte autora fica responsável pela comunicação

de seu cliente com todas as advertências legais.

Não havendo conciliação, a parte ré que participou da

audiência terá o prazo 10 (dez) dias úteis para apresentação de

defesa e documentos, diretamente no sistema PJe e

independentemente de nova audiência.

A exceção de incompetência em razão do lugar, apresentada no

prazo de 5 (cinco) dias contados da citação/notificação, será

processada na forma prevista no art. 800 e parágrafos da CLT.

Antes mesmo da audiência ou até o encerramento desta, poderá a

parte por petição ou enviando e-mail para a unidade, justificar a

ausência.

A justificativa da ausência deve ser relevante, podendo se

relacionar inclusive a questões de ordem técnica, tais como

dificuldade ou impossibilidade de utilização das ferramentas

eletrônicas ou acesso à internet.

Conforme parágrafo 6º do artigo 7º da Portaria SECOR nº 139 de

19/05/2022, nos processos recebidos nos CEJUSCs-JT, que ainda

não tramitem pelo procedimento do “Juízo 100% Digital”, as partes

serão intimadas sobre a conversão para tal procedimento, caso não

haja oposição, no prazo de 5 dias previsto na Portaria Conjunta

SEAP/GVP/SECOR no 21/2021 do TRT12.

Este Juízo adverte que a partir de 1º de março de 2024 é

obrigatório o cadastro de pessoas jurídicas de direito privado

no Domicílio Judicial Eletrônico para recebimento de citações e

intimações de parte sem advogado habilitado no PJe. Faça o

seu cadastro (https://domicilio-eletronico.pdpj.jus.br/).

JOINVILLE/SC, 29 de abril de 2024.

ATALIBAS CORREA GOMES JUNIOR

Diretor de Secretaria

Processo Nº ATOrd-0000317-52.2024.5.12.0016
RECLAMANTE LUISA TERESA ORDAZ FRANCO

ADVOGADO FABIO LUIZ SEIXAS SOTERIO DE
OLIVEIRA(OAB: 38557/GO)

RECLAMADO WMS SUPERMERCADOS DO
BRASIL LTDA.

ADVOGADO LUCIANO BAUER WIENKE(OAB:
67897/RS)

Intimado(s)/Citado(s):

  - WMS SUPERMERCADOS DO BRASIL LTDA.

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

email: cejuscjve@trt12.jus.br, Telefone: (48) 3216-4467

NOTIFICAÇÃO DE AUDIÊNCIA - Processo PJe-JT

CARTA REGISTRADA / DOE

Destinatário: WMS SUPERMERCADOS DO BRASIL LTDA.

Endereço desconhecido

Audiência: 07/05/2024 16:45

Link de Acesso à sala de audiências do CEJUSC:

https://trt12-jus-br.zoom.us/j/89663880325

ID da reunião: 896 6388 0325

Fica V. S.ª notificado(a) de que tramita eletronicamente

Código para aferir autenticidade deste caderno: 213499



3960/2024 Tribunal Regional do Trabalho da 12ª Região 3707
Data da Disponibilização: Segunda-feira, 29 de Abril de 2024

reclamação trabalhista, cuja petição inicial e documentos

p o d e r ã o  s e r  a c e s s a d o s  v i a  i n t e r n e t

(http://pje.trt12.jus.br/documentos), digitando as chaves

abaixo:

Descrição Tipo de documento Chave de acesso**

Redesignação de

audiência
Certidão

24042909315986500

000063616236

Apresentação de

Substabelecimento

Apresentação de

Substabelecimento

24042908112230600

000063614776

03.

Substabelecimento

Substabelecimento

com Reserva de

24040409220861100

000062964517

02. Procuração WMS Procuração
24040409220826300

000062964516

01. Contrato Social

WMS
Contrato Social

24040409220730200

000062964515

Habilitação
Solicitação de

Habilitação

24040409214815300

000062964512

POSITIVO - WMS

SUPERMERCADOS
Certidão

24032018280769300

000062634853

Intimação Intimação
24030716550732500

000062277243

Intimação Intimação
24030716550695100

000062277242

CEJUSC Certidão
24030714590761200

000062268955

Manifestação Manifestação
24030714552436400

000062268728

CCT_23-24_-

_JOINVILLE_SC_1

Convenção Coletiva

de Trabalho (CCT)

24030714452974400

000062267888

DOCUMENTOS DE

IDENTIFICAÇÃO
Documento Diverso

24030714413298300

000062267591

DECLARAÇÃO DE

HIPOSSUFICIÊNCIA

Declaração de

Hipossuficiência

24030714413281900

000062267590

CTPS
Carteira de Trabalho

e Previdência Social

24030714413247700

000062267588

PROCURAÇÃO Procuração
24030714413201000

000062267586

Petição Inicial Petição Inicial
24030714403990900

000062267523

A audiência será realizada por meio de videoconferência ,

utilizando-se a PLATAFORMA ZOOM, sendo vedado o acesso das

partes e dos advogados à Unidade Judiciária.

É aconselhável o acesso por meio de computador (neste caso, o

Google Chrome deverá estar atualizado e se preferir poderá ser

baixada a ferramenta no endereço https://zoom.us/download),

porém a plataforma também é acessível por meio de telefone

celular, devendo ser baixado o aplicativo ZOOM na Play Store e

para iOS na App Store.

A parte ré deverá participar da audiência pessoalmente ou

representada por preposto habilitado (art. 843, parágrafo 1º, da

CLT), sob pena de revelia (art. 844 da CLT), observada a exceção

do §1º do mesmo art. 844 da CLT e a impossibilidade de

participação derivada de questões de ordem técnica, prevista no §1º

do art. 8º da Portaria CR nº 01/2020.

Não havendo conciliação, a parte ré que participou da

audiência terá o prazo 10 (dez) dias úteis para apresentação de

defesa e documentos, diretamente no sistema PJe e

independentemente de nova audiência.

A exceção de incompetência em razão do lugar, apresentada no

prazo de 5 (cinco) dias contados da citação/notificação, será

processada na forma prevista no art. 800 e parágrafos da CLT.

Antes mesmo da audiência ou até o encerramento desta, poderá a

parte por petição ou enviando e-mail para a unidade, justificar a

ausência.

A justificativa da ausência deve ser relevante, podendo se

relacionar inclusive a questões de ordem técnica, tais como

dificuldade ou impossibilidade de utilização das ferramentas

eletrônicas ou acesso à internet.

Conforme parágrafo 6º do artigo 7º da Portaria SECOR nº 139 de

19/05/2022, nos processos recebidos nos CEJUSCs-JT, que ainda

não tramitem pelo procedimento do “Juízo 100% Digital”, as partes

serão intimadas sobre a conversão para tal procedimento, caso não

haja oposição, no prazo de 5 dias previsto na Portaria Conjunta

SEAP/GVP/SECOR no 21/2021 do TRT12.

Código para aferir autenticidade deste caderno: 213499



3960/2024 Tribunal Regional do Trabalho da 12ª Região 3708
Data da Disponibilização: Segunda-feira, 29 de Abril de 2024

Este Juízo adverte que a partir de 1º de março de 2024 é

obrigatório o cadastro de pessoas jurídicas de direito privado

no Domicílio Judicial Eletrônico para recebimento de citações e

intimações de parte sem advogado habilitado no PJe. Faça o

seu cadastro (https://domicilio-eletronico.pdpj.jus.br/).

JOINVILLE/SC, 29 de abril de 2024.

ATALIBAS CORREA GOMES JUNIOR

Diretor de Secretaria

Processo Nº ATSum-0000390-85.2024.5.12.0028
RECLAMANTE LEIDIANE DOS SANTOS DE SOUSA

ADVOGADO RODRIGO OCTAVIO ROSA DOS
SANTOS(OAB: 17710/SC)

RECLAMADO RHBRASIL SERVICOS
TEMPORARIOS LTDA

ADVOGADO FELIPE FERREIRA
CESCONETTO(OAB: 46738/SC)

RECLAMADO WHIRLPOOL S.A

ADVOGADO ANDRE CHEDID DAHER(OAB:
21677/SC)

Intimado(s)/Citado(s):

  - LEIDIANE DOS SANTOS DE SOUSA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

email: cejuscjve@trt12.jus.br, Telefone:(48) 3216-4467

INTIMAÇÃO DE AUDIÊNCIA - Processo PJe-JT

CARTA REGISTRADA / DOE

Destinatário: LEIDIANE DOS SANTOS DE SOUSA

Endereço desconhecido

Audiência: 09/05/2024 13:15

Link de Acesso à sala de audiências do CEJUSC:

https://trt12-jus-br.zoom.us/j/89663880325

ID da reunião: 896 6388 0325

Fica V. Sa. intimado de que a audiência INICIAL foi designada para

a data e hora acima indicadas.

A audiência será realizada por meio de videoconferência ,

utilizando-se a PLATAFORMA ZOOM, sendo vedado o acesso das

partes e dos advogados à Unidade Judiciária.

É aconselhável o acesso por meio de computador (neste caso, o

Google Chrome deverá estar atualizado e se preferir poderá ser

baixada a ferramenta no endereço https://zoom.us/download),

porém a plataforma também é acessível por meio de telefone

celular, devendo ser baixado o aplicativo ZOOM na Play Store e

para iOS na App Store.

A participação pessoal da parte autora é obrigatória, sob pena

de arquivamento, conforme art. 844 da CLT, observada a exceção

do §1º do mesmo art. 844 da CLT e a impossibilidade de

participação derivada de questões de ordem técnica, prevista no §1º

do art. 8º da Portaria CR nº 01/2020.

A participação do advogado da parte autora é obrigatória.

O procurador da parte autora fica responsável pela comunicação

de seu cliente com todas as advertências legais.

Não havendo conciliação, a parte ré que participou da

audiência terá o prazo 10 (dez) dias úteis para apresentação de

defesa e documentos, diretamente no sistema PJe e

independentemente de nova audiência.

A exceção de incompetência em razão do lugar, apresentada no

prazo de 5 (cinco) dias contados da citação/notificação, será

processada na forma prevista no art. 800 e parágrafos da CLT.

Antes mesmo da audiência ou até o encerramento desta, poderá a

parte por petição ou enviando e-mail para a unidade, justificar a

ausência.

A justificativa da ausência deve ser relevante, podendo se

relacionar inclusive a questões de ordem técnica, tais como

dificuldade ou impossibilidade de utilização das ferramentas

eletrônicas ou acesso à internet.

Conforme parágrafo 6º do artigo 7º da Portaria SECOR nº 139 de

19/05/2022, nos processos recebidos nos CEJUSCs-JT, que ainda

não tramitem pelo procedimento do “Juízo 100% Digital”, as partes

serão intimadas sobre a conversão para tal procedimento, caso não

haja oposição, no prazo de 5 dias previsto na Portaria Conjunta

SEAP/GVP/SECOR no 21/2021 do TRT12.

Este Juízo adverte que a partir de 1º de março de 2024 é

obrigatório o cadastro de pessoas jurídicas de direito privado

no Domicílio Judicial Eletrônico para recebimento de citações e

intimações de parte sem advogado habilitado no PJe. Faça o

seu cadastro (https://domicilio-eletronico.pdpj.jus.br/).

JOINVILLE/SC, 29 de abril de 2024.

ATALIBAS CORREA GOMES JUNIOR

Diretor de Secretaria

Processo Nº ATSum-0000390-85.2024.5.12.0028
RECLAMANTE LEIDIANE DOS SANTOS DE SOUSA

ADVOGADO RODRIGO OCTAVIO ROSA DOS
SANTOS(OAB: 17710/SC)

RECLAMADO RHBRASIL SERVICOS
TEMPORARIOS LTDA

ADVOGADO FELIPE FERREIRA
CESCONETTO(OAB: 46738/SC)

RECLAMADO WHIRLPOOL S.A

ADVOGADO ANDRE CHEDID DAHER(OAB:
21677/SC)

Código para aferir autenticidade deste caderno: 213499



3960/2024 Tribunal Regional do Trabalho da 12ª Região 3709
Data da Disponibilização: Segunda-feira, 29 de Abril de 2024

Intimado(s)/Citado(s):

  - RHBRASIL SERVICOS TEMPORARIOS LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

email: cejuscjve@trt12.jus.br, Telefone: (48) 3216-4467

NOTIFICAÇÃO DE AUDIÊNCIA - Processo PJe-JT

CARTA REGISTRADA / DOE

Destinatário: RHBRASIL SERVICOS TEMPORARIOS LTDA

Endereço desconhecido

Audiência: 09/05/2024 13:15

Link de Acesso à sala de audiências do CEJUSC:

https://trt12-jus-br.zoom.us/j/89663880325

ID da reunião: 896 6388 0325

Fica V. S.ª notificado(a) de que tramita eletronicamente

reclamação trabalhista, cuja petição inicial e documentos

p o d e r ã o  s e r  a c e s s a d o s  v i a  i n t e r n e t

(http://pje.trt12.jus.br/documentos), digitando as chaves

abaixo:

Descrição Tipo de documento Chave de acesso**

Intimação Intimação
24042910403992300

000063618969

Redesignação de

audiência
Certidão

24042909321535300

000063616243

Requer a

desabilitação
Manifestação

24040315544349000

000062947780

6.

Carta_de_Preposiçã
Carta de Preposição

24040311343013800

000062929484

5. WHIRLPOOL S.A -

CARTA DE
Carta de Preposição

24040311342998100

000062929482

4. Substabelecimento
Substabelecimento

com Reserva de

24040311342983900

000062929481

3. Procuração

WHIRLPOOL S.A (1)
Procuração

24040311342969100

000062929480

2. Estatuto Estatuto
24040311342936700

000062929479

Habilitação
Solicitação de

Habilitação

24040311341064200

000062929458

Estatuto Social Estatuto
24040216084465800

000062907957

Substabelecimento

com Reserva de

Substabelecimento

com Reserva de

24040216084345900

000062907956

Procuração Procuração
24040216084316600

000062907955

Habilitação
Solicitação de

Habilitação

24040216083057500

000062907943

- nota fiscal

ultrassom
Nota Fiscal

24032611023958300

000062765405

- Ultrasssom

Morfológica -
Exame Médico

24032611023942000

000062765404

- Prescrição ultra

morfologica
Exame Médico

24032611023921000

000062765402

Juntada

docmentaçao
Manifestação

24032611014322000

000062765374

3 Procuração

RHBrasil Carta de
Procuração

24032510154331800

000062721801

2 Procuração

RHBrasil Felipe
Procuração

24032510154318300

000062721800

1 Contrato social -

38ª Alteração
Contrato Social

24032510154301700

000062721799

Habilitação
Solicitação de

Habilitação

24032510152414900

000062721786

Intimação Intimação
24032212493803800

000062687397

Código para aferir autenticidade deste caderno: 213499



3960/2024 Tribunal Regional do Trabalho da 12ª Região 3710
Data da Disponibilização: Segunda-feira, 29 de Abril de 2024

Intimação Intimação
24032212493725800

000062687396

Intimação Intimação
24032212493590300

000062687393

Decisão Decisão
24032111573812200

000062649224

07 - Exames

Ultrassonografias
Exame Médico

24032111390349800

000062647870

06 - Cadastro USB

Adhemar Garcia
Documento Diverso

24032111390314900

000062647869

05 - Exame Sangue Exame Médico
24032111390290500

000062647868

04 -

CTPSDigital_054661

Carteira de Trabalho

e Previdência Social

24032111390268200

000062647867

03 - Identidade
Carteira de

Identidade/Registro

24032111350982800

000062647728

02 - Declaração de

Hipo

Declaração de

Hipossuficiência

24032111350967600

000062647727

01 - Procuração Procuração
24032111350952500

000062647726

Petição Inicial Petição Inicial
24032111331069800

000062647586

A audiência será realizada por meio de videoconferência ,

utilizando-se a PLATAFORMA ZOOM, sendo vedado o acesso das

partes e dos advogados à Unidade Judiciária.

É aconselhável o acesso por meio de computador (neste caso, o

Google Chrome deverá estar atualizado e se preferir poderá ser

baixada a ferramenta no endereço https://zoom.us/download),

porém a plataforma também é acessível por meio de telefone

celular, devendo ser baixado o aplicativo ZOOM na Play Store e

para iOS na App Store.

A parte ré deverá participar da audiência pessoalmente ou

representada por preposto habilitado (art. 843, parágrafo 1º, da

CLT), sob pena de revelia (art. 844 da CLT), observada a exceção

do §1º do mesmo art. 844 da CLT e a impossibilidade de

participação derivada de questões de ordem técnica, prevista no §1º

do art. 8º da Portaria CR nº 01/2020.

Não havendo conciliação, a parte ré que participou da

audiência terá o prazo 10 (dez) dias úteis para apresentação de

defesa e documentos, diretamente no sistema PJe e

independentemente de nova audiência.

A exceção de incompetência em razão do lugar, apresentada no

prazo de 5 (cinco) dias contados da citação/notificação, será

processada na forma prevista no art. 800 e parágrafos da CLT.

Antes mesmo da audiência ou até o encerramento desta, poderá a

parte por petição ou enviando e-mail para a unidade, justificar a

ausência.

A justificativa da ausência deve ser relevante, podendo se

relacionar inclusive a questões de ordem técnica, tais como

dificuldade ou impossibilidade de utilização das ferramentas

eletrônicas ou acesso à internet.

Conforme parágrafo 6º do artigo 7º da Portaria SECOR nº 139 de

19/05/2022, nos processos recebidos nos CEJUSCs-JT, que ainda

não tramitem pelo procedimento do “Juízo 100% Digital”, as partes

serão intimadas sobre a conversão para tal procedimento, caso não

haja oposição, no prazo de 5 dias previsto na Portaria Conjunta

SEAP/GVP/SECOR no 21/2021 do TRT12.

Este Juízo adverte que a partir de 1º de março de 2024 é

obrigatório o cadastro de pessoas jurídicas de direito privado

no Domicílio Judicial Eletrônico para recebimento de citações e

intimações de parte sem advogado habilitado no PJe. Faça o

seu cadastro (https://domicilio-eletronico.pdpj.jus.br/).

JOINVILLE/SC, 29 de abril de 2024.

ATALIBAS CORREA GOMES JUNIOR

Diretor de Secretaria

Processo Nº ATSum-0000390-85.2024.5.12.0028
RECLAMANTE LEIDIANE DOS SANTOS DE SOUSA

ADVOGADO RODRIGO OCTAVIO ROSA DOS
SANTOS(OAB: 17710/SC)

RECLAMADO RHBRASIL SERVICOS
TEMPORARIOS LTDA

ADVOGADO FELIPE FERREIRA
CESCONETTO(OAB: 46738/SC)

RECLAMADO WHIRLPOOL S.A

ADVOGADO ANDRE CHEDID DAHER(OAB:
21677/SC)

Intimado(s)/Citado(s):

  - WHIRLPOOL S.A

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

email: cejuscjve@trt12.jus.br, Telefone: (48) 3216-4467

Código para aferir autenticidade deste caderno: 213499



3960/2024 Tribunal Regional do Trabalho da 12ª Região 3711
Data da Disponibilização: Segunda-feira, 29 de Abril de 2024

NOTIFICAÇÃO DE AUDIÊNCIA - Processo PJe-JT

CARTA REGISTRADA / DOE

Destinatário: WHIRLPOOL S.A

Endereço desconhecido

Audiência: 09/05/2024 13:15

Link de Acesso à sala de audiências do CEJUSC:

https://trt12-jus-br.zoom.us/j/89663880325

ID da reunião: 896 6388 0325

Fica V. S.ª notificado(a) de que tramita eletronicamente

reclamação trabalhista, cuja petição inicial e documentos

p o d e r ã o  s e r  a c e s s a d o s  v i a  i n t e r n e t

(http://pje.trt12.jus.br/documentos), digitando as chaves

abaixo:

Descrição Tipo de documento Chave de acesso**

Intimação Intimação
24042910403992300

000063618969

Redesignação de

audiência
Certidão

24042909321535300

000063616243

Requer a

desabilitação
Manifestação

24040315544349000

000062947780

6.

Carta_de_Preposiçã
Carta de Preposição

24040311343013800

000062929484

5. WHIRLPOOL S.A -

CARTA DE
Carta de Preposição

24040311342998100

000062929482

4. Substabelecimento
Substabelecimento

com Reserva de

24040311342983900

000062929481

3. Procuração

WHIRLPOOL S.A (1)
Procuração

24040311342969100

000062929480

2. Estatuto Estatuto
24040311342936700

000062929479

Habilitação
Solicitação de

Habilitação

24040311341064200

000062929458

Estatuto Social Estatuto
24040216084465800

000062907957

Substabelecimento

com Reserva de

Substabelecimento

com Reserva de

24040216084345900

000062907956

Procuração Procuração
24040216084316600

000062907955

Habilitação
Solicitação de

Habilitação

24040216083057500

000062907943

- nota fiscal

ultrassom
Nota Fiscal

24032611023958300

000062765405

- Ultrasssom

Morfológica -
Exame Médico

24032611023942000

000062765404

- Prescrição ultra

morfologica
Exame Médico

24032611023921000

000062765402

Juntada

docmentaçao
Manifestação

24032611014322000

000062765374

3 Procuração

RHBrasil Carta de
Procuração

24032510154331800

000062721801

2 Procuração

RHBrasil Felipe
Procuração

24032510154318300

000062721800

1 Contrato social -

38ª Alteração
Contrato Social

24032510154301700

000062721799

Habilitação
Solicitação de

Habilitação

24032510152414900

000062721786

Intimação Intimação
24032212493803800

000062687397

Intimação Intimação
24032212493725800

000062687396

Intimação Intimação
24032212493590300

000062687393

Decisão Decisão
24032111573812200

000062649224
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07 - Exames

Ultrassonografias
Exame Médico

24032111390349800

000062647870

06 - Cadastro USB

Adhemar Garcia
Documento Diverso

24032111390314900

000062647869

05 - Exame Sangue Exame Médico
24032111390290500

000062647868

04 -

CTPSDigital_054661

Carteira de Trabalho

e Previdência Social

24032111390268200

000062647867

03 - Identidade
Carteira de

Identidade/Registro

24032111350982800

000062647728

02 - Declaração de

Hipo

Declaração de

Hipossuficiência

24032111350967600

000062647727

01 - Procuração Procuração
24032111350952500

000062647726

Petição Inicial Petição Inicial
24032111331069800

000062647586

A audiência será realizada por meio de videoconferência ,

utilizando-se a PLATAFORMA ZOOM, sendo vedado o acesso das

partes e dos advogados à Unidade Judiciária.

É aconselhável o acesso por meio de computador (neste caso, o

Google Chrome deverá estar atualizado e se preferir poderá ser

baixada a ferramenta no endereço https://zoom.us/download),

porém a plataforma também é acessível por meio de telefone

celular, devendo ser baixado o aplicativo ZOOM na Play Store e

para iOS na App Store.

A parte ré deverá participar da audiência pessoalmente ou

representada por preposto habilitado (art. 843, parágrafo 1º, da

CLT), sob pena de revelia (art. 844 da CLT), observada a exceção

do §1º do mesmo art. 844 da CLT e a impossibilidade de

participação derivada de questões de ordem técnica, prevista no §1º

do art. 8º da Portaria CR nº 01/2020.

Não havendo conciliação, a parte ré que participou da

audiência terá o prazo 10 (dez) dias úteis para apresentação de

defesa e documentos, diretamente no sistema PJe e

independentemente de nova audiência.

A exceção de incompetência em razão do lugar, apresentada no

prazo de 5 (cinco) dias contados da citação/notificação, será

processada na forma prevista no art. 800 e parágrafos da CLT.

Antes mesmo da audiência ou até o encerramento desta, poderá a

parte por petição ou enviando e-mail para a unidade, justificar a

ausência.

A justificativa da ausência deve ser relevante, podendo se

relacionar inclusive a questões de ordem técnica, tais como

dificuldade ou impossibilidade de utilização das ferramentas

eletrônicas ou acesso à internet.

Conforme parágrafo 6º do artigo 7º da Portaria SECOR nº 139 de

19/05/2022, nos processos recebidos nos CEJUSCs-JT, que ainda

não tramitem pelo procedimento do “Juízo 100% Digital”, as partes

serão intimadas sobre a conversão para tal procedimento, caso não

haja oposição, no prazo de 5 dias previsto na Portaria Conjunta

SEAP/GVP/SECOR no 21/2021 do TRT12.

Este Juízo adverte que a partir de 1º de março de 2024 é

obrigatório o cadastro de pessoas jurídicas de direito privado

no Domicílio Judicial Eletrônico para recebimento de citações e

intimações de parte sem advogado habilitado no PJe. Faça o

seu cadastro (https://domicilio-eletronico.pdpj.jus.br/).

JOINVILLE/SC, 29 de abril de 2024.

ATALIBAS CORREA GOMES JUNIOR

Diretor de Secretaria

Processo Nº ATSum-0000317-10.2024.5.12.0030
RECLAMANTE JADIR RODRIGUES CAMARGO

ADVOGADO PAULO FERNANDO GASTALDI(OAB:
23367/SC)

ADVOGADO CYNTHIA SCHULTZ DE S
THIAGO(OAB: 43727/SC)

RECLAMADO RESIDENCIA VISCONDE LTDA

Intimado(s)/Citado(s):

  - JADIR RODRIGUES CAMARGO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

email: cejuscjve@trt12.jus.br, Telefone:(48) 3216-4467

INTIMAÇÃO DE AUDIÊNCIA - Processo PJe-JT

CARTA REGISTRADA / DOE

Destinatário: JADIR RODRIGUES CAMARGO

Endereço desconhecido

Audiência: 09/05/2024 16:15

Link de Acesso à sala de audiências do CEJUSC:

https://trt12-jus-br.zoom.us/j/89663880325

ID da reunião: 896 6388 0325

Fica V. Sa. intimado de que a audiência INICIAL foi designada para

a data e hora acima indicadas.

Código para aferir autenticidade deste caderno: 213499
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A audiência será realizada por meio de videoconferência ,

utilizando-se a PLATAFORMA ZOOM, sendo vedado o acesso das

partes e dos advogados à Unidade Judiciária.

É aconselhável o acesso por meio de computador (neste caso, o

Google Chrome deverá estar atualizado e se preferir poderá ser

baixada a ferramenta no endereço https://zoom.us/download),

porém a plataforma também é acessível por meio de telefone

celular, devendo ser baixado o aplicativo ZOOM na Play Store e

para iOS na App Store.

A participação pessoal da parte autora é obrigatória, sob pena

de arquivamento, conforme art. 844 da CLT, observada a exceção

do §1º do mesmo art. 844 da CLT e a impossibilidade de

participação derivada de questões de ordem técnica, prevista no §1º

do art. 8º da Portaria CR nº 01/2020.

A participação do advogado da parte autora é obrigatória.

O procurador da parte autora fica responsável pela comunicação

de seu cliente com todas as advertências legais.

Não havendo conciliação, a parte ré que participou da

audiência terá o prazo 10 (dez) dias úteis para apresentação de

defesa e documentos, diretamente no sistema PJe e

independentemente de nova audiência.

A exceção de incompetência em razão do lugar, apresentada no

prazo de 5 (cinco) dias contados da citação/notificação, será

processada na forma prevista no art. 800 e parágrafos da CLT.

Antes mesmo da audiência ou até o encerramento desta, poderá a

parte por petição ou enviando e-mail para a unidade, justificar a

ausência.

A justificativa da ausência deve ser relevante, podendo se

relacionar inclusive a questões de ordem técnica, tais como

dificuldade ou impossibilidade de utilização das ferramentas

eletrônicas ou acesso à internet.

Conforme parágrafo 6º do artigo 7º da Portaria SECOR nº 139 de

19/05/2022, nos processos recebidos nos CEJUSCs-JT, que ainda

não tramitem pelo procedimento do “Juízo 100% Digital”, as partes

serão intimadas sobre a conversão para tal procedimento, caso não

haja oposição, no prazo de 5 dias previsto na Portaria Conjunta

SEAP/GVP/SECOR no 21/2021 do TRT12.

Este Juízo adverte que a partir de 1º de março de 2024 é

obrigatório o cadastro de pessoas jurídicas de direito privado

no Domicílio Judicial Eletrônico para recebimento de citações e

intimações de parte sem advogado habilitado no PJe. Faça o

seu cadastro (https://domicilio-eletronico.pdpj.jus.br/).

JOINVILLE/SC, 29 de abril de 2024.

ATALIBAS CORREA GOMES JUNIOR

Diretor de Secretaria

Processo Nº ATSum-0000315-40.2024.5.12.0030
RECLAMANTE EZEQUIEL CLAUDINO

ADVOGADO EDUARDO MORTENE ZAGO(OAB:
69507/PR)

ADVOGADO ALAN BORELA(OAB: 103763/PR)

RECLAMADO GUSTAVO HENRIQUE DOS REIS
VICENTE EIRELI

Intimado(s)/Citado(s):

  - EZEQUIEL CLAUDINO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

email: cejuscjve@trt12.jus.br, Telefone:(48) 3216-4467

INTIMAÇÃO DE AUDIÊNCIA - Processo PJe-JT

CARTA REGISTRADA / DOE

Destinatário: EZEQUIEL CLAUDINO

Endereço desconhecido

Audiência: 15/05/2024 15:30

Link de Acesso à sala de audiências do CEJUSC:

https://trt12-jus-br.zoom.us/j/89663880325

ID da reunião: 896 6388 0325

Fica V. Sa. intimado de que a audiência INICIAL foi designada para

a data e hora acima indicadas.

A audiência será realizada por meio de videoconferência ,

utilizando-se a PLATAFORMA ZOOM, sendo vedado o acesso das

partes e dos advogados à Unidade Judiciária.

É aconselhável o acesso por meio de computador (neste caso, o

Google Chrome deverá estar atualizado e se preferir poderá ser

baixada a ferramenta no endereço https://zoom.us/download),

porém a plataforma também é acessível por meio de telefone

celular, devendo ser baixado o aplicativo ZOOM na Play Store e

para iOS na App Store.

A participação pessoal da parte autora é obrigatória, sob pena

de arquivamento, conforme art. 844 da CLT, observada a exceção

do §1º do mesmo art. 844 da CLT e a impossibilidade de

participação derivada de questões de ordem técnica, prevista no §1º

do art. 8º da Portaria CR nº 01/2020.

A participação do advogado da parte autora é obrigatória.

O procurador da parte autora fica responsável pela comunicação

de seu cliente com todas as advertências legais.

Não havendo conciliação, a parte ré que participou da

audiência terá o prazo 10 (dez) dias úteis para apresentação de

defesa e documentos, diretamente no sistema PJe e
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independentemente de nova audiência.

A exceção de incompetência em razão do lugar, apresentada no

prazo de 5 (cinco) dias contados da citação/notificação, será

processada na forma prevista no art. 800 e parágrafos da CLT.

Antes mesmo da audiência ou até o encerramento desta, poderá a

parte por petição ou enviando e-mail para a unidade, justificar a

ausência.

A justificativa da ausência deve ser relevante, podendo se

relacionar inclusive a questões de ordem técnica, tais como

dificuldade ou impossibilidade de utilização das ferramentas

eletrônicas ou acesso à internet.

Conforme parágrafo 6º do artigo 7º da Portaria SECOR nº 139 de

19/05/2022, nos processos recebidos nos CEJUSCs-JT, que ainda

não tramitem pelo procedimento do “Juízo 100% Digital”, as partes

serão intimadas sobre a conversão para tal procedimento, caso não

haja oposição, no prazo de 5 dias previsto na Portaria Conjunta

SEAP/GVP/SECOR no 21/2021 do TRT12.

Este Juízo adverte que a partir de 1º de março de 2024 é

obrigatório o cadastro de pessoas jurídicas de direito privado

no Domicílio Judicial Eletrônico para recebimento de citações e

intimações de parte sem advogado habilitado no PJe. Faça o

seu cadastro (https://domicilio-eletronico.pdpj.jus.br/).

JOINVILLE/SC, 29 de abril de 2024.

ATALIBAS CORREA GOMES JUNIOR

Diretor de Secretaria

Processo Nº ATSum-0000308-48.2024.5.12.0030
RECLAMANTE THALLYTHA JULIANA DOS SANTOS

GOMES

ADVOGADO RAFAEL DI RENZO MIRANDA(OAB:
344091/SP)

RECLAMADO MADERO INDUSTRIA E COMERCIO
S.A.

ADVOGADO DIOGO FADEL BRAZ(OAB:
20696/PR)

Intimado(s)/Citado(s):

  - THALLYTHA JULIANA DOS SANTOS GOMES

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

email: cejuscjve@trt12.jus.br, Telefone:(48) 3216-4467

INTIMAÇÃO DE AUDIÊNCIA - Processo PJe-JT

CARTA REGISTRADA / DOE

Destinatário: THALLYTHA JULIANA DOS SANTOS GOMES

Endereço desconhecido

Audiência: 21/05/2024 16:30

Link de Acesso à sala de audiências do CEJUSC:

https://trt12-jus-br.zoom.us/j/89663880325

ID da reunião: 896 6388 0325

Fica V. Sa. intimado de que a audiência INICIAL foi designada para

a data e hora acima indicadas.

A audiência será realizada por meio de videoconferência ,

utilizando-se a PLATAFORMA ZOOM, sendo vedado o acesso das

partes e dos advogados à Unidade Judiciária.

É aconselhável o acesso por meio de computador (neste caso, o

Google Chrome deverá estar atualizado e se preferir poderá ser

baixada a ferramenta no endereço https://zoom.us/download),

porém a plataforma também é acessível por meio de telefone

celular, devendo ser baixado o aplicativo ZOOM na Play Store e

para iOS na App Store.

A participação pessoal da parte autora é obrigatória, sob pena

de arquivamento, conforme art. 844 da CLT, observada a exceção

do §1º do mesmo art. 844 da CLT e a impossibilidade de

participação derivada de questões de ordem técnica, prevista no §1º

do art. 8º da Portaria CR nº 01/2020.

A participação do advogado da parte autora é obrigatória.

O procurador da parte autora fica responsável pela comunicação

de seu cliente com todas as advertências legais.

Não havendo conciliação, a parte ré que participou da

audiência terá o prazo 10 (dez) dias úteis para apresentação de

defesa e documentos, diretamente no sistema PJe e

independentemente de nova audiência.

A exceção de incompetência em razão do lugar, apresentada no

prazo de 5 (cinco) dias contados da citação/notificação, será

processada na forma prevista no art. 800 e parágrafos da CLT.

Antes mesmo da audiência ou até o encerramento desta, poderá a

parte por petição ou enviando e-mail para a unidade, justificar a

ausência.

A justificativa da ausência deve ser relevante, podendo se

relacionar inclusive a questões de ordem técnica, tais como

dificuldade ou impossibilidade de utilização das ferramentas

eletrônicas ou acesso à internet.

Conforme parágrafo 6º do artigo 7º da Portaria SECOR nº 139 de

19/05/2022, nos processos recebidos nos CEJUSCs-JT, que ainda

não tramitem pelo procedimento do “Juízo 100% Digital”, as partes

serão intimadas sobre a conversão para tal procedimento, caso não

haja oposição, no prazo de 5 dias previsto na Portaria Conjunta

SEAP/GVP/SECOR no 21/2021 do TRT12.

Este Juízo adverte que a partir de 1º de março de 2024 é

Código para aferir autenticidade deste caderno: 213499



3960/2024 Tribunal Regional do Trabalho da 12ª Região 3715
Data da Disponibilização: Segunda-feira, 29 de Abril de 2024

obrigatório o cadastro de pessoas jurídicas de direito privado

no Domicílio Judicial Eletrônico para recebimento de citações e

intimações de parte sem advogado habilitado no PJe. Faça o

seu cadastro (https://domicilio-eletronico.pdpj.jus.br/).

JOINVILLE/SC, 29 de abril de 2024.

ATALIBAS CORREA GOMES JUNIOR

Diretor de Secretaria

Processo Nº ATSum-0000308-48.2024.5.12.0030
RECLAMANTE THALLYTHA JULIANA DOS SANTOS

GOMES

ADVOGADO RAFAEL DI RENZO MIRANDA(OAB:
344091/SP)

RECLAMADO MADERO INDUSTRIA E COMERCIO
S.A.

ADVOGADO DIOGO FADEL BRAZ(OAB:
20696/PR)

Intimado(s)/Citado(s):

  - MADERO INDUSTRIA E COMERCIO S.A.

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

email: cejuscjve@trt12.jus.br, Telefone: (48) 3216-4467

NOTIFICAÇÃO DE AUDIÊNCIA - Processo PJe-JT

CARTA REGISTRADA / DOE

Destinatário: MADERO INDUSTRIA E COMERCIO S.A.

Endereço desconhecido

Audiência: 21/05/2024 16:30

Link de Acesso à sala de audiências do CEJUSC:

https://trt12-jus-br.zoom.us/j/89663880325

ID da reunião: 896 6388 0325

Fica V. S.ª notificado(a) de que tramita eletronicamente

reclamação trabalhista, cuja petição inicial e documentos

p o d e r ã o  s e r  a c e s s a d o s  v i a  i n t e r n e t

(http://pje.trt12.jus.br/documentos), digitando as chaves

abaixo:

Descrição Tipo de documento Chave de acesso**

Redesignação de

audiência
Certidão

24042909325894000

000063616281

Laudo de

Periculosidade
Documento Diverso

24042521075906700

000063574950

13. PPP
Perfil Profissiográfico

Previdenciário (PPP)

24042521073061800

000063574948

12. Termo aditivo 6x1 Documento Diverso
24042521073052000

000063574947

11. Ficha de Registro
Ficha de Registro de

Empregado

24042521073017300

000063574946

10. Documentação

Rescisória

Termo de Rescisão

de Contrato de

24042521073002000

000063574945

09. Aso Admissional
Atestado de Saúde

Ocupacional (ASO)

24042521072968300

000063574944

08. [documento]

documento

Recibo de Entrega

de Equipamento de

24042521072918200

000063574943

07. Laudo de

Insalubridade
Documento Diverso

24042521072887000

000063574942

06. RA - Madero STH

Garten SH-Joinville-

Programa de

Prevenção de Riscos

24042521072865100

000063574941

05. PCMSO - Madero

STH Garten SH-

Programa de

Controle Médico de

24042521072840500

000063574940

04. Treinamento EPI
Recibo de Entrega

de Equipamento de

24042521072775600

000063574939

03. Holerite
Contracheque/Recib

o de Salário

24042521072726500

000063574938

02. Cartões Ponto
Cartão de

Ponto/Controle de

24042521072706900

000063574937

01. Documentos

Contratuais
Contrato de Trabalho

24042521072682200

000063574936

Defesa - Thallyta

Juliana dos Santos
Contestação

24042521052500300

000063574924

POSITIVO -

MADERO
Certidão

24031817434104000

000062553093

Código para aferir autenticidade deste caderno: 213499
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Data da Disponibilização: Segunda-feira, 29 de Abril de 2024

Procuração Madero

Indústria e Comércio
Procuração

24031114251458200

000062339026

Estatuto Social -

Madero Indústria e
Estatuto

24031114251445500

000062339024

Habilitação
Solicitação de

Habilitação

24031114250901700

000062339012

Intimação Intimação
24030809212462400

000062288021

Intimação Intimação
24030809212454000

000062288020

Certidão de Envio ao

CEJUSC
Certidão

24030717051510100

000062278015

procuração Procuração
24030611313358900

000062216726

declaração
Declaração de

Hipossuficiência

24030611313462300

000062216727

CNH
Carteira de

Identidade/Registro

24030611313517300

000062216728

CTPS
Carteira de Trabalho

e Previdência Social

24030611313595400

000062216730

Petição Inicial Petição Inicial
24030611242497300

000062216285

A audiência será realizada por meio de videoconferência ,

utilizando-se a PLATAFORMA ZOOM, sendo vedado o acesso das

partes e dos advogados à Unidade Judiciária.

É aconselhável o acesso por meio de computador (neste caso, o

Google Chrome deverá estar atualizado e se preferir poderá ser

baixada a ferramenta no endereço https://zoom.us/download),

porém a plataforma também é acessível por meio de telefone

celular, devendo ser baixado o aplicativo ZOOM na Play Store e

para iOS na App Store.

A parte ré deverá participar da audiência pessoalmente ou

representada por preposto habilitado (art. 843, parágrafo 1º, da

CLT), sob pena de revelia (art. 844 da CLT), observada a exceção

do §1º do mesmo art. 844 da CLT e a impossibilidade de

participação derivada de questões de ordem técnica, prevista no §1º

do art. 8º da Portaria CR nº 01/2020.

Não havendo conciliação, a parte ré que participou da

audiência terá o prazo 10 (dez) dias úteis para apresentação de

defesa e documentos, diretamente no sistema PJe e

independentemente de nova audiência.

A exceção de incompetência em razão do lugar, apresentada no

prazo de 5 (cinco) dias contados da citação/notificação, será

processada na forma prevista no art. 800 e parágrafos da CLT.

Antes mesmo da audiência ou até o encerramento desta, poderá a

parte por petição ou enviando e-mail para a unidade, justificar a

ausência.

A justificativa da ausência deve ser relevante, podendo se

relacionar inclusive a questões de ordem técnica, tais como

dificuldade ou impossibilidade de utilização das ferramentas

eletrônicas ou acesso à internet.

Conforme parágrafo 6º do artigo 7º da Portaria SECOR nº 139 de

19/05/2022, nos processos recebidos nos CEJUSCs-JT, que ainda

não tramitem pelo procedimento do “Juízo 100% Digital”, as partes

serão intimadas sobre a conversão para tal procedimento, caso não

haja oposição, no prazo de 5 dias previsto na Portaria Conjunta

SEAP/GVP/SECOR no 21/2021 do TRT12.

Este Juízo adverte que a partir de 1º de março de 2024 é

obrigatório o cadastro de pessoas jurídicas de direito privado

no Domicílio Judicial Eletrônico para recebimento de citações e

intimações de parte sem advogado habilitado no PJe. Faça o

seu cadastro (https://domicilio-eletronico.pdpj.jus.br/).

JOINVILLE/SC, 29 de abril de 2024.

ATALIBAS CORREA GOMES JUNIOR

Diretor de Secretaria

Processo Nº ATOrd-0000110-11.2024.5.12.0030
RECLAMANTE ELIAS DE ALMEIDA MEIRA FILHO

ADVOGADO ALEXANDRE OLIVEIRA AZEVEDO
DOS SANTOS(OAB: 67989/PR)

RECLAMADO COMPANHIA INTEGRADA DE
DESENVOLVIMENTO AGRICOLA DE
SC

ADVOGADO TEMIS ALESSIO ALVES DE
ALMEIDA(OAB: 14354/SC)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ELIAS DE ALMEIDA MEIRA FILHO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

email: cejuscjve@trt12.jus.br, Telefone:(48) 3216-4467

INTIMAÇÃO DE AUDIÊNCIA - Processo PJe-JT

Código para aferir autenticidade deste caderno: 213499
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CARTA REGISTRADA / DOE

Destinatário: ELIAS DE ALMEIDA MEIRA FILHO

Endereço desconhecido

Audiência: 21/05/2024 13:45

Link de Acesso à sala de audiências do CEJUSC:

https://trt12-jus-br.zoom.us/j/89663880325

ID da reunião: 896 6388 0325

Fica V. Sa. intimado de que a audiência INICIAL foi designada para

a data e hora acima indicadas.

A audiência será realizada por meio de videoconferência ,

utilizando-se a PLATAFORMA ZOOM, sendo vedado o acesso das

partes e dos advogados à Unidade Judiciária.

É aconselhável o acesso por meio de computador (neste caso, o

Google Chrome deverá estar atualizado e se preferir poderá ser

baixada a ferramenta no endereço https://zoom.us/download),

porém a plataforma também é acessível por meio de telefone

celular, devendo ser baixado o aplicativo ZOOM na Play Store e

para iOS na App Store.

A participação pessoal da parte autora é obrigatória, sob pena

de arquivamento, conforme art. 844 da CLT, observada a exceção

do §1º do mesmo art. 844 da CLT e a impossibilidade de

participação derivada de questões de ordem técnica, prevista no §1º

do art. 8º da Portaria CR nº 01/2020.

A participação do advogado da parte autora é obrigatória.

O procurador da parte autora fica responsável pela comunicação

de seu cliente com todas as advertências legais.

Não havendo conciliação, a parte ré que participou da

audiência terá o prazo 10 (dez) dias úteis para apresentação de

defesa e documentos, diretamente no sistema PJe e

independentemente de nova audiência.

A exceção de incompetência em razão do lugar, apresentada no

prazo de 5 (cinco) dias contados da citação/notificação, será

processada na forma prevista no art. 800 e parágrafos da CLT.

Antes mesmo da audiência ou até o encerramento desta, poderá a

parte por petição ou enviando e-mail para a unidade, justificar a

ausência.

A justificativa da ausência deve ser relevante, podendo se

relacionar inclusive a questões de ordem técnica, tais como

dificuldade ou impossibilidade de utilização das ferramentas

eletrônicas ou acesso à internet.

Conforme parágrafo 6º do artigo 7º da Portaria SECOR nº 139 de

19/05/2022, nos processos recebidos nos CEJUSCs-JT, que ainda

não tramitem pelo procedimento do “Juízo 100% Digital”, as partes

serão intimadas sobre a conversão para tal procedimento, caso não

haja oposição, no prazo de 5 dias previsto na Portaria Conjunta

SEAP/GVP/SECOR no 21/2021 do TRT12.

Este Juízo adverte que a partir de 1º de março de 2024 é

obrigatório o cadastro de pessoas jurídicas de direito privado

no Domicílio Judicial Eletrônico para recebimento de citações e

intimações de parte sem advogado habilitado no PJe. Faça o

seu cadastro (https://domicilio-eletronico.pdpj.jus.br/).

JOINVILLE/SC, 29 de abril de 2024.

ATALIBAS CORREA GOMES JUNIOR

Diretor de Secretaria

Processo Nº ATOrd-0000110-11.2024.5.12.0030
RECLAMANTE ELIAS DE ALMEIDA MEIRA FILHO

ADVOGADO ALEXANDRE OLIVEIRA AZEVEDO
DOS SANTOS(OAB: 67989/PR)

RECLAMADO COMPANHIA INTEGRADA DE
DESENVOLVIMENTO AGRICOLA DE
SC

ADVOGADO TEMIS ALESSIO ALVES DE
ALMEIDA(OAB: 14354/SC)

Intimado(s)/Citado(s):

  - COMPANHIA INTEGRADA DE DESENVOLVIMENTO
AGRICOLA DE SC

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

email: cejuscjve@trt12.jus.br, Telefone: (48) 3216-4467

NOTIFICAÇÃO DE AUDIÊNCIA - Processo PJe-JT

CARTA REGISTRADA / DOE

Destinatário: COMPANHIA INTEGRADA DE

DESENVOLVIMENTO AGRICOLA DE SC

Endereço desconhecido

Audiência: 21/05/2024 13:45

Link de Acesso à sala de audiências do CEJUSC:

https://trt12-jus-br.zoom.us/j/89663880325

ID da reunião: 896 6388 0325

Fica V. S.ª notificado(a) de que tramita eletronicamente

reclamação trabalhista, cuja petição inicial e documentos

p o d e r ã o  s e r  a c e s s a d o s  v i a  i n t e r n e t

(http://pje.trt12.jus.br/documentos), digitando as chaves

abaixo:

Descrição Tipo de documento Chave de acesso**

Código para aferir autenticidade deste caderno: 213499
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Redesignação de

audiência
Certidão

24042909331255500

000063616304

PROCURAÇÃO Procuração
24041915305577700

000063403229

Habilitação
Solicitação de

Habilitação

24041915303266700

000063403204

Certidão de Oficial de

Justiça
Certidão

24032211043499700

000062683650

Ciente Manifestação
24031314471949700

000062422685

Mandado Mandado
24030813333633500

000062297899

Intimação Intimação
24030813333618100

000062297898

Intimação Intimação
24030714314565700

000062266883

Despacho Despacho
24030713220968300

000062261016

Ata da Audiência Ata da Audiência
24030616212870500

000062236806

POSITIVO -

COMPANHIA
Certidão

24021914313761500

000061726724

Ciente Manifestação
24020907225510700

000061547526

Intimação Intimação
24020113013624700

000061338655

Intimação Intimação
24020113013619600

000061338654

Certidão envio

Cejusc
Certidão

24020108354869500

000061330370

cnh Elias de Almeida

Meira Filho

Documento de

Identificação

24013112284449800

000061305354

holerite
Contracheque/Recib

o de Salário

24013112284424900

000061305353

cartão ponto elias de

almeida meira filho

Cartão de

Ponto/Controle de

24013112284318800

000061305351

declaração de

hipossuficiência

Declaração de

Hipossuficiência

24013112284292500

000061305350

ctps_Elias de

Almeida Meira Filho

Carteira de Trabalho

e Previdência Social

24013112284275900

000061305349

Procuração Elias de

Almeida Meira Filho
Procuração

24013112284249300

000061305348

Petição Inicial Petição Inicial
24013112235987000

000061305178

A audiência será realizada por meio de videoconferência ,

utilizando-se a PLATAFORMA ZOOM, sendo vedado o acesso das

partes e dos advogados à Unidade Judiciária.

É aconselhável o acesso por meio de computador (neste caso, o

Google Chrome deverá estar atualizado e se preferir poderá ser

baixada a ferramenta no endereço https://zoom.us/download),

porém a plataforma também é acessível por meio de telefone

celular, devendo ser baixado o aplicativo ZOOM na Play Store e

para iOS na App Store.

A parte ré deverá participar da audiência pessoalmente ou

representada por preposto habilitado (art. 843, parágrafo 1º, da

CLT), sob pena de revelia (art. 844 da CLT), observada a exceção

do §1º do mesmo art. 844 da CLT e a impossibilidade de

participação derivada de questões de ordem técnica, prevista no §1º

do art. 8º da Portaria CR nº 01/2020.

Não havendo conciliação, a parte ré que participou da

audiência terá o prazo 10 (dez) dias úteis para apresentação de

defesa e documentos, diretamente no sistema PJe e

independentemente de nova audiência.

A exceção de incompetência em razão do lugar, apresentada no

prazo de 5 (cinco) dias contados da citação/notificação, será

processada na forma prevista no art. 800 e parágrafos da CLT.

Antes mesmo da audiência ou até o encerramento desta, poderá a

parte por petição ou enviando e-mail para a unidade, justificar a

ausência.

A justificativa da ausência deve ser relevante, podendo se

relacionar inclusive a questões de ordem técnica, tais como

dificuldade ou impossibilidade de utilização das ferramentas

eletrônicas ou acesso à internet.

Código para aferir autenticidade deste caderno: 213499
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Conforme parágrafo 6º do artigo 7º da Portaria SECOR nº 139 de

19/05/2022, nos processos recebidos nos CEJUSCs-JT, que ainda

não tramitem pelo procedimento do “Juízo 100% Digital”, as partes

serão intimadas sobre a conversão para tal procedimento, caso não

haja oposição, no prazo de 5 dias previsto na Portaria Conjunta

SEAP/GVP/SECOR no 21/2021 do TRT12.

Este Juízo adverte que a partir de 1º de março de 2024 é

obrigatório o cadastro de pessoas jurídicas de direito privado

no Domicílio Judicial Eletrônico para recebimento de citações e

intimações de parte sem advogado habilitado no PJe. Faça o

seu cadastro (https://domicilio-eletronico.pdpj.jus.br/).

JOINVILLE/SC, 29 de abril de 2024.

ATALIBAS CORREA GOMES JUNIOR

Diretor de Secretaria

Processo Nº ATOrd-0000313-76.2024.5.12.0028
RECLAMANTE ANDERSON OLIVEIRA LEDOUX

ADVOGADO MARLON PACHECO(OAB: 20666/SC)

ADVOGADO MIZAEL WANDERSEE CUNHA(OAB:
31240/SC)

RECLAMADO SCPAR PORTO DE SAO FRANCISCO
DO SUL S.A.

RECLAMADO COMPANHIA INTEGRADA DE
DESENVOLVIMENTO AGRICOLA DE
SC

ADVOGADO TEMIS ALESSIO ALVES DE
ALMEIDA(OAB: 14354/SC)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ANDERSON OLIVEIRA LEDOUX

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

email: cejuscjve@trt12.jus.br, Telefone:(48) 3216-4467

INTIMAÇÃO DE AUDIÊNCIA - Processo PJe-JT

CARTA REGISTRADA / DOE

Destinatário: ANDERSON OLIVEIRA LEDOUX

Endereço desconhecido

Audiência: 21/05/2024 14:00

Link de Acesso à sala de audiências do CEJUSC:

https://trt12-jus-br.zoom.us/j/89663880325

ID da reunião: 896 6388 0325

Fica V. Sa. intimado de que a audiência INICIAL foi designada para

a data e hora acima indicadas.

A audiência será realizada por meio de videoconferência ,

utilizando-se a PLATAFORMA ZOOM, sendo vedado o acesso das

partes e dos advogados à Unidade Judiciária.

É aconselhável o acesso por meio de computador (neste caso, o

Google Chrome deverá estar atualizado e se preferir poderá ser

baixada a ferramenta no endereço https://zoom.us/download),

porém a plataforma também é acessível por meio de telefone

celular, devendo ser baixado o aplicativo ZOOM na Play Store e

para iOS na App Store.

A participação pessoal da parte autora é obrigatória, sob pena

de arquivamento, conforme art. 844 da CLT, observada a exceção

do §1º do mesmo art. 844 da CLT e a impossibilidade de

participação derivada de questões de ordem técnica, prevista no §1º

do art. 8º da Portaria CR nº 01/2020.

A participação do advogado da parte autora é obrigatória.

O procurador da parte autora fica responsável pela comunicação

de seu cliente com todas as advertências legais.

Não havendo conciliação, a parte ré que participou da

audiência terá o prazo 10 (dez) dias úteis para apresentação de

defesa e documentos, diretamente no sistema PJe e

independentemente de nova audiência.

A exceção de incompetência em razão do lugar, apresentada no

prazo de 5 (cinco) dias contados da citação/notificação, será

processada na forma prevista no art. 800 e parágrafos da CLT.

Antes mesmo da audiência ou até o encerramento desta, poderá a

parte por petição ou enviando e-mail para a unidade, justificar a

ausência.

A justificativa da ausência deve ser relevante, podendo se

relacionar inclusive a questões de ordem técnica, tais como

dificuldade ou impossibilidade de utilização das ferramentas

eletrônicas ou acesso à internet.

Conforme parágrafo 6º do artigo 7º da Portaria SECOR nº 139 de

19/05/2022, nos processos recebidos nos CEJUSCs-JT, que ainda

não tramitem pelo procedimento do “Juízo 100% Digital”, as partes

serão intimadas sobre a conversão para tal procedimento, caso não

haja oposição, no prazo de 5 dias previsto na Portaria Conjunta

SEAP/GVP/SECOR no 21/2021 do TRT12.

Este Juízo adverte que a partir de 1º de março de 2024 é

obrigatório o cadastro de pessoas jurídicas de direito privado

no Domicílio Judicial Eletrônico para recebimento de citações e

intimações de parte sem advogado habilitado no PJe. Faça o

seu cadastro (https://domicilio-eletronico.pdpj.jus.br/).

JOINVILLE/SC, 29 de abril de 2024.

ATALIBAS CORREA GOMES JUNIOR

Diretor de Secretaria

Processo Nº ATOrd-0000313-76.2024.5.12.0028
RECLAMANTE ANDERSON OLIVEIRA LEDOUX

Código para aferir autenticidade deste caderno: 213499
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ADVOGADO MARLON PACHECO(OAB: 20666/SC)

ADVOGADO MIZAEL WANDERSEE CUNHA(OAB:
31240/SC)

RECLAMADO SCPAR PORTO DE SAO FRANCISCO
DO SUL S.A.

RECLAMADO COMPANHIA INTEGRADA DE
DESENVOLVIMENTO AGRICOLA DE
SC

ADVOGADO TEMIS ALESSIO ALVES DE
ALMEIDA(OAB: 14354/SC)

Intimado(s)/Citado(s):

  - COMPANHIA INTEGRADA DE DESENVOLVIMENTO
AGRICOLA DE SC

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

email: cejuscjve@trt12.jus.br, Telefone: (48) 3216-4467

NOTIFICAÇÃO DE AUDIÊNCIA - Processo PJe-JT

CARTA REGISTRADA / DOE

Destinatário: COMPANHIA INTEGRADA DE

DESENVOLVIMENTO AGRICOLA DE SC

Endereço desconhecido

Audiência: 21/05/2024 14:00

Link de Acesso à sala de audiências do CEJUSC:

https://trt12-jus-br.zoom.us/j/89663880325

ID da reunião: 896 6388 0325

Fica V. S.ª notificado(a) de que tramita eletronicamente

reclamação trabalhista, cuja petição inicial e documentos

p o d e r ã o  s e r  a c e s s a d o s  v i a  i n t e r n e t

(http://pje.trt12.jus.br/documentos), digitando as chaves

abaixo:

Descrição Tipo de documento Chave de acesso**

Redesignação de

audiência
Certidão

24042909332916500

000063616335

PROCURAÇÃO Procuração
24041916483577800

000063408581

Habilitação
Solicitação de

Habilitação

24041916482566500

000063408572

POSITIVO - SCPAR

PORTO DE SAO
Certidão

24032117400207000

000062670901

POSITIVO -

COMPANHIA
Certidão

24032117384898400

000062670824

Intimação Intimação
24030811263335700

000062291943

Intimação Intimação
24030811263326900

000062291942

Intimação Intimação
24030811263318900

000062291941

Despacho Despacho
24030713544087700

000062263645

CALCULO INICIAL

ANDERSON DE
Planilha de Cálculos

24030710291209000

000062253159

10. Parecer

procuradoria
Documento Diverso

24030710291194700

000062253158

9. Ata SCPAR Documento Diverso
24030710291165800

000062253157

8. Laudo SCPAR Documento Diverso
24030710291071700

000062253155

7. Nomeação

concurso público
Documento Diverso

24030710291033000

000062253154

6. Holerites
Contracheque/Recib

o de Salário

24030710291012000

000062253153

5. CTPS
Carteira de Trabalho

e Previdência Social

24030710290930400

000062253151

4. Documento

pessoal

Carteira de

Identidade/Registro

24030710290905200

000062253150

3. Declaração de

Hipossuficiência

Declaração de

Hipossuficiência

24030710290891700

000062253149

2. Procuração Procuração
24030710290871900

000062253148

Petição Inicial Petição Inicial
24030710274000300

000062253072

Código para aferir autenticidade deste caderno: 213499
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A audiência será realizada por meio de videoconferência ,

utilizando-se a PLATAFORMA ZOOM, sendo vedado o acesso das

partes e dos advogados à Unidade Judiciária.

É aconselhável o acesso por meio de computador (neste caso, o

Google Chrome deverá estar atualizado e se preferir poderá ser

baixada a ferramenta no endereço https://zoom.us/download),

porém a plataforma também é acessível por meio de telefone

celular, devendo ser baixado o aplicativo ZOOM na Play Store e

para iOS na App Store.

A parte ré deverá participar da audiência pessoalmente ou

representada por preposto habilitado (art. 843, parágrafo 1º, da

CLT), sob pena de revelia (art. 844 da CLT), observada a exceção

do §1º do mesmo art. 844 da CLT e a impossibilidade de

participação derivada de questões de ordem técnica, prevista no §1º

do art. 8º da Portaria CR nº 01/2020.

Não havendo conciliação, a parte ré que participou da

audiência terá o prazo 10 (dez) dias úteis para apresentação de

defesa e documentos, diretamente no sistema PJe e

independentemente de nova audiência.

A exceção de incompetência em razão do lugar, apresentada no

prazo de 5 (cinco) dias contados da citação/notificação, será

processada na forma prevista no art. 800 e parágrafos da CLT.

Antes mesmo da audiência ou até o encerramento desta, poderá a

parte por petição ou enviando e-mail para a unidade, justificar a

ausência.

A justificativa da ausência deve ser relevante, podendo se

relacionar inclusive a questões de ordem técnica, tais como

dificuldade ou impossibilidade de utilização das ferramentas

eletrônicas ou acesso à internet.

Conforme parágrafo 6º do artigo 7º da Portaria SECOR nº 139 de

19/05/2022, nos processos recebidos nos CEJUSCs-JT, que ainda

não tramitem pelo procedimento do “Juízo 100% Digital”, as partes

serão intimadas sobre a conversão para tal procedimento, caso não

haja oposição, no prazo de 5 dias previsto na Portaria Conjunta

SEAP/GVP/SECOR no 21/2021 do TRT12.

Este Juízo adverte que a partir de 1º de março de 2024 é

obrigatório o cadastro de pessoas jurídicas de direito privado

no Domicílio Judicial Eletrônico para recebimento de citações e

intimações de parte sem advogado habilitado no PJe. Faça o

seu cadastro (https://domicilio-eletronico.pdpj.jus.br/).

JOINVILLE/SC, 29 de abril de 2024.

ATALIBAS CORREA GOMES JUNIOR

Diretor de Secretaria

Processo Nº ATSum-0000314-55.2024.5.12.0030

RECLAMANTE MILLANE BATISTA MEDRADO
CORREIA

ADVOGADO ANDERSON SILVERIO(OAB:
58093/SC)

RECLAMADO MAJESTIC LTDA

Intimado(s)/Citado(s):

  - MILLANE BATISTA MEDRADO CORREIA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

email: cejuscjve@trt12.jus.br, Telefone:(48) 3216-4467

INTIMAÇÃO DE AUDIÊNCIA - Processo PJe-JT

CARTA REGISTRADA / DOE

Destinatário: MILLANE BATISTA MEDRADO CORREIA

Endereço desconhecido

Audiência: 29/05/2024 17:20

Link de Acesso à sala de audiências do CEJUSC:

https://trt12-jus-br.zoom.us/j/89663880325

ID da reunião: 896 6388 0325

Fica V. Sa. intimado de que a audiência INICIAL foi designada para

a data e hora acima indicadas.

A audiência será realizada por meio de videoconferência ,

utilizando-se a PLATAFORMA ZOOM, sendo vedado o acesso das

partes e dos advogados à Unidade Judiciária.

É aconselhável o acesso por meio de computador (neste caso, o

Google Chrome deverá estar atualizado e se preferir poderá ser

baixada a ferramenta no endereço https://zoom.us/download),

porém a plataforma também é acessível por meio de telefone

celular, devendo ser baixado o aplicativo ZOOM na Play Store e

para iOS na App Store.

A participação pessoal da parte autora é obrigatória, sob pena

de arquivamento, conforme art. 844 da CLT, observada a exceção

do §1º do mesmo art. 844 da CLT e a impossibilidade de

participação derivada de questões de ordem técnica, prevista no §1º

do art. 8º da Portaria CR nº 01/2020.

A participação do advogado da parte autora é obrigatória.

O procurador da parte autora fica responsável pela comunicação

de seu cliente com todas as advertências legais.

Não havendo conciliação, a parte ré que participou da

audiência terá o prazo 10 (dez) dias úteis para apresentação de

defesa e documentos, diretamente no sistema PJe e

independentemente de nova audiência.

A exceção de incompetência em razão do lugar, apresentada no

prazo de 5 (cinco) dias contados da citação/notificação, será
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processada na forma prevista no art. 800 e parágrafos da CLT.

Antes mesmo da audiência ou até o encerramento desta, poderá a

parte por petição ou enviando e-mail para a unidade, justificar a

ausência.

A justificativa da ausência deve ser relevante, podendo se

relacionar inclusive a questões de ordem técnica, tais como

dificuldade ou impossibilidade de utilização das ferramentas

eletrônicas ou acesso à internet.

Conforme parágrafo 6º do artigo 7º da Portaria SECOR nº 139 de

19/05/2022, nos processos recebidos nos CEJUSCs-JT, que ainda

não tramitem pelo procedimento do “Juízo 100% Digital”, as partes

serão intimadas sobre a conversão para tal procedimento, caso não

haja oposição, no prazo de 5 dias previsto na Portaria Conjunta

SEAP/GVP/SECOR no 21/2021 do TRT12.

Este Juízo adverte que a partir de 1º de março de 2024 é

obrigatório o cadastro de pessoas jurídicas de direito privado

no Domicílio Judicial Eletrônico para recebimento de citações e

intimações de parte sem advogado habilitado no PJe. Faça o

seu cadastro (https://domicilio-eletronico.pdpj.jus.br/).

JOINVILLE/SC, 29 de abril de 2024.

ATALIBAS CORREA GOMES JUNIOR

Diretor de Secretaria

Processo Nº ATOrd-0001905-92.2023.5.12.0028
RECLAMANTE EZEQUIEL DE OLIVEIRA MONTEIRO

ADVOGADO MARLON PACHECO(OAB: 20666/SC)

ADVOGADO MIZAEL WANDERSEE CUNHA(OAB:
31240/SC)

RECLAMADO AGF CONSTRUTORA LTDA

RECLAMADO VOIGT CONSTRUCOES LTDA

ADVOGADO RODRIGO CARRACO DA
SILVA(OAB: 41325/PR)

RECLAMADO HACASA ADMINISTRACAO E
EMPREENDIMENTOS IMOBILIARIOS
S/A

ADVOGADO OLIVER JANDER COSTA
PEREIRA(OAB: 17076/SC)

Intimado(s)/Citado(s):

  - EZEQUIEL DE OLIVEIRA MONTEIRO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

email: cejuscjve@trt12.jus.br, Telefone:(48) 3216-4467

INTIMAÇÃO DE AUDIÊNCIA - Processo PJe-JT

CARTA REGISTRADA / DOE

Destinatário: EZEQUIEL DE OLIVEIRA MONTEIRO

Endereço desconhecido

Audiência: 22/05/2024 17:20

Link de Acesso à sala de audiências do CEJUSC:

https://trt12-jus-br.zoom.us/j/89663880325

ID da reunião: 896 6388 0325

Fica V. Sa. intimado de que a audiência INICIAL foi designada para

a data e hora acima indicadas.

A audiência será realizada por meio de videoconferência ,

utilizando-se a PLATAFORMA ZOOM, sendo vedado o acesso das

partes e dos advogados à Unidade Judiciária.

É aconselhável o acesso por meio de computador (neste caso, o

Google Chrome deverá estar atualizado e se preferir poderá ser

baixada a ferramenta no endereço https://zoom.us/download),

porém a plataforma também é acessível por meio de telefone

celular, devendo ser baixado o aplicativo ZOOM na Play Store e

para iOS na App Store.

A participação pessoal da parte autora é obrigatória, sob pena

de arquivamento, conforme art. 844 da CLT, observada a exceção

do §1º do mesmo art. 844 da CLT e a impossibilidade de

participação derivada de questões de ordem técnica, prevista no §1º

do art. 8º da Portaria CR nº 01/2020.

A participação do advogado da parte autora é obrigatória.

O procurador da parte autora fica responsável pela comunicação

de seu cliente com todas as advertências legais.

Não havendo conciliação, a parte ré que participou da

audiência terá o prazo 10 (dez) dias úteis para apresentação de

defesa e documentos, diretamente no sistema PJe e

independentemente de nova audiência.

A exceção de incompetência em razão do lugar, apresentada no

prazo de 5 (cinco) dias contados da citação/notificação, será

processada na forma prevista no art. 800 e parágrafos da CLT.

Antes mesmo da audiência ou até o encerramento desta, poderá a

parte por petição ou enviando e-mail para a unidade, justificar a

ausência.

A justificativa da ausência deve ser relevante, podendo se

relacionar inclusive a questões de ordem técnica, tais como

dificuldade ou impossibilidade de utilização das ferramentas

eletrônicas ou acesso à internet.

Conforme parágrafo 6º do artigo 7º da Portaria SECOR nº 139 de

19/05/2022, nos processos recebidos nos CEJUSCs-JT, que ainda

não tramitem pelo procedimento do “Juízo 100% Digital”, as partes

serão intimadas sobre a conversão para tal procedimento, caso não

haja oposição, no prazo de 5 dias previsto na Portaria Conjunta

SEAP/GVP/SECOR no 21/2021 do TRT12.
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Este Juízo adverte que a partir de 1º de março de 2024 é

obrigatório o cadastro de pessoas jurídicas de direito privado

no Domicílio Judicial Eletrônico para recebimento de citações e

intimações de parte sem advogado habilitado no PJe. Faça o

seu cadastro (https://domicilio-eletronico.pdpj.jus.br/).

JOINVILLE/SC, 29 de abril de 2024.

ATALIBAS CORREA GOMES JUNIOR

Diretor de Secretaria

Processo Nº ATOrd-0001905-92.2023.5.12.0028
RECLAMANTE EZEQUIEL DE OLIVEIRA MONTEIRO

ADVOGADO MARLON PACHECO(OAB: 20666/SC)

ADVOGADO MIZAEL WANDERSEE CUNHA(OAB:
31240/SC)

RECLAMADO AGF CONSTRUTORA LTDA

RECLAMADO VOIGT CONSTRUCOES LTDA

ADVOGADO RODRIGO CARRACO DA
SILVA(OAB: 41325/PR)

RECLAMADO HACASA ADMINISTRACAO E
EMPREENDIMENTOS IMOBILIARIOS
S/A

ADVOGADO OLIVER JANDER COSTA
PEREIRA(OAB: 17076/SC)

Intimado(s)/Citado(s):

  - VOIGT CONSTRUCOES LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

email: cejuscjve@trt12.jus.br, Telefone: (48) 3216-4467

NOTIFICAÇÃO DE AUDIÊNCIA - Processo PJe-JT

CARTA REGISTRADA / DOE

Destinatário: VOIGT CONSTRUCOES LTDA

Endereço desconhecido

Audiência: 22/05/2024 17:20

Link de Acesso à sala de audiências do CEJUSC:

https://trt12-jus-br.zoom.us/j/89663880325

ID da reunião: 896 6388 0325

Fica V. S.ª notificado(a) de que tramita eletronicamente

reclamação trabalhista, cuja petição inicial e documentos

p o d e r ã o  s e r  a c e s s a d o s  v i a  i n t e r n e t

(http://pje.trt12.jus.br/documentos), digitando as chaves

abaixo:

Descrição Tipo de documento Chave de acesso**

Intimação Intimação
24042910530017200

000063619567

Redesignação de

audiência
Certidão

24042909341560000

000063616408

Ata da Audiência Ata da Audiência
24041813373213400

000063364457

Apresentação de

Substabelecimento

Apresentação de

Substabelecimento

24041716291538400

000063342359

05. Carta de

preposto assinada -
Carta de Preposição

24041716252985900

000063342128

04. Atos

Constitutivos
Documento Diverso

24041716252933800

000063342127

03. Procuração

assinada - Ezequiel x
Procuração

24041716252878800

000063342125

02. Procuração

Pública Alfa 14.07.23
Procuração

24041716252808700

000063342124

Habilitação
Solicitação de

Habilitação

24041716251361200

000063342106

5º ALTERAÇÃO

CONTRATUAL -
Contrato Social

24031310040570500

000062406259

PROCURAÇÃO

VOIGT
Procuração

24031310035986300

000062406255

Habilitação
Solicitação de

Habilitação

24031310034561500

000062406246

POSITIVO -

HACASA
Certidão

24021415591869300

000061610427

POSITIVO - VOIGT

CONSTRUCOES
Certidão

24021415585670800

000061610419

POSITIVO - AGF

CONSTRUTORA
Certidão

24021415582943300

000061610407

Intimação Intimação
24012917033125100

000061251285
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Intimação Intimação
24012917033110700

000061251284

Intimação Intimação
24012917033099900

000061251282

Intimação Intimação
24012917033089100

000061251281

Intimação Intimação
24012915434448700

000061245028

Despacho Despacho
24012914435713800

000061240537

Certidão SPE

Positivo - primeira
Certidão

24012318111280300

000061128339

Certidão Narrativa Certidão
24011210094008000

000060942572

1ª reclamada Intimação
23121414250481100

000060680355

Decisão Decisão
23121212585777400

000060595739

CALCULO INICIAL -

EZEQUIEL DE

Planilha de

Atualização de

23120811303619600

000060524243

6. Comprovante de

depósito
Documento Diverso

23120811303599900

000060524242

5. CTPS
Carteira de Trabalho

e Previdência Social

23120811303578800

000060524241

4 - CNH Documento Diverso
23120811290155600

000060524188

3 - Declaração de

Hipossuficiência

Declaração de

Hipossuficiência

23120811290139400

000060524186

2 - Procuração Procuração
23120811290115900

000060524185

Petição Inicial Petição Inicial
23120811271707000

000060524151

A audiência será realizada por meio de videoconferência ,

utilizando-se a PLATAFORMA ZOOM, sendo vedado o acesso das

partes e dos advogados à Unidade Judiciária.

É aconselhável o acesso por meio de computador (neste caso, o

Google Chrome deverá estar atualizado e se preferir poderá ser

baixada a ferramenta no endereço https://zoom.us/download),

porém a plataforma também é acessível por meio de telefone

celular, devendo ser baixado o aplicativo ZOOM na Play Store e

para iOS na App Store.

A parte ré deverá participar da audiência pessoalmente ou

representada por preposto habilitado (art. 843, parágrafo 1º, da

CLT), sob pena de revelia (art. 844 da CLT), observada a exceção

do §1º do mesmo art. 844 da CLT e a impossibilidade de

participação derivada de questões de ordem técnica, prevista no §1º

do art. 8º da Portaria CR nº 01/2020.

Não havendo conciliação, a parte ré que participou da

audiência terá o prazo 10 (dez) dias úteis para apresentação de

defesa e documentos, diretamente no sistema PJe e

independentemente de nova audiência.

A exceção de incompetência em razão do lugar, apresentada no

prazo de 5 (cinco) dias contados da citação/notificação, será

processada na forma prevista no art. 800 e parágrafos da CLT.

Antes mesmo da audiência ou até o encerramento desta, poderá a

parte por petição ou enviando e-mail para a unidade, justificar a

ausência.

A justificativa da ausência deve ser relevante, podendo se

relacionar inclusive a questões de ordem técnica, tais como

dificuldade ou impossibilidade de utilização das ferramentas

eletrônicas ou acesso à internet.

Conforme parágrafo 6º do artigo 7º da Portaria SECOR nº 139 de

19/05/2022, nos processos recebidos nos CEJUSCs-JT, que ainda

não tramitem pelo procedimento do “Juízo 100% Digital”, as partes

serão intimadas sobre a conversão para tal procedimento, caso não

haja oposição, no prazo de 5 dias previsto na Portaria Conjunta

SEAP/GVP/SECOR no 21/2021 do TRT12.

Este Juízo adverte que a partir de 1º de março de 2024 é

obrigatório o cadastro de pessoas jurídicas de direito privado

no Domicílio Judicial Eletrônico para recebimento de citações e

intimações de parte sem advogado habilitado no PJe. Faça o

seu cadastro (https://domicilio-eletronico.pdpj.jus.br/).

JOINVILLE/SC, 29 de abril de 2024.

ATALIBAS CORREA GOMES JUNIOR

Diretor de Secretaria

Processo Nº ATOrd-0001905-92.2023.5.12.0028
RECLAMANTE EZEQUIEL DE OLIVEIRA MONTEIRO
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ADVOGADO MARLON PACHECO(OAB: 20666/SC)

ADVOGADO MIZAEL WANDERSEE CUNHA(OAB:
31240/SC)

RECLAMADO AGF CONSTRUTORA LTDA

RECLAMADO VOIGT CONSTRUCOES LTDA

ADVOGADO RODRIGO CARRACO DA
SILVA(OAB: 41325/PR)

RECLAMADO HACASA ADMINISTRACAO E
EMPREENDIMENTOS IMOBILIARIOS
S/A

ADVOGADO OLIVER JANDER COSTA
PEREIRA(OAB: 17076/SC)

Intimado(s)/Citado(s):

  - HACASA ADMINISTRACAO E EMPREENDIMENTOS
IMOBILIARIOS S/A

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

email: cejuscjve@trt12.jus.br, Telefone: (48) 3216-4467

NOTIFICAÇÃO DE AUDIÊNCIA - Processo PJe-JT

CARTA REGISTRADA / DOE

Destinatário: HACASA ADMINISTRACAO E

EMPREENDIMENTOS IMOBILIARIOS S/A

Endereço desconhecido

Audiência: 22/05/2024 17:20

Link de Acesso à sala de audiências do CEJUSC:

https://trt12-jus-br.zoom.us/j/89663880325

ID da reunião: 896 6388 0325

Fica V. S.ª notificado(a) de que tramita eletronicamente

reclamação trabalhista, cuja petição inicial e documentos

p o d e r ã o  s e r  a c e s s a d o s  v i a  i n t e r n e t

(http://pje.trt12.jus.br/documentos), digitando as chaves

abaixo:

Descrição Tipo de documento Chave de acesso**

Intimação Intimação
24042910530017200

000063619567

Redesignação de

audiência
Certidão

24042909341560000

000063616408

Ata da Audiência Ata da Audiência
24041813373213400

000063364457

Apresentação de

Substabelecimento

Apresentação de

Substabelecimento

24041716291538400

000063342359

05. Carta de

preposto assinada -
Carta de Preposição

24041716252985900

000063342128

04. Atos

Constitutivos
Documento Diverso

24041716252933800

000063342127

03. Procuração

assinada - Ezequiel x
Procuração

24041716252878800

000063342125

02. Procuração

Pública Alfa 14.07.23
Procuração

24041716252808700

000063342124

Habilitação
Solicitação de

Habilitação

24041716251361200

000063342106

5º ALTERAÇÃO

CONTRATUAL -
Contrato Social

24031310040570500

000062406259

PROCURAÇÃO

VOIGT
Procuração

24031310035986300

000062406255

Habilitação
Solicitação de

Habilitação

24031310034561500

000062406246

POSITIVO -

HACASA
Certidão

24021415591869300

000061610427

POSITIVO - VOIGT

CONSTRUCOES
Certidão

24021415585670800

000061610419

POSITIVO - AGF

CONSTRUTORA
Certidão

24021415582943300

000061610407

Intimação Intimação
24012917033125100

000061251285

Intimação Intimação
24012917033110700

000061251284

Intimação Intimação
24012917033099900

000061251282

Intimação Intimação
24012917033089100

000061251281
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Intimação Intimação
24012915434448700

000061245028

Despacho Despacho
24012914435713800

000061240537

Certidão SPE

Positivo - primeira
Certidão

24012318111280300

000061128339

Certidão Narrativa Certidão
24011210094008000

000060942572

1ª reclamada Intimação
23121414250481100

000060680355

Decisão Decisão
23121212585777400

000060595739

CALCULO INICIAL -

EZEQUIEL DE

Planilha de

Atualização de

23120811303619600

000060524243

6. Comprovante de

depósito
Documento Diverso

23120811303599900

000060524242

5. CTPS
Carteira de Trabalho

e Previdência Social

23120811303578800

000060524241

4 - CNH Documento Diverso
23120811290155600

000060524188

3 - Declaração de

Hipossuficiência

Declaração de

Hipossuficiência

23120811290139400

000060524186

2 - Procuração Procuração
23120811290115900

000060524185

Petição Inicial Petição Inicial
23120811271707000

000060524151

A audiência será realizada por meio de videoconferência ,

utilizando-se a PLATAFORMA ZOOM, sendo vedado o acesso das

partes e dos advogados à Unidade Judiciária.

É aconselhável o acesso por meio de computador (neste caso, o

Google Chrome deverá estar atualizado e se preferir poderá ser

baixada a ferramenta no endereço https://zoom.us/download),

porém a plataforma também é acessível por meio de telefone

celular, devendo ser baixado o aplicativo ZOOM na Play Store e

para iOS na App Store.

A parte ré deverá participar da audiência pessoalmente ou

representada por preposto habilitado (art. 843, parágrafo 1º, da

CLT), sob pena de revelia (art. 844 da CLT), observada a exceção

do §1º do mesmo art. 844 da CLT e a impossibilidade de

participação derivada de questões de ordem técnica, prevista no §1º

do art. 8º da Portaria CR nº 01/2020.

Não havendo conciliação, a parte ré que participou da

audiência terá o prazo 10 (dez) dias úteis para apresentação de

defesa e documentos, diretamente no sistema PJe e

independentemente de nova audiência.

A exceção de incompetência em razão do lugar, apresentada no

prazo de 5 (cinco) dias contados da citação/notificação, será

processada na forma prevista no art. 800 e parágrafos da CLT.

Antes mesmo da audiência ou até o encerramento desta, poderá a

parte por petição ou enviando e-mail para a unidade, justificar a

ausência.

A justificativa da ausência deve ser relevante, podendo se

relacionar inclusive a questões de ordem técnica, tais como

dificuldade ou impossibilidade de utilização das ferramentas

eletrônicas ou acesso à internet.

Conforme parágrafo 6º do artigo 7º da Portaria SECOR nº 139 de

19/05/2022, nos processos recebidos nos CEJUSCs-JT, que ainda

não tramitem pelo procedimento do “Juízo 100% Digital”, as partes

serão intimadas sobre a conversão para tal procedimento, caso não

haja oposição, no prazo de 5 dias previsto na Portaria Conjunta

SEAP/GVP/SECOR no 21/2021 do TRT12.

Este Juízo adverte que a partir de 1º de março de 2024 é

obrigatório o cadastro de pessoas jurídicas de direito privado

no Domicílio Judicial Eletrônico para recebimento de citações e

intimações de parte sem advogado habilitado no PJe. Faça o

seu cadastro (https://domicilio-eletronico.pdpj.jus.br/).

JOINVILLE/SC, 29 de abril de 2024.

ATALIBAS CORREA GOMES JUNIOR

Diretor de Secretaria

Processo Nº ExProvAS-0000676-77.2020.5.12.0004
EXEQUENTE RENATO RECH

ADVOGADO ERICH HUTTNER(OAB: 56868/PR)

ADVOGADO ADELINO VENTURI JUNIOR(OAB:
27058/PR)

EXECUTADO CIA INDUSTRIAL H. CARLOS
SCHNEIDER

ADVOGADO OLIVER JANDER COSTA
PEREIRA(OAB: 17076/SC)

PERITO CONRADO TREML JUNIOR

Intimado(s)/Citado(s):

  - RENATO RECH

Código para aferir autenticidade deste caderno: 213499



3960/2024 Tribunal Regional do Trabalho da 12ª Região 3727
Data da Disponibilização: Segunda-feira, 29 de Abril de 2024

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

email: cejuscjve@trt12.jus.br, Telefone: (48) 3216-4467

NOTIFICAÇÃO DE AUDIÊNCIA - Processo PJe-JT

CARTA REGISTRADA / DOE

Destinatário: RENATO RECH

Endereço desconhecido

Audiência: 08/05/2024 13:10

Link de Acesso à sala de audiências do CEJUSC:

https://trt12-jus-br.zoom.us/j/89663880325

ID da reunião: 896 6388 0325

Fica V. Sa. intimado de que a audiência para TENTATIVA DE

CONCILIAÇÃO foi designada para a data e hora acima indicadas.

A audiência será realizada por meio de videoconferência ,

utilizando-se a PLATAFORMA ZOOM, sendo vedado o acesso das

partes e dos advogados à Unidade Judiciária.

É aconselhável o acesso por meio de computador (neste caso, o

Google Chrome deverá estar atualizado e se preferir poderá ser

baixada a ferramenta no endereço https://zoom.us/download),

porém a plataforma também é acessível por meio de telefone

celular, devendo ser baixado o aplicativo ZOOM na Play Store e

para iOS na App Store.

Os procuradores das partes ficam responsáveis pela comunicação

de seus clientes.

A ausência injustificada de qualquer das partes poderá ensejar

a aplicação da multa prevista no art. 334, §8º, do CPC,

conforme deliberação do juízo de origem.

Alegação de falta de interesse na conciliação não eximirá qualquer

das partes da obrigação de comparecer à sessão agora designada.

As partes deverão estar munidas de cálculos de liquidação, para

que as propostas apresentadas possam ser analisadas e debatidas

em bases concretas e coerentes.

A audiência de conciliação agora designada não prejudica, a

princípio, a audiência de instrução já designada ou a ser designada

na Vara do Trabalho de origem,se for o caso.

É importante registrar que a conciliação é a melhor forma de

pacificação dos conflitos e uma das prioridades impostas ao Poder

Judiciário, motivo pelo qual é dever das partes colaborar para que

seja alcançada.

Antes mesmo da audiência ou até o encerramento desta, poderá a

parte por petição ou enviando e-mail para a unidade, justificar a

ausência.

A justificativa da ausência deve ser relevante, podendo se

relacionar inclusive a questões de ordem técnica, tais como

dificuldade ou impossibilidade de utilização das ferramentas

eletrônicas ou acesso à internet.

Conforme parágrafo 6º do artigo 7º da Portaria SECOR nº 139 de

19/05/2022, nos processos recebidos nos CEJUSCs-JT, que ainda

não tramitem pelo procedimento do “Juízo 100% Digital”, as partes

serão intimadas sobre a conversão para tal procedimento, caso não

haja oposição, no prazo de 5 dias previsto na Portaria Conjunta

SEAP/GVP/SECOR no 21/2021 do TRT12.

Este Juízo adverte que a partir de 1º de março de 2024 é

obrigatório o cadastro de pessoas jurídicas de direito privado

no Domicílio Judicial Eletrônico para recebimento de citações e

intimações de parte sem advogado habilitado no PJe. Faça o

seu cadastro (https://domicilio-eletronico.pdpj.jus.br/).

JOINVILLE/SC, 29 de abril de 2024.

ATALIBAS CORREA GOMES JUNIOR

Diretor de Secretaria

Processo Nº ExProvAS-0000676-77.2020.5.12.0004
EXEQUENTE RENATO RECH

ADVOGADO ERICH HUTTNER(OAB: 56868/PR)

ADVOGADO ADELINO VENTURI JUNIOR(OAB:
27058/PR)

EXECUTADO CIA INDUSTRIAL H. CARLOS
SCHNEIDER

ADVOGADO OLIVER JANDER COSTA
PEREIRA(OAB: 17076/SC)

PERITO CONRADO TREML JUNIOR

Intimado(s)/Citado(s):

  - CIA INDUSTRIAL H. CARLOS SCHNEIDER

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

email: cejuscjve@trt12.jus.br, Telefone: (48) 3216-4467

NOTIFICAÇÃO DE AUDIÊNCIA - Processo PJe-JT

CARTA REGISTRADA / DOE

Destinatário: CIA INDUSTRIAL H. CARLOS SCHNEIDER

Endereço desconhecido

Audiência: 08/05/2024 13:10

Link de Acesso à sala de audiências do CEJUSC:

https://trt12-jus-br.zoom.us/j/89663880325

ID da reunião: 896 6388 0325

Fica V. Sa. intimado de que a audiência para TENTATIVA DE

CONCILIAÇÃO foi designada para a data e hora acima indicadas.

Código para aferir autenticidade deste caderno: 213499
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A audiência será realizada por meio de videoconferência ,

utilizando-se a PLATAFORMA ZOOM, sendo vedado o acesso das

partes e dos advogados à Unidade Judiciária.

É aconselhável o acesso por meio de computador (neste caso, o

Google Chrome deverá estar atualizado e se preferir poderá ser

baixada a ferramenta no endereço https://zoom.us/download),

porém a plataforma também é acessível por meio de telefone

celular, devendo ser baixado o aplicativo ZOOM na Play Store e

para iOS na App Store.

Os procuradores das partes ficam responsáveis pela comunicação

de seus clientes.

A ausência injustificada de qualquer das partes poderá ensejar

a aplicação da multa prevista no art. 334, §8º, do CPC,

conforme deliberação do juízo de origem.

Alegação de falta de interesse na conciliação não eximirá qualquer

das partes da obrigação de comparecer à sessão agora designada.

As partes deverão estar munidas de cálculos de liquidação, para

que as propostas apresentadas possam ser analisadas e debatidas

em bases concretas e coerentes.

A audiência de conciliação agora designada não prejudica, a

princípio, a audiência de instrução já designada ou a ser designada

na Vara do Trabalho de origem,se for o caso.

É importante registrar que a conciliação é a melhor forma de

pacificação dos conflitos e uma das prioridades impostas ao Poder

Judiciário, motivo pelo qual é dever das partes colaborar para que

seja alcançada.

Antes mesmo da audiência ou até o encerramento desta, poderá a

parte por petição ou enviando e-mail para a unidade, justificar a

ausência.

A justificativa da ausência deve ser relevante, podendo se

relacionar inclusive a questões de ordem técnica, tais como

dificuldade ou impossibilidade de utilização das ferramentas

eletrônicas ou acesso à internet.

Conforme parágrafo 6º do artigo 7º da Portaria SECOR nº 139 de

19/05/2022, nos processos recebidos nos CEJUSCs-JT, que ainda

não tramitem pelo procedimento do “Juízo 100% Digital”, as partes

serão intimadas sobre a conversão para tal procedimento, caso não

haja oposição, no prazo de 5 dias previsto na Portaria Conjunta

SEAP/GVP/SECOR no 21/2021 do TRT12.

Este Juízo adverte que a partir de 1º de março de 2024 é

obrigatório o cadastro de pessoas jurídicas de direito privado

no Domicílio Judicial Eletrônico para recebimento de citações e

intimações de parte sem advogado habilitado no PJe. Faça o

seu cadastro (https://domicilio-eletronico.pdpj.jus.br/).

JOINVILLE/SC, 29 de abril de 2024.

ATALIBAS CORREA GOMES JUNIOR

Diretor de Secretaria

Processo Nº RPP-0000336-94.2024.5.12.0004
RECLAMANTE VANESSA FEDER

ADVOGADO MARCELO DE OLIVEIRA(OAB:
57045/SC)

RECLAMADO BANCO GENESIS BRASIL

RECLAMADO SOCIEDADE DE EDUCACAO,
CULTURA E TECNOLOGIA SAO
FIDELIS LTDA - EPP

ADVOGADO SABRINA JIUKOSKI DA SILVA(OAB:
44642/SC)

ADVOGADO DANIELE VASQUES DUTRA(OAB:
43001/SC)

RECLAMADO ALBANO EDUCACIONAL - CENTRO
DE TREINAMENTO E
DESENVOLVIMENTO
PROFISSIONAL LTDA - ME

ADVOGADO SABRINA JIUKOSKI DA SILVA(OAB:
44642/SC)

ADVOGADO DANIELE VASQUES DUTRA(OAB:
43001/SC)

Intimado(s)/Citado(s):

  - VANESSA FEDER

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

email: cejuscjve@trt12.jus.br, Telefone: (48) 3216-4467

NOTIFICAÇÃO DE AUDIÊNCIA - Processo PJe-JT

CARTA REGISTRADA / DOE

Destinatário: VANESSA FEDER

Endereço desconhecido

Audiência: 08/05/2024 13:20

Link de Acesso à sala de audiências do CEJUSC:

https://trt12-jus-br.zoom.us/j/89663880325

ID da reunião: 896 6388 0325

Fica V. Sa. intimado de que a audiência para TENTATIVA DE

CONCILIAÇÃO foi designada para a data e hora acima indicadas.

A audiência será realizada por meio de videoconferência ,

utilizando-se a PLATAFORMA ZOOM, sendo vedado o acesso das

partes e dos advogados à Unidade Judiciária.

É aconselhável o acesso por meio de computador (neste caso, o

Google Chrome deverá estar atualizado e se preferir poderá ser

baixada a ferramenta no endereço https://zoom.us/download),

porém a plataforma também é acessível por meio de telefone

celular, devendo ser baixado o aplicativo ZOOM na Play Store e

para iOS na App Store.

Os procuradores das partes ficam responsáveis pela comunicação

de seus clientes.

Código para aferir autenticidade deste caderno: 213499



3960/2024 Tribunal Regional do Trabalho da 12ª Região 3729
Data da Disponibilização: Segunda-feira, 29 de Abril de 2024

A ausência injustificada de qualquer das partes poderá ensejar

a aplicação da multa prevista no art. 334, §8º, do CPC,

conforme deliberação do juízo de origem.

Alegação de falta de interesse na conciliação não eximirá qualquer

das partes da obrigação de comparecer à sessão agora designada.

As partes deverão estar munidas de cálculos de liquidação, para

que as propostas apresentadas possam ser analisadas e debatidas

em bases concretas e coerentes.

A audiência de conciliação agora designada não prejudica, a

princípio, a audiência de instrução já designada ou a ser designada

na Vara do Trabalho de origem,se for o caso.

É importante registrar que a conciliação é a melhor forma de

pacificação dos conflitos e uma das prioridades impostas ao Poder

Judiciário, motivo pelo qual é dever das partes colaborar para que

seja alcançada.

Antes mesmo da audiência ou até o encerramento desta, poderá a

parte por petição ou enviando e-mail para a unidade, justificar a

ausência.

A justificativa da ausência deve ser relevante, podendo se

relacionar inclusive a questões de ordem técnica, tais como

dificuldade ou impossibilidade de utilização das ferramentas

eletrônicas ou acesso à internet.

Conforme parágrafo 6º do artigo 7º da Portaria SECOR nº 139 de

19/05/2022, nos processos recebidos nos CEJUSCs-JT, que ainda

não tramitem pelo procedimento do “Juízo 100% Digital”, as partes

serão intimadas sobre a conversão para tal procedimento, caso não

haja oposição, no prazo de 5 dias previsto na Portaria Conjunta

SEAP/GVP/SECOR no 21/2021 do TRT12.

Este Juízo adverte que a partir de 1º de março de 2024 é

obrigatório o cadastro de pessoas jurídicas de direito privado

no Domicílio Judicial Eletrônico para recebimento de citações e

intimações de parte sem advogado habilitado no PJe. Faça o

seu cadastro (https://domicilio-eletronico.pdpj.jus.br/).

JOINVILLE/SC, 29 de abril de 2024.

ATALIBAS CORREA GOMES JUNIOR

Diretor de Secretaria

Processo Nº RPP-0000336-94.2024.5.12.0004
RECLAMANTE VANESSA FEDER

ADVOGADO MARCELO DE OLIVEIRA(OAB:
57045/SC)

RECLAMADO BANCO GENESIS BRASIL

RECLAMADO SOCIEDADE DE EDUCACAO,
CULTURA E TECNOLOGIA SAO
FIDELIS LTDA - EPP

ADVOGADO SABRINA JIUKOSKI DA SILVA(OAB:
44642/SC)

ADVOGADO DANIELE VASQUES DUTRA(OAB:
43001/SC)

RECLAMADO ALBANO EDUCACIONAL - CENTRO
DE TREINAMENTO E
DESENVOLVIMENTO
PROFISSIONAL LTDA - ME

ADVOGADO SABRINA JIUKOSKI DA SILVA(OAB:
44642/SC)

ADVOGADO DANIELE VASQUES DUTRA(OAB:
43001/SC)

Intimado(s)/Citado(s):

  - SOCIEDADE DE EDUCACAO, CULTURA E TECNOLOGIA
SAO FIDELIS LTDA - EPP

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

email: cejuscjve@trt12.jus.br, Telefone: (48) 3216-4467

NOTIFICAÇÃO DE AUDIÊNCIA - Processo PJe-JT

CARTA REGISTRADA / DOE

Destinatário: SOCIEDADE DE EDUCACAO, CULTURA E

TECNOLOGIA SAO FIDELIS LTDA - EPP

Endereço desconhecido

Audiência: 08/05/2024 13:20

Link de Acesso à sala de audiências do CEJUSC:

https://trt12-jus-br.zoom.us/j/89663880325

ID da reunião: 896 6388 0325

Fica V. Sa. intimado de que a audiência para TENTATIVA DE

CONCILIAÇÃO foi designada para a data e hora acima indicadas.

A audiência será realizada por meio de videoconferência ,

utilizando-se a PLATAFORMA ZOOM, sendo vedado o acesso das

partes e dos advogados à Unidade Judiciária.

É aconselhável o acesso por meio de computador (neste caso, o

Google Chrome deverá estar atualizado e se preferir poderá ser

baixada a ferramenta no endereço https://zoom.us/download),

porém a plataforma também é acessível por meio de telefone

celular, devendo ser baixado o aplicativo ZOOM na Play Store e

para iOS na App Store.

Os procuradores das partes ficam responsáveis pela comunicação

de seus clientes.

A ausência injustificada de qualquer das partes poderá ensejar

a aplicação da multa prevista no art. 334, §8º, do CPC,

conforme deliberação do juízo de origem.

Alegação de falta de interesse na conciliação não eximirá qualquer

das partes da obrigação de comparecer à sessão agora designada.

As partes deverão estar munidas de cálculos de liquidação, para

que as propostas apresentadas possam ser analisadas e debatidas

em bases concretas e coerentes.

A audiência de conciliação agora designada não prejudica, a

Código para aferir autenticidade deste caderno: 213499
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princípio, a audiência de instrução já designada ou a ser designada

na Vara do Trabalho de origem,se for o caso.

É importante registrar que a conciliação é a melhor forma de

pacificação dos conflitos e uma das prioridades impostas ao Poder

Judiciário, motivo pelo qual é dever das partes colaborar para que

seja alcançada.

Antes mesmo da audiência ou até o encerramento desta, poderá a

parte por petição ou enviando e-mail para a unidade, justificar a

ausência.

A justificativa da ausência deve ser relevante, podendo se

relacionar inclusive a questões de ordem técnica, tais como

dificuldade ou impossibilidade de utilização das ferramentas

eletrônicas ou acesso à internet.

Conforme parágrafo 6º do artigo 7º da Portaria SECOR nº 139 de

19/05/2022, nos processos recebidos nos CEJUSCs-JT, que ainda

não tramitem pelo procedimento do “Juízo 100% Digital”, as partes

serão intimadas sobre a conversão para tal procedimento, caso não

haja oposição, no prazo de 5 dias previsto na Portaria Conjunta

SEAP/GVP/SECOR no 21/2021 do TRT12.

Este Juízo adverte que a partir de 1º de março de 2024 é

obrigatório o cadastro de pessoas jurídicas de direito privado

no Domicílio Judicial Eletrônico para recebimento de citações e

intimações de parte sem advogado habilitado no PJe. Faça o

seu cadastro (https://domicilio-eletronico.pdpj.jus.br/).

JOINVILLE/SC, 29 de abril de 2024.

ATALIBAS CORREA GOMES JUNIOR

Diretor de Secretaria

Processo Nº RPP-0000336-94.2024.5.12.0004
RECLAMANTE VANESSA FEDER

ADVOGADO MARCELO DE OLIVEIRA(OAB:
57045/SC)

RECLAMADO BANCO GENESIS BRASIL

RECLAMADO SOCIEDADE DE EDUCACAO,
CULTURA E TECNOLOGIA SAO
FIDELIS LTDA - EPP

ADVOGADO SABRINA JIUKOSKI DA SILVA(OAB:
44642/SC)

ADVOGADO DANIELE VASQUES DUTRA(OAB:
43001/SC)

RECLAMADO ALBANO EDUCACIONAL - CENTRO
DE TREINAMENTO E
DESENVOLVIMENTO
PROFISSIONAL LTDA - ME

ADVOGADO SABRINA JIUKOSKI DA SILVA(OAB:
44642/SC)

ADVOGADO DANIELE VASQUES DUTRA(OAB:
43001/SC)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ALBANO EDUCACIONAL - CENTRO DE TREINAMENTO E
DESENVOLVIMENTO PROFISSIONAL LTDA - ME

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

email: cejuscjve@trt12.jus.br, Telefone: (48) 3216-4467

NOTIFICAÇÃO DE AUDIÊNCIA - Processo PJe-JT

CARTA REGISTRADA / DOE

Destinatário: ALBANO EDUCACIONAL - CENTRO DE

TREINAMENTO E DESENVOLVIMENTO PROFISSIONAL LTDA -

ME

Endereço desconhecido

Audiência: 08/05/2024 13:20

Link de Acesso à sala de audiências do CEJUSC:

https://trt12-jus-br.zoom.us/j/89663880325

ID da reunião: 896 6388 0325

Fica V. Sa. intimado de que a audiência para TENTATIVA DE

CONCILIAÇÃO foi designada para a data e hora acima indicadas.

A audiência será realizada por meio de videoconferência ,

utilizando-se a PLATAFORMA ZOOM, sendo vedado o acesso das

partes e dos advogados à Unidade Judiciária.

É aconselhável o acesso por meio de computador (neste caso, o

Google Chrome deverá estar atualizado e se preferir poderá ser

baixada a ferramenta no endereço https://zoom.us/download),

porém a plataforma também é acessível por meio de telefone

celular, devendo ser baixado o aplicativo ZOOM na Play Store e

para iOS na App Store.

Os procuradores das partes ficam responsáveis pela comunicação

de seus clientes.

A ausência injustificada de qualquer das partes poderá ensejar

a aplicação da multa prevista no art. 334, §8º, do CPC,

conforme deliberação do juízo de origem.

Alegação de falta de interesse na conciliação não eximirá qualquer

das partes da obrigação de comparecer à sessão agora designada.

As partes deverão estar munidas de cálculos de liquidação, para

que as propostas apresentadas possam ser analisadas e debatidas

em bases concretas e coerentes.

A audiência de conciliação agora designada não prejudica, a

princípio, a audiência de instrução já designada ou a ser designada

na Vara do Trabalho de origem,se for o caso.

É importante registrar que a conciliação é a melhor forma de

pacificação dos conflitos e uma das prioridades impostas ao Poder

Judiciário, motivo pelo qual é dever das partes colaborar para que

seja alcançada.

Antes mesmo da audiência ou até o encerramento desta, poderá a

parte por petição ou enviando e-mail para a unidade, justificar a

Código para aferir autenticidade deste caderno: 213499
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ausência.

A justificativa da ausência deve ser relevante, podendo se

relacionar inclusive a questões de ordem técnica, tais como

dificuldade ou impossibilidade de utilização das ferramentas

eletrônicas ou acesso à internet.

Conforme parágrafo 6º do artigo 7º da Portaria SECOR nº 139 de

19/05/2022, nos processos recebidos nos CEJUSCs-JT, que ainda

não tramitem pelo procedimento do “Juízo 100% Digital”, as partes

serão intimadas sobre a conversão para tal procedimento, caso não

haja oposição, no prazo de 5 dias previsto na Portaria Conjunta

SEAP/GVP/SECOR no 21/2021 do TRT12.

Este Juízo adverte que a partir de 1º de março de 2024 é

obrigatório o cadastro de pessoas jurídicas de direito privado

no Domicílio Judicial Eletrônico para recebimento de citações e

intimações de parte sem advogado habilitado no PJe. Faça o

seu cadastro (https://domicilio-eletronico.pdpj.jus.br/).

JOINVILLE/SC, 29 de abril de 2024.

ATALIBAS CORREA GOMES JUNIOR

Diretor de Secretaria

Processo Nº ATOrd-0000503-63.2014.5.12.0004
RECLAMANTE LARIANE FERNANDA CARNEIRO

ADVOGADO JORGE MARINHO DE ARAUJO
FILHO(OAB: 21909/SC)

RECLAMADO MARISTELA NASPOLINI MARAGNO

RECLAMADO OTAVIO ROBERTO NASPOLINI

RECLAMADO ZENALLIA MARIA SAVIATO
NASPOLINI

RECLAMADO OCTAVIO NASPOLINI

RECLAMADO MOLIZA REVESTIMENTOS
CERAMICOS LTDA

ADVOGADO ANA PAULA STEFLI
BORTOLUZZI(OAB: 14419/SC)

ADVOGADO DANIELA DE OLIVEIRA RODRIGUES
GOMES(OAB: 16776/SC)

RECLAMADO MARIA DE FATIMA NASPOLINI

PERITO RUBENS AMILTON FERREIRA DA
LUZ

TERCEIRO
INTERESSADO

UNIÃO FEDERAL (PGF)

Intimado(s)/Citado(s):

  - LARIANE FERNANDA CARNEIRO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

email: cejuscjve@trt12.jus.br, Telefone: (48) 3216-4467

NOTIFICAÇÃO DE AUDIÊNCIA - Processo PJe-JT

CARTA REGISTRADA / DOE

Destinatário: LARIANE FERNANDA CARNEIRO

Endereço desconhecido

Audiência: 25/06/2024 17:00

Link de Acesso à sala de audiências do CEJUSC:

https://trt12-jus-br.zoom.us/j/89663880325

ID da reunião: 896 6388 0325

Fica V. Sa. intimado de que a audiência para TENTATIVA DE

CONCILIAÇÃO foi designada para a data e hora acima indicadas.

A audiência será realizada por meio de videoconferência ,

utilizando-se a PLATAFORMA ZOOM, sendo vedado o acesso das

partes e dos advogados à Unidade Judiciária.

É aconselhável o acesso por meio de computador (neste caso, o

Google Chrome deverá estar atualizado e se preferir poderá ser

baixada a ferramenta no endereço https://zoom.us/download),

porém a plataforma também é acessível por meio de telefone

celular, devendo ser baixado o aplicativo ZOOM na Play Store e

para iOS na App Store.

Os procuradores das partes ficam responsáveis pela comunicação

de seus clientes.

A ausência injustificada de qualquer das partes poderá ensejar

a aplicação da multa prevista no art. 334, §8º, do CPC,

conforme deliberação do juízo de origem.

Alegação de falta de interesse na conciliação não eximirá qualquer

das partes da obrigação de comparecer à sessão agora designada.

As partes deverão estar munidas de cálculos de liquidação, para

que as propostas apresentadas possam ser analisadas e debatidas

em bases concretas e coerentes.

A audiência de conciliação agora designada não prejudica, a

princípio, a audiência de instrução já designada ou a ser designada

na Vara do Trabalho de origem,se for o caso.

É importante registrar que a conciliação é a melhor forma de

pacificação dos conflitos e uma das prioridades impostas ao Poder

Judiciário, motivo pelo qual é dever das partes colaborar para que

seja alcançada.

Antes mesmo da audiência ou até o encerramento desta, poderá a

parte por petição ou enviando e-mail para a unidade, justificar a

ausência.

A justificativa da ausência deve ser relevante, podendo se

relacionar inclusive a questões de ordem técnica, tais como

dificuldade ou impossibilidade de utilização das ferramentas

eletrônicas ou acesso à internet.

Conforme parágrafo 6º do artigo 7º da Portaria SECOR nº 139 de

19/05/2022, nos processos recebidos nos CEJUSCs-JT, que ainda

não tramitem pelo procedimento do “Juízo 100% Digital”, as partes

serão intimadas sobre a conversão para tal procedimento, caso não

haja oposição, no prazo de 5 dias previsto na Portaria Conjunta

Código para aferir autenticidade deste caderno: 213499
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SEAP/GVP/SECOR no 21/2021 do TRT12.

Este Juízo adverte que a partir de 1º de março de 2024 é

obrigatório o cadastro de pessoas jurídicas de direito privado

no Domicílio Judicial Eletrônico para recebimento de citações e

intimações de parte sem advogado habilitado no PJe. Faça o

seu cadastro (https://domicilio-eletronico.pdpj.jus.br/).

JOINVILLE/SC, 29 de abril de 2024.

ATALIBAS CORREA GOMES JUNIOR

Diretor de Secretaria

Processo Nº ATOrd-0000503-63.2014.5.12.0004
RECLAMANTE LARIANE FERNANDA CARNEIRO

ADVOGADO JORGE MARINHO DE ARAUJO
FILHO(OAB: 21909/SC)

RECLAMADO MARISTELA NASPOLINI MARAGNO

RECLAMADO OTAVIO ROBERTO NASPOLINI

RECLAMADO ZENALLIA MARIA SAVIATO
NASPOLINI

RECLAMADO OCTAVIO NASPOLINI

RECLAMADO MOLIZA REVESTIMENTOS
CERAMICOS LTDA

ADVOGADO ANA PAULA STEFLI
BORTOLUZZI(OAB: 14419/SC)

ADVOGADO DANIELA DE OLIVEIRA RODRIGUES
GOMES(OAB: 16776/SC)

RECLAMADO MARIA DE FATIMA NASPOLINI

PERITO RUBENS AMILTON FERREIRA DA
LUZ

TERCEIRO
INTERESSADO

UNIÃO FEDERAL (PGF)

Intimado(s)/Citado(s):

  - MOLIZA REVESTIMENTOS CERAMICOS LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

email: cejuscjve@trt12.jus.br, Telefone: (48) 3216-4467

NOTIFICAÇÃO DE AUDIÊNCIA - Processo PJe-JT

CARTA REGISTRADA / DOE

Destinatário: MOLIZA REVESTIMENTOS CERAMICOS LTDA

Endereço desconhecido

Audiência: 25/06/2024 17:00

Link de Acesso à sala de audiências do CEJUSC:

https://trt12-jus-br.zoom.us/j/89663880325

ID da reunião: 896 6388 0325

Fica V. Sa. intimado de que a audiência para TENTATIVA DE

CONCILIAÇÃO foi designada para a data e hora acima indicadas.

A audiência será realizada por meio de videoconferência ,

utilizando-se a PLATAFORMA ZOOM, sendo vedado o acesso das

partes e dos advogados à Unidade Judiciária.

É aconselhável o acesso por meio de computador (neste caso, o

Google Chrome deverá estar atualizado e se preferir poderá ser

baixada a ferramenta no endereço https://zoom.us/download),

porém a plataforma também é acessível por meio de telefone

celular, devendo ser baixado o aplicativo ZOOM na Play Store e

para iOS na App Store.

Os procuradores das partes ficam responsáveis pela comunicação

de seus clientes.

A ausência injustificada de qualquer das partes poderá ensejar

a aplicação da multa prevista no art. 334, §8º, do CPC,

conforme deliberação do juízo de origem.

Alegação de falta de interesse na conciliação não eximirá qualquer

das partes da obrigação de comparecer à sessão agora designada.

As partes deverão estar munidas de cálculos de liquidação, para

que as propostas apresentadas possam ser analisadas e debatidas

em bases concretas e coerentes.

A audiência de conciliação agora designada não prejudica, a

princípio, a audiência de instrução já designada ou a ser designada

na Vara do Trabalho de origem,se for o caso.

É importante registrar que a conciliação é a melhor forma de

pacificação dos conflitos e uma das prioridades impostas ao Poder

Judiciário, motivo pelo qual é dever das partes colaborar para que

seja alcançada.

Antes mesmo da audiência ou até o encerramento desta, poderá a

parte por petição ou enviando e-mail para a unidade, justificar a

ausência.

A justificativa da ausência deve ser relevante, podendo se

relacionar inclusive a questões de ordem técnica, tais como

dificuldade ou impossibilidade de utilização das ferramentas

eletrônicas ou acesso à internet.

Conforme parágrafo 6º do artigo 7º da Portaria SECOR nº 139 de

19/05/2022, nos processos recebidos nos CEJUSCs-JT, que ainda

não tramitem pelo procedimento do “Juízo 100% Digital”, as partes

serão intimadas sobre a conversão para tal procedimento, caso não

haja oposição, no prazo de 5 dias previsto na Portaria Conjunta

SEAP/GVP/SECOR no 21/2021 do TRT12.

Este Juízo adverte que a partir de 1º de março de 2024 é

obrigatório o cadastro de pessoas jurídicas de direito privado

no Domicílio Judicial Eletrônico para recebimento de citações e

intimações de parte sem advogado habilitado no PJe. Faça o

seu cadastro (https://domicilio-eletronico.pdpj.jus.br/).

JOINVILLE/SC, 29 de abril de 2024.

ATALIBAS CORREA GOMES JUNIOR

Diretor de Secretaria

Código para aferir autenticidade deste caderno: 213499



3960/2024 Tribunal Regional do Trabalho da 12ª Região 3733
Data da Disponibilização: Segunda-feira, 29 de Abril de 2024

Processo Nº ATOrd-0000322-32.2024.5.12.0030
RECLAMANTE LAURO PEREIRA DIAS

ADVOGADO BRUNNO COUTINHO DE
FREITAS(OAB: 20289/SC)

RECLAMADO MINI MERCADO IRMAOS GIRARDI
LTDA - EPP

Intimado(s)/Citado(s):

  - LAURO PEREIRA DIAS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

email: cejuscjve@trt12.jus.br, Telefone:(48) 3216-4467

INTIMAÇÃO DE AUDIÊNCIA - Processo PJe-JT

CARTA REGISTRADA / DOE

Destinatário: LAURO PEREIRA DIAS

Endereço desconhecido

Audiência: 25/06/2024 14:15

Link de Acesso à sala de audiências do CEJUSC:

https://trt12-jus-br.zoom.us/j/89663880325

ID da reunião: 896 6388 0325

Fica V. Sa. intimado de que a audiência INICIAL foi designada para

a data e hora acima indicadas.

A audiência será realizada por meio de videoconferência ,

utilizando-se a PLATAFORMA ZOOM, sendo vedado o acesso das

partes e dos advogados à Unidade Judiciária.

É aconselhável o acesso por meio de computador (neste caso, o

Google Chrome deverá estar atualizado e se preferir poderá ser

baixada a ferramenta no endereço https://zoom.us/download),

porém a plataforma também é acessível por meio de telefone

celular, devendo ser baixado o aplicativo ZOOM na Play Store e

para iOS na App Store.

A participação pessoal da parte autora é obrigatória, sob pena

de arquivamento, conforme art. 844 da CLT, observada a exceção

do §1º do mesmo art. 844 da CLT e a impossibilidade de

participação derivada de questões de ordem técnica, prevista no §1º

do art. 8º da Portaria CR nº 01/2020.

A participação do advogado da parte autora é obrigatória.

O procurador da parte autora fica responsável pela comunicação

de seu cliente com todas as advertências legais.

Não havendo conciliação, a parte ré que participou da

audiência terá o prazo 10 (dez) dias úteis para apresentação de

defesa e documentos, diretamente no sistema PJe e

independentemente de nova audiência.

A exceção de incompetência em razão do lugar, apresentada no

prazo de 5 (cinco) dias contados da citação/notificação, será

processada na forma prevista no art. 800 e parágrafos da CLT.

Antes mesmo da audiência ou até o encerramento desta, poderá a

parte por petição ou enviando e-mail para a unidade, justificar a

ausência.

A justificativa da ausência deve ser relevante, podendo se

relacionar inclusive a questões de ordem técnica, tais como

dificuldade ou impossibilidade de utilização das ferramentas

eletrônicas ou acesso à internet.

Conforme parágrafo 6º do artigo 7º da Portaria SECOR nº 139 de

19/05/2022, nos processos recebidos nos CEJUSCs-JT, que ainda

não tramitem pelo procedimento do “Juízo 100% Digital”, as partes

serão intimadas sobre a conversão para tal procedimento, caso não

haja oposição, no prazo de 5 dias previsto na Portaria Conjunta

SEAP/GVP/SECOR no 21/2021 do TRT12.

Este Juízo adverte que a partir de 1º de março de 2024 é

obrigatório o cadastro de pessoas jurídicas de direito privado

no Domicílio Judicial Eletrônico para recebimento de citações e

intimações de parte sem advogado habilitado no PJe. Faça o

seu cadastro (https://domicilio-eletronico.pdpj.jus.br/).

JOINVILLE/SC, 29 de abril de 2024.

ATALIBAS CORREA GOMES JUNIOR

Diretor de Secretaria

Processo Nº ATSum-0000604-51.2024.5.12.0004
RECLAMANTE SHEILA MARIA INES ADRIANO

ADVOGADO VINICIUS MARENTOVICH(OAB:
116026/PR)

ADVOGADO DANIEL HENRIQUE MORO
MALHERBI DOS SANTOS(OAB:
54933/PR)

RECLAMADO ALUMISHOW COMERCIO E
INDUSTRIA DE ESTRUTURAS
METALICAS LTDA

Intimado(s)/Citado(s):

  - SHEILA MARIA INES ADRIANO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

email: cejuscjve@trt12.jus.br, Telefone:(48) 3216-4467

INTIMAÇÃO DE AUDIÊNCIA - Processo PJe-JT

CARTA REGISTRADA / DOE

Destinatário: SHEILA MARIA INES ADRIANO

Código para aferir autenticidade deste caderno: 213499
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Endereço desconhecido

Audiência: 18/06/2024 15:15

Link de Acesso à sala de audiências do CEJUSC:

https://trt12-jus-br.zoom.us/j/89663880325

ID da reunião: 896 6388 0325

Fica V. Sa. intimado de que a audiência INICIAL foi designada para

a data e hora acima indicadas.

A audiência será realizada por meio de videoconferência ,

utilizando-se a PLATAFORMA ZOOM, sendo vedado o acesso das

partes e dos advogados à Unidade Judiciária.

É aconselhável o acesso por meio de computador (neste caso, o

Google Chrome deverá estar atualizado e se preferir poderá ser

baixada a ferramenta no endereço https://zoom.us/download),

porém a plataforma também é acessível por meio de telefone

celular, devendo ser baixado o aplicativo ZOOM na Play Store e

para iOS na App Store.

A participação pessoal da parte autora é obrigatória, sob pena

de arquivamento, conforme art. 844 da CLT, observada a exceção

do §1º do mesmo art. 844 da CLT e a impossibilidade de

participação derivada de questões de ordem técnica, prevista no §1º

do art. 8º da Portaria CR nº 01/2020.

A participação do advogado da parte autora é obrigatória.

O procurador da parte autora fica responsável pela comunicação

de seu cliente com todas as advertências legais.

Não havendo conciliação, a parte ré que participou da

audiência terá o prazo 10 (dez) dias úteis para apresentação de

defesa e documentos, diretamente no sistema PJe e

independentemente de nova audiência.

A exceção de incompetência em razão do lugar, apresentada no

prazo de 5 (cinco) dias contados da citação/notificação, será

processada na forma prevista no art. 800 e parágrafos da CLT.

Antes mesmo da audiência ou até o encerramento desta, poderá a

parte por petição ou enviando e-mail para a unidade, justificar a

ausência.

A justificativa da ausência deve ser relevante, podendo se

relacionar inclusive a questões de ordem técnica, tais como

dificuldade ou impossibilidade de utilização das ferramentas

eletrônicas ou acesso à internet.

Conforme parágrafo 6º do artigo 7º da Portaria SECOR nº 139 de

19/05/2022, nos processos recebidos nos CEJUSCs-JT, que ainda

não tramitem pelo procedimento do “Juízo 100% Digital”, as partes

serão intimadas sobre a conversão para tal procedimento, caso não

haja oposição, no prazo de 5 dias previsto na Portaria Conjunta

SEAP/GVP/SECOR no 21/2021 do TRT12.

Este Juízo adverte que a partir de 1º de março de 2024 é

obrigatório o cadastro de pessoas jurídicas de direito privado

no Domicílio Judicial Eletrônico para recebimento de citações e

intimações de parte sem advogado habilitado no PJe. Faça o

seu cadastro (https://domicilio-eletronico.pdpj.jus.br/).

JOINVILLE/SC, 29 de abril de 2024.

WALTER MARIO SASSAKI

Diretor de Secretaria

Processo Nº ATOrd-0001011-96.2020.5.12.0004
RECLAMANTE EDNO SOARES BORBA

RECLAMANTE ORGAO DE GESTAO DE MAO DE
OBRA TRAB PORT AVULSO DE SF

ADVOGADO ANA LUCIA FERREIRA(OAB:
19149/PR)

RECLAMADO EDNO SOARES BORBA

ADVOGADO MIZAEL WANDERSEE CUNHA(OAB:
31240/SC)

ADVOGADO MARLON PACHECO(OAB: 20666/SC)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ORGAO DE GESTAO DE MAO DE OBRA TRAB PORT
AVULSO DE SF

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

email: cejuscjve@trt12.jus.br, Telefone: (48) 3216-4467

NOTIFICAÇÃO DE AUDIÊNCIA - Processo PJe-JT

CARTA REGISTRADA / DOE

Destinatário: ORGAO DE GESTAO DE MAO DE OBRA TRAB

PORT AVULSO DE SF

Endereço desconhecido

Audiência: 25/06/2024 16:30

Link de Acesso à sala de audiências do CEJUSC:

https://trt12-jus-br.zoom.us/j/89663880325

ID da reunião: 896 6388 0325

Fica V. Sa. intimado de que a audiência para TENTATIVA DE

CONCILIAÇÃO foi designada para a data e hora acima indicadas.

A audiência será realizada por meio de videoconferência ,

utilizando-se a PLATAFORMA ZOOM, sendo vedado o acesso das

partes e dos advogados à Unidade Judiciária.

É aconselhável o acesso por meio de computador (neste caso, o

Google Chrome deverá estar atualizado e se preferir poderá ser

baixada a ferramenta no endereço https://zoom.us/download),

porém a plataforma também é acessível por meio de telefone

celular, devendo ser baixado o aplicativo ZOOM na Play Store e

para iOS na App Store.

Código para aferir autenticidade deste caderno: 213499
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Os procuradores das partes ficam responsáveis pela comunicação

de seus clientes.

A ausência injustificada de qualquer das partes poderá ensejar

a aplicação da multa prevista no art. 334, §8º, do CPC,

conforme deliberação do juízo de origem.

Alegação de falta de interesse na conciliação não eximirá qualquer

das partes da obrigação de comparecer à sessão agora designada.

As partes deverão estar munidas de cálculos de liquidação, para

que as propostas apresentadas possam ser analisadas e debatidas

em bases concretas e coerentes.

A audiência de conciliação agora designada não prejudica, a

princípio, a audiência de instrução já designada ou a ser designada

na Vara do Trabalho de origem,se for o caso.

É importante registrar que a conciliação é a melhor forma de

pacificação dos conflitos e uma das prioridades impostas ao Poder

Judiciário, motivo pelo qual é dever das partes colaborar para que

seja alcançada.

Antes mesmo da audiência ou até o encerramento desta, poderá a

parte por petição ou enviando e-mail para a unidade, justificar a

ausência.

A justificativa da ausência deve ser relevante, podendo se

relacionar inclusive a questões de ordem técnica, tais como

dificuldade ou impossibilidade de utilização das ferramentas

eletrônicas ou acesso à internet.

Conforme parágrafo 6º do artigo 7º da Portaria SECOR nº 139 de

19/05/2022, nos processos recebidos nos CEJUSCs-JT, que ainda

não tramitem pelo procedimento do “Juízo 100% Digital”, as partes

serão intimadas sobre a conversão para tal procedimento, caso não

haja oposição, no prazo de 5 dias previsto na Portaria Conjunta

SEAP/GVP/SECOR no 21/2021 do TRT12.

Este Juízo adverte que a partir de 1º de março de 2024 é

obrigatório o cadastro de pessoas jurídicas de direito privado

no Domicílio Judicial Eletrônico para recebimento de citações e

intimações de parte sem advogado habilitado no PJe. Faça o

seu cadastro (https://domicilio-eletronico.pdpj.jus.br/).

JOINVILLE/SC, 29 de abril de 2024.

WALTER MARIO SASSAKI

Diretor de Secretaria

Processo Nº ATOrd-0001011-96.2020.5.12.0004
RECLAMANTE EDNO SOARES BORBA

RECLAMANTE ORGAO DE GESTAO DE MAO DE
OBRA TRAB PORT AVULSO DE SF

ADVOGADO ANA LUCIA FERREIRA(OAB:
19149/PR)

RECLAMADO EDNO SOARES BORBA

ADVOGADO MIZAEL WANDERSEE CUNHA(OAB:
31240/SC)

ADVOGADO MARLON PACHECO(OAB: 20666/SC)

Intimado(s)/Citado(s):

  - EDNO SOARES BORBA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

email: cejuscjve@trt12.jus.br, Telefone: (48) 3216-4467

NOTIFICAÇÃO DE AUDIÊNCIA - Processo PJe-JT

CARTA REGISTRADA / DOE

Destinatário: EDNO SOARES BORBA

Endereço desconhecido

Audiência: 25/06/2024 16:30

Link de Acesso à sala de audiências do CEJUSC:

https://trt12-jus-br.zoom.us/j/89663880325

ID da reunião: 896 6388 0325

Fica V. Sa. intimado de que a audiência para TENTATIVA DE

CONCILIAÇÃO foi designada para a data e hora acima indicadas.

A audiência será realizada por meio de videoconferência ,

utilizando-se a PLATAFORMA ZOOM, sendo vedado o acesso das

partes e dos advogados à Unidade Judiciária.

É aconselhável o acesso por meio de computador (neste caso, o

Google Chrome deverá estar atualizado e se preferir poderá ser

baixada a ferramenta no endereço https://zoom.us/download),

porém a plataforma também é acessível por meio de telefone

celular, devendo ser baixado o aplicativo ZOOM na Play Store e

para iOS na App Store.

Os procuradores das partes ficam responsáveis pela comunicação

de seus clientes.

A ausência injustificada de qualquer das partes poderá ensejar

a aplicação da multa prevista no art. 334, §8º, do CPC,

conforme deliberação do juízo de origem.

Alegação de falta de interesse na conciliação não eximirá qualquer

das partes da obrigação de comparecer à sessão agora designada.

As partes deverão estar munidas de cálculos de liquidação, para

que as propostas apresentadas possam ser analisadas e debatidas

em bases concretas e coerentes.

A audiência de conciliação agora designada não prejudica, a

princípio, a audiência de instrução já designada ou a ser designada

na Vara do Trabalho de origem,se for o caso.

É importante registrar que a conciliação é a melhor forma de

pacificação dos conflitos e uma das prioridades impostas ao Poder

Judiciário, motivo pelo qual é dever das partes colaborar para que

seja alcançada.

Código para aferir autenticidade deste caderno: 213499
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Antes mesmo da audiência ou até o encerramento desta, poderá a

parte por petição ou enviando e-mail para a unidade, justificar a

ausência.

A justificativa da ausência deve ser relevante, podendo se

relacionar inclusive a questões de ordem técnica, tais como

dificuldade ou impossibilidade de utilização das ferramentas

eletrônicas ou acesso à internet.

Conforme parágrafo 6º do artigo 7º da Portaria SECOR nº 139 de

19/05/2022, nos processos recebidos nos CEJUSCs-JT, que ainda

não tramitem pelo procedimento do “Juízo 100% Digital”, as partes

serão intimadas sobre a conversão para tal procedimento, caso não

haja oposição, no prazo de 5 dias previsto na Portaria Conjunta

SEAP/GVP/SECOR no 21/2021 do TRT12.

Este Juízo adverte que a partir de 1º de março de 2024 é

obrigatório o cadastro de pessoas jurídicas de direito privado

no Domicílio Judicial Eletrônico para recebimento de citações e

intimações de parte sem advogado habilitado no PJe. Faça o

seu cadastro (https://domicilio-eletronico.pdpj.jus.br/).

JOINVILLE/SC, 29 de abril de 2024.

WALTER MARIO SASSAKI

Diretor de Secretaria

Processo Nº ATOrd-0001029-39.2020.5.12.0030
RECLAMANTE LUIZ CARLOS DA COSTA

ADVOGADO MARLON PACHECO(OAB: 20666/SC)

RECLAMADO ORGAO DE GESTAO DE MAO DE
OBRA TRAB PORT AVULSO DE SF

ADVOGADO ANA LUCIA FERREIRA(OAB:
19149/PR)

Intimado(s)/Citado(s):

  - LUIZ CARLOS DA COSTA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

email: cejuscjve@trt12.jus.br, Telefone: (48) 3216-4467

NOTIFICAÇÃO DE AUDIÊNCIA - Processo PJe-JT

CARTA REGISTRADA / DOE

Destinatário: LUIZ CARLOS DA COSTA

Endereço desconhecido

Audiência: 25/06/2024 16:35

Link de Acesso à sala de audiências do CEJUSC:

https://trt12-jus-br.zoom.us/j/89663880325

ID da reunião: 896 6388 0325

Fica V. Sa. intimado de que a audiência para TENTATIVA DE

CONCILIAÇÃO foi designada para a data e hora acima indicadas.

A audiência será realizada por meio de videoconferência ,

utilizando-se a PLATAFORMA ZOOM, sendo vedado o acesso das

partes e dos advogados à Unidade Judiciária.

É aconselhável o acesso por meio de computador (neste caso, o

Google Chrome deverá estar atualizado e se preferir poderá ser

baixada a ferramenta no endereço https://zoom.us/download),

porém a plataforma também é acessível por meio de telefone

celular, devendo ser baixado o aplicativo ZOOM na Play Store e

para iOS na App Store.

Os procuradores das partes ficam responsáveis pela comunicação

de seus clientes.

A ausência injustificada de qualquer das partes poderá ensejar

a aplicação da multa prevista no art. 334, §8º, do CPC,

conforme deliberação do juízo de origem.

Alegação de falta de interesse na conciliação não eximirá qualquer

das partes da obrigação de comparecer à sessão agora designada.

As partes deverão estar munidas de cálculos de liquidação, para

que as propostas apresentadas possam ser analisadas e debatidas

em bases concretas e coerentes.

A audiência de conciliação agora designada não prejudica, a

princípio, a audiência de instrução já designada ou a ser designada

na Vara do Trabalho de origem,se for o caso.

É importante registrar que a conciliação é a melhor forma de

pacificação dos conflitos e uma das prioridades impostas ao Poder

Judiciário, motivo pelo qual é dever das partes colaborar para que

seja alcançada.

Antes mesmo da audiência ou até o encerramento desta, poderá a

parte por petição ou enviando e-mail para a unidade, justificar a

ausência.

A justificativa da ausência deve ser relevante, podendo se

relacionar inclusive a questões de ordem técnica, tais como

dificuldade ou impossibilidade de utilização das ferramentas

eletrônicas ou acesso à internet.

Conforme parágrafo 6º do artigo 7º da Portaria SECOR nº 139 de

19/05/2022, nos processos recebidos nos CEJUSCs-JT, que ainda

não tramitem pelo procedimento do “Juízo 100% Digital”, as partes

serão intimadas sobre a conversão para tal procedimento, caso não

haja oposição, no prazo de 5 dias previsto na Portaria Conjunta

SEAP/GVP/SECOR no 21/2021 do TRT12.

Este Juízo adverte que a partir de 1º de março de 2024 é

obrigatório o cadastro de pessoas jurídicas de direito privado

no Domicílio Judicial Eletrônico para recebimento de citações e

intimações de parte sem advogado habilitado no PJe. Faça o

seu cadastro (https://domicilio-eletronico.pdpj.jus.br/).

JOINVILLE/SC, 29 de abril de 2024.

Código para aferir autenticidade deste caderno: 213499
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WALTER MARIO SASSAKI

Diretor de Secretaria

Processo Nº ATOrd-0001029-39.2020.5.12.0030
RECLAMANTE LUIZ CARLOS DA COSTA

ADVOGADO MARLON PACHECO(OAB: 20666/SC)

RECLAMADO ORGAO DE GESTAO DE MAO DE
OBRA TRAB PORT AVULSO DE SF

ADVOGADO ANA LUCIA FERREIRA(OAB:
19149/PR)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ORGAO DE GESTAO DE MAO DE OBRA TRAB PORT
AVULSO DE SF

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

email: cejuscjve@trt12.jus.br, Telefone: (48) 3216-4467

NOTIFICAÇÃO DE AUDIÊNCIA - Processo PJe-JT

CARTA REGISTRADA / DOE

Destinatário: ORGAO DE GESTAO DE MAO DE OBRA TRAB

PORT AVULSO DE SF

Endereço desconhecido

Audiência: 25/06/2024 16:35

Link de Acesso à sala de audiências do CEJUSC:

https://trt12-jus-br.zoom.us/j/89663880325

ID da reunião: 896 6388 0325

Fica V. Sa. intimado de que a audiência para TENTATIVA DE

CONCILIAÇÃO foi designada para a data e hora acima indicadas.

A audiência será realizada por meio de videoconferência ,

utilizando-se a PLATAFORMA ZOOM, sendo vedado o acesso das

partes e dos advogados à Unidade Judiciária.

É aconselhável o acesso por meio de computador (neste caso, o

Google Chrome deverá estar atualizado e se preferir poderá ser

baixada a ferramenta no endereço https://zoom.us/download),

porém a plataforma também é acessível por meio de telefone

celular, devendo ser baixado o aplicativo ZOOM na Play Store e

para iOS na App Store.

Os procuradores das partes ficam responsáveis pela comunicação

de seus clientes.

A ausência injustificada de qualquer das partes poderá ensejar

a aplicação da multa prevista no art. 334, §8º, do CPC,

conforme deliberação do juízo de origem.

Alegação de falta de interesse na conciliação não eximirá qualquer

das partes da obrigação de comparecer à sessão agora designada.

As partes deverão estar munidas de cálculos de liquidação, para

que as propostas apresentadas possam ser analisadas e debatidas

em bases concretas e coerentes.

A audiência de conciliação agora designada não prejudica, a

princípio, a audiência de instrução já designada ou a ser designada

na Vara do Trabalho de origem,se for o caso.

É importante registrar que a conciliação é a melhor forma de

pacificação dos conflitos e uma das prioridades impostas ao Poder

Judiciário, motivo pelo qual é dever das partes colaborar para que

seja alcançada.

Antes mesmo da audiência ou até o encerramento desta, poderá a

parte por petição ou enviando e-mail para a unidade, justificar a

ausência.

A justificativa da ausência deve ser relevante, podendo se

relacionar inclusive a questões de ordem técnica, tais como

dificuldade ou impossibilidade de utilização das ferramentas

eletrônicas ou acesso à internet.

Conforme parágrafo 6º do artigo 7º da Portaria SECOR nº 139 de

19/05/2022, nos processos recebidos nos CEJUSCs-JT, que ainda

não tramitem pelo procedimento do “Juízo 100% Digital”, as partes

serão intimadas sobre a conversão para tal procedimento, caso não

haja oposição, no prazo de 5 dias previsto na Portaria Conjunta

SEAP/GVP/SECOR no 21/2021 do TRT12.

Este Juízo adverte que a partir de 1º de março de 2024 é

obrigatório o cadastro de pessoas jurídicas de direito privado

no Domicílio Judicial Eletrônico para recebimento de citações e

intimações de parte sem advogado habilitado no PJe. Faça o

seu cadastro (https://domicilio-eletronico.pdpj.jus.br/).

JOINVILLE/SC, 29 de abril de 2024.

WALTER MARIO SASSAKI

Diretor de Secretaria

Processo Nº ATOrd-0001350-80.2020.5.12.0028
RECLAMANTE RAFAEL VILLAIN

ADVOGADO JAIR SPEZZIA(OAB: 40198/SC)

RECLAMADO NYCOL - PLAST INDUSTRIA E
COMERCIO LTDA

ADVOGADO lilliana maria ceruti lass(OAB:
21472/PR)

ADVOGADO ADELCIO CERUTI(OAB: 5643/PR)

RECLAMADO LUIZ LONGO

ADVOGADO lilliana maria ceruti lass(OAB:
21472/PR)

ADVOGADO ADELCIO CERUTI(OAB: 5643/PR)

TERCEIRO
INTERESSADO

UNIÃO FEDERAL (PGF)

Intimado(s)/Citado(s):

  - RAFAEL VILLAIN

Código para aferir autenticidade deste caderno: 213499



3960/2024 Tribunal Regional do Trabalho da 12ª Região 3738
Data da Disponibilização: Segunda-feira, 29 de Abril de 2024

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

email: cejuscjve@trt12.jus.br, Telefone: (48) 3216-4467

NOTIFICAÇÃO DE AUDIÊNCIA - Processo PJe-JT

CARTA REGISTRADA / DOE

Destinatário: RAFAEL VILLAIN

Endereço desconhecido

Audiência: 25/06/2024 16:40

Link de Acesso à sala de audiências do CEJUSC:

https://trt12-jus-br.zoom.us/j/89663880325

ID da reunião: 896 6388 0325

Fica V. Sa. intimado de que a audiência para TENTATIVA DE

CONCILIAÇÃO foi designada para a data e hora acima indicadas.

A audiência será realizada por meio de videoconferência ,

utilizando-se a PLATAFORMA ZOOM, sendo vedado o acesso das

partes e dos advogados à Unidade Judiciária.

É aconselhável o acesso por meio de computador (neste caso, o

Google Chrome deverá estar atualizado e se preferir poderá ser

baixada a ferramenta no endereço https://zoom.us/download),

porém a plataforma também é acessível por meio de telefone

celular, devendo ser baixado o aplicativo ZOOM na Play Store e

para iOS na App Store.

Os procuradores das partes ficam responsáveis pela comunicação

de seus clientes.

A ausência injustificada de qualquer das partes poderá ensejar

a aplicação da multa prevista no art. 334, §8º, do CPC,

conforme deliberação do juízo de origem.

Alegação de falta de interesse na conciliação não eximirá qualquer

das partes da obrigação de comparecer à sessão agora designada.

As partes deverão estar munidas de cálculos de liquidação, para

que as propostas apresentadas possam ser analisadas e debatidas

em bases concretas e coerentes.

A audiência de conciliação agora designada não prejudica, a

princípio, a audiência de instrução já designada ou a ser designada

na Vara do Trabalho de origem,se for o caso.

É importante registrar que a conciliação é a melhor forma de

pacificação dos conflitos e uma das prioridades impostas ao Poder

Judiciário, motivo pelo qual é dever das partes colaborar para que

seja alcançada.

Antes mesmo da audiência ou até o encerramento desta, poderá a

parte por petição ou enviando e-mail para a unidade, justificar a

ausência.

A justificativa da ausência deve ser relevante, podendo se

relacionar inclusive a questões de ordem técnica, tais como

dificuldade ou impossibilidade de utilização das ferramentas

eletrônicas ou acesso à internet.

Conforme parágrafo 6º do artigo 7º da Portaria SECOR nº 139 de

19/05/2022, nos processos recebidos nos CEJUSCs-JT, que ainda

não tramitem pelo procedimento do “Juízo 100% Digital”, as partes

serão intimadas sobre a conversão para tal procedimento, caso não

haja oposição, no prazo de 5 dias previsto na Portaria Conjunta

SEAP/GVP/SECOR no 21/2021 do TRT12.

Este Juízo adverte que a partir de 1º de março de 2024 é

obrigatório o cadastro de pessoas jurídicas de direito privado

no Domicílio Judicial Eletrônico para recebimento de citações e

intimações de parte sem advogado habilitado no PJe. Faça o

seu cadastro (https://domicilio-eletronico.pdpj.jus.br/).

JOINVILLE/SC, 29 de abril de 2024.

WALTER MARIO SASSAKI

Diretor de Secretaria

Processo Nº ATOrd-0001350-80.2020.5.12.0028
RECLAMANTE RAFAEL VILLAIN

ADVOGADO JAIR SPEZZIA(OAB: 40198/SC)

RECLAMADO NYCOL - PLAST INDUSTRIA E
COMERCIO LTDA

ADVOGADO lilliana maria ceruti lass(OAB:
21472/PR)

ADVOGADO ADELCIO CERUTI(OAB: 5643/PR)

RECLAMADO LUIZ LONGO

ADVOGADO lilliana maria ceruti lass(OAB:
21472/PR)

ADVOGADO ADELCIO CERUTI(OAB: 5643/PR)

TERCEIRO
INTERESSADO

UNIÃO FEDERAL (PGF)

Intimado(s)/Citado(s):

  - NYCOL - PLAST INDUSTRIA E COMERCIO LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

email: cejuscjve@trt12.jus.br, Telefone: (48) 3216-4467

NOTIFICAÇÃO DE AUDIÊNCIA - Processo PJe-JT

CARTA REGISTRADA / DOE

Destinatário: NYCOL - PLAST INDUSTRIA E COMERCIO LTDA

Endereço desconhecido

Audiência: 25/06/2024 16:40

Link de Acesso à sala de audiências do CEJUSC:

https://trt12-jus-br.zoom.us/j/89663880325

ID da reunião: 896 6388 0325

Código para aferir autenticidade deste caderno: 213499
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Fica V. Sa. intimado de que a audiência para TENTATIVA DE

CONCILIAÇÃO foi designada para a data e hora acima indicadas.

A audiência será realizada por meio de videoconferência ,

utilizando-se a PLATAFORMA ZOOM, sendo vedado o acesso das

partes e dos advogados à Unidade Judiciária.

É aconselhável o acesso por meio de computador (neste caso, o

Google Chrome deverá estar atualizado e se preferir poderá ser

baixada a ferramenta no endereço https://zoom.us/download),

porém a plataforma também é acessível por meio de telefone

celular, devendo ser baixado o aplicativo ZOOM na Play Store e

para iOS na App Store.

Os procuradores das partes ficam responsáveis pela comunicação

de seus clientes.

A ausência injustificada de qualquer das partes poderá ensejar

a aplicação da multa prevista no art. 334, §8º, do CPC,

conforme deliberação do juízo de origem.

Alegação de falta de interesse na conciliação não eximirá qualquer

das partes da obrigação de comparecer à sessão agora designada.

As partes deverão estar munidas de cálculos de liquidação, para

que as propostas apresentadas possam ser analisadas e debatidas

em bases concretas e coerentes.

A audiência de conciliação agora designada não prejudica, a

princípio, a audiência de instrução já designada ou a ser designada

na Vara do Trabalho de origem,se for o caso.

É importante registrar que a conciliação é a melhor forma de

pacificação dos conflitos e uma das prioridades impostas ao Poder

Judiciário, motivo pelo qual é dever das partes colaborar para que

seja alcançada.

Antes mesmo da audiência ou até o encerramento desta, poderá a

parte por petição ou enviando e-mail para a unidade, justificar a

ausência.

A justificativa da ausência deve ser relevante, podendo se

relacionar inclusive a questões de ordem técnica, tais como

dificuldade ou impossibilidade de utilização das ferramentas

eletrônicas ou acesso à internet.

Conforme parágrafo 6º do artigo 7º da Portaria SECOR nº 139 de

19/05/2022, nos processos recebidos nos CEJUSCs-JT, que ainda

não tramitem pelo procedimento do “Juízo 100% Digital”, as partes

serão intimadas sobre a conversão para tal procedimento, caso não

haja oposição, no prazo de 5 dias previsto na Portaria Conjunta

SEAP/GVP/SECOR no 21/2021 do TRT12.

Este Juízo adverte que a partir de 1º de março de 2024 é

obrigatório o cadastro de pessoas jurídicas de direito privado

no Domicílio Judicial Eletrônico para recebimento de citações e

intimações de parte sem advogado habilitado no PJe. Faça o

seu cadastro (https://domicilio-eletronico.pdpj.jus.br/).

JOINVILLE/SC, 29 de abril de 2024.

WALTER MARIO SASSAKI

Diretor de Secretaria

Processo Nº ATOrd-0001350-80.2020.5.12.0028
RECLAMANTE RAFAEL VILLAIN

ADVOGADO JAIR SPEZZIA(OAB: 40198/SC)

RECLAMADO NYCOL - PLAST INDUSTRIA E
COMERCIO LTDA

ADVOGADO lilliana maria ceruti lass(OAB:
21472/PR)

ADVOGADO ADELCIO CERUTI(OAB: 5643/PR)

RECLAMADO LUIZ LONGO

ADVOGADO lilliana maria ceruti lass(OAB:
21472/PR)

ADVOGADO ADELCIO CERUTI(OAB: 5643/PR)

TERCEIRO
INTERESSADO

UNIÃO FEDERAL (PGF)

Intimado(s)/Citado(s):

  - LUIZ LONGO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

email: cejuscjve@trt12.jus.br, Telefone: (48) 3216-4467

NOTIFICAÇÃO DE AUDIÊNCIA - Processo PJe-JT

CARTA REGISTRADA / DOE

Destinatário: LUIZ LONGO

Endereço desconhecido

Audiência: 25/06/2024 16:40

Link de Acesso à sala de audiências do CEJUSC:

https://trt12-jus-br.zoom.us/j/89663880325

ID da reunião: 896 6388 0325

Fica V. Sa. intimado de que a audiência para TENTATIVA DE

CONCILIAÇÃO foi designada para a data e hora acima indicadas.

A audiência será realizada por meio de videoconferência ,

utilizando-se a PLATAFORMA ZOOM, sendo vedado o acesso das

partes e dos advogados à Unidade Judiciária.

É aconselhável o acesso por meio de computador (neste caso, o

Google Chrome deverá estar atualizado e se preferir poderá ser

baixada a ferramenta no endereço https://zoom.us/download),

porém a plataforma também é acessível por meio de telefone

celular, devendo ser baixado o aplicativo ZOOM na Play Store e

para iOS na App Store.

Os procuradores das partes ficam responsáveis pela comunicação

de seus clientes.

A ausência injustificada de qualquer das partes poderá ensejar

Código para aferir autenticidade deste caderno: 213499



3960/2024 Tribunal Regional do Trabalho da 12ª Região 3740
Data da Disponibilização: Segunda-feira, 29 de Abril de 2024

a aplicação da multa prevista no art. 334, §8º, do CPC,

conforme deliberação do juízo de origem.

Alegação de falta de interesse na conciliação não eximirá qualquer

das partes da obrigação de comparecer à sessão agora designada.

As partes deverão estar munidas de cálculos de liquidação, para

que as propostas apresentadas possam ser analisadas e debatidas

em bases concretas e coerentes.

A audiência de conciliação agora designada não prejudica, a

princípio, a audiência de instrução já designada ou a ser designada

na Vara do Trabalho de origem,se for o caso.

É importante registrar que a conciliação é a melhor forma de

pacificação dos conflitos e uma das prioridades impostas ao Poder

Judiciário, motivo pelo qual é dever das partes colaborar para que

seja alcançada.

Antes mesmo da audiência ou até o encerramento desta, poderá a

parte por petição ou enviando e-mail para a unidade, justificar a

ausência.

A justificativa da ausência deve ser relevante, podendo se

relacionar inclusive a questões de ordem técnica, tais como

dificuldade ou impossibilidade de utilização das ferramentas

eletrônicas ou acesso à internet.

Conforme parágrafo 6º do artigo 7º da Portaria SECOR nº 139 de

19/05/2022, nos processos recebidos nos CEJUSCs-JT, que ainda

não tramitem pelo procedimento do “Juízo 100% Digital”, as partes

serão intimadas sobre a conversão para tal procedimento, caso não

haja oposição, no prazo de 5 dias previsto na Portaria Conjunta

SEAP/GVP/SECOR no 21/2021 do TRT12.

Este Juízo adverte que a partir de 1º de março de 2024 é

obrigatório o cadastro de pessoas jurídicas de direito privado

no Domicílio Judicial Eletrônico para recebimento de citações e

intimações de parte sem advogado habilitado no PJe. Faça o

seu cadastro (https://domicilio-eletronico.pdpj.jus.br/).

JOINVILLE/SC, 29 de abril de 2024.

WALTER MARIO SASSAKI

Diretor de Secretaria

Processo Nº ATSum-0000193-08.2024.5.12.0004
RECLAMANTE MARIA DE LURDES MARTINS

CARBONI

ADVOGADO MARLON PACHECO(OAB: 20666/SC)

ADVOGADO MIZAEL WANDERSEE CUNHA(OAB:
31240/SC)

RECLAMADO RWR LOGISTICA E DISTRIBUICAO
LTDA

ADVOGADO THIAGO HENRIQUE FUZINELLI(OAB:
41795/PR)

Intimado(s)/Citado(s):

  - MARIA DE LURDES MARTINS CARBONI

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

email: cejuscjve@trt12.jus.br, Telefone:(48) 3216-4467

INTIMAÇÃO DE AUDIÊNCIA - Processo PJe-JT

CARTA REGISTRADA / DOE

Destinatário: MARIA DE LURDES MARTINS CARBONI

Endereço desconhecido

Audiência: 18/06/2024 15:30

Link de Acesso à sala de audiências do CEJUSC:

https://trt12-jus-br.zoom.us/j/89663880325

ID da reunião: 896 6388 0325

Fica V. Sa. intimado de que a audiência INICIAL foi designada para

a data e hora acima indicadas.

A audiência será realizada por meio de videoconferência ,

utilizando-se a PLATAFORMA ZOOM, sendo vedado o acesso das

partes e dos advogados à Unidade Judiciária.

É aconselhável o acesso por meio de computador (neste caso, o

Google Chrome deverá estar atualizado e se preferir poderá ser

baixada a ferramenta no endereço https://zoom.us/download),

porém a plataforma também é acessível por meio de telefone

celular, devendo ser baixado o aplicativo ZOOM na Play Store e

para iOS na App Store.

A participação pessoal da parte autora é obrigatória, sob pena

de arquivamento, conforme art. 844 da CLT, observada a exceção

do §1º do mesmo art. 844 da CLT e a impossibilidade de

participação derivada de questões de ordem técnica, prevista no §1º

do art. 8º da Portaria CR nº 01/2020.

A participação do advogado da parte autora é obrigatória.

O procurador da parte autora fica responsável pela comunicação

de seu cliente com todas as advertências legais.

Não havendo conciliação, a parte ré que participou da

audiência terá o prazo 10 (dez) dias úteis para apresentação de

defesa e documentos, diretamente no sistema PJe e

independentemente de nova audiência.

A exceção de incompetência em razão do lugar, apresentada no

prazo de 5 (cinco) dias contados da citação/notificação, será

processada na forma prevista no art. 800 e parágrafos da CLT.

Antes mesmo da audiência ou até o encerramento desta, poderá a

parte por petição ou enviando e-mail para a unidade, justificar a

ausência.

A justificativa da ausência deve ser relevante, podendo se

relacionar inclusive a questões de ordem técnica, tais como

Código para aferir autenticidade deste caderno: 213499
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dificuldade ou impossibilidade de utilização das ferramentas

eletrônicas ou acesso à internet.

Conforme parágrafo 6º do artigo 7º da Portaria SECOR nº 139 de

19/05/2022, nos processos recebidos nos CEJUSCs-JT, que ainda

não tramitem pelo procedimento do “Juízo 100% Digital”, as partes

serão intimadas sobre a conversão para tal procedimento, caso não

haja oposição, no prazo de 5 dias previsto na Portaria Conjunta

SEAP/GVP/SECOR no 21/2021 do TRT12.

Este Juízo adverte que a partir de 1º de março de 2024 é

obrigatório o cadastro de pessoas jurídicas de direito privado

no Domicílio Judicial Eletrônico para recebimento de citações e

intimações de parte sem advogado habilitado no PJe. Faça o

seu cadastro (https://domicilio-eletronico.pdpj.jus.br/).

JOINVILLE/SC, 29 de abril de 2024.

WALTER MARIO SASSAKI

Diretor de Secretaria

Processo Nº ATSum-0000193-08.2024.5.12.0004
RECLAMANTE MARIA DE LURDES MARTINS

CARBONI

ADVOGADO MARLON PACHECO(OAB: 20666/SC)

ADVOGADO MIZAEL WANDERSEE CUNHA(OAB:
31240/SC)

RECLAMADO RWR LOGISTICA E DISTRIBUICAO
LTDA

ADVOGADO THIAGO HENRIQUE FUZINELLI(OAB:
41795/PR)

Intimado(s)/Citado(s):

  - RWR LOGISTICA E DISTRIBUICAO LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

email: cejuscjve@trt12.jus.br, Telefone: (48) 3216-4467

NOTIFICAÇÃO DE AUDIÊNCIA - Processo PJe-JT

CARTA REGISTRADA / DOE

Destinatário: RWR LOGISTICA E DISTRIBUICAO LTDA

Endereço desconhecido

Audiência: 18/06/2024 15:30

Link de Acesso à sala de audiências do CEJUSC:

https://trt12-jus-br.zoom.us/j/89663880325

ID da reunião: 896 6388 0325

Fica V. S.ª notificado(a) de que tramita eletronicamente

reclamação trabalhista, cuja petição inicial e documentos

p o d e r ã o  s e r  a c e s s a d o s  v i a  i n t e r n e t

(http://pje.trt12.jus.br/documentos), digitando as chaves

abaixo:

Descrição Tipo de documento Chave de acesso**

Redesignação de

audiência
Certidão

24042909115972600

000063615755

Decisão de

prevenção
Decisão

24042809405825700

000063611727

CCT 2023 - 2024
Convenção Coletiva

de Trabalho (CCT)

24032008524833900

000062600137

CCT 2022 - 2023
Convenção Coletiva

de Trabalho (CCT)

24032008524797500

000062600136

25. TRCT
Termo de Rescisão

de Contrato de

24032008524522100

000062600134

8 - Advertencias Documento Diverso
24032008523800400

000062600110

17. Atestados Atestado Médico
24032009093399800

000062600622

13. Holerites
Contracheque/Recib

o de Salário

24032008524379700

000062600130

12. Cartões-ponto

2024

Cartão de

Ponto/Controle de

24032008524247600

000062600122

12. Cartões-ponto

2023

Cartão de

Ponto/Controle de

24032008524181700

000062600113

12. Cartões-ponto

2022

Cartão de

Ponto/Controle de

24032008523932700

000062600111

Termo de

responsabilidade
Documento Diverso

24032008524558500

000062600135

08. Regulamento

interno
Regulamento Interno

24032008523777300

000062600109

04. Ficha de

atualização de

Ficha de Registro de

Empregado

24032008523747000

000062600108
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03. Ficha de registro
Ficha de Registro de

Empregado

24032008523724600

000062600107

02. CTTE Contrato de Trabalho
24032008523685900

000062600106

Defesa - RWR x

Maria de Lurdes
Contestação

24032008482704100

000062599992

Intimação Intimação
24031113084132000

000062333032

Intimação Intimação
24031113084114800

000062333031

Intimação Intimação
24030716330502900

000062275670

Manifestação Manifestação
24030711161881500

000062255473

03.

Substabelecimento

Substabelecimento

com Reserva de

24030710423926100

000062253754

02. Contrato Social -

54ª Alter.
Contrato Social

24030710423883600

000062253752

01. Procuração -

RWR Logística
Procuração

24030710423315000

000062253747

Habilitação
Solicitação de

Habilitação

24030710354761100

000062253424

Certidão de Oficial de

Justiça
Certidão

24030118422131600

000062114607

Protesto

antipreclusivo -
Manifestação

24022916480937700

000062069887

Decisão Mandado
24022814265814300

000062020670

Mandado Mandado
24022814265797000

000062020669

Chave de acesso Certidão
24022814153764100

000062019720

Intimação Intimação
24022715574830400

000061987204

Decisão Decisão
24021613374540700

000061675624

CALCULO INICIAL

MARIA DE LURDES
Planilha de Cálculos

24021610152404500

000061665635

10 - AR
Aviso de

Recebimento (AR)

24021610371746800

000061666580

Notificação

extrajudicial
Documento Diverso

24021610152385900

000061665634

8- Comprovantes Documento Diverso
24021610152326700

000061665633

7- Documentos

médicos
Atestado Médico

24021610152181400

000061665632

6- Boletim de

ocorrencia
Documento Diverso

24021610151689900

000061665629

5- CTPS
Carteira de Trabalho

e Previdência Social

24021610151533500

000061665628

4- RG
Carteira de

Identidade/Registro

24021610151387400

000061665626

3- Declaração de

hipossuficiencia

Declaração de

Hipossuficiência

24021610150718800

000061665621

2- Procuração Procuração
24021610145540600

000061665613

Petição Inicial Petição Inicial
24021610124768000

000061665473

A audiência será realizada por meio de videoconferência ,

utilizando-se a PLATAFORMA ZOOM, sendo vedado o acesso das

partes e dos advogados à Unidade Judiciária.

É aconselhável o acesso por meio de computador (neste caso, o

Google Chrome deverá estar atualizado e se preferir poderá ser

baixada a ferramenta no endereço https://zoom.us/download),

porém a plataforma também é acessível por meio de telefone

celular, devendo ser baixado o aplicativo ZOOM na Play Store e

para iOS na App Store.
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A parte ré deverá participar da audiência pessoalmente ou

representada por preposto habilitado (art. 843, parágrafo 1º, da

CLT), sob pena de revelia (art. 844 da CLT), observada a exceção

do §1º do mesmo art. 844 da CLT e a impossibilidade de

participação derivada de questões de ordem técnica, prevista no §1º

do art. 8º da Portaria CR nº 01/2020.

Não havendo conciliação, a parte ré que participou da

audiência terá o prazo 10 (dez) dias úteis para apresentação de

defesa e documentos, diretamente no sistema PJe e

independentemente de nova audiência.

A exceção de incompetência em razão do lugar, apresentada no

prazo de 5 (cinco) dias contados da citação/notificação, será

processada na forma prevista no art. 800 e parágrafos da CLT.

Antes mesmo da audiência ou até o encerramento desta, poderá a

parte por petição ou enviando e-mail para a unidade, justificar a

ausência.

A justificativa da ausência deve ser relevante, podendo se

relacionar inclusive a questões de ordem técnica, tais como

dificuldade ou impossibilidade de utilização das ferramentas

eletrônicas ou acesso à internet.

Conforme parágrafo 6º do artigo 7º da Portaria SECOR nº 139 de

19/05/2022, nos processos recebidos nos CEJUSCs-JT, que ainda

não tramitem pelo procedimento do “Juízo 100% Digital”, as partes

serão intimadas sobre a conversão para tal procedimento, caso não

haja oposição, no prazo de 5 dias previsto na Portaria Conjunta

SEAP/GVP/SECOR no 21/2021 do TRT12.

Este Juízo adverte que a partir de 1º de março de 2024 é

obrigatório o cadastro de pessoas jurídicas de direito privado

no Domicílio Judicial Eletrônico para recebimento de citações e

intimações de parte sem advogado habilitado no PJe. Faça o

seu cadastro (https://domicilio-eletronico.pdpj.jus.br/).

JOINVILLE/SC, 29 de abril de 2024.

WALTER MARIO SASSAKI

Diretor de Secretaria

Processo Nº ATSum-0000322-74.2024.5.12.0016
RECLAMANTE JACKSON DE LIMA FRANCO

ADVOGADO JOSE EMANUEL TEIXEIRA DE
MACEDO(OAB: 35288/SC)

RECLAMADO SCHULZ S/A

ADVOGADO BIANCA GULMINIE JOSUE(OAB:
75539/PR)

ADVOGADO AKIRA VALESKA FABRIN(OAB:
10636/SC)

Intimado(s)/Citado(s):

  - JACKSON DE LIMA FRANCO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

email: cejuscjve@trt12.jus.br, Telefone:(48) 3216-4467

INTIMAÇÃO DE AUDIÊNCIA - Processo PJe-JT

CARTA REGISTRADA / DOE

Destinatário: JACKSON DE LIMA FRANCO

Endereço desconhecido

Audiência: 18/06/2024 15:45

Link de Acesso à sala de audiências do CEJUSC:

https://trt12-jus-br.zoom.us/j/89663880325

ID da reunião: 896 6388 0325

Fica V. Sa. intimado de que a audiência INICIAL foi designada para

a data e hora acima indicadas.

A audiência será realizada por meio de videoconferência ,

utilizando-se a PLATAFORMA ZOOM, sendo vedado o acesso das

partes e dos advogados à Unidade Judiciária.

É aconselhável o acesso por meio de computador (neste caso, o

Google Chrome deverá estar atualizado e se preferir poderá ser

baixada a ferramenta no endereço https://zoom.us/download),

porém a plataforma também é acessível por meio de telefone

celular, devendo ser baixado o aplicativo ZOOM na Play Store e

para iOS na App Store.

A participação pessoal da parte autora é obrigatória, sob pena

de arquivamento, conforme art. 844 da CLT, observada a exceção

do §1º do mesmo art. 844 da CLT e a impossibilidade de

participação derivada de questões de ordem técnica, prevista no §1º

do art. 8º da Portaria CR nº 01/2020.

A participação do advogado da parte autora é obrigatória.

O procurador da parte autora fica responsável pela comunicação

de seu cliente com todas as advertências legais.

Não havendo conciliação, a parte ré que participou da

audiência terá o prazo 10 (dez) dias úteis para apresentação de

defesa e documentos, diretamente no sistema PJe e

independentemente de nova audiência.

A exceção de incompetência em razão do lugar, apresentada no

prazo de 5 (cinco) dias contados da citação/notificação, será

processada na forma prevista no art. 800 e parágrafos da CLT.

Antes mesmo da audiência ou até o encerramento desta, poderá a

parte por petição ou enviando e-mail para a unidade, justificar a

ausência.

A justificativa da ausência deve ser relevante, podendo se

relacionar inclusive a questões de ordem técnica, tais como

dificuldade ou impossibilidade de utilização das ferramentas
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eletrônicas ou acesso à internet.

Conforme parágrafo 6º do artigo 7º da Portaria SECOR nº 139 de

19/05/2022, nos processos recebidos nos CEJUSCs-JT, que ainda

não tramitem pelo procedimento do “Juízo 100% Digital”, as partes

serão intimadas sobre a conversão para tal procedimento, caso não

haja oposição, no prazo de 5 dias previsto na Portaria Conjunta

SEAP/GVP/SECOR no 21/2021 do TRT12.

Este Juízo adverte que a partir de 1º de março de 2024 é

obrigatório o cadastro de pessoas jurídicas de direito privado

no Domicílio Judicial Eletrônico para recebimento de citações e

intimações de parte sem advogado habilitado no PJe. Faça o

seu cadastro (https://domicilio-eletronico.pdpj.jus.br/).

JOINVILLE/SC, 29 de abril de 2024.

WALTER MARIO SASSAKI

Diretor de Secretaria

Processo Nº ATSum-0000322-74.2024.5.12.0016
RECLAMANTE JACKSON DE LIMA FRANCO

ADVOGADO JOSE EMANUEL TEIXEIRA DE
MACEDO(OAB: 35288/SC)

RECLAMADO SCHULZ S/A

ADVOGADO BIANCA GULMINIE JOSUE(OAB:
75539/PR)

ADVOGADO AKIRA VALESKA FABRIN(OAB:
10636/SC)

Intimado(s)/Citado(s):

  - SCHULZ S/A

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

email: cejuscjve@trt12.jus.br, Telefone: (48) 3216-4467

NOTIFICAÇÃO DE AUDIÊNCIA - Processo PJe-JT

CARTA REGISTRADA / DOE

Destinatário: SCHULZ S/A

Endereço desconhecido

Audiência: 18/06/2024 15:45

Link de Acesso à sala de audiências do CEJUSC:

https://trt12-jus-br.zoom.us/j/89663880325

ID da reunião: 896 6388 0325

Fica V. S.ª notificado(a) de que tramita eletronicamente

reclamação trabalhista, cuja petição inicial e documentos

p o d e r ã o  s e r  a c e s s a d o s  v i a  i n t e r n e t

(http://pje.trt12.jus.br/documentos), digitando as chaves

abaixo:

Descrição Tipo de documento Chave de acesso**

Redesignação de

audiência
Certidão

24042909122531200

000063615760

Substabelecimento

Martinelli - Schulz

Substabelecimento

com Reserva de

24041720511338600

000063351173

Carta de preposição

(Jackson)
Carta de Preposição

24041720511283800

000063351172

Atos Constitutivos Contrato Social
24041720511132700

000063351171

Habilitação
Solicitação de

Habilitação

24041720503602900

000063351167

Intimação Intimação
24030812511786500

000062296093

Intimação Intimação
24030812511779600

000062296092

Decisão Decisão
24030810084411600

000062289229

Video 5 Documento Diverso
24030808140107900

000062286928

Video 4 Documento Diverso
24030807183042600

000062286571

Video 3 Documento Diverso
24030807182783600

000062286570

Video 2 Documento Diverso
24030807182489600

000062286569

Video 1 Documento Diverso
24030807182231200

000062286568

Registro de

empregado - Jackson

Ficha de Registro de

Empregado

24030807181945300

000062286567
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Aviso de rescisão do

contrato de trabalho -
Aviso Prévio

24030807181903800

000062286566

Contrato de trabalho

- Jackson
Contrato de Trabalho

24030807181825000

000062286565

TRCT - Jakson
Termo de Rescisão

de Contrato de

24010908185136800

000060880490

Documento pessoal -

Jackson

Documento de

Identificação

24010908185074300

000060880489

Declaração de

Hipossuficiência -

Declaração de

Hipossuficiência

24010908185031500

000060880488

Procuração -

Jackson
Procuração

24010908185001000

000060880487

Petição Inicial Petição Inicial
24010908173934500

000060880478

A audiência será realizada por meio de videoconferência ,

utilizando-se a PLATAFORMA ZOOM, sendo vedado o acesso das

partes e dos advogados à Unidade Judiciária.

É aconselhável o acesso por meio de computador (neste caso, o

Google Chrome deverá estar atualizado e se preferir poderá ser

baixada a ferramenta no endereço https://zoom.us/download),

porém a plataforma também é acessível por meio de telefone

celular, devendo ser baixado o aplicativo ZOOM na Play Store e

para iOS na App Store.

A parte ré deverá participar da audiência pessoalmente ou

representada por preposto habilitado (art. 843, parágrafo 1º, da

CLT), sob pena de revelia (art. 844 da CLT), observada a exceção

do §1º do mesmo art. 844 da CLT e a impossibilidade de

participação derivada de questões de ordem técnica, prevista no §1º

do art. 8º da Portaria CR nº 01/2020.

Não havendo conciliação, a parte ré que participou da

audiência terá o prazo 10 (dez) dias úteis para apresentação de

defesa e documentos, diretamente no sistema PJe e

independentemente de nova audiência.

A exceção de incompetência em razão do lugar, apresentada no

prazo de 5 (cinco) dias contados da citação/notificação, será

processada na forma prevista no art. 800 e parágrafos da CLT.

Antes mesmo da audiência ou até o encerramento desta, poderá a

parte por petição ou enviando e-mail para a unidade, justificar a

ausência.

A justificativa da ausência deve ser relevante, podendo se

relacionar inclusive a questões de ordem técnica, tais como

dificuldade ou impossibilidade de utilização das ferramentas

eletrônicas ou acesso à internet.

Conforme parágrafo 6º do artigo 7º da Portaria SECOR nº 139 de

19/05/2022, nos processos recebidos nos CEJUSCs-JT, que ainda

não tramitem pelo procedimento do “Juízo 100% Digital”, as partes

serão intimadas sobre a conversão para tal procedimento, caso não

haja oposição, no prazo de 5 dias previsto na Portaria Conjunta

SEAP/GVP/SECOR no 21/2021 do TRT12.

Este Juízo adverte que a partir de 1º de março de 2024 é

obrigatório o cadastro de pessoas jurídicas de direito privado

no Domicílio Judicial Eletrônico para recebimento de citações e

intimações de parte sem advogado habilitado no PJe. Faça o

seu cadastro (https://domicilio-eletronico.pdpj.jus.br/).

JOINVILLE/SC, 29 de abril de 2024.

WALTER MARIO SASSAKI

Diretor de Secretaria

Processo Nº ATSum-0000308-54.2024.5.12.0028
RECLAMANTE EINOAN MARIANO

ADVOGADO ELTON JESSI VOLTOLINI(OAB:
21747/SC)

RECLAMADO MENDES PREBIANCA DOCES E
SALGADOS LTDA

Intimado(s)/Citado(s):

  - EINOAN MARIANO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

email: cejuscjve@trt12.jus.br, Telefone:(48) 3216-4467

INTIMAÇÃO DE AUDIÊNCIA - Processo PJe-JT

CARTA REGISTRADA / DOE

Destinatário: EINOAN MARIANO

Endereço desconhecido

Audiência: 18/06/2024 16:00

Link de Acesso à sala de audiências do CEJUSC:

https://trt12-jus-br.zoom.us/j/89663880325

ID da reunião: 896 6388 0325

Fica V. Sa. intimado de que a audiência INICIAL foi designada para

a data e hora acima indicadas.

A audiência será realizada por meio de videoconferência ,

utilizando-se a PLATAFORMA ZOOM, sendo vedado o acesso das

partes e dos advogados à Unidade Judiciária.
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É aconselhável o acesso por meio de computador (neste caso, o

Google Chrome deverá estar atualizado e se preferir poderá ser

baixada a ferramenta no endereço https://zoom.us/download),

porém a plataforma também é acessível por meio de telefone

celular, devendo ser baixado o aplicativo ZOOM na Play Store e

para iOS na App Store.

A participação pessoal da parte autora é obrigatória, sob pena

de arquivamento, conforme art. 844 da CLT, observada a exceção

do §1º do mesmo art. 844 da CLT e a impossibilidade de

participação derivada de questões de ordem técnica, prevista no §1º

do art. 8º da Portaria CR nº 01/2020.

A participação do advogado da parte autora é obrigatória.

O procurador da parte autora fica responsável pela comunicação

de seu cliente com todas as advertências legais.

Não havendo conciliação, a parte ré que participou da

audiência terá o prazo 10 (dez) dias úteis para apresentação de

defesa e documentos, diretamente no sistema PJe e

independentemente de nova audiência.

A exceção de incompetência em razão do lugar, apresentada no

prazo de 5 (cinco) dias contados da citação/notificação, será

processada na forma prevista no art. 800 e parágrafos da CLT.

Antes mesmo da audiência ou até o encerramento desta, poderá a

parte por petição ou enviando e-mail para a unidade, justificar a

ausência.

A justificativa da ausência deve ser relevante, podendo se

relacionar inclusive a questões de ordem técnica, tais como

dificuldade ou impossibilidade de utilização das ferramentas

eletrônicas ou acesso à internet.

Conforme parágrafo 6º do artigo 7º da Portaria SECOR nº 139 de

19/05/2022, nos processos recebidos nos CEJUSCs-JT, que ainda

não tramitem pelo procedimento do “Juízo 100% Digital”, as partes

serão intimadas sobre a conversão para tal procedimento, caso não

haja oposição, no prazo de 5 dias previsto na Portaria Conjunta

SEAP/GVP/SECOR no 21/2021 do TRT12.

Este Juízo adverte que a partir de 1º de março de 2024 é

obrigatório o cadastro de pessoas jurídicas de direito privado

no Domicílio Judicial Eletrônico para recebimento de citações e

intimações de parte sem advogado habilitado no PJe. Faça o

seu cadastro (https://domicilio-eletronico.pdpj.jus.br/).

JOINVILLE/SC, 29 de abril de 2024.

WALTER MARIO SASSAKI

Diretor de Secretaria

Processo Nº ATOrd-0001862-58.2023.5.12.0028
RECLAMANTE ELIS ANGELA MIOLA DE ALMEIDA

ADVOGADO JEAN MICHEL POSTAI DE
SOUZA(OAB: 29984/SC)

ADVOGADO Salustiano Luiz de Souza(OAB:
10952/SC)

RECLAMADO SANTA RITA COMERCIO E
SERVICOS LTDA

ADVOGADO ADILSON JOSE FRUTUOSO(OAB:
19419/SC)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ELIS ANGELA MIOLA DE ALMEIDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

email: cejuscjve@trt12.jus.br, Telefone:(48) 3216-4467

INTIMAÇÃO DE AUDIÊNCIA - Processo PJe-JT

CARTA REGISTRADA / DOE

Destinatário: ELIS ANGELA MIOLA DE ALMEIDA

Endereço desconhecido

Audiência: 18/06/2024 16:15

Link de Acesso à sala de audiências do CEJUSC:

https://trt12-jus-br.zoom.us/j/89663880325

ID da reunião: 896 6388 0325

Fica V. Sa. intimado de que a audiência INICIAL foi designada para

a data e hora acima indicadas.

A audiência será realizada por meio de videoconferência ,

utilizando-se a PLATAFORMA ZOOM, sendo vedado o acesso das

partes e dos advogados à Unidade Judiciária.

É aconselhável o acesso por meio de computador (neste caso, o

Google Chrome deverá estar atualizado e se preferir poderá ser

baixada a ferramenta no endereço https://zoom.us/download),

porém a plataforma também é acessível por meio de telefone

celular, devendo ser baixado o aplicativo ZOOM na Play Store e

para iOS na App Store.

A participação pessoal da parte autora é obrigatória, sob pena

de arquivamento, conforme art. 844 da CLT, observada a exceção

do §1º do mesmo art. 844 da CLT e a impossibilidade de

participação derivada de questões de ordem técnica, prevista no §1º

do art. 8º da Portaria CR nº 01/2020.

A participação do advogado da parte autora é obrigatória.

O procurador da parte autora fica responsável pela comunicação

de seu cliente com todas as advertências legais.

Não havendo conciliação, a parte ré que participou da

audiência terá o prazo 10 (dez) dias úteis para apresentação de

defesa e documentos, diretamente no sistema PJe e

independentemente de nova audiência.

Código para aferir autenticidade deste caderno: 213499



3960/2024 Tribunal Regional do Trabalho da 12ª Região 3747
Data da Disponibilização: Segunda-feira, 29 de Abril de 2024

A exceção de incompetência em razão do lugar, apresentada no

prazo de 5 (cinco) dias contados da citação/notificação, será

processada na forma prevista no art. 800 e parágrafos da CLT.

Antes mesmo da audiência ou até o encerramento desta, poderá a

parte por petição ou enviando e-mail para a unidade, justificar a

ausência.

A justificativa da ausência deve ser relevante, podendo se

relacionar inclusive a questões de ordem técnica, tais como

dificuldade ou impossibilidade de utilização das ferramentas

eletrônicas ou acesso à internet.

Conforme parágrafo 6º do artigo 7º da Portaria SECOR nº 139 de

19/05/2022, nos processos recebidos nos CEJUSCs-JT, que ainda

não tramitem pelo procedimento do “Juízo 100% Digital”, as partes

serão intimadas sobre a conversão para tal procedimento, caso não

haja oposição, no prazo de 5 dias previsto na Portaria Conjunta

SEAP/GVP/SECOR no 21/2021 do TRT12.

Este Juízo adverte que a partir de 1º de março de 2024 é

obrigatório o cadastro de pessoas jurídicas de direito privado

no Domicílio Judicial Eletrônico para recebimento de citações e

intimações de parte sem advogado habilitado no PJe. Faça o

seu cadastro (https://domicilio-eletronico.pdpj.jus.br/).

JOINVILLE/SC, 29 de abril de 2024.

WALTER MARIO SASSAKI

Diretor de Secretaria

Processo Nº ATOrd-0001862-58.2023.5.12.0028
RECLAMANTE ELIS ANGELA MIOLA DE ALMEIDA

ADVOGADO JEAN MICHEL POSTAI DE
SOUZA(OAB: 29984/SC)

ADVOGADO Salustiano Luiz de Souza(OAB:
10952/SC)

RECLAMADO SANTA RITA COMERCIO E
SERVICOS LTDA

ADVOGADO ADILSON JOSE FRUTUOSO(OAB:
19419/SC)

Intimado(s)/Citado(s):

  - SANTA RITA COMERCIO E SERVICOS LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

email: cejuscjve@trt12.jus.br, Telefone: (48) 3216-4467

NOTIFICAÇÃO DE AUDIÊNCIA - Processo PJe-JT

CARTA REGISTRADA / DOE

Destinatário: SANTA RITA COMERCIO E SERVICOS LTDA

Endereço desconhecido

Audiência: 18/06/2024 16:15

Link de Acesso à sala de audiências do CEJUSC:

https://trt12-jus-br.zoom.us/j/89663880325

ID da reunião: 896 6388 0325

Fica V. S.ª notificado(a) de que tramita eletronicamente

reclamação trabalhista, cuja petição inicial e documentos

p o d e r ã o  s e r  a c e s s a d o s  v i a  i n t e r n e t

(http://pje.trt12.jus.br/documentos), digitando as chaves

abaixo:

Descrição Tipo de documento Chave de acesso**

Redesignação de

audiência
Certidão

24042909135591100

000063615789

Ata AGE_29_11_22

eleição diretores
Contrato Social

24040314094680700

000062939488

5 ALTERACAO

CONTRATUAL
Contrato Social

24040314092683800

000062939466

PROCURAÇÃO

SANTA RITA
Procuração

24040314052011800

000062939202

Habilitação
Solicitação de

Habilitação

24040314050713100

000062939192

POSITIVO - SANTA

RITA COMERCIO E
Certidão

24032118011638400

000062672380

Intimação Intimação
24031112275823600

000062330841

Intimação Intimação
24031112275814900

000062330840

CNH
Carteira de

Identidade/Registro

24031108363071800

000062322617

Petição juntada

Identidade
Manifestação

24031108360450100

000062322608

Intimação Intimação
24022216564508500

000061864310
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Despacho Despacho
24022210274630400

000061840008

CTPS digital
Carteira de Trabalho

e Previdência Social

24022116261358300

000061822431

Petição juntada

Identidade
Manifestação

24022116255792100

000061822376

Intimação Intimação
24012614383880200

000061207027

Despacho Despacho
24012608372597700

000061194372

Peticionamento

Avulso
Manifestação

24012521542691100

000061193213

Intimação Intimação
23112920003987300

000060300144

Despacho Despacho
23112919204567200

000060299457

Lembrete Documento Diverso
23112914280803900

000060283620

Rescisão
Termo de Rescisão

de Contrato de

23112914280778400

000060283619

Salário Documento Diverso
23112914280561300

000060283617

Aviso prévio Aviso Prévio
23112914280543100

000060283615

Cartões Fotografia
23112914280518100

000060283614

Conversa RH Documento Diverso
23112914280464700

000060283611

Doc trabalhista Fotografia
23112914280440900

000060283610

Foto do carimbo Fotografia
23112914280398600

000060283608

Holerite 3
Contracheque/Recib

o de Salário

23112914280373500

000060283607

Holerite 2
Contracheque/Recib

o de Salário

23112914280356800

000060283605

Holerite 1
Contracheque/Recib

o de Salário

23112914280333000

000060283604

CTPS digital
Carteira de Trabalho

e Previdência Social

23112914280302600

000060283603

Declaração de

Hipossuficiência

Declaração de

Hipossuficiência

23112914280280800

000060283601

Elis A M

Almeida.Procuração.
Procuração

23112914280250500

000060283599

Petição Inicial Petição Inicial
23112914241324300

000060283365

A audiência será realizada por meio de videoconferência ,

utilizando-se a PLATAFORMA ZOOM, sendo vedado o acesso das

partes e dos advogados à Unidade Judiciária.

É aconselhável o acesso por meio de computador (neste caso, o

Google Chrome deverá estar atualizado e se preferir poderá ser

baixada a ferramenta no endereço https://zoom.us/download),

porém a plataforma também é acessível por meio de telefone

celular, devendo ser baixado o aplicativo ZOOM na Play Store e

para iOS na App Store.

A parte ré deverá participar da audiência pessoalmente ou

representada por preposto habilitado (art. 843, parágrafo 1º, da

CLT), sob pena de revelia (art. 844 da CLT), observada a exceção

do §1º do mesmo art. 844 da CLT e a impossibilidade de

participação derivada de questões de ordem técnica, prevista no §1º

do art. 8º da Portaria CR nº 01/2020.

Não havendo conciliação, a parte ré que participou da

audiência terá o prazo 10 (dez) dias úteis para apresentação de

defesa e documentos, diretamente no sistema PJe e

independentemente de nova audiência.

A exceção de incompetência em razão do lugar, apresentada no

prazo de 5 (cinco) dias contados da citação/notificação, será

processada na forma prevista no art. 800 e parágrafos da CLT.

Antes mesmo da audiência ou até o encerramento desta, poderá a

parte por petição ou enviando e-mail para a unidade, justificar a

ausência.

A justificativa da ausência deve ser relevante, podendo se

Código para aferir autenticidade deste caderno: 213499
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relacionar inclusive a questões de ordem técnica, tais como

dificuldade ou impossibilidade de utilização das ferramentas

eletrônicas ou acesso à internet.

Conforme parágrafo 6º do artigo 7º da Portaria SECOR nº 139 de

19/05/2022, nos processos recebidos nos CEJUSCs-JT, que ainda

não tramitem pelo procedimento do “Juízo 100% Digital”, as partes

serão intimadas sobre a conversão para tal procedimento, caso não

haja oposição, no prazo de 5 dias previsto na Portaria Conjunta

SEAP/GVP/SECOR no 21/2021 do TRT12.

Este Juízo adverte que a partir de 1º de março de 2024 é

obrigatório o cadastro de pessoas jurídicas de direito privado

no Domicílio Judicial Eletrônico para recebimento de citações e

intimações de parte sem advogado habilitado no PJe. Faça o

seu cadastro (https://domicilio-eletronico.pdpj.jus.br/).

JOINVILLE/SC, 29 de abril de 2024.

WALTER MARIO SASSAKI

Diretor de Secretaria

Processo Nº ATSum-0000341-19.2024.5.12.0004
RECLAMANTE GUSTAVO VARLI VARGAS ROMAN

ADVOGADO RAFAEL LUIS DE LIMA(OAB:
40263/SC)

RECLAMADO SMART HOME - COMERCIO LTDA

Intimado(s)/Citado(s):

  - GUSTAVO VARLI VARGAS ROMAN

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

email: cejuscjve@trt12.jus.br, Telefone:(48) 3216-4467

INTIMAÇÃO DE AUDIÊNCIA - Processo PJe-JT

CARTA REGISTRADA / DOE

Destinatário: GUSTAVO VARLI VARGAS ROMAN

Endereço desconhecido

Audiência: 18/06/2024 16:30

Link de Acesso à sala de audiências do CEJUSC:

https://trt12-jus-br.zoom.us/j/89663880325

ID da reunião: 896 6388 0325

Fica V. Sa. intimado de que a audiência INICIAL foi designada para

a data e hora acima indicadas.

A audiência será realizada por meio de videoconferência ,

utilizando-se a PLATAFORMA ZOOM, sendo vedado o acesso das

partes e dos advogados à Unidade Judiciária.

É aconselhável o acesso por meio de computador (neste caso, o

Google Chrome deverá estar atualizado e se preferir poderá ser

baixada a ferramenta no endereço https://zoom.us/download),

porém a plataforma também é acessível por meio de telefone

celular, devendo ser baixado o aplicativo ZOOM na Play Store e

para iOS na App Store.

A participação pessoal da parte autora é obrigatória, sob pena

de arquivamento, conforme art. 844 da CLT, observada a exceção

do §1º do mesmo art. 844 da CLT e a impossibilidade de

participação derivada de questões de ordem técnica, prevista no §1º

do art. 8º da Portaria CR nº 01/2020.

A participação do advogado da parte autora é obrigatória.

O procurador da parte autora fica responsável pela comunicação

de seu cliente com todas as advertências legais.

Não havendo conciliação, a parte ré que participou da

audiência terá o prazo 10 (dez) dias úteis para apresentação de

defesa e documentos, diretamente no sistema PJe e

independentemente de nova audiência.

A exceção de incompetência em razão do lugar, apresentada no

prazo de 5 (cinco) dias contados da citação/notificação, será

processada na forma prevista no art. 800 e parágrafos da CLT.

Antes mesmo da audiência ou até o encerramento desta, poderá a

parte por petição ou enviando e-mail para a unidade, justificar a

ausência.

A justificativa da ausência deve ser relevante, podendo se

relacionar inclusive a questões de ordem técnica, tais como

dificuldade ou impossibilidade de utilização das ferramentas

eletrônicas ou acesso à internet.

Conforme parágrafo 6º do artigo 7º da Portaria SECOR nº 139 de

19/05/2022, nos processos recebidos nos CEJUSCs-JT, que ainda

não tramitem pelo procedimento do “Juízo 100% Digital”, as partes

serão intimadas sobre a conversão para tal procedimento, caso não

haja oposição, no prazo de 5 dias previsto na Portaria Conjunta

SEAP/GVP/SECOR no 21/2021 do TRT12.

Este Juízo adverte que a partir de 1º de março de 2024 é

obrigatório o cadastro de pessoas jurídicas de direito privado

no Domicílio Judicial Eletrônico para recebimento de citações e

intimações de parte sem advogado habilitado no PJe. Faça o

seu cadastro (https://domicilio-eletronico.pdpj.jus.br/).

JOINVILLE/SC, 29 de abril de 2024.

WALTER MARIO SASSAKI

Diretor de Secretaria

Processo Nº ATOrd-0000328-45.2024.5.12.0028
RECLAMANTE TUANE BUFFON
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ADVOGADO MIRIAM FRANCIELI SPERKA(OAB:
53908/SC)

RECLAMADO KOALA EMPREENDIMENTOS LTDA

Intimado(s)/Citado(s):

  - TUANE BUFFON

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

email: cejuscjve@trt12.jus.br, Telefone:(48) 3216-4467

INTIMAÇÃO DE AUDIÊNCIA - Processo PJe-JT

CARTA REGISTRADA / DOE

Destinatário: TUANE BUFFON

Endereço desconhecido

Audiência: 18/06/2024 16:45

Link de Acesso à sala de audiências do CEJUSC:

https://trt12-jus-br.zoom.us/j/89663880325

ID da reunião: 896 6388 0325

Fica V. Sa. intimado de que a audiência INICIAL foi designada para

a data e hora acima indicadas.

A audiência será realizada por meio de videoconferência ,

utilizando-se a PLATAFORMA ZOOM, sendo vedado o acesso das

partes e dos advogados à Unidade Judiciária.

É aconselhável o acesso por meio de computador (neste caso, o

Google Chrome deverá estar atualizado e se preferir poderá ser

baixada a ferramenta no endereço https://zoom.us/download),

porém a plataforma também é acessível por meio de telefone

celular, devendo ser baixado o aplicativo ZOOM na Play Store e

para iOS na App Store.

A participação pessoal da parte autora é obrigatória, sob pena

de arquivamento, conforme art. 844 da CLT, observada a exceção

do §1º do mesmo art. 844 da CLT e a impossibilidade de

participação derivada de questões de ordem técnica, prevista no §1º

do art. 8º da Portaria CR nº 01/2020.

A participação do advogado da parte autora é obrigatória.

O procurador da parte autora fica responsável pela comunicação

de seu cliente com todas as advertências legais.

Não havendo conciliação, a parte ré que participou da

audiência terá o prazo 10 (dez) dias úteis para apresentação de

defesa e documentos, diretamente no sistema PJe e

independentemente de nova audiência.

A exceção de incompetência em razão do lugar, apresentada no

prazo de 5 (cinco) dias contados da citação/notificação, será

processada na forma prevista no art. 800 e parágrafos da CLT.

Antes mesmo da audiência ou até o encerramento desta, poderá a

parte por petição ou enviando e-mail para a unidade, justificar a

ausência.

A justificativa da ausência deve ser relevante, podendo se

relacionar inclusive a questões de ordem técnica, tais como

dificuldade ou impossibilidade de utilização das ferramentas

eletrônicas ou acesso à internet.

Conforme parágrafo 6º do artigo 7º da Portaria SECOR nº 139 de

19/05/2022, nos processos recebidos nos CEJUSCs-JT, que ainda

não tramitem pelo procedimento do “Juízo 100% Digital”, as partes

serão intimadas sobre a conversão para tal procedimento, caso não

haja oposição, no prazo de 5 dias previsto na Portaria Conjunta

SEAP/GVP/SECOR no 21/2021 do TRT12.

Este Juízo adverte que a partir de 1º de março de 2024 é

obrigatório o cadastro de pessoas jurídicas de direito privado

no Domicílio Judicial Eletrônico para recebimento de citações e

intimações de parte sem advogado habilitado no PJe. Faça o

seu cadastro (https://domicilio-eletronico.pdpj.jus.br/).

JOINVILLE/SC, 29 de abril de 2024.

WALTER MARIO SASSAKI

Diretor de Secretaria

Processo Nº ATSum-0000635-71.2024.5.12.0004
RECLAMANTE JAISON RODRIGUES MARTINS

ADVOGADO ANALIZE RODRIGUES DE
BORBA(OAB: 57427/SC)

RECLAMADO DISNEI MANDRIK

Intimado(s)/Citado(s):

  - JAISON RODRIGUES MARTINS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

email: cejuscjve@trt12.jus.br, Telefone:(48) 3216-4467

INTIMAÇÃO DE AUDIÊNCIA - Processo PJe-JT

CARTA REGISTRADA / DOE

Destinatário: JAISON RODRIGUES MARTINS

Endereço desconhecido

Audiência: 18/06/2024 16:30

Link de Acesso à sala de audiências do CEJUSC:

https://trt12-jus-br.zoom.us/j/83745675096

ID da reunião: 837 4567 5096

Fica V. Sa. intimado de que a audiência INICIAL foi designada para

Código para aferir autenticidade deste caderno: 213499
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a data e hora acima indicadas.

A audiência será realizada por meio de videoconferência ,

utilizando-se a PLATAFORMA ZOOM, sendo vedado o acesso das

partes e dos advogados à Unidade Judiciária.

É aconselhável o acesso por meio de computador (neste caso, o

Google Chrome deverá estar atualizado e se preferir poderá ser

baixada a ferramenta no endereço https://zoom.us/download),

porém a plataforma também é acessível por meio de telefone

celular, devendo ser baixado o aplicativo ZOOM na Play Store e

para iOS na App Store.

A participação pessoal da parte autora é obrigatória, sob pena

de arquivamento, conforme art. 844 da CLT, observada a exceção

do §1º do mesmo art. 844 da CLT e a impossibilidade de

participação derivada de questões de ordem técnica, prevista no §1º

do art. 8º da Portaria CR nº 01/2020.

A participação do advogado da parte autora é obrigatória.

O procurador da parte autora fica responsável pela comunicação

de seu cliente com todas as advertências legais.

Não havendo conciliação, a parte ré que participou da

audiência terá o prazo 10 (dez) dias úteis para apresentação de

defesa e documentos, diretamente no sistema PJe e

independentemente de nova audiência.

A exceção de incompetência em razão do lugar, apresentada no

prazo de 5 (cinco) dias contados da citação/notificação, será

processada na forma prevista no art. 800 e parágrafos da CLT.

Antes mesmo da audiência ou até o encerramento desta, poderá a

parte por petição ou enviando e-mail para a unidade, justificar a

ausência.

A justificativa da ausência deve ser relevante, podendo se

relacionar inclusive a questões de ordem técnica, tais como

dificuldade ou impossibilidade de utilização das ferramentas

eletrônicas ou acesso à internet.

Conforme parágrafo 6º do artigo 7º da Portaria SECOR nº 139 de

19/05/2022, nos processos recebidos nos CEJUSCs-JT, que ainda

não tramitem pelo procedimento do “Juízo 100% Digital”, as partes

serão intimadas sobre a conversão para tal procedimento, caso não

haja oposição, no prazo de 5 dias previsto na Portaria Conjunta

SEAP/GVP/SECOR no 21/2021 do TRT12.

Este Juízo adverte que a partir de 1º de março de 2024 é

obrigatório o cadastro de pessoas jurídicas de direito privado

no Domicílio Judicial Eletrônico para recebimento de citações e

intimações de parte sem advogado habilitado no PJe. Faça o

seu cadastro (https://domicilio-eletronico.pdpj.jus.br/).

JOINVILLE/SC, 29 de abril de 2024.

ATALIBAS CORREA GOMES JUNIOR

Diretor de Secretaria

Processo Nº ATSum-0000313-51.2024.5.12.0004
RECLAMANTE MARIELLY JULIA DE MELLO DOS

SANTOS

ADVOGADO LEONARDO VIEIRA DE AVILA(OAB:
27123/SC)

RECLAMADO SERVICO SOCIAL DA INDUSTRIA

ADVOGADO ANDRE LUIZ DE CARVALHO
CORDEIRO(OAB: 19350/SC)

ADVOGADO SILVIA PASSONI MATTOS
CARREIRAO(OAB: 9094/SC)

ADVOGADO CARLOS JOSÉ KURTZ(OAB:
6977/SC)

ADVOGADO CAROLINA SLOVINSKI FERRARI
CARLSSON(OAB: 13406/SC)

ADVOGADO MARIA ANTÔNIA AMBONI(OAB:
7895/SC)

ADVOGADO FABRICIA LEMSER MARTINS(OAB:
9664/SC)

ADVOGADO JOMARA CADO BESSA(OAB:
39988/SC)

ADVOGADO LEANDRO GAYER GUBERT(OAB:
9204/SC)

ADVOGADO WANESSA FIGUEREDO(OAB:
27288/SC)

RECLAMADO MASTER CLEAN LIMPEZA E
CONSERVACAO LTDA - ME

Intimado(s)/Citado(s):

  - MARIELLY JULIA DE MELLO DOS SANTOS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

email: cejuscjve@trt12.jus.br, Telefone:(48) 3216-4467

INTIMAÇÃO DE AUDIÊNCIA - Processo PJe-JT

CARTA REGISTRADA / DOE

Destinatário: MARIELLY JULIA DE MELLO DOS SANTOS

Endereço desconhecido

Audiência: 18/06/2024 17:00

Link de Acesso à sala de audiências do CEJUSC:

https://trt12-jus-br.zoom.us/j/89663880325

ID da reunião: 896 6388 0325

Fica V. Sa. intimado de que a audiência INICIAL foi designada para

a data e hora acima indicadas.

A audiência será realizada por meio de videoconferência ,

utilizando-se a PLATAFORMA ZOOM, sendo vedado o acesso das

partes e dos advogados à Unidade Judiciária.

É aconselhável o acesso por meio de computador (neste caso, o

Google Chrome deverá estar atualizado e se preferir poderá ser

baixada a ferramenta no endereço https://zoom.us/download),

porém a plataforma também é acessível por meio de telefone

Código para aferir autenticidade deste caderno: 213499
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celular, devendo ser baixado o aplicativo ZOOM na Play Store e

para iOS na App Store.

A participação pessoal da parte autora é obrigatória, sob pena

de arquivamento, conforme art. 844 da CLT, observada a exceção

do §1º do mesmo art. 844 da CLT e a impossibilidade de

participação derivada de questões de ordem técnica, prevista no §1º

do art. 8º da Portaria CR nº 01/2020.

A participação do advogado da parte autora é obrigatória.

O procurador da parte autora fica responsável pela comunicação

de seu cliente com todas as advertências legais.

Não havendo conciliação, a parte ré que participou da

audiência terá o prazo 10 (dez) dias úteis para apresentação de

defesa e documentos, diretamente no sistema PJe e

independentemente de nova audiência.

A exceção de incompetência em razão do lugar, apresentada no

prazo de 5 (cinco) dias contados da citação/notificação, será

processada na forma prevista no art. 800 e parágrafos da CLT.

Antes mesmo da audiência ou até o encerramento desta, poderá a

parte por petição ou enviando e-mail para a unidade, justificar a

ausência.

A justificativa da ausência deve ser relevante, podendo se

relacionar inclusive a questões de ordem técnica, tais como

dificuldade ou impossibilidade de utilização das ferramentas

eletrônicas ou acesso à internet.

Conforme parágrafo 6º do artigo 7º da Portaria SECOR nº 139 de

19/05/2022, nos processos recebidos nos CEJUSCs-JT, que ainda

não tramitem pelo procedimento do “Juízo 100% Digital”, as partes

serão intimadas sobre a conversão para tal procedimento, caso não

haja oposição, no prazo de 5 dias previsto na Portaria Conjunta

SEAP/GVP/SECOR no 21/2021 do TRT12.

Este Juízo adverte que a partir de 1º de março de 2024 é

obrigatório o cadastro de pessoas jurídicas de direito privado

no Domicílio Judicial Eletrônico para recebimento de citações e

intimações de parte sem advogado habilitado no PJe. Faça o

seu cadastro (https://domicilio-eletronico.pdpj.jus.br/).

JOINVILLE/SC, 29 de abril de 2024.

WALTER MARIO SASSAKI

Diretor de Secretaria

Processo Nº ATSum-0000313-51.2024.5.12.0004
RECLAMANTE MARIELLY JULIA DE MELLO DOS

SANTOS

ADVOGADO LEONARDO VIEIRA DE AVILA(OAB:
27123/SC)

RECLAMADO SERVICO SOCIAL DA INDUSTRIA

ADVOGADO ANDRE LUIZ DE CARVALHO
CORDEIRO(OAB: 19350/SC)

ADVOGADO SILVIA PASSONI MATTOS
CARREIRAO(OAB: 9094/SC)

ADVOGADO CARLOS JOSÉ KURTZ(OAB:
6977/SC)

ADVOGADO CAROLINA SLOVINSKI FERRARI
CARLSSON(OAB: 13406/SC)

ADVOGADO MARIA ANTÔNIA AMBONI(OAB:
7895/SC)

ADVOGADO FABRICIA LEMSER MARTINS(OAB:
9664/SC)

ADVOGADO JOMARA CADO BESSA(OAB:
39988/SC)

ADVOGADO LEANDRO GAYER GUBERT(OAB:
9204/SC)

ADVOGADO WANESSA FIGUEREDO(OAB:
27288/SC)

RECLAMADO MASTER CLEAN LIMPEZA E
CONSERVACAO LTDA - ME

Intimado(s)/Citado(s):

  - SERVICO SOCIAL DA INDUSTRIA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

email: cejuscjve@trt12.jus.br, Telefone: (48) 3216-4467

NOTIFICAÇÃO DE AUDIÊNCIA - Processo PJe-JT

CARTA REGISTRADA / DOE

Destinatário: SERVICO SOCIAL DA INDUSTRIA

Endereço desconhecido

Audiência: 18/06/2024 17:00

Link de Acesso à sala de audiências do CEJUSC:

https://trt12-jus-br.zoom.us/j/89663880325

ID da reunião: 896 6388 0325

Fica V. S.ª notificado(a) de que tramita eletronicamente

reclamação trabalhista, cuja petição inicial e documentos

p o d e r ã o  s e r  a c e s s a d o s  v i a  i n t e r n e t

(http://pje.trt12.jus.br/documentos), digitando as chaves

abaixo:

Descrição Tipo de documento Chave de acesso**

Redesignação de

audiência
Certidão

24042909153087500

000063615835

POSITIVO -

MASTER CLEAN
Certidão

24032118145120500

000062673277

Código para aferir autenticidade deste caderno: 213499
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Intimação Intimação
24031113123878800

000062333224

Intimação Intimação
24031113123871400

000062333223

Intimação Intimação
24031113121887400

000062333209

Intimação Intimação
24030814234174600

000062300185

Despacho Despacho
24030812252007000

000062294627

6. CCT 2023
Convenção Coletiva

de Trabalho (CCT)

24030516002997800

000062194106

5. Modelo Carta

demissão
Documento Diverso

24030516002961600

000062194105

4. Conversas

whatsapp
Documento Diverso

24030516002717800

000062194101

3. CTPS digital
Carteira de Trabalho

e Previdência Social

24030516002648300

000062194100

2. Identidade
Documento de

Identificação

24030516002619400

000062194099

1. Procuração Procuração
24030516002566700

000062194097

Petição Inicial Petição Inicial
24030515595760300

000062194046

A audiência será realizada por meio de videoconferência ,

utilizando-se a PLATAFORMA ZOOM, sendo vedado o acesso das

partes e dos advogados à Unidade Judiciária.

É aconselhável o acesso por meio de computador (neste caso, o

Google Chrome deverá estar atualizado e se preferir poderá ser

baixada a ferramenta no endereço https://zoom.us/download),

porém a plataforma também é acessível por meio de telefone

celular, devendo ser baixado o aplicativo ZOOM na Play Store e

para iOS na App Store.

A parte ré deverá participar da audiência pessoalmente ou

representada por preposto habilitado (art. 843, parágrafo 1º, da

CLT), sob pena de revelia (art. 844 da CLT), observada a exceção

do §1º do mesmo art. 844 da CLT e a impossibilidade de

participação derivada de questões de ordem técnica, prevista no §1º

do art. 8º da Portaria CR nº 01/2020.

Não havendo conciliação, a parte ré que participou da

audiência terá o prazo 10 (dez) dias úteis para apresentação de

defesa e documentos, diretamente no sistema PJe e

independentemente de nova audiência.

A exceção de incompetência em razão do lugar, apresentada no

prazo de 5 (cinco) dias contados da citação/notificação, será

processada na forma prevista no art. 800 e parágrafos da CLT.

Antes mesmo da audiência ou até o encerramento desta, poderá a

parte por petição ou enviando e-mail para a unidade, justificar a

ausência.

A justificativa da ausência deve ser relevante, podendo se

relacionar inclusive a questões de ordem técnica, tais como

dificuldade ou impossibilidade de utilização das ferramentas

eletrônicas ou acesso à internet.

Conforme parágrafo 6º do artigo 7º da Portaria SECOR nº 139 de

19/05/2022, nos processos recebidos nos CEJUSCs-JT, que ainda

não tramitem pelo procedimento do “Juízo 100% Digital”, as partes

serão intimadas sobre a conversão para tal procedimento, caso não

haja oposição, no prazo de 5 dias previsto na Portaria Conjunta

SEAP/GVP/SECOR no 21/2021 do TRT12.

Este Juízo adverte que a partir de 1º de março de 2024 é

obrigatório o cadastro de pessoas jurídicas de direito privado

no Domicílio Judicial Eletrônico para recebimento de citações e

intimações de parte sem advogado habilitado no PJe. Faça o

seu cadastro (https://domicilio-eletronico.pdpj.jus.br/).

JOINVILLE/SC, 29 de abril de 2024.

WALTER MARIO SASSAKI

Diretor de Secretaria

Processo Nº ATSum-0000633-04.2024.5.12.0004
RECLAMANTE JANICE MARIA LEAL ALVES

ADVOGADO ANALIZE RODRIGUES DE
BORBA(OAB: 57427/SC)

RECLAMADO MARIA ELIZABETH KOHLER JORGE

RECLAMADO ALDA KOHLER JORGE

Intimado(s)/Citado(s):

  - JANICE MARIA LEAL ALVES

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

email: cejuscjve@trt12.jus.br, Telefone:(48) 3216-4467

Código para aferir autenticidade deste caderno: 213499
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INTIMAÇÃO DE AUDIÊNCIA - Processo PJe-JT

CARTA REGISTRADA / DOE

Destinatário: JANICE MARIA LEAL ALVES

Endereço desconhecido

Audiência: 18/06/2024 16:00

Link de Acesso à sala de audiências do CEJUSC:

https://trt12-jus-br.zoom.us/j/83745675096

ID da reunião: 837 4567 5096

Fica V. Sa. intimado de que a audiência INICIAL foi designada para

a data e hora acima indicadas.

A audiência será realizada por meio de videoconferência ,

utilizando-se a PLATAFORMA ZOOM, sendo vedado o acesso das

partes e dos advogados à Unidade Judiciária.

É aconselhável o acesso por meio de computador (neste caso, o

Google Chrome deverá estar atualizado e se preferir poderá ser

baixada a ferramenta no endereço https://zoom.us/download),

porém a plataforma também é acessível por meio de telefone

celular, devendo ser baixado o aplicativo ZOOM na Play Store e

para iOS na App Store.

A participação pessoal da parte autora é obrigatória, sob pena

de arquivamento, conforme art. 844 da CLT, observada a exceção

do §1º do mesmo art. 844 da CLT e a impossibilidade de

participação derivada de questões de ordem técnica, prevista no §1º

do art. 8º da Portaria CR nº 01/2020.

A participação do advogado da parte autora é obrigatória.

O procurador da parte autora fica responsável pela comunicação

de seu cliente com todas as advertências legais.

Não havendo conciliação, a parte ré que participou da

audiência terá o prazo 10 (dez) dias úteis para apresentação de

defesa e documentos, diretamente no sistema PJe e

independentemente de nova audiência.

A exceção de incompetência em razão do lugar, apresentada no

prazo de 5 (cinco) dias contados da citação/notificação, será

processada na forma prevista no art. 800 e parágrafos da CLT.

Antes mesmo da audiência ou até o encerramento desta, poderá a

parte por petição ou enviando e-mail para a unidade, justificar a

ausência.

A justificativa da ausência deve ser relevante, podendo se

relacionar inclusive a questões de ordem técnica, tais como

dificuldade ou impossibilidade de utilização das ferramentas

eletrônicas ou acesso à internet.

Conforme parágrafo 6º do artigo 7º da Portaria SECOR nº 139 de

19/05/2022, nos processos recebidos nos CEJUSCs-JT, que ainda

não tramitem pelo procedimento do “Juízo 100% Digital”, as partes

serão intimadas sobre a conversão para tal procedimento, caso não

haja oposição, no prazo de 5 dias previsto na Portaria Conjunta

SEAP/GVP/SECOR no 21/2021 do TRT12.

Este Juízo adverte que a partir de 1º de março de 2024 é

obrigatório o cadastro de pessoas jurídicas de direito privado

no Domicílio Judicial Eletrônico para recebimento de citações e

intimações de parte sem advogado habilitado no PJe. Faça o

seu cadastro (https://domicilio-eletronico.pdpj.jus.br/).

JOINVILLE/SC, 29 de abril de 2024.

ATALIBAS CORREA GOMES JUNIOR

Diretor de Secretaria

Processo Nº ATSum-0000158-67.2024.5.12.0030
RECLAMANTE JEFFERSON LUIS ROSA DE

OLIVEIRA

ADVOGADO MIZAEL WANDERSEE CUNHA(OAB:
31240/SC)

ADVOGADO MARLON PACHECO(OAB: 20666/SC)

RECLAMADO A R RAMOS CONSTRUCOES LTDA

Intimado(s)/Citado(s):

  - JEFFERSON LUIS ROSA DE OLIVEIRA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

email: cejuscjve@trt12.jus.br, Telefone:(48) 3216-4467

INTIMAÇÃO DE AUDIÊNCIA - Processo PJe-JT

CARTA REGISTRADA / DOE

Destinatário: JEFFERSON LUIS ROSA DE OLIVEIRA

Endereço desconhecido

Audiência: 18/06/2024 17:10

Link de Acesso à sala de audiências do CEJUSC:

https://trt12-jus-br.zoom.us/j/89663880325

ID da reunião: 896 6388 0325

Fica V. Sa. intimado de que a audiência INICIAL foi designada para

a data e hora acima indicadas.

A audiência será realizada por meio de videoconferência ,

utilizando-se a PLATAFORMA ZOOM, sendo vedado o acesso das

partes e dos advogados à Unidade Judiciária.

É aconselhável o acesso por meio de computador (neste caso, o

Google Chrome deverá estar atualizado e se preferir poderá ser

baixada a ferramenta no endereço https://zoom.us/download),

porém a plataforma também é acessível por meio de telefone

celular, devendo ser baixado o aplicativo ZOOM na Play Store e

para iOS na App Store.

Código para aferir autenticidade deste caderno: 213499
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A participação pessoal da parte autora é obrigatória, sob pena

de arquivamento, conforme art. 844 da CLT, observada a exceção

do §1º do mesmo art. 844 da CLT e a impossibilidade de

participação derivada de questões de ordem técnica, prevista no §1º

do art. 8º da Portaria CR nº 01/2020.

A participação do advogado da parte autora é obrigatória.

O procurador da parte autora fica responsável pela comunicação

de seu cliente com todas as advertências legais.

Não havendo conciliação, a parte ré que participou da

audiência terá o prazo 10 (dez) dias úteis para apresentação de

defesa e documentos, diretamente no sistema PJe e

independentemente de nova audiência.

A exceção de incompetência em razão do lugar, apresentada no

prazo de 5 (cinco) dias contados da citação/notificação, será

processada na forma prevista no art. 800 e parágrafos da CLT.

Antes mesmo da audiência ou até o encerramento desta, poderá a

parte por petição ou enviando e-mail para a unidade, justificar a

ausência.

A justificativa da ausência deve ser relevante, podendo se

relacionar inclusive a questões de ordem técnica, tais como

dificuldade ou impossibilidade de utilização das ferramentas

eletrônicas ou acesso à internet.

Conforme parágrafo 6º do artigo 7º da Portaria SECOR nº 139 de

19/05/2022, nos processos recebidos nos CEJUSCs-JT, que ainda

não tramitem pelo procedimento do “Juízo 100% Digital”, as partes

serão intimadas sobre a conversão para tal procedimento, caso não

haja oposição, no prazo de 5 dias previsto na Portaria Conjunta

SEAP/GVP/SECOR no 21/2021 do TRT12.

Este Juízo adverte que a partir de 1º de março de 2024 é

obrigatório o cadastro de pessoas jurídicas de direito privado

no Domicílio Judicial Eletrônico para recebimento de citações e

intimações de parte sem advogado habilitado no PJe. Faça o

seu cadastro (https://domicilio-eletronico.pdpj.jus.br/).

JOINVILLE/SC, 29 de abril de 2024.

WALTER MARIO SASSAKI

Diretor de Secretaria

Processo Nº ATSum-0000632-19.2024.5.12.0004
RECLAMANTE GIVANILSON SANTOS DE JESUS

ADVOGADO ANALIZE RODRIGUES DE
BORBA(OAB: 57427/SC)

RECLAMADO CASA DE CARNES E MERCEARIA
AMIZADE LTDA - ME

Intimado(s)/Citado(s):

  - GIVANILSON SANTOS DE JESUS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

email: cejuscjve@trt12.jus.br, Telefone:(48) 3216-4467

INTIMAÇÃO DE AUDIÊNCIA - Processo PJe-JT

CARTA REGISTRADA / DOE

Destinatário: GIVANILSON SANTOS DE JESUS

Endereço desconhecido

Audiência: 18/06/2024 15:30

Link de Acesso à sala de audiências do CEJUSC:

https://trt12-jus-br.zoom.us/j/83745675096

ID da reunião: 837 4567 5096

Fica V. Sa. intimado de que a audiência INICIAL foi designada para

a data e hora acima indicadas.

A audiência será realizada por meio de videoconferência ,

utilizando-se a PLATAFORMA ZOOM, sendo vedado o acesso das

partes e dos advogados à Unidade Judiciária.

É aconselhável o acesso por meio de computador (neste caso, o

Google Chrome deverá estar atualizado e se preferir poderá ser

baixada a ferramenta no endereço https://zoom.us/download),

porém a plataforma também é acessível por meio de telefone

celular, devendo ser baixado o aplicativo ZOOM na Play Store e

para iOS na App Store.

A participação pessoal da parte autora é obrigatória, sob pena

de arquivamento, conforme art. 844 da CLT, observada a exceção

do §1º do mesmo art. 844 da CLT e a impossibilidade de

participação derivada de questões de ordem técnica, prevista no §1º

do art. 8º da Portaria CR nº 01/2020.

A participação do advogado da parte autora é obrigatória.

O procurador da parte autora fica responsável pela comunicação

de seu cliente com todas as advertências legais.

Não havendo conciliação, a parte ré que participou da

audiência terá o prazo 10 (dez) dias úteis para apresentação de

defesa e documentos, diretamente no sistema PJe e

independentemente de nova audiência.

A exceção de incompetência em razão do lugar, apresentada no

prazo de 5 (cinco) dias contados da citação/notificação, será

processada na forma prevista no art. 800 e parágrafos da CLT.

Antes mesmo da audiência ou até o encerramento desta, poderá a

parte por petição ou enviando e-mail para a unidade, justificar a

ausência.

A justificativa da ausência deve ser relevante, podendo se

relacionar inclusive a questões de ordem técnica, tais como

Código para aferir autenticidade deste caderno: 213499
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dificuldade ou impossibilidade de utilização das ferramentas

eletrônicas ou acesso à internet.

Conforme parágrafo 6º do artigo 7º da Portaria SECOR nº 139 de

19/05/2022, nos processos recebidos nos CEJUSCs-JT, que ainda

não tramitem pelo procedimento do “Juízo 100% Digital”, as partes

serão intimadas sobre a conversão para tal procedimento, caso não

haja oposição, no prazo de 5 dias previsto na Portaria Conjunta

SEAP/GVP/SECOR no 21/2021 do TRT12.

Este Juízo adverte que a partir de 1º de março de 2024 é

obrigatório o cadastro de pessoas jurídicas de direito privado

no Domicílio Judicial Eletrônico para recebimento de citações e

intimações de parte sem advogado habilitado no PJe. Faça o

seu cadastro (https://domicilio-eletronico.pdpj.jus.br/).

JOINVILLE/SC, 29 de abril de 2024.

ATALIBAS CORREA GOMES JUNIOR

Diretor de Secretaria

Processo Nº ATOrd-0000105-92.2024.5.12.0028
RECLAMANTE MARIA IRENE DE BORBA

ADVOGADO Arthur Alexandre Bencz de
Camargo(OAB: 12091/SC)

RECLAMADO PARTER TRADING IMPORTADORA E
EXPORTADORA LTDA.

Intimado(s)/Citado(s):

  - MARIA IRENE DE BORBA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

email: cejuscjve@trt12.jus.br, Telefone:(48) 3216-4467

INTIMAÇÃO DE AUDIÊNCIA - Processo PJe-JT

CARTA REGISTRADA / DOE

Destinatário: MARIA IRENE DE BORBA

Endereço desconhecido

Audiência: 18/06/2024 17:20

Link de Acesso à sala de audiências do CEJUSC:

https://trt12-jus-br.zoom.us/j/89663880325

ID da reunião: 896 6388 0325

Fica V. Sa. intimado de que a audiência INICIAL foi designada para

a data e hora acima indicadas.

A audiência será realizada por meio de videoconferência ,

utilizando-se a PLATAFORMA ZOOM, sendo vedado o acesso das

partes e dos advogados à Unidade Judiciária.

É aconselhável o acesso por meio de computador (neste caso, o

Google Chrome deverá estar atualizado e se preferir poderá ser

baixada a ferramenta no endereço https://zoom.us/download),

porém a plataforma também é acessível por meio de telefone

celular, devendo ser baixado o aplicativo ZOOM na Play Store e

para iOS na App Store.

A participação pessoal da parte autora é obrigatória, sob pena

de arquivamento, conforme art. 844 da CLT, observada a exceção

do §1º do mesmo art. 844 da CLT e a impossibilidade de

participação derivada de questões de ordem técnica, prevista no §1º

do art. 8º da Portaria CR nº 01/2020.

A participação do advogado da parte autora é obrigatória.

O procurador da parte autora fica responsável pela comunicação

de seu cliente com todas as advertências legais.

Não havendo conciliação, a parte ré que participou da

audiência terá o prazo 10 (dez) dias úteis para apresentação de

defesa e documentos, diretamente no sistema PJe e

independentemente de nova audiência.

A exceção de incompetência em razão do lugar, apresentada no

prazo de 5 (cinco) dias contados da citação/notificação, será

processada na forma prevista no art. 800 e parágrafos da CLT.

Antes mesmo da audiência ou até o encerramento desta, poderá a

parte por petição ou enviando e-mail para a unidade, justificar a

ausência.

A justificativa da ausência deve ser relevante, podendo se

relacionar inclusive a questões de ordem técnica, tais como

dificuldade ou impossibilidade de utilização das ferramentas

eletrônicas ou acesso à internet.

Conforme parágrafo 6º do artigo 7º da Portaria SECOR nº 139 de

19/05/2022, nos processos recebidos nos CEJUSCs-JT, que ainda

não tramitem pelo procedimento do “Juízo 100% Digital”, as partes

serão intimadas sobre a conversão para tal procedimento, caso não

haja oposição, no prazo de 5 dias previsto na Portaria Conjunta

SEAP/GVP/SECOR no 21/2021 do TRT12.

Este Juízo adverte que a partir de 1º de março de 2024 é

obrigatório o cadastro de pessoas jurídicas de direito privado

no Domicílio Judicial Eletrônico para recebimento de citações e

intimações de parte sem advogado habilitado no PJe. Faça o

seu cadastro (https://domicilio-eletronico.pdpj.jus.br/).

JOINVILLE/SC, 29 de abril de 2024.

WALTER MARIO SASSAKI

Diretor de Secretaria

Processo Nº ATOrd-0000334-52.2024.5.12.0028
RECLAMANTE MARCOS ROBERTO PEREIRA

Código para aferir autenticidade deste caderno: 213499



3960/2024 Tribunal Regional do Trabalho da 12ª Região 3757
Data da Disponibilização: Segunda-feira, 29 de Abril de 2024

ADVOGADO Karina Napoli de Freitas(OAB:
23762/SC)

RECLAMADO IMOBILIARIA VILA REAL LTDA. - ME

ADVOGADO GEYSON DA SILVA(OAB: 38415/SC)

Intimado(s)/Citado(s):

  - MARCOS ROBERTO PEREIRA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

email: cejuscjve@trt12.jus.br, Telefone:(48) 3216-4467

INTIMAÇÃO DE AUDIÊNCIA - Processo PJe-JT

CARTA REGISTRADA / DOE

Destinatário: MARCOS ROBERTO PEREIRA

Endereço desconhecido

Audiência: 25/06/2024 16:00

Link de Acesso à sala de audiências do CEJUSC:

https://trt12-jus-br.zoom.us/j/89663880325

ID da reunião: 896 6388 0325

Fica V. Sa. intimado de que a audiência INICIAL foi designada para

a data e hora acima indicadas.

A audiência será realizada por meio de videoconferência ,

utilizando-se a PLATAFORMA ZOOM, sendo vedado o acesso das

partes e dos advogados à Unidade Judiciária.

É aconselhável o acesso por meio de computador (neste caso, o

Google Chrome deverá estar atualizado e se preferir poderá ser

baixada a ferramenta no endereço https://zoom.us/download),

porém a plataforma também é acessível por meio de telefone

celular, devendo ser baixado o aplicativo ZOOM na Play Store e

para iOS na App Store.

A participação pessoal da parte autora é obrigatória, sob pena

de arquivamento, conforme art. 844 da CLT, observada a exceção

do §1º do mesmo art. 844 da CLT e a impossibilidade de

participação derivada de questões de ordem técnica, prevista no §1º

do art. 8º da Portaria CR nº 01/2020.

A participação do advogado da parte autora é obrigatória.

O procurador da parte autora fica responsável pela comunicação

de seu cliente com todas as advertências legais.

Não havendo conciliação, a parte ré que participou da

audiência terá o prazo 10 (dez) dias úteis para apresentação de

defesa e documentos, diretamente no sistema PJe e

independentemente de nova audiência.

A exceção de incompetência em razão do lugar, apresentada no

prazo de 5 (cinco) dias contados da citação/notificação, será

processada na forma prevista no art. 800 e parágrafos da CLT.

Antes mesmo da audiência ou até o encerramento desta, poderá a

parte por petição ou enviando e-mail para a unidade, justificar a

ausência.

A justificativa da ausência deve ser relevante, podendo se

relacionar inclusive a questões de ordem técnica, tais como

dificuldade ou impossibilidade de utilização das ferramentas

eletrônicas ou acesso à internet.

Conforme parágrafo 6º do artigo 7º da Portaria SECOR nº 139 de

19/05/2022, nos processos recebidos nos CEJUSCs-JT, que ainda

não tramitem pelo procedimento do “Juízo 100% Digital”, as partes

serão intimadas sobre a conversão para tal procedimento, caso não

haja oposição, no prazo de 5 dias previsto na Portaria Conjunta

SEAP/GVP/SECOR no 21/2021 do TRT12.

Este Juízo adverte que a partir de 1º de março de 2024 é

obrigatório o cadastro de pessoas jurídicas de direito privado

no Domicílio Judicial Eletrônico para recebimento de citações e

intimações de parte sem advogado habilitado no PJe. Faça o

seu cadastro (https://domicilio-eletronico.pdpj.jus.br/).

JOINVILLE/SC, 29 de abril de 2024.

WALTER MARIO SASSAKI

Diretor de Secretaria

Processo Nº ATOrd-0000334-52.2024.5.12.0028
RECLAMANTE MARCOS ROBERTO PEREIRA

ADVOGADO Karina Napoli de Freitas(OAB:
23762/SC)

RECLAMADO IMOBILIARIA VILA REAL LTDA. - ME

ADVOGADO GEYSON DA SILVA(OAB: 38415/SC)

Intimado(s)/Citado(s):

  - IMOBILIARIA VILA REAL LTDA. - ME

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

email: cejuscjve@trt12.jus.br, Telefone: (48) 3216-4467

NOTIFICAÇÃO DE AUDIÊNCIA - Processo PJe-JT

CARTA REGISTRADA / DOE

Destinatário: IMOBILIARIA VILA REAL LTDA. - ME

Endereço desconhecido

Audiência: 25/06/2024 16:00

Link de Acesso à sala de audiências do CEJUSC:

https://trt12-jus-br.zoom.us/j/89663880325

ID da reunião: 896 6388 0325

Código para aferir autenticidade deste caderno: 213499



3960/2024 Tribunal Regional do Trabalho da 12ª Região 3758
Data da Disponibilização: Segunda-feira, 29 de Abril de 2024

Fica V. S.ª notificado(a) de que tramita eletronicamente

reclamação trabalhista, cuja petição inicial e documentos

p o d e r ã o  s e r  a c e s s a d o s  v i a  i n t e r n e t

(http://pje.trt12.jus.br/documentos), digitando as chaves

abaixo:

Descrição Tipo de documento Chave de acesso**

Redesignação de

audiência
Certidão

24042909434685600

000063616658

Habilitação
Solicitação de

Habilitação

24042310322481600

000063467471

SPE Positivo

IMOBILIARIA VILA
Documento Diverso

24040412474389900

000062973572

Concorda Audiência Manifestação
24031311184833100

000062409263

Intimação Intimação
24031215200242700

000062385145

Intimação Intimação
24031215200230000

000062385143

Despacho Despacho
24031118563794800

000062359779

05. Cálculo Documento Diverso
24031117523487100

000062356780

04. TRCT
Termo de Rescisão

de Contrato de

24031117523413100

000062356779

03. CTPS
Carteira de Trabalho

e Previdência Social

24031117523358800

000062356778

02. CNH
Carteira de

Identidade/Registro

24031117523294800

000062356777

01. Procuração Procuração
24031117523238000

000062356776

Petição Inicial Petição Inicial
24031117515196700

000062356757

A audiência será realizada por meio de videoconferência ,

utilizando-se a PLATAFORMA ZOOM, sendo vedado o acesso das

partes e dos advogados à Unidade Judiciária.

É aconselhável o acesso por meio de computador (neste caso, o

Google Chrome deverá estar atualizado e se preferir poderá ser

baixada a ferramenta no endereço https://zoom.us/download),

porém a plataforma também é acessível por meio de telefone

celular, devendo ser baixado o aplicativo ZOOM na Play Store e

para iOS na App Store.

A parte ré deverá participar da audiência pessoalmente ou

representada por preposto habilitado (art. 843, parágrafo 1º, da

CLT), sob pena de revelia (art. 844 da CLT), observada a exceção

do §1º do mesmo art. 844 da CLT e a impossibilidade de

participação derivada de questões de ordem técnica, prevista no §1º

do art. 8º da Portaria CR nº 01/2020.

Não havendo conciliação, a parte ré que participou da

audiência terá o prazo 10 (dez) dias úteis para apresentação de

defesa e documentos, diretamente no sistema PJe e

independentemente de nova audiência.

A exceção de incompetência em razão do lugar, apresentada no

prazo de 5 (cinco) dias contados da citação/notificação, será

processada na forma prevista no art. 800 e parágrafos da CLT.

Antes mesmo da audiência ou até o encerramento desta, poderá a

parte por petição ou enviando e-mail para a unidade, justificar a

ausência.

A justificativa da ausência deve ser relevante, podendo se

relacionar inclusive a questões de ordem técnica, tais como

dificuldade ou impossibilidade de utilização das ferramentas

eletrônicas ou acesso à internet.

Conforme parágrafo 6º do artigo 7º da Portaria SECOR nº 139 de

19/05/2022, nos processos recebidos nos CEJUSCs-JT, que ainda

não tramitem pelo procedimento do “Juízo 100% Digital”, as partes

serão intimadas sobre a conversão para tal procedimento, caso não

haja oposição, no prazo de 5 dias previsto na Portaria Conjunta

SEAP/GVP/SECOR no 21/2021 do TRT12.

Este Juízo adverte que a partir de 1º de março de 2024 é

obrigatório o cadastro de pessoas jurídicas de direito privado

no Domicílio Judicial Eletrônico para recebimento de citações e

intimações de parte sem advogado habilitado no PJe. Faça o

seu cadastro (https://domicilio-eletronico.pdpj.jus.br/).

JOINVILLE/SC, 29 de abril de 2024.

WALTER MARIO SASSAKI

Diretor de Secretaria

Processo Nº ATOrd-0000406-39.2024.5.12.0028

Código para aferir autenticidade deste caderno: 213499



3960/2024 Tribunal Regional do Trabalho da 12ª Região 3759
Data da Disponibilização: Segunda-feira, 29 de Abril de 2024

RECLAMANTE JENIFFER COSTA NOGUEIRA DA
LUZ

ADVOGADO BRUNO FELIPE ALVES DE
LIMA(OAB: 91772/PR)

RECLAMADO ANGELA MARIA PATRICIO

ADVOGADO LUÍS HENRIQUE PINTO LOPES(OAB:
20901/SC)

Intimado(s)/Citado(s):

  - JENIFFER COSTA NOGUEIRA DA LUZ

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

email: cejuscjve@trt12.jus.br, Telefone:(48) 3216-4467

INTIMAÇÃO DE AUDIÊNCIA - Processo PJe-JT

CARTA REGISTRADA / DOE

Destinatário: JENIFFER COSTA NOGUEIRA DA LUZ

Endereço desconhecido

Audiência: 19/06/2024 13:15

Link de Acesso à sala de audiências do CEJUSC:

https://trt12-jus-br.zoom.us/j/89663880325

ID da reunião: 896 6388 0325

Fica V. Sa. intimado de que a audiência INICIAL foi designada para

a data e hora acima indicadas.

A audiência será realizada por meio de videoconferência ,

utilizando-se a PLATAFORMA ZOOM, sendo vedado o acesso das

partes e dos advogados à Unidade Judiciária.

É aconselhável o acesso por meio de computador (neste caso, o

Google Chrome deverá estar atualizado e se preferir poderá ser

baixada a ferramenta no endereço https://zoom.us/download),

porém a plataforma também é acessível por meio de telefone

celular, devendo ser baixado o aplicativo ZOOM na Play Store e

para iOS na App Store.

A participação pessoal da parte autora é obrigatória, sob pena

de arquivamento, conforme art. 844 da CLT, observada a exceção

do §1º do mesmo art. 844 da CLT e a impossibilidade de

participação derivada de questões de ordem técnica, prevista no §1º

do art. 8º da Portaria CR nº 01/2020.

A participação do advogado da parte autora é obrigatória.

O procurador da parte autora fica responsável pela comunicação

de seu cliente com todas as advertências legais.

Não havendo conciliação, a parte ré que participou da

audiência terá o prazo 10 (dez) dias úteis para apresentação de

defesa e documentos, diretamente no sistema PJe e

independentemente de nova audiência.

A exceção de incompetência em razão do lugar, apresentada no

prazo de 5 (cinco) dias contados da citação/notificação, será

processada na forma prevista no art. 800 e parágrafos da CLT.

Antes mesmo da audiência ou até o encerramento desta, poderá a

parte por petição ou enviando e-mail para a unidade, justificar a

ausência.

A justificativa da ausência deve ser relevante, podendo se

relacionar inclusive a questões de ordem técnica, tais como

dificuldade ou impossibilidade de utilização das ferramentas

eletrônicas ou acesso à internet.

Conforme parágrafo 6º do artigo 7º da Portaria SECOR nº 139 de

19/05/2022, nos processos recebidos nos CEJUSCs-JT, que ainda

não tramitem pelo procedimento do “Juízo 100% Digital”, as partes

serão intimadas sobre a conversão para tal procedimento, caso não

haja oposição, no prazo de 5 dias previsto na Portaria Conjunta

SEAP/GVP/SECOR no 21/2021 do TRT12.

Este Juízo adverte que a partir de 1º de março de 2024 é

obrigatório o cadastro de pessoas jurídicas de direito privado

no Domicílio Judicial Eletrônico para recebimento de citações e

intimações de parte sem advogado habilitado no PJe. Faça o

seu cadastro (https://domicilio-eletronico.pdpj.jus.br/).

JOINVILLE/SC, 29 de abril de 2024.

WALTER MARIO SASSAKI

Diretor de Secretaria

Processo Nº ATOrd-0000406-39.2024.5.12.0028
RECLAMANTE JENIFFER COSTA NOGUEIRA DA

LUZ

ADVOGADO BRUNO FELIPE ALVES DE
LIMA(OAB: 91772/PR)

RECLAMADO ANGELA MARIA PATRICIO

ADVOGADO LUÍS HENRIQUE PINTO LOPES(OAB:
20901/SC)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ANGELA MARIA PATRICIO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

email: cejuscjve@trt12.jus.br, Telefone: (48) 3216-4467

NOTIFICAÇÃO DE AUDIÊNCIA - Processo PJe-JT

CARTA REGISTRADA / DOE

Destinatário: ANGELA MARIA PATRICIO

Endereço desconhecido

Audiência: 19/06/2024 13:15

Código para aferir autenticidade deste caderno: 213499



3960/2024 Tribunal Regional do Trabalho da 12ª Região 3760
Data da Disponibilização: Segunda-feira, 29 de Abril de 2024

Link de Acesso à sala de audiências do CEJUSC:

https://trt12-jus-br.zoom.us/j/89663880325

ID da reunião: 896 6388 0325

Fica V. S.ª notificado(a) de que tramita eletronicamente

reclamação trabalhista, cuja petição inicial e documentos

p o d e r ã o  s e r  a c e s s a d o s  v i a  i n t e r n e t

(http://pje.trt12.jus.br/documentos), digitando as chaves

abaixo:

Descrição Tipo de documento Chave de acesso**

Redesignação de

audiência
Certidão

24042909402320100

000063616542

Extrato SP extrato

FGTS Jenifer X
Extrato de FGTS

24042609413417500

000063578598

Extrato SC extrato

FGTS Jenifer X
Extrato de FGTS

24042609413396300

000063578597

Extrato BH extrato

FGTS Jenifer X
Extrato de FGTS

24042609413382500

000063578596

Manifestação Manifestação
24042609390357600

000063578537

carta de preposto

Angela_Thaiana
Carta de Preposição

24042518162053100

000063571684

conversas whatsapp

Angela X Jenifer
Documento Diverso

24042518160141600

000063571675

comprovante de

perda da férias pelas
Documento Diverso

24042518155961300

000063571674

cartão ponto Angela

X Jenifer

Cartão de

Ponto/Controle de

24042518155915900

000063571673

folhas pgto Angela X

Jenifer

Contracheque/Recib

o de Salário

24042518155720300

000063571671

FGTS Angela X

Jenifer
Extrato de FGTS

24042518155213900

000063571669

TRCT Angela X

Jenifer

Termo de Rescisão

de Contrato de

24042518155142800

000063571668

Contestação Contestação
24042518133395900

000063571613

contrato social

Angela
Contrato Social

24042518114985600

000063571481

proc. Angela Procuração
24042518114927900

000063571480

Habilitação
Solicitação de

Habilitação

24042518072469600

000063571303

POSITIVO -

ANGELA MARIA
Certidão

24042212512949600

000063430169

ciente Manifestação
24041314264751400

000063239123

Intimação Intimação
24040816365443200

000063069156

Intimação Intimação
24040816365433300

000063069155

Despacho Despacho
24040814554165700

000063060992

emenda petição Emenda à Inicial
24040616260574300

000063035073

Intimação Intimação
24032514524429100

000062737149

Despacho Despacho
24032510334746200

000062722473

ANEXO 23 -

Comprovante verbas
Documento Diverso

24032419041576500

000062717142

ANEXO 22 -

Comprovante de
Documento Diverso

24032419041564200

000062717141

ANEXO 21 -

Comprovante 13°
Documento Diverso

24032419041543100

000062717140

ANEXO 20 -

Comprovante de
Documento Diverso

24032419041529500

000062717139

Código para aferir autenticidade deste caderno: 213499



3960/2024 Tribunal Regional do Trabalho da 12ª Região 3761
Data da Disponibilização: Segunda-feira, 29 de Abril de 2024

ANEXO 19 -

Comprovante de
Documento Diverso

24032419041516100

000062717138

ANEXO 18 -

Comprovante de
Documento Diverso

24032419041500600

000062717137

ANEXO 17 -

Comprovante de
Documento Diverso

24032419041484700

000062717136

ANEXO 16 - Extrato

Convenção Coletiva -

Convenção Coletiva

de Trabalho (CCT)

24032419041465000

000062717135

ANEXO 15 - Extrato

do FGTS
Extrato de FGTS

24032419041440300

000062717134

ANEXO 14 - Ata da

Convenção Coletiva

Convenção Coletiva

de Trabalho (CCT)

24032419041413700

000062717133

ANEXO 13 -

Convenção coletiva
Documento Diverso

24032419041315700

000062717132

ANEXO 12 - Multa

FGTS
Extrato de FGTS

24032419041297200

000062717131

ANEXO 11 - TRCT
Termo de Rescisão

de Contrato de

24032419041279300

000062717130

ANEXO 10 - Aviso

prévio
Aviso Prévio

24032419041266300

000062717129

ANEXO 09 -

Ultrassonografia
Documento Diverso

24032419041244800

000062717128

ANEXO 08 - Holerite

de Janeiro 2024

Contracheque/Recib

o de Salário

24032419041218400

000062717127

ANEXO 07 Feriado 7

de setembro de 2023
Documento Diverso

24032419041203500

000062717126

ANEXO 06 - Holerite

de Agosto 2023

Contracheque/Recib

o de Salário

24032419041182800

000062717125

ANEXO 05

Declaração

Declaração de

Hipossuficiência

24032419041165100

000062717124

ANEXO 04 -

Procuração
Procuração

24032419041138200

000062717123

ANEXO 03 Certidão

de nascimento do
Documento Diverso

24032419041111200

000062717122

ANEXO 02

Comprovante de
Documento Diverso

24032419041084200

000062717121

ANEXO 01

Identidade

Carteira de

Identidade/Registro

24032419041063300

000062717120

Petição Inicial Petição Inicial
24032418580102300

000062717113

A audiência será realizada por meio de videoconferência ,

utilizando-se a PLATAFORMA ZOOM, sendo vedado o acesso das

partes e dos advogados à Unidade Judiciária.

É aconselhável o acesso por meio de computador (neste caso, o

Google Chrome deverá estar atualizado e se preferir poderá ser

baixada a ferramenta no endereço https://zoom.us/download),

porém a plataforma também é acessível por meio de telefone

celular, devendo ser baixado o aplicativo ZOOM na Play Store e

para iOS na App Store.

A parte ré deverá participar da audiência pessoalmente ou

representada por preposto habilitado (art. 843, parágrafo 1º, da

CLT), sob pena de revelia (art. 844 da CLT), observada a exceção

do §1º do mesmo art. 844 da CLT e a impossibilidade de

participação derivada de questões de ordem técnica, prevista no §1º

do art. 8º da Portaria CR nº 01/2020.

Não havendo conciliação, a parte ré que participou da

audiência terá o prazo 10 (dez) dias úteis para apresentação de

defesa e documentos, diretamente no sistema PJe e

independentemente de nova audiência.

A exceção de incompetência em razão do lugar, apresentada no

prazo de 5 (cinco) dias contados da citação/notificação, será

processada na forma prevista no art. 800 e parágrafos da CLT.

Antes mesmo da audiência ou até o encerramento desta, poderá a

parte por petição ou enviando e-mail para a unidade, justificar a

ausência.

A justificativa da ausência deve ser relevante, podendo se

relacionar inclusive a questões de ordem técnica, tais como

dificuldade ou impossibilidade de utilização das ferramentas

eletrônicas ou acesso à internet.

Conforme parágrafo 6º do artigo 7º da Portaria SECOR nº 139 de

19/05/2022, nos processos recebidos nos CEJUSCs-JT, que ainda

não tramitem pelo procedimento do “Juízo 100% Digital”, as partes

serão intimadas sobre a conversão para tal procedimento, caso não

haja oposição, no prazo de 5 dias previsto na Portaria Conjunta

SEAP/GVP/SECOR no 21/2021 do TRT12.

Código para aferir autenticidade deste caderno: 213499



3960/2024 Tribunal Regional do Trabalho da 12ª Região 3762
Data da Disponibilização: Segunda-feira, 29 de Abril de 2024

Este Juízo adverte que a partir de 1º de março de 2024 é

obrigatório o cadastro de pessoas jurídicas de direito privado

no Domicílio Judicial Eletrônico para recebimento de citações e

intimações de parte sem advogado habilitado no PJe. Faça o

seu cadastro (https://domicilio-eletronico.pdpj.jus.br/).

JOINVILLE/SC, 29 de abril de 2024.

WALTER MARIO SASSAKI

Diretor de Secretaria

Processo Nº ATSum-0000327-96.2024.5.12.0016
RECLAMANTE DANIELA MARTINS AMANCIO

ADVOGADO LEONARDO VIEIRA DE AVILA(OAB:
27123/SC)

RECLAMADO BRASANITAS HOSPITALAR -
HIGIENIZACAO E CONSERVACAO
DE AMBIENTES DE SAUDE LTDA

ADVOGADO RICARDO ANDRE ZAMBO(OAB:
138476/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - DANIELA MARTINS AMANCIO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

email: cejuscjve@trt12.jus.br, Telefone:(48) 3216-4467

INTIMAÇÃO DE AUDIÊNCIA - Processo PJe-JT

CARTA REGISTRADA / DOE

Destinatário: DANIELA MARTINS AMANCIO

Endereço desconhecido

Audiência: 19/06/2024 14:00

Link de Acesso à sala de audiências do CEJUSC:

https://trt12-jus-br.zoom.us/j/89663880325

ID da reunião: 896 6388 0325

Fica V. Sa. intimado de que a audiência INICIAL foi designada para

a data e hora acima indicadas.

A audiência será realizada por meio de videoconferência ,

utilizando-se a PLATAFORMA ZOOM, sendo vedado o acesso das

partes e dos advogados à Unidade Judiciária.

É aconselhável o acesso por meio de computador (neste caso, o

Google Chrome deverá estar atualizado e se preferir poderá ser

baixada a ferramenta no endereço https://zoom.us/download),

porém a plataforma também é acessível por meio de telefone

celular, devendo ser baixado o aplicativo ZOOM na Play Store e

para iOS na App Store.

A participação pessoal da parte autora é obrigatória, sob pena

de arquivamento, conforme art. 844 da CLT, observada a exceção

do §1º do mesmo art. 844 da CLT e a impossibilidade de

participação derivada de questões de ordem técnica, prevista no §1º

do art. 8º da Portaria CR nº 01/2020.

A participação do advogado da parte autora é obrigatória.

O procurador da parte autora fica responsável pela comunicação

de seu cliente com todas as advertências legais.

Não havendo conciliação, a parte ré que participou da

audiência terá o prazo 10 (dez) dias úteis para apresentação de

defesa e documentos, diretamente no sistema PJe e

independentemente de nova audiência.

A exceção de incompetência em razão do lugar, apresentada no

prazo de 5 (cinco) dias contados da citação/notificação, será

processada na forma prevista no art. 800 e parágrafos da CLT.

Antes mesmo da audiência ou até o encerramento desta, poderá a

parte por petição ou enviando e-mail para a unidade, justificar a

ausência.

A justificativa da ausência deve ser relevante, podendo se

relacionar inclusive a questões de ordem técnica, tais como

dificuldade ou impossibilidade de utilização das ferramentas

eletrônicas ou acesso à internet.

Conforme parágrafo 6º do artigo 7º da Portaria SECOR nº 139 de

19/05/2022, nos processos recebidos nos CEJUSCs-JT, que ainda

não tramitem pelo procedimento do “Juízo 100% Digital”, as partes

serão intimadas sobre a conversão para tal procedimento, caso não

haja oposição, no prazo de 5 dias previsto na Portaria Conjunta

SEAP/GVP/SECOR no 21/2021 do TRT12.

Este Juízo adverte que a partir de 1º de março de 2024 é

obrigatório o cadastro de pessoas jurídicas de direito privado

no Domicílio Judicial Eletrônico para recebimento de citações e

intimações de parte sem advogado habilitado no PJe. Faça o

seu cadastro (https://domicilio-eletronico.pdpj.jus.br/).

JOINVILLE/SC, 29 de abril de 2024.

WALTER MARIO SASSAKI

Diretor de Secretaria

Processo Nº ATSum-0000327-96.2024.5.12.0016
RECLAMANTE DANIELA MARTINS AMANCIO

ADVOGADO LEONARDO VIEIRA DE AVILA(OAB:
27123/SC)

RECLAMADO BRASANITAS HOSPITALAR -
HIGIENIZACAO E CONSERVACAO
DE AMBIENTES DE SAUDE LTDA

ADVOGADO RICARDO ANDRE ZAMBO(OAB:
138476/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - BRASANITAS HOSPITALAR - HIGIENIZACAO E
CONSERVACAO DE AMBIENTES DE SAUDE LTDA

Código para aferir autenticidade deste caderno: 213499
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            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

email: cejuscjve@trt12.jus.br, Telefone: (48) 3216-4467

NOTIFICAÇÃO DE AUDIÊNCIA - Processo PJe-JT

CARTA REGISTRADA / DOE

Destinatário: BRASANITAS HOSPITALAR - HIGIENIZACAO E

CONSERVACAO DE AMBIENTES DE SAUDE LTDA

Endereço desconhecido

Audiência: 19/06/2024 14:00

Link de Acesso à sala de audiências do CEJUSC:

https://trt12-jus-br.zoom.us/j/89663880325

ID da reunião: 896 6388 0325

Fica V. S.ª notificado(a) de que tramita eletronicamente

reclamação trabalhista, cuja petição inicial e documentos

p o d e r ã o  s e r  a c e s s a d o s  v i a  i n t e r n e t

(http://pje.trt12.jus.br/documentos), digitando as chaves

abaixo:

Descrição Tipo de documento Chave de acesso**

Redesignação de

audiência
Certidão

24042909411541900

000063616583

procuracao hospitalar

01 copia 34.pdf
Procuração

24041802061155600

000063352479

pet habilita 0 pg

00601.pdf

Solicitação de

Habilitação

24041802061137700

000063352478

BRASANITAS

HOSPITALAR 4
Procuração

24032817261756700

000062826697

BRASANITAS

HOSPITALAR 3
Contrato Social

24032817261721000

000062826696

BRASANITAS

HOSPITALAR 2
Carta de Preposição

24032817261646900

000062826695

BRASANITAS

HOSPITALAR 1
Procuração

24032817261635300

000062826694

Habilitação
Solicitação de

Habilitação

24032817255491300

000062826688

POSITIVO -

BRASANITAS
Certidão

24032118570556300

000062675172

Intimação Intimação
24031118194187000

000062358285

Intimação Intimação
24031118194177100

000062358284

CEJUSC Certidão
24031115132206900

000062344319

8. CCT 2022 e 2023
Convenção Coletiva

de Trabalho (CCT)

24030816170395800

000062306396

7. CCT 2020 e 2021
Convenção Coletiva

de Trabalho (CCT)

24030816170360200

000062306395

6. Email 2 Documento Diverso
24030816170331700

000062306394

5. Email 1 Documento Diverso
24030816170286200

000062306393

4. Carta Reclamada Documento Diverso
24030816170229200

000062306392

3. Contracheques
Contracheque/Recib

o de Salário

24030816170105100

000062306390

2. CTPS digital
Carteira de Trabalho

e Previdência Social

24030816170078100

000062306388

1. Procuração Procuração
24030816170054300

000062306387

Petição Inicial Petição Inicial
24030816160383600

000062306353

A audiência será realizada por meio de videoconferência ,

utilizando-se a PLATAFORMA ZOOM, sendo vedado o acesso das

partes e dos advogados à Unidade Judiciária.

É aconselhável o acesso por meio de computador (neste caso, o

Google Chrome deverá estar atualizado e se preferir poderá ser

baixada a ferramenta no endereço https://zoom.us/download),

Código para aferir autenticidade deste caderno: 213499
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porém a plataforma também é acessível por meio de telefone

celular, devendo ser baixado o aplicativo ZOOM na Play Store e

para iOS na App Store.

A parte ré deverá participar da audiência pessoalmente ou

representada por preposto habilitado (art. 843, parágrafo 1º, da

CLT), sob pena de revelia (art. 844 da CLT), observada a exceção

do §1º do mesmo art. 844 da CLT e a impossibilidade de

participação derivada de questões de ordem técnica, prevista no §1º

do art. 8º da Portaria CR nº 01/2020.

Não havendo conciliação, a parte ré que participou da

audiência terá o prazo 10 (dez) dias úteis para apresentação de

defesa e documentos, diretamente no sistema PJe e

independentemente de nova audiência.

A exceção de incompetência em razão do lugar, apresentada no

prazo de 5 (cinco) dias contados da citação/notificação, será

processada na forma prevista no art. 800 e parágrafos da CLT.

Antes mesmo da audiência ou até o encerramento desta, poderá a

parte por petição ou enviando e-mail para a unidade, justificar a

ausência.

A justificativa da ausência deve ser relevante, podendo se

relacionar inclusive a questões de ordem técnica, tais como

dificuldade ou impossibilidade de utilização das ferramentas

eletrônicas ou acesso à internet.

Conforme parágrafo 6º do artigo 7º da Portaria SECOR nº 139 de

19/05/2022, nos processos recebidos nos CEJUSCs-JT, que ainda

não tramitem pelo procedimento do “Juízo 100% Digital”, as partes

serão intimadas sobre a conversão para tal procedimento, caso não

haja oposição, no prazo de 5 dias previsto na Portaria Conjunta

SEAP/GVP/SECOR no 21/2021 do TRT12.

Este Juízo adverte que a partir de 1º de março de 2024 é

obrigatório o cadastro de pessoas jurídicas de direito privado

no Domicílio Judicial Eletrônico para recebimento de citações e

intimações de parte sem advogado habilitado no PJe. Faça o

seu cadastro (https://domicilio-eletronico.pdpj.jus.br/).

JOINVILLE/SC, 29 de abril de 2024.

WALTER MARIO SASSAKI

Diretor de Secretaria

Processo Nº ATSum-0000344-71.2024.5.12.0004
RECLAMANTE GISELI ILENA RIBEIRO DA COSTA

ADVOGADO LEONARDO VIEIRA DE AVILA(OAB:
27123/SC)

RECLAMADO ORCALI SERVICOS DE LIMPEZA
LTDA

ADVOGADO ANDRE CHEDID DAHER(OAB:
21677/SC)

Intimado(s)/Citado(s):

  - GISELI ILENA RIBEIRO DA COSTA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

email: cejuscjve@trt12.jus.br, Telefone:(48) 3216-4467

INTIMAÇÃO DE AUDIÊNCIA - Processo PJe-JT

CARTA REGISTRADA / DOE

Destinatário: GISELI ILENA RIBEIRO DA COSTA

Endereço desconhecido

Audiência: 19/06/2024 14:30

Link de Acesso à sala de audiências do CEJUSC:

https://trt12-jus-br.zoom.us/j/89663880325

ID da reunião: 896 6388 0325

Fica V. Sa. intimado de que a audiência INICIAL foi designada para

a data e hora acima indicadas.

A audiência será realizada por meio de videoconferência ,

utilizando-se a PLATAFORMA ZOOM, sendo vedado o acesso das

partes e dos advogados à Unidade Judiciária.

É aconselhável o acesso por meio de computador (neste caso, o

Google Chrome deverá estar atualizado e se preferir poderá ser

baixada a ferramenta no endereço https://zoom.us/download),

porém a plataforma também é acessível por meio de telefone

celular, devendo ser baixado o aplicativo ZOOM na Play Store e

para iOS na App Store.

A participação pessoal da parte autora é obrigatória, sob pena

de arquivamento, conforme art. 844 da CLT, observada a exceção

do §1º do mesmo art. 844 da CLT e a impossibilidade de

participação derivada de questões de ordem técnica, prevista no §1º

do art. 8º da Portaria CR nº 01/2020.

A participação do advogado da parte autora é obrigatória.

O procurador da parte autora fica responsável pela comunicação

de seu cliente com todas as advertências legais.

Não havendo conciliação, a parte ré que participou da

audiência terá o prazo 10 (dez) dias úteis para apresentação de

defesa e documentos, diretamente no sistema PJe e

independentemente de nova audiência.

A exceção de incompetência em razão do lugar, apresentada no

prazo de 5 (cinco) dias contados da citação/notificação, será

processada na forma prevista no art. 800 e parágrafos da CLT.

Antes mesmo da audiência ou até o encerramento desta, poderá a

parte por petição ou enviando e-mail para a unidade, justificar a

ausência.

A justificativa da ausência deve ser relevante, podendo se

Código para aferir autenticidade deste caderno: 213499
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relacionar inclusive a questões de ordem técnica, tais como

dificuldade ou impossibilidade de utilização das ferramentas

eletrônicas ou acesso à internet.

Conforme parágrafo 6º do artigo 7º da Portaria SECOR nº 139 de

19/05/2022, nos processos recebidos nos CEJUSCs-JT, que ainda

não tramitem pelo procedimento do “Juízo 100% Digital”, as partes

serão intimadas sobre a conversão para tal procedimento, caso não

haja oposição, no prazo de 5 dias previsto na Portaria Conjunta

SEAP/GVP/SECOR no 21/2021 do TRT12.

Este Juízo adverte que a partir de 1º de março de 2024 é

obrigatório o cadastro de pessoas jurídicas de direito privado

no Domicílio Judicial Eletrônico para recebimento de citações e

intimações de parte sem advogado habilitado no PJe. Faça o

seu cadastro (https://domicilio-eletronico.pdpj.jus.br/).

JOINVILLE/SC, 29 de abril de 2024.

WALTER MARIO SASSAKI

Diretor de Secretaria

Processo Nº ATSum-0000344-71.2024.5.12.0004
RECLAMANTE GISELI ILENA RIBEIRO DA COSTA

ADVOGADO LEONARDO VIEIRA DE AVILA(OAB:
27123/SC)

RECLAMADO ORCALI SERVICOS DE LIMPEZA
LTDA

ADVOGADO ANDRE CHEDID DAHER(OAB:
21677/SC)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ORCALI SERVICOS DE LIMPEZA LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

email: cejuscjve@trt12.jus.br, Telefone: (48) 3216-4467

NOTIFICAÇÃO DE AUDIÊNCIA - Processo PJe-JT

CARTA REGISTRADA / DOE

Destinatário: ORCALI SERVICOS DE LIMPEZA LTDA

Endereço desconhecido

Audiência: 19/06/2024 14:30

Link de Acesso à sala de audiências do CEJUSC:

https://trt12-jus-br.zoom.us/j/89663880325

ID da reunião: 896 6388 0325

Fica V. S.ª notificado(a) de que tramita eletronicamente

reclamação trabalhista, cuja petição inicial e documentos

p o d e r ã o  s e r  a c e s s a d o s  v i a  i n t e r n e t

(http://pje.trt12.jus.br/documentos), digitando as chaves

abaixo:

Descrição Tipo de documento Chave de acesso**

Redesignação de

audiência
Certidão

24042909414369300

000063616590

3. Procuração Procuração
24032512034361700

000062726016

2. Contrato Social Contrato Social
24032512034290900

000062726015

Habilitação
Solicitação de

Habilitação

24032512033462100

000062726010

POSITIVO - ORCALI

SERVICOS DE
Certidão

24032118554673700

000062675143

Intimação Intimação
24031118184143000

000062358247

Intimação Intimação
24031118184132600

000062358246

3. Contracheque
Contracheque/Recib

o de Salário

24031115454587600

000062346894

2. Identidade
Documento de

Identificação

24031115454526300

000062346892

1. Procuração Procuração
24031115453680500

000062346889

Petição Inicial Petição Inicial
24031115451356400

000062346866

A audiência será realizada por meio de videoconferência ,

utilizando-se a PLATAFORMA ZOOM, sendo vedado o acesso das

partes e dos advogados à Unidade Judiciária.

É aconselhável o acesso por meio de computador (neste caso, o

Google Chrome deverá estar atualizado e se preferir poderá ser

baixada a ferramenta no endereço https://zoom.us/download),

porém a plataforma também é acessível por meio de telefone

celular, devendo ser baixado o aplicativo ZOOM na Play Store e

para iOS na App Store.

Código para aferir autenticidade deste caderno: 213499
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A parte ré deverá participar da audiência pessoalmente ou

representada por preposto habilitado (art. 843, parágrafo 1º, da

CLT), sob pena de revelia (art. 844 da CLT), observada a exceção

do §1º do mesmo art. 844 da CLT e a impossibilidade de

participação derivada de questões de ordem técnica, prevista no §1º

do art. 8º da Portaria CR nº 01/2020.

Não havendo conciliação, a parte ré que participou da

audiência terá o prazo 10 (dez) dias úteis para apresentação de

defesa e documentos, diretamente no sistema PJe e

independentemente de nova audiência.

A exceção de incompetência em razão do lugar, apresentada no

prazo de 5 (cinco) dias contados da citação/notificação, será

processada na forma prevista no art. 800 e parágrafos da CLT.

Antes mesmo da audiência ou até o encerramento desta, poderá a

parte por petição ou enviando e-mail para a unidade, justificar a

ausência.

A justificativa da ausência deve ser relevante, podendo se

relacionar inclusive a questões de ordem técnica, tais como

dificuldade ou impossibilidade de utilização das ferramentas

eletrônicas ou acesso à internet.

Conforme parágrafo 6º do artigo 7º da Portaria SECOR nº 139 de

19/05/2022, nos processos recebidos nos CEJUSCs-JT, que ainda

não tramitem pelo procedimento do “Juízo 100% Digital”, as partes

serão intimadas sobre a conversão para tal procedimento, caso não

haja oposição, no prazo de 5 dias previsto na Portaria Conjunta

SEAP/GVP/SECOR no 21/2021 do TRT12.

Este Juízo adverte que a partir de 1º de março de 2024 é

obrigatório o cadastro de pessoas jurídicas de direito privado

no Domicílio Judicial Eletrônico para recebimento de citações e

intimações de parte sem advogado habilitado no PJe. Faça o

seu cadastro (https://domicilio-eletronico.pdpj.jus.br/).

JOINVILLE/SC, 29 de abril de 2024.

WALTER MARIO SASSAKI

Diretor de Secretaria

Processo Nº ATSum-0000345-56.2024.5.12.0004
RECLAMANTE EVERTON APARECIDO DOS REIS

RODRIGUES

ADVOGADO DHONATAN VALERIO ALVES(OAB:
189592/MG)

ADVOGADO VITOR SANTOS PUPIO(OAB:
198070/MG)

RECLAMADO ZINCO SUL BRASIL INDUSTRIA E
COMERCIO DE METAIS LTDA

Intimado(s)/Citado(s):

  - EVERTON APARECIDO DOS REIS RODRIGUES

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

email: cejuscjve@trt12.jus.br, Telefone:(48) 3216-4467

INTIMAÇÃO DE AUDIÊNCIA - Processo PJe-JT

CARTA REGISTRADA / DOE

Destinatário: EVERTON APARECIDO DOS REIS RODRIGUES

Endereço desconhecido

Audiência: 19/06/2024 14:45

Link de Acesso à sala de audiências do CEJUSC:

https://trt12-jus-br.zoom.us/j/89663880325

ID da reunião: 896 6388 0325

Fica V. Sa. intimado de que a audiência INICIAL foi designada para

a data e hora acima indicadas.

A audiência será realizada por meio de videoconferência ,

utilizando-se a PLATAFORMA ZOOM, sendo vedado o acesso das

partes e dos advogados à Unidade Judiciária.

É aconselhável o acesso por meio de computador (neste caso, o

Google Chrome deverá estar atualizado e se preferir poderá ser

baixada a ferramenta no endereço https://zoom.us/download),

porém a plataforma também é acessível por meio de telefone

celular, devendo ser baixado o aplicativo ZOOM na Play Store e

para iOS na App Store.

A participação pessoal da parte autora é obrigatória, sob pena

de arquivamento, conforme art. 844 da CLT, observada a exceção

do §1º do mesmo art. 844 da CLT e a impossibilidade de

participação derivada de questões de ordem técnica, prevista no §1º

do art. 8º da Portaria CR nº 01/2020.

A participação do advogado da parte autora é obrigatória.

O procurador da parte autora fica responsável pela comunicação

de seu cliente com todas as advertências legais.

Não havendo conciliação, a parte ré que participou da

audiência terá o prazo 10 (dez) dias úteis para apresentação de

defesa e documentos, diretamente no sistema PJe e

independentemente de nova audiência.

A exceção de incompetência em razão do lugar, apresentada no

prazo de 5 (cinco) dias contados da citação/notificação, será

processada na forma prevista no art. 800 e parágrafos da CLT.

Antes mesmo da audiência ou até o encerramento desta, poderá a

parte por petição ou enviando e-mail para a unidade, justificar a

ausência.

A justificativa da ausência deve ser relevante, podendo se

relacionar inclusive a questões de ordem técnica, tais como

dificuldade ou impossibilidade de utilização das ferramentas

Código para aferir autenticidade deste caderno: 213499
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eletrônicas ou acesso à internet.

Conforme parágrafo 6º do artigo 7º da Portaria SECOR nº 139 de

19/05/2022, nos processos recebidos nos CEJUSCs-JT, que ainda

não tramitem pelo procedimento do “Juízo 100% Digital”, as partes

serão intimadas sobre a conversão para tal procedimento, caso não

haja oposição, no prazo de 5 dias previsto na Portaria Conjunta

SEAP/GVP/SECOR no 21/2021 do TRT12.

Este Juízo adverte que a partir de 1º de março de 2024 é

obrigatório o cadastro de pessoas jurídicas de direito privado

no Domicílio Judicial Eletrônico para recebimento de citações e

intimações de parte sem advogado habilitado no PJe. Faça o

seu cadastro (https://domicilio-eletronico.pdpj.jus.br/).

JOINVILLE/SC, 29 de abril de 2024.

WALTER MARIO SASSAKI

Diretor de Secretaria

Processo Nº ATSum-0000636-56.2024.5.12.0004
RECLAMANTE ANA PAULA DA SILVA PARENTE

ADVOGADO RICARDO FRANCISCO
PEREIRA(OAB: 30668/SC)

RECLAMADO DELICATESSE VIKTORIA
PRODUTOS ALIMENTICIOS LTDA -
EPP

Intimado(s)/Citado(s):

  - ANA PAULA DA SILVA PARENTE

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

email: cejuscjve@trt12.jus.br, Telefone:(48) 3216-4467

INTIMAÇÃO DE AUDIÊNCIA - Processo PJe-JT

CARTA REGISTRADA / DOE

Destinatário: ANA PAULA DA SILVA PARENTE

Endereço desconhecido

Audiência: 18/06/2024 13:30

Link de Acesso à sala de audiências do CEJUSC:

https://trt12-jus-br.zoom.us/j/83745675096

ID da reunião: 837 4567 5096

Fica V. Sa. intimado de que a audiência INICIAL foi designada para

a data e hora acima indicadas.

A audiência será realizada por meio de videoconferência ,

utilizando-se a PLATAFORMA ZOOM, sendo vedado o acesso das

partes e dos advogados à Unidade Judiciária.

É aconselhável o acesso por meio de computador (neste caso, o

Google Chrome deverá estar atualizado e se preferir poderá ser

baixada a ferramenta no endereço https://zoom.us/download),

porém a plataforma também é acessível por meio de telefone

celular, devendo ser baixado o aplicativo ZOOM na Play Store e

para iOS na App Store.

A participação pessoal da parte autora é obrigatória, sob pena

de arquivamento, conforme art. 844 da CLT, observada a exceção

do §1º do mesmo art. 844 da CLT e a impossibilidade de

participação derivada de questões de ordem técnica, prevista no §1º

do art. 8º da Portaria CR nº 01/2020.

A participação do advogado da parte autora é obrigatória.

O procurador da parte autora fica responsável pela comunicação

de seu cliente com todas as advertências legais.

Não havendo conciliação, a parte ré que participou da

audiência terá o prazo 10 (dez) dias úteis para apresentação de

defesa e documentos, diretamente no sistema PJe e

independentemente de nova audiência.

A exceção de incompetência em razão do lugar, apresentada no

prazo de 5 (cinco) dias contados da citação/notificação, será

processada na forma prevista no art. 800 e parágrafos da CLT.

Antes mesmo da audiência ou até o encerramento desta, poderá a

parte por petição ou enviando e-mail para a unidade, justificar a

ausência.

A justificativa da ausência deve ser relevante, podendo se

relacionar inclusive a questões de ordem técnica, tais como

dificuldade ou impossibilidade de utilização das ferramentas

eletrônicas ou acesso à internet.

Conforme parágrafo 6º do artigo 7º da Portaria SECOR nº 139 de

19/05/2022, nos processos recebidos nos CEJUSCs-JT, que ainda

não tramitem pelo procedimento do “Juízo 100% Digital”, as partes

serão intimadas sobre a conversão para tal procedimento, caso não

haja oposição, no prazo de 5 dias previsto na Portaria Conjunta

SEAP/GVP/SECOR no 21/2021 do TRT12.

Este Juízo adverte que a partir de 1º de março de 2024 é

obrigatório o cadastro de pessoas jurídicas de direito privado

no Domicílio Judicial Eletrônico para recebimento de citações e

intimações de parte sem advogado habilitado no PJe. Faça o

seu cadastro (https://domicilio-eletronico.pdpj.jus.br/).

JOINVILLE/SC, 29 de abril de 2024.

WALTER MARIO SASSAKI

Diretor de Secretaria

Processo Nº ATSum-0000619-20.2024.5.12.0004
RECLAMANTE WANDERLEY DA CONCEICAO

NAZARIO

Código para aferir autenticidade deste caderno: 213499
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ADVOGADO SABRINA IARA GALDINO
FELTRIN(OAB: 54577/SC)

RECLAMADO CONVISA CONSTRUCOES E
INCORPORACOES LTDA

RECLAMADO MRV ENGENHARIA E
PARTICIPACOES SA

ADVOGADO JOANA MIRANDA GONCALVES DE
SOUZA(OAB: 120776/MG)

RECLAMADO INVESTCORP EMPREENDIMENTOS
LTDA

RECLAMADO CBX SOLUCOES ELETRICA LTDA

RECLAMADO ROGGA S.A CONSTRUTORA E
INCORPORADORA

Intimado(s)/Citado(s):

  - WANDERLEY DA CONCEICAO NAZARIO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

email: cejuscjve@trt12.jus.br, Telefone:(48) 3216-4467

INTIMAÇÃO DE AUDIÊNCIA - Processo PJe-JT

CARTA REGISTRADA / DOE

Destinatário: WANDERLEY DA CONCEICAO NAZARIO

Endereço desconhecido

Audiência: 18/06/2024 15:00

Link de Acesso à sala de audiências do CEJUSC:

https://trt12-jus-br.zoom.us/j/83745675096

ID da reunião: 837 4567 5096

Fica V. Sa. intimado de que a audiência INICIAL foi designada para

a data e hora acima indicadas.

A audiência será realizada por meio de videoconferência ,

utilizando-se a PLATAFORMA ZOOM, sendo vedado o acesso das

partes e dos advogados à Unidade Judiciária.

É aconselhável o acesso por meio de computador (neste caso, o

Google Chrome deverá estar atualizado e se preferir poderá ser

baixada a ferramenta no endereço https://zoom.us/download),

porém a plataforma também é acessível por meio de telefone

celular, devendo ser baixado o aplicativo ZOOM na Play Store e

para iOS na App Store.

A participação pessoal da parte autora é obrigatória, sob pena

de arquivamento, conforme art. 844 da CLT, observada a exceção

do §1º do mesmo art. 844 da CLT e a impossibilidade de

participação derivada de questões de ordem técnica, prevista no §1º

do art. 8º da Portaria CR nº 01/2020.

A participação do advogado da parte autora é obrigatória.

O procurador da parte autora fica responsável pela comunicação

de seu cliente com todas as advertências legais.

Não havendo conciliação, a parte ré que participou da

audiência terá o prazo 10 (dez) dias úteis para apresentação de

defesa e documentos, diretamente no sistema PJe e

independentemente de nova audiência.

A exceção de incompetência em razão do lugar, apresentada no

prazo de 5 (cinco) dias contados da citação/notificação, será

processada na forma prevista no art. 800 e parágrafos da CLT.

Antes mesmo da audiência ou até o encerramento desta, poderá a

parte por petição ou enviando e-mail para a unidade, justificar a

ausência.

A justificativa da ausência deve ser relevante, podendo se

relacionar inclusive a questões de ordem técnica, tais como

dificuldade ou impossibilidade de utilização das ferramentas

eletrônicas ou acesso à internet.

Conforme parágrafo 6º do artigo 7º da Portaria SECOR nº 139 de

19/05/2022, nos processos recebidos nos CEJUSCs-JT, que ainda

não tramitem pelo procedimento do “Juízo 100% Digital”, as partes

serão intimadas sobre a conversão para tal procedimento, caso não

haja oposição, no prazo de 5 dias previsto na Portaria Conjunta

SEAP/GVP/SECOR no 21/2021 do TRT12.

Este Juízo adverte que a partir de 1º de março de 2024 é

obrigatório o cadastro de pessoas jurídicas de direito privado

no Domicílio Judicial Eletrônico para recebimento de citações e

intimações de parte sem advogado habilitado no PJe. Faça o

seu cadastro (https://domicilio-eletronico.pdpj.jus.br/).

JOINVILLE/SC, 29 de abril de 2024.

ATALIBAS CORREA GOMES JUNIOR

Diretor de Secretaria

Processo Nº ATSum-0000324-08.2024.5.12.0028
RECLAMANTE DANILO SILVA DE JESUS

ADVOGADO EDUARDO SCALVI(OAB: 44863/SC)

RECLAMADO NARCISO EMPREITEIRA DE MAO DE
OBRA LTDA

Intimado(s)/Citado(s):

  - DANILO SILVA DE JESUS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

email: cejuscjve@trt12.jus.br, Telefone:(48) 3216-4467

INTIMAÇÃO DE AUDIÊNCIA - Processo PJe-JT

CARTA REGISTRADA / DOE

Destinatário: DANILO SILVA DE JESUS

Código para aferir autenticidade deste caderno: 213499
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Endereço desconhecido

Audiência: 25/06/2024 14:30

Link de Acesso à sala de audiências do CEJUSC:

https://trt12-jus-br.zoom.us/j/89663880325

ID da reunião: 896 6388 0325

Fica V. Sa. intimado de que a audiência INICIAL foi designada para

a data e hora acima indicadas.

A audiência será realizada por meio de videoconferência ,

utilizando-se a PLATAFORMA ZOOM, sendo vedado o acesso das

partes e dos advogados à Unidade Judiciária.

É aconselhável o acesso por meio de computador (neste caso, o

Google Chrome deverá estar atualizado e se preferir poderá ser

baixada a ferramenta no endereço https://zoom.us/download),

porém a plataforma também é acessível por meio de telefone

celular, devendo ser baixado o aplicativo ZOOM na Play Store e

para iOS na App Store.

A participação pessoal da parte autora é obrigatória, sob pena

de arquivamento, conforme art. 844 da CLT, observada a exceção

do §1º do mesmo art. 844 da CLT e a impossibilidade de

participação derivada de questões de ordem técnica, prevista no §1º

do art. 8º da Portaria CR nº 01/2020.

A participação do advogado da parte autora é obrigatória.

O procurador da parte autora fica responsável pela comunicação

de seu cliente com todas as advertências legais.

Não havendo conciliação, a parte ré que participou da

audiência terá o prazo 10 (dez) dias úteis para apresentação de

defesa e documentos, diretamente no sistema PJe e

independentemente de nova audiência.

A exceção de incompetência em razão do lugar, apresentada no

prazo de 5 (cinco) dias contados da citação/notificação, será

processada na forma prevista no art. 800 e parágrafos da CLT.

Antes mesmo da audiência ou até o encerramento desta, poderá a

parte por petição ou enviando e-mail para a unidade, justificar a

ausência.

A justificativa da ausência deve ser relevante, podendo se

relacionar inclusive a questões de ordem técnica, tais como

dificuldade ou impossibilidade de utilização das ferramentas

eletrônicas ou acesso à internet.

Conforme parágrafo 6º do artigo 7º da Portaria SECOR nº 139 de

19/05/2022, nos processos recebidos nos CEJUSCs-JT, que ainda

não tramitem pelo procedimento do “Juízo 100% Digital”, as partes

serão intimadas sobre a conversão para tal procedimento, caso não

haja oposição, no prazo de 5 dias previsto na Portaria Conjunta

SEAP/GVP/SECOR no 21/2021 do TRT12.

Este Juízo adverte que a partir de 1º de março de 2024 é

obrigatório o cadastro de pessoas jurídicas de direito privado

no Domicílio Judicial Eletrônico para recebimento de citações e

intimações de parte sem advogado habilitado no PJe. Faça o

seu cadastro (https://domicilio-eletronico.pdpj.jus.br/).

JOINVILLE/SC, 29 de abril de 2024.

WALTER MARIO SASSAKI

Diretor de Secretaria

Processo Nº ATSum-0000619-20.2024.5.12.0004
RECLAMANTE WANDERLEY DA CONCEICAO

NAZARIO

ADVOGADO SABRINA IARA GALDINO
FELTRIN(OAB: 54577/SC)

RECLAMADO CONVISA CONSTRUCOES E
INCORPORACOES LTDA

RECLAMADO MRV ENGENHARIA E
PARTICIPACOES SA

ADVOGADO JOANA MIRANDA GONCALVES DE
SOUZA(OAB: 120776/MG)

RECLAMADO INVESTCORP EMPREENDIMENTOS
LTDA

RECLAMADO CBX SOLUCOES ELETRICA LTDA

RECLAMADO ROGGA S.A CONSTRUTORA E
INCORPORADORA

Intimado(s)/Citado(s):

  - MRV ENGENHARIA E PARTICIPACOES SA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

email: cejuscjve@trt12.jus.br, Telefone: (48) 3216-4467

NOTIFICAÇÃO DE AUDIÊNCIA - Processo PJe-JT

CARTA REGISTRADA / DOE

Destinatário: MRV ENGENHARIA E PARTICIPACOES SA

Endereço desconhecido

Audiência: 18/06/2024 15:00

Link de Acesso à sala de audiências do CEJUSC:

https://trt12-jus-br.zoom.us/j/83745675096

ID da reunião: 837 4567 5096

Fica V. S.ª notificado(a) de que tramita eletronicamente

reclamação trabalhista, cuja petição inicial e documentos

p o d e r ã o  s e r  a c e s s a d o s  v i a  i n t e r n e t

(http://pje.trt12.jus.br/documentos), digitando as chaves

abaixo:

Descrição Tipo de documento Chave de acesso**

Código para aferir autenticidade deste caderno: 213499
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Intimação Intimação
24042912104448900

000063623144

Decisão Decisão
24042613521823300

000063588846

contrato de trabalho Contrato
24042608391649700

000063577041

RG Digital de São

Paulo

Carteira de

Identidade/Registro

24042608391547900

000063577040

Procuracao Procuração
24042608391492800

000063577039

Declaração de

hipossuficiência

Declaração de

Hipossuficiência

24042608391447600

000063577038

CTPS
Carteira de Trabalho

e Previdência Social

24042608391424700

000063577037

CPF digital
Cadastro de Pessoas

Físicas (CPF)

24042608391392600

000063577036

Petição Inicial Petição Inicial
24042608375620500

000063577013

A audiência será realizada por meio de videoconferência ,

utilizando-se a PLATAFORMA ZOOM, sendo vedado o acesso das

partes e dos advogados à Unidade Judiciária.

É aconselhável o acesso por meio de computador (neste caso, o

Google Chrome deverá estar atualizado e se preferir poderá ser

baixada a ferramenta no endereço https://zoom.us/download),

porém a plataforma também é acessível por meio de telefone

celular, devendo ser baixado o aplicativo ZOOM na Play Store e

para iOS na App Store.

A parte ré deverá participar da audiência pessoalmente ou

representada por preposto habilitado (art. 843, parágrafo 1º, da

CLT), sob pena de revelia (art. 844 da CLT), observada a exceção

do §1º do mesmo art. 844 da CLT e a impossibilidade de

participação derivada de questões de ordem técnica, prevista no §1º

do art. 8º da Portaria CR nº 01/2020.

Não havendo conciliação, a parte ré que participou da

audiência terá o prazo 10 (dez) dias úteis para apresentação de

defesa e documentos, diretamente no sistema PJe e

independentemente de nova audiência.

A exceção de incompetência em razão do lugar, apresentada no

prazo de 5 (cinco) dias contados da citação/notificação, será

processada na forma prevista no art. 800 e parágrafos da CLT.

Antes mesmo da audiência ou até o encerramento desta, poderá a

parte por petição ou enviando e-mail para a unidade, justificar a

ausência.

A justificativa da ausência deve ser relevante, podendo se

relacionar inclusive a questões de ordem técnica, tais como

dificuldade ou impossibilidade de utilização das ferramentas

eletrônicas ou acesso à internet.

Conforme parágrafo 6º do artigo 7º da Portaria SECOR nº 139 de

19/05/2022, nos processos recebidos nos CEJUSCs-JT, que ainda

não tramitem pelo procedimento do “Juízo 100% Digital”, as partes

serão intimadas sobre a conversão para tal procedimento, caso não

haja oposição, no prazo de 5 dias previsto na Portaria Conjunta

SEAP/GVP/SECOR no 21/2021 do TRT12.

Este Juízo adverte que a partir de 1º de março de 2024 é

obrigatório o cadastro de pessoas jurídicas de direito privado

no Domicílio Judicial Eletrônico para recebimento de citações e

intimações de parte sem advogado habilitado no PJe. Faça o

seu cadastro (https://domicilio-eletronico.pdpj.jus.br/).

JOINVILLE/SC, 29 de abril de 2024.

ATALIBAS CORREA GOMES JUNIOR

Diretor de Secretaria

Processo Nº ATSum-0000342-04.2024.5.12.0004
RECLAMANTE WESTERLEY MARCOS DE

ANDRADE

ADVOGADO JEAN CARLITO SASSE(OAB:
22068/SC)

ADVOGADO LEONARDO BRUNO PACHER(OAB:
60336/SC)

RECLAMADO F. R. BARBERA

Intimado(s)/Citado(s):

  - WESTERLEY MARCOS DE ANDRADE

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

email: cejuscjve@trt12.jus.br, Telefone:(48) 3216-4467

INTIMAÇÃO DE AUDIÊNCIA - Processo PJe-JT

CARTA REGISTRADA / DOE

Destinatário: WESTERLEY MARCOS DE ANDRADE

Endereço desconhecido

Audiência: 25/06/2024 14:45

Link de Acesso à sala de audiências do CEJUSC:

Código para aferir autenticidade deste caderno: 213499
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https://trt12-jus-br.zoom.us/j/89663880325

ID da reunião: 896 6388 0325

Fica V. Sa. intimado de que a audiência INICIAL foi designada para

a data e hora acima indicadas.

A audiência será realizada por meio de videoconferência ,

utilizando-se a PLATAFORMA ZOOM, sendo vedado o acesso das

partes e dos advogados à Unidade Judiciária.

É aconselhável o acesso por meio de computador (neste caso, o

Google Chrome deverá estar atualizado e se preferir poderá ser

baixada a ferramenta no endereço https://zoom.us/download),

porém a plataforma também é acessível por meio de telefone

celular, devendo ser baixado o aplicativo ZOOM na Play Store e

para iOS na App Store.

A participação pessoal da parte autora é obrigatória, sob pena

de arquivamento, conforme art. 844 da CLT, observada a exceção

do §1º do mesmo art. 844 da CLT e a impossibilidade de

participação derivada de questões de ordem técnica, prevista no §1º

do art. 8º da Portaria CR nº 01/2020.

A participação do advogado da parte autora é obrigatória.

O procurador da parte autora fica responsável pela comunicação

de seu cliente com todas as advertências legais.

Não havendo conciliação, a parte ré que participou da

audiência terá o prazo 10 (dez) dias úteis para apresentação de

defesa e documentos, diretamente no sistema PJe e

independentemente de nova audiência.

A exceção de incompetência em razão do lugar, apresentada no

prazo de 5 (cinco) dias contados da citação/notificação, será

processada na forma prevista no art. 800 e parágrafos da CLT.

Antes mesmo da audiência ou até o encerramento desta, poderá a

parte por petição ou enviando e-mail para a unidade, justificar a

ausência.

A justificativa da ausência deve ser relevante, podendo se

relacionar inclusive a questões de ordem técnica, tais como

dificuldade ou impossibilidade de utilização das ferramentas

eletrônicas ou acesso à internet.

Conforme parágrafo 6º do artigo 7º da Portaria SECOR nº 139 de

19/05/2022, nos processos recebidos nos CEJUSCs-JT, que ainda

não tramitem pelo procedimento do “Juízo 100% Digital”, as partes

serão intimadas sobre a conversão para tal procedimento, caso não

haja oposição, no prazo de 5 dias previsto na Portaria Conjunta

SEAP/GVP/SECOR no 21/2021 do TRT12.

Este Juízo adverte que a partir de 1º de março de 2024 é

obrigatório o cadastro de pessoas jurídicas de direito privado

no Domicílio Judicial Eletrônico para recebimento de citações e

intimações de parte sem advogado habilitado no PJe. Faça o

seu cadastro (https://domicilio-eletronico.pdpj.jus.br/).

JOINVILLE/SC, 29 de abril de 2024.

WALTER MARIO SASSAKI

Diretor de Secretaria

Processo Nº ATSum-0000348-11.2024.5.12.0004
RECLAMANTE PAMELLA ELEUTERIO DE OLIVEIRA

ADVOGADO EDSON HODECKER(OAB: 14229/SC)

ADVOGADO GRAZIELA CRISTINA BORGES
HODECKER(OAB: 37480/SC)

RECLAMADO CONDOMINIO DO RESIDENCIAL
HELBOR SPAZIO CLUB JOINVILLE

RECLAMADO WILLER E WELBERTH COMERCIO
VAREJISTA E SERVICOS LTDA - ME

ADVOGADO André Otávio Hoffmann(OAB:
12912/SC)

ADVOGADO CAROLINA RODEN(OAB: 34651/SC)

Intimado(s)/Citado(s):

  - PAMELLA ELEUTERIO DE OLIVEIRA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

email: cejuscjve@trt12.jus.br, Telefone:(48) 3216-4467

INTIMAÇÃO DE AUDIÊNCIA - Processo PJe-JT

CARTA REGISTRADA / DOE

Destinatário: PAMELLA ELEUTERIO DE OLIVEIRA

Endereço desconhecido

Audiência: 25/06/2024 15:00

Link de Acesso à sala de audiências do CEJUSC:

https://trt12-jus-br.zoom.us/j/89663880325

ID da reunião: 896 6388 0325

Fica V. Sa. intimado de que a audiência INICIAL foi designada para

a data e hora acima indicadas.

A audiência será realizada por meio de videoconferência ,

utilizando-se a PLATAFORMA ZOOM, sendo vedado o acesso das

partes e dos advogados à Unidade Judiciária.

É aconselhável o acesso por meio de computador (neste caso, o

Google Chrome deverá estar atualizado e se preferir poderá ser

baixada a ferramenta no endereço https://zoom.us/download),

porém a plataforma também é acessível por meio de telefone

celular, devendo ser baixado o aplicativo ZOOM na Play Store e

para iOS na App Store.

A participação pessoal da parte autora é obrigatória, sob pena

de arquivamento, conforme art. 844 da CLT, observada a exceção

do §1º do mesmo art. 844 da CLT e a impossibilidade de

Código para aferir autenticidade deste caderno: 213499
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participação derivada de questões de ordem técnica, prevista no §1º

do art. 8º da Portaria CR nº 01/2020.

A participação do advogado da parte autora é obrigatória.

O procurador da parte autora fica responsável pela comunicação

de seu cliente com todas as advertências legais.

Não havendo conciliação, a parte ré que participou da

audiência terá o prazo 10 (dez) dias úteis para apresentação de

defesa e documentos, diretamente no sistema PJe e

independentemente de nova audiência.

A exceção de incompetência em razão do lugar, apresentada no

prazo de 5 (cinco) dias contados da citação/notificação, será

processada na forma prevista no art. 800 e parágrafos da CLT.

Antes mesmo da audiência ou até o encerramento desta, poderá a

parte por petição ou enviando e-mail para a unidade, justificar a

ausência.

A justificativa da ausência deve ser relevante, podendo se

relacionar inclusive a questões de ordem técnica, tais como

dificuldade ou impossibilidade de utilização das ferramentas

eletrônicas ou acesso à internet.

Conforme parágrafo 6º do artigo 7º da Portaria SECOR nº 139 de

19/05/2022, nos processos recebidos nos CEJUSCs-JT, que ainda

não tramitem pelo procedimento do “Juízo 100% Digital”, as partes

serão intimadas sobre a conversão para tal procedimento, caso não

haja oposição, no prazo de 5 dias previsto na Portaria Conjunta

SEAP/GVP/SECOR no 21/2021 do TRT12.

Este Juízo adverte que a partir de 1º de março de 2024 é

obrigatório o cadastro de pessoas jurídicas de direito privado

no Domicílio Judicial Eletrônico para recebimento de citações e

intimações de parte sem advogado habilitado no PJe. Faça o

seu cadastro (https://domicilio-eletronico.pdpj.jus.br/).

JOINVILLE/SC, 29 de abril de 2024.

WALTER MARIO SASSAKI

Diretor de Secretaria

Processo Nº ATSum-0000348-11.2024.5.12.0004
RECLAMANTE PAMELLA ELEUTERIO DE OLIVEIRA

ADVOGADO EDSON HODECKER(OAB: 14229/SC)

ADVOGADO GRAZIELA CRISTINA BORGES
HODECKER(OAB: 37480/SC)

RECLAMADO CONDOMINIO DO RESIDENCIAL
HELBOR SPAZIO CLUB JOINVILLE

RECLAMADO WILLER E WELBERTH COMERCIO
VAREJISTA E SERVICOS LTDA - ME

ADVOGADO André Otávio Hoffmann(OAB:
12912/SC)

ADVOGADO CAROLINA RODEN(OAB: 34651/SC)

Intimado(s)/Citado(s):

  - WILLER E WELBERTH COMERCIO VAREJISTA E SERVICOS
LTDA - ME

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

email: cejuscjve@trt12.jus.br, Telefone: (48) 3216-4467

NOTIFICAÇÃO DE AUDIÊNCIA - Processo PJe-JT

CARTA REGISTRADA / DOE

Destinatário: WILLER E WELBERTH COMERCIO VAREJISTA E

SERVICOS LTDA - ME

Endereço desconhecido

Audiência: 25/06/2024 15:00

Link de Acesso à sala de audiências do CEJUSC:

https://trt12-jus-br.zoom.us/j/89663880325

ID da reunião: 896 6388 0325

Fica V. S.ª notificado(a) de que tramita eletronicamente

reclamação trabalhista, cuja petição inicial e documentos

p o d e r ã o  s e r  a c e s s a d o s  v i a  i n t e r n e t

(http://pje.trt12.jus.br/documentos), digitando as chaves

abaixo:

Descrição Tipo de documento Chave de acesso**

Redesignação de

audiência
Certidão

24042909424199200

000063616618

Contrato Social - 2W Contrato
24042419424476000

000063536457

PROCURAÇÃO - 2W Procuração
24042419424243200

000063536455

Habilitação
Solicitação de

Habilitação

24042419422082600

000063536446

POSITIVO - WILLER

E WELBERTH
Certidão

24032514474020800

000062736826

POSITIVO -

CONDOMINIO DO
Certidão

24032514300511000

000062735397

Intimação Intimação
24031212481637700

000062375173
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Intimação Intimação
24031212481627500

000062375172

Intimação Intimação
24031212481616700

000062375171

26- PLANILHA DE

CÁLCULO
Planilha de Cálculos

24031121432770500

000062362521

25- CNPJ

TOMADORA DOS

Cadastro Nacional de

Pessoa Jurídica

24031121432749500

000062362520

24- CNPJ

EMPREGADORA

Cadastro Nacional de

Pessoa Jurídica

24031121432733600

000062362519

23- CNH Documento Diverso
24031121432715900

000062362518

22- CCT 2024-2024
Convenção Coletiva

de Trabalho (CCT)

24031121432696100

000062362517

21- CCT 2023-2023
Convenção Coletiva

de Trabalho (CCT)

24031121432672000

000062362516

20- CCT 2022-2022
Convenção Coletiva

de Trabalho (CCT)

24031121432644400

000062362515

19- CCT 2021-2021
Convenção Coletiva

de Trabalho (CCT)

24031121432599600

000062362514

18- AVISO E

RECIBOS DE
Documento Diverso

24031121432573800

000062362513

17- RECIBOS

SALARIAIS

Contracheque/Recib

o de Salário

24031121432532200

000062362512

16- receituário

controlado
Documento Diverso

24031121432488500

000062362511

15- receita

controlada
Documento Diverso

24031121432470900

000062362510

14- LAUDO MÉDICO Documento Diverso
24031121432450400

000062362509

13- FOTOGRAFIAS Fotografia
24031121432426800

000062362508

12- EXTRATO DO

FGTS
Extrato de FGTS

24031121432392900

000062362507

11- DECLARAÇÃO

DO ÚLTIMO DIA DE
Documento Diverso

24031121432370000

000062362506

10- CONTRATO DE

TRABALHO A

Contrato de Trabalho

de Experiência

24031121432344300

000062362505

09- atestado Atestado Médico
24031121432255900

000062362504

08- VIDEO DO

ARROMBAMENTO
Documento Diverso

24031121432236700

000062362503

07- BOLETIM DE

OCORRÊNCIA
Documento Diverso

24031121431931200

000062362502

06- AR CARTA

RESCISÃO

Aviso de

Recebimento (AR)

24031121431898100

000062362501

05- CARTA DE

RESCISÃO
Aviso Prévio

24031121431875400

000062362500

04- DECLARAÇÃO

HIPOSSUFICIÊNCIA

Declaração de

Hipossuficiência

24031121431841200

000062362499

03- CTPS FÍSICA
Carteira de Trabalho

e Previdência Social

24031121431801400

000062362498

02- CARTEIRA DE

TRABALHO DIGITAL

Carteira de Trabalho

e Previdência Social

24031121431745700

000062362497

01- PROCURAÇÃO Procuração
24031121431709300

000062362496

Petição Inicial Petição Inicial
24031121383033800

000062362452

A audiência será realizada por meio de videoconferência ,

utilizando-se a PLATAFORMA ZOOM, sendo vedado o acesso das

partes e dos advogados à Unidade Judiciária.

É aconselhável o acesso por meio de computador (neste caso, o

Google Chrome deverá estar atualizado e se preferir poderá ser

baixada a ferramenta no endereço https://zoom.us/download),

porém a plataforma também é acessível por meio de telefone

celular, devendo ser baixado o aplicativo ZOOM na Play Store e

para iOS na App Store.

Código para aferir autenticidade deste caderno: 213499
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A parte ré deverá participar da audiência pessoalmente ou

representada por preposto habilitado (art. 843, parágrafo 1º, da

CLT), sob pena de revelia (art. 844 da CLT), observada a exceção

do §1º do mesmo art. 844 da CLT e a impossibilidade de

participação derivada de questões de ordem técnica, prevista no §1º

do art. 8º da Portaria CR nº 01/2020.

Não havendo conciliação, a parte ré que participou da

audiência terá o prazo 10 (dez) dias úteis para apresentação de

defesa e documentos, diretamente no sistema PJe e

independentemente de nova audiência.

A exceção de incompetência em razão do lugar, apresentada no

prazo de 5 (cinco) dias contados da citação/notificação, será

processada na forma prevista no art. 800 e parágrafos da CLT.

Antes mesmo da audiência ou até o encerramento desta, poderá a

parte por petição ou enviando e-mail para a unidade, justificar a

ausência.

A justificativa da ausência deve ser relevante, podendo se

relacionar inclusive a questões de ordem técnica, tais como

dificuldade ou impossibilidade de utilização das ferramentas

eletrônicas ou acesso à internet.

Conforme parágrafo 6º do artigo 7º da Portaria SECOR nº 139 de

19/05/2022, nos processos recebidos nos CEJUSCs-JT, que ainda

não tramitem pelo procedimento do “Juízo 100% Digital”, as partes

serão intimadas sobre a conversão para tal procedimento, caso não

haja oposição, no prazo de 5 dias previsto na Portaria Conjunta

SEAP/GVP/SECOR no 21/2021 do TRT12.

Este Juízo adverte que a partir de 1º de março de 2024 é

obrigatório o cadastro de pessoas jurídicas de direito privado

no Domicílio Judicial Eletrônico para recebimento de citações e

intimações de parte sem advogado habilitado no PJe. Faça o

seu cadastro (https://domicilio-eletronico.pdpj.jus.br/).

JOINVILLE/SC, 29 de abril de 2024.

WALTER MARIO SASSAKI

Diretor de Secretaria

Processo Nº ATSum-0000630-49.2024.5.12.0004
RECLAMANTE ALEXANDRO HOTTA MARTINS

ADVOGADO VIVIANE DAMARIS ROMAO DE
ESPINDOLA(OAB: 57011/SC)

RECLAMADO RDP TRANSPORTES E SOLUCOES
EM LOGISTICA LTDA

RECLAMADO A FEIRA ONLINE LTDA

Intimado(s)/Citado(s):

  - ALEXANDRO HOTTA MARTINS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

email: cejuscjve@trt12.jus.br, Telefone:(48) 3216-4467

INTIMAÇÃO DE AUDIÊNCIA - Processo PJe-JT

CARTA REGISTRADA / DOE

Destinatário: ALEXANDRO HOTTA MARTINS

Endereço desconhecido

Audiência: 18/06/2024 14:30

Link de Acesso à sala de audiências do CEJUSC:

https://trt12-jus-br.zoom.us/j/83745675096

ID da reunião: 837 4567 5096

Fica V. Sa. intimado de que a audiência INICIAL foi designada para

a data e hora acima indicadas.

A audiência será realizada por meio de videoconferência ,

utilizando-se a PLATAFORMA ZOOM, sendo vedado o acesso das

partes e dos advogados à Unidade Judiciária.

É aconselhável o acesso por meio de computador (neste caso, o

Google Chrome deverá estar atualizado e se preferir poderá ser

baixada a ferramenta no endereço https://zoom.us/download),

porém a plataforma também é acessível por meio de telefone

celular, devendo ser baixado o aplicativo ZOOM na Play Store e

para iOS na App Store.

A participação pessoal da parte autora é obrigatória, sob pena

de arquivamento, conforme art. 844 da CLT, observada a exceção

do §1º do mesmo art. 844 da CLT e a impossibilidade de

participação derivada de questões de ordem técnica, prevista no §1º

do art. 8º da Portaria CR nº 01/2020.

A participação do advogado da parte autora é obrigatória.

O procurador da parte autora fica responsável pela comunicação

de seu cliente com todas as advertências legais.

Não havendo conciliação, a parte ré que participou da

audiência terá o prazo 10 (dez) dias úteis para apresentação de

defesa e documentos, diretamente no sistema PJe e

independentemente de nova audiência.

A exceção de incompetência em razão do lugar, apresentada no

prazo de 5 (cinco) dias contados da citação/notificação, será

processada na forma prevista no art. 800 e parágrafos da CLT.

Antes mesmo da audiência ou até o encerramento desta, poderá a

parte por petição ou enviando e-mail para a unidade, justificar a

ausência.

A justificativa da ausência deve ser relevante, podendo se

relacionar inclusive a questões de ordem técnica, tais como

dificuldade ou impossibilidade de utilização das ferramentas
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eletrônicas ou acesso à internet.

Conforme parágrafo 6º do artigo 7º da Portaria SECOR nº 139 de

19/05/2022, nos processos recebidos nos CEJUSCs-JT, que ainda

não tramitem pelo procedimento do “Juízo 100% Digital”, as partes

serão intimadas sobre a conversão para tal procedimento, caso não

haja oposição, no prazo de 5 dias previsto na Portaria Conjunta

SEAP/GVP/SECOR no 21/2021 do TRT12.

Este Juízo adverte que a partir de 1º de março de 2024 é

obrigatório o cadastro de pessoas jurídicas de direito privado

no Domicílio Judicial Eletrônico para recebimento de citações e

intimações de parte sem advogado habilitado no PJe. Faça o

seu cadastro (https://domicilio-eletronico.pdpj.jus.br/).

JOINVILLE/SC, 29 de abril de 2024.

ATALIBAS CORREA GOMES JUNIOR

Diretor de Secretaria

Processo Nº ATOrd-0000328-39.2024.5.12.0030
RECLAMANTE NATALIA DOS SANTOS LACERDA

ADVOGADO RODRIGO OCTAVIO ROSA DOS
SANTOS(OAB: 17710/SC)

RECLAMADO WHIRLPOOL S.A

ADVOGADO SIMONE FLORIANO MENDES(OAB:
40644/SC)

ADVOGADO JESSIKA HARUMI MURAKAMI(OAB:
38025/SC)

ADVOGADO LUIS FELIPE DO NASCIMENTO
MORAES(OAB: 19278/SC)

ADVOGADO MARCELO JULIANO CARDOSO(OAB:
13211/SC)

RECLAMADO RANDSTAD BRASIL RECURSOS
HUMANOS LTDA.

ADVOGADO RYAN CARLOS BAGGIO
GUERSONI(OAB: 220142/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - NATALIA DOS SANTOS LACERDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

email: cejuscjve@trt12.jus.br, Telefone:(48) 3216-4467

INTIMAÇÃO DE AUDIÊNCIA - Processo PJe-JT

CARTA REGISTRADA / DOE

Destinatário: NATALIA DOS SANTOS LACERDA

Endereço desconhecido

Audiência: 25/06/2024 15:15

Link de Acesso à sala de audiências do CEJUSC:

https://trt12-jus-br.zoom.us/j/89663880325

ID da reunião: 896 6388 0325

Fica V. Sa. intimado de que a audiência INICIAL foi designada para

a data e hora acima indicadas.

A audiência será realizada por meio de videoconferência ,

utilizando-se a PLATAFORMA ZOOM, sendo vedado o acesso das

partes e dos advogados à Unidade Judiciária.

É aconselhável o acesso por meio de computador (neste caso, o

Google Chrome deverá estar atualizado e se preferir poderá ser

baixada a ferramenta no endereço https://zoom.us/download),

porém a plataforma também é acessível por meio de telefone

celular, devendo ser baixado o aplicativo ZOOM na Play Store e

para iOS na App Store.

A participação pessoal da parte autora é obrigatória, sob pena

de arquivamento, conforme art. 844 da CLT, observada a exceção

do §1º do mesmo art. 844 da CLT e a impossibilidade de

participação derivada de questões de ordem técnica, prevista no §1º

do art. 8º da Portaria CR nº 01/2020.

A participação do advogado da parte autora é obrigatória.

O procurador da parte autora fica responsável pela comunicação

de seu cliente com todas as advertências legais.

Não havendo conciliação, a parte ré que participou da

audiência terá o prazo 10 (dez) dias úteis para apresentação de

defesa e documentos, diretamente no sistema PJe e

independentemente de nova audiência.

A exceção de incompetência em razão do lugar, apresentada no

prazo de 5 (cinco) dias contados da citação/notificação, será

processada na forma prevista no art. 800 e parágrafos da CLT.

Antes mesmo da audiência ou até o encerramento desta, poderá a

parte por petição ou enviando e-mail para a unidade, justificar a

ausência.

A justificativa da ausência deve ser relevante, podendo se

relacionar inclusive a questões de ordem técnica, tais como

dificuldade ou impossibilidade de utilização das ferramentas

eletrônicas ou acesso à internet.

Conforme parágrafo 6º do artigo 7º da Portaria SECOR nº 139 de

19/05/2022, nos processos recebidos nos CEJUSCs-JT, que ainda

não tramitem pelo procedimento do “Juízo 100% Digital”, as partes

serão intimadas sobre a conversão para tal procedimento, caso não

haja oposição, no prazo de 5 dias previsto na Portaria Conjunta

SEAP/GVP/SECOR no 21/2021 do TRT12.

Este Juízo adverte que a partir de 1º de março de 2024 é

obrigatório o cadastro de pessoas jurídicas de direito privado

no Domicílio Judicial Eletrônico para recebimento de citações e

intimações de parte sem advogado habilitado no PJe. Faça o

seu cadastro (https://domicilio-eletronico.pdpj.jus.br/).

Código para aferir autenticidade deste caderno: 213499
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JOINVILLE/SC, 29 de abril de 2024.

WALTER MARIO SASSAKI

Diretor de Secretaria

Processo Nº ATOrd-0000328-39.2024.5.12.0030
RECLAMANTE NATALIA DOS SANTOS LACERDA

ADVOGADO RODRIGO OCTAVIO ROSA DOS
SANTOS(OAB: 17710/SC)

RECLAMADO WHIRLPOOL S.A

ADVOGADO SIMONE FLORIANO MENDES(OAB:
40644/SC)

ADVOGADO JESSIKA HARUMI MURAKAMI(OAB:
38025/SC)

ADVOGADO LUIS FELIPE DO NASCIMENTO
MORAES(OAB: 19278/SC)

ADVOGADO MARCELO JULIANO CARDOSO(OAB:
13211/SC)

RECLAMADO RANDSTAD BRASIL RECURSOS
HUMANOS LTDA.

ADVOGADO RYAN CARLOS BAGGIO
GUERSONI(OAB: 220142/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - RANDSTAD BRASIL RECURSOS HUMANOS LTDA.

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

email: cejuscjve@trt12.jus.br, Telefone: (48) 3216-4467

NOTIFICAÇÃO DE AUDIÊNCIA - Processo PJe-JT

CARTA REGISTRADA / DOE

Destinatário: RANDSTAD BRASIL RECURSOS HUMANOS

LTDA.

Endereço desconhecido

Audiência: 25/06/2024 15:15

Link de Acesso à sala de audiências do CEJUSC:

https://trt12-jus-br.zoom.us/j/89663880325

ID da reunião: 896 6388 0325

Fica V. S.ª notificado(a) de que tramita eletronicamente

reclamação trabalhista, cuja petição inicial e documentos

p o d e r ã o  s e r  a c e s s a d o s  v i a  i n t e r n e t

(http://pje.trt12.jus.br/documentos), digitando as chaves

abaixo:

Descrição Tipo de documento Chave de acesso**

Redesignação de

audiência
Certidão

24042909425819100

000063616628

DocuSign_Procuraçã

o_MMC_-
Procuração

24041517455451000

000063275675

Juntada de

Procuração

Apresentação de

Procuração

24041517454873400

000063275670

Estatuto Social Estatuto
24032211211460500

000062684322

Substabelecimento

com Reserva de

Substabelecimento

com Reserva de

24032211211317100

000062684321

Procuração Procuração
24032211211299700

000062684320

Habilitação
Solicitação de

Habilitação

24032211204954400

000062684310

POSITIVO -

WHIRLPOOL S.A
Certidão

24032118505658700

000062674988

POSITIVO -

RANDSTAD BRASIL
Certidão

24032118502402800

000062674960

Petição juízo 100

digital
Manifestação

24031818340297800

000062555785

3. Procuração

Particular -
Procuração

24031818321975500

000062555669

2ARQ01~1 Contrato Social
24031818321958500

000062555668

147ACS~1 Contrato Social
24031818321906900

000062555667

Habilitação
Solicitação de

Habilitação

24031818314999700

000062555581

Intimação Intimação
24031118165540500

000062358168

Intimação Intimação
24031118165533300

000062358167
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Intimação Intimação
24031118165523900

000062358166

Certidão de Envio ao

CEJUSC
Certidão

24031116361467500

000062350690

04 -

CTPSDigital_compre

Carteira de Trabalho

e Previdência Social

24031111425585800

000062329271

06 - Foto Ultrasson Fotografia
24031111425573900

000062329270

05 - Ultrasson

Obstétrica
Exame Médico

24031111425549300

000062329269

03 - Identidade
Carteira de

Identidade/Registro

24031111343622600

000062328915

02 - Declaração de

Hipo

Declaração de

Hipossuficiência

24031111343606400

000062328914

01 - Procuração Procuração
24031111343590700

000062328912

Petição Inicial Petição Inicial
24031111331829700

000062328873

A audiência será realizada por meio de videoconferência ,

utilizando-se a PLATAFORMA ZOOM, sendo vedado o acesso das

partes e dos advogados à Unidade Judiciária.

É aconselhável o acesso por meio de computador (neste caso, o

Google Chrome deverá estar atualizado e se preferir poderá ser

baixada a ferramenta no endereço https://zoom.us/download),

porém a plataforma também é acessível por meio de telefone

celular, devendo ser baixado o aplicativo ZOOM na Play Store e

para iOS na App Store.

A parte ré deverá participar da audiência pessoalmente ou

representada por preposto habilitado (art. 843, parágrafo 1º, da

CLT), sob pena de revelia (art. 844 da CLT), observada a exceção

do §1º do mesmo art. 844 da CLT e a impossibilidade de

participação derivada de questões de ordem técnica, prevista no §1º

do art. 8º da Portaria CR nº 01/2020.

Não havendo conciliação, a parte ré que participou da

audiência terá o prazo 10 (dez) dias úteis para apresentação de

defesa e documentos, diretamente no sistema PJe e

independentemente de nova audiência.

A exceção de incompetência em razão do lugar, apresentada no

prazo de 5 (cinco) dias contados da citação/notificação, será

processada na forma prevista no art. 800 e parágrafos da CLT.

Antes mesmo da audiência ou até o encerramento desta, poderá a

parte por petição ou enviando e-mail para a unidade, justificar a

ausência.

A justificativa da ausência deve ser relevante, podendo se

relacionar inclusive a questões de ordem técnica, tais como

dificuldade ou impossibilidade de utilização das ferramentas

eletrônicas ou acesso à internet.

Conforme parágrafo 6º do artigo 7º da Portaria SECOR nº 139 de

19/05/2022, nos processos recebidos nos CEJUSCs-JT, que ainda

não tramitem pelo procedimento do “Juízo 100% Digital”, as partes

serão intimadas sobre a conversão para tal procedimento, caso não

haja oposição, no prazo de 5 dias previsto na Portaria Conjunta

SEAP/GVP/SECOR no 21/2021 do TRT12.

Este Juízo adverte que a partir de 1º de março de 2024 é

obrigatório o cadastro de pessoas jurídicas de direito privado

no Domicílio Judicial Eletrônico para recebimento de citações e

intimações de parte sem advogado habilitado no PJe. Faça o

seu cadastro (https://domicilio-eletronico.pdpj.jus.br/).

JOINVILLE/SC, 29 de abril de 2024.

WALTER MARIO SASSAKI

Diretor de Secretaria

Processo Nº ATOrd-0000328-39.2024.5.12.0030
RECLAMANTE NATALIA DOS SANTOS LACERDA

ADVOGADO RODRIGO OCTAVIO ROSA DOS
SANTOS(OAB: 17710/SC)

RECLAMADO WHIRLPOOL S.A

ADVOGADO SIMONE FLORIANO MENDES(OAB:
40644/SC)

ADVOGADO JESSIKA HARUMI MURAKAMI(OAB:
38025/SC)

ADVOGADO LUIS FELIPE DO NASCIMENTO
MORAES(OAB: 19278/SC)

ADVOGADO MARCELO JULIANO CARDOSO(OAB:
13211/SC)

RECLAMADO RANDSTAD BRASIL RECURSOS
HUMANOS LTDA.

ADVOGADO RYAN CARLOS BAGGIO
GUERSONI(OAB: 220142/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - WHIRLPOOL S.A

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

email: cejuscjve@trt12.jus.br, Telefone: (48) 3216-4467

Código para aferir autenticidade deste caderno: 213499
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NOTIFICAÇÃO DE AUDIÊNCIA - Processo PJe-JT

CARTA REGISTRADA / DOE

Destinatário: WHIRLPOOL S.A

Endereço desconhecido

Audiência: 25/06/2024 15:15

Link de Acesso à sala de audiências do CEJUSC:

https://trt12-jus-br.zoom.us/j/89663880325

ID da reunião: 896 6388 0325

Fica V. S.ª notificado(a) de que tramita eletronicamente

reclamação trabalhista, cuja petição inicial e documentos

p o d e r ã o  s e r  a c e s s a d o s  v i a  i n t e r n e t

(http://pje.trt12.jus.br/documentos), digitando as chaves

abaixo:

Descrição Tipo de documento Chave de acesso**

Redesignação de

audiência
Certidão

24042909425819100

000063616628

DocuSign_Procuraçã

o_MMC_-
Procuração

24041517455451000

000063275675

Juntada de

Procuração

Apresentação de

Procuração

24041517454873400

000063275670

Estatuto Social Estatuto
24032211211460500

000062684322

Substabelecimento

com Reserva de

Substabelecimento

com Reserva de

24032211211317100

000062684321

Procuração Procuração
24032211211299700

000062684320

Habilitação
Solicitação de

Habilitação

24032211204954400

000062684310

POSITIVO -

WHIRLPOOL S.A
Certidão

24032118505658700

000062674988

POSITIVO -

RANDSTAD BRASIL
Certidão

24032118502402800

000062674960

Petição juízo 100

digital
Manifestação

24031818340297800

000062555785

3. Procuração

Particular -
Procuração

24031818321975500

000062555669

2ARQ01~1 Contrato Social
24031818321958500

000062555668

147ACS~1 Contrato Social
24031818321906900

000062555667

Habilitação
Solicitação de

Habilitação

24031818314999700

000062555581

Intimação Intimação
24031118165540500

000062358168

Intimação Intimação
24031118165533300

000062358167

Intimação Intimação
24031118165523900

000062358166

Certidão de Envio ao

CEJUSC
Certidão

24031116361467500

000062350690

04 -

CTPSDigital_compre

Carteira de Trabalho

e Previdência Social

24031111425585800

000062329271

06 - Foto Ultrasson Fotografia
24031111425573900

000062329270

05 - Ultrasson

Obstétrica
Exame Médico

24031111425549300

000062329269

03 - Identidade
Carteira de

Identidade/Registro

24031111343622600

000062328915

02 - Declaração de

Hipo

Declaração de

Hipossuficiência

24031111343606400

000062328914

01 - Procuração Procuração
24031111343590700

000062328912

Petição Inicial Petição Inicial
24031111331829700

000062328873

A audiência será realizada por meio de videoconferência ,

utilizando-se a PLATAFORMA ZOOM, sendo vedado o acesso das

partes e dos advogados à Unidade Judiciária.

Código para aferir autenticidade deste caderno: 213499
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É aconselhável o acesso por meio de computador (neste caso, o

Google Chrome deverá estar atualizado e se preferir poderá ser

baixada a ferramenta no endereço https://zoom.us/download),

porém a plataforma também é acessível por meio de telefone

celular, devendo ser baixado o aplicativo ZOOM na Play Store e

para iOS na App Store.

A parte ré deverá participar da audiência pessoalmente ou

representada por preposto habilitado (art. 843, parágrafo 1º, da

CLT), sob pena de revelia (art. 844 da CLT), observada a exceção

do §1º do mesmo art. 844 da CLT e a impossibilidade de

participação derivada de questões de ordem técnica, prevista no §1º

do art. 8º da Portaria CR nº 01/2020.

Não havendo conciliação, a parte ré que participou da

audiência terá o prazo 10 (dez) dias úteis para apresentação de

defesa e documentos, diretamente no sistema PJe e

independentemente de nova audiência.

A exceção de incompetência em razão do lugar, apresentada no

prazo de 5 (cinco) dias contados da citação/notificação, será

processada na forma prevista no art. 800 e parágrafos da CLT.

Antes mesmo da audiência ou até o encerramento desta, poderá a

parte por petição ou enviando e-mail para a unidade, justificar a

ausência.

A justificativa da ausência deve ser relevante, podendo se

relacionar inclusive a questões de ordem técnica, tais como

dificuldade ou impossibilidade de utilização das ferramentas

eletrônicas ou acesso à internet.

Conforme parágrafo 6º do artigo 7º da Portaria SECOR nº 139 de

19/05/2022, nos processos recebidos nos CEJUSCs-JT, que ainda

não tramitem pelo procedimento do “Juízo 100% Digital”, as partes

serão intimadas sobre a conversão para tal procedimento, caso não

haja oposição, no prazo de 5 dias previsto na Portaria Conjunta

SEAP/GVP/SECOR no 21/2021 do TRT12.

Este Juízo adverte que a partir de 1º de março de 2024 é

obrigatório o cadastro de pessoas jurídicas de direito privado

no Domicílio Judicial Eletrônico para recebimento de citações e

intimações de parte sem advogado habilitado no PJe. Faça o

seu cadastro (https://domicilio-eletronico.pdpj.jus.br/).

JOINVILLE/SC, 29 de abril de 2024.

WALTER MARIO SASSAKI

Diretor de Secretaria

Processo Nº ATOrd-0000190-78.2024.5.12.0028
RECLAMANTE EDERVAL SANTOS DA SILVA

ADVOGADO EMERSON PINHO SERRATINI(OAB:
391922/SP)

RECLAMADO ULTRA SOM SERVICOS MEDICOS
S.A.

RECLAMADO HAPVIDA ASSISTENCIA MEDICA
LTDA

Intimado(s)/Citado(s):

  - EDERVAL SANTOS DA SILVA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

email: cejuscjve@trt12.jus.br, Telefone:(48) 3216-4467

INTIMAÇÃO DE AUDIÊNCIA - Processo PJe-JT

CARTA REGISTRADA / DOE

Destinatário: EDERVAL SANTOS DA SILVA

Endereço desconhecido

Audiência: 25/06/2024 15:30

Link de Acesso à sala de audiências do CEJUSC:

https://trt12-jus-br.zoom.us/j/89663880325

ID da reunião: 896 6388 0325

Fica V. Sa. intimado de que a audiência INICIAL foi designada para

a data e hora acima indicadas.

A audiência será realizada por meio de videoconferência ,

utilizando-se a PLATAFORMA ZOOM, sendo vedado o acesso das

partes e dos advogados à Unidade Judiciária.

É aconselhável o acesso por meio de computador (neste caso, o

Google Chrome deverá estar atualizado e se preferir poderá ser

baixada a ferramenta no endereço https://zoom.us/download),

porém a plataforma também é acessível por meio de telefone

celular, devendo ser baixado o aplicativo ZOOM na Play Store e

para iOS na App Store.

A participação pessoal da parte autora é obrigatória, sob pena

de arquivamento, conforme art. 844 da CLT, observada a exceção

do §1º do mesmo art. 844 da CLT e a impossibilidade de

participação derivada de questões de ordem técnica, prevista no §1º

do art. 8º da Portaria CR nº 01/2020.

A participação do advogado da parte autora é obrigatória.

O procurador da parte autora fica responsável pela comunicação

de seu cliente com todas as advertências legais.

Não havendo conciliação, a parte ré que participou da

audiência terá o prazo 10 (dez) dias úteis para apresentação de

defesa e documentos, diretamente no sistema PJe e

independentemente de nova audiência.

A exceção de incompetência em razão do lugar, apresentada no

prazo de 5 (cinco) dias contados da citação/notificação, será

processada na forma prevista no art. 800 e parágrafos da CLT.

Antes mesmo da audiência ou até o encerramento desta, poderá a

Código para aferir autenticidade deste caderno: 213499
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parte por petição ou enviando e-mail para a unidade, justificar a

ausência.

A justificativa da ausência deve ser relevante, podendo se

relacionar inclusive a questões de ordem técnica, tais como

dificuldade ou impossibilidade de utilização das ferramentas

eletrônicas ou acesso à internet.

Conforme parágrafo 6º do artigo 7º da Portaria SECOR nº 139 de

19/05/2022, nos processos recebidos nos CEJUSCs-JT, que ainda

não tramitem pelo procedimento do “Juízo 100% Digital”, as partes

serão intimadas sobre a conversão para tal procedimento, caso não

haja oposição, no prazo de 5 dias previsto na Portaria Conjunta

SEAP/GVP/SECOR no 21/2021 do TRT12.

Este Juízo adverte que a partir de 1º de março de 2024 é

obrigatório o cadastro de pessoas jurídicas de direito privado

no Domicílio Judicial Eletrônico para recebimento de citações e

intimações de parte sem advogado habilitado no PJe. Faça o

seu cadastro (https://domicilio-eletronico.pdpj.jus.br/).

JOINVILLE/SC, 29 de abril de 2024.

WALTER MARIO SASSAKI

Diretor de Secretaria

Processo Nº ATSum-0000329-24.2024.5.12.0030
RECLAMANTE BIANKA AUGUSTA FERREIRA

BARBOSA

ADVOGADO TAMARA CRISTIANE GEISER(OAB:
39109/SC)

ADVOGADO FABRICIO BITTENCOURT(OAB:
8361/SC)

ADVOGADO REGINALDO D ESPINDOLA
JUNIOR(OAB: 60847/SC)

ADVOGADO LARISSA DE ARAUJO(OAB:
70371/SC)

RECLAMADO MULTICREDITOS
EMPREENDIMENTOS LTDA

Intimado(s)/Citado(s):

  - BIANKA AUGUSTA FERREIRA BARBOSA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

email: cejuscjve@trt12.jus.br, Telefone:(48) 3216-4467

INTIMAÇÃO DE AUDIÊNCIA - Processo PJe-JT

CARTA REGISTRADA / DOE

Destinatário: BIANKA AUGUSTA FERREIRA BARBOSA

Endereço desconhecido

Audiência: 25/06/2024 15:45

Link de Acesso à sala de audiências do CEJUSC:

https://trt12-jus-br.zoom.us/j/89663880325

ID da reunião: 896 6388 0325

Fica V. Sa. intimado de que a audiência INICIAL foi designada para

a data e hora acima indicadas.

A audiência será realizada por meio de videoconferência ,

utilizando-se a PLATAFORMA ZOOM, sendo vedado o acesso das

partes e dos advogados à Unidade Judiciária.

É aconselhável o acesso por meio de computador (neste caso, o

Google Chrome deverá estar atualizado e se preferir poderá ser

baixada a ferramenta no endereço https://zoom.us/download),

porém a plataforma também é acessível por meio de telefone

celular, devendo ser baixado o aplicativo ZOOM na Play Store e

para iOS na App Store.

A participação pessoal da parte autora é obrigatória, sob pena

de arquivamento, conforme art. 844 da CLT, observada a exceção

do §1º do mesmo art. 844 da CLT e a impossibilidade de

participação derivada de questões de ordem técnica, prevista no §1º

do art. 8º da Portaria CR nº 01/2020.

A participação do advogado da parte autora é obrigatória.

O procurador da parte autora fica responsável pela comunicação

de seu cliente com todas as advertências legais.

Não havendo conciliação, a parte ré que participou da

audiência terá o prazo 10 (dez) dias úteis para apresentação de

defesa e documentos, diretamente no sistema PJe e

independentemente de nova audiência.

A exceção de incompetência em razão do lugar, apresentada no

prazo de 5 (cinco) dias contados da citação/notificação, será

processada na forma prevista no art. 800 e parágrafos da CLT.

Antes mesmo da audiência ou até o encerramento desta, poderá a

parte por petição ou enviando e-mail para a unidade, justificar a

ausência.

A justificativa da ausência deve ser relevante, podendo se

relacionar inclusive a questões de ordem técnica, tais como

dificuldade ou impossibilidade de utilização das ferramentas

eletrônicas ou acesso à internet.

Conforme parágrafo 6º do artigo 7º da Portaria SECOR nº 139 de

19/05/2022, nos processos recebidos nos CEJUSCs-JT, que ainda

não tramitem pelo procedimento do “Juízo 100% Digital”, as partes

serão intimadas sobre a conversão para tal procedimento, caso não

haja oposição, no prazo de 5 dias previsto na Portaria Conjunta

SEAP/GVP/SECOR no 21/2021 do TRT12.

Este Juízo adverte que a partir de 1º de março de 2024 é

obrigatório o cadastro de pessoas jurídicas de direito privado

no Domicílio Judicial Eletrônico para recebimento de citações e

Código para aferir autenticidade deste caderno: 213499
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intimações de parte sem advogado habilitado no PJe. Faça o

seu cadastro (https://domicilio-eletronico.pdpj.jus.br/).

JOINVILLE/SC, 29 de abril de 2024.

WALTER MARIO SASSAKI

Diretor de Secretaria

Processo Nº ATOrd-0002482-02.2010.5.12.0004
RECLAMANTE IVANI LEITE DE ANDRADE

ADVOGADO NILSON MARCELINO(OAB:
22852/SC)

ADVOGADO JULIANO MARCELINO
FREITAS(OAB: 21065/SC)

RECLAMADO CLARO S.A.

ADVOGADO SERGIO LUIZ DA ROCHA
POMBO(OAB: 18933/PR)

ADVOGADO THAIS POLIANA DE ANDRADE(OAB:
35350/PR)

ADVOGADO CHRISTIAN SCHRAMM JORGE(OAB:
25957/PR)

PERITO ADAO GONCALVES

Intimado(s)/Citado(s):

  - IVANI LEITE DE ANDRADE

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

email: cejuscjve@trt12.jus.br, Telefone: (48) 3216-4467

NOTIFICAÇÃO DE AUDIÊNCIA - Processo PJe-JT

CARTA REGISTRADA / DOE

Destinatário: IVANI LEITE DE ANDRADE

Endereço desconhecido

Audiência: 25/06/2024 16:15

Link de Acesso à sala de audiências do CEJUSC:

https://trt12-jus-br.zoom.us/j/89663880325

ID da reunião: 896 6388 0325

Fica V. Sa. intimado de que a audiência para TENTATIVA DE

CONCILIAÇÃO foi designada para a data e hora acima indicadas.

A audiência será realizada por meio de videoconferência ,

utilizando-se a PLATAFORMA ZOOM, sendo vedado o acesso das

partes e dos advogados à Unidade Judiciária.

É aconselhável o acesso por meio de computador (neste caso, o

Google Chrome deverá estar atualizado e se preferir poderá ser

baixada a ferramenta no endereço https://zoom.us/download),

porém a plataforma também é acessível por meio de telefone

celular, devendo ser baixado o aplicativo ZOOM na Play Store e

para iOS na App Store.

Os procuradores das partes ficam responsáveis pela comunicação

de seus clientes.

A ausência injustificada de qualquer das partes poderá ensejar

a aplicação da multa prevista no art. 334, §8º, do CPC,

conforme deliberação do juízo de origem.

Alegação de falta de interesse na conciliação não eximirá qualquer

das partes da obrigação de comparecer à sessão agora designada.

As partes deverão estar munidas de cálculos de liquidação, para

que as propostas apresentadas possam ser analisadas e debatidas

em bases concretas e coerentes.

A audiência de conciliação agora designada não prejudica, a

princípio, a audiência de instrução já designada ou a ser designada

na Vara do Trabalho de origem,se for o caso.

É importante registrar que a conciliação é a melhor forma de

pacificação dos conflitos e uma das prioridades impostas ao Poder

Judiciário, motivo pelo qual é dever das partes colaborar para que

seja alcançada.

Antes mesmo da audiência ou até o encerramento desta, poderá a

parte por petição ou enviando e-mail para a unidade, justificar a

ausência.

A justificativa da ausência deve ser relevante, podendo se

relacionar inclusive a questões de ordem técnica, tais como

dificuldade ou impossibilidade de utilização das ferramentas

eletrônicas ou acesso à internet.

Conforme parágrafo 6º do artigo 7º da Portaria SECOR nº 139 de

19/05/2022, nos processos recebidos nos CEJUSCs-JT, que ainda

não tramitem pelo procedimento do “Juízo 100% Digital”, as partes

serão intimadas sobre a conversão para tal procedimento, caso não

haja oposição, no prazo de 5 dias previsto na Portaria Conjunta

SEAP/GVP/SECOR no 21/2021 do TRT12.

Este Juízo adverte que a partir de 1º de março de 2024 é

obrigatório o cadastro de pessoas jurídicas de direito privado

no Domicílio Judicial Eletrônico para recebimento de citações e

intimações de parte sem advogado habilitado no PJe. Faça o

seu cadastro (https://domicilio-eletronico.pdpj.jus.br/).

JOINVILLE/SC, 29 de abril de 2024.

WALTER MARIO SASSAKI

Diretor de Secretaria

Processo Nº ATOrd-0002482-02.2010.5.12.0004
RECLAMANTE IVANI LEITE DE ANDRADE

ADVOGADO NILSON MARCELINO(OAB:
22852/SC)

ADVOGADO JULIANO MARCELINO
FREITAS(OAB: 21065/SC)

RECLAMADO CLARO S.A.

ADVOGADO SERGIO LUIZ DA ROCHA
POMBO(OAB: 18933/PR)

ADVOGADO THAIS POLIANA DE ANDRADE(OAB:
35350/PR)

Código para aferir autenticidade deste caderno: 213499
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ADVOGADO CHRISTIAN SCHRAMM JORGE(OAB:
25957/PR)

PERITO ADAO GONCALVES

Intimado(s)/Citado(s):

  - CLARO S.A.

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

email: cejuscjve@trt12.jus.br, Telefone: (48) 3216-4467

NOTIFICAÇÃO DE AUDIÊNCIA - Processo PJe-JT

CARTA REGISTRADA / DOE

Destinatário: CLARO S.A.

Endereço desconhecido

Audiência: 25/06/2024 16:15

Link de Acesso à sala de audiências do CEJUSC:

https://trt12-jus-br.zoom.us/j/89663880325

ID da reunião: 896 6388 0325

Fica V. Sa. intimado de que a audiência para TENTATIVA DE

CONCILIAÇÃO foi designada para a data e hora acima indicadas.

A audiência será realizada por meio de videoconferência ,

utilizando-se a PLATAFORMA ZOOM, sendo vedado o acesso das

partes e dos advogados à Unidade Judiciária.

É aconselhável o acesso por meio de computador (neste caso, o

Google Chrome deverá estar atualizado e se preferir poderá ser

baixada a ferramenta no endereço https://zoom.us/download),

porém a plataforma também é acessível por meio de telefone

celular, devendo ser baixado o aplicativo ZOOM na Play Store e

para iOS na App Store.

Os procuradores das partes ficam responsáveis pela comunicação

de seus clientes.

A ausência injustificada de qualquer das partes poderá ensejar

a aplicação da multa prevista no art. 334, §8º, do CPC,

conforme deliberação do juízo de origem.

Alegação de falta de interesse na conciliação não eximirá qualquer

das partes da obrigação de comparecer à sessão agora designada.

As partes deverão estar munidas de cálculos de liquidação, para

que as propostas apresentadas possam ser analisadas e debatidas

em bases concretas e coerentes.

A audiência de conciliação agora designada não prejudica, a

princípio, a audiência de instrução já designada ou a ser designada

na Vara do Trabalho de origem,se for o caso.

É importante registrar que a conciliação é a melhor forma de

pacificação dos conflitos e uma das prioridades impostas ao Poder

Judiciário, motivo pelo qual é dever das partes colaborar para que

seja alcançada.

Antes mesmo da audiência ou até o encerramento desta, poderá a

parte por petição ou enviando e-mail para a unidade, justificar a

ausência.

A justificativa da ausência deve ser relevante, podendo se

relacionar inclusive a questões de ordem técnica, tais como

dificuldade ou impossibilidade de utilização das ferramentas

eletrônicas ou acesso à internet.

Conforme parágrafo 6º do artigo 7º da Portaria SECOR nº 139 de

19/05/2022, nos processos recebidos nos CEJUSCs-JT, que ainda

não tramitem pelo procedimento do “Juízo 100% Digital”, as partes

serão intimadas sobre a conversão para tal procedimento, caso não

haja oposição, no prazo de 5 dias previsto na Portaria Conjunta

SEAP/GVP/SECOR no 21/2021 do TRT12.

Este Juízo adverte que a partir de 1º de março de 2024 é

obrigatório o cadastro de pessoas jurídicas de direito privado

no Domicílio Judicial Eletrônico para recebimento de citações e

intimações de parte sem advogado habilitado no PJe. Faça o

seu cadastro (https://domicilio-eletronico.pdpj.jus.br/).

JOINVILLE/SC, 29 de abril de 2024.

WALTER MARIO SASSAKI

Diretor de Secretaria

Processo Nº ATOrd-0000316-31.2024.5.12.0028
RECLAMANTE DEVERSON BILISKI

ADVOGADO MIRIAM FRANCIELI SPERKA(OAB:
53908/SC)

RECLAMADO APERAM INOX AMERICA DO SUL
S.A.

ADVOGADO ARNALDO LEONEL RAMOS
JUNIOR(OAB: 112027/SP)

RECLAMADO SOARES SEGURANCA PRIVADA
LTDA

RECLAMADO GUARD CENTER TECNOLOGIA EM
SEGURANCA LTDA

RECLAMADO CONTRANS TRANSPORTES E
LOGISTICA LTDA

Intimado(s)/Citado(s):

  - DEVERSON BILISKI

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

email: cejuscjve@trt12.jus.br, Telefone:(48) 3216-4467

INTIMAÇÃO DE AUDIÊNCIA - Processo PJe-JT

CARTA REGISTRADA / DOE

Código para aferir autenticidade deste caderno: 213499
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Destinatário: DEVERSON BILISKI

Endereço desconhecido

Audiência: 18/06/2024 14:00

Link de Acesso à sala de audiências do CEJUSC:

https://trt12-jus-br.zoom.us/j/83745675096

ID da reunião: 837 4567 5096

Fica V. Sa. intimado de que a audiência INICIAL foi designada para

a data e hora acima indicadas.

A audiência será realizada por meio de videoconferência ,

utilizando-se a PLATAFORMA ZOOM, sendo vedado o acesso das

partes e dos advogados à Unidade Judiciária.

É aconselhável o acesso por meio de computador (neste caso, o

Google Chrome deverá estar atualizado e se preferir poderá ser

baixada a ferramenta no endereço https://zoom.us/download),

porém a plataforma também é acessível por meio de telefone

celular, devendo ser baixado o aplicativo ZOOM na Play Store e

para iOS na App Store.

A participação pessoal da parte autora é obrigatória, sob pena

de arquivamento, conforme art. 844 da CLT, observada a exceção

do §1º do mesmo art. 844 da CLT e a impossibilidade de

participação derivada de questões de ordem técnica, prevista no §1º

do art. 8º da Portaria CR nº 01/2020.

A participação do advogado da parte autora é obrigatória.

O procurador da parte autora fica responsável pela comunicação

de seu cliente com todas as advertências legais.

Não havendo conciliação, a parte ré que participou da

audiência terá o prazo 10 (dez) dias úteis para apresentação de

defesa e documentos, diretamente no sistema PJe e

independentemente de nova audiência.

A exceção de incompetência em razão do lugar, apresentada no

prazo de 5 (cinco) dias contados da citação/notificação, será

processada na forma prevista no art. 800 e parágrafos da CLT.

Antes mesmo da audiência ou até o encerramento desta, poderá a

parte por petição ou enviando e-mail para a unidade, justificar a

ausência.

A justificativa da ausência deve ser relevante, podendo se

relacionar inclusive a questões de ordem técnica, tais como

dificuldade ou impossibilidade de utilização das ferramentas

eletrônicas ou acesso à internet.

Conforme parágrafo 6º do artigo 7º da Portaria SECOR nº 139 de

19/05/2022, nos processos recebidos nos CEJUSCs-JT, que ainda

não tramitem pelo procedimento do “Juízo 100% Digital”, as partes

serão intimadas sobre a conversão para tal procedimento, caso não

haja oposição, no prazo de 5 dias previsto na Portaria Conjunta

SEAP/GVP/SECOR no 21/2021 do TRT12.

Este Juízo adverte que a partir de 1º de março de 2024 é

obrigatório o cadastro de pessoas jurídicas de direito privado

no Domicílio Judicial Eletrônico para recebimento de citações e

intimações de parte sem advogado habilitado no PJe. Faça o

seu cadastro (https://domicilio-eletronico.pdpj.jus.br/).

JOINVILLE/SC, 29 de abril de 2024.

ATALIBAS CORREA GOMES JUNIOR

Diretor de Secretaria

Processo Nº ATOrd-0000333-06.2024.5.12.0016
RECLAMANTE DIEGO FERNANDO CARVALHO

TASCA

ADVOGADO LUÍS HENRIQUE PINTO LOPES(OAB:
20901/SC)

RECLAMADO MOTO CAR SERVICE EXPRESS
LTDA - EPP

Intimado(s)/Citado(s):

  - DIEGO FERNANDO CARVALHO TASCA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

email: cejuscjve@trt12.jus.br, Telefone:(48) 3216-4467

INTIMAÇÃO DE AUDIÊNCIA - Processo PJe-JT

CARTA REGISTRADA / DOE

Destinatário: DIEGO FERNANDO CARVALHO TASCA

Endereço desconhecido

Audiência: 19/06/2024 13:30

Link de Acesso à sala de audiências do CEJUSC:

https://trt12-jus-br.zoom.us/j/89663880325

ID da reunião: 896 6388 0325

Fica V. Sa. intimado de que a audiência INICIAL foi designada para

a data e hora acima indicadas.

A audiência será realizada por meio de videoconferência ,

utilizando-se a PLATAFORMA ZOOM, sendo vedado o acesso das

partes e dos advogados à Unidade Judiciária.

É aconselhável o acesso por meio de computador (neste caso, o

Google Chrome deverá estar atualizado e se preferir poderá ser

baixada a ferramenta no endereço https://zoom.us/download),

porém a plataforma também é acessível por meio de telefone

celular, devendo ser baixado o aplicativo ZOOM na Play Store e

para iOS na App Store.

A participação pessoal da parte autora é obrigatória, sob pena

de arquivamento, conforme art. 844 da CLT, observada a exceção

do §1º do mesmo art. 844 da CLT e a impossibilidade de

Código para aferir autenticidade deste caderno: 213499
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participação derivada de questões de ordem técnica, prevista no §1º

do art. 8º da Portaria CR nº 01/2020.

A participação do advogado da parte autora é obrigatória.

O procurador da parte autora fica responsável pela comunicação

de seu cliente com todas as advertências legais.

Não havendo conciliação, a parte ré que participou da

audiência terá o prazo 10 (dez) dias úteis para apresentação de

defesa e documentos, diretamente no sistema PJe e

independentemente de nova audiência.

A exceção de incompetência em razão do lugar, apresentada no

prazo de 5 (cinco) dias contados da citação/notificação, será

processada na forma prevista no art. 800 e parágrafos da CLT.

Antes mesmo da audiência ou até o encerramento desta, poderá a

parte por petição ou enviando e-mail para a unidade, justificar a

ausência.

A justificativa da ausência deve ser relevante, podendo se

relacionar inclusive a questões de ordem técnica, tais como

dificuldade ou impossibilidade de utilização das ferramentas

eletrônicas ou acesso à internet.

Conforme parágrafo 6º do artigo 7º da Portaria SECOR nº 139 de

19/05/2022, nos processos recebidos nos CEJUSCs-JT, que ainda

não tramitem pelo procedimento do “Juízo 100% Digital”, as partes

serão intimadas sobre a conversão para tal procedimento, caso não

haja oposição, no prazo de 5 dias previsto na Portaria Conjunta

SEAP/GVP/SECOR no 21/2021 do TRT12.

Este Juízo adverte que a partir de 1º de março de 2024 é

obrigatório o cadastro de pessoas jurídicas de direito privado

no Domicílio Judicial Eletrônico para recebimento de citações e

intimações de parte sem advogado habilitado no PJe. Faça o

seu cadastro (https://domicilio-eletronico.pdpj.jus.br/).

JOINVILLE/SC, 29 de abril de 2024.

WALTER MARIO SASSAKI

Diretor de Secretaria

Processo Nº ATOrd-0000316-31.2024.5.12.0028
RECLAMANTE DEVERSON BILISKI

ADVOGADO MIRIAM FRANCIELI SPERKA(OAB:
53908/SC)

RECLAMADO APERAM INOX AMERICA DO SUL
S.A.

ADVOGADO ARNALDO LEONEL RAMOS
JUNIOR(OAB: 112027/SP)

RECLAMADO SOARES SEGURANCA PRIVADA
LTDA

RECLAMADO GUARD CENTER TECNOLOGIA EM
SEGURANCA LTDA

RECLAMADO CONTRANS TRANSPORTES E
LOGISTICA LTDA

Intimado(s)/Citado(s):

  - APERAM INOX AMERICA DO SUL S.A.

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

email: cejuscjve@trt12.jus.br, Telefone: (48) 3216-4467

NOTIFICAÇÃO DE AUDIÊNCIA - Processo PJe-JT

CARTA REGISTRADA / DOE

Destinatário: APERAM INOX AMERICA DO SUL S.A.

Endereço desconhecido

Audiência: 18/06/2024 14:00

Link de Acesso à sala de audiências do CEJUSC:

https://trt12-jus-br.zoom.us/j/83745675096

ID da reunião: 837 4567 5096

Fica V. S.ª notificado(a) de que tramita eletronicamente

reclamação trabalhista, cuja petição inicial e documentos

p o d e r ã o  s e r  a c e s s a d o s  v i a  i n t e r n e t

(http://pje.trt12.jus.br/documentos), digitando as chaves

abaixo:

Descrição Tipo de documento Chave de acesso**

Intimação Intimação
24042912203160800

000063623577

Manifestação Manifestação
24042607393364400

000063576495

Intimação Intimação
24041819220821100

000063383212

Despacho Despacho
24041812491077400

000063361076

Documento pessoal
Carteira de

Identidade/Registro

24040316175435500

000062949489

Manifestação Manifestação
24040316174566000

000062949463

Intimação Intimação
24032118494635600

000062674932
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Despacho Despacho
24032113282050200

000062653587

CNPJ 4ª reclamada Certidão
24032113395713500

000062654335

Substabelecimento
Substabelecimento

com Reserva de

24030816381249200

000062307748

Substabelecimento -

Aperam para Glezio

Substabelecimento

com Reserva de

24030816381213200

000062307747

Procuração - Aperam

América do Sul
Procuração

24030816381174900

000062307746

Certidão - ARCA-

Aperam América do
Estatuto

24030816380968500

000062307745

Aperam Inox America

do Sul - Estatuto
Estatuto

24030816380631200

000062307743

Habilitação
Solicitação de

Habilitação

24030816371172100

000062307666

Intimação Intimação
24030715593490600

000062273285

Despacho Despacho
24030714272949000

000062266424

7. Cálculo Documento Diverso
24030712354295900

000062258926

6. Extratos bancários Extrato Bancário
24030712354263200

000062258925

5. TRCT
Termo de Rescisão

de Contrato de

24030712353178000

000062258921

4. CTPS Digital
Carteira de Trabalho

e Previdência Social

24030712353075500

000062258920

3. Declaração de

hipossuficiência

Declaração de

Hipossuficiência

24030712352751600

000062258917

2. Procuração Procuração
24030712352696500

000062258915

Petição Inicial Petição Inicial
24030712344566900

000062258871

A audiência será realizada por meio de videoconferência ,

utilizando-se a PLATAFORMA ZOOM, sendo vedado o acesso das

partes e dos advogados à Unidade Judiciária.

É aconselhável o acesso por meio de computador (neste caso, o

Google Chrome deverá estar atualizado e se preferir poderá ser

baixada a ferramenta no endereço https://zoom.us/download),

porém a plataforma também é acessível por meio de telefone

celular, devendo ser baixado o aplicativo ZOOM na Play Store e

para iOS na App Store.

A parte ré deverá participar da audiência pessoalmente ou

representada por preposto habilitado (art. 843, parágrafo 1º, da

CLT), sob pena de revelia (art. 844 da CLT), observada a exceção

do §1º do mesmo art. 844 da CLT e a impossibilidade de

participação derivada de questões de ordem técnica, prevista no §1º

do art. 8º da Portaria CR nº 01/2020.

Não havendo conciliação, a parte ré que participou da

audiência terá o prazo 10 (dez) dias úteis para apresentação de

defesa e documentos, diretamente no sistema PJe e

independentemente de nova audiência.

A exceção de incompetência em razão do lugar, apresentada no

prazo de 5 (cinco) dias contados da citação/notificação, será

processada na forma prevista no art. 800 e parágrafos da CLT.

Antes mesmo da audiência ou até o encerramento desta, poderá a

parte por petição ou enviando e-mail para a unidade, justificar a

ausência.

A justificativa da ausência deve ser relevante, podendo se

relacionar inclusive a questões de ordem técnica, tais como

dificuldade ou impossibilidade de utilização das ferramentas

eletrônicas ou acesso à internet.

Conforme parágrafo 6º do artigo 7º da Portaria SECOR nº 139 de

19/05/2022, nos processos recebidos nos CEJUSCs-JT, que ainda

não tramitem pelo procedimento do “Juízo 100% Digital”, as partes

serão intimadas sobre a conversão para tal procedimento, caso não

haja oposição, no prazo de 5 dias previsto na Portaria Conjunta

SEAP/GVP/SECOR no 21/2021 do TRT12.

Este Juízo adverte que a partir de 1º de março de 2024 é

obrigatório o cadastro de pessoas jurídicas de direito privado

no Domicílio Judicial Eletrônico para recebimento de citações e

intimações de parte sem advogado habilitado no PJe. Faça o

seu cadastro (https://domicilio-eletronico.pdpj.jus.br/).

JOINVILLE/SC, 29 de abril de 2024.

ATALIBAS CORREA GOMES JUNIOR

Código para aferir autenticidade deste caderno: 213499
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Diretor de Secretaria

Processo Nº ATOrd-0000331-36.2024.5.12.0016
RECLAMANTE ANTONIO PEIXER

ADVOGADO LUANA DA SILVA DE FREITAS(OAB:
64407/SC)

RECLAMADO JD CONSTRUCOES LTDA

Intimado(s)/Citado(s):

  - ANTONIO PEIXER

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

email: cejuscjve@trt12.jus.br, Telefone:(48) 3216-4467

INTIMAÇÃO DE AUDIÊNCIA - Processo PJe-JT

CARTA REGISTRADA / DOE

Destinatário: ANTONIO PEIXER

Endereço desconhecido

Audiência: 19/06/2024 13:45

Link de Acesso à sala de audiências do CEJUSC:

https://trt12-jus-br.zoom.us/j/89663880325

ID da reunião: 896 6388 0325

Fica V. Sa. intimado de que a audiência INICIAL foi designada para

a data e hora acima indicadas.

A audiência será realizada por meio de videoconferência ,

utilizando-se a PLATAFORMA ZOOM, sendo vedado o acesso das

partes e dos advogados à Unidade Judiciária.

É aconselhável o acesso por meio de computador (neste caso, o

Google Chrome deverá estar atualizado e se preferir poderá ser

baixada a ferramenta no endereço https://zoom.us/download),

porém a plataforma também é acessível por meio de telefone

celular, devendo ser baixado o aplicativo ZOOM na Play Store e

para iOS na App Store.

A participação pessoal da parte autora é obrigatória, sob pena

de arquivamento, conforme art. 844 da CLT, observada a exceção

do §1º do mesmo art. 844 da CLT e a impossibilidade de

participação derivada de questões de ordem técnica, prevista no §1º

do art. 8º da Portaria CR nº 01/2020.

A participação do advogado da parte autora é obrigatória.

O procurador da parte autora fica responsável pela comunicação

de seu cliente com todas as advertências legais.

Não havendo conciliação, a parte ré que participou da

audiência terá o prazo 10 (dez) dias úteis para apresentação de

defesa e documentos, diretamente no sistema PJe e

independentemente de nova audiência.

A exceção de incompetência em razão do lugar, apresentada no

prazo de 5 (cinco) dias contados da citação/notificação, será

processada na forma prevista no art. 800 e parágrafos da CLT.

Antes mesmo da audiência ou até o encerramento desta, poderá a

parte por petição ou enviando e-mail para a unidade, justificar a

ausência.

A justificativa da ausência deve ser relevante, podendo se

relacionar inclusive a questões de ordem técnica, tais como

dificuldade ou impossibilidade de utilização das ferramentas

eletrônicas ou acesso à internet.

Conforme parágrafo 6º do artigo 7º da Portaria SECOR nº 139 de

19/05/2022, nos processos recebidos nos CEJUSCs-JT, que ainda

não tramitem pelo procedimento do “Juízo 100% Digital”, as partes

serão intimadas sobre a conversão para tal procedimento, caso não

haja oposição, no prazo de 5 dias previsto na Portaria Conjunta

SEAP/GVP/SECOR no 21/2021 do TRT12.

Este Juízo adverte que a partir de 1º de março de 2024 é

obrigatório o cadastro de pessoas jurídicas de direito privado

no Domicílio Judicial Eletrônico para recebimento de citações e

intimações de parte sem advogado habilitado no PJe. Faça o

seu cadastro (https://domicilio-eletronico.pdpj.jus.br/).

JOINVILLE/SC, 29 de abril de 2024.

WALTER MARIO SASSAKI

Diretor de Secretaria

Processo Nº ATOrd-0001983-86.2023.5.12.0028
RECLAMANTE DIEGO RAICH

ADVOGADO MIZAEL WANDERSEE CUNHA(OAB:
31240/SC)

ADVOGADO MARLON PACHECO(OAB: 20666/SC)

RECLAMADO DOHLER S.A.

ADVOGADO AKIRA VALESKA FABRIN(OAB:
10636/SC)

Intimado(s)/Citado(s):

  - DIEGO RAICH

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

email: cejuscjve@trt12.jus.br, Telefone:(48) 3216-4467

INTIMAÇÃO DE AUDIÊNCIA - Processo PJe-JT

CARTA REGISTRADA / DOE

Destinatário: DIEGO RAICH

Endereço desconhecido

Código para aferir autenticidade deste caderno: 213499
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Audiência: 19/06/2024 14:15

Link de Acesso à sala de audiências do CEJUSC:

https://trt12-jus-br.zoom.us/j/89663880325

ID da reunião: 896 6388 0325

Fica V. Sa. intimado de que a audiência INICIAL foi designada para

a data e hora acima indicadas.

A audiência será realizada por meio de videoconferência ,

utilizando-se a PLATAFORMA ZOOM, sendo vedado o acesso das

partes e dos advogados à Unidade Judiciária.

É aconselhável o acesso por meio de computador (neste caso, o

Google Chrome deverá estar atualizado e se preferir poderá ser

baixada a ferramenta no endereço https://zoom.us/download),

porém a plataforma também é acessível por meio de telefone

celular, devendo ser baixado o aplicativo ZOOM na Play Store e

para iOS na App Store.

A participação pessoal da parte autora é obrigatória, sob pena

de arquivamento, conforme art. 844 da CLT, observada a exceção

do §1º do mesmo art. 844 da CLT e a impossibilidade de

participação derivada de questões de ordem técnica, prevista no §1º

do art. 8º da Portaria CR nº 01/2020.

A participação do advogado da parte autora é obrigatória.

O procurador da parte autora fica responsável pela comunicação

de seu cliente com todas as advertências legais.

Não havendo conciliação, a parte ré que participou da

audiência terá o prazo 10 (dez) dias úteis para apresentação de

defesa e documentos, diretamente no sistema PJe e

independentemente de nova audiência.

A exceção de incompetência em razão do lugar, apresentada no

prazo de 5 (cinco) dias contados da citação/notificação, será

processada na forma prevista no art. 800 e parágrafos da CLT.

Antes mesmo da audiência ou até o encerramento desta, poderá a

parte por petição ou enviando e-mail para a unidade, justificar a

ausência.

A justificativa da ausência deve ser relevante, podendo se

relacionar inclusive a questões de ordem técnica, tais como

dificuldade ou impossibilidade de utilização das ferramentas

eletrônicas ou acesso à internet.

Conforme parágrafo 6º do artigo 7º da Portaria SECOR nº 139 de

19/05/2022, nos processos recebidos nos CEJUSCs-JT, que ainda

não tramitem pelo procedimento do “Juízo 100% Digital”, as partes

serão intimadas sobre a conversão para tal procedimento, caso não

haja oposição, no prazo de 5 dias previsto na Portaria Conjunta

SEAP/GVP/SECOR no 21/2021 do TRT12.

Este Juízo adverte que a partir de 1º de março de 2024 é

obrigatório o cadastro de pessoas jurídicas de direito privado

no Domicílio Judicial Eletrônico para recebimento de citações e

intimações de parte sem advogado habilitado no PJe. Faça o

seu cadastro (https://domicilio-eletronico.pdpj.jus.br/).

JOINVILLE/SC, 29 de abril de 2024.

ATALIBAS CORREA GOMES JUNIOR

Diretor de Secretaria

Processo Nº ATOrd-0001983-86.2023.5.12.0028
RECLAMANTE DIEGO RAICH

ADVOGADO MIZAEL WANDERSEE CUNHA(OAB:
31240/SC)

ADVOGADO MARLON PACHECO(OAB: 20666/SC)

RECLAMADO DOHLER S.A.

ADVOGADO AKIRA VALESKA FABRIN(OAB:
10636/SC)

Intimado(s)/Citado(s):

  - DOHLER S.A.

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

email: cejuscjve@trt12.jus.br, Telefone: (48) 3216-4467

NOTIFICAÇÃO DE AUDIÊNCIA - Processo PJe-JT

CARTA REGISTRADA / DOE

Destinatário: DOHLER S.A.

Endereço desconhecido

Audiência: 19/06/2024 14:15

Link de Acesso à sala de audiências do CEJUSC:

https://trt12-jus-br.zoom.us/j/89663880325

ID da reunião: 896 6388 0325

Fica V. S.ª notificado(a) de que tramita eletronicamente

reclamação trabalhista, cuja petição inicial e documentos

p o d e r ã o  s e r  a c e s s a d o s  v i a  i n t e r n e t

(http://pje.trt12.jus.br/documentos), digitando as chaves

abaixo:

Descrição Tipo de documento Chave de acesso**

Redesignação de

audiência
Certidão

24042909413017300

000063616586

substabelecimento-

escritorio

Substabelecimento

com Reserva de

24041723095914000

000063351955
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Procuração Procuração
24041723095733300

000063351954

Carta de preposto Carta de Preposição
24041723095489300

000063351953

Atos constitutivos Contrato Social
24041723095238000

000063351952

Habilitação
Solicitação de

Habilitação

24041723023404000

000063351927

POSITIVO -

DOHLER S.A
Certidão

24032118574531800

000062675186

Intimação Intimação
24031209033065900

000062365448

Intimação Intimação
24031209033053900

000062365447

Manifestação

(retificação de
Manifestação

24031116543510800

000062352520

Intimação Intimação
24021609035254300

000061662933

Despacho Despacho
24021517595895200

000061653615

Manifestação

endereço Reclamada
Manifestação

24021516024838900

000061643941

Intimação Intimação
23122613515680600

000060835794

Despacho Despacho
23122613392356900

000060835717

CÁLCULO Planilha de Cálculos
23122214094061800

000060831301

11 - CCT 2023-2024
Carteira de Trabalho

e Previdência Social

23122214094050800

000060831300

10 - ASO

demissional

Atestado de Saúde

Ocupacional (ASO)

23122214094028700

000060831299

6 - Ficha de

anotações CTPS

Carteira de Trabalho

e Previdência Social

23122214091696700

000060831297

4 - CTPS
Carteira de Trabalho

e Previdência Social

23122214091647400

000060831296

3 - Declaração de

hipossuficiência

Declaração de

Hipossuficiência

23122214091600500

000060831295

2 - Procuração Procuração
23122214091586400

000060831294

Petição Inicial Petição Inicial
23122214085889700

000060831291

A audiência será realizada por meio de videoconferência ,

utilizando-se a PLATAFORMA ZOOM, sendo vedado o acesso das

partes e dos advogados à Unidade Judiciária.

É aconselhável o acesso por meio de computador (neste caso, o

Google Chrome deverá estar atualizado e se preferir poderá ser

baixada a ferramenta no endereço https://zoom.us/download),

porém a plataforma também é acessível por meio de telefone

celular, devendo ser baixado o aplicativo ZOOM na Play Store e

para iOS na App Store.

A parte ré deverá participar da audiência pessoalmente ou

representada por preposto habilitado (art. 843, parágrafo 1º, da

CLT), sob pena de revelia (art. 844 da CLT), observada a exceção

do §1º do mesmo art. 844 da CLT e a impossibilidade de

participação derivada de questões de ordem técnica, prevista no §1º

do art. 8º da Portaria CR nº 01/2020.

Não havendo conciliação, a parte ré que participou da

audiência terá o prazo 10 (dez) dias úteis para apresentação de

defesa e documentos, diretamente no sistema PJe e

independentemente de nova audiência.

A exceção de incompetência em razão do lugar, apresentada no

prazo de 5 (cinco) dias contados da citação/notificação, será

processada na forma prevista no art. 800 e parágrafos da CLT.

Antes mesmo da audiência ou até o encerramento desta, poderá a

parte por petição ou enviando e-mail para a unidade, justificar a

ausência.

A justificativa da ausência deve ser relevante, podendo se

relacionar inclusive a questões de ordem técnica, tais como

dificuldade ou impossibilidade de utilização das ferramentas

eletrônicas ou acesso à internet.

Conforme parágrafo 6º do artigo 7º da Portaria SECOR nº 139 de

19/05/2022, nos processos recebidos nos CEJUSCs-JT, que ainda

não tramitem pelo procedimento do “Juízo 100% Digital”, as partes
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serão intimadas sobre a conversão para tal procedimento, caso não

haja oposição, no prazo de 5 dias previsto na Portaria Conjunta

SEAP/GVP/SECOR no 21/2021 do TRT12.

Este Juízo adverte que a partir de 1º de março de 2024 é

obrigatório o cadastro de pessoas jurídicas de direito privado

no Domicílio Judicial Eletrônico para recebimento de citações e

intimações de parte sem advogado habilitado no PJe. Faça o

seu cadastro (https://domicilio-eletronico.pdpj.jus.br/).

JOINVILLE/SC, 29 de abril de 2024.

ATALIBAS CORREA GOMES JUNIOR

Diretor de Secretaria

Processo Nº HTE-0000559-66.2024.5.12.0030
REQUERENTE TRANSPORTES WOEU LTDA - ME

ADVOGADO KARLA REGINA SÁ GEVIESKY(OAB:
33427/SC)

REQUERIDO ARI DE SOUZA JUNIOR

ADVOGADO PEDRO HEITOR DE MIRA(OAB:
56121/SC)

Intimado(s)/Citado(s):

  - TRANSPORTES WOEU LTDA - ME

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

email: cejuscjve@trt12.jus.br, Telefone: (48) 3216-4467

INTIMAÇÃO DE AUDIÊNCIA - Processo PJe-JT

Destinatário: TRANSPORTES WOEU LTDA - ME

Endereço desconhecido

Audiência: 08/05/2024 13:15

Link de Acesso: https://trt12-jus-br.zoom.us/j/83893890849

ID da reunião: 838 9389 0849

Fica V. Sa. intimado de que a audiência para HOMOLOGAÇÃO DO

HTE foi designada para a data e hora acima indicadas. É obrigatória

a participação do requerente-empregado para fins de anuência

formal à transação.

O procurador de cada parte fica responsável pela comunicação de

seu cliente com todas as advertências legais.

A audiência será realizada por meio de videoconferência ,

utilizando-se a PLATAFORMA ZOOM, sendo vedado o acesso das

partes e dos advogados à Unidade Judiciária.

É aconselhável o acesso por meio de computador (neste caso, o

Google Chrome deverá estar atualizado e se preferir poderá ser

baixada a ferramenta no endereço https://zoom.us/download),

porém a plataforma também é acessível por meio de telefone

celular, devendo ser baixado o aplicativo ZOOM na Play Store e

para iOS na App Store.

Antes mesmo da audiência ou até o encerramento desta, poderá a

parte por petição ou enviando e-mail para a unidade, justificar a sua

eventual ausência.

A justificativa da ausência deve ser relevante, podendo se

relacionar inclusive a questões de ordem técnica, tais como

dificuldade ou impossibilidade de utilização das ferramentas

eletrônicas ou acesso à internet.

Conforme parágrafo 6º do artigo 7º da Portaria SECOR nº 139 de

19/05/2022, nos processos recebidos nos CEJUSCs-JT, que ainda

não tramitem pelo procedimento do “Juízo 100% Digital”, as partes

serão intimadas sobre a conversão para tal procedimento, caso não

haja oposição, no prazo de 5 dias previsto na Portaria Conjunta

SEAP/GVP/SECOR no 21/2021 do TRT12.

Este Juízo adverte que a partir de 1º de março de 2024 é

obrigatório o cadastro de pessoas jurídicas de direito privado

no Domicílio Judicial Eletrônico para recebimento de citações e

intimações de parte sem advogado habilitado no PJe. Faça o

seu cadastro (https://domicilio-eletronico.pdpj.jus.br/).

JOINVILLE/SC, 29 de abril de 2024.

ATALIBAS CORREA GOMES JUNIOR

Diretor de Secretaria

Processo Nº HTE-0000559-66.2024.5.12.0030
REQUERENTE TRANSPORTES WOEU LTDA - ME

ADVOGADO KARLA REGINA SÁ GEVIESKY(OAB:
33427/SC)

REQUERIDO ARI DE SOUZA JUNIOR

ADVOGADO PEDRO HEITOR DE MIRA(OAB:
56121/SC)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ARI DE SOUZA JUNIOR

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

email: cejuscjve@trt12.jus.br, Telefone: (48) 3216-4467

INTIMAÇÃO DE AUDIÊNCIA - Processo PJe-JT

Destinatário: ARI DE SOUZA JUNIOR

Endereço desconhecido

Audiência: 08/05/2024 13:15
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Link de Acesso: https://trt12-jus-br.zoom.us/j/83893890849

ID da reunião: 838 9389 0849

Fica V. Sa. intimado de que a audiência para HOMOLOGAÇÃO DO

HTE foi designada para a data e hora acima indicadas. É obrigatória

a participação do requerente-empregado para fins de anuência

formal à transação.

O procurador de cada parte fica responsável pela comunicação de

seu cliente com todas as advertências legais.

A audiência será realizada por meio de videoconferência ,

utilizando-se a PLATAFORMA ZOOM, sendo vedado o acesso das

partes e dos advogados à Unidade Judiciária.

É aconselhável o acesso por meio de computador (neste caso, o

Google Chrome deverá estar atualizado e se preferir poderá ser

baixada a ferramenta no endereço https://zoom.us/download),

porém a plataforma também é acessível por meio de telefone

celular, devendo ser baixado o aplicativo ZOOM na Play Store e

para iOS na App Store.

Antes mesmo da audiência ou até o encerramento desta, poderá a

parte por petição ou enviando e-mail para a unidade, justificar a sua

eventual ausência.

A justificativa da ausência deve ser relevante, podendo se

relacionar inclusive a questões de ordem técnica, tais como

dificuldade ou impossibilidade de utilização das ferramentas

eletrônicas ou acesso à internet.

Conforme parágrafo 6º do artigo 7º da Portaria SECOR nº 139 de

19/05/2022, nos processos recebidos nos CEJUSCs-JT, que ainda

não tramitem pelo procedimento do “Juízo 100% Digital”, as partes

serão intimadas sobre a conversão para tal procedimento, caso não

haja oposição, no prazo de 5 dias previsto na Portaria Conjunta

SEAP/GVP/SECOR no 21/2021 do TRT12.

Este Juízo adverte que a partir de 1º de março de 2024 é

obrigatório o cadastro de pessoas jurídicas de direito privado

no Domicílio Judicial Eletrônico para recebimento de citações e

intimações de parte sem advogado habilitado no PJe. Faça o

seu cadastro (https://domicilio-eletronico.pdpj.jus.br/).

JOINVILLE/SC, 29 de abril de 2024.

ATALIBAS CORREA GOMES JUNIOR

Diretor de Secretaria

Processo Nº ATSum-0000592-93.2024.5.12.0050
RECLAMANTE AMANDA MAITE DROSDEK

ADVOGADO MARCILENE CRISTINA DA SILVA
GODOY(OAB: 17068/SC)

RECLAMADO AJ EDUCACIONAL LTDA - ME

Intimado(s)/Citado(s):

  - AMANDA MAITE DROSDEK

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID cabf8a1

proferido nos autos.

DESPACHO

Encaminhem-se os autos ao CEJUSC - Centro Judiciário de

Métodos Consensuais de Solução de Disputas de Joinville, para a

realização de conciliação ou mediação, cuja solenidade tem os

mesmo efeitos da audiência INICIAL, com as implicações previstas

na lei quanto à ausência das partes (CLT, art. 844) - arquivamento -

em caso de ausência da parte autora, assim como dos efeitos

previstos no art. 843 da CLT, em caso de ausência da parte ré,

sobretudo quanto à conveniência, ou não, da aplicação da revelia,

tudo nos termos do art. 11 da Resolução CSJT n. 288/2021.

O não comparecimento injustificado do autor ou dos réus será

considerado, ainda, ato atentatório à dignidade da justiça, estando

sujeitos à aplicação da multa prevista no parágrafo 8º do artigo 334

do CPC "O não comparecimento injustificado do autor ou do réu à

audiência de conciliação é considerado ato atentatório à dignidade

da justiça e será sancionado com multa de até dois por cento da

vantagem econômica pretendida ou do valor da causa, revertida em

favor da União ou do Estado"

Não havendo conciliação, será concedido à/o ré/us que compareceu

(ram) à audiência, o prazo de 10 dias para apresentar reposta,

contados do dia seguinte à audiência perante o CEJUSC. A parte

autora terá, igualmente, o prazo de 10 dias para manifestação

sobre os eventuais documentos anexados com a defesa, contados

do primeiro dia útil seguinte ao término do prazo concedido à parte

adversa.

O presente feito passa a tramitar de forma digital (Juízo 100%

digital - PORTARIA CONJUNTA SEAP/GVP/SECOR Nº 21, de 27

de janeiro de 2021 e Resolução CNJ 345), assegurado em qualquer

caso que todas as intimações direcionadas aos advogados

sejam realizadas apenas pelo Diário Eletrônico da Justiça do

Trabalho (DEJT), preservado o disposto na Súmula 427 do TST

(INTIMAÇÃO. PLURALIDADE DE ADVOGADOS. PUBLICAÇÃO

E M  N O M E  D E  A D V O G A D O  D I V E R S O  D A Q U E L E

EXPRESSAMENTE INDICADO. NULIDADE. Havendo pedido

expresso de que as intimações e publicações sejam realizadas

exclusivamente em nome de determinado advogado, a
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comunicação em nome de outro profissional constituído nos autos é

nula, salvo se constatada a inexistência de prejuízo), conforme art.

6º da referida norma, bem como que o “Juízo 100% Digital” não

veda a realização de atos presenciais, como perícias, inspeções,

audiências e cumprimento de mandado pelos oficiais de justiça,

caso necessário (arts. 10 e 11 da Portaria). Em face dessas

garantias asseguradas às partes, eventual oposição ao Juízo 100%

Digital será examinada por este Juízo somente quando apresentar-

se fundamentada em atual, iminente ou eventual prejuízo à parte

oponente. Anote-se nos registros dos autos.

Este Juízo adverte que a partir de 1° de marco de 2024 é obrigatório

o cadastro de pessoas jurídicas de direito privado no Domicilio

Judicial Eletrônico para recebimento de citações e intimações. Faça

o seu cadastro (https://domicilio-eletronico.pdpj.jus.br/). Maiores

informações podem ser obtidas na página do Domicilio Judicial

Eletrônico do CNJ e nos dispositivos acima mencionados. Por fim,

informo que várias dúvidas quanto ao procedimento de cadastro

foram respondidas e estão disponíveis no documento de "Perguntas

frequentes" (FAQ) do Programa Justiça 4.0. Excluem-se da

obrigatoriedade as microempresas e as empresas de pequeno porte

que possuírem endereço eletrônico cadastrado no sistema

integrado da Rede Nacional para Simplificação do Registro e da

Legalização de Empresas e Negócios (Redesim). Caso não

realizem o cadastro obrigatório no prazo estabelecido no

cronograma, serão cadastradas compulsoriamente pelo Conselho

Nacional de Justiça, conforme dados constantes junto à Receita

Federal do Brasil.

JOINVILLE/SC, 29 de abril de 2024.

    OZEAS DE CASTRO

    Juiz(a) do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0000593-78.2024.5.12.0050
RECLAMANTE REBECA SANTOS BIONDI

ADVOGADO MARCILENE CRISTINA DA SILVA
GODOY(OAB: 17068/SC)

RECLAMADO CLINICA DE ESTETICA LORENZON
LTDA

Intimado(s)/Citado(s):

  - REBECA SANTOS BIONDI

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 2cb6624

proferido nos autos.

DESPACHO

Encaminhem-se os autos ao CEJUSC - Centro Judiciário de

Métodos Consensuais de Solução de Disputas de Joinville, para a

realização de conciliação ou mediação, cuja solenidade tem os

mesmo efeitos da audiência INICIAL, com as implicações previstas

na lei quanto à ausência das partes (CLT, art. 844) - arquivamento -

em caso de ausência da parte autora, assim como dos efeitos

previstos no art. 843 da CLT, em caso de ausência da parte ré,

sobretudo quanto à conveniência, ou não, da aplicação da revelia,

tudo nos termos do art. 11 da Resolução CSJT n. 288/2021.

O não comparecimento injustificado do autor ou dos réus será

considerado, ainda, ato atentatório à dignidade da justiça, estando

sujeitos à aplicação da multa prevista no parágrafo 8º do artigo 334

do CPC "O não comparecimento injustificado do autor ou do réu à

audiência de conciliação é considerado ato atentatório à dignidade

da justiça e será sancionado com multa de até dois por cento da

vantagem econômica pretendida ou do valor da causa, revertida em

favor da União ou do Estado"

Não havendo conciliação, será concedido à/o ré/us que compareceu

(ram) à audiência, o prazo de 10 dias para apresentar reposta,

contados do dia seguinte à audiência perante o CEJUSC. A parte

autora terá, igualmente, o prazo de 10 dias para manifestação

sobre os eventuais documentos anexados com a defesa, contados

do primeiro dia útil seguinte ao término do prazo concedido à parte

adversa.

O presente feito passa a tramitar de forma digital (Juízo 100%

digital - PORTARIA CONJUNTA SEAP/GVP/SECOR Nº 21, de 27

de janeiro de 2021 e Resolução CNJ 345), assegurado em qualquer

caso que todas as intimações direcionadas aos advogados

sejam realizadas apenas pelo Diário Eletrônico da Justiça do

Trabalho (DEJT), preservado o disposto na Súmula 427 do TST

(INTIMAÇÃO. PLURALIDADE DE ADVOGADOS. PUBLICAÇÃO

E M  N O M E  D E  A D V O G A D O  D I V E R S O  D A Q U E L E

EXPRESSAMENTE INDICADO. NULIDADE. Havendo pedido

expresso de que as intimações e publicações sejam realizadas

exclusivamente em nome de determinado advogado, a

comunicação em nome de outro profissional constituído nos autos é

nula, salvo se constatada a inexistência de prejuízo), conforme art.

6º da referida norma, bem como que o “Juízo 100% Digital” não

veda a realização de atos presenciais, como perícias, inspeções,

audiências e cumprimento de mandado pelos oficiais de justiça,

caso necessário (arts. 10 e 11 da Portaria). Em face dessas

garantias asseguradas às partes, eventual oposição ao Juízo 100%

Digital será examinada por este Juízo somente quando apresentar-
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se fundamentada em atual, iminente ou eventual prejuízo à parte

oponente. Anote-se nos registros dos autos.

Este Juízo adverte que a partir de 1° de marco de 2024 é obrigatório

o cadastro de pessoas jurídicas de direito privado no Domicilio

Judicial Eletrônico para recebimento de citações e intimações. Faça

o seu cadastro (https://domicilio-eletronico.pdpj.jus.br/). Maiores

informações podem ser obtidas na página do Domicilio Judicial

Eletrônico do CNJ e nos dispositivos acima mencionados. Por fim,

informo que várias dúvidas quanto ao procedimento de cadastro

foram respondidas e estão disponíveis no documento de "Perguntas

frequentes" (FAQ) do Programa Justiça 4.0. Excluem-se da

obrigatoriedade as microempresas e as empresas de pequeno porte

que possuírem endereço eletrônico cadastrado no sistema

integrado da Rede Nacional para Simplificação do Registro e da

Legalização de Empresas e Negócios (Redesim). Caso não

realizem o cadastro obrigatório no prazo estabelecido no

cronograma, serão cadastradas compulsoriamente pelo Conselho

Nacional de Justiça, conforme dados constantes junto à Receita

Federal do Brasil.

JOINVILLE/SC, 29 de abril de 2024.

    OZEAS DE CASTRO

    Juiz(a) do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0000308-85.2024.5.12.0050
RECLAMANTE LETICIA DA SILVA

ADVOGADO GUILHERME LUCIANO VIEIRA(OAB:
35997/SC)

ADVOGADO DANUBIA MEDEIROS
BACHTOLD(OAB: 43101/SC)

RECLAMADO HDEZ EMPREENDIMENTOS LTDA

Intimado(s)/Citado(s):

  - LETICIA DA SILVA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 200195b

proferido nos autos.

DESPACHO

Encaminhem-se os autos ao CEJUSC - Centro Judiciário de

Métodos Consensuais de Solução de Disputas de Joinville, para a

realização de conciliação ou mediação, cuja solenidade tem os

mesmo efeitos da audiência INICIAL, com as implicações previstas

na lei quanto à ausência das partes (CLT, art. 844) - arquivamento -

em caso de ausência da parte autora, assim como dos efeitos

previstos no art. 843 da CLT, em caso de ausência da parte ré,

sobretudo quanto à conveniência, ou não, da aplicação da revelia,

tudo nos termos do art. 11 da Resolução CSJT n. 288/2021.

O não comparecimento injustificado do autor ou dos réus será

considerado, ainda, ato atentatório à dignidade da justiça, estando

sujeitos à aplicação da multa prevista no parágrafo 8º do artigo 334

do CPC "O não comparecimento injustificado do autor ou do réu à

audiência de conciliação é considerado ato atentatório à dignidade

da justiça e será sancionado com multa de até dois por cento da

vantagem econômica pretendida ou do valor da causa, revertida em

favor da União ou do Estado"

Não havendo conciliação, será concedido à/o ré/us que compareceu

(ram) à audiência, o prazo de 10 dias para apresentar reposta,

contados do dia seguinte à audiência perante o CEJUSC. A parte

autora terá, igualmente, o prazo de 10 dias para manifestação

sobre os eventuais documentos anexados com a defesa, contados

do primeiro dia útil seguinte ao término do prazo concedido à parte

adversa.

O presente feito passa a tramitar de forma digital (Juízo 100%

digital - PORTARIA CONJUNTA SEAP/GVP/SECOR Nº 21, de 27

de janeiro de 2021 e Resolução CNJ 345), assegurado em qualquer

caso que todas as intimações direcionadas aos advogados

sejam realizadas apenas pelo Diário Eletrônico da Justiça do

Trabalho (DEJT), preservado o disposto na Súmula 427 do TST

(INTIMAÇÃO. PLURALIDADE DE ADVOGADOS. PUBLICAÇÃO

E M  N O M E  D E  A D V O G A D O  D I V E R S O  D A Q U E L E

EXPRESSAMENTE INDICADO. NULIDADE. Havendo pedido

expresso de que as intimações e publicações sejam realizadas

exclusivamente em nome de determinado advogado, a

comunicação em nome de outro profissional constituído nos autos é

nula, salvo se constatada a inexistência de prejuízo), conforme art.

6º da referida norma, bem como que o “Juízo 100% Digital” não

veda a realização de atos presenciais, como perícias, inspeções,

audiências e cumprimento de mandado pelos oficiais de justiça,

caso necessário (arts. 10 e 11 da Portaria). Em face dessas

garantias asseguradas às partes, eventual oposição ao Juízo 100%

Digital será examinada por este Juízo somente quando apresentar-

se fundamentada em atual, iminente ou eventual prejuízo à parte

oponente. Anote-se nos registros dos autos.

Este Juízo adverte que a partir de 1° de marco de 2024 é obrigatório

o cadastro de pessoas jurídicas de direito privado no Domicilio

Judicial Eletrônico para recebimento de citações e intimações. Faça

o seu cadastro (https://domicilio-eletronico.pdpj.jus.br/). Maiores

informações podem ser obtidas na página do Domicilio Judicial

Eletrônico do CNJ e nos dispositivos acima mencionados. Por fim,
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informo que várias dúvidas quanto ao procedimento de cadastro

foram respondidas e estão disponíveis no documento de "Perguntas

frequentes" (FAQ) do Programa Justiça 4.0. Excluem-se da

obrigatoriedade as microempresas e as empresas de pequeno porte

que possuírem endereço eletrônico cadastrado no sistema

integrado da Rede Nacional para Simplificação do Registro e da

Legalização de Empresas e Negócios (Redesim). Caso não

realizem o cadastro obrigatório no prazo estabelecido no

cronograma, serão cadastradas compulsoriamente pelo Conselho

Nacional de Justiça, conforme dados constantes junto à Receita

Federal do Brasil.

JOINVILLE/SC, 29 de abril de 2024.

    OZEAS DE CASTRO

    Juiz(a) do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0000594-63.2024.5.12.0050
RECLAMANTE RAFAEL RAMOS DO ESPIRITO

SANTO

ADVOGADO CAMILA DE NICOLA FELIX(OAB:
338556/SP)

RECLAMADO FUTURA FUNDICAO LTDA - EPP

Intimado(s)/Citado(s):

  - RAFAEL RAMOS DO ESPIRITO SANTO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID e89121c

proferido nos autos.

DESPACHO

Encaminhem-se os autos ao CEJUSC - Centro Judiciário de

Métodos Consensuais de Solução de Disputas de Joinville, para a

realização de conciliação ou mediação, cuja solenidade tem os

mesmo efeitos da audiência INICIAL, com as implicações previstas

na lei quanto à ausência das partes (CLT, art. 844) - arquivamento -

em caso de ausência da parte autora, assim como dos efeitos

previstos no art. 843 da CLT, em caso de ausência da parte ré,

sobretudo quanto à conveniência, ou não, da aplicação da revelia,

tudo nos termos do art. 11 da Resolução CSJT n. 288/2021.

O não comparecimento injustificado do autor ou dos réus será

considerado, ainda, ato atentatório à dignidade da justiça, estando

sujeitos à aplicação da multa prevista no parágrafo 8º do artigo 334

do CPC "O não comparecimento injustificado do autor ou do réu à

audiência de conciliação é considerado ato atentatório à dignidade

da justiça e será sancionado com multa de até dois por cento da

vantagem econômica pretendida ou do valor da causa, revertida em

favor da União ou do Estado"

Não havendo conciliação, será concedido à/o ré/us que compareceu

(ram) à audiência, o prazo de 10 dias para apresentar reposta,

contados do dia seguinte à audiência perante o CEJUSC. A parte

autora terá, igualmente, o prazo de 10 dias para manifestação

sobre os eventuais documentos anexados com a defesa, contados

do primeiro dia útil seguinte ao término do prazo concedido à parte

adversa.

O presente feito passa a tramitar de forma digital (Juízo 100%

digital - PORTARIA CONJUNTA SEAP/GVP/SECOR Nº 21, de 27

de janeiro de 2021 e Resolução CNJ 345), assegurado em qualquer

caso que todas as intimações direcionadas aos advogados

sejam realizadas apenas pelo Diário Eletrônico da Justiça do

Trabalho (DEJT), preservado o disposto na Súmula 427 do TST

(INTIMAÇÃO. PLURALIDADE DE ADVOGADOS. PUBLICAÇÃO

E M  N O M E  D E  A D V O G A D O  D I V E R S O  D A Q U E L E

EXPRESSAMENTE INDICADO. NULIDADE. Havendo pedido

expresso de que as intimações e publicações sejam realizadas

exclusivamente em nome de determinado advogado, a

comunicação em nome de outro profissional constituído nos autos é

nula, salvo se constatada a inexistência de prejuízo), conforme art.

6º da referida norma, bem como que o “Juízo 100% Digital” não

veda a realização de atos presenciais, como perícias, inspeções,

audiências e cumprimento de mandado pelos oficiais de justiça,

caso necessário (arts. 10 e 11 da Portaria). Em face dessas

garantias asseguradas às partes, eventual oposição ao Juízo 100%

Digital será examinada por este Juízo somente quando apresentar-

se fundamentada em atual, iminente ou eventual prejuízo à parte

oponente. Anote-se nos registros dos autos.

Este Juízo adverte que a partir de 1° de marco de 2024 é obrigatório

o cadastro de pessoas jurídicas de direito privado no Domicilio

Judicial Eletrônico para recebimento de citações e intimações. Faça

o seu cadastro (https://domicilio-eletronico.pdpj.jus.br/). Maiores

informações podem ser obtidas na página do Domicilio Judicial

Eletrônico do CNJ e nos dispositivos acima mencionados. Por fim,

informo que várias dúvidas quanto ao procedimento de cadastro

foram respondidas e estão disponíveis no documento de "Perguntas

frequentes" (FAQ) do Programa Justiça 4.0. Excluem-se da

obrigatoriedade as microempresas e as empresas de pequeno porte

que possuírem endereço eletrônico cadastrado no sistema

integrado da Rede Nacional para Simplificação do Registro e da

Legalização de Empresas e Negócios (Redesim). Caso não

realizem o cadastro obrigatório no prazo estabelecido no

cronograma, serão cadastradas compulsoriamente pelo Conselho

Código para aferir autenticidade deste caderno: 213499
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Nacional de Justiça, conforme dados constantes junto à Receita

Federal do Brasil.

JOINVILLE/SC, 29 de abril de 2024.

    OZEAS DE CASTRO

    Juiz(a) do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0000595-48.2024.5.12.0050
RECLAMANTE JORDAN MACEDO DA ROCHA

ADVOGADO ALESSANDRO DE ALMEIDA(OAB:
31879/SC)

RECLAMADO Soraia Fernandes Birckholz

RECLAMADO JHONES RAMOS BIRCKHOLZ

Intimado(s)/Citado(s):

  - JORDAN MACEDO DA ROCHA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 8ed6220

proferido nos autos.

DESPACHO

Encaminhem-se os autos ao CEJUSC - Centro Judiciário de

Métodos Consensuais de Solução de Disputas de Joinville, para a

realização de conciliação ou mediação, cuja solenidade tem os

mesmo efeitos da audiência INICIAL, com as implicações previstas

na lei quanto à ausência das partes (CLT, art. 844) - arquivamento -

em caso de ausência da parte autora, assim como dos efeitos

previstos no art. 843 da CLT, em caso de ausência da parte ré,

sobretudo quanto à conveniência, ou não, da aplicação da revelia,

tudo nos termos do art. 11 da Resolução CSJT n. 288/2021.

O não comparecimento injustificado do autor ou dos réus será

considerado, ainda, ato atentatório à dignidade da justiça, estando

sujeitos à aplicação da multa prevista no parágrafo 8º do artigo 334

do CPC "O não comparecimento injustificado do autor ou do réu à

audiência de conciliação é considerado ato atentatório à dignidade

da justiça e será sancionado com multa de até dois por cento da

vantagem econômica pretendida ou do valor da causa, revertida em

favor da União ou do Estado"

Não havendo conciliação, será concedido à/o ré/us que compareceu

(ram) à audiência, o prazo de 10 dias para apresentar reposta,

contados do dia seguinte à audiência perante o CEJUSC. A parte

autora terá, igualmente, o prazo de 10 dias para manifestação

sobre os eventuais documentos anexados com a defesa, contados

do primeiro dia útil seguinte ao término do prazo concedido à parte

adversa.

O presente feito passa a tramitar de forma digital (Juízo 100%

digital - PORTARIA CONJUNTA SEAP/GVP/SECOR Nº 21, de 27

de janeiro de 2021 e Resolução CNJ 345), assegurado em qualquer

caso que todas as intimações direcionadas aos advogados

sejam realizadas apenas pelo Diário Eletrônico da Justiça do

Trabalho (DEJT), preservado o disposto na Súmula 427 do TST

(INTIMAÇÃO. PLURALIDADE DE ADVOGADOS. PUBLICAÇÃO

E M  N O M E  D E  A D V O G A D O  D I V E R S O  D A Q U E L E

EXPRESSAMENTE INDICADO. NULIDADE. Havendo pedido

expresso de que as intimações e publicações sejam realizadas

exclusivamente em nome de determinado advogado, a

comunicação em nome de outro profissional constituído nos autos é

nula, salvo se constatada a inexistência de prejuízo), conforme art.

6º da referida norma, bem como que o “Juízo 100% Digital” não

veda a realização de atos presenciais, como perícias, inspeções,

audiências e cumprimento de mandado pelos oficiais de justiça,

caso necessário (arts. 10 e 11 da Portaria). Em face dessas

garantias asseguradas às partes, eventual oposição ao Juízo 100%

Digital será examinada por este Juízo somente quando apresentar-

se fundamentada em atual, iminente ou eventual prejuízo à parte

oponente. Anote-se nos registros dos autos.

Este Juízo adverte que a partir de 1° de marco de 2024 é obrigatório

o cadastro de pessoas jurídicas de direito privado no Domicilio

Judicial Eletrônico para recebimento de citações e intimações. Faça

o seu cadastro (https://domicilio-eletronico.pdpj.jus.br/). Maiores

informações podem ser obtidas na página do Domicilio Judicial

Eletrônico do CNJ e nos dispositivos acima mencionados. Por fim,

informo que várias dúvidas quanto ao procedimento de cadastro

foram respondidas e estão disponíveis no documento de "Perguntas

frequentes" (FAQ) do Programa Justiça 4.0. Excluem-se da

obrigatoriedade as microempresas e as empresas de pequeno porte

que possuírem endereço eletrônico cadastrado no sistema

integrado da Rede Nacional para Simplificação do Registro e da

Legalização de Empresas e Negócios (Redesim). Caso não

realizem o cadastro obrigatório no prazo estabelecido no

cronograma, serão cadastradas compulsoriamente pelo Conselho

Nacional de Justiça, conforme dados constantes junto à Receita

Federal do Brasil.

JOINVILLE/SC, 29 de abril de 2024.

    OZEAS DE CASTRO

    Juiz(a) do Trabalho Titular

CENTRO JUDICIÁRIO DE MÉTODOS

Código para aferir autenticidade deste caderno: 213499
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CONSENSUAIS DE SOLUÇÃO DE DISPUTAS DE

JARAGUÁ DO SUL

Notificação

Processo Nº ATOrd-0000324-35.2024.5.12.0019
RECLAMANTE CHARLES JOSE PADILHA

ADVOGADO ANA PAULA GUIRALDELLI(OAB:
19418/SC)

ADVOGADO EROTIDES MARIA SILVEIRA
SCHMIDT(OAB: 5870/SC)

RECLAMADO VIA S.A.

ADVOGADO TATIANA DE MORAIS DIAS(OAB:
344121/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - CHARLES JOSE PADILHA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

AVENIDA MARECHAL DEODORO DA FONSECA, 320, CENTRO,

JARAGUA DO SUL/SC - CEP: 89251-700 cejuscjgs@trt12.jus.br -

(48) 32164494

INTIMAÇÃO - Processo PJe-JT

Destinatário:

CHARLES JOSE PADILHA

Endereço desconhecido

Audiência: 03/06/2024 13:50

Fica V. Sa. intimado(a) da designação de audiência, para fins de

tentativa de concil iação ,  para o dia e horár io acima

informados,devendo participar, virtualmente, sob pena de

arquivamento (art. 844 CLT), por se tratar de audiência inaugural.

A audiência designada será realizada exclusivamente por meio

eletrônico, com a utilização da ferramenta de videoconferência

ZOOM MEETING.

Para participar da audiência virtual, a parte deverá acessar, no dia e

hora designado para a audiência, o seguinte link:

HALL DE ENTRADA: https://trt12-jus-br.zoom.us/j/86828937175

ID da reunião: 868 2893 7175

ORIENTAÇÕES:

1. Acessar o link do hall de espera;

2. Renomear seu usuário (clicar com o botão direito do mouse em

cima de sua imagem, escolhendo a opção “renomear”), informando

os seguintes dados: nome completo e condição no processo (parte

ou advogado);

3. Escolher a sala simultânea correspondente ao horário designado

para a audiência;

4. Aguardar o conciliador iniciar a audiência.

No caso de dificuldade de acesso para o ato de audiência

telepresencial, deverá ser feito contato com a Unidade Judiciária

promotora via e-mail - cejuscjgs@trt12.jus.br

Em caso de utilização de smartphone ou tablet, com o

aplicativo Zoom Cloud Meeting, basta a inserção do ID acima

informado.

Este Juízo adverte que a partir de 1º de março de 2024 é

obrigatório o cadastro de pessoas jurídicas de direito privado

no Domicílio Judicial Eletrônico para recebimento de citações e

intimações de parte sem advogado habilitado no PJe. Faça o

seu cadastro (https://domicilio-eletronico.pdpj.jus.br/).

JARAGUA DO SUL/SC, 26 de abril de 2024.

FERNANDA RODRIGUES ROSA EHLERT

Diretor de Secretaria

Processo Nº ATOrd-0000324-35.2024.5.12.0019
RECLAMANTE CHARLES JOSE PADILHA

ADVOGADO ANA PAULA GUIRALDELLI(OAB:
19418/SC)

ADVOGADO EROTIDES MARIA SILVEIRA
SCHMIDT(OAB: 5870/SC)

RECLAMADO VIA S.A.

ADVOGADO TATIANA DE MORAIS DIAS(OAB:
344121/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - VIA S.A.

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

AVENIDA MARECHAL DEODORO DA FONSECA, 320, CENTRO,

JARAGUA DO SUL/SC - CEP: 89251-700 cejuscjgs@trt12.jus.br -

(48) 32164494

NOTIFICAÇÃO INICIAL AO RECLAMADO

Destinatário:

VIA S.A.

Endereço desconhecido

Audiência: 03/06/2024 13:50

Fica V. Sa. intimado(a) de que a audiência inicial, para fins de

tentativa de conciliação, relativa aos autos supra, foi designada para

o dia e horário acima informado.

Vossa Senhoria deverá part ic ipar da audiência vir tual ,

pessoalmente ou representado(a) por preposto habilitado, devendo

juntar carta de preposição e/ou contrato social até a data da

audiência acima informada, sob pena de revelia e confissão (art.

844, da CLT).

Código para aferir autenticidade deste caderno: 213499
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Caso compareça e seja inexitosa a conciliação, V. Sª terá o prazo

de 15 (quinze) dias úteis para apresentação de defesa e

documentos por meio eletrônico.

A audiência será realizada exclusivamente por meio eletrônico,

com a utilização da ferramenta de videoconferência ZOOM

MEETING.

Para participar da audiência virtual, a parte deverá acessar, no dia e

hora designado para a audiência, o seguinte link:

HALL DE ENTRADA: https://trt12-jus-br.zoom.us/j/86828937175

ID da reunião: 868 2893 7175

ORIENTAÇÕES:

1. Acessar o link do hall de espera;

2. Renomear seu usuário (clicar com o botão direito do mouse em

cima de sua imagem, escolhendo a opção “renomear”), informando

os seguintes dados: nome completo e condição no processo (parte

ou advogado);

3. Escolher a sala simultânea correspondente ao horário designado

para a audiência;

4. Aguardar o conciliador iniciar a audiência.

No caso de dificuldade de acesso para o ato de audiência

telepresencial, deverá ser feito contato com a Unidade Judiciária

promotora via e-mail - cejuscjgs@trt12.jus.br

Em caso de utilização de smartphone ou tablet, com o

aplicativo Zoom Cloud Meeting, basta a inserção do ID acima

informado.

A petição inicial e documentos poderão ser acessados via internet,

digitando a chave correspondente que se encontra no final deste

documento.

Fica Vossa Senhoria ciente de que eventuais testemunhas serão

ouvidas, se necessário, em audiência de instrução a ser

oportunamente designada.

Caso Vossa Senhoria não consiga consultar/visualizar o processo

via internet ou não possua equipamento para conversão ou

escaneamento de documentos, ou, ainda, possua dúvidas quanto à

realização da audiência, deverá entrar em contato por intermédio do

e-mail cejuscjgs@trt12.jus.br

Para ver o inteiro teor, digite a chave correspondente no

endereço: http://pje.trt12.jus.br/documentos

Descrição Tipo de documento Chave de acesso**

Intimação autor

audiência inicial
Intimação

24042616582563300

000063601414

Certidão de remessa

dos autos ao
Certidão

24032214521709300

000062696800

15- CCT JARAGUÁ

2023-2024

Convenção Coletiva

de Trabalho (CCT)

24032109580528000

000062642337

14- CCT JARAGUÁ

2022-

Convenção Coletiva

de Trabalho (CCT)

24032109580485100

000062642336

13- CCT JARAGUÁ

2020-2022

Convenção Coletiva

de Trabalho (CCT)

24032109575859300

000062642333

12- CCT JARAGUÁ

2019-2020

Convenção Coletiva

de Trabalho (CCT)

24032109575317400

000062642329

11- CCT JARAGUÁ

2018-2019

Convenção Coletiva

de Trabalho (CCT)

24032109574905200

000062642324

10- NOTICIA Documento Diverso
24032109574389000

000062642316

9- CARTA Documento Diverso
24032109574099600

000062642314

8- Foto sala de check

in
Documento Diverso

24032109574029500

000062642313

7- UNIFORME Documento Diverso
24032109573989800

000062642312

6- FICHA PARA

APROVAÇÃO DE
Documento Diverso

24032109573833000

000062642311

5- TRCT
Termo de Rescisão

de Contrato de

24032109573433900

000062642310

4- CTPS
Carteira de Trabalho

e Previdência Social

24032109573387500

000062642308

3- DECLARAÇÃO
Declaração de

Hipossuficiência

24032109572810000

000062642300

2- PROCURAÇÃO Procuração
24032109572752400

000062642299

Petição Inicial Petição Inicial
24032109553565100

000062642209

Código para aferir autenticidade deste caderno: 213499
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Compete ao advogado ou à parte comunicar ao juízo qualquer

mudança posterior de endereço, sob pena de se reputarem válidas

as notificações ou intimações enviadas para o endereço constante

dos autos.

Este Juízo adverte que a partir de 1º de março de 2024 é

obrigatório o cadastro de pessoas jurídicas de direito privado

no Domicílio Judicial Eletrônico para recebimento de citações e

intimações de parte sem advogado habilitado no PJe. Faça o

seu cadastro (https://domicilio-eletronico.pdpj.jus.br/).

JARAGUA DO SUL/SC, 26 de abril de 2024.

FERNANDA RODRIGUES ROSA EHLERT

Diretor de Secretaria

Processo Nº ATOrd-0000325-20.2024.5.12.0019
RECLAMANTE MARILEIA RIBEIRO DE SOUZA

ADVOGADO GERSON ADRIANO LOHR(OAB:
31456/SC)

RECLAMADO ASSOCIACAO HOSPITALAR SAO
JOSE DE JARAGUA DO SUL

Intimado(s)/Citado(s):

  - MARILEIA RIBEIRO DE SOUZA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

AVENIDA MARECHAL DEODORO DA FONSECA, 320, CENTRO,

JARAGUA DO SUL/SC - CEP: 89251-700 cejuscjgs@trt12.jus.br -

(48) 32164494

INTIMAÇÃO - Processo PJe-JT

Destinatário:

MARILEIA RIBEIRO DE SOUZA

Endereço desconhecido

Audiência: 03/06/2024 14:00

Fica V. Sa. intimado(a) da designação de audiência, para fins de

tentativa de concil iação ,  para o dia e horár io acima

informados,devendo participar, virtualmente, sob pena de

arquivamento (art. 844 CLT), por se tratar de audiência inaugural.

A audiência designada será realizada exclusivamente por meio

eletrônico, com a utilização da ferramenta de videoconferência

ZOOM MEETING.

Para participar da audiência virtual, a parte deverá acessar, no dia e

hora designado para a audiência, o seguinte link:

HALL DE ENTRADA: https://trt12-jus-br.zoom.us/j/86828937175

ID da reunião: 868 2893 7175

ORIENTAÇÕES:

1. Acessar o link do hall de espera;

2. Renomear seu usuário (clicar com o botão direito do mouse em

cima de sua imagem, escolhendo a opção “renomear”), informando

os seguintes dados: nome completo e condição no processo (parte

ou advogado);

3. Escolher a sala simultânea correspondente ao horário designado

para a audiência;

4. Aguardar o conciliador iniciar a audiência.

No caso de dificuldade de acesso para o ato de audiência

telepresencial, deverá ser feito contato com a Unidade Judiciária

promotora via e-mail - cejuscjgs@trt12.jus.br

Em caso de utilização de smartphone ou tablet, com o

aplicativo Zoom Cloud Meeting, basta a inserção do ID acima

informado.

Este Juízo adverte que a partir de 1º de março de 2024 é

obrigatório o cadastro de pessoas jurídicas de direito privado

no Domicílio Judicial Eletrônico para recebimento de citações e

intimações de parte sem advogado habilitado no PJe. Faça o

seu cadastro (https://domicilio-eletronico.pdpj.jus.br/).

JARAGUA DO SUL/SC, 26 de abril de 2024.

FERNANDA RODRIGUES ROSA EHLERT

Diretor de Secretaria

Processo Nº ATOrd-0000326-05.2024.5.12.0019
RECLAMANTE CAMILO DUTRA BILHALVA

ADVOGADO SERGIO CALIXTO JUNIOR(OAB:
58681/SC)

ADVOGADO HEDIBERTO BERTHELSEN(OAB:
48864/SC)

RECLAMADO XT MIDIA EXTERNA LTDA

Intimado(s)/Citado(s):

  - CAMILO DUTRA BILHALVA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

AVENIDA MARECHAL DEODORO DA FONSECA, 320, CENTRO,

JARAGUA DO SUL/SC - CEP: 89251-700 cejuscjgs@trt12.jus.br -

(48) 32164494

INTIMAÇÃO - Processo PJe-JT

Destinatário:

CAMILO DUTRA BILHALVA

Endereço desconhecido

Audiência: 10/06/2024 15:30

Código para aferir autenticidade deste caderno: 213499
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Fica V. Sa. intimado(a) da designação de audiência, para fins de

tentativa de concil iação ,  para o dia e horár io acima

informados,devendo participar, virtualmente, sob pena de

arquivamento (art. 844 CLT), por se tratar de audiência inaugural.

A audiência designada será realizada exclusivamente por meio

eletrônico, com a utilização da ferramenta de videoconferência

ZOOM MEETING.

Para participar da audiência virtual, a parte deverá acessar, no dia e

hora designado para a audiência, o seguinte link:

HALL DE ENTRADA: https://trt12-jus-br.zoom.us/j/86828937175

ID da reunião: 868 2893 7175

ORIENTAÇÕES:

1. Acessar o link do hall de espera;

2. Renomear seu usuário (clicar com o botão direito do mouse em

cima de sua imagem, escolhendo a opção “renomear”), informando

os seguintes dados: nome completo e condição no processo (parte

ou advogado);

3. Escolher a sala simultânea correspondente ao horário designado

para a audiência;

4. Aguardar o conciliador iniciar a audiência.

No caso de dificuldade de acesso para o ato de audiência

telepresencial, deverá ser feito contato com a Unidade Judiciária

promotora via e-mail - cejuscjgs@trt12.jus.br

Em caso de utilização de smartphone ou tablet, com o

aplicativo Zoom Cloud Meeting, basta a inserção do ID acima

informado.

Este Juízo adverte que a partir de 1º de março de 2024 é

obrigatório o cadastro de pessoas jurídicas de direito privado

no Domicílio Judicial Eletrônico para recebimento de citações e

intimações de parte sem advogado habilitado no PJe. Faça o

seu cadastro (https://domicilio-eletronico.pdpj.jus.br/).

JARAGUA DO SUL/SC, 26 de abril de 2024.

FERNANDA RODRIGUES ROSA EHLERT

Diretor de Secretaria

Processo Nº ATOrd-0000327-87.2024.5.12.0019
RECLAMANTE ALESSANDRA SOARES FRANCA

ADVOGADO MIZAEL WANDERSEE CUNHA(OAB:
31240/SC)

ADVOGADO MARLON PACHECO(OAB: 20666/SC)

RECLAMADO FLORINDO ODONTOLOGIA
ESPECIALIZADA LTDA

Intimado(s)/Citado(s):

  - ALESSANDRA SOARES FRANCA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

AVENIDA MARECHAL DEODORO DA FONSECA, 320, CENTRO,

JARAGUA DO SUL/SC - CEP: 89251-700 cejuscjgs@trt12.jus.br -

(48) 32164494

INTIMAÇÃO - Processo PJe-JT

Destinatário:

ALESSANDRA SOARES FRANCA

Endereço desconhecido

Audiência: 10/06/2024 14:30

Fica V. Sa. intimado(a) da designação de audiência, para fins de

tentativa de concil iação ,  para o dia e horár io acima

informados,devendo participar, virtualmente, sob pena de

arquivamento (art. 844 CLT), por se tratar de audiência inaugural.

A audiência designada será realizada exclusivamente por meio

eletrônico, com a utilização da ferramenta de videoconferência

ZOOM MEETING.

Para participar da audiência virtual, a parte deverá acessar, no dia e

hora designado para a audiência, o seguinte link:

HALL DE ENTRADA: https://trt12-jus-br.zoom.us/j/86828937175

ID da reunião: 868 2893 7175

ORIENTAÇÕES:

1. Acessar o link do hall de espera;

2. Renomear seu usuário (clicar com o botão direito do mouse em

cima de sua imagem, escolhendo a opção “renomear”), informando

os seguintes dados: nome completo e condição no processo (parte

ou advogado);

3. Escolher a sala simultânea correspondente ao horário designado

para a audiência;

4. Aguardar o conciliador iniciar a audiência.

No caso de dificuldade de acesso para o ato de audiência

telepresencial, deverá ser feito contato com a Unidade Judiciária

promotora via e-mail - cejuscjgs@trt12.jus.br

Em caso de utilização de smartphone ou tablet, com o

aplicativo Zoom Cloud Meeting, basta a inserção do ID acima

informado.

Este Juízo adverte que a partir de 1º de março de 2024 é

obrigatório o cadastro de pessoas jurídicas de direito privado

no Domicílio Judicial Eletrônico para recebimento de citações e

intimações de parte sem advogado habilitado no PJe. Faça o

seu cadastro (https://domicilio-eletronico.pdpj.jus.br/).

JARAGUA DO SUL/SC, 26 de abril de 2024.
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FERNANDA RODRIGUES ROSA EHLERT

Diretor de Secretaria

Processo Nº ATOrd-0000322-81.2024.5.12.0046
RECLAMANTE MARCELO FERREIRA MOREIRA

ADVOGADO SERGIO LUIZ CHAVES(OAB:
19328/PR)

RECLAMADO CRL IMPLEMENTOS RODOVIARIOS
LTDA

Intimado(s)/Citado(s):

  - MARCELO FERREIRA MOREIRA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

AVENIDA MARECHAL DEODORO DA FONSECA, 320, CENTRO,

JARAGUA DO SUL/SC - CEP: 89251-700 cejuscjgs@trt12.jus.br -

(48) 32164494

INTIMAÇÃO - Processo PJe-JT

Destinatário:

MARCELO FERREIRA MOREIRA

Endereço desconhecido

Audiência: 11/06/2024 13:40

Fica V. Sa. intimado(a) da designação de audiência, para fins de

tentativa de concil iação ,  para o dia e horár io acima

informados,devendo participar, virtualmente, sob pena de

arquivamento (art. 844 CLT), por se tratar de audiência inaugural.

A audiência designada será realizada exclusivamente por meio

eletrônico, com a utilização da ferramenta de videoconferência

ZOOM MEETING.

Para participar da audiência virtual, a parte deverá acessar, no dia e

hora designado para a audiência, o seguinte link:

HALL DE ENTRADA: https://trt12-jus-br.zoom.us/j/86828937175

ID da reunião: 868 2893 7175

ORIENTAÇÕES:

1. Acessar o link do hall de espera;

2. Renomear seu usuário (clicar com o botão direito do mouse em

cima de sua imagem, escolhendo a opção “renomear”), informando

os seguintes dados: nome completo e condição no processo (parte

ou advogado);

3. Escolher a sala simultânea correspondente ao horário designado

para a audiência;

4. Aguardar o conciliador iniciar a audiência.

No caso de dificuldade de acesso para o ato de audiência

telepresencial, deverá ser feito contato com a Unidade Judiciária

promotora via e-mail - cejuscjgs@trt12.jus.br

Em caso de utilização de smartphone ou tablet, com o

aplicativo Zoom Cloud Meeting, basta a inserção do ID acima

informado.

Este Juízo adverte que a partir de 1º de março de 2024 é

obrigatório o cadastro de pessoas jurídicas de direito privado

no Domicílio Judicial Eletrônico para recebimento de citações e

intimações de parte sem advogado habilitado no PJe. Faça o

seu cadastro (https://domicilio-eletronico.pdpj.jus.br/).

JARAGUA DO SUL/SC, 26 de abril de 2024.

FERNANDA RODRIGUES ROSA EHLERT

Diretor de Secretaria

Processo Nº ATOrd-0000346-12.2024.5.12.0046
RECLAMANTE ADILSON RUEDIGER

ADVOGADO ANA CAROLINA BOSCO
ARRABACA(OAB: 20382/SC)

ADVOGADO PAULO SERGIO ARRABACA(OAB:
4728/SC)

RECLAMADO L S SEBOLD

Intimado(s)/Citado(s):

  - ADILSON RUEDIGER

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

AVENIDA MARECHAL DEODORO DA FONSECA, 320, CENTRO,

JARAGUA DO SUL/SC - CEP: 89251-700 cejuscjgs@trt12.jus.br -

(48) 32164494

INTIMAÇÃO - Processo PJe-JT

Destinatário:

ADILSON RUEDIGER

Endereço desconhecido

Audiência: 11/06/2024 13:50

Fica V. Sa. intimado(a) da designação de audiência, para fins de

tentativa de concil iação ,  para o dia e horár io acima

informados,devendo participar, virtualmente, sob pena de

arquivamento (art. 844 CLT), por se tratar de audiência inaugural.

A audiência designada será realizada exclusivamente por meio

eletrônico, com a utilização da ferramenta de videoconferência

ZOOM MEETING.

Para participar da audiência virtual, a parte deverá acessar, no dia e

hora designado para a audiência, o seguinte link:

HALL DE ENTRADA: https://trt12-jus-br.zoom.us/j/86828937175

ID da reunião: 868 2893 7175

ORIENTAÇÕES:

Código para aferir autenticidade deste caderno: 213499
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1. Acessar o link do hall de espera;

2. Renomear seu usuário (clicar com o botão direito do mouse em

cima de sua imagem, escolhendo a opção “renomear”), informando

os seguintes dados: nome completo e condição no processo (parte

ou advogado);

3. Escolher a sala simultânea correspondente ao horário designado

para a audiência;

4. Aguardar o conciliador iniciar a audiência.

No caso de dificuldade de acesso para o ato de audiência

telepresencial, deverá ser feito contato com a Unidade Judiciária

promotora via e-mail - cejuscjgs@trt12.jus.br

Em caso de utilização de smartphone ou tablet, com o

aplicativo Zoom Cloud Meeting, basta a inserção do ID acima

informado.

Este Juízo adverte que a partir de 1º de março de 2024 é

obrigatório o cadastro de pessoas jurídicas de direito privado

no Domicílio Judicial Eletrônico para recebimento de citações e

intimações de parte sem advogado habilitado no PJe. Faça o

seu cadastro (https://domicilio-eletronico.pdpj.jus.br/).

JARAGUA DO SUL/SC, 26 de abril de 2024.

FERNANDA RODRIGUES ROSA EHLERT

Diretor de Secretaria

Processo Nº ATSum-0000076-69.2024.5.12.0019
RECLAMANTE ELIAS ALVES HEIDECKE

ADVOGADO GEOVA MENDES DA SILVA(OAB:
51922/SC)

ADVOGADO FRANCINE MALU MARCOLLA(OAB:
58696/SC)

RECLAMADO VILLA GRANITOS LTDA

Intimado(s)/Citado(s):

  - ELIAS ALVES HEIDECKE

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 1a8b453

proferido nos autos.

Vistos etc.

O oficial de Justiça de Concórdia não chegou a enviar a citação, em

face da negativa de Solange Kroth de ser a representante da ré.

Assim, aguarde-se a citação pelo oficial de justiça de Jaraguá do

Sul, que, inclusive, se não encontrar a ré em seu endereço, poderá

fazer a citação no celular informado na inicial (da sra. Solange

Kroth), pois conforme documento juntado com a inicial, efetuou

pagamento ao autor.

JARAGUA DO SUL/SC, 28 de abril de 2024.

    ADRIANA CUSTODIO XAVIER DE CAMARGO

    Juiz do Trabalho Coordenador do CEJUSC-JT 1º grau

Processo Nº ATSum-0000326-21.2024.5.12.0046
RECLAMANTE LAURA VITORIA MACIEL STEIN

ADVOGADO EDUARDO TALMO DE
LAQUILA(OAB: 10204/RO)

RECLAMADO COOPERATIVA DE PRODUCAO E
ABASTECIMENTO DO VALE DO
ITAJAI

ADVOGADO CLAIR TEIXEIRA DA ROSA(OAB:
28090/SC)

ADVOGADO TAISA RADAVELLI FOSTER(OAB:
34294/SC)

Intimado(s)/Citado(s):

  - COOPERATIVA DE PRODUCAO E ABASTECIMENTO DO
VALE DO ITAJAI

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 76d53bb

proferido nos autos.

D E S P A C H O

Vistos...

Tendo em vista a petição o acordo de id 9361ca2, antecipa-se a

audiência designada nos presentes autos para o dia 07.05.2024, às

14:40 horas, para fins de homologação, ocasião em que a parte

autora deverá comparecer. 

Link para acesso por meio do aplicativo Zoom Meeting, link

https://trt12-jus-br.zoom.us/j/86828937175 ID da reunião: 868

2893 7175

Intimem-se as partes.

JARAGUA DO SUL/SC, 28 de abril de 2024.

    ADRIANA CUSTODIO XAVIER DE CAMARGO

    Juiz do Trabalho Coordenador do CEJUSC-JT 1º grau

Processo Nº ATSum-0000326-21.2024.5.12.0046
RECLAMANTE LAURA VITORIA MACIEL STEIN

ADVOGADO EDUARDO TALMO DE
LAQUILA(OAB: 10204/RO)

RECLAMADO COOPERATIVA DE PRODUCAO E
ABASTECIMENTO DO VALE DO
ITAJAI

ADVOGADO CLAIR TEIXEIRA DA ROSA(OAB:
28090/SC)

ADVOGADO TAISA RADAVELLI FOSTER(OAB:
34294/SC)
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Intimado(s)/Citado(s):

  - LAURA VITORIA MACIEL STEIN

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 76d53bb

proferido nos autos.

D E S P A C H O

Vistos...

Tendo em vista a petição o acordo de id 9361ca2, antecipa-se a

audiência designada nos presentes autos para o dia 07.05.2024, às

14:40 horas, para fins de homologação, ocasião em que a parte

autora deverá comparecer. 

Link para acesso por meio do aplicativo Zoom Meeting, link

https://trt12-jus-br.zoom.us/j/86828937175 ID da reunião: 868

2893 7175

Intimem-se as partes.

JARAGUA DO SUL/SC, 28 de abril de 2024.

    ADRIANA CUSTODIO XAVIER DE CAMARGO

    Juiz do Trabalho Coordenador do CEJUSC-JT 1º grau

CENTRO JUDICIÁRIO DE MÉTODOS

CONSENSUAIS DE SOLUÇÃO DE DISPUTAS DE

LAGES

Notificação

Processo Nº ATSum-0000261-46.2024.5.12.0007
RECLAMANTE IGOR JOSE SANTOS DE JESUS

ADVOGADO DIEGO HENRIQUE CUNHA DE
OLIVEIRA(OAB: 113978/PR)

RECLAMADO MARCOS TETSUO SATO E OUTROS

Intimado(s)/Citado(s):

  - IGOR JOSE SANTOS DE JESUS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID da96c4b

proferido nos autos.

Vistos, etc.

Determino a inclusão dos autos em pauta de audiência a ser

realizada no CENTRO JUDICIÁRIO DE MÉTODOS

CONSENSUAIS DE SOLUÇÃO DE DISPUTAS DA JUSTIÇA DO

TRABALHO - CEJUSC-JT DE LAGES.

A parte autora deverá comparecer à audiência, sob pena de

arquivamento (Art.844 CLT).

A parte ré deverá comparecer à audiência, sob pena de decretação

da revelia e aplicação das consequências desta (Art. 844 da CLT).

Não formulado acordo, será concedido à parte demandada o prazo

de dez dias para apresentar defesa.

Cite-se a parte demandada.

Intime-se a parte autora.

LAGES/SC, 29 de abril de 2024.

    PATRICIA PEREIRA DE SANTANNA

    Juiz(a) do Trabalho Titular

CENTRO JUDICIÁRIO DE MÉTODOS

CONSENSUAIS DE SOLUÇÃO DE DISPUTAS DE

BLUMENAU

Notificação

Processo Nº ATSum-0000391-03.2024.5.12.0018
RECLAMANTE JESSICA DE OLIVEIRA

ADVOGADO CESAR MAFRA(OAB: 7912/SC)

RECLAMADO FUNDACAO HOSPITALAR DE
BLUMENAU

Intimado(s)/Citado(s):

  - JESSICA DE OLIVEIRA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

LOCAL: CEJUSC- JT 1º GRAU, Fórum Trabalhista de Blumenau

- Rua 15 de Novembro, nº 1305 - 7º andar - Centro CEP: 89010-

915 - Blumenau - SC - (EDIFÍCIO ANEXO AO BANCO DO

BRASIL). Fone/WhatsApp (48) 32164476 e-mail-

cejuscbnu@trt12.jus.br

Destinatário: JESSICA DE OLIVEIRA

Endereço desconhecido

AUDIÊNCIA TELEPRESENCIAL POR VIDEOCONFERÊNCIA

ATRAVÉS DO “ZOOM”

(CARTA REGISTRADA)

CITAÇÃO/INTIMAÇÃO PARA AUDIÊNCIA – carta registrada

DEJT e/ou CORREIOS “e-carta”

Audiência: 12/06/2024 08:30

LINK DE ACESSO À SALA VIRTUAL:

Código para aferir autenticidade deste caderno: 213499
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 https://trt12-jus-br.zoom.us/j/82135132996

Fica Vossa Senhoria intimado para:

Considerar-se ciente de que, nos autos do processo em

epígrafe, foi designada audiência de TENTATIVA DE

CONCILIAÇÃO para o dia e hora supramencionados, a qual

será realizada através de sistema de videoconferência,

devendo as partes acessarem o “link” acompanhadas de seus

procuradores, nos termos dos artigos (art. 843 e art. 844 da

CLT).

O RÉU deverá comparecer à audiência ou se fazer representar

por preposto habilitado (art. 843, § 1º, da CLT), sob pena de

REVELIA e cominação da pena de CONFISSÃO FICTA

(presunção de verdade dos fatos alegados na inicial), e o

AUTOR sob pena de arquivamento (art. 844 da CLT), por se

tratar de audiência inaugural (art.9º, §3º da Portaria n. 01/2018

do Foro Trabalhista de Blumenau-SC).

Em havendo o comparecimento das partes, porém inexitosa a

tentativa de conciliação, o RÉU terá o prazo de 15 (quinze) dias

úteis, a contar da audiência de conciliação, nos termos do artigo

335 do CPC, ou outro prazo convencionado durante a sessão de

conciliação, para apresentação de DEFESA e documentos por meio

eletrônico, sendo que após o decurso do prazo a parte autora terá,

de forma sucessiva, igual prazo para se manifestar,

independentemente de intimação, e apontar eventuais diferenças

que entender devidas, ainda que por amostragem, sob pena de

preclusão e de não se desincumbir de seu encargo probatório,

conforme art. 9º §§ 4º e, 5º da Portaria n. 01/2018. No mesmo

prazo, as partes poderão apresentar proposta de conciliação.

O não comparecimento ao ato poderá gerar a multa prevista no art.

334, § 8º, do CPC, salvo justificativa prévia e fundamentada

apresentada à este juízo, com antecedência mínima de 05 (cinco)

dias, ou nos demais casos de força maior.

O Juízo de origem analisará acerca da aplicação das penalidades.

CHAVE DE ACESSO AO PROCESSO: -

24042619161624600000063607686

As partes e seus procuradores deverão acessar via internet os

documentos (http://pje.trt12.jus.br/documentos), digitando a

chave indicada de acesso ao processo conforme segue:

LINK DE ACESSO À SALA VIRTUAL:

 https://trt12-jus-br.zoom.us/j/82135132996

IMPORTANTE: Para a realização da videoconferência será utilizada

a ferramenta ZOOM, devendo os advogados e as partes instalarem

o aplicativo com antecedência para facilitar o uso da referida

ferramenta no momento da audiência telepresencial.

ORIENTAÇÕES: A audiência será realizada mediante utilização do

aplicativo “ZOOM”, sendo que o início da audiência por

videoconferência poderá atrasar, em decorrência de prolongamento

da sessão anterior. As partes deverão, antes da sessão de

conciliação, ingressarem na sala de acesso no seguinte link 

https://trt12-jus-br.zoom.us/j/82135132996 , o ID da reunião

será 859 3152 0062 (processos da sala 05 do Cejusc) e aguardar

o apregoamento das partes e seus procuradores para o início da

audiência, que será realizada em sala simultânea/isolada da

respectiva vara no CEJUSC, sendo que o conciliador poderá

direcionar ao “Átrio da respectiva vara”, se necessário.

Solicita-se que cada advogado envie o link de acesso às

respectivas partes, informando inclusive acerca da dinâmica da

sessão telepresencial.

O Tribunal Regional do Trabalho da 12ª Região (TRT-SC) preparou

um passo a passo orientando como participar de audiências

utilizando o “ZOOM”, ferramenta adotada pela instituição, que pode

ser acessado pelo link: https://portal.trt12.jus.br/noticias/zoom-sera-

unica-plataforma-para-audiencias-e-sessoes-telepresenciais-partir-

de-24-de-abrill .

PRAZOS E COMINAÇÕES: Os prazos e cominações legais/fixadas

pelo Juízo Natural definidos/observados anteriormente pelo Juízo

da Origem prevalecerão em relação aos prazos constante na

portaria do Cejusc, pois os prazos do CEJUSC deverão ser

observados apenas quando não há prazos fixados anteriormente

pelo Juízo Originário, uma vez que as intimações do Cejusc são

padronizadas para todos os processos.

Em caso de dúvida encaminha email para: cejuscbnu@trt12.jus.br

ou ligar para o telefone/WhatsApp (48) 3216-4476. Observa-se que

os servidores do CEJUSC participam das sessões programadas, o

que poderá prejudicar o atendimento imediato do telefone.

SOLICITAÇÕES: Nos termos do Ato 141/2020 do CJST, solicita-se

às partes e aos respectivos procuradores presentes ao ato

responderem a pesquisa de avaliação dos serviços prestados

durante as sessões realizadas neste Centro de Conciliação de

Blumenau-SC, observando-se que a participação é muito

importante para que possamos melhorar nossa prestação serviços

aos Jurisdicionados.

Pesquisa qualitativa em relação ao trabalho do CEJUSC/JT

Link de acesso ao formulário:

https://docs.google.com/forms/d/e/1FAIpQLSddg-

EZ_Njm5w0oGm_PKarO1X_bvpI72SxxFFZBYoNkzL_Zxw/viewform

e, Link da página da conciliação no TRT12:

https://portal.trt12.jus.br/conciliacao

DOMICÍLIOJUDICIAL ELETRÔNICO

“Este Juízo adverte que a partir de 1º de março de 2024 é

obrigatório o cadastro de pessoas jurídicas de direito privado no

Domicílio Judicial Eletrônico para recebimento de citações e
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intimações. Faça o seu cadastro ( https://domicilio-

eletronico.pdpj.jus.br/ ).”

Maiores informações podem ser obtidas na página do Domicílio

Judicial Eletrônico do CNJ e nos dispositivos acima mencionados.

Por fim, informo que várias dúvidas quanto ao procedimento de

cadastro foram respondidas e estão disponíveis no documento de

“Perguntas frequentes” (FAQ) do Programa de justiça 4.0.

TRT 12 - CENTRO DE CONCILIAÇÃO DE BLUMENAU-SC.

Este Juízo adverte que a partir de 1º de março de 2024 é

obrigatório o cadastro de pessoas jurídicas de direito privado

no Domicílio Judicial Eletrônico para recebimento de citações e

intimações de parte sem advogado habilitado no PJe. Faça o

seu cadastro (https://domicilio-eletronico.pdpj.jus.br/).

BLUMENAU/SC, 26 de abril de 2024.

ADRIANO NEUMAR NARDI

Diretor de Secretaria

Processo Nº ATAlc-0000095-76.2024.5.12.0051
RECLAMANTE CLAUDIOMAR MASETTO

ADVOGADO JAIRO SIDNEY DA CUNHA(OAB:
8986/SC)

ADVOGADO CESAR NARCISO
DESCHAMPS(OAB: 6112/SC)

ADVOGADO ANA PAULA ULIANA(OAB: 37315/SC)

RECLAMADO CONSTRUTORA HAHNE LTDA

ADVOGADO JAIME LUIZ LEITE(OAB: 10239/SC)

ADVOGADO JESSICA VIVIANI MARTINS(OAB:
62285/SC)

Intimado(s)/Citado(s):

  - CLAUDIOMAR MASETTO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

LOCAL: CEJUSC- JT 1º GRAU, Fórum Trabalhista de Blumenau

- Rua 15 de Novembro, nº 1305 - 7º andar - Centro CEP: 89010-

915 - Blumenau - SC - (EDIFÍCIO ANEXO AO BANCO DO

BRASIL). Fone/WhatsApp (48) 32164476 e-mail-

cejuscbnu@trt12.jus.br

Destinatário: CLAUDIOMAR MASETTO

Endereço desconhecido

AUDIÊNCIA TELEPRESENCIAL POR VIDEOCONFERÊNCIA

ATRAVÉS DO “ZOOM”

(CARTA REGISTRADA)

CITAÇÃO/INTIMAÇÃO PARA AUDIÊNCIA – carta registrada

DEJT e/ou CORREIOS “e-carta”

Audiência: 12/06/2024 08:50

LINK DE ACESSO À SALA VIRTUAL:

 https://trt12-jus-br.zoom.us/j/82135132996

Fica Vossa Senhoria intimado para:

Considerar-se ciente de que, nos autos do processo em

epígrafe, foi designada audiência de TENTATIVA DE

CONCILIAÇÃO para o dia e hora supramencionados, a qual

será realizada através de sistema de videoconferência,

devendo as partes acessarem o “link” acompanhadas de seus

procuradores, nos termos dos artigos (art. 843 e art. 844 da

CLT).

O RÉU deverá comparecer à audiência ou se fazer representar

por preposto habilitado (art. 843, § 1º, da CLT), sob pena de

REVELIA e cominação da pena de CONFISSÃO FICTA

(presunção de verdade dos fatos alegados na inicial), e o

AUTOR sob pena de arquivamento (art. 844 da CLT), por se

tratar de audiência inaugural (art.9º, §3º da Portaria n. 01/2018

do Foro Trabalhista de Blumenau-SC).

Em havendo o comparecimento das partes, porém inexitosa a

tentativa de conciliação, o RÉU terá o prazo de 15 (quinze) dias

úteis, a contar da audiência de conciliação, nos termos do artigo

335 do CPC, ou outro prazo convencionado durante a sessão de

conciliação, para apresentação de DEFESA e documentos por meio

eletrônico, sendo que após o decurso do prazo a parte autora terá,

de forma sucessiva, igual prazo para se manifestar,

independentemente de intimação, e apontar eventuais diferenças

que entender devidas, ainda que por amostragem, sob pena de

preclusão e de não se desincumbir de seu encargo probatório,

conforme art. 9º §§ 4º e, 5º da Portaria n. 01/2018. No mesmo

prazo, as partes poderão apresentar proposta de conciliação.

O não comparecimento ao ato poderá gerar a multa prevista no art.

334, § 8º, do CPC, salvo justificativa prévia e fundamentada

apresentada à este juízo, com antecedência mínima de 05 (cinco)

dias, ou nos demais casos de força maior.

O Juízo de origem analisará acerca da aplicação das penalidades.

CHAVE DE ACESSO AO PROCESSO: -

As partes e seus procuradores deverão acessar via internet os

documentos (http://pje.trt12.jus.br/documentos), digitando a

chave indicada de acesso ao processo conforme segue:

LINK DE ACESSO À SALA VIRTUAL:

 https://trt12-jus-br.zoom.us/j/82135132996

IMPORTANTE: Para a realização da videoconferência será utilizada

a ferramenta ZOOM, devendo os advogados e as partes instalarem

o aplicativo com antecedência para facilitar o uso da referida

ferramenta no momento da audiência telepresencial.

ORIENTAÇÕES: A audiência será realizada mediante utilização do

aplicativo “ZOOM”, sendo que o início da audiência por

Código para aferir autenticidade deste caderno: 213499
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videoconferência poderá atrasar, em decorrência de prolongamento

da sessão anterior. As partes deverão, antes da sessão de

conciliação, ingressarem na sala de acesso no seguinte link 

https://trt12-jus-br.zoom.us/j/82135132996 , o ID da reunião

será 859 3152 0062 (processos da sala 05 do Cejusc) e aguardar

o apregoamento das partes e seus procuradores para o início da

audiência, que será realizada em sala simultânea/isolada da

respectiva vara no CEJUSC, sendo que o conciliador poderá

direcionar ao “Átrio da respectiva vara”, se necessário.

Solicita-se que cada advogado envie o link de acesso às

respectivas partes, informando inclusive acerca da dinâmica da

sessão telepresencial.

O Tribunal Regional do Trabalho da 12ª Região (TRT-SC) preparou

um passo a passo orientando como participar de audiências

utilizando o “ZOOM”, ferramenta adotada pela instituição, que pode

ser acessado pelo link: https://portal.trt12.jus.br/noticias/zoom-sera-

unica-plataforma-para-audiencias-e-sessoes-telepresenciais-partir-

de-24-de-abrill .

PRAZOS E COMINAÇÕES: Os prazos e cominações legais/fixadas

pelo Juízo Natural definidos/observados anteriormente pelo Juízo

da Origem prevalecerão em relação aos prazos constante na

portaria do Cejusc, pois os prazos do CEJUSC deverão ser

observados apenas quando não há prazos fixados anteriormente

pelo Juízo Originário, uma vez que as intimações do Cejusc são

padronizadas para todos os processos.

Em caso de dúvida encaminha email para: cejuscbnu@trt12.jus.br

ou ligar para o telefone/WhatsApp (48) 3216-4476. Observa-se que

os servidores do CEJUSC participam das sessões programadas, o

que poderá prejudicar o atendimento imediato do telefone.

SOLICITAÇÕES: Nos termos do Ato 141/2020 do CJST, solicita-se

às partes e aos respectivos procuradores presentes ao ato

responderem a pesquisa de avaliação dos serviços prestados

durante as sessões realizadas neste Centro de Conciliação de

Blumenau-SC, observando-se que a participação é muito

importante para que possamos melhorar nossa prestação serviços

aos Jurisdicionados.

Pesquisa qualitativa em relação ao trabalho do CEJUSC/JT

Link de acesso ao formulário:

https://docs.google.com/forms/d/e/1FAIpQLSddg-

EZ_Njm5w0oGm_PKarO1X_bvpI72SxxFFZBYoNkzL_Zxw/viewform

e, Link da página da conciliação no TRT12:

https://portal.trt12.jus.br/conciliacao

DOMICÍLIOJUDICIAL ELETRÔNICO

“Este Juízo adverte que a partir de 1º de março de 2024 é

obrigatório o cadastro de pessoas jurídicas de direito privado no

Domicílio Judicial Eletrônico para recebimento de citações e

intimações. Faça o seu cadastro ( https://domicilio-

eletronico.pdpj.jus.br/ ).”

Maiores informações podem ser obtidas na página do Domicílio

Judicial Eletrônico do CNJ e nos dispositivos acima mencionados.

Por fim, informo que várias dúvidas quanto ao procedimento de

cadastro foram respondidas e estão disponíveis no documento de

“Perguntas frequentes” (FAQ) do Programa de justiça 4.0.

TRT 12 - CENTRO DE CONCILIAÇÃO DE BLUMENAU-SC.

Este Juízo adverte que a partir de 1º de março de 2024 é

obrigatório o cadastro de pessoas jurídicas de direito privado

no Domicílio Judicial Eletrônico para recebimento de citações e

intimações de parte sem advogado habilitado no PJe. Faça o

seu cadastro (https://domicilio-eletronico.pdpj.jus.br/).

BLUMENAU/SC, 26 de abril de 2024.

ADRIANO NEUMAR NARDI

Diretor de Secretaria

Processo Nº ATAlc-0000095-76.2024.5.12.0051
RECLAMANTE CLAUDIOMAR MASETTO

ADVOGADO JAIRO SIDNEY DA CUNHA(OAB:
8986/SC)

ADVOGADO CESAR NARCISO
DESCHAMPS(OAB: 6112/SC)

ADVOGADO ANA PAULA ULIANA(OAB: 37315/SC)

RECLAMADO CONSTRUTORA HAHNE LTDA

ADVOGADO JAIME LUIZ LEITE(OAB: 10239/SC)

ADVOGADO JESSICA VIVIANI MARTINS(OAB:
62285/SC)

Intimado(s)/Citado(s):

  - CONSTRUTORA HAHNE LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

LOCAL: CEJUSC- JT 1º GRAU, Fórum Trabalhista de Blumenau

- Rua 15 de Novembro, nº 1305 - 7º andar - Centro CEP: 89010-

915 - Blumenau - SC - (EDIFÍCIO ANEXO AO BANCO DO

BRASIL). Fone/WhatsApp (48) 32164476 e-mail-

cejuscbnu@trt12.jus.br

Destinatário: CONSTRUTORA HAHNE LTDA

Endereço desconhecido

AUDIÊNCIA TELEPRESENCIAL POR VIDEOCONFERÊNCIA

ATRAVÉS DO “ZOOM”

(CARTA REGISTRADA)

CITAÇÃO/INTIMAÇÃO PARA AUDIÊNCIA – carta registrada

DEJT e/ou CORREIOS “e-carta”

Audiência: 12/06/2024 08:50

Código para aferir autenticidade deste caderno: 213499
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LINK DE ACESSO À SALA VIRTUAL:

 https://trt12-jus-br.zoom.us/j/82135132996

Fica Vossa Senhoria intimado para:

Considerar-se ciente de que, nos autos do processo em

epígrafe, foi designada audiência de TENTATIVA DE

CONCILIAÇÃO para o dia e hora supramencionados, a qual

será realizada através de sistema de videoconferência,

devendo as partes acessarem o “link” acompanhadas de seus

procuradores, nos termos dos artigos (art. 843 e art. 844 da

CLT).

O RÉU deverá comparecer à audiência ou se fazer representar

por preposto habilitado (art. 843, § 1º, da CLT), sob pena de

REVELIA e cominação da pena de CONFISSÃO FICTA

(presunção de verdade dos fatos alegados na inicial), e o

AUTOR sob pena de arquivamento (art. 844 da CLT), por se

tratar de audiência inaugural (art.9º, §3º da Portaria n. 01/2018

do Foro Trabalhista de Blumenau-SC).

Em havendo o comparecimento das partes, porém inexitosa a

tentativa de conciliação, o RÉU terá o prazo de 15 (quinze) dias

úteis, a contar da audiência de conciliação, nos termos do artigo

335 do CPC, ou outro prazo convencionado durante a sessão de

conciliação, para apresentação de DEFESA e documentos por meio

eletrônico, sendo que após o decurso do prazo a parte autora terá,

de forma sucessiva, igual prazo para se manifestar,

independentemente de intimação, e apontar eventuais diferenças

que entender devidas, ainda que por amostragem, sob pena de

preclusão e de não se desincumbir de seu encargo probatório,

conforme art. 9º §§ 4º e, 5º da Portaria n. 01/2018. No mesmo

prazo, as partes poderão apresentar proposta de conciliação.

O não comparecimento ao ato poderá gerar a multa prevista no art.

334, § 8º, do CPC, salvo justificativa prévia e fundamentada

apresentada à este juízo, com antecedência mínima de 05 (cinco)

dias, ou nos demais casos de força maior.

O Juízo de origem analisará acerca da aplicação das penalidades.

CHAVE DE ACESSO AO PROCESSO: -

As partes e seus procuradores deverão acessar via internet os

documentos (http://pje.trt12.jus.br/documentos), digitando a

chave indicada de acesso ao processo conforme segue:

LINK DE ACESSO À SALA VIRTUAL:

 https://trt12-jus-br.zoom.us/j/82135132996

IMPORTANTE: Para a realização da videoconferência será utilizada

a ferramenta ZOOM, devendo os advogados e as partes instalarem

o aplicativo com antecedência para facilitar o uso da referida

ferramenta no momento da audiência telepresencial.

ORIENTAÇÕES: A audiência será realizada mediante utilização do

aplicativo “ZOOM”, sendo que o início da audiência por

videoconferência poderá atrasar, em decorrência de prolongamento

da sessão anterior. As partes deverão, antes da sessão de

conciliação, ingressarem na sala de acesso no seguinte link 

https://trt12-jus-br.zoom.us/j/82135132996 , o ID da reunião

será 859 3152 0062 (processos da sala 05 do Cejusc) e aguardar

o apregoamento das partes e seus procuradores para o início da

audiência, que será realizada em sala simultânea/isolada da

respectiva vara no CEJUSC, sendo que o conciliador poderá

direcionar ao “Átrio da respectiva vara”, se necessário.

Solicita-se que cada advogado envie o link de acesso às

respectivas partes, informando inclusive acerca da dinâmica da

sessão telepresencial.

O Tribunal Regional do Trabalho da 12ª Região (TRT-SC) preparou

um passo a passo orientando como participar de audiências

utilizando o “ZOOM”, ferramenta adotada pela instituição, que pode

ser acessado pelo link: https://portal.trt12.jus.br/noticias/zoom-sera-

unica-plataforma-para-audiencias-e-sessoes-telepresenciais-partir-

de-24-de-abrill .

PRAZOS E COMINAÇÕES: Os prazos e cominações legais/fixadas

pelo Juízo Natural definidos/observados anteriormente pelo Juízo

da Origem prevalecerão em relação aos prazos constante na

portaria do Cejusc, pois os prazos do CEJUSC deverão ser

observados apenas quando não há prazos fixados anteriormente

pelo Juízo Originário, uma vez que as intimações do Cejusc são

padronizadas para todos os processos.

Em caso de dúvida encaminha email para: cejuscbnu@trt12.jus.br

ou ligar para o telefone/WhatsApp (48) 3216-4476. Observa-se que

os servidores do CEJUSC participam das sessões programadas, o

que poderá prejudicar o atendimento imediato do telefone.

SOLICITAÇÕES: Nos termos do Ato 141/2020 do CJST, solicita-se

às partes e aos respectivos procuradores presentes ao ato

responderem a pesquisa de avaliação dos serviços prestados

durante as sessões realizadas neste Centro de Conciliação de

Blumenau-SC, observando-se que a participação é muito

importante para que possamos melhorar nossa prestação serviços

aos Jurisdicionados.

Pesquisa qualitativa em relação ao trabalho do CEJUSC/JT

Link de acesso ao formulário:

https://docs.google.com/forms/d/e/1FAIpQLSddg-

EZ_Njm5w0oGm_PKarO1X_bvpI72SxxFFZBYoNkzL_Zxw/viewform

e, Link da página da conciliação no TRT12:

https://portal.trt12.jus.br/conciliacao

DOMICÍLIOJUDICIAL ELETRÔNICO

“Este Juízo adverte que a partir de 1º de março de 2024 é

obrigatório o cadastro de pessoas jurídicas de direito privado no

Domicílio Judicial Eletrônico para recebimento de citações e

Código para aferir autenticidade deste caderno: 213499
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intimações. Faça o seu cadastro ( https://domicilio-

eletronico.pdpj.jus.br/ ).”

Maiores informações podem ser obtidas na página do Domicílio

Judicial Eletrônico do CNJ e nos dispositivos acima mencionados.

Por fim, informo que várias dúvidas quanto ao procedimento de

cadastro foram respondidas e estão disponíveis no documento de

“Perguntas frequentes” (FAQ) do Programa de justiça 4.0.

TRT 12 - CENTRO DE CONCILIAÇÃO DE BLUMENAU-SC.

Este Juízo adverte que a partir de 1º de março de 2024 é

obrigatório o cadastro de pessoas jurídicas de direito privado

no Domicílio Judicial Eletrônico para recebimento de citações e

intimações de parte sem advogado habilitado no PJe. Faça o

seu cadastro (https://domicilio-eletronico.pdpj.jus.br/).

BLUMENAU/SC, 26 de abril de 2024.

ADRIANO NEUMAR NARDI

Diretor de Secretaria

Processo Nº ATOrd-0000397-58.2024.5.12.0002
RECLAMANTE JUNIAS CHARLES

ADVOGADO TANIA REGINA FELIPIM(OAB:
21406/PR)

RECLAMADO PET FACTORY BRAZIL INDUSTRIA
LTDA

Intimado(s)/Citado(s):

  - JUNIAS CHARLES

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

LOCAL: CEJUSC- JT 1º GRAU, Fórum Trabalhista de Blumenau

- Rua 15 de Novembro, nº 1305 - 7º andar - Centro CEP: 89010-

915 - Blumenau - SC - (EDIFÍCIO ANEXO AO BANCO DO

BRASIL). Fone/WhatsApp (48) 32164476 e-mail-

cejuscbnu@trt12.jus.br

Destinatário: JUNIAS CHARLES

Endereço desconhecido

AUDIÊNCIA TELEPRESENCIAL POR VIDEOCONFERÊNCIA

ATRAVÉS DO “ZOOM”

(CARTA REGISTRADA)

CITAÇÃO/INTIMAÇÃO PARA AUDIÊNCIA – carta registrada

DEJT e/ou CORREIOS “e-carta”

Audiência: 12/06/2024 09:10

LINK DE ACESSO À SALA VIRTUAL:

 https://trt12-jus-br.zoom.us/j/82135132996

Fica Vossa Senhoria intimado para:

Considerar-se ciente de que, nos autos do processo em

epígrafe, foi designada audiência de TENTATIVA DE

CONCILIAÇÃO para o dia e hora supramencionados, a qual

será realizada através de sistema de videoconferência,

devendo as partes acessarem o “link” acompanhadas de seus

procuradores, nos termos dos artigos (art. 843 e art. 844 da

CLT).

O RÉU deverá comparecer à audiência ou se fazer representar

por preposto habilitado (art. 843, § 1º, da CLT), sob pena de

REVELIA e cominação da pena de CONFISSÃO FICTA

(presunção de verdade dos fatos alegados na inicial), e o

AUTOR sob pena de arquivamento (art. 844 da CLT), por se

tratar de audiência inaugural (art.9º, §3º da Portaria n. 01/2018

do Foro Trabalhista de Blumenau-SC).

Em havendo o comparecimento das partes, porém inexitosa a

tentativa de conciliação, o RÉU terá o prazo de 15 (quinze) dias

úteis, a contar da audiência de conciliação, nos termos do artigo

335 do CPC, ou outro prazo convencionado durante a sessão de

conciliação, para apresentação de DEFESA e documentos por meio

eletrônico, sendo que após o decurso do prazo a parte autora terá,

de forma sucessiva, igual prazo para se manifestar,

independentemente de intimação, e apontar eventuais diferenças

que entender devidas, ainda que por amostragem, sob pena de

preclusão e de não se desincumbir de seu encargo probatório,

conforme art. 9º §§ 4º e, 5º da Portaria n. 01/2018. No mesmo

prazo, as partes poderão apresentar proposta de conciliação.

O não comparecimento ao ato poderá gerar a multa prevista no art.

334, § 8º, do CPC, salvo justificativa prévia e fundamentada

apresentada à este juízo, com antecedência mínima de 05 (cinco)

dias, ou nos demais casos de força maior.

O Juízo de origem analisará acerca da aplicação das penalidades.

CHAVE DE ACESSO AO PROCESSO: -

24042619185695300000063607805

As partes e seus procuradores deverão acessar via internet os

documentos (http://pje.trt12.jus.br/documentos), digitando a

chave indicada de acesso ao processo conforme segue:

LINK DE ACESSO À SALA VIRTUAL:

 https://trt12-jus-br.zoom.us/j/82135132996

IMPORTANTE: Para a realização da videoconferência será utilizada

a ferramenta ZOOM, devendo os advogados e as partes instalarem

o aplicativo com antecedência para facilitar o uso da referida

ferramenta no momento da audiência telepresencial.

ORIENTAÇÕES: A audiência será realizada mediante utilização do

aplicativo “ZOOM”, sendo que o início da audiência por

videoconferência poderá atrasar, em decorrência de prolongamento

da sessão anterior. As partes deverão, antes da sessão de

Código para aferir autenticidade deste caderno: 213499
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conciliação, ingressarem na sala de acesso no seguinte link 

https://trt12-jus-br.zoom.us/j/82135132996 , o ID da reunião

será 859 3152 0062 (processos da sala 05 do Cejusc) e aguardar

o apregoamento das partes e seus procuradores para o início da

audiência, que será realizada em sala simultânea/isolada da

respectiva vara no CEJUSC, sendo que o conciliador poderá

direcionar ao “Átrio da respectiva vara”, se necessário.

Solicita-se que cada advogado envie o link de acesso às

respectivas partes, informando inclusive acerca da dinâmica da

sessão telepresencial.

O Tribunal Regional do Trabalho da 12ª Região (TRT-SC) preparou

um passo a passo orientando como participar de audiências

utilizando o “ZOOM”, ferramenta adotada pela instituição, que pode

ser acessado pelo link: https://portal.trt12.jus.br/noticias/zoom-sera-

unica-plataforma-para-audiencias-e-sessoes-telepresenciais-partir-

de-24-de-abrill .

PRAZOS E COMINAÇÕES: Os prazos e cominações legais/fixadas

pelo Juízo Natural definidos/observados anteriormente pelo Juízo

da Origem prevalecerão em relação aos prazos constante na

portaria do Cejusc, pois os prazos do CEJUSC deverão ser

observados apenas quando não há prazos fixados anteriormente

pelo Juízo Originário, uma vez que as intimações do Cejusc são

padronizadas para todos os processos.

Em caso de dúvida encaminha email para: cejuscbnu@trt12.jus.br

ou ligar para o telefone/WhatsApp (48) 3216-4476. Observa-se que

os servidores do CEJUSC participam das sessões programadas, o

que poderá prejudicar o atendimento imediato do telefone.

SOLICITAÇÕES: Nos termos do Ato 141/2020 do CJST, solicita-se

às partes e aos respectivos procuradores presentes ao ato

responderem a pesquisa de avaliação dos serviços prestados

durante as sessões realizadas neste Centro de Conciliação de

Blumenau-SC, observando-se que a participação é muito

importante para que possamos melhorar nossa prestação serviços

aos Jurisdicionados.

Pesquisa qualitativa em relação ao trabalho do CEJUSC/JT

Link de acesso ao formulário:

https://docs.google.com/forms/d/e/1FAIpQLSddg-

EZ_Njm5w0oGm_PKarO1X_bvpI72SxxFFZBYoNkzL_Zxw/viewform

e, Link da página da conciliação no TRT12:

https://portal.trt12.jus.br/conciliacao

DOMICÍLIOJUDICIAL ELETRÔNICO

“Este Juízo adverte que a partir de 1º de março de 2024 é

obrigatório o cadastro de pessoas jurídicas de direito privado no

Domicílio Judicial Eletrônico para recebimento de citações e

intimações. Faça o seu cadastro ( https://domicilio-

eletronico.pdpj.jus.br/ ).”

Maiores informações podem ser obtidas na página do Domicílio

Judicial Eletrônico do CNJ e nos dispositivos acima mencionados.

Por fim, informo que várias dúvidas quanto ao procedimento de

cadastro foram respondidas e estão disponíveis no documento de

“Perguntas frequentes” (FAQ) do Programa de justiça 4.0.

TRT 12 - CENTRO DE CONCILIAÇÃO DE BLUMENAU-SC.

Este Juízo adverte que a partir de 1º de março de 2024 é

obrigatório o cadastro de pessoas jurídicas de direito privado

no Domicílio Judicial Eletrônico para recebimento de citações e

intimações de parte sem advogado habilitado no PJe. Faça o

seu cadastro (https://domicilio-eletronico.pdpj.jus.br/).

BLUMENAU/SC, 26 de abril de 2024.

ADRIANO NEUMAR NARDI

Diretor de Secretaria

Processo Nº ATSum-0000812-61.2023.5.12.0039
RECLAMANTE DENYS LUIZ DE SOUZA

ADVOGADO ERNANI ERNESTO
MORESTONI(OAB: 21401/SC)

ADVOGADO DENER FLORES DE OLIVEIRA(OAB:
58643/SC)

ADVOGADO ERNESTO ZULMIR
MORESTONI(OAB: 11666/SC)

RECLAMADO RS SERVICOS DE APOIO
ADMINISTRATIVO LTDA

Intimado(s)/Citado(s):

  - DENYS LUIZ DE SOUZA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

LOCAL: CEJUSC- JT 1º GRAU, Fórum Trabalhista de Blumenau

- Rua 15 de Novembro, nº 1305 - 7º andar - Centro CEP: 89010-

915 - Blumenau - SC - (EDIFÍCIO ANEXO AO BANCO DO

BRASIL). Fone/WhatsApp (48) 32164476 e-mail-

cejuscbnu@trt12.jus.br

Destinatário: DENYS LUIZ DE SOUZA

Endereço desconhecido

AUDIÊNCIA TELEPRESENCIAL POR VIDEOCONFERÊNCIA

ATRAVÉS DO “ZOOM”

(CARTA REGISTRADA)

CITAÇÃO/INTIMAÇÃO PARA AUDIÊNCIA – carta registrada

DEJT e/ou CORREIOS “e-carta”

Audiência: 02/05/2024 09:50

LINK DE ACESSO À SALA VIRTUAL:

https://trt12-jus-br.zoom.us/j/85931520062

Fica Vossa Senhoria intimado para:

Código para aferir autenticidade deste caderno: 213499
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Considerar-se ciente de que, nos autos do processo em

epígrafe, foi designada audiência de TENTATIVA DE

CONCILIAÇÃO para o dia e hora supramencionados, a qual

será realizada através de sistema de videoconferência,

devendo as partes acessarem o “link” acompanhadas de seus

procuradores, nos termos dos artigos (art. 843 e art. 844 da

CLT).

O RÉU deverá comparecer à audiência ou se fazer representar

por preposto habilitado (art. 843, § 1º, da CLT), sob pena de

REVELIA e cominação da pena de CONFISSÃO FICTA

(presunção de verdade dos fatos alegados na inicial), e o

AUTOR sob pena de arquivamento (art. 844 da CLT), por se

tratar de audiência inaugural (art.9º, §3º da Portaria n. 01/2018

do Foro Trabalhista de Blumenau-SC).

Em havendo o comparecimento das partes, porém inexitosa a

tentativa de conciliação, o RÉU terá o prazo de 15 (quinze) dias

úteis, a contar da audiência de conciliação, nos termos do artigo

335 do CPC, ou outro prazo convencionado durante a sessão de

conciliação, para apresentação de DEFESA e documentos por meio

eletrônico, sendo que após o decurso do prazo a parte autora terá,

de forma sucessiva, igual prazo para se manifestar,

independentemente de intimação, e apontar eventuais diferenças

que entender devidas, ainda que por amostragem, sob pena de

preclusão e de não se desincumbir de seu encargo probatório,

conforme art. 9º §§ 4º e, 5º da Portaria n. 01/2018. No mesmo

prazo, as partes poderão apresentar proposta de conciliação.

O não comparecimento ao ato poderá gerar a multa prevista no art.

334, § 8º, do CPC, salvo justificativa prévia e fundamentada

apresentada à este juízo, com antecedência mínima de 05 (cinco)

dias, ou nos demais casos de força maior.

O Juízo de origem analisará acerca da aplicação das penalidades.

CHAVE DE ACESSO AO PROCESSO: -

23120323140589800000060375211

As partes e seus procuradores deverão acessar via internet os

documentos (http://pje.trt12.jus.br/documentos), digitando a

chave indicada de acesso ao processo conforme segue:

LINK DE ACESSO À SALA VIRTUAL:

https://trt12-jus-br.zoom.us/j/85931520062

IMPORTANTE: Para a realização da videoconferência será utilizada

a ferramenta ZOOM, devendo os advogados e as partes instalarem

o aplicativo com antecedência para facilitar o uso da referida

ferramenta no momento da audiência telepresencial.

ORIENTAÇÕES: A audiência será realizada mediante utilização do

aplicativo “ZOOM”, sendo que o início da audiência por

videoconferência poderá atrasar, em decorrência de prolongamento

da sessão anterior. As partes deverão, antes da sessão de

conciliação, ingressarem na sala de acesso no seguinte link

https://trt12-jus-br.zoom.us/j/85931520062 , o ID da reunião será

859 3152 0062 (processos da 3ª VT) e aguardar o apregoamento

das partes e seus procuradores para o início da audiência, que será

realizada em sala simultânea/isolada da respectiva vara no

CEJUSC, sendo que o conciliador poderá direcionar ao “Átrio da

respectiva vara”, se necessário.

Solicita-se que cada advogado envie o link de acesso às

respectivas partes, informando inclusive acerca da dinâmica da

sessão telepresencial.

O Tribunal Regional do Trabalho da 12ª Região (TRT-SC) preparou

um passo a passo orientando como participar de audiências

utilizando o “ZOOM”, ferramenta adotada pela instituição, que pode

ser acessado pelo link: https://portal.trt12.jus.br/noticias/zoom-sera-

unica-plataforma-para-audiencias-e-sessoes-telepresenciais-partir-

de-24-de-abrill .

PRAZOS E COMINAÇÕES: Os prazos e cominações legais/fixadas

pelo Juízo Natural definidos/observados anteriormente pelo Juízo

da Origem prevalecerão em relação aos prazos constante na

portaria do Cejusc, pois os prazos do CEJUSC deverão ser

observados apenas quando não há prazos fixados anteriormente

pelo Juízo Originário, uma vez que as intimações do Cejusc são

padronizadas para todos os processos.

Em caso de dúvida encaminha email para: cejuscbnu@trt12.jus.br

ou ligar para o telefone/WhatsApp (48) 3216-4476. Observa-se que

os servidores do CEJUSC participam das sessões programadas, o

que poderá prejudicar o atendimento imediato do telefone.

SOLICITAÇÕES: Nos termos do Ato 141/2020 do CJST, solicita-se

às partes e aos respectivos procuradores presentes ao ato

responderem a pesquisa de avaliação dos serviços prestados

durante as sessões realizadas neste Centro de Conciliação de

Blumenau-SC, observando-se que a participação é muito

importante para que possamos melhorar nossa prestação serviços

aos Jurisdicionados.

Pesquisa qualitativa em relação ao trabalho do CEJUSC/JT

Link de acesso ao formulário:

https://docs.google.com/forms/d/e/1FAIpQLSddg-

EZ_Njm5w0oGm_PKarO1X_bvpI72SxxFFZBYoNkzL_Zxw/viewform

e, Link da página da conciliação no TRT12:

https://portal.trt12.jus.br/conciliacao

DOMICÍLIOJUDICIAL ELETRÔNICO

“Este Juízo adverte que a partir de 1º de março de 2024 é

obrigatório o cadastro de pessoas jurídicas de direito privado no

Domicílio Judicial Eletrônico para recebimento de citações e

intimações. Faça o seu cadastro ( https://domicilio-

Código para aferir autenticidade deste caderno: 213499
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eletronico.pdpj.jus.br/ ).”

Maiores informações podem ser obtidas na página do Domicílio

Judicial Eletrônico do CNJ e nos dispositivos acima mencionados.

Por fim, informo que várias dúvidas quanto ao procedimento de

cadastro foram respondidas e estão disponíveis no documento de

“Perguntas frequentes” (FAQ) do Programa de justiça 4.0.

TRT 12 - CENTRO DE CONCILIAÇÃO DE BLUMENAU-SC.

Este Juízo adverte que a partir de 1º de março de 2024 é

obrigatório o cadastro de pessoas jurídicas de direito privado

no Domicílio Judicial Eletrônico para recebimento de citações e

intimações de parte sem advogado habilitado no PJe. Faça o

seu cadastro (https://domicilio-eletronico.pdpj.jus.br/).

BLUMENAU/SC, 26 de abril de 2024.

ADRIANO NEUMAR NARDI

Diretor de Secretaria

Processo Nº ATSum-0000632-45.2022.5.12.0018
RECLAMANTE LEANDRO DIAS DE OLIVEIRA

ADVOGADO DIOGO DENK(OAB: 41618/SC)

RECLAMADO RONCAGLIO IS EMPREITEIRA E
CONSTRUTORA LTDA

ADVOGADO MAYARA NAMIE SOTER
ISHIKAWA(OAB: 47478/SC)

TERCEIRO
INTERESSADO

UNIÃO FEDERAL (PGF)

Intimado(s)/Citado(s):

  - LEANDRO DIAS DE OLIVEIRA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

LOCAL: CEJUSC- JT 1º GRAU, Fórum Trabalhista de Blumenau

- Rua 15 de Novembro, nº 1305 - 7º andar - Centro CEP: 89010-

915 - Blumenau - SC - (EDIFÍCIO ANEXO AO BANCO DO

BRASIL). Fone/WhatsApp (48) 32164476 e-mail-

cejuscbnu@trt12.jus.br

Destinatário: LEANDRO DIAS DE OLIVEIRA

Endereço desconhecido

AUDIÊNCIA TELEPRESENCIAL POR VIDEOCONFERÊNCIA

ATRAVÉS DO “ZOOM”

(CARTA REGISTRADA)

CITAÇÃO/INTIMAÇÃO PARA AUDIÊNCIA – carta registrada

DEJT e/ou CORREIOS “e-carta”

Audiência: 11/06/2024 09:30

LINK DE ACESSO À SALA VIRTUAL:

 https://trt12-jus-br.zoom.us/j/82135132996

Fica Vossa Senhoria intimado para:

Considerar-se ciente de que, nos autos do processo em

epígrafe, foi designada audiência de TENTATIVA DE

CONCILIAÇÃO para o dia e hora supramencionados, a qual

será realizada através de sistema de videoconferência,

devendo as partes acessarem o “link” acompanhadas de seus

procuradores, nos termos dos artigos (art. 843 e art. 844 da

CLT).

O RÉU deverá comparecer à audiência ou se fazer representar

por preposto habilitado (art. 843, § 1º, da CLT), sob pena de

REVELIA e cominação da pena de CONFISSÃO FICTA

(presunção de verdade dos fatos alegados na inicial), e o

AUTOR sob pena de arquivamento (art. 844 da CLT), por se

tratar de audiência inaugural (art.9º, §3º da Portaria n. 01/2018

do Foro Trabalhista de Blumenau-SC).

Em havendo o comparecimento das partes, porém inexitosa a

tentativa de conciliação, o RÉU terá o prazo de 15 (quinze) dias

úteis, a contar da audiência de conciliação, nos termos do artigo

335 do CPC, ou outro prazo convencionado durante a sessão de

conciliação, para apresentação de DEFESA e documentos por meio

eletrônico, sendo que após o decurso do prazo a parte autora terá,

de forma sucessiva, igual prazo para se manifestar,

independentemente de intimação, e apontar eventuais diferenças

que entender devidas, ainda que por amostragem, sob pena de

preclusão e de não se desincumbir de seu encargo probatório,

conforme art. 9º §§ 4º e, 5º da Portaria n. 01/2018. No mesmo

prazo, as partes poderão apresentar proposta de conciliação.

O não comparecimento ao ato poderá gerar a multa prevista no art.

334, § 8º, do CPC, salvo justificativa prévia e fundamentada

apresentada à este juízo, com antecedência mínima de 05 (cinco)

dias, ou nos demais casos de força maior.

O Juízo de origem analisará acerca da aplicação das penalidades.

CHAVE DE ACESSO AO PROCESSO: -

As partes e seus procuradores deverão acessar via internet os

documentos (http://pje.trt12.jus.br/documentos), digitando a

chave indicada de acesso ao processo conforme segue:

LINK DE ACESSO À SALA VIRTUAL:

 https://trt12-jus-br.zoom.us/j/82135132996

IMPORTANTE: Para a realização da videoconferência será utilizada

a ferramenta ZOOM, devendo os advogados e as partes instalarem

o aplicativo com antecedência para facilitar o uso da referida

ferramenta no momento da audiência telepresencial.

ORIENTAÇÕES: A audiência será realizada mediante utilização do

aplicativo “ZOOM”, sendo que o início da audiência por

videoconferência poderá atrasar, em decorrência de prolongamento

Código para aferir autenticidade deste caderno: 213499
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da sessão anterior. As partes deverão, antes da sessão de

conciliação, ingressarem na sala de acesso no seguinte link 

https://trt12-jus-br.zoom.us/j/82135132996 , o ID da reunião

será 859 3152 0062 (processos da sala 05 do Cejusc) e aguardar

o apregoamento das partes e seus procuradores para o início da

audiência, que será realizada em sala simultânea/isolada da

respectiva vara no CEJUSC, sendo que o conciliador poderá

direcionar ao “Átrio da respectiva vara”, se necessário.

Solicita-se que cada advogado envie o link de acesso às

respectivas partes, informando inclusive acerca da dinâmica da

sessão telepresencial.

O Tribunal Regional do Trabalho da 12ª Região (TRT-SC) preparou

um passo a passo orientando como participar de audiências

utilizando o “ZOOM”, ferramenta adotada pela instituição, que pode

ser acessado pelo link: https://portal.trt12.jus.br/noticias/zoom-sera-

unica-plataforma-para-audiencias-e-sessoes-telepresenciais-partir-

de-24-de-abrill .

PRAZOS E COMINAÇÕES: Os prazos e cominações legais/fixadas

pelo Juízo Natural definidos/observados anteriormente pelo Juízo

da Origem prevalecerão em relação aos prazos constante na

portaria do Cejusc, pois os prazos do CEJUSC deverão ser

observados apenas quando não há prazos fixados anteriormente

pelo Juízo Originário, uma vez que as intimações do Cejusc são

padronizadas para todos os processos.

Em caso de dúvida encaminha email para: cejuscbnu@trt12.jus.br

ou ligar para o telefone/WhatsApp (48) 3216-4476. Observa-se que

os servidores do CEJUSC participam das sessões programadas, o

que poderá prejudicar o atendimento imediato do telefone.

SOLICITAÇÕES: Nos termos do Ato 141/2020 do CJST, solicita-se

às partes e aos respectivos procuradores presentes ao ato

responderem a pesquisa de avaliação dos serviços prestados

durante as sessões realizadas neste Centro de Conciliação de

Blumenau-SC, observando-se que a participação é muito

importante para que possamos melhorar nossa prestação serviços

aos Jurisdicionados.

Pesquisa qualitativa em relação ao trabalho do CEJUSC/JT

Link de acesso ao formulário:

https://docs.google.com/forms/d/e/1FAIpQLSddg-

EZ_Njm5w0oGm_PKarO1X_bvpI72SxxFFZBYoNkzL_Zxw/viewform

e, Link da página da conciliação no TRT12:

https://portal.trt12.jus.br/conciliacao

DOMICÍLIOJUDICIAL ELETRÔNICO

“Este Juízo adverte que a partir de 1º de março de 2024 é

obrigatório o cadastro de pessoas jurídicas de direito privado no

Domicílio Judicial Eletrônico para recebimento de citações e

intimações. Faça o seu cadastro ( https://domicilio-

eletronico.pdpj.jus.br/ ).”

Maiores informações podem ser obtidas na página do Domicílio

Judicial Eletrônico do CNJ e nos dispositivos acima mencionados.

Por fim, informo que várias dúvidas quanto ao procedimento de

cadastro foram respondidas e estão disponíveis no documento de

“Perguntas frequentes” (FAQ) do Programa de justiça 4.0.

TRT 12 - CENTRO DE CONCILIAÇÃO DE BLUMENAU-SC.

Este Juízo adverte que a partir de 1º de março de 2024 é

obrigatório o cadastro de pessoas jurídicas de direito privado

no Domicílio Judicial Eletrônico para recebimento de citações e

intimações de parte sem advogado habilitado no PJe. Faça o

seu cadastro (https://domicilio-eletronico.pdpj.jus.br/).

BLUMENAU/SC, 26 de abril de 2024.

ADRIANO NEUMAR NARDI

Diretor de Secretaria

Processo Nº ATSum-0000632-45.2022.5.12.0018
RECLAMANTE LEANDRO DIAS DE OLIVEIRA

ADVOGADO DIOGO DENK(OAB: 41618/SC)

RECLAMADO RONCAGLIO IS EMPREITEIRA E
CONSTRUTORA LTDA

ADVOGADO MAYARA NAMIE SOTER
ISHIKAWA(OAB: 47478/SC)

TERCEIRO
INTERESSADO

UNIÃO FEDERAL (PGF)

Intimado(s)/Citado(s):

  - RONCAGLIO IS EMPREITEIRA E CONSTRUTORA LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

LOCAL: CEJUSC- JT 1º GRAU, Fórum Trabalhista de Blumenau

- Rua 15 de Novembro, nº 1305 - 7º andar - Centro CEP: 89010-

915 - Blumenau - SC - (EDIFÍCIO ANEXO AO BANCO DO

BRASIL). Fone/WhatsApp (48) 32164476 e-mail-

cejuscbnu@trt12.jus.br

Destinatário: RONCAGLIO IS EMPREITEIRA E CONSTRUTORA

LTDA

Endereço desconhecido

AUDIÊNCIA TELEPRESENCIAL POR VIDEOCONFERÊNCIA

ATRAVÉS DO “ZOOM”

(CARTA REGISTRADA)

CITAÇÃO/INTIMAÇÃO PARA AUDIÊNCIA – carta registrada

DEJT e/ou CORREIOS “e-carta”

Audiência: 11/06/2024 09:30

LINK DE ACESSO À SALA VIRTUAL:

Código para aferir autenticidade deste caderno: 213499
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 https://trt12-jus-br.zoom.us/j/82135132996

Fica Vossa Senhoria intimado para:

Considerar-se ciente de que, nos autos do processo em

epígrafe, foi designada audiência de TENTATIVA DE

CONCILIAÇÃO para o dia e hora supramencionados, a qual

será realizada através de sistema de videoconferência,

devendo as partes acessarem o “link” acompanhadas de seus

procuradores, nos termos dos artigos (art. 843 e art. 844 da

CLT).

O RÉU deverá comparecer à audiência ou se fazer representar

por preposto habilitado (art. 843, § 1º, da CLT), sob pena de

REVELIA e cominação da pena de CONFISSÃO FICTA

(presunção de verdade dos fatos alegados na inicial), e o

AUTOR sob pena de arquivamento (art. 844 da CLT), por se

tratar de audiência inaugural (art.9º, §3º da Portaria n. 01/2018

do Foro Trabalhista de Blumenau-SC).

Em havendo o comparecimento das partes, porém inexitosa a

tentativa de conciliação, o RÉU terá o prazo de 15 (quinze) dias

úteis, a contar da audiência de conciliação, nos termos do artigo

335 do CPC, ou outro prazo convencionado durante a sessão de

conciliação, para apresentação de DEFESA e documentos por meio

eletrônico, sendo que após o decurso do prazo a parte autora terá,

de forma sucessiva, igual prazo para se manifestar,

independentemente de intimação, e apontar eventuais diferenças

que entender devidas, ainda que por amostragem, sob pena de

preclusão e de não se desincumbir de seu encargo probatório,

conforme art. 9º §§ 4º e, 5º da Portaria n. 01/2018. No mesmo

prazo, as partes poderão apresentar proposta de conciliação.

O não comparecimento ao ato poderá gerar a multa prevista no art.

334, § 8º, do CPC, salvo justificativa prévia e fundamentada

apresentada à este juízo, com antecedência mínima de 05 (cinco)

dias, ou nos demais casos de força maior.

O Juízo de origem analisará acerca da aplicação das penalidades.

CHAVE DE ACESSO AO PROCESSO: -

As partes e seus procuradores deverão acessar via internet os

documentos (http://pje.trt12.jus.br/documentos), digitando a

chave indicada de acesso ao processo conforme segue:

LINK DE ACESSO À SALA VIRTUAL:

 https://trt12-jus-br.zoom.us/j/82135132996

IMPORTANTE: Para a realização da videoconferência será utilizada

a ferramenta ZOOM, devendo os advogados e as partes instalarem

o aplicativo com antecedência para facilitar o uso da referida

ferramenta no momento da audiência telepresencial.

ORIENTAÇÕES: A audiência será realizada mediante utilização do

aplicativo “ZOOM”, sendo que o início da audiência por

videoconferência poderá atrasar, em decorrência de prolongamento

da sessão anterior. As partes deverão, antes da sessão de

conciliação, ingressarem na sala de acesso no seguinte link 

https://trt12-jus-br.zoom.us/j/82135132996 , o ID da reunião

será 859 3152 0062 (processos da sala 05 do Cejusc) e aguardar

o apregoamento das partes e seus procuradores para o início da

audiência, que será realizada em sala simultânea/isolada da

respectiva vara no CEJUSC, sendo que o conciliador poderá

direcionar ao “Átrio da respectiva vara”, se necessário.

Solicita-se que cada advogado envie o link de acesso às

respectivas partes, informando inclusive acerca da dinâmica da

sessão telepresencial.

O Tribunal Regional do Trabalho da 12ª Região (TRT-SC) preparou

um passo a passo orientando como participar de audiências

utilizando o “ZOOM”, ferramenta adotada pela instituição, que pode

ser acessado pelo link: https://portal.trt12.jus.br/noticias/zoom-sera-

unica-plataforma-para-audiencias-e-sessoes-telepresenciais-partir-

de-24-de-abrill .

PRAZOS E COMINAÇÕES: Os prazos e cominações legais/fixadas

pelo Juízo Natural definidos/observados anteriormente pelo Juízo

da Origem prevalecerão em relação aos prazos constante na

portaria do Cejusc, pois os prazos do CEJUSC deverão ser

observados apenas quando não há prazos fixados anteriormente

pelo Juízo Originário, uma vez que as intimações do Cejusc são

padronizadas para todos os processos.

Em caso de dúvida encaminha email para: cejuscbnu@trt12.jus.br

ou ligar para o telefone/WhatsApp (48) 3216-4476. Observa-se que

os servidores do CEJUSC participam das sessões programadas, o

que poderá prejudicar o atendimento imediato do telefone.

SOLICITAÇÕES: Nos termos do Ato 141/2020 do CJST, solicita-se

às partes e aos respectivos procuradores presentes ao ato

responderem a pesquisa de avaliação dos serviços prestados

durante as sessões realizadas neste Centro de Conciliação de

Blumenau-SC, observando-se que a participação é muito

importante para que possamos melhorar nossa prestação serviços

aos Jurisdicionados.

Pesquisa qualitativa em relação ao trabalho do CEJUSC/JT

Link de acesso ao formulário:

https://docs.google.com/forms/d/e/1FAIpQLSddg-

EZ_Njm5w0oGm_PKarO1X_bvpI72SxxFFZBYoNkzL_Zxw/viewform

e, Link da página da conciliação no TRT12:

https://portal.trt12.jus.br/conciliacao

DOMICÍLIOJUDICIAL ELETRÔNICO

“Este Juízo adverte que a partir de 1º de março de 2024 é

obrigatório o cadastro de pessoas jurídicas de direito privado no

Domicílio Judicial Eletrônico para recebimento de citações e

intimações. Faça o seu cadastro ( https://domicilio-

Código para aferir autenticidade deste caderno: 213499
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eletronico.pdpj.jus.br/ ).”

Maiores informações podem ser obtidas na página do Domicílio

Judicial Eletrônico do CNJ e nos dispositivos acima mencionados.

Por fim, informo que várias dúvidas quanto ao procedimento de

cadastro foram respondidas e estão disponíveis no documento de

“Perguntas frequentes” (FAQ) do Programa de justiça 4.0.

TRT 12 - CENTRO DE CONCILIAÇÃO DE BLUMENAU-SC.

Este Juízo adverte que a partir de 1º de março de 2024 é

obrigatório o cadastro de pessoas jurídicas de direito privado

no Domicílio Judicial Eletrônico para recebimento de citações e

intimações de parte sem advogado habilitado no PJe. Faça o

seu cadastro (https://domicilio-eletronico.pdpj.jus.br/).

BLUMENAU/SC, 26 de abril de 2024.

ADRIANO NEUMAR NARDI

Diretor de Secretaria

Processo Nº ATOrd-0006772-13.2014.5.12.0039
RECLAMANTE MARCIANO COSTA

ADVOGADO RUI HOBUS(OAB: 2859/SC)

ADVOGADO ROGER JENSEN PABST(OAB:
32454/SC)

ADVOGADO HERNANDO JOSE TOMAZELLI(OAB:
16419/SC)

ADVOGADO SALEZIO STAHELIN JUNIOR(OAB:
12001/SC)

ADVOGADO JEAN CARLITO SASSE(OAB:
22068/SC)

ADVOGADO JULIANA JULIA SCHABATT
SILVESTRIN(OAB: 55543/SC)

RECLAMADO SILMAQ COMERCIO DE MAQUINAS
E EQUIPAMENTOS LTDA

ADVOGADO FERNANDO BAUMGARTEN(OAB:
30627/SC)

TERCEIRO
INTERESSADO

UNIÃO FEDERAL (PGF)

PERITO FERNANDO JOSE STOCCO

Intimado(s)/Citado(s):

  - MARCIANO COSTA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

LOCAL: CEJUSC- JT 1º GRAU, Fórum Trabalhista de Blumenau

- Rua 15 de Novembro, nº 1305 - 7º andar - Centro CEP: 89010-

915 - Blumenau - SC - (EDIFÍCIO ANEXO AO BANCO DO

BRASIL). Fone/WhatsApp (48) 32164476 e-mail-

cejuscbnu@trt12.jus.br

Destinatário: MARCIANO COSTA

Endereço desconhecido

AUDIÊNCIA TELEPRESENCIAL POR VIDEOCONFERÊNCIA

ATRAVÉS DO “ZOOM”

(CARTA REGISTRADA)

CITAÇÃO/INTIMAÇÃO PARA AUDIÊNCIA – carta registrada

DEJT e/ou CORREIOS “e-carta”

Audiência: 11/06/2024 09:50

LINK DE ACESSO À SALA VIRTUAL:

 https://trt12-jus-br.zoom.us/j/82135132996

Fica Vossa Senhoria intimado para:

Considerar-se ciente de que, nos autos do processo em

epígrafe, foi designada audiência de TENTATIVA DE

CONCILIAÇÃO para o dia e hora supramencionados, a qual

será realizada através de sistema de videoconferência,

devendo as partes acessarem o “link” acompanhadas de seus

procuradores, nos termos dos artigos (art. 843 e art. 844 da

CLT).

O RÉU deverá comparecer à audiência ou se fazer representar

por preposto habilitado (art. 843, § 1º, da CLT), sob pena de

REVELIA e cominação da pena de CONFISSÃO FICTA

(presunção de verdade dos fatos alegados na inicial), e o

AUTOR sob pena de arquivamento (art. 844 da CLT), por se

tratar de audiência inaugural (art.9º, §3º da Portaria n. 01/2018

do Foro Trabalhista de Blumenau-SC).

Em havendo o comparecimento das partes, porém inexitosa a

tentativa de conciliação, o RÉU terá o prazo de 15 (quinze) dias

úteis, a contar da audiência de conciliação, nos termos do artigo

335 do CPC, ou outro prazo convencionado durante a sessão de

conciliação, para apresentação de DEFESA e documentos por meio

eletrônico, sendo que após o decurso do prazo a parte autora terá,

de forma sucessiva, igual prazo para se manifestar,

independentemente de intimação, e apontar eventuais diferenças

que entender devidas, ainda que por amostragem, sob pena de

preclusão e de não se desincumbir de seu encargo probatório,

conforme art. 9º §§ 4º e, 5º da Portaria n. 01/2018. No mesmo

prazo, as partes poderão apresentar proposta de conciliação.

O não comparecimento ao ato poderá gerar a multa prevista no art.

334, § 8º, do CPC, salvo justificativa prévia e fundamentada

apresentada à este juízo, com antecedência mínima de 05 (cinco)

dias, ou nos demais casos de força maior.

O Juízo de origem analisará acerca da aplicação das penalidades.

CHAVE DE ACESSO AO PROCESSO: -

As partes e seus procuradores deverão acessar via internet os

documentos (http://pje.trt12.jus.br/documentos), digitando a

chave indicada de acesso ao processo conforme segue:

LINK DE ACESSO À SALA VIRTUAL:

 https://trt12-jus-br.zoom.us/j/82135132996

IMPORTANTE: Para a realização da videoconferência será utilizada
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a ferramenta ZOOM, devendo os advogados e as partes instalarem

o aplicativo com antecedência para facilitar o uso da referida

ferramenta no momento da audiência telepresencial.

ORIENTAÇÕES: A audiência será realizada mediante utilização do

aplicativo “ZOOM”, sendo que o início da audiência por

videoconferência poderá atrasar, em decorrência de prolongamento

da sessão anterior. As partes deverão, antes da sessão de

conciliação, ingressarem na sala de acesso no seguinte link 

https://trt12-jus-br.zoom.us/j/82135132996 , o ID da reunião

será 859 3152 0062 (processos da sala 05 do Cejusc) e aguardar

o apregoamento das partes e seus procuradores para o início da

audiência, que será realizada em sala simultânea/isolada da

respectiva vara no CEJUSC, sendo que o conciliador poderá

direcionar ao “Átrio da respectiva vara”, se necessário.

Solicita-se que cada advogado envie o link de acesso às

respectivas partes, informando inclusive acerca da dinâmica da

sessão telepresencial.

O Tribunal Regional do Trabalho da 12ª Região (TRT-SC) preparou

um passo a passo orientando como participar de audiências

utilizando o “ZOOM”, ferramenta adotada pela instituição, que pode

ser acessado pelo link: https://portal.trt12.jus.br/noticias/zoom-sera-

unica-plataforma-para-audiencias-e-sessoes-telepresenciais-partir-

de-24-de-abrill .

PRAZOS E COMINAÇÕES: Os prazos e cominações legais/fixadas

pelo Juízo Natural definidos/observados anteriormente pelo Juízo

da Origem prevalecerão em relação aos prazos constante na

portaria do Cejusc, pois os prazos do CEJUSC deverão ser

observados apenas quando não há prazos fixados anteriormente

pelo Juízo Originário, uma vez que as intimações do Cejusc são

padronizadas para todos os processos.

Em caso de dúvida encaminha email para: cejuscbnu@trt12.jus.br

ou ligar para o telefone/WhatsApp (48) 3216-4476. Observa-se que

os servidores do CEJUSC participam das sessões programadas, o

que poderá prejudicar o atendimento imediato do telefone.

SOLICITAÇÕES: Nos termos do Ato 141/2020 do CJST, solicita-se

às partes e aos respectivos procuradores presentes ao ato

responderem a pesquisa de avaliação dos serviços prestados

durante as sessões realizadas neste Centro de Conciliação de

Blumenau-SC, observando-se que a participação é muito

importante para que possamos melhorar nossa prestação serviços

aos Jurisdicionados.

Pesquisa qualitativa em relação ao trabalho do CEJUSC/JT

Link de acesso ao formulário:

https://docs.google.com/forms/d/e/1FAIpQLSddg-

EZ_Njm5w0oGm_PKarO1X_bvpI72SxxFFZBYoNkzL_Zxw/viewform

e, Link da página da conciliação no TRT12:

https://portal.trt12.jus.br/conciliacao

DOMICÍLIOJUDICIAL ELETRÔNICO

“Este Juízo adverte que a partir de 1º de março de 2024 é

obrigatório o cadastro de pessoas jurídicas de direito privado no

Domicílio Judicial Eletrônico para recebimento de citações e

intimações. Faça o seu cadastro ( https://domicilio-

eletronico.pdpj.jus.br/ ).”

Maiores informações podem ser obtidas na página do Domicílio

Judicial Eletrônico do CNJ e nos dispositivos acima mencionados.

Por fim, informo que várias dúvidas quanto ao procedimento de

cadastro foram respondidas e estão disponíveis no documento de

“Perguntas frequentes” (FAQ) do Programa de justiça 4.0.

TRT 12 - CENTRO DE CONCILIAÇÃO DE BLUMENAU-SC.

Este Juízo adverte que a partir de 1º de março de 2024 é

obrigatório o cadastro de pessoas jurídicas de direito privado

no Domicílio Judicial Eletrônico para recebimento de citações e

intimações de parte sem advogado habilitado no PJe. Faça o

seu cadastro (https://domicilio-eletronico.pdpj.jus.br/).

BLUMENAU/SC, 26 de abril de 2024.

ADRIANO NEUMAR NARDI

Diretor de Secretaria

Processo Nº ATOrd-0006772-13.2014.5.12.0039
RECLAMANTE MARCIANO COSTA

ADVOGADO RUI HOBUS(OAB: 2859/SC)

ADVOGADO ROGER JENSEN PABST(OAB:
32454/SC)

ADVOGADO HERNANDO JOSE TOMAZELLI(OAB:
16419/SC)

ADVOGADO SALEZIO STAHELIN JUNIOR(OAB:
12001/SC)

ADVOGADO JEAN CARLITO SASSE(OAB:
22068/SC)

ADVOGADO JULIANA JULIA SCHABATT
SILVESTRIN(OAB: 55543/SC)

RECLAMADO SILMAQ COMERCIO DE MAQUINAS
E EQUIPAMENTOS LTDA

ADVOGADO FERNANDO BAUMGARTEN(OAB:
30627/SC)

TERCEIRO
INTERESSADO

UNIÃO FEDERAL (PGF)

PERITO FERNANDO JOSE STOCCO

Intimado(s)/Citado(s):

  - SILMAQ COMERCIO DE MAQUINAS E EQUIPAMENTOS
LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

LOCAL: CEJUSC- JT 1º GRAU, Fórum Trabalhista de Blumenau

- Rua 15 de Novembro, nº 1305 - 7º andar - Centro CEP: 89010-
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915 - Blumenau - SC - (EDIFÍCIO ANEXO AO BANCO DO

BRASIL). Fone/WhatsApp (48) 32164476 e-mail-

cejuscbnu@trt12.jus.br

Destinatário: SILMAQ COMERCIO DE MAQUINAS E

EQUIPAMENTOS LTDA

Endereço desconhecido

AUDIÊNCIA TELEPRESENCIAL POR VIDEOCONFERÊNCIA

ATRAVÉS DO “ZOOM”

(CARTA REGISTRADA)

CITAÇÃO/INTIMAÇÃO PARA AUDIÊNCIA – carta registrada

DEJT e/ou CORREIOS “e-carta”

Audiência: 11/06/2024 09:50

LINK DE ACESSO À SALA VIRTUAL:

 https://trt12-jus-br.zoom.us/j/82135132996

Fica Vossa Senhoria intimado para:

Considerar-se ciente de que, nos autos do processo em

epígrafe, foi designada audiência de TENTATIVA DE

CONCILIAÇÃO para o dia e hora supramencionados, a qual

será realizada através de sistema de videoconferência,

devendo as partes acessarem o “link” acompanhadas de seus

procuradores, nos termos dos artigos (art. 843 e art. 844 da

CLT).

O RÉU deverá comparecer à audiência ou se fazer representar

por preposto habilitado (art. 843, § 1º, da CLT), sob pena de

REVELIA e cominação da pena de CONFISSÃO FICTA

(presunção de verdade dos fatos alegados na inicial), e o

AUTOR sob pena de arquivamento (art. 844 da CLT), por se

tratar de audiência inaugural (art.9º, §3º da Portaria n. 01/2018

do Foro Trabalhista de Blumenau-SC).

Em havendo o comparecimento das partes, porém inexitosa a

tentativa de conciliação, o RÉU terá o prazo de 15 (quinze) dias

úteis, a contar da audiência de conciliação, nos termos do artigo

335 do CPC, ou outro prazo convencionado durante a sessão de

conciliação, para apresentação de DEFESA e documentos por meio

eletrônico, sendo que após o decurso do prazo a parte autora terá,

de forma sucessiva, igual prazo para se manifestar,

independentemente de intimação, e apontar eventuais diferenças

que entender devidas, ainda que por amostragem, sob pena de

preclusão e de não se desincumbir de seu encargo probatório,

conforme art. 9º §§ 4º e, 5º da Portaria n. 01/2018. No mesmo

prazo, as partes poderão apresentar proposta de conciliação.

O não comparecimento ao ato poderá gerar a multa prevista no art.

334, § 8º, do CPC, salvo justificativa prévia e fundamentada

apresentada à este juízo, com antecedência mínima de 05 (cinco)

dias, ou nos demais casos de força maior.

O Juízo de origem analisará acerca da aplicação das penalidades.

CHAVE DE ACESSO AO PROCESSO: -

As partes e seus procuradores deverão acessar via internet os

documentos (http://pje.trt12.jus.br/documentos), digitando a

chave indicada de acesso ao processo conforme segue:

LINK DE ACESSO À SALA VIRTUAL:

 https://trt12-jus-br.zoom.us/j/82135132996

IMPORTANTE: Para a realização da videoconferência será utilizada

a ferramenta ZOOM, devendo os advogados e as partes instalarem

o aplicativo com antecedência para facilitar o uso da referida

ferramenta no momento da audiência telepresencial.

ORIENTAÇÕES: A audiência será realizada mediante utilização do

aplicativo “ZOOM”, sendo que o início da audiência por

videoconferência poderá atrasar, em decorrência de prolongamento

da sessão anterior. As partes deverão, antes da sessão de

conciliação, ingressarem na sala de acesso no seguinte link 

https://trt12-jus-br.zoom.us/j/82135132996 , o ID da reunião

será 859 3152 0062 (processos da sala 05 do Cejusc) e aguardar

o apregoamento das partes e seus procuradores para o início da

audiência, que será realizada em sala simultânea/isolada da

respectiva vara no CEJUSC, sendo que o conciliador poderá

direcionar ao “Átrio da respectiva vara”, se necessário.

Solicita-se que cada advogado envie o link de acesso às

respectivas partes, informando inclusive acerca da dinâmica da

sessão telepresencial.

O Tribunal Regional do Trabalho da 12ª Região (TRT-SC) preparou

um passo a passo orientando como participar de audiências

utilizando o “ZOOM”, ferramenta adotada pela instituição, que pode

ser acessado pelo link: https://portal.trt12.jus.br/noticias/zoom-sera-

unica-plataforma-para-audiencias-e-sessoes-telepresenciais-partir-

de-24-de-abrill .

PRAZOS E COMINAÇÕES: Os prazos e cominações legais/fixadas

pelo Juízo Natural definidos/observados anteriormente pelo Juízo

da Origem prevalecerão em relação aos prazos constante na

portaria do Cejusc, pois os prazos do CEJUSC deverão ser

observados apenas quando não há prazos fixados anteriormente

pelo Juízo Originário, uma vez que as intimações do Cejusc são

padronizadas para todos os processos.

Em caso de dúvida encaminha email para: cejuscbnu@trt12.jus.br

ou ligar para o telefone/WhatsApp (48) 3216-4476. Observa-se que

os servidores do CEJUSC participam das sessões programadas, o

que poderá prejudicar o atendimento imediato do telefone.

SOLICITAÇÕES: Nos termos do Ato 141/2020 do CJST, solicita-se

às partes e aos respectivos procuradores presentes ao ato

responderem a pesquisa de avaliação dos serviços prestados

durante as sessões realizadas neste Centro de Conciliação de

Blumenau-SC, observando-se que a participação é muito
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importante para que possamos melhorar nossa prestação serviços

aos Jurisdicionados.

Pesquisa qualitativa em relação ao trabalho do CEJUSC/JT

Link de acesso ao formulário:

https://docs.google.com/forms/d/e/1FAIpQLSddg-

EZ_Njm5w0oGm_PKarO1X_bvpI72SxxFFZBYoNkzL_Zxw/viewform

e, Link da página da conciliação no TRT12:

https://portal.trt12.jus.br/conciliacao

DOMICÍLIOJUDICIAL ELETRÔNICO

“Este Juízo adverte que a partir de 1º de março de 2024 é

obrigatório o cadastro de pessoas jurídicas de direito privado no

Domicílio Judicial Eletrônico para recebimento de citações e

intimações. Faça o seu cadastro ( https://domicilio-

eletronico.pdpj.jus.br/ ).”

Maiores informações podem ser obtidas na página do Domicílio

Judicial Eletrônico do CNJ e nos dispositivos acima mencionados.

Por fim, informo que várias dúvidas quanto ao procedimento de

cadastro foram respondidas e estão disponíveis no documento de

“Perguntas frequentes” (FAQ) do Programa de justiça 4.0.

TRT 12 - CENTRO DE CONCILIAÇÃO DE BLUMENAU-SC.

Este Juízo adverte que a partir de 1º de março de 2024 é

obrigatório o cadastro de pessoas jurídicas de direito privado

no Domicílio Judicial Eletrônico para recebimento de citações e

intimações de parte sem advogado habilitado no PJe. Faça o

seu cadastro (https://domicilio-eletronico.pdpj.jus.br/).

BLUMENAU/SC, 26 de abril de 2024.

ADRIANO NEUMAR NARDI

Diretor de Secretaria

Processo Nº ATOrd-0006050-11.2012.5.12.0051
RECLAMANTE GILMAR DA SILVA

ADVOGADO JAIRO SIDNEY DA CUNHA(OAB:
8986/SC)

ADVOGADO CESAR NARCISO
DESCHAMPS(OAB: 6112/SC)

RECLAMADO JAKE LIO EMPREITEIRA DE MAO DE
OBRA LTDA - ME

RECLAMADO ADEMIR SOUSA DOS SANTOS

RECLAMADO MARCIA DA SILVEIRA

ADVOGADO ELIZETE BARBOSA(OAB: 51904/SC)

Intimado(s)/Citado(s):

  - GILMAR DA SILVA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

LOCAL: CEJUSC- JT 1º GRAU, Fórum Trabalhista de Blumenau

- Rua 15 de Novembro, nº 1305 - 7º andar - Centro CEP: 89010-

915 - Blumenau - SC - (EDIFÍCIO ANEXO AO BANCO DO

BRASIL). Fone/WhatsApp (48) 32164476 e-mail-

cejuscbnu@trt12.jus.br

Destinatário: GILMAR DA SILVA

Endereço desconhecido

AUDIÊNCIA TELEPRESENCIAL POR VIDEOCONFERÊNCIA

ATRAVÉS DO “ZOOM”

(CARTA REGISTRADA)

CITAÇÃO/INTIMAÇÃO PARA AUDIÊNCIA – carta registrada

DEJT e/ou CORREIOS “e-carta”

Audiência: 11/06/2024 10:10

LINK DE ACESSO À SALA VIRTUAL:

 https://trt12-jus-br.zoom.us/j/82135132996

Fica Vossa Senhoria intimado para:

Considerar-se ciente de que, nos autos do processo em

epígrafe, foi designada audiência de TENTATIVA DE

CONCILIAÇÃO para o dia e hora supramencionados, a qual

será realizada através de sistema de videoconferência,

devendo as partes acessarem o “link” acompanhadas de seus

procuradores, nos termos dos artigos (art. 843 e art. 844 da

CLT).

O RÉU deverá comparecer à audiência ou se fazer representar

por preposto habilitado (art. 843, § 1º, da CLT), sob pena de

REVELIA e cominação da pena de CONFISSÃO FICTA

(presunção de verdade dos fatos alegados na inicial), e o

AUTOR sob pena de arquivamento (art. 844 da CLT), por se

tratar de audiência inaugural (art.9º, §3º da Portaria n. 01/2018

do Foro Trabalhista de Blumenau-SC).

Em havendo o comparecimento das partes, porém inexitosa a

tentativa de conciliação, o RÉU terá o prazo de 15 (quinze) dias

úteis, a contar da audiência de conciliação, nos termos do artigo

335 do CPC, ou outro prazo convencionado durante a sessão de

conciliação, para apresentação de DEFESA e documentos por meio

eletrônico, sendo que após o decurso do prazo a parte autora terá,

de forma sucessiva, igual prazo para se manifestar,

independentemente de intimação, e apontar eventuais diferenças

que entender devidas, ainda que por amostragem, sob pena de

preclusão e de não se desincumbir de seu encargo probatório,

conforme art. 9º §§ 4º e, 5º da Portaria n. 01/2018. No mesmo

prazo, as partes poderão apresentar proposta de conciliação.

O não comparecimento ao ato poderá gerar a multa prevista no art.

334, § 8º, do CPC, salvo justificativa prévia e fundamentada

apresentada à este juízo, com antecedência mínima de 05 (cinco)

dias, ou nos demais casos de força maior.

O Juízo de origem analisará acerca da aplicação das penalidades.

Código para aferir autenticidade deste caderno: 213499
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CHAVE DE ACESSO AO PROCESSO: -

24030421264144700000062165399

As partes e seus procuradores deverão acessar via internet os

documentos (http://pje.trt12.jus.br/documentos), digitando a

chave indicada de acesso ao processo conforme segue:

LINK DE ACESSO À SALA VIRTUAL:

 https://trt12-jus-br.zoom.us/j/82135132996

IMPORTANTE: Para a realização da videoconferência será utilizada

a ferramenta ZOOM, devendo os advogados e as partes instalarem

o aplicativo com antecedência para facilitar o uso da referida

ferramenta no momento da audiência telepresencial.

ORIENTAÇÕES: A audiência será realizada mediante utilização do

aplicativo “ZOOM”, sendo que o início da audiência por

videoconferência poderá atrasar, em decorrência de prolongamento

da sessão anterior. As partes deverão, antes da sessão de

conciliação, ingressarem na sala de acesso no seguinte link 

https://trt12-jus-br.zoom.us/j/82135132996 , o ID da reunião

será 859 3152 0062 (processos da sala 05 do Cejusc) e aguardar

o apregoamento das partes e seus procuradores para o início da

audiência, que será realizada em sala simultânea/isolada da

respectiva vara no CEJUSC, sendo que o conciliador poderá

direcionar ao “Átrio da respectiva vara”, se necessário.

Solicita-se que cada advogado envie o link de acesso às

respectivas partes, informando inclusive acerca da dinâmica da

sessão telepresencial.

O Tribunal Regional do Trabalho da 12ª Região (TRT-SC) preparou

um passo a passo orientando como participar de audiências

utilizando o “ZOOM”, ferramenta adotada pela instituição, que pode

ser acessado pelo link: https://portal.trt12.jus.br/noticias/zoom-sera-

unica-plataforma-para-audiencias-e-sessoes-telepresenciais-partir-

de-24-de-abrill .

PRAZOS E COMINAÇÕES: Os prazos e cominações legais/fixadas

pelo Juízo Natural definidos/observados anteriormente pelo Juízo

da Origem prevalecerão em relação aos prazos constante na

portaria do Cejusc, pois os prazos do CEJUSC deverão ser

observados apenas quando não há prazos fixados anteriormente

pelo Juízo Originário, uma vez que as intimações do Cejusc são

padronizadas para todos os processos.

Em caso de dúvida encaminha email para: cejuscbnu@trt12.jus.br

ou ligar para o telefone/WhatsApp (48) 3216-4476. Observa-se que

os servidores do CEJUSC participam das sessões programadas, o

que poderá prejudicar o atendimento imediato do telefone.

SOLICITAÇÕES: Nos termos do Ato 141/2020 do CJST, solicita-se

às partes e aos respectivos procuradores presentes ao ato

responderem a pesquisa de avaliação dos serviços prestados

durante as sessões realizadas neste Centro de Conciliação de

Blumenau-SC, observando-se que a participação é muito

importante para que possamos melhorar nossa prestação serviços

aos Jurisdicionados.

Pesquisa qualitativa em relação ao trabalho do CEJUSC/JT

Link de acesso ao formulário:

https://docs.google.com/forms/d/e/1FAIpQLSddg-

EZ_Njm5w0oGm_PKarO1X_bvpI72SxxFFZBYoNkzL_Zxw/viewform

e, Link da página da conciliação no TRT12:

https://portal.trt12.jus.br/conciliacao

DOMICÍLIOJUDICIAL ELETRÔNICO

“Este Juízo adverte que a partir de 1º de março de 2024 é

obrigatório o cadastro de pessoas jurídicas de direito privado no

Domicílio Judicial Eletrônico para recebimento de citações e

intimações. Faça o seu cadastro ( https://domicilio-

eletronico.pdpj.jus.br/ ).”

Maiores informações podem ser obtidas na página do Domicílio

Judicial Eletrônico do CNJ e nos dispositivos acima mencionados.

Por fim, informo que várias dúvidas quanto ao procedimento de

cadastro foram respondidas e estão disponíveis no documento de

“Perguntas frequentes” (FAQ) do Programa de justiça 4.0.

TRT 12 - CENTRO DE CONCILIAÇÃO DE BLUMENAU-SC.

Este Juízo adverte que a partir de 1º de março de 2024 é

obrigatório o cadastro de pessoas jurídicas de direito privado

no Domicílio Judicial Eletrônico para recebimento de citações e

intimações de parte sem advogado habilitado no PJe. Faça o

seu cadastro (https://domicilio-eletronico.pdpj.jus.br/).

BLUMENAU/SC, 26 de abril de 2024.

ADRIANO NEUMAR NARDI

Diretor de Secretaria

Processo Nº ATOrd-0006050-11.2012.5.12.0051
RECLAMANTE GILMAR DA SILVA

ADVOGADO JAIRO SIDNEY DA CUNHA(OAB:
8986/SC)

ADVOGADO CESAR NARCISO
DESCHAMPS(OAB: 6112/SC)

RECLAMADO JAKE LIO EMPREITEIRA DE MAO DE
OBRA LTDA - ME

RECLAMADO ADEMIR SOUSA DOS SANTOS

RECLAMADO MARCIA DA SILVEIRA

ADVOGADO ELIZETE BARBOSA(OAB: 51904/SC)

Intimado(s)/Citado(s):

  - MARCIA DA SILVEIRA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

Código para aferir autenticidade deste caderno: 213499
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LOCAL: CEJUSC- JT 1º GRAU, Fórum Trabalhista de Blumenau

- Rua 15 de Novembro, nº 1305 - 7º andar - Centro CEP: 89010-

915 - Blumenau - SC - (EDIFÍCIO ANEXO AO BANCO DO

BRASIL). Fone/WhatsApp (48) 32164476 e-mail-

cejuscbnu@trt12.jus.br

Destinatário: MARCIA DA SILVEIRA

Endereço desconhecido

AUDIÊNCIA TELEPRESENCIAL POR VIDEOCONFERÊNCIA

ATRAVÉS DO “ZOOM”

(CARTA REGISTRADA)

CITAÇÃO/INTIMAÇÃO PARA AUDIÊNCIA – carta registrada

DEJT e/ou CORREIOS “e-carta”

Audiência: 11/06/2024 10:10

LINK DE ACESSO À SALA VIRTUAL:

 https://trt12-jus-br.zoom.us/j/82135132996

Fica Vossa Senhoria intimado para:

Considerar-se ciente de que, nos autos do processo em

epígrafe, foi designada audiência de TENTATIVA DE

CONCILIAÇÃO para o dia e hora supramencionados, a qual

será realizada através de sistema de videoconferência,

devendo as partes acessarem o “link” acompanhadas de seus

procuradores, nos termos dos artigos (art. 843 e art. 844 da

CLT).

O RÉU deverá comparecer à audiência ou se fazer representar

por preposto habilitado (art. 843, § 1º, da CLT), sob pena de

REVELIA e cominação da pena de CONFISSÃO FICTA

(presunção de verdade dos fatos alegados na inicial), e o

AUTOR sob pena de arquivamento (art. 844 da CLT), por se

tratar de audiência inaugural (art.9º, §3º da Portaria n. 01/2018

do Foro Trabalhista de Blumenau-SC).

Em havendo o comparecimento das partes, porém inexitosa a

tentativa de conciliação, o RÉU terá o prazo de 15 (quinze) dias

úteis, a contar da audiência de conciliação, nos termos do artigo

335 do CPC, ou outro prazo convencionado durante a sessão de

conciliação, para apresentação de DEFESA e documentos por meio

eletrônico, sendo que após o decurso do prazo a parte autora terá,

de forma sucessiva, igual prazo para se manifestar,

independentemente de intimação, e apontar eventuais diferenças

que entender devidas, ainda que por amostragem, sob pena de

preclusão e de não se desincumbir de seu encargo probatório,

conforme art. 9º §§ 4º e, 5º da Portaria n. 01/2018. No mesmo

prazo, as partes poderão apresentar proposta de conciliação.

O não comparecimento ao ato poderá gerar a multa prevista no art.

334, § 8º, do CPC, salvo justificativa prévia e fundamentada

apresentada à este juízo, com antecedência mínima de 05 (cinco)

dias, ou nos demais casos de força maior.

O Juízo de origem analisará acerca da aplicação das penalidades.

CHAVE DE ACESSO AO PROCESSO: -

24030421264144700000062165399

As partes e seus procuradores deverão acessar via internet os

documentos (http://pje.trt12.jus.br/documentos), digitando a

chave indicada de acesso ao processo conforme segue:

LINK DE ACESSO À SALA VIRTUAL:

 https://trt12-jus-br.zoom.us/j/82135132996

IMPORTANTE: Para a realização da videoconferência será utilizada

a ferramenta ZOOM, devendo os advogados e as partes instalarem

o aplicativo com antecedência para facilitar o uso da referida

ferramenta no momento da audiência telepresencial.

ORIENTAÇÕES: A audiência será realizada mediante utilização do

aplicativo “ZOOM”, sendo que o início da audiência por

videoconferência poderá atrasar, em decorrência de prolongamento

da sessão anterior. As partes deverão, antes da sessão de

conciliação, ingressarem na sala de acesso no seguinte link 

https://trt12-jus-br.zoom.us/j/82135132996 , o ID da reunião

será 859 3152 0062 (processos da sala 05 do Cejusc) e aguardar

o apregoamento das partes e seus procuradores para o início da

audiência, que será realizada em sala simultânea/isolada da

respectiva vara no CEJUSC, sendo que o conciliador poderá

direcionar ao “Átrio da respectiva vara”, se necessário.

Solicita-se que cada advogado envie o link de acesso às

respectivas partes, informando inclusive acerca da dinâmica da

sessão telepresencial.

O Tribunal Regional do Trabalho da 12ª Região (TRT-SC) preparou

um passo a passo orientando como participar de audiências

utilizando o “ZOOM”, ferramenta adotada pela instituição, que pode

ser acessado pelo link: https://portal.trt12.jus.br/noticias/zoom-sera-

unica-plataforma-para-audiencias-e-sessoes-telepresenciais-partir-

de-24-de-abrill .

PRAZOS E COMINAÇÕES: Os prazos e cominações legais/fixadas

pelo Juízo Natural definidos/observados anteriormente pelo Juízo

da Origem prevalecerão em relação aos prazos constante na

portaria do Cejusc, pois os prazos do CEJUSC deverão ser

observados apenas quando não há prazos fixados anteriormente

pelo Juízo Originário, uma vez que as intimações do Cejusc são

padronizadas para todos os processos.

Em caso de dúvida encaminha email para: cejuscbnu@trt12.jus.br

ou ligar para o telefone/WhatsApp (48) 3216-4476. Observa-se que

os servidores do CEJUSC participam das sessões programadas, o

que poderá prejudicar o atendimento imediato do telefone.

SOLICITAÇÕES: Nos termos do Ato 141/2020 do CJST, solicita-se

às partes e aos respectivos procuradores presentes ao ato

responderem a pesquisa de avaliação dos serviços prestados

Código para aferir autenticidade deste caderno: 213499
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durante as sessões realizadas neste Centro de Conciliação de

Blumenau-SC, observando-se que a participação é muito

importante para que possamos melhorar nossa prestação serviços

aos Jurisdicionados.

Pesquisa qualitativa em relação ao trabalho do CEJUSC/JT

Link de acesso ao formulário:

https://docs.google.com/forms/d/e/1FAIpQLSddg-

EZ_Njm5w0oGm_PKarO1X_bvpI72SxxFFZBYoNkzL_Zxw/viewform

e, Link da página da conciliação no TRT12:

https://portal.trt12.jus.br/conciliacao

DOMICÍLIOJUDICIAL ELETRÔNICO

“Este Juízo adverte que a partir de 1º de março de 2024 é

obrigatório o cadastro de pessoas jurídicas de direito privado no

Domicílio Judicial Eletrônico para recebimento de citações e

intimações. Faça o seu cadastro ( https://domicilio-

eletronico.pdpj.jus.br/ ).”

Maiores informações podem ser obtidas na página do Domicílio

Judicial Eletrônico do CNJ e nos dispositivos acima mencionados.

Por fim, informo que várias dúvidas quanto ao procedimento de

cadastro foram respondidas e estão disponíveis no documento de

“Perguntas frequentes” (FAQ) do Programa de justiça 4.0.

TRT 12 - CENTRO DE CONCILIAÇÃO DE BLUMENAU-SC.

Este Juízo adverte que a partir de 1º de março de 2024 é

obrigatório o cadastro de pessoas jurídicas de direito privado

no Domicílio Judicial Eletrônico para recebimento de citações e

intimações de parte sem advogado habilitado no PJe. Faça o

seu cadastro (https://domicilio-eletronico.pdpj.jus.br/).

BLUMENAU/SC, 26 de abril de 2024.

ADRIANO NEUMAR NARDI

Diretor de Secretaria

Processo Nº ATSum-0000535-11.2023.5.12.0018
RECLAMANTE MARIA APARECIDA SERRA TORRES

LOPES

ADVOGADO ERNESTO ZULMIR
MORESTONI(OAB: 11666/SC)

RECLAMADO SEARA ALIMENTOS LTDA

ADVOGADO SILVANA NAOMI SAKAI(OAB:
172111/SP)

ADVOGADO JAIME DA VEIGA JUNIOR(OAB:
11245/SC)

PERITO ANDERSON NIZER STINGELIN

Intimado(s)/Citado(s):

  - MARIA APARECIDA SERRA TORRES LOPES

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

LOCAL: CEJUSC- JT 1º GRAU, Fórum Trabalhista de Blumenau

- Rua 15 de Novembro, nº 1305 - 7º andar - Centro CEP: 89010-

915 - Blumenau - SC - (EDIFÍCIO ANEXO AO BANCO DO

BRASIL). Fone/WhatsApp (48) 32164476 e-mail-

cejuscbnu@trt12.jus.br

Destinatário: MARIA APARECIDA SERRA TORRES LOPES

Endereço desconhecido

AUDIÊNCIA TELEPRESENCIAL POR VIDEOCONFERÊNCIA

ATRAVÉS DO “ZOOM”

(CARTA REGISTRADA)

CITAÇÃO/INTIMAÇÃO PARA AUDIÊNCIA – carta registrada

DEJT e/ou CORREIOS “e-carta”

Audiência: 12/06/2024 09:30

LINK DE ACESSO À SALA VIRTUAL:

 https://trt12-jus-br.zoom.us/j/82135132996

Fica Vossa Senhoria intimado para:

Considerar-se ciente de que, nos autos do processo em

epígrafe, foi designada audiência de TENTATIVA DE

CONCILIAÇÃO para o dia e hora supramencionados, a qual

será realizada através de sistema de videoconferência,

devendo as partes acessarem o “link” acompanhadas de seus

procuradores, nos termos dos artigos (art. 843 e art. 844 da

CLT).

O RÉU deverá comparecer à audiência ou se fazer representar

por preposto habilitado (art. 843, § 1º, da CLT), sob pena de

REVELIA e cominação da pena de CONFISSÃO FICTA

(presunção de verdade dos fatos alegados na inicial), e o

AUTOR sob pena de arquivamento (art. 844 da CLT), por se

tratar de audiência inaugural (art.9º, §3º da Portaria n. 01/2018

do Foro Trabalhista de Blumenau-SC).

Em havendo o comparecimento das partes, porém inexitosa a

tentativa de conciliação, o RÉU terá o prazo de 15 (quinze) dias

úteis, a contar da audiência de conciliação, nos termos do artigo

335 do CPC, ou outro prazo convencionado durante a sessão de

conciliação, para apresentação de DEFESA e documentos por meio

eletrônico, sendo que após o decurso do prazo a parte autora terá,

de forma sucessiva, igual prazo para se manifestar,

independentemente de intimação, e apontar eventuais diferenças

que entender devidas, ainda que por amostragem, sob pena de

preclusão e de não se desincumbir de seu encargo probatório,

conforme art. 9º §§ 4º e, 5º da Portaria n. 01/2018. No mesmo

prazo, as partes poderão apresentar proposta de conciliação.

O não comparecimento ao ato poderá gerar a multa prevista no art.

334, § 8º, do CPC, salvo justificativa prévia e fundamentada

apresentada à este juízo, com antecedência mínima de 05 (cinco)

Código para aferir autenticidade deste caderno: 213499
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dias, ou nos demais casos de força maior.

O Juízo de origem analisará acerca da aplicação das penalidades.

CHAVE DE ACESSO AO PROCESSO: -

As partes e seus procuradores deverão acessar via internet os

documentos (http://pje.trt12.jus.br/documentos), digitando a

chave indicada de acesso ao processo conforme segue:

LINK DE ACESSO À SALA VIRTUAL:

 https://trt12-jus-br.zoom.us/j/82135132996

IMPORTANTE: Para a realização da videoconferência será utilizada

a ferramenta ZOOM, devendo os advogados e as partes instalarem

o aplicativo com antecedência para facilitar o uso da referida

ferramenta no momento da audiência telepresencial.

ORIENTAÇÕES: A audiência será realizada mediante utilização do

aplicativo “ZOOM”, sendo que o início da audiência por

videoconferência poderá atrasar, em decorrência de prolongamento

da sessão anterior. As partes deverão, antes da sessão de

conciliação, ingressarem na sala de acesso no seguinte link 

https://trt12-jus-br.zoom.us/j/82135132996 , o ID da reunião

será 859 3152 0062 (processos da sala 05 do Cejusc) e aguardar

o apregoamento das partes e seus procuradores para o início da

audiência, que será realizada em sala simultânea/isolada da

respectiva vara no CEJUSC, sendo que o conciliador poderá

direcionar ao “Átrio da respectiva vara”, se necessário.

Solicita-se que cada advogado envie o link de acesso às

respectivas partes, informando inclusive acerca da dinâmica da

sessão telepresencial.

O Tribunal Regional do Trabalho da 12ª Região (TRT-SC) preparou

um passo a passo orientando como participar de audiências

utilizando o “ZOOM”, ferramenta adotada pela instituição, que pode

ser acessado pelo link: https://portal.trt12.jus.br/noticias/zoom-sera-

unica-plataforma-para-audiencias-e-sessoes-telepresenciais-partir-

de-24-de-abrill .

PRAZOS E COMINAÇÕES: Os prazos e cominações legais/fixadas

pelo Juízo Natural definidos/observados anteriormente pelo Juízo

da Origem prevalecerão em relação aos prazos constante na

portaria do Cejusc, pois os prazos do CEJUSC deverão ser

observados apenas quando não há prazos fixados anteriormente

pelo Juízo Originário, uma vez que as intimações do Cejusc são

padronizadas para todos os processos.

Em caso de dúvida encaminha email para: cejuscbnu@trt12.jus.br

ou ligar para o telefone/WhatsApp (48) 3216-4476. Observa-se que

os servidores do CEJUSC participam das sessões programadas, o

que poderá prejudicar o atendimento imediato do telefone.

SOLICITAÇÕES: Nos termos do Ato 141/2020 do CJST, solicita-se

às partes e aos respectivos procuradores presentes ao ato

responderem a pesquisa de avaliação dos serviços prestados

durante as sessões realizadas neste Centro de Conciliação de

Blumenau-SC, observando-se que a participação é muito

importante para que possamos melhorar nossa prestação serviços

aos Jurisdicionados.

Pesquisa qualitativa em relação ao trabalho do CEJUSC/JT

Link de acesso ao formulário:

https://docs.google.com/forms/d/e/1FAIpQLSddg-

EZ_Njm5w0oGm_PKarO1X_bvpI72SxxFFZBYoNkzL_Zxw/viewform

e, Link da página da conciliação no TRT12:

https://portal.trt12.jus.br/conciliacao

DOMICÍLIOJUDICIAL ELETRÔNICO

“Este Juízo adverte que a partir de 1º de março de 2024 é

obrigatório o cadastro de pessoas jurídicas de direito privado no

Domicílio Judicial Eletrônico para recebimento de citações e

intimações. Faça o seu cadastro ( https://domicilio-

eletronico.pdpj.jus.br/ ).”

Maiores informações podem ser obtidas na página do Domicílio

Judicial Eletrônico do CNJ e nos dispositivos acima mencionados.

Por fim, informo que várias dúvidas quanto ao procedimento de

cadastro foram respondidas e estão disponíveis no documento de

“Perguntas frequentes” (FAQ) do Programa de justiça 4.0.

TRT 12 - CENTRO DE CONCILIAÇÃO DE BLUMENAU-SC.

Este Juízo adverte que a partir de 1º de março de 2024 é

obrigatório o cadastro de pessoas jurídicas de direito privado

no Domicílio Judicial Eletrônico para recebimento de citações e

intimações de parte sem advogado habilitado no PJe. Faça o

seu cadastro (https://domicilio-eletronico.pdpj.jus.br/).

BLUMENAU/SC, 26 de abril de 2024.

ADRIANO NEUMAR NARDI

Diretor de Secretaria

Processo Nº ATSum-0000535-11.2023.5.12.0018
RECLAMANTE MARIA APARECIDA SERRA TORRES

LOPES

ADVOGADO ERNESTO ZULMIR
MORESTONI(OAB: 11666/SC)

RECLAMADO SEARA ALIMENTOS LTDA

ADVOGADO SILVANA NAOMI SAKAI(OAB:
172111/SP)

ADVOGADO JAIME DA VEIGA JUNIOR(OAB:
11245/SC)

PERITO ANDERSON NIZER STINGELIN

Intimado(s)/Citado(s):

  - SEARA ALIMENTOS LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

Código para aferir autenticidade deste caderno: 213499
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LOCAL: CEJUSC- JT 1º GRAU, Fórum Trabalhista de Blumenau

- Rua 15 de Novembro, nº 1305 - 7º andar - Centro CEP: 89010-

915 - Blumenau - SC - (EDIFÍCIO ANEXO AO BANCO DO

BRASIL). Fone/WhatsApp (48) 32164476 e-mail-

cejuscbnu@trt12.jus.br

Destinatário: SEARA ALIMENTOS LTDA

Endereço desconhecido

AUDIÊNCIA TELEPRESENCIAL POR VIDEOCONFERÊNCIA

ATRAVÉS DO “ZOOM”

(CARTA REGISTRADA)

CITAÇÃO/INTIMAÇÃO PARA AUDIÊNCIA – carta registrada

DEJT e/ou CORREIOS “e-carta”

Audiência: 12/06/2024 09:30

LINK DE ACESSO À SALA VIRTUAL:

 https://trt12-jus-br.zoom.us/j/82135132996

Fica Vossa Senhoria intimado para:

Considerar-se ciente de que, nos autos do processo em

epígrafe, foi designada audiência de TENTATIVA DE

CONCILIAÇÃO para o dia e hora supramencionados, a qual

será realizada através de sistema de videoconferência,

devendo as partes acessarem o “link” acompanhadas de seus

procuradores, nos termos dos artigos (art. 843 e art. 844 da

CLT).

O RÉU deverá comparecer à audiência ou se fazer representar

por preposto habilitado (art. 843, § 1º, da CLT), sob pena de

REVELIA e cominação da pena de CONFISSÃO FICTA

(presunção de verdade dos fatos alegados na inicial), e o

AUTOR sob pena de arquivamento (art. 844 da CLT), por se

tratar de audiência inaugural (art.9º, §3º da Portaria n. 01/2018

do Foro Trabalhista de Blumenau-SC).

Em havendo o comparecimento das partes, porém inexitosa a

tentativa de conciliação, o RÉU terá o prazo de 15 (quinze) dias

úteis, a contar da audiência de conciliação, nos termos do artigo

335 do CPC, ou outro prazo convencionado durante a sessão de

conciliação, para apresentação de DEFESA e documentos por meio

eletrônico, sendo que após o decurso do prazo a parte autora terá,

de forma sucessiva, igual prazo para se manifestar,

independentemente de intimação, e apontar eventuais diferenças

que entender devidas, ainda que por amostragem, sob pena de

preclusão e de não se desincumbir de seu encargo probatório,

conforme art. 9º §§ 4º e, 5º da Portaria n. 01/2018. No mesmo

prazo, as partes poderão apresentar proposta de conciliação.

O não comparecimento ao ato poderá gerar a multa prevista no art.

334, § 8º, do CPC, salvo justificativa prévia e fundamentada

apresentada à este juízo, com antecedência mínima de 05 (cinco)

dias, ou nos demais casos de força maior.

O Juízo de origem analisará acerca da aplicação das penalidades.

CHAVE DE ACESSO AO PROCESSO: -

As partes e seus procuradores deverão acessar via internet os

documentos (http://pje.trt12.jus.br/documentos), digitando a

chave indicada de acesso ao processo conforme segue:

LINK DE ACESSO À SALA VIRTUAL:

 https://trt12-jus-br.zoom.us/j/82135132996

IMPORTANTE: Para a realização da videoconferência será utilizada

a ferramenta ZOOM, devendo os advogados e as partes instalarem

o aplicativo com antecedência para facilitar o uso da referida

ferramenta no momento da audiência telepresencial.

ORIENTAÇÕES: A audiência será realizada mediante utilização do

aplicativo “ZOOM”, sendo que o início da audiência por

videoconferência poderá atrasar, em decorrência de prolongamento

da sessão anterior. As partes deverão, antes da sessão de

conciliação, ingressarem na sala de acesso no seguinte link 

https://trt12-jus-br.zoom.us/j/82135132996 , o ID da reunião

será 859 3152 0062 (processos da sala 05 do Cejusc) e aguardar

o apregoamento das partes e seus procuradores para o início da

audiência, que será realizada em sala simultânea/isolada da

respectiva vara no CEJUSC, sendo que o conciliador poderá

direcionar ao “Átrio da respectiva vara”, se necessário.

Solicita-se que cada advogado envie o link de acesso às

respectivas partes, informando inclusive acerca da dinâmica da

sessão telepresencial.

O Tribunal Regional do Trabalho da 12ª Região (TRT-SC) preparou

um passo a passo orientando como participar de audiências

utilizando o “ZOOM”, ferramenta adotada pela instituição, que pode

ser acessado pelo link: https://portal.trt12.jus.br/noticias/zoom-sera-

unica-plataforma-para-audiencias-e-sessoes-telepresenciais-partir-

de-24-de-abrill .

PRAZOS E COMINAÇÕES: Os prazos e cominações legais/fixadas

pelo Juízo Natural definidos/observados anteriormente pelo Juízo

da Origem prevalecerão em relação aos prazos constante na

portaria do Cejusc, pois os prazos do CEJUSC deverão ser

observados apenas quando não há prazos fixados anteriormente

pelo Juízo Originário, uma vez que as intimações do Cejusc são

padronizadas para todos os processos.

Em caso de dúvida encaminha email para: cejuscbnu@trt12.jus.br

ou ligar para o telefone/WhatsApp (48) 3216-4476. Observa-se que

os servidores do CEJUSC participam das sessões programadas, o

que poderá prejudicar o atendimento imediato do telefone.

SOLICITAÇÕES: Nos termos do Ato 141/2020 do CJST, solicita-se

às partes e aos respectivos procuradores presentes ao ato

responderem a pesquisa de avaliação dos serviços prestados
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durante as sessões realizadas neste Centro de Conciliação de

Blumenau-SC, observando-se que a participação é muito

importante para que possamos melhorar nossa prestação serviços

aos Jurisdicionados.

Pesquisa qualitativa em relação ao trabalho do CEJUSC/JT

Link de acesso ao formulário:

https://docs.google.com/forms/d/e/1FAIpQLSddg-

EZ_Njm5w0oGm_PKarO1X_bvpI72SxxFFZBYoNkzL_Zxw/viewform

e, Link da página da conciliação no TRT12:

https://portal.trt12.jus.br/conciliacao

DOMICÍLIOJUDICIAL ELETRÔNICO

“Este Juízo adverte que a partir de 1º de março de 2024 é

obrigatório o cadastro de pessoas jurídicas de direito privado no

Domicílio Judicial Eletrônico para recebimento de citações e

intimações. Faça o seu cadastro ( https://domicilio-

eletronico.pdpj.jus.br/ ).”

Maiores informações podem ser obtidas na página do Domicílio

Judicial Eletrônico do CNJ e nos dispositivos acima mencionados.

Por fim, informo que várias dúvidas quanto ao procedimento de

cadastro foram respondidas e estão disponíveis no documento de

“Perguntas frequentes” (FAQ) do Programa de justiça 4.0.

TRT 12 - CENTRO DE CONCILIAÇÃO DE BLUMENAU-SC.

Este Juízo adverte que a partir de 1º de março de 2024 é

obrigatório o cadastro de pessoas jurídicas de direito privado

no Domicílio Judicial Eletrônico para recebimento de citações e

intimações de parte sem advogado habilitado no PJe. Faça o

seu cadastro (https://domicilio-eletronico.pdpj.jus.br/).

BLUMENAU/SC, 26 de abril de 2024.

ADRIANO NEUMAR NARDI

Diretor de Secretaria

Processo Nº ATOrd-0000155-49.2024.5.12.0051
RECLAMANTE ALICIA JOSEFINA CAMPOS DE LANZ

ADVOGADO FERNANDA NICOLE BORGES DE
JESUS(OAB: 32306/SC)

ADVOGADO PAULO EDUARDO ARAUJO
WINKLER(OAB: 13178/SC)

ADVOGADO HERNANDO JOSE TOMAZELLI(OAB:
16419/SC)

RECLAMADO INDUSTRIA DE PLASTICOS DO
VALE DO ITAJAI LTDA

ADVOGADO PALOMA DE OLIVEIRA ROCHA(OAB:
51548/SC)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ALICIA JOSEFINA CAMPOS DE LANZ

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

LOCAL: CEJUSC- JT 1º GRAU, Fórum Trabalhista de Blumenau

- Rua 15 de Novembro, nº 1305 - 7º andar - Centro CEP: 89010-

915 - Blumenau - SC - (EDIFÍCIO ANEXO AO BANCO DO

BRASIL). Fone/WhatsApp (48) 32164476 e-mail-

cejuscbnu@trt12.jus.br

Destinatário: ALICIA JOSEFINA CAMPOS DE LANZ

Endereço desconhecido

AUDIÊNCIA TELEPRESENCIAL POR VIDEOCONFERÊNCIA

ATRAVÉS DO “ZOOM”

(CARTA REGISTRADA)

CITAÇÃO/INTIMAÇÃO PARA AUDIÊNCIA – carta registrada

DEJT e/ou CORREIOS “e-carta”

Audiência: 12/06/2024 09:50

LINK DE ACESSO À SALA VIRTUAL:

 https://trt12-jus-br.zoom.us/j/82135132996

Fica Vossa Senhoria intimado para juntar CTPS e:

Considerar-se ciente de que, nos autos do processo em

epígrafe, foi designada audiência de TENTATIVA DE

CONCILIAÇÃO para o dia e hora supramencionados, a qual

será realizada através de sistema de videoconferência,

devendo as partes acessarem o “link” acompanhadas de seus

procuradores, nos termos dos artigos (art. 843 e art. 844 da

CLT).

O RÉU deverá comparecer à audiência ou se fazer representar

por preposto habilitado (art. 843, § 1º, da CLT), sob pena de

REVELIA e cominação da pena de CONFISSÃO FICTA

(presunção de verdade dos fatos alegados na inicial), e o

AUTOR sob pena de arquivamento (art. 844 da CLT), por se

tratar de audiência inaugural (art.9º, §3º da Portaria n. 01/2018

do Foro Trabalhista de Blumenau-SC).

Em havendo o comparecimento das partes, porém inexitosa a

tentativa de conciliação, o RÉU terá o prazo de 15 (quinze) dias

úteis, a contar da audiência de conciliação, nos termos do artigo

335 do CPC, ou outro prazo convencionado durante a sessão de

conciliação, para apresentação de DEFESA e documentos por meio

eletrônico, sendo que após o decurso do prazo a parte autora terá,

de forma sucessiva, igual prazo para se manifestar,

independentemente de intimação, e apontar eventuais diferenças

que entender devidas, ainda que por amostragem, sob pena de

preclusão e de não se desincumbir de seu encargo probatório,

conforme art. 9º §§ 4º e, 5º da Portaria n. 01/2018. No mesmo

prazo, as partes poderão apresentar proposta de conciliação.

O não comparecimento ao ato poderá gerar a multa prevista no art.

334, § 8º, do CPC, salvo justificativa prévia e fundamentada

apresentada à este juízo, com antecedência mínima de 05 (cinco)
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dias, ou nos demais casos de força maior.

O Juízo de origem analisará acerca da aplicação das penalidades.

CHAVE DE ACESSO AO PROCESSO: -

As partes e seus procuradores deverão acessar via internet os

documentos (http://pje.trt12.jus.br/documentos), digitando a

chave indicada de acesso ao processo conforme segue:

LINK DE ACESSO À SALA VIRTUAL:

 https://trt12-jus-br.zoom.us/j/82135132996

IMPORTANTE: Para a realização da videoconferência será utilizada

a ferramenta ZOOM, devendo os advogados e as partes instalarem

o aplicativo com antecedência para facilitar o uso da referida

ferramenta no momento da audiência telepresencial.

ORIENTAÇÕES: A audiência será realizada mediante utilização do

aplicativo “ZOOM”, sendo que o início da audiência por

videoconferência poderá atrasar, em decorrência de prolongamento

da sessão anterior. As partes deverão, antes da sessão de

conciliação, ingressarem na sala de acesso no seguinte link 

https://trt12-jus-br.zoom.us/j/82135132996 , o ID da reunião

será 859 3152 0062 (processos da sala 05 do Cejusc) e aguardar

o apregoamento das partes e seus procuradores para o início da

audiência, que será realizada em sala simultânea/isolada da

respectiva vara no CEJUSC, sendo que o conciliador poderá

direcionar ao “Átrio da respectiva vara”, se necessário.

Solicita-se que cada advogado envie o link de acesso às

respectivas partes, informando inclusive acerca da dinâmica da

sessão telepresencial.

O Tribunal Regional do Trabalho da 12ª Região (TRT-SC) preparou

um passo a passo orientando como participar de audiências

utilizando o “ZOOM”, ferramenta adotada pela instituição, que pode

ser acessado pelo link: https://portal.trt12.jus.br/noticias/zoom-sera-

unica-plataforma-para-audiencias-e-sessoes-telepresenciais-partir-

de-24-de-abrill .

PRAZOS E COMINAÇÕES: Os prazos e cominações legais/fixadas

pelo Juízo Natural definidos/observados anteriormente pelo Juízo

da Origem prevalecerão em relação aos prazos constante na

portaria do Cejusc, pois os prazos do CEJUSC deverão ser

observados apenas quando não há prazos fixados anteriormente

pelo Juízo Originário, uma vez que as intimações do Cejusc são

padronizadas para todos os processos.

Em caso de dúvida encaminha email para: cejuscbnu@trt12.jus.br

ou ligar para o telefone/WhatsApp (48) 3216-4476. Observa-se que

os servidores do CEJUSC participam das sessões programadas, o

que poderá prejudicar o atendimento imediato do telefone.

SOLICITAÇÕES: Nos termos do Ato 141/2020 do CJST, solicita-se

às partes e aos respectivos procuradores presentes ao ato

responderem a pesquisa de avaliação dos serviços prestados

durante as sessões realizadas neste Centro de Conciliação de

Blumenau-SC, observando-se que a participação é muito

importante para que possamos melhorar nossa prestação serviços

aos Jurisdicionados.

Pesquisa qualitativa em relação ao trabalho do CEJUSC/JT

Link de acesso ao formulário:

https://docs.google.com/forms/d/e/1FAIpQLSddg-

EZ_Njm5w0oGm_PKarO1X_bvpI72SxxFFZBYoNkzL_Zxw/viewform

e, Link da página da conciliação no TRT12:

https://portal.trt12.jus.br/conciliacao

DOMICÍLIOJUDICIAL ELETRÔNICO

“Este Juízo adverte que a partir de 1º de março de 2024 é

obrigatório o cadastro de pessoas jurídicas de direito privado no

Domicílio Judicial Eletrônico para recebimento de citações e

intimações. Faça o seu cadastro ( https://domicilio-

eletronico.pdpj.jus.br/ ).”

Maiores informações podem ser obtidas na página do Domicílio

Judicial Eletrônico do CNJ e nos dispositivos acima mencionados.

Por fim, informo que várias dúvidas quanto ao procedimento de

cadastro foram respondidas e estão disponíveis no documento de

“Perguntas frequentes” (FAQ) do Programa de justiça 4.0.

TRT 12 - CENTRO DE CONCILIAÇÃO DE BLUMENAU-SC.

Este Juízo adverte que a partir de 1º de março de 2024 é

obrigatório o cadastro de pessoas jurídicas de direito privado

no Domicílio Judicial Eletrônico para recebimento de citações e

intimações de parte sem advogado habilitado no PJe. Faça o

seu cadastro (https://domicilio-eletronico.pdpj.jus.br/).

BLUMENAU/SC, 26 de abril de 2024.

ADRIANO NEUMAR NARDI

Diretor de Secretaria

Processo Nº ATOrd-0000155-49.2024.5.12.0051
RECLAMANTE ALICIA JOSEFINA CAMPOS DE LANZ

ADVOGADO FERNANDA NICOLE BORGES DE
JESUS(OAB: 32306/SC)

ADVOGADO PAULO EDUARDO ARAUJO
WINKLER(OAB: 13178/SC)

ADVOGADO HERNANDO JOSE TOMAZELLI(OAB:
16419/SC)

RECLAMADO INDUSTRIA DE PLASTICOS DO
VALE DO ITAJAI LTDA

ADVOGADO PALOMA DE OLIVEIRA ROCHA(OAB:
51548/SC)

Intimado(s)/Citado(s):

  - INDUSTRIA DE PLASTICOS DO VALE DO ITAJAI LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO
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LOCAL: CEJUSC- JT 1º GRAU, Fórum Trabalhista de Blumenau

- Rua 15 de Novembro, nº 1305 - 7º andar - Centro CEP: 89010-

915 - Blumenau - SC - (EDIFÍCIO ANEXO AO BANCO DO

BRASIL). Fone/WhatsApp (48) 32164476 e-mail-

cejuscbnu@trt12.jus.br

Destinatário: INDUSTRIA DE PLASTICOS DO VALE DO ITAJAI

LTDA

Endereço desconhecido

AUDIÊNCIA TELEPRESENCIAL POR VIDEOCONFERÊNCIA

ATRAVÉS DO “ZOOM”

(CARTA REGISTRADA)

CITAÇÃO/INTIMAÇÃO PARA AUDIÊNCIA – carta registrada

DEJT e/ou CORREIOS “e-carta”

Audiência: 12/06/2024 09:50

LINK DE ACESSO À SALA VIRTUAL:

 https://trt12-jus-br.zoom.us/j/82135132996

Fica Vossa Senhoria intimado para:

Considerar-se ciente de que, nos autos do processo em

epígrafe, foi designada audiência de TENTATIVA DE

CONCILIAÇÃO para o dia e hora supramencionados, a qual

será realizada através de sistema de videoconferência,

devendo as partes acessarem o “link” acompanhadas de seus

procuradores, nos termos dos artigos (art. 843 e art. 844 da

CLT).

O RÉU deverá comparecer à audiência ou se fazer representar

por preposto habilitado (art. 843, § 1º, da CLT), sob pena de

REVELIA e cominação da pena de CONFISSÃO FICTA

(presunção de verdade dos fatos alegados na inicial), e o

AUTOR sob pena de arquivamento (art. 844 da CLT), por se

tratar de audiência inaugural (art.9º, §3º da Portaria n. 01/2018

do Foro Trabalhista de Blumenau-SC).

Em havendo o comparecimento das partes, porém inexitosa a

tentativa de conciliação, o RÉU terá o prazo de 15 (quinze) dias

úteis, a contar da audiência de conciliação, nos termos do artigo

335 do CPC, ou outro prazo convencionado durante a sessão de

conciliação, para apresentação de DEFESA e documentos por meio

eletrônico, sendo que após o decurso do prazo a parte autora terá,

de forma sucessiva, igual prazo para se manifestar,

independentemente de intimação, e apontar eventuais diferenças

que entender devidas, ainda que por amostragem, sob pena de

preclusão e de não se desincumbir de seu encargo probatório,

conforme art. 9º §§ 4º e, 5º da Portaria n. 01/2018. No mesmo

prazo, as partes poderão apresentar proposta de conciliação.

O não comparecimento ao ato poderá gerar a multa prevista no art.

334, § 8º, do CPC, salvo justificativa prévia e fundamentada

apresentada à este juízo, com antecedência mínima de 05 (cinco)

dias, ou nos demais casos de força maior.

O Juízo de origem analisará acerca da aplicação das penalidades.

CHAVE DE ACESSO AO PROCESSO: -

As partes e seus procuradores deverão acessar via internet os

documentos (http://pje.trt12.jus.br/documentos), digitando a

chave indicada de acesso ao processo conforme segue:

LINK DE ACESSO À SALA VIRTUAL:

 https://trt12-jus-br.zoom.us/j/82135132996

IMPORTANTE: Para a realização da videoconferência será utilizada

a ferramenta ZOOM, devendo os advogados e as partes instalarem

o aplicativo com antecedência para facilitar o uso da referida

ferramenta no momento da audiência telepresencial.

ORIENTAÇÕES: A audiência será realizada mediante utilização do

aplicativo “ZOOM”, sendo que o início da audiência por

videoconferência poderá atrasar, em decorrência de prolongamento

da sessão anterior. As partes deverão, antes da sessão de

conciliação, ingressarem na sala de acesso no seguinte link 

https://trt12-jus-br.zoom.us/j/82135132996 , o ID da reunião

será 859 3152 0062 (processos da sala 05 do Cejusc) e aguardar

o apregoamento das partes e seus procuradores para o início da

audiência, que será realizada em sala simultânea/isolada da

respectiva vara no CEJUSC, sendo que o conciliador poderá

direcionar ao “Átrio da respectiva vara”, se necessário.

Solicita-se que cada advogado envie o link de acesso às

respectivas partes, informando inclusive acerca da dinâmica da

sessão telepresencial.

O Tribunal Regional do Trabalho da 12ª Região (TRT-SC) preparou

um passo a passo orientando como participar de audiências

utilizando o “ZOOM”, ferramenta adotada pela instituição, que pode

ser acessado pelo link: https://portal.trt12.jus.br/noticias/zoom-sera-

unica-plataforma-para-audiencias-e-sessoes-telepresenciais-partir-

de-24-de-abrill .

PRAZOS E COMINAÇÕES: Os prazos e cominações legais/fixadas

pelo Juízo Natural definidos/observados anteriormente pelo Juízo

da Origem prevalecerão em relação aos prazos constante na

portaria do Cejusc, pois os prazos do CEJUSC deverão ser

observados apenas quando não há prazos fixados anteriormente

pelo Juízo Originário, uma vez que as intimações do Cejusc são

padronizadas para todos os processos.

Em caso de dúvida encaminha email para: cejuscbnu@trt12.jus.br

ou ligar para o telefone/WhatsApp (48) 3216-4476. Observa-se que

os servidores do CEJUSC participam das sessões programadas, o

que poderá prejudicar o atendimento imediato do telefone.

SOLICITAÇÕES: Nos termos do Ato 141/2020 do CJST, solicita-se

às partes e aos respectivos procuradores presentes ao ato
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responderem a pesquisa de avaliação dos serviços prestados

durante as sessões realizadas neste Centro de Conciliação de

Blumenau-SC, observando-se que a participação é muito

importante para que possamos melhorar nossa prestação serviços

aos Jurisdicionados.

Pesquisa qualitativa em relação ao trabalho do CEJUSC/JT

Link de acesso ao formulário:

https://docs.google.com/forms/d/e/1FAIpQLSddg-

EZ_Njm5w0oGm_PKarO1X_bvpI72SxxFFZBYoNkzL_Zxw/viewform

e, Link da página da conciliação no TRT12:

https://portal.trt12.jus.br/conciliacao

DOMICÍLIOJUDICIAL ELETRÔNICO

“Este Juízo adverte que a partir de 1º de março de 2024 é

obrigatório o cadastro de pessoas jurídicas de direito privado no

Domicílio Judicial Eletrônico para recebimento de citações e

intimações. Faça o seu cadastro ( https://domicilio-

eletronico.pdpj.jus.br/ ).”

Maiores informações podem ser obtidas na página do Domicílio

Judicial Eletrônico do CNJ e nos dispositivos acima mencionados.

Por fim, informo que várias dúvidas quanto ao procedimento de

cadastro foram respondidas e estão disponíveis no documento de

“Perguntas frequentes” (FAQ) do Programa de justiça 4.0.

TRT 12 - CENTRO DE CONCILIAÇÃO DE BLUMENAU-SC.

Este Juízo adverte que a partir de 1º de março de 2024 é

obrigatório o cadastro de pessoas jurídicas de direito privado

no Domicílio Judicial Eletrônico para recebimento de citações e

intimações de parte sem advogado habilitado no PJe. Faça o

seu cadastro (https://domicilio-eletronico.pdpj.jus.br/).

BLUMENAU/SC, 26 de abril de 2024.

ADRIANO NEUMAR NARDI

Diretor de Secretaria

Processo Nº ATOrd-0000199-68.2024.5.12.0051
RECLAMANTE DAVID WILLIAM EUGENIO

ADVOGADO ERNESTO ZULMIR
MORESTONI(OAB: 11666/SC)

RECLAMADO ELECTRO ACO ALTONA S A

ADVOGADO FABIOLA BREMER NONES(OAB:
7190/SC)

Intimado(s)/Citado(s):

  - DAVID WILLIAM EUGENIO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

LOCAL: CEJUSC- JT 1º GRAU, Fórum Trabalhista de Blumenau

- Rua 15 de Novembro, nº 1305 - 7º andar - Centro CEP: 89010-

915 - Blumenau - SC - (EDIFÍCIO ANEXO AO BANCO DO

BRASIL). Fone/WhatsApp (48) 32164476 e-mail-

cejuscbnu@trt12.jus.br

Destinatário: DAVID WILLIAM EUGENIO

Endereço desconhecido

AUDIÊNCIA TELEPRESENCIAL POR VIDEOCONFERÊNCIA

ATRAVÉS DO “ZOOM”

(CARTA REGISTRADA)

CITAÇÃO/INTIMAÇÃO PARA AUDIÊNCIA – carta registrada

DEJT e/ou CORREIOS “e-carta”

Audiência: 12/06/2024 10:10

LINK DE ACESSO À SALA VIRTUAL:

 https://trt12-jus-br.zoom.us/j/82135132996

Fica Vossa Senhoria intimado para:

Considerar-se ciente de que, nos autos do processo em

epígrafe, foi designada audiência de TENTATIVA DE

CONCILIAÇÃO para o dia e hora supramencionados, a qual

será realizada através de sistema de videoconferência,

devendo as partes acessarem o “link” acompanhadas de seus

procuradores, nos termos dos artigos (art. 843 e art. 844 da

CLT).

O RÉU deverá comparecer à audiência ou se fazer representar

por preposto habilitado (art. 843, § 1º, da CLT), sob pena de

REVELIA e cominação da pena de CONFISSÃO FICTA

(presunção de verdade dos fatos alegados na inicial), e o

AUTOR sob pena de arquivamento (art. 844 da CLT), por se

tratar de audiência inaugural (art.9º, §3º da Portaria n. 01/2018

do Foro Trabalhista de Blumenau-SC).

Em havendo o comparecimento das partes, porém inexitosa a

tentativa de conciliação, o RÉU terá o prazo de 15 (quinze) dias

úteis, a contar da audiência de conciliação, nos termos do artigo

335 do CPC, ou outro prazo convencionado durante a sessão de

conciliação, para apresentação de DEFESA e documentos por meio

eletrônico, sendo que após o decurso do prazo a parte autora terá,

de forma sucessiva, igual prazo para se manifestar,

independentemente de intimação, e apontar eventuais diferenças

que entender devidas, ainda que por amostragem, sob pena de

preclusão e de não se desincumbir de seu encargo probatório,

conforme art. 9º §§ 4º e, 5º da Portaria n. 01/2018. No mesmo

prazo, as partes poderão apresentar proposta de conciliação.

O não comparecimento ao ato poderá gerar a multa prevista no art.

334, § 8º, do CPC, salvo justificativa prévia e fundamentada

apresentada à este juízo, com antecedência mínima de 05 (cinco)

dias, ou nos demais casos de força maior.

O Juízo de origem analisará acerca da aplicação das penalidades.

Código para aferir autenticidade deste caderno: 213499
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Data da Disponibilização: Segunda-feira, 29 de Abril de 2024

CHAVE DE ACESSO AO PROCESSO: -

As partes e seus procuradores deverão acessar via internet os

documentos (http://pje.trt12.jus.br/documentos), digitando a

chave indicada de acesso ao processo conforme segue:

LINK DE ACESSO À SALA VIRTUAL:

 https://trt12-jus-br.zoom.us/j/82135132996

IMPORTANTE: Para a realização da videoconferência será utilizada

a ferramenta ZOOM, devendo os advogados e as partes instalarem

o aplicativo com antecedência para facilitar o uso da referida

ferramenta no momento da audiência telepresencial.

ORIENTAÇÕES: A audiência será realizada mediante utilização do

aplicativo “ZOOM”, sendo que o início da audiência por

videoconferência poderá atrasar, em decorrência de prolongamento

da sessão anterior. As partes deverão, antes da sessão de

conciliação, ingressarem na sala de acesso no seguinte link 

https://trt12-jus-br.zoom.us/j/82135132996 , o ID da reunião

será 859 3152 0062 (processos da sala 05 do Cejusc) e aguardar

o apregoamento das partes e seus procuradores para o início da

audiência, que será realizada em sala simultânea/isolada da

respectiva vara no CEJUSC, sendo que o conciliador poderá

direcionar ao “Átrio da respectiva vara”, se necessário.

Solicita-se que cada advogado envie o link de acesso às

respectivas partes, informando inclusive acerca da dinâmica da

sessão telepresencial.

O Tribunal Regional do Trabalho da 12ª Região (TRT-SC) preparou

um passo a passo orientando como participar de audiências

utilizando o “ZOOM”, ferramenta adotada pela instituição, que pode

ser acessado pelo link: https://portal.trt12.jus.br/noticias/zoom-sera-

unica-plataforma-para-audiencias-e-sessoes-telepresenciais-partir-

de-24-de-abrill .

PRAZOS E COMINAÇÕES: Os prazos e cominações legais/fixadas

pelo Juízo Natural definidos/observados anteriormente pelo Juízo

da Origem prevalecerão em relação aos prazos constante na

portaria do Cejusc, pois os prazos do CEJUSC deverão ser

observados apenas quando não há prazos fixados anteriormente

pelo Juízo Originário, uma vez que as intimações do Cejusc são

padronizadas para todos os processos.

Em caso de dúvida encaminha email para: cejuscbnu@trt12.jus.br

ou ligar para o telefone/WhatsApp (48) 3216-4476. Observa-se que

os servidores do CEJUSC participam das sessões programadas, o

que poderá prejudicar o atendimento imediato do telefone.

SOLICITAÇÕES: Nos termos do Ato 141/2020 do CJST, solicita-se

às partes e aos respectivos procuradores presentes ao ato

responderem a pesquisa de avaliação dos serviços prestados

durante as sessões realizadas neste Centro de Conciliação de

Blumenau-SC, observando-se que a participação é muito

importante para que possamos melhorar nossa prestação serviços

aos Jurisdicionados.

Pesquisa qualitativa em relação ao trabalho do CEJUSC/JT

Link de acesso ao formulário:

https://docs.google.com/forms/d/e/1FAIpQLSddg-

EZ_Njm5w0oGm_PKarO1X_bvpI72SxxFFZBYoNkzL_Zxw/viewform

e, Link da página da conciliação no TRT12:

https://portal.trt12.jus.br/conciliacao

DOMICÍLIOJUDICIAL ELETRÔNICO

“Este Juízo adverte que a partir de 1º de março de 2024 é

obrigatório o cadastro de pessoas jurídicas de direito privado no

Domicílio Judicial Eletrônico para recebimento de citações e

intimações. Faça o seu cadastro ( https://domicilio-

eletronico.pdpj.jus.br/ ).”

Maiores informações podem ser obtidas na página do Domicílio

Judicial Eletrônico do CNJ e nos dispositivos acima mencionados.

Por fim, informo que várias dúvidas quanto ao procedimento de

cadastro foram respondidas e estão disponíveis no documento de

“Perguntas frequentes” (FAQ) do Programa de justiça 4.0.

TRT 12 - CENTRO DE CONCILIAÇÃO DE BLUMENAU-SC.

Este Juízo adverte que a partir de 1º de março de 2024 é

obrigatório o cadastro de pessoas jurídicas de direito privado

no Domicílio Judicial Eletrônico para recebimento de citações e

intimações de parte sem advogado habilitado no PJe. Faça o

seu cadastro (https://domicilio-eletronico.pdpj.jus.br/).

BLUMENAU/SC, 26 de abril de 2024.

ADRIANO NEUMAR NARDI

Diretor de Secretaria

Processo Nº ATOrd-0000199-68.2024.5.12.0051
RECLAMANTE DAVID WILLIAM EUGENIO

ADVOGADO ERNESTO ZULMIR
MORESTONI(OAB: 11666/SC)

RECLAMADO ELECTRO ACO ALTONA S A

ADVOGADO FABIOLA BREMER NONES(OAB:
7190/SC)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ELECTRO ACO ALTONA S A

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

LOCAL: CEJUSC- JT 1º GRAU, Fórum Trabalhista de Blumenau

- Rua 15 de Novembro, nº 1305 - 7º andar - Centro CEP: 89010-

915 - Blumenau - SC - (EDIFÍCIO ANEXO AO BANCO DO

BRASIL). Fone/WhatsApp (48) 32164476 e-mail-

Código para aferir autenticidade deste caderno: 213499
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cejuscbnu@trt12.jus.br

Destinatário: ELECTRO ACO ALTONA S A

Endereço desconhecido

AUDIÊNCIA TELEPRESENCIAL POR VIDEOCONFERÊNCIA

ATRAVÉS DO “ZOOM”

(CARTA REGISTRADA)

CITAÇÃO/INTIMAÇÃO PARA AUDIÊNCIA – carta registrada

DEJT e/ou CORREIOS “e-carta”

Audiência: 12/06/2024 10:10

LINK DE ACESSO À SALA VIRTUAL:

 https://trt12-jus-br.zoom.us/j/82135132996

Fica Vossa Senhoria intimado para:

Considerar-se ciente de que, nos autos do processo em

epígrafe, foi designada audiência de TENTATIVA DE

CONCILIAÇÃO para o dia e hora supramencionados, a qual

será realizada através de sistema de videoconferência,

devendo as partes acessarem o “link” acompanhadas de seus

procuradores, nos termos dos artigos (art. 843 e art. 844 da

CLT).

O RÉU deverá comparecer à audiência ou se fazer representar

por preposto habilitado (art. 843, § 1º, da CLT), sob pena de

REVELIA e cominação da pena de CONFISSÃO FICTA

(presunção de verdade dos fatos alegados na inicial), e o

AUTOR sob pena de arquivamento (art. 844 da CLT), por se

tratar de audiência inaugural (art.9º, §3º da Portaria n. 01/2018

do Foro Trabalhista de Blumenau-SC).

Em havendo o comparecimento das partes, porém inexitosa a

tentativa de conciliação, o RÉU terá o prazo de 15 (quinze) dias

úteis, a contar da audiência de conciliação, nos termos do artigo

335 do CPC, ou outro prazo convencionado durante a sessão de

conciliação, para apresentação de DEFESA e documentos por meio

eletrônico, sendo que após o decurso do prazo a parte autora terá,

de forma sucessiva, igual prazo para se manifestar,

independentemente de intimação, e apontar eventuais diferenças

que entender devidas, ainda que por amostragem, sob pena de

preclusão e de não se desincumbir de seu encargo probatório,

conforme art. 9º §§ 4º e, 5º da Portaria n. 01/2018. No mesmo

prazo, as partes poderão apresentar proposta de conciliação.

O não comparecimento ao ato poderá gerar a multa prevista no art.

334, § 8º, do CPC, salvo justificativa prévia e fundamentada

apresentada à este juízo, com antecedência mínima de 05 (cinco)

dias, ou nos demais casos de força maior.

O Juízo de origem analisará acerca da aplicação das penalidades.

CHAVE DE ACESSO AO PROCESSO: -

As partes e seus procuradores deverão acessar via internet os

documentos (http://pje.trt12.jus.br/documentos), digitando a

chave indicada de acesso ao processo conforme segue:

LINK DE ACESSO À SALA VIRTUAL:

 https://trt12-jus-br.zoom.us/j/82135132996

IMPORTANTE: Para a realização da videoconferência será utilizada

a ferramenta ZOOM, devendo os advogados e as partes instalarem

o aplicativo com antecedência para facilitar o uso da referida

ferramenta no momento da audiência telepresencial.

ORIENTAÇÕES: A audiência será realizada mediante utilização do

aplicativo “ZOOM”, sendo que o início da audiência por

videoconferência poderá atrasar, em decorrência de prolongamento

da sessão anterior. As partes deverão, antes da sessão de

conciliação, ingressarem na sala de acesso no seguinte link 

https://trt12-jus-br.zoom.us/j/82135132996 , o ID da reunião

será 859 3152 0062 (processos da sala 05 do Cejusc) e aguardar

o apregoamento das partes e seus procuradores para o início da

audiência, que será realizada em sala simultânea/isolada da

respectiva vara no CEJUSC, sendo que o conciliador poderá

direcionar ao “Átrio da respectiva vara”, se necessário.

Solicita-se que cada advogado envie o link de acesso às

respectivas partes, informando inclusive acerca da dinâmica da

sessão telepresencial.

O Tribunal Regional do Trabalho da 12ª Região (TRT-SC) preparou

um passo a passo orientando como participar de audiências

utilizando o “ZOOM”, ferramenta adotada pela instituição, que pode

ser acessado pelo link: https://portal.trt12.jus.br/noticias/zoom-sera-

unica-plataforma-para-audiencias-e-sessoes-telepresenciais-partir-

de-24-de-abrill .

PRAZOS E COMINAÇÕES: Os prazos e cominações legais/fixadas

pelo Juízo Natural definidos/observados anteriormente pelo Juízo

da Origem prevalecerão em relação aos prazos constante na

portaria do Cejusc, pois os prazos do CEJUSC deverão ser

observados apenas quando não há prazos fixados anteriormente

pelo Juízo Originário, uma vez que as intimações do Cejusc são

padronizadas para todos os processos.

Em caso de dúvida encaminha email para: cejuscbnu@trt12.jus.br

ou ligar para o telefone/WhatsApp (48) 3216-4476. Observa-se que

os servidores do CEJUSC participam das sessões programadas, o

que poderá prejudicar o atendimento imediato do telefone.

SOLICITAÇÕES: Nos termos do Ato 141/2020 do CJST, solicita-se

às partes e aos respectivos procuradores presentes ao ato

responderem a pesquisa de avaliação dos serviços prestados

durante as sessões realizadas neste Centro de Conciliação de

Blumenau-SC, observando-se que a participação é muito

importante para que possamos melhorar nossa prestação serviços

aos Jurisdicionados.

Pesquisa qualitativa em relação ao trabalho do CEJUSC/JT

Código para aferir autenticidade deste caderno: 213499
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Link de acesso ao formulário:

https://docs.google.com/forms/d/e/1FAIpQLSddg-

EZ_Njm5w0oGm_PKarO1X_bvpI72SxxFFZBYoNkzL_Zxw/viewform

e, Link da página da conciliação no TRT12:

https://portal.trt12.jus.br/conciliacao

DOMICÍLIOJUDICIAL ELETRÔNICO

“Este Juízo adverte que a partir de 1º de março de 2024 é

obrigatório o cadastro de pessoas jurídicas de direito privado no

Domicílio Judicial Eletrônico para recebimento de citações e

intimações. Faça o seu cadastro ( https://domicilio-

eletronico.pdpj.jus.br/ ).”

Maiores informações podem ser obtidas na página do Domicílio

Judicial Eletrônico do CNJ e nos dispositivos acima mencionados.

Por fim, informo que várias dúvidas quanto ao procedimento de

cadastro foram respondidas e estão disponíveis no documento de

“Perguntas frequentes” (FAQ) do Programa de justiça 4.0.

TRT 12 - CENTRO DE CONCILIAÇÃO DE BLUMENAU-SC.

Este Juízo adverte que a partir de 1º de março de 2024 é

obrigatório o cadastro de pessoas jurídicas de direito privado

no Domicílio Judicial Eletrônico para recebimento de citações e

intimações de parte sem advogado habilitado no PJe. Faça o

seu cadastro (https://domicilio-eletronico.pdpj.jus.br/).

BLUMENAU/SC, 26 de abril de 2024.

ADRIANO NEUMAR NARDI

Diretor de Secretaria

Processo Nº ATOrd-0000185-84.2024.5.12.0051
RECLAMANTE CHAIANE NISSEL DE ARRAZAO

ADVOGADO DANIEL BALSANELLI(OAB:
62189/SC)

ADVOGADO GISELLE AMANDA TRETTIN(OAB:
23714/SC)

ADVOGADO LUCAS BASTOS(OAB: 48415/SC)

RECLAMADO FRIMESA COOPERATIVA CENTRAL

ADVOGADO DANIELLE DAGOSTIM(OAB:
79718/PR)

Intimado(s)/Citado(s):

  - CHAIANE NISSEL DE ARRAZAO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

LOCAL: CEJUSC- JT 1º GRAU, Fórum Trabalhista de Blumenau

- Rua 15 de Novembro, nº 1305 - 7º andar - Centro CEP: 89010-

915 - Blumenau - SC - (EDIFÍCIO ANEXO AO BANCO DO

BRASIL). Fone/WhatsApp (48) 32164476 e-mail-

cejuscbnu@trt12.jus.br

Destinatário: CHAIANE NISSEL DE ARRAZAO

Endereço desconhecido

AUDIÊNCIA TELEPRESENCIAL POR VIDEOCONFERÊNCIA

ATRAVÉS DO “ZOOM”

(CARTA REGISTRADA)

CITAÇÃO/INTIMAÇÃO PARA AUDIÊNCIA – carta registrada

DEJT e/ou CORREIOS “e-carta”

Audiência: 13/06/2024 08:30

LINK DE ACESSO À SALA VIRTUAL:

 https://trt12-jus-br.zoom.us/j/82135132996

Fica Vossa Senhoria intimado para:

Considerar-se ciente de que, nos autos do processo em

epígrafe, foi designada audiência de TENTATIVA DE

CONCILIAÇÃO para o dia e hora supramencionados, a qual

será realizada através de sistema de videoconferência,

devendo as partes acessarem o “link” acompanhadas de seus

procuradores, nos termos dos artigos (art. 843 e art. 844 da

CLT).

O RÉU deverá comparecer à audiência ou se fazer representar

por preposto habilitado (art. 843, § 1º, da CLT), sob pena de

REVELIA e cominação da pena de CONFISSÃO FICTA

(presunção de verdade dos fatos alegados na inicial), e o

AUTOR sob pena de arquivamento (art. 844 da CLT), por se

tratar de audiência inaugural (art.9º, §3º da Portaria n. 01/2018

do Foro Trabalhista de Blumenau-SC).

Em havendo o comparecimento das partes, porém inexitosa a

tentativa de conciliação, o RÉU terá o prazo de 15 (quinze) dias

úteis, a contar da audiência de conciliação, nos termos do artigo

335 do CPC, ou outro prazo convencionado durante a sessão de

conciliação, para apresentação de DEFESA e documentos por meio

eletrônico, sendo que após o decurso do prazo a parte autora terá,

de forma sucessiva, igual prazo para se manifestar,

independentemente de intimação, e apontar eventuais diferenças

que entender devidas, ainda que por amostragem, sob pena de

preclusão e de não se desincumbir de seu encargo probatório,

conforme art. 9º §§ 4º e, 5º da Portaria n. 01/2018. No mesmo

prazo, as partes poderão apresentar proposta de conciliação.

O não comparecimento ao ato poderá gerar a multa prevista no art.

334, § 8º, do CPC, salvo justificativa prévia e fundamentada

apresentada à este juízo, com antecedência mínima de 05 (cinco)

dias, ou nos demais casos de força maior.

O Juízo de origem analisará acerca da aplicação das penalidades.

CHAVE DE ACESSO AO PROCESSO: -

As partes e seus procuradores deverão acessar via internet os

documentos (http://pje.trt12.jus.br/documentos), digitando a

chave indicada de acesso ao processo conforme segue:

Código para aferir autenticidade deste caderno: 213499
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LINK DE ACESSO À SALA VIRTUAL:

 https://trt12-jus-br.zoom.us/j/82135132996

IMPORTANTE: Para a realização da videoconferência será utilizada

a ferramenta ZOOM, devendo os advogados e as partes instalarem

o aplicativo com antecedência para facilitar o uso da referida

ferramenta no momento da audiência telepresencial.

ORIENTAÇÕES: A audiência será realizada mediante utilização do

aplicativo “ZOOM”, sendo que o início da audiência por

videoconferência poderá atrasar, em decorrência de prolongamento

da sessão anterior. As partes deverão, antes da sessão de

conciliação, ingressarem na sala de acesso no seguinte link 

https://trt12-jus-br.zoom.us/j/82135132996 , o ID da reunião

será 859 3152 0062 (processos da sala 05 do Cejusc) e aguardar

o apregoamento das partes e seus procuradores para o início da

audiência, que será realizada em sala simultânea/isolada da

respectiva vara no CEJUSC, sendo que o conciliador poderá

direcionar ao “Átrio da respectiva vara”, se necessário.

Solicita-se que cada advogado envie o link de acesso às

respectivas partes, informando inclusive acerca da dinâmica da

sessão telepresencial.

O Tribunal Regional do Trabalho da 12ª Região (TRT-SC) preparou

um passo a passo orientando como participar de audiências

utilizando o “ZOOM”, ferramenta adotada pela instituição, que pode

ser acessado pelo link: https://portal.trt12.jus.br/noticias/zoom-sera-

unica-plataforma-para-audiencias-e-sessoes-telepresenciais-partir-

de-24-de-abrill .

PRAZOS E COMINAÇÕES: Os prazos e cominações legais/fixadas

pelo Juízo Natural definidos/observados anteriormente pelo Juízo

da Origem prevalecerão em relação aos prazos constante na

portaria do Cejusc, pois os prazos do CEJUSC deverão ser

observados apenas quando não há prazos fixados anteriormente

pelo Juízo Originário, uma vez que as intimações do Cejusc são

padronizadas para todos os processos.

Em caso de dúvida encaminha email para: cejuscbnu@trt12.jus.br

ou ligar para o telefone/WhatsApp (48) 3216-4476. Observa-se que

os servidores do CEJUSC participam das sessões programadas, o

que poderá prejudicar o atendimento imediato do telefone.

SOLICITAÇÕES: Nos termos do Ato 141/2020 do CJST, solicita-se

às partes e aos respectivos procuradores presentes ao ato

responderem a pesquisa de avaliação dos serviços prestados

durante as sessões realizadas neste Centro de Conciliação de

Blumenau-SC, observando-se que a participação é muito

importante para que possamos melhorar nossa prestação serviços

aos Jurisdicionados.

Pesquisa qualitativa em relação ao trabalho do CEJUSC/JT

Link de acesso ao formulário:

https://docs.google.com/forms/d/e/1FAIpQLSddg-

EZ_Njm5w0oGm_PKarO1X_bvpI72SxxFFZBYoNkzL_Zxw/viewform

e, Link da página da conciliação no TRT12:

https://portal.trt12.jus.br/conciliacao

DOMICÍLIOJUDICIAL ELETRÔNICO

“Este Juízo adverte que a partir de 1º de março de 2024 é

obrigatório o cadastro de pessoas jurídicas de direito privado no

Domicílio Judicial Eletrônico para recebimento de citações e

intimações. Faça o seu cadastro ( https://domicilio-

eletronico.pdpj.jus.br/ ).”

Maiores informações podem ser obtidas na página do Domicílio

Judicial Eletrônico do CNJ e nos dispositivos acima mencionados.

Por fim, informo que várias dúvidas quanto ao procedimento de

cadastro foram respondidas e estão disponíveis no documento de

“Perguntas frequentes” (FAQ) do Programa de justiça 4.0.

TRT 12 - CENTRO DE CONCILIAÇÃO DE BLUMENAU-SC.

Este Juízo adverte que a partir de 1º de março de 2024 é

obrigatório o cadastro de pessoas jurídicas de direito privado

no Domicílio Judicial Eletrônico para recebimento de citações e

intimações de parte sem advogado habilitado no PJe. Faça o

seu cadastro (https://domicilio-eletronico.pdpj.jus.br/).

BLUMENAU/SC, 26 de abril de 2024.

ADRIANO NEUMAR NARDI

Diretor de Secretaria

Processo Nº ATOrd-0000185-84.2024.5.12.0051
RECLAMANTE CHAIANE NISSEL DE ARRAZAO

ADVOGADO DANIEL BALSANELLI(OAB:
62189/SC)

ADVOGADO GISELLE AMANDA TRETTIN(OAB:
23714/SC)

ADVOGADO LUCAS BASTOS(OAB: 48415/SC)

RECLAMADO FRIMESA COOPERATIVA CENTRAL

ADVOGADO DANIELLE DAGOSTIM(OAB:
79718/PR)

Intimado(s)/Citado(s):

  - FRIMESA COOPERATIVA CENTRAL

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

LOCAL: CEJUSC- JT 1º GRAU, Fórum Trabalhista de Blumenau

- Rua 15 de Novembro, nº 1305 - 7º andar - Centro CEP: 89010-

915 - Blumenau - SC - (EDIFÍCIO ANEXO AO BANCO DO

BRASIL). Fone/WhatsApp (48) 32164476 e-mail-

cejuscbnu@trt12.jus.br

Destinatário: FRIMESA COOPERATIVA CENTRAL

Código para aferir autenticidade deste caderno: 213499
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Endereço desconhecido

AUDIÊNCIA TELEPRESENCIAL POR VIDEOCONFERÊNCIA

ATRAVÉS DO “ZOOM”

(CARTA REGISTRADA)

CITAÇÃO/INTIMAÇÃO PARA AUDIÊNCIA – carta registrada

DEJT e/ou CORREIOS “e-carta”

Audiência: 13/06/2024 08:30

LINK DE ACESSO À SALA VIRTUAL:

 https://trt12-jus-br.zoom.us/j/82135132996

Fica Vossa Senhoria intimado para:

Considerar-se ciente de que, nos autos do processo em

epígrafe, foi designada audiência de TENTATIVA DE

CONCILIAÇÃO para o dia e hora supramencionados, a qual

será realizada através de sistema de videoconferência,

devendo as partes acessarem o “link” acompanhadas de seus

procuradores, nos termos dos artigos (art. 843 e art. 844 da

CLT).

O RÉU deverá comparecer à audiência ou se fazer representar

por preposto habilitado (art. 843, § 1º, da CLT), sob pena de

REVELIA e cominação da pena de CONFISSÃO FICTA

(presunção de verdade dos fatos alegados na inicial), e o

AUTOR sob pena de arquivamento (art. 844 da CLT), por se

tratar de audiência inaugural (art.9º, §3º da Portaria n. 01/2018

do Foro Trabalhista de Blumenau-SC).

Em havendo o comparecimento das partes, porém inexitosa a

tentativa de conciliação, o RÉU terá o prazo de 15 (quinze) dias

úteis, a contar da audiência de conciliação, nos termos do artigo

335 do CPC, ou outro prazo convencionado durante a sessão de

conciliação, para apresentação de DEFESA e documentos por meio

eletrônico, sendo que após o decurso do prazo a parte autora terá,

de forma sucessiva, igual prazo para se manifestar,

independentemente de intimação, e apontar eventuais diferenças

que entender devidas, ainda que por amostragem, sob pena de

preclusão e de não se desincumbir de seu encargo probatório,

conforme art. 9º §§ 4º e, 5º da Portaria n. 01/2018. No mesmo

prazo, as partes poderão apresentar proposta de conciliação.

O não comparecimento ao ato poderá gerar a multa prevista no art.

334, § 8º, do CPC, salvo justificativa prévia e fundamentada

apresentada à este juízo, com antecedência mínima de 05 (cinco)

dias, ou nos demais casos de força maior.

O Juízo de origem analisará acerca da aplicação das penalidades.

CHAVE DE ACESSO AO PROCESSO: -

As partes e seus procuradores deverão acessar via internet os

documentos (http://pje.trt12.jus.br/documentos), digitando a

chave indicada de acesso ao processo conforme segue:

LINK DE ACESSO À SALA VIRTUAL:

 https://trt12-jus-br.zoom.us/j/82135132996

IMPORTANTE: Para a realização da videoconferência será utilizada

a ferramenta ZOOM, devendo os advogados e as partes instalarem

o aplicativo com antecedência para facilitar o uso da referida

ferramenta no momento da audiência telepresencial.

ORIENTAÇÕES: A audiência será realizada mediante utilização do

aplicativo “ZOOM”, sendo que o início da audiência por

videoconferência poderá atrasar, em decorrência de prolongamento

da sessão anterior. As partes deverão, antes da sessão de

conciliação, ingressarem na sala de acesso no seguinte link 

https://trt12-jus-br.zoom.us/j/82135132996 , o ID da reunião

será 859 3152 0062 (processos da sala 05 do Cejusc) e aguardar

o apregoamento das partes e seus procuradores para o início da

audiência, que será realizada em sala simultânea/isolada da

respectiva vara no CEJUSC, sendo que o conciliador poderá

direcionar ao “Átrio da respectiva vara”, se necessário.

Solicita-se que cada advogado envie o link de acesso às

respectivas partes, informando inclusive acerca da dinâmica da

sessão telepresencial.

O Tribunal Regional do Trabalho da 12ª Região (TRT-SC) preparou

um passo a passo orientando como participar de audiências

utilizando o “ZOOM”, ferramenta adotada pela instituição, que pode

ser acessado pelo link: https://portal.trt12.jus.br/noticias/zoom-sera-

unica-plataforma-para-audiencias-e-sessoes-telepresenciais-partir-

de-24-de-abrill .

PRAZOS E COMINAÇÕES: Os prazos e cominações legais/fixadas

pelo Juízo Natural definidos/observados anteriormente pelo Juízo

da Origem prevalecerão em relação aos prazos constante na

portaria do Cejusc, pois os prazos do CEJUSC deverão ser

observados apenas quando não há prazos fixados anteriormente

pelo Juízo Originário, uma vez que as intimações do Cejusc são

padronizadas para todos os processos.

Em caso de dúvida encaminha email para: cejuscbnu@trt12.jus.br

ou ligar para o telefone/WhatsApp (48) 3216-4476. Observa-se que

os servidores do CEJUSC participam das sessões programadas, o

que poderá prejudicar o atendimento imediato do telefone.

SOLICITAÇÕES: Nos termos do Ato 141/2020 do CJST, solicita-se

às partes e aos respectivos procuradores presentes ao ato

responderem a pesquisa de avaliação dos serviços prestados

durante as sessões realizadas neste Centro de Conciliação de

Blumenau-SC, observando-se que a participação é muito

importante para que possamos melhorar nossa prestação serviços

aos Jurisdicionados.

Pesquisa qualitativa em relação ao trabalho do CEJUSC/JT

Link de acesso ao formulário:

https://docs.google.com/forms/d/e/1FAIpQLSddg-

Código para aferir autenticidade deste caderno: 213499
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EZ_Njm5w0oGm_PKarO1X_bvpI72SxxFFZBYoNkzL_Zxw/viewform

e, Link da página da conciliação no TRT12:

https://portal.trt12.jus.br/conciliacao

DOMICÍLIOJUDICIAL ELETRÔNICO

“Este Juízo adverte que a partir de 1º de março de 2024 é

obrigatório o cadastro de pessoas jurídicas de direito privado no

Domicílio Judicial Eletrônico para recebimento de citações e

intimações. Faça o seu cadastro ( https://domicilio-

eletronico.pdpj.jus.br/ ).”

Maiores informações podem ser obtidas na página do Domicílio

Judicial Eletrônico do CNJ e nos dispositivos acima mencionados.

Por fim, informo que várias dúvidas quanto ao procedimento de

cadastro foram respondidas e estão disponíveis no documento de

“Perguntas frequentes” (FAQ) do Programa de justiça 4.0.

TRT 12 - CENTRO DE CONCILIAÇÃO DE BLUMENAU-SC.

Este Juízo adverte que a partir de 1º de março de 2024 é

obrigatório o cadastro de pessoas jurídicas de direito privado

no Domicílio Judicial Eletrônico para recebimento de citações e

intimações de parte sem advogado habilitado no PJe. Faça o

seu cadastro (https://domicilio-eletronico.pdpj.jus.br/).

BLUMENAU/SC, 26 de abril de 2024.

ADRIANO NEUMAR NARDI

Diretor de Secretaria

Processo Nº ATSum-0000171-03.2024.5.12.0051
RECLAMANTE IVAN OLIVEIRA SOUZA

ADVOGADO TATIANA DOS SANTOS RUSSI(OAB:
29738/SC)

RECLAMADO KAKO CONFECCOES LTDA

ADVOGADO FABIAN MARCELLO GOMES
CAPELLO(OAB: 10250/SC)

Intimado(s)/Citado(s):

  - IVAN OLIVEIRA SOUZA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

LOCAL: CEJUSC- JT 1º GRAU, Fórum Trabalhista de Blumenau

- Rua 15 de Novembro, nº 1305 - 7º andar - Centro CEP: 89010-

915 - Blumenau - SC - (EDIFÍCIO ANEXO AO BANCO DO

BRASIL). Fone/WhatsApp (48) 32164476 e-mail-

cejuscbnu@trt12.jus.br

Destinatário: IVAN OLIVEIRA SOUZA

Endereço desconhecido

AUDIÊNCIA TELEPRESENCIAL POR VIDEOCONFERÊNCIA

ATRAVÉS DO “ZOOM”

(CARTA REGISTRADA)

CITAÇÃO/INTIMAÇÃO PARA AUDIÊNCIA – carta registrada

DEJT e/ou CORREIOS “e-carta”

Audiência: 13/06/2024 08:50

LINK DE ACESSO À SALA VIRTUAL:

 https://trt12-jus-br.zoom.us/j/82135132996

Fica Vossa Senhoria intimado para:

Considerar-se ciente de que, nos autos do processo em

epígrafe, foi designada audiência de TENTATIVA DE

CONCILIAÇÃO para o dia e hora supramencionados, a qual

será realizada através de sistema de videoconferência,

devendo as partes acessarem o “link” acompanhadas de seus

procuradores, nos termos dos artigos (art. 843 e art. 844 da

CLT).

O RÉU deverá comparecer à audiência ou se fazer representar

por preposto habilitado (art. 843, § 1º, da CLT), sob pena de

REVELIA e cominação da pena de CONFISSÃO FICTA

(presunção de verdade dos fatos alegados na inicial), e o

AUTOR sob pena de arquivamento (art. 844 da CLT), por se

tratar de audiência inaugural (art.9º, §3º da Portaria n. 01/2018

do Foro Trabalhista de Blumenau-SC).

Em havendo o comparecimento das partes, porém inexitosa a

tentativa de conciliação, o RÉU terá o prazo de 15 (quinze) dias

úteis, a contar da audiência de conciliação, nos termos do artigo

335 do CPC, ou outro prazo convencionado durante a sessão de

conciliação, para apresentação de DEFESA e documentos por meio

eletrônico, sendo que após o decurso do prazo a parte autora terá,

de forma sucessiva, igual prazo para se manifestar,

independentemente de intimação, e apontar eventuais diferenças

que entender devidas, ainda que por amostragem, sob pena de

preclusão e de não se desincumbir de seu encargo probatório,

conforme art. 9º §§ 4º e, 5º da Portaria n. 01/2018. No mesmo

prazo, as partes poderão apresentar proposta de conciliação.

O não comparecimento ao ato poderá gerar a multa prevista no art.

334, § 8º, do CPC, salvo justificativa prévia e fundamentada

apresentada à este juízo, com antecedência mínima de 05 (cinco)

dias, ou nos demais casos de força maior.

O Juízo de origem analisará acerca da aplicação das penalidades.

CHAVE DE ACESSO AO PROCESSO: -

As partes e seus procuradores deverão acessar via internet os

documentos (http://pje.trt12.jus.br/documentos), digitando a

chave indicada de acesso ao processo conforme segue:

LINK DE ACESSO À SALA VIRTUAL:

 https://trt12-jus-br.zoom.us/j/82135132996

IMPORTANTE: Para a realização da videoconferência será utilizada

a ferramenta ZOOM, devendo os advogados e as partes instalarem

Código para aferir autenticidade deste caderno: 213499
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o aplicativo com antecedência para facilitar o uso da referida

ferramenta no momento da audiência telepresencial.

ORIENTAÇÕES: A audiência será realizada mediante utilização do

aplicativo “ZOOM”, sendo que o início da audiência por

videoconferência poderá atrasar, em decorrência de prolongamento

da sessão anterior. As partes deverão, antes da sessão de

conciliação, ingressarem na sala de acesso no seguinte link 

https://trt12-jus-br.zoom.us/j/82135132996 , o ID da reunião

será 859 3152 0062 (processos da sala 05 do Cejusc) e aguardar

o apregoamento das partes e seus procuradores para o início da

audiência, que será realizada em sala simultânea/isolada da

respectiva vara no CEJUSC, sendo que o conciliador poderá

direcionar ao “Átrio da respectiva vara”, se necessário.

Solicita-se que cada advogado envie o link de acesso às

respectivas partes, informando inclusive acerca da dinâmica da

sessão telepresencial.

O Tribunal Regional do Trabalho da 12ª Região (TRT-SC) preparou

um passo a passo orientando como participar de audiências

utilizando o “ZOOM”, ferramenta adotada pela instituição, que pode

ser acessado pelo link: https://portal.trt12.jus.br/noticias/zoom-sera-

unica-plataforma-para-audiencias-e-sessoes-telepresenciais-partir-

de-24-de-abrill .

PRAZOS E COMINAÇÕES: Os prazos e cominações legais/fixadas

pelo Juízo Natural definidos/observados anteriormente pelo Juízo

da Origem prevalecerão em relação aos prazos constante na

portaria do Cejusc, pois os prazos do CEJUSC deverão ser

observados apenas quando não há prazos fixados anteriormente

pelo Juízo Originário, uma vez que as intimações do Cejusc são

padronizadas para todos os processos.

Em caso de dúvida encaminha email para: cejuscbnu@trt12.jus.br

ou ligar para o telefone/WhatsApp (48) 3216-4476. Observa-se que

os servidores do CEJUSC participam das sessões programadas, o

que poderá prejudicar o atendimento imediato do telefone.

SOLICITAÇÕES: Nos termos do Ato 141/2020 do CJST, solicita-se

às partes e aos respectivos procuradores presentes ao ato

responderem a pesquisa de avaliação dos serviços prestados

durante as sessões realizadas neste Centro de Conciliação de

Blumenau-SC, observando-se que a participação é muito

importante para que possamos melhorar nossa prestação serviços

aos Jurisdicionados.

Pesquisa qualitativa em relação ao trabalho do CEJUSC/JT

Link de acesso ao formulário:

https://docs.google.com/forms/d/e/1FAIpQLSddg-

EZ_Njm5w0oGm_PKarO1X_bvpI72SxxFFZBYoNkzL_Zxw/viewform

e, Link da página da conciliação no TRT12:

https://portal.trt12.jus.br/conciliacao

DOMICÍLIOJUDICIAL ELETRÔNICO

“Este Juízo adverte que a partir de 1º de março de 2024 é

obrigatório o cadastro de pessoas jurídicas de direito privado no

Domicílio Judicial Eletrônico para recebimento de citações e

intimações. Faça o seu cadastro ( https://domicilio-

eletronico.pdpj.jus.br/ ).”

Maiores informações podem ser obtidas na página do Domicílio

Judicial Eletrônico do CNJ e nos dispositivos acima mencionados.

Por fim, informo que várias dúvidas quanto ao procedimento de

cadastro foram respondidas e estão disponíveis no documento de

“Perguntas frequentes” (FAQ) do Programa de justiça 4.0.

TRT 12 - CENTRO DE CONCILIAÇÃO DE BLUMENAU-SC.

Este Juízo adverte que a partir de 1º de março de 2024 é

obrigatório o cadastro de pessoas jurídicas de direito privado

no Domicílio Judicial Eletrônico para recebimento de citações e

intimações de parte sem advogado habilitado no PJe. Faça o

seu cadastro (https://domicilio-eletronico.pdpj.jus.br/).

BLUMENAU/SC, 26 de abril de 2024.

ADRIANO NEUMAR NARDI

Diretor de Secretaria

Processo Nº ATSum-0000171-03.2024.5.12.0051
RECLAMANTE IVAN OLIVEIRA SOUZA

ADVOGADO TATIANA DOS SANTOS RUSSI(OAB:
29738/SC)

RECLAMADO KAKO CONFECCOES LTDA

ADVOGADO FABIAN MARCELLO GOMES
CAPELLO(OAB: 10250/SC)

Intimado(s)/Citado(s):

  - KAKO CONFECCOES LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

LOCAL: CEJUSC- JT 1º GRAU, Fórum Trabalhista de Blumenau

- Rua 15 de Novembro, nº 1305 - 7º andar - Centro CEP: 89010-

915 - Blumenau - SC - (EDIFÍCIO ANEXO AO BANCO DO

BRASIL). Fone/WhatsApp (48) 32164476 e-mail-

cejuscbnu@trt12.jus.br

Destinatário: KAKO CONFECCOES LTDA

Endereço desconhecido

AUDIÊNCIA TELEPRESENCIAL POR VIDEOCONFERÊNCIA

ATRAVÉS DO “ZOOM”

(CARTA REGISTRADA)

CITAÇÃO/INTIMAÇÃO PARA AUDIÊNCIA – carta registrada

DEJT e/ou CORREIOS “e-carta”

Código para aferir autenticidade deste caderno: 213499
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Audiência: 13/06/2024 08:50

LINK DE ACESSO À SALA VIRTUAL:

 https://trt12-jus-br.zoom.us/j/82135132996

Fica Vossa Senhoria intimado para:

Considerar-se ciente de que, nos autos do processo em

epígrafe, foi designada audiência de TENTATIVA DE

CONCILIAÇÃO para o dia e hora supramencionados, a qual

será realizada através de sistema de videoconferência,

devendo as partes acessarem o “link” acompanhadas de seus

procuradores, nos termos dos artigos (art. 843 e art. 844 da

CLT).

O RÉU deverá comparecer à audiência ou se fazer representar

por preposto habilitado (art. 843, § 1º, da CLT), sob pena de

REVELIA e cominação da pena de CONFISSÃO FICTA

(presunção de verdade dos fatos alegados na inicial), e o

AUTOR sob pena de arquivamento (art. 844 da CLT), por se

tratar de audiência inaugural (art.9º, §3º da Portaria n. 01/2018

do Foro Trabalhista de Blumenau-SC).

Em havendo o comparecimento das partes, porém inexitosa a

tentativa de conciliação, o RÉU terá o prazo de 15 (quinze) dias

úteis, a contar da audiência de conciliação, nos termos do artigo

335 do CPC, ou outro prazo convencionado durante a sessão de

conciliação, para apresentação de DEFESA e documentos por meio

eletrônico, sendo que após o decurso do prazo a parte autora terá,

de forma sucessiva, igual prazo para se manifestar,

independentemente de intimação, e apontar eventuais diferenças

que entender devidas, ainda que por amostragem, sob pena de

preclusão e de não se desincumbir de seu encargo probatório,

conforme art. 9º §§ 4º e, 5º da Portaria n. 01/2018. No mesmo

prazo, as partes poderão apresentar proposta de conciliação.

O não comparecimento ao ato poderá gerar a multa prevista no art.

334, § 8º, do CPC, salvo justificativa prévia e fundamentada

apresentada à este juízo, com antecedência mínima de 05 (cinco)

dias, ou nos demais casos de força maior.

O Juízo de origem analisará acerca da aplicação das penalidades.

CHAVE DE ACESSO AO PROCESSO: -

As partes e seus procuradores deverão acessar via internet os

documentos (http://pje.trt12.jus.br/documentos), digitando a

chave indicada de acesso ao processo conforme segue:

LINK DE ACESSO À SALA VIRTUAL:

 https://trt12-jus-br.zoom.us/j/82135132996

IMPORTANTE: Para a realização da videoconferência será utilizada

a ferramenta ZOOM, devendo os advogados e as partes instalarem

o aplicativo com antecedência para facilitar o uso da referida

ferramenta no momento da audiência telepresencial.

ORIENTAÇÕES: A audiência será realizada mediante utilização do

aplicativo “ZOOM”, sendo que o início da audiência por

videoconferência poderá atrasar, em decorrência de prolongamento

da sessão anterior. As partes deverão, antes da sessão de

conciliação, ingressarem na sala de acesso no seguinte link 

https://trt12-jus-br.zoom.us/j/82135132996 , o ID da reunião

será 859 3152 0062 (processos da sala 05 do Cejusc) e aguardar

o apregoamento das partes e seus procuradores para o início da

audiência, que será realizada em sala simultânea/isolada da

respectiva vara no CEJUSC, sendo que o conciliador poderá

direcionar ao “Átrio da respectiva vara”, se necessário.

Solicita-se que cada advogado envie o link de acesso às

respectivas partes, informando inclusive acerca da dinâmica da

sessão telepresencial.

O Tribunal Regional do Trabalho da 12ª Região (TRT-SC) preparou

um passo a passo orientando como participar de audiências

utilizando o “ZOOM”, ferramenta adotada pela instituição, que pode

ser acessado pelo link: https://portal.trt12.jus.br/noticias/zoom-sera-

unica-plataforma-para-audiencias-e-sessoes-telepresenciais-partir-

de-24-de-abrill .

PRAZOS E COMINAÇÕES: Os prazos e cominações legais/fixadas

pelo Juízo Natural definidos/observados anteriormente pelo Juízo

da Origem prevalecerão em relação aos prazos constante na

portaria do Cejusc, pois os prazos do CEJUSC deverão ser

observados apenas quando não há prazos fixados anteriormente

pelo Juízo Originário, uma vez que as intimações do Cejusc são

padronizadas para todos os processos.

Em caso de dúvida encaminha email para: cejuscbnu@trt12.jus.br

ou ligar para o telefone/WhatsApp (48) 3216-4476. Observa-se que

os servidores do CEJUSC participam das sessões programadas, o

que poderá prejudicar o atendimento imediato do telefone.

SOLICITAÇÕES: Nos termos do Ato 141/2020 do CJST, solicita-se

às partes e aos respectivos procuradores presentes ao ato

responderem a pesquisa de avaliação dos serviços prestados

durante as sessões realizadas neste Centro de Conciliação de

Blumenau-SC, observando-se que a participação é muito

importante para que possamos melhorar nossa prestação serviços

aos Jurisdicionados.

Pesquisa qualitativa em relação ao trabalho do CEJUSC/JT

Link de acesso ao formulário:

https://docs.google.com/forms/d/e/1FAIpQLSddg-

EZ_Njm5w0oGm_PKarO1X_bvpI72SxxFFZBYoNkzL_Zxw/viewform

e, Link da página da conciliação no TRT12:

https://portal.trt12.jus.br/conciliacao

DOMICÍLIOJUDICIAL ELETRÔNICO

“Este Juízo adverte que a partir de 1º de março de 2024 é

obrigatório o cadastro de pessoas jurídicas de direito privado no

Código para aferir autenticidade deste caderno: 213499
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Domicílio Judicial Eletrônico para recebimento de citações e

intimações. Faça o seu cadastro ( https://domicilio-

eletronico.pdpj.jus.br/ ).”

Maiores informações podem ser obtidas na página do Domicílio

Judicial Eletrônico do CNJ e nos dispositivos acima mencionados.

Por fim, informo que várias dúvidas quanto ao procedimento de

cadastro foram respondidas e estão disponíveis no documento de

“Perguntas frequentes” (FAQ) do Programa de justiça 4.0.

TRT 12 - CENTRO DE CONCILIAÇÃO DE BLUMENAU-SC.

Este Juízo adverte que a partir de 1º de março de 2024 é

obrigatório o cadastro de pessoas jurídicas de direito privado

no Domicílio Judicial Eletrônico para recebimento de citações e

intimações de parte sem advogado habilitado no PJe. Faça o

seu cadastro (https://domicilio-eletronico.pdpj.jus.br/).

BLUMENAU/SC, 26 de abril de 2024.

ADRIANO NEUMAR NARDI

Diretor de Secretaria

Processo Nº ATSum-0000151-12.2024.5.12.0051
RECLAMANTE MICHAEL FERNANDO DA SILVA

ADVOGADO PAULO EDUARDO ARAUJO
WINKLER(OAB: 13178/SC)

ADVOGADO FERNANDA NICOLE BORGES DE
JESUS(OAB: 32306/SC)

ADVOGADO HERNANDO JOSE TOMAZELLI(OAB:
16419/SC)

RECLAMADO DENTAL CREMER PRODUTOS
ODONTOLOGICOS S.A.

ADVOGADO REJANE DA SILVA SANCHEZ(OAB:
15469/SC)

Intimado(s)/Citado(s):

  - MICHAEL FERNANDO DA SILVA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

LOCAL: CEJUSC- JT 1º GRAU, Fórum Trabalhista de Blumenau

- Rua 15 de Novembro, nº 1305 - 7º andar - Centro CEP: 89010-

915 - Blumenau - SC - (EDIFÍCIO ANEXO AO BANCO DO

BRASIL). Fone/WhatsApp (48) 32164476 e-mail-

cejuscbnu@trt12.jus.br

Destinatário: MICHAEL FERNANDO DA SILVA

Endereço desconhecido

AUDIÊNCIA TELEPRESENCIAL POR VIDEOCONFERÊNCIA

ATRAVÉS DO “ZOOM”

(CARTA REGISTRADA)

CITAÇÃO/INTIMAÇÃO PARA AUDIÊNCIA – carta registrada

DEJT e/ou CORREIOS “e-carta”

Audiência: 13/06/2024 09:10

LINK DE ACESSO À SALA VIRTUAL:

 https://trt12-jus-br.zoom.us/j/82135132996

Fica Vossa Senhoria intimado para juntar CTPS e:

Considerar-se ciente de que, nos autos do processo em

epígrafe, foi designada audiência de TENTATIVA DE

CONCILIAÇÃO para o dia e hora supramencionados, a qual

será realizada através de sistema de videoconferência,

devendo as partes acessarem o “link” acompanhadas de seus

procuradores, nos termos dos artigos (art. 843 e art. 844 da

CLT).

O RÉU deverá comparecer à audiência ou se fazer representar

por preposto habilitado (art. 843, § 1º, da CLT), sob pena de

REVELIA e cominação da pena de CONFISSÃO FICTA

(presunção de verdade dos fatos alegados na inicial), e o

AUTOR sob pena de arquivamento (art. 844 da CLT), por se

tratar de audiência inaugural (art.9º, §3º da Portaria n. 01/2018

do Foro Trabalhista de Blumenau-SC).

Em havendo o comparecimento das partes, porém inexitosa a

tentativa de conciliação, o RÉU terá o prazo de 15 (quinze) dias

úteis, a contar da audiência de conciliação, nos termos do artigo

335 do CPC, ou outro prazo convencionado durante a sessão de

conciliação, para apresentação de DEFESA e documentos por meio

eletrônico, sendo que após o decurso do prazo a parte autora terá,

de forma sucessiva, igual prazo para se manifestar,

independentemente de intimação, e apontar eventuais diferenças

que entender devidas, ainda que por amostragem, sob pena de

preclusão e de não se desincumbir de seu encargo probatório,

conforme art. 9º §§ 4º e, 5º da Portaria n. 01/2018. No mesmo

prazo, as partes poderão apresentar proposta de conciliação.

O não comparecimento ao ato poderá gerar a multa prevista no art.

334, § 8º, do CPC, salvo justificativa prévia e fundamentada

apresentada à este juízo, com antecedência mínima de 05 (cinco)

dias, ou nos demais casos de força maior.

O Juízo de origem analisará acerca da aplicação das penalidades.

CHAVE DE ACESSO AO PROCESSO: -

As partes e seus procuradores deverão acessar via internet os

documentos (http://pje.trt12.jus.br/documentos), digitando a

chave indicada de acesso ao processo conforme segue:

LINK DE ACESSO À SALA VIRTUAL:

 https://trt12-jus-br.zoom.us/j/82135132996

IMPORTANTE: Para a realização da videoconferência será utilizada

a ferramenta ZOOM, devendo os advogados e as partes instalarem

o aplicativo com antecedência para facilitar o uso da referida

ferramenta no momento da audiência telepresencial.

ORIENTAÇÕES: A audiência será realizada mediante utilização do

Código para aferir autenticidade deste caderno: 213499
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aplicativo “ZOOM”, sendo que o início da audiência por

videoconferência poderá atrasar, em decorrência de prolongamento

da sessão anterior. As partes deverão, antes da sessão de

conciliação, ingressarem na sala de acesso no seguinte link 

https://trt12-jus-br.zoom.us/j/82135132996 , o ID da reunião

será 859 3152 0062 (processos da sala 05 do Cejusc) e aguardar

o apregoamento das partes e seus procuradores para o início da

audiência, que será realizada em sala simultânea/isolada da

respectiva vara no CEJUSC, sendo que o conciliador poderá

direcionar ao “Átrio da respectiva vara”, se necessário.

Solicita-se que cada advogado envie o link de acesso às

respectivas partes, informando inclusive acerca da dinâmica da

sessão telepresencial.

O Tribunal Regional do Trabalho da 12ª Região (TRT-SC) preparou

um passo a passo orientando como participar de audiências

utilizando o “ZOOM”, ferramenta adotada pela instituição, que pode

ser acessado pelo link: https://portal.trt12.jus.br/noticias/zoom-sera-

unica-plataforma-para-audiencias-e-sessoes-telepresenciais-partir-

de-24-de-abrill .

PRAZOS E COMINAÇÕES: Os prazos e cominações legais/fixadas

pelo Juízo Natural definidos/observados anteriormente pelo Juízo

da Origem prevalecerão em relação aos prazos constante na

portaria do Cejusc, pois os prazos do CEJUSC deverão ser

observados apenas quando não há prazos fixados anteriormente

pelo Juízo Originário, uma vez que as intimações do Cejusc são

padronizadas para todos os processos.

Em caso de dúvida encaminha email para: cejuscbnu@trt12.jus.br

ou ligar para o telefone/WhatsApp (48) 3216-4476. Observa-se que

os servidores do CEJUSC participam das sessões programadas, o

que poderá prejudicar o atendimento imediato do telefone.

SOLICITAÇÕES: Nos termos do Ato 141/2020 do CJST, solicita-se

às partes e aos respectivos procuradores presentes ao ato

responderem a pesquisa de avaliação dos serviços prestados

durante as sessões realizadas neste Centro de Conciliação de

Blumenau-SC, observando-se que a participação é muito

importante para que possamos melhorar nossa prestação serviços

aos Jurisdicionados.

Pesquisa qualitativa em relação ao trabalho do CEJUSC/JT

Link de acesso ao formulário:

https://docs.google.com/forms/d/e/1FAIpQLSddg-

EZ_Njm5w0oGm_PKarO1X_bvpI72SxxFFZBYoNkzL_Zxw/viewform

e, Link da página da conciliação no TRT12:

https://portal.trt12.jus.br/conciliacao

DOMICÍLIOJUDICIAL ELETRÔNICO

“Este Juízo adverte que a partir de 1º de março de 2024 é

obrigatório o cadastro de pessoas jurídicas de direito privado no

Domicílio Judicial Eletrônico para recebimento de citações e

intimações. Faça o seu cadastro ( https://domicilio-

eletronico.pdpj.jus.br/ ).”

Maiores informações podem ser obtidas na página do Domicílio

Judicial Eletrônico do CNJ e nos dispositivos acima mencionados.

Por fim, informo que várias dúvidas quanto ao procedimento de

cadastro foram respondidas e estão disponíveis no documento de

“Perguntas frequentes” (FAQ) do Programa de justiça 4.0.

TRT 12 - CENTRO DE CONCILIAÇÃO DE BLUMENAU-SC.

Este Juízo adverte que a partir de 1º de março de 2024 é

obrigatório o cadastro de pessoas jurídicas de direito privado

no Domicílio Judicial Eletrônico para recebimento de citações e

intimações de parte sem advogado habilitado no PJe. Faça o

seu cadastro (https://domicilio-eletronico.pdpj.jus.br/).

BLUMENAU/SC, 26 de abril de 2024.

ADRIANO NEUMAR NARDI

Diretor de Secretaria

Processo Nº ATSum-0000151-12.2024.5.12.0051
RECLAMANTE MICHAEL FERNANDO DA SILVA

ADVOGADO PAULO EDUARDO ARAUJO
WINKLER(OAB: 13178/SC)

ADVOGADO FERNANDA NICOLE BORGES DE
JESUS(OAB: 32306/SC)

ADVOGADO HERNANDO JOSE TOMAZELLI(OAB:
16419/SC)

RECLAMADO DENTAL CREMER PRODUTOS
ODONTOLOGICOS S.A.

ADVOGADO REJANE DA SILVA SANCHEZ(OAB:
15469/SC)

Intimado(s)/Citado(s):

  - DENTAL CREMER PRODUTOS ODONTOLOGICOS S.A.

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

LOCAL: CEJUSC- JT 1º GRAU, Fórum Trabalhista de Blumenau

- Rua 15 de Novembro, nº 1305 - 7º andar - Centro CEP: 89010-

915 - Blumenau - SC - (EDIFÍCIO ANEXO AO BANCO DO

BRASIL). Fone/WhatsApp (48) 32164476 e-mail-

cejuscbnu@trt12.jus.br

Destinatário: DENTAL CREMER PRODUTOS ODONTOLOGICOS

S.A.

Endereço desconhecido

AUDIÊNCIA TELEPRESENCIAL POR VIDEOCONFERÊNCIA

ATRAVÉS DO “ZOOM”

(CARTA REGISTRADA)

CITAÇÃO/INTIMAÇÃO PARA AUDIÊNCIA – carta registrada
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DEJT e/ou CORREIOS “e-carta”

Audiência: 13/06/2024 09:10

LINK DE ACESSO À SALA VIRTUAL:

 https://trt12-jus-br.zoom.us/j/82135132996

Fica Vossa Senhoria intimado para:

Considerar-se ciente de que, nos autos do processo em

epígrafe, foi designada audiência de TENTATIVA DE

CONCILIAÇÃO para o dia e hora supramencionados, a qual

será realizada através de sistema de videoconferência,

devendo as partes acessarem o “link” acompanhadas de seus

procuradores, nos termos dos artigos (art. 843 e art. 844 da

CLT).

O RÉU deverá comparecer à audiência ou se fazer representar

por preposto habilitado (art. 843, § 1º, da CLT), sob pena de

REVELIA e cominação da pena de CONFISSÃO FICTA

(presunção de verdade dos fatos alegados na inicial), e o

AUTOR sob pena de arquivamento (art. 844 da CLT), por se

tratar de audiência inaugural (art.9º, §3º da Portaria n. 01/2018

do Foro Trabalhista de Blumenau-SC).

Em havendo o comparecimento das partes, porém inexitosa a

tentativa de conciliação, o RÉU terá o prazo de 15 (quinze) dias

úteis, a contar da audiência de conciliação, nos termos do artigo

335 do CPC, ou outro prazo convencionado durante a sessão de

conciliação, para apresentação de DEFESA e documentos por meio

eletrônico, sendo que após o decurso do prazo a parte autora terá,

de forma sucessiva, igual prazo para se manifestar,

independentemente de intimação, e apontar eventuais diferenças

que entender devidas, ainda que por amostragem, sob pena de

preclusão e de não se desincumbir de seu encargo probatório,

conforme art. 9º §§ 4º e, 5º da Portaria n. 01/2018. No mesmo

prazo, as partes poderão apresentar proposta de conciliação.

O não comparecimento ao ato poderá gerar a multa prevista no art.

334, § 8º, do CPC, salvo justificativa prévia e fundamentada

apresentada à este juízo, com antecedência mínima de 05 (cinco)

dias, ou nos demais casos de força maior.

O Juízo de origem analisará acerca da aplicação das penalidades.

CHAVE DE ACESSO AO PROCESSO: -

As partes e seus procuradores deverão acessar via internet os

documentos (http://pje.trt12.jus.br/documentos), digitando a

chave indicada de acesso ao processo conforme segue:

LINK DE ACESSO À SALA VIRTUAL:

 https://trt12-jus-br.zoom.us/j/82135132996

IMPORTANTE: Para a realização da videoconferência será utilizada

a ferramenta ZOOM, devendo os advogados e as partes instalarem

o aplicativo com antecedência para facilitar o uso da referida

ferramenta no momento da audiência telepresencial.

ORIENTAÇÕES: A audiência será realizada mediante utilização do

aplicativo “ZOOM”, sendo que o início da audiência por

videoconferência poderá atrasar, em decorrência de prolongamento

da sessão anterior. As partes deverão, antes da sessão de

conciliação, ingressarem na sala de acesso no seguinte link 

https://trt12-jus-br.zoom.us/j/82135132996 , o ID da reunião

será 859 3152 0062 (processos da sala 05 do Cejusc) e aguardar

o apregoamento das partes e seus procuradores para o início da

audiência, que será realizada em sala simultânea/isolada da

respectiva vara no CEJUSC, sendo que o conciliador poderá

direcionar ao “Átrio da respectiva vara”, se necessário.

Solicita-se que cada advogado envie o link de acesso às

respectivas partes, informando inclusive acerca da dinâmica da

sessão telepresencial.

O Tribunal Regional do Trabalho da 12ª Região (TRT-SC) preparou

um passo a passo orientando como participar de audiências

utilizando o “ZOOM”, ferramenta adotada pela instituição, que pode

ser acessado pelo link: https://portal.trt12.jus.br/noticias/zoom-sera-

unica-plataforma-para-audiencias-e-sessoes-telepresenciais-partir-

de-24-de-abrill .

PRAZOS E COMINAÇÕES: Os prazos e cominações legais/fixadas

pelo Juízo Natural definidos/observados anteriormente pelo Juízo

da Origem prevalecerão em relação aos prazos constante na

portaria do Cejusc, pois os prazos do CEJUSC deverão ser

observados apenas quando não há prazos fixados anteriormente

pelo Juízo Originário, uma vez que as intimações do Cejusc são

padronizadas para todos os processos.

Em caso de dúvida encaminha email para: cejuscbnu@trt12.jus.br

ou ligar para o telefone/WhatsApp (48) 3216-4476. Observa-se que

os servidores do CEJUSC participam das sessões programadas, o

que poderá prejudicar o atendimento imediato do telefone.

SOLICITAÇÕES: Nos termos do Ato 141/2020 do CJST, solicita-se

às partes e aos respectivos procuradores presentes ao ato

responderem a pesquisa de avaliação dos serviços prestados

durante as sessões realizadas neste Centro de Conciliação de

Blumenau-SC, observando-se que a participação é muito

importante para que possamos melhorar nossa prestação serviços

aos Jurisdicionados.

Pesquisa qualitativa em relação ao trabalho do CEJUSC/JT

Link de acesso ao formulário:

https://docs.google.com/forms/d/e/1FAIpQLSddg-

EZ_Njm5w0oGm_PKarO1X_bvpI72SxxFFZBYoNkzL_Zxw/viewform

e, Link da página da conciliação no TRT12:

https://portal.trt12.jus.br/conciliacao

DOMICÍLIOJUDICIAL ELETRÔNICO

“Este Juízo adverte que a partir de 1º de março de 2024 é

Código para aferir autenticidade deste caderno: 213499
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obrigatório o cadastro de pessoas jurídicas de direito privado no

Domicílio Judicial Eletrônico para recebimento de citações e

intimações. Faça o seu cadastro ( https://domicilio-

eletronico.pdpj.jus.br/ ).”

Maiores informações podem ser obtidas na página do Domicílio

Judicial Eletrônico do CNJ e nos dispositivos acima mencionados.

Por fim, informo que várias dúvidas quanto ao procedimento de

cadastro foram respondidas e estão disponíveis no documento de

“Perguntas frequentes” (FAQ) do Programa de justiça 4.0.

TRT 12 - CENTRO DE CONCILIAÇÃO DE BLUMENAU-SC.

Este Juízo adverte que a partir de 1º de março de 2024 é

obrigatório o cadastro de pessoas jurídicas de direito privado

no Domicílio Judicial Eletrônico para recebimento de citações e

intimações de parte sem advogado habilitado no PJe. Faça o

seu cadastro (https://domicilio-eletronico.pdpj.jus.br/).

BLUMENAU/SC, 26 de abril de 2024.

ADRIANO NEUMAR NARDI

Diretor de Secretaria

Processo Nº ATSum-0000163-26.2024.5.12.0051
RECLAMANTE JESSICA MONIQUE PACHECO

ADVOGADO GISELE CRISTINA SANTINI(OAB:
69754/PR)

ADVOGADO GABRIEL SANTOS ALBERTTI(OAB:
44655/PR)

RECLAMADO L & P INTERMEDIACAO DE
NEGOCIOS LTDA

ADVOGADO DULCIMERY FERREIRA
MAGALHAES BENEVIDES(OAB:
55981/SC)

ADVOGADO BIANCA REGINA ALVES
MARINHO(OAB: 56682/SC)

RECLAMADO JULIANO EMMANUEL PALHARES
MIRANDA

ADVOGADO DULCIMERY FERREIRA
MAGALHAES BENEVIDES(OAB:
55981/SC)

ADVOGADO BIANCA REGINA ALVES
MARINHO(OAB: 56682/SC)

RECLAMADO MINAS ASSESSORIA COMERCIAL E
REPRESENTACOES LTDA

ADVOGADO DULCIMERY FERREIRA
MAGALHAES BENEVIDES(OAB:
55981/SC)

ADVOGADO BIANCA REGINA ALVES
MARINHO(OAB: 56682/SC)

RECLAMADO RMAX SERVICOS EIRELI

ADVOGADO DULCIMERY FERREIRA
MAGALHAES BENEVIDES(OAB:
55981/SC)

ADVOGADO BIANCA REGINA ALVES
MARINHO(OAB: 56682/SC)

Intimado(s)/Citado(s):

  - JESSICA MONIQUE PACHECO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

LOCAL: CEJUSC- JT 1º GRAU, Fórum Trabalhista de Blumenau

- Rua 15 de Novembro, nº 1305 - 7º andar - Centro CEP: 89010-

915 - Blumenau - SC - (EDIFÍCIO ANEXO AO BANCO DO

BRASIL). Fone/WhatsApp (48) 32164476 e-mail-

cejuscbnu@trt12.jus.br

Destinatário: JESSICA MONIQUE PACHECO

Endereço desconhecido

AUDIÊNCIA TELEPRESENCIAL POR VIDEOCONFERÊNCIA

ATRAVÉS DO “ZOOM”

(CARTA REGISTRADA)

CITAÇÃO/INTIMAÇÃO PARA AUDIÊNCIA – carta registrada

DEJT e/ou CORREIOS “e-carta”

Audiência: 13/06/2024 09:30

LINK DE ACESSO À SALA VIRTUAL:

 https://trt12-jus-br.zoom.us/j/82135132996

Fica Vossa Senhoria intimado para:

Considerar-se ciente de que, nos autos do processo em

epígrafe, foi designada audiência de TENTATIVA DE

CONCILIAÇÃO para o dia e hora supramencionados, a qual

será realizada através de sistema de videoconferência,

devendo as partes acessarem o “link” acompanhadas de seus

procuradores, nos termos dos artigos (art. 843 e art. 844 da

CLT).

O RÉU deverá comparecer à audiência ou se fazer representar

por preposto habilitado (art. 843, § 1º, da CLT), sob pena de

REVELIA e cominação da pena de CONFISSÃO FICTA

(presunção de verdade dos fatos alegados na inicial), e o

AUTOR sob pena de arquivamento (art. 844 da CLT), por se

tratar de audiência inaugural (art.9º, §3º da Portaria n. 01/2018

do Foro Trabalhista de Blumenau-SC).

Em havendo o comparecimento das partes, porém inexitosa a

tentativa de conciliação, o RÉU terá o prazo de 15 (quinze) dias

úteis, a contar da audiência de conciliação, nos termos do artigo

335 do CPC, ou outro prazo convencionado durante a sessão de

conciliação, para apresentação de DEFESA e documentos por meio

eletrônico, sendo que após o decurso do prazo a parte autora terá,

de forma sucessiva, igual prazo para se manifestar,

independentemente de intimação, e apontar eventuais diferenças

que entender devidas, ainda que por amostragem, sob pena de

preclusão e de não se desincumbir de seu encargo probatório,

conforme art. 9º §§ 4º e, 5º da Portaria n. 01/2018. No mesmo

prazo, as partes poderão apresentar proposta de conciliação.
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O não comparecimento ao ato poderá gerar a multa prevista no art.

334, § 8º, do CPC, salvo justificativa prévia e fundamentada

apresentada à este juízo, com antecedência mínima de 05 (cinco)

dias, ou nos demais casos de força maior.

O Juízo de origem analisará acerca da aplicação das penalidades.

CHAVE DE ACESSO AO PROCESSO: -

As partes e seus procuradores deverão acessar via internet os

documentos (http://pje.trt12.jus.br/documentos), digitando a

chave indicada de acesso ao processo conforme segue:

LINK DE ACESSO À SALA VIRTUAL:

 https://trt12-jus-br.zoom.us/j/82135132996

IMPORTANTE: Para a realização da videoconferência será utilizada

a ferramenta ZOOM, devendo os advogados e as partes instalarem

o aplicativo com antecedência para facilitar o uso da referida

ferramenta no momento da audiência telepresencial.

ORIENTAÇÕES: A audiência será realizada mediante utilização do

aplicativo “ZOOM”, sendo que o início da audiência por

videoconferência poderá atrasar, em decorrência de prolongamento

da sessão anterior. As partes deverão, antes da sessão de

conciliação, ingressarem na sala de acesso no seguinte link 

https://trt12-jus-br.zoom.us/j/82135132996 , o ID da reunião

será 859 3152 0062 (processos da sala 05 do Cejusc) e aguardar

o apregoamento das partes e seus procuradores para o início da

audiência, que será realizada em sala simultânea/isolada da

respectiva vara no CEJUSC, sendo que o conciliador poderá

direcionar ao “Átrio da respectiva vara”, se necessário.

Solicita-se que cada advogado envie o link de acesso às

respectivas partes, informando inclusive acerca da dinâmica da

sessão telepresencial.

O Tribunal Regional do Trabalho da 12ª Região (TRT-SC) preparou

um passo a passo orientando como participar de audiências

utilizando o “ZOOM”, ferramenta adotada pela instituição, que pode

ser acessado pelo link: https://portal.trt12.jus.br/noticias/zoom-sera-

unica-plataforma-para-audiencias-e-sessoes-telepresenciais-partir-

de-24-de-abrill .

PRAZOS E COMINAÇÕES: Os prazos e cominações legais/fixadas

pelo Juízo Natural definidos/observados anteriormente pelo Juízo

da Origem prevalecerão em relação aos prazos constante na

portaria do Cejusc, pois os prazos do CEJUSC deverão ser

observados apenas quando não há prazos fixados anteriormente

pelo Juízo Originário, uma vez que as intimações do Cejusc são

padronizadas para todos os processos.

Em caso de dúvida encaminha email para: cejuscbnu@trt12.jus.br

ou ligar para o telefone/WhatsApp (48) 3216-4476. Observa-se que

os servidores do CEJUSC participam das sessões programadas, o

que poderá prejudicar o atendimento imediato do telefone.

SOLICITAÇÕES: Nos termos do Ato 141/2020 do CJST, solicita-se

às partes e aos respectivos procuradores presentes ao ato

responderem a pesquisa de avaliação dos serviços prestados

durante as sessões realizadas neste Centro de Conciliação de

Blumenau-SC, observando-se que a participação é muito

importante para que possamos melhorar nossa prestação serviços

aos Jurisdicionados.

Pesquisa qualitativa em relação ao trabalho do CEJUSC/JT

Link de acesso ao formulário:

https://docs.google.com/forms/d/e/1FAIpQLSddg-

EZ_Njm5w0oGm_PKarO1X_bvpI72SxxFFZBYoNkzL_Zxw/viewform

e, Link da página da conciliação no TRT12:

https://portal.trt12.jus.br/conciliacao

DOMICÍLIOJUDICIAL ELETRÔNICO

“Este Juízo adverte que a partir de 1º de março de 2024 é

obrigatório o cadastro de pessoas jurídicas de direito privado no

Domicílio Judicial Eletrônico para recebimento de citações e

intimações. Faça o seu cadastro ( https://domicilio-

eletronico.pdpj.jus.br/ ).”

Maiores informações podem ser obtidas na página do Domicílio

Judicial Eletrônico do CNJ e nos dispositivos acima mencionados.

Por fim, informo que várias dúvidas quanto ao procedimento de

cadastro foram respondidas e estão disponíveis no documento de

“Perguntas frequentes” (FAQ) do Programa de justiça 4.0.

TRT 12 - CENTRO DE CONCILIAÇÃO DE BLUMENAU-SC.

Este Juízo adverte que a partir de 1º de março de 2024 é

obrigatório o cadastro de pessoas jurídicas de direito privado

no Domicílio Judicial Eletrônico para recebimento de citações e

intimações de parte sem advogado habilitado no PJe. Faça o

seu cadastro (https://domicilio-eletronico.pdpj.jus.br/).

BLUMENAU/SC, 26 de abril de 2024.

ADRIANO NEUMAR NARDI

Diretor de Secretaria

Processo Nº ATSum-0000163-26.2024.5.12.0051
RECLAMANTE JESSICA MONIQUE PACHECO

ADVOGADO GISELE CRISTINA SANTINI(OAB:
69754/PR)

ADVOGADO GABRIEL SANTOS ALBERTTI(OAB:
44655/PR)

RECLAMADO L & P INTERMEDIACAO DE
NEGOCIOS LTDA

ADVOGADO DULCIMERY FERREIRA
MAGALHAES BENEVIDES(OAB:
55981/SC)

ADVOGADO BIANCA REGINA ALVES
MARINHO(OAB: 56682/SC)

RECLAMADO JULIANO EMMANUEL PALHARES
MIRANDA

ADVOGADO DULCIMERY FERREIRA
MAGALHAES BENEVIDES(OAB:
55981/SC)

Código para aferir autenticidade deste caderno: 213499
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ADVOGADO BIANCA REGINA ALVES
MARINHO(OAB: 56682/SC)

RECLAMADO MINAS ASSESSORIA COMERCIAL E
REPRESENTACOES LTDA

ADVOGADO DULCIMERY FERREIRA
MAGALHAES BENEVIDES(OAB:
55981/SC)

ADVOGADO BIANCA REGINA ALVES
MARINHO(OAB: 56682/SC)

RECLAMADO RMAX SERVICOS EIRELI

ADVOGADO DULCIMERY FERREIRA
MAGALHAES BENEVIDES(OAB:
55981/SC)

ADVOGADO BIANCA REGINA ALVES
MARINHO(OAB: 56682/SC)

Intimado(s)/Citado(s):

  - L & P INTERMEDIACAO DE NEGOCIOS LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

LOCAL: CEJUSC- JT 1º GRAU, Fórum Trabalhista de Blumenau

- Rua 15 de Novembro, nº 1305 - 7º andar - Centro CEP: 89010-

915 - Blumenau - SC - (EDIFÍCIO ANEXO AO BANCO DO

BRASIL). Fone/WhatsApp (48) 32164476 e-mail-

cejuscbnu@trt12.jus.br

Destinatário: L & P INTERMEDIACAO DE NEGOCIOS LTDA

Endereço desconhecido

AUDIÊNCIA TELEPRESENCIAL POR VIDEOCONFERÊNCIA

ATRAVÉS DO “ZOOM”

(CARTA REGISTRADA)

CITAÇÃO/INTIMAÇÃO PARA AUDIÊNCIA – carta registrada

DEJT e/ou CORREIOS “e-carta”

Audiência: 13/06/2024 09:30

LINK DE ACESSO À SALA VIRTUAL:

 https://trt12-jus-br.zoom.us/j/82135132996

Fica Vossa Senhoria intimado para:

Considerar-se ciente de que, nos autos do processo em

epígrafe, foi designada audiência de TENTATIVA DE

CONCILIAÇÃO para o dia e hora supramencionados, a qual

será realizada através de sistema de videoconferência,

devendo as partes acessarem o “link” acompanhadas de seus

procuradores, nos termos dos artigos (art. 843 e art. 844 da

CLT).

O RÉU deverá comparecer à audiência ou se fazer representar

por preposto habilitado (art. 843, § 1º, da CLT), sob pena de

REVELIA e cominação da pena de CONFISSÃO FICTA

(presunção de verdade dos fatos alegados na inicial), e o

AUTOR sob pena de arquivamento (art. 844 da CLT), por se

tratar de audiência inaugural (art.9º, §3º da Portaria n. 01/2018

do Foro Trabalhista de Blumenau-SC).

Em havendo o comparecimento das partes, porém inexitosa a

tentativa de conciliação, o RÉU terá o prazo de 15 (quinze) dias

úteis, a contar da audiência de conciliação, nos termos do artigo

335 do CPC, ou outro prazo convencionado durante a sessão de

conciliação, para apresentação de DEFESA e documentos por meio

eletrônico, sendo que após o decurso do prazo a parte autora terá,

de forma sucessiva, igual prazo para se manifestar,

independentemente de intimação, e apontar eventuais diferenças

que entender devidas, ainda que por amostragem, sob pena de

preclusão e de não se desincumbir de seu encargo probatório,

conforme art. 9º §§ 4º e, 5º da Portaria n. 01/2018. No mesmo

prazo, as partes poderão apresentar proposta de conciliação.

O não comparecimento ao ato poderá gerar a multa prevista no art.

334, § 8º, do CPC, salvo justificativa prévia e fundamentada

apresentada à este juízo, com antecedência mínima de 05 (cinco)

dias, ou nos demais casos de força maior.

O Juízo de origem analisará acerca da aplicação das penalidades.

CHAVE DE ACESSO AO PROCESSO: -

As partes e seus procuradores deverão acessar via internet os

documentos (http://pje.trt12.jus.br/documentos), digitando a

chave indicada de acesso ao processo conforme segue:

LINK DE ACESSO À SALA VIRTUAL:

 https://trt12-jus-br.zoom.us/j/82135132996

IMPORTANTE: Para a realização da videoconferência será utilizada

a ferramenta ZOOM, devendo os advogados e as partes instalarem

o aplicativo com antecedência para facilitar o uso da referida

ferramenta no momento da audiência telepresencial.

ORIENTAÇÕES: A audiência será realizada mediante utilização do

aplicativo “ZOOM”, sendo que o início da audiência por

videoconferência poderá atrasar, em decorrência de prolongamento

da sessão anterior. As partes deverão, antes da sessão de

conciliação, ingressarem na sala de acesso no seguinte link 

https://trt12-jus-br.zoom.us/j/82135132996 , o ID da reunião

será 859 3152 0062 (processos da sala 05 do Cejusc) e aguardar

o apregoamento das partes e seus procuradores para o início da

audiência, que será realizada em sala simultânea/isolada da

respectiva vara no CEJUSC, sendo que o conciliador poderá

direcionar ao “Átrio da respectiva vara”, se necessário.

Solicita-se que cada advogado envie o link de acesso às

respectivas partes, informando inclusive acerca da dinâmica da

sessão telepresencial.

O Tribunal Regional do Trabalho da 12ª Região (TRT-SC) preparou

um passo a passo orientando como participar de audiências

utilizando o “ZOOM”, ferramenta adotada pela instituição, que pode

ser acessado pelo link: https://portal.trt12.jus.br/noticias/zoom-sera-

Código para aferir autenticidade deste caderno: 213499
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unica-plataforma-para-audiencias-e-sessoes-telepresenciais-partir-

de-24-de-abrill .

PRAZOS E COMINAÇÕES: Os prazos e cominações legais/fixadas

pelo Juízo Natural definidos/observados anteriormente pelo Juízo

da Origem prevalecerão em relação aos prazos constante na

portaria do Cejusc, pois os prazos do CEJUSC deverão ser

observados apenas quando não há prazos fixados anteriormente

pelo Juízo Originário, uma vez que as intimações do Cejusc são

padronizadas para todos os processos.

Em caso de dúvida encaminha email para: cejuscbnu@trt12.jus.br

ou ligar para o telefone/WhatsApp (48) 3216-4476. Observa-se que

os servidores do CEJUSC participam das sessões programadas, o

que poderá prejudicar o atendimento imediato do telefone.

SOLICITAÇÕES: Nos termos do Ato 141/2020 do CJST, solicita-se

às partes e aos respectivos procuradores presentes ao ato

responderem a pesquisa de avaliação dos serviços prestados

durante as sessões realizadas neste Centro de Conciliação de

Blumenau-SC, observando-se que a participação é muito

importante para que possamos melhorar nossa prestação serviços

aos Jurisdicionados.

Pesquisa qualitativa em relação ao trabalho do CEJUSC/JT

Link de acesso ao formulário:

https://docs.google.com/forms/d/e/1FAIpQLSddg-

EZ_Njm5w0oGm_PKarO1X_bvpI72SxxFFZBYoNkzL_Zxw/viewform

e, Link da página da conciliação no TRT12:

https://portal.trt12.jus.br/conciliacao

DOMICÍLIOJUDICIAL ELETRÔNICO

“Este Juízo adverte que a partir de 1º de março de 2024 é

obrigatório o cadastro de pessoas jurídicas de direito privado no

Domicílio Judicial Eletrônico para recebimento de citações e

intimações. Faça o seu cadastro ( https://domicilio-

eletronico.pdpj.jus.br/ ).”

Maiores informações podem ser obtidas na página do Domicílio

Judicial Eletrônico do CNJ e nos dispositivos acima mencionados.

Por fim, informo que várias dúvidas quanto ao procedimento de

cadastro foram respondidas e estão disponíveis no documento de

“Perguntas frequentes” (FAQ) do Programa de justiça 4.0.

TRT 12 - CENTRO DE CONCILIAÇÃO DE BLUMENAU-SC.

Este Juízo adverte que a partir de 1º de março de 2024 é

obrigatório o cadastro de pessoas jurídicas de direito privado

no Domicílio Judicial Eletrônico para recebimento de citações e

intimações de parte sem advogado habilitado no PJe. Faça o

seu cadastro (https://domicilio-eletronico.pdpj.jus.br/).

BLUMENAU/SC, 26 de abril de 2024.

ADRIANO NEUMAR NARDI

Diretor de Secretaria

Processo Nº ATSum-0000163-26.2024.5.12.0051
RECLAMANTE JESSICA MONIQUE PACHECO

ADVOGADO GISELE CRISTINA SANTINI(OAB:
69754/PR)

ADVOGADO GABRIEL SANTOS ALBERTTI(OAB:
44655/PR)

RECLAMADO L & P INTERMEDIACAO DE
NEGOCIOS LTDA

ADVOGADO DULCIMERY FERREIRA
MAGALHAES BENEVIDES(OAB:
55981/SC)

ADVOGADO BIANCA REGINA ALVES
MARINHO(OAB: 56682/SC)

RECLAMADO JULIANO EMMANUEL PALHARES
MIRANDA

ADVOGADO DULCIMERY FERREIRA
MAGALHAES BENEVIDES(OAB:
55981/SC)

ADVOGADO BIANCA REGINA ALVES
MARINHO(OAB: 56682/SC)

RECLAMADO MINAS ASSESSORIA COMERCIAL E
REPRESENTACOES LTDA

ADVOGADO DULCIMERY FERREIRA
MAGALHAES BENEVIDES(OAB:
55981/SC)

ADVOGADO BIANCA REGINA ALVES
MARINHO(OAB: 56682/SC)

RECLAMADO RMAX SERVICOS EIRELI

ADVOGADO DULCIMERY FERREIRA
MAGALHAES BENEVIDES(OAB:
55981/SC)

ADVOGADO BIANCA REGINA ALVES
MARINHO(OAB: 56682/SC)

Intimado(s)/Citado(s):

  - MINAS ASSESSORIA COMERCIAL E REPRESENTACOES
LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

LOCAL: CEJUSC- JT 1º GRAU, Fórum Trabalhista de Blumenau

- Rua 15 de Novembro, nº 1305 - 7º andar - Centro CEP: 89010-

915 - Blumenau - SC - (EDIFÍCIO ANEXO AO BANCO DO

BRASIL). Fone/WhatsApp (48) 32164476 e-mail-

cejuscbnu@trt12.jus.br

Destinatário: MINAS ASSESSORIA COMERCIAL E

REPRESENTACOES LTDA

Endereço desconhecido

AUDIÊNCIA TELEPRESENCIAL POR VIDEOCONFERÊNCIA

ATRAVÉS DO “ZOOM”

(CARTA REGISTRADA)

CITAÇÃO/INTIMAÇÃO PARA AUDIÊNCIA – carta registrada

DEJT e/ou CORREIOS “e-carta”

Audiência: 13/06/2024 09:30

LINK DE ACESSO À SALA VIRTUAL:

Código para aferir autenticidade deste caderno: 213499
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 https://trt12-jus-br.zoom.us/j/82135132996

Fica Vossa Senhoria intimado para:

Considerar-se ciente de que, nos autos do processo em

epígrafe, foi designada audiência de TENTATIVA DE

CONCILIAÇÃO para o dia e hora supramencionados, a qual

será realizada através de sistema de videoconferência,

devendo as partes acessarem o “link” acompanhadas de seus

procuradores, nos termos dos artigos (art. 843 e art. 844 da

CLT).

O RÉU deverá comparecer à audiência ou se fazer representar

por preposto habilitado (art. 843, § 1º, da CLT), sob pena de

REVELIA e cominação da pena de CONFISSÃO FICTA

(presunção de verdade dos fatos alegados na inicial), e o

AUTOR sob pena de arquivamento (art. 844 da CLT), por se

tratar de audiência inaugural (art.9º, §3º da Portaria n. 01/2018

do Foro Trabalhista de Blumenau-SC).

Em havendo o comparecimento das partes, porém inexitosa a

tentativa de conciliação, o RÉU terá o prazo de 15 (quinze) dias

úteis, a contar da audiência de conciliação, nos termos do artigo

335 do CPC, ou outro prazo convencionado durante a sessão de

conciliação, para apresentação de DEFESA e documentos por meio

eletrônico, sendo que após o decurso do prazo a parte autora terá,

de forma sucessiva, igual prazo para se manifestar,

independentemente de intimação, e apontar eventuais diferenças

que entender devidas, ainda que por amostragem, sob pena de

preclusão e de não se desincumbir de seu encargo probatório,

conforme art. 9º §§ 4º e, 5º da Portaria n. 01/2018. No mesmo

prazo, as partes poderão apresentar proposta de conciliação.

O não comparecimento ao ato poderá gerar a multa prevista no art.

334, § 8º, do CPC, salvo justificativa prévia e fundamentada

apresentada à este juízo, com antecedência mínima de 05 (cinco)

dias, ou nos demais casos de força maior.

O Juízo de origem analisará acerca da aplicação das penalidades.

CHAVE DE ACESSO AO PROCESSO: -

As partes e seus procuradores deverão acessar via internet os

documentos (http://pje.trt12.jus.br/documentos), digitando a

chave indicada de acesso ao processo conforme segue:

LINK DE ACESSO À SALA VIRTUAL:

 https://trt12-jus-br.zoom.us/j/82135132996

IMPORTANTE: Para a realização da videoconferência será utilizada

a ferramenta ZOOM, devendo os advogados e as partes instalarem

o aplicativo com antecedência para facilitar o uso da referida

ferramenta no momento da audiência telepresencial.

ORIENTAÇÕES: A audiência será realizada mediante utilização do

aplicativo “ZOOM”, sendo que o início da audiência por

videoconferência poderá atrasar, em decorrência de prolongamento

da sessão anterior. As partes deverão, antes da sessão de

conciliação, ingressarem na sala de acesso no seguinte link 

https://trt12-jus-br.zoom.us/j/82135132996 , o ID da reunião

será 859 3152 0062 (processos da sala 05 do Cejusc) e aguardar

o apregoamento das partes e seus procuradores para o início da

audiência, que será realizada em sala simultânea/isolada da

respectiva vara no CEJUSC, sendo que o conciliador poderá

direcionar ao “Átrio da respectiva vara”, se necessário.

Solicita-se que cada advogado envie o link de acesso às

respectivas partes, informando inclusive acerca da dinâmica da

sessão telepresencial.

O Tribunal Regional do Trabalho da 12ª Região (TRT-SC) preparou

um passo a passo orientando como participar de audiências

utilizando o “ZOOM”, ferramenta adotada pela instituição, que pode

ser acessado pelo link: https://portal.trt12.jus.br/noticias/zoom-sera-

unica-plataforma-para-audiencias-e-sessoes-telepresenciais-partir-

de-24-de-abrill .

PRAZOS E COMINAÇÕES: Os prazos e cominações legais/fixadas

pelo Juízo Natural definidos/observados anteriormente pelo Juízo

da Origem prevalecerão em relação aos prazos constante na

portaria do Cejusc, pois os prazos do CEJUSC deverão ser

observados apenas quando não há prazos fixados anteriormente

pelo Juízo Originário, uma vez que as intimações do Cejusc são

padronizadas para todos os processos.

Em caso de dúvida encaminha email para: cejuscbnu@trt12.jus.br

ou ligar para o telefone/WhatsApp (48) 3216-4476. Observa-se que

os servidores do CEJUSC participam das sessões programadas, o

que poderá prejudicar o atendimento imediato do telefone.

SOLICITAÇÕES: Nos termos do Ato 141/2020 do CJST, solicita-se

às partes e aos respectivos procuradores presentes ao ato

responderem a pesquisa de avaliação dos serviços prestados

durante as sessões realizadas neste Centro de Conciliação de

Blumenau-SC, observando-se que a participação é muito

importante para que possamos melhorar nossa prestação serviços

aos Jurisdicionados.

Pesquisa qualitativa em relação ao trabalho do CEJUSC/JT

Link de acesso ao formulário:

https://docs.google.com/forms/d/e/1FAIpQLSddg-

EZ_Njm5w0oGm_PKarO1X_bvpI72SxxFFZBYoNkzL_Zxw/viewform

e, Link da página da conciliação no TRT12:

https://portal.trt12.jus.br/conciliacao

DOMICÍLIOJUDICIAL ELETRÔNICO

“Este Juízo adverte que a partir de 1º de março de 2024 é

obrigatório o cadastro de pessoas jurídicas de direito privado no

Domicílio Judicial Eletrônico para recebimento de citações e

intimações. Faça o seu cadastro ( https://domicilio-

Código para aferir autenticidade deste caderno: 213499



3960/2024 Tribunal Regional do Trabalho da 12ª Região 3841
Data da Disponibilização: Segunda-feira, 29 de Abril de 2024

eletronico.pdpj.jus.br/ ).”

Maiores informações podem ser obtidas na página do Domicílio

Judicial Eletrônico do CNJ e nos dispositivos acima mencionados.

Por fim, informo que várias dúvidas quanto ao procedimento de

cadastro foram respondidas e estão disponíveis no documento de

“Perguntas frequentes” (FAQ) do Programa de justiça 4.0.

TRT 12 - CENTRO DE CONCILIAÇÃO DE BLUMENAU-SC.

Este Juízo adverte que a partir de 1º de março de 2024 é

obrigatório o cadastro de pessoas jurídicas de direito privado

no Domicílio Judicial Eletrônico para recebimento de citações e

intimações de parte sem advogado habilitado no PJe. Faça o

seu cadastro (https://domicilio-eletronico.pdpj.jus.br/).

BLUMENAU/SC, 26 de abril de 2024.

ADRIANO NEUMAR NARDI

Diretor de Secretaria

Processo Nº ATSum-0000163-26.2024.5.12.0051
RECLAMANTE JESSICA MONIQUE PACHECO

ADVOGADO GISELE CRISTINA SANTINI(OAB:
69754/PR)

ADVOGADO GABRIEL SANTOS ALBERTTI(OAB:
44655/PR)

RECLAMADO L & P INTERMEDIACAO DE
NEGOCIOS LTDA

ADVOGADO DULCIMERY FERREIRA
MAGALHAES BENEVIDES(OAB:
55981/SC)

ADVOGADO BIANCA REGINA ALVES
MARINHO(OAB: 56682/SC)

RECLAMADO JULIANO EMMANUEL PALHARES
MIRANDA

ADVOGADO DULCIMERY FERREIRA
MAGALHAES BENEVIDES(OAB:
55981/SC)

ADVOGADO BIANCA REGINA ALVES
MARINHO(OAB: 56682/SC)

RECLAMADO MINAS ASSESSORIA COMERCIAL E
REPRESENTACOES LTDA

ADVOGADO DULCIMERY FERREIRA
MAGALHAES BENEVIDES(OAB:
55981/SC)

ADVOGADO BIANCA REGINA ALVES
MARINHO(OAB: 56682/SC)

RECLAMADO RMAX SERVICOS EIRELI

ADVOGADO DULCIMERY FERREIRA
MAGALHAES BENEVIDES(OAB:
55981/SC)

ADVOGADO BIANCA REGINA ALVES
MARINHO(OAB: 56682/SC)

Intimado(s)/Citado(s):

  - RMAX SERVICOS EIRELI

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

LOCAL: CEJUSC- JT 1º GRAU, Fórum Trabalhista de Blumenau

- Rua 15 de Novembro, nº 1305 - 7º andar - Centro CEP: 89010-

915 - Blumenau - SC - (EDIFÍCIO ANEXO AO BANCO DO

BRASIL). Fone/WhatsApp (48) 32164476 e-mail-

cejuscbnu@trt12.jus.br

Destinatário: RMAX SERVICOS EIRELI

Endereço desconhecido

AUDIÊNCIA TELEPRESENCIAL POR VIDEOCONFERÊNCIA

ATRAVÉS DO “ZOOM”

(CARTA REGISTRADA)

CITAÇÃO/INTIMAÇÃO PARA AUDIÊNCIA – carta registrada

DEJT e/ou CORREIOS “e-carta”

Audiência: 13/06/2024 09:30

LINK DE ACESSO À SALA VIRTUAL:

 https://trt12-jus-br.zoom.us/j/82135132996

Fica Vossa Senhoria intimado para:

Considerar-se ciente de que, nos autos do processo em

epígrafe, foi designada audiência de TENTATIVA DE

CONCILIAÇÃO para o dia e hora supramencionados, a qual

será realizada através de sistema de videoconferência,

devendo as partes acessarem o “link” acompanhadas de seus

procuradores, nos termos dos artigos (art. 843 e art. 844 da

CLT).

O RÉU deverá comparecer à audiência ou se fazer representar

por preposto habilitado (art. 843, § 1º, da CLT), sob pena de

REVELIA e cominação da pena de CONFISSÃO FICTA

(presunção de verdade dos fatos alegados na inicial), e o

AUTOR sob pena de arquivamento (art. 844 da CLT), por se

tratar de audiência inaugural (art.9º, §3º da Portaria n. 01/2018

do Foro Trabalhista de Blumenau-SC).

Em havendo o comparecimento das partes, porém inexitosa a

tentativa de conciliação, o RÉU terá o prazo de 15 (quinze) dias

úteis, a contar da audiência de conciliação, nos termos do artigo

335 do CPC, ou outro prazo convencionado durante a sessão de

conciliação, para apresentação de DEFESA e documentos por meio

eletrônico, sendo que após o decurso do prazo a parte autora terá,

de forma sucessiva, igual prazo para se manifestar,

independentemente de intimação, e apontar eventuais diferenças

que entender devidas, ainda que por amostragem, sob pena de

preclusão e de não se desincumbir de seu encargo probatório,

conforme art. 9º §§ 4º e, 5º da Portaria n. 01/2018. No mesmo

prazo, as partes poderão apresentar proposta de conciliação.

O não comparecimento ao ato poderá gerar a multa prevista no art.

334, § 8º, do CPC, salvo justificativa prévia e fundamentada

apresentada à este juízo, com antecedência mínima de 05 (cinco)

dias, ou nos demais casos de força maior.

O Juízo de origem analisará acerca da aplicação das penalidades.

Código para aferir autenticidade deste caderno: 213499
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CHAVE DE ACESSO AO PROCESSO: -

As partes e seus procuradores deverão acessar via internet os

documentos (http://pje.trt12.jus.br/documentos), digitando a

chave indicada de acesso ao processo conforme segue:

LINK DE ACESSO À SALA VIRTUAL:

 https://trt12-jus-br.zoom.us/j/82135132996

IMPORTANTE: Para a realização da videoconferência será utilizada

a ferramenta ZOOM, devendo os advogados e as partes instalarem

o aplicativo com antecedência para facilitar o uso da referida

ferramenta no momento da audiência telepresencial.

ORIENTAÇÕES: A audiência será realizada mediante utilização do

aplicativo “ZOOM”, sendo que o início da audiência por

videoconferência poderá atrasar, em decorrência de prolongamento

da sessão anterior. As partes deverão, antes da sessão de

conciliação, ingressarem na sala de acesso no seguinte link 

https://trt12-jus-br.zoom.us/j/82135132996 , o ID da reunião

será 859 3152 0062 (processos da sala 05 do Cejusc) e aguardar

o apregoamento das partes e seus procuradores para o início da

audiência, que será realizada em sala simultânea/isolada da

respectiva vara no CEJUSC, sendo que o conciliador poderá

direcionar ao “Átrio da respectiva vara”, se necessário.

Solicita-se que cada advogado envie o link de acesso às

respectivas partes, informando inclusive acerca da dinâmica da

sessão telepresencial.

O Tribunal Regional do Trabalho da 12ª Região (TRT-SC) preparou

um passo a passo orientando como participar de audiências

utilizando o “ZOOM”, ferramenta adotada pela instituição, que pode

ser acessado pelo link: https://portal.trt12.jus.br/noticias/zoom-sera-

unica-plataforma-para-audiencias-e-sessoes-telepresenciais-partir-

de-24-de-abrill .

PRAZOS E COMINAÇÕES: Os prazos e cominações legais/fixadas

pelo Juízo Natural definidos/observados anteriormente pelo Juízo

da Origem prevalecerão em relação aos prazos constante na

portaria do Cejusc, pois os prazos do CEJUSC deverão ser

observados apenas quando não há prazos fixados anteriormente

pelo Juízo Originário, uma vez que as intimações do Cejusc são

padronizadas para todos os processos.

Em caso de dúvida encaminha email para: cejuscbnu@trt12.jus.br

ou ligar para o telefone/WhatsApp (48) 3216-4476. Observa-se que

os servidores do CEJUSC participam das sessões programadas, o

que poderá prejudicar o atendimento imediato do telefone.

SOLICITAÇÕES: Nos termos do Ato 141/2020 do CJST, solicita-se

às partes e aos respectivos procuradores presentes ao ato

responderem a pesquisa de avaliação dos serviços prestados

durante as sessões realizadas neste Centro de Conciliação de

Blumenau-SC, observando-se que a participação é muito

importante para que possamos melhorar nossa prestação serviços

aos Jurisdicionados.

Pesquisa qualitativa em relação ao trabalho do CEJUSC/JT

Link de acesso ao formulário:

https://docs.google.com/forms/d/e/1FAIpQLSddg-

EZ_Njm5w0oGm_PKarO1X_bvpI72SxxFFZBYoNkzL_Zxw/viewform

e, Link da página da conciliação no TRT12:

https://portal.trt12.jus.br/conciliacao

DOMICÍLIOJUDICIAL ELETRÔNICO

“Este Juízo adverte que a partir de 1º de março de 2024 é

obrigatório o cadastro de pessoas jurídicas de direito privado no

Domicílio Judicial Eletrônico para recebimento de citações e

intimações. Faça o seu cadastro ( https://domicilio-

eletronico.pdpj.jus.br/ ).”

Maiores informações podem ser obtidas na página do Domicílio

Judicial Eletrônico do CNJ e nos dispositivos acima mencionados.

Por fim, informo que várias dúvidas quanto ao procedimento de

cadastro foram respondidas e estão disponíveis no documento de

“Perguntas frequentes” (FAQ) do Programa de justiça 4.0.

TRT 12 - CENTRO DE CONCILIAÇÃO DE BLUMENAU-SC.

Este Juízo adverte que a partir de 1º de março de 2024 é

obrigatório o cadastro de pessoas jurídicas de direito privado

no Domicílio Judicial Eletrônico para recebimento de citações e

intimações de parte sem advogado habilitado no PJe. Faça o

seu cadastro (https://domicilio-eletronico.pdpj.jus.br/).

BLUMENAU/SC, 26 de abril de 2024.

ADRIANO NEUMAR NARDI

Diretor de Secretaria

Processo Nº ATSum-0000163-26.2024.5.12.0051
RECLAMANTE JESSICA MONIQUE PACHECO

ADVOGADO GISELE CRISTINA SANTINI(OAB:
69754/PR)

ADVOGADO GABRIEL SANTOS ALBERTTI(OAB:
44655/PR)

RECLAMADO L & P INTERMEDIACAO DE
NEGOCIOS LTDA

ADVOGADO DULCIMERY FERREIRA
MAGALHAES BENEVIDES(OAB:
55981/SC)

ADVOGADO BIANCA REGINA ALVES
MARINHO(OAB: 56682/SC)

RECLAMADO JULIANO EMMANUEL PALHARES
MIRANDA

ADVOGADO DULCIMERY FERREIRA
MAGALHAES BENEVIDES(OAB:
55981/SC)

ADVOGADO BIANCA REGINA ALVES
MARINHO(OAB: 56682/SC)

RECLAMADO MINAS ASSESSORIA COMERCIAL E
REPRESENTACOES LTDA

ADVOGADO DULCIMERY FERREIRA
MAGALHAES BENEVIDES(OAB:
55981/SC)

Código para aferir autenticidade deste caderno: 213499
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ADVOGADO BIANCA REGINA ALVES
MARINHO(OAB: 56682/SC)

RECLAMADO RMAX SERVICOS EIRELI

ADVOGADO DULCIMERY FERREIRA
MAGALHAES BENEVIDES(OAB:
55981/SC)

ADVOGADO BIANCA REGINA ALVES
MARINHO(OAB: 56682/SC)

Intimado(s)/Citado(s):

  - JULIANO EMMANUEL PALHARES MIRANDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

LOCAL: CEJUSC- JT 1º GRAU, Fórum Trabalhista de Blumenau

- Rua 15 de Novembro, nº 1305 - 7º andar - Centro CEP: 89010-

915 - Blumenau - SC - (EDIFÍCIO ANEXO AO BANCO DO

BRASIL). Fone/WhatsApp (48) 32164476 e-mail-

cejuscbnu@trt12.jus.br

Destinatário: JULIANO EMMANUEL PALHARES MIRANDA

Endereço desconhecido

AUDIÊNCIA TELEPRESENCIAL POR VIDEOCONFERÊNCIA

ATRAVÉS DO “ZOOM”

(CARTA REGISTRADA)

CITAÇÃO/INTIMAÇÃO PARA AUDIÊNCIA – carta registrada

DEJT e/ou CORREIOS “e-carta”

Audiência: 13/06/2024 09:30

LINK DE ACESSO À SALA VIRTUAL:

 https://trt12-jus-br.zoom.us/j/82135132996

Fica Vossa Senhoria intimado para:

Considerar-se ciente de que, nos autos do processo em

epígrafe, foi designada audiência de TENTATIVA DE

CONCILIAÇÃO para o dia e hora supramencionados, a qual

será realizada através de sistema de videoconferência,

devendo as partes acessarem o “link” acompanhadas de seus

procuradores, nos termos dos artigos (art. 843 e art. 844 da

CLT).

O RÉU deverá comparecer à audiência ou se fazer representar

por preposto habilitado (art. 843, § 1º, da CLT), sob pena de

REVELIA e cominação da pena de CONFISSÃO FICTA

(presunção de verdade dos fatos alegados na inicial), e o

AUTOR sob pena de arquivamento (art. 844 da CLT), por se

tratar de audiência inaugural (art.9º, §3º da Portaria n. 01/2018

do Foro Trabalhista de Blumenau-SC).

Em havendo o comparecimento das partes, porém inexitosa a

tentativa de conciliação, o RÉU terá o prazo de 15 (quinze) dias

úteis, a contar da audiência de conciliação, nos termos do artigo

335 do CPC, ou outro prazo convencionado durante a sessão de

conciliação, para apresentação de DEFESA e documentos por meio

eletrônico, sendo que após o decurso do prazo a parte autora terá,

de forma sucessiva, igual prazo para se manifestar,

independentemente de intimação, e apontar eventuais diferenças

que entender devidas, ainda que por amostragem, sob pena de

preclusão e de não se desincumbir de seu encargo probatório,

conforme art. 9º §§ 4º e, 5º da Portaria n. 01/2018. No mesmo

prazo, as partes poderão apresentar proposta de conciliação.

O não comparecimento ao ato poderá gerar a multa prevista no art.

334, § 8º, do CPC, salvo justificativa prévia e fundamentada

apresentada à este juízo, com antecedência mínima de 05 (cinco)

dias, ou nos demais casos de força maior.

O Juízo de origem analisará acerca da aplicação das penalidades.

CHAVE DE ACESSO AO PROCESSO: -

As partes e seus procuradores deverão acessar via internet os

documentos (http://pje.trt12.jus.br/documentos), digitando a

chave indicada de acesso ao processo conforme segue:

LINK DE ACESSO À SALA VIRTUAL:

 https://trt12-jus-br.zoom.us/j/82135132996

IMPORTANTE: Para a realização da videoconferência será utilizada

a ferramenta ZOOM, devendo os advogados e as partes instalarem

o aplicativo com antecedência para facilitar o uso da referida

ferramenta no momento da audiência telepresencial.

ORIENTAÇÕES: A audiência será realizada mediante utilização do

aplicativo “ZOOM”, sendo que o início da audiência por

videoconferência poderá atrasar, em decorrência de prolongamento

da sessão anterior. As partes deverão, antes da sessão de

conciliação, ingressarem na sala de acesso no seguinte link 

https://trt12-jus-br.zoom.us/j/82135132996 , o ID da reunião

será 859 3152 0062 (processos da sala 05 do Cejusc) e aguardar

o apregoamento das partes e seus procuradores para o início da

audiência, que será realizada em sala simultânea/isolada da

respectiva vara no CEJUSC, sendo que o conciliador poderá

direcionar ao “Átrio da respectiva vara”, se necessário.

Solicita-se que cada advogado envie o link de acesso às

respectivas partes, informando inclusive acerca da dinâmica da

sessão telepresencial.

O Tribunal Regional do Trabalho da 12ª Região (TRT-SC) preparou

um passo a passo orientando como participar de audiências

utilizando o “ZOOM”, ferramenta adotada pela instituição, que pode

ser acessado pelo link: https://portal.trt12.jus.br/noticias/zoom-sera-

unica-plataforma-para-audiencias-e-sessoes-telepresenciais-partir-

de-24-de-abrill .

PRAZOS E COMINAÇÕES: Os prazos e cominações legais/fixadas

pelo Juízo Natural definidos/observados anteriormente pelo Juízo

Código para aferir autenticidade deste caderno: 213499
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da Origem prevalecerão em relação aos prazos constante na

portaria do Cejusc, pois os prazos do CEJUSC deverão ser

observados apenas quando não há prazos fixados anteriormente

pelo Juízo Originário, uma vez que as intimações do Cejusc são

padronizadas para todos os processos.

Em caso de dúvida encaminha email para: cejuscbnu@trt12.jus.br

ou ligar para o telefone/WhatsApp (48) 3216-4476. Observa-se que

os servidores do CEJUSC participam das sessões programadas, o

que poderá prejudicar o atendimento imediato do telefone.

SOLICITAÇÕES: Nos termos do Ato 141/2020 do CJST, solicita-se

às partes e aos respectivos procuradores presentes ao ato

responderem a pesquisa de avaliação dos serviços prestados

durante as sessões realizadas neste Centro de Conciliação de

Blumenau-SC, observando-se que a participação é muito

importante para que possamos melhorar nossa prestação serviços

aos Jurisdicionados.

Pesquisa qualitativa em relação ao trabalho do CEJUSC/JT

Link de acesso ao formulário:

https://docs.google.com/forms/d/e/1FAIpQLSddg-

EZ_Njm5w0oGm_PKarO1X_bvpI72SxxFFZBYoNkzL_Zxw/viewform

e, Link da página da conciliação no TRT12:

https://portal.trt12.jus.br/conciliacao

DOMICÍLIOJUDICIAL ELETRÔNICO

“Este Juízo adverte que a partir de 1º de março de 2024 é

obrigatório o cadastro de pessoas jurídicas de direito privado no

Domicílio Judicial Eletrônico para recebimento de citações e

intimações. Faça o seu cadastro ( https://domicilio-

eletronico.pdpj.jus.br/ ).”

Maiores informações podem ser obtidas na página do Domicílio

Judicial Eletrônico do CNJ e nos dispositivos acima mencionados.

Por fim, informo que várias dúvidas quanto ao procedimento de

cadastro foram respondidas e estão disponíveis no documento de

“Perguntas frequentes” (FAQ) do Programa de justiça 4.0.

TRT 12 - CENTRO DE CONCILIAÇÃO DE BLUMENAU-SC.

Este Juízo adverte que a partir de 1º de março de 2024 é

obrigatório o cadastro de pessoas jurídicas de direito privado

no Domicílio Judicial Eletrônico para recebimento de citações e

intimações de parte sem advogado habilitado no PJe. Faça o

seu cadastro (https://domicilio-eletronico.pdpj.jus.br/).

BLUMENAU/SC, 26 de abril de 2024.

ADRIANO NEUMAR NARDI

Diretor de Secretaria

Processo Nº ATSum-0000173-70.2024.5.12.0051
RECLAMANTE JONATHA EMANUEL DOS SANTOS

BARROS

ADVOGADO JEFFERSON FRANCK DA SILVA
CRUZ(OAB: 303615/SP)

RECLAMADO WMS SUPERMERCADOS DO
BRASIL LTDA.

ADVOGADO LUCIANO BAUER WIENKE(OAB:
67897/RS)

Intimado(s)/Citado(s):

  - JONATHA EMANUEL DOS SANTOS BARROS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

LOCAL: CEJUSC- JT 1º GRAU, Fórum Trabalhista de Blumenau

- Rua 15 de Novembro, nº 1305 - 7º andar - Centro CEP: 89010-

915 - Blumenau - SC - (EDIFÍCIO ANEXO AO BANCO DO

BRASIL). Fone/WhatsApp (48) 32164476 e-mail-

cejuscbnu@trt12.jus.br

Destinatário: JONATHA EMANUEL DOS SANTOS BARROS

Endereço desconhecido

AUDIÊNCIA TELEPRESENCIAL POR VIDEOCONFERÊNCIA

ATRAVÉS DO “ZOOM”

(CARTA REGISTRADA)

CITAÇÃO/INTIMAÇÃO PARA AUDIÊNCIA – carta registrada

DEJT e/ou CORREIOS “e-carta”

Audiência: 13/06/2024 09:50

LINK DE ACESSO À SALA VIRTUAL:

 https://trt12-jus-br.zoom.us/j/82135132996

Fica Vossa Senhoria intimado para juntar TRCT e:

Considerar-se ciente de que, nos autos do processo em

epígrafe, foi designada audiência de TENTATIVA DE

CONCILIAÇÃO para o dia e hora supramencionados, a qual

será realizada através de sistema de videoconferência,

devendo as partes acessarem o “link” acompanhadas de seus

procuradores, nos termos dos artigos (art. 843 e art. 844 da

CLT).

O RÉU deverá comparecer à audiência ou se fazer representar

por preposto habilitado (art. 843, § 1º, da CLT), sob pena de

REVELIA e cominação da pena de CONFISSÃO FICTA

(presunção de verdade dos fatos alegados na inicial), e o

AUTOR sob pena de arquivamento (art. 844 da CLT), por se

tratar de audiência inaugural (art.9º, §3º da Portaria n. 01/2018

do Foro Trabalhista de Blumenau-SC).

Em havendo o comparecimento das partes, porém inexitosa a

tentativa de conciliação, o RÉU terá o prazo de 15 (quinze) dias

úteis, a contar da audiência de conciliação, nos termos do artigo

335 do CPC, ou outro prazo convencionado durante a sessão de

conciliação, para apresentação de DEFESA e documentos por meio

Código para aferir autenticidade deste caderno: 213499
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eletrônico, sendo que após o decurso do prazo a parte autora terá,

de forma sucessiva, igual prazo para se manifestar,

independentemente de intimação, e apontar eventuais diferenças

que entender devidas, ainda que por amostragem, sob pena de

preclusão e de não se desincumbir de seu encargo probatório,

conforme art. 9º §§ 4º e, 5º da Portaria n. 01/2018. No mesmo

prazo, as partes poderão apresentar proposta de conciliação.

O não comparecimento ao ato poderá gerar a multa prevista no art.

334, § 8º, do CPC, salvo justificativa prévia e fundamentada

apresentada à este juízo, com antecedência mínima de 05 (cinco)

dias, ou nos demais casos de força maior.

O Juízo de origem analisará acerca da aplicação das penalidades.

CHAVE DE ACESSO AO PROCESSO: -

As partes e seus procuradores deverão acessar via internet os

documentos (http://pje.trt12.jus.br/documentos), digitando a

chave indicada de acesso ao processo conforme segue:

LINK DE ACESSO À SALA VIRTUAL:

 https://trt12-jus-br.zoom.us/j/82135132996

IMPORTANTE: Para a realização da videoconferência será utilizada

a ferramenta ZOOM, devendo os advogados e as partes instalarem

o aplicativo com antecedência para facilitar o uso da referida

ferramenta no momento da audiência telepresencial.

ORIENTAÇÕES: A audiência será realizada mediante utilização do

aplicativo “ZOOM”, sendo que o início da audiência por

videoconferência poderá atrasar, em decorrência de prolongamento

da sessão anterior. As partes deverão, antes da sessão de

conciliação, ingressarem na sala de acesso no seguinte link 

https://trt12-jus-br.zoom.us/j/82135132996 , o ID da reunião

será 859 3152 0062 (processos da sala 05 do Cejusc) e aguardar

o apregoamento das partes e seus procuradores para o início da

audiência, que será realizada em sala simultânea/isolada da

respectiva vara no CEJUSC, sendo que o conciliador poderá

direcionar ao “Átrio da respectiva vara”, se necessário.

Solicita-se que cada advogado envie o link de acesso às

respectivas partes, informando inclusive acerca da dinâmica da

sessão telepresencial.

O Tribunal Regional do Trabalho da 12ª Região (TRT-SC) preparou

um passo a passo orientando como participar de audiências

utilizando o “ZOOM”, ferramenta adotada pela instituição, que pode

ser acessado pelo link: https://portal.trt12.jus.br/noticias/zoom-sera-

unica-plataforma-para-audiencias-e-sessoes-telepresenciais-partir-

de-24-de-abrill .

PRAZOS E COMINAÇÕES: Os prazos e cominações legais/fixadas

pelo Juízo Natural definidos/observados anteriormente pelo Juízo

da Origem prevalecerão em relação aos prazos constante na

portaria do Cejusc, pois os prazos do CEJUSC deverão ser

observados apenas quando não há prazos fixados anteriormente

pelo Juízo Originário, uma vez que as intimações do Cejusc são

padronizadas para todos os processos.

Em caso de dúvida encaminha email para: cejuscbnu@trt12.jus.br

ou ligar para o telefone/WhatsApp (48) 3216-4476. Observa-se que

os servidores do CEJUSC participam das sessões programadas, o

que poderá prejudicar o atendimento imediato do telefone.

SOLICITAÇÕES: Nos termos do Ato 141/2020 do CJST, solicita-se

às partes e aos respectivos procuradores presentes ao ato

responderem a pesquisa de avaliação dos serviços prestados

durante as sessões realizadas neste Centro de Conciliação de

Blumenau-SC, observando-se que a participação é muito

importante para que possamos melhorar nossa prestação serviços

aos Jurisdicionados.

Pesquisa qualitativa em relação ao trabalho do CEJUSC/JT

Link de acesso ao formulário:

https://docs.google.com/forms/d/e/1FAIpQLSddg-

EZ_Njm5w0oGm_PKarO1X_bvpI72SxxFFZBYoNkzL_Zxw/viewform

e, Link da página da conciliação no TRT12:

https://portal.trt12.jus.br/conciliacao

DOMICÍLIOJUDICIAL ELETRÔNICO

“Este Juízo adverte que a partir de 1º de março de 2024 é

obrigatório o cadastro de pessoas jurídicas de direito privado no

Domicílio Judicial Eletrônico para recebimento de citações e

intimações. Faça o seu cadastro ( https://domicilio-

eletronico.pdpj.jus.br/ ).”

Maiores informações podem ser obtidas na página do Domicílio

Judicial Eletrônico do CNJ e nos dispositivos acima mencionados.

Por fim, informo que várias dúvidas quanto ao procedimento de

cadastro foram respondidas e estão disponíveis no documento de

“Perguntas frequentes” (FAQ) do Programa de justiça 4.0.

TRT 12 - CENTRO DE CONCILIAÇÃO DE BLUMENAU-SC.

Este Juízo adverte que a partir de 1º de março de 2024 é

obrigatório o cadastro de pessoas jurídicas de direito privado

no Domicílio Judicial Eletrônico para recebimento de citações e

intimações de parte sem advogado habilitado no PJe. Faça o

seu cadastro (https://domicilio-eletronico.pdpj.jus.br/).

BLUMENAU/SC, 26 de abril de 2024.

ADRIANO NEUMAR NARDI

Diretor de Secretaria

Processo Nº ATSum-0000173-70.2024.5.12.0051
RECLAMANTE JONATHA EMANUEL DOS SANTOS

BARROS

ADVOGADO JEFFERSON FRANCK DA SILVA
CRUZ(OAB: 303615/SP)

RECLAMADO WMS SUPERMERCADOS DO
BRASIL LTDA.

Código para aferir autenticidade deste caderno: 213499
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ADVOGADO LUCIANO BAUER WIENKE(OAB:
67897/RS)

Intimado(s)/Citado(s):

  - WMS SUPERMERCADOS DO BRASIL LTDA.

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

LOCAL: CEJUSC- JT 1º GRAU, Fórum Trabalhista de Blumenau

- Rua 15 de Novembro, nº 1305 - 7º andar - Centro CEP: 89010-

915 - Blumenau - SC - (EDIFÍCIO ANEXO AO BANCO DO

BRASIL). Fone/WhatsApp (48) 32164476 e-mail-

cejuscbnu@trt12.jus.br

Destinatário: WMS SUPERMERCADOS DO BRASIL LTDA.

Endereço desconhecido

AUDIÊNCIA TELEPRESENCIAL POR VIDEOCONFERÊNCIA

ATRAVÉS DO “ZOOM”

(CARTA REGISTRADA)

CITAÇÃO/INTIMAÇÃO PARA AUDIÊNCIA – carta registrada

DEJT e/ou CORREIOS “e-carta”

Audiência: 13/06/2024 09:50

LINK DE ACESSO À SALA VIRTUAL:

 https://trt12-jus-br.zoom.us/j/82135132996

Fica Vossa Senhoria intimado para:

Considerar-se ciente de que, nos autos do processo em

epígrafe, foi designada audiência de TENTATIVA DE

CONCILIAÇÃO para o dia e hora supramencionados, a qual

será realizada através de sistema de videoconferência,

devendo as partes acessarem o “link” acompanhadas de seus

procuradores, nos termos dos artigos (art. 843 e art. 844 da

CLT).

O RÉU deverá comparecer à audiência ou se fazer representar

por preposto habilitado (art. 843, § 1º, da CLT), sob pena de

REVELIA e cominação da pena de CONFISSÃO FICTA

(presunção de verdade dos fatos alegados na inicial), e o

AUTOR sob pena de arquivamento (art. 844 da CLT), por se

tratar de audiência inaugural (art.9º, §3º da Portaria n. 01/2018

do Foro Trabalhista de Blumenau-SC).

Em havendo o comparecimento das partes, porém inexitosa a

tentativa de conciliação, o RÉU terá o prazo de 15 (quinze) dias

úteis, a contar da audiência de conciliação, nos termos do artigo

335 do CPC, ou outro prazo convencionado durante a sessão de

conciliação, para apresentação de DEFESA e documentos por meio

eletrônico, sendo que após o decurso do prazo a parte autora terá,

de forma sucessiva, igual prazo para se manifestar,

independentemente de intimação, e apontar eventuais diferenças

que entender devidas, ainda que por amostragem, sob pena de

preclusão e de não se desincumbir de seu encargo probatório,

conforme art. 9º §§ 4º e, 5º da Portaria n. 01/2018. No mesmo

prazo, as partes poderão apresentar proposta de conciliação.

O não comparecimento ao ato poderá gerar a multa prevista no art.

334, § 8º, do CPC, salvo justificativa prévia e fundamentada

apresentada à este juízo, com antecedência mínima de 05 (cinco)

dias, ou nos demais casos de força maior.

O Juízo de origem analisará acerca da aplicação das penalidades.

CHAVE DE ACESSO AO PROCESSO: -

As partes e seus procuradores deverão acessar via internet os

documentos (http://pje.trt12.jus.br/documentos), digitando a

chave indicada de acesso ao processo conforme segue:

LINK DE ACESSO À SALA VIRTUAL:

 https://trt12-jus-br.zoom.us/j/82135132996

IMPORTANTE: Para a realização da videoconferência será utilizada

a ferramenta ZOOM, devendo os advogados e as partes instalarem

o aplicativo com antecedência para facilitar o uso da referida

ferramenta no momento da audiência telepresencial.

ORIENTAÇÕES: A audiência será realizada mediante utilização do

aplicativo “ZOOM”, sendo que o início da audiência por

videoconferência poderá atrasar, em decorrência de prolongamento

da sessão anterior. As partes deverão, antes da sessão de

conciliação, ingressarem na sala de acesso no seguinte link 

https://trt12-jus-br.zoom.us/j/82135132996 , o ID da reunião

será 859 3152 0062 (processos da sala 05 do Cejusc) e aguardar

o apregoamento das partes e seus procuradores para o início da

audiência, que será realizada em sala simultânea/isolada da

respectiva vara no CEJUSC, sendo que o conciliador poderá

direcionar ao “Átrio da respectiva vara”, se necessário.

Solicita-se que cada advogado envie o link de acesso às

respectivas partes, informando inclusive acerca da dinâmica da

sessão telepresencial.

O Tribunal Regional do Trabalho da 12ª Região (TRT-SC) preparou

um passo a passo orientando como participar de audiências

utilizando o “ZOOM”, ferramenta adotada pela instituição, que pode

ser acessado pelo link: https://portal.trt12.jus.br/noticias/zoom-sera-

unica-plataforma-para-audiencias-e-sessoes-telepresenciais-partir-

de-24-de-abrill .

PRAZOS E COMINAÇÕES: Os prazos e cominações legais/fixadas

pelo Juízo Natural definidos/observados anteriormente pelo Juízo

da Origem prevalecerão em relação aos prazos constante na

portaria do Cejusc, pois os prazos do CEJUSC deverão ser

observados apenas quando não há prazos fixados anteriormente

pelo Juízo Originário, uma vez que as intimações do Cejusc são

Código para aferir autenticidade deste caderno: 213499
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padronizadas para todos os processos.

Em caso de dúvida encaminha email para: cejuscbnu@trt12.jus.br

ou ligar para o telefone/WhatsApp (48) 3216-4476. Observa-se que

os servidores do CEJUSC participam das sessões programadas, o

que poderá prejudicar o atendimento imediato do telefone.

SOLICITAÇÕES: Nos termos do Ato 141/2020 do CJST, solicita-se

às partes e aos respectivos procuradores presentes ao ato

responderem a pesquisa de avaliação dos serviços prestados

durante as sessões realizadas neste Centro de Conciliação de

Blumenau-SC, observando-se que a participação é muito

importante para que possamos melhorar nossa prestação serviços

aos Jurisdicionados.

Pesquisa qualitativa em relação ao trabalho do CEJUSC/JT

Link de acesso ao formulário:

https://docs.google.com/forms/d/e/1FAIpQLSddg-

EZ_Njm5w0oGm_PKarO1X_bvpI72SxxFFZBYoNkzL_Zxw/viewform

e, Link da página da conciliação no TRT12:

https://portal.trt12.jus.br/conciliacao

DOMICÍLIOJUDICIAL ELETRÔNICO

“Este Juízo adverte que a partir de 1º de março de 2024 é

obrigatório o cadastro de pessoas jurídicas de direito privado no

Domicílio Judicial Eletrônico para recebimento de citações e

intimações. Faça o seu cadastro ( https://domicilio-

eletronico.pdpj.jus.br/ ).”

Maiores informações podem ser obtidas na página do Domicílio

Judicial Eletrônico do CNJ e nos dispositivos acima mencionados.

Por fim, informo que várias dúvidas quanto ao procedimento de

cadastro foram respondidas e estão disponíveis no documento de

“Perguntas frequentes” (FAQ) do Programa de justiça 4.0.

TRT 12 - CENTRO DE CONCILIAÇÃO DE BLUMENAU-SC.

Este Juízo adverte que a partir de 1º de março de 2024 é

obrigatório o cadastro de pessoas jurídicas de direito privado

no Domicílio Judicial Eletrônico para recebimento de citações e

intimações de parte sem advogado habilitado no PJe. Faça o

seu cadastro (https://domicilio-eletronico.pdpj.jus.br/).

BLUMENAU/SC, 26 de abril de 2024.

ADRIANO NEUMAR NARDI

Diretor de Secretaria

Processo Nº ATOrd-0000115-67.2024.5.12.0051
RECLAMANTE ALESSANDRO UTECH

ADVOGADO SALEZIO STAHELIN JUNIOR(OAB:
12001/SC)

ADVOGADO MARIA EDUARDA JUNKES
STAHELIN(OAB: 67936/SC)

ADVOGADO FERNANDA RODRIGUES(OAB:
49264/SC)

RECLAMADO MAIRO KASULKE RURAL

ADVOGADO JACKSON VIEIRA(OAB: 35131/SC)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ALESSANDRO UTECH

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

LOCAL: CEJUSC- JT 1º GRAU, Fórum Trabalhista de Blumenau

- Rua 15 de Novembro, nº 1305 - 7º andar - Centro CEP: 89010-

915 - Blumenau - SC - (EDIFÍCIO ANEXO AO BANCO DO

BRASIL). Fone/WhatsApp (48) 32164476 e-mail-

cejuscbnu@trt12.jus.br

Destinatário: ALESSANDRO UTECH

Endereço desconhecido

AUDIÊNCIA TELEPRESENCIAL POR VIDEOCONFERÊNCIA

ATRAVÉS DO “ZOOM”

(CARTA REGISTRADA)

CITAÇÃO/INTIMAÇÃO PARA AUDIÊNCIA – carta registrada

DEJT e/ou CORREIOS “e-carta”

Audiência: 13/06/2024 10:10

LINK DE ACESSO À SALA VIRTUAL:

 https://trt12-jus-br.zoom.us/j/82135132996

Fica Vossa Senhoria intimado para:

Considerar-se ciente de que, nos autos do processo em

epígrafe, foi designada audiência de TENTATIVA DE

CONCILIAÇÃO para o dia e hora supramencionados, a qual

será realizada através de sistema de videoconferência,

devendo as partes acessarem o “link” acompanhadas de seus

procuradores, nos termos dos artigos (art. 843 e art. 844 da

CLT).

O RÉU deverá comparecer à audiência ou se fazer representar

por preposto habilitado (art. 843, § 1º, da CLT), sob pena de

REVELIA e cominação da pena de CONFISSÃO FICTA

(presunção de verdade dos fatos alegados na inicial), e o

AUTOR sob pena de arquivamento (art. 844 da CLT), por se

tratar de audiência inaugural (art.9º, §3º da Portaria n. 01/2018

do Foro Trabalhista de Blumenau-SC).

Em havendo o comparecimento das partes, porém inexitosa a

tentativa de conciliação, o RÉU terá o prazo de 15 (quinze) dias

úteis, a contar da audiência de conciliação, nos termos do artigo

335 do CPC, ou outro prazo convencionado durante a sessão de

conciliação, para apresentação de DEFESA e documentos por meio

eletrônico, sendo que após o decurso do prazo a parte autora terá,

de forma sucessiva, igual prazo para se manifestar,

independentemente de intimação, e apontar eventuais diferenças
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que entender devidas, ainda que por amostragem, sob pena de

preclusão e de não se desincumbir de seu encargo probatório,

conforme art. 9º §§ 4º e, 5º da Portaria n. 01/2018. No mesmo

prazo, as partes poderão apresentar proposta de conciliação.

O não comparecimento ao ato poderá gerar a multa prevista no art.

334, § 8º, do CPC, salvo justificativa prévia e fundamentada

apresentada à este juízo, com antecedência mínima de 05 (cinco)

dias, ou nos demais casos de força maior.

O Juízo de origem analisará acerca da aplicação das penalidades.

CHAVE DE ACESSO AO PROCESSO: -

As partes e seus procuradores deverão acessar via internet os

documentos (http://pje.trt12.jus.br/documentos), digitando a

chave indicada de acesso ao processo conforme segue:

LINK DE ACESSO À SALA VIRTUAL:

 https://trt12-jus-br.zoom.us/j/82135132996

IMPORTANTE: Para a realização da videoconferência será utilizada

a ferramenta ZOOM, devendo os advogados e as partes instalarem

o aplicativo com antecedência para facilitar o uso da referida

ferramenta no momento da audiência telepresencial.

ORIENTAÇÕES: A audiência será realizada mediante utilização do

aplicativo “ZOOM”, sendo que o início da audiência por

videoconferência poderá atrasar, em decorrência de prolongamento

da sessão anterior. As partes deverão, antes da sessão de

conciliação, ingressarem na sala de acesso no seguinte link 

https://trt12-jus-br.zoom.us/j/82135132996 , o ID da reunião

será 859 3152 0062 (processos da sala 05 do Cejusc) e aguardar

o apregoamento das partes e seus procuradores para o início da

audiência, que será realizada em sala simultânea/isolada da

respectiva vara no CEJUSC, sendo que o conciliador poderá

direcionar ao “Átrio da respectiva vara”, se necessário.

Solicita-se que cada advogado envie o link de acesso às

respectivas partes, informando inclusive acerca da dinâmica da

sessão telepresencial.

O Tribunal Regional do Trabalho da 12ª Região (TRT-SC) preparou

um passo a passo orientando como participar de audiências

utilizando o “ZOOM”, ferramenta adotada pela instituição, que pode

ser acessado pelo link: https://portal.trt12.jus.br/noticias/zoom-sera-

unica-plataforma-para-audiencias-e-sessoes-telepresenciais-partir-

de-24-de-abrill .

PRAZOS E COMINAÇÕES: Os prazos e cominações legais/fixadas

pelo Juízo Natural definidos/observados anteriormente pelo Juízo

da Origem prevalecerão em relação aos prazos constante na

portaria do Cejusc, pois os prazos do CEJUSC deverão ser

observados apenas quando não há prazos fixados anteriormente

pelo Juízo Originário, uma vez que as intimações do Cejusc são

padronizadas para todos os processos.

Em caso de dúvida encaminha email para: cejuscbnu@trt12.jus.br

ou ligar para o telefone/WhatsApp (48) 3216-4476. Observa-se que

os servidores do CEJUSC participam das sessões programadas, o

que poderá prejudicar o atendimento imediato do telefone.

SOLICITAÇÕES: Nos termos do Ato 141/2020 do CJST, solicita-se

às partes e aos respectivos procuradores presentes ao ato

responderem a pesquisa de avaliação dos serviços prestados

durante as sessões realizadas neste Centro de Conciliação de

Blumenau-SC, observando-se que a participação é muito

importante para que possamos melhorar nossa prestação serviços

aos Jurisdicionados.

Pesquisa qualitativa em relação ao trabalho do CEJUSC/JT

Link de acesso ao formulário:

https://docs.google.com/forms/d/e/1FAIpQLSddg-

EZ_Njm5w0oGm_PKarO1X_bvpI72SxxFFZBYoNkzL_Zxw/viewform

e, Link da página da conciliação no TRT12:

https://portal.trt12.jus.br/conciliacao

DOMICÍLIOJUDICIAL ELETRÔNICO

“Este Juízo adverte que a partir de 1º de março de 2024 é

obrigatório o cadastro de pessoas jurídicas de direito privado no

Domicílio Judicial Eletrônico para recebimento de citações e

intimações. Faça o seu cadastro ( https://domicilio-

eletronico.pdpj.jus.br/ ).”

Maiores informações podem ser obtidas na página do Domicílio

Judicial Eletrônico do CNJ e nos dispositivos acima mencionados.

Por fim, informo que várias dúvidas quanto ao procedimento de

cadastro foram respondidas e estão disponíveis no documento de

“Perguntas frequentes” (FAQ) do Programa de justiça 4.0.

TRT 12 - CENTRO DE CONCILIAÇÃO DE BLUMENAU-SC.

Este Juízo adverte que a partir de 1º de março de 2024 é

obrigatório o cadastro de pessoas jurídicas de direito privado

no Domicílio Judicial Eletrônico para recebimento de citações e

intimações de parte sem advogado habilitado no PJe. Faça o

seu cadastro (https://domicilio-eletronico.pdpj.jus.br/).

BLUMENAU/SC, 26 de abril de 2024.

ADRIANO NEUMAR NARDI

Diretor de Secretaria

Processo Nº ATOrd-0000115-67.2024.5.12.0051
RECLAMANTE ALESSANDRO UTECH

ADVOGADO SALEZIO STAHELIN JUNIOR(OAB:
12001/SC)

ADVOGADO MARIA EDUARDA JUNKES
STAHELIN(OAB: 67936/SC)

ADVOGADO FERNANDA RODRIGUES(OAB:
49264/SC)

RECLAMADO MAIRO KASULKE RURAL

ADVOGADO JACKSON VIEIRA(OAB: 35131/SC)
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Intimado(s)/Citado(s):

  - MAIRO KASULKE RURAL

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

LOCAL: CEJUSC- JT 1º GRAU, Fórum Trabalhista de Blumenau

- Rua 15 de Novembro, nº 1305 - 7º andar - Centro CEP: 89010-

915 - Blumenau - SC - (EDIFÍCIO ANEXO AO BANCO DO

BRASIL). Fone/WhatsApp (48) 32164476 e-mail-

cejuscbnu@trt12.jus.br

Destinatário: MAIRO KASULKE RURAL

Endereço desconhecido

AUDIÊNCIA TELEPRESENCIAL POR VIDEOCONFERÊNCIA

ATRAVÉS DO “ZOOM”

(CARTA REGISTRADA)

CITAÇÃO/INTIMAÇÃO PARA AUDIÊNCIA – carta registrada

DEJT e/ou CORREIOS “e-carta”

Audiência: 13/06/2024 10:10

LINK DE ACESSO À SALA VIRTUAL:

 https://trt12-jus-br.zoom.us/j/82135132996

Fica Vossa Senhoria intimado para:

Considerar-se ciente de que, nos autos do processo em

epígrafe, foi designada audiência de TENTATIVA DE

CONCILIAÇÃO para o dia e hora supramencionados, a qual

será realizada através de sistema de videoconferência,

devendo as partes acessarem o “link” acompanhadas de seus

procuradores, nos termos dos artigos (art. 843 e art. 844 da

CLT).

O RÉU deverá comparecer à audiência ou se fazer representar

por preposto habilitado (art. 843, § 1º, da CLT), sob pena de

REVELIA e cominação da pena de CONFISSÃO FICTA

(presunção de verdade dos fatos alegados na inicial), e o

AUTOR sob pena de arquivamento (art. 844 da CLT), por se

tratar de audiência inaugural (art.9º, §3º da Portaria n. 01/2018

do Foro Trabalhista de Blumenau-SC).

Em havendo o comparecimento das partes, porém inexitosa a

tentativa de conciliação, o RÉU terá o prazo de 15 (quinze) dias

úteis, a contar da audiência de conciliação, nos termos do artigo

335 do CPC, ou outro prazo convencionado durante a sessão de

conciliação, para apresentação de DEFESA e documentos por meio

eletrônico, sendo que após o decurso do prazo a parte autora terá,

de forma sucessiva, igual prazo para se manifestar,

independentemente de intimação, e apontar eventuais diferenças

que entender devidas, ainda que por amostragem, sob pena de

preclusão e de não se desincumbir de seu encargo probatório,

conforme art. 9º §§ 4º e, 5º da Portaria n. 01/2018. No mesmo

prazo, as partes poderão apresentar proposta de conciliação.

O não comparecimento ao ato poderá gerar a multa prevista no art.

334, § 8º, do CPC, salvo justificativa prévia e fundamentada

apresentada à este juízo, com antecedência mínima de 05 (cinco)

dias, ou nos demais casos de força maior.

O Juízo de origem analisará acerca da aplicação das penalidades.

CHAVE DE ACESSO AO PROCESSO: -

As partes e seus procuradores deverão acessar via internet os

documentos (http://pje.trt12.jus.br/documentos), digitando a

chave indicada de acesso ao processo conforme segue:

LINK DE ACESSO À SALA VIRTUAL:

 https://trt12-jus-br.zoom.us/j/82135132996

IMPORTANTE: Para a realização da videoconferência será utilizada

a ferramenta ZOOM, devendo os advogados e as partes instalarem

o aplicativo com antecedência para facilitar o uso da referida

ferramenta no momento da audiência telepresencial.

ORIENTAÇÕES: A audiência será realizada mediante utilização do

aplicativo “ZOOM”, sendo que o início da audiência por

videoconferência poderá atrasar, em decorrência de prolongamento

da sessão anterior. As partes deverão, antes da sessão de

conciliação, ingressarem na sala de acesso no seguinte link 

https://trt12-jus-br.zoom.us/j/82135132996 , o ID da reunião

será 859 3152 0062 (processos da sala 05 do Cejusc) e aguardar

o apregoamento das partes e seus procuradores para o início da

audiência, que será realizada em sala simultânea/isolada da

respectiva vara no CEJUSC, sendo que o conciliador poderá

direcionar ao “Átrio da respectiva vara”, se necessário.

Solicita-se que cada advogado envie o link de acesso às

respectivas partes, informando inclusive acerca da dinâmica da

sessão telepresencial.

O Tribunal Regional do Trabalho da 12ª Região (TRT-SC) preparou

um passo a passo orientando como participar de audiências

utilizando o “ZOOM”, ferramenta adotada pela instituição, que pode

ser acessado pelo link: https://portal.trt12.jus.br/noticias/zoom-sera-

unica-plataforma-para-audiencias-e-sessoes-telepresenciais-partir-

de-24-de-abrill .

PRAZOS E COMINAÇÕES: Os prazos e cominações legais/fixadas

pelo Juízo Natural definidos/observados anteriormente pelo Juízo

da Origem prevalecerão em relação aos prazos constante na

portaria do Cejusc, pois os prazos do CEJUSC deverão ser

observados apenas quando não há prazos fixados anteriormente

pelo Juízo Originário, uma vez que as intimações do Cejusc são

padronizadas para todos os processos.

Em caso de dúvida encaminha email para: cejuscbnu@trt12.jus.br
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ou ligar para o telefone/WhatsApp (48) 3216-4476. Observa-se que

os servidores do CEJUSC participam das sessões programadas, o

que poderá prejudicar o atendimento imediato do telefone.

SOLICITAÇÕES: Nos termos do Ato 141/2020 do CJST, solicita-se

às partes e aos respectivos procuradores presentes ao ato

responderem a pesquisa de avaliação dos serviços prestados

durante as sessões realizadas neste Centro de Conciliação de

Blumenau-SC, observando-se que a participação é muito

importante para que possamos melhorar nossa prestação serviços

aos Jurisdicionados.

Pesquisa qualitativa em relação ao trabalho do CEJUSC/JT

Link de acesso ao formulário:

https://docs.google.com/forms/d/e/1FAIpQLSddg-

EZ_Njm5w0oGm_PKarO1X_bvpI72SxxFFZBYoNkzL_Zxw/viewform

e, Link da página da conciliação no TRT12:

https://portal.trt12.jus.br/conciliacao

DOMICÍLIOJUDICIAL ELETRÔNICO

“Este Juízo adverte que a partir de 1º de março de 2024 é

obrigatório o cadastro de pessoas jurídicas de direito privado no

Domicílio Judicial Eletrônico para recebimento de citações e

intimações. Faça o seu cadastro ( https://domicilio-

eletronico.pdpj.jus.br/ ).”

Maiores informações podem ser obtidas na página do Domicílio

Judicial Eletrônico do CNJ e nos dispositivos acima mencionados.

Por fim, informo que várias dúvidas quanto ao procedimento de

cadastro foram respondidas e estão disponíveis no documento de

“Perguntas frequentes” (FAQ) do Programa de justiça 4.0.

TRT 12 - CENTRO DE CONCILIAÇÃO DE BLUMENAU-SC.

Este Juízo adverte que a partir de 1º de março de 2024 é

obrigatório o cadastro de pessoas jurídicas de direito privado

no Domicílio Judicial Eletrônico para recebimento de citações e

intimações de parte sem advogado habilitado no PJe. Faça o

seu cadastro (https://domicilio-eletronico.pdpj.jus.br/).

BLUMENAU/SC, 26 de abril de 2024.

ADRIANO NEUMAR NARDI

Diretor de Secretaria

Processo Nº ATSum-0000203-08.2024.5.12.0051
RECLAMANTE MICHELE PAZ AFONSO

ADVOGADO ALAN BORELA(OAB: 103763/PR)

ADVOGADO EDUARDO MORTENE ZAGO(OAB:
69507/PR)

RECLAMADO BEBIDAS MAX WILHELM LTDA

ADVOGADO PAULO LUIZ DA SILVA
MATTOS(OAB: 7688/SC)

Intimado(s)/Citado(s):

  - MICHELE PAZ AFONSO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

LOCAL: CEJUSC- JT 1º GRAU, Fórum Trabalhista de Blumenau

- Rua 15 de Novembro, nº 1305 - 7º andar - Centro CEP: 89010-

915 - Blumenau - SC - (EDIFÍCIO ANEXO AO BANCO DO

BRASIL). Fone/WhatsApp (48) 32164476 e-mail-

cejuscbnu@trt12.jus.br

Destinatário: MICHELE PAZ AFONSO

Endereço desconhecido

AUDIÊNCIA TELEPRESENCIAL POR VIDEOCONFERÊNCIA

ATRAVÉS DO “ZOOM”

(CARTA REGISTRADA)

CITAÇÃO/INTIMAÇÃO PARA AUDIÊNCIA – carta registrada

DEJT e/ou CORREIOS “e-carta”

Audiência: 18/06/2024 08:30

LINK DE ACESSO À SALA VIRTUAL:

 https://trt12-jus-br.zoom.us/j/82135132996

Fica Vossa Senhoria intimado para:

Considerar-se ciente de que, nos autos do processo em

epígrafe, foi designada audiência de TENTATIVA DE

CONCILIAÇÃO para o dia e hora supramencionados, a qual

será realizada através de sistema de videoconferência,

devendo as partes acessarem o “link” acompanhadas de seus

procuradores, nos termos dos artigos (art. 843 e art. 844 da

CLT).

O RÉU deverá comparecer à audiência ou se fazer representar

por preposto habilitado (art. 843, § 1º, da CLT), sob pena de

REVELIA e cominação da pena de CONFISSÃO FICTA

(presunção de verdade dos fatos alegados na inicial), e o

AUTOR sob pena de arquivamento (art. 844 da CLT), por se

tratar de audiência inaugural (art.9º, §3º da Portaria n. 01/2018

do Foro Trabalhista de Blumenau-SC).

Em havendo o comparecimento das partes, porém inexitosa a

tentativa de conciliação, o RÉU terá o prazo de 15 (quinze) dias

úteis, a contar da audiência de conciliação, nos termos do artigo

335 do CPC, ou outro prazo convencionado durante a sessão de

conciliação, para apresentação de DEFESA e documentos por meio

eletrônico, sendo que após o decurso do prazo a parte autora terá,

de forma sucessiva, igual prazo para se manifestar,

independentemente de intimação, e apontar eventuais diferenças

que entender devidas, ainda que por amostragem, sob pena de

preclusão e de não se desincumbir de seu encargo probatório,

conforme art. 9º §§ 4º e, 5º da Portaria n. 01/2018. No mesmo

Código para aferir autenticidade deste caderno: 213499
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prazo, as partes poderão apresentar proposta de conciliação.

O não comparecimento ao ato poderá gerar a multa prevista no art.

334, § 8º, do CPC, salvo justificativa prévia e fundamentada

apresentada à este juízo, com antecedência mínima de 05 (cinco)

dias, ou nos demais casos de força maior.

O Juízo de origem analisará acerca da aplicação das penalidades.

CHAVE DE ACESSO AO PROCESSO: -

As partes e seus procuradores deverão acessar via internet os

documentos (http://pje.trt12.jus.br/documentos), digitando a

chave indicada de acesso ao processo conforme segue:

LINK DE ACESSO À SALA VIRTUAL:

 https://trt12-jus-br.zoom.us/j/82135132996

IMPORTANTE: Para a realização da videoconferência será utilizada

a ferramenta ZOOM, devendo os advogados e as partes instalarem

o aplicativo com antecedência para facilitar o uso da referida

ferramenta no momento da audiência telepresencial.

ORIENTAÇÕES: A audiência será realizada mediante utilização do

aplicativo “ZOOM”, sendo que o início da audiência por

videoconferência poderá atrasar, em decorrência de prolongamento

da sessão anterior. As partes deverão, antes da sessão de

conciliação, ingressarem na sala de acesso no seguinte link 

https://trt12-jus-br.zoom.us/j/82135132996 , o ID da reunião

será 859 3152 0062 (processos da sala 05 do Cejusc) e aguardar

o apregoamento das partes e seus procuradores para o início da

audiência, que será realizada em sala simultânea/isolada da

respectiva vara no CEJUSC, sendo que o conciliador poderá

direcionar ao “Átrio da respectiva vara”, se necessário.

Solicita-se que cada advogado envie o link de acesso às

respectivas partes, informando inclusive acerca da dinâmica da

sessão telepresencial.

O Tribunal Regional do Trabalho da 12ª Região (TRT-SC) preparou

um passo a passo orientando como participar de audiências

utilizando o “ZOOM”, ferramenta adotada pela instituição, que pode

ser acessado pelo link: https://portal.trt12.jus.br/noticias/zoom-sera-

unica-plataforma-para-audiencias-e-sessoes-telepresenciais-partir-

de-24-de-abrill .

PRAZOS E COMINAÇÕES: Os prazos e cominações legais/fixadas

pelo Juízo Natural definidos/observados anteriormente pelo Juízo

da Origem prevalecerão em relação aos prazos constante na

portaria do Cejusc, pois os prazos do CEJUSC deverão ser

observados apenas quando não há prazos fixados anteriormente

pelo Juízo Originário, uma vez que as intimações do Cejusc são

padronizadas para todos os processos.

Em caso de dúvida encaminha email para: cejuscbnu@trt12.jus.br

ou ligar para o telefone/WhatsApp (48) 3216-4476. Observa-se que

os servidores do CEJUSC participam das sessões programadas, o

que poderá prejudicar o atendimento imediato do telefone.

SOLICITAÇÕES: Nos termos do Ato 141/2020 do CJST, solicita-se

às partes e aos respectivos procuradores presentes ao ato

responderem a pesquisa de avaliação dos serviços prestados

durante as sessões realizadas neste Centro de Conciliação de

Blumenau-SC, observando-se que a participação é muito

importante para que possamos melhorar nossa prestação serviços

aos Jurisdicionados.

Pesquisa qualitativa em relação ao trabalho do CEJUSC/JT

Link de acesso ao formulário:

https://docs.google.com/forms/d/e/1FAIpQLSddg-

EZ_Njm5w0oGm_PKarO1X_bvpI72SxxFFZBYoNkzL_Zxw/viewform

e, Link da página da conciliação no TRT12:

https://portal.trt12.jus.br/conciliacao

DOMICÍLIOJUDICIAL ELETRÔNICO

“Este Juízo adverte que a partir de 1º de março de 2024 é

obrigatório o cadastro de pessoas jurídicas de direito privado no

Domicílio Judicial Eletrônico para recebimento de citações e

intimações. Faça o seu cadastro ( https://domicilio-

eletronico.pdpj.jus.br/ ).”

Maiores informações podem ser obtidas na página do Domicílio

Judicial Eletrônico do CNJ e nos dispositivos acima mencionados.

Por fim, informo que várias dúvidas quanto ao procedimento de

cadastro foram respondidas e estão disponíveis no documento de

“Perguntas frequentes” (FAQ) do Programa de justiça 4.0.

TRT 12 - CENTRO DE CONCILIAÇÃO DE BLUMENAU-SC.

Este Juízo adverte que a partir de 1º de março de 2024 é

obrigatório o cadastro de pessoas jurídicas de direito privado

no Domicílio Judicial Eletrônico para recebimento de citações e

intimações de parte sem advogado habilitado no PJe. Faça o

seu cadastro (https://domicilio-eletronico.pdpj.jus.br/).

BLUMENAU/SC, 26 de abril de 2024.

ADRIANO NEUMAR NARDI

Diretor de Secretaria

Processo Nº ATSum-0000203-08.2024.5.12.0051
RECLAMANTE MICHELE PAZ AFONSO

ADVOGADO ALAN BORELA(OAB: 103763/PR)

ADVOGADO EDUARDO MORTENE ZAGO(OAB:
69507/PR)

RECLAMADO BEBIDAS MAX WILHELM LTDA

ADVOGADO PAULO LUIZ DA SILVA
MATTOS(OAB: 7688/SC)

Intimado(s)/Citado(s):

  - BEBIDAS MAX WILHELM LTDA
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            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

LOCAL: CEJUSC- JT 1º GRAU, Fórum Trabalhista de Blumenau

- Rua 15 de Novembro, nº 1305 - 7º andar - Centro CEP: 89010-

915 - Blumenau - SC - (EDIFÍCIO ANEXO AO BANCO DO

BRASIL). Fone/WhatsApp (48) 32164476 e-mail-

cejuscbnu@trt12.jus.br

Destinatário: BEBIDAS MAX WILHELM LTDA

Endereço desconhecido

AUDIÊNCIA TELEPRESENCIAL POR VIDEOCONFERÊNCIA

ATRAVÉS DO “ZOOM”

(CARTA REGISTRADA)

CITAÇÃO/INTIMAÇÃO PARA AUDIÊNCIA – carta registrada

DEJT e/ou CORREIOS “e-carta”

Audiência: 18/06/2024 08:30

LINK DE ACESSO À SALA VIRTUAL:

 https://trt12-jus-br.zoom.us/j/82135132996

Fica Vossa Senhoria intimado para:

Considerar-se ciente de que, nos autos do processo em

epígrafe, foi designada audiência de TENTATIVA DE

CONCILIAÇÃO para o dia e hora supramencionados, a qual

será realizada através de sistema de videoconferência,

devendo as partes acessarem o “link” acompanhadas de seus

procuradores, nos termos dos artigos (art. 843 e art. 844 da

CLT).

O RÉU deverá comparecer à audiência ou se fazer representar

por preposto habilitado (art. 843, § 1º, da CLT), sob pena de

REVELIA e cominação da pena de CONFISSÃO FICTA

(presunção de verdade dos fatos alegados na inicial), e o

AUTOR sob pena de arquivamento (art. 844 da CLT), por se

tratar de audiência inaugural (art.9º, §3º da Portaria n. 01/2018

do Foro Trabalhista de Blumenau-SC).

Em havendo o comparecimento das partes, porém inexitosa a

tentativa de conciliação, o RÉU terá o prazo de 15 (quinze) dias

úteis, a contar da audiência de conciliação, nos termos do artigo

335 do CPC, ou outro prazo convencionado durante a sessão de

conciliação, para apresentação de DEFESA e documentos por meio

eletrônico, sendo que após o decurso do prazo a parte autora terá,

de forma sucessiva, igual prazo para se manifestar,

independentemente de intimação, e apontar eventuais diferenças

que entender devidas, ainda que por amostragem, sob pena de

preclusão e de não se desincumbir de seu encargo probatório,

conforme art. 9º §§ 4º e, 5º da Portaria n. 01/2018. No mesmo

prazo, as partes poderão apresentar proposta de conciliação.

O não comparecimento ao ato poderá gerar a multa prevista no art.

334, § 8º, do CPC, salvo justificativa prévia e fundamentada

apresentada à este juízo, com antecedência mínima de 05 (cinco)

dias, ou nos demais casos de força maior.

O Juízo de origem analisará acerca da aplicação das penalidades.

CHAVE DE ACESSO AO PROCESSO: -

As partes e seus procuradores deverão acessar via internet os

documentos (http://pje.trt12.jus.br/documentos), digitando a

chave indicada de acesso ao processo conforme segue:

LINK DE ACESSO À SALA VIRTUAL:

 https://trt12-jus-br.zoom.us/j/82135132996

IMPORTANTE: Para a realização da videoconferência será utilizada

a ferramenta ZOOM, devendo os advogados e as partes instalarem

o aplicativo com antecedência para facilitar o uso da referida

ferramenta no momento da audiência telepresencial.

ORIENTAÇÕES: A audiência será realizada mediante utilização do

aplicativo “ZOOM”, sendo que o início da audiência por

videoconferência poderá atrasar, em decorrência de prolongamento

da sessão anterior. As partes deverão, antes da sessão de

conciliação, ingressarem na sala de acesso no seguinte link 

https://trt12-jus-br.zoom.us/j/82135132996 , o ID da reunião

será 859 3152 0062 (processos da sala 05 do Cejusc) e aguardar

o apregoamento das partes e seus procuradores para o início da

audiência, que será realizada em sala simultânea/isolada da

respectiva vara no CEJUSC, sendo que o conciliador poderá

direcionar ao “Átrio da respectiva vara”, se necessário.

Solicita-se que cada advogado envie o link de acesso às

respectivas partes, informando inclusive acerca da dinâmica da

sessão telepresencial.

O Tribunal Regional do Trabalho da 12ª Região (TRT-SC) preparou

um passo a passo orientando como participar de audiências

utilizando o “ZOOM”, ferramenta adotada pela instituição, que pode

ser acessado pelo link: https://portal.trt12.jus.br/noticias/zoom-sera-

unica-plataforma-para-audiencias-e-sessoes-telepresenciais-partir-

de-24-de-abrill .

PRAZOS E COMINAÇÕES: Os prazos e cominações legais/fixadas

pelo Juízo Natural definidos/observados anteriormente pelo Juízo

da Origem prevalecerão em relação aos prazos constante na

portaria do Cejusc, pois os prazos do CEJUSC deverão ser

observados apenas quando não há prazos fixados anteriormente

pelo Juízo Originário, uma vez que as intimações do Cejusc são

padronizadas para todos os processos.

Em caso de dúvida encaminha email para: cejuscbnu@trt12.jus.br

ou ligar para o telefone/WhatsApp (48) 3216-4476. Observa-se que

os servidores do CEJUSC participam das sessões programadas, o

que poderá prejudicar o atendimento imediato do telefone.
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SOLICITAÇÕES: Nos termos do Ato 141/2020 do CJST, solicita-se

às partes e aos respectivos procuradores presentes ao ato

responderem a pesquisa de avaliação dos serviços prestados

durante as sessões realizadas neste Centro de Conciliação de

Blumenau-SC, observando-se que a participação é muito

importante para que possamos melhorar nossa prestação serviços

aos Jurisdicionados.

Pesquisa qualitativa em relação ao trabalho do CEJUSC/JT

Link de acesso ao formulário:

https://docs.google.com/forms/d/e/1FAIpQLSddg-

EZ_Njm5w0oGm_PKarO1X_bvpI72SxxFFZBYoNkzL_Zxw/viewform

e, Link da página da conciliação no TRT12:

https://portal.trt12.jus.br/conciliacao

DOMICÍLIOJUDICIAL ELETRÔNICO

“Este Juízo adverte que a partir de 1º de março de 2024 é

obrigatório o cadastro de pessoas jurídicas de direito privado no

Domicílio Judicial Eletrônico para recebimento de citações e

intimações. Faça o seu cadastro ( https://domicilio-

eletronico.pdpj.jus.br/ ).”

Maiores informações podem ser obtidas na página do Domicílio

Judicial Eletrônico do CNJ e nos dispositivos acima mencionados.

Por fim, informo que várias dúvidas quanto ao procedimento de

cadastro foram respondidas e estão disponíveis no documento de

“Perguntas frequentes” (FAQ) do Programa de justiça 4.0.

TRT 12 - CENTRO DE CONCILIAÇÃO DE BLUMENAU-SC.

Este Juízo adverte que a partir de 1º de março de 2024 é

obrigatório o cadastro de pessoas jurídicas de direito privado

no Domicílio Judicial Eletrônico para recebimento de citações e

intimações de parte sem advogado habilitado no PJe. Faça o

seu cadastro (https://domicilio-eletronico.pdpj.jus.br/).

BLUMENAU/SC, 26 de abril de 2024.

ADRIANO NEUMAR NARDI

Diretor de Secretaria

Processo Nº ATSum-0000641-68.2023.5.12.0051
RECLAMANTE LUCIANE APARECIDA CORREA DE

ALMEIDA

ADVOGADO SERGIO HAMMES(OAB: 8019/SC)

ADVOGADO LAERCIO JACOB MORITZ(OAB:
10720/SC)

RECLAMADO EASE TEXTIL LTDA

RECLAMADO ISABEL CRISTINA BENASSI

ADVOGADO JOAO DOS SANTOS NETO(OAB:
29558/SC)

Intimado(s)/Citado(s):

  - LUCIANE APARECIDA CORREA DE ALMEIDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

LOCAL: CEJUSC- JT 1º GRAU, Fórum Trabalhista de Blumenau

- Rua 15 de Novembro, nº 1305 - 7º andar - Centro CEP: 89010-

915 - Blumenau - SC - (EDIFÍCIO ANEXO AO BANCO DO

BRASIL). Fone/WhatsApp (48) 32164476 e-mail-

cejuscbnu@trt12.jus.br

Destinatário: LUCIANE APARECIDA CORREA DE ALMEIDA

Endereço desconhecido

AUDIÊNCIA TELEPRESENCIAL POR VIDEOCONFERÊNCIA

ATRAVÉS DO “ZOOM”

(CARTA REGISTRADA)

CITAÇÃO/INTIMAÇÃO PARA AUDIÊNCIA – carta registrada

DEJT e/ou CORREIOS “e-carta”

Audiência: 18/06/2024 08:50

LINK DE ACESSO À SALA VIRTUAL:

 https://trt12-jus-br.zoom.us/j/82135132996

Fica Vossa Senhoria intimado para juntar TRCT e:

Considerar-se ciente de que, nos autos do processo em

epígrafe, foi designada audiência de TENTATIVA DE

CONCILIAÇÃO para o dia e hora supramencionados, a qual

será realizada através de sistema de videoconferência,

devendo as partes acessarem o “link” acompanhadas de seus

procuradores, nos termos dos artigos (art. 843 e art. 844 da

CLT).

O RÉU deverá comparecer à audiência ou se fazer representar

por preposto habilitado (art. 843, § 1º, da CLT), sob pena de

REVELIA e cominação da pena de CONFISSÃO FICTA

(presunção de verdade dos fatos alegados na inicial), e o

AUTOR sob pena de arquivamento (art. 844 da CLT), por se

tratar de audiência inaugural (art.9º, §3º da Portaria n. 01/2018

do Foro Trabalhista de Blumenau-SC).

Em havendo o comparecimento das partes, porém inexitosa a

tentativa de conciliação, o RÉU terá o prazo de 15 (quinze) dias

úteis, a contar da audiência de conciliação, nos termos do artigo

335 do CPC, ou outro prazo convencionado durante a sessão de

conciliação, para apresentação de DEFESA e documentos por meio

eletrônico, sendo que após o decurso do prazo a parte autora terá,

de forma sucessiva, igual prazo para se manifestar,

independentemente de intimação, e apontar eventuais diferenças

que entender devidas, ainda que por amostragem, sob pena de

preclusão e de não se desincumbir de seu encargo probatório,

conforme art. 9º §§ 4º e, 5º da Portaria n. 01/2018. No mesmo

prazo, as partes poderão apresentar proposta de conciliação.

Código para aferir autenticidade deste caderno: 213499
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O não comparecimento ao ato poderá gerar a multa prevista no art.

334, § 8º, do CPC, salvo justificativa prévia e fundamentada

apresentada à este juízo, com antecedência mínima de 05 (cinco)

dias, ou nos demais casos de força maior.

O Juízo de origem analisará acerca da aplicação das penalidades.

CHAVE DE ACESSO AO PROCESSO: -

23120316494375700000060372471

As partes e seus procuradores deverão acessar via internet os

documentos (http://pje.trt12.jus.br/documentos), digitando a

chave indicada de acesso ao processo conforme segue:

LINK DE ACESSO À SALA VIRTUAL:

 https://trt12-jus-br.zoom.us/j/82135132996

IMPORTANTE: Para a realização da videoconferência será utilizada

a ferramenta ZOOM, devendo os advogados e as partes instalarem

o aplicativo com antecedência para facilitar o uso da referida

ferramenta no momento da audiência telepresencial.

ORIENTAÇÕES: A audiência será realizada mediante utilização do

aplicativo “ZOOM”, sendo que o início da audiência por

videoconferência poderá atrasar, em decorrência de prolongamento

da sessão anterior. As partes deverão, antes da sessão de

conciliação, ingressarem na sala de acesso no seguinte link 

https://trt12-jus-br.zoom.us/j/82135132996 , o ID da reunião

será 859 3152 0062 (processos da sala 05 do Cejusc) e aguardar

o apregoamento das partes e seus procuradores para o início da

audiência, que será realizada em sala simultânea/isolada da

respectiva vara no CEJUSC, sendo que o conciliador poderá

direcionar ao “Átrio da respectiva vara”, se necessário.

Solicita-se que cada advogado envie o link de acesso às

respectivas partes, informando inclusive acerca da dinâmica da

sessão telepresencial.

O Tribunal Regional do Trabalho da 12ª Região (TRT-SC) preparou

um passo a passo orientando como participar de audiências

utilizando o “ZOOM”, ferramenta adotada pela instituição, que pode

ser acessado pelo link: https://portal.trt12.jus.br/noticias/zoom-sera-

unica-plataforma-para-audiencias-e-sessoes-telepresenciais-partir-

de-24-de-abrill .

PRAZOS E COMINAÇÕES: Os prazos e cominações legais/fixadas

pelo Juízo Natural definidos/observados anteriormente pelo Juízo

da Origem prevalecerão em relação aos prazos constante na

portaria do Cejusc, pois os prazos do CEJUSC deverão ser

observados apenas quando não há prazos fixados anteriormente

pelo Juízo Originário, uma vez que as intimações do Cejusc são

padronizadas para todos os processos.

Em caso de dúvida encaminha email para: cejuscbnu@trt12.jus.br

ou ligar para o telefone/WhatsApp (48) 3216-4476. Observa-se que

os servidores do CEJUSC participam das sessões programadas, o

que poderá prejudicar o atendimento imediato do telefone.

SOLICITAÇÕES: Nos termos do Ato 141/2020 do CJST, solicita-se

às partes e aos respectivos procuradores presentes ao ato

responderem a pesquisa de avaliação dos serviços prestados

durante as sessões realizadas neste Centro de Conciliação de

Blumenau-SC, observando-se que a participação é muito

importante para que possamos melhorar nossa prestação serviços

aos Jurisdicionados.

Pesquisa qualitativa em relação ao trabalho do CEJUSC/JT

Link de acesso ao formulário:

https://docs.google.com/forms/d/e/1FAIpQLSddg-

EZ_Njm5w0oGm_PKarO1X_bvpI72SxxFFZBYoNkzL_Zxw/viewform

e, Link da página da conciliação no TRT12:

https://portal.trt12.jus.br/conciliacao

DOMICÍLIOJUDICIAL ELETRÔNICO

“Este Juízo adverte que a partir de 1º de março de 2024 é

obrigatório o cadastro de pessoas jurídicas de direito privado no

Domicílio Judicial Eletrônico para recebimento de citações e

intimações. Faça o seu cadastro ( https://domicilio-

eletronico.pdpj.jus.br/ ).”

Maiores informações podem ser obtidas na página do Domicílio

Judicial Eletrônico do CNJ e nos dispositivos acima mencionados.

Por fim, informo que várias dúvidas quanto ao procedimento de

cadastro foram respondidas e estão disponíveis no documento de

“Perguntas frequentes” (FAQ) do Programa de justiça 4.0.

TRT 12 - CENTRO DE CONCILIAÇÃO DE BLUMENAU-SC.

Este Juízo adverte que a partir de 1º de março de 2024 é

obrigatório o cadastro de pessoas jurídicas de direito privado

no Domicílio Judicial Eletrônico para recebimento de citações e

intimações de parte sem advogado habilitado no PJe. Faça o

seu cadastro (https://domicilio-eletronico.pdpj.jus.br/).

BLUMENAU/SC, 26 de abril de 2024.

ADRIANO NEUMAR NARDI

Diretor de Secretaria

Processo Nº ATSum-0000641-68.2023.5.12.0051
RECLAMANTE LUCIANE APARECIDA CORREA DE

ALMEIDA

ADVOGADO SERGIO HAMMES(OAB: 8019/SC)

ADVOGADO LAERCIO JACOB MORITZ(OAB:
10720/SC)

RECLAMADO EASE TEXTIL LTDA

RECLAMADO ISABEL CRISTINA BENASSI

ADVOGADO JOAO DOS SANTOS NETO(OAB:
29558/SC)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ISABEL CRISTINA BENASSI

Código para aferir autenticidade deste caderno: 213499



3960/2024 Tribunal Regional do Trabalho da 12ª Região 3855
Data da Disponibilização: Segunda-feira, 29 de Abril de 2024

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

LOCAL: CEJUSC- JT 1º GRAU, Fórum Trabalhista de Blumenau

- Rua 15 de Novembro, nº 1305 - 7º andar - Centro CEP: 89010-

915 - Blumenau - SC - (EDIFÍCIO ANEXO AO BANCO DO

BRASIL). Fone/WhatsApp (48) 32164476 e-mail-

cejuscbnu@trt12.jus.br

Destinatário: ISABEL CRISTINA BENASSI

Endereço desconhecido

AUDIÊNCIA TELEPRESENCIAL POR VIDEOCONFERÊNCIA

ATRAVÉS DO “ZOOM”

(CARTA REGISTRADA)

CITAÇÃO/INTIMAÇÃO PARA AUDIÊNCIA – carta registrada

DEJT e/ou CORREIOS “e-carta”

Audiência: 18/06/2024 08:50

LINK DE ACESSO À SALA VIRTUAL:

 https://trt12-jus-br.zoom.us/j/82135132996

Fica Vossa Senhoria intimado para:

Considerar-se ciente de que, nos autos do processo em

epígrafe, foi designada audiência de TENTATIVA DE

CONCILIAÇÃO para o dia e hora supramencionados, a qual

será realizada através de sistema de videoconferência,

devendo as partes acessarem o “link” acompanhadas de seus

procuradores, nos termos dos artigos (art. 843 e art. 844 da

CLT).

O RÉU deverá comparecer à audiência ou se fazer representar

por preposto habilitado (art. 843, § 1º, da CLT), sob pena de

REVELIA e cominação da pena de CONFISSÃO FICTA

(presunção de verdade dos fatos alegados na inicial), e o

AUTOR sob pena de arquivamento (art. 844 da CLT), por se

tratar de audiência inaugural (art.9º, §3º da Portaria n. 01/2018

do Foro Trabalhista de Blumenau-SC).

Em havendo o comparecimento das partes, porém inexitosa a

tentativa de conciliação, o RÉU terá o prazo de 15 (quinze) dias

úteis, a contar da audiência de conciliação, nos termos do artigo

335 do CPC, ou outro prazo convencionado durante a sessão de

conciliação, para apresentação de DEFESA e documentos por meio

eletrônico, sendo que após o decurso do prazo a parte autora terá,

de forma sucessiva, igual prazo para se manifestar,

independentemente de intimação, e apontar eventuais diferenças

que entender devidas, ainda que por amostragem, sob pena de

preclusão e de não se desincumbir de seu encargo probatório,

conforme art. 9º §§ 4º e, 5º da Portaria n. 01/2018. No mesmo

prazo, as partes poderão apresentar proposta de conciliação.

O não comparecimento ao ato poderá gerar a multa prevista no art.

334, § 8º, do CPC, salvo justificativa prévia e fundamentada

apresentada à este juízo, com antecedência mínima de 05 (cinco)

dias, ou nos demais casos de força maior.

O Juízo de origem analisará acerca da aplicação das penalidades.

CHAVE DE ACESSO AO PROCESSO: -

23120316494375700000060372471

As partes e seus procuradores deverão acessar via internet os

documentos (http://pje.trt12.jus.br/documentos), digitando a

chave indicada de acesso ao processo conforme segue:

LINK DE ACESSO À SALA VIRTUAL:

 https://trt12-jus-br.zoom.us/j/82135132996

IMPORTANTE: Para a realização da videoconferência será utilizada

a ferramenta ZOOM, devendo os advogados e as partes instalarem

o aplicativo com antecedência para facilitar o uso da referida

ferramenta no momento da audiência telepresencial.

ORIENTAÇÕES: A audiência será realizada mediante utilização do

aplicativo “ZOOM”, sendo que o início da audiência por

videoconferência poderá atrasar, em decorrência de prolongamento

da sessão anterior. As partes deverão, antes da sessão de

conciliação, ingressarem na sala de acesso no seguinte link 

https://trt12-jus-br.zoom.us/j/82135132996 , o ID da reunião

será 859 3152 0062 (processos da sala 05 do Cejusc) e aguardar

o apregoamento das partes e seus procuradores para o início da

audiência, que será realizada em sala simultânea/isolada da

respectiva vara no CEJUSC, sendo que o conciliador poderá

direcionar ao “Átrio da respectiva vara”, se necessário.

Solicita-se que cada advogado envie o link de acesso às

respectivas partes, informando inclusive acerca da dinâmica da

sessão telepresencial.

O Tribunal Regional do Trabalho da 12ª Região (TRT-SC) preparou

um passo a passo orientando como participar de audiências

utilizando o “ZOOM”, ferramenta adotada pela instituição, que pode

ser acessado pelo link: https://portal.trt12.jus.br/noticias/zoom-sera-

unica-plataforma-para-audiencias-e-sessoes-telepresenciais-partir-

de-24-de-abrill .

PRAZOS E COMINAÇÕES: Os prazos e cominações legais/fixadas

pelo Juízo Natural definidos/observados anteriormente pelo Juízo

da Origem prevalecerão em relação aos prazos constante na

portaria do Cejusc, pois os prazos do CEJUSC deverão ser

observados apenas quando não há prazos fixados anteriormente

pelo Juízo Originário, uma vez que as intimações do Cejusc são

padronizadas para todos os processos.

Em caso de dúvida encaminha email para: cejuscbnu@trt12.jus.br

ou ligar para o telefone/WhatsApp (48) 3216-4476. Observa-se que

Código para aferir autenticidade deste caderno: 213499
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os servidores do CEJUSC participam das sessões programadas, o

que poderá prejudicar o atendimento imediato do telefone.

SOLICITAÇÕES: Nos termos do Ato 141/2020 do CJST, solicita-se

às partes e aos respectivos procuradores presentes ao ato

responderem a pesquisa de avaliação dos serviços prestados

durante as sessões realizadas neste Centro de Conciliação de

Blumenau-SC, observando-se que a participação é muito

importante para que possamos melhorar nossa prestação serviços

aos Jurisdicionados.

Pesquisa qualitativa em relação ao trabalho do CEJUSC/JT

Link de acesso ao formulário:

https://docs.google.com/forms/d/e/1FAIpQLSddg-

EZ_Njm5w0oGm_PKarO1X_bvpI72SxxFFZBYoNkzL_Zxw/viewform

e, Link da página da conciliação no TRT12:

https://portal.trt12.jus.br/conciliacao

DOMICÍLIOJUDICIAL ELETRÔNICO

“Este Juízo adverte que a partir de 1º de março de 2024 é

obrigatório o cadastro de pessoas jurídicas de direito privado no

Domicílio Judicial Eletrônico para recebimento de citações e

intimações. Faça o seu cadastro ( https://domicilio-

eletronico.pdpj.jus.br/ ).”

Maiores informações podem ser obtidas na página do Domicílio

Judicial Eletrônico do CNJ e nos dispositivos acima mencionados.

Por fim, informo que várias dúvidas quanto ao procedimento de

cadastro foram respondidas e estão disponíveis no documento de

“Perguntas frequentes” (FAQ) do Programa de justiça 4.0.

TRT 12 - CENTRO DE CONCILIAÇÃO DE BLUMENAU-SC.

Este Juízo adverte que a partir de 1º de março de 2024 é

obrigatório o cadastro de pessoas jurídicas de direito privado

no Domicílio Judicial Eletrônico para recebimento de citações e

intimações de parte sem advogado habilitado no PJe. Faça o

seu cadastro (https://domicilio-eletronico.pdpj.jus.br/).

BLUMENAU/SC, 26 de abril de 2024.

ADRIANO NEUMAR NARDI

Diretor de Secretaria

Processo Nº ATSum-0000400-13.2024.5.12.0002
RECLAMANTE RODRIGO DE SOUSA JUNIOR

ADVOGADO CLENIO DENARDINI PEREIRA(OAB:
38335-B/SC)

RECLAMADO NICOBACK COMERCIO DE CAFES
LTDA

RECLAMADO SPOT BRASIL COMERCIO DE
CAFES LTDA

Intimado(s)/Citado(s):

  - RODRIGO DE SOUSA JUNIOR

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

LOCAL: CEJUSC- JT 1º GRAU, Fórum Trabalhista de Blumenau

- Rua 15 de Novembro, nº 1305 - 7º andar - Centro CEP: 89010-

915 - Blumenau - SC - (EDIFÍCIO ANEXO AO BANCO DO

BRASIL). Fone/WhatsApp (48) 32164476 e-mail-

cejuscbnu@trt12.jus.br

Destinatário: RODRIGO DE SOUSA JUNIOR

Endereço desconhecido

AUDIÊNCIA TELEPRESENCIAL POR VIDEOCONFERÊNCIA

ATRAVÉS DO “ZOOM”

(CARTA REGISTRADA)

CITAÇÃO/INTIMAÇÃO PARA AUDIÊNCIA – carta registrada

DEJT e/ou CORREIOS “e-carta”

Audiência: 18/06/2024 09:10

LINK DE ACESSO À SALA VIRTUAL:

 https://trt12-jus-br.zoom.us/j/82135132996

Fica Vossa Senhoria intimado para:

Considerar-se ciente de que, nos autos do processo em

epígrafe, foi designada audiência de TENTATIVA DE

CONCILIAÇÃO para o dia e hora supramencionados, a qual

será realizada através de sistema de videoconferência,

devendo as partes acessarem o “link” acompanhadas de seus

procuradores, nos termos dos artigos (art. 843 e art. 844 da

CLT).

O RÉU deverá comparecer à audiência ou se fazer representar

por preposto habilitado (art. 843, § 1º, da CLT), sob pena de

REVELIA e cominação da pena de CONFISSÃO FICTA

(presunção de verdade dos fatos alegados na inicial), e o

AUTOR sob pena de arquivamento (art. 844 da CLT), por se

tratar de audiência inaugural (art.9º, §3º da Portaria n. 01/2018

do Foro Trabalhista de Blumenau-SC).

Em havendo o comparecimento das partes, porém inexitosa a

tentativa de conciliação, o RÉU terá o prazo de 15 (quinze) dias

úteis, a contar da audiência de conciliação, nos termos do artigo

335 do CPC, ou outro prazo convencionado durante a sessão de

conciliação, para apresentação de DEFESA e documentos por meio

eletrônico, sendo que após o decurso do prazo a parte autora terá,

de forma sucessiva, igual prazo para se manifestar,

independentemente de intimação, e apontar eventuais diferenças

que entender devidas, ainda que por amostragem, sob pena de

preclusão e de não se desincumbir de seu encargo probatório,

conforme art. 9º §§ 4º e, 5º da Portaria n. 01/2018. No mesmo

prazo, as partes poderão apresentar proposta de conciliação.

Código para aferir autenticidade deste caderno: 213499
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O não comparecimento ao ato poderá gerar a multa prevista no art.

334, § 8º, do CPC, salvo justificativa prévia e fundamentada

apresentada à este juízo, com antecedência mínima de 05 (cinco)

dias, ou nos demais casos de força maior.

O Juízo de origem analisará acerca da aplicação das penalidades.

CHAVE DE ACESSO AO PROCESSO: -

24042619571404600000063608342

As partes e seus procuradores deverão acessar via internet os

documentos (http://pje.trt12.jus.br/documentos), digitando a

chave indicada de acesso ao processo conforme segue:

LINK DE ACESSO À SALA VIRTUAL:

 https://trt12-jus-br.zoom.us/j/82135132996

IMPORTANTE: Para a realização da videoconferência será utilizada

a ferramenta ZOOM, devendo os advogados e as partes instalarem

o aplicativo com antecedência para facilitar o uso da referida

ferramenta no momento da audiência telepresencial.

ORIENTAÇÕES: A audiência será realizada mediante utilização do

aplicativo “ZOOM”, sendo que o início da audiência por

videoconferência poderá atrasar, em decorrência de prolongamento

da sessão anterior. As partes deverão, antes da sessão de

conciliação, ingressarem na sala de acesso no seguinte link 

https://trt12-jus-br.zoom.us/j/82135132996 , o ID da reunião

será 859 3152 0062 (processos da sala 05 do Cejusc) e aguardar

o apregoamento das partes e seus procuradores para o início da

audiência, que será realizada em sala simultânea/isolada da

respectiva vara no CEJUSC, sendo que o conciliador poderá

direcionar ao “Átrio da respectiva vara”, se necessário.

Solicita-se que cada advogado envie o link de acesso às

respectivas partes, informando inclusive acerca da dinâmica da

sessão telepresencial.

O Tribunal Regional do Trabalho da 12ª Região (TRT-SC) preparou

um passo a passo orientando como participar de audiências

utilizando o “ZOOM”, ferramenta adotada pela instituição, que pode

ser acessado pelo link: https://portal.trt12.jus.br/noticias/zoom-sera-

unica-plataforma-para-audiencias-e-sessoes-telepresenciais-partir-

de-24-de-abrill .

PRAZOS E COMINAÇÕES: Os prazos e cominações legais/fixadas

pelo Juízo Natural definidos/observados anteriormente pelo Juízo

da Origem prevalecerão em relação aos prazos constante na

portaria do Cejusc, pois os prazos do CEJUSC deverão ser

observados apenas quando não há prazos fixados anteriormente

pelo Juízo Originário, uma vez que as intimações do Cejusc são

padronizadas para todos os processos.

Em caso de dúvida encaminha email para: cejuscbnu@trt12.jus.br

ou ligar para o telefone/WhatsApp (48) 3216-4476. Observa-se que

os servidores do CEJUSC participam das sessões programadas, o

que poderá prejudicar o atendimento imediato do telefone.

SOLICITAÇÕES: Nos termos do Ato 141/2020 do CJST, solicita-se

às partes e aos respectivos procuradores presentes ao ato

responderem a pesquisa de avaliação dos serviços prestados

durante as sessões realizadas neste Centro de Conciliação de

Blumenau-SC, observando-se que a participação é muito

importante para que possamos melhorar nossa prestação serviços

aos Jurisdicionados.

Pesquisa qualitativa em relação ao trabalho do CEJUSC/JT

Link de acesso ao formulário:

https://docs.google.com/forms/d/e/1FAIpQLSddg-

EZ_Njm5w0oGm_PKarO1X_bvpI72SxxFFZBYoNkzL_Zxw/viewform

e, Link da página da conciliação no TRT12:

https://portal.trt12.jus.br/conciliacao

DOMICÍLIOJUDICIAL ELETRÔNICO

“Este Juízo adverte que a partir de 1º de março de 2024 é

obrigatório o cadastro de pessoas jurídicas de direito privado no

Domicílio Judicial Eletrônico para recebimento de citações e

intimações. Faça o seu cadastro ( https://domicilio-

eletronico.pdpj.jus.br/ ).”

Maiores informações podem ser obtidas na página do Domicílio

Judicial Eletrônico do CNJ e nos dispositivos acima mencionados.

Por fim, informo que várias dúvidas quanto ao procedimento de

cadastro foram respondidas e estão disponíveis no documento de

“Perguntas frequentes” (FAQ) do Programa de justiça 4.0.

TRT 12 - CENTRO DE CONCILIAÇÃO DE BLUMENAU-SC.

Este Juízo adverte que a partir de 1º de março de 2024 é

obrigatório o cadastro de pessoas jurídicas de direito privado

no Domicílio Judicial Eletrônico para recebimento de citações e

intimações de parte sem advogado habilitado no PJe. Faça o

seu cadastro (https://domicilio-eletronico.pdpj.jus.br/).

BLUMENAU/SC, 26 de abril de 2024.

ADRIANO NEUMAR NARDI

Diretor de Secretaria

Processo Nº ATSum-0000395-40.2024.5.12.0018
RECLAMANTE JACKSON DOUGLAS DO

NASCIMENTO MARQUES

ADVOGADO BARBARA DE AGUIAR
MEDEIROS(OAB: 27858/CE)

RECLAMADO MORAS E OLIVEIRA COMERCIO DE
MEDICAMENTOS E PERFUMARIA
LTDA - ME

RECLAMADO BONATELLI E MORAS COMERCIO
DE MEDICAMENTOS E
PERFUMARIA LTDA - ME

Intimado(s)/Citado(s):

  - JACKSON DOUGLAS DO NASCIMENTO MARQUES

Código para aferir autenticidade deste caderno: 213499
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            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

LOCAL: CEJUSC- JT 1º GRAU, Fórum Trabalhista de Blumenau

- Rua 15 de Novembro, nº 1305 - 7º andar - Centro CEP: 89010-

915 - Blumenau - SC - (EDIFÍCIO ANEXO AO BANCO DO

BRASIL). Fone/WhatsApp (48) 32164476 e-mail-

cejuscbnu@trt12.jus.br

Destinatário: JACKSON DOUGLAS DO NASCIMENTO MARQUES

Endereço desconhecido

AUDIÊNCIA TELEPRESENCIAL POR VIDEOCONFERÊNCIA

ATRAVÉS DO “ZOOM”

(CARTA REGISTRADA)

CITAÇÃO/INTIMAÇÃO PARA AUDIÊNCIA – carta registrada

DEJT e/ou CORREIOS “e-carta”

Audiência: 18/06/2024 09:30

LINK DE ACESSO À SALA VIRTUAL:

 https://trt12-jus-br.zoom.us/j/82135132996

Fica Vossa Senhoria intimado para:

Considerar-se ciente de que, nos autos do processo em

epígrafe, foi designada audiência de TENTATIVA DE

CONCILIAÇÃO para o dia e hora supramencionados, a qual

será realizada através de sistema de videoconferência,

devendo as partes acessarem o “link” acompanhadas de seus

procuradores, nos termos dos artigos (art. 843 e art. 844 da

CLT).

O RÉU deverá comparecer à audiência ou se fazer representar

por preposto habilitado (art. 843, § 1º, da CLT), sob pena de

REVELIA e cominação da pena de CONFISSÃO FICTA

(presunção de verdade dos fatos alegados na inicial), e o

AUTOR sob pena de arquivamento (art. 844 da CLT), por se

tratar de audiência inaugural (art.9º, §3º da Portaria n. 01/2018

do Foro Trabalhista de Blumenau-SC).

Em havendo o comparecimento das partes, porém inexitosa a

tentativa de conciliação, o RÉU terá o prazo de 15 (quinze) dias

úteis, a contar da audiência de conciliação, nos termos do artigo

335 do CPC, ou outro prazo convencionado durante a sessão de

conciliação, para apresentação de DEFESA e documentos por meio

eletrônico, sendo que após o decurso do prazo a parte autora terá,

de forma sucessiva, igual prazo para se manifestar,

independentemente de intimação, e apontar eventuais diferenças

que entender devidas, ainda que por amostragem, sob pena de

preclusão e de não se desincumbir de seu encargo probatório,

conforme art. 9º §§ 4º e, 5º da Portaria n. 01/2018. No mesmo

prazo, as partes poderão apresentar proposta de conciliação.

O não comparecimento ao ato poderá gerar a multa prevista no art.

334, § 8º, do CPC, salvo justificativa prévia e fundamentada

apresentada à este juízo, com antecedência mínima de 05 (cinco)

dias, ou nos demais casos de força maior.

O Juízo de origem analisará acerca da aplicação das penalidades.

CHAVE DE ACESSO AO PROCESSO: -

24042619591026200000063608358

As partes e seus procuradores deverão acessar via internet os

documentos (http://pje.trt12.jus.br/documentos), digitando a

chave indicada de acesso ao processo conforme segue:

LINK DE ACESSO À SALA VIRTUAL:

 https://trt12-jus-br.zoom.us/j/82135132996

IMPORTANTE: Para a realização da videoconferência será utilizada

a ferramenta ZOOM, devendo os advogados e as partes instalarem

o aplicativo com antecedência para facilitar o uso da referida

ferramenta no momento da audiência telepresencial.

ORIENTAÇÕES: A audiência será realizada mediante utilização do

aplicativo “ZOOM”, sendo que o início da audiência por

videoconferência poderá atrasar, em decorrência de prolongamento

da sessão anterior. As partes deverão, antes da sessão de

conciliação, ingressarem na sala de acesso no seguinte link 

https://trt12-jus-br.zoom.us/j/82135132996 , o ID da reunião

será 859 3152 0062 (processos da sala 05 do Cejusc) e aguardar

o apregoamento das partes e seus procuradores para o início da

audiência, que será realizada em sala simultânea/isolada da

respectiva vara no CEJUSC, sendo que o conciliador poderá

direcionar ao “Átrio da respectiva vara”, se necessário.

Solicita-se que cada advogado envie o link de acesso às

respectivas partes, informando inclusive acerca da dinâmica da

sessão telepresencial.

O Tribunal Regional do Trabalho da 12ª Região (TRT-SC) preparou

um passo a passo orientando como participar de audiências

utilizando o “ZOOM”, ferramenta adotada pela instituição, que pode

ser acessado pelo link: https://portal.trt12.jus.br/noticias/zoom-sera-

unica-plataforma-para-audiencias-e-sessoes-telepresenciais-partir-

de-24-de-abrill .

PRAZOS E COMINAÇÕES: Os prazos e cominações legais/fixadas

pelo Juízo Natural definidos/observados anteriormente pelo Juízo

da Origem prevalecerão em relação aos prazos constante na

portaria do Cejusc, pois os prazos do CEJUSC deverão ser

observados apenas quando não há prazos fixados anteriormente

pelo Juízo Originário, uma vez que as intimações do Cejusc são

padronizadas para todos os processos.

Em caso de dúvida encaminha email para: cejuscbnu@trt12.jus.br

ou ligar para o telefone/WhatsApp (48) 3216-4476. Observa-se que

Código para aferir autenticidade deste caderno: 213499
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os servidores do CEJUSC participam das sessões programadas, o

que poderá prejudicar o atendimento imediato do telefone.

SOLICITAÇÕES: Nos termos do Ato 141/2020 do CJST, solicita-se

às partes e aos respectivos procuradores presentes ao ato

responderem a pesquisa de avaliação dos serviços prestados

durante as sessões realizadas neste Centro de Conciliação de

Blumenau-SC, observando-se que a participação é muito

importante para que possamos melhorar nossa prestação serviços

aos Jurisdicionados.

Pesquisa qualitativa em relação ao trabalho do CEJUSC/JT

Link de acesso ao formulário:

https://docs.google.com/forms/d/e/1FAIpQLSddg-

EZ_Njm5w0oGm_PKarO1X_bvpI72SxxFFZBYoNkzL_Zxw/viewform

e, Link da página da conciliação no TRT12:

https://portal.trt12.jus.br/conciliacao

DOMICÍLIOJUDICIAL ELETRÔNICO

“Este Juízo adverte que a partir de 1º de março de 2024 é

obrigatório o cadastro de pessoas jurídicas de direito privado no

Domicílio Judicial Eletrônico para recebimento de citações e

intimações. Faça o seu cadastro ( https://domicilio-

eletronico.pdpj.jus.br/ ).”

Maiores informações podem ser obtidas na página do Domicílio

Judicial Eletrônico do CNJ e nos dispositivos acima mencionados.

Por fim, informo que várias dúvidas quanto ao procedimento de

cadastro foram respondidas e estão disponíveis no documento de

“Perguntas frequentes” (FAQ) do Programa de justiça 4.0.

TRT 12 - CENTRO DE CONCILIAÇÃO DE BLUMENAU-SC.

Este Juízo adverte que a partir de 1º de março de 2024 é

obrigatório o cadastro de pessoas jurídicas de direito privado

no Domicílio Judicial Eletrônico para recebimento de citações e

intimações de parte sem advogado habilitado no PJe. Faça o

seu cadastro (https://domicilio-eletronico.pdpj.jus.br/).

BLUMENAU/SC, 26 de abril de 2024.

ADRIANO NEUMAR NARDI

Diretor de Secretaria

Processo Nº ATSum-0000173-72.2024.5.12.0018
RECLAMANTE LUA GOMES JORGE

ADVOGADO RICARDO SCHMITZ(OAB: 60299/SC)

ADVOGADO TAIZA NOELLI DE MELO
SCHMITZ(OAB: 51875/SC)

RECLAMADO CERVEJARIA CONTAINER LTDA

ADVOGADO IVO DALCANALE(OAB: 6569/SC)

Intimado(s)/Citado(s):

  - LUA GOMES JORGE

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

LOCAL: CEJUSC- JT 1º GRAU, Fórum Trabalhista de Blumenau

- Rua 15 de Novembro, nº 1305 - 7º andar - Centro CEP: 89010-

915 - Blumenau - SC - (EDIFÍCIO ANEXO AO BANCO DO

BRASIL). Fone/WhatsApp (48) 32164476 e-mail-

cejuscbnu@trt12.jus.br

Destinatário: LUA GOMES JORGE

Endereço desconhecido

AUDIÊNCIA TELEPRESENCIAL POR VIDEOCONFERÊNCIA

ATRAVÉS DO “ZOOM”

(CARTA REGISTRADA)

CITAÇÃO/INTIMAÇÃO PARA AUDIÊNCIA – carta registrada

DEJT e/ou CORREIOS “e-carta”

Audiência: 18/06/2024 10:10

LINK DE ACESSO À SALA VIRTUAL:

 https://trt12-jus-br.zoom.us/j/82135132996

Fica Vossa Senhoria intimado para:

Considerar-se ciente de que, nos autos do processo em

epígrafe, foi designada audiência de TENTATIVA DE

CONCILIAÇÃO para o dia e hora supramencionados, a qual

será realizada através de sistema de videoconferência,

devendo as partes acessarem o “link” acompanhadas de seus

procuradores, nos termos dos artigos (art. 843 e art. 844 da

CLT).

O RÉU deverá comparecer à audiência ou se fazer representar

por preposto habilitado (art. 843, § 1º, da CLT), sob pena de

REVELIA e cominação da pena de CONFISSÃO FICTA

(presunção de verdade dos fatos alegados na inicial), e o

AUTOR sob pena de arquivamento (art. 844 da CLT), por se

tratar de audiência inaugural (art.9º, §3º da Portaria n. 01/2018

do Foro Trabalhista de Blumenau-SC).

Em havendo o comparecimento das partes, porém inexitosa a

tentativa de conciliação, o RÉU terá o prazo de 15 (quinze) dias

úteis, a contar da audiência de conciliação, nos termos do artigo

335 do CPC, ou outro prazo convencionado durante a sessão de

conciliação, para apresentação de DEFESA e documentos por meio

eletrônico, sendo que após o decurso do prazo a parte autora terá,

de forma sucessiva, igual prazo para se manifestar,

independentemente de intimação, e apontar eventuais diferenças

que entender devidas, ainda que por amostragem, sob pena de

preclusão e de não se desincumbir de seu encargo probatório,

conforme art. 9º §§ 4º e, 5º da Portaria n. 01/2018. No mesmo

prazo, as partes poderão apresentar proposta de conciliação.

Código para aferir autenticidade deste caderno: 213499
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O não comparecimento ao ato poderá gerar a multa prevista no art.

334, § 8º, do CPC, salvo justificativa prévia e fundamentada

apresentada à este juízo, com antecedência mínima de 05 (cinco)

dias, ou nos demais casos de força maior.

O Juízo de origem analisará acerca da aplicação das penalidades.

CHAVE DE ACESSO AO PROCESSO: -

As partes e seus procuradores deverão acessar via internet os

documentos (http://pje.trt12.jus.br/documentos), digitando a

chave indicada de acesso ao processo conforme segue:

LINK DE ACESSO À SALA VIRTUAL:

 https://trt12-jus-br.zoom.us/j/82135132996

IMPORTANTE: Para a realização da videoconferência será utilizada

a ferramenta ZOOM, devendo os advogados e as partes instalarem

o aplicativo com antecedência para facilitar o uso da referida

ferramenta no momento da audiência telepresencial.

ORIENTAÇÕES: A audiência será realizada mediante utilização do

aplicativo “ZOOM”, sendo que o início da audiência por

videoconferência poderá atrasar, em decorrência de prolongamento

da sessão anterior. As partes deverão, antes da sessão de

conciliação, ingressarem na sala de acesso no seguinte link 

https://trt12-jus-br.zoom.us/j/82135132996 , o ID da reunião

será 859 3152 0062 (processos da sala 05 do Cejusc) e aguardar

o apregoamento das partes e seus procuradores para o início da

audiência, que será realizada em sala simultânea/isolada da

respectiva vara no CEJUSC, sendo que o conciliador poderá

direcionar ao “Átrio da respectiva vara”, se necessário.

Solicita-se que cada advogado envie o link de acesso às

respectivas partes, informando inclusive acerca da dinâmica da

sessão telepresencial.

O Tribunal Regional do Trabalho da 12ª Região (TRT-SC) preparou

um passo a passo orientando como participar de audiências

utilizando o “ZOOM”, ferramenta adotada pela instituição, que pode

ser acessado pelo link: https://portal.trt12.jus.br/noticias/zoom-sera-

unica-plataforma-para-audiencias-e-sessoes-telepresenciais-partir-

de-24-de-abrill .

PRAZOS E COMINAÇÕES: Os prazos e cominações legais/fixadas

pelo Juízo Natural definidos/observados anteriormente pelo Juízo

da Origem prevalecerão em relação aos prazos constante na

portaria do Cejusc, pois os prazos do CEJUSC deverão ser

observados apenas quando não há prazos fixados anteriormente

pelo Juízo Originário, uma vez que as intimações do Cejusc são

padronizadas para todos os processos.

Em caso de dúvida encaminha email para: cejuscbnu@trt12.jus.br

ou ligar para o telefone/WhatsApp (48) 3216-4476. Observa-se que

os servidores do CEJUSC participam das sessões programadas, o

que poderá prejudicar o atendimento imediato do telefone.

SOLICITAÇÕES: Nos termos do Ato 141/2020 do CJST, solicita-se

às partes e aos respectivos procuradores presentes ao ato

responderem a pesquisa de avaliação dos serviços prestados

durante as sessões realizadas neste Centro de Conciliação de

Blumenau-SC, observando-se que a participação é muito

importante para que possamos melhorar nossa prestação serviços

aos Jurisdicionados.

Pesquisa qualitativa em relação ao trabalho do CEJUSC/JT

Link de acesso ao formulário:

https://docs.google.com/forms/d/e/1FAIpQLSddg-

EZ_Njm5w0oGm_PKarO1X_bvpI72SxxFFZBYoNkzL_Zxw/viewform

e, Link da página da conciliação no TRT12:

https://portal.trt12.jus.br/conciliacao

DOMICÍLIOJUDICIAL ELETRÔNICO

“Este Juízo adverte que a partir de 1º de março de 2024 é

obrigatório o cadastro de pessoas jurídicas de direito privado no

Domicílio Judicial Eletrônico para recebimento de citações e

intimações. Faça o seu cadastro ( https://domicilio-

eletronico.pdpj.jus.br/ ).”

Maiores informações podem ser obtidas na página do Domicílio

Judicial Eletrônico do CNJ e nos dispositivos acima mencionados.

Por fim, informo que várias dúvidas quanto ao procedimento de

cadastro foram respondidas e estão disponíveis no documento de

“Perguntas frequentes” (FAQ) do Programa de justiça 4.0.

TRT 12 - CENTRO DE CONCILIAÇÃO DE BLUMENAU-SC.

Este Juízo adverte que a partir de 1º de março de 2024 é

obrigatório o cadastro de pessoas jurídicas de direito privado

no Domicílio Judicial Eletrônico para recebimento de citações e

intimações de parte sem advogado habilitado no PJe. Faça o

seu cadastro (https://domicilio-eletronico.pdpj.jus.br/).

BLUMENAU/SC, 26 de abril de 2024.

ADRIANO NEUMAR NARDI

Diretor de Secretaria

Processo Nº ATSum-0000173-72.2024.5.12.0018
RECLAMANTE LUA GOMES JORGE

ADVOGADO RICARDO SCHMITZ(OAB: 60299/SC)

ADVOGADO TAIZA NOELLI DE MELO
SCHMITZ(OAB: 51875/SC)

RECLAMADO CERVEJARIA CONTAINER LTDA

ADVOGADO IVO DALCANALE(OAB: 6569/SC)

Intimado(s)/Citado(s):

  - CERVEJARIA CONTAINER LTDA

Código para aferir autenticidade deste caderno: 213499
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            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

LOCAL: CEJUSC- JT 1º GRAU, Fórum Trabalhista de Blumenau

- Rua 15 de Novembro, nº 1305 - 7º andar - Centro CEP: 89010-

915 - Blumenau - SC - (EDIFÍCIO ANEXO AO BANCO DO

BRASIL). Fone/WhatsApp (48) 32164476 e-mail-

cejuscbnu@trt12.jus.br

Destinatário: CERVEJARIA CONTAINER LTDA

Endereço desconhecido

AUDIÊNCIA TELEPRESENCIAL POR VIDEOCONFERÊNCIA

ATRAVÉS DO “ZOOM”

(CARTA REGISTRADA)

CITAÇÃO/INTIMAÇÃO PARA AUDIÊNCIA – carta registrada

DEJT e/ou CORREIOS “e-carta”

Audiência: 18/06/2024 10:10

LINK DE ACESSO À SALA VIRTUAL:

 https://trt12-jus-br.zoom.us/j/82135132996

Fica Vossa Senhoria intimado para:

Considerar-se ciente de que, nos autos do processo em

epígrafe, foi designada audiência de TENTATIVA DE

CONCILIAÇÃO para o dia e hora supramencionados, a qual

será realizada através de sistema de videoconferência,

devendo as partes acessarem o “link” acompanhadas de seus

procuradores, nos termos dos artigos (art. 843 e art. 844 da

CLT).

O RÉU deverá comparecer à audiência ou se fazer representar

por preposto habilitado (art. 843, § 1º, da CLT), sob pena de

REVELIA e cominação da pena de CONFISSÃO FICTA

(presunção de verdade dos fatos alegados na inicial), e o

AUTOR sob pena de arquivamento (art. 844 da CLT), por se

tratar de audiência inaugural (art.9º, §3º da Portaria n. 01/2018

do Foro Trabalhista de Blumenau-SC).

Em havendo o comparecimento das partes, porém inexitosa a

tentativa de conciliação, o RÉU terá o prazo de 15 (quinze) dias

úteis, a contar da audiência de conciliação, nos termos do artigo

335 do CPC, ou outro prazo convencionado durante a sessão de

conciliação, para apresentação de DEFESA e documentos por meio

eletrônico, sendo que após o decurso do prazo a parte autora terá,

de forma sucessiva, igual prazo para se manifestar,

independentemente de intimação, e apontar eventuais diferenças

que entender devidas, ainda que por amostragem, sob pena de

preclusão e de não se desincumbir de seu encargo probatório,

conforme art. 9º §§ 4º e, 5º da Portaria n. 01/2018. No mesmo

prazo, as partes poderão apresentar proposta de conciliação.

O não comparecimento ao ato poderá gerar a multa prevista no art.

334, § 8º, do CPC, salvo justificativa prévia e fundamentada

apresentada à este juízo, com antecedência mínima de 05 (cinco)

dias, ou nos demais casos de força maior.

O Juízo de origem analisará acerca da aplicação das penalidades.

CHAVE DE ACESSO AO PROCESSO: -

As partes e seus procuradores deverão acessar via internet os

documentos (http://pje.trt12.jus.br/documentos), digitando a

chave indicada de acesso ao processo conforme segue:

LINK DE ACESSO À SALA VIRTUAL:

 https://trt12-jus-br.zoom.us/j/82135132996

IMPORTANTE: Para a realização da videoconferência será utilizada

a ferramenta ZOOM, devendo os advogados e as partes instalarem

o aplicativo com antecedência para facilitar o uso da referida

ferramenta no momento da audiência telepresencial.

ORIENTAÇÕES: A audiência será realizada mediante utilização do

aplicativo “ZOOM”, sendo que o início da audiência por

videoconferência poderá atrasar, em decorrência de prolongamento

da sessão anterior. As partes deverão, antes da sessão de

conciliação, ingressarem na sala de acesso no seguinte link 

https://trt12-jus-br.zoom.us/j/82135132996 , o ID da reunião

será 859 3152 0062 (processos da sala 05 do Cejusc) e aguardar

o apregoamento das partes e seus procuradores para o início da

audiência, que será realizada em sala simultânea/isolada da

respectiva vara no CEJUSC, sendo que o conciliador poderá

direcionar ao “Átrio da respectiva vara”, se necessário.

Solicita-se que cada advogado envie o link de acesso às

respectivas partes, informando inclusive acerca da dinâmica da

sessão telepresencial.

O Tribunal Regional do Trabalho da 12ª Região (TRT-SC) preparou

um passo a passo orientando como participar de audiências

utilizando o “ZOOM”, ferramenta adotada pela instituição, que pode

ser acessado pelo link: https://portal.trt12.jus.br/noticias/zoom-sera-

unica-plataforma-para-audiencias-e-sessoes-telepresenciais-partir-

de-24-de-abrill .

PRAZOS E COMINAÇÕES: Os prazos e cominações legais/fixadas

pelo Juízo Natural definidos/observados anteriormente pelo Juízo

da Origem prevalecerão em relação aos prazos constante na

portaria do Cejusc, pois os prazos do CEJUSC deverão ser

observados apenas quando não há prazos fixados anteriormente

pelo Juízo Originário, uma vez que as intimações do Cejusc são

padronizadas para todos os processos.

Em caso de dúvida encaminha email para: cejuscbnu@trt12.jus.br

ou ligar para o telefone/WhatsApp (48) 3216-4476. Observa-se que

os servidores do CEJUSC participam das sessões programadas, o

que poderá prejudicar o atendimento imediato do telefone.

Código para aferir autenticidade deste caderno: 213499
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SOLICITAÇÕES: Nos termos do Ato 141/2020 do CJST, solicita-se

às partes e aos respectivos procuradores presentes ao ato

responderem a pesquisa de avaliação dos serviços prestados

durante as sessões realizadas neste Centro de Conciliação de

Blumenau-SC, observando-se que a participação é muito

importante para que possamos melhorar nossa prestação serviços

aos Jurisdicionados.

Pesquisa qualitativa em relação ao trabalho do CEJUSC/JT

Link de acesso ao formulário:

https://docs.google.com/forms/d/e/1FAIpQLSddg-

EZ_Njm5w0oGm_PKarO1X_bvpI72SxxFFZBYoNkzL_Zxw/viewform

e, Link da página da conciliação no TRT12:

https://portal.trt12.jus.br/conciliacao

DOMICÍLIOJUDICIAL ELETRÔNICO

“Este Juízo adverte que a partir de 1º de março de 2024 é

obrigatório o cadastro de pessoas jurídicas de direito privado no

Domicílio Judicial Eletrônico para recebimento de citações e

intimações. Faça o seu cadastro ( https://domicilio-

eletronico.pdpj.jus.br/ ).”

Maiores informações podem ser obtidas na página do Domicílio

Judicial Eletrônico do CNJ e nos dispositivos acima mencionados.

Por fim, informo que várias dúvidas quanto ao procedimento de

cadastro foram respondidas e estão disponíveis no documento de

“Perguntas frequentes” (FAQ) do Programa de justiça 4.0.

TRT 12 - CENTRO DE CONCILIAÇÃO DE BLUMENAU-SC.

Este Juízo adverte que a partir de 1º de março de 2024 é

obrigatório o cadastro de pessoas jurídicas de direito privado

no Domicílio Judicial Eletrônico para recebimento de citações e

intimações de parte sem advogado habilitado no PJe. Faça o

seu cadastro (https://domicilio-eletronico.pdpj.jus.br/).

BLUMENAU/SC, 26 de abril de 2024.

ADRIANO NEUMAR NARDI

Diretor de Secretaria

Processo Nº RPP-0000322-66.2024.5.12.0051
RECLAMANTE MIRIAM FERNANDES DA SILVA

ADVOGADO LETICIA HELENA ZENDRON
RANGE(OAB: 42768/SC)

RECLAMADO RANDSTAD BRASIL RECURSOS
HUMANOS LTDA.

ADVOGADO RYAN CARLOS BAGGIO
GUERSONI(OAB: 220142/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - MIRIAM FERNANDES DA SILVA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

LOCAL: CEJUSC- JT 1º GRAU, Fórum Trabalhista de Blumenau

- Rua 15 de Novembro, nº 1305 - 7º andar - Centro CEP: 89010-

915 - Blumenau - SC - (EDIFÍCIO ANEXO AO BANCO DO

BRASIL). Fone/WhatsApp (48) 32164476 e-mail-

cejuscbnu@trt12.jus.br

Destinatário: MIRIAM FERNANDES DA SILVA

Endereço desconhecido

AUDIÊNCIA TELEPRESENCIAL POR VIDEOCONFERÊNCIA

ATRAVÉS DO “ZOOM”

(CARTA REGISTRADA)

CITAÇÃO/INTIMAÇÃO PARA AUDIÊNCIA – carta registrada

DEJT e/ou CORREIOS “e-carta”

Audiência: 19/06/2024 08:50

LINK DE ACESSO À SALA VIRTUAL:

 https://trt12-jus-br.zoom.us/j/82135132996

Fica Vossa Senhoria intimado para:

Considerar-se ciente de que, nos autos do processo em

epígrafe, foi designada audiência de TENTATIVA DE

CONCILIAÇÃO para o dia e hora supramencionados, a qual

será realizada através de sistema de videoconferência,

devendo as partes acessarem o “link” acompanhadas de seus

procuradores, nos termos dos artigos (art. 843 e art. 844 da

CLT).

O RÉU deverá comparecer à audiência ou se fazer representar

por preposto habilitado (art. 843, § 1º, da CLT), sob pena de

REVELIA e cominação da pena de CONFISSÃO FICTA

(presunção de verdade dos fatos alegados na inicial), e o

AUTOR sob pena de arquivamento (art. 844 da CLT), por se

tratar de audiência inaugural (art.9º, §3º da Portaria n. 01/2018

do Foro Trabalhista de Blumenau-SC).

Em havendo o comparecimento das partes, porém inexitosa a

tentativa de conciliação, o RÉU terá o prazo de 15 (quinze) dias

úteis, a contar da audiência de conciliação, nos termos do artigo

335 do CPC, ou outro prazo convencionado durante a sessão de

conciliação, para apresentação de DEFESA e documentos por meio

eletrônico, sendo que após o decurso do prazo a parte autora terá,

de forma sucessiva, igual prazo para se manifestar,

independentemente de intimação, e apontar eventuais diferenças

que entender devidas, ainda que por amostragem, sob pena de

preclusão e de não se desincumbir de seu encargo probatório,

conforme art. 9º §§ 4º e, 5º da Portaria n. 01/2018. No mesmo

prazo, as partes poderão apresentar proposta de conciliação.

Código para aferir autenticidade deste caderno: 213499
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O não comparecimento ao ato poderá gerar a multa prevista no art.

334, § 8º, do CPC, salvo justificativa prévia e fundamentada

apresentada à este juízo, com antecedência mínima de 05 (cinco)

dias, ou nos demais casos de força maior.

O Juízo de origem analisará acerca da aplicação das penalidades.

CHAVE DE ACESSO AO PROCESSO: -

As partes e seus procuradores deverão acessar via internet os

documentos (http://pje.trt12.jus.br/documentos), digitando a

chave indicada de acesso ao processo conforme segue:

LINK DE ACESSO À SALA VIRTUAL:

 https://trt12-jus-br.zoom.us/j/82135132996

IMPORTANTE: Para a realização da videoconferência será utilizada

a ferramenta ZOOM, devendo os advogados e as partes instalarem

o aplicativo com antecedência para facilitar o uso da referida

ferramenta no momento da audiência telepresencial.

ORIENTAÇÕES: A audiência será realizada mediante utilização do

aplicativo “ZOOM”, sendo que o início da audiência por

videoconferência poderá atrasar, em decorrência de prolongamento

da sessão anterior. As partes deverão, antes da sessão de

conciliação, ingressarem na sala de acesso no seguinte link 

https://trt12-jus-br.zoom.us/j/82135132996 , o ID da reunião

será 859 3152 0062 (processos da sala 05 do Cejusc) e aguardar

o apregoamento das partes e seus procuradores para o início da

audiência, que será realizada em sala simultânea/isolada da

respectiva vara no CEJUSC, sendo que o conciliador poderá

direcionar ao “Átrio da respectiva vara”, se necessário.

Solicita-se que cada advogado envie o link de acesso às

respectivas partes, informando inclusive acerca da dinâmica da

sessão telepresencial.

O Tribunal Regional do Trabalho da 12ª Região (TRT-SC) preparou

um passo a passo orientando como participar de audiências

utilizando o “ZOOM”, ferramenta adotada pela instituição, que pode

ser acessado pelo link: https://portal.trt12.jus.br/noticias/zoom-sera-

unica-plataforma-para-audiencias-e-sessoes-telepresenciais-partir-

de-24-de-abrill .

PRAZOS E COMINAÇÕES: Os prazos e cominações legais/fixadas

pelo Juízo Natural definidos/observados anteriormente pelo Juízo

da Origem prevalecerão em relação aos prazos constante na

portaria do Cejusc, pois os prazos do CEJUSC deverão ser

observados apenas quando não há prazos fixados anteriormente

pelo Juízo Originário, uma vez que as intimações do Cejusc são

padronizadas para todos os processos.

Em caso de dúvida encaminha email para: cejuscbnu@trt12.jus.br

ou ligar para o telefone/WhatsApp (48) 3216-4476. Observa-se que

os servidores do CEJUSC participam das sessões programadas, o

que poderá prejudicar o atendimento imediato do telefone.

SOLICITAÇÕES: Nos termos do Ato 141/2020 do CJST, solicita-se

às partes e aos respectivos procuradores presentes ao ato

responderem a pesquisa de avaliação dos serviços prestados

durante as sessões realizadas neste Centro de Conciliação de

Blumenau-SC, observando-se que a participação é muito

importante para que possamos melhorar nossa prestação serviços

aos Jurisdicionados.

Pesquisa qualitativa em relação ao trabalho do CEJUSC/JT

Link de acesso ao formulário:

https://docs.google.com/forms/d/e/1FAIpQLSddg-

EZ_Njm5w0oGm_PKarO1X_bvpI72SxxFFZBYoNkzL_Zxw/viewform

e, Link da página da conciliação no TRT12:

https://portal.trt12.jus.br/conciliacao

DOMICÍLIOJUDICIAL ELETRÔNICO

“Este Juízo adverte que a partir de 1º de março de 2024 é

obrigatório o cadastro de pessoas jurídicas de direito privado no

Domicílio Judicial Eletrônico para recebimento de citações e

intimações. Faça o seu cadastro ( https://domicilio-

eletronico.pdpj.jus.br/ ).”

Maiores informações podem ser obtidas na página do Domicílio

Judicial Eletrônico do CNJ e nos dispositivos acima mencionados.

Por fim, informo que várias dúvidas quanto ao procedimento de

cadastro foram respondidas e estão disponíveis no documento de

“Perguntas frequentes” (FAQ) do Programa de justiça 4.0.

TRT 12 - CENTRO DE CONCILIAÇÃO DE BLUMENAU-SC.

Este Juízo adverte que a partir de 1º de março de 2024 é

obrigatório o cadastro de pessoas jurídicas de direito privado

no Domicílio Judicial Eletrônico para recebimento de citações e

intimações de parte sem advogado habilitado no PJe. Faça o

seu cadastro (https://domicilio-eletronico.pdpj.jus.br/).

BLUMENAU/SC, 26 de abril de 2024.

ADRIANO NEUMAR NARDI

Diretor de Secretaria

Processo Nº RPP-0000322-66.2024.5.12.0051
RECLAMANTE MIRIAM FERNANDES DA SILVA

ADVOGADO LETICIA HELENA ZENDRON
RANGE(OAB: 42768/SC)

RECLAMADO RANDSTAD BRASIL RECURSOS
HUMANOS LTDA.

ADVOGADO RYAN CARLOS BAGGIO
GUERSONI(OAB: 220142/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - RANDSTAD BRASIL RECURSOS HUMANOS LTDA.

Código para aferir autenticidade deste caderno: 213499
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            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

LOCAL: CEJUSC- JT 1º GRAU, Fórum Trabalhista de Blumenau

- Rua 15 de Novembro, nº 1305 - 7º andar - Centro CEP: 89010-

915 - Blumenau - SC - (EDIFÍCIO ANEXO AO BANCO DO

BRASIL). Fone/WhatsApp (48) 32164476 e-mail-

cejuscbnu@trt12.jus.br

Destinatário: RANDSTAD BRASIL RECURSOS HUMANOS LTDA.

Endereço desconhecido

AUDIÊNCIA TELEPRESENCIAL POR VIDEOCONFERÊNCIA

ATRAVÉS DO “ZOOM”

(CARTA REGISTRADA)

CITAÇÃO/INTIMAÇÃO PARA AUDIÊNCIA – carta registrada

DEJT e/ou CORREIOS “e-carta”

Audiência: 19/06/2024 08:50

LINK DE ACESSO À SALA VIRTUAL:

 https://trt12-jus-br.zoom.us/j/82135132996

Fica Vossa Senhoria intimado para:

Considerar-se ciente de que, nos autos do processo em

epígrafe, foi designada audiência de TENTATIVA DE

CONCILIAÇÃO para o dia e hora supramencionados, a qual

será realizada através de sistema de videoconferência,

devendo as partes acessarem o “link” acompanhadas de seus

procuradores, nos termos dos artigos (art. 843 e art. 844 da

CLT).

O RÉU deverá comparecer à audiência ou se fazer representar

por preposto habilitado (art. 843, § 1º, da CLT), sob pena de

REVELIA e cominação da pena de CONFISSÃO FICTA

(presunção de verdade dos fatos alegados na inicial), e o

AUTOR sob pena de arquivamento (art. 844 da CLT), por se

tratar de audiência inaugural (art.9º, §3º da Portaria n. 01/2018

do Foro Trabalhista de Blumenau-SC).

Em havendo o comparecimento das partes, porém inexitosa a

tentativa de conciliação, o RÉU terá o prazo de 15 (quinze) dias

úteis, a contar da audiência de conciliação, nos termos do artigo

335 do CPC, ou outro prazo convencionado durante a sessão de

conciliação, para apresentação de DEFESA e documentos por meio

eletrônico, sendo que após o decurso do prazo a parte autora terá,

de forma sucessiva, igual prazo para se manifestar,

independentemente de intimação, e apontar eventuais diferenças

que entender devidas, ainda que por amostragem, sob pena de

preclusão e de não se desincumbir de seu encargo probatório,

conforme art. 9º §§ 4º e, 5º da Portaria n. 01/2018. No mesmo

prazo, as partes poderão apresentar proposta de conciliação.

O não comparecimento ao ato poderá gerar a multa prevista no art.

334, § 8º, do CPC, salvo justificativa prévia e fundamentada

apresentada à este juízo, com antecedência mínima de 05 (cinco)

dias, ou nos demais casos de força maior.

O Juízo de origem analisará acerca da aplicação das penalidades.

CHAVE DE ACESSO AO PROCESSO: -

As partes e seus procuradores deverão acessar via internet os

documentos (http://pje.trt12.jus.br/documentos), digitando a

chave indicada de acesso ao processo conforme segue:

LINK DE ACESSO À SALA VIRTUAL:

 https://trt12-jus-br.zoom.us/j/82135132996

IMPORTANTE: Para a realização da videoconferência será utilizada

a ferramenta ZOOM, devendo os advogados e as partes instalarem

o aplicativo com antecedência para facilitar o uso da referida

ferramenta no momento da audiência telepresencial.

ORIENTAÇÕES: A audiência será realizada mediante utilização do

aplicativo “ZOOM”, sendo que o início da audiência por

videoconferência poderá atrasar, em decorrência de prolongamento

da sessão anterior. As partes deverão, antes da sessão de

conciliação, ingressarem na sala de acesso no seguinte link 

https://trt12-jus-br.zoom.us/j/82135132996 , o ID da reunião

será 859 3152 0062 (processos da sala 05 do Cejusc) e aguardar

o apregoamento das partes e seus procuradores para o início da

audiência, que será realizada em sala simultânea/isolada da

respectiva vara no CEJUSC, sendo que o conciliador poderá

direcionar ao “Átrio da respectiva vara”, se necessário.

Solicita-se que cada advogado envie o link de acesso às

respectivas partes, informando inclusive acerca da dinâmica da

sessão telepresencial.

O Tribunal Regional do Trabalho da 12ª Região (TRT-SC) preparou

um passo a passo orientando como participar de audiências

utilizando o “ZOOM”, ferramenta adotada pela instituição, que pode

ser acessado pelo link: https://portal.trt12.jus.br/noticias/zoom-sera-

unica-plataforma-para-audiencias-e-sessoes-telepresenciais-partir-

de-24-de-abrill .

PRAZOS E COMINAÇÕES: Os prazos e cominações legais/fixadas

pelo Juízo Natural definidos/observados anteriormente pelo Juízo

da Origem prevalecerão em relação aos prazos constante na

portaria do Cejusc, pois os prazos do CEJUSC deverão ser

observados apenas quando não há prazos fixados anteriormente

pelo Juízo Originário, uma vez que as intimações do Cejusc são

padronizadas para todos os processos.

Em caso de dúvida encaminha email para: cejuscbnu@trt12.jus.br

ou ligar para o telefone/WhatsApp (48) 3216-4476. Observa-se que

os servidores do CEJUSC participam das sessões programadas, o

que poderá prejudicar o atendimento imediato do telefone.

Código para aferir autenticidade deste caderno: 213499
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SOLICITAÇÕES: Nos termos do Ato 141/2020 do CJST, solicita-se

às partes e aos respectivos procuradores presentes ao ato

responderem a pesquisa de avaliação dos serviços prestados

durante as sessões realizadas neste Centro de Conciliação de

Blumenau-SC, observando-se que a participação é muito

importante para que possamos melhorar nossa prestação serviços

aos Jurisdicionados.

Pesquisa qualitativa em relação ao trabalho do CEJUSC/JT

Link de acesso ao formulário:

https://docs.google.com/forms/d/e/1FAIpQLSddg-

EZ_Njm5w0oGm_PKarO1X_bvpI72SxxFFZBYoNkzL_Zxw/viewform

e, Link da página da conciliação no TRT12:

https://portal.trt12.jus.br/conciliacao

DOMICÍLIOJUDICIAL ELETRÔNICO

“Este Juízo adverte que a partir de 1º de março de 2024 é

obrigatório o cadastro de pessoas jurídicas de direito privado no

Domicílio Judicial Eletrônico para recebimento de citações e

intimações. Faça o seu cadastro ( https://domicilio-

eletronico.pdpj.jus.br/ ).”

Maiores informações podem ser obtidas na página do Domicílio

Judicial Eletrônico do CNJ e nos dispositivos acima mencionados.

Por fim, informo que várias dúvidas quanto ao procedimento de

cadastro foram respondidas e estão disponíveis no documento de

“Perguntas frequentes” (FAQ) do Programa de justiça 4.0.

TRT 12 - CENTRO DE CONCILIAÇÃO DE BLUMENAU-SC.

Este Juízo adverte que a partir de 1º de março de 2024 é

obrigatório o cadastro de pessoas jurídicas de direito privado

no Domicílio Judicial Eletrônico para recebimento de citações e

intimações de parte sem advogado habilitado no PJe. Faça o

seu cadastro (https://domicilio-eletronico.pdpj.jus.br/).

BLUMENAU/SC, 26 de abril de 2024.

ADRIANO NEUMAR NARDI

Diretor de Secretaria

Processo Nº ATSum-0000133-88.2024.5.12.0051
RECLAMANTE IAGO MOTA FERREIRA

ADVOGADO FRANCIELI HOHN(OAB: 38640/SC)

RECLAMADO ESPECIAIS SERVICOS
TERCEIRIZADOS LTDA

ADVOGADO FELIPE FAVA FERRAREZI(OAB:
26673/SC)

Intimado(s)/Citado(s):

  - IAGO MOTA FERREIRA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

Fica Vossa Senhoria intimada para juntar CTPS e TRCT.

Este Juízo adverte que a partir de 1º de março de 2024 é

obrigatório o cadastro de pessoas jurídicas de direito privado

no Domicílio Judicial Eletrônico para recebimento de citações e

intimações de parte sem advogado habilitado no PJe. Faça o

seu cadastro (https://domicilio-eletronico.pdpj.jus.br/).

BLUMENAU/SC, 28 de abril de 2024.

ADRIANO NEUMAR NARDI

Diretor de Secretaria

Processo Nº ATOrd-0000193-61.2024.5.12.0051
RECLAMANTE CARLOS EDUARDO DE SOUZA

XAVIER

ADVOGADO VINICIUS DE FREITAS SILVA(OAB:
485786/SP)

RECLAMADO MADERO INDUSTRIA E COMERCIO
S.A.

ADVOGADO DIOGO FADEL BRAZ(OAB:
20696/PR)

Intimado(s)/Citado(s):

  - CARLOS EDUARDO DE SOUZA XAVIER

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

Fica Vossa Senhoria intimada para juntar CTPS e TRCT.

Este Juízo adverte que a partir de 1º de março de 2024 é

obrigatório o cadastro de pessoas jurídicas de direito privado

no Domicílio Judicial Eletrônico para recebimento de citações e

intimações de parte sem advogado habilitado no PJe. Faça o

seu cadastro (https://domicilio-eletronico.pdpj.jus.br/).

BLUMENAU/SC, 28 de abril de 2024.

ADRIANO NEUMAR NARDI

Diretor de Secretaria

Processo Nº ATSum-0000207-95.2024.5.12.0002
RECLAMANTE MARCIA RAUTENBERG

ADVOGADO DANIEL ALVES DOS SANTOS(OAB:
44064/SC)

RECLAMADO COMPANHIA DE TECIDOS NORTE
DE MINAS COTEMINAS

Intimado(s)/Citado(s):

  - MARCIA RAUTENBERG

Código para aferir autenticidade deste caderno: 213499
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            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

Fica Vossa Senhoria intimada para juntar CTPS.

Este Juízo adverte que a partir de 1º de março de 2024 é

obrigatório o cadastro de pessoas jurídicas de direito privado

no Domicílio Judicial Eletrônico para recebimento de citações e

intimações de parte sem advogado habilitado no PJe. Faça o

seu cadastro (https://domicilio-eletronico.pdpj.jus.br/).

BLUMENAU/SC, 28 de abril de 2024.

ADRIANO NEUMAR NARDI

Diretor de Secretaria

Processo Nº ATSum-0000206-13.2024.5.12.0002
RECLAMANTE ALINE DZINGELESKI

ADVOGADO RANIERI FILIPE RODRIGUES
PEIXOTO(OAB: 47384/SC)

RECLAMADO MAMAE PRESENTES LOJA DE
DEPARTAMENTOS LTDA

ADVOGADO RENATA LAIS FERREIRA
VENTRICE(OAB: 395111/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ALINE DZINGELESKI

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

Fica Vossa Senhoria intimada para juntar CTPS.

Este Juízo adverte que a partir de 1º de março de 2024 é

obrigatório o cadastro de pessoas jurídicas de direito privado

no Domicílio Judicial Eletrônico para recebimento de citações e

intimações de parte sem advogado habilitado no PJe. Faça o

seu cadastro (https://domicilio-eletronico.pdpj.jus.br/).

BLUMENAU/SC, 28 de abril de 2024.

ADRIANO NEUMAR NARDI

Diretor de Secretaria

Processo Nº ATOrd-0000203-58.2024.5.12.0002
RECLAMANTE VANESSA CRISTINA DE SOUZA

ADVOGADO GEOVANNA DE BRITO(OAB:
420234/SP)

RECLAMADO ADOBE ASSESSORIA DE SERVICOS
CADASTRAIS S.A.

Intimado(s)/Citado(s):

  - VANESSA CRISTINA DE SOUZA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

Fica Vossa Senhoria intimada para juntar TRCT.

Este Juízo adverte que a partir de 1º de março de 2024 é

obrigatório o cadastro de pessoas jurídicas de direito privado

no Domicílio Judicial Eletrônico para recebimento de citações e

intimações de parte sem advogado habilitado no PJe. Faça o

seu cadastro (https://domicilio-eletronico.pdpj.jus.br/).

BLUMENAU/SC, 28 de abril de 2024.

ADRIANO NEUMAR NARDI

Diretor de Secretaria

Processo Nº ATSum-0000192-29.2024.5.12.0002
RECLAMANTE ANTONIO VOLNEI MARTINS

ADVOGADO LUCAS FACHI(OAB: 53855/SC)

RECLAMADO AMPER SERVICOS LTDA

ADVOGADO MARCEL BRUNO GASPARIN(OAB:
20837/SC)

RECLAMADO ENGESER COMERCIO E SERVICOS
LTDA

RECLAMADO CELESC DISTRIBUICAO S.A

ADVOGADO BRUNO ANDRADE GARCIA(OAB:
26214/SC)

ADVOGADO ROSELLE BERTHIER(OAB:
17347/SC)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ANTONIO VOLNEI MARTINS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

Fica Vossa Senhoria intimada para juntar TRCT.

Este Juízo adverte que a partir de 1º de março de 2024 é

obrigatório o cadastro de pessoas jurídicas de direito privado

no Domicílio Judicial Eletrônico para recebimento de citações e

intimações de parte sem advogado habilitado no PJe. Faça o

seu cadastro (https://domicilio-eletronico.pdpj.jus.br/).

BLUMENAU/SC, 28 de abril de 2024.

ADRIANO NEUMAR NARDI

Diretor de Secretaria

Processo Nº ATOrd-0000191-44.2024.5.12.0002
RECLAMANTE VILMAR DA ROSA

ADVOGADO LUCAS FACHI(OAB: 53855/SC)

RECLAMADO AMPER SERVICOS LTDA

Código para aferir autenticidade deste caderno: 213499
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ADVOGADO MARCEL BRUNO GASPARIN(OAB:
20837/SC)

RECLAMADO ENGESER COMERCIO E SERVICOS
LTDA

RECLAMADO CELESC DISTRIBUICAO S.A

ADVOGADO ROSELLE BERTHIER(OAB:
17347/SC)

ADVOGADO BRUNO ANDRADE GARCIA(OAB:
26214/SC)

Intimado(s)/Citado(s):

  - VILMAR DA ROSA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

Fica Vossa Senhoria intimada para juntar TRCT.

Este Juízo adverte que a partir de 1º de março de 2024 é

obrigatório o cadastro de pessoas jurídicas de direito privado

no Domicílio Judicial Eletrônico para recebimento de citações e

intimações de parte sem advogado habilitado no PJe. Faça o

seu cadastro (https://domicilio-eletronico.pdpj.jus.br/).

BLUMENAU/SC, 28 de abril de 2024.

ADRIANO NEUMAR NARDI

Diretor de Secretaria

Processo Nº ATSum-0000233-45.2024.5.12.0018
RECLAMANTE VINICIUS MAIA DO AMARAL

ADVOGADO FELIPE DE CARVALHO
BELLINI(OAB: 65082-B/SC)

RECLAMADO VILA FORMOSA PARTICIPACOES
LTDA

Intimado(s)/Citado(s):

  - VINICIUS MAIA DO AMARAL

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

Fica Vossa Senhoria intimada para juntar CTPS.

Este Juízo adverte que a partir de 1º de março de 2024 é

obrigatório o cadastro de pessoas jurídicas de direito privado

no Domicílio Judicial Eletrônico para recebimento de citações e

intimações de parte sem advogado habilitado no PJe. Faça o

seu cadastro (https://domicilio-eletronico.pdpj.jus.br/).

BLUMENAU/SC, 28 de abril de 2024.

ADRIANO NEUMAR NARDI

Diretor de Secretaria

Processo Nº ATSum-0000346-33.2024.5.12.0039
RECLAMANTE KARLA LORENNA COSTA DA SILVA

ADVOGADO ANTONIO AUGUSTO BATALHA
NASR(OAB: 386597/SP)

RECLAMADO COMCRED EMPREENDIMENTOS &
FINANCAS LTDA

RECLAMADO AMARILHA INVESTIMENTOS &
FINANCAS LTDA

Intimado(s)/Citado(s):

  - KARLA LORENNA COSTA DA SILVA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

LOCAL: CEJUSC- JT 1º GRAU, Fórum Trabalhista de Blumenau

- Rua 15 de Novembro, nº 1305 - 7º andar - Centro CEP: 89010-

915 - Blumenau - SC - (EDIFÍCIO ANEXO AO BANCO DO

BRASIL). Fone/WhatsApp (48) 32164476 e-mail-

cejuscbnu@trt12.jus.br

Destinatário: KARLA LORENNA COSTA DA SILVA

Endereço desconhecido

AUDIÊNCIA TELEPRESENCIAL POR VIDEOCONFERÊNCIA

ATRAVÉS DO “ZOOM”

(CARTA REGISTRADA)

CITAÇÃO/INTIMAÇÃO PARA AUDIÊNCIA – carta registrada

DEJT e/ou CORREIOS “e-carta”

Audiência: 19/06/2024 09:10

LINK DE ACESSO À SALA VIRTUAL:

 https://trt12-jus-br.zoom.us/j/82135132996

Fica Vossa Senhoria intimado para:

Considerar-se ciente de que, nos autos do processo em

epígrafe, foi designada audiência de TENTATIVA DE

CONCILIAÇÃO para o dia e hora supramencionados, a qual

será realizada através de sistema de videoconferência,

devendo as partes acessarem o “link” acompanhadas de seus

procuradores, nos termos dos artigos (art. 843 e art. 844 da

CLT).

O RÉU deverá comparecer à audiência ou se fazer representar

por preposto habilitado (art. 843, § 1º, da CLT), sob pena de

REVELIA e cominação da pena de CONFISSÃO FICTA

(presunção de verdade dos fatos alegados na inicial), e o

AUTOR sob pena de arquivamento (art. 844 da CLT), por se

tratar de audiência inaugural (art.9º, §3º da Portaria n. 01/2018

do Foro Trabalhista de Blumenau-SC).

Em havendo o comparecimento das partes, porém inexitosa a

tentativa de conciliação, o RÉU terá o prazo de 15 (quinze) dias

Código para aferir autenticidade deste caderno: 213499
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úteis, a contar da audiência de conciliação, nos termos do artigo

335 do CPC, ou outro prazo convencionado durante a sessão de

conciliação, para apresentação de DEFESA e documentos por meio

eletrônico, sendo que após o decurso do prazo a parte autora terá,

de forma sucessiva, igual prazo para se manifestar,

independentemente de intimação, e apontar eventuais diferenças

que entender devidas, ainda que por amostragem, sob pena de

preclusão e de não se desincumbir de seu encargo probatório,

conforme art. 9º §§ 4º e, 5º da Portaria n. 01/2018. No mesmo

prazo, as partes poderão apresentar proposta de conciliação.

O não comparecimento ao ato poderá gerar a multa prevista no art.

334, § 8º, do CPC, salvo justificativa prévia e fundamentada

apresentada à este juízo, com antecedência mínima de 05 (cinco)

dias, ou nos demais casos de força maior.

O Juízo de origem analisará acerca da aplicação das penalidades.

CHAVE DE ACESSO AO PROCESSO: -

24042818255247800000063613173

As partes e seus procuradores deverão acessar via internet os

documentos (http://pje.trt12.jus.br/documentos), digitando a

chave indicada de acesso ao processo conforme segue:

LINK DE ACESSO À SALA VIRTUAL:

 https://trt12-jus-br.zoom.us/j/82135132996

IMPORTANTE: Para a realização da videoconferência será utilizada

a ferramenta ZOOM, devendo os advogados e as partes instalarem

o aplicativo com antecedência para facilitar o uso da referida

ferramenta no momento da audiência telepresencial.

ORIENTAÇÕES: A audiência será realizada mediante utilização do

aplicativo “ZOOM”, sendo que o início da audiência por

videoconferência poderá atrasar, em decorrência de prolongamento

da sessão anterior. As partes deverão, antes da sessão de

conciliação, ingressarem na sala de acesso no seguinte link 

https://trt12-jus-br.zoom.us/j/82135132996 , o ID da reunião

será 859 3152 0062 (processos da sala 05 do Cejusc) e aguardar

o apregoamento das partes e seus procuradores para o início da

audiência, que será realizada em sala simultânea/isolada da

respectiva vara no CEJUSC, sendo que o conciliador poderá

direcionar ao “Átrio da respectiva vara”, se necessário.

Solicita-se que cada advogado envie o link de acesso às

respectivas partes, informando inclusive acerca da dinâmica da

sessão telepresencial.

O Tribunal Regional do Trabalho da 12ª Região (TRT-SC) preparou

um passo a passo orientando como participar de audiências

utilizando o “ZOOM”, ferramenta adotada pela instituição, que pode

ser acessado pelo link: https://portal.trt12.jus.br/noticias/zoom-sera-

unica-plataforma-para-audiencias-e-sessoes-telepresenciais-partir-

de-24-de-abrill .

PRAZOS E COMINAÇÕES: Os prazos e cominações legais/fixadas

pelo Juízo Natural definidos/observados anteriormente pelo Juízo

da Origem prevalecerão em relação aos prazos constante na

portaria do Cejusc, pois os prazos do CEJUSC deverão ser

observados apenas quando não há prazos fixados anteriormente

pelo Juízo Originário, uma vez que as intimações do Cejusc são

padronizadas para todos os processos.

Em caso de dúvida encaminha email para: cejuscbnu@trt12.jus.br

ou ligar para o telefone/WhatsApp (48) 3216-4476. Observa-se que

os servidores do CEJUSC participam das sessões programadas, o

que poderá prejudicar o atendimento imediato do telefone.

SOLICITAÇÕES: Nos termos do Ato 141/2020 do CJST, solicita-se

às partes e aos respectivos procuradores presentes ao ato

responderem a pesquisa de avaliação dos serviços prestados

durante as sessões realizadas neste Centro de Conciliação de

Blumenau-SC, observando-se que a participação é muito

importante para que possamos melhorar nossa prestação serviços

aos Jurisdicionados.

Pesquisa qualitativa em relação ao trabalho do CEJUSC/JT

Link de acesso ao formulário:

https://docs.google.com/forms/d/e/1FAIpQLSddg-

EZ_Njm5w0oGm_PKarO1X_bvpI72SxxFFZBYoNkzL_Zxw/viewform

e, Link da página da conciliação no TRT12:

https://portal.trt12.jus.br/conciliacao

DOMICÍLIOJUDICIAL ELETRÔNICO

“Este Juízo adverte que a partir de 1º de março de 2024 é

obrigatório o cadastro de pessoas jurídicas de direito privado no

Domicílio Judicial Eletrônico para recebimento de citações e

intimações. Faça o seu cadastro ( https://domicilio-

eletronico.pdpj.jus.br/ ).”

Maiores informações podem ser obtidas na página do Domicílio

Judicial Eletrônico do CNJ e nos dispositivos acima mencionados.

Por fim, informo que várias dúvidas quanto ao procedimento de

cadastro foram respondidas e estão disponíveis no documento de

“Perguntas frequentes” (FAQ) do Programa de justiça 4.0.

TRT 12 - CENTRO DE CONCILIAÇÃO DE BLUMENAU-SC.

Este Juízo adverte que a partir de 1º de março de 2024 é

obrigatório o cadastro de pessoas jurídicas de direito privado

no Domicílio Judicial Eletrônico para recebimento de citações e

intimações de parte sem advogado habilitado no PJe. Faça o

seu cadastro (https://domicilio-eletronico.pdpj.jus.br/).

BLUMENAU/SC, 28 de abril de 2024.

ADRIANO NEUMAR NARDI

Diretor de Secretaria
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Processo Nº ATOrd-0000767-23.2023.5.12.0018
RECLAMANTE DANIEL WOSNIAK

ADVOGADO RAULINO FERREIRA(OAB: 9025/SC)

RECLAMADO PRMAX COMERCIO DE
ACUMULADORES LTDA

ADVOGADO ANTONIO VASCONCELLOS
JUNIOR(OAB: 47103/PR)

RECLAMADO APACEL COMERCIO E APOIO
ADMINISTRATIVO LTDA

ADVOGADO ANTONIO VASCONCELLOS
JUNIOR(OAB: 47103/PR)

Intimado(s)/Citado(s):

  - DANIEL WOSNIAK

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

LOCAL: CEJUSC- JT 1º GRAU, Fórum Trabalhista de Blumenau

- Rua 15 de Novembro, nº 1305 - 7º andar - Centro CEP: 89010-

915 - Blumenau - SC - (EDIFÍCIO ANEXO AO BANCO DO

BRASIL). Fone/WhatsApp (48) 32164476 e-mail-

cejuscbnu@trt12.jus.br

Destinatário: DANIEL WOSNIAK

Endereço desconhecido

AUDIÊNCIA TELEPRESENCIAL POR VIDEOCONFERÊNCIA

ATRAVÉS DO “ZOOM”

(CARTA REGISTRADA)

CITAÇÃO/INTIMAÇÃO PARA AUDIÊNCIA – carta registrada

DEJT e/ou CORREIOS “e-carta”

Audiência: 19/06/2024 09:30

LINK DE ACESSO À SALA VIRTUAL:

 https://trt12-jus-br.zoom.us/j/82135132996

Fica Vossa Senhoria intimado para:

Considerar-se ciente de que, nos autos do processo em

epígrafe, foi designada audiência de TENTATIVA DE

CONCILIAÇÃO para o dia e hora supramencionados, a qual

será realizada através de sistema de videoconferência,

devendo as partes acessarem o “link” acompanhadas de seus

procuradores, nos termos dos artigos (art. 843 e art. 844 da

CLT).

O RÉU deverá comparecer à audiência ou se fazer representar

por preposto habilitado (art. 843, § 1º, da CLT), sob pena de

REVELIA e cominação da pena de CONFISSÃO FICTA

(presunção de verdade dos fatos alegados na inicial), e o

AUTOR sob pena de arquivamento (art. 844 da CLT), por se

tratar de audiência inaugural (art.9º, §3º da Portaria n. 01/2018

do Foro Trabalhista de Blumenau-SC).

Em havendo o comparecimento das partes, porém inexitosa a

tentativa de conciliação, o RÉU terá o prazo de 15 (quinze) dias

úteis, a contar da audiência de conciliação, nos termos do artigo

335 do CPC, ou outro prazo convencionado durante a sessão de

conciliação, para apresentação de DEFESA e documentos por meio

eletrônico, sendo que após o decurso do prazo a parte autora terá,

de forma sucessiva, igual prazo para se manifestar,

independentemente de intimação, e apontar eventuais diferenças

que entender devidas, ainda que por amostragem, sob pena de

preclusão e de não se desincumbir de seu encargo probatório,

conforme art. 9º §§ 4º e, 5º da Portaria n. 01/2018. No mesmo

prazo, as partes poderão apresentar proposta de conciliação.

O não comparecimento ao ato poderá gerar a multa prevista no art.

334, § 8º, do CPC, salvo justificativa prévia e fundamentada

apresentada à este juízo, com antecedência mínima de 05 (cinco)

dias, ou nos demais casos de força maior.

O Juízo de origem analisará acerca da aplicação das penalidades.

CHAVE DE ACESSO AO PROCESSO: -

As partes e seus procuradores deverão acessar via internet os

documentos (http://pje.trt12.jus.br/documentos), digitando a

chave indicada de acesso ao processo conforme segue:

LINK DE ACESSO À SALA VIRTUAL:

 https://trt12-jus-br.zoom.us/j/82135132996

IMPORTANTE: Para a realização da videoconferência será utilizada

a ferramenta ZOOM, devendo os advogados e as partes instalarem

o aplicativo com antecedência para facilitar o uso da referida

ferramenta no momento da audiência telepresencial.

ORIENTAÇÕES: A audiência será realizada mediante utilização do

aplicativo “ZOOM”, sendo que o início da audiência por

videoconferência poderá atrasar, em decorrência de prolongamento

da sessão anterior. As partes deverão, antes da sessão de

conciliação, ingressarem na sala de acesso no seguinte link 

https://trt12-jus-br.zoom.us/j/82135132996 , o ID da reunião

será 859 3152 0062 (processos da sala 05 do Cejusc) e aguardar

o apregoamento das partes e seus procuradores para o início da

audiência, que será realizada em sala simultânea/isolada da

respectiva vara no CEJUSC, sendo que o conciliador poderá

direcionar ao “Átrio da respectiva vara”, se necessário.

Solicita-se que cada advogado envie o link de acesso às

respectivas partes, informando inclusive acerca da dinâmica da

sessão telepresencial.

O Tribunal Regional do Trabalho da 12ª Região (TRT-SC) preparou

um passo a passo orientando como participar de audiências

utilizando o “ZOOM”, ferramenta adotada pela instituição, que pode

ser acessado pelo link: https://portal.trt12.jus.br/noticias/zoom-sera-

unica-plataforma-para-audiencias-e-sessoes-telepresenciais-partir-

de-24-de-abrill .
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PRAZOS E COMINAÇÕES: Os prazos e cominações legais/fixadas

pelo Juízo Natural definidos/observados anteriormente pelo Juízo

da Origem prevalecerão em relação aos prazos constante na

portaria do Cejusc, pois os prazos do CEJUSC deverão ser

observados apenas quando não há prazos fixados anteriormente

pelo Juízo Originário, uma vez que as intimações do Cejusc são

padronizadas para todos os processos.

Em caso de dúvida encaminha email para: cejuscbnu@trt12.jus.br

ou ligar para o telefone/WhatsApp (48) 3216-4476. Observa-se que

os servidores do CEJUSC participam das sessões programadas, o

que poderá prejudicar o atendimento imediato do telefone.

SOLICITAÇÕES: Nos termos do Ato 141/2020 do CJST, solicita-se

às partes e aos respectivos procuradores presentes ao ato

responderem a pesquisa de avaliação dos serviços prestados

durante as sessões realizadas neste Centro de Conciliação de

Blumenau-SC, observando-se que a participação é muito

importante para que possamos melhorar nossa prestação serviços

aos Jurisdicionados.

Pesquisa qualitativa em relação ao trabalho do CEJUSC/JT

Link de acesso ao formulário:

https://docs.google.com/forms/d/e/1FAIpQLSddg-

EZ_Njm5w0oGm_PKarO1X_bvpI72SxxFFZBYoNkzL_Zxw/viewform

e, Link da página da conciliação no TRT12:

https://portal.trt12.jus.br/conciliacao

DOMICÍLIOJUDICIAL ELETRÔNICO

“Este Juízo adverte que a partir de 1º de março de 2024 é

obrigatório o cadastro de pessoas jurídicas de direito privado no

Domicílio Judicial Eletrônico para recebimento de citações e

intimações. Faça o seu cadastro ( https://domicilio-

eletronico.pdpj.jus.br/ ).”

Maiores informações podem ser obtidas na página do Domicílio

Judicial Eletrônico do CNJ e nos dispositivos acima mencionados.

Por fim, informo que várias dúvidas quanto ao procedimento de

cadastro foram respondidas e estão disponíveis no documento de

“Perguntas frequentes” (FAQ) do Programa de justiça 4.0.

TRT 12 - CENTRO DE CONCILIAÇÃO DE BLUMENAU-SC.

Este Juízo adverte que a partir de 1º de março de 2024 é

obrigatório o cadastro de pessoas jurídicas de direito privado

no Domicílio Judicial Eletrônico para recebimento de citações e

intimações de parte sem advogado habilitado no PJe. Faça o

seu cadastro (https://domicilio-eletronico.pdpj.jus.br/).

BLUMENAU/SC, 28 de abril de 2024.

ADRIANO NEUMAR NARDI

Diretor de Secretaria

Processo Nº ATOrd-0000767-23.2023.5.12.0018
RECLAMANTE DANIEL WOSNIAK

ADVOGADO RAULINO FERREIRA(OAB: 9025/SC)

RECLAMADO PRMAX COMERCIO DE
ACUMULADORES LTDA

ADVOGADO ANTONIO VASCONCELLOS
JUNIOR(OAB: 47103/PR)

RECLAMADO APACEL COMERCIO E APOIO
ADMINISTRATIVO LTDA

ADVOGADO ANTONIO VASCONCELLOS
JUNIOR(OAB: 47103/PR)

Intimado(s)/Citado(s):

  - PRMAX COMERCIO DE ACUMULADORES LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

LOCAL: CEJUSC- JT 1º GRAU, Fórum Trabalhista de Blumenau

- Rua 15 de Novembro, nº 1305 - 7º andar - Centro CEP: 89010-

915 - Blumenau - SC - (EDIFÍCIO ANEXO AO BANCO DO

BRASIL). Fone/WhatsApp (48) 32164476 e-mail-

cejuscbnu@trt12.jus.br

Destinatário: PRMAX COMERCIO DE ACUMULADORES LTDA

Endereço desconhecido

AUDIÊNCIA TELEPRESENCIAL POR VIDEOCONFERÊNCIA

ATRAVÉS DO “ZOOM”

(CARTA REGISTRADA)

CITAÇÃO/INTIMAÇÃO PARA AUDIÊNCIA – carta registrada

DEJT e/ou CORREIOS “e-carta”

Audiência: 19/06/2024 09:30

LINK DE ACESSO À SALA VIRTUAL:

 https://trt12-jus-br.zoom.us/j/82135132996

Fica Vossa Senhoria intimado para:

Considerar-se ciente de que, nos autos do processo em

epígrafe, foi designada audiência de TENTATIVA DE

CONCILIAÇÃO para o dia e hora supramencionados, a qual

será realizada através de sistema de videoconferência,

devendo as partes acessarem o “link” acompanhadas de seus

procuradores, nos termos dos artigos (art. 843 e art. 844 da

CLT).

O RÉU deverá comparecer à audiência ou se fazer representar

por preposto habilitado (art. 843, § 1º, da CLT), sob pena de

REVELIA e cominação da pena de CONFISSÃO FICTA

(presunção de verdade dos fatos alegados na inicial), e o

AUTOR sob pena de arquivamento (art. 844 da CLT), por se

tratar de audiência inaugural (art.9º, §3º da Portaria n. 01/2018

do Foro Trabalhista de Blumenau-SC).

Em havendo o comparecimento das partes, porém inexitosa a
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tentativa de conciliação, o RÉU terá o prazo de 15 (quinze) dias

úteis, a contar da audiência de conciliação, nos termos do artigo

335 do CPC, ou outro prazo convencionado durante a sessão de

conciliação, para apresentação de DEFESA e documentos por meio

eletrônico, sendo que após o decurso do prazo a parte autora terá,

de forma sucessiva, igual prazo para se manifestar,

independentemente de intimação, e apontar eventuais diferenças

que entender devidas, ainda que por amostragem, sob pena de

preclusão e de não se desincumbir de seu encargo probatório,

conforme art. 9º §§ 4º e, 5º da Portaria n. 01/2018. No mesmo

prazo, as partes poderão apresentar proposta de conciliação.

O não comparecimento ao ato poderá gerar a multa prevista no art.

334, § 8º, do CPC, salvo justificativa prévia e fundamentada

apresentada à este juízo, com antecedência mínima de 05 (cinco)

dias, ou nos demais casos de força maior.

O Juízo de origem analisará acerca da aplicação das penalidades.

CHAVE DE ACESSO AO PROCESSO: -

As partes e seus procuradores deverão acessar via internet os

documentos (http://pje.trt12.jus.br/documentos), digitando a

chave indicada de acesso ao processo conforme segue:

LINK DE ACESSO À SALA VIRTUAL:

 https://trt12-jus-br.zoom.us/j/82135132996

IMPORTANTE: Para a realização da videoconferência será utilizada

a ferramenta ZOOM, devendo os advogados e as partes instalarem

o aplicativo com antecedência para facilitar o uso da referida

ferramenta no momento da audiência telepresencial.

ORIENTAÇÕES: A audiência será realizada mediante utilização do

aplicativo “ZOOM”, sendo que o início da audiência por

videoconferência poderá atrasar, em decorrência de prolongamento

da sessão anterior. As partes deverão, antes da sessão de

conciliação, ingressarem na sala de acesso no seguinte link 

https://trt12-jus-br.zoom.us/j/82135132996 , o ID da reunião

será 859 3152 0062 (processos da sala 05 do Cejusc) e aguardar

o apregoamento das partes e seus procuradores para o início da

audiência, que será realizada em sala simultânea/isolada da

respectiva vara no CEJUSC, sendo que o conciliador poderá

direcionar ao “Átrio da respectiva vara”, se necessário.

Solicita-se que cada advogado envie o link de acesso às

respectivas partes, informando inclusive acerca da dinâmica da

sessão telepresencial.

O Tribunal Regional do Trabalho da 12ª Região (TRT-SC) preparou

um passo a passo orientando como participar de audiências

utilizando o “ZOOM”, ferramenta adotada pela instituição, que pode

ser acessado pelo link: https://portal.trt12.jus.br/noticias/zoom-sera-

unica-plataforma-para-audiencias-e-sessoes-telepresenciais-partir-

de-24-de-abrill .

PRAZOS E COMINAÇÕES: Os prazos e cominações legais/fixadas

pelo Juízo Natural definidos/observados anteriormente pelo Juízo

da Origem prevalecerão em relação aos prazos constante na

portaria do Cejusc, pois os prazos do CEJUSC deverão ser

observados apenas quando não há prazos fixados anteriormente

pelo Juízo Originário, uma vez que as intimações do Cejusc são

padronizadas para todos os processos.

Em caso de dúvida encaminha email para: cejuscbnu@trt12.jus.br

ou ligar para o telefone/WhatsApp (48) 3216-4476. Observa-se que

os servidores do CEJUSC participam das sessões programadas, o

que poderá prejudicar o atendimento imediato do telefone.

SOLICITAÇÕES: Nos termos do Ato 141/2020 do CJST, solicita-se

às partes e aos respectivos procuradores presentes ao ato

responderem a pesquisa de avaliação dos serviços prestados

durante as sessões realizadas neste Centro de Conciliação de

Blumenau-SC, observando-se que a participação é muito

importante para que possamos melhorar nossa prestação serviços

aos Jurisdicionados.

Pesquisa qualitativa em relação ao trabalho do CEJUSC/JT

Link de acesso ao formulário:

https://docs.google.com/forms/d/e/1FAIpQLSddg-

EZ_Njm5w0oGm_PKarO1X_bvpI72SxxFFZBYoNkzL_Zxw/viewform

e, Link da página da conciliação no TRT12:

https://portal.trt12.jus.br/conciliacao

DOMICÍLIOJUDICIAL ELETRÔNICO

“Este Juízo adverte que a partir de 1º de março de 2024 é

obrigatório o cadastro de pessoas jurídicas de direito privado no

Domicílio Judicial Eletrônico para recebimento de citações e

intimações. Faça o seu cadastro ( https://domicilio-

eletronico.pdpj.jus.br/ ).”

Maiores informações podem ser obtidas na página do Domicílio

Judicial Eletrônico do CNJ e nos dispositivos acima mencionados.

Por fim, informo que várias dúvidas quanto ao procedimento de

cadastro foram respondidas e estão disponíveis no documento de

“Perguntas frequentes” (FAQ) do Programa de justiça 4.0.

TRT 12 - CENTRO DE CONCILIAÇÃO DE BLUMENAU-SC.

Este Juízo adverte que a partir de 1º de março de 2024 é

obrigatório o cadastro de pessoas jurídicas de direito privado

no Domicílio Judicial Eletrônico para recebimento de citações e

intimações de parte sem advogado habilitado no PJe. Faça o

seu cadastro (https://domicilio-eletronico.pdpj.jus.br/).

BLUMENAU/SC, 28 de abril de 2024.

ADRIANO NEUMAR NARDI

Diretor de Secretaria

Código para aferir autenticidade deste caderno: 213499
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Processo Nº ATOrd-0000767-23.2023.5.12.0018
RECLAMANTE DANIEL WOSNIAK

ADVOGADO RAULINO FERREIRA(OAB: 9025/SC)

RECLAMADO PRMAX COMERCIO DE
ACUMULADORES LTDA

ADVOGADO ANTONIO VASCONCELLOS
JUNIOR(OAB: 47103/PR)

RECLAMADO APACEL COMERCIO E APOIO
ADMINISTRATIVO LTDA

ADVOGADO ANTONIO VASCONCELLOS
JUNIOR(OAB: 47103/PR)

Intimado(s)/Citado(s):

  - APACEL COMERCIO E APOIO ADMINISTRATIVO LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

LOCAL: CEJUSC- JT 1º GRAU, Fórum Trabalhista de Blumenau

- Rua 15 de Novembro, nº 1305 - 7º andar - Centro CEP: 89010-

915 - Blumenau - SC - (EDIFÍCIO ANEXO AO BANCO DO

BRASIL). Fone/WhatsApp (48) 32164476 e-mail-

cejuscbnu@trt12.jus.br

Destinatário: APACEL COMERCIO E APOIO ADMINISTRATIVO

LTDA

Endereço desconhecido

AUDIÊNCIA TELEPRESENCIAL POR VIDEOCONFERÊNCIA

ATRAVÉS DO “ZOOM”

(CARTA REGISTRADA)

CITAÇÃO/INTIMAÇÃO PARA AUDIÊNCIA – carta registrada

DEJT e/ou CORREIOS “e-carta”

Audiência: 19/06/2024 09:30

LINK DE ACESSO À SALA VIRTUAL:

 https://trt12-jus-br.zoom.us/j/82135132996

Fica Vossa Senhoria intimado para:

Considerar-se ciente de que, nos autos do processo em

epígrafe, foi designada audiência de TENTATIVA DE

CONCILIAÇÃO para o dia e hora supramencionados, a qual

será realizada através de sistema de videoconferência,

devendo as partes acessarem o “link” acompanhadas de seus

procuradores, nos termos dos artigos (art. 843 e art. 844 da

CLT).

O RÉU deverá comparecer à audiência ou se fazer representar

por preposto habilitado (art. 843, § 1º, da CLT), sob pena de

REVELIA e cominação da pena de CONFISSÃO FICTA

(presunção de verdade dos fatos alegados na inicial), e o

AUTOR sob pena de arquivamento (art. 844 da CLT), por se

tratar de audiência inaugural (art.9º, §3º da Portaria n. 01/2018

do Foro Trabalhista de Blumenau-SC).

Em havendo o comparecimento das partes, porém inexitosa a

tentativa de conciliação, o RÉU terá o prazo de 15 (quinze) dias

úteis, a contar da audiência de conciliação, nos termos do artigo

335 do CPC, ou outro prazo convencionado durante a sessão de

conciliação, para apresentação de DEFESA e documentos por meio

eletrônico, sendo que após o decurso do prazo a parte autora terá,

de forma sucessiva, igual prazo para se manifestar,

independentemente de intimação, e apontar eventuais diferenças

que entender devidas, ainda que por amostragem, sob pena de

preclusão e de não se desincumbir de seu encargo probatório,

conforme art. 9º §§ 4º e, 5º da Portaria n. 01/2018. No mesmo

prazo, as partes poderão apresentar proposta de conciliação.

O não comparecimento ao ato poderá gerar a multa prevista no art.

334, § 8º, do CPC, salvo justificativa prévia e fundamentada

apresentada à este juízo, com antecedência mínima de 05 (cinco)

dias, ou nos demais casos de força maior.

O Juízo de origem analisará acerca da aplicação das penalidades.

CHAVE DE ACESSO AO PROCESSO: -

As partes e seus procuradores deverão acessar via internet os

documentos (http://pje.trt12.jus.br/documentos), digitando a

chave indicada de acesso ao processo conforme segue:

LINK DE ACESSO À SALA VIRTUAL:

 https://trt12-jus-br.zoom.us/j/82135132996

IMPORTANTE: Para a realização da videoconferência será utilizada

a ferramenta ZOOM, devendo os advogados e as partes instalarem

o aplicativo com antecedência para facilitar o uso da referida

ferramenta no momento da audiência telepresencial.

ORIENTAÇÕES: A audiência será realizada mediante utilização do

aplicativo “ZOOM”, sendo que o início da audiência por

videoconferência poderá atrasar, em decorrência de prolongamento

da sessão anterior. As partes deverão, antes da sessão de

conciliação, ingressarem na sala de acesso no seguinte link 

https://trt12-jus-br.zoom.us/j/82135132996 , o ID da reunião

será 859 3152 0062 (processos da sala 05 do Cejusc) e aguardar

o apregoamento das partes e seus procuradores para o início da

audiência, que será realizada em sala simultânea/isolada da

respectiva vara no CEJUSC, sendo que o conciliador poderá

direcionar ao “Átrio da respectiva vara”, se necessário.

Solicita-se que cada advogado envie o link de acesso às

respectivas partes, informando inclusive acerca da dinâmica da

sessão telepresencial.

O Tribunal Regional do Trabalho da 12ª Região (TRT-SC) preparou

um passo a passo orientando como participar de audiências

utilizando o “ZOOM”, ferramenta adotada pela instituição, que pode

ser acessado pelo link: https://portal.trt12.jus.br/noticias/zoom-sera-

unica-plataforma-para-audiencias-e-sessoes-telepresenciais-partir-

Código para aferir autenticidade deste caderno: 213499
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de-24-de-abrill .

PRAZOS E COMINAÇÕES: Os prazos e cominações legais/fixadas

pelo Juízo Natural definidos/observados anteriormente pelo Juízo

da Origem prevalecerão em relação aos prazos constante na

portaria do Cejusc, pois os prazos do CEJUSC deverão ser

observados apenas quando não há prazos fixados anteriormente

pelo Juízo Originário, uma vez que as intimações do Cejusc são

padronizadas para todos os processos.

Em caso de dúvida encaminha email para: cejuscbnu@trt12.jus.br

ou ligar para o telefone/WhatsApp (48) 3216-4476. Observa-se que

os servidores do CEJUSC participam das sessões programadas, o

que poderá prejudicar o atendimento imediato do telefone.

SOLICITAÇÕES: Nos termos do Ato 141/2020 do CJST, solicita-se

às partes e aos respectivos procuradores presentes ao ato

responderem a pesquisa de avaliação dos serviços prestados

durante as sessões realizadas neste Centro de Conciliação de

Blumenau-SC, observando-se que a participação é muito

importante para que possamos melhorar nossa prestação serviços

aos Jurisdicionados.

Pesquisa qualitativa em relação ao trabalho do CEJUSC/JT

Link de acesso ao formulário:

https://docs.google.com/forms/d/e/1FAIpQLSddg-

EZ_Njm5w0oGm_PKarO1X_bvpI72SxxFFZBYoNkzL_Zxw/viewform

e, Link da página da conciliação no TRT12:

https://portal.trt12.jus.br/conciliacao

DOMICÍLIOJUDICIAL ELETRÔNICO

“Este Juízo adverte que a partir de 1º de março de 2024 é

obrigatório o cadastro de pessoas jurídicas de direito privado no

Domicílio Judicial Eletrônico para recebimento de citações e

intimações. Faça o seu cadastro ( https://domicilio-

eletronico.pdpj.jus.br/ ).”

Maiores informações podem ser obtidas na página do Domicílio

Judicial Eletrônico do CNJ e nos dispositivos acima mencionados.

Por fim, informo que várias dúvidas quanto ao procedimento de

cadastro foram respondidas e estão disponíveis no documento de

“Perguntas frequentes” (FAQ) do Programa de justiça 4.0.

TRT 12 - CENTRO DE CONCILIAÇÃO DE BLUMENAU-SC.

Este Juízo adverte que a partir de 1º de março de 2024 é

obrigatório o cadastro de pessoas jurídicas de direito privado

no Domicílio Judicial Eletrônico para recebimento de citações e

intimações de parte sem advogado habilitado no PJe. Faça o

seu cadastro (https://domicilio-eletronico.pdpj.jus.br/).

BLUMENAU/SC, 28 de abril de 2024.

ADRIANO NEUMAR NARDI

Diretor de Secretaria

Processo Nº ATSum-0000197-03.2024.5.12.0018
RECLAMANTE ADEMIR SCHMIDT JUNIOR

ADVOGADO CESAR NARCISO
DESCHAMPS(OAB: 6112/SC)

ADVOGADO JAIRO SIDNEY DA CUNHA(OAB:
8986/SC)

ADVOGADO ANA PAULA ULIANA(OAB: 37315/SC)

RECLAMADO A&S GERENCIADORA DE OBRAS
LTDA - ME

ADVOGADO LEONARDO BRUNO IGNACIO
BUSNELLO(OAB: 46626/SC)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ADEMIR SCHMIDT JUNIOR

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

LOCAL: CEJUSC- JT 1º GRAU, Fórum Trabalhista de Blumenau

- Rua 15 de Novembro, nº 1305 - 7º andar - Centro CEP: 89010-

915 - Blumenau - SC - (EDIFÍCIO ANEXO AO BANCO DO

BRASIL). Fone/WhatsApp (48) 32164476 e-mail-

cejuscbnu@trt12.jus.br

Destinatário: ADEMIR SCHMIDT JUNIOR

Endereço desconhecido

AUDIÊNCIA TELEPRESENCIAL POR VIDEOCONFERÊNCIA

ATRAVÉS DO “ZOOM”

(CARTA REGISTRADA)

CITAÇÃO/INTIMAÇÃO PARA AUDIÊNCIA – carta registrada

DEJT e/ou CORREIOS “e-carta”

Audiência: 19/06/2024 09:50

LINK DE ACESSO À SALA VIRTUAL:

 https://trt12-jus-br.zoom.us/j/82135132996

Fica Vossa Senhoria intimado para juntar TRCT e:

Considerar-se ciente de que, nos autos do processo em

epígrafe, foi designada audiência de TENTATIVA DE

CONCILIAÇÃO para o dia e hora supramencionados, a qual

será realizada através de sistema de videoconferência,

devendo as partes acessarem o “link” acompanhadas de seus

procuradores, nos termos dos artigos (art. 843 e art. 844 da

CLT).

O RÉU deverá comparecer à audiência ou se fazer representar

por preposto habilitado (art. 843, § 1º, da CLT), sob pena de

REVELIA e cominação da pena de CONFISSÃO FICTA

(presunção de verdade dos fatos alegados na inicial), e o

AUTOR sob pena de arquivamento (art. 844 da CLT), por se

tratar de audiência inaugural (art.9º, §3º da Portaria n. 01/2018

do Foro Trabalhista de Blumenau-SC).

Código para aferir autenticidade deste caderno: 213499
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Em havendo o comparecimento das partes, porém inexitosa a

tentativa de conciliação, o RÉU terá o prazo de 15 (quinze) dias

úteis, a contar da audiência de conciliação, nos termos do artigo

335 do CPC, ou outro prazo convencionado durante a sessão de

conciliação, para apresentação de DEFESA e documentos por meio

eletrônico, sendo que após o decurso do prazo a parte autora terá,

de forma sucessiva, igual prazo para se manifestar,

independentemente de intimação, e apontar eventuais diferenças

que entender devidas, ainda que por amostragem, sob pena de

preclusão e de não se desincumbir de seu encargo probatório,

conforme art. 9º §§ 4º e, 5º da Portaria n. 01/2018. No mesmo

prazo, as partes poderão apresentar proposta de conciliação.

O não comparecimento ao ato poderá gerar a multa prevista no art.

334, § 8º, do CPC, salvo justificativa prévia e fundamentada

apresentada à este juízo, com antecedência mínima de 05 (cinco)

dias, ou nos demais casos de força maior.

O Juízo de origem analisará acerca da aplicação das penalidades.

CHAVE DE ACESSO AO PROCESSO: -

As partes e seus procuradores deverão acessar via internet os

documentos (http://pje.trt12.jus.br/documentos), digitando a

chave indicada de acesso ao processo conforme segue:

LINK DE ACESSO À SALA VIRTUAL:

 https://trt12-jus-br.zoom.us/j/82135132996

IMPORTANTE: Para a realização da videoconferência será utilizada

a ferramenta ZOOM, devendo os advogados e as partes instalarem

o aplicativo com antecedência para facilitar o uso da referida

ferramenta no momento da audiência telepresencial.

ORIENTAÇÕES: A audiência será realizada mediante utilização do

aplicativo “ZOOM”, sendo que o início da audiência por

videoconferência poderá atrasar, em decorrência de prolongamento

da sessão anterior. As partes deverão, antes da sessão de

conciliação, ingressarem na sala de acesso no seguinte link 

https://trt12-jus-br.zoom.us/j/82135132996 , o ID da reunião

será 859 3152 0062 (processos da sala 05 do Cejusc) e aguardar

o apregoamento das partes e seus procuradores para o início da

audiência, que será realizada em sala simultânea/isolada da

respectiva vara no CEJUSC, sendo que o conciliador poderá

direcionar ao “Átrio da respectiva vara”, se necessário.

Solicita-se que cada advogado envie o link de acesso às

respectivas partes, informando inclusive acerca da dinâmica da

sessão telepresencial.

O Tribunal Regional do Trabalho da 12ª Região (TRT-SC) preparou

um passo a passo orientando como participar de audiências

utilizando o “ZOOM”, ferramenta adotada pela instituição, que pode

ser acessado pelo link: https://portal.trt12.jus.br/noticias/zoom-sera-

unica-plataforma-para-audiencias-e-sessoes-telepresenciais-partir-

de-24-de-abrill .

PRAZOS E COMINAÇÕES: Os prazos e cominações legais/fixadas

pelo Juízo Natural definidos/observados anteriormente pelo Juízo

da Origem prevalecerão em relação aos prazos constante na

portaria do Cejusc, pois os prazos do CEJUSC deverão ser

observados apenas quando não há prazos fixados anteriormente

pelo Juízo Originário, uma vez que as intimações do Cejusc são

padronizadas para todos os processos.

Em caso de dúvida encaminha email para: cejuscbnu@trt12.jus.br

ou ligar para o telefone/WhatsApp (48) 3216-4476. Observa-se que

os servidores do CEJUSC participam das sessões programadas, o

que poderá prejudicar o atendimento imediato do telefone.

SOLICITAÇÕES: Nos termos do Ato 141/2020 do CJST, solicita-se

às partes e aos respectivos procuradores presentes ao ato

responderem a pesquisa de avaliação dos serviços prestados

durante as sessões realizadas neste Centro de Conciliação de

Blumenau-SC, observando-se que a participação é muito

importante para que possamos melhorar nossa prestação serviços

aos Jurisdicionados.

Pesquisa qualitativa em relação ao trabalho do CEJUSC/JT

Link de acesso ao formulário:

https://docs.google.com/forms/d/e/1FAIpQLSddg-

EZ_Njm5w0oGm_PKarO1X_bvpI72SxxFFZBYoNkzL_Zxw/viewform

e, Link da página da conciliação no TRT12:

https://portal.trt12.jus.br/conciliacao

DOMICÍLIOJUDICIAL ELETRÔNICO

“Este Juízo adverte que a partir de 1º de março de 2024 é

obrigatório o cadastro de pessoas jurídicas de direito privado no

Domicílio Judicial Eletrônico para recebimento de citações e

intimações. Faça o seu cadastro ( https://domicilio-

eletronico.pdpj.jus.br/ ).”

Maiores informações podem ser obtidas na página do Domicílio

Judicial Eletrônico do CNJ e nos dispositivos acima mencionados.

Por fim, informo que várias dúvidas quanto ao procedimento de

cadastro foram respondidas e estão disponíveis no documento de

“Perguntas frequentes” (FAQ) do Programa de justiça 4.0.

TRT 12 - CENTRO DE CONCILIAÇÃO DE BLUMENAU-SC.

Este Juízo adverte que a partir de 1º de março de 2024 é

obrigatório o cadastro de pessoas jurídicas de direito privado

no Domicílio Judicial Eletrônico para recebimento de citações e

intimações de parte sem advogado habilitado no PJe. Faça o

seu cadastro (https://domicilio-eletronico.pdpj.jus.br/).

BLUMENAU/SC, 28 de abril de 2024.

ADRIANO NEUMAR NARDI

Diretor de Secretaria

Código para aferir autenticidade deste caderno: 213499
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Processo Nº ATSum-0000197-03.2024.5.12.0018
RECLAMANTE ADEMIR SCHMIDT JUNIOR

ADVOGADO CESAR NARCISO
DESCHAMPS(OAB: 6112/SC)

ADVOGADO JAIRO SIDNEY DA CUNHA(OAB:
8986/SC)

ADVOGADO ANA PAULA ULIANA(OAB: 37315/SC)

RECLAMADO A&S GERENCIADORA DE OBRAS
LTDA - ME

ADVOGADO LEONARDO BRUNO IGNACIO
BUSNELLO(OAB: 46626/SC)

Intimado(s)/Citado(s):

  - A&S GERENCIADORA DE OBRAS LTDA - ME

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

LOCAL: CEJUSC- JT 1º GRAU, Fórum Trabalhista de Blumenau

- Rua 15 de Novembro, nº 1305 - 7º andar - Centro CEP: 89010-

915 - Blumenau - SC - (EDIFÍCIO ANEXO AO BANCO DO

BRASIL). Fone/WhatsApp (48) 32164476 e-mail-

cejuscbnu@trt12.jus.br

Destinatário: A&S GERENCIADORA DE OBRAS LTDA  - ME

Endereço desconhecido

AUDIÊNCIA TELEPRESENCIAL POR VIDEOCONFERÊNCIA

ATRAVÉS DO “ZOOM”

(CARTA REGISTRADA)

CITAÇÃO/INTIMAÇÃO PARA AUDIÊNCIA – carta registrada

DEJT e/ou CORREIOS “e-carta”

Audiência: 19/06/2024 09:50

LINK DE ACESSO À SALA VIRTUAL:

 https://trt12-jus-br.zoom.us/j/82135132996

Fica Vossa Senhoria intimado para:

Considerar-se ciente de que, nos autos do processo em

epígrafe, foi designada audiência de TENTATIVA DE

CONCILIAÇÃO para o dia e hora supramencionados, a qual

será realizada através de sistema de videoconferência,

devendo as partes acessarem o “link” acompanhadas de seus

procuradores, nos termos dos artigos (art. 843 e art. 844 da

CLT).

O RÉU deverá comparecer à audiência ou se fazer representar

por preposto habilitado (art. 843, § 1º, da CLT), sob pena de

REVELIA e cominação da pena de CONFISSÃO FICTA

(presunção de verdade dos fatos alegados na inicial), e o

AUTOR sob pena de arquivamento (art. 844 da CLT), por se

tratar de audiência inaugural (art.9º, §3º da Portaria n. 01/2018

do Foro Trabalhista de Blumenau-SC).

Em havendo o comparecimento das partes, porém inexitosa a

tentativa de conciliação, o RÉU terá o prazo de 15 (quinze) dias

úteis, a contar da audiência de conciliação, nos termos do artigo

335 do CPC, ou outro prazo convencionado durante a sessão de

conciliação, para apresentação de DEFESA e documentos por meio

eletrônico, sendo que após o decurso do prazo a parte autora terá,

de forma sucessiva, igual prazo para se manifestar,

independentemente de intimação, e apontar eventuais diferenças

que entender devidas, ainda que por amostragem, sob pena de

preclusão e de não se desincumbir de seu encargo probatório,

conforme art. 9º §§ 4º e, 5º da Portaria n. 01/2018. No mesmo

prazo, as partes poderão apresentar proposta de conciliação.

O não comparecimento ao ato poderá gerar a multa prevista no art.

334, § 8º, do CPC, salvo justificativa prévia e fundamentada

apresentada à este juízo, com antecedência mínima de 05 (cinco)

dias, ou nos demais casos de força maior.

O Juízo de origem analisará acerca da aplicação das penalidades.

CHAVE DE ACESSO AO PROCESSO: -

As partes e seus procuradores deverão acessar via internet os

documentos (http://pje.trt12.jus.br/documentos), digitando a

chave indicada de acesso ao processo conforme segue:

LINK DE ACESSO À SALA VIRTUAL:

 https://trt12-jus-br.zoom.us/j/82135132996

IMPORTANTE: Para a realização da videoconferência será utilizada

a ferramenta ZOOM, devendo os advogados e as partes instalarem

o aplicativo com antecedência para facilitar o uso da referida

ferramenta no momento da audiência telepresencial.

ORIENTAÇÕES: A audiência será realizada mediante utilização do

aplicativo “ZOOM”, sendo que o início da audiência por

videoconferência poderá atrasar, em decorrência de prolongamento

da sessão anterior. As partes deverão, antes da sessão de

conciliação, ingressarem na sala de acesso no seguinte link 

https://trt12-jus-br.zoom.us/j/82135132996 , o ID da reunião

será 859 3152 0062 (processos da sala 05 do Cejusc) e aguardar

o apregoamento das partes e seus procuradores para o início da

audiência, que será realizada em sala simultânea/isolada da

respectiva vara no CEJUSC, sendo que o conciliador poderá

direcionar ao “Átrio da respectiva vara”, se necessário.

Solicita-se que cada advogado envie o link de acesso às

respectivas partes, informando inclusive acerca da dinâmica da

sessão telepresencial.

O Tribunal Regional do Trabalho da 12ª Região (TRT-SC) preparou

um passo a passo orientando como participar de audiências

utilizando o “ZOOM”, ferramenta adotada pela instituição, que pode

ser acessado pelo link: https://portal.trt12.jus.br/noticias/zoom-sera-

unica-plataforma-para-audiencias-e-sessoes-telepresenciais-partir-
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de-24-de-abrill .

PRAZOS E COMINAÇÕES: Os prazos e cominações legais/fixadas

pelo Juízo Natural definidos/observados anteriormente pelo Juízo

da Origem prevalecerão em relação aos prazos constante na

portaria do Cejusc, pois os prazos do CEJUSC deverão ser

observados apenas quando não há prazos fixados anteriormente

pelo Juízo Originário, uma vez que as intimações do Cejusc são

padronizadas para todos os processos.

Em caso de dúvida encaminha email para: cejuscbnu@trt12.jus.br

ou ligar para o telefone/WhatsApp (48) 3216-4476. Observa-se que

os servidores do CEJUSC participam das sessões programadas, o

que poderá prejudicar o atendimento imediato do telefone.

SOLICITAÇÕES: Nos termos do Ato 141/2020 do CJST, solicita-se

às partes e aos respectivos procuradores presentes ao ato

responderem a pesquisa de avaliação dos serviços prestados

durante as sessões realizadas neste Centro de Conciliação de

Blumenau-SC, observando-se que a participação é muito

importante para que possamos melhorar nossa prestação serviços

aos Jurisdicionados.

Pesquisa qualitativa em relação ao trabalho do CEJUSC/JT

Link de acesso ao formulário:

https://docs.google.com/forms/d/e/1FAIpQLSddg-

EZ_Njm5w0oGm_PKarO1X_bvpI72SxxFFZBYoNkzL_Zxw/viewform

e, Link da página da conciliação no TRT12:

https://portal.trt12.jus.br/conciliacao

DOMICÍLIOJUDICIAL ELETRÔNICO

“Este Juízo adverte que a partir de 1º de março de 2024 é

obrigatório o cadastro de pessoas jurídicas de direito privado no

Domicílio Judicial Eletrônico para recebimento de citações e

intimações. Faça o seu cadastro ( https://domicilio-

eletronico.pdpj.jus.br/ ).”

Maiores informações podem ser obtidas na página do Domicílio

Judicial Eletrônico do CNJ e nos dispositivos acima mencionados.

Por fim, informo que várias dúvidas quanto ao procedimento de

cadastro foram respondidas e estão disponíveis no documento de

“Perguntas frequentes” (FAQ) do Programa de justiça 4.0.

TRT 12 - CENTRO DE CONCILIAÇÃO DE BLUMENAU-SC.

Este Juízo adverte que a partir de 1º de março de 2024 é

obrigatório o cadastro de pessoas jurídicas de direito privado

no Domicílio Judicial Eletrônico para recebimento de citações e

intimações de parte sem advogado habilitado no PJe. Faça o

seu cadastro (https://domicilio-eletronico.pdpj.jus.br/).

BLUMENAU/SC, 28 de abril de 2024.

ADRIANO NEUMAR NARDI

Diretor de Secretaria

Processo Nº ATSum-0000812-27.2023.5.12.0018
RECLAMANTE ALICE FAY BRAGA SILVA

ADVOGADO VITOR MIGUEL CURI PIVA(OAB:
54742/SC)

RECLAMADO RNI INCORPORADORA IMOBILIARIA
460 LTDA

ADVOGADO JOSE WALTER FERREIRA
JUNIOR(OAB: 38165/SC)

RECLAMADO MOBRA SERVICOS DE VIGILANCIA
LTDA - MASSA FALIDA

ADVOGADO SILVIO AFONSO DE ALMEIDA
JUNIOR(OAB: 88830/MG)

RECLAMADO RNI INCORPORADORA IMOBILIARIA
464 LTDA

ADVOGADO JOSE WALTER FERREIRA
JUNIOR(OAB: 38165/SC)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ALICE FAY BRAGA SILVA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

LOCAL: CEJUSC- JT 1º GRAU, Fórum Trabalhista de Blumenau

- Rua 15 de Novembro, nº 1305 - 7º andar - Centro CEP: 89010-

915 - Blumenau - SC - (EDIFÍCIO ANEXO AO BANCO DO

BRASIL). Fone/WhatsApp (48) 32164476 e-mail-

cejuscbnu@trt12.jus.br

Destinatário: ALICE FAY BRAGA SILVA

Endereço desconhecido

AUDIÊNCIA TELEPRESENCIAL POR VIDEOCONFERÊNCIA

ATRAVÉS DO “ZOOM”

(CARTA REGISTRADA)

CITAÇÃO/INTIMAÇÃO PARA AUDIÊNCIA – carta registrada

DEJT e/ou CORREIOS “e-carta”

Audiência: 19/06/2024 10:10

LINK DE ACESSO À SALA VIRTUAL:

 https://trt12-jus-br.zoom.us/j/82135132996

Fica Vossa Senhoria intimado para:

Considerar-se ciente de que, nos autos do processo em

epígrafe, foi designada audiência de TENTATIVA DE

CONCILIAÇÃO para o dia e hora supramencionados, a qual

será realizada através de sistema de videoconferência,

devendo as partes acessarem o “link” acompanhadas de seus

procuradores, nos termos dos artigos (art. 843 e art. 844 da

CLT).

O RÉU deverá comparecer à audiência ou se fazer representar

por preposto habilitado (art. 843, § 1º, da CLT), sob pena de

REVELIA e cominação da pena de CONFISSÃO FICTA

(presunção de verdade dos fatos alegados na inicial), e o
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AUTOR sob pena de arquivamento (art. 844 da CLT), por se

tratar de audiência inaugural (art.9º, §3º da Portaria n. 01/2018

do Foro Trabalhista de Blumenau-SC).

Em havendo o comparecimento das partes, porém inexitosa a

tentativa de conciliação, o RÉU terá o prazo de 15 (quinze) dias

úteis, a contar da audiência de conciliação, nos termos do artigo

335 do CPC, ou outro prazo convencionado durante a sessão de

conciliação, para apresentação de DEFESA e documentos por meio

eletrônico, sendo que após o decurso do prazo a parte autora terá,

de forma sucessiva, igual prazo para se manifestar,

independentemente de intimação, e apontar eventuais diferenças

que entender devidas, ainda que por amostragem, sob pena de

preclusão e de não se desincumbir de seu encargo probatório,

conforme art. 9º §§ 4º e, 5º da Portaria n. 01/2018. No mesmo

prazo, as partes poderão apresentar proposta de conciliação.

O não comparecimento ao ato poderá gerar a multa prevista no art.

334, § 8º, do CPC, salvo justificativa prévia e fundamentada

apresentada à este juízo, com antecedência mínima de 05 (cinco)

dias, ou nos demais casos de força maior.

O Juízo de origem analisará acerca da aplicação das penalidades.

CHAVE DE ACESSO AO PROCESSO: -

As partes e seus procuradores deverão acessar via internet os

documentos (http://pje.trt12.jus.br/documentos), digitando a

chave indicada de acesso ao processo conforme segue:

LINK DE ACESSO À SALA VIRTUAL:

 https://trt12-jus-br.zoom.us/j/82135132996

IMPORTANTE: Para a realização da videoconferência será utilizada

a ferramenta ZOOM, devendo os advogados e as partes instalarem

o aplicativo com antecedência para facilitar o uso da referida

ferramenta no momento da audiência telepresencial.

ORIENTAÇÕES: A audiência será realizada mediante utilização do

aplicativo “ZOOM”, sendo que o início da audiência por

videoconferência poderá atrasar, em decorrência de prolongamento

da sessão anterior. As partes deverão, antes da sessão de

conciliação, ingressarem na sala de acesso no seguinte link 

https://trt12-jus-br.zoom.us/j/82135132996 , o ID da reunião

será 859 3152 0062 (processos da sala 05 do Cejusc) e aguardar

o apregoamento das partes e seus procuradores para o início da

audiência, que será realizada em sala simultânea/isolada da

respectiva vara no CEJUSC, sendo que o conciliador poderá

direcionar ao “Átrio da respectiva vara”, se necessário.

Solicita-se que cada advogado envie o link de acesso às

respectivas partes, informando inclusive acerca da dinâmica da

sessão telepresencial.

O Tribunal Regional do Trabalho da 12ª Região (TRT-SC) preparou

um passo a passo orientando como participar de audiências

utilizando o “ZOOM”, ferramenta adotada pela instituição, que pode

ser acessado pelo link: https://portal.trt12.jus.br/noticias/zoom-sera-

unica-plataforma-para-audiencias-e-sessoes-telepresenciais-partir-

de-24-de-abrill .

PRAZOS E COMINAÇÕES: Os prazos e cominações legais/fixadas

pelo Juízo Natural definidos/observados anteriormente pelo Juízo

da Origem prevalecerão em relação aos prazos constante na

portaria do Cejusc, pois os prazos do CEJUSC deverão ser

observados apenas quando não há prazos fixados anteriormente

pelo Juízo Originário, uma vez que as intimações do Cejusc são

padronizadas para todos os processos.

Em caso de dúvida encaminha email para: cejuscbnu@trt12.jus.br

ou ligar para o telefone/WhatsApp (48) 3216-4476. Observa-se que

os servidores do CEJUSC participam das sessões programadas, o

que poderá prejudicar o atendimento imediato do telefone.

SOLICITAÇÕES: Nos termos do Ato 141/2020 do CJST, solicita-se

às partes e aos respectivos procuradores presentes ao ato

responderem a pesquisa de avaliação dos serviços prestados

durante as sessões realizadas neste Centro de Conciliação de

Blumenau-SC, observando-se que a participação é muito

importante para que possamos melhorar nossa prestação serviços

aos Jurisdicionados.

Pesquisa qualitativa em relação ao trabalho do CEJUSC/JT

Link de acesso ao formulário:

https://docs.google.com/forms/d/e/1FAIpQLSddg-

EZ_Njm5w0oGm_PKarO1X_bvpI72SxxFFZBYoNkzL_Zxw/viewform

e, Link da página da conciliação no TRT12:

https://portal.trt12.jus.br/conciliacao

DOMICÍLIOJUDICIAL ELETRÔNICO

“Este Juízo adverte que a partir de 1º de março de 2024 é

obrigatório o cadastro de pessoas jurídicas de direito privado no

Domicílio Judicial Eletrônico para recebimento de citações e

intimações. Faça o seu cadastro ( https://domicilio-

eletronico.pdpj.jus.br/ ).”

Maiores informações podem ser obtidas na página do Domicílio

Judicial Eletrônico do CNJ e nos dispositivos acima mencionados.

Por fim, informo que várias dúvidas quanto ao procedimento de

cadastro foram respondidas e estão disponíveis no documento de

“Perguntas frequentes” (FAQ) do Programa de justiça 4.0.

TRT 12 - CENTRO DE CONCILIAÇÃO DE BLUMENAU-SC.

Este Juízo adverte que a partir de 1º de março de 2024 é

obrigatório o cadastro de pessoas jurídicas de direito privado

no Domicílio Judicial Eletrônico para recebimento de citações e

intimações de parte sem advogado habilitado no PJe. Faça o

seu cadastro (https://domicilio-eletronico.pdpj.jus.br/).

BLUMENAU/SC, 28 de abril de 2024.
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ADRIANO NEUMAR NARDI

Diretor de Secretaria

Processo Nº ATSum-0000812-27.2023.5.12.0018
RECLAMANTE ALICE FAY BRAGA SILVA

ADVOGADO VITOR MIGUEL CURI PIVA(OAB:
54742/SC)

RECLAMADO RNI INCORPORADORA IMOBILIARIA
460 LTDA

ADVOGADO JOSE WALTER FERREIRA
JUNIOR(OAB: 38165/SC)

RECLAMADO MOBRA SERVICOS DE VIGILANCIA
LTDA - MASSA FALIDA

ADVOGADO SILVIO AFONSO DE ALMEIDA
JUNIOR(OAB: 88830/MG)

RECLAMADO RNI INCORPORADORA IMOBILIARIA
464 LTDA

ADVOGADO JOSE WALTER FERREIRA
JUNIOR(OAB: 38165/SC)

Intimado(s)/Citado(s):

  - MOBRA SERVICOS DE VIGILANCIA LTDA - MASSA FALIDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

LOCAL: CEJUSC- JT 1º GRAU, Fórum Trabalhista de Blumenau

- Rua 15 de Novembro, nº 1305 - 7º andar - Centro CEP: 89010-

915 - Blumenau - SC - (EDIFÍCIO ANEXO AO BANCO DO

BRASIL). Fone/WhatsApp (48) 32164476 e-mail-

cejuscbnu@trt12.jus.br

Destinatário: MOBRA SERVICOS DE VIGILANCIA LTDA - MASSA

FALIDA

Endereço desconhecido

AUDIÊNCIA TELEPRESENCIAL POR VIDEOCONFERÊNCIA

ATRAVÉS DO “ZOOM”

(CARTA REGISTRADA)

CITAÇÃO/INTIMAÇÃO PARA AUDIÊNCIA – carta registrada

DEJT e/ou CORREIOS “e-carta”

Audiência: 19/06/2024 10:10

LINK DE ACESSO À SALA VIRTUAL:

 https://trt12-jus-br.zoom.us/j/82135132996

Fica Vossa Senhoria intimado para:

Considerar-se ciente de que, nos autos do processo em

epígrafe, foi designada audiência de TENTATIVA DE

CONCILIAÇÃO para o dia e hora supramencionados, a qual

será realizada através de sistema de videoconferência,

devendo as partes acessarem o “link” acompanhadas de seus

procuradores, nos termos dos artigos (art. 843 e art. 844 da

CLT).

O RÉU deverá comparecer à audiência ou se fazer representar

por preposto habilitado (art. 843, § 1º, da CLT), sob pena de

REVELIA e cominação da pena de CONFISSÃO FICTA

(presunção de verdade dos fatos alegados na inicial), e o

AUTOR sob pena de arquivamento (art. 844 da CLT), por se

tratar de audiência inaugural (art.9º, §3º da Portaria n. 01/2018

do Foro Trabalhista de Blumenau-SC).

Em havendo o comparecimento das partes, porém inexitosa a

tentativa de conciliação, o RÉU terá o prazo de 15 (quinze) dias

úteis, a contar da audiência de conciliação, nos termos do artigo

335 do CPC, ou outro prazo convencionado durante a sessão de

conciliação, para apresentação de DEFESA e documentos por meio

eletrônico, sendo que após o decurso do prazo a parte autora terá,

de forma sucessiva, igual prazo para se manifestar,

independentemente de intimação, e apontar eventuais diferenças

que entender devidas, ainda que por amostragem, sob pena de

preclusão e de não se desincumbir de seu encargo probatório,

conforme art. 9º §§ 4º e, 5º da Portaria n. 01/2018. No mesmo

prazo, as partes poderão apresentar proposta de conciliação.

O não comparecimento ao ato poderá gerar a multa prevista no art.

334, § 8º, do CPC, salvo justificativa prévia e fundamentada

apresentada à este juízo, com antecedência mínima de 05 (cinco)

dias, ou nos demais casos de força maior.

O Juízo de origem analisará acerca da aplicação das penalidades.

CHAVE DE ACESSO AO PROCESSO: -

As partes e seus procuradores deverão acessar via internet os

documentos (http://pje.trt12.jus.br/documentos), digitando a

chave indicada de acesso ao processo conforme segue:

LINK DE ACESSO À SALA VIRTUAL:

 https://trt12-jus-br.zoom.us/j/82135132996

IMPORTANTE: Para a realização da videoconferência será utilizada

a ferramenta ZOOM, devendo os advogados e as partes instalarem

o aplicativo com antecedência para facilitar o uso da referida

ferramenta no momento da audiência telepresencial.

ORIENTAÇÕES: A audiência será realizada mediante utilização do

aplicativo “ZOOM”, sendo que o início da audiência por

videoconferência poderá atrasar, em decorrência de prolongamento

da sessão anterior. As partes deverão, antes da sessão de

conciliação, ingressarem na sala de acesso no seguinte link 

https://trt12-jus-br.zoom.us/j/82135132996 , o ID da reunião

será 859 3152 0062 (processos da sala 05 do Cejusc) e aguardar

o apregoamento das partes e seus procuradores para o início da

audiência, que será realizada em sala simultânea/isolada da

respectiva vara no CEJUSC, sendo que o conciliador poderá

direcionar ao “Átrio da respectiva vara”, se necessário.

Solicita-se que cada advogado envie o link de acesso às
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respectivas partes, informando inclusive acerca da dinâmica da

sessão telepresencial.

O Tribunal Regional do Trabalho da 12ª Região (TRT-SC) preparou

um passo a passo orientando como participar de audiências

utilizando o “ZOOM”, ferramenta adotada pela instituição, que pode

ser acessado pelo link: https://portal.trt12.jus.br/noticias/zoom-sera-

unica-plataforma-para-audiencias-e-sessoes-telepresenciais-partir-

de-24-de-abrill .

PRAZOS E COMINAÇÕES: Os prazos e cominações legais/fixadas

pelo Juízo Natural definidos/observados anteriormente pelo Juízo

da Origem prevalecerão em relação aos prazos constante na

portaria do Cejusc, pois os prazos do CEJUSC deverão ser

observados apenas quando não há prazos fixados anteriormente

pelo Juízo Originário, uma vez que as intimações do Cejusc são

padronizadas para todos os processos.

Em caso de dúvida encaminha email para: cejuscbnu@trt12.jus.br

ou ligar para o telefone/WhatsApp (48) 3216-4476. Observa-se que

os servidores do CEJUSC participam das sessões programadas, o

que poderá prejudicar o atendimento imediato do telefone.

SOLICITAÇÕES: Nos termos do Ato 141/2020 do CJST, solicita-se

às partes e aos respectivos procuradores presentes ao ato

responderem a pesquisa de avaliação dos serviços prestados

durante as sessões realizadas neste Centro de Conciliação de

Blumenau-SC, observando-se que a participação é muito

importante para que possamos melhorar nossa prestação serviços

aos Jurisdicionados.

Pesquisa qualitativa em relação ao trabalho do CEJUSC/JT

Link de acesso ao formulário:

https://docs.google.com/forms/d/e/1FAIpQLSddg-

EZ_Njm5w0oGm_PKarO1X_bvpI72SxxFFZBYoNkzL_Zxw/viewform

e, Link da página da conciliação no TRT12:

https://portal.trt12.jus.br/conciliacao

DOMICÍLIOJUDICIAL ELETRÔNICO

“Este Juízo adverte que a partir de 1º de março de 2024 é

obrigatório o cadastro de pessoas jurídicas de direito privado no

Domicílio Judicial Eletrônico para recebimento de citações e

intimações. Faça o seu cadastro ( https://domicilio-

eletronico.pdpj.jus.br/ ).”

Maiores informações podem ser obtidas na página do Domicílio

Judicial Eletrônico do CNJ e nos dispositivos acima mencionados.

Por fim, informo que várias dúvidas quanto ao procedimento de

cadastro foram respondidas e estão disponíveis no documento de

“Perguntas frequentes” (FAQ) do Programa de justiça 4.0.

TRT 12 - CENTRO DE CONCILIAÇÃO DE BLUMENAU-SC.

Este Juízo adverte que a partir de 1º de março de 2024 é

obrigatório o cadastro de pessoas jurídicas de direito privado

no Domicílio Judicial Eletrônico para recebimento de citações e

intimações de parte sem advogado habilitado no PJe. Faça o

seu cadastro (https://domicilio-eletronico.pdpj.jus.br/).

BLUMENAU/SC, 28 de abril de 2024.

ADRIANO NEUMAR NARDI

Diretor de Secretaria

Processo Nº ATSum-0000812-27.2023.5.12.0018
RECLAMANTE ALICE FAY BRAGA SILVA

ADVOGADO VITOR MIGUEL CURI PIVA(OAB:
54742/SC)

RECLAMADO RNI INCORPORADORA IMOBILIARIA
460 LTDA

ADVOGADO JOSE WALTER FERREIRA
JUNIOR(OAB: 38165/SC)

RECLAMADO MOBRA SERVICOS DE VIGILANCIA
LTDA - MASSA FALIDA

ADVOGADO SILVIO AFONSO DE ALMEIDA
JUNIOR(OAB: 88830/MG)

RECLAMADO RNI INCORPORADORA IMOBILIARIA
464 LTDA

ADVOGADO JOSE WALTER FERREIRA
JUNIOR(OAB: 38165/SC)

Intimado(s)/Citado(s):

  - RNI INCORPORADORA IMOBILIARIA 464 LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

LOCAL: CEJUSC- JT 1º GRAU, Fórum Trabalhista de Blumenau

- Rua 15 de Novembro, nº 1305 - 7º andar - Centro CEP: 89010-

915 - Blumenau - SC - (EDIFÍCIO ANEXO AO BANCO DO

BRASIL). Fone/WhatsApp (48) 32164476 e-mail-

cejuscbnu@trt12.jus.br

Destinatário: RNI INCORPORADORA IMOBILIARIA 464 LTDA

Endereço desconhecido

AUDIÊNCIA TELEPRESENCIAL POR VIDEOCONFERÊNCIA

ATRAVÉS DO “ZOOM”

(CARTA REGISTRADA)

CITAÇÃO/INTIMAÇÃO PARA AUDIÊNCIA – carta registrada

DEJT e/ou CORREIOS “e-carta”

Audiência: 19/06/2024 10:10

LINK DE ACESSO À SALA VIRTUAL:

 https://trt12-jus-br.zoom.us/j/82135132996

Fica Vossa Senhoria intimado para:

Considerar-se ciente de que, nos autos do processo em

epígrafe, foi designada audiência de TENTATIVA DE

CONCILIAÇÃO para o dia e hora supramencionados, a qual

será realizada através de sistema de videoconferência,
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devendo as partes acessarem o “link” acompanhadas de seus

procuradores, nos termos dos artigos (art. 843 e art. 844 da

CLT).

O RÉU deverá comparecer à audiência ou se fazer representar

por preposto habilitado (art. 843, § 1º, da CLT), sob pena de

REVELIA e cominação da pena de CONFISSÃO FICTA

(presunção de verdade dos fatos alegados na inicial), e o

AUTOR sob pena de arquivamento (art. 844 da CLT), por se

tratar de audiência inaugural (art.9º, §3º da Portaria n. 01/2018

do Foro Trabalhista de Blumenau-SC).

Em havendo o comparecimento das partes, porém inexitosa a

tentativa de conciliação, o RÉU terá o prazo de 15 (quinze) dias

úteis, a contar da audiência de conciliação, nos termos do artigo

335 do CPC, ou outro prazo convencionado durante a sessão de

conciliação, para apresentação de DEFESA e documentos por meio

eletrônico, sendo que após o decurso do prazo a parte autora terá,

de forma sucessiva, igual prazo para se manifestar,

independentemente de intimação, e apontar eventuais diferenças

que entender devidas, ainda que por amostragem, sob pena de

preclusão e de não se desincumbir de seu encargo probatório,

conforme art. 9º §§ 4º e, 5º da Portaria n. 01/2018. No mesmo

prazo, as partes poderão apresentar proposta de conciliação.

O não comparecimento ao ato poderá gerar a multa prevista no art.

334, § 8º, do CPC, salvo justificativa prévia e fundamentada

apresentada à este juízo, com antecedência mínima de 05 (cinco)

dias, ou nos demais casos de força maior.

O Juízo de origem analisará acerca da aplicação das penalidades.

CHAVE DE ACESSO AO PROCESSO: -

As partes e seus procuradores deverão acessar via internet os

documentos (http://pje.trt12.jus.br/documentos), digitando a

chave indicada de acesso ao processo conforme segue:

LINK DE ACESSO À SALA VIRTUAL:

 https://trt12-jus-br.zoom.us/j/82135132996

IMPORTANTE: Para a realização da videoconferência será utilizada

a ferramenta ZOOM, devendo os advogados e as partes instalarem

o aplicativo com antecedência para facilitar o uso da referida

ferramenta no momento da audiência telepresencial.

ORIENTAÇÕES: A audiência será realizada mediante utilização do

aplicativo “ZOOM”, sendo que o início da audiência por

videoconferência poderá atrasar, em decorrência de prolongamento

da sessão anterior. As partes deverão, antes da sessão de

conciliação, ingressarem na sala de acesso no seguinte link 

https://trt12-jus-br.zoom.us/j/82135132996 , o ID da reunião

será 859 3152 0062 (processos da sala 05 do Cejusc) e aguardar

o apregoamento das partes e seus procuradores para o início da

audiência, que será realizada em sala simultânea/isolada da

respectiva vara no CEJUSC, sendo que o conciliador poderá

direcionar ao “Átrio da respectiva vara”, se necessário.

Solicita-se que cada advogado envie o link de acesso às

respectivas partes, informando inclusive acerca da dinâmica da

sessão telepresencial.

O Tribunal Regional do Trabalho da 12ª Região (TRT-SC) preparou

um passo a passo orientando como participar de audiências

utilizando o “ZOOM”, ferramenta adotada pela instituição, que pode

ser acessado pelo link: https://portal.trt12.jus.br/noticias/zoom-sera-

unica-plataforma-para-audiencias-e-sessoes-telepresenciais-partir-

de-24-de-abrill .

PRAZOS E COMINAÇÕES: Os prazos e cominações legais/fixadas

pelo Juízo Natural definidos/observados anteriormente pelo Juízo

da Origem prevalecerão em relação aos prazos constante na

portaria do Cejusc, pois os prazos do CEJUSC deverão ser

observados apenas quando não há prazos fixados anteriormente

pelo Juízo Originário, uma vez que as intimações do Cejusc são

padronizadas para todos os processos.

Em caso de dúvida encaminha email para: cejuscbnu@trt12.jus.br

ou ligar para o telefone/WhatsApp (48) 3216-4476. Observa-se que

os servidores do CEJUSC participam das sessões programadas, o

que poderá prejudicar o atendimento imediato do telefone.

SOLICITAÇÕES: Nos termos do Ato 141/2020 do CJST, solicita-se

às partes e aos respectivos procuradores presentes ao ato

responderem a pesquisa de avaliação dos serviços prestados

durante as sessões realizadas neste Centro de Conciliação de

Blumenau-SC, observando-se que a participação é muito

importante para que possamos melhorar nossa prestação serviços

aos Jurisdicionados.

Pesquisa qualitativa em relação ao trabalho do CEJUSC/JT

Link de acesso ao formulário:

https://docs.google.com/forms/d/e/1FAIpQLSddg-

EZ_Njm5w0oGm_PKarO1X_bvpI72SxxFFZBYoNkzL_Zxw/viewform

e, Link da página da conciliação no TRT12:

https://portal.trt12.jus.br/conciliacao

DOMICÍLIOJUDICIAL ELETRÔNICO

“Este Juízo adverte que a partir de 1º de março de 2024 é

obrigatório o cadastro de pessoas jurídicas de direito privado no

Domicílio Judicial Eletrônico para recebimento de citações e

intimações. Faça o seu cadastro ( https://domicilio-

eletronico.pdpj.jus.br/ ).”

Maiores informações podem ser obtidas na página do Domicílio

Judicial Eletrônico do CNJ e nos dispositivos acima mencionados.

Por fim, informo que várias dúvidas quanto ao procedimento de

cadastro foram respondidas e estão disponíveis no documento de

“Perguntas frequentes” (FAQ) do Programa de justiça 4.0.
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TRT 12 - CENTRO DE CONCILIAÇÃO DE BLUMENAU-SC.

Este Juízo adverte que a partir de 1º de março de 2024 é

obrigatório o cadastro de pessoas jurídicas de direito privado

no Domicílio Judicial Eletrônico para recebimento de citações e

intimações de parte sem advogado habilitado no PJe. Faça o

seu cadastro (https://domicilio-eletronico.pdpj.jus.br/).

BLUMENAU/SC, 28 de abril de 2024.

ADRIANO NEUMAR NARDI

Diretor de Secretaria

Processo Nº ATSum-0000812-27.2023.5.12.0018
RECLAMANTE ALICE FAY BRAGA SILVA

ADVOGADO VITOR MIGUEL CURI PIVA(OAB:
54742/SC)

RECLAMADO RNI INCORPORADORA IMOBILIARIA
460 LTDA

ADVOGADO JOSE WALTER FERREIRA
JUNIOR(OAB: 38165/SC)

RECLAMADO MOBRA SERVICOS DE VIGILANCIA
LTDA - MASSA FALIDA

ADVOGADO SILVIO AFONSO DE ALMEIDA
JUNIOR(OAB: 88830/MG)

RECLAMADO RNI INCORPORADORA IMOBILIARIA
464 LTDA

ADVOGADO JOSE WALTER FERREIRA
JUNIOR(OAB: 38165/SC)

Intimado(s)/Citado(s):

  - RNI INCORPORADORA IMOBILIARIA 460 LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

LOCAL: CEJUSC- JT 1º GRAU, Fórum Trabalhista de Blumenau

- Rua 15 de Novembro, nº 1305 - 7º andar - Centro CEP: 89010-

915 - Blumenau - SC - (EDIFÍCIO ANEXO AO BANCO DO

BRASIL). Fone/WhatsApp (48) 32164476 e-mail-

cejuscbnu@trt12.jus.br

Destinatário: RNI INCORPORADORA IMOBILIARIA 460 LTDA

Endereço desconhecido

AUDIÊNCIA TELEPRESENCIAL POR VIDEOCONFERÊNCIA

ATRAVÉS DO “ZOOM”

(CARTA REGISTRADA)

CITAÇÃO/INTIMAÇÃO PARA AUDIÊNCIA – carta registrada

DEJT e/ou CORREIOS “e-carta”

Audiência: 19/06/2024 10:10

LINK DE ACESSO À SALA VIRTUAL:

 https://trt12-jus-br.zoom.us/j/82135132996

Fica Vossa Senhoria intimado para:

Considerar-se ciente de que, nos autos do processo em

epígrafe, foi designada audiência de TENTATIVA DE

CONCILIAÇÃO para o dia e hora supramencionados, a qual

será realizada através de sistema de videoconferência,

devendo as partes acessarem o “link” acompanhadas de seus

procuradores, nos termos dos artigos (art. 843 e art. 844 da

CLT).

O RÉU deverá comparecer à audiência ou se fazer representar

por preposto habilitado (art. 843, § 1º, da CLT), sob pena de

REVELIA e cominação da pena de CONFISSÃO FICTA

(presunção de verdade dos fatos alegados na inicial), e o

AUTOR sob pena de arquivamento (art. 844 da CLT), por se

tratar de audiência inaugural (art.9º, §3º da Portaria n. 01/2018

do Foro Trabalhista de Blumenau-SC).

Em havendo o comparecimento das partes, porém inexitosa a

tentativa de conciliação, o RÉU terá o prazo de 15 (quinze) dias

úteis, a contar da audiência de conciliação, nos termos do artigo

335 do CPC, ou outro prazo convencionado durante a sessão de

conciliação, para apresentação de DEFESA e documentos por meio

eletrônico, sendo que após o decurso do prazo a parte autora terá,

de forma sucessiva, igual prazo para se manifestar,

independentemente de intimação, e apontar eventuais diferenças

que entender devidas, ainda que por amostragem, sob pena de

preclusão e de não se desincumbir de seu encargo probatório,

conforme art. 9º §§ 4º e, 5º da Portaria n. 01/2018. No mesmo

prazo, as partes poderão apresentar proposta de conciliação.

O não comparecimento ao ato poderá gerar a multa prevista no art.

334, § 8º, do CPC, salvo justificativa prévia e fundamentada

apresentada à este juízo, com antecedência mínima de 05 (cinco)

dias, ou nos demais casos de força maior.

O Juízo de origem analisará acerca da aplicação das penalidades.

CHAVE DE ACESSO AO PROCESSO: -

As partes e seus procuradores deverão acessar via internet os

documentos (http://pje.trt12.jus.br/documentos), digitando a

chave indicada de acesso ao processo conforme segue:

LINK DE ACESSO À SALA VIRTUAL:

 https://trt12-jus-br.zoom.us/j/82135132996

IMPORTANTE: Para a realização da videoconferência será utilizada

a ferramenta ZOOM, devendo os advogados e as partes instalarem

o aplicativo com antecedência para facilitar o uso da referida

ferramenta no momento da audiência telepresencial.

ORIENTAÇÕES: A audiência será realizada mediante utilização do

aplicativo “ZOOM”, sendo que o início da audiência por

videoconferência poderá atrasar, em decorrência de prolongamento

da sessão anterior. As partes deverão, antes da sessão de

conciliação, ingressarem na sala de acesso no seguinte link 

https://trt12-jus-br.zoom.us/j/82135132996 , o ID da reunião
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será 859 3152 0062 (processos da sala 05 do Cejusc) e aguardar

o apregoamento das partes e seus procuradores para o início da

audiência, que será realizada em sala simultânea/isolada da

respectiva vara no CEJUSC, sendo que o conciliador poderá

direcionar ao “Átrio da respectiva vara”, se necessário.

Solicita-se que cada advogado envie o link de acesso às

respectivas partes, informando inclusive acerca da dinâmica da

sessão telepresencial.

O Tribunal Regional do Trabalho da 12ª Região (TRT-SC) preparou

um passo a passo orientando como participar de audiências

utilizando o “ZOOM”, ferramenta adotada pela instituição, que pode

ser acessado pelo link: https://portal.trt12.jus.br/noticias/zoom-sera-

unica-plataforma-para-audiencias-e-sessoes-telepresenciais-partir-

de-24-de-abrill .

PRAZOS E COMINAÇÕES: Os prazos e cominações legais/fixadas

pelo Juízo Natural definidos/observados anteriormente pelo Juízo

da Origem prevalecerão em relação aos prazos constante na

portaria do Cejusc, pois os prazos do CEJUSC deverão ser

observados apenas quando não há prazos fixados anteriormente

pelo Juízo Originário, uma vez que as intimações do Cejusc são

padronizadas para todos os processos.

Em caso de dúvida encaminha email para: cejuscbnu@trt12.jus.br

ou ligar para o telefone/WhatsApp (48) 3216-4476. Observa-se que

os servidores do CEJUSC participam das sessões programadas, o

que poderá prejudicar o atendimento imediato do telefone.

SOLICITAÇÕES: Nos termos do Ato 141/2020 do CJST, solicita-se

às partes e aos respectivos procuradores presentes ao ato

responderem a pesquisa de avaliação dos serviços prestados

durante as sessões realizadas neste Centro de Conciliação de

Blumenau-SC, observando-se que a participação é muito

importante para que possamos melhorar nossa prestação serviços

aos Jurisdicionados.

Pesquisa qualitativa em relação ao trabalho do CEJUSC/JT

Link de acesso ao formulário:

https://docs.google.com/forms/d/e/1FAIpQLSddg-

EZ_Njm5w0oGm_PKarO1X_bvpI72SxxFFZBYoNkzL_Zxw/viewform

e, Link da página da conciliação no TRT12:

https://portal.trt12.jus.br/conciliacao

DOMICÍLIOJUDICIAL ELETRÔNICO

“Este Juízo adverte que a partir de 1º de março de 2024 é

obrigatório o cadastro de pessoas jurídicas de direito privado no

Domicílio Judicial Eletrônico para recebimento de citações e

intimações. Faça o seu cadastro ( https://domicilio-

eletronico.pdpj.jus.br/ ).”

Maiores informações podem ser obtidas na página do Domicílio

Judicial Eletrônico do CNJ e nos dispositivos acima mencionados.

Por fim, informo que várias dúvidas quanto ao procedimento de

cadastro foram respondidas e estão disponíveis no documento de

“Perguntas frequentes” (FAQ) do Programa de justiça 4.0.

TRT 12 - CENTRO DE CONCILIAÇÃO DE BLUMENAU-SC.

Este Juízo adverte que a partir de 1º de março de 2024 é

obrigatório o cadastro de pessoas jurídicas de direito privado

no Domicílio Judicial Eletrônico para recebimento de citações e

intimações de parte sem advogado habilitado no PJe. Faça o

seu cadastro (https://domicilio-eletronico.pdpj.jus.br/).

BLUMENAU/SC, 28 de abril de 2024.

ADRIANO NEUMAR NARDI

Diretor de Secretaria

Processo Nº ATSum-0000778-52.2023.5.12.0018
RECLAMANTE DIOGO ALBINO DOS SANTOS

ADVOGADO BRUNO ROSO DA SILVA(OAB:
40372/SC)

RECLAMADO AMSA MAQUINAS EIRELI

ADVOGADO PAULO ANDRÉ DE CARVALHO
KOCH(OAB: 33052/SC)

Intimado(s)/Citado(s):

  - DIOGO ALBINO DOS SANTOS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

LOCAL: CEJUSC- JT 1º GRAU, Fórum Trabalhista de Blumenau

- Rua 15 de Novembro, nº 1305 - 7º andar - Centro CEP: 89010-

915 - Blumenau - SC - (EDIFÍCIO ANEXO AO BANCO DO

BRASIL). Fone/WhatsApp (48) 32164476 e-mail-

cejuscbnu@trt12.jus.br

Destinatário: DIOGO ALBINO DOS SANTOS

Endereço desconhecido

AUDIÊNCIA TELEPRESENCIAL POR VIDEOCONFERÊNCIA

ATRAVÉS DO “ZOOM”

(CARTA REGISTRADA)

CITAÇÃO/INTIMAÇÃO PARA AUDIÊNCIA – carta registrada

DEJT e/ou CORREIOS “e-carta”

Audiência: 20/06/2024 08:30

LINK DE ACESSO À SALA VIRTUAL:

 https://trt12-jus-br.zoom.us/j/82135132996

Fica Vossa Senhoria intimado para:

Considerar-se ciente de que, nos autos do processo em

epígrafe, foi designada audiência de TENTATIVA DE

CONCILIAÇÃO para o dia e hora supramencionados, a qual

será realizada através de sistema de videoconferência,

Código para aferir autenticidade deste caderno: 213499
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devendo as partes acessarem o “link” acompanhadas de seus

procuradores, nos termos dos artigos (art. 843 e art. 844 da

CLT).

O RÉU deverá comparecer à audiência ou se fazer representar

por preposto habilitado (art. 843, § 1º, da CLT), sob pena de

REVELIA e cominação da pena de CONFISSÃO FICTA

(presunção de verdade dos fatos alegados na inicial), e o

AUTOR sob pena de arquivamento (art. 844 da CLT), por se

tratar de audiência inaugural (art.9º, §3º da Portaria n. 01/2018

do Foro Trabalhista de Blumenau-SC).

Em havendo o comparecimento das partes, porém inexitosa a

tentativa de conciliação, o RÉU terá o prazo de 15 (quinze) dias

úteis, a contar da audiência de conciliação, nos termos do artigo

335 do CPC, ou outro prazo convencionado durante a sessão de

conciliação, para apresentação de DEFESA e documentos por meio

eletrônico, sendo que após o decurso do prazo a parte autora terá,

de forma sucessiva, igual prazo para se manifestar,

independentemente de intimação, e apontar eventuais diferenças

que entender devidas, ainda que por amostragem, sob pena de

preclusão e de não se desincumbir de seu encargo probatório,

conforme art. 9º §§ 4º e, 5º da Portaria n. 01/2018. No mesmo

prazo, as partes poderão apresentar proposta de conciliação.

O não comparecimento ao ato poderá gerar a multa prevista no art.

334, § 8º, do CPC, salvo justificativa prévia e fundamentada

apresentada à este juízo, com antecedência mínima de 05 (cinco)

dias, ou nos demais casos de força maior.

O Juízo de origem analisará acerca da aplicação das penalidades.

CHAVE DE ACESSO AO PROCESSO: -

As partes e seus procuradores deverão acessar via internet os

documentos (http://pje.trt12.jus.br/documentos), digitando a

chave indicada de acesso ao processo conforme segue:

LINK DE ACESSO À SALA VIRTUAL:

 https://trt12-jus-br.zoom.us/j/82135132996

IMPORTANTE: Para a realização da videoconferência será utilizada

a ferramenta ZOOM, devendo os advogados e as partes instalarem

o aplicativo com antecedência para facilitar o uso da referida

ferramenta no momento da audiência telepresencial.

ORIENTAÇÕES: A audiência será realizada mediante utilização do

aplicativo “ZOOM”, sendo que o início da audiência por

videoconferência poderá atrasar, em decorrência de prolongamento

da sessão anterior. As partes deverão, antes da sessão de

conciliação, ingressarem na sala de acesso no seguinte link 

https://trt12-jus-br.zoom.us/j/82135132996 , o ID da reunião

será 859 3152 0062 (processos da sala 05 do Cejusc) e aguardar

o apregoamento das partes e seus procuradores para o início da

audiência, que será realizada em sala simultânea/isolada da

respectiva vara no CEJUSC, sendo que o conciliador poderá

direcionar ao “Átrio da respectiva vara”, se necessário.

Solicita-se que cada advogado envie o link de acesso às

respectivas partes, informando inclusive acerca da dinâmica da

sessão telepresencial.

O Tribunal Regional do Trabalho da 12ª Região (TRT-SC) preparou

um passo a passo orientando como participar de audiências

utilizando o “ZOOM”, ferramenta adotada pela instituição, que pode

ser acessado pelo link: https://portal.trt12.jus.br/noticias/zoom-sera-

unica-plataforma-para-audiencias-e-sessoes-telepresenciais-partir-

de-24-de-abrill .

PRAZOS E COMINAÇÕES: Os prazos e cominações legais/fixadas

pelo Juízo Natural definidos/observados anteriormente pelo Juízo

da Origem prevalecerão em relação aos prazos constante na

portaria do Cejusc, pois os prazos do CEJUSC deverão ser

observados apenas quando não há prazos fixados anteriormente

pelo Juízo Originário, uma vez que as intimações do Cejusc são

padronizadas para todos os processos.

Em caso de dúvida encaminha email para: cejuscbnu@trt12.jus.br

ou ligar para o telefone/WhatsApp (48) 3216-4476. Observa-se que

os servidores do CEJUSC participam das sessões programadas, o

que poderá prejudicar o atendimento imediato do telefone.

SOLICITAÇÕES: Nos termos do Ato 141/2020 do CJST, solicita-se

às partes e aos respectivos procuradores presentes ao ato

responderem a pesquisa de avaliação dos serviços prestados

durante as sessões realizadas neste Centro de Conciliação de

Blumenau-SC, observando-se que a participação é muito

importante para que possamos melhorar nossa prestação serviços

aos Jurisdicionados.

Pesquisa qualitativa em relação ao trabalho do CEJUSC/JT

Link de acesso ao formulário:

https://docs.google.com/forms/d/e/1FAIpQLSddg-

EZ_Njm5w0oGm_PKarO1X_bvpI72SxxFFZBYoNkzL_Zxw/viewform

e, Link da página da conciliação no TRT12:

https://portal.trt12.jus.br/conciliacao

DOMICÍLIOJUDICIAL ELETRÔNICO

“Este Juízo adverte que a partir de 1º de março de 2024 é

obrigatório o cadastro de pessoas jurídicas de direito privado no

Domicílio Judicial Eletrônico para recebimento de citações e

intimações. Faça o seu cadastro ( https://domicilio-

eletronico.pdpj.jus.br/ ).”

Maiores informações podem ser obtidas na página do Domicílio

Judicial Eletrônico do CNJ e nos dispositivos acima mencionados.

Por fim, informo que várias dúvidas quanto ao procedimento de

cadastro foram respondidas e estão disponíveis no documento de

“Perguntas frequentes” (FAQ) do Programa de justiça 4.0.

Código para aferir autenticidade deste caderno: 213499
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TRT 12 - CENTRO DE CONCILIAÇÃO DE BLUMENAU-SC.

Este Juízo adverte que a partir de 1º de março de 2024 é

obrigatório o cadastro de pessoas jurídicas de direito privado

no Domicílio Judicial Eletrônico para recebimento de citações e

intimações de parte sem advogado habilitado no PJe. Faça o

seu cadastro (https://domicilio-eletronico.pdpj.jus.br/).

BLUMENAU/SC, 28 de abril de 2024.

ADRIANO NEUMAR NARDI

Diretor de Secretaria

Processo Nº ATSum-0000778-52.2023.5.12.0018
RECLAMANTE DIOGO ALBINO DOS SANTOS

ADVOGADO BRUNO ROSO DA SILVA(OAB:
40372/SC)

RECLAMADO AMSA MAQUINAS EIRELI

ADVOGADO PAULO ANDRÉ DE CARVALHO
KOCH(OAB: 33052/SC)

Intimado(s)/Citado(s):

  - AMSA MAQUINAS EIRELI

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

LOCAL: CEJUSC- JT 1º GRAU, Fórum Trabalhista de Blumenau

- Rua 15 de Novembro, nº 1305 - 7º andar - Centro CEP: 89010-

915 - Blumenau - SC - (EDIFÍCIO ANEXO AO BANCO DO

BRASIL). Fone/WhatsApp (48) 32164476 e-mail-

cejuscbnu@trt12.jus.br

Destinatário: AMSA MAQUINAS EIRELI

Endereço desconhecido

AUDIÊNCIA TELEPRESENCIAL POR VIDEOCONFERÊNCIA

ATRAVÉS DO “ZOOM”

(CARTA REGISTRADA)

CITAÇÃO/INTIMAÇÃO PARA AUDIÊNCIA – carta registrada

DEJT e/ou CORREIOS “e-carta”

Audiência: 20/06/2024 08:30

LINK DE ACESSO À SALA VIRTUAL:

 https://trt12-jus-br.zoom.us/j/82135132996

Fica Vossa Senhoria intimado para:

Considerar-se ciente de que, nos autos do processo em

epígrafe, foi designada audiência de TENTATIVA DE

CONCILIAÇÃO para o dia e hora supramencionados, a qual

será realizada através de sistema de videoconferência,

devendo as partes acessarem o “link” acompanhadas de seus

procuradores, nos termos dos artigos (art. 843 e art. 844 da

CLT).

O RÉU deverá comparecer à audiência ou se fazer representar

por preposto habilitado (art. 843, § 1º, da CLT), sob pena de

REVELIA e cominação da pena de CONFISSÃO FICTA

(presunção de verdade dos fatos alegados na inicial), e o

AUTOR sob pena de arquivamento (art. 844 da CLT), por se

tratar de audiência inaugural (art.9º, §3º da Portaria n. 01/2018

do Foro Trabalhista de Blumenau-SC).

Em havendo o comparecimento das partes, porém inexitosa a

tentativa de conciliação, o RÉU terá o prazo de 15 (quinze) dias

úteis, a contar da audiência de conciliação, nos termos do artigo

335 do CPC, ou outro prazo convencionado durante a sessão de

conciliação, para apresentação de DEFESA e documentos por meio

eletrônico, sendo que após o decurso do prazo a parte autora terá,

de forma sucessiva, igual prazo para se manifestar,

independentemente de intimação, e apontar eventuais diferenças

que entender devidas, ainda que por amostragem, sob pena de

preclusão e de não se desincumbir de seu encargo probatório,

conforme art. 9º §§ 4º e, 5º da Portaria n. 01/2018. No mesmo

prazo, as partes poderão apresentar proposta de conciliação.

O não comparecimento ao ato poderá gerar a multa prevista no art.

334, § 8º, do CPC, salvo justificativa prévia e fundamentada

apresentada à este juízo, com antecedência mínima de 05 (cinco)

dias, ou nos demais casos de força maior.

O Juízo de origem analisará acerca da aplicação das penalidades.

CHAVE DE ACESSO AO PROCESSO: -

As partes e seus procuradores deverão acessar via internet os

documentos (http://pje.trt12.jus.br/documentos), digitando a

chave indicada de acesso ao processo conforme segue:

LINK DE ACESSO À SALA VIRTUAL:

 https://trt12-jus-br.zoom.us/j/82135132996

IMPORTANTE: Para a realização da videoconferência será utilizada

a ferramenta ZOOM, devendo os advogados e as partes instalarem

o aplicativo com antecedência para facilitar o uso da referida

ferramenta no momento da audiência telepresencial.

ORIENTAÇÕES: A audiência será realizada mediante utilização do

aplicativo “ZOOM”, sendo que o início da audiência por

videoconferência poderá atrasar, em decorrência de prolongamento

da sessão anterior. As partes deverão, antes da sessão de

conciliação, ingressarem na sala de acesso no seguinte link 

https://trt12-jus-br.zoom.us/j/82135132996 , o ID da reunião

será 859 3152 0062 (processos da sala 05 do Cejusc) e aguardar

o apregoamento das partes e seus procuradores para o início da

audiência, que será realizada em sala simultânea/isolada da

respectiva vara no CEJUSC, sendo que o conciliador poderá

direcionar ao “Átrio da respectiva vara”, se necessário.

Solicita-se que cada advogado envie o link de acesso às

Código para aferir autenticidade deste caderno: 213499



3960/2024 Tribunal Regional do Trabalho da 12ª Região 3885
Data da Disponibilização: Segunda-feira, 29 de Abril de 2024

respectivas partes, informando inclusive acerca da dinâmica da

sessão telepresencial.

O Tribunal Regional do Trabalho da 12ª Região (TRT-SC) preparou

um passo a passo orientando como participar de audiências

utilizando o “ZOOM”, ferramenta adotada pela instituição, que pode

ser acessado pelo link: https://portal.trt12.jus.br/noticias/zoom-sera-

unica-plataforma-para-audiencias-e-sessoes-telepresenciais-partir-

de-24-de-abrill .

PRAZOS E COMINAÇÕES: Os prazos e cominações legais/fixadas

pelo Juízo Natural definidos/observados anteriormente pelo Juízo

da Origem prevalecerão em relação aos prazos constante na

portaria do Cejusc, pois os prazos do CEJUSC deverão ser

observados apenas quando não há prazos fixados anteriormente

pelo Juízo Originário, uma vez que as intimações do Cejusc são

padronizadas para todos os processos.

Em caso de dúvida encaminha email para: cejuscbnu@trt12.jus.br

ou ligar para o telefone/WhatsApp (48) 3216-4476. Observa-se que

os servidores do CEJUSC participam das sessões programadas, o

que poderá prejudicar o atendimento imediato do telefone.

SOLICITAÇÕES: Nos termos do Ato 141/2020 do CJST, solicita-se

às partes e aos respectivos procuradores presentes ao ato

responderem a pesquisa de avaliação dos serviços prestados

durante as sessões realizadas neste Centro de Conciliação de

Blumenau-SC, observando-se que a participação é muito

importante para que possamos melhorar nossa prestação serviços

aos Jurisdicionados.

Pesquisa qualitativa em relação ao trabalho do CEJUSC/JT

Link de acesso ao formulário:

https://docs.google.com/forms/d/e/1FAIpQLSddg-

EZ_Njm5w0oGm_PKarO1X_bvpI72SxxFFZBYoNkzL_Zxw/viewform

e, Link da página da conciliação no TRT12:

https://portal.trt12.jus.br/conciliacao

DOMICÍLIOJUDICIAL ELETRÔNICO

“Este Juízo adverte que a partir de 1º de março de 2024 é

obrigatório o cadastro de pessoas jurídicas de direito privado no

Domicílio Judicial Eletrônico para recebimento de citações e

intimações. Faça o seu cadastro ( https://domicilio-

eletronico.pdpj.jus.br/ ).”

Maiores informações podem ser obtidas na página do Domicílio

Judicial Eletrônico do CNJ e nos dispositivos acima mencionados.

Por fim, informo que várias dúvidas quanto ao procedimento de

cadastro foram respondidas e estão disponíveis no documento de

“Perguntas frequentes” (FAQ) do Programa de justiça 4.0.

TRT 12 - CENTRO DE CONCILIAÇÃO DE BLUMENAU-SC.

Este Juízo adverte que a partir de 1º de março de 2024 é

obrigatório o cadastro de pessoas jurídicas de direito privado

no Domicílio Judicial Eletrônico para recebimento de citações e

intimações de parte sem advogado habilitado no PJe. Faça o

seu cadastro (https://domicilio-eletronico.pdpj.jus.br/).

BLUMENAU/SC, 28 de abril de 2024.

ADRIANO NEUMAR NARDI

Diretor de Secretaria

Processo Nº ATAlc-0000206-62.2024.5.12.0018
RECLAMANTE DANILO RODRIGUES SOARES

ADVOGADO ERLI ROSE FONSECA(OAB:
36588/SC)

RECLAMADO KYLY INDUSTRIA TEXTIL LTDA

ADVOGADO ANOUKE LONGEN(OAB: 11769/SC)

ADVOGADO RAQUEL DE AMORIM(OAB:
29344/SC)

ADVOGADO MARCELI MOTTA WELTER(OAB:
25502/SC)

Intimado(s)/Citado(s):

  - DANILO RODRIGUES SOARES

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

LOCAL: CEJUSC- JT 1º GRAU, Fórum Trabalhista de Blumenau

- Rua 15 de Novembro, nº 1305 - 7º andar - Centro CEP: 89010-

915 - Blumenau - SC - (EDIFÍCIO ANEXO AO BANCO DO

BRASIL). Fone/WhatsApp (48) 32164476 e-mail-

cejuscbnu@trt12.jus.br

Destinatário: DANILO RODRIGUES SOARES

Endereço desconhecido

AUDIÊNCIA TELEPRESENCIAL POR VIDEOCONFERÊNCIA

ATRAVÉS DO “ZOOM”

(CARTA REGISTRADA)

CITAÇÃO/INTIMAÇÃO PARA AUDIÊNCIA – carta registrada

DEJT e/ou CORREIOS “e-carta”

Audiência: 20/06/2024 08:50

LINK DE ACESSO À SALA VIRTUAL:

 https://trt12-jus-br.zoom.us/j/82135132996

Fica Vossa Senhoria intimado para juntar CTPS e:

Considerar-se ciente de que, nos autos do processo em

epígrafe, foi designada audiência de TENTATIVA DE

CONCILIAÇÃO para o dia e hora supramencionados, a qual

será realizada através de sistema de videoconferência,

devendo as partes acessarem o “link” acompanhadas de seus

procuradores, nos termos dos artigos (art. 843 e art. 844 da

CLT).

O RÉU deverá comparecer à audiência ou se fazer representar
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3960/2024 Tribunal Regional do Trabalho da 12ª Região 3886
Data da Disponibilização: Segunda-feira, 29 de Abril de 2024

por preposto habilitado (art. 843, § 1º, da CLT), sob pena de

REVELIA e cominação da pena de CONFISSÃO FICTA

(presunção de verdade dos fatos alegados na inicial), e o

AUTOR sob pena de arquivamento (art. 844 da CLT), por se

tratar de audiência inaugural (art.9º, §3º da Portaria n. 01/2018

do Foro Trabalhista de Blumenau-SC).

Em havendo o comparecimento das partes, porém inexitosa a

tentativa de conciliação, o RÉU terá o prazo de 15 (quinze) dias

úteis, a contar da audiência de conciliação, nos termos do artigo

335 do CPC, ou outro prazo convencionado durante a sessão de

conciliação, para apresentação de DEFESA e documentos por meio

eletrônico, sendo que após o decurso do prazo a parte autora terá,

de forma sucessiva, igual prazo para se manifestar,

independentemente de intimação, e apontar eventuais diferenças

que entender devidas, ainda que por amostragem, sob pena de

preclusão e de não se desincumbir de seu encargo probatório,

conforme art. 9º §§ 4º e, 5º da Portaria n. 01/2018. No mesmo

prazo, as partes poderão apresentar proposta de conciliação.

O não comparecimento ao ato poderá gerar a multa prevista no art.

334, § 8º, do CPC, salvo justificativa prévia e fundamentada

apresentada à este juízo, com antecedência mínima de 05 (cinco)

dias, ou nos demais casos de força maior.

O Juízo de origem analisará acerca da aplicação das penalidades.

CHAVE DE ACESSO AO PROCESSO: -

As partes e seus procuradores deverão acessar via internet os

documentos (http://pje.trt12.jus.br/documentos), digitando a

chave indicada de acesso ao processo conforme segue:

LINK DE ACESSO À SALA VIRTUAL:

 https://trt12-jus-br.zoom.us/j/82135132996

IMPORTANTE: Para a realização da videoconferência será utilizada

a ferramenta ZOOM, devendo os advogados e as partes instalarem

o aplicativo com antecedência para facilitar o uso da referida

ferramenta no momento da audiência telepresencial.

ORIENTAÇÕES: A audiência será realizada mediante utilização do

aplicativo “ZOOM”, sendo que o início da audiência por

videoconferência poderá atrasar, em decorrência de prolongamento

da sessão anterior. As partes deverão, antes da sessão de

conciliação, ingressarem na sala de acesso no seguinte link 

https://trt12-jus-br.zoom.us/j/82135132996 , o ID da reunião

será 859 3152 0062 (processos da sala 05 do Cejusc) e aguardar

o apregoamento das partes e seus procuradores para o início da

audiência, que será realizada em sala simultânea/isolada da

respectiva vara no CEJUSC, sendo que o conciliador poderá

direcionar ao “Átrio da respectiva vara”, se necessário.

Solicita-se que cada advogado envie o link de acesso às

respectivas partes, informando inclusive acerca da dinâmica da

sessão telepresencial.

O Tribunal Regional do Trabalho da 12ª Região (TRT-SC) preparou

um passo a passo orientando como participar de audiências

utilizando o “ZOOM”, ferramenta adotada pela instituição, que pode

ser acessado pelo link: https://portal.trt12.jus.br/noticias/zoom-sera-

unica-plataforma-para-audiencias-e-sessoes-telepresenciais-partir-

de-24-de-abrill .

PRAZOS E COMINAÇÕES: Os prazos e cominações legais/fixadas

pelo Juízo Natural definidos/observados anteriormente pelo Juízo

da Origem prevalecerão em relação aos prazos constante na

portaria do Cejusc, pois os prazos do CEJUSC deverão ser

observados apenas quando não há prazos fixados anteriormente

pelo Juízo Originário, uma vez que as intimações do Cejusc são

padronizadas para todos os processos.

Em caso de dúvida encaminha email para: cejuscbnu@trt12.jus.br

ou ligar para o telefone/WhatsApp (48) 3216-4476. Observa-se que

os servidores do CEJUSC participam das sessões programadas, o

que poderá prejudicar o atendimento imediato do telefone.

SOLICITAÇÕES: Nos termos do Ato 141/2020 do CJST, solicita-se

às partes e aos respectivos procuradores presentes ao ato

responderem a pesquisa de avaliação dos serviços prestados

durante as sessões realizadas neste Centro de Conciliação de

Blumenau-SC, observando-se que a participação é muito

importante para que possamos melhorar nossa prestação serviços

aos Jurisdicionados.

Pesquisa qualitativa em relação ao trabalho do CEJUSC/JT

Link de acesso ao formulário:

https://docs.google.com/forms/d/e/1FAIpQLSddg-

EZ_Njm5w0oGm_PKarO1X_bvpI72SxxFFZBYoNkzL_Zxw/viewform

e, Link da página da conciliação no TRT12:

https://portal.trt12.jus.br/conciliacao

DOMICÍLIOJUDICIAL ELETRÔNICO

“Este Juízo adverte que a partir de 1º de março de 2024 é

obrigatório o cadastro de pessoas jurídicas de direito privado no

Domicílio Judicial Eletrônico para recebimento de citações e

intimações. Faça o seu cadastro ( https://domicilio-

eletronico.pdpj.jus.br/ ).”

Maiores informações podem ser obtidas na página do Domicílio

Judicial Eletrônico do CNJ e nos dispositivos acima mencionados.

Por fim, informo que várias dúvidas quanto ao procedimento de

cadastro foram respondidas e estão disponíveis no documento de

“Perguntas frequentes” (FAQ) do Programa de justiça 4.0.

TRT 12 - CENTRO DE CONCILIAÇÃO DE BLUMENAU-SC.

Este Juízo adverte que a partir de 1º de março de 2024 é

obrigatório o cadastro de pessoas jurídicas de direito privado

no Domicílio Judicial Eletrônico para recebimento de citações e
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intimações de parte sem advogado habilitado no PJe. Faça o

seu cadastro (https://domicilio-eletronico.pdpj.jus.br/).

BLUMENAU/SC, 28 de abril de 2024.

ADRIANO NEUMAR NARDI

Diretor de Secretaria

Processo Nº ATAlc-0000206-62.2024.5.12.0018
RECLAMANTE DANILO RODRIGUES SOARES

ADVOGADO ERLI ROSE FONSECA(OAB:
36588/SC)

RECLAMADO KYLY INDUSTRIA TEXTIL LTDA

ADVOGADO ANOUKE LONGEN(OAB: 11769/SC)

ADVOGADO RAQUEL DE AMORIM(OAB:
29344/SC)

ADVOGADO MARCELI MOTTA WELTER(OAB:
25502/SC)

Intimado(s)/Citado(s):

  - KYLY INDUSTRIA TEXTIL LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

LOCAL: CEJUSC- JT 1º GRAU, Fórum Trabalhista de Blumenau

- Rua 15 de Novembro, nº 1305 - 7º andar - Centro CEP: 89010-

915 - Blumenau - SC - (EDIFÍCIO ANEXO AO BANCO DO

BRASIL). Fone/WhatsApp (48) 32164476 e-mail-

cejuscbnu@trt12.jus.br

Destinatário: KYLY INDUSTRIA TEXTIL LTDA

Endereço desconhecido

AUDIÊNCIA TELEPRESENCIAL POR VIDEOCONFERÊNCIA

ATRAVÉS DO “ZOOM”

(CARTA REGISTRADA)

CITAÇÃO/INTIMAÇÃO PARA AUDIÊNCIA – carta registrada

DEJT e/ou CORREIOS “e-carta”

Audiência: 20/06/2024 08:50

LINK DE ACESSO À SALA VIRTUAL:

 https://trt12-jus-br.zoom.us/j/82135132996

Fica Vossa Senhoria intimado para:

Considerar-se ciente de que, nos autos do processo em

epígrafe, foi designada audiência de TENTATIVA DE

CONCILIAÇÃO para o dia e hora supramencionados, a qual

será realizada através de sistema de videoconferência,

devendo as partes acessarem o “link” acompanhadas de seus

procuradores, nos termos dos artigos (art. 843 e art. 844 da

CLT).

O RÉU deverá comparecer à audiência ou se fazer representar

por preposto habilitado (art. 843, § 1º, da CLT), sob pena de

REVELIA e cominação da pena de CONFISSÃO FICTA

(presunção de verdade dos fatos alegados na inicial), e o

AUTOR sob pena de arquivamento (art. 844 da CLT), por se

tratar de audiência inaugural (art.9º, §3º da Portaria n. 01/2018

do Foro Trabalhista de Blumenau-SC).

Em havendo o comparecimento das partes, porém inexitosa a

tentativa de conciliação, o RÉU terá o prazo de 15 (quinze) dias

úteis, a contar da audiência de conciliação, nos termos do artigo

335 do CPC, ou outro prazo convencionado durante a sessão de

conciliação, para apresentação de DEFESA e documentos por meio

eletrônico, sendo que após o decurso do prazo a parte autora terá,

de forma sucessiva, igual prazo para se manifestar,

independentemente de intimação, e apontar eventuais diferenças

que entender devidas, ainda que por amostragem, sob pena de

preclusão e de não se desincumbir de seu encargo probatório,

conforme art. 9º §§ 4º e, 5º da Portaria n. 01/2018. No mesmo

prazo, as partes poderão apresentar proposta de conciliação.

O não comparecimento ao ato poderá gerar a multa prevista no art.

334, § 8º, do CPC, salvo justificativa prévia e fundamentada

apresentada à este juízo, com antecedência mínima de 05 (cinco)

dias, ou nos demais casos de força maior.

O Juízo de origem analisará acerca da aplicação das penalidades.

CHAVE DE ACESSO AO PROCESSO: -

As partes e seus procuradores deverão acessar via internet os

documentos (http://pje.trt12.jus.br/documentos), digitando a

chave indicada de acesso ao processo conforme segue:

LINK DE ACESSO À SALA VIRTUAL:

 https://trt12-jus-br.zoom.us/j/82135132996

IMPORTANTE: Para a realização da videoconferência será utilizada

a ferramenta ZOOM, devendo os advogados e as partes instalarem

o aplicativo com antecedência para facilitar o uso da referida

ferramenta no momento da audiência telepresencial.

ORIENTAÇÕES: A audiência será realizada mediante utilização do

aplicativo “ZOOM”, sendo que o início da audiência por

videoconferência poderá atrasar, em decorrência de prolongamento

da sessão anterior. As partes deverão, antes da sessão de

conciliação, ingressarem na sala de acesso no seguinte link 

https://trt12-jus-br.zoom.us/j/82135132996 , o ID da reunião

será 859 3152 0062 (processos da sala 05 do Cejusc) e aguardar

o apregoamento das partes e seus procuradores para o início da

audiência, que será realizada em sala simultânea/isolada da

respectiva vara no CEJUSC, sendo que o conciliador poderá

direcionar ao “Átrio da respectiva vara”, se necessário.

Solicita-se que cada advogado envie o link de acesso às

respectivas partes, informando inclusive acerca da dinâmica da

sessão telepresencial.
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O Tribunal Regional do Trabalho da 12ª Região (TRT-SC) preparou

um passo a passo orientando como participar de audiências

utilizando o “ZOOM”, ferramenta adotada pela instituição, que pode

ser acessado pelo link: https://portal.trt12.jus.br/noticias/zoom-sera-

unica-plataforma-para-audiencias-e-sessoes-telepresenciais-partir-

de-24-de-abrill .

PRAZOS E COMINAÇÕES: Os prazos e cominações legais/fixadas

pelo Juízo Natural definidos/observados anteriormente pelo Juízo

da Origem prevalecerão em relação aos prazos constante na

portaria do Cejusc, pois os prazos do CEJUSC deverão ser

observados apenas quando não há prazos fixados anteriormente

pelo Juízo Originário, uma vez que as intimações do Cejusc são

padronizadas para todos os processos.

Em caso de dúvida encaminha email para: cejuscbnu@trt12.jus.br

ou ligar para o telefone/WhatsApp (48) 3216-4476. Observa-se que

os servidores do CEJUSC participam das sessões programadas, o

que poderá prejudicar o atendimento imediato do telefone.

SOLICITAÇÕES: Nos termos do Ato 141/2020 do CJST, solicita-se

às partes e aos respectivos procuradores presentes ao ato

responderem a pesquisa de avaliação dos serviços prestados

durante as sessões realizadas neste Centro de Conciliação de

Blumenau-SC, observando-se que a participação é muito

importante para que possamos melhorar nossa prestação serviços

aos Jurisdicionados.

Pesquisa qualitativa em relação ao trabalho do CEJUSC/JT

Link de acesso ao formulário:

https://docs.google.com/forms/d/e/1FAIpQLSddg-

EZ_Njm5w0oGm_PKarO1X_bvpI72SxxFFZBYoNkzL_Zxw/viewform

e, Link da página da conciliação no TRT12:

https://portal.trt12.jus.br/conciliacao

DOMICÍLIOJUDICIAL ELETRÔNICO

“Este Juízo adverte que a partir de 1º de março de 2024 é

obrigatório o cadastro de pessoas jurídicas de direito privado no

Domicílio Judicial Eletrônico para recebimento de citações e

intimações. Faça o seu cadastro ( https://domicilio-

eletronico.pdpj.jus.br/ ).”

Maiores informações podem ser obtidas na página do Domicílio

Judicial Eletrônico do CNJ e nos dispositivos acima mencionados.

Por fim, informo que várias dúvidas quanto ao procedimento de

cadastro foram respondidas e estão disponíveis no documento de

“Perguntas frequentes” (FAQ) do Programa de justiça 4.0.

TRT 12 - CENTRO DE CONCILIAÇÃO DE BLUMENAU-SC.

Este Juízo adverte que a partir de 1º de março de 2024 é

obrigatório o cadastro de pessoas jurídicas de direito privado

no Domicílio Judicial Eletrônico para recebimento de citações e

intimações de parte sem advogado habilitado no PJe. Faça o

seu cadastro (https://domicilio-eletronico.pdpj.jus.br/).

BLUMENAU/SC, 28 de abril de 2024.

ADRIANO NEUMAR NARDI

Diretor de Secretaria

Processo Nº ATOrd-0000327-61.2023.5.12.0039
RECLAMANTE ANNA BEATRIZ ROCCO DE

CAMPOS

ADVOGADO NILSON DOS SANTOS JUNIOR(OAB:
47081/SC)

ADVOGADO RAQUEL JACINTHO(OAB: 8987/SC)

RECLAMADO GMO COMERCIO DE
MEDICAMENTOS E PERFUMARIA
LTDA - ME

ADVOGADO JULIANO HUBNER LEANDRO DE
SOUSA(OAB: 65436/PR)

ADVOGADO JULIA FERES ROCHA CALDAS(OAB:
105854/PR)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ANNA BEATRIZ ROCCO DE CAMPOS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

LOCAL: CEJUSC- JT 1º GRAU, Fórum Trabalhista de Blumenau

- Rua 15 de Novembro, nº 1305 - 7º andar - Centro CEP: 89010-

915 - Blumenau - SC - (EDIFÍCIO ANEXO AO BANCO DO

BRASIL). Fone/WhatsApp (48) 32164476 e-mail-

cejuscbnu@trt12.jus.br

Destinatário: ANNA BEATRIZ ROCCO DE CAMPOS

Endereço desconhecido

AUDIÊNCIA TELEPRESENCIAL POR VIDEOCONFERÊNCIA

ATRAVÉS DO “ZOOM”

(CARTA REGISTRADA)

CITAÇÃO/INTIMAÇÃO PARA AUDIÊNCIA – carta registrada

DEJT e/ou CORREIOS “e-carta”

Audiência: 20/06/2024 09:10

LINK DE ACESSO À SALA VIRTUAL:

 https://trt12-jus-br.zoom.us/j/82135132996

Fica Vossa Senhoria intimado para:

Considerar-se ciente de que, nos autos do processo em

epígrafe, foi designada audiência de TENTATIVA DE

CONCILIAÇÃO para o dia e hora supramencionados, a qual

será realizada através de sistema de videoconferência,

devendo as partes acessarem o “link” acompanhadas de seus

procuradores, nos termos dos artigos (art. 843 e art. 844 da

CLT).

O RÉU deverá comparecer à audiência ou se fazer representar

Código para aferir autenticidade deste caderno: 213499
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por preposto habilitado (art. 843, § 1º, da CLT), sob pena de

REVELIA e cominação da pena de CONFISSÃO FICTA

(presunção de verdade dos fatos alegados na inicial), e o

AUTOR sob pena de arquivamento (art. 844 da CLT), por se

tratar de audiência inaugural (art.9º, §3º da Portaria n. 01/2018

do Foro Trabalhista de Blumenau-SC).

Em havendo o comparecimento das partes, porém inexitosa a

tentativa de conciliação, o RÉU terá o prazo de 15 (quinze) dias

úteis, a contar da audiência de conciliação, nos termos do artigo

335 do CPC, ou outro prazo convencionado durante a sessão de

conciliação, para apresentação de DEFESA e documentos por meio

eletrônico, sendo que após o decurso do prazo a parte autora terá,

de forma sucessiva, igual prazo para se manifestar,

independentemente de intimação, e apontar eventuais diferenças

que entender devidas, ainda que por amostragem, sob pena de

preclusão e de não se desincumbir de seu encargo probatório,

conforme art. 9º §§ 4º e, 5º da Portaria n. 01/2018. No mesmo

prazo, as partes poderão apresentar proposta de conciliação.

O não comparecimento ao ato poderá gerar a multa prevista no art.

334, § 8º, do CPC, salvo justificativa prévia e fundamentada

apresentada à este juízo, com antecedência mínima de 05 (cinco)

dias, ou nos demais casos de força maior.

O Juízo de origem analisará acerca da aplicação das penalidades.

CHAVE DE ACESSO AO PROCESSO: -

As partes e seus procuradores deverão acessar via internet os

documentos (http://pje.trt12.jus.br/documentos), digitando a

chave indicada de acesso ao processo conforme segue:

LINK DE ACESSO À SALA VIRTUAL:

 https://trt12-jus-br.zoom.us/j/82135132996

IMPORTANTE: Para a realização da videoconferência será utilizada

a ferramenta ZOOM, devendo os advogados e as partes instalarem

o aplicativo com antecedência para facilitar o uso da referida

ferramenta no momento da audiência telepresencial.

ORIENTAÇÕES: A audiência será realizada mediante utilização do

aplicativo “ZOOM”, sendo que o início da audiência por

videoconferência poderá atrasar, em decorrência de prolongamento

da sessão anterior. As partes deverão, antes da sessão de

conciliação, ingressarem na sala de acesso no seguinte link 

https://trt12-jus-br.zoom.us/j/82135132996 , o ID da reunião

será 859 3152 0062 (processos da sala 05 do Cejusc) e aguardar

o apregoamento das partes e seus procuradores para o início da

audiência, que será realizada em sala simultânea/isolada da

respectiva vara no CEJUSC, sendo que o conciliador poderá

direcionar ao “Átrio da respectiva vara”, se necessário.

Solicita-se que cada advogado envie o link de acesso às

respectivas partes, informando inclusive acerca da dinâmica da

sessão telepresencial.

O Tribunal Regional do Trabalho da 12ª Região (TRT-SC) preparou

um passo a passo orientando como participar de audiências

utilizando o “ZOOM”, ferramenta adotada pela instituição, que pode

ser acessado pelo link: https://portal.trt12.jus.br/noticias/zoom-sera-

unica-plataforma-para-audiencias-e-sessoes-telepresenciais-partir-

de-24-de-abrill .

PRAZOS E COMINAÇÕES: Os prazos e cominações legais/fixadas

pelo Juízo Natural definidos/observados anteriormente pelo Juízo

da Origem prevalecerão em relação aos prazos constante na

portaria do Cejusc, pois os prazos do CEJUSC deverão ser

observados apenas quando não há prazos fixados anteriormente

pelo Juízo Originário, uma vez que as intimações do Cejusc são

padronizadas para todos os processos.

Em caso de dúvida encaminha email para: cejuscbnu@trt12.jus.br

ou ligar para o telefone/WhatsApp (48) 3216-4476. Observa-se que

os servidores do CEJUSC participam das sessões programadas, o

que poderá prejudicar o atendimento imediato do telefone.

SOLICITAÇÕES: Nos termos do Ato 141/2020 do CJST, solicita-se

às partes e aos respectivos procuradores presentes ao ato

responderem a pesquisa de avaliação dos serviços prestados

durante as sessões realizadas neste Centro de Conciliação de

Blumenau-SC, observando-se que a participação é muito

importante para que possamos melhorar nossa prestação serviços

aos Jurisdicionados.

Pesquisa qualitativa em relação ao trabalho do CEJUSC/JT

Link de acesso ao formulário:

https://docs.google.com/forms/d/e/1FAIpQLSddg-

EZ_Njm5w0oGm_PKarO1X_bvpI72SxxFFZBYoNkzL_Zxw/viewform

e, Link da página da conciliação no TRT12:

https://portal.trt12.jus.br/conciliacao

DOMICÍLIOJUDICIAL ELETRÔNICO

“Este Juízo adverte que a partir de 1º de março de 2024 é

obrigatório o cadastro de pessoas jurídicas de direito privado no

Domicílio Judicial Eletrônico para recebimento de citações e

intimações. Faça o seu cadastro ( https://domicilio-

eletronico.pdpj.jus.br/ ).”

Maiores informações podem ser obtidas na página do Domicílio

Judicial Eletrônico do CNJ e nos dispositivos acima mencionados.

Por fim, informo que várias dúvidas quanto ao procedimento de

cadastro foram respondidas e estão disponíveis no documento de

“Perguntas frequentes” (FAQ) do Programa de justiça 4.0.

TRT 12 - CENTRO DE CONCILIAÇÃO DE BLUMENAU-SC.

Este Juízo adverte que a partir de 1º de março de 2024 é

obrigatório o cadastro de pessoas jurídicas de direito privado

no Domicílio Judicial Eletrônico para recebimento de citações e

Código para aferir autenticidade deste caderno: 213499
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intimações de parte sem advogado habilitado no PJe. Faça o

seu cadastro (https://domicilio-eletronico.pdpj.jus.br/).

BLUMENAU/SC, 28 de abril de 2024.

ADRIANO NEUMAR NARDI

Diretor de Secretaria

Processo Nº ATOrd-0000327-61.2023.5.12.0039
RECLAMANTE ANNA BEATRIZ ROCCO DE

CAMPOS

ADVOGADO NILSON DOS SANTOS JUNIOR(OAB:
47081/SC)

ADVOGADO RAQUEL JACINTHO(OAB: 8987/SC)

RECLAMADO GMO COMERCIO DE
MEDICAMENTOS E PERFUMARIA
LTDA - ME

ADVOGADO JULIANO HUBNER LEANDRO DE
SOUSA(OAB: 65436/PR)

ADVOGADO JULIA FERES ROCHA CALDAS(OAB:
105854/PR)

Intimado(s)/Citado(s):

  - GMO COMERCIO DE MEDICAMENTOS E PERFUMARIA
LTDA - ME

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

LOCAL: CEJUSC- JT 1º GRAU, Fórum Trabalhista de Blumenau

- Rua 15 de Novembro, nº 1305 - 7º andar - Centro CEP: 89010-

915 - Blumenau - SC - (EDIFÍCIO ANEXO AO BANCO DO

BRASIL). Fone/WhatsApp (48) 32164476 e-mail-

cejuscbnu@trt12.jus.br

Destinatário: GMO COMERCIO DE MEDICAMENTOS E

PERFUMARIA LTDA - ME

Endereço desconhecido

AUDIÊNCIA TELEPRESENCIAL POR VIDEOCONFERÊNCIA

ATRAVÉS DO “ZOOM”

(CARTA REGISTRADA)

CITAÇÃO/INTIMAÇÃO PARA AUDIÊNCIA – carta registrada

DEJT e/ou CORREIOS “e-carta”

Audiência: 20/06/2024 09:10

LINK DE ACESSO À SALA VIRTUAL:

 https://trt12-jus-br.zoom.us/j/82135132996

Fica Vossa Senhoria intimado para:

Considerar-se ciente de que, nos autos do processo em

epígrafe, foi designada audiência de TENTATIVA DE

CONCILIAÇÃO para o dia e hora supramencionados, a qual

será realizada através de sistema de videoconferência,

devendo as partes acessarem o “link” acompanhadas de seus

procuradores, nos termos dos artigos (art. 843 e art. 844 da

CLT).

O RÉU deverá comparecer à audiência ou se fazer representar

por preposto habilitado (art. 843, § 1º, da CLT), sob pena de

REVELIA e cominação da pena de CONFISSÃO FICTA

(presunção de verdade dos fatos alegados na inicial), e o

AUTOR sob pena de arquivamento (art. 844 da CLT), por se

tratar de audiência inaugural (art.9º, §3º da Portaria n. 01/2018

do Foro Trabalhista de Blumenau-SC).

Em havendo o comparecimento das partes, porém inexitosa a

tentativa de conciliação, o RÉU terá o prazo de 15 (quinze) dias

úteis, a contar da audiência de conciliação, nos termos do artigo

335 do CPC, ou outro prazo convencionado durante a sessão de

conciliação, para apresentação de DEFESA e documentos por meio

eletrônico, sendo que após o decurso do prazo a parte autora terá,

de forma sucessiva, igual prazo para se manifestar,

independentemente de intimação, e apontar eventuais diferenças

que entender devidas, ainda que por amostragem, sob pena de

preclusão e de não se desincumbir de seu encargo probatório,

conforme art. 9º §§ 4º e, 5º da Portaria n. 01/2018. No mesmo

prazo, as partes poderão apresentar proposta de conciliação.

O não comparecimento ao ato poderá gerar a multa prevista no art.

334, § 8º, do CPC, salvo justificativa prévia e fundamentada

apresentada à este juízo, com antecedência mínima de 05 (cinco)

dias, ou nos demais casos de força maior.

O Juízo de origem analisará acerca da aplicação das penalidades.

CHAVE DE ACESSO AO PROCESSO: -

As partes e seus procuradores deverão acessar via internet os

documentos (http://pje.trt12.jus.br/documentos), digitando a

chave indicada de acesso ao processo conforme segue:

LINK DE ACESSO À SALA VIRTUAL:

 https://trt12-jus-br.zoom.us/j/82135132996

IMPORTANTE: Para a realização da videoconferência será utilizada

a ferramenta ZOOM, devendo os advogados e as partes instalarem

o aplicativo com antecedência para facilitar o uso da referida

ferramenta no momento da audiência telepresencial.

ORIENTAÇÕES: A audiência será realizada mediante utilização do

aplicativo “ZOOM”, sendo que o início da audiência por

videoconferência poderá atrasar, em decorrência de prolongamento

da sessão anterior. As partes deverão, antes da sessão de

conciliação, ingressarem na sala de acesso no seguinte link 

https://trt12-jus-br.zoom.us/j/82135132996 , o ID da reunião

será 859 3152 0062 (processos da sala 05 do Cejusc) e aguardar

o apregoamento das partes e seus procuradores para o início da

audiência, que será realizada em sala simultânea/isolada da

respectiva vara no CEJUSC, sendo que o conciliador poderá

direcionar ao “Átrio da respectiva vara”, se necessário.

Código para aferir autenticidade deste caderno: 213499
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Solicita-se que cada advogado envie o link de acesso às

respectivas partes, informando inclusive acerca da dinâmica da

sessão telepresencial.

O Tribunal Regional do Trabalho da 12ª Região (TRT-SC) preparou

um passo a passo orientando como participar de audiências

utilizando o “ZOOM”, ferramenta adotada pela instituição, que pode

ser acessado pelo link: https://portal.trt12.jus.br/noticias/zoom-sera-

unica-plataforma-para-audiencias-e-sessoes-telepresenciais-partir-

de-24-de-abrill .

PRAZOS E COMINAÇÕES: Os prazos e cominações legais/fixadas

pelo Juízo Natural definidos/observados anteriormente pelo Juízo

da Origem prevalecerão em relação aos prazos constante na

portaria do Cejusc, pois os prazos do CEJUSC deverão ser

observados apenas quando não há prazos fixados anteriormente

pelo Juízo Originário, uma vez que as intimações do Cejusc são

padronizadas para todos os processos.

Em caso de dúvida encaminha email para: cejuscbnu@trt12.jus.br

ou ligar para o telefone/WhatsApp (48) 3216-4476. Observa-se que

os servidores do CEJUSC participam das sessões programadas, o

que poderá prejudicar o atendimento imediato do telefone.

SOLICITAÇÕES: Nos termos do Ato 141/2020 do CJST, solicita-se

às partes e aos respectivos procuradores presentes ao ato

responderem a pesquisa de avaliação dos serviços prestados

durante as sessões realizadas neste Centro de Conciliação de

Blumenau-SC, observando-se que a participação é muito

importante para que possamos melhorar nossa prestação serviços

aos Jurisdicionados.

Pesquisa qualitativa em relação ao trabalho do CEJUSC/JT

Link de acesso ao formulário:

https://docs.google.com/forms/d/e/1FAIpQLSddg-

EZ_Njm5w0oGm_PKarO1X_bvpI72SxxFFZBYoNkzL_Zxw/viewform

e, Link da página da conciliação no TRT12:

https://portal.trt12.jus.br/conciliacao

DOMICÍLIOJUDICIAL ELETRÔNICO

“Este Juízo adverte que a partir de 1º de março de 2024 é

obrigatório o cadastro de pessoas jurídicas de direito privado no

Domicílio Judicial Eletrônico para recebimento de citações e

intimações. Faça o seu cadastro ( https://domicilio-

eletronico.pdpj.jus.br/ ).”

Maiores informações podem ser obtidas na página do Domicílio

Judicial Eletrônico do CNJ e nos dispositivos acima mencionados.

Por fim, informo que várias dúvidas quanto ao procedimento de

cadastro foram respondidas e estão disponíveis no documento de

“Perguntas frequentes” (FAQ) do Programa de justiça 4.0.

TRT 12 - CENTRO DE CONCILIAÇÃO DE BLUMENAU-SC.

Este Juízo adverte que a partir de 1º de março de 2024 é

obrigatório o cadastro de pessoas jurídicas de direito privado

no Domicílio Judicial Eletrônico para recebimento de citações e

intimações de parte sem advogado habilitado no PJe. Faça o

seu cadastro (https://domicilio-eletronico.pdpj.jus.br/).

BLUMENAU/SC, 28 de abril de 2024.

ADRIANO NEUMAR NARDI

Diretor de Secretaria

Processo Nº ATOrd-0000117-39.2024.5.12.0018
RECLAMANTE ANTONIO DOS SANTOS

ADVOGADO THIAGO SEVEGNANI BAEHR(OAB:
51448/SC)

ADVOGADO JEFFERSON ARCANGELO
PERSUHN(OAB: 11765/SC)

RECLAMADO STAR TRADE MARKETING LTDA

ADVOGADO LUIZ ROBERTO DOS SANTOS(OAB:
20079/SC)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ANTONIO DOS SANTOS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

LOCAL: CEJUSC- JT 1º GRAU, Fórum Trabalhista de Blumenau

- Rua 15 de Novembro, nº 1305 - 7º andar - Centro CEP: 89010-

915 - Blumenau - SC - (EDIFÍCIO ANEXO AO BANCO DO

BRASIL). Fone/WhatsApp (48) 32164476 e-mail-

cejuscbnu@trt12.jus.br

Destinatário: ANTONIO DOS SANTOS

Endereço desconhecido

AUDIÊNCIA TELEPRESENCIAL POR VIDEOCONFERÊNCIA

ATRAVÉS DO “ZOOM”

(CARTA REGISTRADA)

CITAÇÃO/INTIMAÇÃO PARA AUDIÊNCIA – carta registrada

DEJT e/ou CORREIOS “e-carta”

Audiência: 20/06/2024 09:30

LINK DE ACESSO À SALA VIRTUAL:

 https://trt12-jus-br.zoom.us/j/82135132996

Fica Vossa Senhoria intimado para:

Considerar-se ciente de que, nos autos do processo em

epígrafe, foi designada audiência de TENTATIVA DE

CONCILIAÇÃO para o dia e hora supramencionados, a qual

será realizada através de sistema de videoconferência,

devendo as partes acessarem o “link” acompanhadas de seus

procuradores, nos termos dos artigos (art. 843 e art. 844 da

CLT).

Código para aferir autenticidade deste caderno: 213499
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O RÉU deverá comparecer à audiência ou se fazer representar

por preposto habilitado (art. 843, § 1º, da CLT), sob pena de

REVELIA e cominação da pena de CONFISSÃO FICTA

(presunção de verdade dos fatos alegados na inicial), e o

AUTOR sob pena de arquivamento (art. 844 da CLT), por se

tratar de audiência inaugural (art.9º, §3º da Portaria n. 01/2018

do Foro Trabalhista de Blumenau-SC).

Em havendo o comparecimento das partes, porém inexitosa a

tentativa de conciliação, o RÉU terá o prazo de 15 (quinze) dias

úteis, a contar da audiência de conciliação, nos termos do artigo

335 do CPC, ou outro prazo convencionado durante a sessão de

conciliação, para apresentação de DEFESA e documentos por meio

eletrônico, sendo que após o decurso do prazo a parte autora terá,

de forma sucessiva, igual prazo para se manifestar,

independentemente de intimação, e apontar eventuais diferenças

que entender devidas, ainda que por amostragem, sob pena de

preclusão e de não se desincumbir de seu encargo probatório,

conforme art. 9º §§ 4º e, 5º da Portaria n. 01/2018. No mesmo

prazo, as partes poderão apresentar proposta de conciliação.

O não comparecimento ao ato poderá gerar a multa prevista no art.

334, § 8º, do CPC, salvo justificativa prévia e fundamentada

apresentada à este juízo, com antecedência mínima de 05 (cinco)

dias, ou nos demais casos de força maior.

O Juízo de origem analisará acerca da aplicação das penalidades.

CHAVE DE ACESSO AO PROCESSO: -

As partes e seus procuradores deverão acessar via internet os

documentos (http://pje.trt12.jus.br/documentos), digitando a

chave indicada de acesso ao processo conforme segue:

LINK DE ACESSO À SALA VIRTUAL:

 https://trt12-jus-br.zoom.us/j/82135132996

IMPORTANTE: Para a realização da videoconferência será utilizada

a ferramenta ZOOM, devendo os advogados e as partes instalarem

o aplicativo com antecedência para facilitar o uso da referida

ferramenta no momento da audiência telepresencial.

ORIENTAÇÕES: A audiência será realizada mediante utilização do

aplicativo “ZOOM”, sendo que o início da audiência por

videoconferência poderá atrasar, em decorrência de prolongamento

da sessão anterior. As partes deverão, antes da sessão de

conciliação, ingressarem na sala de acesso no seguinte link 

https://trt12-jus-br.zoom.us/j/82135132996 , o ID da reunião

será 859 3152 0062 (processos da sala 05 do Cejusc) e aguardar

o apregoamento das partes e seus procuradores para o início da

audiência, que será realizada em sala simultânea/isolada da

respectiva vara no CEJUSC, sendo que o conciliador poderá

direcionar ao “Átrio da respectiva vara”, se necessário.

Solicita-se que cada advogado envie o link de acesso às

respectivas partes, informando inclusive acerca da dinâmica da

sessão telepresencial.

O Tribunal Regional do Trabalho da 12ª Região (TRT-SC) preparou

um passo a passo orientando como participar de audiências

utilizando o “ZOOM”, ferramenta adotada pela instituição, que pode

ser acessado pelo link: https://portal.trt12.jus.br/noticias/zoom-sera-

unica-plataforma-para-audiencias-e-sessoes-telepresenciais-partir-

de-24-de-abrill .

PRAZOS E COMINAÇÕES: Os prazos e cominações legais/fixadas

pelo Juízo Natural definidos/observados anteriormente pelo Juízo

da Origem prevalecerão em relação aos prazos constante na

portaria do Cejusc, pois os prazos do CEJUSC deverão ser

observados apenas quando não há prazos fixados anteriormente

pelo Juízo Originário, uma vez que as intimações do Cejusc são

padronizadas para todos os processos.

Em caso de dúvida encaminha email para: cejuscbnu@trt12.jus.br

ou ligar para o telefone/WhatsApp (48) 3216-4476. Observa-se que

os servidores do CEJUSC participam das sessões programadas, o

que poderá prejudicar o atendimento imediato do telefone.

SOLICITAÇÕES: Nos termos do Ato 141/2020 do CJST, solicita-se

às partes e aos respectivos procuradores presentes ao ato

responderem a pesquisa de avaliação dos serviços prestados

durante as sessões realizadas neste Centro de Conciliação de

Blumenau-SC, observando-se que a participação é muito

importante para que possamos melhorar nossa prestação serviços

aos Jurisdicionados.

Pesquisa qualitativa em relação ao trabalho do CEJUSC/JT

Link de acesso ao formulário:

https://docs.google.com/forms/d/e/1FAIpQLSddg-

EZ_Njm5w0oGm_PKarO1X_bvpI72SxxFFZBYoNkzL_Zxw/viewform

e, Link da página da conciliação no TRT12:

https://portal.trt12.jus.br/conciliacao

DOMICÍLIOJUDICIAL ELETRÔNICO

“Este Juízo adverte que a partir de 1º de março de 2024 é

obrigatório o cadastro de pessoas jurídicas de direito privado no

Domicílio Judicial Eletrônico para recebimento de citações e

intimações. Faça o seu cadastro ( https://domicilio-

eletronico.pdpj.jus.br/ ).”

Maiores informações podem ser obtidas na página do Domicílio

Judicial Eletrônico do CNJ e nos dispositivos acima mencionados.

Por fim, informo que várias dúvidas quanto ao procedimento de

cadastro foram respondidas e estão disponíveis no documento de

“Perguntas frequentes” (FAQ) do Programa de justiça 4.0.

TRT 12 - CENTRO DE CONCILIAÇÃO DE BLUMENAU-SC.

Este Juízo adverte que a partir de 1º de março de 2024 é

obrigatório o cadastro de pessoas jurídicas de direito privado

Código para aferir autenticidade deste caderno: 213499
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no Domicílio Judicial Eletrônico para recebimento de citações e

intimações de parte sem advogado habilitado no PJe. Faça o

seu cadastro (https://domicilio-eletronico.pdpj.jus.br/).

BLUMENAU/SC, 28 de abril de 2024.

ADRIANO NEUMAR NARDI

Diretor de Secretaria

Processo Nº ATOrd-0000117-39.2024.5.12.0018
RECLAMANTE ANTONIO DOS SANTOS

ADVOGADO THIAGO SEVEGNANI BAEHR(OAB:
51448/SC)

ADVOGADO JEFFERSON ARCANGELO
PERSUHN(OAB: 11765/SC)

RECLAMADO STAR TRADE MARKETING LTDA

ADVOGADO LUIZ ROBERTO DOS SANTOS(OAB:
20079/SC)

Intimado(s)/Citado(s):

  - STAR TRADE MARKETING LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

LOCAL: CEJUSC- JT 1º GRAU, Fórum Trabalhista de Blumenau

- Rua 15 de Novembro, nº 1305 - 7º andar - Centro CEP: 89010-

915 - Blumenau - SC - (EDIFÍCIO ANEXO AO BANCO DO

BRASIL). Fone/WhatsApp (48) 32164476 e-mail-

cejuscbnu@trt12.jus.br

Destinatário: STAR TRADE MARKETING LTDA

Endereço desconhecido

AUDIÊNCIA TELEPRESENCIAL POR VIDEOCONFERÊNCIA

ATRAVÉS DO “ZOOM”

(CARTA REGISTRADA)

CITAÇÃO/INTIMAÇÃO PARA AUDIÊNCIA – carta registrada

DEJT e/ou CORREIOS “e-carta”

Audiência: 20/06/2024 09:30

LINK DE ACESSO À SALA VIRTUAL:

 https://trt12-jus-br.zoom.us/j/82135132996

Fica Vossa Senhoria intimado para:

Considerar-se ciente de que, nos autos do processo em

epígrafe, foi designada audiência de TENTATIVA DE

CONCILIAÇÃO para o dia e hora supramencionados, a qual

será realizada através de sistema de videoconferência,

devendo as partes acessarem o “link” acompanhadas de seus

procuradores, nos termos dos artigos (art. 843 e art. 844 da

CLT).

O RÉU deverá comparecer à audiência ou se fazer representar

por preposto habilitado (art. 843, § 1º, da CLT), sob pena de

REVELIA e cominação da pena de CONFISSÃO FICTA

(presunção de verdade dos fatos alegados na inicial), e o

AUTOR sob pena de arquivamento (art. 844 da CLT), por se

tratar de audiência inaugural (art.9º, §3º da Portaria n. 01/2018

do Foro Trabalhista de Blumenau-SC).

Em havendo o comparecimento das partes, porém inexitosa a

tentativa de conciliação, o RÉU terá o prazo de 15 (quinze) dias

úteis, a contar da audiência de conciliação, nos termos do artigo

335 do CPC, ou outro prazo convencionado durante a sessão de

conciliação, para apresentação de DEFESA e documentos por meio

eletrônico, sendo que após o decurso do prazo a parte autora terá,

de forma sucessiva, igual prazo para se manifestar,

independentemente de intimação, e apontar eventuais diferenças

que entender devidas, ainda que por amostragem, sob pena de

preclusão e de não se desincumbir de seu encargo probatório,

conforme art. 9º §§ 4º e, 5º da Portaria n. 01/2018. No mesmo

prazo, as partes poderão apresentar proposta de conciliação.

O não comparecimento ao ato poderá gerar a multa prevista no art.

334, § 8º, do CPC, salvo justificativa prévia e fundamentada

apresentada à este juízo, com antecedência mínima de 05 (cinco)

dias, ou nos demais casos de força maior.

O Juízo de origem analisará acerca da aplicação das penalidades.

CHAVE DE ACESSO AO PROCESSO: -

As partes e seus procuradores deverão acessar via internet os

documentos (http://pje.trt12.jus.br/documentos), digitando a

chave indicada de acesso ao processo conforme segue:

LINK DE ACESSO À SALA VIRTUAL:

 https://trt12-jus-br.zoom.us/j/82135132996

IMPORTANTE: Para a realização da videoconferência será utilizada

a ferramenta ZOOM, devendo os advogados e as partes instalarem

o aplicativo com antecedência para facilitar o uso da referida

ferramenta no momento da audiência telepresencial.

ORIENTAÇÕES: A audiência será realizada mediante utilização do

aplicativo “ZOOM”, sendo que o início da audiência por

videoconferência poderá atrasar, em decorrência de prolongamento

da sessão anterior. As partes deverão, antes da sessão de

conciliação, ingressarem na sala de acesso no seguinte link 

https://trt12-jus-br.zoom.us/j/82135132996 , o ID da reunião

será 859 3152 0062 (processos da sala 05 do Cejusc) e aguardar

o apregoamento das partes e seus procuradores para o início da

audiência, que será realizada em sala simultânea/isolada da

respectiva vara no CEJUSC, sendo que o conciliador poderá

direcionar ao “Átrio da respectiva vara”, se necessário.

Solicita-se que cada advogado envie o link de acesso às

respectivas partes, informando inclusive acerca da dinâmica da

Código para aferir autenticidade deste caderno: 213499
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sessão telepresencial.

O Tribunal Regional do Trabalho da 12ª Região (TRT-SC) preparou

um passo a passo orientando como participar de audiências

utilizando o “ZOOM”, ferramenta adotada pela instituição, que pode

ser acessado pelo link: https://portal.trt12.jus.br/noticias/zoom-sera-

unica-plataforma-para-audiencias-e-sessoes-telepresenciais-partir-

de-24-de-abrill .

PRAZOS E COMINAÇÕES: Os prazos e cominações legais/fixadas

pelo Juízo Natural definidos/observados anteriormente pelo Juízo

da Origem prevalecerão em relação aos prazos constante na

portaria do Cejusc, pois os prazos do CEJUSC deverão ser

observados apenas quando não há prazos fixados anteriormente

pelo Juízo Originário, uma vez que as intimações do Cejusc são

padronizadas para todos os processos.

Em caso de dúvida encaminha email para: cejuscbnu@trt12.jus.br

ou ligar para o telefone/WhatsApp (48) 3216-4476. Observa-se que

os servidores do CEJUSC participam das sessões programadas, o

que poderá prejudicar o atendimento imediato do telefone.

SOLICITAÇÕES: Nos termos do Ato 141/2020 do CJST, solicita-se

às partes e aos respectivos procuradores presentes ao ato

responderem a pesquisa de avaliação dos serviços prestados

durante as sessões realizadas neste Centro de Conciliação de

Blumenau-SC, observando-se que a participação é muito

importante para que possamos melhorar nossa prestação serviços

aos Jurisdicionados.

Pesquisa qualitativa em relação ao trabalho do CEJUSC/JT

Link de acesso ao formulário:

https://docs.google.com/forms/d/e/1FAIpQLSddg-

EZ_Njm5w0oGm_PKarO1X_bvpI72SxxFFZBYoNkzL_Zxw/viewform

e, Link da página da conciliação no TRT12:

https://portal.trt12.jus.br/conciliacao

DOMICÍLIOJUDICIAL ELETRÔNICO

“Este Juízo adverte que a partir de 1º de março de 2024 é

obrigatório o cadastro de pessoas jurídicas de direito privado no

Domicílio Judicial Eletrônico para recebimento de citações e

intimações. Faça o seu cadastro ( https://domicilio-

eletronico.pdpj.jus.br/ ).”

Maiores informações podem ser obtidas na página do Domicílio

Judicial Eletrônico do CNJ e nos dispositivos acima mencionados.

Por fim, informo que várias dúvidas quanto ao procedimento de

cadastro foram respondidas e estão disponíveis no documento de

“Perguntas frequentes” (FAQ) do Programa de justiça 4.0.

TRT 12 - CENTRO DE CONCILIAÇÃO DE BLUMENAU-SC.

Este Juízo adverte que a partir de 1º de março de 2024 é

obrigatório o cadastro de pessoas jurídicas de direito privado

no Domicílio Judicial Eletrônico para recebimento de citações e

intimações de parte sem advogado habilitado no PJe. Faça o

seu cadastro (https://domicilio-eletronico.pdpj.jus.br/).

BLUMENAU/SC, 28 de abril de 2024.

ADRIANO NEUMAR NARDI

Diretor de Secretaria

Processo Nº ATOrd-0000117-39.2024.5.12.0018
RECLAMANTE ANTONIO DOS SANTOS

ADVOGADO THIAGO SEVEGNANI BAEHR(OAB:
51448/SC)

ADVOGADO JEFFERSON ARCANGELO
PERSUHN(OAB: 11765/SC)

RECLAMADO STAR TRADE MARKETING LTDA

ADVOGADO LUIZ ROBERTO DOS SANTOS(OAB:
20079/SC)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ANTONIO DOS SANTOS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

Fica Vossa Senhoria intimada para juntar TRCT.

Este Juízo adverte que a partir de 1º de março de 2024 é

obrigatório o cadastro de pessoas jurídicas de direito privado

no Domicílio Judicial Eletrônico para recebimento de citações e

intimações de parte sem advogado habilitado no PJe. Faça o

seu cadastro (https://domicilio-eletronico.pdpj.jus.br/).

BLUMENAU/SC, 28 de abril de 2024.

ADRIANO NEUMAR NARDI

Diretor de Secretaria

Processo Nº ATOrd-0000133-90.2024.5.12.0018
RECLAMANTE MARIA DE FATIMA BUENO CHAVES

ADVOGADO ALBERTO BRANDAO RODRIGUES
NETO(OAB: 59611/SC)

RECLAMADO CELESC DISTRIBUICAO S.A

ADVOGADO ROSELLE BERTHIER(OAB:
17347/SC)

ADVOGADO SHEILA APARECIDA SCHEIDT(OAB:
17984/SC)

RECLAMADO PRO ENGTEC AUTOMACAO LTDA -
EPP

ADVOGADO RAQUEL MAY PELEGRIM(OAB:
15369/SC)

Intimado(s)/Citado(s):

  - MARIA DE FATIMA BUENO CHAVES

Código para aferir autenticidade deste caderno: 213499
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            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

LOCAL: CEJUSC- JT 1º GRAU, Fórum Trabalhista de Blumenau

- Rua 15 de Novembro, nº 1305 - 7º andar - Centro CEP: 89010-

915 - Blumenau - SC - (EDIFÍCIO ANEXO AO BANCO DO

BRASIL). Fone/WhatsApp (48) 32164476 e-mail-

cejuscbnu@trt12.jus.br

Destinatário: MARIA DE FATIMA BUENO CHAVES

Endereço desconhecido

AUDIÊNCIA TELEPRESENCIAL POR VIDEOCONFERÊNCIA

ATRAVÉS DO “ZOOM”

(CARTA REGISTRADA)

CITAÇÃO/INTIMAÇÃO PARA AUDIÊNCIA – carta registrada

DEJT e/ou CORREIOS “e-carta”

Audiência: 20/06/2024 09:50

LINK DE ACESSO À SALA VIRTUAL:

 https://trt12-jus-br.zoom.us/j/82135132996

Fica Vossa Senhoria intimado para juntar CTPS e:

Considerar-se ciente de que, nos autos do processo em

epígrafe, foi designada audiência de TENTATIVA DE

CONCILIAÇÃO para o dia e hora supramencionados, a qual

será realizada através de sistema de videoconferência,

devendo as partes acessarem o “link” acompanhadas de seus

procuradores, nos termos dos artigos (art. 843 e art. 844 da

CLT).

O RÉU deverá comparecer à audiência ou se fazer representar

por preposto habilitado (art. 843, § 1º, da CLT), sob pena de

REVELIA e cominação da pena de CONFISSÃO FICTA

(presunção de verdade dos fatos alegados na inicial), e o

AUTOR sob pena de arquivamento (art. 844 da CLT), por se

tratar de audiência inaugural (art.9º, §3º da Portaria n. 01/2018

do Foro Trabalhista de Blumenau-SC).

Em havendo o comparecimento das partes, porém inexitosa a

tentativa de conciliação, o RÉU terá o prazo de 15 (quinze) dias

úteis, a contar da audiência de conciliação, nos termos do artigo

335 do CPC, ou outro prazo convencionado durante a sessão de

conciliação, para apresentação de DEFESA e documentos por meio

eletrônico, sendo que após o decurso do prazo a parte autora terá,

de forma sucessiva, igual prazo para se manifestar,

independentemente de intimação, e apontar eventuais diferenças

que entender devidas, ainda que por amostragem, sob pena de

preclusão e de não se desincumbir de seu encargo probatório,

conforme art. 9º §§ 4º e, 5º da Portaria n. 01/2018. No mesmo

prazo, as partes poderão apresentar proposta de conciliação.

O não comparecimento ao ato poderá gerar a multa prevista no art.

334, § 8º, do CPC, salvo justificativa prévia e fundamentada

apresentada à este juízo, com antecedência mínima de 05 (cinco)

dias, ou nos demais casos de força maior.

O Juízo de origem analisará acerca da aplicação das penalidades.

CHAVE DE ACESSO AO PROCESSO: -

As partes e seus procuradores deverão acessar via internet os

documentos (http://pje.trt12.jus.br/documentos), digitando a

chave indicada de acesso ao processo conforme segue:

LINK DE ACESSO À SALA VIRTUAL:

 https://trt12-jus-br.zoom.us/j/82135132996

IMPORTANTE: Para a realização da videoconferência será utilizada

a ferramenta ZOOM, devendo os advogados e as partes instalarem

o aplicativo com antecedência para facilitar o uso da referida

ferramenta no momento da audiência telepresencial.

ORIENTAÇÕES: A audiência será realizada mediante utilização do

aplicativo “ZOOM”, sendo que o início da audiência por

videoconferência poderá atrasar, em decorrência de prolongamento

da sessão anterior. As partes deverão, antes da sessão de

conciliação, ingressarem na sala de acesso no seguinte link 

https://trt12-jus-br.zoom.us/j/82135132996 , o ID da reunião

será 859 3152 0062 (processos da sala 05 do Cejusc) e aguardar

o apregoamento das partes e seus procuradores para o início da

audiência, que será realizada em sala simultânea/isolada da

respectiva vara no CEJUSC, sendo que o conciliador poderá

direcionar ao “Átrio da respectiva vara”, se necessário.

Solicita-se que cada advogado envie o link de acesso às

respectivas partes, informando inclusive acerca da dinâmica da

sessão telepresencial.

O Tribunal Regional do Trabalho da 12ª Região (TRT-SC) preparou

um passo a passo orientando como participar de audiências

utilizando o “ZOOM”, ferramenta adotada pela instituição, que pode

ser acessado pelo link: https://portal.trt12.jus.br/noticias/zoom-sera-

unica-plataforma-para-audiencias-e-sessoes-telepresenciais-partir-

de-24-de-abrill .

PRAZOS E COMINAÇÕES: Os prazos e cominações legais/fixadas

pelo Juízo Natural definidos/observados anteriormente pelo Juízo

da Origem prevalecerão em relação aos prazos constante na

portaria do Cejusc, pois os prazos do CEJUSC deverão ser

observados apenas quando não há prazos fixados anteriormente

pelo Juízo Originário, uma vez que as intimações do Cejusc são

padronizadas para todos os processos.

Em caso de dúvida encaminha email para: cejuscbnu@trt12.jus.br

ou ligar para o telefone/WhatsApp (48) 3216-4476. Observa-se que

os servidores do CEJUSC participam das sessões programadas, o

que poderá prejudicar o atendimento imediato do telefone.

Código para aferir autenticidade deste caderno: 213499
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SOLICITAÇÕES: Nos termos do Ato 141/2020 do CJST, solicita-se

às partes e aos respectivos procuradores presentes ao ato

responderem a pesquisa de avaliação dos serviços prestados

durante as sessões realizadas neste Centro de Conciliação de

Blumenau-SC, observando-se que a participação é muito

importante para que possamos melhorar nossa prestação serviços

aos Jurisdicionados.

Pesquisa qualitativa em relação ao trabalho do CEJUSC/JT

Link de acesso ao formulário:

https://docs.google.com/forms/d/e/1FAIpQLSddg-

EZ_Njm5w0oGm_PKarO1X_bvpI72SxxFFZBYoNkzL_Zxw/viewform

e, Link da página da conciliação no TRT12:

https://portal.trt12.jus.br/conciliacao

DOMICÍLIOJUDICIAL ELETRÔNICO

“Este Juízo adverte que a partir de 1º de março de 2024 é

obrigatório o cadastro de pessoas jurídicas de direito privado no

Domicílio Judicial Eletrônico para recebimento de citações e

intimações. Faça o seu cadastro ( https://domicilio-

eletronico.pdpj.jus.br/ ).”

Maiores informações podem ser obtidas na página do Domicílio

Judicial Eletrônico do CNJ e nos dispositivos acima mencionados.

Por fim, informo que várias dúvidas quanto ao procedimento de

cadastro foram respondidas e estão disponíveis no documento de

“Perguntas frequentes” (FAQ) do Programa de justiça 4.0.

TRT 12 - CENTRO DE CONCILIAÇÃO DE BLUMENAU-SC.

Este Juízo adverte que a partir de 1º de março de 2024 é

obrigatório o cadastro de pessoas jurídicas de direito privado

no Domicílio Judicial Eletrônico para recebimento de citações e

intimações de parte sem advogado habilitado no PJe. Faça o

seu cadastro (https://domicilio-eletronico.pdpj.jus.br/).

BLUMENAU/SC, 28 de abril de 2024.

ADRIANO NEUMAR NARDI

Diretor de Secretaria

Processo Nº ATOrd-0000133-90.2024.5.12.0018
RECLAMANTE MARIA DE FATIMA BUENO CHAVES

ADVOGADO ALBERTO BRANDAO RODRIGUES
NETO(OAB: 59611/SC)

RECLAMADO CELESC DISTRIBUICAO S.A

ADVOGADO ROSELLE BERTHIER(OAB:
17347/SC)

ADVOGADO SHEILA APARECIDA SCHEIDT(OAB:
17984/SC)

RECLAMADO PRO ENGTEC AUTOMACAO LTDA -
EPP

ADVOGADO RAQUEL MAY PELEGRIM(OAB:
15369/SC)

Intimado(s)/Citado(s):

  - PRO ENGTEC AUTOMACAO LTDA - EPP

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

LOCAL: CEJUSC- JT 1º GRAU, Fórum Trabalhista de Blumenau

- Rua 15 de Novembro, nº 1305 - 7º andar - Centro CEP: 89010-

915 - Blumenau - SC - (EDIFÍCIO ANEXO AO BANCO DO

BRASIL). Fone/WhatsApp (48) 32164476 e-mail-

cejuscbnu@trt12.jus.br

Destinatário: PRO ENGTEC AUTOMACAO LTDA - EPP

Endereço desconhecido

AUDIÊNCIA TELEPRESENCIAL POR VIDEOCONFERÊNCIA

ATRAVÉS DO “ZOOM”

(CARTA REGISTRADA)

CITAÇÃO/INTIMAÇÃO PARA AUDIÊNCIA – carta registrada

DEJT e/ou CORREIOS “e-carta”

Audiência: 20/06/2024 09:50

LINK DE ACESSO À SALA VIRTUAL:

 https://trt12-jus-br.zoom.us/j/82135132996

Fica Vossa Senhoria intimado para:

Considerar-se ciente de que, nos autos do processo em

epígrafe, foi designada audiência de TENTATIVA DE

CONCILIAÇÃO para o dia e hora supramencionados, a qual

será realizada através de sistema de videoconferência,

devendo as partes acessarem o “link” acompanhadas de seus

procuradores, nos termos dos artigos (art. 843 e art. 844 da

CLT).

O RÉU deverá comparecer à audiência ou se fazer representar

por preposto habilitado (art. 843, § 1º, da CLT), sob pena de

REVELIA e cominação da pena de CONFISSÃO FICTA

(presunção de verdade dos fatos alegados na inicial), e o

AUTOR sob pena de arquivamento (art. 844 da CLT), por se

tratar de audiência inaugural (art.9º, §3º da Portaria n. 01/2018

do Foro Trabalhista de Blumenau-SC).

Em havendo o comparecimento das partes, porém inexitosa a

tentativa de conciliação, o RÉU terá o prazo de 15 (quinze) dias

úteis, a contar da audiência de conciliação, nos termos do artigo

335 do CPC, ou outro prazo convencionado durante a sessão de

conciliação, para apresentação de DEFESA e documentos por meio

eletrônico, sendo que após o decurso do prazo a parte autora terá,

de forma sucessiva, igual prazo para se manifestar,

independentemente de intimação, e apontar eventuais diferenças

que entender devidas, ainda que por amostragem, sob pena de

preclusão e de não se desincumbir de seu encargo probatório,

conforme art. 9º §§ 4º e, 5º da Portaria n. 01/2018. No mesmo
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prazo, as partes poderão apresentar proposta de conciliação.

O não comparecimento ao ato poderá gerar a multa prevista no art.

334, § 8º, do CPC, salvo justificativa prévia e fundamentada

apresentada à este juízo, com antecedência mínima de 05 (cinco)

dias, ou nos demais casos de força maior.

O Juízo de origem analisará acerca da aplicação das penalidades.

CHAVE DE ACESSO AO PROCESSO: -

As partes e seus procuradores deverão acessar via internet os

documentos (http://pje.trt12.jus.br/documentos), digitando a

chave indicada de acesso ao processo conforme segue:

LINK DE ACESSO À SALA VIRTUAL:

 https://trt12-jus-br.zoom.us/j/82135132996

IMPORTANTE: Para a realização da videoconferência será utilizada

a ferramenta ZOOM, devendo os advogados e as partes instalarem

o aplicativo com antecedência para facilitar o uso da referida

ferramenta no momento da audiência telepresencial.

ORIENTAÇÕES: A audiência será realizada mediante utilização do

aplicativo “ZOOM”, sendo que o início da audiência por

videoconferência poderá atrasar, em decorrência de prolongamento

da sessão anterior. As partes deverão, antes da sessão de

conciliação, ingressarem na sala de acesso no seguinte link 

https://trt12-jus-br.zoom.us/j/82135132996 , o ID da reunião

será 859 3152 0062 (processos da sala 05 do Cejusc) e aguardar

o apregoamento das partes e seus procuradores para o início da

audiência, que será realizada em sala simultânea/isolada da

respectiva vara no CEJUSC, sendo que o conciliador poderá

direcionar ao “Átrio da respectiva vara”, se necessário.

Solicita-se que cada advogado envie o link de acesso às

respectivas partes, informando inclusive acerca da dinâmica da

sessão telepresencial.

O Tribunal Regional do Trabalho da 12ª Região (TRT-SC) preparou

um passo a passo orientando como participar de audiências

utilizando o “ZOOM”, ferramenta adotada pela instituição, que pode

ser acessado pelo link: https://portal.trt12.jus.br/noticias/zoom-sera-

unica-plataforma-para-audiencias-e-sessoes-telepresenciais-partir-

de-24-de-abrill .

PRAZOS E COMINAÇÕES: Os prazos e cominações legais/fixadas

pelo Juízo Natural definidos/observados anteriormente pelo Juízo

da Origem prevalecerão em relação aos prazos constante na

portaria do Cejusc, pois os prazos do CEJUSC deverão ser

observados apenas quando não há prazos fixados anteriormente

pelo Juízo Originário, uma vez que as intimações do Cejusc são

padronizadas para todos os processos.

Em caso de dúvida encaminha email para: cejuscbnu@trt12.jus.br

ou ligar para o telefone/WhatsApp (48) 3216-4476. Observa-se que

os servidores do CEJUSC participam das sessões programadas, o

que poderá prejudicar o atendimento imediato do telefone.

SOLICITAÇÕES: Nos termos do Ato 141/2020 do CJST, solicita-se

às partes e aos respectivos procuradores presentes ao ato

responderem a pesquisa de avaliação dos serviços prestados

durante as sessões realizadas neste Centro de Conciliação de

Blumenau-SC, observando-se que a participação é muito

importante para que possamos melhorar nossa prestação serviços

aos Jurisdicionados.

Pesquisa qualitativa em relação ao trabalho do CEJUSC/JT

Link de acesso ao formulário:

https://docs.google.com/forms/d/e/1FAIpQLSddg-

EZ_Njm5w0oGm_PKarO1X_bvpI72SxxFFZBYoNkzL_Zxw/viewform

e, Link da página da conciliação no TRT12:

https://portal.trt12.jus.br/conciliacao

DOMICÍLIOJUDICIAL ELETRÔNICO

“Este Juízo adverte que a partir de 1º de março de 2024 é

obrigatório o cadastro de pessoas jurídicas de direito privado no

Domicílio Judicial Eletrônico para recebimento de citações e

intimações. Faça o seu cadastro ( https://domicilio-

eletronico.pdpj.jus.br/ ).”

Maiores informações podem ser obtidas na página do Domicílio

Judicial Eletrônico do CNJ e nos dispositivos acima mencionados.

Por fim, informo que várias dúvidas quanto ao procedimento de

cadastro foram respondidas e estão disponíveis no documento de

“Perguntas frequentes” (FAQ) do Programa de justiça 4.0.

TRT 12 - CENTRO DE CONCILIAÇÃO DE BLUMENAU-SC.

Este Juízo adverte que a partir de 1º de março de 2024 é

obrigatório o cadastro de pessoas jurídicas de direito privado

no Domicílio Judicial Eletrônico para recebimento de citações e

intimações de parte sem advogado habilitado no PJe. Faça o

seu cadastro (https://domicilio-eletronico.pdpj.jus.br/).

BLUMENAU/SC, 28 de abril de 2024.

ADRIANO NEUMAR NARDI

Diretor de Secretaria

Processo Nº ATOrd-0000133-90.2024.5.12.0018
RECLAMANTE MARIA DE FATIMA BUENO CHAVES

ADVOGADO ALBERTO BRANDAO RODRIGUES
NETO(OAB: 59611/SC)

RECLAMADO CELESC DISTRIBUICAO S.A

ADVOGADO ROSELLE BERTHIER(OAB:
17347/SC)

ADVOGADO SHEILA APARECIDA SCHEIDT(OAB:
17984/SC)

RECLAMADO PRO ENGTEC AUTOMACAO LTDA -
EPP

ADVOGADO RAQUEL MAY PELEGRIM(OAB:
15369/SC)

Intimado(s)/Citado(s):

  - CELESC DISTRIBUICAO S.A

Código para aferir autenticidade deste caderno: 213499
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            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

LOCAL: CEJUSC- JT 1º GRAU, Fórum Trabalhista de Blumenau

- Rua 15 de Novembro, nº 1305 - 7º andar - Centro CEP: 89010-

915 - Blumenau - SC - (EDIFÍCIO ANEXO AO BANCO DO

BRASIL). Fone/WhatsApp (48) 32164476 e-mail-

cejuscbnu@trt12.jus.br

Destinatário: CELESC DISTRIBUICAO S.A

Endereço desconhecido

AUDIÊNCIA TELEPRESENCIAL POR VIDEOCONFERÊNCIA

ATRAVÉS DO “ZOOM”

(CARTA REGISTRADA)

CITAÇÃO/INTIMAÇÃO PARA AUDIÊNCIA – carta registrada

DEJT e/ou CORREIOS “e-carta”

Audiência: 20/06/2024 09:50

LINK DE ACESSO À SALA VIRTUAL:

 https://trt12-jus-br.zoom.us/j/82135132996

Fica Vossa Senhoria intimado para:

Considerar-se ciente de que, nos autos do processo em

epígrafe, foi designada audiência de TENTATIVA DE

CONCILIAÇÃO para o dia e hora supramencionados, a qual

será realizada através de sistema de videoconferência,

devendo as partes acessarem o “link” acompanhadas de seus

procuradores, nos termos dos artigos (art. 843 e art. 844 da

CLT).

O RÉU deverá comparecer à audiência ou se fazer representar

por preposto habilitado (art. 843, § 1º, da CLT), sob pena de

REVELIA e cominação da pena de CONFISSÃO FICTA

(presunção de verdade dos fatos alegados na inicial), e o

AUTOR sob pena de arquivamento (art. 844 da CLT), por se

tratar de audiência inaugural (art.9º, §3º da Portaria n. 01/2018

do Foro Trabalhista de Blumenau-SC).

Em havendo o comparecimento das partes, porém inexitosa a

tentativa de conciliação, o RÉU terá o prazo de 15 (quinze) dias

úteis, a contar da audiência de conciliação, nos termos do artigo

335 do CPC, ou outro prazo convencionado durante a sessão de

conciliação, para apresentação de DEFESA e documentos por meio

eletrônico, sendo que após o decurso do prazo a parte autora terá,

de forma sucessiva, igual prazo para se manifestar,

independentemente de intimação, e apontar eventuais diferenças

que entender devidas, ainda que por amostragem, sob pena de

preclusão e de não se desincumbir de seu encargo probatório,

conforme art. 9º §§ 4º e, 5º da Portaria n. 01/2018. No mesmo

prazo, as partes poderão apresentar proposta de conciliação.

O não comparecimento ao ato poderá gerar a multa prevista no art.

334, § 8º, do CPC, salvo justificativa prévia e fundamentada

apresentada à este juízo, com antecedência mínima de 05 (cinco)

dias, ou nos demais casos de força maior.

O Juízo de origem analisará acerca da aplicação das penalidades.

CHAVE DE ACESSO AO PROCESSO: -

As partes e seus procuradores deverão acessar via internet os

documentos (http://pje.trt12.jus.br/documentos), digitando a

chave indicada de acesso ao processo conforme segue:

LINK DE ACESSO À SALA VIRTUAL:

 https://trt12-jus-br.zoom.us/j/82135132996

IMPORTANTE: Para a realização da videoconferência será utilizada

a ferramenta ZOOM, devendo os advogados e as partes instalarem

o aplicativo com antecedência para facilitar o uso da referida

ferramenta no momento da audiência telepresencial.

ORIENTAÇÕES: A audiência será realizada mediante utilização do

aplicativo “ZOOM”, sendo que o início da audiência por

videoconferência poderá atrasar, em decorrência de prolongamento

da sessão anterior. As partes deverão, antes da sessão de

conciliação, ingressarem na sala de acesso no seguinte link 

https://trt12-jus-br.zoom.us/j/82135132996 , o ID da reunião

será 859 3152 0062 (processos da sala 05 do Cejusc) e aguardar

o apregoamento das partes e seus procuradores para o início da

audiência, que será realizada em sala simultânea/isolada da

respectiva vara no CEJUSC, sendo que o conciliador poderá

direcionar ao “Átrio da respectiva vara”, se necessário.

Solicita-se que cada advogado envie o link de acesso às

respectivas partes, informando inclusive acerca da dinâmica da

sessão telepresencial.

O Tribunal Regional do Trabalho da 12ª Região (TRT-SC) preparou

um passo a passo orientando como participar de audiências

utilizando o “ZOOM”, ferramenta adotada pela instituição, que pode

ser acessado pelo link: https://portal.trt12.jus.br/noticias/zoom-sera-

unica-plataforma-para-audiencias-e-sessoes-telepresenciais-partir-

de-24-de-abrill .

PRAZOS E COMINAÇÕES: Os prazos e cominações legais/fixadas

pelo Juízo Natural definidos/observados anteriormente pelo Juízo

da Origem prevalecerão em relação aos prazos constante na

portaria do Cejusc, pois os prazos do CEJUSC deverão ser

observados apenas quando não há prazos fixados anteriormente

pelo Juízo Originário, uma vez que as intimações do Cejusc são

padronizadas para todos os processos.

Em caso de dúvida encaminha email para: cejuscbnu@trt12.jus.br

ou ligar para o telefone/WhatsApp (48) 3216-4476. Observa-se que
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os servidores do CEJUSC participam das sessões programadas, o

que poderá prejudicar o atendimento imediato do telefone.

SOLICITAÇÕES: Nos termos do Ato 141/2020 do CJST, solicita-se

às partes e aos respectivos procuradores presentes ao ato

responderem a pesquisa de avaliação dos serviços prestados

durante as sessões realizadas neste Centro de Conciliação de

Blumenau-SC, observando-se que a participação é muito

importante para que possamos melhorar nossa prestação serviços

aos Jurisdicionados.

Pesquisa qualitativa em relação ao trabalho do CEJUSC/JT

Link de acesso ao formulário:

https://docs.google.com/forms/d/e/1FAIpQLSddg-

EZ_Njm5w0oGm_PKarO1X_bvpI72SxxFFZBYoNkzL_Zxw/viewform

e, Link da página da conciliação no TRT12:

https://portal.trt12.jus.br/conciliacao

DOMICÍLIOJUDICIAL ELETRÔNICO

“Este Juízo adverte que a partir de 1º de março de 2024 é

obrigatório o cadastro de pessoas jurídicas de direito privado no

Domicílio Judicial Eletrônico para recebimento de citações e

intimações. Faça o seu cadastro ( https://domicilio-

eletronico.pdpj.jus.br/ ).”

Maiores informações podem ser obtidas na página do Domicílio

Judicial Eletrônico do CNJ e nos dispositivos acima mencionados.

Por fim, informo que várias dúvidas quanto ao procedimento de

cadastro foram respondidas e estão disponíveis no documento de

“Perguntas frequentes” (FAQ) do Programa de justiça 4.0.

TRT 12 - CENTRO DE CONCILIAÇÃO DE BLUMENAU-SC.

Este Juízo adverte que a partir de 1º de março de 2024 é

obrigatório o cadastro de pessoas jurídicas de direito privado

no Domicílio Judicial Eletrônico para recebimento de citações e

intimações de parte sem advogado habilitado no PJe. Faça o

seu cadastro (https://domicilio-eletronico.pdpj.jus.br/).

BLUMENAU/SC, 28 de abril de 2024.

ADRIANO NEUMAR NARDI

Diretor de Secretaria

Processo Nº ATSum-0000401-47.2024.5.12.0018
RECLAMANTE MARCELO CALDAS DA SILVA

ADVOGADO JESSICA APARECIDA WEBER
KERBER(OAB: 84479/PR)

RECLAMADO CONSTRUTORA FGO LTDA - ME

Intimado(s)/Citado(s):

  - MARCELO CALDAS DA SILVA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

LOCAL: CEJUSC- JT 1º GRAU, Fórum Trabalhista de Blumenau

- Rua 15 de Novembro, nº 1305 - 7º andar - Centro CEP: 89010-

915 - Blumenau - SC - (EDIFÍCIO ANEXO AO BANCO DO

BRASIL). Fone/WhatsApp (48) 32164476 e-mail-

cejuscbnu@trt12.jus.br

Destinatário: MARCELO CALDAS DA SILVA

Endereço desconhecido

AUDIÊNCIA TELEPRESENCIAL POR VIDEOCONFERÊNCIA

ATRAVÉS DO “ZOOM”

(CARTA REGISTRADA)

CITAÇÃO/INTIMAÇÃO PARA AUDIÊNCIA – carta registrada

DEJT e/ou CORREIOS “e-carta”

Audiência: 20/06/2024 10:10

LINK DE ACESSO À SALA VIRTUAL:

 https://trt12-jus-br.zoom.us/j/82135132996

Fica Vossa Senhoria intimado para juntar CTPS e:

Considerar-se ciente de que, nos autos do processo em

epígrafe, foi designada audiência de TENTATIVA DE

CONCILIAÇÃO para o dia e hora supramencionados, a qual

será realizada através de sistema de videoconferência,

devendo as partes acessarem o “link” acompanhadas de seus

procuradores, nos termos dos artigos (art. 843 e art. 844 da

CLT).

O RÉU deverá comparecer à audiência ou se fazer representar

por preposto habilitado (art. 843, § 1º, da CLT), sob pena de

REVELIA e cominação da pena de CONFISSÃO FICTA

(presunção de verdade dos fatos alegados na inicial), e o

AUTOR sob pena de arquivamento (art. 844 da CLT), por se

tratar de audiência inaugural (art.9º, §3º da Portaria n. 01/2018

do Foro Trabalhista de Blumenau-SC).

Em havendo o comparecimento das partes, porém inexitosa a

tentativa de conciliação, o RÉU terá o prazo de 15 (quinze) dias

úteis, a contar da audiência de conciliação, nos termos do artigo

335 do CPC, ou outro prazo convencionado durante a sessão de

conciliação, para apresentação de DEFESA e documentos por meio

eletrônico, sendo que após o decurso do prazo a parte autora terá,

de forma sucessiva, igual prazo para se manifestar,

independentemente de intimação, e apontar eventuais diferenças

que entender devidas, ainda que por amostragem, sob pena de

preclusão e de não se desincumbir de seu encargo probatório,

conforme art. 9º §§ 4º e, 5º da Portaria n. 01/2018. No mesmo

prazo, as partes poderão apresentar proposta de conciliação.
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O não comparecimento ao ato poderá gerar a multa prevista no art.

334, § 8º, do CPC, salvo justificativa prévia e fundamentada

apresentada à este juízo, com antecedência mínima de 05 (cinco)

dias, ou nos demais casos de força maior.

O Juízo de origem analisará acerca da aplicação das penalidades.

CHAVE DE ACESSO AO PROCESSO: -

24042818434355500000063613225

As partes e seus procuradores deverão acessar via internet os

documentos (http://pje.trt12.jus.br/documentos), digitando a

chave indicada de acesso ao processo conforme segue:

LINK DE ACESSO À SALA VIRTUAL:

 https://trt12-jus-br.zoom.us/j/82135132996

IMPORTANTE: Para a realização da videoconferência será utilizada

a ferramenta ZOOM, devendo os advogados e as partes instalarem

o aplicativo com antecedência para facilitar o uso da referida

ferramenta no momento da audiência telepresencial.

ORIENTAÇÕES: A audiência será realizada mediante utilização do

aplicativo “ZOOM”, sendo que o início da audiência por

videoconferência poderá atrasar, em decorrência de prolongamento

da sessão anterior. As partes deverão, antes da sessão de

conciliação, ingressarem na sala de acesso no seguinte link 

https://trt12-jus-br.zoom.us/j/82135132996 , o ID da reunião

será 859 3152 0062 (processos da sala 05 do Cejusc) e aguardar

o apregoamento das partes e seus procuradores para o início da

audiência, que será realizada em sala simultânea/isolada da

respectiva vara no CEJUSC, sendo que o conciliador poderá

direcionar ao “Átrio da respectiva vara”, se necessário.

Solicita-se que cada advogado envie o link de acesso às

respectivas partes, informando inclusive acerca da dinâmica da

sessão telepresencial.

O Tribunal Regional do Trabalho da 12ª Região (TRT-SC) preparou

um passo a passo orientando como participar de audiências

utilizando o “ZOOM”, ferramenta adotada pela instituição, que pode

ser acessado pelo link: https://portal.trt12.jus.br/noticias/zoom-sera-

unica-plataforma-para-audiencias-e-sessoes-telepresenciais-partir-

de-24-de-abrill .

PRAZOS E COMINAÇÕES: Os prazos e cominações legais/fixadas

pelo Juízo Natural definidos/observados anteriormente pelo Juízo

da Origem prevalecerão em relação aos prazos constante na

portaria do Cejusc, pois os prazos do CEJUSC deverão ser

observados apenas quando não há prazos fixados anteriormente

pelo Juízo Originário, uma vez que as intimações do Cejusc são

padronizadas para todos os processos.

Em caso de dúvida encaminha email para: cejuscbnu@trt12.jus.br

ou ligar para o telefone/WhatsApp (48) 3216-4476. Observa-se que

os servidores do CEJUSC participam das sessões programadas, o

que poderá prejudicar o atendimento imediato do telefone.

SOLICITAÇÕES: Nos termos do Ato 141/2020 do CJST, solicita-se

às partes e aos respectivos procuradores presentes ao ato

responderem a pesquisa de avaliação dos serviços prestados

durante as sessões realizadas neste Centro de Conciliação de

Blumenau-SC, observando-se que a participação é muito

importante para que possamos melhorar nossa prestação serviços

aos Jurisdicionados.

Pesquisa qualitativa em relação ao trabalho do CEJUSC/JT

Link de acesso ao formulário:

https://docs.google.com/forms/d/e/1FAIpQLSddg-

EZ_Njm5w0oGm_PKarO1X_bvpI72SxxFFZBYoNkzL_Zxw/viewform

e, Link da página da conciliação no TRT12:

https://portal.trt12.jus.br/conciliacao

DOMICÍLIOJUDICIAL ELETRÔNICO

“Este Juízo adverte que a partir de 1º de março de 2024 é

obrigatório o cadastro de pessoas jurídicas de direito privado no

Domicílio Judicial Eletrônico para recebimento de citações e

intimações. Faça o seu cadastro ( https://domicilio-

eletronico.pdpj.jus.br/ ).”

Maiores informações podem ser obtidas na página do Domicílio

Judicial Eletrônico do CNJ e nos dispositivos acima mencionados.

Por fim, informo que várias dúvidas quanto ao procedimento de

cadastro foram respondidas e estão disponíveis no documento de

“Perguntas frequentes” (FAQ) do Programa de justiça 4.0.

TRT 12 - CENTRO DE CONCILIAÇÃO DE BLUMENAU-SC.

Este Juízo adverte que a partir de 1º de março de 2024 é

obrigatório o cadastro de pessoas jurídicas de direito privado

no Domicílio Judicial Eletrônico para recebimento de citações e

intimações de parte sem advogado habilitado no PJe. Faça o

seu cadastro (https://domicilio-eletronico.pdpj.jus.br/).

BLUMENAU/SC, 28 de abril de 2024.

ADRIANO NEUMAR NARDI

Diretor de Secretaria

Processo Nº ATOrd-0000221-31.2024.5.12.0018
RECLAMANTE MARIA GEOVANA FERNANDA DE

AGUIAR

ADVOGADO FERNANDA RODRIGUES(OAB:
49264/SC)

ADVOGADO SALEZIO STAHELIN JUNIOR(OAB:
12001/SC)

ADVOGADO MARIA EDUARDA JUNKES
STAHELIN(OAB: 67936/SC)

RECLAMADO OENNING BORDADOS LTDA

ADVOGADO MARLISE WINK(OAB: 39617/SC)

ADVOGADO ROBSON FREDERICO
SCHMIDT(OAB: 7305/SC)

Intimado(s)/Citado(s):

  - MARIA GEOVANA FERNANDA DE AGUIAR

Código para aferir autenticidade deste caderno: 213499
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            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

LOCAL: CEJUSC- JT 1º GRAU, Fórum Trabalhista de Blumenau

- Rua 15 de Novembro, nº 1305 - 7º andar - Centro CEP: 89010-

915 - Blumenau - SC - (EDIFÍCIO ANEXO AO BANCO DO

BRASIL). Fone/WhatsApp (48) 32164476 e-mail-

cejuscbnu@trt12.jus.br

Destinatário: MARIA GEOVANA FERNANDA DE AGUIAR

Endereço desconhecido

AUDIÊNCIA TELEPRESENCIAL POR VIDEOCONFERÊNCIA

ATRAVÉS DO “ZOOM”

(CARTA REGISTRADA)

CITAÇÃO/INTIMAÇÃO PARA AUDIÊNCIA – carta registrada

DEJT e/ou CORREIOS “e-carta”

Audiência: 25/06/2024 08:30

LINK DE ACESSO À SALA VIRTUAL:

 https://trt12-jus-br.zoom.us/j/82135132996

Fica Vossa Senhoria intimado para:

Considerar-se ciente de que, nos autos do processo em

epígrafe, foi designada audiência de TENTATIVA DE

CONCILIAÇÃO para o dia e hora supramencionados, a qual

será realizada através de sistema de videoconferência,

devendo as partes acessarem o “link” acompanhadas de seus

procuradores, nos termos dos artigos (art. 843 e art. 844 da

CLT).

O RÉU deverá comparecer à audiência ou se fazer representar

por preposto habilitado (art. 843, § 1º, da CLT), sob pena de

REVELIA e cominação da pena de CONFISSÃO FICTA

(presunção de verdade dos fatos alegados na inicial), e o

AUTOR sob pena de arquivamento (art. 844 da CLT), por se

tratar de audiência inaugural (art.9º, §3º da Portaria n. 01/2018

do Foro Trabalhista de Blumenau-SC).

Em havendo o comparecimento das partes, porém inexitosa a

tentativa de conciliação, o RÉU terá o prazo de 15 (quinze) dias

úteis, a contar da audiência de conciliação, nos termos do artigo

335 do CPC, ou outro prazo convencionado durante a sessão de

conciliação, para apresentação de DEFESA e documentos por meio

eletrônico, sendo que após o decurso do prazo a parte autora terá,

de forma sucessiva, igual prazo para se manifestar,

independentemente de intimação, e apontar eventuais diferenças

que entender devidas, ainda que por amostragem, sob pena de

preclusão e de não se desincumbir de seu encargo probatório,

conforme art. 9º §§ 4º e, 5º da Portaria n. 01/2018. No mesmo

prazo, as partes poderão apresentar proposta de conciliação.

O não comparecimento ao ato poderá gerar a multa prevista no art.

334, § 8º, do CPC, salvo justificativa prévia e fundamentada

apresentada à este juízo, com antecedência mínima de 05 (cinco)

dias, ou nos demais casos de força maior.

O Juízo de origem analisará acerca da aplicação das penalidades.

CHAVE DE ACESSO AO PROCESSO: -

As partes e seus procuradores deverão acessar via internet os

documentos (http://pje.trt12.jus.br/documentos), digitando a

chave indicada de acesso ao processo conforme segue:

LINK DE ACESSO À SALA VIRTUAL:

 https://trt12-jus-br.zoom.us/j/82135132996

IMPORTANTE: Para a realização da videoconferência será utilizada

a ferramenta ZOOM, devendo os advogados e as partes instalarem

o aplicativo com antecedência para facilitar o uso da referida

ferramenta no momento da audiência telepresencial.

ORIENTAÇÕES: A audiência será realizada mediante utilização do

aplicativo “ZOOM”, sendo que o início da audiência por

videoconferência poderá atrasar, em decorrência de prolongamento

da sessão anterior. As partes deverão, antes da sessão de

conciliação, ingressarem na sala de acesso no seguinte link 

https://trt12-jus-br.zoom.us/j/82135132996 , o ID da reunião

será 859 3152 0062 (processos da sala 05 do Cejusc) e aguardar

o apregoamento das partes e seus procuradores para o início da

audiência, que será realizada em sala simultânea/isolada da

respectiva vara no CEJUSC, sendo que o conciliador poderá

direcionar ao “Átrio da respectiva vara”, se necessário.

Solicita-se que cada advogado envie o link de acesso às

respectivas partes, informando inclusive acerca da dinâmica da

sessão telepresencial.

O Tribunal Regional do Trabalho da 12ª Região (TRT-SC) preparou

um passo a passo orientando como participar de audiências

utilizando o “ZOOM”, ferramenta adotada pela instituição, que pode

ser acessado pelo link: https://portal.trt12.jus.br/noticias/zoom-sera-

unica-plataforma-para-audiencias-e-sessoes-telepresenciais-partir-

de-24-de-abrill .

PRAZOS E COMINAÇÕES: Os prazos e cominações legais/fixadas

pelo Juízo Natural definidos/observados anteriormente pelo Juízo

da Origem prevalecerão em relação aos prazos constante na

portaria do Cejusc, pois os prazos do CEJUSC deverão ser

observados apenas quando não há prazos fixados anteriormente

pelo Juízo Originário, uma vez que as intimações do Cejusc são

padronizadas para todos os processos.

Em caso de dúvida encaminha email para: cejuscbnu@trt12.jus.br

ou ligar para o telefone/WhatsApp (48) 3216-4476. Observa-se que
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os servidores do CEJUSC participam das sessões programadas, o

que poderá prejudicar o atendimento imediato do telefone.

SOLICITAÇÕES: Nos termos do Ato 141/2020 do CJST, solicita-se

às partes e aos respectivos procuradores presentes ao ato

responderem a pesquisa de avaliação dos serviços prestados

durante as sessões realizadas neste Centro de Conciliação de

Blumenau-SC, observando-se que a participação é muito

importante para que possamos melhorar nossa prestação serviços

aos Jurisdicionados.

Pesquisa qualitativa em relação ao trabalho do CEJUSC/JT

Link de acesso ao formulário:

https://docs.google.com/forms/d/e/1FAIpQLSddg-

EZ_Njm5w0oGm_PKarO1X_bvpI72SxxFFZBYoNkzL_Zxw/viewform

e, Link da página da conciliação no TRT12:

https://portal.trt12.jus.br/conciliacao

DOMICÍLIOJUDICIAL ELETRÔNICO

“Este Juízo adverte que a partir de 1º de março de 2024 é

obrigatório o cadastro de pessoas jurídicas de direito privado no

Domicílio Judicial Eletrônico para recebimento de citações e

intimações. Faça o seu cadastro ( https://domicilio-

eletronico.pdpj.jus.br/ ).”

Maiores informações podem ser obtidas na página do Domicílio

Judicial Eletrônico do CNJ e nos dispositivos acima mencionados.

Por fim, informo que várias dúvidas quanto ao procedimento de

cadastro foram respondidas e estão disponíveis no documento de

“Perguntas frequentes” (FAQ) do Programa de justiça 4.0.

TRT 12 - CENTRO DE CONCILIAÇÃO DE BLUMENAU-SC.

Este Juízo adverte que a partir de 1º de março de 2024 é

obrigatório o cadastro de pessoas jurídicas de direito privado

no Domicílio Judicial Eletrônico para recebimento de citações e

intimações de parte sem advogado habilitado no PJe. Faça o

seu cadastro (https://domicilio-eletronico.pdpj.jus.br/).

BLUMENAU/SC, 28 de abril de 2024.

ADRIANO NEUMAR NARDI

Diretor de Secretaria

Processo Nº ATOrd-0000221-31.2024.5.12.0018
RECLAMANTE MARIA GEOVANA FERNANDA DE

AGUIAR

ADVOGADO FERNANDA RODRIGUES(OAB:
49264/SC)

ADVOGADO SALEZIO STAHELIN JUNIOR(OAB:
12001/SC)

ADVOGADO MARIA EDUARDA JUNKES
STAHELIN(OAB: 67936/SC)

RECLAMADO OENNING BORDADOS LTDA

ADVOGADO MARLISE WINK(OAB: 39617/SC)

ADVOGADO ROBSON FREDERICO
SCHMIDT(OAB: 7305/SC)

Intimado(s)/Citado(s):

  - OENNING BORDADOS LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

LOCAL: CEJUSC- JT 1º GRAU, Fórum Trabalhista de Blumenau

- Rua 15 de Novembro, nº 1305 - 7º andar - Centro CEP: 89010-

915 - Blumenau - SC - (EDIFÍCIO ANEXO AO BANCO DO

BRASIL). Fone/WhatsApp (48) 32164476 e-mail-

cejuscbnu@trt12.jus.br

Destinatário: OENNING BORDADOS LTDA

Endereço desconhecido

AUDIÊNCIA TELEPRESENCIAL POR VIDEOCONFERÊNCIA

ATRAVÉS DO “ZOOM”

(CARTA REGISTRADA)

CITAÇÃO/INTIMAÇÃO PARA AUDIÊNCIA – carta registrada

DEJT e/ou CORREIOS “e-carta”

Audiência: 25/06/2024 08:30

LINK DE ACESSO À SALA VIRTUAL:

 https://trt12-jus-br.zoom.us/j/82135132996

Fica Vossa Senhoria intimado para:

Considerar-se ciente de que, nos autos do processo em

epígrafe, foi designada audiência de TENTATIVA DE

CONCILIAÇÃO para o dia e hora supramencionados, a qual

será realizada através de sistema de videoconferência,

devendo as partes acessarem o “link” acompanhadas de seus

procuradores, nos termos dos artigos (art. 843 e art. 844 da

CLT).

O RÉU deverá comparecer à audiência ou se fazer representar

por preposto habilitado (art. 843, § 1º, da CLT), sob pena de

REVELIA e cominação da pena de CONFISSÃO FICTA

(presunção de verdade dos fatos alegados na inicial), e o

AUTOR sob pena de arquivamento (art. 844 da CLT), por se

tratar de audiência inaugural (art.9º, §3º da Portaria n. 01/2018

do Foro Trabalhista de Blumenau-SC).

Em havendo o comparecimento das partes, porém inexitosa a

tentativa de conciliação, o RÉU terá o prazo de 15 (quinze) dias

úteis, a contar da audiência de conciliação, nos termos do artigo

335 do CPC, ou outro prazo convencionado durante a sessão de

conciliação, para apresentação de DEFESA e documentos por meio

eletrônico, sendo que após o decurso do prazo a parte autora terá,

de forma sucessiva, igual prazo para se manifestar,

independentemente de intimação, e apontar eventuais diferenças

que entender devidas, ainda que por amostragem, sob pena de
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preclusão e de não se desincumbir de seu encargo probatório,

conforme art. 9º §§ 4º e, 5º da Portaria n. 01/2018. No mesmo

prazo, as partes poderão apresentar proposta de conciliação.

O não comparecimento ao ato poderá gerar a multa prevista no art.

334, § 8º, do CPC, salvo justificativa prévia e fundamentada

apresentada à este juízo, com antecedência mínima de 05 (cinco)

dias, ou nos demais casos de força maior.

O Juízo de origem analisará acerca da aplicação das penalidades.

CHAVE DE ACESSO AO PROCESSO: -

As partes e seus procuradores deverão acessar via internet os

documentos (http://pje.trt12.jus.br/documentos), digitando a

chave indicada de acesso ao processo conforme segue:

LINK DE ACESSO À SALA VIRTUAL:

 https://trt12-jus-br.zoom.us/j/82135132996

IMPORTANTE: Para a realização da videoconferência será utilizada

a ferramenta ZOOM, devendo os advogados e as partes instalarem

o aplicativo com antecedência para facilitar o uso da referida

ferramenta no momento da audiência telepresencial.

ORIENTAÇÕES: A audiência será realizada mediante utilização do

aplicativo “ZOOM”, sendo que o início da audiência por

videoconferência poderá atrasar, em decorrência de prolongamento

da sessão anterior. As partes deverão, antes da sessão de

conciliação, ingressarem na sala de acesso no seguinte link 

https://trt12-jus-br.zoom.us/j/82135132996 , o ID da reunião

será 859 3152 0062 (processos da sala 05 do Cejusc) e aguardar

o apregoamento das partes e seus procuradores para o início da

audiência, que será realizada em sala simultânea/isolada da

respectiva vara no CEJUSC, sendo que o conciliador poderá

direcionar ao “Átrio da respectiva vara”, se necessário.

Solicita-se que cada advogado envie o link de acesso às

respectivas partes, informando inclusive acerca da dinâmica da

sessão telepresencial.

O Tribunal Regional do Trabalho da 12ª Região (TRT-SC) preparou

um passo a passo orientando como participar de audiências

utilizando o “ZOOM”, ferramenta adotada pela instituição, que pode

ser acessado pelo link: https://portal.trt12.jus.br/noticias/zoom-sera-

unica-plataforma-para-audiencias-e-sessoes-telepresenciais-partir-

de-24-de-abrill .

PRAZOS E COMINAÇÕES: Os prazos e cominações legais/fixadas

pelo Juízo Natural definidos/observados anteriormente pelo Juízo

da Origem prevalecerão em relação aos prazos constante na

portaria do Cejusc, pois os prazos do CEJUSC deverão ser

observados apenas quando não há prazos fixados anteriormente

pelo Juízo Originário, uma vez que as intimações do Cejusc são

padronizadas para todos os processos.

Em caso de dúvida encaminha email para: cejuscbnu@trt12.jus.br

ou ligar para o telefone/WhatsApp (48) 3216-4476. Observa-se que

os servidores do CEJUSC participam das sessões programadas, o

que poderá prejudicar o atendimento imediato do telefone.

SOLICITAÇÕES: Nos termos do Ato 141/2020 do CJST, solicita-se

às partes e aos respectivos procuradores presentes ao ato

responderem a pesquisa de avaliação dos serviços prestados

durante as sessões realizadas neste Centro de Conciliação de

Blumenau-SC, observando-se que a participação é muito

importante para que possamos melhorar nossa prestação serviços

aos Jurisdicionados.

Pesquisa qualitativa em relação ao trabalho do CEJUSC/JT

Link de acesso ao formulário:

https://docs.google.com/forms/d/e/1FAIpQLSddg-

EZ_Njm5w0oGm_PKarO1X_bvpI72SxxFFZBYoNkzL_Zxw/viewform

e, Link da página da conciliação no TRT12:

https://portal.trt12.jus.br/conciliacao

DOMICÍLIOJUDICIAL ELETRÔNICO

“Este Juízo adverte que a partir de 1º de março de 2024 é

obrigatório o cadastro de pessoas jurídicas de direito privado no

Domicílio Judicial Eletrônico para recebimento de citações e

intimações. Faça o seu cadastro ( https://domicilio-

eletronico.pdpj.jus.br/ ).”

Maiores informações podem ser obtidas na página do Domicílio

Judicial Eletrônico do CNJ e nos dispositivos acima mencionados.

Por fim, informo que várias dúvidas quanto ao procedimento de

cadastro foram respondidas e estão disponíveis no documento de

“Perguntas frequentes” (FAQ) do Programa de justiça 4.0.

TRT 12 - CENTRO DE CONCILIAÇÃO DE BLUMENAU-SC.

Este Juízo adverte que a partir de 1º de março de 2024 é

obrigatório o cadastro de pessoas jurídicas de direito privado

no Domicílio Judicial Eletrônico para recebimento de citações e

intimações de parte sem advogado habilitado no PJe. Faça o

seu cadastro (https://domicilio-eletronico.pdpj.jus.br/).

BLUMENAU/SC, 28 de abril de 2024.

ADRIANO NEUMAR NARDI

Diretor de Secretaria

Processo Nº ATSum-0000405-84.2024.5.12.0018
RECLAMANTE VALDENEY RODRIGUES DE

OLIVEIRA

ADVOGADO ELANIL VANDA MIRANDA DOS
SANTOS(OAB: 6652/AM)

ADVOGADO CRIS RODRIGUES
FLORENCIO(OAB: 5316/AM)

RECLAMADO SAO GABRIEL MATERIAIS DE
CONSTRUCAO, ELETRICOS E
HIDRAULICOS LTDA

ADVOGADO SONIA MARIA NHOLA REIS(OAB:
185548/SP)
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ADVOGADO FABIANA DE MAIO SILVA(OAB:
347171/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - VALDENEY RODRIGUES DE OLIVEIRA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

LOCAL: CEJUSC- JT 1º GRAU, Fórum Trabalhista de Blumenau

- Rua 15 de Novembro, nº 1305 - 7º andar - Centro CEP: 89010-

915 - Blumenau - SC - (EDIFÍCIO ANEXO AO BANCO DO

BRASIL). Fone/WhatsApp (48) 32164476 e-mail-

cejuscbnu@trt12.jus.br

Destinatário: VALDENEY RODRIGUES DE OLIVEIRA

Endereço desconhecido

AUDIÊNCIA TELEPRESENCIAL POR VIDEOCONFERÊNCIA

ATRAVÉS DO “ZOOM”

(CARTA REGISTRADA)

CITAÇÃO/INTIMAÇÃO PARA AUDIÊNCIA – carta registrada

DEJT e/ou CORREIOS “e-carta”

Audiência: 25/06/2024 08:50

LINK DE ACESSO À SALA VIRTUAL:

 https://trt12-jus-br.zoom.us/j/82135132996

Fica Vossa Senhoria intimado para juntar CTPS e TRCT e:

Considerar-se ciente de que, nos autos do processo em

epígrafe, foi designada audiência de TENTATIVA DE

CONCILIAÇÃO para o dia e hora supramencionados, a qual

será realizada através de sistema de videoconferência,

devendo as partes acessarem o “link” acompanhadas de seus

procuradores, nos termos dos artigos (art. 843 e art. 844 da

CLT).

O RÉU deverá comparecer à audiência ou se fazer representar

por preposto habilitado (art. 843, § 1º, da CLT), sob pena de

REVELIA e cominação da pena de CONFISSÃO FICTA

(presunção de verdade dos fatos alegados na inicial), e o

AUTOR sob pena de arquivamento (art. 844 da CLT), por se

tratar de audiência inaugural (art.9º, §3º da Portaria n. 01/2018

do Foro Trabalhista de Blumenau-SC).

Em havendo o comparecimento das partes, porém inexitosa a

tentativa de conciliação, o RÉU terá o prazo de 15 (quinze) dias

úteis, a contar da audiência de conciliação, nos termos do artigo

335 do CPC, ou outro prazo convencionado durante a sessão de

conciliação, para apresentação de DEFESA e documentos por meio

eletrônico, sendo que após o decurso do prazo a parte autora terá,

de forma sucessiva, igual prazo para se manifestar,

independentemente de intimação, e apontar eventuais diferenças

que entender devidas, ainda que por amostragem, sob pena de

preclusão e de não se desincumbir de seu encargo probatório,

conforme art. 9º §§ 4º e, 5º da Portaria n. 01/2018. No mesmo

prazo, as partes poderão apresentar proposta de conciliação.

O não comparecimento ao ato poderá gerar a multa prevista no art.

334, § 8º, do CPC, salvo justificativa prévia e fundamentada

apresentada à este juízo, com antecedência mínima de 05 (cinco)

dias, ou nos demais casos de força maior.

O Juízo de origem analisará acerca da aplicação das penalidades.

CHAVE DE ACESSO AO PROCESSO: -

As partes e seus procuradores deverão acessar via internet os

documentos (http://pje.trt12.jus.br/documentos), digitando a

chave indicada de acesso ao processo conforme segue:

LINK DE ACESSO À SALA VIRTUAL:

 https://trt12-jus-br.zoom.us/j/82135132996

IMPORTANTE: Para a realização da videoconferência será utilizada

a ferramenta ZOOM, devendo os advogados e as partes instalarem

o aplicativo com antecedência para facilitar o uso da referida

ferramenta no momento da audiência telepresencial.

ORIENTAÇÕES: A audiência será realizada mediante utilização do

aplicativo “ZOOM”, sendo que o início da audiência por

videoconferência poderá atrasar, em decorrência de prolongamento

da sessão anterior. As partes deverão, antes da sessão de

conciliação, ingressarem na sala de acesso no seguinte link 

https://trt12-jus-br.zoom.us/j/82135132996 , o ID da reunião

será 859 3152 0062 (processos da sala 05 do Cejusc) e aguardar

o apregoamento das partes e seus procuradores para o início da

audiência, que será realizada em sala simultânea/isolada da

respectiva vara no CEJUSC, sendo que o conciliador poderá

direcionar ao “Átrio da respectiva vara”, se necessário.

Solicita-se que cada advogado envie o link de acesso às

respectivas partes, informando inclusive acerca da dinâmica da

sessão telepresencial.

O Tribunal Regional do Trabalho da 12ª Região (TRT-SC) preparou

um passo a passo orientando como participar de audiências

utilizando o “ZOOM”, ferramenta adotada pela instituição, que pode

ser acessado pelo link: https://portal.trt12.jus.br/noticias/zoom-sera-

unica-plataforma-para-audiencias-e-sessoes-telepresenciais-partir-

de-24-de-abrill .

PRAZOS E COMINAÇÕES: Os prazos e cominações legais/fixadas

pelo Juízo Natural definidos/observados anteriormente pelo Juízo

da Origem prevalecerão em relação aos prazos constante na

portaria do Cejusc, pois os prazos do CEJUSC deverão ser

observados apenas quando não há prazos fixados anteriormente

pelo Juízo Originário, uma vez que as intimações do Cejusc são
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padronizadas para todos os processos.

Em caso de dúvida encaminha email para: cejuscbnu@trt12.jus.br

ou ligar para o telefone/WhatsApp (48) 3216-4476. Observa-se que

os servidores do CEJUSC participam das sessões programadas, o

que poderá prejudicar o atendimento imediato do telefone.

SOLICITAÇÕES: Nos termos do Ato 141/2020 do CJST, solicita-se

às partes e aos respectivos procuradores presentes ao ato

responderem a pesquisa de avaliação dos serviços prestados

durante as sessões realizadas neste Centro de Conciliação de

Blumenau-SC, observando-se que a participação é muito

importante para que possamos melhorar nossa prestação serviços

aos Jurisdicionados.

Pesquisa qualitativa em relação ao trabalho do CEJUSC/JT

Link de acesso ao formulário:

https://docs.google.com/forms/d/e/1FAIpQLSddg-

EZ_Njm5w0oGm_PKarO1X_bvpI72SxxFFZBYoNkzL_Zxw/viewform

e, Link da página da conciliação no TRT12:

https://portal.trt12.jus.br/conciliacao

DOMICÍLIOJUDICIAL ELETRÔNICO

“Este Juízo adverte que a partir de 1º de março de 2024 é

obrigatório o cadastro de pessoas jurídicas de direito privado no

Domicílio Judicial Eletrônico para recebimento de citações e

intimações. Faça o seu cadastro ( https://domicilio-

eletronico.pdpj.jus.br/ ).”

Maiores informações podem ser obtidas na página do Domicílio

Judicial Eletrônico do CNJ e nos dispositivos acima mencionados.

Por fim, informo que várias dúvidas quanto ao procedimento de

cadastro foram respondidas e estão disponíveis no documento de

“Perguntas frequentes” (FAQ) do Programa de justiça 4.0.

TRT 12 - CENTRO DE CONCILIAÇÃO DE BLUMENAU-SC.

Este Juízo adverte que a partir de 1º de março de 2024 é

obrigatório o cadastro de pessoas jurídicas de direito privado

no Domicílio Judicial Eletrônico para recebimento de citações e

intimações de parte sem advogado habilitado no PJe. Faça o

seu cadastro (https://domicilio-eletronico.pdpj.jus.br/).

BLUMENAU/SC, 28 de abril de 2024.

ADRIANO NEUMAR NARDI

Diretor de Secretaria

Processo Nº ATSum-0000405-84.2024.5.12.0018
RECLAMANTE VALDENEY RODRIGUES DE

OLIVEIRA

ADVOGADO ELANIL VANDA MIRANDA DOS
SANTOS(OAB: 6652/AM)

ADVOGADO CRIS RODRIGUES
FLORENCIO(OAB: 5316/AM)

RECLAMADO SAO GABRIEL MATERIAIS DE
CONSTRUCAO, ELETRICOS E
HIDRAULICOS LTDA

ADVOGADO SONIA MARIA NHOLA REIS(OAB:
185548/SP)

ADVOGADO FABIANA DE MAIO SILVA(OAB:
347171/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - SAO GABRIEL MATERIAIS DE CONSTRUCAO, ELETRICOS E
HIDRAULICOS LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

LOCAL: CEJUSC- JT 1º GRAU, Fórum Trabalhista de Blumenau

- Rua 15 de Novembro, nº 1305 - 7º andar - Centro CEP: 89010-

915 - Blumenau - SC - (EDIFÍCIO ANEXO AO BANCO DO

BRASIL). Fone/WhatsApp (48) 32164476 e-mail-

cejuscbnu@trt12.jus.br

Destinatário: SAO GABRIEL MATERIAIS DE CONSTRUCAO,

ELETRICOS E HIDRAULICOS LTDA

Endereço desconhecido

AUDIÊNCIA TELEPRESENCIAL POR VIDEOCONFERÊNCIA

ATRAVÉS DO “ZOOM”

(CARTA REGISTRADA)

CITAÇÃO/INTIMAÇÃO PARA AUDIÊNCIA – carta registrada

DEJT e/ou CORREIOS “e-carta”

Audiência: 25/06/2024 08:50

LINK DE ACESSO À SALA VIRTUAL:

 https://trt12-jus-br.zoom.us/j/82135132996

Fica Vossa Senhoria intimado para:

Considerar-se ciente de que, nos autos do processo em

epígrafe, foi designada audiência de TENTATIVA DE

CONCILIAÇÃO para o dia e hora supramencionados, a qual

será realizada através de sistema de videoconferência,

devendo as partes acessarem o “link” acompanhadas de seus

procuradores, nos termos dos artigos (art. 843 e art. 844 da

CLT).

O RÉU deverá comparecer à audiência ou se fazer representar

por preposto habilitado (art. 843, § 1º, da CLT), sob pena de

REVELIA e cominação da pena de CONFISSÃO FICTA

(presunção de verdade dos fatos alegados na inicial), e o

AUTOR sob pena de arquivamento (art. 844 da CLT), por se

tratar de audiência inaugural (art.9º, §3º da Portaria n. 01/2018

do Foro Trabalhista de Blumenau-SC).

Em havendo o comparecimento das partes, porém inexitosa a

tentativa de conciliação, o RÉU terá o prazo de 15 (quinze) dias

úteis, a contar da audiência de conciliação, nos termos do artigo

335 do CPC, ou outro prazo convencionado durante a sessão de

Código para aferir autenticidade deste caderno: 213499
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conciliação, para apresentação de DEFESA e documentos por meio

eletrônico, sendo que após o decurso do prazo a parte autora terá,

de forma sucessiva, igual prazo para se manifestar,

independentemente de intimação, e apontar eventuais diferenças

que entender devidas, ainda que por amostragem, sob pena de

preclusão e de não se desincumbir de seu encargo probatório,

conforme art. 9º §§ 4º e, 5º da Portaria n. 01/2018. No mesmo

prazo, as partes poderão apresentar proposta de conciliação.

O não comparecimento ao ato poderá gerar a multa prevista no art.

334, § 8º, do CPC, salvo justificativa prévia e fundamentada

apresentada à este juízo, com antecedência mínima de 05 (cinco)

dias, ou nos demais casos de força maior.

O Juízo de origem analisará acerca da aplicação das penalidades.

CHAVE DE ACESSO AO PROCESSO: -

As partes e seus procuradores deverão acessar via internet os

documentos (http://pje.trt12.jus.br/documentos), digitando a

chave indicada de acesso ao processo conforme segue:

LINK DE ACESSO À SALA VIRTUAL:

 https://trt12-jus-br.zoom.us/j/82135132996

IMPORTANTE: Para a realização da videoconferência será utilizada

a ferramenta ZOOM, devendo os advogados e as partes instalarem

o aplicativo com antecedência para facilitar o uso da referida

ferramenta no momento da audiência telepresencial.

ORIENTAÇÕES: A audiência será realizada mediante utilização do

aplicativo “ZOOM”, sendo que o início da audiência por

videoconferência poderá atrasar, em decorrência de prolongamento

da sessão anterior. As partes deverão, antes da sessão de

conciliação, ingressarem na sala de acesso no seguinte link 

https://trt12-jus-br.zoom.us/j/82135132996 , o ID da reunião

será 859 3152 0062 (processos da sala 05 do Cejusc) e aguardar

o apregoamento das partes e seus procuradores para o início da

audiência, que será realizada em sala simultânea/isolada da

respectiva vara no CEJUSC, sendo que o conciliador poderá

direcionar ao “Átrio da respectiva vara”, se necessário.

Solicita-se que cada advogado envie o link de acesso às

respectivas partes, informando inclusive acerca da dinâmica da

sessão telepresencial.

O Tribunal Regional do Trabalho da 12ª Região (TRT-SC) preparou

um passo a passo orientando como participar de audiências

utilizando o “ZOOM”, ferramenta adotada pela instituição, que pode

ser acessado pelo link: https://portal.trt12.jus.br/noticias/zoom-sera-

unica-plataforma-para-audiencias-e-sessoes-telepresenciais-partir-

de-24-de-abrill .

PRAZOS E COMINAÇÕES: Os prazos e cominações legais/fixadas

pelo Juízo Natural definidos/observados anteriormente pelo Juízo

da Origem prevalecerão em relação aos prazos constante na

portaria do Cejusc, pois os prazos do CEJUSC deverão ser

observados apenas quando não há prazos fixados anteriormente

pelo Juízo Originário, uma vez que as intimações do Cejusc são

padronizadas para todos os processos.

Em caso de dúvida encaminha email para: cejuscbnu@trt12.jus.br

ou ligar para o telefone/WhatsApp (48) 3216-4476. Observa-se que

os servidores do CEJUSC participam das sessões programadas, o

que poderá prejudicar o atendimento imediato do telefone.

SOLICITAÇÕES: Nos termos do Ato 141/2020 do CJST, solicita-se

às partes e aos respectivos procuradores presentes ao ato

responderem a pesquisa de avaliação dos serviços prestados

durante as sessões realizadas neste Centro de Conciliação de

Blumenau-SC, observando-se que a participação é muito

importante para que possamos melhorar nossa prestação serviços

aos Jurisdicionados.

Pesquisa qualitativa em relação ao trabalho do CEJUSC/JT

Link de acesso ao formulário:

https://docs.google.com/forms/d/e/1FAIpQLSddg-

EZ_Njm5w0oGm_PKarO1X_bvpI72SxxFFZBYoNkzL_Zxw/viewform

e, Link da página da conciliação no TRT12:

https://portal.trt12.jus.br/conciliacao

DOMICÍLIOJUDICIAL ELETRÔNICO

“Este Juízo adverte que a partir de 1º de março de 2024 é

obrigatório o cadastro de pessoas jurídicas de direito privado no

Domicílio Judicial Eletrônico para recebimento de citações e

intimações. Faça o seu cadastro ( https://domicilio-

eletronico.pdpj.jus.br/ ).”

Maiores informações podem ser obtidas na página do Domicílio

Judicial Eletrônico do CNJ e nos dispositivos acima mencionados.

Por fim, informo que várias dúvidas quanto ao procedimento de

cadastro foram respondidas e estão disponíveis no documento de

“Perguntas frequentes” (FAQ) do Programa de justiça 4.0.

TRT 12 - CENTRO DE CONCILIAÇÃO DE BLUMENAU-SC.

Este Juízo adverte que a partir de 1º de março de 2024 é

obrigatório o cadastro de pessoas jurídicas de direito privado

no Domicílio Judicial Eletrônico para recebimento de citações e

intimações de parte sem advogado habilitado no PJe. Faça o

seu cadastro (https://domicilio-eletronico.pdpj.jus.br/).

BLUMENAU/SC, 28 de abril de 2024.

ADRIANO NEUMAR NARDI

Diretor de Secretaria

Processo Nº CumPrSe-0000531-22.2023.5.12.0002
REQUERENTE MARILU RODRIGUES

ADVOGADO GLAUCO JOSE BEDUSCHI(OAB:
3469/SC)

REQUERIDO BANCO SANTANDER (BRASIL) S.A.
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ADVOGADO MARCELO VIEIRA PAPALEO(OAB:
31043/SC)

ADVOGADO FABIANO FREITAS DOS
SANTOS(OAB: 74085/RS)

REQUERIDO AYMORE CREDITO,
FINANCIAMENTO E INVESTIMENTO
S.A.

ADVOGADO MARCELO VIEIRA PAPALEO(OAB:
31043/SC)

ADVOGADO FABIANO FREITAS DOS
SANTOS(OAB: 74085/RS)

PERITO ADRIANO GRANDI ALVES

TERCEIRO
INTERESSADO

UNIÃO FEDERAL (PGF)

Intimado(s)/Citado(s):

  - MARILU RODRIGUES

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

LOCAL: CEJUSC- JT 1º GRAU, Fórum Trabalhista de Blumenau

- Rua 15 de Novembro, nº 1305 - 7º andar - Centro CEP: 89010-

915 - Blumenau - SC - (EDIFÍCIO ANEXO AO BANCO DO

BRASIL). Fone/WhatsApp (48) 32164476 e-mail-

cejuscbnu@trt12.jus.br

Destinatário: MARILU RODRIGUES

Endereço desconhecido

AUDIÊNCIA TELEPRESENCIAL POR VIDEOCONFERÊNCIA

ATRAVÉS DO “ZOOM”

(CARTA REGISTRADA)

CITAÇÃO/INTIMAÇÃO PARA AUDIÊNCIA – carta registrada

DEJT e/ou CORREIOS “e-carta”

Audiência: 25/06/2024 09:10

LINK DE ACESSO À SALA VIRTUAL:

 https://trt12-jus-br.zoom.us/j/82135132996

Fica Vossa Senhoria intimado para:

Considerar-se ciente de que, nos autos do processo em

epígrafe, foi designada audiência de TENTATIVA DE

CONCILIAÇÃO para o dia e hora supramencionados, a qual

será realizada através de sistema de videoconferência,

devendo as partes acessarem o “link” acompanhadas de seus

procuradores, nos termos dos artigos (art. 843 e art. 844 da

CLT).

O RÉU deverá comparecer à audiência ou se fazer representar

por preposto habilitado (art. 843, § 1º, da CLT), sob pena de

REVELIA e cominação da pena de CONFISSÃO FICTA

(presunção de verdade dos fatos alegados na inicial), e o

AUTOR sob pena de arquivamento (art. 844 da CLT), por se

tratar de audiência inaugural (art.9º, §3º da Portaria n. 01/2018

do Foro Trabalhista de Blumenau-SC).

Em havendo o comparecimento das partes, porém inexitosa a

tentativa de conciliação, o RÉU terá o prazo de 15 (quinze) dias

úteis, a contar da audiência de conciliação, nos termos do artigo

335 do CPC, ou outro prazo convencionado durante a sessão de

conciliação, para apresentação de DEFESA e documentos por meio

eletrônico, sendo que após o decurso do prazo a parte autora terá,

de forma sucessiva, igual prazo para se manifestar,

independentemente de intimação, e apontar eventuais diferenças

que entender devidas, ainda que por amostragem, sob pena de

preclusão e de não se desincumbir de seu encargo probatório,

conforme art. 9º §§ 4º e, 5º da Portaria n. 01/2018. No mesmo

prazo, as partes poderão apresentar proposta de conciliação.

O não comparecimento ao ato poderá gerar a multa prevista no art.

334, § 8º, do CPC, salvo justificativa prévia e fundamentada

apresentada à este juízo, com antecedência mínima de 05 (cinco)

dias, ou nos demais casos de força maior.

O Juízo de origem analisará acerca da aplicação das penalidades.

CHAVE DE ACESSO AO PROCESSO: -

As partes e seus procuradores deverão acessar via internet os

documentos (http://pje.trt12.jus.br/documentos), digitando a

chave indicada de acesso ao processo conforme segue:

LINK DE ACESSO À SALA VIRTUAL:

 https://trt12-jus-br.zoom.us/j/82135132996

IMPORTANTE: Para a realização da videoconferência será utilizada

a ferramenta ZOOM, devendo os advogados e as partes instalarem

o aplicativo com antecedência para facilitar o uso da referida

ferramenta no momento da audiência telepresencial.

ORIENTAÇÕES: A audiência será realizada mediante utilização do

aplicativo “ZOOM”, sendo que o início da audiência por

videoconferência poderá atrasar, em decorrência de prolongamento

da sessão anterior. As partes deverão, antes da sessão de

conciliação, ingressarem na sala de acesso no seguinte link 

https://trt12-jus-br.zoom.us/j/82135132996 , o ID da reunião

será 859 3152 0062 (processos da sala 05 do Cejusc) e aguardar

o apregoamento das partes e seus procuradores para o início da

audiência, que será realizada em sala simultânea/isolada da

respectiva vara no CEJUSC, sendo que o conciliador poderá

direcionar ao “Átrio da respectiva vara”, se necessário.

Solicita-se que cada advogado envie o link de acesso às

respectivas partes, informando inclusive acerca da dinâmica da

sessão telepresencial.

O Tribunal Regional do Trabalho da 12ª Região (TRT-SC) preparou

um passo a passo orientando como participar de audiências

utilizando o “ZOOM”, ferramenta adotada pela instituição, que pode

ser acessado pelo link: https://portal.trt12.jus.br/noticias/zoom-sera-

unica-plataforma-para-audiencias-e-sessoes-telepresenciais-partir-
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de-24-de-abrill .

PRAZOS E COMINAÇÕES: Os prazos e cominações legais/fixadas

pelo Juízo Natural definidos/observados anteriormente pelo Juízo

da Origem prevalecerão em relação aos prazos constante na

portaria do Cejusc, pois os prazos do CEJUSC deverão ser

observados apenas quando não há prazos fixados anteriormente

pelo Juízo Originário, uma vez que as intimações do Cejusc são

padronizadas para todos os processos.

Em caso de dúvida encaminha email para: cejuscbnu@trt12.jus.br

ou ligar para o telefone/WhatsApp (48) 3216-4476. Observa-se que

os servidores do CEJUSC participam das sessões programadas, o

que poderá prejudicar o atendimento imediato do telefone.

SOLICITAÇÕES: Nos termos do Ato 141/2020 do CJST, solicita-se

às partes e aos respectivos procuradores presentes ao ato

responderem a pesquisa de avaliação dos serviços prestados

durante as sessões realizadas neste Centro de Conciliação de

Blumenau-SC, observando-se que a participação é muito

importante para que possamos melhorar nossa prestação serviços

aos Jurisdicionados.

Pesquisa qualitativa em relação ao trabalho do CEJUSC/JT

Link de acesso ao formulário:

https://docs.google.com/forms/d/e/1FAIpQLSddg-

EZ_Njm5w0oGm_PKarO1X_bvpI72SxxFFZBYoNkzL_Zxw/viewform

e, Link da página da conciliação no TRT12:

https://portal.trt12.jus.br/conciliacao

DOMICÍLIOJUDICIAL ELETRÔNICO

“Este Juízo adverte que a partir de 1º de março de 2024 é

obrigatório o cadastro de pessoas jurídicas de direito privado no

Domicílio Judicial Eletrônico para recebimento de citações e

intimações. Faça o seu cadastro ( https://domicilio-

eletronico.pdpj.jus.br/ ).”

Maiores informações podem ser obtidas na página do Domicílio

Judicial Eletrônico do CNJ e nos dispositivos acima mencionados.

Por fim, informo que várias dúvidas quanto ao procedimento de

cadastro foram respondidas e estão disponíveis no documento de

“Perguntas frequentes” (FAQ) do Programa de justiça 4.0.

TRT 12 - CENTRO DE CONCILIAÇÃO DE BLUMENAU-SC.

Este Juízo adverte que a partir de 1º de março de 2024 é

obrigatório o cadastro de pessoas jurídicas de direito privado

no Domicílio Judicial Eletrônico para recebimento de citações e

intimações de parte sem advogado habilitado no PJe. Faça o

seu cadastro (https://domicilio-eletronico.pdpj.jus.br/).

BLUMENAU/SC, 28 de abril de 2024.

ADRIANO NEUMAR NARDI

Diretor de Secretaria

Processo Nº CumPrSe-0000531-22.2023.5.12.0002
REQUERENTE MARILU RODRIGUES

ADVOGADO GLAUCO JOSE BEDUSCHI(OAB:
3469/SC)

REQUERIDO BANCO SANTANDER (BRASIL) S.A.

ADVOGADO MARCELO VIEIRA PAPALEO(OAB:
31043/SC)

ADVOGADO FABIANO FREITAS DOS
SANTOS(OAB: 74085/RS)

REQUERIDO AYMORE CREDITO,
FINANCIAMENTO E INVESTIMENTO
S.A.

ADVOGADO MARCELO VIEIRA PAPALEO(OAB:
31043/SC)

ADVOGADO FABIANO FREITAS DOS
SANTOS(OAB: 74085/RS)

PERITO ADRIANO GRANDI ALVES

TERCEIRO
INTERESSADO

UNIÃO FEDERAL (PGF)

Intimado(s)/Citado(s):

  - BANCO SANTANDER (BRASIL) S.A.

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

LOCAL: CEJUSC- JT 1º GRAU, Fórum Trabalhista de Blumenau

- Rua 15 de Novembro, nº 1305 - 7º andar - Centro CEP: 89010-

915 - Blumenau - SC - (EDIFÍCIO ANEXO AO BANCO DO

BRASIL). Fone/WhatsApp (48) 32164476 e-mail-

cejuscbnu@trt12.jus.br

Destinatário: BANCO SANTANDER (BRASIL) S.A.

Endereço desconhecido

AUDIÊNCIA TELEPRESENCIAL POR VIDEOCONFERÊNCIA

ATRAVÉS DO “ZOOM”

(CARTA REGISTRADA)

CITAÇÃO/INTIMAÇÃO PARA AUDIÊNCIA – carta registrada

DEJT e/ou CORREIOS “e-carta”

Audiência: 25/06/2024 09:10

LINK DE ACESSO À SALA VIRTUAL:

 https://trt12-jus-br.zoom.us/j/82135132996

Fica Vossa Senhoria intimado para:

Considerar-se ciente de que, nos autos do processo em

epígrafe, foi designada audiência de TENTATIVA DE

CONCILIAÇÃO para o dia e hora supramencionados, a qual

será realizada através de sistema de videoconferência,

devendo as partes acessarem o “link” acompanhadas de seus

procuradores, nos termos dos artigos (art. 843 e art. 844 da

CLT).

O RÉU deverá comparecer à audiência ou se fazer representar

por preposto habilitado (art. 843, § 1º, da CLT), sob pena de

Código para aferir autenticidade deste caderno: 213499
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REVELIA e cominação da pena de CONFISSÃO FICTA

(presunção de verdade dos fatos alegados na inicial), e o

AUTOR sob pena de arquivamento (art. 844 da CLT), por se

tratar de audiência inaugural (art.9º, §3º da Portaria n. 01/2018

do Foro Trabalhista de Blumenau-SC).

Em havendo o comparecimento das partes, porém inexitosa a

tentativa de conciliação, o RÉU terá o prazo de 15 (quinze) dias

úteis, a contar da audiência de conciliação, nos termos do artigo

335 do CPC, ou outro prazo convencionado durante a sessão de

conciliação, para apresentação de DEFESA e documentos por meio

eletrônico, sendo que após o decurso do prazo a parte autora terá,

de forma sucessiva, igual prazo para se manifestar,

independentemente de intimação, e apontar eventuais diferenças

que entender devidas, ainda que por amostragem, sob pena de

preclusão e de não se desincumbir de seu encargo probatório,

conforme art. 9º §§ 4º e, 5º da Portaria n. 01/2018. No mesmo

prazo, as partes poderão apresentar proposta de conciliação.

O não comparecimento ao ato poderá gerar a multa prevista no art.

334, § 8º, do CPC, salvo justificativa prévia e fundamentada

apresentada à este juízo, com antecedência mínima de 05 (cinco)

dias, ou nos demais casos de força maior.

O Juízo de origem analisará acerca da aplicação das penalidades.

CHAVE DE ACESSO AO PROCESSO: -

As partes e seus procuradores deverão acessar via internet os

documentos (http://pje.trt12.jus.br/documentos), digitando a

chave indicada de acesso ao processo conforme segue:

LINK DE ACESSO À SALA VIRTUAL:

 https://trt12-jus-br.zoom.us/j/82135132996

IMPORTANTE: Para a realização da videoconferência será utilizada

a ferramenta ZOOM, devendo os advogados e as partes instalarem

o aplicativo com antecedência para facilitar o uso da referida

ferramenta no momento da audiência telepresencial.

ORIENTAÇÕES: A audiência será realizada mediante utilização do

aplicativo “ZOOM”, sendo que o início da audiência por

videoconferência poderá atrasar, em decorrência de prolongamento

da sessão anterior. As partes deverão, antes da sessão de

conciliação, ingressarem na sala de acesso no seguinte link 

https://trt12-jus-br.zoom.us/j/82135132996 , o ID da reunião

será 859 3152 0062 (processos da sala 05 do Cejusc) e aguardar

o apregoamento das partes e seus procuradores para o início da

audiência, que será realizada em sala simultânea/isolada da

respectiva vara no CEJUSC, sendo que o conciliador poderá

direcionar ao “Átrio da respectiva vara”, se necessário.

Solicita-se que cada advogado envie o link de acesso às

respectivas partes, informando inclusive acerca da dinâmica da

sessão telepresencial.

O Tribunal Regional do Trabalho da 12ª Região (TRT-SC) preparou

um passo a passo orientando como participar de audiências

utilizando o “ZOOM”, ferramenta adotada pela instituição, que pode

ser acessado pelo link: https://portal.trt12.jus.br/noticias/zoom-sera-

unica-plataforma-para-audiencias-e-sessoes-telepresenciais-partir-

de-24-de-abrill .

PRAZOS E COMINAÇÕES: Os prazos e cominações legais/fixadas

pelo Juízo Natural definidos/observados anteriormente pelo Juízo

da Origem prevalecerão em relação aos prazos constante na

portaria do Cejusc, pois os prazos do CEJUSC deverão ser

observados apenas quando não há prazos fixados anteriormente

pelo Juízo Originário, uma vez que as intimações do Cejusc são

padronizadas para todos os processos.

Em caso de dúvida encaminha email para: cejuscbnu@trt12.jus.br

ou ligar para o telefone/WhatsApp (48) 3216-4476. Observa-se que

os servidores do CEJUSC participam das sessões programadas, o

que poderá prejudicar o atendimento imediato do telefone.

SOLICITAÇÕES: Nos termos do Ato 141/2020 do CJST, solicita-se

às partes e aos respectivos procuradores presentes ao ato

responderem a pesquisa de avaliação dos serviços prestados

durante as sessões realizadas neste Centro de Conciliação de

Blumenau-SC, observando-se que a participação é muito

importante para que possamos melhorar nossa prestação serviços

aos Jurisdicionados.

Pesquisa qualitativa em relação ao trabalho do CEJUSC/JT

Link de acesso ao formulário:

https://docs.google.com/forms/d/e/1FAIpQLSddg-

EZ_Njm5w0oGm_PKarO1X_bvpI72SxxFFZBYoNkzL_Zxw/viewform

e, Link da página da conciliação no TRT12:

https://portal.trt12.jus.br/conciliacao

DOMICÍLIOJUDICIAL ELETRÔNICO

“Este Juízo adverte que a partir de 1º de março de 2024 é

obrigatório o cadastro de pessoas jurídicas de direito privado no

Domicílio Judicial Eletrônico para recebimento de citações e

intimações. Faça o seu cadastro ( https://domicilio-

eletronico.pdpj.jus.br/ ).”

Maiores informações podem ser obtidas na página do Domicílio

Judicial Eletrônico do CNJ e nos dispositivos acima mencionados.

Por fim, informo que várias dúvidas quanto ao procedimento de

cadastro foram respondidas e estão disponíveis no documento de

“Perguntas frequentes” (FAQ) do Programa de justiça 4.0.

TRT 12 - CENTRO DE CONCILIAÇÃO DE BLUMENAU-SC.

Este Juízo adverte que a partir de 1º de março de 2024 é

obrigatório o cadastro de pessoas jurídicas de direito privado

no Domicílio Judicial Eletrônico para recebimento de citações e

intimações de parte sem advogado habilitado no PJe. Faça o

Código para aferir autenticidade deste caderno: 213499
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seu cadastro (https://domicilio-eletronico.pdpj.jus.br/).

BLUMENAU/SC, 28 de abril de 2024.

ADRIANO NEUMAR NARDI

Diretor de Secretaria

Processo Nº CumPrSe-0000531-22.2023.5.12.0002
REQUERENTE MARILU RODRIGUES

ADVOGADO GLAUCO JOSE BEDUSCHI(OAB:
3469/SC)

REQUERIDO BANCO SANTANDER (BRASIL) S.A.

ADVOGADO MARCELO VIEIRA PAPALEO(OAB:
31043/SC)

ADVOGADO FABIANO FREITAS DOS
SANTOS(OAB: 74085/RS)

REQUERIDO AYMORE CREDITO,
FINANCIAMENTO E INVESTIMENTO
S.A.

ADVOGADO MARCELO VIEIRA PAPALEO(OAB:
31043/SC)

ADVOGADO FABIANO FREITAS DOS
SANTOS(OAB: 74085/RS)

PERITO ADRIANO GRANDI ALVES

TERCEIRO
INTERESSADO

UNIÃO FEDERAL (PGF)

Intimado(s)/Citado(s):

  - AYMORE CREDITO, FINANCIAMENTO E INVESTIMENTO
S.A.

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

LOCAL: CEJUSC- JT 1º GRAU, Fórum Trabalhista de Blumenau

- Rua 15 de Novembro, nº 1305 - 7º andar - Centro CEP: 89010-

915 - Blumenau - SC - (EDIFÍCIO ANEXO AO BANCO DO

BRASIL). Fone/WhatsApp (48) 32164476 e-mail-

cejuscbnu@trt12.jus.br

Destinatário: AYMORE CREDITO, FINANCIAMENTO E

INVESTIMENTO S.A.

Endereço desconhecido

AUDIÊNCIA TELEPRESENCIAL POR VIDEOCONFERÊNCIA

ATRAVÉS DO “ZOOM”

(CARTA REGISTRADA)

CITAÇÃO/INTIMAÇÃO PARA AUDIÊNCIA – carta registrada

DEJT e/ou CORREIOS “e-carta”

Audiência: 25/06/2024 09:10

LINK DE ACESSO À SALA VIRTUAL:

 https://trt12-jus-br.zoom.us/j/82135132996

Fica Vossa Senhoria intimado para:

Considerar-se ciente de que, nos autos do processo em

epígrafe, foi designada audiência de TENTATIVA DE

CONCILIAÇÃO para o dia e hora supramencionados, a qual

será realizada através de sistema de videoconferência,

devendo as partes acessarem o “link” acompanhadas de seus

procuradores, nos termos dos artigos (art. 843 e art. 844 da

CLT).

O RÉU deverá comparecer à audiência ou se fazer representar

por preposto habilitado (art. 843, § 1º, da CLT), sob pena de

REVELIA e cominação da pena de CONFISSÃO FICTA

(presunção de verdade dos fatos alegados na inicial), e o

AUTOR sob pena de arquivamento (art. 844 da CLT), por se

tratar de audiência inaugural (art.9º, §3º da Portaria n. 01/2018

do Foro Trabalhista de Blumenau-SC).

Em havendo o comparecimento das partes, porém inexitosa a

tentativa de conciliação, o RÉU terá o prazo de 15 (quinze) dias

úteis, a contar da audiência de conciliação, nos termos do artigo

335 do CPC, ou outro prazo convencionado durante a sessão de

conciliação, para apresentação de DEFESA e documentos por meio

eletrônico, sendo que após o decurso do prazo a parte autora terá,

de forma sucessiva, igual prazo para se manifestar,

independentemente de intimação, e apontar eventuais diferenças

que entender devidas, ainda que por amostragem, sob pena de

preclusão e de não se desincumbir de seu encargo probatório,

conforme art. 9º §§ 4º e, 5º da Portaria n. 01/2018. No mesmo

prazo, as partes poderão apresentar proposta de conciliação.

O não comparecimento ao ato poderá gerar a multa prevista no art.

334, § 8º, do CPC, salvo justificativa prévia e fundamentada

apresentada à este juízo, com antecedência mínima de 05 (cinco)

dias, ou nos demais casos de força maior.

O Juízo de origem analisará acerca da aplicação das penalidades.

CHAVE DE ACESSO AO PROCESSO: -

As partes e seus procuradores deverão acessar via internet os

documentos (http://pje.trt12.jus.br/documentos), digitando a

chave indicada de acesso ao processo conforme segue:

LINK DE ACESSO À SALA VIRTUAL:

 https://trt12-jus-br.zoom.us/j/82135132996

IMPORTANTE: Para a realização da videoconferência será utilizada

a ferramenta ZOOM, devendo os advogados e as partes instalarem

o aplicativo com antecedência para facilitar o uso da referida

ferramenta no momento da audiência telepresencial.

ORIENTAÇÕES: A audiência será realizada mediante utilização do

aplicativo “ZOOM”, sendo que o início da audiência por

videoconferência poderá atrasar, em decorrência de prolongamento

da sessão anterior. As partes deverão, antes da sessão de

conciliação, ingressarem na sala de acesso no seguinte link 

https://trt12-jus-br.zoom.us/j/82135132996 , o ID da reunião

será 859 3152 0062 (processos da sala 05 do Cejusc) e aguardar

o apregoamento das partes e seus procuradores para o início da

Código para aferir autenticidade deste caderno: 213499
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audiência, que será realizada em sala simultânea/isolada da

respectiva vara no CEJUSC, sendo que o conciliador poderá

direcionar ao “Átrio da respectiva vara”, se necessário.

Solicita-se que cada advogado envie o link de acesso às

respectivas partes, informando inclusive acerca da dinâmica da

sessão telepresencial.

O Tribunal Regional do Trabalho da 12ª Região (TRT-SC) preparou

um passo a passo orientando como participar de audiências

utilizando o “ZOOM”, ferramenta adotada pela instituição, que pode

ser acessado pelo link: https://portal.trt12.jus.br/noticias/zoom-sera-

unica-plataforma-para-audiencias-e-sessoes-telepresenciais-partir-

de-24-de-abrill .

PRAZOS E COMINAÇÕES: Os prazos e cominações legais/fixadas

pelo Juízo Natural definidos/observados anteriormente pelo Juízo

da Origem prevalecerão em relação aos prazos constante na

portaria do Cejusc, pois os prazos do CEJUSC deverão ser

observados apenas quando não há prazos fixados anteriormente

pelo Juízo Originário, uma vez que as intimações do Cejusc são

padronizadas para todos os processos.

Em caso de dúvida encaminha email para: cejuscbnu@trt12.jus.br

ou ligar para o telefone/WhatsApp (48) 3216-4476. Observa-se que

os servidores do CEJUSC participam das sessões programadas, o

que poderá prejudicar o atendimento imediato do telefone.

SOLICITAÇÕES: Nos termos do Ato 141/2020 do CJST, solicita-se

às partes e aos respectivos procuradores presentes ao ato

responderem a pesquisa de avaliação dos serviços prestados

durante as sessões realizadas neste Centro de Conciliação de

Blumenau-SC, observando-se que a participação é muito

importante para que possamos melhorar nossa prestação serviços

aos Jurisdicionados.

Pesquisa qualitativa em relação ao trabalho do CEJUSC/JT

Link de acesso ao formulário:

https://docs.google.com/forms/d/e/1FAIpQLSddg-

EZ_Njm5w0oGm_PKarO1X_bvpI72SxxFFZBYoNkzL_Zxw/viewform

e, Link da página da conciliação no TRT12:

https://portal.trt12.jus.br/conciliacao

DOMICÍLIOJUDICIAL ELETRÔNICO

“Este Juízo adverte que a partir de 1º de março de 2024 é

obrigatório o cadastro de pessoas jurídicas de direito privado no

Domicílio Judicial Eletrônico para recebimento de citações e

intimações. Faça o seu cadastro ( https://domicilio-

eletronico.pdpj.jus.br/ ).”

Maiores informações podem ser obtidas na página do Domicílio

Judicial Eletrônico do CNJ e nos dispositivos acima mencionados.

Por fim, informo que várias dúvidas quanto ao procedimento de

cadastro foram respondidas e estão disponíveis no documento de

“Perguntas frequentes” (FAQ) do Programa de justiça 4.0.

TRT 12 - CENTRO DE CONCILIAÇÃO DE BLUMENAU-SC.

Este Juízo adverte que a partir de 1º de março de 2024 é

obrigatório o cadastro de pessoas jurídicas de direito privado

no Domicílio Judicial Eletrônico para recebimento de citações e

intimações de parte sem advogado habilitado no PJe. Faça o

seu cadastro (https://domicilio-eletronico.pdpj.jus.br/).

BLUMENAU/SC, 28 de abril de 2024.

ADRIANO NEUMAR NARDI

Diretor de Secretaria

Processo Nº ATSum-0000145-05.2024.5.12.0051
RECLAMANTE STEVE WILLIAM DOS SANTOS

ADVOGADO PAULO EDUARDO ARAUJO
WINKLER(OAB: 13178/SC)

ADVOGADO FERNANDA NICOLE BORGES DE
JESUS(OAB: 32306/SC)

ADVOGADO HERNANDO JOSE TOMAZELLI(OAB:
16419/SC)

RECLAMADO PRISCILA FROIS RAMOS - ME

ADVOGADO DANIEL BALSANELLI(OAB:
62189/SC)

ADVOGADO GISELLE AMANDA TRETTIN(OAB:
23714/SC)

ADVOGADO LUCAS BASTOS(OAB: 48415/SC)

Intimado(s)/Citado(s):

  - STEVE WILLIAM DOS SANTOS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

LOCAL: CEJUSC- JT 1º GRAU, Fórum Trabalhista de Blumenau

- Rua 15 de Novembro, nº 1305 - 7º andar - Centro CEP: 89010-

915 - Blumenau - SC - (EDIFÍCIO ANEXO AO BANCO DO

BRASIL). Fone/WhatsApp (48) 32164476 e-mail-

cejuscbnu@trt12.jus.br

Destinatário: STEVE WILLIAM DOS SANTOS

Endereço desconhecido

AUDIÊNCIA TELEPRESENCIAL POR VIDEOCONFERÊNCIA

ATRAVÉS DO “ZOOM”

(CARTA REGISTRADA)

CITAÇÃO/INTIMAÇÃO PARA AUDIÊNCIA – carta registrada

DEJT e/ou CORREIOS “e-carta”

Audiência: 25/06/2024 09:30

LINK DE ACESSO À SALA VIRTUAL:

 https://trt12-jus-br.zoom.us/j/82135132996

Fica Vossa Senhoria intimado para:

Considerar-se ciente de que, nos autos do processo em
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3960/2024 Tribunal Regional do Trabalho da 12ª Região 3912
Data da Disponibilização: Segunda-feira, 29 de Abril de 2024

epígrafe, foi designada audiência de TENTATIVA DE

CONCILIAÇÃO para o dia e hora supramencionados, a qual

será realizada através de sistema de videoconferência,

devendo as partes acessarem o “link” acompanhadas de seus

procuradores, nos termos dos artigos (art. 843 e art. 844 da

CLT).

O RÉU deverá comparecer à audiência ou se fazer representar

por preposto habilitado (art. 843, § 1º, da CLT), sob pena de

REVELIA e cominação da pena de CONFISSÃO FICTA

(presunção de verdade dos fatos alegados na inicial), e o

AUTOR sob pena de arquivamento (art. 844 da CLT), por se

tratar de audiência inaugural (art.9º, §3º da Portaria n. 01/2018

do Foro Trabalhista de Blumenau-SC).

Em havendo o comparecimento das partes, porém inexitosa a

tentativa de conciliação, o RÉU terá o prazo de 15 (quinze) dias

úteis, a contar da audiência de conciliação, nos termos do artigo

335 do CPC, ou outro prazo convencionado durante a sessão de

conciliação, para apresentação de DEFESA e documentos por meio

eletrônico, sendo que após o decurso do prazo a parte autora terá,

de forma sucessiva, igual prazo para se manifestar,

independentemente de intimação, e apontar eventuais diferenças

que entender devidas, ainda que por amostragem, sob pena de

preclusão e de não se desincumbir de seu encargo probatório,

conforme art. 9º §§ 4º e, 5º da Portaria n. 01/2018. No mesmo

prazo, as partes poderão apresentar proposta de conciliação.

O não comparecimento ao ato poderá gerar a multa prevista no art.

334, § 8º, do CPC, salvo justificativa prévia e fundamentada

apresentada à este juízo, com antecedência mínima de 05 (cinco)

dias, ou nos demais casos de força maior.

O Juízo de origem analisará acerca da aplicação das penalidades.

CHAVE DE ACESSO AO PROCESSO: -

As partes e seus procuradores deverão acessar via internet os

documentos (http://pje.trt12.jus.br/documentos), digitando a

chave indicada de acesso ao processo conforme segue:

LINK DE ACESSO À SALA VIRTUAL:

 https://trt12-jus-br.zoom.us/j/82135132996

IMPORTANTE: Para a realização da videoconferência será utilizada

a ferramenta ZOOM, devendo os advogados e as partes instalarem

o aplicativo com antecedência para facilitar o uso da referida

ferramenta no momento da audiência telepresencial.

ORIENTAÇÕES: A audiência será realizada mediante utilização do

aplicativo “ZOOM”, sendo que o início da audiência por

videoconferência poderá atrasar, em decorrência de prolongamento

da sessão anterior. As partes deverão, antes da sessão de

conciliação, ingressarem na sala de acesso no seguinte link 

https://trt12-jus-br.zoom.us/j/82135132996 , o ID da reunião

será 859 3152 0062 (processos da sala 05 do Cejusc) e aguardar

o apregoamento das partes e seus procuradores para o início da

audiência, que será realizada em sala simultânea/isolada da

respectiva vara no CEJUSC, sendo que o conciliador poderá

direcionar ao “Átrio da respectiva vara”, se necessário.

Solicita-se que cada advogado envie o link de acesso às

respectivas partes, informando inclusive acerca da dinâmica da

sessão telepresencial.

O Tribunal Regional do Trabalho da 12ª Região (TRT-SC) preparou

um passo a passo orientando como participar de audiências

utilizando o “ZOOM”, ferramenta adotada pela instituição, que pode

ser acessado pelo link: https://portal.trt12.jus.br/noticias/zoom-sera-

unica-plataforma-para-audiencias-e-sessoes-telepresenciais-partir-

de-24-de-abrill .

PRAZOS E COMINAÇÕES: Os prazos e cominações legais/fixadas

pelo Juízo Natural definidos/observados anteriormente pelo Juízo

da Origem prevalecerão em relação aos prazos constante na

portaria do Cejusc, pois os prazos do CEJUSC deverão ser

observados apenas quando não há prazos fixados anteriormente

pelo Juízo Originário, uma vez que as intimações do Cejusc são

padronizadas para todos os processos.

Em caso de dúvida encaminha email para: cejuscbnu@trt12.jus.br

ou ligar para o telefone/WhatsApp (48) 3216-4476. Observa-se que

os servidores do CEJUSC participam das sessões programadas, o

que poderá prejudicar o atendimento imediato do telefone.

SOLICITAÇÕES: Nos termos do Ato 141/2020 do CJST, solicita-se

às partes e aos respectivos procuradores presentes ao ato

responderem a pesquisa de avaliação dos serviços prestados

durante as sessões realizadas neste Centro de Conciliação de

Blumenau-SC, observando-se que a participação é muito

importante para que possamos melhorar nossa prestação serviços

aos Jurisdicionados.

Pesquisa qualitativa em relação ao trabalho do CEJUSC/JT

Link de acesso ao formulário:

https://docs.google.com/forms/d/e/1FAIpQLSddg-

EZ_Njm5w0oGm_PKarO1X_bvpI72SxxFFZBYoNkzL_Zxw/viewform

e, Link da página da conciliação no TRT12:

https://portal.trt12.jus.br/conciliacao

DOMICÍLIOJUDICIAL ELETRÔNICO

“Este Juízo adverte que a partir de 1º de março de 2024 é

obrigatório o cadastro de pessoas jurídicas de direito privado no

Domicílio Judicial Eletrônico para recebimento de citações e

intimações. Faça o seu cadastro ( https://domicilio-

eletronico.pdpj.jus.br/ ).”

Maiores informações podem ser obtidas na página do Domicílio

Judicial Eletrônico do CNJ e nos dispositivos acima mencionados.
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Por fim, informo que várias dúvidas quanto ao procedimento de

cadastro foram respondidas e estão disponíveis no documento de

“Perguntas frequentes” (FAQ) do Programa de justiça 4.0.

TRT 12 - CENTRO DE CONCILIAÇÃO DE BLUMENAU-SC.

Este Juízo adverte que a partir de 1º de março de 2024 é

obrigatório o cadastro de pessoas jurídicas de direito privado

no Domicílio Judicial Eletrônico para recebimento de citações e

intimações de parte sem advogado habilitado no PJe. Faça o

seu cadastro (https://domicilio-eletronico.pdpj.jus.br/).

BLUMENAU/SC, 28 de abril de 2024.

ADRIANO NEUMAR NARDI

Diretor de Secretaria

Processo Nº ATSum-0000145-05.2024.5.12.0051
RECLAMANTE STEVE WILLIAM DOS SANTOS

ADVOGADO PAULO EDUARDO ARAUJO
WINKLER(OAB: 13178/SC)

ADVOGADO FERNANDA NICOLE BORGES DE
JESUS(OAB: 32306/SC)

ADVOGADO HERNANDO JOSE TOMAZELLI(OAB:
16419/SC)

RECLAMADO PRISCILA FROIS RAMOS - ME

ADVOGADO DANIEL BALSANELLI(OAB:
62189/SC)

ADVOGADO GISELLE AMANDA TRETTIN(OAB:
23714/SC)

ADVOGADO LUCAS BASTOS(OAB: 48415/SC)

Intimado(s)/Citado(s):

  - PRISCILA FROIS RAMOS - ME

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

LOCAL: CEJUSC- JT 1º GRAU, Fórum Trabalhista de Blumenau

- Rua 15 de Novembro, nº 1305 - 7º andar - Centro CEP: 89010-

915 - Blumenau - SC - (EDIFÍCIO ANEXO AO BANCO DO

BRASIL). Fone/WhatsApp (48) 32164476 e-mail-

cejuscbnu@trt12.jus.br

Destinatário: PRISCILA FROIS RAMOS - ME

Endereço desconhecido

AUDIÊNCIA TELEPRESENCIAL POR VIDEOCONFERÊNCIA

ATRAVÉS DO “ZOOM”

(CARTA REGISTRADA)

CITAÇÃO/INTIMAÇÃO PARA AUDIÊNCIA – carta registrada

DEJT e/ou CORREIOS “e-carta”

Audiência: 25/06/2024 09:30

LINK DE ACESSO À SALA VIRTUAL:

 https://trt12-jus-br.zoom.us/j/82135132996

Fica Vossa Senhoria intimado para:

Considerar-se ciente de que, nos autos do processo em

epígrafe, foi designada audiência de TENTATIVA DE

CONCILIAÇÃO para o dia e hora supramencionados, a qual

será realizada através de sistema de videoconferência,

devendo as partes acessarem o “link” acompanhadas de seus

procuradores, nos termos dos artigos (art. 843 e art. 844 da

CLT).

O RÉU deverá comparecer à audiência ou se fazer representar

por preposto habilitado (art. 843, § 1º, da CLT), sob pena de

REVELIA e cominação da pena de CONFISSÃO FICTA

(presunção de verdade dos fatos alegados na inicial), e o

AUTOR sob pena de arquivamento (art. 844 da CLT), por se

tratar de audiência inaugural (art.9º, §3º da Portaria n. 01/2018

do Foro Trabalhista de Blumenau-SC).

Em havendo o comparecimento das partes, porém inexitosa a

tentativa de conciliação, o RÉU terá o prazo de 15 (quinze) dias

úteis, a contar da audiência de conciliação, nos termos do artigo

335 do CPC, ou outro prazo convencionado durante a sessão de

conciliação, para apresentação de DEFESA e documentos por meio

eletrônico, sendo que após o decurso do prazo a parte autora terá,

de forma sucessiva, igual prazo para se manifestar,

independentemente de intimação, e apontar eventuais diferenças

que entender devidas, ainda que por amostragem, sob pena de

preclusão e de não se desincumbir de seu encargo probatório,

conforme art. 9º §§ 4º e, 5º da Portaria n. 01/2018. No mesmo

prazo, as partes poderão apresentar proposta de conciliação.

O não comparecimento ao ato poderá gerar a multa prevista no art.

334, § 8º, do CPC, salvo justificativa prévia e fundamentada

apresentada à este juízo, com antecedência mínima de 05 (cinco)

dias, ou nos demais casos de força maior.

O Juízo de origem analisará acerca da aplicação das penalidades.

CHAVE DE ACESSO AO PROCESSO: -

As partes e seus procuradores deverão acessar via internet os

documentos (http://pje.trt12.jus.br/documentos), digitando a

chave indicada de acesso ao processo conforme segue:

LINK DE ACESSO À SALA VIRTUAL:

 https://trt12-jus-br.zoom.us/j/82135132996

IMPORTANTE: Para a realização da videoconferência será utilizada

a ferramenta ZOOM, devendo os advogados e as partes instalarem

o aplicativo com antecedência para facilitar o uso da referida

ferramenta no momento da audiência telepresencial.

ORIENTAÇÕES: A audiência será realizada mediante utilização do

aplicativo “ZOOM”, sendo que o início da audiência por

videoconferência poderá atrasar, em decorrência de prolongamento

da sessão anterior. As partes deverão, antes da sessão de

Código para aferir autenticidade deste caderno: 213499
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conciliação, ingressarem na sala de acesso no seguinte link 

https://trt12-jus-br.zoom.us/j/82135132996 , o ID da reunião

será 859 3152 0062 (processos da sala 05 do Cejusc) e aguardar

o apregoamento das partes e seus procuradores para o início da

audiência, que será realizada em sala simultânea/isolada da

respectiva vara no CEJUSC, sendo que o conciliador poderá

direcionar ao “Átrio da respectiva vara”, se necessário.

Solicita-se que cada advogado envie o link de acesso às

respectivas partes, informando inclusive acerca da dinâmica da

sessão telepresencial.

O Tribunal Regional do Trabalho da 12ª Região (TRT-SC) preparou

um passo a passo orientando como participar de audiências

utilizando o “ZOOM”, ferramenta adotada pela instituição, que pode

ser acessado pelo link: https://portal.trt12.jus.br/noticias/zoom-sera-

unica-plataforma-para-audiencias-e-sessoes-telepresenciais-partir-

de-24-de-abrill .

PRAZOS E COMINAÇÕES: Os prazos e cominações legais/fixadas

pelo Juízo Natural definidos/observados anteriormente pelo Juízo

da Origem prevalecerão em relação aos prazos constante na

portaria do Cejusc, pois os prazos do CEJUSC deverão ser

observados apenas quando não há prazos fixados anteriormente

pelo Juízo Originário, uma vez que as intimações do Cejusc são

padronizadas para todos os processos.

Em caso de dúvida encaminha email para: cejuscbnu@trt12.jus.br

ou ligar para o telefone/WhatsApp (48) 3216-4476. Observa-se que

os servidores do CEJUSC participam das sessões programadas, o

que poderá prejudicar o atendimento imediato do telefone.

SOLICITAÇÕES: Nos termos do Ato 141/2020 do CJST, solicita-se

às partes e aos respectivos procuradores presentes ao ato

responderem a pesquisa de avaliação dos serviços prestados

durante as sessões realizadas neste Centro de Conciliação de

Blumenau-SC, observando-se que a participação é muito

importante para que possamos melhorar nossa prestação serviços

aos Jurisdicionados.

Pesquisa qualitativa em relação ao trabalho do CEJUSC/JT

Link de acesso ao formulário:

https://docs.google.com/forms/d/e/1FAIpQLSddg-

EZ_Njm5w0oGm_PKarO1X_bvpI72SxxFFZBYoNkzL_Zxw/viewform

e, Link da página da conciliação no TRT12:

https://portal.trt12.jus.br/conciliacao

DOMICÍLIOJUDICIAL ELETRÔNICO

“Este Juízo adverte que a partir de 1º de março de 2024 é

obrigatório o cadastro de pessoas jurídicas de direito privado no

Domicílio Judicial Eletrônico para recebimento de citações e

intimações. Faça o seu cadastro ( https://domicilio-

eletronico.pdpj.jus.br/ ).”

Maiores informações podem ser obtidas na página do Domicílio

Judicial Eletrônico do CNJ e nos dispositivos acima mencionados.

Por fim, informo que várias dúvidas quanto ao procedimento de

cadastro foram respondidas e estão disponíveis no documento de

“Perguntas frequentes” (FAQ) do Programa de justiça 4.0.

TRT 12 - CENTRO DE CONCILIAÇÃO DE BLUMENAU-SC.

Este Juízo adverte que a partir de 1º de março de 2024 é

obrigatório o cadastro de pessoas jurídicas de direito privado

no Domicílio Judicial Eletrônico para recebimento de citações e

intimações de parte sem advogado habilitado no PJe. Faça o

seu cadastro (https://domicilio-eletronico.pdpj.jus.br/).

BLUMENAU/SC, 28 de abril de 2024.

ADRIANO NEUMAR NARDI

Diretor de Secretaria

Processo Nº ATOrd-0297100-15.2007.5.12.0018
RECLAMANTE LEODORO DE SOUZA

ADVOGADO JOSE ANTONIO DA COSTA
JUNIOR(OAB: 32668/SC)

ADVOGADO SILVIA BAENTELI(OAB: 14296/SC)

ADVOGADO DEBORA LOCKS MACHADO(OAB:
35470/SC)

RECLAMADO JOSE SONEI TUROSSI

ADVOGADO VINICIUS VARGAS(OAB: 39618/SC)

ADVOGADO MONICK MIGUEL(OAB: 40044/SC)

RECLAMADO BLUVISON FERRO ARTE LTDA - ME

RECLAMADO ANDREIA SIMONI TUROSSI FERRO

TERCEIRO
INTERESSADO

HUDSON FERRO & CIA LTDA

Intimado(s)/Citado(s):

  - LEODORO DE SOUZA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

LOCAL: CEJUSC- JT 1º GRAU, Fórum Trabalhista de Blumenau

- Rua 15 de Novembro, nº 1305 - 7º andar - Centro CEP: 89010-

915 - Blumenau - SC - (EDIFÍCIO ANEXO AO BANCO DO

BRASIL). Fone/WhatsApp (48) 32164476 e-mail-

cejuscbnu@trt12.jus.br

Destinatário: LEODORO DE SOUZA

Endereço desconhecido

AUDIÊNCIA TELEPRESENCIAL POR VIDEOCONFERÊNCIA

ATRAVÉS DO “ZOOM”

(CARTA REGISTRADA)

CITAÇÃO/INTIMAÇÃO PARA AUDIÊNCIA – carta registrada

DEJT e/ou CORREIOS “e-carta”

Audiência: 25/06/2024 09:50

Código para aferir autenticidade deste caderno: 213499
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LINK DE ACESSO À SALA VIRTUAL:

 https://trt12-jus-br.zoom.us/j/82135132996

Fica Vossa Senhoria intimado para:

Considerar-se ciente de que, nos autos do processo em

epígrafe, foi designada audiência de TENTATIVA DE

CONCILIAÇÃO para o dia e hora supramencionados, a qual

será realizada através de sistema de videoconferência,

devendo as partes acessarem o “link” acompanhadas de seus

procuradores, nos termos dos artigos (art. 843 e art. 844 da

CLT).

O RÉU deverá comparecer à audiência ou se fazer representar

por preposto habilitado (art. 843, § 1º, da CLT), sob pena de

REVELIA e cominação da pena de CONFISSÃO FICTA

(presunção de verdade dos fatos alegados na inicial), e o

AUTOR sob pena de arquivamento (art. 844 da CLT), por se

tratar de audiência inaugural (art.9º, §3º da Portaria n. 01/2018

do Foro Trabalhista de Blumenau-SC).

Em havendo o comparecimento das partes, porém inexitosa a

tentativa de conciliação, o RÉU terá o prazo de 15 (quinze) dias

úteis, a contar da audiência de conciliação, nos termos do artigo

335 do CPC, ou outro prazo convencionado durante a sessão de

conciliação, para apresentação de DEFESA e documentos por meio

eletrônico, sendo que após o decurso do prazo a parte autora terá,

de forma sucessiva, igual prazo para se manifestar,

independentemente de intimação, e apontar eventuais diferenças

que entender devidas, ainda que por amostragem, sob pena de

preclusão e de não se desincumbir de seu encargo probatório,

conforme art. 9º §§ 4º e, 5º da Portaria n. 01/2018. No mesmo

prazo, as partes poderão apresentar proposta de conciliação.

O não comparecimento ao ato poderá gerar a multa prevista no art.

334, § 8º, do CPC, salvo justificativa prévia e fundamentada

apresentada à este juízo, com antecedência mínima de 05 (cinco)

dias, ou nos demais casos de força maior.

O Juízo de origem analisará acerca da aplicação das penalidades.

CHAVE DE ACESSO AO PROCESSO: -

24042818502134600000063613246

As partes e seus procuradores deverão acessar via internet os

documentos (http://pje.trt12.jus.br/documentos), digitando a

chave indicada de acesso ao processo conforme segue:

LINK DE ACESSO À SALA VIRTUAL:

 https://trt12-jus-br.zoom.us/j/82135132996

IMPORTANTE: Para a realização da videoconferência será utilizada

a ferramenta ZOOM, devendo os advogados e as partes instalarem

o aplicativo com antecedência para facilitar o uso da referida

ferramenta no momento da audiência telepresencial.

ORIENTAÇÕES: A audiência será realizada mediante utilização do

aplicativo “ZOOM”, sendo que o início da audiência por

videoconferência poderá atrasar, em decorrência de prolongamento

da sessão anterior. As partes deverão, antes da sessão de

conciliação, ingressarem na sala de acesso no seguinte link 

https://trt12-jus-br.zoom.us/j/82135132996 , o ID da reunião

será 859 3152 0062 (processos da sala 05 do Cejusc) e aguardar

o apregoamento das partes e seus procuradores para o início da

audiência, que será realizada em sala simultânea/isolada da

respectiva vara no CEJUSC, sendo que o conciliador poderá

direcionar ao “Átrio da respectiva vara”, se necessário.

Solicita-se que cada advogado envie o link de acesso às

respectivas partes, informando inclusive acerca da dinâmica da

sessão telepresencial.

O Tribunal Regional do Trabalho da 12ª Região (TRT-SC) preparou

um passo a passo orientando como participar de audiências

utilizando o “ZOOM”, ferramenta adotada pela instituição, que pode

ser acessado pelo link: https://portal.trt12.jus.br/noticias/zoom-sera-

unica-plataforma-para-audiencias-e-sessoes-telepresenciais-partir-

de-24-de-abrill .

PRAZOS E COMINAÇÕES: Os prazos e cominações legais/fixadas

pelo Juízo Natural definidos/observados anteriormente pelo Juízo

da Origem prevalecerão em relação aos prazos constante na

portaria do Cejusc, pois os prazos do CEJUSC deverão ser

observados apenas quando não há prazos fixados anteriormente

pelo Juízo Originário, uma vez que as intimações do Cejusc são

padronizadas para todos os processos.

Em caso de dúvida encaminha email para: cejuscbnu@trt12.jus.br

ou ligar para o telefone/WhatsApp (48) 3216-4476. Observa-se que

os servidores do CEJUSC participam das sessões programadas, o

que poderá prejudicar o atendimento imediato do telefone.

SOLICITAÇÕES: Nos termos do Ato 141/2020 do CJST, solicita-se

às partes e aos respectivos procuradores presentes ao ato

responderem a pesquisa de avaliação dos serviços prestados

durante as sessões realizadas neste Centro de Conciliação de

Blumenau-SC, observando-se que a participação é muito

importante para que possamos melhorar nossa prestação serviços

aos Jurisdicionados.

Pesquisa qualitativa em relação ao trabalho do CEJUSC/JT

Link de acesso ao formulário:

https://docs.google.com/forms/d/e/1FAIpQLSddg-

EZ_Njm5w0oGm_PKarO1X_bvpI72SxxFFZBYoNkzL_Zxw/viewform

e, Link da página da conciliação no TRT12:

https://portal.trt12.jus.br/conciliacao

DOMICÍLIOJUDICIAL ELETRÔNICO

“Este Juízo adverte que a partir de 1º de março de 2024 é

obrigatório o cadastro de pessoas jurídicas de direito privado no

Código para aferir autenticidade deste caderno: 213499
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Domicílio Judicial Eletrônico para recebimento de citações e

intimações. Faça o seu cadastro ( https://domicilio-

eletronico.pdpj.jus.br/ ).”

Maiores informações podem ser obtidas na página do Domicílio

Judicial Eletrônico do CNJ e nos dispositivos acima mencionados.

Por fim, informo que várias dúvidas quanto ao procedimento de

cadastro foram respondidas e estão disponíveis no documento de

“Perguntas frequentes” (FAQ) do Programa de justiça 4.0.

TRT 12 - CENTRO DE CONCILIAÇÃO DE BLUMENAU-SC.

Este Juízo adverte que a partir de 1º de março de 2024 é

obrigatório o cadastro de pessoas jurídicas de direito privado

no Domicílio Judicial Eletrônico para recebimento de citações e

intimações de parte sem advogado habilitado no PJe. Faça o

seu cadastro (https://domicilio-eletronico.pdpj.jus.br/).

BLUMENAU/SC, 28 de abril de 2024.

ADRIANO NEUMAR NARDI

Diretor de Secretaria

Processo Nº ATOrd-0297100-15.2007.5.12.0018
RECLAMANTE LEODORO DE SOUZA

ADVOGADO JOSE ANTONIO DA COSTA
JUNIOR(OAB: 32668/SC)

ADVOGADO SILVIA BAENTELI(OAB: 14296/SC)

ADVOGADO DEBORA LOCKS MACHADO(OAB:
35470/SC)

RECLAMADO JOSE SONEI TUROSSI

ADVOGADO VINICIUS VARGAS(OAB: 39618/SC)

ADVOGADO MONICK MIGUEL(OAB: 40044/SC)

RECLAMADO BLUVISON FERRO ARTE LTDA - ME

RECLAMADO ANDREIA SIMONI TUROSSI FERRO

TERCEIRO
INTERESSADO

HUDSON FERRO & CIA LTDA

Intimado(s)/Citado(s):

  - JOSE SONEI TUROSSI

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

LOCAL: CEJUSC- JT 1º GRAU, Fórum Trabalhista de Blumenau

- Rua 15 de Novembro, nº 1305 - 7º andar - Centro CEP: 89010-

915 - Blumenau - SC - (EDIFÍCIO ANEXO AO BANCO DO

BRASIL). Fone/WhatsApp (48) 32164476 e-mail-

cejuscbnu@trt12.jus.br

Destinatário: JOSE SONEI TUROSSI

Endereço desconhecido

AUDIÊNCIA TELEPRESENCIAL POR VIDEOCONFERÊNCIA

ATRAVÉS DO “ZOOM”

(CARTA REGISTRADA)

CITAÇÃO/INTIMAÇÃO PARA AUDIÊNCIA – carta registrada

DEJT e/ou CORREIOS “e-carta”

Audiência: 25/06/2024 09:50

LINK DE ACESSO À SALA VIRTUAL:

 https://trt12-jus-br.zoom.us/j/82135132996

Fica Vossa Senhoria intimado para:

Considerar-se ciente de que, nos autos do processo em

epígrafe, foi designada audiência de TENTATIVA DE

CONCILIAÇÃO para o dia e hora supramencionados, a qual

será realizada através de sistema de videoconferência,

devendo as partes acessarem o “link” acompanhadas de seus

procuradores, nos termos dos artigos (art. 843 e art. 844 da

CLT).

O RÉU deverá comparecer à audiência ou se fazer representar

por preposto habilitado (art. 843, § 1º, da CLT), sob pena de

REVELIA e cominação da pena de CONFISSÃO FICTA

(presunção de verdade dos fatos alegados na inicial), e o

AUTOR sob pena de arquivamento (art. 844 da CLT), por se

tratar de audiência inaugural (art.9º, §3º da Portaria n. 01/2018

do Foro Trabalhista de Blumenau-SC).

Em havendo o comparecimento das partes, porém inexitosa a

tentativa de conciliação, o RÉU terá o prazo de 15 (quinze) dias

úteis, a contar da audiência de conciliação, nos termos do artigo

335 do CPC, ou outro prazo convencionado durante a sessão de

conciliação, para apresentação de DEFESA e documentos por meio

eletrônico, sendo que após o decurso do prazo a parte autora terá,

de forma sucessiva, igual prazo para se manifestar,

independentemente de intimação, e apontar eventuais diferenças

que entender devidas, ainda que por amostragem, sob pena de

preclusão e de não se desincumbir de seu encargo probatório,

conforme art. 9º §§ 4º e, 5º da Portaria n. 01/2018. No mesmo

prazo, as partes poderão apresentar proposta de conciliação.

O não comparecimento ao ato poderá gerar a multa prevista no art.

334, § 8º, do CPC, salvo justificativa prévia e fundamentada

apresentada à este juízo, com antecedência mínima de 05 (cinco)

dias, ou nos demais casos de força maior.

O Juízo de origem analisará acerca da aplicação das penalidades.

CHAVE DE ACESSO AO PROCESSO: -

24042818502134600000063613246

As partes e seus procuradores deverão acessar via internet os

documentos (http://pje.trt12.jus.br/documentos), digitando a

chave indicada de acesso ao processo conforme segue:

LINK DE ACESSO À SALA VIRTUAL:

 https://trt12-jus-br.zoom.us/j/82135132996

IMPORTANTE: Para a realização da videoconferência será utilizada

a ferramenta ZOOM, devendo os advogados e as partes instalarem

Código para aferir autenticidade deste caderno: 213499



3960/2024 Tribunal Regional do Trabalho da 12ª Região 3917
Data da Disponibilização: Segunda-feira, 29 de Abril de 2024

o aplicativo com antecedência para facilitar o uso da referida

ferramenta no momento da audiência telepresencial.

ORIENTAÇÕES: A audiência será realizada mediante utilização do

aplicativo “ZOOM”, sendo que o início da audiência por

videoconferência poderá atrasar, em decorrência de prolongamento

da sessão anterior. As partes deverão, antes da sessão de

conciliação, ingressarem na sala de acesso no seguinte link 

https://trt12-jus-br.zoom.us/j/82135132996 , o ID da reunião

será 859 3152 0062 (processos da sala 05 do Cejusc) e aguardar

o apregoamento das partes e seus procuradores para o início da

audiência, que será realizada em sala simultânea/isolada da

respectiva vara no CEJUSC, sendo que o conciliador poderá

direcionar ao “Átrio da respectiva vara”, se necessário.

Solicita-se que cada advogado envie o link de acesso às

respectivas partes, informando inclusive acerca da dinâmica da

sessão telepresencial.

O Tribunal Regional do Trabalho da 12ª Região (TRT-SC) preparou

um passo a passo orientando como participar de audiências

utilizando o “ZOOM”, ferramenta adotada pela instituição, que pode

ser acessado pelo link: https://portal.trt12.jus.br/noticias/zoom-sera-

unica-plataforma-para-audiencias-e-sessoes-telepresenciais-partir-

de-24-de-abrill .

PRAZOS E COMINAÇÕES: Os prazos e cominações legais/fixadas

pelo Juízo Natural definidos/observados anteriormente pelo Juízo

da Origem prevalecerão em relação aos prazos constante na

portaria do Cejusc, pois os prazos do CEJUSC deverão ser

observados apenas quando não há prazos fixados anteriormente

pelo Juízo Originário, uma vez que as intimações do Cejusc são

padronizadas para todos os processos.

Em caso de dúvida encaminha email para: cejuscbnu@trt12.jus.br

ou ligar para o telefone/WhatsApp (48) 3216-4476. Observa-se que

os servidores do CEJUSC participam das sessões programadas, o

que poderá prejudicar o atendimento imediato do telefone.

SOLICITAÇÕES: Nos termos do Ato 141/2020 do CJST, solicita-se

às partes e aos respectivos procuradores presentes ao ato

responderem a pesquisa de avaliação dos serviços prestados

durante as sessões realizadas neste Centro de Conciliação de

Blumenau-SC, observando-se que a participação é muito

importante para que possamos melhorar nossa prestação serviços

aos Jurisdicionados.

Pesquisa qualitativa em relação ao trabalho do CEJUSC/JT

Link de acesso ao formulário:

https://docs.google.com/forms/d/e/1FAIpQLSddg-

EZ_Njm5w0oGm_PKarO1X_bvpI72SxxFFZBYoNkzL_Zxw/viewform

e, Link da página da conciliação no TRT12:

https://portal.trt12.jus.br/conciliacao

DOMICÍLIOJUDICIAL ELETRÔNICO

“Este Juízo adverte que a partir de 1º de março de 2024 é

obrigatório o cadastro de pessoas jurídicas de direito privado no

Domicílio Judicial Eletrônico para recebimento de citações e

intimações. Faça o seu cadastro ( https://domicilio-

eletronico.pdpj.jus.br/ ).”

Maiores informações podem ser obtidas na página do Domicílio

Judicial Eletrônico do CNJ e nos dispositivos acima mencionados.

Por fim, informo que várias dúvidas quanto ao procedimento de

cadastro foram respondidas e estão disponíveis no documento de

“Perguntas frequentes” (FAQ) do Programa de justiça 4.0.

TRT 12 - CENTRO DE CONCILIAÇÃO DE BLUMENAU-SC.

Este Juízo adverte que a partir de 1º de março de 2024 é

obrigatório o cadastro de pessoas jurídicas de direito privado

no Domicílio Judicial Eletrônico para recebimento de citações e

intimações de parte sem advogado habilitado no PJe. Faça o

seu cadastro (https://domicilio-eletronico.pdpj.jus.br/).

BLUMENAU/SC, 28 de abril de 2024.

ADRIANO NEUMAR NARDI

Diretor de Secretaria

Processo Nº ATSum-0000838-59.2022.5.12.0018
RECLAMANTE JANAINA DOS SANTOS PENEDO

MARTINS

ADVOGADO AURELIO MIGUEL BOWENS DA
SILVA(OAB: 17667/SC)

ADVOGADO NATALIE BIANCA MARCHI
AVANCINI(OAB: 41914/SC)

RECLAMADO LIVE STORE BRASIL COMERCIO DE
ROUPAS LTDA

ADVOGADO CRISTIANE DRIESSEN VALLE(OAB:
9980/SC)

ADVOGADO CAROLINE LOMBARDI MAYER(OAB:
20836/SC)

ADVOGADO ELLOIZA ERSCHING(OAB: 48162/SC)

PERITO JAIR MICHELUZZI

Intimado(s)/Citado(s):

  - JANAINA DOS SANTOS PENEDO MARTINS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

LOCAL: CEJUSC- JT 1º GRAU, Fórum Trabalhista de Blumenau

- Rua 15 de Novembro, nº 1305 - 7º andar - Centro CEP: 89010-

915 - Blumenau - SC - (EDIFÍCIO ANEXO AO BANCO DO

BRASIL). Fone/WhatsApp (48) 32164476 e-mail-

cejuscbnu@trt12.jus.br

Destinatário: JANAINA DOS SANTOS PENEDO MARTINS

Endereço desconhecido

Código para aferir autenticidade deste caderno: 213499
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AUDIÊNCIA TELEPRESENCIAL POR VIDEOCONFERÊNCIA

ATRAVÉS DO “ZOOM”

(CARTA REGISTRADA)

CITAÇÃO/INTIMAÇÃO PARA AUDIÊNCIA – carta registrada

DEJT e/ou CORREIOS “e-carta”

Audiência: 25/06/2024 10:10

LINK DE ACESSO À SALA VIRTUAL:

 https://trt12-jus-br.zoom.us/j/82135132996

Fica Vossa Senhoria intimado para:

Considerar-se ciente de que, nos autos do processo em

epígrafe, foi designada audiência de TENTATIVA DE

CONCILIAÇÃO para o dia e hora supramencionados, a qual

será realizada através de sistema de videoconferência,

devendo as partes acessarem o “link” acompanhadas de seus

procuradores, nos termos dos artigos (art. 843 e art. 844 da

CLT).

O RÉU deverá comparecer à audiência ou se fazer representar

por preposto habilitado (art. 843, § 1º, da CLT), sob pena de

REVELIA e cominação da pena de CONFISSÃO FICTA

(presunção de verdade dos fatos alegados na inicial), e o

AUTOR sob pena de arquivamento (art. 844 da CLT), por se

tratar de audiência inaugural (art.9º, §3º da Portaria n. 01/2018

do Foro Trabalhista de Blumenau-SC).

Em havendo o comparecimento das partes, porém inexitosa a

tentativa de conciliação, o RÉU terá o prazo de 15 (quinze) dias

úteis, a contar da audiência de conciliação, nos termos do artigo

335 do CPC, ou outro prazo convencionado durante a sessão de

conciliação, para apresentação de DEFESA e documentos por meio

eletrônico, sendo que após o decurso do prazo a parte autora terá,

de forma sucessiva, igual prazo para se manifestar,

independentemente de intimação, e apontar eventuais diferenças

que entender devidas, ainda que por amostragem, sob pena de

preclusão e de não se desincumbir de seu encargo probatório,

conforme art. 9º §§ 4º e, 5º da Portaria n. 01/2018. No mesmo

prazo, as partes poderão apresentar proposta de conciliação.

O não comparecimento ao ato poderá gerar a multa prevista no art.

334, § 8º, do CPC, salvo justificativa prévia e fundamentada

apresentada à este juízo, com antecedência mínima de 05 (cinco)

dias, ou nos demais casos de força maior.

O Juízo de origem analisará acerca da aplicação das penalidades.

CHAVE DE ACESSO AO PROCESSO: -

As partes e seus procuradores deverão acessar via internet os

documentos (http://pje.trt12.jus.br/documentos), digitando a

chave indicada de acesso ao processo conforme segue:

LINK DE ACESSO À SALA VIRTUAL:

 https://trt12-jus-br.zoom.us/j/82135132996

IMPORTANTE: Para a realização da videoconferência será utilizada

a ferramenta ZOOM, devendo os advogados e as partes instalarem

o aplicativo com antecedência para facilitar o uso da referida

ferramenta no momento da audiência telepresencial.

ORIENTAÇÕES: A audiência será realizada mediante utilização do

aplicativo “ZOOM”, sendo que o início da audiência por

videoconferência poderá atrasar, em decorrência de prolongamento

da sessão anterior. As partes deverão, antes da sessão de

conciliação, ingressarem na sala de acesso no seguinte link 

https://trt12-jus-br.zoom.us/j/82135132996 , o ID da reunião

será 859 3152 0062 (processos da sala 05 do Cejusc) e aguardar

o apregoamento das partes e seus procuradores para o início da

audiência, que será realizada em sala simultânea/isolada da

respectiva vara no CEJUSC, sendo que o conciliador poderá

direcionar ao “Átrio da respectiva vara”, se necessário.

Solicita-se que cada advogado envie o link de acesso às

respectivas partes, informando inclusive acerca da dinâmica da

sessão telepresencial.

O Tribunal Regional do Trabalho da 12ª Região (TRT-SC) preparou

um passo a passo orientando como participar de audiências

utilizando o “ZOOM”, ferramenta adotada pela instituição, que pode

ser acessado pelo link: https://portal.trt12.jus.br/noticias/zoom-sera-

unica-plataforma-para-audiencias-e-sessoes-telepresenciais-partir-

de-24-de-abrill .

PRAZOS E COMINAÇÕES: Os prazos e cominações legais/fixadas

pelo Juízo Natural definidos/observados anteriormente pelo Juízo

da Origem prevalecerão em relação aos prazos constante na

portaria do Cejusc, pois os prazos do CEJUSC deverão ser

observados apenas quando não há prazos fixados anteriormente

pelo Juízo Originário, uma vez que as intimações do Cejusc são

padronizadas para todos os processos.

Em caso de dúvida encaminha email para: cejuscbnu@trt12.jus.br

ou ligar para o telefone/WhatsApp (48) 3216-4476. Observa-se que

os servidores do CEJUSC participam das sessões programadas, o

que poderá prejudicar o atendimento imediato do telefone.

SOLICITAÇÕES: Nos termos do Ato 141/2020 do CJST, solicita-se

às partes e aos respectivos procuradores presentes ao ato

responderem a pesquisa de avaliação dos serviços prestados

durante as sessões realizadas neste Centro de Conciliação de

Blumenau-SC, observando-se que a participação é muito

importante para que possamos melhorar nossa prestação serviços

aos Jurisdicionados.

Pesquisa qualitativa em relação ao trabalho do CEJUSC/JT

Link de acesso ao formulário:

https://docs.google.com/forms/d/e/1FAIpQLSddg-

EZ_Njm5w0oGm_PKarO1X_bvpI72SxxFFZBYoNkzL_Zxw/viewform

Código para aferir autenticidade deste caderno: 213499



3960/2024 Tribunal Regional do Trabalho da 12ª Região 3919
Data da Disponibilização: Segunda-feira, 29 de Abril de 2024

e, Link da página da conciliação no TRT12:

https://portal.trt12.jus.br/conciliacao

DOMICÍLIOJUDICIAL ELETRÔNICO

“Este Juízo adverte que a partir de 1º de março de 2024 é

obrigatório o cadastro de pessoas jurídicas de direito privado no

Domicílio Judicial Eletrônico para recebimento de citações e

intimações. Faça o seu cadastro ( https://domicilio-

eletronico.pdpj.jus.br/ ).”

Maiores informações podem ser obtidas na página do Domicílio

Judicial Eletrônico do CNJ e nos dispositivos acima mencionados.

Por fim, informo que várias dúvidas quanto ao procedimento de

cadastro foram respondidas e estão disponíveis no documento de

“Perguntas frequentes” (FAQ) do Programa de justiça 4.0.

TRT 12 - CENTRO DE CONCILIAÇÃO DE BLUMENAU-SC.

Este Juízo adverte que a partir de 1º de março de 2024 é

obrigatório o cadastro de pessoas jurídicas de direito privado

no Domicílio Judicial Eletrônico para recebimento de citações e

intimações de parte sem advogado habilitado no PJe. Faça o

seu cadastro (https://domicilio-eletronico.pdpj.jus.br/).

BLUMENAU/SC, 28 de abril de 2024.

ADRIANO NEUMAR NARDI

Diretor de Secretaria

Processo Nº ATSum-0000838-59.2022.5.12.0018
RECLAMANTE JANAINA DOS SANTOS PENEDO

MARTINS

ADVOGADO AURELIO MIGUEL BOWENS DA
SILVA(OAB: 17667/SC)

ADVOGADO NATALIE BIANCA MARCHI
AVANCINI(OAB: 41914/SC)

RECLAMADO LIVE STORE BRASIL COMERCIO DE
ROUPAS LTDA

ADVOGADO CRISTIANE DRIESSEN VALLE(OAB:
9980/SC)

ADVOGADO CAROLINE LOMBARDI MAYER(OAB:
20836/SC)

ADVOGADO ELLOIZA ERSCHING(OAB: 48162/SC)

PERITO JAIR MICHELUZZI

Intimado(s)/Citado(s):

  - LIVE STORE BRASIL COMERCIO DE ROUPAS LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

LOCAL: CEJUSC- JT 1º GRAU, Fórum Trabalhista de Blumenau

- Rua 15 de Novembro, nº 1305 - 7º andar - Centro CEP: 89010-

915 - Blumenau - SC - (EDIFÍCIO ANEXO AO BANCO DO

BRASIL). Fone/WhatsApp (48) 32164476 e-mail-

cejuscbnu@trt12.jus.br

Destinatário: LIVE STORE BRASIL COMERCIO DE ROUPAS LTDA

Endereço desconhecido

AUDIÊNCIA TELEPRESENCIAL POR VIDEOCONFERÊNCIA

ATRAVÉS DO “ZOOM”

(CARTA REGISTRADA)

CITAÇÃO/INTIMAÇÃO PARA AUDIÊNCIA – carta registrada

DEJT e/ou CORREIOS “e-carta”

Audiência: 25/06/2024 10:10

LINK DE ACESSO À SALA VIRTUAL:

 https://trt12-jus-br.zoom.us/j/82135132996

Fica Vossa Senhoria intimado para:

Considerar-se ciente de que, nos autos do processo em

epígrafe, foi designada audiência de TENTATIVA DE

CONCILIAÇÃO para o dia e hora supramencionados, a qual

será realizada através de sistema de videoconferência,

devendo as partes acessarem o “link” acompanhadas de seus

procuradores, nos termos dos artigos (art. 843 e art. 844 da

CLT).

O RÉU deverá comparecer à audiência ou se fazer representar

por preposto habilitado (art. 843, § 1º, da CLT), sob pena de

REVELIA e cominação da pena de CONFISSÃO FICTA

(presunção de verdade dos fatos alegados na inicial), e o

AUTOR sob pena de arquivamento (art. 844 da CLT), por se

tratar de audiência inaugural (art.9º, §3º da Portaria n. 01/2018

do Foro Trabalhista de Blumenau-SC).

Em havendo o comparecimento das partes, porém inexitosa a

tentativa de conciliação, o RÉU terá o prazo de 15 (quinze) dias

úteis, a contar da audiência de conciliação, nos termos do artigo

335 do CPC, ou outro prazo convencionado durante a sessão de

conciliação, para apresentação de DEFESA e documentos por meio

eletrônico, sendo que após o decurso do prazo a parte autora terá,

de forma sucessiva, igual prazo para se manifestar,

independentemente de intimação, e apontar eventuais diferenças

que entender devidas, ainda que por amostragem, sob pena de

preclusão e de não se desincumbir de seu encargo probatório,

conforme art. 9º §§ 4º e, 5º da Portaria n. 01/2018. No mesmo

prazo, as partes poderão apresentar proposta de conciliação.

O não comparecimento ao ato poderá gerar a multa prevista no art.

334, § 8º, do CPC, salvo justificativa prévia e fundamentada

apresentada à este juízo, com antecedência mínima de 05 (cinco)

dias, ou nos demais casos de força maior.

O Juízo de origem analisará acerca da aplicação das penalidades.

CHAVE DE ACESSO AO PROCESSO: -

As partes e seus procuradores deverão acessar via internet os

documentos (http://pje.trt12.jus.br/documentos), digitando a

chave indicada de acesso ao processo conforme segue:

Código para aferir autenticidade deste caderno: 213499
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LINK DE ACESSO À SALA VIRTUAL:

 https://trt12-jus-br.zoom.us/j/82135132996

IMPORTANTE: Para a realização da videoconferência será utilizada

a ferramenta ZOOM, devendo os advogados e as partes instalarem

o aplicativo com antecedência para facilitar o uso da referida

ferramenta no momento da audiência telepresencial.

ORIENTAÇÕES: A audiência será realizada mediante utilização do

aplicativo “ZOOM”, sendo que o início da audiência por

videoconferência poderá atrasar, em decorrência de prolongamento

da sessão anterior. As partes deverão, antes da sessão de

conciliação, ingressarem na sala de acesso no seguinte link 

https://trt12-jus-br.zoom.us/j/82135132996 , o ID da reunião

será 859 3152 0062 (processos da sala 05 do Cejusc) e aguardar

o apregoamento das partes e seus procuradores para o início da

audiência, que será realizada em sala simultânea/isolada da

respectiva vara no CEJUSC, sendo que o conciliador poderá

direcionar ao “Átrio da respectiva vara”, se necessário.

Solicita-se que cada advogado envie o link de acesso às

respectivas partes, informando inclusive acerca da dinâmica da

sessão telepresencial.

O Tribunal Regional do Trabalho da 12ª Região (TRT-SC) preparou

um passo a passo orientando como participar de audiências

utilizando o “ZOOM”, ferramenta adotada pela instituição, que pode

ser acessado pelo link: https://portal.trt12.jus.br/noticias/zoom-sera-

unica-plataforma-para-audiencias-e-sessoes-telepresenciais-partir-

de-24-de-abrill .

PRAZOS E COMINAÇÕES: Os prazos e cominações legais/fixadas

pelo Juízo Natural definidos/observados anteriormente pelo Juízo

da Origem prevalecerão em relação aos prazos constante na

portaria do Cejusc, pois os prazos do CEJUSC deverão ser

observados apenas quando não há prazos fixados anteriormente

pelo Juízo Originário, uma vez que as intimações do Cejusc são

padronizadas para todos os processos.

Em caso de dúvida encaminha email para: cejuscbnu@trt12.jus.br

ou ligar para o telefone/WhatsApp (48) 3216-4476. Observa-se que

os servidores do CEJUSC participam das sessões programadas, o

que poderá prejudicar o atendimento imediato do telefone.

SOLICITAÇÕES: Nos termos do Ato 141/2020 do CJST, solicita-se

às partes e aos respectivos procuradores presentes ao ato

responderem a pesquisa de avaliação dos serviços prestados

durante as sessões realizadas neste Centro de Conciliação de

Blumenau-SC, observando-se que a participação é muito

importante para que possamos melhorar nossa prestação serviços

aos Jurisdicionados.

Pesquisa qualitativa em relação ao trabalho do CEJUSC/JT

Link de acesso ao formulário:

https://docs.google.com/forms/d/e/1FAIpQLSddg-

EZ_Njm5w0oGm_PKarO1X_bvpI72SxxFFZBYoNkzL_Zxw/viewform

e, Link da página da conciliação no TRT12:

https://portal.trt12.jus.br/conciliacao

DOMICÍLIOJUDICIAL ELETRÔNICO

“Este Juízo adverte que a partir de 1º de março de 2024 é

obrigatório o cadastro de pessoas jurídicas de direito privado no

Domicílio Judicial Eletrônico para recebimento de citações e

intimações. Faça o seu cadastro ( https://domicilio-

eletronico.pdpj.jus.br/ ).”

Maiores informações podem ser obtidas na página do Domicílio

Judicial Eletrônico do CNJ e nos dispositivos acima mencionados.

Por fim, informo que várias dúvidas quanto ao procedimento de

cadastro foram respondidas e estão disponíveis no documento de

“Perguntas frequentes” (FAQ) do Programa de justiça 4.0.

TRT 12 - CENTRO DE CONCILIAÇÃO DE BLUMENAU-SC.

Este Juízo adverte que a partir de 1º de março de 2024 é

obrigatório o cadastro de pessoas jurídicas de direito privado

no Domicílio Judicial Eletrônico para recebimento de citações e

intimações de parte sem advogado habilitado no PJe. Faça o

seu cadastro (https://domicilio-eletronico.pdpj.jus.br/).

BLUMENAU/SC, 28 de abril de 2024.

ADRIANO NEUMAR NARDI

Diretor de Secretaria

Processo Nº ATSum-0000398-29.2024.5.12.0039
RECLAMANTE EURIDES CARVALHO SOUZA

ADVOGADO EDU MARIANO DE SOUZA
JUNIOR(OAB: 241519/SP)

RECLAMADO BAR E RESTAURANTE DA OMA
LTDA

Intimado(s)/Citado(s):

  - EURIDES CARVALHO SOUZA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

LOCAL: CEJUSC- JT 1º GRAU, Fórum Trabalhista de Blumenau

- Rua 15 de Novembro, nº 1305 - 7º andar - Centro CEP: 89010-

915 - Blumenau - SC - (EDIFÍCIO ANEXO AO BANCO DO

BRASIL). Fone/WhatsApp (48) 32164476 e-mail-

cejuscbnu@trt12.jus.br

Destinatário: EURIDES CARVALHO SOUZA

Endereço desconhecido

AUDIÊNCIA TELEPRESENCIAL POR VIDEOCONFERÊNCIA

Código para aferir autenticidade deste caderno: 213499
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ATRAVÉS DO “ZOOM”

(CARTA REGISTRADA)

CITAÇÃO/INTIMAÇÃO PARA AUDIÊNCIA – carta registrada

DEJT e/ou CORREIOS “e-carta”

Audiência: 27/06/2024 08:30

LINK DE ACESSO À SALA VIRTUAL:

 https://trt12-jus-br.zoom.us/j/82135132996

Fica Vossa Senhoria intimado para:

Considerar-se ciente de que, nos autos do processo em

epígrafe, foi designada audiência de TENTATIVA DE

CONCILIAÇÃO para o dia e hora supramencionados, a qual

será realizada através de sistema de videoconferência,

devendo as partes acessarem o “link” acompanhadas de seus

procuradores, nos termos dos artigos (art. 843 e art. 844 da

CLT).

O RÉU deverá comparecer à audiência ou se fazer representar

por preposto habilitado (art. 843, § 1º, da CLT), sob pena de

REVELIA e cominação da pena de CONFISSÃO FICTA

(presunção de verdade dos fatos alegados na inicial), e o

AUTOR sob pena de arquivamento (art. 844 da CLT), por se

tratar de audiência inaugural (art.9º, §3º da Portaria n. 01/2018

do Foro Trabalhista de Blumenau-SC).

Em havendo o comparecimento das partes, porém inexitosa a

tentativa de conciliação, o RÉU terá o prazo de 15 (quinze) dias

úteis, a contar da audiência de conciliação, nos termos do artigo

335 do CPC, ou outro prazo convencionado durante a sessão de

conciliação, para apresentação de DEFESA e documentos por meio

eletrônico, sendo que após o decurso do prazo a parte autora terá,

de forma sucessiva, igual prazo para se manifestar,

independentemente de intimação, e apontar eventuais diferenças

que entender devidas, ainda que por amostragem, sob pena de

preclusão e de não se desincumbir de seu encargo probatório,

conforme art. 9º §§ 4º e, 5º da Portaria n. 01/2018. No mesmo

prazo, as partes poderão apresentar proposta de conciliação.

O não comparecimento ao ato poderá gerar a multa prevista no art.

334, § 8º, do CPC, salvo justificativa prévia e fundamentada

apresentada à este juízo, com antecedência mínima de 05 (cinco)

dias, ou nos demais casos de força maior.

O Juízo de origem analisará acerca da aplicação das penalidades.

CHAVE DE ACESSO AO PROCESSO: -

24042818530043700000063613258

As partes e seus procuradores deverão acessar via internet os

documentos (http://pje.trt12.jus.br/documentos), digitando a

chave indicada de acesso ao processo conforme segue:

LINK DE ACESSO À SALA VIRTUAL:

 https://trt12-jus-br.zoom.us/j/82135132996

IMPORTANTE: Para a realização da videoconferência será utilizada

a ferramenta ZOOM, devendo os advogados e as partes instalarem

o aplicativo com antecedência para facilitar o uso da referida

ferramenta no momento da audiência telepresencial.

ORIENTAÇÕES: A audiência será realizada mediante utilização do

aplicativo “ZOOM”, sendo que o início da audiência por

videoconferência poderá atrasar, em decorrência de prolongamento

da sessão anterior. As partes deverão, antes da sessão de

conciliação, ingressarem na sala de acesso no seguinte link 

https://trt12-jus-br.zoom.us/j/82135132996 , o ID da reunião

será 859 3152 0062 (processos da sala 05 do Cejusc) e aguardar

o apregoamento das partes e seus procuradores para o início da

audiência, que será realizada em sala simultânea/isolada da

respectiva vara no CEJUSC, sendo que o conciliador poderá

direcionar ao “Átrio da respectiva vara”, se necessário.

Solicita-se que cada advogado envie o link de acesso às

respectivas partes, informando inclusive acerca da dinâmica da

sessão telepresencial.

O Tribunal Regional do Trabalho da 12ª Região (TRT-SC) preparou

um passo a passo orientando como participar de audiências

utilizando o “ZOOM”, ferramenta adotada pela instituição, que pode

ser acessado pelo link: https://portal.trt12.jus.br/noticias/zoom-sera-

unica-plataforma-para-audiencias-e-sessoes-telepresenciais-partir-

de-24-de-abrill .

PRAZOS E COMINAÇÕES: Os prazos e cominações legais/fixadas

pelo Juízo Natural definidos/observados anteriormente pelo Juízo

da Origem prevalecerão em relação aos prazos constante na

portaria do Cejusc, pois os prazos do CEJUSC deverão ser

observados apenas quando não há prazos fixados anteriormente

pelo Juízo Originário, uma vez que as intimações do Cejusc são

padronizadas para todos os processos.

Em caso de dúvida encaminha email para: cejuscbnu@trt12.jus.br

ou ligar para o telefone/WhatsApp (48) 3216-4476. Observa-se que

os servidores do CEJUSC participam das sessões programadas, o

que poderá prejudicar o atendimento imediato do telefone.

SOLICITAÇÕES: Nos termos do Ato 141/2020 do CJST, solicita-se

às partes e aos respectivos procuradores presentes ao ato

responderem a pesquisa de avaliação dos serviços prestados

durante as sessões realizadas neste Centro de Conciliação de

Blumenau-SC, observando-se que a participação é muito

importante para que possamos melhorar nossa prestação serviços

aos Jurisdicionados.

Pesquisa qualitativa em relação ao trabalho do CEJUSC/JT

Link de acesso ao formulário:

https://docs.google.com/forms/d/e/1FAIpQLSddg-

EZ_Njm5w0oGm_PKarO1X_bvpI72SxxFFZBYoNkzL_Zxw/viewform

Código para aferir autenticidade deste caderno: 213499
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e, Link da página da conciliação no TRT12:

https://portal.trt12.jus.br/conciliacao

DOMICÍLIOJUDICIAL ELETRÔNICO

“Este Juízo adverte que a partir de 1º de março de 2024 é

obrigatório o cadastro de pessoas jurídicas de direito privado no

Domicílio Judicial Eletrônico para recebimento de citações e

intimações. Faça o seu cadastro ( https://domicilio-

eletronico.pdpj.jus.br/ ).”

Maiores informações podem ser obtidas na página do Domicílio

Judicial Eletrônico do CNJ e nos dispositivos acima mencionados.

Por fim, informo que várias dúvidas quanto ao procedimento de

cadastro foram respondidas e estão disponíveis no documento de

“Perguntas frequentes” (FAQ) do Programa de justiça 4.0.

TRT 12 - CENTRO DE CONCILIAÇÃO DE BLUMENAU-SC.

Este Juízo adverte que a partir de 1º de março de 2024 é

obrigatório o cadastro de pessoas jurídicas de direito privado

no Domicílio Judicial Eletrônico para recebimento de citações e

intimações de parte sem advogado habilitado no PJe. Faça o

seu cadastro (https://domicilio-eletronico.pdpj.jus.br/).

BLUMENAU/SC, 28 de abril de 2024.

ADRIANO NEUMAR NARDI

Diretor de Secretaria

Processo Nº ATSum-0000025-95.2023.5.12.0018
RECLAMANTE CLAUDIA DA ROCHA ANDRADE

ADVOGADO KARINA XIMENES ALBUQUERQUE
PONTES(OAB: 40514/CE)

ADVOGADO LARISSA DE ASSIS VIANA(OAB:
39215/CE)

RECLAMADO LEGGING BRASIL LTDA

ADVOGADO DIEGO VINICIUS DE OLIVEIRA(OAB:
21273/SC)

Intimado(s)/Citado(s):

  - CLAUDIA DA ROCHA ANDRADE

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

LOCAL: CEJUSC- JT 1º GRAU, Fórum Trabalhista de Blumenau

- Rua 15 de Novembro, nº 1305 - 7º andar - Centro CEP: 89010-

915 - Blumenau - SC - (EDIFÍCIO ANEXO AO BANCO DO

BRASIL). Fone/WhatsApp (48) 32164476 e-mail-

cejuscbnu@trt12.jus.br

Destinatário: CLAUDIA DA ROCHA ANDRADE

Endereço desconhecido

AUDIÊNCIA TELEPRESENCIAL POR VIDEOCONFERÊNCIA

ATRAVÉS DO “ZOOM”

(CARTA REGISTRADA)

CITAÇÃO/INTIMAÇÃO PARA AUDIÊNCIA – carta registrada

DEJT e/ou CORREIOS “e-carta”

Audiência: 27/06/2024 08:50

LINK DE ACESSO À SALA VIRTUAL:

 https://trt12-jus-br.zoom.us/j/82135132996

Fica Vossa Senhoria intimado para:

Considerar-se ciente de que, nos autos do processo em

epígrafe, foi designada audiência de TENTATIVA DE

CONCILIAÇÃO para o dia e hora supramencionados, a qual

será realizada através de sistema de videoconferência,

devendo as partes acessarem o “link” acompanhadas de seus

procuradores, nos termos dos artigos (art. 843 e art. 844 da

CLT).

O RÉU deverá comparecer à audiência ou se fazer representar

por preposto habilitado (art. 843, § 1º, da CLT), sob pena de

REVELIA e cominação da pena de CONFISSÃO FICTA

(presunção de verdade dos fatos alegados na inicial), e o

AUTOR sob pena de arquivamento (art. 844 da CLT), por se

tratar de audiência inaugural (art.9º, §3º da Portaria n. 01/2018

do Foro Trabalhista de Blumenau-SC).

Em havendo o comparecimento das partes, porém inexitosa a

tentativa de conciliação, o RÉU terá o prazo de 15 (quinze) dias

úteis, a contar da audiência de conciliação, nos termos do artigo

335 do CPC, ou outro prazo convencionado durante a sessão de

conciliação, para apresentação de DEFESA e documentos por meio

eletrônico, sendo que após o decurso do prazo a parte autora terá,

de forma sucessiva, igual prazo para se manifestar,

independentemente de intimação, e apontar eventuais diferenças

que entender devidas, ainda que por amostragem, sob pena de

preclusão e de não se desincumbir de seu encargo probatório,

conforme art. 9º §§ 4º e, 5º da Portaria n. 01/2018. No mesmo

prazo, as partes poderão apresentar proposta de conciliação.

O não comparecimento ao ato poderá gerar a multa prevista no art.

334, § 8º, do CPC, salvo justificativa prévia e fundamentada

apresentada à este juízo, com antecedência mínima de 05 (cinco)

dias, ou nos demais casos de força maior.

O Juízo de origem analisará acerca da aplicação das penalidades.

CHAVE DE ACESSO AO PROCESSO: -

As partes e seus procuradores deverão acessar via internet os

documentos (http://pje.trt12.jus.br/documentos), digitando a

chave indicada de acesso ao processo conforme segue:

LINK DE ACESSO À SALA VIRTUAL:

 https://trt12-jus-br.zoom.us/j/82135132996

IMPORTANTE: Para a realização da videoconferência será utilizada

Código para aferir autenticidade deste caderno: 213499
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a ferramenta ZOOM, devendo os advogados e as partes instalarem

o aplicativo com antecedência para facilitar o uso da referida

ferramenta no momento da audiência telepresencial.

ORIENTAÇÕES: A audiência será realizada mediante utilização do

aplicativo “ZOOM”, sendo que o início da audiência por

videoconferência poderá atrasar, em decorrência de prolongamento

da sessão anterior. As partes deverão, antes da sessão de

conciliação, ingressarem na sala de acesso no seguinte link 

https://trt12-jus-br.zoom.us/j/82135132996 , o ID da reunião

será 859 3152 0062 (processos da sala 05 do Cejusc) e aguardar

o apregoamento das partes e seus procuradores para o início da

audiência, que será realizada em sala simultânea/isolada da

respectiva vara no CEJUSC, sendo que o conciliador poderá

direcionar ao “Átrio da respectiva vara”, se necessário.

Solicita-se que cada advogado envie o link de acesso às

respectivas partes, informando inclusive acerca da dinâmica da

sessão telepresencial.

O Tribunal Regional do Trabalho da 12ª Região (TRT-SC) preparou

um passo a passo orientando como participar de audiências

utilizando o “ZOOM”, ferramenta adotada pela instituição, que pode

ser acessado pelo link: https://portal.trt12.jus.br/noticias/zoom-sera-

unica-plataforma-para-audiencias-e-sessoes-telepresenciais-partir-

de-24-de-abrill .

PRAZOS E COMINAÇÕES: Os prazos e cominações legais/fixadas

pelo Juízo Natural definidos/observados anteriormente pelo Juízo

da Origem prevalecerão em relação aos prazos constante na

portaria do Cejusc, pois os prazos do CEJUSC deverão ser

observados apenas quando não há prazos fixados anteriormente

pelo Juízo Originário, uma vez que as intimações do Cejusc são

padronizadas para todos os processos.

Em caso de dúvida encaminha email para: cejuscbnu@trt12.jus.br

ou ligar para o telefone/WhatsApp (48) 3216-4476. Observa-se que

os servidores do CEJUSC participam das sessões programadas, o

que poderá prejudicar o atendimento imediato do telefone.

SOLICITAÇÕES: Nos termos do Ato 141/2020 do CJST, solicita-se

às partes e aos respectivos procuradores presentes ao ato

responderem a pesquisa de avaliação dos serviços prestados

durante as sessões realizadas neste Centro de Conciliação de

Blumenau-SC, observando-se que a participação é muito

importante para que possamos melhorar nossa prestação serviços

aos Jurisdicionados.

Pesquisa qualitativa em relação ao trabalho do CEJUSC/JT

Link de acesso ao formulário:

https://docs.google.com/forms/d/e/1FAIpQLSddg-

EZ_Njm5w0oGm_PKarO1X_bvpI72SxxFFZBYoNkzL_Zxw/viewform

e, Link da página da conciliação no TRT12:

https://portal.trt12.jus.br/conciliacao

DOMICÍLIOJUDICIAL ELETRÔNICO

“Este Juízo adverte que a partir de 1º de março de 2024 é

obrigatório o cadastro de pessoas jurídicas de direito privado no

Domicílio Judicial Eletrônico para recebimento de citações e

intimações. Faça o seu cadastro ( https://domicilio-

eletronico.pdpj.jus.br/ ).”

Maiores informações podem ser obtidas na página do Domicílio

Judicial Eletrônico do CNJ e nos dispositivos acima mencionados.

Por fim, informo que várias dúvidas quanto ao procedimento de

cadastro foram respondidas e estão disponíveis no documento de

“Perguntas frequentes” (FAQ) do Programa de justiça 4.0.

TRT 12 - CENTRO DE CONCILIAÇÃO DE BLUMENAU-SC.

Este Juízo adverte que a partir de 1º de março de 2024 é

obrigatório o cadastro de pessoas jurídicas de direito privado

no Domicílio Judicial Eletrônico para recebimento de citações e

intimações de parte sem advogado habilitado no PJe. Faça o

seu cadastro (https://domicilio-eletronico.pdpj.jus.br/).

BLUMENAU/SC, 28 de abril de 2024.

ADRIANO NEUMAR NARDI

Diretor de Secretaria

Processo Nº ATSum-0000025-95.2023.5.12.0018
RECLAMANTE CLAUDIA DA ROCHA ANDRADE

ADVOGADO KARINA XIMENES ALBUQUERQUE
PONTES(OAB: 40514/CE)

ADVOGADO LARISSA DE ASSIS VIANA(OAB:
39215/CE)

RECLAMADO LEGGING BRASIL LTDA

ADVOGADO DIEGO VINICIUS DE OLIVEIRA(OAB:
21273/SC)

Intimado(s)/Citado(s):

  - LEGGING BRASIL LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

LOCAL: CEJUSC- JT 1º GRAU, Fórum Trabalhista de Blumenau

- Rua 15 de Novembro, nº 1305 - 7º andar - Centro CEP: 89010-

915 - Blumenau - SC - (EDIFÍCIO ANEXO AO BANCO DO

BRASIL). Fone/WhatsApp (48) 32164476 e-mail-

cejuscbnu@trt12.jus.br

Destinatário: LEGGING BRASIL LTDA

Endereço desconhecido

AUDIÊNCIA TELEPRESENCIAL POR VIDEOCONFERÊNCIA

ATRAVÉS DO “ZOOM”

Código para aferir autenticidade deste caderno: 213499
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(CARTA REGISTRADA)

CITAÇÃO/INTIMAÇÃO PARA AUDIÊNCIA – carta registrada

DEJT e/ou CORREIOS “e-carta”

Audiência: 27/06/2024 08:50

LINK DE ACESSO À SALA VIRTUAL:

 https://trt12-jus-br.zoom.us/j/82135132996

Fica Vossa Senhoria intimado para:

Considerar-se ciente de que, nos autos do processo em

epígrafe, foi designada audiência de TENTATIVA DE

CONCILIAÇÃO para o dia e hora supramencionados, a qual

será realizada através de sistema de videoconferência,

devendo as partes acessarem o “link” acompanhadas de seus

procuradores, nos termos dos artigos (art. 843 e art. 844 da

CLT).

O RÉU deverá comparecer à audiência ou se fazer representar

por preposto habilitado (art. 843, § 1º, da CLT), sob pena de

REVELIA e cominação da pena de CONFISSÃO FICTA

(presunção de verdade dos fatos alegados na inicial), e o

AUTOR sob pena de arquivamento (art. 844 da CLT), por se

tratar de audiência inaugural (art.9º, §3º da Portaria n. 01/2018

do Foro Trabalhista de Blumenau-SC).

Em havendo o comparecimento das partes, porém inexitosa a

tentativa de conciliação, o RÉU terá o prazo de 15 (quinze) dias

úteis, a contar da audiência de conciliação, nos termos do artigo

335 do CPC, ou outro prazo convencionado durante a sessão de

conciliação, para apresentação de DEFESA e documentos por meio

eletrônico, sendo que após o decurso do prazo a parte autora terá,

de forma sucessiva, igual prazo para se manifestar,

independentemente de intimação, e apontar eventuais diferenças

que entender devidas, ainda que por amostragem, sob pena de

preclusão e de não se desincumbir de seu encargo probatório,

conforme art. 9º §§ 4º e, 5º da Portaria n. 01/2018. No mesmo

prazo, as partes poderão apresentar proposta de conciliação.

O não comparecimento ao ato poderá gerar a multa prevista no art.

334, § 8º, do CPC, salvo justificativa prévia e fundamentada

apresentada à este juízo, com antecedência mínima de 05 (cinco)

dias, ou nos demais casos de força maior.

O Juízo de origem analisará acerca da aplicação das penalidades.

CHAVE DE ACESSO AO PROCESSO: -

As partes e seus procuradores deverão acessar via internet os

documentos (http://pje.trt12.jus.br/documentos), digitando a

chave indicada de acesso ao processo conforme segue:

LINK DE ACESSO À SALA VIRTUAL:

 https://trt12-jus-br.zoom.us/j/82135132996

IMPORTANTE: Para a realização da videoconferência será utilizada

a ferramenta ZOOM, devendo os advogados e as partes instalarem

o aplicativo com antecedência para facilitar o uso da referida

ferramenta no momento da audiência telepresencial.

ORIENTAÇÕES: A audiência será realizada mediante utilização do

aplicativo “ZOOM”, sendo que o início da audiência por

videoconferência poderá atrasar, em decorrência de prolongamento

da sessão anterior. As partes deverão, antes da sessão de

conciliação, ingressarem na sala de acesso no seguinte link 

https://trt12-jus-br.zoom.us/j/82135132996 , o ID da reunião

será 859 3152 0062 (processos da sala 05 do Cejusc) e aguardar

o apregoamento das partes e seus procuradores para o início da

audiência, que será realizada em sala simultânea/isolada da

respectiva vara no CEJUSC, sendo que o conciliador poderá

direcionar ao “Átrio da respectiva vara”, se necessário.

Solicita-se que cada advogado envie o link de acesso às

respectivas partes, informando inclusive acerca da dinâmica da

sessão telepresencial.

O Tribunal Regional do Trabalho da 12ª Região (TRT-SC) preparou

um passo a passo orientando como participar de audiências

utilizando o “ZOOM”, ferramenta adotada pela instituição, que pode

ser acessado pelo link: https://portal.trt12.jus.br/noticias/zoom-sera-

unica-plataforma-para-audiencias-e-sessoes-telepresenciais-partir-

de-24-de-abrill .

PRAZOS E COMINAÇÕES: Os prazos e cominações legais/fixadas

pelo Juízo Natural definidos/observados anteriormente pelo Juízo

da Origem prevalecerão em relação aos prazos constante na

portaria do Cejusc, pois os prazos do CEJUSC deverão ser

observados apenas quando não há prazos fixados anteriormente

pelo Juízo Originário, uma vez que as intimações do Cejusc são

padronizadas para todos os processos.

Em caso de dúvida encaminha email para: cejuscbnu@trt12.jus.br

ou ligar para o telefone/WhatsApp (48) 3216-4476. Observa-se que

os servidores do CEJUSC participam das sessões programadas, o

que poderá prejudicar o atendimento imediato do telefone.

SOLICITAÇÕES: Nos termos do Ato 141/2020 do CJST, solicita-se

às partes e aos respectivos procuradores presentes ao ato

responderem a pesquisa de avaliação dos serviços prestados

durante as sessões realizadas neste Centro de Conciliação de

Blumenau-SC, observando-se que a participação é muito

importante para que possamos melhorar nossa prestação serviços

aos Jurisdicionados.

Pesquisa qualitativa em relação ao trabalho do CEJUSC/JT

Link de acesso ao formulário:

https://docs.google.com/forms/d/e/1FAIpQLSddg-

EZ_Njm5w0oGm_PKarO1X_bvpI72SxxFFZBYoNkzL_Zxw/viewform

e, Link da página da conciliação no TRT12:

https://portal.trt12.jus.br/conciliacao

Código para aferir autenticidade deste caderno: 213499
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DOMICÍLIOJUDICIAL ELETRÔNICO

“Este Juízo adverte que a partir de 1º de março de 2024 é

obrigatório o cadastro de pessoas jurídicas de direito privado no

Domicílio Judicial Eletrônico para recebimento de citações e

intimações. Faça o seu cadastro ( https://domicilio-

eletronico.pdpj.jus.br/ ).”

Maiores informações podem ser obtidas na página do Domicílio

Judicial Eletrônico do CNJ e nos dispositivos acima mencionados.

Por fim, informo que várias dúvidas quanto ao procedimento de

cadastro foram respondidas e estão disponíveis no documento de

“Perguntas frequentes” (FAQ) do Programa de justiça 4.0.

TRT 12 - CENTRO DE CONCILIAÇÃO DE BLUMENAU-SC.

Este Juízo adverte que a partir de 1º de março de 2024 é

obrigatório o cadastro de pessoas jurídicas de direito privado

no Domicílio Judicial Eletrônico para recebimento de citações e

intimações de parte sem advogado habilitado no PJe. Faça o

seu cadastro (https://domicilio-eletronico.pdpj.jus.br/).

BLUMENAU/SC, 28 de abril de 2024.

ADRIANO NEUMAR NARDI

Diretor de Secretaria

Processo Nº ATSum-0000407-54.2024.5.12.0018
RECLAMANTE LUCIANA APARECIDA SCHNEIDER

DE SOUZA

ADVOGADO ANTONIO HOINATZ(OAB: 23856/SC)

RECLAMADO IKE MODELS PRODUCOES LTDA

Intimado(s)/Citado(s):

  - LUCIANA APARECIDA SCHNEIDER DE SOUZA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

LOCAL: CEJUSC- JT 1º GRAU, Fórum Trabalhista de Blumenau

- Rua 15 de Novembro, nº 1305 - 7º andar - Centro CEP: 89010-

915 - Blumenau - SC - (EDIFÍCIO ANEXO AO BANCO DO

BRASIL). Fone/WhatsApp (48) 32164476 e-mail-

cejuscbnu@trt12.jus.br

Destinatário: LUCIANA APARECIDA SCHNEIDER DE SOUZA

Endereço desconhecido

AUDIÊNCIA TELEPRESENCIAL POR VIDEOCONFERÊNCIA

ATRAVÉS DO “ZOOM”

(CARTA REGISTRADA)

CITAÇÃO/INTIMAÇÃO PARA AUDIÊNCIA – carta registrada

DEJT e/ou CORREIOS “e-carta”

Audiência: 27/06/2024 09:10

LINK DE ACESSO À SALA VIRTUAL:

 https://trt12-jus-br.zoom.us/j/82135132996

Fica Vossa Senhoria intimado para:

Considerar-se ciente de que, nos autos do processo em

epígrafe, foi designada audiência de TENTATIVA DE

CONCILIAÇÃO para o dia e hora supramencionados, a qual

será realizada através de sistema de videoconferência,

devendo as partes acessarem o “link” acompanhadas de seus

procuradores, nos termos dos artigos (art. 843 e art. 844 da

CLT).

O RÉU deverá comparecer à audiência ou se fazer representar

por preposto habilitado (art. 843, § 1º, da CLT), sob pena de

REVELIA e cominação da pena de CONFISSÃO FICTA

(presunção de verdade dos fatos alegados na inicial), e o

AUTOR sob pena de arquivamento (art. 844 da CLT), por se

tratar de audiência inaugural (art.9º, §3º da Portaria n. 01/2018

do Foro Trabalhista de Blumenau-SC).

Em havendo o comparecimento das partes, porém inexitosa a

tentativa de conciliação, o RÉU terá o prazo de 15 (quinze) dias

úteis, a contar da audiência de conciliação, nos termos do artigo

335 do CPC, ou outro prazo convencionado durante a sessão de

conciliação, para apresentação de DEFESA e documentos por meio

eletrônico, sendo que após o decurso do prazo a parte autora terá,

de forma sucessiva, igual prazo para se manifestar,

independentemente de intimação, e apontar eventuais diferenças

que entender devidas, ainda que por amostragem, sob pena de

preclusão e de não se desincumbir de seu encargo probatório,

conforme art. 9º §§ 4º e, 5º da Portaria n. 01/2018. No mesmo

prazo, as partes poderão apresentar proposta de conciliação.

O não comparecimento ao ato poderá gerar a multa prevista no art.

334, § 8º, do CPC, salvo justificativa prévia e fundamentada

apresentada à este juízo, com antecedência mínima de 05 (cinco)

dias, ou nos demais casos de força maior.

O Juízo de origem analisará acerca da aplicação das penalidades.

CHAVE DE ACESSO AO PROCESSO: -

24042818590941700000063613268

As partes e seus procuradores deverão acessar via internet os

documentos (http://pje.trt12.jus.br/documentos), digitando a

chave indicada de acesso ao processo conforme segue:

LINK DE ACESSO À SALA VIRTUAL:

 https://trt12-jus-br.zoom.us/j/82135132996

IMPORTANTE: Para a realização da videoconferência será utilizada

a ferramenta ZOOM, devendo os advogados e as partes instalarem

o aplicativo com antecedência para facilitar o uso da referida

ferramenta no momento da audiência telepresencial.

ORIENTAÇÕES: A audiência será realizada mediante utilização do

Código para aferir autenticidade deste caderno: 213499
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aplicativo “ZOOM”, sendo que o início da audiência por

videoconferência poderá atrasar, em decorrência de prolongamento

da sessão anterior. As partes deverão, antes da sessão de

conciliação, ingressarem na sala de acesso no seguinte link 

https://trt12-jus-br.zoom.us/j/82135132996 , o ID da reunião

será 859 3152 0062 (processos da sala 05 do Cejusc) e aguardar

o apregoamento das partes e seus procuradores para o início da

audiência, que será realizada em sala simultânea/isolada da

respectiva vara no CEJUSC, sendo que o conciliador poderá

direcionar ao “Átrio da respectiva vara”, se necessário.

Solicita-se que cada advogado envie o link de acesso às

respectivas partes, informando inclusive acerca da dinâmica da

sessão telepresencial.

O Tribunal Regional do Trabalho da 12ª Região (TRT-SC) preparou

um passo a passo orientando como participar de audiências

utilizando o “ZOOM”, ferramenta adotada pela instituição, que pode

ser acessado pelo link: https://portal.trt12.jus.br/noticias/zoom-sera-

unica-plataforma-para-audiencias-e-sessoes-telepresenciais-partir-

de-24-de-abrill .

PRAZOS E COMINAÇÕES: Os prazos e cominações legais/fixadas

pelo Juízo Natural definidos/observados anteriormente pelo Juízo

da Origem prevalecerão em relação aos prazos constante na

portaria do Cejusc, pois os prazos do CEJUSC deverão ser

observados apenas quando não há prazos fixados anteriormente

pelo Juízo Originário, uma vez que as intimações do Cejusc são

padronizadas para todos os processos.

Em caso de dúvida encaminha email para: cejuscbnu@trt12.jus.br

ou ligar para o telefone/WhatsApp (48) 3216-4476. Observa-se que

os servidores do CEJUSC participam das sessões programadas, o

que poderá prejudicar o atendimento imediato do telefone.

SOLICITAÇÕES: Nos termos do Ato 141/2020 do CJST, solicita-se

às partes e aos respectivos procuradores presentes ao ato

responderem a pesquisa de avaliação dos serviços prestados

durante as sessões realizadas neste Centro de Conciliação de

Blumenau-SC, observando-se que a participação é muito

importante para que possamos melhorar nossa prestação serviços

aos Jurisdicionados.

Pesquisa qualitativa em relação ao trabalho do CEJUSC/JT

Link de acesso ao formulário:

https://docs.google.com/forms/d/e/1FAIpQLSddg-

EZ_Njm5w0oGm_PKarO1X_bvpI72SxxFFZBYoNkzL_Zxw/viewform

e, Link da página da conciliação no TRT12:

https://portal.trt12.jus.br/conciliacao

DOMICÍLIOJUDICIAL ELETRÔNICO

“Este Juízo adverte que a partir de 1º de março de 2024 é

obrigatório o cadastro de pessoas jurídicas de direito privado no

Domicílio Judicial Eletrônico para recebimento de citações e

intimações. Faça o seu cadastro ( https://domicilio-

eletronico.pdpj.jus.br/ ).”

Maiores informações podem ser obtidas na página do Domicílio

Judicial Eletrônico do CNJ e nos dispositivos acima mencionados.

Por fim, informo que várias dúvidas quanto ao procedimento de

cadastro foram respondidas e estão disponíveis no documento de

“Perguntas frequentes” (FAQ) do Programa de justiça 4.0.

TRT 12 - CENTRO DE CONCILIAÇÃO DE BLUMENAU-SC.

Este Juízo adverte que a partir de 1º de março de 2024 é

obrigatório o cadastro de pessoas jurídicas de direito privado

no Domicílio Judicial Eletrônico para recebimento de citações e

intimações de parte sem advogado habilitado no PJe. Faça o

seu cadastro (https://domicilio-eletronico.pdpj.jus.br/).

BLUMENAU/SC, 28 de abril de 2024.

ADRIANO NEUMAR NARDI

Diretor de Secretaria

Processo Nº ATOrd-0553900-43.2008.5.12.0051
RECLAMANTE ISABEL SUELI DA SILVA

ADVOGADO LAERCIO JACOB MORITZ(OAB:
10720/SC)

ADVOGADO SERGIO HAMMES(OAB: 8019/SC)

RECLAMADO MARIA VENTURI

TERCEIRO
INTERESSADO

HORACIO ANTONIO KRAUSS

Intimado(s)/Citado(s):

  - ISABEL SUELI DA SILVA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

LOCAL: CEJUSC- JT 1º GRAU, Fórum Trabalhista de Blumenau

- Rua 15 de Novembro, nº 1305 - 7º andar - Centro CEP: 89010-

915 - Blumenau - SC - (EDIFÍCIO ANEXO AO BANCO DO

BRASIL). Fone/WhatsApp (48) 32164476 e-mail-

cejuscbnu@trt12.jus.br

Destinatário: ISABEL SUELI DA SILVA

Endereço desconhecido

AUDIÊNCIA TELEPRESENCIAL POR VIDEOCONFERÊNCIA

ATRAVÉS DO “ZOOM”

(CARTA REGISTRADA)

CITAÇÃO/INTIMAÇÃO PARA AUDIÊNCIA – carta registrada

DEJT e/ou CORREIOS “e-carta”

Audiência: 27/06/2024 09:30

LINK DE ACESSO À SALA VIRTUAL:

Código para aferir autenticidade deste caderno: 213499
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 https://trt12-jus-br.zoom.us/j/82135132996

Fica Vossa Senhoria intimado para:

Considerar-se ciente de que, nos autos do processo em

epígrafe, foi designada audiência de TENTATIVA DE

CONCILIAÇÃO para o dia e hora supramencionados, a qual

será realizada através de sistema de videoconferência,

devendo as partes acessarem o “link” acompanhadas de seus

procuradores, nos termos dos artigos (art. 843 e art. 844 da

CLT).

O RÉU deverá comparecer à audiência ou se fazer representar

por preposto habilitado (art. 843, § 1º, da CLT), sob pena de

REVELIA e cominação da pena de CONFISSÃO FICTA

(presunção de verdade dos fatos alegados na inicial), e o

AUTOR sob pena de arquivamento (art. 844 da CLT), por se

tratar de audiência inaugural (art.9º, §3º da Portaria n. 01/2018

do Foro Trabalhista de Blumenau-SC).

Em havendo o comparecimento das partes, porém inexitosa a

tentativa de conciliação, o RÉU terá o prazo de 15 (quinze) dias

úteis, a contar da audiência de conciliação, nos termos do artigo

335 do CPC, ou outro prazo convencionado durante a sessão de

conciliação, para apresentação de DEFESA e documentos por meio

eletrônico, sendo que após o decurso do prazo a parte autora terá,

de forma sucessiva, igual prazo para se manifestar,

independentemente de intimação, e apontar eventuais diferenças

que entender devidas, ainda que por amostragem, sob pena de

preclusão e de não se desincumbir de seu encargo probatório,

conforme art. 9º §§ 4º e, 5º da Portaria n. 01/2018. No mesmo

prazo, as partes poderão apresentar proposta de conciliação.

O não comparecimento ao ato poderá gerar a multa prevista no art.

334, § 8º, do CPC, salvo justificativa prévia e fundamentada

apresentada à este juízo, com antecedência mínima de 05 (cinco)

dias, ou nos demais casos de força maior.

O Juízo de origem analisará acerca da aplicação das penalidades.

CHAVE DE ACESSO AO PROCESSO: -

As partes e seus procuradores deverão acessar via internet os

documentos (http://pje.trt12.jus.br/documentos), digitando a

chave indicada de acesso ao processo conforme segue:

LINK DE ACESSO À SALA VIRTUAL:

 https://trt12-jus-br.zoom.us/j/82135132996

IMPORTANTE: Para a realização da videoconferência será utilizada

a ferramenta ZOOM, devendo os advogados e as partes instalarem

o aplicativo com antecedência para facilitar o uso da referida

ferramenta no momento da audiência telepresencial.

ORIENTAÇÕES: A audiência será realizada mediante utilização do

aplicativo “ZOOM”, sendo que o início da audiência por

videoconferência poderá atrasar, em decorrência de prolongamento

da sessão anterior. As partes deverão, antes da sessão de

conciliação, ingressarem na sala de acesso no seguinte link 

https://trt12-jus-br.zoom.us/j/82135132996 , o ID da reunião

será 859 3152 0062 (processos da sala 05 do Cejusc) e aguardar

o apregoamento das partes e seus procuradores para o início da

audiência, que será realizada em sala simultânea/isolada da

respectiva vara no CEJUSC, sendo que o conciliador poderá

direcionar ao “Átrio da respectiva vara”, se necessário.

Solicita-se que cada advogado envie o link de acesso às

respectivas partes, informando inclusive acerca da dinâmica da

sessão telepresencial.

O Tribunal Regional do Trabalho da 12ª Região (TRT-SC) preparou

um passo a passo orientando como participar de audiências

utilizando o “ZOOM”, ferramenta adotada pela instituição, que pode

ser acessado pelo link: https://portal.trt12.jus.br/noticias/zoom-sera-

unica-plataforma-para-audiencias-e-sessoes-telepresenciais-partir-

de-24-de-abrill .

PRAZOS E COMINAÇÕES: Os prazos e cominações legais/fixadas

pelo Juízo Natural definidos/observados anteriormente pelo Juízo

da Origem prevalecerão em relação aos prazos constante na

portaria do Cejusc, pois os prazos do CEJUSC deverão ser

observados apenas quando não há prazos fixados anteriormente

pelo Juízo Originário, uma vez que as intimações do Cejusc são

padronizadas para todos os processos.

Em caso de dúvida encaminha email para: cejuscbnu@trt12.jus.br

ou ligar para o telefone/WhatsApp (48) 3216-4476. Observa-se que

os servidores do CEJUSC participam das sessões programadas, o

que poderá prejudicar o atendimento imediato do telefone.

SOLICITAÇÕES: Nos termos do Ato 141/2020 do CJST, solicita-se

às partes e aos respectivos procuradores presentes ao ato

responderem a pesquisa de avaliação dos serviços prestados

durante as sessões realizadas neste Centro de Conciliação de

Blumenau-SC, observando-se que a participação é muito

importante para que possamos melhorar nossa prestação serviços

aos Jurisdicionados.

Pesquisa qualitativa em relação ao trabalho do CEJUSC/JT

Link de acesso ao formulário:

https://docs.google.com/forms/d/e/1FAIpQLSddg-

EZ_Njm5w0oGm_PKarO1X_bvpI72SxxFFZBYoNkzL_Zxw/viewform

e, Link da página da conciliação no TRT12:

https://portal.trt12.jus.br/conciliacao

DOMICÍLIOJUDICIAL ELETRÔNICO

“Este Juízo adverte que a partir de 1º de março de 2024 é

obrigatório o cadastro de pessoas jurídicas de direito privado no

Domicílio Judicial Eletrônico para recebimento de citações e

intimações. Faça o seu cadastro ( https://domicilio-

Código para aferir autenticidade deste caderno: 213499
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eletronico.pdpj.jus.br/ ).”

Maiores informações podem ser obtidas na página do Domicílio

Judicial Eletrônico do CNJ e nos dispositivos acima mencionados.

Por fim, informo que várias dúvidas quanto ao procedimento de

cadastro foram respondidas e estão disponíveis no documento de

“Perguntas frequentes” (FAQ) do Programa de justiça 4.0.

TRT 12 - CENTRO DE CONCILIAÇÃO DE BLUMENAU-SC.

Este Juízo adverte que a partir de 1º de março de 2024 é

obrigatório o cadastro de pessoas jurídicas de direito privado

no Domicílio Judicial Eletrônico para recebimento de citações e

intimações de parte sem advogado habilitado no PJe. Faça o

seu cadastro (https://domicilio-eletronico.pdpj.jus.br/).

BLUMENAU/SC, 28 de abril de 2024.

ADRIANO NEUMAR NARDI

Diretor de Secretaria

Processo Nº ATSum-0000409-24.2024.5.12.0018
RECLAMANTE ROSEMERI BITTELBRUNN

ADVOGADO RAFAEL RODRIGUES DE
OLIVEIRA(OAB: 57117/GO)

RECLAMADO DR. BLUMENAU KAFFEE LTDA

Intimado(s)/Citado(s):

  - ROSEMERI BITTELBRUNN

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

LOCAL: CEJUSC- JT 1º GRAU, Fórum Trabalhista de Blumenau

- Rua 15 de Novembro, nº 1305 - 7º andar - Centro CEP: 89010-

915 - Blumenau - SC - (EDIFÍCIO ANEXO AO BANCO DO

BRASIL). Fone/WhatsApp (48) 32164476 e-mail-

cejuscbnu@trt12.jus.br

Destinatário: ROSEMERI BITTELBRUNN

Endereço desconhecido

AUDIÊNCIA TELEPRESENCIAL POR VIDEOCONFERÊNCIA

ATRAVÉS DO “ZOOM”

(CARTA REGISTRADA)

CITAÇÃO/INTIMAÇÃO PARA AUDIÊNCIA – carta registrada

DEJT e/ou CORREIOS “e-carta”

Audiência: 27/06/2024 09:50

LINK DE ACESSO À SALA VIRTUAL:

 https://trt12-jus-br.zoom.us/j/82135132996

Fica Vossa Senhoria intimado para:

Considerar-se ciente de que, nos autos do processo em

epígrafe, foi designada audiência de TENTATIVA DE

CONCILIAÇÃO para o dia e hora supramencionados, a qual

será realizada através de sistema de videoconferência,

devendo as partes acessarem o “link” acompanhadas de seus

procuradores, nos termos dos artigos (art. 843 e art. 844 da

CLT).

O RÉU deverá comparecer à audiência ou se fazer representar

por preposto habilitado (art. 843, § 1º, da CLT), sob pena de

REVELIA e cominação da pena de CONFISSÃO FICTA

(presunção de verdade dos fatos alegados na inicial), e o

AUTOR sob pena de arquivamento (art. 844 da CLT), por se

tratar de audiência inaugural (art.9º, §3º da Portaria n. 01/2018

do Foro Trabalhista de Blumenau-SC).

Em havendo o comparecimento das partes, porém inexitosa a

tentativa de conciliação, o RÉU terá o prazo de 15 (quinze) dias

úteis, a contar da audiência de conciliação, nos termos do artigo

335 do CPC, ou outro prazo convencionado durante a sessão de

conciliação, para apresentação de DEFESA e documentos por meio

eletrônico, sendo que após o decurso do prazo a parte autora terá,

de forma sucessiva, igual prazo para se manifestar,

independentemente de intimação, e apontar eventuais diferenças

que entender devidas, ainda que por amostragem, sob pena de

preclusão e de não se desincumbir de seu encargo probatório,

conforme art. 9º §§ 4º e, 5º da Portaria n. 01/2018. No mesmo

prazo, as partes poderão apresentar proposta de conciliação.

O não comparecimento ao ato poderá gerar a multa prevista no art.

334, § 8º, do CPC, salvo justificativa prévia e fundamentada

apresentada à este juízo, com antecedência mínima de 05 (cinco)

dias, ou nos demais casos de força maior.

O Juízo de origem analisará acerca da aplicação das penalidades.

CHAVE DE ACESSO AO PROCESSO: -

24042819014040900000063613274

As partes e seus procuradores deverão acessar via internet os

documentos (http://pje.trt12.jus.br/documentos), digitando a

chave indicada de acesso ao processo conforme segue:

LINK DE ACESSO À SALA VIRTUAL:

 https://trt12-jus-br.zoom.us/j/82135132996

IMPORTANTE: Para a realização da videoconferência será utilizada

a ferramenta ZOOM, devendo os advogados e as partes instalarem

o aplicativo com antecedência para facilitar o uso da referida

ferramenta no momento da audiência telepresencial.

ORIENTAÇÕES: A audiência será realizada mediante utilização do

aplicativo “ZOOM”, sendo que o início da audiência por

videoconferência poderá atrasar, em decorrência de prolongamento

da sessão anterior. As partes deverão, antes da sessão de

conciliação, ingressarem na sala de acesso no seguinte link 

https://trt12-jus-br.zoom.us/j/82135132996 , o ID da reunião

Código para aferir autenticidade deste caderno: 213499



3960/2024 Tribunal Regional do Trabalho da 12ª Região 3929
Data da Disponibilização: Segunda-feira, 29 de Abril de 2024

será 859 3152 0062 (processos da sala 05 do Cejusc) e aguardar

o apregoamento das partes e seus procuradores para o início da

audiência, que será realizada em sala simultânea/isolada da

respectiva vara no CEJUSC, sendo que o conciliador poderá

direcionar ao “Átrio da respectiva vara”, se necessário.

Solicita-se que cada advogado envie o link de acesso às

respectivas partes, informando inclusive acerca da dinâmica da

sessão telepresencial.

O Tribunal Regional do Trabalho da 12ª Região (TRT-SC) preparou

um passo a passo orientando como participar de audiências

utilizando o “ZOOM”, ferramenta adotada pela instituição, que pode

ser acessado pelo link: https://portal.trt12.jus.br/noticias/zoom-sera-

unica-plataforma-para-audiencias-e-sessoes-telepresenciais-partir-

de-24-de-abrill .

PRAZOS E COMINAÇÕES: Os prazos e cominações legais/fixadas

pelo Juízo Natural definidos/observados anteriormente pelo Juízo

da Origem prevalecerão em relação aos prazos constante na

portaria do Cejusc, pois os prazos do CEJUSC deverão ser

observados apenas quando não há prazos fixados anteriormente

pelo Juízo Originário, uma vez que as intimações do Cejusc são

padronizadas para todos os processos.

Em caso de dúvida encaminha email para: cejuscbnu@trt12.jus.br

ou ligar para o telefone/WhatsApp (48) 3216-4476. Observa-se que

os servidores do CEJUSC participam das sessões programadas, o

que poderá prejudicar o atendimento imediato do telefone.

SOLICITAÇÕES: Nos termos do Ato 141/2020 do CJST, solicita-se

às partes e aos respectivos procuradores presentes ao ato

responderem a pesquisa de avaliação dos serviços prestados

durante as sessões realizadas neste Centro de Conciliação de

Blumenau-SC, observando-se que a participação é muito

importante para que possamos melhorar nossa prestação serviços

aos Jurisdicionados.

Pesquisa qualitativa em relação ao trabalho do CEJUSC/JT

Link de acesso ao formulário:

https://docs.google.com/forms/d/e/1FAIpQLSddg-

EZ_Njm5w0oGm_PKarO1X_bvpI72SxxFFZBYoNkzL_Zxw/viewform

e, Link da página da conciliação no TRT12:

https://portal.trt12.jus.br/conciliacao

DOMICÍLIOJUDICIAL ELETRÔNICO

“Este Juízo adverte que a partir de 1º de março de 2024 é

obrigatório o cadastro de pessoas jurídicas de direito privado no

Domicílio Judicial Eletrônico para recebimento de citações e

intimações. Faça o seu cadastro ( https://domicilio-

eletronico.pdpj.jus.br/ ).”

Maiores informações podem ser obtidas na página do Domicílio

Judicial Eletrônico do CNJ e nos dispositivos acima mencionados.

Por fim, informo que várias dúvidas quanto ao procedimento de

cadastro foram respondidas e estão disponíveis no documento de

“Perguntas frequentes” (FAQ) do Programa de justiça 4.0.

TRT 12 - CENTRO DE CONCILIAÇÃO DE BLUMENAU-SC.

Este Juízo adverte que a partir de 1º de março de 2024 é

obrigatório o cadastro de pessoas jurídicas de direito privado

no Domicílio Judicial Eletrônico para recebimento de citações e

intimações de parte sem advogado habilitado no PJe. Faça o

seu cadastro (https://domicilio-eletronico.pdpj.jus.br/).

BLUMENAU/SC, 28 de abril de 2024.

ADRIANO NEUMAR NARDI

Diretor de Secretaria

Processo Nº ATOrd-0000201-40.2024.5.12.0018
RECLAMANTE JOSE SERGIO DOS SANTOS

BARROZO

ADVOGADO JESSICA BRAGA DE SOUZA
MAGLIANI(OAB: 48758/SC)

ADVOGADO MAX GUILHERME DAUER(OAB:
38859/SC)

ADVOGADO PAOLA MARCHI(OAB: 45786/SC)

RECLAMADO D.SCHNAIDER EMPREENDIMENTOS
LTDA

ADVOGADO HELENA THAYSE THEISS
DESCHAMPS(OAB: 36965/SC)

ADVOGADO LARISSA TUANY SCHMITT(OAB:
36173/SC)

Intimado(s)/Citado(s):

  - JOSE SERGIO DOS SANTOS BARROZO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

LOCAL: CEJUSC- JT 1º GRAU, Fórum Trabalhista de Blumenau

- Rua 15 de Novembro, nº 1305 - 7º andar - Centro CEP: 89010-

915 - Blumenau - SC - (EDIFÍCIO ANEXO AO BANCO DO

BRASIL). Fone/WhatsApp (48) 32164476 e-mail-

cejuscbnu@trt12.jus.br

Destinatário: JOSE SERGIO DOS SANTOS BARROZO

Endereço desconhecido

AUDIÊNCIA TELEPRESENCIAL POR VIDEOCONFERÊNCIA

ATRAVÉS DO “ZOOM”

(CARTA REGISTRADA)

CITAÇÃO/INTIMAÇÃO PARA AUDIÊNCIA – carta registrada

DEJT e/ou CORREIOS “e-carta”

Audiência: 27/06/2024 10:10

LINK DE ACESSO À SALA VIRTUAL:

 https://trt12-jus-br.zoom.us/j/82135132996

Código para aferir autenticidade deste caderno: 213499
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Fica Vossa Senhoria intimado para:

Considerar-se ciente de que, nos autos do processo em

epígrafe, foi designada audiência de TENTATIVA DE

CONCILIAÇÃO para o dia e hora supramencionados, a qual

será realizada através de sistema de videoconferência,

devendo as partes acessarem o “link” acompanhadas de seus

procuradores, nos termos dos artigos (art. 843 e art. 844 da

CLT).

O RÉU deverá comparecer à audiência ou se fazer representar

por preposto habilitado (art. 843, § 1º, da CLT), sob pena de

REVELIA e cominação da pena de CONFISSÃO FICTA

(presunção de verdade dos fatos alegados na inicial), e o

AUTOR sob pena de arquivamento (art. 844 da CLT), por se

tratar de audiência inaugural (art.9º, §3º da Portaria n. 01/2018

do Foro Trabalhista de Blumenau-SC).

Em havendo o comparecimento das partes, porém inexitosa a

tentativa de conciliação, o RÉU terá o prazo de 15 (quinze) dias

úteis, a contar da audiência de conciliação, nos termos do artigo

335 do CPC, ou outro prazo convencionado durante a sessão de

conciliação, para apresentação de DEFESA e documentos por meio

eletrônico, sendo que após o decurso do prazo a parte autora terá,

de forma sucessiva, igual prazo para se manifestar,

independentemente de intimação, e apontar eventuais diferenças

que entender devidas, ainda que por amostragem, sob pena de

preclusão e de não se desincumbir de seu encargo probatório,

conforme art. 9º §§ 4º e, 5º da Portaria n. 01/2018. No mesmo

prazo, as partes poderão apresentar proposta de conciliação.

O não comparecimento ao ato poderá gerar a multa prevista no art.

334, § 8º, do CPC, salvo justificativa prévia e fundamentada

apresentada à este juízo, com antecedência mínima de 05 (cinco)

dias, ou nos demais casos de força maior.

O Juízo de origem analisará acerca da aplicação das penalidades.

CHAVE DE ACESSO AO PROCESSO: -

As partes e seus procuradores deverão acessar via internet os

documentos (http://pje.trt12.jus.br/documentos), digitando a

chave indicada de acesso ao processo conforme segue:

LINK DE ACESSO À SALA VIRTUAL:

 https://trt12-jus-br.zoom.us/j/82135132996

IMPORTANTE: Para a realização da videoconferência será utilizada

a ferramenta ZOOM, devendo os advogados e as partes instalarem

o aplicativo com antecedência para facilitar o uso da referida

ferramenta no momento da audiência telepresencial.

ORIENTAÇÕES: A audiência será realizada mediante utilização do

aplicativo “ZOOM”, sendo que o início da audiência por

videoconferência poderá atrasar, em decorrência de prolongamento

da sessão anterior. As partes deverão, antes da sessão de

conciliação, ingressarem na sala de acesso no seguinte link 

https://trt12-jus-br.zoom.us/j/82135132996 , o ID da reunião

será 859 3152 0062 (processos da sala 05 do Cejusc) e aguardar

o apregoamento das partes e seus procuradores para o início da

audiência, que será realizada em sala simultânea/isolada da

respectiva vara no CEJUSC, sendo que o conciliador poderá

direcionar ao “Átrio da respectiva vara”, se necessário.

Solicita-se que cada advogado envie o link de acesso às

respectivas partes, informando inclusive acerca da dinâmica da

sessão telepresencial.

O Tribunal Regional do Trabalho da 12ª Região (TRT-SC) preparou

um passo a passo orientando como participar de audiências

utilizando o “ZOOM”, ferramenta adotada pela instituição, que pode

ser acessado pelo link: https://portal.trt12.jus.br/noticias/zoom-sera-

unica-plataforma-para-audiencias-e-sessoes-telepresenciais-partir-

de-24-de-abrill .

PRAZOS E COMINAÇÕES: Os prazos e cominações legais/fixadas

pelo Juízo Natural definidos/observados anteriormente pelo Juízo

da Origem prevalecerão em relação aos prazos constante na

portaria do Cejusc, pois os prazos do CEJUSC deverão ser

observados apenas quando não há prazos fixados anteriormente

pelo Juízo Originário, uma vez que as intimações do Cejusc são

padronizadas para todos os processos.

Em caso de dúvida encaminha email para: cejuscbnu@trt12.jus.br

ou ligar para o telefone/WhatsApp (48) 3216-4476. Observa-se que

os servidores do CEJUSC participam das sessões programadas, o

que poderá prejudicar o atendimento imediato do telefone.

SOLICITAÇÕES: Nos termos do Ato 141/2020 do CJST, solicita-se

às partes e aos respectivos procuradores presentes ao ato

responderem a pesquisa de avaliação dos serviços prestados

durante as sessões realizadas neste Centro de Conciliação de

Blumenau-SC, observando-se que a participação é muito

importante para que possamos melhorar nossa prestação serviços

aos Jurisdicionados.

Pesquisa qualitativa em relação ao trabalho do CEJUSC/JT

Link de acesso ao formulário:

https://docs.google.com/forms/d/e/1FAIpQLSddg-

EZ_Njm5w0oGm_PKarO1X_bvpI72SxxFFZBYoNkzL_Zxw/viewform

e, Link da página da conciliação no TRT12:

https://portal.trt12.jus.br/conciliacao

DOMICÍLIOJUDICIAL ELETRÔNICO

“Este Juízo adverte que a partir de 1º de março de 2024 é

obrigatório o cadastro de pessoas jurídicas de direito privado no

Domicílio Judicial Eletrônico para recebimento de citações e

intimações. Faça o seu cadastro ( https://domicilio-

eletronico.pdpj.jus.br/ ).”

Código para aferir autenticidade deste caderno: 213499
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Maiores informações podem ser obtidas na página do Domicílio

Judicial Eletrônico do CNJ e nos dispositivos acima mencionados.

Por fim, informo que várias dúvidas quanto ao procedimento de

cadastro foram respondidas e estão disponíveis no documento de

“Perguntas frequentes” (FAQ) do Programa de justiça 4.0.

TRT 12 - CENTRO DE CONCILIAÇÃO DE BLUMENAU-SC.

Este Juízo adverte que a partir de 1º de março de 2024 é

obrigatório o cadastro de pessoas jurídicas de direito privado

no Domicílio Judicial Eletrônico para recebimento de citações e

intimações de parte sem advogado habilitado no PJe. Faça o

seu cadastro (https://domicilio-eletronico.pdpj.jus.br/).

BLUMENAU/SC, 28 de abril de 2024.

ADRIANO NEUMAR NARDI

Diretor de Secretaria

Processo Nº ATOrd-0000201-40.2024.5.12.0018
RECLAMANTE JOSE SERGIO DOS SANTOS

BARROZO

ADVOGADO JESSICA BRAGA DE SOUZA
MAGLIANI(OAB: 48758/SC)

ADVOGADO MAX GUILHERME DAUER(OAB:
38859/SC)

ADVOGADO PAOLA MARCHI(OAB: 45786/SC)

RECLAMADO D.SCHNAIDER EMPREENDIMENTOS
LTDA

ADVOGADO HELENA THAYSE THEISS
DESCHAMPS(OAB: 36965/SC)

ADVOGADO LARISSA TUANY SCHMITT(OAB:
36173/SC)

Intimado(s)/Citado(s):

  - D.SCHNAIDER EMPREENDIMENTOS LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

LOCAL: CEJUSC- JT 1º GRAU, Fórum Trabalhista de Blumenau

- Rua 15 de Novembro, nº 1305 - 7º andar - Centro CEP: 89010-

915 - Blumenau - SC - (EDIFÍCIO ANEXO AO BANCO DO

BRASIL). Fone/WhatsApp (48) 32164476 e-mail-

cejuscbnu@trt12.jus.br

Destinatário: D.SCHNAIDER EMPREENDIMENTOS LTDA

Endereço desconhecido

AUDIÊNCIA TELEPRESENCIAL POR VIDEOCONFERÊNCIA

ATRAVÉS DO “ZOOM”

(CARTA REGISTRADA)

CITAÇÃO/INTIMAÇÃO PARA AUDIÊNCIA – carta registrada

DEJT e/ou CORREIOS “e-carta”

Audiência: 27/06/2024 10:10

LINK DE ACESSO À SALA VIRTUAL:

 https://trt12-jus-br.zoom.us/j/82135132996

Fica Vossa Senhoria intimado para:

Considerar-se ciente de que, nos autos do processo em

epígrafe, foi designada audiência de TENTATIVA DE

CONCILIAÇÃO para o dia e hora supramencionados, a qual

será realizada através de sistema de videoconferência,

devendo as partes acessarem o “link” acompanhadas de seus

procuradores, nos termos dos artigos (art. 843 e art. 844 da

CLT).

O RÉU deverá comparecer à audiência ou se fazer representar

por preposto habilitado (art. 843, § 1º, da CLT), sob pena de

REVELIA e cominação da pena de CONFISSÃO FICTA

(presunção de verdade dos fatos alegados na inicial), e o

AUTOR sob pena de arquivamento (art. 844 da CLT), por se

tratar de audiência inaugural (art.9º, §3º da Portaria n. 01/2018

do Foro Trabalhista de Blumenau-SC).

Em havendo o comparecimento das partes, porém inexitosa a

tentativa de conciliação, o RÉU terá o prazo de 15 (quinze) dias

úteis, a contar da audiência de conciliação, nos termos do artigo

335 do CPC, ou outro prazo convencionado durante a sessão de

conciliação, para apresentação de DEFESA e documentos por meio

eletrônico, sendo que após o decurso do prazo a parte autora terá,

de forma sucessiva, igual prazo para se manifestar,

independentemente de intimação, e apontar eventuais diferenças

que entender devidas, ainda que por amostragem, sob pena de

preclusão e de não se desincumbir de seu encargo probatório,

conforme art. 9º §§ 4º e, 5º da Portaria n. 01/2018. No mesmo

prazo, as partes poderão apresentar proposta de conciliação.

O não comparecimento ao ato poderá gerar a multa prevista no art.

334, § 8º, do CPC, salvo justificativa prévia e fundamentada

apresentada à este juízo, com antecedência mínima de 05 (cinco)

dias, ou nos demais casos de força maior.

O Juízo de origem analisará acerca da aplicação das penalidades.

CHAVE DE ACESSO AO PROCESSO: -

As partes e seus procuradores deverão acessar via internet os

documentos (http://pje.trt12.jus.br/documentos), digitando a

chave indicada de acesso ao processo conforme segue:

LINK DE ACESSO À SALA VIRTUAL:

 https://trt12-jus-br.zoom.us/j/82135132996

IMPORTANTE: Para a realização da videoconferência será utilizada

a ferramenta ZOOM, devendo os advogados e as partes instalarem

o aplicativo com antecedência para facilitar o uso da referida

ferramenta no momento da audiência telepresencial.

ORIENTAÇÕES: A audiência será realizada mediante utilização do

aplicativo “ZOOM”, sendo que o início da audiência por

Código para aferir autenticidade deste caderno: 213499
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videoconferência poderá atrasar, em decorrência de prolongamento

da sessão anterior. As partes deverão, antes da sessão de

conciliação, ingressarem na sala de acesso no seguinte link 

https://trt12-jus-br.zoom.us/j/82135132996 , o ID da reunião

será 859 3152 0062 (processos da sala 05 do Cejusc) e aguardar

o apregoamento das partes e seus procuradores para o início da

audiência, que será realizada em sala simultânea/isolada da

respectiva vara no CEJUSC, sendo que o conciliador poderá

direcionar ao “Átrio da respectiva vara”, se necessário.

Solicita-se que cada advogado envie o link de acesso às

respectivas partes, informando inclusive acerca da dinâmica da

sessão telepresencial.

O Tribunal Regional do Trabalho da 12ª Região (TRT-SC) preparou

um passo a passo orientando como participar de audiências

utilizando o “ZOOM”, ferramenta adotada pela instituição, que pode

ser acessado pelo link: https://portal.trt12.jus.br/noticias/zoom-sera-

unica-plataforma-para-audiencias-e-sessoes-telepresenciais-partir-

de-24-de-abrill .

PRAZOS E COMINAÇÕES: Os prazos e cominações legais/fixadas

pelo Juízo Natural definidos/observados anteriormente pelo Juízo

da Origem prevalecerão em relação aos prazos constante na

portaria do Cejusc, pois os prazos do CEJUSC deverão ser

observados apenas quando não há prazos fixados anteriormente

pelo Juízo Originário, uma vez que as intimações do Cejusc são

padronizadas para todos os processos.

Em caso de dúvida encaminha email para: cejuscbnu@trt12.jus.br

ou ligar para o telefone/WhatsApp (48) 3216-4476. Observa-se que

os servidores do CEJUSC participam das sessões programadas, o

que poderá prejudicar o atendimento imediato do telefone.

SOLICITAÇÕES: Nos termos do Ato 141/2020 do CJST, solicita-se

às partes e aos respectivos procuradores presentes ao ato

responderem a pesquisa de avaliação dos serviços prestados

durante as sessões realizadas neste Centro de Conciliação de

Blumenau-SC, observando-se que a participação é muito

importante para que possamos melhorar nossa prestação serviços

aos Jurisdicionados.

Pesquisa qualitativa em relação ao trabalho do CEJUSC/JT

Link de acesso ao formulário:

https://docs.google.com/forms/d/e/1FAIpQLSddg-

EZ_Njm5w0oGm_PKarO1X_bvpI72SxxFFZBYoNkzL_Zxw/viewform

e, Link da página da conciliação no TRT12:

https://portal.trt12.jus.br/conciliacao

DOMICÍLIOJUDICIAL ELETRÔNICO

“Este Juízo adverte que a partir de 1º de março de 2024 é

obrigatório o cadastro de pessoas jurídicas de direito privado no

Domicílio Judicial Eletrônico para recebimento de citações e

intimações. Faça o seu cadastro ( https://domicilio-

eletronico.pdpj.jus.br/ ).”

Maiores informações podem ser obtidas na página do Domicílio

Judicial Eletrônico do CNJ e nos dispositivos acima mencionados.

Por fim, informo que várias dúvidas quanto ao procedimento de

cadastro foram respondidas e estão disponíveis no documento de

“Perguntas frequentes” (FAQ) do Programa de justiça 4.0.

TRT 12 - CENTRO DE CONCILIAÇÃO DE BLUMENAU-SC.

Este Juízo adverte que a partir de 1º de março de 2024 é

obrigatório o cadastro de pessoas jurídicas de direito privado

no Domicílio Judicial Eletrônico para recebimento de citações e

intimações de parte sem advogado habilitado no PJe. Faça o

seu cadastro (https://domicilio-eletronico.pdpj.jus.br/).

BLUMENAU/SC, 28 de abril de 2024.

ADRIANO NEUMAR NARDI

Diretor de Secretaria

Processo Nº ATSum-0000083-15.2024.5.12.0002
RECLAMANTE ANDREA CRISTINA DA ROSA

ADVOGADO DIEGO MAY GARCIA(OAB:
34687/SC)

RECLAMADO DARALU CONFECCOES LTDA

ADVOGADO MARCELO JOSE LAUER(OAB:
10253/SC)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ANDREA CRISTINA DA ROSA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

LOCAL: CEJUSC- JT 1º GRAU, Fórum Trabalhista de Blumenau

- Rua 15 de Novembro, nº 1305 - 7º andar - Centro CEP: 89010-

915 - Blumenau - SC - (EDIFÍCIO ANEXO AO BANCO DO

BRASIL). Fone/WhatsApp (48) 32164476 e-mail-

cejuscbnu@trt12.jus.br

Destinatário: ANDREA CRISTINA DA ROSA

Endereço desconhecido

AUDIÊNCIA TELEPRESENCIAL POR VIDEOCONFERÊNCIA

ATRAVÉS DO “ZOOM”

(CARTA REGISTRADA)

CITAÇÃO/INTIMAÇÃO PARA AUDIÊNCIA – carta registrada

DEJT e/ou CORREIOS “e-carta”

Audiência: 11/06/2024 09:10

LINK DE ACESSO À SALA VIRTUAL:

 https://trt12-jus-br.zoom.us/j/81535198325

Fica Vossa Senhoria intimado para:

Código para aferir autenticidade deste caderno: 213499
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Considerar-se ciente de que, nos autos do processo em

epígrafe, foi designada audiência de TENTATIVA DE

CONCILIAÇÃO para o dia e hora supramencionados, a qual

será realizada através de sistema de videoconferência,

devendo as partes acessarem o “link” acompanhadas de seus

procuradores, nos termos dos artigos (art. 843 e art. 844 da

CLT).

O RÉU deverá comparecer à audiência ou se fazer representar

por preposto habilitado (art. 843, § 1º, da CLT), sob pena de

REVELIA e cominação da pena de CONFISSÃO FICTA

(presunção de verdade dos fatos alegados na inicial), e o

AUTOR sob pena de arquivamento (art. 844 da CLT), por se

tratar de audiência inaugural (art.9º, §3º da Portaria n. 01/2018

do Foro Trabalhista de Blumenau-SC).

Em havendo o comparecimento das partes, porém inexitosa a

tentativa de conciliação, o RÉU terá o prazo de 15 (quinze) dias

úteis, a contar da audiência de conciliação, nos termos do artigo

335 do CPC, ou outro prazo convencionado durante a sessão de

conciliação, para apresentação de DEFESA e documentos por meio

eletrônico, sendo que após o decurso do prazo a parte autora terá,

de forma sucessiva, igual prazo para se manifestar,

independentemente de intimação, e apontar eventuais diferenças

que entender devidas, ainda que por amostragem, sob pena de

preclusão e de não se desincumbir de seu encargo probatório,

conforme art. 9º §§ 4º e, 5º da Portaria n. 01/2018. No mesmo

prazo, as partes poderão apresentar proposta de conciliação.

O não comparecimento ao ato poderá gerar a multa prevista no art.

334, § 8º, do CPC, salvo justificativa prévia e fundamentada

apresentada à este juízo, com antecedência mínima de 05 (cinco)

dias, ou nos demais casos de força maior.

O Juízo de origem analisará acerca da aplicação das penalidades.

CHAVE DE ACESSO AO PROCESSO: -

As partes e seus procuradores deverão acessar via internet os

documentos (http://pje.trt12.jus.br/documentos), digitando a

chave indicada de acesso ao processo conforme segue:

LINK DE ACESSO À SALA VIRTUAL:

 https://trt12-jus-br.zoom.us/j/81535198325

IMPORTANTE: Para a realização da videoconferência será utilizada

a ferramenta ZOOM, devendo os advogados e as partes instalarem

o aplicativo com antecedência para facilitar o uso da referida

ferramenta no momento da audiência telepresencial.

ORIENTAÇÕES: A audiência será realizada mediante utilização do

aplicativo “ZOOM”, sendo que o início da audiência por

videoconferência poderá atrasar, em decorrência de prolongamento

da sessão anterior. As partes deverão, antes da sessão de

conciliação, ingressarem na sala de acesso no seguinte link

https://trt12-jus-br.zoom.us/j/81535198325 , o ID da reunião

será 859 3152 0062 (processos da sala 05 do Cejusc) e aguardar

o apregoamento das partes e seus procuradores para o início da

audiência, que será realizada em sala simultânea/isolada da

respectiva vara no CEJUSC, sendo que o conciliador poderá

direcionar ao “Átrio da respectiva vara”, se necessário.

Solicita-se que cada advogado envie o link de acesso às

respectivas partes, informando inclusive acerca da dinâmica da

sessão telepresencial.

O Tribunal Regional do Trabalho da 12ª Região (TRT-SC) preparou

um passo a passo orientando como participar de audiências

utilizando o “ZOOM”, ferramenta adotada pela instituição, que pode

ser acessado pelo link: https://portal.trt12.jus.br/noticias/zoom-sera-

unica-plataforma-para-audiencias-e-sessoes-telepresenciais-partir-

de-24-de-abrill .

PRAZOS E COMINAÇÕES: Os prazos e cominações legais/fixadas

pelo Juízo Natural definidos/observados anteriormente pelo Juízo

da Origem prevalecerão em relação aos prazos constante na

portaria do Cejusc, pois os prazos do CEJUSC deverão ser

observados apenas quando não há prazos fixados anteriormente

pelo Juízo Originário, uma vez que as intimações do Cejusc são

padronizadas para todos os processos.

Em caso de dúvida encaminha email para: cejuscbnu@trt12.jus.br

ou ligar para o telefone/WhatsApp (48) 3216-4476. Observa-se que

os servidores do CEJUSC participam das sessões programadas, o

que poderá prejudicar o atendimento imediato do telefone.

SOLICITAÇÕES: Nos termos do Ato 141/2020 do CJST, solicita-se

às partes e aos respectivos procuradores presentes ao ato

responderem a pesquisa de avaliação dos serviços prestados

durante as sessões realizadas neste Centro de Conciliação de

Blumenau-SC, observando-se que a participação é muito

importante para que possamos melhorar nossa prestação serviços

aos Jurisdicionados.

Pesquisa qualitativa em relação ao trabalho do CEJUSC/JT

Link de acesso ao formulário:

https://docs.google.com/forms/d/e/1FAIpQLSddg-

EZ_Njm5w0oGm_PKarO1X_bvpI72SxxFFZBYoNkzL_Zxw/viewform

e, Link da página da conciliação no TRT12:

https://portal.trt12.jus.br/conciliacao

DOMICÍLIOJUDICIAL ELETRÔNICO

“Este Juízo adverte que a partir de 1º de março de 2024 é

obrigatório o cadastro de pessoas jurídicas de direito privado no

Domicílio Judicial Eletrônico para recebimento de citações e

intimações. Faça o seu cadastro ( https://domicilio-

eletronico.pdpj.jus.br/ ).”

Maiores informações podem ser obtidas na página do Domicílio

Código para aferir autenticidade deste caderno: 213499
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Judicial Eletrônico do CNJ e nos dispositivos acima mencionados.

Por fim, informo que várias dúvidas quanto ao procedimento de

cadastro foram respondidas e estão disponíveis no documento de

“Perguntas frequentes” (FAQ) do Programa de justiça 4.0.

TRT 12 - CENTRO DE CONCILIAÇÃO DE BLUMENAU-SC.

Este Juízo adverte que a partir de 1º de março de 2024 é

obrigatório o cadastro de pessoas jurídicas de direito privado

no Domicílio Judicial Eletrônico para recebimento de citações e

intimações de parte sem advogado habilitado no PJe. Faça o

seu cadastro (https://domicilio-eletronico.pdpj.jus.br/).

BLUMENAU/SC, 28 de abril de 2024.

ADRIANO NEUMAR NARDI

Diretor de Secretaria

Processo Nº ATSum-0000083-15.2024.5.12.0002
RECLAMANTE ANDREA CRISTINA DA ROSA

ADVOGADO DIEGO MAY GARCIA(OAB:
34687/SC)

RECLAMADO DARALU CONFECCOES LTDA

ADVOGADO MARCELO JOSE LAUER(OAB:
10253/SC)

Intimado(s)/Citado(s):

  - DARALU CONFECCOES LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

LOCAL: CEJUSC- JT 1º GRAU, Fórum Trabalhista de Blumenau

- Rua 15 de Novembro, nº 1305 - 7º andar - Centro CEP: 89010-

915 - Blumenau - SC - (EDIFÍCIO ANEXO AO BANCO DO

BRASIL). Fone/WhatsApp (48) 32164476 e-mail-

cejuscbnu@trt12.jus.br

Destinatário: DARALU CONFECCOES LTDA

Endereço desconhecido

AUDIÊNCIA TELEPRESENCIAL POR VIDEOCONFERÊNCIA

ATRAVÉS DO “ZOOM”

(CARTA REGISTRADA)

CITAÇÃO/INTIMAÇÃO PARA AUDIÊNCIA – carta registrada

DEJT e/ou CORREIOS “e-carta”

Audiência: 11/06/2024 09:10

LINK DE ACESSO À SALA VIRTUAL:

 https://trt12-jus-br.zoom.us/j/81535198325

Fica Vossa Senhoria intimado para:

Considerar-se ciente de que, nos autos do processo em

epígrafe, foi designada audiência de TENTATIVA DE

CONCILIAÇÃO para o dia e hora supramencionados, a qual

será realizada através de sistema de videoconferência,

devendo as partes acessarem o “link” acompanhadas de seus

procuradores, nos termos dos artigos (art. 843 e art. 844 da

CLT).

O RÉU deverá comparecer à audiência ou se fazer representar

por preposto habilitado (art. 843, § 1º, da CLT), sob pena de

REVELIA e cominação da pena de CONFISSÃO FICTA

(presunção de verdade dos fatos alegados na inicial), e o

AUTOR sob pena de arquivamento (art. 844 da CLT), por se

tratar de audiência inaugural (art.9º, §3º da Portaria n. 01/2018

do Foro Trabalhista de Blumenau-SC).

Em havendo o comparecimento das partes, porém inexitosa a

tentativa de conciliação, o RÉU terá o prazo de 15 (quinze) dias

úteis, a contar da audiência de conciliação, nos termos do artigo

335 do CPC, ou outro prazo convencionado durante a sessão de

conciliação, para apresentação de DEFESA e documentos por meio

eletrônico, sendo que após o decurso do prazo a parte autora terá,

de forma sucessiva, igual prazo para se manifestar,

independentemente de intimação, e apontar eventuais diferenças

que entender devidas, ainda que por amostragem, sob pena de

preclusão e de não se desincumbir de seu encargo probatório,

conforme art. 9º §§ 4º e, 5º da Portaria n. 01/2018. No mesmo

prazo, as partes poderão apresentar proposta de conciliação.

O não comparecimento ao ato poderá gerar a multa prevista no art.

334, § 8º, do CPC, salvo justificativa prévia e fundamentada

apresentada à este juízo, com antecedência mínima de 05 (cinco)

dias, ou nos demais casos de força maior.

O Juízo de origem analisará acerca da aplicação das penalidades.

CHAVE DE ACESSO AO PROCESSO: -

As partes e seus procuradores deverão acessar via internet os

documentos (http://pje.trt12.jus.br/documentos), digitando a

chave indicada de acesso ao processo conforme segue:

LINK DE ACESSO À SALA VIRTUAL:

 https://trt12-jus-br.zoom.us/j/81535198325

IMPORTANTE: Para a realização da videoconferência será utilizada

a ferramenta ZOOM, devendo os advogados e as partes instalarem

o aplicativo com antecedência para facilitar o uso da referida

ferramenta no momento da audiência telepresencial.

ORIENTAÇÕES: A audiência será realizada mediante utilização do

aplicativo “ZOOM”, sendo que o início da audiência por

videoconferência poderá atrasar, em decorrência de prolongamento

da sessão anterior. As partes deverão, antes da sessão de

conciliação, ingressarem na sala de acesso no seguinte link

https://trt12-jus-br.zoom.us/j/81535198325 , o ID da reunião

será 859 3152 0062 (processos da sala 05 do Cejusc) e aguardar

o apregoamento das partes e seus procuradores para o início da
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audiência, que será realizada em sala simultânea/isolada da

respectiva vara no CEJUSC, sendo que o conciliador poderá

direcionar ao “Átrio da respectiva vara”, se necessário.

Solicita-se que cada advogado envie o link de acesso às

respectivas partes, informando inclusive acerca da dinâmica da

sessão telepresencial.

O Tribunal Regional do Trabalho da 12ª Região (TRT-SC) preparou

um passo a passo orientando como participar de audiências

utilizando o “ZOOM”, ferramenta adotada pela instituição, que pode

ser acessado pelo link: https://portal.trt12.jus.br/noticias/zoom-sera-

unica-plataforma-para-audiencias-e-sessoes-telepresenciais-partir-

de-24-de-abrill .

PRAZOS E COMINAÇÕES: Os prazos e cominações legais/fixadas

pelo Juízo Natural definidos/observados anteriormente pelo Juízo

da Origem prevalecerão em relação aos prazos constante na

portaria do Cejusc, pois os prazos do CEJUSC deverão ser

observados apenas quando não há prazos fixados anteriormente

pelo Juízo Originário, uma vez que as intimações do Cejusc são

padronizadas para todos os processos.

Em caso de dúvida encaminha email para: cejuscbnu@trt12.jus.br

ou ligar para o telefone/WhatsApp (48) 3216-4476. Observa-se que

os servidores do CEJUSC participam das sessões programadas, o

que poderá prejudicar o atendimento imediato do telefone.

SOLICITAÇÕES: Nos termos do Ato 141/2020 do CJST, solicita-se

às partes e aos respectivos procuradores presentes ao ato

responderem a pesquisa de avaliação dos serviços prestados

durante as sessões realizadas neste Centro de Conciliação de

Blumenau-SC, observando-se que a participação é muito

importante para que possamos melhorar nossa prestação serviços

aos Jurisdicionados.

Pesquisa qualitativa em relação ao trabalho do CEJUSC/JT

Link de acesso ao formulário:

https://docs.google.com/forms/d/e/1FAIpQLSddg-

EZ_Njm5w0oGm_PKarO1X_bvpI72SxxFFZBYoNkzL_Zxw/viewform

e, Link da página da conciliação no TRT12:

https://portal.trt12.jus.br/conciliacao

DOMICÍLIOJUDICIAL ELETRÔNICO

“Este Juízo adverte que a partir de 1º de março de 2024 é

obrigatório o cadastro de pessoas jurídicas de direito privado no

Domicílio Judicial Eletrônico para recebimento de citações e

intimações. Faça o seu cadastro ( https://domicilio-

eletronico.pdpj.jus.br/ ).”

Maiores informações podem ser obtidas na página do Domicílio

Judicial Eletrônico do CNJ e nos dispositivos acima mencionados.

Por fim, informo que várias dúvidas quanto ao procedimento de

cadastro foram respondidas e estão disponíveis no documento de

“Perguntas frequentes” (FAQ) do Programa de justiça 4.0.

TRT 12 - CENTRO DE CONCILIAÇÃO DE BLUMENAU-SC.

Este Juízo adverte que a partir de 1º de março de 2024 é

obrigatório o cadastro de pessoas jurídicas de direito privado

no Domicílio Judicial Eletrônico para recebimento de citações e

intimações de parte sem advogado habilitado no PJe. Faça o

seu cadastro (https://domicilio-eletronico.pdpj.jus.br/).

BLUMENAU/SC, 28 de abril de 2024.

ADRIANO NEUMAR NARDI

Diretor de Secretaria

Processo Nº ATOrd-0000415-26.2017.5.12.0002
RECLAMANTE QUIANI MUNIQUE HOUVE

ADVOGADO BRUNO LOUIS PABST WANKE(OAB:
43487/SC)

RECLAMADO BLUMENAU COMERCIO VAREJISTA
DE ARTIGOS DE COLCHOARIA
LTDA - ME

ADVOGADO FERNANDA HELOISA ROCHA DE
ANDRADE(OAB: 24798/SC)

PERITO ALMIR PORTES DE ALMEIDA

Intimado(s)/Citado(s):

  - QUIANI MUNIQUE HOUVE

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

LOCAL: CEJUSC- JT 1º GRAU, Fórum Trabalhista de Blumenau

- Rua 15 de Novembro, nº 1305 - 7º andar - Centro CEP: 89010-

915 - Blumenau - SC - (EDIFÍCIO ANEXO AO BANCO DO

BRASIL). Fone/WhatsApp (48) 32164476 e-mail-

cejuscbnu@trt12.jus.br

Destinatário: QUIANI MUNIQUE HOUVE

Endereço desconhecido

AUDIÊNCIA TELEPRESENCIAL POR VIDEOCONFERÊNCIA

ATRAVÉS DO “ZOOM”

(CARTA REGISTRADA)

CITAÇÃO/INTIMAÇÃO PARA AUDIÊNCIA – carta registrada

DEJT e/ou CORREIOS “e-carta”

Audiência: 11/06/2024 09:30

LINK DE ACESSO À SALA VIRTUAL:

 https://trt12-jus-br.zoom.us/j/81535198325

Fica Vossa Senhoria intimado para:

Considerar-se ciente de que, nos autos do processo em

epígrafe, foi designada audiência de TENTATIVA DE

CONCILIAÇÃO para o dia e hora supramencionados, a qual

será realizada através de sistema de videoconferência,
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devendo as partes acessarem o “link” acompanhadas de seus

procuradores, nos termos dos artigos (art. 843 e art. 844 da

CLT).

O RÉU deverá comparecer à audiência ou se fazer representar

por preposto habilitado (art. 843, § 1º, da CLT), sob pena de

REVELIA e cominação da pena de CONFISSÃO FICTA

(presunção de verdade dos fatos alegados na inicial), e o

AUTOR sob pena de arquivamento (art. 844 da CLT), por se

tratar de audiência inaugural (art.9º, §3º da Portaria n. 01/2018

do Foro Trabalhista de Blumenau-SC).

Em havendo o comparecimento das partes, porém inexitosa a

tentativa de conciliação, o RÉU terá o prazo de 15 (quinze) dias

úteis, a contar da audiência de conciliação, nos termos do artigo

335 do CPC, ou outro prazo convencionado durante a sessão de

conciliação, para apresentação de DEFESA e documentos por meio

eletrônico, sendo que após o decurso do prazo a parte autora terá,

de forma sucessiva, igual prazo para se manifestar,

independentemente de intimação, e apontar eventuais diferenças

que entender devidas, ainda que por amostragem, sob pena de

preclusão e de não se desincumbir de seu encargo probatório,

conforme art. 9º §§ 4º e, 5º da Portaria n. 01/2018. No mesmo

prazo, as partes poderão apresentar proposta de conciliação.

O não comparecimento ao ato poderá gerar a multa prevista no art.

334, § 8º, do CPC, salvo justificativa prévia e fundamentada

apresentada à este juízo, com antecedência mínima de 05 (cinco)

dias, ou nos demais casos de força maior.

O Juízo de origem analisará acerca da aplicação das penalidades.

CHAVE DE ACESSO AO PROCESSO: -

As partes e seus procuradores deverão acessar via internet os

documentos (http://pje.trt12.jus.br/documentos), digitando a

chave indicada de acesso ao processo conforme segue:

LINK DE ACESSO À SALA VIRTUAL:

 https://trt12-jus-br.zoom.us/j/81535198325

IMPORTANTE: Para a realização da videoconferência será utilizada

a ferramenta ZOOM, devendo os advogados e as partes instalarem

o aplicativo com antecedência para facilitar o uso da referida

ferramenta no momento da audiência telepresencial.

ORIENTAÇÕES: A audiência será realizada mediante utilização do

aplicativo “ZOOM”, sendo que o início da audiência por

videoconferência poderá atrasar, em decorrência de prolongamento

da sessão anterior. As partes deverão, antes da sessão de

conciliação, ingressarem na sala de acesso no seguinte link

https://trt12-jus-br.zoom.us/j/81535198325 , o ID da reunião

será 859 3152 0062 (processos da sala 05 do Cejusc) e aguardar

o apregoamento das partes e seus procuradores para o início da

audiência, que será realizada em sala simultânea/isolada da

respectiva vara no CEJUSC, sendo que o conciliador poderá

direcionar ao “Átrio da respectiva vara”, se necessário.

Solicita-se que cada advogado envie o link de acesso às

respectivas partes, informando inclusive acerca da dinâmica da

sessão telepresencial.

O Tribunal Regional do Trabalho da 12ª Região (TRT-SC) preparou

um passo a passo orientando como participar de audiências

utilizando o “ZOOM”, ferramenta adotada pela instituição, que pode

ser acessado pelo link: https://portal.trt12.jus.br/noticias/zoom-sera-

unica-plataforma-para-audiencias-e-sessoes-telepresenciais-partir-

de-24-de-abrill .

PRAZOS E COMINAÇÕES: Os prazos e cominações legais/fixadas

pelo Juízo Natural definidos/observados anteriormente pelo Juízo

da Origem prevalecerão em relação aos prazos constante na

portaria do Cejusc, pois os prazos do CEJUSC deverão ser

observados apenas quando não há prazos fixados anteriormente

pelo Juízo Originário, uma vez que as intimações do Cejusc são

padronizadas para todos os processos.

Em caso de dúvida encaminha email para: cejuscbnu@trt12.jus.br

ou ligar para o telefone/WhatsApp (48) 3216-4476. Observa-se que

os servidores do CEJUSC participam das sessões programadas, o

que poderá prejudicar o atendimento imediato do telefone.

SOLICITAÇÕES: Nos termos do Ato 141/2020 do CJST, solicita-se

às partes e aos respectivos procuradores presentes ao ato

responderem a pesquisa de avaliação dos serviços prestados

durante as sessões realizadas neste Centro de Conciliação de

Blumenau-SC, observando-se que a participação é muito

importante para que possamos melhorar nossa prestação serviços

aos Jurisdicionados.

Pesquisa qualitativa em relação ao trabalho do CEJUSC/JT

Link de acesso ao formulário:

https://docs.google.com/forms/d/e/1FAIpQLSddg-

EZ_Njm5w0oGm_PKarO1X_bvpI72SxxFFZBYoNkzL_Zxw/viewform

e, Link da página da conciliação no TRT12:

https://portal.trt12.jus.br/conciliacao

DOMICÍLIOJUDICIAL ELETRÔNICO

“Este Juízo adverte que a partir de 1º de março de 2024 é

obrigatório o cadastro de pessoas jurídicas de direito privado no

Domicílio Judicial Eletrônico para recebimento de citações e

intimações. Faça o seu cadastro ( https://domicilio-

eletronico.pdpj.jus.br/ ).”

Maiores informações podem ser obtidas na página do Domicílio

Judicial Eletrônico do CNJ e nos dispositivos acima mencionados.

Por fim, informo que várias dúvidas quanto ao procedimento de

cadastro foram respondidas e estão disponíveis no documento de

“Perguntas frequentes” (FAQ) do Programa de justiça 4.0.
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TRT 12 - CENTRO DE CONCILIAÇÃO DE BLUMENAU-SC.

Este Juízo adverte que a partir de 1º de março de 2024 é

obrigatório o cadastro de pessoas jurídicas de direito privado

no Domicílio Judicial Eletrônico para recebimento de citações e

intimações de parte sem advogado habilitado no PJe. Faça o

seu cadastro (https://domicilio-eletronico.pdpj.jus.br/).

BLUMENAU/SC, 28 de abril de 2024.

ADRIANO NEUMAR NARDI

Diretor de Secretaria

Processo Nº ATOrd-0000415-26.2017.5.12.0002
RECLAMANTE QUIANI MUNIQUE HOUVE

ADVOGADO BRUNO LOUIS PABST WANKE(OAB:
43487/SC)

RECLAMADO BLUMENAU COMERCIO VAREJISTA
DE ARTIGOS DE COLCHOARIA
LTDA - ME

ADVOGADO FERNANDA HELOISA ROCHA DE
ANDRADE(OAB: 24798/SC)

PERITO ALMIR PORTES DE ALMEIDA

Intimado(s)/Citado(s):

  - BLUMENAU COMERCIO VAREJISTA DE ARTIGOS DE
COLCHOARIA LTDA - ME

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

LOCAL: CEJUSC- JT 1º GRAU, Fórum Trabalhista de Blumenau

- Rua 15 de Novembro, nº 1305 - 7º andar - Centro CEP: 89010-

915 - Blumenau - SC - (EDIFÍCIO ANEXO AO BANCO DO

BRASIL). Fone/WhatsApp (48) 32164476 e-mail-

cejuscbnu@trt12.jus.br

Destinatário: BLUMENAU COMERCIO VAREJISTA DE ARTIGOS

DE COLCHOARIA LTDA - ME

Endereço desconhecido

AUDIÊNCIA TELEPRESENCIAL POR VIDEOCONFERÊNCIA

ATRAVÉS DO “ZOOM”

(CARTA REGISTRADA)

CITAÇÃO/INTIMAÇÃO PARA AUDIÊNCIA – carta registrada

DEJT e/ou CORREIOS “e-carta”

Audiência: 11/06/2024 09:30

LINK DE ACESSO À SALA VIRTUAL:

 https://trt12-jus-br.zoom.us/j/81535198325

Fica Vossa Senhoria intimado para:

Considerar-se ciente de que, nos autos do processo em

epígrafe, foi designada audiência de TENTATIVA DE

CONCILIAÇÃO para o dia e hora supramencionados, a qual

será realizada através de sistema de videoconferência,

devendo as partes acessarem o “link” acompanhadas de seus

procuradores, nos termos dos artigos (art. 843 e art. 844 da

CLT).

O RÉU deverá comparecer à audiência ou se fazer representar

por preposto habilitado (art. 843, § 1º, da CLT), sob pena de

REVELIA e cominação da pena de CONFISSÃO FICTA

(presunção de verdade dos fatos alegados na inicial), e o

AUTOR sob pena de arquivamento (art. 844 da CLT), por se

tratar de audiência inaugural (art.9º, §3º da Portaria n. 01/2018

do Foro Trabalhista de Blumenau-SC).

Em havendo o comparecimento das partes, porém inexitosa a

tentativa de conciliação, o RÉU terá o prazo de 15 (quinze) dias

úteis, a contar da audiência de conciliação, nos termos do artigo

335 do CPC, ou outro prazo convencionado durante a sessão de

conciliação, para apresentação de DEFESA e documentos por meio

eletrônico, sendo que após o decurso do prazo a parte autora terá,

de forma sucessiva, igual prazo para se manifestar,

independentemente de intimação, e apontar eventuais diferenças

que entender devidas, ainda que por amostragem, sob pena de

preclusão e de não se desincumbir de seu encargo probatório,

conforme art. 9º §§ 4º e, 5º da Portaria n. 01/2018. No mesmo

prazo, as partes poderão apresentar proposta de conciliação.

O não comparecimento ao ato poderá gerar a multa prevista no art.

334, § 8º, do CPC, salvo justificativa prévia e fundamentada

apresentada à este juízo, com antecedência mínima de 05 (cinco)

dias, ou nos demais casos de força maior.

O Juízo de origem analisará acerca da aplicação das penalidades.

CHAVE DE ACESSO AO PROCESSO: -

As partes e seus procuradores deverão acessar via internet os

documentos (http://pje.trt12.jus.br/documentos), digitando a

chave indicada de acesso ao processo conforme segue:

LINK DE ACESSO À SALA VIRTUAL:

 https://trt12-jus-br.zoom.us/j/81535198325

IMPORTANTE: Para a realização da videoconferência será utilizada

a ferramenta ZOOM, devendo os advogados e as partes instalarem

o aplicativo com antecedência para facilitar o uso da referida

ferramenta no momento da audiência telepresencial.

ORIENTAÇÕES: A audiência será realizada mediante utilização do

aplicativo “ZOOM”, sendo que o início da audiência por

videoconferência poderá atrasar, em decorrência de prolongamento

da sessão anterior. As partes deverão, antes da sessão de

conciliação, ingressarem na sala de acesso no seguinte link

https://trt12-jus-br.zoom.us/j/81535198325 , o ID da reunião

será 859 3152 0062 (processos da sala 05 do Cejusc) e aguardar

o apregoamento das partes e seus procuradores para o início da
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audiência, que será realizada em sala simultânea/isolada da

respectiva vara no CEJUSC, sendo que o conciliador poderá

direcionar ao “Átrio da respectiva vara”, se necessário.

Solicita-se que cada advogado envie o link de acesso às

respectivas partes, informando inclusive acerca da dinâmica da

sessão telepresencial.

O Tribunal Regional do Trabalho da 12ª Região (TRT-SC) preparou

um passo a passo orientando como participar de audiências

utilizando o “ZOOM”, ferramenta adotada pela instituição, que pode

ser acessado pelo link: https://portal.trt12.jus.br/noticias/zoom-sera-

unica-plataforma-para-audiencias-e-sessoes-telepresenciais-partir-

de-24-de-abrill .

PRAZOS E COMINAÇÕES: Os prazos e cominações legais/fixadas

pelo Juízo Natural definidos/observados anteriormente pelo Juízo

da Origem prevalecerão em relação aos prazos constante na

portaria do Cejusc, pois os prazos do CEJUSC deverão ser

observados apenas quando não há prazos fixados anteriormente

pelo Juízo Originário, uma vez que as intimações do Cejusc são

padronizadas para todos os processos.

Em caso de dúvida encaminha email para: cejuscbnu@trt12.jus.br

ou ligar para o telefone/WhatsApp (48) 3216-4476. Observa-se que

os servidores do CEJUSC participam das sessões programadas, o

que poderá prejudicar o atendimento imediato do telefone.

SOLICITAÇÕES: Nos termos do Ato 141/2020 do CJST, solicita-se

às partes e aos respectivos procuradores presentes ao ato

responderem a pesquisa de avaliação dos serviços prestados

durante as sessões realizadas neste Centro de Conciliação de

Blumenau-SC, observando-se que a participação é muito

importante para que possamos melhorar nossa prestação serviços

aos Jurisdicionados.

Pesquisa qualitativa em relação ao trabalho do CEJUSC/JT

Link de acesso ao formulário:

https://docs.google.com/forms/d/e/1FAIpQLSddg-

EZ_Njm5w0oGm_PKarO1X_bvpI72SxxFFZBYoNkzL_Zxw/viewform

e, Link da página da conciliação no TRT12:

https://portal.trt12.jus.br/conciliacao

DOMICÍLIOJUDICIAL ELETRÔNICO

“Este Juízo adverte que a partir de 1º de março de 2024 é

obrigatório o cadastro de pessoas jurídicas de direito privado no

Domicílio Judicial Eletrônico para recebimento de citações e

intimações. Faça o seu cadastro ( https://domicilio-

eletronico.pdpj.jus.br/ ).”

Maiores informações podem ser obtidas na página do Domicílio

Judicial Eletrônico do CNJ e nos dispositivos acima mencionados.

Por fim, informo que várias dúvidas quanto ao procedimento de

cadastro foram respondidas e estão disponíveis no documento de

“Perguntas frequentes” (FAQ) do Programa de justiça 4.0.

TRT 12 - CENTRO DE CONCILIAÇÃO DE BLUMENAU-SC.

Este Juízo adverte que a partir de 1º de março de 2024 é

obrigatório o cadastro de pessoas jurídicas de direito privado

no Domicílio Judicial Eletrônico para recebimento de citações e

intimações de parte sem advogado habilitado no PJe. Faça o

seu cadastro (https://domicilio-eletronico.pdpj.jus.br/).

BLUMENAU/SC, 28 de abril de 2024.

ADRIANO NEUMAR NARDI

Diretor de Secretaria

Processo Nº ATSum-0000352-54.2024.5.12.0002
RECLAMANTE LARISSA FERREIRA ASSUNCAO

ADVOGADO CRISTIANE INES ANTUNES
SILVEIRA(OAB: 35628/SC)

RECLAMADO MEGABLU COMERCIO LTDA

Intimado(s)/Citado(s):

  - LARISSA FERREIRA ASSUNCAO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

LOCAL: CEJUSC- JT 1º GRAU, Fórum Trabalhista de Blumenau

- Rua 15 de Novembro, nº 1305 - 7º andar - Centro CEP: 89010-

915 - Blumenau - SC - (EDIFÍCIO ANEXO AO BANCO DO

BRASIL). Fone/WhatsApp (48) 32164476 e-mail-

cejuscbnu@trt12.jus.br

Destinatário: LARISSA FERREIRA ASSUNCAO

Endereço desconhecido

AUDIÊNCIA TELEPRESENCIAL POR VIDEOCONFERÊNCIA

ATRAVÉS DO “ZOOM”

(CARTA REGISTRADA)

CITAÇÃO/INTIMAÇÃO PARA AUDIÊNCIA – carta registrada

DEJT e/ou CORREIOS “e-carta”

Audiência: 11/06/2024 09:50

LINK DE ACESSO À SALA VIRTUAL:

 https://trt12-jus-br.zoom.us/j/81535198325

Fica Vossa Senhoria intimado para juntar TRCT e:

Considerar-se ciente de que, nos autos do processo em

epígrafe, foi designada audiência de TENTATIVA DE

CONCILIAÇÃO para o dia e hora supramencionados, a qual

será realizada através de sistema de videoconferência,

devendo as partes acessarem o “link” acompanhadas de seus

procuradores, nos termos dos artigos (art. 843 e art. 844 da

CLT).
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O RÉU deverá comparecer à audiência ou se fazer representar

por preposto habilitado (art. 843, § 1º, da CLT), sob pena de

REVELIA e cominação da pena de CONFISSÃO FICTA

(presunção de verdade dos fatos alegados na inicial), e o

AUTOR sob pena de arquivamento (art. 844 da CLT), por se

tratar de audiência inaugural (art.9º, §3º da Portaria n. 01/2018

do Foro Trabalhista de Blumenau-SC).

Em havendo o comparecimento das partes, porém inexitosa a

tentativa de conciliação, o RÉU terá o prazo de 15 (quinze) dias

úteis, a contar da audiência de conciliação, nos termos do artigo

335 do CPC, ou outro prazo convencionado durante a sessão de

conciliação, para apresentação de DEFESA e documentos por meio

eletrônico, sendo que após o decurso do prazo a parte autora terá,

de forma sucessiva, igual prazo para se manifestar,

independentemente de intimação, e apontar eventuais diferenças

que entender devidas, ainda que por amostragem, sob pena de

preclusão e de não se desincumbir de seu encargo probatório,

conforme art. 9º §§ 4º e, 5º da Portaria n. 01/2018. No mesmo

prazo, as partes poderão apresentar proposta de conciliação.

O não comparecimento ao ato poderá gerar a multa prevista no art.

334, § 8º, do CPC, salvo justificativa prévia e fundamentada

apresentada à este juízo, com antecedência mínima de 05 (cinco)

dias, ou nos demais casos de força maior.

O Juízo de origem analisará acerca da aplicação das penalidades.

CHAVE DE ACESSO AO PROCESSO: -

24042819060051200000063613285

As partes e seus procuradores deverão acessar via internet os

documentos (http://pje.trt12.jus.br/documentos), digitando a

chave indicada de acesso ao processo conforme segue:

LINK DE ACESSO À SALA VIRTUAL:

 https://trt12-jus-br.zoom.us/j/81535198325

IMPORTANTE: Para a realização da videoconferência será utilizada

a ferramenta ZOOM, devendo os advogados e as partes instalarem

o aplicativo com antecedência para facilitar o uso da referida

ferramenta no momento da audiência telepresencial.

ORIENTAÇÕES: A audiência será realizada mediante utilização do

aplicativo “ZOOM”, sendo que o início da audiência por

videoconferência poderá atrasar, em decorrência de prolongamento

da sessão anterior. As partes deverão, antes da sessão de

conciliação, ingressarem na sala de acesso no seguinte link

https://trt12-jus-br.zoom.us/j/81535198325 , o ID da reunião

será 859 3152 0062 (processos da sala 05 do Cejusc) e aguardar

o apregoamento das partes e seus procuradores para o início da

audiência, que será realizada em sala simultânea/isolada da

respectiva vara no CEJUSC, sendo que o conciliador poderá

direcionar ao “Átrio da respectiva vara”, se necessário.

Solicita-se que cada advogado envie o link de acesso às

respectivas partes, informando inclusive acerca da dinâmica da

sessão telepresencial.

O Tribunal Regional do Trabalho da 12ª Região (TRT-SC) preparou

um passo a passo orientando como participar de audiências

utilizando o “ZOOM”, ferramenta adotada pela instituição, que pode

ser acessado pelo link: https://portal.trt12.jus.br/noticias/zoom-sera-

unica-plataforma-para-audiencias-e-sessoes-telepresenciais-partir-

de-24-de-abrill .

PRAZOS E COMINAÇÕES: Os prazos e cominações legais/fixadas

pelo Juízo Natural definidos/observados anteriormente pelo Juízo

da Origem prevalecerão em relação aos prazos constante na

portaria do Cejusc, pois os prazos do CEJUSC deverão ser

observados apenas quando não há prazos fixados anteriormente

pelo Juízo Originário, uma vez que as intimações do Cejusc são

padronizadas para todos os processos.

Em caso de dúvida encaminha email para: cejuscbnu@trt12.jus.br

ou ligar para o telefone/WhatsApp (48) 3216-4476. Observa-se que

os servidores do CEJUSC participam das sessões programadas, o

que poderá prejudicar o atendimento imediato do telefone.

SOLICITAÇÕES: Nos termos do Ato 141/2020 do CJST, solicita-se

às partes e aos respectivos procuradores presentes ao ato

responderem a pesquisa de avaliação dos serviços prestados

durante as sessões realizadas neste Centro de Conciliação de

Blumenau-SC, observando-se que a participação é muito

importante para que possamos melhorar nossa prestação serviços

aos Jurisdicionados.

Pesquisa qualitativa em relação ao trabalho do CEJUSC/JT

Link de acesso ao formulário:

https://docs.google.com/forms/d/e/1FAIpQLSddg-

EZ_Njm5w0oGm_PKarO1X_bvpI72SxxFFZBYoNkzL_Zxw/viewform

e, Link da página da conciliação no TRT12:

https://portal.trt12.jus.br/conciliacao

DOMICÍLIOJUDICIAL ELETRÔNICO

“Este Juízo adverte que a partir de 1º de março de 2024 é

obrigatório o cadastro de pessoas jurídicas de direito privado no

Domicílio Judicial Eletrônico para recebimento de citações e

intimações. Faça o seu cadastro ( https://domicilio-

eletronico.pdpj.jus.br/ ).”

Maiores informações podem ser obtidas na página do Domicílio

Judicial Eletrônico do CNJ e nos dispositivos acima mencionados.

Por fim, informo que várias dúvidas quanto ao procedimento de

cadastro foram respondidas e estão disponíveis no documento de

“Perguntas frequentes” (FAQ) do Programa de justiça 4.0.

TRT 12 - CENTRO DE CONCILIAÇÃO DE BLUMENAU-SC.

Este Juízo adverte que a partir de 1º de março de 2024 é

Código para aferir autenticidade deste caderno: 213499
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obrigatório o cadastro de pessoas jurídicas de direito privado

no Domicílio Judicial Eletrônico para recebimento de citações e

intimações de parte sem advogado habilitado no PJe. Faça o

seu cadastro (https://domicilio-eletronico.pdpj.jus.br/).

BLUMENAU/SC, 28 de abril de 2024.

ADRIANO NEUMAR NARDI

Diretor de Secretaria

Processo Nº ATOrd-0000833-98.2023.5.12.0051
RECLAMANTE LUCAS DIAS RAMOS

ADVOGADO PRISCILA BIZ LAPS(OAB: 30408/SC)

RECLAMADO A. ANGELONI & CIA. LTDA

ADVOGADO ALBERT ZILLI DOS SANTOS(OAB:
13379/SC)

ADVOGADO GUSTAVO LAZ MACHADO(OAB:
23237/SC)

ADVOGADO HELDER LEVY DOS SANTOS(OAB:
15201/SC)

ADVOGADO ROSILEIA PERUCHI(OAB: 17259/SC)

Intimado(s)/Citado(s):

  - LUCAS DIAS RAMOS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

LOCAL: CEJUSC- JT 1º GRAU, Fórum Trabalhista de Blumenau

- Rua 15 de Novembro, nº 1305 - 7º andar - Centro CEP: 89010-

915 - Blumenau - SC - (EDIFÍCIO ANEXO AO BANCO DO

BRASIL). Fone/WhatsApp (48) 32164476 e-mail-

cejuscbnu@trt12.jus.br

Destinatário: LUCAS DIAS RAMOS

Endereço desconhecido

AUDIÊNCIA TELEPRESENCIAL POR VIDEOCONFERÊNCIA

ATRAVÉS DO “ZOOM”

(CARTA REGISTRADA)

CITAÇÃO/INTIMAÇÃO PARA AUDIÊNCIA – carta registrada

DEJT e/ou CORREIOS “e-carta”

Audiência: 11/06/2024 10:10

LINK DE ACESSO À SALA VIRTUAL:

 https://trt12-jus-br.zoom.us/j/81535198325

Fica Vossa Senhoria intimado para juntar CTPS e:

Considerar-se ciente de que, nos autos do processo em

epígrafe, foi designada audiência de TENTATIVA DE

CONCILIAÇÃO para o dia e hora supramencionados, a qual

será realizada através de sistema de videoconferência,

devendo as partes acessarem o “link” acompanhadas de seus

procuradores, nos termos dos artigos (art. 843 e art. 844 da

CLT).

O RÉU deverá comparecer à audiência ou se fazer representar

por preposto habilitado (art. 843, § 1º, da CLT), sob pena de

REVELIA e cominação da pena de CONFISSÃO FICTA

(presunção de verdade dos fatos alegados na inicial), e o

AUTOR sob pena de arquivamento (art. 844 da CLT), por se

tratar de audiência inaugural (art.9º, §3º da Portaria n. 01/2018

do Foro Trabalhista de Blumenau-SC).

Em havendo o comparecimento das partes, porém inexitosa a

tentativa de conciliação, o RÉU terá o prazo de 15 (quinze) dias

úteis, a contar da audiência de conciliação, nos termos do artigo

335 do CPC, ou outro prazo convencionado durante a sessão de

conciliação, para apresentação de DEFESA e documentos por meio

eletrônico, sendo que após o decurso do prazo a parte autora terá,

de forma sucessiva, igual prazo para se manifestar,

independentemente de intimação, e apontar eventuais diferenças

que entender devidas, ainda que por amostragem, sob pena de

preclusão e de não se desincumbir de seu encargo probatório,

conforme art. 9º §§ 4º e, 5º da Portaria n. 01/2018. No mesmo

prazo, as partes poderão apresentar proposta de conciliação.

O não comparecimento ao ato poderá gerar a multa prevista no art.

334, § 8º, do CPC, salvo justificativa prévia e fundamentada

apresentada à este juízo, com antecedência mínima de 05 (cinco)

dias, ou nos demais casos de força maior.

O Juízo de origem analisará acerca da aplicação das penalidades.

CHAVE DE ACESSO AO PROCESSO: -

As partes e seus procuradores deverão acessar via internet os

documentos (http://pje.trt12.jus.br/documentos), digitando a

chave indicada de acesso ao processo conforme segue:

LINK DE ACESSO À SALA VIRTUAL:

 https://trt12-jus-br.zoom.us/j/81535198325

IMPORTANTE: Para a realização da videoconferência será utilizada

a ferramenta ZOOM, devendo os advogados e as partes instalarem

o aplicativo com antecedência para facilitar o uso da referida

ferramenta no momento da audiência telepresencial.

ORIENTAÇÕES: A audiência será realizada mediante utilização do

aplicativo “ZOOM”, sendo que o início da audiência por

videoconferência poderá atrasar, em decorrência de prolongamento

da sessão anterior. As partes deverão, antes da sessão de

conciliação, ingressarem na sala de acesso no seguinte link

https://trt12-jus-br.zoom.us/j/81535198325 , o ID da reunião

será 859 3152 0062 (processos da sala 05 do Cejusc) e aguardar

o apregoamento das partes e seus procuradores para o início da

audiência, que será realizada em sala simultânea/isolada da

respectiva vara no CEJUSC, sendo que o conciliador poderá

direcionar ao “Átrio da respectiva vara”, se necessário.
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Solicita-se que cada advogado envie o link de acesso às

respectivas partes, informando inclusive acerca da dinâmica da

sessão telepresencial.

O Tribunal Regional do Trabalho da 12ª Região (TRT-SC) preparou

um passo a passo orientando como participar de audiências

utilizando o “ZOOM”, ferramenta adotada pela instituição, que pode

ser acessado pelo link: https://portal.trt12.jus.br/noticias/zoom-sera-

unica-plataforma-para-audiencias-e-sessoes-telepresenciais-partir-

de-24-de-abrill .

PRAZOS E COMINAÇÕES: Os prazos e cominações legais/fixadas

pelo Juízo Natural definidos/observados anteriormente pelo Juízo

da Origem prevalecerão em relação aos prazos constante na

portaria do Cejusc, pois os prazos do CEJUSC deverão ser

observados apenas quando não há prazos fixados anteriormente

pelo Juízo Originário, uma vez que as intimações do Cejusc são

padronizadas para todos os processos.

Em caso de dúvida encaminha email para: cejuscbnu@trt12.jus.br

ou ligar para o telefone/WhatsApp (48) 3216-4476. Observa-se que

os servidores do CEJUSC participam das sessões programadas, o

que poderá prejudicar o atendimento imediato do telefone.

SOLICITAÇÕES: Nos termos do Ato 141/2020 do CJST, solicita-se

às partes e aos respectivos procuradores presentes ao ato

responderem a pesquisa de avaliação dos serviços prestados

durante as sessões realizadas neste Centro de Conciliação de

Blumenau-SC, observando-se que a participação é muito

importante para que possamos melhorar nossa prestação serviços

aos Jurisdicionados.

Pesquisa qualitativa em relação ao trabalho do CEJUSC/JT

Link de acesso ao formulário:

https://docs.google.com/forms/d/e/1FAIpQLSddg-

EZ_Njm5w0oGm_PKarO1X_bvpI72SxxFFZBYoNkzL_Zxw/viewform

e, Link da página da conciliação no TRT12:

https://portal.trt12.jus.br/conciliacao

DOMICÍLIOJUDICIAL ELETRÔNICO

“Este Juízo adverte que a partir de 1º de março de 2024 é

obrigatório o cadastro de pessoas jurídicas de direito privado no

Domicílio Judicial Eletrônico para recebimento de citações e

intimações. Faça o seu cadastro ( https://domicilio-

eletronico.pdpj.jus.br/ ).”

Maiores informações podem ser obtidas na página do Domicílio

Judicial Eletrônico do CNJ e nos dispositivos acima mencionados.

Por fim, informo que várias dúvidas quanto ao procedimento de

cadastro foram respondidas e estão disponíveis no documento de

“Perguntas frequentes” (FAQ) do Programa de justiça 4.0.

TRT 12 - CENTRO DE CONCILIAÇÃO DE BLUMENAU-SC.

Este Juízo adverte que a partir de 1º de março de 2024 é

obrigatório o cadastro de pessoas jurídicas de direito privado

no Domicílio Judicial Eletrônico para recebimento de citações e

intimações de parte sem advogado habilitado no PJe. Faça o

seu cadastro (https://domicilio-eletronico.pdpj.jus.br/).

BLUMENAU/SC, 28 de abril de 2024.

ADRIANO NEUMAR NARDI

Diretor de Secretaria

Processo Nº ATOrd-0000833-98.2023.5.12.0051
RECLAMANTE LUCAS DIAS RAMOS

ADVOGADO PRISCILA BIZ LAPS(OAB: 30408/SC)

RECLAMADO A. ANGELONI & CIA. LTDA

ADVOGADO ALBERT ZILLI DOS SANTOS(OAB:
13379/SC)

ADVOGADO GUSTAVO LAZ MACHADO(OAB:
23237/SC)

ADVOGADO HELDER LEVY DOS SANTOS(OAB:
15201/SC)

ADVOGADO ROSILEIA PERUCHI(OAB: 17259/SC)

Intimado(s)/Citado(s):

  - A. ANGELONI & CIA. LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

LOCAL: CEJUSC- JT 1º GRAU, Fórum Trabalhista de Blumenau

- Rua 15 de Novembro, nº 1305 - 7º andar - Centro CEP: 89010-

915 - Blumenau - SC - (EDIFÍCIO ANEXO AO BANCO DO

BRASIL). Fone/WhatsApp (48) 32164476 e-mail-

cejuscbnu@trt12.jus.br

Destinatário: A. ANGELONI & CIA. LTDA

Endereço desconhecido

AUDIÊNCIA TELEPRESENCIAL POR VIDEOCONFERÊNCIA

ATRAVÉS DO “ZOOM”

(CARTA REGISTRADA)

CITAÇÃO/INTIMAÇÃO PARA AUDIÊNCIA – carta registrada

DEJT e/ou CORREIOS “e-carta”

Audiência: 11/06/2024 10:10

LINK DE ACESSO À SALA VIRTUAL:

 https://trt12-jus-br.zoom.us/j/81535198325

Fica Vossa Senhoria intimado para:

Considerar-se ciente de que, nos autos do processo em

epígrafe, foi designada audiência de TENTATIVA DE

CONCILIAÇÃO para o dia e hora supramencionados, a qual

será realizada através de sistema de videoconferência,

devendo as partes acessarem o “link” acompanhadas de seus

procuradores, nos termos dos artigos (art. 843 e art. 844 da
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CLT).

O RÉU deverá comparecer à audiência ou se fazer representar

por preposto habilitado (art. 843, § 1º, da CLT), sob pena de

REVELIA e cominação da pena de CONFISSÃO FICTA

(presunção de verdade dos fatos alegados na inicial), e o

AUTOR sob pena de arquivamento (art. 844 da CLT), por se

tratar de audiência inaugural (art.9º, §3º da Portaria n. 01/2018

do Foro Trabalhista de Blumenau-SC).

Em havendo o comparecimento das partes, porém inexitosa a

tentativa de conciliação, o RÉU terá o prazo de 15 (quinze) dias

úteis, a contar da audiência de conciliação, nos termos do artigo

335 do CPC, ou outro prazo convencionado durante a sessão de

conciliação, para apresentação de DEFESA e documentos por meio

eletrônico, sendo que após o decurso do prazo a parte autora terá,

de forma sucessiva, igual prazo para se manifestar,

independentemente de intimação, e apontar eventuais diferenças

que entender devidas, ainda que por amostragem, sob pena de

preclusão e de não se desincumbir de seu encargo probatório,

conforme art. 9º §§ 4º e, 5º da Portaria n. 01/2018. No mesmo

prazo, as partes poderão apresentar proposta de conciliação.

O não comparecimento ao ato poderá gerar a multa prevista no art.

334, § 8º, do CPC, salvo justificativa prévia e fundamentada

apresentada à este juízo, com antecedência mínima de 05 (cinco)

dias, ou nos demais casos de força maior.

O Juízo de origem analisará acerca da aplicação das penalidades.

CHAVE DE ACESSO AO PROCESSO: -

As partes e seus procuradores deverão acessar via internet os

documentos (http://pje.trt12.jus.br/documentos), digitando a

chave indicada de acesso ao processo conforme segue:

LINK DE ACESSO À SALA VIRTUAL:

 https://trt12-jus-br.zoom.us/j/81535198325

IMPORTANTE: Para a realização da videoconferência será utilizada

a ferramenta ZOOM, devendo os advogados e as partes instalarem

o aplicativo com antecedência para facilitar o uso da referida

ferramenta no momento da audiência telepresencial.

ORIENTAÇÕES: A audiência será realizada mediante utilização do

aplicativo “ZOOM”, sendo que o início da audiência por

videoconferência poderá atrasar, em decorrência de prolongamento

da sessão anterior. As partes deverão, antes da sessão de

conciliação, ingressarem na sala de acesso no seguinte link

https://trt12-jus-br.zoom.us/j/81535198325 , o ID da reunião

será 859 3152 0062 (processos da sala 05 do Cejusc) e aguardar

o apregoamento das partes e seus procuradores para o início da

audiência, que será realizada em sala simultânea/isolada da

respectiva vara no CEJUSC, sendo que o conciliador poderá

direcionar ao “Átrio da respectiva vara”, se necessário.

Solicita-se que cada advogado envie o link de acesso às

respectivas partes, informando inclusive acerca da dinâmica da

sessão telepresencial.

O Tribunal Regional do Trabalho da 12ª Região (TRT-SC) preparou

um passo a passo orientando como participar de audiências

utilizando o “ZOOM”, ferramenta adotada pela instituição, que pode

ser acessado pelo link: https://portal.trt12.jus.br/noticias/zoom-sera-

unica-plataforma-para-audiencias-e-sessoes-telepresenciais-partir-

de-24-de-abrill .

PRAZOS E COMINAÇÕES: Os prazos e cominações legais/fixadas

pelo Juízo Natural definidos/observados anteriormente pelo Juízo

da Origem prevalecerão em relação aos prazos constante na

portaria do Cejusc, pois os prazos do CEJUSC deverão ser

observados apenas quando não há prazos fixados anteriormente

pelo Juízo Originário, uma vez que as intimações do Cejusc são

padronizadas para todos os processos.

Em caso de dúvida encaminha email para: cejuscbnu@trt12.jus.br

ou ligar para o telefone/WhatsApp (48) 3216-4476. Observa-se que

os servidores do CEJUSC participam das sessões programadas, o

que poderá prejudicar o atendimento imediato do telefone.

SOLICITAÇÕES: Nos termos do Ato 141/2020 do CJST, solicita-se

às partes e aos respectivos procuradores presentes ao ato

responderem a pesquisa de avaliação dos serviços prestados

durante as sessões realizadas neste Centro de Conciliação de

Blumenau-SC, observando-se que a participação é muito

importante para que possamos melhorar nossa prestação serviços

aos Jurisdicionados.

Pesquisa qualitativa em relação ao trabalho do CEJUSC/JT

Link de acesso ao formulário:

https://docs.google.com/forms/d/e/1FAIpQLSddg-

EZ_Njm5w0oGm_PKarO1X_bvpI72SxxFFZBYoNkzL_Zxw/viewform

e, Link da página da conciliação no TRT12:

https://portal.trt12.jus.br/conciliacao

DOMICÍLIOJUDICIAL ELETRÔNICO

“Este Juízo adverte que a partir de 1º de março de 2024 é

obrigatório o cadastro de pessoas jurídicas de direito privado no

Domicílio Judicial Eletrônico para recebimento de citações e

intimações. Faça o seu cadastro ( https://domicilio-

eletronico.pdpj.jus.br/ ).”

Maiores informações podem ser obtidas na página do Domicílio

Judicial Eletrônico do CNJ e nos dispositivos acima mencionados.

Por fim, informo que várias dúvidas quanto ao procedimento de

cadastro foram respondidas e estão disponíveis no documento de

“Perguntas frequentes” (FAQ) do Programa de justiça 4.0.

TRT 12 - CENTRO DE CONCILIAÇÃO DE BLUMENAU-SC.

Este Juízo adverte que a partir de 1º de março de 2024 é

Código para aferir autenticidade deste caderno: 213499
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obrigatório o cadastro de pessoas jurídicas de direito privado

no Domicílio Judicial Eletrônico para recebimento de citações e

intimações de parte sem advogado habilitado no PJe. Faça o

seu cadastro (https://domicilio-eletronico.pdpj.jus.br/).

BLUMENAU/SC, 28 de abril de 2024.

ADRIANO NEUMAR NARDI

Diretor de Secretaria

Processo Nº ATSum-0000179-79.2024.5.12.0018
RECLAMANTE ANDREA DANIEL BALDISSERA

ADVOGADO CELSO VINICIUS DOMINGOS
PARISOTTO(OAB: 26499/SC)

RECLAMADO MARCIO MALKOVSKI

Intimado(s)/Citado(s):

  - ANDREA DANIEL BALDISSERA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

LOCAL: CEJUSC- JT 1º GRAU, Fórum Trabalhista de Blumenau

- Rua 15 de Novembro, nº 1305 - 7º andar - Centro CEP: 89010-

915 - Blumenau - SC - (EDIFÍCIO ANEXO AO BANCO DO

BRASIL). Fone/WhatsApp (48) 32164476 e-mail-

cejuscbnu@trt12.jus.br

Destinatário: ANDREA DANIEL BALDISSERA

Endereço desconhecido

AUDIÊNCIA TELEPRESENCIAL POR VIDEOCONFERÊNCIA

ATRAVÉS DO “ZOOM”

(CARTA REGISTRADA)

CITAÇÃO/INTIMAÇÃO PARA AUDIÊNCIA – carta registrada

DEJT e/ou CORREIOS “e-carta”

Audiência: 19/06/2024 08:30

LINK DE ACESSO À SALA VIRTUAL:

 https://trt12-jus-br.zoom.us/j/82135132996

Fica Vossa Senhoria intimado para:

Considerar-se ciente de que, nos autos do processo em

epígrafe, foi designada audiência de TENTATIVA DE

CONCILIAÇÃO para o dia e hora supramencionados, a qual

será realizada através de sistema de videoconferência,

devendo as partes acessarem o “link” acompanhadas de seus

procuradores, nos termos dos artigos (art. 843 e art. 844 da

CLT).

O RÉU deverá comparecer à audiência ou se fazer representar

por preposto habilitado (art. 843, § 1º, da CLT), sob pena de

REVELIA e cominação da pena de CONFISSÃO FICTA

(presunção de verdade dos fatos alegados na inicial), e o

AUTOR sob pena de arquivamento (art. 844 da CLT), por se

tratar de audiência inaugural (art.9º, §3º da Portaria n. 01/2018

do Foro Trabalhista de Blumenau-SC).

Em havendo o comparecimento das partes, porém inexitosa a

tentativa de conciliação, o RÉU terá o prazo de 15 (quinze) dias

úteis, a contar da audiência de conciliação, nos termos do artigo

335 do CPC, ou outro prazo convencionado durante a sessão de

conciliação, para apresentação de DEFESA e documentos por meio

eletrônico, sendo que após o decurso do prazo a parte autora terá,

de forma sucessiva, igual prazo para se manifestar,

independentemente de intimação, e apontar eventuais diferenças

que entender devidas, ainda que por amostragem, sob pena de

preclusão e de não se desincumbir de seu encargo probatório,

conforme art. 9º §§ 4º e, 5º da Portaria n. 01/2018. No mesmo

prazo, as partes poderão apresentar proposta de conciliação.

O não comparecimento ao ato poderá gerar a multa prevista no art.

334, § 8º, do CPC, salvo justificativa prévia e fundamentada

apresentada à este juízo, com antecedência mínima de 05 (cinco)

dias, ou nos demais casos de força maior.

O Juízo de origem analisará acerca da aplicação das penalidades.

CHAVE DE ACESSO AO PROCESSO: -

24042819121919700000063613296

As partes e seus procuradores deverão acessar via internet os

documentos (http://pje.trt12.jus.br/documentos), digitando a

chave indicada de acesso ao processo conforme segue:

LINK DE ACESSO À SALA VIRTUAL:

 https://trt12-jus-br.zoom.us/j/82135132996

IMPORTANTE: Para a realização da videoconferência será utilizada

a ferramenta ZOOM, devendo os advogados e as partes instalarem

o aplicativo com antecedência para facilitar o uso da referida

ferramenta no momento da audiência telepresencial.

ORIENTAÇÕES: A audiência será realizada mediante utilização do

aplicativo “ZOOM”, sendo que o início da audiência por

videoconferência poderá atrasar, em decorrência de prolongamento

da sessão anterior. As partes deverão, antes da sessão de

conciliação, ingressarem na sala de acesso no seguinte link 

https://trt12-jus-br.zoom.us/j/82135132996 , o ID da reunião

será 859 3152 0062 (processos da sala 05 do Cejusc) e aguardar

o apregoamento das partes e seus procuradores para o início da

audiência, que será realizada em sala simultânea/isolada da

respectiva vara no CEJUSC, sendo que o conciliador poderá

direcionar ao “Átrio da respectiva vara”, se necessário.

Solicita-se que cada advogado envie o link de acesso às

respectivas partes, informando inclusive acerca da dinâmica da

sessão telepresencial.

Código para aferir autenticidade deste caderno: 213499
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O Tribunal Regional do Trabalho da 12ª Região (TRT-SC) preparou

um passo a passo orientando como participar de audiências

utilizando o “ZOOM”, ferramenta adotada pela instituição, que pode

ser acessado pelo link: https://portal.trt12.jus.br/noticias/zoom-sera-

unica-plataforma-para-audiencias-e-sessoes-telepresenciais-partir-

de-24-de-abrill .

PRAZOS E COMINAÇÕES: Os prazos e cominações legais/fixadas

pelo Juízo Natural definidos/observados anteriormente pelo Juízo

da Origem prevalecerão em relação aos prazos constante na

portaria do Cejusc, pois os prazos do CEJUSC deverão ser

observados apenas quando não há prazos fixados anteriormente

pelo Juízo Originário, uma vez que as intimações do Cejusc são

padronizadas para todos os processos.

Em caso de dúvida encaminha email para: cejuscbnu@trt12.jus.br

ou ligar para o telefone/WhatsApp (48) 3216-4476. Observa-se que

os servidores do CEJUSC participam das sessões programadas, o

que poderá prejudicar o atendimento imediato do telefone.

SOLICITAÇÕES: Nos termos do Ato 141/2020 do CJST, solicita-se

às partes e aos respectivos procuradores presentes ao ato

responderem a pesquisa de avaliação dos serviços prestados

durante as sessões realizadas neste Centro de Conciliação de

Blumenau-SC, observando-se que a participação é muito

importante para que possamos melhorar nossa prestação serviços

aos Jurisdicionados.

Pesquisa qualitativa em relação ao trabalho do CEJUSC/JT

Link de acesso ao formulário:

https://docs.google.com/forms/d/e/1FAIpQLSddg-

EZ_Njm5w0oGm_PKarO1X_bvpI72SxxFFZBYoNkzL_Zxw/viewform

e, Link da página da conciliação no TRT12:

https://portal.trt12.jus.br/conciliacao

DOMICÍLIOJUDICIAL ELETRÔNICO

“Este Juízo adverte que a partir de 1º de março de 2024 é

obrigatório o cadastro de pessoas jurídicas de direito privado no

Domicílio Judicial Eletrônico para recebimento de citações e

intimações. Faça o seu cadastro ( https://domicilio-

eletronico.pdpj.jus.br/ ).”

Maiores informações podem ser obtidas na página do Domicílio

Judicial Eletrônico do CNJ e nos dispositivos acima mencionados.

Por fim, informo que várias dúvidas quanto ao procedimento de

cadastro foram respondidas e estão disponíveis no documento de

“Perguntas frequentes” (FAQ) do Programa de justiça 4.0.

TRT 12 - CENTRO DE CONCILIAÇÃO DE BLUMENAU-SC.

Este Juízo adverte que a partir de 1º de março de 2024 é

obrigatório o cadastro de pessoas jurídicas de direito privado

no Domicílio Judicial Eletrônico para recebimento de citações e

intimações de parte sem advogado habilitado no PJe. Faça o

seu cadastro (https://domicilio-eletronico.pdpj.jus.br/).

BLUMENAU/SC, 28 de abril de 2024.

ADRIANO NEUMAR NARDI

Diretor de Secretaria

Processo Nº ATSum-0000172-87.2024.5.12.0018
RECLAMANTE MARCIONILA SILVA CONCEICAO

ADVOGADO DANIELA TAMANINI
PETERMANN(OAB: 21233/SC)

RECLAMADO JD SANTA CATARINA COMERCIO
VAREJISTA DO VESTUARIO LTDA

ADVOGADO JOAO DAVID DE BORBA(OAB:
28333/SC)

Intimado(s)/Citado(s):

  - MARCIONILA SILVA CONCEICAO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

LOCAL: CEJUSC- JT 1º GRAU, Fórum Trabalhista de Blumenau

- Rua 15 de Novembro, nº 1305 - 7º andar - Centro CEP: 89010-

915 - Blumenau - SC - (EDIFÍCIO ANEXO AO BANCO DO

BRASIL). Fone/WhatsApp (48) 32164476 e-mail-

cejuscbnu@trt12.jus.br

Destinatário: MARCIONILA SILVA CONCEICAO

Endereço desconhecido

AUDIÊNCIA TELEPRESENCIAL POR VIDEOCONFERÊNCIA

ATRAVÉS DO “ZOOM”

(CARTA REGISTRADA)

CITAÇÃO/INTIMAÇÃO PARA AUDIÊNCIA – carta registrada

DEJT e/ou CORREIOS “e-carta”

Audiência: 12/06/2024 08:30

LINK DE ACESSO À SALA VIRTUAL:

 https://trt12-jus-br.zoom.us/j/81535198325

Fica Vossa Senhoria intimado para:

Considerar-se ciente de que, nos autos do processo em

epígrafe, foi designada audiência de TENTATIVA DE

CONCILIAÇÃO para o dia e hora supramencionados, a qual

será realizada através de sistema de videoconferência,

devendo as partes acessarem o “link” acompanhadas de seus

procuradores, nos termos dos artigos (art. 843 e art. 844 da

CLT).

O RÉU deverá comparecer à audiência ou se fazer representar

por preposto habilitado (art. 843, § 1º, da CLT), sob pena de

REVELIA e cominação da pena de CONFISSÃO FICTA

(presunção de verdade dos fatos alegados na inicial), e o

Código para aferir autenticidade deste caderno: 213499
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AUTOR sob pena de arquivamento (art. 844 da CLT), por se

tratar de audiência inaugural (art.9º, §3º da Portaria n. 01/2018

do Foro Trabalhista de Blumenau-SC).

Em havendo o comparecimento das partes, porém inexitosa a

tentativa de conciliação, o RÉU terá o prazo de 15 (quinze) dias

úteis, a contar da audiência de conciliação, nos termos do artigo

335 do CPC, ou outro prazo convencionado durante a sessão de

conciliação, para apresentação de DEFESA e documentos por meio

eletrônico, sendo que após o decurso do prazo a parte autora terá,

de forma sucessiva, igual prazo para se manifestar,

independentemente de intimação, e apontar eventuais diferenças

que entender devidas, ainda que por amostragem, sob pena de

preclusão e de não se desincumbir de seu encargo probatório,

conforme art. 9º §§ 4º e, 5º da Portaria n. 01/2018. No mesmo

prazo, as partes poderão apresentar proposta de conciliação.

O não comparecimento ao ato poderá gerar a multa prevista no art.

334, § 8º, do CPC, salvo justificativa prévia e fundamentada

apresentada à este juízo, com antecedência mínima de 05 (cinco)

dias, ou nos demais casos de força maior.

O Juízo de origem analisará acerca da aplicação das penalidades.

CHAVE DE ACESSO AO PROCESSO: -

As partes e seus procuradores deverão acessar via internet os

documentos (http://pje.trt12.jus.br/documentos), digitando a

chave indicada de acesso ao processo conforme segue:

LINK DE ACESSO À SALA VIRTUAL:

 https://trt12-jus-br.zoom.us/j/81535198325

IMPORTANTE: Para a realização da videoconferência será utilizada

a ferramenta ZOOM, devendo os advogados e as partes instalarem

o aplicativo com antecedência para facilitar o uso da referida

ferramenta no momento da audiência telepresencial.

ORIENTAÇÕES: A audiência será realizada mediante utilização do

aplicativo “ZOOM”, sendo que o início da audiência por

videoconferência poderá atrasar, em decorrência de prolongamento

da sessão anterior. As partes deverão, antes da sessão de

conciliação, ingressarem na sala de acesso no seguinte link

https://trt12-jus-br.zoom.us/j/81535198325 , o ID da reunião

será 859 3152 0062 (processos da sala 05 do Cejusc) e aguardar

o apregoamento das partes e seus procuradores para o início da

audiência, que será realizada em sala simultânea/isolada da

respectiva vara no CEJUSC, sendo que o conciliador poderá

direcionar ao “Átrio da respectiva vara”, se necessário.

Solicita-se que cada advogado envie o link de acesso às

respectivas partes, informando inclusive acerca da dinâmica da

sessão telepresencial.

O Tribunal Regional do Trabalho da 12ª Região (TRT-SC) preparou

um passo a passo orientando como participar de audiências

utilizando o “ZOOM”, ferramenta adotada pela instituição, que pode

ser acessado pelo link: https://portal.trt12.jus.br/noticias/zoom-sera-

unica-plataforma-para-audiencias-e-sessoes-telepresenciais-partir-

de-24-de-abrill .

PRAZOS E COMINAÇÕES: Os prazos e cominações legais/fixadas

pelo Juízo Natural definidos/observados anteriormente pelo Juízo

da Origem prevalecerão em relação aos prazos constante na

portaria do Cejusc, pois os prazos do CEJUSC deverão ser

observados apenas quando não há prazos fixados anteriormente

pelo Juízo Originário, uma vez que as intimações do Cejusc são

padronizadas para todos os processos.

Em caso de dúvida encaminha email para: cejuscbnu@trt12.jus.br

ou ligar para o telefone/WhatsApp (48) 3216-4476. Observa-se que

os servidores do CEJUSC participam das sessões programadas, o

que poderá prejudicar o atendimento imediato do telefone.

SOLICITAÇÕES: Nos termos do Ato 141/2020 do CJST, solicita-se

às partes e aos respectivos procuradores presentes ao ato

responderem a pesquisa de avaliação dos serviços prestados

durante as sessões realizadas neste Centro de Conciliação de

Blumenau-SC, observando-se que a participação é muito

importante para que possamos melhorar nossa prestação serviços

aos Jurisdicionados.

Pesquisa qualitativa em relação ao trabalho do CEJUSC/JT

Link de acesso ao formulário:

https://docs.google.com/forms/d/e/1FAIpQLSddg-

EZ_Njm5w0oGm_PKarO1X_bvpI72SxxFFZBYoNkzL_Zxw/viewform

e, Link da página da conciliação no TRT12:

https://portal.trt12.jus.br/conciliacao

DOMICÍLIOJUDICIAL ELETRÔNICO

“Este Juízo adverte que a partir de 1º de março de 2024 é

obrigatório o cadastro de pessoas jurídicas de direito privado no

Domicílio Judicial Eletrônico para recebimento de citações e

intimações. Faça o seu cadastro ( https://domicilio-

eletronico.pdpj.jus.br/ ).”

Maiores informações podem ser obtidas na página do Domicílio

Judicial Eletrônico do CNJ e nos dispositivos acima mencionados.

Por fim, informo que várias dúvidas quanto ao procedimento de

cadastro foram respondidas e estão disponíveis no documento de

“Perguntas frequentes” (FAQ) do Programa de justiça 4.0.

TRT 12 - CENTRO DE CONCILIAÇÃO DE BLUMENAU-SC.

Este Juízo adverte que a partir de 1º de março de 2024 é

obrigatório o cadastro de pessoas jurídicas de direito privado

no Domicílio Judicial Eletrônico para recebimento de citações e

intimações de parte sem advogado habilitado no PJe. Faça o

seu cadastro (https://domicilio-eletronico.pdpj.jus.br/).

BLUMENAU/SC, 28 de abril de 2024.

Código para aferir autenticidade deste caderno: 213499
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ADRIANO NEUMAR NARDI

Diretor de Secretaria

Processo Nº ATSum-0000172-87.2024.5.12.0018
RECLAMANTE MARCIONILA SILVA CONCEICAO

ADVOGADO DANIELA TAMANINI
PETERMANN(OAB: 21233/SC)

RECLAMADO JD SANTA CATARINA COMERCIO
VAREJISTA DO VESTUARIO LTDA

ADVOGADO JOAO DAVID DE BORBA(OAB:
28333/SC)

Intimado(s)/Citado(s):

  - JD SANTA CATARINA COMERCIO VAREJISTA DO
VESTUARIO LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

LOCAL: CEJUSC- JT 1º GRAU, Fórum Trabalhista de Blumenau

- Rua 15 de Novembro, nº 1305 - 7º andar - Centro CEP: 89010-

915 - Blumenau - SC - (EDIFÍCIO ANEXO AO BANCO DO

BRASIL). Fone/WhatsApp (48) 32164476 e-mail-

cejuscbnu@trt12.jus.br

Destinatário: JD SANTA CATARINA COMERCIO VAREJISTA DO

VESTUARIO LTDA

Endereço desconhecido

AUDIÊNCIA TELEPRESENCIAL POR VIDEOCONFERÊNCIA

ATRAVÉS DO “ZOOM”

(CARTA REGISTRADA)

CITAÇÃO/INTIMAÇÃO PARA AUDIÊNCIA – carta registrada

DEJT e/ou CORREIOS “e-carta”

Audiência: 12/06/2024 08:30

LINK DE ACESSO À SALA VIRTUAL:

 https://trt12-jus-br.zoom.us/j/81535198325

Fica Vossa Senhoria intimado para:

Considerar-se ciente de que, nos autos do processo em

epígrafe, foi designada audiência de TENTATIVA DE

CONCILIAÇÃO para o dia e hora supramencionados, a qual

será realizada através de sistema de videoconferência,

devendo as partes acessarem o “link” acompanhadas de seus

procuradores, nos termos dos artigos (art. 843 e art. 844 da

CLT).

O RÉU deverá comparecer à audiência ou se fazer representar

por preposto habilitado (art. 843, § 1º, da CLT), sob pena de

REVELIA e cominação da pena de CONFISSÃO FICTA

(presunção de verdade dos fatos alegados na inicial), e o

AUTOR sob pena de arquivamento (art. 844 da CLT), por se

tratar de audiência inaugural (art.9º, §3º da Portaria n. 01/2018

do Foro Trabalhista de Blumenau-SC).

Em havendo o comparecimento das partes, porém inexitosa a

tentativa de conciliação, o RÉU terá o prazo de 15 (quinze) dias

úteis, a contar da audiência de conciliação, nos termos do artigo

335 do CPC, ou outro prazo convencionado durante a sessão de

conciliação, para apresentação de DEFESA e documentos por meio

eletrônico, sendo que após o decurso do prazo a parte autora terá,

de forma sucessiva, igual prazo para se manifestar,

independentemente de intimação, e apontar eventuais diferenças

que entender devidas, ainda que por amostragem, sob pena de

preclusão e de não se desincumbir de seu encargo probatório,

conforme art. 9º §§ 4º e, 5º da Portaria n. 01/2018. No mesmo

prazo, as partes poderão apresentar proposta de conciliação.

O não comparecimento ao ato poderá gerar a multa prevista no art.

334, § 8º, do CPC, salvo justificativa prévia e fundamentada

apresentada à este juízo, com antecedência mínima de 05 (cinco)

dias, ou nos demais casos de força maior.

O Juízo de origem analisará acerca da aplicação das penalidades.

CHAVE DE ACESSO AO PROCESSO: -

As partes e seus procuradores deverão acessar via internet os

documentos (http://pje.trt12.jus.br/documentos), digitando a

chave indicada de acesso ao processo conforme segue:

LINK DE ACESSO À SALA VIRTUAL:

 https://trt12-jus-br.zoom.us/j/81535198325

IMPORTANTE: Para a realização da videoconferência será utilizada

a ferramenta ZOOM, devendo os advogados e as partes instalarem

o aplicativo com antecedência para facilitar o uso da referida

ferramenta no momento da audiência telepresencial.

ORIENTAÇÕES: A audiência será realizada mediante utilização do

aplicativo “ZOOM”, sendo que o início da audiência por

videoconferência poderá atrasar, em decorrência de prolongamento

da sessão anterior. As partes deverão, antes da sessão de

conciliação, ingressarem na sala de acesso no seguinte link

https://trt12-jus-br.zoom.us/j/81535198325 , o ID da reunião

será 859 3152 0062 (processos da sala 05 do Cejusc) e aguardar

o apregoamento das partes e seus procuradores para o início da

audiência, que será realizada em sala simultânea/isolada da

respectiva vara no CEJUSC, sendo que o conciliador poderá

direcionar ao “Átrio da respectiva vara”, se necessário.

Solicita-se que cada advogado envie o link de acesso às

respectivas partes, informando inclusive acerca da dinâmica da

sessão telepresencial.

O Tribunal Regional do Trabalho da 12ª Região (TRT-SC) preparou

um passo a passo orientando como participar de audiências

utilizando o “ZOOM”, ferramenta adotada pela instituição, que pode

Código para aferir autenticidade deste caderno: 213499
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ser acessado pelo link: https://portal.trt12.jus.br/noticias/zoom-sera-

unica-plataforma-para-audiencias-e-sessoes-telepresenciais-partir-

de-24-de-abrill .

PRAZOS E COMINAÇÕES: Os prazos e cominações legais/fixadas

pelo Juízo Natural definidos/observados anteriormente pelo Juízo

da Origem prevalecerão em relação aos prazos constante na

portaria do Cejusc, pois os prazos do CEJUSC deverão ser

observados apenas quando não há prazos fixados anteriormente

pelo Juízo Originário, uma vez que as intimações do Cejusc são

padronizadas para todos os processos.

Em caso de dúvida encaminha email para: cejuscbnu@trt12.jus.br

ou ligar para o telefone/WhatsApp (48) 3216-4476. Observa-se que

os servidores do CEJUSC participam das sessões programadas, o

que poderá prejudicar o atendimento imediato do telefone.

SOLICITAÇÕES: Nos termos do Ato 141/2020 do CJST, solicita-se

às partes e aos respectivos procuradores presentes ao ato

responderem a pesquisa de avaliação dos serviços prestados

durante as sessões realizadas neste Centro de Conciliação de

Blumenau-SC, observando-se que a participação é muito

importante para que possamos melhorar nossa prestação serviços

aos Jurisdicionados.

Pesquisa qualitativa em relação ao trabalho do CEJUSC/JT

Link de acesso ao formulário:

https://docs.google.com/forms/d/e/1FAIpQLSddg-

EZ_Njm5w0oGm_PKarO1X_bvpI72SxxFFZBYoNkzL_Zxw/viewform

e, Link da página da conciliação no TRT12:

https://portal.trt12.jus.br/conciliacao

DOMICÍLIOJUDICIAL ELETRÔNICO

“Este Juízo adverte que a partir de 1º de março de 2024 é

obrigatório o cadastro de pessoas jurídicas de direito privado no

Domicílio Judicial Eletrônico para recebimento de citações e

intimações. Faça o seu cadastro ( https://domicilio-

eletronico.pdpj.jus.br/ ).”

Maiores informações podem ser obtidas na página do Domicílio

Judicial Eletrônico do CNJ e nos dispositivos acima mencionados.

Por fim, informo que várias dúvidas quanto ao procedimento de

cadastro foram respondidas e estão disponíveis no documento de

“Perguntas frequentes” (FAQ) do Programa de justiça 4.0.

TRT 12 - CENTRO DE CONCILIAÇÃO DE BLUMENAU-SC.

Este Juízo adverte que a partir de 1º de março de 2024 é

obrigatório o cadastro de pessoas jurídicas de direito privado

no Domicílio Judicial Eletrônico para recebimento de citações e

intimações de parte sem advogado habilitado no PJe. Faça o

seu cadastro (https://domicilio-eletronico.pdpj.jus.br/).

BLUMENAU/SC, 28 de abril de 2024.

ADRIANO NEUMAR NARDI

Diretor de Secretaria

Processo Nº ATOrd-0000916-19.2023.5.12.0018
RECLAMANTE RICARDO DE MATOS SAVELARINHO

ADVOGADO SALEZIO STAHELIN JUNIOR(OAB:
12001/SC)

ADVOGADO FERNANDA RODRIGUES(OAB:
49264/SC)

ADVOGADO MARIA EDUARDA JUNKES
STAHELIN(OAB: 67936/SC)

RECLAMADO GALFIX GALVANIZACAO LTDA - EPP

ADVOGADO MARCELO GEISER DURAN(OAB:
32447/SC)

Intimado(s)/Citado(s):

  - RICARDO DE MATOS SAVELARINHO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

LOCAL: CEJUSC- JT 1º GRAU, Fórum Trabalhista de Blumenau

- Rua 15 de Novembro, nº 1305 - 7º andar - Centro CEP: 89010-

915 - Blumenau - SC - (EDIFÍCIO ANEXO AO BANCO DO

BRASIL). Fone/WhatsApp (48) 32164476 e-mail-

cejuscbnu@trt12.jus.br

Destinatário: RICARDO DE MATOS SAVELARINHO

Endereço desconhecido

AUDIÊNCIA TELEPRESENCIAL POR VIDEOCONFERÊNCIA

ATRAVÉS DO “ZOOM”

(CARTA REGISTRADA)

CITAÇÃO/INTIMAÇÃO PARA AUDIÊNCIA – carta registrada

DEJT e/ou CORREIOS “e-carta”

Audiência: 12/06/2024 08:50

LINK DE ACESSO À SALA VIRTUAL:

 https://trt12-jus-br.zoom.us/j/81535198325

Fica Vossa Senhoria intimado para:

Considerar-se ciente de que, nos autos do processo em

epígrafe, foi designada audiência de TENTATIVA DE

CONCILIAÇÃO para o dia e hora supramencionados, a qual

será realizada através de sistema de videoconferência,

devendo as partes acessarem o “link” acompanhadas de seus

procuradores, nos termos dos artigos (art. 843 e art. 844 da

CLT).

O RÉU deverá comparecer à audiência ou se fazer representar

por preposto habilitado (art. 843, § 1º, da CLT), sob pena de

REVELIA e cominação da pena de CONFISSÃO FICTA

(presunção de verdade dos fatos alegados na inicial), e o

AUTOR sob pena de arquivamento (art. 844 da CLT), por se

Código para aferir autenticidade deste caderno: 213499
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tratar de audiência inaugural (art.9º, §3º da Portaria n. 01/2018

do Foro Trabalhista de Blumenau-SC).

Em havendo o comparecimento das partes, porém inexitosa a

tentativa de conciliação, o RÉU terá o prazo de 15 (quinze) dias

úteis, a contar da audiência de conciliação, nos termos do artigo

335 do CPC, ou outro prazo convencionado durante a sessão de

conciliação, para apresentação de DEFESA e documentos por meio

eletrônico, sendo que após o decurso do prazo a parte autora terá,

de forma sucessiva, igual prazo para se manifestar,

independentemente de intimação, e apontar eventuais diferenças

que entender devidas, ainda que por amostragem, sob pena de

preclusão e de não se desincumbir de seu encargo probatório,

conforme art. 9º §§ 4º e, 5º da Portaria n. 01/2018. No mesmo

prazo, as partes poderão apresentar proposta de conciliação.

O não comparecimento ao ato poderá gerar a multa prevista no art.

334, § 8º, do CPC, salvo justificativa prévia e fundamentada

apresentada à este juízo, com antecedência mínima de 05 (cinco)

dias, ou nos demais casos de força maior.

O Juízo de origem analisará acerca da aplicação das penalidades.

CHAVE DE ACESSO AO PROCESSO: -

As partes e seus procuradores deverão acessar via internet os

documentos (http://pje.trt12.jus.br/documentos), digitando a

chave indicada de acesso ao processo conforme segue:

LINK DE ACESSO À SALA VIRTUAL:

 https://trt12-jus-br.zoom.us/j/81535198325

IMPORTANTE: Para a realização da videoconferência será utilizada

a ferramenta ZOOM, devendo os advogados e as partes instalarem

o aplicativo com antecedência para facilitar o uso da referida

ferramenta no momento da audiência telepresencial.

ORIENTAÇÕES: A audiência será realizada mediante utilização do

aplicativo “ZOOM”, sendo que o início da audiência por

videoconferência poderá atrasar, em decorrência de prolongamento

da sessão anterior. As partes deverão, antes da sessão de

conciliação, ingressarem na sala de acesso no seguinte link

https://trt12-jus-br.zoom.us/j/81535198325 , o ID da reunião

será 859 3152 0062 (processos da sala 05 do Cejusc) e aguardar

o apregoamento das partes e seus procuradores para o início da

audiência, que será realizada em sala simultânea/isolada da

respectiva vara no CEJUSC, sendo que o conciliador poderá

direcionar ao “Átrio da respectiva vara”, se necessário.

Solicita-se que cada advogado envie o link de acesso às

respectivas partes, informando inclusive acerca da dinâmica da

sessão telepresencial.

O Tribunal Regional do Trabalho da 12ª Região (TRT-SC) preparou

um passo a passo orientando como participar de audiências

utilizando o “ZOOM”, ferramenta adotada pela instituição, que pode

ser acessado pelo link: https://portal.trt12.jus.br/noticias/zoom-sera-

unica-plataforma-para-audiencias-e-sessoes-telepresenciais-partir-

de-24-de-abrill .

PRAZOS E COMINAÇÕES: Os prazos e cominações legais/fixadas

pelo Juízo Natural definidos/observados anteriormente pelo Juízo

da Origem prevalecerão em relação aos prazos constante na

portaria do Cejusc, pois os prazos do CEJUSC deverão ser

observados apenas quando não há prazos fixados anteriormente

pelo Juízo Originário, uma vez que as intimações do Cejusc são

padronizadas para todos os processos.

Em caso de dúvida encaminha email para: cejuscbnu@trt12.jus.br

ou ligar para o telefone/WhatsApp (48) 3216-4476. Observa-se que

os servidores do CEJUSC participam das sessões programadas, o

que poderá prejudicar o atendimento imediato do telefone.

SOLICITAÇÕES: Nos termos do Ato 141/2020 do CJST, solicita-se

às partes e aos respectivos procuradores presentes ao ato

responderem a pesquisa de avaliação dos serviços prestados

durante as sessões realizadas neste Centro de Conciliação de

Blumenau-SC, observando-se que a participação é muito

importante para que possamos melhorar nossa prestação serviços

aos Jurisdicionados.

Pesquisa qualitativa em relação ao trabalho do CEJUSC/JT

Link de acesso ao formulário:

https://docs.google.com/forms/d/e/1FAIpQLSddg-

EZ_Njm5w0oGm_PKarO1X_bvpI72SxxFFZBYoNkzL_Zxw/viewform

e, Link da página da conciliação no TRT12:

https://portal.trt12.jus.br/conciliacao

DOMICÍLIOJUDICIAL ELETRÔNICO

“Este Juízo adverte que a partir de 1º de março de 2024 é

obrigatório o cadastro de pessoas jurídicas de direito privado no

Domicílio Judicial Eletrônico para recebimento de citações e

intimações. Faça o seu cadastro ( https://domicilio-

eletronico.pdpj.jus.br/ ).”

Maiores informações podem ser obtidas na página do Domicílio

Judicial Eletrônico do CNJ e nos dispositivos acima mencionados.

Por fim, informo que várias dúvidas quanto ao procedimento de

cadastro foram respondidas e estão disponíveis no documento de

“Perguntas frequentes” (FAQ) do Programa de justiça 4.0.

TRT 12 - CENTRO DE CONCILIAÇÃO DE BLUMENAU-SC.

Este Juízo adverte que a partir de 1º de março de 2024 é

obrigatório o cadastro de pessoas jurídicas de direito privado

no Domicílio Judicial Eletrônico para recebimento de citações e

intimações de parte sem advogado habilitado no PJe. Faça o

seu cadastro (https://domicilio-eletronico.pdpj.jus.br/).

BLUMENAU/SC, 28 de abril de 2024.

Código para aferir autenticidade deste caderno: 213499
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ADRIANO NEUMAR NARDI

Diretor de Secretaria

Processo Nº ATOrd-0000916-19.2023.5.12.0018
RECLAMANTE RICARDO DE MATOS SAVELARINHO

ADVOGADO SALEZIO STAHELIN JUNIOR(OAB:
12001/SC)

ADVOGADO FERNANDA RODRIGUES(OAB:
49264/SC)

ADVOGADO MARIA EDUARDA JUNKES
STAHELIN(OAB: 67936/SC)

RECLAMADO GALFIX GALVANIZACAO LTDA - EPP

ADVOGADO MARCELO GEISER DURAN(OAB:
32447/SC)

Intimado(s)/Citado(s):

  - GALFIX GALVANIZACAO LTDA - EPP

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

LOCAL: CEJUSC- JT 1º GRAU, Fórum Trabalhista de Blumenau

- Rua 15 de Novembro, nº 1305 - 7º andar - Centro CEP: 89010-

915 - Blumenau - SC - (EDIFÍCIO ANEXO AO BANCO DO

BRASIL). Fone/WhatsApp (48) 32164476 e-mail-

cejuscbnu@trt12.jus.br

Destinatário: GALFIX GALVANIZACAO LTDA - EPP

Endereço desconhecido

AUDIÊNCIA TELEPRESENCIAL POR VIDEOCONFERÊNCIA

ATRAVÉS DO “ZOOM”

(CARTA REGISTRADA)

CITAÇÃO/INTIMAÇÃO PARA AUDIÊNCIA – carta registrada

DEJT e/ou CORREIOS “e-carta”

Audiência: 12/06/2024 08:50

LINK DE ACESSO À SALA VIRTUAL:

 https://trt12-jus-br.zoom.us/j/81535198325

Fica Vossa Senhoria intimado para:

Considerar-se ciente de que, nos autos do processo em

epígrafe, foi designada audiência de TENTATIVA DE

CONCILIAÇÃO para o dia e hora supramencionados, a qual

será realizada através de sistema de videoconferência,

devendo as partes acessarem o “link” acompanhadas de seus

procuradores, nos termos dos artigos (art. 843 e art. 844 da

CLT).

O RÉU deverá comparecer à audiência ou se fazer representar

por preposto habilitado (art. 843, § 1º, da CLT), sob pena de

REVELIA e cominação da pena de CONFISSÃO FICTA

(presunção de verdade dos fatos alegados na inicial), e o

AUTOR sob pena de arquivamento (art. 844 da CLT), por se

tratar de audiência inaugural (art.9º, §3º da Portaria n. 01/2018

do Foro Trabalhista de Blumenau-SC).

Em havendo o comparecimento das partes, porém inexitosa a

tentativa de conciliação, o RÉU terá o prazo de 15 (quinze) dias

úteis, a contar da audiência de conciliação, nos termos do artigo

335 do CPC, ou outro prazo convencionado durante a sessão de

conciliação, para apresentação de DEFESA e documentos por meio

eletrônico, sendo que após o decurso do prazo a parte autora terá,

de forma sucessiva, igual prazo para se manifestar,

independentemente de intimação, e apontar eventuais diferenças

que entender devidas, ainda que por amostragem, sob pena de

preclusão e de não se desincumbir de seu encargo probatório,

conforme art. 9º §§ 4º e, 5º da Portaria n. 01/2018. No mesmo

prazo, as partes poderão apresentar proposta de conciliação.

O não comparecimento ao ato poderá gerar a multa prevista no art.

334, § 8º, do CPC, salvo justificativa prévia e fundamentada

apresentada à este juízo, com antecedência mínima de 05 (cinco)

dias, ou nos demais casos de força maior.

O Juízo de origem analisará acerca da aplicação das penalidades.

CHAVE DE ACESSO AO PROCESSO: -

As partes e seus procuradores deverão acessar via internet os

documentos (http://pje.trt12.jus.br/documentos), digitando a

chave indicada de acesso ao processo conforme segue:

LINK DE ACESSO À SALA VIRTUAL:

 https://trt12-jus-br.zoom.us/j/81535198325

IMPORTANTE: Para a realização da videoconferência será utilizada

a ferramenta ZOOM, devendo os advogados e as partes instalarem

o aplicativo com antecedência para facilitar o uso da referida

ferramenta no momento da audiência telepresencial.

ORIENTAÇÕES: A audiência será realizada mediante utilização do

aplicativo “ZOOM”, sendo que o início da audiência por

videoconferência poderá atrasar, em decorrência de prolongamento

da sessão anterior. As partes deverão, antes da sessão de

conciliação, ingressarem na sala de acesso no seguinte link

https://trt12-jus-br.zoom.us/j/81535198325 , o ID da reunião

será 859 3152 0062 (processos da sala 05 do Cejusc) e aguardar

o apregoamento das partes e seus procuradores para o início da

audiência, que será realizada em sala simultânea/isolada da

respectiva vara no CEJUSC, sendo que o conciliador poderá

direcionar ao “Átrio da respectiva vara”, se necessário.

Solicita-se que cada advogado envie o link de acesso às

respectivas partes, informando inclusive acerca da dinâmica da

sessão telepresencial.

O Tribunal Regional do Trabalho da 12ª Região (TRT-SC) preparou

um passo a passo orientando como participar de audiências

utilizando o “ZOOM”, ferramenta adotada pela instituição, que pode

Código para aferir autenticidade deste caderno: 213499
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ser acessado pelo link: https://portal.trt12.jus.br/noticias/zoom-sera-

unica-plataforma-para-audiencias-e-sessoes-telepresenciais-partir-

de-24-de-abrill .

PRAZOS E COMINAÇÕES: Os prazos e cominações legais/fixadas

pelo Juízo Natural definidos/observados anteriormente pelo Juízo

da Origem prevalecerão em relação aos prazos constante na

portaria do Cejusc, pois os prazos do CEJUSC deverão ser

observados apenas quando não há prazos fixados anteriormente

pelo Juízo Originário, uma vez que as intimações do Cejusc são

padronizadas para todos os processos.

Em caso de dúvida encaminha email para: cejuscbnu@trt12.jus.br

ou ligar para o telefone/WhatsApp (48) 3216-4476. Observa-se que

os servidores do CEJUSC participam das sessões programadas, o

que poderá prejudicar o atendimento imediato do telefone.

SOLICITAÇÕES: Nos termos do Ato 141/2020 do CJST, solicita-se

às partes e aos respectivos procuradores presentes ao ato

responderem a pesquisa de avaliação dos serviços prestados

durante as sessões realizadas neste Centro de Conciliação de

Blumenau-SC, observando-se que a participação é muito

importante para que possamos melhorar nossa prestação serviços

aos Jurisdicionados.

Pesquisa qualitativa em relação ao trabalho do CEJUSC/JT

Link de acesso ao formulário:

https://docs.google.com/forms/d/e/1FAIpQLSddg-

EZ_Njm5w0oGm_PKarO1X_bvpI72SxxFFZBYoNkzL_Zxw/viewform

e, Link da página da conciliação no TRT12:

https://portal.trt12.jus.br/conciliacao

DOMICÍLIOJUDICIAL ELETRÔNICO

“Este Juízo adverte que a partir de 1º de março de 2024 é

obrigatório o cadastro de pessoas jurídicas de direito privado no

Domicílio Judicial Eletrônico para recebimento de citações e

intimações. Faça o seu cadastro ( https://domicilio-

eletronico.pdpj.jus.br/ ).”

Maiores informações podem ser obtidas na página do Domicílio

Judicial Eletrônico do CNJ e nos dispositivos acima mencionados.

Por fim, informo que várias dúvidas quanto ao procedimento de

cadastro foram respondidas e estão disponíveis no documento de

“Perguntas frequentes” (FAQ) do Programa de justiça 4.0.

TRT 12 - CENTRO DE CONCILIAÇÃO DE BLUMENAU-SC.

Este Juízo adverte que a partir de 1º de março de 2024 é

obrigatório o cadastro de pessoas jurídicas de direito privado

no Domicílio Judicial Eletrônico para recebimento de citações e

intimações de parte sem advogado habilitado no PJe. Faça o

seu cadastro (https://domicilio-eletronico.pdpj.jus.br/).

BLUMENAU/SC, 28 de abril de 2024.

ADRIANO NEUMAR NARDI

Diretor de Secretaria

Processo Nº CumPrSe-0000531-22.2023.5.12.0002
REQUERENTE MARILU RODRIGUES

ADVOGADO GLAUCO JOSE BEDUSCHI(OAB:
3469/SC)

REQUERIDO BANCO SANTANDER (BRASIL) S.A.

ADVOGADO MARCELO VIEIRA PAPALEO(OAB:
31043/SC)

ADVOGADO FABIANO FREITAS DOS
SANTOS(OAB: 74085/RS)

REQUERIDO AYMORE CREDITO,
FINANCIAMENTO E INVESTIMENTO
S.A.

ADVOGADO MARCELO VIEIRA PAPALEO(OAB:
31043/SC)

ADVOGADO FABIANO FREITAS DOS
SANTOS(OAB: 74085/RS)

PERITO ADRIANO GRANDI ALVES

TERCEIRO
INTERESSADO

UNIÃO FEDERAL (PGF)

Intimado(s)/Citado(s):

  - MARILU RODRIGUES

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

LOCAL: CEJUSC- JT 1º GRAU, Fórum Trabalhista de Blumenau

- Rua 15 de Novembro, nº 1305 - 7º andar - Centro CEP: 89010-

915 - Blumenau - SC - (EDIFÍCIO ANEXO AO BANCO DO

BRASIL). Fone/WhatsApp (48) 32164476 e-mail-

cejuscbnu@trt12.jus.br

Destinatário: MARILU RODRIGUES

Endereço desconhecido

AUDIÊNCIA TELEPRESENCIAL POR VIDEOCONFERÊNCIA

ATRAVÉS DO “ZOOM”

(CARTA REGISTRADA)

CITAÇÃO/INTIMAÇÃO PARA AUDIÊNCIA – carta registrada

DEJT e/ou CORREIOS “e-carta”

Audiência: 07/05/2024 10:30

LINK DE ACESSO À SALA VIRTUAL:

 https://trt12-jus-br.zoom.us/j/81535198325

Fica Vossa Senhoria intimado para:

Considerar-se ciente de que, nos autos do processo em

epígrafe, foi designada audiência de TENTATIVA DE

CONCILIAÇÃO para o dia e hora supramencionados, a qual

será realizada através de sistema de videoconferência,

devendo as partes acessarem o “link” acompanhadas de seus

procuradores, nos termos dos artigos (art. 843 e art. 844 da

CLT).

Código para aferir autenticidade deste caderno: 213499
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O RÉU deverá comparecer à audiência ou se fazer representar

por preposto habilitado (art. 843, § 1º, da CLT), sob pena de

REVELIA e cominação da pena de CONFISSÃO FICTA

(presunção de verdade dos fatos alegados na inicial), e o

AUTOR sob pena de arquivamento (art. 844 da CLT), por se

tratar de audiência inaugural (art.9º, §3º da Portaria n. 01/2018

do Foro Trabalhista de Blumenau-SC).

Em havendo o comparecimento das partes, porém inexitosa a

tentativa de conciliação, o RÉU terá o prazo de 15 (quinze) dias

úteis, a contar da audiência de conciliação, nos termos do artigo

335 do CPC, ou outro prazo convencionado durante a sessão de

conciliação, para apresentação de DEFESA e documentos por meio

eletrônico, sendo que após o decurso do prazo a parte autora terá,

de forma sucessiva, igual prazo para se manifestar,

independentemente de intimação, e apontar eventuais diferenças

que entender devidas, ainda que por amostragem, sob pena de

preclusão e de não se desincumbir de seu encargo probatório,

conforme art. 9º §§ 4º e, 5º da Portaria n. 01/2018. No mesmo

prazo, as partes poderão apresentar proposta de conciliação.

O não comparecimento ao ato poderá gerar a multa prevista no art.

334, § 8º, do CPC, salvo justificativa prévia e fundamentada

apresentada à este juízo, com antecedência mínima de 05 (cinco)

dias, ou nos demais casos de força maior.

O Juízo de origem analisará acerca da aplicação das penalidades.

CHAVE DE ACESSO AO PROCESSO: -

As partes e seus procuradores deverão acessar via internet os

documentos (http://pje.trt12.jus.br/documentos), digitando a

chave indicada de acesso ao processo conforme segue:

LINK DE ACESSO À SALA VIRTUAL:

 https://trt12-jus-br.zoom.us/j/81535198325

IMPORTANTE: Para a realização da videoconferência será utilizada

a ferramenta ZOOM, devendo os advogados e as partes instalarem

o aplicativo com antecedência para facilitar o uso da referida

ferramenta no momento da audiência telepresencial.

ORIENTAÇÕES: A audiência será realizada mediante utilização do

aplicativo “ZOOM”, sendo que o início da audiência por

videoconferência poderá atrasar, em decorrência de prolongamento

da sessão anterior. As partes deverão, antes da sessão de

conciliação, ingressarem na sala de acesso no seguinte link

https://trt12-jus-br.zoom.us/j/81535198325 , o ID da reunião

será 859 3152 0062 (processos da sala 05 do Cejusc) e aguardar

o apregoamento das partes e seus procuradores para o início da

audiência, que será realizada em sala simultânea/isolada da

respectiva vara no CEJUSC, sendo que o conciliador poderá

direcionar ao “Átrio da respectiva vara”, se necessário.

Solicita-se que cada advogado envie o link de acesso às

respectivas partes, informando inclusive acerca da dinâmica da

sessão telepresencial.

O Tribunal Regional do Trabalho da 12ª Região (TRT-SC) preparou

um passo a passo orientando como participar de audiências

utilizando o “ZOOM”, ferramenta adotada pela instituição, que pode

ser acessado pelo link: https://portal.trt12.jus.br/noticias/zoom-sera-

unica-plataforma-para-audiencias-e-sessoes-telepresenciais-partir-

de-24-de-abrill .

PRAZOS E COMINAÇÕES: Os prazos e cominações legais/fixadas

pelo Juízo Natural definidos/observados anteriormente pelo Juízo

da Origem prevalecerão em relação aos prazos constante na

portaria do Cejusc, pois os prazos do CEJUSC deverão ser

observados apenas quando não há prazos fixados anteriormente

pelo Juízo Originário, uma vez que as intimações do Cejusc são

padronizadas para todos os processos.

Em caso de dúvida encaminha email para: cejuscbnu@trt12.jus.br

ou ligar para o telefone/WhatsApp (48) 3216-4476. Observa-se que

os servidores do CEJUSC participam das sessões programadas, o

que poderá prejudicar o atendimento imediato do telefone.

SOLICITAÇÕES: Nos termos do Ato 141/2020 do CJST, solicita-se

às partes e aos respectivos procuradores presentes ao ato

responderem a pesquisa de avaliação dos serviços prestados

durante as sessões realizadas neste Centro de Conciliação de

Blumenau-SC, observando-se que a participação é muito

importante para que possamos melhorar nossa prestação serviços

aos Jurisdicionados.

Pesquisa qualitativa em relação ao trabalho do CEJUSC/JT

Link de acesso ao formulário:

https://docs.google.com/forms/d/e/1FAIpQLSddg-

EZ_Njm5w0oGm_PKarO1X_bvpI72SxxFFZBYoNkzL_Zxw/viewform

e, Link da página da conciliação no TRT12:

https://portal.trt12.jus.br/conciliacao

DOMICÍLIOJUDICIAL ELETRÔNICO

“Este Juízo adverte que a partir de 1º de março de 2024 é

obrigatório o cadastro de pessoas jurídicas de direito privado no

Domicílio Judicial Eletrônico para recebimento de citações e

intimações. Faça o seu cadastro ( https://domicilio-

eletronico.pdpj.jus.br/ ).”

Maiores informações podem ser obtidas na página do Domicílio

Judicial Eletrônico do CNJ e nos dispositivos acima mencionados.

Por fim, informo que várias dúvidas quanto ao procedimento de

cadastro foram respondidas e estão disponíveis no documento de

“Perguntas frequentes” (FAQ) do Programa de justiça 4.0.

TRT 12 - CENTRO DE CONCILIAÇÃO DE BLUMENAU-SC.

Este Juízo adverte que a partir de 1º de março de 2024 é

obrigatório o cadastro de pessoas jurídicas de direito privado

Código para aferir autenticidade deste caderno: 213499
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no Domicílio Judicial Eletrônico para recebimento de citações e

intimações de parte sem advogado habilitado no PJe. Faça o

seu cadastro (https://domicilio-eletronico.pdpj.jus.br/).

BLUMENAU/SC, 29 de abril de 2024.

ADRIANO NEUMAR NARDI

Diretor de Secretaria

Processo Nº CumPrSe-0000531-22.2023.5.12.0002
REQUERENTE MARILU RODRIGUES

ADVOGADO GLAUCO JOSE BEDUSCHI(OAB:
3469/SC)

REQUERIDO BANCO SANTANDER (BRASIL) S.A.

ADVOGADO MARCELO VIEIRA PAPALEO(OAB:
31043/SC)

ADVOGADO FABIANO FREITAS DOS
SANTOS(OAB: 74085/RS)

REQUERIDO AYMORE CREDITO,
FINANCIAMENTO E INVESTIMENTO
S.A.

ADVOGADO MARCELO VIEIRA PAPALEO(OAB:
31043/SC)

ADVOGADO FABIANO FREITAS DOS
SANTOS(OAB: 74085/RS)

PERITO ADRIANO GRANDI ALVES

TERCEIRO
INTERESSADO

UNIÃO FEDERAL (PGF)

Intimado(s)/Citado(s):

  - BANCO SANTANDER (BRASIL) S.A.

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

LOCAL: CEJUSC- JT 1º GRAU, Fórum Trabalhista de Blumenau

- Rua 15 de Novembro, nº 1305 - 7º andar - Centro CEP: 89010-

915 - Blumenau - SC - (EDIFÍCIO ANEXO AO BANCO DO

BRASIL). Fone/WhatsApp (48) 32164476 e-mail-

cejuscbnu@trt12.jus.br

Destinatário: BANCO SANTANDER (BRASIL) S.A.

Endereço desconhecido

AUDIÊNCIA TELEPRESENCIAL POR VIDEOCONFERÊNCIA

ATRAVÉS DO “ZOOM”

(CARTA REGISTRADA)

CITAÇÃO/INTIMAÇÃO PARA AUDIÊNCIA – carta registrada

DEJT e/ou CORREIOS “e-carta”

Audiência: 07/05/2024 10:30

LINK DE ACESSO À SALA VIRTUAL:

 https://trt12-jus-br.zoom.us/j/81535198325

Fica Vossa Senhoria intimado para:

Considerar-se ciente de que, nos autos do processo em

epígrafe, foi designada audiência de TENTATIVA DE

CONCILIAÇÃO para o dia e hora supramencionados, a qual

será realizada através de sistema de videoconferência,

devendo as partes acessarem o “link” acompanhadas de seus

procuradores, nos termos dos artigos (art. 843 e art. 844 da

CLT).

O RÉU deverá comparecer à audiência ou se fazer representar

por preposto habilitado (art. 843, § 1º, da CLT), sob pena de

REVELIA e cominação da pena de CONFISSÃO FICTA

(presunção de verdade dos fatos alegados na inicial), e o

AUTOR sob pena de arquivamento (art. 844 da CLT), por se

tratar de audiência inaugural (art.9º, §3º da Portaria n. 01/2018

do Foro Trabalhista de Blumenau-SC).

Em havendo o comparecimento das partes, porém inexitosa a

tentativa de conciliação, o RÉU terá o prazo de 15 (quinze) dias

úteis, a contar da audiência de conciliação, nos termos do artigo

335 do CPC, ou outro prazo convencionado durante a sessão de

conciliação, para apresentação de DEFESA e documentos por meio

eletrônico, sendo que após o decurso do prazo a parte autora terá,

de forma sucessiva, igual prazo para se manifestar,

independentemente de intimação, e apontar eventuais diferenças

que entender devidas, ainda que por amostragem, sob pena de

preclusão e de não se desincumbir de seu encargo probatório,

conforme art. 9º §§ 4º e, 5º da Portaria n. 01/2018. No mesmo

prazo, as partes poderão apresentar proposta de conciliação.

O não comparecimento ao ato poderá gerar a multa prevista no art.

334, § 8º, do CPC, salvo justificativa prévia e fundamentada

apresentada à este juízo, com antecedência mínima de 05 (cinco)

dias, ou nos demais casos de força maior.

O Juízo de origem analisará acerca da aplicação das penalidades.

CHAVE DE ACESSO AO PROCESSO: -

As partes e seus procuradores deverão acessar via internet os

documentos (http://pje.trt12.jus.br/documentos), digitando a

chave indicada de acesso ao processo conforme segue:

LINK DE ACESSO À SALA VIRTUAL:

 https://trt12-jus-br.zoom.us/j/81535198325

IMPORTANTE: Para a realização da videoconferência será utilizada

a ferramenta ZOOM, devendo os advogados e as partes instalarem

o aplicativo com antecedência para facilitar o uso da referida

ferramenta no momento da audiência telepresencial.

ORIENTAÇÕES: A audiência será realizada mediante utilização do

aplicativo “ZOOM”, sendo que o início da audiência por

videoconferência poderá atrasar, em decorrência de prolongamento

da sessão anterior. As partes deverão, antes da sessão de

conciliação, ingressarem na sala de acesso no seguinte link

https://trt12-jus-br.zoom.us/j/81535198325 , o ID da reunião

será 859 3152 0062 (processos da sala 05 do Cejusc) e aguardar

Código para aferir autenticidade deste caderno: 213499
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o apregoamento das partes e seus procuradores para o início da

audiência, que será realizada em sala simultânea/isolada da

respectiva vara no CEJUSC, sendo que o conciliador poderá

direcionar ao “Átrio da respectiva vara”, se necessário.

Solicita-se que cada advogado envie o link de acesso às

respectivas partes, informando inclusive acerca da dinâmica da

sessão telepresencial.

O Tribunal Regional do Trabalho da 12ª Região (TRT-SC) preparou

um passo a passo orientando como participar de audiências

utilizando o “ZOOM”, ferramenta adotada pela instituição, que pode

ser acessado pelo link: https://portal.trt12.jus.br/noticias/zoom-sera-

unica-plataforma-para-audiencias-e-sessoes-telepresenciais-partir-

de-24-de-abrill .

PRAZOS E COMINAÇÕES: Os prazos e cominações legais/fixadas

pelo Juízo Natural definidos/observados anteriormente pelo Juízo

da Origem prevalecerão em relação aos prazos constante na

portaria do Cejusc, pois os prazos do CEJUSC deverão ser

observados apenas quando não há prazos fixados anteriormente

pelo Juízo Originário, uma vez que as intimações do Cejusc são

padronizadas para todos os processos.

Em caso de dúvida encaminha email para: cejuscbnu@trt12.jus.br

ou ligar para o telefone/WhatsApp (48) 3216-4476. Observa-se que

os servidores do CEJUSC participam das sessões programadas, o

que poderá prejudicar o atendimento imediato do telefone.

SOLICITAÇÕES: Nos termos do Ato 141/2020 do CJST, solicita-se

às partes e aos respectivos procuradores presentes ao ato

responderem a pesquisa de avaliação dos serviços prestados

durante as sessões realizadas neste Centro de Conciliação de

Blumenau-SC, observando-se que a participação é muito

importante para que possamos melhorar nossa prestação serviços

aos Jurisdicionados.

Pesquisa qualitativa em relação ao trabalho do CEJUSC/JT

Link de acesso ao formulário:

https://docs.google.com/forms/d/e/1FAIpQLSddg-

EZ_Njm5w0oGm_PKarO1X_bvpI72SxxFFZBYoNkzL_Zxw/viewform

e, Link da página da conciliação no TRT12:

https://portal.trt12.jus.br/conciliacao

DOMICÍLIOJUDICIAL ELETRÔNICO

“Este Juízo adverte que a partir de 1º de março de 2024 é

obrigatório o cadastro de pessoas jurídicas de direito privado no

Domicílio Judicial Eletrônico para recebimento de citações e

intimações. Faça o seu cadastro ( https://domicilio-

eletronico.pdpj.jus.br/ ).”

Maiores informações podem ser obtidas na página do Domicílio

Judicial Eletrônico do CNJ e nos dispositivos acima mencionados.

Por fim, informo que várias dúvidas quanto ao procedimento de

cadastro foram respondidas e estão disponíveis no documento de

“Perguntas frequentes” (FAQ) do Programa de justiça 4.0.

TRT 12 - CENTRO DE CONCILIAÇÃO DE BLUMENAU-SC.

Este Juízo adverte que a partir de 1º de março de 2024 é

obrigatório o cadastro de pessoas jurídicas de direito privado

no Domicílio Judicial Eletrônico para recebimento de citações e

intimações de parte sem advogado habilitado no PJe. Faça o

seu cadastro (https://domicilio-eletronico.pdpj.jus.br/).

BLUMENAU/SC, 29 de abril de 2024.

ADRIANO NEUMAR NARDI

Diretor de Secretaria

Processo Nº CumPrSe-0000531-22.2023.5.12.0002
REQUERENTE MARILU RODRIGUES

ADVOGADO GLAUCO JOSE BEDUSCHI(OAB:
3469/SC)

REQUERIDO BANCO SANTANDER (BRASIL) S.A.

ADVOGADO MARCELO VIEIRA PAPALEO(OAB:
31043/SC)

ADVOGADO FABIANO FREITAS DOS
SANTOS(OAB: 74085/RS)

REQUERIDO AYMORE CREDITO,
FINANCIAMENTO E INVESTIMENTO
S.A.

ADVOGADO MARCELO VIEIRA PAPALEO(OAB:
31043/SC)

ADVOGADO FABIANO FREITAS DOS
SANTOS(OAB: 74085/RS)

PERITO ADRIANO GRANDI ALVES

TERCEIRO
INTERESSADO

UNIÃO FEDERAL (PGF)

Intimado(s)/Citado(s):

  - AYMORE CREDITO, FINANCIAMENTO E INVESTIMENTO
S.A.

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

LOCAL: CEJUSC- JT 1º GRAU, Fórum Trabalhista de Blumenau

- Rua 15 de Novembro, nº 1305 - 7º andar - Centro CEP: 89010-

915 - Blumenau - SC - (EDIFÍCIO ANEXO AO BANCO DO

BRASIL). Fone/WhatsApp (48) 32164476 e-mail-

cejuscbnu@trt12.jus.br

Destinatário: AYMORE CREDITO, FINANCIAMENTO E

INVESTIMENTO S.A.

Endereço desconhecido

AUDIÊNCIA TELEPRESENCIAL POR VIDEOCONFERÊNCIA

ATRAVÉS DO “ZOOM”

(CARTA REGISTRADA)

CITAÇÃO/INTIMAÇÃO PARA AUDIÊNCIA – carta registrada

DEJT e/ou CORREIOS “e-carta”

Código para aferir autenticidade deste caderno: 213499
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Audiência: 07/05/2024 10:30

LINK DE ACESSO À SALA VIRTUAL:

 https://trt12-jus-br.zoom.us/j/81535198325

Fica Vossa Senhoria intimado para:

Considerar-se ciente de que, nos autos do processo em

epígrafe, foi designada audiência de TENTATIVA DE

CONCILIAÇÃO para o dia e hora supramencionados, a qual

será realizada através de sistema de videoconferência,

devendo as partes acessarem o “link” acompanhadas de seus

procuradores, nos termos dos artigos (art. 843 e art. 844 da

CLT).

O RÉU deverá comparecer à audiência ou se fazer representar

por preposto habilitado (art. 843, § 1º, da CLT), sob pena de

REVELIA e cominação da pena de CONFISSÃO FICTA

(presunção de verdade dos fatos alegados na inicial), e o

AUTOR sob pena de arquivamento (art. 844 da CLT), por se

tratar de audiência inaugural (art.9º, §3º da Portaria n. 01/2018

do Foro Trabalhista de Blumenau-SC).

Em havendo o comparecimento das partes, porém inexitosa a

tentativa de conciliação, o RÉU terá o prazo de 15 (quinze) dias

úteis, a contar da audiência de conciliação, nos termos do artigo

335 do CPC, ou outro prazo convencionado durante a sessão de

conciliação, para apresentação de DEFESA e documentos por meio

eletrônico, sendo que após o decurso do prazo a parte autora terá,

de forma sucessiva, igual prazo para se manifestar,

independentemente de intimação, e apontar eventuais diferenças

que entender devidas, ainda que por amostragem, sob pena de

preclusão e de não se desincumbir de seu encargo probatório,

conforme art. 9º §§ 4º e, 5º da Portaria n. 01/2018. No mesmo

prazo, as partes poderão apresentar proposta de conciliação.

O não comparecimento ao ato poderá gerar a multa prevista no art.

334, § 8º, do CPC, salvo justificativa prévia e fundamentada

apresentada à este juízo, com antecedência mínima de 05 (cinco)

dias, ou nos demais casos de força maior.

O Juízo de origem analisará acerca da aplicação das penalidades.

CHAVE DE ACESSO AO PROCESSO: -

As partes e seus procuradores deverão acessar via internet os

documentos (http://pje.trt12.jus.br/documentos), digitando a

chave indicada de acesso ao processo conforme segue:

LINK DE ACESSO À SALA VIRTUAL:

 https://trt12-jus-br.zoom.us/j/81535198325

IMPORTANTE: Para a realização da videoconferência será utilizada

a ferramenta ZOOM, devendo os advogados e as partes instalarem

o aplicativo com antecedência para facilitar o uso da referida

ferramenta no momento da audiência telepresencial.

ORIENTAÇÕES: A audiência será realizada mediante utilização do

aplicativo “ZOOM”, sendo que o início da audiência por

videoconferência poderá atrasar, em decorrência de prolongamento

da sessão anterior. As partes deverão, antes da sessão de

conciliação, ingressarem na sala de acesso no seguinte link

https://trt12-jus-br.zoom.us/j/81535198325 , o ID da reunião

será 859 3152 0062 (processos da sala 05 do Cejusc) e aguardar

o apregoamento das partes e seus procuradores para o início da

audiência, que será realizada em sala simultânea/isolada da

respectiva vara no CEJUSC, sendo que o conciliador poderá

direcionar ao “Átrio da respectiva vara”, se necessário.

Solicita-se que cada advogado envie o link de acesso às

respectivas partes, informando inclusive acerca da dinâmica da

sessão telepresencial.

O Tribunal Regional do Trabalho da 12ª Região (TRT-SC) preparou

um passo a passo orientando como participar de audiências

utilizando o “ZOOM”, ferramenta adotada pela instituição, que pode

ser acessado pelo link: https://portal.trt12.jus.br/noticias/zoom-sera-

unica-plataforma-para-audiencias-e-sessoes-telepresenciais-partir-

de-24-de-abrill .

PRAZOS E COMINAÇÕES: Os prazos e cominações legais/fixadas

pelo Juízo Natural definidos/observados anteriormente pelo Juízo

da Origem prevalecerão em relação aos prazos constante na

portaria do Cejusc, pois os prazos do CEJUSC deverão ser

observados apenas quando não há prazos fixados anteriormente

pelo Juízo Originário, uma vez que as intimações do Cejusc são

padronizadas para todos os processos.

Em caso de dúvida encaminha email para: cejuscbnu@trt12.jus.br

ou ligar para o telefone/WhatsApp (48) 3216-4476. Observa-se que

os servidores do CEJUSC participam das sessões programadas, o

que poderá prejudicar o atendimento imediato do telefone.

SOLICITAÇÕES: Nos termos do Ato 141/2020 do CJST, solicita-se

às partes e aos respectivos procuradores presentes ao ato

responderem a pesquisa de avaliação dos serviços prestados

durante as sessões realizadas neste Centro de Conciliação de

Blumenau-SC, observando-se que a participação é muito

importante para que possamos melhorar nossa prestação serviços

aos Jurisdicionados.

Pesquisa qualitativa em relação ao trabalho do CEJUSC/JT

Link de acesso ao formulário:

https://docs.google.com/forms/d/e/1FAIpQLSddg-

EZ_Njm5w0oGm_PKarO1X_bvpI72SxxFFZBYoNkzL_Zxw/viewform

e, Link da página da conciliação no TRT12:

https://portal.trt12.jus.br/conciliacao

DOMICÍLIOJUDICIAL ELETRÔNICO

“Este Juízo adverte que a partir de 1º de março de 2024 é

obrigatório o cadastro de pessoas jurídicas de direito privado no

Código para aferir autenticidade deste caderno: 213499
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Domicílio Judicial Eletrônico para recebimento de citações e

intimações. Faça o seu cadastro ( https://domicilio-

eletronico.pdpj.jus.br/ ).”

Maiores informações podem ser obtidas na página do Domicílio

Judicial Eletrônico do CNJ e nos dispositivos acima mencionados.

Por fim, informo que várias dúvidas quanto ao procedimento de

cadastro foram respondidas e estão disponíveis no documento de

“Perguntas frequentes” (FAQ) do Programa de justiça 4.0.

TRT 12 - CENTRO DE CONCILIAÇÃO DE BLUMENAU-SC.

Este Juízo adverte que a partir de 1º de março de 2024 é

obrigatório o cadastro de pessoas jurídicas de direito privado

no Domicílio Judicial Eletrônico para recebimento de citações e

intimações de parte sem advogado habilitado no PJe. Faça o

seu cadastro (https://domicilio-eletronico.pdpj.jus.br/).

BLUMENAU/SC, 29 de abril de 2024.

ADRIANO NEUMAR NARDI

Diretor de Secretaria

Processo Nº HTE-0000353-86.2024.5.12.0051
REQUERENTE EDILENE HAWEROTH

ADVOGADO ANA KELLY DA SILVA
DERINGER(OAB: 43867/SC)

REQUERIDO N8 TEXTIL EIRELI - ME

ADVOGADO JAIRO SIDNEY DA CUNHA(OAB:
8986/SC)

Intimado(s)/Citado(s):

  - N8 TEXTIL EIRELI - ME

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 10d92e8

proferido nos autos.

DESPACHO

Remeta-se o processo ao CEJUSC para apreciação da proposta de

acordo.

BLUMENAU/SC, 29 de abril de 2024.

    FABIO MORENO TRAVAIN FERREIRA

    Juiz(a) do Trabalho Substituto(a)

Processo Nº HTE-0000353-86.2024.5.12.0051
REQUERENTE EDILENE HAWEROTH

ADVOGADO ANA KELLY DA SILVA
DERINGER(OAB: 43867/SC)

REQUERIDO N8 TEXTIL EIRELI - ME

ADVOGADO JAIRO SIDNEY DA CUNHA(OAB:
8986/SC)

Intimado(s)/Citado(s):

  - EDILENE HAWEROTH

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 10d92e8

proferido nos autos.

DESPACHO

Remeta-se o processo ao CEJUSC para apreciação da proposta de

acordo.

BLUMENAU/SC, 29 de abril de 2024.

    FABIO MORENO TRAVAIN FERREIRA

    Juiz(a) do Trabalho Substituto(a)

CENTRO JUDICIÁRIO DE MÉTODOS

CONSENSUAIS DE SOLUÇÃO DE DISPUTAS DE

RIO DO SUL

Notificação

Processo Nº ATSum-0000408-60.2024.5.12.0011
RECLAMANTE ISADORA DE RAMOS RAIMUNDO

ADVOGADO AMANDA LARISSA MACHADO(OAB:
51128/SC)

RECLAMADO STRINGARI AURORA
ODONTOLOGIA LTDA.

ADVOGADO CLAUDIA LETICIA GEREMIAS(OAB:
42607/SC)

ADVOGADO MARCIA ROSANE WITZKE(OAB:
9021/SC)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ISADORA DE RAMOS RAIMUNDO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO - Processo PJe-JT

Destinatário:

ISADORA DE RAMOS RAIMUNDO

Código para aferir autenticidade deste caderno: 213499
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Fica V. Sa. intimado acerca da manifestação de ID 53926db.      

                                                  

Este Juízo adverte que a partir de 1º de março de 2024 é

obrigatório o cadastro de pessoas jurídicas de direito privado

no Domicílio Judicial Eletrônico para recebimento de citações e

intimações de parte sem advogado habilitado no PJe. Faça o

seu cadastro (https://domicilio-eletronico.pdpj.jus.br/).

RIO DO SUL/SC, 26 de abril de 2024.

CHRISTIANE REGINA MACIEL

Diretor de Secretaria

Processo Nº ATOrd-0000323-60.2024.5.12.0048
RECLAMANTE VALDIR BERRI

ADVOGADO ANDRE ZANIS MARTIGNAGO(OAB:
13235/SC)

RECLAMADO JONAS GOMES

ADVOGADO CLAUDIA LETICIA GEREMIAS(OAB:
42607/SC)

ADVOGADO MARCIA ROSANE WITZKE(OAB:
9021/SC)

Intimado(s)/Citado(s):

  - VALDIR BERRI

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO PARA AUDIÊNCIA - DEJT

Destinatário: 

VALDIR BERRI

LOCAL: Audiência por videoconferência - Centro de Conciliação -

CEJUSC RIO DO SUL - SC.

Audiência: 09/05/2024 16:00

Fica Vossa Senhoria intimado para:

Considerar-se ciente de que, nos autos do processo em

epígrafe, foi designada audiência de TENTATIVA DE

CONCILIAÇÃO para o dia e hora supramencionados, a qual

será realizada através de sistema de videoconferência,

devendo  as  par tes  comparecerem pessoa lmente ,

acompanhadas  de  seus  procuradores .

Vossa Senhoria deverá comparecer à audiência pessoalmente

ou representado(a) por preposto habilitado (art. 843 da CLT),

sob pena de aplicação do art. 844 da CLT.

IMPORTANTE:  Para  a  rea l i zação  da  aud iênc ia  po r

videoconferência será utilizada o aplicativo/site ZOOM, devendo os

advogados e as partes instalarem o aplicativo com antecedência

para facilitar o uso da referida ferramenta. No dia, se possível,

entrar com, no mínimo, 10 (dez) minutos de antecedência do horário

de sua audiência.

Em caso de utilização de Browser (navegador), o link de acesso

à  sa la  v i r tua l  da  aud iênc ia  é :  h t tps : / / t r t 12 - jus -

b r . zoom.us / j / 86295872168 .

Em caso de utilização do aplicativo ZOOM, o id. da reunião é:

86295872168.

“É necessário o requerimento antecipado de intérprete de LIBRAS

para audiência, no prazo mínimo de cinco dias, se for participar do

ato pessoa surda ou com deficiência auditiva (parágrafo único do

art. 14 da Resolução CSJT 218/2018)".

Caso V. S.ª não consiga consultar ou visualizar os autos via

internet, deverá entrar em contato por meio do endereço eletrônico:

cejuscrsl@trt12.jus.br, telefone (48) 32164446, whatsapp (47)

997143443, atendimento das 12h às 18h, em dias úteis.

Este Juízo adverte que a partir de 1º de março de 2024 é

obrigatório o cadastro de pessoas jurídicas de direito privado

no Domicílio Judicial Eletrônico para recebimento de citações e

intimações de parte sem advogado habilitado no PJe. Faça o

seu cadastro (https://domicilio-eletronico.pdpj.jus.br/).

RIO DO SUL/SC, 26 de abril de 2024.

CHRISTIANE REGINA MACIEL

Diretor de Secretaria

Processo Nº ATOrd-0000323-60.2024.5.12.0048
RECLAMANTE VALDIR BERRI

ADVOGADO ANDRE ZANIS MARTIGNAGO(OAB:
13235/SC)

RECLAMADO JONAS GOMES

ADVOGADO CLAUDIA LETICIA GEREMIAS(OAB:
42607/SC)

ADVOGADO MARCIA ROSANE WITZKE(OAB:
9021/SC)

Intimado(s)/Citado(s):

  - JONAS GOMES

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

Código para aferir autenticidade deste caderno: 213499
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INTIMAÇÃO PARA AUDIÊNCIA - DEJT

Destinatário: 

JONAS GOMES

LOCAL: Audiência por videoconferência - Centro de Conciliação -

CEJUSC RIO DO SUL - SC.

Audiência: 09/05/2024 16:00

Fica Vossa Senhoria intimado para:

Considerar-se ciente de que, nos autos do processo em

epígrafe, foi designada audiência de TENTATIVA DE

CONCILIAÇÃO para o dia e hora supramencionados, a qual

será realizada através de sistema de videoconferência,

devendo  as  par tes  comparecerem pessoa lmente ,

acompanhadas  de  seus  procuradores .

Vossa Senhoria deverá comparecer à audiência pessoalmente

ou representado(a) por preposto habilitado (art. 843 da CLT),

sob pena de aplicação do art. 844 da CLT.

IMPORTANTE:  Para  a  rea l i zação  da  aud iênc ia  po r

videoconferência será utilizada o aplicativo/site ZOOM, devendo os

advogados e as partes instalarem o aplicativo com antecedência

para facilitar o uso da referida ferramenta. No dia, se possível,

entrar com, no mínimo, 10 (dez) minutos de antecedência do horário

de sua audiência.

Em caso de utilização de Browser (navegador), o link de acesso

à  sa la  v i r tua l  da  aud iênc ia  é :  h t tps : / / t r t 12 - jus -

b r . zoom.us / j / 86295872168 .

Em caso de utilização do aplicativo ZOOM, o id. da reunião é:

86295872168.

“É necessário o requerimento antecipado de intérprete de LIBRAS

para audiência, no prazo mínimo de cinco dias, se for participar do

ato pessoa surda ou com deficiência auditiva (parágrafo único do

art. 14 da Resolução CSJT 218/2018)".

Caso V. S.ª não consiga consultar ou visualizar os autos via

internet, deverá entrar em contato por meio do endereço eletrônico:

cejuscrsl@trt12.jus.br, telefone (48) 32164446, whatsapp (47)

997143443, atendimento das 12h às 18h, em dias úteis.

Este Juízo adverte que a partir de 1º de março de 2024 é

obrigatório o cadastro de pessoas jurídicas de direito privado

no Domicílio Judicial Eletrônico para recebimento de citações e

intimações de parte sem advogado habilitado no PJe. Faça o

seu cadastro (https://domicilio-eletronico.pdpj.jus.br/).

RIO DO SUL/SC, 26 de abril de 2024.

CHRISTIANE REGINA MACIEL

Diretor de Secretaria

Processo Nº ATOrd-0000465-64.2024.5.12.0048
RECLAMANTE MARCIEL BELINI

ADVOGADO VINICIUS ZAMBONETI(OAB:
55264/SC)

RECLAMADO LUIZA KOEPSEL BRAATZ - ME

Intimado(s)/Citado(s):

  - MARCIEL BELINI

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO PARA AUDIÊNCIA TELEPRESENCIAL

Destinatário: 

MARCIEL BELINI

Endereço desconhecido

LOCAL: Audiência por videoconferência - Centro de Conciliação -

CEJUSC RIO DO SUL - SC.

Audiência: 23/05/2024 16:00.

Fica Vossa Senhoria intimada para ter ciência de que, nos

autos do processo em epígrafe, foi designada audiência de

TENTATIVA DE CONCIL IAÇÃO para  o  d ia  e  hora

supramencionados, a qual será realizada através de sistema de

videoconferência, devendo as partes comparecerem,

acompanhadas de seus procuradores.

Vossa Senhoria deverá comparecer à audiência pessoalmente

ou representado(a) por preposto habilitado (art. 843 da CLT),

sob pena de aplicação do art. 844 da CLT.

IMPORTANTE :  Pa ra  a  rea l i zação  da  aud iênc ia  po r

videoconferência será utilizada o aplicativo/site ZOOM, devendo os

advogados e as partes instalarem o aplicativo com antecedência

para facilitar o uso da referida ferramenta. No dia da audiência, se

possível, entrar com, no mínimo, 10 (dez) minutos de antecedência.

Em caso de utilização de Browser (navegador), o link de acesso

à  sa la  v i r tua l  da  aud iênc ia  é :  h t tps : / / t r t 12 - jus -

b r . zoom.us / j / 86295872168 .

Em caso de utilização do aplicativo ZOOM, o id. da reunião é:

86295872168.

“É necessário o requerimento antecipado de intérprete de LIBRAS

para audiência, no prazo mínimo de cinco dias, se for participar do

ato pessoa surda ou com deficiência auditiva (parágrafo único do

art. 14 da Resolução CSJT 218/2018)".

Caso V. S.ª não consiga consultar ou visualizar os autos via

internet, deverá entrar em contato por meio do endereço eletrônico:

Código para aferir autenticidade deste caderno: 213499
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cejuscrsl@trt12.jus.br, telefone (48) 32164446, whatsapp (47)

35314599, (47) 997726242 ou por meio do Balcão Virtual:

https://meet.google.com/bfh-oqhv-dfa?x=12&y=10.

Este Juízo adverte que a partir de 1º de março de 2024 é

obrigatório o cadastro de pessoas jurídicas de direito privado

no Domicílio Judicial Eletrônico para recebimento de citações e

intimações de parte sem advogado habilitado no PJe. Faça o

seu cadastro (https://domicilio-eletronico.pdpj.jus.br/).

RIO DO SUL/SC, 27 de abril de 2024.

LOURENCO ANGST GRASSEL

Diretor de Secretaria

Processo Nº ATOrd-0000479-48.2024.5.12.0048
RECLAMANTE FRANCISCO DE ASSIS MARINHO

DOS SANTOS

ADVOGADO ADRIARA MORAIS(OAB: 56738/SC)

RECLAMADO SC CONSTRUTORA E
EMPREENDIMENTOS LTDA

Intimado(s)/Citado(s):

  - FRANCISCO DE ASSIS MARINHO DOS SANTOS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO PARA AUDIÊNCIA TELEPRESENCIAL

Destinatário: 

FRANCISCO DE ASSIS MARINHO DOS SANTOS

Endereço desconhecido

LOCAL: Audiência por videoconferência - Centro de Conciliação -

CEJUSC RIO DO SUL - SC.

Audiência: 23/05/2024 16:20.

Fica Vossa Senhoria intimada para ter ciência de que, nos

autos do processo em epígrafe, foi designada audiência de

TENTATIVA DE CONCIL IAÇÃO para  o  d ia  e  hora

supramencionados, a qual será realizada através de sistema de

videoconferência, devendo as partes comparecerem,

acompanhadas de seus procuradores.

Vossa Senhoria deverá comparecer à audiência pessoalmente

ou representado(a) por preposto habilitado (art. 843 da CLT),

sob pena de aplicação do art. 844 da CLT.

IMPORTANTE :  Pa ra  a  rea l i zação  da  aud iênc ia  po r

videoconferência será utilizada o aplicativo/site ZOOM, devendo os

advogados e as partes instalarem o aplicativo com antecedência

para facilitar o uso da referida ferramenta. No dia da audiência, se

possível, entrar com, no mínimo, 10 (dez) minutos de antecedência.

Em caso de utilização de Browser (navegador), o link de acesso

à  sa la  v i r tua l  da  aud iênc ia  é :  h t tps : / / t r t 12 - jus -

b r . zoom.us / j / 86295872168 .

Em caso de utilização do aplicativo ZOOM, o id. da reunião é:

86295872168.

“É necessário o requerimento antecipado de intérprete de LIBRAS

para audiência, no prazo mínimo de cinco dias, se for participar do

ato pessoa surda ou com deficiência auditiva (parágrafo único do

art. 14 da Resolução CSJT 218/2018)".

Caso V. S.ª não consiga consultar ou visualizar os autos via

internet, deverá entrar em contato por meio do endereço eletrônico:

cejuscrsl@trt12.jus.br, telefone (48) 32164446, whatsapp (47)

35314599, (47) 997726242 ou por meio do Balcão Virtual:

https://meet.google.com/bfh-oqhv-dfa?x=12&y=10.

Este Juízo adverte que a partir de 1º de março de 2024 é

obrigatório o cadastro de pessoas jurídicas de direito privado

no Domicílio Judicial Eletrônico para recebimento de citações e

intimações de parte sem advogado habilitado no PJe. Faça o

seu cadastro (https://domicilio-eletronico.pdpj.jus.br/).

RIO DO SUL/SC, 27 de abril de 2024.

LOURENCO ANGST GRASSEL

Diretor de Secretaria

Processo Nº ATOrd-0000222-11.2024.5.12.0052
RECLAMANTE MARCELLO IANETTA HRADEC

ADVOGADO ELCIANE MEURER(OAB: 25804/SC)

ADVOGADO BRUNO GIUSEPPE
MARQUETTI(OAB: 38915/SC)

ADVOGADO VALMOR JOSE MARQUETTI(OAB:
5486/SC)

ADVOGADO VALMOR JOSE MARQUETTI
JUNIOR(OAB: 52752/SC)

ADVOGADO JOAO AUGUSTO MAIHACK
BRASSIANI(OAB: 63704/SC)

ADVOGADO CATHARINE OHANA FELIPI
MAIER(OAB: 68201/SC)

ADVOGADO ANDREIA PFEIFER NEVES(OAB:
50971/SC)

RECLAMADO KOCH HIPERMERCADO S/A

Intimado(s)/Citado(s):

  - MARCELLO IANETTA HRADEC

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

Código para aferir autenticidade deste caderno: 213499
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INTIMAÇÃO PARA AUDIÊNCIA - DEJT

Destinatário: 

MARCELLO IANETTA HRADEC

LOCAL: Audiência por videoconferência - Centro de Conciliação -

CEJUSC RIO DO SUL - SC.

Audiência: 17/05/2024 10:05

Fica Vossa Senhoria intimado para:

Considerar-se ciente de que, nos autos do processo em

epígrafe, foi designada audiência de TENTATIVA DE

CONCILIAÇÃO para o dia e hora supramencionados, a qual

será realizada através de sistema de videoconferência,

devendo  as  par tes  comparecerem pessoa lmente ,

acompanhadas  de  seus  procuradores .

Vossa Senhoria deverá comparecer à audiência pessoalmente

ou representado(a) por preposto habilitado (art. 843 da CLT),

sob pena de aplicação do art. 844 da CLT.

IMPORTANTE:  Para  a  rea l i zação  da  aud iênc ia  po r

videoconferência será utilizada o aplicativo/site ZOOM, devendo os

advogados e as partes instalarem o aplicativo com antecedência

para facilitar o uso da referida ferramenta. No dia, se possível,

entrar com, no mínimo, 10 (dez) minutos de antecedência do horário

de sua audiência.

Em caso de utilização de Browser (navegador), o link de acesso

à  sa la  v i r tua l  da  aud iênc ia  é :  h t tps : / / t r t 12 - jus -

b r . zoom.us / j / 86295872168 .

Em caso de utilização do aplicativo ZOOM, o id. da reunião é:

86295872168.

“É necessário o requerimento antecipado de intérprete de LIBRAS

para audiência, no prazo mínimo de cinco dias, se for participar do

ato pessoa surda ou com deficiência auditiva (parágrafo único do

art. 14 da Resolução CSJT 218/2018)".

Caso V. S.ª não consiga consultar ou visualizar os autos via

internet, deverá entrar em contato por meio do endereço eletrônico:

cejuscrsl@trt12.jus.br, telefone (48) 32164446, whatsapp (47)

997143443, atendimento das 12h às 18h, em dias úteis.

Este Juízo adverte que a partir de 1º de março de 2024 é

obrigatório o cadastro de pessoas jurídicas de direito privado

no Domicílio Judicial Eletrônico para recebimento de citações e

intimações de parte sem advogado habilitado no PJe. Faça o

seu cadastro (https://domicilio-eletronico.pdpj.jus.br/).

RIO DO SUL/SC, 29 de abril de 2024.

PRISCILA RUFFO MAESTRELLO

Servidor

Processo Nº ATSum-0000221-26.2024.5.12.0052
RECLAMANTE JORGE HENRIQUE DA SILVA COSTA

ADVOGADO VALMOR JOSE MARQUETTI(OAB:
5486/SC)

ADVOGADO ELCIANE MEURER(OAB: 25804/SC)

ADVOGADO BRUNO GIUSEPPE
MARQUETTI(OAB: 38915/SC)

ADVOGADO JOAO AUGUSTO MAIHACK
BRASSIANI(OAB: 63704/SC)

ADVOGADO VALMOR JOSE MARQUETTI
JUNIOR(OAB: 52752/SC)

ADVOGADO CATHARINE OHANA FELIPI
MAIER(OAB: 68201/SC)

ADVOGADO ANDREIA PFEIFER NEVES(OAB:
50971/SC)

RECLAMADO M & S PASSIG INDUSTRIA METAL
MECANICA LTDA

Intimado(s)/Citado(s):

  - JORGE HENRIQUE DA SILVA COSTA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO PARA AUDIÊNCIA - DEJT

Destinatário: 

JORGE HENRIQUE DA SILVA COSTA

LOCAL: Audiência por videoconferência - Centro de Conciliação -

CEJUSC RIO DO SUL - SC.

Audiência: 29/05/2024 16:50

Fica Vossa Senhoria intimado para:

Considerar-se ciente de que, nos autos do processo em

epígrafe, foi designada audiência de TENTATIVA DE

CONCILIAÇÃO para o dia e hora supramencionados, a qual

será realizada através de sistema de videoconferência,

devendo  as  par tes  comparecerem pessoa lmente ,

acompanhadas  de  seus  procuradores .

Vossa Senhoria deverá comparecer à audiência pessoalmente

ou representado(a) por preposto habilitado (art. 843 da CLT),

sob pena de aplicação do art. 844 da CLT.

IMPORTANTE:  Para  a  rea l i zação  da  aud iênc ia  po r

videoconferência será utilizada o aplicativo/site ZOOM, devendo os

advogados e as partes instalarem o aplicativo com antecedência

para facilitar o uso da referida ferramenta. No dia, se possível,

entrar com, no mínimo, 10 (dez) minutos de antecedência do horário

de sua audiência.

Em caso de utilização de Browser (navegador), o link de acesso

à  sa la  v i r tua l  da  aud iênc ia  é :  h t tps : / / t r t 12 - jus -

b r . zoom.us / j / 86295872168 .

Código para aferir autenticidade deste caderno: 213499
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Em caso de utilização do aplicativo ZOOM, o id. da reunião é:

86295872168.

“É necessário o requerimento antecipado de intérprete de LIBRAS

para audiência, no prazo mínimo de cinco dias, se for participar do

ato pessoa surda ou com deficiência auditiva (parágrafo único do

art. 14 da Resolução CSJT 218/2018)".

Caso V. S.ª não consiga consultar ou visualizar os autos via

internet, deverá entrar em contato por meio do endereço eletrônico:

cejuscrsl@trt12.jus.br, telefone (48) 32164446, whatsapp (47)

997143443, atendimento das 12h às 18h, em dias úteis.

Este Juízo adverte que a partir de 1º de março de 2024 é

obrigatório o cadastro de pessoas jurídicas de direito privado

no Domicílio Judicial Eletrônico para recebimento de citações e

intimações de parte sem advogado habilitado no PJe. Faça o

seu cadastro (https://domicilio-eletronico.pdpj.jus.br/).

RIO DO SUL/SC, 29 de abril de 2024.

PRISCILA RUFFO MAESTRELLO

Servidor

Processo Nº ATSum-0000220-41.2024.5.12.0052
RECLAMANTE ELIETE TERESINHA DE SOUZA

ADVOGADO ANDREIA PFEIFER NEVES(OAB:
50971/SC)

ADVOGADO VALMOR JOSE MARQUETTI(OAB:
5486/SC)

ADVOGADO BRUNO GIUSEPPE
MARQUETTI(OAB: 38915/SC)

ADVOGADO JOAO AUGUSTO MAIHACK
BRASSIANI(OAB: 63704/SC)

ADVOGADO CATHARINE OHANA FELIPI
MAIER(OAB: 68201/SC)

ADVOGADO ELCIANE MEURER(OAB: 25804/SC)

ADVOGADO VALMOR JOSE MARQUETTI
JUNIOR(OAB: 52752/SC)

RECLAMADO ROMILTO BORGHEZAN

RECLAMADO COSMETICS DISTRIBUIDORA DE
PRODUTOS COSMETICOS LTDA -
ME

RECLAMADO RAJ PRODUCOES E EVENTOS LTDA

RECLAMADO JR BONATTO

RECLAMADO GR COSMETICOS LTDA

RECLAMADO LA REINNA BELLEZA COMERCIO E
CONSULTORIA LTDA

RECLAMADO MARTONY COMERCIO DE MOVEIS
E ARTIGOS PARA CABELELEIROS
LTDA - ME

Intimado(s)/Citado(s):

  - ELIETE TERESINHA DE SOUZA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO PARA AUDIÊNCIA - DEJT

Destinatário: 

ELIETE TERESINHA DE SOUZA

LOCAL: Audiência por videoconferência - Centro de Conciliação -

CEJUSC RIO DO SUL - SC.

Audiência: 29/05/2024 16:20

Fica Vossa Senhoria intimado para:

Considerar-se ciente de que, nos autos do processo em

epígrafe, foi designada audiência de TENTATIVA DE

CONCILIAÇÃO para o dia e hora supramencionados, a qual

será realizada através de sistema de videoconferência,

devendo  as  par tes  comparecerem pessoa lmente ,

acompanhadas  de  seus  procuradores .

Vossa Senhoria deverá comparecer à audiência pessoalmente

ou representado(a) por preposto habilitado (art. 843 da CLT),

sob pena de aplicação do art. 844 da CLT.

IMPORTANTE:  Para  a  rea l i zação  da  aud iênc ia  po r

videoconferência será utilizada o aplicativo/site ZOOM, devendo os

advogados e as partes instalarem o aplicativo com antecedência

para facilitar o uso da referida ferramenta. No dia, se possível,

entrar com, no mínimo, 10 (dez) minutos de antecedência do horário

de sua audiência.

Em caso de utilização de Browser (navegador), o link de acesso

à  sa la  v i r tua l  da  aud iênc ia  é :  h t tps : / / t r t 12 - jus -

b r . zoom.us / j / 86295872168 .

Em caso de utilização do aplicativo ZOOM, o id. da reunião é:

86295872168.

“É necessário o requerimento antecipado de intérprete de LIBRAS

para audiência, no prazo mínimo de cinco dias, se for participar do

ato pessoa surda ou com deficiência auditiva (parágrafo único do

art. 14 da Resolução CSJT 218/2018)".

Caso V. S.ª não consiga consultar ou visualizar os autos via

internet, deverá entrar em contato por meio do endereço eletrônico:

cejuscrsl@trt12.jus.br, telefone (48) 32164446, whatsapp (47)

997143443, atendimento das 12h às 18h, em dias úteis.

Este Juízo adverte que a partir de 1º de março de 2024 é

obrigatório o cadastro de pessoas jurídicas de direito privado

no Domicílio Judicial Eletrônico para recebimento de citações e

intimações de parte sem advogado habilitado no PJe. Faça o

seu cadastro (https://domicilio-eletronico.pdpj.jus.br/).

RIO DO SUL/SC, 29 de abril de 2024.

PRISCILA RUFFO MAESTRELLO

Servidor

Código para aferir autenticidade deste caderno: 213499
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Processo Nº ATSum-0000219-56.2024.5.12.0052
RECLAMANTE DANYELLE BORGERT ALVES

CORDEIRO

ADVOGADO VALMOR JOSE MARQUETTI
JUNIOR(OAB: 52752/SC)

ADVOGADO BRUNO GIUSEPPE
MARQUETTI(OAB: 38915/SC)

ADVOGADO CATHARINE OHANA FELIPI
MAIER(OAB: 68201/SC)

ADVOGADO VALMOR JOSE MARQUETTI(OAB:
5486/SC)

ADVOGADO ANDREIA PFEIFER NEVES(OAB:
50971/SC)

ADVOGADO ELCIANE MEURER(OAB: 25804/SC)

ADVOGADO JOAO AUGUSTO MAIHACK
BRASSIANI(OAB: 63704/SC)

RECLAMADO JD CONFECCOES LTDA

RECLAMADO ANDRIETTI CONFECCOES LTDA

Intimado(s)/Citado(s):

  - DANYELLE BORGERT ALVES CORDEIRO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO PARA AUDIÊNCIA - DEJT

Destinatário: 

DANYELLE BORGERT ALVES CORDEIRO

LOCAL: Audiência por videoconferência - Centro de Conciliação -

CEJUSC RIO DO SUL - SC.

Audiência: 29/05/2024 16:00

Fica Vossa Senhoria intimado para:

Considerar-se ciente de que, nos autos do processo em

epígrafe, foi designada audiência de TENTATIVA DE

CONCILIAÇÃO para o dia e hora supramencionados, a qual

será realizada através de sistema de videoconferência,

devendo  as  par tes  comparecerem pessoa lmente ,

acompanhadas  de  seus  procuradores .

Vossa Senhoria deverá comparecer à audiência pessoalmente

ou representado(a) por preposto habilitado (art. 843 da CLT),

sob pena de aplicação do art. 844 da CLT.

IMPORTANTE:  Para  a  rea l i zação  da  aud iênc ia  po r

videoconferência será utilizada o aplicativo/site ZOOM, devendo os

advogados e as partes instalarem o aplicativo com antecedência

para facilitar o uso da referida ferramenta. No dia, se possível,

entrar com, no mínimo, 10 (dez) minutos de antecedência do horário

de sua audiência.

Em caso de utilização de Browser (navegador), o link de acesso

à  sa la  v i r tua l  da  aud iênc ia  é :  h t tps : / / t r t 12 - jus -

b r . zoom.us / j / 86295872168 .

Em caso de utilização do aplicativo ZOOM, o id. da reunião é:

86295872168.

“É necessário o requerimento antecipado de intérprete de LIBRAS

para audiência, no prazo mínimo de cinco dias, se for participar do

ato pessoa surda ou com deficiência auditiva (parágrafo único do

art. 14 da Resolução CSJT 218/2018)".

Caso V. S.ª não consiga consultar ou visualizar os autos via

internet, deverá entrar em contato por meio do endereço eletrônico:

cejuscrsl@trt12.jus.br, telefone (48) 32164446, whatsapp (47)

997143443, atendimento das 12h às 18h, em dias úteis.

Este Juízo adverte que a partir de 1º de março de 2024 é

obrigatório o cadastro de pessoas jurídicas de direito privado

no Domicílio Judicial Eletrônico para recebimento de citações e

intimações de parte sem advogado habilitado no PJe. Faça o

seu cadastro (https://domicilio-eletronico.pdpj.jus.br/).

RIO DO SUL/SC, 29 de abril de 2024.

PRISCILA RUFFO MAESTRELLO

Servidor

Processo Nº ATSum-0000215-19.2024.5.12.0052
RECLAMANTE RENAN AUGUSTO STARIKOFF

MENDES

ADVOGADO ANA CAROLINE WINTER
MAGNABOSCO(OAB: 48389/SC)

RECLAMADO ALEX SANDRO DEL SENT

Intimado(s)/Citado(s):

  - RENAN AUGUSTO STARIKOFF MENDES

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO PARA AUDIÊNCIA - DEJT

Destinatário: 

RENAN AUGUSTO STARIKOFF MENDES

LOCAL: Audiência por videoconferência - Centro de Conciliação -

CEJUSC RIO DO SUL - SC.

Audiência: 29/05/2024 16:30

Fica Vossa Senhoria intimado para:

Considerar-se ciente de que, nos autos do processo em

epígrafe, foi designada audiência de TENTATIVA DE

CONCILIAÇÃO para o dia e hora supramencionados, a qual

será realizada através de sistema de videoconferência,

devendo  as  par tes  comparecerem pessoa lmente ,

Código para aferir autenticidade deste caderno: 213499



3960/2024 Tribunal Regional do Trabalho da 12ª Região 3962
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acompanhadas de seus procuradores.

Vossa Senhoria deverá comparecer à audiência pessoalmente

ou representado(a) por preposto habilitado (art. 843 da CLT),

sob pena de aplicação do art. 844 da CLT.

IMPORTANTE:  Para  a  rea l i zação  da  aud iênc ia  po r

videoconferência será utilizada o aplicativo/site ZOOM, devendo os

advogados e as partes instalarem o aplicativo com antecedência

para facilitar o uso da referida ferramenta. No dia, se possível,

entrar com, no mínimo, 10 (dez) minutos de antecedência do horário

de sua audiência.

Em caso de utilização de Browser (navegador), o link de acesso

à  sa la  v i r tua l  da  aud iênc ia  é :  h t tps : / / t r t 12 - jus -

b r . zoom.us / j / 86295872168 .

Em caso de utilização do aplicativo ZOOM, o id. da reunião é:

86295872168.

“É necessário o requerimento antecipado de intérprete de LIBRAS

para audiência, no prazo mínimo de cinco dias, se for participar do

ato pessoa surda ou com deficiência auditiva (parágrafo único do

art. 14 da Resolução CSJT 218/2018)".

Caso V. S.ª não consiga consultar ou visualizar os autos via

internet, deverá entrar em contato por meio do endereço eletrônico:

cejuscrsl@trt12.jus.br, telefone (48) 32164446, whatsapp (47)

997143443, atendimento das 12h às 18h, em dias úteis.

Este Juízo adverte que a partir de 1º de março de 2024 é

obrigatório o cadastro de pessoas jurídicas de direito privado

no Domicílio Judicial Eletrônico para recebimento de citações e

intimações de parte sem advogado habilitado no PJe. Faça o

seu cadastro (https://domicilio-eletronico.pdpj.jus.br/).

RIO DO SUL/SC, 29 de abril de 2024.

PRISCILA RUFFO MAESTRELLO

Servidor

Processo Nº ATOrd-0000216-04.2024.5.12.0052
RECLAMANTE SAMARA CRISTINA GAMA

TRINDADE

ADVOGADO GEYCE BRENDA CARDOSO
PORTO(OAB: 35136/PA)

RECLAMADO RESTAURANTE CHOPPERIA E
PIZZARIA PAROMAS LTDA

Intimado(s)/Citado(s):

  - SAMARA CRISTINA GAMA TRINDADE

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO PARA AUDIÊNCIA - DEJT

Destinatário: 

SAMARA CRISTINA GAMA TRINDADE

LOCAL: Audiência por videoconferência - Centro de Conciliação -

CEJUSC RIO DO SUL - SC.

Audiência: 29/05/2024 16:10

Fica Vossa Senhoria intimado para:

Considerar-se ciente de que, nos autos do processo em

epígrafe, foi designada audiência de TENTATIVA DE

CONCILIAÇÃO para o dia e hora supramencionados, a qual

será realizada através de sistema de videoconferência,

devendo  as  par tes  comparecerem pessoa lmente ,

acompanhadas  de  seus  procuradores .

Vossa Senhoria deverá comparecer à audiência pessoalmente

ou representado(a) por preposto habilitado (art. 843 da CLT),

sob pena de aplicação do art. 844 da CLT.

IMPORTANTE:  Para  a  rea l i zação  da  aud iênc ia  po r

videoconferência será utilizada o aplicativo/site ZOOM, devendo os

advogados e as partes instalarem o aplicativo com antecedência

para facilitar o uso da referida ferramenta. No dia, se possível,

entrar com, no mínimo, 10 (dez) minutos de antecedência do horário

de sua audiência.

Em caso de utilização de Browser (navegador), o link de acesso

à  sa la  v i r tua l  da  aud iênc ia  é :  h t tps : / / t r t 12 - jus -

b r . zoom.us / j / 86295872168 .

Em caso de utilização do aplicativo ZOOM, o id. da reunião é:

86295872168.

“É necessário o requerimento antecipado de intérprete de LIBRAS

para audiência, no prazo mínimo de cinco dias, se for participar do

ato pessoa surda ou com deficiência auditiva (parágrafo único do

art. 14 da Resolução CSJT 218/2018)".

Caso V. S.ª não consiga consultar ou visualizar os autos via

internet, deverá entrar em contato por meio do endereço eletrônico:

cejuscrsl@trt12.jus.br, telefone (48) 32164446, whatsapp (47)

997143443, atendimento das 12h às 18h, em dias úteis.

Este Juízo adverte que a partir de 1º de março de 2024 é

obrigatório o cadastro de pessoas jurídicas de direito privado

no Domicílio Judicial Eletrônico para recebimento de citações e

intimações de parte sem advogado habilitado no PJe. Faça o

seu cadastro (https://domicilio-eletronico.pdpj.jus.br/).

RIO DO SUL/SC, 29 de abril de 2024.

PRISCILA RUFFO MAESTRELLO

Servidor

Código para aferir autenticidade deste caderno: 213499
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Processo Nº ATSum-0000217-86.2024.5.12.0052
RECLAMANTE IGOR LOPES DA SILVA

ADVOGADO MARCIO DA SILVA MONTEIRO(OAB:
135384/RJ)

RECLAMADO MOCAM SUPERMERCADOS LTDA

Intimado(s)/Citado(s):

  - IGOR LOPES DA SILVA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO PARA AUDIÊNCIA - DEJT

Destinatário: 

IGOR LOPES DA SILVA

LOCAL: Audiência por videoconferência - Centro de Conciliação -

CEJUSC RIO DO SUL - SC.

Audiência: 29/05/2024 16:40

Fica Vossa Senhoria intimado para:

Considerar-se ciente de que, nos autos do processo em

epígrafe, foi designada audiência de TENTATIVA DE

CONCILIAÇÃO para o dia e hora supramencionados, a qual

será realizada através de sistema de videoconferência,

devendo  as  par tes  comparecerem pessoa lmente ,

acompanhadas  de  seus  procuradores .

Vossa Senhoria deverá comparecer à audiência pessoalmente

ou representado(a) por preposto habilitado (art. 843 da CLT),

sob pena de aplicação do art. 844 da CLT.

IMPORTANTE:  Para  a  rea l i zação  da  aud iênc ia  po r

videoconferência será utilizada o aplicativo/site ZOOM, devendo os

advogados e as partes instalarem o aplicativo com antecedência

para facilitar o uso da referida ferramenta. No dia, se possível,

entrar com, no mínimo, 10 (dez) minutos de antecedência do horário

de sua audiência.

Em caso de utilização de Browser (navegador), o link de acesso

à  sa la  v i r tua l  da  aud iênc ia  é :  h t tps : / / t r t 12 - jus -

b r . zoom.us / j / 86295872168 .

Em caso de utilização do aplicativo ZOOM, o id. da reunião é:

86295872168.

“É necessário o requerimento antecipado de intérprete de LIBRAS

para audiência, no prazo mínimo de cinco dias, se for participar do

ato pessoa surda ou com deficiência auditiva (parágrafo único do

art. 14 da Resolução CSJT 218/2018)".

Caso V. S.ª não consiga consultar ou visualizar os autos via

internet, deverá entrar em contato por meio do endereço eletrônico:

cejuscrsl@trt12.jus.br, telefone (48) 32164446, whatsapp (47)

997143443, atendimento das 12h às 18h, em dias úteis.

Este Juízo adverte que a partir de 1º de março de 2024 é

obrigatório o cadastro de pessoas jurídicas de direito privado

no Domicílio Judicial Eletrônico para recebimento de citações e

intimações de parte sem advogado habilitado no PJe. Faça o

seu cadastro (https://domicilio-eletronico.pdpj.jus.br/).

RIO DO SUL/SC, 29 de abril de 2024.

PRISCILA RUFFO MAESTRELLO

Servidor

Processo Nº ATAlc-0000254-73.2024.5.12.0033
RECLAMANTE ANA KEYLA FEREIRA MARCOS

OLIVEIRA

ADVOGADO JOAO AUGUSTO MAIHACK
BRASSIANI(OAB: 63704/SC)

ADVOGADO CATHARINE OHANA FELIPI
MAIER(OAB: 68201/SC)

ADVOGADO VALMOR JOSE MARQUETTI
JUNIOR(OAB: 52752/SC)

ADVOGADO BRUNO GIUSEPPE
MARQUETTI(OAB: 38915/SC)

ADVOGADO VALMOR JOSE MARQUETTI(OAB:
5486/SC)

ADVOGADO ANDREIA PFEIFER NEVES(OAB:
50971/SC)

ADVOGADO ELCIANE MEURER(OAB: 25804/SC)

ADVOGADO DILMA SIMAS BORBA
MARQUETTI(OAB: 28466/SC)

RECLAMADO FIEL LIMPEZA EIRELI

Intimado(s)/Citado(s):

  - ANA KEYLA FEREIRA MARCOS OLIVEIRA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO PARA AUDIÊNCIA - DEJT

Destinatário: 

ANA KEYLA FEREIRA MARCOS OLIVEIRA

LOCAL: Audiência por videoconferência - Centro de Conciliação -

CEJUSC RIO DO SUL - SC.

Audiência: 22/05/2024 17:00

Fica Vossa Senhoria intimado para:

Considerar-se ciente de que, nos autos do processo em

epígrafe, foi designada audiência de TENTATIVA DE

CONCILIAÇÃO para o dia e hora supramencionados, a qual

será realizada através de sistema de videoconferência,

devendo  as  par tes  comparecerem pessoa lmente ,

Código para aferir autenticidade deste caderno: 213499
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acompanhadas de seus procuradores.

Vossa Senhoria deverá comparecer à audiência pessoalmente

ou representado(a) por preposto habilitado (art. 843 da CLT),

sob pena de aplicação do art. 844 da CLT.

IMPORTANTE:  Para  a  rea l i zação  da  aud iênc ia  po r

videoconferência será utilizada o aplicativo/site ZOOM, devendo os

advogados e as partes instalarem o aplicativo com antecedência

para facilitar o uso da referida ferramenta. No dia, se possível,

entrar com, no mínimo, 10 (dez) minutos de antecedência do horário

de sua audiência.

Em caso de utilização de Browser (navegador), o link de acesso

à  sa la  v i r tua l  da  aud iênc ia  é :  h t tps : / / t r t 12 - jus -

b r . zoom.us / j / 86295872168 .

Em caso de utilização do aplicativo ZOOM, o id. da reunião é:

86295872168.

“É necessário o requerimento antecipado de intérprete de LIBRAS

para audiência, no prazo mínimo de cinco dias, se for participar do

ato pessoa surda ou com deficiência auditiva (parágrafo único do

art. 14 da Resolução CSJT 218/2018)".

Caso V. S.ª não consiga consultar ou visualizar os autos via

internet, deverá entrar em contato por meio do endereço eletrônico:

cejuscrsl@trt12.jus.br, telefone (48) 32164446, whatsapp (47)

997143443, atendimento das 12h às 18h, em dias úteis.

Este Juízo adverte que a partir de 1º de março de 2024 é

obrigatório o cadastro de pessoas jurídicas de direito privado

no Domicílio Judicial Eletrônico para recebimento de citações e

intimações de parte sem advogado habilitado no PJe. Faça o

seu cadastro (https://domicilio-eletronico.pdpj.jus.br/).

RIO DO SUL/SC, 29 de abril de 2024.

PRISCILA RUFFO MAESTRELLO

Servidor

Processo Nº ATSum-0000253-88.2024.5.12.0033
RECLAMANTE CRISTIELE TAIS QUEIROZ

ADVOGADO BRUNO GIUSEPPE
MARQUETTI(OAB: 38915/SC)

ADVOGADO VALMOR JOSE MARQUETTI(OAB:
5486/SC)

ADVOGADO DILMA SIMAS BORBA
MARQUETTI(OAB: 28466/SC)

ADVOGADO VALMOR JOSE MARQUETTI
JUNIOR(OAB: 52752/SC)

ADVOGADO ELCIANE MEURER(OAB: 25804/SC)

ADVOGADO ANDREIA PFEIFER NEVES(OAB:
50971/SC)

ADVOGADO CATHARINE OHANA FELIPI
MAIER(OAB: 68201/SC)

ADVOGADO JOAO AUGUSTO MAIHACK
BRASSIANI(OAB: 63704/SC)

RECLAMADO ESFIHARIA D KARPSTEIN LTDA

Intimado(s)/Citado(s):

  - CRISTIELE TAIS QUEIROZ

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO PARA AUDIÊNCIA - DEJT

Destinatário: 

CRISTIELE TAIS QUEIROZ

LOCAL: Audiência por videoconferência - Centro de Conciliação -

CEJUSC RIO DO SUL - SC.

Audiência: 29/05/2024 13:50

Fica Vossa Senhoria intimado para:

Considerar-se ciente de que, nos autos do processo em

epígrafe, foi designada audiência de TENTATIVA DE

CONCILIAÇÃO para o dia e hora supramencionados, a qual

será realizada através de sistema de videoconferência,

devendo  as  par tes  comparecerem pessoa lmente ,

acompanhadas  de  seus  procuradores .

Vossa Senhoria deverá comparecer à audiência pessoalmente

ou representado(a) por preposto habilitado (art. 843 da CLT),

sob pena de aplicação do art. 844 da CLT.

IMPORTANTE:  Para  a  rea l i zação  da  aud iênc ia  po r

videoconferência será utilizada o aplicativo/site ZOOM, devendo os

advogados e as partes instalarem o aplicativo com antecedência

para facilitar o uso da referida ferramenta. No dia, se possível,

entrar com, no mínimo, 10 (dez) minutos de antecedência do horário

de sua audiência.

Em caso de utilização de Browser (navegador), o link de acesso

à  sa la  v i r tua l  da  aud iênc ia  é :  h t tps : / / t r t 12 - jus -

b r . zoom.us / j / 86295872168 .

Em caso de utilização do aplicativo ZOOM, o id. da reunião é:

86295872168.

“É necessário o requerimento antecipado de intérprete de LIBRAS

para audiência, no prazo mínimo de cinco dias, se for participar do

ato pessoa surda ou com deficiência auditiva (parágrafo único do

art. 14 da Resolução CSJT 218/2018)".

Caso V. S.ª não consiga consultar ou visualizar os autos via

internet, deverá entrar em contato por meio do endereço eletrônico:

cejuscrsl@trt12.jus.br, telefone (48) 32164446, whatsapp (47)

997143443, atendimento das 12h às 18h, em dias úteis.

Este Juízo adverte que a partir de 1º de março de 2024 é

obrigatório o cadastro de pessoas jurídicas de direito privado

no Domicílio Judicial Eletrônico para recebimento de citações e

Código para aferir autenticidade deste caderno: 213499
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intimações de parte sem advogado habilitado no PJe. Faça o

seu cadastro (https://domicilio-eletronico.pdpj.jus.br/).

RIO DO SUL/SC, 29 de abril de 2024.

PRISCILA RUFFO MAESTRELLO

Servidor

Processo Nº ATOrd-0000513-37.2024.5.12.0011
RECLAMANTE JOAO BATISTA MARCIANO

ADVOGADO FERNANDO TADEU CARARA(OAB:
16959/SC)

ADVOGADO MELISSA BERTACO
CRISTOFOLINI(OAB: 40207/SC)

ADVOGADO SABRINA ISAIAS(OAB: 55638/SC)

ADVOGADO TAMARA ROBERTA HILLER(OAB:
52541/SC)

ADVOGADO MAYCON PREIS(OAB: 33686/SC)

ADVOGADO BRUNA CRISTINA NAGEL(OAB:
57245/SC)

ADVOGADO SILMARA SARAI DA SILVA(OAB:
57410/SC)

RECLAMADO TAGHA-HO COMERCIO E SERVICOS
LTDA

Intimado(s)/Citado(s):

  - JOAO BATISTA MARCIANO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO PARA AUDIÊNCIA - DEJT

Destinatário: 

JOAO BATISTA MARCIANO

LOCAL: Audiência por videoconferência - Centro de Conciliação -

CEJUSC RIO DO SUL - SC.

Audiência: 17/05/2024 10:15

Fica Vossa Senhoria intimado para:

Considerar-se ciente de que, nos autos do processo em

epígrafe, foi designada audiência de TENTATIVA DE

CONCILIAÇÃO para o dia e hora supramencionados, a qual

será realizada através de sistema de videoconferência,

devendo  as  par tes  comparecerem pessoa lmente ,

acompanhadas  de  seus  procuradores .

Vossa Senhoria deverá comparecer à audiência pessoalmente

ou representado(a) por preposto habilitado (art. 843 da CLT),

sob pena de aplicação do art. 844 da CLT.

IMPORTANTE:  Para  a  rea l i zação  da  aud iênc ia  po r

videoconferência será utilizada o aplicativo/site ZOOM, devendo os

advogados e as partes instalarem o aplicativo com antecedência

para facilitar o uso da referida ferramenta. No dia, se possível,

entrar com, no mínimo, 10 (dez) minutos de antecedência do horário

de sua audiência.

Em caso de utilização de Browser (navegador), o link de acesso

à  sa la  v i r tua l  da  aud iênc ia  é :  h t tps : / / t r t 12 - jus -

b r . zoom.us / j / 86295872168 .

Em caso de utilização do aplicativo ZOOM, o id. da reunião é:

86295872168.

“É necessário o requerimento antecipado de intérprete de LIBRAS

para audiência, no prazo mínimo de cinco dias, se for participar do

ato pessoa surda ou com deficiência auditiva (parágrafo único do

art. 14 da Resolução CSJT 218/2018)".

Caso V. S.ª não consiga consultar ou visualizar os autos via

internet, deverá entrar em contato por meio do endereço eletrônico:

cejuscrsl@trt12.jus.br, telefone (48) 32164446, whatsapp (47)

997143443, atendimento das 12h às 18h, em dias úteis.

Este Juízo adverte que a partir de 1º de março de 2024 é

obrigatório o cadastro de pessoas jurídicas de direito privado

no Domicílio Judicial Eletrônico para recebimento de citações e

intimações de parte sem advogado habilitado no PJe. Faça o

seu cadastro (https://domicilio-eletronico.pdpj.jus.br/).

RIO DO SUL/SC, 29 de abril de 2024.

PRISCILA RUFFO MAESTRELLO

Servidor

Processo Nº ATSum-0000514-22.2024.5.12.0011
RECLAMANTE JOAO BATISTA MARCIANO

ADVOGADO SABRINA ISAIAS(OAB: 55638/SC)

ADVOGADO MAYCON PREIS(OAB: 33686/SC)

ADVOGADO TAMARA ROBERTA HILLER(OAB:
52541/SC)

ADVOGADO BRUNA CRISTINA NAGEL(OAB:
57245/SC)

ADVOGADO FERNANDO TADEU CARARA(OAB:
16959/SC)

ADVOGADO MELISSA BERTACO
CRISTOFOLINI(OAB: 40207/SC)

ADVOGADO SILMARA SARAI DA SILVA(OAB:
57410/SC)

RECLAMADO TAGHA-HO COMERCIO E SERVICOS
LTDA

Intimado(s)/Citado(s):

  - JOAO BATISTA MARCIANO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO PARA AUDIÊNCIA - DEJT

Código para aferir autenticidade deste caderno: 213499
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Destinatário: 

JOAO BATISTA MARCIANO

LOCAL: Audiência por videoconferência - Centro de Conciliação -

CEJUSC RIO DO SUL - SC.

Audiência: 17/05/2024 10:16

Fica Vossa Senhoria intimado para:

Considerar-se ciente de que, nos autos do processo em

epígrafe, foi designada audiência de TENTATIVA DE

CONCILIAÇÃO para o dia e hora supramencionados, a qual

será realizada através de sistema de videoconferência,

devendo  as  par tes  comparecerem pessoa lmente ,

acompanhadas  de  seus  procuradores .

Vossa Senhoria deverá comparecer à audiência pessoalmente

ou representado(a) por preposto habilitado (art. 843 da CLT),

sob pena de aplicação do art. 844 da CLT.

IMPORTANTE:  Para  a  rea l i zação  da  aud iênc ia  po r

videoconferência será utilizada o aplicativo/site ZOOM, devendo os

advogados e as partes instalarem o aplicativo com antecedência

para facilitar o uso da referida ferramenta. No dia, se possível,

entrar com, no mínimo, 10 (dez) minutos de antecedência do horário

de sua audiência.

Em caso de utilização de Browser (navegador), o link de acesso

à  sa la  v i r tua l  da  aud iênc ia  é :  h t tps : / / t r t 12 - jus -

b r . zoom.us / j / 86295872168 .

Em caso de utilização do aplicativo ZOOM, o id. da reunião é:

86295872168.

“É necessário o requerimento antecipado de intérprete de LIBRAS

para audiência, no prazo mínimo de cinco dias, se for participar do

ato pessoa surda ou com deficiência auditiva (parágrafo único do

art. 14 da Resolução CSJT 218/2018)".

Caso V. S.ª não consiga consultar ou visualizar os autos via

internet, deverá entrar em contato por meio do endereço eletrônico:

cejuscrsl@trt12.jus.br, telefone (48) 32164446, whatsapp (47)

997143443, atendimento das 12h às 18h, em dias úteis.

Este Juízo adverte que a partir de 1º de março de 2024 é

obrigatório o cadastro de pessoas jurídicas de direito privado

no Domicílio Judicial Eletrônico para recebimento de citações e

intimações de parte sem advogado habilitado no PJe. Faça o

seu cadastro (https://domicilio-eletronico.pdpj.jus.br/).

RIO DO SUL/SC, 29 de abril de 2024.

PRISCILA RUFFO MAESTRELLO

Servidor

Processo Nº ATSum-0000251-73.2024.5.12.0048
RECLAMANTE JUCINEI COSTA DOS SANTOS

ADVOGADO ANA LUISA ROSSETO CARDOSO DE
OLIVEIRA(OAB: 113519/PR)

RECLAMADO ADRIANO LEUCHAKI

RECLAMADO ADRIANO LEUCHAKI 07637000966

Intimado(s)/Citado(s):

  - JUCINEI COSTA DOS SANTOS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Destinatário: JUCINEI COSTA DOS SANTOS

Fica V.Sª intimada para ter vista das certidões dos #id:d432b16 e

#id:5f66fce ,

Fica V. Sª intimada, ainda, para requer o que entender de direito, no

prazo de 05 (cinco) dias.

Este Juízo adverte que a partir de 1º de março de 2024 é

obrigatório o cadastro de pessoas jurídicas de direito privado

no Domicílio Judicial Eletrônico para recebimento de citações e

intimações de parte sem advogado habilitado no PJe. Faça o

seu cadastro (https://domicilio-eletronico.pdpj.jus.br/).

RIO DO SUL/SC, 29 de abril de 2024.

LOURENCO ANGST GRASSEL

Diretor de Secretaria

Processo Nº ATSum-0000499-53.2024.5.12.0011
RECLAMANTE JOCELI CORDEIRO

ADVOGADO REGIANI MARCINA BACK(OAB:
21451/SC)

ADVOGADO LEDIANE APARECIDA MAZZINI(OAB:
26120/SC)

ADVOGADO ELVIS WILLIAM WAGNER
GRAMKOW(OAB: 62414/SC)

ADVOGADO HELOISA GRAH XAVIER(OAB:
64875/SC)

ADVOGADO FABRICIO DOS SANTOS(OAB:
33667/SC)

ADVOGADO CRISTINA PAULA FELDHAUS
TUTIDA(OAB: 18211/SC)

ADVOGADO ANDRE TITO VOSS(OAB: 6882/SC)

ADVOGADO GISLENE KLETTENBERG(OAB:
30997/SC)

ADVOGADO JOSIANE INACIO(OAB: 43246/SC)

RECLAMADO CATIA MAGNANI

RECLAMADO LANFEL INDUSTRIA TEXTIL LTDA

RECLAMADO RA CONFECCOES LTDA

RECLAMADO BILITON INDUSTRIA E COMERCIO
DE CONFECCOES LTDA - EPP

Intimado(s)/Citado(s):

Código para aferir autenticidade deste caderno: 213499
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  - JOCELI CORDEIRO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO PARA AUDIÊNCIA - DEJT

Destinatário: 

JOCELI CORDEIRO

LOCAL: Audiência por videoconferência - Centro de Conciliação -

CEJUSC RIO DO SUL - SC.

Audiência: 21/05/2024 16:10

Fica Vossa Senhoria intimado para:

Considerar-se ciente de que, nos autos do processo em

epígrafe, foi designada audiência de TENTATIVA DE

CONCILIAÇÃO para o dia e hora supramencionados, a qual

será realizada através de sistema de videoconferência,

devendo  as  par tes  comparecerem pessoa lmente ,

acompanhadas  de  seus  procuradores .

Vossa Senhoria deverá comparecer à audiência pessoalmente

ou representado(a) por preposto habilitado (art. 843 da CLT),

sob pena de aplicação do art. 844 da CLT.

IMPORTANTE:  Para  a  rea l i zação  da  aud iênc ia  po r

videoconferência será utilizada o aplicativo/site ZOOM, devendo os

advogados e as partes instalarem o aplicativo com antecedência

para facilitar o uso da referida ferramenta. No dia, se possível,

entrar com, no mínimo, 10 (dez) minutos de antecedência do horário

de sua audiência.

Em caso de utilização de Browser (navegador), o link de acesso

à  sa la  v i r tua l  da  aud iênc ia  é :  h t tps : / / t r t 12 - jus -

b r . zoom.us / j / 86295872168 .

Em caso de utilização do aplicativo ZOOM, o id. da reunião é:

86295872168.

“É necessário o requerimento antecipado de intérprete de LIBRAS

para audiência, no prazo mínimo de cinco dias, se for participar do

ato pessoa surda ou com deficiência auditiva (parágrafo único do

art. 14 da Resolução CSJT 218/2018)".

Caso V. S.ª não consiga consultar ou visualizar os autos via

internet, deverá entrar em contato por meio do endereço eletrônico:

cejuscrsl@trt12.jus.br, telefone (48) 32164446, whatsapp (47)

997143443, atendimento das 12h às 18h, em dias úteis.

Este Juízo adverte que a partir de 1º de março de 2024 é

obrigatório o cadastro de pessoas jurídicas de direito privado

no Domicílio Judicial Eletrônico para recebimento de citações e

intimações de parte sem advogado habilitado no PJe. Faça o

seu cadastro (https://domicilio-eletronico.pdpj.jus.br/).

RIO DO SUL/SC, 29 de abril de 2024.

PRISCILA RUFFO MAESTRELLO

Servidor

Processo Nº ATSum-0000500-38.2024.5.12.0011
RECLAMANTE KELANY ROBERTA DOMINGOS

ADVOGADO ELVIS WILLIAM WAGNER
GRAMKOW(OAB: 62414/SC)

ADVOGADO CRISTINA PAULA FELDHAUS
TUTIDA(OAB: 18211/SC)

ADVOGADO ANDRE TITO VOSS(OAB: 6882/SC)

ADVOGADO FABRICIO DOS SANTOS(OAB:
33667/SC)

ADVOGADO GISLENE KLETTENBERG(OAB:
30997/SC)

ADVOGADO LEDIANE APARECIDA MAZZINI(OAB:
26120/SC)

ADVOGADO REGIANI MARCINA BACK(OAB:
21451/SC)

ADVOGADO JOSIANE INACIO(OAB: 43246/SC)

ADVOGADO HELOISA GRAH XAVIER(OAB:
64875/SC)

RECLAMADO BILITON INDUSTRIA E COMERCIO
DE CONFECCOES LTDA - EPP

RECLAMADO LANFEL INDUSTRIA TEXTIL LTDA

RECLAMADO CATIA MAGNANI

RECLAMADO RA CONFECCOES LTDA

Intimado(s)/Citado(s):

  - KELANY ROBERTA DOMINGOS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO PARA AUDIÊNCIA - DEJT

Destinatário: 

KELANY ROBERTA DOMINGOS

LOCAL: Audiência por videoconferência - Centro de Conciliação -

CEJUSC RIO DO SUL - SC.

Audiência: 21/05/2024 16:20

Fica Vossa Senhoria intimado para:

Considerar-se ciente de que, nos autos do processo em

epígrafe, foi designada audiência de TENTATIVA DE

CONCILIAÇÃO para o dia e hora supramencionados, a qual

será realizada através de sistema de videoconferência,

devendo  as  par tes  comparecerem pessoa lmente ,

acompanhadas  de  seus  procuradores .

Vossa Senhoria deverá comparecer à audiência pessoalmente

Código para aferir autenticidade deste caderno: 213499
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ou representado(a) por preposto habilitado (art. 843 da CLT),

sob pena de aplicação do art. 844 da CLT.

IMPORTANTE:  Para  a  rea l i zação  da  aud iênc ia  po r

videoconferência será utilizada o aplicativo/site ZOOM, devendo os

advogados e as partes instalarem o aplicativo com antecedência

para facilitar o uso da referida ferramenta. No dia, se possível,

entrar com, no mínimo, 10 (dez) minutos de antecedência do horário

de sua audiência.

Em caso de utilização de Browser (navegador), o link de acesso

à  sa la  v i r tua l  da  aud iênc ia  é :  h t tps : / / t r t 12 - jus -

b r . zoom.us / j / 86295872168 .

Em caso de utilização do aplicativo ZOOM, o id. da reunião é:

86295872168.

“É necessário o requerimento antecipado de intérprete de LIBRAS

para audiência, no prazo mínimo de cinco dias, se for participar do

ato pessoa surda ou com deficiência auditiva (parágrafo único do

art. 14 da Resolução CSJT 218/2018)".

Caso V. S.ª não consiga consultar ou visualizar os autos via

internet, deverá entrar em contato por meio do endereço eletrônico:

cejuscrsl@trt12.jus.br, telefone (48) 32164446, whatsapp (47)

997143443, atendimento das 12h às 18h, em dias úteis.

Este Juízo adverte que a partir de 1º de março de 2024 é

obrigatório o cadastro de pessoas jurídicas de direito privado

no Domicílio Judicial Eletrônico para recebimento de citações e

intimações de parte sem advogado habilitado no PJe. Faça o

seu cadastro (https://domicilio-eletronico.pdpj.jus.br/).

RIO DO SUL/SC, 29 de abril de 2024.

PRISCILA RUFFO MAESTRELLO

Servidor

Processo Nº ATSum-0000260-80.2024.5.12.0033
RECLAMANTE MARIO ALBERTINHO DEPARIS

ADVOGADO DAYANA CATHERINE CORREA(OAB:
54121/SC)

RECLAMADO PSG CONSTRUTORA LTDA

Intimado(s)/Citado(s):

  - MARIO ALBERTINHO DEPARIS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO PARA AUDIÊNCIA - DEJT

Destinatário: 

MARIO ALBERTINHO DEPARIS

LOCAL: Audiência por videoconferência - Centro de Conciliação -

CEJUSC RIO DO SUL - SC.

Audiência: 28/05/2024 16:40

Fica Vossa Senhoria intimado para:

Considerar-se ciente de que, nos autos do processo em

epígrafe, foi designada audiência de TENTATIVA DE

CONCILIAÇÃO para o dia e hora supramencionados, a qual

será realizada através de sistema de videoconferência,

devendo  as  par tes  comparecerem pessoa lmente ,

acompanhadas  de  seus  procuradores .

Vossa Senhoria deverá comparecer à audiência pessoalmente

ou representado(a) por preposto habilitado (art. 843 da CLT),

sob pena de aplicação do art. 844 da CLT.

IMPORTANTE:  Para  a  rea l i zação  da  aud iênc ia  po r

videoconferência será utilizada o aplicativo/site ZOOM, devendo os

advogados e as partes instalarem o aplicativo com antecedência

para facilitar o uso da referida ferramenta. No dia, se possível,

entrar com, no mínimo, 10 (dez) minutos de antecedência do horário

de sua audiência.

Em caso de utilização de Browser (navegador), o link de acesso

à  sa la  v i r tua l  da  aud iênc ia  é :  h t tps : / / t r t 12 - jus -

b r . zoom.us / j / 86295872168 .

Em caso de utilização do aplicativo ZOOM, o id. da reunião é:

86295872168.

“É necessário o requerimento antecipado de intérprete de LIBRAS

para audiência, no prazo mínimo de cinco dias, se for participar do

ato pessoa surda ou com deficiência auditiva (parágrafo único do

art. 14 da Resolução CSJT 218/2018)".

Caso V. S.ª não consiga consultar ou visualizar os autos via

internet, deverá entrar em contato por meio do endereço eletrônico:

cejuscrsl@trt12.jus.br, telefone (48) 32164446, whatsapp (47)

997143443, atendimento das 12h às 18h, em dias úteis.

Este Juízo adverte que a partir de 1º de março de 2024 é

obrigatório o cadastro de pessoas jurídicas de direito privado

no Domicílio Judicial Eletrônico para recebimento de citações e

intimações de parte sem advogado habilitado no PJe. Faça o

seu cadastro (https://domicilio-eletronico.pdpj.jus.br/).

RIO DO SUL/SC, 29 de abril de 2024.

PRISCILA RUFFO MAESTRELLO

Servidor

Processo Nº ATAlc-0000259-95.2024.5.12.0033
RECLAMANTE IZANILDE CHAVES SILVA

ADVOGADO FABIO DE ABUD(OAB: 68645/SC)

RECLAMADO MISERVI ADMINISTRADORA DE
SERVICOS LTDA

Código para aferir autenticidade deste caderno: 213499
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Intimado(s)/Citado(s):

  - IZANILDE CHAVES SILVA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO PARA AUDIÊNCIA - DEJT

Destinatário: 

IZANILDE CHAVES SILVA

LOCAL: Audiência por videoconferência - Centro de Conciliação -

CEJUSC RIO DO SUL - SC.

Audiência: 28/05/2024 16:30

Fica Vossa Senhoria intimado para:

Considerar-se ciente de que, nos autos do processo em

epígrafe, foi designada audiência de TENTATIVA DE

CONCILIAÇÃO para o dia e hora supramencionados, a qual

será realizada através de sistema de videoconferência,

devendo  as  par tes  comparecerem pessoa lmente ,

acompanhadas  de  seus  procuradores .

Vossa Senhoria deverá comparecer à audiência pessoalmente

ou representado(a) por preposto habilitado (art. 843 da CLT),

sob pena de aplicação do art. 844 da CLT.

IMPORTANTE:  Para  a  rea l i zação  da  aud iênc ia  po r

videoconferência será utilizada o aplicativo/site ZOOM, devendo os

advogados e as partes instalarem o aplicativo com antecedência

para facilitar o uso da referida ferramenta. No dia, se possível,

entrar com, no mínimo, 10 (dez) minutos de antecedência do horário

de sua audiência.

Em caso de utilização de Browser (navegador), o link de acesso

à  sa la  v i r tua l  da  aud iênc ia  é :  h t tps : / / t r t 12 - jus -

b r . zoom.us / j / 86295872168 .

Em caso de utilização do aplicativo ZOOM, o id. da reunião é:

86295872168.

“É necessário o requerimento antecipado de intérprete de LIBRAS

para audiência, no prazo mínimo de cinco dias, se for participar do

ato pessoa surda ou com deficiência auditiva (parágrafo único do

art. 14 da Resolução CSJT 218/2018)".

Caso V. S.ª não consiga consultar ou visualizar os autos via

internet, deverá entrar em contato por meio do endereço eletrônico:

cejuscrsl@trt12.jus.br, telefone (48) 32164446, whatsapp (47)

997143443, atendimento das 12h às 18h, em dias úteis.

Este Juízo adverte que a partir de 1º de março de 2024 é

obrigatório o cadastro de pessoas jurídicas de direito privado

no Domicílio Judicial Eletrônico para recebimento de citações e

intimações de parte sem advogado habilitado no PJe. Faça o

seu cadastro (https://domicilio-eletronico.pdpj.jus.br/).

RIO DO SUL/SC, 29 de abril de 2024.

PRISCILA RUFFO MAESTRELLO

Servidor

Processo Nº ATSum-0000261-65.2024.5.12.0033
RECLAMANTE JANAINA BORGES

ADVOGADO GISELE LANA(OAB: 30275/SC)

RECLAMADO COMERCIO DE COMBUSTIVEIS
ETZOLD LTDA

Intimado(s)/Citado(s):

  - JANAINA BORGES

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO PARA AUDIÊNCIA - DEJT

Destinatário: 

JANAINA BORGES

LOCAL: Audiência por videoconferência - Centro de Conciliação -

CEJUSC RIO DO SUL - SC.

Audiência: 28/05/2024 16:50

Fica Vossa Senhoria intimado para:

Considerar-se ciente de que, nos autos do processo em

epígrafe, foi designada audiência de TENTATIVA DE

CONCILIAÇÃO para o dia e hora supramencionados, a qual

será realizada através de sistema de videoconferência,

devendo  as  par tes  comparecerem pessoa lmente ,

acompanhadas  de  seus  procuradores .

Vossa Senhoria deverá comparecer à audiência pessoalmente

ou representado(a) por preposto habilitado (art. 843 da CLT),

sob pena de aplicação do art. 844 da CLT.

IMPORTANTE:  Para  a  rea l i zação  da  aud iênc ia  po r

videoconferência será utilizada o aplicativo/site ZOOM, devendo os

advogados e as partes instalarem o aplicativo com antecedência

para facilitar o uso da referida ferramenta. No dia, se possível,

entrar com, no mínimo, 10 (dez) minutos de antecedência do horário

de sua audiência.

Em caso de utilização de Browser (navegador), o link de acesso

à  sa la  v i r tua l  da  aud iênc ia  é :  h t tps : / / t r t 12 - jus -

Código para aferir autenticidade deste caderno: 213499
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br.zoom.us/j/86295872168.

Em caso de utilização do aplicativo ZOOM, o id. da reunião é:

86295872168.

“É necessário o requerimento antecipado de intérprete de LIBRAS

para audiência, no prazo mínimo de cinco dias, se for participar do

ato pessoa surda ou com deficiência auditiva (parágrafo único do

art. 14 da Resolução CSJT 218/2018)".

Caso V. S.ª não consiga consultar ou visualizar os autos via

internet, deverá entrar em contato por meio do endereço eletrônico:

cejuscrsl@trt12.jus.br, telefone (48) 32164446, whatsapp (47)

997143443, atendimento das 12h às 18h, em dias úteis.

Este Juízo adverte que a partir de 1º de março de 2024 é

obrigatório o cadastro de pessoas jurídicas de direito privado

no Domicílio Judicial Eletrônico para recebimento de citações e

intimações de parte sem advogado habilitado no PJe. Faça o

seu cadastro (https://domicilio-eletronico.pdpj.jus.br/).

RIO DO SUL/SC, 29 de abril de 2024.

PRISCILA RUFFO MAESTRELLO

Servidor

Processo Nº ATOrd-0000455-20.2024.5.12.0048
RECLAMANTE MAICON RODRIGO GIRARDI

ADVOGADO MELISSA BERTACO
CRISTOFOLINI(OAB: 40207/SC)

ADVOGADO FERNANDO TADEU CARARA(OAB:
16959/SC)

ADVOGADO BRUNA CRISTINA NAGEL(OAB:
57245/SC)

ADVOGADO MAYCON PREIS(OAB: 33686/SC)

ADVOGADO SABRINA ISAIAS(OAB: 55638/SC)

ADVOGADO SILMARA SARAI DA SILVA(OAB:
57410/SC)

ADVOGADO TAMARA ROBERTA HILLER(OAB:
52541/SC)

RECLAMADO COOPERATIVA DE CREDITO RURAL
COM INTERACAO SOLIDARIA DE
WITMARSUM

Intimado(s)/Citado(s):

  - MAICON RODRIGO GIRARDI

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Destinatário: MAICON RODRIGO GIRARDI

Diante da certidão negativa de entrega dos Correios (ID 8a15249),

f ica V.  Sª  in t imado(a)  para ind icar  o  endereço atua l

(preferencialmente, meio eletrônico para contato) da(o)(s)

reclamada(o)(s), no prazo de 05 (cinco) dias.

Este Juízo adverte que a partir de 1º de março de 2024 é

obrigatório o cadastro de pessoas jurídicas de direito privado

no Domicílio Judicial Eletrônico para recebimento de citações e

intimações de parte sem advogado habilitado no PJe. Faça o

seu cadastro (https://domicilio-eletronico.pdpj.jus.br/).

RIO DO SUL/SC, 29 de abril de 2024.

PRISCILA RUFFO MAESTRELLO

Servidor

Seção Especializada 1

Despacho

Processo Nº AR-0000277-21.2024.5.12.0000
Relator WANDERLEY GODOY JUNIOR

AUTOR LACIDE ZANATTA

ADVOGADO JATIR TEREZINHA ZANETTE(OAB:
33824/SC)

RÉU CLAUDEMIR DE SOUZA

Intimado(s)/Citado(s):

  - LACIDE ZANATTA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Intimo V.Sa. da decisão de Id. a12045c.

FLORIANOPOLIS/SC, 29 de abril de 2024.

AUGUSTO SILVEIRA MASTELLA

Diretor de Secretaria

Processo Nº AR-0000393-27.2024.5.12.0000
Relator WANDERLEY GODOY JUNIOR

AUTOR DONIZETI APARECIDO DE
ANDRADE

ADVOGADO RAFAEL FERREIRA RODRIGUES
DELL ANHOL(OAB: 373094/SP)

RÉU S.A FABRICA DE PAPELAO TIMBO

Intimado(s)/Citado(s):

  - DONIZETI APARECIDO DE ANDRADE

Código para aferir autenticidade deste caderno: 213499
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            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Intimo V.Sa. do despacho de Id. 85868cc .

FLORIANOPOLIS/SC, 29 de abril de 2024.

AUGUSTO SILVEIRA MASTELLA

Diretor de Secretaria

CENTRO JUDICIÁRIO DE MÉTODOS

CONSENSUAIS DE SOLUÇÃO DE DISPUTAS DE

BRUSQUE

Notificação

Processo Nº ATOrd-0000629-24.2023.5.12.0061
RECLAMANTE ORIVALDO APARECIDO DE

OLIVEIRA

ADVOGADO MARCIO SILVEIRA(OAB: 8365/SC)

RECLAMADO PLASMAEGI COMERCIO DE
RECICLADOS LTDA

ADVOGADO LUIZ ANTONIO VOGEL JUNIOR(OAB:
25134/SC)

Intimado(s)/Citado(s):

  - PLASMAEGI COMERCIO DE RECICLADOS LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 7e28587

proferido nos autos.

DESPACHO

Vistos.

Considerando o trânsito em julgado (certidão do Id 43fef85), inicie-

se a liquidação no sistema PJe e remetam-se os autos ao CEJUSC

para tentativa de conciliação.

/sjv

BRUSQUE/SC, 29 de abril de 2024.

    ROBERTO MASAMI NAKAJO

    Juiz(a) do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0000629-24.2023.5.12.0061

RECLAMANTE ORIVALDO APARECIDO DE
OLIVEIRA

ADVOGADO MARCIO SILVEIRA(OAB: 8365/SC)

RECLAMADO PLASMAEGI COMERCIO DE
RECICLADOS LTDA

ADVOGADO LUIZ ANTONIO VOGEL JUNIOR(OAB:
25134/SC)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ORIVALDO APARECIDO DE OLIVEIRA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 7e28587

proferido nos autos.

DESPACHO

Vistos.

Considerando o trânsito em julgado (certidão do Id 43fef85), inicie-

se a liquidação no sistema PJe e remetam-se os autos ao CEJUSC

para tentativa de conciliação.

/sjv

BRUSQUE/SC, 29 de abril de 2024.

    ROBERTO MASAMI NAKAJO

    Juiz(a) do Trabalho Titular

CENTRO JUDICIÁRIO DE MÉTODOS

CONSENSUAIS DE SOLUÇÃO DE DISPUTAS DE

BALNEÁRIO CAMBORIÚ

Edital

Processo Nº ATOrd-0001181-37.2023.5.12.0045
RECLAMANTE RAFAEL BENTO

ADVOGADO TIAGO MARCHI ALVES(OAB:
45550/SC)

RECLAMADO EZEPOXY LLC

RECLAMADO EZEPOXY DO BRASIL LTDA

Intimado(s)/Citado(s):

  - EZEPOXY LLC

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

CEJUSC DE BALNEÁRIO CAMBORIÚ

4ª Av., 740 - Centro, Balneário Camboriú - SC, 88330-110

Fone/WhatsApp(48) 3216-4387 - cejuscbcu@trt12.jus.br

Código para aferir autenticidade deste caderno: 213499
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EDITAL DE CITAÇÃO

Prazo de veiculação: 20 dias

Exma. Dra. KAREM MIRINA DIDONÉ, Juíza Coordenadora do

Cejusc-Jt-1º, FAZ SABER que, por meio deste edital, fica CITADA

a parte demandada EZEPOXY LLC, CNPJ: 48.539.280/0001-37,

estabelecida em lugar incerto e não sabido, da audiência Inicial por

videoconferência designada para 29/05/2024 09:31, no Cejusc da

Justiça do Trabalho de Balneário Camboriú/SC e Itapema, relativa à

reclamatória trabalhista em epígrafe,que tramita eletronicamente. A

petição inicial e documentos poderão ser acessados via internet:

http://pje.trt12.jus.br/documentos, digitando a chave abaixo:

CHAVE DE ACESSO: 24042618001646500000063605337

V. S.ª deverá participar da audiência marcada para o dia e hora

acima indicados, pessoalmente ou representado(a) por preposto

habilitado (art. 843, parágrafo 1º da CLT).

A audiência será telepresencial, com utilização da ferramenta

Zoom, cuja sala virtual deverá ser acessada pelas partes e

advogados por intermédio de telefone celular, tablet ou computador

(sendo que este deverá possuir câmera e microfone).

L i n k  p a r a  a c e s s o  à  s a l a :  h t t p s : / / t r t 1 2 - j u s -

b r . z o o m . u s / m y / c e j u s c . b c u

ou ID da Reunião: 473 261 1908 (no aplicativo Zoom)

No caso de dificuldade de acesso para o ato de audiência

telepresencial, deverá ser feito contato telefônico com CEJUSC

(telefone/WhatsApp 48 3216-4387; e-mail cejuscbcu@trt12.jus.br).

A não participação injustificada na audiência telepresencial

importará revelia e os fatos alegados na inicial poderão ser

considerados verdadeiros, conforme art. 844 da CLT.

No caso de presença, e não havendo conciliação, ser-lhe-á, com

fundamento nos artigos 765 e 849 da CLT, concedido prazo de dez

dias úteis para apresentar defesa por meio eletrônico (sistema PJE)

e designada audiência de instrução e julgamento.

Compete ao advogado ou à parte comunicar ao juízo qualquer

mudança posterior de endereço, sob pena de se reputarem válidas

as notificações ou intimações enviadas para o endereço constante

nos autos.

O edital será publicado no Diário Eletrônico da Justiça do Trabalho -

DEJT.

De ordem do(a) Exmo(a). Juiz(a) do Trabalho, firmo o presente,

para seu fiel cumprimento.

Este Juízo adverte que a partir de 1º de março de 2024 é

obrigatório o cadastro de pessoas jurídicas de direito privado

no Domicílio Judicial Eletrônico para recebimento de citações e

intimações de parte sem advogado habilitado no PJe. Faça o

seu cadastro (https://domicilio-eletronico.pdpj.jus.br/).

BALNEARIO CAMBORIU/SC, 26 de abril de 2024.

PRISCILA MARTINAZZO BRANDAO MAJESKI

Diretor de Secretaria

Processo Nº ATOrd-0001181-37.2023.5.12.0045
RECLAMANTE RAFAEL BENTO

ADVOGADO TIAGO MARCHI ALVES(OAB:
45550/SC)

RECLAMADO EZEPOXY LLC

RECLAMADO EZEPOXY DO BRASIL LTDA

Intimado(s)/Citado(s):

  - EZEPOXY DO BRASIL LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

CEJUSC DE BALNEÁRIO CAMBORIÚ

4ª Av., 740 - Centro, Balneário Camboriú - SC, 88330-110

Fone/WhatsApp(48) 3216-4387 - cejuscbcu@trt12.jus.br

EDITAL DE CITAÇÃO

Prazo de veiculação: 20 dias

Exma. Dra. KAREM MIRINA DIDONÉ, Juíza Coordenadora do

Cejusc-Jt-1º, FAZ SABER que, por meio deste edital, fica CITADA

a parte demandada EZEPOXY DO BRASIL LTDA, CNPJ:

49.343.529/0001-05, estabelecida em lugar incerto e não sabido, da

audiência Inicial por videoconferência designada para 29/05/2024

09:31, no Cejusc da Justiça do Trabalho de Balneário Camboriú/SC

e Itapema, relativa à reclamatória trabalhista em epígrafe,que

tramita eletronicamente. A petição inicial e documentos poderão ser

acessados via internet: http://pje.trt12.jus.br/documentos, digitando

a chave abaixo:

CHAVE DE ACESSO: 24042618001646500000063605337

V. S.ª deverá participar da audiência marcada para o dia e hora

acima indicados, pessoalmente ou representado(a) por preposto

habilitado (art. 843, parágrafo 1º da CLT).

A audiência será telepresencial, com utilização da ferramenta

Zoom, cuja sala virtual deverá ser acessada pelas partes e

advogados por intermédio de telefone celular, tablet ou computador

(sendo que este deverá possuir câmera e microfone).

L i n k  p a r a  a c e s s o  à  s a l a :  h t t p s : / / t r t 1 2 - j u s -

b r . z o o m . u s / m y / c e j u s c . b c u

ou ID da Reunião: 473 261 1908 (no aplicativo Zoom)

No caso de dificuldade de acesso para o ato de audiência

telepresencial, deverá ser feito contato telefônico com CEJUSC

(telefone/WhatsApp 48 3216-4387; e-mail cejuscbcu@trt12.jus.br).

Código para aferir autenticidade deste caderno: 213499
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A não participação injustificada na audiência telepresencial

importará revelia e os fatos alegados na inicial poderão ser

considerados verdadeiros, conforme art. 844 da CLT.

No caso de presença, e não havendo conciliação, ser-lhe-á, com

fundamento nos artigos 765 e 849 da CLT, concedido prazo de dez

dias úteis para apresentar defesa por meio eletrônico (sistema PJE)

e designada audiência de instrução e julgamento.

Compete ao advogado ou à parte comunicar ao juízo qualquer

mudança posterior de endereço, sob pena de se reputarem válidas

as notificações ou intimações enviadas para o endereço constante

nos autos.

O edital será publicado no Diário Eletrônico da Justiça do Trabalho -

DEJT.

De ordem do(a) Exmo(a). Juiz(a) do Trabalho, firmo o presente,

para seu fiel cumprimento.

Este Juízo adverte que a partir de 1º de março de 2024 é

obrigatório o cadastro de pessoas jurídicas de direito privado

no Domicílio Judicial Eletrônico para recebimento de citações e

intimações de parte sem advogado habilitado no PJe. Faça o

seu cadastro (https://domicilio-eletronico.pdpj.jus.br/).

BALNEARIO CAMBORIU/SC, 26 de abril de 2024.

PRISCILA MARTINAZZO BRANDAO MAJESKI

Diretor de Secretaria

Notificação

Processo Nº ATSum-0000539-30.2024.5.12.0045
RECLAMANTE RAQUEL MARTINS

ADVOGADO MAURO FREITAS GAULAND(OAB:
25359/SC)

RECLAMADO FIFER CONFECCOES LTDA

Intimado(s)/Citado(s):

  - RAQUEL MARTINS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO AO AUTOR - Processo Pje-JT

“CONCILIAÇÃO: A MELHOR SOLUÇÃO PARA O SEU

PROCESSO”

AUDIÊNCIA INICIAL E DE TENTATIVA DE CONCILIATÓRIA POR

MEIO VIRTUAL

Destinatário: RAQUEL MARTINS

Endereço desconhecido

Fica V. S.ª intimado(a) para ciência da designação da AUDIÊNCIA

INICIAL E DE TENTATIVA DE CONCILIAÇÃO, na data e hora

abaixo indicados, que será realizada por videoconferência,

conforme previsto no Artigo 7, §4º da Portaria Conjunta

SEAP/GVP/SECOR nº 139, de 19 de maio de 2022.

O não comparecimento ao ato importará no ARQUIVAMENTO da

ação, conforme previsto no art. 844 da CLT, salvo se justificada a

ausência.

*Essa audiência será realizada exclusivamente pela PLATAFORMA

ZOOM.

Link de acesso:

https://trt12-jus-br.zoom.us/my/cejusc.bcu

ou ID da Reunião: 473 261 1908 (no aplicativo Zoom)

AUDIÊNCIA: 10/06/2024 09:31

O acesso mais indicado é por meio do computador (navegador de

internet), sendo também possível o acesso por meio do aplicativo

ZOOM em smartphone (celular) ou tablet. Para participar, acesse o

link fornecido acima no dia e horário informados.

A ata de Audiência será visualizada em tempo real por todos os

participantes através do seu dispositivo.

Em caso de dificuldades, V. Sª. deverá entrar em contato

previamente através do e-mail cejuscbcu@trt12.jus.br, telefone (48)

3216-4387 ou balcão virtual: https://tinyurl.com/cejuscbcu) para

eventuais esclarecimentos, informando o número de processo e os

meios de contato.

Compete ao advogado ou à parte comunicar ao juízo qualquer

mudança posterior de endereço, sob pena de se reputarem válidas

as notificações ou intimações enviadas para o endereço constante

nos autos.

De ordem do(a) Exmo(a). Juiz(a) do Trabalho, firmo o presente,

para seu fiel cumprimento

Este Juízo adverte que a partir de 1º de março de 2024 é

obrigatório o cadastro de pessoas jurídicas de direito privado

no Domicílio Judicial Eletrônico para recebimento de citações e

intimações de parte sem advogado habilitado no PJe. Faça o

seu cadastro (https://domicilio-eletronico.pdpj.jus.br/).

BALNEARIO CAMBORIU/SC, 26 de abril de 2024.

VANIA PIRES DA SILVA

Diretor de Secretaria

Processo Nº ATSum-0000636-76.2024.5.12.0062
RECLAMANTE EVELYN KOPETSKI

ADVOGADO ANA GABRIELE MAZUR DE
MELLO(OAB: 63448/SC)

RECLAMADO ITAPESEG CORRETORA DE
SEGUROS LTDA - ME

Intimado(s)/Citado(s):

  - EVELYN KOPETSKI

Código para aferir autenticidade deste caderno: 213499
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            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO AO AUTOR - Processo Pje-JT

“CONCILIAÇÃO: A MELHOR SOLUÇÃO PARA O SEU

PROCESSO”

AUDIÊNCIA INICIAL E DE TENTATIVA DE CONCILIATÓRIA POR

MEIO VIRTUAL

Destinatário: EVELYN KOPETSKI

Endereço desconhecido

Fica V. S.ª intimado(a) para ciência da designação da AUDIÊNCIA

INICIAL E DE TENTATIVA DE CONCILIAÇÃO, na data e hora

abaixo indicados, que será realizada por videoconferência,

conforme previsto no Artigo 7, §4º da Portaria Conjunta

SEAP/GVP/SECOR nº 139, de 19 de maio de 2022.

O não comparecimento ao ato importará no ARQUIVAMENTO da

ação, conforme previsto no art. 844 da CLT, salvo se justificada a

ausência.

*Essa audiência será realizada exclusivamente pela PLATAFORMA

ZOOM.

Link de acesso:

https://trt12-jus-br.zoom.us/my/cejusc.bcu

ou ID da Reunião: 473 261 1908 (no aplicativo Zoom)

AUDIÊNCIA: 13/06/2024 15:20

O acesso mais indicado é por meio do computador (navegador de

internet), sendo também possível o acesso por meio do aplicativo

ZOOM em smartphone (celular) ou tablet. Para participar, acesse o

link fornecido acima no dia e horário informados.

A ata de Audiência será visualizada em tempo real por todos os

participantes através do seu dispositivo.

Em caso de dificuldades, V. Sª. deverá entrar em contato

previamente através do e-mail cejuscbcu@trt12.jus.br, telefone (48)

3216-4387 ou balcão virtual: https://tinyurl.com/cejuscbcu) para

eventuais esclarecimentos, informando o número de processo e os

meios de contato.

Compete ao advogado ou à parte comunicar ao juízo qualquer

mudança posterior de endereço, sob pena de se reputarem válidas

as notificações ou intimações enviadas para o endereço constante

nos autos.

De ordem do(a) Exmo(a). Juiz(a) do Trabalho, firmo o presente,

para seu fiel cumprimento

Este Juízo adverte que a partir de 1º de março de 2024 é

obrigatório o cadastro de pessoas jurídicas de direito privado

no Domicílio Judicial Eletrônico para recebimento de citações e

intimações de parte sem advogado habilitado no PJe. Faça o

seu cadastro (https://domicilio-eletronico.pdpj.jus.br/).

BALNEARIO CAMBORIU/SC, 26 de abril de 2024.

VANIA PIRES DA SILVA

Servidor

Processo Nº ATSum-0000526-31.2024.5.12.0045
RECLAMANTE ANTOIMENE PLAISIR

ADVOGADO LOENE PACHECO FERRAZ(OAB:
43377/SC)

RECLAMADO RENATA SLAVIERO RESTAURANTE

Intimado(s)/Citado(s):

  - ANTOIMENE PLAISIR

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO AO AUTOR - Processo Pje-JT

“CONCILIAÇÃO: A MELHOR SOLUÇÃO PARA O SEU

PROCESSO”

AUDIÊNCIA INICIAL E DE TENTATIVA DE CONCILIATÓRIA POR

MEIO VIRTUAL

Destinatário: ANTOIMENE PLAISIR

Endereço desconhecido

Fica V. S.ª intimado(a) para ciência da designação da AUDIÊNCIA

INICIAL E DE TENTATIVA DE CONCILIAÇÃO, na data e hora

abaixo indicados, que será realizada por videoconferência,

conforme previsto no Artigo 7, §4º da Portaria Conjunta

SEAP/GVP/SECOR nº 139, de 19 de maio de 2022.

O não comparecimento ao ato importará no ARQUIVAMENTO da

ação, conforme previsto no art. 844 da CLT, salvo se justificada a

ausência.

*Essa audiência será realizada exclusivamente pela PLATAFORMA

ZOOM.

Link de acesso:

https://trt12-jus-br.zoom.us/my/cejusc.bcu

ou ID da Reunião: 473 261 1908 (no aplicativo Zoom)

AUDIÊNCIA: 10/06/2024 10:50

O acesso mais indicado é por meio do computador (navegador de

internet), sendo também possível o acesso por meio do aplicativo

ZOOM em smartphone (celular) ou tablet. Para participar, acesse o

link fornecido acima no dia e horário informados.

A ata de Audiência será visualizada em tempo real por todos os

participantes através do seu dispositivo.

Em caso de dificuldades, V. Sª. deverá entrar em contato

Código para aferir autenticidade deste caderno: 213499
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previamente através do e-mail cejuscbcu@trt12.jus.br, telefone (48)

3216-4387 ou balcão virtual: https://tinyurl.com/cejuscbcu) para

eventuais esclarecimentos, informando o número de processo e os

meios de contato.

Compete ao advogado ou à parte comunicar ao juízo qualquer

mudança posterior de endereço, sob pena de se reputarem válidas

as notificações ou intimações enviadas para o endereço constante

nos autos.

De ordem do(a) Exmo(a). Juiz(a) do Trabalho, firmo o presente,

para seu fiel cumprimento

Este Juízo adverte que a partir de 1º de março de 2024 é

obrigatório o cadastro de pessoas jurídicas de direito privado

no Domicílio Judicial Eletrônico para recebimento de citações e

intimações de parte sem advogado habilitado no PJe. Faça o

seu cadastro (https://domicilio-eletronico.pdpj.jus.br/).

BALNEARIO CAMBORIU/SC, 26 de abril de 2024.

VANIA PIRES DA SILVA

Servidor

Processo Nº ATSum-0000665-29.2024.5.12.0062
RECLAMANTE ANDREY MATHEUS DA SILVA

BATISTA

ADVOGADO MARIA BEATRIZ DA ROCHA DI
DOMENICO(OAB: 45271/SC)

RECLAMADO CENTRO DE TRIAGEM ADAMI
EIRELI

Intimado(s)/Citado(s):

  - ANDREY MATHEUS DA SILVA BATISTA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO AO AUTOR - Processo Pje-JT

“CONCILIAÇÃO: A MELHOR SOLUÇÃO PARA O SEU

PROCESSO”

AUDIÊNCIA INICIAL E DE TENTATIVA DE CONCILIATÓRIA POR

MEIO VIRTUAL

Destinatário: ANDREY MATHEUS DA SILVA BATISTA

Endereço desconhecido

Fica V. S.ª intimado(a) para ciência da designação da AUDIÊNCIA

INICIAL E DE TENTATIVA DE CONCILIAÇÃO, na data e hora

abaixo indicados, que será realizada por videoconferência,

conforme previsto no Artigo 7, §4º da Portaria Conjunta

SEAP/GVP/SECOR nº 139, de 19 de maio de 2022.

O não comparecimento ao ato importará no ARQUIVAMENTO da

ação, conforme previsto no art. 844 da CLT, salvo se justificada a

ausência.

*Essa audiência será realizada exclusivamente pela PLATAFORMA

ZOOM.

Link de acesso:

https://trt12-jus-br.zoom.us/my/cejusc.bcu

ou ID da Reunião: 473 261 1908 (no aplicativo Zoom)

AUDIÊNCIA: 13/06/2024 16:01

O acesso mais indicado é por meio do computador (navegador de

internet), sendo também possível o acesso por meio do aplicativo

ZOOM em smartphone (celular) ou tablet. Para participar, acesse o

link fornecido acima no dia e horário informados.

A ata de Audiência será visualizada em tempo real por todos os

participantes através do seu dispositivo.

Em caso de dificuldades, V. Sª. deverá entrar em contato

previamente através do e-mail cejuscbcu@trt12.jus.br, telefone (48)

3216-4387 ou balcão virtual: https://tinyurl.com/cejuscbcu) para

eventuais esclarecimentos, informando o número de processo e os

meios de contato.

Compete ao advogado ou à parte comunicar ao juízo qualquer

mudança posterior de endereço, sob pena de se reputarem válidas

as notificações ou intimações enviadas para o endereço constante

nos autos.

De ordem do(a) Exmo(a). Juiz(a) do Trabalho, firmo o presente,

para seu fiel cumprimento

Este Juízo adverte que a partir de 1º de março de 2024 é

obrigatório o cadastro de pessoas jurídicas de direito privado

no Domicílio Judicial Eletrônico para recebimento de citações e

intimações de parte sem advogado habilitado no PJe. Faça o

seu cadastro (https://domicilio-eletronico.pdpj.jus.br/).

BALNEARIO CAMBORIU/SC, 26 de abril de 2024.

VANIA PIRES DA SILVA

Servidor

Processo Nº ATSum-0000632-39.2024.5.12.0062
RECLAMANTE FRANCIVAL LIMA VIEIRA

ADVOGADO NILDON AMBROSIO DOS
SANTOS(OAB: 51116/SC)

RECLAMADO SALINET CONSTRUCOES E
INCORPORACOES LTDA

RECLAMADO SUL MF CONSTRUCOES LTDA

Intimado(s)/Citado(s):

  - FRANCIVAL LIMA VIEIRA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

Código para aferir autenticidade deste caderno: 213499



3960/2024 Tribunal Regional do Trabalho da 12ª Região 3976
Data da Disponibilização: Segunda-feira, 29 de Abril de 2024

INTIMAÇÃO AO AUTOR - Processo Pje-JT

“CONCILIAÇÃO: A MELHOR SOLUÇÃO PARA O SEU

PROCESSO”

AUDIÊNCIA INICIAL E DE TENTATIVA DE CONCILIATÓRIA POR

MEIO VIRTUAL

Destinatário: FRANCIVAL LIMA VIEIRA

Endereço desconhecido

Fica V. S.ª intimado(a) para ciência da designação da AUDIÊNCIA

INICIAL E DE TENTATIVA DE CONCILIAÇÃO, na data e hora

abaixo indicados, que será realizada por videoconferência,

conforme previsto no Artigo 7, §4º da Portaria Conjunta

SEAP/GVP/SECOR nº 139, de 19 de maio de 2022.

O não comparecimento ao ato importará no ARQUIVAMENTO da

ação, conforme previsto no art. 844 da CLT, salvo se justificada a

ausência.

*Essa audiência será realizada exclusivamente pela PLATAFORMA

ZOOM.

Link de acesso:

https://trt12-jus-br.zoom.us/my/cejusc.bcu

ou ID da Reunião: 473 261 1908 (no aplicativo Zoom)

AUDIÊNCIA: 13/06/2024 13:40

O acesso mais indicado é por meio do computador (navegador de

internet), sendo também possível o acesso por meio do aplicativo

ZOOM em smartphone (celular) ou tablet. Para participar, acesse o

link fornecido acima no dia e horário informados.

A ata de Audiência será visualizada em tempo real por todos os

participantes através do seu dispositivo.

Em caso de dificuldades, V. Sª. deverá entrar em contato

previamente através do e-mail cejuscbcu@trt12.jus.br, telefone (48)

3216-4387 ou balcão virtual: https://tinyurl.com/cejuscbcu) para

eventuais esclarecimentos, informando o número de processo e os

meios de contato.

Compete ao advogado ou à parte comunicar ao juízo qualquer

mudança posterior de endereço, sob pena de se reputarem válidas

as notificações ou intimações enviadas para o endereço constante

nos autos.

De ordem do(a) Exmo(a). Juiz(a) do Trabalho, firmo o presente,

para seu fiel cumprimento

Este Juízo adverte que a partir de 1º de março de 2024 é

obrigatório o cadastro de pessoas jurídicas de direito privado

no Domicílio Judicial Eletrônico para recebimento de citações e

intimações de parte sem advogado habilitado no PJe. Faça o

seu cadastro (https://domicilio-eletronico.pdpj.jus.br/).

BALNEARIO CAMBORIU/SC, 26 de abril de 2024.

VANIA PIRES DA SILVA

Servidor

Processo Nº ATSum-0000539-76.2024.5.12.0062
RECLAMANTE CESAR DA SILVA SILVERIO

ADVOGADO LAURA JUPPA DE LIMA(OAB:
70038/SC)

ADVOGADO PEDRO DE JESUS ALVES DOS
PASSOS(OAB: 49135/SC)

RECLAMADO PORTO FLORENCIO & VEQUI
EMPREENDIMENTOS IMOBILIARIOS
LTDA

Intimado(s)/Citado(s):

  - CESAR DA SILVA SILVERIO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO AO AUTOR - Processo Pje-JT

“CONCILIAÇÃO: A MELHOR SOLUÇÃO PARA O SEU

PROCESSO”

AUDIÊNCIA INICIAL E DE TENTATIVA DE CONCILIATÓRIA POR

MEIO VIRTUAL

Destinatário: CESAR DA SILVA SILVERIO

Endereço desconhecido

Fica V. S.ª intimado(a) para ciência da designação da AUDIÊNCIA

INICIAL E DE TENTATIVA DE CONCILIAÇÃO, na data e hora

abaixo indicados, que será realizada por videoconferência,

conforme previsto no Artigo 7, §4º da Portaria Conjunta

SEAP/GVP/SECOR nº 139, de 19 de maio de 2022.

O não comparecimento ao ato importará no ARQUIVAMENTO da

ação, conforme previsto no art. 844 da CLT, salvo se justificada a

ausência.

*Essa audiência será realizada exclusivamente pela PLATAFORMA

ZOOM.

Link de acesso:

https://trt12-jus-br.zoom.us/my/cejusc.bcu

ou ID da Reunião: 473 261 1908 (no aplicativo Zoom)

AUDIÊNCIA: 13/06/2024 14:41

O acesso mais indicado é por meio do computador (navegador de

internet), sendo também possível o acesso por meio do aplicativo

ZOOM em smartphone (celular) ou tablet. Para participar, acesse o

link fornecido acima no dia e horário informados.

A ata de Audiência será visualizada em tempo real por todos os

participantes através do seu dispositivo.

Em caso de dificuldades, V. Sª. deverá entrar em contato

previamente através do e-mail cejuscbcu@trt12.jus.br, telefone (48)

3216-4387 ou balcão virtual: https://tinyurl.com/cejuscbcu) para

eventuais esclarecimentos, informando o número de processo e os
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meios de contato.

Compete ao advogado ou à parte comunicar ao juízo qualquer

mudança posterior de endereço, sob pena de se reputarem válidas

as notificações ou intimações enviadas para o endereço constante

nos autos.

De ordem do(a) Exmo(a). Juiz(a) do Trabalho, firmo o presente,

para seu fiel cumprimento

Este Juízo adverte que a partir de 1º de março de 2024 é

obrigatório o cadastro de pessoas jurídicas de direito privado

no Domicílio Judicial Eletrônico para recebimento de citações e

intimações de parte sem advogado habilitado no PJe. Faça o

seu cadastro (https://domicilio-eletronico.pdpj.jus.br/).

BALNEARIO CAMBORIU/SC, 26 de abril de 2024.

VANIA PIRES DA SILVA

Servidor

Processo Nº ATSum-0000650-60.2024.5.12.0062
RECLAMANTE PLINIO OSELAME

ADVOGADO PAULA SILVINA LODATO(OAB:
24407-B/SC)

ADVOGADO LETICIA BERTOGLIO(OAB:
61844/SC)

ADVOGADO RENNAN OLIVEIRA LEONE(OAB:
37215/SC)

RECLAMADO WOODEN BLOCK MARCENARIA
PERSONALIZADA LTDA

Intimado(s)/Citado(s):

  - PLINIO OSELAME

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO AO AUTOR - Processo Pje-JT

“CONCILIAÇÃO: A MELHOR SOLUÇÃO PARA O SEU

PROCESSO”

AUDIÊNCIA INICIAL E DE TENTATIVA DE CONCILIATÓRIA POR

MEIO VIRTUAL

Destinatário: PLINIO OSELAME

Endereço desconhecido

Fica V. S.ª intimado(a) para ciência da designação da AUDIÊNCIA

INICIAL E DE TENTATIVA DE CONCILIAÇÃO, na data e hora

abaixo indicados, que será realizada por videoconferência,

conforme previsto no Artigo 7, §4º da Portaria Conjunta

SEAP/GVP/SECOR nº 139, de 19 de maio de 2022.

O não comparecimento ao ato importará no ARQUIVAMENTO da

ação, conforme previsto no art. 844 da CLT, salvo se justificada a

ausência.

*Essa audiência será realizada exclusivamente pela PLATAFORMA

ZOOM.

Link de acesso:

https://trt12-jus-br.zoom.us/my/cejusc.bcu

ou ID da Reunião: 473 261 1908 (no aplicativo Zoom)

AUDIÊNCIA: 13/06/2024 13:41

O acesso mais indicado é por meio do computador (navegador de

internet), sendo também possível o acesso por meio do aplicativo

ZOOM em smartphone (celular) ou tablet. Para participar, acesse o

link fornecido acima no dia e horário informados.

A ata de Audiência será visualizada em tempo real por todos os

participantes através do seu dispositivo.

Em caso de dificuldades, V. Sª. deverá entrar em contato

previamente através do e-mail cejuscbcu@trt12.jus.br, telefone (48)

3216-4387 ou balcão virtual: https://tinyurl.com/cejuscbcu) para

eventuais esclarecimentos, informando o número de processo e os

meios de contato.

Compete ao advogado ou à parte comunicar ao juízo qualquer

mudança posterior de endereço, sob pena de se reputarem válidas

as notificações ou intimações enviadas para o endereço constante

nos autos.

De ordem do(a) Exmo(a). Juiz(a) do Trabalho, firmo o presente,

para seu fiel cumprimento

Este Juízo adverte que a partir de 1º de março de 2024 é

obrigatório o cadastro de pessoas jurídicas de direito privado

no Domicílio Judicial Eletrônico para recebimento de citações e

intimações de parte sem advogado habilitado no PJe. Faça o

seu cadastro (https://domicilio-eletronico.pdpj.jus.br/).

BALNEARIO CAMBORIU/SC, 26 de abril de 2024.

VANIA PIRES DA SILVA

Servidor

Processo Nº ATSum-0000550-59.2024.5.12.0045
RECLAMANTE GUSTAVO RODRIGUES RIBEIRO

ADVOGADO GUILHERME ORLANDINI
SPESSATO(OAB: 83091/RS)

RECLAMADO CAMPANO CCF LTDA

Intimado(s)/Citado(s):

  - GUSTAVO RODRIGUES RIBEIRO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO AO AUTOR - Processo Pje-JT

“CONCILIAÇÃO: A MELHOR SOLUÇÃO PARA O SEU
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PROCESSO”

AUDIÊNCIA INICIAL E DE TENTATIVA DE CONCILIATÓRIA POR

MEIO VIRTUAL

Destinatário: GUSTAVO RODRIGUES RIBEIRO

Endereço desconhecido

Fica V. S.ª intimado(a) para ciência da designação da AUDIÊNCIA

INICIAL E DE TENTATIVA DE CONCILIAÇÃO, na data e hora

abaixo indicados, que será realizada por videoconferência,

conforme previsto no Artigo 7, §4º da Portaria Conjunta

SEAP/GVP/SECOR nº 139, de 19 de maio de 2022.

O não comparecimento ao ato importará no ARQUIVAMENTO da

ação, conforme previsto no art. 844 da CLT, salvo se justificada a

ausência.

*Essa audiência será realizada exclusivamente pela PLATAFORMA

ZOOM.

Link de acesso:

https://trt12-jus-br.zoom.us/my/cejusc.bcu

ou ID da Reunião: 473 261 1908 (no aplicativo Zoom)

AUDIÊNCIA: 10/06/2024 09:10

O acesso mais indicado é por meio do computador (navegador de

internet), sendo também possível o acesso por meio do aplicativo

ZOOM em smartphone (celular) ou tablet. Para participar, acesse o

link fornecido acima no dia e horário informados.

A ata de Audiência será visualizada em tempo real por todos os

participantes através do seu dispositivo.

Em caso de dificuldades, V. Sª. deverá entrar em contato

previamente através do e-mail cejuscbcu@trt12.jus.br, telefone (48)

3216-4387 ou balcão virtual: https://tinyurl.com/cejuscbcu) para

eventuais esclarecimentos, informando o número de processo e os

meios de contato.

Compete ao advogado ou à parte comunicar ao juízo qualquer

mudança posterior de endereço, sob pena de se reputarem válidas

as notificações ou intimações enviadas para o endereço constante

nos autos.

De ordem do(a) Exmo(a). Juiz(a) do Trabalho, firmo o presente,

para seu fiel cumprimento

Este Juízo adverte que a partir de 1º de março de 2024 é

obrigatório o cadastro de pessoas jurídicas de direito privado

no Domicílio Judicial Eletrônico para recebimento de citações e

intimações de parte sem advogado habilitado no PJe. Faça o

seu cadastro (https://domicilio-eletronico.pdpj.jus.br/).

BALNEARIO CAMBORIU/SC, 26 de abril de 2024.

VANIA PIRES DA SILVA

Servidor

Processo Nº ATOrd-0000821-10.2020.5.12.0045
RECLAMANTE ROBSON DE SOUZA REBELO

ADVOGADO GUILHERME NUERNBERG DE
MORAES(OAB: 34681/SC)

ADVOGADO GILVAN FRANCISCO(OAB: 7367/SC)

ADVOGADO SAMUEL FRANCISCO REMOR(OAB:
25907/SC)

ADVOGADO MURILLO FINILLI NETO(OAB:
31138/SC)

RECLAMADO ENCAVI ADMINISTRACAO E
PARTICIPACAO LTDA

ADVOGADO JAIME DA VEIGA JUNIOR(OAB:
11245/SC)

ADVOGADO WILLIAN DOMINGOS DA
SILVEIRA(OAB: 40720/SC)

ADVOGADO REGINALDO NERI DE SOUZA(OAB:
28879/SC)

RECLAMADO ENCAVI EMPREENDIMENTOS LTDA

ADVOGADO JAIME DA VEIGA JUNIOR(OAB:
11245/SC)

ADVOGADO WILLIAN DOMINGOS DA
SILVEIRA(OAB: 40720/SC)

ADVOGADO REGINALDO NERI DE SOUZA(OAB:
28879/SC)

RECLAMADO C-CON - CONSTRUTORA LTDA

ADVOGADO JAIME DA VEIGA JUNIOR(OAB:
11245/SC)

ADVOGADO WILLIAN DOMINGOS DA
SILVEIRA(OAB: 40720/SC)

ADVOGADO REGINALDO NERI DE SOUZA(OAB:
28879/SC)

RECLAMADO VENTURA PLAZA
EMPREENDIMENTO SPE LTDA

ADVOGADO JAIME DA VEIGA JUNIOR(OAB:
11245/SC)

ADVOGADO WILLIAN DOMINGOS DA
SILVEIRA(OAB: 40720/SC)

ADVOGADO REGINALDO NERI DE SOUZA(OAB:
28879/SC)

RECLAMADO NEXT VILLAGE INCORPORADORA
LTDA. - EPP

ADVOGADO JAIME DA VEIGA JUNIOR(OAB:
11245/SC)

ADVOGADO WILLIAN DOMINGOS DA
SILVEIRA(OAB: 40720/SC)

ADVOGADO REGINALDO NERI DE SOUZA(OAB:
28879/SC)

RECLAMADO CASCON INCORPORADORA SPE
LTDA

ADVOGADO JAIME DA VEIGA JUNIOR(OAB:
11245/SC)

ADVOGADO WILLIAN DOMINGOS DA
SILVEIRA(OAB: 40720/SC)

ADVOGADO REGINALDO NERI DE SOUZA(OAB:
28879/SC)

RECLAMADO VILLAGE ECO PARK
INCORPORADORA SPE LTDA

ADVOGADO JAIME DA VEIGA JUNIOR(OAB:
11245/SC)

ADVOGADO WILLIAN DOMINGOS DA
SILVEIRA(OAB: 40720/SC)

ADVOGADO REGINALDO NERI DE SOUZA(OAB:
28879/SC)

RECLAMADO SOUZA INCORPORADORA SPE
LTDA

ADVOGADO JAIME DA VEIGA JUNIOR(OAB:
11245/SC)

ADVOGADO WILLIAN DOMINGOS DA
SILVEIRA(OAB: 40720/SC)

ADVOGADO REGINALDO NERI DE SOUZA(OAB:
28879/SC)

RECLAMADO N-BOX LOGISTICA E
ARMAZENAMENTO DE CARGAS S.A.
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ADVOGADO JAIME DA VEIGA JUNIOR(OAB:
11245/SC)

ADVOGADO WILLIAN DOMINGOS DA
SILVEIRA(OAB: 40720/SC)

ADVOGADO REGINALDO NERI DE SOUZA(OAB:
28879/SC)

RECLAMADO GRAND MAJESTIC
EMPREENDIMENTO SPE LTDA

ADVOGADO JAIME DA VEIGA JUNIOR(OAB:
11245/SC)

ADVOGADO WILLIAN DOMINGOS DA
SILVEIRA(OAB: 40720/SC)

ADVOGADO REGINALDO NERI DE SOUZA(OAB:
28879/SC)

RECLAMADO XCMG INCORPORADORA DE BENS
LTDA - EPP

ADVOGADO JAIME DA VEIGA JUNIOR(OAB:
11245/SC)

ADVOGADO WILLIAN DOMINGOS DA
SILVEIRA(OAB: 40720/SC)

ADVOGADO REGINALDO NERI DE SOUZA(OAB:
28879/SC)

RECLAMADO INDICO EMPREENDIMENTOS S.A.

ADVOGADO JAIME DA VEIGA JUNIOR(OAB:
11245/SC)

ADVOGADO WILLIAN DOMINGOS DA
SILVEIRA(OAB: 40720/SC)

ADVOGADO REGINALDO NERI DE SOUZA(OAB:
28879/SC)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ROBSON DE SOUZA REBELO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Destinatário:

ROBSON DE SOUZA REBELO

De ordem da Excelentíssima Juíza do Trabalho e Coordenadora do

Cejusc-JT de 1º Grau, fica V. S.ª intimado(a) para se manifestar

quanto à proposta de acordo feita pelas partes executadas no id.

edbb19a. Prazo de 5 dias.

De ordem do(a) Exmo(a). Juiz(a) do Trabalho, firmo o presente,

para seu fiel cumprimento.

Este Juízo adverte que a partir de 1º de março de 2024 é

obrigatório o cadastro de pessoas jurídicas de direito privado

no Domicílio Judicial Eletrônico para recebimento de citações e

intimações de parte sem advogado habilitado no PJe. Faça o

seu cadastro (https://domicilio-eletronico.pdpj.jus.br/).

BALNEARIO CAMBORIU/SC, 26 de abril de 2024.

PRISCILA MARTINAZZO BRANDAO MAJESKI

Diretor de Secretaria

Processo Nº ATSum-0000223-32.2024.5.12.0040
RECLAMANTE RODRIGO GOMES

ADVOGADO ISABELA CRISTINA
RODRIGUES(OAB: 34634/SC)

RECLAMADO mayara benvenutti

Intimado(s)/Citado(s):

  - RODRIGO GOMES

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO AO AUTOR - Processo Pje-JT

“CONCILIAÇÃO: A MELHOR SOLUÇÃO PARA O SEU

PROCESSO”

AUDIÊNCIA INICIAL E DE TENTATIVA DE CONCILIATÓRIA POR

MEIO VIRTUAL

Destinatário: RODRIGO GOMES

Endereço desconhecido

Fica V. S.ª intimado(a) para ciência da designação da AUDIÊNCIA

INICIAL E DE TENTATIVA DE CONCILIAÇÃO, na data e hora

abaixo indicados, que será realizada por videoconferência,

conforme previsto no Artigo 7, §4º da Portaria Conjunta

SEAP/GVP/SECOR nº 139, de 19 de maio de 2022.

O não comparecimento ao ato importará no ARQUIVAMENTO da

ação, conforme previsto no art. 844 da CLT, salvo se justificada a

ausência.

*Essa audiência será realizada exclusivamente pela PLATAFORMA

ZOOM.

Link de acesso:

https://trt12-jus-br.zoom.us/my/cejusc.bcu

ou ID da Reunião: 473 261 1908 (no aplicativo Zoom)

AUDIÊNCIA: 12/06/2024 09:30

O acesso mais indicado é por meio do computador (navegador de

internet), sendo também possível o acesso por meio do aplicativo

ZOOM em smartphone (celular) ou tablet. Para participar, acesse o

link fornecido acima no dia e horário informados.

A ata de Audiência será visualizada em tempo real por todos os

participantes através do seu dispositivo.

Em caso de dificuldades, V. Sª. deverá entrar em contato

previamente através do e-mail cejuscbcu@trt12.jus.br, telefone (48)

3216-4387 ou balcão virtual: https://tinyurl.com/cejuscbcu) para

eventuais esclarecimentos, informando o número de processo e os

meios de contato.

Compete ao advogado ou à parte comunicar ao juízo qualquer

mudança posterior de endereço, sob pena de se reputarem válidas
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as notificações ou intimações enviadas para o endereço constante

nos autos.

De ordem do(a) Exmo(a). Juiz(a) do Trabalho, firmo o presente,

para seu fiel cumprimento

Este Juízo adverte que a partir de 1º de março de 2024 é

obrigatório o cadastro de pessoas jurídicas de direito privado

no Domicílio Judicial Eletrônico para recebimento de citações e

intimações de parte sem advogado habilitado no PJe. Faça o

seu cadastro (https://domicilio-eletronico.pdpj.jus.br/).

BALNEARIO CAMBORIU/SC, 26 de abril de 2024.

VANIA PIRES DA SILVA

Servidor

Processo Nº ATOrd-0000553-14.2024.5.12.0045
RECLAMANTE BRUNA RIBEIRO DE MORAES

ADVOGADO JOAO LUIZ SOARES
SANTIAGO(OAB: 38371/CE)

RECLAMADO SARIEIV HOTEL E EVENTOS LTDA

Intimado(s)/Citado(s):

  - BRUNA RIBEIRO DE MORAES

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO AO AUTOR - Processo Pje-JT

“CONCILIAÇÃO: A MELHOR SOLUÇÃO PARA O SEU

PROCESSO”

AUDIÊNCIA INICIAL E DE TENTATIVA DE CONCILIATÓRIA POR

MEIO VIRTUAL

Destinatário: BRUNA RIBEIRO DE MORAES

Endereço desconhecido

Fica V. S.ª intimado(a) para ciência da designação da AUDIÊNCIA

INICIAL E DE TENTATIVA DE CONCILIAÇÃO, na data e hora

abaixo indicados, que será realizada por videoconferência,

conforme previsto no Artigo 7, §4º da Portaria Conjunta

SEAP/GVP/SECOR nº 139, de 19 de maio de 2022.

O não comparecimento ao ato importará no ARQUIVAMENTO da

ação, conforme previsto no art. 844 da CLT, salvo se justificada a

ausência.

*Essa audiência será realizada exclusivamente pela PLATAFORMA

ZOOM.

Link de acesso:

https://trt12-jus-br.zoom.us/my/cejusc.bcu

ou ID da Reunião: 473 261 1908 (no aplicativo Zoom)

AUDIÊNCIA: 10/06/2024 08:51

O acesso mais indicado é por meio do computador (navegador de

internet), sendo também possível o acesso por meio do aplicativo

ZOOM em smartphone (celular) ou tablet. Para participar, acesse o

link fornecido acima no dia e horário informados.

A ata de Audiência será visualizada em tempo real por todos os

participantes através do seu dispositivo.

Em caso de dificuldades, V. Sª. deverá entrar em contato

previamente através do e-mail cejuscbcu@trt12.jus.br, telefone (48)

3216-4387 ou balcão virtual: https://tinyurl.com/cejuscbcu) para

eventuais esclarecimentos, informando o número de processo e os

meios de contato.

Compete ao advogado ou à parte comunicar ao juízo qualquer

mudança posterior de endereço, sob pena de se reputarem válidas

as notificações ou intimações enviadas para o endereço constante

nos autos.

De ordem do(a) Exmo(a). Juiz(a) do Trabalho, firmo o presente,

para seu fiel cumprimento

Este Juízo adverte que a partir de 1º de março de 2024 é

obrigatório o cadastro de pessoas jurídicas de direito privado

no Domicílio Judicial Eletrônico para recebimento de citações e

intimações de parte sem advogado habilitado no PJe. Faça o

seu cadastro (https://domicilio-eletronico.pdpj.jus.br/).

BALNEARIO CAMBORIU/SC, 26 de abril de 2024.

VANIA PIRES DA SILVA

Servidor

Processo Nº ATOrd-0001181-37.2023.5.12.0045
RECLAMANTE RAFAEL BENTO

ADVOGADO TIAGO MARCHI ALVES(OAB:
45550/SC)

RECLAMADO EZEPOXY LLC

RECLAMADO EZEPOXY DO BRASIL LTDA

Intimado(s)/Citado(s):

  - RAFAEL BENTO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

NOTIFICAÇÃO DE AUDIÊNCIA

Destinatário:

RAFAEL BENTO

AUDIÊNCIA: 29/05/2024 09:31

Fica V. S.ª intimado de que foi designada audiência (art. 31, caput,

Código para aferir autenticidade deste caderno: 213499



3960/2024 Tribunal Regional do Trabalho da 12ª Região 3981
Data da Disponibilização: Segunda-feira, 29 de Abril de 2024

da Portaria SEAP nº 24, de 1º-02-2021 c.c. art. 13, § 3º, da Portaria

Conjunta nº 1/2019 do Foro Trabalhista de Balneário Camboriú)

para a data e hora acima indicadas. Deverá part ic ipar

pessoalmente, sob pena de arquivamento, na forma da lei.

A audiência será telepresencial, com utilização da ferramenta Zoom,

cuja sala virtual deverá ser acessada pelas partes e advogados por

intermédio de telefone celular, tablet ou computador (sendo que

este deverá possuir câmera e microfone).

Link de acesso:

https://trt12-jus-br.zoom.us/my/cejusc.bcu

ou ID da Reunião: 473 261 1908 (no aplicativo Zoom)

Caberá ao advogado encaminhar o referido link à parte por e-mail,

WhatsApp ou outro meio eletrônico.

No caso de dificuldade de acesso para o ato de audiência

telepresencial, deverá ser feito contato telefônico com o CEJUSC

(48 3216-4387, e-mail cejuscbcu@trt12.jus.br, balcão virtual

https://meet.google.com/vja-mwbg-ozo).

Desde já, fica V. S.ª intimado para, no prazo de 5 dias, manifestar-

se sobre a conversão do feito para o procedimento do “Juízo 100%

Digital”, presumindo-se, no silêncio, a sua concordância (art. 6º,

§7º, da PORTARIA CONJUNTA SEAP.GVP.SECOR Nº 139, DE

19/05/2022 c/c Portaria Conjunta SEAP/GVP/SECOR nº 21, DE

27/01/2021 do TRT12).

É necessário o requerimento antecipado de intérprete de LIBRAS

para audiência, no prazo mínimo de cinco dias, se for participar do

ato pessoa surda ou com deficiência auditiva (parágrafo único do

art. 14 da Resolução CSJT 218/2018)

Compete ao advogado ou à parte comunicar ao juízo qualquer

mudança posterior de endereço, sob pena de se reputarem válidas

as notificações ou intimações enviadas para o endereço constante

nos autos.

De ordem do(a) Exmo(a). Juiz(a) do Trabalho, firmo o presente,

para seu fiel cumprimento.

Este Juízo adverte que a partir de 1º de março de 2024 é

obrigatório o cadastro de pessoas jurídicas de direito privado

no Domicílio Judicial Eletrônico para recebimento de citações e

intimações de parte sem advogado habilitado no PJe. Faça o

seu cadastro (https://domicilio-eletronico.pdpj.jus.br/).

BALNEARIO CAMBORIU/SC, 26 de abril de 2024.

PRISCILA MARTINAZZO BRANDAO MAJESKI

Diretor de Secretaria

Processo Nº ATOrd-0000020-55.2024.5.12.0045
RECLAMANTE RODRIGO SCHUTZ

ADVOGADO RENNAN OLIVEIRA LEONE(OAB:
37215/SC)

ADVOGADO PAULA SILVINA LODATO(OAB:
24407-B/SC)

RECLAMADO DECIO IMOVEIS LTDA

Intimado(s)/Citado(s):

  - RODRIGO SCHUTZ

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO AO AUTOR - Processo Pje-JT

“CONCILIAÇÃO: A MELHOR SOLUÇÃO PARA O SEU

PROCESSO”

AUDIÊNCIA INICIAL E DE TENTATIVA DE CONCILIATÓRIA POR

MEIO VIRTUAL

Destinatário: RODRIGO SCHUTZ

Endereço desconhecido

Fica V. S.ª intimado(a) para ciência da designação da AUDIÊNCIA

INICIAL E DE TENTATIVA DE CONCILIAÇÃO, na data e hora

abaixo indicados, que será realizada por videoconferência,

conforme previsto no Artigo 7, §4º da Portaria Conjunta

SEAP/GVP/SECOR nº 139, de 19 de maio de 2022.

O não comparecimento ao ato importará no ARQUIVAMENTO da

ação, conforme previsto no art. 844 da CLT, salvo se justificada a

ausência.

*Essa audiência será realizada exclusivamente pela PLATAFORMA

ZOOM.

Link de acesso:

https://trt12-jus-br.zoom.us/my/cejusc.bcu

ou ID da Reunião: 473 261 1908 (no aplicativo Zoom)

AUDIÊNCIA: 10/06/2024 11:31

O acesso mais indicado é por meio do computador (navegador de

internet), sendo também possível o acesso por meio do aplicativo

ZOOM em smartphone (celular) ou tablet. Para participar, acesse o

link fornecido acima no dia e horário informados.

A ata de Audiência será visualizada em tempo real por todos os

participantes através do seu dispositivo.

Em caso de dificuldades, V. Sª. deverá entrar em contato

previamente através do e-mail cejuscbcu@trt12.jus.br, telefone (48)

3216-4387 ou balcão virtual: https://tinyurl.com/cejuscbcu) para

eventuais esclarecimentos, informando o número de processo e os

meios de contato.

Compete ao advogado ou à parte comunicar ao juízo qualquer

mudança posterior de endereço, sob pena de se reputarem válidas

as notificações ou intimações enviadas para o endereço constante

nos autos.

Código para aferir autenticidade deste caderno: 213499
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De ordem do(a) Exmo(a). Juiz(a) do Trabalho, firmo o presente,

para seu fiel cumprimento

Este Juízo adverte que a partir de 1º de março de 2024 é

obrigatório o cadastro de pessoas jurídicas de direito privado

no Domicílio Judicial Eletrônico para recebimento de citações e

intimações de parte sem advogado habilitado no PJe. Faça o

seu cadastro (https://domicilio-eletronico.pdpj.jus.br/).

BALNEARIO CAMBORIU/SC, 26 de abril de 2024.

VANIA PIRES DA SILVA

Servidor

Processo Nº ATSum-0000527-16.2024.5.12.0045
RECLAMANTE M.P.V.S.

ADVOGADO KARINA SCHLICHTING(OAB:
19106/SC)

RECLAMADO S.L.H.T.E.E.

Intimado(s)/Citado(s):

  - M.P.V.S.

Tomar ciência do(a) Intimação de ID 9a4e2c3.

Processo Nº ATOrd-0000034-39.2024.5.12.0045
RECLAMANTE J.C.A.

ADVOGADO CLEONICE DE OLIVEIRA
PORTO(OAB: 11296/SC)

RECLAMANTE JONATA ABREU

ADVOGADO CLEONICE DE OLIVEIRA
PORTO(OAB: 11296/SC)

RECLAMADO CAIXA ECONOMICA FEDERAL

ADVOGADO LUCIO ANDRE PAIVA(OAB:
20975/SC)

ADVOGADO CASSIO MURILO PIRES(OAB:
5001/SC)

ADVOGADO FELIPE COSTA SILVEIRA(OAB:
33907/SC)

CUSTOS LEGIS MINISTÉRIO PÚBLICO DO
TRABALHO

Intimado(s)/Citado(s):

  - J.C.A.

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO DE AUDIÊNCIA

Destinatário:

JULIA CRISTOFOLINI ABREU (MENOR), REPRESENTADA POR

JONATA ABREU (GENITOR)

AUDIÊNCIA: 14/05/2024 09:51

De ordem da Excelentíssima Juíza do Trabalho e Coordenadora do

Cejusc-JT de 1º Grau, fica V. S.ª intimado(a) da audiência de

Conciliação em Conhecimento por videoconferência para o dia

e hora acima indicados, com a presença ao ato da partes e de seus

procuradores.

A audiência será telepresencial, com utilização da ferramenta Zoom,

cuja sala virtual deverá ser acessada pelas partes e advogados por

intermédio de telefone celular, tablet ou computador (sendo que

este deverá possuir câmera e microfone).

Link de acesso:

https://trt12-jus-br.zoom.us/my/cejusc.bcu

ou ID da Reunião: 473 261 1908 (no aplicativo Zoom)

Caberá ao advogado encaminhar o referido link à parte por e-mail,

WhatsApp ou outro meio eletrônico.

No caso de dificuldade de acesso para o ato de audiência

telepresencial, deverá ser feito contato telefônico com o CEJUSC

(48 3216-4387, e-mail cejuscbcu@trt12.jus.br, balcão virtual

https://meet.google.com/vja-mwbg-ozo).

É necessário o requerimento antecipado de intérprete de LIBRAS

para audiência, no prazo mínimo de cinco dias, se for participar do

ato pessoa surda ou com deficiência auditiva (parágrafo único do

art. 14 da Resolução CSJT 218/2018)

Compete ao advogado ou à parte comunicar ao juízo qualquer

mudança posterior de endereço, sob pena de se reputarem válidas

as notificações ou intimações enviadas para o endereço constante

nos autos.

De ordem do(a) Exmo(a). Juiz(a) do Trabalho, firmo o presente,

para seu fiel cumprimento.

Este Juízo adverte que a partir de 1º de março de 2024 é

obrigatório o cadastro de pessoas jurídicas de direito privado

no Domicílio Judicial Eletrônico para recebimento de citações e

intimações de parte sem advogado habilitado no PJe. Faça o

seu cadastro (https://domicilio-eletronico.pdpj.jus.br/).

BALNEARIO CAMBORIU/SC, 26 de abril de 2024.

PRISCILA MARTINAZZO BRANDAO MAJESKI

Diretor de Secretaria

Processo Nº ATOrd-0000034-39.2024.5.12.0045
RECLAMANTE J.C.A.

ADVOGADO CLEONICE DE OLIVEIRA
PORTO(OAB: 11296/SC)

RECLAMANTE JONATA ABREU

ADVOGADO CLEONICE DE OLIVEIRA
PORTO(OAB: 11296/SC)

RECLAMADO CAIXA ECONOMICA FEDERAL

ADVOGADO LUCIO ANDRE PAIVA(OAB:
20975/SC)

ADVOGADO CASSIO MURILO PIRES(OAB:
5001/SC)

Código para aferir autenticidade deste caderno: 213499
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ADVOGADO FELIPE COSTA SILVEIRA(OAB:
33907/SC)

CUSTOS LEGIS MINISTÉRIO PÚBLICO DO
TRABALHO

Intimado(s)/Citado(s):

  - JONATA ABREU

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO DE AUDIÊNCIA

Destinatário:

JONATA ABREU

AUDIÊNCIA: 14/05/2024 09:51

De ordem da Excelentíssima Juíza do Trabalho e Coordenadora do

Cejusc-JT de 1º Grau, fica V. S.ª intimado(a) da audiência de

Conciliação em Conhecimento por videoconferência para o dia

e hora acima indicados, com a presença ao ato da partes e de seus

procuradores.

A audiência será telepresencial, com utilização da ferramenta Zoom,

cuja sala virtual deverá ser acessada pelas partes e advogados por

intermédio de telefone celular, tablet ou computador (sendo que

este deverá possuir câmera e microfone).

Link de acesso:

https://trt12-jus-br.zoom.us/my/cejusc.bcu

ou ID da Reunião: 473 261 1908 (no aplicativo Zoom)

Caberá ao advogado encaminhar o referido link à parte por e-mail,

WhatsApp ou outro meio eletrônico.

No caso de dificuldade de acesso para o ato de audiência

telepresencial, deverá ser feito contato telefônico com o CEJUSC

(48 3216-4387, e-mail cejuscbcu@trt12.jus.br, balcão virtual

https://meet.google.com/vja-mwbg-ozo).

É necessário o requerimento antecipado de intérprete de LIBRAS

para audiência, no prazo mínimo de cinco dias, se for participar do

ato pessoa surda ou com deficiência auditiva (parágrafo único do

art. 14 da Resolução CSJT 218/2018)

Compete ao advogado ou à parte comunicar ao juízo qualquer

mudança posterior de endereço, sob pena de se reputarem válidas

as notificações ou intimações enviadas para o endereço constante

nos autos.

De ordem do(a) Exmo(a). Juiz(a) do Trabalho, firmo o presente,

para seu fiel cumprimento.

Este Juízo adverte que a partir de 1º de março de 2024 é

obrigatório o cadastro de pessoas jurídicas de direito privado

no Domicílio Judicial Eletrônico para recebimento de citações e

intimações de parte sem advogado habilitado no PJe. Faça o

seu cadastro (https://domicilio-eletronico.pdpj.jus.br/).

BALNEARIO CAMBORIU/SC, 26 de abril de 2024.

PRISCILA MARTINAZZO BRANDAO MAJESKI

Diretor de Secretaria

Processo Nº ATOrd-0000034-39.2024.5.12.0045
RECLAMANTE J.C.A.

ADVOGADO CLEONICE DE OLIVEIRA
PORTO(OAB: 11296/SC)

RECLAMANTE JONATA ABREU

ADVOGADO CLEONICE DE OLIVEIRA
PORTO(OAB: 11296/SC)

RECLAMADO CAIXA ECONOMICA FEDERAL

ADVOGADO LUCIO ANDRE PAIVA(OAB:
20975/SC)

ADVOGADO CASSIO MURILO PIRES(OAB:
5001/SC)

ADVOGADO FELIPE COSTA SILVEIRA(OAB:
33907/SC)

CUSTOS LEGIS MINISTÉRIO PÚBLICO DO
TRABALHO

Intimado(s)/Citado(s):

  - CAIXA ECONOMICA FEDERAL

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO DE AUDIÊNCIA

Destinatário:

CAIXA ECONOMICA FEDERAL

AUDIÊNCIA: 14/05/2024 09:51

De ordem da Excelentíssima Juíza do Trabalho e Coordenadora do

Cejusc-JT de 1º Grau, fica V. S.ª intimado(a) da audiência de

Conciliação em Conhecimento por videoconferência para o dia

e hora acima indicados, com a presença ao ato da partes e de seus

procuradores.

A audiência será telepresencial, com utilização da ferramenta Zoom,

cuja sala virtual deverá ser acessada pelas partes e advogados por

intermédio de telefone celular, tablet ou computador (sendo que

este deverá possuir câmera e microfone).

Link de acesso:

https://trt12-jus-br.zoom.us/my/cejusc.bcu

ou ID da Reunião: 473 261 1908 (no aplicativo Zoom)

Caberá ao advogado encaminhar o referido link à parte por e-mail,

WhatsApp ou outro meio eletrônico.

Código para aferir autenticidade deste caderno: 213499
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No caso de dificuldade de acesso para o ato de audiência

telepresencial, deverá ser feito contato telefônico com o CEJUSC

(48 3216-4387, e-mail cejuscbcu@trt12.jus.br, balcão virtual

https://meet.google.com/vja-mwbg-ozo).

É necessário o requerimento antecipado de intérprete de LIBRAS

para audiência, no prazo mínimo de cinco dias, se for participar do

ato pessoa surda ou com deficiência auditiva (parágrafo único do

art. 14 da Resolução CSJT 218/2018)

Compete ao advogado ou à parte comunicar ao juízo qualquer

mudança posterior de endereço, sob pena de se reputarem válidas

as notificações ou intimações enviadas para o endereço constante

nos autos.

De ordem do(a) Exmo(a). Juiz(a) do Trabalho, firmo o presente,

para seu fiel cumprimento.

Este Juízo adverte que a partir de 1º de março de 2024 é

obrigatório o cadastro de pessoas jurídicas de direito privado

no Domicílio Judicial Eletrônico para recebimento de citações e

intimações de parte sem advogado habilitado no PJe. Faça o

seu cadastro (https://domicilio-eletronico.pdpj.jus.br/).

BALNEARIO CAMBORIU/SC, 26 de abril de 2024.

PRISCILA MARTINAZZO BRANDAO MAJESKI

Diretor de Secretaria

Processo Nº ATOrd-0000549-74.2024.5.12.0045
RECLAMANTE CRISTIANO ALVES DA SILVA

ADVOGADO MARCOS VINICIUS RODRIGUES
EUGENIO(OAB: 35997/CE)

ADVOGADO ANDREY DE MELO DA SILVA(OAB:
43099/CE)

RECLAMADO CONDOMINIO GARDEN VILLAGE

Intimado(s)/Citado(s):

  - CRISTIANO ALVES DA SILVA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO AO AUTOR - Processo Pje-JT

“CONCILIAÇÃO: A MELHOR SOLUÇÃO PARA O SEU

PROCESSO”

AUDIÊNCIA INICIAL E DE TENTATIVA DE CONCILIATÓRIA POR

MEIO VIRTUAL

Destinatário: CRISTIANO ALVES DA SILVA

Endereço desconhecido

Fica V. S.ª intimado(a) para ciência da designação da AUDIÊNCIA

INICIAL E DE TENTATIVA DE CONCILIAÇÃO, na data e hora

abaixo indicados, que será realizada por videoconferência,

conforme previsto no Artigo 7, §4º da Portaria Conjunta

SEAP/GVP/SECOR nº 139, de 19 de maio de 2022.

O não comparecimento ao ato importará no ARQUIVAMENTO da

ação, conforme previsto no art. 844 da CLT, salvo se justificada a

ausência.

*Essa audiência será realizada exclusivamente pela PLATAFORMA

ZOOM.

Link de acesso:

https://trt12-jus-br.zoom.us/my/cejusc.bcu

ou ID da Reunião: 473 261 1908 (no aplicativo Zoom)

AUDIÊNCIA: 10/06/2024 08:50

O acesso mais indicado é por meio do computador (navegador de

internet), sendo também possível o acesso por meio do aplicativo

ZOOM em smartphone (celular) ou tablet. Para participar, acesse o

link fornecido acima no dia e horário informados.

A ata de Audiência será visualizada em tempo real por todos os

participantes através do seu dispositivo.

Em caso de dificuldades, V. Sª. deverá entrar em contato

previamente através do e-mail cejuscbcu@trt12.jus.br, telefone (48)

3216-4387 ou balcão virtual: https://tinyurl.com/cejuscbcu) para

eventuais esclarecimentos, informando o número de processo e os

meios de contato.

Compete ao advogado ou à parte comunicar ao juízo qualquer

mudança posterior de endereço, sob pena de se reputarem válidas

as notificações ou intimações enviadas para o endereço constante

nos autos.

De ordem do(a) Exmo(a). Juiz(a) do Trabalho, firmo o presente,

para seu fiel cumprimento

Este Juízo adverte que a partir de 1º de março de 2024 é

obrigatório o cadastro de pessoas jurídicas de direito privado

no Domicílio Judicial Eletrônico para recebimento de citações e

intimações de parte sem advogado habilitado no PJe. Faça o

seu cadastro (https://domicilio-eletronico.pdpj.jus.br/).

BALNEARIO CAMBORIU/SC, 26 de abril de 2024.

VANIA PIRES DA SILVA

Servidor

CENTRO JUDICIÁRIO DE MÉTODOS

CONSENSUAIS DE SOLUÇÃO DE DISPUTAS DE

TUBARÃO

Notificação

Processo Nº ATSum-0000305-68.2024.5.12.0006
RECLAMANTE VITOR ARAUJO CONSTANTE

ADVOGADO THOMAS MORENO VELO DA
SILVEIRA(OAB: 103264/RS)

Código para aferir autenticidade deste caderno: 213499
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ADVOGADO FELIPE OLIVERIO SANT ANNA
RAMOS(OAB: 96078/RS)

RECLAMADO MERCOPLACAS FABRICA DE
PLACAS LTDA

Intimado(s)/Citado(s):

  - VITOR ARAUJO CONSTANTE

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

PODER JUDICIÁRIO FEDERAL - TRIBUNAL REGIONAL DO

TRABALHO DA 12ª REGIÃO

CEJUSC-JT/Tubarão

e-mail: cejusctro@trt12.jus.br - Telefone/WhatsApp: (48) 3216-

4163

I N T I M A Ç Ã O  - Processo PJe-JT

Destinatário: VITOR ARAUJO CONSTANTE

Audiência: 28/05/2024 14:45

Ficar ciente de que o presente feito foi incluído na pauta acima

informada, para tentativa de conciliação (audiência virtual), que se

realizará por meio do ZOOM MEETINGS.

Vossa Senhoria deverá aguardar no Hall de Espera (hall virtual).

No momento da realização, será chamado para participar da

audiência designada.

O acesso ao Hall de Espera (hall virtual) pode ser realizado:

Opção 1: pelo navegador de internet - preferencialmente pelo

Google Chrome -, por meio do seguinte link: https://trt12-jus-

br.zoom.us/j/86085497555

Opção 2: por meio do aplicativo Zoom Meetings, utilizando o

seguinte ID da reunião: 860 8549 7555

O aplicativo Zoom Meetings está disponível gratuitamente nas lojas

de aplicativos para celulares, bem como no endereço eletrônico

https://zoom.us/download para microcomputadores.

As orientações quanto à utilização da ferramenta Zoom Meetings

(que pode ser utilizada tanto pelo computador quanto pelo celular)

estão d isponíve is  no s í t io  e le t rôn ico deste Regional :

https://portal.trt12.jus.br/noticias/tutorial-orienta-como-acessar-

nova-plataforma-para-audiencias-e-sessoes-telepresenciais

No caso de ausência injustificada da parte autora na audiência

telepresencial, observado o constante no art. 31, § 3º, da Portaria

Conjunta SEAP.GVP.SECOR nº 139, de 19/05/2022, poderá o(a)

Magistrado(a) DECLARAR O ARQUIVAMENTO previsto no art.

844 da CLT, determinando a dispensa ou não das custas,

encaminhando os autos ao Juízo de origem para a tomada, se for o

caso, de eventuais providências complementares.

No caso de ausência injustificada da parte ré na audiência

telepresencial, observado o constante no art. 31, § 4º, da Portaria

Conjunta SEAP.GVP.SECOR nº 139, de 19/05/2022, caso seja

CONFIGURADA A REVELIA, o(a) Magistrado(a) registrará a

ocorrência do fato e devolverá os autos ao Juízo de origem.

Comparecendo as partes e frustrada a conciliação, iniciará, no

primeiro dia útil seguinte ao ato,o prazo de dez (10) dias para

apresentação de resposta pela parte demandada, observadas as

cominações da revelia e da confissão ficta. Após, independente de

nova intimação, disporá a parte autora de igual prazo para

manifestação, oportunidade em que deverá apresentar diferenças

por amostragem, sob pena de preclusão.

Importante: eventuais dificuldades para acesso a audiências

telepresenciais, ou mesmo diante de problemas pontuais

relacionados a falhas de conexão que possam ocorrer antes ou

durante o ato, podem advogados(as) e partes entrar em contato via

WhatsApp por meio do número +55 48 3216-4163, oportunidade

em que serão prontamente atendidos(as) e orientados(as) pelo

Diretor deste Centro de Conciliação.

Este Juízo adverte que a partir de 1º de março de 2024 é

obrigatório o cadastro de pessoas jurídicas de direito privado

no Domicílio Judicial Eletrônico para recebimento de citações e

intimações de parte sem advogado habilitado no PJe. Faça o

seu cadastro (https://domicilio-eletronico.pdpj.jus.br/).

TUBARAO/SC, 29 de abril de 2024.

EDUARDO NUNES

Diretor de Secretaria

Processo Nº ATSum-0000300-46.2024.5.12.0006
RECLAMANTE MIRIAN DUARTE FAGUNDES

ADVOGADO DIEGO FELLIPE DE MEDEIROS(OAB:
25902/SC)

RECLAMADO JAIR DE SOUZA RESTAURANTE
LTDA - ME

Intimado(s)/Citado(s):

  - MIRIAN DUARTE FAGUNDES

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

PODER JUDICIÁRIO FEDERAL - TRIBUNAL REGIONAL DO

TRABALHO DA 12ª REGIÃO

CEJUSC-JT/Tubarão

e-mail: cejusctro@trt12.jus.br - Telefone/WhatsApp: (48) 3216-

4163

I N T I M A Ç Ã O  - Processo PJe-JT

Código para aferir autenticidade deste caderno: 213499
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Destinatário: MIRIAN DUARTE FAGUNDES

Audiência: 28/05/2024 13:30

Ficar ciente de que o presente feito foi incluído na pauta acima

informada, para tentativa de conciliação (audiência virtual), que se

realizará por meio do ZOOM MEETINGS.

Vossa Senhoria deverá aguardar no Hall de Espera (hall virtual).

No momento da realização, será chamado para participar da

audiência designada.

O acesso ao Hall de Espera (hall virtual) pode ser realizado:

Opção 1: pelo navegador de internet - preferencialmente pelo

Google Chrome -, por meio do seguinte link: https://trt12-jus-

br.zoom.us/j/86085497555

Opção 2: por meio do aplicativo Zoom Meetings, utilizando o

seguinte ID da reunião: 860 8549 7555

O aplicativo Zoom Meetings está disponível gratuitamente nas lojas

de aplicativos para celulares, bem como no endereço eletrônico

https://zoom.us/download para microcomputadores.

As orientações quanto à utilização da ferramenta Zoom Meetings

(que pode ser utilizada tanto pelo computador quanto pelo celular)

estão d isponíve is  no s í t io  e le t rôn ico deste Regional :

https://portal.trt12.jus.br/noticias/tutorial-orienta-como-acessar-

nova-plataforma-para-audiencias-e-sessoes-telepresenciais

No caso de ausência injustificada da parte autora na audiência

telepresencial, observado o constante no art. 31, § 3º, da Portaria

Conjunta SEAP.GVP.SECOR nº 139, de 19/05/2022, poderá o(a)

Magistrado(a) DECLARAR O ARQUIVAMENTO previsto no art.

844 da CLT, determinando a dispensa ou não das custas,

encaminhando os autos ao Juízo de origem para a tomada, se for o

caso, de eventuais providências complementares.

No caso de ausência injustificada da parte ré na audiência

telepresencial, observado o constante no art. 31, § 4º, da Portaria

Conjunta SEAP.GVP.SECOR nº 139, de 19/05/2022, caso seja

CONFIGURADA A REVELIA, o(a) Magistrado(a) registrará a

ocorrência do fato e devolverá os autos ao Juízo de origem.

Comparecendo as partes e frustrada a conciliação, iniciará, no

primeiro dia útil seguinte ao ato,o prazo de dez (10) dias para

apresentação de resposta pela parte demandada, observadas as

cominações da revelia e da confissão ficta. Após, independente de

nova intimação, disporá a parte autora de igual prazo para

manifestação, oportunidade em que deverá apresentar diferenças

por amostragem, sob pena de preclusão.

Importante: eventuais dificuldades para acesso a audiências

telepresenciais, ou mesmo diante de problemas pontuais

relacionados a falhas de conexão que possam ocorrer antes ou

durante o ato, podem advogados(as) e partes entrar em contato via

WhatsApp por meio do número +55 48 3216-4163, oportunidade

em que serão prontamente atendidos(as) e orientados(as) pelo

Diretor deste Centro de Conciliação.

Este Juízo adverte que a partir de 1º de março de 2024 é

obrigatório o cadastro de pessoas jurídicas de direito privado

no Domicílio Judicial Eletrônico para recebimento de citações e

intimações de parte sem advogado habilitado no PJe. Faça o

seu cadastro (https://domicilio-eletronico.pdpj.jus.br/).

TUBARAO/SC, 29 de abril de 2024.

EDUARDO NUNES

Diretor de Secretaria

Processo Nº ATSum-0000302-16.2024.5.12.0006
RECLAMANTE ALICE TAVARES CORREA

ADVOGADO BRUNO SZCZEPANSKI
SILVESTRIN(OAB: 39395/PR)

ADVOGADO MARCUS VINICIUS DO AMARAL
ROCHA DE OLIVEIRA PESSOA(OAB:
119589/PR)

RECLAMADO GILBERTO SOUZA DOS SANTOS -
EPP

Intimado(s)/Citado(s):

  - ALICE TAVARES CORREA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

PODER JUDICIÁRIO FEDERAL - TRIBUNAL REGIONAL DO

TRABALHO DA 12ª REGIÃO

CEJUSC-JT/Tubarão

e-mail: cejusctro@trt12.jus.br - Telefone/WhatsApp: (48) 3216-

4163

I N T I M A Ç Ã O  - Processo PJe-JT

Destinatário: ALICE TAVARES CORREA

Audiência: 28/05/2024 13:45

Ficar ciente de que o presente feito foi incluído na pauta acima

informada, para tentativa de conciliação (audiência virtual), que se

realizará por meio do ZOOM MEETINGS.

Vossa Senhoria deverá aguardar no Hall de Espera (hall virtual).

No momento da realização, será chamado para participar da

audiência designada.

O acesso ao Hall de Espera (hall virtual) pode ser realizado:

Opção 1: pelo navegador de internet - preferencialmente pelo

Google Chrome -, por meio do seguinte link: https://trt12-jus-

br.zoom.us/j/86085497555

Opção 2: por meio do aplicativo Zoom Meetings, utilizando o

seguinte ID da reunião: 860 8549 7555

O aplicativo Zoom Meetings está disponível gratuitamente nas lojas
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de aplicativos para celulares, bem como no endereço eletrônico

https://zoom.us/download para microcomputadores.

As orientações quanto à utilização da ferramenta Zoom Meetings

(que pode ser utilizada tanto pelo computador quanto pelo celular)

estão d isponíve is  no s í t io  e le t rôn ico deste Regional :

https://portal.trt12.jus.br/noticias/tutorial-orienta-como-acessar-

nova-plataforma-para-audiencias-e-sessoes-telepresenciais

No caso de ausência injustificada da parte autora na audiência

telepresencial, observado o constante no art. 31, § 3º, da Portaria

Conjunta SEAP.GVP.SECOR nº 139, de 19/05/2022, poderá o(a)

Magistrado(a) DECLARAR O ARQUIVAMENTO previsto no art.

844 da CLT, determinando a dispensa ou não das custas,

encaminhando os autos ao Juízo de origem para a tomada, se for o

caso, de eventuais providências complementares.

No caso de ausência injustificada da parte ré na audiência

telepresencial, observado o constante no art. 31, § 4º, da Portaria

Conjunta SEAP.GVP.SECOR nº 139, de 19/05/2022, caso seja

CONFIGURADA A REVELIA, o(a) Magistrado(a) registrará a

ocorrência do fato e devolverá os autos ao Juízo de origem.

Comparecendo as partes e frustrada a conciliação, iniciará, no

primeiro dia útil seguinte ao ato,o prazo de dez (10) dias para

apresentação de resposta pela parte demandada, observadas as

cominações da revelia e da confissão ficta. Após, independente de

nova intimação, disporá a parte autora de igual prazo para

manifestação, oportunidade em que deverá apresentar diferenças

por amostragem, sob pena de preclusão.

Importante: eventuais dificuldades para acesso a audiências

telepresenciais, ou mesmo diante de problemas pontuais

relacionados a falhas de conexão que possam ocorrer antes ou

durante o ato, podem advogados(as) e partes entrar em contato via

WhatsApp por meio do número +55 48 3216-4163, oportunidade

em que serão prontamente atendidos(as) e orientados(as) pelo

Diretor deste Centro de Conciliação.

Este Juízo adverte que a partir de 1º de março de 2024 é

obrigatório o cadastro de pessoas jurídicas de direito privado

no Domicílio Judicial Eletrônico para recebimento de citações e

intimações de parte sem advogado habilitado no PJe. Faça o

seu cadastro (https://domicilio-eletronico.pdpj.jus.br/).

TUBARAO/SC, 29 de abril de 2024.

EDUARDO NUNES

Diretor de Secretaria

Processo Nº ATSum-0000307-30.2024.5.12.0041
RECLAMANTE CHARLES FAGUNDES CORREA

ADVOGADO MARIA EDUARDA JUSTINO
FRANCISCO(OAB: 65944/SC)

ADVOGADO BRUNA DE SOUSA PRAXEDES(OAB:
66222/SC)

RECLAMADO MELO DA SILVA CONSERVACAO
URBANA EIRELI - ME

Intimado(s)/Citado(s):

  - CHARLES FAGUNDES CORREA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

PODER JUDICIÁRIO FEDERAL - TRIBUNAL REGIONAL DO

TRABALHO DA 12ª REGIÃO

CEJUSC-JT/Tubarão

e-mail: cejusctro@trt12.jus.br - Telefone/WhatsApp: (48) 3216-

4163

I N T I M A Ç Ã O  - Processo PJe-JT

Destinatário: CHARLES FAGUNDES CORREA

Audiência: 28/05/2024 14:00

Ficar ciente de que o presente feito foi incluído na pauta acima

informada, para tentativa de conciliação (audiência virtual), que se

realizará por meio do ZOOM MEETINGS.

Vossa Senhoria deverá aguardar no Hall de Espera (hall virtual).

No momento da realização, será chamado para participar da

audiência designada.

O acesso ao Hall de Espera (hall virtual) pode ser realizado:

Opção 1: pelo navegador de internet - preferencialmente pelo

Google Chrome -, por meio do seguinte link: https://trt12-jus-

br.zoom.us/j/86085497555

Opção 2: por meio do aplicativo Zoom Meetings, utilizando o

seguinte ID da reunião: 860 8549 7555

O aplicativo Zoom Meetings está disponível gratuitamente nas lojas

de aplicativos para celulares, bem como no endereço eletrônico

https://zoom.us/download para microcomputadores.

As orientações quanto à utilização da ferramenta Zoom Meetings

(que pode ser utilizada tanto pelo computador quanto pelo celular)

estão d isponíve is  no s í t io  e le t rôn ico deste Regional :

https://portal.trt12.jus.br/noticias/tutorial-orienta-como-acessar-

nova-plataforma-para-audiencias-e-sessoes-telepresenciais

No caso de ausência injustificada da parte autora na audiência

telepresencial, observado o constante no art. 31, § 3º, da Portaria

Conjunta SEAP.GVP.SECOR nº 139, de 19/05/2022, poderá o(a)

Magistrado(a) DECLARAR O ARQUIVAMENTO previsto no art.

844 da CLT, determinando a dispensa ou não das custas,

encaminhando os autos ao Juízo de origem para a tomada, se for o

caso, de eventuais providências complementares.

No caso de ausência injustificada da parte ré na audiência

Código para aferir autenticidade deste caderno: 213499
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telepresencial, observado o constante no art. 31, § 4º, da Portaria

Conjunta SEAP.GVP.SECOR nº 139, de 19/05/2022, caso seja

CONFIGURADA A REVELIA, o(a) Magistrado(a) registrará a

ocorrência do fato e devolverá os autos ao Juízo de origem.

Comparecendo as partes e frustrada a conciliação, iniciará, no

primeiro dia útil seguinte ao ato,o prazo de dez (10) dias para

apresentação de resposta pela parte demandada, observadas as

cominações da revelia e da confissão ficta. Após, independente de

nova intimação, disporá a parte autora de igual prazo para

manifestação, oportunidade em que deverá apresentar diferenças

por amostragem, sob pena de preclusão.

Importante: eventuais dificuldades para acesso a audiências

telepresenciais, ou mesmo diante de problemas pontuais

relacionados a falhas de conexão que possam ocorrer antes ou

durante o ato, podem advogados(as) e partes entrar em contato via

WhatsApp por meio do número +55 48 3216-4163, oportunidade

em que serão prontamente atendidos(as) e orientados(as) pelo

Diretor deste Centro de Conciliação.

Este Juízo adverte que a partir de 1º de março de 2024 é

obrigatório o cadastro de pessoas jurídicas de direito privado

no Domicílio Judicial Eletrônico para recebimento de citações e

intimações de parte sem advogado habilitado no PJe. Faça o

seu cadastro (https://domicilio-eletronico.pdpj.jus.br/).

TUBARAO/SC, 29 de abril de 2024.

EDUARDO NUNES

Diretor de Secretaria

Processo Nº ATSum-0000306-53.2024.5.12.0006
RECLAMANTE DEUSOEL LOPES OLIVEIRA

ADVOGADO CLEBER MANOEL DA SILVA(OAB:
61653/SC)

RECLAMADO CLEBER DA SILVA FRAGA
SEVERINA

RECLAMADO MICHELE DE MORAES LUCIANO
FRAGA SEVERINA

RECLAMADO FRAGA CONSTRUCOES E
ENGENHARIA LTDA

Intimado(s)/Citado(s):

  - DEUSOEL LOPES OLIVEIRA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

PODER JUDICIÁRIO FEDERAL - TRIBUNAL REGIONAL DO

TRABALHO DA 12ª REGIÃO

CEJUSC-JT/Tubarão

e-mail: cejusctro@trt12.jus.br - Telefone/WhatsApp: (48) 3216-

4163

I N T I M A Ç Ã O  - Processo PJe-JT

Destinatário: DEUSOEL LOPES OLIVEIRA

Audiência: 28/05/2024 14:30

Ficar ciente de que o presente feito foi incluído na pauta acima

informada, para tentativa de conciliação (audiência virtual), que se

realizará por meio do ZOOM MEETINGS.

Vossa Senhoria deverá aguardar no Hall de Espera (hall virtual).

No momento da realização, será chamado para participar da

audiência designada.

O acesso ao Hall de Espera (hall virtual) pode ser realizado:

Opção 1: pelo navegador de internet - preferencialmente pelo

Google Chrome -, por meio do seguinte link: https://trt12-jus-

br.zoom.us/j/86085497555

Opção 2: por meio do aplicativo Zoom Meetings, utilizando o

seguinte ID da reunião: 860 8549 7555

O aplicativo Zoom Meetings está disponível gratuitamente nas lojas

de aplicativos para celulares, bem como no endereço eletrônico

https://zoom.us/download para microcomputadores.

As orientações quanto à utilização da ferramenta Zoom Meetings

(que pode ser utilizada tanto pelo computador quanto pelo celular)

estão d isponíve is  no s í t io  e le t rôn ico deste Regional :

https://portal.trt12.jus.br/noticias/tutorial-orienta-como-acessar-

nova-plataforma-para-audiencias-e-sessoes-telepresenciais

No caso de ausência injustificada da parte autora na audiência

telepresencial, observado o constante no art. 31, § 3º, da Portaria

Conjunta SEAP.GVP.SECOR nº 139, de 19/05/2022, poderá o(a)

Magistrado(a) DECLARAR O ARQUIVAMENTO previsto no art.

844 da CLT, determinando a dispensa ou não das custas,

encaminhando os autos ao Juízo de origem para a tomada, se for o

caso, de eventuais providências complementares.

No caso de ausência injustificada da parte ré na audiência

telepresencial, observado o constante no art. 31, § 4º, da Portaria

Conjunta SEAP.GVP.SECOR nº 139, de 19/05/2022, caso seja

CONFIGURADA A REVELIA, o(a) Magistrado(a) registrará a

ocorrência do fato e devolverá os autos ao Juízo de origem.

Comparecendo as partes e frustrada a conciliação, iniciará, no

primeiro dia útil seguinte ao ato,o prazo de dez (10) dias para

apresentação de resposta pela parte demandada, observadas as

cominações da revelia e da confissão ficta. Após, independente de

nova intimação, disporá a parte autora de igual prazo para

manifestação, oportunidade em que deverá apresentar diferenças

por amostragem, sob pena de preclusão.

Importante: eventuais dificuldades para acesso a audiências

telepresenciais, ou mesmo diante de problemas pontuais

relacionados a falhas de conexão que possam ocorrer antes ou

Código para aferir autenticidade deste caderno: 213499
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durante o ato, podem advogados(as) e partes entrar em contato via

WhatsApp por meio do número +55 48 3216-4163, oportunidade

em que serão prontamente atendidos(as) e orientados(as) pelo

Diretor deste Centro de Conciliação.

Este Juízo adverte que a partir de 1º de março de 2024 é

obrigatório o cadastro de pessoas jurídicas de direito privado

no Domicílio Judicial Eletrônico para recebimento de citações e

intimações de parte sem advogado habilitado no PJe. Faça o

seu cadastro (https://domicilio-eletronico.pdpj.jus.br/).

TUBARAO/SC, 29 de abril de 2024.

EDUARDO NUNES

Diretor de Secretaria

Processo Nº ATSum-0000307-38.2024.5.12.0006
RECLAMANTE SILVANDO RODRIGUES DE

ANDRADE

ADVOGADO RAFAEL MELO FRANCO DE
OLIVEIRA(OAB: 52420/GO)

RECLAMADO LOJAS COLOMBO SA COMERCIO
DE UTILIDADES DOMESTICAS

ADVOGADO RENATA PEREIRA ZANARDI(OAB:
33819/RS)

Intimado(s)/Citado(s):

  - SILVANDO RODRIGUES DE ANDRADE

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

PODER JUDICIÁRIO FEDERAL - TRIBUNAL REGIONAL DO

TRABALHO DA 12ª REGIÃO

CEJUSC-JT/Tubarão

e-mail: cejusctro@trt12.jus.br - Telefone/WhatsApp: (48) 3216-

4163

I N T I M A Ç Ã O  - Processo PJe-JT

Destinatário: SILVANDO RODRIGUES DE ANDRADE

Audiência: 28/05/2024 15:00

Ficar ciente de que o presente feito foi incluído na pauta acima

informada, para tentativa de conciliação (audiência virtual), que se

realizará por meio do ZOOM MEETINGS.

Vossa Senhoria deverá aguardar no Hall de Espera (hall virtual).

No momento da realização, será chamado para participar da

audiência designada.

O acesso ao Hall de Espera (hall virtual) pode ser realizado:

Opção 1: pelo navegador de internet - preferencialmente pelo

Google Chrome -, por meio do seguinte link: https://trt12-jus-

br.zoom.us/j/86085497555

Opção 2: por meio do aplicativo Zoom Meetings, utilizando o

seguinte ID da reunião: 860 8549 7555

O aplicativo Zoom Meetings está disponível gratuitamente nas lojas

de aplicativos para celulares, bem como no endereço eletrônico

https://zoom.us/download para microcomputadores.

As orientações quanto à utilização da ferramenta Zoom Meetings

(que pode ser utilizada tanto pelo computador quanto pelo celular)

estão d isponíve is  no s í t io  e le t rôn ico deste Regional :

https://portal.trt12.jus.br/noticias/tutorial-orienta-como-acessar-

nova-plataforma-para-audiencias-e-sessoes-telepresenciais

No caso de ausência injustificada da parte autora na audiência

telepresencial, observado o constante no art. 31, § 3º, da Portaria

Conjunta SEAP.GVP.SECOR nº 139, de 19/05/2022, poderá o(a)

Magistrado(a) DECLARAR O ARQUIVAMENTO previsto no art.

844 da CLT, determinando a dispensa ou não das custas,

encaminhando os autos ao Juízo de origem para a tomada, se for o

caso, de eventuais providências complementares.

No caso de ausência injustificada da parte ré na audiência

telepresencial, observado o constante no art. 31, § 4º, da Portaria

Conjunta SEAP.GVP.SECOR nº 139, de 19/05/2022, caso seja

CONFIGURADA A REVELIA, o(a) Magistrado(a) registrará a

ocorrência do fato e devolverá os autos ao Juízo de origem.

Comparecendo as partes e frustrada a conciliação, iniciará, no

primeiro dia útil seguinte ao ato,o prazo de dez (10) dias para

apresentação de resposta pela parte demandada, observadas as

cominações da revelia e da confissão ficta. Após, independente de

nova intimação, disporá a parte autora de igual prazo para

manifestação, oportunidade em que deverá apresentar diferenças

por amostragem, sob pena de preclusão.

Importante: eventuais dificuldades para acesso a audiências

telepresenciais, ou mesmo diante de problemas pontuais

relacionados a falhas de conexão que possam ocorrer antes ou

durante o ato, podem advogados(as) e partes entrar em contato via

WhatsApp por meio do número +55 48 3216-4163, oportunidade

em que serão prontamente atendidos(as) e orientados(as) pelo

Diretor deste Centro de Conciliação.

Este Juízo adverte que a partir de 1º de março de 2024 é

obrigatório o cadastro de pessoas jurídicas de direito privado

no Domicílio Judicial Eletrônico para recebimento de citações e

intimações de parte sem advogado habilitado no PJe. Faça o

seu cadastro (https://domicilio-eletronico.pdpj.jus.br/).

TUBARAO/SC, 29 de abril de 2024.

EDUARDO NUNES

Diretor de Secretaria

Processo Nº ATSum-0000307-38.2024.5.12.0006
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RECLAMANTE SILVANDO RODRIGUES DE
ANDRADE

ADVOGADO RAFAEL MELO FRANCO DE
OLIVEIRA(OAB: 52420/GO)

RECLAMADO LOJAS COLOMBO SA COMERCIO
DE UTILIDADES DOMESTICAS

ADVOGADO RENATA PEREIRA ZANARDI(OAB:
33819/RS)

Intimado(s)/Citado(s):

  - LOJAS COLOMBO SA COMERCIO DE UTILIDADES
DOMESTICAS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

PODER JUDICIÁRIO FEDERAL - TRIBUNAL REGIONAL DO

TRABALHO DA 12ª REGIÃO

CEJUSC-JT/Tubarão

e-mail: cejusctro@trt12.jus.br - Telefone/WhatsApp: (48) 3216-

4163

I N T I M A Ç Ã O  - Processo PJe-JT

Destinatário: LOJAS COLOMBO SA COMERCIO DE UTILIDADES

DOMESTICAS

Audiência: 28/05/2024 15:00

Fica V. S.ª intimado(a) para ficar ciente de que o presente feito foi

incluído na pauta acima informada, para tentativa de conciliação

(audiência virtual), que se realizará por meio do ZOOM

MEETINGS.

Vossa Senhoria deverá aguardar no Hall de Espera (hall virtual).

No momento da realização, será chamado para participar da

audiência designada.

O acesso ao Hall de Espera (hall virtual) pode ser realizado:

Opção 1: pelo navegador de internet - preferencialmente pelo

Google Chrome -, por meio do seguinte link: https://trt12-jus-

br.zoom.us/j/86085497555

Opção 2: por meio do aplicativo Zoom Meetings, utilizando o

seguinte ID da reunião: 860 8549 7555

O aplicativo Zoom Meetings está disponível gratuitamente nas lojas

de aplicativos para celulares, bem como no endereço eletrônico

https://zoom.us/download para microcomputadores.

As orientações quanto à utilização da ferramenta Zoom Meetings

(que pode ser utilizada tanto pelo computador quanto pelo celular)

estão d isponíve is  no s í t io  e le t rôn ico deste Regional :

https://portal.trt12.jus.br/noticias/tutorial-orienta-como-acessar-

nova-plataforma-para-audiencias-e-sessoes-telepresenciais

No caso de ausência injustificada da parte autora na audiência

telepresencial, observado o constante no art. 31, § 3º, da Portaria

Conjunta SEAP.GVP.SECOR nº 139, de 19/05/2022, poderá o(a)

Magistrado(a) DECLARAR O ARQUIVAMENTO previsto no art.

844 da CLT, determinando a dispensa ou não das custas,

encaminhando os autos ao Juízo de origem para a tomada, se for o

caso, de eventuais providências complementares.

No caso de ausência injustificada da parte ré na audiência

telepresencial, observado o constante no art. 31, § 4º, da Portaria

Conjunta SEAP.GVP.SECOR nº 139, de 19/05/2022, caso seja

CONFIGURADA A REVELIA, o(a) Magistrado(a) registrará a

ocorrência do fato e devolverá os autos ao Juízo de origem.

Comparecendo as partes e frustrada a conciliação, iniciará, no

primeiro dia útil seguinte ao ato,o prazo de dez (10) dias para

Vossa Senhoria apresentar resposta diretamente no "Processo

Judicial Eletrônico (PJe-JT)", observadas as cominações da

revelia e da confissão ficta. Após, independente de nova intimação,

disporá a parte autora de igual prazo para manifestação,

oportunidade em que deverá apresentar diferenças por

amostragem, sob pena de preclusão.

Importante: eventuais dificuldades para acesso a audiências

telepresenciais, ou mesmo diante de problemas pontuais

relacionados a falhas de conexão que possam ocorrer antes ou

durante o ato, podem advogados(as) e partes entrar em contato via

WhatsApp por meio do número +55 48 3216-4163, oportunidade

em que serão prontamente atendidos(as) e orientados(as) pelo

Diretor deste Centro de Conciliação.

Este Juízo adverte que a partir de 1º de março de 2024 é

obrigatório o cadastro de pessoas jurídicas de direito privado

no Domicílio Judicial Eletrônico para recebimento de citações e

intimações de parte sem advogado habilitado no PJe. Faça o

seu cadastro (https://domicilio-eletronico.pdpj.jus.br/).

TUBARAO/SC, 29 de abril de 2024.

EDUARDO NUNES

Diretor de Secretaria

Processo Nº ATSum-0000308-23.2024.5.12.0006
RECLAMANTE FELIPE CRUZ

ADVOGADO ANDREZA DA LUZ(OAB: 56475/SC)

ADVOGADO REGIANE VIANA DA SILVA(OAB:
40599/SC)

RECLAMADO MERCADO MELHOR PRECO LTDA

Intimado(s)/Citado(s):

  - FELIPE CRUZ

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

Código para aferir autenticidade deste caderno: 213499
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PODER JUDICIÁRIO FEDERAL - TRIBUNAL REGIONAL DO

TRABALHO DA 12ª REGIÃO

CEJUSC-JT/Tubarão

e-mail: cejusctro@trt12.jus.br - Telefone/WhatsApp: (48) 3216-

4163

I N T I M A Ç Ã O  - Processo PJe-JT

Destinatário: FELIPE CRUZ

Audiência: 28/05/2024 15:15

Ficar ciente de que o presente feito foi incluído na pauta acima

informada, para tentativa de conciliação (audiência virtual), que se

realizará por meio do ZOOM MEETINGS.

Vossa Senhoria deverá aguardar no Hall de Espera (hall virtual).

No momento da realização, será chamado para participar da

audiência designada.

O acesso ao Hall de Espera (hall virtual) pode ser realizado:

Opção 1: pelo navegador de internet - preferencialmente pelo

Google Chrome -, por meio do seguinte link: https://trt12-jus-

br.zoom.us/j/86085497555

Opção 2: por meio do aplicativo Zoom Meetings, utilizando o

seguinte ID da reunião: 860 8549 7555

O aplicativo Zoom Meetings está disponível gratuitamente nas lojas

de aplicativos para celulares, bem como no endereço eletrônico

https://zoom.us/download para microcomputadores.

As orientações quanto à utilização da ferramenta Zoom Meetings

(que pode ser utilizada tanto pelo computador quanto pelo celular)

estão d isponíve is  no s í t io  e le t rôn ico deste Regional :

https://portal.trt12.jus.br/noticias/tutorial-orienta-como-acessar-

nova-plataforma-para-audiencias-e-sessoes-telepresenciais

No caso de ausência injustificada da parte autora na audiência

telepresencial, observado o constante no art. 31, § 3º, da Portaria

Conjunta SEAP.GVP.SECOR nº 139, de 19/05/2022, poderá o(a)

Magistrado(a) DECLARAR O ARQUIVAMENTO previsto no art.

844 da CLT, determinando a dispensa ou não das custas,

encaminhando os autos ao Juízo de origem para a tomada, se for o

caso, de eventuais providências complementares.

No caso de ausência injustificada da parte ré na audiência

telepresencial, observado o constante no art. 31, § 4º, da Portaria

Conjunta SEAP.GVP.SECOR nº 139, de 19/05/2022, caso seja

CONFIGURADA A REVELIA, o(a) Magistrado(a) registrará a

ocorrência do fato e devolverá os autos ao Juízo de origem.

Comparecendo as partes e frustrada a conciliação, iniciará, no

primeiro dia útil seguinte ao ato,o prazo de dez (10) dias para

apresentação de resposta pela parte demandada, observadas as

cominações da revelia e da confissão ficta. Após, independente de

nova intimação, disporá a parte autora de igual prazo para

manifestação, oportunidade em que deverá apresentar diferenças

por amostragem, sob pena de preclusão.

Importante: eventuais dificuldades para acesso a audiências

telepresenciais, ou mesmo diante de problemas pontuais

relacionados a falhas de conexão que possam ocorrer antes ou

durante o ato, podem advogados(as) e partes entrar em contato via

WhatsApp por meio do número +55 48 3216-4163, oportunidade

em que serão prontamente atendidos(as) e orientados(as) pelo

Diretor deste Centro de Conciliação.

Este Juízo adverte que a partir de 1º de março de 2024 é

obrigatório o cadastro de pessoas jurídicas de direito privado

no Domicílio Judicial Eletrônico para recebimento de citações e

intimações de parte sem advogado habilitado no PJe. Faça o

seu cadastro (https://domicilio-eletronico.pdpj.jus.br/).

TUBARAO/SC, 29 de abril de 2024.

EDUARDO NUNES

Diretor de Secretaria

Processo Nº ATSum-0000014-41.2016.5.12.0041
RECLAMANTE DARCI OLIVIO GUESSI

ADVOGADO ADRIANA ZILLI(OAB: 34847/SC)

RECLAMADO CELIO DAMIAN - ME

ADVOGADO NORMA MARIA DE SOUZA
FERNANDES MARTINS(OAB:
8890/SC)

RECLAMADO NILCEIA MARIA VIEL DAMIAN - ME

RECLAMADO DAMIAN EMPREITEIRA DE MAO DE
OBRA LTDA - EPP

ADVOGADO NORMA MARIA DE SOUZA
FERNANDES MARTINS(OAB:
8890/SC)

RECLAMADO CELIO DAMIAN

ADVOGADO NORMA MARIA DE SOUZA
FERNANDES MARTINS(OAB:
8890/SC)

PERITO WAGNER FELIPE SIMON

PERITO ILANA ALVES SILVEIRA BLAZIUS

Intimado(s)/Citado(s):

  - DARCI OLIVIO GUESSI

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

I N T I M A Ç Ã O  - Processo PJe-JT

Destinatário:

DARCI OLIVIO GUESSI

Fica V. Sa. intimado para retificar a manifestação contida na peça

Código para aferir autenticidade deste caderno: 213499
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de ID c857b49, considerando tratar-se claramente de equívoco.

Este Juízo adverte que a partir de 1º de março de 2024 é

obrigatório o cadastro de pessoas jurídicas de direito privado

no Domicílio Judicial Eletrônico para recebimento de citações e

intimações de parte sem advogado habilitado no PJe. Faça o

seu cadastro (https://domicilio-eletronico.pdpj.jus.br/).

TUBARAO/SC, 19 de abril de 2024.

PERICLES ADONIS MORASTONI

Diretor de Secretaria

Processo Nº ATSum-0000316-89.2024.5.12.0041
RECLAMANTE KEVIN LEAL CRUZ

ADVOGADO ANDREZA DA LUZ(OAB: 56475/SC)

ADVOGADO REGIANE VIANA DA SILVA(OAB:
40599/SC)

RECLAMADO VANDERLEI SMANIA JUNIOR

RECLAMADO MERCADO MELHOR PRECO LTDA

Intimado(s)/Citado(s):

  - KEVIN LEAL CRUZ

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

PODER JUDICIÁRIO FEDERAL - TRIBUNAL REGIONAL DO

TRABALHO DA 12ª REGIÃO

CEJUSC-JT/Tubarão

e-mail: cejusctro@trt12.jus.br - Telefone/WhatsApp: (48) 3216-

4163

I N T I M A Ç Ã O  - Processo PJe-JT

Destinatário: KEVIN LEAL CRUZ

Audiência: 28/05/2024 15:30

Ficar ciente de que o presente feito foi incluído na pauta acima

informada, para tentativa de conciliação (audiência virtual), que se

realizará por meio do ZOOM MEETINGS.

Vossa Senhoria deverá aguardar no Hall de Espera (hall virtual).

No momento da realização, será chamado para participar da

audiência designada.

O acesso ao Hall de Espera (hall virtual) pode ser realizado:

Opção 1: pelo navegador de internet - preferencialmente pelo

Google Chrome -, por meio do seguinte link: https://trt12-jus-

br.zoom.us/j/86085497555

Opção 2: por meio do aplicativo Zoom Meetings, utilizando o

seguinte ID da reunião: 860 8549 7555

O aplicativo Zoom Meetings está disponível gratuitamente nas lojas

de aplicativos para celulares, bem como no endereço eletrônico

https://zoom.us/download para microcomputadores.

As orientações quanto à utilização da ferramenta Zoom Meetings

(que pode ser utilizada tanto pelo computador quanto pelo celular)

estão d isponíve is  no s í t io  e le t rôn ico deste Regional :

https://portal.trt12.jus.br/noticias/tutorial-orienta-como-acessar-

nova-plataforma-para-audiencias-e-sessoes-telepresenciais

No caso de ausência injustificada da parte autora na audiência

telepresencial, observado o constante no art. 31, § 3º, da Portaria

Conjunta SEAP.GVP.SECOR nº 139, de 19/05/2022, poderá o(a)

Magistrado(a) DECLARAR O ARQUIVAMENTO previsto no art.

844 da CLT, determinando a dispensa ou não das custas,

encaminhando os autos ao Juízo de origem para a tomada, se for o

caso, de eventuais providências complementares.

No caso de ausência injustificada da parte ré na audiência

telepresencial, observado o constante no art. 31, § 4º, da Portaria

Conjunta SEAP.GVP.SECOR nº 139, de 19/05/2022, caso seja

CONFIGURADA A REVELIA, o(a) Magistrado(a) registrará a

ocorrência do fato e devolverá os autos ao Juízo de origem.

Comparecendo as partes e frustrada a conciliação, iniciará, no

primeiro dia útil seguinte ao ato,o prazo de dez (10) dias para

apresentação de resposta pela parte demandada, observadas as

cominações da revelia e da confissão ficta. Após, independente de

nova intimação, disporá a parte autora de igual prazo para

manifestação, oportunidade em que deverá apresentar diferenças

por amostragem, sob pena de preclusão.

Importante: eventuais dificuldades para acesso a audiências

telepresenciais, ou mesmo diante de problemas pontuais

relacionados a falhas de conexão que possam ocorrer antes ou

durante o ato, podem advogados(as) e partes entrar em contato via

WhatsApp por meio do número +55 48 3216-4163, oportunidade

em que serão prontamente atendidos(as) e orientados(as) pelo

Diretor deste Centro de Conciliação.

Este Juízo adverte que a partir de 1º de março de 2024 é

obrigatório o cadastro de pessoas jurídicas de direito privado

no Domicílio Judicial Eletrônico para recebimento de citações e

intimações de parte sem advogado habilitado no PJe. Faça o

seu cadastro (https://domicilio-eletronico.pdpj.jus.br/).

TUBARAO/SC, 29 de abril de 2024.

EDUARDO NUNES

Diretor de Secretaria

Processo Nº ATSum-0000323-81.2024.5.12.0041
RECLAMANTE PRIYANCA YAMANDA DA COSTA

ADVOGADO RICARDO FARIAS DE
MEDEIROS(OAB: 40946/SC)

ADVOGADO HAMILTON JOSE DA SILVA
JUNIOR(OAB: 30872/SC)

Código para aferir autenticidade deste caderno: 213499
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RECLAMADO RUDY ALBINO DE ASSUNCAO

Intimado(s)/Citado(s):

  - PRIYANCA YAMANDA DA COSTA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

PODER JUDICIÁRIO FEDERAL - TRIBUNAL REGIONAL DO

TRABALHO DA 12ª REGIÃO

CEJUSC-JT/Tubarão

e-mail: cejusctro@trt12.jus.br - Telefone/WhatsApp: (48) 3216-

4163

I N T I M A Ç Ã O  - Processo PJe-JT

Destinatário: PRIYANCA YAMANDA DA COSTA

Audiência: 28/05/2024 15:45

Ficar ciente de que o presente feito foi incluído na pauta acima

informada, para tentativa de conciliação (audiência virtual), que se

realizará por meio do ZOOM MEETINGS.

Vossa Senhoria deverá aguardar no Hall de Espera (hall virtual).

No momento da realização, será chamado para participar da

audiência designada.

O acesso ao Hall de Espera (hall virtual) pode ser realizado:

Opção 1: pelo navegador de internet - preferencialmente pelo

Google Chrome -, por meio do seguinte link: https://trt12-jus-

br.zoom.us/j/86085497555

Opção 2: por meio do aplicativo Zoom Meetings, utilizando o

seguinte ID da reunião: 860 8549 7555

O aplicativo Zoom Meetings está disponível gratuitamente nas lojas

de aplicativos para celulares, bem como no endereço eletrônico

https://zoom.us/download para microcomputadores.

As orientações quanto à utilização da ferramenta Zoom Meetings

(que pode ser utilizada tanto pelo computador quanto pelo celular)

estão d isponíve is  no s í t io  e le t rôn ico deste Regional :

https://portal.trt12.jus.br/noticias/tutorial-orienta-como-acessar-

nova-plataforma-para-audiencias-e-sessoes-telepresenciais

No caso de ausência injustificada da parte autora na audiência

telepresencial, observado o constante no art. 31, § 3º, da Portaria

Conjunta SEAP.GVP.SECOR nº 139, de 19/05/2022, poderá o(a)

Magistrado(a) DECLARAR O ARQUIVAMENTO previsto no art.

844 da CLT, determinando a dispensa ou não das custas,

encaminhando os autos ao Juízo de origem para a tomada, se for o

caso, de eventuais providências complementares.

No caso de ausência injustificada da parte ré na audiência

telepresencial, observado o constante no art. 31, § 4º, da Portaria

Conjunta SEAP.GVP.SECOR nº 139, de 19/05/2022, caso seja

CONFIGURADA A REVELIA, o(a) Magistrado(a) registrará a

ocorrência do fato e devolverá os autos ao Juízo de origem.

Comparecendo as partes e frustrada a conciliação, iniciará, no

primeiro dia útil seguinte ao ato,o prazo de dez (10) dias para

apresentação de resposta pela parte demandada, observadas as

cominações da revelia e da confissão ficta. Após, independente de

nova intimação, disporá a parte autora de igual prazo para

manifestação, oportunidade em que deverá apresentar diferenças

por amostragem, sob pena de preclusão.

Importante: eventuais dificuldades para acesso a audiências

telepresenciais, ou mesmo diante de problemas pontuais

relacionados a falhas de conexão que possam ocorrer antes ou

durante o ato, podem advogados(as) e partes entrar em contato via

WhatsApp por meio do número +55 48 3216-4163, oportunidade

em que serão prontamente atendidos(as) e orientados(as) pelo

Diretor deste Centro de Conciliação.

TUBARAO/SC, 29 de abril de 2024.

EDUARDO NUNES

Diretor de Secretaria

Processo Nº ATSum-0000321-14.2024.5.12.0041
RECLAMANTE JEFERSON CARDOSO

ADVOGADO BRUNA DE SOUSA PRAXEDES(OAB:
66222/SC)

ADVOGADO MARIA EDUARDA JUSTINO
FRANCISCO(OAB: 65944/SC)

RECLAMADO RFV AUTO MECANICA SAO
CRISTOVAO LTDA

Intimado(s)/Citado(s):

  - JEFERSON CARDOSO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

PODER JUDICIÁRIO FEDERAL - TRIBUNAL REGIONAL DO

TRABALHO DA 12ª REGIÃO

CEJUSC-JT/Tubarão

e-mail: cejusctro@trt12.jus.br - Telefone/WhatsApp: (48) 3216-

4163

I N T I M A Ç Ã O  - Processo PJe-JT

Destinatário: JEFERSON CARDOSO

Audiência: 28/05/2024 16:00

Ficar ciente de que o presente feito foi incluído na pauta acima

informada, para tentativa de conciliação (audiência virtual), que se

realizará por meio do ZOOM MEETINGS.

Vossa Senhoria deverá aguardar no Hall de Espera (hall virtual).

Código para aferir autenticidade deste caderno: 213499
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No momento da realização, será chamado para participar da

audiência designada.

O acesso ao Hall de Espera (hall virtual) pode ser realizado:

Opção 1: pelo navegador de internet - preferencialmente pelo

Google Chrome -, por meio do seguinte link: https://trt12-jus-

br.zoom.us/j/86085497555

Opção 2: por meio do aplicativo Zoom Meetings, utilizando o

seguinte ID da reunião: 860 8549 7555

O aplicativo Zoom Meetings está disponível gratuitamente nas lojas

de aplicativos para celulares, bem como no endereço eletrônico

https://zoom.us/download para microcomputadores.

As orientações quanto à utilização da ferramenta Zoom Meetings

(que pode ser utilizada tanto pelo computador quanto pelo celular)

estão d isponíve is  no s í t io  e le t rôn ico deste Regional :

https://portal.trt12.jus.br/noticias/tutorial-orienta-como-acessar-

nova-plataforma-para-audiencias-e-sessoes-telepresenciais

No caso de ausência injustificada da parte autora na audiência

telepresencial, observado o constante no art. 31, § 3º, da Portaria

Conjunta SEAP.GVP.SECOR nº 139, de 19/05/2022, poderá o(a)

Magistrado(a) DECLARAR O ARQUIVAMENTO previsto no art.

844 da CLT, determinando a dispensa ou não das custas,

encaminhando os autos ao Juízo de origem para a tomada, se for o

caso, de eventuais providências complementares.

No caso de ausência injustificada da parte ré na audiência

telepresencial, observado o constante no art. 31, § 4º, da Portaria

Conjunta SEAP.GVP.SECOR nº 139, de 19/05/2022, caso seja

CONFIGURADA A REVELIA, o(a) Magistrado(a) registrará a

ocorrência do fato e devolverá os autos ao Juízo de origem.

Comparecendo as partes e frustrada a conciliação, iniciará, no

primeiro dia útil seguinte ao ato,o prazo de dez (10) dias para

apresentação de resposta pela parte demandada, observadas as

cominações da revelia e da confissão ficta. Após, independente de

nova intimação, disporá a parte autora de igual prazo para

manifestação, oportunidade em que deverá apresentar diferenças

por amostragem, sob pena de preclusão.

Importante: eventuais dificuldades para acesso a audiências

telepresenciais, ou mesmo diante de problemas pontuais

relacionados a falhas de conexão que possam ocorrer antes ou

durante o ato, podem advogados(as) e partes entrar em contato via

WhatsApp por meio do número +55 48 3216-4163, oportunidade

em que serão prontamente atendidos(as) e orientados(as) pelo

Diretor deste Centro de Conciliação.

Este Juízo adverte que a partir de 1º de março de 2024 é

obrigatório o cadastro de pessoas jurídicas de direito privado

no Domicílio Judicial Eletrônico para recebimento de citações e

intimações de parte sem advogado habilitado no PJe. Faça o

seu cadastro (https://domicilio-eletronico.pdpj.jus.br/).

TUBARAO/SC, 29 de abril de 2024.

EDUARDO NUNES

Diretor de Secretaria

Processo Nº ATSum-0000317-74.2024.5.12.0041
RECLAMANTE DHONE DE JESUS SANTOS

ADVOGADO MARCOS TONELLI VERAS(OAB:
36416/SC)

RECLAMADO JL RECUPERADORA DE
CARROCERIAS METALICAS LTDA

Intimado(s)/Citado(s):

  - DHONE DE JESUS SANTOS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

PODER JUDICIÁRIO FEDERAL - TRIBUNAL REGIONAL DO

TRABALHO DA 12ª REGIÃO

CEJUSC-JT/Tubarão

e-mail: cejusctro@trt12.jus.br - Telefone/WhatsApp: (48) 3216-

4163

I N T I M A Ç Ã O  - Processo PJe-JT

Destinatário: DHONE DE JESUS SANTOS

Audiência: 28/05/2024 16:15

Ficar ciente de que o presente feito foi incluído na pauta acima

informada, para tentativa de conciliação (audiência virtual), que se

realizará por meio do ZOOM MEETINGS.

Vossa Senhoria deverá aguardar no Hall de Espera (hall virtual).

No momento da realização, será chamado para participar da

audiência designada.

O acesso ao Hall de Espera (hall virtual) pode ser realizado:

Opção 1: pelo navegador de internet - preferencialmente pelo

Google Chrome -, por meio do seguinte link: https://trt12-jus-

br.zoom.us/j/86085497555

Opção 2: por meio do aplicativo Zoom Meetings, utilizando o

seguinte ID da reunião: 860 8549 7555

O aplicativo Zoom Meetings está disponível gratuitamente nas lojas

de aplicativos para celulares, bem como no endereço eletrônico

https://zoom.us/download para microcomputadores.

As orientações quanto à utilização da ferramenta Zoom Meetings

(que pode ser utilizada tanto pelo computador quanto pelo celular)

estão d isponíve is  no s í t io  e le t rôn ico deste Regional :

https://portal.trt12.jus.br/noticias/tutorial-orienta-como-acessar-

nova-plataforma-para-audiencias-e-sessoes-telepresenciais

Código para aferir autenticidade deste caderno: 213499
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No caso de ausência injustificada da parte autora na audiência

telepresencial, observado o constante no art. 31, § 3º, da Portaria

Conjunta SEAP.GVP.SECOR nº 139, de 19/05/2022, poderá o(a)

Magistrado(a) DECLARAR O ARQUIVAMENTO previsto no art.

844 da CLT, determinando a dispensa ou não das custas,

encaminhando os autos ao Juízo de origem para a tomada, se for o

caso, de eventuais providências complementares.

No caso de ausência injustificada da parte ré na audiência

telepresencial, observado o constante no art. 31, § 4º, da Portaria

Conjunta SEAP.GVP.SECOR nº 139, de 19/05/2022, caso seja

CONFIGURADA A REVELIA, o(a) Magistrado(a) registrará a

ocorrência do fato e devolverá os autos ao Juízo de origem.

Comparecendo as partes e frustrada a conciliação, iniciará, no

primeiro dia útil seguinte ao ato,o prazo de dez (10) dias para

apresentação de resposta pela parte demandada, observadas as

cominações da revelia e da confissão ficta. Após, independente de

nova intimação, disporá a parte autora de igual prazo para

manifestação, oportunidade em que deverá apresentar diferenças

por amostragem, sob pena de preclusão.

Importante: eventuais dificuldades para acesso a audiências

telepresenciais, ou mesmo diante de problemas pontuais

relacionados a falhas de conexão que possam ocorrer antes ou

durante o ato, podem advogados(as) e partes entrar em contato via

WhatsApp por meio do número +55 48 3216-4163, oportunidade

em que serão prontamente atendidos(as) e orientados(as) pelo

Diretor deste Centro de Conciliação.

Este Juízo adverte que a partir de 1º de março de 2024 é

obrigatório o cadastro de pessoas jurídicas de direito privado

no Domicílio Judicial Eletrônico para recebimento de citações e

intimações de parte sem advogado habilitado no PJe. Faça o

seu cadastro (https://domicilio-eletronico.pdpj.jus.br/).

TUBARAO/SC, 29 de abril de 2024.

EDUARDO NUNES

Diretor de Secretaria

Processo Nº ATSum-0000311-67.2024.5.12.0041
RECLAMANTE GABRIEL JARDIM FERNANDES

ADVOGADO HELEN MILENA JARDIM
FERNANDES(OAB: 53378/RS)

RECLAMADO POSTO LEVEL COMÉRCIO DE
COMBUSTÍVEIS LTDA

RECLAMADO REDE PREMIER DERIVADOS DE
PETROLEO LTDA

Intimado(s)/Citado(s):

  - GABRIEL JARDIM FERNANDES

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

PODER JUDICIÁRIO FEDERAL - TRIBUNAL REGIONAL DO

TRABALHO DA 12ª REGIÃO

CEJUSC-JT/Tubarão

e-mail: cejusctro@trt12.jus.br - Telefone/WhatsApp: (48) 3216-

4163

I N T I M A Ç Ã O  - Processo PJe-JT

Destinatário: GABRIEL JARDIM FERNANDES

Audiência: 28/05/2024 16:30

Ficar ciente de que o presente feito foi incluído na pauta acima

informada, para tentativa de conciliação (audiência virtual), que se

realizará por meio do ZOOM MEETINGS.

Vossa Senhoria deverá aguardar no Hall de Espera (hall virtual).

No momento da realização, será chamado para participar da

audiência designada.

O acesso ao Hall de Espera (hall virtual) pode ser realizado:

Opção 1: pelo navegador de internet - preferencialmente pelo

Google Chrome -, por meio do seguinte link: https://trt12-jus-

br.zoom.us/j/86085497555

Opção 2: por meio do aplicativo Zoom Meetings, utilizando o

seguinte ID da reunião: 860 8549 7555

O aplicativo Zoom Meetings está disponível gratuitamente nas lojas

de aplicativos para celulares, bem como no endereço eletrônico

https://zoom.us/download para microcomputadores.

As orientações quanto à utilização da ferramenta Zoom Meetings

(que pode ser utilizada tanto pelo computador quanto pelo celular)

estão d isponíve is  no s í t io  e le t rôn ico deste Regional :

https://portal.trt12.jus.br/noticias/tutorial-orienta-como-acessar-

nova-plataforma-para-audiencias-e-sessoes-telepresenciais

No caso de ausência injustificada da parte autora na audiência

telepresencial, observado o constante no art. 31, § 3º, da Portaria

Conjunta SEAP.GVP.SECOR nº 139, de 19/05/2022, poderá o(a)

Magistrado(a) DECLARAR O ARQUIVAMENTO previsto no art.

844 da CLT, determinando a dispensa ou não das custas,

encaminhando os autos ao Juízo de origem para a tomada, se for o

caso, de eventuais providências complementares.

No caso de ausência injustificada da parte ré na audiência

telepresencial, observado o constante no art. 31, § 4º, da Portaria

Conjunta SEAP.GVP.SECOR nº 139, de 19/05/2022, caso seja

CONFIGURADA A REVELIA, o(a) Magistrado(a) registrará a

ocorrência do fato e devolverá os autos ao Juízo de origem.

Comparecendo as partes e frustrada a conciliação, iniciará, no

primeiro dia útil seguinte ao ato,o prazo de dez (10) dias para

Código para aferir autenticidade deste caderno: 213499



3960/2024 Tribunal Regional do Trabalho da 12ª Região 3996
Data da Disponibilização: Segunda-feira, 29 de Abril de 2024

apresentação de resposta pela parte demandada, observadas as

cominações da revelia e da confissão ficta. Após, independente de

nova intimação, disporá a parte autora de igual prazo para

manifestação, oportunidade em que deverá apresentar diferenças

por amostragem, sob pena de preclusão.

Importante: eventuais dificuldades para acesso a audiências

telepresenciais, ou mesmo diante de problemas pontuais

relacionados a falhas de conexão que possam ocorrer antes ou

durante o ato, podem advogados(as) e partes entrar em contato via

WhatsApp por meio do número +55 48 3216-4163, oportunidade

em que serão prontamente atendidos(as) e orientados(as) pelo

Diretor deste Centro de Conciliação.

Este Juízo adverte que a partir de 1º de março de 2024 é

obrigatório o cadastro de pessoas jurídicas de direito privado

no Domicílio Judicial Eletrônico para recebimento de citações e

intimações de parte sem advogado habilitado no PJe. Faça o

seu cadastro (https://domicilio-eletronico.pdpj.jus.br/).

TUBARAO/SC, 29 de abril de 2024.

EDUARDO NUNES

Diretor de Secretaria

Processo Nº ATSum-0000310-82.2024.5.12.0041
RECLAMANTE EVERTON FELISBINO

ADVOGADO IAGE FIGUEIREDO DE CASTRO
TEIXEIRA(OAB: 31545/CE)

RECLAMADO SUPERMACHADO COMERCIO DE
ALIMENTOS LTDA

Intimado(s)/Citado(s):

  - EVERTON FELISBINO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

PODER JUDICIÁRIO FEDERAL - TRIBUNAL REGIONAL DO

TRABALHO DA 12ª REGIÃO

CEJUSC-JT/Tubarão

e-mail: cejusctro@trt12.jus.br - Telefone/WhatsApp: (48) 3216-

4163

I N T I M A Ç Ã O  - Processo PJe-JT

Destinatário: EVERTON FELISBINO

Audiência: 28/05/2024 16:45

Ficar ciente de que o presente feito foi incluído na pauta acima

informada, para tentativa de conciliação (audiência virtual), que se

realizará por meio do ZOOM MEETINGS.

Vossa Senhoria deverá aguardar no Hall de Espera (hall virtual).

No momento da realização, será chamado para participar da

audiência designada.

O acesso ao Hall de Espera (hall virtual) pode ser realizado:

Opção 1: pelo navegador de internet - preferencialmente pelo

Google Chrome -, por meio do seguinte link: https://trt12-jus-

br.zoom.us/j/86085497555

Opção 2: por meio do aplicativo Zoom Meetings, utilizando o

seguinte ID da reunião: 860 8549 7555

O aplicativo Zoom Meetings está disponível gratuitamente nas lojas

de aplicativos para celulares, bem como no endereço eletrônico

https://zoom.us/download para microcomputadores.

As orientações quanto à utilização da ferramenta Zoom Meetings

(que pode ser utilizada tanto pelo computador quanto pelo celular)

estão d isponíve is  no s í t io  e le t rôn ico deste Regional :

https://portal.trt12.jus.br/noticias/tutorial-orienta-como-acessar-

nova-plataforma-para-audiencias-e-sessoes-telepresenciais

No caso de ausência injustificada da parte autora na audiência

telepresencial, observado o constante no art. 31, § 3º, da Portaria

Conjunta SEAP.GVP.SECOR nº 139, de 19/05/2022, poderá o(a)

Magistrado(a) DECLARAR O ARQUIVAMENTO previsto no art.

844 da CLT, determinando a dispensa ou não das custas,

encaminhando os autos ao Juízo de origem para a tomada, se for o

caso, de eventuais providências complementares.

No caso de ausência injustificada da parte ré na audiência

telepresencial, observado o constante no art. 31, § 4º, da Portaria

Conjunta SEAP.GVP.SECOR nº 139, de 19/05/2022, caso seja

CONFIGURADA A REVELIA, o(a) Magistrado(a) registrará a

ocorrência do fato e devolverá os autos ao Juízo de origem.

Comparecendo as partes e frustrada a conciliação, iniciará, no

primeiro dia útil seguinte ao ato,o prazo de dez (10) dias para

apresentação de resposta pela parte demandada, observadas as

cominações da revelia e da confissão ficta. Após, independente de

nova intimação, disporá a parte autora de igual prazo para

manifestação, oportunidade em que deverá apresentar diferenças

por amostragem, sob pena de preclusão.

Importante: eventuais dificuldades para acesso a audiências

telepresenciais, ou mesmo diante de problemas pontuais

relacionados a falhas de conexão que possam ocorrer antes ou

durante o ato, podem advogados(as) e partes entrar em contato via

WhatsApp por meio do número +55 48 3216-4163, oportunidade

em que serão prontamente atendidos(as) e orientados(as) pelo

Diretor deste Centro de Conciliação.

Este Juízo adverte que a partir de 1º de março de 2024 é

obrigatório o cadastro de pessoas jurídicas de direito privado

no Domicílio Judicial Eletrônico para recebimento de citações e

intimações de parte sem advogado habilitado no PJe. Faça o

Código para aferir autenticidade deste caderno: 213499
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seu cadastro (https://domicilio-eletronico.pdpj.jus.br/).

TUBARAO/SC, 29 de abril de 2024.

EDUARDO NUNES

Diretor de Secretaria

Processo Nº ACC-0000464-79.2022.5.12.0006
AUTOR SIND DOS TRAB NAS IND

QUIMICAS, FARMACEUTICAS,
MATERIAL PLASTICO, PAPEL,
PAPELAO, VIDROS, BORRACHAS E
PNEUS DE TUBARAO E REGIAO-
SINTRAPLAVI

ADVOGADO EDEVALDO MENDES DE
OLIVEIRA(OAB: 18223/SC)

ADVOGADO CARLOS AUGUSTO MENDES DE
OLIVEIRA(OAB: 22510/SC)

ADVOGADO VITOR HUGO MENDES DE
OLIVEIRA(OAB: 30319/SC)

ADVOGADO EDSON MENDES DE OLIVEIRA(OAB:
12661/SC)

ADVOGADO MILTON MENDES DE
OLIVEIRA(OAB: 2908/SC)

RÉU SANPACK INDUSTRIA E COMERCIO
DE PLASTICOS LTDA

ADVOGADO RICARDO VIANA BALSINI(OAB:
17654/SC)

ADVOGADO RODRIGO MACHADO CORREA(OAB:
16887/SC)

Intimado(s)/Citado(s):

  - SIND DOS TRAB NAS IND QUIMICAS, FARMACEUTICAS,
MATERIAL PLASTICO, PAPEL, PAPELAO, VIDROS,
BORRACHAS E PNEUS DE TUBARAO E REGIAO-SINTRAPLAVI

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO - Processo PJe-JT

Destinatário:

SIND DOS TRAB NAS IND QUIMICAS, FARMACEUTICAS,

MATERIAL PLASTICO, PAPEL, PAPELAO, VIDROS,

BORRACHAS E PNEUS DE TUBARAO E REGIAO-SINTRAPLAVI

Audiência: 28/05/2024 17:00

Ficar ciente de que, de ordem do Exmo. Juiz do Trabalho, o

presente feito foi incluído na pauta acima informada, para tentativa

de conciliação (audiência virtual), que se realizará por meio do

ZOOM MEETINGS.

Vossa Senhoria deverá aguardar no Hall de Espera (hall virtual).

No momento da realização, será chamado para participar da

audiência designada.

O acesso ao Hall de Espera (hall virtual) pode ser realizado:

Opção 1: pelo navegador de internet - preferencialmente pelo

Google Chrome -, por meio do seguinte link: https://trt12-jus-

br.zoom.us/j/86085497555

Opção 2: por meio do aplicativo Zoom Meetings, utilizando o

seguinte ID da reunião: 860 8549 7555

O aplicativo Zoom Meetings está disponível gratuitamente nas lojas

de aplicativos para celulares, bem como no endereço eletrônico

https://zoom.us/download para microcomputadores.

As orientações quanto à utilização da ferramenta Zoom Meetings

(que pode ser utilizada tanto pelo computador quanto pelo celular)

estão d isponíve is  no s í t io  e le t rôn ico deste Regional :

https://portal.trt12.jus.br/noticias/tutorial-orienta-como-acessar-

nova-plataforma-para-audiencias-e-sessoes-telepresenciais

Importante: eventuais dificuldades para acesso a audiências

telepresenciais, ou mesmo diante de problemas pontuais

relacionados a falhas de conexão que possam ocorrer antes ou

durante o ato, podem advogados(as) e partes entrar em contato via

WhatsApp por meio do número +55 48 3216-4163, oportunidade

em que serão prontamente atendidos(as) e orientados(as) pelo

Diretor deste Centro de Conciliação.

As partes ficam alertadas para o disposto no art. 6º do CPC

(princípio da cooperação), bem com para o disposto no art.

764, § 1º, da CLT, no sentido de que os juízes devem sempre

empregar os bons ofícios e persuasão no sentido de uma

solução conciliatória dos conflitos.

Este Juízo adverte que a partir de 1º de março de 2024 é

obrigatório o cadastro de pessoas jurídicas de direito privado

no Domicílio Judicial Eletrônico para recebimento de citações e

intimações de parte sem advogado habilitado no PJe. Faça o

seu cadastro (https://domicilio-eletronico.pdpj.jus.br/).

TUBARAO/SC, 29 de abril de 2024.

EDUARDO NUNES

Diretor de Secretaria

Processo Nº ACC-0000464-79.2022.5.12.0006
AUTOR SIND DOS TRAB NAS IND

QUIMICAS, FARMACEUTICAS,
MATERIAL PLASTICO, PAPEL,
PAPELAO, VIDROS, BORRACHAS E
PNEUS DE TUBARAO E REGIAO-
SINTRAPLAVI

ADVOGADO EDEVALDO MENDES DE
OLIVEIRA(OAB: 18223/SC)

ADVOGADO CARLOS AUGUSTO MENDES DE
OLIVEIRA(OAB: 22510/SC)

ADVOGADO VITOR HUGO MENDES DE
OLIVEIRA(OAB: 30319/SC)

ADVOGADO EDSON MENDES DE OLIVEIRA(OAB:
12661/SC)

ADVOGADO MILTON MENDES DE
OLIVEIRA(OAB: 2908/SC)

RÉU SANPACK INDUSTRIA E COMERCIO
DE PLASTICOS LTDA
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ADVOGADO RICARDO VIANA BALSINI(OAB:
17654/SC)

ADVOGADO RODRIGO MACHADO CORREA(OAB:
16887/SC)

Intimado(s)/Citado(s):

  - SANPACK INDUSTRIA E COMERCIO DE PLASTICOS LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO - Processo PJe-JT

Destinatário:

SANPACK INDUSTRIA E COMERCIO DE PLASTICOS LTDA

Audiência: 28/05/2024 17:00

Ficar ciente de que, de ordem do Exmo. Juiz do Trabalho, o

presente feito foi incluído na pauta acima informada, para tentativa

de conciliação (audiência virtual), que se realizará por meio do

ZOOM MEETINGS.

Vossa Senhoria deverá aguardar no Hall de Espera (hall virtual).

No momento da realização, será chamado para participar da

audiência designada.

O acesso ao Hall de Espera (hall virtual) pode ser realizado:

Opção 1: pelo navegador de internet - preferencialmente pelo

Google Chrome -, por meio do seguinte link: https://trt12-jus-

br.zoom.us/j/86085497555

Opção 2: por meio do aplicativo Zoom Meetings, utilizando o

seguinte ID da reunião: 860 8549 7555

O aplicativo Zoom Meetings está disponível gratuitamente nas lojas

de aplicativos para celulares, bem como no endereço eletrônico

https://zoom.us/download para microcomputadores.

As orientações quanto à utilização da ferramenta Zoom Meetings

(que pode ser utilizada tanto pelo computador quanto pelo celular)

estão d isponíve is  no s í t io  e le t rôn ico deste Regional :

https://portal.trt12.jus.br/noticias/tutorial-orienta-como-acessar-

nova-plataforma-para-audiencias-e-sessoes-telepresenciais

Importante: eventuais dificuldades para acesso a audiências

telepresenciais, ou mesmo diante de problemas pontuais

relacionados a falhas de conexão que possam ocorrer antes ou

durante o ato, podem advogados(as) e partes entrar em contato via

WhatsApp por meio do número +55 48 3216-4163, oportunidade

em que serão prontamente atendidos(as) e orientados(as) pelo

Diretor deste Centro de Conciliação.

As partes ficam alertadas para o disposto no art. 6º do CPC

(princípio da cooperação), bem com para o disposto no art.

764, § 1º, da CLT, no sentido de que os juízes devem sempre

empregar os bons ofícios e persuasão no sentido de uma

solução conciliatória dos conflitos.

Este Juízo adverte que a partir de 1º de março de 2024 é

obrigatório o cadastro de pessoas jurídicas de direito privado

no Domicílio Judicial Eletrônico para recebimento de citações e

intimações de parte sem advogado habilitado no PJe. Faça o

seu cadastro (https://domicilio-eletronico.pdpj.jus.br/).

TUBARAO/SC, 29 de abril de 2024.

EDUARDO NUNES

Diretor de Secretaria

Processo Nº ATSum-0000365-41.2024.5.12.0006
RECLAMANTE RUAN GONCALVES GOULART

ADVOGADO CLAUDIO ROBERTO MACHADO
MAIA(OAB: 69882/SC)

RECLAMADO ANDERLON PEREIRA LUIZ

RECLAMADO JESSICA LOPES BIELLA

Intimado(s)/Citado(s):

  - RUAN GONCALVES GOULART

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID eb90440

proferido nos autos.

DESPACHO

Vistos para despacho.

Considerando:

a) o objeto da presente demanda trabalhista;

b) o disposto no inc. LXXVIII do art. 5º da Constituição Federal

acerca do princípio da duração razoável do processo;

c) que o Judiciário deve zelar pelos princípios da finalidade, da

economia e da celeridade processuais;

d) a possibilidade de as partes e procuradores participarem da

audiência em seus domicílios sem a necessidade de se deslocarem

presencialmente ao foro assegurando, além da economia e

praticidade, a ausência de aglomeração de participantes nos fóruns

trabalhistas, favorecendo os cuidados com a saúde de todos os

envolvidos;

e) que todos os sujeitos do processo devem cooperar entre si para

se obtenha, em tempo razoável, decisão de mérito justa e efetiva

Código para aferir autenticidade deste caderno: 213499
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(art. 6º/CPC).

DETERMINO:

1. O encaminhamento dos autos ao CEJUSC para designação de

"audiência telepresencial", mediante a utilização do aplicativo

"Zoom", cientificando-se as partes. O (a) procurador(a) da parte

autora deverá comunicar ao seu constituinte o dia e o horário da

audiência, para participação, preferencialmente, de sua própria

residência (ou outro local a seu critério), portando documento de

identificação;

2. Que se proceda, preferencialmente, por meio eletrônico, à citação

da parte ré para comparecimento à audiência a ser designada.

Ausente a informação na petição inicial de telefone celular da ré

para contato, deve a parte autora ser intimada pelo CEJUSC para

que o informe ou afirme seu desconhecimento. Inviável a citação da

parte ré nos moldes anteriormente descritos, esta deve ser citada,

preferencialmente, por correio ou, em último caso, de forma

presencial, por oficial de justiça;

3. No caso de ausência injustificada da parte autora na audiência

telepresencial, observado o constante no art. 31, § 3º, da Portaria

Conjunta SEAP.GVP.SECOR nº 139, de 19/05/2022, poderá o (a)

Magistrado (a) declarar o arquivamento previsto no art. 844 da CLT,

determinando a dispensa ou não das custas, encaminhando os

autos ao Juízo de origem para a tomada, se for o caso, de

eventuais providências complementares;

4. No caso de ausência injustificada da parte ré na audiência

telepresencial, observado o constante no art. 31, § 4º, da Portaria

Conjunta SEAP.GVP.SECOR nº 139, de 19/05/2022 e configurada

a revelia de que trata o art. 844 da CLT, o (a) Magistrado (a)

registrará a ocorrência do fato e devolverá os autos ao Juízo de

origem para a tomada, se for o caso, de eventuais providências

complementares;

5. Comparecendo as partes e frustrada a conciliação, disporá a

parte ré do prazo de dez dias para apresentação de defesa e

documentos. Após, independente de nova intimação, disporá a

parte autora de igual prazo para manifestação, oportunidade em

que deverá apresentar diferenças por amostragem, sob pena de

preclusão;

6. Por ocasião da audiência, deverão as partes informar se

concordam com a conversão do presente feito para o formato “Juízo

100% Digital”, cientes de que o silêncio importará em concordância.

Ressalta o Juízo que, neste caso, as comunicações processuais

seguem sendo realizadas pelo DEJT. Independente de tal fato,

deverão as partes e seus patronos, naquele ato, informarem

números de telefone celular para contatos oficiais que se fizerem

necessários, caso não constem dos autos;

7. Na situação constante do item 5 e, havendo matéria

controvertida, deverão as partes ser intimadas para indicar as

provas que pretendem produzir, sob pena de preclusão. Havendo

necessidade de prova oral, deverão indicar se pretendem que a

audiência seja presencial ou telepresencial. Ausente manifestação

expressa nesse sentido, o ato realizar-se-á de forma presencial,

observado o constante da Portaria Conjunta SEAP/GVP/SECOR

224/2022;

8. Não havendo necessidade de produção de prova oral, as partes

deverão ser intimadas para apresentação de razões finais, bem

como para novamente informar sobre a possibil idade de

composição, com posterior conclusão dos autos para prolação de

sentença;

9. Havendo necessidade de produção de prova oral, a inclusão do

feito em pauta pressupõe a ciência dos contendores de que naquele

evento (audiência) serão ouvidas as partes, sob pena de confissão

(Súmula nº 74/TST), e as testemunhas, sob pena de preclusão,

observado o seguinte:

8.1. Para fins de aplicação do disposto no art. 825 da CLT, as

partes deverão comprovar, na audiência designada para oitiva das

testemunhas, que, em relação às testemunhas ausentes, ocorreu

prévio convite para comparecimento com, no mínimo, cinco dias

antes da audiência;

8.2. Sendo estritamente necessário, caso as partes pretendam a

intimação de testemunha ou sua oitiva em jurisdição diversa,

deverão apresentar requerimento, devidamente justificado, no

prazo de até dez dias antes da audiência de instrução

designada,indicando o nome completo e respectivo endereço físico,

sempre que possível com localização em mapa (Google Maps ou

WhatsApp), bem como os pontos de referência, além do endereço

eletrônico e telefone de contato, preferencialmente vinculado a

comunicador instantâneo (WhatsApp).

Ciente o(a) autor(a) com a intimação do presente.

CUMPRA-SE.

TUBARAO/SC, 29 de abril de 2024.

    RICARDO KOCK NUNES

    Juiz(a) do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0000367-11.2024.5.12.0006
RECLAMANTE LEANDRO TEIXEIRA

ADVOGADO JANAYNA MICHELS DE
OLIVEIRA(OAB: 63979/SC)

RECLAMADO GRAN PRIME CERAMICA EIRELI -
EPP

Intimado(s)/Citado(s):

  - LEANDRO TEIXEIRA
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            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 5237f13

proferido nos autos.

DESPACHO

Vistos para despacho.

Considerando:

a) o objeto da presente demanda trabalhista;

b) o disposto no inc. LXXVIII do art. 5º da Constituição Federal

acerca do princípio da duração razoável do processo;

c) que o Judiciário deve zelar pelos princípios da finalidade, da

economia e da celeridade processuais;

d) a possibilidade de as partes e procuradores participarem da

audiência em seus domicílios sem a necessidade de se deslocarem

presencialmente ao foro assegurando, além da economia e

praticidade, a ausência de aglomeração de participantes nos fóruns

trabalhistas, favorecendo os cuidados com a saúde de todos os

envolvidos;

e) que todos os sujeitos do processo devem cooperar entre si para

se obtenha, em tempo razoável, decisão de mérito justa e efetiva

(art. 6º/CPC).

DETERMINO:

1. O encaminhamento dos autos ao CEJUSC para designação de

"audiência telepresencial", mediante a utilização do aplicativo

"Zoom", cientificando-se as partes. O (a) procurador(a) da parte

autora deverá comunicar ao seu constituinte o dia e o horário da

audiência, para participação, preferencialmente, de sua própria

residência (ou outro local a seu critério), portando documento de

identificação;

2. Que se proceda, preferencialmente, por meio eletrônico, à citação

da parte ré para comparecimento à audiência a ser designada.

Ausente a informação na petição inicial de telefone celular da ré

para contato, deve a parte autora ser intimada pelo CEJUSC para

que o informe ou afirme seu desconhecimento. Inviável a citação da

parte ré nos moldes anteriormente descritos, esta deve ser citada,

preferencialmente, por correio ou, em último caso, de forma

presencial, por oficial de justiça;

3. No caso de ausência injustificada da parte autora na audiência

telepresencial, observado o constante no art. 31, § 3º, da Portaria

Conjunta SEAP.GVP.SECOR nº 139, de 19/05/2022, poderá o (a)

Magistrado (a) declarar o arquivamento previsto no art. 844 da CLT,

determinando a dispensa ou não das custas, encaminhando os

autos ao Juízo de origem para a tomada, se for o caso, de

eventuais providências complementares;

4. No caso de ausência injustificada da parte ré na audiência

telepresencial, observado o constante no art. 31, § 4º, da Portaria

Conjunta SEAP.GVP.SECOR nº 139, de 19/05/2022 e configurada

a revelia de que trata o art. 844 da CLT, o (a) Magistrado (a)

registrará a ocorrência do fato e devolverá os autos ao Juízo de

origem para a tomada, se for o caso, de eventuais providências

complementares;

5. Comparecendo as partes e frustrada a conciliação, disporá a

parte ré do prazo de dez dias para apresentação de defesa e

documentos. Após, independente de nova intimação, disporá a

parte autora de igual prazo para manifestação, oportunidade em

que deverá apresentar diferenças por amostragem, sob pena de

preclusão;

6. Por ocasião da audiência, deverão as partes informar se

concordam com a conversão do presente feito para o formato “Juízo

100% Digital”, cientes de que o silêncio importará em concordância.

Ressalta o Juízo que, neste caso, as comunicações processuais

seguem sendo realizadas pelo DEJT. Independente de tal fato,

deverão as partes e seus patronos, naquele ato, informarem

números de telefone celular para contatos oficiais que se fizerem

necessários, caso não constem dos autos;

7. Na situação constante do item 5 e, havendo matéria

controvertida, deverão as partes ser intimadas para indicar as

provas que pretendem produzir, sob pena de preclusão. Havendo

necessidade de prova oral, deverão indicar se pretendem que a

audiência seja presencial ou telepresencial. Ausente manifestação

expressa nesse sentido, o ato realizar-se-á de forma presencial,

observado o constante da Portaria Conjunta SEAP/GVP/SECOR

224/2022;

8. Não havendo necessidade de produção de prova oral, as partes

deverão ser intimadas para apresentação de razões finais, bem

como para novamente informar sobre a possibil idade de

composição, com posterior conclusão dos autos para prolação de

sentença;

9. Havendo necessidade de produção de prova oral, a inclusão do

feito em pauta pressupõe a ciência dos contendores de que naquele

evento (audiência) serão ouvidas as partes, sob pena de confissão

(Súmula nº 74/TST), e as testemunhas, sob pena de preclusão,

observado o seguinte:

8.1. Para fins de aplicação do disposto no art. 825 da CLT, as

partes deverão comprovar, na audiência designada para oitiva das

testemunhas, que, em relação às testemunhas ausentes, ocorreu

prévio convite para comparecimento com, no mínimo, cinco dias

antes da audiência;
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8.2. Sendo estritamente necessário, caso as partes pretendam a

intimação de testemunha ou sua oitiva em jurisdição diversa,

deverão apresentar requerimento, devidamente justificado, no

prazo de até dez dias antes da audiência de instrução

designada,indicando o nome completo e respectivo endereço físico,

sempre que possível com localização em mapa (Google Maps ou

WhatsApp), bem como os pontos de referência, além do endereço

eletrônico e telefone de contato, preferencialmente vinculado a

comunicador instantâneo (WhatsApp).

Ciente o(a) autor(a) com a intimação do presente.

CUMPRA-SE.

TUBARAO/SC, 29 de abril de 2024.

    RICARDO KOCK NUNES

    Juiz(a) do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0000368-93.2024.5.12.0006
RECLAMANTE ELIELSON SILVA DE SOUZA

ADVOGADO RAMON MACHADO CAMPOS(OAB:
27578/SC)

RECLAMADO BECKHAUSER INDUSTRIA E
COMERCIO DE MALHAS LTDA

Intimado(s)/Citado(s):

  - ELIELSON SILVA DE SOUZA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID f705790

proferido nos autos.

DESPACHO

Vistos para despacho.

Considerando:

a) o objeto da presente demanda trabalhista;

b) o disposto no inc. LXXVIII do art. 5º da Constituição Federal

acerca do princípio da duração razoável do processo;

c) que o Judiciário deve zelar pelos princípios da finalidade, da

economia e da celeridade processuais;

d) a possibilidade de as partes e procuradores participarem da

audiência em seus domicílios sem a necessidade de se deslocarem

presencialmente ao foro assegurando, além da economia e

praticidade, a ausência de aglomeração de participantes nos fóruns

trabalhistas, favorecendo os cuidados com a saúde de todos os

envolvidos;

e) que todos os sujeitos do processo devem cooperar entre si para

se obtenha, em tempo razoável, decisão de mérito justa e efetiva

(art. 6º/CPC).

DETERMINO:

1. O encaminhamento dos autos ao CEJUSC para designação de

"audiência telepresencial", mediante a utilização do aplicativo

"Zoom", cientificando-se as partes. O (a) procurador(a) da parte

autora deverá comunicar ao seu constituinte o dia e o horário da

audiência, para participação, preferencialmente, de sua própria

residência (ou outro local a seu critério), portando documento de

identificação;

2. Que se proceda, preferencialmente, por meio eletrônico, à citação

da parte ré para comparecimento à audiência a ser designada.

Ausente a informação na petição inicial de telefone celular da ré

para contato, deve a parte autora ser intimada pelo CEJUSC para

que o informe ou afirme seu desconhecimento. Inviável a citação da

parte ré nos moldes anteriormente descritos, esta deve ser citada,

preferencialmente, por correio ou, em último caso, de forma

presencial, por oficial de justiça;

3. No caso de ausência injustificada da parte autora na audiência

telepresencial, observado o constante no art. 31, § 3º, da Portaria

Conjunta SEAP.GVP.SECOR nº 139, de 19/05/2022, poderá o (a)

Magistrado (a) declarar o arquivamento previsto no art. 844 da CLT,

determinando a dispensa ou não das custas, encaminhando os

autos ao Juízo de origem para a tomada, se for o caso, de

eventuais providências complementares;

4. No caso de ausência injustificada da parte ré na audiência

telepresencial, observado o constante no art. 31, § 4º, da Portaria

Conjunta SEAP.GVP.SECOR nº 139, de 19/05/2022 e configurada

a revelia de que trata o art. 844 da CLT, o (a) Magistrado (a)

registrará a ocorrência do fato e devolverá os autos ao Juízo de

origem para a tomada, se for o caso, de eventuais providências

complementares;

5. Comparecendo as partes e frustrada a conciliação, disporá a

parte ré do prazo de dez dias para apresentação de defesa e

documentos. Após, independente de nova intimação, disporá a

parte autora de igual prazo para manifestação, oportunidade em

que deverá apresentar diferenças por amostragem, sob pena de

preclusão;

6. Por ocasião da audiência, deverão as partes informar se

concordam com a conversão do presente feito para o formato “Juízo

100% Digital”, cientes de que o silêncio importará em concordância.

Ressalta o Juízo que, neste caso, as comunicações processuais

seguem sendo realizadas pelo DEJT. Independente de tal fato,

deverão as partes e seus patronos, naquele ato, informarem

números de telefone celular para contatos oficiais que se fizerem

necessários, caso não constem dos autos;
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7. Na situação constante do item 5 e, havendo matéria

controvertida, deverão as partes ser intimadas para indicar as

provas que pretendem produzir, sob pena de preclusão. Havendo

necessidade de prova oral, deverão indicar se pretendem que a

audiência seja presencial ou telepresencial. Ausente manifestação

expressa nesse sentido, o ato realizar-se-á de forma presencial,

observado o constante da Portaria Conjunta SEAP/GVP/SECOR

224/2022;

8. Não havendo necessidade de produção de prova oral, as partes

deverão ser intimadas para apresentação de razões finais, bem

como para novamente informar sobre a possibil idade de

composição, com posterior conclusão dos autos para prolação de

sentença;

9. Havendo necessidade de produção de prova oral, a inclusão do

feito em pauta pressupõe a ciência dos contendores de que naquele

evento (audiência) serão ouvidas as partes, sob pena de confissão

(Súmula nº 74/TST), e as testemunhas, sob pena de preclusão,

observado o seguinte:

8.1. Para fins de aplicação do disposto no art. 825 da CLT, as

partes deverão comprovar, na audiência designada para oitiva das

testemunhas, que, em relação às testemunhas ausentes, ocorreu

prévio convite para comparecimento com, no mínimo, cinco dias

antes da audiência;

8.2. Sendo estritamente necessário, caso as partes pretendam a

intimação de testemunha ou sua oitiva em jurisdição diversa,

deverão apresentar requerimento, devidamente justificado, no

prazo de até dez dias antes da audiência de instrução

designada,indicando o nome completo e respectivo endereço físico,

sempre que possível com localização em mapa (Google Maps ou

WhatsApp), bem como os pontos de referência, além do endereço

eletrônico e telefone de contato, preferencialmente vinculado a

comunicador instantâneo (WhatsApp).

Ciente o(a) autor(a) com a intimação do presente.

CUMPRA-SE.

TUBARAO/SC, 29 de abril de 2024.

    RICARDO KOCK NUNES

    Juiz(a) do Trabalho Titular

CENTRO JUDICIÁRIO DE MÉTODOS

CONSENSUAIS DE SOLUÇÃO DE DISPUTAS DE

CRICIÚMA

Notificação

Processo Nº ATSum-0000197-73.2024.5.12.0027
RECLAMANTE DIRLEI DE SOUZA

ADVOGADO GISELE CECCONI(OAB: 42692/SC)

RECLAMADO IGOR SANTANA HASEGAWA

ADVOGADO JEAN VALTER MANFREDINI
NETTO(OAB: 19842/SC)

RECLAMADO ELEMAR DA SILVA

ADVOGADO BRUNO LIMA TAUFEMBACH(OAB:
42037/SC)

RECLAMADO AUDAX CONSTRUCOES LTDA - ME

ADVOGADO ALBERT ZILLI DOS SANTOS(OAB:
13379/SC)

Intimado(s)/Citado(s):

  - AUDAX CONSTRUCOES LTDA - ME

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

Tribunal Regional do Trabalho da 12ª Região

AVENIDA GETULIO VARGAS, 361, CENTRO, CRICIUMA/SC -

CEP: 88801-500

(48) 32164127 -

"CONCILIAÇÃO: A MELHOR SOLUÇÃO PARA O SEU

PROCESSO"

CITAÇÃO INICIAL AO RÉU - AUDIÊNCIA DE CONCILIAÇÃO

(DEJT)

Destinatário: AUDAX CONSTRUCOES LTDA - ME

Endereço desconhecido

Audiência por videoconferência:: 28/05/2024 09:42

Link de acesso (plataforma ZOOM): https://trt12-jus-

br.zoom.us/j/88235480580

Fica Vossa Senhor ia NOTIFICADO(A)  de que t rami ta

eletronicamente reclamação trabalhista em seu desfavor.

Nos termos da Portaria Conjunta SEAP.GVP.SECOR 139/2022,

Vossa Senhoria terá após a sessão designada no CEJUSC de

Criciúma (a data e o horário constam acima), caso inexitosa a

conciliação, o prazo de 10 dias úteis para apresentação da defesa e

documentos, sob pena de confissão quanto à matéria de fato. A sua

ausência injustificada à audiência designada, a critério do Juízo de

origem, poderá acarretar a revelia e a confissão fática, consoante

art. 844 da CLT.

A audiência será realizada por meio telepresencial, nos termos da

Portaria Conjunta SEAP.GVP.SECOR 139/2022 (art. 26).

Para a realização das audiências será utilizada a ferramenta de

videoconferência Zoom Meeting, cuja sala virtual deverá ser

acessada pelas partes e advogados por intermédio de computador,

telefone celular ou tablet.

Contato deste Cejusc: e-mail cejusccua@trt12.jus.br ou

telefone/whatsapp business (48) 3216-4127, no horário das 12h

as 18h, para receber orientações.
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Este Juízo adverte que a partir de 1º de março de 2024 é

obrigatório o cadastro de pessoas jurídicas de direito privado

no Domicílio Judicial Eletrônico para recebimento de citações e

intimações de parte sem advogado habilitado no PJe. Faça o

seu cadastro (https://domicilio-eletronico.pdpj.jus.br/).

CRICIUMA/SC, 26 de abril de 2024.

MARIA ALICE MAZZUCCO

Secretário de Audiência

Processo Nº ATSum-0000196-88.2024.5.12.0027
RECLAMANTE DIEGO LUIS TOLEDES CORDEIRO

ADVOGADO GISELE CECCONI(OAB: 42692/SC)

RECLAMADO IGOR SANTANA HASEGAWA

ADVOGADO JEAN VALTER MANFREDINI
NETTO(OAB: 19842/SC)

RECLAMADO AUDAX CONSTRUCOES LTDA - ME

ADVOGADO ALBERT ZILLI DOS SANTOS(OAB:
13379/SC)

RECLAMADO ELEMAR DA SILVA

ADVOGADO BRUNO LIMA TAUFEMBACH(OAB:
42037/SC)

Intimado(s)/Citado(s):

  - AUDAX CONSTRUCOES LTDA - ME

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

Tribunal Regional do Trabalho da 12ª Região

AVENIDA GETULIO VARGAS, 361, CENTRO, CRICIUMA/SC -

CEP: 88801-500

(48) 32164127 -

"CONCILIAÇÃO: A MELHOR SOLUÇÃO PARA O SEU

PROCESSO"

CITAÇÃO INICIAL AO RÉU - AUDIÊNCIA DE CONCILIAÇÃO

(DEJT)

Destinatário: AUDAX CONSTRUCOES LTDA - ME

Endereço desconhecido

Audiência por videoconferência:: 28/05/2024 10:02

Link de acesso (plataforma ZOOM): https://trt12-jus-

br.zoom.us/j/88235480580

Fica Vossa Senhor ia NOTIFICADO(A)  de que t rami ta

eletronicamente reclamação trabalhista em seu desfavor.

Nos termos da Portaria Conjunta SEAP.GVP.SECOR 139/2022,

Vossa Senhoria terá após a sessão designada no CEJUSC de

Criciúma (a data e o horário constam acima), caso inexitosa a

conciliação, o prazo de 10 dias úteis para apresentação da defesa e

documentos, sob pena de confissão quanto à matéria de fato. A sua

ausência injustificada à audiência designada, a critério do Juízo de

origem, poderá acarretar a revelia e a confissão fática, consoante

art. 844 da CLT.

A audiência será realizada por meio telepresencial, nos termos da

Portaria Conjunta SEAP.GVP.SECOR 139/2022 (art. 26).

Para a realização das audiências será utilizada a ferramenta de

videoconferência Zoom Meeting, cuja sala virtual deverá ser

acessada pelas partes e advogados por intermédio de computador,

telefone celular ou tablet.

Contato deste Cejusc: e-mail cejusccua@trt12.jus.br ou

telefone/whatsapp business (48) 3216-4127, no horário das 12h

as 18h, para receber orientações.

Este Juízo adverte que a partir de 1º de março de 2024 é

obrigatório o cadastro de pessoas jurídicas de direito privado

no Domicílio Judicial Eletrônico para recebimento de citações e

intimações de parte sem advogado habilitado no PJe. Faça o

seu cadastro (https://domicilio-eletronico.pdpj.jus.br/).

CRICIUMA/SC, 26 de abril de 2024.

MARIA ALICE MAZZUCCO

Secretário de Audiência

Processo Nº ATSum-0000207-20.2024.5.12.0027
RECLAMANTE LUCAS ALMEIDA DE AZEVEDO

ADVOGADO GISELE CECCONI(OAB: 42692/SC)

RECLAMADO IGOR SANTANA HASEGAWA

ADVOGADO JEAN VALTER MANFREDINI
NETTO(OAB: 19842/SC)

RECLAMADO ELEMAR DA SILVA

ADVOGADO BRUNO LIMA TAUFEMBACH(OAB:
42037/SC)

RECLAMADO AUDAX CONSTRUCOES LTDA - ME

ADVOGADO ALBERT ZILLI DOS SANTOS(OAB:
13379/SC)

Intimado(s)/Citado(s):

  - AUDAX CONSTRUCOES LTDA - ME

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

Tribunal Regional do Trabalho da 12ª Região

AVENIDA GETULIO VARGAS, 361, CENTRO, CRICIUMA/SC -

CEP: 88801-500

(48) 32164127 -

"CONCILIAÇÃO: A MELHOR SOLUÇÃO PARA O SEU
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PROCESSO"

CITAÇÃO INICIAL AO RÉU - AUDIÊNCIA DE CONCILIAÇÃO

(DEJT)

Destinatário: AUDAX CONSTRUCOES LTDA - ME

Endereço desconhecido

Audiência por videoconferência:: 29/05/2024 10:01

Link de acesso (plataforma ZOOM): https://trt12-jus-

br.zoom.us/j/88235480580

Fica Vossa Senhor ia NOTIFICADO(A)  de que t rami ta

eletronicamente reclamação trabalhista em seu desfavor.

Nos termos da Portaria Conjunta SEAP.GVP.SECOR 139/2022,

Vossa Senhoria terá após a sessão designada no CEJUSC de

Criciúma (a data e o horário constam acima), caso inexitosa a

conciliação, o prazo de 10 dias úteis para apresentação da defesa e

documentos, sob pena de confissão quanto à matéria de fato. A sua

ausência injustificada à audiência designada, a critério do Juízo de

origem, poderá acarretar a revelia e a confissão fática, consoante

art. 844 da CLT.

A audiência será realizada por meio telepresencial, nos termos da

Portaria Conjunta SEAP.GVP.SECOR 139/2022 (art. 26).

Para a realização das audiências será utilizada a ferramenta de

videoconferência Zoom Meeting, cuja sala virtual deverá ser

acessada pelas partes e advogados por intermédio de computador,

telefone celular ou tablet.

Contato deste Cejusc: e-mail cejusccua@trt12.jus.br ou

telefone/whatsapp business (48) 3216-4127, no horário das 12h

as 18h, para receber orientações.

Este Juízo adverte que a partir de 1º de março de 2024 é

obrigatório o cadastro de pessoas jurídicas de direito privado

no Domicílio Judicial Eletrônico para recebimento de citações e

intimações de parte sem advogado habilitado no PJe. Faça o

seu cadastro (https://domicilio-eletronico.pdpj.jus.br/).

CRICIUMA/SC, 26 de abril de 2024.

MARIA ALICE MAZZUCCO

Secretário de Audiência

Processo Nº ATSum-0000313-54.2024.5.12.0003
RECLAMANTE MARCO ANTONIO DOS SANTOS

MAIER

ADVOGADO MARCIO JONES SUTTILE(OAB:
25665/PR)

RECLAMADO ESPORTE CLUBE PROSPERA

Intimado(s)/Citado(s):

  - MARCO ANTONIO DOS SANTOS MAIER

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

Tribunal Regional do Trabalho da 12ª Região

AVENIDA GETULIO VARGAS, 361, CENTRO, CRICIUMA/SC -

CEP: 88801-500

(48) 32164127 -

"CONCILIAÇÃO: A MELHOR SOLUÇÃO PARA O SEU

PROCESSO"

INTIMAÇÃO - AUDIÊNCIA DE CONCILIAÇÃO

Destinatário: MARCO ANTONIO DOS SANTOS MAIER

Audiência por videoconferência: 23/05/2024 09:02 (NOVA DATA

E HORÁRIO)

Link de acesso (plataforma ZOOM): https://trt12-jus-

br.zoom.us/j/88235480580

Fica V. Sa. intimada de que a AUDIÊNCIA INICIAL foi designada

para a data e hora acima indicadas. Ficar ciente, ainda, de que o(a)

reclamante deverá participar da audiência, de forma telepresencial,

sob pena de ARQUIVAMENTO do processo, nos temos da Portaria

Conjunta SEAP.GVP;SECOR 139/2022, que regulamenta o

CEJUSC-JT/CRICIÚMA, e os arts. 843 e 844 da CLT.

A audiência será realizada por meio e telepresencial, nos termos do

art. 26 da Portaria Conjunta SEAP.GVP;SECOR 139/2022 deste

Tribunal.

É indispensável o comparecimento telepresencial da advogada ou

advogado da parte autora, caso constituído procurador nos autos (§

1º do art. 26 da Portaria Conjunta SEAP.GVP;SECOR 139/2022).

Em caso de dúvida, favor entrar em contato com o Cejusc, pelo

e-mail : cejusccua@trt12.jus.brou telefone/whatsapp business

(48) 3216-4127, no horário das 12h as 18h, para receber

orientações.

Documento assinado eletronicamente pelo(a) servidor(a) abaixo -

ou no verso - referido.

Este Juízo adverte que a partir de 1º de março de 2024 é

obrigatório o cadastro de pessoas jurídicas de direito privado

no Domicílio Judicial Eletrônico para recebimento de citações e

intimações de parte sem advogado habilitado no PJe. Faça o

seu cadastro (https://domicilio-eletronico.pdpj.jus.br/).

CRICIUMA/SC, 28 de abril de 2024.

MARIA ALICE MAZZUCCO

Secretário de Audiência

Código para aferir autenticidade deste caderno: 213499



3960/2024 Tribunal Regional do Trabalho da 12ª Região 4005
Data da Disponibilização: Segunda-feira, 29 de Abril de 2024

Processo Nº ATSum-0000295-71.2024.5.12.0055
RECLAMANTE MARIA CRISTINA DA LUZ OLIVEIRA

ADVOGADO VICTOR DA SILVA BRESOLIN(OAB:
80963/RS)

RECLAMADO UFO WAY EXPORTACAO E
IMPORTACAO EIRELI

Intimado(s)/Citado(s):

  - MARIA CRISTINA DA LUZ OLIVEIRA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 682cca7

proferido nos autos.

Vistos.

Considerando o constante no Art. 9°, parágrafo 5° e Art. 14,

parágrafo 5° da Portaria SEAP 139/2022; a complexidade

processual, o que dificulta a composição no presente estágio; o

reduzido número de conciliadores; a duração razoável do processo

e eventual represamento do trâmite processual, devolva-se à Vara

de origem para regular prosseguimento, ficando o CEJUSC à

disposição para inclusão em pauta oportunamente, diante de

eventual manifestação das partes.

Cumpra-se.

CRICIUMA/SC, 29 de abril de 2024.

    ARMANDO LUIZ ZILLI

    Juiz do Trabalho Conciliador do CEJUSC-JT 1° grau

Processo Nº ATOrd-0000283-57.2024.5.12.0055
RECLAMANTE FABIANO ZABOTI ALVES

ADVOGADO DARLON CARMELITO DE
OLIVEIRA(OAB: 17884/PR)

RECLAMADO ENGEL PISOS INDUSTRIAIS LTDA

Intimado(s)/Citado(s):

  - FABIANO ZABOTI ALVES

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 14b0546

proferido nos autos.

Vistos.

Considerando o constante no Art. 9°, parágrafo 5° e Art. 14,

parágrafo 5° da Portaria SEAP 139/2022; a complexidade

processual, o que dificulta a composição no presente estágio; o

reduzido número de conciliadores; a duração razoável do processo

e eventual represamento do trâmite processual, devolva-se à Vara

de origem para regular prosseguimento, ficando o CEJUSC à

disposição para inclusão em pauta oportunamente, diante de

eventual manifestação das partes.

Cumpra-se.

CRICIUMA/SC, 29 de abril de 2024.

    ARMANDO LUIZ ZILLI

    Juiz do Trabalho Conciliador do CEJUSC-JT 1° grau

Processo Nº ATSum-0000073-06.2024.5.12.0055
RECLAMANTE JOSE EDUARDO PEDRO

ADVOGADO FELIPE GALERA(OAB: 33033/SC)

RECLAMADO T-DAGO TRANSPORTES LTDA - EPP

Intimado(s)/Citado(s):

  - JOSE EDUARDO PEDRO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID de6ce0e

proferido nos autos.

Vistos.

Ante a manifestação de ID d1e0280, incluam-se os autos em pauta.

Renove-se a citação da parte é, por Oficial de Justiça, pelo meio

telemático informado pelo autor. Infrutífera a tentativa, proceda-se a

citação no endereço constante na mesma petição.

Cumpra-se.

CRICIUMA/SC, 29 de abril de 2024.

    ARMANDO LUIZ ZILLI

    Juiz do Trabalho Conciliador do CEJUSC-JT 1° grau

Processo Nº ATSum-0001125-71.2023.5.12.0055
RECLAMANTE JOAO RENATO FERNANDES DA

SILVA

ADVOGADO DAVID EDUARDO DA CUNHA(OAB:
45573/SC)

RECLAMADO PROSEGUR BRASIL S/A
TRANSPORTADORA DE VALORES E
SEGURANCA

Intimado(s)/Citado(s):

  - JOAO RENATO FERNANDES DA SILVA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

Código para aferir autenticidade deste caderno: 213499



3960/2024 Tribunal Regional do Trabalho da 12ª Região 4006
Data da Disponibilização: Segunda-feira, 29 de Abril de 2024

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 0cc60bd

proferido nos autos.

Vistos.

Ante a manifestação de Id 8df7514, renove-se a citação da parte

ré, por Oficial de Justiça, pelos meios telemáticos informados pela

parte autora.

Cumpra-se.

CRICIUMA/SC, 29 de abril de 2024.

    ARMANDO LUIZ ZILLI

    Juiz do Trabalho Conciliador do CEJUSC-JT 1° grau

Processo Nº ATSum-0000289-64.2024.5.12.0055
RECLAMANTE GIOVANA VIANA DOS SANTOS

QUADROS

ADVOGADO GUILHERME RIBEIRO
VENTURIN(OAB: 107525/RS)

ADVOGADO JACKSON FRANCISCO
OLIVEIRA(OAB: 98083/RS)

RECLAMADO MAGAZINE FORTULINO LTDA - ME

Intimado(s)/Citado(s):

  - GIOVANA VIANA DOS SANTOS QUADROS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 50e4700

proferido nos autos.

Vistos.

Considerando o constante no Art. 9°, parágrafo 5° e Art. 14,

parágrafo 5° da Portaria SEAP 139/2022; a complexidade

processual, o que dificulta a composição no presente estágio; o

reduzido número de conciliadores; a duração razoável do processo

e eventual represamento do trâmite processual, devolva-se à Vara

de origem para regular prosseguimento, ficando o CEJUSC à

disposição para inclusão em pauta oportunamente, diante de

eventual manifestação das partes.

Cumpra-se.

CRICIUMA/SC, 29 de abril de 2024.

    ARMANDO LUIZ ZILLI

    Juiz do Trabalho Conciliador do CEJUSC-JT 1° grau

Processo Nº HTE-0000360-53.2024.5.12.0027
REQUERENTE JOAO GABRIEL RIBEIRO PINTO

ADVOGADO CARLA VIEIRA DE SOUZA(OAB:
45428/SC)

REQUERIDO M&SR ALVES PAVIMENTACOES
CONSTRUCOES E
TERRAPLENAGEM LTDA

ADVOGADO ISRAEL DE SOUZA MACHADO(OAB:
27598/SC)

ADVOGADO ANDRE MACARINI DE SOUZA(OAB:
24491/SC)

Intimado(s)/Citado(s):

  - M&SR ALVES PAVIMENTACOES CONSTRUCOES E
TERRAPLENAGEM LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 7ce1f66

proferido nos autos.

Vistos.

Designo a audiência, por videoconferência, para homologação de

acordo extrajudicial, dia 06/05/2024 às 08h41min no link de acesso

http://trt12-jus-br.zoom.us/j/88235480580, ocasião em que deverão

comparecer, de forma telepresencial,  as partes e seus

procuradores.

Determino à parte autora, no prazo de 48h, a juntada da cópia do

último contracheque (no mínimo), do Termo de Rescisão do

Contrato de Trabalho (TRCT) e do Fundo de Garantia por Tempo de

Serviço (FGTS) do autor, sob pena de não homologação do acordo

e devolução à vara de origem.

Intimem-se.

CRICIUMA/SC, 29 de abril de 2024.

    ARMANDO LUIZ ZILLI

    Juiz do Trabalho Conciliador do CEJUSC-JT 1° grau

Processo Nº HTE-0000360-53.2024.5.12.0027
REQUERENTE JOAO GABRIEL RIBEIRO PINTO

ADVOGADO CARLA VIEIRA DE SOUZA(OAB:
45428/SC)

REQUERIDO M&SR ALVES PAVIMENTACOES
CONSTRUCOES E
TERRAPLENAGEM LTDA

ADVOGADO ISRAEL DE SOUZA MACHADO(OAB:
27598/SC)

ADVOGADO ANDRE MACARINI DE SOUZA(OAB:
24491/SC)

Intimado(s)/Citado(s):

  - JOAO GABRIEL RIBEIRO PINTO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

Código para aferir autenticidade deste caderno: 213499



3960/2024 Tribunal Regional do Trabalho da 12ª Região 4007
Data da Disponibilização: Segunda-feira, 29 de Abril de 2024

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 7ce1f66

proferido nos autos.

Vistos.

Designo a audiência, por videoconferência, para homologação de

acordo extrajudicial, dia 06/05/2024 às 08h41min no link de acesso

http://trt12-jus-br.zoom.us/j/88235480580, ocasião em que deverão

comparecer, de forma telepresencial,  as partes e seus

procuradores.

Determino à parte autora, no prazo de 48h, a juntada da cópia do

último contracheque (no mínimo), do Termo de Rescisão do

Contrato de Trabalho (TRCT) e do Fundo de Garantia por Tempo de

Serviço (FGTS) do autor, sob pena de não homologação do acordo

e devolução à vara de origem.

Intimem-se.

CRICIUMA/SC, 29 de abril de 2024.

    ARMANDO LUIZ ZILLI

    Juiz do Trabalho Conciliador do CEJUSC-JT 1° grau

Processo Nº ATOrd-0000380-56.2024.5.12.0023
RECLAMANTE EDIPO ARAUJO DE OLIVEIRA

ADVOGADO ELVIO BAUER DE RAMOS(OAB:
37496/SC)

RECLAMADO JBS AVES LTDA.

Intimado(s)/Citado(s):

  - EDIPO ARAUJO DE OLIVEIRA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 3d2b15f

proferido nos autos.

Vistos.

Considerando o constante no Art. 9°, parágrafo 5° e Art. 14,

parágrafo 5° da Portaria SEAP 139/2022; a complexidade

processual, o que dificulta a composição no presente estágio; o

reduzido número de conciliadores; a duração razoável do processo

e eventual represamento do trâmite processual, devolva-se à Vara

de origem para regular prosseguimento, ficando o CEJUSC à

disposição para inclusão em pauta oportunamente, diante de

eventual manifestação das partes.

Cumpra-se.

CRICIUMA/SC, 29 de abril de 2024.

    ARMANDO LUIZ ZILLI

    Juiz do Trabalho Conciliador do CEJUSC-JT 1° grau

Processo Nº HTE-0000378-74.2024.5.12.0027
REQUERENTE LUCIANO VALENCIO RODRIGUES

ADVOGADO LUIZ FELIPE RONSONI(OAB:
28892/SC)

REQUERIDO SIDERPLAST INDUSTRIA DE
PLASTICOS LTDA - EPP

ADVOGADO FERNANDO FARIAS DA SILVA(OAB:
20112/SC)

Intimado(s)/Citado(s):

  - LUCIANO VALENCIO RODRIGUES

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 097fdbb

proferido nos autos.

Vistos.

Designo a audiência, por videoconferência, para homologação de

acordo extrajudicial, dia 06/05/2024 às 08h32min, no link de acesso

http://trt12-jus-br.zoom.us/j/88235480580, ocasião em que deverão

comparecer, de forma telepresencial,  as partes e seus

procuradores.

Determino à parte autora, no prazo de 48h, a juntada da cópia do

documento de identificação do autor, sob pena de não homologação

do acordo e devolução à vara de origem.

Intimem-se.

CRICIUMA/SC, 29 de abril de 2024.

    ARMANDO LUIZ ZILLI

    Juiz do Trabalho Conciliador do CEJUSC-JT 1° grau

Processo Nº HTE-0000378-74.2024.5.12.0027
REQUERENTE LUCIANO VALENCIO RODRIGUES

ADVOGADO LUIZ FELIPE RONSONI(OAB:
28892/SC)

REQUERIDO SIDERPLAST INDUSTRIA DE
PLASTICOS LTDA - EPP

ADVOGADO FERNANDO FARIAS DA SILVA(OAB:
20112/SC)

Intimado(s)/Citado(s):

  - SIDERPLAST INDUSTRIA DE PLASTICOS LTDA - EPP

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 097fdbb

Código para aferir autenticidade deste caderno: 213499



3960/2024 Tribunal Regional do Trabalho da 12ª Região 4008
Data da Disponibilização: Segunda-feira, 29 de Abril de 2024

proferido nos autos.

Vistos.

Designo a audiência, por videoconferência, para homologação de

acordo extrajudicial, dia 06/05/2024 às 08h32min, no link de acesso

http://trt12-jus-br.zoom.us/j/88235480580, ocasião em que deverão

comparecer, de forma telepresencial,  as partes e seus

procuradores.

Determino à parte autora, no prazo de 48h, a juntada da cópia do

documento de identificação do autor, sob pena de não homologação

do acordo e devolução à vara de origem.

Intimem-se.

CRICIUMA/SC, 29 de abril de 2024.

    ARMANDO LUIZ ZILLI

    Juiz do Trabalho Conciliador do CEJUSC-JT 1° grau

Processo Nº HTE-0000348-51.2024.5.12.0023
REQUERENTE HILTON BATISTA ROCHA

ADVOGADO RUBIA ARAUJO JACQUES(OAB:
53120/SC)

REQUERIDO BENDO & CIA LTDA

ADVOGADO CRISTIANO DESTRO LOCKS(OAB:
17539/SC)

Intimado(s)/Citado(s):

  - HILTON BATISTA ROCHA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 3246dbb

proferido nos autos.

Vistos.

Designo a audiência, por videoconferência, para homologação de

acordo extrajudicial, dia 06/05/2024 às 08h31min no link de acesso

http://trt12-jus-br.zoom.us/j/88235480580, ocasião em que deverão

comparecer, de forma telepresencial,  as partes e seus

procuradores.

Determino à parte autora, no prazo de 48h, a juntada da cópia da

carteira de trabalho (CTPS) correta do autor, sob pena de não

homologação do acordo e devolução à vara de origem.

Intimem-se.

CRICIUMA/SC, 29 de abril de 2024.

    ARMANDO LUIZ ZILLI

    Juiz do Trabalho Conciliador do CEJUSC-JT 1° grau

Processo Nº HTE-0000348-51.2024.5.12.0023
REQUERENTE HILTON BATISTA ROCHA

ADVOGADO RUBIA ARAUJO JACQUES(OAB:
53120/SC)

REQUERIDO BENDO & CIA LTDA

ADVOGADO CRISTIANO DESTRO LOCKS(OAB:
17539/SC)

Intimado(s)/Citado(s):

  - BENDO & CIA LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 3246dbb

proferido nos autos.

Vistos.

Designo a audiência, por videoconferência, para homologação de

acordo extrajudicial, dia 06/05/2024 às 08h31min no link de acesso

http://trt12-jus-br.zoom.us/j/88235480580, ocasião em que deverão

comparecer, de forma telepresencial,  as partes e seus

procuradores.

Determino à parte autora, no prazo de 48h, a juntada da cópia da

carteira de trabalho (CTPS) correta do autor, sob pena de não

homologação do acordo e devolução à vara de origem.

Intimem-se.

CRICIUMA/SC, 29 de abril de 2024.

    ARMANDO LUIZ ZILLI

    Juiz do Trabalho Conciliador do CEJUSC-JT 1° grau

Processo Nº ATSum-0000374-49.2024.5.12.0023
RECLAMANTE LUAN DE BORBA DE MATOS

ADVOGADO MARIANNA MEISTER DA SILVA(OAB:
37707/SC)

RECLAMADO KELSON LUIZ NUNES MARQUES

RECLAMADO TOP NACIONAIS E IMPORTADOS
LTDA

Intimado(s)/Citado(s):

  - LUAN DE BORBA DE MATOS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

Tribunal Regional do Trabalho da 12ª Região

AVENIDA GETULIO VARGAS, 361, CENTRO, CRICIUMA/SC -

CEP: 88801-500

(48) 32164127 -

"CONCILIAÇÃO: A MELHOR SOLUÇÃO PARA O SEU

Código para aferir autenticidade deste caderno: 213499



3960/2024 Tribunal Regional do Trabalho da 12ª Região 4009
Data da Disponibilização: Segunda-feira, 29 de Abril de 2024

PROCESSO"

INTIMAÇÃO - AUDIÊNCIA DE CONCILIAÇÃO

Destinatário: LUAN DE BORBA DE MATOS

Audiência por videoconferência: 22/05/2024 11:22

Link de acesso (plataforma ZOOM): https://trt12-jus-

br.zoom.us/j/88235480580

Fica V. Sa. intimada de que a AUDIÊNCIA INICIAL foi designada

para a data e hora acima indicadas. Ficar ciente, ainda, de que o(a)

reclamante deverá participar da audiência, de forma telepresencial,

sob pena de ARQUIVAMENTO do processo, nos temos da Portaria

Conjunta SEAP.GVP;SECOR 139/2022, que regulamenta o

CEJUSC-JT/CRICIÚMA, e os arts. 843 e 844 da CLT.

A audiência será realizada por meio e telepresencial, nos termos do

art. 26 da Portaria Conjunta SEAP.GVP;SECOR 139/2022 deste

Tribunal.

É indispensável o comparecimento telepresencial da advogada ou

advogado da parte autora, caso constituído procurador nos autos (§

1º do art. 26 da Portaria Conjunta SEAP.GVP;SECOR 139/2022).

Em caso de dúvida, favor entrar em contato com o Cejusc, pelo

e-mail : cejusccua@trt12.jus.brou telefone/whatsapp business

(48) 3216-4127, no horário das 12h as 18h, para receber

orientações.

Documento assinado eletronicamente pelo(a) servidor(a) abaixo -

ou no verso - referido.

Este Juízo adverte que a partir de 1º de março de 2024 é

obrigatório o cadastro de pessoas jurídicas de direito privado

no Domicílio Judicial Eletrônico para recebimento de citações e

intimações de parte sem advogado habilitado no PJe. Faça o

seu cadastro (https://domicilio-eletronico.pdpj.jus.br/).

CRICIUMA/SC, 29 de abril de 2024.

MARIA ALICE MAZZUCCO

Secretário de Audiência

Processo Nº ATSum-0000373-64.2024.5.12.0023
RECLAMANTE LUCAS SILVA DE SOUZA

ADVOGADO ELISA ALVES SCHEFFER(OAB:
56240/SC)

RECLAMADO GAIVOTAS SUPERMERCADO LTDA

Intimado(s)/Citado(s):

  - LUCAS SILVA DE SOUZA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

Tribunal Regional do Trabalho da 12ª Região

AVENIDA GETULIO VARGAS, 361, CENTRO, CRICIUMA/SC -

CEP: 88801-500

(48) 32164127 -

"CONCILIAÇÃO: A MELHOR SOLUÇÃO PARA O SEU

PROCESSO"

INTIMAÇÃO - AUDIÊNCIA DE CONCILIAÇÃO

Destinatário: LUCAS SILVA DE SOUZA

Audiência por videoconferência: 22/05/2024 11:02

Link de acesso (plataforma ZOOM): https://trt12-jus-

br.zoom.us/j/88235480580

Fica V. Sa. intimada de que a AUDIÊNCIA INICIAL foi designada

para a data e hora acima indicadas. Ficar ciente, ainda, de que o(a)

reclamante deverá participar da audiência, de forma telepresencial,

sob pena de ARQUIVAMENTO do processo, nos temos da Portaria

Conjunta SEAP.GVP;SECOR 139/2022, que regulamenta o

CEJUSC-JT/CRICIÚMA, e os arts. 843 e 844 da CLT.

A audiência será realizada por meio e telepresencial, nos termos do

art. 26 da Portaria Conjunta SEAP.GVP;SECOR 139/2022 deste

Tribunal.

É indispensável o comparecimento telepresencial da advogada ou

advogado da parte autora, caso constituído procurador nos autos (§

1º do art. 26 da Portaria Conjunta SEAP.GVP;SECOR 139/2022).

Em caso de dúvida, favor entrar em contato com o Cejusc, pelo

e-mail : cejusccua@trt12.jus.brou telefone/whatsapp business

(48) 3216-4127, no horário das 12h as 18h, para receber

orientações.

Documento assinado eletronicamente pelo(a) servidor(a) abaixo -

ou no verso - referido.

Este Juízo adverte que a partir de 1º de março de 2024 é

obrigatório o cadastro de pessoas jurídicas de direito privado

no Domicílio Judicial Eletrônico para recebimento de citações e

intimações de parte sem advogado habilitado no PJe. Faça o

seu cadastro (https://domicilio-eletronico.pdpj.jus.br/).

CRICIUMA/SC, 29 de abril de 2024.

MARIA ALICE MAZZUCCO

Secretário de Audiência

Processo Nº ATSum-0000375-34.2024.5.12.0023
RECLAMANTE FELIPE PINHEIRO MARQUES

ADVOGADO MARCELLYE SILVESTRE DE
VARGAS(OAB: 63652/SC)

ADVOGADO DEBORAH CUNHA ANTUNES(OAB:
26647/SC)

RECLAMADO BIO OLEO COLETOR VEGETAL
LTDA

Intimado(s)/Citado(s):

Código para aferir autenticidade deste caderno: 213499
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  - FELIPE PINHEIRO MARQUES

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

Tribunal Regional do Trabalho da 12ª Região

AVENIDA GETULIO VARGAS, 361, CENTRO, CRICIUMA/SC -

CEP: 88801-500

(48) 32164127 -

"CONCILIAÇÃO: A MELHOR SOLUÇÃO PARA O SEU

PROCESSO"

INTIMAÇÃO - AUDIÊNCIA DE CONCILIAÇÃO

Destinatário: FELIPE PINHEIRO MARQUES

Audiência por videoconferência: 22/05/2024 11:03

Link de acesso (plataforma ZOOM): https://trt12-jus-

br.zoom.us/j/88235480580

Fica V. Sa. intimada de que a AUDIÊNCIA INICIAL foi designada

para a data e hora acima indicadas. Ficar ciente, ainda, de que o(a)

reclamante deverá participar da audiência, de forma telepresencial,

sob pena de ARQUIVAMENTO do processo, nos temos da Portaria

Conjunta SEAP.GVP;SECOR 139/2022, que regulamenta o

CEJUSC-JT/CRICIÚMA, e os arts. 843 e 844 da CLT.

A audiência será realizada por meio e telepresencial, nos termos do

art. 26 da Portaria Conjunta SEAP.GVP;SECOR 139/2022 deste

Tribunal.

É indispensável o comparecimento telepresencial da advogada ou

advogado da parte autora, caso constituído procurador nos autos (§

1º do art. 26 da Portaria Conjunta SEAP.GVP;SECOR 139/2022).

Em caso de dúvida, favor entrar em contato com o Cejusc, pelo

e-mail : cejusccua@trt12.jus.brou telefone/whatsapp business

(48) 3216-4127, no horário das 12h as 18h, para receber

orientações.

Documento assinado eletronicamente pelo(a) servidor(a) abaixo -

ou no verso - referido.

Este Juízo adverte que a partir de 1º de março de 2024 é

obrigatório o cadastro de pessoas jurídicas de direito privado

no Domicílio Judicial Eletrônico para recebimento de citações e

intimações de parte sem advogado habilitado no PJe. Faça o

seu cadastro (https://domicilio-eletronico.pdpj.jus.br/).

CRICIUMA/SC, 29 de abril de 2024.

MARIA ALICE MAZZUCCO

Secretário de Audiência

Processo Nº HTE-0000381-41.2024.5.12.0023
REQUERENTE MICHEL FLORIANO FERNANDES

ADVOGADO RUBIA ARAUJO JACQUES(OAB:
53120/SC)

REQUERIDO DIOGO BRAMBILA LTDA

ADVOGADO SOLITA FERNANDES MARCOS(OAB:
23392/SC)

Intimado(s)/Citado(s):

  - DIOGO BRAMBILA LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 3904926

proferido nos autos.

Vistos.

Designo a audiência, por videoconferência, para homologação de

acordo extrajudicial, dia 06/05/2024 às 08h43min no link de acesso

http://trt12-jus-br.zoom.us/j/88235480580, ocasião em que deverão

comparecer, de forma telepresencial,  as partes e seus

procuradores.

Determino à parte autora, no prazo de 48h, a juntada da cópia do

Termo de Rescisão do Contrato de Trabalho (TRCT) do autor, sob

pena de não homologação do acordo e devolução à vara de origem.

Intimem-se.

CRICIUMA/SC, 29 de abril de 2024.

    ARMANDO LUIZ ZILLI

    Juiz do Trabalho Conciliador do CEJUSC-JT 1° grau

Processo Nº HTE-0000381-41.2024.5.12.0023
REQUERENTE MICHEL FLORIANO FERNANDES

ADVOGADO RUBIA ARAUJO JACQUES(OAB:
53120/SC)

REQUERIDO DIOGO BRAMBILA LTDA

ADVOGADO SOLITA FERNANDES MARCOS(OAB:
23392/SC)

Intimado(s)/Citado(s):

  - MICHEL FLORIANO FERNANDES

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 3904926

proferido nos autos.

Vistos.

Código para aferir autenticidade deste caderno: 213499
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Designo a audiência, por videoconferência, para homologação de

acordo extrajudicial, dia 06/05/2024 às 08h43min no link de acesso

http://trt12-jus-br.zoom.us/j/88235480580, ocasião em que deverão

comparecer, de forma telepresencial,  as partes e seus

procuradores.

Determino à parte autora, no prazo de 48h, a juntada da cópia do

Termo de Rescisão do Contrato de Trabalho (TRCT) do autor, sob

pena de não homologação do acordo e devolução à vara de origem.

Intimem-se.

CRICIUMA/SC, 29 de abril de 2024.

    ARMANDO LUIZ ZILLI

    Juiz do Trabalho Conciliador do CEJUSC-JT 1° grau

SECRETARIA DE EXECUÇÃO

Notificação

Processo Nº ATOrd-0000028-97.2013.5.12.0051
RECLAMANTE ADRIANE RIBEIRO

ADVOGADO ANTONIO DE MESQUITA
BITTENCOURT(OAB: 33108/SC)

ADVOGADO Leo Bittencourt(OAB: 8861/SC)

ADVOGADO GIANCARLO DEL PRA
BUSARELLO(OAB: 12247/SC)

RECLAMANTE JOAO FRANCISCO PAULO

ADVOGADO HELIO CEZAR CHICATO(OAB:
18208/SC)

RECLAMANTE AGNALDO JEAN ZAVAGLIO

ADVOGADO ANTONIO DE MESQUITA
BITTENCOURT(OAB: 33108/SC)

ADVOGADO Leo Bittencourt(OAB: 8861/SC)

ADVOGADO GIANCARLO DEL PRA
BUSARELLO(OAB: 12247/SC)

ADVOGADO PEDRO DE MESQUITA
BITTENCOURT(OAB: 51564/SC)

RECLAMANTE TACIANE BONSENHOR

ADVOGADO JOAO LUIZ FELSKY(OAB: 25795/SC)

ADVOGADO GIANCARLO DEL PRA
BUSARELLO(OAB: 12247/SC)

ADVOGADO Leo Bittencourt(OAB: 8861/SC)

ADVOGADO ANTONIO DE MESQUITA
BITTENCOURT(OAB: 33108/SC)

RECLAMANTE LAURINDO BARBOSA

ADVOGADO Leo Bittencourt(OAB: 8861/SC)

ADVOGADO ANTONIO DE MESQUITA
BITTENCOURT(OAB: 33108/SC)

ADVOGADO GIANCARLO DEL PRA
BUSARELLO(OAB: 12247/SC)

RECLAMANTE PATRICIA IZABEL MENEGHELLI

ADVOGADO SUZANA DE LARA PEREIRA
RODRIGUES(OAB: 40932/SC)

RECLAMANTE REALCI FRANCISCO GOMES

ADVOGADO ANDRE PACKER WEISS(OAB:
32677/SC)

ADVOGADO LEANDRO KEMPNER(OAB:
33227/SC)

ADVOGADO JONAS RAFAEL KLEIN(OAB:
33178/SC)

RECLAMANTE VALDEIR GEROLA MARCADELLI

ADVOGADO JOSE SARMENTO(OAB: 22635/SC)

RECLAMANTE MAIARA APARECIDA CARDOSO

ADVOGADO JOAO CARLOS SANTIN(OAB:
9377/SC)

ADVOGADO MATHEUS KRUGER SANTIN(OAB:
45249/SC)

RECLAMANTE ADAO LAZARO DOS REIS

ADVOGADO MARDEN LAUS(OAB: 5347/SC)

ADVOGADO JUSSARA GOMES DA ROCHA(OAB:
9366/SC)

ADVOGADO PEDRO DE MESQUITA
BITTENCOURT(OAB: 51564/SC)

ADVOGADO Leo Bittencourt(OAB: 8861/SC)

RECLAMANTE GETULIO PLINIO BATISTA

ADVOGADO SIMONE DA CUNHA DA SILVA(OAB:
19995/SC)

ADVOGADO LIA NEGROMONTE BEDUSCHI
PABST(OAB: 8448/SC)

RECLAMANTE CLEBERSON DE CARVALHO VIEIRA

ADVOGADO Leo Bittencourt(OAB: 8861/SC)

ADVOGADO GIANCARLO DEL PRA
BUSARELLO(OAB: 12247/SC)

ADVOGADO ANTONIO DE MESQUITA
BITTENCOURT(OAB: 33108/SC)

ADVOGADO EDEGARD MATHIAS
TAROUCO(OAB: 30776/SC)

RECLAMANTE THIAGO ALBERTO CARDOSO DE
MATOS

ADVOGADO SALEZIO STAHELIN JUNIOR(OAB:
12001/SC)

ADVOGADO HERNANDO JOSE TOMAZELLI(OAB:
16419/SC)

ADVOGADO ROGER JENSEN PABST(OAB:
32454/SC)

ADVOGADO RUI HOBUS(OAB: 2859/SC)

ADVOGADO JULIANA JULIA SCHABATT
SILVESTRIN(OAB: 55543/SC)

RECLAMANTE JOSE BRAZ MARTINS

ADVOGADO Leo Bittencourt(OAB: 8861/SC)

ADVOGADO ANTONIO DE MESQUITA
BITTENCOURT(OAB: 33108/SC)

ADVOGADO GIANCARLO DEL PRA
BUSARELLO(OAB: 12247/SC)

RECLAMANTE ADEMIR KOCH

ADVOGADO ROGERIO LUIS GOULART DE
LIMA(OAB: 29446/SC)

RECLAMANTE BRUNO HENRIQUE DOS SANTOS

ADVOGADO AURELIO MIGUEL BOWENS DA
SILVA(OAB: 17667/SC)

ADVOGADO CLOVIS DARRAZAO(OAB: 13037/SC)

RECLAMANTE LUIS AMIR TORRESANI

ADVOGADO GIANCARLO DEL PRA
BUSARELLO(OAB: 12247/SC)

ADVOGADO Leo Bittencourt(OAB: 8861/SC)

ADVOGADO ALEXANDRE PEREIRA ASSIS(OAB:
22763/SC)

ADVOGADO ANTONIO DE MESQUITA
BITTENCOURT(OAB: 33108/SC)

RECLAMANTE JULIANO CUSMAN

ADVOGADO RODRIGO GONCALVES(OAB:
29322/SC)

ADVOGADO CICERO YURI JADER PEREIRA(OAB:
22803/SC)

RECLAMANTE PATRIKI DEAM RODRIGUES

ADVOGADO LILLIAN APARECIDA SCHAPPO DA
SILVA(OAB: 26630/SC)

RECLAMANTE JULIANA ROSI ALVES

ADVOGADO AUGUSTO GAMBA(OAB: 19837/SC)

ADVOGADO JORGE LEANDRO LOBE(OAB:
15371/PR)

RECLAMANTE MARIA TEREZINHA VICENTE
CAITANO

Código para aferir autenticidade deste caderno: 213499
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ADVOGADO ADALBERTO HACKBARTH(OAB:
4822/SC)

ADVOGADO PRISCILA BIZ LAPS(OAB: 30408/SC)

ADVOGADO PIERRE HACKBARTH(OAB:
24717/SC)

RECLAMANTE WANDERLEI KREUSCH

ADVOGADO FERNANDA CAROLINA DALBOSCO
FUENTEFRIA(OAB: 23379/SC)

ADVOGADO RONALDO VIEGAS BRAGA(OAB:
24098/SC)

RECLAMANTE ROBERTO LUIZ DA FONSECA

ADVOGADO ERLI ROSE FONSECA(OAB:
36588/SC)

RECLAMANTE CLAUDECIR DA SILVA SOARES

ADVOGADO GABRIEL YARED FORTE(OAB:
34644/SC)

RECLAMANTE CHARLISA LUANA HARTKOPFF

ADVOGADO ADEMIR SCHAFFER(OAB: 35802/SC)

ADVOGADO JULIANA PEREIRA(OAB: 32536/SC)

RECLAMANTE JOAQUIM JOSE DOS SANTOS

ADVOGADO Leo Bittencourt(OAB: 8861/SC)

RECLAMANTE MARCOS BERNARDO JUSTINA

ADVOGADO DAVID EDUARDO DA CUNHA(OAB:
45573/SC)

RECLAMANTE ARI GERMER

ADVOGADO JUSSARA GOMES DA ROCHA(OAB:
9366/SC)

ADVOGADO PEDRO DE MESQUITA
BITTENCOURT(OAB: 51564/SC)

ADVOGADO MARDEN LAUS(OAB: 5347/SC)

ADVOGADO ANTONIO DE MESQUITA
BITTENCOURT(OAB: 33108/SC)

ADVOGADO Leo Bittencourt(OAB: 8861/SC)

RECLAMANTE FRANCISCO FERREIRA QUEIROZ
FILHO

ADVOGADO EDGAR TAMASIA(OAB: 29697/SC)

ADVOGADO ALEXANDRE PELLENS(OAB:
10377/SC)

RECLAMANTE ALBARI LEANDRO DE OLIVEIRA

ADVOGADO CRISTINA GUTZ(OAB: 36062/SC)

ADVOGADO REGINALDO D ESPINDOLA
JUNIOR(OAB: 60847/SC)

ADVOGADO GIULIA BELLI AGUIAR(OAB:
39155/SC)

ADVOGADO FABRICIO BITTENCOURT(OAB:
8361/SC)

ADVOGADO TAMARA CRISTIANE GEISER(OAB:
39109/SC)

ADVOGADO DIOGO HENRIQUE DA SILVA(OAB:
41746/SC)

ADVOGADO JONNI STEFFENS(OAB: 5232/SC)

RECLAMANTE GRAZIANE FERREIRA PAULO

ADVOGADO ERNESTO ZULMIR
MORESTONI(OAB: 11666/SC)

RECLAMANTE ANDREIA PAZDA

ADVOGADO FRANCIELLI ROSSI DE
OLIVEIRA(OAB: 30639/SC)

RECLAMANTE ODAIR LEITE

ADVOGADO GUSTAVO ADRIANO GOMES(OAB:
40897/SC)

ADVOGADO ANTONIO DE MESQUITA
BITTENCOURT(OAB: 33108/SC)

ADVOGADO Leo Bittencourt(OAB: 8861/SC)

ADVOGADO GIANCARLO DEL PRA
BUSARELLO(OAB: 12247/SC)

RECLAMANTE BEATRIZ JESUS DOS SANTOS

ADVOGADO TARCISIO GEROLETI DA
SILVA(OAB: 11415/SC)

ADVOGADO IZAN HERMINIO ROSA(OAB:
32629/SC)

RECLAMANTE SANZIO CARDOSO GOMES

ADVOGADO JELSON STYBURSKI(OAB:
35018/SC)

RECLAMANTE MORGANA DA SILVA VERISSIMO

ADVOGADO MAGNA DJANE PEDROSO
SASSE(OAB: 28807/SC)

RECLAMANTE SERGIO LUIZ GERVIN

ADVOGADO NEIMAR TOMASELLI(OAB:
30729/SC)

RECLAMANTE SERGIO LUIZ PUFF

ADVOGADO HERNANDO JOSE TOMAZELLI(OAB:
16419/SC)

ADVOGADO RUI HOBUS(OAB: 2859/SC)

ADVOGADO SALEZIO STAHELIN JUNIOR(OAB:
12001/SC)

ADVOGADO HENRIQUE BERRI PAUL(OAB:
52887/SC)

RECLAMANTE RODRIGO CORREIA ANTUNES

ADVOGADO FELIPE ROBERGE SENS(OAB:
25864/SC)

ADVOGADO ANA PAULA ULIANA(OAB: 37315/SC)

RECLAMANTE NILDOMAR REINEKE

ADVOGADO SALEZIO STAHELIN JUNIOR(OAB:
12001/SC)

ADVOGADO HERNANDO JOSE TOMAZELLI(OAB:
16419/SC)

ADVOGADO JEAN CARLITO SASSE(OAB:
22068/SC)

ADVOGADO MARCELA DOS SANTOS(OAB:
24476/SC)

ADVOGADO BIANCA FONTANA(OAB: 41656/SC)

ADVOGADO CLENIO DENARDINI PEREIRA(OAB:
38335-B/SC)

ADVOGADO JULIANA JULIA SCHABATT
SILVESTRIN(OAB: 55543/SC)

RECLAMADO ELIANE SACKL CARNEIRO

ADVOGADO FELIPE OSWALDO GUERREIRO
MOREIRA(OAB: 38908/SC)

RECLAMADO CONSORCIO SIGA

ADVOGADO ADEMIR MACANEIRO(OAB: 2842/SC)

ADVOGADO ORIVALDO MAUS(OAB: 4307/SC)

RECLAMADO FRANCISCO ALEXIS SACKL

ADVOGADO JOAO FELIPE BUERGER(OAB:
28139/SC)

ADVOGADO EDEGARD MATHIAS
TAROUCO(OAB: 30776/SC)

RECLAMADO MARY JANETE SACKL GARCIA

ADVOGADO MARCO ANTONIO EWALD
FILHO(OAB: 56233/SC)

ADVOGADO EDEGARD MATHIAS
TAROUCO(OAB: 30776/SC)

ADVOGADO JOAO FELIPE BUERGER(OAB:
28139/SC)

ADVOGADO JORGE STOEBERL(OAB: 10692/SC)

RECLAMADO FLOR DE LIS EMPREENDIMENTOS
LTDA - ME

ADVOGADO DIEGO GUILHERME NIELS(OAB:
24519/SC)

RECLAMADO ANA MARIA BARRERA CONRAD
SACKL

ADVOGADO EDEGARD MATHIAS
TAROUCO(OAB: 30776/SC)

ADVOGADO JOAO FELIPE BUERGER(OAB:
28139/SC)

RECLAMADO MELITA SANDRA SACKL STEIL

ADVOGADO MARCO ANTONIO EWALD
FILHO(OAB: 56233/SC)

ADVOGADO EDEGARD MATHIAS
TAROUCO(OAB: 30776/SC)

ADVOGADO JOAO FELIPE BUERGER(OAB:
28139/SC)

Código para aferir autenticidade deste caderno: 213499



3960/2024 Tribunal Regional do Trabalho da 12ª Região 4013
Data da Disponibilização: Segunda-feira, 29 de Abril de 2024

ADVOGADO JORGE STOEBERL(OAB: 10692/SC)

RECLAMADO ASTRAL ADMINISTRADORA DE
BENS LTDA

ADVOGADO FELIPE OSWALDO GUERREIRO
MOREIRA(OAB: 38908/SC)

ADVOGADO LARA CRISTINA GOULART(OAB:
68147/SC)

ADVOGADO BRUNO THIAGO KRIEGER(OAB:
37318/SC)

RECLAMADO VALERIA SACKL

ADVOGADO MARCO ANTONIO EWALD
FILHO(OAB: 56233/SC)

ADVOGADO JORGE STOEBERL(OAB: 10692/SC)

RECLAMADO ANITA SACKL

ADVOGADO FELIPE OSWALDO GUERREIRO
MOREIRA(OAB: 38908/SC)

RECLAMADO ROSANE SACKL POFFO

ADVOGADO DIEGO GUILHERME NIELS(OAB:
24519/SC)

RECLAMADO E2G ADMINISTRADORA DE BENS E
INCORPORADORA LTDA

ADVOGADO FELIPE OSWALDO GUERREIRO
MOREIRA(OAB: 38908/SC)

ADVOGADO LARA CRISTINA GOULART(OAB:
68147/SC)

ADVOGADO BRUNO THIAGO KRIEGER(OAB:
37318/SC)

RECLAMADO MARCOS EDSON SACKL

RECLAMADO MMF ADMINISTRADORA LTDA

ADVOGADO JULIANO CAMPESTRINI(OAB:
17752/SC)

ADVOGADO FILIPE STARKE(OAB: 42872/SC)

RECLAMADO EDILSON WALDEMAR SACKL

ADVOGADO FELIPE OSWALDO GUERREIRO
MOREIRA(OAB: 38908/SC)

RECLAMADO GUILHERME SACKL CARNEIRO

ADVOGADO FELIPE OSWALDO GUERREIRO
MOREIRA(OAB: 38908/SC)

RECLAMADO GUSTAVO SACKL CARNEIRO

ADVOGADO FELIPE OSWALDO GUERREIRO
MOREIRA(OAB: 38908/SC)

RECLAMADO NAYARA SACKL FAVARETTO

ADVOGADO PEDRO IVO KLUG(OAB: 16754/SC)

ADVOGADO PRISCILA LEIRIA(OAB: 26903/SC)

RECLAMADO JHSACKL INCORPORADORA E
ADMINISTRADORA DE BENS EIRELI

ADVOGADO IVO DALCANALE(OAB: 6569/SC)

RECLAMADO IRIS CRISTA SACKL

ADVOGADO DIEGO GUILHERME NIELS(OAB:
24519/SC)

RECLAMADO EBENEZER INCORPORADORA E
ADMINISTRADORA DE BENS LTDA

ADVOGADO ORIVALDO MAUS(OAB: 4307/SC)

RECLAMADO EMPRESA NOSSA SENHORA DA
GLORIA LTDA

RECLAMADO JANARA SACKL SOCCAL

ADVOGADO PEDRO IVO KLUG(OAB: 16754/SC)

ADVOGADO PRISCILA LEIRIA(OAB: 26903/SC)

RECLAMADO L. A. SACKL INCORPORADORA E
ADMINISTRADORA DE BENS LTDA

ADVOGADO ORIVALDO MAUS(OAB: 4307/SC)

RECLAMADO JOSE EUSTAQUIO RIBEIRO DE
URZEDO

RECLAMADO WS PARTICIPACOES LTDA

RECLAMADO HUMBERTO JORGE SACKL

RECLAMADO MKF PARTICIPACOES LTDA

RECLAMADO DANIELA SACKL

ADVOGADO ORIVALDO MAUS(OAB: 4307/SC)

RECLAMADO MUCIO BRANDAO MADUREIRA

ADVOGADO NELSON LACERDA ARAUJO(OAB:
181523/MG)

RECLAMADO AJIR PARTICIPACOES LTDA

RECLAMADO TRANSPORTADORA TURISTICA
BLUMENAU EIRELI

RECLAMADO COLETIVO RODOVEL LTDA

ADVOGADO ORIVALDO MAUS(OAB: 4307/SC)

RECLAMADO SACKL PARTICIPACOES LTDA

RECLAMADO VIACAO VERDE VALE LTDA

ADVOGADO ADEMIR MACANEIRO(OAB: 2842/SC)

RECLAMADO FRANCISCO SACKL NETTO

RECLAMADO PATRICIA MOREIRA MATES

ADVOGADO ORIVALDO MAUS(OAB: 4307/SC)

RECLAMADO TANIA MARA SACKL MOREIRA
MATES

ADVOGADO ORIVALDO MAUS(OAB: 4307/SC)

RECLAMADO SALEZIO MOREIRA MATES

ADVOGADO ORIVALDO MAUS(OAB: 4307/SC)

RECLAMADO SALEZIO MOREIRA MATES JUNIOR

ADVOGADO ORIVALDO MAUS(OAB: 4307/SC)

RECLAMADO FERNANDA SACKL

ADVOGADO ORIVALDO MAUS(OAB: 4307/SC)

RECLAMADO EVELYN KARINE SACKL

ADVOGADO ORIVALDO MAUS(OAB: 4307/SC)

RECLAMADO LUIZ ALBERTO SACKL

ADVOGADO ORIVALDO MAUS(OAB: 4307/SC)

RECLAMADO HUMBERTO JORGE SACKL JUNIOR

ADVOGADO ORIVALDO MAUS(OAB: 4307/SC)

TERCEIRO
INTERESSADO

MARY JANETE SACKL GARCIA

ADVOGADO EDEGARD MATHIAS
TAROUCO(OAB: 30776/SC)

ADVOGADO JOAO FELIPE BUERGER(OAB:
28139/SC)

TERCEIRO
INTERESSADO

CRISTIAN SCHARF

TERCEIRO
INTERESSADO

ABDIAS FAGUNDES DE SOUZA
NETO

TERCEIRO
INTERESSADO

ZENAIDE APARECIDA DE SOUZA
SACKL

TERCEIRO
INTERESSADO

EWERTON WANDALEN

TERCEIRO
INTERESSADO

JEANNE PUHLMANN MUELLER

PERITO LUCIO TRAMONTIN

TERCEIRO
INTERESSADO

RUAN FELIPE DE ASSIS

TERCEIRO
INTERESSADO

LAFOL COMERCIO LTDA

PERITO RICARDO AVILA LIGOCKI

TERCEIRO
INTERESSADO

JULIA SANTOS GOETZ

PERITO FERNANDO FRANKLIN DE CAMPOS

TERCEIRO
INTERESSADO

MECANICA DIESEL E COMERCIO DE
PECAS ARNS LTDA

ADVOGADO ROBERTO OSCAR PEDROSO DA
LUZ(OAB: 26581/SC)

ADVOGADO BRUNA SENS BARNI(OAB:
29740/SC)

PERITO NARCISO GRANDI

LEILOEIRO JEAN FERNANDO RIBEIRO PAVESI

TERCEIRO
INTERESSADO

SINDICATO DOS EMPREGADOS
NAS EMPRESAS PERMISSIONARIAS
DO TRANSPORTE COLETIVO
URBANO DE BLUMENAU-SC

ADVOGADO ANTONIO DE MESQUITA
BITTENCOURT(OAB: 33108/SC)

TERCEIRO
INTERESSADO

MORGANA STEIL
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ADVOGADO EDEGARD MATHIAS
TAROUCO(OAB: 30776/SC)

ADVOGADO JOAO FELIPE BUERGER(OAB:
28139/SC)

PERITO GELI SCHMIDT DE OLIVEIRA

TERCEIRO
INTERESSADO

MARIA CECILIA SILVA MADUREIRA

TERCEIRO
INTERESSADO

ALANA GONCALVES SOUZA

PERITO ANDERSON NIZER STINGELIN

PERITO AMADEO GRANDI NETTO

TERCEIRO
INTERESSADO

NERI PAES GARCIA

TERCEIRO
INTERESSADO

COOPERATIVA DE CREDITO MAXI
ALFA DE LIVRE ADMISSAO DE
ASSOCIADOS - SICOOB
MAXICREDITO

TERCEIRO
INTERESSADO

FRANCISCO MAURICIO SACKL

TERCEIRO
INTERESSADO

GUILHERME BARBOSA MADUREIRA

ARREMATANTE PRISCILLA DIDJURGEIT RUDOLF

LEILOEIRO ELIZABETE UBIALLI

TERCEIRO
INTERESSADO

MS CONSTRUTORA E
INCORPORADORA LTDA

TERCEIRO
INTERESSADO

WAGNER SOMBRIO

TERCEIRO
INTERESSADO

INCORPORADORA CECHINEL LTDA

TERCEIRO
INTERESSADO

VALE DAS AROEIRAS
EMPREENDIMENTOS IMOBILIARIOS
SPE LTDA

ADVOGADO GESIO SANTOS DA COSTA(OAB:
131934/MG)

TERCEIRO
INTERESSADO

CETOR LIFE NEGOCIOS
IMOBILIARIOS LTDA

TERCEIRO
INTERESSADO

DG CONSTRUTORA E
INCORPORADORA LTDA. - ME

ADVOGADO PAULO ALEXANDRE WANROWSKY
FISSMER(OAB: 17720/SC)

ADVOGADO PATRICIA REGINA BONA(OAB:
12682/SC)

PERITO JAIR ROHDEN

TERCEIRO
INTERESSADO

ISADORA MAFRA CRISPIM

TERCEIRO
INTERESSADO

MARK RAFAEL HEINRICHS

ADVOGADO FILIPE STARKE(OAB: 42872/SC)

TERCEIRO
INTERESSADO

SINEZIO STEIL

TERCEIRO
INTERESSADO

TECNOLOGIA SOLUCOES EM
INFORMATICA COMERCIO DE
ELETRONICOS LTDA

PERITO CELSO AURELIO CORDEIRO

ARREMATANTE COOPERATIVA DE PRODUCAO E
ABASTECIMENTO DO VALE DO
ITAJAI

ADVOGADO CLAIR TEIXEIRA DA ROSA(OAB:
28090/SC)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ANA MARIA BARRERA CONRAD SACKL

  - ANITA SACKL

  - ASTRAL ADMINISTRADORA DE BENS LTDA

  - COLETIVO RODOVEL LTDA

  - CONSORCIO SIGA

  - DANIELA SACKL

  - E2G ADMINISTRADORA DE BENS E INCORPORADORA
LTDA

  - EBENEZER INCORPORADORA E ADMINISTRADORA DE
BENS LTDA

  - EDILSON WALDEMAR SACKL

  - ELIANE SACKL CARNEIRO

  - EVELYN KARINE SACKL

  - FERNANDA SACKL

  - FLOR DE LIS EMPREENDIMENTOS LTDA - ME

  - FRANCISCO ALEXIS SACKL

  - GUILHERME SACKL CARNEIRO

  - GUSTAVO SACKL CARNEIRO

  - HUMBERTO JORGE SACKL JUNIOR

  - IRIS CRISTA SACKL

  - JANARA SACKL SOCCAL

  - JHSACKL INCORPORADORA E ADMINISTRADORA DE BENS
EIRELI

  - L. A. SACKL INCORPORADORA E ADMINISTRADORA DE
BENS LTDA

  - LUIZ ALBERTO SACKL

  - MARY JANETE SACKL GARCIA

  - MELITA SANDRA SACKL STEIL

  - MMF ADMINISTRADORA LTDA

  - MUCIO BRANDAO MADUREIRA

  - NAYARA SACKL FAVARETTO

  - PATRICIA MOREIRA MATES

  - ROSANE SACKL POFFO

  - SALEZIO MOREIRA MATES

  - SALEZIO MOREIRA MATES JUNIOR

  - TANIA MARA SACKL MOREIRA MATES

  - VALERIA SACKL

  - VIACAO VERDE VALE LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 0b8fb8c

proferido nos autos.

DESPACHO

Dê-se ciência aos exequentes para que informem no prazo de 05

dias a estimativa dos valores do veículo de placa MFH6319, nos

termos do despacho id 0edfeb6.

FLORIANOPOLIS/SC, 29 de abril de 2024.

    ROBERTO MASAMI NAKAJO

    Juiz do Trabalho Gestor Regional da Execução

Processo Nº ATOrd-0000028-97.2013.5.12.0051
RECLAMANTE ADRIANE RIBEIRO

ADVOGADO ANTONIO DE MESQUITA
BITTENCOURT(OAB: 33108/SC)

ADVOGADO Leo Bittencourt(OAB: 8861/SC)

ADVOGADO GIANCARLO DEL PRA
BUSARELLO(OAB: 12247/SC)

RECLAMANTE JOAO FRANCISCO PAULO

ADVOGADO HELIO CEZAR CHICATO(OAB:
18208/SC)

RECLAMANTE AGNALDO JEAN ZAVAGLIO

ADVOGADO ANTONIO DE MESQUITA
BITTENCOURT(OAB: 33108/SC)

ADVOGADO Leo Bittencourt(OAB: 8861/SC)
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ADVOGADO GIANCARLO DEL PRA
BUSARELLO(OAB: 12247/SC)

ADVOGADO PEDRO DE MESQUITA
BITTENCOURT(OAB: 51564/SC)

RECLAMANTE TACIANE BONSENHOR

ADVOGADO JOAO LUIZ FELSKY(OAB: 25795/SC)

ADVOGADO GIANCARLO DEL PRA
BUSARELLO(OAB: 12247/SC)

ADVOGADO Leo Bittencourt(OAB: 8861/SC)

ADVOGADO ANTONIO DE MESQUITA
BITTENCOURT(OAB: 33108/SC)

RECLAMANTE LAURINDO BARBOSA

ADVOGADO Leo Bittencourt(OAB: 8861/SC)

ADVOGADO ANTONIO DE MESQUITA
BITTENCOURT(OAB: 33108/SC)

ADVOGADO GIANCARLO DEL PRA
BUSARELLO(OAB: 12247/SC)

RECLAMANTE PATRICIA IZABEL MENEGHELLI

ADVOGADO SUZANA DE LARA PEREIRA
RODRIGUES(OAB: 40932/SC)

RECLAMANTE REALCI FRANCISCO GOMES

ADVOGADO ANDRE PACKER WEISS(OAB:
32677/SC)

ADVOGADO LEANDRO KEMPNER(OAB:
33227/SC)

ADVOGADO JONAS RAFAEL KLEIN(OAB:
33178/SC)

RECLAMANTE VALDEIR GEROLA MARCADELLI

ADVOGADO JOSE SARMENTO(OAB: 22635/SC)

RECLAMANTE MAIARA APARECIDA CARDOSO

ADVOGADO JOAO CARLOS SANTIN(OAB:
9377/SC)

ADVOGADO MATHEUS KRUGER SANTIN(OAB:
45249/SC)

RECLAMANTE ADAO LAZARO DOS REIS

ADVOGADO MARDEN LAUS(OAB: 5347/SC)

ADVOGADO JUSSARA GOMES DA ROCHA(OAB:
9366/SC)

ADVOGADO PEDRO DE MESQUITA
BITTENCOURT(OAB: 51564/SC)

ADVOGADO Leo Bittencourt(OAB: 8861/SC)

RECLAMANTE GETULIO PLINIO BATISTA

ADVOGADO SIMONE DA CUNHA DA SILVA(OAB:
19995/SC)

ADVOGADO LIA NEGROMONTE BEDUSCHI
PABST(OAB: 8448/SC)

RECLAMANTE CLEBERSON DE CARVALHO VIEIRA

ADVOGADO Leo Bittencourt(OAB: 8861/SC)

ADVOGADO GIANCARLO DEL PRA
BUSARELLO(OAB: 12247/SC)

ADVOGADO ANTONIO DE MESQUITA
BITTENCOURT(OAB: 33108/SC)

ADVOGADO EDEGARD MATHIAS
TAROUCO(OAB: 30776/SC)

RECLAMANTE THIAGO ALBERTO CARDOSO DE
MATOS

ADVOGADO SALEZIO STAHELIN JUNIOR(OAB:
12001/SC)

ADVOGADO HERNANDO JOSE TOMAZELLI(OAB:
16419/SC)

ADVOGADO ROGER JENSEN PABST(OAB:
32454/SC)

ADVOGADO RUI HOBUS(OAB: 2859/SC)

ADVOGADO JULIANA JULIA SCHABATT
SILVESTRIN(OAB: 55543/SC)

RECLAMANTE JOSE BRAZ MARTINS

ADVOGADO Leo Bittencourt(OAB: 8861/SC)

ADVOGADO ANTONIO DE MESQUITA
BITTENCOURT(OAB: 33108/SC)

ADVOGADO GIANCARLO DEL PRA
BUSARELLO(OAB: 12247/SC)

RECLAMANTE ADEMIR KOCH

ADVOGADO ROGERIO LUIS GOULART DE
LIMA(OAB: 29446/SC)

RECLAMANTE BRUNO HENRIQUE DOS SANTOS

ADVOGADO AURELIO MIGUEL BOWENS DA
SILVA(OAB: 17667/SC)

ADVOGADO CLOVIS DARRAZAO(OAB: 13037/SC)

RECLAMANTE LUIS AMIR TORRESANI

ADVOGADO GIANCARLO DEL PRA
BUSARELLO(OAB: 12247/SC)

ADVOGADO Leo Bittencourt(OAB: 8861/SC)

ADVOGADO ALEXANDRE PEREIRA ASSIS(OAB:
22763/SC)

ADVOGADO ANTONIO DE MESQUITA
BITTENCOURT(OAB: 33108/SC)

RECLAMANTE JULIANO CUSMAN

ADVOGADO RODRIGO GONCALVES(OAB:
29322/SC)

ADVOGADO CICERO YURI JADER PEREIRA(OAB:
22803/SC)

RECLAMANTE PATRIKI DEAM RODRIGUES

ADVOGADO LILLIAN APARECIDA SCHAPPO DA
SILVA(OAB: 26630/SC)

RECLAMANTE JULIANA ROSI ALVES

ADVOGADO AUGUSTO GAMBA(OAB: 19837/SC)

ADVOGADO JORGE LEANDRO LOBE(OAB:
15371/PR)

RECLAMANTE MARIA TEREZINHA VICENTE
CAITANO

ADVOGADO ADALBERTO HACKBARTH(OAB:
4822/SC)

ADVOGADO PRISCILA BIZ LAPS(OAB: 30408/SC)

ADVOGADO PIERRE HACKBARTH(OAB:
24717/SC)

RECLAMANTE WANDERLEI KREUSCH

ADVOGADO FERNANDA CAROLINA DALBOSCO
FUENTEFRIA(OAB: 23379/SC)

ADVOGADO RONALDO VIEGAS BRAGA(OAB:
24098/SC)

RECLAMANTE ROBERTO LUIZ DA FONSECA

ADVOGADO ERLI ROSE FONSECA(OAB:
36588/SC)

RECLAMANTE CLAUDECIR DA SILVA SOARES

ADVOGADO GABRIEL YARED FORTE(OAB:
34644/SC)

RECLAMANTE CHARLISA LUANA HARTKOPFF

ADVOGADO ADEMIR SCHAFFER(OAB: 35802/SC)

ADVOGADO JULIANA PEREIRA(OAB: 32536/SC)

RECLAMANTE JOAQUIM JOSE DOS SANTOS

ADVOGADO Leo Bittencourt(OAB: 8861/SC)

RECLAMANTE MARCOS BERNARDO JUSTINA

ADVOGADO DAVID EDUARDO DA CUNHA(OAB:
45573/SC)

RECLAMANTE ARI GERMER

ADVOGADO JUSSARA GOMES DA ROCHA(OAB:
9366/SC)

ADVOGADO PEDRO DE MESQUITA
BITTENCOURT(OAB: 51564/SC)

ADVOGADO MARDEN LAUS(OAB: 5347/SC)

ADVOGADO ANTONIO DE MESQUITA
BITTENCOURT(OAB: 33108/SC)

ADVOGADO Leo Bittencourt(OAB: 8861/SC)

RECLAMANTE FRANCISCO FERREIRA QUEIROZ
FILHO

ADVOGADO EDGAR TAMASIA(OAB: 29697/SC)

ADVOGADO ALEXANDRE PELLENS(OAB:
10377/SC)
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RECLAMANTE ALBARI LEANDRO DE OLIVEIRA

ADVOGADO CRISTINA GUTZ(OAB: 36062/SC)

ADVOGADO REGINALDO D ESPINDOLA
JUNIOR(OAB: 60847/SC)

ADVOGADO GIULIA BELLI AGUIAR(OAB:
39155/SC)

ADVOGADO FABRICIO BITTENCOURT(OAB:
8361/SC)

ADVOGADO TAMARA CRISTIANE GEISER(OAB:
39109/SC)

ADVOGADO DIOGO HENRIQUE DA SILVA(OAB:
41746/SC)

ADVOGADO JONNI STEFFENS(OAB: 5232/SC)

RECLAMANTE GRAZIANE FERREIRA PAULO

ADVOGADO ERNESTO ZULMIR
MORESTONI(OAB: 11666/SC)

RECLAMANTE ANDREIA PAZDA

ADVOGADO FRANCIELLI ROSSI DE
OLIVEIRA(OAB: 30639/SC)

RECLAMANTE ODAIR LEITE

ADVOGADO GUSTAVO ADRIANO GOMES(OAB:
40897/SC)

ADVOGADO ANTONIO DE MESQUITA
BITTENCOURT(OAB: 33108/SC)

ADVOGADO Leo Bittencourt(OAB: 8861/SC)

ADVOGADO GIANCARLO DEL PRA
BUSARELLO(OAB: 12247/SC)

RECLAMANTE BEATRIZ JESUS DOS SANTOS

ADVOGADO TARCISIO GEROLETI DA
SILVA(OAB: 11415/SC)

ADVOGADO IZAN HERMINIO ROSA(OAB:
32629/SC)

RECLAMANTE SANZIO CARDOSO GOMES

ADVOGADO JELSON STYBURSKI(OAB:
35018/SC)

RECLAMANTE MORGANA DA SILVA VERISSIMO

ADVOGADO MAGNA DJANE PEDROSO
SASSE(OAB: 28807/SC)

RECLAMANTE SERGIO LUIZ GERVIN

ADVOGADO NEIMAR TOMASELLI(OAB:
30729/SC)

RECLAMANTE SERGIO LUIZ PUFF

ADVOGADO HERNANDO JOSE TOMAZELLI(OAB:
16419/SC)

ADVOGADO RUI HOBUS(OAB: 2859/SC)

ADVOGADO SALEZIO STAHELIN JUNIOR(OAB:
12001/SC)

ADVOGADO HENRIQUE BERRI PAUL(OAB:
52887/SC)

RECLAMANTE RODRIGO CORREIA ANTUNES

ADVOGADO FELIPE ROBERGE SENS(OAB:
25864/SC)

ADVOGADO ANA PAULA ULIANA(OAB: 37315/SC)

RECLAMANTE NILDOMAR REINEKE

ADVOGADO SALEZIO STAHELIN JUNIOR(OAB:
12001/SC)

ADVOGADO HERNANDO JOSE TOMAZELLI(OAB:
16419/SC)

ADVOGADO JEAN CARLITO SASSE(OAB:
22068/SC)

ADVOGADO MARCELA DOS SANTOS(OAB:
24476/SC)

ADVOGADO BIANCA FONTANA(OAB: 41656/SC)

ADVOGADO CLENIO DENARDINI PEREIRA(OAB:
38335-B/SC)

ADVOGADO JULIANA JULIA SCHABATT
SILVESTRIN(OAB: 55543/SC)

RECLAMADO ELIANE SACKL CARNEIRO

ADVOGADO FELIPE OSWALDO GUERREIRO
MOREIRA(OAB: 38908/SC)

RECLAMADO CONSORCIO SIGA

ADVOGADO ADEMIR MACANEIRO(OAB: 2842/SC)

ADVOGADO ORIVALDO MAUS(OAB: 4307/SC)

RECLAMADO FRANCISCO ALEXIS SACKL

ADVOGADO JOAO FELIPE BUERGER(OAB:
28139/SC)

ADVOGADO EDEGARD MATHIAS
TAROUCO(OAB: 30776/SC)

RECLAMADO MARY JANETE SACKL GARCIA

ADVOGADO MARCO ANTONIO EWALD
FILHO(OAB: 56233/SC)

ADVOGADO EDEGARD MATHIAS
TAROUCO(OAB: 30776/SC)

ADVOGADO JOAO FELIPE BUERGER(OAB:
28139/SC)

ADVOGADO JORGE STOEBERL(OAB: 10692/SC)

RECLAMADO FLOR DE LIS EMPREENDIMENTOS
LTDA - ME

ADVOGADO DIEGO GUILHERME NIELS(OAB:
24519/SC)

RECLAMADO ANA MARIA BARRERA CONRAD
SACKL

ADVOGADO EDEGARD MATHIAS
TAROUCO(OAB: 30776/SC)

ADVOGADO JOAO FELIPE BUERGER(OAB:
28139/SC)

RECLAMADO MELITA SANDRA SACKL STEIL

ADVOGADO MARCO ANTONIO EWALD
FILHO(OAB: 56233/SC)

ADVOGADO EDEGARD MATHIAS
TAROUCO(OAB: 30776/SC)

ADVOGADO JOAO FELIPE BUERGER(OAB:
28139/SC)

ADVOGADO JORGE STOEBERL(OAB: 10692/SC)

RECLAMADO ASTRAL ADMINISTRADORA DE
BENS LTDA

ADVOGADO FELIPE OSWALDO GUERREIRO
MOREIRA(OAB: 38908/SC)

ADVOGADO LARA CRISTINA GOULART(OAB:
68147/SC)

ADVOGADO BRUNO THIAGO KRIEGER(OAB:
37318/SC)

RECLAMADO VALERIA SACKL

ADVOGADO MARCO ANTONIO EWALD
FILHO(OAB: 56233/SC)

ADVOGADO JORGE STOEBERL(OAB: 10692/SC)

RECLAMADO ANITA SACKL

ADVOGADO FELIPE OSWALDO GUERREIRO
MOREIRA(OAB: 38908/SC)

RECLAMADO ROSANE SACKL POFFO

ADVOGADO DIEGO GUILHERME NIELS(OAB:
24519/SC)

RECLAMADO E2G ADMINISTRADORA DE BENS E
INCORPORADORA LTDA

ADVOGADO FELIPE OSWALDO GUERREIRO
MOREIRA(OAB: 38908/SC)

ADVOGADO LARA CRISTINA GOULART(OAB:
68147/SC)

ADVOGADO BRUNO THIAGO KRIEGER(OAB:
37318/SC)

RECLAMADO MARCOS EDSON SACKL

RECLAMADO MMF ADMINISTRADORA LTDA

ADVOGADO JULIANO CAMPESTRINI(OAB:
17752/SC)

ADVOGADO FILIPE STARKE(OAB: 42872/SC)

RECLAMADO EDILSON WALDEMAR SACKL

ADVOGADO FELIPE OSWALDO GUERREIRO
MOREIRA(OAB: 38908/SC)

RECLAMADO GUILHERME SACKL CARNEIRO

ADVOGADO FELIPE OSWALDO GUERREIRO
MOREIRA(OAB: 38908/SC)
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RECLAMADO GUSTAVO SACKL CARNEIRO

ADVOGADO FELIPE OSWALDO GUERREIRO
MOREIRA(OAB: 38908/SC)

RECLAMADO NAYARA SACKL FAVARETTO

ADVOGADO PEDRO IVO KLUG(OAB: 16754/SC)

ADVOGADO PRISCILA LEIRIA(OAB: 26903/SC)

RECLAMADO JHSACKL INCORPORADORA E
ADMINISTRADORA DE BENS EIRELI

ADVOGADO IVO DALCANALE(OAB: 6569/SC)

RECLAMADO IRIS CRISTA SACKL

ADVOGADO DIEGO GUILHERME NIELS(OAB:
24519/SC)

RECLAMADO EBENEZER INCORPORADORA E
ADMINISTRADORA DE BENS LTDA

ADVOGADO ORIVALDO MAUS(OAB: 4307/SC)

RECLAMADO EMPRESA NOSSA SENHORA DA
GLORIA LTDA

RECLAMADO JANARA SACKL SOCCAL

ADVOGADO PEDRO IVO KLUG(OAB: 16754/SC)

ADVOGADO PRISCILA LEIRIA(OAB: 26903/SC)

RECLAMADO L. A. SACKL INCORPORADORA E
ADMINISTRADORA DE BENS LTDA

ADVOGADO ORIVALDO MAUS(OAB: 4307/SC)

RECLAMADO JOSE EUSTAQUIO RIBEIRO DE
URZEDO

RECLAMADO WS PARTICIPACOES LTDA

RECLAMADO HUMBERTO JORGE SACKL

RECLAMADO MKF PARTICIPACOES LTDA

RECLAMADO DANIELA SACKL

ADVOGADO ORIVALDO MAUS(OAB: 4307/SC)

RECLAMADO MUCIO BRANDAO MADUREIRA

ADVOGADO NELSON LACERDA ARAUJO(OAB:
181523/MG)

RECLAMADO AJIR PARTICIPACOES LTDA

RECLAMADO TRANSPORTADORA TURISTICA
BLUMENAU EIRELI

RECLAMADO COLETIVO RODOVEL LTDA

ADVOGADO ORIVALDO MAUS(OAB: 4307/SC)

RECLAMADO SACKL PARTICIPACOES LTDA

RECLAMADO VIACAO VERDE VALE LTDA

ADVOGADO ADEMIR MACANEIRO(OAB: 2842/SC)

RECLAMADO FRANCISCO SACKL NETTO

RECLAMADO PATRICIA MOREIRA MATES

ADVOGADO ORIVALDO MAUS(OAB: 4307/SC)

RECLAMADO TANIA MARA SACKL MOREIRA
MATES

ADVOGADO ORIVALDO MAUS(OAB: 4307/SC)

RECLAMADO SALEZIO MOREIRA MATES

ADVOGADO ORIVALDO MAUS(OAB: 4307/SC)

RECLAMADO SALEZIO MOREIRA MATES JUNIOR

ADVOGADO ORIVALDO MAUS(OAB: 4307/SC)

RECLAMADO FERNANDA SACKL

ADVOGADO ORIVALDO MAUS(OAB: 4307/SC)

RECLAMADO EVELYN KARINE SACKL

ADVOGADO ORIVALDO MAUS(OAB: 4307/SC)

RECLAMADO LUIZ ALBERTO SACKL

ADVOGADO ORIVALDO MAUS(OAB: 4307/SC)

RECLAMADO HUMBERTO JORGE SACKL JUNIOR

ADVOGADO ORIVALDO MAUS(OAB: 4307/SC)

TERCEIRO
INTERESSADO

MARY JANETE SACKL GARCIA

ADVOGADO EDEGARD MATHIAS
TAROUCO(OAB: 30776/SC)

ADVOGADO JOAO FELIPE BUERGER(OAB:
28139/SC)

TERCEIRO
INTERESSADO

CRISTIAN SCHARF

TERCEIRO
INTERESSADO

ABDIAS FAGUNDES DE SOUZA
NETO

TERCEIRO
INTERESSADO

ZENAIDE APARECIDA DE SOUZA
SACKL

TERCEIRO
INTERESSADO

EWERTON WANDALEN

TERCEIRO
INTERESSADO

JEANNE PUHLMANN MUELLER

PERITO LUCIO TRAMONTIN

TERCEIRO
INTERESSADO

RUAN FELIPE DE ASSIS

TERCEIRO
INTERESSADO

LAFOL COMERCIO LTDA

PERITO RICARDO AVILA LIGOCKI

TERCEIRO
INTERESSADO

JULIA SANTOS GOETZ

PERITO FERNANDO FRANKLIN DE CAMPOS

TERCEIRO
INTERESSADO

MECANICA DIESEL E COMERCIO DE
PECAS ARNS LTDA

ADVOGADO ROBERTO OSCAR PEDROSO DA
LUZ(OAB: 26581/SC)

ADVOGADO BRUNA SENS BARNI(OAB:
29740/SC)

PERITO NARCISO GRANDI

LEILOEIRO JEAN FERNANDO RIBEIRO PAVESI

TERCEIRO
INTERESSADO

SINDICATO DOS EMPREGADOS
NAS EMPRESAS PERMISSIONARIAS
DO TRANSPORTE COLETIVO
URBANO DE BLUMENAU-SC

ADVOGADO ANTONIO DE MESQUITA
BITTENCOURT(OAB: 33108/SC)

TERCEIRO
INTERESSADO

MORGANA STEIL

ADVOGADO EDEGARD MATHIAS
TAROUCO(OAB: 30776/SC)

ADVOGADO JOAO FELIPE BUERGER(OAB:
28139/SC)

PERITO GELI SCHMIDT DE OLIVEIRA

TERCEIRO
INTERESSADO

MARIA CECILIA SILVA MADUREIRA

TERCEIRO
INTERESSADO

ALANA GONCALVES SOUZA

PERITO ANDERSON NIZER STINGELIN

PERITO AMADEO GRANDI NETTO

TERCEIRO
INTERESSADO

NERI PAES GARCIA

TERCEIRO
INTERESSADO

COOPERATIVA DE CREDITO MAXI
ALFA DE LIVRE ADMISSAO DE
ASSOCIADOS - SICOOB
MAXICREDITO

TERCEIRO
INTERESSADO

FRANCISCO MAURICIO SACKL

TERCEIRO
INTERESSADO

GUILHERME BARBOSA MADUREIRA

ARREMATANTE PRISCILLA DIDJURGEIT RUDOLF

LEILOEIRO ELIZABETE UBIALLI

TERCEIRO
INTERESSADO

MS CONSTRUTORA E
INCORPORADORA LTDA

TERCEIRO
INTERESSADO

WAGNER SOMBRIO

TERCEIRO
INTERESSADO

INCORPORADORA CECHINEL LTDA

TERCEIRO
INTERESSADO

VALE DAS AROEIRAS
EMPREENDIMENTOS IMOBILIARIOS
SPE LTDA

ADVOGADO GESIO SANTOS DA COSTA(OAB:
131934/MG)

TERCEIRO
INTERESSADO

CETOR LIFE NEGOCIOS
IMOBILIARIOS LTDA

TERCEIRO
INTERESSADO

DG CONSTRUTORA E
INCORPORADORA LTDA. - ME
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ADVOGADO PAULO ALEXANDRE WANROWSKY
FISSMER(OAB: 17720/SC)

ADVOGADO PATRICIA REGINA BONA(OAB:
12682/SC)

PERITO JAIR ROHDEN

TERCEIRO
INTERESSADO

ISADORA MAFRA CRISPIM

TERCEIRO
INTERESSADO

MARK RAFAEL HEINRICHS

ADVOGADO FILIPE STARKE(OAB: 42872/SC)

TERCEIRO
INTERESSADO

SINEZIO STEIL

TERCEIRO
INTERESSADO

TECNOLOGIA SOLUCOES EM
INFORMATICA COMERCIO DE
ELETRONICOS LTDA

PERITO CELSO AURELIO CORDEIRO

ARREMATANTE COOPERATIVA DE PRODUCAO E
ABASTECIMENTO DO VALE DO
ITAJAI

ADVOGADO CLAIR TEIXEIRA DA ROSA(OAB:
28090/SC)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ADAO LAZARO DOS REIS

  - ADEMIR KOCH

  - ADRIANE RIBEIRO

  - AGNALDO JEAN ZAVAGLIO

  - ALBARI LEANDRO DE OLIVEIRA

  - ANDREIA PAZDA

  - ARI GERMER

  - BEATRIZ JESUS DOS SANTOS

  - BRUNO HENRIQUE DOS SANTOS

  - CHARLISA LUANA HARTKOPFF

  - CLAUDECIR DA SILVA SOARES

  - CLEBERSON DE CARVALHO VIEIRA

  - FRANCISCO FERREIRA QUEIROZ FILHO

  - GETULIO PLINIO BATISTA

  - GRAZIANE FERREIRA PAULO

  - JOAO FRANCISCO PAULO

  - JOAQUIM JOSE DOS SANTOS

  - JOSE BRAZ MARTINS

  - JULIANA ROSI ALVES

  - JULIANO CUSMAN

  - LAURINDO BARBOSA

  - LUIS AMIR TORRESANI

  - MAIARA APARECIDA CARDOSO

  - MARCOS BERNARDO JUSTINA

  - MARIA TEREZINHA VICENTE CAITANO

  - MORGANA DA SILVA VERISSIMO

  - NILDOMAR REINEKE

  - ODAIR LEITE

  - PATRICIA IZABEL MENEGHELLI

  - PATRIKI DEAM RODRIGUES

  - REALCI FRANCISCO GOMES

  - ROBERTO LUIZ DA FONSECA

  - RODRIGO CORREIA ANTUNES

  - SANZIO CARDOSO GOMES

  - SERGIO LUIZ GERVIN

  - SERGIO LUIZ PUFF

  - TACIANE BONSENHOR

  - THIAGO ALBERTO CARDOSO DE MATOS

  - VALDEIR GEROLA MARCADELLI

  - WANDERLEI KREUSCH

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 0b8fb8c

proferido nos autos.

DESPACHO

Dê-se ciência aos exequentes para que informem no prazo de 05

dias a estimativa dos valores do veículo de placa MFH6319, nos

termos do despacho id 0edfeb6.

FLORIANOPOLIS/SC, 29 de abril de 2024.

    ROBERTO MASAMI NAKAJO

    Juiz do Trabalho Gestor Regional da Execução

Processo Nº ATOrd-0000323-94.2019.5.12.0061
RECLAMANTE FRANCIELI CARNIEL

ADVOGADO ERWIN ROMMEL VENTURELLI
NASCIMENTO(OAB: 24689/SC)

ADVOGADO FRANCIELI DUNCKE(OAB: 54115/SC)

RECLAMANTE JONSON VILAR VENTURI

ADVOGADO MARCIO SILVEIRA(OAB: 8365/SC)

RECLAMANTE GESICA MARTINS GEITTENES

ADVOGADO MARIA ISABEL SAVIO COSTA(OAB:
17310/SC)

RECLAMANTE EDIANO MIRANDA COSTA

ADVOGADO ANDRESSA MODESTI
MACEDO(OAB: 57272/SC)

ADVOGADO MEROLI CARDOSO(OAB: 13762/SC)

RECLAMANTE PATRICIA FELISBERTO DE
OLIVEIRA

ADVOGADO CRISTINA FRELLO JOAQUIM
GUESSI(OAB: 29655/SC)

ADVOGADO RODRIGO DE BEM(OAB: 17108/SC)

ADVOGADO JOAO VITOR CHRISPIM
PELEGRIN(OAB: 64330/SC)

ADVOGADO JAMILY JORGE SCHLICKMANN(OAB:
42623/SC)

RECLAMANTE CHRISTIANE RIBEIRO AMES

ADVOGADO FABIANA SOUZA XAVIER(OAB:
13649/SC)

RECLAMANTE JOSIEL MARTINS DOS SANTOS

ADVOGADO ADRIANA SPECART(OAB: 30602/PR)

ADVOGADO PAULO SERGIO MELO
GUEDES(OAB: 38475/SC)

RECLAMANTE JOSE WERLEN COSTA SILVA

ADVOGADO RUAN CARLOS REIS(OAB:
54244/SC)

RECLAMANTE LUCIANA APARECIDA DE SOUZA

ADVOGADO LEANDRA XAVIER DOS SANTOS
VISCARDI(OAB: 21644/SC)

RECLAMANTE RENATO MAXIMIANO DE SOUZA

ADVOGADO BRUNO MEDEIROS
BERTONCINI(OAB: 42501/SC)

ADVOGADO KELVILIN DANIELSKI(OAB:
57726/SC)

RECLAMANTE JEAN LEPKOSKI DA SILVA

ADVOGADO LEANDRO TEIXEIRA(OAB: 31029-
B/SC)
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RECLAMANTE SINDICATO DOS TRABALHADORES
NAS INDUSTRIAS DE FIACAO,
MALHARIA, TINTURARIA,
TECELAGEM E ASSEMELHADOS DE
BRUSQUE

ADVOGADO MARCIO SILVEIRA(OAB: 8365/SC)

ADVOGADO ROSANA FERREIRA DA SILVA(OAB:
13730/SC)

RECLAMANTE IVAN SADY PEDROSO

ADVOGADO ARTUR ANTUNES PEREIRA(OAB:
43280/SC)

ADVOGADO BRUNO EDUARDO FACCHINI(OAB:
40104/SC)

RECLAMANTE ADIANA MACAN DE SOUZA

ADVOGADO PEDRO PIZZETTI CAVALCANTI(OAB:
62343/SC)

ADVOGADO CRISTINA FRELLO JOAQUIM
GUESSI(OAB: 29655/SC)

ADVOGADO ASSIS FRELLO(OAB: 39812/SC)

ADVOGADO RODRIGO DE BEM(OAB: 17108/SC)

ADVOGADO ULYSSES COLOMBO
PRUDENCIO(OAB: 16981/SC)

RECLAMANTE ANA CLAUDIA MARTINS DA SILVA
DALPIVA

ADVOGADO MARCIO SILVEIRA(OAB: 8365/SC)

ADVOGADO EDUARDO KOERICH DECKER(OAB:
19368/SC)

RECLAMANTE CARLOS EVALDO JESKE

ADVOGADO VIVIANE MORCH GONCALVES(OAB:
13803/SC)

RECLAMANTE ANTONIO MARCIO SILVA
MAGALHAES

ADVOGADO DAVID THEODORO FERNANDO
CIM(OAB: 27239/SC)

ADVOGADO LUIZ ANTONIO VOGEL JUNIOR(OAB:
25134/SC)

RECLAMANTE ELODIR TEIXEIRA RODRIGUES

ADVOGADO JEAN CARLOS TABONI(OAB:
37293/SC)

RECLAMANTE AGNALDO JOAQUIM

ADVOGADO FRANCIELI FLAUZINO
MENDONCA(OAB: 53437/SC)

ADVOGADO CRISTINA FRELLO JOAQUIM
GUESSI(OAB: 29655/SC)

RECLAMANTE JOSE CABRAL E SILVA

ADVOGADO ENGELBERT RIEHS(OAB: 51649/SC)

RECLAMANTE JOSE CARLOS AZEVEDO

ADVOGADO PIERRE HACKBARTH(OAB:
24717/SC)

ADVOGADO SALESIO BUSS(OAB: 15033/SC)

RECLAMANTE LUIS FERNANDO CABRAL

ADVOGADO MARCIO SILVEIRA(OAB: 8365/SC)

ADVOGADO BRUNO EDUARDO FACCHINI(OAB:
40104/SC)

RECLAMANTE CLEBER LIMA DO ROSARIO

ADVOGADO CAROLINE DOS SANTOS(OAB:
33571/SC)

RECLAMANTE EDSON CARNIEL

ADVOGADO ANDREA DEBATIN
GONCALVES(OAB: 55303/SC)

RECLAMANTE JOELSON JOSE DE OLIVEIRA

ADVOGADO SANDRO BAUER LUIZ(OAB:
97449/RS)

RECLAMANTE DAMIAO PEREIRA DE SOUZA

ADVOGADO GILBERTO FELDMAN
MORETTI(OAB: 11039/SC)

ADVOGADO CRISTINA SCHMIDT LOTTHAMMER
MINOTTO(OAB: 50076/SC)

ADVOGADO JAMILTO COLONETTI(OAB:
16158/SC)

ADVOGADO GUSTAVO SPILLERE
MINOTTO(OAB: 28774/SC)

RECLAMADO FAMA BENEFICIAMENTO TEXTIL
LTDA

ADVOGADO FRANCISCO JOSE BARON
JUNIOR(OAB: 11583/SC)

ADVOGADO JORGE LUIZ MARTINS(OAB:
4466/SC)

RECLAMADO SERGIO LUIZ DE SOUZA

RECLAMADO PANGEIA ACABAMENTOS TEXTIL
LTDA

RECLAMADO PATRICIA ROSANA COELHO RIGON

ADVOGADO JORGE LUIZ MARTINS(OAB:
4466/SC)

RECLAMADO MARCEL ADRIANO COELHO

RECLAMADO FABRICIO VANDERLEI COELHO

ADVOGADO JORGE LUIZ MARTINS(OAB:
4466/SC)

RECLAMADO MAURILIO COELHO

ADVOGADO JORGE LUIZ MARTINS(OAB:
4466/SC)

RECLAMADO MAZA BENEFICIAMENTO TEXTIL
LTDA - ME

TERCEIRO
INTERESSADO

RAPHAEL GABRIEL OLIVEIRA
COSTA

ADVOGADO MEROLI CARDOSO(OAB: 13762/SC)

ADVOGADO ANDRESSA MODESTI
MACEDO(OAB: 57272/SC)

TERCEIRO
INTERESSADO

JURACI COELHO

PERITO ELIZABETE UBIALLI

ARREMATANTE RUDIERI DE SOUZA ROCHA

TERCEIRO
INTERESSADO

HAVAN S.A.

ADVOGADO MURILO VARASQUIM(OAB:
41918/PR)

TERCEIRO
INTERESSADO

DEIVE PEDRINI

TERCEIRO
INTERESSADO

RENAUX ADMINISTRADORA DE
BENS LTDA

TERCEIRO
INTERESSADO

A.M.C. TEXTIL LTDA.

Intimado(s)/Citado(s):

  - ADIANA MACAN DE SOUZA

  - AGNALDO JOAQUIM

  - ANA CLAUDIA MARTINS DA SILVA DALPIVA

  - ANTONIO MARCIO SILVA MAGALHAES

  - CARLOS EVALDO JESKE

  - CHRISTIANE RIBEIRO AMES

  - CLEBER LIMA DO ROSARIO

  - DAMIAO PEREIRA DE SOUZA

  - EDIANO MIRANDA COSTA

  - EDSON CARNIEL

  - ELODIR TEIXEIRA RODRIGUES

  - FRANCIELI CARNIEL

  - GESICA MARTINS GEITTENES

  - IVAN SADY PEDROSO

  - JEAN LEPKOSKI DA SILVA

  - JOELSON JOSE DE OLIVEIRA

  - JONSON VILAR VENTURI

  - JOSE CABRAL E SILVA

  - JOSE CARLOS AZEVEDO

  - JOSE WERLEN COSTA SILVA

  - JOSIEL MARTINS DOS SANTOS

  - LUCIANA APARECIDA DE SOUZA

  - LUIS FERNANDO CABRAL
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  - PATRICIA FELISBERTO DE OLIVEIRA

  - RENATO MAXIMIANO DE SOUZA

  - SINDICATO DOS TRABALHADORES NAS INDUSTRIAS DE
FIACAO, MALHARIA, TINTURARIA, TECELAGEM E
ASSEMELHADOS DE BRUSQUE

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 7977994

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

III – DISPOSITIVO

Diante do exposto, REJEITO a impugnação oposta por Marcel

Adriano Coelho e sua esposa Evelyn Martins Nascimento, Id.

c360e1f, porquanto os imóveis n. 85.840 e 85.809 do Ofício de

Registro de Imóveis (ORI) de Brusque/SC não preenchem os

requisitos da Lei nº 8.009/90 para serem considerados bens de

família e mantenho a penhora dos imóveis de matrícula n.s. 85.840

e85.809, ambos do ORI de Brusque/SC, nos termos da

fundamentação.

Intimem-se.

Dê-se ciência ao Juízo da 2ª Vara Cível de Brusque, autos n.

5005671-42.2020.8.24.0011/SC, da presente decisão.

Nada mais.

    ROBERTO MASAMI NAKAJO

    Juiz do Trabalho Gestor Regional da Execução

Processo Nº ATOrd-0000323-94.2019.5.12.0061
RECLAMANTE FRANCIELI CARNIEL

ADVOGADO ERWIN ROMMEL VENTURELLI
NASCIMENTO(OAB: 24689/SC)

ADVOGADO FRANCIELI DUNCKE(OAB: 54115/SC)

RECLAMANTE JONSON VILAR VENTURI

ADVOGADO MARCIO SILVEIRA(OAB: 8365/SC)

RECLAMANTE GESICA MARTINS GEITTENES

ADVOGADO MARIA ISABEL SAVIO COSTA(OAB:
17310/SC)

RECLAMANTE EDIANO MIRANDA COSTA

ADVOGADO ANDRESSA MODESTI
MACEDO(OAB: 57272/SC)

ADVOGADO MEROLI CARDOSO(OAB: 13762/SC)

RECLAMANTE PATRICIA FELISBERTO DE
OLIVEIRA

ADVOGADO CRISTINA FRELLO JOAQUIM
GUESSI(OAB: 29655/SC)

ADVOGADO RODRIGO DE BEM(OAB: 17108/SC)

ADVOGADO JOAO VITOR CHRISPIM
PELEGRIN(OAB: 64330/SC)

ADVOGADO JAMILY JORGE SCHLICKMANN(OAB:
42623/SC)

RECLAMANTE CHRISTIANE RIBEIRO AMES

ADVOGADO FABIANA SOUZA XAVIER(OAB:
13649/SC)

RECLAMANTE JOSIEL MARTINS DOS SANTOS

ADVOGADO ADRIANA SPECART(OAB: 30602/PR)

ADVOGADO PAULO SERGIO MELO
GUEDES(OAB: 38475/SC)

RECLAMANTE JOSE WERLEN COSTA SILVA

ADVOGADO RUAN CARLOS REIS(OAB:
54244/SC)

RECLAMANTE LUCIANA APARECIDA DE SOUZA

ADVOGADO LEANDRA XAVIER DOS SANTOS
VISCARDI(OAB: 21644/SC)

RECLAMANTE RENATO MAXIMIANO DE SOUZA

ADVOGADO BRUNO MEDEIROS
BERTONCINI(OAB: 42501/SC)

ADVOGADO KELVILIN DANIELSKI(OAB:
57726/SC)

RECLAMANTE JEAN LEPKOSKI DA SILVA

ADVOGADO LEANDRO TEIXEIRA(OAB: 31029-
B/SC)

RECLAMANTE SINDICATO DOS TRABALHADORES
NAS INDUSTRIAS DE FIACAO,
MALHARIA, TINTURARIA,
TECELAGEM E ASSEMELHADOS DE
BRUSQUE

ADVOGADO MARCIO SILVEIRA(OAB: 8365/SC)

ADVOGADO ROSANA FERREIRA DA SILVA(OAB:
13730/SC)

RECLAMANTE IVAN SADY PEDROSO

ADVOGADO ARTUR ANTUNES PEREIRA(OAB:
43280/SC)

ADVOGADO BRUNO EDUARDO FACCHINI(OAB:
40104/SC)

RECLAMANTE ADIANA MACAN DE SOUZA

ADVOGADO PEDRO PIZZETTI CAVALCANTI(OAB:
62343/SC)

ADVOGADO CRISTINA FRELLO JOAQUIM
GUESSI(OAB: 29655/SC)

ADVOGADO ASSIS FRELLO(OAB: 39812/SC)

ADVOGADO RODRIGO DE BEM(OAB: 17108/SC)

ADVOGADO ULYSSES COLOMBO
PRUDENCIO(OAB: 16981/SC)

RECLAMANTE ANA CLAUDIA MARTINS DA SILVA
DALPIVA

ADVOGADO MARCIO SILVEIRA(OAB: 8365/SC)

ADVOGADO EDUARDO KOERICH DECKER(OAB:
19368/SC)

RECLAMANTE CARLOS EVALDO JESKE

ADVOGADO VIVIANE MORCH GONCALVES(OAB:
13803/SC)

RECLAMANTE ANTONIO MARCIO SILVA
MAGALHAES

ADVOGADO DAVID THEODORO FERNANDO
CIM(OAB: 27239/SC)

ADVOGADO LUIZ ANTONIO VOGEL JUNIOR(OAB:
25134/SC)

RECLAMANTE ELODIR TEIXEIRA RODRIGUES

ADVOGADO JEAN CARLOS TABONI(OAB:
37293/SC)

RECLAMANTE AGNALDO JOAQUIM

ADVOGADO FRANCIELI FLAUZINO
MENDONCA(OAB: 53437/SC)

ADVOGADO CRISTINA FRELLO JOAQUIM
GUESSI(OAB: 29655/SC)

RECLAMANTE JOSE CABRAL E SILVA

ADVOGADO ENGELBERT RIEHS(OAB: 51649/SC)

RECLAMANTE JOSE CARLOS AZEVEDO

ADVOGADO PIERRE HACKBARTH(OAB:
24717/SC)

ADVOGADO SALESIO BUSS(OAB: 15033/SC)

RECLAMANTE LUIS FERNANDO CABRAL

ADVOGADO MARCIO SILVEIRA(OAB: 8365/SC)
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ADVOGADO BRUNO EDUARDO FACCHINI(OAB:
40104/SC)

RECLAMANTE CLEBER LIMA DO ROSARIO

ADVOGADO CAROLINE DOS SANTOS(OAB:
33571/SC)

RECLAMANTE EDSON CARNIEL

ADVOGADO ANDREA DEBATIN
GONCALVES(OAB: 55303/SC)

RECLAMANTE JOELSON JOSE DE OLIVEIRA

ADVOGADO SANDRO BAUER LUIZ(OAB:
97449/RS)

RECLAMANTE DAMIAO PEREIRA DE SOUZA

ADVOGADO GILBERTO FELDMAN
MORETTI(OAB: 11039/SC)

ADVOGADO CRISTINA SCHMIDT LOTTHAMMER
MINOTTO(OAB: 50076/SC)

ADVOGADO JAMILTO COLONETTI(OAB:
16158/SC)

ADVOGADO GUSTAVO SPILLERE
MINOTTO(OAB: 28774/SC)

RECLAMADO FAMA BENEFICIAMENTO TEXTIL
LTDA

ADVOGADO FRANCISCO JOSE BARON
JUNIOR(OAB: 11583/SC)

ADVOGADO JORGE LUIZ MARTINS(OAB:
4466/SC)

RECLAMADO SERGIO LUIZ DE SOUZA

RECLAMADO PANGEIA ACABAMENTOS TEXTIL
LTDA

RECLAMADO PATRICIA ROSANA COELHO RIGON

ADVOGADO JORGE LUIZ MARTINS(OAB:
4466/SC)

RECLAMADO MARCEL ADRIANO COELHO

RECLAMADO FABRICIO VANDERLEI COELHO

ADVOGADO JORGE LUIZ MARTINS(OAB:
4466/SC)

RECLAMADO MAURILIO COELHO

ADVOGADO JORGE LUIZ MARTINS(OAB:
4466/SC)

RECLAMADO MAZA BENEFICIAMENTO TEXTIL
LTDA - ME

TERCEIRO
INTERESSADO

RAPHAEL GABRIEL OLIVEIRA
COSTA

ADVOGADO MEROLI CARDOSO(OAB: 13762/SC)

ADVOGADO ANDRESSA MODESTI
MACEDO(OAB: 57272/SC)

TERCEIRO
INTERESSADO

JURACI COELHO

PERITO ELIZABETE UBIALLI

ARREMATANTE RUDIERI DE SOUZA ROCHA

TERCEIRO
INTERESSADO

HAVAN S.A.

ADVOGADO MURILO VARASQUIM(OAB:
41918/PR)

TERCEIRO
INTERESSADO

DEIVE PEDRINI

TERCEIRO
INTERESSADO

RENAUX ADMINISTRADORA DE
BENS LTDA

TERCEIRO
INTERESSADO

A.M.C. TEXTIL LTDA.

Intimado(s)/Citado(s):

  - FABRICIO VANDERLEI COELHO

  - FAMA BENEFICIAMENTO TEXTIL LTDA

  - MAURILIO COELHO

  - PATRICIA ROSANA COELHO RIGON

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 7977994

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

III – DISPOSITIVO

Diante do exposto, REJEITO a impugnação oposta por Marcel

Adriano Coelho e sua esposa Evelyn Martins Nascimento, Id.

c360e1f, porquanto os imóveis n. 85.840 e 85.809 do Ofício de

Registro de Imóveis (ORI) de Brusque/SC não preenchem os

requisitos da Lei nº 8.009/90 para serem considerados bens de

família e mantenho a penhora dos imóveis de matrícula n.s. 85.840

e85.809, ambos do ORI de Brusque/SC, nos termos da

fundamentação.

Intimem-se.

Dê-se ciência ao Juízo da 2ª Vara Cível de Brusque, autos n.

5005671-42.2020.8.24.0011/SC, da presente decisão.

Nada mais.

    ROBERTO MASAMI NAKAJO

    Juiz do Trabalho Gestor Regional da Execução

Processo Nº ATOrd-0002094-95.2016.5.12.0002
RECLAMANTE JOSE IVELTON SANTANA DE JESUS

ADVOGADO PEDRO IVO KLUG(OAB: 16754/SC)

ADVOGADO PRISCILA LEIRIA(OAB: 26903/SC)

RECLAMANTE DAMARIS LOUREIRO DE SOUZA

ADVOGADO GUILHERME AUGUSTO LOPES(OAB:
60877/SC)

RECLAMANTE CLEUSA RODRIGUES RIBEIRO

ADVOGADO LUÍS HENRIQUE PINTO LOPES(OAB:
20901/SC)

RECLAMANTE ELIABE DA SILVA

ADVOGADO MARCO ANTONIO SANTOS
SCHETTERT(OAB: 5425/SC)

ADVOGADO GUILHERME AUGUSTO LOPES(OAB:
60877/SC)

RECLAMANTE ERIC ALMEIDA DE MELO

ADVOGADO JOAO JORGE MUSSI NETO(OAB:
33475/SC)

RECLAMANTE ROMARIO AUGUSTO DA SILVA
VALENTE

ADVOGADO RODRIGO SILVA MENEZES(OAB:
41029/GO)

ADVOGADO PAULO HENRIQUE SILVA
PINHEIRO(OAB: 22135/GO)

RECLAMANTE VANETE RODRIGUES

ADVOGADO LUÍS HENRIQUE PINTO LOPES(OAB:
20901/SC)

RECLAMADO LUCIANA TEIXEIRA BORGES

ADVOGADO ANTONIO CESAR NASSIF(OAB:
5130/SC)

RECLAMADO NACAO ESPORTES FUTEBOL
CLUBE

ADVOGADO RAFAEL TRIBESS(OAB: 30745/SC)
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ADVOGADO ALEX LENNON DE LEMOS(OAB:
49815/SC)

RECLAMADO EDMAR HEILER

ADVOGADO ANTONIO CESAR NASSIF(OAB:
5130/SC)

TERCEIRO
INTERESSADO

TOMBENSE FUTEBOL CLUBE

ADVOGADO EDUARDO BEIL(OAB: 15184/SC)

ADVOGADO THIAGO CAMARGO D
IVANENKO(OAB: 20271/SC)

TERCEIRO
INTERESSADO

JC FUTEBOL CLUBE

TERCEIRO
INTERESSADO

FEDERACAO CATARINENSE DE
FUTEBOL

TERCEIRO
INTERESSADO

DOCE MEL ESPORTE CLUBE

TERCEIRO
INTERESSADO

VERANOPOLIS ESPORTE CLUBE
RECREATIVO E CULTURAL

TERCEIRO
INTERESSADO

CARAVAGGIO FUTEBOL CLUBE

TERCEIRO
INTERESSADO

CONFEDERACAO BRASILEIRA DE
FUTEBOL

TERCEIRO
INTERESSADO

IRINEU IMOVEIS LTDA

ADVOGADO GEISA CRISTIANE KUSTER(OAB:
21635/SC)

PERITO LUCIANO BENDLIN

TERCEIRO
INTERESSADO

AVAI FUTEBOL CLUBE

Intimado(s)/Citado(s):

  - NACAO ESPORTES FUTEBOL CLUBE

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 458ba4b

proferido nos autos.

DESPACHO

Considerando os dois novos processos habilitados no presente

Regime Especial de Execução Forçada - REEF - autos n. 0001298-

50.2021.5.12.0028 (Isabela Julia Gonzaga) e n. 0000289-

76.2023.5.12.0030 (Eric Almeida de Melo), designo audiência para

tentativa de conciliação por videoconferência para o dia 07/05/2024,

à s  14h ,  pe l o  ende reço  e l e t r ôn i co  h t t ps : / / t r t 12 - j us -

b r . zoom.us / j / 89004078885  (ZOOM) .  

Os advogados e partes dos referidos processos poderão acessar a

videoconferência pelo seu computador, tablet ou celular no horário

agendado, por meio do link mencionado acima, de qualquer local,

bastando ter microfone e câmera.

Intimem-se as partes, os procuradores dos novos exequentes, da

executada Nação Esportes Clube e dos exequentes Eliabe da Silva,

autos n. 0001335-71.2021.5.12.0030, e Romário Augusto da Silva

Valente, autos n. 0000862-51.2022.5.12.0030, para nova tentativa

de conciliação nesta data. 

FLORIANOPOLIS/SC, 29 de abril de 2024.

    ROBERTO MASAMI NAKAJO

    Juiz do Trabalho Gestor Regional da Execução

Processo Nº ATOrd-0002094-95.2016.5.12.0002
RECLAMANTE JOSE IVELTON SANTANA DE JESUS

ADVOGADO PEDRO IVO KLUG(OAB: 16754/SC)

ADVOGADO PRISCILA LEIRIA(OAB: 26903/SC)

RECLAMANTE DAMARIS LOUREIRO DE SOUZA

ADVOGADO GUILHERME AUGUSTO LOPES(OAB:
60877/SC)

RECLAMANTE CLEUSA RODRIGUES RIBEIRO

ADVOGADO LUÍS HENRIQUE PINTO LOPES(OAB:
20901/SC)

RECLAMANTE ELIABE DA SILVA

ADVOGADO MARCO ANTONIO SANTOS
SCHETTERT(OAB: 5425/SC)

ADVOGADO GUILHERME AUGUSTO LOPES(OAB:
60877/SC)

RECLAMANTE ERIC ALMEIDA DE MELO

ADVOGADO JOAO JORGE MUSSI NETO(OAB:
33475/SC)

RECLAMANTE ROMARIO AUGUSTO DA SILVA
VALENTE

ADVOGADO RODRIGO SILVA MENEZES(OAB:
41029/GO)

ADVOGADO PAULO HENRIQUE SILVA
PINHEIRO(OAB: 22135/GO)

RECLAMANTE VANETE RODRIGUES

ADVOGADO LUÍS HENRIQUE PINTO LOPES(OAB:
20901/SC)

RECLAMADO LUCIANA TEIXEIRA BORGES

ADVOGADO ANTONIO CESAR NASSIF(OAB:
5130/SC)

RECLAMADO NACAO ESPORTES FUTEBOL
CLUBE

ADVOGADO RAFAEL TRIBESS(OAB: 30745/SC)

ADVOGADO ALEX LENNON DE LEMOS(OAB:
49815/SC)

RECLAMADO EDMAR HEILER

ADVOGADO ANTONIO CESAR NASSIF(OAB:
5130/SC)

TERCEIRO
INTERESSADO

TOMBENSE FUTEBOL CLUBE

ADVOGADO EDUARDO BEIL(OAB: 15184/SC)

ADVOGADO THIAGO CAMARGO D
IVANENKO(OAB: 20271/SC)

TERCEIRO
INTERESSADO

JC FUTEBOL CLUBE

TERCEIRO
INTERESSADO

FEDERACAO CATARINENSE DE
FUTEBOL

TERCEIRO
INTERESSADO

DOCE MEL ESPORTE CLUBE

TERCEIRO
INTERESSADO

VERANOPOLIS ESPORTE CLUBE
RECREATIVO E CULTURAL

TERCEIRO
INTERESSADO

CARAVAGGIO FUTEBOL CLUBE

TERCEIRO
INTERESSADO

CONFEDERACAO BRASILEIRA DE
FUTEBOL

TERCEIRO
INTERESSADO

IRINEU IMOVEIS LTDA

ADVOGADO GEISA CRISTIANE KUSTER(OAB:
21635/SC)

PERITO LUCIANO BENDLIN

TERCEIRO
INTERESSADO

AVAI FUTEBOL CLUBE

Intimado(s)/Citado(s):

  - ELIABE DA SILVA
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  - ERIC ALMEIDA DE MELO

  - ROMARIO AUGUSTO DA SILVA VALENTE

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 458ba4b

proferido nos autos.

DESPACHO

Considerando os dois novos processos habilitados no presente

Regime Especial de Execução Forçada - REEF - autos n. 0001298-

50.2021.5.12.0028 (Isabela Julia Gonzaga) e n. 0000289-

76.2023.5.12.0030 (Eric Almeida de Melo), designo audiência para

tentativa de conciliação por videoconferência para o dia 07/05/2024,

à s  14h ,  pe l o  ende reço  e l e t r ôn i co  h t t ps : / / t r t 12 - j us -

b r . zoom.us / j / 89004078885  (ZOOM) .  

Os advogados e partes dos referidos processos poderão acessar a

videoconferência pelo seu computador, tablet ou celular no horário

agendado, por meio do link mencionado acima, de qualquer local,

bastando ter microfone e câmera.

Intimem-se as partes, os procuradores dos novos exequentes, da

executada Nação Esportes Clube e dos exequentes Eliabe da Silva,

autos n. 0001335-71.2021.5.12.0030, e Romário Augusto da Silva

Valente, autos n. 0000862-51.2022.5.12.0030, para nova tentativa

de conciliação nesta data. 

FLORIANOPOLIS/SC, 29 de abril de 2024.

    ROBERTO MASAMI NAKAJO

    Juiz do Trabalho Gestor Regional da Execução

OJ de Análise de Recurso

Acórdão

Processo Nº ROT-0000749-25.2022.5.12.0054
Relator ROBERTO BASILONE LEITE

RECORRENTE ANDRE DANIEL NUNES BARBOSA

ADVOGADO ESPEDITO ANTONIO PADILHA
JUNIOR(OAB: 87264/RS)

ADVOGADO IRINEU GEHLEN FILHO(OAB:
58918/SC)

RECORRIDO CLARO S.A.

ADVOGADO EMERSON RONALD GONCALVES
MACHADO(OAB: 18691/SC)

ADVOGADO MARCELO VALLS SILVA(OAB:
33874/SC)

RECORRIDO CONTACT SMART
TELEATENDIMENTO EIRELI - EPP

ADVOGADO PAULO ROBERTO DOMINGUES
MARIANO(OAB: 57362/RS)

ADVOGADO VALCENIR FARIAS(OAB: 40366/SC)

Intimado(s)/Citado(s):

  - CONTACT SMART TELEATENDIMENTO EIRELI - EPP

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

PODER JUDICIÁRIO

JUSTIÇA DO TRABALHO

AGRAVO DE INSTRUMENTO

Agravante(s): ANDRE DANIEL NUNES BARBOSA

Agravado(s): 1. CONTACT SMART TELEATENDIMENTO EIRELI

- EPP

             2. CLARO S.A.

Mantenho o despacho do Recurso de Revista e recebo o agravo de

instrumento.

Intime(m)-se a(s) parte(s) agravada(s) para responder, atendendo

ao disposto no art. 897, § 6º, da CLT.

Após, encaminhem-se os autos à Superior Corte Trabalhista.

FLORIANOPOLIS/SC, 26 de abril de 2024.

AMARILDO CARLOS DE LIMA

Desembargador do Trabalho-Presidente

FLORIANOPOLIS/SC, 26 de abril de 2024.

LOURETE CATARINA DUTRA

Assessor

Processo Nº ROT-0000749-25.2022.5.12.0054
Relator ROBERTO BASILONE LEITE

RECORRENTE ANDRE DANIEL NUNES BARBOSA

ADVOGADO ESPEDITO ANTONIO PADILHA
JUNIOR(OAB: 87264/RS)

ADVOGADO IRINEU GEHLEN FILHO(OAB:
58918/SC)

RECORRIDO CLARO S.A.

ADVOGADO EMERSON RONALD GONCALVES
MACHADO(OAB: 18691/SC)

ADVOGADO MARCELO VALLS SILVA(OAB:
33874/SC)

RECORRIDO CONTACT SMART
TELEATENDIMENTO EIRELI - EPP

ADVOGADO PAULO ROBERTO DOMINGUES
MARIANO(OAB: 57362/RS)

ADVOGADO VALCENIR FARIAS(OAB: 40366/SC)

Intimado(s)/Citado(s):

  - CLARO S.A.
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            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

PODER JUDICIÁRIO

JUSTIÇA DO TRABALHO

AGRAVO DE INSTRUMENTO

Agravante(s): ANDRE DANIEL NUNES BARBOSA

Agravado(s): 1. CONTACT SMART TELEATENDIMENTO EIRELI

- EPP

             2. CLARO S.A.

Mantenho o despacho do Recurso de Revista e recebo o agravo de

instrumento.

Intime(m)-se a(s) parte(s) agravada(s) para responder, atendendo

ao disposto no art. 897, § 6º, da CLT.

Após, encaminhem-se os autos à Superior Corte Trabalhista.

FLORIANOPOLIS/SC, 26 de abril de 2024.

AMARILDO CARLOS DE LIMA

Desembargador do Trabalho-Presidente

FLORIANOPOLIS/SC, 26 de abril de 2024.

LOURETE CATARINA DUTRA

Assessor

Processo Nº ROT-0000216-60.2022.5.12.0056
Relator REINALDO BRANCO DE MORAES

RECORRENTE MUNICIPIO DE PENHA

RECORRENTE FABIANO BASTOS GARCIA
TEIXEIRA

ADVOGADO FABIANO BASTOS GARCIA
TEIXEIRA(OAB: 27395/CE)

RECORRIDO MUNICIPIO DE PENHA

RECORRIDO FABIANO BASTOS GARCIA
TEIXEIRA

ADVOGADO FABIANO BASTOS GARCIA
TEIXEIRA(OAB: 27395/CE)

CUSTOS LEGIS MINISTÉRIO PÚBLICO DO
TRABALHO

Intimado(s)/Citado(s):

  - FABIANO BASTOS GARCIA TEIXEIRA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

PODER JUDICIÁRIO

JUSTIÇA DO TRABALHO

AGRAVO DE INSTRUMENTO

Agravante(s):

1. FABIANO BASTOS GARCIA TEIXEIRA

2. MUNICIPIO DE PENHA

Agravado(s):

1. MUNICIPIO DE PENHA

2. FABIANO BASTOS GARCIA TEIXEIRA

Mantenho o despacho do Recurso de Revista e recebo o agravo de

instrumento.

Intime(m)-se a(s) parte(s) agravada(s) para responder, atendendo

ao disposto no art. 897, § 6º, da CLT.

Após, encaminhem-se os autos à Superior Corte Trabalhista.

FLORIANOPOLIS/SC, 26 de abril de 2024.

AMARILDO CARLOS DE LIMA

Desembargador do Trabalho-Presidente

FLORIANOPOLIS/SC, 26 de abril de 2024.

LOURETE CATARINA DUTRA

Assessor

Processo Nº MSCiv-0001709-12.2023.5.12.0000
Relator CARLOS ALBERTO PEREIRA DE

CASTRO

IMPETRANTE EMPRESA DE TECNOLOGIA E
INFORMACOES DA PREVIDENCIA -
DATAPREV

ADVOGADO MARCELO ALEXANDRE FRANCISCO
DA SILVA(OAB: 186765/RJ)

IMPETRADO JUíZO DA 7ª VARA DO TRABALHO
DE FLORIANÓPOLIS

LITISCONSORTE AUGUSTO ORDOBAS BORTOLAS

ADVOGADO GALILEU DE BELLI NETO(OAB:
10556/PB)

LITISCONSORTE HAMILTON SHIKANAI

ADVOGADO GALILEU DE BELLI NETO(OAB:
10556/PB)

CUSTOS LEGIS MINISTÉRIO PÚBLICO DO
TRABALHO

LITISCONSORTE ALEXANDRE PARRA CARNEIRO DA
SILVA

ADVOGADO GALILEU DE BELLI NETO(OAB:
10556/PB)

LITISCONSORTE JEFFERSON PICCOLO RUMIATO
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ADVOGADO GALILEU DE BELLI NETO(OAB:
10556/PB)

Intimado(s)/Citado(s):

  - EMPRESA DE TECNOLOGIA E INFORMACOES DA
PREVIDENCIA - DATAPREV

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

PODER JUDICIÁRIO

JUSTIÇA DO TRABALHO

PROCESSO nº 0001709-12.2023.5.12.0000 (AgInt)

AGRAVANTES: ALEXANDRE PARRA CARNEIRA DA SILVA,

AUGUSTO ORDOBÁS BORTOLÁ, HAMILTON SHIKANAI,

JEFFERSON PICCOLO RUMIATO

AGRAVADA: EMPRESA DE TECNOLOGIA E INFORMAÇÕES DA

PREVIDÊNCIA - DATAPREV

RELATOR: JUIZ CONVOCADO CARLOS ALBERTO PEREIRA DE

CASTRO

AGRAVO INTERNO. TELETRABALHO. CONVOCAÇÃO PARA

TRABALHO PRESENCIAL. Se o contrato de trabalho de emprego

foi firmado para prestação laborativa presencial, cuja alteração para

teletrabalho se trata de exceção e de condição laboral transitória por

causa de medida sanitária de isolamento da pandemia do novo

coronavírus-19, não há direito adquirido à nova modalidade de

prestação de trabalho e, por isso, tampouco existe violação ao

princípio de vedação da alteração contratual lesiva.

VISTOS, relatados e discutidos estes autos de AGRAVO INTERNO,

apresentado contra decisão monocrática prolatada nos autos do

MANDADO DE SEGURANÇA n. 0001709-12.2023.5.12.0000,

originários deste Egrégio Tribunal Regional do Trabalho da 12ª

Região, sendo agravantes ALEXANDRE PARRA CARNEIRO DA

SILVA, AUGUSTO ORDOBÁS BORTOLÁS, HAMILTON

SHIKANAI e JEFFERSON PICCOLO RUMIATO e agravada

EMPRESA DE TECNOLOGIA E  INFORMAÇÕES DA

PREVIDÊNCIA -  DATAPREV -  S .  A .

Os litisconsortes passivos necessários interpõem agravo interno

pleiteando a reconsideração do deferimento da liminar em mandado

de segurança impetrado contra ato do juízo da 7ª Vara do Trabalho

de Florianópolis-SC que na ATOrd 0000950-34.2023.5.12.0037

acolhe a tutela de urgência determinando à empregadora que se

abstenha de impor o regime presencial ou híbrido presencial de

trabalho, mantendo o trabalho telepresencial e suspendendo a

convocação de assinatura de novos aditivos até ulterior julgamento

do mérito da ação trabalhista.

Sustentam que a própria empregadora retirou em 2022 a cláusula

geográfica, permitindo aos seus empregados em teletrabalho e

lotados no Rio de Janeiro que fixassem residência fora do Estado

em qualquer ponto do território nacional, que não há no documento

de convocação para retorno presencial os motivos técnicos ou

financeiros que justifiquem essa medida, que possibilidade de

reverter o empregado ao regime presencial prevista no §2º do art.

75-C da CLT não confere poder ilimitado, sobretudo porque é

mitigado pelo sistema protetivo assegurado no art. 468 do mesmo

diploma, e que em razão do princípio da dignidade da pessoa

humana é necessário sopesar a questão familiar, de saúde e

emocional.

Informam que desde o ano de 2020 trabalham em regime de home

office, cujo empregador permitiu a residência em qualquer local do

país e a realização de trabalho telepresencial, mas de forma

abrupta, unilateral e prejudicial impôs o retorno ao trabalho

presencial a partir de 23-10-2023, ameaçando os empregados de se

separarem da sua família e de se desfazerem de toda uma estrutura

de vida construída em outra localidade, ferindo a dignidade da

pessoa humana, a boa-fé contratual, a proteção constitucional da

família, na conformidade dos arts. 1º, III e IV, e 226 da Constituição

Federal de 1988, 422 do Código Civil e 468 da CLT.

Referem que nos últimos anos exercem a atividade exclusivamente

em regime de home office e, perfeitamente adaptados ao

teletrabalho, obtiveram promoções e avaliações positivas de

produtividade, ocorrendo redução nos custos com material de

expediente e gastos com papel pela empresa pública, sem qualquer

prejuízo à empresa na manutenção do teletrabalho, pois o serviço e

a alta produtividade comprovada continuará mediante prestação de

trabalho com esmero de forma telepresencial, cujo retorno ao

regime presencial trará diversos prejuízos na vida pessoal,

financeira e familiar, caso a liminar não seja reformada.

Dizem que a empregadora não comprova que está amparando os

pedidos administrativos de permanência no teletrabalho em cada

caso, que apenas prorroga a volta ao regime presencial mediante

chantagem para assinarem aditivo concordando com o regime

híbrido de trabalho, aproveitando do desespero, sob pena de nem
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sequer serem analisadas as razões para permanência no

telepresencial.

Alegam que a forma abrupta de convocação para o regime

presencial deixou os empregados atordoados e temerosos, de

modo que a empregadora primeiro fragiliza com a nova realidade

que desestrutura completamente a vida dos obreiros e depois

apresenta solução temporária de pouco mais de um mês para a

mudança e ainda mediante chantagem, estabelecendo como

condição somente se previamente assinarem o aditivo contratual se

comprometendo pelo menos ao regime híbrido de prestação de

trabalho.

Reiteram que assinaram o aditivo contratual sob forte pressão e

assédio, com nítido vício de consentimento, já que temerosos de

retaliações e dispensas, se aproveitando a empregadora da

fragilidade diante da situação desestruturante de vida e das famílias

para minar resistência ao retorno ao regime presencial de função

que por sua natureza são desempenhadas remotamente, inclusive

com mais celeridade e produtividade.

Argumentam que não é verdade que a empregadora sempre deixou

claro que o regime telepresencial seria provisório, porque, além da

quebra da cláusula geográfica em normativo da própria empresa,

autorizando os empregados a residirem em qualquer lugar do país,

transferindo o poder patronal para a conveniência e escolha do

empregado, é fato incontestável comprovado por meio de diversos

comunicados e publicações da empresa que deram certeza aos

obreiros que o teletrabalho seria definitivo e permanente.

Asseveram que inúmeros comunicados internos da empresa

informam o teletrabalho como modalidade definitiva, permanente,

convocando os empregados a tirarem seus pertences pessoais da

sede e desencorajando os que ainda insistiam no regime presencial,

afirmando que teriam que trabalhar em estações de trabalho

coletivas devido ao pequeno número de computadores, de modo

que não há dúvida que o teletrabalho se trata de planejamento

definitivo da empresa, fazendo acreditarem no teletrabalho de forma

definitiva, razão pela qual, de boa-fé, organizaram a vida mediante a

nova realidade, ganhando em qualidade de vida e em aumento de

produtividade e economia para os cofres públicos, de forma que o

retorno presencial não representa apenas abusividade impositiva e

ilegal, e sim traduz custo absurdo para os cofres públicos, mediante

gastos desnecessários na reestruturação de grandes prédios,

verdadeiros elefantes brancos, ocasionando, ainda, prejuízo em

face de todo o investimento que os empregados fizeram ao criarem

escritórios domiciliares de teletrabalho.

Ressaltam que o acordo coletivo de trabalho firmado entre a

empregadora e Fenadados não tratou diretamente da normatização

da volta ao trabalho presencial ou do fim do regime telepresencial, e

sim tãosomente instituiu mesa de negociação e de estudos sobre o

assunto, de forma que a situação de abusividade atual se mantém,

no sentido que a instituição inicial do teletrabalho foi mediante

tratativa bilateral, cujo término pretendido pela empresa se trata de

imposição unilateral, e que a mediação conduzida pelo TST

tampouco contemplou essa questão, e sim a respeito da PPLR, de

direitos coletivos já existentes e do fim do movimento paredista que

tinha como objeto estes pontos.

Esclarecem que as votações estaduais citadas pela empresa foram

realizadas em plataformas virtuais mediante limitação à quantidade

de 1.000 participantes, mas a empresa possui mais de 3.000

empregados, cujo procedimento, por isso, é objeto de vários

questionamentos judiciais, conforme a ação n. 0001228-

49.2023.5.10.0018, o que invalida ou minimamente põe em cheque

a validade das citadas votações e aprovação da volta ao presencial.

Com fulcro no §2º do art. 1.021 do CPC foi determinada em 30-11-

2023 a intimação da agravada, no caso a parte impetrante, para

apresentar contraminuta, a qual apresenta a respectiva petição

dizendo, em síntese, que se trata de empresa pública federal, que o

regime padrão de trabalho sempre foi o presencial, que em razão do

novo coronavírus, mediante a Resolução/3804/2020, a contar de 20

-3-2020, implantou o regime de trabalho remoto e que alterou o

regime de teletrabalho integral para o regime presencial ou regime

híbrido (3 dias na semana presencial e 2 dias na semana remoto).

Refere que para aperfeiçoamento e atualização de suas normas

internas sobre o trabalho remoto, no período compreendido entre

dezembro de 2021 e outubro de 2022 editou as normas

N/GP/043/01, de 13-12-2021, N/GP/043/02, de 14-01-2022 e

N/GP/043/03, de 10-10-2022, expressando em todas a

precariedade do regime remoto e deixando claro que a qualquer

momento poderia alterar o regime para o presencial, bastando para

isso convocação dos trabalhadores com prazo mínimo de 15

(quinze) dias e, ademais, sempre ficou expresso a necessidade da

assinatura do Termo Aditivo ao Contrato Individual de Trabalho, o

que ocorreu sem exceção para todos os empregados que optaram

pelo regime de teletrabalho, motivos pelos quais nunca foi

assegurada a permanência no regime remoto ou teletrabalho

integral.

Encaminhados os autos ao Ministério Público do Trabalho, a Exma.

Procuradora Cristiane Kraemer Gehlen manifesta-se pelo

reconhecimento do agravo interno e, no mérito, opina pelo não

provimento, sob o fundamento que, em princípio, pode o

empregador alterar, unilateralmente, o regime de teletrabalho para o

presencial ou híbrido, como no caso, inclusive, quando o

trabalhador opta pela realização do trabalho remoto fora da

localidade prevista no contrato, que os agravantes tinham pleno
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conhecimento desse fato ao assinarem os termos aditivos que

expressamente contém essa previsão.

Acrescenta que os documentos colacionados aos autos pelos

agravantes não comprovam, satisfatoriamente, que a DATAPREV

adotou o regime de teletrabalho integral de forma definitiva, a

despeito de indicar predisposição para tanto, de maneira que a

matéria exige dilação probatória, não estando, por ora, configurada

a probabilidade do direito alegado à manutenção do regime de

teletrabalho integral, convindo registrar que o mandado de

segurança exige prova pré-constituída e não comporta dilação

probatória envolvida na questão.

Também afirma que o fato de os empregados residirem em

localidade diferente do registro de lotação não se mostra, por si só,

elemento suficiente para garantir o trabalho remoto, sob pena de

interferência no dirigismo empresarial assegurado pelo art. 2º,

caput, da CLT.

É o relatório.

V O T O

Preenchidos os pressupostos legais de admissibilidade, conheço do

agravo interno e das contrarrazões.

MÉRITO

Agravo interno do litisconsorte passivo necessário

O exame das razões do agravo interno revela que os litisconsortes

passivos necessários formulam a insurgência contra a liminar que

cassou a decisão do juízo de primeiro grau na tese de quebra da

cláusula geográfica, mas somente é informado no comunicado que

mediante rodada de negociação com a entidade sindical deixará de

existir a previsão "que determina a necessidade de o empregado

em regime de teletrabalho residir no mesmo estado de sua unidade

de lotação", de modo que "o trabalhador poderá aderir ou

permanecer em teletrabalho mesmo vivendo em um estado

diferente da sua unidade Dataprev, desde que siga com domicílio

em território nacional", cujo teor não evidencia, ao reverso do

alegado, transferência do "poder patronal para a conveniência e

escolha do empregado".

Igualmente formulam argumentação com fulcro nos comunicados e

publicações da empregadora, dizendo que o teletrabalho seria

definitivo e permanente e se trata de planejamento definitivo da

empresa, mas, além de se tratar de mero expediente de natureza

jurídica noticiosa, verifica-se que os litisconsortes pinçam trechos

dessa documentação, cujo teor, todavia, tem que ser considerado

em face do contexto da condição de trabalho, já que foi emitido

durante o período da pandemia de covid-19 e, bem com, em face do

instrumento contratual firmado na admissão, dos aditivos

contratuais e dos normativos internos da empregadora.

A parte impetrante trouxe para os autos, diante disso, as Normas de

Gestão de Pessoal, desde a N/GP/043/00 de 1º-11-2021, que

estabelece no item 6.8, posteriormente alterado para o item 6.11 na

atualização mediante a N/GP/043/04, o cancelamento da

participação no Regime de Teletrabalho, dentre outros motivos,

"pela conveniência e oportunidade da Empresa, a exemplo de

necessidades da área ou de novos desafios".

De igual modo apresenta documentação comprobatória que na

alteração contratual do regime presencial para o teletrabalho foi

firmado termo aditivo ao contrato de trabalho, cujo instrumento

previu a reversão a qualquer tempo por interesse patronal,

assegurando ao empregado período de transição, o que foi

observado, realmente afronta direito líquido e certo o ato coator ao

determinar que a empregadora, até decisão definitiva, se abstenha

de exigir o retorno ao trabalho presencial ou telepresencial híbrido.

O contrato de trabalho de emprego foi firmado para prestação

laborativa presencial, cuja alteração para teletrabalho se trata de

exceção e de condição laboral transitória por causa de medida

sanitária de isolamento da pandemia do novo coronavírus-19, de

modo que não há direito adquirido à nova modalidade de prestação

de trabalho e, por isso, tampouco existe violação ao princípio de

vedação da alteração contratual lesiva extraído do art. 468 da CLT

ou contrariedade ao item I da Súmula n. 51 do TST, verbis: "As

cláusulas regulamentares, que revoguem ou alterem vantagens

deferidas anteriormente, só atingirão os trabalhadores admitidos

após a revogação ou alteração do regulamento".

Não obstante a organização familiar e social estruturada no

Município de Florianópolis, inexiste regra legal prevendo essa

condição como óbice à prestação de trabalho presencial, sobretudo

porque, reitera-se, o contrato de trabalho de emprego foi firmado

para prestação laborativa presencial, cuja alteração para

teletrabalho se trata de exceção e de condição laboral temporária

por causa de medida sanitária de isolamento da pandemia do novo

coronavírus-19, e, conforme pactuado no termo aditivo, a partir da

comunicação patronal é assegurado prazo de transição.

Se na admissão o contrato de trabalho estabelece a modalidade

presencial, cuja prestação inicia em localidade definida pela parte

patronal, a modificação posterior realizada de modo unilateral pelo

empregado em razão do teletrabalho não vincula o empregador.

Constar, por isso, dos arts. 1º, III e IV, e 226, caput, da Constituição

Federal de 1988, que a República Federativa do Brasil tem como

fundamentos "a dignidade da pessoa humana" e "os valores sociais

do trabalho" e "A família, base da sociedade, tem especial proteção

do Estado", não socorre os litisconsortes passivos necessários,

porque somente a organização familiar e social estabelecida em

determinado Município não configura impedimento ao exercício da

prerrogativa patronal de alocação da força de trabalho.
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Ressalta-se que a instituição do teletrabalho tem como causa a

"emergência de saúde pública de importância internacional

decorrente do coronavírus responsável pelo surto de 2019",

conforme o art. 1º da Lei n. 13.979, de 2020, mas a Portaria GM/MS

n. 913, de 22 de abril de 2022, vigente 30 (trinta) dias após a data

de publicação, declara oficialmente o encerramento.

A parte patronal procedeu consoante o pactuado com o empregado,

cujo art. 422 do Código Civil prescreve que "Os contratantes são

obrigados a guardar, assim na conclusão do contrato, como em sua

execução, os princípios de probidade e boa-fé", e, bem como,

conforme os §§1º e 2º do art. 75-C da CLT, incluídos pela Lei n.

13.467, de 11-11-2017, cujas regras legais prescrevem, nessa

ordem, que "Poderá ser realizada a alteração entre regime

presencial e de teletrabalho desde que haja mútuo acordo entre as

partes, registrado em aditivo contratual", e que "Poderá ser

realizada a alteração do regime de teletrabalho para o presencial

por determinação do empregador, garantido prazo de transição

mínimo de quinze dias, com correspondente registro em aditivo

contratual".

Reforça a convicção os litisconsortes passivos necessários terem

assinado digitalmente outro termo aditivo ao contrato de trabalho

anuindo com o regime de teletrabalho na modalidade híbrida e, bem

como, a entidade sindical da categoria profissional, consoante cópia

da Reclamação Pré-Processual  -  RPP -  n .  1000590-

32.2023.5.00.0000, por intermédio de mediação da vice-presidência

do TST, concordar com encaminhamentos, dentre os quais, "em

postergar o retorno dos demais trabalhadores para o dia 16 de

outubro de 2023, sem prejuízo da continuidade do grupo de

trabalho".

O argumento que a empregadora mediante chantagem estabelece

como condição somente se previamente assinarem o aditivo

contratual se comprometendo pelo menos ao regime híbrido de

prestação de trabalho e que assinaram o aditivo contratual sob forte

pressão e assédio, com nítido vício de consentimento, já que

temerosos de retaliações e dispensas, se aproveitando a

empregadora da fragilidade diante da situação desestruturante de

vida e das famílias para minar resistência, traduz mera ilação

formulada com fulcro nos elementos da condição de trabalho

decorrente a exigência de retorno ao regime presencial, e não

mediante apresentação de prova pré-constituída, conforme é

exigido pelo art. 6º da Lei n. 12.016, de 2009, cuja dilação

probatória, de toda sorte, não é admitida na estreita via do mandado

de segurança e, por isso, essa questão deve ser comprovada nos

autos da ação trabalhista.

Anota-se, finalmente, que em razão de firmado contrato de trabalho

de emprego para prestação laborativa presencial, cuja alteração

para teletrabalho se trata de exceção e de condição laboral

temporária por causa de medida sanitária de isolamento da

pandemia do novo coronavírus-19, não tem relevância a tese

desenvolvida referente à redução nos custos para a empregadora, a

produtividade no regime de teletrabalho, a realização de gasto

público por causa da reestruturação do local de trabalho presencial

e o investimento realizado pelo empregado no aparelhamento do

posto de trabalho na residência.

Deve ser julgado improcedente, diante disso, o agravo interno, cuja

votação colegiada unânime, no presente caso, não justifica a

condenação da parte agravante ao pagamento de multa prevista no

§4º do art. 1.021 do CPC.

É que, conquanto insuficiente as razões apresentadas para

acolhimento do pedido de reforma, não está configurado mero

propósito abusivo ou protelatório na interposição do agravo interno

a fim de retardar o trâmite processual, porque a argumentação

formulada somente evidencia o objetivo de obter julgamento

colegiado quanto ao acerto ou ao desacerto da decisão monocrática

de cassação da tutela de urgência acolhida pelo juízo de primeira

instância.

Registra-se, para efeito do §3º do art. 941 do CPC, que os Exmos.

Desembargadores do Trabalho Marcos Vinicio Zanchetta,Mari

Eleda Migliorini eMirna Uliano Bertoldi divergiram quanto à multa,

pois aplicavam no importe de 5% (cinco por cento) sobre o valor da

causano caso de decisão unânime de não provimento ao agravo,

sob o fundamento "que a multa é devida tão somente pela decisão

unânime quanto ao não provimento ao agravo interno.

"Sigo o entendimento do professor MANOEL ANTONIO TEIXEIRA

FILHO que, ao comentar o parágrafo 4º do artigo 1.021 do CPC,

concluiu que: [...] para efeito de aplicação da multa, no caso de

'improcedência' (não provimento), basta que a decisão seja

unânime. (in 'Comentários ao Novo Código de Processo Civil sob a

perspectiva do Processo do Trabalho'. São Paulo: LTr, 2015. p.

1305)

Ante o exposto, nego provimento ao agravo interno.

Pelo que,
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Participaram do julgamento realizado na sessão do dia 22 de abril

de 2024, sob a presidência da Exma. Desembargadora do Trabalho

Quézia de Araújo Duarte Nieves Gonzalez, Vice-Presidente, as

Exmas.  Desembargadoras  do  Traba lho  e  os  Exmos.

Desembargadores do Trabalho Marcos Vinicio Zanchetta, Garibaldi

Tadeu Pereira Ferreira, Gracio Ricardo Barboza Petrone, Mari

Eleda Migliorini, José Ernesto Manzi, Mirna Uliano Bertoldi e Nivaldo

Stankiewicz e o Exmo. Juiz do Trabalho Carlos Alberto Pereira de

Castro, Relator, vinculado ao processo quando da substituição à

Exma. Desembargadora do TrabalhoMaria de Lourdes Leiria (Ato

SEAP n° 40/2023), e com a presença do Dr. Piero Rosa Menegazzi,

Procurador-Chefe da Procuradoria Regional do Trabalho. Não

participou do julgamento o Exmo. Desembargador do Trabalho

Amarildo Carlos de Lima, Presidente, na forma do Ato SEAP n°

54/2023.

ACORDAM as Exmas. Magistradas e os Exmos. Magistrados da

Seção Especializada 2 do Tribunal Regional do Trabalho da 12ª

Região, à unanimidade, CONHECER do agravo interno e da

contraminuta.

No mérito, por igual votação,NEGAR-LHE PROVIMENTO.

Por maioria de votos, vencido o Exmo. Desembargador do Trabalho

Marcos Vinicio Zanchetta e vencidas as Exmas. Desembargadoras

do Trabalho Mari Eleda Migliorini e Mirna Uliano Bertoldi, NÃO

APLICAR ao agravante a multa prevista no §4º do art. 1.021 do

CPC.

CARLOS ALBERTO PEREIRA DE CASTRO

Juiz Convocado-Relator

FLORIANOPOLIS/SC, 29 de abril de 2024.

JULIO CESAR VIEIRA DE CASTRO

Assessor

Processo Nº MSCiv-0001709-12.2023.5.12.0000
Relator CARLOS ALBERTO PEREIRA DE

CASTRO

IMPETRANTE EMPRESA DE TECNOLOGIA E
INFORMACOES DA PREVIDENCIA -
DATAPREV

ADVOGADO MARCELO ALEXANDRE FRANCISCO
DA SILVA(OAB: 186765/RJ)

IMPETRADO JUíZO DA 7ª VARA DO TRABALHO
DE FLORIANÓPOLIS

LITISCONSORTE AUGUSTO ORDOBAS BORTOLAS

ADVOGADO GALILEU DE BELLI NETO(OAB:
10556/PB)

LITISCONSORTE HAMILTON SHIKANAI

ADVOGADO GALILEU DE BELLI NETO(OAB:
10556/PB)

CUSTOS LEGIS MINISTÉRIO PÚBLICO DO
TRABALHO

LITISCONSORTE ALEXANDRE PARRA CARNEIRO DA
SILVA

ADVOGADO GALILEU DE BELLI NETO(OAB:
10556/PB)

LITISCONSORTE JEFFERSON PICCOLO RUMIATO

ADVOGADO GALILEU DE BELLI NETO(OAB:
10556/PB)

Intimado(s)/Citado(s):

  - JEFFERSON PICCOLO RUMIATO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

PODER JUDICIÁRIO

JUSTIÇA DO TRABALHO

PROCESSO nº 0001709-12.2023.5.12.0000 (AgInt)

AGRAVANTES: ALEXANDRE PARRA CARNEIRA DA SILVA,

AUGUSTO ORDOBÁS BORTOLÁ, HAMILTON SHIKANAI,

JEFFERSON PICCOLO RUMIATO

AGRAVADA: EMPRESA DE TECNOLOGIA E INFORMAÇÕES DA

PREVIDÊNCIA - DATAPREV
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RELATOR: JUIZ CONVOCADO CARLOS ALBERTO PEREIRA DE

CASTRO

AGRAVO INTERNO. TELETRABALHO. CONVOCAÇÃO PARA

TRABALHO PRESENCIAL. Se o contrato de trabalho de emprego

foi firmado para prestação laborativa presencial, cuja alteração para

teletrabalho se trata de exceção e de condição laboral transitória por

causa de medida sanitária de isolamento da pandemia do novo

coronavírus-19, não há direito adquirido à nova modalidade de

prestação de trabalho e, por isso, tampouco existe violação ao

princípio de vedação da alteração contratual lesiva.

VISTOS, relatados e discutidos estes autos de AGRAVO INTERNO,

apresentado contra decisão monocrática prolatada nos autos do

MANDADO DE SEGURANÇA n. 0001709-12.2023.5.12.0000,

originários deste Egrégio Tribunal Regional do Trabalho da 12ª

Região, sendo agravantes ALEXANDRE PARRA CARNEIRO DA

SILVA, AUGUSTO ORDOBÁS BORTOLÁS, HAMILTON

SHIKANAI e JEFFERSON PICCOLO RUMIATO e agravada

EMPRESA DE TECNOLOGIA E  INFORMAÇÕES DA

PREVIDÊNCIA -  DATAPREV -  S .  A .

Os litisconsortes passivos necessários interpõem agravo interno

pleiteando a reconsideração do deferimento da liminar em mandado

de segurança impetrado contra ato do juízo da 7ª Vara do Trabalho

de Florianópolis-SC que na ATOrd 0000950-34.2023.5.12.0037

acolhe a tutela de urgência determinando à empregadora que se

abstenha de impor o regime presencial ou híbrido presencial de

trabalho, mantendo o trabalho telepresencial e suspendendo a

convocação de assinatura de novos aditivos até ulterior julgamento

do mérito da ação trabalhista.

Sustentam que a própria empregadora retirou em 2022 a cláusula

geográfica, permitindo aos seus empregados em teletrabalho e

lotados no Rio de Janeiro que fixassem residência fora do Estado

em qualquer ponto do território nacional, que não há no documento

de convocação para retorno presencial os motivos técnicos ou

financeiros que justifiquem essa medida, que possibilidade de

reverter o empregado ao regime presencial prevista no §2º do art.

75-C da CLT não confere poder ilimitado, sobretudo porque é

mitigado pelo sistema protetivo assegurado no art. 468 do mesmo

diploma, e que em razão do princípio da dignidade da pessoa

humana é necessário sopesar a questão familiar, de saúde e

emocional.

Informam que desde o ano de 2020 trabalham em regime de home

office, cujo empregador permitiu a residência em qualquer local do

país e a realização de trabalho telepresencial, mas de forma

abrupta, unilateral e prejudicial impôs o retorno ao trabalho

presencial a partir de 23-10-2023, ameaçando os empregados de se

separarem da sua família e de se desfazerem de toda uma estrutura

de vida construída em outra localidade, ferindo a dignidade da

pessoa humana, a boa-fé contratual, a proteção constitucional da

família, na conformidade dos arts. 1º, III e IV, e 226 da Constituição

Federal de 1988, 422 do Código Civil e 468 da CLT.

Referem que nos últimos anos exercem a atividade exclusivamente

em regime de home office e, perfeitamente adaptados ao

teletrabalho, obtiveram promoções e avaliações positivas de

produtividade, ocorrendo redução nos custos com material de

expediente e gastos com papel pela empresa pública, sem qualquer

prejuízo à empresa na manutenção do teletrabalho, pois o serviço e

a alta produtividade comprovada continuará mediante prestação de

trabalho com esmero de forma telepresencial, cujo retorno ao

regime presencial trará diversos prejuízos na vida pessoal,

financeira e familiar, caso a liminar não seja reformada.

Dizem que a empregadora não comprova que está amparando os

pedidos administrativos de permanência no teletrabalho em cada

caso, que apenas prorroga a volta ao regime presencial mediante

chantagem para assinarem aditivo concordando com o regime

híbrido de trabalho, aproveitando do desespero, sob pena de nem

sequer serem analisadas as razões para permanência no

telepresencial.

Alegam que a forma abrupta de convocação para o regime

presencial deixou os empregados atordoados e temerosos, de

modo que a empregadora primeiro fragiliza com a nova realidade

que desestrutura completamente a vida dos obreiros e depois

apresenta solução temporária de pouco mais de um mês para a

mudança e ainda mediante chantagem, estabelecendo como

condição somente se previamente assinarem o aditivo contratual se

comprometendo pelo menos ao regime híbrido de prestação de

trabalho.

Reiteram que assinaram o aditivo contratual sob forte pressão e

assédio, com nítido vício de consentimento, já que temerosos de

retaliações e dispensas, se aproveitando a empregadora da

fragilidade diante da situação desestruturante de vida e das famílias

para minar resistência ao retorno ao regime presencial de função

que por sua natureza são desempenhadas remotamente, inclusive

com mais celeridade e produtividade.

Argumentam que não é verdade que a empregadora sempre deixou

claro que o regime telepresencial seria provisório, porque, além da

quebra da cláusula geográfica em normativo da própria empresa,
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autorizando os empregados a residirem em qualquer lugar do país,

transferindo o poder patronal para a conveniência e escolha do

empregado, é fato incontestável comprovado por meio de diversos

comunicados e publicações da empresa que deram certeza aos

obreiros que o teletrabalho seria definitivo e permanente.

Asseveram que inúmeros comunicados internos da empresa

informam o teletrabalho como modalidade definitiva, permanente,

convocando os empregados a tirarem seus pertences pessoais da

sede e desencorajando os que ainda insistiam no regime presencial,

afirmando que teriam que trabalhar em estações de trabalho

coletivas devido ao pequeno número de computadores, de modo

que não há dúvida que o teletrabalho se trata de planejamento

definitivo da empresa, fazendo acreditarem no teletrabalho de forma

definitiva, razão pela qual, de boa-fé, organizaram a vida mediante a

nova realidade, ganhando em qualidade de vida e em aumento de

produtividade e economia para os cofres públicos, de forma que o

retorno presencial não representa apenas abusividade impositiva e

ilegal, e sim traduz custo absurdo para os cofres públicos, mediante

gastos desnecessários na reestruturação de grandes prédios,

verdadeiros elefantes brancos, ocasionando, ainda, prejuízo em

face de todo o investimento que os empregados fizeram ao criarem

escritórios domiciliares de teletrabalho.

Ressaltam que o acordo coletivo de trabalho firmado entre a

empregadora e Fenadados não tratou diretamente da normatização

da volta ao trabalho presencial ou do fim do regime telepresencial, e

sim tãosomente instituiu mesa de negociação e de estudos sobre o

assunto, de forma que a situação de abusividade atual se mantém,

no sentido que a instituição inicial do teletrabalho foi mediante

tratativa bilateral, cujo término pretendido pela empresa se trata de

imposição unilateral, e que a mediação conduzida pelo TST

tampouco contemplou essa questão, e sim a respeito da PPLR, de

direitos coletivos já existentes e do fim do movimento paredista que

tinha como objeto estes pontos.

Esclarecem que as votações estaduais citadas pela empresa foram

realizadas em plataformas virtuais mediante limitação à quantidade

de 1.000 participantes, mas a empresa possui mais de 3.000

empregados, cujo procedimento, por isso, é objeto de vários

questionamentos judiciais, conforme a ação n. 0001228-

49.2023.5.10.0018, o que invalida ou minimamente põe em cheque

a validade das citadas votações e aprovação da volta ao presencial.

Com fulcro no §2º do art. 1.021 do CPC foi determinada em 30-11-

2023 a intimação da agravada, no caso a parte impetrante, para

apresentar contraminuta, a qual apresenta a respectiva petição

dizendo, em síntese, que se trata de empresa pública federal, que o

regime padrão de trabalho sempre foi o presencial, que em razão do

novo coronavírus, mediante a Resolução/3804/2020, a contar de 20

-3-2020, implantou o regime de trabalho remoto e que alterou o

regime de teletrabalho integral para o regime presencial ou regime

híbrido (3 dias na semana presencial e 2 dias na semana remoto).

Refere que para aperfeiçoamento e atualização de suas normas

internas sobre o trabalho remoto, no período compreendido entre

dezembro de 2021 e outubro de 2022 editou as normas

N/GP/043/01, de 13-12-2021, N/GP/043/02, de 14-01-2022 e

N/GP/043/03, de 10-10-2022, expressando em todas a

precariedade do regime remoto e deixando claro que a qualquer

momento poderia alterar o regime para o presencial, bastando para

isso convocação dos trabalhadores com prazo mínimo de 15

(quinze) dias e, ademais, sempre ficou expresso a necessidade da

assinatura do Termo Aditivo ao Contrato Individual de Trabalho, o

que ocorreu sem exceção para todos os empregados que optaram

pelo regime de teletrabalho, motivos pelos quais nunca foi

assegurada a permanência no regime remoto ou teletrabalho

integral.

Encaminhados os autos ao Ministério Público do Trabalho, a Exma.

Procuradora Cristiane Kraemer Gehlen manifesta-se pelo

reconhecimento do agravo interno e, no mérito, opina pelo não

provimento, sob o fundamento que, em princípio, pode o

empregador alterar, unilateralmente, o regime de teletrabalho para o

presencial ou híbrido, como no caso, inclusive, quando o

trabalhador opta pela realização do trabalho remoto fora da

localidade prevista no contrato, que os agravantes tinham pleno

conhecimento desse fato ao assinarem os termos aditivos que

expressamente contém essa previsão.

Acrescenta que os documentos colacionados aos autos pelos

agravantes não comprovam, satisfatoriamente, que a DATAPREV

adotou o regime de teletrabalho integral de forma definitiva, a

despeito de indicar predisposição para tanto, de maneira que a

matéria exige dilação probatória, não estando, por ora, configurada

a probabilidade do direito alegado à manutenção do regime de

teletrabalho integral, convindo registrar que o mandado de

segurança exige prova pré-constituída e não comporta dilação

probatória envolvida na questão.

Também afirma que o fato de os empregados residirem em

localidade diferente do registro de lotação não se mostra, por si só,

elemento suficiente para garantir o trabalho remoto, sob pena de

interferência no dirigismo empresarial assegurado pelo art. 2º,

caput, da CLT.

É o relatório.

V O T O

Preenchidos os pressupostos legais de admissibilidade, conheço do

agravo interno e das contrarrazões.

MÉRITO
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Agravo interno do litisconsorte passivo necessário

O exame das razões do agravo interno revela que os litisconsortes

passivos necessários formulam a insurgência contra a liminar que

cassou a decisão do juízo de primeiro grau na tese de quebra da

cláusula geográfica, mas somente é informado no comunicado que

mediante rodada de negociação com a entidade sindical deixará de

existir a previsão "que determina a necessidade de o empregado

em regime de teletrabalho residir no mesmo estado de sua unidade

de lotação", de modo que "o trabalhador poderá aderir ou

permanecer em teletrabalho mesmo vivendo em um estado

diferente da sua unidade Dataprev, desde que siga com domicílio

em território nacional", cujo teor não evidencia, ao reverso do

alegado, transferência do "poder patronal para a conveniência e

escolha do empregado".

Igualmente formulam argumentação com fulcro nos comunicados e

publicações da empregadora, dizendo que o teletrabalho seria

definitivo e permanente e se trata de planejamento definitivo da

empresa, mas, além de se tratar de mero expediente de natureza

jurídica noticiosa, verifica-se que os litisconsortes pinçam trechos

dessa documentação, cujo teor, todavia, tem que ser considerado

em face do contexto da condição de trabalho, já que foi emitido

durante o período da pandemia de covid-19 e, bem com, em face do

instrumento contratual firmado na admissão, dos aditivos

contratuais e dos normativos internos da empregadora.

A parte impetrante trouxe para os autos, diante disso, as Normas de

Gestão de Pessoal, desde a N/GP/043/00 de 1º-11-2021, que

estabelece no item 6.8, posteriormente alterado para o item 6.11 na

atualização mediante a N/GP/043/04, o cancelamento da

participação no Regime de Teletrabalho, dentre outros motivos,

"pela conveniência e oportunidade da Empresa, a exemplo de

necessidades da área ou de novos desafios".

De igual modo apresenta documentação comprobatória que na

alteração contratual do regime presencial para o teletrabalho foi

firmado termo aditivo ao contrato de trabalho, cujo instrumento

previu a reversão a qualquer tempo por interesse patronal,

assegurando ao empregado período de transição, o que foi

observado, realmente afronta direito líquido e certo o ato coator ao

determinar que a empregadora, até decisão definitiva, se abstenha

de exigir o retorno ao trabalho presencial ou telepresencial híbrido.

O contrato de trabalho de emprego foi firmado para prestação

laborativa presencial, cuja alteração para teletrabalho se trata de

exceção e de condição laboral transitória por causa de medida

sanitária de isolamento da pandemia do novo coronavírus-19, de

modo que não há direito adquirido à nova modalidade de prestação

de trabalho e, por isso, tampouco existe violação ao princípio de

vedação da alteração contratual lesiva extraído do art. 468 da CLT

ou contrariedade ao item I da Súmula n. 51 do TST, verbis: "As

cláusulas regulamentares, que revoguem ou alterem vantagens

deferidas anteriormente, só atingirão os trabalhadores admitidos

após a revogação ou alteração do regulamento".

Não obstante a organização familiar e social estruturada no

Município de Florianópolis, inexiste regra legal prevendo essa

condição como óbice à prestação de trabalho presencial, sobretudo

porque, reitera-se, o contrato de trabalho de emprego foi firmado

para prestação laborativa presencial, cuja alteração para

teletrabalho se trata de exceção e de condição laboral temporária

por causa de medida sanitária de isolamento da pandemia do novo

coronavírus-19, e, conforme pactuado no termo aditivo, a partir da

comunicação patronal é assegurado prazo de transição.

Se na admissão o contrato de trabalho estabelece a modalidade

presencial, cuja prestação inicia em localidade definida pela parte

patronal, a modificação posterior realizada de modo unilateral pelo

empregado em razão do teletrabalho não vincula o empregador.

Constar, por isso, dos arts. 1º, III e IV, e 226, caput, da Constituição

Federal de 1988, que a República Federativa do Brasil tem como

fundamentos "a dignidade da pessoa humana" e "os valores sociais

do trabalho" e "A família, base da sociedade, tem especial proteção

do Estado", não socorre os litisconsortes passivos necessários,

porque somente a organização familiar e social estabelecida em

determinado Município não configura impedimento ao exercício da

prerrogativa patronal de alocação da força de trabalho.

Ressalta-se que a instituição do teletrabalho tem como causa a

"emergência de saúde pública de importância internacional

decorrente do coronavírus responsável pelo surto de 2019",

conforme o art. 1º da Lei n. 13.979, de 2020, mas a Portaria GM/MS

n. 913, de 22 de abril de 2022, vigente 30 (trinta) dias após a data

de publicação, declara oficialmente o encerramento.

A parte patronal procedeu consoante o pactuado com o empregado,

cujo art. 422 do Código Civil prescreve que "Os contratantes são

obrigados a guardar, assim na conclusão do contrato, como em sua

execução, os princípios de probidade e boa-fé", e, bem como,

conforme os §§1º e 2º do art. 75-C da CLT, incluídos pela Lei n.

13.467, de 11-11-2017, cujas regras legais prescrevem, nessa

ordem, que "Poderá ser realizada a alteração entre regime

presencial e de teletrabalho desde que haja mútuo acordo entre as

partes, registrado em aditivo contratual", e que "Poderá ser

realizada a alteração do regime de teletrabalho para o presencial

por determinação do empregador, garantido prazo de transição

mínimo de quinze dias, com correspondente registro em aditivo

contratual".

Reforça a convicção os litisconsortes passivos necessários terem

assinado digitalmente outro termo aditivo ao contrato de trabalho
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anuindo com o regime de teletrabalho na modalidade híbrida e, bem

como, a entidade sindical da categoria profissional, consoante cópia

da Reclamação Pré-Processual  -  RPP -  n .  1000590-

32.2023.5.00.0000, por intermédio de mediação da vice-presidência

do TST, concordar com encaminhamentos, dentre os quais, "em

postergar o retorno dos demais trabalhadores para o dia 16 de

outubro de 2023, sem prejuízo da continuidade do grupo de

trabalho".

O argumento que a empregadora mediante chantagem estabelece

como condição somente se previamente assinarem o aditivo

contratual se comprometendo pelo menos ao regime híbrido de

prestação de trabalho e que assinaram o aditivo contratual sob forte

pressão e assédio, com nítido vício de consentimento, já que

temerosos de retaliações e dispensas, se aproveitando a

empregadora da fragilidade diante da situação desestruturante de

vida e das famílias para minar resistência, traduz mera ilação

formulada com fulcro nos elementos da condição de trabalho

decorrente a exigência de retorno ao regime presencial, e não

mediante apresentação de prova pré-constituída, conforme é

exigido pelo art. 6º da Lei n. 12.016, de 2009, cuja dilação

probatória, de toda sorte, não é admitida na estreita via do mandado

de segurança e, por isso, essa questão deve ser comprovada nos

autos da ação trabalhista.

Anota-se, finalmente, que em razão de firmado contrato de trabalho

de emprego para prestação laborativa presencial, cuja alteração

para teletrabalho se trata de exceção e de condição laboral

temporária por causa de medida sanitária de isolamento da

pandemia do novo coronavírus-19, não tem relevância a tese

desenvolvida referente à redução nos custos para a empregadora, a

produtividade no regime de teletrabalho, a realização de gasto

público por causa da reestruturação do local de trabalho presencial

e o investimento realizado pelo empregado no aparelhamento do

posto de trabalho na residência.

Deve ser julgado improcedente, diante disso, o agravo interno, cuja

votação colegiada unânime, no presente caso, não justifica a

condenação da parte agravante ao pagamento de multa prevista no

§4º do art. 1.021 do CPC.

É que, conquanto insuficiente as razões apresentadas para

acolhimento do pedido de reforma, não está configurado mero

propósito abusivo ou protelatório na interposição do agravo interno

a fim de retardar o trâmite processual, porque a argumentação

formulada somente evidencia o objetivo de obter julgamento

colegiado quanto ao acerto ou ao desacerto da decisão monocrática

de cassação da tutela de urgência acolhida pelo juízo de primeira

instância.

Registra-se, para efeito do §3º do art. 941 do CPC, que os Exmos.

Desembargadores do Trabalho Marcos Vinicio Zanchetta,Mari

Eleda Migliorini eMirna Uliano Bertoldi divergiram quanto à multa,

pois aplicavam no importe de 5% (cinco por cento) sobre o valor da

causano caso de decisão unânime de não provimento ao agravo,

sob o fundamento "que a multa é devida tão somente pela decisão

unânime quanto ao não provimento ao agravo interno.

"Sigo o entendimento do professor MANOEL ANTONIO TEIXEIRA

FILHO que, ao comentar o parágrafo 4º do artigo 1.021 do CPC,

concluiu que: [...] para efeito de aplicação da multa, no caso de

'improcedência' (não provimento), basta que a decisão seja

unânime. (in 'Comentários ao Novo Código de Processo Civil sob a

perspectiva do Processo do Trabalho'. São Paulo: LTr, 2015. p.

1305)

Ante o exposto, nego provimento ao agravo interno.

Pelo que,

Participaram do julgamento realizado na sessão do dia 22 de abril

de 2024, sob a presidência da Exma. Desembargadora do Trabalho

Quézia de Araújo Duarte Nieves Gonzalez, Vice-Presidente, as

Exmas.  Desembargadoras  do  Traba lho  e  os  Exmos.

Desembargadores do Trabalho Marcos Vinicio Zanchetta, Garibaldi
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Tadeu Pereira Ferreira, Gracio Ricardo Barboza Petrone, Mari

Eleda Migliorini, José Ernesto Manzi, Mirna Uliano Bertoldi e Nivaldo

Stankiewicz e o Exmo. Juiz do Trabalho Carlos Alberto Pereira de

Castro, Relator, vinculado ao processo quando da substituição à

Exma. Desembargadora do TrabalhoMaria de Lourdes Leiria (Ato

SEAP n° 40/2023), e com a presença do Dr. Piero Rosa Menegazzi,

Procurador-Chefe da Procuradoria Regional do Trabalho. Não

participou do julgamento o Exmo. Desembargador do Trabalho

Amarildo Carlos de Lima, Presidente, na forma do Ato SEAP n°

54/2023.

ACORDAM as Exmas. Magistradas e os Exmos. Magistrados da

Seção Especializada 2 do Tribunal Regional do Trabalho da 12ª

Região, à unanimidade, CONHECER do agravo interno e da

contraminuta.

No mérito, por igual votação,NEGAR-LHE PROVIMENTO.

Por maioria de votos, vencido o Exmo. Desembargador do Trabalho

Marcos Vinicio Zanchetta e vencidas as Exmas. Desembargadoras

do Trabalho Mari Eleda Migliorini e Mirna Uliano Bertoldi, NÃO

APLICAR ao agravante a multa prevista no §4º do art. 1.021 do

CPC.

CARLOS ALBERTO PEREIRA DE CASTRO

Juiz Convocado-Relator

FLORIANOPOLIS/SC, 29 de abril de 2024.

JULIO CESAR VIEIRA DE CASTRO

Assessor

Processo Nº MSCiv-0001709-12.2023.5.12.0000
Relator CARLOS ALBERTO PEREIRA DE

CASTRO

IMPETRANTE EMPRESA DE TECNOLOGIA E
INFORMACOES DA PREVIDENCIA -
DATAPREV

ADVOGADO MARCELO ALEXANDRE FRANCISCO
DA SILVA(OAB: 186765/RJ)

IMPETRADO JUíZO DA 7ª VARA DO TRABALHO
DE FLORIANÓPOLIS

LITISCONSORTE AUGUSTO ORDOBAS BORTOLAS

ADVOGADO GALILEU DE BELLI NETO(OAB:
10556/PB)

LITISCONSORTE HAMILTON SHIKANAI

ADVOGADO GALILEU DE BELLI NETO(OAB:
10556/PB)

CUSTOS LEGIS MINISTÉRIO PÚBLICO DO
TRABALHO

LITISCONSORTE ALEXANDRE PARRA CARNEIRO DA
SILVA

ADVOGADO GALILEU DE BELLI NETO(OAB:
10556/PB)

LITISCONSORTE JEFFERSON PICCOLO RUMIATO

ADVOGADO GALILEU DE BELLI NETO(OAB:
10556/PB)

Intimado(s)/Citado(s):

  - HAMILTON SHIKANAI

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

PODER JUDICIÁRIO

JUSTIÇA DO TRABALHO

PROCESSO nº 0001709-12.2023.5.12.0000 (AgInt)

AGRAVANTES: ALEXANDRE PARRA CARNEIRA DA SILVA,

AUGUSTO ORDOBÁS BORTOLÁ, HAMILTON SHIKANAI,

JEFFERSON PICCOLO RUMIATO

AGRAVADA: EMPRESA DE TECNOLOGIA E INFORMAÇÕES DA

PREVIDÊNCIA - DATAPREV

RELATOR: JUIZ CONVOCADO CARLOS ALBERTO PEREIRA DE

CASTRO

AGRAVO INTERNO. TELETRABALHO. CONVOCAÇÃO PARA

TRABALHO PRESENCIAL. Se o contrato de trabalho de emprego

foi firmado para prestação laborativa presencial, cuja alteração para

teletrabalho se trata de exceção e de condição laboral transitória por

causa de medida sanitária de isolamento da pandemia do novo

coronavírus-19, não há direito adquirido à nova modalidade de

prestação de trabalho e, por isso, tampouco existe violação ao

princípio de vedação da alteração contratual lesiva.

VISTOS, relatados e discutidos estes autos de AGRAVO INTERNO,

apresentado contra decisão monocrática prolatada nos autos do

MANDADO DE SEGURANÇA n. 0001709-12.2023.5.12.0000,

originários deste Egrégio Tribunal Regional do Trabalho da 12ª

Região, sendo agravantes ALEXANDRE PARRA CARNEIRO DA

SILVA, AUGUSTO ORDOBÁS BORTOLÁS, HAMILTON
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SHIKANAI e JEFFERSON PICCOLO RUMIATO e agravada

EMPRESA DE TECNOLOGIA E  INFORMAÇÕES DA

PREVIDÊNCIA -  DATAPREV -  S .  A .

Os litisconsortes passivos necessários interpõem agravo interno

pleiteando a reconsideração do deferimento da liminar em mandado

de segurança impetrado contra ato do juízo da 7ª Vara do Trabalho

de Florianópolis-SC que na ATOrd 0000950-34.2023.5.12.0037

acolhe a tutela de urgência determinando à empregadora que se

abstenha de impor o regime presencial ou híbrido presencial de

trabalho, mantendo o trabalho telepresencial e suspendendo a

convocação de assinatura de novos aditivos até ulterior julgamento

do mérito da ação trabalhista.

Sustentam que a própria empregadora retirou em 2022 a cláusula

geográfica, permitindo aos seus empregados em teletrabalho e

lotados no Rio de Janeiro que fixassem residência fora do Estado

em qualquer ponto do território nacional, que não há no documento

de convocação para retorno presencial os motivos técnicos ou

financeiros que justifiquem essa medida, que possibilidade de

reverter o empregado ao regime presencial prevista no §2º do art.

75-C da CLT não confere poder ilimitado, sobretudo porque é

mitigado pelo sistema protetivo assegurado no art. 468 do mesmo

diploma, e que em razão do princípio da dignidade da pessoa

humana é necessário sopesar a questão familiar, de saúde e

emocional.

Informam que desde o ano de 2020 trabalham em regime de home

office, cujo empregador permitiu a residência em qualquer local do

país e a realização de trabalho telepresencial, mas de forma

abrupta, unilateral e prejudicial impôs o retorno ao trabalho

presencial a partir de 23-10-2023, ameaçando os empregados de se

separarem da sua família e de se desfazerem de toda uma estrutura

de vida construída em outra localidade, ferindo a dignidade da

pessoa humana, a boa-fé contratual, a proteção constitucional da

família, na conformidade dos arts. 1º, III e IV, e 226 da Constituição

Federal de 1988, 422 do Código Civil e 468 da CLT.

Referem que nos últimos anos exercem a atividade exclusivamente

em regime de home office e, perfeitamente adaptados ao

teletrabalho, obtiveram promoções e avaliações positivas de

produtividade, ocorrendo redução nos custos com material de

expediente e gastos com papel pela empresa pública, sem qualquer

prejuízo à empresa na manutenção do teletrabalho, pois o serviço e

a alta produtividade comprovada continuará mediante prestação de

trabalho com esmero de forma telepresencial, cujo retorno ao

regime presencial trará diversos prejuízos na vida pessoal,

financeira e familiar, caso a liminar não seja reformada.

Dizem que a empregadora não comprova que está amparando os

pedidos administrativos de permanência no teletrabalho em cada

caso, que apenas prorroga a volta ao regime presencial mediante

chantagem para assinarem aditivo concordando com o regime

híbrido de trabalho, aproveitando do desespero, sob pena de nem

sequer serem analisadas as razões para permanência no

telepresencial.

Alegam que a forma abrupta de convocação para o regime

presencial deixou os empregados atordoados e temerosos, de

modo que a empregadora primeiro fragiliza com a nova realidade

que desestrutura completamente a vida dos obreiros e depois

apresenta solução temporária de pouco mais de um mês para a

mudança e ainda mediante chantagem, estabelecendo como

condição somente se previamente assinarem o aditivo contratual se

comprometendo pelo menos ao regime híbrido de prestação de

trabalho.

Reiteram que assinaram o aditivo contratual sob forte pressão e

assédio, com nítido vício de consentimento, já que temerosos de

retaliações e dispensas, se aproveitando a empregadora da

fragilidade diante da situação desestruturante de vida e das famílias

para minar resistência ao retorno ao regime presencial de função

que por sua natureza são desempenhadas remotamente, inclusive

com mais celeridade e produtividade.

Argumentam que não é verdade que a empregadora sempre deixou

claro que o regime telepresencial seria provisório, porque, além da

quebra da cláusula geográfica em normativo da própria empresa,

autorizando os empregados a residirem em qualquer lugar do país,

transferindo o poder patronal para a conveniência e escolha do

empregado, é fato incontestável comprovado por meio de diversos

comunicados e publicações da empresa que deram certeza aos

obreiros que o teletrabalho seria definitivo e permanente.

Asseveram que inúmeros comunicados internos da empresa

informam o teletrabalho como modalidade definitiva, permanente,

convocando os empregados a tirarem seus pertences pessoais da

sede e desencorajando os que ainda insistiam no regime presencial,

afirmando que teriam que trabalhar em estações de trabalho

coletivas devido ao pequeno número de computadores, de modo

que não há dúvida que o teletrabalho se trata de planejamento

definitivo da empresa, fazendo acreditarem no teletrabalho de forma

definitiva, razão pela qual, de boa-fé, organizaram a vida mediante a

nova realidade, ganhando em qualidade de vida e em aumento de

produtividade e economia para os cofres públicos, de forma que o

retorno presencial não representa apenas abusividade impositiva e

ilegal, e sim traduz custo absurdo para os cofres públicos, mediante

gastos desnecessários na reestruturação de grandes prédios,

verdadeiros elefantes brancos, ocasionando, ainda, prejuízo em

face de todo o investimento que os empregados fizeram ao criarem

escritórios domiciliares de teletrabalho.
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Ressaltam que o acordo coletivo de trabalho firmado entre a

empregadora e Fenadados não tratou diretamente da normatização

da volta ao trabalho presencial ou do fim do regime telepresencial, e

sim tãosomente instituiu mesa de negociação e de estudos sobre o

assunto, de forma que a situação de abusividade atual se mantém,

no sentido que a instituição inicial do teletrabalho foi mediante

tratativa bilateral, cujo término pretendido pela empresa se trata de

imposição unilateral, e que a mediação conduzida pelo TST

tampouco contemplou essa questão, e sim a respeito da PPLR, de

direitos coletivos já existentes e do fim do movimento paredista que

tinha como objeto estes pontos.

Esclarecem que as votações estaduais citadas pela empresa foram

realizadas em plataformas virtuais mediante limitação à quantidade

de 1.000 participantes, mas a empresa possui mais de 3.000

empregados, cujo procedimento, por isso, é objeto de vários

questionamentos judiciais, conforme a ação n. 0001228-

49.2023.5.10.0018, o que invalida ou minimamente põe em cheque

a validade das citadas votações e aprovação da volta ao presencial.

Com fulcro no §2º do art. 1.021 do CPC foi determinada em 30-11-

2023 a intimação da agravada, no caso a parte impetrante, para

apresentar contraminuta, a qual apresenta a respectiva petição

dizendo, em síntese, que se trata de empresa pública federal, que o

regime padrão de trabalho sempre foi o presencial, que em razão do

novo coronavírus, mediante a Resolução/3804/2020, a contar de 20

-3-2020, implantou o regime de trabalho remoto e que alterou o

regime de teletrabalho integral para o regime presencial ou regime

híbrido (3 dias na semana presencial e 2 dias na semana remoto).

Refere que para aperfeiçoamento e atualização de suas normas

internas sobre o trabalho remoto, no período compreendido entre

dezembro de 2021 e outubro de 2022 editou as normas

N/GP/043/01, de 13-12-2021, N/GP/043/02, de 14-01-2022 e

N/GP/043/03, de 10-10-2022, expressando em todas a

precariedade do regime remoto e deixando claro que a qualquer

momento poderia alterar o regime para o presencial, bastando para

isso convocação dos trabalhadores com prazo mínimo de 15

(quinze) dias e, ademais, sempre ficou expresso a necessidade da

assinatura do Termo Aditivo ao Contrato Individual de Trabalho, o

que ocorreu sem exceção para todos os empregados que optaram

pelo regime de teletrabalho, motivos pelos quais nunca foi

assegurada a permanência no regime remoto ou teletrabalho

integral.

Encaminhados os autos ao Ministério Público do Trabalho, a Exma.

Procuradora Cristiane Kraemer Gehlen manifesta-se pelo

reconhecimento do agravo interno e, no mérito, opina pelo não

provimento, sob o fundamento que, em princípio, pode o

empregador alterar, unilateralmente, o regime de teletrabalho para o

presencial ou híbrido, como no caso, inclusive, quando o

trabalhador opta pela realização do trabalho remoto fora da

localidade prevista no contrato, que os agravantes tinham pleno

conhecimento desse fato ao assinarem os termos aditivos que

expressamente contém essa previsão.

Acrescenta que os documentos colacionados aos autos pelos

agravantes não comprovam, satisfatoriamente, que a DATAPREV

adotou o regime de teletrabalho integral de forma definitiva, a

despeito de indicar predisposição para tanto, de maneira que a

matéria exige dilação probatória, não estando, por ora, configurada

a probabilidade do direito alegado à manutenção do regime de

teletrabalho integral, convindo registrar que o mandado de

segurança exige prova pré-constituída e não comporta dilação

probatória envolvida na questão.

Também afirma que o fato de os empregados residirem em

localidade diferente do registro de lotação não se mostra, por si só,

elemento suficiente para garantir o trabalho remoto, sob pena de

interferência no dirigismo empresarial assegurado pelo art. 2º,

caput, da CLT.

É o relatório.

V O T O

Preenchidos os pressupostos legais de admissibilidade, conheço do

agravo interno e das contrarrazões.

MÉRITO

Agravo interno do litisconsorte passivo necessário

O exame das razões do agravo interno revela que os litisconsortes

passivos necessários formulam a insurgência contra a liminar que

cassou a decisão do juízo de primeiro grau na tese de quebra da

cláusula geográfica, mas somente é informado no comunicado que

mediante rodada de negociação com a entidade sindical deixará de

existir a previsão "que determina a necessidade de o empregado

em regime de teletrabalho residir no mesmo estado de sua unidade

de lotação", de modo que "o trabalhador poderá aderir ou

permanecer em teletrabalho mesmo vivendo em um estado

diferente da sua unidade Dataprev, desde que siga com domicílio

em território nacional", cujo teor não evidencia, ao reverso do

alegado, transferência do "poder patronal para a conveniência e

escolha do empregado".

Igualmente formulam argumentação com fulcro nos comunicados e

publicações da empregadora, dizendo que o teletrabalho seria

definitivo e permanente e se trata de planejamento definitivo da

empresa, mas, além de se tratar de mero expediente de natureza

jurídica noticiosa, verifica-se que os litisconsortes pinçam trechos

dessa documentação, cujo teor, todavia, tem que ser considerado

em face do contexto da condição de trabalho, já que foi emitido

durante o período da pandemia de covid-19 e, bem com, em face do
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instrumento contratual firmado na admissão, dos aditivos

contratuais e dos normativos internos da empregadora.

A parte impetrante trouxe para os autos, diante disso, as Normas de

Gestão de Pessoal, desde a N/GP/043/00 de 1º-11-2021, que

estabelece no item 6.8, posteriormente alterado para o item 6.11 na

atualização mediante a N/GP/043/04, o cancelamento da

participação no Regime de Teletrabalho, dentre outros motivos,

"pela conveniência e oportunidade da Empresa, a exemplo de

necessidades da área ou de novos desafios".

De igual modo apresenta documentação comprobatória que na

alteração contratual do regime presencial para o teletrabalho foi

firmado termo aditivo ao contrato de trabalho, cujo instrumento

previu a reversão a qualquer tempo por interesse patronal,

assegurando ao empregado período de transição, o que foi

observado, realmente afronta direito líquido e certo o ato coator ao

determinar que a empregadora, até decisão definitiva, se abstenha

de exigir o retorno ao trabalho presencial ou telepresencial híbrido.

O contrato de trabalho de emprego foi firmado para prestação

laborativa presencial, cuja alteração para teletrabalho se trata de

exceção e de condição laboral transitória por causa de medida

sanitária de isolamento da pandemia do novo coronavírus-19, de

modo que não há direito adquirido à nova modalidade de prestação

de trabalho e, por isso, tampouco existe violação ao princípio de

vedação da alteração contratual lesiva extraído do art. 468 da CLT

ou contrariedade ao item I da Súmula n. 51 do TST, verbis: "As

cláusulas regulamentares, que revoguem ou alterem vantagens

deferidas anteriormente, só atingirão os trabalhadores admitidos

após a revogação ou alteração do regulamento".

Não obstante a organização familiar e social estruturada no

Município de Florianópolis, inexiste regra legal prevendo essa

condição como óbice à prestação de trabalho presencial, sobretudo

porque, reitera-se, o contrato de trabalho de emprego foi firmado

para prestação laborativa presencial, cuja alteração para

teletrabalho se trata de exceção e de condição laboral temporária

por causa de medida sanitária de isolamento da pandemia do novo

coronavírus-19, e, conforme pactuado no termo aditivo, a partir da

comunicação patronal é assegurado prazo de transição.

Se na admissão o contrato de trabalho estabelece a modalidade

presencial, cuja prestação inicia em localidade definida pela parte

patronal, a modificação posterior realizada de modo unilateral pelo

empregado em razão do teletrabalho não vincula o empregador.

Constar, por isso, dos arts. 1º, III e IV, e 226, caput, da Constituição

Federal de 1988, que a República Federativa do Brasil tem como

fundamentos "a dignidade da pessoa humana" e "os valores sociais

do trabalho" e "A família, base da sociedade, tem especial proteção

do Estado", não socorre os litisconsortes passivos necessários,

porque somente a organização familiar e social estabelecida em

determinado Município não configura impedimento ao exercício da

prerrogativa patronal de alocação da força de trabalho.

Ressalta-se que a instituição do teletrabalho tem como causa a

"emergência de saúde pública de importância internacional

decorrente do coronavírus responsável pelo surto de 2019",

conforme o art. 1º da Lei n. 13.979, de 2020, mas a Portaria GM/MS

n. 913, de 22 de abril de 2022, vigente 30 (trinta) dias após a data

de publicação, declara oficialmente o encerramento.

A parte patronal procedeu consoante o pactuado com o empregado,

cujo art. 422 do Código Civil prescreve que "Os contratantes são

obrigados a guardar, assim na conclusão do contrato, como em sua

execução, os princípios de probidade e boa-fé", e, bem como,

conforme os §§1º e 2º do art. 75-C da CLT, incluídos pela Lei n.

13.467, de 11-11-2017, cujas regras legais prescrevem, nessa

ordem, que "Poderá ser realizada a alteração entre regime

presencial e de teletrabalho desde que haja mútuo acordo entre as

partes, registrado em aditivo contratual", e que "Poderá ser

realizada a alteração do regime de teletrabalho para o presencial

por determinação do empregador, garantido prazo de transição

mínimo de quinze dias, com correspondente registro em aditivo

contratual".

Reforça a convicção os litisconsortes passivos necessários terem

assinado digitalmente outro termo aditivo ao contrato de trabalho

anuindo com o regime de teletrabalho na modalidade híbrida e, bem

como, a entidade sindical da categoria profissional, consoante cópia

da Reclamação Pré-Processual  -  RPP -  n .  1000590-

32.2023.5.00.0000, por intermédio de mediação da vice-presidência

do TST, concordar com encaminhamentos, dentre os quais, "em

postergar o retorno dos demais trabalhadores para o dia 16 de

outubro de 2023, sem prejuízo da continuidade do grupo de

trabalho".

O argumento que a empregadora mediante chantagem estabelece

como condição somente se previamente assinarem o aditivo

contratual se comprometendo pelo menos ao regime híbrido de

prestação de trabalho e que assinaram o aditivo contratual sob forte

pressão e assédio, com nítido vício de consentimento, já que

temerosos de retaliações e dispensas, se aproveitando a

empregadora da fragilidade diante da situação desestruturante de

vida e das famílias para minar resistência, traduz mera ilação

formulada com fulcro nos elementos da condição de trabalho

decorrente a exigência de retorno ao regime presencial, e não

mediante apresentação de prova pré-constituída, conforme é

exigido pelo art. 6º da Lei n. 12.016, de 2009, cuja dilação

probatória, de toda sorte, não é admitida na estreita via do mandado

de segurança e, por isso, essa questão deve ser comprovada nos
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autos da ação trabalhista.

Anota-se, finalmente, que em razão de firmado contrato de trabalho

de emprego para prestação laborativa presencial, cuja alteração

para teletrabalho se trata de exceção e de condição laboral

temporária por causa de medida sanitária de isolamento da

pandemia do novo coronavírus-19, não tem relevância a tese

desenvolvida referente à redução nos custos para a empregadora, a

produtividade no regime de teletrabalho, a realização de gasto

público por causa da reestruturação do local de trabalho presencial

e o investimento realizado pelo empregado no aparelhamento do

posto de trabalho na residência.

Deve ser julgado improcedente, diante disso, o agravo interno, cuja

votação colegiada unânime, no presente caso, não justifica a

condenação da parte agravante ao pagamento de multa prevista no

§4º do art. 1.021 do CPC.

É que, conquanto insuficiente as razões apresentadas para

acolhimento do pedido de reforma, não está configurado mero

propósito abusivo ou protelatório na interposição do agravo interno

a fim de retardar o trâmite processual, porque a argumentação

formulada somente evidencia o objetivo de obter julgamento

colegiado quanto ao acerto ou ao desacerto da decisão monocrática

de cassação da tutela de urgência acolhida pelo juízo de primeira

instância.

Registra-se, para efeito do §3º do art. 941 do CPC, que os Exmos.

Desembargadores do Trabalho Marcos Vinicio Zanchetta,Mari

Eleda Migliorini eMirna Uliano Bertoldi divergiram quanto à multa,

pois aplicavam no importe de 5% (cinco por cento) sobre o valor da

causano caso de decisão unânime de não provimento ao agravo,

sob o fundamento "que a multa é devida tão somente pela decisão

unânime quanto ao não provimento ao agravo interno.

"Sigo o entendimento do professor MANOEL ANTONIO TEIXEIRA

FILHO que, ao comentar o parágrafo 4º do artigo 1.021 do CPC,

concluiu que: [...] para efeito de aplicação da multa, no caso de

'improcedência' (não provimento), basta que a decisão seja

unânime. (in 'Comentários ao Novo Código de Processo Civil sob a

perspectiva do Processo do Trabalho'. São Paulo: LTr, 2015. p.

1305)

Ante o exposto, nego provimento ao agravo interno.

Pelo que,

Participaram do julgamento realizado na sessão do dia 22 de abril

de 2024, sob a presidência da Exma. Desembargadora do Trabalho

Quézia de Araújo Duarte Nieves Gonzalez, Vice-Presidente, as

Exmas.  Desembargadoras  do  Traba lho  e  os  Exmos.

Desembargadores do Trabalho Marcos Vinicio Zanchetta, Garibaldi

Tadeu Pereira Ferreira, Gracio Ricardo Barboza Petrone, Mari

Eleda Migliorini, José Ernesto Manzi, Mirna Uliano Bertoldi e Nivaldo

Stankiewicz e o Exmo. Juiz do Trabalho Carlos Alberto Pereira de

Castro, Relator, vinculado ao processo quando da substituição à

Exma. Desembargadora do TrabalhoMaria de Lourdes Leiria (Ato

SEAP n° 40/2023), e com a presença do Dr. Piero Rosa Menegazzi,

Procurador-Chefe da Procuradoria Regional do Trabalho. Não

participou do julgamento o Exmo. Desembargador do Trabalho

Amarildo Carlos de Lima, Presidente, na forma do Ato SEAP n°

54/2023.

ACORDAM as Exmas. Magistradas e os Exmos. Magistrados da

Seção Especializada 2 do Tribunal Regional do Trabalho da 12ª

Região, à unanimidade, CONHECER do agravo interno e da

contraminuta.

No mérito, por igual votação,NEGAR-LHE PROVIMENTO.

Por maioria de votos, vencido o Exmo. Desembargador do Trabalho

Marcos Vinicio Zanchetta e vencidas as Exmas. Desembargadoras

do Trabalho Mari Eleda Migliorini e Mirna Uliano Bertoldi, NÃO

APLICAR ao agravante a multa prevista no §4º do art. 1.021 do

CPC.
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CARLOS ALBERTO PEREIRA DE CASTRO

Juiz Convocado-Relator

FLORIANOPOLIS/SC, 29 de abril de 2024.

JULIO CESAR VIEIRA DE CASTRO

Assessor

Processo Nº MSCiv-0001709-12.2023.5.12.0000
Relator CARLOS ALBERTO PEREIRA DE

CASTRO

IMPETRANTE EMPRESA DE TECNOLOGIA E
INFORMACOES DA PREVIDENCIA -
DATAPREV

ADVOGADO MARCELO ALEXANDRE FRANCISCO
DA SILVA(OAB: 186765/RJ)

IMPETRADO JUíZO DA 7ª VARA DO TRABALHO
DE FLORIANÓPOLIS

LITISCONSORTE AUGUSTO ORDOBAS BORTOLAS

ADVOGADO GALILEU DE BELLI NETO(OAB:
10556/PB)

LITISCONSORTE HAMILTON SHIKANAI

ADVOGADO GALILEU DE BELLI NETO(OAB:
10556/PB)

CUSTOS LEGIS MINISTÉRIO PÚBLICO DO
TRABALHO

LITISCONSORTE ALEXANDRE PARRA CARNEIRO DA
SILVA

ADVOGADO GALILEU DE BELLI NETO(OAB:
10556/PB)

LITISCONSORTE JEFFERSON PICCOLO RUMIATO

ADVOGADO GALILEU DE BELLI NETO(OAB:
10556/PB)

Intimado(s)/Citado(s):

  - AUGUSTO ORDOBAS BORTOLAS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

PODER JUDICIÁRIO

JUSTIÇA DO TRABALHO

PROCESSO nº 0001709-12.2023.5.12.0000 (AgInt)

AGRAVANTES: ALEXANDRE PARRA CARNEIRA DA SILVA,

AUGUSTO ORDOBÁS BORTOLÁ, HAMILTON SHIKANAI,

JEFFERSON PICCOLO RUMIATO

AGRAVADA: EMPRESA DE TECNOLOGIA E INFORMAÇÕES DA

PREVIDÊNCIA - DATAPREV

RELATOR: JUIZ CONVOCADO CARLOS ALBERTO PEREIRA DE

CASTRO

AGRAVO INTERNO. TELETRABALHO. CONVOCAÇÃO PARA

TRABALHO PRESENCIAL. Se o contrato de trabalho de emprego

foi firmado para prestação laborativa presencial, cuja alteração para

teletrabalho se trata de exceção e de condição laboral transitória por

causa de medida sanitária de isolamento da pandemia do novo

coronavírus-19, não há direito adquirido à nova modalidade de

prestação de trabalho e, por isso, tampouco existe violação ao

princípio de vedação da alteração contratual lesiva.

VISTOS, relatados e discutidos estes autos de AGRAVO INTERNO,

apresentado contra decisão monocrática prolatada nos autos do

MANDADO DE SEGURANÇA n. 0001709-12.2023.5.12.0000,

originários deste Egrégio Tribunal Regional do Trabalho da 12ª

Região, sendo agravantes ALEXANDRE PARRA CARNEIRO DA

SILVA, AUGUSTO ORDOBÁS BORTOLÁS, HAMILTON

SHIKANAI e JEFFERSON PICCOLO RUMIATO e agravada

EMPRESA DE TECNOLOGIA E  INFORMAÇÕES DA

PREVIDÊNCIA -  DATAPREV -  S .  A .

Os litisconsortes passivos necessários interpõem agravo interno

pleiteando a reconsideração do deferimento da liminar em mandado

de segurança impetrado contra ato do juízo da 7ª Vara do Trabalho

de Florianópolis-SC que na ATOrd 0000950-34.2023.5.12.0037

acolhe a tutela de urgência determinando à empregadora que se

abstenha de impor o regime presencial ou híbrido presencial de

trabalho, mantendo o trabalho telepresencial e suspendendo a

convocação de assinatura de novos aditivos até ulterior julgamento

do mérito da ação trabalhista.

Sustentam que a própria empregadora retirou em 2022 a cláusula

geográfica, permitindo aos seus empregados em teletrabalho e

lotados no Rio de Janeiro que fixassem residência fora do Estado

em qualquer ponto do território nacional, que não há no documento

de convocação para retorno presencial os motivos técnicos ou

financeiros que justifiquem essa medida, que possibilidade de

reverter o empregado ao regime presencial prevista no §2º do art.

75-C da CLT não confere poder ilimitado, sobretudo porque é

mitigado pelo sistema protetivo assegurado no art. 468 do mesmo
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diploma, e que em razão do princípio da dignidade da pessoa

humana é necessário sopesar a questão familiar, de saúde e

emocional.

Informam que desde o ano de 2020 trabalham em regime de home

office, cujo empregador permitiu a residência em qualquer local do

país e a realização de trabalho telepresencial, mas de forma

abrupta, unilateral e prejudicial impôs o retorno ao trabalho

presencial a partir de 23-10-2023, ameaçando os empregados de se

separarem da sua família e de se desfazerem de toda uma estrutura

de vida construída em outra localidade, ferindo a dignidade da

pessoa humana, a boa-fé contratual, a proteção constitucional da

família, na conformidade dos arts. 1º, III e IV, e 226 da Constituição

Federal de 1988, 422 do Código Civil e 468 da CLT.

Referem que nos últimos anos exercem a atividade exclusivamente

em regime de home office e, perfeitamente adaptados ao

teletrabalho, obtiveram promoções e avaliações positivas de

produtividade, ocorrendo redução nos custos com material de

expediente e gastos com papel pela empresa pública, sem qualquer

prejuízo à empresa na manutenção do teletrabalho, pois o serviço e

a alta produtividade comprovada continuará mediante prestação de

trabalho com esmero de forma telepresencial, cujo retorno ao

regime presencial trará diversos prejuízos na vida pessoal,

financeira e familiar, caso a liminar não seja reformada.

Dizem que a empregadora não comprova que está amparando os

pedidos administrativos de permanência no teletrabalho em cada

caso, que apenas prorroga a volta ao regime presencial mediante

chantagem para assinarem aditivo concordando com o regime

híbrido de trabalho, aproveitando do desespero, sob pena de nem

sequer serem analisadas as razões para permanência no

telepresencial.

Alegam que a forma abrupta de convocação para o regime

presencial deixou os empregados atordoados e temerosos, de

modo que a empregadora primeiro fragiliza com a nova realidade

que desestrutura completamente a vida dos obreiros e depois

apresenta solução temporária de pouco mais de um mês para a

mudança e ainda mediante chantagem, estabelecendo como

condição somente se previamente assinarem o aditivo contratual se

comprometendo pelo menos ao regime híbrido de prestação de

trabalho.

Reiteram que assinaram o aditivo contratual sob forte pressão e

assédio, com nítido vício de consentimento, já que temerosos de

retaliações e dispensas, se aproveitando a empregadora da

fragilidade diante da situação desestruturante de vida e das famílias

para minar resistência ao retorno ao regime presencial de função

que por sua natureza são desempenhadas remotamente, inclusive

com mais celeridade e produtividade.

Argumentam que não é verdade que a empregadora sempre deixou

claro que o regime telepresencial seria provisório, porque, além da

quebra da cláusula geográfica em normativo da própria empresa,

autorizando os empregados a residirem em qualquer lugar do país,

transferindo o poder patronal para a conveniência e escolha do

empregado, é fato incontestável comprovado por meio de diversos

comunicados e publicações da empresa que deram certeza aos

obreiros que o teletrabalho seria definitivo e permanente.

Asseveram que inúmeros comunicados internos da empresa

informam o teletrabalho como modalidade definitiva, permanente,

convocando os empregados a tirarem seus pertences pessoais da

sede e desencorajando os que ainda insistiam no regime presencial,

afirmando que teriam que trabalhar em estações de trabalho

coletivas devido ao pequeno número de computadores, de modo

que não há dúvida que o teletrabalho se trata de planejamento

definitivo da empresa, fazendo acreditarem no teletrabalho de forma

definitiva, razão pela qual, de boa-fé, organizaram a vida mediante a

nova realidade, ganhando em qualidade de vida e em aumento de

produtividade e economia para os cofres públicos, de forma que o

retorno presencial não representa apenas abusividade impositiva e

ilegal, e sim traduz custo absurdo para os cofres públicos, mediante

gastos desnecessários na reestruturação de grandes prédios,

verdadeiros elefantes brancos, ocasionando, ainda, prejuízo em

face de todo o investimento que os empregados fizeram ao criarem

escritórios domiciliares de teletrabalho.

Ressaltam que o acordo coletivo de trabalho firmado entre a

empregadora e Fenadados não tratou diretamente da normatização

da volta ao trabalho presencial ou do fim do regime telepresencial, e

sim tãosomente instituiu mesa de negociação e de estudos sobre o

assunto, de forma que a situação de abusividade atual se mantém,

no sentido que a instituição inicial do teletrabalho foi mediante

tratativa bilateral, cujo término pretendido pela empresa se trata de

imposição unilateral, e que a mediação conduzida pelo TST

tampouco contemplou essa questão, e sim a respeito da PPLR, de

direitos coletivos já existentes e do fim do movimento paredista que

tinha como objeto estes pontos.

Esclarecem que as votações estaduais citadas pela empresa foram

realizadas em plataformas virtuais mediante limitação à quantidade

de 1.000 participantes, mas a empresa possui mais de 3.000

empregados, cujo procedimento, por isso, é objeto de vários

questionamentos judiciais, conforme a ação n. 0001228-

49.2023.5.10.0018, o que invalida ou minimamente põe em cheque

a validade das citadas votações e aprovação da volta ao presencial.

Com fulcro no §2º do art. 1.021 do CPC foi determinada em 30-11-

2023 a intimação da agravada, no caso a parte impetrante, para

apresentar contraminuta, a qual apresenta a respectiva petição
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dizendo, em síntese, que se trata de empresa pública federal, que o

regime padrão de trabalho sempre foi o presencial, que em razão do

novo coronavírus, mediante a Resolução/3804/2020, a contar de 20

-3-2020, implantou o regime de trabalho remoto e que alterou o

regime de teletrabalho integral para o regime presencial ou regime

híbrido (3 dias na semana presencial e 2 dias na semana remoto).

Refere que para aperfeiçoamento e atualização de suas normas

internas sobre o trabalho remoto, no período compreendido entre

dezembro de 2021 e outubro de 2022 editou as normas

N/GP/043/01, de 13-12-2021, N/GP/043/02, de 14-01-2022 e

N/GP/043/03, de 10-10-2022, expressando em todas a

precariedade do regime remoto e deixando claro que a qualquer

momento poderia alterar o regime para o presencial, bastando para

isso convocação dos trabalhadores com prazo mínimo de 15

(quinze) dias e, ademais, sempre ficou expresso a necessidade da

assinatura do Termo Aditivo ao Contrato Individual de Trabalho, o

que ocorreu sem exceção para todos os empregados que optaram

pelo regime de teletrabalho, motivos pelos quais nunca foi

assegurada a permanência no regime remoto ou teletrabalho

integral.

Encaminhados os autos ao Ministério Público do Trabalho, a Exma.

Procuradora Cristiane Kraemer Gehlen manifesta-se pelo

reconhecimento do agravo interno e, no mérito, opina pelo não

provimento, sob o fundamento que, em princípio, pode o

empregador alterar, unilateralmente, o regime de teletrabalho para o

presencial ou híbrido, como no caso, inclusive, quando o

trabalhador opta pela realização do trabalho remoto fora da

localidade prevista no contrato, que os agravantes tinham pleno

conhecimento desse fato ao assinarem os termos aditivos que

expressamente contém essa previsão.

Acrescenta que os documentos colacionados aos autos pelos

agravantes não comprovam, satisfatoriamente, que a DATAPREV

adotou o regime de teletrabalho integral de forma definitiva, a

despeito de indicar predisposição para tanto, de maneira que a

matéria exige dilação probatória, não estando, por ora, configurada

a probabilidade do direito alegado à manutenção do regime de

teletrabalho integral, convindo registrar que o mandado de

segurança exige prova pré-constituída e não comporta dilação

probatória envolvida na questão.

Também afirma que o fato de os empregados residirem em

localidade diferente do registro de lotação não se mostra, por si só,

elemento suficiente para garantir o trabalho remoto, sob pena de

interferência no dirigismo empresarial assegurado pelo art. 2º,

caput, da CLT.

É o relatório.

V O T O

Preenchidos os pressupostos legais de admissibilidade, conheço do

agravo interno e das contrarrazões.

MÉRITO

Agravo interno do litisconsorte passivo necessário

O exame das razões do agravo interno revela que os litisconsortes

passivos necessários formulam a insurgência contra a liminar que

cassou a decisão do juízo de primeiro grau na tese de quebra da

cláusula geográfica, mas somente é informado no comunicado que

mediante rodada de negociação com a entidade sindical deixará de

existir a previsão "que determina a necessidade de o empregado

em regime de teletrabalho residir no mesmo estado de sua unidade

de lotação", de modo que "o trabalhador poderá aderir ou

permanecer em teletrabalho mesmo vivendo em um estado

diferente da sua unidade Dataprev, desde que siga com domicílio

em território nacional", cujo teor não evidencia, ao reverso do

alegado, transferência do "poder patronal para a conveniência e

escolha do empregado".

Igualmente formulam argumentação com fulcro nos comunicados e

publicações da empregadora, dizendo que o teletrabalho seria

definitivo e permanente e se trata de planejamento definitivo da

empresa, mas, além de se tratar de mero expediente de natureza

jurídica noticiosa, verifica-se que os litisconsortes pinçam trechos

dessa documentação, cujo teor, todavia, tem que ser considerado

em face do contexto da condição de trabalho, já que foi emitido

durante o período da pandemia de covid-19 e, bem com, em face do

instrumento contratual firmado na admissão, dos aditivos

contratuais e dos normativos internos da empregadora.

A parte impetrante trouxe para os autos, diante disso, as Normas de

Gestão de Pessoal, desde a N/GP/043/00 de 1º-11-2021, que

estabelece no item 6.8, posteriormente alterado para o item 6.11 na

atualização mediante a N/GP/043/04, o cancelamento da

participação no Regime de Teletrabalho, dentre outros motivos,

"pela conveniência e oportunidade da Empresa, a exemplo de

necessidades da área ou de novos desafios".

De igual modo apresenta documentação comprobatória que na

alteração contratual do regime presencial para o teletrabalho foi

firmado termo aditivo ao contrato de trabalho, cujo instrumento

previu a reversão a qualquer tempo por interesse patronal,

assegurando ao empregado período de transição, o que foi

observado, realmente afronta direito líquido e certo o ato coator ao

determinar que a empregadora, até decisão definitiva, se abstenha

de exigir o retorno ao trabalho presencial ou telepresencial híbrido.

O contrato de trabalho de emprego foi firmado para prestação

laborativa presencial, cuja alteração para teletrabalho se trata de

exceção e de condição laboral transitória por causa de medida

sanitária de isolamento da pandemia do novo coronavírus-19, de
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modo que não há direito adquirido à nova modalidade de prestação

de trabalho e, por isso, tampouco existe violação ao princípio de

vedação da alteração contratual lesiva extraído do art. 468 da CLT

ou contrariedade ao item I da Súmula n. 51 do TST, verbis: "As

cláusulas regulamentares, que revoguem ou alterem vantagens

deferidas anteriormente, só atingirão os trabalhadores admitidos

após a revogação ou alteração do regulamento".

Não obstante a organização familiar e social estruturada no

Município de Florianópolis, inexiste regra legal prevendo essa

condição como óbice à prestação de trabalho presencial, sobretudo

porque, reitera-se, o contrato de trabalho de emprego foi firmado

para prestação laborativa presencial, cuja alteração para

teletrabalho se trata de exceção e de condição laboral temporária

por causa de medida sanitária de isolamento da pandemia do novo

coronavírus-19, e, conforme pactuado no termo aditivo, a partir da

comunicação patronal é assegurado prazo de transição.

Se na admissão o contrato de trabalho estabelece a modalidade

presencial, cuja prestação inicia em localidade definida pela parte

patronal, a modificação posterior realizada de modo unilateral pelo

empregado em razão do teletrabalho não vincula o empregador.

Constar, por isso, dos arts. 1º, III e IV, e 226, caput, da Constituição

Federal de 1988, que a República Federativa do Brasil tem como

fundamentos "a dignidade da pessoa humana" e "os valores sociais

do trabalho" e "A família, base da sociedade, tem especial proteção

do Estado", não socorre os litisconsortes passivos necessários,

porque somente a organização familiar e social estabelecida em

determinado Município não configura impedimento ao exercício da

prerrogativa patronal de alocação da força de trabalho.

Ressalta-se que a instituição do teletrabalho tem como causa a

"emergência de saúde pública de importância internacional

decorrente do coronavírus responsável pelo surto de 2019",

conforme o art. 1º da Lei n. 13.979, de 2020, mas a Portaria GM/MS

n. 913, de 22 de abril de 2022, vigente 30 (trinta) dias após a data

de publicação, declara oficialmente o encerramento.

A parte patronal procedeu consoante o pactuado com o empregado,

cujo art. 422 do Código Civil prescreve que "Os contratantes são

obrigados a guardar, assim na conclusão do contrato, como em sua

execução, os princípios de probidade e boa-fé", e, bem como,

conforme os §§1º e 2º do art. 75-C da CLT, incluídos pela Lei n.

13.467, de 11-11-2017, cujas regras legais prescrevem, nessa

ordem, que "Poderá ser realizada a alteração entre regime

presencial e de teletrabalho desde que haja mútuo acordo entre as

partes, registrado em aditivo contratual", e que "Poderá ser

realizada a alteração do regime de teletrabalho para o presencial

por determinação do empregador, garantido prazo de transição

mínimo de quinze dias, com correspondente registro em aditivo

contratual".

Reforça a convicção os litisconsortes passivos necessários terem

assinado digitalmente outro termo aditivo ao contrato de trabalho

anuindo com o regime de teletrabalho na modalidade híbrida e, bem

como, a entidade sindical da categoria profissional, consoante cópia

da Reclamação Pré-Processual  -  RPP -  n .  1000590-

32.2023.5.00.0000, por intermédio de mediação da vice-presidência

do TST, concordar com encaminhamentos, dentre os quais, "em

postergar o retorno dos demais trabalhadores para o dia 16 de

outubro de 2023, sem prejuízo da continuidade do grupo de

trabalho".

O argumento que a empregadora mediante chantagem estabelece

como condição somente se previamente assinarem o aditivo

contratual se comprometendo pelo menos ao regime híbrido de

prestação de trabalho e que assinaram o aditivo contratual sob forte

pressão e assédio, com nítido vício de consentimento, já que

temerosos de retaliações e dispensas, se aproveitando a

empregadora da fragilidade diante da situação desestruturante de

vida e das famílias para minar resistência, traduz mera ilação

formulada com fulcro nos elementos da condição de trabalho

decorrente a exigência de retorno ao regime presencial, e não

mediante apresentação de prova pré-constituída, conforme é

exigido pelo art. 6º da Lei n. 12.016, de 2009, cuja dilação

probatória, de toda sorte, não é admitida na estreita via do mandado

de segurança e, por isso, essa questão deve ser comprovada nos

autos da ação trabalhista.

Anota-se, finalmente, que em razão de firmado contrato de trabalho

de emprego para prestação laborativa presencial, cuja alteração

para teletrabalho se trata de exceção e de condição laboral

temporária por causa de medida sanitária de isolamento da

pandemia do novo coronavírus-19, não tem relevância a tese

desenvolvida referente à redução nos custos para a empregadora, a

produtividade no regime de teletrabalho, a realização de gasto

público por causa da reestruturação do local de trabalho presencial

e o investimento realizado pelo empregado no aparelhamento do

posto de trabalho na residência.

Deve ser julgado improcedente, diante disso, o agravo interno, cuja

votação colegiada unânime, no presente caso, não justifica a

condenação da parte agravante ao pagamento de multa prevista no

§4º do art. 1.021 do CPC.

É que, conquanto insuficiente as razões apresentadas para

acolhimento do pedido de reforma, não está configurado mero

propósito abusivo ou protelatório na interposição do agravo interno

a fim de retardar o trâmite processual, porque a argumentação

formulada somente evidencia o objetivo de obter julgamento

colegiado quanto ao acerto ou ao desacerto da decisão monocrática
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de cassação da tutela de urgência acolhida pelo juízo de primeira

instância.

Registra-se, para efeito do §3º do art. 941 do CPC, que os Exmos.

Desembargadores do Trabalho Marcos Vinicio Zanchetta,Mari

Eleda Migliorini eMirna Uliano Bertoldi divergiram quanto à multa,

pois aplicavam no importe de 5% (cinco por cento) sobre o valor da

causano caso de decisão unânime de não provimento ao agravo,

sob o fundamento "que a multa é devida tão somente pela decisão

unânime quanto ao não provimento ao agravo interno.

"Sigo o entendimento do professor MANOEL ANTONIO TEIXEIRA

FILHO que, ao comentar o parágrafo 4º do artigo 1.021 do CPC,

concluiu que: [...] para efeito de aplicação da multa, no caso de

'improcedência' (não provimento), basta que a decisão seja

unânime. (in 'Comentários ao Novo Código de Processo Civil sob a

perspectiva do Processo do Trabalho'. São Paulo: LTr, 2015. p.

1305)

Ante o exposto, nego provimento ao agravo interno.

Pelo que,

Participaram do julgamento realizado na sessão do dia 22 de abril

de 2024, sob a presidência da Exma. Desembargadora do Trabalho

Quézia de Araújo Duarte Nieves Gonzalez, Vice-Presidente, as

Exmas.  Desembargadoras  do  Traba lho  e  os  Exmos.

Desembargadores do Trabalho Marcos Vinicio Zanchetta, Garibaldi

Tadeu Pereira Ferreira, Gracio Ricardo Barboza Petrone, Mari

Eleda Migliorini, José Ernesto Manzi, Mirna Uliano Bertoldi e Nivaldo

Stankiewicz e o Exmo. Juiz do Trabalho Carlos Alberto Pereira de

Castro, Relator, vinculado ao processo quando da substituição à

Exma. Desembargadora do TrabalhoMaria de Lourdes Leiria (Ato

SEAP n° 40/2023), e com a presença do Dr. Piero Rosa Menegazzi,

Procurador-Chefe da Procuradoria Regional do Trabalho. Não

participou do julgamento o Exmo. Desembargador do Trabalho

Amarildo Carlos de Lima, Presidente, na forma do Ato SEAP n°

54/2023.

ACORDAM as Exmas. Magistradas e os Exmos. Magistrados da

Seção Especializada 2 do Tribunal Regional do Trabalho da 12ª

Região, à unanimidade, CONHECER do agravo interno e da

contraminuta.

No mérito, por igual votação,NEGAR-LHE PROVIMENTO.

Por maioria de votos, vencido o Exmo. Desembargador do Trabalho

Marcos Vinicio Zanchetta e vencidas as Exmas. Desembargadoras

do Trabalho Mari Eleda Migliorini e Mirna Uliano Bertoldi, NÃO

APLICAR ao agravante a multa prevista no §4º do art. 1.021 do

CPC.

CARLOS ALBERTO PEREIRA DE CASTRO

Juiz Convocado-Relator

FLORIANOPOLIS/SC, 29 de abril de 2024.

JULIO CESAR VIEIRA DE CASTRO

Assessor

Processo Nº MSCiv-0001709-12.2023.5.12.0000
Relator CARLOS ALBERTO PEREIRA DE

CASTRO

IMPETRANTE EMPRESA DE TECNOLOGIA E
INFORMACOES DA PREVIDENCIA -
DATAPREV

ADVOGADO MARCELO ALEXANDRE FRANCISCO
DA SILVA(OAB: 186765/RJ)

IMPETRADO JUíZO DA 7ª VARA DO TRABALHO
DE FLORIANÓPOLIS

LITISCONSORTE AUGUSTO ORDOBAS BORTOLAS

ADVOGADO GALILEU DE BELLI NETO(OAB:
10556/PB)
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LITISCONSORTE HAMILTON SHIKANAI

ADVOGADO GALILEU DE BELLI NETO(OAB:
10556/PB)

CUSTOS LEGIS MINISTÉRIO PÚBLICO DO
TRABALHO

LITISCONSORTE ALEXANDRE PARRA CARNEIRO DA
SILVA

ADVOGADO GALILEU DE BELLI NETO(OAB:
10556/PB)

LITISCONSORTE JEFFERSON PICCOLO RUMIATO

ADVOGADO GALILEU DE BELLI NETO(OAB:
10556/PB)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ALEXANDRE PARRA CARNEIRO DA SILVA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

PODER JUDICIÁRIO

JUSTIÇA DO TRABALHO

PROCESSO nº 0001709-12.2023.5.12.0000 (AgInt)

AGRAVANTES: ALEXANDRE PARRA CARNEIRA DA SILVA,

AUGUSTO ORDOBÁS BORTOLÁ, HAMILTON SHIKANAI,

JEFFERSON PICCOLO RUMIATO

AGRAVADA: EMPRESA DE TECNOLOGIA E INFORMAÇÕES DA

PREVIDÊNCIA - DATAPREV

RELATOR: JUIZ CONVOCADO CARLOS ALBERTO PEREIRA DE

CASTRO

AGRAVO INTERNO. TELETRABALHO. CONVOCAÇÃO PARA

TRABALHO PRESENCIAL. Se o contrato de trabalho de emprego

foi firmado para prestação laborativa presencial, cuja alteração para

teletrabalho se trata de exceção e de condição laboral transitória por

causa de medida sanitária de isolamento da pandemia do novo

coronavírus-19, não há direito adquirido à nova modalidade de

prestação de trabalho e, por isso, tampouco existe violação ao

princípio de vedação da alteração contratual lesiva.

VISTOS, relatados e discutidos estes autos de AGRAVO INTERNO,

apresentado contra decisão monocrática prolatada nos autos do

MANDADO DE SEGURANÇA n. 0001709-12.2023.5.12.0000,

originários deste Egrégio Tribunal Regional do Trabalho da 12ª

Região, sendo agravantes ALEXANDRE PARRA CARNEIRO DA

SILVA, AUGUSTO ORDOBÁS BORTOLÁS, HAMILTON

SHIKANAI e JEFFERSON PICCOLO RUMIATO e agravada

EMPRESA DE TECNOLOGIA E  INFORMAÇÕES DA

PREVIDÊNCIA -  DATAPREV -  S .  A .

Os litisconsortes passivos necessários interpõem agravo interno

pleiteando a reconsideração do deferimento da liminar em mandado

de segurança impetrado contra ato do juízo da 7ª Vara do Trabalho

de Florianópolis-SC que na ATOrd 0000950-34.2023.5.12.0037

acolhe a tutela de urgência determinando à empregadora que se

abstenha de impor o regime presencial ou híbrido presencial de

trabalho, mantendo o trabalho telepresencial e suspendendo a

convocação de assinatura de novos aditivos até ulterior julgamento

do mérito da ação trabalhista.

Sustentam que a própria empregadora retirou em 2022 a cláusula

geográfica, permitindo aos seus empregados em teletrabalho e

lotados no Rio de Janeiro que fixassem residência fora do Estado

em qualquer ponto do território nacional, que não há no documento

de convocação para retorno presencial os motivos técnicos ou

financeiros que justifiquem essa medida, que possibilidade de

reverter o empregado ao regime presencial prevista no §2º do art.

75-C da CLT não confere poder ilimitado, sobretudo porque é

mitigado pelo sistema protetivo assegurado no art. 468 do mesmo

diploma, e que em razão do princípio da dignidade da pessoa

humana é necessário sopesar a questão familiar, de saúde e

emocional.

Informam que desde o ano de 2020 trabalham em regime de home

office, cujo empregador permitiu a residência em qualquer local do

país e a realização de trabalho telepresencial, mas de forma

abrupta, unilateral e prejudicial impôs o retorno ao trabalho

presencial a partir de 23-10-2023, ameaçando os empregados de se

separarem da sua família e de se desfazerem de toda uma estrutura

de vida construída em outra localidade, ferindo a dignidade da

pessoa humana, a boa-fé contratual, a proteção constitucional da

família, na conformidade dos arts. 1º, III e IV, e 226 da Constituição

Federal de 1988, 422 do Código Civil e 468 da CLT.

Referem que nos últimos anos exercem a atividade exclusivamente

em regime de home office e, perfeitamente adaptados ao

teletrabalho, obtiveram promoções e avaliações positivas de

produtividade, ocorrendo redução nos custos com material de

expediente e gastos com papel pela empresa pública, sem qualquer

prejuízo à empresa na manutenção do teletrabalho, pois o serviço e

a alta produtividade comprovada continuará mediante prestação de

trabalho com esmero de forma telepresencial, cujo retorno ao

regime presencial trará diversos prejuízos na vida pessoal,
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financeira e familiar, caso a liminar não seja reformada.

Dizem que a empregadora não comprova que está amparando os

pedidos administrativos de permanência no teletrabalho em cada

caso, que apenas prorroga a volta ao regime presencial mediante

chantagem para assinarem aditivo concordando com o regime

híbrido de trabalho, aproveitando do desespero, sob pena de nem

sequer serem analisadas as razões para permanência no

telepresencial.

Alegam que a forma abrupta de convocação para o regime

presencial deixou os empregados atordoados e temerosos, de

modo que a empregadora primeiro fragiliza com a nova realidade

que desestrutura completamente a vida dos obreiros e depois

apresenta solução temporária de pouco mais de um mês para a

mudança e ainda mediante chantagem, estabelecendo como

condição somente se previamente assinarem o aditivo contratual se

comprometendo pelo menos ao regime híbrido de prestação de

trabalho.

Reiteram que assinaram o aditivo contratual sob forte pressão e

assédio, com nítido vício de consentimento, já que temerosos de

retaliações e dispensas, se aproveitando a empregadora da

fragilidade diante da situação desestruturante de vida e das famílias

para minar resistência ao retorno ao regime presencial de função

que por sua natureza são desempenhadas remotamente, inclusive

com mais celeridade e produtividade.

Argumentam que não é verdade que a empregadora sempre deixou

claro que o regime telepresencial seria provisório, porque, além da

quebra da cláusula geográfica em normativo da própria empresa,

autorizando os empregados a residirem em qualquer lugar do país,

transferindo o poder patronal para a conveniência e escolha do

empregado, é fato incontestável comprovado por meio de diversos

comunicados e publicações da empresa que deram certeza aos

obreiros que o teletrabalho seria definitivo e permanente.

Asseveram que inúmeros comunicados internos da empresa

informam o teletrabalho como modalidade definitiva, permanente,

convocando os empregados a tirarem seus pertences pessoais da

sede e desencorajando os que ainda insistiam no regime presencial,

afirmando que teriam que trabalhar em estações de trabalho

coletivas devido ao pequeno número de computadores, de modo

que não há dúvida que o teletrabalho se trata de planejamento

definitivo da empresa, fazendo acreditarem no teletrabalho de forma

definitiva, razão pela qual, de boa-fé, organizaram a vida mediante a

nova realidade, ganhando em qualidade de vida e em aumento de

produtividade e economia para os cofres públicos, de forma que o

retorno presencial não representa apenas abusividade impositiva e

ilegal, e sim traduz custo absurdo para os cofres públicos, mediante

gastos desnecessários na reestruturação de grandes prédios,

verdadeiros elefantes brancos, ocasionando, ainda, prejuízo em

face de todo o investimento que os empregados fizeram ao criarem

escritórios domiciliares de teletrabalho.

Ressaltam que o acordo coletivo de trabalho firmado entre a

empregadora e Fenadados não tratou diretamente da normatização

da volta ao trabalho presencial ou do fim do regime telepresencial, e

sim tãosomente instituiu mesa de negociação e de estudos sobre o

assunto, de forma que a situação de abusividade atual se mantém,

no sentido que a instituição inicial do teletrabalho foi mediante

tratativa bilateral, cujo término pretendido pela empresa se trata de

imposição unilateral, e que a mediação conduzida pelo TST

tampouco contemplou essa questão, e sim a respeito da PPLR, de

direitos coletivos já existentes e do fim do movimento paredista que

tinha como objeto estes pontos.

Esclarecem que as votações estaduais citadas pela empresa foram

realizadas em plataformas virtuais mediante limitação à quantidade

de 1.000 participantes, mas a empresa possui mais de 3.000

empregados, cujo procedimento, por isso, é objeto de vários

questionamentos judiciais, conforme a ação n. 0001228-

49.2023.5.10.0018, o que invalida ou minimamente põe em cheque

a validade das citadas votações e aprovação da volta ao presencial.

Com fulcro no §2º do art. 1.021 do CPC foi determinada em 30-11-

2023 a intimação da agravada, no caso a parte impetrante, para

apresentar contraminuta, a qual apresenta a respectiva petição

dizendo, em síntese, que se trata de empresa pública federal, que o

regime padrão de trabalho sempre foi o presencial, que em razão do

novo coronavírus, mediante a Resolução/3804/2020, a contar de 20

-3-2020, implantou o regime de trabalho remoto e que alterou o

regime de teletrabalho integral para o regime presencial ou regime

híbrido (3 dias na semana presencial e 2 dias na semana remoto).

Refere que para aperfeiçoamento e atualização de suas normas

internas sobre o trabalho remoto, no período compreendido entre

dezembro de 2021 e outubro de 2022 editou as normas

N/GP/043/01, de 13-12-2021, N/GP/043/02, de 14-01-2022 e

N/GP/043/03, de 10-10-2022, expressando em todas a

precariedade do regime remoto e deixando claro que a qualquer

momento poderia alterar o regime para o presencial, bastando para

isso convocação dos trabalhadores com prazo mínimo de 15

(quinze) dias e, ademais, sempre ficou expresso a necessidade da

assinatura do Termo Aditivo ao Contrato Individual de Trabalho, o

que ocorreu sem exceção para todos os empregados que optaram

pelo regime de teletrabalho, motivos pelos quais nunca foi

assegurada a permanência no regime remoto ou teletrabalho

integral.

Encaminhados os autos ao Ministério Público do Trabalho, a Exma.

Procuradora Cristiane Kraemer Gehlen manifesta-se pelo
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reconhecimento do agravo interno e, no mérito, opina pelo não

provimento, sob o fundamento que, em princípio, pode o

empregador alterar, unilateralmente, o regime de teletrabalho para o

presencial ou híbrido, como no caso, inclusive, quando o

trabalhador opta pela realização do trabalho remoto fora da

localidade prevista no contrato, que os agravantes tinham pleno

conhecimento desse fato ao assinarem os termos aditivos que

expressamente contém essa previsão.

Acrescenta que os documentos colacionados aos autos pelos

agravantes não comprovam, satisfatoriamente, que a DATAPREV

adotou o regime de teletrabalho integral de forma definitiva, a

despeito de indicar predisposição para tanto, de maneira que a

matéria exige dilação probatória, não estando, por ora, configurada

a probabilidade do direito alegado à manutenção do regime de

teletrabalho integral, convindo registrar que o mandado de

segurança exige prova pré-constituída e não comporta dilação

probatória envolvida na questão.

Também afirma que o fato de os empregados residirem em

localidade diferente do registro de lotação não se mostra, por si só,

elemento suficiente para garantir o trabalho remoto, sob pena de

interferência no dirigismo empresarial assegurado pelo art. 2º,

caput, da CLT.

É o relatório.

V O T O

Preenchidos os pressupostos legais de admissibilidade, conheço do

agravo interno e das contrarrazões.

MÉRITO

Agravo interno do litisconsorte passivo necessário

O exame das razões do agravo interno revela que os litisconsortes

passivos necessários formulam a insurgência contra a liminar que

cassou a decisão do juízo de primeiro grau na tese de quebra da

cláusula geográfica, mas somente é informado no comunicado que

mediante rodada de negociação com a entidade sindical deixará de

existir a previsão "que determina a necessidade de o empregado

em regime de teletrabalho residir no mesmo estado de sua unidade

de lotação", de modo que "o trabalhador poderá aderir ou

permanecer em teletrabalho mesmo vivendo em um estado

diferente da sua unidade Dataprev, desde que siga com domicílio

em território nacional", cujo teor não evidencia, ao reverso do

alegado, transferência do "poder patronal para a conveniência e

escolha do empregado".

Igualmente formulam argumentação com fulcro nos comunicados e

publicações da empregadora, dizendo que o teletrabalho seria

definitivo e permanente e se trata de planejamento definitivo da

empresa, mas, além de se tratar de mero expediente de natureza

jurídica noticiosa, verifica-se que os litisconsortes pinçam trechos

dessa documentação, cujo teor, todavia, tem que ser considerado

em face do contexto da condição de trabalho, já que foi emitido

durante o período da pandemia de covid-19 e, bem com, em face do

instrumento contratual firmado na admissão, dos aditivos

contratuais e dos normativos internos da empregadora.

A parte impetrante trouxe para os autos, diante disso, as Normas de

Gestão de Pessoal, desde a N/GP/043/00 de 1º-11-2021, que

estabelece no item 6.8, posteriormente alterado para o item 6.11 na

atualização mediante a N/GP/043/04, o cancelamento da

participação no Regime de Teletrabalho, dentre outros motivos,

"pela conveniência e oportunidade da Empresa, a exemplo de

necessidades da área ou de novos desafios".

De igual modo apresenta documentação comprobatória que na

alteração contratual do regime presencial para o teletrabalho foi

firmado termo aditivo ao contrato de trabalho, cujo instrumento

previu a reversão a qualquer tempo por interesse patronal,

assegurando ao empregado período de transição, o que foi

observado, realmente afronta direito líquido e certo o ato coator ao

determinar que a empregadora, até decisão definitiva, se abstenha

de exigir o retorno ao trabalho presencial ou telepresencial híbrido.

O contrato de trabalho de emprego foi firmado para prestação

laborativa presencial, cuja alteração para teletrabalho se trata de

exceção e de condição laboral transitória por causa de medida

sanitária de isolamento da pandemia do novo coronavírus-19, de

modo que não há direito adquirido à nova modalidade de prestação

de trabalho e, por isso, tampouco existe violação ao princípio de

vedação da alteração contratual lesiva extraído do art. 468 da CLT

ou contrariedade ao item I da Súmula n. 51 do TST, verbis: "As

cláusulas regulamentares, que revoguem ou alterem vantagens

deferidas anteriormente, só atingirão os trabalhadores admitidos

após a revogação ou alteração do regulamento".

Não obstante a organização familiar e social estruturada no

Município de Florianópolis, inexiste regra legal prevendo essa

condição como óbice à prestação de trabalho presencial, sobretudo

porque, reitera-se, o contrato de trabalho de emprego foi firmado

para prestação laborativa presencial, cuja alteração para

teletrabalho se trata de exceção e de condição laboral temporária

por causa de medida sanitária de isolamento da pandemia do novo

coronavírus-19, e, conforme pactuado no termo aditivo, a partir da

comunicação patronal é assegurado prazo de transição.

Se na admissão o contrato de trabalho estabelece a modalidade

presencial, cuja prestação inicia em localidade definida pela parte

patronal, a modificação posterior realizada de modo unilateral pelo

empregado em razão do teletrabalho não vincula o empregador.

Constar, por isso, dos arts. 1º, III e IV, e 226, caput, da Constituição

Federal de 1988, que a República Federativa do Brasil tem como
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fundamentos "a dignidade da pessoa humana" e "os valores sociais

do trabalho" e "A família, base da sociedade, tem especial proteção

do Estado", não socorre os litisconsortes passivos necessários,

porque somente a organização familiar e social estabelecida em

determinado Município não configura impedimento ao exercício da

prerrogativa patronal de alocação da força de trabalho.

Ressalta-se que a instituição do teletrabalho tem como causa a

"emergência de saúde pública de importância internacional

decorrente do coronavírus responsável pelo surto de 2019",

conforme o art. 1º da Lei n. 13.979, de 2020, mas a Portaria GM/MS

n. 913, de 22 de abril de 2022, vigente 30 (trinta) dias após a data

de publicação, declara oficialmente o encerramento.

A parte patronal procedeu consoante o pactuado com o empregado,

cujo art. 422 do Código Civil prescreve que "Os contratantes são

obrigados a guardar, assim na conclusão do contrato, como em sua

execução, os princípios de probidade e boa-fé", e, bem como,

conforme os §§1º e 2º do art. 75-C da CLT, incluídos pela Lei n.

13.467, de 11-11-2017, cujas regras legais prescrevem, nessa

ordem, que "Poderá ser realizada a alteração entre regime

presencial e de teletrabalho desde que haja mútuo acordo entre as

partes, registrado em aditivo contratual", e que "Poderá ser

realizada a alteração do regime de teletrabalho para o presencial

por determinação do empregador, garantido prazo de transição

mínimo de quinze dias, com correspondente registro em aditivo

contratual".

Reforça a convicção os litisconsortes passivos necessários terem

assinado digitalmente outro termo aditivo ao contrato de trabalho

anuindo com o regime de teletrabalho na modalidade híbrida e, bem

como, a entidade sindical da categoria profissional, consoante cópia

da Reclamação Pré-Processual  -  RPP -  n .  1000590-

32.2023.5.00.0000, por intermédio de mediação da vice-presidência

do TST, concordar com encaminhamentos, dentre os quais, "em

postergar o retorno dos demais trabalhadores para o dia 16 de

outubro de 2023, sem prejuízo da continuidade do grupo de

trabalho".

O argumento que a empregadora mediante chantagem estabelece

como condição somente se previamente assinarem o aditivo

contratual se comprometendo pelo menos ao regime híbrido de

prestação de trabalho e que assinaram o aditivo contratual sob forte

pressão e assédio, com nítido vício de consentimento, já que

temerosos de retaliações e dispensas, se aproveitando a

empregadora da fragilidade diante da situação desestruturante de

vida e das famílias para minar resistência, traduz mera ilação

formulada com fulcro nos elementos da condição de trabalho

decorrente a exigência de retorno ao regime presencial, e não

mediante apresentação de prova pré-constituída, conforme é

exigido pelo art. 6º da Lei n. 12.016, de 2009, cuja dilação

probatória, de toda sorte, não é admitida na estreita via do mandado

de segurança e, por isso, essa questão deve ser comprovada nos

autos da ação trabalhista.

Anota-se, finalmente, que em razão de firmado contrato de trabalho

de emprego para prestação laborativa presencial, cuja alteração

para teletrabalho se trata de exceção e de condição laboral

temporária por causa de medida sanitária de isolamento da

pandemia do novo coronavírus-19, não tem relevância a tese

desenvolvida referente à redução nos custos para a empregadora, a

produtividade no regime de teletrabalho, a realização de gasto

público por causa da reestruturação do local de trabalho presencial

e o investimento realizado pelo empregado no aparelhamento do

posto de trabalho na residência.

Deve ser julgado improcedente, diante disso, o agravo interno, cuja

votação colegiada unânime, no presente caso, não justifica a

condenação da parte agravante ao pagamento de multa prevista no

§4º do art. 1.021 do CPC.

É que, conquanto insuficiente as razões apresentadas para

acolhimento do pedido de reforma, não está configurado mero

propósito abusivo ou protelatório na interposição do agravo interno

a fim de retardar o trâmite processual, porque a argumentação

formulada somente evidencia o objetivo de obter julgamento

colegiado quanto ao acerto ou ao desacerto da decisão monocrática

de cassação da tutela de urgência acolhida pelo juízo de primeira

instância.

Registra-se, para efeito do §3º do art. 941 do CPC, que os Exmos.

Desembargadores do Trabalho Marcos Vinicio Zanchetta,Mari

Eleda Migliorini eMirna Uliano Bertoldi divergiram quanto à multa,

pois aplicavam no importe de 5% (cinco por cento) sobre o valor da

causano caso de decisão unânime de não provimento ao agravo,

sob o fundamento "que a multa é devida tão somente pela decisão

unânime quanto ao não provimento ao agravo interno.

"Sigo o entendimento do professor MANOEL ANTONIO TEIXEIRA

FILHO que, ao comentar o parágrafo 4º do artigo 1.021 do CPC,

concluiu que: [...] para efeito de aplicação da multa, no caso de

'improcedência' (não provimento), basta que a decisão seja

unânime. (in 'Comentários ao Novo Código de Processo Civil sob a

perspectiva do Processo do Trabalho'. São Paulo: LTr, 2015. p.

1305)

Ante o exposto, nego provimento ao agravo interno.

Pelo que,
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Participaram do julgamento realizado na sessão do dia 22 de abril

de 2024, sob a presidência da Exma. Desembargadora do Trabalho

Quézia de Araújo Duarte Nieves Gonzalez, Vice-Presidente, as

Exmas.  Desembargadoras  do  Traba lho  e  os  Exmos.

Desembargadores do Trabalho Marcos Vinicio Zanchetta, Garibaldi

Tadeu Pereira Ferreira, Gracio Ricardo Barboza Petrone, Mari

Eleda Migliorini, José Ernesto Manzi, Mirna Uliano Bertoldi e Nivaldo

Stankiewicz e o Exmo. Juiz do Trabalho Carlos Alberto Pereira de

Castro, Relator, vinculado ao processo quando da substituição à

Exma. Desembargadora do TrabalhoMaria de Lourdes Leiria (Ato

SEAP n° 40/2023), e com a presença do Dr. Piero Rosa Menegazzi,

Procurador-Chefe da Procuradoria Regional do Trabalho. Não

participou do julgamento o Exmo. Desembargador do Trabalho

Amarildo Carlos de Lima, Presidente, na forma do Ato SEAP n°

54/2023.

ACORDAM as Exmas. Magistradas e os Exmos. Magistrados da

Seção Especializada 2 do Tribunal Regional do Trabalho da 12ª

Região, à unanimidade, CONHECER do agravo interno e da

contraminuta.

No mérito, por igual votação,NEGAR-LHE PROVIMENTO.

Por maioria de votos, vencido o Exmo. Desembargador do Trabalho

Marcos Vinicio Zanchetta e vencidas as Exmas. Desembargadoras

do Trabalho Mari Eleda Migliorini e Mirna Uliano Bertoldi, NÃO

APLICAR ao agravante a multa prevista no §4º do art. 1.021 do

CPC.

CARLOS ALBERTO PEREIRA DE CASTRO

Juiz Convocado-Relator

FLORIANOPOLIS/SC, 29 de abril de 2024.

JULIO CESAR VIEIRA DE CASTRO

Assessor

Processo Nº MSCiv-0001418-12.2023.5.12.0000
Relator CARLOS ALBERTO PEREIRA DE

CASTRO

IMPETRANTE ORCALI SERVICOS DE LIMPEZA
LTDA

ADVOGADO ANDRE CHEDID DAHER(OAB:
21677/SC)

IMPETRADO JUíZO DA 3ª VARA DO TRABALHO
DE SÃO JOSÉ

CUSTOS LEGIS MINISTÉRIO PÚBLICO DO
TRABALHO

TERCEIRO
INTERESSADO

KAMILA SCOZ MARTINS

Intimado(s)/Citado(s):

  - ORCALI SERVICOS DE LIMPEZA LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

PODER JUDICIÁRIO

JUSTIÇA DO TRABALHO

PROCESSO nº 0001418-12.2023.5.12.0000 (MSCiv)

IMPETRANTE: ORCALI SERVIÇOS DE LIMPEZA LTDA

IMPETRADO: JUÍZO DA 3ª VARA DO TRABALHO DE SÃO JOSÉ

RELATOR: JUIZ CONVOCADO CARLOS ALBERTO PEREIRA DE

CASTRO
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EMPREGADA GESTANTE. CONTRATO DE EXPERIÊNCIA.

DIREITO À ESTABILIDADE.  TUTELA ANTECIPADA.

Independentemente de firmado contrato de trabalho de experiência,

se é incontroversa a gravidez da empregada na vigência do vínculo

de emprego, tem direito à estabilidade gestante assegurada na

alínea "b" do inc. II do art. 10 do Ato das Disposições

Constitucionais Transitórias - ADCT -, sobretudo em face do

julgamento pelo Supremo Tribunal Federal em 05-10-2023 do

Recurso Extraordinário n. 842.844, por unanimidade, apreciando o

Tema 542 da repercussão geral, cujo Exmo. Ministro Relator Luiz

Fux fundamenta "que as garantias constitucionais de proteção à

gestante e à criança devem prevalecer independentemente da

natureza do vínculo empregatício, do prazo do contrato de trabalho

ou da forma de provimento", de sorte que embora o deferimento da

tutela na ação trabalhista represente antecipação do efeito do

julgamento de mérito, esse ato judicial não afronta direito líquido e

certo da empresa assegurado no inc. LV do art. 5º da Constituição

Federal de 1988, porque foi prolatada com fulcro na existência de

elemento que evidencia a probabilidade do direito e do perigo de

dano, conforme autoriza o art. 300, caput, do CPC.

VISTOS, relatados e discutidos os presentes autos de MANDADO

DE SEGURANÇA, originários deste Egrégio Tribunal Regional do

Trabalho da 12ª Região, em que é impetrante ORCALI SERVIÇOS

DE LIMPEZA LTDA e impetrado JUÍZO DA 3ª VARA DO

TRABALHO DE SÃO JOSÉ.

Orcali Serviços de Limpeza Ltda impetra mandado de segurança

em face da decisão do juízo da 3ª Vara do Trabalho de São José-

SC, prolatada nos autos da ação trabalhista - ATOrd - n. 0000889-

25.2023.5.12.0054, que em antecipação da tutela declara a

estabilidade gestante e acolhe o pedido de reintegração no

emprego na mesma condição no prazo de 10 (dez) dias, sob pena

de aplicação de multa diária no importe de R$500,00 (quinhentos

reais), e o pagamento dos salários vencidos e vincendos do período

de afastamento.

Sustenta a existência de violação ao direito líquido e certo, ao

argumento que a declaração da estabilidade gestante e que o

acolhimento da reintegração no emprego, com o pagamento dos

salários vencidos e vincendos ao período de afastamento,

configura, na verdade, julgamento prévio do mérito da ação

trabalhista, uma vez que aprecia e decide sobre toda a matéria

daquele processo sem assegurar a ampla defesa e o contraditório

previstos no inc. LV do art. 5º da Constituição Federal de 1988.

Acrescenta que há ofensa ao princípio da legalidade, tendo em vista

o perigo de irreversibilidade dos efeitos da decisão, conforme o §3º

do art. 300 CPC, porque nem sequer é mencionado como a

empresa seria ressarcida no caso de reversibilidade, inclusive

porque mantida a reintegração será necessário elaborar novo

contrato de trabalho, de vaga, o que também trará prejuízos

financeiros, e que há desrespeito ao limite da discricionariedade,

uma vez que não há que se falar em controle desses atos, pois

estão limitados pelos princípios constitucionais da moralidade, da

razoabilidade e da segurança jurídica.

Refere que a garantia de emprego que justifica a reintegração ou a

indenização depende da produção e análise de provas e que no

presente caso a data de afastamento do labor na rescisão do

contrato por prazo determinado ocorreu em 04-8-2023, a notícia da

gravidez sobreveio em 11-8-2023, conforme teste de gravidez, cujas

informações apenas sobrevieram ao conhecimento com a citação

da ação trabalhista em 02-10-2023.

Alega que a ex-empregada não tem direito à reintegração ou à

indenização substitutiva seja porque não comunicou que estava

grávida para obter a reintegração no emprego em tempo oportuno,

seja porque deixou de oferecer contraprestação com reiteradas

faltas antes da rescisão do contrato de trabalho, seja porque

renunciou expressamente ao direito de reintegração e, por via de

consequência, à indenização.

Pede a concessão de liminar para suspender os efeitos do ato

coator, dizendo que a fundamentação formulada e a documentação

apresentada demonstram a probabilidade do direito e o perito de

dano, reiterando que os pedidos da ex-empregada foram acolhidos

sem assegurar a ampla defesa e o contraditório e que há perigo de

irreversibilidade da decisão.

Declara a autenticidade da documentação com fulcro no art. 830 da

CLT e dá à causa o valor de R$1.000,00 (um mil reais).

Em 16-10-2023, em razão da constatação que o advogado cuja

credencial é utilizada para impetrar o mandado de segurança

apresenta instrumento de procuração com a finalidade especial de

oferecer defesa em ação trabalhista, com fulcro nos arts. 76, §1º, e

105 do CPC, 775, caput, da CLT e na Orientação Jurisprudencial n.

151 da SDI-2 do TST, foi determinada a intimação da parte

impetrante, na pessoa do seu advogado, para regularizar a

representação processual quanto à outorga de poder para impetrar

mandado de segurança no prazo de 5 (cinco) dias úteis, sob pena

de extinção do processo, sem resolução do mérito.

No período de 16 a 18 de outubro de 2023 os prazos processuais

foram suspensos em toda a jurisdição desse TRT da 12ª Região,

nos termos do Ato SEAP n. 46, de 2023, e em 20-10-2023 a parte

impetrante protocoliza petição regularizando a representação

processual.
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O valor da causa foi corrigido para o importe de R$45.047,37

(quarenta e cinco mil, quarenta e sete reais e trinta e sete

centavos), com fulcro nos art. 6º, caput, da Lei n. 12.016, de 2009, e

292, caput e inc. II, do CPC.

O pedido liminar foi indeferido, sob o fundamento, em síntese, que a

documentação confirma a gravidez da ex-empregada na vigência do

vínculo de emprego e que se aplica, em razão do efeito vinculante,

a tese fixada pelo STF em repercussão geral no Recurso

Extraordinário n. 842.844, julgado pelo STF em 05-10-2023, por

unanimidade, apreciando o Tema 542.

A autoridade impetrada presta informação, dizendo que com fulcro

nos itens I e III da Súmula n. 244 do TST e no art. 10, II, alínea "b",

do ADCT, em face da constatação que no momento da dispensa a

autora estava grávida, a tutela provisória de urgência foi acolhida

para declarar a estabilidade no emprego até cinco meses após o

parte e condenar a ré na obrigação de proceder à reintegração no

emprego.

O Ministério Público do Trabalho, na pessoa da Exma. Procuradora

Cristiane Kraemer Gehlen, opina pela não concessão da segurança,

sob o fundamento que o estado gestacional não é questionado

quanto a sua existência e que o TST, ao julgar o Incidente de

Assunção de Competência n. 5639-31.2013.5.12.0051, que fixou a

tese de inaplicabilidade da garantia de estabilidade provisória à

empregada gestante ao contrato de trabalho temporário regido pela

Lei n. 6.019, de 1974, esclareceu que situação diferente ocorre no

contrato de experiência, em que há expectativa legítima de

convolação em contrato por prazo indeterminado.

É o relatório.

V O T O

Cabimento

Representação regular, consoante instrumento de procuração

apresentado na f l .  12. Declaração de autenticidade da

documentação formulada na petição inicial do mandado de

segurança na fl. 10. Decisão impugnada datada de 06-9-2023 e

impetração em 13-10-2023, dentro do prazo do art. 23 da Lei n.

12.016, de 2009. Pretensão de reforma de decisão liminar

indeferitória do pedido de reintegração, nos termos do item II da

Súmula nº 414 do TST.

Diante disso, considero cabível a impetração do presente mandado

de segurança.

MÉRITO

Empregada gestante em contrato de experiência

Verifica-se que não é negada a gravidez da ex-empregada, cuja

cópia do exame Beta HCG realizado em 10-8-2023, com liberação

no dia seguinte, carreado para os autos na fl. 57, apresenta

resultado positivo.

De igual modo é apresentada na fl. 46 imagem do teste de gravidez

doméstico mediante utilização de aparelho digital da empresa

Clearblue, constando "grávida 2-3", e na fl. 47 exame laboratorial de

ultrassonografia obstétrica transvaginal realizado em 28-8-2023,

destacando-se o que segue: "útero globoso e aumentado de volume

contendo saco gestacional tópico e regular com vesícula vitelínica

normal e embrião único com 122 batimentos cardíacos por minuto.

Gestação tópica de 06 semanas e 3 dias. Data provável do parto

19/04/24".

Observa-se, ainda, que a cópia do contrato de trabalho de

experiência apresentada na fl. 56 informa a admissão em 21-6-

2023, o prazo de 45 (quarenta e cinco) dias e o término em 04-8-

2023.

A documentação laboratorial antes mencionada confirma a gravidez

da ex-empregada na vigência do vínculo de emprego, cuja

admissão mediante contrato de trabalho de experiência de 45

(quarenta e cinco) dias, portanto, por prazo determinado, não é

óbice ao reconhecimento do direito à estabilidade gestante

assegurada na alínea "b" do inc. II do art. 10 do Ato das

Disposições Constitucionais Transitórias - ADCT -, consoante está

consolidado no item II da Súmula n. 59 desse TRT da 12ª Região e

no item III da Súmula n. 244 do TST.

Inclusive menciona de modo oportuno a Exma. Procuradora

Cristiane Kraemer Gehlen que o estado gestacional não é

questionado quanto a sua existência e que o TST, ao julgar o

Incidente de Assunção de Competência n. 5639-31.2013.5.12.0051,

que fixou a tese de inaplicabilidade da garantia de estabilidade

provisória à empregada gestante ao contrato de trabalho temporário

regido pela Lei n. 6.019, de 1974, esclareceu que situação diferente

ocorre no contrato de experiência, em que há expectativa legítima

de convolação em contrato por prazo indeterminado.

Possui relevância esclarecer que no MSCiv n. 0000108-

05.2022.5.12.0000 da minha relatoria, julgado em 16-5-2022, à

unanimidade, pela Seção Especializada 2 desse Tribunal Regional

do Trabalho da 12ª Região, cujo caso também se trata de contrato

de trabalho de experiência, não foi reconhecido o direito à garantia

provisória de emprego e, por via de consequência, à reintegração e

ao pagamento dos salários no período de afastamento, sob o

fundamento que a rescisão ocorreu ao final do período de

experiência e, por isso, atraí incidência do entendimento do STF,

que ao apreciar o Tema 497 em sede de Repercussão Geral,

julgando o RE 629.053, na data de 10-10-2018, por maioria, fixou a

tese jurídica que "A incidência da estabilidade prevista no art. 10,

inc. II, do ADCT, somente exige a anterioridade da gravidez à

dispensa sem justa causa".

Acontece que no Recurso Extraordinário n. 842.844, julgado pelo
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STF em 05-10-2023, por unanimidade, apreciando o tema 542 da

repercussão geral, fixou a tese que "A trabalhadora gestante tem

direito ao gozo de licença-maternidade e à estabilidade provisória,

independentemente do regime jurídico aplicável, se contratual ou

administrativo, ainda que ocupe cargo em comissão ou seja

contratada por tempo determinado", fundamentando o Exmo.

Ministro Luiz Fux, Relator, "que as garantias constitucionais de

pro teção  à  ges tan te  e  à  c r iança  devem preva lecer

independentemente da natureza do vínculo empregatício, do prazo

do contrato de trabalho ou da forma de provimento".

Isso significa que a interpretação da tese jurídica fixada pelo STF no

RE 629.053, julgado em 10-10-2018, quando foi apreciado o Tema

497 da repercussão geral, estava equivocada.

Diante disso e tendo em vista o efeito vinculante da tese fixada pelo

STF em repercussão geral, correta a decisão do juízo de primeira

instância ao acolher a tutela antecipada na ATOrd n. 0000889-

25.2023.5.12.0054 para declarar a estabilidade gestante até cinco

meses após o parto e condenar a parte patronal na obrigação de

reintegrar no emprego nas mesmas condições anteriores à

dispensa no prazo de 10 (dez) dias, sob pena de aplicação de multa

diária no importe de R$500,00 (quinhentos reais), e, bem como, ao

pagamento dos salários vencidos e vincendos do período de

afastamento (da data da demissão até a reintegração ao emprego).

Conquanto a tutela acolhida represente antecipação dos efeitos do

julgamento de mérito, esse ato judicial não afronta direito líquido e

certo da parte patronal assegurado no inc. LV do art. 5º da

Constituição Federal de 1988, porque foi prolatada com fulcro na

existência de elementos que evidenciam a probabilidade do direito e

do perigo de dano, conforme autoriza o art. 300, caput, do CPC,

tendo em vista a documentação antes mencionada que comprova a

gravidez na vigência do contrato de trabalho de experiência.

Se a documentação comprobatória do estado gestacional não é

impugnada quanto à veracidade do contexto e à autenticidade, na

conformidade dos arts. 411, III, 428, I, 429, II, e 430 do CPC, cuja

parte patronal inclusive não nega a gravidez, não há razão para

postergar a tutela jurisdicional, já que no final, salvo a reintegração

no emprego por causa do tempo de tramitação, o efeito jurídico é

idêntico.

Não há falar, por isso, em perito de reversibilidade dos efeitos da

decisão, cuja existência obsta a concessão da tutela antecipada,

consoante o §3º do art. 300 do CPC, porquanto, reitera-se, a

documentação apresentada, cuja veracidade do contexto e

autenticidade não é impugnada, comprova a gravidez na vigência

do contrato de trabalho de experiência e o ato coator declara a

estabilidade gestante até cinco meses após o parto, conforme limite

temporal previsto na alínea "b" do inc. II do art. 10 do ADCT.

A alegação, que a empregada não comunicou sobre a gravidez e

que somente teve ciência após a notificação inicial na reclamatória

trabalhista, não tem relevância, porque não há essa exigência na

alínea "b" do inc. II do art. 10 do ADCT para assegurar o direito à

estabilidade gestante, na conformidade do item I da Súmula n. 59

desse TRT da 12ª Região e do item I da Súmula n. 244 do TST.

A tese, que a ex-empregada não tem direito à reintegração ou à

indenização substitutiva porque deixou de oferecer contraprestação

com reiteradas faltas antes da rescisão do contrato de trabalho, é

desarrazoada, pois a cópia do termo de rescisão do contrato de

trabalho - TRCT - da fl. 102 informa "extinção normal do contrato de

trabalho por prazo determinado".

A conclusão não é diferente no que se refere ao argumento que a

ex-empregada renunciou expressamente ao direito de reintegração

e, por via de consequência, à indenização, porque traduz mera

conjectura, pois a rescisão aconteceu em 04-8-2023, o primeiro

exame de gravidez foi realizado em 11-8-2023 e a parte patronal

alega desconhecimento do estado gravídico.

Registra-se, para efeito do §3º do art. 941 do CPC, que o Exmo.

Desembargador do Trabalho Nivaldo Stankiewicz divergiu e

concedia a segurança, sob o fundamento que segue:

"O contrato por tempo determinado (no caso de experiência) tem

como característica ser resolvido com o término do prazo

previamente fixado entre as partes, sendo, portanto, incompatível

com o instituto da estabilidade provisória que impede a despedida

nos contratos por tempo indeterminado.

"Não obstante a nova redação do item III da Súmula n. 244 do TST

e o item II da Súmula n. 59 deste Regional, comungo do

entendimento de que a estabilidade, seja qual ela for, é

incompatível com qualquer tipo de contrato por tempo determinado".

Também divergiu o Exmo. Desembargador do Trabalho Marcos

Vinicio Zanchetta, pois concedia a segurança para cassar a tutela

antecipada, sob o seguinte fundamento:

"A contratação se deu por prazo determinado (contrato de

experiência), o qual foi rescindido na data prevista para o seu

término, momento em que nem sequer a autora era conhecedora do

seu estado gravídico.

"Em que pese a redação dada ao inciso III da Súmula nº 244 do

TST e, ainda, o que dispõe a Súmula nº 86 deste Regional, ouso

manter posicionamento no sentido de que não há direito da

empregada gestante à estabilidade provisória durante o contrato por

prazo determinado.

"Isso porque não há como tolher do empregador a prerrogativa

prevista em lei de contratar por prazo determinado.

"Nesse sentido a tese firmada nos autos do processo TST-RR-

1001175-75.2016.5.02.0032, verbis:
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1. ESTABILIDADE PROVISÓRIA. CONTRATO POR PRAZO

DETERMINADO. GRAVIDEZ NO CURSO DO CONTRATO POR

PRAZO DETERMINADO. SÚMULA Nº 244, III, DO TST. TEMA 497

DA REPERCUSSÃO GERAL DO STF. EFEITO VINCULANTE E

EFICÁCIA ERGA OMNES. APLICAÇÃO OBRIGATÓRIA DA TESE

ATÉ A ESTABILIZAÇÃO DA COISA JULGADA (TEMA 360 DA

REPERCUSSÃO GERAL).

I) Segundo o entendimento consagrado no item III da Súmula n°

244 do TST, "a empregada gestante tem direito à estabilidade

provisória prevista no art. 10, inciso II, alínea "b", do Ato das

Disposições Constitucionais Transitórias, mesmo na hipótese de

admissão mediante contrato por tempo determinado". Sobre o tema,

a jurisprudência desta Corte Superior é no sentido de que a

circunstância de ter sido a empregada admitida mediante contrato

de aprendizagem, por prazo determinado, não consti tui

impedimento para que se reconheça a estabilidade provisória de

que trata o art. 10, II, "b", do ADCT. II) A discussão quanto ao direito

à estabilidade provisória à gestante contratada por prazo

determinado, na modalidade de contrato de aprendizagem, encontra

-se superada em virtude da tese firmada pelo Supremo Tribunal

Federal quando do julgamento do RE 629.053/SP, em 10/10/2018,

com a seguinte redação: A incidência da estabilidade prevista no

art. 10, inc. II, do ADCT, somente exige a anterioridade da gravidez

à dispensa sem justa causa. III) A decisão do Supremo Tribunal

Federal no Tema 497 é de clareza ofuscante quanto elege como

pressupostos da estabilidade da gestante (1) a anterioridade do

fator biológico da gravidez à terminação do contrato e (2) dispensa

sem justa causa, ou seja, afastando a estabilidade das outras

formas de terminação do contrato de trabalho. Resta evidente que o

STF optou por proteger a empregada grávida contra a dispensa

sem justa causa - como ato de vontade do empregador de rescindir

o contrato sem imputação de justa causa à empregada -, excluindo

outras formas de terminação do contrato, como pedido de

demissão, a dispensa por justa causa, a terminação do contrato por

prazo determinado, entre outras. IV) O conceito de estabilidade, tão

festejado nos fundamentos do julgamento do Tema 497 da

repercussão geral, diz respeito à impossibilidade de terminação do

contrato de trabalho por ato imotivado do empregador, não

afastando que o contrato termine por outras causas, nas quais há

manifestação de vontade do empregado, como no caso do pedido

de demissão (a manifestação de vontade se dá no fim do contrato)

ou nos contratos por prazo determinado e no contrato de trabalho

temporário (a manifestação de vontade do empregado já ocorreu no

início do contrato). Assim, na hipótese de admissão mediante

contrato por prazo determinado, não há direito à garantia provisória

de emprego prevista no art. 10, inciso II, alínea "b", do ADCT.

Superação do item III da Súmula 244 do TST pelo advento da tese

do Tema 497 da repercussão geral do Supremo Tribunal Federal,

em julgamento realizado no RE 629.053, na Sessão Plenária de

10/10/2018. V) A tese fixada pelo Plenário do STF, em sistemática

de repercussão geral, deve ser aplicada pelos demais órgãos do

Poder Judiciário até a estabilização da coisa julgada, sob pena de

formação de coisa julgada inconstitucional (vício qualificado de

inconstitucionalidade), passível de ter sua exigibilidade contestada

na fase de execução (CPC, art. 525, § 1º, III), conforme Tema 360

da repercussão geral. VI) Recurso de revista de que não se

conhece. (Rel. Ministro Alexandre Luiz Ramos, julgado em

4/8/2020, publicado em 07/08/2020).

"Não desconheço a decisão do excelso STF ao analisar o Tema 542

de Repercussão Geral (leading case RE 842844).

"Entretanto, entendo que a decisão do Supremo não se aplica às

empregadas contratadas por pessoas jurídicas de direito privado (aí

incluídas as empresas públicas e sociedades de economia mista).

Explico.

"Trata-se de Recurso Extraordinário interposto pelo Estado de

Santa Catarina contra acórdão do Tribunal de Justiça de Santa

Catarina proferido na Ação Rescisória n. 2009.003021-3, na qual se

reconheceu à autora daquela ação, que foi contratada pela

Administração Pública por prazo determinado (regime temporário), o

direito à estabilidade provisória e à licença-maternidade.

"Como se vê, o caso representativo da controvérsia envolveu,

espec i f i camen te ,  uma  se rv i do ra  púb l i ca  con t ra tada

temporariamente, discutindo-se, em uma visão mais ampla, se a

eventualidade e precariedade do vínculo com a Administração

Pública afastaria, ou não, as garantias conferidas às gestantes

ocupantes de cargos ou empregos públicos (com vínculo estatutário

ou celetista).

"Transcrevo a ementa lavrada no Recurso Extraordinário - RE - n.

842.844:

RECURSO EXTRAORDINÁRIO. REPERCUSSÃO GERAL

RECONHECIDA. CONSTITUCIONAL. ADMINISTRATIVO.

SERVIDORA GESTANTE. GRAVIDEZ DURANTE O PERÍODO DA

P R E S T A Ç Ã O  D O S  S E R V I Ç O S .  V Í N C U L O  C O M  A

ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA POR CARGO COMISSIONADO,

NÃO EFETIVO, OU POR CONTRATO TEMPORÁRIO. DIREITO À

LICENÇA MATERNIDADE E À ESTABILIDADE PROVISÓRIA.

ARTIGO 7º, XVIII, DA CONSTITUIÇÃO FEDERAL. ARTIGO 10,

INCISO II, B, DO ATO DAS DISPOSIÇÕES CONSTITUCIONAIS

T R A N S I T Ó R I A S .  G A R A N T I A S  C O N S T I T U C I O N A I S

RECONHECIDAS A  TODAS AS TRABALHADORAS.

R E A F I R M A Ç Ã O  D E  J U R I S P R U D Ê N C I A .  R E C U R S O

EXTRAORDINÁRIO A QUE SE NEGA PROVIMENTO.
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1. As medidas adotadas pelo Estado, como a proteção à

maternidade, são de discriminação positiva, não constituindo

prerrogativa injustificada ou abusiva, pois o Estado favorece as

mães como forma de tratar as diferenças naturais e amplamente

justas entre os sexos, além de proteger o nascituro e o infante.

2. O direito à licença-maternidade tem por razão o reconhecimento

das dificuldades fisiológicas e sociais das mulheres, dadas as

circunstâncias pós-parto, como a recuperação físico-psíquica da

mãe e amamentação e cuidado do recém-nascido, além da

possibilidade do convívio familiar nos primeiros meses de vida da

criança.

3. A Constituição Federal de 1988 se comprometeu com valores

como a igualdade de gênero e a liberdade reprodutiva, sendo certo

que a condição da trabalhadora gestante goza de proteção

reforçada, com respeito à maternidade, à família e ao planejamento

familiar.

4. O Texto Constitucional foi expresso em ampliar a proteção

jurídica à trabalhadora gestante, a fim de garantir como direito

fundamental à licença maternidade (art. 7º XVIII, CF/1988), além de

assegurar a estabilidade provisória no emprego.

5. A licença-maternidade, prevista como direito indisponível, relativo

ao repouso remunerado, pela Carta Magna de 1988, impõe

importantíssimo meio de proteção não só à mãe trabalhadora, mas,

sobretudo, ao nascituro, salvaguardando a unidade familiar (art. 226

da CF/1988), como também a assistência das necessidades

essenciais da criança pela família, pelo Estado e pela sociedade

(art. 227 da CF/1988).

6. O tempo de convívio familiar é uma das necessidades descritas

no Texto Constitucional, na medida em que, por ocasião do recente

nascimento, representa vantagens sensíveis ao desenvolvimento da

criança, pois que a genitora poderá atender-lhe as necessidades

básicas.

7. A licença-maternidade ostenta uma dimensão plural, recaindo

sobre a mãe, o nascituro e o infante, além de proteger a própria

sociedade, considerada a defesa da família e a segurança à

maternidade, de modo que o alcance do benefício não mais

comporta uma exegese individualista, fundada exclusivamente na

recuperação da mulher após o parto.

8. A Constituição alça a proteção da maternidade a direito social

(CF, art. 6º c/c art. 201), estabelecendo como objetivos da

assistência social a proteção à família, à maternidade, à infância, à

adolescência e à velhice (CF, art. 203, inc. I). Assim, revelou-se ser

dever do Estado assegurar especial proteção ao vínculo maternal.

9. A estabilidade provisória relaciona-se à dignidade da pessoa

humana (art. 1º, III, da CF/1988), em vista que tal amparo abrange

não apenas a subsistência da empregada gestante, como também a

vida do nascituro e o desenvolvimento sadio do bebê em seus

primeiros meses de vida.

10. A relevância da proteção à maternidade na ordem jurídica

vigente impõe ao intérprete, dentre as diversas alternativas

hermenêuticas possíveis, optar por aquela que confira máxima

efetividade às finalidades perseguidas pelo Texto Constitucional,

sendo que a tolerância à exclusão da proteção à maternidade ao

argumento da precariedade dos vínculos com a Administração

Pública vai de encontro aos objetivos constitucionais.

11. A garantia de emprego contra despedida arbitrária ou sem justa

causa tem por objeto primordial a proteção do nascituro, o que

também acaba por salvaguardar a trabalhadora gestante

beneficiária da condição material protetora da natalidade

12. O princípio da isonomia impede que haja diferenciação entre as

modalidades contratuais de servidoras públicas gestantes,

reconhecendo àquelas ocupantes de cargo em comissão ou em

trabalho temporário os direitos de concessão da licença-

maternidade e da estabilidade provisória.

13. O direito conferido pela Constituição Federal de 1988 à

universalidade das servidoras é a proteção constitucional

uniformizadora à maternidade. O estado gravídico é o bastante a se

acionar o direito, pouco importando a essa consecução a

modalidade do trabalho.

14. A proteção ao trabalho da mulher gestante é medida justa e

necessária, independente da natureza jurídica do vínculo

empregatício (celetista, temporário, estatutário) e da modalidade do

prazo do contrato de trabalho e da forma de provimento (em caráter

efetivo ou em comissão, demissível ad nutum).

15. O cenário jurídico-normativo exposto impõe ao Supremo

Tribunal Federal um esforço de integração dos valores

contrapostos. O direito à vida e à dignidade humana, como direitos

fundamentais de salutar importância, sobrepujam outros interesses

ou direitos, que, balizados pela técnica da ponderação, orientada

pelos princípios da proporcionalidade e razoabilidade, cedem lugar

à proteção do nascituro.

16. Ainda que possa de certa forma causar restrição à liberdade

decisória de agentes públicos, a proteção constitucional observa

finalidade mais elevada: a de proteger a mãe e a criança. O custo

social do não reconhecimento de tais direitos, uma vez em jogo

valores os quais a Constituição confere especial proteção, é

consideravelmente maior que a restrição à prerrogativa de nomear e

exonerar dos gestores públicos.

17. A jurisprudência do Supremo Tribunal Federal assegura os

direitos às trabalhadoras gestantes ocupantes de cargos

comissionados ou contratadas temporariamente, conforme

demonstram os precedentes, impondo-se a sua observância para a
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inferência de que as garantias constitucionais de proteção à

gestante e à criança devem prevalecer sob os efeitos da natureza

de quaisquer vínculos com a Administração Pública.

18. Ex positis, CONHEÇO do recurso extraordinário e a ele NEGO

PROVIMENTO .

19. Em sede de repercussão geral, a tese jurídica fica assim

assentada:

A trabalhadora gestante tem direito ao gozo de licença-maternidade

e à estabilidade provisória, independentemente do regime jurídico

aplicável, se contratual ou administrativo, ainda que ocupe cargo em

comissão ou seja contratada por tempo determinado, nos termos

dos arts. 7º, XVIII; 37, II; e 39, § 3º; da Constituição Federal, e 10, II,

b, do Ato das Disposições Constitucionais.

"Repiso que a discussão envolveu, tãosomente, o direito à

estabilidade das servidoras contratadas sob qualquer vínculo pela

Administração Pública direta, autárquica e fundacional, sendo que a

própria tese jurídica firmada em sede de Repercussão Geral não

trata das trabalhadoras contratadas pela iniciativa privada.

"Tanto assim que atuaram como amicus curiae apenas o Município

de São Paulo, a Defensoria Pública da União, o Município de Unaí e

o Instituto Brasileiro de Direito Previdenciário - IBDP -, todos

integrantes da administração pública direta, não tendo havido a

participação de qualquer organização de iniciativa privada.

"Nesse norte, a meu ver, a tese jurídica firmada no RE 842844 é

aplicável, tão somente, às servidoras gestantes contratadas pela

administração públ ica direta, autárquica e fundacional,

'independentemente do regime jurídico aplicável, se contratual ou

administrativo, ainda que ocupe cargo em comissão ou seja

contratada por tempo determinado' (tema 542)".

Igualmente divergiu a Exma. Desembargadora do Trabalho Mari

Eleda Migliorini, sob o fundamento que segue:

"Considero não ser aplicável ao caso o entendimento firmado pelo

STF no Tema n. 542 de Repercussão Geral, tendo em vista que a

litisconsorte não foi contratada pela Administração Pública.

"Entendo que a tese firmada pelo STF deve ser interpretada

conforme os limites do questionamento que lhe deu origem, a saber:

'Recurso extraordinário com agravo em que se discute, à luz do

artigo 2º; do inciso XXX do art. 7º; do caput e dos incisos II e IX do

art. 37 da Constituição Federal, bem como da letra 'b' do inciso II do

art. 10 do Ato das Disposições Constitucionais Transitórias - ADCT,

o direito, ou não, de gestante, contratada pela Administração

Pública por prazo determinado ou ocupante de cargo em comissão

demissível ad nutum, ao gozo de licença-maternidade e à

estabilidade provisória, desde a confirmação da gravidez até cinco

meses após o parto'" (destaquei).

Divergiu, ainda, a Exma. Desembargadora do Trabalho Mirna Uliano

Bertoldi, sob o seguinte fundamento:

"A garantia provisória no emprego da gestante não incide na

hipótese de contrato a termo a título de experiência. A interpretação

a ser dada ao art. 10, II, b, do Ato das Disposições Constitucionais

Transitórias em conúbio com o art. 7º, I da Constituição Federal é

no sentido de ser vedada apenas as dispensas discriminatórias ou

sem justa causa da empregada gestante, situações que não se

veri f icam na hipótese de contratos cujo prazo f inal foi

preestabelecido já na admissão, com a concordância das partes".

Posto isso, foi denegada a segurança.

Pelo que,

Participaram do julgamento realizado na sessão do dia 22 de abril

de 2024, sob a presidência da Exma. Desembargadora do Trabalho

Quézia de Araújo Duarte Nieves Gonzalez, Vice-Presidente, as

Exmas.  Desembargadoras  do  Traba lho  e  os  Exmos.

Desembargadores do Trabalho Marcos Vinicio Zanchetta, Garibaldi

Tadeu Pereira Ferreira, Gracio Ricardo Barboza Petrone, Mari

Eleda Migliorini, José Ernesto Manzi, Mirna Uliano Bertoldi e Nivaldo

Stankiewicz e o Exmo. Juiz do Trabalho Carlos Alberto Pereira de

Castro, Relator, vinculado ao processo quando da substituição à

Exma. Desembargadora do TrabalhoMaria de Lourdes Leiria (Ato
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SEAP n° 40/2023), e com a presença do Dr. Piero Rosa Menegazzi,

Procurador-Chefe da Procuradoria Regional do Trabalho. Não

participou do julgamento o Exmo. Desembargador do Trabalho

Amarildo Carlos de Lima, Presidente, na forma do Ato SEAP n°

54/2023.

ACORDAM as Exmas. Magistradas e os Exmos. Magistrados da

Seção Especializada 2 do Tribunal Regional do Trabalho da 12ª

Região, à unanimidade, JULGAR CABÍVEL o mandado de

segurança.

No mérito, pelo voto de desempate da Presidência, vencidos os

Exmos. Desembargadores do TrabalhoMarcos Vinicio Zanchetta e

Nivaldo Stankiewicz e vencidas as Exmas. Desembargadoras do

Trabalho Mari Eleda Migliorini e Mirna Uliano Bertoldi, DENEGAR A

SEGURANÇA.

Custas no importe de R$900,94 pela parte impetrante.

Decorrido o prazo recursal, arquivem-se.

CARLOS ALBERTO PEREIRA DE CASTRO

Juiz Convocado-Relator

FLORIANOPOLIS/SC, 29 de abril de 2024.

JULIO CESAR VIEIRA DE CASTRO

Assessor

Decisão Monocrática

Processo Nº ROT-0000175-81.2022.5.12.0060
Relator MARI ELEDA MIGLIORINI

RECORRENTE ESTADO DE SANTA CATARINA

RECORRENTE SINDICATO DOS TRABALHADORES
EM ESTABELECIMENTOS DE
SERVICOS DE SAUDE EM LAGES

ADVOGADO GUSTAVO FELIPE BONATO(OAB:
49408/SC)

ADVOGADO LILIANE ROSSI(OAB: 21901/SC)

ADVOGADO DIVALDO LUIZ DE AMORIM(OAB:
5625/SC)

RECORRIDO SINDICATO DOS TRABALHADORES
EM ESTABELECIMENTOS DE
SERVICOS DE SAUDE EM LAGES

ADVOGADO LILIANE ROSSI(OAB: 21901/SC)

ADVOGADO GUSTAVO FELIPE BONATO(OAB:
49408/SC)

ADVOGADO DIVALDO LUIZ DE AMORIM(OAB:
5625/SC)

RECORRIDO OZZ SAUDE - EIRELI

ADVOGADO GLAUBER GUIMARAES DE
OLIVEIRA(OAB: 197734/SP)

ADVOGADO CRISTIANE LOSSO
FERNANDES(OAB: 54018/PR)

RECORRIDO ESTADO DE SANTA CATARINA

CUSTOS LEGIS MINISTÉRIO PÚBLICO DO
TRABALHO

Intimado(s)/Citado(s):

  - OZZ SAUDE - EIRELI

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

PODER JUDICIÁRIO

JUSTIÇA DO TRABALHO

AGRAVO DE INSTRUMENTO

Agravante(s): SINDICATO DOS TRABALHADORES

EMESTABELECIMENTOS DE SERVICOS DE SAUDE EM LAGES

Agravado(s): 1. ESTADO DE SANTA CATARINA

2. OZZ SAUDE - EIRELI

Mantenho o despacho do Recurso de Revista e recebo o Agravo de

Instrumento.

Intime(m)-se a(s) parte(s) agravada(s) para responder, atendendo

ao disposto no art. 897, § 6º, da CLT.

Após, encaminhem-se os autos à Superior Corte Trabalhista.

FLORIANOPOLIS/SC, 26 de abril de 2024.

AMARILDO CARLOS DE LIMA

Desembargador do Trabalho-Presidente

FLORIANOPOLIS/SC, 26 de abril de 2024.

CAROLINE BEIRITH VIANNA

Assessor

Processo Nº RORSum-0000189-89.2022.5.12.0052
Relator QUEZIA DE ARAUJO DUARTE

NIEVES GONZALEZ

RECORRENTE CRISTIANA CORREIA

ADVOGADO IVONI MACOPPI(OAB: 18503/SC)

RECORRIDO VAMILA FACCAO LTDA

RECORRIDO COTTON STAR INDUSTRIAL LTDA

ADVOGADO LEA CRISTINA FREIRE
SOARES(OAB: 28620/SC)

Intimado(s)/Citado(s):

  - COTTON STAR INDUSTRIAL LTDA
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            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

PODER JUDICIÁRIO

JUSTIÇA DO TRABALHO

Recorrente(s):
1. COTTON STAR INDUSTRIAL

LTDA

Recorrido(a)(s):
1. CRISTIANA CORREIA

2. VAMILA FACCAO LTDA

RECURSO DE:COTTON STAR INDUSTRIAL LTDA

PRESSUPOSTOS EXTRÍNSECOS

Tempestivo o recurso (acórdão publicado em 03/04/2024; recurso

apresentado em 18/04/2024).

Regular a representação processual.

Satisfeito o preparo.

PRESSUPOSTOS INTRÍNSECOS

Consigno, inicialmente, que, o cabimento de recurso de revista nas

demandas sujeitas ao procedimento sumaríssimo restringe-se às

hipóteses de contrariedade à súmula do TST e à súmula vinculante

do STF e violação direta de norma da Constituição Federal,

consoante o disposto no § 9º do art. 896 da CLT.

Por essa razão, serão desconsideradas, na análise dos

pressupostos intrínsecos, eventuais alegações de contrariedade a

verbetes jurisprudenciais distintos dos previstos, de violação à

legislação infraconstitucional ou de divergência jurisprudencial.

DIREITO PROCESSUAL CIVIL E DO TRABALHO (8826) / ATOS

PROCESSUAIS (8893) / NULIDADE (8919) / NEGATIVA DE

PRESTAÇÃO JURISDICIONAL

Alegação(ões):

- violação do art.93, IX, da Constituição Federal.

A recorrente alega a nulidade do julgado por negativa de entrega da

prestação jurisdicional, ao argumento de que, apesar dos embargos

de declaração opostos, houve omissão do Colegiado quanto aos

seguintes pontos: "a) ao ônus da prova do caso em concreto; b) aos

requisitos contidos no caderno fático probatório que convalidam a

relação comercial – verdadeiro contrato de facção – e convergem

para a improcedência do feito em relação à Recorrente; c) às

decisões proferidas em situações idênticas que possuem as

mesmas razões fáticas, cuja licitude do contrato de facção havia

sido reconhecida pela própria MM. Des. Relatora".

Fundamentos da decisão de embargos de declaração:

O acórdão expôs, de forma clara e objetiva, os fundamentos pelos

quais a maioria dos componentes desta Turma entendeu que

"restou evidenciada a ingerência da segunda ré na primeira

demandada, durante todo o contrato de trabalho da autora", razão

pela qual foi reconhecida a responsabilidade subsidiária da segunda

ré pelas parcelas reconhecidas à trabalhadora no presente feito.De

todo modo, pela própria argumentação lançada pela parte

embargante, observa-se nítido o intuito de rediscutir o mérito da

decisão embargada, finalidade à qual não se prestam os embargos

de declaração. O entendimento contrário, no caso, deve ser

manifestado por meio do recurso cabível, não servindo a medida

ora intentada à reforma pretendida.

Constata-se que a matéria devolvida à apreciação no recurso

ordinário foi enfrentada no julgamento. Houve pronunciamento

expresso e específico do Colegiado a respeito, e foram indicados os

fundamentos de fato e de direi to que ampararam seu

convencimento jur ídico.

Vale dizer que não há confundir entrega de tutela completa que,

todavia,não contempla os interesses da parte, com negativa de

prestação jurisdicional.

DIREITO INDIVIDUAL DO TRABALHO (12936) /

RESPONSABILIDADE SOLIDÁRIA/SUBSIDIÁRIA

Alegação(ões):

- contrariedade à Súmula331, IV, do TST.

- violação do art. 5º, II, LIV e LV, da Constituição Federal.

A recorrente insurge-se contra a decisão que reconheceu sua

responsabilidade subsidiária pelo pagamento das créditos deferidos

na presente ação.

Fundamentos do acórdão recorrido:

O contrato comercial de facção não envolve transferência de mão

de obra, pois a negociação se limita à entrega das peças

confeccionadas pela facção, mediante o pagamento do valor

ajustado pela empresa contratante.A prestação de serviços ocorre,

tão somente, no estabelecimento da faccionista, com os seus

próprios maquinários e sem a ingerência da contratante e sem a

exigência de que esta será a adquirente exclusiva da produção,

aspectos, aliás, sedimentados na Súmula n. 96 deste Regional,

assim redigida:CONTRATO DE FACÇÃO. RESPONSABILIDADE
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SUBSIDIÁRIA DA TOMADORA DOS SERVIÇOS.No contrato de

facção, a tomadora dos serviços responde subsidiariamente pelos

créditos trabalhistas devidos aos empregados da empresa

prestadora, desde que verificada a ingerência na administração

desta ou a exigência de exclusividade.No caso dos autos, data

vênia ao entendimento do Juízo de origem, considero que existe

prova da ingerência da segunda ré na primeira demandada,

empregadora da autora, bem como exclusividade por praticamente

todo o período laboral da demandante.A autora do Processo n.

0000185-52.2022.5.12.0052, do qual se obteve a prova

emprestada, em seu depoimento, afirmou (7min50) que a inspetora

da segunda ré, Aline, conversava direto com as costureiras sobre a

produção das peças.A testemunha da ré (26min50seg), empregada

da segunda ré, afirmou que comparecia todos os dias na primeira ré

para fazer a inspeção da produção e, após a pandemia, passou a

fazer tal atividade no estabelecimento da segunda ré, contudo, outra

inspetora comparecia na primeira ré, por volta de duas vezes na

semana.De outro lado, a testemunha ouvida a convite da autora

(38 min), confirmou que as inspetoras e outros funcionários da

Cotton (segunda ré) compareciam com frequência na primeira ré

para passar instruções às costureiras acerca da produção das

peças, bem como que a segunda ré interferia na marcação do

período de férias coletivas. Disse também, no início do depoimento

(37min12seg), que as peças costuradas na primeira ré sempre eram

da Cotton; que colocava as etiquetas laterais da Cotton nas peças

produzidas.Ainda no tocante à exclusividade, extrai-se do

depoimento da preposta da primeira ré (18min15seg) que, apenas

quando a Cotton autorizava, a primeira ré pegava serviço de outra

empresa. Relatou a preposta que a primeira ré fez algumas calças

para a empresa Beneditine e que, durante um curto período, fizeram

máscaras para a Malwee, tendo em vista que a segunda ré

comunicou que fechariam a empresa por 60 dias no início da

pandemia do COVID-19.Contudo, verifica-se das notas fiscais

expedidas pela primeira ré que, mesmo no início da pandemia, que

teve início em março/2020, continuou a produzir peças para a

segunda ré em grandes quantidades, conforme se verifica a partir

do ID. 0cbae5e - Pág. 84 - fls. 446.Assim, ainda que por um curto

período a primeira ré tenha prestado serviço para mais duas

empresas, restou evidenciada a ingerência da segunda ré na

primeira demandada, durante todo o contrato de trabalho da autora,

razão pela qual reconheço a responsabilidade subsidiária da

segunda ré COTTON STAR CONFECCOES LTDA, pelas parcelas

reconhecidas à trabalhadora no presente feito.

A jurisprudência atual do TST está sedimentada no sentido de que

não se aplica aos contratos de facção o entendimento consolidado

no item IV da Súmula 331, salvo quando resultar evidenciada a

descaracterização de tal contrato pela presença de exclusividade na

prestação dos serviços para a empresa contratante ou de

ingerência na produção da contratada.

Precedentes: E-ED-Ag-RR-10567-29.2014.5.03.0087, Relator

Ministro: José Roberto Freire Pimenta, Subseção I Especializada

em Dissídios Individuais, DEJT 09/12/2016; AIRR - 2297-

05.2011.5.15.0049 , Relator Ministro: Hugo Carlos Scheuermann, 1ª

Turma, DEJT 11/11/2016; AIRR-88-60.2012.5.09.0513, Relator:

Ministro Alexandre de Souza Agra Belmonte, 3.ª Turma, DEJT

1.º/7/2013; RR-199-63.2010.5.09.0303, Relator: Ministro João

Batista Brito Pereira, 5.ª Turma, DEJT 10/5/2013; AIRR-465-

76.2010.5.09.0068, Relatora: Ministra Kátia Magalhães Arruda, 6.ª

Turma, DEJT 12/4/2013; AIRR-795-92.2011.5.09.0018, Relator:

Ministro Lélio Bentes Corrêa, 1.ª Turma, DEJT 26/3/2013.

Dessa forma, havendo o julgado recorrido constatado a ingerência

da segunda ré na primeira, a decisão proferida está, ao reverso do

alegado pela recorrente, em consonância com a jurisprudência do

TST, consolidada pela Súmula nº 331, IV, o que inviabiliza o

seguimento da revista (art. 896, § 7º, da CLT).

Destaco, ainda, que o revolvimento da prova produzida não se

coaduna com a natureza excepcional do recurso de revista,

conforme a ilação autorizada pela Súmula nº 126 do Tribunal

Superior do Trabalho, segundo a qual a discussão dos fatos e das

provas finda nesta instância trabalhista.

CONCLUSÃO

DENEGOseguimento aorecurso de revista.

FLORIANOPOLIS/SC, 26 de abril de 2024.

AMARILDO CARLOS DE LIMA

Desembargador do Trabalho-Presidente

FLORIANOPOLIS/SC, 26 de abril de 2024.

CAROLINE BEIRITH VIANNA

Assessor

Processo Nº ROT-0001493-06.2014.5.12.0020
Relator MARCOS VINICIO ZANCHETTA

RECORRENTE MARIEL DIAS DOS SANTOS

ADVOGADO ELIZABET CORREA(OAB: 14985/SC)

ADVOGADO WALDIR SCHMIDT DA
SILVEIRA(OAB: 31378/PR)

RECORRENTE BRF S.A.

ADVOGADO DANIEL MARZARI(OAB: 15507-O/MT)

ADVOGADO DANUSA SERENA ONEDA(OAB:
13124/MT)

ADVOGADO ALINE COCCO CARGNIN
TREVISOL(OAB: 11536-O/MT)

RECORRIDO MARIEL DIAS DOS SANTOS
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ADVOGADO ELIZABET CORREA(OAB: 14985/SC)

ADVOGADO WALDIR SCHMIDT DA
SILVEIRA(OAB: 31378/PR)

RECORRIDO BRF S.A.

ADVOGADO DANIEL MARZARI(OAB: 15507-O/MT)

ADVOGADO ALINE COCCO CARGNIN
TREVISOL(OAB: 11536-O/MT)

ADVOGADO DANUSA SERENA ONEDA(OAB:
13124/MT)

Intimado(s)/Citado(s):

  - MARIEL DIAS DOS SANTOS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

PODER JUDICIÁRIO

JUSTIÇA DO TRABALHO

AGRAVO DE INSTRUMENTO

Agravante(s): BRF S.A.

Agravado(s): MARIEL DIAS DOS SANTOS

Mantenho o despacho do Recurso de Revista e recebo o agravo de

instrumento.

Intime(m)-se a(s) parte(s) agravada(s) para responder, atendendo

ao disposto no art. 897, § 6º, da CLT.

Após, encaminhem-se os autos à Superior Corte Trabalhista.

FLORIANOPOLIS/SC, 26 de abril de 2024.

AMARILDO CARLOS DE LIMA

Desembargador do Trabalho-Presidente

FLORIANOPOLIS/SC, 26 de abril de 2024.

CAROLINE BEIRITH VIANNA

Assessor

Processo Nº ROT-0000249-03.2023.5.12.0028
Relator TERESA REGINA COTOSKY

RECORRENTE ADAO MENDES

ADVOGADO REGIS KONAT VARANI(OAB:
59162/SC)

RECORRIDO MERCADOMOVEIS LTDA

ADVOGADO ISABEL APARECIDA HOLM(OAB:
22399/PR)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ADAO MENDES

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

PODER JUDICIÁRIO

JUSTIÇA DO TRABALHO

RECURSO DE:ADAO MENDES

PRESSUPOSTOS EXTRÍNSECOS

Tempestivo o recurso (acórdão publicado em 03/04/2024a124408;

recurso apresentado em 14/04/2024996bbbc).

Regular a representação processual .

Desnecessário o preparo.

PRESSUPOSTOS INTRÍNSECOS

DIREITO INDIVIDUAL DO TRABALHO (12936) / DURAÇÃO DO

TRABALHO (13764) / COMPENSAÇÃO DE JORNADA

DIREITO INDIVIDUAL DO TRABALHO (12936) / DURAÇÃO DO

TRABALHO (13764) / HORAS EXTRAS

Alegação(ões):

- contrariedade às Súmulas85, IV,139, 203 e 264, do TST.

- violação do art.7º, XII, XVI e XXVI, da Constituição Federal.

- violação do art. 59 da CLT.

- divergência jurisprudencial

A parte recorrente afirma fazer jus ao pagamento dashoras extras,

porquanto inválido oacordo de compensação de jornada, tendo em

vista a habitual prestação de sobrelabor e o labor em dias

destinados à compensação.

Consta do acórdão:

"(…) Autorizado por acordo expresso entre as partes e

considerando a validade do acordo de compensação, cabia ao

demandante apresentar as diferenças devidas, tendo impugnado a

defesa neste ponto, porém, apresentado incorreções sem

considerar os referidos acordos de compensação de jornada (fls.

208). Isto é, não se desincumbiu do seu ônus probatório a contento.

Cita, na amostragem, o dia 8-05-2021 (sábado), em que laborou

das 8h51min às 12h06min e das 13h10min às 17h46min,

ultrapassando duas horas extras diárias, em contrariedade ao

disposto no art. 59 da CLT. Porém, o horário de trabalho neste dia

não extrapola a 10 horas diárias, nos termos ajustados para

implementação do banco de horas.

Também não é possível falar em labor em dias destinados à
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compensação, vez que a jornada de trabalho do autor era de

7h20min, de segunda-feira a sábado, sendo o repouso semanal aos

domingos. Em eventuais ocasiões nas quais aquele laborou aos

domingos, o repouso era concedido aos sábados, mas essa

circunstância não é suficiente para descaracterizar o ajuste

compensatório, vez que observado o descanso semanal.

Diante do exposto, entendo que não restou comprovado que o

autor laborou com habitualidade em jornada superior a 10 horas

diárias, em desacordo com o art. 59, § 2º, da CLT, tampouco que

houve o trabalho em dias destinados à compensação e a alegada

habitualidade na prestação de horas extras - ainda que, neste último

caso, não mais cause a invalidade do ajuste, nos termos do art. 59-

B, parágrafo único."

Diante da impossibilidade de alteração da inferência de quenão

houve prestação habitual de horas extras (Súmula nº 126 do TST),

resulta inviável o seguimento do recurso pela contrariedade ao inc.

IV da Súmula nº 85 do TST.

Por outro lado, carecem de especificidade os arestos colacionados,

pois não abordam com precisão todas as premissas da hipótese

vertente (Súmula nº 296 do TST).

DIREITO INDIVIDUAL DO TRABALHO (12936) / DURAÇÃO DO

TRABALHO (13764) / INTERVALO INTERJONADAS

Alegação(ões):

- contrariedade à Súmula437 do Tribunal Superior do Trabalho.

- violação do art. 7°, XVI, da Constituição Federal.

- violação do art. 71 da CLT.

A parte recorrente pretende a reforma do acórdão regional para que

a recorr ida seja condenadaao pagamento do intervalo

inter jornadas, com ref lexos.

Consta do acórdão:

“(…) Não obstante, considerando que o período contratual é

posterior à Lei n. 13.467/2017, nas ocasiões em que os intervalos

intersemanais (art. 66 e 67 da CLT) não foram corretamente

respeitados pela ré, é devido o pagamento apenas do tempo

suprimido, com adicional de 50% e sem reflexos, ante a natureza

indenizatória atribuída à parcela.”

Considerando as premissas fático-jurídicas delineadas no acórdão e

o cunho interpretativo da decisão prolatada, não se verifica possível

violação literal e direta aos dispositivos da Constituição Federal e da

legislação federal invocados, tampouco contrariedade à súmula

apontada.

DIREITO PROCESSUAL CIVIL E DO TRABALHO (8826) /

PARTES E PROCURADORES (8842) / SUCUMBÊNCIA (8874) /

HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS

DIREITO PROCESSUAL CIVIL E DO TRABALHO (8826) /

PARTES E PROCURADORES (8842) / HONORÁRIOS PERICIAIS

Alegação(ões):

- violação dos arts. 5º, XXXV e LXXIV,7º, XXVIII, e 37, caput, da

Constituição Federal.

- divergência jurisprudencial.

A parte recorrente sustenta ser indevida sua condenação ao

pagamento de honorários advocatícios, ainda que com suspensão

da exigibilidade, por ser beneficiária da justiça gratuita. Requer,

ainda, a exclusão da condenação ao pagamento de honorários

periciais. Sucessivamente, requer seja minorado o valor dos

honorários sucumbenciais.

Consta do acórdão:

"(…) Dessa forma, remanesce a possibilidade de que as despesas

decorrentes da sucumbência do beneficiário da justiça gratuita

fiquem em condição suspensiva de exigibilidade, podendo a sua

execução ocorrer nos dois anos subsequentes ao trânsito em

julgado da decisão, desde que deixe de existir a situação de

insuficiência de recursos que justificou a concessão da gratuidade

(…).

Considerando que a parte autora, apesar de provido parcialmente o

apelo, teve parte dos pedidos indeferidos integralmente, a obrigação

relativa aos honorários advocatícios deve ficar sob condição

suspensiva de exigibilidade, conforme determinado pela sentença

(fl. 203)."

A decisão recorridaestá em sintonia com a atual e iterativa

jurisprudência do TST, o que inviabiliza o seguimento do recurso (§

7º do art. 896 da CLT e Súmula nº 333 da aludida Corte Superior).

Nesse sentido, transcrevo os seguintes precedentes:

"I - AGRAVO DA RECLAMADA . RECURSO DE REVISTA. LEIS Nº

13.015 E 13.467/2017. IN 40 DO TST. HONORÁRIOS

ADVOCATÍCIOS SUCUMBENCIAIS. BENEFICIÁRIO DA JUSTIÇA

GRATUITA. Ante as razões apresentadas pela agravante, merece

ser provido o agravo para que seja reapreciado o recurso de revista

da reclamante. Agravo provido . II - RECURSO DE REVISTA DA

RECLAMANTE . LEIS Nº 13.015/2014 E 13.467/2017. IN 40 DO

TST. HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS SUCUMBENCIAIS.

BENEFICIÁRIO DA JUSTIÇA GRATUITA. Na hipótese, o TRT

manteve a sentença que condenou o reclamante, beneficiário da

justiça gratuita, em honorários advocatícios sucumbenciais,
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aplicando a condição suspensiva de exigibilidade, nos termos do

art. 791-A, § 4º, da CLT. Em sessão realizada em 20/10/2021, o

Supremo Tribunal Federal, na Ação Direita de Inconstitucionalidade

(ADI) 5.766, reconheceu a parcial inconstitucionalidade dos

dispositivos trazidos pela Lei nº 13.467/2017, notadamente aqueles

que exigiam a cobrança de honorários sucumbenciais do

beneficiário da justiça gratuita. Segundo delineado pelo STF no

acórdão dos embargos de declaração, 'seria estranho ao objeto do

julgamento tratar a constitucionalidade do texto restante do caput do

art. 790-B e do § 4º do art. 791-A, da CLT'. Conclui-se, nesse

sentido, ter sido preservada a parte final do art. 791-A, § 4º, da CLT,

remanescendo a possibilidade de condenação do beneficiário de

justiça gratuita ao pagamento de honorários de sucumbência, com

suspensão da exigibilidade do crédito pelo período de dois anos. Ou

seja, somente poderá ser executado tal crédito caso o credor

demonstre que deixou de existir a situação de insuficiência de

recursos que justificou a concessão de gratuidade. Neste sentido,

estando o acórdão em consonância com a atual e notória

jurisprudência, emerge como obstáculo ao conhecimento do recurso

de revista o óbice da Súmula 333 do TST. Recurso de revista não

conhecido" (RR-298-58.2020.5.12.0025, 2ª Turma, Relatora Ministra

Maria Helena Mallmann, DEJT 03/02/2023).

"EMBARGOS DE DECLARAÇÃO INTERPOSTOS PELO AUTOR

CONTRA ACÓRDÃO QUE DEU PROVIMENTO AO SEU

RECURSO DE REVISTA. PEDIDO DE ADEQUAÇÃO À DECISÃO

VINCULANTE DO SUPREMO TRIBUNAL FEDERAL. CABIMENTO.

EFEITO MODIFICATIVO CONCEDIDO. 1. O acórdão embargado

conheceu do recurso de revista e deu provimento ao apelo para

excluir da condenação a verba honorária. 2. Ocorre que,

posteriormente, o Supremo Tribunal Federal, em sede de embargos

declaratórios, esclareceu que os benefícios da gratuidade judiciária

apenas impediriam a cobrança dos honorários sucumbenciais

enquanto perdurasse a situação de insuficiência econômica, motivo

pelo qual o embargante pede que se proceda a adequação da

decisão embargada à decisão vinculante do STF no julgamento da

ADIN 5 . 766, no que se refere à suspensão de exigibilidade da

verba honorária. Embargos de declaração conhecidos e providos,

concedendo-lhes efeito modificativo, para dar parcial provimento ao

recurso de revista." (ED-RR-10879-31.2018.5.03.0033, 1ª Turma,

Relator Ministro Amaury Rodrigues Pinto Junior, DEJT 12/12/2022).

"AGRAVO DE INSTRUMENTO EM RECURSO DE REVISTA. LEIS

13.015/2014 E 13.467/2017 . RITO SUMARÍSSIMO. HONORÁRIOS

SUCUMBENCIAIS. HONORÁRIOS PERICIAIS. JUSTIÇA

GRATUITA. ARTS. 791-A, § 4º, E 790-B DA CLT. AÇÃO DIRETA

DE INCONSTITUCIONALIDADE Nº 5.766/DF. PROVIMENTO.

Demonstrada possível contrariedade ao entendimento do STF na

ADI 5766/DF e violação ao art. 5º, XXXV e LV, da Constituição da

República, dá-se provimento ao agravo de instrumento para o

amplo julgamento do recurso de revista. Agravo de instrumento a

que se dá provimento. RECURSO DE REVISTA INTERPOSTO

SOB A ÉGIDE DA LEI 13.467/17 . RITO SUMARÍSSIMO.

HONORÁRIOS SUCUMBENCIAIS. HONORÁRIOS PERICIAIS.

JUSTIÇA GRATUITA. ARTS. 791-A, § 4º, E 790-B DA CLT. AÇÃO

DIRETA DE INCONSTITUCIONALIDADE Nº 5 .766/DF.

TRANSCENDÊNCIA POLÍTICA E JURÍDICA RECONHECIDAS 1.

Este Relator vinha entendendo pela inconstitucionalidade integral

dos dispositivos relativos à cobrança de honorários advocatícios do

beneficiário da gratuidade judiciária, com base na certidão de

julgamento da ADI 5.766/DF, julgada em 20/10/2021. 2. Contudo,

advinda a publicação do acórdão, em 03/05/2022, restou claro que

o Supremo Tribunal Federal, no julgamento da referida ação,

declarou a inconstitucionalidade do trecho 'desde que não tenha

obtido em juízo, ainda que em outro processo' do art. 791-A, § 4º, e

do trecho 'ainda que beneficiária da justiça gratuita', constante do

caput do art. 790-B, e da integralidade do § 4º do mesmo

dispositivo, todos da CLT. 3. A inteligência do precedente firmado

pelo Supremo Tribunal Federal não autoriza a exclusão da

possibilidade de que, na Justiça do Trabalho, com o advento da Lei

nº 13.467/17, o beneficiário da justiça gratuita tenha obrigações

decorrentes da sucumbência que restem sob condição suspensiva

de exigibilidade; o que o Supremo Tribunal Federal reputou

inconstitucional foi a presunção legal, iure et de iure, de que a

obtenção de créditos na mesma ou em outra ação, por si só, exclua

a condição de hipossuficiente do devedor. 4. Vedada, pois, é a

compensação automática insculpida na redação original dos

dispositivos; prevalece, contudo, a possibilidade de que, no prazo

de suspensão de exigibilidade, o credor demonstre a alteração do

estado de insuficiência de recursos do devedor, por qualquer meio

lícito, circunstância que autorizará a execução das obrigações

decorrentes da sucumbência. 5. Em relação aos honorários

periciais, a seu turno, a supressão resulta em que a União arque

com a obrigação, quando sucumbente o beneficiário da justiça

gratuita, não mais se cogitando do aproveitamento de créditos. 6. A

Corte de origem, ao aplicar a literalidade dos arts. 791-A, § 4º, da

CLT, decidiu em desconformidade com o entendimento firmado pelo

Supremo Tribunal Federal. Recurso de revista conhecido e

parcialmente provido" (RR-10644-03.2020.5.18.0122, 3ª Turma,

Relator Ministro Alberto Bastos Balazeiro, DEJT 19/12/2022).

Inviável, outrossim, o seguimento do recurso no tocante ao

requerimento para que seja minorado o valor dos honorários

sucumbenciais, uma vez que o arbitramento da verba honorária,

dentro dos limites da lei (art. 791-A, CLT), situa-se no âmbito do
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poder discricionário do Magistrado, em observância a critérios de

razoabilidade e de proporcionalidade, como ocorreu no caso sob

análise.

No tocante ao requerimento de exclusão da condenação ao

pagamento de honorários periciais, inexiste interesse recursal, uma

vez que não há condenação ao título.

DIREITO PROCESSUAL CIVIL E DO TRABALHO (8826) / ATOS

PROCESSUAIS (8893) / VALOR DA CAUSA

Alegação(ões):

- violação do art. 5º, II eXXXV,da Constituição Federal.

- violação dos arts. 840da CLT; 324, § 1º, do CPC; 12, § 2º, da

Instrução Normativa41/2018 do TST.

- divergência jurisprudencial.

A parte recorrente insurge-se contra a limitação do valor da

condenação aos valores atribuídos aos pedidos na inicial, porquanto

meramente estimativos.

Consta do acórdão:

"(…) Outrossim, a matéria encontra-se pacificada no âmbito deste

Regional desde a edição da Tese Jurídica n. 6 em IRDR

(proveniente do IRDR 0000323-49.2020.5.12.0000 - tema 10): "Os

valores indicados aos pedidos constantes da petição inicial limitam

o montante a ser auferido em eventual condenação."

Friso que a tese jurídica firmada em julgamento de resolução de

demandas repetitivas consiste em precedente de observância

obrigatória, nos termos do art. 927, III, do CPC, razão por que deve

ser adotada no caso em análise."

A parte recorrente demonstrou divergência jurisprudencial apta ao

seguimento do recurso com o excerto do aresto (ao final juntado na

íntegra) transcrito, proveniente do TRT da 4ª Região (0020149-

68.2019.5.04.0663), no seguinte sentido:

"(...) Com efeito, o art. 840 da CLT apenas estabelece que o

reclamante deverá atribuir valor a cada um dos seus pedidos.

Contudo, não é exigida uma liquidação antecipada dos pedidos, sob

pena de violação ao princípio do amplo acesso à Justiça, nos

termos do art. 5º, inciso XXXV, da Constituição Federal.

O reclamante deve apontar apenas um valor estimado para cada

pedido, o que ocorreu na hipótese dos autos. A imprecisão ou

equívoco de cálculo na petição inicial não fere o que dispõe o

dispositivo em comento, mormente considerando que ainda não

triangularizada a relação processual e, portanto, faltam documentos

nos autos, cujo dever de guarda pertence ao empregador."

CONCLUSÃO

Recebo parcialmente o recurso.

Publique-se e intimem-se.

FLORIANOPOLIS/SC, 26 de abril de 2024.

AMARILDO CARLOS DE LIMA

Desembargador do Trabalho-Presidente

FLORIANOPOLIS/SC, 26 de abril de 2024.

CAROLINE BEIRITH VIANNA

Assessor

Processo Nº ROT-0000249-03.2023.5.12.0028
Relator TERESA REGINA COTOSKY

RECORRENTE ADAO MENDES

ADVOGADO REGIS KONAT VARANI(OAB:
59162/SC)

RECORRIDO MERCADOMOVEIS LTDA

ADVOGADO ISABEL APARECIDA HOLM(OAB:
22399/PR)

Intimado(s)/Citado(s):

  - MERCADOMOVEIS LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

PODER JUDICIÁRIO

JUSTIÇA DO TRABALHO

RECURSO DE:ADAO MENDES

PRESSUPOSTOS EXTRÍNSECOS

Tempestivo o recurso (acórdão publicado em 03/04/2024a124408;

recurso apresentado em 14/04/2024996bbbc).

Regular a representação processual .

Desnecessário o preparo.

PRESSUPOSTOS INTRÍNSECOS

DIREITO INDIVIDUAL DO TRABALHO (12936) / DURAÇÃO DO

TRABALHO (13764) / COMPENSAÇÃO DE JORNADA

DIREITO INDIVIDUAL DO TRABALHO (12936) / DURAÇÃO DO

TRABALHO (13764) / HORAS EXTRAS

Alegação(ões):

- contrariedade às Súmulas85, IV,139, 203 e 264, do TST.

- violação do art.7º, XII, XVI e XXVI, da Constituição Federal.

- violação do art. 59 da CLT.

- divergência jurisprudencial

A parte recorrente afirma fazer jus ao pagamento dashoras extras,
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porquanto inválido oacordo de compensação de jornada, tendo em

vista a habitual prestação de sobrelabor e o labor em dias

destinados à compensação.

Consta do acórdão:

"(…) Autorizado por acordo expresso entre as partes e

considerando a validade do acordo de compensação, cabia ao

demandante apresentar as diferenças devidas, tendo impugnado a

defesa neste ponto, porém, apresentado incorreções sem

considerar os referidos acordos de compensação de jornada (fls.

208). Isto é, não se desincumbiu do seu ônus probatório a contento.

Cita, na amostragem, o dia 8-05-2021 (sábado), em que laborou

das 8h51min às 12h06min e das 13h10min às 17h46min,

ultrapassando duas horas extras diárias, em contrariedade ao

disposto no art. 59 da CLT. Porém, o horário de trabalho neste dia

não extrapola a 10 horas diárias, nos termos ajustados para

implementação do banco de horas.

Também não é possível falar em labor em dias destinados à

compensação, vez que a jornada de trabalho do autor era de

7h20min, de segunda-feira a sábado, sendo o repouso semanal aos

domingos. Em eventuais ocasiões nas quais aquele laborou aos

domingos, o repouso era concedido aos sábados, mas essa

circunstância não é suficiente para descaracterizar o ajuste

compensatório, vez que observado o descanso semanal.

Diante do exposto, entendo que não restou comprovado que o

autor laborou com habitualidade em jornada superior a 10 horas

diárias, em desacordo com o art. 59, § 2º, da CLT, tampouco que

houve o trabalho em dias destinados à compensação e a alegada

habitualidade na prestação de horas extras - ainda que, neste último

caso, não mais cause a invalidade do ajuste, nos termos do art. 59-

B, parágrafo único."

Diante da impossibilidade de alteração da inferência de quenão

houve prestação habitual de horas extras (Súmula nº 126 do TST),

resulta inviável o seguimento do recurso pela contrariedade ao inc.

IV da Súmula nº 85 do TST.

Por outro lado, carecem de especificidade os arestos colacionados,

pois não abordam com precisão todas as premissas da hipótese

vertente (Súmula nº 296 do TST).

DIREITO INDIVIDUAL DO TRABALHO (12936) / DURAÇÃO DO

TRABALHO (13764) / INTERVALO INTERJONADAS

Alegação(ões):

- contrariedade à Súmula437 do Tribunal Superior do Trabalho.

- violação do art. 7°, XVI, da Constituição Federal.

- violação do art. 71 da CLT.

A parte recorrente pretende a reforma do acórdão regional para que

a recorr ida seja condenadaao pagamento do intervalo

inter jornadas, com ref lexos.

Consta do acórdão:

“(…) Não obstante, considerando que o período contratual é

posterior à Lei n. 13.467/2017, nas ocasiões em que os intervalos

intersemanais (art. 66 e 67 da CLT) não foram corretamente

respeitados pela ré, é devido o pagamento apenas do tempo

suprimido, com adicional de 50% e sem reflexos, ante a natureza

indenizatória atribuída à parcela.”

Considerando as premissas fático-jurídicas delineadas no acórdão e

o cunho interpretativo da decisão prolatada, não se verifica possível

violação literal e direta aos dispositivos da Constituição Federal e da

legislação federal invocados, tampouco contrariedade à súmula

apontada.

DIREITO PROCESSUAL CIVIL E DO TRABALHO (8826) /

PARTES E PROCURADORES (8842) / SUCUMBÊNCIA (8874) /

HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS

DIREITO PROCESSUAL CIVIL E DO TRABALHO (8826) /

PARTES E PROCURADORES (8842) / HONORÁRIOS PERICIAIS

Alegação(ões):

- violação dos arts. 5º, XXXV e LXXIV,7º, XXVIII, e 37, caput, da

Constituição Federal.

- divergência jurisprudencial.

A parte recorrente sustenta ser indevida sua condenação ao

pagamento de honorários advocatícios, ainda que com suspensão

da exigibilidade, por ser beneficiária da justiça gratuita. Requer,

ainda, a exclusão da condenação ao pagamento de honorários

periciais. Sucessivamente, requer seja minorado o valor dos

honorários sucumbenciais.

Consta do acórdão:

"(…) Dessa forma, remanesce a possibilidade de que as despesas

decorrentes da sucumbência do beneficiário da justiça gratuita

fiquem em condição suspensiva de exigibilidade, podendo a sua

execução ocorrer nos dois anos subsequentes ao trânsito em

julgado da decisão, desde que deixe de existir a situação de

insuficiência de recursos que justificou a concessão da gratuidade

(…).

Considerando que a parte autora, apesar de provido parcialmente o

apelo, teve parte dos pedidos indeferidos integralmente, a obrigação

relativa aos honorários advocatícios deve ficar sob condição

suspensiva de exigibilidade, conforme determinado pela sentença

(fl. 203)."
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A decisão recorridaestá em sintonia com a atual e iterativa

jurisprudência do TST, o que inviabiliza o seguimento do recurso (§

7º do art. 896 da CLT e Súmula nº 333 da aludida Corte Superior).

Nesse sentido, transcrevo os seguintes precedentes:

"I - AGRAVO DA RECLAMADA . RECURSO DE REVISTA. LEIS Nº

13.015 E 13.467/2017. IN 40 DO TST. HONORÁRIOS

ADVOCATÍCIOS SUCUMBENCIAIS. BENEFICIÁRIO DA JUSTIÇA

GRATUITA. Ante as razões apresentadas pela agravante, merece

ser provido o agravo para que seja reapreciado o recurso de revista

da reclamante. Agravo provido . II - RECURSO DE REVISTA DA

RECLAMANTE . LEIS Nº 13.015/2014 E 13.467/2017. IN 40 DO

TST. HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS SUCUMBENCIAIS.

BENEFICIÁRIO DA JUSTIÇA GRATUITA. Na hipótese, o TRT

manteve a sentença que condenou o reclamante, beneficiário da

justiça gratuita, em honorários advocatícios sucumbenciais,

aplicando a condição suspensiva de exigibilidade, nos termos do

art. 791-A, § 4º, da CLT. Em sessão realizada em 20/10/2021, o

Supremo Tribunal Federal, na Ação Direita de Inconstitucionalidade

(ADI) 5.766, reconheceu a parcial inconstitucionalidade dos

dispositivos trazidos pela Lei nº 13.467/2017, notadamente aqueles

que exigiam a cobrança de honorários sucumbenciais do

beneficiário da justiça gratuita. Segundo delineado pelo STF no

acórdão dos embargos de declaração, 'seria estranho ao objeto do

julgamento tratar a constitucionalidade do texto restante do caput do

art. 790-B e do § 4º do art. 791-A, da CLT'. Conclui-se, nesse

sentido, ter sido preservada a parte final do art. 791-A, § 4º, da CLT,

remanescendo a possibilidade de condenação do beneficiário de

justiça gratuita ao pagamento de honorários de sucumbência, com

suspensão da exigibilidade do crédito pelo período de dois anos. Ou

seja, somente poderá ser executado tal crédito caso o credor

demonstre que deixou de existir a situação de insuficiência de

recursos que justificou a concessão de gratuidade. Neste sentido,

estando o acórdão em consonância com a atual e notória

jurisprudência, emerge como obstáculo ao conhecimento do recurso

de revista o óbice da Súmula 333 do TST. Recurso de revista não

conhecido" (RR-298-58.2020.5.12.0025, 2ª Turma, Relatora Ministra

Maria Helena Mallmann, DEJT 03/02/2023).

"EMBARGOS DE DECLARAÇÃO INTERPOSTOS PELO AUTOR

CONTRA ACÓRDÃO QUE DEU PROVIMENTO AO SEU

RECURSO DE REVISTA. PEDIDO DE ADEQUAÇÃO À DECISÃO

VINCULANTE DO SUPREMO TRIBUNAL FEDERAL. CABIMENTO.

EFEITO MODIFICATIVO CONCEDIDO. 1. O acórdão embargado

conheceu do recurso de revista e deu provimento ao apelo para

excluir da condenação a verba honorária. 2. Ocorre que,

posteriormente, o Supremo Tribunal Federal, em sede de embargos

declaratórios, esclareceu que os benefícios da gratuidade judiciária

apenas impediriam a cobrança dos honorários sucumbenciais

enquanto perdurasse a situação de insuficiência econômica, motivo

pelo qual o embargante pede que se proceda a adequação da

decisão embargada à decisão vinculante do STF no julgamento da

ADIN 5 . 766, no que se refere à suspensão de exigibilidade da

verba honorária. Embargos de declaração conhecidos e providos,

concedendo-lhes efeito modificativo, para dar parcial provimento ao

recurso de revista." (ED-RR-10879-31.2018.5.03.0033, 1ª Turma,

Relator Ministro Amaury Rodrigues Pinto Junior, DEJT 12/12/2022).

"AGRAVO DE INSTRUMENTO EM RECURSO DE REVISTA. LEIS

13.015/2014 E 13.467/2017 . RITO SUMARÍSSIMO. HONORÁRIOS

SUCUMBENCIAIS. HONORÁRIOS PERICIAIS. JUSTIÇA

GRATUITA. ARTS. 791-A, § 4º, E 790-B DA CLT. AÇÃO DIRETA

DE INCONSTITUCIONALIDADE Nº 5.766/DF. PROVIMENTO.

Demonstrada possível contrariedade ao entendimento do STF na

ADI 5766/DF e violação ao art. 5º, XXXV e LV, da Constituição da

República, dá-se provimento ao agravo de instrumento para o

amplo julgamento do recurso de revista. Agravo de instrumento a

que se dá provimento. RECURSO DE REVISTA INTERPOSTO

SOB A ÉGIDE DA LEI 13.467/17 . RITO SUMARÍSSIMO.

HONORÁRIOS SUCUMBENCIAIS. HONORÁRIOS PERICIAIS.

JUSTIÇA GRATUITA. ARTS. 791-A, § 4º, E 790-B DA CLT. AÇÃO

DIRETA DE INCONSTITUCIONALIDADE Nº 5 .766/DF.

TRANSCENDÊNCIA POLÍTICA E JURÍDICA RECONHECIDAS 1.

Este Relator vinha entendendo pela inconstitucionalidade integral

dos dispositivos relativos à cobrança de honorários advocatícios do

beneficiário da gratuidade judiciária, com base na certidão de

julgamento da ADI 5.766/DF, julgada em 20/10/2021. 2. Contudo,

advinda a publicação do acórdão, em 03/05/2022, restou claro que

o Supremo Tribunal Federal, no julgamento da referida ação,

declarou a inconstitucionalidade do trecho 'desde que não tenha

obtido em juízo, ainda que em outro processo' do art. 791-A, § 4º, e

do trecho 'ainda que beneficiária da justiça gratuita', constante do

caput do art. 790-B, e da integralidade do § 4º do mesmo

dispositivo, todos da CLT. 3. A inteligência do precedente firmado

pelo Supremo Tribunal Federal não autoriza a exclusão da

possibilidade de que, na Justiça do Trabalho, com o advento da Lei

nº 13.467/17, o beneficiário da justiça gratuita tenha obrigações

decorrentes da sucumbência que restem sob condição suspensiva

de exigibilidade; o que o Supremo Tribunal Federal reputou

inconstitucional foi a presunção legal, iure et de iure, de que a

obtenção de créditos na mesma ou em outra ação, por si só, exclua

a condição de hipossuficiente do devedor. 4. Vedada, pois, é a

compensação automática insculpida na redação original dos
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dispositivos; prevalece, contudo, a possibilidade de que, no prazo

de suspensão de exigibilidade, o credor demonstre a alteração do

estado de insuficiência de recursos do devedor, por qualquer meio

lícito, circunstância que autorizará a execução das obrigações

decorrentes da sucumbência. 5. Em relação aos honorários

periciais, a seu turno, a supressão resulta em que a União arque

com a obrigação, quando sucumbente o beneficiário da justiça

gratuita, não mais se cogitando do aproveitamento de créditos. 6. A

Corte de origem, ao aplicar a literalidade dos arts. 791-A, § 4º, da

CLT, decidiu em desconformidade com o entendimento firmado pelo

Supremo Tribunal Federal. Recurso de revista conhecido e

parcialmente provido" (RR-10644-03.2020.5.18.0122, 3ª Turma,

Relator Ministro Alberto Bastos Balazeiro, DEJT 19/12/2022).

Inviável, outrossim, o seguimento do recurso no tocante ao

requerimento para que seja minorado o valor dos honorários

sucumbenciais, uma vez que o arbitramento da verba honorária,

dentro dos limites da lei (art. 791-A, CLT), situa-se no âmbito do

poder discricionário do Magistrado, em observância a critérios de

razoabilidade e de proporcionalidade, como ocorreu no caso sob

análise.

No tocante ao requerimento de exclusão da condenação ao

pagamento de honorários periciais, inexiste interesse recursal, uma

vez que não há condenação ao título.

DIREITO PROCESSUAL CIVIL E DO TRABALHO (8826) / ATOS

PROCESSUAIS (8893) / VALOR DA CAUSA

Alegação(ões):

- violação do art. 5º, II eXXXV,da Constituição Federal.

- violação dos arts. 840da CLT; 324, § 1º, do CPC; 12, § 2º, da

Instrução Normativa41/2018 do TST.

- divergência jurisprudencial.

A parte recorrente insurge-se contra a limitação do valor da

condenação aos valores atribuídos aos pedidos na inicial, porquanto

meramente estimativos.

Consta do acórdão:

"(…) Outrossim, a matéria encontra-se pacificada no âmbito deste

Regional desde a edição da Tese Jurídica n. 6 em IRDR

(proveniente do IRDR 0000323-49.2020.5.12.0000 - tema 10): "Os

valores indicados aos pedidos constantes da petição inicial limitam

o montante a ser auferido em eventual condenação."

Friso que a tese jurídica firmada em julgamento de resolução de

demandas repetitivas consiste em precedente de observância

obrigatória, nos termos do art. 927, III, do CPC, razão por que deve

ser adotada no caso em análise."

A parte recorrente demonstrou divergência jurisprudencial apta ao

seguimento do recurso com o excerto do aresto (ao final juntado na

íntegra) transcrito, proveniente do TRT da 4ª Região (0020149-

68.2019.5.04.0663), no seguinte sentido:

"(...) Com efeito, o art. 840 da CLT apenas estabelece que o

reclamante deverá atribuir valor a cada um dos seus pedidos.

Contudo, não é exigida uma liquidação antecipada dos pedidos, sob

pena de violação ao princípio do amplo acesso à Justiça, nos

termos do art. 5º, inciso XXXV, da Constituição Federal.

O reclamante deve apontar apenas um valor estimado para cada

pedido, o que ocorreu na hipótese dos autos. A imprecisão ou

equívoco de cálculo na petição inicial não fere o que dispõe o

dispositivo em comento, mormente considerando que ainda não

triangularizada a relação processual e, portanto, faltam documentos

nos autos, cujo dever de guarda pertence ao empregador."

CONCLUSÃO

Recebo parcialmente o recurso.

Publique-se e intimem-se.

FLORIANOPOLIS/SC, 26 de abril de 2024.

AMARILDO CARLOS DE LIMA

Desembargador do Trabalho-Presidente

FLORIANOPOLIS/SC, 26 de abril de 2024.

CAROLINE BEIRITH VIANNA

Assessor

Processo Nº ROT-0000293-53.2022.5.12.0029
Relator REINALDO BRANCO DE MORAES

RECORRENTE ZENILDO VAZ

ADVOGADO SANDRA MARIA JULIO
GONCALVES(OAB: 7740/SC)

ADVOGADO LUCIANA BORGES PAGANI(OAB:
37392/SC)

RECORRIDO TRANSPORTE RODOVIARIO DE
CARGAS ZAPPELLINI LTDA

ADVOGADO JANAINA FERRI MAINES(OAB:
14868/SC)

Intimado(s)/Citado(s):

  - TRANSPORTE RODOVIARIO DE CARGAS ZAPPELLINI LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

PODER JUDICIÁRIO

JUSTIÇA DO TRABALHO
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AGRAVO DE INSTRUMENTO

Agravante(s): ZENILDO VAZ

Agravado(s): TRANSPORTE RODOVIARIO DE CARGAS

ZAPPELLINI LTDA

Mantenho o despacho do Recurso de Revista e recebo o agravo de

instrumento.

Intime(m)-se a(s) parte(s) agravada(s) para responder, atendendo

ao disposto no art. 897, § 6º, da CLT.

Após, encaminhem-se os autos à Superior Corte Trabalhista.

FLORIANOPOLIS/SC, 26 de abril de 2024.

AMARILDO CARLOS DE LIMA

Desembargador do Trabalho-Presidente

FLORIANOPOLIS/SC, 26 de abril de 2024.

CAROLINE BEIRITH VIANNA

Assessor

Processo Nº ROT-0000202-63.2022.5.12.0028
Relator CESAR LUIZ PASOLD JUNIOR

RECORRENTE CARBUSS INDUSTRIA
CATARINENSE DE CARROCERIAS
LTDA

ADVOGADO ANTONIO APARECIDO ALVES
COTA(OAB: 131105/SP)

ADVOGADO DANIELA NARDY BRAATZ
MARTINEZ COTA(OAB: 296406/SP)

RECORRENTE NILTON DA SILVA FILHO

ADVOGADO REGIS KONAT VARANI(OAB:
59162/SC)

RECORRIDO UNIÃO FEDERAL (PGF)

RECORRIDO NILTON DA SILVA FILHO

ADVOGADO REGIS KONAT VARANI(OAB:
59162/SC)

RECORRIDO CARBUSS INDUSTRIA
CATARINENSE DE CARROCERIAS
LTDA

ADVOGADO ANTONIO APARECIDO ALVES
COTA(OAB: 131105/SP)

ADVOGADO DANIELA NARDY BRAATZ
MARTINEZ COTA(OAB: 296406/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - CARBUSS INDUSTRIA CATARINENSE DE CARROCERIAS
LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

PODER JUDICIÁRIO

JUSTIÇA DO TRABALHO

AGRAVO DE INSTRUMENTO

Agravante(s):

1. NILTON DA SILVA FILHO

Agravado(s):

1. UNIÃO FEDERAL (PGF)

2. CARBUSS INDUSTRIA CATARINENSE DE CARROCERIAS

LTDA

Mantenho o despacho do Recurso de Revista e recebo o agravo de

instrumento.

Intime(m)-se a(s) parte(s) agravada(s) para responder, atendendo

ao disposto no art. 897, § 6º, da CLT.

Após, encaminhem-se os autos à Superior Corte Trabalhista.

FLORIANOPOLIS/SC, 26 de abril de 2024.

AMARILDO CARLOS DE LIMA

Desembargador do Trabalho-Presidente

FLORIANOPOLIS/SC, 26 de abril de 2024.

CAROLINE BEIRITH VIANNA

Assessor

Processo Nº RORSum-0000135-77.2022.5.12.0035
Relator CESAR LUIZ PASOLD JUNIOR

RECORRENTE RH SOLUCOES EMPRESARIAIS
LTDA

ADVOGADO SAIONARA RAQUEL SILVEIRA
MORIMOTO(OAB: 9697/SC)

RECORRENTE CRISLEI VENEZA VIDAL CEZAR

ADVOGADO DANIEL DOS SANTOS MARACH
CARDOSO(OAB: 32510/SC)

ADVOGADO RODRIGO GONDIN DE
ANDRADE(OAB: 41226/SC)

RECORRIDO RH SOLUCOES EMPRESARIAIS
LTDA

ADVOGADO SAIONARA RAQUEL SILVEIRA
MORIMOTO(OAB: 9697/SC)

RECORRIDO CRISLEI VENEZA VIDAL CEZAR

ADVOGADO DANIEL DOS SANTOS MARACH
CARDOSO(OAB: 32510/SC)

ADVOGADO RODRIGO GONDIN DE
ANDRADE(OAB: 41226/SC)

Intimado(s)/Citado(s):

  - RH SOLUCOES EMPRESARIAIS LTDA
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            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

PODER JUDICIÁRIO

JUSTIÇA DO TRABALHO

AGRAVO DE INSTRUMENTO

Agravante(s): CRISLEI VENEZA VIDAL CEZAR

Agravado(s): RH SOLUCOES EMPRESARIAIS LTDA

Mantenho o despacho do Recurso de Revista e recebo o agravo de

instrumento.

Intime(m)-se a(s) parte(s) agravada(s) para responder, atendendo

ao disposto no art. 897, § 6º, da CLT.

Após, encaminhem-se os autos à Superior Corte Trabalhista.

FLORIANOPOLIS/SC, 26 de abril de 2024.

AMARILDO CARLOS DE LIMA

Desembargador do Trabalho-Presidente

FLORIANOPOLIS/SC, 26 de abril de 2024.

CAROLINE BEIRITH VIANNA

Assessor

Processo Nº ROT-0000879-81.2022.5.12.0032
Relator GRACIO RICARDO BARBOZA

PETRONE

RECORRENTE ZINZANE COMERCIO E
CONFECCAO DE VESTUARIO LTDA
- EPP

ADVOGADO BRUNO DE MEDEIROS
TOCANTINS(OAB: 92718/RJ)

RECORRENTE SUE ANN DO SOCORRO
BITTENCOURT RENDEIRO

ADVOGADO ANA PAULA ULIANA(OAB: 37315/SC)

ADVOGADO JAIRO SIDNEY DA CUNHA(OAB:
8986/SC)

RECORRIDO SUE ANN DO SOCORRO
BITTENCOURT RENDEIRO

ADVOGADO ANA PAULA ULIANA(OAB: 37315/SC)

ADVOGADO JAIRO SIDNEY DA CUNHA(OAB:
8986/SC)

RECORRIDO ZINZANE COMERCIO E
CONFECCAO DE VESTUARIO LTDA
- EPP

ADVOGADO BRUNO DE MEDEIROS
TOCANTINS(OAB: 92718/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - SUE ANN DO SOCORRO BITTENCOURT RENDEIRO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

PODER JUDICIÁRIO

JUSTIÇA DO TRABALHO

RECURSO DE REVISTA

ROT-0000879-81.2022.5.12.0032

Lei 13.015/2014

Lei 13.467/2017

Recorrente(s):
1.ZINZANE COMERCIO E

CONFECCAO DE VESTUARIO

Recorrido(a)(s):
1. SUE ANN DO SOCORRO

BITTENCOURT RENDEIRO

Recurso de:ZINZANE COMERCIO E CONFECCAO DE

VESTUARIO LTDA - EPP

PRESSUPOSTOS EXTRÍNSECOS

Tempestivo o recurso.

Regular a representação processual.

Satisfeito o preparo.

PRESSUPOSTOS INTRÍNSECOS

Direito Individual do Trabalho / Duração do Trabalho / Horas Extras /

Cargo de Confiança

Alegação(ões):

- violação do(s) art. (s.) 62, II, da CLT.

- divergência jurisprudencial.

Consta do acórdão: Igualmente ao Juízo a quo, entendo que não há

provas de que a autora era detentora de fidúcia (cargo de gestão) a

ponto de ser enquadrada na exceção do art. 62, II, da CLT. Ouvindo

os depoimentos, entendo que as provas testemunhais são

favoráveis à autora, e comungo da análise realizada pela Juíza

sentenciante: (...)

Nesse contexto, estando a controvérsia decidida com base nos

elementos de prova disponíveis nos autos, à insurgência aplica-se o
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óbice insculpido na Súmula nº 126 do TST, segundo a qual a

discussão dos fatos e das provas finda nesta instância trabalhista.

CONCLUSÃO

DENEGOseguimento aorecurso de revista.

Recurso de: SUE ANN DO SOCORRO BITTENCOURT

RENDEIRO

PRESSUPOSTOS EXTRÍNSECOS

Tempestivo o recurso.

Regular a representação processual.

Desnecessário o preparo.

PRESSUPOSTOS INTRÍNSECOS

DIREITO PROCESSUAL CIVIL E DO TRABALHO / Partes e

Procuradores / Assistência Judiciária Gratuita

Alegação(ões):

- contrariedade à(ao) : item I da Súmula nº 463 do Tribunal Superior

do Trabalho.

- violação do(s) artigo 790, §3º, da CLT; eartigo 5º, XXXV eLXXIV,

da Constituição Federal.

Consta do acórdão:

Considerando que a presente ação foi ajuizada em 22.9.2022,

aplicáveis ao caso dos autos as disposições contidas nos §§ 3º e 4º

do art. 790 da CLT, inseridas pela Lei nº 13.467/2017, as quais

estabelecem que os benefícios da justiça gratuita serão concedidos

àqueles que perceberem salário igual ou inferior a 40% do limite

máximo dos benefícios do Regime Geral de Previdência Social,

bem como à parte que comprovar insuficiência de recursos para o

pagamento das custas do processo.

Em concreto, verifico que o autora, no período em que laborava

para a empresa reclamada, percebia remuneração em valor

superior a 40% do limite máximo dos benefícios do RGPS (fl. 37,

R$4.967,84). Não comprovou o atual salário ou de estar

desempregado.

Logo, à vista dessas novas disposições legais, é certo que a mera

declaração de hipossuficiência econômica não mais é suficiente

para que seja concedida a gratuidade judiciária, cabendo à parte

que postula pela justiça gratuita o ônus da prova no aspecto, pois se

trata de fato constitutivo do seu direito (Tese Jurídica nº 13 em

IRDR firmada por este Regional).

Sendo assim, uma vez não preenchido o requisito disposto no § 4º

do art. 790 da CLT, reformo a sentença para indeferir os benefícios

da justiça gratuita à autora.

Pelos fundamentos expostos no acórdão, observa-se na decisão da

Turma possível contrariedade àinvocada Súmula do Tribunal

Superior do Trabalho, razão porque é recomendável que se dê

seguimento ao recurso para reexame.

DIREITO PROCESSUAL CIVIL E DO TRABALHO / Atos

Processuais / Valor da Causa

Alegação(ões):

- violação do artigo 840, § 1º,da CLT;e artigo 5º, XXXV,da

Constituição da República.

- contrariedade ao art. 12 da Instrução Normativa nº 41, de

21.06.2018 do TST.

- divergência jurisprudencial.

Insurge-se contra a limitação do valor da condenação ao valor da

inicial.

Constada ementado acórdão:

LIMITAÇÃO DA CONDENAÇÃO AOS VALORES INDICADOS NA

EXORDIAL. Consoante entendimento pacificado por este Tribunal

Regional, por meio do julgamento do IRDR nº 0000323-

49.2020.5.12.0000, que resultou na fixação da Tese Jurídica nº 06

em IRDR, "os valores indicados aos pedidos constantes da petição

inicial limitam o montante a ser auferido em eventual condenação".

Assim, nos termos das razões da Turma acima transcritas, não há

cogitar violação de lei, nos exatos termos da alínea c do art. 896 da

Consolidação das Leis do Trabalho, em se considerando o cunho

interpretativo da decisão jurisdicional prolatada.

No que diz respeito à divergência jurisprudencial, saliento que

subsídios jurisprudenciais em desacordo com as disposições

insertas na Súmula nº 337 do Tribunal Superior do Trabalho não se

prestam para o cotejo de teses.

CONCLUSÃO

Recebo parcialmente o recurso.

Cumpram-se as disposições do Ato Conjunto nº 10/TST.CSJT, de

28 de junho de 2010 ou, tratando-se de processo que tramita pelo

sistema PJe-JT, as disposições do Ato SEGJUD.GP Nº 32, de 26 de

janeiro de 2017.

Publique-se e intime-se.

FLORIANOPOLIS/SC, 26 de abril de 2024.

AMARILDO CARLOS DE LIMA

Desembargador do Trabalho-Presidente

FLORIANOPOLIS/SC, 26 de abril de 2024.

CAROLINE BEIRITH VIANNA

Assessor

Processo Nº ROT-0000879-81.2022.5.12.0032
Relator GRACIO RICARDO BARBOZA

PETRONE

RECORRENTE ZINZANE COMERCIO E
CONFECCAO DE VESTUARIO LTDA
- EPP

ADVOGADO BRUNO DE MEDEIROS
TOCANTINS(OAB: 92718/RJ)

RECORRENTE SUE ANN DO SOCORRO
BITTENCOURT RENDEIRO

ADVOGADO ANA PAULA ULIANA(OAB: 37315/SC)
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ADVOGADO JAIRO SIDNEY DA CUNHA(OAB:
8986/SC)

RECORRIDO SUE ANN DO SOCORRO
BITTENCOURT RENDEIRO

ADVOGADO ANA PAULA ULIANA(OAB: 37315/SC)

ADVOGADO JAIRO SIDNEY DA CUNHA(OAB:
8986/SC)

RECORRIDO ZINZANE COMERCIO E
CONFECCAO DE VESTUARIO LTDA
- EPP

ADVOGADO BRUNO DE MEDEIROS
TOCANTINS(OAB: 92718/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ZINZANE COMERCIO E CONFECCAO DE VESTUARIO LTDA
- EPP

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

PODER JUDICIÁRIO

JUSTIÇA DO TRABALHO

RECURSO DE REVISTA

ROT-0000879-81.2022.5.12.0032

Lei 13.015/2014

Lei 13.467/2017

Recorrente(s):
1.ZINZANE COMERCIO E

CONFECCAO DE VESTUARIO

Recorrido(a)(s):
1. SUE ANN DO SOCORRO

BITTENCOURT RENDEIRO

Recurso de:ZINZANE COMERCIO E CONFECCAO DE

VESTUARIO LTDA - EPP

PRESSUPOSTOS EXTRÍNSECOS

Tempestivo o recurso.

Regular a representação processual.

Satisfeito o preparo.

PRESSUPOSTOS INTRÍNSECOS

Direito Individual do Trabalho / Duração do Trabalho / Horas Extras /

Cargo de Confiança

Alegação(ões):

- violação do(s) art. (s.) 62, II, da CLT.

- divergência jurisprudencial.

Consta do acórdão: Igualmente ao Juízo a quo, entendo que não há

provas de que a autora era detentora de fidúcia (cargo de gestão) a

ponto de ser enquadrada na exceção do art. 62, II, da CLT. Ouvindo

os depoimentos, entendo que as provas testemunhais são

favoráveis à autora, e comungo da análise realizada pela Juíza

sentenciante: (...)

Nesse contexto, estando a controvérsia decidida com base nos

elementos de prova disponíveis nos autos, à insurgência aplica-se o

óbice insculpido na Súmula nº 126 do TST, segundo a qual a

discussão dos fatos e das provas finda nesta instância trabalhista.

CONCLUSÃO

DENEGOseguimento aorecurso de revista.

Recurso de: SUE ANN DO SOCORRO BITTENCOURT

RENDEIRO

PRESSUPOSTOS EXTRÍNSECOS

Tempestivo o recurso.

Regular a representação processual.

Desnecessário o preparo.

PRESSUPOSTOS INTRÍNSECOS

DIREITO PROCESSUAL CIVIL E DO TRABALHO / Partes e

Procuradores / Assistência Judiciária Gratuita

Alegação(ões):

- contrariedade à(ao) : item I da Súmula nº 463 do Tribunal Superior

do Trabalho.

- violação do(s) artigo 790, §3º, da CLT; eartigo 5º, XXXV eLXXIV,

da Constituição Federal.

Consta do acórdão:

Considerando que a presente ação foi ajuizada em 22.9.2022,

aplicáveis ao caso dos autos as disposições contidas nos §§ 3º e 4º

do art. 790 da CLT, inseridas pela Lei nº 13.467/2017, as quais

estabelecem que os benefícios da justiça gratuita serão concedidos

àqueles que perceberem salário igual ou inferior a 40% do limite

máximo dos benefícios do Regime Geral de Previdência Social,

bem como à parte que comprovar insuficiência de recursos para o

pagamento das custas do processo.

Em concreto, verifico que o autora, no período em que laborava

para a empresa reclamada, percebia remuneração em valor

superior a 40% do limite máximo dos benefícios do RGPS (fl. 37,

R$4.967,84). Não comprovou o atual salário ou de estar

desempregado.

Logo, à vista dessas novas disposições legais, é certo que a mera

declaração de hipossuficiência econômica não mais é suficiente
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para que seja concedida a gratuidade judiciária, cabendo à parte

que postula pela justiça gratuita o ônus da prova no aspecto, pois se

trata de fato constitutivo do seu direito (Tese Jurídica nº 13 em

IRDR firmada por este Regional).

Sendo assim, uma vez não preenchido o requisito disposto no § 4º

do art. 790 da CLT, reformo a sentença para indeferir os benefícios

da justiça gratuita à autora.

Pelos fundamentos expostos no acórdão, observa-se na decisão da

Turma possível contrariedade àinvocada Súmula do Tribunal

Superior do Trabalho, razão porque é recomendável que se dê

seguimento ao recurso para reexame.

DIREITO PROCESSUAL CIVIL E DO TRABALHO / Atos

Processuais / Valor da Causa

Alegação(ões):

- violação do artigo 840, § 1º,da CLT;e artigo 5º, XXXV,da

Constituição da República.

- contrariedade ao art. 12 da Instrução Normativa nº 41, de

21.06.2018 do TST.

- divergência jurisprudencial.

Insurge-se contra a limitação do valor da condenação ao valor da

inicial.

Constada ementado acórdão:

LIMITAÇÃO DA CONDENAÇÃO AOS VALORES INDICADOS NA

EXORDIAL. Consoante entendimento pacificado por este Tribunal

Regional, por meio do julgamento do IRDR nº 0000323-

49.2020.5.12.0000, que resultou na fixação da Tese Jurídica nº 06

em IRDR, "os valores indicados aos pedidos constantes da petição

inicial limitam o montante a ser auferido em eventual condenação".

Assim, nos termos das razões da Turma acima transcritas, não há

cogitar violação de lei, nos exatos termos da alínea c do art. 896 da

Consolidação das Leis do Trabalho, em se considerando o cunho

interpretativo da decisão jurisdicional prolatada.

No que diz respeito à divergência jurisprudencial, saliento que

subsídios jurisprudenciais em desacordo com as disposições

insertas na Súmula nº 337 do Tribunal Superior do Trabalho não se

prestam para o cotejo de teses.

CONCLUSÃO

Recebo parcialmente o recurso.

Cumpram-se as disposições do Ato Conjunto nº 10/TST.CSJT, de

28 de junho de 2010 ou, tratando-se de processo que tramita pelo

sistema PJe-JT, as disposições do Ato SEGJUD.GP Nº 32, de 26 de

janeiro de 2017.

Publique-se e intime-se.

FLORIANOPOLIS/SC, 26 de abril de 2024.

AMARILDO CARLOS DE LIMA

Desembargador do Trabalho-Presidente

FLORIANOPOLIS/SC, 26 de abril de 2024.

CAROLINE BEIRITH VIANNA

Assessor

Processo Nº ROT-0001268-48.2022.5.12.0038
Relator NARBAL ANTONIO DE MENDONCA

FILETI

RECORRENTE TOMBINI & CIA. LTDA.

ADVOGADO RUDIMAR ROBERTO
BORTOLOTTO(OAB: 7910/SC)

RECORRENTE LUCIANO GODOYS DOS SANTOS

ADVOGADO MICHELLE MEOTTI
TENTARDINI(OAB: 57215/RS)

RECORRIDO TOMBINI & CIA. LTDA.

ADVOGADO RUDIMAR ROBERTO
BORTOLOTTO(OAB: 7910/SC)

RECORRIDO LUCIANO GODOYS DOS SANTOS

ADVOGADO MICHELLE MEOTTI
TENTARDINI(OAB: 57215/RS)

Intimado(s)/Citado(s):

  - LUCIANO GODOYS DOS SANTOS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

PODER JUDICIÁRIO

JUSTIÇA DO TRABALHO

AGRAVO DE INSTRUMENTO

Agravante(s): TOMBINI & CIA. LTDA

Agravado(s): LUCIANO GODOYS DOS SANTOS

Mantenho o despacho do Recurso de Revista e recebo o agravo de

instrumento.

Intime(m)-se a(s) parte(s) agravada(s) para responder, atendendo

ao disposto no art. 897, § 6º, da CLT.

Após, encaminhem-se os autos à Superior Corte Trabalhista.

FLORIANOPOLIS/SC, 26 de abril de 2024.

AMARILDO CARLOS DE LIMA

Desembargador do Trabalho-Presidente

FLORIANOPOLIS/SC, 26 de abril de 2024.

CAROLINE BEIRITH VIANNA

Assessor
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Processo Nº ROT-0000189-67.2022.5.12.0027
Relator NARBAL ANTONIO DE MENDONCA

FILETI

RECORRENTE CRISTIANE MATIAS VARGAS

ADVOGADO REGIANE VIANA DA SILVA(OAB:
40599/SC)

ADVOGADO DAYANA KISNER GRINGS(OAB:
23305/SC)

RECORRENTE FUNDACAO EDUCACIONAL DE
CRICIUMA

ADVOGADO ALBERT ZILLI DOS SANTOS(OAB:
13379/SC)

RECORRIDO FUNDACAO EDUCACIONAL DE
CRICIUMA

ADVOGADO ALBERT ZILLI DOS SANTOS(OAB:
13379/SC)

RECORRIDO CRISTIANE MATIAS VARGAS

ADVOGADO REGIANE VIANA DA SILVA(OAB:
40599/SC)

ADVOGADO DAYANA KISNER GRINGS(OAB:
23305/SC)

Intimado(s)/Citado(s):

  - CRISTIANE MATIAS VARGAS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

PODER JUDICIÁRIO

JUSTIÇA DO TRABALHO

AGRAVO DE INSTRUMENTO

Agravante(s): FUNDACAO EDUCACIONAL DE CRICIUMA

Agravado(s): CRISTIANE MATIAS VARGAS

Mantenho o despacho do Recurso de Revista e recebo o agravo de

instrumento.

Intime(m)-se a(s) parte(s) agravada(s) para responder, atendendo

ao disposto no art. 897, § 6º, da CLT.

Após, encaminhem-se os autos à Superior Corte Trabalhista.

FLORIANOPOLIS/SC, 26 de abril de 2024.

AMARILDO CARLOS DE LIMA

Desembargador do Trabalho-Presidente

FLORIANOPOLIS/SC, 26 de abril de 2024.

CAROLINE BEIRITH VIANNA

Assessor

Processo Nº ROT-0000267-60.2023.5.12.0016
Relator MARIA BEATRIZ VIEIRA DA SILVA

GUBERT

RECORRENTE L.L.A. LITORAL LOGISTICA E
ARMAZENS AGROPECUARIOS S.A.

ADVOGADO TATIANA BRAZ(OAB: 29094/SC)

RECORRENTE ANTONIA ALVES DOS SANTOS

ADVOGADO OMAR SFAIR(OAB: 31687/SC)

RECORRIDO ANTONIA ALVES DOS SANTOS

ADVOGADO SUSAN MARA ZILLI(OAB: 5517/SC)

ADVOGADO OMAR SFAIR(OAB: 31687/SC)

ADVOGADO ROBERTO STRAUCH(OAB:
38616/SC)

RECORRIDO L.L.A. LITORAL LOGISTICA E
ARMAZENS AGROPECUARIOS S.A.

ADVOGADO TATIANA BRAZ(OAB: 29094/SC)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ANTONIA ALVES DOS SANTOS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

PODER JUDICIÁRIO

JUSTIÇA DO TRABALHO

RECURSO DE:ANTONIA ALVES DOS SANTOS

PRESSUPOSTOS EXTRÍNSECOS

Tempestivo o recurso (acórdão publicado em 03/04/2024e66626e;

recurso apresentado em 15/04/2024faef710).

Regular a representação processual .

Desnecessário o preparo.

PRESSUPOSTOS INTRÍNSECOS

DIREITO INDIVIDUAL DO TRABALHO (12936) /

RESPONSABILIDADE CIVIL DO EMPREGADOR (14007) /

INDENIZAÇÃO POR DANO MORAL (14010) / VALOR

ARBITRADO

Alegação(ões):

- violação dos arts.1º, III e IV, 3º, IV, 5º, V e X, e 7º, XXII e XXVIII,

da Constituição Federal.

- violação dos arts. 186, 944 e 950, do CC; e 223-G, da CLT.

- divergência jurisprudencial.

A parte recorrente pretende a majoração da quantia arbitrada a

título de danos morais.

Consta do acórdão:

"(…) No aspecto, o Magistrado de origem deferiu a quantia de R$
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40.000,00 (quarenta mil reais).

Para tanto, levou em consideração o resultado morte do filho da

autora quando ainda jovem, a situação econômica das partes, o

grau de culpa da ré, mas também a atitude da empresa após o

acidente, quer em relação aos demais empregados (investigação,

consultoria, reuniões com orientações e medidas de segurança e

manutenção preventiva da máquina), quer em relação aos

familiares, inclusive com o custeio de valor significativo com o

funeral e deslocamento de parentes (R$ 40.000,00).

Tenho, assim, por razoável o valor arbitrado na origem, porquanto

fixado à luz de todos os indicadores relevantes para este propósito."

A análise do recurso resulta prejudicada, uma vez que o

arbitramento da indenização situa-se no âmbito do poder

discricionário do magistrado, em observância a critérios de

razoabilidade e de proporcionalidade, como ocorreu no caso sob

análise.

Por outro lado, carecem de especificidade os arestos colacionados,

pois não abordam com precisão todas as premissas da hipótese

vertente (Súmula nº 296 do TST).

CONCLUSÃO

DENEGOseguimento aorecurso de revista.

Publique-se e intimem-se.

FLORIANOPOLIS/SC, 26 de abril de 2024.

AMARILDO CARLOS DE LIMA

Desembargador do Trabalho-Presidente

FLORIANOPOLIS/SC, 26 de abril de 2024.

CAROLINE BEIRITH VIANNA

Assessor

Processo Nº ROT-0000012-85.2018.5.12.0046
Relator TERESA REGINA COTOSKY

RECORRENTE TGM MAQUINAS E EQUIPAMENTOS
LTDA.

ADVOGADO TATIANA BRAZ(OAB: 29094/SC)

RECORRENTE JOSE GILMAR PEDROSO

ADVOGADO PAULO SERGIO ARRABACA(OAB:
4728/SC)

ADVOGADO LUIS FERNANDO BALLOCK(OAB:
18205/SC)

ADVOGADO ANA CAROLINA BOSCO
ARRABACA(OAB: 20382/SC)

RECORRIDO JOSE GILMAR PEDROSO

ADVOGADO PAULO SERGIO ARRABACA(OAB:
4728/SC)

ADVOGADO LUIS FERNANDO BALLOCK(OAB:
18205/SC)

ADVOGADO ANA CAROLINA BOSCO
ARRABACA(OAB: 20382/SC)

RECORRIDO TGM MAQUINAS E EQUIPAMENTOS
LTDA.

ADVOGADO TATIANA BRAZ(OAB: 29094/SC)

Intimado(s)/Citado(s):

  - TGM MAQUINAS E EQUIPAMENTOS LTDA.

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

PODER JUDICIÁRIO

JUSTIÇA DO TRABALHO

AGRAVO DE INSTRUMENTO

Agravante(s): JOSÉ GILMAR PEDROSO

Agravado(s): TGM MÁQUINAS E EQUIPAMENTOS LTDA.

Mantenho o despacho do Recurso de Revista e recebo o agravo de

instrumento.

Intime(m)-se a(s) parte(s) agravada(s) para responder, atendendo

ao disposto no art. 897, § 6º, da CLT.

Após, encaminhem-se os autos à Superior Corte Trabalhista.

FLORIANOPOLIS/SC, 26 de abril de 2024.

AMARILDO CARLOS DE LIMA

Desembargador do Trabalho-Presidente

FLORIANOPOLIS/SC, 26 de abril de 2024.

CAROLINE BEIRITH VIANNA

Assessor

Processo Nº ROT-0001328-94.2018.5.12.0059
Relator HELIO HENRIQUE GARCIA ROMERO

RECORRENTE CELSO FRANCESCHINELLI REIS

ADVOGADO BRUNA FULAS ANDRE
ALVAREZ(OAB: 404005/SP)

ADVOGADO ALTIERES ANTONIO
NASCIMENTO(OAB: 52405/SC)

RECORRENTE CAIXA ECONOMICA FEDERAL

ADVOGADO LUIZ CARLOS PAZINI FILHO(OAB:
20506/SC)

ADVOGADO CASSIO MURILO PIRES(OAB:
5001/SC)

RECORRIDO CAIXA ECONOMICA FEDERAL

ADVOGADO LUIZ CARLOS PAZINI FILHO(OAB:
20506/SC)

ADVOGADO CASSIO MURILO PIRES(OAB:
5001/SC)

RECORRIDO CELSO FRANCESCHINELLI REIS

ADVOGADO BRUNA FULAS ANDRE
ALVAREZ(OAB: 404005/SP)

ADVOGADO ALTIERES ANTONIO
NASCIMENTO(OAB: 52405/SC)
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Intimado(s)/Citado(s):

  - CELSO FRANCESCHINELLI REIS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

PODER JUDICIÁRIO

JUSTIÇA DO TRABALHO

RECURSO DE REVISTA

ROT-0001328-94.2018.5.12.0059 - 4a Câmara

Lei 13.015/2014

Lei 13.467/2017

Recorrente(s):
CELSO FRANCESCHINELLI

REIS

Recorrido(a)(s): CAIXA ECONOMICA FEDERAL

PRESSUPOSTOS EXTRÍNSECOS

Tempestivo o recurso.

Regular a representação processual.

A análise do preparo será realizada conjuntamente com o mérito do

recurso.

PRESSUPOSTOS INTRÍNSECOS

DIREITO PROCESSUAL CIVIL E DO TRABALHO / Partes e

Procuradores / Assistência Judiciária Gratuita

Alegação(ões):

- contrariedade à Súmula 463, I, do Tribunal Superior do Trabalho.

- violação do art. 5°, XXV, da Constituição Federal.

- violação do art. 99, §3°, do CPC.

- divergência jurisprudencial.

A parte recorrente insurge-se contra a decisão que indeferiu o

benefício da gratuidade da justiça.

Consta do acórdão:

''Quanto a este aspecto, no período anterior à vigência da Reforma

Trabalhista, Lei nº 13.467/2017, a teor do art. 99, §3º, do CPC, a

simples alegação de insuficiência econômica deduzida

exclusivamente por pessoa natural era suficiente para se presumir

pobre, na acepção jurídica da palavra, incumbindo à parte adversa

a contraprova. No mesmo sentido, o entendimento consubstanciado

no item I da Súmula nº 463 do TST acerca da concessão do

benefício da justiça gratuita à pessoa natural mediante simples

declaração de hipossuficiência econômica firmada pela parte.

Contudo, pela Consolidação das Leis do Trabalho (CLT) em seu art.

790, § 4º, incluído pela Lei nº 13.467, de 2017, tem-se o que se

segue:

§ 4º O benefício da justiça gratuita será concedido à parte que

comprovar insuficiência de recursos para o pagamento das custas

do processo.

Dessa forma, há necessidade de a pessoa declarar a insuficiência e

juntar aos autos alguma comprovação de insuficiência monetária

para arcar com as despesas processuais.

No caso, é incontroverso que a remuneração salarial do autor

supera ao limite fixado pelo § 3º do art. 790 da CLT.

A documentação coligida a partir da fl. 1781, no intento de

demonstrar a alegada hipossuficiência, não é bastante a tanto, pois

tais despesas constituem gastos ordinários, os quais não são

excluídos da renda do trabalhador para aferição do patamar de

rendimento definido no § 3º do art. 790 da CLT. Ademais, embora

alegado, não foi comprovado o efetivo dispêndio com a

universidade de filho e cuidadores dos pais.''

Pelos fundamentos expostos no acórdão, observa-se, na decisão da

Turma, possível contrariedade à Súmula 463, I, do Tribunal Superior

do Trabalho, razão porque é recomendável que se dê seguimento

ao recurso para melhor exame.

Direito Individual do Trabalho / Verbas Remuneratórias,

Indenizatórias e Benefícios / Quebra de Caixa

Alegação(ões):

- contrariedade à Súmula 51, I, do Tribunal Superior do Trabalho.

- contrariedade à Súmula 7ª do TRT da 7ª Região.

- divergência jurisprudencial.

Insurge-se contra a decisão que excluiu da condenação da recorrida

o pagamento do adicional de quebra de caixa.

Por ora, a análise do recurso resulta prejudicada, uma vez que o

recorrente não recolheu as custas processuais, tornando o recurso

deserto enquanto não houver reforma quanto à gratuidade da

Justiça.

CONCLUSÃO

Recebo parcialmente o recurso.

Cumpram-se as disposições do Ato Conjunto nº 10/TST.CSJT, de

28 de junho de 2010 ou, tratando-se de processo que tramita pelo

sistema PJe-JT, as disposições do Ato SEGJUD.GP Nº 32, de 26 de
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janeiro de 2017.

Publique-se e intime-se.

FLORIANOPOLIS/SC, 26 de abril de 2024.

AMARILDO CARLOS DE LIMA

Desembargador do Trabalho-Presidente

FLORIANOPOLIS/SC, 26 de abril de 2024.

CAROLINE BEIRITH VIANNA

Assessor

Processo Nº ROT-0001328-94.2018.5.12.0059
Relator HELIO HENRIQUE GARCIA ROMERO

RECORRENTE CELSO FRANCESCHINELLI REIS

ADVOGADO BRUNA FULAS ANDRE
ALVAREZ(OAB: 404005/SP)

ADVOGADO ALTIERES ANTONIO
NASCIMENTO(OAB: 52405/SC)

RECORRENTE CAIXA ECONOMICA FEDERAL

ADVOGADO LUIZ CARLOS PAZINI FILHO(OAB:
20506/SC)

ADVOGADO CASSIO MURILO PIRES(OAB:
5001/SC)

RECORRIDO CAIXA ECONOMICA FEDERAL

ADVOGADO LUIZ CARLOS PAZINI FILHO(OAB:
20506/SC)

ADVOGADO CASSIO MURILO PIRES(OAB:
5001/SC)

RECORRIDO CELSO FRANCESCHINELLI REIS

ADVOGADO BRUNA FULAS ANDRE
ALVAREZ(OAB: 404005/SP)

ADVOGADO ALTIERES ANTONIO
NASCIMENTO(OAB: 52405/SC)

Intimado(s)/Citado(s):

  - CAIXA ECONOMICA FEDERAL

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

PODER JUDICIÁRIO

JUSTIÇA DO TRABALHO

RECURSO DE REVISTA

ROT-0001328-94.2018.5.12.0059 - 4a Câmara

Lei 13.015/2014

Lei 13.467/2017

Recorrente(s):
CELSO FRANCESCHINELLI

REIS

Recorrido(a)(s): CAIXA ECONOMICA FEDERAL

PRESSUPOSTOS EXTRÍNSECOS

Tempestivo o recurso.

Regular a representação processual.

A análise do preparo será realizada conjuntamente com o mérito do

recurso.

PRESSUPOSTOS INTRÍNSECOS

DIREITO PROCESSUAL CIVIL E DO TRABALHO / Partes e

Procuradores / Assistência Judiciária Gratuita

Alegação(ões):

- contrariedade à Súmula 463, I, do Tribunal Superior do Trabalho.

- violação do art. 5°, XXV, da Constituição Federal.

- violação do art. 99, §3°, do CPC.

- divergência jurisprudencial.

A parte recorrente insurge-se contra a decisão que indeferiu o

benefício da gratuidade da justiça.

Consta do acórdão:

''Quanto a este aspecto, no período anterior à vigência da Reforma

Trabalhista, Lei nº 13.467/2017, a teor do art. 99, §3º, do CPC, a

simples alegação de insuficiência econômica deduzida

exclusivamente por pessoa natural era suficiente para se presumir

pobre, na acepção jurídica da palavra, incumbindo à parte adversa

a contraprova. No mesmo sentido, o entendimento consubstanciado

no item I da Súmula nº 463 do TST acerca da concessão do

benefício da justiça gratuita à pessoa natural mediante simples

declaração de hipossuficiência econômica firmada pela parte.

Contudo, pela Consolidação das Leis do Trabalho (CLT) em seu art.

790, § 4º, incluído pela Lei nº 13.467, de 2017, tem-se o que se

segue:

§ 4º O benefício da justiça gratuita será concedido à parte que

comprovar insuficiência de recursos para o pagamento das custas

do processo.

Dessa forma, há necessidade de a pessoa declarar a insuficiência e

juntar aos autos alguma comprovação de insuficiência monetária

para arcar com as despesas processuais.

No caso, é incontroverso que a remuneração salarial do autor

supera ao limite fixado pelo § 3º do art. 790 da CLT.

A documentação coligida a partir da fl. 1781, no intento de

demonstrar a alegada hipossuficiência, não é bastante a tanto, pois

tais despesas constituem gastos ordinários, os quais não são

excluídos da renda do trabalhador para aferição do patamar de
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rendimento definido no § 3º do art. 790 da CLT. Ademais, embora

alegado, não foi comprovado o efetivo dispêndio com a

universidade de filho e cuidadores dos pais.''

Pelos fundamentos expostos no acórdão, observa-se, na decisão da

Turma, possível contrariedade à Súmula 463, I, do Tribunal Superior

do Trabalho, razão porque é recomendável que se dê seguimento

ao recurso para melhor exame.

Direito Individual do Trabalho / Verbas Remuneratórias,

Indenizatórias e Benefícios / Quebra de Caixa

Alegação(ões):

- contrariedade à Súmula 51, I, do Tribunal Superior do Trabalho.

- contrariedade à Súmula 7ª do TRT da 7ª Região.

- divergência jurisprudencial.

Insurge-se contra a decisão que excluiu da condenação da recorrida

o pagamento do adicional de quebra de caixa.

Por ora, a análise do recurso resulta prejudicada, uma vez que o

recorrente não recolheu as custas processuais, tornando o recurso

deserto enquanto não houver reforma quanto à gratuidade da

Justiça.

CONCLUSÃO

Recebo parcialmente o recurso.

Cumpram-se as disposições do Ato Conjunto nº 10/TST.CSJT, de

28 de junho de 2010 ou, tratando-se de processo que tramita pelo

sistema PJe-JT, as disposições do Ato SEGJUD.GP Nº 32, de 26 de

janeiro de 2017.

Publique-se e intime-se.

FLORIANOPOLIS/SC, 26 de abril de 2024.

AMARILDO CARLOS DE LIMA

Desembargador do Trabalho-Presidente

FLORIANOPOLIS/SC, 26 de abril de 2024.

CAROLINE BEIRITH VIANNA

Assessor

Processo Nº AP-0000689-21.2018.5.12.0045
Relator MARIA BEATRIZ VIEIRA DA SILVA

GUBERT

AGRAVANTE GILMAR JOSE RAMOS

ADVOGADO JULIO CESAR SILVERIO DA
ROSA(OAB: 31917/SC)

ADVOGADO JOSE GILMAR BERTOLO(OAB:
17908/SC)

AGRAVADO LN & VM EMPREENDIMENTOS
IMOBILIARIOS LTDA

AGRAVADO ALEXANDRE VILELA MAGALHAES

AGRAVADO JOAQUIM LEITE NETO

ADVOGADO FABIAN RADLOFF(OAB: 13617/SC)

Intimado(s)/Citado(s):

  - GILMAR JOSE RAMOS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

PODER JUDICIÁRIO

JUSTIÇA DO TRABALHO

AGRAVO DE INSTRUMENTO

Agravante(s):

1. JOAQUIM LEITE NETO

Agravado(s):

1. GILMAR JOSE RAMOS

2. LN & VM EMPREENDIMENTOS IMOBILIARIOS LTDA

3. ALEXANDRE VILELA MAGALHAES

Mantenho o despacho do Recurso de Revista e recebo o agravo de

instrumento.

Intime(m)-se a(s) parte(s) agravada(s) para responder, atendendo

ao disposto no art. 897, § 6º, da CLT.

Após, encaminhem-se os autos à Superior Corte Trabalhista.

FLORIANOPOLIS/SC, 26 de abril de 2024.

AMARILDO CARLOS DE LIMA

Desembargador do Trabalho-Presidente

FLORIANOPOLIS/SC, 26 de abril de 2024.

CAROLINE BEIRITH VIANNA

Assessor

Processo Nº AP-0000689-21.2018.5.12.0045
Relator MARIA BEATRIZ VIEIRA DA SILVA

GUBERT

AGRAVANTE GILMAR JOSE RAMOS

ADVOGADO JULIO CESAR SILVERIO DA
ROSA(OAB: 31917/SC)

ADVOGADO JOSE GILMAR BERTOLO(OAB:
17908/SC)

AGRAVADO LN & VM EMPREENDIMENTOS
IMOBILIARIOS LTDA

AGRAVADO ALEXANDRE VILELA MAGALHAES

AGRAVADO JOAQUIM LEITE NETO

ADVOGADO FABIAN RADLOFF(OAB: 13617/SC)

Intimado(s)/Citado(s):

  - LN & VM EMPREENDIMENTOS IMOBILIARIOS LTDA
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            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

PODER JUDICIÁRIO

JUSTIÇA DO TRABALHO

AGRAVO DE INSTRUMENTO

Agravante(s):

1. JOAQUIM LEITE NETO

Agravado(s):

1. GILMAR JOSE RAMOS

2. LN & VM EMPREENDIMENTOS IMOBILIARIOS LTDA

3. ALEXANDRE VILELA MAGALHAES

Mantenho o despacho do Recurso de Revista e recebo o agravo de

instrumento.

Intime(m)-se a(s) parte(s) agravada(s) para responder, atendendo

ao disposto no art. 897, § 6º, da CLT.

Após, encaminhem-se os autos à Superior Corte Trabalhista.

FLORIANOPOLIS/SC, 26 de abril de 2024.

AMARILDO CARLOS DE LIMA

Desembargador do Trabalho-Presidente

FLORIANOPOLIS/SC, 26 de abril de 2024.

CAROLINE BEIRITH VIANNA

Assessor

Processo Nº AP-0000689-21.2018.5.12.0045
Relator MARIA BEATRIZ VIEIRA DA SILVA

GUBERT

AGRAVANTE GILMAR JOSE RAMOS

ADVOGADO JULIO CESAR SILVERIO DA
ROSA(OAB: 31917/SC)

ADVOGADO JOSE GILMAR BERTOLO(OAB:
17908/SC)

AGRAVADO LN & VM EMPREENDIMENTOS
IMOBILIARIOS LTDA

AGRAVADO ALEXANDRE VILELA MAGALHAES

AGRAVADO JOAQUIM LEITE NETO

ADVOGADO FABIAN RADLOFF(OAB: 13617/SC)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ALEXANDRE VILELA MAGALHAES

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

PODER JUDICIÁRIO

JUSTIÇA DO TRABALHO

AGRAVO DE INSTRUMENTO

Agravante(s):

1. JOAQUIM LEITE NETO

Agravado(s):

1. GILMAR JOSE RAMOS

2. LN & VM EMPREENDIMENTOS IMOBILIARIOS LTDA

3. ALEXANDRE VILELA MAGALHAES

Mantenho o despacho do Recurso de Revista e recebo o agravo de

instrumento.

Intime(m)-se a(s) parte(s) agravada(s) para responder, atendendo

ao disposto no art. 897, § 6º, da CLT.

Após, encaminhem-se os autos à Superior Corte Trabalhista.

FLORIANOPOLIS/SC, 26 de abril de 2024.

AMARILDO CARLOS DE LIMA

Desembargador do Trabalho-Presidente

FLORIANOPOLIS/SC, 26 de abril de 2024.

CAROLINE BEIRITH VIANNA

Assessor

Processo Nº ROT-0000536-94.2022.5.12.0029
Relator TERESA REGINA COTOSKY

RECORRENTE HOMEDICAL ASSISTENCIA
DOMICILIAR LTDA - ME

ADVOGADO RODRIGO SEIZO TAKANO(OAB:
162343/SP)

ADVOGADO ANDREA GARDANO BUCHARLES
GIROLDO(OAB: 308222/SP)

RECORRENTE MEDSENSOR ATENCAO CLINICA
DOMICILIAR LTDA

ADVOGADO RODRIGO SEIZO TAKANO(OAB:
162343/SP)

ADVOGADO ANDREA GARDANO BUCHARLES
GIROLDO(OAB: 308222/SP)

RECORRENTE KELLER RENATA GOULART
DEXHEIMER

ADVOGADO SERGIO LUIZ OMIZZOLO(OAB:
7382/SC)

RECORRIDO UNIMED CURITIBA - SOCIEDADE
COOPERATIVA DE MEDICOS

ADVOGADO CARLOS ROBERTO RIBAS
SANTIAGO(OAB: 6405/PR)
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ADVOGADO GIOVANNA PIRES MADER
SUNYE(OAB: 50570/PR)

ADVOGADO ROBERTA ABAGGE SANTIAGO(OAB:
37005/PR)

RECORRIDO CLINI ENFERMAGEM SILVA E
SIEGEL SERVICOS DE
ENFERMAGEM A DOMICILIO LTDA

RECORRIDO MEDSENSOR ATENCAO CLINICA
DOMICILIAR LTDA

ADVOGADO ANDREA GARDANO BUCHARLES
GIROLDO(OAB: 308222/SP)

ADVOGADO RODRIGO SEIZO TAKANO(OAB:
162343/SP)

RECORRIDO MAYPA CLINICA MEDICA LTDA

RECORRIDO COOPERSSAUL - COOPERATIVA DE
TRABALHO DE PROFISSIONAIS DA
SAUDE DO SUL

RECORRIDO KELLER RENATA GOULART
DEXHEIMER

ADVOGADO SERGIO LUIZ OMIZZOLO(OAB:
7382/SC)

RECORRIDO HOMEDICAL ASSISTENCIA
DOMICILIAR LTDA - ME

ADVOGADO ANDREA GARDANO BUCHARLES
GIROLDO(OAB: 308222/SP)

ADVOGADO RODRIGO SEIZO TAKANO(OAB:
162343/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - KELLER RENATA GOULART DEXHEIMER

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

PODER JUDICIÁRIO

JUSTIÇA DO TRABALHO

AGRAVO DE INSTRUMENTO

Agravante(s): HOMEDICAL ASSISTENCIA DOMICILIAR LTDA -

ME e outro(s)

Agravado(s): KELLER RENATA GOULART DEXHEIMER

Mantenho o despacho do Recurso de Revista e recebo o agravo de

instrumento.

Intime(m)-se a(s) parte(s) agravada(s) para responder, atendendo

ao disposto no art. 897, § 6º, da CLT.

Após, encaminhem-se os autos à Superior Corte Trabalhista.

FLORIANOPOLIS/SC, 26 de abril de 2024.

AMARILDO CARLOS DE LIMA

Desembargador do Trabalho-Presidente

FLORIANOPOLIS/SC, 26 de abril de 2024.

CAROLINE BEIRITH VIANNA

Assessor

Edital

Processo Nº ROT-0000296-14.2023.5.12.0048
Relator WANDERLEY GODOY JUNIOR

RECORRENTE RAQUEL ARLINDA WESSLER
SMIALOSKI

ADVOGADO BRUNA CRISTINA NAGEL(OAB:
57245/SC)

ADVOGADO SILMARA SARAI DA SILVA(OAB:
57410/SC)

ADVOGADO FERNANDO TADEU CARARA(OAB:
16959/SC)

ADVOGADO MAYCON PREIS(OAB: 33686/SC)

ADVOGADO TAMARA ROBERTA HILLER(OAB:
52541/SC)

ADVOGADO SABRINA ISAIAS(OAB: 55638/SC)

RECORRIDO PLANET BLUE INDUSTRIA E
COMERCIO DE CONFECCOES LTDA
- ME

RECORRIDO FABRICIO DE SOUZA GAYA - ME

Intimado(s)/Citado(s):

  - FABRICIO DE SOUZA GAYA - ME

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

PODER JUDICIÁRIO

JUSTIÇA DO TRABALHO

EDITAL DE INTIMAÇÃO - 20 DIAS

O EXCELENTÍSSIMO DESEMBARGADOR DO TRABALHO-

PRESIDENTE DO TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 12ª

REGIÃO, no uso de suas atribuições legais e regimentais, FAZ

SABER a todos quantos o presente edital virem ou dele tomarem

conhecimento, que por este Juízo sito na Rua Esteves Júnior, 395,

Centro, Florianópolis - SC, fica intimada a ré FABRICIO DE SOUZA

GAYA – ME CNPJ: 10.657.945/0001-34, ora em lugar incerto e não

sabido, da decisão de id c7058b3, exarada nos presentes autos,

referente ao acórdão, para querendo, apresentar Recurso de

Revista, no prazo legal, após decorridos os 20 dias de prazo para

conhecimento do presente edital.

O presente edital será Publicado no Diário Eletrônico da Justiça do

Trabalho, DEJT.

Os autos estão disponíveis pela internet no endereço

Código para aferir autenticidade deste caderno: 213499



3960/2024 Tribunal Regional do Trabalho da 12ª Região 4077
Data da Disponibilização: Segunda-feira, 29 de Abril de 2024

http://pje.trt12.jus.br/segundograu/ConsultaPublica, digitando o

número do processo.

FLORIANOPOLIS/SC, 27 de abril de 2024.

AMARILDO CARLOS DE LIMA

Desembargador do Trabalho-Presidente

FLORIANOPOLIS/SC, 29 de abril de 2024.

JULIO CESAR VIEIRA DE CASTRO

Assessor

Processo Nº AP-0000649-34.2016.5.12.0037
Relator REINALDO BRANCO DE MORAES

AGRAVANTE LETICIA MULLER DA ROSA

ADVOGADO FERNANDO RAMOS DE
FAVERE(OAB: 24845/SC)

ADVOGADO TWYLA REITZ(OAB: 33163/SC)

ADVOGADO REBECA BAHIA BITTENCOURT(OAB:
36327/SC)

AGRAVADO G R MOREIRA LANCHERIA - ME

AGRAVADO GABRIEL ROMANO MOREIRA

Intimado(s)/Citado(s):

  - G R MOREIRA LANCHERIA - ME

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

PODER JUDICIÁRIO

JUSTIÇA DO TRABALHO

EDITAL DE INTIMAÇÃO - 20 DIAS

O EXCELENTÍSSIMO DESEMBARGADOR DO TRABALHO-

PRESIDENTE DO TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 12ª

REGIÃO, no uso de suas atribuições legais e regimentais, FAZ

SABER a todos quantos o presente edital virem ou dele tomarem

conhecimento, que por este Juízo sito na Rua Esteves Júnior, 395,

Centro, Florianópolis - SC, ficam intimados os agravados, G R

MOREIRA LANCHERIA - ME CNPJ: 10.942.164/0001-91 e

GABRIEL ROMANO MOREIRA CPF: 008.389.760-77, ora em lugar

incerto e não sabido, da decisão de id 2d93826, exarada nos

presentes autos, referente ao acórdão, para querendo, apresentar

Recurso de Revista, no prazo legal, após decorridos os 20 dias de

prazo para conhecimento do presente edital.

O presente edital será Publicado no Diário Eletrônico da Justiça do

Trabalho, DEJT.

Os autos estão disponíveis pela internet no endereço

http://pje.trt12.jus.br/segundograu/ConsultaPublica, digitando o

número do processo.

FLORIANOPOLIS/SC, 27 de abril de 2024.

AMARILDO CARLOS DE LIMA

Desembargador do Trabalho-Presidente

FLORIANOPOLIS/SC, 29 de abril de 2024.

JULIO CESAR VIEIRA DE CASTRO

Assessor

Processo Nº AP-0000649-34.2016.5.12.0037
Relator REINALDO BRANCO DE MORAES

AGRAVANTE LETICIA MULLER DA ROSA

ADVOGADO FERNANDO RAMOS DE
FAVERE(OAB: 24845/SC)

ADVOGADO TWYLA REITZ(OAB: 33163/SC)

ADVOGADO REBECA BAHIA BITTENCOURT(OAB:
36327/SC)

AGRAVADO G R MOREIRA LANCHERIA - ME

AGRAVADO GABRIEL ROMANO MOREIRA

Intimado(s)/Citado(s):

  - GABRIEL ROMANO MOREIRA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

PODER JUDICIÁRIO

JUSTIÇA DO TRABALHO

EDITAL DE INTIMAÇÃO - 20 DIAS

Código para aferir autenticidade deste caderno: 213499



3960/2024 Tribunal Regional do Trabalho da 12ª Região 4078
Data da Disponibilização: Segunda-feira, 29 de Abril de 2024

O EXCELENTÍSSIMO DESEMBARGADOR DO TRABALHO-

PRESIDENTE DO TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 12ª

REGIÃO, no uso de suas atribuições legais e regimentais, FAZ

SABER a todos quantos o presente edital virem ou dele tomarem

conhecimento, que por este Juízo sito na Rua Esteves Júnior, 395,

Centro, Florianópolis - SC, ficam intimados os agravados, G R

MOREIRA LANCHERIA - ME CNPJ: 10.942.164/0001-91 e

GABRIEL ROMANO MOREIRA CPF: 008.389.760-77, ora em lugar

incerto e não sabido, da decisão de id 2d93826, exarada nos

presentes autos, referente ao acórdão, para querendo, apresentar

Recurso de Revista, no prazo legal, após decorridos os 20 dias de

prazo para conhecimento do presente edital.

O presente edital será Publicado no Diário Eletrônico da Justiça do

Trabalho, DEJT.

Os autos estão disponíveis pela internet no endereço

http://pje.trt12.jus.br/segundograu/ConsultaPublica, digitando o

número do processo.

FLORIANOPOLIS/SC, 27 de abril de 2024.

AMARILDO CARLOS DE LIMA

Desembargador do Trabalho-Presidente

FLORIANOPOLIS/SC, 29 de abril de 2024.

JULIO CESAR VIEIRA DE CASTRO

Assessor

Processo Nº AP-0000794-65.2017.5.12.0034
Relator JOSE ERNESTO MANZI

AGRAVANTE JANICE APARECIDA DOS SANTOS

ADVOGADO REBECA BAHIA BITTENCOURT(OAB:
36327/SC)

ADVOGADO TWYLA REITZ(OAB: 33163/SC)

ADVOGADO FERNANDO RAMOS DE
FAVERE(OAB: 24845/SC)

AGRAVADO RAFAEL FAGIO - ME

ADVOGADO CARMEN DE FATIMA DA SILVA(OAB:
20594/SC)

AGRAVADO RAFAEL FAGIO

Intimado(s)/Citado(s):

  - RAFAEL FAGIO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

PODER JUDICIÁRIO

JUSTIÇA DO TRABALHO

EDITAL DE INTIMAÇÃO - 20 DIAS

O EXCELENTÍSSIMO DESEMBARGADOR DO TRABALHO-

PRESIDENTE DO TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 12ª

REGIÃO, no uso de suas atribuições legais e regimentais, FAZ

SABER a todos quantos o presente edital virem ou dele tomarem

conhecimento, que por este Juízo sito na Rua Esteves Júnior, 395,

Centro, Florianópolis - SC, fica intimado o agravado RAFAEL

FAGIO CPF: 005.187.849-67, ora em lugar incerto e não sabido, da

decisão de id 4f2eb3a e da decisão de Id dd13d9e, exaradas nos

presentes autos, referentes ao acórdão e às decisões de

admissibilidade recursal, para querendo, apresentar contrarrazões

no prazo legal, após decorridos os 20 dias de prazo para

conhecimento do presente edital.

O presente edital será Publicado no Diário Eletrônico da Justiça do

Trabalho, DEJT.

Os autos estão disponíveis pela internet no endereço

http://pje.trt12.jus.br/segundograu/ConsultaPublica, digitando o

número do processo.

FLORIANOPOLIS/SC, 27 de abril de 2024.

AMARILDO CARLOS DE LIMA

Desembargador do Trabalho-Presidente

FLORIANOPOLIS/SC, 29 de abril de 2024.

JULIO CESAR VIEIRA DE CASTRO

Assessor

Processo Nº AP-0001089-22.2020.5.12.0059
Relator JOSE ERNESTO MANZI

AGRAVANTE ARLINDO SCHEIMANN

ADVOGADO FERNANDA PADILHA DOS SANTOS
GUESSER DE ESPINDOLA(OAB:
52648/SC)

ADVOGADO RICARDO BALDISSERA(OAB:
13971/SC)

AGRAVADO CATIA DE ABREU
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AGRAVADO DENIS DAURI SCHAIMANN

AGRAVADO ARAGANO MADEIRAS EIRELI

AGRAVADO DENIS DAURI SCHAIMANN

Intimado(s)/Citado(s):

  - ARAGANO MADEIRAS EIRELI

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

PODER JUDICIÁRIO

JUSTIÇA DO TRABALHO

EDITAL DE INTIMAÇÃO - 20 DIAS

O EXCELENTÍSSIMO DESEMBARGADOR DO TRABALHO-

PRESIDENTE DO TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 12ª

REGIÃO, no uso de suas atribuições legais e regimentais, FAZ

SABER a todos quantos o presente edital virem ou dele tomarem

conhecimento, que por este Juízo sito na Rua Esteves Júnior, 395,

Centro, Florianópolis - SC, ficam intimados os agravados

ARAGANO MADEIRAS EIRELI CNPJ: 22.725.687/0001-65, DENIS

DAURI SCHAIMANN CNPJ: 11.768.018/0001-54, CATIA DE

ABREU CPF: 004.779.050-48 e DENIS DAURI SCHAIMANN CPF:

030.107.649-95, ora em lugar incerto e não sabido, das decisões de

id 1df1698 e de Id cabe716, exaradas nos presentes autos,

referentes ao acórdão e às decisões de admissibilidade recursal,

para querendo, apresentar contrarrazões no prazo legal, após

decorridos os 20 dias de prazo para conhecimento do presente

edital.

O presente edital será Publicado no Diário Eletrônico da Justiça do

Trabalho, DEJT.

Os autos estão disponíveis pela internet no endereço

http://pje.trt12.jus.br/segundograu/ConsultaPublica, digitando o

número do processo.

FLORIANOPOLIS/SC, 27 de abril de 2024.

AMARILDO CARLOS DE LIMA

Desembargador do Trabalho-Presidente

FLORIANOPOLIS/SC, 29 de abril de 2024.

JULIO CESAR VIEIRA DE CASTRO

Assessor

Processo Nº AP-0001089-22.2020.5.12.0059
Relator JOSE ERNESTO MANZI

AGRAVANTE ARLINDO SCHEIMANN

ADVOGADO FERNANDA PADILHA DOS SANTOS
GUESSER DE ESPINDOLA(OAB:
52648/SC)

ADVOGADO RICARDO BALDISSERA(OAB:
13971/SC)

AGRAVADO CATIA DE ABREU

AGRAVADO DENIS DAURI SCHAIMANN

AGRAVADO ARAGANO MADEIRAS EIRELI

AGRAVADO DENIS DAURI SCHAIMANN

Intimado(s)/Citado(s):

  - DENIS DAURI SCHAIMANN

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

PODER JUDICIÁRIO

JUSTIÇA DO TRABALHO

EDITAL DE INTIMAÇÃO - 20 DIAS

O EXCELENTÍSSIMO DESEMBARGADOR DO TRABALHO-

PRESIDENTE DO TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 12ª

REGIÃO, no uso de suas atribuições legais e regimentais, FAZ

SABER a todos quantos o presente edital virem ou dele tomarem

conhecimento, que por este Juízo sito na Rua Esteves Júnior, 395,

Centro, Florianópolis - SC, ficam intimados os agravados

ARAGANO MADEIRAS EIRELI CNPJ: 22.725.687/0001-65, DENIS

DAURI SCHAIMANN CNPJ: 11.768.018/0001-54, CATIA DE

ABREU CPF: 004.779.050-48 e DENIS DAURI SCHAIMANN CPF:

030.107.649-95, ora em lugar incerto e não sabido, das decisões de

id 1df1698 e de Id cabe716, exaradas nos presentes autos,

referentes ao acórdão e às decisões de admissibilidade recursal,

para querendo, apresentar contrarrazões no prazo legal, após

decorridos os 20 dias de prazo para conhecimento do presente

edital.

O presente edital será Publicado no Diário Eletrônico da Justiça do

Código para aferir autenticidade deste caderno: 213499
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Trabalho, DEJT.

Os autos estão disponíveis pela internet no endereço

http://pje.trt12.jus.br/segundograu/ConsultaPublica, digitando o

número do processo.

FLORIANOPOLIS/SC, 27 de abril de 2024.

AMARILDO CARLOS DE LIMA

Desembargador do Trabalho-Presidente

FLORIANOPOLIS/SC, 29 de abril de 2024.

JULIO CESAR VIEIRA DE CASTRO

Assessor

Processo Nº AP-0001089-22.2020.5.12.0059
Relator JOSE ERNESTO MANZI

AGRAVANTE ARLINDO SCHEIMANN

ADVOGADO FERNANDA PADILHA DOS SANTOS
GUESSER DE ESPINDOLA(OAB:
52648/SC)

ADVOGADO RICARDO BALDISSERA(OAB:
13971/SC)

AGRAVADO CATIA DE ABREU

AGRAVADO DENIS DAURI SCHAIMANN

AGRAVADO ARAGANO MADEIRAS EIRELI

AGRAVADO DENIS DAURI SCHAIMANN

Intimado(s)/Citado(s):

  - CATIA DE ABREU

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

PODER JUDICIÁRIO

JUSTIÇA DO TRABALHO

EDITAL DE INTIMAÇÃO - 20 DIAS

O EXCELENTÍSSIMO DESEMBARGADOR DO TRABALHO-

PRESIDENTE DO TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 12ª

REGIÃO, no uso de suas atribuições legais e regimentais, FAZ

SABER a todos quantos o presente edital virem ou dele tomarem

conhecimento, que por este Juízo sito na Rua Esteves Júnior, 395,

Centro, Florianópolis - SC, ficam intimados os agravados

ARAGANO MADEIRAS EIRELI CNPJ: 22.725.687/0001-65, DENIS

DAURI SCHAIMANN CNPJ: 11.768.018/0001-54, CATIA DE

ABREU CPF: 004.779.050-48 e DENIS DAURI SCHAIMANN CPF:

030.107.649-95, ora em lugar incerto e não sabido, das decisões de

id 1df1698 e de Id cabe716, exaradas nos presentes autos,

referentes ao acórdão e às decisões de admissibilidade recursal,

para querendo, apresentar contrarrazões no prazo legal, após

decorridos os 20 dias de prazo para conhecimento do presente

edital.

O presente edital será Publicado no Diário Eletrônico da Justiça do

Trabalho, DEJT.

Os autos estão disponíveis pela internet no endereço

http://pje.trt12.jus.br/segundograu/ConsultaPublica, digitando o

número do processo.

FLORIANOPOLIS/SC, 27 de abril de 2024.

AMARILDO CARLOS DE LIMA

Desembargador do Trabalho-Presidente

FLORIANOPOLIS/SC, 29 de abril de 2024.

JULIO CESAR VIEIRA DE CASTRO

Assessor

Processo Nº AP-0001089-22.2020.5.12.0059
Relator JOSE ERNESTO MANZI

AGRAVANTE ARLINDO SCHEIMANN

ADVOGADO FERNANDA PADILHA DOS SANTOS
GUESSER DE ESPINDOLA(OAB:
52648/SC)

ADVOGADO RICARDO BALDISSERA(OAB:
13971/SC)

AGRAVADO CATIA DE ABREU

AGRAVADO DENIS DAURI SCHAIMANN

AGRAVADO ARAGANO MADEIRAS EIRELI

AGRAVADO DENIS DAURI SCHAIMANN

Intimado(s)/Citado(s):

  - DENIS DAURI SCHAIMANN

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO
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PODER JUDICIÁRIO

JUSTIÇA DO TRABALHO

EDITAL DE INTIMAÇÃO - 20 DIAS

O EXCELENTÍSSIMO DESEMBARGADOR DO TRABALHO-

PRESIDENTE DO TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 12ª

REGIÃO, no uso de suas atribuições legais e regimentais, FAZ

SABER a todos quantos o presente edital virem ou dele tomarem

conhecimento, que por este Juízo sito na Rua Esteves Júnior, 395,

Centro, Florianópolis - SC, ficam intimados os agravados

ARAGANO MADEIRAS EIRELI CNPJ: 22.725.687/0001-65, DENIS

DAURI SCHAIMANN CNPJ: 11.768.018/0001-54, CATIA DE

ABREU CPF: 004.779.050-48 e DENIS DAURI SCHAIMANN CPF:

030.107.649-95, ora em lugar incerto e não sabido, das decisões de

id 1df1698 e de Id cabe716, exaradas nos presentes autos,

referentes ao acórdão e às decisões de admissibilidade recursal,

para querendo, apresentar contrarrazões no prazo legal, após

decorridos os 20 dias de prazo para conhecimento do presente

edital.

O presente edital será Publicado no Diário Eletrônico da Justiça do

Trabalho, DEJT.

Os autos estão disponíveis pela internet no endereço

http://pje.trt12.jus.br/segundograu/ConsultaPublica, digitando o

número do processo.

FLORIANOPOLIS/SC, 27 de abril de 2024.

AMARILDO CARLOS DE LIMA

Desembargador do Trabalho-Presidente

FLORIANOPOLIS/SC, 29 de abril de 2024.

JULIO CESAR VIEIRA DE CASTRO

Assessor

Notificação

Processo Nº AP-0195700-67.1999.5.12.0040
Relator MIRNA ULIANO BERTOLDI

AGRAVANTE UNIÃO FEDERAL (PGF)

AGRAVADO MANOEL RAMOS DA SILVA

ADVOGADO VINICIUS BONI(OAB: 13635/SC)

ADVOGADO RUBENS RICARDO THIESEN
BUHRER(OAB: 16043/SC)

AGRAVADO MARIA APARECIDA CAMARGO DA
SILVA

AGRAVADO SUPERMERCADO MARASIL LTDA

ADVOGADO VINICIUS BONI(OAB: 13635/SC)

ADVOGADO RUBENS RICARDO THIESEN
BUHRER(OAB: 16043/SC)

CUSTOS LEGIS MINISTÉRIO PÚBLICO DO
TRABALHO

Intimado(s)/Citado(s):

  - SUPERMERCADO MARASIL LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

PODER JUDICIÁRIO

JUSTIÇA DO TRABALHO

AGRAVO DE INSTRUMENTO

Agravante(s):

1. UNIÃO FEDERAL (PGF)

Agravado(s):

1. SUPERMERCADO MARASIL LTDA.

2. MANOEL RAMOS DA SILVA

3. MARIA APARECIDA CAMARGO DA SILVA

Mantenho o despacho do Recurso de Revista e recebo o agravo de

instrumento.

Intime(m)-se a(s) parte(s) agravada(s) para responder, atendendo

ao disposto no art. 897, § 6º, da CLT.

Após, encaminhem-se os autos à Superior Corte Trabalhista.

FLORIANOPOLIS/SC, 26 de abril de 2024.

AMARILDO CARLOS DE LIMA

Desembargador do Trabalho-Presidente

FLORIANOPOLIS/SC, 26 de abril de 2024.

LOURETE CATARINA DUTRA

Assessor

Processo Nº AP-0195700-67.1999.5.12.0040
Relator MIRNA ULIANO BERTOLDI

AGRAVANTE UNIÃO FEDERAL (PGF)

AGRAVADO MANOEL RAMOS DA SILVA

ADVOGADO VINICIUS BONI(OAB: 13635/SC)
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ADVOGADO RUBENS RICARDO THIESEN
BUHRER(OAB: 16043/SC)

AGRAVADO MARIA APARECIDA CAMARGO DA
SILVA

AGRAVADO SUPERMERCADO MARASIL LTDA

ADVOGADO VINICIUS BONI(OAB: 13635/SC)

ADVOGADO RUBENS RICARDO THIESEN
BUHRER(OAB: 16043/SC)

CUSTOS LEGIS MINISTÉRIO PÚBLICO DO
TRABALHO

Intimado(s)/Citado(s):

  - MANOEL RAMOS DA SILVA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

PODER JUDICIÁRIO

JUSTIÇA DO TRABALHO

AGRAVO DE INSTRUMENTO

Agravante(s):

1. UNIÃO FEDERAL (PGF)

Agravado(s):

1. SUPERMERCADO MARASIL LTDA.

2. MANOEL RAMOS DA SILVA

3. MARIA APARECIDA CAMARGO DA SILVA

Mantenho o despacho do Recurso de Revista e recebo o agravo de

instrumento.

Intime(m)-se a(s) parte(s) agravada(s) para responder, atendendo

ao disposto no art. 897, § 6º, da CLT.

Após, encaminhem-se os autos à Superior Corte Trabalhista.

FLORIANOPOLIS/SC, 26 de abril de 2024.

AMARILDO CARLOS DE LIMA

Desembargador do Trabalho-Presidente

FLORIANOPOLIS/SC, 26 de abril de 2024.

LOURETE CATARINA DUTRA

Assessor

Processo Nº AP-0195700-67.1999.5.12.0040
Relator MIRNA ULIANO BERTOLDI

AGRAVANTE UNIÃO FEDERAL (PGF)

AGRAVADO MANOEL RAMOS DA SILVA

ADVOGADO VINICIUS BONI(OAB: 13635/SC)

ADVOGADO RUBENS RICARDO THIESEN
BUHRER(OAB: 16043/SC)

AGRAVADO MARIA APARECIDA CAMARGO DA
SILVA

AGRAVADO SUPERMERCADO MARASIL LTDA

ADVOGADO VINICIUS BONI(OAB: 13635/SC)

ADVOGADO RUBENS RICARDO THIESEN
BUHRER(OAB: 16043/SC)

CUSTOS LEGIS MINISTÉRIO PÚBLICO DO
TRABALHO

Intimado(s)/Citado(s):

  - MARIA APARECIDA CAMARGO DA SILVA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

PODER JUDICIÁRIO

JUSTIÇA DO TRABALHO

AGRAVO DE INSTRUMENTO

Agravante(s):

1. UNIÃO FEDERAL (PGF)

Agravado(s):

1. SUPERMERCADO MARASIL LTDA.

2. MANOEL RAMOS DA SILVA

3. MARIA APARECIDA CAMARGO DA SILVA

Mantenho o despacho do Recurso de Revista e recebo o agravo de

instrumento.

Intime(m)-se a(s) parte(s) agravada(s) para responder, atendendo

ao disposto no art. 897, § 6º, da CLT.

Após, encaminhem-se os autos à Superior Corte Trabalhista.

FLORIANOPOLIS/SC, 26 de abril de 2024.

AMARILDO CARLOS DE LIMA

Desembargador do Trabalho-Presidente

FLORIANOPOLIS/SC, 26 de abril de 2024.

LOURETE CATARINA DUTRA

Assessor

Processo Nº ROT-0000845-31.2021.5.12.0036
Relator ROBERTO LUIZ GUGLIELMETTO

RECORRENTE AUTARQUIA DE MELHORAMENTOS
DA CAPITAL - COMCAP

ADVOGADO VANDERLEI SANTIAGO(OAB:
5370/SC)
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ADVOGADO JORGE DAVID PACHECO(OAB:
4758/SC)

ADVOGADO PAULO RIBEIRO FERREIRA(OAB:
3976/SC)

RECORRENTE GEORGE DE SOUZA

ADVOGADO DOUGLAS CARDOSO
SILVEIRA(OAB: 58193/SC)

ADVOGADO JEFERSON KOERICH(OAB:
41608/SC)

ADVOGADO ALLEXSANDRE LUCKMANN
GERENT(OAB: 11217/SC)

ADVOGADO KLEBER IVO DOS SANTOS(OAB:
28364/SC)

ADVOGADO DENISE JOPPI GERENT(OAB:
40402/SC)

RECORRIDO GEORGE DE SOUZA

ADVOGADO DOUGLAS CARDOSO
SILVEIRA(OAB: 58193/SC)

ADVOGADO JEFERSON KOERICH(OAB:
41608/SC)

ADVOGADO ALLEXSANDRE LUCKMANN
GERENT(OAB: 11217/SC)

ADVOGADO KLEBER IVO DOS SANTOS(OAB:
28364/SC)

ADVOGADO DENISE JOPPI GERENT(OAB:
40402/SC)

RECORRIDO AUTARQUIA DE MELHORAMENTOS
DA CAPITAL - COMCAP

ADVOGADO VANDERLEI SANTIAGO(OAB:
5370/SC)

ADVOGADO JORGE DAVID PACHECO(OAB:
4758/SC)

ADVOGADO PAULO RIBEIRO FERREIRA(OAB:
3976/SC)

CUSTOS LEGIS MINISTÉRIO PÚBLICO DO
TRABALHO

Intimado(s)/Citado(s):

  - AUTARQUIA DE MELHORAMENTOS DA CAPITAL - COMCAP

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

PODER JUDICIÁRIO

JUSTIÇA DO TRABALHO

RECURSO DE REVISTA

ROT-0000845-31.2021.5.12.0036 - 1a Turma

Lei 13.015/2014

Recorrente(s): 1. GEORGE DE SOUZA

2. AUTARQUIA DE MELHORAMENTOS DA CAPITAL - COMCAP 

Recorrido(a)(s): 1. AUTARQUIA DE MELHORAMENTOS DA

CAPITAL - COMCAP 

2. GEORGE DE SOUZA

Recurso de: GEORGE DE SOUZA

PRESSUPOSTOS EXTRÍNSECOS

Tempestivo o recurso (acórdão publicado em 22/03/2024; recurso

apresentado em 08/04/2024).

Regular a representação processual.

Desnecessário o preparo.

PRESSUPOSTOS INTRÍNSECOS

DIREITO PROCESSUAL CIVIL E DO TRABALHO / Atos

Processuais / Valor da Causa

Alegação(ões):

- violação dos arts. 840 da CLT.

- divergência jurisprudencial.

Insurge-se contra a decisão que limitou a condenação aos valores

indicados na petição inicial. Sustenta que os valores indicados são

meramente estimativos.

Entendo demonstrada divergência jurisprudencial apta ao

seguimento do recurso com a ementa colacionada aos autos,

proveniente do TRT da 4ª Região (0020340-95.2020.5.04.0205).

Direito Individual do Trabalho / Responsabilidade Civil do

Empregador / Indenização por Dano Material / Acidente de

Trabalho

Alegação(ões):

- violação dos arts. 141, 492 e 1010, do CPC, 5º, LV, da CF.

- divergência jurisprudencial.

A parte recorrente não se conforma com a aplicação de redutor pelo

pagamento de pensão em parcela única. Sustenta que a decisão

procedeu em julgamento extrapetita.

Consta do acórdão:

"(...) Quanto ao redutor aplicável, caso opte a autora pelo

pagamento em parcela única, comporta reparos a decisão.

Conforme se depreende do julgado, a metodologia utilizada

representa deságio de mais de 59%, trazendo o montante que seria

pago de forma mensal, R$ 494.000,00, para R$ 203.000,00, o que

se mostra desproporcional e foge dos parâmetros adotados por esta

especializada em outros julgados.

Com efeito, uma vez deferido o pagamento da verba em parcela

única, deve ser considerado um redutor para fins de evitar

excessivo ônus ao empregador, tendo em vista o tempo adiantado

em relação à data em que ocorreria o fim do pensionamento, bem

como a possibilidade de a parte autora aplicar o montante percebido

em cota única, de modo a render-lhe valor proporcional à

responsabilidade imputada à empregadora.

A este respeito, a jurisprudência desta Corte é pacífica no sentido

de que, ao ser deferida indenização em parcela única, deve ser

aplicado um deságio ao valor resultante da apuração de modo a

Código para aferir autenticidade deste caderno: 213499
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evitar a imposição de onerosidade excessiva ao devedor.

Acerca da matéria, corroborando a decisão local destaca-se o

seguinte julgado:(...)

Na mesma direção, confira-se ainda o seguinte julgado do Eg.

TST:(...)

Quanto ao percentual do redutor a ser aplicado, a jurisprudência do

TST tem se manifestado no sentido de que deve ser aplicado

redutor que oscila entre 20 e 30%, conforme se depreende dos

julgados que segue:(...)

Dessa forma, em observância aos precedentes desta Corte e do C.

TST, consoante se extrai dos julgados supracitados, os quais

acresço, com a devida vênia, às presentes razões de decidir, deve

ser acolhida a pretensão recursal de redução do deságio, o qual,

considerando que o pagamento em parcela única implicará

adiantamento de parcelas em mais de 16 anos (de cujus

completaria 77 anos em 2039), fixo em 25%.

Ante o exposto, dou provimento parcial ao recuso dos reclamantes

para arbitrar em 25% o redutor a incidir sobre o valor devido a título

de indenização por danos materiais (pensionamento) no caso de

pagamento em parcela única. "

A parte recorrente demonstrou divergência jurisprudencial apta ao

seguimento do recurso com a ementa colacionada aos autos,

proveniente do TRT da 4ª Região, no seguinte sentido:

"EMENTA PENSIONAMENTO. PAGAMENTO EM PARCELA

ÚNICA. REDUTOR. Inaplicável qualquer redutor no cálculo do

pensionamento, mesmo quando a indenização for arbitrada em

parcela única. Inexistência de comando legal que autorize a

diminuição da indenização em quota única. (0020530-

37.2020.5.04.0406).

CONCLUSÃO

RECEBO o recurso de revista.

Recurso de: AUTARQUIA DE MELHORAMENTOS DA CAPITAL -

COMCAP

PRESSUPOSTOS EXTRÍNSECOS

Tempestivo o recurso (acórdão publicado em 22/03/2024; recurso

apresentado em 22/04/2024).

Regular a representação processual.

Isento de preparo (CLT, art. 790-A).

PRESSUPOSTOS INTRÍNSECOS

Direito Individual do Trabalho / Responsabilidade Civil do

Empregador

Alegação(ões):

- divergência jurisprudencial.

Consta do acórdão:

"A questão, então, está em averiguar se, não obstante a natureza

degenerativa da doença, a patologia não teria sido agravada pelo

trabalho desenvolvido na reclamada, em particular.

Nesse ponto, o perito foi categórico em afirmar que a doença

também tem origem inflamatória por impactos mecânicos, no caso,

representados pelos movimentos corporais a que estava sujeito o

reclamante no exercício das suas atividades de motorista, fatores

de risco que contribuíram para o agravamento da doença,

caracterizando o nexo concausal entre a atividade desempenhada

na reclamada e a moléstia apresentada."

Observa-se que o entendimento manifestado pela Turma está

assentado no substrato fático-probatório existente nos autos. Para

se concluir de forma diversa seria necessário revolver fatos e

provas, propósito insuscetível de ser alcançado nesta fase

processual, à luz da Súmula 126 do Tribunal Superior do Trabalho.

As assertivas recursais não encontram respaldo na moldura fática

retratada na decisão recorrida, o que afasta a tese de violação aos

preceitos da legislação federal e de divergência jurisprudencial.

Direito Individual do Trabalho / Responsabilidade Civil do

Empregador / Indenização por Dano Material / Doença

Ocupacional

Alegação(ões):

- divergência jurisprudencial.

A parte recorrente sustenta que "o INSS não efetivou a readaptação

do recorrido, concedendo alta previdenciária sem restrições, do que

se conclui a total aptidão do Recorrido, inexistindo motivação para a

readaptação imposta."

Inviável a análise do recurso, uma vez que o Colegiado não adotou

tese sobre a matéria invocada pela parte recorrente. Assim, ausente

o prequestionamento, incide o óbice indicado na Súmula nº 297 do

Tribunal Superior do Trabalho.

DIREITO PROCESSUAL CIVIL E DO TRABALHO / Partes e

Procuradores / Sucumbência / Honorários Advocatícios

Quanto ao pedido da modificação dos honorários fixados ao seu

patrono, inviável o seguimento do recurso, uma vez que o

arbitramento da verba honorária, dentro dos limites da lei (art. 791-

A, CLT), situa-se no âmbito do poder discricionário do Magistrado,

em observância a critérios de razoabilidade e de proporcionalidade,

como ocorreu no caso sob análise.

CONCLUSÃO

DENEGO seguimento ao recurso de revista.

Cumpram-se as disposições do Ato Conjunto nº 10/TST.CSJT, de

28 de junho de 2010 ou, tratando-se de processo que tramita pelo

sistema PJe-JT, as disposições do Ato SEGJUD.GP Nº 32, de 26 de

janeiro de 2017.

Publique-se e intime-se.
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FLORIANOPOLIS/SC, 26 de abril de 2024.

AMARILDO CARLOS DE LIMA

Desembargador do Trabalho-Presidente

FLORIANOPOLIS/SC, 26 de abril de 2024.

LOURETE CATARINA DUTRA

Assessor

Processo Nº ROT-0000080-20.2023.5.12.0059
Relator MARI ELEDA MIGLIORINI

RECORRENTE MAX SUEL TEIXEIRA DE VALERIO

ADVOGADO MARCUS VINICIUS
MAROSTICA(OAB: 73497/RS)

RECORRENTE ADSERVIG - VIGILANCIA LTDA

ADVOGADO PAULA GEORGIA COSTA
BANDEIRA(OAB: 28718/SC)

ADVOGADO MORGANA GARBUIO ZITTEL(OAB:
37062/SC)

RECORRIDO MAX SUEL TEIXEIRA DE VALERIO

ADVOGADO MARCUS VINICIUS
MAROSTICA(OAB: 73497/RS)

RECORRIDO ADSERVIG - VIGILANCIA LTDA

ADVOGADO PAULA GEORGIA COSTA
BANDEIRA(OAB: 28718/SC)

ADVOGADO MORGANA GARBUIO ZITTEL(OAB:
37062/SC)

RECORRIDO CONDOMINIO RESIDENCIAL ADAIR
FRANCISCO THIESEN

ADVOGADO ANDREIA MARIA DOS SANTOS(OAB:
44851/SC)

RECORRIDO ANFITRIAN SEGURANCA PRIVADA
LTDA - EPP

ADVOGADO JULIANO HENRIQUE DE
SOUZA(OAB: 25916/SC)

ADVOGADO JOAO BATISTA GONCALVES DE
OLIVEIRA(OAB: 8534/SC)

ADVOGADO ELIZETE FLORENCIA DOS SANTOS
DE OLIVEIRA(OAB: 20775/SC)

Intimado(s)/Citado(s):

  - MAX SUEL TEIXEIRA DE VALERIO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

PODER JUDICIÁRIO

JUSTIÇA DO TRABALHO

RECURSO DE REVISTA

ROT-0000080-20.2023.5.12.0059 - 5a Câmara

Lei 13.015/2014

Lei 13.467/2017

Recorrente(s): 1. MAX SUEL TEIXEIRA DE VALERIO

Recorrido(a)(s): 1. ADSERVIG - VIGILANCIA LTDA

2. ANFITRIAN SEGURANCA PRIVADA LTDA - EPP

3. CONDOMINIO RESIDENCIAL ADAIR FRANCISCO THIESEN

PRESSUPOSTOS EXTRÍNSECOS

Tempestivo o recurso.

Regular a representação processual.

Dispensado o preparo.

PRESSUPOSTOS INTRÍNSECOS

Direito Individual do Trabalho / Duração do Trabalho /

Compensação de Jornada

Alegação(ões):

- violação dos arts. 7º, XIII, da CF e 59 da CLT.

- Súmulas 85 e 338 do TST.

- divergência jurisprudencial.

A parte recorrente requer seja reconhecida a nulidade do regime

compensatório de jornada.

Consta do acórdão:

"Analisando os cartões de ponto anexados aos autos (fls.

991/1014), denoto que havia sim variação de horários, não se

tratando de marcação britânica, como quer fazer crer o autor.

Ademais, como bem retratado pelo Juízo de primeiro grau, o autor

confessou em depoimento que não havia fiscalização da

empregadora no local, o que foi repetido pela testemunha Jordan.

Portanto, não há como afirmar que eram impedidos de registrar a

jornada efetivamente realizada, pois não havia fiscalização e

controle no local de trabalho.

Considerando as regras de distribuição do ônus da prova, competia

ao autor o ônus de demonstrar a jornada alegada na inicial ou a

prestação de horas extras, nos termos dos arts. 818, I, da CLT e

373, I, do CPC.

Ademais, os recibos de pagamento (fls. 911/990) demonstram o

pagamento de horas extras, sem que o autor tenha apontado

diferenças e incorreção no pagamento de forma específica.

Não foram apresentados cartões de ponto do autor no período

compreendido entre novembro/2018 a janeiro/2019, porquanto o

autor estava afastado do labor.

Em relação ao intervalo intrajornada, havia marcação prévia de uma

hora, o qual considero válido. Mesmo antes do advento da Lei nº

13.874/2019, a assinalação prévia da pausa intrajornada era

autorizada pelo art. 74, § 2º, da CLT.

(...)

De qualquer forma, considerando as regras de distribuição do ônus
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da prova (arts. 818, I, da CLT e 373, I, do CPC) competia ao autor o

ônus de demonstrar a fruição irregular da pausa em questão,

encargo do qual não se desincumbiu."

Considerando as premissas fático-jurídicas delineadas no acórdão,

não se vislumbra possível violação literal e direta aos dispositivos

legais invocados, tampouco contrariedade às súmulas apontadas.

No que tange à suscitada divergência jurisprudencial, verifico que

os modelos transcritos não atendem o requisito de perfeita

identidade fática, circunstância que atrai o óbice previsto na Súmula

nº 296 do Tribunal Superior do Trabalho.

CONCLUSÃO

DENEGO seguimento ao recurso de revista.

Publique-se e intime-se.

FLORIANOPOLIS/SC, 26 de abril de 2024.

AMARILDO CARLOS DE LIMA

Desembargador do Trabalho-Presidente

FLORIANOPOLIS/SC, 26 de abril de 2024.

LOURETE CATARINA DUTRA

Assessor

Processo Nº RORSum-0000742-38.2023.5.12.0041
Relator WANDERLEY GODOY JUNIOR

RECORRENTE ASSOCIACAO CONGREGACAO DE
SANTA CATARINA

ADVOGADO FABIO CABRAL SILVA DE OLIVEIRA
MONTEIRO(OAB: 261844/SP)

RECORRIDO ELISANDRO RAUPP PRESTES

ADVOGADO BRUNO LUIZ ROSA(OAB: 66757/SC)

ADVOGADO ALEXANDRE VIEIRA SIMON(OAB:
31506/SC)

ADVOGADO RAI BUSARELLO(OAB: 54573-B/SC)

ADVOGADO THIAGO VITORIO LINHARES(OAB:
44741/SC)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ELISANDRO RAUPP PRESTES

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

PODER JUDICIÁRIO

JUSTIÇA DO TRABALHO

AGRAVO DE INSTRUMENTO

Agravante(s): ASSOCIAÇÃO CONGREGAÇÃO DE SANTA

CATARINA

Agravado(s): ELISANDRO RAUPP PRESTES

Mantenho o despacho do Recurso de Revista e recebo o agravo de

instrumento.

Intime(m)-se a(s) parte(s) agravada(s) para responder, atendendo

ao disposto no art. 897, § 6º, da CLT.

Após, encaminhem-se os autos à Superior Corte Trabalhista.

FLORIANOPOLIS/SC, 26 de abril de 2024.

AMARILDO CARLOS DE LIMA

Desembargador do Trabalho-Presidente

FLORIANOPOLIS/SC, 26 de abril de 2024.

LOURETE CATARINA DUTRA

Assessor

Processo Nº ROT-0000509-14.2023.5.12.0050
Relator MARI ELEDA MIGLIORINI

RECORRENTE DAIANE BELE BRASIL MEDEIROS

ADVOGADO REGIS KONAT VARANI(OAB:
59162/SC)

RECORRIDO TAF INDUSTRIA DE PLASTICOS
LTDA

ADVOGADO ANGELITA ECKER FERREIRA(OAB:
24046/SC)

Intimado(s)/Citado(s):

  - DAIANE BELE BRASIL MEDEIROS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

PODER JUDICIÁRIO

JUSTIÇA DO TRABALHO

RECURSO DE REVISTA

RO-0000509-14.2023.5.12.0050 - 5a Câmara

Lei 13.015/2014

Lei 13.467/2017
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Recorrente(s):
DAIANE BELE BRASIL

MEDEIROS

Recorrido(a)(s):
TAF INDUSTRIA DE

PLASTICOS LTDA

PRESSUPOSTOS EXTRÍNSECOS

Tempestivo o recurso (acórdão publicado em 20/03/2024; recurso

apresentado em 31/03/2024).

Regular a representação processual.

Dispensado o preparo.

PRESSUPOSTOS INTRÍNSECOS

Direito Individual do Trabalho / Contrato Individual de Trabalho.

Alegação(ões):

- divergência jurisprudencial.

- contrariedade à Súmula nº 191, III, do Tribunal Superior do

Trabalho.

- violação do art. 5º, XXXVI, da Constituição Federal.

- violação do art. 6º da LINDB;

A parte recorrente aduz que as alterações promovidas pela Reforma

Trabalhista não alcançam seu contrato de trabalho, pois celebrado

antes da sua vigência.

Consta do acórdão:

As normas de direito material, ainda que suprimam direitos, podem

ser aplicadas aos contratos de trabalho em vigor, desde que

observadas as regras vigentes nas diferentes épocas, uma vez que

a lei não pode retroagir no tempo para prejudicar direitos já

constituídos, devendo ser respeitados o direito adquirido, o ato

jurídico perfeito e a coisa julgada (art. 5º, XXXVI, da CR/1988).

A parte recorrente demonstrou divergência jurisprudencial apta ao

seguimento do recurso ao destacar o trecho do acórdão proferido

nos autos ROT 0020264-67.2021.5.04.0292 do TRT da 15ª Região,

ao final juntado na íntegra, o seguinte excerto:

Todavia, por questão de política judiciária, adoto o entendimento

predominante desta Turma Julgadora, no sentido de que a Lei nº

13.467/17 é aplicável tão somente aos contratos de trabalho

firmados a partir da sua vigência.

Assim, no caso em tela, levando em consideração o início do pacto

laboral em 16.12.1998, aplico, durante toda a contratualidade, as

regras de direito material vigentes sob a égide da lei anterior,

inclusive, após a vigência da Lei nº 13.467/17 (11/11/2017), sendo

que, eventuais exceções, examino caso a caso.

DIREITO PROCESSUAL CIVIL E DO TRABALHO / Atos

Processuais / Nulidade / Cerceamento de Defesa.

Alegação(ões):

- divergência jurisprudencial.

- violação aos arts. 477, IV, §2º, §3º e 489, §1º, II, III e IV do CPC.

- violação aos arts. 5º, LV, 7º, XXII e 93, IX da CF/88.

A parte recorrente suscita a nulidade processual por cerceamento

do direito de defesa em razão do indeferimento dos quesitos

complementares.

Consta do acórdão:

O perito analisou as atividades exercidas pela autora com base nas

alegações desta durante a perícia.

Concordo com a conclusão do Juízo de primeiro grau de que os

esclarecimentos formulados pela autora são impertinentes (fl. 546).

Nestes termos:

"Em relação aos quesitos complementares consignados na

impugnação, reputo-os impertinentes porque o laudo fez profunda

análise de todos os aspectos periciais, levando em conta o relato

das partes, a inspeção do ambiente, os laudos previdenciários,

imagens e produtos empregados no processo, não contendo

lacunas ou contradições, repercutindo a impugnação da Autora em

manifesto inconformismo com a prova."

O perito apontou os parâmetros utilizados para apurar eventual

existência de insalubridade por exposição ao ruído e agentes

químicos. Apurou a atividade realizada de acordo com as

declarações das partes, além de examinar o local de trabalho, a

prova documental e as informações dos produtos utilizados.

Portanto, o laudo técnico foi minucioso, detalhado, apontou os

parâmetros utilizados para chegar à conclusão. Não considero

necessário o retorno dos autos ao perito. Não há falar em

cerceamento do direito de defesa.

Ademais, em audiência, a parte teve a oportunidade de produção

probatória de forma ampla, o que ocorreu.

Nos termos dos arts. 370 e parágrafo único do CPC, é permitido o

indeferimento de prova desnecessária em razão dos princípios do

livre convencimento, da celeridade processual e da ampla liberdade

do magistrado na condução do processo.

Ressalto que o Juízo não está adstrito à conclusão do laudo

pericial, podendo usar outros elementos de convicção quando da

análise do mérito.

Em razão do juízo transcrito, considero inviável o seguimento do

recurso, já que está claramente descaracterizada a hipótese de

cerceamento do direito de defesa. Descarto, portanto, a

possibilidade de ofensa aos indigitados preceitos constitucional-

legais.

De sua parte, o modelo colacionado não colide com os fundamentos

do julgado, uma vez que apresenta soluções compatíveis com

conjuntos fático e probatório diversos, específicos das demandas

das quais foi extraído (Súmula nº 296 do TST).

Direito Individual do Trabalho / Verbas Remuneratórias,
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Indenizatórias e Benefícios / Adicional / Adicional de Insalubridade /

Óleos Minerais.

Direito Individual do Trabalho / Verbas Remuneratórias,

Indenizatórias e Benefícios / Adicional / Adicional de Insalubridade /

Equipamento de Proteção Individual - EPI.

Alegação(ões):

- divergência jurisprudencial.

- violação ao art. 7º, XXII da CF/88.

- violação ao art. 193 da CLT.

- violação ao art. 479 do CPC.

- contrariedade à Súmula 289 do TST.

A parte autora pretende a reforma do julgado, com o fim de

condenar a reclamada no pagamento do adicional de insalubridade

em grau máximo (contato com óleos e graxas, e insuficiência de

EPI).

Consta do acórdão:

(...) embora não esteja o Juiz adstrito ao laudo pericial, conforme o

art. 479 do CPC, para que se desconsiderem as conclusões do

expert e se adote posicionamento contrário, é preciso haver prova

robusta e inequívoca contrária.

No caso, a prova oral não é capaz de afastar o laudo técnico, isso

porque o perito considerou a exposição aos produtos químicos

referidos pela prova oral, além do que a autora confirmou que

recebeu e utilizou os seguintes equipamentos de proteção (fl. 450):

"Protetor Auditivo de silicone do tipo plug;

Luvas de malha com banho de PU;

Óculos de proteção;

Creme de proteção dérmica;

e Sapatos de segurança."

Posteriormente, a autora afirmou nunca lhe ter faltado algum dos

EPIs mencionados, além do que as luvas eram substituídas sempre

que necessário e a chefia imediata cobradas o uso dos EPIs se

necessário.

Destaco que as informações prestadas pela autora durante a

realização da prova técnica foram confirmadas em depoimento

pessoal.

Dessa forma, o laudo constatou que a autora estava exposta a ruído

de 83,6 dB(A), valor abaixo dos limites de tolerância estabelecidos

pelo Anexo 1 da NR15, além do que considerou o uso de spray

desmoldante e querosene e não evidenciou a presença de agente

químico em condição e/ou concentração que caracteriza o agente

como insalubre na forma da NR 15.

Diante desse cenário processual, a prova oral é incapaz de alterar a

conclusão exposta pelo perito de confiança do Juiz.

No mais, o parecer técnico foi enfático ao afastar a exposição a

qualquer agente insalubre, com uma análise precisa do ambiente de

trabalho e da tarefa realizada pela autora.

O reexame pretendido pela parte recorrente é inadmissível em

recurso de natureza extraordinária, em face da Súmula nº 126 do

TST que veda o reexame de fatos e provas nesta fase recursal.

Esclareça-se que o óbice da referida Súmula impede, na hipótese, a

admissibilidade do recurso por divergência jurisprudencial, ante a

inespecificidade do quadro fático.

Direito Individual do Trabalho / Duração do Trabalho /

Compensação de Jornada.

Alegação(ões):

- divergência jurisprudencial.

- contrariedade às Súmulas 85, VI, 139, 203 e 264 do TST.

- violação aos arts. 5º, XXXVI e 7º, XII, XVI, XXVI da CF/88.

- violação ao art. 59 da CLT.

- violação ao art. 6º da LINDB.

A parte recorrente pretende o reconhecimento da nulidade do

sistema compensatório adotado, em razão da prestação habitual de

horas extras e da adoção simultânea de regimes de compensação.

Defende que as alterações promovidas pela Reforma Trabalhista

não alcançam seu contrato de trabalho, pois celebrado antes da sua

vigência.

Consta do acórdão:

Inicialmente, os registros de ponto apresentam anotações variáveis

e estão assinados pela autora, não havendo nos autos elementos

capazes de invalidá-los.

Ademais, as normas coletivas autorizam a compensação semanal e

o banco de horas, conforme se verifica, por exemplo, nas cláusulas

28ª e 29ª da CCT 2020/2021 (fls. 354-355).

Além de não haver vedação legal à sua cumulação, os regimes de

compensação de jornada autorizados pela legislação trabalhista não

são inconciliáveis. Ao contrário, por comportar maior flexibilização, o

banco de horas engloba a compensação semanal acertada entre

empregado e empregador.

Deve-se privilegiar o acordo firmado entre as partes e os ajustes

coletivos, sob pena de violação à boa-fé objetiva.

Não há falar em invalidade da compensação semanal, uma vez que

o labor extraordinário, por si só, não tem o condão de desnaturar

todo o sistema, mormente porque ou se enquadra no contexto maior

do banco de horas.

O parágrafo único do art. 59-B é claro ao estabelecer que "a

prestação de horas extras habituais não descaracteriza o acordo de

compensação de jornada e o banco de horas."

Ademais, a autora apenas apontou um dia em que houve labor em

dia destinado à compensação, 18/08/2018 (fl. 404).

Outrossim, os cartões de ponto evidenciam que, em regra, não

havia labor no dia destinado à compensação (sábado), tampouco
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labor superior a dez horas diárias.

Há que se atentar ainda que recentemente o Supremo Tribunal

Federal apreciou o Tema 1046 de Repercussão Geral (validade de

norma coletiva de trabalho que limita ou restringe direito trabalhista

não assegurado constitucionalmente), fixando a seguinte tese

jurídica:

"São constitucionais os acordos e as convenções coletivos que, ao

considerarem a adequação setorial negociada, pactuam limitações

ou afastamentos de direitos trabalhistas, independentemente da

explicitação especificada de vantagens compensatórias, desde que

respeitados os direitos absolutamente indisponíveis."

Sempre defendi que os acordos e as convenções coletivas fazem lei

entre as partes e devem ser obedecidos, conforme a orientação do

art. 7°, XXVI, da Constituição Federal. Por envolverem concessões

mútuas, permitindo aos empregados a flexibilização de alguns de

seus interesses em troca de outros benefícios mais convenientes

oferecidos pelos empregadores, devem ser privilegiados os acertos

firmados, sob pena de violação à boa-fé objetiva.

Impõe-se, portanto, o reconhecimento da autonomia das partes na

celebração dessas normas, especialmente no caso em exame, em

que foram observados os elementos basilares da negociação

coletiva e não há prejuízo aos trabalhadores.

Ressalto que a ré observou os requisitos previstos em norma

coletiva quanto ao regime de compensação e banco de horas.

Dessa forma, considerando a validade do banco de horas e regime

de compensação, inexistem diferenças apontadas como devidas

pela autora, uma vez que, como bem pontuado em sentença, a

autora não considerou a apuração diária e semanal, além das

compensações e dos valores já pagos.

Por fim, destaco que não há qualquer apontamento quanto à

inobservância do art. 58 § 1º da CLT.

Nos termos das razões da Turma acima transcritas, não há cogitar

violação direta e literal aos textos legais indicados, tampouco

contrariedade aos verbetes apontados.

Por outro lado, carece de especificidade o aresto colacionado

oriundo do TRT da 15ª Região, pois não aborda com precisão todas

as premissas da hipótese vertente (Súmula nº 296 do TST).

Alerto que a transcrição de decisões oriundas de Turma do TST não

se presta ao fim pretendido (exegese da alínea a do art. 896 da

CLT).

Ainda,o Tribunal Superior do Trabalho tem como jurisprudência

pacífica o entendimento segundo o qual não há vedação legal à

coexistência do acordo de compensação semanal com o sistema de

banco de horas, desde que respeitada a validade de ambos os

regimes, o que também inviabiliza o seguimento do apelo, inclusive

por divergência jurisprudencial, ante o óbice da Súmula 333 do TST.

Nesse sentido:

AGRAVO INTERNO EM RECURSO DE REVISTA. HORAS

EXTRAS. ADOÇÃO SIMULTÂNEA. ACORDO DE COMPENSAÇÃO

E BANCO DE HORAS . POSSIBILIDADE. A despeito das razões

expostas pela parte agravante, deve ser mantida a decisão

monocrática, pois não foi demonstrado o desacerto do decisum . A

decisão agravada está em conformidade com a jurisprudência desta

Corte, segundo a qual não há vedação legal à coexistência do

acordo de compensação semanal com o sistema de banco de

horas, desde que respeitada a validade de ambos os regimes, nos

termos dos arts. 7.º, XIII, da CF/88 e 59, § 2.º, da CLT. Agravo

conhecido e não provido (Ag-RR-22352-33.2018.5.04.0341, 1ª

Turma, Relator Ministro Luiz Jose Dezena da Silva, DEJT

04/08/2021).

RECURSO DE REVISTA. ACÓRDÃO REGIONAL PUBLICADO

ANTES DA VIGÊNCIA DA LEI Nº 13.015/14. REGIME DE

COMPENSAÇÃO DE JORNADA - BANCO DE HORAS. (...) A

jurisprudência prevalecente nesta Corte Superior é a de que não há

vedação legal à coexistência do acordo de compensação semanal

com o sistema de banco de horas. Precedentes.(...) (RR-2031-

40.2012.5.12.0025, 7ª Turma, Relator Ministro Renato de Lacerda

Paiva, DEJT 11/06/2021).

AGRAVO DE INSTRUMENTO. RECURSO DE REVISTA -

DESCABIMENTO. 1. CABISTA. ADICIONAL DE

PERICULOSIDADE. TRANSCRIÇÃO INSUFICIENTE. NÃO

CUMPRIMENTO DOS REQUISITOS PREVISTOS NO ART. 896, §

1º- A, DA CLT.(...) Não há proibição legal à adoção concomitante de

sistemas de compensação de horas extras. A cumulação dos

regimes de compensação semanal de jornadas e "banco de horas"

deve, necessariamente, atender os requisitos legais para a validade

de cada uma das modalidades de acordo para prorrogação do labor

ordinário. (...) (AIRR-21619-58.2016.5.04.0011, 3ª Turma, Relator

Ministro Alberto Luiz Bresciani de Fontan Pereira, DEJT

23/04/2021).

RECURSO DE REVISTA - REGÊNCIA PELA LEI Nº 13.015/2014 -

ACORDO DE COMPENSAÇÃO SEMANAL E BANCO DE HORAS .

CUMULAÇÃO. A jurisprudência deste Tribunal é no sentido de que

o ordenamento jurídico não obsta a coexistência do acordo de

compensação semanal com o banco de horas, desde que

respeitados os requisitos de validade de ambos os regimes.

Recurso de revista conhecido e provido.(TST - RR:

211674320155040024, Relator: Márcio Eurico Vitral Amaro, Data de

Julgamento: 18/09/2019, 8ª Turma, DEJT 20/09/2019)

RECURSO DE REVISTA. RECLAMANTE. LEI Nº 13.015/2014.

HORA EXTRA. ACORDO DE COMPENSAÇÃO SEMANAL E

BANCO DE HORAS. ADOÇÃO SIMULTÂNEA. VALIDADE 1 - A
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jurisprudência desta Corte admite a cumulação dos regimes de

compensação e banco de horas, quando autorizados por normas

coletivas, e asseguradas ao empregado as condições mínimas de

trabalho, como o limite diário de 10 horas, conforme previsto no

artigo 59, § 2º, da CLT. 2 - No entanto, verifica-se que o trecho do

acórdão recorrido indicado pela parte, no recurso de revista, não

identifica os fundamentos assentados pelo TRT, em relação ao

cumprimento dos critérios exigidos para a validade da cumulação

dos regimes de compensação e banco de horas, por exemplo, se o

limite diário de 10 horas era respeitado. 3 - Logo, a compreensão da

matéria exigia a indicação de outros trechos do acórdão recorrido,

requisito formal que não foi observado pela parte (art. 896, § 1º-A, I,

da CLT). 4 - Recurso de revista de que não se conhece. (TST - RR:

12108120145090661, Relator: Kátia Magalhães Arruda, Data de

Julgamento: 15/02/2017, 6ª Turma, Data de Publicação: DEJT

17/02/2017).

Por fim, e não menos importante,a decisão colegiada está em

consonância com a tese firmada pelo STF na ARE 1121633 (Tema

1046), cuja decisão é dotada de eficácia "erga omnes" e efeito

vinculante relativamente aos demais órgãos do Poder Público,

tornando inviável o seguimento do apelo.

Direito Individual do Trabalho / Categoria Profissional Especial /

Bancários / Intervalo Intrajornada.

Alegação(ões):

- divergência jurisprudencial.

- violação ao art. 7º, XVI e XXIIda CF/88.

- violação ao art. 71 da CLT.

- contrariedade à Súmula 437 do TST.

A parte recorrente almeja a condenação da recorrida no pagamento

das horas extras, decorrentes do intervalo intrajornada suprimido.

Consta do acórdão:

É incontroversa a concessão de intervalo intrajornada de apenas

trinta minutos no período imprescrito, a despeito do cumprimento da

jornada de trabalho superior a 6h diárias.

A redução do intervalo estava amparada nas normas coletivas.

O Supremo Tribunal Federal apreciou o Tema 1046 de

Repercussão Geral (validade de norma coletiva de trabalho que

limita ou restringe direito trabalhista não assegurado

constitucionalmente), conforme já transcrito neste Voto.

Igualmente, a citada previsão do art. 611-A, XIII, da CLT quanto à

prevalência dos instrumentos coletivos sobre a lei em determinadas

matérias, dentre as quais se encontra o intervalo intrajornada

"quando respeitado o limite mínimo de trinta minutos para jornadas

superiores a seis horas" (inciso III).

Sempre defendi que os acordos e as convenções coletivas fazem lei

entre as partes e devem ser obedecidos, conforme a orientação do

art. 7°, XXVI, da Constituição Federal.

Por envolverem concessões mútuas, permitindo aos empregados a

flexibilização de alguns de seus interesses em troca de outros

benefícios mais convenientes oferecidos pelos empregadores,

devem ser privilegiados os acertos firmados, sob pena de violação à

boa-fé objetiva.

Impõe-se, portanto, o reconhecimento da autonomia das partes na

celebração dessas normas, especialmente no caso em exame, em

que foram observados os elementos basilares da negociação

coletiva.

No caso, a norma coletiva não transgride direito absolutamente

indisponível.

A decisão colegiada está em consonância com a tese firmada pelo

STF na ARE 1121633 (Tema 1046), cuja decisão é dotada de

eficácia "erga omnes" e efeito vinculante relativamente aos demais

órgãos do Poder Público, tornando inviável o seguimento do apelo.

DIREITO PROCESSUAL CIVIL E DO TRABALHO / Partes e

Procuradores / Sucumbência / Honorários Advocatícios.

Alegação(ões):

- divergência jurisprudencial.

- violação aos arts. 5º, XXXV, LXXIV e 7º, XXVIII da CF/88.

A parte recorrente requer seja excluída sua condenção ao

pagamento dos honorários periciais e de sucumbência, ou,

sucessivamente, seja minorado o valora este arbitrado.

Consta do acórdão:

Com o trânsito em julgado da decisão proferida pelo STF na ADI n.º

5.766, cujos efeitos são vinculantes e erga omnes, a expressão

"desde que não tenha obtido em juízo, ainda que em outro

processo, créditos capazes de suportar a despesa", constante no §

4º do art. 791-A da CLT, foi declarada inconstitucional, de modo

que, não mais é possível a dedução dos honorários dos créditos

eventualmente obtidos em juízo pelo autor da ação.

Assim, tratando-se de parte beneficiária da justiça gratuita,

conforme definido anteriormente, os honorários são devidos, porém

em condição suspensiva de exigibilidade, conforme previsto na

parte final do art. 791-A, § 4º, da CLT, o que foi observado pela

sentença.

Ainda, a sentença observa que a autora é sucumbente no pedido de

adicional de insalubridade, de forma que devidos os honorários

periciais, os quais, em decorrência da justiça gratuita deferida à

autora, devem ser pagos pela União, nos termos da Resolução n.

247/2019 do CSJT e da Portaria GP n. 443/2013 (ADI n. 5.766).

O TST já pacificou o entendimento de que pode ser mantida a

condenação do beneficiário da Justiça Gratuita ao pagamento de

honorários advocatícios, desde que seja respeitada a condição

suspensiva de exigibilidade.
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Nesse sentido, os seguintes precedentes:

"I - AGRAVO DA RECLAMADA . RECURSO DE REVISTA. LEIS Nº

13.015 E 13.467/2017. IN 40 DO TST. HONORÁRIOS

ADVOCATÍCIOS SUCUMBENCIAIS. BENEFICIÁRIO DA JUSTIÇA

GRATUITA. Ante as razões apresentadas pela agravante, merece

ser provido o agravo para que seja reapreciado o recurso de revista

da reclamante. Agravo provido . II - RECURSO DE REVISTA DA

RECLAMANTE . LEIS Nº 13.015/2014 E 13.467/2017. IN 40 DO

TST. HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS SUCUMBENCIAIS.

BENEFICIÁRIO DA JUSTIÇA GRATUITA. Na hipótese, o TRT

manteve a sentença que condenou o reclamante, beneficiário da

justiça gratuita, em honorários advocatícios sucumbenciais,

aplicando a condição suspensiva de exigibilidade, nos termos do

art. 791-A, § 4º, da CLT. Em sessão realizada em 20/10/2021, o

Supremo Tribunal Federal, na Ação Direita de Inconstitucionalidade

(ADI) 5.766, reconheceu a parcial inconstitucionalidade dos

dispositivos trazidos pela Lei nº 13.467/2017, notadamente aqueles

que exigiam a cobrança de honorários sucumbenciais do

beneficiário da justiça gratuita. Segundo delineado pelo STF no

acórdão dos embargos de declaração, "seria estranho ao objeto do

julgamento tratar a constitucionalidade do texto restante do caput do

art. 790-B e do § 4º do art. 791-A, da CLT". Conclui-se, nesse

sentido, ter sido preservada a parte final do art. 791-A, § 4º, da CLT,

remanescendo a possibilidade de condenação do beneficiário de

justiça gratuita ao pagamento de honorários de sucumbência, com

suspensão da exigibilidade do crédito pelo período de dois anos. Ou

seja, somente poderá ser executado tal crédito caso o credor

demonstre que deixou de existir a situação de insuficiência de

recursos que justificou a concessão de gratuidade. Neste sentido,

estando o acórdão em consonância com a atual e notória

jurisprudência, emerge como obstáculo ao conhecimento do recurso

de revista o óbice da Súmula 333 do TST. Recurso de revista não

conhecido " (RR-298-58.2020.5.12.0025, 2ª Turma, Relatora

Ministra Maria Helena Mallmann, DEJT 03/02/2023).

"EMBARGOS DE DECLARAÇÃO INTERPOSTOS PELO AUTOR

CONTRA ACÓRDÃO QUE DEU PROVIMENTO AO SEU

RECURSO DE REVISTA. PEDIDO DE ADEQUAÇÃO À DECISÃO

VINCULANTE DO SUPREMO TRIBUNAL FEDERAL. CABIMENTO.

EFEITO MODIFICATIVO CONCEDIDO. 1. O acórdão embargado

conheceu do recurso de revista e deu provimento ao apelo para

excluir da condenação a verba honorária. 2. Ocorre que,

posteriormente, o Supremo Tribunal Federal, em sede de embargos

declaratórios, esclareceu que os benefícios da gratuidade judiciária

apenas impediriam a cobrança dos honorários sucumbenciais

enquanto perdurasse a situação de insuficiência econômica, motivo

pelo qual o embargante pede que se proceda a adequação da

decisão embargada à decisão vinculante do STF no julgamento da

ADIN 5 . 766, no que se refere à suspensão de exigibilidade da

verba honorária. Embargos de declaração conhecidos e providos,

concedendo-lhes efeito modificativo, para dar parcial provimento ao

recurso de revista " (ED-RR-10879-31.2018.5.03.0033, 1ª Turma,

Relator Ministro Amaury Rodrigues Pinto Junior, DEJT 12/12/2022).

"AGRAVO DE INSTRUMENTO EM RECURSO DE REVISTA. LEIS

13.015/2014 E 13.467/2017 . RITO SUMARÍSSIMO. HONORÁRIOS

SUCUMBENCIAIS. HONORÁRIOS PERICIAIS. JUSTIÇA

GRATUITA. ARTS. 791-A, § 4º, E 790-B DA CLT. AÇÃO DIRETA

DE INCONSTITUCIONALIDADE Nº 5.766/DF. PROVIMENTO.

Demonstrada possível contrariedade ao entendimento do STF na

ADI 5766/DF e violação ao art. 5º, XXXV e LV, da Constituição da

República, dá-se provimento ao agravo de instrumento para o

amplo julgamento do recurso de revista. Agravo de instrumento a

que se dá provimento. RECURSO DE REVISTA INTERPOSTO

SOB A ÉGIDE DA LEI 13.467/17 . RITO SUMARÍSSIMO.

HONORÁRIOS SUCUMBENCIAIS. HONORÁRIOS PERICIAIS.

JUSTIÇA GRATUITA. ARTS. 791-A, § 4º, E 790-B DA CLT. AÇÃO

DIRETA DE INCONSTITUCIONALIDADE Nº 5.766/DF.

TRANSCENDÊNCIA POLÍTICA E JURÍDICA RECONHECIDAS 1.

Este Relator vinha entendendo pela inconstitucionalidade integral

dos dispositivos relativos à cobrança de honorários advocatícios do

beneficiário da gratuidade judiciária, com base na certidão de

julgamento da ADI 5.766/DF, julgada em 20/10/2021. 2. Contudo,

advinda a publicação do acórdão, em 03/05/2022, restou claro que

o Supremo Tribunal Federal, no julgamento da referida ação,

declarou a inconstitucionalidade do trecho " desde que não tenha

obtido em juízo, ainda que em outro processo " do art. 791-A, § 4º, e

do trecho " ainda que beneficiária da justiça gratuita" , constante do

caput do art. 790-B, e da integralidade do § 4º do mesmo

dispositivo, todos da CLT. 3. A inteligência do precedente firmado

pelo Supremo Tribunal Federal não autoriza a exclusão da

possibilidade de que, na Justiça do Trabalho, com o advento da Lei

nº 13.467/17, o beneficiário da justiça gratuita tenha obrigações

decorrentes da sucumbência que restem sob condição suspensiva

de exigibilidade; o que o Supremo Tribunal Federal reputou

inconstitucional foi a presunção legal, iure et de iure , de que a

obtenção de créditos na mesma ou em outra ação, por si só, exclua

a condição de hipossuficiente do devedor. 4. Vedada, pois, é a

compensação automática insculpida na redação original dos

dispositivos; prevalece, contudo, a possibilidade de que, no prazo

de suspensão de exigibilidade, o credor demonstre a alteração do

estado de insuficiência de recursos do devedor, por qualquer meio

lícito, circunstância que autorizará a execução das obrigações

decorrentes da sucumbência. 5. Em relação aos honorários
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periciais, a seu turno, a supressão resulta em que a União arque

com a obrigação, quando sucumbente o beneficiário da justiça

gratuita, não mais se cogitando do aproveitamento de créditos. 6. A

Corte de origem, ao aplicar a literalidade dos arts. 791-A, § 4º, da

CLT, decidiu em desconformidade com o entendimento firmado pelo

Supremo Tribunal Federal. Recurso de revista conhecido e

parcialmente provido " (RR-10644-03.2020.5.18.0122, 3ª Turma,

Relator Ministro Alberto Bastos Balazeiro, DEJT 19/12/2022).

"I - AGRAVO DE INSTRUMENTO EM RECURSO DE REVISTA DO

RECLAMANTE INTERPOSTO SOB A SISTEMÁTICA DA LEI Nº

13.467/2017 - INTERVALO INTRAJORNADA - MATÉRIA FÁTICA -

TRANSCENDÊNCIA NÃO RECONHECIDA Restou consignado no

acórdão regional que a Reclamada apresentou cartões de ponto

com anotações variáveis relativamente à fruição do intervalo

intrajornada. Ficou registrado, ainda, que o Reclamante não

apresentou prova apta a desconstituir a validade da prova

documental. Com base na prova testemunhal, a Corte de origem

concluiu que todos os intervalos eram devidamente registrados, não

havendo indício de manipulação dos cartões de ponto. Nesse

contexto, indeferiu o pedido de condenação da Reclamada ao

pagamento das horas de intervalo intrajornada. Para divergir desse

entendimento seria necessário o reexame fático-probatório dos

autos, providência vedada pela Súmula nº 126 do TST. Agravo de

Instrumento a que se nega provimento. II - AGRAVO DE

INSTRUMENTO EM RECURSO DE REVISTA DA RECLAMADA

INTERPOSTO SOB A SISTEMÁTICA DA LEI Nº 13.467/2017 -

ADICIONAL DE INSALUBRIDADE - HORAS EXTRAS Nos temas

em epígrafe, as razões do Agravo de Instrumento não impugnam os

fundamentos da decisão agravada, que invocou óbices formais -

artigo 896, § 1º-A, inciso I, da CLT e Súmula nº 422, I, do TST -

para negar seguimento ao Recurso de Revista. Incidência da

Súmula nº 422, item I, do TST. ATUALIZAÇÃO MONETÁRIA DOS

DÉBITOS TRABALHISTAS - ÍNDICE APLICÁVEL - TERMO

INICIAL - TRANSCENDÊNCIA POLÍTICA RECONHECIDA Por

divisar contrariedade à decisão vinculante do E. STF no julgamento

conjunto da ADC nº 58, ADC nº 59, ADI nº 5.867 e ADI nº 6.021

(Relator Ministro Gilmar Mendes, Plenário, DJe de 7/4/2021), dá-se

provimento ao Agravo de Instrumento para mandar processar o

recurso negado. HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS DE

SUCUMBÊNCIA - BENEFICIÁRIO DA JUSTIÇA GRATUITA -

TRANSCENDÊNCIA JURÍDICA RECONHECIDA Por vislumbrar

contrariedade à decisão vinculante do E. STF na ADI nº 5766, dá-se

provimento ao Agravo de Instrumento para determinar o

processamento do recurso denegado. Agravo de Instrumento

parcialmente conhecido e provido. III - RECURSO DE REVISTA DA

RECLAMADA INTERPOSTO SOB A ÉGIDE DA LEI Nº 13.467/2017

- ATUALIZAÇÃO MONETÁRIA DOS DÉBITOS TRABALHISTAS -

ÍNDICE APLICÁVEL - TRANSCENDÊNCIA POLÍTICA

RECONHECIDA 1. O Plenário do E. Supremo Tribunal Federal, no

julgamento conjunto da ADC 58, ADC 59, ADI 5.867 e ADI 6.021

(Relator Ministro Gilmar Mendes, Plenário, DJe 7/4/2021), conferiu

interpretação conforme à Constituição Federal aos artigos 879, § 7º,

e 899, § 4º, da CLT para considerar que à atualização dos créditos

decorrentes de condenação judicial e à correção dos depósitos

recursais em contas judiciais na Justiça do Trabalho deverão ser

aplicados, até superveniente solução legislativa, os mesmos índices

de correção monetária e de juros vigentes para as condenações

cíveis em geral: IPCA-E e juros legais na fase pré-judicial, e taxa

SELIC a partir do ajuizamento da ação (ADC 58 ED, Relator

Ministro Gilmar Mendes, DJe 7/12/2021). O entendimento foi

ratificado no julgamento de Recurso Extraordinário com

repercussão geral (Tema 1191). 2. Segundo a modulação de efeitos

estabelecida pelo E. STF, os parâmetros mencionados são

aplicáveis aos processos em curso na fase de conhecimento,

inclusive em sede recursal, como é a hipótese dos autos. 3. O

acórdão regional comporta ajuste para integral adequação à

jurisprudência do E. STF, razão pela qual a matéria tem

transcendência política. HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS DE

SUCUMBÊNCIA - BENEFICIÁRIO DA JUSTIÇA GRATUITA -

TRANSCENDÊNCIA JURÍDICA RECONHECIDA 1. Trata-se de

questão nova acerca da aplicação de precedente vinculante do E.

STF, publicado em 3/5/2022, sobre legislação trabalhista. Está

presente, portanto, a transcendência jurídica, nos termos do artigo

896-A, § 1º, IV, da CLT. 2. Ao julgar a ADI nº 5 . 766, o E. Supremo

Tribunal Federal declarou a inconstitucionalidade da expressão

"desde que não tenha obtido em juízo, ainda que em outro

processo, créditos capazes de suportar a despesa", constante do

parágrafo 4º do artigo 791-A da CLT. 3. A declaração parcial de

inconstitucionalidade decorreu do entendimento de que, para se

exigir o pagamento de honorários advocatícios de sucumbência da

parte que recebeu o benefício da justiça gratuita, deve-se provar

que houve modificação de sua situação econômica, demonstrando-

se que adquiriu capacidade de arcar com as despesas do processo.

A E. Corte considerou que o mero fato de alguém ser vencedor em

pleito judicial não é prova suficiente de que passou a ter condições

de arcar com as despesas respectivas. 4. Preservou-se, assim, a

parte final do dispositivo, remanescendo a possibilidade de

condenação do beneficiário de justiça gratuita ao pagamento de

honorários de sucumbência, com suspensão da exigibilidade do

crédito, que poderá ser executado se, no período de dois anos,

provar-se o afastamento da hipossuficiência econômica. 5. Ao

sustentar a inaplicabilidade dos honorários sucumbenciais, previstos

Código para aferir autenticidade deste caderno: 213499



3960/2024 Tribunal Regional do Trabalho da 12ª Região 4093
Data da Disponibilização: Segunda-feira, 29 de Abril de 2024

na Lei 13.467/2017, ao processo do trabalho, o Tribunal Regional

contrariou a decisão vinculante do E. STF na ADI nº 5 . 766. 6.

Assim, o Reclamante deve ser condenado ao pagamento de

honorários advocatícios de sucumbência, determinando-se a

suspensão da exigibilidade do crédito, nos termos do artigo 791-A, §

4º, parte final, da CLT. Recurso de Revista conhecido e

parcialmente provido" (RRAg-11418-13.2019.5.15.0070, 4ª Turma,

Relatora Ministra Maria Cristina Irigoyen Peduzzi, DEJT

19/12/2022).

"AGRAVO EM AGRAVO DE INSTRUMENTO EM RECURSO DE

REVISTA DA RECLAMANTE. REGIDO PELA LEI 13.467/2017. 1.

RESPONSABILIDADE DA RECLAMADA PELA DOENÇA

OCUPACIONAL. RECOLHIMENTO DOS DEPÓSITOS DO FGTS

NO PERÍODO DE AFASTAMENTO POR DOENÇA

OCUPACIONAL. ÓBICE DO ARTIGO 896, § 1º-A, I, DA CLT.

AUSÊNCIA DE IMPUGNAÇÃO ESPECÍFICA AOS

FUNDAMENTOS DA DECISÃO MONOCRÁTICA AGRAVADA.

RECURSO DESFUNDAMENTADO (ARTIGO 1.021, § 1º, DO CPC).

TRANSCENDÊNCIA NÃO RECONHECIDA NA DECISÃO

AGRAVADA. Situação em que mantida a decisão de

admissibilidade por meio da qual denegado seguimento ao recurso

de revista, ao fundamento de que a parte não observou o disposto

no artigo 896, § 1º-A, I, da CLT quanto a ambos os temas

constantes do título da ementa, pois deixou de transcrever os

trechos do acórdão regional que consubstanciam o

prequestionamento das controvérsias. A parte Agravante, no

entanto, não investe contra o óbice apontado, limitando-se a

reprisar os argumentos ventilados no recurso de revista. O princípio

da dialeticidade impõe à parte o ônus de se contrapor à decisão

recorrida, esclarecendo o seu desacerto e fundamentando as

razões de sua reforma. Assim, não tendo a Agravante se insurgido,

de forma específica, contra a decisão que deveria impugnar, o

recurso está desfundamentado (art. 1.021, § 1º, do CPC e Súmula

422, I, do TST). Agravo não conhecido , no tópico. 2. NULIDADE

DO ACÓRDÃO REGIONAL POR NEGATIVA DE PRESTAÇÃO

JURISDICIONAL. PRETENSÃO DE RESPONSABILIZAÇÃO

OBJETIVA DA RECLAMADA POR DOENÇA OCUPACIONAL.

REGISTRO DE AUSÊNCIA DE DOLO/CULPA DA RECLAMADA A

ENSEJAR CONDENAÇÃO AO PAGAMENTO DE INDENIZAÇÃO.

TRANSCENDÊNCIA NÃO RECONHECIDA NA DECISÃO

AGRAVADA . O dever estatal de prestar a jurisdição, enquanto

garantia fundamental da cidadania (Constituição Federal, artigo 5º,

XXXV), não se confunde com o direito à obtenção de

pronunciamento favorável às pretensões deduzidas. Embora o

exercício da jurisdição no Estado Democrático de Direito seja

incompatível com posturas arbitrárias (Constituição Federal, artigo

93, IX), o sistema brasileiro consagra o postulado da persuasão

racional, que impõe ao julgador o dever de expor as razões que

fundamentam as conclusões alcançadas (CLT, artigo 832 c/c o

artigo 371 do CPC/2015). No caso , o Tribunal Regional registrou de

forma clara a ausência de culpa ou dolo por parte da Reclamada,

pois as funções desempenhadas pela Autora não atuaram no

surgimento da doença - depressão. Ressaltou que " (...) a conclusão

da Turma é no sentido de que a patologia que acomete a autora foi

causada por denúncias perante o COREN feitas por funcionários e

ex-funcionários, e não pela ré ou com sua participação, o que

significa que a ré não foi o agente causador do dano. Por

conseguinte, implicitamente, não foi acolhida a tese de

responsabilidade objetiva. ". Assim, não há omissão quanto a

possível configuração de responsabilidade objetiva da empresa pelo

desenvolvimento da doença depressão. O fato de ter sido proferida

decisão contrária ao interesse da parte não configura negativa de

prestação jurisdicional. Motivada e fundamentada a decisão, não há

nulidade por negativa de prestação jurisdicional, razão pela qual

estão intactos os artigos apontados como violados. Nesse contexto,

não afastados os fundamentos da decisão agravada, nenhum

reparo merece a decisão. Agravo não provido , no tópico. 3.

HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS DE SUCUMBÊNCIA.

RECLAMANTE BENEFICIÁRIA DA JUSTIÇA GRATUITA. ARTIGO

791-A, § 4º, DA CLT. CONSTITUCIONALIDADE. SUSPENSÃO DA

EXIGIBILIDADE. IMPOSSIBILIDADE DE UTILIZAÇÃO DE

CRÉDITOS TRABALHISTAS OBTIDOS NO PROCESSO PARA

PAGAMENTO DA VERBA. TRANSCENDÊNCIA JURÍDICA

RECONHECIDA NA DECISÃO AGRAVADA. 1. O Tribunal Regional

decidiu que, apesar da condição de beneficiária da justiça gratuita, a

Reclamante deve ser condenada ao pagamento de honorários

sucumbenciais. A ação foi proposta em 10/03/2019, portanto, após

a vigência da Lei 13.467/2017. 2. O Supremo Tribunal Federal, ao

apreciar a ADI 5766, concluiu que, embora possível a condenação

do beneficiário da justiça gratuita ao pagamento de honorários

advocatícios, não se pode presumir que a mera obtenção de

créditos em juízo seja apta a alterar o status de hipossuficiente do

trabalhador, razão pela qual é inviável a utilização dos valores

relativos ao êxito na demanda para fins de pagamento dos

honorários da parte adversa. Declarou-se, então, a

inconstitucionalidade da parte final do art. 791-A, § 4º, da CLT,

precisamente das expressões: " desde que não tenha obtido em

juízo, ainda que em outro processo, créditos capazes de suportar a

despesa ". Assim, vencido o beneficiário da justiça gratuita, poderá

ser condenado ao pagamento de honorários advocatícios, os quais,

todavia, permanecerão sob condição suspensiva de exigibilidade,

somente podendo ser executados caso haja prova superveniente da
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perda da condição de hipossuficiência, sendo vedada qualquer

compensação com créditos trabalhistas obtidos na ação ou em

outra demanda. 3. No caso, portanto, o Tribunal Regional, ao

manter a sentença em que aplicada a condição suspensiva de

exigibilidade prevista no art. 791, § 4º, da CLT, decidiu em

conformidade com a decisão do STF. Nesse contexto, não

afastados os fundamentos da decisão agravada, nenhum reparo

enseja a decisão. Agravo não provido, com acréscimo de

fundamentação" (Ag-RRAg-24183-62.2019.5.24.0006, 5ª Turma,

Relator Ministro Douglas Alencar Rodrigues, DEJT 16/12/2022).

"AGRAVO DE INSTRUMENTO EM RECURSO DE REVISTA DO

MUNICÍPIO DE CANOAS (SEGUNDO RECLAMADO) SOB A

ÉGIDE DA LEI 13.467/2017 . RESPONSABILIDADE SUBSIDIÁRIA.

ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA. SÚMULA 331, V, DO TST.

CONDUTA CULPOSA. ÔNUS DA PROVA. TRANSCENDÊNCIA

POLÍTICA E JURÍDICA. O recurso de revista que se pretende

destrancar contém o debate acerca do reconhecimento da

responsabilidade subsidiária da entidade pública, tema objeto de

decisão em ação declaratória de constitucionalidade pelo Supremo

Tribunal Federal, ADC 16, e da Súmula 331, V, do TST, estando

configurada a transcendência política, nos termos do art. 896-A, §

1º, II, da CLT. Ademais, houve mudança de entendimento sobre a

questão, mormente após o julgamento dos embargos de declaração

opostos no RE 760931 pelo Supremo Tribunal Federal, bem como

do E-RR 925-07.2016.5.05.0281, em sessão Plenária realizada pela

Subseção I Especializada em Dissídios Individuais do TST, em

12/12/2019, cuja decisão definiu competir à Administração Pública o

ônus probatório. Essa circunstância está apta a demonstrar a

presença, também, do indicador de transcendência jurídica.

Transcendência reconhecida. AGRAVO DE INSTRUMENTO DO

MUNICÍPIO DE CANOAS (SEGUNDO RECLAMADO). RECURSO

DE REVISTA SOB A ÉGIDE DA LEI 13.467/2017. REQUISITOS

DO ARTIGO 896, § 1º-A, DA CLT, ATENDIDOS.

RESPONSABILIDADE SUBSIDIÁRIA. ENTE PÚBLICO. SÚMULA

331 DO TST. ÔNUS DA PROVA. Controvérsia sobre o ônus da

prova, relacionado à culpa in vigilando , exigível para se atribuir

responsabilidade subsidiária à Administração Pública, quando

terceiriza serviços. Atribuir ao trabalhador terceirizado o ônus de

provar que a autoridade gestora de seu contrato não teria sido

diligente na fiscalização do cumprimento de obrigações trabalhistas

pela empresa terceira corresponde a fazer tábula rasa do princípio

consagrado - em favor do consumidor e, por desdobramento, de

outras pessoas ou grupos vulneráveis - pelo art. 6º, VIII, da Lei

8.078/90, qual seja, o direito "a facilitação da defesa de seus

direitos, inclusive com a inversão do ônus da prova, a seu favor, no

processo civil, quando, a critério do juiz, for verossímil a alegação

ou quando for ele hipossuficiente, segundo as regras ordinárias de

experiências". O princípio da aptidão para a prova resultou inclusive

absorvido e ritualizado pelo art. 818, § 1º, da CLT. A prova que recai

sobre o trabalhador terceirizado, no tocante a nuances do negócio

jurídico que se desenvolve entre as empresas que se beneficiam de

seu trabalho (pois é disso que estamos a tratar quando aludimos à

fiscalização de uma empresa sobre a conduta de outra empresa), é

"prova diabólica", insusceptível de atendimento por diligência do

empregado. Noutro ângulo, vê-se que o encargo de fiscalizar o

cumprimento do contrato administrativo não deriva de construção

doutrinária ou jurisprudencial, sendo, antes, imposição da Lei

8.666/93 (a mesma lei que imuniza o poder público que age sem

culpa). Entende-se, portanto, que o Supremo Tribunal Federal

reservou à Justiça do Trabalho decidir acerca do ônus da prova, no

tocante à fiscalização do cumprimento de obrigações trabalhistas

pela empresa que a Administração Pública contrata para a

intermediação de serviços, cabendo ao poder público tal encargo.

Decisão regional em harmonia com a Súmula 331 do TST. Agravo

de instrumento não provido. RECURSOS DE REVISTA DO

MUNICÍPIO DE CANOAS (SEGUNDO RECLAMADO) E DO

GRUPO DE APOIO À MEDICINA PREVENTIVA E À SAÚDE

PÚBLICA (PRIMEIRO RECLAMADO). MATÉRIA COMUM.

ANÁLISE CONJUNTA. AÇÃO AJUIZADA NA EFICÁCIA DA LEI

13.467/2017. HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS DE SUCUMBÊNCIA.

CONDENAÇÃO INDEVIDA. LITIGANTE BENEFICIÁRIO DE

JUSTIÇA GRATUITA. INCONSTITUCIONALIDADE DO § 4º DO

ART. 791-A DA CLT DECLARADA PELO STF. ADI 5766.

TRANSCENDÊNCIA NÃO RECONHECIDA. No caso, o Tribunal

Regional decidiu no sentido de ser " inviável a retenção de

eventuais créditos do reclamante, remanescendo a condição

suspensiva de exigibilidade dos honorários sucumbenciais, que só

poderão ser executados se ' nos dois anos subsequentes ao trânsito

em julgado da decisão que as certificou, o credor demonstrar que

deixou de existir a situação de insuficiência de recursos que

justificou a concessão de gratuidade, extinguindo-se, passado esse

prazo, tais obrigações do beneficiário' ". Desse modo, o acórdão

regional fora proferido em consonância com a tese do STF contida

na ADI 5766. O exame prévio dos critérios de transcendência dos

recursos de revista revela a inexistência de qualquer deles a

possibilitar o exame dos apelos no TST. Recursos de revista não

conhecidos" (RRAg-20443-51.2019.5.04.0201, 6ª Turma, Relator

Ministro Augusto Cesar Leite de Carvalho, DEJT 16/12/2022).

"AGRAVO EM AGRAVO DE INSTRUMENTO EM RECURSO DE

REVISTA DA PARTE AUTORA. LEI Nº 13.467/2017 .

RECONHECIMENTO DE VÍNCULO DE EMPREGO. AUSÊNCIA DE

TRANSCENDÊNCIA DA CAUSA. O agravante não logra afastar os
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fundamentos da decisão agravada, no sentido da ausência de

transcendência da causa alusiva ao reconhecimento do vínculo de

emprego. Agravo conhecido e não provido. HONORÁRIOS

ADVOCATÍCIOS SUCUMBENCIAIS. PARTE BENEFICIÁRIA DA

JUSTIÇA GRATUITA. APLICAÇÃO DA DECISÃO PROFERIDA NA

ADI Nº 5.766 . Constatado equívoco na decisão agravada, dá-se

provimento ao agravo para determinar o processamento do agravo

de instrumento. AGRAVO DE INSTRUMENTO EM RECURSO DE

REVISTA DO AUTOR . HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS

SUCUMBENCIAIS. PARTE BENEFICIÁRIA DA JUSTIÇA

GRATUITA. APLICAÇÃO DA DECISÃO PROFERIDA NA ADI Nº

5.766. TRANSCENDÊNCIA POLÍTICA RECONHECIDA . Agravo de

instrumento a que se dá provimento, para determinar o

processamento do recurso de revista, em face de haver sido

demonstrada possível violação do artigo 5º, LXXIV, da CF.

RECURSO DE REVISTA . HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS

SUCUMBENCIAIS. PARTE BENEFICIÁRIA DA JUSTIÇA

GRATUITA. APLICAÇÃO DA DECISÃO PROFERIDA NA ADI Nº

5.766. TRANSCENDÊNCIA POLÍTICA RECONHECIDA. O exame

atento da tese fixada pelo Supremo Tribunal Federal no julgamento

da ADI nº 5.766, no contexto dos debates travados durante todo o

julgamento e, em especial, a partir do voto do Exmo. Ministro

Alexandre de Moraes, Redator Designado do acórdão, revela que a

ratio decidendi admitiu a condenação do beneficiário da justiça

gratuita ao pagamento de honorários sucumbenciais, mas vedou a

subtração dos valores dos créditos reconhecidos ao empregado na

própria ação, ou mesmo em ação futura, por mera presunção de

que a obtenção desses valores lhe retiraria a hipossuficiência

econômica. Permanece a suspensão da exigibilidade pelo prazo de

2 anos a partir do trânsito em julgado da condenação. Recurso de

revista conhecido e parcialmente provido" (RR-10630-

67.2018.5.03.0102, 7ª Turma, Relator Ministro Claudio

Mascarenhas Brandao, DEJT 19/12/2022).

"I - AGRAVO DE INSTRUMENTO EM RECURSO DE REVISTA.

AÇÃO AJUIZADA NA VIGÊNCIA DA LEI 13.467/2017.

HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS DE SUCUMBÊNCIA.

BENEFICIÁRIO DA JUSTIÇA GRATUITA.

INCONSTITUCIONALIDADE DO ARTIGO 791-A, § 4º, DA CLT

DECLARADA PELO STF. ADI 5.766/DF. TRANSCENDÊNCIA

JURÍDICA. 1. O recurso oferece transcendência jurídica, nos termos

do artigo 896-A, § 1º, IV, da CLT. 2. Ante uma possível afronta ao

art. 791-A, §4º, da CLT, dá-se provimento ao agravo de instrumento

para processar o recurso de revista. Agravo de instrumento

conhecido e provido . II - RECURSO DE REVISTA. AÇÃO

AJUIZADA NA VIGÊNCIA DA LEI 13.467/2017. HONORÁRIOS

ADVOCATÍCIOS DE SUCUMBÊNCIA. BENEFICIÁRIO DA

JUSTIÇA GRATUITA. INCONSTITUCIONALIDADE DO ARTIGO

791-A, § 4º, DA CLT DECLARADA PELO STF. ADI 5.766/DF . O

STF declarou, com eficácia erga omnes e efeito vinculante, a

inconstitucionalidade do artigo 791-A, § 4º, da CLT. A previsão de

pagamento de honorários advocatícios sucumbenciais, no caso de

beneficiário da justiça gratuita, mitiga o exercício dos direitos

fundamentais à assistência judiciária gratuita e ao acesso à justiça,

além de provocar o esvaziamento do interesse dos trabalhadores

em demandar na Justiça do Trabalho, diante da pouca perspectiva

de retorno, em nítida violação do art. 5º, LXXIV, da Constituição

Federal. Todavia, à parte sucumbente, ainda que beneficiária da

justiça gratuita, é imputada a obrigação legal de arcar com os

encargos processuais, o que não se confunde com a imediata

exigibilidade no cumprimento da obrigação. Assim, de acordo com a

nova sistemática, a obrigação ficará então com a exigibilidade

suspensa pelo prazo de dois anos (adotando-se a regra constante

na CLT - art. 790-A, § 4º) ou pelo prazo de cinco anos (pela regra

do art. 98, § 3º, do CPC). Se o credor provar o esvaziamento da

condição suspensiva de exigibilidade da obrigação de pagar

honorários sucumbenciais, será admitida a cobrança das custas e

das despesas processuais, dentro dos referidos prazos.

Permanecendo a condição de hipossuficiência sem contraprova do

credor, a obrigação ficará definitivamente extinta após tal prazo. À

luz, portanto, da declaração de inconstitucionalidade IN TOTUM do

§4º do art. 791-A da CLT, cabe ao intérprete uma das seguintes

soluções: a) excluir da condenação a verba honorária, quando o

reclamante for beneficiário da justiça gratuita, tornando-o isento de

tal pagamento; b) manter a condenação aos honorários

sucumbenciais ao beneficiário da justiça gratuita, vedando-se,

contudo, a exigibilidade imediata do pagamento ou o

abatimento/compensação com qualquer crédito obtido em juízo,

ficando a obrigação sob condição suspensiva pelo prazo de dois

anos (CLT) ou cinco anos (CPC), cabendo ao credor da verba

honorária a comprovação de superação do estado de

miserabilidade dentro do referido prazo, sob pena de extinção da

obrigação. Na hipótese dos autos, o Tribunal Regional excluiu da

condenação o pagamento de honorários advocatícios

sucumbenciais. Assim, impositiva a reforma do julgado para

condenar o autor aos honorários advocatícios sucumbenciais,

determinar a suspensão da exigibilidade do pagamento dos

honorários sucumbenciais, por ser o reclamante beneficiário da

justiça gratuita. Recurso de revista conhecido por violação do art.

791, §4º, da CLT e provido. CONCLUSÃO: Agravo de instrumento

conhecido e provido; recurso de revista conhecido e provido" (RR-

863-06.2020.5.22.0005, 8ª Turma, Relator Ministro Alexandre de

Souza Agra Belmonte, DEJT 19/12/2022).
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Dessarte, o Colegiado decidiu em sintonia com a atual

jurisprudência do TST, o que inviabiliza o seguimento do recurso (§

7º do art. 896 da CLT e Súmula nº 333 da aludida Corte Superior).

Quanto ao percentual fixado, a análise do recurso resulta

prejudicada, já que, primeiro,a fixação se situa na seara

discricionária do julgador, em observância a critérios de

razoabilidade e proporcionalidade (com ocorreu, na espécie); e,

segundo, porque o percentual fixado está dentro dos limites legais

(art. 791-A da CLT).

Quanto ao pleito relativo aos honorários periciais, não há interesse

recursal porque a pretensão já foi acolhida.

DIREITO PROCESSUAL CIVIL E DO TRABALHO / Partes e

Procuradores / Sucumbência.

A pretensão no sentido de condenar a reclamada no pagamento de

honorários de sucumbência tem caráter acessório, pois vinculada

ao êxito do pedido principal, o que inexistiu nos presentes autos.

CONCLUSÃO

Recebo parcialmente o recurso.

Cumpram-se as disposições do Ato Conjunto nº 10/TST.CSJT, de

28 de junho de 2010 ou, tratando-se de processo que tramita pelo

sistema PJe-JT, as disposições do Ato SEGJUD.GP Nº 32, de 26 de

janeiro de 2017.

Publique-se e intime-se.

FLORIANOPOLIS/SC, 26 de abril de 2024.

AMARILDO CARLOS DE LIMA

Desembargador do Trabalho-Presidente

FLORIANOPOLIS/SC, 26 de abril de 2024.

LOURETE CATARINA DUTRA

Assessor

Processo Nº ROT-0000509-14.2023.5.12.0050
Relator MARI ELEDA MIGLIORINI

RECORRENTE DAIANE BELE BRASIL MEDEIROS

ADVOGADO REGIS KONAT VARANI(OAB:
59162/SC)

RECORRIDO TAF INDUSTRIA DE PLASTICOS
LTDA

ADVOGADO ANGELITA ECKER FERREIRA(OAB:
24046/SC)

Intimado(s)/Citado(s):

  - TAF INDUSTRIA DE PLASTICOS LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

PODER JUDICIÁRIO

JUSTIÇA DO TRABALHO

RECURSO DE REVISTA

RO-0000509-14.2023.5.12.0050 - 5a Câmara

Lei 13.015/2014

Lei 13.467/2017

Recorrente(s):
DAIANE BELE BRASIL

MEDEIROS

Recorrido(a)(s):
TAF INDUSTRIA DE

PLASTICOS LTDA

PRESSUPOSTOS EXTRÍNSECOS

Tempestivo o recurso (acórdão publicado em 20/03/2024; recurso

apresentado em 31/03/2024).

Regular a representação processual.

Dispensado o preparo.

PRESSUPOSTOS INTRÍNSECOS

Direito Individual do Trabalho / Contrato Individual de Trabalho.

Alegação(ões):

- divergência jurisprudencial.

- contrariedade à Súmula nº 191, III, do Tribunal Superior do

Trabalho.

- violação do art. 5º, XXXVI, da Constituição Federal.

- violação do art. 6º da LINDB;

A parte recorrente aduz que as alterações promovidas pela Reforma

Trabalhista não alcançam seu contrato de trabalho, pois celebrado

antes da sua vigência.

Consta do acórdão:

As normas de direito material, ainda que suprimam direitos, podem

ser aplicadas aos contratos de trabalho em vigor, desde que

observadas as regras vigentes nas diferentes épocas, uma vez que

a lei não pode retroagir no tempo para prejudicar direitos já

constituídos, devendo ser respeitados o direito adquirido, o ato

jurídico perfeito e a coisa julgada (art. 5º, XXXVI, da CR/1988).

A parte recorrente demonstrou divergência jurisprudencial apta ao

seguimento do recurso ao destacar o trecho do acórdão proferido

nos autos ROT 0020264-67.2021.5.04.0292 do TRT da 15ª Região,

ao final juntado na íntegra, o seguinte excerto:
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Todavia, por questão de política judiciária, adoto o entendimento

predominante desta Turma Julgadora, no sentido de que a Lei nº

13.467/17 é aplicável tão somente aos contratos de trabalho

firmados a partir da sua vigência.

Assim, no caso em tela, levando em consideração o início do pacto

laboral em 16.12.1998, aplico, durante toda a contratualidade, as

regras de direito material vigentes sob a égide da lei anterior,

inclusive, após a vigência da Lei nº 13.467/17 (11/11/2017), sendo

que, eventuais exceções, examino caso a caso.

DIREITO PROCESSUAL CIVIL E DO TRABALHO / Atos

Processuais / Nulidade / Cerceamento de Defesa.

Alegação(ões):

- divergência jurisprudencial.

- violação aos arts. 477, IV, §2º, §3º e 489, §1º, II, III e IV do CPC.

- violação aos arts. 5º, LV, 7º, XXII e 93, IX da CF/88.

A parte recorrente suscita a nulidade processual por cerceamento

do direito de defesa em razão do indeferimento dos quesitos

complementares.

Consta do acórdão:

O perito analisou as atividades exercidas pela autora com base nas

alegações desta durante a perícia.

Concordo com a conclusão do Juízo de primeiro grau de que os

esclarecimentos formulados pela autora são impertinentes (fl. 546).

Nestes termos:

"Em relação aos quesitos complementares consignados na

impugnação, reputo-os impertinentes porque o laudo fez profunda

análise de todos os aspectos periciais, levando em conta o relato

das partes, a inspeção do ambiente, os laudos previdenciários,

imagens e produtos empregados no processo, não contendo

lacunas ou contradições, repercutindo a impugnação da Autora em

manifesto inconformismo com a prova."

O perito apontou os parâmetros utilizados para apurar eventual

existência de insalubridade por exposição ao ruído e agentes

químicos. Apurou a atividade realizada de acordo com as

declarações das partes, além de examinar o local de trabalho, a

prova documental e as informações dos produtos utilizados.

Portanto, o laudo técnico foi minucioso, detalhado, apontou os

parâmetros utilizados para chegar à conclusão. Não considero

necessário o retorno dos autos ao perito. Não há falar em

cerceamento do direito de defesa.

Ademais, em audiência, a parte teve a oportunidade de produção

probatória de forma ampla, o que ocorreu.

Nos termos dos arts. 370 e parágrafo único do CPC, é permitido o

indeferimento de prova desnecessária em razão dos princípios do

livre convencimento, da celeridade processual e da ampla liberdade

do magistrado na condução do processo.

Ressalto que o Juízo não está adstrito à conclusão do laudo

pericial, podendo usar outros elementos de convicção quando da

análise do mérito.

Em razão do juízo transcrito, considero inviável o seguimento do

recurso, já que está claramente descaracterizada a hipótese de

cerceamento do direito de defesa. Descarto, portanto, a

possibilidade de ofensa aos indigitados preceitos constitucional-

legais.

De sua parte, o modelo colacionado não colide com os fundamentos

do julgado, uma vez que apresenta soluções compatíveis com

conjuntos fático e probatório diversos, específicos das demandas

das quais foi extraído (Súmula nº 296 do TST).

Direito Individual do Trabalho / Verbas Remuneratórias,

Indenizatórias e Benefícios / Adicional / Adicional de Insalubridade /

Óleos Minerais.

Direito Individual do Trabalho / Verbas Remuneratórias,

Indenizatórias e Benefícios / Adicional / Adicional de Insalubridade /

Equipamento de Proteção Individual - EPI.

Alegação(ões):

- divergência jurisprudencial.

- violação ao art. 7º, XXII da CF/88.

- violação ao art. 193 da CLT.

- violação ao art. 479 do CPC.

- contrariedade à Súmula 289 do TST.

A parte autora pretende a reforma do julgado, com o fim de

condenar a reclamada no pagamento do adicional de insalubridade

em grau máximo (contato com óleos e graxas, e insuficiência de

EPI).

Consta do acórdão:

(...) embora não esteja o Juiz adstrito ao laudo pericial, conforme o

art. 479 do CPC, para que se desconsiderem as conclusões do

expert e se adote posicionamento contrário, é preciso haver prova

robusta e inequívoca contrária.

No caso, a prova oral não é capaz de afastar o laudo técnico, isso

porque o perito considerou a exposição aos produtos químicos

referidos pela prova oral, além do que a autora confirmou que

recebeu e utilizou os seguintes equipamentos de proteção (fl. 450):

"Protetor Auditivo de silicone do tipo plug;

Luvas de malha com banho de PU;

Óculos de proteção;

Creme de proteção dérmica;

e Sapatos de segurança."

Posteriormente, a autora afirmou nunca lhe ter faltado algum dos

EPIs mencionados, além do que as luvas eram substituídas sempre

que necessário e a chefia imediata cobradas o uso dos EPIs se

necessário.
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Destaco que as informações prestadas pela autora durante a

realização da prova técnica foram confirmadas em depoimento

pessoal.

Dessa forma, o laudo constatou que a autora estava exposta a ruído

de 83,6 dB(A), valor abaixo dos limites de tolerância estabelecidos

pelo Anexo 1 da NR15, além do que considerou o uso de spray

desmoldante e querosene e não evidenciou a presença de agente

químico em condição e/ou concentração que caracteriza o agente

como insalubre na forma da NR 15.

Diante desse cenário processual, a prova oral é incapaz de alterar a

conclusão exposta pelo perito de confiança do Juiz.

No mais, o parecer técnico foi enfático ao afastar a exposição a

qualquer agente insalubre, com uma análise precisa do ambiente de

trabalho e da tarefa realizada pela autora.

O reexame pretendido pela parte recorrente é inadmissível em

recurso de natureza extraordinária, em face da Súmula nº 126 do

TST que veda o reexame de fatos e provas nesta fase recursal.

Esclareça-se que o óbice da referida Súmula impede, na hipótese, a

admissibilidade do recurso por divergência jurisprudencial, ante a

inespecificidade do quadro fático.

Direito Individual do Trabalho / Duração do Trabalho /

Compensação de Jornada.

Alegação(ões):

- divergência jurisprudencial.

- contrariedade às Súmulas 85, VI, 139, 203 e 264 do TST.

- violação aos arts. 5º, XXXVI e 7º, XII, XVI, XXVI da CF/88.

- violação ao art. 59 da CLT.

- violação ao art. 6º da LINDB.

A parte recorrente pretende o reconhecimento da nulidade do

sistema compensatório adotado, em razão da prestação habitual de

horas extras e da adoção simultânea de regimes de compensação.

Defende que as alterações promovidas pela Reforma Trabalhista

não alcançam seu contrato de trabalho, pois celebrado antes da sua

vigência.

Consta do acórdão:

Inicialmente, os registros de ponto apresentam anotações variáveis

e estão assinados pela autora, não havendo nos autos elementos

capazes de invalidá-los.

Ademais, as normas coletivas autorizam a compensação semanal e

o banco de horas, conforme se verifica, por exemplo, nas cláusulas

28ª e 29ª da CCT 2020/2021 (fls. 354-355).

Além de não haver vedação legal à sua cumulação, os regimes de

compensação de jornada autorizados pela legislação trabalhista não

são inconciliáveis. Ao contrário, por comportar maior flexibilização, o

banco de horas engloba a compensação semanal acertada entre

empregado e empregador.

Deve-se privilegiar o acordo firmado entre as partes e os ajustes

coletivos, sob pena de violação à boa-fé objetiva.

Não há falar em invalidade da compensação semanal, uma vez que

o labor extraordinário, por si só, não tem o condão de desnaturar

todo o sistema, mormente porque ou se enquadra no contexto maior

do banco de horas.

O parágrafo único do art. 59-B é claro ao estabelecer que "a

prestação de horas extras habituais não descaracteriza o acordo de

compensação de jornada e o banco de horas."

Ademais, a autora apenas apontou um dia em que houve labor em

dia destinado à compensação, 18/08/2018 (fl. 404).

Outrossim, os cartões de ponto evidenciam que, em regra, não

havia labor no dia destinado à compensação (sábado), tampouco

labor superior a dez horas diárias.

Há que se atentar ainda que recentemente o Supremo Tribunal

Federal apreciou o Tema 1046 de Repercussão Geral (validade de

norma coletiva de trabalho que limita ou restringe direito trabalhista

não assegurado constitucionalmente), fixando a seguinte tese

jurídica:

"São constitucionais os acordos e as convenções coletivos que, ao

considerarem a adequação setorial negociada, pactuam limitações

ou afastamentos de direitos trabalhistas, independentemente da

explicitação especificada de vantagens compensatórias, desde que

respeitados os direitos absolutamente indisponíveis."

Sempre defendi que os acordos e as convenções coletivas fazem lei

entre as partes e devem ser obedecidos, conforme a orientação do

art. 7°, XXVI, da Constituição Federal. Por envolverem concessões

mútuas, permitindo aos empregados a flexibilização de alguns de

seus interesses em troca de outros benefícios mais convenientes

oferecidos pelos empregadores, devem ser privilegiados os acertos

firmados, sob pena de violação à boa-fé objetiva.

Impõe-se, portanto, o reconhecimento da autonomia das partes na

celebração dessas normas, especialmente no caso em exame, em

que foram observados os elementos basilares da negociação

coletiva e não há prejuízo aos trabalhadores.

Ressalto que a ré observou os requisitos previstos em norma

coletiva quanto ao regime de compensação e banco de horas.

Dessa forma, considerando a validade do banco de horas e regime

de compensação, inexistem diferenças apontadas como devidas

pela autora, uma vez que, como bem pontuado em sentença, a

autora não considerou a apuração diária e semanal, além das

compensações e dos valores já pagos.

Por fim, destaco que não há qualquer apontamento quanto à

inobservância do art. 58 § 1º da CLT.

Nos termos das razões da Turma acima transcritas, não há cogitar

violação direta e literal aos textos legais indicados, tampouco
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contrariedade aos verbetes apontados.

Por outro lado, carece de especificidade o aresto colacionado

oriundo do TRT da 15ª Região, pois não aborda com precisão todas

as premissas da hipótese vertente (Súmula nº 296 do TST).

Alerto que a transcrição de decisões oriundas de Turma do TST não

se presta ao fim pretendido (exegese da alínea a do art. 896 da

CLT).

Ainda,o Tribunal Superior do Trabalho tem como jurisprudência

pacífica o entendimento segundo o qual não há vedação legal à

coexistência do acordo de compensação semanal com o sistema de

banco de horas, desde que respeitada a validade de ambos os

regimes, o que também inviabiliza o seguimento do apelo, inclusive

por divergência jurisprudencial, ante o óbice da Súmula 333 do TST.

Nesse sentido:

AGRAVO INTERNO EM RECURSO DE REVISTA. HORAS

EXTRAS. ADOÇÃO SIMULTÂNEA. ACORDO DE COMPENSAÇÃO

E BANCO DE HORAS . POSSIBILIDADE. A despeito das razões

expostas pela parte agravante, deve ser mantida a decisão

monocrática, pois não foi demonstrado o desacerto do decisum . A

decisão agravada está em conformidade com a jurisprudência desta

Corte, segundo a qual não há vedação legal à coexistência do

acordo de compensação semanal com o sistema de banco de

horas, desde que respeitada a validade de ambos os regimes, nos

termos dos arts. 7.º, XIII, da CF/88 e 59, § 2.º, da CLT. Agravo

conhecido e não provido (Ag-RR-22352-33.2018.5.04.0341, 1ª

Turma, Relator Ministro Luiz Jose Dezena da Silva, DEJT

04/08/2021).

RECURSO DE REVISTA. ACÓRDÃO REGIONAL PUBLICADO

ANTES DA VIGÊNCIA DA LEI Nº 13.015/14. REGIME DE

COMPENSAÇÃO DE JORNADA - BANCO DE HORAS. (...) A

jurisprudência prevalecente nesta Corte Superior é a de que não há

vedação legal à coexistência do acordo de compensação semanal

com o sistema de banco de horas. Precedentes.(...) (RR-2031-

40.2012.5.12.0025, 7ª Turma, Relator Ministro Renato de Lacerda

Paiva, DEJT 11/06/2021).

AGRAVO DE INSTRUMENTO. RECURSO DE REVISTA -

DESCABIMENTO. 1. CABISTA. ADICIONAL DE

PERICULOSIDADE. TRANSCRIÇÃO INSUFICIENTE. NÃO

CUMPRIMENTO DOS REQUISITOS PREVISTOS NO ART. 896, §

1º- A, DA CLT.(...) Não há proibição legal à adoção concomitante de

sistemas de compensação de horas extras. A cumulação dos

regimes de compensação semanal de jornadas e "banco de horas"

deve, necessariamente, atender os requisitos legais para a validade

de cada uma das modalidades de acordo para prorrogação do labor

ordinário. (...) (AIRR-21619-58.2016.5.04.0011, 3ª Turma, Relator

Ministro Alberto Luiz Bresciani de Fontan Pereira, DEJT

23/04/2021).

RECURSO DE REVISTA - REGÊNCIA PELA LEI Nº 13.015/2014 -

ACORDO DE COMPENSAÇÃO SEMANAL E BANCO DE HORAS .

CUMULAÇÃO. A jurisprudência deste Tribunal é no sentido de que

o ordenamento jurídico não obsta a coexistência do acordo de

compensação semanal com o banco de horas, desde que

respeitados os requisitos de validade de ambos os regimes.

Recurso de revista conhecido e provido.(TST - RR:

211674320155040024, Relator: Márcio Eurico Vitral Amaro, Data de

Julgamento: 18/09/2019, 8ª Turma, DEJT 20/09/2019)

RECURSO DE REVISTA. RECLAMANTE. LEI Nº 13.015/2014.

HORA EXTRA. ACORDO DE COMPENSAÇÃO SEMANAL E

BANCO DE HORAS. ADOÇÃO SIMULTÂNEA. VALIDADE 1 - A

jurisprudência desta Corte admite a cumulação dos regimes de

compensação e banco de horas, quando autorizados por normas

coletivas, e asseguradas ao empregado as condições mínimas de

trabalho, como o limite diário de 10 horas, conforme previsto no

artigo 59, § 2º, da CLT. 2 - No entanto, verifica-se que o trecho do

acórdão recorrido indicado pela parte, no recurso de revista, não

identifica os fundamentos assentados pelo TRT, em relação ao

cumprimento dos critérios exigidos para a validade da cumulação

dos regimes de compensação e banco de horas, por exemplo, se o

limite diário de 10 horas era respeitado. 3 - Logo, a compreensão da

matéria exigia a indicação de outros trechos do acórdão recorrido,

requisito formal que não foi observado pela parte (art. 896, § 1º-A, I,

da CLT). 4 - Recurso de revista de que não se conhece. (TST - RR:

12108120145090661, Relator: Kátia Magalhães Arruda, Data de

Julgamento: 15/02/2017, 6ª Turma, Data de Publicação: DEJT

17/02/2017).

Por fim, e não menos importante,a decisão colegiada está em

consonância com a tese firmada pelo STF na ARE 1121633 (Tema

1046), cuja decisão é dotada de eficácia "erga omnes" e efeito

vinculante relativamente aos demais órgãos do Poder Público,

tornando inviável o seguimento do apelo.

Direito Individual do Trabalho / Categoria Profissional Especial /

Bancários / Intervalo Intrajornada.

Alegação(ões):

- divergência jurisprudencial.

- violação ao art. 7º, XVI e XXIIda CF/88.

- violação ao art. 71 da CLT.

- contrariedade à Súmula 437 do TST.

A parte recorrente almeja a condenação da recorrida no pagamento

das horas extras, decorrentes do intervalo intrajornada suprimido.

Consta do acórdão:

É incontroversa a concessão de intervalo intrajornada de apenas

trinta minutos no período imprescrito, a despeito do cumprimento da
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jornada de trabalho superior a 6h diárias.

A redução do intervalo estava amparada nas normas coletivas.

O Supremo Tribunal Federal apreciou o Tema 1046 de

Repercussão Geral (validade de norma coletiva de trabalho que

limita ou restringe direito trabalhista não assegurado

constitucionalmente), conforme já transcrito neste Voto.

Igualmente, a citada previsão do art. 611-A, XIII, da CLT quanto à

prevalência dos instrumentos coletivos sobre a lei em determinadas

matérias, dentre as quais se encontra o intervalo intrajornada

"quando respeitado o limite mínimo de trinta minutos para jornadas

superiores a seis horas" (inciso III).

Sempre defendi que os acordos e as convenções coletivas fazem lei

entre as partes e devem ser obedecidos, conforme a orientação do

art. 7°, XXVI, da Constituição Federal.

Por envolverem concessões mútuas, permitindo aos empregados a

flexibilização de alguns de seus interesses em troca de outros

benefícios mais convenientes oferecidos pelos empregadores,

devem ser privilegiados os acertos firmados, sob pena de violação à

boa-fé objetiva.

Impõe-se, portanto, o reconhecimento da autonomia das partes na

celebração dessas normas, especialmente no caso em exame, em

que foram observados os elementos basilares da negociação

coletiva.

No caso, a norma coletiva não transgride direito absolutamente

indisponível.

A decisão colegiada está em consonância com a tese firmada pelo

STF na ARE 1121633 (Tema 1046), cuja decisão é dotada de

eficácia "erga omnes" e efeito vinculante relativamente aos demais

órgãos do Poder Público, tornando inviável o seguimento do apelo.

DIREITO PROCESSUAL CIVIL E DO TRABALHO / Partes e

Procuradores / Sucumbência / Honorários Advocatícios.

Alegação(ões):

- divergência jurisprudencial.

- violação aos arts. 5º, XXXV, LXXIV e 7º, XXVIII da CF/88.

A parte recorrente requer seja excluída sua condenção ao

pagamento dos honorários periciais e de sucumbência, ou,

sucessivamente, seja minorado o valora este arbitrado.

Consta do acórdão:

Com o trânsito em julgado da decisão proferida pelo STF na ADI n.º

5.766, cujos efeitos são vinculantes e erga omnes, a expressão

"desde que não tenha obtido em juízo, ainda que em outro

processo, créditos capazes de suportar a despesa", constante no §

4º do art. 791-A da CLT, foi declarada inconstitucional, de modo

que, não mais é possível a dedução dos honorários dos créditos

eventualmente obtidos em juízo pelo autor da ação.

Assim, tratando-se de parte beneficiária da justiça gratuita,

conforme definido anteriormente, os honorários são devidos, porém

em condição suspensiva de exigibilidade, conforme previsto na

parte final do art. 791-A, § 4º, da CLT, o que foi observado pela

sentença.

Ainda, a sentença observa que a autora é sucumbente no pedido de

adicional de insalubridade, de forma que devidos os honorários

periciais, os quais, em decorrência da justiça gratuita deferida à

autora, devem ser pagos pela União, nos termos da Resolução n.

247/2019 do CSJT e da Portaria GP n. 443/2013 (ADI n. 5.766).

O TST já pacificou o entendimento de que pode ser mantida a

condenação do beneficiário da Justiça Gratuita ao pagamento de

honorários advocatícios, desde que seja respeitada a condição

suspensiva de exigibilidade.

Nesse sentido, os seguintes precedentes:

"I - AGRAVO DA RECLAMADA . RECURSO DE REVISTA. LEIS Nº

13.015 E 13.467/2017. IN 40 DO TST. HONORÁRIOS

ADVOCATÍCIOS SUCUMBENCIAIS. BENEFICIÁRIO DA JUSTIÇA

GRATUITA. Ante as razões apresentadas pela agravante, merece

ser provido o agravo para que seja reapreciado o recurso de revista

da reclamante. Agravo provido . II - RECURSO DE REVISTA DA

RECLAMANTE . LEIS Nº 13.015/2014 E 13.467/2017. IN 40 DO

TST. HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS SUCUMBENCIAIS.

BENEFICIÁRIO DA JUSTIÇA GRATUITA. Na hipótese, o TRT

manteve a sentença que condenou o reclamante, beneficiário da

justiça gratuita, em honorários advocatícios sucumbenciais,

aplicando a condição suspensiva de exigibilidade, nos termos do

art. 791-A, § 4º, da CLT. Em sessão realizada em 20/10/2021, o

Supremo Tribunal Federal, na Ação Direita de Inconstitucionalidade

(ADI) 5.766, reconheceu a parcial inconstitucionalidade dos

dispositivos trazidos pela Lei nº 13.467/2017, notadamente aqueles

que exigiam a cobrança de honorários sucumbenciais do

beneficiário da justiça gratuita. Segundo delineado pelo STF no

acórdão dos embargos de declaração, "seria estranho ao objeto do

julgamento tratar a constitucionalidade do texto restante do caput do

art. 790-B e do § 4º do art. 791-A, da CLT". Conclui-se, nesse

sentido, ter sido preservada a parte final do art. 791-A, § 4º, da CLT,

remanescendo a possibilidade de condenação do beneficiário de

justiça gratuita ao pagamento de honorários de sucumbência, com

suspensão da exigibilidade do crédito pelo período de dois anos. Ou

seja, somente poderá ser executado tal crédito caso o credor

demonstre que deixou de existir a situação de insuficiência de

recursos que justificou a concessão de gratuidade. Neste sentido,

estando o acórdão em consonância com a atual e notória

jurisprudência, emerge como obstáculo ao conhecimento do recurso

de revista o óbice da Súmula 333 do TST. Recurso de revista não

conhecido " (RR-298-58.2020.5.12.0025, 2ª Turma, Relatora
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Ministra Maria Helena Mallmann, DEJT 03/02/2023).

"EMBARGOS DE DECLARAÇÃO INTERPOSTOS PELO AUTOR

CONTRA ACÓRDÃO QUE DEU PROVIMENTO AO SEU

RECURSO DE REVISTA. PEDIDO DE ADEQUAÇÃO À DECISÃO

VINCULANTE DO SUPREMO TRIBUNAL FEDERAL. CABIMENTO.

EFEITO MODIFICATIVO CONCEDIDO. 1. O acórdão embargado

conheceu do recurso de revista e deu provimento ao apelo para

excluir da condenação a verba honorária. 2. Ocorre que,

posteriormente, o Supremo Tribunal Federal, em sede de embargos

declaratórios, esclareceu que os benefícios da gratuidade judiciária

apenas impediriam a cobrança dos honorários sucumbenciais

enquanto perdurasse a situação de insuficiência econômica, motivo

pelo qual o embargante pede que se proceda a adequação da

decisão embargada à decisão vinculante do STF no julgamento da

ADIN 5 . 766, no que se refere à suspensão de exigibilidade da

verba honorária. Embargos de declaração conhecidos e providos,

concedendo-lhes efeito modificativo, para dar parcial provimento ao

recurso de revista " (ED-RR-10879-31.2018.5.03.0033, 1ª Turma,

Relator Ministro Amaury Rodrigues Pinto Junior, DEJT 12/12/2022).

"AGRAVO DE INSTRUMENTO EM RECURSO DE REVISTA. LEIS

13.015/2014 E 13.467/2017 . RITO SUMARÍSSIMO. HONORÁRIOS

SUCUMBENCIAIS. HONORÁRIOS PERICIAIS. JUSTIÇA

GRATUITA. ARTS. 791-A, § 4º, E 790-B DA CLT. AÇÃO DIRETA

DE INCONSTITUCIONALIDADE Nº 5.766/DF. PROVIMENTO.

Demonstrada possível contrariedade ao entendimento do STF na

ADI 5766/DF e violação ao art. 5º, XXXV e LV, da Constituição da

República, dá-se provimento ao agravo de instrumento para o

amplo julgamento do recurso de revista. Agravo de instrumento a

que se dá provimento. RECURSO DE REVISTA INTERPOSTO

SOB A ÉGIDE DA LEI 13.467/17 . RITO SUMARÍSSIMO.

HONORÁRIOS SUCUMBENCIAIS. HONORÁRIOS PERICIAIS.

JUSTIÇA GRATUITA. ARTS. 791-A, § 4º, E 790-B DA CLT. AÇÃO

DIRETA DE INCONSTITUCIONALIDADE Nº 5.766/DF.

TRANSCENDÊNCIA POLÍTICA E JURÍDICA RECONHECIDAS 1.

Este Relator vinha entendendo pela inconstitucionalidade integral

dos dispositivos relativos à cobrança de honorários advocatícios do

beneficiário da gratuidade judiciária, com base na certidão de

julgamento da ADI 5.766/DF, julgada em 20/10/2021. 2. Contudo,

advinda a publicação do acórdão, em 03/05/2022, restou claro que

o Supremo Tribunal Federal, no julgamento da referida ação,

declarou a inconstitucionalidade do trecho " desde que não tenha

obtido em juízo, ainda que em outro processo " do art. 791-A, § 4º, e

do trecho " ainda que beneficiária da justiça gratuita" , constante do

caput do art. 790-B, e da integralidade do § 4º do mesmo

dispositivo, todos da CLT. 3. A inteligência do precedente firmado

pelo Supremo Tribunal Federal não autoriza a exclusão da

possibilidade de que, na Justiça do Trabalho, com o advento da Lei

nº 13.467/17, o beneficiário da justiça gratuita tenha obrigações

decorrentes da sucumbência que restem sob condição suspensiva

de exigibilidade; o que o Supremo Tribunal Federal reputou

inconstitucional foi a presunção legal, iure et de iure , de que a

obtenção de créditos na mesma ou em outra ação, por si só, exclua

a condição de hipossuficiente do devedor. 4. Vedada, pois, é a

compensação automática insculpida na redação original dos

dispositivos; prevalece, contudo, a possibilidade de que, no prazo

de suspensão de exigibilidade, o credor demonstre a alteração do

estado de insuficiência de recursos do devedor, por qualquer meio

lícito, circunstância que autorizará a execução das obrigações

decorrentes da sucumbência. 5. Em relação aos honorários

periciais, a seu turno, a supressão resulta em que a União arque

com a obrigação, quando sucumbente o beneficiário da justiça

gratuita, não mais se cogitando do aproveitamento de créditos. 6. A

Corte de origem, ao aplicar a literalidade dos arts. 791-A, § 4º, da

CLT, decidiu em desconformidade com o entendimento firmado pelo

Supremo Tribunal Federal. Recurso de revista conhecido e

parcialmente provido " (RR-10644-03.2020.5.18.0122, 3ª Turma,

Relator Ministro Alberto Bastos Balazeiro, DEJT 19/12/2022).

"I - AGRAVO DE INSTRUMENTO EM RECURSO DE REVISTA DO

RECLAMANTE INTERPOSTO SOB A SISTEMÁTICA DA LEI Nº

13.467/2017 - INTERVALO INTRAJORNADA - MATÉRIA FÁTICA -

TRANSCENDÊNCIA NÃO RECONHECIDA Restou consignado no

acórdão regional que a Reclamada apresentou cartões de ponto

com anotações variáveis relativamente à fruição do intervalo

intrajornada. Ficou registrado, ainda, que o Reclamante não

apresentou prova apta a desconstituir a validade da prova

documental. Com base na prova testemunhal, a Corte de origem

concluiu que todos os intervalos eram devidamente registrados, não

havendo indício de manipulação dos cartões de ponto. Nesse

contexto, indeferiu o pedido de condenação da Reclamada ao

pagamento das horas de intervalo intrajornada. Para divergir desse

entendimento seria necessário o reexame fático-probatório dos

autos, providência vedada pela Súmula nº 126 do TST. Agravo de

Instrumento a que se nega provimento. II - AGRAVO DE

INSTRUMENTO EM RECURSO DE REVISTA DA RECLAMADA

INTERPOSTO SOB A SISTEMÁTICA DA LEI Nº 13.467/2017 -

ADICIONAL DE INSALUBRIDADE - HORAS EXTRAS Nos temas

em epígrafe, as razões do Agravo de Instrumento não impugnam os

fundamentos da decisão agravada, que invocou óbices formais -

artigo 896, § 1º-A, inciso I, da CLT e Súmula nº 422, I, do TST -

para negar seguimento ao Recurso de Revista. Incidência da

Súmula nº 422, item I, do TST. ATUALIZAÇÃO MONETÁRIA DOS

DÉBITOS TRABALHISTAS - ÍNDICE APLICÁVEL - TERMO
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INICIAL - TRANSCENDÊNCIA POLÍTICA RECONHECIDA Por

divisar contrariedade à decisão vinculante do E. STF no julgamento

conjunto da ADC nº 58, ADC nº 59, ADI nº 5.867 e ADI nº 6.021

(Relator Ministro Gilmar Mendes, Plenário, DJe de 7/4/2021), dá-se

provimento ao Agravo de Instrumento para mandar processar o

recurso negado. HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS DE

SUCUMBÊNCIA - BENEFICIÁRIO DA JUSTIÇA GRATUITA -

TRANSCENDÊNCIA JURÍDICA RECONHECIDA Por vislumbrar

contrariedade à decisão vinculante do E. STF na ADI nº 5766, dá-se

provimento ao Agravo de Instrumento para determinar o

processamento do recurso denegado. Agravo de Instrumento

parcialmente conhecido e provido. III - RECURSO DE REVISTA DA

RECLAMADA INTERPOSTO SOB A ÉGIDE DA LEI Nº 13.467/2017

- ATUALIZAÇÃO MONETÁRIA DOS DÉBITOS TRABALHISTAS -

ÍNDICE APLICÁVEL - TRANSCENDÊNCIA POLÍTICA

RECONHECIDA 1. O Plenário do E. Supremo Tribunal Federal, no

julgamento conjunto da ADC 58, ADC 59, ADI 5.867 e ADI 6.021

(Relator Ministro Gilmar Mendes, Plenário, DJe 7/4/2021), conferiu

interpretação conforme à Constituição Federal aos artigos 879, § 7º,

e 899, § 4º, da CLT para considerar que à atualização dos créditos

decorrentes de condenação judicial e à correção dos depósitos

recursais em contas judiciais na Justiça do Trabalho deverão ser

aplicados, até superveniente solução legislativa, os mesmos índices

de correção monetária e de juros vigentes para as condenações

cíveis em geral: IPCA-E e juros legais na fase pré-judicial, e taxa

SELIC a partir do ajuizamento da ação (ADC 58 ED, Relator

Ministro Gilmar Mendes, DJe 7/12/2021). O entendimento foi

ratificado no julgamento de Recurso Extraordinário com

repercussão geral (Tema 1191). 2. Segundo a modulação de efeitos

estabelecida pelo E. STF, os parâmetros mencionados são

aplicáveis aos processos em curso na fase de conhecimento,

inclusive em sede recursal, como é a hipótese dos autos. 3. O

acórdão regional comporta ajuste para integral adequação à

jurisprudência do E. STF, razão pela qual a matéria tem

transcendência política. HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS DE

SUCUMBÊNCIA - BENEFICIÁRIO DA JUSTIÇA GRATUITA -

TRANSCENDÊNCIA JURÍDICA RECONHECIDA 1. Trata-se de

questão nova acerca da aplicação de precedente vinculante do E.

STF, publicado em 3/5/2022, sobre legislação trabalhista. Está

presente, portanto, a transcendência jurídica, nos termos do artigo

896-A, § 1º, IV, da CLT. 2. Ao julgar a ADI nº 5 . 766, o E. Supremo

Tribunal Federal declarou a inconstitucionalidade da expressão

"desde que não tenha obtido em juízo, ainda que em outro

processo, créditos capazes de suportar a despesa", constante do

parágrafo 4º do artigo 791-A da CLT. 3. A declaração parcial de

inconstitucionalidade decorreu do entendimento de que, para se

exigir o pagamento de honorários advocatícios de sucumbência da

parte que recebeu o benefício da justiça gratuita, deve-se provar

que houve modificação de sua situação econômica, demonstrando-

se que adquiriu capacidade de arcar com as despesas do processo.

A E. Corte considerou que o mero fato de alguém ser vencedor em

pleito judicial não é prova suficiente de que passou a ter condições

de arcar com as despesas respectivas. 4. Preservou-se, assim, a

parte final do dispositivo, remanescendo a possibilidade de

condenação do beneficiário de justiça gratuita ao pagamento de

honorários de sucumbência, com suspensão da exigibilidade do

crédito, que poderá ser executado se, no período de dois anos,

provar-se o afastamento da hipossuficiência econômica. 5. Ao

sustentar a inaplicabilidade dos honorários sucumbenciais, previstos

na Lei 13.467/2017, ao processo do trabalho, o Tribunal Regional

contrariou a decisão vinculante do E. STF na ADI nº 5 . 766. 6.

Assim, o Reclamante deve ser condenado ao pagamento de

honorários advocatícios de sucumbência, determinando-se a

suspensão da exigibilidade do crédito, nos termos do artigo 791-A, §

4º, parte final, da CLT. Recurso de Revista conhecido e

parcialmente provido" (RRAg-11418-13.2019.5.15.0070, 4ª Turma,

Relatora Ministra Maria Cristina Irigoyen Peduzzi, DEJT

19/12/2022).

"AGRAVO EM AGRAVO DE INSTRUMENTO EM RECURSO DE

REVISTA DA RECLAMANTE. REGIDO PELA LEI 13.467/2017. 1.

RESPONSABILIDADE DA RECLAMADA PELA DOENÇA

OCUPACIONAL. RECOLHIMENTO DOS DEPÓSITOS DO FGTS

NO PERÍODO DE AFASTAMENTO POR DOENÇA

OCUPACIONAL. ÓBICE DO ARTIGO 896, § 1º-A, I, DA CLT.

AUSÊNCIA DE IMPUGNAÇÃO ESPECÍFICA AOS

FUNDAMENTOS DA DECISÃO MONOCRÁTICA AGRAVADA.

RECURSO DESFUNDAMENTADO (ARTIGO 1.021, § 1º, DO CPC).

TRANSCENDÊNCIA NÃO RECONHECIDA NA DECISÃO

AGRAVADA. Situação em que mantida a decisão de

admissibilidade por meio da qual denegado seguimento ao recurso

de revista, ao fundamento de que a parte não observou o disposto

no artigo 896, § 1º-A, I, da CLT quanto a ambos os temas

constantes do título da ementa, pois deixou de transcrever os

trechos do acórdão regional que consubstanciam o

prequestionamento das controvérsias. A parte Agravante, no

entanto, não investe contra o óbice apontado, limitando-se a

reprisar os argumentos ventilados no recurso de revista. O princípio

da dialeticidade impõe à parte o ônus de se contrapor à decisão

recorrida, esclarecendo o seu desacerto e fundamentando as

razões de sua reforma. Assim, não tendo a Agravante se insurgido,

de forma específica, contra a decisão que deveria impugnar, o

recurso está desfundamentado (art. 1.021, § 1º, do CPC e Súmula
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422, I, do TST). Agravo não conhecido , no tópico. 2. NULIDADE

DO ACÓRDÃO REGIONAL POR NEGATIVA DE PRESTAÇÃO

JURISDICIONAL. PRETENSÃO DE RESPONSABILIZAÇÃO

OBJETIVA DA RECLAMADA POR DOENÇA OCUPACIONAL.

REGISTRO DE AUSÊNCIA DE DOLO/CULPA DA RECLAMADA A

ENSEJAR CONDENAÇÃO AO PAGAMENTO DE INDENIZAÇÃO.

TRANSCENDÊNCIA NÃO RECONHECIDA NA DECISÃO

AGRAVADA . O dever estatal de prestar a jurisdição, enquanto

garantia fundamental da cidadania (Constituição Federal, artigo 5º,

XXXV), não se confunde com o direito à obtenção de

pronunciamento favorável às pretensões deduzidas. Embora o

exercício da jurisdição no Estado Democrático de Direito seja

incompatível com posturas arbitrárias (Constituição Federal, artigo

93, IX), o sistema brasileiro consagra o postulado da persuasão

racional, que impõe ao julgador o dever de expor as razões que

fundamentam as conclusões alcançadas (CLT, artigo 832 c/c o

artigo 371 do CPC/2015). No caso , o Tribunal Regional registrou de

forma clara a ausência de culpa ou dolo por parte da Reclamada,

pois as funções desempenhadas pela Autora não atuaram no

surgimento da doença - depressão. Ressaltou que " (...) a conclusão

da Turma é no sentido de que a patologia que acomete a autora foi

causada por denúncias perante o COREN feitas por funcionários e

ex-funcionários, e não pela ré ou com sua participação, o que

significa que a ré não foi o agente causador do dano. Por

conseguinte, implicitamente, não foi acolhida a tese de

responsabilidade objetiva. ". Assim, não há omissão quanto a

possível configuração de responsabilidade objetiva da empresa pelo

desenvolvimento da doença depressão. O fato de ter sido proferida

decisão contrária ao interesse da parte não configura negativa de

prestação jurisdicional. Motivada e fundamentada a decisão, não há

nulidade por negativa de prestação jurisdicional, razão pela qual

estão intactos os artigos apontados como violados. Nesse contexto,

não afastados os fundamentos da decisão agravada, nenhum

reparo merece a decisão. Agravo não provido , no tópico. 3.

HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS DE SUCUMBÊNCIA.

RECLAMANTE BENEFICIÁRIA DA JUSTIÇA GRATUITA. ARTIGO

791-A, § 4º, DA CLT. CONSTITUCIONALIDADE. SUSPENSÃO DA

EXIGIBILIDADE. IMPOSSIBILIDADE DE UTILIZAÇÃO DE

CRÉDITOS TRABALHISTAS OBTIDOS NO PROCESSO PARA

PAGAMENTO DA VERBA. TRANSCENDÊNCIA JURÍDICA

RECONHECIDA NA DECISÃO AGRAVADA. 1. O Tribunal Regional

decidiu que, apesar da condição de beneficiária da justiça gratuita, a

Reclamante deve ser condenada ao pagamento de honorários

sucumbenciais. A ação foi proposta em 10/03/2019, portanto, após

a vigência da Lei 13.467/2017. 2. O Supremo Tribunal Federal, ao

apreciar a ADI 5766, concluiu que, embora possível a condenação

do beneficiário da justiça gratuita ao pagamento de honorários

advocatícios, não se pode presumir que a mera obtenção de

créditos em juízo seja apta a alterar o status de hipossuficiente do

trabalhador, razão pela qual é inviável a utilização dos valores

relativos ao êxito na demanda para fins de pagamento dos

honorários da parte adversa. Declarou-se, então, a

inconstitucionalidade da parte final do art. 791-A, § 4º, da CLT,

precisamente das expressões: " desde que não tenha obtido em

juízo, ainda que em outro processo, créditos capazes de suportar a

despesa ". Assim, vencido o beneficiário da justiça gratuita, poderá

ser condenado ao pagamento de honorários advocatícios, os quais,

todavia, permanecerão sob condição suspensiva de exigibilidade,

somente podendo ser executados caso haja prova superveniente da

perda da condição de hipossuficiência, sendo vedada qualquer

compensação com créditos trabalhistas obtidos na ação ou em

outra demanda. 3. No caso, portanto, o Tribunal Regional, ao

manter a sentença em que aplicada a condição suspensiva de

exigibilidade prevista no art. 791, § 4º, da CLT, decidiu em

conformidade com a decisão do STF. Nesse contexto, não

afastados os fundamentos da decisão agravada, nenhum reparo

enseja a decisão. Agravo não provido, com acréscimo de

fundamentação" (Ag-RRAg-24183-62.2019.5.24.0006, 5ª Turma,

Relator Ministro Douglas Alencar Rodrigues, DEJT 16/12/2022).

"AGRAVO DE INSTRUMENTO EM RECURSO DE REVISTA DO

MUNICÍPIO DE CANOAS (SEGUNDO RECLAMADO) SOB A

ÉGIDE DA LEI 13.467/2017 . RESPONSABILIDADE SUBSIDIÁRIA.

ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA. SÚMULA 331, V, DO TST.

CONDUTA CULPOSA. ÔNUS DA PROVA. TRANSCENDÊNCIA

POLÍTICA E JURÍDICA. O recurso de revista que se pretende

destrancar contém o debate acerca do reconhecimento da

responsabilidade subsidiária da entidade pública, tema objeto de

decisão em ação declaratória de constitucionalidade pelo Supremo

Tribunal Federal, ADC 16, e da Súmula 331, V, do TST, estando

configurada a transcendência política, nos termos do art. 896-A, §

1º, II, da CLT. Ademais, houve mudança de entendimento sobre a

questão, mormente após o julgamento dos embargos de declaração

opostos no RE 760931 pelo Supremo Tribunal Federal, bem como

do E-RR 925-07.2016.5.05.0281, em sessão Plenária realizada pela

Subseção I Especializada em Dissídios Individuais do TST, em

12/12/2019, cuja decisão definiu competir à Administração Pública o

ônus probatório. Essa circunstância está apta a demonstrar a

presença, também, do indicador de transcendência jurídica.

Transcendência reconhecida. AGRAVO DE INSTRUMENTO DO

MUNICÍPIO DE CANOAS (SEGUNDO RECLAMADO). RECURSO

DE REVISTA SOB A ÉGIDE DA LEI 13.467/2017. REQUISITOS

DO ARTIGO 896, § 1º-A, DA CLT, ATENDIDOS.
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RESPONSABILIDADE SUBSIDIÁRIA. ENTE PÚBLICO. SÚMULA

331 DO TST. ÔNUS DA PROVA. Controvérsia sobre o ônus da

prova, relacionado à culpa in vigilando , exigível para se atribuir

responsabilidade subsidiária à Administração Pública, quando

terceiriza serviços. Atribuir ao trabalhador terceirizado o ônus de

provar que a autoridade gestora de seu contrato não teria sido

diligente na fiscalização do cumprimento de obrigações trabalhistas

pela empresa terceira corresponde a fazer tábula rasa do princípio

consagrado - em favor do consumidor e, por desdobramento, de

outras pessoas ou grupos vulneráveis - pelo art. 6º, VIII, da Lei

8.078/90, qual seja, o direito "a facilitação da defesa de seus

direitos, inclusive com a inversão do ônus da prova, a seu favor, no

processo civil, quando, a critério do juiz, for verossímil a alegação

ou quando for ele hipossuficiente, segundo as regras ordinárias de

experiências". O princípio da aptidão para a prova resultou inclusive

absorvido e ritualizado pelo art. 818, § 1º, da CLT. A prova que recai

sobre o trabalhador terceirizado, no tocante a nuances do negócio

jurídico que se desenvolve entre as empresas que se beneficiam de

seu trabalho (pois é disso que estamos a tratar quando aludimos à

fiscalização de uma empresa sobre a conduta de outra empresa), é

"prova diabólica", insusceptível de atendimento por diligência do

empregado. Noutro ângulo, vê-se que o encargo de fiscalizar o

cumprimento do contrato administrativo não deriva de construção

doutrinária ou jurisprudencial, sendo, antes, imposição da Lei

8.666/93 (a mesma lei que imuniza o poder público que age sem

culpa). Entende-se, portanto, que o Supremo Tribunal Federal

reservou à Justiça do Trabalho decidir acerca do ônus da prova, no

tocante à fiscalização do cumprimento de obrigações trabalhistas

pela empresa que a Administração Pública contrata para a

intermediação de serviços, cabendo ao poder público tal encargo.

Decisão regional em harmonia com a Súmula 331 do TST. Agravo

de instrumento não provido. RECURSOS DE REVISTA DO

MUNICÍPIO DE CANOAS (SEGUNDO RECLAMADO) E DO

GRUPO DE APOIO À MEDICINA PREVENTIVA E À SAÚDE

PÚBLICA (PRIMEIRO RECLAMADO). MATÉRIA COMUM.

ANÁLISE CONJUNTA. AÇÃO AJUIZADA NA EFICÁCIA DA LEI

13.467/2017. HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS DE SUCUMBÊNCIA.

CONDENAÇÃO INDEVIDA. LITIGANTE BENEFICIÁRIO DE

JUSTIÇA GRATUITA. INCONSTITUCIONALIDADE DO § 4º DO

ART. 791-A DA CLT DECLARADA PELO STF. ADI 5766.

TRANSCENDÊNCIA NÃO RECONHECIDA. No caso, o Tribunal

Regional decidiu no sentido de ser " inviável a retenção de

eventuais créditos do reclamante, remanescendo a condição

suspensiva de exigibilidade dos honorários sucumbenciais, que só

poderão ser executados se ' nos dois anos subsequentes ao trânsito

em julgado da decisão que as certificou, o credor demonstrar que

deixou de existir a situação de insuficiência de recursos que

justificou a concessão de gratuidade, extinguindo-se, passado esse

prazo, tais obrigações do beneficiário' ". Desse modo, o acórdão

regional fora proferido em consonância com a tese do STF contida

na ADI 5766. O exame prévio dos critérios de transcendência dos

recursos de revista revela a inexistência de qualquer deles a

possibilitar o exame dos apelos no TST. Recursos de revista não

conhecidos" (RRAg-20443-51.2019.5.04.0201, 6ª Turma, Relator

Ministro Augusto Cesar Leite de Carvalho, DEJT 16/12/2022).

"AGRAVO EM AGRAVO DE INSTRUMENTO EM RECURSO DE

REVISTA DA PARTE AUTORA. LEI Nº 13.467/2017 .

RECONHECIMENTO DE VÍNCULO DE EMPREGO. AUSÊNCIA DE

TRANSCENDÊNCIA DA CAUSA. O agravante não logra afastar os

fundamentos da decisão agravada, no sentido da ausência de

transcendência da causa alusiva ao reconhecimento do vínculo de

emprego. Agravo conhecido e não provido. HONORÁRIOS

ADVOCATÍCIOS SUCUMBENCIAIS. PARTE BENEFICIÁRIA DA

JUSTIÇA GRATUITA. APLICAÇÃO DA DECISÃO PROFERIDA NA

ADI Nº 5.766 . Constatado equívoco na decisão agravada, dá-se

provimento ao agravo para determinar o processamento do agravo

de instrumento. AGRAVO DE INSTRUMENTO EM RECURSO DE

REVISTA DO AUTOR . HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS

SUCUMBENCIAIS. PARTE BENEFICIÁRIA DA JUSTIÇA

GRATUITA. APLICAÇÃO DA DECISÃO PROFERIDA NA ADI Nº

5.766. TRANSCENDÊNCIA POLÍTICA RECONHECIDA . Agravo de

instrumento a que se dá provimento, para determinar o

processamento do recurso de revista, em face de haver sido

demonstrada possível violação do artigo 5º, LXXIV, da CF.

RECURSO DE REVISTA . HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS

SUCUMBENCIAIS. PARTE BENEFICIÁRIA DA JUSTIÇA

GRATUITA. APLICAÇÃO DA DECISÃO PROFERIDA NA ADI Nº

5.766. TRANSCENDÊNCIA POLÍTICA RECONHECIDA. O exame

atento da tese fixada pelo Supremo Tribunal Federal no julgamento

da ADI nº 5.766, no contexto dos debates travados durante todo o

julgamento e, em especial, a partir do voto do Exmo. Ministro

Alexandre de Moraes, Redator Designado do acórdão, revela que a

ratio decidendi admitiu a condenação do beneficiário da justiça

gratuita ao pagamento de honorários sucumbenciais, mas vedou a

subtração dos valores dos créditos reconhecidos ao empregado na

própria ação, ou mesmo em ação futura, por mera presunção de

que a obtenção desses valores lhe retiraria a hipossuficiência

econômica. Permanece a suspensão da exigibilidade pelo prazo de

2 anos a partir do trânsito em julgado da condenação. Recurso de

revista conhecido e parcialmente provido" (RR-10630-

67.2018.5.03.0102, 7ª Turma, Relator Ministro Claudio

Mascarenhas Brandao, DEJT 19/12/2022).
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"I - AGRAVO DE INSTRUMENTO EM RECURSO DE REVISTA.

AÇÃO AJUIZADA NA VIGÊNCIA DA LEI 13.467/2017.

HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS DE SUCUMBÊNCIA.

BENEFICIÁRIO DA JUSTIÇA GRATUITA.

INCONSTITUCIONALIDADE DO ARTIGO 791-A, § 4º, DA CLT

DECLARADA PELO STF. ADI 5.766/DF. TRANSCENDÊNCIA

JURÍDICA. 1. O recurso oferece transcendência jurídica, nos termos

do artigo 896-A, § 1º, IV, da CLT. 2. Ante uma possível afronta ao

art. 791-A, §4º, da CLT, dá-se provimento ao agravo de instrumento

para processar o recurso de revista. Agravo de instrumento

conhecido e provido . II - RECURSO DE REVISTA. AÇÃO

AJUIZADA NA VIGÊNCIA DA LEI 13.467/2017. HONORÁRIOS

ADVOCATÍCIOS DE SUCUMBÊNCIA. BENEFICIÁRIO DA

JUSTIÇA GRATUITA. INCONSTITUCIONALIDADE DO ARTIGO

791-A, § 4º, DA CLT DECLARADA PELO STF. ADI 5.766/DF . O

STF declarou, com eficácia erga omnes e efeito vinculante, a

inconstitucionalidade do artigo 791-A, § 4º, da CLT. A previsão de

pagamento de honorários advocatícios sucumbenciais, no caso de

beneficiário da justiça gratuita, mitiga o exercício dos direitos

fundamentais à assistência judiciária gratuita e ao acesso à justiça,

além de provocar o esvaziamento do interesse dos trabalhadores

em demandar na Justiça do Trabalho, diante da pouca perspectiva

de retorno, em nítida violação do art. 5º, LXXIV, da Constituição

Federal. Todavia, à parte sucumbente, ainda que beneficiária da

justiça gratuita, é imputada a obrigação legal de arcar com os

encargos processuais, o que não se confunde com a imediata

exigibilidade no cumprimento da obrigação. Assim, de acordo com a

nova sistemática, a obrigação ficará então com a exigibilidade

suspensa pelo prazo de dois anos (adotando-se a regra constante

na CLT - art. 790-A, § 4º) ou pelo prazo de cinco anos (pela regra

do art. 98, § 3º, do CPC). Se o credor provar o esvaziamento da

condição suspensiva de exigibilidade da obrigação de pagar

honorários sucumbenciais, será admitida a cobrança das custas e

das despesas processuais, dentro dos referidos prazos.

Permanecendo a condição de hipossuficiência sem contraprova do

credor, a obrigação ficará definitivamente extinta após tal prazo. À

luz, portanto, da declaração de inconstitucionalidade IN TOTUM do

§4º do art. 791-A da CLT, cabe ao intérprete uma das seguintes

soluções: a) excluir da condenação a verba honorária, quando o

reclamante for beneficiário da justiça gratuita, tornando-o isento de

tal pagamento; b) manter a condenação aos honorários

sucumbenciais ao beneficiário da justiça gratuita, vedando-se,

contudo, a exigibilidade imediata do pagamento ou o

abatimento/compensação com qualquer crédito obtido em juízo,

ficando a obrigação sob condição suspensiva pelo prazo de dois

anos (CLT) ou cinco anos (CPC), cabendo ao credor da verba

honorária a comprovação de superação do estado de

miserabilidade dentro do referido prazo, sob pena de extinção da

obrigação. Na hipótese dos autos, o Tribunal Regional excluiu da

condenação o pagamento de honorários advocatícios

sucumbenciais. Assim, impositiva a reforma do julgado para

condenar o autor aos honorários advocatícios sucumbenciais,

determinar a suspensão da exigibilidade do pagamento dos

honorários sucumbenciais, por ser o reclamante beneficiário da

justiça gratuita. Recurso de revista conhecido por violação do art.

791, §4º, da CLT e provido. CONCLUSÃO: Agravo de instrumento

conhecido e provido; recurso de revista conhecido e provido" (RR-

863-06.2020.5.22.0005, 8ª Turma, Relator Ministro Alexandre de

Souza Agra Belmonte, DEJT 19/12/2022).

Dessarte, o Colegiado decidiu em sintonia com a atual

jurisprudência do TST, o que inviabiliza o seguimento do recurso (§

7º do art. 896 da CLT e Súmula nº 333 da aludida Corte Superior).

Quanto ao percentual fixado, a análise do recurso resulta

prejudicada, já que, primeiro,a fixação se situa na seara

discricionária do julgador, em observância a critérios de

razoabilidade e proporcionalidade (com ocorreu, na espécie); e,

segundo, porque o percentual fixado está dentro dos limites legais

(art. 791-A da CLT).

Quanto ao pleito relativo aos honorários periciais, não há interesse

recursal porque a pretensão já foi acolhida.

DIREITO PROCESSUAL CIVIL E DO TRABALHO / Partes e

Procuradores / Sucumbência.

A pretensão no sentido de condenar a reclamada no pagamento de

honorários de sucumbência tem caráter acessório, pois vinculada

ao êxito do pedido principal, o que inexistiu nos presentes autos.

CONCLUSÃO

Recebo parcialmente o recurso.

Cumpram-se as disposições do Ato Conjunto nº 10/TST.CSJT, de

28 de junho de 2010 ou, tratando-se de processo que tramita pelo

sistema PJe-JT, as disposições do Ato SEGJUD.GP Nº 32, de 26 de

janeiro de 2017.

Publique-se e intime-se.

FLORIANOPOLIS/SC, 26 de abril de 2024.

AMARILDO CARLOS DE LIMA

Desembargador do Trabalho-Presidente

FLORIANOPOLIS/SC, 26 de abril de 2024.

LOURETE CATARINA DUTRA

Assessor

Processo Nº RORSum-0000390-49.2023.5.12.0019
Relator TERESA REGINA COTOSKY

RECORRENTE ALEXANDRE CAMARGO DIAS
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ADVOGADO MARCOS ROBERTO HASSE(OAB:
10623/SC)

RECORRENTE OESA COMERCIO E
REPRESENTACOES LTDA

ADVOGADO Carolina Aparecida Giovanella(OAB:
24574/SC)

ADVOGADO ARAO DOS SANTOS(OAB: 9760/SC)

RECORRIDO OESA COMERCIO E
REPRESENTACOES LTDA

ADVOGADO Carolina Aparecida Giovanella(OAB:
24574/SC)

ADVOGADO ARAO DOS SANTOS(OAB: 9760/SC)

RECORRIDO ALEXANDRE CAMARGO DIAS

ADVOGADO MARCOS ROBERTO HASSE(OAB:
10623/SC)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ALEXANDRE CAMARGO DIAS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

PODER JUDICIÁRIO

JUSTIÇA DO TRABALHO

Recorrente(s):
1. ALEXANDRE CAMARGO

DIAS

Recorrido(a)(s):
1. OESA COMERCIO E

REPRESENTACOES LTDA

RECURSO DE:ALEXANDRE CAMARGO DIAS

PRESSUPOSTOS EXTRÍNSECOS

Recurso tempestivo (decisão publicada em 03/04/2024 - Id

72a9c3d; recurso apresentado em 15/04/2024 - Id 56ac439).

Representação processual regular.

Preparo inexigível.

PRESSUPOSTOS INTRÍNSECOS

DIREITO INDIVIDUAL DO TRABALHO (12936) /

RESPONSABILIDADE CIVIL DO EMPREGADOR (14007) /

INDENIZAÇÃO POR DANO MORAL

DIREITO PROCESSUAL CIVIL E DO TRABALHO (8826) /

PARTES E PROCURADORES (8842) / SUCUMBÊNCIA (8874) /

HONORÁRIOS NA JUSTIÇA DO TRABALHO

Alegação(ões):

- violação do(s) incisos V e X do artigo 5º da Constituição Federal.

- divergência jurisprudencial.

Inviável o seguimento do recurso revista no que diz respeito às

requeridas majorações, em se considerando que a solução para as

hipóteses ventiladas pela parte recorrente encontram-se dentro do

poder discricionário do magistrado, condutor do processo (arts. 765

da CLT e 125, II, do CPC), em observância a critérios de

proporcionalidade e adequação, extraídos da análise do conjunto

fático e probatório de cada demanda, refugindo, assim, da regra de

admissibilidade prevista para o recurso ora articulado.

CONCLUSÃO

DENEGOseguimento aorecurso de revista.

Publique-se e intime-se.

FLORIANOPOLIS/SC, 26 de abril de 2024.

AMARILDO CARLOS DE LIMA

Desembargador do Trabalho-Presidente

FLORIANOPOLIS/SC, 26 de abril de 2024.

LOURETE CATARINA DUTRA

Assessor

Processo Nº ROT-0000795-05.2022.5.12.0057
Relator TERESA REGINA COTOSKY

RECORRENTE OI S.A. - EM RECUPERACAO
JUDICIAL

ADVOGADO RAFAEL GEORGE PALUDO
BLEYER(OAB: 38493/SC)

ADVOGADO DIEGO RODRIGUES DA SILVA(OAB:
37244/SC)

ADVOGADO TELMA ELIZE MIOTO
ANDRIOLI(OAB: 17769/PR)

ADVOGADO ROBERTA REZENDE SPENNER
CORREA(OAB: 48765/PR)

ADVOGADO FLAVIO DA SILVA CANDEMIL(OAB:
16873/SC)

ADVOGADO SANDRA HELENA QUEIROZ
SILVA(OAB: 53188/SC)

RECORRENTE PEDRO DA ROCHA

ADVOGADO FABIANO PAZZET DE
AZEVEDO(OAB: 23513/SC)

ADVOGADO WALTER BEIRITH FREITAS(OAB:
21687/SC)

ADVOGADO SAMANTHA MAFESSONI
PEREIRA(OAB: 66482/SC)

ADVOGADO RAFAEL DE CAMPOS
PEREIRA(OAB: 70304/SC)

RECORRIDO PEDRO DA ROCHA

ADVOGADO FABIANO PAZZET DE
AZEVEDO(OAB: 23513/SC)

ADVOGADO WALTER BEIRITH FREITAS(OAB:
21687/SC)

ADVOGADO SAMANTHA MAFESSONI
PEREIRA(OAB: 66482/SC)

ADVOGADO RAFAEL DE CAMPOS
PEREIRA(OAB: 70304/SC)

RECORRIDO SEREDE - SERVICOS DE REDE S.A.

ADVOGADO ANA CAROLINA VAZ(OAB: 56250/PR)

ADVOGADO HENRIQUE CUSINATO
HERMANN(OAB: 46523/RS)

RECORRIDO OI S.A. - EM RECUPERACAO
JUDICIAL
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ADVOGADO RAFAEL GEORGE PALUDO
BLEYER(OAB: 38493/SC)

ADVOGADO DIEGO RODRIGUES DA SILVA(OAB:
37244/SC)

ADVOGADO TELMA ELIZE MIOTO
ANDRIOLI(OAB: 17769/PR)

ADVOGADO ROBERTA REZENDE SPENNER
CORREA(OAB: 48765/PR)

ADVOGADO FLAVIO DA SILVA CANDEMIL(OAB:
16873/SC)

ADVOGADO SANDRA HELENA QUEIROZ
SILVA(OAB: 53188/SC)

Intimado(s)/Citado(s):

  - OI S.A. - EM RECUPERACAO JUDICIAL

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

PODER JUDICIÁRIO

JUSTIÇA DO TRABALHO

RECURSO DE:OI S.A. - EM RECUPERACAO JUDICIAL

PRESSUPOSTOS EXTRÍNSECOS

Tempestivo o recurso (acórdão publicado em 03/04/20245696512;

recurso apresentado em 12/04/2024.

Regular a representação processual .

Ré isenta do depósito recursal (artigo 899, § 10, da Consolidação

das Leis do Trabalho).

Custas processuais recolhidas.

PRESSUPOSTOS INTRÍNSECOS

DIREITO INDIVIDUAL DO TRABALHO (12936) / DURAÇÃO DO

TRABALHO (13764) / REPOUSO SEMANAL REMUNERADO E

FERIADO (13773) / CÁLCULO/REPERCUSSÃO

Alegação(ões):

- contrariedade à Súmula 225 do Tribunal Superior do Trabalho.

- divergência jurisprudencial.

A parte recorrente requer sejam excluídos da condenação os

reflexos da parcelaprêmio produção da base de cálculo do repouso

semanal remunerado.

Consta do acórdão:

“(…) Ainda, entendo que não se aplica à hipótese o entendimento

da Súmula 225 do TST, pois embora a parcela fosse satisfeita

mensalmente, seus valores eram variáveis e sua apuração era

realizada com base na produção do empregado, ou seja, de acordo

com quantidade de serviços realizados diariamente. Além disso, a

verba possui nítida natureza salarial, pois decorrente da

contraprestação do trabalho do empregado, enquadrando-se no

conceito estabelecido no art. 457 da CLT.”

Nos termos das razões da Turma acima transcritas, não há cogitar

contrariedade ao verbete sumular invocado.

Tampouco o aresto colacionado do TRT da 4ª Região tem o condão

de propiciar o seguimento do apelo.

A parte indicou o DJE como fonte de publicação do aresto

paradigma, o que desatende o requisito do item III da Súmula nº

337 do TST, já que não transcreveu a sua ementa, mas trecho que

integra a sua fundamentação.

Por outro lado, também não foi atendido o item IV do referido

verbete. Isto porque, a parte indicou como fonte de publicação link

de endereço eletrônico que não permite o acesso direto ao

conteúdo do acórdão na rede mundial de computadores.

DIREITO INDIVIDUAL DO TRABALHO (12936) / VERBAS

REMUNERATÓRIAS, INDENIZATÓRIAS E BENEFÍCIOS (13831) /

ADICIONAL (13833) / ADICIONAL DE PERICULOSIDADE (13877)

/ ELETRICITÁRIO

DIREITO INDIVIDUAL DO TRABALHO (12936) / VERBAS

REMUNERATÓRIAS, INDENIZATÓRIAS E BENEFÍCIOS (13831) /

ADICIONAL (13833) / ADICIONAL DE PERICULOSIDADE (13877)

/ BASE DE CÁLCULO

Alegação(ões):

- contrariedade à Súmula 191 do Tribunal Superior do Trabalho.

- violação do artigo 3º daLei 12.740/12.

- divergência jurisprudencial.

A segunda ré insurge-se contra a condenação ao pagamento de

diferenças de adicional de periculosidade decorrentes do cômputo

de todas as parcelas com natureza salarial em sua base de cálculo.

Consta do acórdão:

"(…) O adicional de periculosidade, de modo geral, incide apenas

sobre o salário básico. Exceção à regra, para os eletricitários ele

recaía sobre a totalidade das verbas de natureza salarial, pois o art.

1º da Lei 7.369/85 assim determinava. A situação, contudo, mudou

com a edição da Lei 12.740/2012, que alterou a redação do art. 193

da CLT para dele fazer constar as atividades consideradas

perigosas (incisos I e II), dentre elas, a exposição à energia elétrica.

A partir de então, parte da doutrina e da jurisprudência passou a

considerar inserida na regra geral a atividade em questão.

Portanto, até 08 de dezembro de 2012, o empregado que atuou

nessas condições tem direito à incidência do adicional sobre a soma

das parcelas salariais pagas mensalmente. Após esse marco sobre
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o salário base, apenas.

Porém, em relação ao caso concreto, existe previsão nos

instrumentos coletivos, como exemplo cito a CCT 2017/2018

(cláusula décima terceira - fl.868), 2019/2020 (cláusula décima

segunda - fl.940), reconhecendo o pagamento do adicional com

base na Lei 7.369/85 (…).

Ou seja, o instrumento coletivo de trabalho, editado após a

revogação da Lei 7.369/85, a ela faz referência, o que permite

concluir que a intenção das partes acordantes foi assegurar os

direitos nela estabelecidos, não obstante a mudança legislativa.

Nesse contexto, impositivo o pagamento do adicional sobre o

somatório das verbas salariais recebidas pelo reclamante, dando

ensejo às diferenças deferidas."

De acordo com os fundamentos expostos no acórdão, não se

verifica possível ofensa ao dispositivo da legislação federal

mencionado, de forma direta e literal, tampouco contrariedade à

súmula apontada.

No que diz respeito à suscitada divergência jurisprudencial, informo

a parte recorrente que subsídios jurisprudenciais não elencados na

alínea a do art. 896 da CLT não se prestam para o cotejo de teses.

A alegação de divergência jurisprudencial oriunda do TRT da 4ª

Região não viabiliza o processamento do recurso de revista, porque

os arestos trazidos à colação desatendem o item III da Súmula nº

337 do TST.

Saliento, por fim, que a incursão do julgador no contexto fático-

probatório dos autos éinadmissível na esfera recursal de natureza

extraordinária, a teor do que dispõe a Súmula nº 126 do TST.

CONCLUSÃO

DENEGOseguimento aorecurso de revista.

RECURSO DE:PEDRO DA ROCHA

PRESSUPOSTOS EXTRÍNSECOS

Tempestivo o recurso (acórdão publicado em 03/04/20249dfecf9;

recurso apresentado em 22/04/202402d76b7).

Regular a representação processual .

Desnecessário o preparo.

PRESSUPOSTOS INTRÍNSECOS

DIREITO PROCESSUAL CIVIL E DO TRABALHO (8826) /

PARTES E PROCURADORES (8842) / ASSISTÊNCIA

JUDICIÁRIA GRATUITA

Alegação(ões):

- contrariedade à Súmula nº 463, I,do Tribunal Superior do

Trabalho.

- violação do art.5º, LXXIV,da Constituição Federal.

- violação do art. 99, § 3º, do CPC.

- divergência jurisprudencial.

A parte recorrente insurge-se contra a decisão do Colegiado que

afastou a concessão da justiça gratuita.

A parte recorrente demonstrou divergência jurisprudencial apta ao

seguimento do recurso com a ementa colacionada aos autos,

proveniente da SDI-1 do TST (RR-415-09.2020.5.06.0351), no

seguinte sentido:

"(…) Verifica-se, contudo, que a alteração legislativa introduzida

pela Lei no 13.467/2017 não fez incluir no texto consolidado a forma

pela qual se deve dar a comprovação da insuficiência de recursos

para fins da concessão do benefício. Assim, têm aplicação

subsidiária e supletiva as disposições contidas na legislação

processual civil. Conforme se extrai dos artigos 99, § 3o, do Código

de Processo Civil e 1ª da Lei nº 7.115/1983, a declaração de

hipossuficiência econômica firmada por pessoa natural ou por seu

procurador regularmente constituído revela-se suficiente para fins

de comprovação da incapacidade de suportar o pagamento das

despesas do processo. Conclui-se, portanto, que tem plena

aplicação, mesmo após a edição da Lei n° 13.467/2017, o

entendimento consubstanciado no item I da Súmula no 463 do

Tribunal Superior do Trabalho, no sentido de que, "a partir de

26.06.2017, para a concessão da assistência judiciária gratuita à

pessoa natural, basta a declaração de hipossuficiência econômica

firmada pela parte ou por seu advogado, desde que munido de

procuração com poderes específicos para esse fim (art. 105 do CPC

de 2015)"(…)".

DIREITO PROCESSUAL CIVIL E DO TRABALHO (8826) / ATOS

PROCESSUAIS (8893) / VALOR DA CAUSA

Alegação(ões):

- violação do artigo 5º, XXXV,da Constituição Federal.

- violação do artigo 840, §1º,da CLT.

- divergência jurisprudencial.

A parte recorrente insurge-se contra a limitação da condenação aos

valores indicados na petição inicial, porquanto meramente

estimativos.

Consta do acórdão:

"(…) Dessa forma, tratando-se de pedidos líquidos, formulados nos

termos do art. 852-B, I da CLT e indicados na petição inicial, os

respectivos valores também limitam a condenação, ressalvados

apenas aqueles que a parte autora não puder determinar de

imediato as consequências do ato ou do fato discutido.

Nesse sentido, a Tese Jurídica fixada a partir do julgamento do
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Incidente de Resolução de Demandas Repetitivas (IRDR) n.

0000323-49.2020.5.12.0000 em que foi discutida no âmbito deste

Regional a matéria concernente à limitação da condenação aos

valores indicados na petição inicial:

TESE JURÍDICA N. 6 - LIMITAÇÃO DA CONDENAÇÃO AOS

VALORES INDICADOS NA INICIAL. ART. 840, § 1º, da CLT. Os

valores indicados aos pedidos constantes da petição inicial limitam

o montante a ser auferido em eventual condenação."

A parte recorrente demonstrou divergência jurisprudencial apta ao

seguimento do recurso com a ementa colacionada aos autos

(acórdão juntado na íntegra), proveniente do TRT da 4ª Região

(0021355-88.2019.5.04.0511), no seguinte sentido:

"LIMITAÇÃO DA CONDENAÇÃO AOS VALORES DA INICIAL. Os

valores indicados na inicial, na forma da redação atual do art. 840

da CLT, correspondem a estimativas e não limitação à execução,

diante da inviabilidade de se apresentar previamente uma

liquidação exata das pretensões."

CONCLUSÃO

RECEBOo recurso de revista.

Publique-se e intimem-se.

FLORIANOPOLIS/SC, 26 de abril de 2024.

AMARILDO CARLOS DE LIMA

Desembargador do Trabalho-Presidente

FLORIANOPOLIS/SC, 26 de abril de 2024.

LOURETE CATARINA DUTRA

Assessor

Processo Nº ROT-0000795-05.2022.5.12.0057
Relator TERESA REGINA COTOSKY

RECORRENTE OI S.A. - EM RECUPERACAO
JUDICIAL

ADVOGADO RAFAEL GEORGE PALUDO
BLEYER(OAB: 38493/SC)

ADVOGADO DIEGO RODRIGUES DA SILVA(OAB:
37244/SC)

ADVOGADO TELMA ELIZE MIOTO
ANDRIOLI(OAB: 17769/PR)

ADVOGADO ROBERTA REZENDE SPENNER
CORREA(OAB: 48765/PR)

ADVOGADO FLAVIO DA SILVA CANDEMIL(OAB:
16873/SC)

ADVOGADO SANDRA HELENA QUEIROZ
SILVA(OAB: 53188/SC)

RECORRENTE PEDRO DA ROCHA

ADVOGADO FABIANO PAZZET DE
AZEVEDO(OAB: 23513/SC)

ADVOGADO WALTER BEIRITH FREITAS(OAB:
21687/SC)

ADVOGADO SAMANTHA MAFESSONI
PEREIRA(OAB: 66482/SC)

ADVOGADO RAFAEL DE CAMPOS
PEREIRA(OAB: 70304/SC)

RECORRIDO PEDRO DA ROCHA

ADVOGADO FABIANO PAZZET DE
AZEVEDO(OAB: 23513/SC)

ADVOGADO WALTER BEIRITH FREITAS(OAB:
21687/SC)

ADVOGADO SAMANTHA MAFESSONI
PEREIRA(OAB: 66482/SC)

ADVOGADO RAFAEL DE CAMPOS
PEREIRA(OAB: 70304/SC)

RECORRIDO SEREDE - SERVICOS DE REDE S.A.

ADVOGADO ANA CAROLINA VAZ(OAB: 56250/PR)

ADVOGADO HENRIQUE CUSINATO
HERMANN(OAB: 46523/RS)

RECORRIDO OI S.A. - EM RECUPERACAO
JUDICIAL

ADVOGADO RAFAEL GEORGE PALUDO
BLEYER(OAB: 38493/SC)

ADVOGADO DIEGO RODRIGUES DA SILVA(OAB:
37244/SC)

ADVOGADO TELMA ELIZE MIOTO
ANDRIOLI(OAB: 17769/PR)

ADVOGADO ROBERTA REZENDE SPENNER
CORREA(OAB: 48765/PR)

ADVOGADO FLAVIO DA SILVA CANDEMIL(OAB:
16873/SC)

ADVOGADO SANDRA HELENA QUEIROZ
SILVA(OAB: 53188/SC)

Intimado(s)/Citado(s):

  - SEREDE - SERVICOS DE REDE S.A.

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

PODER JUDICIÁRIO

JUSTIÇA DO TRABALHO

RECURSO DE:OI S.A. - EM RECUPERACAO JUDICIAL

PRESSUPOSTOS EXTRÍNSECOS

Tempestivo o recurso (acórdão publicado em 03/04/20245696512;

recurso apresentado em 12/04/2024.

Regular a representação processual .

Ré isenta do depósito recursal (artigo 899, § 10, da Consolidação

das Leis do Trabalho).

Custas processuais recolhidas.

PRESSUPOSTOS INTRÍNSECOS

DIREITO INDIVIDUAL DO TRABALHO (12936) / DURAÇÃO DO

TRABALHO (13764) / REPOUSO SEMANAL REMUNERADO E

FERIADO (13773) / CÁLCULO/REPERCUSSÃO

Alegação(ões):

- contrariedade à Súmula 225 do Tribunal Superior do Trabalho.
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- divergência jurisprudencial.

A parte recorrente requer sejam excluídos da condenação os

reflexos da parcelaprêmio produção da base de cálculo do repouso

semanal remunerado.

Consta do acórdão:

“(…) Ainda, entendo que não se aplica à hipótese o entendimento

da Súmula 225 do TST, pois embora a parcela fosse satisfeita

mensalmente, seus valores eram variáveis e sua apuração era

realizada com base na produção do empregado, ou seja, de acordo

com quantidade de serviços realizados diariamente. Além disso, a

verba possui nítida natureza salarial, pois decorrente da

contraprestação do trabalho do empregado, enquadrando-se no

conceito estabelecido no art. 457 da CLT.”

Nos termos das razões da Turma acima transcritas, não há cogitar

contrariedade ao verbete sumular invocado.

Tampouco o aresto colacionado do TRT da 4ª Região tem o condão

de propiciar o seguimento do apelo.

A parte indicou o DJE como fonte de publicação do aresto

paradigma, o que desatende o requisito do item III da Súmula nº

337 do TST, já que não transcreveu a sua ementa, mas trecho que

integra a sua fundamentação.

Por outro lado, também não foi atendido o item IV do referido

verbete. Isto porque, a parte indicou como fonte de publicação link

de endereço eletrônico que não permite o acesso direto ao

conteúdo do acórdão na rede mundial de computadores.

DIREITO INDIVIDUAL DO TRABALHO (12936) / VERBAS

REMUNERATÓRIAS, INDENIZATÓRIAS E BENEFÍCIOS (13831) /

ADICIONAL (13833) / ADICIONAL DE PERICULOSIDADE (13877)

/ ELETRICITÁRIO

DIREITO INDIVIDUAL DO TRABALHO (12936) / VERBAS

REMUNERATÓRIAS, INDENIZATÓRIAS E BENEFÍCIOS (13831) /

ADICIONAL (13833) / ADICIONAL DE PERICULOSIDADE (13877)

/ BASE DE CÁLCULO

Alegação(ões):

- contrariedade à Súmula 191 do Tribunal Superior do Trabalho.

- violação do artigo 3º daLei 12.740/12.

- divergência jurisprudencial.

A segunda ré insurge-se contra a condenação ao pagamento de

diferenças de adicional de periculosidade decorrentes do cômputo

de todas as parcelas com natureza salarial em sua base de cálculo.

Consta do acórdão:

"(…) O adicional de periculosidade, de modo geral, incide apenas

sobre o salário básico. Exceção à regra, para os eletricitários ele

recaía sobre a totalidade das verbas de natureza salarial, pois o art.

1º da Lei 7.369/85 assim determinava. A situação, contudo, mudou

com a edição da Lei 12.740/2012, que alterou a redação do art. 193

da CLT para dele fazer constar as atividades consideradas

perigosas (incisos I e II), dentre elas, a exposição à energia elétrica.

A partir de então, parte da doutrina e da jurisprudência passou a

considerar inserida na regra geral a atividade em questão.

Portanto, até 08 de dezembro de 2012, o empregado que atuou

nessas condições tem direito à incidência do adicional sobre a soma

das parcelas salariais pagas mensalmente. Após esse marco sobre

o salário base, apenas.

Porém, em relação ao caso concreto, existe previsão nos

instrumentos coletivos, como exemplo cito a CCT 2017/2018

(cláusula décima terceira - fl.868), 2019/2020 (cláusula décima

segunda - fl.940), reconhecendo o pagamento do adicional com

base na Lei 7.369/85 (…).

Ou seja, o instrumento coletivo de trabalho, editado após a

revogação da Lei 7.369/85, a ela faz referência, o que permite

concluir que a intenção das partes acordantes foi assegurar os

direitos nela estabelecidos, não obstante a mudança legislativa.

Nesse contexto, impositivo o pagamento do adicional sobre o

somatório das verbas salariais recebidas pelo reclamante, dando

ensejo às diferenças deferidas."

De acordo com os fundamentos expostos no acórdão, não se

verifica possível ofensa ao dispositivo da legislação federal

mencionado, de forma direta e literal, tampouco contrariedade à

súmula apontada.

No que diz respeito à suscitada divergência jurisprudencial, informo

a parte recorrente que subsídios jurisprudenciais não elencados na

alínea a do art. 896 da CLT não se prestam para o cotejo de teses.

A alegação de divergência jurisprudencial oriunda do TRT da 4ª

Região não viabiliza o processamento do recurso de revista, porque

os arestos trazidos à colação desatendem o item III da Súmula nº

337 do TST.

Saliento, por fim, que a incursão do julgador no contexto fático-

probatório dos autos éinadmissível na esfera recursal de natureza

extraordinária, a teor do que dispõe a Súmula nº 126 do TST.

CONCLUSÃO

DENEGOseguimento aorecurso de revista.

RECURSO DE:PEDRO DA ROCHA

PRESSUPOSTOS EXTRÍNSECOS

Tempestivo o recurso (acórdão publicado em 03/04/20249dfecf9;
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recurso apresentado em 22/04/202402d76b7).

Regular a representação processual .

Desnecessário o preparo.

PRESSUPOSTOS INTRÍNSECOS

DIREITO PROCESSUAL CIVIL E DO TRABALHO (8826) /

PARTES E PROCURADORES (8842) / ASSISTÊNCIA

JUDICIÁRIA GRATUITA

Alegação(ões):

- contrariedade à Súmula nº 463, I,do Tribunal Superior do

Trabalho.

- violação do art.5º, LXXIV,da Constituição Federal.

- violação do art. 99, § 3º, do CPC.

- divergência jurisprudencial.

A parte recorrente insurge-se contra a decisão do Colegiado que

afastou a concessão da justiça gratuita.

A parte recorrente demonstrou divergência jurisprudencial apta ao

seguimento do recurso com a ementa colacionada aos autos,

proveniente da SDI-1 do TST (RR-415-09.2020.5.06.0351), no

seguinte sentido:

"(…) Verifica-se, contudo, que a alteração legislativa introduzida

pela Lei no 13.467/2017 não fez incluir no texto consolidado a forma

pela qual se deve dar a comprovação da insuficiência de recursos

para fins da concessão do benefício. Assim, têm aplicação

subsidiária e supletiva as disposições contidas na legislação

processual civil. Conforme se extrai dos artigos 99, § 3o, do Código

de Processo Civil e 1ª da Lei nº 7.115/1983, a declaração de

hipossuficiência econômica firmada por pessoa natural ou por seu

procurador regularmente constituído revela-se suficiente para fins

de comprovação da incapacidade de suportar o pagamento das

despesas do processo. Conclui-se, portanto, que tem plena

aplicação, mesmo após a edição da Lei n° 13.467/2017, o

entendimento consubstanciado no item I da Súmula no 463 do

Tribunal Superior do Trabalho, no sentido de que, "a partir de

26.06.2017, para a concessão da assistência judiciária gratuita à

pessoa natural, basta a declaração de hipossuficiência econômica

firmada pela parte ou por seu advogado, desde que munido de

procuração com poderes específicos para esse fim (art. 105 do CPC

de 2015)"(…)".

DIREITO PROCESSUAL CIVIL E DO TRABALHO (8826) / ATOS

PROCESSUAIS (8893) / VALOR DA CAUSA

Alegação(ões):

- violação do artigo 5º, XXXV,da Constituição Federal.

- violação do artigo 840, §1º,da CLT.

- divergência jurisprudencial.

A parte recorrente insurge-se contra a limitação da condenação aos

valores indicados na petição inicial, porquanto meramente

estimativos.

Consta do acórdão:

"(…) Dessa forma, tratando-se de pedidos líquidos, formulados nos

termos do art. 852-B, I da CLT e indicados na petição inicial, os

respectivos valores também limitam a condenação, ressalvados

apenas aqueles que a parte autora não puder determinar de

imediato as consequências do ato ou do fato discutido.

Nesse sentido, a Tese Jurídica fixada a partir do julgamento do

Incidente de Resolução de Demandas Repetitivas (IRDR) n.

0000323-49.2020.5.12.0000 em que foi discutida no âmbito deste

Regional a matéria concernente à limitação da condenação aos

valores indicados na petição inicial:

TESE JURÍDICA N. 6 - LIMITAÇÃO DA CONDENAÇÃO AOS

VALORES INDICADOS NA INICIAL. ART. 840, § 1º, da CLT. Os

valores indicados aos pedidos constantes da petição inicial limitam

o montante a ser auferido em eventual condenação."

A parte recorrente demonstrou divergência jurisprudencial apta ao

seguimento do recurso com a ementa colacionada aos autos

(acórdão juntado na íntegra), proveniente do TRT da 4ª Região

(0021355-88.2019.5.04.0511), no seguinte sentido:

"LIMITAÇÃO DA CONDENAÇÃO AOS VALORES DA INICIAL. Os

valores indicados na inicial, na forma da redação atual do art. 840

da CLT, correspondem a estimativas e não limitação à execução,

diante da inviabilidade de se apresentar previamente uma

liquidação exata das pretensões."

CONCLUSÃO

RECEBOo recurso de revista.

Publique-se e intimem-se.

FLORIANOPOLIS/SC, 26 de abril de 2024.

AMARILDO CARLOS DE LIMA

Desembargador do Trabalho-Presidente

FLORIANOPOLIS/SC, 26 de abril de 2024.

LOURETE CATARINA DUTRA

Assessor

Processo Nº ROT-0000815-52.2022.5.12.0006
Relator CESAR LUIZ PASOLD JUNIOR

RECORRENTE SOLANGE ANTUNES DE SOUZA

ADVOGADO JORGE LUIZ VOLPATO
JUNIOR(OAB: 16230/SC)

ADVOGADO JOAO LUIS VALGAS DE BEM(OAB:
52330/SC)

ADVOGADO ANA PAULA VOLPATO(OAB:
27100/SC)
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RECORRIDO FUNDACAO UNIVERSIDADE DO SUL
DE SANTA CATARINA-UNISUL

ADVOGADO FABIO ABUL HISS(OAB: 7666/SC)

ADVOGADO TATIANA MARCELINO DE
CARVALHO ABUL HISS(OAB:
14598/SC)

TERCEIRO
INTERESSADO

UNIÃO FEDERAL (PGF)

Intimado(s)/Citado(s):

  - FUNDACAO UNIVERSIDADE DO SUL DE SANTA CATARINA-
UNISUL

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

PODER JUDICIÁRIO

JUSTIÇA DO TRABALHO

AGRAVO DE INSTRUMENTO

Agravante(s): SOLANGE ANTUNES DE SOUZA

Agravado(s): FUNDACAO UNIVERSIDADE DO SUL DE SANTA

CATARINA-UNISUL

Mantenho o despacho do Recurso de Revista e recebo o agravo de

instrumento.

Intime(m)-se a(s) parte(s) agravada(s) para responder, atendendo

ao disposto no art. 897, § 6º, da CLT.

Após, encaminhem-se os autos à Superior Corte Trabalhista.

FLORIANOPOLIS/SC, 26 de abril de 2024.

AMARILDO CARLOS DE LIMA

Desembargador do Trabalho-Presidente

FLORIANOPOLIS/SC, 26 de abril de 2024.

LOURETE CATARINA DUTRA

Assessor

Processo Nº RORSum-0000284-73.2023.5.12.0056
Relator MARCOS VINICIO ZANCHETTA

RECORRENTE ASP TRANSPORTADORA LTDA

ADVOGADO MAURICIO CARVALHO(OAB:
78389/PR)

RECORRIDO BRUNO RODRIGUES

ADVOGADO ANGELICA GESSI RIPPEL(OAB:
50936/SC)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ASP TRANSPORTADORA LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

PODER JUDICIÁRIO

JUSTIÇA DO TRABALHO

EMBARGOS DECLARATÓRIOS

RORSum-0000284-73.2023.5.12.0056 - 4a Câmara

Lei 13.015/2014

Lei 13.467/2017

Embargante(s): BRUNO RODRIGUES

Embargado(a)(s): ASP TRANSPORTADORA LTDA

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO OPOSTOS PELO AUTOR

A parte apresenta embargos de declaração, ao argumento de que

"o despacho de ID. c47da9a é totalmente CONTRADITÓRIO ao

afirmar que foi proferido ACÓRDÃO e depois afirma ser decisão

monocrática irrecorrível".

Consoante a regra insculpida no art. 897-A da CLT, cabem

embargos de declaração da sentença ou do acórdão, não se

referindo tal dispositivo aos despachos.

Assim, trata-se de remédio jurídico incabível para reexaminar

despacho denegatório de recurso de revista, cuja atribuição a lei

processual trabalhista delegou ao Tribunal Superior do Trabalho,

quando provocado por intermédio do recurso próprio.

E, mesmo, considerando as diretrizes da Instrução Normativa nº 40

do TST, a qual não possui caráter vinculante, apenas se admitiria a

interposição de embargos de declaração na hipótese de omissão do

juízo de admissibilidade quanto ao tema.

Contudo, conforme observa-se do despacho denegatório do ID

c47da9a, foi denegado seguimento ao recurso de revista com

fundamento na Súmula nº 214 do TST, tendo em vista que

interposto em face de decisão interlocutória.

Dessa forma, por qualquer ângulo de análise, não é possível o

conhecimento dos embargos de declaração, por incabíveis.

Pelo exposto, deixo de conhecer dos embargos de declaração

interpostos, por incabíveis.

Publique-se e intime-se.
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FLORIANOPOLIS/SC, 26 de abril de 2024.

AMARILDO CARLOS DE LIMA

Desembargador do Trabalho-Presidente

FLORIANOPOLIS/SC, 26 de abril de 2024.

LOURETE CATARINA DUTRA

Assessor

Processo Nº RORSum-0000284-73.2023.5.12.0056
Relator MARCOS VINICIO ZANCHETTA

RECORRENTE ASP TRANSPORTADORA LTDA

ADVOGADO MAURICIO CARVALHO(OAB:
78389/PR)

RECORRIDO BRUNO RODRIGUES

ADVOGADO ANGELICA GESSI RIPPEL(OAB:
50936/SC)

Intimado(s)/Citado(s):

  - BRUNO RODRIGUES

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

PODER JUDICIÁRIO

JUSTIÇA DO TRABALHO

EMBARGOS DECLARATÓRIOS

RORSum-0000284-73.2023.5.12.0056 - 4a Câmara

Lei 13.015/2014

Lei 13.467/2017

Embargante(s): BRUNO RODRIGUES

Embargado(a)(s): ASP TRANSPORTADORA LTDA

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO OPOSTOS PELO AUTOR

A parte apresenta embargos de declaração, ao argumento de que

"o despacho de ID. c47da9a é totalmente CONTRADITÓRIO ao

afirmar que foi proferido ACÓRDÃO e depois afirma ser decisão

monocrática irrecorrível".

Consoante a regra insculpida no art. 897-A da CLT, cabem

embargos de declaração da sentença ou do acórdão, não se

referindo tal dispositivo aos despachos.

Assim, trata-se de remédio jurídico incabível para reexaminar

despacho denegatório de recurso de revista, cuja atribuição a lei

processual trabalhista delegou ao Tribunal Superior do Trabalho,

quando provocado por intermédio do recurso próprio.

E, mesmo, considerando as diretrizes da Instrução Normativa nº 40

do TST, a qual não possui caráter vinculante, apenas se admitiria a

interposição de embargos de declaração na hipótese de omissão do

juízo de admissibilidade quanto ao tema.

Contudo, conforme observa-se do despacho denegatório do ID

c47da9a, foi denegado seguimento ao recurso de revista com

fundamento na Súmula nº 214 do TST, tendo em vista que

interposto em face de decisão interlocutória.

Dessa forma, por qualquer ângulo de análise, não é possível o

conhecimento dos embargos de declaração, por incabíveis.

Pelo exposto, deixo de conhecer dos embargos de declaração

interpostos, por incabíveis.

Publique-se e intime-se.

FLORIANOPOLIS/SC, 26 de abril de 2024.

AMARILDO CARLOS DE LIMA

Desembargador do Trabalho-Presidente

FLORIANOPOLIS/SC, 26 de abril de 2024.

LOURETE CATARINA DUTRA

Assessor

Processo Nº ROT-0000229-43.2023.5.12.0050
Relator MIRNA ULIANO BERTOLDI

RECORRENTE SINDICATO DOS EMPREGADOS NO
COMERCIO DE JOINVILLE E
REGIAO

ADVOGADO ENZO GARGANTINI MARTINS
DINIZ(OAB: 65551/SC)

ADVOGADO TAMARA CRISTIANE GEISER(OAB:
39109/SC)

ADVOGADO REGINALDO D ESPINDOLA
JUNIOR(OAB: 60847/SC)

ADVOGADO FABRICIO BITTENCOURT(OAB:
8361/SC)

RECORRIDO NATURALIS COMERCIO DE
COSMETICOS LTDA

ADVOGADO FLAVIO DA SILVA CANDEMIL(OAB:
16873/SC)

Intimado(s)/Citado(s):

  - NATURALIS COMERCIO DE COSMETICOS LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

PODER JUDICIÁRIO

JUSTIÇA DO TRABALHO
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AGRAVO DE INSTRUMENTO

Agravante(s): SINDICATO DOS EMPREGADOS NO COMERCIO

DE JOINVILLE E REGIAO

Agravado(s): NATURALIS COMERCIO DE COSMETICOS LTDA.

Mantenho o despacho do Recurso de Revista e recebo o agravo de

instrumento.

Intime(m)-se a(s) parte(s) agravada(s) para responder, atendendo

ao disposto no art. 897, § 6º, da CLT.

Após, encaminhem-se os autos à Superior Corte Trabalhista.

FLORIANOPOLIS/SC, 26 de abril de 2024.

AMARILDO CARLOS DE LIMA

Desembargador do Trabalho-Presidente

FLORIANOPOLIS/SC, 26 de abril de 2024.

LOURETE CATARINA DUTRA

Assessor

Processo Nº ROT-0000944-63.2022.5.12.0004
Relator QUEZIA DE ARAUJO DUARTE

NIEVES GONZALEZ

RECORRENTE VANILSON ANTONIO DE OLIVEIRA

ADVOGADO FERNANDO PEREIRA
TONIATO(OAB: 28311/SC)

ADVOGADO MARIA CLARA ALVES DE
DEUS(OAB: 30557/SC)

RECORRENTE WHIRLPOOL S.A

ADVOGADO LUIS FELIPE DO NASCIMENTO
MORAES(OAB: 19278/SC)

ADVOGADO SIMONE FLORIANO MENDES(OAB:
40644/SC)

ADVOGADO JESSIKA HARUMI MURAKAMI(OAB:
38025/SC)

ADVOGADO MARCELO JULIANO CARDOSO(OAB:
13211/SC)

RECORRIDO WHIRLPOOL S.A

ADVOGADO LUIS FELIPE DO NASCIMENTO
MORAES(OAB: 19278/SC)

ADVOGADO SIMONE FLORIANO MENDES(OAB:
40644/SC)

ADVOGADO JESSIKA HARUMI MURAKAMI(OAB:
38025/SC)

ADVOGADO MARCELO JULIANO CARDOSO(OAB:
13211/SC)

RECORRIDO VANILSON ANTONIO DE OLIVEIRA

ADVOGADO FERNANDO PEREIRA
TONIATO(OAB: 28311/SC)

ADVOGADO MARIA CLARA ALVES DE
DEUS(OAB: 30557/SC)

Intimado(s)/Citado(s):

  - VANILSON ANTONIO DE OLIVEIRA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

PODER JUDICIÁRIO

JUSTIÇA DO TRABALHO

RECURSO DE REVISTA

ROT-0000944-63.2022.5.12.0004 - 3a Câmara

Lei 13.015/2014

Lei 13.467/2017

Recorrente(s):
1.VANILSON ANTONIO DE

OLIVEIRA

Recorrido(a)(s):
1.WHIRLPOOL S.A

2.VANILSON ANTONIO DE

Recurso de:VANILSON ANTONIO DE OLIVEIRA

PRESSUPOSTOS EXTRÍNSECOS

Tempestivo o recurso.

Regular a representação processual.

Desnecessário o preparo.

PRESSUPOSTOS INTRÍNSECOS

DIREITO PROCESSUAL CIVIL E DO TRABALHO / Atos

Processuais / Valor da Causa.

Alegação(ões):

- violação dos arts. 840, §1°,da CLT; 324 do CPC; 12, §2°, da

Instrução Normativa 41/2018.

- divergência jurisprudencial.

A parte recorrente insurge-se contra a limitação do valor da

condenação ao valor da inicial.

Consta do acórdão:

''O autor recorre contra o tópico da sentença que limitou a

condenação aos valores constantes na petição inicial. Defende que

indicou o valor dos pedidos na exordial por estimativa, conforme

autoriza a Instrução Normativa 41 do TST.

No julgamento do IRDR 0000323-49.2020.5.12.0000 este Tribunal

entendeu que "os valores indicados nos pedidos constantes na

petição inicial limitam o montante a ser auferido em eventual

Código para aferir autenticidade deste caderno: 213499
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condenação" (acórdão de ID. 6d4a0be). Restei vencida no

julgamento do IRDR e passo a adotar a posição da i. maioria do

Tribunal, razão pela qual nego provimento ao recurso.''

A parte recorrente demonstrou divergência jurisprudencial apta ao

seguimento do recurso com a ementa colacionada aos autos,

proveniente do TRT da 4ª Região (0020640-75.2019.5.04.0663

ROT), no seguinte sentido:

''LIMITAÇÃO DA CONDENAÇÃO AO VALOR DOS PEDIDOS

INDICADOS NA INICIAL. Caso em que afastada a limitação do

valor da condenação à estimativa dos pedidos constante na petição

inicial, uma vez que o § 1º do art. 840 da CLT estabelece tão

somente a indicação das quantias estimativas das verbas

postuladas, não sendo exigida a liquidação dos pedidos.''

DIREITO CIVIL / Fatos Jurídicos / Prescrição e Decadência.

Alegação(ões):

- contrariedade à Súmula 268 do TST.

- contrariedade à OJ 392 da SBDI-I do TST.

- violação do art.7º, XXIX,da Constituição Federal.

- violação dos arts. 15,726, §2º,do CPC; 202, II, do CC; 8º, §1º, 11,

§3° e 769, da CLT.

- divergência jurisprudencial

A parte recorrente manifesta a sua irresignação com a decisão do

Colegiado que entendeu quea ação de produção antecipada

deprovasnão tem o fim de declarar a interrupção da prescrição.

Consta do acórdão:

''O autor requer a reforma da sentença a fim de que a prescrição

quinquenal seja contada da data do ajuizamento da Ação de

Produção Antecipada de Provas, em 28/01/2022, autuada sob nº

0000029-14.2022.5.12.0004. Sustenta que a propositura da referida

ação teve por finalidade fundamentar e instruir a presente demanda

principal, configurando causa de interrupção do prazo prescricional.

Sem razão.

Em face da obrigatoriedade de sua aplicação, adoto o entendimento

pacificado pela Tese Jurídica nº 10 do Regional, firmada no

Incidente de Resolução de Demandas Repetitivas (IRDR) nº

0000385-55.2021.5.12.0000:

TESE JURÍDICA N. 10 EM IRDR: "PRODUÇÃO ANTECIPADA DA

PROVA. INTERRUPÇÃO DA PRESCRIÇÃO DO DIREITO DE

AÇÃO EM RELAÇÃO À DEMANDA TRABALHISTA.

INOCORRÊNCIA. O ajuizamento do procedimento de Produção

Antecipada da Prova, nos termos dos arts. 381 e 382 do CPC, não

interrompe a prescrição trabalhista.''

A admissibilidade do recurso não se viabiliza por violação ao

dispositivo constitucional e aos preceitos legais invocados. Com

efeito, dada a natureza da controvérsia em debate, contexto que

enseja provimentos jurisdicionais de cunho interpretativo, resulta

vedado o seguimento do recurso por violação de lei, em se

considerando os estreitos limites de admissibilidade previstos na

alínea c do art. 896 da CLT.

Observo, por outro lado, que, tanto a referência à OJ nº 392 da SDI-

1 do TST, quanto os arestos trazidos à colação não socorrem a

parte, já que não destoam do entendimento perfilhado pelo

Colegiado. Nestes últimos não há menção específica de que o

ajuizamento apenas da ação de produção antecipada de provas

alcançaria referido intento, atraindo o óbice contido na Súmula nº

296 do TST.

Por derradeiro, não havendo propriamente pedido em tal

procedimento, resulta incólume a Súmula nº 268 do TST.

Direito Individual do Trabalho / Duração do Trabalho / Intervalo

Intrajornada.

Alegação(ões):

- contrariedade à súmula 437, II,do TST

- violação do art.7º, XIII, da Constituição Federal

- violação dos arts. 71, caput, §§3º e 4°, e 611-A, III, da CLT; 927,

III,do CPC.

- divergência jurisprudencial.

- Tema 1046 do STF.

A parte autora requer a condenação da recorrida ao pagamento de

uma hora extra diária a título de intervalo intrajornada, durante toda

a contratualidade.

Consta do acórdão:

''É incontroverso que o autor, por todo o período imprescrito, gozava

de penas 30 minutos de intervalo intrajornada e praticava regime

compensatório semanal de jornada.

A ré juntou aos autos autorizações ministeriais para redução do

intervalo ntrajornada do § 3º do art. 71 da CLT, abarcando os

seguintes interregnos do período imprescrito (28/01), com esteio na

data de publicação destas: de 27/04/2015 a 27/04/2017 (ID.

bda8c7c),/2017 a 13/07/2021 de aproximadamente 15/02/2017 (não

há certidão de publicação) a 15/02/2019 (ID. 49bae6a), de

29/10/2019 a 29/10/2021 (ID. 70050ff) e de 10/06/2021 a

10/06/2023 (ID. 4d65f67).

(...)

In casu, não se pode olvidar a condenação por serviço

extraordinário suso analisada, sendo evidente o descumprimento do

disposto no § 3º do art. 71 da CLT, ponto capaz de fulminar a

validade destas autorizações.

E ainda que não houvesse a condenação em horas extras, urge

frisar que a existência de regime de compensação semanal - como

o adotado na ré - pressupõe a ampliação da jornada de trabalho,

sendo circunstância apta a justificar a invalidade da redução do

intervalo intrajornada, ainda que autorizada por portaria específica
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ministerial. Não se trata de reputar inválido o regime de

compensação adotado, mas sim de invalidar a redução do intervalo

intrajornada em decorrência do ajuste de prorrogação de jornada

por meio de acordo de compensação, por violação do artigo 71, §

3º, da CLT.

(...)

Portanto, é inelutável dessumir pela invalidade das autorizações

ministeriais para redução do intervalo intrajornada.

De outra banda, repisa-se que constam normas coletivas

autorizando a redução do intervalo intrajornada para 30 minutos por

todo o período imprescrito.

(...)

Não obstante as citadas autorizações normativas, aplica-se o

disposto na Súmula 437, item II, do TST e na Súmula 68, item I,

deste Regional para o período anterior à vigência da Lei nº

13.467/2017, de modo que a possibilidade de redução do intervalo

intrajornada prevista em norma coletiva é tida como inválida, pois

envolve normas relativas à higiene, à saúde e à segurança do

trabalho (art. 71 da CLT e art. 7º, inc. XXII, da CF) - típicas matérias

de ordem pública - que detêm caráter de direito absolutamente

indisponível, máxime a inexistência de norma legal em sentido

diverso, ao menos até a Lei nº 13.467/2017.

Somente com as regras introduzidas pela citada novel legislação,

em especial os arts. 611-A, incs. I e III, e 611-B, parágrafo único, da

CLT, e por expressa determinação legal nesse rumo, sendo opção

do legislador, é que se pode ventilar a perda do caráter de direito

absolutamente indisponível. Portanto, apenas as normas coletivas

autorizando a redução intervalar confeccionadas após a vigência da

Lei nº 13.467/2017 seriam válidas, o que só ocorreu a partir do ACT

2019/2021 (ID. 3d3e58b).

Nesse norte, conclui-se que o autor se desvencilhou, ao menos em

parte, do seu ônus probatório (art. 818 da CLT; art. 373, inc. I, do

CPC).

Assim, de 28/01/2017 a 10/11/2017, o demandante tem direito ao

pagamento integral do intervalo em tela e não apenas do período

suprimido, sem olvidar a natureza salarial desta parcela, conforme

item I da Súmula 437 do TST e item II da Súmula 68 deste

Regional, adotando-se os mesmos reflexos e parâmetros fixados

para as horas extras.

Noutro giro, a partir de 11/11/2017 até 28/02/2019, é devido apenas

o período suprimido, com natureza indenizatória.

Nesse diapasão, votei no sentido de dar provimento ao recurso do

autor para condenar a ré ao pagamento de uma hora extra por dia

efetivamente laborado por mais de seis horas, a título de intervalo

intrajornada não concedido de forma integral, no período imprescrito

até 10/11/2017, respeitados os mesmos reflexos e parâmetros

fixados para as horas extras e, a partir de 11/11/2017 até

28/02/2019, de trinta minutos diários, com natureza indenizatória.

No entanto, fui parcialmente vencida pela maioria, que deu

provimento mais restrito, nos termos do voto do Exmo.

Desembargador do Trabalho Amarildo Carlos de Lima:

7. INTERVALO INTRAJORNADA. Provimento parcial (mais restrito)

Conforme a fundamentação do voto, a inexistência de autorização

para o período imprescrito restringe-se a 15/02/2019 a 29/10/2019.

Assim, a condenação a partir de 11-11-2017 deve limitar-se a esse

período contratual apenas.

Até 10-11-2017 acompanho a Relatora.''

Até 10/11/2017, o acórdão regional está em consonância com a

tese do recurso de revista, carecendo o recorrente de interesse

recursal.

Em relação ao período posterior a 11/11/2017, creio prudente a

admissão da revista para que o TST se manifeste sobre a possível

violação do art. 71, § 3º, da CLT.

CONCLUSÃO

Recebo parcialmente o recurso.

Recurso de:WHIRLPOOL S.A

PRESSUPOSTOS EXTRÍNSECOS

Tempestivo o recurso.

Regular a representação processual.

Satisfeito o preparo.

PRESSUPOSTOS INTRÍNSECOS

Direito Individual do Trabalho / Categoria Profissional Especial /

Bancários / Intervalo Intrajornada.

Alegação(ões):

- violação do art.7°, XXII e XXVI, da Constituição Federal.

- violação dos arts. 8°, §2°, 71, §3º, 611-A, III e 611-B, da CLT.

- divergência jurisprudencial.

- Tema 1046 do STF.

A parte recorrente, sustentando a validade da redução por meio dos

Acordos/Convenções Coletivas, bem como da redução autorizada

pelas Portarias do MTE, busca a reforma da decisão para excluir da

condenaçãoo pagamento do intervalo intrajornada.

Consta do acórdão:

''De outra banda, repisa-se que constam normas coletivas

autorizando a redução do intervalo intrajornada para 30 minutos por

todo o período imprescrito.

Uma vez mais, colaciona-se a tese firmada pelo STF ao julgar o

ARE 1.121.633 com repercussão geral (Tema 1046): "São

constitucionais os acordos e as convenções coletivos que, ao

considerarem a adequação setorial negociada, pactuam limitações
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ou afastamentos de direitos trabalhistas, independentemente da

explicitação especificada de vantagens compensatórias, desde que

respeitados os direitos absolutamente indisponíveis." (Grifei).Tudo

sem olvidar os apontamentos alhures acerca desta.

Não obstante as citadas autorizações normativas, aplica-se o

disposto na Súmula 437, item II, do TST e na Súmula 68, item I,

deste Regional para o período anterior à vigência da Lei nº

13.467/2017, de modo que a possibilidade de redução do intervalo

intrajornada prevista em norma coletiva é tida como inválida, pois

envolve normas relativas à higiene, à saúde e à segurança do

trabalho (art. 71 da CLT e art. 7º, inc. XXII, da CF) - típicas matérias

de ordem pública - que detêm caráter de direito absolutamente

indisponível, máxime a inexistência de norma legal em sentido

diverso, ao menos até a Lei nº 13.467/2017.

Somente com as regras introduzidas pela citada novel legislação,

em especial os arts. 611-A, incs. I e III, e 611-B, parágrafo único, da

CLT, e por expressa determinação legal nesse rumo, sendo opção

do legislador, é que se pode ventilar a perda do caráter de direito

absolutamente indisponível. Portanto, apenas as normas coletivas

autorizando a redução intervalar confeccionadas após a vigência da

Lei nº 13.467/2017 seriam válidas, o que só ocorreu a partir do ACT

2019/2021 (ID. 3d3e58b).

(...)

Nesse diapasão, votei no sentido de dar provimento ao recurso do

autor para condenar a ré ao pagamento de uma hora extra por dia

efetivamente laborado por mais de seis oras,

a título de intervalo intrajornada não concedido de forma integral, no

período imprescrito até 10/11/2017, respeitados os mesmos reflexos

e parâmetros fixados para as horas extras e, a partir de 11/11/2017

até 28 /02/2019, de trinta minutos diários, com natureza

indenizatória.

No entanto, fui parcialmente vencida pela maioria, que deu

provimento mais restrito, nos termos do voto do Exmo.

Desembargador do Trabalho Amarildo Carlos de Lima:

7. INTERVALO INTRAJORNADA. Provimento parcial (mais restrito)

Conforme a fundamentação do voto, a inexistência de autorização

para o período imprescrito restringe-se a 15/02/2019 a 29/10/2019.

Assim, a condenação a partir de 11-11-2017 deve limitar-se a esse

período contratual apenas.

Até 10-11-2017 acompanho a Relatora.''

Denota-se na decisão da Câmara possível contrariedade à tese

jurídica firmada pelo STF na ARE 1121633 (Tema 1046), cuja

decisão é dotada de eficácia erga omnes e efeito vinculante

relativamente aos demais órgãos do Poder Público.

Dessa forma, e em observância aos princípios da eficiência da

atividade jurisdicional, segurança jurídica, isonomia, celeridade e

economia processual, entendo ser recomendável que se dê

seguimento ao recurso para melhor exame do tema.

Direito Individual do Trabalho / Duração do Trabalho / Repouso

Semanal Remunerado e Feriado / Trabalho aos Domingos.

Alegação(ões):

- violação do art.7º, XV e XXVI, da Constituição Federal.

- violação dos arts. 6º, parágrafo único, da Lei10.101/2000; 1º e 9º,

da Lei605/1949.

- divergência jurisprudencial.

- Tema 1046 do STF.

A parte recorrente busca a reforma da decisão para afastar da

condenação o pagamento dos domingos trabalhados a cada três

semanas e não compensados, com o adicional convencional de

125%, ao argumento de que ''não houve descumprimento do que foi

estabelecido nos Acordos e Convenções Coletivas''.

Consta do acórdão:

''O contrato de trabalho estabelecido entre as partes (ID. 2469ebc)

previa a jornada de trabalho do autor como sendo de segunda-feira

a sábado, gozando do descanso aos domingos. Entretanto, da ficha

de registro juntada no ID. 87929d5, observa-se que teve alterado o

regime de duração do trabalho diversas vezes, sendo que no

período imprescrito do contrato o autor laborava de domingo a sexta

-feira.

Destaque-se que a folga semanal não é obrigatória aos domingos,

conforme previsto no art. 1º da Lei 604/1949. Entretanto, a previsão

do art. 6º da Lei 10.101/2000, exige como regra geral que o repouso

semanal coincida pelo menos uma vez com o domingo no período

máximo de três semanas, respeitadas as demais normas de

proteção ao trabalho. O desrespeito a esse limite torna devido o

pagamento em dobro dos domingos.

(...)

Analisando os cartões de ponto, observo ocasiões em que a folga

do obreiro não coincidiu com o domingo em pelo menos uma vez no

período máximo de três semanas. Como exemplo, cito o mês de

junho de 2021. Nesse lapso temporal formado por quatro semanas,

o autor laborou em todos os domingos, sem usufruir pelo menos

uma folga nesse dia.

Das normas coletivas aplicáveis ao contrato de trabalho, extrai-se a

previsão de pagamento de horas extras em domingos e feriados

com adicional de 125%, a teor, por exemplo da Cláusula Décima

Quarta da CCT 2020/2021 (ID. a53c7fa).

Diante do exposto, dou provimento ao recurso do autor para

acrescer à condenação o pagamento dos domingos trabalhados a

cada três semanas e não compensados, com o adicional

convencional de 125%.''

Inviável a análise do recurso, em relação à alegação de validade
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das normas coletivas, uma vez que o Colegiadonão adotou tese

sobre a matéria. Assim, ausente o prequestionamento, incide o

óbice indicado na Súmula nº297 do Tribunal Superior do Trabalho.

Nesse contexto, estando a controvérsia decidida com base nos

elementos de prova disponíveis nos autos, à insurgência aplica-se o

óbice insculpido na Súmula nº 126 do TST, segundo a qual a

discussão dos fatos e das provas finda nesta instância trabalhista.

Dessa forma, a admissibilidade do recurso não se viabiliza por

violação aos dispositivos legais invocados e nem por divergência

jurisprudencial, ante a inespecificidade do quadro fático.

CONCLUSÃO

Recebo parcialmente o recurso.

Cumpram-se as disposições do Ato Conjunto nº 10/TST.CSJT, de

28 de junho de 2010 ou, tratando-se de processo que tramita pelo

sistema PJe-JT, as disposições do Ato SEGJUD.GP Nº 32, de 26 de

janeiro de 2017.

Publique-se e intime-se.

FLORIANOPOLIS/SC, 26 de abril de 2024.

AMARILDO CARLOS DE LIMA

Desembargador do Trabalho-Presidente

FLORIANOPOLIS/SC, 26 de abril de 2024.

LOURETE CATARINA DUTRA

Assessor

Processo Nº ROT-0000944-63.2022.5.12.0004
Relator QUEZIA DE ARAUJO DUARTE

NIEVES GONZALEZ

RECORRENTE VANILSON ANTONIO DE OLIVEIRA

ADVOGADO FERNANDO PEREIRA
TONIATO(OAB: 28311/SC)

ADVOGADO MARIA CLARA ALVES DE
DEUS(OAB: 30557/SC)

RECORRENTE WHIRLPOOL S.A

ADVOGADO LUIS FELIPE DO NASCIMENTO
MORAES(OAB: 19278/SC)

ADVOGADO SIMONE FLORIANO MENDES(OAB:
40644/SC)

ADVOGADO JESSIKA HARUMI MURAKAMI(OAB:
38025/SC)

ADVOGADO MARCELO JULIANO CARDOSO(OAB:
13211/SC)

RECORRIDO WHIRLPOOL S.A

ADVOGADO LUIS FELIPE DO NASCIMENTO
MORAES(OAB: 19278/SC)

ADVOGADO SIMONE FLORIANO MENDES(OAB:
40644/SC)

ADVOGADO JESSIKA HARUMI MURAKAMI(OAB:
38025/SC)

ADVOGADO MARCELO JULIANO CARDOSO(OAB:
13211/SC)

RECORRIDO VANILSON ANTONIO DE OLIVEIRA

ADVOGADO FERNANDO PEREIRA
TONIATO(OAB: 28311/SC)

ADVOGADO MARIA CLARA ALVES DE
DEUS(OAB: 30557/SC)

Intimado(s)/Citado(s):

  - WHIRLPOOL S.A

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

PODER JUDICIÁRIO

JUSTIÇA DO TRABALHO

RECURSO DE REVISTA

ROT-0000944-63.2022.5.12.0004 - 3a Câmara

Lei 13.015/2014

Lei 13.467/2017

Recorrente(s):
1.VANILSON ANTONIO DE

OLIVEIRA

Recorrido(a)(s):
1.WHIRLPOOL S.A

2.VANILSON ANTONIO DE

Recurso de:VANILSON ANTONIO DE OLIVEIRA

PRESSUPOSTOS EXTRÍNSECOS

Tempestivo o recurso.

Regular a representação processual.

Desnecessário o preparo.

PRESSUPOSTOS INTRÍNSECOS

DIREITO PROCESSUAL CIVIL E DO TRABALHO / Atos

Processuais / Valor da Causa.

Alegação(ões):

- violação dos arts. 840, §1°,da CLT; 324 do CPC; 12, §2°, da

Instrução Normativa 41/2018.

- divergência jurisprudencial.

A parte recorrente insurge-se contra a limitação do valor da

condenação ao valor da inicial.

Consta do acórdão:

''O autor recorre contra o tópico da sentença que limitou a

condenação aos valores constantes na petição inicial. Defende que

indicou o valor dos pedidos na exordial por estimativa, conforme

autoriza a Instrução Normativa 41 do TST.

No julgamento do IRDR 0000323-49.2020.5.12.0000 este Tribunal
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entendeu que "os valores indicados nos pedidos constantes na

petição inicial limitam o montante a ser auferido em eventual

condenação" (acórdão de ID. 6d4a0be). Restei vencida no

julgamento do IRDR e passo a adotar a posição da i. maioria do

Tribunal, razão pela qual nego provimento ao recurso.''

A parte recorrente demonstrou divergência jurisprudencial apta ao

seguimento do recurso com a ementa colacionada aos autos,

proveniente do TRT da 4ª Região (0020640-75.2019.5.04.0663

ROT), no seguinte sentido:

''LIMITAÇÃO DA CONDENAÇÃO AO VALOR DOS PEDIDOS

INDICADOS NA INICIAL. Caso em que afastada a limitação do

valor da condenação à estimativa dos pedidos constante na petição

inicial, uma vez que o § 1º do art. 840 da CLT estabelece tão

somente a indicação das quantias estimativas das verbas

postuladas, não sendo exigida a liquidação dos pedidos.''

DIREITO CIVIL / Fatos Jurídicos / Prescrição e Decadência.

Alegação(ões):

- contrariedade à Súmula 268 do TST.

- contrariedade à OJ 392 da SBDI-I do TST.

- violação do art.7º, XXIX,da Constituição Federal.

- violação dos arts. 15,726, §2º,do CPC; 202, II, do CC; 8º, §1º, 11,

§3° e 769, da CLT.

- divergência jurisprudencial

A parte recorrente manifesta a sua irresignação com a decisão do

Colegiado que entendeu quea ação de produção antecipada

deprovasnão tem o fim de declarar a interrupção da prescrição.

Consta do acórdão:

''O autor requer a reforma da sentença a fim de que a prescrição

quinquenal seja contada da data do ajuizamento da Ação de

Produção Antecipada de Provas, em 28/01/2022, autuada sob nº

0000029-14.2022.5.12.0004. Sustenta que a propositura da referida

ação teve por finalidade fundamentar e instruir a presente demanda

principal, configurando causa de interrupção do prazo prescricional.

Sem razão.

Em face da obrigatoriedade de sua aplicação, adoto o entendimento

pacificado pela Tese Jurídica nº 10 do Regional, firmada no

Incidente de Resolução de Demandas Repetitivas (IRDR) nº

0000385-55.2021.5.12.0000:

TESE JURÍDICA N. 10 EM IRDR: "PRODUÇÃO ANTECIPADA DA

PROVA. INTERRUPÇÃO DA PRESCRIÇÃO DO DIREITO DE

AÇÃO EM RELAÇÃO À DEMANDA TRABALHISTA.

INOCORRÊNCIA. O ajuizamento do procedimento de Produção

Antecipada da Prova, nos termos dos arts. 381 e 382 do CPC, não

interrompe a prescrição trabalhista.''

A admissibilidade do recurso não se viabiliza por violação ao

dispositivo constitucional e aos preceitos legais invocados. Com

efeito, dada a natureza da controvérsia em debate, contexto que

enseja provimentos jurisdicionais de cunho interpretativo, resulta

vedado o seguimento do recurso por violação de lei, em se

considerando os estreitos limites de admissibilidade previstos na

alínea c do art. 896 da CLT.

Observo, por outro lado, que, tanto a referência à OJ nº 392 da SDI-

1 do TST, quanto os arestos trazidos à colação não socorrem a

parte, já que não destoam do entendimento perfilhado pelo

Colegiado. Nestes últimos não há menção específica de que o

ajuizamento apenas da ação de produção antecipada de provas

alcançaria referido intento, atraindo o óbice contido na Súmula nº

296 do TST.

Por derradeiro, não havendo propriamente pedido em tal

procedimento, resulta incólume a Súmula nº 268 do TST.

Direito Individual do Trabalho / Duração do Trabalho / Intervalo

Intrajornada.

Alegação(ões):

- contrariedade à súmula 437, II,do TST

- violação do art.7º, XIII, da Constituição Federal

- violação dos arts. 71, caput, §§3º e 4°, e 611-A, III, da CLT; 927,

III,do CPC.

- divergência jurisprudencial.

- Tema 1046 do STF.

A parte autora requer a condenação da recorrida ao pagamento de

uma hora extra diária a título de intervalo intrajornada, durante toda

a contratualidade.

Consta do acórdão:

''É incontroverso que o autor, por todo o período imprescrito, gozava

de penas 30 minutos de intervalo intrajornada e praticava regime

compensatório semanal de jornada.

A ré juntou aos autos autorizações ministeriais para redução do

intervalo ntrajornada do § 3º do art. 71 da CLT, abarcando os

seguintes interregnos do período imprescrito (28/01), com esteio na

data de publicação destas: de 27/04/2015 a 27/04/2017 (ID.

bda8c7c),/2017 a 13/07/2021 de aproximadamente 15/02/2017 (não

há certidão de publicação) a 15/02/2019 (ID. 49bae6a), de

29/10/2019 a 29/10/2021 (ID. 70050ff) e de 10/06/2021 a

10/06/2023 (ID. 4d65f67).

(...)

In casu, não se pode olvidar a condenação por serviço

extraordinário suso analisada, sendo evidente o descumprimento do

disposto no § 3º do art. 71 da CLT, ponto capaz de fulminar a

validade destas autorizações.

E ainda que não houvesse a condenação em horas extras, urge

frisar que a existência de regime de compensação semanal - como

o adotado na ré - pressupõe a ampliação da jornada de trabalho,
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sendo circunstância apta a justificar a invalidade da redução do

intervalo intrajornada, ainda que autorizada por portaria específica

ministerial. Não se trata de reputar inválido o regime de

compensação adotado, mas sim de invalidar a redução do intervalo

intrajornada em decorrência do ajuste de prorrogação de jornada

por meio de acordo de compensação, por violação do artigo 71, §

3º, da CLT.

(...)

Portanto, é inelutável dessumir pela invalidade das autorizações

ministeriais para redução do intervalo intrajornada.

De outra banda, repisa-se que constam normas coletivas

autorizando a redução do intervalo intrajornada para 30 minutos por

todo o período imprescrito.

(...)

Não obstante as citadas autorizações normativas, aplica-se o

disposto na Súmula 437, item II, do TST e na Súmula 68, item I,

deste Regional para o período anterior à vigência da Lei nº

13.467/2017, de modo que a possibilidade de redução do intervalo

intrajornada prevista em norma coletiva é tida como inválida, pois

envolve normas relativas à higiene, à saúde e à segurança do

trabalho (art. 71 da CLT e art. 7º, inc. XXII, da CF) - típicas matérias

de ordem pública - que detêm caráter de direito absolutamente

indisponível, máxime a inexistência de norma legal em sentido

diverso, ao menos até a Lei nº 13.467/2017.

Somente com as regras introduzidas pela citada novel legislação,

em especial os arts. 611-A, incs. I e III, e 611-B, parágrafo único, da

CLT, e por expressa determinação legal nesse rumo, sendo opção

do legislador, é que se pode ventilar a perda do caráter de direito

absolutamente indisponível. Portanto, apenas as normas coletivas

autorizando a redução intervalar confeccionadas após a vigência da

Lei nº 13.467/2017 seriam válidas, o que só ocorreu a partir do ACT

2019/2021 (ID. 3d3e58b).

Nesse norte, conclui-se que o autor se desvencilhou, ao menos em

parte, do seu ônus probatório (art. 818 da CLT; art. 373, inc. I, do

CPC).

Assim, de 28/01/2017 a 10/11/2017, o demandante tem direito ao

pagamento integral do intervalo em tela e não apenas do período

suprimido, sem olvidar a natureza salarial desta parcela, conforme

item I da Súmula 437 do TST e item II da Súmula 68 deste

Regional, adotando-se os mesmos reflexos e parâmetros fixados

para as horas extras.

Noutro giro, a partir de 11/11/2017 até 28/02/2019, é devido apenas

o período suprimido, com natureza indenizatória.

Nesse diapasão, votei no sentido de dar provimento ao recurso do

autor para condenar a ré ao pagamento de uma hora extra por dia

efetivamente laborado por mais de seis horas, a título de intervalo

intrajornada não concedido de forma integral, no período imprescrito

até 10/11/2017, respeitados os mesmos reflexos e parâmetros

fixados para as horas extras e, a partir de 11/11/2017 até

28/02/2019, de trinta minutos diários, com natureza indenizatória.

No entanto, fui parcialmente vencida pela maioria, que deu

provimento mais restrito, nos termos do voto do Exmo.

Desembargador do Trabalho Amarildo Carlos de Lima:

7. INTERVALO INTRAJORNADA. Provimento parcial (mais restrito)

Conforme a fundamentação do voto, a inexistência de autorização

para o período imprescrito restringe-se a 15/02/2019 a 29/10/2019.

Assim, a condenação a partir de 11-11-2017 deve limitar-se a esse

período contratual apenas.

Até 10-11-2017 acompanho a Relatora.''

Até 10/11/2017, o acórdão regional está em consonância com a

tese do recurso de revista, carecendo o recorrente de interesse

recursal.

Em relação ao período posterior a 11/11/2017, creio prudente a

admissão da revista para que o TST se manifeste sobre a possível

violação do art. 71, § 3º, da CLT.

CONCLUSÃO

Recebo parcialmente o recurso.

Recurso de:WHIRLPOOL S.A

PRESSUPOSTOS EXTRÍNSECOS

Tempestivo o recurso.

Regular a representação processual.

Satisfeito o preparo.

PRESSUPOSTOS INTRÍNSECOS

Direito Individual do Trabalho / Categoria Profissional Especial /

Bancários / Intervalo Intrajornada.

Alegação(ões):

- violação do art.7°, XXII e XXVI, da Constituição Federal.

- violação dos arts. 8°, §2°, 71, §3º, 611-A, III e 611-B, da CLT.

- divergência jurisprudencial.

- Tema 1046 do STF.

A parte recorrente, sustentando a validade da redução por meio dos

Acordos/Convenções Coletivas, bem como da redução autorizada

pelas Portarias do MTE, busca a reforma da decisão para excluir da

condenaçãoo pagamento do intervalo intrajornada.

Consta do acórdão:

''De outra banda, repisa-se que constam normas coletivas

autorizando a redução do intervalo intrajornada para 30 minutos por

todo o período imprescrito.

Uma vez mais, colaciona-se a tese firmada pelo STF ao julgar o

ARE 1.121.633 com repercussão geral (Tema 1046): "São

Código para aferir autenticidade deste caderno: 213499
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constitucionais os acordos e as convenções coletivos que, ao

considerarem a adequação setorial negociada, pactuam limitações

ou afastamentos de direitos trabalhistas, independentemente da

explicitação especificada de vantagens compensatórias, desde que

respeitados os direitos absolutamente indisponíveis." (Grifei).Tudo

sem olvidar os apontamentos alhures acerca desta.

Não obstante as citadas autorizações normativas, aplica-se o

disposto na Súmula 437, item II, do TST e na Súmula 68, item I,

deste Regional para o período anterior à vigência da Lei nº

13.467/2017, de modo que a possibilidade de redução do intervalo

intrajornada prevista em norma coletiva é tida como inválida, pois

envolve normas relativas à higiene, à saúde e à segurança do

trabalho (art. 71 da CLT e art. 7º, inc. XXII, da CF) - típicas matérias

de ordem pública - que detêm caráter de direito absolutamente

indisponível, máxime a inexistência de norma legal em sentido

diverso, ao menos até a Lei nº 13.467/2017.

Somente com as regras introduzidas pela citada novel legislação,

em especial os arts. 611-A, incs. I e III, e 611-B, parágrafo único, da

CLT, e por expressa determinação legal nesse rumo, sendo opção

do legislador, é que se pode ventilar a perda do caráter de direito

absolutamente indisponível. Portanto, apenas as normas coletivas

autorizando a redução intervalar confeccionadas após a vigência da

Lei nº 13.467/2017 seriam válidas, o que só ocorreu a partir do ACT

2019/2021 (ID. 3d3e58b).

(...)

Nesse diapasão, votei no sentido de dar provimento ao recurso do

autor para condenar a ré ao pagamento de uma hora extra por dia

efetivamente laborado por mais de seis oras,

a título de intervalo intrajornada não concedido de forma integral, no

período imprescrito até 10/11/2017, respeitados os mesmos reflexos

e parâmetros fixados para as horas extras e, a partir de 11/11/2017

até 28 /02/2019, de trinta minutos diários, com natureza

indenizatória.

No entanto, fui parcialmente vencida pela maioria, que deu

provimento mais restrito, nos termos do voto do Exmo.

Desembargador do Trabalho Amarildo Carlos de Lima:

7. INTERVALO INTRAJORNADA. Provimento parcial (mais restrito)

Conforme a fundamentação do voto, a inexistência de autorização

para o período imprescrito restringe-se a 15/02/2019 a 29/10/2019.

Assim, a condenação a partir de 11-11-2017 deve limitar-se a esse

período contratual apenas.

Até 10-11-2017 acompanho a Relatora.''

Denota-se na decisão da Câmara possível contrariedade à tese

jurídica firmada pelo STF na ARE 1121633 (Tema 1046), cuja

decisão é dotada de eficácia erga omnes e efeito vinculante

relativamente aos demais órgãos do Poder Público.

Dessa forma, e em observância aos princípios da eficiência da

atividade jurisdicional, segurança jurídica, isonomia, celeridade e

economia processual, entendo ser recomendável que se dê

seguimento ao recurso para melhor exame do tema.

Direito Individual do Trabalho / Duração do Trabalho / Repouso

Semanal Remunerado e Feriado / Trabalho aos Domingos.

Alegação(ões):

- violação do art.7º, XV e XXVI, da Constituição Federal.

- violação dos arts. 6º, parágrafo único, da Lei10.101/2000; 1º e 9º,

da Lei605/1949.

- divergência jurisprudencial.

- Tema 1046 do STF.

A parte recorrente busca a reforma da decisão para afastar da

condenação o pagamento dos domingos trabalhados a cada três

semanas e não compensados, com o adicional convencional de

125%, ao argumento de que ''não houve descumprimento do que foi

estabelecido nos Acordos e Convenções Coletivas''.

Consta do acórdão:

''O contrato de trabalho estabelecido entre as partes (ID. 2469ebc)

previa a jornada de trabalho do autor como sendo de segunda-feira

a sábado, gozando do descanso aos domingos. Entretanto, da ficha

de registro juntada no ID. 87929d5, observa-se que teve alterado o

regime de duração do trabalho diversas vezes, sendo que no

período imprescrito do contrato o autor laborava de domingo a sexta

-feira.

Destaque-se que a folga semanal não é obrigatória aos domingos,

conforme previsto no art. 1º da Lei 604/1949. Entretanto, a previsão

do art. 6º da Lei 10.101/2000, exige como regra geral que o repouso

semanal coincida pelo menos uma vez com o domingo no período

máximo de três semanas, respeitadas as demais normas de

proteção ao trabalho. O desrespeito a esse limite torna devido o

pagamento em dobro dos domingos.

(...)

Analisando os cartões de ponto, observo ocasiões em que a folga

do obreiro não coincidiu com o domingo em pelo menos uma vez no

período máximo de três semanas. Como exemplo, cito o mês de

junho de 2021. Nesse lapso temporal formado por quatro semanas,

o autor laborou em todos os domingos, sem usufruir pelo menos

uma folga nesse dia.

Das normas coletivas aplicáveis ao contrato de trabalho, extrai-se a

previsão de pagamento de horas extras em domingos e feriados

com adicional de 125%, a teor, por exemplo da Cláusula Décima

Quarta da CCT 2020/2021 (ID. a53c7fa).

Diante do exposto, dou provimento ao recurso do autor para

acrescer à condenação o pagamento dos domingos trabalhados a

cada três semanas e não compensados, com o adicional
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convencional de 125%.''

Inviável a análise do recurso, em relação à alegação de validade

das normas coletivas, uma vez que o Colegiadonão adotou tese

sobre a matéria. Assim, ausente o prequestionamento, incide o

óbice indicado na Súmula nº297 do Tribunal Superior do Trabalho.

Nesse contexto, estando a controvérsia decidida com base nos

elementos de prova disponíveis nos autos, à insurgência aplica-se o

óbice insculpido na Súmula nº 126 do TST, segundo a qual a

discussão dos fatos e das provas finda nesta instância trabalhista.

Dessa forma, a admissibilidade do recurso não se viabiliza por

violação aos dispositivos legais invocados e nem por divergência

jurisprudencial, ante a inespecificidade do quadro fático.

CONCLUSÃO

Recebo parcialmente o recurso.

Cumpram-se as disposições do Ato Conjunto nº 10/TST.CSJT, de

28 de junho de 2010 ou, tratando-se de processo que tramita pelo

sistema PJe-JT, as disposições do Ato SEGJUD.GP Nº 32, de 26 de

janeiro de 2017.

Publique-se e intime-se.

FLORIANOPOLIS/SC, 26 de abril de 2024.

AMARILDO CARLOS DE LIMA

Desembargador do Trabalho-Presidente

FLORIANOPOLIS/SC, 26 de abril de 2024.

LOURETE CATARINA DUTRA

Assessor

Processo Nº RORSum-0001034-42.2022.5.12.0046
Relator REINALDO BRANCO DE MORAES

RECORRENTE LIDERANCA LIMPEZA E
CONSERVACAO LTDA

ADVOGADO MARLON NUNES MENDES(OAB:
19199/SC)

RECORRENTE LEONI DE FATIMA INACIO

ADVOGADO SUELEN SOARES(OAB: 23333/SC)

ADVOGADO JOICE DE MORAIS FLORIANI(OAB:
28472/SC)

RECORRIDO LIDERANCA LIMPEZA E
CONSERVACAO LTDA

ADVOGADO MARLON NUNES MENDES(OAB:
19199/SC)

RECORRIDO LEONI DE FATIMA INACIO

ADVOGADO SUELEN SOARES(OAB: 23333/SC)

ADVOGADO JOICE DE MORAIS FLORIANI(OAB:
28472/SC)

Intimado(s)/Citado(s):

  - LIDERANCA LIMPEZA E CONSERVACAO LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

PODER JUDICIÁRIO

JUSTIÇA DO TRABALHO

AGRAVO DE INSTRUMENTO

Agravante(s): LEONI DE FATIMA INACIO

Agravado(s): LIDERANCA LIMPEZA E CONSERVACAO LTDA

Mantenho o despacho do Recurso de Revista e recebo o agravo de

instrumento.

Intime(m)-se a(s) parte(s) agravada(s) para responder, atendendo

ao disposto no art. 897, § 6º, da CLT.

Após, encaminhem-se os autos à Superior Corte Trabalhista.

FLORIANOPOLIS/SC, 26 de abril de 2024.

AMARILDO CARLOS DE LIMA

Desembargador do Trabalho-Presidente

FLORIANOPOLIS/SC, 26 de abril de 2024.

LOURETE CATARINA DUTRA

Assessor

Processo Nº AP-0010780-76.2013.5.12.0036
Relator MARIA BEATRIZ VIEIRA DA SILVA

GUBERT

AGRAVANTE FABIO MARQUES

ADVOGADO FERNANDO RAMOS DE
FAVERE(OAB: 24845/SC)

ADVOGADO TWYLA REITZ(OAB: 33163/SC)

ADVOGADO JOANNA DE ANGELIS GALDINO
SILVA(OAB: 36282/SC)

AGRAVADO ELISABETE LANGE VIEIRA

AGRAVADO GILCEMAR BIAZI VIEIRA

AGRAVADO ARQDESIGN PROJETOS E
CONSTRUCOES LTDA - ME

ADVOGADO DILNEI MARCELINO JUNIOR(OAB:
36575/SC)

ADVOGADO MARCELO DA COSTA(OAB:
37128/SC)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ARQDESIGN PROJETOS E CONSTRUCOES LTDA - ME

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO
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PODER JUDICIÁRIO

JUSTIÇA DO TRABALHO

AGRAVO DE INSTRUMENTO

Agravante(s): FABIO MARQUES

Agravado(s): 1. ARQDESIGN PROJETOS E CONSTRUCOES

LTDA - ME

                                 2. ELISABETE LANGE

VIEIRA

                                 3. GILCEMAR BIAZI

VIEIRA

Mantenho o despacho do Recurso de Revista e recebo o agravo de

instrumento.

Intime(m)-se a(s) parte(s) agravada(s) para responder, atendendo

ao disposto no art. 897, § 6º, da CLT.

Após, encaminhem-se os autos à Superior Corte Trabalhista.

FLORIANOPOLIS/SC, 26 de abril de 2024.

AMARILDO CARLOS DE LIMA

Desembargador do Trabalho-Presidente

FLORIANOPOLIS/SC, 26 de abril de 2024.

LOURETE CATARINA DUTRA

Assessor

Processo Nº AP-0010780-76.2013.5.12.0036
Relator MARIA BEATRIZ VIEIRA DA SILVA

GUBERT

AGRAVANTE FABIO MARQUES

ADVOGADO FERNANDO RAMOS DE
FAVERE(OAB: 24845/SC)

ADVOGADO TWYLA REITZ(OAB: 33163/SC)

ADVOGADO JOANNA DE ANGELIS GALDINO
SILVA(OAB: 36282/SC)

AGRAVADO ELISABETE LANGE VIEIRA

AGRAVADO GILCEMAR BIAZI VIEIRA

AGRAVADO ARQDESIGN PROJETOS E
CONSTRUCOES LTDA - ME

ADVOGADO DILNEI MARCELINO JUNIOR(OAB:
36575/SC)

ADVOGADO MARCELO DA COSTA(OAB:
37128/SC)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ELISABETE LANGE VIEIRA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

PODER JUDICIÁRIO

JUSTIÇA DO TRABALHO

AGRAVO DE INSTRUMENTO

Agravante(s): FABIO MARQUES

Agravado(s): 1. ARQDESIGN PROJETOS E CONSTRUCOES

LTDA - ME

                                 2. ELISABETE LANGE

VIEIRA

                                 3. GILCEMAR BIAZI

VIEIRA

Mantenho o despacho do Recurso de Revista e recebo o agravo de

instrumento.

Intime(m)-se a(s) parte(s) agravada(s) para responder, atendendo

ao disposto no art. 897, § 6º, da CLT.

Após, encaminhem-se os autos à Superior Corte Trabalhista.

FLORIANOPOLIS/SC, 26 de abril de 2024.

AMARILDO CARLOS DE LIMA

Desembargador do Trabalho-Presidente

FLORIANOPOLIS/SC, 26 de abril de 2024.

LOURETE CATARINA DUTRA

Assessor

Processo Nº AP-0010780-76.2013.5.12.0036
Relator MARIA BEATRIZ VIEIRA DA SILVA

GUBERT

AGRAVANTE FABIO MARQUES

ADVOGADO FERNANDO RAMOS DE
FAVERE(OAB: 24845/SC)

ADVOGADO TWYLA REITZ(OAB: 33163/SC)

ADVOGADO JOANNA DE ANGELIS GALDINO
SILVA(OAB: 36282/SC)

AGRAVADO ELISABETE LANGE VIEIRA

AGRAVADO GILCEMAR BIAZI VIEIRA

AGRAVADO ARQDESIGN PROJETOS E
CONSTRUCOES LTDA - ME

ADVOGADO DILNEI MARCELINO JUNIOR(OAB:
36575/SC)

ADVOGADO MARCELO DA COSTA(OAB:
37128/SC)

Intimado(s)/Citado(s):

  - GILCEMAR BIAZI VIEIRA
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            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

PODER JUDICIÁRIO

JUSTIÇA DO TRABALHO

AGRAVO DE INSTRUMENTO

Agravante(s): FABIO MARQUES

Agravado(s): 1. ARQDESIGN PROJETOS E CONSTRUCOES

LTDA - ME

                                 2. ELISABETE LANGE

VIEIRA

                                 3. GILCEMAR BIAZI

VIEIRA

Mantenho o despacho do Recurso de Revista e recebo o agravo de

instrumento.

Intime(m)-se a(s) parte(s) agravada(s) para responder, atendendo

ao disposto no art. 897, § 6º, da CLT.

Após, encaminhem-se os autos à Superior Corte Trabalhista.

FLORIANOPOLIS/SC, 26 de abril de 2024.

AMARILDO CARLOS DE LIMA

Desembargador do Trabalho-Presidente

FLORIANOPOLIS/SC, 26 de abril de 2024.

LOURETE CATARINA DUTRA

Assessor

Processo Nº RORSum-0000252-28.2023.5.12.0037
Relator MARCOS VINICIO ZANCHETTA

RECORRENTE VIA S.A.

ADVOGADO TATIANA DE MORAIS DIAS(OAB:
344121/SP)

ADVOGADO CARLOS FERNANDO DE SIQUEIRA
CASTRO(OAB: 30028/SC)

RECORRENTE ANTONIO LEITAO DE LIMA SILVA

ADVOGADO MARCOS ROBERTO DIAS(OAB:
87946/MG)

ADVOGADO DANIELLE CRISTINA VIEIRA DE
SOUZA DIAS(OAB: 116893/MG)

ADVOGADO ALESSANDRA CRISTINA DIAS(OAB:
144802/MG)

RECORRIDO ANTONIO LEITAO DE LIMA SILVA

ADVOGADO MARCOS ROBERTO DIAS(OAB:
87946/MG)

ADVOGADO DANIELLE CRISTINA VIEIRA DE
SOUZA DIAS(OAB: 116893/MG)

ADVOGADO ALESSANDRA CRISTINA DIAS(OAB:
144802/MG)

RECORRIDO VIA S.A.

ADVOGADO TATIANA DE MORAIS DIAS(OAB:
344121/SP)

ADVOGADO CARLOS FERNANDO DE SIQUEIRA
CASTRO(OAB: 30028/SC)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ANTONIO LEITAO DE LIMA SILVA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

PODER JUDICIÁRIO

JUSTIÇA DO TRABALHO

AGRAVO DE INSTRUMENTO

Agravante(s): 1. VIA S.A.

             2. ANTONIO LEITAO DE LIMA SILVA

Agravado(s): 1. ANTONIO LEITAO DE LIMA SILVA

             2. VIA S.A.

Mantenho o despacho do Recurso de Revista e recebo os agravos

de instrumento.

Intime(m)-se a(s) parte(s) agravada(s) para responder, atendendo

ao disposto no art. 897, § 6º, da CLT.

Após, encaminhem-se os autos à Superior Corte Trabalhista.

FLORIANOPOLIS/SC, 26 de abril de 2024.

AMARILDO CARLOS DE LIMA

Desembargador do Trabalho-Presidente

FLORIANOPOLIS/SC, 26 de abril de 2024.

LOURETE CATARINA DUTRA

Assessor

Processo Nº RORSum-0000252-28.2023.5.12.0037
Relator MARCOS VINICIO ZANCHETTA

RECORRENTE VIA S.A.

ADVOGADO TATIANA DE MORAIS DIAS(OAB:
344121/SP)

ADVOGADO CARLOS FERNANDO DE SIQUEIRA
CASTRO(OAB: 30028/SC)

RECORRENTE ANTONIO LEITAO DE LIMA SILVA

ADVOGADO MARCOS ROBERTO DIAS(OAB:
87946/MG)

ADVOGADO DANIELLE CRISTINA VIEIRA DE
SOUZA DIAS(OAB: 116893/MG)

ADVOGADO ALESSANDRA CRISTINA DIAS(OAB:
144802/MG)
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RECORRIDO ANTONIO LEITAO DE LIMA SILVA

ADVOGADO MARCOS ROBERTO DIAS(OAB:
87946/MG)

ADVOGADO DANIELLE CRISTINA VIEIRA DE
SOUZA DIAS(OAB: 116893/MG)

ADVOGADO ALESSANDRA CRISTINA DIAS(OAB:
144802/MG)

RECORRIDO VIA S.A.

ADVOGADO TATIANA DE MORAIS DIAS(OAB:
344121/SP)

ADVOGADO CARLOS FERNANDO DE SIQUEIRA
CASTRO(OAB: 30028/SC)

Intimado(s)/Citado(s):

  - VIA S.A.

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

PODER JUDICIÁRIO

JUSTIÇA DO TRABALHO

AGRAVO DE INSTRUMENTO

Agravante(s): 1. VIA S.A.

             2. ANTONIO LEITAO DE LIMA SILVA

Agravado(s): 1. ANTONIO LEITAO DE LIMA SILVA

             2. VIA S.A.

Mantenho o despacho do Recurso de Revista e recebo os agravos

de instrumento.

Intime(m)-se a(s) parte(s) agravada(s) para responder, atendendo

ao disposto no art. 897, § 6º, da CLT.

Após, encaminhem-se os autos à Superior Corte Trabalhista.

FLORIANOPOLIS/SC, 26 de abril de 2024.

AMARILDO CARLOS DE LIMA

Desembargador do Trabalho-Presidente

FLORIANOPOLIS/SC, 26 de abril de 2024.

LOURETE CATARINA DUTRA

Assessor

Processo Nº AP-0232100-10.2008.5.12.0026
Relator MIRNA ULIANO BERTOLDI

AGRAVANTE BANCO DO BRASIL SA

ADVOGADO GISELE BEATRIZ FABRIS(OAB:
48683/SC)

AGRAVADO FRANCISCO DA SILVA KOTZIAS

ADVOGADO PABLO APOSTOLOS SIARCOS(OAB:
17338/SC)

ADVOGADO ANTONIO DILSON PICOLO
FILHO(OAB: 30484/PR)

ADVOGADO EDIVALDO BRUZAMOLIM SILVA DA
ROCHA(OAB: 19471/PR)

Intimado(s)/Citado(s):

  - FRANCISCO DA SILVA KOTZIAS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

PODER JUDICIÁRIO

JUSTIÇA DO TRABALHO

AGRAVO DE INSTRUMENTO

Agravante(s): BANCO DO BRASIL SA

Agravado(s): FRANCISCO DA SILVA KOTZIAS

Mantenho o despacho do Recurso de Revista e recebo o agravo de

instrumento.

Intime(m)-se a(s) parte(s) agravada(s) para responder, atendendo

ao disposto no art. 897, § 6º, da CLT.

Após, encaminhem-se os autos à Superior Corte Trabalhista.

FLORIANOPOLIS/SC, 26 de abril de 2024.

AMARILDO CARLOS DE LIMA

Desembargador do Trabalho-Presidente

FLORIANOPOLIS/SC, 26 de abril de 2024.

LOURETE CATARINA DUTRA

Assessor

Processo Nº MSCiv-0001106-36.2023.5.12.0000
Relator GRACIO RICARDO BARBOZA

PETRONE

IMPETRANTE ANDRE EUGENIO DO NASCIMENTO
ZILLI

ADVOGADO DIVALDO PEDRO MARINS
ROCHA(OAB: 23108/DF)

IMPETRADO EMPRESA BRASILEIRA DE
CORREIOS E TELEGRAFOS

IMPETRADO JUíZO DA 2ª VARA DO TRABALHO
DE SÃO JOSÉ

CUSTOS LEGIS MINISTÉRIO PÚBLICO DO
TRABALHO

Intimado(s)/Citado(s):

  - ANDRE EUGENIO DO NASCIMENTO ZILLI

Código para aferir autenticidade deste caderno: 213499
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            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

PODER JUDICIÁRIO

JUSTIÇA DO TRABALHO

PROCESSO nº 0001106-36.2023.5.12.0000 (MSCiv)

IMPETRANTE: ANDRE EUGENIO DO NASCIMENTO ZILLI

IMPETRADO: JUÍZO DA 2ª VARA DO TRABALHO DE SÃO JOSÉ,

EMPRESA BRASILEIRA DE CORREIOS E TELEGRAFOS

RELATOR: GRACIO RICARDO BARBOZA PETRONE

AGRAVO INTERNO. NÃO PROVIMENTO. É de ser mantida a

decisão proferida quando o agravante não traz razões suficientes

para a sua reforma.

VISTOS, relatados e discutidos estes autos de AGRAVO INTERNO,

provenientes do Tribunal Regional do Trabalho da 12ª Região,

sendo agravante ANDRÉ EUGÊNIO DO NASCIMENTO ZILLI e

agravado DESPACHO DO EXMO. DESEMBARGADOR RELATOR

NOS AUTOS DO MS 0001106-36.2023.5.12.0000.

O impetrante interpõe agravo de instrumento contra decisão

monocrática deste Relator que indeferiu liminar pleiteada em

mandado de segurança, por meio da qual pretendeu a incorporação

imediata da função gratificada recebida pela média do exercício dos

últimos 10 (dez) anos.

Sustenta que cumpre todos os requisitos exigidos para fazer jus à

incorporação das gratificações de função exercidas pela média dos

últimos 10 (dez) anos, conforme autoriza o entendimento

consolidado na Súmula nº 372 do TST.

Revisita todo seu histórico funcional, reiterando que de 1º.6.2009 a

1º.8.2023 sempre teve um acréscimo na sua remuneração,

perfazendo, portanto, 15 anos e 06 meses de exercício de função

gratificada.

Intimada, a empresa litisconsorte quedou-se silente.

O Ministério Público do Trabalho manifestou-se às fls. 413-417, pelo

conhecimento e desprovimento do agravo.

É o relatório.

VOTO

Conheço do agravo interno, por estarem preenchidos os

pressupostos legais de admissibil idade.

MÉRITO

Trata de agravo interno, por meio do qual o impetrante pugna pela

reforma da decisão deste Relator que indeferiu o pedido liminar

para incorporação da gratificação de função, nos moldes do

entendimento consolidado na Súmula nº 372 do TST.

Ocorre que, como registrei na decisão das fls. 370-373, as fichas

financeiras acostadas pelo autor não permitem aferir o recebimento

de função gratificada desde 2007. Nesse aspecto, a ficha financeira

da fl. 185 não contempla qualquer valor a esse título, situação

igualmente verificada na de 2008 (fls. 195-196).

O alegado exercício de função gratificada como motorizado (M) em

2006 ocorreu em substituição por apenas 01 mês e 20 dias,

situação que igualmente se observa em 2007, mas que é, ao revés

do que sustenta o impetrante, insuficiente para o cumprimento do

lapso temporal exigido de 10 (dez) anos anteriores a 11.11.2017

para a incorporação pleiteada.

No que tange à alegação de que as funções gratificadas eram

remuneradas por meio de rubricas diversas, a exemplo do

"complemento de remuneração singular" e "complemento de

incentivo à produtividade - CIP", não observo pagamento dessas

parcelas na ficha financeira de 2007, mas tão somente de verba

denominada "substituição", o que ocorreu em apenas 02 (dois)

meses do referido ano, como já dito, o que também se verificou em

2008. Aqui, ressalto que essas substituições foram pontuais e,

portanto, precárias, não importando no exercício da função em

substituição por longo período a assegurar o direito perseguido pelo

impetrante.

Observo que o próprio impetrante reconhece a ausência da fumaça

do bom direito quando afirma na peça de ingresso que em

novembro de 2017 já contava com mais de 09 anos e 06 meses de

função gratificada (fl. 34).

Já no que tange à aplicação do Manual de Pessoal da ré, observo

que o direito assegurado é o de designação para a função de apoio

técnico e ou de apoio operacional pelo exercício de função gerencial

por determinado período, hipótese que refoge ao pedido articulado

na presente ação de segurança de restabelecimento imediato da

remuneração equivalente ao valor da média aritmética das

gratificações de função recebidas nos últimos 10 (dez) anos.
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Ante o exposto, nego provimento ao recurso.

Caso unânime a decisão, proponho a aplicação de multa ao

agravante de 5% sobre o valor atribuído à causa, que ora altero

para R$ 7.701,02, valor alegadamente suprimido quando da

propositura do presente mandado de segurança, por corresponder à

vantagem econômica buscada.

Pelo que,

ACORDAM as Exmas. Magistradas e os Exmos. Magistrados da

Seção Especializada 2 do Tribunal Regional do Trabalho da 12ª

Região, por maioria, vencido o Exmo. Desembargador do Trabalho

Marcos Vinicio Zanchetta e vencida a Exma. Desembargadora do

Trabalho Mari Eleda Migliorini, DETERMINAR a retificação do valor

dado à causa para R$ 7.701,02. À unanimidade, CONHECER DO

AGRAVO INTERNO. No mérito, por igual votação, NEGAR-LHE

PROVIMENTO. Por maioria,CONDENAR o agravante ao

pagamento de multa de 5% (cinco por cento) sobre o valor retificado

da causa, de R$7.701,02, na forma do § 4º do art. 1.021 do CPC,

vencido parcialmente o Exmo. Desembargador do Trabalho Marcos

Vinicio Zanchetta e vencida parcialmente a Exma. Desembargadora

do Trabalho Mari Eleda Migliorini, que condenavam o agravante ao

pagamento de multa de 5% (cinco por cento) sobre o valor de

R$1.000,00.

Participaram do julgamento realizado na sessão do dia 22 de abril

de 2024, sob a presidência da Exma. Desembargadora do Trabalho

Quézia de Araújo Duarte Nieves Gonzalez, Vice-Presidente, as

Exmas.  Desembargadoras  do  Traba lho  e  os  Exmos.

Desembargadores do Trabalho Marcos Vinicio Zanchetta, Garibaldi

Tadeu Pereira Ferreira, Gracio Ricardo Barboza Petrone, Mari

Eleda Migliorini, Maria de Lourdes Leiria, José Ernesto Manzi, Mirna

Uliano Bertoldi e Nivaldo Stankiewicz. Presente o Dr. Piero Rosa

Menegazzi, Procurador-Chefe da Procuradoria Regional do

Trabalho. Não participou do julgamento o Exmo. Desembargador do

Trabalho Amarildo Carlos de Lima, Presidente, na forma do Ato

SEAP n° 54/2023.

GRACIO RICARDO BARBOZA PETRONE

Relator

FLORIANOPOLIS/SC, 29 de abril de 2024.

JULIO CESAR VIEIRA DE CASTRO

Assessor

Processo Nº ROT-0000918-68.2022.5.12.0003
Relator CESAR LUIZ PASOLD JUNIOR

RECORRENTE ELAINE DEL PRIORE VIEIRA

ADVOGADO LEONARDO OLIVEIRA DOS
SANTOS(OAB: 32284/SC)

ADVOGADO MAYKON FELIPE DE MELO(OAB:
20373/SC)

ADVOGADO CAMILA BARELA CORREA(OAB:
40445/SC)

ADVOGADO MALU BORGES NUNES(OAB:
51458/SC)

ADVOGADO VITOR TEIXEIRA FERREIRA(OAB:
39959/SC)

RECORRENTE EMPRESA BRASILEIRA DE
CORREIOS E TELEGRAFOS

ADVOGADO WALDA HELENA DOS PASSOS
OLIVEIRA TERCEROS(OAB:
26177/SC)

ADVOGADO JORGE ALEXANDRE NIEDERAUER
RAMOS(OAB: 37385/SC)

ADVOGADO FELIPE CRISPIM(OAB: 17025/SC)

RECORRIDO EMPRESA BRASILEIRA DE
CORREIOS E TELEGRAFOS

ADVOGADO WALDA HELENA DOS PASSOS
OLIVEIRA TERCEROS(OAB:
26177/SC)

ADVOGADO JORGE ALEXANDRE NIEDERAUER
RAMOS(OAB: 37385/SC)

ADVOGADO FELIPE CRISPIM(OAB: 17025/SC)

RECORRIDO ELAINE DEL PRIORE VIEIRA

ADVOGADO LEONARDO OLIVEIRA DOS
SANTOS(OAB: 32284/SC)
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ADVOGADO MAYKON FELIPE DE MELO(OAB:
20373/SC)

ADVOGADO CAMILA BARELA CORREA(OAB:
40445/SC)

ADVOGADO MALU BORGES NUNES(OAB:
51458/SC)

ADVOGADO VITOR TEIXEIRA FERREIRA(OAB:
39959/SC)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ELAINE DEL PRIORE VIEIRA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

PODER JUDICIÁRIO

JUSTIÇA DO TRABALHO

RECURSO DE REVISTA

ROT-0000918-68.2022.5.12.0003 - 5aTurma

Lei 13.015/2014

Lei 13.467/2017

Recorrente(s): ELAINE DEL PRIORE VIEIRA

                    Recorrido(a)(s): EMPRESA BRASILEIRA

DE CORREIOS E TELEGRAFOS

                    PRESSUPOSTOS EXTRÍNSECOS

Tempestivo o recurso (acórdão publicado em 20/03/2024; recurso

apresentado em 04/04/2024).

Regular a representação processual.

Dispensado o preparo.

PRESSUPOSTOS INTRÍNSECOS

Direito Individual do Trabalho / Responsabilidade Civil do

Empregador / Indenização por Dano Moral

Alegação(ões):

- violação do art. 7º, XXII, da Constituição Federal;

- violação dos arts. 3º e 5º da Lei nº 7.102/83; 186 e 927 do CC;

- divergência jurisprudencial.

A parte recorrente requer a condenação da reclamada ao

pagamento de indenização por danos morais decorrentes do

transporte irregular de valores.

Consta da ementa do acórdão:

"INDENIZAÇÃO POR DANO MORAL. TRANSPORTE DE

VALORES. Embora o trabalhador possa ficar suscetível ao risco de

sofrer um assalto durante o transporte de valores, esse fato, por si

só, não pode ser equiparado a um evento danoso, sujeito à

reparação civil, porquanto a possibilidade de assalto é abstrata,

sendo que o dano que justifica a indenização deve ser concreto."

A parte recorrente demonstrou divergência jurisprudencial apta ao

seguimento do recurso com a ementa colacionada aos autos,

proveniente da SDI-1 do TST (TST-AgR-E-ED-ARR-662-

17.2012.5.01.0025), no seguinte sentido:

AGRAVO REGIMENTAL. EMBARGOS EM RECURSO DE

REVISTA REGIDOS PELA LEI Nº 13.015/2014. DANO MORAL.

COMPENSAÇÃO. TRANSPORTE DE VALORES. DESVIO DE

FUNÇÃO. EXPOSIÇÃO INDEVIDA A SITUAÇÃO DE RISCO.

DAMNUM IN RE IPSA. NÃO PROVIMENTO. 1. A atual

jurisprudência deste colendo Tribunal Superior inclina-se no sentido

de considerar devido o pagamento de compensação por dano moral

ao empregado que desempenhe transporte de valores na situação

de esta função não configurar entre as atribuições para as quais ele

foi contratado. Precedentes desta egrégia SBDI-1 e das Turmas. 2.

Na hipótese vertente, conforme a decisão proferida pela egrégia

Terceira Turma desta Corte Superior, os fatos narrados pelo

reclamante na reclamação trabalhista foram considerados

verdadeiros em virtude da incidência dos efeitos da revelia, cuja

presunção é relativa, admitindo-se prova em sentido contrário. 3.

Ocorre, todavia, que a reclamada, ora agravante, não apresentou

prova apta a elidir os efeitos da revelia, razão pela qual foram

consideradas verdadeiras as alegações suscitadas pelo reclamante,

no sentido de que, embora não estivesse entre suas atribuições o

transporte de valores, ele desempenhava essa função. 4.

Considerando, pois, que o v. acórdão turmário está em

conformidade com a atual e iterativa jurisprudência desta colenda

Corte Superior, o processamento do recurso de embargos encontra

óbice no artigo 894, § 2º, da CLT. 5. Agravo regimental conhecido e

não provido.

DIREITO PROCESSUAL CIVIL E DO TRABALHO / Atos

Processuais / Nulidade / Negativa de Prestação Jurisdicional

Alegação(ões):

- violação do art. 93, IX, da Constituição Federal;

- violação dos arts. 832 e 897-A da CLT; 458, 1022 e 1025 do CPC.

A parte recorrente alega a nulidade do julgado por negativa de

entrega da prestação jurisdicional, ao argumento de que, apesar

dos embargos de declaração opostos, o Regional omitiu-se, ao

deixar de analisar "o item I da Súmula 372 do TST a respeito da

estabilidade financeira e que é fato incontroverso que o autor

continua exercendo a mesma função".
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Consigno, inicialmente, que a prefacial arguida somente pode ser

apreciada sob a ótica de ofensa, em tese, dos arts. 832 da CLT, 489

do NCPC ou 93, IX, da CF de 1988, tendo em vista o teor da

Súmula nº 459 do TST (Res. 197/2015, DEJT divulgado em 14, 15 e

18.05.2015).

Constata-se, dos termos dos acórdãos de fls. 301 a 316 e 358 a

360, que a matéria devolvida à apreciação no recurso ordinário foi

enfrentada no julgamento. Houve pronunciamento expresso e

específico do Colegiado a respeito, e foram indicados os

fundamentos de fato e de direito que ampararam seu

convencimento jurídico. Não se vislumbra possível negativa de

entrega da prestação jurisdicional.

Direito Individual do Trabalho / Verbas Remuneratórias,

Indenizatórias e Benefícios / Gratificação / Gratificação de Função

Alegação(ões):

- contrariedade à Súmula nº 372, I e II, do Tribunal Superior do

Trabalho;

- violação do art. 7º, VI, da Constituição Federal;

- violação do art. 468 da CLT;

A parte recorrente manifesta a sua irresignação com a decisão do

Colegiado que absolveu a recorrida da condenação ao pagamento

de "diferenças da gratificação de função, no período imprescrito até

o efetivo restabelecimento do valor correto, mês a mês, em parcelas

vencidas e vincendas, com reflexos, observando que o FGTS

deverá ser depositado".

Consta dos acórdãos:

"Contudo, fiquei vencido pela douta maioria, tendo prevalecido o

voto da Exma. Desa. Mari Eleda Migliorini, nos seguintes termos:

É incontroverso que o valor da gratificação de função paga à autora

era proporcional ao nível da agência em que atuava, tratando-se de

regra muito clara disposta no regulamento interno da ré e aplicável

a todos os empregados. A alteração do valor da gratificação,

portanto, corresponde a um simples ato de subsunção da

empregadora ao seu próprio regramento, de acordo com um

complexo cálculo de pontuação.

Ademais, considero evidente que a alteração do nível da agência,

qualquer que fosse o seu motivo (carga de trabalho, receita,

produtividade, distribuição domiciliar, etc.), impactaria diretamente a

rotina e o volume de trabalho da autora, justificando a redução

proporcional da gratificação de função de gerência, hipótese já

prevista contratualmente. Não há direito adquirido sobre gratificação

precária, sendo o princípio da irredutibilidade reservado ao salário

stricto sensu.

Dessa forma, foi dado provimento ao recurso para excluir

integralmente a condenação nas diferenças da gratificação de

função."

"No acórdão embargado foram devidamente apreciados todos os

argumentos apresentados pela autora, com menção expressa à

tese contida na Súmula n. 372, I, do TST, bem como ao fato de que

recebia gratificação de função desde 2006, in verbis(fls. 304-305,

grifei):

b) Direito adquirido. Estabilidade financeira

No tocante à redução da gratificação de função quando a autora

passou a exercer o cargo de GERENTE AGENCIA DE CORREIO

III, pela saída do Banco Postal, é inaplicável a disposição contida na

Súmula n. 372, I, do TST, pois, não obstante a autora já exercesse

função de confiança desde 2006, a gratificação recebida de 2006 a

2009, como quebra de caixa, é bem inferior à que lhe passou a ser

paga a partir de dezembro de 2018.

A autora apenas recebeu gratificação superior àquela a partir de 03-

08-2009, ao passo em que a redução em questão ocorreu em 03-12

-2018, ou seja, meses antes de ter completado o requisito temporal

previsto na referida súmula, não havendo se falar, portanto, em

direito adquirido, nem em violação ao princípio da estabilidade

financeira."

Pelos fundamentos expostos no acórdão, observa-se, na decisão da

Turma, possível contrariedade à Súmula nº 372, II, do Tribunal

Superior do Trabalho, razão porque é recomendável que se dê

seguimento ao recurso para melhor exame.

CONCLUSÃO

Recebo parcialmente o recurso.

Cumpram-se as disposições do Ato Conjunto nº 10/TST.CSJT, de

28 de junho de 2010 ou, tratando-se de processo que tramita pelo

sistema PJe-JT, as disposições do Ato SEGJUD.GP Nº 32, de 26 de

janeiro de 2017.

Publique-se e intime-se.

FLORIANOPOLIS/SC, 22 de abril de 2024.

AMARILDO CARLOS DE LIMA

Desembargador do Trabalho-Presidente

FLORIANOPOLIS/SC, 29 de abril de 2024.

JULIO CESAR VIEIRA DE CASTRO

Assessor

Processo Nº AP-0000599-70.2023.5.12.0034
Relator MARI ELEDA MIGLIORINI

AGRAVANTE EMPRESA BRASILEIRA DE
CORREIOS E TELEGRAFOS

ADVOGADO JORGE ALEXANDRE NIEDERAUER
RAMOS(OAB: 37385/SC)

ADVOGADO JOCEANI KOCHE RITA DO
NASCIMENTO(OAB: 14867/SC)

ADVOGADO WALDA HELENA DOS PASSOS
OLIVEIRA TERCEROS(OAB:
26177/SC)
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AGRAVADO MAURO JULIO VIEIRA MARTINS

ADVOGADO ROBERVAL BORGES CORREA(OAB:
22380/DF)

ADVOGADO RAPHAEL DEICHMANN
MONREAL(OAB: 76893/PR)

Intimado(s)/Citado(s):

  - MAURO JULIO VIEIRA MARTINS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

PODER JUDICIÁRIO

JUSTIÇA DO TRABALHO

RECURSO DE REVISTA

AP-0000599-70.2023.5.12.0034 - 5a Turma

Lei 13.015/2014

Lei 13.467/2017

Recorrente(s): MAURO JULIO VIEIRA MARTINS

                    Recorrido(a)(s): EMPRESA BRASILEIRA

DE CORREIOS E TELEGRAFOS

                    PRESSUPOSTOS EXTRÍNSECOS

Tempestivo o recurso (acórdão publicado em 02/04/2024; recurso

apresentado em 05/04/2024).

Regular a representação processual.

Desnecessário o preparo.

PRESSUPOSTOS INTRÍNSECOS

Nos termos do art. 896, § 2º, da CLT, somente caberá recurso de

revista, em processo de execução, por ofensa direta e literal de

norma da Constituição Federal.

Por essa razão, serão desconsideradas, na análise dos

pressupostos intrínsecos, eventuais alegações de contrariedade a

verbetes jurisprudenciais, de violação à legislação

infraconstitucional ou de divergência jurisprudencial.

DIREITO PROCESSUAL CIVIL E DO TRABALHO / Liquidação /

Cumprimento / Execução / Obrigação de Fazer / Não Fazer

Alegação(ões):

- violação dos arts. 5º, XXXV, XXXVI e LXXVIII, e 37 da

Constituição Federal.

O exequente se insurge contra a decisão colegiada que extinguiu a

execução provisória, sem resolução do mérito, e cassou a tutela de

urgência concedida pelo Juiz.

Consta do acórdão:

"O exequente almeja a "execução provisória individual do direito

reconhecido na Ação Civil Pública 0000010-39.2020.5.10.0002" e,

consequentemente, a implementação no contracheque das parcelas

denominadas "FAT" (Função de Apoio Técnico) e "FAO" (Função de

Apoio Operacional" (fls. 2 e 15).

Na realidade, a "obrigação de fazer" pretendida pelo exequente, se

acolhida, acarreta imediata "obrigação de pagar".

Diferentemente ocorre naqueles casos em que o trabalhador ajuíza

a execução provisória com o escopo de adiantar os trâmites

executivos (elaboração da conta de liquidação, por exemplo).

A sentença que embasa a execução provisória (fls. 41-48) foi

mantida pelo Corte Regional da 10ª Região (fls. 33-39). Todavia,

está pendente de julgamento recurso interposto perante a Alta Corte

Trabalhista.

O art. 2º-B da LEi n. 9.494/97 estabelece que:

Art. 2°-B A sentença que tenha por objeto a liberação de recurso,

inclusão em folha de pagamento, reclassificação, equiparação,

concessão de aumento ou extensão de vantagens a servidores da

União, dos Estados, do Distrito Federal e dos Municípios, inclusive

de suas autarquias e fundações, somente poderá ser executada

após seu trânsito em julgado. (grifei)

Embora seja viável a realização de procedimentos preparatórios na

execução provisória movida contra a Fazenda Pública, é vedada a

expropriação ou constrição do patrimônio. No caso, o título no qual

se baseia a execução provisória nem sequer determinou o imediato

cumprimento da obrigação nele estabelecida. [...]

Sendo assim, a extinção de execução provisória, sem resolução do

mérito, com fulcro no art. 924, I, do CPC, é medida que se impõe.

Consequentemente, deve ser cassada a tutela de urgência

concedida pelo Juiz."

A questão em debate exaure-se na interpretação de legislação

infraconstitucional que regulamenta a matéria, não afrontando, de

forma direta e literal, os dispositivos constitucionais invocados pela

parte recorrente como fundamento para o conhecimento do recurso

de revista. Se afronta houvesse seria ela apenas reflexa ou indireta,

insuscetível, portanto, de liberar o trânsito regular desse recurso de

natureza extraordinária.

CONCLUSÃO

DENEGO seguimento ao recurso de revista.

Publique-se e intime-se.

FLORIANOPOLIS/SC, 22 de abril de 2024.
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AMARILDO CARLOS DE LIMA

Desembargador do Trabalho-Presidente

FLORIANOPOLIS/SC, 29 de abril de 2024.

JULIO CESAR VIEIRA DE CASTRO

Assessor

Processo Nº ROT-0000405-41.2022.5.12.0055
Relator QUEZIA DE ARAUJO DUARTE

NIEVES GONZALEZ

RECORRENTE ESTADO DE SANTA CATARINA

RECORRIDO OZZ SAUDE - EIRELI

RECORRIDO MATHEUS CONY

ADVOGADO DIEGO PACHECO VALENTIN(OAB:
48492/SC)

ADVOGADO LUCAS DE AGUIAR POSSAMAI(OAB:
59297/SC)

CUSTOS LEGIS MINISTÉRIO PÚBLICO DO
TRABALHO

Intimado(s)/Citado(s):

  - MATHEUS CONY

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

PODER JUDICIÁRIO

JUSTIÇA DO TRABALHO

AGRAVO DE INSTRUMENTO

Agravante(s):

1. ESTADO DE SANTA CATARINA

Agravado(s):

1. MATHEUS CONY

2. OZZ SAUDE - EIRELI

Mantenho o despacho do Recurso de Revista e recebo o agravo de

instrumento.

Intime(m)-se a(s) parte(s) agravada(s) para responder, atendendo

ao disposto no art. 897, § 6º, da CLT.

Após, encaminhem-se os autos à Superior Corte Trabalhista.

FLORIANOPOLIS/SC, 26 de abril de 2024.

AMARILDO CARLOS DE LIMA

Desembargador do Trabalho-Presidente

FLORIANOPOLIS/SC, 29 de abril de 2024.

JULIO CESAR VIEIRA DE CASTRO

Assessor

Processo Nº MSCiv-0000549-88.2019.5.12.0000
Relator LILIA LEONOR ABREU

IMPETRANTE SIND DAS EMPR DE ASSEIO CONS
E SEV TERCER DO EST SC

ADVOGADO ALUISIO COUTINHO GUEDES
PINTO(OAB: 3899/SC)

IMPETRANTE SIND DAS EMPR DE SEG PRIVADA
DO EST SC

ADVOGADO ALUISIO COUTINHO GUEDES
PINTO(OAB: 3899/SC)

IMPETRADO JUíZO DA 7ª VARA DO TRABALHO
DE FLORIANÓPOLIS

IMPETRADO MINISTÉRIO PÚBLICO DO
TRABALHO

CUSTOS LEGIS MINISTÉRIO PÚBLICO DO
TRABALHO

Intimado(s)/Citado(s):

  - SIND DAS EMPR DE SEG PRIVADA DO EST SC

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

PODER JUDICIÁRIO

JUSTIÇA DO TRABALHO

Considerando que o Acórdão do Tribunal Superior do Trabalho já foi

enviado pela Corte Superior à 7ª Vara do Trabalho de Florianópolis,

providencie a Secretaria Processual o encaminhamento de cópia da

certidão de trânsito em julgado àquela unidadejudiciária (processo-

referência ACP 0000445-82.2019.5.12.0037).

Intimem-se os impetrantes para que procedam ao recolhimento das

custas processuais, no importe de R$ 20,00 (vinte reais), no prazo

de 10 (dez) dias.

Pagas as custas, arquivem-se.

FLORIANOPOLIS/SC, 26 de abril de 2024.

AMARILDO CARLOS DE LIMA

Desembargador do Trabalho-Presidente

FLORIANOPOLIS/SC, 29 de abril de 2024.

JULIO CESAR VIEIRA DE CASTRO

Assessor

Processo Nº MSCiv-0000549-88.2019.5.12.0000
Relator LILIA LEONOR ABREU
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IMPETRANTE SIND DAS EMPR DE ASSEIO CONS
E SEV TERCER DO EST SC

ADVOGADO ALUISIO COUTINHO GUEDES
PINTO(OAB: 3899/SC)

IMPETRANTE SIND DAS EMPR DE SEG PRIVADA
DO EST SC

ADVOGADO ALUISIO COUTINHO GUEDES
PINTO(OAB: 3899/SC)

IMPETRADO JUíZO DA 7ª VARA DO TRABALHO
DE FLORIANÓPOLIS

IMPETRADO MINISTÉRIO PÚBLICO DO
TRABALHO

CUSTOS LEGIS MINISTÉRIO PÚBLICO DO
TRABALHO

Intimado(s)/Citado(s):

  - SIND DAS EMPR DE ASSEIO CONS E SEV TERCER DO EST
SC

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

PODER JUDICIÁRIO

JUSTIÇA DO TRABALHO

Considerando que o Acórdão do Tribunal Superior do Trabalho já foi

enviado pela Corte Superior à 7ª Vara do Trabalho de Florianópolis,

providencie a Secretaria Processual o encaminhamento de cópia da

certidão de trânsito em julgado àquela unidadejudiciária (processo-

referência ACP 0000445-82.2019.5.12.0037).

Intimem-se os impetrantes para que procedam ao recolhimento das

custas processuais, no importe de R$ 20,00 (vinte reais), no prazo

de 10 (dez) dias.

Pagas as custas, arquivem-se.

FLORIANOPOLIS/SC, 26 de abril de 2024.

AMARILDO CARLOS DE LIMA

Desembargador do Trabalho-Presidente

FLORIANOPOLIS/SC, 29 de abril de 2024.

JULIO CESAR VIEIRA DE CASTRO

Assessor

Processo Nº ROT-0000484-75.2015.5.12.0019
Relator CESAR LUIZ PASOLD JUNIOR

RECORRENTE ANDRE LUIS FERREIRA

ADVOGADO PAULO SERGIO ARRABACA(OAB:
4728/SC)

ADVOGADO VICTOR DALAZEM(OAB: 31274/SC)

ADVOGADO LUIS FERNANDO BALLOCK(OAB:
18205/SC)

ADVOGADO ANA CAROLINA BOSCO
ARRABACA(OAB: 20382/SC)

ADVOGADO ROMOLO GASCHO DE SOUZA(OAB:
18437/SC)

ADVOGADO MARCO OCTAVIO SCHMIDT
CORREIA(OAB: 24067/SC)

RECORRENTE WEG DRIVES & CONTROLS -
AUTOMACAO LTDA

ADVOGADO TUANY GISELE ZIMMERMANN
CUBAS(OAB: 26271/SC)

ADVOGADO RAMON CARVALHO
HENRIQUE(OAB: 25449/SC)

ADVOGADO ELEMAR DIERSCHNABEL(OAB:
26678/SC)

ADVOGADO ALEXANDRA OPPERMANN(OAB:
19660/SC)

ADVOGADO CRISTIAN RODOLFO
WACKERHAGEN(OAB: 15271/SC)

ADVOGADO SINARA FRIEDRICH SAUSEN(OAB:
24118/SC)

ADVOGADO DHIOGO FILIPI ZIMMERMANN(OAB:
47376/SC)

ADVOGADO JACKSON DA COSTA BASTOS(OAB:
11433/SC)

ADVOGADO DIMAS TARCISIO VANIN(OAB:
3431/SC)

ADVOGADO SILENI MARGARET F DE BONA
SARTOR(OAB: 7426/SC)

ADVOGADO DIEGO JEAN COELHO(OAB:
31270/SC)

RECORRIDO ANDRE LUIS FERREIRA

ADVOGADO PAULO SERGIO ARRABACA(OAB:
4728/SC)

ADVOGADO VICTOR DALAZEM(OAB: 31274/SC)

ADVOGADO LUIS FERNANDO BALLOCK(OAB:
18205/SC)

ADVOGADO ANA CAROLINA BOSCO
ARRABACA(OAB: 20382/SC)

ADVOGADO ROMOLO GASCHO DE SOUZA(OAB:
18437/SC)

RECORRIDO WEG DRIVES & CONTROLS -
AUTOMACAO LTDA

ADVOGADO TUANY GISELE ZIMMERMANN
CUBAS(OAB: 26271/SC)

ADVOGADO RAMON CARVALHO
HENRIQUE(OAB: 25449/SC)

ADVOGADO ELEMAR DIERSCHNABEL(OAB:
26678/SC)

ADVOGADO ALEXANDRA OPPERMANN(OAB:
19660/SC)

ADVOGADO CRISTIAN RODOLFO
WACKERHAGEN(OAB: 15271/SC)

ADVOGADO SINARA FRIEDRICH SAUSEN(OAB:
24118/SC)

ADVOGADO DHIOGO FILIPI ZIMMERMANN(OAB:
47376/SC)

ADVOGADO JACKSON DA COSTA BASTOS(OAB:
11433/SC)

ADVOGADO DIMAS TARCISIO VANIN(OAB:
3431/SC)

ADVOGADO SILENI MARGARET F DE BONA
SARTOR(OAB: 7426/SC)

ADVOGADO DIEGO JEAN COELHO(OAB:
31270/SC)

TERCEIRO
INTERESSADO

LUCIANO DA SILVA

TERCEIRO
INTERESSADO

UNIÃO FEDERAL (PGF)

Intimado(s)/Citado(s):

  - WEG DRIVES & CONTROLS - AUTOMACAO LTDA
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            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

PODER JUDICIÁRIO

JUSTIÇA DO TRABALHO

AGRAVO DE INSTRUMENTO

Agravante(s): ANDRE LUIS FERREIRA

Agravado(s): WEG DRIVES & CONTROLS - AUTOMACAO LTDA

Mantenho o despacho do Recurso de Revista e recebo o agravo de

instrumento.

Intime(m)-se a(s) parte(s) agravada(s) para responder, atendendo

ao disposto no art. 897, § 6º, da CLT.

Após, encaminhem-se os autos à Superior Corte Trabalhista.

FLORIANOPOLIS/SC, 27 de abril de 2024.

AMARILDO CARLOS DE LIMA

Desembargador do Trabalho-Presidente

FLORIANOPOLIS/SC, 29 de abril de 2024.

JULIO CESAR VIEIRA DE CASTRO

Assessor

Processo Nº ROT-0000833-86.2022.5.12.0034
Relator TERESA REGINA COTOSKY

RECORRENTE HOSPITAL BAIA SUL S/A

ADVOGADO EVARISTO KUHNEN(OAB: 5431/SC)

RECORRENTE IRMANDADE DO SENHOR JESUS
DOS PASSOS E IMPERIAL
HOSPITAL DE CARIDADE

ADVOGADO FERNANDO LUZ DA GAMA LOBO D
ECA(OAB: 15329/SC)

ADVOGADO LUIZ FERNANDO CURCIO(OAB:
44174/SC)

ADVOGADO ALINE BEZ FORNASA
MARTINS(OAB: 18371/SC)

RECORRENTE ANDREA ORRICO CAMACHO

ADVOGADO PABLO APOSTOLOS SIARCOS(OAB:
17338/SC)

RECORRIDO HOSPITAL BAIA SUL S/A

ADVOGADO EVARISTO KUHNEN(OAB: 5431/SC)

RECORRIDO IRMANDADE DO SENHOR JESUS
DOS PASSOS E IMPERIAL
HOSPITAL DE CARIDADE

ADVOGADO FERNANDO LUZ DA GAMA LOBO D
ECA(OAB: 15329/SC)

ADVOGADO LUIZ FERNANDO CURCIO(OAB:
44174/SC)

ADVOGADO ALINE BEZ FORNASA
MARTINS(OAB: 18371/SC)

RECORRIDO ANDREA ORRICO CAMACHO

ADVOGADO PABLO APOSTOLOS SIARCOS(OAB:
17338/SC)

TERCEIRO
INTERESSADO

IRMANDADE DO SENHOR JESUS
DOS PASSOS E IMPERIAL
HOSPITAL DE CARIDADE

Intimado(s)/Citado(s):

  - IRMANDADE DO SENHOR JESUS DOS PASSOS E IMPERIAL
HOSPITAL DE CARIDADE

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

PODER JUDICIÁRIO

JUSTIÇA DO TRABALHO

PROCESSO nº 0000833-86.2022.5.12.0034 (ROT)

RECORRENTE: ANDREA ORRICO CAMACHO, HOSPITAL BAIA

SUL S/A, IRMANDADE DO SENHOR JESUS DOS PASSOS E

IMPERIAL HOSPITAL DE CARIDADE

RECORRIDO: ANDREA ORRICO CAMACHO, HOSPITAL BAIA

SUL S/A, IRMANDADE DO SENHOR JESUS DOS PASSOS E

IMPERIAL HOSPITAL DE CARIDADE

RELATORA: TERESA REGINA COTOSKY

FGTS. ÔNUS DA PROVA. EMPREGADOR. O ônus da prova em

relação aos corretos depósitos da parcela devida ao FGTS pertence

ao empregador, tendo em vista o princípio da aptidão da prova.

Nesse aspecto, o cancelamento da OJ n. 301 da SDI-1 do TST e a

edição da Súmula n. 461 do TST reforçam essa conclusão.

VISTOS, relatados e discutidos estes autos de RECURSO

ORDINÁRIO, provenientes da MM. 6ª VARA DO TRABALHO DE

FLORIANÓPOLIS - SC, sendo recorrentes 1. HOSPITAL BAIA

SUL S/A; 2. ANDREA ORRICO CAMACHO; e 3. IRMANDADE DO

SENHOR JESUS DOS PASSOS E IMPERIAL HOSPITAL DE
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CARIDADE e recorridos 1. ANDREA ORRICO CAMACHO; 2.

HOSPITAL BAIA SUL S/A; e 3. IRMANDADE DO SENHOR

JESUS DOS PASSOS E IMPERIAL HOSPITAL DE CARIDADE.

Da sentença proferida pela Exma. Juíza Maria Beatriz da Silva

Gubert, que acolheu em parte os pedidos elencados na inicial,

recorrem os litigantes a esta Corte.

Inicialmente, a primeira ré pretende a reforma do julgado em relação

às horas extras, defendendo a val idade do sistema de

compensação 12X36 no período anterior à reforma trabalhista, bem

assim a ausência de justificativa para o deferimento, a este título, do

tempo de interação na plataforma WhatsApp. Ainda, requer a

modificação da sentença em relação ao FGTS, à gratuidade da

justiça concedida à autora, e às multas normativas. Por fim, pleiteia

seja autorizada a compensação de valores pagos no decorrer do

contrato.

Por sua vez, a autora recorre da decisão nos seguintes tópicos: a)

intervalo intrajornada; b) limitação aos valores da inicial; e c)

honorários de sucumbência.

A terceira interessada recorre buscando, de início, a concessão dos

benefícios da justiça gratuita. No mérito, a reforma para o fim de

admitir a sua inclusão no polo passivo, a exclusão das horas extras,

do FGTS, da multa convencional e da verba honorária. Ainda, para

alegar a ausência de embasamento à gratuidade da justiça deferida

em favor da reclamante e o direito à isenção da cota patronal devida

ao INSS. Por fim, para alegar a prescrição quanto ao direito

discutido na demanda.

Contrarrazões são apresentadas pelas partes. A autora, em

específico, defende o não conhecimento do recurso da terceira

interessada, por entender configurada a deserção.

É o relatório.

VOTO

1. DESERÇÃO. TERCEIRA INTERESSADA. JUSTIÇA GRATUITA

A sentença reconheceu a condição de entidade beneficente de

assistência social à terceira interessada, isentando-a do depósito

recursal, na forma do art. 899, § 10º. Indeferiu, outrossim, a justiça

gratuita.

inconformada, a parte recorre, reiterando sua condição de

hipossuficiência econômica.

De outro vértice, a autora, em contrarrazões, requer seja declarada

a impossibilidade de processar o recurso, tendo em vista a

deserção.

Com relação aos benefícios da assistência judiciária gratuita, a sua

extensão à pessoa jurídica ainda é uma excepcionalidade e, como

tal, somente se justifica quando sobejamente comprovada a

impossibilidade de arcar com os custos do processo.

A terceira interessada é entidade filantrópica, com certidão do

CEBAS e documentos respectivos (fls. 3658-78) anexados nos

autos, hipótese que implica na isenção do depósito recursal,

conforme decidido em primeiro grau.

Contudo, a situação não alcança o recolhimento das custas

processuais a que foi condenada, devendo ser analisada a questão

a partir da alegada hipossuficiência.

No caso, foram juntados nos autos "Balanço Patrimonial" (fls. 3628

e 4020), merecendo destaque o de 2022, que apresenta "déficit

líquido do exercício" de R$ 18.084.978,00, e o de 2021, com valor

negativo de R$51.738.891,00.

O conteúdo informado nos documentos, sem dúvida, permite

concluir pela insuficiência de recursos da instituição.

Desse modo, considero comprovada a hipossuficiência financeira

capaz de justificar a concessão dos benefícios da justiça gratuita.

Ressalto que o contrato de locação (fls. 3422-25) firmado com a

primeira ré não tem o condão de modificar a conclusão adotada,

haja vista que a situação precária da entidade faz presumir sejam

os valores contratados destinados à regularização do seu passivo.

Dou, assim, provimento ao recurso para conceder à terceira

interessada a justiça gratuita, isentando-a do recolhimento de

custas.

Por corolário, rejeito a preliminar de deserção suscitada em

contrarrazões.

No mais, preenchidos os requisitos legais, conheço dos recursos e

das contrarrazões.

MÉRITO

QUESTÃO DE ORDEM

Por constar no recurso da terceira interessada questão prejudicial,

inverto a ordem dos recursos para proceder à sua análise por

primeiro. Ainda, em conjunto, analiso a matéria afeta à denunciação

à lide.

RECURSO DA TERCEIRA INTERESSADA

I N T E R V E N Ç Ã O .  I N C L U S Ã O  N O  P O L O  P A S S I V O .

D E N U N C I A Ç Ã O

No caso dos autos, a IRMANDADE DO SENHOR JESUS DOS

PASSOS E IMPERIAL HOSPITAL DE CARIDADE foi denunciada

pela reclamada quando da contestação, sob a justificativa de ter

sido a empregadora da reclamante durante todo o período que

antecedeu o contrato de locação firmado entre as empresas. Não

obstante isso, a própria recorrente fez sua intervenção, de modo

espontâneo, defendendo a sua legitimidade para atuar no polo

passivo da ação. Sucessivamente, disse ter interesse em
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acompanhar o processo na qualidade de litisconsorte passivo.

Analisando os pedidos, a magistrada que atuou em primeiro grau

indeferiu a denunciação à lide, por entender incompatível o

instrumento com o processo do trabalho. Reiterando sua decisão,

nas fls. 3999-4001, lançou os seguintes fundamentos:

Na audiência do ID. 4f2e0bb, o requerimento de denunciação à lide

da IRMANDADE DO SENHOR JESUS DOS PASSOS E IMPERIAL

HOSPITAL DE CARIDADE, apresentado na defesa da ré, foi

indeferido, tendo esta Magistrada manifestado o entendimento de

que o referido instituto é incompatível com o processo do trabalho,

já que a Justiça do Trabalho não tem competência para dizer da

relação entre denunciante e denunciado.

Na ocasião, a procuradora da IRMANDADE DO SENHOR JESUS

DOS PASSOS E IMPERIAL HOSPITAL DE CARIDADE pleiteou

que passe a atuar como assistente litisconsorcial, admitindo-se a

juntada dos documentos trazidos aos autos.

Com o adiamento da audiência, os autos vieram conclusos para

decisão.

Conquanto esta Magistrada já tenha indeferido o requerimento em

audiência, cumpre tecer mais algumas considerações, a fim de

evitar alegação de omissão no julgado.

Inicialmente, destaca-se que cabe à parte autora indicar contra

quem pretende demandar, sendo que eventual alteração do polo

passivo depende de expressa concordância, o que não se verificou

por ocasião da réplica e da audiência de instrução.

Ademais, nos termos da contestação apresentada pela ré,

considerando que, no caso, a denunciação da lide visa a

responsabilização da empresa que teria inicialmente contratado a

reclamante, tal medida deve ser implementada pelas reclamadas,

pelos meios judiciais próprios.

Destaca-se, no aspecto, que o instituto ora invocado pelas rés está

previsto no CPC, nos seguintes termos:

"Art. 125. É admissível a denunciação da lide, promovida por

qualquer das partes:

I - ao alienante imediato, no processo relativo à coisa cujo domínio

foi transferido ao denunciante, a fim de que possa exercer os

direitos que da evicção lhe resultam;

II - àquele que estiver obrigado, por lei ou pelo contrato, a indenizar,

em ação regressiva, o prejuízo de quem for vencido no processo.

§ 1º O direito regressivo será exercido por ação autônoma quando a

denunciação da lide for indeferida, deixar de ser promovida ou não

for permitida."

No caso, o segundo inciso amolda-se à pretensão exposta, ou seja,

a denunciação à lide com fins de ajuizamento de ação regressiva.

No aspecto, reitera-se que este Juízo não detém competência para

deliberar sobre a relação entre o réu, HOSPITAL BAÍA SUL S/A, e a

IRMANDADE DO SENHOR JESUS DOS PASSOS E IMPERIAL

HOSPITAL DE CARIDADE.

Reafirmada tal premissa, passa-se ao exame relativo ao pedido de

Assistência Litisconsorcial.

No aspecto, assim dispõe o CPC a respeito da matéria, verbis:

"Art. 124. Considera-se litisconsorte da parte principal o assistente

sempre que a sentença influir na relação jurídica entre ele e o

adversário do assistido."

Conforme acima fundamentado, ante a possibi l idade de

ajuizamento de ação regressiva envolvendo as empresas

retromencionadas, tem-se que a IRMANDADE DO SENHOR

JESUS DOS PASSOS E IMPERIAL HOSPITAL DE CARIDADE se

enquadra na condição de assistente litisconsorcial, devendo figurar

no polo passivo da reclamatória como terceiro interessado (como já

consta na autuação do feito).

Com isso, suas manifestações e os documentos que colacionou

permanecerão nos autos, para serem devidamente sopesados pelo

Juízo quando da prolação de sentença, na qual se decidirá a

consequência legal cabível em face da situação ora aferida.

Reinclua-se o feito em pauta de instrução.

Intimem-se as partes e o terceiro interessado.

Ainda, na sentença, quando analisou a questão afeta à sucessão,

concluiu pela responsabilidade exclusiva da sucessora em relação

aos créditos decorrentes da ação. Na sequência, julgou

"prejudicado o exame das arguições e requerimentos formulados

pelo terceiro interessado na manifestação do ID. c0ab0a5, já que

este não atua no processo na condição de parte" (fls. 4073-4).

Inconformada, a denunciada - sucedida e terceira interessada -

recorre a esta Corte. Defende a sua legitimidade para atuar no polo

passivo da demanda.

Não obstante as razões defendidas, sorte não lhe socorre.

Analiso.

Segundo Carlos Henrique Bezerra Leite, a denunciação da lide é

uma forma provocada de intervenção de terceiro, cuja vantagem é a

de concentrar em um só processo a solução de duas pendências

judiciais.

Outrossim, conforme o autor, o entendimento doutrinário dominante

é no sentido de que a denunciação da lide decorrente de direito de

regresso não é obrigatória, mas apenas facultativa.

A Orientação Jurisprudencial n. 227 da SDI-1 do TST estampava o

posicionamento de que a denunciação da lide era incompatível com

o processo do trabalho. Apesar de a Orientação ter sido cancelada

em 2005, não há falar na inversão do entendimento jurisprudencial

(caso em que seria editada nova Orientação prevendo o contrário).

Na verdade, o cancelamento se deu após a edição da EC nº

45/2004, que ampliou substancialmente a competência desta
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Justiça especializada. Nesse cenário, a situação traduziu nova

ausência de pacificação da jurisprudência quanto ao tema. E, de

fato, a jurisprudência seguiu adotando o entendimento de que a

denunciação é cabível, caso a justiça do trabalho seja competente

para dirimir a controvérsia secundária, qual seja, a que surge a

partir do conflito de interesses do denunciante (reclamada) e

denunciado (recorrente).

Nesse sentido, segue decisão recente do TST:

[...]. DENUNCIAÇÃO À LIDE. AUSÊNCIA DE INTERESSE

RECURSAL TRANSCENDÊNCIA NÃO RECONHECIDA. Consta

dos autos que " a denunciação foi aceita pelo juízo e a denunciada

apresentou defesa, alegando que não encontrou apólice contratada

em nome do autor, bem como esse já move ação civil pleiteando o

recebimento da cobertura ". Dentro desse contexto, correta a

decisão do TRT que declarou a falta de interesse recursal, haja

vista que a parte recorrente não foi sucumbente no tema

"denunciação à lide". E quanto ao tema incompetência da Justiça do

Trabalho, verifica-se que se trata de matéria sobre a qual não houve

insurgência da parte reclamada. Por fim, deve ser esclarecido

que, apesar do cancelamento da OJ 227 da SBDI-1 do TST, e da

ampliação da competência da Justiça do Trabalho pela Emenda

Constitucional nº 45/2004, que sugere ser possível a

denunciação, essa modalidade de intervenção de terceiros

pressupõe a competência desta Justiça Especializada para

dirimir a controvérsia entre denunciante e denunciado, o que

não ocorre no caso em exame, pois a pretensão regressiva é de

natureza cível. Agravo não provido [...]. (Ag-AIRR-682-

96.2021.5.09.0242, 6ª Turma, Relator Ministro Augusto Cesar Leite

de Carvalho, DEJT 11/12/2023). (grifei)

Alio-me ao pensamento em questão, e considero incabível a

denunciação da lide no caso em foco, pois a Justiça do Trabalho é

incompetente para processar e julgar a segunda lide, pautada nos

termos ajustados em contrato de locação/arrendamento.

A matéria ultrapassa a competência estabelecida no art. 114 da

Constituição da República, com as alterações determinadas pela

Emenda Constitucional n. 45/2004, pelo que é irreparável a

sentença no tocante à rejeição da denunciação à lide suscitada pela

demandada e ratificada pela recorrente.

Há necessidade de ponderar a peculiaridade dos autos, na medida

em que denunciante e denunciada defendem idêntica tese. Ambas

pretendem a inclusão da sucedida no polo passivo. Acontece que a

parte autora tem liberalidade para direcionar a lide contra aquele

que entende ser o devedor, nascendo daí a legitimidade da ré. De

outro vértice, em última análise, a recorrente nem sequer tem

interesse no que toca às insurgências, uma vez que não há contra

ela nenhuma condenação. Reitero, novamente, que questões afetas

ao contrato de locação devem ser dirimidas pelos interessados em

esfera própria.

Diante de todo o exposto, nego provimento ao recurso quanto à

denunciação da lide e inclusão da terceira interessada no polo

passivo da demanda.

Em decorrência, julgo prejudicada a análise das demais

insurgências objeto do recurso da terceira interessada.

RECURSO DA 1ª RECLAMADA

1. SUCESSÃO EMPRESARIAL

A parte reclamada - HOSPITAL BAIA SUL S.A. - postula a reforma

da decisão para ver afastada a sucessão empresarial em relação à

terceira interessada, IRMANDADE DO SENHOR JESUS DOS

PASSOS E IMPERIAL HOSPITAL DE CARIDADE, assim como a

responsabilidade sobre as verbas reconhecidas em favor da parte

autora. Alega ter firmado com a citada entidade contrato de locação

do estabelecimento comercial, motivo pelo qual exerce a atividade

no mesmo local. Contudo, afirma não ter responsabilidade pelas

verbas trabalhistas referentes ao período do contrato anterior à

referida transação.

O Juízo a quo decidiu (fls. 4073-4):

Malgrado a celebração de contrato de locação entre o réu e o

terceiro interessado (ID. 1659c88), apontada como fato impeditivo

do direito postulado, tem-se por demonstrada, no caso concreto, a

alegada sucessão empresarial.

[...]

No aspecto, a preposta do réu afirmou ao depor que: não tem

ciência dos termos e condições da transferência de atividades e

empregados do Hospital de Caridade para o Hospital Baía Sul; não

houve interrupção na prestação de serviços quando a autora foi

transferida para o réu; a partir da transferência, o Hospital de

Caridade não teve mais ingerência sobre as atividades da

reclamante; quem fez a rescisão contratual da autora foi o réu.

Diante da incontroversa transferência da autora para o segundo réu,

nos termos do termo aditivo ao seu contrato de trabalho (ID.

42eddaf), aplicam-se ao caso os termos dos dispositivos legais

retrocitados, destacando-se não haver prova ou alegação da

existência de fraude nesse procedimento.

Desta forma, reconheço a condição do réu de empresa sucessora,

pelo que este responderá pela totalidade dos créditos decorrentes

da presente ação, premissa que norteará o presente julgado.

Esclarece-se, outrossim, que da presente decisão, resta prejudicado

o exame das arguições e requerimentos formulados pelo terceiro

interessado na manifestação do ID. c0ab0a5, já que este não atua

no processo na condição de parte.

Com efeito, a sucessão de empregadores ocorre quando há

transferência da unidade produtiva para outro titular que, sem
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solução de continuidade, prossegue na mesma atividade econômica

da empresa sucedida, situação que gera para o sucessor a

responsabilidade pelo passivo trabalhista do empreendimento

econômico. Nesse sentido, os arts. 10 e 448, da CLT, dispõem que:

Art. 10 - Qualquer alteração na estrutura jurídica da empresa não

afetará os direitos adquiridos por seus empregados.

Art. 448. A mudança na propriedade ou na estrutura jurídica da

empresa não afetará os contratos de trabalho dos respectivos

empregados.

No caso em apreço, segundo consta na petição inicial, a autora foi

contratada em 23 de junho de 2015, pela Irmandade do Senhor

Jesus dos Passos e Imperial Hospital de Caridade, para exercer a

atividade de enfermeira, assim permanecendo até fevereiro de

2022, quando seu empregador foi sucedido pela reclamada. Em 16

de maio de 2022 foi demitida.

Com a inicial veio parte do aditivo contratual prevendo que "o

contrato primitivo" firmado entre IRMANDADE SENHOR JESUS

DOS PASSOS E IMPERIAL HOSPITAL DE CARIDADE e o (a)

empregado (A), passaria, a partir de 01/02/2022, para o HOSPITAL

BAIA SUL S/A (EMPREGADOR), e que o contrato passaria a viger

conforme as regras delimitadas no documento (fl. 37).

Na defesa, a ré se contrapôs ao pedido, afirmando que eventuais

créditos referentes ao período de 23-6-2015 a 31-01-2022 são de

responsabilidade exclusiva da Irmandade, que segue com CNPJ

ativo e auferindo receitas mensais destinadas ao pagamento de

seus credores. Informou que parte da receita vem do "Contrato

Particular de Locação Comercial de Bens Móveis, Imóvel e Outras

Avenças" assinado em 26/11/2020, com condições suspensivas que

somente se efetivaram a partir de 01º/02/2022. O documento foi

anexado nas fls. 3421-5.

Quanto ao contrato de locação/arrendamento, não veio para os

autos o referido documento. Necessário, neste ponto, mencionar a

cópia do e-mail enviado, pela reclamada, à Irmandade, dando-lhe

ciência do ajuizamento da ação, "conforme determinam as

Cláusulas do Contrato de Arrendamento" (fl. 3889), pois o fato serve

para formar o convencimento de que a transação tem alcance sobre

os contratos de trabalho, e que a omissão quanto à juntada

somente se justifica pela hipótese de o conteúdo do ajuste ser

contrário ao interesse da parte recorrente.

Prosseguindo, na audiência de instrução, quando questionada

sobre a sucessão - especificamente se tinha conhecimento sobre os

termos e condições para a assunção dos empregados e valores que

envolveram a transação -, a preposta (profissional) assumiu

desconhecer as suas particularidades; acerca do número de

empregados transferidos, também não soube precisar. Ainda,

questionada se o contrato da reclamante sofreu alguma solução de

cont inuidade quando o Baía Sul  assumiu,  respondeu

negativamente, acrescentando que o trabalho continuou a ser

prestado normalmente, sem interrupção. Por fim, esclareceu que a

partir de fevereiro de 2022 o Hospital de Caridade não teve

nenhuma ingerência sobre o contrato de trabalho da autora e que a

demissão foi realizada pelo Baía Sul, uma vez que a sociedade era

a empregadora da autora à época. Tudo conforme gravação da

audiência realizada na modalidade virtual, disponível no sítio

https://midias.pje.jus.br/midias/web/audiencia/visualizar?id=8ZDdm

MDIxMTBiZTBmMDJjMzdhYzkwZTRlMzhiZGUzOWFNekF5T0RJeE

5RPT0%2C.

Nesse contexto, observado o teor da cláusula que demonstra a

transferência da empregada, a prestação de serviços contínuo sem

nenhuma alteração, o fato de a ré não ter anexado o contrato que

tratou da transação - locação/arrendamento - realizada com o

Hospital de Caridade, bem assim o depoimento da preposta, a

sucessão reconhecida há que ser mantida.

Igualmente, deve ser mantida a responsabilidade pelos créditos

eventualmente reconhecidos, por força do art. 448-A da CLT

("Caracterizada a sucessão empresarial ou de empregadores

prevista nos arts. 10 e 448 desta Consolidação, as obrigações

trabalhistas, inclusive as contraídas à época em que os empregados

trabalhavam para a empresa sucedida, são de responsabilidade do

sucessor. Parágrafo único. A empresa sucedida responderá

solidariamente com a sucessora quando ficar comprovada fraude na

transferência.").

No mesmo sentido já decidiu esta Corte em processos envolvendo

as sociedades empresariais, nos termos que seguem:

SUCESSÃO TRABALHISTA. CONFIGURAÇÃO. ART. 448-A DA

CLT A sucessão de empregadores se configura pela transferência

da organização empresarial estabelecida pela empregadora

originária, pois em relação à pessoa jurídica o contrato de trabalho

não é intuitu personae, já que o vínculo é estabelecido com a

empresa enquanto unidade com capacidade produtiva. (TRT12 -

ROT - 0000282-69.2022.5.12.0014 , Rel. MARIA DE LOURDES

LEIRIA, 1ª Câmara , Data de Assinatura: 27/09/2023)

SUCESSÃO TRABALHISTA. CARACTERIZAÇÃO. 1. O disposto

nos arts. 10 e 448 da Consolidação das Leis do Trabalho têm por

finalidade precípua proteger o trabalhador (princípio tuitivo) e fazer

valer o princípio da continuidade da relação de emprego,

disciplinando os efeitos da sucessão empresarial na seara do

Direito do Trabalho - sucessão de empregadores para efeitos

justrabalhistas, no caso -, que ocorre quando a empresa sucessora

se sub-roga na exploração da atividade da empresa sucedida,

dando continuidade ao exercício desta, com utilização de elementos

indispensáveis para o seu funcionamento, tais como empregados,
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maquinário,  estabelecimento e objet ivo empresarial .  2.

Demonstrados os elementos necessários à configuração da

existência da sucessão empresarial, inviável o afastamento da

condenação. 3. Recurso que se nega provimento. (TRT12 - ROT -

0000488-17.2022.5.12.0036 , Rel. NARBAL ANTONIO DE

MENDONCA FILETI , 6ª Câmara, Data de Assinatura: 25/08/2023)

Mantenho, pois, a sentença, no particular.

Nego provimento.

2. JORNADA DE TRABALHO

a. Regime 12X36

A sentença invalidou o sistema de compensação 12x36, tendo em

vista o labor prestado em condições insalubres, sem a devida

observância dos requisitos legais no período anterior à reforma

trabalhista. Nesse sentido, considerou devidas, a magistrada, as

horas excedentes da 44ª semanal, com o adicional legal ou

convencional, conforme mais benéfico à autora, sobre as horas

excedentes de oito horas diárias, bem assim reflexos em RSR,

férias com 1/3, 13º salário e FGTS.

O contrato de trabalho vigorou de 23-6-2015 a 18-5-2022. Os

controles de jornada foram considerados válidos. Observo que o

contrato envolve período anterior e posterior à reforma trabalhista.

No presente caso, verifico que restou incontroverso pelo pagamento

do adicional de insalubridade que o trabalho da autora se

desenvolveu em ambiente nocivo à sua saúde. Embora as normas

coletivas da categoria contemplem a modalidade adotada, essa

conclusão faz com que eventual ajuste entabulado deva ser

analisado juntamente com o que preceitua o art. 60 da CLT.

Não se ignora que o STF, nos autos do ARE 1.121.633/GO,

reconheceu um amplo limite à negociação coletiva, exigindo,

apenas que sejam respeitados o princípio da adequação setorial

negociada e os direitos absolutamente indisponíveis.

No caso, contudo, as cláusulas que regulamentam a "JORNADA DE

TRABALHO" (cláusulas décima nona das CCTs 2016/2017 e

2017/2019, fl. 4100) não fazem qualquer alusão à aplicação do

regime de jornada aos empregados submetidos a condições de

trabalho insalubres, tampouco excetuam que a prorrogação da

jornada de trabalho poderia ocorrer sem autorização do Ministério

do Trabalho, conforme o art. 60 da CLT. Tratando-se de limitação

de direito trabalhista, a previsão deveria ser específica para conferir

validade.

Assim, no período anterior à reforma trabalhista, uma vez que não

há prova relativamente à autorização concedida pelo Ministério do

Trabalho para a prorrogação do horário de trabalho na atividade

desenvolvida, o que se fazia necessário no caso de labor em

ambiente insalubre, é devido o pagamento de diferenças de horas

extras.

Pondero, outrossim - e considerando o mesmo interregno anterior à

Lei 13.467/17- que o cancelamento da Súmula 349 do TST, que

tratava da compensação de jornada especificamente em atividade

insalubre, deixa claro que o caput do art. 60 da CLT guardava plena

vigência, sobretudo em face do previsto no inciso XXII do art. 7º da

Constituição Federal que impõe a redução dos riscos inerentes ao

trabalho, por meio de normas de saúde, higiene e segurança.

Isto posto, assentado que a parte autora desempenhava atividade

insalubre sem a prévia licença das autoridades competentes em

matéria de higiene do trabalho, o acordo de compensação é invalido

até 10/11/2017, conforme bem decidiu a magistrada de primeiro

grau.

Pelo que, nego provimento ao recurso.

b. Uso de WhatsApp

De acordo com a sentença, a magistrada entendeu comprovada a

tese de que após iniciar o exercício da função de coordenadora (01-

01-2018) a autora laborou horas extras sem o devido registro e

pagamento, pois atendia demandas posteriores ao fim da jornada

anotada. Nesse aspecto, citou "por amostragem" o dia 25/09/2018.

Em relação ao exemplo, ressaltou que: "nos termos do cartão ponto

da p. 28 do ID. 513e7c6, a jornada da autora se encerrou às 17h18.

O print de conversas de WhatsApp relativo a esse dia, juntado nas

pp. 99/100 do ID. d5112c7, demonstra que a autora iniciou sua

participação em uma conversa em um grupo de empregados no

setor de UTI, após o registro do fim de sua jornada, às 19h27, e

permaneceu na conversa até as 22h21" (fl. 4081). Condenou a ré,

por consequência, ao pagamento de 01 (uma) hora extra diária com

idênticos reflexos e parâmetros fixados em relação às horas

decorrentes da invalidação do sistema 12X36.

Inconformada, a parte recorre a esta Corte.

Ressalta, de início, que a autora exercia cargo de gestão e recebia

gratificação correspondente. Ainda, que as mensagens eram

encaminhadas durante o expediente e não se limitavam à discussão

de assuntos de trabalho. Também, que a autora não estava

obrigada a responder as mensagens, sendo confessa quanto à

ausência de punição caso não o fizesse. Sucessivamente, defende

seja a condenação limitada "aos dias em que a Recorrida

efetivamente encaminhou mensagens nos grupos de WhatsApp

após o horário de trabalho, o que facilmente pode ser confrontado

com os cartões pontos colacionados junto à defesa." (fl. 4110).

Acerca da prova oral produzida nos autos, disponível no endereço

eletrônico citado, a magistrada registrou na sentença o tanto quanto

declarado pelas partes e testemunhas (ouvidas em favor da parte

autora, apenas). Eis o resumo do conteúdo:

A respeito da matéria em exame, a autora declarou ao depor que:

tinha cartão ponto; os horários registrados nos cartões não
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correspondiam à realidade; passou a ser coordenadora de

enfermagem em 2018, e permaneceu na sucessão; enquanto

coordenadora, seu horário de trabalho oficial era das 7h às 17h, de

segunda a quinta-feira, e nas sextas, das 7h às 16h; cobria escalas

quando faltavam funcionários, eventualmente, e fazia horas extras

em WhatsApp respondendo questões e dúvidas; as horas extras

dos plantões constavam dos cartões ponto; somente constavam nos

cartões os momentos em que estava dentro do hospital; o tempo

em que respondia questões via celular e WhatsApp fora do

expediente não constava; quando passou a chefe de enfermagem,

deixou de trabalhar no sistema 12x36; nesse sistema, seus horários

não estavam corretos; tinha que registrar uma hora de intervalo,

mas nem sempre fazia uma hora corrida; em média, tinha 30min de

intervalo três vezes por semana; mesmo assim, batia uma hora; nos

demais dias, tinha intervalo de "quase uma hora"; quando encerrava

a jornada, não havia ninguém no hospital que a substituísse na

função de coordenadora; sempre que ia ao hospital, havia registro

em cartões ponto; os horários de almoço não estão corretos; os

horários de entrada e saída, relativos à permanência no hospital,

estão corretos; recebia as mensagens nos grupos e da sua gerente,

às vezes de forma individualizada; se não respondesse às

mensagens, iriam fazer ligação, e teria que resolver de qualquer

forma; nunca deixou de responder; durante sua ausência no

hospital, no período noturno, era acionada por ser a responsável

pelo setor; a gerente assistencial, sua superior, estava ciente e

entrava nas mensagens com os demais integrantes do grupo; caso

seu intervalo fosse inferior a uma hora, não poderia anotar nos

cartões ponto, pois haveria punição administrativa aplicada ao réu

pelo Ministério Público.

Por sua vez, a preposta do réu assim afirmou: a autora era

enfermeira coordenadora da UTI, desde janeiro/2018; nessa função,

a jornada da autora era das 7h às 17h, de segunda a quinta, e das

1h às 16h, na sexta, com uma hora de intervalo; se esse intervalo

fosse menor, ela poderia anotar no cartão ponto; não sabe se isso

chegou a acontecer; a autora fazia uma hora de intervalo; quando a

autora encerrava a jornada, não ficava ninguém no hospital na

função de coordenação; se houvesse algum problema, poderiam

acionar enfermeiros de outro setor e a enfermeira assistencial,

Soraia; esta também trabalhava em horário comercial; tem

conhecimento dos grupos de WhatsApp das equipes dos

empregados; não sabe dizer exatamente o nome dos grupos dos

quais a autora participava; não sabe informar o tempo que a

reclamante, em sendo chamada, levava para resolver as questões;

as conversas nos grupos muitas vezes eram aleatórias, não dizendo

respeito especificamente à autora; havia uma copa na UTI, na qual

se realizavam refeições; não haveria advertência se a autora não

respondesse nos grupos; a reclamante criou alguns desses grupos,

não se tratando de uma imposição do réu.

Já a primeira testemunha da reclamante alegou que: trabalhou

para o réu; entrou pelo Hospital de Caridade, em novembro/2008, e

saiu em junho /2022; sua função era de enfermeira; trabalhou com a

autora; laborava em vários horários; nos últimos cinco anos, laborou

das 19h às 7h, no sistema 12x36; o intervalo era de uma hora; fez

treinamentos nos horários em que a autora estava trabalhando, ou

então em reuniões; os treinamentos ocorriam conforme demanda do

setor, ocorrendo em média dez vezes por mês, das 7h às 13h, nos

últimos cinco anos; quando a autora encerrava sua jornada, era

acionada via WhatsApp para resolver problemas, pois ela era a

única chefia responsável pelo setor; as demandas eram

respondidas, sendo essa a orientação; se não respondesse, poderia

sofrer punição, além de ser acionada por telefone, dependendo da

urgência; algumas vezes acompanhou o intervalo de almoço da

autora; havia uma copa no setor, usada para refeições; não se

lembra de ter visto a autora fazer mais que 30min de intervalo nesse

local; ficava mais tempo do que a autora nos intervalos; nunca viu a

reclamante fazer uma hora de intervalo; o ponto não permitia

marcar uma hora de intervalo, pois estariam sujeitos a penalidades;

tiveram uma orientação geral de que, a cada intervalo sonegado ou

registro de horas extras, haveria aplicação de uma multa de R$

500,00; essa orientação partiu das lideranças, em uma reunião com

a gerência de enfermagem; estima que o tempo que se levava para

responder demandas no WhatsApp era de cerca de uma hora por

dia, apontando que no caso da autora, que tinha cargo de liderança,

poderia ser um tempo maior; não era permitido anotar esse tempo

na jornada; quando fazia treinamentos, registrava nos cartões

ponto; em caso de dúvida, não poderia acionar a gerente

assistencial, pois a orientação era sempre acionar a chefia

imediata, subindo na hierarquia somente em caso de ausência.

Por fim, a segunda testemunha da autora disse que: trabalhou

com a autora no Hospital de Caridade e no réu; trabalhou de

junho/2018 a abril/2022; laborava das 8h às 18h, de segunda a

quinta, e das 8h às 17, nas sextas-feiras; tinham intervalo proposto

de uma hora, mas não conseguiam fazer; seu intervalo era de 20 a

30min; a partir de abril/2019, essa sonegação ocorreu todos os dias;

isso também ocorreu com a autora, quando estavam em reuniões

ou discutiam algo juntos; na época da pandemia, essas reuniões

eram diárias, e depois passaram a ocorrer duas vezes por semana;

a frequência das reuniões dependia da demanda; elas duravam de

30min a 2h, e na época da pandemia, o dia todo; ocorriam reuniões

nos horários de intervalo, e nessas ocasiões o intervalo da autora

era semelhante ao seu; as reuniões ocorriam durante os intervalos

de duas a quatro vezes por mês; nos demais dias, também fazia 20
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a 30min de intervalo, o que se estendia a todos os ocupantes de

cargos de coordenação, em face da alta demanda; não era

permitido anotar nos pontos intervalo de uma hora, por orientação

de Cristina, gerente do RH; essa ordem valia para todos; não tem

conhecimento de que a autora tenha registrado intervalo inferior a

uma hora e recebido advertência por isso.

Ou seja, de acordo com a prova oral é possível afirmar a existência

de demanda posterior ao horário de trabalho que necessitava da

intervenção da autora. Nesse aspecto, o fato de receber gratificação

pelo exercício de cargo de gestão não tem relevância, na medida

em que ela estava submetida a jornada definida e registrada em

cartão de ponto, recebendo horas extras, quando laboradas

internamente. Vale dizer, a controvérsia não comporta discussão

acerca de eventual incidência da exceção prevista no art. 62 da

CLT.

Por outro lado, enquanto a ré afirma não ser obrigatória a

intervenção, as testemunhas ouvidas em favor da autora dizem que

sim. Nesse ponto, é necessário salientar que ao contrário do que

defende em seu recurso, a reclamante não admitiu a ausência de

punições por não responder às mensagens. Na verdade, em seu

depoimento disse apenas que não sofreu punição porque nunca

deixou de responder. Pontuo, outrossim, os termos da defesa em

que a parte, impugnando o pedido e as provas, afirma: "quando

laborou nesses dias, sua jornada esteve registrada no cartão de

ponto, recebendo as devidas horas extras" (fl. 3105), afirmação que

não corresponde à verdade, conforme exemplo utilizado na

sentença.

Prosseguindo, no que se refere à impugnação da ré quanto à forma

dos documentos anexados nas fls. 53-2730, rejeito-a. Na verdade,

considero válidas como prova as conversas do aplicativo do

WhatsApp, na medida em que elas foram apresentadas com a

petição inicial, identificam os números de telefone dos envolvidos

nos diálogos, e retratam a realidade admitida pela própria ré. Nesse

aspecto, o fato de não ter sido anexada ata notarial, por si só, não

afasta a autenticidade e integridade do seu conteúdo, mormente

quando considerada a quantidade de mensagens, as quais ocupam

um total de 2.677 páginas do processo.

De outro vértice, a análise dos documentos demonstra a atuação da

autora em horários posteriores ao término da jornada, a maioria das

vezes para tratar de escalas, e bem assim remanejar colegas com o

fim de cobrir ausências decorrentes de atestados e afastamentos.

Nesse aspecto, além do exemplo apresentado pela magistrada,

outros podem ser citados, tal como o dia 13/8/2021, quando a

autora permaneceu ativa resolvendo demandas até às 19h43min (fl.

2055). Nesse dia - uma sexta-feira, cujo encerramento da jornada

deveria ser às 16h - o cartão-ponto respectivo considera apenas as

horas extras realizadas no hospital, apontando o encerramento da

jornada às 17h18min e o total de 01:18:00 como extra (fl. 3406).

Registro, outrossim, que a situação descrita não é esporádica. Na

verdade ocorre de modo reiterado. Registro, por fim, que parte dos

controles de ponto não vieram para os autos, situação que prejudica

a defesa da ré.

Portanto, tudo sopesado, a sentença está correta, na medida em

que demonstrada a ausência de quitação integral do trabalho

realizado pela autora após o encerramento da jornada formal. Por

outro lado, na impossibilidade de verificar o número exato de horas

pendentes de pagamento (até mesmo pela ausência da totalidade

de documentos necessários para uma efetiva comparação, por

omissão da ré) entendo que a média adotada na sentença - 1h extra

diária - atende aos princípios da razoabilidade e da ponderação.

Sendo assim, diante do exposto, nego provimento.

c. Pedidos Sucessivos

A dedução dos valores pagos sob a mesma rubrica, de modo

global, já foi determinada na sentença, pelo que nada mais há para

considerar.

Quanto aos reflexos, o julgado não determinou a incidência de

modo integrado, contrariamente ao que afirma a parte. Basta a

leitura atenta dos fundamentos lançados na fl. 4080 para assim

concluir. Nada há para analisar, portanto.

Ainda, a Súmula n. 85 foi corretamente adotada na sentença.

Quanto aos cartões de ponto, quando não juntados e necessários à

verificação da jornada, deve ser considerado no cálculo os

apontamentos da inicial.

Pelo que, por ausência de interesse ou improcedência da tese

defendida, nego provimento ao recurso quanto aos pedidos

sucessivos.

3. FGTS

A sentença condenou a ré a efetuar os depósitos do FGTS faltantes

da contratualidade. Insurge-se, a parte, aduzindo que em razão da

grave crise financeira da sucedida, foram realizados com a Caixa

Econômica Federal (CEF) diversos contratos de parcelamento do

FGTS que estavam em atraso. Afirma que o ajuste referente aos

créditos anteriores a 02/2022 tem data de quitação para 30-10-

2023.

Analiso.

O cancelamento da OJ 301 da SDI-1 do TST veio reforçar o

entendimento de que o ônus da prova em relação aos corretos

depósitos devidos a título de FGTS pertence ao empregador, tendo

em vista o princípio da aptidão da prova.

A orientação citada apresentava a seguinte redação:

Definido pelo reclamante o período no qual não houve depósito do

FGTS, ou houve em valor inferior, alegada pela reclamada a
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inexistência de diferença nos recolhimentos de FGTS, atrai para si o

ônus da prova, incumbindo-lhe, portanto, apresentar as guias

respectivas, a fim de demonstrar o fato extintivo do direito do autor

(art. 818 da CLT c/c art. 333, II, do CPC).

Ou seja, a tendência impunha ao demandado o ônus probatório,

excetuada a hipótese de ausência de definição pela parte autora

dos períodos faltantes. Com o cancelamento, aquela Corte pacificou

o entendimento de que independente da delimitação, cabe ao

empregador comprovar a regularidade dos depósitos. Em todos os

casos, sem exceção.

Sem deixar margem para dúvida, o entendimento pacificado na

Súmula 461 do TST é o seguinte:

FGTS. DIFERENÇAS. RECOLHIMENTO. ÔNUS DA PROVA - Res.

209/2016, DEJT divulgado em 01, 02 e 03.06.2016

É do empregador o ônus da prova em relação à regularidade dos

depósitos do FGTS, pois o pagamento é fato extintivo do direito do

autor (art. 373, II, do CPC).

Conforme exposto na sentença (fl. 4083),

Nos termos do extrato da conta vinculada da autora no qual consta

como empregador o terceiro interessado (ID. 194c695), emitido em

23/05/2022, não foram realizados depósitos no período de

outubro/2018 a abril/2021. Este não juntou extrato mais atualizado

demonstrando que os depósitos inadimplidos tenham sido

recolhidos.

Já no extrato da conta vinculada da autora no qual figura como

empregador o réu (ID. 531d38c), emitido na mesma data, constam

apenas depósitos a partir da competência de fevereiro/2022, sem

contemplar os relativos ao mês de rescisão. Novo extrato juntado

pelo segundo réu, emitido em 10/10/2022 (ID. 11d4ed8), demonstra

a ocorrência do depósito tempestivo relativo à competência de

maio/2022, sem apontamento de diferenças, no particular, por parte

da demandante.

Assim, quanto ao período anterior à sucessão, tem-se que o réu

não se desincumbiu de demonstrar o fato impeditivo, extintivo ou

modificativo do direito postulado, tendo-se por pendentes de

realização os depósitos relativos às competências acima apontadas.

Inobstante as alegações acerca das dificuldades financeiras que a

sucedida vem enfrentando, pontuo que o procedimento

(parcelamento celebrado com a CEF) não exclui o direito da obreira

em ter reconhecido judicialmente o crédito, restringindo-se a avença

às partes contratantes (empregador e órgão gestor do FGTS). No

mais, a imagem reproduzida no recurso da ré aponta que o período

confesso é de 11/2017 a 08/2018 (fl. 4111), situação que torna

ainda mais evidente o acerto da decisão de primeiro grau.

Por derradeiro, registro que a sentença já autorizou a dedução dos

valores depositados a igual título,facultando à demandada a

respectiva comprovação individualizada até a fase de liquidação de

sentença.

Nego provimento ao recurso.

4. JUSTIÇA GRATUITA

Segundo a magistrada, "a autora cumpriu a referida determinação,

colacionando o contracheque do ID. 2833d6a, no qual consta o

importe de R$ 2.360,61 de salário-base, inferior a 40% do RGPS." A

ré se contrapôs à decisão, afirmando que a autora possui vínculo de

emprego que lhe garante o pagamento de salário superior ao limite

previsto em lei.

Ainda, juntou documentos com a finalidade de comprovar sua tese,

fls. 4120-34, os quais de fato demonstram valores recebidos além

do limite (R$6.480,32). Mesmo o contracheque anexado nas fls.

4032, que serviu de base para a conclusão da sentença, registra

valor semelhante (fl. 4032).

No caso, a ação trabalhista foi ajuizada em 18-8-2022, de modo que

se aplicam integralmente as alterações promovidas pela Lei nº

13.467/2017 no que tange às regras processuais.

Nesse aspecto, o art. 790 da CLT assim dispõe nos seus §§ 3º e 4º:

§ 3º É facultado aos juízes, órgãos julgadores e presidentes dos

tribunais do trabalho de qualquer instância conceder, a

requerimento ou de ofício, o benefício da justiça gratuita, inclusive

quanto a traslados e instrumentos, àqueles que perceberem salário

igual ou inferior a 40% (quarenta por cento) do limite máximo dos

benefícios do Regime Geral de Previdência Social.

§ 4º O benefício da justiça gratuita será concedido à parte que

comprovar insuficiência de recursos para o pagamento das custas

do processo.

Portanto, cabe ao interessado, ao requerer a concessão do

benefício da justiça gratuita, demonstrar que aufere renda igual ou

inferior a 40% do teto da previdência, vigente à época do

ajuizamento da ação ou da interposição do recurso, ou, ainda,

comprovar a insuficiência de recursos para o pagamento das custas

do processo.

Para tal finalidade, não basta a simples juntada da declaração de

hipossuficiência.

No presente caso, como dito acima, os contracheques evidenciam a

condição atual de empregada da recorrente, bem assim o

recebimento de valores consideravelmente acima do limite legal,

não havendo prova que os desconstitua e justifique a manutenção

do benefício.

Portanto, dou provimento ao recurso nesse ponto para reformar o

julgado quanto à concessão do benefício da assistência judiciária

gratuita à autora.

5. MULTAS NORMATIVAS

De acordo com a sentença, a magistrada entendeu devida a
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condenação da reclamada ao pagamento de uma multa normativa

por CCT vigente durante a parte do contrato não alcançada pela

prescrição (cinco no total). Assim decidiu em razão do não

pagamento correto das horas extras, entendidas como aquelas

decorrentes do tempo laborado após o término da jornada.

Com efeito, a cláusula motivadora da imposição da penalidade está

assim redigida (exemplificando, cláusula 8ª da CCT 2016/2017, cujo

teor foi renovado nas posteriores):

"CLÁUSULA OITAVA - JORNADA EXTRAORDINÁRIA

As horas extraordinárias serão remuneradas da seguinte forma:

a) Até 20 horas extras - adicional de 50% (cinquenta por cento)

sobre o valor da hora normal;

b) De 21 a 40 horas extras - adicional de 75% (setenta e cinco por

cento) sobre o valor da hora normal;

c) Acima de 41 horas extras - 100% (cem por cento) sobre o valor

da hora normal.

[...]

Por sua vez, a regra que dispõe sobre as penalidades aponta:

CLÁUSULA QUADRAGÉSIMA TERCEIRA PENALIDADE PELO

DESCUMPRIMENTO DA OBRIGAÇÃO DE FAZER

Pelo descumprimento de quaisquer das cláusulas desta norma

coletiva, o empregador pagará multa de 10% (dez por cento) do

piso salarial de ingresso, acrescidos de juros mora e correção

monetária, pelo descumprimento da obrigação de fazer, por

infração, e por empregado, em favor da parte prejudicada, sob pena

de cobrança judicial.

Observada a redação das normas e mantida a condenação ao

pagamento das horas extras, não há justificativa plausível para a

reforma do julgado na forma pretendida pela autora - nem sequer no

pedido sucessivo -, tendo em vista que o número se refere à

vigência de cada uma das convenções não observadas.

Nego provimento ao recurso no tópico.

6. DEDUÇÕES DOS VALORES PAGOS

A dedução dos valores pagos ao longo do contrato já restou

determinada na sentença, naquilo que couber (títulos da mesma

natureza).

Portanto, nada mais há para considerar ou deferir.

Nego provimento.

RECURSO DA AUTORA

1. INTERVALO INTRAJORNADA

Busca, a autora, a reforma do julgado para obter a condenação da

reclamada ao pagamento de horas extras referentes ao intervalo

intrajornada sonegado. Afirma que a prova oral foi uníssona em

apontar a supressão, assim como a impossibilidade do registro

correto das jornadas nos cartões de ponto.

Requer o pagamento de "01h00min extra diária referente aos

intervalos não usufruídos do início do contrato até 0/11/2017 e,

após, pelo período suprimido, conforme determina a Súmula 437, I

do TST, tudo acrescido do adicional de 50% previsto na CLT,

devendo incidir em RSR e feriados, e então, somar, aos reflexos em

horas extras, adicional noturno, férias acrescidas de 1/3

constitucional, 13º salário, FGTS acrescido da multa rescisória de

40% e aviso prévio indenizado, durante todo o contrato de trabalho,

tudo acrescido de correção monetária e juros legais".

De plano, consigno que a autora, em seu depoimento, reconheceu

anotar corretamente o horário realizado internamente, à exceção

dos intervalos, apontando que em média três vezes por semana

usufruiu apenas 30 minutos a este título. Nos demais dias, referiu

realizar pausas de "quase uma hora". Esclareceu que não estava

autorizada a anotar o horário correto dos intervalos, tendo em vista

evento anterior em que houve a intervenção do Ministério Público

do Trabalho. Disse, ainda, que estava sujeita - assim como os

demais trabalhadores - à punição, caso registradas pausas

menores.

A preposta, por sua vez, disse que a reclamante usufruía uma hora

a este título e caso não pudesse podia anotar normalmente.

Reconheceu que havia uma copa na UTI, onde os enfermeiros

poderiam realizar as refeições.

A primeira testemunha, que laborou para a ré (sucedida/sucessora)

de novembro de 2008 a junho de 2022 - também como enfermeira -,

atuou no período noturno nos últimos cinco anos. Disse que tinha

intervalo para refeição. Contudo, a autora não. Sobre o tema, disse

que participava de treinamentos e reuniões, situações que ocorriam

entre das 07h às13h, e nas quais encontrava a autora. Que a

frequência desses eventos era, em média, de 10 dias por mês. Isso

nos últimos cinco anos. Reconheceu acompanhar a reclamante nos

intervalos em algumas oportunidades, casos em que presenciou a

alimentação na copa do setor. No entanto, disse não lembrar de vê-

la fazer mais de 30 minutos a este título (pois "saía do local e ela

ficava"). Respondeu à magistrada que nunca viu a autora fazer uma

hora de intervalo. Ainda, afirmou que o tempo menor de intervalo

não poderia ser registrado, pois o hospital poderia ser multado (R$

500,00 por situação), tendo em vista a atuação prévia do Ministério

Público do Trabalho.

A segunda testemunha, por sua vez, laborou com a autora de junho

de 2018 a abril de 2022. Sua jornada era diurna, das 08h às 18h

(de segunda à quinta-feira) e das 8h às 17h (sextas-feiras).

Informou ter intervalo para refeição de uma hora, sem usufruí-lo na

integralidade. Nesse aspecto, informou que usufruía de 20 a 30

minutos, apenas, em alguns dias. A partir de abril de 2019, a

supressão parcial ocorreu em todos os dias. No caso da autora,

quando estavam em reuniões ou discutindo assuntos, ela não fazia.
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Durante a pandemia, essa realidade era vivenciada todos os dias.

Após, cerca de uma ou duas vezes na semana, dependendo da

demanda. Não era permitido anotar menos de uma hora, segundo

ordem do setor de RH.

Da prova oral entendo haver subsídio para considerar verdadeira a

tese de sonegação parcial do intervalo em relação ao período em

que a autora atuou como coordenadora (de janeiro de 2018 até a

rescisão do contrato), na medida em que as testemunhas foram

uníssonas em confirmar a realidade, bem assim a impossibilidade

de anotarem quando da concessão a menor.

Diferentemente, entendo pela concessão no período anterior,

quando submetida ao sistema 12X36. Inclusive, a testemunha que

atuou nesse sistema confirmou fazer a pausa.

Quanto à frequência, entendo que a prova oral permite concluir que

no período de pandemia a situação foi pior, o que de fato é crível,

considerando a demanda imposta ao sistema de saúde com um

todo. Contudo, considerando o limite alegado pela autora (três

vezes por semana) e o depoimento da segunda testemunha,

entendo razoável fixar, a este título, duas vezes por semana durante

todo o período de referência.

Sendo assim, é devido o pagamento do tempo faltante - 30 minutos

diários, o que resulta 01 hora semanal -, na forma do art. art. 71,

§4º, da CLT (a não concessão do tempo para repouso e

alimentação implica o pagamento apenas do período suprimido do

intervalo sem reflexos, diante da natureza indenizatória da parcela).

Pelo provimento parcial.

2. LIMITAÇÃO DOS VALORES

A sentença estabeleceu a aplicação do entendimento deste

Regional no IRDR 323-49.2020.5.12.0000 (Tese Jurídica n. 6) no

que tange à limitação de valores da condenação.

De acordo com a autora, porém, os montantes estimados aos

pedidos na exordial não têm o condão de balizar os valores que lhe

são devidos.

Sem razão.

A redação do §1º do art. 840 da CLT, introduzida por meio da Lei

13.467/17, instituiu como pressuposto formal da petição inicial

trabalhista a indicação de pedido "certo, determinado e com a

indicação de seu valor", sob pena de extinção do feito sem

resolução do mérito.

Destaco, outrossim, que o art. 852-B, inc. I da CLT, já exigia para os

processos de rito sumaríssimo a indicação de pedido certo ou

determinado e do valor correspondente.

Dessa forma, tratando-se de pedidos líquidos, formulados nos

termos do art. 852-B, inc. I da CLT e indicados na petição inicial, os

respectivos valores também limitam a condenação, ressalvados

apenas aqueles que a parte autora não puder determinar de

imediato as consequências do ato ou do fato discutido.

Nesse sentido, a Tese Jurídica fixada a partir do julgamento do

Incidente de Resolução de Demandas Repetitivas (IRDR) 0000323-

49.2020.5.12.0000 em que foi discutida no âmbito deste Regional a

matéria concernente à limitação da condenação aos valores

indicados na petição inicial:

TESE JURÍDICA N. 6 - LIMITAÇÃO DA CONDENAÇÃO AOS

VALORES INDICADOS NA INICIAL. ART. 840, § 1º, da CLT. Os

valores indicados aos pedidos constantes da petição inicial limitam

o montante a ser auferido em eventual condenação.

Diante do exposto, a manutenção do julgado é medida que se

impõe.

Nego provimento.

3.  HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS.  MAJORAÇÃO DO

PERCENTUAL

A reclamante pugna pela majoração dos honorários sucumbenciais

para o equivalente a 15% (quinze por cento) sobre o valor da

liquidação de sentença (art. 791 - A da CLT). Para justificar a

pretensão defendo seja observado o zelo profissional despendido

na ação.

Com o advento das alterações legislativas oriundas da Lei nº

13.467/2017, observada a vigência em 11-11-2017, o princípio da

sucumbência passou a ser aplicado no Processo do Trabalho de

forma mais abrangente.

Importante ressaltar que a presente demanda foi ajuizada sob a

égide da Lei 13.467/17, razão pela qual a solução da matéria deve

observar o seu teor.

Quanto ao percentual de honorários de sucumbência, a CLT assim

dispõe:

"Art. 791-A. Ao advogado, ainda que atue em causa própria, serão

devidos honorários de sucumbência, fixados entre o mínimo de 5%

(cinco por cento) e o máximo de 15% (quinze por cento) sobre o

valor que resultar da liquidação da sentença, do proveito econômico

obtido ou, não sendo possível mensurá-lo, sobre o valor atualizado

da causa. [...]

No caso em análise, entendo que a verba honorária sucumbencial

foi deferida em percentual compatível (10%) com a natureza e a

importância da causa, conforme preconiza o art. 791-A da CLT, não

comportando a majoração almejada pela parte autora.

Nada a reformar, pois.
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ACORDAM os membros da 2ª Turma do Tribunal Regional do

Trabalho da 12ª Região, por unanimidade, rejeitar a preliminar de

deserção e CONHECER DOS RECURSOS. No mérito, por igual

votação, NEGAR PROVIMENTO AO RECURSO DA TERCEIRA

INTERESSADA (IRMANDADE DO SENHOR JESUS DOS

PASSOS E IMPERIAL HOSPITAL DE CARIDADE) quanto à sua

inclusão no polo passivo, julgando prejudicada a análise das demais

insurgências. Sem divergência, DAR PROVIMENTO PARCIAL AO

RECURSO DA RÉ (HOSPITAL BAIA SUL S/A) para excluir a

benesse da justiça gratuita concedida à reclamante; por maioria,

vencida, parcialmente, a Desembargadora do Trabalho Teresa

Regina Cotosky, DAR PROVIMENTO PARCIAL AO RECURSO DA

AUTORA para incluir na condenação o pagamento de 01 hora

semanal a título de intervalo intrajornada a partir de janeiro de 2018

e para majorar os honorários devidos pela ré para 15%. Novo valor:

R$65.000,00. Custas de R$ 1.300,00.

Participaram do julgamento realizado na sessão do dia 12 de março

de 2024, sob a Presidência da Desembargadora do Trabalho Mirna

Uliano Bertoldi, os Desembargadores do Trabalho Teresa Regina

Cotosky e Roberto Basilone Leite. Presente o Procurador Regional

do Trabalho FabioFábio MassahiroKosaka. Procedeu a

sustentação oral, pela autora, o Dr. Pablo Apostolos Siarcos.

 TERESA REGINA COTOSKY

 Relatora

FLORIANOPOLIS/SC, 29 de abril de 2024.

JULIO CESAR VIEIRA DE CASTRO

Assessor

Processo Nº ROT-0001409-58.2013.5.12.0046
Relator GARIBALDI TADEU PEREIRA

FERREIRA

RECORRENTE BANCO DO BRASIL SA

ADVOGADO ANDRESSA MARIA ZANONA(OAB:
22389/SC)

ADVOGADO SANDRO NUNES DE LIMA(OAB:
24693/DF)

ADVOGADO JULIANO DE SOUZA
ZAQUELLO(OAB: 49695/SC)

RECORRIDO SERGIO ANTONIO SCHWARZ

ADVOGADO PAULO FERRAREZE FILHO(OAB:
29996/SC)

Intimado(s)/Citado(s):

  - SERGIO ANTONIO SCHWARZ

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

PODER JUDICIÁRIO

JUSTIÇA DO TRABALHO

AGRAVO DE INSTRUMENTO

Agravante(s): BANCO DO BRASIL SA

Agravado(s): SERGIO ANTONIO SCHWARZ

Mantenho o despacho do Recurso de Revista e recebo o agravo de

instrumento.

Intime(m)-se a(s) parte(s) agravada(s) para responder, atendendo

ao disposto no art. 897, § 6º, da CLT.

Após, encaminhem-se os autos à Superior Corte Trabalhista.
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FLORIANOPOLIS/SC, 27 de abril de 2024.

AMARILDO CARLOS DE LIMA

Desembargador do Trabalho-Presidente

FLORIANOPOLIS/SC, 29 de abril de 2024.

JULIO CESAR VIEIRA DE CASTRO

Assessor

Processo Nº ROT-0000126-39.2022.5.12.0028
Relator MIRNA ULIANO BERTOLDI

RECORRENTE ANTONIO SILVA ALBURQUERQUE

ADVOGADO EVERTON LUIS DE AGUIAR(OAB:
14319/SC)

ADVOGADO EDSON CARLOS NEVES
NOGUEIRA(OAB: 14323/SC)

ADVOGADO MARCOS VALERIO FORNER(OAB:
14317/SC)

ADVOGADO ANDRE VINICIUS QUINTINO(OAB:
30876/SC)

RECORRENTE APOIO COMERCIO E
TRANSPORTES LTDA

ADVOGADO JULIANA PISTUN MONTAGNA(OAB:
37948/PR)

ADVOGADO IZABELLA CRISTINA ALONSO
SOARES(OAB: 41750/PR)

RECORRIDO ANTONIO SILVA ALBURQUERQUE

ADVOGADO ANDRE VINICIUS QUINTINO(OAB:
30876/SC)

ADVOGADO MARCOS VALERIO FORNER(OAB:
14317/SC)

ADVOGADO EDSON CARLOS NEVES
NOGUEIRA(OAB: 14323/SC)

ADVOGADO EVERTON LUIS DE AGUIAR(OAB:
14319/SC)

RECORRIDO APOIO COMERCIO E
TRANSPORTES LTDA

ADVOGADO IZABELLA CRISTINA ALONSO
SOARES(OAB: 41750/PR)

ADVOGADO JULIANA PISTUN MONTAGNA(OAB:
37948/PR)

Intimado(s)/Citado(s):

  - APOIO COMERCIO E TRANSPORTES LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

PODER JUDICIÁRIO

JUSTIÇA DO TRABALHO

AGRAVO DE INSTRUMENTO

Agravante(s): ANTONIO SILVA ALBURQUERQUE

Agravado(s): APOIO COMERCIO E TRANSPORTES LTDA

Mantenho o despacho do Recurso de Revista e recebo o agravo de

instrumento.

Intime(m)-se a(s) parte(s) agravada(s) para responder, atendendo

ao disposto no art. 897, § 6º, da CLT.

Após, encaminhem-se os autos à Superior Corte Trabalhista.

FLORIANOPOLIS/SC, 27 de abril de 2024.

AMARILDO CARLOS DE LIMA

Desembargador do Trabalho-Presidente

FLORIANOPOLIS/SC, 29 de abril de 2024.

JULIO CESAR VIEIRA DE CASTRO

Assessor

Processo Nº ROT-0000908-59.2021.5.12.0035
Relator GARIBALDI TADEU PEREIRA

FERREIRA

RECORRENTE BANCO ITAU BMG CONSIGNADO
S.A.

ADVOGADO MARISSOL JESUS FILLA(OAB:
17245/PR)

ADVOGADO FRANCISCO ANTONIO FRAGATA
JUNIOR(OAB: 39768/SP)

RECORRENTE ADR ENCAMINHAMENTO DE
PEDIDO EIRELI - ME

ADVOGADO ANDRE RAFHAEL CORREA(OAB:
20152/SC)

RECORRENTE CAROLINE REGINA CARDOSO

ADVOGADO ALAN HONJOYA(OAB: 47493/SC)

ADVOGADO LUIS FERNANDO COELHO(OAB:
49001/SC)

RECORRIDO ADR ENCAMINHAMENTO DE
PEDIDO EIRELI - ME

ADVOGADO ANDRE RAFHAEL CORREA(OAB:
20152/SC)

RECORRIDO CAROLINE REGINA CARDOSO

ADVOGADO ALAN HONJOYA(OAB: 47493/SC)

RECORRIDO BANCO DO ESTADO DO RIO
GRANDE DO SUL SA

ADVOGADO NELSON WILIANS FRATONI
RODRIGUES(OAB: 128341/SP)

RECORRIDO BANCO ITAU BMG CONSIGNADO
S.A.

ADVOGADO MARISSOL JESUS FILLA(OAB:
17245/PR)

ADVOGADO FRANCISCO ANTONIO FRAGATA
JUNIOR(OAB: 39768/SP)

RECORRIDO BANCO BRADESCO
FINANCIAMENTOS S.A.

ADVOGADO MARINA CARVALHO D AMICO
PEDRIALI(OAB: 17744/PR)

RECORRIDO PARANA BANCO S/A

ADVOGADO SANDRA CALABRESE SIMAO(OAB:
13271/PR)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ADR ENCAMINHAMENTO DE PEDIDO EIRELI - ME
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            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

PODER JUDICIÁRIO

JUSTIÇA DO TRABALHO

AGRAVO DE INSTRUMENTO

Agravante(s): 1. CAROLINE REGINA CARDOSO

Agravado(s): 1. ADR ENCAMINHAMENTO DE PEDIDO EIRELI -

ME e Outros (5)

Mantenho o despacho do Recurso de Revista e recebo o agravo de

instrumento.

Intime(m)-se a(s) parte(s) agravada(s) para responder, atendendo

ao disposto no art. 897, § 6º, da CLT.

Após, encaminhem-se os autos à Superior Corte Trabalhista.

FLORIANOPOLIS/SC, 27 de abril de 2024.

AMARILDO CARLOS DE LIMA

Desembargador do Trabalho-Presidente

FLORIANOPOLIS/SC, 29 de abril de 2024.

JULIO CESAR VIEIRA DE CASTRO

Assessor

Processo Nº ROT-0000908-59.2021.5.12.0035
Relator GARIBALDI TADEU PEREIRA

FERREIRA

RECORRENTE BANCO ITAU BMG CONSIGNADO
S.A.

ADVOGADO MARISSOL JESUS FILLA(OAB:
17245/PR)

ADVOGADO FRANCISCO ANTONIO FRAGATA
JUNIOR(OAB: 39768/SP)

RECORRENTE ADR ENCAMINHAMENTO DE
PEDIDO EIRELI - ME

ADVOGADO ANDRE RAFHAEL CORREA(OAB:
20152/SC)

RECORRENTE CAROLINE REGINA CARDOSO

ADVOGADO ALAN HONJOYA(OAB: 47493/SC)

ADVOGADO LUIS FERNANDO COELHO(OAB:
49001/SC)

RECORRIDO ADR ENCAMINHAMENTO DE
PEDIDO EIRELI - ME

ADVOGADO ANDRE RAFHAEL CORREA(OAB:
20152/SC)

RECORRIDO CAROLINE REGINA CARDOSO

ADVOGADO ALAN HONJOYA(OAB: 47493/SC)

RECORRIDO BANCO DO ESTADO DO RIO
GRANDE DO SUL SA

ADVOGADO NELSON WILIANS FRATONI
RODRIGUES(OAB: 128341/SP)

RECORRIDO BANCO ITAU BMG CONSIGNADO
S.A.

ADVOGADO MARISSOL JESUS FILLA(OAB:
17245/PR)

ADVOGADO FRANCISCO ANTONIO FRAGATA
JUNIOR(OAB: 39768/SP)

RECORRIDO BANCO BRADESCO
FINANCIAMENTOS S.A.

ADVOGADO MARINA CARVALHO D AMICO
PEDRIALI(OAB: 17744/PR)

RECORRIDO PARANA BANCO S/A

ADVOGADO SANDRA CALABRESE SIMAO(OAB:
13271/PR)

Intimado(s)/Citado(s):

  - BANCO ITAU BMG CONSIGNADO S.A.

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

PODER JUDICIÁRIO

JUSTIÇA DO TRABALHO

AGRAVO DE INSTRUMENTO

Agravante(s): 1. CAROLINE REGINA CARDOSO

Agravado(s): 1. ADR ENCAMINHAMENTO DE PEDIDO EIRELI -

ME e Outros (5)

Mantenho o despacho do Recurso de Revista e recebo o agravo de

instrumento.

Intime(m)-se a(s) parte(s) agravada(s) para responder, atendendo

ao disposto no art. 897, § 6º, da CLT.

Após, encaminhem-se os autos à Superior Corte Trabalhista.

FLORIANOPOLIS/SC, 27 de abril de 2024.

AMARILDO CARLOS DE LIMA

Desembargador do Trabalho-Presidente

FLORIANOPOLIS/SC, 29 de abril de 2024.

JULIO CESAR VIEIRA DE CASTRO
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Assessor

Processo Nº ROT-0000908-59.2021.5.12.0035
Relator GARIBALDI TADEU PEREIRA

FERREIRA

RECORRENTE BANCO ITAU BMG CONSIGNADO
S.A.

ADVOGADO MARISSOL JESUS FILLA(OAB:
17245/PR)

ADVOGADO FRANCISCO ANTONIO FRAGATA
JUNIOR(OAB: 39768/SP)

RECORRENTE ADR ENCAMINHAMENTO DE
PEDIDO EIRELI - ME

ADVOGADO ANDRE RAFHAEL CORREA(OAB:
20152/SC)

RECORRENTE CAROLINE REGINA CARDOSO

ADVOGADO ALAN HONJOYA(OAB: 47493/SC)

ADVOGADO LUIS FERNANDO COELHO(OAB:
49001/SC)

RECORRIDO ADR ENCAMINHAMENTO DE
PEDIDO EIRELI - ME

ADVOGADO ANDRE RAFHAEL CORREA(OAB:
20152/SC)

RECORRIDO CAROLINE REGINA CARDOSO

ADVOGADO ALAN HONJOYA(OAB: 47493/SC)

RECORRIDO BANCO DO ESTADO DO RIO
GRANDE DO SUL SA

ADVOGADO NELSON WILIANS FRATONI
RODRIGUES(OAB: 128341/SP)

RECORRIDO BANCO ITAU BMG CONSIGNADO
S.A.

ADVOGADO MARISSOL JESUS FILLA(OAB:
17245/PR)

ADVOGADO FRANCISCO ANTONIO FRAGATA
JUNIOR(OAB: 39768/SP)

RECORRIDO BANCO BRADESCO
FINANCIAMENTOS S.A.

ADVOGADO MARINA CARVALHO D AMICO
PEDRIALI(OAB: 17744/PR)

RECORRIDO PARANA BANCO S/A

ADVOGADO SANDRA CALABRESE SIMAO(OAB:
13271/PR)

Intimado(s)/Citado(s):

  - BANCO DO ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL SA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

PODER JUDICIÁRIO

JUSTIÇA DO TRABALHO

AGRAVO DE INSTRUMENTO

Agravante(s): 1. CAROLINE REGINA CARDOSO

Agravado(s): 1. ADR ENCAMINHAMENTO DE PEDIDO EIRELI -

ME e Outros (5)

Mantenho o despacho do Recurso de Revista e recebo o agravo de

instrumento.

Intime(m)-se a(s) parte(s) agravada(s) para responder, atendendo

ao disposto no art. 897, § 6º, da CLT.

Após, encaminhem-se os autos à Superior Corte Trabalhista.

FLORIANOPOLIS/SC, 27 de abril de 2024.

AMARILDO CARLOS DE LIMA

Desembargador do Trabalho-Presidente

FLORIANOPOLIS/SC, 29 de abril de 2024.

JULIO CESAR VIEIRA DE CASTRO

Assessor

Processo Nº ROT-0000908-59.2021.5.12.0035
Relator GARIBALDI TADEU PEREIRA

FERREIRA

RECORRENTE BANCO ITAU BMG CONSIGNADO
S.A.

ADVOGADO MARISSOL JESUS FILLA(OAB:
17245/PR)

ADVOGADO FRANCISCO ANTONIO FRAGATA
JUNIOR(OAB: 39768/SP)

RECORRENTE ADR ENCAMINHAMENTO DE
PEDIDO EIRELI - ME

ADVOGADO ANDRE RAFHAEL CORREA(OAB:
20152/SC)

RECORRENTE CAROLINE REGINA CARDOSO

ADVOGADO ALAN HONJOYA(OAB: 47493/SC)

ADVOGADO LUIS FERNANDO COELHO(OAB:
49001/SC)

RECORRIDO ADR ENCAMINHAMENTO DE
PEDIDO EIRELI - ME

ADVOGADO ANDRE RAFHAEL CORREA(OAB:
20152/SC)

RECORRIDO CAROLINE REGINA CARDOSO

ADVOGADO ALAN HONJOYA(OAB: 47493/SC)

RECORRIDO BANCO DO ESTADO DO RIO
GRANDE DO SUL SA

ADVOGADO NELSON WILIANS FRATONI
RODRIGUES(OAB: 128341/SP)

RECORRIDO BANCO ITAU BMG CONSIGNADO
S.A.

ADVOGADO MARISSOL JESUS FILLA(OAB:
17245/PR)

ADVOGADO FRANCISCO ANTONIO FRAGATA
JUNIOR(OAB: 39768/SP)

RECORRIDO BANCO BRADESCO
FINANCIAMENTOS S.A.

ADVOGADO MARINA CARVALHO D AMICO
PEDRIALI(OAB: 17744/PR)

RECORRIDO PARANA BANCO S/A

ADVOGADO SANDRA CALABRESE SIMAO(OAB:
13271/PR)

Intimado(s)/Citado(s):

  - PARANA BANCO S/A
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            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

PODER JUDICIÁRIO

JUSTIÇA DO TRABALHO

AGRAVO DE INSTRUMENTO

Agravante(s): 1. CAROLINE REGINA CARDOSO

Agravado(s): 1. ADR ENCAMINHAMENTO DE PEDIDO EIRELI -

ME e Outros (5)

Mantenho o despacho do Recurso de Revista e recebo o agravo de

instrumento.

Intime(m)-se a(s) parte(s) agravada(s) para responder, atendendo

ao disposto no art. 897, § 6º, da CLT.

Após, encaminhem-se os autos à Superior Corte Trabalhista.

FLORIANOPOLIS/SC, 27 de abril de 2024.

AMARILDO CARLOS DE LIMA

Desembargador do Trabalho-Presidente

FLORIANOPOLIS/SC, 29 de abril de 2024.

JULIO CESAR VIEIRA DE CASTRO

Assessor

Processo Nº ROT-0000908-59.2021.5.12.0035
Relator GARIBALDI TADEU PEREIRA

FERREIRA

RECORRENTE BANCO ITAU BMG CONSIGNADO
S.A.

ADVOGADO MARISSOL JESUS FILLA(OAB:
17245/PR)

ADVOGADO FRANCISCO ANTONIO FRAGATA
JUNIOR(OAB: 39768/SP)

RECORRENTE ADR ENCAMINHAMENTO DE
PEDIDO EIRELI - ME

ADVOGADO ANDRE RAFHAEL CORREA(OAB:
20152/SC)

RECORRENTE CAROLINE REGINA CARDOSO

ADVOGADO ALAN HONJOYA(OAB: 47493/SC)

ADVOGADO LUIS FERNANDO COELHO(OAB:
49001/SC)

RECORRIDO ADR ENCAMINHAMENTO DE
PEDIDO EIRELI - ME

ADVOGADO ANDRE RAFHAEL CORREA(OAB:
20152/SC)

RECORRIDO CAROLINE REGINA CARDOSO

ADVOGADO ALAN HONJOYA(OAB: 47493/SC)

RECORRIDO BANCO DO ESTADO DO RIO
GRANDE DO SUL SA

ADVOGADO NELSON WILIANS FRATONI
RODRIGUES(OAB: 128341/SP)

RECORRIDO BANCO ITAU BMG CONSIGNADO
S.A.

ADVOGADO MARISSOL JESUS FILLA(OAB:
17245/PR)

ADVOGADO FRANCISCO ANTONIO FRAGATA
JUNIOR(OAB: 39768/SP)

RECORRIDO BANCO BRADESCO
FINANCIAMENTOS S.A.

ADVOGADO MARINA CARVALHO D AMICO
PEDRIALI(OAB: 17744/PR)

RECORRIDO PARANA BANCO S/A

ADVOGADO SANDRA CALABRESE SIMAO(OAB:
13271/PR)

Intimado(s)/Citado(s):

  - BANCO BRADESCO FINANCIAMENTOS S.A.

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

PODER JUDICIÁRIO

JUSTIÇA DO TRABALHO

AGRAVO DE INSTRUMENTO

Agravante(s): 1. CAROLINE REGINA CARDOSO

Agravado(s): 1. ADR ENCAMINHAMENTO DE PEDIDO EIRELI -

ME e Outros (5)

Mantenho o despacho do Recurso de Revista e recebo o agravo de

instrumento.

Intime(m)-se a(s) parte(s) agravada(s) para responder, atendendo

ao disposto no art. 897, § 6º, da CLT.

Após, encaminhem-se os autos à Superior Corte Trabalhista.

FLORIANOPOLIS/SC, 27 de abril de 2024.

AMARILDO CARLOS DE LIMA

Desembargador do Trabalho-Presidente

FLORIANOPOLIS/SC, 29 de abril de 2024.

JULIO CESAR VIEIRA DE CASTRO
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Assessor

Processo Nº ROT-0000601-08.2022.5.12.0056
Relator GARIBALDI TADEU PEREIRA

FERREIRA

RECORRENTE RENATO JOSE WUNDERLICH NETO

ADVOGADO CIBELE BECKER
FRIEDRICHSEN(OAB: 40082/SC)

ADVOGADO GUSTAVO BORGES(OAB: 46238/SC)

RECORRENTE BANCO BRADESCO S.A.

ADVOGADO ALESSANDRA SCHUTA(OAB:
35206/PR)

ADVOGADO NEWTON DORNELES SARATT(OAB:
19248/SC)

ADVOGADO ALESSANDRO AGNOLIN(OAB:
22692/PR)

ADVOGADO FLÁVIA DE SOUZA FERREIRA(OAB:
41912/SC)

ADVOGADO MOZART VICTOR RUSSOMANO
NETO(OAB: 29340/DF)

RECORRIDO BANCO BRADESCO S.A.

ADVOGADO NEWTON DORNELES SARATT(OAB:
19248/SC)

RECORRIDO RENATO JOSE WUNDERLICH NETO

ADVOGADO CIBELE BECKER
FRIEDRICHSEN(OAB: 40082/SC)

ADVOGADO GUSTAVO BORGES(OAB: 46238/SC)

Intimado(s)/Citado(s):

  - BANCO BRADESCO S.A.

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

PODER JUDICIÁRIO

JUSTIÇA DO TRABALHO

AGRAVO DE INSTRUMENTO

Agravante(s): RENATO JOSE WUNDERLICH NETO

Agravado(s): BANCO BRADESCO S.A.

Mantenho o despacho do Recurso de Revista e recebo o Agravo de

Instrumento.

Intime(m)-se a(s) parte(s) agravada(s) para responder, atendendo

ao disposto no art. 897, § 6º, da CLT.

Após, encaminhem-se os autos à Superior Corte Trabalhista.

FLORIANOPOLIS/SC, 27 de abril de 2024.

AMARILDO CARLOS DE LIMA

Desembargador do Trabalho-Presidente

FLORIANOPOLIS/SC, 29 de abril de 2024.

JULIO CESAR VIEIRA DE CASTRO

Assessor

Processo Nº ROT-0000928-41.2022.5.12.0059
Relator MARI ELEDA MIGLIORINI

RECORRENTE JULIANA SENS FEDRIGO

ADVOGADO REGIS KONAT VARANI(OAB:
59162/SC)

RECORRIDO GIASSI & CIA LTDA

ADVOGADO RENATO MEDINA PASQUALI(OAB:
6596/SC)

ADVOGADO ERNANI MOROTSKOSKI
DAGOSTIN(OAB: 43694/SC)

ADVOGADO DJONE DA SILVA VIRTUOSO(OAB:
43018/SC)

ADVOGADO KATLYN SÔNEGO SPILLERE
BOFF(OAB: 14227/SC)

Intimado(s)/Citado(s):

  - GIASSI & CIA LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

PODER JUDICIÁRIO

JUSTIÇA DO TRABALHO

AGRAVO DE INSTRUMENTO

Agravante(s): JULIANA SENS FEDRIGO

Agravado(s): GIASSI & CIA LTDA.

Mantenho o despacho do Recurso de Revista e recebo o agravo de

instrumento.

Intime(m)-se a(s) parte(s) agravada(s) para responder, atendendo

ao disposto no art. 897, § 6º, da CLT.

Após, encaminhem-se os autos à Superior Corte Trabalhista.

FLORIANOPOLIS/SC, 27 de abril de 2024.

AMARILDO CARLOS DE LIMA

Desembargador do Trabalho-Presidente

FLORIANOPOLIS/SC, 29 de abril de 2024.

JULIO CESAR VIEIRA DE CASTRO

Assessor

Processo Nº ROT-0000429-14.2013.5.12.0046
Relator WANDERLEY GODOY JUNIOR

Código para aferir autenticidade deste caderno: 213499
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RECORRENTE WEG EQUIPAMENTOS ELETRICOS
S/A

ADVOGADO ELEMAR DIERSCHNABEL(OAB:
26678/SC)

ADVOGADO DHIOGO FILIPI ZIMMERMANN(OAB:
47376/SC)

ADVOGADO CRISTIAN RODOLFO
WACKERHAGEN(OAB: 15271/SC)

ADVOGADO JACKSON DA COSTA BASTOS(OAB:
11433/SC)

ADVOGADO DIEGO JEAN COELHO(OAB:
31270/SC)

ADVOGADO RAMON CARVALHO
HENRIQUE(OAB: 25449/SC)

ADVOGADO SINARA FRIEDRICH SAUSEN(OAB:
24118/SC)

ADVOGADO ALEXANDRA OPPERMANN(OAB:
19660/SC)

ADVOGADO SILENI MARGARET F DE BONA
SARTOR(OAB: 7426/SC)

ADVOGADO DIMAS TARCISIO VANIN(OAB:
3431/SC)

RECORRENTE VALDECIR PEREIRA DE OLIVEIRA

ADVOGADO ANA CAROLINA BOSCO
ARRABACA(OAB: 20382/SC)

ADVOGADO LUIS FERNANDO BALLOCK(OAB:
18205/SC)

ADVOGADO PAULO SERGIO ARRABACA(OAB:
4728/SC)

RECORRIDO WEG EQUIPAMENTOS ELETRICOS
S/A

ADVOGADO ELEMAR DIERSCHNABEL(OAB:
26678/SC)

ADVOGADO DHIOGO FILIPI ZIMMERMANN(OAB:
47376/SC)

ADVOGADO CRISTIAN RODOLFO
WACKERHAGEN(OAB: 15271/SC)

ADVOGADO JACKSON DA COSTA BASTOS(OAB:
11433/SC)

ADVOGADO DIEGO JEAN COELHO(OAB:
31270/SC)

ADVOGADO RAMON CARVALHO
HENRIQUE(OAB: 25449/SC)

ADVOGADO SINARA FRIEDRICH SAUSEN(OAB:
24118/SC)

ADVOGADO ALEXANDRA OPPERMANN(OAB:
19660/SC)

ADVOGADO SILENI MARGARET F DE BONA
SARTOR(OAB: 7426/SC)

ADVOGADO DIMAS TARCISIO VANIN(OAB:
3431/SC)

RECORRIDO VALDECIR PEREIRA DE OLIVEIRA

ADVOGADO ANA CAROLINA BOSCO
ARRABACA(OAB: 20382/SC)

ADVOGADO LUIS FERNANDO BALLOCK(OAB:
18205/SC)

ADVOGADO PAULO SERGIO ARRABACA(OAB:
4728/SC)

TERCEIRO
INTERESSADO

UNIÃO FEDERAL (PGF)

Intimado(s)/Citado(s):

  - VALDECIR PEREIRA DE OLIVEIRA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

PODER JUDICIÁRIO

JUSTIÇA DO TRABALHO

AGRAVO DE INSTRUMENTO

Agravante(s): WEG EQUIPAMENTOS ELETRICOS S/A

Agravado(s): VALDECIR PEREIRA DE OLIVEIRA

Mantenho o despacho do Recurso de Revista e recebo o agravo de

instrumento.

Intime(m)-se a(s) parte(s) agravada(s) para responder, atendendo

ao disposto no art. 897, § 6º, da CLT.

Após, encaminhem-se os autos à Superior Corte Trabalhista.

FLORIANOPOLIS/SC, 27 de abril de 2024.

AMARILDO CARLOS DE LIMA

Desembargador do Trabalho-Presidente

FLORIANOPOLIS/SC, 29 de abril de 2024.

JULIO CESAR VIEIRA DE CASTRO

Assessor

Processo Nº AP-0000987-31.2021.5.12.0005
Relator GARIBALDI TADEU PEREIRA

FERREIRA

AGRAVANTE OSVALDO PEIXE

ADVOGADO LAURINHO ALDEMIRO
POERNER(OAB: 4845/SC)

ADVOGADO LAURINHO ALDEMIRO POERNER
JUNIOR(OAB: 34008/SC)

ADVOGADO ADRIANA SUELLEN DA COSTA
POERNER(OAB: 38680/SC)

AGRAVANTE RENIVALDO DE JESUS SANTANA

ADVOGADO TACIANE ALINE DE OLIVEIRA(OAB:
37520/SC)

ADVOGADO LAURINHO ALDEMIRO
POERNER(OAB: 4845/SC)

ADVOGADO LAURINHO ALDEMIRO POERNER
JUNIOR(OAB: 34008/SC)

ADVOGADO ADRIANA SUELLEN DA COSTA
POERNER(OAB: 38680/SC)

AGRAVADO ALCEMAR GARCIA DA ROSA

ADVOGADO GEAZI DE OLIVEIRA VIEGAS(OAB:
40385/SC)

AGRAVADO MASSAS GARCIA LTDA - EPP

ADVOGADO GEAZI DE OLIVEIRA VIEGAS(OAB:
40385/SC)

ADVOGADO PAULO HENRIQUE DE PIN
RAMOS(OAB: 56989/SC)

AGRAVADO ROSELI LIMA DA ROSA

ADVOGADO GEAZI DE OLIVEIRA VIEGAS(OAB:
40385/SC)
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Intimado(s)/Citado(s):

  - MASSAS GARCIA LTDA - EPP

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

PODER JUDICIÁRIO

JUSTIÇA DO TRABALHO

AGRAVO DE INSTRUMENTO

Agravante(s): 1. OSVALDO PEIXE e outro(s)

Agravado(s): 1. MASSAS GARCIA LTDA - EPP

                                 2. ALCEMAR GARCIA DA

ROSA

                                 3. ROSELI LIMA DA

ROSA

Mantenho o despacho do Recurso de Revista e recebo o agravo de

instrumento.

Intime(m)-se a(s) parte(s) agravada(s) para responder, atendendo

ao disposto no art. 897, § 6º, da CLT.

Após, encaminhem-se os autos à Superior Corte Trabalhista.

FLORIANOPOLIS/SC, 27 de abril de 2024.

AMARILDO CARLOS DE LIMA

Desembargador do Trabalho-Presidente

FLORIANOPOLIS/SC, 29 de abril de 2024.

JULIO CESAR VIEIRA DE CASTRO

Assessor

Processo Nº AP-0000987-31.2021.5.12.0005
Relator GARIBALDI TADEU PEREIRA

FERREIRA

AGRAVANTE OSVALDO PEIXE

ADVOGADO LAURINHO ALDEMIRO
POERNER(OAB: 4845/SC)

ADVOGADO LAURINHO ALDEMIRO POERNER
JUNIOR(OAB: 34008/SC)

ADVOGADO ADRIANA SUELLEN DA COSTA
POERNER(OAB: 38680/SC)

AGRAVANTE RENIVALDO DE JESUS SANTANA

ADVOGADO TACIANE ALINE DE OLIVEIRA(OAB:
37520/SC)

ADVOGADO LAURINHO ALDEMIRO
POERNER(OAB: 4845/SC)

ADVOGADO LAURINHO ALDEMIRO POERNER
JUNIOR(OAB: 34008/SC)

ADVOGADO ADRIANA SUELLEN DA COSTA
POERNER(OAB: 38680/SC)

AGRAVADO ALCEMAR GARCIA DA ROSA

ADVOGADO GEAZI DE OLIVEIRA VIEGAS(OAB:
40385/SC)

AGRAVADO MASSAS GARCIA LTDA - EPP

ADVOGADO GEAZI DE OLIVEIRA VIEGAS(OAB:
40385/SC)

ADVOGADO PAULO HENRIQUE DE PIN
RAMOS(OAB: 56989/SC)

AGRAVADO ROSELI LIMA DA ROSA

ADVOGADO GEAZI DE OLIVEIRA VIEGAS(OAB:
40385/SC)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ALCEMAR GARCIA DA ROSA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

PODER JUDICIÁRIO

JUSTIÇA DO TRABALHO

AGRAVO DE INSTRUMENTO

Agravante(s): 1. OSVALDO PEIXE e outro(s)

Agravado(s): 1. MASSAS GARCIA LTDA - EPP

                                 2. ALCEMAR GARCIA DA

ROSA

                                 3. ROSELI LIMA DA

ROSA

Mantenho o despacho do Recurso de Revista e recebo o agravo de

instrumento.

Intime(m)-se a(s) parte(s) agravada(s) para responder, atendendo

ao disposto no art. 897, § 6º, da CLT.

Após, encaminhem-se os autos à Superior Corte Trabalhista.

FLORIANOPOLIS/SC, 27 de abril de 2024.

AMARILDO CARLOS DE LIMA

Desembargador do Trabalho-Presidente
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FLORIANOPOLIS/SC, 29 de abril de 2024.

JULIO CESAR VIEIRA DE CASTRO

Assessor

Processo Nº AP-0000987-31.2021.5.12.0005
Relator GARIBALDI TADEU PEREIRA

FERREIRA

AGRAVANTE OSVALDO PEIXE

ADVOGADO LAURINHO ALDEMIRO
POERNER(OAB: 4845/SC)

ADVOGADO LAURINHO ALDEMIRO POERNER
JUNIOR(OAB: 34008/SC)

ADVOGADO ADRIANA SUELLEN DA COSTA
POERNER(OAB: 38680/SC)

AGRAVANTE RENIVALDO DE JESUS SANTANA

ADVOGADO TACIANE ALINE DE OLIVEIRA(OAB:
37520/SC)

ADVOGADO LAURINHO ALDEMIRO
POERNER(OAB: 4845/SC)

ADVOGADO LAURINHO ALDEMIRO POERNER
JUNIOR(OAB: 34008/SC)

ADVOGADO ADRIANA SUELLEN DA COSTA
POERNER(OAB: 38680/SC)

AGRAVADO ALCEMAR GARCIA DA ROSA

ADVOGADO GEAZI DE OLIVEIRA VIEGAS(OAB:
40385/SC)

AGRAVADO MASSAS GARCIA LTDA - EPP

ADVOGADO GEAZI DE OLIVEIRA VIEGAS(OAB:
40385/SC)

ADVOGADO PAULO HENRIQUE DE PIN
RAMOS(OAB: 56989/SC)

AGRAVADO ROSELI LIMA DA ROSA

ADVOGADO GEAZI DE OLIVEIRA VIEGAS(OAB:
40385/SC)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ROSELI LIMA DA ROSA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

PODER JUDICIÁRIO

JUSTIÇA DO TRABALHO

AGRAVO DE INSTRUMENTO

Agravante(s): 1. OSVALDO PEIXE e outro(s)

Agravado(s): 1. MASSAS GARCIA LTDA - EPP

                                 2. ALCEMAR GARCIA DA

ROSA

                                 3. ROSELI LIMA DA

ROSA

Mantenho o despacho do Recurso de Revista e recebo o agravo de

instrumento.

Intime(m)-se a(s) parte(s) agravada(s) para responder, atendendo

ao disposto no art. 897, § 6º, da CLT.

Após, encaminhem-se os autos à Superior Corte Trabalhista.

FLORIANOPOLIS/SC, 27 de abril de 2024.

AMARILDO CARLOS DE LIMA

Desembargador do Trabalho-Presidente

FLORIANOPOLIS/SC, 29 de abril de 2024.

JULIO CESAR VIEIRA DE CASTRO

Assessor

Processo Nº ROT-0000478-97.2022.5.12.0027
Relator MARIA DE LOURDES LEIRIA

RECORRENTE GIASSI INDUSTRIA E COMERCIO DE
CONFECCOES LTDA

ADVOGADO RODRIGO MARCELINO DE
CARVALHO(OAB: 19970/SC)

RECORRIDO LUCIANO DA SILVA

ADVOGADO CAMILA PACHECO CUSTODIO(OAB:
42889/SC)

ADVOGADO RODRIGO CUSTODIO DE
MEDEIROS(OAB: 22553/SC)

ADVOGADO GABRIELA CUSTODIO DE
MEDEIROS(OAB: 32080/SC)

ADVOGADO ANDREIA LAVEZZO
LOURENCO(OAB: 55017/SC)

Intimado(s)/Citado(s):

  - LUCIANO DA SILVA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

PODER JUDICIÁRIO

JUSTIÇA DO TRABALHO

AGRAVO DE INSTRUMENTO

Recorrente(s): GIASSI INDUSTRIA E COMERCIO DE

CONFECCOES LTDA

Recorrido(a)(s): LUCIANO DA SILVA
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Mantenho o despacho do Recurso de Revista e recebo o agravo de

instrumento.

Intime(m)-se a(s) parte(s) agravada(s) para responder, atendendo

ao disposto no art. 897, § 6º, da CLT.

Após, encaminhem-se os autos à Superior Corte Trabalhista.

FLORIANOPOLIS/SC, 27 de abril de 2024.

AMARILDO CARLOS DE LIMA

Desembargador do Trabalho-Presidente

FLORIANOPOLIS/SC, 29 de abril de 2024.

JULIO CESAR VIEIRA DE CASTRO

Assessor

Processo Nº ROT-0000226-13.2021.5.12.0033
Relator GRACIO RICARDO BARBOZA

PETRONE

RECORRENTE ANILTON CAVILHA

ADVOGADO VALMOR JOSE MARQUETTI(OAB:
5486/SC)

ADVOGADO ELCIANE MEURER(OAB: 25804/SC)

ADVOGADO DILMA SIMAS BORBA
MARQUETTI(OAB: 28466/SC)

ADVOGADO BRUNO GIUSEPPE
MARQUETTI(OAB: 38915/SC)

RECORRIDO J.D. GOULART COMERCIAL,
FABRICACAO E TRANSPORTES
LTDA - ME

ADVOGADO RICARDO PACHER(OAB: 18578/SC)

CUSTOS LEGIS MINISTÉRIO PÚBLICO DO
TRABALHO

Intimado(s)/Citado(s):

  - J.D. GOULART COMERCIAL, FABRICACAO E
TRANSPORTES LTDA - ME

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

PODER JUDICIÁRIO

JUSTIÇA DO TRABALHO

Recorrente(s): 1. ANILTON CAVILHA

Recorrido(a)(s):
1. J.D. GOULART COMERCIAL,

FABRICACAO E

RECURSO DE:ANILTON CAVILHA

PRESSUPOSTOS EXTRÍNSECOS

Recurso tempestivo.

Representação processual regular.

A análise do preparo será realizada conjuntamente com o mérito do

recurso.

PRESSUPOSTOS INTRÍNSECOS

DIREITO PROCESSUAL CIVIL E DO TRABALHO (8826) /

PARTES E PROCURADORES (8842) / ASSISTÊNCIA

JUDICIÁRIA GRATUITA

Alegação(ões):

- divergência jurisprudencial.

- violação do art. 5º, LXXIV, CF

- ofensa à Súmula 463, I, TST

A parte recorrente postula a concessão dos benefícios da justiça

gratuita. Por conseguinte, requer o “retorno dos autos para o

Tribunal de origem para analisar e julgar os demais pedidos

formulados nas razões de recurso”.

Consta do acórdão:

"JUSTIÇA GRATUITA. INDEFERIMENTO PELO RELATOR NA

FASE RECURSAL. NOVO PEDIDO. IMPOSSIBILIDADE. Indeferido

o requerimento de justiça gratuita formulado na fase recursal, o

inciso II da Orientação Jurisprudencial 269 da SDI-1 do TST

determina a abertura de prazo para o recolhimento do preparo, e

não para a parte efetuar nova tentativa de prova da hipossuficiência.

(…)

No caso, embora o autor tenha apresentado declaração de

hipossuficiência econômica (fl. 13), tal, por si só, não é suficiente

para comprovar a condição de miserabilidade da parte.

O demandante não trouxe aos autos qualquer outro elemento apto a

demonstrar sua incapacidade financeira para arcar com os custos

do processo.

A cópia da CTPS, neste caso, não faz prova da miserabilidade, por

ser o autor empresário (fato incontroverso). Em seu recurso, o autor

somente insiste que a declaração de hipossuficiência é suficiente

para demonstrar sua incapacidade financeira de arcar com as

despesas processuais.

(…)

Pontuo que a decisão observou a legislação vigente na data do

ajuizamento da ação, concluindo, diante do conjunto probatório, que

a reclamante não comprovou oportunamente preencher os

requisitos estabelecidos no art. 790 da CLT.

(…)

Ocorre que o agravante não comprovou o percebimento de valor

mensal igual ou inferior a 40% (quarenta por cento) do limite

máximo dos benefícios do Regime Geral de Previdência Social, pois
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não trouxe nenhum demonstrativo de rendimentos, a comprovar a

impossibilidade de arcar com as custas judiciais.

Nesses termos, mantenho a decisão que indeferiu os benefícios da

justiça gratuita ao reclamante e, em consequência, declaro a

deserção do seu recurso ordinário."

Pelos fundamentos expostos no acórdão, observa-se, na decisão da

Turma, possível contrariedade à Súmula 463, I, do Tribunal Superior

do Trabalho, razão por que é recomendável que se dê seguimento

ao recurso para melhor exame.

CONCLUSÃO

Recebo o recurso de revista.

Publique-se e intime-se.

FLORIANOPOLIS/SC, 27 de abril de 2024.

AMARILDO CARLOS DE LIMA

Desembargador do Trabalho-Presidente

FLORIANOPOLIS/SC, 29 de abril de 2024.

JULIO CESAR VIEIRA DE CASTRO

Assessor

Processo Nº RORSum-0000138-17.2022.5.12.0040
Relator GARIBALDI TADEU PEREIRA

FERREIRA

RECORRENTE RUTE MARIA BORGES

ADVOGADO JADNA MATIAS DA SILVA(OAB:
26146/SC)

RECORRIDO INTELBRAS S.A. INDUSTRIA DE
TELECOMUNICACAO ELETRONICA
BRASILEIRA

ADVOGADO LEONARDO MELO GIACOMIN(OAB:
14049/SC)

ADVOGADO ADRIANO DIGIACOMO(OAB:
14097/SC)

Intimado(s)/Citado(s):

  - RUTE MARIA BORGES

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

PODER JUDICIÁRIO

JUSTIÇA DO TRABALHO

AGRAVO DE INSTRUMENTO

A g r a v a n t e ( s ) :  I N T E L B R A S  S . A .  I N D U S T R I A  D E

T E L E C O M U N I C A C A O  E L E T R O N I C A

BRASILEIRA

Agravado(s): RUTE MARIA BORGES

Mantenho o despacho do Recurso de Revista e recebo o agravo de

instrumento.

Intime(m)-se a(s) parte(s) agravada(s) para responder, atendendo

ao disposto no art. 897, § 6º, da CLT.

Após, encaminhem-se os autos à Superior Corte Trabalhista.

FLORIANOPOLIS/SC, 27 de abril de 2024.

AMARILDO CARLOS DE LIMA

Desembargador do Trabalho-Presidente

FLORIANOPOLIS/SC, 29 de abril de 2024.

JULIO CESAR VIEIRA DE CASTRO

Assessor

Processo Nº ROT-0000867-24.2022.5.12.0014
Relator MARCOS VINICIO ZANCHETTA

RECORRENTE SOS CARDIO SERVICOS
HOSPITALARES LTDA

ADVOGADO EVARISTO KUHNEN(OAB: 5431/SC)

RECORRENTE FERNANDO MARTINS DE PINA
CABRAL

ADVOGADO SILVIO AQUILES HILDEBRANDO
GODOI(OAB: 117805/RJ)

ADVOGADO SERGIO TAJES GOMES(OAB:
2951/SC)

ADVOGADO FERNANDO MAZZURANA
MONGUILHOTT(OAB: 25607/SC)

RECORRIDO SOS CARDIO SERVICOS
HOSPITALARES LTDA

ADVOGADO EVARISTO KUHNEN(OAB: 5431/SC)

RECORRIDO FERNANDO MARTINS DE PINA
CABRAL

ADVOGADO SILVIO AQUILES HILDEBRANDO
GODOI(OAB: 117805/RJ)

ADVOGADO SERGIO TAJES GOMES(OAB:
2951/SC)

ADVOGADO FERNANDO MAZZURANA
MONGUILHOTT(OAB: 25607/SC)

Intimado(s)/Citado(s):

  - SOS CARDIO SERVICOS HOSPITALARES LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO
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PODER JUDICIÁRIO

JUSTIÇA DO TRABALHO

AGRAVO DE INSTRUMENTO

Agravante(s): FERNANDO MARTINS DE PINA CABRAL

Agravado(s): SOS CARDIO SERVICOS HOSPITALARES LTDA

Mantenho o despacho do Recurso de Revista e recebo o agravo de

instrumento.

Intime(m)-se a(s) parte(s) agravada(s) para responder, atendendo

ao disposto no art. 897, § 6º, da CLT.

Após, encaminhem-se os autos à Superior Corte Trabalhista.

FLORIANOPOLIS/SC, 27 de abril de 2024.

AMARILDO CARLOS DE LIMA

Desembargador do Trabalho-Presidente

FLORIANOPOLIS/SC, 29 de abril de 2024.

JULIO CESAR VIEIRA DE CASTRO

Assessor

Processo Nº ROT-0000442-62.2022.5.12.0057
Relator GRACIO RICARDO BARBOZA

PETRONE

RECORRENTE GRASIELE DANIEL

ADVOGADO JAIR IVAN JAHNEL(OAB: 37762/SC)

ADVOGADO PATRICIO PRETTO(OAB: 15654/SC)

ADVOGADO ADEMAR JOSE OSOKOSKI(OAB:
46969/SC)

RECORRIDO COOPERATIVA CENTRAL AURORA
ALIMENTOS

ADVOGADO SAMUEL CARLOS LIMA(OAB:
9900/SC)

ADVOGADO TAIS GUILLARDI(OAB: 53950/SC)

ADVOGADO CRISTIANO POPOV ZAMBIASI(OAB:
12125/SC)

ADVOGADO ROBISON BATISTA(OAB: 63481/SC)

Intimado(s)/Citado(s):

  - GRASIELE DANIEL

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

PODER JUDICIÁRIO

JUSTIÇA DO TRABALHO

RECURSO DE:GRASIELE DANIEL

PRESSUPOSTOS EXTRÍNSECOS

Recurso tempestivo (decisão publicada em 08/04/2024; recurso

apresentado em 17/04/2024).

Representação processual regular.

Preparo inexigível.

PRESSUPOSTOS INTRÍNSECOS

DIREITO PROCESSUAL CIVIL E DO TRABALHO (8826) / ATOS

PROCESSUAIS (8893) / VALOR DA CAUSA

Alegação(ões):

- divergência jurisprudencial.

A parte recorrente pretende afastar a limitação da condenação aos

valores indicados na inicial, porquanto meramente estimativos.

Consta do acórdão:

A decisão de primeiro grau está de acordo com a legislação

processual, uma vez que o Juiz deve decidir a controvérsia nos

limites propostos pelas partes, sendo-lhe vedado proferir decisão de

natureza diversa da pedida, nos termos dos arts. 141 e 492 do

CPC/2015.

Destaco que esse entendimento restou pacificado por esta Corte,

por meio do julgamento do IRDR Nº 0000323-49.2020.5.12.0000

(Tema 10), cuja aplicação é vinculante (art. 927, III do CPC), com a

fixação da seguinte tese jurídica: "Os valores indicados aos pedidos

constantes da petição inicial limitam o montante a ser auferido em

eventual condenação".

Assim, apresentando-se a sentença conforme o entendimento

supra, nada a modificar quanto à limitação da condenação aos

valores indicados aos pedidos na inicial.

A parte recorrente demonstrou divergência jurisprudencial apta ao

seguimento do recurso com a ementa colacionada aos autos,

p roven ien te  do  TRT  da  2 ª  Reg ião  (ROT 1000928 -

83 .2021 .5 .02 .0076 ) ,  no  segu in te  sen t i do :

LIMITAÇÃO AOS VALORES DO PEDIDO. O valor atribuído à causa

não representa pedido líquido, mas apenas a estimativa da

condenação (art. 840, § 1º da CLT). A exigência de indicação de

valor do pedido deve ser entendida como a indicação do valor da

causa, valor da petição inicial, não propriamente a formulação do

pedido líquido apto a demarcar o estrito alcance da pretensão
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reparatória. Admitir-se-á por isso mesmo, a formulação de valor

estimado do pedido, remetendo-se a liquidação para a ocasião

oportuna, na forma do artigo 897 da CLT. Nego Provimento.

DIREITO INDIVIDUAL DO TRABALHO (12936) / VERBAS

REMUNERATÓRIAS, INDENIZATÓRIAS E BENEFÍCIOS (13831) /

ADICIONAL (13833) / ADICIONAL DE INSALUBRIDADE (13875) /

EQUIPAMENTO DE PROTEÇÃO INDIVIDUAL - EPI

Alegação(ões):

- contrariedade às Súmulas nºs 47 e 289 do Tribunal Superior do

Trabalho.

- contrariedade ao Tema 555 do STF.

- violação do art. 7º, XXIII,da Constituição Federal.

- divergência jurisprudencial.

Reitera a parte autora o pleito concernente ao adicional de

insalubridade em razão da exposição a níveis de ruído superiores

ao tolerado pelo organismo humano, não passíveis de elisão por

meio de EPIs.

Consta do acórdão:

Diante da controvérsia instalada, o juízo de origem determinou a

realização de perícia técnica, cujo laudo foi apresentado nas fls. 806

-819.

De acordo com o estudo, na atividade laboral desenvolvida pela

autora, especificamente quanto ao agente insalubre objeto da

controvérsia recursal (ruído), constou o seguinte:

O nível de ruído mensurado, exposto na tabela acima, se encontra

em intensidades superiores aos limites de tolerância estabelecidos

na tabela 1 do anexo 1 da NR-15. Analisando-se o constante neste

Laudo Técnico Pericial, em especial no item 4.4 (uso de EPIs), são

apresentados registros formais de evidências do fornecimento de

protetores auditivos. Quando verificado o conteúdo do certificado de

aprovação dos protetores auditivos, temos que a atenuação dos

protetores auditivos fornecidos reduzem a intensidade de ruído até

valores abaixo do limite de tolerância. Importante se faz acrescentar

que os períodos de substituição dos mesmos, estabelecidos por

meio da literatura técnica e dos boletins técnicos apresentados

pelos fabricantes, foram respeitados, estando transcritas as datas

de substituição dos EPIs no mesmo item 4.4, abaixo. Deste modo,

conclui-se que a parte Reclamante não laborou em condições

técnicas de insalubridade por exposição a este agente de risco em

questão.(fl. 813, destaquei)

Na relação dos EPIs indicada no documento técnico (fls. 814-815),

consta a entrega do protetor auditivo tipo concha (CA 35721), em

06.5.2020, 07.7.2021 e 01.4.2022, e a vida útil deste equipamento

de 24 meses.

[;;;]

Entretanto, tenho que o ambiente laboral foi periciado, assim como

levadas em consideração as atividades desempenhadas pela

obreira, inexistindo fundamento técnico nos autos a embasar o

pleito de pagamento do adicional de insalubridade, em razão da

exposição ao ruído, tal como pretende a recorrente.

O perito nomeado atestou que o fornecimento e substituição dos

EPIs se deu de forma regular, respeitada a vida útil dos

equipamentos, consoante critérios estabelecidos pela literatura e

boletins técnicos do fabricante, inferindo que utilização dos EPIs de

fato elidiu o agente de risco (art. 191, II, da CLT), adequando o

ruído aos l imi tes de to lerância previstos na NR-15 e

descaracter izando a insalubr idade.

Outrossim, como pontuado pelo Magistrado a quo, a própria autora

corroborou a informação técnica de que a vida útil estimada de cada

protetor auricular do tipo concha é de 24 meses (fl. 840), não

trazendo aos autos fundamento técnico a embasar a insalubridade,

tal como pretende.

Assim, inexiste respaldo técnico para afastar a validade dos

equipamentos de proteção fornecidos, considerados pelo Perito

suficientes para neutralizar o agente nocivo, pois, enquanto dentro

de seu intervalo técnico de validade, os protetores auditivos

reduziram a intensidade de ruído até valores abaixo do limite de

tolerância, ainda que o nível de ruído na sala de cortes e IQF seja

de 86,2 dB(A) e 91,6 dB(A), respectivamente (fl. 813).

[…]

Registro, os controles de jornada não evidenciam a alegada jornada

excessiva, além de demonstrar o labor em cinco dias da semana,

com a compensação dos sábados, não se verificando a prestação

habitual de serviços nesses dias ao longo da contratualidade.

[…]

Por fim, a despeito de tese inovatória, ressalvo que a decisão

proferida pelo STF nos autos da ARE nº 664.335 (Tema 555) não é

aplicável à matéria ora discutida, porquanto o pronunciamento da

Corte Suprema se referiu exclusivamente à aposentadoria especial.

Ademais, o art. 194, da CLT expressamente dispõe que a

eliminação do risco à saúde ou integridade física do trabalhador

cessa o direito ao adicional de insalubridade e periculosidade.

A parte recorrente demonstrou divergência jurisprudencial apta ao

seguimento do recurso com a ementa colacionada aos autos,

proveniente do TRT da 17ª Região, no seguinte sentido:

"ADICIONAL DE INSALUBRIDADE. AGENTE 'RUÍDO'.

IMPOSSIBILIDADE DE NEUTRALIZAÇÃO COMPLETA APENAS

COM O USO DE EPIs. ENTENDIMENTO DO SUPREMO

TRIBUNAL FEDERAL. A jurisprudência trabalhista tem entendido
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que o fornecimento, fiscalização e devida utilização dos EPIs tem o

condão de afastar o direito ao recebimento do adicional de

insalubridade, desde que neutralizados os efeitos do agente

insalubre (Súmulas 80 e 289 do E. TST). Contudo, no caso do

agente 'ruído', estudos têm demonstrado que a mera utilização de

EPIs não neutraliza por completo os efeitos nefastos causados à

saúde dos trabalhadores, que vão desde problemas auditivos até

mesmo outros problemas como aumento da pressão sanguínea, do

ritmo cardíaco e das contrações musculares; aumento da produção

de adrenalina e outros hormônios, irritabilidade, ansiedade, medo,

insônia e reações generalizadas ao stress. Assim, demonstrado que

o trabalhador laborava por horas em ambiente altamente ruidoso,

exposto a níveis de ruído muito acima do especificado nas Normas

Regulamentadoras do Ministério do Trabalho e Emprego como

suportáveis pelo corpo humano, ainda que o empregador comprove

o fornecimento de EPIs visando atenuar os efeitos do agente, impõe

-se reconhecer que o trabalhador laborava exposto a agentes

insalubres, condenando a reclamada, via de consequência, ao

pagamento do respectivo adicional de insalubridade. Inteligência do

E. Supremo Tribunal Federal, explicitada no ARE 664335, Relator:

Min. LUIZ FUX (Tribunal Pleno, julgado em 04/12/2014, ACÓRDÃO

ELETRÔNICO REPERCUSSÃO GERAL - MÉRITO DJe-029

DIVULG 11-02-2015 PUBLIC 12-02-2015).

(00019508620165170001)"

DIREITO INDIVIDUAL DO TRABALHO (12936) /

RESPONSABILIDADE CIVIL DO EMPREGADOR (14007) /

INDENIZAÇÃO POR DANO MORAL (14010) / VALOR

ARBITRADO

Alegação(ões):

- divergência jurisprudencial.

Requer a majoração do valor arbitrado à indenização por dano

moral.

Consta do acórdão:

No que se refere ao valor da indenização, entendo que o montante

arbitrado a título de danos morais deve atender ao duplo caráter da

reparação, ou seja, o de compensação para a vítima, visando ao

seu ressarcimento financeiro, tendo em vista o sofrimento por ela

experimentado, e a punição do agente, servindo de critério

abalizador, a extensão do dano, a condição socioeconômica e

cultural da vítima e sua participação no evento, em contrapartida à

capacidade de pagamento e o grau de culpabilidade do agente.

Não obstante, o montante da indenização de forma alguma visa a

proporcionar o enriquecimento da vítima frente a um desfalque no

patrimônio de seu empregador.

Destaco, em 26.6.2023 o STF julgou a ADI 6050, na qual se

reconheceu que os critérios de quantificação do dano moral,

previstos no §1º do art. 223-G, da CLT deverão ser observados pelo

julgador como critérios orientativos de fundamentação da decisão

judicial, admitindo-se, por constitucional, porém, o arbitramento

judicial do dano em valores superior aos limites máximos dispostos

nos incisos I a IV do § 1º do art. 223-G, quando consideradas as

circunstâncias do caso concreto e os princípios da razoabilidade, da

proporcionalidade e da igualdade.

Desse modo, e à luz dos parâmetros supra discriminados, dos

critérios orientativos do art. 223-G da CLT (STF, ADI 6050) e dos

montantes usualmente deferidos nesta Corte para casos similares,

entendo que o valor da indenização arbitrada pelo Juiz

sentenciante, de R$ 10.000,00 (dez mil reais), correspondendo à

cinco vezes à remuneração da obreira, é razoável a satisfazer as

finalidades a que se destina.

A análise do recurso resulta prejudicada, uma vez que o

arbitramento da indenização situa-se no âmbito do poder

discricionário do magistrado, em observância a critérios de

razoabilidade e de proporcionalidade, como ocorreu no caso sob

análise.

DIREITO INDIVIDUAL DO TRABALHO (12936) /

RESPONSABILIDADE CIVIL DO EMPREGADOR (14007) /

INDENIZAÇÃO POR DANO MATERIAL (14009) / DOENÇA

OCUPACIONAL

A Lei 13.015/2014 acrescentou o § 1º-A ao artigo 896 da

Consolidação das Leis do Trabalho:

§ 1º-A. Sob pena de não conhecimento, é ônus da parte:I - indicar

o trecho da decisão recorrida que consubstancia o

prequestionamento da controvérsia objeto do recurso de revista;II -

indicar, de forma explícita e fundamentada, contrariedade a

dispositivo de lei, súmula ou orientação jurisprudencial do Tribunal

Superior do Trabalho que conflite com a decisão regional;III - expor

as razões do pedido de reforma, impugnando todos os fundamentos

jurídicos da decisão recorrida, inclusive mediante demonstração

analítica de cada dispositivo de lei, da Constituição Federal, de

súmula ou orientação jurisprudencial cuja contrariedade aponte.

Não se viabiliza o recurso de revista, pois a parte recorrente não

transcreveu o t recho do acórdão que demonstrar ia  o

prequestionamento da controvérsia que pretende ver transferida à

cognição do Tribunal Superior do Trabalho.

A exigência consiste em apontar o prequestionamento, salvo vício

nascido na própria decisão, e comprová-lo com a transcrição textual

e destacada da tese adotada pela Turma. A jurisprudência
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predominante no Tribunal Superior do Trabalho tem definido que o

pressuposto legal não se atende com a mera indicação da folha do

trecho do acórdão, da sinopse da decisão, da transcrição da

ementa, da parte dispositiva ou do inteiro teor do acórdão recorrido.

No sentido do acima exposto são os seguintes precedentes do

Tribunal Superior do Trabalho: TST-AIRR-1160-68.2014.5.02.0073,

Relator Ministro Cláudio Mascarenhas Brandão, julgado em

14/12/2016, 7ª Turma, acórdão publicado no DEJT de 03/02/2017;

TST-RR-18177-29.2013.5.16.0020 1ª Turma, Relator Ministro

Walmir Oliveira da Costa, acórdão publicado no DEJT de

29/04/2016; TST-AIRR-104-15.2014.5.08.0014, 2ª Turma, Relatora

Ministra Maria Helena Mallmann, acórdão publicado no DEJT de

06/05/2016; TST-AIRR-10033-37.2014.5.14.0101, 3ª Turma, Relator

Ministro Alberto Luiz Bresciani de Fontan Pereira, acórdão

publ icado no DEJT de 29/04/2016;  TST-AIRR-10982-

58.2014.5.14.0005, 4ª Turma, Relator Ministro João Oreste

Dalazen, acórdão publicado no DEJT de 29/04/2016; TST-AIRR-163

-91.2013.5.11.0551, 5ª Turma, Relator Ministro João Batista Brito

Pereira, acórdão publicado no DEJT de 22/04/2016; TST-AIRR-

1410-22.2013.5.07.0001, 6ª Turma, Relator Ministro Augusto César

Leite de Carvalho, acórdão publicado no DEJT de 06/05/2016; TST-

AIRR-11680-81.2014.5.03.0163, 7ª Turma, Relator Ministro Cláudio

Brandão, acórdão publicado no DEJT de 04/03/2016.

É inviável o conhecimento do recurso de revista porque a parte

recorrente não atendeu o inciso I do § 1º-A do artigo 896 da

Consolidação das Leis do Trabalho.

DIREITO INDIVIDUAL DO TRABALHO (12936) /

RESPONSABILIDADE CIVIL DO EMPREGADOR (14007) /

INDENIZAÇÃO POR DANO MORAL (14010) / ASSÉDIO MORAL

Alegação(ões):

- violação do art. 5º, V e X, da CF.

- divergência jurisprudencial.

Renovaa parte autora o pleito de condenação da ré ao pagamento

de indenização por dano moral, tendo em vista a imposição de

circulação em trajes íntimos.

Consta do acórdão:

A ré é uma empresa do ramo frigorífico e, consequentemente, está

obrigada ao cumprimento de uma série de procedimentos

essenciais à higidez do ambiente de trabalho e à conservação da

qualidade do produto, o que a sujeita à necessária observância de

diversas e rigorosas normas concernentes à saúde pública, que

compreendem, inclusive, o atendimento de formalidades relativas à

composição das instalações, ao tipo de piso, portas, banheiros,

iluminação e ventilação do ambiente, entre outros.

Isso abrange também os procedimentos relacionados à troca de

uniforme, na medida em que se exige o uso de vestimentas limpas

no início de cada dia de trabalho.

Além disso, as indústrias comercializadoras de produtos de origem

animal sofrem constantes inspeções do Serviço de Inspeção

Federal (SIF), encarregado de avaliações técnicas e de

certif icações de qualidade.

Portanto, não se pode concluir tenha a ré cometido algum ato ilícito

porque a rotina de troca de uniforme representa o cumprimento de

normas federais de saúde pública.

Este Tribunal já pacificou o entendimento de que a troca de roupa

em vestiário coletivo e o fato de transitar com roupas íntimas na

presença dos colegas do mesmo sexo antes de vestirem o uniforme

para o ingresso na área de trabalho não configuram ato ilícito do

empregador, pois destinado a cumprir as exigências impostas pelo

Ministério da Agricultura:

SÚMULA Nº 123 - BARREIRA SANITÁRIA. HIGIENIZAÇÃO

ANTERIOR À TROCA DE UNIFORME. EXIGÊNCIA DO

M I N I S T É R I O  D A  A G R I C U L T U R A .  T R Â N S I T O  D O S

TRABALHADORES EM ROUPAS ÍNTIMAS EM VESTIÁRIO

COLETIVO. NÃO CONFIGURAÇÃO DE DANO MORAL. Não

configura ato ilícito, e por consequência não enseja ofensa de

ordem moral ao empregado, o procedimento adotado pelo

empregador do ramo da agroindústria que exige dos seus

empregados a troca de roupa em vestiário coletivo, os quais

transitam com roupas íntimas na presença dos colegas do mesmo

sexo antes de vestirem o uniforme para o ingresso na área de

trabalho, porquanto em cumprimento às exigências impostas pelo

Ministério da Agricultura por meio do Serviço de Inspeção Federal

para atender normas fitossanitárias e de biosseguridade, de modo a

evitar a contaminação dos produtos destinados ao consumo

humano.

Quanto aos chuveiros com divisórias e sem portas, do conjunto

probatór io  não  ver i f i co  nenhuma s i tuação vexa tór ia ,

constrangimento ou humilhação. Tampouco houve violação da sua

intimidade. Nesse sentido, o uso dos chuveiros era facultativo,

consoante informa a autora.

Em face do exposto no julgado, entendo prudente o seguimento do

recurso de revista, por possível violação do art. 5º, X, da

Constituição Federal.

CONCLUSÃO

Recebo parcialmente o recurso.

RECURSO DE:COOPERATIVA CENTRAL AURORA
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ALIMENTOS

PRESSUPOSTOS EXTRÍNSECOS

Recurso tempestivo (decisão publicada em 08/04/2024; recurso

apresentado em 25/04/2024).

Representação processual regular.

Preparo satisfeito.

PRESSUPOSTOS INTRÍNSECOS

DIREITO INDIVIDUAL DO TRABALHO (12936) / DURAÇÃO DO

TRABALHO (13764) / HORAS EXTRAS

DIREITO INDIVIDUAL DO TRABALHO (12936) / DURAÇÃO DO

TRABALHO (13764) / COMPENSAÇÃO DE JORNADA

DIREITO INDIVIDUAL DO TRABALHO (12936) / DURAÇÃO DO

TRABALHO (13764) / COMPENSAÇÃO DE JORNADA (13767) /

COMPENSAÇÃO EM ATIVIDADE INSALUBRE

Alegação(ões):

- violação do art.7º, XIII e XXVI,da Constituição Federal.

- divergência jurisprudencial.

A parte recorrente não se conforma com a condenação ao

pagamento de horas extras, defendendo a validade do regime

compensatório.

Consta do acórdão:

No entanto, insta consignar que o trabalho em condição insalubre,

como parcialmente reconhecido na origem, torna imprescindível a

observância do art. 60 da CLT. E, não havendo a realização de

exames prévios, nulo é o acordo de compensação no período em

que a autora esteve submetido a atividades insalubres no

desempenho de suas funções. Nesse aspecto, para que a

compensação fosse tida como válida, deveria haver previsão

expressa nas normas coletivas, autorizando a compensação de

jornada em ambiente insalubre.

Ressalto que a sentença reconheceu o direito ao pagamento do

adicional de insalubridade no período de 16.6.2020 a 15.3.2021 em

decorrência da exposição ao frio, deferindo o pagamento do

adicional respectivo.

Portanto, nesse interregno, por ausente previsão específica

autorizando a compensação em ambiente insalubre, é de se

declarar nulo o acordo de compensação.

Ante o exposto, provejo parcialmente o recurso para deferir o

pagamento de horas extras no período de 16.6.2020 a 15.3.2021,

sendo apenas o adicional para as horas dest inadas à

compensação, e a hora mais o adicional (de 50% ou normativo, o

que for mais benéfico) para aquelas excedentes da 44ª semanal

(Súmula 85, IV, do TST), conforme se apurar nos documentos de

controle de jornada carreados aos autos.

Considerando as premissas fático-jurídicas delineadas no acórdão,

especialmente a de que não há no instrumento coletivo autorização

específica, não se vislumbra possível violação literal e direta aos

dispositivos da Constituição Federal.

N o  q u e  d i z  r e s p e i t o  à  s u s c i t a d a  d i v e r g ê n c i a

jurisprudencial,impende salientar que arestos que não indiquem a

fonte oficial ou o repositório autorizado em que foram publicados,

bem como aqueles provenientes de Turma do TST, deste Tribunal,

ou de órgão não elencado na alínea "a" do art. 896 da CLT, são

inservíveis ao confronto de teses (Súmula nº 337 do TST, art. 896

da CLT).

Por outro lado, carecem de especificidade os demais arestos

colacionados, pois não abordam com precisão todas as premissas

da hipótese vertente (Súmula nº 296 do TST).

CONCLUSÃO

Denego seguimento.

FLORIANOPOLIS/SC, 27 de abril de 2024.

AMARILDO CARLOS DE LIMA

Desembargador do Trabalho-Presidente

FLORIANOPOLIS/SC, 29 de abril de 2024.

JULIO CESAR VIEIRA DE CASTRO

Assessor

Processo Nº ROT-0000442-62.2022.5.12.0057
Relator GRACIO RICARDO BARBOZA

PETRONE

RECORRENTE GRASIELE DANIEL

ADVOGADO JAIR IVAN JAHNEL(OAB: 37762/SC)

ADVOGADO PATRICIO PRETTO(OAB: 15654/SC)

ADVOGADO ADEMAR JOSE OSOKOSKI(OAB:
46969/SC)

RECORRIDO COOPERATIVA CENTRAL AURORA
ALIMENTOS

ADVOGADO SAMUEL CARLOS LIMA(OAB:
9900/SC)

ADVOGADO TAIS GUILLARDI(OAB: 53950/SC)

ADVOGADO CRISTIANO POPOV ZAMBIASI(OAB:
12125/SC)

ADVOGADO ROBISON BATISTA(OAB: 63481/SC)

Intimado(s)/Citado(s):

  - COOPERATIVA CENTRAL AURORA ALIMENTOS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO
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PODER JUDICIÁRIO

JUSTIÇA DO TRABALHO

RECURSO DE:GRASIELE DANIEL

PRESSUPOSTOS EXTRÍNSECOS

Recurso tempestivo (decisão publicada em 08/04/2024; recurso

apresentado em 17/04/2024).

Representação processual regular.

Preparo inexigível.

PRESSUPOSTOS INTRÍNSECOS

DIREITO PROCESSUAL CIVIL E DO TRABALHO (8826) / ATOS

PROCESSUAIS (8893) / VALOR DA CAUSA

Alegação(ões):

- divergência jurisprudencial.

A parte recorrente pretende afastar a limitação da condenação aos

valores indicados na inicial, porquanto meramente estimativos.

Consta do acórdão:

A decisão de primeiro grau está de acordo com a legislação

processual, uma vez que o Juiz deve decidir a controvérsia nos

limites propostos pelas partes, sendo-lhe vedado proferir decisão de

natureza diversa da pedida, nos termos dos arts. 141 e 492 do

CPC/2015.

Destaco que esse entendimento restou pacificado por esta Corte,

por meio do julgamento do IRDR Nº 0000323-49.2020.5.12.0000

(Tema 10), cuja aplicação é vinculante (art. 927, III do CPC), com a

fixação da seguinte tese jurídica: "Os valores indicados aos pedidos

constantes da petição inicial limitam o montante a ser auferido em

eventual condenação".

Assim, apresentando-se a sentença conforme o entendimento

supra, nada a modificar quanto à limitação da condenação aos

valores indicados aos pedidos na inicial.

A parte recorrente demonstrou divergência jurisprudencial apta ao

seguimento do recurso com a ementa colacionada aos autos,

p roven ien te  do  TRT  da  2 ª  Reg ião  (ROT 1000928 -

83 .2021 .5 .02 .0076 ) ,  no  segu in te  sen t i do :

LIMITAÇÃO AOS VALORES DO PEDIDO. O valor atribuído à causa

não representa pedido líquido, mas apenas a estimativa da

condenação (art. 840, § 1º da CLT). A exigência de indicação de

valor do pedido deve ser entendida como a indicação do valor da

causa, valor da petição inicial, não propriamente a formulação do

pedido líquido apto a demarcar o estrito alcance da pretensão

reparatória. Admitir-se-á por isso mesmo, a formulação de valor

estimado do pedido, remetendo-se a liquidação para a ocasião

oportuna, na forma do artigo 897 da CLT. Nego Provimento.

DIREITO INDIVIDUAL DO TRABALHO (12936) / VERBAS

REMUNERATÓRIAS, INDENIZATÓRIAS E BENEFÍCIOS (13831) /

ADICIONAL (13833) / ADICIONAL DE INSALUBRIDADE (13875) /

EQUIPAMENTO DE PROTEÇÃO INDIVIDUAL - EPI

Alegação(ões):

- contrariedade às Súmulas nºs 47 e 289 do Tribunal Superior do

Trabalho.

- contrariedade ao Tema 555 do STF.

- violação do art. 7º, XXIII,da Constituição Federal.

- divergência jurisprudencial.

Reitera a parte autora o pleito concernente ao adicional de

insalubridade em razão da exposição a níveis de ruído superiores

ao tolerado pelo organismo humano, não passíveis de elisão por

meio de EPIs.

Consta do acórdão:

Diante da controvérsia instalada, o juízo de origem determinou a

realização de perícia técnica, cujo laudo foi apresentado nas fls. 806

-819.

De acordo com o estudo, na atividade laboral desenvolvida pela

autora, especificamente quanto ao agente insalubre objeto da

controvérsia recursal (ruído), constou o seguinte:

O nível de ruído mensurado, exposto na tabela acima, se encontra

em intensidades superiores aos limites de tolerância estabelecidos

na tabela 1 do anexo 1 da NR-15. Analisando-se o constante neste

Laudo Técnico Pericial, em especial no item 4.4 (uso de EPIs), são

apresentados registros formais de evidências do fornecimento de

protetores auditivos. Quando verificado o conteúdo do certificado de

aprovação dos protetores auditivos, temos que a atenuação dos

protetores auditivos fornecidos reduzem a intensidade de ruído até

valores abaixo do limite de tolerância. Importante se faz acrescentar

que os períodos de substituição dos mesmos, estabelecidos por

meio da literatura técnica e dos boletins técnicos apresentados

pelos fabricantes, foram respeitados, estando transcritas as datas

de substituição dos EPIs no mesmo item 4.4, abaixo. Deste modo,

conclui-se que a parte Reclamante não laborou em condições

técnicas de insalubridade por exposição a este agente de risco em

questão.(fl. 813, destaquei)

Na relação dos EPIs indicada no documento técnico (fls. 814-815),

consta a entrega do protetor auditivo tipo concha (CA 35721), em

06.5.2020, 07.7.2021 e 01.4.2022, e a vida útil deste equipamento

de 24 meses.

[;;;]
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Entretanto, tenho que o ambiente laboral foi periciado, assim como

levadas em consideração as atividades desempenhadas pela

obreira, inexistindo fundamento técnico nos autos a embasar o

pleito de pagamento do adicional de insalubridade, em razão da

exposição ao ruído, tal como pretende a recorrente.

O perito nomeado atestou que o fornecimento e substituição dos

EPIs se deu de forma regular, respeitada a vida útil dos

equipamentos, consoante critérios estabelecidos pela literatura e

boletins técnicos do fabricante, inferindo que utilização dos EPIs de

fato elidiu o agente de risco (art. 191, II, da CLT), adequando o

ruído aos l imi tes de to lerância previstos na NR-15 e

descaracter izando a insalubr idade.

Outrossim, como pontuado pelo Magistrado a quo, a própria autora

corroborou a informação técnica de que a vida útil estimada de cada

protetor auricular do tipo concha é de 24 meses (fl. 840), não

trazendo aos autos fundamento técnico a embasar a insalubridade,

tal como pretende.

Assim, inexiste respaldo técnico para afastar a validade dos

equipamentos de proteção fornecidos, considerados pelo Perito

suficientes para neutralizar o agente nocivo, pois, enquanto dentro

de seu intervalo técnico de validade, os protetores auditivos

reduziram a intensidade de ruído até valores abaixo do limite de

tolerância, ainda que o nível de ruído na sala de cortes e IQF seja

de 86,2 dB(A) e 91,6 dB(A), respectivamente (fl. 813).

[…]

Registro, os controles de jornada não evidenciam a alegada jornada

excessiva, além de demonstrar o labor em cinco dias da semana,

com a compensação dos sábados, não se verificando a prestação

habitual de serviços nesses dias ao longo da contratualidade.

[…]

Por fim, a despeito de tese inovatória, ressalvo que a decisão

proferida pelo STF nos autos da ARE nº 664.335 (Tema 555) não é

aplicável à matéria ora discutida, porquanto o pronunciamento da

Corte Suprema se referiu exclusivamente à aposentadoria especial.

Ademais, o art. 194, da CLT expressamente dispõe que a

eliminação do risco à saúde ou integridade física do trabalhador

cessa o direito ao adicional de insalubridade e periculosidade.

A parte recorrente demonstrou divergência jurisprudencial apta ao

seguimento do recurso com a ementa colacionada aos autos,

proveniente do TRT da 17ª Região, no seguinte sentido:

"ADICIONAL DE INSALUBRIDADE. AGENTE 'RUÍDO'.

IMPOSSIBILIDADE DE NEUTRALIZAÇÃO COMPLETA APENAS

COM O USO DE EPIs. ENTENDIMENTO DO SUPREMO

TRIBUNAL FEDERAL. A jurisprudência trabalhista tem entendido

que o fornecimento, fiscalização e devida utilização dos EPIs tem o

condão de afastar o direito ao recebimento do adicional de

insalubridade, desde que neutralizados os efeitos do agente

insalubre (Súmulas 80 e 289 do E. TST). Contudo, no caso do

agente 'ruído', estudos têm demonstrado que a mera utilização de

EPIs não neutraliza por completo os efeitos nefastos causados à

saúde dos trabalhadores, que vão desde problemas auditivos até

mesmo outros problemas como aumento da pressão sanguínea, do

ritmo cardíaco e das contrações musculares; aumento da produção

de adrenalina e outros hormônios, irritabilidade, ansiedade, medo,

insônia e reações generalizadas ao stress. Assim, demonstrado que

o trabalhador laborava por horas em ambiente altamente ruidoso,

exposto a níveis de ruído muito acima do especificado nas Normas

Regulamentadoras do Ministério do Trabalho e Emprego como

suportáveis pelo corpo humano, ainda que o empregador comprove

o fornecimento de EPIs visando atenuar os efeitos do agente, impõe

-se reconhecer que o trabalhador laborava exposto a agentes

insalubres, condenando a reclamada, via de consequência, ao

pagamento do respectivo adicional de insalubridade. Inteligência do

E. Supremo Tribunal Federal, explicitada no ARE 664335, Relator:

Min. LUIZ FUX (Tribunal Pleno, julgado em 04/12/2014, ACÓRDÃO

ELETRÔNICO REPERCUSSÃO GERAL - MÉRITO DJe-029

DIVULG 11-02-2015 PUBLIC 12-02-2015).

(00019508620165170001)"

DIREITO INDIVIDUAL DO TRABALHO (12936) /

RESPONSABILIDADE CIVIL DO EMPREGADOR (14007) /

INDENIZAÇÃO POR DANO MORAL (14010) / VALOR

ARBITRADO

Alegação(ões):

- divergência jurisprudencial.

Requer a majoração do valor arbitrado à indenização por dano

moral.

Consta do acórdão:

No que se refere ao valor da indenização, entendo que o montante

arbitrado a título de danos morais deve atender ao duplo caráter da

reparação, ou seja, o de compensação para a vítima, visando ao

seu ressarcimento financeiro, tendo em vista o sofrimento por ela

experimentado, e a punição do agente, servindo de critério

abalizador, a extensão do dano, a condição socioeconômica e

cultural da vítima e sua participação no evento, em contrapartida à

capacidade de pagamento e o grau de culpabilidade do agente.

Não obstante, o montante da indenização de forma alguma visa a

proporcionar o enriquecimento da vítima frente a um desfalque no

patrimônio de seu empregador.

Destaco, em 26.6.2023 o STF julgou a ADI 6050, na qual se
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reconheceu que os critérios de quantificação do dano moral,

previstos no §1º do art. 223-G, da CLT deverão ser observados pelo

julgador como critérios orientativos de fundamentação da decisão

judicial, admitindo-se, por constitucional, porém, o arbitramento

judicial do dano em valores superior aos limites máximos dispostos

nos incisos I a IV do § 1º do art. 223-G, quando consideradas as

circunstâncias do caso concreto e os princípios da razoabilidade, da

proporcionalidade e da igualdade.

Desse modo, e à luz dos parâmetros supra discriminados, dos

critérios orientativos do art. 223-G da CLT (STF, ADI 6050) e dos

montantes usualmente deferidos nesta Corte para casos similares,

entendo que o valor da indenização arbitrada pelo Juiz

sentenciante, de R$ 10.000,00 (dez mil reais), correspondendo à

cinco vezes à remuneração da obreira, é razoável a satisfazer as

finalidades a que se destina.

A análise do recurso resulta prejudicada, uma vez que o

arbitramento da indenização situa-se no âmbito do poder

discricionário do magistrado, em observância a critérios de

razoabilidade e de proporcionalidade, como ocorreu no caso sob

análise.

DIREITO INDIVIDUAL DO TRABALHO (12936) /

RESPONSABILIDADE CIVIL DO EMPREGADOR (14007) /

INDENIZAÇÃO POR DANO MATERIAL (14009) / DOENÇA

OCUPACIONAL

A Lei 13.015/2014 acrescentou o § 1º-A ao artigo 896 da

Consolidação das Leis do Trabalho:

§ 1º-A. Sob pena de não conhecimento, é ônus da parte:I - indicar

o trecho da decisão recorrida que consubstancia o

prequestionamento da controvérsia objeto do recurso de revista;II -

indicar, de forma explícita e fundamentada, contrariedade a

dispositivo de lei, súmula ou orientação jurisprudencial do Tribunal

Superior do Trabalho que conflite com a decisão regional;III - expor

as razões do pedido de reforma, impugnando todos os fundamentos

jurídicos da decisão recorrida, inclusive mediante demonstração

analítica de cada dispositivo de lei, da Constituição Federal, de

súmula ou orientação jurisprudencial cuja contrariedade aponte.

Não se viabiliza o recurso de revista, pois a parte recorrente não

transcreveu o t recho do acórdão que demonstrar ia  o

prequestionamento da controvérsia que pretende ver transferida à

cognição do Tribunal Superior do Trabalho.

A exigência consiste em apontar o prequestionamento, salvo vício

nascido na própria decisão, e comprová-lo com a transcrição textual

e destacada da tese adotada pela Turma. A jurisprudência

predominante no Tribunal Superior do Trabalho tem definido que o

pressuposto legal não se atende com a mera indicação da folha do

trecho do acórdão, da sinopse da decisão, da transcrição da

ementa, da parte dispositiva ou do inteiro teor do acórdão recorrido.

No sentido do acima exposto são os seguintes precedentes do

Tribunal Superior do Trabalho: TST-AIRR-1160-68.2014.5.02.0073,

Relator Ministro Cláudio Mascarenhas Brandão, julgado em

14/12/2016, 7ª Turma, acórdão publicado no DEJT de 03/02/2017;

TST-RR-18177-29.2013.5.16.0020 1ª Turma, Relator Ministro

Walmir Oliveira da Costa, acórdão publicado no DEJT de

29/04/2016; TST-AIRR-104-15.2014.5.08.0014, 2ª Turma, Relatora

Ministra Maria Helena Mallmann, acórdão publicado no DEJT de

06/05/2016; TST-AIRR-10033-37.2014.5.14.0101, 3ª Turma, Relator

Ministro Alberto Luiz Bresciani de Fontan Pereira, acórdão

publ icado no DEJT de 29/04/2016;  TST-AIRR-10982-

58.2014.5.14.0005, 4ª Turma, Relator Ministro João Oreste

Dalazen, acórdão publicado no DEJT de 29/04/2016; TST-AIRR-163

-91.2013.5.11.0551, 5ª Turma, Relator Ministro João Batista Brito

Pereira, acórdão publicado no DEJT de 22/04/2016; TST-AIRR-

1410-22.2013.5.07.0001, 6ª Turma, Relator Ministro Augusto César

Leite de Carvalho, acórdão publicado no DEJT de 06/05/2016; TST-

AIRR-11680-81.2014.5.03.0163, 7ª Turma, Relator Ministro Cláudio

Brandão, acórdão publicado no DEJT de 04/03/2016.

É inviável o conhecimento do recurso de revista porque a parte

recorrente não atendeu o inciso I do § 1º-A do artigo 896 da

Consolidação das Leis do Trabalho.

DIREITO INDIVIDUAL DO TRABALHO (12936) /

RESPONSABILIDADE CIVIL DO EMPREGADOR (14007) /

INDENIZAÇÃO POR DANO MORAL (14010) / ASSÉDIO MORAL

Alegação(ões):

- violação do art. 5º, V e X, da CF.

- divergência jurisprudencial.

Renovaa parte autora o pleito de condenação da ré ao pagamento

de indenização por dano moral, tendo em vista a imposição de

circulação em trajes íntimos.

Consta do acórdão:

A ré é uma empresa do ramo frigorífico e, consequentemente, está

obrigada ao cumprimento de uma série de procedimentos

essenciais à higidez do ambiente de trabalho e à conservação da

qualidade do produto, o que a sujeita à necessária observância de

diversas e rigorosas normas concernentes à saúde pública, que

compreendem, inclusive, o atendimento de formalidades relativas à

composição das instalações, ao tipo de piso, portas, banheiros,

iluminação e ventilação do ambiente, entre outros.

Isso abrange também os procedimentos relacionados à troca de
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uniforme, na medida em que se exige o uso de vestimentas limpas

no início de cada dia de trabalho.

Além disso, as indústrias comercializadoras de produtos de origem

animal sofrem constantes inspeções do Serviço de Inspeção

Federal (SIF), encarregado de avaliações técnicas e de

certif icações de qualidade.

Portanto, não se pode concluir tenha a ré cometido algum ato ilícito

porque a rotina de troca de uniforme representa o cumprimento de

normas federais de saúde pública.

Este Tribunal já pacificou o entendimento de que a troca de roupa

em vestiário coletivo e o fato de transitar com roupas íntimas na

presença dos colegas do mesmo sexo antes de vestirem o uniforme

para o ingresso na área de trabalho não configuram ato ilícito do

empregador, pois destinado a cumprir as exigências impostas pelo

Ministério da Agricultura:

SÚMULA Nº 123 - BARREIRA SANITÁRIA. HIGIENIZAÇÃO

ANTERIOR À TROCA DE UNIFORME. EXIGÊNCIA DO

M I N I S T É R I O  D A  A G R I C U L T U R A .  T R Â N S I T O  D O S

TRABALHADORES EM ROUPAS ÍNTIMAS EM VESTIÁRIO

COLETIVO. NÃO CONFIGURAÇÃO DE DANO MORAL. Não

configura ato ilícito, e por consequência não enseja ofensa de

ordem moral ao empregado, o procedimento adotado pelo

empregador do ramo da agroindústria que exige dos seus

empregados a troca de roupa em vestiário coletivo, os quais

transitam com roupas íntimas na presença dos colegas do mesmo

sexo antes de vestirem o uniforme para o ingresso na área de

trabalho, porquanto em cumprimento às exigências impostas pelo

Ministério da Agricultura por meio do Serviço de Inspeção Federal

para atender normas fitossanitárias e de biosseguridade, de modo a

evitar a contaminação dos produtos destinados ao consumo

humano.

Quanto aos chuveiros com divisórias e sem portas, do conjunto

probatór io  não  ver i f i co  nenhuma s i tuação vexa tór ia ,

constrangimento ou humilhação. Tampouco houve violação da sua

intimidade. Nesse sentido, o uso dos chuveiros era facultativo,

consoante informa a autora.

Em face do exposto no julgado, entendo prudente o seguimento do

recurso de revista, por possível violação do art. 5º, X, da

Constituição Federal.

CONCLUSÃO

Recebo parcialmente o recurso.

RECURSO DE:COOPERATIVA CENTRAL AURORA

ALIMENTOS

PRESSUPOSTOS EXTRÍNSECOS

Recurso tempestivo (decisão publicada em 08/04/2024; recurso

apresentado em 25/04/2024).

Representação processual regular.

Preparo satisfeito.

PRESSUPOSTOS INTRÍNSECOS

DIREITO INDIVIDUAL DO TRABALHO (12936) / DURAÇÃO DO

TRABALHO (13764) / HORAS EXTRAS

DIREITO INDIVIDUAL DO TRABALHO (12936) / DURAÇÃO DO

TRABALHO (13764) / COMPENSAÇÃO DE JORNADA

DIREITO INDIVIDUAL DO TRABALHO (12936) / DURAÇÃO DO

TRABALHO (13764) / COMPENSAÇÃO DE JORNADA (13767) /

COMPENSAÇÃO EM ATIVIDADE INSALUBRE

Alegação(ões):

- violação do art.7º, XIII e XXVI,da Constituição Federal.

- divergência jurisprudencial.

A parte recorrente não se conforma com a condenação ao

pagamento de horas extras, defendendo a validade do regime

compensatório.

Consta do acórdão:

No entanto, insta consignar que o trabalho em condição insalubre,

como parcialmente reconhecido na origem, torna imprescindível a

observância do art. 60 da CLT. E, não havendo a realização de

exames prévios, nulo é o acordo de compensação no período em

que a autora esteve submetido a atividades insalubres no

desempenho de suas funções. Nesse aspecto, para que a

compensação fosse tida como válida, deveria haver previsão

expressa nas normas coletivas, autorizando a compensação de

jornada em ambiente insalubre.

Ressalto que a sentença reconheceu o direito ao pagamento do

adicional de insalubridade no período de 16.6.2020 a 15.3.2021 em

decorrência da exposição ao frio, deferindo o pagamento do

adicional respectivo.

Portanto, nesse interregno, por ausente previsão específica

autorizando a compensação em ambiente insalubre, é de se

declarar nulo o acordo de compensação.

Ante o exposto, provejo parcialmente o recurso para deferir o

pagamento de horas extras no período de 16.6.2020 a 15.3.2021,

sendo apenas o adicional para as horas dest inadas à

compensação, e a hora mais o adicional (de 50% ou normativo, o

que for mais benéfico) para aquelas excedentes da 44ª semanal

(Súmula 85, IV, do TST), conforme se apurar nos documentos de

controle de jornada carreados aos autos.
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Considerando as premissas fático-jurídicas delineadas no acórdão,

especialmente a de que não há no instrumento coletivo autorização

específica, não se vislumbra possível violação literal e direta aos

dispositivos da Constituição Federal.

N o  q u e  d i z  r e s p e i t o  à  s u s c i t a d a  d i v e r g ê n c i a

jurisprudencial,impende salientar que arestos que não indiquem a

fonte oficial ou o repositório autorizado em que foram publicados,

bem como aqueles provenientes de Turma do TST, deste Tribunal,

ou de órgão não elencado na alínea "a" do art. 896 da CLT, são

inservíveis ao confronto de teses (Súmula nº 337 do TST, art. 896

da CLT).

Por outro lado, carecem de especificidade os demais arestos

colacionados, pois não abordam com precisão todas as premissas

da hipótese vertente (Súmula nº 296 do TST).

CONCLUSÃO

Denego seguimento.

FLORIANOPOLIS/SC, 27 de abril de 2024.

AMARILDO CARLOS DE LIMA

Desembargador do Trabalho-Presidente

FLORIANOPOLIS/SC, 29 de abril de 2024.

JULIO CESAR VIEIRA DE CASTRO

Assessor

Processo Nº ROT-0000981-06.2022.5.12.0032
Relator GRACIO RICARDO BARBOZA

PETRONE

RECORRENTE SPAL INDUSTRIA BRASILEIRA DE
BEBIDAS S/A

ADVOGADO CINTIA BERNARDO DOS
SANTOS(OAB: 55130/SC)

ADVOGADO JOSE PEDRO PEDRASSANI(OAB:
40907/RS)

ADVOGADO GIANÍTALO GERMANI(OAB:
158435/SP)

ADVOGADO ANDRESSA REGINA
ALBUQUERQUE VALENTE DE
BARROS(OAB: 34054/SC)

RECORRIDO LENILSON DUTRA

ADVOGADO ELENICE DE SOUZA
GONCALVES(OAB: 29856/SC)

Intimado(s)/Citado(s):

  - SPAL INDUSTRIA BRASILEIRA DE BEBIDAS S/A

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

PODER JUDICIÁRIO

JUSTIÇA DO TRABALHO

RECURSO DE REVISTA

ROT-0000981-06.2022.5.12.0032 - 4a Câmara

Tramitação Preferencial

Lei 13.015/2014

Lei 13.467/2017

Recorrente(s): SPAL INDUSTRIA BRASILEIRA DE BEBIDAS S/A

Recorrido(a)(s): LENILSON DUTRA

PRESSUPOSTOS EXTRÍNSECOS

Tempestivo o recurso.

Regular a representação processual.

Satisfeito o preparo.

PRESSUPOSTOS INTRÍNSECOS

Direito Individual do Trabalho / Responsabilidade

Solidária/Subsidiária

Alegação(ões):

- contrariedade à(ao) : Súmula nº 331 do Tribunal Superior do

Trabalho.

- violação do art. 5º, II, da Constituição Federal.

- violação dos arts. 818 da CLT e 373 do CPC.

A parte recorrente insurge-se contra a responsabilidade subsidiária

que lhe foi imposta. Entende ser inaplicável a Súmula nº 331 do

TST.

Consta do acórdão:

"É incontroverso que o autor foi contratado pela 1ª ré (PRESTAR

ADVANCED SERVIÇOS LTDA.), prestando serviços para a

segunda demandada (SPAL INDÚSTRIA BRASILEIRA DE

BEBIDAS S.A.), em decorrência do contrato de prestação de

serviços firmado entre as demandadas (fls. 171-197).

Portanto, não há negar que a segunda ré foi beneficiária do trabalho

executado pelo demandante, não sendo contestada, na peça de

defesa, a prestação dos serviços de forma exclusiva.

E, se optou em buscar esses serviços por meio da contratação de

interposta empresa, não pode a segunda ré se eximir da

responsabilidade pelos créditos inadimplidos ao trabalhador, nos

moldes da regra constante da Súmula nº 331, inciso IV, do TST, que

assim dispõe:

(...)
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Nessa mesma linha de entendimento, encontra-se a disposição

constante do § 5º do art. 5º-A da Lei nº 6.019/1974, com redação

dada pela Lei nº 13.429/2017, no sentido de que "a empresa

contratante é subsidiariamente responsável pelas obrigações

trabalhistas referentes ao período em que ocorrer a prestação de

serviços", bem como o posicionamento adotado pelo Supremo

Tribunal Federal no julgamento da ADPF 324, no sentido de que "é

lícita a terceirização de toda e qualquer atividade, meio ou fim",

competindo à empresa contratante "responder subsidiariamente

pelo descumprimento das normas trabalhistas".

Pontuo que a responsabilidade subsidiária da empresa tomadora de

serviços decorre da sua incúria na contratação da empresa

prestadora de serviços, bem como do seu dever de efetiva e

constante fiscalização de todos os liames que envolvem o objeto do

contrato, no qual se insere a observância do correto adimplemento

das obrigações daquela para com os efetivos prestadores do

serviço contratado, caracterizando culpa in eligendo e culpa in

vigilando, derivação do abrangente instituto da responsabilidade

civil.

Importante destacar, por fim, que a responsabilidade da empresa

tomadora de serviços é apenas de forma subsidiária, de modo que

só surge se não forem encontrados bens da empregadora capazes

de satisfazer o crédito do empregado. E, ainda que a tomadora

venha a satisfazer a obrigação, poderá ingressar com ação

regressiva em face da empresa prestadora de serviços a fim de

obter o devido ressarcimento."

A alegada ofensa ao artigo 5º, inciso II, da Constituição Federal, que

consagra o princípio da legalidade, não se caracteriza diretamente,

como exige o artigo 896 da Consolidação das Leis do Trabalho.

Eventual afronta ao dispositivo constitucional seria apenas reflexa, o

que não enseja a admissibilidade do recurso de revista.

E, nos termos das razões da Turma acima transcritas, não há

cogitar contrariedade à súmula apontada ou violação direta e literal

aos textos legais indicados.

Direito Individual do Trabalho / Responsabilidade Civil do

Empregador / Indenização por Dano Moral

Alegação(ões):

- violação do art. 5º, V, da Constituição Federal.

- violação dos arts. 186 e 927 do CC, 8º e 818 da CLT e 373 e 391

do CPC.

- divergência jurisprudencial.

A parte recorrente pretende seja afastada a condenação ao

pagamento de indenização por danos morais decorrentes de

acidente de trabalho. Alternativamente, requer a redução do valor

arbitrado.

Consta do acórdão:

"Nesse contexto, o laudo médico pericial demonstrou o dano sofrido

pelo empregado e o nexo causal entre o acidente e as atividades

que ele desempenhava como alimentador de linha de produção.

Assim, a segunda ré não produziu prova a demonstrar a natureza

degenerativa da lesão que acometeu o autor (aventada na

contestação, fl. 160).

Destaco, a alegação recursal de que o acidente ocorreu por caso

fortuito e imprevisível configura tese inovatória, não sendo aduzida

expressamente em sede defensiva de primeiro grau. Outrossim, a

alegada culpa exclusiva da vítima, ventilada na impugnação ao

laudo, não restou demonstrada, uma vez que inexiste nos autos

prova de ter o obreiro agido sem o cuidado exigível para a execução

dos serviços, bem como não descontruído o relato autoral de que "a

paleteira trancou no piso".

No caso, tenho que o acidente está relacionado ao contexto e ao

ambiente físico do trabalho, e a culpa da ré exsurge da falta de

adoção de medidas necessárias a evitar satisfatoriamente os riscos

inerentes ao desenvolvimento da atividade econômica.

Assim, não tendo a reclamada se desincumbido a contendo do seu

encargo probatório, deve ser mantida a responsabilidade civil pelo

acidente de trabalho sofrido pelo autor, assim como a indenização

decorrente.

Com relação ao valor, tendo em vista as informações do perito de o

autor não possuir incapacidade laboral, o tempo para a

recuperação, e considerando a intensidade da dor experimentada

pela vítima, e a situação social e econômica das partes envolvidas,

nos termos do art. 223-G da CLT, considero adequado o valor R$

4.000,00 (quatro mil reais) de indenização por danos morais."

Observa-se que o entendimento manifestado pela Turma está

assentado no substrato fático-probatório existente nos autos. Para

se concluir de forma diversa seria necessário revolver fatos e

provas, propósito insuscetível de ser alcançado nesta fase

processual, à luz da Súmula 126 do Tribunal Superior do Trabalho.

As assertivas recursais não encontram respaldo na moldura fática

retratada na decisão recorrida, o que afasta a tese de violação aos

preceitos da legislação federal e de divergência jurisprudencial.

Quanto ao pedido de modificação do quantum indenizatório, a

análise do recurso resulta prejudicada, uma vez que o arbitramento

da indenização situa-se no âmbito do poder discricionário do

magistrado, em observância a critérios de razoabilidade e de

proporcionalidade, como ocorreu no caso sob análise.

CONCLUSÃO

DENEGO seguimento ao recurso de revista.

Publique-se e intime-se.

FLORIANOPOLIS/SC, 27 de abril de 2024.
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AMARILDO CARLOS DE LIMA

Desembargador do Trabalho-Presidente

FLORIANOPOLIS/SC, 29 de abril de 2024.

JULIO CESAR VIEIRA DE CASTRO

Assessor

Processo Nº ROT-0000020-04.2023.5.12.0041
Relator GRACIO RICARDO BARBOZA

PETRONE

RECORRENTE OI S.A. - EM RECUPERACAO
JUDICIAL

ADVOGADO RAFAEL GEORGE PALUDO
BLEYER(OAB: 38493/SC)

ADVOGADO FLAVIO DA SILVA CANDEMIL(OAB:
16873/SC)

RECORRENTE HUGO VANDERLEI DE PAULA SILVA

ADVOGADO FABIANO PAZZET DE
AZEVEDO(OAB: 23513/SC)

ADVOGADO SAMANTHA MAFESSONI
PEREIRA(OAB: 66482/SC)

ADVOGADO RAFAEL DE CAMPOS
PEREIRA(OAB: 70304/SC)

ADVOGADO WALTER BEIRITH FREITAS(OAB:
21687/SC)

RECORRIDO OI S.A. - EM RECUPERACAO
JUDICIAL

ADVOGADO RAFAEL GEORGE PALUDO
BLEYER(OAB: 38493/SC)

ADVOGADO FLAVIO DA SILVA CANDEMIL(OAB:
16873/SC)

ADVOGADO DIEGO RODRIGUES DA SILVA(OAB:
37244/SC)

ADVOGADO TELMA ELIZE MIOTO
ANDRIOLI(OAB: 17769/PR)

ADVOGADO ROBERTA REZENDE SPENNER
CORREA(OAB: 48765/PR)

ADVOGADO SANDRA HELENA QUEIROZ
SILVA(OAB: 53188/SC)

RECORRIDO SEREDE - SERVICOS DE REDE S.A.

ADVOGADO ANA CAROLINA VAZ(OAB: 56250/PR)

ADVOGADO HENRIQUE CUSINATO
HERMANN(OAB: 46523/RS)

RECORRIDO HUGO VANDERLEI DE PAULA SILVA

ADVOGADO SAMANTHA MAFESSONI
PEREIRA(OAB: 66482/SC)

ADVOGADO WALTER BEIRITH FREITAS(OAB:
21687/SC)

Intimado(s)/Citado(s):

  - SEREDE - SERVICOS DE REDE S.A.

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

PODER JUDICIÁRIO

JUSTIÇA DO TRABALHO

Recorrente(s):
1. OI S.A. - EM

RECUPERACAO JUDICIAL

Recorrido(a)(s):
1. HUGO VANDERLEI DE

PAULA SILVA

RECURSO DE:OI S.A. - EM RECUPERACAO JUDICIAL

PRESSUPOSTOS EXTRÍNSECOS

Tempestivo o recurso (acórdão publicado em 06/04/2024; recurso

apresentado em 16/04/2024).

Regular a representação processual .

Custas pagas. Dispensado o depósito recursal (art. 899, § 10, da

CLT).

PRESSUPOSTOS INTRÍNSECOS

DIREITO INDIVIDUAL DO TRABALHO (12936) / DURAÇÃO DO

TRABALHO (13764) / REPOUSO SEMANAL REMUNERADO E

FERIADO (13773) / CÁLCULO/REPERCUSSÃO

Alegação(ões):

- contrariedade à Súmula 225 do Tribunal Superior do Trabalho.

- divergência jurisprudencial.

A parte recorrente requer sejam excluídos da condenação os

reflexos da parcelaprêmio produção da base de cálculo do repouso

semanal remunerado.

Consta do acórdão:

"(…) Quanto ao pedido de observância da Súmula nº 225 do TST,

com relação aos reflexos da gratificação de desempenho nos

repousos semanais remunerados deferidos na sentença, não

assiste razão à ré.

As referidas verbas recebidas pelo reclamante, pagas com

habitualidade, ostentam natureza salarial, sendo irrelevante, para

tanto, a nomenclatura que lhes foi atribuída pelo empregador, sendo

incabível, portanto, a aplicação da Súmula nº 225 do TST.

Ademais, as fichas financeiras evidenciam o pagamento da rubrica

"00515 - DSR SOBRE PRODUTIVID" (ex. Ficha Financeira/2020, fl.

1145), de modo que a parcela paga a título de produtividade não

trazia embutida a remuneração do repouso semanal."

Nos termos das razões da Turma acima transcritas, não há cogitar

contrariedade ao verbete sumular invocado.

Tampouco o aresto colacionado do TRT da 4ª Região tem o condão

de propiciar o seguimento do apelo.
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A parte indicou o DJE como fonte de publicação do aresto

paradigma, o que desatende o requisito do item III da Súmula nº

337 do TST, já que não transcreveu a sua ementa, mas trecho que

integra a sua fundamentação.

Por outro lado, também não foi atendido o item IV do referido

verbete. Isto porque, a parte indicou como fonte de publicação link

de endereço eletrônico que não permite o acesso direto ao

conteúdo do acórdão na rede mundial de computadores.

CONCLUSÃO

DENEGOseguimento aorecurso de revista.

RECURSO DE:HUGO VANDERLEI DE PAULA SILVA

PRESSUPOSTOS EXTRÍNSECOS

Tempestivo o recurso (acórdão publicado em 06/04/2024; recurso

apresentado em 25/04/2024).

Regular a representação processual .

Desnecessário o preparo.

PRESSUPOSTOS INTRÍNSECOS

DIREITO PROCESSUAL CIVIL E DO TRABALHO (8826) /

PARTES E PROCURADORES (8842) / ASSISTÊNCIA

JUDICIÁRIA GRATUITA

Alegação(ões):

- contrariedade à Súmula nº 463, I,do Tribunal Superior do

Trabalho.

- violação do art.5º, XXXV e LXXIV,da Constituição Federal.

- violação dos arts. 790, §§ 3º e 4º, da CLT; e 99, § 3º, do CPC.

- divergência jurisprudencial.

A parte recorrente insurge-se contra a decisão do Colegiado que

afastou a concessão da justiça gratuita.

Consta do acórdão:

"(…) No caso, por ocasião da interposição da ação, o autor juntou

declaração de hipossuficiência econômica, em conjunto com a

procuração (fl. 18).

Todavia, ao apresentar o presente apelo, carreou aos autos cópia

atualizada (em 18.09.2023) de sua CTPS digital a corroborar que a

última remuneração informada (agosto/2023) corresponde a R$

3.312,00 (fl. 1680), o que não condiz com a condição de

hipossuficiente, pois superior a 40% (quarenta por cento) do limite

máximo dos benefícios do RGPS (em 2023, até R$ 3.003,00), sem

que tenha comprovado a alegada insuficiência de recursos para

arcar com as custas processuais.

Assim, não havendo nos autos elementos que confirmam a

declaração de hipossuficiência econômica, merece ser mantida a

sentença que indeferiu os benefícios da gratuidade da justiça ao

demandante."

A parte recorrente demonstrou divergência jurisprudencial apta ao

seguimento do recurso com a ementa colacionada aos autos,

proveniente da SDI-1 do TST (RR-415-09.2020.5.06.0351), no

seguinte sentido:

"(…) Verifica-se, contudo, que a alteração legislativa introduzida

pela Lei no 13.467/2017 não fez incluir no texto consolidado a forma

pela qual se deve dar a comprovação da insuficiência de recursos

para fins da concessão do benefício. Assim, têm aplicação

subsidiária e supletiva as disposições contidas na legislação

processual civil. Conforme se extrai dos artigos 99, § 3o, do Código

de Processo Civil e 1ª da Lei nº 7.115/1983, a declaração de

hipossuficiência econômica firmada por pessoa natural ou por seu

procurador regularmente constituído revela-se suficiente para fins

de comprovação da incapacidade de suportar o pagamento das

despesas do processo. Conclui-se, portanto, que tem plena

aplicação, mesmo após a edição da Lei n° 13.467/2017, o

entendimento consubstanciado no item I da Súmula no 463 do

Tribunal Superior do Trabalho, no sentido de que, "a partir de

26.06.2017, para a concessão da assistência judiciária gratuita à

pessoa natural, basta a declaração de hipossuficiência econômica

firmada pela parte ou por seu advogado, desde que munido de

procuração com poderes específicos para esse fim (art. 105 do CPC

de 2015)"(…)".

DIREITO INDIVIDUAL DO TRABALHO (12936) / VERBAS

REMUNERATÓRIAS, INDENIZATÓRIAS E BENEFÍCIOS (13831) /

ADICIONAL (13833) / ADICIONAL DE PERICULOSIDADE

Alegação(ões):

- violação do art.7º, XXVI, da Constituição Federal.

A parte recorrente sustenta que a base de cálculo do adicional de

periculosidade deve ser composta por todas as verbas salariais.

Consta do acórdão:

"(…) No caso dos autos, verifico ser incontroverso que o

demandante exerceu a função de "OFICIAL REDE" (fl. 1124), tendo

recebido o pagamento do adicional em questão, durante toda a

contratualidade, sobre o salário-base.

Acerca da matéria, dispõe o item I da Súmula nº 191 do TST que o

adicional de periculosidade incide apenas sobre o salário básico e

não sobre este acrescido de outros adicionais.

Observe-se que o reclamante não atuou como eletricitário, já que

não exerceu atividade no setor elétrico, única exceção para a

integração de outros valores, além do salário básico, na base de

cálculo do adicional de periculosidade."
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O deslinde da controvérsia transpõe os limites da literalidade do

preceito constitucional invocado, uma vez que a matéria em

discussão é eminentemente interpretativa, não se podendo afirmar

que a própria letra do dispositivo tenha sofrido ofensa pelo acórdão.

DIREITO INDIVIDUAL DO TRABALHO (12936) / DURAÇÃO DO

TRABALHO (13764) / HORAS EXTRAS (13769) / BASE DE

CÁLCULO

Alegação(ões):

- divergência jurisprudencial.

- contrariedade à Súmula 340 e à OJ n. 397, ambas do TST.

A parte recorrente insurge-se contra a decisão que determinou a

aplicação da OJ 397 da SDI-1 e da Súmula 340, do TST, para fim

de apuração das horas extras, ao argumento de que não recebia

comissões, mas, sim, pagamento de produtividade.

Consta do acórdão:

“(…) Sendo o salário do reclamante composto de uma parte fixa e

outra variável, fato incontroverso, tenho que se justifica a aplicação

dos entendimentos contidos na Súmula nº 340 e na OJ nº 397 da

SDI-1, ambas do TST. A nomenclatura utilizada, neste caso,

desserve a alterar a questão.”

A parte recorrente demonstrou divergência jurisprudencial apta ao

seguimento do recurso com a ementa colacionada aos autos,

proveniente do TRT da 5ª Região (0001528-79.2017.5.05.0561), no

seguinte sentido:

PRODUTIVIDADE. INAPLICABILIDADE DA SÚMULA Nº 340 DO

TST - não se reconhece que a parcela de produtividade,

estabelecida em norma coletiva e calculada sobre serviços

executados com êxito operacional, tenha a mesma natureza das

comissões, as quais constituem parte variável dos ganhos, para

efeito de contraprestação às horas relativas ao trabalho

extraordinário. Portanto, a Súmula 340 do TST e a OJ 397 daSBDI-

1 do TST não se aplicam ao caso.

DIREITO PROCESSUAL CIVIL E DO TRABALHO (8826) / ATOS

PROCESSUAIS (8893) / VALOR DA CAUSA

Alegação(ões):

- violação do art.5º, XXXV, da Constituição Federal.

- violação do art. 840, §1º, da CLT.

- divergência jurisprudencial.

A parte recorrente insurge-se contra a limitação da condenação aos

valores indicados na inicial, porquanto meramente estimativos.

Consta do acórdão:

"(…) A nova redação conferida ao §1º do art. 840 da CLT passou a

prever que, sendo escrita, a reclamação deverá conter a

designação do Juízo, a qualificação das partes, a breve exposição

dos fatos de que resulte o dissídio, o pedido, que deverá ser certo,

determinado e com indicação de seu valor, a data e a assinatura do

reclamante ou de seu representante.

Dessarte, não se questiona, ante a referida previsão legal, a

necessidade de apresentação de pedido certo, determinado e com

a indicação de seu valor.

(…)

Além disso, o valor atribuído ao pedido serve de limitação para a

condenação (art. 492 do Código de Processo Civil) e também como

parâmetro para a apuração dos honorários de sucumbência (art.

791-A da CLT). Desse modo, a utilização de premissas equivocadas

para se chegar ao valor do pedido pode causar prejuízos

consideráveis à parte demandante. (São Paulo: LTr, 2018, pp. 426)

E esse entendimento restou pacificado por esta Corte, por meio do

julgamento do IRDR Nº 0000323-49.2020.5.12.0000 (Tema 10), na

sessão realizada em 19.07.2021 (…)."

A parte recorrente demonstrou divergência jurisprudencial apta ao

seguimento do recurso, com a ementa colacionada aos autos,

proveniente do TRT da 4ªRegião (0021355-88.2019.5.04.0511), no

seguinte sentido:

Os valores indicados na inicial, na forma da redação atual do art.

840 da CLT, correspondem a estimativas e não limitação à

execução, diante da inviabilidade de se apresentar previamente

uma liquidação exata das pretensões.

CONCLUSÃO

Recebo parcialmente o recurso.

Publique-se e intimem-se.

FLORIANOPOLIS/SC, 27 de abril de 2024.

AMARILDO CARLOS DE LIMA

Desembargador do Trabalho-Presidente

FLORIANOPOLIS/SC, 29 de abril de 2024.

JULIO CESAR VIEIRA DE CASTRO

Assessor

Processo Nº ROT-0000020-04.2023.5.12.0041
Relator GRACIO RICARDO BARBOZA

PETRONE

RECORRENTE OI S.A. - EM RECUPERACAO
JUDICIAL

ADVOGADO RAFAEL GEORGE PALUDO
BLEYER(OAB: 38493/SC)

Código para aferir autenticidade deste caderno: 213499



3960/2024 Tribunal Regional do Trabalho da 12ª Região 4169
Data da Disponibilização: Segunda-feira, 29 de Abril de 2024

ADVOGADO FLAVIO DA SILVA CANDEMIL(OAB:
16873/SC)

RECORRENTE HUGO VANDERLEI DE PAULA SILVA

ADVOGADO FABIANO PAZZET DE
AZEVEDO(OAB: 23513/SC)

ADVOGADO SAMANTHA MAFESSONI
PEREIRA(OAB: 66482/SC)

ADVOGADO RAFAEL DE CAMPOS
PEREIRA(OAB: 70304/SC)

ADVOGADO WALTER BEIRITH FREITAS(OAB:
21687/SC)

RECORRIDO OI S.A. - EM RECUPERACAO
JUDICIAL

ADVOGADO RAFAEL GEORGE PALUDO
BLEYER(OAB: 38493/SC)

ADVOGADO FLAVIO DA SILVA CANDEMIL(OAB:
16873/SC)

ADVOGADO DIEGO RODRIGUES DA SILVA(OAB:
37244/SC)

ADVOGADO TELMA ELIZE MIOTO
ANDRIOLI(OAB: 17769/PR)

ADVOGADO ROBERTA REZENDE SPENNER
CORREA(OAB: 48765/PR)

ADVOGADO SANDRA HELENA QUEIROZ
SILVA(OAB: 53188/SC)

RECORRIDO SEREDE - SERVICOS DE REDE S.A.

ADVOGADO ANA CAROLINA VAZ(OAB: 56250/PR)

ADVOGADO HENRIQUE CUSINATO
HERMANN(OAB: 46523/RS)

RECORRIDO HUGO VANDERLEI DE PAULA SILVA

ADVOGADO SAMANTHA MAFESSONI
PEREIRA(OAB: 66482/SC)

ADVOGADO WALTER BEIRITH FREITAS(OAB:
21687/SC)

Intimado(s)/Citado(s):

  - OI S.A. - EM RECUPERACAO JUDICIAL

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

PODER JUDICIÁRIO

JUSTIÇA DO TRABALHO

Recorrente(s):
1. OI S.A. - EM

RECUPERACAO JUDICIAL

Recorrido(a)(s):
1. HUGO VANDERLEI DE

PAULA SILVA

RECURSO DE:OI S.A. - EM RECUPERACAO JUDICIAL

PRESSUPOSTOS EXTRÍNSECOS

Tempestivo o recurso (acórdão publicado em 06/04/2024; recurso

apresentado em 16/04/2024).

Regular a representação processual .

Custas pagas. Dispensado o depósito recursal (art. 899, § 10, da

CLT).

PRESSUPOSTOS INTRÍNSECOS

DIREITO INDIVIDUAL DO TRABALHO (12936) / DURAÇÃO DO

TRABALHO (13764) / REPOUSO SEMANAL REMUNERADO E

FERIADO (13773) / CÁLCULO/REPERCUSSÃO

Alegação(ões):

- contrariedade à Súmula 225 do Tribunal Superior do Trabalho.

- divergência jurisprudencial.

A parte recorrente requer sejam excluídos da condenação os

reflexos da parcelaprêmio produção da base de cálculo do repouso

semanal remunerado.

Consta do acórdão:

"(…) Quanto ao pedido de observância da Súmula nº 225 do TST,

com relação aos reflexos da gratificação de desempenho nos

repousos semanais remunerados deferidos na sentença, não

assiste razão à ré.

As referidas verbas recebidas pelo reclamante, pagas com

habitualidade, ostentam natureza salarial, sendo irrelevante, para

tanto, a nomenclatura que lhes foi atribuída pelo empregador, sendo

incabível, portanto, a aplicação da Súmula nº 225 do TST.

Ademais, as fichas financeiras evidenciam o pagamento da rubrica

"00515 - DSR SOBRE PRODUTIVID" (ex. Ficha Financeira/2020, fl.

1145), de modo que a parcela paga a título de produtividade não

trazia embutida a remuneração do repouso semanal."

Nos termos das razões da Turma acima transcritas, não há cogitar

contrariedade ao verbete sumular invocado.

Tampouco o aresto colacionado do TRT da 4ª Região tem o condão

de propiciar o seguimento do apelo.

A parte indicou o DJE como fonte de publicação do aresto

paradigma, o que desatende o requisito do item III da Súmula nº

337 do TST, já que não transcreveu a sua ementa, mas trecho que

integra a sua fundamentação.

Por outro lado, também não foi atendido o item IV do referido

verbete. Isto porque, a parte indicou como fonte de publicação link

de endereço eletrônico que não permite o acesso direto ao

conteúdo do acórdão na rede mundial de computadores.

CONCLUSÃO

DENEGOseguimento aorecurso de revista.
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RECURSO DE:HUGO VANDERLEI DE PAULA SILVA

PRESSUPOSTOS EXTRÍNSECOS

Tempestivo o recurso (acórdão publicado em 06/04/2024; recurso

apresentado em 25/04/2024).

Regular a representação processual .

Desnecessário o preparo.

PRESSUPOSTOS INTRÍNSECOS

DIREITO PROCESSUAL CIVIL E DO TRABALHO (8826) /

PARTES E PROCURADORES (8842) / ASSISTÊNCIA

JUDICIÁRIA GRATUITA

Alegação(ões):

- contrariedade à Súmula nº 463, I,do Tribunal Superior do

Trabalho.

- violação do art.5º, XXXV e LXXIV,da Constituição Federal.

- violação dos arts. 790, §§ 3º e 4º, da CLT; e 99, § 3º, do CPC.

- divergência jurisprudencial.

A parte recorrente insurge-se contra a decisão do Colegiado que

afastou a concessão da justiça gratuita.

Consta do acórdão:

"(…) No caso, por ocasião da interposição da ação, o autor juntou

declaração de hipossuficiência econômica, em conjunto com a

procuração (fl. 18).

Todavia, ao apresentar o presente apelo, carreou aos autos cópia

atualizada (em 18.09.2023) de sua CTPS digital a corroborar que a

última remuneração informada (agosto/2023) corresponde a R$

3.312,00 (fl. 1680), o que não condiz com a condição de

hipossuficiente, pois superior a 40% (quarenta por cento) do limite

máximo dos benefícios do RGPS (em 2023, até R$ 3.003,00), sem

que tenha comprovado a alegada insuficiência de recursos para

arcar com as custas processuais.

Assim, não havendo nos autos elementos que confirmam a

declaração de hipossuficiência econômica, merece ser mantida a

sentença que indeferiu os benefícios da gratuidade da justiça ao

demandante."

A parte recorrente demonstrou divergência jurisprudencial apta ao

seguimento do recurso com a ementa colacionada aos autos,

proveniente da SDI-1 do TST (RR-415-09.2020.5.06.0351), no

seguinte sentido:

"(…) Verifica-se, contudo, que a alteração legislativa introduzida

pela Lei no 13.467/2017 não fez incluir no texto consolidado a forma

pela qual se deve dar a comprovação da insuficiência de recursos

para fins da concessão do benefício. Assim, têm aplicação

subsidiária e supletiva as disposições contidas na legislação

processual civil. Conforme se extrai dos artigos 99, § 3o, do Código

de Processo Civil e 1ª da Lei nº 7.115/1983, a declaração de

hipossuficiência econômica firmada por pessoa natural ou por seu

procurador regularmente constituído revela-se suficiente para fins

de comprovação da incapacidade de suportar o pagamento das

despesas do processo. Conclui-se, portanto, que tem plena

aplicação, mesmo após a edição da Lei n° 13.467/2017, o

entendimento consubstanciado no item I da Súmula no 463 do

Tribunal Superior do Trabalho, no sentido de que, "a partir de

26.06.2017, para a concessão da assistência judiciária gratuita à

pessoa natural, basta a declaração de hipossuficiência econômica

firmada pela parte ou por seu advogado, desde que munido de

procuração com poderes específicos para esse fim (art. 105 do CPC

de 2015)"(…)".

DIREITO INDIVIDUAL DO TRABALHO (12936) / VERBAS

REMUNERATÓRIAS, INDENIZATÓRIAS E BENEFÍCIOS (13831) /

ADICIONAL (13833) / ADICIONAL DE PERICULOSIDADE

Alegação(ões):

- violação do art.7º, XXVI, da Constituição Federal.

A parte recorrente sustenta que a base de cálculo do adicional de

periculosidade deve ser composta por todas as verbas salariais.

Consta do acórdão:

"(…) No caso dos autos, verifico ser incontroverso que o

demandante exerceu a função de "OFICIAL REDE" (fl. 1124), tendo

recebido o pagamento do adicional em questão, durante toda a

contratualidade, sobre o salário-base.

Acerca da matéria, dispõe o item I da Súmula nº 191 do TST que o

adicional de periculosidade incide apenas sobre o salário básico e

não sobre este acrescido de outros adicionais.

Observe-se que o reclamante não atuou como eletricitário, já que

não exerceu atividade no setor elétrico, única exceção para a

integração de outros valores, além do salário básico, na base de

cálculo do adicional de periculosidade."

O deslinde da controvérsia transpõe os limites da literalidade do

preceito constitucional invocado, uma vez que a matéria em

discussão é eminentemente interpretativa, não se podendo afirmar

que a própria letra do dispositivo tenha sofrido ofensa pelo acórdão.

DIREITO INDIVIDUAL DO TRABALHO (12936) / DURAÇÃO DO

TRABALHO (13764) / HORAS EXTRAS (13769) / BASE DE

CÁLCULO

Alegação(ões):

- divergência jurisprudencial.
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- contrariedade à Súmula 340 e à OJ n. 397, ambas do TST.

A parte recorrente insurge-se contra a decisão que determinou a

aplicação da OJ 397 da SDI-1 e da Súmula 340, do TST, para fim

de apuração das horas extras, ao argumento de que não recebia

comissões, mas, sim, pagamento de produtividade.

Consta do acórdão:

“(…) Sendo o salário do reclamante composto de uma parte fixa e

outra variável, fato incontroverso, tenho que se justifica a aplicação

dos entendimentos contidos na Súmula nº 340 e na OJ nº 397 da

SDI-1, ambas do TST. A nomenclatura utilizada, neste caso,

desserve a alterar a questão.”

A parte recorrente demonstrou divergência jurisprudencial apta ao

seguimento do recurso com a ementa colacionada aos autos,

proveniente do TRT da 5ª Região (0001528-79.2017.5.05.0561), no

seguinte sentido:

PRODUTIVIDADE. INAPLICABILIDADE DA SÚMULA Nº 340 DO

TST - não se reconhece que a parcela de produtividade,

estabelecida em norma coletiva e calculada sobre serviços

executados com êxito operacional, tenha a mesma natureza das

comissões, as quais constituem parte variável dos ganhos, para

efeito de contraprestação às horas relativas ao trabalho

extraordinário. Portanto, a Súmula 340 do TST e a OJ 397 daSBDI-

1 do TST não se aplicam ao caso.

DIREITO PROCESSUAL CIVIL E DO TRABALHO (8826) / ATOS

PROCESSUAIS (8893) / VALOR DA CAUSA

Alegação(ões):

- violação do art.5º, XXXV, da Constituição Federal.

- violação do art. 840, §1º, da CLT.

- divergência jurisprudencial.

A parte recorrente insurge-se contra a limitação da condenação aos

valores indicados na inicial, porquanto meramente estimativos.

Consta do acórdão:

"(…) A nova redação conferida ao §1º do art. 840 da CLT passou a

prever que, sendo escrita, a reclamação deverá conter a

designação do Juízo, a qualificação das partes, a breve exposição

dos fatos de que resulte o dissídio, o pedido, que deverá ser certo,

determinado e com indicação de seu valor, a data e a assinatura do

reclamante ou de seu representante.

Dessarte, não se questiona, ante a referida previsão legal, a

necessidade de apresentação de pedido certo, determinado e com

a indicação de seu valor.

(…)

Além disso, o valor atribuído ao pedido serve de limitação para a

condenação (art. 492 do Código de Processo Civil) e também como

parâmetro para a apuração dos honorários de sucumbência (art.

791-A da CLT). Desse modo, a utilização de premissas equivocadas

para se chegar ao valor do pedido pode causar prejuízos

consideráveis à parte demandante. (São Paulo: LTr, 2018, pp. 426)

E esse entendimento restou pacificado por esta Corte, por meio do

julgamento do IRDR Nº 0000323-49.2020.5.12.0000 (Tema 10), na

sessão realizada em 19.07.2021 (…)."

A parte recorrente demonstrou divergência jurisprudencial apta ao

seguimento do recurso, com a ementa colacionada aos autos,

proveniente do TRT da 4ªRegião (0021355-88.2019.5.04.0511), no

seguinte sentido:

Os valores indicados na inicial, na forma da redação atual do art.

840 da CLT, correspondem a estimativas e não limitação à

execução, diante da inviabilidade de se apresentar previamente

uma liquidação exata das pretensões.

CONCLUSÃO

Recebo parcialmente o recurso.

Publique-se e intimem-se.

FLORIANOPOLIS/SC, 27 de abril de 2024.

AMARILDO CARLOS DE LIMA

Desembargador do Trabalho-Presidente

FLORIANOPOLIS/SC, 29 de abril de 2024.

JULIO CESAR VIEIRA DE CASTRO

Assessor

Processo Nº ROT-0000020-04.2023.5.12.0041
Relator GRACIO RICARDO BARBOZA

PETRONE

RECORRENTE OI S.A. - EM RECUPERACAO
JUDICIAL

ADVOGADO RAFAEL GEORGE PALUDO
BLEYER(OAB: 38493/SC)

ADVOGADO FLAVIO DA SILVA CANDEMIL(OAB:
16873/SC)

RECORRENTE HUGO VANDERLEI DE PAULA SILVA

ADVOGADO FABIANO PAZZET DE
AZEVEDO(OAB: 23513/SC)

ADVOGADO SAMANTHA MAFESSONI
PEREIRA(OAB: 66482/SC)

ADVOGADO RAFAEL DE CAMPOS
PEREIRA(OAB: 70304/SC)

ADVOGADO WALTER BEIRITH FREITAS(OAB:
21687/SC)

RECORRIDO OI S.A. - EM RECUPERACAO
JUDICIAL

ADVOGADO RAFAEL GEORGE PALUDO
BLEYER(OAB: 38493/SC)

ADVOGADO FLAVIO DA SILVA CANDEMIL(OAB:
16873/SC)

ADVOGADO DIEGO RODRIGUES DA SILVA(OAB:
37244/SC)
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ADVOGADO TELMA ELIZE MIOTO
ANDRIOLI(OAB: 17769/PR)

ADVOGADO ROBERTA REZENDE SPENNER
CORREA(OAB: 48765/PR)

ADVOGADO SANDRA HELENA QUEIROZ
SILVA(OAB: 53188/SC)

RECORRIDO SEREDE - SERVICOS DE REDE S.A.

ADVOGADO ANA CAROLINA VAZ(OAB: 56250/PR)

ADVOGADO HENRIQUE CUSINATO
HERMANN(OAB: 46523/RS)

RECORRIDO HUGO VANDERLEI DE PAULA SILVA

ADVOGADO SAMANTHA MAFESSONI
PEREIRA(OAB: 66482/SC)

ADVOGADO WALTER BEIRITH FREITAS(OAB:
21687/SC)

Intimado(s)/Citado(s):

  - HUGO VANDERLEI DE PAULA SILVA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

PODER JUDICIÁRIO

JUSTIÇA DO TRABALHO

Recorrente(s):
1. OI S.A. - EM

RECUPERACAO JUDICIAL

Recorrido(a)(s):
1. HUGO VANDERLEI DE

PAULA SILVA

RECURSO DE:OI S.A. - EM RECUPERACAO JUDICIAL

PRESSUPOSTOS EXTRÍNSECOS

Tempestivo o recurso (acórdão publicado em 06/04/2024; recurso

apresentado em 16/04/2024).

Regular a representação processual .

Custas pagas. Dispensado o depósito recursal (art. 899, § 10, da

CLT).

PRESSUPOSTOS INTRÍNSECOS

DIREITO INDIVIDUAL DO TRABALHO (12936) / DURAÇÃO DO

TRABALHO (13764) / REPOUSO SEMANAL REMUNERADO E

FERIADO (13773) / CÁLCULO/REPERCUSSÃO

Alegação(ões):

- contrariedade à Súmula 225 do Tribunal Superior do Trabalho.

- divergência jurisprudencial.

A parte recorrente requer sejam excluídos da condenação os

reflexos da parcelaprêmio produção da base de cálculo do repouso

semanal remunerado.

Consta do acórdão:

"(…) Quanto ao pedido de observância da Súmula nº 225 do TST,

com relação aos reflexos da gratificação de desempenho nos

repousos semanais remunerados deferidos na sentença, não

assiste razão à ré.

As referidas verbas recebidas pelo reclamante, pagas com

habitualidade, ostentam natureza salarial, sendo irrelevante, para

tanto, a nomenclatura que lhes foi atribuída pelo empregador, sendo

incabível, portanto, a aplicação da Súmula nº 225 do TST.

Ademais, as fichas financeiras evidenciam o pagamento da rubrica

"00515 - DSR SOBRE PRODUTIVID" (ex. Ficha Financeira/2020, fl.

1145), de modo que a parcela paga a título de produtividade não

trazia embutida a remuneração do repouso semanal."

Nos termos das razões da Turma acima transcritas, não há cogitar

contrariedade ao verbete sumular invocado.

Tampouco o aresto colacionado do TRT da 4ª Região tem o condão

de propiciar o seguimento do apelo.

A parte indicou o DJE como fonte de publicação do aresto

paradigma, o que desatende o requisito do item III da Súmula nº

337 do TST, já que não transcreveu a sua ementa, mas trecho que

integra a sua fundamentação.

Por outro lado, também não foi atendido o item IV do referido

verbete. Isto porque, a parte indicou como fonte de publicação link

de endereço eletrônico que não permite o acesso direto ao

conteúdo do acórdão na rede mundial de computadores.

CONCLUSÃO

DENEGOseguimento aorecurso de revista.

RECURSO DE:HUGO VANDERLEI DE PAULA SILVA

PRESSUPOSTOS EXTRÍNSECOS

Tempestivo o recurso (acórdão publicado em 06/04/2024; recurso

apresentado em 25/04/2024).

Regular a representação processual .

Desnecessário o preparo.

PRESSUPOSTOS INTRÍNSECOS

DIREITO PROCESSUAL CIVIL E DO TRABALHO (8826) /

PARTES E PROCURADORES (8842) / ASSISTÊNCIA

JUDICIÁRIA GRATUITA

Alegação(ões):
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- contrariedade à Súmula nº 463, I,do Tribunal Superior do

Trabalho.

- violação do art.5º, XXXV e LXXIV,da Constituição Federal.

- violação dos arts. 790, §§ 3º e 4º, da CLT; e 99, § 3º, do CPC.

- divergência jurisprudencial.

A parte recorrente insurge-se contra a decisão do Colegiado que

afastou a concessão da justiça gratuita.

Consta do acórdão:

"(…) No caso, por ocasião da interposição da ação, o autor juntou

declaração de hipossuficiência econômica, em conjunto com a

procuração (fl. 18).

Todavia, ao apresentar o presente apelo, carreou aos autos cópia

atualizada (em 18.09.2023) de sua CTPS digital a corroborar que a

última remuneração informada (agosto/2023) corresponde a R$

3.312,00 (fl. 1680), o que não condiz com a condição de

hipossuficiente, pois superior a 40% (quarenta por cento) do limite

máximo dos benefícios do RGPS (em 2023, até R$ 3.003,00), sem

que tenha comprovado a alegada insuficiência de recursos para

arcar com as custas processuais.

Assim, não havendo nos autos elementos que confirmam a

declaração de hipossuficiência econômica, merece ser mantida a

sentença que indeferiu os benefícios da gratuidade da justiça ao

demandante."

A parte recorrente demonstrou divergência jurisprudencial apta ao

seguimento do recurso com a ementa colacionada aos autos,

proveniente da SDI-1 do TST (RR-415-09.2020.5.06.0351), no

seguinte sentido:

"(…) Verifica-se, contudo, que a alteração legislativa introduzida

pela Lei no 13.467/2017 não fez incluir no texto consolidado a forma

pela qual se deve dar a comprovação da insuficiência de recursos

para fins da concessão do benefício. Assim, têm aplicação

subsidiária e supletiva as disposições contidas na legislação

processual civil. Conforme se extrai dos artigos 99, § 3o, do Código

de Processo Civil e 1ª da Lei nº 7.115/1983, a declaração de

hipossuficiência econômica firmada por pessoa natural ou por seu

procurador regularmente constituído revela-se suficiente para fins

de comprovação da incapacidade de suportar o pagamento das

despesas do processo. Conclui-se, portanto, que tem plena

aplicação, mesmo após a edição da Lei n° 13.467/2017, o

entendimento consubstanciado no item I da Súmula no 463 do

Tribunal Superior do Trabalho, no sentido de que, "a partir de

26.06.2017, para a concessão da assistência judiciária gratuita à

pessoa natural, basta a declaração de hipossuficiência econômica

firmada pela parte ou por seu advogado, desde que munido de

procuração com poderes específicos para esse fim (art. 105 do CPC

de 2015)"(…)".

DIREITO INDIVIDUAL DO TRABALHO (12936) / VERBAS

REMUNERATÓRIAS, INDENIZATÓRIAS E BENEFÍCIOS (13831) /

ADICIONAL (13833) / ADICIONAL DE PERICULOSIDADE

Alegação(ões):

- violação do art.7º, XXVI, da Constituição Federal.

A parte recorrente sustenta que a base de cálculo do adicional de

periculosidade deve ser composta por todas as verbas salariais.

Consta do acórdão:

"(…) No caso dos autos, verifico ser incontroverso que o

demandante exerceu a função de "OFICIAL REDE" (fl. 1124), tendo

recebido o pagamento do adicional em questão, durante toda a

contratualidade, sobre o salário-base.

Acerca da matéria, dispõe o item I da Súmula nº 191 do TST que o

adicional de periculosidade incide apenas sobre o salário básico e

não sobre este acrescido de outros adicionais.

Observe-se que o reclamante não atuou como eletricitário, já que

não exerceu atividade no setor elétrico, única exceção para a

integração de outros valores, além do salário básico, na base de

cálculo do adicional de periculosidade."

O deslinde da controvérsia transpõe os limites da literalidade do

preceito constitucional invocado, uma vez que a matéria em

discussão é eminentemente interpretativa, não se podendo afirmar

que a própria letra do dispositivo tenha sofrido ofensa pelo acórdão.

DIREITO INDIVIDUAL DO TRABALHO (12936) / DURAÇÃO DO

TRABALHO (13764) / HORAS EXTRAS (13769) / BASE DE

CÁLCULO

Alegação(ões):

- divergência jurisprudencial.

- contrariedade à Súmula 340 e à OJ n. 397, ambas do TST.

A parte recorrente insurge-se contra a decisão que determinou a

aplicação da OJ 397 da SDI-1 e da Súmula 340, do TST, para fim

de apuração das horas extras, ao argumento de que não recebia

comissões, mas, sim, pagamento de produtividade.

Consta do acórdão:

“(…) Sendo o salário do reclamante composto de uma parte fixa e

outra variável, fato incontroverso, tenho que se justifica a aplicação

dos entendimentos contidos na Súmula nº 340 e na OJ nº 397 da

SDI-1, ambas do TST. A nomenclatura utilizada, neste caso,

desserve a alterar a questão.”
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A parte recorrente demonstrou divergência jurisprudencial apta ao

seguimento do recurso com a ementa colacionada aos autos,

proveniente do TRT da 5ª Região (0001528-79.2017.5.05.0561), no

seguinte sentido:

PRODUTIVIDADE. INAPLICABILIDADE DA SÚMULA Nº 340 DO

TST - não se reconhece que a parcela de produtividade,

estabelecida em norma coletiva e calculada sobre serviços

executados com êxito operacional, tenha a mesma natureza das

comissões, as quais constituem parte variável dos ganhos, para

efeito de contraprestação às horas relativas ao trabalho

extraordinário. Portanto, a Súmula 340 do TST e a OJ 397 daSBDI-

1 do TST não se aplicam ao caso.

DIREITO PROCESSUAL CIVIL E DO TRABALHO (8826) / ATOS

PROCESSUAIS (8893) / VALOR DA CAUSA

Alegação(ões):

- violação do art.5º, XXXV, da Constituição Federal.

- violação do art. 840, §1º, da CLT.

- divergência jurisprudencial.

A parte recorrente insurge-se contra a limitação da condenação aos

valores indicados na inicial, porquanto meramente estimativos.

Consta do acórdão:

"(…) A nova redação conferida ao §1º do art. 840 da CLT passou a

prever que, sendo escrita, a reclamação deverá conter a

designação do Juízo, a qualificação das partes, a breve exposição

dos fatos de que resulte o dissídio, o pedido, que deverá ser certo,

determinado e com indicação de seu valor, a data e a assinatura do

reclamante ou de seu representante.

Dessarte, não se questiona, ante a referida previsão legal, a

necessidade de apresentação de pedido certo, determinado e com

a indicação de seu valor.

(…)

Além disso, o valor atribuído ao pedido serve de limitação para a

condenação (art. 492 do Código de Processo Civil) e também como

parâmetro para a apuração dos honorários de sucumbência (art.

791-A da CLT). Desse modo, a utilização de premissas equivocadas

para se chegar ao valor do pedido pode causar prejuízos

consideráveis à parte demandante. (São Paulo: LTr, 2018, pp. 426)

E esse entendimento restou pacificado por esta Corte, por meio do

julgamento do IRDR Nº 0000323-49.2020.5.12.0000 (Tema 10), na

sessão realizada em 19.07.2021 (…)."

A parte recorrente demonstrou divergência jurisprudencial apta ao

seguimento do recurso, com a ementa colacionada aos autos,

proveniente do TRT da 4ªRegião (0021355-88.2019.5.04.0511), no

seguinte sentido:

Os valores indicados na inicial, na forma da redação atual do art.

840 da CLT, correspondem a estimativas e não limitação à

execução, diante da inviabilidade de se apresentar previamente

uma liquidação exata das pretensões.

CONCLUSÃO

Recebo parcialmente o recurso.

Publique-se e intimem-se.

FLORIANOPOLIS/SC, 27 de abril de 2024.

AMARILDO CARLOS DE LIMA

Desembargador do Trabalho-Presidente

FLORIANOPOLIS/SC, 29 de abril de 2024.

JULIO CESAR VIEIRA DE CASTRO

Assessor

Processo Nº ROT-0000583-21.2023.5.12.0001
Relator WANDERLEY GODOY JUNIOR

RECORRENTE MARIO JOSE DOS SANTOS

ADVOGADO FELISBERTO VILMAR
CARDOSO(OAB: 6608/SC)

RECORRIDO COMPANHIA DE GERACAO E
TRANSMISSAO DE ENERGIA
ELETRICA DO SUL DO BRASIL -
ELETROBRAS CGT ELETROSUL

ADVOGADO RENATA BAIXO DE SA
MARTINS(OAB: 19978/SC)

ADVOGADO MAURICIO DE CARVALHO
GOES(OAB: 44565/RS)

Intimado(s)/Citado(s):

  - MARIO JOSE DOS SANTOS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

PODER JUDICIÁRIO

JUSTIÇA DO TRABALHO

RECURSO DE REVISTA

ROT-0000583-21.2023.5.12.0001 - 3a Turma

Tramitação Preferencial

Lei 13.015/2014

Lei 13.467/2017
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Recorrente(s): MARIO JOSE DOS SANTOS

Recorrido(a)(s):
COMPANHIA DE GERACAO E

TRANSMISSAO DE ENERGIA

PRESSUPOSTOS EXTRÍNSECOS

Tempestivo o recurso.

Regular a representação processual.

Satisfeito o preparo.

PRESSUPOSTOS INTRÍNSECOS

DIREITO PROCESSUAL CIVIL E DO TRABALHO / Atos

Processuais / Valor da Causa

Alegação(ões):

- violação dos artigos 840, § 1º,e 879, da CLT;

- divergência jurisprudencial.

A parte recorrente insurge-se contra a limitação da condenação aos

valores apresentados na petição inicial.

Consta do acórdão:

''Além de não ter havido condenação nos autos, trata-se de matéria

cujo entendimento no âmbito deste Regional restou consolidado na

Tese Jurídica nº 6, fixada em IRDR (proveniente do IRDR 0000323-

49.2020.5.12.0000 - tema 10), de observância obrigatória (art. 927,

III, do CPC), que assim dispõe: "Os valores indicados aos pedidos

constantes da petição inicial limitam o montante a ser auferido em

eventual condenação".

Logo, não procede a pretensão recursal de que eventual

condenação não fosse limitada pelos valores atribuídos na exordial

aos pedidos.''

A parte recorrente demonstrou divergência jurisprudencial apta ao

seguimento do recurso com a ementa colacionada aos autos,

proveniente da SDI-1 do TST (E-RR-0000555-36.2021.5.09.0024),

no seguinte sentido:

EMBARGOS. RECURSO DE REVISTA. LIMITAÇÃO DA

CONDENAÇÃO AOS VALORES ATRIBUÍDOS AOS PEDIDOS NA

PETIÇÃO INICIAL. IMPOSSIBILIDADE. INTERPRETAÇÃO

TELEOLÓGICA DO ART. 840, §1º, DA CLT.APLICAÇÃO DA

REGRA ESPECIAL PREVISTA NA IN 41/2018 C/C ART. 840, §1º,

DA CLT. VALORES INDICADOS NA PETIÇÃO COMO MERA

ESTIMATIVA.. [...] A partir do exposto, na hipótese vertente, em

que a inicial foi ajuizada em 04/08/2021, incidem as normas

processuais previstas na CLT após as alterações da Lei

13.467/2017. Portanto, os valores constantes nos pedidos

apresentados de forma líquida na reclamação trabalhista devem ser

considerados como mera estimativa, não limitando a condenação,

por força da Instrução Normativa nº 41/2018 c/c art. 840, §1º, da

CLT e dos princípios constitucionais que regem o processo do

trabalho, em especial os princípios do amplo acesso à jurisdição

(art. 5º, XXXV, da CF), da dignidade da pessoa humana (art. 1º, III,

da CF), da proteção social do trabalho (art. 1º, IV, da CF).

DIREITO CIVIL / Fatos Jurídicos / Prescrição e Decadência

Alegação(ões):

- violação ao art. 189 do CC.

- divergência jurisprudencial.

Insurge-se contra a decisão que manteve a prescriçãobienal

declarada.

Consta do acórdão:

''Entretanto, como corretamente analisado pelo Juiz de primeiro

grau, tendo em vista que tanto a decisão proferida nesta

Especializada, no processo nº 0282/2003, que conferiu ao autor o

direito a diferenças salariais e reflexos transitou em julgado em

2005 (fl. 401), quanto o próprio vínculo empregatício com a

reclamada se encerrou em 2007 (02/01/2007, TRCT à fl. 253), é

inconteste nos autos ter restado configurada a prescrição prevista

no art. 7º, XXIX, da CF c/c art. 11 da CLT, que assim dispõem:

(...)

De modo que, tendo em vista que a presente ação diz respeito a

verbas reflexivas de ação principal, que teve seu trânsito em julgado

há mais de cinco anos, não há falar em reforma da sentença no

ponto em que reconhecida a prescrição da pretensão formulada.

Ademais, não há sequer alegação de qualquer justificativa para que

o autor não houvesse postulado os reflexos na ação trabalhista de

nº 282/2003 e não somente após o seu trânsito em julgado,

mormente tendo em vista que a parcela acessória deve ser

pleiteada juntamente com a principal, até porque, caso assim não

fosse, a cada parcela principal cuja pretensão de repercussão em

complemento de aposentadoria não fosse formulada no momento

oportuno, ou seja, dentro do prazo prescricional, não haveria limites

aos processos sucessivos em que a parte, olvidando do prazo

prescricional, viesse formular pretensões prescritas.

Outrossim, perfilho o entendimento adotado pelo sentenciante de

que não procede a tese que insiste o autor em aduzir nos autos no

sentido de que o prazo prescricional somente teria tido início

quando do trânsito em julgado da decisão proferida em ação cível

(nº 5038075-08.2023.8.24.0023), visto que na referida ação não

houve a constituição de qualquer direito à parte autora, mas a mera

declaração de que a diferença de aposentadoria complementar

depende do respectivo aporte a título de contribuições à

previdência.

(...)
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De modo que, correta a inferência do julgador de origem de que o

direito aos aportes à previdência complementar nasceu desde o

instante em que a parte autora teve concedidas as diferenças

salariais em ação trabalhista (AT nº 0282/2003), transitada em

julgado em 2005.

Ao contrário do que tenta fazer crer o autor, portanto, o prazo de

prescrição teve início, sim, com o trânsito em julgado da decisão

proferida nos autos da AT nº 0282/2003, na qual fora reconhecido o

direito a diferenças salariais e reflexos e não somente com o

trânsito em julgado da decisão proferido na Justiça Cível em que,

com fundamento no decidido nos autos da AT nº 0282/2003

(transitada em julgado em 2005), reconheceu a revisão da

aposentadoria, determinando que o autor recolhesse as

contribuições cota-patronal e diferença de reserva matemática, nos

moldes em que vem alegar o recorrente.

Outrossim, observo que, inclusive, nos autos da ação cível nº

5038075-08.2023.8.24.0023, na petição inicial apresentada pelo

autor, este fundamenta sua pretensão de revisão da aposentadora

com base na Ação Trabalhista nº 0282/2003, como infiro à fl. 284,

inclusive informando naqueles autos que a decisão proferida nestes

últimos já havia transitado em julgado.''

Nos termos das razões da Turma acima transcritas, não há cogitar

violação direta e literal ao texto legal indicado.

No que diz respeito à suscitada divergência jurisprudencial, informo

a parte recorrente que subsídios jurisprudenciais não elencados na

alínea a do art. 896 da CLT não se prestam para o cotejo de teses.

DIREITO PROCESSUAL CIVIL E DO TRABALHO / Partes e

Procuradores / Assistência Judiciária Gratuita

Alegação(ões):

- contrariedade à Súmula 463, I,do Tribunal Superior do Trabalho.

- violação do art.5º,XXXV, LVe LXXIV,da Constituição Federal.

- violação dos arts.14, §2º,da Lei 5.584/70;4º, §1º, da

Lei7.510/86.

- divergência jurisprudencial.

A parte recorrente busca a concessão do benefício da Justiça

Gratuita. Sucessivamente, requer seja excluída a sua condenação

em honorários advocatícios.

Consta do acórdão:

''Ademais, quanto à matéria, deve ser observada, por força do art.

927, III, do CPC, a Tese Jurídica nº 13 fixada em IRDR no âmbito

deste Regional que assim dispõe:

TESE JURÍDICA N.° 13 EM IRDR (proveniente do IRDR 0000435-

47.2022.5.12.0000- tema 18). A partir do início da vigência da Lei nº

13.467/2017 - que alterou a redação do § 3º e acrescentou o § 4º,

ambos do art. 790 da CLT -, a mera declaração de hipossuficiência

econômica não é bastante para a concessão do benefício da justiça

gratuita, cabendo ao requerente demonstrar a percepção de

remuneração inferior aopatamar estabelecido no § 3º do art. 790 da

CLT ou comprovar a insuficiência de recursos para arcar com as

despesas processuais (§4º do art. 790 da CLT). (destaquei)

Logo, nos termos do entendimento pacificado no âmbito deste

Regional, por meio de Tese Jurídica citada, a mera declaração de

hipossuficiência econômica não é bastante para a concessão do

benefício da justiça gratuita, de modo que cabia ao autor

demonstrar a percepção de remuneração inferior ao patamar

estabelecido no § 3º do art. 790 da CLT ou comprovar a

insuficiência de recursos para arcar com as despesas processuais

(§4º do art. 790 da CLT), encargo do qual entendo não ter se

desincumbido, não se prestando para tanto suas alegações e

interpretações recursais, desamparadas de elementos de prova nos

autos.

O autor informa na exordial se tratar de aposentado, porém sequer

junta cópia de documentação comprobatória do valor que

atualmente percebe a título de aposentadoria.

Isso não bastasse, noto que a documentação por ele juntada com a

inicial revela que mesmo no ano de 2007, o autor já percebia à

época valor a título de aposentadoria (R$ 3.704,32, fl. 68-69)

nitidamente superior a 40% do limite máximo dos benefícios do

Regime Geral de Previdência Social (art. 790, § 3º, da CLT), o que,

considerando a atualização imposta por lei aos benefícios de

aposentadoria, bem como a revisão que o próprio autor alega nos

autos ter logrado êxito em ter deferida para majorar o valor de seu

benefício, resta nítido que não se tratar o reclamante de pessoa

pobre nos termos da lei, ao contrário do que tenta fazer crer.''

A parte recorrente demonstrou divergência jurisprudencial apta ao

seguimento do recurso com a ementa colacionada aos autos,

proveniente do TRT da 4ª Região (RO 0020601-

06.2016.5.04.0721), no seguinte sentido:

''EMENTA AGRAVO DE INSTRUMENTO DO RECLAMADO.

BENEFÍCIO DA JUSTIÇA GRATUITA. A interpretação do disposto

no art. 790, §§ 3º e 4º da CLT, com redação dada pela Lei nº

13.467/2017, permite concluir que, ainda que a parte perceba mais

que 40% do limite máximo dos benefícios da Previdência Social, a

apresentação de declaração de impossibilidade em arcar com

despesas processuais sem prejuízo dos meios necessários à

própria subsistência é suficiente para o deferimento do benefício da

gratuidade da justiça, especialmente quando inexiste prova em

sentido contrário."

Em razão do recebimento do recurso de revista quanto ao tema

''Assistência Judiciária Gratuita'' e a tese firmada pelo STF na ADI

5766, cuja decisão é dotada de eficácia "erga omnes" e efeito

vinculante relativamente aos demais órgãos do Poder Público, a
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análise de admissibilidade do pedido sucessivo fica vinculada à

possível alteração, pelo TST, da decisão da Turma.

DIREITO PROCESSUAL CIVIL E DO TRABALHO / Partes e

Procuradores / Sucumbência / Honorários na Justiça do Trabalho

Alegação(ões):

Requer seja condenada a recorrida ao pagamento dos honorários

advocatícios no percentual de 15% sobre o valor da condenação.

Consta do acórdão:

''Todavia, em tendo sido mantida a sentença que julgou extinto o

feito, com resolução do mérito, nos termos do art. 487, II, do CPC,

restando o autor totalmente sucumbente nas pretensões formuladas

na exordial, não há falar em exclusão da condenação do autor ao

pagamento de honorários advocatícios, tampouco em condenação

da reclamada ao pagamento da verba honorária.''

A análise do recurso, neste tópico, resulta prejudicada, uma vez que

a matéria é de caráter acessório, pois depende do deferimento do

pedido principal, o que não ocorreu nos autos.

CONCLUSÃO

Recebo parcialmente o recurso.

Cumpram-se as disposições do Ato Conjunto nº 10/TST.CSJT, de

28 de junho de 2010 ou, tratando-se de processo que tramita pelo

sistema PJe-JT, as disposições do Ato SEGJUD.GP Nº 32, de 26 de

janeiro de 2017.

Publique-se e intime-se.

FLORIANOPOLIS/SC, 27 de abril de 2024.

AMARILDO CARLOS DE LIMA

Desembargador do Trabalho-Presidente

FLORIANOPOLIS/SC, 29 de abril de 2024.

JULIO CESAR VIEIRA DE CASTRO

Assessor

Processo Nº ROT-0000583-21.2023.5.12.0001
Relator WANDERLEY GODOY JUNIOR

RECORRENTE MARIO JOSE DOS SANTOS

ADVOGADO FELISBERTO VILMAR
CARDOSO(OAB: 6608/SC)

RECORRIDO COMPANHIA DE GERACAO E
TRANSMISSAO DE ENERGIA
ELETRICA DO SUL DO BRASIL -
ELETROBRAS CGT ELETROSUL

ADVOGADO RENATA BAIXO DE SA
MARTINS(OAB: 19978/SC)

ADVOGADO MAURICIO DE CARVALHO
GOES(OAB: 44565/RS)

Intimado(s)/Citado(s):

  - COMPANHIA DE GERACAO E TRANSMISSAO DE ENERGIA
ELETRICA DO SUL DO BRASIL - ELETROBRAS CGT
ELETROSUL

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

PODER JUDICIÁRIO

JUSTIÇA DO TRABALHO

RECURSO DE REVISTA

ROT-0000583-21.2023.5.12.0001 - 3a Turma

Tramitação Preferencial

Lei 13.015/2014

Lei 13.467/2017

Recorrente(s): MARIO JOSE DOS SANTOS

Recorrido(a)(s):
COMPANHIA DE GERACAO E

TRANSMISSAO DE ENERGIA

PRESSUPOSTOS EXTRÍNSECOS

Tempestivo o recurso.

Regular a representação processual.

Satisfeito o preparo.

PRESSUPOSTOS INTRÍNSECOS

DIREITO PROCESSUAL CIVIL E DO TRABALHO / Atos

Processuais / Valor da Causa

Alegação(ões):

- violação dos artigos 840, § 1º,e 879, da CLT;

- divergência jurisprudencial.

A parte recorrente insurge-se contra a limitação da condenação aos

valores apresentados na petição inicial.

Consta do acórdão:

''Além de não ter havido condenação nos autos, trata-se de matéria

cujo entendimento no âmbito deste Regional restou consolidado na

Tese Jurídica nº 6, fixada em IRDR (proveniente do IRDR 0000323-

49.2020.5.12.0000 - tema 10), de observância obrigatória (art. 927,

III, do CPC), que assim dispõe: "Os valores indicados aos pedidos

constantes da petição inicial limitam o montante a ser auferido em

eventual condenação".

Logo, não procede a pretensão recursal de que eventual
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condenação não fosse limitada pelos valores atribuídos na exordial

aos pedidos.''

A parte recorrente demonstrou divergência jurisprudencial apta ao

seguimento do recurso com a ementa colacionada aos autos,

proveniente da SDI-1 do TST (E-RR-0000555-36.2021.5.09.0024),

no seguinte sentido:

EMBARGOS. RECURSO DE REVISTA. LIMITAÇÃO DA

CONDENAÇÃO AOS VALORES ATRIBUÍDOS AOS PEDIDOS NA

PETIÇÃO INICIAL. IMPOSSIBILIDADE. INTERPRETAÇÃO

TELEOLÓGICA DO ART. 840, §1º, DA CLT.APLICAÇÃO DA

REGRA ESPECIAL PREVISTA NA IN 41/2018 C/C ART. 840, §1º,

DA CLT. VALORES INDICADOS NA PETIÇÃO COMO MERA

ESTIMATIVA.. [...] A partir do exposto, na hipótese vertente, em

que a inicial foi ajuizada em 04/08/2021, incidem as normas

processuais previstas na CLT após as alterações da Lei

13.467/2017. Portanto, os valores constantes nos pedidos

apresentados de forma líquida na reclamação trabalhista devem ser

considerados como mera estimativa, não limitando a condenação,

por força da Instrução Normativa nº 41/2018 c/c art. 840, §1º, da

CLT e dos princípios constitucionais que regem o processo do

trabalho, em especial os princípios do amplo acesso à jurisdição

(art. 5º, XXXV, da CF), da dignidade da pessoa humana (art. 1º, III,

da CF), da proteção social do trabalho (art. 1º, IV, da CF).

DIREITO CIVIL / Fatos Jurídicos / Prescrição e Decadência

Alegação(ões):

- violação ao art. 189 do CC.

- divergência jurisprudencial.

Insurge-se contra a decisão que manteve a prescriçãobienal

declarada.

Consta do acórdão:

''Entretanto, como corretamente analisado pelo Juiz de primeiro

grau, tendo em vista que tanto a decisão proferida nesta

Especializada, no processo nº 0282/2003, que conferiu ao autor o

direito a diferenças salariais e reflexos transitou em julgado em

2005 (fl. 401), quanto o próprio vínculo empregatício com a

reclamada se encerrou em 2007 (02/01/2007, TRCT à fl. 253), é

inconteste nos autos ter restado configurada a prescrição prevista

no art. 7º, XXIX, da CF c/c art. 11 da CLT, que assim dispõem:

(...)

De modo que, tendo em vista que a presente ação diz respeito a

verbas reflexivas de ação principal, que teve seu trânsito em julgado

há mais de cinco anos, não há falar em reforma da sentença no

ponto em que reconhecida a prescrição da pretensão formulada.

Ademais, não há sequer alegação de qualquer justificativa para que

o autor não houvesse postulado os reflexos na ação trabalhista de

nº 282/2003 e não somente após o seu trânsito em julgado,

mormente tendo em vista que a parcela acessória deve ser

pleiteada juntamente com a principal, até porque, caso assim não

fosse, a cada parcela principal cuja pretensão de repercussão em

complemento de aposentadoria não fosse formulada no momento

oportuno, ou seja, dentro do prazo prescricional, não haveria limites

aos processos sucessivos em que a parte, olvidando do prazo

prescricional, viesse formular pretensões prescritas.

Outrossim, perfilho o entendimento adotado pelo sentenciante de

que não procede a tese que insiste o autor em aduzir nos autos no

sentido de que o prazo prescricional somente teria tido início

quando do trânsito em julgado da decisão proferida em ação cível

(nº 5038075-08.2023.8.24.0023), visto que na referida ação não

houve a constituição de qualquer direito à parte autora, mas a mera

declaração de que a diferença de aposentadoria complementar

depende do respectivo aporte a título de contribuições à

previdência.

(...)

De modo que, correta a inferência do julgador de origem de que o

direito aos aportes à previdência complementar nasceu desde o

instante em que a parte autora teve concedidas as diferenças

salariais em ação trabalhista (AT nº 0282/2003), transitada em

julgado em 2005.

Ao contrário do que tenta fazer crer o autor, portanto, o prazo de

prescrição teve início, sim, com o trânsito em julgado da decisão

proferida nos autos da AT nº 0282/2003, na qual fora reconhecido o

direito a diferenças salariais e reflexos e não somente com o

trânsito em julgado da decisão proferido na Justiça Cível em que,

com fundamento no decidido nos autos da AT nº 0282/2003

(transitada em julgado em 2005), reconheceu a revisão da

aposentadoria, determinando que o autor recolhesse as

contribuições cota-patronal e diferença de reserva matemática, nos

moldes em que vem alegar o recorrente.

Outrossim, observo que, inclusive, nos autos da ação cível nº

5038075-08.2023.8.24.0023, na petição inicial apresentada pelo

autor, este fundamenta sua pretensão de revisão da aposentadora

com base na Ação Trabalhista nº 0282/2003, como infiro à fl. 284,

inclusive informando naqueles autos que a decisão proferida nestes

últimos já havia transitado em julgado.''

Nos termos das razões da Turma acima transcritas, não há cogitar

violação direta e literal ao texto legal indicado.

No que diz respeito à suscitada divergência jurisprudencial, informo

a parte recorrente que subsídios jurisprudenciais não elencados na

alínea a do art. 896 da CLT não se prestam para o cotejo de teses.

DIREITO PROCESSUAL CIVIL E DO TRABALHO / Partes e

Procuradores / Assistência Judiciária Gratuita

Alegação(ões):
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- contrariedade à Súmula 463, I,do Tribunal Superior do Trabalho.

- violação do art.5º,XXXV, LVe LXXIV,da Constituição Federal.

- violação dos arts.14, §2º,da Lei 5.584/70;4º, §1º, da

Lei7.510/86.

- divergência jurisprudencial.

A parte recorrente busca a concessão do benefício da Justiça

Gratuita. Sucessivamente, requer seja excluída a sua condenação

em honorários advocatícios.

Consta do acórdão:

''Ademais, quanto à matéria, deve ser observada, por força do art.

927, III, do CPC, a Tese Jurídica nº 13 fixada em IRDR no âmbito

deste Regional que assim dispõe:

TESE JURÍDICA N.° 13 EM IRDR (proveniente do IRDR 0000435-

47.2022.5.12.0000- tema 18). A partir do início da vigência da Lei nº

13.467/2017 - que alterou a redação do § 3º e acrescentou o § 4º,

ambos do art. 790 da CLT -, a mera declaração de hipossuficiência

econômica não é bastante para a concessão do benefício da justiça

gratuita, cabendo ao requerente demonstrar a percepção de

remuneração inferior aopatamar estabelecido no § 3º do art. 790 da

CLT ou comprovar a insuficiência de recursos para arcar com as

despesas processuais (§4º do art. 790 da CLT). (destaquei)

Logo, nos termos do entendimento pacificado no âmbito deste

Regional, por meio de Tese Jurídica citada, a mera declaração de

hipossuficiência econômica não é bastante para a concessão do

benefício da justiça gratuita, de modo que cabia ao autor

demonstrar a percepção de remuneração inferior ao patamar

estabelecido no § 3º do art. 790 da CLT ou comprovar a

insuficiência de recursos para arcar com as despesas processuais

(§4º do art. 790 da CLT), encargo do qual entendo não ter se

desincumbido, não se prestando para tanto suas alegações e

interpretações recursais, desamparadas de elementos de prova nos

autos.

O autor informa na exordial se tratar de aposentado, porém sequer

junta cópia de documentação comprobatória do valor que

atualmente percebe a título de aposentadoria.

Isso não bastasse, noto que a documentação por ele juntada com a

inicial revela que mesmo no ano de 2007, o autor já percebia à

época valor a título de aposentadoria (R$ 3.704,32, fl. 68-69)

nitidamente superior a 40% do limite máximo dos benefícios do

Regime Geral de Previdência Social (art. 790, § 3º, da CLT), o que,

considerando a atualização imposta por lei aos benefícios de

aposentadoria, bem como a revisão que o próprio autor alega nos

autos ter logrado êxito em ter deferida para majorar o valor de seu

benefício, resta nítido que não se tratar o reclamante de pessoa

pobre nos termos da lei, ao contrário do que tenta fazer crer.''

A parte recorrente demonstrou divergência jurisprudencial apta ao

seguimento do recurso com a ementa colacionada aos autos,

proveniente do TRT da 4ª Região (RO 0020601-

06.2016.5.04.0721), no seguinte sentido:

''EMENTA AGRAVO DE INSTRUMENTO DO RECLAMADO.

BENEFÍCIO DA JUSTIÇA GRATUITA. A interpretação do disposto

no art. 790, §§ 3º e 4º da CLT, com redação dada pela Lei nº

13.467/2017, permite concluir que, ainda que a parte perceba mais

que 40% do limite máximo dos benefícios da Previdência Social, a

apresentação de declaração de impossibilidade em arcar com

despesas processuais sem prejuízo dos meios necessários à

própria subsistência é suficiente para o deferimento do benefício da

gratuidade da justiça, especialmente quando inexiste prova em

sentido contrário."

Em razão do recebimento do recurso de revista quanto ao tema

''Assistência Judiciária Gratuita'' e a tese firmada pelo STF na ADI

5766, cuja decisão é dotada de eficácia "erga omnes" e efeito

vinculante relativamente aos demais órgãos do Poder Público, a

análise de admissibilidade do pedido sucessivo fica vinculada à

possível alteração, pelo TST, da decisão da Turma.

DIREITO PROCESSUAL CIVIL E DO TRABALHO / Partes e

Procuradores / Sucumbência / Honorários na Justiça do Trabalho

Alegação(ões):

Requer seja condenada a recorrida ao pagamento dos honorários

advocatícios no percentual de 15% sobre o valor da condenação.

Consta do acórdão:

''Todavia, em tendo sido mantida a sentença que julgou extinto o

feito, com resolução do mérito, nos termos do art. 487, II, do CPC,

restando o autor totalmente sucumbente nas pretensões formuladas

na exordial, não há falar em exclusão da condenação do autor ao

pagamento de honorários advocatícios, tampouco em condenação

da reclamada ao pagamento da verba honorária.''

A análise do recurso, neste tópico, resulta prejudicada, uma vez que

a matéria é de caráter acessório, pois depende do deferimento do

pedido principal, o que não ocorreu nos autos.

CONCLUSÃO

Recebo parcialmente o recurso.

Cumpram-se as disposições do Ato Conjunto nº 10/TST.CSJT, de

28 de junho de 2010 ou, tratando-se de processo que tramita pelo

sistema PJe-JT, as disposições do Ato SEGJUD.GP Nº 32, de 26 de

janeiro de 2017.

Publique-se e intime-se.

FLORIANOPOLIS/SC, 27 de abril de 2024.

AMARILDO CARLOS DE LIMA

Desembargador do Trabalho-Presidente

FLORIANOPOLIS/SC, 29 de abril de 2024.
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JULIO CESAR VIEIRA DE CASTRO

Assessor

Processo Nº ROT-0001276-45.2023.5.12.0020
Relator GRACIO RICARDO BARBOZA

PETRONE

RECORRENTE ADAO ALCIR CRUZ DA SILVA

ADVOGADO DIEGO DE CAMPOS FERRAZ(OAB:
42147/SC)

RECORRIDO JARDINAGEM 4 ESTACOES E
SERVICOS DE LIMPEZA LTDA

ADVOGADO JULIO CESAR OLTRAMARI(OAB:
42825/SC)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ADAO ALCIR CRUZ DA SILVA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

PODER JUDICIÁRIO

JUSTIÇA DO TRABALHO

Recorrente(s):
1. ADAO ALCIR CRUZ DA

SILVA

Recorrido(a)(s):
1. JARDINAGEM 4 ESTACOES

E SERVICOS DE LIMPEZA

RECURSO DE:ADAO ALCIR CRUZ DA SILVA

PRESSUPOSTOS EXTRÍNSECOS

Tempestivo o recurso (acórdão publicado em 06/04/2024; recurso

apresentado em 25/04/2024).

Regular a representação processual .

Dispensado o preparo.

PRESSUPOSTOS INTRÍNSECOS

DIREITO INDIVIDUAL DO TRABALHO (12936) / CONTRATO

INDIVIDUAL DE TRABALHO (13707) / RECONHECIMENTO DE

RELAÇÃO DE EMPREGO

DIREITO PROCESSUAL CIVIL E DO TRABALHO (8826) /

PROCESSO E PROCEDIMENTO (8960) / PROVAS (8990) / ÔNUS

DA PROVA

Alegação(ões):

- contrariedade à Súmula 212 do Tribunal Superior do Trabalho.

- violação dos arts. 818 da CLT; e 373 do CPC.

- divergência jurisprudencial.

A parte recorrente busca o reconhecimento do vínculo empregatício,

e, consequentemente, a condenação da recorrida ao pagamento

das verbas postuladas na inicial.

Consta do acórdão:

"(…) Com efeito, entendo que o contexto probatório dos autos

favorece a tese da ré, de que o trabalho não tinha a regularidade

necessária para caracterizar o vínculo de emprego.

No aspecto, o depoimento da primeira testemunha ouvida a seu

convite evidencia que o serviço prestado pela empresa, de

jardinagem dos canteiros das vias públicas de Iomerê, poderia ser

concluído por uma única pessoa em uma semana de trabalho, não

havendo serviço suficiente para duas pessoas realizarem no mês.

(…)

Além disso, os registros de conversas de Whatsapp entre o autor e

o preposto da ré, trazidos às fls. 219-227, mostram algumas

combinações de dias de trabalho, evidenciando a eventualidade dos

serviços prestados.

Essas provas, a meu ver, são suficientes para afastar o requisito da

não eventualidade, impossibilitando o reconhecimento do vínculo

empregatício.

Por outro lado, fica muito clara a tentativa das testemunhas do autor

de favorece-lo, o que causou o efeito contrário.

(…)

Enfim, compatibilizo com a decisão do Magistrado, porquanto os

elementos extraídos dos depoimentos das testemunhas, em

conjunto com as máximas da experiência e da razoabilidade, são

suficientes para concluir pela inexistência do vínculo empregatício."

Observa-se que o entendimento manifestado pela Turma está

assentado no substrato fático-probatório existente nos autos. Para

se concluir de forma diversa seria necessário revolver fatos e

provas, propósito insuscetível de ser alcançado nesta fase

processual, à luz da Súmula 126 do Tribunal Superior do Trabalho.

As assertivas recursais não encontram respaldo na moldura fática

retratada na decisão recorrida, o que afasta a tese de violação aos

preceitos da legislação federal e de contrariedade à súmula

indicada. 

No que tange à suscitada divergência jurisprudencial, verifico que

os modelos transcritos não atendem o requisito de perfeita

identidade fática, circunstância que atrai o óbice previsto na Súmula

nº 296 do Tribunal Superior do Trabalho.

CONCLUSÃO
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DENEGOseguimento aorecurso de revista.

Publique-se e intimem-se.

FLORIANOPOLIS/SC, 27 de abril de 2024.

AMARILDO CARLOS DE LIMA

Desembargador do Trabalho-Presidente

FLORIANOPOLIS/SC, 29 de abril de 2024.

JULIO CESAR VIEIRA DE CASTRO

Assessor

Processo Nº ROT-0000373-80.2023.5.12.0029
Relator CESAR LUIZ PASOLD JUNIOR

RECORRENTE OI S.A. - EM RECUPERACAO
JUDICIAL

ADVOGADO FLAVIO DA SILVA CANDEMIL(OAB:
16873/SC)

ADVOGADO SANDRA HELENA QUEIROZ
SILVA(OAB: 53188/SC)

ADVOGADO RAFAEL GEORGE PALUDO
BLEYER(OAB: 38493/SC)

ADVOGADO TELMA ELIZE MIOTO
ANDRIOLI(OAB: 17769/PR)

ADVOGADO ROBERTA REZENDE SPENNER
CORREA(OAB: 48765/PR)

ADVOGADO DIEGO RODRIGUES DA SILVA(OAB:
37244/SC)

RECORRENTE LUIS CARLOS LEITE

ADVOGADO IRINEU GEHLEN FILHO(OAB:
58918/SC)

ADVOGADO ESPEDITO ANTONIO PADILHA
JUNIOR(OAB: 87264/RS)

ADVOGADO ANNE CAROLYNE WOSIACK
VAZ(OAB: 69118/SC)

RECORRIDO OI S.A. - EM RECUPERACAO
JUDICIAL

ADVOGADO FLAVIO DA SILVA CANDEMIL(OAB:
16873/SC)

ADVOGADO SANDRA HELENA QUEIROZ
SILVA(OAB: 53188/SC)

ADVOGADO RAFAEL GEORGE PALUDO
BLEYER(OAB: 38493/SC)

ADVOGADO TELMA ELIZE MIOTO
ANDRIOLI(OAB: 17769/PR)

ADVOGADO ROBERTA REZENDE SPENNER
CORREA(OAB: 48765/PR)

ADVOGADO DIEGO RODRIGUES DA SILVA(OAB:
37244/SC)

RECORRIDO LUIS CARLOS LEITE

ADVOGADO IRINEU GEHLEN FILHO(OAB:
58918/SC)

ADVOGADO ESPEDITO ANTONIO PADILHA
JUNIOR(OAB: 87264/RS)

ADVOGADO ANNE CAROLYNE WOSIACK
VAZ(OAB: 69118/SC)

RECORRIDO SEREDE - SERVICOS DE REDE S.A.

ADVOGADO HENRIQUE CUSINATO
HERMANN(OAB: 46523/RS)

Intimado(s)/Citado(s):

  - LUIS CARLOS LEITE

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

PODER JUDICIÁRIO

JUSTIÇA DO TRABALHO

Recorrente(s):
1. OI S.A. - EM

RECUPERACAO JUDICIAL

Recorrido(a)(s):
1. LUIS CARLOS LEITE

2. SEREDE - SERVICOS DE

RECURSO DE:OI S.A. - EM RECUPERACAO JUDICIAL

PRESSUPOSTOS EXTRÍNSECOS

Recurso tempestivo.

Representação processual regular.

Custas pagas. Dispensado o depósito recursal (art. 899, § 10, da

CLT).

PRESSUPOSTOS INTRÍNSECOS

DIREITO INDIVIDUAL DO TRABALHO (12936) / VERBAS

REMUNERATÓRIAS, INDENIZATÓRIAS E BENEFÍCIOS (13831) /

ADICIONAL (13833) / ADICIONAL DE PERICULOSIDADE

A análise do recurso quanto ao tema mostra-se, de plano,

prejudicada, tendo em vista que a parte não atendeu ao comando

previsto no item I do § 1º-A do art. 896 da CLT (Lei nº 13.015, de 21

de julho de 2014), que prevê:

§ 1º-A. Sob pena de não conhecimento, é ônus da parte:

I - indicar o trecho da decisão recorrida que consubstancia o

prequestionamento da controvérsia objeto do recurso de revista;

Esclareço que a transcrição do inteiro teor da decisão recorrida, ou

a transcrição integral e genérica do tema objeto do recurso de

revista, sem qualquer destaque relativamente ao ponto em

discussão, ou mesmo a referência ao julgado, sem indicação exata

do trecho, ou ainda a transcrição simples do dispositivo, não suprem

a exigência acima referida.

Neste sentido, cito os seguintes julgados do Tribunal Superior do

Trabalho:

"AGRAVO EM EMBARGOS EM AGRAVO EM RECURSO DE

REVISTA. REQUISITO PREVISTO NO ARTIGO 896, § 1º-A, I, DA
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CLT. Nos termos da jurisprudência desta SDI-1, a transcrição

integral de extenso capítulo do acórdão regional objeto do recurso

de revista, sem indicação do trecho que consubstancia o

prequestionamento da controvérsia, não atende o requisito previsto

no artigo 896, § 1º-A, I, da CLT. Incidência do artigo 894, § 2º, da

CLT . Agravo conhecido e não provido " (Ag-E-Ag-RR-173-

70.2014.5.12.0035, Subseção I Especializada em Dissídios

Individuais, Relatora Ministra Dora Maria da Costa, DEJT

01/10/2021).

AGRAVO DE INSTRUMENTO. RECURSO DE REVISTA

INTERPOSTO SOB A ÉGIDE DAS LEIS NOS 13.015/2014 E

13.105/2015 E ANTES DA VIGÊNCIA DA LEI NO 13.467/2017 -

DESCABIMENTO.  DANO MORAL .  CONFIGURAÇÃO.

INDENIZAÇÃO. VALOR ARBITRADO. TÓPICO DO ACÓRDÃO

TRANSCRITO NA ÍNTEGRA. NÃO CUMPRIMENTO DOS

REQUISITOS PREVISTOS NO ART. 896, § 1º-A, DA CLT. A

jurisprudência desta Corte segue no sentido de que a transcrição

integral do tópico do acórdão, sem destaque algum do trecho

impugnado, não atende ao disposto no art. 896, § 1°-A, da CLT,

uma vez que não há, nesse caso, determinação precisa da tese

regional combatida no apelo. Precedentes. Agravo de instrumento

conhecido e desprovido. (AIRR - 804-33.2014.5.06.0018 , Relator

Ministro: Alberto Luiz Bresciani de Fontan Pereira, Data de

Julgamento: 13/06/2018, 3ª Turma, Data de Publicação: DEJT

15/06/2018)

RECURSO DE REVISTA DA RECLAMANTE. MULTA DO ARTIGO

477, §8º, DA CLT. TRANSCRIÇÃO INTEGRAL DO V. ACÓRDÃO

REGIONAL. INOBSERVÂNCIA DO ART. 896, § 1º-A, I e III, DA

CLT. A transcrição integral da decisão regional, nas razões de

recurso de revista, sem que se mencione ou especifique a questão

objeto da controvérsia, não atende ao requisito de admissibilidade

previsto no art. 896, § 1º-A, I e III, da CLT. Após a vigência da Lei nº

13.015/2014, não basta que a parte recorrente discorra em suas

razões recursais a respeito da matéria objeto de sua insurgência,

sendo necessária a identificação da tese jurídica adotada pelo eg.

TRT em explícito confronto com a norma, súmula ou divergência

jurisprudencial invocadas. Precedentes da Corte. Recurso de revista

não conhecido. (ARR - 970-65.2015.5.09.0303 , Relator Ministro:

Aloysio Corrêa da Veiga, Data de Julgamento: 19/04/2017, 6ª

Turma, Data de Publicação: DEJT 24/04/2017)

AGRAVO. AGRAVO DE INSTRUMENTO EM RECURSO DE

REVISTA. TRANSCRIÇÃO INTEGRAL DOS TÓPICOS DO

ACÓRDÃO REGIONAL. AUSÊNCIA DE INDICAÇÃO DO TRECHO

QUE CONSUBSTANCIA O PREQUESTIONAMENTO DA

CONTROVÉRSIA OBJETO DO RECURSO DE REVISTA.

DESCUMPRIMENTO DO INCISO I, DO § 1º-A, DO ARTIGO 896

DA CLT. Impõe-se confirmar a decisão agravada, na qual

constatada que, no recurso de revista interposto na vigência da Lei

n.º 13.015/2014, a parte recorrente não cumpre os requisitos

impostos pelo §1º-A, I, do art. 896 da CLT, uma vez que as razões

expendidas pela agravante não se mostram suficientes a

demonstrar o apontado equívoco em relação a tal conclusão.

Agravo conhecido e não provido.  (  Ag-AIRR - 24707-

86.2014.5.24.0086 , Relator Ministro: Hugo Carlos Scheuermann,

Data de Julgamento: 22/06/2016, 1ª Turma, Data de Publicação:

DEJT 24/06/2016).

CONCLUSÃO

Denego seguimento.

RECURSO DE:LUIS CARLOS LEITE

PRESSUPOSTOS EXTRÍNSECOS

Recurso tempestivo.

Representação processual regular.

Desnecessário o preparo.

PRESSUPOSTOS INTRÍNSECOS

DIREITO INDIVIDUAL DO TRABALHO (12936) / VERBAS

REMUNERATÓRIAS, INDENIZATÓRIAS E BENEFÍCIOS (13831) /

ADICIONAL (13833) / ADICIONAL DE PRODUTIVIDADE

Alegação(ões):

- violaçãodos arts. 818, II, da CLT, 396e 400do CPC e5º, XXXV,

da CF.

- divergência jurisprudencial.

A parte recorrente pretende a condenação da ré ao pagamento de

diferenças salariais advindas da produtividade.

Consta do acórdão:

"Neste contexto, é certo que não houve a juntada da documentação

pertinente pela primeira ré, porque não foram apresentados os

extratos detalhados dia-a-dia ou as ordens de serviço.

No entanto, como pontuado enfaticamente pela sentença e não

impugnado pelo autor, a causa de pedir está relacionada ao fato de

que as tarefas eram enviadas por fora do sistema, tendo o autor

confessado que "todas as ordens de serviços que recebia vinham

através do sistema, não recebendo ordens 'por fora'".

Assim, tendo em conta que a controvérsia versa basicamente sobre

o envio de serviços por fora do sistema e que o autor confessou que

não recebia ordens por fora, resta negar provimento ao recurso.

Esclareço que a prova oral apenas reflete o envio ou não das

tarefas pelo sistema, não tendo versado sobre qualquer assunto

relativo ao cálculo correto realizado pela ré. E no recurso do autor
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também não se encontra qualquer argumento relativo aos

parâmetros de cálculo da remuneração."

Conforme registrado pelo acórdão, o reexame pretendido pela parte

recorrente é inadmissível em recurso de natureza extraordinária, em

face da Súmula nº 126 do TST que veda o reexame de fatos e

provas nesta fase recursal. Esclareça-se que o óbice da referida

Súmula impede, na hipótese, a admissibilidade do recurso por

divergência jurisprudencial, ante a inespecificidade do quadro fático.

DIREITO PROCESSUAL CIVIL E DO TRABALHO (8826) / ATOS

PROCESSUAIS (8893) / VALOR DA CAUSA

Alegação(ões):

- divergência jurisprudencial.

- violação dos art. 5º, XXXV e LXXIV, CF

-

A parte recorrente se insurge contra a limitação do valor da

condenação ao valor da petiçãoinicial.

Consta do acórdão:

"Resta pacificado neste Regional o entendimento expresso na

decisão do Tribunal Pleno, na análise do IRDR 0000323-

49.2020.5.12.0000, tema 10: "INCIDENTE DE RESOLUÇÃO DE

DEMANDAS REPETITIVAS. LIMITAÇÃO DA CONDENAÇÃO AOS

VALORES INDICADOS NA INICIAL. ART. 840, § 1º da CLT. Os

valores indicados aos pedidos constantes da petição inicial limitam

o montante a ser auferido em eventual condenação". Nesse sentido

a Tese Jurídica n° 6 EM IRDR: "Os valores indicados aos pedidos

constantes da petição inicial limitam o montante a ser auferido em

eventual condenação".

Nesse passo, tem-se que com a entrada em vigor da Lei nº

13.467/2017, tornou-se necessário indicar o valor do(s) pedido(s)

(art. 840, § 1º da CLT: "Sendo escrita, a reclamação deverá conter a

designação do Juízo, a qualificação das partes, a breve exposição

dos fatos de que resulte o dissídio, o pedido, que deverá ser certo,

determinado e com indicação de seu valor, a data e a assinatura do

reclamante ou de seu representante").

E por ajuizada esta ação na vigência da referida lei, o valor dos

pedidos deve ser observado na liquidação da sentença.

Não há olvidar, ainda, o estabelecido no art. 492 do CPC: "É vedado

ao juiz proferir decisão de natureza diversa da pedida, bem como

condenar a parte em quantidade superior ou em objeto diverso do

que lhe foi demandado".

Sa l ien to  que no própr io  acórdão do IRDR 0000323-

49.2020.5.12.0000 houve o prequestionamento da matéria em

discussão."

A parte recorrente demonstrou divergência jurisprudencial apta ao

seguimento do recurso com o julgado proveniente do TRT da

4ªRegião ( 0020045-22.2021.5.04.0141).

CONCLUSÃO

Recebo parcialmente o recurso.

TEXTO ANTIGO:

Recebo parcialmente o recurso.

Publique-se e intime-se.

FLORIANOPOLIS/SC, 27 de abril de 2024.

AMARILDO CARLOS DE LIMA

Desembargador do Trabalho-Presidente

FLORIANOPOLIS/SC, 29 de abril de 2024.

JULIO CESAR VIEIRA DE CASTRO

Assessor

Processo Nº ROT-0000373-80.2023.5.12.0029
Relator CESAR LUIZ PASOLD JUNIOR

RECORRENTE OI S.A. - EM RECUPERACAO
JUDICIAL

ADVOGADO FLAVIO DA SILVA CANDEMIL(OAB:
16873/SC)

ADVOGADO SANDRA HELENA QUEIROZ
SILVA(OAB: 53188/SC)

ADVOGADO RAFAEL GEORGE PALUDO
BLEYER(OAB: 38493/SC)

ADVOGADO TELMA ELIZE MIOTO
ANDRIOLI(OAB: 17769/PR)

ADVOGADO ROBERTA REZENDE SPENNER
CORREA(OAB: 48765/PR)

ADVOGADO DIEGO RODRIGUES DA SILVA(OAB:
37244/SC)

RECORRENTE LUIS CARLOS LEITE

ADVOGADO IRINEU GEHLEN FILHO(OAB:
58918/SC)

ADVOGADO ESPEDITO ANTONIO PADILHA
JUNIOR(OAB: 87264/RS)

ADVOGADO ANNE CAROLYNE WOSIACK
VAZ(OAB: 69118/SC)

RECORRIDO OI S.A. - EM RECUPERACAO
JUDICIAL

ADVOGADO FLAVIO DA SILVA CANDEMIL(OAB:
16873/SC)

ADVOGADO SANDRA HELENA QUEIROZ
SILVA(OAB: 53188/SC)

ADVOGADO RAFAEL GEORGE PALUDO
BLEYER(OAB: 38493/SC)

ADVOGADO TELMA ELIZE MIOTO
ANDRIOLI(OAB: 17769/PR)

ADVOGADO ROBERTA REZENDE SPENNER
CORREA(OAB: 48765/PR)

ADVOGADO DIEGO RODRIGUES DA SILVA(OAB:
37244/SC)

RECORRIDO LUIS CARLOS LEITE
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ADVOGADO IRINEU GEHLEN FILHO(OAB:
58918/SC)

ADVOGADO ESPEDITO ANTONIO PADILHA
JUNIOR(OAB: 87264/RS)

ADVOGADO ANNE CAROLYNE WOSIACK
VAZ(OAB: 69118/SC)

RECORRIDO SEREDE - SERVICOS DE REDE S.A.

ADVOGADO HENRIQUE CUSINATO
HERMANN(OAB: 46523/RS)

Intimado(s)/Citado(s):

  - OI S.A. - EM RECUPERACAO JUDICIAL

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

PODER JUDICIÁRIO

JUSTIÇA DO TRABALHO

Recorrente(s):
1. OI S.A. - EM

RECUPERACAO JUDICIAL

Recorrido(a)(s):
1. LUIS CARLOS LEITE

2. SEREDE - SERVICOS DE

RECURSO DE:OI S.A. - EM RECUPERACAO JUDICIAL

PRESSUPOSTOS EXTRÍNSECOS

Recurso tempestivo.

Representação processual regular.

Custas pagas. Dispensado o depósito recursal (art. 899, § 10, da

CLT).

PRESSUPOSTOS INTRÍNSECOS

DIREITO INDIVIDUAL DO TRABALHO (12936) / VERBAS

REMUNERATÓRIAS, INDENIZATÓRIAS E BENEFÍCIOS (13831) /

ADICIONAL (13833) / ADICIONAL DE PERICULOSIDADE

A análise do recurso quanto ao tema mostra-se, de plano,

prejudicada, tendo em vista que a parte não atendeu ao comando

previsto no item I do § 1º-A do art. 896 da CLT (Lei nº 13.015, de 21

de julho de 2014), que prevê:

§ 1º-A. Sob pena de não conhecimento, é ônus da parte:

I - indicar o trecho da decisão recorrida que consubstancia o

prequestionamento da controvérsia objeto do recurso de revista;

Esclareço que a transcrição do inteiro teor da decisão recorrida, ou

a transcrição integral e genérica do tema objeto do recurso de

revista, sem qualquer destaque relativamente ao ponto em

discussão, ou mesmo a referência ao julgado, sem indicação exata

do trecho, ou ainda a transcrição simples do dispositivo, não suprem

a exigência acima referida.

Neste sentido, cito os seguintes julgados do Tribunal Superior do

Trabalho:

"AGRAVO EM EMBARGOS EM AGRAVO EM RECURSO DE

REVISTA. REQUISITO PREVISTO NO ARTIGO 896, § 1º-A, I, DA

CLT. Nos termos da jurisprudência desta SDI-1, a transcrição

integral de extenso capítulo do acórdão regional objeto do recurso

de revista, sem indicação do trecho que consubstancia o

prequestionamento da controvérsia, não atende o requisito previsto

no artigo 896, § 1º-A, I, da CLT. Incidência do artigo 894, § 2º, da

CLT . Agravo conhecido e não provido " (Ag-E-Ag-RR-173-

70.2014.5.12.0035, Subseção I Especializada em Dissídios

Individuais, Relatora Ministra Dora Maria da Costa, DEJT

01/10/2021).

AGRAVO DE INSTRUMENTO. RECURSO DE REVISTA

INTERPOSTO SOB A ÉGIDE DAS LEIS NOS 13.015/2014 E

13.105/2015 E ANTES DA VIGÊNCIA DA LEI NO 13.467/2017 -

DESCABIMENTO.  DANO MORAL .  CONFIGURAÇÃO.

INDENIZAÇÃO. VALOR ARBITRADO. TÓPICO DO ACÓRDÃO

TRANSCRITO NA ÍNTEGRA. NÃO CUMPRIMENTO DOS

REQUISITOS PREVISTOS NO ART. 896, § 1º-A, DA CLT. A

jurisprudência desta Corte segue no sentido de que a transcrição

integral do tópico do acórdão, sem destaque algum do trecho

impugnado, não atende ao disposto no art. 896, § 1°-A, da CLT,

uma vez que não há, nesse caso, determinação precisa da tese

regional combatida no apelo. Precedentes. Agravo de instrumento

conhecido e desprovido. (AIRR - 804-33.2014.5.06.0018 , Relator

Ministro: Alberto Luiz Bresciani de Fontan Pereira, Data de

Julgamento: 13/06/2018, 3ª Turma, Data de Publicação: DEJT

15/06/2018)

RECURSO DE REVISTA DA RECLAMANTE. MULTA DO ARTIGO

477, §8º, DA CLT. TRANSCRIÇÃO INTEGRAL DO V. ACÓRDÃO

REGIONAL. INOBSERVÂNCIA DO ART. 896, § 1º-A, I e III, DA

CLT. A transcrição integral da decisão regional, nas razões de

recurso de revista, sem que se mencione ou especifique a questão

objeto da controvérsia, não atende ao requisito de admissibilidade

previsto no art. 896, § 1º-A, I e III, da CLT. Após a vigência da Lei nº

13.015/2014, não basta que a parte recorrente discorra em suas

razões recursais a respeito da matéria objeto de sua insurgência,

sendo necessária a identificação da tese jurídica adotada pelo eg.

TRT em explícito confronto com a norma, súmula ou divergência

jurisprudencial invocadas. Precedentes da Corte. Recurso de revista
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não conhecido. (ARR - 970-65.2015.5.09.0303 , Relator Ministro:

Aloysio Corrêa da Veiga, Data de Julgamento: 19/04/2017, 6ª

Turma, Data de Publicação: DEJT 24/04/2017)

AGRAVO. AGRAVO DE INSTRUMENTO EM RECURSO DE

REVISTA. TRANSCRIÇÃO INTEGRAL DOS TÓPICOS DO

ACÓRDÃO REGIONAL. AUSÊNCIA DE INDICAÇÃO DO TRECHO

QUE CONSUBSTANCIA O PREQUESTIONAMENTO DA

CONTROVÉRSIA OBJETO DO RECURSO DE REVISTA.

DESCUMPRIMENTO DO INCISO I, DO § 1º-A, DO ARTIGO 896

DA CLT. Impõe-se confirmar a decisão agravada, na qual

constatada que, no recurso de revista interposto na vigência da Lei

n.º 13.015/2014, a parte recorrente não cumpre os requisitos

impostos pelo §1º-A, I, do art. 896 da CLT, uma vez que as razões

expendidas pela agravante não se mostram suficientes a

demonstrar o apontado equívoco em relação a tal conclusão.

Agravo conhecido e não provido.  (  Ag-AIRR - 24707-

86.2014.5.24.0086 , Relator Ministro: Hugo Carlos Scheuermann,

Data de Julgamento: 22/06/2016, 1ª Turma, Data de Publicação:

DEJT 24/06/2016).

CONCLUSÃO

Denego seguimento.

RECURSO DE:LUIS CARLOS LEITE

PRESSUPOSTOS EXTRÍNSECOS

Recurso tempestivo.

Representação processual regular.

Desnecessário o preparo.

PRESSUPOSTOS INTRÍNSECOS

DIREITO INDIVIDUAL DO TRABALHO (12936) / VERBAS

REMUNERATÓRIAS, INDENIZATÓRIAS E BENEFÍCIOS (13831) /

ADICIONAL (13833) / ADICIONAL DE PRODUTIVIDADE

Alegação(ões):

- violaçãodos arts. 818, II, da CLT, 396e 400do CPC e5º, XXXV,

da CF.

- divergência jurisprudencial.

A parte recorrente pretende a condenação da ré ao pagamento de

diferenças salariais advindas da produtividade.

Consta do acórdão:

"Neste contexto, é certo que não houve a juntada da documentação

pertinente pela primeira ré, porque não foram apresentados os

extratos detalhados dia-a-dia ou as ordens de serviço.

No entanto, como pontuado enfaticamente pela sentença e não

impugnado pelo autor, a causa de pedir está relacionada ao fato de

que as tarefas eram enviadas por fora do sistema, tendo o autor

confessado que "todas as ordens de serviços que recebia vinham

através do sistema, não recebendo ordens 'por fora'".

Assim, tendo em conta que a controvérsia versa basicamente sobre

o envio de serviços por fora do sistema e que o autor confessou que

não recebia ordens por fora, resta negar provimento ao recurso.

Esclareço que a prova oral apenas reflete o envio ou não das

tarefas pelo sistema, não tendo versado sobre qualquer assunto

relativo ao cálculo correto realizado pela ré. E no recurso do autor

também não se encontra qualquer argumento relativo aos

parâmetros de cálculo da remuneração."

Conforme registrado pelo acórdão, o reexame pretendido pela parte

recorrente é inadmissível em recurso de natureza extraordinária, em

face da Súmula nº 126 do TST que veda o reexame de fatos e

provas nesta fase recursal. Esclareça-se que o óbice da referida

Súmula impede, na hipótese, a admissibilidade do recurso por

divergência jurisprudencial, ante a inespecificidade do quadro fático.

DIREITO PROCESSUAL CIVIL E DO TRABALHO (8826) / ATOS

PROCESSUAIS (8893) / VALOR DA CAUSA

Alegação(ões):

- divergência jurisprudencial.

- violação dos art. 5º, XXXV e LXXIV, CF

-

A parte recorrente se insurge contra a limitação do valor da

condenação ao valor da petiçãoinicial.

Consta do acórdão:

"Resta pacificado neste Regional o entendimento expresso na

decisão do Tribunal Pleno, na análise do IRDR 0000323-

49.2020.5.12.0000, tema 10: "INCIDENTE DE RESOLUÇÃO DE

DEMANDAS REPETITIVAS. LIMITAÇÃO DA CONDENAÇÃO AOS

VALORES INDICADOS NA INICIAL. ART. 840, § 1º da CLT. Os

valores indicados aos pedidos constantes da petição inicial limitam

o montante a ser auferido em eventual condenação". Nesse sentido

a Tese Jurídica n° 6 EM IRDR: "Os valores indicados aos pedidos

constantes da petição inicial limitam o montante a ser auferido em

eventual condenação".

Nesse passo, tem-se que com a entrada em vigor da Lei nº

13.467/2017, tornou-se necessário indicar o valor do(s) pedido(s)

(art. 840, § 1º da CLT: "Sendo escrita, a reclamação deverá conter a

designação do Juízo, a qualificação das partes, a breve exposição

dos fatos de que resulte o dissídio, o pedido, que deverá ser certo,

determinado e com indicação de seu valor, a data e a assinatura do
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reclamante ou de seu representante").

E por ajuizada esta ação na vigência da referida lei, o valor dos

pedidos deve ser observado na liquidação da sentença.

Não há olvidar, ainda, o estabelecido no art. 492 do CPC: "É vedado

ao juiz proferir decisão de natureza diversa da pedida, bem como

condenar a parte em quantidade superior ou em objeto diverso do

que lhe foi demandado".

Sa l ien to  que no própr io  acórdão do IRDR 0000323-

49.2020.5.12.0000 houve o prequestionamento da matéria em

discussão."

A parte recorrente demonstrou divergência jurisprudencial apta ao

seguimento do recurso com o julgado proveniente do TRT da

4ªRegião ( 0020045-22.2021.5.04.0141).

CONCLUSÃO

Recebo parcialmente o recurso.

TEXTO ANTIGO:

Recebo parcialmente o recurso.

Publique-se e intime-se.

FLORIANOPOLIS/SC, 27 de abril de 2024.

AMARILDO CARLOS DE LIMA

Desembargador do Trabalho-Presidente

FLORIANOPOLIS/SC, 29 de abril de 2024.

JULIO CESAR VIEIRA DE CASTRO

Assessor

Processo Nº ROT-0000373-80.2023.5.12.0029
Relator CESAR LUIZ PASOLD JUNIOR

RECORRENTE OI S.A. - EM RECUPERACAO
JUDICIAL

ADVOGADO FLAVIO DA SILVA CANDEMIL(OAB:
16873/SC)

ADVOGADO SANDRA HELENA QUEIROZ
SILVA(OAB: 53188/SC)

ADVOGADO RAFAEL GEORGE PALUDO
BLEYER(OAB: 38493/SC)

ADVOGADO TELMA ELIZE MIOTO
ANDRIOLI(OAB: 17769/PR)

ADVOGADO ROBERTA REZENDE SPENNER
CORREA(OAB: 48765/PR)

ADVOGADO DIEGO RODRIGUES DA SILVA(OAB:
37244/SC)

RECORRENTE LUIS CARLOS LEITE

ADVOGADO IRINEU GEHLEN FILHO(OAB:
58918/SC)

ADVOGADO ESPEDITO ANTONIO PADILHA
JUNIOR(OAB: 87264/RS)

ADVOGADO ANNE CAROLYNE WOSIACK
VAZ(OAB: 69118/SC)

RECORRIDO OI S.A. - EM RECUPERACAO
JUDICIAL

ADVOGADO FLAVIO DA SILVA CANDEMIL(OAB:
16873/SC)

ADVOGADO SANDRA HELENA QUEIROZ
SILVA(OAB: 53188/SC)

ADVOGADO RAFAEL GEORGE PALUDO
BLEYER(OAB: 38493/SC)

ADVOGADO TELMA ELIZE MIOTO
ANDRIOLI(OAB: 17769/PR)

ADVOGADO ROBERTA REZENDE SPENNER
CORREA(OAB: 48765/PR)

ADVOGADO DIEGO RODRIGUES DA SILVA(OAB:
37244/SC)

RECORRIDO LUIS CARLOS LEITE

ADVOGADO IRINEU GEHLEN FILHO(OAB:
58918/SC)

ADVOGADO ESPEDITO ANTONIO PADILHA
JUNIOR(OAB: 87264/RS)

ADVOGADO ANNE CAROLYNE WOSIACK
VAZ(OAB: 69118/SC)

RECORRIDO SEREDE - SERVICOS DE REDE S.A.

ADVOGADO HENRIQUE CUSINATO
HERMANN(OAB: 46523/RS)

Intimado(s)/Citado(s):

  - SEREDE - SERVICOS DE REDE S.A.

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

PODER JUDICIÁRIO

JUSTIÇA DO TRABALHO

Recorrente(s):
1. OI S.A. - EM

RECUPERACAO JUDICIAL

Recorrido(a)(s):
1. LUIS CARLOS LEITE

2. SEREDE - SERVICOS DE

RECURSO DE:OI S.A. - EM RECUPERACAO JUDICIAL

PRESSUPOSTOS EXTRÍNSECOS

Recurso tempestivo.

Representação processual regular.

Custas pagas. Dispensado o depósito recursal (art. 899, § 10, da

CLT).

PRESSUPOSTOS INTRÍNSECOS

DIREITO INDIVIDUAL DO TRABALHO (12936) / VERBAS

REMUNERATÓRIAS, INDENIZATÓRIAS E BENEFÍCIOS (13831) /

ADICIONAL (13833) / ADICIONAL DE PERICULOSIDADE
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A análise do recurso quanto ao tema mostra-se, de plano,

prejudicada, tendo em vista que a parte não atendeu ao comando

previsto no item I do § 1º-A do art. 896 da CLT (Lei nº 13.015, de 21

de julho de 2014), que prevê:

§ 1º-A. Sob pena de não conhecimento, é ônus da parte:

I - indicar o trecho da decisão recorrida que consubstancia o

prequestionamento da controvérsia objeto do recurso de revista;

Esclareço que a transcrição do inteiro teor da decisão recorrida, ou

a transcrição integral e genérica do tema objeto do recurso de

revista, sem qualquer destaque relativamente ao ponto em

discussão, ou mesmo a referência ao julgado, sem indicação exata

do trecho, ou ainda a transcrição simples do dispositivo, não suprem

a exigência acima referida.

Neste sentido, cito os seguintes julgados do Tribunal Superior do

Trabalho:

"AGRAVO EM EMBARGOS EM AGRAVO EM RECURSO DE

REVISTA. REQUISITO PREVISTO NO ARTIGO 896, § 1º-A, I, DA

CLT. Nos termos da jurisprudência desta SDI-1, a transcrição

integral de extenso capítulo do acórdão regional objeto do recurso

de revista, sem indicação do trecho que consubstancia o

prequestionamento da controvérsia, não atende o requisito previsto

no artigo 896, § 1º-A, I, da CLT. Incidência do artigo 894, § 2º, da

CLT . Agravo conhecido e não provido " (Ag-E-Ag-RR-173-

70.2014.5.12.0035, Subseção I Especializada em Dissídios

Individuais, Relatora Ministra Dora Maria da Costa, DEJT

01/10/2021).

AGRAVO DE INSTRUMENTO. RECURSO DE REVISTA

INTERPOSTO SOB A ÉGIDE DAS LEIS NOS 13.015/2014 E

13.105/2015 E ANTES DA VIGÊNCIA DA LEI NO 13.467/2017 -

DESCABIMENTO.  DANO MORAL .  CONFIGURAÇÃO.

INDENIZAÇÃO. VALOR ARBITRADO. TÓPICO DO ACÓRDÃO

TRANSCRITO NA ÍNTEGRA. NÃO CUMPRIMENTO DOS

REQUISITOS PREVISTOS NO ART. 896, § 1º-A, DA CLT. A

jurisprudência desta Corte segue no sentido de que a transcrição

integral do tópico do acórdão, sem destaque algum do trecho

impugnado, não atende ao disposto no art. 896, § 1°-A, da CLT,

uma vez que não há, nesse caso, determinação precisa da tese

regional combatida no apelo. Precedentes. Agravo de instrumento

conhecido e desprovido. (AIRR - 804-33.2014.5.06.0018 , Relator

Ministro: Alberto Luiz Bresciani de Fontan Pereira, Data de

Julgamento: 13/06/2018, 3ª Turma, Data de Publicação: DEJT

15/06/2018)

RECURSO DE REVISTA DA RECLAMANTE. MULTA DO ARTIGO

477, §8º, DA CLT. TRANSCRIÇÃO INTEGRAL DO V. ACÓRDÃO

REGIONAL. INOBSERVÂNCIA DO ART. 896, § 1º-A, I e III, DA

CLT. A transcrição integral da decisão regional, nas razões de

recurso de revista, sem que se mencione ou especifique a questão

objeto da controvérsia, não atende ao requisito de admissibilidade

previsto no art. 896, § 1º-A, I e III, da CLT. Após a vigência da Lei nº

13.015/2014, não basta que a parte recorrente discorra em suas

razões recursais a respeito da matéria objeto de sua insurgência,

sendo necessária a identificação da tese jurídica adotada pelo eg.

TRT em explícito confronto com a norma, súmula ou divergência

jurisprudencial invocadas. Precedentes da Corte. Recurso de revista

não conhecido. (ARR - 970-65.2015.5.09.0303 , Relator Ministro:

Aloysio Corrêa da Veiga, Data de Julgamento: 19/04/2017, 6ª

Turma, Data de Publicação: DEJT 24/04/2017)

AGRAVO. AGRAVO DE INSTRUMENTO EM RECURSO DE

REVISTA. TRANSCRIÇÃO INTEGRAL DOS TÓPICOS DO

ACÓRDÃO REGIONAL. AUSÊNCIA DE INDICAÇÃO DO TRECHO

QUE CONSUBSTANCIA O PREQUESTIONAMENTO DA

CONTROVÉRSIA OBJETO DO RECURSO DE REVISTA.

DESCUMPRIMENTO DO INCISO I, DO § 1º-A, DO ARTIGO 896

DA CLT. Impõe-se confirmar a decisão agravada, na qual

constatada que, no recurso de revista interposto na vigência da Lei

n.º 13.015/2014, a parte recorrente não cumpre os requisitos

impostos pelo §1º-A, I, do art. 896 da CLT, uma vez que as razões

expendidas pela agravante não se mostram suficientes a

demonstrar o apontado equívoco em relação a tal conclusão.

Agravo conhecido e não provido.  (  Ag-AIRR - 24707-

86.2014.5.24.0086 , Relator Ministro: Hugo Carlos Scheuermann,

Data de Julgamento: 22/06/2016, 1ª Turma, Data de Publicação:

DEJT 24/06/2016).

CONCLUSÃO

Denego seguimento.

RECURSO DE:LUIS CARLOS LEITE

PRESSUPOSTOS EXTRÍNSECOS

Recurso tempestivo.

Representação processual regular.

Desnecessário o preparo.

PRESSUPOSTOS INTRÍNSECOS

DIREITO INDIVIDUAL DO TRABALHO (12936) / VERBAS

REMUNERATÓRIAS, INDENIZATÓRIAS E BENEFÍCIOS (13831) /

ADICIONAL (13833) / ADICIONAL DE PRODUTIVIDADE

Alegação(ões):

- violaçãodos arts. 818, II, da CLT, 396e 400do CPC e5º, XXXV,
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da CF.

- divergência jurisprudencial.

A parte recorrente pretende a condenação da ré ao pagamento de

diferenças salariais advindas da produtividade.

Consta do acórdão:

"Neste contexto, é certo que não houve a juntada da documentação

pertinente pela primeira ré, porque não foram apresentados os

extratos detalhados dia-a-dia ou as ordens de serviço.

No entanto, como pontuado enfaticamente pela sentença e não

impugnado pelo autor, a causa de pedir está relacionada ao fato de

que as tarefas eram enviadas por fora do sistema, tendo o autor

confessado que "todas as ordens de serviços que recebia vinham

através do sistema, não recebendo ordens 'por fora'".

Assim, tendo em conta que a controvérsia versa basicamente sobre

o envio de serviços por fora do sistema e que o autor confessou que

não recebia ordens por fora, resta negar provimento ao recurso.

Esclareço que a prova oral apenas reflete o envio ou não das

tarefas pelo sistema, não tendo versado sobre qualquer assunto

relativo ao cálculo correto realizado pela ré. E no recurso do autor

também não se encontra qualquer argumento relativo aos

parâmetros de cálculo da remuneração."

Conforme registrado pelo acórdão, o reexame pretendido pela parte

recorrente é inadmissível em recurso de natureza extraordinária, em

face da Súmula nº 126 do TST que veda o reexame de fatos e

provas nesta fase recursal. Esclareça-se que o óbice da referida

Súmula impede, na hipótese, a admissibilidade do recurso por

divergência jurisprudencial, ante a inespecificidade do quadro fático.

DIREITO PROCESSUAL CIVIL E DO TRABALHO (8826) / ATOS

PROCESSUAIS (8893) / VALOR DA CAUSA

Alegação(ões):

- divergência jurisprudencial.

- violação dos art. 5º, XXXV e LXXIV, CF

-

A parte recorrente se insurge contra a limitação do valor da

condenação ao valor da petiçãoinicial.

Consta do acórdão:

"Resta pacificado neste Regional o entendimento expresso na

decisão do Tribunal Pleno, na análise do IRDR 0000323-

49.2020.5.12.0000, tema 10: "INCIDENTE DE RESOLUÇÃO DE

DEMANDAS REPETITIVAS. LIMITAÇÃO DA CONDENAÇÃO AOS

VALORES INDICADOS NA INICIAL. ART. 840, § 1º da CLT. Os

valores indicados aos pedidos constantes da petição inicial limitam

o montante a ser auferido em eventual condenação". Nesse sentido

a Tese Jurídica n° 6 EM IRDR: "Os valores indicados aos pedidos

constantes da petição inicial limitam o montante a ser auferido em

eventual condenação".

Nesse passo, tem-se que com a entrada em vigor da Lei nº

13.467/2017, tornou-se necessário indicar o valor do(s) pedido(s)

(art. 840, § 1º da CLT: "Sendo escrita, a reclamação deverá conter a

designação do Juízo, a qualificação das partes, a breve exposição

dos fatos de que resulte o dissídio, o pedido, que deverá ser certo,

determinado e com indicação de seu valor, a data e a assinatura do

reclamante ou de seu representante").

E por ajuizada esta ação na vigência da referida lei, o valor dos

pedidos deve ser observado na liquidação da sentença.

Não há olvidar, ainda, o estabelecido no art. 492 do CPC: "É vedado

ao juiz proferir decisão de natureza diversa da pedida, bem como

condenar a parte em quantidade superior ou em objeto diverso do

que lhe foi demandado".

Sa l ien to  que no própr io  acórdão do IRDR 0000323-

49.2020.5.12.0000 houve o prequestionamento da matéria em

discussão."

A parte recorrente demonstrou divergência jurisprudencial apta ao

seguimento do recurso com o julgado proveniente do TRT da

4ªRegião ( 0020045-22.2021.5.04.0141).

CONCLUSÃO

Recebo parcialmente o recurso.

TEXTO ANTIGO:

Recebo parcialmente o recurso.

Publique-se e intime-se.

FLORIANOPOLIS/SC, 27 de abril de 2024.

AMARILDO CARLOS DE LIMA

Desembargador do Trabalho-Presidente

FLORIANOPOLIS/SC, 29 de abril de 2024.

JULIO CESAR VIEIRA DE CASTRO

Assessor

Processo Nº ROT-0000118-34.2023.5.12.0026
Relator HELIO BASTIDA LOPES

RECORRENTE JORGE LUIZ PEREIRA DA SILVA

ADVOGADO FELISBERTO VILMAR
CARDOSO(OAB: 6608/SC)
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RECORRENTE COMPANHIA DE GERACAO E
TRANSMISSAO DE ENERGIA
ELETRICA DO SUL DO BRASIL -
ELETROBRAS CGT ELETROSUL

ADVOGADO RENATA BAIXO DE SA
MARTINS(OAB: 19978/SC)

ADVOGADO MAURICIO DE CARVALHO
GOES(OAB: 44565/RS)

RECORRIDO JORGE LUIZ PEREIRA DA SILVA

ADVOGADO FELISBERTO VILMAR
CARDOSO(OAB: 6608/SC)

RECORRIDO COMPANHIA DE GERACAO E
TRANSMISSAO DE ENERGIA
ELETRICA DO SUL DO BRASIL -
ELETROBRAS CGT ELETROSUL

ADVOGADO RENATA BAIXO DE SA
MARTINS(OAB: 19978/SC)

ADVOGADO MAURICIO DE CARVALHO
GOES(OAB: 44565/RS)

Intimado(s)/Citado(s):

  - JORGE LUIZ PEREIRA DA SILVA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

PODER JUDICIÁRIO

JUSTIÇA DO TRABALHO

AGRAVO DE INSTRUMENTO

Agravante(s):

1. JORGE LUIZ PEREIRA DA SILVA

2. COMPANHIA DE GERAÇÃO E TRANSMISSÃO DE ENERGIA

ELÉTRICA DO SUL DO BRASIL - ELETROBRAS CGT

ELETROSUL

Agravado(s):

1. COMPANHIA DE GERAÇÃO E TRANSMISSÃO DE ENERGIA

ELÉTRICA DO SUL DO BRASIL - ELETROBRAS CGT

ELETROSUL

2. JORGE LUIZ PEREIRA DA SILVA

Mantenho o despacho dos Recursos de Revista e recebo os

agravos de instrumento.

Intime(m)-se a(s) parte(s) agravada(s) para responder, atendendo

ao disposto no art. 897, § 6º, da CLT.

Após, encaminhem-se os autos à Superior Corte Trabalhista.

FLORIANOPOLIS/SC, 27 de abril de 2024.

AMARILDO CARLOS DE LIMA

Desembargador do Trabalho-Presidente

FLORIANOPOLIS/SC, 29 de abril de 2024.

JULIO CESAR VIEIRA DE CASTRO

Assessor

Processo Nº ROT-0000118-34.2023.5.12.0026
Relator HELIO BASTIDA LOPES

RECORRENTE JORGE LUIZ PEREIRA DA SILVA

ADVOGADO FELISBERTO VILMAR
CARDOSO(OAB: 6608/SC)

RECORRENTE COMPANHIA DE GERACAO E
TRANSMISSAO DE ENERGIA
ELETRICA DO SUL DO BRASIL -
ELETROBRAS CGT ELETROSUL

ADVOGADO RENATA BAIXO DE SA
MARTINS(OAB: 19978/SC)

ADVOGADO MAURICIO DE CARVALHO
GOES(OAB: 44565/RS)

RECORRIDO JORGE LUIZ PEREIRA DA SILVA

ADVOGADO FELISBERTO VILMAR
CARDOSO(OAB: 6608/SC)

RECORRIDO COMPANHIA DE GERACAO E
TRANSMISSAO DE ENERGIA
ELETRICA DO SUL DO BRASIL -
ELETROBRAS CGT ELETROSUL

ADVOGADO RENATA BAIXO DE SA
MARTINS(OAB: 19978/SC)

ADVOGADO MAURICIO DE CARVALHO
GOES(OAB: 44565/RS)

Intimado(s)/Citado(s):

  - COMPANHIA DE GERACAO E TRANSMISSAO DE ENERGIA
ELETRICA DO SUL DO BRASIL - ELETROBRAS CGT
ELETROSUL

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

PODER JUDICIÁRIO

JUSTIÇA DO TRABALHO

AGRAVO DE INSTRUMENTO

Agravante(s):

1. JORGE LUIZ PEREIRA DA SILVA

2. COMPANHIA DE GERAÇÃO E TRANSMISSÃO DE ENERGIA

ELÉTRICA DO SUL DO BRASIL - ELETROBRAS CGT

ELETROSUL

Agravado(s):

1. COMPANHIA DE GERAÇÃO E TRANSMISSÃO DE ENERGIA
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ELÉTRICA DO SUL DO BRASIL - ELETROBRAS CGT

ELETROSUL

2. JORGE LUIZ PEREIRA DA SILVA

Mantenho o despacho dos Recursos de Revista e recebo os

agravos de instrumento.

Intime(m)-se a(s) parte(s) agravada(s) para responder, atendendo

ao disposto no art. 897, § 6º, da CLT.

Após, encaminhem-se os autos à Superior Corte Trabalhista.

FLORIANOPOLIS/SC, 27 de abril de 2024.

AMARILDO CARLOS DE LIMA

Desembargador do Trabalho-Presidente

FLORIANOPOLIS/SC, 29 de abril de 2024.

JULIO CESAR VIEIRA DE CASTRO

Assessor

Processo Nº ROT-0000562-56.2013.5.12.0046
Relator WANDERLEY GODOY JUNIOR

RECORRENTE WEG EQUIPAMENTOS ELETRICOS
S/A

ADVOGADO RAMON CARVALHO
HENRIQUE(OAB: 25449/SC)

ADVOGADO ELEMAR DIERSCHNABEL(OAB:
26678/SC)

ADVOGADO ALEXANDRA OPPERMANN(OAB:
19660/SC)

ADVOGADO CRISTIAN RODOLFO
WACKERHAGEN(OAB: 15271/SC)

ADVOGADO SINARA FRIEDRICH SAUSEN(OAB:
24118/SC)

ADVOGADO DHIOGO FILIPI ZIMMERMANN(OAB:
47376/SC)

ADVOGADO JACKSON DA COSTA BASTOS(OAB:
11433/SC)

ADVOGADO DIMAS TARCISIO VANIN(OAB:
3431/SC)

ADVOGADO SILENI MARGARET F DE BONA
SARTOR(OAB: 7426/SC)

ADVOGADO DIEGO JEAN COELHO(OAB:
31270/SC)

RECORRENTE HUGO FERNANDO DE SOUZA

ADVOGADO VICTOR DALAZEM(OAB: 31274/SC)

ADVOGADO ROMOLO GASCHO DE SOUZA(OAB:
18437/SC)

ADVOGADO ANA CAROLINA BOSCO
ARRABACA(OAB: 20382/SC)

ADVOGADO LUIS FERNANDO BALLOCK(OAB:
18205/SC)

ADVOGADO PAULO SERGIO ARRABACA(OAB:
4728/SC)

RECORRIDO WEG EQUIPAMENTOS ELETRICOS
S/A

ADVOGADO RAMON CARVALHO
HENRIQUE(OAB: 25449/SC)

ADVOGADO ELEMAR DIERSCHNABEL(OAB:
26678/SC)

ADVOGADO ALEXANDRA OPPERMANN(OAB:
19660/SC)

ADVOGADO CRISTIAN RODOLFO
WACKERHAGEN(OAB: 15271/SC)

ADVOGADO SINARA FRIEDRICH SAUSEN(OAB:
24118/SC)

ADVOGADO DHIOGO FILIPI ZIMMERMANN(OAB:
47376/SC)

ADVOGADO JACKSON DA COSTA BASTOS(OAB:
11433/SC)

ADVOGADO DIMAS TARCISIO VANIN(OAB:
3431/SC)

ADVOGADO SILENI MARGARET F DE BONA
SARTOR(OAB: 7426/SC)

ADVOGADO DIEGO JEAN COELHO(OAB:
31270/SC)

RECORRIDO HUGO FERNANDO DE SOUZA

ADVOGADO VICTOR DALAZEM(OAB: 31274/SC)

ADVOGADO ROMOLO GASCHO DE SOUZA(OAB:
18437/SC)

ADVOGADO ANA CAROLINA BOSCO
ARRABACA(OAB: 20382/SC)

ADVOGADO LUIS FERNANDO BALLOCK(OAB:
18205/SC)

ADVOGADO PAULO SERGIO ARRABACA(OAB:
4728/SC)

TERCEIRO
INTERESSADO

UNIÃO FEDERAL (PGF)

Intimado(s)/Citado(s):

  - WEG EQUIPAMENTOS ELETRICOS S/A

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

PODER JUDICIÁRIO

JUSTIÇA DO TRABALHO

RECURSO DE REVISTA

ROT-0000562-56.2013.5.12.0046 - 1a Câmara

Lei 13.015/2014

Lei 13.467/2017

Recorrente(s): 1. HUGO FERNANDO DE SOUZA

2. WEG EQUIPAMENTOS ELETRICOS S/A

Recorrido(a)(s): 1. WEG EQUIPAMENTOS ELETRICOS S/A

2. HUGO FERNANDO DE SOUZA

Recurso de: HUGO FERNANDO DE SOUZA

Princípio da Unirrecorribilidade. Preclusão consumativa.

Passo a análise do recurso de revista de ID. d4475a7, por força do
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princípio da unirrecorribilidade e da preclusão consumativa.

PRESSUPOSTOS EXTRÍNSECOS

Tempestivo o recurso.

Regular a representação processual.

Desnecessário o preparo.

PRESSUPOSTOS INTRÍNSECOS

Direito Individual do Trabalho / Duração do Trabalho / Horas Extras

Direito Individual do Trabalho / Duração do Trabalho /

Compensação de Jornada

Alegação(ões):

- contrariedade à Súmula 85, IV, do TST

- violação dos arts. 5º e 7º da CF.

- divergência jurisprudencial

A parte recorrente busca ver declarada a invalidade do acordo de

compensação horária, em razão da prestação habitual de horas

extras e do labor nos dias destinados à compensação.

Consta do acórdão:

"Inicialmente, penso que a decisão de origem deve ser mantida

quanto à condenação ao pagamento do adicional legal ou

convencional sobre as horas destinadas à compensação semanal,

nos termos da Súmula n. 85 do TST.

Conforme se infere dos cartões-ponto juntados pela ré (fls. 161-

193), ao longo do período contratual o autor laborou em diversos

sábados destinados à compensação, de modo que não há como se

atribuir validade plena ao regime compensatório, como pretende a

defesa.

Adequada, assim, a meu ver, a decisão que deferiu o pagamento

dos adicionais sobre as horas destinadas à compensação.

De outro lado, improcede a pretensão do autor para pagamento das

horas extras laboradas além da 44ª semanal, uma vez que não

logrou apontar, validamente, diferenças a esse título, ônus que lhe

competia."

Nos termos do acórdão recorrido, resulta inviável o seguimento do

recurso pela contrariedade ao item IV da Súmula nº 85 do TST,

violação aos dispositivos constitucionais invocados, bem como pela

divergência apontada (Súmula nº 296 do TST).

Direito Individual do Trabalho / Duração do Trabalho / Intervalo

Intrajornada

A Lei 13.015/2014 acrescentou o § 1º-A ao artigo 896 da

Consolidação das Leis do Trabalho:

§ 1º-A. Sob pena de não conhecimento, é ônus da parte:

I - indicar o trecho da decisão recorrida que consubstancia o

prequestionamento da controvérsia objeto do recurso de revista;

II - indicar, de forma explícita e fundamentada, contrariedade a

dispositivo de lei, súmula ou orientação jurisprudencial do Tribunal

Superior do Trabalho que conflite com a decisão regional;

III - expor as razões do pedido de reforma, impugnando todos os

fundamentos jurídicos da decisão recorrida, inclusive mediante

demonstração analítica de cada dispositivo de lei, da Constituição

Federal, de súmula ou orientação jurisprudencial cuja contrariedade

aponte.

A parte recorrente não observou o que determina o inciso I, porque

transcreveu trechos do acórdão que não englobam todos os motivos

e fundamentos adotados pela Turma na análise das matérias

A transcrição de apenas parte do acórdão, como se verifica nas

razões do recurso, não supre a exigência legal. A parte que recorre

deve reproduzir o trecho da decisão que lhe foi desfavorável, em

que constem todos os motivos e fundamentos adotados pela Turma,

o que não foi observado.

No sentido do acima exposto são os seguintes precedentes do

Tribunal Superior do Trabalho: TST-AIRR-1160-68.2014.5.02.0073,

Relator Ministro Cláudio Mascarenhas Brandão, julgado em

14/12/2016, 7ª Turma, acórdão publicado no DEJT de 03/02/2017;

TST-RR-18177-29.2013.5.16.0020 1ª Turma, Relator Ministro

Walmir Oliveira da Costa, acórdão publicado no DEJT de

29/04/2016; TST-AIRR-104-15.2014.5.08.0014, 2ª Turma, Relatora

Ministra Maria Helena Mallmann, acórdão publicado no DEJT de

06/05/2016; TST-AIRR-10033-37.2014.5.14.0101, 3ª Turma, Relator

Ministro Alberto Luiz Bresciani de Fontan Pereira, acórdão

publicado no DEJT de 29/04/2016; TST-AIRR-10982-

58.2014.5.14.0005, 4ª Turma, Relator Ministro João Oreste

Dalazen, acórdão publicado no DEJT de 29/04/2016; TST-AIRR-163

-91.2013.5.11.0551, 5ª Turma, Relator Ministro João Batista Brito

Pereira, acórdão publicado no DEJT de 22/04/2016; TST-AIRR-

1410-22.2013.5.07.0001, 6ª Turma, Relator Ministro Augusto César

Leite de Carvalho, acórdão publicado no DEJT de 06/05/2016; TST-

AIRR-11680-81.2014.5.03.0163, 7ª Turma, Relator Ministro Cláudio

Brandão, acórdão publicado no DEJT de 04/03/2016.

É inviável o conhecimento do recurso de revista porque a parte

recorrente não atendeu o inciso I do § 1º-A do artigo 896 da

Consolidação das Leis do Trabalho.

Direito Individual do Trabalho / Duração do Trabalho / Horas Extras /

Contagem de Minutos Residuais

Alegação(ões):

- contrariedade à Súmula nº 366 do Tribunal Superior do Trabalho.

- violação do art. 7º, XXVI, da Constituição Federal.

- violação dos arts. 58, §1º, e 444 da CLT.

- divergência jurisprudencial.

Renova o pedido de pagamento, como extras, dos minutos que

antecedem e sucedem à jornada de trabalho.

A decisão colegiada está em consonância com a tese firmada pelo

STF na ARE 1121633 (Tema 1046), cuja decisão é dotada de

Código para aferir autenticidade deste caderno: 213499
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eficácia "erga omnes" e efeito vinculante relativamente aos demais

órgãos do Poder Público, tornando inviável o seguimento do apelo.

CONCLUSÃO

DENEGO seguimento ao recurso de revista.

Recurso de: WEG EQUIPAMENTOS ELETRICOS S/A

PRESSUPOSTOS EXTRÍNSECOS

Tempestivo o recurso.

Regular a representação processual.

Satisfeito o preparo.

PRESSUPOSTOS INTRÍNSECOS

Direito Individual do Trabalho / Duração do Trabalho / Horas Extras

Alegação(ões):

- violação do art. 59-B da CLT.

A parte recorrente requer seja excluída a condenação ao

pagamento do adicional de horas extras em razão da invalidade do

acordo de compensação.

Consta do acórdão:

"Inicialmente, penso que a decisão de origem deve ser mantida

quanto à condenação ao pagamento do adicional legal ou

convencional sobre as horas destinadas à compensação semanal,

nos termos da Súmula n. 85 do TST.

Conforme se infere dos cartões-ponto juntados pela ré (fls. 161-

193), ao longo do período contratual o autor laborou em diversos

sábados destinados à compensação, de modo que não há como se

atribuir validade plena ao regime compensatório, como pretende a

defesa.

Adequada, assim, a meu ver, a decisão que deferiu o pagamento

dos adicionais sobre as horas destinadas à compensação."

Nos termos das razões da Turma acima transcritas, não há cogitar

violação direta e literal ao dispositivo legal invocado.

Direito Individual do Trabalho / Duração do Trabalho / Adicional

Noturno

Alegação(ões):

- violação dos arts. 5º, caput, e 7º, XXVI, da Constituição Federal.

- violação dos arts. 8º, § 3º, e 611-A da CLT.

- divergência jurisprudencial.

Preconizando a validade da cláusula coletiva que prevê o não

pagamento do adicional noturno, busca a recorrente eximir-se de tal

condenação.

Consta do acórdão:

"Quanto à desconsideração da jornada noturna, no entanto, a

previsão normativa encontra óbice constitucional, na medida em

que o art. 7º, caput e inc. IX, da CF/88 dispõe ser direito do

trabalhador a "remuneração do trabalho noturno superior à do

diurno".

Constitui objeto ilícito de negociação, portanto, conforme

expressamente previsto no art. 611-B, VI da CLT.

Nessa linha, cito precedente desta Câmara julgadora, envolvendo a

mesma ré: ROT 0010884-51.2015.5.12.0019 (Rel. Des. Hélio

Bastida Lopes).

Portanto, adequada a decisão que considerou inválida a cláusula

convencional e condenou a ré ao pagamento das diferenças

respectivas."

Considerando que o adicional noturno se trata de direito

absolutamente indisponível, o Colegiado decidiu em consonância

com a tese firmada pelo STF na ARE 1121633 (Tema 1046), cuja

decisão é dotada de eficácia "erga omnes" e efeito vinculante

relativamente aos demais órgãos do Poder Público, tornando

inviável o seguimento do apelo.

Direito Individual do Trabalho / Duração do Trabalho / intervalo

Interjonadas

Alegação(ões):

- violação do art. 71, § 4º, da CLT.

- divergência jurisprudencial.

A parte recorrente requer a reforma da decisão para que seja

afastada a condenação quanto ao intervalo interjornada e

intersemanal.

Consta do acórdão:

"Ao contrário do que alega a ré, em sua manifestação sobre a

defesa (fls. 373-377) o autor logrou apontar oportunidades em que o

intervalo mínimo de 11 horas entre as jornadas (art. 66 da CLT) não

foi observado (ex. entre os dias 27 e 28/novembro de 2009, fl. 164).

O entendimento acerca dos efeitos jurídicos de tal supressão foi

objeto de uniformização neste Regional, nos termos da Súmula n.

108, in verbis:

(...)

Portanto, em consonância com o entendimento consagrado na

Súmula acima transcrita, nego provimento ao recurso da ré no

particular, e dou parcial provimento ao recurso do autor, para

acrescer à condenação ao pagamento dos intervalos interjornadas

suprimidos os mesmos reflexos já deferidos em sentença para as

demais horas extras."

Nesse contexto, estando a controvérsia decidida com base nos

elementos de prova disponíveis nos autos, à insurgência aplica-se o

óbice insculpido na Súmula nº 126 do TST, segundo a qual a

discussão dos fatos e das provas finda nesta instância trabalhista.

Outrossim, a consonância da decisão com entendimento

sedimentado pelo TST resulta em óbice intransponível ao

seguimento do recurso, ante o disposto no § 7º do art. 896 da CLT e

na Súmula nº 333 da aludida Corte.

CONCLUSÃO

DENEGO seguimento ao recurso de revista.
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Publique-se e intime-se.

FLORIANOPOLIS/SC, 27 de abril de 2024.

AMARILDO CARLOS DE LIMA

Desembargador do Trabalho-Presidente

FLORIANOPOLIS/SC, 29 de abril de 2024.

JULIO CESAR VIEIRA DE CASTRO

Assessor

Processo Nº ROT-0000562-56.2013.5.12.0046
Relator WANDERLEY GODOY JUNIOR

RECORRENTE WEG EQUIPAMENTOS ELETRICOS
S/A

ADVOGADO RAMON CARVALHO
HENRIQUE(OAB: 25449/SC)

ADVOGADO ELEMAR DIERSCHNABEL(OAB:
26678/SC)

ADVOGADO ALEXANDRA OPPERMANN(OAB:
19660/SC)

ADVOGADO CRISTIAN RODOLFO
WACKERHAGEN(OAB: 15271/SC)

ADVOGADO SINARA FRIEDRICH SAUSEN(OAB:
24118/SC)

ADVOGADO DHIOGO FILIPI ZIMMERMANN(OAB:
47376/SC)

ADVOGADO JACKSON DA COSTA BASTOS(OAB:
11433/SC)

ADVOGADO DIMAS TARCISIO VANIN(OAB:
3431/SC)

ADVOGADO SILENI MARGARET F DE BONA
SARTOR(OAB: 7426/SC)

ADVOGADO DIEGO JEAN COELHO(OAB:
31270/SC)

RECORRENTE HUGO FERNANDO DE SOUZA

ADVOGADO VICTOR DALAZEM(OAB: 31274/SC)

ADVOGADO ROMOLO GASCHO DE SOUZA(OAB:
18437/SC)

ADVOGADO ANA CAROLINA BOSCO
ARRABACA(OAB: 20382/SC)

ADVOGADO LUIS FERNANDO BALLOCK(OAB:
18205/SC)

ADVOGADO PAULO SERGIO ARRABACA(OAB:
4728/SC)

RECORRIDO WEG EQUIPAMENTOS ELETRICOS
S/A

ADVOGADO RAMON CARVALHO
HENRIQUE(OAB: 25449/SC)

ADVOGADO ELEMAR DIERSCHNABEL(OAB:
26678/SC)

ADVOGADO ALEXANDRA OPPERMANN(OAB:
19660/SC)

ADVOGADO CRISTIAN RODOLFO
WACKERHAGEN(OAB: 15271/SC)

ADVOGADO SINARA FRIEDRICH SAUSEN(OAB:
24118/SC)

ADVOGADO DHIOGO FILIPI ZIMMERMANN(OAB:
47376/SC)

ADVOGADO JACKSON DA COSTA BASTOS(OAB:
11433/SC)

ADVOGADO DIMAS TARCISIO VANIN(OAB:
3431/SC)

ADVOGADO SILENI MARGARET F DE BONA
SARTOR(OAB: 7426/SC)

ADVOGADO DIEGO JEAN COELHO(OAB:
31270/SC)

RECORRIDO HUGO FERNANDO DE SOUZA

ADVOGADO VICTOR DALAZEM(OAB: 31274/SC)

ADVOGADO ROMOLO GASCHO DE SOUZA(OAB:
18437/SC)

ADVOGADO ANA CAROLINA BOSCO
ARRABACA(OAB: 20382/SC)

ADVOGADO LUIS FERNANDO BALLOCK(OAB:
18205/SC)

ADVOGADO PAULO SERGIO ARRABACA(OAB:
4728/SC)

TERCEIRO
INTERESSADO

UNIÃO FEDERAL (PGF)

Intimado(s)/Citado(s):

  - HUGO FERNANDO DE SOUZA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

PODER JUDICIÁRIO

JUSTIÇA DO TRABALHO

RECURSO DE REVISTA

ROT-0000562-56.2013.5.12.0046 - 1a Câmara

Lei 13.015/2014

Lei 13.467/2017

Recorrente(s): 1. HUGO FERNANDO DE SOUZA

2. WEG EQUIPAMENTOS ELETRICOS S/A

Recorrido(a)(s): 1. WEG EQUIPAMENTOS ELETRICOS S/A

2. HUGO FERNANDO DE SOUZA

Recurso de: HUGO FERNANDO DE SOUZA

Princípio da Unirrecorribilidade. Preclusão consumativa.

Passo a análise do recurso de revista de ID. d4475a7, por força do

princípio da unirrecorribilidade e da preclusão consumativa.

PRESSUPOSTOS EXTRÍNSECOS

Tempestivo o recurso.

Regular a representação processual.

Desnecessário o preparo.

PRESSUPOSTOS INTRÍNSECOS

Direito Individual do Trabalho / Duração do Trabalho / Horas Extras

Direito Individual do Trabalho / Duração do Trabalho /

Compensação de Jornada

Alegação(ões):

Código para aferir autenticidade deste caderno: 213499
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- contrariedade à Súmula 85, IV, do TST

- violação dos arts. 5º e 7º da CF.

- divergência jurisprudencial

A parte recorrente busca ver declarada a invalidade do acordo de

compensação horária, em razão da prestação habitual de horas

extras e do labor nos dias destinados à compensação.

Consta do acórdão:

"Inicialmente, penso que a decisão de origem deve ser mantida

quanto à condenação ao pagamento do adicional legal ou

convencional sobre as horas destinadas à compensação semanal,

nos termos da Súmula n. 85 do TST.

Conforme se infere dos cartões-ponto juntados pela ré (fls. 161-

193), ao longo do período contratual o autor laborou em diversos

sábados destinados à compensação, de modo que não há como se

atribuir validade plena ao regime compensatório, como pretende a

defesa.

Adequada, assim, a meu ver, a decisão que deferiu o pagamento

dos adicionais sobre as horas destinadas à compensação.

De outro lado, improcede a pretensão do autor para pagamento das

horas extras laboradas além da 44ª semanal, uma vez que não

logrou apontar, validamente, diferenças a esse título, ônus que lhe

competia."

Nos termos do acórdão recorrido, resulta inviável o seguimento do

recurso pela contrariedade ao item IV da Súmula nº 85 do TST,

violação aos dispositivos constitucionais invocados, bem como pela

divergência apontada (Súmula nº 296 do TST).

Direito Individual do Trabalho / Duração do Trabalho / Intervalo

Intrajornada

A Lei 13.015/2014 acrescentou o § 1º-A ao artigo 896 da

Consolidação das Leis do Trabalho:

§ 1º-A. Sob pena de não conhecimento, é ônus da parte:

I - indicar o trecho da decisão recorrida que consubstancia o

prequestionamento da controvérsia objeto do recurso de revista;

II - indicar, de forma explícita e fundamentada, contrariedade a

dispositivo de lei, súmula ou orientação jurisprudencial do Tribunal

Superior do Trabalho que conflite com a decisão regional;

III - expor as razões do pedido de reforma, impugnando todos os

fundamentos jurídicos da decisão recorrida, inclusive mediante

demonstração analítica de cada dispositivo de lei, da Constituição

Federal, de súmula ou orientação jurisprudencial cuja contrariedade

aponte.

A parte recorrente não observou o que determina o inciso I, porque

transcreveu trechos do acórdão que não englobam todos os motivos

e fundamentos adotados pela Turma na análise das matérias

A transcrição de apenas parte do acórdão, como se verifica nas

razões do recurso, não supre a exigência legal. A parte que recorre

deve reproduzir o trecho da decisão que lhe foi desfavorável, em

que constem todos os motivos e fundamentos adotados pela Turma,

o que não foi observado.

No sentido do acima exposto são os seguintes precedentes do

Tribunal Superior do Trabalho: TST-AIRR-1160-68.2014.5.02.0073,

Relator Ministro Cláudio Mascarenhas Brandão, julgado em

14/12/2016, 7ª Turma, acórdão publicado no DEJT de 03/02/2017;

TST-RR-18177-29.2013.5.16.0020 1ª Turma, Relator Ministro

Walmir Oliveira da Costa, acórdão publicado no DEJT de

29/04/2016; TST-AIRR-104-15.2014.5.08.0014, 2ª Turma, Relatora

Ministra Maria Helena Mallmann, acórdão publicado no DEJT de

06/05/2016; TST-AIRR-10033-37.2014.5.14.0101, 3ª Turma, Relator

Ministro Alberto Luiz Bresciani de Fontan Pereira, acórdão

publicado no DEJT de 29/04/2016; TST-AIRR-10982-

58.2014.5.14.0005, 4ª Turma, Relator Ministro João Oreste

Dalazen, acórdão publicado no DEJT de 29/04/2016; TST-AIRR-163

-91.2013.5.11.0551, 5ª Turma, Relator Ministro João Batista Brito

Pereira, acórdão publicado no DEJT de 22/04/2016; TST-AIRR-

1410-22.2013.5.07.0001, 6ª Turma, Relator Ministro Augusto César

Leite de Carvalho, acórdão publicado no DEJT de 06/05/2016; TST-

AIRR-11680-81.2014.5.03.0163, 7ª Turma, Relator Ministro Cláudio

Brandão, acórdão publicado no DEJT de 04/03/2016.

É inviável o conhecimento do recurso de revista porque a parte

recorrente não atendeu o inciso I do § 1º-A do artigo 896 da

Consolidação das Leis do Trabalho.

Direito Individual do Trabalho / Duração do Trabalho / Horas Extras /

Contagem de Minutos Residuais

Alegação(ões):

- contrariedade à Súmula nº 366 do Tribunal Superior do Trabalho.

- violação do art. 7º, XXVI, da Constituição Federal.

- violação dos arts. 58, §1º, e 444 da CLT.

- divergência jurisprudencial.

Renova o pedido de pagamento, como extras, dos minutos que

antecedem e sucedem à jornada de trabalho.

A decisão colegiada está em consonância com a tese firmada pelo

STF na ARE 1121633 (Tema 1046), cuja decisão é dotada de

eficácia "erga omnes" e efeito vinculante relativamente aos demais

órgãos do Poder Público, tornando inviável o seguimento do apelo.

CONCLUSÃO

DENEGO seguimento ao recurso de revista.

Recurso de: WEG EQUIPAMENTOS ELETRICOS S/A

PRESSUPOSTOS EXTRÍNSECOS

Tempestivo o recurso.

Regular a representação processual.

Satisfeito o preparo.

PRESSUPOSTOS INTRÍNSECOS

Código para aferir autenticidade deste caderno: 213499
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Direito Individual do Trabalho / Duração do Trabalho / Horas Extras

Alegação(ões):

- violação do art. 59-B da CLT.

A parte recorrente requer seja excluída a condenação ao

pagamento do adicional de horas extras em razão da invalidade do

acordo de compensação.

Consta do acórdão:

"Inicialmente, penso que a decisão de origem deve ser mantida

quanto à condenação ao pagamento do adicional legal ou

convencional sobre as horas destinadas à compensação semanal,

nos termos da Súmula n. 85 do TST.

Conforme se infere dos cartões-ponto juntados pela ré (fls. 161-

193), ao longo do período contratual o autor laborou em diversos

sábados destinados à compensação, de modo que não há como se

atribuir validade plena ao regime compensatório, como pretende a

defesa.

Adequada, assim, a meu ver, a decisão que deferiu o pagamento

dos adicionais sobre as horas destinadas à compensação."

Nos termos das razões da Turma acima transcritas, não há cogitar

violação direta e literal ao dispositivo legal invocado.

Direito Individual do Trabalho / Duração do Trabalho / Adicional

Noturno

Alegação(ões):

- violação dos arts. 5º, caput, e 7º, XXVI, da Constituição Federal.

- violação dos arts. 8º, § 3º, e 611-A da CLT.

- divergência jurisprudencial.

Preconizando a validade da cláusula coletiva que prevê o não

pagamento do adicional noturno, busca a recorrente eximir-se de tal

condenação.

Consta do acórdão:

"Quanto à desconsideração da jornada noturna, no entanto, a

previsão normativa encontra óbice constitucional, na medida em

que o art. 7º, caput e inc. IX, da CF/88 dispõe ser direito do

trabalhador a "remuneração do trabalho noturno superior à do

diurno".

Constitui objeto ilícito de negociação, portanto, conforme

expressamente previsto no art. 611-B, VI da CLT.

Nessa linha, cito precedente desta Câmara julgadora, envolvendo a

mesma ré: ROT 0010884-51.2015.5.12.0019 (Rel. Des. Hélio

Bastida Lopes).

Portanto, adequada a decisão que considerou inválida a cláusula

convencional e condenou a ré ao pagamento das diferenças

respectivas."

Considerando que o adicional noturno se trata de direito

absolutamente indisponível, o Colegiado decidiu em consonância

com a tese firmada pelo STF na ARE 1121633 (Tema 1046), cuja

decisão é dotada de eficácia "erga omnes" e efeito vinculante

relativamente aos demais órgãos do Poder Público, tornando

inviável o seguimento do apelo.

Direito Individual do Trabalho / Duração do Trabalho / intervalo

Interjonadas

Alegação(ões):

- violação do art. 71, § 4º, da CLT.

- divergência jurisprudencial.

A parte recorrente requer a reforma da decisão para que seja

afastada a condenação quanto ao intervalo interjornada e

intersemanal.

Consta do acórdão:

"Ao contrário do que alega a ré, em sua manifestação sobre a

defesa (fls. 373-377) o autor logrou apontar oportunidades em que o

intervalo mínimo de 11 horas entre as jornadas (art. 66 da CLT) não

foi observado (ex. entre os dias 27 e 28/novembro de 2009, fl. 164).

O entendimento acerca dos efeitos jurídicos de tal supressão foi

objeto de uniformização neste Regional, nos termos da Súmula n.

108, in verbis:

(...)

Portanto, em consonância com o entendimento consagrado na

Súmula acima transcrita, nego provimento ao recurso da ré no

particular, e dou parcial provimento ao recurso do autor, para

acrescer à condenação ao pagamento dos intervalos interjornadas

suprimidos os mesmos reflexos já deferidos em sentença para as

demais horas extras."

Nesse contexto, estando a controvérsia decidida com base nos

elementos de prova disponíveis nos autos, à insurgência aplica-se o

óbice insculpido na Súmula nº 126 do TST, segundo a qual a

discussão dos fatos e das provas finda nesta instância trabalhista.

Outrossim, a consonância da decisão com entendimento

sedimentado pelo TST resulta em óbice intransponível ao

seguimento do recurso, ante o disposto no § 7º do art. 896 da CLT e

na Súmula nº 333 da aludida Corte.

CONCLUSÃO

DENEGO seguimento ao recurso de revista.

Publique-se e intime-se.

FLORIANOPOLIS/SC, 27 de abril de 2024.

AMARILDO CARLOS DE LIMA

Desembargador do Trabalho-Presidente

FLORIANOPOLIS/SC, 29 de abril de 2024.

JULIO CESAR VIEIRA DE CASTRO

Assessor

Código para aferir autenticidade deste caderno: 213499
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Processo Nº AP-0000077-11.2021.5.12.0035
Relator MIRNA ULIANO BERTOLDI

AGRAVANTE LHAISE NATALIA BARRETO DOS
SANTOS

ADVOGADO GIANKA HELENA TOMAZINE(OAB:
10050/SC)

AGRAVANTE CALCENTER - CALCADOS CENTRO-
OESTE LTDA

ADVOGADO DANIEL VEISID(OAB: 386842/SP)

ADVOGADO PLINIO KENTARO DE BRITTO
COSTA HIGASI(OAB: 302684/SP)

ADVOGADO ALINE RAMIA NABUCO(OAB:
343657/SP)

ADVOGADO YARA CRISTINA LEAL GIRASOLE
COSTA(OAB: 304951/SP)

AGRAVADO LHAISE NATALIA BARRETO DOS
SANTOS

ADVOGADO GIANKA HELENA TOMAZINE(OAB:
10050/SC)

AGRAVADO CALCENTER - CALCADOS CENTRO-
OESTE LTDA

ADVOGADO DANIEL VEISID(OAB: 386842/SP)

ADVOGADO PLINIO KENTARO DE BRITTO
COSTA HIGASI(OAB: 302684/SP)

ADVOGADO ALINE RAMIA NABUCO(OAB:
343657/SP)

ADVOGADO YARA CRISTINA LEAL GIRASOLE
COSTA(OAB: 304951/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - LHAISE NATALIA BARRETO DOS SANTOS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

PODER JUDICIÁRIO

JUSTIÇA DO TRABALHO

AGRAVO DE INSTRUMENTO

Agravante(s): CALCENTER - CALCADOS CENTRO-OESTE

LTDA

Agravado(s): LHAISE NATALIA BARRETO DOS SANTOS

Mantenho o despacho do Recurso de Revista e recebo o agravo de

instrumento.

Intime(m)-se a(s) parte(s) agravada(s) para responder, atendendo

ao disposto no art. 897, § 6º, da CLT.

Após, encaminhem-se os autos à Superior Corte Trabalhista.

FLORIANOPOLIS/SC, 27 de abril de 2024.

AMARILDO CARLOS DE LIMA

Desembargador do Trabalho-Presidente

FLORIANOPOLIS/SC, 29 de abril de 2024.

JULIO CESAR VIEIRA DE CASTRO

Assessor

Processo Nº ROT-0000257-35.2023.5.12.0042
Relator MARCOS VINICIO ZANCHETTA

RECORRENTE SINDICATO DOS TRABALHADORES
NO COMERCIO
VAREJISTA,ATACADISTA E
SIMILARES DE CURITIBANOS E
REGIAO

ADVOGADO KATYUCIA SECCHI(OAB: 19971/SC)

RECORRENTE GRAZZIOTIN S A

ADVOGADO VALMOR ALBANI(OAB: 30471/RS)

RECORRIDO SINDICATO DOS TRABALHADORES
NO COMERCIO
VAREJISTA,ATACADISTA E
SIMILARES DE CURITIBANOS E
REGIAO

ADVOGADO KATYUCIA SECCHI(OAB: 19971/SC)

RECORRIDO GRAZZIOTIN S A

ADVOGADO VALMOR ALBANI(OAB: 30471/RS)

CUSTOS LEGIS MINISTÉRIO PÚBLICO DO
TRABALHO

Intimado(s)/Citado(s):

  - GRAZZIOTIN S A

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

PODER JUDICIÁRIO

JUSTIÇA DO TRABALHO

AGRAVO DE INSTRUMENTO

Agravante(s): SINDICATO DOS TRABALHADORES NO

COMERCIO VAREJISTA,ATACADISTA E SIMILARES DE

CURITIBANOS E REGIAO

Agravado(s): GRAZZIOTIN S A

Mantenho o despacho do Recurso de Revista e recebo o agravo de

instrumento.

Intime(m)-se a(s) parte(s) agravada(s) para responder, atendendo

ao disposto no art. 897, § 6º, da CLT.

Após, encaminhem-se os autos à Superior Corte Trabalhista.

Código para aferir autenticidade deste caderno: 213499
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FLORIANOPOLIS/SC, 27 de abril de 2024.

AMARILDO CARLOS DE LIMA

Desembargador do Trabalho-Presidente

FLORIANOPOLIS/SC, 29 de abril de 2024.

JULIO CESAR VIEIRA DE CASTRO

Assessor

Processo Nº ROT-0000166-40.2017.5.12.0046
Relator ROBERTO LUIZ GUGLIELMETTO

RECORRENTE WEG EQUIPAMENTOS ELETRICOS
S/A

ADVOGADO OSMAR GRACIOLA(OAB: 3818/SC)

ADVOGADO SARA SIMONE SIEBERT DOS
SANTOS(OAB: 11317/SC)

ADVOGADO DIEGO JEAN COELHO(OAB:
31270/SC)

ADVOGADO MAURICIO NATAL SPILERE(OAB:
34550/SC)

RECORRENTE VIVIANE CARLA BRAGA TAVARES

ADVOGADO VICTOR DALAZEM(OAB: 31274/SC)

ADVOGADO MARCO OCTAVIO SCHMIDT
CORREIA(OAB: 24067/SC)

ADVOGADO ROMOLO GASCHO DE SOUZA(OAB:
18437/SC)

ADVOGADO LUIS FERNANDO BALLOCK(OAB:
18205/SC)

ADVOGADO PAULO SERGIO ARRABACA(OAB:
4728/SC)

ADVOGADO ANA CAROLINA BOSCO
ARRABACA(OAB: 20382/SC)

RECORRIDO WEG EQUIPAMENTOS ELETRICOS
S/A

ADVOGADO OSMAR GRACIOLA(OAB: 3818/SC)

ADVOGADO SARA SIMONE SIEBERT DOS
SANTOS(OAB: 11317/SC)

ADVOGADO DIEGO JEAN COELHO(OAB:
31270/SC)

ADVOGADO MAURICIO NATAL SPILERE(OAB:
34550/SC)

RECORRIDO VIVIANE CARLA BRAGA TAVARES

ADVOGADO VICTOR DALAZEM(OAB: 31274/SC)

ADVOGADO MARCO OCTAVIO SCHMIDT
CORREIA(OAB: 24067/SC)

ADVOGADO ROMOLO GASCHO DE SOUZA(OAB:
18437/SC)

ADVOGADO LUIS FERNANDO BALLOCK(OAB:
18205/SC)

ADVOGADO PAULO SERGIO ARRABACA(OAB:
4728/SC)

ADVOGADO ANA CAROLINA BOSCO
ARRABACA(OAB: 20382/SC)

TERCEIRO
INTERESSADO

UNIÃO FEDERAL (PGF)

Intimado(s)/Citado(s):

  - WEG EQUIPAMENTOS ELETRICOS S/A

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

PODER JUDICIÁRIO

JUSTIÇA DO TRABALHO

AGRAVO DE INSTRUMENTO

Agravante(s): VIVIANE CARLA BRAGA TAVARES

Agravado(s): WEG EQUIPAMENTOS ELETRICOS S/A

Mantenho o despacho do Recurso de Revista e recebo o agravo de

instrumento.

Intime(m)-se a(s) parte(s) agravada(s) para responder, atendendo

ao disposto no art. 897, § 6º, da CLT.

Após, encaminhem-se os autos à Superior Corte Trabalhista.

FLORIANOPOLIS/SC, 27 de abril de 2024.

AMARILDO CARLOS DE LIMA

Desembargador do Trabalho-Presidente

FLORIANOPOLIS/SC, 29 de abril de 2024.

JULIO CESAR VIEIRA DE CASTRO

Assessor

Processo Nº AP-0000950-50.2022.5.12.0043
Relator CESAR LUIZ PASOLD JUNIOR

RECORRENTE MARCOS ALBERTO TSCHUMI

ADVOGADO CELSO FERRAREZE(OAB: 20861/SC)

RECORRIDO CAIXA ECONOMICA FEDERAL

ADVOGADO CASSIO MURILO PIRES(OAB:
5001/SC)

ADVOGADO LUIZ CARLOS PAZINI FILHO(OAB:
20506/SC)

Intimado(s)/Citado(s):

  - CAIXA ECONOMICA FEDERAL

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

PODER JUDICIÁRIO

JUSTIÇA DO TRABALHO

Código para aferir autenticidade deste caderno: 213499
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AGRAVO DE INSTRUMENTO

Recorrente(s):MARCOS ALBERTO TSCHUMI

Recorrido(a)(s):CAIXA ECONOMICA FEDERAL

Mantenho o despacho do Recurso de Revista e recebo o agravo de

instrumento.

Intime(m)-se a(s) parte(s) agravada(s) para responder, atendendo

ao disposto no art. 897, § 6º, da CLT.

Após, encaminhem-se os autos à Superior Corte Trabalhista.

FLORIANOPOLIS/SC, 27 de abril de 2024.

AMARILDO CARLOS DE LIMA

Desembargador do Trabalho-Presidente

FLORIANOPOLIS/SC, 29 de abril de 2024.

JULIO CESAR VIEIRA DE CASTRO

Assessor

Processo Nº RORSum-0000427-14.2022.5.12.0051
Relator CESAR LUIZ PASOLD JUNIOR

RECORRENTE MARLOVA APARECIDA DE CAMPOS
VIEIRA

ADVOGADO LILIAN GREYCE COELHO(OAB:
32204/SC)

RECORRIDO FUNDACAO HOSPITALAR DE
BLUMENAU

ADVOGADO LUIS CARLOS SCHMIDT DE
CARVALHO FILHO(OAB: 13200/SC)

TERCEIRO
INTERESSADO

UNIÃO FEDERAL (PGF)

Intimado(s)/Citado(s):

  - MARLOVA APARECIDA DE CAMPOS VIEIRA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

PODER JUDICIÁRIO

JUSTIÇA DO TRABALHO

AGRAVO DE INSTRUMENTO

Agravante(s): FUNDACAO HOSPITALAR DE BLUMENAU

Agravado(s): MARLOVA APARECIDA DE CAMPOS VIEIRA

Mantenho o despacho do Recurso de Revista e recebo o agravo de

instrumento.

Intime(m)-se a(s) parte(s) agravada(s) para responder, atendendo

ao disposto no art. 897, § 6º, da CLT.

Após, encaminhem-se os autos à Superior Corte Trabalhista.

FLORIANOPOLIS/SC, 27 de abril de 2024.

AMARILDO CARLOS DE LIMA

Desembargador do Trabalho-Presidente

FLORIANOPOLIS/SC, 29 de abril de 2024.

JULIO CESAR VIEIRA DE CASTRO

Assessor

Processo Nº ROT-0000880-69.2022.5.12.0031
Relator QUEZIA DE ARAUJO DUARTE

NIEVES GONZALEZ

RECORRENTE LUCAS GUBERT MARQUES

ADVOGADO IRINEU GEHLEN FILHO(OAB:
58918/SC)

ADVOGADO ESPEDITO ANTONIO PADILHA
JUNIOR(OAB: 87264/RS)

RECORRENTE EQS ENGENHARIA S.A.

ADVOGADO CLAUDIA DA SILVA
PRUDENCIO(OAB: 19054/SC)

RECORRIDO CLARO S.A.

ADVOGADO MARCELO VALLS SILVA(OAB:
33874/SC)

ADVOGADO SERGIO LUIZ DA ROCHA
POMBO(OAB: 18933/PR)

RECORRIDO LUCAS GUBERT MARQUES

ADVOGADO IRINEU GEHLEN FILHO(OAB:
58918/SC)

ADVOGADO ESPEDITO ANTONIO PADILHA
JUNIOR(OAB: 87264/RS)

RECORRIDO EQS ENGENHARIA S.A.

ADVOGADO CLAUDIA DA SILVA
PRUDENCIO(OAB: 19054/SC)

Intimado(s)/Citado(s):

  - LUCAS GUBERT MARQUES

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

PODER JUDICIÁRIO

JUSTIÇA DO TRABALHO

RECURSO DE REVISTA

Código para aferir autenticidade deste caderno: 213499
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ROT-0000880-69.2022.5.12.0031 - 3a Câmara

Lei 13.015/2014

Lei 13.467/2017

Recorrente(s):
1.LUCAS GUBERT MARQUES

2.EQS ENGENHARIA S.A.

Recorrido(a)(s):
1.EQS ENGENHARIA S.A.

2.CLARO S.A.

Recurso de:LUCAS GUBERT MARQUES

PRESSUPOSTOS EXTRÍNSECOS

Tempestivo o recurso.

Regular a representação processual.

Desnecessário o preparo.

PRESSUPOSTOS INTRÍNSECOS

Direito Individual do Trabalho / Verbas Remuneratórias,

Indenizatórias e Benefícios / Adicional / Adicional de Periculosidade

/ Base de Cálculo

Alegação(ões):

- contrariedade à Súmula 191, II e III, do Tribunal Superior do

Trabalho.

- contrariedade à Oj 347 da SDI-1 do Tribunal Superior do Trabalho.

A parte recorrente requer a condenação das recorridas ao

pagamento das diferenças doadicional de periculosidade,

considerando para o cálculo 30% da totalidade da remuneração.

Consta do acórdão:

''Primeiramente, ressalta-se ser incontroverso que o autor

trabalhava com exposição a agente periculoso, na função de técnico

de instalação, uma vez que por todo o pacto laboral percebeu ao

adicional sub examine (rubrica "64 - PERICULOSIDADE"),

consoante as fichas financeiras juntadas ao ID. aeb2560.

O contrato do autor vigorou no período de 04-01-2021 a 03-09-

2021, não sendo devida a utilização da base de cálculo do adicional

de periculosidade, prevista na Lei nº 7.369/1985, pois já estava em

vigor a Lei nº 12.740/2012.

É nesse norte a Súmula 191, item III, do TST , que assim dispõe:

(...)

III - A alteração da base de cálculo do adicional de periculosidade

do eletricitário promovida pela Lei nº 12.740/2012 atinge somente

contrato de trabalho firmado a partir de sua vigência, de modo que,

nesse caso, o cálculo será realizado exclusivamente sobre o salário

básico, conforme determina o § 1º do art. 193 da CLT."

Portanto, no caso sub examine, o adicional de periculosidade é

calculado sobre o salário básico, não sendo devida a integração das

diferenças de adicional de produção.

Diante da existência do pedido na inicial e ausência de sua análise

no acórdão embargado, reconheço a omissão, sem efeito

modificativo no julgado.

Portanto, acolho os embargos, diante da omissão alegada, não

havendo efeito modificativo no acórdão.'' (grifei)

A Câmara decidiu, ao contrário do alegado,em sintonia com a

Súmula193, III,do TST, o que inviabiliza o seguimento do recurso

(§ 7º do art. 896 da CLT e Súmula nº 333/TST).

Direito Individual do Trabalho / Duração do Trabalho / Horas Extras /

Base de Cálculo

Alegação(ões):

- Súmula 340 do Tribunal Superior do Trabalho.

-OJ 397 da SDI-1 do Tribunal Superior do Trabalho.

- divergência jurisprudencial.

Insurge-se contra a decisão que determinou a aplicação da OJ 397

da SDI-1do TSTpara o cálculo das horas extras. Defende a

impossibilidade da equiparação do prêmio-produção à comissão.

Consta do acórdão:

''Verifica-se que o adicional de produção percebido pelo autor não

esteve atrelado ao "desempenho superior ao ordinariamente

esperado no exercício de suas atividades", preconizado no § 4º do

art. 457 da CLT. Pelo contrário, o pagamento da mencionada

parcela esteve atrelado diretamente à produção, conforme se extrai

das tabelas coligidas pela defesa, que descrevem os serviços e os

valores a serem pagos ao empregado em razão de cada serviço

realizado, revelando-se muito mais com feição própria de comissão

.

(...)

A diferença acima deferida é verba salarial (artigo 457 da CLT), e

assim deve refletir em RSR (inclui feriados), e com este em férias

com 1/3, décimo terceiro, aviso prévio, FGTS mais 40%, horas de

intervalo e, conforme Súmula 340 do TST, adicional de horas

extras.

Dou provimento parcial ao recurso do autor, para condenar a 1ª ré

ao pagamento de R$ 490,40 (quatrocentos e noventa reais e

quarenta centavos), a título de adicional de produção, para cada

mês do contrato de trabalho conforme fundamentação.''

E da decisão em embargos de declaração:

''O embargante sustenta ser inaplicável a Súmula 340 do TST, em

razão da natureza variável das diferenças de produção

reconhecidas.

Nas razões dos embargos, a parte autora traz à atenção nenhuma

omissão, contradição ou obscuridade do acórdão embargado,

revelando nítido conteúdo de insurgência recursal.
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A incidência do referido enunciado jurisprudencial foi

expressamente afiançada no caso, uma vez que o demandante

percebia remuneração variável .

Verifica-se, dessa forma, que o que pretende a ora embargante

nesse ponto é a reforma do julgado, insurgindo-se contra o

entendimento nele contido, buscando revolver matéria já apreciada

pela turma julgadora.'' (grifei)

Nos termos das razões da Turma acima transcritas, não há cogitar

contrariedade aos verbetes jurisprudenciais apontados.

No que tange à suscitada divergência jurisprudencial, verifico que o

modelo colacionado não colide com os fundamentos do julgado,

uma vez que apresenta solução compatível com conjuntos fático e

probatório diversos, específico da demanda da qual foi extraído

(Súmula nº 296 do TST).

CONCLUSÃO

DENEGOseguimento aorecurso de revista.

Recurso de:EQS ENGENHARIA S.A.

PRESSUPOSTOS EXTRÍNSECOS

Tempestivo o recurso.

Regular a representação processual.

Satisfeito o preparo.

PRESSUPOSTOS INTRÍNSECOS

Direito Individual do Trabalho / Verbas Remuneratórias,

Indenizatórias e Benefícios / Prêmio / Produção

Alegação(ões):

- violação do art. 457, §§ 2ºe 4º,da CLT.

- divergência jurisprudencial.

A parterecorrente não se conforma com o reconhecimento da

natureza salarial da parcela paga a título de "Adicional produção",

pleiteando a exclusão da condenação ao pagamento de diferenças

salariais daí decorrentes.

Consta do acórdão:

''A Lei da Reforma Trabalhista, introduziu o § 4º do art. 457 da CLT,

que define prêmios como: "Consideram-se prêmios as liberalidades

concedidas pelo empregador em forma de bens, serviços ou valor

em dinheiro a empregado ou a grupo de empregados, em razão de

desempenho superior ao ordinariamente esperado no exercício

de suas atividades." (grifei)

A ré anexa à defesa relatório com os serviços realizados pelo

obreiro, como também documento que trata do adicional de

produção, intitulado "Programa de Bonificação de Produção", cujo

objetivo é: "A iniciativa oferece aos participantes a oportunidade de

obter um aumento em sua remuneração atrás de atingimento de

metas de produtividade na execução de serviços de

telecomunicação, por meio de técnicas padronizadas de execução,

o que reduzirá o custo de investimento por meio do programa." (ID.

200826a).

Verifica-se que o adicional de produção percebido pelo autor não

esteve atrelado ao "desempenho superior ao ordinariamente

esperado no exercício de suas atividades", preconizado no § 4º do

art. 457 da CLT. Pelo contrário, o pagamento da mencionada

parcela esteve atrelado diretamente à produção, conforme se extrai

das tabelas coligidas pela defesa, que descrevem os serviços e os

valores a serem pagos ao empregado em razão de cada serviço

realizado, revelando-se muito mais com feição própria de comissão.

Assim, entendo que deve ser mantida sua integração à

remuneração do autor.''

Considerando as premissas fático-jurídicas delineadas no acórdão,

não se vislumbra possível violação literal e direta aos dispositivos

da legislação federal invocados.

No que diz respeito à suscitada divergência jurisprudencial, informo

a parte recorrente que subsídios jurisprudenciais não elencados na

alínea a do art. 896 da CLT não se prestam para o cotejo de teses e

que arestos que não citam a fonte oficial ou o repositório autorizado

em que foram publicados (Súmula nº 337 do TST) são inservíveis

ao confronto de teses.

CONCLUSÃO

DENEGOseguimento aorecurso de revista.

Publique-se e intime-se.

FLORIANOPOLIS/SC, 27 de abril de 2024.

AMARILDO CARLOS DE LIMA

Desembargador do Trabalho-Presidente

FLORIANOPOLIS/SC, 29 de abril de 2024.

JULIO CESAR VIEIRA DE CASTRO

Assessor

Processo Nº ROT-0000880-69.2022.5.12.0031
Relator QUEZIA DE ARAUJO DUARTE

NIEVES GONZALEZ

RECORRENTE LUCAS GUBERT MARQUES

ADVOGADO IRINEU GEHLEN FILHO(OAB:
58918/SC)

ADVOGADO ESPEDITO ANTONIO PADILHA
JUNIOR(OAB: 87264/RS)

RECORRENTE EQS ENGENHARIA S.A.

ADVOGADO CLAUDIA DA SILVA
PRUDENCIO(OAB: 19054/SC)

RECORRIDO CLARO S.A.

ADVOGADO MARCELO VALLS SILVA(OAB:
33874/SC)

ADVOGADO SERGIO LUIZ DA ROCHA
POMBO(OAB: 18933/PR)

RECORRIDO LUCAS GUBERT MARQUES

ADVOGADO IRINEU GEHLEN FILHO(OAB:
58918/SC)
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ADVOGADO ESPEDITO ANTONIO PADILHA
JUNIOR(OAB: 87264/RS)

RECORRIDO EQS ENGENHARIA S.A.

ADVOGADO CLAUDIA DA SILVA
PRUDENCIO(OAB: 19054/SC)

Intimado(s)/Citado(s):

  - EQS ENGENHARIA S.A.

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

PODER JUDICIÁRIO

JUSTIÇA DO TRABALHO

RECURSO DE REVISTA

ROT-0000880-69.2022.5.12.0031 - 3a Câmara

Lei 13.015/2014

Lei 13.467/2017

Recorrente(s):
1.LUCAS GUBERT MARQUES

2.EQS ENGENHARIA S.A.

Recorrido(a)(s):
1.EQS ENGENHARIA S.A.

2.CLARO S.A.

Recurso de:LUCAS GUBERT MARQUES

PRESSUPOSTOS EXTRÍNSECOS

Tempestivo o recurso.

Regular a representação processual.

Desnecessário o preparo.

PRESSUPOSTOS INTRÍNSECOS

Direito Individual do Trabalho / Verbas Remuneratórias,

Indenizatórias e Benefícios / Adicional / Adicional de Periculosidade

/ Base de Cálculo

Alegação(ões):

- contrariedade à Súmula 191, II e III, do Tribunal Superior do

Trabalho.

- contrariedade à Oj 347 da SDI-1 do Tribunal Superior do Trabalho.

A parte recorrente requer a condenação das recorridas ao

pagamento das diferenças doadicional de periculosidade,

considerando para o cálculo 30% da totalidade da remuneração.

Consta do acórdão:

''Primeiramente, ressalta-se ser incontroverso que o autor

trabalhava com exposição a agente periculoso, na função de técnico

de instalação, uma vez que por todo o pacto laboral percebeu ao

adicional sub examine (rubrica "64 - PERICULOSIDADE"),

consoante as fichas financeiras juntadas ao ID. aeb2560.

O contrato do autor vigorou no período de 04-01-2021 a 03-09-

2021, não sendo devida a utilização da base de cálculo do adicional

de periculosidade, prevista na Lei nº 7.369/1985, pois já estava em

vigor a Lei nº 12.740/2012.

É nesse norte a Súmula 191, item III, do TST , que assim dispõe:

(...)

III - A alteração da base de cálculo do adicional de periculosidade

do eletricitário promovida pela Lei nº 12.740/2012 atinge somente

contrato de trabalho firmado a partir de sua vigência, de modo que,

nesse caso, o cálculo será realizado exclusivamente sobre o salário

básico, conforme determina o § 1º do art. 193 da CLT."

Portanto, no caso sub examine, o adicional de periculosidade é

calculado sobre o salário básico, não sendo devida a integração das

diferenças de adicional de produção.

Diante da existência do pedido na inicial e ausência de sua análise

no acórdão embargado, reconheço a omissão, sem efeito

modificativo no julgado.

Portanto, acolho os embargos, diante da omissão alegada, não

havendo efeito modificativo no acórdão.'' (grifei)

A Câmara decidiu, ao contrário do alegado,em sintonia com a

Súmula193, III,do TST, o que inviabiliza o seguimento do recurso

(§ 7º do art. 896 da CLT e Súmula nº 333/TST).

Direito Individual do Trabalho / Duração do Trabalho / Horas Extras /

Base de Cálculo

Alegação(ões):

- Súmula 340 do Tribunal Superior do Trabalho.

-OJ 397 da SDI-1 do Tribunal Superior do Trabalho.

- divergência jurisprudencial.

Insurge-se contra a decisão que determinou a aplicação da OJ 397

da SDI-1do TSTpara o cálculo das horas extras. Defende a

impossibilidade da equiparação do prêmio-produção à comissão.

Consta do acórdão:

''Verifica-se que o adicional de produção percebido pelo autor não

esteve atrelado ao "desempenho superior ao ordinariamente

esperado no exercício de suas atividades", preconizado no § 4º do

art. 457 da CLT. Pelo contrário, o pagamento da mencionada

parcela esteve atrelado diretamente à produção, conforme se extrai

das tabelas coligidas pela defesa, que descrevem os serviços e os

valores a serem pagos ao empregado em razão de cada serviço
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realizado, revelando-se muito mais com feição própria de comissão

.

(...)

A diferença acima deferida é verba salarial (artigo 457 da CLT), e

assim deve refletir em RSR (inclui feriados), e com este em férias

com 1/3, décimo terceiro, aviso prévio, FGTS mais 40%, horas de

intervalo e, conforme Súmula 340 do TST, adicional de horas

extras.

Dou provimento parcial ao recurso do autor, para condenar a 1ª ré

ao pagamento de R$ 490,40 (quatrocentos e noventa reais e

quarenta centavos), a título de adicional de produção, para cada

mês do contrato de trabalho conforme fundamentação.''

E da decisão em embargos de declaração:

''O embargante sustenta ser inaplicável a Súmula 340 do TST, em

razão da natureza variável das diferenças de produção

reconhecidas.

Nas razões dos embargos, a parte autora traz à atenção nenhuma

omissão, contradição ou obscuridade do acórdão embargado,

revelando nítido conteúdo de insurgência recursal.

A incidência do referido enunciado jurisprudencial foi

expressamente afiançada no caso, uma vez que o demandante

percebia remuneração variável .

Verifica-se, dessa forma, que o que pretende a ora embargante

nesse ponto é a reforma do julgado, insurgindo-se contra o

entendimento nele contido, buscando revolver matéria já apreciada

pela turma julgadora.'' (grifei)

Nos termos das razões da Turma acima transcritas, não há cogitar

contrariedade aos verbetes jurisprudenciais apontados.

No que tange à suscitada divergência jurisprudencial, verifico que o

modelo colacionado não colide com os fundamentos do julgado,

uma vez que apresenta solução compatível com conjuntos fático e

probatório diversos, específico da demanda da qual foi extraído

(Súmula nº 296 do TST).

CONCLUSÃO

DENEGOseguimento aorecurso de revista.

Recurso de:EQS ENGENHARIA S.A.

PRESSUPOSTOS EXTRÍNSECOS

Tempestivo o recurso.

Regular a representação processual.

Satisfeito o preparo.

PRESSUPOSTOS INTRÍNSECOS

Direito Individual do Trabalho / Verbas Remuneratórias,

Indenizatórias e Benefícios / Prêmio / Produção

Alegação(ões):

- violação do art. 457, §§ 2ºe 4º,da CLT.

- divergência jurisprudencial.

A parterecorrente não se conforma com o reconhecimento da

natureza salarial da parcela paga a título de "Adicional produção",

pleiteando a exclusão da condenação ao pagamento de diferenças

salariais daí decorrentes.

Consta do acórdão:

''A Lei da Reforma Trabalhista, introduziu o § 4º do art. 457 da CLT,

que define prêmios como: "Consideram-se prêmios as liberalidades

concedidas pelo empregador em forma de bens, serviços ou valor

em dinheiro a empregado ou a grupo de empregados, em razão de

desempenho superior ao ordinariamente esperado no exercício

de suas atividades." (grifei)

A ré anexa à defesa relatório com os serviços realizados pelo

obreiro, como também documento que trata do adicional de

produção, intitulado "Programa de Bonificação de Produção", cujo

objetivo é: "A iniciativa oferece aos participantes a oportunidade de

obter um aumento em sua remuneração atrás de atingimento de

metas de produtividade na execução de serviços de

telecomunicação, por meio de técnicas padronizadas de execução,

o que reduzirá o custo de investimento por meio do programa." (ID.

200826a).

Verifica-se que o adicional de produção percebido pelo autor não

esteve atrelado ao "desempenho superior ao ordinariamente

esperado no exercício de suas atividades", preconizado no § 4º do

art. 457 da CLT. Pelo contrário, o pagamento da mencionada

parcela esteve atrelado diretamente à produção, conforme se extrai

das tabelas coligidas pela defesa, que descrevem os serviços e os

valores a serem pagos ao empregado em razão de cada serviço

realizado, revelando-se muito mais com feição própria de comissão.

Assim, entendo que deve ser mantida sua integração à

remuneração do autor.''

Considerando as premissas fático-jurídicas delineadas no acórdão,

não se vislumbra possível violação literal e direta aos dispositivos

da legislação federal invocados.

No que diz respeito à suscitada divergência jurisprudencial, informo

a parte recorrente que subsídios jurisprudenciais não elencados na

alínea a do art. 896 da CLT não se prestam para o cotejo de teses e

que arestos que não citam a fonte oficial ou o repositório autorizado

em que foram publicados (Súmula nº 337 do TST) são inservíveis

ao confronto de teses.

CONCLUSÃO

DENEGOseguimento aorecurso de revista.

Publique-se e intime-se.

FLORIANOPOLIS/SC, 27 de abril de 2024.

AMARILDO CARLOS DE LIMA
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Desembargador do Trabalho-Presidente

FLORIANOPOLIS/SC, 29 de abril de 2024.

JULIO CESAR VIEIRA DE CASTRO

Assessor

Processo Nº ROT-0001254-40.2020.5.12.0004
Relator QUEZIA DE ARAUJO DUARTE

NIEVES GONZALEZ

RECORRENTE TUPY S/A

ADVOGADO OSMAR ZIMMERMANN
JUNIOR(OAB: 37948/SC)

ADVOGADO LUIS FELIPE DO NASCIMENTO
MORAES(OAB: 19278/SC)

ADVOGADO MARCELO JULIANO CARDOSO(OAB:
13211/SC)

ADVOGADO SIMONE FLORIANO MENDES(OAB:
40644/SC)

ADVOGADO JESSIKA HARUMI MURAKAMI(OAB:
38025/SC)

RECORRIDO EDUARDO MAY

ADVOGADO ALAN GICELIO DA SILVA
TESTONI(OAB: 37957/SC)

Intimado(s)/Citado(s):

  - TUPY S/A

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

PODER JUDICIÁRIO

JUSTIÇA DO TRABALHO

RECURSO DE REVISTA

ROT-0001254-40.2020.5.12.0004 - 3ª Câmara

Lei 13.015/2014

Lei 13.467/2017

Recorrente(s):

1. EDUARDO MAY 

2. TUPY S/A

Recorrido(a)(s):

1. TUPY S/A

2. EDUARDO MAY 

Recurso de: EDUARDO MAY

PRESSUPOSTOS EXTRÍNSECOS

Tempestivo o recurso (acórdão publicado em 26/09/2023; recurso

apresentado em 06/10/2023).

Regular a representação processual.

Desnecessário o preparo.

PRESSUPOSTOS INTRÍNSECOS

Direito Individual do Trabalho / Duração do Trabalho / Intervalo

Intrajornada

Alegação(ões):

- contrariedade à Súmula nº 437, II, do Tribunal Superior do

Trabalho.

- violação do art. 7º, XXII, da Constituição Federal.

- violação do art. 71, § 3º, da CLT.

- divergência jurisprudencial.

A parte recorrente pugna seja reconhecida a invalidade das normas

coletivas e das portarias do MTE que autorizaram a redução do

intervalo intrajornada, pois trabalhava sob regime de compensação

de jornada.

Consta do acórdão:

A recorrente coligiu aos autos as normas coletivas autorizando a

redução do intervalo intrajornada para 30 minutos por todo o

período imprescrito.

O Supremo Tribunal Federal, no julgamento do Tema 1.046, firmou

tese vinculante no sentido de que a limitação de direitos trabalhistas

por instrumentos normativos coletivos é válida, na forma do art. 7º,

XXVI, da Constituição de 1988, desde que respeitados os direitos

absolutamente indisponíveis. Os direitos de indisponibilidade

absoluta, ademais, limitam-se àqueles garantidos

constitucionalmente e no art. 611-B da CLT. Nesse sentido, tenho

por válida a flexibilização do intervalo intrajornada por negociação

coletiva, por não se tratar de direito indisponível, mormente quando

não houve supressão do direito, mas redução do tempo de fruição a

30 minutos, o que, inclusive, passou a ser autorizado explicitamente

no art. 611-A, inc. III, da CLT, com o início da vigência da Lei

13.146/2017.

Ressalto que a referida tese jurídica se trata de precedente

vinculante, aplicável à prestação de serviço realizada antes ou após

à vigência da Lei nº 13.467/2017, haja vista que a decisão da

Suprema Corte se fundamentou na própria norma constitucional.

Inclusive, o recurso extraordinário do leading case (ARE 1121633)

foi interposto nos autos do processo n. 0000967-13.2014.5.18.0201,

no TST, referente a caso anterior à vigência da Lei n. 13.467/2017.

A decisão colegiada está em consonância com a tese firmada pelo

STF na ARE 1121633 (Tema 1046), cuja decisão é dotada de

eficácia "erga omnes" e efeito vinculante relativamente aos demais

órgãos do Poder Público, tornando inviável o seguimento do apelo.
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CONCLUSÃO

DENEGO seguimento ao recurso de revista.

Recurso de: TUPY S/A

PRESSUPOSTOS EXTRÍNSECOS

Tempestivo o recurso (acórdão publicado em 03/04/2024; recurso

apresentado em 15/04/2024).

Regular a representação processual.

Satisfeito o preparo.

PRESSUPOSTOS INTRÍNSECOS

Direito Individual do Trabalho / Duração do Trabalho / Horas

Extras / Contagem de Minutos Residuais

Alegação(ões):

- violação do art. 7º, XXVI, da Constituição Federal.

- violação do art. 611-A, I, da CLT.

- divergência jurisprudencial.

- contrariedade ao Tema 1046 do STF.

A parte recorrente se insurge contra a condenação ao pagamento

de horas extras, defendo a validade das normas coletivas que

autorizam a flexibilização de 15 minutos anteriores e posteriores à

jornada.

Consta do acórdão:

A decisão de origem assim decidiu (id. bf42b3d):

"(...)

Todavia, a prova testemunhal confirmou que não ocorria o registro

dos minutos necessários ao deslocamento interno na empresa,

colocação de EPIs e troca de informações para passagem de turno,

o que demandava em média 15 minutos.

Logo, a jornada de trabalho do autor é fixada nos moldes

constantes dos cartões de ponto, acrescida de 15 minutos

anteriores e posteriores ao anotado (sendo 30 minutos diários no

total).

Diante disso, condeno a reclamada ao pagamento dos 30 minutos

extras não anotados nos cartões de ponto, bem como seus reflexos

em DSR (inclusive feriados), aviso prévio, férias acrescidas de 1/3,

décimo terceiro salário e FGTS+40."

Observa-se que a sentença não invalidou a modalidade

convencional de flexibilização de 15 minutos anteriores e

posteriores à jornada. O que ocorreu foi a invalidação do próprio

registro de ponto, diante da constatação de discrepâncias entre o

registrado no ponto e efetivamente realizado.

Corroboro, portanto, o entendimento esposado na sentença de que

são inválidos os registros de ponto, pois não retratam a realidade

dos horários de prestação dos serviços, sendo que a prova oral foi

taxativa em apontar a desconsideração do tempo de colocação de

EPIs e passagem de turno, em quantidade superior à autorização

convencional.

Ressalto ainda que a ré não produziu nenhuma prova de que o

autor usufruía dos espaços disponibilizados pela empresa de modo

a comprovar não estar ele à disposição desta, aguardando ordens

ou trocando de roupa (uniforme). A mera juntada de fotos e

alegação da existência de espaço para convivência, alimentação e

recreação não afasta o ônus da prova que atraiu ao alegar fato

impeditivo do direito alegado pelo autor.

Do exposto, mantenho a invalidade dos registros de ponto e, por

conseguinte, a condenação da ré ao pagamento de horas extras,

com todos os parâmetros definidos na sentença.

Também por esses fundamentos improcede a pretensão de

aplicação da norma coletiva, que não se amolda ao caso dos autos

já que, repita-se, não se está falando de variação de horário do

registro de ponto.

Considerando as premissas fático-jurídicas delineadas no acórdão

destacadas acima, não se vislumbra possível violação literal e direta

aos dispositivos da Constituição Federal e da legislação federal

invocados, tampouco contrariedade à tese jurídica firmada pelo STF

na ARE 1121633 (Tema 1046).

No que tange à suscitada divergência jurisprudencial, verifico que

os modelos transcritos não atendem o requisito de perfeita

identidade fática (invalidação do registro de ponto), circunstância

que atrai o óbice previsto na Súmula nº 296 do Tribunal Superior do

Trabalho.

CONCLUSÃO

DENEGO seguimento ao recurso de revista.

Publique-se e intime-se.

FLORIANOPOLIS/SC, 27 de abril de 2024.

AMARILDO CARLOS DE LIMA

Desembargador do Trabalho-Presidente

FLORIANOPOLIS/SC, 29 de abril de 2024.

JULIO CESAR VIEIRA DE CASTRO

Assessor

Processo Nº ROT-0001254-40.2020.5.12.0004
Relator QUEZIA DE ARAUJO DUARTE

NIEVES GONZALEZ

RECORRENTE TUPY S/A

ADVOGADO OSMAR ZIMMERMANN
JUNIOR(OAB: 37948/SC)

ADVOGADO LUIS FELIPE DO NASCIMENTO
MORAES(OAB: 19278/SC)

ADVOGADO MARCELO JULIANO CARDOSO(OAB:
13211/SC)

ADVOGADO SIMONE FLORIANO MENDES(OAB:
40644/SC)

ADVOGADO JESSIKA HARUMI MURAKAMI(OAB:
38025/SC)

RECORRIDO EDUARDO MAY

ADVOGADO ALAN GICELIO DA SILVA
TESTONI(OAB: 37957/SC)

Código para aferir autenticidade deste caderno: 213499
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Intimado(s)/Citado(s):

  - EDUARDO MAY

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

PODER JUDICIÁRIO

JUSTIÇA DO TRABALHO

RECURSO DE REVISTA

ROT-0001254-40.2020.5.12.0004 - 3ª Câmara

Lei 13.015/2014

Lei 13.467/2017

Recorrente(s):

1. EDUARDO MAY 

2. TUPY S/A

Recorrido(a)(s):

1. TUPY S/A

2. EDUARDO MAY 

Recurso de: EDUARDO MAY

PRESSUPOSTOS EXTRÍNSECOS

Tempestivo o recurso (acórdão publicado em 26/09/2023; recurso

apresentado em 06/10/2023).

Regular a representação processual.

Desnecessário o preparo.

PRESSUPOSTOS INTRÍNSECOS

Direito Individual do Trabalho / Duração do Trabalho / Intervalo

Intrajornada

Alegação(ões):

- contrariedade à Súmula nº 437, II, do Tribunal Superior do

Trabalho.

- violação do art. 7º, XXII, da Constituição Federal.

- violação do art. 71, § 3º, da CLT.

- divergência jurisprudencial.

A parte recorrente pugna seja reconhecida a invalidade das normas

coletivas e das portarias do MTE que autorizaram a redução do

intervalo intrajornada, pois trabalhava sob regime de compensação

de jornada.

Consta do acórdão:

A recorrente coligiu aos autos as normas coletivas autorizando a

redução do intervalo intrajornada para 30 minutos por todo o

período imprescrito.

O Supremo Tribunal Federal, no julgamento do Tema 1.046, firmou

tese vinculante no sentido de que a limitação de direitos trabalhistas

por instrumentos normativos coletivos é válida, na forma do art. 7º,

XXVI, da Constituição de 1988, desde que respeitados os direitos

absolutamente indisponíveis. Os direitos de indisponibilidade

absoluta, ademais, limitam-se àqueles garantidos

constitucionalmente e no art. 611-B da CLT. Nesse sentido, tenho

por válida a flexibilização do intervalo intrajornada por negociação

coletiva, por não se tratar de direito indisponível, mormente quando

não houve supressão do direito, mas redução do tempo de fruição a

30 minutos, o que, inclusive, passou a ser autorizado explicitamente

no art. 611-A, inc. III, da CLT, com o início da vigência da Lei

13.146/2017.

Ressalto que a referida tese jurídica se trata de precedente

vinculante, aplicável à prestação de serviço realizada antes ou após

à vigência da Lei nº 13.467/2017, haja vista que a decisão da

Suprema Corte se fundamentou na própria norma constitucional.

Inclusive, o recurso extraordinário do leading case (ARE 1121633)

foi interposto nos autos do processo n. 0000967-13.2014.5.18.0201,

no TST, referente a caso anterior à vigência da Lei n. 13.467/2017.

A decisão colegiada está em consonância com a tese firmada pelo

STF na ARE 1121633 (Tema 1046), cuja decisão é dotada de

eficácia "erga omnes" e efeito vinculante relativamente aos demais

órgãos do Poder Público, tornando inviável o seguimento do apelo.

CONCLUSÃO

DENEGO seguimento ao recurso de revista.

Recurso de: TUPY S/A

PRESSUPOSTOS EXTRÍNSECOS

Tempestivo o recurso (acórdão publicado em 03/04/2024; recurso

apresentado em 15/04/2024).

Regular a representação processual.

Satisfeito o preparo.

PRESSUPOSTOS INTRÍNSECOS

Direito Individual do Trabalho / Duração do Trabalho / Horas

Extras / Contagem de Minutos Residuais

Alegação(ões):

- violação do art. 7º, XXVI, da Constituição Federal.

- violação do art. 611-A, I, da CLT.

- divergência jurisprudencial.

- contrariedade ao Tema 1046 do STF.

A parte recorrente se insurge contra a condenação ao pagamento

de horas extras, defendo a validade das normas coletivas que

Código para aferir autenticidade deste caderno: 213499
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autorizam a flexibilização de 15 minutos anteriores e posteriores à

jornada.

Consta do acórdão:

A decisão de origem assim decidiu (id. bf42b3d):

"(...)

Todavia, a prova testemunhal confirmou que não ocorria o registro

dos minutos necessários ao deslocamento interno na empresa,

colocação de EPIs e troca de informações para passagem de turno,

o que demandava em média 15 minutos.

Logo, a jornada de trabalho do autor é fixada nos moldes

constantes dos cartões de ponto, acrescida de 15 minutos

anteriores e posteriores ao anotado (sendo 30 minutos diários no

total).

Diante disso, condeno a reclamada ao pagamento dos 30 minutos

extras não anotados nos cartões de ponto, bem como seus reflexos

em DSR (inclusive feriados), aviso prévio, férias acrescidas de 1/3,

décimo terceiro salário e FGTS+40."

Observa-se que a sentença não invalidou a modalidade

convencional de flexibilização de 15 minutos anteriores e

posteriores à jornada. O que ocorreu foi a invalidação do próprio

registro de ponto, diante da constatação de discrepâncias entre o

registrado no ponto e efetivamente realizado.

Corroboro, portanto, o entendimento esposado na sentença de que

são inválidos os registros de ponto, pois não retratam a realidade

dos horários de prestação dos serviços, sendo que a prova oral foi

taxativa em apontar a desconsideração do tempo de colocação de

EPIs e passagem de turno, em quantidade superior à autorização

convencional.

Ressalto ainda que a ré não produziu nenhuma prova de que o

autor usufruía dos espaços disponibilizados pela empresa de modo

a comprovar não estar ele à disposição desta, aguardando ordens

ou trocando de roupa (uniforme). A mera juntada de fotos e

alegação da existência de espaço para convivência, alimentação e

recreação não afasta o ônus da prova que atraiu ao alegar fato

impeditivo do direito alegado pelo autor.

Do exposto, mantenho a invalidade dos registros de ponto e, por

conseguinte, a condenação da ré ao pagamento de horas extras,

com todos os parâmetros definidos na sentença.

Também por esses fundamentos improcede a pretensão de

aplicação da norma coletiva, que não se amolda ao caso dos autos

já que, repita-se, não se está falando de variação de horário do

registro de ponto.

Considerando as premissas fático-jurídicas delineadas no acórdão

destacadas acima, não se vislumbra possível violação literal e direta

aos dispositivos da Constituição Federal e da legislação federal

invocados, tampouco contrariedade à tese jurídica firmada pelo STF

na ARE 1121633 (Tema 1046).

No que tange à suscitada divergência jurisprudencial, verifico que

os modelos transcritos não atendem o requisito de perfeita

identidade fática (invalidação do registro de ponto), circunstância

que atrai o óbice previsto na Súmula nº 296 do Tribunal Superior do

Trabalho.

CONCLUSÃO

DENEGO seguimento ao recurso de revista.

Publique-se e intime-se.

FLORIANOPOLIS/SC, 27 de abril de 2024.

AMARILDO CARLOS DE LIMA

Desembargador do Trabalho-Presidente

FLORIANOPOLIS/SC, 29 de abril de 2024.

JULIO CESAR VIEIRA DE CASTRO

Assessor

Processo Nº AP-0000142-20.2019.5.12.0053
Relator CESAR LUIZ PASOLD JUNIOR

AGRAVANTE DANIQUE DORCELY DELISCA

ADVOGADO PEDRO PIZZETTI CAVALCANTI(OAB:
62343/SC)

ADVOGADO ULYSSES COLOMBO
PRUDENCIO(OAB: 16981/SC)

ADVOGADO RODRIGO DE BEM(OAB: 17108/SC)

ADVOGADO JOAO VITOR CHRISPIM
PELEGRIN(OAB: 64330/SC)

ADVOGADO JAMILY JORGE SCHLICKMANN(OAB:
42623/SC)

ADVOGADO MURILO REIS SENA(OAB: 70793/SC)

AGRAVADO OK LANCHES - RESTAURANTE &
PIZZARIA LTDA - ME

ADVOGADO CLEVERSON CANDIDO(OAB:
23222/SC)

AGRAVADO PIZZARIA NOSSA CASA OK LTDA -
ME

ADVOGADO CLEVERSON CANDIDO(OAB:
23222/SC)

Intimado(s)/Citado(s):

  - PIZZARIA NOSSA CASA OK LTDA - ME

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

PODER JUDICIÁRIO

JUSTIÇA DO TRABALHO

AGRAVO DE INSTRUMENTO

Agravante(s): DANIQUE DORCELY DELISCA

Código para aferir autenticidade deste caderno: 213499



3960/2024 Tribunal Regional do Trabalho da 12ª Região 4207
Data da Disponibilização: Segunda-feira, 29 de Abril de 2024

Agravado(s): 1. PIZZARIA NOSSA CASA OK LTDA - ME

            2. OK LANCHES - RESTAURANTE & PIZZARIA

LTDA - ME

Mantenho o despacho do Recurso de Revista e recebo o agravo de

instrumento.

Intime(m)-se a(s) parte(s) agravada(s) para responder, atendendo

ao disposto no art. 897, § 6º, da CLT.

Após, encaminhem-se os autos à Superior Corte Trabalhista.

FLORIANOPOLIS/SC, 27 de abril de 2024.

AMARILDO CARLOS DE LIMA

Desembargador do Trabalho-Presidente

FLORIANOPOLIS/SC, 29 de abril de 2024.

JULIO CESAR VIEIRA DE CASTRO

Assessor

Processo Nº AP-0000142-20.2019.5.12.0053
Relator CESAR LUIZ PASOLD JUNIOR

AGRAVANTE DANIQUE DORCELY DELISCA

ADVOGADO PEDRO PIZZETTI CAVALCANTI(OAB:
62343/SC)

ADVOGADO ULYSSES COLOMBO
PRUDENCIO(OAB: 16981/SC)

ADVOGADO RODRIGO DE BEM(OAB: 17108/SC)

ADVOGADO JOAO VITOR CHRISPIM
PELEGRIN(OAB: 64330/SC)

ADVOGADO JAMILY JORGE SCHLICKMANN(OAB:
42623/SC)

ADVOGADO MURILO REIS SENA(OAB: 70793/SC)

AGRAVADO OK LANCHES - RESTAURANTE &
PIZZARIA LTDA - ME

ADVOGADO CLEVERSON CANDIDO(OAB:
23222/SC)

AGRAVADO PIZZARIA NOSSA CASA OK LTDA -
ME

ADVOGADO CLEVERSON CANDIDO(OAB:
23222/SC)

Intimado(s)/Citado(s):

  - OK LANCHES - RESTAURANTE & PIZZARIA LTDA - ME

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

PODER JUDICIÁRIO

JUSTIÇA DO TRABALHO

AGRAVO DE INSTRUMENTO

Agravante(s): DANIQUE DORCELY DELISCA

Agravado(s): 1. PIZZARIA NOSSA CASA OK LTDA - ME

            2. OK LANCHES - RESTAURANTE & PIZZARIA

LTDA - ME

Mantenho o despacho do Recurso de Revista e recebo o agravo de

instrumento.

Intime(m)-se a(s) parte(s) agravada(s) para responder, atendendo

ao disposto no art. 897, § 6º, da CLT.

Após, encaminhem-se os autos à Superior Corte Trabalhista.

FLORIANOPOLIS/SC, 27 de abril de 2024.

AMARILDO CARLOS DE LIMA

Desembargador do Trabalho-Presidente

FLORIANOPOLIS/SC, 29 de abril de 2024.

JULIO CESAR VIEIRA DE CASTRO

Assessor

Processo Nº ROT-0000038-83.2022.5.12.0033
Relator GARIBALDI TADEU PEREIRA

FERREIRA

RECORRENTE NATASHA SUELLEN JUSTINO

ADVOGADO GABRIEL LEMOS DA COSTA(OAB:
19633/SC)

RECORRIDO PROMIL PROMOTORA DE VENDAS
LTDA

ADVOGADO ALFONSO DE BELLIS(OAB:
25818/RS)

ADVOGADO DANIELA MONDINO CANTORI(OAB:
48795/RS)

RECORRIDO BANCO AGIBANK S.A

ADVOGADO ALFONSO DE BELLIS(OAB:
25818/RS)

ADVOGADO DANIELA MONDINO CANTORI(OAB:
48795/RS)

Intimado(s)/Citado(s):

  - BANCO AGIBANK S.A

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO
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PODER JUDICIÁRIO

JUSTIÇA DO TRABALHO

AGRAVO DE INSTRUMENTO

Agravante(s): 1. NATASHA SUELLEN JUSTINO

Agravado(s): 1. BANCO AGIBANK S.A

                                 2. PROMIL PROMOTORA

DE VENDAS LTDA

Mantenho o despacho do Recurso de Revista e recebo o agravo de

instrumento.

Intime(m)-se a(s) parte(s) agravada(s) para responder, atendendo

ao disposto no art. 897, § 6º, da CLT.

Após, encaminhem-se os autos à Superior Corte Trabalhista.

FLORIANOPOLIS/SC, 27 de abril de 2024.

AMARILDO CARLOS DE LIMA

Desembargador do Trabalho-Presidente

FLORIANOPOLIS/SC, 29 de abril de 2024.

JULIO CESAR VIEIRA DE CASTRO

Assessor

Processo Nº ROT-0000038-83.2022.5.12.0033
Relator GARIBALDI TADEU PEREIRA

FERREIRA

RECORRENTE NATASHA SUELLEN JUSTINO

ADVOGADO GABRIEL LEMOS DA COSTA(OAB:
19633/SC)

RECORRIDO PROMIL PROMOTORA DE VENDAS
LTDA

ADVOGADO ALFONSO DE BELLIS(OAB:
25818/RS)

ADVOGADO DANIELA MONDINO CANTORI(OAB:
48795/RS)

RECORRIDO BANCO AGIBANK S.A

ADVOGADO ALFONSO DE BELLIS(OAB:
25818/RS)

ADVOGADO DANIELA MONDINO CANTORI(OAB:
48795/RS)

Intimado(s)/Citado(s):

  - PROMIL PROMOTORA DE VENDAS LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

PODER JUDICIÁRIO

JUSTIÇA DO TRABALHO

AGRAVO DE INSTRUMENTO

Agravante(s): 1. NATASHA SUELLEN JUSTINO

Agravado(s): 1. BANCO AGIBANK S.A

                                 2. PROMIL PROMOTORA

DE VENDAS LTDA

Mantenho o despacho do Recurso de Revista e recebo o agravo de

instrumento.

Intime(m)-se a(s) parte(s) agravada(s) para responder, atendendo

ao disposto no art. 897, § 6º, da CLT.

Após, encaminhem-se os autos à Superior Corte Trabalhista.

FLORIANOPOLIS/SC, 27 de abril de 2024.

AMARILDO CARLOS DE LIMA

Desembargador do Trabalho-Presidente

FLORIANOPOLIS/SC, 29 de abril de 2024.

JULIO CESAR VIEIRA DE CASTRO

Assessor

Processo Nº ROT-0000729-82.2022.5.12.0038
Relator MARCOS VINICIO ZANCHETTA

RECORRENTE BRF S.A.

ADVOGADO JOYCE PELLANDA CHEMIN(OAB:
58967/PR)

ADVOGADO LUIZ ANTONIO VENTORINI(OAB:
24425/MT)

ADVOGADO DANIEL MARZARI(OAB: 15507-O/MT)

RECORRIDO ANA PAULA RIESE

ADVOGADO BRUNA DE WITT(OAB: 63074/SC)

ADVOGADO LIDIOMAR RODRIGUES DE
FREITAS(OAB: 11044/SC)

ADVOGADO RHAUL LENNON BORGES MACEDO
DE OLIVEIRA(OAB: 43721/SC)

ADVOGADO JESSICA GALVAO
KUCZMAINSKI(OAB: 60129/SC)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ANA PAULA RIESE

Código para aferir autenticidade deste caderno: 213499
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            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

PODER JUDICIÁRIO

JUSTIÇA DO TRABALHO

AGRAVO DE INSTRUMENTO

Recorrente(s): BRF S.A.

Recorrido(a)(s): ANA PAULA RIESE

Mantenho o despacho do Recurso de Revista e recebo o agravo de

instrumento.

Intime(m)-se a(s) parte(s) agravada(s) para responder, atendendo

ao disposto no art. 897, § 6º, da CLT.

Após, encaminhem-se os autos à Superior Corte Trabalhista.

FLORIANOPOLIS/SC, 27 de abril de 2024.

AMARILDO CARLOS DE LIMA

Desembargador do Trabalho-Presidente

FLORIANOPOLIS/SC, 29 de abril de 2024.

JULIO CESAR VIEIRA DE CASTRO

Assessor

Processo Nº ROT-0000149-48.2022.5.12.0007
Relator VERA MARISA VIEIRA RAMOS

RECORRENTE RAFAEL WIGGERS

ADVOGADO JACKSON SILVA LINS(OAB:
15867/SC)

ADVOGADO HEVERTON DA SILVA LINS(OAB:
17463/SC)

ADVOGADO LUANA APARECIDA BOUFLEUR
LINS(OAB: 21067/SC)

ADVOGADO SUSAN MARA ZILLI(OAB: 5517/SC)

RECORRENTE SDB COMERCIO DE ALIMENTOS
LTDA

ADVOGADO SILVIO NOEL DE OLIVEIRA
JUNIOR(OAB: 8579/SC)

ADVOGADO THAYANA JACKELINE DAROS
ABREU DE OLIVEIRA(OAB:
30244/SC)

RECORRIDO RAFAEL WIGGERS

ADVOGADO SUSAN MARA ZILLI(OAB: 5517/SC)

ADVOGADO LUANA APARECIDA BOUFLEUR
LINS(OAB: 21067/SC)

ADVOGADO HEVERTON DA SILVA LINS(OAB:
17463/SC)

ADVOGADO JACKSON SILVA LINS(OAB:
15867/SC)

RECORRIDO SDB COMERCIO DE ALIMENTOS
LTDA

ADVOGADO THAYANA JACKELINE DAROS
ABREU DE OLIVEIRA(OAB:
30244/SC)

ADVOGADO SILVIO NOEL DE OLIVEIRA
JUNIOR(OAB: 8579/SC)

Intimado(s)/Citado(s):

  - SDB COMERCIO DE ALIMENTOS LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

PODER JUDICIÁRIO

JUSTIÇA DO TRABALHO

RECURSO DE REVISTA

ROT-0000149-48.2022.5.12.0007 - 3a Turma

Lei 13.015/2014

Lei 13.467/2017

Recorrente(s): RAFAEL WIGGERS

Recorrido(a)(s):
SDB COMERCIO DE

ALIMENTOS LTDA

PRESSUPOSTOS EXTRÍNSECOS

Tempestivo o recurso.

Regular a representação processual.

Desnecessário o preparo.

PRESSUPOSTOS INTRÍNSECOS

Direito Individual do Trabalho / Rescisão do Contrato de Trabalho /

Justa Causa/Falta Grave

Alegação(ões):

- violação do art. 7°, I, da Constituição Federal.

- violação dos arts. 482, 840, §1°,da CLT.

- divergência jurisprudencial.

A parte recorrente busca a reversão da justa causa aplicada para

demissão sem justa causa e, consequentemente, a condenação da

recorrida ao pagamento das verbas rescisórias decorrentes e dos

honorários sobre as parcelas acrescidas, excluindo-se a sua
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condenação no pagamento da referida verba aos procuradores da

empresa.

Requer, ainda, com a reforma da decisão, o retorno dos autosà

origem para julgamento do pedido de condenação da recorrida ao

pagamentode indenização por dano moral.

Consta do acórdão:

''Os documentos do ID 027c4b6 - conforme muito bem analisado na

sentença proferida - registram a aplicação da penalidade de

"advertência" ao autor nos dias 09.12.2019, 25.02.2020,

10.03.2020, 22.07.2020, 11.08.2020, 03.09.2020, 13.09.2020,

23.09.2020, 23.11.2020, 10.02.2021, 23.03.2021 e 17.08.2021,

sendo a maioria delas por faltas injustificadas ao trabalho, havendo

- em medida gradativa - a aplicação da penalidade de "suspensão"

em razão de falta injustificada do autor, no dia 22.02.2021, de forma

que tendo o autor - novamente - faltado injustificadamente no dia

06.10.2021, ensejou a rescisão de seu contrato por justa causa no

dia imediatamente seguinte: 07.10.2021 (ID b509cd9).

As penalidades aplicadas ao autor decorreram - principalmente - de

suas ausências injustificadas ao trabalho, e foram reiteradas no

curso da relação de emprego, evidenciando que as medidas

punitivas não surtiram qualquer efeito, de forma que a última falta

injustificada - ocorrida em 06.10.2021 - ensejou a rescisão

contratual por justa causa face à configuração da desídia do autor

no desempenho das funções (art. 482, "e", da CLT).

A dispensa por justa causa - no entendimento da maioria da

Câmara - restou amparada na prova documental produzida nos

autos, sendo proporcional ao conjunto das faltas praticadas pelo

empregado, com observância da gradação das penalidade

anteriormente aplicadas pelo empregador (que não surtiram efeito),

tendo sido corretamente observada a imediatidade, uma vez que a

dispensa por justa causa foi aplicada em 07.10.2021, dia seguinte à

última falta injustificada do autor ao trabalho ocorrida em

06.10.2021.

A alegação do recorrente - em relação à necessidade de

comunicação, por escrito, dos motivos da dispensa por justa causa,

face ao prevista na Convenção Coletiva de Trabalhoconstitui

inovação recursal, porquanto não foi invocada na petição inicial.

Consigno - em cumprimento ao disposto no § 2º do art. 103 do

Regimento Interno deste Regional - o voto vencido da Exma.

Desembargadora do Trabalho-Relatora, nos seguintes termos:

(...)

No caso em tela, observa-se que não foi apresentada pela ré a

comunicação de dispensa por justa causa, havendo, tão somente, a

indicação de justa causa em TRCT (ID. 8e40bae), sem

apontamento da hipótese em que se enquadra no art. 482 da CLT

ou da conduta que ensejou a sua aplicação.

A indicação da dispensa de forma genérica e extemporânea viola os

princípios mais basilares do direito trabalhista e civil, como o

princípio da proteção e o princípio da boa-fé, com seus deveres

anexos de esclarecimento, informação, cooperação e lealdade.

Assim, constato que houve claro excesso no exercício do poder

disciplinar do empregador, pois não comunicou ao empregado por

escrito os motivos factuais que teriam levado a sua demissão por

justa causa, surpreendendo o autor ao trazer acusações ao

processo não reveladas em ato formal de rescisão.

Do exposto, verifico que é nulo o ato de demissão por justa causa

do autor, fazendo jus o empregado aos direitos decorrentes da

reversão da justa causa.''

A parte recorrente demonstrou divergência jurisprudencial apta ao

seguimento do recurso com a ementa colacionada aos autos,

proveniente do TRT da 3ª Região (RO-0088600-

42.2006.5.03.0013), no seguinte sentido:

''JUSTA CAUSA - COMUNICAÇÃO INDISPENSÁVEL

A justa causa deve ser expressa e inequívoca na comunicação da

dispensa do empregado, exatamente por se tratar de forma atípica

de extinção do pacto, sendo indispensável estar clara a sua

aplicação, com a indicação das faltas que a ensejaram. Não

obstante a comprovação das faltas cometidas, não tendo a

comunicação de dispensa feito qualquer referência quanto à justa

causa, não há como reconhecê-la.''

CONCLUSÃO

RECEBOo recurso de revista.

Cumpram-se as disposições do Ato Conjunto nº 10/TST.CSJT, de

28 de junho de 2010 ou, tratando-se de processo que tramita pelo

sistema PJe-JT, as disposições do Ato SEGJUD.GP Nº 32, de 26 de

janeiro de 2017.

Publique-se e intime-se.

FLORIANOPOLIS/SC, 27 de abril de 2024.

AMARILDO CARLOS DE LIMA

Desembargador do Trabalho-Presidente

FLORIANOPOLIS/SC, 29 de abril de 2024.

JULIO CESAR VIEIRA DE CASTRO

Assessor

Processo Nº RORSum-0001162-19.2022.5.12.0028
Relator MARCOS VINICIO ZANCHETTA

RECORRENTE PRISCILA MARIA SILVA DIVINO

ADVOGADO TAMARA CRISTIANE GEISER(OAB:
39109/SC)

ADVOGADO FABRICIO BITTENCOURT(OAB:
8361/SC)

ADVOGADO JONNI STEFFENS(OAB: 5232/SC)

ADVOGADO REGINALDO D ESPINDOLA
JUNIOR(OAB: 60847/SC)
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RECORRIDO SDB COMERCIO DE ALIMENTOS
LTDA

ADVOGADO THAYANA JACKELINE DAROS
ABREU DE OLIVEIRA(OAB:
30244/SC)

ADVOGADO SILVIO NOEL DE OLIVEIRA
JUNIOR(OAB: 8579/SC)

Intimado(s)/Citado(s):

  - SDB COMERCIO DE ALIMENTOS LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

PODER JUDICIÁRIO

JUSTIÇA DO TRABALHO

AGRAVO DE INSTRUMENTO

Agravante(s): PRISCILA MARIA SILVA DIVINO

Agravado(s): SDB COMERCIO DE ALIMENTOS LTDA

Mantenho o despacho do Recurso de Revista e recebo o agravo de

instrumento.

Intime(m)-se a(s) parte(s) agravada(s) para responder, atendendo

ao disposto no art. 897, § 6º, da CLT.

Após, encaminhem-se os autos à Superior Corte Trabalhista.

FLORIANOPOLIS/SC, 27 de abril de 2024.

AMARILDO CARLOS DE LIMA

Desembargador do Trabalho-Presidente

FLORIANOPOLIS/SC, 29 de abril de 2024.

JULIO CESAR VIEIRA DE CASTRO

Assessor

Processo Nº ROT-0000403-74.2020.5.12.0012
Relator CARLOS ALBERTO PEREIRA DE

CASTRO

RECORRENTE BANCO BRADESCO S.A.

ADVOGADO MARINA CARVALHO D AMICO
PEDRIALI(OAB: 17744/PR)

ADVOGADO MOZART VICTOR RUSSOMANO
NETO(OAB: 29340/DF)

RECORRENTE RODOLFO BERTHON HELLER

ADVOGADO CYRO THIAGO RECH(OAB:
22835/SC)

RECORRIDO BANCO BRADESCO S.A.

ADVOGADO MARINA CARVALHO D AMICO
PEDRIALI(OAB: 17744/PR)

ADVOGADO MOZART VICTOR RUSSOMANO
NETO(OAB: 29340/DF)

RECORRIDO RODOLFO BERTHON HELLER

ADVOGADO CYRO THIAGO RECH(OAB:
22835/SC)

Intimado(s)/Citado(s):

  - BANCO BRADESCO S.A.

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

PODER JUDICIÁRIO

JUSTIÇA DO TRABALHO

Recorrente(s):
1. RODOLFO BERTHON

HELLER

Recorrido(a)(s):
1. BANCO BRADESCO S.A.

2. RODOLFO BERTHON

RECURSO DE:RODOLFO BERTHON HELLER

PRESSUPOSTOS EXTRÍNSECOS

Recurso tempestivo (decisão publicada em 16/04/2024 - Id eef35ae;

recurso apresentado em 19/04/2024 - Id 58e839f).

Representação processual regular.

Preparo inexigível.

PRESSUPOSTOS INTRÍNSECOS

DIREITO PROCESSUAL CIVIL E DO TRABALHO (8826) / ATOS

PROCESSUAIS (8893) / VALOR DA CAUSA

Alegação(ões):

- violação do(s) art. (s.) art. 879 da CLT.

- contrariedade ao art. 12, §12, Instrução Normativa nº 41 do TST.

- divergência jurisprudencial.

A parte recorrente, insurge-se contra a limitação do valor da

condenação ao valor da inicial.

Consta da ementa acórdão:

RECURSO ORDINÁRIO. LIMITAÇÃO DA CONDENAÇÃO AO

VALOR DOS PEDIDOS. Nos termos da tese jurídica nº 6 do TRT-
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12, em sede de IRDR, "os valores indicados aos pedidos constantes

da petição inicial limitam o montante a ser auferido em eventual

condenação".

A parte recorrente demonstrou divergência jurisprudencial apta ao

seguimento do recurso com a ementa colacionada aos

autos,oriundo do TRT da 2ª Região, Proc.: nº 1001309-

43.2022.5.02.0016.

CONCLUSÃO

Recebo o recurso de revista.

Publique-se e Intime-se

RECURSO DE:BANCO BRADESCO S.A.

PRESSUPOSTOS EXTRÍNSECOS

Recurso tempestivo (decisão publicada em 16/04/2024 - Id

905e18c; recurso apresentado em 25/04/2024 - Id acd91d4).

Representação processual regular.

Preparo satisfeito.

PRESSUPOSTOS INTRÍNSECOS

DIREITO INDIVIDUAL DO TRABALHO (12936) / DURAÇÃO DO

TRABALHO (13764) / HORAS EXTRAS

DIREITO INDIVIDUAL DO TRABALHO (12936) / CATEGORIA

PROFISSIONAL ESPECIAL (13641) / BANCÁRIOS (13648) /

CARGO DE CONFIANÇA

Alegação(ões):

- violação do(s) art. (s.) 62, II, e 224, caput, da CLT.

- divergência jurisprudencial.

A pretensão recursal encontra óbice na Súmula nº 102 do TST,

inviabilizando o seguimento do recurso, inclusive por divergência

jurisprudencial (§ 7º do art. 896 da CLT e Súmula nº 333 da aludida

Corte Superior).

Assevero que a incursão do julgador no contexto fático-probatório

dos autos é inadmissível na esfera recursal de natureza

extraordinária, a teor do que dispõe a Súmula nº 126 do TST.

CONCLUSÃO

Denego seguimento.

Publique-se e Intime-se.

FLORIANOPOLIS/SC, 27 de abril de 2024.

AMARILDO CARLOS DE LIMA

Desembargador do Trabalho-Presidente

FLORIANOPOLIS/SC, 29 de abril de 2024.

JULIO CESAR VIEIRA DE CASTRO

Assessor

Processo Nº AP-0000770-32.2020.5.12.0034
Relator GARIBALDI TADEU PEREIRA

FERREIRA

AGRAVANTE ALEXANDER FERRAZ TABOR

ADVOGADO ETIENNE LAIS DE CARVALHO(OAB:
354034/SP)

ADVOGADO CRISTIANE ALBINO
BARREIROS(OAB: 17386/SC)

AGRAVADO RICARDO SCHLEMPER MARTINS

ADVOGADO BRUNO DAL BO PAMPLONA(OAB:
30099/SC)

Intimado(s)/Citado(s):

  - RICARDO SCHLEMPER MARTINS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

PODER JUDICIÁRIO

JUSTIÇA DO TRABALHO

AGRAVO DE INSTRUMENTO

Agravante(s): ALEXANDER FERRAZ TABOR

Agravado(s): RICARDO SCHLEMPER MARTINS

Mantenho o despacho do Recurso de Revista e recebo o agravo de

instrumento.

Intime(m)-se a(s) parte(s) agravada(s) para responder, atendendo

ao disposto no art. 897, § 6º, da CLT.

Após, encaminhem-se os autos à Superior Corte Trabalhista.

FLORIANOPOLIS/SC, 27 de abril de 2024.

AMARILDO CARLOS DE LIMA

Desembargador do Trabalho-Presidente

FLORIANOPOLIS/SC, 29 de abril de 2024.

JULIO CESAR VIEIRA DE CASTRO

Assessor

Processo Nº ROT-0000197-90.2021.5.12.0023
Relator MARI ELEDA MIGLIORINI

RECORRENTE GELIHÉL DA SILVA DOS SANTOS

ADVOGADO JOHN CARLOS DA ROSA(OAB:
30057/SC)
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ADVOGADO JOSIAS PORTO DA ROSA(OAB:
14994/SC)

RECORRENTE JOSIELEM DA SILVA DOS SANTOS
CAMILO

ADVOGADO JOHN CARLOS DA ROSA(OAB:
30057/SC)

ADVOGADO JOSIAS PORTO DA ROSA(OAB:
14994/SC)

RECORRENTE JULIANO DA SILVA DOS SANTOS

ADVOGADO JOHN CARLOS DA ROSA(OAB:
30057/SC)

ADVOGADO JOSIAS PORTO DA ROSA(OAB:
14994/SC)

RECORRENTE EAP TRANSPORTES LTDA

ADVOGADO ANDRE GIORDANE BARRETO(OAB:
14002/SC)

RECORRENTE JONATAS DA SILVA DOS SANTOS

ADVOGADO JOSIAS PORTO DA ROSA(OAB:
14994/SC)

ADVOGADO JOHN CARLOS DA ROSA(OAB:
30057/SC)

RECORRIDO JOSIELEM DA SILVA DOS SANTOS
CAMILO

ADVOGADO JOSIAS PORTO DA ROSA(OAB:
14994/SC)

ADVOGADO JOHN CARLOS DA ROSA(OAB:
30057/SC)

RECORRIDO EAP TRANSPORTES LTDA

ADVOGADO ANDRE GIORDANE BARRETO(OAB:
14002/SC)

RECORRIDO JULIANO DA SILVA DOS SANTOS

ADVOGADO JOSIAS PORTO DA ROSA(OAB:
14994/SC)

ADVOGADO JOHN CARLOS DA ROSA(OAB:
30057/SC)

RECORRIDO JONATAS DA SILVA DOS SANTOS

ADVOGADO JOSIAS PORTO DA ROSA(OAB:
14994/SC)

ADVOGADO JOHN CARLOS DA ROSA(OAB:
30057/SC)

RECORRIDO GELIHÉL DA SILVA DOS SANTOS

ADVOGADO JOSIAS PORTO DA ROSA(OAB:
14994/SC)

ADVOGADO JOHN CARLOS DA ROSA(OAB:
30057/SC)

Intimado(s)/Citado(s):

  - JONATAS DA SILVA DOS SANTOS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

PODER JUDICIÁRIO

JUSTIÇA DO TRABALHO

RECURSO DE:EAP TRANSPORTES LTDA

PRESSUPOSTOS EXTRÍNSECOS

Tempestivo o recurso.

Regular a representação processual.

Preparo satisfeito.

PRESSUPOSTOS INTRÍNSECOS

DIREITO INDIVIDUAL DO TRABALHO (12936) /

RESPONSABILIDADE CIVIL DO EMPREGADOR (14007) /

INDENIZAÇÃO POR DANO MATERIAL (14009) / ACIDENTE DE

TRABALHO

Alegação(ões):

- violação dos arts. 186 e 927 do CC.

- divergência jurisprudencial.

A parte recorrente pretende seja reconhecida a culpa exclusiva da

vítima pelo acidente de trabalho que resultou na morte do

trabalhador. Alega que as provas produzidas nos autos demonstram

a utilização de telefone celular pelo de cujus enquanto conduzia o

veículo. Requer o ressarcimento dos gastos efetuados com o

funeral e com a reforma do caminhão envolvido no acidente.

Consta do acórdão:

Tanto a contestação da recorrente quanto a reconvenção

apresentada envolvem as mesmas questões jurídicas e situações

fáticas já examinadas por esta 5ª Câmara quando do julgamento do

processo n. 0000311-29.2021.5.12.0023, na sessão do dia

14/06/2022, conforme acórdão redigido por esta Relatora.

Sendo assim, a fim de rejeitar o recurso no tópico em exame, tendo

em vista que a prova produzida na presente ação nada acrescenta

ao panorama fático já delineado no processo n. 0000311-

29.2021.5.12.0023, adoto os fundamentos já expendidos por esta

Relatora no acórdão constante do citado processo como razões de

decidir:

Como visto no julgamento do recurso da autora, não há elementos

satisfatórios que permitam concluir que o acidente tenha ocorrido

por estar o motorista fazendo uso do aparelho celular.

Ao contrário, as circunstâncias que ocasionaram o acidente de

trânsito que culminou no falecimento do esposo da autora não

foram suficientemente esclarecidas nos presentes autos, não

havendo prova da culpa exclusiva da vítima no acidente.

Tal fato, por si só, impede a responsabilização do ex-empregado

por eventuais danos causados ao empregador, a teor do art. 462, §

1º, da CLT, porque a ré admite que não havia previsão de

responsabilização do empregado no contrato de trabalho do de

cujus e não há prova de dolo do ex-empregado.

Mesmo pela óptica dos arts. 186 e 927 do CC, a ausência de prova

quanto à culpa do ex-empregado no evento danoso impede sua

responsabilização pelos danos eventualmente causados.

Ainda que assim não fosse, relativamente à complementação das

despesas do funeral, a ré admite que realizou o pagamento em
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razão da comoção com o acidente e por solidariedade à família da

autora pela ótima relação que mantinha com o de cujus, não

havendo falar em ressarcimento de pagamentos efetuados por mera

liberalidade, sem qualquer previsão contratual, normativa ou legal.

Nego provimento.

Observa-se que o entendimento manifestado pela Turma está

assentado no substrato fático-probatório existente nos autos. Para

se concluir de forma diversa seria necessário revolver fatos e

provas, propósito insuscetível de ser alcançado nesta fase

processual, à luz da Súmula 126 do Tribunal Superior do Trabalho.

As assertivas recursais não encontram respaldo na moldura fática

retratada na decisão recorrida, o que afasta a tese de violação aos

preceitos da legislação federal invocados.

No tocante à divergência jurisprudencial, impende salientar que

arestos que não indiquem a fonte oficial ou o repositório autorizado

em que foram publicados, bem como aqueles provenientes de

Turma do TST, deste Tribunal, ou de órgão não elencado na alínea

a do art. 896 da CLT, são inservíveis ao confronto de teses (Súmula

nº 337 do TST, art. 896 da CLT).

DIREITO PROCESSUAL CIVIL E DO TRABALHO (8826) /

PARTES E PROCURADORES (8842) / SUCUMBÊNCIA (8874) /

HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS

A Lei 13.015/2014 acrescentou o § 1º-A ao artigo 896 da

Consolidação das Leis do Trabalho:

§ 1º-A. Sob pena de não conhecimento, é ônus da parte:

I - indicar o trecho da decisão recorrida que consubstancia o

prequestionamento da controvérsia objeto do recurso de revista;

II - indicar, de forma explícita e fundamentada, contrariedade a

dispositivo de lei, súmula ou orientação jurisprudencial do Tribunal

Superior do Trabalho que conflite com a decisão regional;

III - expor as razões do pedido de reforma, impugnando todos os

fundamentos jurídicos da decisão recorrida, inclusive mediante

demonstração analítica de cada dispositivo de lei, da Constituição

Federal, de súmula ou orientação jurisprudencial cuja contrariedade

aponte.

Não se viabiliza o recurso de revista, pois a parte recorrente não

transcreveu o t recho do acórdão que demonstrar ia  o

prequestionamento da controvérsia que pretende ver transferida à

cognição do Tribunal Superior do Trabalho.

A exigência consiste em apontar o prequestionamento, salvo vício

nascido na própria decisão, e comprová-lo com a transcrição textual

e destacada da tese adotada pela Turma. A jurisprudência

predominante no Tribunal Superior do Trabalho tem definido que o

pressuposto legal não se atende com a mera indicação da folha do

trecho do acórdão, da sinopse da decisão, da transcrição da

ementa, da parte dispositiva ou do inteiro teor do acórdão recorrido.

No sentido do acima exposto são os seguintes precedentes do

Tribunal Superior do Trabalho: TST-AIRR-1160-68.2014.5.02.0073,

Relator Ministro Cláudio Mascarenhas Brandão, julgado em

14/12/2016, 7ª Turma, acórdão publicado no DEJT de 03/02/2017;

TST-RR-18177-29.2013.5.16.0020 1ª Turma, Relator Ministro

Walmir Oliveira da Costa, acórdão publicado no DEJT de

29/04/2016; TST-AIRR-104-15.2014.5.08.0014, 2ª Turma, Relatora

Ministra Maria Helena Mallmann, acórdão publicado no DEJT de

06/05/2016; TST-AIRR-10033-37.2014.5.14.0101, 3ª Turma, Relator

Ministro Alberto Luiz Bresciani de Fontan Pereira, acórdão

publ icado no DEJT de 29/04/2016;  TST-AIRR-10982-

58.2014.5.14.0005, 4ª Turma, Relator Ministro João Oreste

Dalazen, acórdão publicado no DEJT de 29/04/2016; TST-AIRR-163

-91.2013.5.11.0551, 5ª Turma, Relator Ministro João Batista Brito

Pereira, acórdão publicado no DEJT de 22/04/2016; TST-AIRR-

1410-22.2013.5.07.0001, 6ª Turma, Relator Ministro Augusto César

Leite de Carvalho, acórdão publicado no DEJT de 06/05/2016; TST-

AIRR-11680-81.2014.5.03.0163, 7ª Turma, Relator Ministro Cláudio

Brandão, acórdão publicado no DEJT de 04/03/2016.

É inviável o conhecimento do recurso de revista porque a parte

recorrente não atendeu o inciso I do § 1º-A do artigo 896 da

Consolidação das Leis do Trabalho.

CONCLUSÃO

Denego seguimento.

FLORIANOPOLIS/SC, 27 de abril de 2024.

AMARILDO CARLOS DE LIMA

Desembargador do Trabalho-Presidente

FLORIANOPOLIS/SC, 29 de abril de 2024.

JULIO CESAR VIEIRA DE CASTRO

Assessor

Processo Nº ROT-0000197-90.2021.5.12.0023
Relator MARI ELEDA MIGLIORINI

RECORRENTE GELIHÉL DA SILVA DOS SANTOS

ADVOGADO JOHN CARLOS DA ROSA(OAB:
30057/SC)

ADVOGADO JOSIAS PORTO DA ROSA(OAB:
14994/SC)

RECORRENTE JOSIELEM DA SILVA DOS SANTOS
CAMILO

ADVOGADO JOHN CARLOS DA ROSA(OAB:
30057/SC)

ADVOGADO JOSIAS PORTO DA ROSA(OAB:
14994/SC)

RECORRENTE JULIANO DA SILVA DOS SANTOS

ADVOGADO JOHN CARLOS DA ROSA(OAB:
30057/SC)

Código para aferir autenticidade deste caderno: 213499
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ADVOGADO JOSIAS PORTO DA ROSA(OAB:
14994/SC)

RECORRENTE EAP TRANSPORTES LTDA

ADVOGADO ANDRE GIORDANE BARRETO(OAB:
14002/SC)

RECORRENTE JONATAS DA SILVA DOS SANTOS

ADVOGADO JOSIAS PORTO DA ROSA(OAB:
14994/SC)

ADVOGADO JOHN CARLOS DA ROSA(OAB:
30057/SC)

RECORRIDO JOSIELEM DA SILVA DOS SANTOS
CAMILO

ADVOGADO JOSIAS PORTO DA ROSA(OAB:
14994/SC)

ADVOGADO JOHN CARLOS DA ROSA(OAB:
30057/SC)

RECORRIDO EAP TRANSPORTES LTDA

ADVOGADO ANDRE GIORDANE BARRETO(OAB:
14002/SC)

RECORRIDO JULIANO DA SILVA DOS SANTOS

ADVOGADO JOSIAS PORTO DA ROSA(OAB:
14994/SC)

ADVOGADO JOHN CARLOS DA ROSA(OAB:
30057/SC)

RECORRIDO JONATAS DA SILVA DOS SANTOS

ADVOGADO JOSIAS PORTO DA ROSA(OAB:
14994/SC)

ADVOGADO JOHN CARLOS DA ROSA(OAB:
30057/SC)

RECORRIDO GELIHÉL DA SILVA DOS SANTOS

ADVOGADO JOSIAS PORTO DA ROSA(OAB:
14994/SC)

ADVOGADO JOHN CARLOS DA ROSA(OAB:
30057/SC)

Intimado(s)/Citado(s):

  - JOSIELEM DA SILVA DOS SANTOS CAMILO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

PODER JUDICIÁRIO

JUSTIÇA DO TRABALHO

RECURSO DE:EAP TRANSPORTES LTDA

PRESSUPOSTOS EXTRÍNSECOS

Tempestivo o recurso.

Regular a representação processual.

Preparo satisfeito.

PRESSUPOSTOS INTRÍNSECOS

DIREITO INDIVIDUAL DO TRABALHO (12936) /

RESPONSABILIDADE CIVIL DO EMPREGADOR (14007) /

INDENIZAÇÃO POR DANO MATERIAL (14009) / ACIDENTE DE

TRABALHO

Alegação(ões):

- violação dos arts. 186 e 927 do CC.

- divergência jurisprudencial.

A parte recorrente pretende seja reconhecida a culpa exclusiva da

vítima pelo acidente de trabalho que resultou na morte do

trabalhador. Alega que as provas produzidas nos autos demonstram

a utilização de telefone celular pelo de cujus enquanto conduzia o

veículo. Requer o ressarcimento dos gastos efetuados com o

funeral e com a reforma do caminhão envolvido no acidente.

Consta do acórdão:

Tanto a contestação da recorrente quanto a reconvenção

apresentada envolvem as mesmas questões jurídicas e situações

fáticas já examinadas por esta 5ª Câmara quando do julgamento do

processo n. 0000311-29.2021.5.12.0023, na sessão do dia

14/06/2022, conforme acórdão redigido por esta Relatora.

Sendo assim, a fim de rejeitar o recurso no tópico em exame, tendo

em vista que a prova produzida na presente ação nada acrescenta

ao panorama fático já delineado no processo n. 0000311-

29.2021.5.12.0023, adoto os fundamentos já expendidos por esta

Relatora no acórdão constante do citado processo como razões de

decidir:

Como visto no julgamento do recurso da autora, não há elementos

satisfatórios que permitam concluir que o acidente tenha ocorrido

por estar o motorista fazendo uso do aparelho celular.

Ao contrário, as circunstâncias que ocasionaram o acidente de

trânsito que culminou no falecimento do esposo da autora não

foram suficientemente esclarecidas nos presentes autos, não

havendo prova da culpa exclusiva da vítima no acidente.

Tal fato, por si só, impede a responsabilização do ex-empregado

por eventuais danos causados ao empregador, a teor do art. 462, §

1º, da CLT, porque a ré admite que não havia previsão de

responsabilização do empregado no contrato de trabalho do de

cujus e não há prova de dolo do ex-empregado.

Mesmo pela óptica dos arts. 186 e 927 do CC, a ausência de prova

quanto à culpa do ex-empregado no evento danoso impede sua

responsabilização pelos danos eventualmente causados.

Ainda que assim não fosse, relativamente à complementação das

despesas do funeral, a ré admite que realizou o pagamento em

razão da comoção com o acidente e por solidariedade à família da

autora pela ótima relação que mantinha com o de cujus, não

havendo falar em ressarcimento de pagamentos efetuados por mera

liberalidade, sem qualquer previsão contratual, normativa ou legal.

Nego provimento.

Código para aferir autenticidade deste caderno: 213499
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Observa-se que o entendimento manifestado pela Turma está

assentado no substrato fático-probatório existente nos autos. Para

se concluir de forma diversa seria necessário revolver fatos e

provas, propósito insuscetível de ser alcançado nesta fase

processual, à luz da Súmula 126 do Tribunal Superior do Trabalho.

As assertivas recursais não encontram respaldo na moldura fática

retratada na decisão recorrida, o que afasta a tese de violação aos

preceitos da legislação federal invocados.

No tocante à divergência jurisprudencial, impende salientar que

arestos que não indiquem a fonte oficial ou o repositório autorizado

em que foram publicados, bem como aqueles provenientes de

Turma do TST, deste Tribunal, ou de órgão não elencado na alínea

a do art. 896 da CLT, são inservíveis ao confronto de teses (Súmula

nº 337 do TST, art. 896 da CLT).

DIREITO PROCESSUAL CIVIL E DO TRABALHO (8826) /

PARTES E PROCURADORES (8842) / SUCUMBÊNCIA (8874) /

HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS

A Lei 13.015/2014 acrescentou o § 1º-A ao artigo 896 da

Consolidação das Leis do Trabalho:

§ 1º-A. Sob pena de não conhecimento, é ônus da parte:

I - indicar o trecho da decisão recorrida que consubstancia o

prequestionamento da controvérsia objeto do recurso de revista;

II - indicar, de forma explícita e fundamentada, contrariedade a

dispositivo de lei, súmula ou orientação jurisprudencial do Tribunal

Superior do Trabalho que conflite com a decisão regional;

III - expor as razões do pedido de reforma, impugnando todos os

fundamentos jurídicos da decisão recorrida, inclusive mediante

demonstração analítica de cada dispositivo de lei, da Constituição

Federal, de súmula ou orientação jurisprudencial cuja contrariedade

aponte.

Não se viabiliza o recurso de revista, pois a parte recorrente não

transcreveu o t recho do acórdão que demonstrar ia  o

prequestionamento da controvérsia que pretende ver transferida à

cognição do Tribunal Superior do Trabalho.

A exigência consiste em apontar o prequestionamento, salvo vício

nascido na própria decisão, e comprová-lo com a transcrição textual

e destacada da tese adotada pela Turma. A jurisprudência

predominante no Tribunal Superior do Trabalho tem definido que o

pressuposto legal não se atende com a mera indicação da folha do

trecho do acórdão, da sinopse da decisão, da transcrição da

ementa, da parte dispositiva ou do inteiro teor do acórdão recorrido.

No sentido do acima exposto são os seguintes precedentes do

Tribunal Superior do Trabalho: TST-AIRR-1160-68.2014.5.02.0073,

Relator Ministro Cláudio Mascarenhas Brandão, julgado em

14/12/2016, 7ª Turma, acórdão publicado no DEJT de 03/02/2017;

TST-RR-18177-29.2013.5.16.0020 1ª Turma, Relator Ministro

Walmir Oliveira da Costa, acórdão publicado no DEJT de

29/04/2016; TST-AIRR-104-15.2014.5.08.0014, 2ª Turma, Relatora

Ministra Maria Helena Mallmann, acórdão publicado no DEJT de

06/05/2016; TST-AIRR-10033-37.2014.5.14.0101, 3ª Turma, Relator

Ministro Alberto Luiz Bresciani de Fontan Pereira, acórdão

publ icado no DEJT de 29/04/2016;  TST-AIRR-10982-

58.2014.5.14.0005, 4ª Turma, Relator Ministro João Oreste

Dalazen, acórdão publicado no DEJT de 29/04/2016; TST-AIRR-163

-91.2013.5.11.0551, 5ª Turma, Relator Ministro João Batista Brito

Pereira, acórdão publicado no DEJT de 22/04/2016; TST-AIRR-

1410-22.2013.5.07.0001, 6ª Turma, Relator Ministro Augusto César

Leite de Carvalho, acórdão publicado no DEJT de 06/05/2016; TST-

AIRR-11680-81.2014.5.03.0163, 7ª Turma, Relator Ministro Cláudio

Brandão, acórdão publicado no DEJT de 04/03/2016.

É inviável o conhecimento do recurso de revista porque a parte

recorrente não atendeu o inciso I do § 1º-A do artigo 896 da

Consolidação das Leis do Trabalho.

CONCLUSÃO

Denego seguimento.

FLORIANOPOLIS/SC, 27 de abril de 2024.

AMARILDO CARLOS DE LIMA

Desembargador do Trabalho-Presidente

FLORIANOPOLIS/SC, 29 de abril de 2024.

JULIO CESAR VIEIRA DE CASTRO

Assessor

Processo Nº ROT-0000197-90.2021.5.12.0023
Relator MARI ELEDA MIGLIORINI

RECORRENTE GELIHÉL DA SILVA DOS SANTOS

ADVOGADO JOHN CARLOS DA ROSA(OAB:
30057/SC)

ADVOGADO JOSIAS PORTO DA ROSA(OAB:
14994/SC)

RECORRENTE JOSIELEM DA SILVA DOS SANTOS
CAMILO

ADVOGADO JOHN CARLOS DA ROSA(OAB:
30057/SC)

ADVOGADO JOSIAS PORTO DA ROSA(OAB:
14994/SC)

RECORRENTE JULIANO DA SILVA DOS SANTOS

ADVOGADO JOHN CARLOS DA ROSA(OAB:
30057/SC)

ADVOGADO JOSIAS PORTO DA ROSA(OAB:
14994/SC)

RECORRENTE EAP TRANSPORTES LTDA

ADVOGADO ANDRE GIORDANE BARRETO(OAB:
14002/SC)

RECORRENTE JONATAS DA SILVA DOS SANTOS

ADVOGADO JOSIAS PORTO DA ROSA(OAB:
14994/SC)

ADVOGADO JOHN CARLOS DA ROSA(OAB:
30057/SC)

RECORRIDO JOSIELEM DA SILVA DOS SANTOS
CAMILO

Código para aferir autenticidade deste caderno: 213499
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ADVOGADO JOSIAS PORTO DA ROSA(OAB:
14994/SC)

ADVOGADO JOHN CARLOS DA ROSA(OAB:
30057/SC)

RECORRIDO EAP TRANSPORTES LTDA

ADVOGADO ANDRE GIORDANE BARRETO(OAB:
14002/SC)

RECORRIDO JULIANO DA SILVA DOS SANTOS

ADVOGADO JOSIAS PORTO DA ROSA(OAB:
14994/SC)

ADVOGADO JOHN CARLOS DA ROSA(OAB:
30057/SC)

RECORRIDO JONATAS DA SILVA DOS SANTOS

ADVOGADO JOSIAS PORTO DA ROSA(OAB:
14994/SC)

ADVOGADO JOHN CARLOS DA ROSA(OAB:
30057/SC)

RECORRIDO GELIHÉL DA SILVA DOS SANTOS

ADVOGADO JOSIAS PORTO DA ROSA(OAB:
14994/SC)

ADVOGADO JOHN CARLOS DA ROSA(OAB:
30057/SC)

Intimado(s)/Citado(s):

  - JULIANO DA SILVA DOS SANTOS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

PODER JUDICIÁRIO

JUSTIÇA DO TRABALHO

RECURSO DE:EAP TRANSPORTES LTDA

PRESSUPOSTOS EXTRÍNSECOS

Tempestivo o recurso.

Regular a representação processual.

Preparo satisfeito.

PRESSUPOSTOS INTRÍNSECOS

DIREITO INDIVIDUAL DO TRABALHO (12936) /

RESPONSABILIDADE CIVIL DO EMPREGADOR (14007) /

INDENIZAÇÃO POR DANO MATERIAL (14009) / ACIDENTE DE

TRABALHO

Alegação(ões):

- violação dos arts. 186 e 927 do CC.

- divergência jurisprudencial.

A parte recorrente pretende seja reconhecida a culpa exclusiva da

vítima pelo acidente de trabalho que resultou na morte do

trabalhador. Alega que as provas produzidas nos autos demonstram

a utilização de telefone celular pelo de cujus enquanto conduzia o

veículo. Requer o ressarcimento dos gastos efetuados com o

funeral e com a reforma do caminhão envolvido no acidente.

Consta do acórdão:

Tanto a contestação da recorrente quanto a reconvenção

apresentada envolvem as mesmas questões jurídicas e situações

fáticas já examinadas por esta 5ª Câmara quando do julgamento do

processo n. 0000311-29.2021.5.12.0023, na sessão do dia

14/06/2022, conforme acórdão redigido por esta Relatora.

Sendo assim, a fim de rejeitar o recurso no tópico em exame, tendo

em vista que a prova produzida na presente ação nada acrescenta

ao panorama fático já delineado no processo n. 0000311-

29.2021.5.12.0023, adoto os fundamentos já expendidos por esta

Relatora no acórdão constante do citado processo como razões de

decidir:

Como visto no julgamento do recurso da autora, não há elementos

satisfatórios que permitam concluir que o acidente tenha ocorrido

por estar o motorista fazendo uso do aparelho celular.

Ao contrário, as circunstâncias que ocasionaram o acidente de

trânsito que culminou no falecimento do esposo da autora não

foram suficientemente esclarecidas nos presentes autos, não

havendo prova da culpa exclusiva da vítima no acidente.

Tal fato, por si só, impede a responsabilização do ex-empregado

por eventuais danos causados ao empregador, a teor do art. 462, §

1º, da CLT, porque a ré admite que não havia previsão de

responsabilização do empregado no contrato de trabalho do de

cujus e não há prova de dolo do ex-empregado.

Mesmo pela óptica dos arts. 186 e 927 do CC, a ausência de prova

quanto à culpa do ex-empregado no evento danoso impede sua

responsabilização pelos danos eventualmente causados.

Ainda que assim não fosse, relativamente à complementação das

despesas do funeral, a ré admite que realizou o pagamento em

razão da comoção com o acidente e por solidariedade à família da

autora pela ótima relação que mantinha com o de cujus, não

havendo falar em ressarcimento de pagamentos efetuados por mera

liberalidade, sem qualquer previsão contratual, normativa ou legal.

Nego provimento.

Observa-se que o entendimento manifestado pela Turma está

assentado no substrato fático-probatório existente nos autos. Para

se concluir de forma diversa seria necessário revolver fatos e

provas, propósito insuscetível de ser alcançado nesta fase

processual, à luz da Súmula 126 do Tribunal Superior do Trabalho.

As assertivas recursais não encontram respaldo na moldura fática

retratada na decisão recorrida, o que afasta a tese de violação aos

preceitos da legislação federal invocados.

Código para aferir autenticidade deste caderno: 213499
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No tocante à divergência jurisprudencial, impende salientar que

arestos que não indiquem a fonte oficial ou o repositório autorizado

em que foram publicados, bem como aqueles provenientes de

Turma do TST, deste Tribunal, ou de órgão não elencado na alínea

a do art. 896 da CLT, são inservíveis ao confronto de teses (Súmula

nº 337 do TST, art. 896 da CLT).

DIREITO PROCESSUAL CIVIL E DO TRABALHO (8826) /

PARTES E PROCURADORES (8842) / SUCUMBÊNCIA (8874) /

HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS

A Lei 13.015/2014 acrescentou o § 1º-A ao artigo 896 da

Consolidação das Leis do Trabalho:

§ 1º-A. Sob pena de não conhecimento, é ônus da parte:

I - indicar o trecho da decisão recorrida que consubstancia o

prequestionamento da controvérsia objeto do recurso de revista;

II - indicar, de forma explícita e fundamentada, contrariedade a

dispositivo de lei, súmula ou orientação jurisprudencial do Tribunal

Superior do Trabalho que conflite com a decisão regional;

III - expor as razões do pedido de reforma, impugnando todos os

fundamentos jurídicos da decisão recorrida, inclusive mediante

demonstração analítica de cada dispositivo de lei, da Constituição

Federal, de súmula ou orientação jurisprudencial cuja contrariedade

aponte.

Não se viabiliza o recurso de revista, pois a parte recorrente não

transcreveu o t recho do acórdão que demonstrar ia  o

prequestionamento da controvérsia que pretende ver transferida à

cognição do Tribunal Superior do Trabalho.

A exigência consiste em apontar o prequestionamento, salvo vício

nascido na própria decisão, e comprová-lo com a transcrição textual

e destacada da tese adotada pela Turma. A jurisprudência

predominante no Tribunal Superior do Trabalho tem definido que o

pressuposto legal não se atende com a mera indicação da folha do

trecho do acórdão, da sinopse da decisão, da transcrição da

ementa, da parte dispositiva ou do inteiro teor do acórdão recorrido.

No sentido do acima exposto são os seguintes precedentes do

Tribunal Superior do Trabalho: TST-AIRR-1160-68.2014.5.02.0073,

Relator Ministro Cláudio Mascarenhas Brandão, julgado em

14/12/2016, 7ª Turma, acórdão publicado no DEJT de 03/02/2017;

TST-RR-18177-29.2013.5.16.0020 1ª Turma, Relator Ministro

Walmir Oliveira da Costa, acórdão publicado no DEJT de

29/04/2016; TST-AIRR-104-15.2014.5.08.0014, 2ª Turma, Relatora

Ministra Maria Helena Mallmann, acórdão publicado no DEJT de

06/05/2016; TST-AIRR-10033-37.2014.5.14.0101, 3ª Turma, Relator

Ministro Alberto Luiz Bresciani de Fontan Pereira, acórdão

publ icado no DEJT de 29/04/2016;  TST-AIRR-10982-

58.2014.5.14.0005, 4ª Turma, Relator Ministro João Oreste

Dalazen, acórdão publicado no DEJT de 29/04/2016; TST-AIRR-163

-91.2013.5.11.0551, 5ª Turma, Relator Ministro João Batista Brito

Pereira, acórdão publicado no DEJT de 22/04/2016; TST-AIRR-

1410-22.2013.5.07.0001, 6ª Turma, Relator Ministro Augusto César

Leite de Carvalho, acórdão publicado no DEJT de 06/05/2016; TST-

AIRR-11680-81.2014.5.03.0163, 7ª Turma, Relator Ministro Cláudio

Brandão, acórdão publicado no DEJT de 04/03/2016.

É inviável o conhecimento do recurso de revista porque a parte

recorrente não atendeu o inciso I do § 1º-A do artigo 896 da

Consolidação das Leis do Trabalho.

CONCLUSÃO

Denego seguimento.

FLORIANOPOLIS/SC, 27 de abril de 2024.

AMARILDO CARLOS DE LIMA

Desembargador do Trabalho-Presidente

FLORIANOPOLIS/SC, 29 de abril de 2024.

JULIO CESAR VIEIRA DE CASTRO

Assessor

Processo Nº ROT-0000197-90.2021.5.12.0023
Relator MARI ELEDA MIGLIORINI

RECORRENTE GELIHÉL DA SILVA DOS SANTOS

ADVOGADO JOHN CARLOS DA ROSA(OAB:
30057/SC)

ADVOGADO JOSIAS PORTO DA ROSA(OAB:
14994/SC)

RECORRENTE JOSIELEM DA SILVA DOS SANTOS
CAMILO

ADVOGADO JOHN CARLOS DA ROSA(OAB:
30057/SC)

ADVOGADO JOSIAS PORTO DA ROSA(OAB:
14994/SC)

RECORRENTE JULIANO DA SILVA DOS SANTOS

ADVOGADO JOHN CARLOS DA ROSA(OAB:
30057/SC)

ADVOGADO JOSIAS PORTO DA ROSA(OAB:
14994/SC)

RECORRENTE EAP TRANSPORTES LTDA

ADVOGADO ANDRE GIORDANE BARRETO(OAB:
14002/SC)

RECORRENTE JONATAS DA SILVA DOS SANTOS

ADVOGADO JOSIAS PORTO DA ROSA(OAB:
14994/SC)

ADVOGADO JOHN CARLOS DA ROSA(OAB:
30057/SC)

RECORRIDO JOSIELEM DA SILVA DOS SANTOS
CAMILO

ADVOGADO JOSIAS PORTO DA ROSA(OAB:
14994/SC)

ADVOGADO JOHN CARLOS DA ROSA(OAB:
30057/SC)

RECORRIDO EAP TRANSPORTES LTDA

ADVOGADO ANDRE GIORDANE BARRETO(OAB:
14002/SC)

RECORRIDO JULIANO DA SILVA DOS SANTOS

ADVOGADO JOSIAS PORTO DA ROSA(OAB:
14994/SC)

ADVOGADO JOHN CARLOS DA ROSA(OAB:
30057/SC)

Código para aferir autenticidade deste caderno: 213499
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RECORRIDO JONATAS DA SILVA DOS SANTOS

ADVOGADO JOSIAS PORTO DA ROSA(OAB:
14994/SC)

ADVOGADO JOHN CARLOS DA ROSA(OAB:
30057/SC)

RECORRIDO GELIHÉL DA SILVA DOS SANTOS

ADVOGADO JOSIAS PORTO DA ROSA(OAB:
14994/SC)

ADVOGADO JOHN CARLOS DA ROSA(OAB:
30057/SC)

Intimado(s)/Citado(s):

  - GELIHÉL DA SILVA DOS SANTOS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

PODER JUDICIÁRIO

JUSTIÇA DO TRABALHO

RECURSO DE:EAP TRANSPORTES LTDA

PRESSUPOSTOS EXTRÍNSECOS

Tempestivo o recurso.

Regular a representação processual.

Preparo satisfeito.

PRESSUPOSTOS INTRÍNSECOS

DIREITO INDIVIDUAL DO TRABALHO (12936) /

RESPONSABILIDADE CIVIL DO EMPREGADOR (14007) /

INDENIZAÇÃO POR DANO MATERIAL (14009) / ACIDENTE DE

TRABALHO

Alegação(ões):

- violação dos arts. 186 e 927 do CC.

- divergência jurisprudencial.

A parte recorrente pretende seja reconhecida a culpa exclusiva da

vítima pelo acidente de trabalho que resultou na morte do

trabalhador. Alega que as provas produzidas nos autos demonstram

a utilização de telefone celular pelo de cujus enquanto conduzia o

veículo. Requer o ressarcimento dos gastos efetuados com o

funeral e com a reforma do caminhão envolvido no acidente.

Consta do acórdão:

Tanto a contestação da recorrente quanto a reconvenção

apresentada envolvem as mesmas questões jurídicas e situações

fáticas já examinadas por esta 5ª Câmara quando do julgamento do

processo n. 0000311-29.2021.5.12.0023, na sessão do dia

14/06/2022, conforme acórdão redigido por esta Relatora.

Sendo assim, a fim de rejeitar o recurso no tópico em exame, tendo

em vista que a prova produzida na presente ação nada acrescenta

ao panorama fático já delineado no processo n. 0000311-

29.2021.5.12.0023, adoto os fundamentos já expendidos por esta

Relatora no acórdão constante do citado processo como razões de

decidir:

Como visto no julgamento do recurso da autora, não há elementos

satisfatórios que permitam concluir que o acidente tenha ocorrido

por estar o motorista fazendo uso do aparelho celular.

Ao contrário, as circunstâncias que ocasionaram o acidente de

trânsito que culminou no falecimento do esposo da autora não

foram suficientemente esclarecidas nos presentes autos, não

havendo prova da culpa exclusiva da vítima no acidente.

Tal fato, por si só, impede a responsabilização do ex-empregado

por eventuais danos causados ao empregador, a teor do art. 462, §

1º, da CLT, porque a ré admite que não havia previsão de

responsabilização do empregado no contrato de trabalho do de

cujus e não há prova de dolo do ex-empregado.

Mesmo pela óptica dos arts. 186 e 927 do CC, a ausência de prova

quanto à culpa do ex-empregado no evento danoso impede sua

responsabilização pelos danos eventualmente causados.

Ainda que assim não fosse, relativamente à complementação das

despesas do funeral, a ré admite que realizou o pagamento em

razão da comoção com o acidente e por solidariedade à família da

autora pela ótima relação que mantinha com o de cujus, não

havendo falar em ressarcimento de pagamentos efetuados por mera

liberalidade, sem qualquer previsão contratual, normativa ou legal.

Nego provimento.

Observa-se que o entendimento manifestado pela Turma está

assentado no substrato fático-probatório existente nos autos. Para

se concluir de forma diversa seria necessário revolver fatos e

provas, propósito insuscetível de ser alcançado nesta fase

processual, à luz da Súmula 126 do Tribunal Superior do Trabalho.

As assertivas recursais não encontram respaldo na moldura fática

retratada na decisão recorrida, o que afasta a tese de violação aos

preceitos da legislação federal invocados.

No tocante à divergência jurisprudencial, impende salientar que

arestos que não indiquem a fonte oficial ou o repositório autorizado

em que foram publicados, bem como aqueles provenientes de

Turma do TST, deste Tribunal, ou de órgão não elencado na alínea

a do art. 896 da CLT, são inservíveis ao confronto de teses (Súmula

nº 337 do TST, art. 896 da CLT).

DIREITO PROCESSUAL CIVIL E DO TRABALHO (8826) /

PARTES E PROCURADORES (8842) / SUCUMBÊNCIA (8874) /
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HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS

A Lei 13.015/2014 acrescentou o § 1º-A ao artigo 896 da

Consolidação das Leis do Trabalho:

§ 1º-A. Sob pena de não conhecimento, é ônus da parte:

I - indicar o trecho da decisão recorrida que consubstancia o

prequestionamento da controvérsia objeto do recurso de revista;

II - indicar, de forma explícita e fundamentada, contrariedade a

dispositivo de lei, súmula ou orientação jurisprudencial do Tribunal

Superior do Trabalho que conflite com a decisão regional;

III - expor as razões do pedido de reforma, impugnando todos os

fundamentos jurídicos da decisão recorrida, inclusive mediante

demonstração analítica de cada dispositivo de lei, da Constituição

Federal, de súmula ou orientação jurisprudencial cuja contrariedade

aponte.

Não se viabiliza o recurso de revista, pois a parte recorrente não

transcreveu o t recho do acórdão que demonstrar ia  o

prequestionamento da controvérsia que pretende ver transferida à

cognição do Tribunal Superior do Trabalho.

A exigência consiste em apontar o prequestionamento, salvo vício

nascido na própria decisão, e comprová-lo com a transcrição textual

e destacada da tese adotada pela Turma. A jurisprudência

predominante no Tribunal Superior do Trabalho tem definido que o

pressuposto legal não se atende com a mera indicação da folha do

trecho do acórdão, da sinopse da decisão, da transcrição da

ementa, da parte dispositiva ou do inteiro teor do acórdão recorrido.

No sentido do acima exposto são os seguintes precedentes do

Tribunal Superior do Trabalho: TST-AIRR-1160-68.2014.5.02.0073,

Relator Ministro Cláudio Mascarenhas Brandão, julgado em

14/12/2016, 7ª Turma, acórdão publicado no DEJT de 03/02/2017;

TST-RR-18177-29.2013.5.16.0020 1ª Turma, Relator Ministro

Walmir Oliveira da Costa, acórdão publicado no DEJT de

29/04/2016; TST-AIRR-104-15.2014.5.08.0014, 2ª Turma, Relatora

Ministra Maria Helena Mallmann, acórdão publicado no DEJT de

06/05/2016; TST-AIRR-10033-37.2014.5.14.0101, 3ª Turma, Relator

Ministro Alberto Luiz Bresciani de Fontan Pereira, acórdão

publ icado no DEJT de 29/04/2016;  TST-AIRR-10982-

58.2014.5.14.0005, 4ª Turma, Relator Ministro João Oreste

Dalazen, acórdão publicado no DEJT de 29/04/2016; TST-AIRR-163

-91.2013.5.11.0551, 5ª Turma, Relator Ministro João Batista Brito

Pereira, acórdão publicado no DEJT de 22/04/2016; TST-AIRR-

1410-22.2013.5.07.0001, 6ª Turma, Relator Ministro Augusto César

Leite de Carvalho, acórdão publicado no DEJT de 06/05/2016; TST-

AIRR-11680-81.2014.5.03.0163, 7ª Turma, Relator Ministro Cláudio

Brandão, acórdão publicado no DEJT de 04/03/2016.

É inviável o conhecimento do recurso de revista porque a parte

recorrente não atendeu o inciso I do § 1º-A do artigo 896 da

Consolidação das Leis do Trabalho.

CONCLUSÃO

Denego seguimento.

FLORIANOPOLIS/SC, 27 de abril de 2024.

AMARILDO CARLOS DE LIMA

Desembargador do Trabalho-Presidente

FLORIANOPOLIS/SC, 29 de abril de 2024.

JULIO CESAR VIEIRA DE CASTRO

Assessor

Processo Nº ROT-0001435-75.2019.5.12.0004
Relator MIRNA ULIANO BERTOLDI

RECORRENTE TUPY S/A

ADVOGADO OSMAR ZIMMERMANN
JUNIOR(OAB: 37948/SC)

ADVOGADO LUIS FELIPE DO NASCIMENTO
MORAES(OAB: 19278/SC)

ADVOGADO MARCELO JULIANO CARDOSO(OAB:
13211/SC)

ADVOGADO SIMONE FLORIANO MENDES(OAB:
40644/SC)

ADVOGADO JESSIKA HARUMI MURAKAMI(OAB:
38025/SC)

RECORRENTE WALBER DE SOUSA AMORIM

ADVOGADO ADELINO VENTURI JUNIOR(OAB:
27058/PR)

ADVOGADO ERICH HUTTNER(OAB: 56868/PR)

ADVOGADO LARYSSA NISCHI DE SOUZA(OAB:
70446/PR)

RECORRIDO WALBER DE SOUSA AMORIM

ADVOGADO ADELINO VENTURI JUNIOR(OAB:
27058/PR)

ADVOGADO ERICH HUTTNER(OAB: 56868/PR)

ADVOGADO LARYSSA NISCHI DE SOUZA(OAB:
70446/PR)

RECORRIDO TUPY S/A

ADVOGADO OSMAR ZIMMERMANN
JUNIOR(OAB: 37948/SC)

ADVOGADO LUIS FELIPE DO NASCIMENTO
MORAES(OAB: 19278/SC)

ADVOGADO MARCELO JULIANO CARDOSO(OAB:
13211/SC)

ADVOGADO SIMONE FLORIANO MENDES(OAB:
40644/SC)

ADVOGADO JESSIKA HARUMI MURAKAMI(OAB:
38025/SC)

Intimado(s)/Citado(s):

  - TUPY S/A

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO
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PODER JUDICIÁRIO

JUSTIÇA DO TRABALHO

AGRAVO DE INSTRUMENTO

Agravante(s): WALBER DE SOUSA AMORIM

Agravado(s): TUPY S/A

Mantenho o despacho do Recurso de Revista e recebo o Agravo de

Instrumento.

Intime(m)-se a(s) parte(s) agravada(s) para responder, atendendo

ao disposto no art. 897, § 6º, da CLT.

Após, encaminhem-se os autos à Superior Corte Trabalhista.

FLORIANOPOLIS/SC, 27 de abril de 2024.

AMARILDO CARLOS DE LIMA

Desembargador do Trabalho-Presidente

FLORIANOPOLIS/SC, 29 de abril de 2024.

JULIO CESAR VIEIRA DE CASTRO

Assessor

Processo Nº ROT-0001101-22.2013.5.12.0046
Relator GARIBALDI TADEU PEREIRA

FERREIRA

RECORRENTE CLEBERSON FERREIRA DE ARAUJO

ADVOGADO PAULO SERGIO ARRABACA(OAB:
4728/SC)

ADVOGADO VICTOR DALAZEM(OAB: 31274/SC)

ADVOGADO LUIS FERNANDO BALLOCK(OAB:
18205/SC)

ADVOGADO ANA CAROLINA BOSCO
ARRABACA(OAB: 20382/SC)

ADVOGADO ROMOLO GASCHO DE SOUZA(OAB:
18437/SC)

RECORRIDO WEG EQUIPAMENTOS ELETRICOS
S/A

ADVOGADO RAMON CARVALHO
HENRIQUE(OAB: 25449/SC)

ADVOGADO ELEMAR DIERSCHNABEL(OAB:
26678/SC)

ADVOGADO ALEXANDRA OPPERMANN(OAB:
19660/SC)

ADVOGADO CRISTIAN RODOLFO
WACKERHAGEN(OAB: 15271/SC)

ADVOGADO SINARA FRIEDRICH SAUSEN(OAB:
24118/SC)

ADVOGADO DHIOGO FILIPI ZIMMERMANN(OAB:
47376/SC)

ADVOGADO JACKSON DA COSTA BASTOS(OAB:
11433/SC)

ADVOGADO DIMAS TARCISIO VANIN(OAB:
3431/SC)

ADVOGADO SILENI MARGARET F DE BONA
SARTOR(OAB: 7426/SC)

ADVOGADO DIEGO JEAN COELHO(OAB:
31270/SC)

TERCEIRO
INTERESSADO

UNIÃO FEDERAL (PGF)

Intimado(s)/Citado(s):

  - CLEBERSON FERREIRA DE ARAUJO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

PODER JUDICIÁRIO

JUSTIÇA DO TRABALHO

AGRAVO DE INSTRUMENTO

Agravante(s): 1. WEG EQUIPAMENTOS ELÉTRICOS S.A.

                                  2. CLEBERSON

FERREIRA DE ARAÚJO

Agravado(s): 1. CLEBERSON FERREIRA DE ARAÚJO

                                 2. WEG EQUIPAMENTOS

ELÉTRICOS S.A.

Mantenho o despacho do Recurso de Revista e recebo o agravo de

instrumento.

Intime(m)-se a(s) parte(s) agravada(s) para responder, atendendo

ao disposto no art. 897, § 6º, da CLT.

Após, encaminhem-se os autos à Superior Corte Trabalhista.

FLORIANOPOLIS/SC, 27 de abril de 2024.

AMARILDO CARLOS DE LIMA

Desembargador do Trabalho-Presidente

FLORIANOPOLIS/SC, 29 de abril de 2024.

JULIO CESAR VIEIRA DE CASTRO

Assessor

Processo Nº ROT-0001101-22.2013.5.12.0046
Relator GARIBALDI TADEU PEREIRA

FERREIRA

RECORRENTE CLEBERSON FERREIRA DE ARAUJO

ADVOGADO PAULO SERGIO ARRABACA(OAB:
4728/SC)

ADVOGADO VICTOR DALAZEM(OAB: 31274/SC)

ADVOGADO LUIS FERNANDO BALLOCK(OAB:
18205/SC)

ADVOGADO ANA CAROLINA BOSCO
ARRABACA(OAB: 20382/SC)

ADVOGADO ROMOLO GASCHO DE SOUZA(OAB:
18437/SC)
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RECORRIDO WEG EQUIPAMENTOS ELETRICOS
S/A

ADVOGADO RAMON CARVALHO
HENRIQUE(OAB: 25449/SC)

ADVOGADO ELEMAR DIERSCHNABEL(OAB:
26678/SC)

ADVOGADO ALEXANDRA OPPERMANN(OAB:
19660/SC)

ADVOGADO CRISTIAN RODOLFO
WACKERHAGEN(OAB: 15271/SC)

ADVOGADO SINARA FRIEDRICH SAUSEN(OAB:
24118/SC)

ADVOGADO DHIOGO FILIPI ZIMMERMANN(OAB:
47376/SC)

ADVOGADO JACKSON DA COSTA BASTOS(OAB:
11433/SC)

ADVOGADO DIMAS TARCISIO VANIN(OAB:
3431/SC)

ADVOGADO SILENI MARGARET F DE BONA
SARTOR(OAB: 7426/SC)

ADVOGADO DIEGO JEAN COELHO(OAB:
31270/SC)

TERCEIRO
INTERESSADO

UNIÃO FEDERAL (PGF)

Intimado(s)/Citado(s):

  - WEG EQUIPAMENTOS ELETRICOS S/A

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

PODER JUDICIÁRIO

JUSTIÇA DO TRABALHO

AGRAVO DE INSTRUMENTO

Agravante(s): 1. WEG EQUIPAMENTOS ELÉTRICOS S.A.

                                  2. CLEBERSON

FERREIRA DE ARAÚJO

Agravado(s): 1. CLEBERSON FERREIRA DE ARAÚJO

                                 2. WEG EQUIPAMENTOS

ELÉTRICOS S.A.

Mantenho o despacho do Recurso de Revista e recebo o agravo de

instrumento.

Intime(m)-se a(s) parte(s) agravada(s) para responder, atendendo

ao disposto no art. 897, § 6º, da CLT.

Após, encaminhem-se os autos à Superior Corte Trabalhista.

FLORIANOPOLIS/SC, 27 de abril de 2024.

AMARILDO CARLOS DE LIMA

Desembargador do Trabalho-Presidente

FLORIANOPOLIS/SC, 29 de abril de 2024.

JULIO CESAR VIEIRA DE CASTRO

Assessor

Processo Nº ROT-0000086-71.2023.5.12.0012
Relator CESAR LUIZ PASOLD JUNIOR

RECORRENTE BSS INCORPORE EIRELI

ADVOGADO MARINES MELERE(OAB: 16287/SC)

RECORRIDO MAURICIO DETTMER

ADVOGADO ILDA VALENTIM(OAB: 19397/SC)

Intimado(s)/Citado(s):

  - BSS INCORPORE EIRELI

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

PODER JUDICIÁRIO

JUSTIÇA DO TRABALHO

AGRAVO DE INSTRUMENTO

Agravante(s): MAURICIO DETTMER

Agravado(s): BSS INCORPORE EIRELI

Mantenho o despacho do Recurso de Revista e recebo o agravo de

instrumento.

Intime(m)-se a(s) parte(s) agravada(s) para responder, atendendo

ao disposto no art. 897, § 6º, da CLT.

Após, encaminhem-se os autos à Superior Corte Trabalhista.

FLORIANOPOLIS/SC, 27 de abril de 2024.

AMARILDO CARLOS DE LIMA

Desembargador do Trabalho-Presidente

FLORIANOPOLIS/SC, 29 de abril de 2024.

JULIO CESAR VIEIRA DE CASTRO

Assessor
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Processo Nº AP-0000006-78.2023.5.12.0054
Relator MIRNA ULIANO BERTOLDI

AGRAVANTE ORBENK ADMINISTRACAO E
SERVICOS LTDA.

ADVOGADO ALUISIO COUTINHO GUEDES
PINTO(OAB: 3899/SC)

AGRAVADO MICHAELLE ANESCAT

ADVOGADO RAMOM ROBERTO CARMES(OAB:
33693/SC)

Intimado(s)/Citado(s):

  - MICHAELLE ANESCAT

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

PODER JUDICIÁRIO

JUSTIÇA DO TRABALHO

AGRAVO DE INSTRUMENTO

Recorrente(s):ORBENK ADMINISTRACAO E SERVICOS LTDA

Recorrido(a)(s):MICHAELLE ANESCAT

Mantenho o despacho do Recurso de Revista e recebo o agravo de

instrumento.

Intime(m)-se a(s) parte(s) agravada(s) para responder, atendendo

ao disposto no art. 897, § 6º, da CLT.

Após, encaminhem-se os autos à Superior Corte Trabalhista.

FLORIANOPOLIS/SC, 27 de abril de 2024.

AMARILDO CARLOS DE LIMA

Desembargador do Trabalho-Presidente

FLORIANOPOLIS/SC, 29 de abril de 2024.

JULIO CESAR VIEIRA DE CASTRO

Assessor

Processo Nº ROT-0000022-11.2021.5.12.0019
Relator HELIO HENRIQUE GARCIA ROMERO

RECORRENTE SEREDE - SERVICOS DE REDE S.A.

ADVOGADO HENRIQUE CUSINATO
HERMANN(OAB: 46523/RS)

RECORRENTE JACKSON GIOVANI HILBERT DA
SILVA

ADVOGADO WALTER BEIRITH FREITAS(OAB:
21687/SC)

ADVOGADO SAMANTHA MAFESSONI
PEREIRA(OAB: 66482/SC)

RECORRENTE OI S.A. - EM RECUPERACAO
JUDICIAL

ADVOGADO FLAVIO DA SILVA CANDEMIL(OAB:
16873/SC)

ADVOGADO DIEGO RODRIGUES DA SILVA(OAB:
37244/SC)

ADVOGADO ROBERTA REZENDE SPENNER
CORREA(OAB: 48765/PR)

ADVOGADO TELMA ELIZE MIOTO
ANDRIOLI(OAB: 17769/PR)

ADVOGADO JANAINA SILVEIRA SOARES
MADEIRA(OAB: 18597/SC)

RECORRIDO JACKSON GIOVANI HILBERT DA
SILVA

ADVOGADO WALTER BEIRITH FREITAS(OAB:
21687/SC)

ADVOGADO SAMANTHA MAFESSONI
PEREIRA(OAB: 66482/SC)

RECORRIDO SEREDE - SERVICOS DE REDE S.A.

ADVOGADO HENRIQUE CUSINATO
HERMANN(OAB: 46523/RS)

RECORRIDO OI S.A. - EM RECUPERACAO
JUDICIAL

ADVOGADO FLAVIO DA SILVA CANDEMIL(OAB:
16873/SC)

ADVOGADO DIEGO RODRIGUES DA SILVA(OAB:
37244/SC)

ADVOGADO ROBERTA REZENDE SPENNER
CORREA(OAB: 48765/PR)

ADVOGADO TELMA ELIZE MIOTO
ANDRIOLI(OAB: 17769/PR)

ADVOGADO JANAINA SILVEIRA SOARES
MADEIRA(OAB: 18597/SC)

Intimado(s)/Citado(s):

  - SEREDE - SERVICOS DE REDE S.A.

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

PODER JUDICIÁRIO

JUSTIÇA DO TRABALHO

Recorrente(s):
1. SEREDE - SERVICOS DE

REDE S.A.

Recorrido(a)(s):
1. JACKSON GIOVANI

HILBERT DA SILVA

RECURSO DE:SEREDE - SERVICOS DE REDE S.A.

PRESSUPOSTOS EXTRÍNSECOS

Recurso tempestivo (decisão publicada em 04/04/2024 - Id

333968a; recurso apresentado em 11/04/2024 - Id 1c13854).
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Representação processual regular.

Preparo dispensado.

PRESSUPOSTOS INTRÍNSECOS

DIREITO INDIVIDUAL DO TRABALHO (12936) / VERBAS

REMUNERATÓRIAS, INDENIZATÓRIAS E BENEFÍCIOS (13831) /

ADICIONAL (13833) / ADICIONAL DE PERICULOSIDADE (13877)

/ BASE DE CÁLCULO

Alegação(ões):

- contrariedade à(ao): #{ 191 } do Tribunal Superior do Trabalho.

- violação da(o) #{ art. 3º da Lei 12.740   /   12 }.

- divergência jurisprudencial.

Consta da decisão em embargos de declaração do id. 04ecbb1:

Em análise da documentação encartada, sobretudo das fichas

financeiras colacionadas à fl. 765 e ss., denoto que a 2ª ré

(SEREDE - SERVICOS DE REDE S.A.), empregadora do autor,

conferia natureza salarial à intitulada gratificação de produtividade,

saldada sob a rubrica 00960 "PRODUTIVIDADE". Isso porque

computada na apuração dos importes concernentes a seus reflexos

em outras verbas. Tanto que se encontra detalhada em rubricas

próprias, conforme sobressai, por exemplo, das seguintes: "0515 -

DSR SOBRE RODUTIVID"; "01015 - PRODUTIVIDADE HE 50%;

"01020 - PRODUTIVIDADE HE 75%"; "01025 - PRODUTIVIDADE

HE 100%".

Em decorrência, incontornável e natureza salarial da verba satisfeita

a título de prêmio/gratificação de produção (rubrica produtividade).

Logo,  encontra suporte a pretensão do autor  de seu

reconhecimento para compor a base de cálculo das parcelas

reconhecidas nessa demanda.

Assim, nos termos das razões da Turma acima transcritas, inviável

o seguimento do recurso, nos exatos termos das alíneas a e c do

art. 896 da Consolidação das Leis do Trabalho, em se considerando

o cunho interpretativo da decisão jurisdicional prolatada.

E, nesse contexto, eventual alteração do decidido implicaria o

inequívoco reexame de fatos e provas, prática defesa nesta

instância recursal (Súmula nº 126 do TST).

No que diz respeito à suscitada divergência jurisprudencial, informo

a parte recorrente que subsídios jurisprudenciais inespecíficos, a

teor da Súmula nº 296 do TST, não se prestam para o cotejo de

teses.

CONCLUSÃO

Denego seguimento.

Publique-se e Intime-se.

FLORIANOPOLIS/SC, 27 de abril de 2024.

AMARILDO CARLOS DE LIMA

Desembargador do Trabalho-Presidente

FLORIANOPOLIS/SC, 29 de abril de 2024.

JULIO CESAR VIEIRA DE CASTRO

Assessor

Processo Nº AP-0000105-11.2023.5.12.0034
Relator MARCOS VINICIO ZANCHETTA

AGRAVANTE ELIANI APARECIDA DOS SANTOS
DE SOUZA

ADVOGADO ALINE FERNANDA DALL AZEN(OAB:
47887/SC)

ADVOGADO GUSTAVO FILIPI MILIS CANI(OAB:
14359/SC)

AGRAVADO UNIMED GRANDE FLORIANOPOLIS -
COOPERATIVA DE TRABALHO
MEDICO

ADVOGADO RICARDO MIARA SCHUARTS(OAB:
55039/PR)

Intimado(s)/Citado(s):

  - UNIMED GRANDE FLORIANOPOLIS - COOPERATIVA DE
TRABALHO MEDICO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

PODER JUDICIÁRIO

JUSTIÇA DO TRABALHO

AGRAVO DE INSTRUMENTO

Agravante(s): ELIANI APARECIDA DOS SANTOS DE SOUZA

Agravado(s ) :  UNIMED GRANDE FLORIANOPOLIS  -

COOPERATIVA DE TRABALHO

MEDICO

Mantenho o despacho do Recurso de Revista e recebo o agravo de

instrumento.

Intime(m)-se a(s) parte(s) agravada(s) para responder, atendendo

ao disposto no art. 897, § 6º, da CLT.

Após, encaminhem-se os autos à Superior Corte Trabalhista.

FLORIANOPOLIS/SC, 27 de abril de 2024.

AMARILDO CARLOS DE LIMA
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Desembargador do Trabalho-Presidente

FLORIANOPOLIS/SC, 29 de abril de 2024.

JULIO CESAR VIEIRA DE CASTRO

Assessor

Processo Nº RORSum-0000117-56.2023.5.12.0056
Relator MARCOS VINICIO ZANCHETTA

RECORRENTE WAM BRASIL NEGOCIOS
INTELIGENTES LTDA

ADVOGADO FILIPE EDUARDO DE LIMA
RAGAZZI(OAB: 180953/SP)

RECORRIDO GABRIEL FILIPI KUHN

ADVOGADO LUIZ FERNANDO DE MELO(OAB:
47452/SC)

Intimado(s)/Citado(s):

  - GABRIEL FILIPI KUHN

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

PODER JUDICIÁRIO

JUSTIÇA DO TRABALHO

AGRAVO DE INSTRUMENTO

Agravante(s): WAM BRASIL NEGOCIOS INTELIGENTES LTDA

Agravado(s): GABRIEL FILIPI KUHN

Mantenho o despacho do Recurso de Revista e recebo o agravo de

instrumento.

Intime(m)-se a(s) parte(s) agravada(s) para responder, atendendo

ao disposto no art. 897, § 6º, da CLT.

Após, encaminhem-se os autos à Superior Corte Trabalhista.

FLORIANOPOLIS/SC, 27 de abril de 2024.

AMARILDO CARLOS DE LIMA

Desembargador do Trabalho-Presidente

FLORIANOPOLIS/SC, 29 de abril de 2024.

JULIO CESAR VIEIRA DE CASTRO

Assessor

Processo Nº ROT-0000379-48.2023.5.12.0042
Relator GRACIO RICARDO BARBOZA

PETRONE

RECORRENTE SANDRO PERUZZO

ADVOGADO KATYUCIA SECCHI(OAB: 19971/SC)

RECORRIDO PLANALTO TRANSPORTES LTDA

ADVOGADO MAIAJA FRANKEN DE
FREITAS(OAB: 64948/RS)

ADVOGADO MOHARA FRANKEN DE
FREITAS(OAB: 81857/RS)

Intimado(s)/Citado(s):

  - SANDRO PERUZZO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

PODER JUDICIÁRIO

JUSTIÇA DO TRABALHO

RECURSO DE REVISTA

ROT-0000379-48.2023.5.12.0042 - 4a Câmara

Lei 13.015/2014

Lei 13.467/2017

Recorrente(s): SANDRO PERUZZO

Recorrido(a)(s):
PLANALTO TRANSPORTES

LTDA

PRESSUPOSTOS EXTRÍNSECOS

Tempestivo o recurso.

Regular a representação processual.

Dispensado o preparo.

PRESSUPOSTOS INTRÍNSECOS

Direito Individual do Trabalho / Verbas Remuneratórias,

Indenizatórias e Benefícios / Salário/Diferença Salarial

Direito Coletivo do Trabalho / Organização Sindical /

Enquadramento Sindical

Alegação(ões):

- violação do art.7°, III,da Constituição Federal.

- violação do art. 611 da CLT.

- divergência jurisprudencial.

A parte recorrenterequer a aplicação das CCTs de Curitiba/Pr e,
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consequentemente, a condenação da recorrida ao pagamento das

diferenças salariais, ao argumento de que faz jus ao piso salarial

normativo desta convenção.

Consta do acórdão:

''No caso em exame, a ré está sediada no município de Santa Maria

e tem por objeto social o "Transporte rodoviário coletivo de

passageiros, com itinerário fixo, intermunicipal, exceto em região

metropolitana" (fls. 190-199).

Da análise do contrato de trabalho (fl. 275), verifico que o

reclamante foi admitido na cidade de Santa Maria, RS. O

reclamante igualmente participou do Programa de Qualificação

Profissional na cidade de Santa Maria, RS (fl. 281).

Extrai-se da prova oral que todos os motoristas eram admitidos em

Santa Maria, local onde também recebiam o treinamento por

algumas semanas, antes de dar início às viagens como motoristas

interestaduais.

Ainda, inconteste do relato das testemunhas que os motoristas

eram chamados para escalas diversas, em linhas que passavam

por municípios dos estados do Rio Grande do Sul, Santa Catarina e

Paraná.

Assim, por corroborados pela prova testemunhal e não impugnados

pelo autor oportunamente, reputo válidos os Relatórios de Viagens

colacionados aos autos pela ré (fls. 464-507), que indicam que o

reclamante laborou de forma prevalente no trajeto de "Erechim/RS x

Curitibanos/SC" nos meses de janeiro de 2017 a março de 2020 e,

a partir de setembro de 2020, após cessada a suspensão do

contrato (fl. 280), na rota "Passo Fundo/RS x Curitibanos/SC x

Curitiba/PR".

Nesse passo, o conjunto probatório não referenda a tese autoral de

que o reclamante prestava serviços predominantemente na cidade

de Curitiba, PR. Ao revés, a prova dos autos denota que o autor

realizava rotas em diversas cidades dos estados do Rio Grande do

Sul, Santa Catarina e Paraná, além de utilizar diferentes pontos de

apoio situados ao longo do trajeto.

Saliento que a prova testemunhal não confirmou que o supervisor

do reclamante laborava na cidade de Curitiba, PR. Ademais, o fato

de a demissão ter sido realizada nessa cidade não tem o condão de

alterar todo o contexto do labor interestadual prestado pelo

reclamante.

Verifico nas CCTs observadas pela reclamada que são aplicáveis à

categoria dos "Empregados em Empresas de Transporte Rodoviário

de Passageiros de Linhas Intermunicipais, Interestaduais e

Internacionais" (fls. 532-623).

Portanto, uma vez que o reclamante foi admitido para realizar o

transporte rodoviário coletivo de passageiros, com itinerário

interestadual, as atividades de transporte de passageiros

desempenhadas pelo autor na empresa ré se assemelham às

atividades expressamente abrangidas pela norma coletiva trazida

pela ré.''

Nos termos das razões da Turma acima transcritas, não há cogitar

violação direta e literal aos textos legais indicados.

No que tange à suscitada divergência jurisprudencial, verifico que

osarestos colacionados desservem à comprovação da divergência

de teses, porque não citada a fonte oficial ou o repositório

autorizado em que foram publicados (Súmula nº 337 do TST).

Esclareço, por oportuno, que o sítio eletrônico

'www.jusbrasil.com.br' não é autorizado como repositório de

jurisprudência do TST.

Direito Individual do Trabalho / Duração do Trabalho / Intervalo

Intrajornada

Direito Individual do Trabalho / Contrato Individual de Trabalho /

FGTS

A análise do recurso quanto ao tema mostra-se, de plano,

prejudicada, tendo em vista que a parte não atendeu ao comando

previsto no item I do § 1º-A do art. 896 da CLT (Lei nº 13.015, de 21

de julho de 2014), que prevê:

§ 1º-A. Sob pena de não conhecimento, é ônus da parte:

I - indicar o trecho da decisão recorrida que consubstancia o

prequestionamento da controvérsia objeto do recurso de revista;

Esclareço que a referência ao julgado, sem indicação exata do

trecho,não supre a exigência acima referida.

CONCLUSÃO

DENEGOseguimento aorecurso de revista.

Publique-se e intime-se.

FLORIANOPOLIS/SC, 27 de abril de 2024.

AMARILDO CARLOS DE LIMA

Desembargador do Trabalho-Presidente

FLORIANOPOLIS/SC, 29 de abril de 2024.

JULIO CESAR VIEIRA DE CASTRO

Assessor

Processo Nº ROT-0000391-77.2022.5.12.0016
Relator CARLOS ALBERTO PEREIRA DE

CASTRO

RECORRENTE VALDIRENE ALVES SPADER

ADVOGADO MARLON PACHECO(OAB: 20666/SC)

ADVOGADO MIZAEL WANDERSEE CUNHA(OAB:
31240/SC)

RECORRIDO CASA DE REPOUSO FELIZ CIDADE
E REMOCOES DE PACIENTES LTDA
- ME

ADVOGADO CLAITON RODRIGUES MEIRA(OAB:
29161/SC)

RECORRIDO FLORIPA EMERGENCIAS MEDICAS
S/S LTDA

ADVOGADO CARLOS ARAUZ FILHO(OAB:
27171/PR)
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Intimado(s)/Citado(s):

  - CASA DE REPOUSO FELIZ CIDADE E REMOCOES DE
PACIENTES LTDA - ME

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

PODER JUDICIÁRIO

JUSTIÇA DO TRABALHO

AGRAVO DE INSTRUMENTO

Agravante(s): 1. VALDIRENE ALVES SPADER

Agravado(s): 1. CASA DE REPOUSO FELIZ CIDADE E

REMOCOES DE PACIENTES LTDA - ME

                                 2. FLORIPA

EMERGENCIAS MEDICAS S/S LTDA

Mantenho o despacho do Recurso de Revista e recebo o agravo de

instrumento.

Intime(m)-se a(s) parte(s) agravada(s) para responder, atendendo

ao disposto no art. 897, § 6º, da CLT.

Após, encaminhem-se os autos à Superior Corte Trabalhista.

FLORIANOPOLIS/SC, 27 de abril de 2024.

AMARILDO CARLOS DE LIMA

Desembargador do Trabalho-Presidente

FLORIANOPOLIS/SC, 29 de abril de 2024.

JULIO CESAR VIEIRA DE CASTRO

Assessor

Processo Nº ROT-0000391-77.2022.5.12.0016
Relator CARLOS ALBERTO PEREIRA DE

CASTRO

RECORRENTE VALDIRENE ALVES SPADER

ADVOGADO MARLON PACHECO(OAB: 20666/SC)

ADVOGADO MIZAEL WANDERSEE CUNHA(OAB:
31240/SC)

RECORRIDO CASA DE REPOUSO FELIZ CIDADE
E REMOCOES DE PACIENTES LTDA
- ME

ADVOGADO CLAITON RODRIGUES MEIRA(OAB:
29161/SC)

RECORRIDO FLORIPA EMERGENCIAS MEDICAS
S/S LTDA

ADVOGADO CARLOS ARAUZ FILHO(OAB:
27171/PR)

Intimado(s)/Citado(s):

  - FLORIPA EMERGENCIAS MEDICAS S/S LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

PODER JUDICIÁRIO

JUSTIÇA DO TRABALHO

AGRAVO DE INSTRUMENTO

Agravante(s): 1. VALDIRENE ALVES SPADER

Agravado(s): 1. CASA DE REPOUSO FELIZ CIDADE E

REMOCOES DE PACIENTES LTDA - ME

                                 2. FLORIPA

EMERGENCIAS MEDICAS S/S LTDA

Mantenho o despacho do Recurso de Revista e recebo o agravo de

instrumento.

Intime(m)-se a(s) parte(s) agravada(s) para responder, atendendo

ao disposto no art. 897, § 6º, da CLT.

Após, encaminhem-se os autos à Superior Corte Trabalhista.

FLORIANOPOLIS/SC, 27 de abril de 2024.

AMARILDO CARLOS DE LIMA

Desembargador do Trabalho-Presidente

FLORIANOPOLIS/SC, 29 de abril de 2024.

JULIO CESAR VIEIRA DE CASTRO

Assessor

Processo Nº ROT-0000467-77.2018.5.12.0037
Relator MARIA BEATRIZ VIEIRA DA SILVA

GUBERT

RECORRENTE ANDRE MAKOWIESKI FLORA

ADVOGADO JOELSO DE FARIAS
RODRIGUES(OAB: 29079/SC)

ADVOGADO ROQUE FORNER(OAB: 59089/RS)

ADVOGADO DIOGO ADERBAL SIMIONI DOS
SANTOS(OAB: 34451/SC)

ADVOGADO GUILHERME EDUARDO
FANDERUFF(OAB: 44623/SC)

RECORRENTE ITAU UNIBANCO S.A.

ADVOGADO NEWTON DORNELES SARATT(OAB:
19248/SC)

RECORRENTE BANCO ITAUCARD S.A.

ADVOGADO NEWTON DORNELES SARATT(OAB:
19248/SC)

RECORRIDO BANCO ITAUCARD S.A.
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ADVOGADO NEWTON DORNELES SARATT(OAB:
19248/SC)

RECORRIDO ANDRE MAKOWIESKI FLORA

ADVOGADO JOELSO DE FARIAS
RODRIGUES(OAB: 29079/SC)

ADVOGADO ROQUE FORNER(OAB: 59089/RS)

ADVOGADO DIOGO ADERBAL SIMIONI DOS
SANTOS(OAB: 34451/SC)

RECORRIDO ITAU UNIBANCO S.A.

ADVOGADO NEWTON DORNELES SARATT(OAB:
19248/SC)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ANDRE MAKOWIESKI FLORA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

PODER JUDICIÁRIO

JUSTIÇA DO TRABALHO

AGRAVO DE INSTRUMENTO

Agravante(s):

1. ANDRE MAKOWIESKI FLORA

2. ITAU UNIBANCO S.A. e OUTRO

Agravado(s):

1. ITAU UNIBANCO S.A. e OUTRO

2. ANDRE MAKOWIESKI FLORA

Mantenho o despacho dos Recursos de Revista e recebo os

agravos de instrumento.

Intime(m)-se a(s) parte(s) agravada(s) para responder, atendendo

ao disposto no art. 897, § 6º, da CLT.

Após, encaminhem-se os autos à Superior Corte Trabalhista.

FLORIANOPOLIS/SC, 27 de abril de 2024.

AMARILDO CARLOS DE LIMA

Desembargador do Trabalho-Presidente

FLORIANOPOLIS/SC, 29 de abril de 2024.

JULIO CESAR VIEIRA DE CASTRO

Assessor

Processo Nº ROT-0000467-77.2018.5.12.0037
Relator MARIA BEATRIZ VIEIRA DA SILVA

GUBERT

RECORRENTE ANDRE MAKOWIESKI FLORA

ADVOGADO JOELSO DE FARIAS
RODRIGUES(OAB: 29079/SC)

ADVOGADO ROQUE FORNER(OAB: 59089/RS)

ADVOGADO DIOGO ADERBAL SIMIONI DOS
SANTOS(OAB: 34451/SC)

ADVOGADO GUILHERME EDUARDO
FANDERUFF(OAB: 44623/SC)

RECORRENTE ITAU UNIBANCO S.A.

ADVOGADO NEWTON DORNELES SARATT(OAB:
19248/SC)

RECORRENTE BANCO ITAUCARD S.A.

ADVOGADO NEWTON DORNELES SARATT(OAB:
19248/SC)

RECORRIDO BANCO ITAUCARD S.A.

ADVOGADO NEWTON DORNELES SARATT(OAB:
19248/SC)

RECORRIDO ANDRE MAKOWIESKI FLORA

ADVOGADO JOELSO DE FARIAS
RODRIGUES(OAB: 29079/SC)

ADVOGADO ROQUE FORNER(OAB: 59089/RS)

ADVOGADO DIOGO ADERBAL SIMIONI DOS
SANTOS(OAB: 34451/SC)

RECORRIDO ITAU UNIBANCO S.A.

ADVOGADO NEWTON DORNELES SARATT(OAB:
19248/SC)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ITAU UNIBANCO S.A.

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

PODER JUDICIÁRIO

JUSTIÇA DO TRABALHO

AGRAVO DE INSTRUMENTO

Agravante(s):

1. ANDRE MAKOWIESKI FLORA

2. ITAU UNIBANCO S.A. e OUTRO

Agravado(s):

1. ITAU UNIBANCO S.A. e OUTRO

2. ANDRE MAKOWIESKI FLORA

Mantenho o despacho dos Recursos de Revista e recebo os

agravos de instrumento.

Intime(m)-se a(s) parte(s) agravada(s) para responder, atendendo

ao disposto no art. 897, § 6º, da CLT.
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Após, encaminhem-se os autos à Superior Corte Trabalhista.

FLORIANOPOLIS/SC, 27 de abril de 2024.

AMARILDO CARLOS DE LIMA

Desembargador do Trabalho-Presidente

FLORIANOPOLIS/SC, 29 de abril de 2024.

JULIO CESAR VIEIRA DE CASTRO

Assessor

Processo Nº ROT-0000467-77.2018.5.12.0037
Relator MARIA BEATRIZ VIEIRA DA SILVA

GUBERT

RECORRENTE ANDRE MAKOWIESKI FLORA

ADVOGADO JOELSO DE FARIAS
RODRIGUES(OAB: 29079/SC)

ADVOGADO ROQUE FORNER(OAB: 59089/RS)

ADVOGADO DIOGO ADERBAL SIMIONI DOS
SANTOS(OAB: 34451/SC)

ADVOGADO GUILHERME EDUARDO
FANDERUFF(OAB: 44623/SC)

RECORRENTE ITAU UNIBANCO S.A.

ADVOGADO NEWTON DORNELES SARATT(OAB:
19248/SC)

RECORRENTE BANCO ITAUCARD S.A.

ADVOGADO NEWTON DORNELES SARATT(OAB:
19248/SC)

RECORRIDO BANCO ITAUCARD S.A.

ADVOGADO NEWTON DORNELES SARATT(OAB:
19248/SC)

RECORRIDO ANDRE MAKOWIESKI FLORA

ADVOGADO JOELSO DE FARIAS
RODRIGUES(OAB: 29079/SC)

ADVOGADO ROQUE FORNER(OAB: 59089/RS)

ADVOGADO DIOGO ADERBAL SIMIONI DOS
SANTOS(OAB: 34451/SC)

RECORRIDO ITAU UNIBANCO S.A.

ADVOGADO NEWTON DORNELES SARATT(OAB:
19248/SC)

Intimado(s)/Citado(s):

  - BANCO ITAUCARD S.A.

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

PODER JUDICIÁRIO

JUSTIÇA DO TRABALHO

AGRAVO DE INSTRUMENTO

Agravante(s):

1. ANDRE MAKOWIESKI FLORA

2. ITAU UNIBANCO S.A. e OUTRO

Agravado(s):

1. ITAU UNIBANCO S.A. e OUTRO

2. ANDRE MAKOWIESKI FLORA

Mantenho o despacho dos Recursos de Revista e recebo os

agravos de instrumento.

Intime(m)-se a(s) parte(s) agravada(s) para responder, atendendo

ao disposto no art. 897, § 6º, da CLT.

Após, encaminhem-se os autos à Superior Corte Trabalhista.

FLORIANOPOLIS/SC, 27 de abril de 2024.

AMARILDO CARLOS DE LIMA

Desembargador do Trabalho-Presidente

FLORIANOPOLIS/SC, 29 de abril de 2024.

JULIO CESAR VIEIRA DE CASTRO

Assessor

Processo Nº ROT-0000513-30.2022.5.12.0036
Relator NARBAL ANTONIO DE MENDONCA

FILETI

RECORRENTE COMPANHIA DE GERACAO E
TRANSMISSAO DE ENERGIA
ELETRICA DO SUL DO BRASIL -
ELETROBRAS CGT ELETROSUL

ADVOGADO VICTOR DE ALMEIDA
SILVEIRA(OAB: 54169/SC)

ADVOGADO MAURICIO DE CARVALHO
GOES(OAB: 44565/RS)

RECORRENTE GERALDO ARCENO DUTRA

ADVOGADO FELISBERTO VILMAR
CARDOSO(OAB: 6608/SC)

RECORRIDO GERALDO ARCENO DUTRA

ADVOGADO FELISBERTO VILMAR
CARDOSO(OAB: 6608/SC)

RECORRIDO COMPANHIA DE GERACAO E
TRANSMISSAO DE ENERGIA
ELETRICA DO SUL DO BRASIL -
ELETROBRAS CGT ELETROSUL

ADVOGADO VICTOR DE ALMEIDA
SILVEIRA(OAB: 54169/SC)

ADVOGADO MAURICIO DE CARVALHO
GOES(OAB: 44565/RS)

Intimado(s)/Citado(s):

  - GERALDO ARCENO DUTRA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO
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PODER JUDICIÁRIO

JUSTIÇA DO TRABALHO

AGRAVO DE INSTRUMENTO

Agravante(s):

1.GERALDO ARCENO DUTRA

2. COMPANHIA DE GERACAO E TRANSMISSAO DE ENERGIA

ELETRICA DO SUL DO BRASIL - ELETROBRAS CGT

ELETROSUL

Agravado(s):

1.COMPANHIA DE GERACAO E TRANSMISSAO DE ENERGIA

ELETRICA DO SUL DO BRASIL - ELETROBRAS CGT

ELETROSUL

2. GERALDO ARCENO DUTRA

                Mantenho o despacho do Recurso de Revista e

recebo os agravos de instrumento.

Intimem-se as partes agravadas para responder, atendendo ao

disposto no art. 897, § 6º, da CLT.

Após, encaminhem-se os autos à Superior Corte Trabalhista.

FLORIANOPOLIS/SC, 27 de abril de 2024.

AMARILDO CARLOS DE LIMA

Desembargador do Trabalho-Presidente

FLORIANOPOLIS/SC, 29 de abril de 2024.

JULIO CESAR VIEIRA DE CASTRO

Assessor

Processo Nº ROT-0000513-30.2022.5.12.0036
Relator NARBAL ANTONIO DE MENDONCA

FILETI

RECORRENTE COMPANHIA DE GERACAO E
TRANSMISSAO DE ENERGIA
ELETRICA DO SUL DO BRASIL -
ELETROBRAS CGT ELETROSUL

ADVOGADO VICTOR DE ALMEIDA
SILVEIRA(OAB: 54169/SC)

ADVOGADO MAURICIO DE CARVALHO
GOES(OAB: 44565/RS)

RECORRENTE GERALDO ARCENO DUTRA

ADVOGADO FELISBERTO VILMAR
CARDOSO(OAB: 6608/SC)

RECORRIDO GERALDO ARCENO DUTRA

ADVOGADO FELISBERTO VILMAR
CARDOSO(OAB: 6608/SC)

RECORRIDO COMPANHIA DE GERACAO E
TRANSMISSAO DE ENERGIA
ELETRICA DO SUL DO BRASIL -
ELETROBRAS CGT ELETROSUL

ADVOGADO VICTOR DE ALMEIDA
SILVEIRA(OAB: 54169/SC)

ADVOGADO MAURICIO DE CARVALHO
GOES(OAB: 44565/RS)

Intimado(s)/Citado(s):

  - COMPANHIA DE GERACAO E TRANSMISSAO DE ENERGIA
ELETRICA DO SUL DO BRASIL - ELETROBRAS CGT
ELETROSUL

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

PODER JUDICIÁRIO

JUSTIÇA DO TRABALHO

AGRAVO DE INSTRUMENTO

Agravante(s):

1.GERALDO ARCENO DUTRA

2. COMPANHIA DE GERACAO E TRANSMISSAO DE ENERGIA

ELETRICA DO SUL DO BRASIL - ELETROBRAS CGT

ELETROSUL

Agravado(s):

1.COMPANHIA DE GERACAO E TRANSMISSAO DE ENERGIA

ELETRICA DO SUL DO BRASIL - ELETROBRAS CGT

ELETROSUL

2. GERALDO ARCENO DUTRA

                Mantenho o despacho do Recurso de Revista e

recebo os agravos de instrumento.

Intimem-se as partes agravadas para responder, atendendo ao

disposto no art. 897, § 6º, da CLT.

Após, encaminhem-se os autos à Superior Corte Trabalhista.

FLORIANOPOLIS/SC, 27 de abril de 2024.

AMARILDO CARLOS DE LIMA

Desembargador do Trabalho-Presidente

FLORIANOPOLIS/SC, 29 de abril de 2024.

JULIO CESAR VIEIRA DE CASTRO

Assessor
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Processo Nº ROT-0000543-43.2022.5.12.0011
Relator ADILTON JOSE DETONI

RECORRENTE ANTONIO RODRIGUES DOS
SANTOS

ADVOGADO REGIANI MARCINA BACK(OAB:
21451/SC)

ADVOGADO JOSIANE INACIO(OAB: 43246/SC)

ADVOGADO ELVIS WILLIAM WAGNER
GRAMKOW(OAB: 62414/SC)

ADVOGADO LEDIANE APARECIDA MAZZINI(OAB:
26120/SC)

ADVOGADO GISLENE KLETTENBERG(OAB:
30997/SC)

ADVOGADO RENAN ROSSETT MOREIRA(OAB:
45834/SC)

ADVOGADO ANDRE TITO VOSS(OAB: 6882/SC)

ADVOGADO MARAIRA TARIANE VIEIRA(OAB:
40353/SC)

ADVOGADO FABRICIO DOS SANTOS(OAB:
33667/SC)

RECORRIDO PAMPLONA ALIMENTOS S/A

ADVOGADO BERNHARD CLAUBERG(OAB:
25467/SC)

ADVOGADO MARNIO RODRIGO RUBICK(OAB:
8690/SC)

Intimado(s)/Citado(s):

  - PAMPLONA ALIMENTOS S/A

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

PODER JUDICIÁRIO

JUSTIÇA DO TRABALHO

AGRAVO DE INSTRUMENTO

Agravante(s): ANTONIO RODRIGUES DOS SANTOS

Agravado(s): PAMPLONA ALIMENTOS S/A

Mantenho o despacho do Recurso de Revista e recebo o agravo de

instrumento.

Intime(m)-se a(s) parte(s) agravada(s) para responder, atendendo

ao disposto no art. 897, § 6º, da CLT.

Após, encaminhem-se os autos à Superior Corte Trabalhista.

FLORIANOPOLIS/SC, 27 de abril de 2024.

AMARILDO CARLOS DE LIMA

Desembargador do Trabalho-Presidente

FLORIANOPOLIS/SC, 29 de abril de 2024.

JULIO CESAR VIEIRA DE CASTRO

Assessor

Processo Nº ROT-0000586-05.2022.5.12.0035
Relator TERESA REGINA COTOSKY

RECORRENTE ANA CLAUDIA MACHADO

ADVOGADO DOUGLAS AMORIM PEREIRA(OAB:
29237/SC)

ADVOGADO FERNANDO LUIZ WOLL(OAB:
64756/SC)

RECORRENTE BIGUACU TRANSPORTES
COLETIVOS ADMINIST E PARTICIP
LTDA

ADVOGADO DANIEL SILVA NAPOLEAO(OAB:
17890/SC)

RECORRIDO ANA CLAUDIA MACHADO

ADVOGADO DOUGLAS AMORIM PEREIRA(OAB:
29237/SC)

ADVOGADO FERNANDO LUIZ WOLL(OAB:
64756/SC)

RECORRIDO BIGUACU TRANSPORTES
COLETIVOS ADMINIST E PARTICIP
LTDA

ADVOGADO DANIEL SILVA NAPOLEAO(OAB:
17890/SC)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ANA CLAUDIA MACHADO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

PODER JUDICIÁRIO

JUSTIÇA DO TRABALHO

AGRAVO DE INSTRUMENTO

Agravante(s): BIGUACU TRANSPORTES COLETIVOS ADMINIST

E PARTICIP LTDA

Agravado(s): ANA CLAUDIA MACHADO

Mantenho o despacho do Recurso de Revista e recebo o agravo de

instrumento.

Intime(m)-se a(s) parte(s) agravada(s) para responder, atendendo

ao disposto no art. 897, § 6º, da CLT.

Após, encaminhem-se os autos à Superior Corte Trabalhista.
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FLORIANOPOLIS/SC, 27 de abril de 2024.

AMARILDO CARLOS DE LIMA

Desembargador do Trabalho-Presidente

FLORIANOPOLIS/SC, 29 de abril de 2024.

JULIO CESAR VIEIRA DE CASTRO

Assessor

Processo Nº ROT-0000553-43.2020.5.12.0016
Relator QUEZIA DE ARAUJO DUARTE

NIEVES GONZALEZ

RECORRENTE SANDRO DE SOUZA

ADVOGADO MARLON PACHECO(OAB: 20666/SC)

ADVOGADO MIZAEL WANDERSEE CUNHA(OAB:
31240/SC)

ADVOGADO ELIOENA ELIAS SILVEIRA
FREIRE(OAB: 49276/SC)

RECORRIDO TRANSMAR SVITZER S/A SERVICOS
MARITIMOS

ADVOGADO PEDRO CALMON MONIZ DE
BITTENCOURT NETO(OAB:
140764/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - SANDRO DE SOUZA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

PODER JUDICIÁRIO

JUSTIÇA DO TRABALHO

Recorrente(s): 1. SANDRO DE SOUZA

Recorrido(a)(s):
1. TRANSMAR SVITZER S/A

SERVICOS MARITIMOS

RECURSO DE:SANDRO DE SOUZA

PRESSUPOSTOS EXTRÍNSECOS

Recurso tempestivo.

Representação processual regular.

Preparo dispensado.

PRESSUPOSTOS INTRÍNSECOS

DIREITO PROCESSUAL CIVIL E DO TRABALHO (8826) / ATOS

PROCESSUAIS (8893) / NULIDADE (8919) / NEGATIVA DE

PRESTAÇÃO JURISDICIONAL

Alegação(ões):

- violação do art. 93, IX, CF

- violação do art. 832, CLT

- violação dos arts. 373, II, 489, II e 1.022, II, CPC

-

A parte recorrente alega a nulidade do julgado por negativa de

entrega da prestação jurisdicional, ao argumento de que, apesar

dos embargos de declaração opostos, houve omissão do Colegiado

que deixou de se manifestar sobre pontos relevantes ao correto

deslinde do feito.

Consigno, inicialmente, que a prefacial arguida somente pode ser

apreciada sob a ótica de ofensa, em tese, dos arts. 832 da CLT, 489

do NCPC ou 93, IX, da CF de 1988, tendo em vista o teor da

Súmula nº 459 do TST (Res. 197/2015, DEJT divulgado em 14, 15 e

18.05.2015).

Constata-se que a matéria devolvida à apreciação no recurso

ordinário foi enfrentada no julgamento. Houve pronunciamento

expresso e específico do Colegiado a respeito, e foram indicados os

fundamentos de fato e de direi to que ampararam seu

convencimento jurídico. Não se vislumbra possível negativa de

entrega da prestação jurisdicional.

DIREITO INDIVIDUAL DO TRABALHO (12936) / DURAÇÃO DO

TRABALHO (13764) / HORAS EXTRAS

Alegação(ões):

- divergência jurisprudencial.

- violação do art. 7º, XXXIX, CF

- violação dos arts. 66, 71 e 251, CLT

- ofensa à Súmula 338, TST

-

A parte recorrente requer seja reconhecida a jornada exposta na

petição inicial em razão da “ausência dos livros resting hours, bem

como a condenação da recorrida ao pagamento dos intervalos

intrajornada e interjornadas”.

Consta do acórdão:

"É comum, neste tipo de atividade, as empresas firmarem com os

sindicatos de trabalhadores acordos ou convenções coletivas de

trabalho para disciplinarem as especificidades da atividade
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profissional, a exemplo do pagamento fixo mensal de determinado

número de horas extras, independentemente de terem ou não sido

laboradas.

Nesse contexto, ainda que haja alegação de que as horas extras

ocorriam em montante superior ao efetivamente pago, há de se

atentar para o fato de que o pagamento fixo ocorria todos os meses,

inclusive nas férias.

Essa sistemática não viola as garantias legais mínimas conferidas

aos empregados, considerando que era pago um número

expressivo de horas extras, a exemplo da cláusula trigésima,

parágrafo terceiro do ACT de 2015/2017 (ID. 734b4fb):

(…)

Ainda que se possa admitir a possibilidade de extrapolação desses

números em alguns meses, essa situação era compensada nos

meses em que as horas extras praticadas ficavam abaixo do

patamar pré fixado.

Portanto, não se nega a existência de variação do número de horas

extras. No entanto, o intuito da norma coletiva é garantir ao

empregado o pagamento de um número fixo de horas extras que

leve em conta essa variação e as condições de vida e de trabalho

dos marítimos, que, por serem especiais, dificultam uma apuração

precisa das horas efetivamente trabalhadas.

Nessa linha, prevalecendo o disposto em norma coletiva quanto ao

pagamento fixo de horas extras, considero que a ausência de

apresentação do livro resting hours (art. 251 da CLT) não implica

presunção relativa da jornada de trabalho declinada na inicial, não

havendo falar em contrariedade à Súmula n. 338, I, do TST."

Inviável a promoção do recurso por violação de lei, conforme

preconiza a alínea "c" do art. 896 da CLT, em se considerando o

cunho interpretativo da decisão jurisdicional prolatada.

O reexame pretendido pela parte recorrente é inadmissível em

recurso de natureza extraordinária, em face da Súmula nº 126 do

TST que veda o reexame de fatos e provas nesta fase recursal.

Esclareça-se que o óbice da referida Súmula impede, na hipótese, a

admissibilidade do recurso por divergência jurisprudencial, ante a

inespecificidade do quadro fático.

DIREITO PROCESSUAL CIVIL E DO TRABALHO (8826) / ATOS

PROCESSUAIS (8893) / VALOR DA CAUSA

Alegação(ões):

- divergência jurisprudencial.

- violação do art. 5º, XXXV, CF

- violação do art. 879, CLT

A parte recorrente pretende afastar a limitação da condenação aos

valores indicados na inicial, porquanto meramente estimativos.

Consta do acórdão:

"Em que pese entendimento pessoal de que seria incabível

interpretação restritiva do § 1º do art. 840 da CLT no sentido de

limitação da condenação ao valor estimado na inicial; curvo-me ao

posicionamento diverso sedimentado pelo Pleno deste Tribunal no

julgamento do IRDR nº 0000323-49.2020.5.12.0000 (Tema 10), que

estabeleceu a Tese Jurídica n. 6, nos seguintes termos: "Os valores

indicados aos pedidos constantes da petição inicial limitam o

montante a ser auferido em eventual condenação."

Em razão do efeito vinculante no âmbito desta Corte, impõe-se a

manutenção da sentença para limitar a condenação aos valores

indicados na petição inicial."

A parte recorrente demonstrou divergência jurisprudencial apta ao

seguimento do recurso com o julgado proveniente do TRT da 1ª

Região ( 01004458320205010030).

CONCLUSÃO

Recebo parcialmente o recurso.

Publique-se e intime-se.

FLORIANOPOLIS/SC, 27 de abril de 2024.

AMARILDO CARLOS DE LIMA

Desembargador do Trabalho-Presidente

FLORIANOPOLIS/SC, 29 de abril de 2024.

JULIO CESAR VIEIRA DE CASTRO

Assessor

Processo Nº ROT-0000553-43.2020.5.12.0016
Relator QUEZIA DE ARAUJO DUARTE

NIEVES GONZALEZ

RECORRENTE SANDRO DE SOUZA

ADVOGADO MARLON PACHECO(OAB: 20666/SC)

ADVOGADO MIZAEL WANDERSEE CUNHA(OAB:
31240/SC)

ADVOGADO ELIOENA ELIAS SILVEIRA
FREIRE(OAB: 49276/SC)

RECORRIDO TRANSMAR SVITZER S/A SERVICOS
MARITIMOS

ADVOGADO PEDRO CALMON MONIZ DE
BITTENCOURT NETO(OAB:
140764/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - TRANSMAR SVITZER S/A SERVICOS MARITIMOS
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            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

PODER JUDICIÁRIO

JUSTIÇA DO TRABALHO

Recorrente(s): 1. SANDRO DE SOUZA

Recorrido(a)(s):
1. TRANSMAR SVITZER S/A

SERVICOS MARITIMOS

RECURSO DE:SANDRO DE SOUZA

PRESSUPOSTOS EXTRÍNSECOS

Recurso tempestivo.

Representação processual regular.

Preparo dispensado.

PRESSUPOSTOS INTRÍNSECOS

DIREITO PROCESSUAL CIVIL E DO TRABALHO (8826) / ATOS

PROCESSUAIS (8893) / NULIDADE (8919) / NEGATIVA DE

PRESTAÇÃO JURISDICIONAL

Alegação(ões):

- violação do art. 93, IX, CF

- violação do art. 832, CLT

- violação dos arts. 373, II, 489, II e 1.022, II, CPC

-

A parte recorrente alega a nulidade do julgado por negativa de

entrega da prestação jurisdicional, ao argumento de que, apesar

dos embargos de declaração opostos, houve omissão do Colegiado

que deixou de se manifestar sobre pontos relevantes ao correto

deslinde do feito.

Consigno, inicialmente, que a prefacial arguida somente pode ser

apreciada sob a ótica de ofensa, em tese, dos arts. 832 da CLT, 489

do NCPC ou 93, IX, da CF de 1988, tendo em vista o teor da

Súmula nº 459 do TST (Res. 197/2015, DEJT divulgado em 14, 15 e

18.05.2015).

Constata-se que a matéria devolvida à apreciação no recurso

ordinário foi enfrentada no julgamento. Houve pronunciamento

expresso e específico do Colegiado a respeito, e foram indicados os

fundamentos de fato e de direi to que ampararam seu

convencimento jurídico. Não se vislumbra possível negativa de

entrega da prestação jurisdicional.

DIREITO INDIVIDUAL DO TRABALHO (12936) / DURAÇÃO DO

TRABALHO (13764) / HORAS EXTRAS

Alegação(ões):

- divergência jurisprudencial.

- violação do art. 7º, XXXIX, CF

- violação dos arts. 66, 71 e 251, CLT

- ofensa à Súmula 338, TST

-

A parte recorrente requer seja reconhecida a jornada exposta na

petição inicial em razão da “ausência dos livros resting hours, bem

como a condenação da recorrida ao pagamento dos intervalos

intrajornada e interjornadas”.

Consta do acórdão:

"É comum, neste tipo de atividade, as empresas firmarem com os

sindicatos de trabalhadores acordos ou convenções coletivas de

trabalho para disciplinarem as especificidades da atividade

profissional, a exemplo do pagamento fixo mensal de determinado

número de horas extras, independentemente de terem ou não sido

laboradas.

Nesse contexto, ainda que haja alegação de que as horas extras

ocorriam em montante superior ao efetivamente pago, há de se

atentar para o fato de que o pagamento fixo ocorria todos os meses,

inclusive nas férias.

Essa sistemática não viola as garantias legais mínimas conferidas

aos empregados, considerando que era pago um número

expressivo de horas extras, a exemplo da cláusula trigésima,

parágrafo terceiro do ACT de 2015/2017 (ID. 734b4fb):

(…)

Ainda que se possa admitir a possibilidade de extrapolação desses

números em alguns meses, essa situação era compensada nos

meses em que as horas extras praticadas ficavam abaixo do

patamar pré fixado.

Portanto, não se nega a existência de variação do número de horas

extras. No entanto, o intuito da norma coletiva é garantir ao

empregado o pagamento de um número fixo de horas extras que

leve em conta essa variação e as condições de vida e de trabalho

dos marítimos, que, por serem especiais, dificultam uma apuração

precisa das horas efetivamente trabalhadas.
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Nessa linha, prevalecendo o disposto em norma coletiva quanto ao

pagamento fixo de horas extras, considero que a ausência de

apresentação do livro resting hours (art. 251 da CLT) não implica

presunção relativa da jornada de trabalho declinada na inicial, não

havendo falar em contrariedade à Súmula n. 338, I, do TST."

Inviável a promoção do recurso por violação de lei, conforme

preconiza a alínea "c" do art. 896 da CLT, em se considerando o

cunho interpretativo da decisão jurisdicional prolatada.

O reexame pretendido pela parte recorrente é inadmissível em

recurso de natureza extraordinária, em face da Súmula nº 126 do

TST que veda o reexame de fatos e provas nesta fase recursal.

Esclareça-se que o óbice da referida Súmula impede, na hipótese, a

admissibilidade do recurso por divergência jurisprudencial, ante a

inespecificidade do quadro fático.

DIREITO PROCESSUAL CIVIL E DO TRABALHO (8826) / ATOS

PROCESSUAIS (8893) / VALOR DA CAUSA

Alegação(ões):

- divergência jurisprudencial.

- violação do art. 5º, XXXV, CF

- violação do art. 879, CLT

A parte recorrente pretende afastar a limitação da condenação aos

valores indicados na inicial, porquanto meramente estimativos.

Consta do acórdão:

"Em que pese entendimento pessoal de que seria incabível

interpretação restritiva do § 1º do art. 840 da CLT no sentido de

limitação da condenação ao valor estimado na inicial; curvo-me ao

posicionamento diverso sedimentado pelo Pleno deste Tribunal no

julgamento do IRDR nº 0000323-49.2020.5.12.0000 (Tema 10), que

estabeleceu a Tese Jurídica n. 6, nos seguintes termos: "Os valores

indicados aos pedidos constantes da petição inicial limitam o

montante a ser auferido em eventual condenação."

Em razão do efeito vinculante no âmbito desta Corte, impõe-se a

manutenção da sentença para limitar a condenação aos valores

indicados na petição inicial."

A parte recorrente demonstrou divergência jurisprudencial apta ao

seguimento do recurso com o julgado proveniente do TRT da 1ª

Região ( 01004458320205010030).

CONCLUSÃO

Recebo parcialmente o recurso.

Publique-se e intime-se.

FLORIANOPOLIS/SC, 27 de abril de 2024.

AMARILDO CARLOS DE LIMA

Desembargador do Trabalho-Presidente

FLORIANOPOLIS/SC, 29 de abril de 2024.

JULIO CESAR VIEIRA DE CASTRO

Assessor

Processo Nº AP-0010557-26.2013.5.12.0036
Relator HELIO BASTIDA LOPES

AGRAVANTE NEDIR EDVINO BECKER

ADVOGADO LAUCANI CARDOSO NODARI(OAB:
9109/SC)

ADVOGADO DIVALDO LUIZ DE AMORIM(OAB:
5625/SC)

ADVOGADO CINTHYA CAROLINE DE
AMORIM(OAB: 26420/SC)

ADVOGADO PABLO HENRIQUE GAMBA(OAB:
29368/SC)

AGRAVADO CENTRO DE INFORMATICA E
AUTOMACAO DO ESTADO DE SC
S/A

ADVOGADO ROMARIO LUIZ COAN(OAB:
13411/SC)

ADVOGADO VICTOR GUIDO
WESCHENFELDER(OAB: 6940/SC)

ADVOGADO ANDRE REISER REBELLO(OAB:
28309/SC)

Intimado(s)/Citado(s):

  - CENTRO DE INFORMATICA E AUTOMACAO DO ESTADO DE
SC S/A

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

PODER JUDICIÁRIO

JUSTIÇA DO TRABALHO

AGRAVO DE INSTRUMENTO

Agravante(s): NEDIR EDVINO BECKER

Agravado(s): CENTRO DE INFORMATICA E AUTOMACAO DO

ESTADO DE SC S/A

Mantenho o despacho do Recurso de Revista e recebo o agravo de

instrumento.

Intime(m)-se a(s) parte(s) agravada(s) para responder, atendendo

Código para aferir autenticidade deste caderno: 213499



3960/2024 Tribunal Regional do Trabalho da 12ª Região 4236
Data da Disponibilização: Segunda-feira, 29 de Abril de 2024

ao disposto no art. 897, § 6º, da CLT.

Após, encaminhem-se os autos à Superior Corte Trabalhista.

FLORIANOPOLIS/SC, 27 de abril de 2024.

AMARILDO CARLOS DE LIMA

Desembargador do Trabalho-Presidente

FLORIANOPOLIS/SC, 29 de abril de 2024.

JULIO CESAR VIEIRA DE CASTRO

Assessor

Processo Nº ROT-0000727-73.2020.5.12.0009
Relator MARI ELEDA MIGLIORINI

RECORRENTE CLOVIS BATISTEL

ADVOGADO ADEMAR JOSE OSOKOSKI(OAB:
46969/SC)

ADVOGADO PATRICIO PRETTO(OAB: 15654/SC)

ADVOGADO JAIR IVAN JAHNEL(OAB: 37762/SC)

RECORRENTE COOPERATIVA CENTRAL AURORA
ALIMENTOS

ADVOGADO VINICIUS DADALD(OAB: 42350/SC)

ADVOGADO CRISTIANO POPOV ZAMBIASI(OAB:
12125/SC)

ADVOGADO TAIS GUILLARDI(OAB: 53950/SC)

RECORRIDO CLOVIS BATISTEL

ADVOGADO JAIR IVAN JAHNEL(OAB: 37762/SC)

ADVOGADO PATRICIO PRETTO(OAB: 15654/SC)

ADVOGADO ADEMAR JOSE OSOKOSKI(OAB:
46969/SC)

RECORRIDO COOPERATIVA CENTRAL AURORA
ALIMENTOS

ADVOGADO TAIS GUILLARDI(OAB: 53950/SC)

ADVOGADO CRISTIANO POPOV ZAMBIASI(OAB:
12125/SC)

ADVOGADO VINICIUS DADALD(OAB: 42350/SC)

Intimado(s)/Citado(s):

  - COOPERATIVA CENTRAL AURORA ALIMENTOS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

PODER JUDICIÁRIO

JUSTIÇA DO TRABALHO

AGRAVO DE INSTRUMENTO

Agravante(s): CLOVIS BATISTEL

Agravado(s): COOPERATIVA CENTRAL AURORA ALIMENTOS

Mantenho o despacho do Recurso de Revista e recebo o agravo de

instrumento.

Intime(m)-se a(s) parte(s) agravada(s) para responder, atendendo

ao disposto no art. 897, § 6º, da CLT.

Após, encaminhem-se os autos à Superior Corte Trabalhista.

FLORIANOPOLIS/SC, 27 de abril de 2024.

AMARILDO CARLOS DE LIMA

Desembargador do Trabalho-Presidente

FLORIANOPOLIS/SC, 29 de abril de 2024.

JULIO CESAR VIEIRA DE CASTRO

Assessor

Processo Nº ROT-0000692-59.2020.5.12.0027
Relator ROBERTO LUIZ GUGLIELMETTO

RECORRENTE FERNANDO DE SOUZA BELLUCCO

ADVOGADO FERNANDO MARCOS
GASPARIN(OAB: 22294/SC)

ADVOGADO CRISTIAN LOVATO(OAB: 65127/RS)

RECORRENTE BANCO BRADESCO S.A.

ADVOGADO NEWTON DORNELES SARATT(OAB:
19248/SC)

ADVOGADO FLÁVIA DE SOUZA FERREIRA(OAB:
41912/SC)

ADVOGADO MOZART VICTOR RUSSOMANO
NETO(OAB: 29340/DF)

RECORRIDO FERNANDO DE SOUZA BELLUCCO

ADVOGADO FERNANDO MARCOS
GASPARIN(OAB: 22294/SC)

ADVOGADO CRISTIAN LOVATO(OAB: 65127/RS)

RECORRIDO BANCO BRADESCO S.A.

ADVOGADO NEWTON DORNELES SARATT(OAB:
19248/SC)

Intimado(s)/Citado(s):

  - BANCO BRADESCO S.A.

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

PODER JUDICIÁRIO

JUSTIÇA DO TRABALHO
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RECURSO DE REVISTA

ROT-0000692-59.2020.5.12.0027 - 1ª Turma

Lei 13.015/2014

Lei 13.467/2017

Recorrente(s):

1. BANCO BRADESCO S.A.

2. FERNANDO DE SOUZA BELLUCCO 

Recorrido(a)(s):

1. FERNANDO DE SOUZA BELLUCCO 

2. BANCO BRADESCO S.A.

Recurso de: BANCO BRADESCO S.A.

PRESSUPOSTOS EXTRÍNSECOS

Tempestivo o recurso (acórdão publicado em ; recurso apresentado

em ).

Regular a representação processual.

Satisfeito o preparo.

PRESSUPOSTOS INTRÍNSECOS

Direito Individual do Trabalho / Categoria Profissional Especial

/ Bancários / Gerentes/Chefia.

Direito Individual do Trabalho / Duração do Trabalho / Horas

Extras.

Alegação(ões):

- contrariedade à Súmula nº 287 do TST.

- violação do art. 62, II, da CLT.

- divergência jurisprudencial.

O demandado busca eximir-se da condenação ao pagamento de

horas extras, sustentando que o autor estava enquadrado na

exceção prevista no inc. II do art. 62 da CLT, pois exercia o cargo

de maior gerente da agência.

Consta dos fundamentos dõ acórdão:

Inicio a análise em relação ao período de 1º.02.2019 a 30.04.2019

em que o reclamante, como "gerente empresas I", teria exercido

cargo de extrema fidúcia, enquadrado na exceção do inc. II do art.

62 da CLT, segundo o reclamado.

Tratando-se de fato impeditivo do direito do reclamante, o ônus é do

reclamado, a teor dos arts. 818, II, da CLT e 373, II, do CPC.

Para que se caracterize o exercício de cargo de confiança pelo

empregado, passível de enquadrá-lo na exceção prevista no inc. II

do art. 62 da CLT é necessário que, além do exercício efetivo de

poderes de mando e representação (requisito subjetivo), ele

também não tenha a sua jornada controlada e usufrua de padrão

salarial mais elevado do que o auferido pelos demais empregados

(requisito objetivo), de forma que o cargo de confiança, incluída a

gratificação de função, se houver, não poderá ser inferior ao valor

do respectivo salário efetivo acrescido de 40%.

Ressalto que somente estão abrangidos na exceção a que se refere

o art. 62, II, da CLT, os empregados investidos de amplos poderes

de mando e gestão, de forma a atuar como autêntica "longa manus"

do empregador, a quem substitui na gestão do empreendimento, até

mesmo praticando atos que importem em risco à atividade

empreendida, dado o grau de fidúcia atribuída.

Nesses termos, constou da sentença (fl. 708):

"A testemunha Sr. José Rodrigo Penteado Pires, por sua vez, revela

que, no período em que trabalharam em Criciúma, o reclamante

exercia a função de gerente de contas pessoas jurídica, mesma

função exercida no período imprescrito anterior.

Relata, ainda, que o reclamante não possuía subordinado na

agência, nem definia férias ou cobrava metas; não tinha procuração

ou assinatura autorizada do banco; não assinava contrato pelo

banco; não tinha alçada para liberação de valores; não poderia

conceder cartão de crédito, talão de cheque ou habilitação no

BNDES, tampouco poderia realizar alteração de limites de conta por

conta própria; também não poderia negociar taxas, apenas cumprir

as alçadas já pré-aprovadas; não tinha as chaves da agência; e, em

caso de negativa do sistema, não poderia aprovar a liberação de

crédito.

Além disso, a testemunha Sra. Franciela Ghidorsi Guliani, que

laborou com o reclamante desde o início de 2019, denomina-se no

período como gerente G2, enquanto o reclamante era denominado

como gerente G1, o que evidencia se encontrar a testemunha em

posição superior à do reclamante, além do gerente-geral da

agência. Tal constatação certamente enfraquece a tese de defesa.

As testemunhas Srs. Karina da Rolt Pacheco e Eduardo Rodrigues

Machado não trabalharam com o reclamante no período em que

sustentada a função de gerência do artigo 62, II, da CLT. Logo,

deixo de apreciar os referidos depoimentos acerca da matéria."

No caso, a prova testemunhal produzida não corroborou a tese

patronal. Segundo os relatos, o reclamante não detinha amplo

poderes de mando e gestão, e ainda ficou demonstrado que ele,

como gerente G1, estava subordinado ao gerente G2, bem como ao

gerente-geral da agência.

Assim, diante da prova produzida, não há como enquadrar o

reclamante na exceção do art. 62, II, da CLT, visto que a ele não

cabia a gestão máxima da agência bancária.

A matéria de insurgência exige a incursão do julgador no contexto

fático-probatório dos autos, inadmissível na esfera recursal de

natureza extraordinária, a teor do que dispõe a Súmula nº 126 do

TST.

Insta destacar que a decisão proferida , ao contrário do que
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preconiza a parte, está em consonância com a Súmula nº 287 do

TST, já que não caracterizada a hipótese de gerente geral de

agência, o que inviabiliza o seguimento do recurso, inclusive por

divergência jurisprudencial (§ 7º do art. 896 da CLT e Súmula nº

333 da aludida Corte Superior).

CONCLUSÃO

DENEGO seguimento ao recurso de revista.

Recurso de: FERNANDO DE SOUZA BELLUCCO

PRESSUPOSTOS EXTRÍNSECOS

Tempestivo o recurso.

Regular a representação processual.

Desnecessário o preparo.

PRESSUPOSTOS INTRÍNSECOS

Direito Individual do Trabalho / Categoria Profissional Especial

/ Bancários / Cargo de Confiança.

Alegação(ões):

- contrariedade à Súmula nº 102, I, do Tribunal Superior do

Trabalho.

- violação dos arts. 224, "caput", e 818 da CLT e 373, II, do CPC.

- divergência jurisprudencial.

A parte autora renova a pretensão relativa ao pagamento, como

extras, das horas trabalhadas além da 6ª diária, insurgindo-se

contra o seu enquadramento na exceção prevista no art. 224, §2°,

da CLT.

Consta do acórdão:

Registro que durante o período contratual imprescrito o reclamante

ocupou os cargos de gerente de contas pessoa jurídica, gerente

empresas I e gerente corporate one I, e é incontroverso que

recebeu gratificação de função em valor superior a 1/3 do salário

efetivo.

Logo, está atendido o requisito objetivo para a hipótese do § 2º do

art. 224 da CLT.

Em relação ao requisito subjetivo, cabe analisar a prova

testemunhal.

Sobre o tema, decidiu o Juízo de origem (fls. 712-5):

"(...)

Dessa forma, o fato de não terem sido conferidos ao reclamante

poderes gerais de gestão, conforme prova oral produzida, não

descaracteriza o enquadramento na hipótese prevista no parágrafo

2º do artigo 224 da CLT.

A função de gerente de contas pessoa jurídica por certo exige

fidúcia do empregado, detendo poderes de mando e gestão, ainda

que não plenos.

Inclusive, depreendo da prova oral que o reclamante era somente

subordinado ao gerente-geral da agência.

Além disso, a testemunha Sr. José Rodrigo, cujo depoimento

atribuo maior valoração em virtude da identidade de função e maior

proximidade fática, revela que poderiam ter algumas rotinas a mais

que o gerente assistente.

Nesse sentido, afirma a testemunha Sr. Eduardo que o reclamante

possuía carteira de clientes e cartão funcional com nível superior,

inclusive com alçada superior para liberação de operações de caixa.

(...)"

Ademais, o reclamante percebia gratificação de função não inferior

a 55% do salário do cargo efetivo, conforme se verifica da rubrica

"GRATIF. FUNÇÃO CHEFIA" constantes dos demonstrativos de

salário, o que se coaduna ao disposto na cláusula 11ª das CCTs (a

exemplo, ID 8e4ecfb, pág. 6).

Pelo exposto, concluo que as atividades exercidas pelo reclamante

enquadram-se na hipótese prevista no artigo 224, § 2º, da CLT,

estando sujeito a carga horária de 8 horas diárias e 40 semanais,

durante todo o período imprescrito.

(...)

Assistindo aos depoimentos prestados (PJE Mídias) e após a

análise de várias demandas semelhantes, em que pude constatar a

diferenciação das atividades conforme o cargo ocupado, firmo o

convencimento de que o reclamante, exerceu cargo de confiança,

estando, na estrutura hierárquica, acima dos escriturários e caixa,

que, em regra, exercem atividades meramente burocráticas e

corriqueiras do bancário comum, estes, sim, destituídos de qualquer

poder de mando e gestão diferenciado, sem a presença da fidúcia

especial.

Inclusive, o reclamante iniciou como escriturário, depois assumiu o

cargo de caixa, supervisor, pessoa física e pessoa jurídica,

conforme inclusive narra no depoimento pessoal, indicando uma

ascensão gradual na carreira e, certamente, acompanhada de

novas responsabilidades. Também afirmou que como escriturário e

caixa a jornada era de 6 horas e depois, nos demais cargos, de 8

horas. Como gerente informou que fazia visitas a clientes, situação

que já demonstra a existência de fidúcia diferenciada.

Dessa forma, reconheço como função de confiança a atividade

desenvolvida pelo reclamante no período imprescrito, devendo ser

mantida a sentença no particular.

Destaco, de plano, que a controvérsia não foi solucionada à luz das

disposições que regem o ônus da prova, e sim, da prova

efetivamente produzida, cujo revolvimento não se coaduna com a

natureza excepcional do recurso de revista, conforme a ilação

autorizada pela Súmula nº 126 do TST.

E, ainda nesse aspecto, porém de forma mais específica, o disposto

na Súmula 102, I, do TST, também inviabiliza o seguimento do

apelo, na medida em que consagra a impossibilidade, em sede de

recurso de revista, de exame das reais atribuições do empregado
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bancário, para fins de definição do seu enquadramento, se no

"caput" ou no §2º do art. 224 da CLT.

Direito Individual do Trabalho / Duração do Trabalho / Intervalo

Intrajornada.

Alegação(ões):

- contrariedade à Súmula nº 437, I, do Tribunal Superior do

Trabalho.

- violação do art. 5º, XXXVI, da Constituição Federal.

- violação dos arts. 71, § 4º, da CLT e 6º da LINDB.

- divergência jurisprudencial.

Preconizando a não aplicação das alterações perpetradas pela Lei

nº 13.467/2017 aos contratos iniciados anteriormente à sua

vigência, busca o deferimento das horas extras decorrentes da

fruição parcial do intervalo intrajornada no período posterior à sua

edição.

Consta do acórdão:

Com efeito, no depoimento pessoal o reclamante afirmou que a

anotação do intervalo intrajornada era feita corretamente, com as

observações postas na decisão.

O reclamante não logrou êxito em demonstrar a existência de

diferenças a seu favor, ônus que lhe incumbia por se tratar de fato

constitutivo do seu direito.

Sendo assim, mantenho a sentença, no particular, que julgou

improcedente o pedido de horas extras decorrentes da não fruição

integral do intervalo intrajornada no período até 31.01.2019.

No mais, está correta a decisão ao condenar o reclamado ao

pagamento apenas do tempo faltante e de forma indenizada para o

período da condenação após o advento da Lei 13.467/17 (reforma

trabalhista), no caso, a partir de 1º.02.2019.

A parte recorrente demonstrou divergência jurisprudencial apta ao

seguimento do recurso com a ementa colacionada aos autos,

proveniente do TRT 4ª da Região, no seguinte sentido:

INTERVALOS INTRAJORNADA. FRUIÇÃO IRREGULAR.

APLICAÇÃO DA LEI Nº 13.467/17. Deve ser reconhecida a

natureza salarial da parcela correspondente à hora extra decorrente

da concessão irregular do intervalo intrajornada para fins de

apuração dos reflexos devidos, consoante entendimento

consolidado na Súmula 437, III, do TST. Contrato anterior à vigência

da Lei 13.467/17 ao qual inaplicáveis as modificações introduzidas

pelo dispositivo legal sobre a matéria. Recurso da reclamante

provido no tópico (0020060-69.2021.5.04.0018)

DIREITO PROCESSUAL CIVIL E DO TRABALHO / Partes e

Procuradores / Sucumbência / Honorários na Justiça do

Trabalho.

Alegação(ões):

- violação do art. 791-A, § 2º, da CLT.

- divergência jurisprudencial.

Renova a pretensão de que seja majorado o percentual dos

honorários advocatícios devidos aos seus procuradores.

Consta do acórdão:

O art. 791-A da CLT dispõe que: "Ao advogado, ainda que atue em

causa própria, serão devidos honorários de sucumbência, fixados

entre o mínimo de 5% (cinco por cento) e o máximo de 15% (quinze

por cento) sobre o valor que resultar da liquidação da sentença, do

proveito econômico obtido ou, não sendo possível mensurá-lo,

sobre o valor atualizado da causa."

O § 3º dispõe que "Na hipótese de procedência parcial, o juízo

arbitrará honorários de sucumbência recíproca, vedada a

compensação entre os honorários".

Ainda, segundo prevê § 2º do mesmo dispositivo, ao fixar os

honorários, o juiz deverá observar o grau de zelo do profissional, o

lugar da prestação de serviços, a natureza e a importância da

causa, e o trabalho realizado pelo advogado e o tempo exigido para

o serviço.

Nesse contexto, levando em consideração os aspectos

mencionados, a natureza e complexidade da causa, entendo

razoável manter o patamar de 10% fixado na sentença.

A suscitada violação de lei não se materializa. Primeiro, porque a

fixação do percentual dos honorários se situa na seara discricionária

do julgador, em observância a critérios de razoabilidade e

proporcionalidade (com ocorreu, na espécie); segundo, porque o

percentual fixado está dentro dos limites previstos no "caput" do

preceito invocado.

Os modelos colacionados não colidem com os fundamentos do

julgado, uma vez que apresentam soluções compatíveis com

conjuntos fático e probatório diversos, específicos das demandas

das quais foram extraídos (Súmula nº 296 do TST).

CONCLUSÃO

Recebo parcialmente o recurso.

Cumpram-se as disposições do Ato Conjunto nº 10/TST.CSJT, de

28 de junho de 2010 ou, tratando-se de processo que tramita pelo

sistema PJe-JT, as disposições do Ato SEGJUD.GP Nº 32, de 26 de

janeiro de 2017.

Publique-se e intime-se.

FLORIANOPOLIS/SC, 27 de abril de 2024.

AMARILDO CARLOS DE LIMA

Desembargador do Trabalho-Presidente

FLORIANOPOLIS/SC, 29 de abril de 2024.

JULIO CESAR VIEIRA DE CASTRO

Assessor
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Processo Nº ROT-0000692-59.2020.5.12.0027
Relator ROBERTO LUIZ GUGLIELMETTO

RECORRENTE FERNANDO DE SOUZA BELLUCCO

ADVOGADO FERNANDO MARCOS
GASPARIN(OAB: 22294/SC)

ADVOGADO CRISTIAN LOVATO(OAB: 65127/RS)

RECORRENTE BANCO BRADESCO S.A.

ADVOGADO NEWTON DORNELES SARATT(OAB:
19248/SC)

ADVOGADO FLÁVIA DE SOUZA FERREIRA(OAB:
41912/SC)

ADVOGADO MOZART VICTOR RUSSOMANO
NETO(OAB: 29340/DF)

RECORRIDO FERNANDO DE SOUZA BELLUCCO

ADVOGADO FERNANDO MARCOS
GASPARIN(OAB: 22294/SC)

ADVOGADO CRISTIAN LOVATO(OAB: 65127/RS)

RECORRIDO BANCO BRADESCO S.A.

ADVOGADO NEWTON DORNELES SARATT(OAB:
19248/SC)

Intimado(s)/Citado(s):

  - FERNANDO DE SOUZA BELLUCCO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

PODER JUDICIÁRIO

JUSTIÇA DO TRABALHO

RECURSO DE REVISTA

ROT-0000692-59.2020.5.12.0027 - 1ª Turma

Lei 13.015/2014

Lei 13.467/2017

Recorrente(s):

1. BANCO BRADESCO S.A.

2. FERNANDO DE SOUZA BELLUCCO 

Recorrido(a)(s):

1. FERNANDO DE SOUZA BELLUCCO 

2. BANCO BRADESCO S.A.

Recurso de: BANCO BRADESCO S.A.

PRESSUPOSTOS EXTRÍNSECOS

Tempestivo o recurso (acórdão publicado em ; recurso apresentado

em ).

Regular a representação processual.

Satisfeito o preparo.

PRESSUPOSTOS INTRÍNSECOS

Direito Individual do Trabalho / Categoria Profissional Especial

/ Bancários / Gerentes/Chefia.

Direito Individual do Trabalho / Duração do Trabalho / Horas

Extras.

Alegação(ões):

- contrariedade à Súmula nº 287 do TST.

- violação do art. 62, II, da CLT.

- divergência jurisprudencial.

O demandado busca eximir-se da condenação ao pagamento de

horas extras, sustentando que o autor estava enquadrado na

exceção prevista no inc. II do art. 62 da CLT, pois exercia o cargo

de maior gerente da agência.

Consta dos fundamentos dõ acórdão:

Inicio a análise em relação ao período de 1º.02.2019 a 30.04.2019

em que o reclamante, como "gerente empresas I", teria exercido

cargo de extrema fidúcia, enquadrado na exceção do inc. II do art.

62 da CLT, segundo o reclamado.

Tratando-se de fato impeditivo do direito do reclamante, o ônus é do

reclamado, a teor dos arts. 818, II, da CLT e 373, II, do CPC.

Para que se caracterize o exercício de cargo de confiança pelo

empregado, passível de enquadrá-lo na exceção prevista no inc. II

do art. 62 da CLT é necessário que, além do exercício efetivo de

poderes de mando e representação (requisito subjetivo), ele

também não tenha a sua jornada controlada e usufrua de padrão

salarial mais elevado do que o auferido pelos demais empregados

(requisito objetivo), de forma que o cargo de confiança, incluída a

gratificação de função, se houver, não poderá ser inferior ao valor

do respectivo salário efetivo acrescido de 40%.

Ressalto que somente estão abrangidos na exceção a que se refere

o art. 62, II, da CLT, os empregados investidos de amplos poderes

de mando e gestão, de forma a atuar como autêntica "longa manus"

do empregador, a quem substitui na gestão do empreendimento, até

mesmo praticando atos que importem em risco à atividade

empreendida, dado o grau de fidúcia atribuída.

Nesses termos, constou da sentença (fl. 708):

"A testemunha Sr. José Rodrigo Penteado Pires, por sua vez, revela

que, no período em que trabalharam em Criciúma, o reclamante

exercia a função de gerente de contas pessoas jurídica, mesma

função exercida no período imprescrito anterior.

Relata, ainda, que o reclamante não possuía subordinado na

agência, nem definia férias ou cobrava metas; não tinha procuração

ou assinatura autorizada do banco; não assinava contrato pelo

banco; não tinha alçada para liberação de valores; não poderia

conceder cartão de crédito, talão de cheque ou habilitação no
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BNDES, tampouco poderia realizar alteração de limites de conta por

conta própria; também não poderia negociar taxas, apenas cumprir

as alçadas já pré-aprovadas; não tinha as chaves da agência; e, em

caso de negativa do sistema, não poderia aprovar a liberação de

crédito.

Além disso, a testemunha Sra. Franciela Ghidorsi Guliani, que

laborou com o reclamante desde o início de 2019, denomina-se no

período como gerente G2, enquanto o reclamante era denominado

como gerente G1, o que evidencia se encontrar a testemunha em

posição superior à do reclamante, além do gerente-geral da

agência. Tal constatação certamente enfraquece a tese de defesa.

As testemunhas Srs. Karina da Rolt Pacheco e Eduardo Rodrigues

Machado não trabalharam com o reclamante no período em que

sustentada a função de gerência do artigo 62, II, da CLT. Logo,

deixo de apreciar os referidos depoimentos acerca da matéria."

No caso, a prova testemunhal produzida não corroborou a tese

patronal. Segundo os relatos, o reclamante não detinha amplo

poderes de mando e gestão, e ainda ficou demonstrado que ele,

como gerente G1, estava subordinado ao gerente G2, bem como ao

gerente-geral da agência.

Assim, diante da prova produzida, não há como enquadrar o

reclamante na exceção do art. 62, II, da CLT, visto que a ele não

cabia a gestão máxima da agência bancária.

A matéria de insurgência exige a incursão do julgador no contexto

fático-probatório dos autos, inadmissível na esfera recursal de

natureza extraordinária, a teor do que dispõe a Súmula nº 126 do

TST.

Insta destacar que a decisão proferida , ao contrário do que

preconiza a parte, está em consonância com a Súmula nº 287 do

TST, já que não caracterizada a hipótese de gerente geral de

agência, o que inviabiliza o seguimento do recurso, inclusive por

divergência jurisprudencial (§ 7º do art. 896 da CLT e Súmula nº

333 da aludida Corte Superior).

CONCLUSÃO

DENEGO seguimento ao recurso de revista.

Recurso de: FERNANDO DE SOUZA BELLUCCO

PRESSUPOSTOS EXTRÍNSECOS

Tempestivo o recurso.

Regular a representação processual.

Desnecessário o preparo.

PRESSUPOSTOS INTRÍNSECOS

Direito Individual do Trabalho / Categoria Profissional Especial

/ Bancários / Cargo de Confiança.

Alegação(ões):

- contrariedade à Súmula nº 102, I, do Tribunal Superior do

Trabalho.

- violação dos arts. 224, "caput", e 818 da CLT e 373, II, do CPC.

- divergência jurisprudencial.

A parte autora renova a pretensão relativa ao pagamento, como

extras, das horas trabalhadas além da 6ª diária, insurgindo-se

contra o seu enquadramento na exceção prevista no art. 224, §2°,

da CLT.

Consta do acórdão:

Registro que durante o período contratual imprescrito o reclamante

ocupou os cargos de gerente de contas pessoa jurídica, gerente

empresas I e gerente corporate one I, e é incontroverso que

recebeu gratificação de função em valor superior a 1/3 do salário

efetivo.

Logo, está atendido o requisito objetivo para a hipótese do § 2º do

art. 224 da CLT.

Em relação ao requisito subjetivo, cabe analisar a prova

testemunhal.

Sobre o tema, decidiu o Juízo de origem (fls. 712-5):

"(...)

Dessa forma, o fato de não terem sido conferidos ao reclamante

poderes gerais de gestão, conforme prova oral produzida, não

descaracteriza o enquadramento na hipótese prevista no parágrafo

2º do artigo 224 da CLT.

A função de gerente de contas pessoa jurídica por certo exige

fidúcia do empregado, detendo poderes de mando e gestão, ainda

que não plenos.

Inclusive, depreendo da prova oral que o reclamante era somente

subordinado ao gerente-geral da agência.

Além disso, a testemunha Sr. José Rodrigo, cujo depoimento

atribuo maior valoração em virtude da identidade de função e maior

proximidade fática, revela que poderiam ter algumas rotinas a mais

que o gerente assistente.

Nesse sentido, afirma a testemunha Sr. Eduardo que o reclamante

possuía carteira de clientes e cartão funcional com nível superior,

inclusive com alçada superior para liberação de operações de caixa.

(...)"

Ademais, o reclamante percebia gratificação de função não inferior

a 55% do salário do cargo efetivo, conforme se verifica da rubrica

"GRATIF. FUNÇÃO CHEFIA" constantes dos demonstrativos de

salário, o que se coaduna ao disposto na cláusula 11ª das CCTs (a

exemplo, ID 8e4ecfb, pág. 6).

Pelo exposto, concluo que as atividades exercidas pelo reclamante

enquadram-se na hipótese prevista no artigo 224, § 2º, da CLT,

estando sujeito a carga horária de 8 horas diárias e 40 semanais,

durante todo o período imprescrito.

(...)

Assistindo aos depoimentos prestados (PJE Mídias) e após a
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análise de várias demandas semelhantes, em que pude constatar a

diferenciação das atividades conforme o cargo ocupado, firmo o

convencimento de que o reclamante, exerceu cargo de confiança,

estando, na estrutura hierárquica, acima dos escriturários e caixa,

que, em regra, exercem atividades meramente burocráticas e

corriqueiras do bancário comum, estes, sim, destituídos de qualquer

poder de mando e gestão diferenciado, sem a presença da fidúcia

especial.

Inclusive, o reclamante iniciou como escriturário, depois assumiu o

cargo de caixa, supervisor, pessoa física e pessoa jurídica,

conforme inclusive narra no depoimento pessoal, indicando uma

ascensão gradual na carreira e, certamente, acompanhada de

novas responsabilidades. Também afirmou que como escriturário e

caixa a jornada era de 6 horas e depois, nos demais cargos, de 8

horas. Como gerente informou que fazia visitas a clientes, situação

que já demonstra a existência de fidúcia diferenciada.

Dessa forma, reconheço como função de confiança a atividade

desenvolvida pelo reclamante no período imprescrito, devendo ser

mantida a sentença no particular.

Destaco, de plano, que a controvérsia não foi solucionada à luz das

disposições que regem o ônus da prova, e sim, da prova

efetivamente produzida, cujo revolvimento não se coaduna com a

natureza excepcional do recurso de revista, conforme a ilação

autorizada pela Súmula nº 126 do TST.

E, ainda nesse aspecto, porém de forma mais específica, o disposto

na Súmula 102, I, do TST, também inviabiliza o seguimento do

apelo, na medida em que consagra a impossibilidade, em sede de

recurso de revista, de exame das reais atribuições do empregado

bancário, para fins de definição do seu enquadramento, se no

"caput" ou no §2º do art. 224 da CLT.

Direito Individual do Trabalho / Duração do Trabalho / Intervalo

Intrajornada.

Alegação(ões):

- contrariedade à Súmula nº 437, I, do Tribunal Superior do

Trabalho.

- violação do art. 5º, XXXVI, da Constituição Federal.

- violação dos arts. 71, § 4º, da CLT e 6º da LINDB.

- divergência jurisprudencial.

Preconizando a não aplicação das alterações perpetradas pela Lei

nº 13.467/2017 aos contratos iniciados anteriormente à sua

vigência, busca o deferimento das horas extras decorrentes da

fruição parcial do intervalo intrajornada no período posterior à sua

edição.

Consta do acórdão:

Com efeito, no depoimento pessoal o reclamante afirmou que a

anotação do intervalo intrajornada era feita corretamente, com as

observações postas na decisão.

O reclamante não logrou êxito em demonstrar a existência de

diferenças a seu favor, ônus que lhe incumbia por se tratar de fato

constitutivo do seu direito.

Sendo assim, mantenho a sentença, no particular, que julgou

improcedente o pedido de horas extras decorrentes da não fruição

integral do intervalo intrajornada no período até 31.01.2019.

No mais, está correta a decisão ao condenar o reclamado ao

pagamento apenas do tempo faltante e de forma indenizada para o

período da condenação após o advento da Lei 13.467/17 (reforma

trabalhista), no caso, a partir de 1º.02.2019.

A parte recorrente demonstrou divergência jurisprudencial apta ao

seguimento do recurso com a ementa colacionada aos autos,

proveniente do TRT 4ª da Região, no seguinte sentido:

INTERVALOS INTRAJORNADA. FRUIÇÃO IRREGULAR.

APLICAÇÃO DA LEI Nº 13.467/17. Deve ser reconhecida a

natureza salarial da parcela correspondente à hora extra decorrente

da concessão irregular do intervalo intrajornada para fins de

apuração dos reflexos devidos, consoante entendimento

consolidado na Súmula 437, III, do TST. Contrato anterior à vigência

da Lei 13.467/17 ao qual inaplicáveis as modificações introduzidas

pelo dispositivo legal sobre a matéria. Recurso da reclamante

provido no tópico (0020060-69.2021.5.04.0018)

DIREITO PROCESSUAL CIVIL E DO TRABALHO / Partes e

Procuradores / Sucumbência / Honorários na Justiça do

Trabalho.

Alegação(ões):

- violação do art. 791-A, § 2º, da CLT.

- divergência jurisprudencial.

Renova a pretensão de que seja majorado o percentual dos

honorários advocatícios devidos aos seus procuradores.

Consta do acórdão:

O art. 791-A da CLT dispõe que: "Ao advogado, ainda que atue em

causa própria, serão devidos honorários de sucumbência, fixados

entre o mínimo de 5% (cinco por cento) e o máximo de 15% (quinze

por cento) sobre o valor que resultar da liquidação da sentença, do

proveito econômico obtido ou, não sendo possível mensurá-lo,

sobre o valor atualizado da causa."

O § 3º dispõe que "Na hipótese de procedência parcial, o juízo

arbitrará honorários de sucumbência recíproca, vedada a

compensação entre os honorários".

Ainda, segundo prevê § 2º do mesmo dispositivo, ao fixar os

honorários, o juiz deverá observar o grau de zelo do profissional, o

lugar da prestação de serviços, a natureza e a importância da

causa, e o trabalho realizado pelo advogado e o tempo exigido para

o serviço.
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Nesse contexto, levando em consideração os aspectos

mencionados, a natureza e complexidade da causa, entendo

razoável manter o patamar de 10% fixado na sentença.

A suscitada violação de lei não se materializa. Primeiro, porque a

fixação do percentual dos honorários se situa na seara discricionária

do julgador, em observância a critérios de razoabilidade e

proporcionalidade (com ocorreu, na espécie); segundo, porque o

percentual fixado está dentro dos limites previstos no "caput" do

preceito invocado.

Os modelos colacionados não colidem com os fundamentos do

julgado, uma vez que apresentam soluções compatíveis com

conjuntos fático e probatório diversos, específicos das demandas

das quais foram extraídos (Súmula nº 296 do TST).

CONCLUSÃO

Recebo parcialmente o recurso.

Cumpram-se as disposições do Ato Conjunto nº 10/TST.CSJT, de

28 de junho de 2010 ou, tratando-se de processo que tramita pelo

sistema PJe-JT, as disposições do Ato SEGJUD.GP Nº 32, de 26 de

janeiro de 2017.

Publique-se e intime-se.

FLORIANOPOLIS/SC, 27 de abril de 2024.

AMARILDO CARLOS DE LIMA

Desembargador do Trabalho-Presidente

FLORIANOPOLIS/SC, 29 de abril de 2024.

JULIO CESAR VIEIRA DE CASTRO

Assessor

Processo Nº ROT-0000966-19.2022.5.12.0038
Relator QUEZIA DE ARAUJO DUARTE

NIEVES GONZALEZ

RECORRENTE GENIR FOPPA

ADVOGADO ANDRESSA RAYSSA DE
SOUZA(OAB: 58741/SC)

RECORRIDO VIA S.A.

ADVOGADO CARLA ELISANGELA FERREIRA
ALVES TEIXEIRA(OAB: 18855/PE)

ADVOGADO TATIANA DE MORAIS DIAS(OAB:
344121/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - VIA S.A.

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

PODER JUDICIÁRIO

JUSTIÇA DO TRABALHO

RECURSO DE REVISTA

ROT-0000966-19.2022.5.12.0038 - 3a Câmara

Lei 13.015/2014

Lei 13.467/2017

Recorrente(s): VIA S.A.

Recorrido(a)(s): GENIR FOPPA

PRESSUPOSTOS EXTRÍNSECOS

Tempestivo o recurso.

Regular a representação processual.

A análise do preparo será realizada conjuntamente com o mérito do

recurso.

PRESSUPOSTOS INTRÍNSECOS

DIREITO PROCESSUAL CIVIL E DO TRABALHO / Recurso /

Cabimento / Pressupostos Extrínsecos / Preparo

Alegação(ões):

- art. 932 do CPC.

A parte recorrente insurge-se contra a decisão colegiada que não

conheceu do recurso ordinário interposto, por deserto.

Consta do acórdão:

"Insurge-se o autor em suas contrarrazões ao recurso da ré no que

tange à substituição pela ré do depósito recursal por seguro

garantia. Aponta não estarem preenchidos os requisitos de validade

na forma do Ato Conjunto Nº 1/TST.CSJT.CGJT, de 16 de outubro

de 2019, destacando que a ré não apresentou as condições gerais

da apólice uma vez que sua cláusula 10 é genérica. Pugna, assim,

não seja conhecido do recurso da ré.

Observo que o prazo recursal da ré era 31/03/2023 (uma vez que

tomou ciência da intimação da sentença em 21/03/2023) e que a

condenação foi arbitrada provisoriamente em R$ 50.000,00 e as

custas em R$ 1.000,00.

Quando da interposição de seu apelo em 30/03/2023 (ID. 073d689),

a ré apresentou comprovou o recolhimento das custas (ID.

6a99ba6) de R$ 1.000,00.

Contudo, no que tange ao depósito recursal, apresentou naquela

ocasião (30/03/2023) apólice de seguro-garantia (ID. 890d30c)

referente a outro processo, de outra parte e de outro Tribunal

(nº0010894-18.2022.5.03.0111 de Rogério Gonçalves de Souza),
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conforme reconheceu ao ID. 7604c1a.

Identificado o equívoco, a ré apresentou, em 03/04/2023, a apólice

do seguro-garantia contratado em relação ao autor dos presentes

autos, Genir Foppa, em 30/03/2023 (ID. 453a236). A certidão de

regularidade da sociedade seguradora perante a SUSEP já havia

sido juntada antes ao ID. c6f5180.

Portanto, verifico que, muito embora o seguro-garantia contratado

em nome do autor destes autos tenha sido firmado oportunamente

no prazo recursal, a juntada da comprovação (ou seja, da apólice)

deu-se após decorrido o prazo.

A ré se valeu da faculdade legal prevista no art. 899, §11º, da CLT

de substituição do depósito recursal pelo seguro. Para tal, de

acordo com o art. 5º, incisos II e III, do Ato Conjunto nº 1 do

TST/CSJT/CGJT, devem ser apresentados a certidão de

regularidade da sociedade seguradora perante a SUSEP, a apólice

do seguro garantia e a comprovação de registro da apólice na

SUSEP. Estes dois últimos documentos foram apresentados pela ré

somente em 03/04/2023, enquanto o prazo seria 31/03/2023.

Nos termos do § 4º, art. 5º do ATO CONJUNTO TST.CSJT.CGJT

N.1, de 16 de setembro de 2019, o prazo para apresentação da

apólice é o mesmo da prática do ato processual que ela visa

garantir.

Além disso, na forma do art. 6º, II, do mesmo ato normativo, a

apresentação de apólice sem observância ao disposto nos arts. 3º,

4º e 5º implica não processamento ou não conhecimento do

recurso, por deserção.

Saliento que, a teor do entendimento consagrado na Súmula 245 do

TST, "O depósito recursal deve ser feito e comprovado no prazo

alusivo ao recurso"

Registro ser inaplicável ao caso o disposto no art. 1.007, §2º, do

CPC ou na OJ 140 da SDI-I do TST, uma vez que tais se referem à

insuficiência de preparo e possibilidade de complementação, que

não é a situação em questão."

O acórdão recorrido está em sintonia com a iterativa jurisprudência

do TST, segundo a qual o oferecimento de seguro garantia sem a

apresentação tempestiva dos documentos previstos no Ato

Conjunto nº 1 do TST/CSJT/CGJT, de 18/10/2019, torna o apelo

deserto, não havendo falar em concessão de prazo para

saneamento do vício.

Transcrevo, por oportuno, os seguintes julgados:

AGRAVO DE INSTRUMENTO EM RECURSO DE REVISTA

INTERPOSTO CONTRA DECISÃO PUBLICADA APÓS A

VIGÊNCIA DA LEI Nº 13.467/2017. DESERÇÃO DO RECURSO DE

REVISTA. IRREGULARIDADE NA APRESENTAÇÃO DA

DOCUMENTAÇÃO EXIGIDA PELO ATO CONJUNTO N.

1/TST.CSJT.CGJT. JUÍZO NÃO GARANTIDO. CONCESSÃO DE

PRAZO PARA REGULARIZAÇÃO. APRESENTAÇÃO TARDIA.

IMPOSSIBILIDADE. SÚMULA 245 DO TST . TRANSCENDÊCIA

JURÍDICA RECONHECIDA. A reclamada, quando da interposição

do seu recurso de revista, não apresentou comprovante de registro

da apólice junto a SUSEP, conforme determina o art. 5º, II, do Ato

Conjunto nº 1/TST.CSJT.CGJT. Nos termos do inciso II do art. 6º do

aludido Ato Conjunto, a apresentação de apólice sem a observância

do disposto nos arts. 3º, 4º e 5º implicará, no caso de seguro

garantia judicial para substituição a depósito recursal, o não

processamento ou não conhecimento do recurso, por deserção.

Registre-se que não há como se admitir a apresentação tardia do

documento em questão, visto que, nos termos do § 4º do art. 5º do

Ato Conjunto, bem como da Súmula 245/TST, a parte deve

comprovar o preenchimento do preparo no momento da

interposição do recurso. Ademais, não há falar, no caso dos autos,

das hipóteses contidas na OJ 140 da SBDI-1 do TST e no artigo

1007, §2º, do CPC, que tratam de recolhimento insuficiente das

custas e do depósito recursal. Julgados desta Corte Superior.

Agravo desprovido. (AIRR-20378-18.2013.5.04.0023, 3ª Turma,

Relator Ministro Alberto Bastos Balazeiro, DEJT 29/04/2022)

AGRAVO DE INSTRUMENTO. DESERÇÃO DO RECURSO DE

REVISTA. GARANTIA POR APÓLICE DE SEGURO.

INOBSERVÂNCIA DO ATO CONJUNTO TST.CSJT.CGJT. Nº

1/2019. NÃO APLICAÇÃO DO ART. 1007, §§ 2º E 4º, DO CPC/15.

A reclamada apresentou, em substituição ao depósito recursal,

seguro garantia desacompanhado do registro da apólice na SUSEP,

em desalinho, portanto, com o requisito do inciso II do artigo 5º do

Ato Conjunto TST.CSJT.CGJT nº 1/2019. Assim, deve ser mantida

a deserção do recurso de revista, porque não configurada a

possibilidade de regularização do preparo, nos termos da

Orientação Jurisprudencial 140 da SBDI-1 do TST. Precedentes.

Agravo de instrumento de que se conhece e a que se nega

provimento. (AIRR-20153-44.2017.5.04.0124, 8ª Turma, Relatora

Desembargadora Convocada Cilene Ferreira Amaro Santos, DEJT

25/03/2022)

RECURSO DE REVISTA DA PARTE RÉ . LEI Nº 13.467/2017.

DESERÇÃO DO RECURSO DE REVISTA. AUSÊNCIA DE

COMPROVAÇÃO DE REGISTRO DA APÓLICE NA SUSEP.

ARTIGO 5º DO ATO CONJUNTO TST.CSJT.CGJT Nº 01 DE

16/10/2019. TRANSCENDÊNCIA DA CAUSA NÃO EXAMINADA .

O recurso de revista da ré foi interposto em 25/05/2021, ou seja,

após a publicação do Ato Conjunto nº 1 do TST/CSJT/CGJT, de

18/10/2019. Embora admitida, nos termos do artigo 899, § 11, da

CLT, a apresentação do seguro garantia judicial em substituição ao

depósito recursal, é necessária a observância de uma série de

providências e atos condicionados para se certificar de que tal
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garantia preenche os requisitos necessários à sua avaliação pelo

Poder Judiciário. Nesse sentido, foi editado o referido Ato Conjunto,

o qual, em seu artigo 5º, II, exige a comprovação de registro da

apólice na SUSEP , o que não constou nos autos, quando do

oferecimento da garantia do Juízo. Deserto o recurso de revista, nos

termos do disposto no artigo 6º, item II, da mesma norma. A

hipótese não se trata de situação descrita na Orientação

Jurisprudencial nº 140 da SBDI-1 Do TST e no artigo 1.007, § 2º, do

CPC, cuja aplicação se refere aos casos de insuficiência do valor

recolhido. Recurso de revista não conhecido. (RR-1001067-

76.2019.5.02.0473, 7ª Turma, Relator Ministro Claudio

Mascarenhas Brandao, DEJT 18/03/2022)

AGRAVO DE INSTRUMENTO. RECURSO DE REVISTA. APELO

INTERPOSTO A ACÓRDÃO PROLATADO NA VIGÊNCIA DA LEI

Nº 13.467/2017 . RECURSO ORDINÁRIO NÃO CONHECIDO POR

DESERÇÃO. APÓLICE DE SEGURO GARANTIA JUDICIAL

APRESENTADA POSTERIORMENTE À EDIÇÃO DO ATO

CONJUNTO TST.CSJT.CGJT N.º 1 DE 16/10/2019 . AUSÊNCIA DE

COMPROVAÇÃO DO REGISTRO DA APÓLICE NA SUSEP.

INCIDÊNCIA DO ARTIGO 6º, II, DO ATO CONJUNTO. DESERÇÃO

CONFIRMADA. TRANSCENDÊNCIA JURÍDICA DA CAUSA

RECONHECIDA. (...) 3. No caso dos autos, constata-se que a

deserção do Recurso Ordinário interposto pela primeira reclamada

deu-se porque "somente foi apresentada a apólice (Id. 2c740d0) e a

certidão de regularidade da seguradora (Id. e5e380d),

desacompanhadas da comprovação de registro da apólice na

SUSEP " - formalidade esta essencial à validade do ato - ,

resultando desatendido o disposto no artigo 5º, II, do Ato Conjunto

TST.CSJT.CGJT n.º 1/2019. Verifica-se, ademais, que a apólice de

seguro garantia judicial foi emitida em 6/4/2020 - posteriormente ,

portanto, à edição do Ato Conjunto TST.CSJT.CGJT n.º 1, de

16/10/2019 . Inaplicável, daí, o disposto no artigo 12 do referido ato

normativo, em relação à apólice apresentada pela recorrente. Não

há cogitar, ademais, na incidência do entendimento sedimentado na

Orientação Jurisprudencial n.º 140 da SBDI-I desta Corte superior,

visto que não se trata de recolhimento insuficiente do depósito

recursal, mas de ausência total de recolhimento, ante a invalidade

da apólice de seguro garantia judicial oferecida. 4. Precedentes. 5 .

Agravo de Instrumento não provido. (AIRR-1000743-

37.2017.5.02.0027, 6ª Turma, Relator Ministro Lelio Bentes Correa,

DEJT 11/03/2022).

AGRAVO. AGRAVO DE INSTRUMENTO. RECURSO DE REVISTA

INTERPOSTO NA VIGÊNCIA DA LEI Nº 13.467/2017. DESERÇÃO

DO RECURSO DE REVISTA. SEGURO GARANTIA. NÃO

COMPROVAÇÃO DO REGISTRO DA APÓLICE NA SUSEP.

APÓLICE DE SEGURO GARANTIA JUDICIAL APRESENTADA

POSTERIORMENTE À EDIÇÃO DO ATO CONJUNTO

TST.CSJT.CGJT N.º 1 DE 16/10/2019. Confirma-se a decisão que

negou seguimento ao agravo de instrumento, por deserção do

recurso de revista, ao apresentar seguro garantia sem comprovação

do registro da apólice na SUSEP, conforme o art. 5º, II, do Ato

Conjunto TST.CSJT.CGJT nº 1, de 16/10/2019. Precedentes de

Turmas desta Corte Superior. Agravo a que se nega provimento.

(Ag-AIRR-20345-94.2019.5.04.0030, 1ª Turma, Relator Ministro

Amaury Rodrigues Pinto Junior, DEJT 18/02/2022)

AGRAVO. AGRAVO DE INSTRUMENTO EM RECURSO DE

REVISTA . DESERÇÃO DO RECURSO DE REVISTA.

SUBSTITUIÇÃO DO DEPÓSITO RECURSAL. IMPOSSIBILIDADE.

APÓLICE EM DESCONFORMIDADE COM O ARTIGO 5º, INCISO

II, DO ATO CONJUNTO TST.CSJT Nº 1/2019. AUSÊNCIA DE

COMPROVAÇÃO DE REGISTRO DA APÓLICE NA SUSEP.

DECISÃO MONOCRÁTICA COM FUNDAMENTO NO ARTIGO 255,

INCISO III, ALÍNEA "B", DO REGIMENTO INTERNO DO

TRIBUNAL SUPERIOR DO TRABALHO. Não merece provimento o

agravo que não desconstitui os fundamentos da decisão

monocrática pela qual se negou provimento ao agravo de

instrumento, ante o fundamento de que a parte apresentou apólice

de seguro - garantia em substituição ao depósito recursal sem a

devida comprovação de registro na SUSEP, consoante determina o

artigo 5º, inciso II, do Ato Conjunto TST.CSJT.CGJT nº 1/2019, bem

como de que ficam af astadas a necessidade de intimação da parte

para a regularização do vício e a alegação de violação dos artigos

932, parágrafo único e 1.007, § 7º, do CPC/2015 . Agravo

desprovido " (Ag-AIRR-20202-61.2020.5.04.0292, 2ª Turma, Relator

Ministro Jose Roberto Freire Pimenta, DEJT 17/12/2021)

Dessarte, resulta inviabilizado o seguimento do recurso (Súmula nº

333 da aludida Corte Superior).

Resulta prejudicada a análise do apelo, quanto aos demais temas,

porquanto não superado o pressuposto extrínseco de

admissibilidade do recurso de revista, em razão da deserção.

CONCLUSÃO

DENEGO seguimento ao recurso de revista.

Publique-se e intime-se.

FLORIANOPOLIS/SC, 27 de abril de 2024.

AMARILDO CARLOS DE LIMA

Desembargador do Trabalho-Presidente

FLORIANOPOLIS/SC, 29 de abril de 2024.

JULIO CESAR VIEIRA DE CASTRO

Assessor

Código para aferir autenticidade deste caderno: 213499



3960/2024 Tribunal Regional do Trabalho da 12ª Região 4246
Data da Disponibilização: Segunda-feira, 29 de Abril de 2024

Processo Nº ROT-0000933-43.2022.5.12.0001
Relator ROBERTO LUIZ GUGLIELMETTO

RECORRENTE ANTONIO AUGUSTO MAZZEI DE
SANTANA

ADVOGADO HENRIQUE MANOEL ALVES(OAB:
45792/SC)

RECORRIDO OZZ SAUDE - EIRELI

ADVOGADO GLAUBER GUIMARAES DE
OLIVEIRA(OAB: 197734/SP)

RECORRIDO ESTADO DE SANTA CATARINA

CUSTOS LEGIS MINISTÉRIO PÚBLICO DO
TRABALHO

Intimado(s)/Citado(s):

  - ANTONIO AUGUSTO MAZZEI DE SANTANA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

PODER JUDICIÁRIO

JUSTIÇA DO TRABALHO

Recorrente(s):
1. ANTONIO AUGUSTO

MAZZEI DE SANTANA

Recorrido(a)(s):
1. ESTADO DE SANTA

CATARINA

RECURSO DE:ANTONIO AUGUSTO MAZZEI DE SANTANA

PRESSUPOSTOS EXTRÍNSECOS

Recurso tempestivo (decisão publicada em 22/03/2024 - Id

c37882a; recurso apresentado em 28/03/2024 - Id 2ffcd97).

Representação processual regular.

Preparo inexigível.

PRESSUPOSTOS INTRÍNSECOS

DIREITO INDIVIDUAL DO TRABALHO (12936) /

RESPONSABILIDADE SOLIDÁRIA/SUBSIDIÁRIA (14034) /

TERCEIRIZAÇÃO/TOMADOR DE SERVIÇOS (14040) / ENTE

PÚBLICO

Alegação(ões):

- contrariedade à(ao) : itens IV e V da Súmula nº 331 do Tribunal

Superior do Trabalho.

- violação dos art. 818 da CLT, 373 do CPC, e 37, §6º, da CF/88.

- divergência jurisprudencial.

Consta da ementa do acórdão:

RESPONSABILIDADE SUBSIDIÁRIA. ADMINISTRAÇÃO

PÚBLICA. O STF, no julgamento do RE nº 760.931, em sede de

Repercussão Geral, reafirmou a decisão proferida na ADC nº 16,

ratificando a constitucionalidade do art. 71, § 1º, da Lei nº 8.666/93.

No julgamento do recurso precitado, foi decidido o seguinte: apenas

quando houver prova inequívoca da culpa ou dolo da administração

pública na fiscalização do contrato de prestação de serviços poderá

ser ela responsabilizada. Ausente conduta culposa ou dolosa na

fiscalização do contrato, é inviável imputar qualquer

responsabilidade ao integrante da Administração Pública por verbas

decorrentes do contrato firmado com a prestadora de serviços.

Assim, a Câmara decidiu, contrario sensu,em sintonia com a

Súmula do TST tida por contrariada, o que inviabiliza o seguimento

do recurso, inclusive por dissensão jurisprudencial (§ 7º do art. 896

da CLT e Súmula nº 333/TST).

E, nesse contexto, eventual alteração do decidido implicaria o

inequívoco reexame de fatos e provas, prática defesa nesta

instância recursal (Súmula nº 126 do TST).

DIREITO PROCESSUAL CIVIL E DO TRABALHO (8826) /

PARTES E PROCURADORES (8842) / SUCUMBÊNCIA (8874) /

HONORÁRIOS NA JUSTIÇA DO TRABALHO

Alegação(ões):

- violação do(s) art. (s.) 86, parágrafo único, do CPC.

- contrariedade à Tese Jurídica nº 05 do TRT 12ª Região.

- divergência jurisprudencial.

Inviável a análise do recurso, uma vez que ausente o

prequestionamento, incidindo o óbice indicado na Súmula nº297 do

Tribunal Superior do Trabalho.

CONCLUSÃO

Denego seguimento.

Publique-se e Intime-se.

FLORIANOPOLIS/SC, 27 de abril de 2024.

AMARILDO CARLOS DE LIMA

Desembargador do Trabalho-Presidente

FLORIANOPOLIS/SC, 29 de abril de 2024.

JULIO CESAR VIEIRA DE CASTRO

Assessor

Processo Nº ROT-0000693-10.2022.5.12.0048
Relator GARIBALDI TADEU PEREIRA

FERREIRA

RECORRENTE MARCOS OLIVEIROS CARNEIRO
CARVALHO JABOUR
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ADVOGADO LEANDRO MAURICIO SAUGO(OAB:
14766/SC)

RECORRENTE SOUZA CRUZ LTDA

ADVOGADO RONALDO FERREIRA
TOLENTINO(OAB: 17384/DF)

ADVOGADO RENATA PEREIRA ZANARDI(OAB:
33819/RS)

ADVOGADO RODRIGO MARINHO CRESPO(OAB:
135204/RJ)

ADVOGADO IARA NEVES(OAB: 70102/DF)

ADVOGADO NATALIA FRANCA
GONCALVES(OAB: 34095/DF)

ADVOGADO JULIANA GOIS VIEIRA(OAB:
59540/DF)

RECORRIDO MARCOS OLIVEIROS CARNEIRO
CARVALHO JABOUR

ADVOGADO LEANDRO MAURICIO SAUGO(OAB:
14766/SC)

RECORRIDO SOUZA CRUZ LTDA

ADVOGADO RODRIGO MARINHO CRESPO(OAB:
135204/RJ)

ADVOGADO RONALDO FERREIRA
TOLENTINO(OAB: 17384/DF)

ADVOGADO NATALIA FRANCA
GONCALVES(OAB: 34095/DF)

Intimado(s)/Citado(s):

  - MARCOS OLIVEIROS CARNEIRO CARVALHO JABOUR

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

PODER JUDICIÁRIO

JUSTIÇA DO TRABALHO

AGRAVO DE INSTRUMENTO

Agravante(s): SOUZA CRUZ LTDA

Agravado(s): MARCOS OLIVEIROS CARNEIRO CARVALHO

JABOUR

Mantenho o despacho do Recurso de Revista e recebo o Agravo de

Instrumento.

Intime(m)-se a(s) parte(s) agravada(s) para responder, atendendo

ao disposto no art. 897, § 6º, da CLT.

Após, encaminhem-se os autos à Superior Corte Trabalhista.

FLORIANOPOLIS/SC, 27 de abril de 2024.

AMARILDO CARLOS DE LIMA

Desembargador do Trabalho-Presidente

FLORIANOPOLIS/SC, 29 de abril de 2024.

JULIO CESAR VIEIRA DE CASTRO

Assessor

Processo Nº ROT-0003949-79.2013.5.12.0046
Relator MIRNA ULIANO BERTOLDI

RECORRENTE ALEX ANTONIO ALVES

ADVOGADO PAULO SERGIO ARRABACA(OAB:
4728/SC)

ADVOGADO VICTOR DALAZEM(OAB: 31274/SC)

ADVOGADO LUIS FERNANDO BALLOCK(OAB:
18205/SC)

ADVOGADO ANA CAROLINA BOSCO
ARRABACA(OAB: 20382/SC)

ADVOGADO ROMOLO GASCHO DE SOUZA(OAB:
18437/SC)

RECORRENTE WEG EQUIPAMENTOS ELETRICOS
S/A

ADVOGADO RAMON CARVALHO
HENRIQUE(OAB: 25449/SC)

ADVOGADO ALEXANDRE WASCH GURDON(OAB:
9013/SC)

ADVOGADO ALEXANDRA OPPERMANN(OAB:
19660/SC)

ADVOGADO MAIRA FABIANE KAMKE(OAB:
17480/SC)

ADVOGADO SINARA FRIEDRICH SAUSEN(OAB:
24118/SC)

ADVOGADO LUIS FERNANDO DA ROCHA
ROSLINDO(OAB: 5384/SC)

ADVOGADO DIEGO JEAN COELHO(OAB:
31270/SC)

RECORRIDO ALEX ANTONIO ALVES

ADVOGADO PAULO SERGIO ARRABACA(OAB:
4728/SC)

ADVOGADO VICTOR DALAZEM(OAB: 31274/SC)

ADVOGADO LUIS FERNANDO BALLOCK(OAB:
18205/SC)

ADVOGADO ANA CAROLINA BOSCO
ARRABACA(OAB: 20382/SC)

ADVOGADO ROMOLO GASCHO DE SOUZA(OAB:
18437/SC)

RECORRIDO WEG EQUIPAMENTOS ELETRICOS
S/A

ADVOGADO RAMON CARVALHO
HENRIQUE(OAB: 25449/SC)

ADVOGADO ALEXANDRE WASCH GURDON(OAB:
9013/SC)

ADVOGADO ALEXANDRA OPPERMANN(OAB:
19660/SC)

ADVOGADO MAIRA FABIANE KAMKE(OAB:
17480/SC)

ADVOGADO SINARA FRIEDRICH SAUSEN(OAB:
24118/SC)

ADVOGADO LUIS FERNANDO DA ROCHA
ROSLINDO(OAB: 5384/SC)

ADVOGADO DIEGO JEAN COELHO(OAB:
31270/SC)

TERCEIRO
INTERESSADO

UNIÃO FEDERAL (PGF)

Intimado(s)/Citado(s):

  - WEG EQUIPAMENTOS ELETRICOS S/A

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO
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PODER JUDICIÁRIO

JUSTIÇA DO TRABALHO

AGRAVO DE INSTRUMENTO

Agravante(s): ALEX ANTONIO ALVES

Agravado(s): WEG EQUIPAMENTOS ELETRICOS S/A

Mantenho o despacho do Recurso de Revista e recebo o agravo de

instrumento.

Intime(m)-se a(s) parte(s) agravada(s) para responder, atendendo

ao disposto no art. 897, § 6º, da CLT.

Após, encaminhem-se os autos à Superior Corte Trabalhista.

FLORIANOPOLIS/SC, 27 de abril de 2024.

AMARILDO CARLOS DE LIMA

Desembargador do Trabalho-Presidente

FLORIANOPOLIS/SC, 29 de abril de 2024.

JULIO CESAR VIEIRA DE CASTRO

Assessor

Processo Nº ROT-0000913-56.2022.5.12.0032
Relator CESAR LUIZ PASOLD JUNIOR

RECORRENTE ALEXANDRE FLORES PIRES

ADVOGADO REGIS KONAT VARANI(OAB:
59162/SC)

RECORRIDO MACROMAQ EQUIPAMENTOS LTDA

ADVOGADO ANDRE MACHADO COELHO(OAB:
19158/SC)

Intimado(s)/Citado(s):

  - MACROMAQ EQUIPAMENTOS LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

PODER JUDICIÁRIO

JUSTIÇA DO TRABALHO

AGRAVO DE INSTRUMENTO

Recorrente(s): ALEXANDRE FLORES PIRES

Recorrido(a)(s): MACROMAQ EQUIPAMENTOS LTDA

Mantenho o despacho do Recurso de Revista e recebo o agravo de

instrumento.

Intime(m)-se a(s) parte(s) agravada(s) para responder, atendendo

ao disposto no art. 897, § 6º, da CLT.

Após, encaminhem-se os autos à Superior Corte Trabalhista.

FLORIANOPOLIS/SC, 27 de abril de 2024.

AMARILDO CARLOS DE LIMA

Desembargador do Trabalho-Presidente

FLORIANOPOLIS/SC, 29 de abril de 2024.

JULIO CESAR VIEIRA DE CASTRO

Assessor

Processo Nº ROT-0000650-55.2022.5.12.0054
Relator MARI ELEDA MIGLIORINI

RECORRENTE EQS ENGENHARIA S.A.

ADVOGADO CLAUDIA DA SILVA
PRUDENCIO(OAB: 19054/SC)

ADVOGADO TIAGO MEURER DA SILVA(OAB:
37146/SC)

RECORRIDO PAOLO ARRUE DE MELO

ADVOGADO LEONARDO JAQUES DANIELI(OAB:
36948/SC)

RECORRIDO CLARO S.A.

ADVOGADO SERGIO LUIZ DA ROCHA
POMBO(OAB: 18933/PR)

ADVOGADO RAFAEL GUILHERME SEVERO DE
PAULA SANTOS(OAB: 85697/PR)

Intimado(s)/Citado(s):

  - PAOLO ARRUE DE MELO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

PODER JUDICIÁRIO

JUSTIÇA DO TRABALHO

AGRAVO DE INSTRUMENTO

Agravante(s): 1. EQS ENGENHARIA S.A.

Agravado(s): 1. PAOLO ARRUE DE MELO

                                 2. CLARO S.A.
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Mantenho o despacho do Recurso de Revista e recebo o agravo de

instrumento.

Intime(m)-se a(s) parte(s) agravada(s) para responder, atendendo

ao disposto no art. 897, § 6º, da CLT.

Após, encaminhem-se os autos à Superior Corte Trabalhista.

FLORIANOPOLIS/SC, 27 de abril de 2024.

AMARILDO CARLOS DE LIMA

Desembargador do Trabalho-Presidente

FLORIANOPOLIS/SC, 29 de abril de 2024.

JULIO CESAR VIEIRA DE CASTRO

Assessor

Processo Nº ROT-0000650-55.2022.5.12.0054
Relator MARI ELEDA MIGLIORINI

RECORRENTE EQS ENGENHARIA S.A.

ADVOGADO CLAUDIA DA SILVA
PRUDENCIO(OAB: 19054/SC)

ADVOGADO TIAGO MEURER DA SILVA(OAB:
37146/SC)

RECORRIDO PAOLO ARRUE DE MELO

ADVOGADO LEONARDO JAQUES DANIELI(OAB:
36948/SC)

RECORRIDO CLARO S.A.

ADVOGADO SERGIO LUIZ DA ROCHA
POMBO(OAB: 18933/PR)

ADVOGADO RAFAEL GUILHERME SEVERO DE
PAULA SANTOS(OAB: 85697/PR)

Intimado(s)/Citado(s):

  - CLARO S.A.

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

PODER JUDICIÁRIO

JUSTIÇA DO TRABALHO

AGRAVO DE INSTRUMENTO

Agravante(s): 1. EQS ENGENHARIA S.A.

Agravado(s): 1. PAOLO ARRUE DE MELO

                                 2. CLARO S.A.

Mantenho o despacho do Recurso de Revista e recebo o agravo de

instrumento.

Intime(m)-se a(s) parte(s) agravada(s) para responder, atendendo

ao disposto no art. 897, § 6º, da CLT.

Após, encaminhem-se os autos à Superior Corte Trabalhista.

FLORIANOPOLIS/SC, 27 de abril de 2024.

AMARILDO CARLOS DE LIMA

Desembargador do Trabalho-Presidente

FLORIANOPOLIS/SC, 29 de abril de 2024.

JULIO CESAR VIEIRA DE CASTRO

Assessor

Processo Nº ROT-0000973-89.2019.5.12.0046
Relator GARIBALDI TADEU PEREIRA

FERREIRA

RECORRENTE MARLISE CASSOL DE MIRANDA
BUSS

ADVOGADO RICARDO BUROW(OAB: 24178/SC)

RECORRENTE WEG DRIVES & CONTROLS -
AUTOMACAO LTDA

ADVOGADO LUIS FERNANDO DA ROCHA
ROSLINDO(OAB: 5384/SC)

ADVOGADO DIEGO JEAN COELHO(OAB:
31270/SC)

RECORRIDO MARLISE CASSOL DE MIRANDA
BUSS

ADVOGADO RICARDO BUROW(OAB: 24178/SC)

RECORRIDO WEG DRIVES & CONTROLS -
AUTOMACAO LTDA

ADVOGADO LUIS FERNANDO DA ROCHA
ROSLINDO(OAB: 5384/SC)

ADVOGADO DIEGO JEAN COELHO(OAB:
31270/SC)

TERCEIRO
INTERESSADO

UNIÃO FEDERAL (PGF)

Intimado(s)/Citado(s):

  - MARLISE CASSOL DE MIRANDA BUSS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

PODER JUDICIÁRIO

JUSTIÇA DO TRABALHO
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AGRAVO DE INSTRUMENTO

Agravante(s):

1. WEG DRIVES & CONTROLS - AUTOMACAO LTDA

2. MARLISE CASSOL DE MIRANDA BUSS

Agravado(s):

1. MARLISE CASSOL DE MIRANDA BUSS

2. WEG DRIVES & CONTROLS - AUTOMACAO LTDA

Mantenho o despacho dos Recursos de Revista e recebo os

agravos de instrumento.

Intime(m)-se a(s) parte(s) agravada(s) para responder, atendendo

ao disposto no art. 897, § 6º, da CLT.

Após, encaminhem-se os autos à Superior Corte Trabalhista.

FLORIANOPOLIS/SC, 27 de abril de 2024.

AMARILDO CARLOS DE LIMA

Desembargador do Trabalho-Presidente

FLORIANOPOLIS/SC, 29 de abril de 2024.

JULIO CESAR VIEIRA DE CASTRO

Assessor

Processo Nº ROT-0000973-89.2019.5.12.0046
Relator GARIBALDI TADEU PEREIRA

FERREIRA

RECORRENTE MARLISE CASSOL DE MIRANDA
BUSS

ADVOGADO RICARDO BUROW(OAB: 24178/SC)

RECORRENTE WEG DRIVES & CONTROLS -
AUTOMACAO LTDA

ADVOGADO LUIS FERNANDO DA ROCHA
ROSLINDO(OAB: 5384/SC)

ADVOGADO DIEGO JEAN COELHO(OAB:
31270/SC)

RECORRIDO MARLISE CASSOL DE MIRANDA
BUSS

ADVOGADO RICARDO BUROW(OAB: 24178/SC)

RECORRIDO WEG DRIVES & CONTROLS -
AUTOMACAO LTDA

ADVOGADO LUIS FERNANDO DA ROCHA
ROSLINDO(OAB: 5384/SC)

ADVOGADO DIEGO JEAN COELHO(OAB:
31270/SC)

TERCEIRO
INTERESSADO

UNIÃO FEDERAL (PGF)

Intimado(s)/Citado(s):

  - WEG DRIVES & CONTROLS - AUTOMACAO LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

PODER JUDICIÁRIO

JUSTIÇA DO TRABALHO

AGRAVO DE INSTRUMENTO

Agravante(s):

1. WEG DRIVES & CONTROLS - AUTOMACAO LTDA

2. MARLISE CASSOL DE MIRANDA BUSS

Agravado(s):

1. MARLISE CASSOL DE MIRANDA BUSS

2. WEG DRIVES & CONTROLS - AUTOMACAO LTDA

Mantenho o despacho dos Recursos de Revista e recebo os

agravos de instrumento.

Intime(m)-se a(s) parte(s) agravada(s) para responder, atendendo

ao disposto no art. 897, § 6º, da CLT.

Após, encaminhem-se os autos à Superior Corte Trabalhista.

FLORIANOPOLIS/SC, 27 de abril de 2024.

AMARILDO CARLOS DE LIMA

Desembargador do Trabalho-Presidente

FLORIANOPOLIS/SC, 29 de abril de 2024.

JULIO CESAR VIEIRA DE CASTRO

Assessor

Processo Nº AP-0001568-53.2012.5.12.0040
Relator HELIO BASTIDA LOPES

AGRAVANTE EVANDRO JUNGES RODRIGUES

ADVOGADO CLEITON WILLIAN KRAEMER
POERNER(OAB: 28007/SC)

ADVOGADO Marcelo Antonio Graf(OAB: 19075/SC)

ADVOGADO LAURINHO ALDEMIRO
POERNER(OAB: 4845/SC)

AGRAVADO CLARI LUIZ DELAZERE

ADVOGADO MAGALI CRISTINE BISSANI(OAB:
8954/SC)

AGRAVADO ESTACIONAMENTO 2001 LTDA - ME

ADVOGADO MAGALI CRISTINE BISSANI(OAB:
8954/SC)

AGRAVADO ROSMARI BORGES COSTA

ADVOGADO MAGALI CRISTINE BISSANI(OAB:
8954/SC)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ESTACIONAMENTO 2001 LTDA - ME
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            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

PODER JUDICIÁRIO

JUSTIÇA DO TRABALHO

AGRAVO DE INSTRUMENTO

Agravante(s): 1. EVANDRO JUNGES RODRIGUES

Agravado(s): 1. ESTACIONAMENTO 2001 LTDA - ME e outros

(3)

Mantenho o despacho do Recurso de Revista e recebo o agravo de

instrumento.

Intime(m)-se a(s) parte(s) agravada(s) para responder, atendendo

ao disposto no art. 897, § 6º, da CLT.

Após, encaminhem-se os autos à Superior Corte Trabalhista.

FLORIANOPOLIS/SC, 27 de abril de 2024.

AMARILDO CARLOS DE LIMA

Desembargador do Trabalho-Presidente

FLORIANOPOLIS/SC, 29 de abril de 2024.

JULIO CESAR VIEIRA DE CASTRO

Assessor

Processo Nº AP-0001568-53.2012.5.12.0040
Relator HELIO BASTIDA LOPES

AGRAVANTE EVANDRO JUNGES RODRIGUES

ADVOGADO CLEITON WILLIAN KRAEMER
POERNER(OAB: 28007/SC)

ADVOGADO Marcelo Antonio Graf(OAB: 19075/SC)

ADVOGADO LAURINHO ALDEMIRO
POERNER(OAB: 4845/SC)

AGRAVADO CLARI LUIZ DELAZERE

ADVOGADO MAGALI CRISTINE BISSANI(OAB:
8954/SC)

AGRAVADO ESTACIONAMENTO 2001 LTDA - ME

ADVOGADO MAGALI CRISTINE BISSANI(OAB:
8954/SC)

AGRAVADO ROSMARI BORGES COSTA

ADVOGADO MAGALI CRISTINE BISSANI(OAB:
8954/SC)

Intimado(s)/Citado(s):

  - CLARI LUIZ DELAZERE

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

PODER JUDICIÁRIO

JUSTIÇA DO TRABALHO

AGRAVO DE INSTRUMENTO

Agravante(s): 1. EVANDRO JUNGES RODRIGUES

Agravado(s): 1. ESTACIONAMENTO 2001 LTDA - ME e outros

(3)

Mantenho o despacho do Recurso de Revista e recebo o agravo de

instrumento.

Intime(m)-se a(s) parte(s) agravada(s) para responder, atendendo

ao disposto no art. 897, § 6º, da CLT.

Após, encaminhem-se os autos à Superior Corte Trabalhista.

FLORIANOPOLIS/SC, 27 de abril de 2024.

AMARILDO CARLOS DE LIMA

Desembargador do Trabalho-Presidente

FLORIANOPOLIS/SC, 29 de abril de 2024.

JULIO CESAR VIEIRA DE CASTRO

Assessor

Processo Nº AP-0001568-53.2012.5.12.0040
Relator HELIO BASTIDA LOPES

AGRAVANTE EVANDRO JUNGES RODRIGUES

ADVOGADO CLEITON WILLIAN KRAEMER
POERNER(OAB: 28007/SC)

ADVOGADO Marcelo Antonio Graf(OAB: 19075/SC)

ADVOGADO LAURINHO ALDEMIRO
POERNER(OAB: 4845/SC)

AGRAVADO CLARI LUIZ DELAZERE

ADVOGADO MAGALI CRISTINE BISSANI(OAB:
8954/SC)

AGRAVADO ESTACIONAMENTO 2001 LTDA - ME

ADVOGADO MAGALI CRISTINE BISSANI(OAB:
8954/SC)

AGRAVADO ROSMARI BORGES COSTA

ADVOGADO MAGALI CRISTINE BISSANI(OAB:
8954/SC)

Intimado(s)/Citado(s):
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  - ROSMARI BORGES COSTA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

PODER JUDICIÁRIO

JUSTIÇA DO TRABALHO

AGRAVO DE INSTRUMENTO

Agravante(s): 1. EVANDRO JUNGES RODRIGUES

Agravado(s): 1. ESTACIONAMENTO 2001 LTDA - ME e outros

(3)

Mantenho o despacho do Recurso de Revista e recebo o agravo de

instrumento.

Intime(m)-se a(s) parte(s) agravada(s) para responder, atendendo

ao disposto no art. 897, § 6º, da CLT.

Após, encaminhem-se os autos à Superior Corte Trabalhista.

FLORIANOPOLIS/SC, 27 de abril de 2024.

AMARILDO CARLOS DE LIMA

Desembargador do Trabalho-Presidente

FLORIANOPOLIS/SC, 29 de abril de 2024.

JULIO CESAR VIEIRA DE CASTRO

Assessor

Gabinete Gab. Precatórios

Notificação

Processo Nº Precat-0000305-57.2022.5.12.0000
Relator ROBERTO MASAMI NAKAJO

REQUERENTE GIOVANI EDUARDO MADRUGA

ADVOGADO MEGALVO LOPES DE ARAUJO(OAB:
4216/SC)

REQUERIDO MUNICIPIO DE ARARANGUA

TERCEIRO
INTERESSADO

FUNDO DE INVESTIMENTO EM
DIREITOS CREDITORIOS NAO-
PADRONIZADOS ATIVOS JUDICIAIS
I

ADVOGADO ANA LUIZA BRITTO SIMOES
AZEVEDO(OAB: 184503/MG)

Intimado(s)/Citado(s):

  - GIOVANI EDUARDO MADRUGA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 8468bea

proferido nos autos.

DESPACHO

O Juízo da Execução informa a homologação da cessão de crédito

sendo cessionário o FUNDO DE INVESTIMENTO EM DIREITOS

CREDITÓRIOS NÃO-PADRONIZADOS ATIVOS JUDICIAIS I,

CNPJ/MF nº 37.457.423/0001-45, sendo o objeto: a totalidade dos

direitos creditórios decorrentes do processo nº 0000141-

72.2012.5.12.0023 (#id:74692b5).

Determino a inclusão do cessionário FUNDO DE INVESTIMENTO

EM DIREITOS CREDITÓRIOS NÃO-PADRONIZADOS ATIVOS

JUDICIAIS I, CNPJ/MF nº 37.457.423/0001-45, como terceiro

interessado, incluindo a procuradora Dra. ANA LUÍZA BRITTO S.

AZEVEDO, OAB/MG: 184.503, com procuração nos autos

(#id:cf5e4e0).

Observe a coordenadoria quando do pagamento dos créditos.

Intimem-se.

FLORIANOPOLIS/SC, 26 de abril de 2024.

    ROBERTO MASAMI NAKAJO

    Juiz(a) Auxiliar de Precatórios

Processo Nº Precat-0000305-57.2022.5.12.0000
Relator ROBERTO MASAMI NAKAJO

REQUERENTE GIOVANI EDUARDO MADRUGA

ADVOGADO MEGALVO LOPES DE ARAUJO(OAB:
4216/SC)

REQUERIDO MUNICIPIO DE ARARANGUA

TERCEIRO
INTERESSADO

FUNDO DE INVESTIMENTO EM
DIREITOS CREDITORIOS NAO-
PADRONIZADOS ATIVOS JUDICIAIS
I

ADVOGADO ANA LUIZA BRITTO SIMOES
AZEVEDO(OAB: 184503/MG)

Intimado(s)/Citado(s):

  - FUNDO DE INVESTIMENTO EM DIREITOS CREDITORIOS
NAO-PADRONIZADOS ATIVOS JUDICIAIS I

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 8468bea
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proferido nos autos.

DESPACHO

O Juízo da Execução informa a homologação da cessão de crédito

sendo cessionário o FUNDO DE INVESTIMENTO EM DIREITOS

CREDITÓRIOS NÃO-PADRONIZADOS ATIVOS JUDICIAIS I,

CNPJ/MF nº 37.457.423/0001-45, sendo o objeto: a totalidade dos

direitos creditórios decorrentes do processo nº 0000141-

72.2012.5.12.0023 (#id:74692b5).

Determino a inclusão do cessionário FUNDO DE INVESTIMENTO

EM DIREITOS CREDITÓRIOS NÃO-PADRONIZADOS ATIVOS

JUDICIAIS I, CNPJ/MF nº 37.457.423/0001-45, como terceiro

interessado, incluindo a procuradora Dra. ANA LUÍZA BRITTO S.

AZEVEDO, OAB/MG: 184.503, com procuração nos autos

(#id:cf5e4e0).

Observe a coordenadoria quando do pagamento dos créditos.

Intimem-se.

FLORIANOPOLIS/SC, 26 de abril de 2024.

    ROBERTO MASAMI NAKAJO

    Juiz(a) Auxiliar de Precatórios

Processo Nº RPV-0000237-39.2024.5.12.0000
Relator ROBERTO MASAMI NAKAJO

REQUERENTE BANCO DO BRASIL SA

ADVOGADO PAULA VERONICA PEREIRA DA
COSTA(OAB: 32352/SC)

ADVOGADO ANA FLORA BOUCAS RIBEIRO DOS
SANTOS(OAB: 35812/SC)

ADVOGADO ANDRESSA MARIA ZANONA(OAB:
22389/SC)

ADVOGADO FRANCIELLY TESSARO(OAB:
59616/PR)

ADVOGADO GISELE BEATRIZ FABRIS(OAB:
48683/SC)

REQUERIDO UNIÃO FEDERAL (AGU)

Intimado(s)/Citado(s):

  - BANCO DO BRASIL SA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 6fb582e

proferido nos autos.

DESPACHO

O Juízo da Execução oficia informando que a solicitação de

arquivamento refere-se à RPV 0000237-39.2024.5.12.0000, e que

remanesce o crédito de honorários de sucumbência requerido

através da RPV 0000238-24.2024.5.12.0000 (#id:abe957d).

Considerando o valor depositado nos autos, conforme se verifica no

extrato bancário (#id:3ac201e), determino a expedição de ofício à

DIGER/SEOF para a devolução da importância depositada.

Intimem-se.

Encaminhe-se ao Juízo da Execução, por email, cópia deste

despacho, que vale como ofício.

Após, considerando que a RPV tramitou por meio de processo

eletrônico, dê-se baixa no sistema próprio e arquive-se.

FLORIANOPOLIS/SC, 26 de abril de 2024.

    ROBERTO MASAMI NAKAJO

    Juiz(a) Auxiliar de Precatórios

Centro Judiciário Digital de Métodos Consensuais

de Solução de Disputas do Meio-Oeste

Notificação

Processo Nº ATSum-0000393-74.2024.5.12.0049
RECLAMANTE IGOR VARELI TONIETTO

ADVOGADO GRACIANE DE ANDRADE
PRADO(OAB: 35145/SC)

RECLAMADO AGRICOLA CATARINENSE LTDA -
EPP

Intimado(s)/Citado(s):

  - IGOR VARELI TONIETTO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 09414bc

proferido nos autos.

Determino o envio da presente demanda ao CEJUSC-JT 1º Grau

Digital do Meio Oeste para a inclusão em pauta de audiência Inicial.

A par disso, a Portaria Conjunta SEAP/GVP/SECOR nº 21/2021

redação atualizada pela Portaria Conjunta SEAP/GVP/SECOR nº

116 , de 20 de abril de 2022, criou no âmbito do TRT12 o "Juízo

100% Digital".

Assim, referida modalidade de tramitação permite que todos os atos

processuais sejam praticados por meio eletrônico e remoto por

intermédio da rede mundial de computadores, utilizando-se os

meios eletrônicos disponíveis (PJe, publicação no Diário de Justiça

eletrônico-DJE, e-mail, whatsapp ou outro aplicativo digital,

videoconferência, telefone, e outros).

A realização de atos presenciais pela própria natureza do ato não

desnatura o “Juízo 100% Digital, assim como é compatível com o

"Juízo 100% Digital" o cumprimento de diligências externas pelos

oficiais de justiça, quando necessárias.
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Na citada modalidade de tramitação, as audiências ocorrerão de

forma exclusiva na modalidade telepresencial, resguardada a

possibilidade de oitiva de parte ou testemunha no Juízo para

participação ao ato por videoconferência e o atendimento pela

Secretaria da Vara será exclusivamente pela via remota, durante os

dias de expediente forense, no horário das 12h às 18h, por telefone,

por e-mail, por vídeo chamadas, whatsapp, aplicativos digitais ou

por qualquer outro meio eletrônico disponível.

Diante do acima exposto, considerando que a parte autora já se

manifestou nesse sentido, determino a intimação da reclamada para

que, no prazo de 05 (cinco) dias, manifeste interesse pela

tramitação na modalidade 100% digital, sendo que o decurso do

prazo sem manifestação da parte importará em aceitação tácita, nos

termos do art. 5°, §1º da Portaria Conjunta SEAP/GVP/SECOR nº

21 /2021  redação  a tua l i zada  pe la  Por ta r i a  Con jun ta

SEAP/GVP/SECOR nº 116 , de 20 de abril de 2022. No mesmo

prazo deverá indicar, se ainda não informado, todos os seus meios

eletrônicos de contato. Para tanto, o presente despacho é parte

integrante do ato de citação.

FRAIBURGO/SC, 26 de abril de 2024.

    BERNARDO MORE FRIGERI

    Juiz(a) do Trabalho Substituto(a)

Processo Nº ATSum-0000546-24.2024.5.12.0012
RECLAMANTE MAIARA FATIMA DA SILVA LIMA

ADVOGADO KAMAR GLANERT CARLET(OAB:
30579/SC)

RECLAMADO BRF S.A.

ADVOGADO JOYCE PELLANDA CHEMIN DA
SILVA(OAB: 58967/PR)

Intimado(s)/Citado(s):

  - BRF S.A.

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID f938e07

proferido nos autos.

1) Nos termos da Portaria Conjunta SEAP.GVP.SECOR Nº 139, de

19 de maio de 2022, a audiência inicial será realizada no dia

14/05/2024 às 10:10, no CEJUSC do Meio-Oeste, por meio de

videoconferência, através da plataforma ZOOM, devendo ser

acessada por meio do LINK DE ACESSO:

Sala de audiências do CEJUSC-JT 1º Grau Digital do Meio Oeste:

https://trt12-jus-

br.zoom.us/j/84661896705?pwd=L1paSzMvcTdBYmVQekpvTTN4U

FYxZz09

O procurador da parte autora fica responsável pela comunicação e

envio do link de acesso ao seu cliente.

A senha para ingresso na reunião, caso seja solicitado, é a

seguinte:569882.

Qualquer dúvida sobre o ingresso à audiência poderá ser

encaminhada ao e-mail: cejuscmoes@trt12.jus.br ou por whatsapp

no número 48 3216-4077.

2) A ausência da parte autora implicará em extinção do feito sem

resolução de mérito (arquivamento), com condenação ao

pagamento das custas (art. 844, caput e § 2º, CLT).

3) Caso não haja conciliação, à parte ré que participou da audiência

será concedido prazo para apresentação da defesa e documentos,

diretamente no sistema Pje, independentemente de nova

audiência.

4) As partes não se opõem ao trâmite do presente feito

integralmente na forma digital (Juízo 100% digital -

PortariaSEAP/GVP/SECOR n. 21,de 27 de janeiro de 2021), salvo

manifestação expressa em sentido contrário até o encerramento da

audiência inicial, sendo que, no silêncio, considerar-se-á aceitação

tácita. Esclareço que todas as intimações direcionadas aos

advogados serão realizadas pelo Diário Eletrônico (DEJT) ou por

outro meio eletrônico a ser indicado pela parte, se assim esta

desejar, conforme Artigo 6º da sobredita Portaria, bem como que o

“juízo 100% digital” autoriza a realização de atos necessariamente

presenciais, como perícias e cumprimento de mandado pelos

oficiais de justiça, por exemplo (artigos 10 e 11 da Portaria em

comento), sendo possível, também, a realização de audiências

híbridas.

5) DOMICÍLIO JUDICIAL ELETRÔNICO: Este Juízo adverte que a

partir de 1° de março de 2024 é obrigatório o cadastro de pessoas

jurídicas de direito privado no Domicílio Judicial Eletrônico para

recebimento de citações e intimações. Faça seu cadastro

(https://domicilio-eletronico.pdpj.jus.br/).

FRAIBURGO/SC, 26 de abril de 2024.

    PATRICIA ANDRADES GAMEIRO HOFSTAETTER

    Juiz do Trabalho Conciliador do CEJUSC-JT 1° grau

Processo Nº ATSum-0000546-24.2024.5.12.0012
RECLAMANTE MAIARA FATIMA DA SILVA LIMA

ADVOGADO KAMAR GLANERT CARLET(OAB:
30579/SC)

RECLAMADO BRF S.A.

ADVOGADO JOYCE PELLANDA CHEMIN DA
SILVA(OAB: 58967/PR)

Intimado(s)/Citado(s):

  - MAIARA FATIMA DA SILVA LIMA
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            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID f938e07

proferido nos autos.

1) Nos termos da Portaria Conjunta SEAP.GVP.SECOR Nº 139, de

19 de maio de 2022, a audiência inicial será realizada no dia

14/05/2024 às 10:10, no CEJUSC do Meio-Oeste, por meio de

videoconferência, através da plataforma ZOOM, devendo ser

acessada por meio do LINK DE ACESSO:

Sala de audiências do CEJUSC-JT 1º Grau Digital do Meio Oeste:

https://trt12-jus-

br.zoom.us/j/84661896705?pwd=L1paSzMvcTdBYmVQekpvTTN4U

FYxZz09

O procurador da parte autora fica responsável pela comunicação e

envio do link de acesso ao seu cliente.

A senha para ingresso na reunião, caso seja solicitado, é a

seguinte:569882.

Qualquer dúvida sobre o ingresso à audiência poderá ser

encaminhada ao e-mail: cejuscmoes@trt12.jus.br ou por whatsapp

no número 48 3216-4077.

2) A ausência da parte autora implicará em extinção do feito sem

resolução de mérito (arquivamento), com condenação ao

pagamento das custas (art. 844, caput e § 2º, CLT).

3) Caso não haja conciliação, à parte ré que participou da audiência

será concedido prazo para apresentação da defesa e documentos,

diretamente no sistema Pje, independentemente de nova

audiência.

4) As partes não se opõem ao trâmite do presente feito

integralmente na forma digital (Juízo 100% digital -

PortariaSEAP/GVP/SECOR n. 21,de 27 de janeiro de 2021), salvo

manifestação expressa em sentido contrário até o encerramento da

audiência inicial, sendo que, no silêncio, considerar-se-á aceitação

tácita. Esclareço que todas as intimações direcionadas aos

advogados serão realizadas pelo Diário Eletrônico (DEJT) ou por

outro meio eletrônico a ser indicado pela parte, se assim esta

desejar, conforme Artigo 6º da sobredita Portaria, bem como que o

“juízo 100% digital” autoriza a realização de atos necessariamente

presenciais, como perícias e cumprimento de mandado pelos

oficiais de justiça, por exemplo (artigos 10 e 11 da Portaria em

comento), sendo possível, também, a realização de audiências

híbridas.

5) DOMICÍLIO JUDICIAL ELETRÔNICO: Este Juízo adverte que a

partir de 1° de março de 2024 é obrigatório o cadastro de pessoas

jurídicas de direito privado no Domicílio Judicial Eletrônico para

recebimento de citações e intimações. Faça seu cadastro

(https://domicilio-eletronico.pdpj.jus.br/).

FRAIBURGO/SC, 26 de abril de 2024.

    PATRICIA ANDRADES GAMEIRO HOFSTAETTER

    Juiz do Trabalho Conciliador do CEJUSC-JT 1° grau

Processo Nº ATSum-0000393-74.2024.5.12.0049
RECLAMANTE IGOR VARELI TONIETTO

ADVOGADO GRACIANE DE ANDRADE
PRADO(OAB: 35145/SC)

RECLAMADO AGRICOLA CATARINENSE LTDA -
EPP

Intimado(s)/Citado(s):

  - IGOR VARELI TONIETTO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 8adaea3

proferido nos autos.

Determino a inclusão do processo em pauta para a realização de

audiência telepresencial de Inicial por videoconferência (rito

sumaríssimo): 23/05/2024 às 09:10.

A não participação injustificada da parte à audiência inicial

telepresencial equivale ao seu não comparecimento, implicando

arquivamento, revelia e/ou confissão ficta, conforme o caso.

A plataforma a ser utilizada para esta videoconferência será

aZoom, cujo acesso para participação à audiência designada

ocorrerá pelo seguinte link:

Hall de entrada da Vara do Trabalho de Fraiburgo:

h t t p s : / / t r t 1 2 - j u s -

br.zoom.us/j/87405727363?pwd=V2Z5b3NnQmRUa2xkRlB3TCt5Q

UhkUT09

As partes deverão acessar o link "Hall de entrada" de Fraiburgo e

aguardar o apregoamento da audiência, o que ocorrerá por meio do

chat disponível no próprio Zoom. Apregoadas as partes, será

encaminhado o link para acesso das partes à sala de audiências.

Caso seja solicitada senha para ingresso, digitar: 033005.

Qualquer dúvida sobre o ingresso à audiência poderá ser

encaminhada ao e-mail: cejuscmoes@trt12.jus.br ou por whatsapp

no número 48 3216-4077.
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O Tribunal disponibiliza link com tutorial sobre acesso à referida

plataforma, que segue:https://portal.trt12.jus.br/passo-a-passo-

audiencia-telepresencial

O acesso à ferramenta de videoconferência Zoom pode ser feito

diretamente pelo navegador, sendo opcionala instalação de

programa específico no computador, utilizando-se,

preferencialmente, o navegador Google Chrome.

No prazo de 05 (cinco) dias, deverá a reclamada manifestar

interesse pela tramitação na modalidade 100% digital. Para

tanto, o despacho do Ide83302b é parte integrante do ato de

citação. A parte intimada poderá, no momento da diligência,

informar a sua concordância pela tramitação da presente demanda

na modalidade 100% digital, devendo o Oficial de Justiça certificar a

opção nos autos.

No mesmo prazo de cinco dias, as partes e os seus procuradores

deverão fornecer meios eletrônicos de contato, tais como e-mail,

telefone e whatsapp, caso ainda não o tenham feito, para facilitar

futuras comunicações e outros atos.

Caso não ocorra a conciliação, será concedido prazo para

apresentação da defesa e designada audiência de instrução.

Obs.: É necessário o requerimento antecipado de intérprete de

LIBRAS para audiência, no prazo mínimo de cinco dias, se for

participar do ato pessoa surda ou com deficiência auditiva

(parágrafo único do art. 14 da Resolução CSJT 218/2018).

DOMICÍLIO JUDICIAL ELETRÔNICO: Este Juízo adverte que a

partir de 1° de março de 2024 é obrigatório o cadastro de pessoas

jurídicas de direito privado no Domicílio Judicial Eletrônico para

recebimento de citações e intimações. Faça seu cadastro

(https://domicilio-eletronico.pdpj.jus.br/).

Intime-se a parte autora e cite-se a ré.

FRAIBURGO/SC, 26 de abril de 2024.

    PATRICIA ANDRADES GAMEIRO HOFSTAETTER

    Juiz do Trabalho Conciliador do CEJUSC-JT 1° grau

Processo Nº ATSum-0000539-32.2024.5.12.0012
RECLAMANTE GERLANDIA ALVES DA SILVA

ADVOGADO DEJANIRA DE OLIVEIRA(OAB:
62133/SC)

RECLAMADO COOPERATIVA CENTRAL AURORA
ALIMENTOS

ADVOGADO FABIO LUIZ BORTOLIN(OAB:
34259/SC)

Intimado(s)/Citado(s):

  - COOPERATIVA CENTRAL AURORA ALIMENTOS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID d1941c4

proferido nos autos.

1) Nos termos da Portaria Conjunta SEAP.GVP.SECOR Nº 139, de

19 de maio de 2022, a audiência inicial será realizada no dia

07/05/2024 às 10:15, no CEJUSC do Meio-Oeste, por meio de

videoconferência, através da plataforma ZOOM, devendo ser

acessada por meio do LINK DE ACESSO:

Sala de audiências do CEJUSC-JT 1º Grau Digital do Meio Oeste:

https://trt12-jus-

br.zoom.us/j/84661896705?pwd=L1paSzMvcTdBYmVQekpvTTN4U

FYxZz09

O procurador da parte autora fica responsável pela comunicação e

envio do link de acesso ao seu cliente.

A senha para ingresso na reunião, caso seja solicitado, é a

seguinte:569882.

Qualquer dúvida sobre o ingresso à audiência poderá ser

encaminhada ao e-mail: cejuscmoes@trt12.jus.br ou por whatsapp

no número 48 3216-4077.

2) A ausência da parte autora implicará em extinção do feito sem

resolução de mérito (arquivamento), com condenação ao

pagamento das custas (art. 844, caput e § 2º, CLT).

3) Caso não haja conciliação, à parte ré que participou da audiência

será concedido prazo para apresentação da defesa e documentos,

diretamente no sistema Pje, independentemente de nova

audiência.

4) As partes não se opõem ao trâmite do presente feito

integralmente na forma digital (Juízo 100% digital -

PortariaSEAP/GVP/SECOR n. 21,de 27 de janeiro de 2021), salvo

manifestação expressa em sentido contrário até o encerramento da

audiência inicial, sendo que, no silêncio, considerar-se-á aceitação

tácita. Esclareço que todas as intimações direcionadas aos

advogados serão realizadas pelo Diário Eletrônico (DEJT) ou por

outro meio eletrônico a ser indicado pela parte, se assim esta

desejar, conforme Artigo 6º da sobredita Portaria, bem como que o

“juízo 100% digital” autoriza a realização de atos necessariamente

presenciais, como perícias e cumprimento de mandado pelos

oficiais de justiça, por exemplo (artigos 10 e 11 da Portaria em

comento), sendo possível, também, a realização de audiências

híbridas.

5) DOMICÍLIO JUDICIAL ELETRÔNICO: Este Juízo adverte que a

partir de 1° de março de 2024 é obrigatório o cadastro de pessoas

jurídicas de direito privado no Domicílio Judicial Eletrônico para

recebimento de citações e intimações. Faça seu cadastro

Código para aferir autenticidade deste caderno: 213499
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(https://domicilio-eletronico.pdpj.jus.br/).

FRAIBURGO/SC, 26 de abril de 2024.

    PATRICIA ANDRADES GAMEIRO HOFSTAETTER

    Juiz do Trabalho Conciliador do CEJUSC-JT 1° grau

Processo Nº ATSum-0000539-32.2024.5.12.0012
RECLAMANTE GERLANDIA ALVES DA SILVA

ADVOGADO DEJANIRA DE OLIVEIRA(OAB:
62133/SC)

RECLAMADO COOPERATIVA CENTRAL AURORA
ALIMENTOS

ADVOGADO FABIO LUIZ BORTOLIN(OAB:
34259/SC)

Intimado(s)/Citado(s):

  - GERLANDIA ALVES DA SILVA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID d1941c4

proferido nos autos.

1) Nos termos da Portaria Conjunta SEAP.GVP.SECOR Nº 139, de

19 de maio de 2022, a audiência inicial será realizada no dia

07/05/2024 às 10:15, no CEJUSC do Meio-Oeste, por meio de

videoconferência, através da plataforma ZOOM, devendo ser

acessada por meio do LINK DE ACESSO:

Sala de audiências do CEJUSC-JT 1º Grau Digital do Meio Oeste:

https://trt12-jus-

br.zoom.us/j/84661896705?pwd=L1paSzMvcTdBYmVQekpvTTN4U

FYxZz09

O procurador da parte autora fica responsável pela comunicação e

envio do link de acesso ao seu cliente.

A senha para ingresso na reunião, caso seja solicitado, é a

seguinte:569882.

Qualquer dúvida sobre o ingresso à audiência poderá ser

encaminhada ao e-mail: cejuscmoes@trt12.jus.br ou por whatsapp

no número 48 3216-4077.

2) A ausência da parte autora implicará em extinção do feito sem

resolução de mérito (arquivamento), com condenação ao

pagamento das custas (art. 844, caput e § 2º, CLT).

3) Caso não haja conciliação, à parte ré que participou da audiência

será concedido prazo para apresentação da defesa e documentos,

diretamente no sistema Pje, independentemente de nova

audiência.

4) As partes não se opõem ao trâmite do presente feito

integralmente na forma digital (Juízo 100% digital -

PortariaSEAP/GVP/SECOR n. 21,de 27 de janeiro de 2021), salvo

manifestação expressa em sentido contrário até o encerramento da

audiência inicial, sendo que, no silêncio, considerar-se-á aceitação

tácita. Esclareço que todas as intimações direcionadas aos

advogados serão realizadas pelo Diário Eletrônico (DEJT) ou por

outro meio eletrônico a ser indicado pela parte, se assim esta

desejar, conforme Artigo 6º da sobredita Portaria, bem como que o

“juízo 100% digital” autoriza a realização de atos necessariamente

presenciais, como perícias e cumprimento de mandado pelos

oficiais de justiça, por exemplo (artigos 10 e 11 da Portaria em

comento), sendo possível, também, a realização de audiências

híbridas.

5) DOMICÍLIO JUDICIAL ELETRÔNICO: Este Juízo adverte que a

partir de 1° de março de 2024 é obrigatório o cadastro de pessoas

jurídicas de direito privado no Domicílio Judicial Eletrônico para

recebimento de citações e intimações. Faça seu cadastro

(https://domicilio-eletronico.pdpj.jus.br/).

FRAIBURGO/SC, 26 de abril de 2024.

    PATRICIA ANDRADES GAMEIRO HOFSTAETTER

    Juiz do Trabalho Conciliador do CEJUSC-JT 1° grau

Vara do Trabalho de Itapema

Edital

Processo Nº ATOrd-0000643-05.2023.5.12.0062
RECLAMANTE ORCELLI SIQUEIRA CARNEIRO

ADVOGADO NILDON AMBROSIO DOS
SANTOS(OAB: 51116/SC)

RECLAMADO NERO HOME EIRELI - ME

Intimado(s)/Citado(s):

  - NERO HOME EIRELI - ME

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

EDITAL DE INTIMAÇÃO DE SENTENÇA

A Dra PATRÍCIA BRAGA MEDEIROS, Juiz(a) do Trabalho, FAZ

SABER pelo presente edital, que fica Intimada a reclamada: NERO

HOME EIRELI - ME, cujos responsáveis se encontram em lugar

incerto e não sabido, da sentença proferida nos autos 0000643-

05.2023.5.12.0062, em que é autor ORCELLI SIQUEIRA

CARNEIRO, que julgou PROCEDENTES os pedidos, cujo inteiro

t e o r  e s t á  d i s p o n í v e l  n o  e n d e r e ç o  e l e t r ô n i c o

https://pje.trt12.jus.br/pjekz/validacao, utilizando-se a chave de

acesso 24042410560376300000063507557.
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Este Juízo adverte que a partir de 1º de março de 2024 é

obrigatório o cadastro de pessoas jurídicas de direito privado

no Domicílio Judicial Eletrônico para recebimento de citações e

intimações de parte sem advogado habilitado no PJe. Faça o

seu cadastro (https://domicilio-eletronico.pdpj.jus.br/).

ITAPEMA/SC, 29 de abril de 2024.

PATRICIA BRAGA MEDEIROS

Magistrado

Processo Nº ATOrd-0000905-52.2023.5.12.0062
RECLAMANTE FERNANDO DE AMORIM TORRES

ADVOGADO SERGIO RUBENS FERREIRA
CURTI(OAB: 34028/SC)

RECLAMADO SESEL SEGURANCA PATRIMONIAL
LTDA - EPP

RECLAMADO M & G SERVICOS E INSTALACOES
LTDA

Intimado(s)/Citado(s):

  - M & G SERVICOS E INSTALACOES LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

EDITAL DE INTIMAÇÃO DE SENTENÇA

A Dra PATRÍCIA BRAGA MEDEIROS, Juiz(a) do Trabalho, FAZ

SABER pelo presente edital, que fica notificada a reclamada: M & G

SERVICOS E INSTALACOES LTDA, cujos responsáveis se

encontram em lugar incerto e não sabido, da sentença proferida nos

autos 0000905-52.2023.5.12.0062, em que é autor FERNANDO DE

AMORIM TORRES, que julgou PROCEDENTES os pedidos, cujo

in te i ro  teo r  es tá  d i spon íve l  no  endereço  e le t rôn ico

https://pje.trt12.jus.br/pjekz/validacao, utilizando-se a chave de

acesso 24042513265843000000063550968.

Este Juízo adverte que a partir de 1º de março de 2024 é

obrigatório o cadastro de pessoas jurídicas de direito privado

no Domicílio Judicial Eletrônico para recebimento de citações e

intimações de parte sem advogado habilitado no PJe. Faça o

seu cadastro (https://domicilio-eletronico.pdpj.jus.br/).

ITAPEMA/SC, 29 de abril de 2024.

PATRICIA BRAGA MEDEIROS

Magistrado

Processo Nº ATOrd-0000905-52.2023.5.12.0062
RECLAMANTE FERNANDO DE AMORIM TORRES

ADVOGADO SERGIO RUBENS FERREIRA
CURTI(OAB: 34028/SC)

RECLAMADO SESEL SEGURANCA PATRIMONIAL
LTDA - EPP

RECLAMADO M & G SERVICOS E INSTALACOES
LTDA

Intimado(s)/Citado(s):

  - SESEL SEGURANCA PATRIMONIAL LTDA - EPP

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

EDITAL DE INTIMAÇÃO

Destinatário:SESEL SEGURANCA PATRIMONIAL LTDA - EPP

Endereço desconhecido

A Dra PATRÍCIA BRAGA MEDEIROS, Juiz(a) do Trabalho, FAZ

SABER pelo presente edital, que fica(m) notificado(s) o(s)

reclamado(s) SESEL SEGURANCA PATRIMONIAL LTDA - EPP,

cujos responsáveis se encontram em lugar incerto e não sabido, da

sentença proferida nos autos 0000905-52.2023.5.12.0062, em que

é autor FERNANDO DE AMORIM TORRES ,  que julgou

PROCEDENTES os pedidos, cujo inteiro teor está disponível no

endereço eletrônico https://pje.trt12.jus.br/pjekz/validacao, utilizando

-se a chave de acesso 24042513265843000000063550968.

Este Juízo adverte que a partir de 1º de março de 2024 é

obrigatório o cadastro de pessoas jurídicas de direito privado

no Domicílio Judicial Eletrônico para recebimento de citações e

intimações de parte sem advogado habilitado no PJe. Faça o

seu cadastro (https://domicilio-eletronico.pdpj.jus.br/).

ITAPEMA/SC, 29 de abril de 2024.

PATRICIA BRAGA MEDEIROS

Magistrado

Notificação

Processo Nº ATOrd-0000381-24.2023.5.12.0040
RECLAMANTE ALESSANDRO CARLOS PFITZER

ADVOGADO MICHELLE DANTAS PINTO
PASQUALI(OAB: 29466/SC)

RECLAMADO VOS CONSTRUTORA E
INCORPORADORA LTDA

ADVOGADO JOAO JOSE DA CRUZ NETO(OAB:
22590/SC)

Intimado(s)/Citado(s):

  - VOS CONSTRUTORA E INCORPORADORA LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO
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INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID f12f77c

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

III. Conclusão

Ante o exposto, decido, na ação trabalhista proposta por Espólio de

Alessandro Carlos Pfitzer, representado por Roberta Elisa

Corrêa em desfavor de Vos Construtora e Incorporadora Ltda.,

julgar improcedentes os pedidos.

Honorários advocatícios pelo demandante arbitrados em 10%

sobre o valor da causa, os quais ficarão sob condição suspensiva

de exigibilidade pelo prazo de dois anos após o trânsito em julgado

(CLT, art. 791-A, § 4º). Acaso dentro deste lapso sobrevier

modificação na condição financeira da representante do espólio,

capaz de lhe retirar da situação de miserabilidade econômica,

incumbe aos procuradores da ré o ônus de denunciá-la e comprová-

la nos autos. Findo o prazo, extinguem-se, por consequência, tais

obrigações.

Defiro os benefícios da justiça gratuita.

Custas, pelo demandante, calculadas sobre o valor da causa, das

quais está dispensado por força do art. 790-A da CLT.

Intimem-se as partes.

Nada mais.

    ANTONIO CARLOS FACIOLI CHEDID JUNIOR

    Juiz(a) do Trabalho Substituto(a)

Processo Nº ATOrd-0000381-24.2023.5.12.0040
RECLAMANTE ALESSANDRO CARLOS PFITZER

ADVOGADO MICHELLE DANTAS PINTO
PASQUALI(OAB: 29466/SC)

RECLAMADO VOS CONSTRUTORA E
INCORPORADORA LTDA

ADVOGADO JOAO JOSE DA CRUZ NETO(OAB:
22590/SC)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ALESSANDRO CARLOS PFITZER

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID f12f77c

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

III. Conclusão

Ante o exposto, decido, na ação trabalhista proposta por Espólio de

Alessandro Carlos Pfitzer, representado por Roberta Elisa

Corrêa em desfavor de Vos Construtora e Incorporadora Ltda.,

julgar improcedentes os pedidos.

Honorários advocatícios pelo demandante arbitrados em 10%

sobre o valor da causa, os quais ficarão sob condição suspensiva

de exigibilidade pelo prazo de dois anos após o trânsito em julgado

(CLT, art. 791-A, § 4º). Acaso dentro deste lapso sobrevier

modificação na condição financeira da representante do espólio,

capaz de lhe retirar da situação de miserabilidade econômica,

incumbe aos procuradores da ré o ônus de denunciá-la e comprová-

la nos autos. Findo o prazo, extinguem-se, por consequência, tais

obrigações.

Defiro os benefícios da justiça gratuita.

Custas, pelo demandante, calculadas sobre o valor da causa, das

quais está dispensado por força do art. 790-A da CLT.

Intimem-se as partes.

Nada mais.

    ANTONIO CARLOS FACIOLI CHEDID JUNIOR

    Juiz(a) do Trabalho Substituto(a)

Processo Nº ATSum-0001641-73.2022.5.12.0040
RECLAMANTE THAIS MANERICHI

ADVOGADO THAISI ASSUNCAO(OAB: 46542/SC)

ADVOGADO ROBERTO CARLOS VAILATI(OAB:
9863/SC)

RECLAMADO MANOEL MESSIAS DA COSTA

RECLAMADO JULIO RODRIGUES DA ROSA

RECLAMADO MULTI DISTRIBUIDORA E
COMERCIO DE ALIMENTOS LTDA

RECLAMADO DENIS ARAUJO

PERITO RONEI PAULO CESCON GRANDI

TERCEIRO
INTERESSADO

COOPERATIVA DE CREDITO MAXI
ALFA DE LIVRE ADMISSAO DE
ASSOCIADOS - SICOOB
MAXICREDITO

Intimado(s)/Citado(s):

  - THAIS MANERICHI

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 40a2cd7

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

III. Dispositivo

Pelo exposto, conheço do incidente de desconsideração da

personalidade jurídica e, no mérito, acolho o requerimento para

reconhecer a responsabilidade dos sócios retirantes Denis

Araújo e Júlio Rodrigues da Rosa.

Decorrido o prazo legal sem interposição de recurso (CLT, art. 855-

Código para aferir autenticidade deste caderno: 213499
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A, § 1º, II), citem-se na forma do art. 880 da CLT, para pagamento

ou garantia da execução em 48 horas, sob pena de prosseguimento

dos atos executivos destinados a satisfação do crédito trabalhista.

Incidente não sujeito a custas ou honorários advocatícios.

Intimem-se as partes.

Nada mais.

    ANTONIO CARLOS FACIOLI CHEDID JUNIOR

    Juiz(a) do Trabalho Substituto(a)

Processo Nº ATOrd-0001357-62.2023.5.12.0062
RECLAMANTE PAULO GANDOLFI

ADVOGADO LUIZ FERNANDO DE MELO(OAB:
47452/SC)

RECLAMADO ISACON CONSTRUTORA E
INCORPORADORA EIRELI

RECLAMADO ENZO GABRIEL
EMPREENDIMENTOS IMOBILIARIOS
LTDA

Intimado(s)/Citado(s):

  - PAULO GANDOLFI

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID bb0dc77

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

III. Conclusão

Ante o exposto, decido, na ação trabalhista proposta por Paulo

Gandolfi em desfavor de Isacon Construtora e Incorporadora

Eirelil e Enzo Gabriel Empreendimentos Imobiliários Ltda.,

julgar parcialmente procedentes os pedidos para condenar a

primeira ré e, subsidiariamente, a segunda ré na obrigação de

pagar:

1. saldo de salário (20 dias);

2. aviso prévio proporcional (36 dias);

3. férias proporcionais acrescidas de um terço (4/12);

4. décimo terceiro salário integral de 2022 e proporcional de 2023

(1/12);

5. FGTS do período contratual acrescido da indenização

compensatória de 40%;

6. auxílio alimentação no valor mensal de: (i) R$220,00 de 1-5-2021

a 31-4-2022 e; (ii) R$315,00 a partir de 1-5-2022;

7. multa do art. 477 da CLT; e

8. multa do art. 467 da CLT.

Julgo improcedentes os demais pedidos.

Após o trânsito em julgado, intime-se o autor para, em cinco dias,

entregar sua CTPS na Secretaria desta Vara. Em seguida, diante da

revelia da primeira ré e por medida de economia e celeridade

processual, deverá a Secretaria proceder as anotações devidas,

sem carimbo ou referência ao Poder Judiciário Trabalhista (princípio

da não discriminação e art. 39 da CLT.

Após o trânsito em julgado, deverá a Secretaria expedir as guias

para saque do FGTS e habilitação no seguro-desemprego.

Honorários advocatícios pela primeira e segunda rés, no importe

de 7,5% cada, sobre os valores da condenação,sem dedução dos

descontos fiscais e previdenciários, conforme OJ n. 348 do TST e

enunciados das Súmulas n. 14 e 31 do TRT da 12ª Região.

Defiro os benefícios da justiça gratuita.

Imposições fiscais e previdenciárias de acordo com os

parâmetros da liquidação. Juros e correção monetária nos termos

da fundamentação. Liquidação por simples cálculos, observando

todas as diretrizes da sentença, inclusive a dedução e os limites

impostos pelos valores indicados na petição inicial(CPC, arts. 141 e

492; CLT, art. 769; TRT12, IRDR n. 0000323-49.2020.5.12.0000).

Tudo na forma da fundamentação, que faz parte desta conclusão

para todos os efeitos legais.

Custas pelas rés, de R$400,00, arbitradas sob o valor da

condenação, de R$20.000,00.

Intimem-se as partes.

Nada mais.

    ANTONIO CARLOS FACIOLI CHEDID JUNIOR

    Juiz(a) do Trabalho Substituto(a)

Processo Nº ATSum-0000653-49.2023.5.12.0062
RECLAMANTE ELIZANDRA REGIANE PAULO

ADVOGADO IANARA BARBOSA DA CUNHA(OAB:
56739/SC)

RECLAMADO CIA LATINO AMERICANA DE
MEDICAMENTOS

ADVOGADO LUCIANA SBRISSIA E SILVA
BEGA(OAB: 39240/PR)

ADVOGADO JAIME RAFAEL ALARCAO(OAB:
44118/PR)

ADVOGADO EDWIN LINDBECK MATHIAS DOS
SANTOS(OAB: 41345/PR)

Intimado(s)/Citado(s):

  - CIA LATINO AMERICANA DE MEDICAMENTOS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID b419e46

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

Código para aferir autenticidade deste caderno: 213499
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    ANTONIO CARLOS FACIOLI CHEDID JUNIOR

    Juiz(a) do Trabalho Substituto(a)

Processo Nº ATSum-0000653-49.2023.5.12.0062
RECLAMANTE ELIZANDRA REGIANE PAULO

ADVOGADO IANARA BARBOSA DA CUNHA(OAB:
56739/SC)

RECLAMADO CIA LATINO AMERICANA DE
MEDICAMENTOS

ADVOGADO LUCIANA SBRISSIA E SILVA
BEGA(OAB: 39240/PR)

ADVOGADO JAIME RAFAEL ALARCAO(OAB:
44118/PR)

ADVOGADO EDWIN LINDBECK MATHIAS DOS
SANTOS(OAB: 41345/PR)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ELIZANDRA REGIANE PAULO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID b419e46

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

    ANTONIO CARLOS FACIOLI CHEDID JUNIOR

    Juiz(a) do Trabalho Substituto(a)

Processo Nº ATSum-0001261-47.2023.5.12.0062
RECLAMANTE TATIANA DE JESUS

ADVOGADO DANIELLE CRISTINA VERRI
VENTRILHO(OAB: 66294/SC)

ADVOGADO MURILO HENNEMANN SILVA(OAB:
31371/SC)

RECLAMADO MAURO QUADROS DA SILVA LTDA

Intimado(s)/Citado(s):

  - TATIANA DE JESUS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID c818e26

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

III. Conclusão

Ante o exposto, decido, na ação trabalhista proposta por Tatiana de

Jesus em desfavor de Mauro Quadros da Silva Ltda., julgar

parcialmente procedentes os pedidos para condenar a ré na

obrigação de pagar:

1. as diferenças de verbas rescisórias de R$1.324,00;

2. multa do art. 477 da CLT de R$1.580,93; e

3. multa do art. 467 da CLT de R$662,00.

Honorários advocatícios pela ré, no importe de 10% sobre os

valores da condenação,sem dedução dos descontos fiscais e

previdenciários, conforme OJ n. 348 do TST e enunciados das

Súmulas n. 14 e 31 do TRT da 12ª Região.

Defiro os benefícios da justiça gratuita.

Condeno a autora, por fim, ao pagamento de multa pela litigância

de má-fé de 9% sobre o valor da causa, como forma pedagógica de

reprimir tais abusos. O valor da penalidade deverá ser deduzido da

condenação.

Custas, pela ré, de R$71,34, arbitradas sob o valor da condenação,

de R$3.566,93.

Intimem-se as partes.

Nada mais.

    ANTONIO CARLOS FACIOLI CHEDID JUNIOR

    Juiz(a) do Trabalho Substituto(a)

Processo Nº ATSum-0000279-33.2023.5.12.0062
RECLAMANTE ITACIR PIRES

ADVOGADO FERNANDO GRASS GUEDES(OAB:
18550/SC)

ADVOGADO MARCELO COELHO HAVIARAS(OAB:
46925/SC)

RECLAMADO SULMOV TRANSPORTES E
LOCACOES LTDA

ADVOGADO CASSIO VIECELI(OAB: 13561/SC)

PERITO FRANCINE FROES GUAGLIARIELLO

Intimado(s)/Citado(s):

  - SULMOV TRANSPORTES E LOCACOES LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Destinatário:

SULMOV TRANSPORTES E LOCACOES LTDA

Endereço desconhecido

Fica V. S.ª intimado(a) para, no prazo de 5 dias, informar dados

bancários a fim de possibilitar a liberação do saldo.

Este Juízo adverte que a partir de 1º de março de 2024 é

obrigatório o cadastro de pessoas jurídicas de direito privado

no Domicílio Judicial Eletrônico para recebimento de citações e

intimações de parte sem advogado habilitado no PJe. Faça o

seu cadastro (https://domicilio-eletronico.pdpj.jus.br/).

Código para aferir autenticidade deste caderno: 213499
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ITAPEMA/SC, 29 de abril de 2024.

FERNANDO VOLTOLINI

Servidor

Processo Nº ATSum-0001235-49.2023.5.12.0062
RECLAMANTE JOAO LUCAS DE SOUZA

ADVOGADO VINICIUS DE SOUZA(OAB: 59784/PR)

RECLAMADO PAULO GIOVANE FERREIRA
PETROCELLI

Intimado(s)/Citado(s):

  - JOAO LUCAS DE SOUZA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID b9c9b99

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

III. Conclusão

Ante o exposto, decido, na ação trabalhista proposta por João

Lucas de Souza em desfavor de Paulo Giovane Ferreira

Petrocelli, julgar parcialmente procedentes os pedidos para

reconhecer o contrato de emprego entre as partes de 17-7-2023 a

9-8-2023 e condenar a ré na obrigação de pagar:

1. saldo de salário de (9 dias);2. férias proporcionais com um terço

(1/12);3. décimo terceiro salário proporcional (1/12);4. FGTS do

período contratual;5. multa do art. 477 da CLT;6. multa do art. 467

da CLT; e7. danos materiais no valor da renda que o autor teria

auferido no período de 45 dias, no montante de R$1.980,00.

Honorários advocatícios pela ré, no importe de 10% sobre os

valores da condenação,sem dedução dos descontos fiscais e

previdenciários, conforme OJ n. 348 do TST e enunciados das

Súmulas n. 14 e 31 do TRT da 12ª Região.

Defiro os benefícios da justiça gratuita.

Imposições fiscais e previdenciárias de acordo com os

parâmetros da liquidação. Juros e correção monetária nos termos

da fundamentação. Liquidação por simples cálculos, observando

todas as diretrizes da sentença, inclusive a dedução e os limites

impostos pelos valores indicados na petição inicial(CPC, arts. 141 e

492; CLT, art. 769; TRT12, IRDR n. 0000323-49.2020.5.12.0000).

Tudo na forma da fundamentação, que faz parte desta conclusão

para todos os efeitos legais.

Custas pela ré, de R$80,00, arbitradas sob o valor da condenação,

de R$4.000,00.

Intimem-se as partes.

Nada mais.

    ANTONIO CARLOS FACIOLI CHEDID JUNIOR

    Juiz(a) do Trabalho Substituto(a)

Processo Nº ATSum-0001034-94.2021.5.12.0040
RECLAMANTE FRANCIELLE GOMES MEDEIROS

ADVOGADO WINSTON JESIEL PEREIRA DA
SILVA(OAB: 28561/SC)

RECLAMADO IDENI LUNARDI FERREIRA

RECLAMADO MARCELO FERREIRA

RECLAMADO PASTEL & CIA LANCHONETE LTDA

ADVOGADO ALEXANDRE LYSENKO(OAB:
59097/SC)

PERITO ALEXANDRA BLANGER

Intimado(s)/Citado(s):

  - FRANCIELLE GOMES MEDEIROS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Destinatário(s):

FRANCIELLE GOMES MEDEIROS

Fica V. S.ª intimada do arquivamento provisório do feito e do curso

do prazo prescricional previsto no art. 11-A da CLT, podendo ser

desarquivado a qualquer tempo, desde que indicados bens dos

executados passíveis de penhora. As medidas constritivas já

realizadas não serão reiteradas, sem que sejam apontadas, de

forma objetiva, fundamentada e comprovada, razões para tanto.

Requerimentos genéricos, desprovidos de utilidade para o resultado

satisfatório da execução, serão desconsiderados.

Este Juízo adverte que a partir de 1º de março de 2024 é

obrigatório o cadastro de pessoas jurídicas de direito privado

no Domicílio Judicial Eletrônico para recebimento de citações e

intimações de parte sem advogado habilitado no PJe. Faça o

seu cadastro (https://domicilio-eletronico.pdpj.jus.br/).

ITAPEMA/SC, 29 de abril de 2024.

ALLAN ROSSI TEIXEIRA SILVA

Diretor de Secretaria

Processo Nº ATOrd-0000343-43.2023.5.12.0062
RECLAMANTE CLOVIS RONALDO DA SILVA

OLIVEIRA

ADVOGADO TANEA GENOVEVA PEDROSO(OAB:
200448/MG)

RECLAMADO LUIZ FERNANDES SAO JOAO
GOULART JUNIOR

ADVOGADO BRUNO CERUTTI ARRUDA(OAB:
43856/SC)
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RECLAMADO H. SANTOS EMPREENDIMENTOS
LTDA

ADVOGADO FLAVIO SPEROTTO(OAB: 21404/SC)

PERITO FRANCINE FROES GUAGLIARIELLO

Intimado(s)/Citado(s):

  - CLOVIS RONALDO DA SILVA OLIVEIRA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Destinatário(s):

CLOVIS RONALDO DA SILVA OLIVEIRA

Fica V. S. intimado para, querendo, contestar os embargos de

declaração opostos pelo adverso, no prazo legal.

Este Juízo adverte que a partir de 1º de março de 2024 é

obrigatório o cadastro de pessoas jurídicas de direito privado

no Domicílio Judicial Eletrônico para recebimento de citações e

intimações de parte sem advogado habilitado no PJe. Faça o

seu cadastro (https://domicilio-eletronico.pdpj.jus.br/).

ITAPEMA/SC, 29 de abril de 2024.

MARIA LINDLEY HOPPE

Assessor

Processo Nº ATAlc-0000753-97.2023.5.12.0031
RECLAMANTE CLAUDIO TOMAZ

ADVOGADO DJONATAN MANOEL PORTO(OAB:
29265/SC)

ADVOGADO CAMILA DE MELO(OAB: 64556/SC)

RECLAMADO ELEVA IN-HAUS MANUTENCAO
INDUSTRIAL LTDA

ADVOGADO CARLOS ARAUZ FILHO(OAB:
27171/PR)

RECLAMADO PBG S/A

ADVOGADO MARCELO LUIZ DREHER(OAB:
24801/PR)

PERITO FABIANA DE OLIVEIRA RODRIGUES

Intimado(s)/Citado(s):

  - CLAUDIO TOMAZ

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Destinatário(s):

CLAUDIO TOMAZ

Fica V. S. intimado para, querendo, manifestar-se a respeito do

laudo complementar e apresentar razões finais e eventual proposta

conciliatória, no prazo 5 (cinco) dias.

Este Juízo adverte que a partir de 1º de março de 2024 é

obrigatório o cadastro de pessoas jurídicas de direito privado

no Domicílio Judicial Eletrônico para recebimento de citações e

intimações de parte sem advogado habilitado no PJe. Faça o

seu cadastro (https://domicilio-eletronico.pdpj.jus.br/).

ITAPEMA/SC, 29 de abril de 2024.

MARIA LINDLEY HOPPE

Assessor

Processo Nº ATAlc-0000753-97.2023.5.12.0031
RECLAMANTE CLAUDIO TOMAZ

ADVOGADO DJONATAN MANOEL PORTO(OAB:
29265/SC)

ADVOGADO CAMILA DE MELO(OAB: 64556/SC)

RECLAMADO ELEVA IN-HAUS MANUTENCAO
INDUSTRIAL LTDA

ADVOGADO CARLOS ARAUZ FILHO(OAB:
27171/PR)

RECLAMADO PBG S/A

ADVOGADO MARCELO LUIZ DREHER(OAB:
24801/PR)

PERITO FABIANA DE OLIVEIRA RODRIGUES

Intimado(s)/Citado(s):

  - PBG S/A

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Destinatário(s):

PBG S/A

Fica V. S. intimado para, querendo, manifestar-se a respeito do

laudo complementar e apresentar razões finais e eventual proposta

conciliatória, no prazo 5 (cinco) dias.

Este Juízo adverte que a partir de 1º de março de 2024 é

obrigatório o cadastro de pessoas jurídicas de direito privado

no Domicílio Judicial Eletrônico para recebimento de citações e

intimações de parte sem advogado habilitado no PJe. Faça o

seu cadastro (https://domicilio-eletronico.pdpj.jus.br/).

ITAPEMA/SC, 29 de abril de 2024.

MARIA LINDLEY HOPPE

Assessor

Processo Nº ATAlc-0000753-97.2023.5.12.0031
RECLAMANTE CLAUDIO TOMAZ
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ADVOGADO DJONATAN MANOEL PORTO(OAB:
29265/SC)

ADVOGADO CAMILA DE MELO(OAB: 64556/SC)

RECLAMADO ELEVA IN-HAUS MANUTENCAO
INDUSTRIAL LTDA

ADVOGADO CARLOS ARAUZ FILHO(OAB:
27171/PR)

RECLAMADO PBG S/A

ADVOGADO MARCELO LUIZ DREHER(OAB:
24801/PR)

PERITO FABIANA DE OLIVEIRA RODRIGUES

Intimado(s)/Citado(s):

  - ELEVA IN-HAUS MANUTENCAO INDUSTRIAL LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Destinatário(s):

ELEVA IN-HAUS MANUTENCAO INDUSTRIAL LTDA

Fica V. S. intimado para, querendo, manifestar-se a respeito do

laudo complementar e apresentar razões finais e eventual proposta

conciliatória, no prazo 5 (cinco) dias.

Este Juízo adverte que a partir de 1º de março de 2024 é

obrigatório o cadastro de pessoas jurídicas de direito privado

no Domicílio Judicial Eletrônico para recebimento de citações e

intimações de parte sem advogado habilitado no PJe. Faça o

seu cadastro (https://domicilio-eletronico.pdpj.jus.br/).

ITAPEMA/SC, 29 de abril de 2024.

MARIA LINDLEY HOPPE

Assessor

Processo Nº ATSum-0000178-59.2024.5.12.0062
RECLAMANTE OSCAR PAULO ECCEL

ADVOGADO DAVID EDUARDO DA CUNHA(OAB:
45573/SC)

RECLAMADO EMPREITEIRA DE MAO DE OBRA
MELCLA LTDA

Intimado(s)/Citado(s):

  - OSCAR PAULO ECCEL

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Destinatário(s):

OSCAR PAULO ECCEL

Fica V. S. intimado: Tomar ciência dos termos da certidão negativa

do Oficial de Justiça, devendo requerer o que entender de direito no

prazo de 05 (cinco) dias.

Este Juízo adverte que a partir de 1º de março de 2024 é

obrigatório o cadastro de pessoas jurídicas de direito privado

no Domicílio Judicial Eletrônico para recebimento de citações e

intimações de parte sem advogado habilitado no PJe. Faça o

seu cadastro (https://domicilio-eletronico.pdpj.jus.br/).

ITAPEMA/SC, 29 de abril de 2024.

ALLAN ROSSI TEIXEIRA SILVA

Diretor de Secretaria

Processo Nº ATOrd-0000601-19.2024.5.12.0062
RECLAMANTE JOSE FERNANDO SANTOS DE

ARAUJO

ADVOGADO PAULA SILVINA LODATO(OAB:
24407-B/SC)

ADVOGADO RENNAN OLIVEIRA LEONE(OAB:
37215/SC)

RECLAMADO ATTIVITA ENGENHARIA &
ADMINISTRACAO DE OBRAS LTDA

RECLAMADO NEOPRIME EMPREENDIMENTOS E
INCORPORACOES LTDA

RECLAMADO CONSTRUTORA ZIMMERMANN
LTDA.

RECLAMADO CASTELO - ENGENHARIA,
CONSULTORIA, ADMINISTRACAO E
CONSTRUCAO CIVIL SS LTDA

RECLAMADO PEZZINI CONSTRUCAO CIVIL LTDA

RECLAMADO C3 EMPREENDIMENTOS E
PARTICIPACOES LTDA - ME

Intimado(s)/Citado(s):

  - JOSE FERNANDO SANTOS DE ARAUJO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO AO RECLAMANTE

Destinatário(s): JOSE FERNANDO SANTOS DE ARAUJO

Fica V. S. intimado: Tomar ciência dos termos da certidão

negativa do Id.0133942, obtida através do rastreamento dos

Correios, devendo requerer o que entender de direito no prazo de

05 (cinco) dias.

Este Juízo adverte que a partir de 1º de março de 2024 é

obrigatório o cadastro de pessoas jurídicas de direito privado

no Domicílio Judicial Eletrônico para recebimento de citações e

intimações de parte sem advogado habilitado no PJe. Faça o

seu cadastro (https://domicilio-eletronico.pdpj.jus.br/).

ITAPEMA/SC, 29 de abril de 2024.
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CLEUSA MARIA RICARDO KINAIPP

Servidor

Processo Nº ATSum-0000530-17.2024.5.12.0062
RECLAMANTE ANA CAROLINA DE OLIVEIRA ALVES

MACHADO

ADVOGADO ANA GABRIELE MAZUR DE
MELLO(OAB: 63448/SC)

RECLAMADO CONCRETIZA COMERCIO DE
MOVEIS LTDA

RECLAMADO DECOR 8 FELICITA COMERCIO DE
MOVEIS LTDA

RECLAMADO DSC8 COMERCIO DE MOVEIS LTDA

RECLAMADO DSL SC COMERCIO DE MOVEIS
LTDA

Intimado(s)/Citado(s):

  - ANA CAROLINA DE OLIVEIRA ALVES MACHADO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO AO RECLAMANTE

Destinatário(s): ANA CAROLINA DE OLIVEIRA ALVES

MACHADO

Fica V. S. intimado: Tomar ciência dos termos da certidão

negativa do Id.bc43c9c, obtida através do rastreamento dos

Correios, devendo requerer o que entender de direito no prazo de

05 (cinco) dias.

Este Juízo adverte que a partir de 1º de março de 2024 é

obrigatório o cadastro de pessoas jurídicas de direito privado

no Domicílio Judicial Eletrônico para recebimento de citações e

intimações de parte sem advogado habilitado no PJe. Faça o

seu cadastro (https://domicilio-eletronico.pdpj.jus.br/).

ITAPEMA/SC, 29 de abril de 2024.

CLEUSA MARIA RICARDO KINAIPP

Servidor

Processo Nº ATSum-0001509-13.2023.5.12.0062
RECLAMANTE FRANCISCA JESILANE PAULINO

JERONIMO

ADVOGADO LUALWA NUNES DA SILVA(OAB:
65453/SC)

RECLAMADO PATRINY NOGUEIRA DA SILVA

ADVOGADO MARCIO ROBERTO KLEIN(OAB:
113779/RS)

Intimado(s)/Citado(s):

  - PATRINY NOGUEIRA DA SILVA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 6f85958

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

Vistos.

Ante a manifestação da autora desistindo da presente ação (id

10cc5f1), e não existindo oposição da parte reclamada (id ec200e6),

extingo o processo sem resolução do mérito, nos termos do art.

485, VIII, CPC.

Retire-se o feito da pauta.

Concedo à parte autora os benefícios da Justiça Gratuita, com

fundamento no § 3º do art. 790 da CLT.

Custas pela autora, calculadas sobre o valor da causa, no valor de

R$756,95, das quais fica isenta de recolhimento, nos termos do art.

790-A da CLT.

Intimem-se as partes e arquivem-se os autos definitivamente.

    PATRICIA BRAGA MEDEIROS

    Juiz(a) do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0001509-13.2023.5.12.0062
RECLAMANTE FRANCISCA JESILANE PAULINO

JERONIMO

ADVOGADO LUALWA NUNES DA SILVA(OAB:
65453/SC)

RECLAMADO PATRINY NOGUEIRA DA SILVA

ADVOGADO MARCIO ROBERTO KLEIN(OAB:
113779/RS)

Intimado(s)/Citado(s):

  - FRANCISCA JESILANE PAULINO JERONIMO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 6f85958

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

Vistos.

Ante a manifestação da autora desistindo da presente ação (id

10cc5f1), e não existindo oposição da parte reclamada (id ec200e6),

extingo o processo sem resolução do mérito, nos termos do art.

485, VIII, CPC.

Retire-se o feito da pauta.

Concedo à parte autora os benefícios da Justiça Gratuita, com
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fundamento no § 3º do art. 790 da CLT.

Custas pela autora, calculadas sobre o valor da causa, no valor de

R$756,95, das quais fica isenta de recolhimento, nos termos do art.

790-A da CLT.

Intimem-se as partes e arquivem-se os autos definitivamente.

    PATRICIA BRAGA MEDEIROS

    Juiz(a) do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0001145-41.2023.5.12.0062
RECLAMANTE JOAO MARCOS DOS SANTOS

ADVOGADO RENNAN OLIVEIRA LEONE(OAB:
37215/SC)

ADVOGADO LETICIA BERTOGLIO(OAB:
61844/SC)

ADVOGADO PAULA SILVINA LODATO(OAB:
24407-B/SC)

RECLAMADO FUTURE CONSTRUCOES LTDA

ADVOGADO PIETRO EDUARDO RODRIGUES DE
SOUZA(OAB: 39595/SC)

Intimado(s)/Citado(s):

  - FUTURE CONSTRUCOES LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID b289114

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

Vistos etc.

Sentença publicada no #id:45808d1 .

Intime-se.

Nada mais. 

    ANTONIO CARLOS FACIOLI CHEDID JUNIOR

    Juiz(a) do Trabalho Substituto(a)

Processo Nº ATSum-0001145-41.2023.5.12.0062
RECLAMANTE JOAO MARCOS DOS SANTOS

ADVOGADO RENNAN OLIVEIRA LEONE(OAB:
37215/SC)

ADVOGADO LETICIA BERTOGLIO(OAB:
61844/SC)

ADVOGADO PAULA SILVINA LODATO(OAB:
24407-B/SC)

RECLAMADO FUTURE CONSTRUCOES LTDA

ADVOGADO PIETRO EDUARDO RODRIGUES DE
SOUZA(OAB: 39595/SC)

Intimado(s)/Citado(s):

  - JOAO MARCOS DOS SANTOS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID b289114

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

Vistos etc.

Sentença publicada no #id:45808d1 .

Intime-se.

Nada mais. 

    ANTONIO CARLOS FACIOLI CHEDID JUNIOR

    Juiz(a) do Trabalho Substituto(a)

Processo Nº ATOrd-0001107-90.2017.5.12.0045
RECLAMANTE DJIONATHAN BIELENKI AIMI

ADVOGADO MARIA ISABEL DA SILVEIRA(OAB:
28888/SC)

RECLAMADO LAERCIO PETER

ADVOGADO DANIELA DENARDI(OAB: 16390/SC)

RECLAMADO LAERCIO PETER - ME

ADVOGADO DANIELA DENARDI(OAB: 16390/SC)

Intimado(s)/Citado(s):

  - LAERCIO PETER

  - LAERCIO PETER - ME

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 6820170

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

Vistos.

Em face do pagamento integral, julgo extinta a execução, nos

termos do art. 924, inc. II, do CPC.

Transfira-se o saldo em conta vinculada ao autor.

Após, encaminhem-se os autos ao arquivo.

    PATRICIA BRAGA MEDEIROS

    Juiz(a) do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0001107-90.2017.5.12.0045
RECLAMANTE DJIONATHAN BIELENKI AIMI

ADVOGADO MARIA ISABEL DA SILVEIRA(OAB:
28888/SC)

Código para aferir autenticidade deste caderno: 213499



3960/2024 Tribunal Regional do Trabalho da 12ª Região 4267
Data da Disponibilização: Segunda-feira, 29 de Abril de 2024

RECLAMADO LAERCIO PETER

ADVOGADO DANIELA DENARDI(OAB: 16390/SC)

RECLAMADO LAERCIO PETER - ME

ADVOGADO DANIELA DENARDI(OAB: 16390/SC)

Intimado(s)/Citado(s):

  - DJIONATHAN BIELENKI AIMI

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 6820170

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

Vistos.

Em face do pagamento integral, julgo extinta a execução, nos

termos do art. 924, inc. II, do CPC.

Transfira-se o saldo em conta vinculada ao autor.

Após, encaminhem-se os autos ao arquivo.

    PATRICIA BRAGA MEDEIROS

    Juiz(a) do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0000806-70.2022.5.12.0045
RECLAMANTE JORGE RUBEN RAMIREZ FERREIRA

ADVOGADO LUIZ CARLOS DE LISBOA(OAB:
26956/SC)

RECLAMADO BINHOS RESTAURANTE LTDA - EPP

ADVOGADO JADNA MATIAS DA SILVA(OAB:
26146/SC)

RECLAMADO JUVENIL SILVESTRE DA SILVA

ADVOGADO JADNA MATIAS DA SILVA(OAB:
26146/SC)

PERITO RONEI PAULO CESCON GRANDI

Intimado(s)/Citado(s):

  - BINHOS RESTAURANTE LTDA - EPP

  - JUVENIL SILVESTRE DA SILVA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID c7299b7

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

Vistos.

Em face do pagamento integral, julgo extinta a execução, nos

termos do art. 924, inc. II, do CPC.

Retirem-se as restrições impostas nos autos.

Encaminhem-se os autos ao arquivo.

    PATRICIA BRAGA MEDEIROS

    Juiz(a) do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0000806-70.2022.5.12.0045
RECLAMANTE JORGE RUBEN RAMIREZ FERREIRA

ADVOGADO LUIZ CARLOS DE LISBOA(OAB:
26956/SC)

RECLAMADO BINHOS RESTAURANTE LTDA - EPP

ADVOGADO JADNA MATIAS DA SILVA(OAB:
26146/SC)

RECLAMADO JUVENIL SILVESTRE DA SILVA

ADVOGADO JADNA MATIAS DA SILVA(OAB:
26146/SC)

PERITO RONEI PAULO CESCON GRANDI

Intimado(s)/Citado(s):

  - JORGE RUBEN RAMIREZ FERREIRA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID c7299b7

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

Vistos.

Em face do pagamento integral, julgo extinta a execução, nos

termos do art. 924, inc. II, do CPC.

Retirem-se as restrições impostas nos autos.

Encaminhem-se os autos ao arquivo.

    PATRICIA BRAGA MEDEIROS

    Juiz(a) do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0000753-04.2023.5.12.0062
RECLAMANTE NELSON MIGUEL OSCAR BOLDRER

ADVOGADO ROSANA AMALIA APPELT(OAB:
26783/SC)

ADVOGADO JOAO JOSE MARTINS FILHO(OAB:
33129/SC)

RECLAMADO CONDOMINIO RESIDENCIAL
VIAPIANA

ADVOGADO DANIELA DENARDI(OAB: 16390/SC)

Intimado(s)/Citado(s):

  - CONDOMINIO RESIDENCIAL VIAPIANA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

Código para aferir autenticidade deste caderno: 213499
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INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 0dc184f

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

Vistos.

Em face do pagamento integral, julgo extinta a execução, nos

termos do art. 924, inc. II, do CPC.

Intimem-se.

Após, encaminhem-se os autos ao arquivo.

    PATRICIA BRAGA MEDEIROS

    Juiz(a) do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0000753-04.2023.5.12.0062
RECLAMANTE NELSON MIGUEL OSCAR BOLDRER

ADVOGADO ROSANA AMALIA APPELT(OAB:
26783/SC)

ADVOGADO JOAO JOSE MARTINS FILHO(OAB:
33129/SC)

RECLAMADO CONDOMINIO RESIDENCIAL
VIAPIANA

ADVOGADO DANIELA DENARDI(OAB: 16390/SC)

Intimado(s)/Citado(s):

  - NELSON MIGUEL OSCAR BOLDRER

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 0dc184f

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

Vistos.

Em face do pagamento integral, julgo extinta a execução, nos

termos do art. 924, inc. II, do CPC.

Intimem-se.

Após, encaminhem-se os autos ao arquivo.

    PATRICIA BRAGA MEDEIROS

    Juiz(a) do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0000634-39.2022.5.12.0010
RECLAMANTE LUCAS GUILHERME DA SILVA

ADVOGADO THAISI ASSUNCAO(OAB: 46542/SC)

ADVOGADO ROBERTO CARLOS VAILATI(OAB:
9863/SC)

RECLAMADO FRANCISCO DE A. PEREIRA

ADVOGADO PAULO ROBERTO SEVERIANO(OAB:
13928/SC)

PERITO JOSE LUIZ GUINDANI

PERITO VINICIUS AUGUSTO RESENER

Intimado(s)/Citado(s):

  - FRANCISCO DE A. PEREIRA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID 65eee13

proferida nos autos.

Vistos.

Por tempestivo, tendo sido realizado o preparo e regularmente

subscrito, recebo o recurso interposto no #id:fed30be.

À parte adversa, para contrarrazoar, no prazo legal e, com ou sem

elas, subam os autos ao E. TRT da 12ª Região.

ITAPEMA/SC, 29 de abril de 2024.

    PATRICIA BRAGA MEDEIROS

    Juiz(a) do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0000634-39.2022.5.12.0010
RECLAMANTE LUCAS GUILHERME DA SILVA

ADVOGADO THAISI ASSUNCAO(OAB: 46542/SC)

ADVOGADO ROBERTO CARLOS VAILATI(OAB:
9863/SC)

RECLAMADO FRANCISCO DE A. PEREIRA

ADVOGADO PAULO ROBERTO SEVERIANO(OAB:
13928/SC)

PERITO JOSE LUIZ GUINDANI

PERITO VINICIUS AUGUSTO RESENER

Intimado(s)/Citado(s):

  - LUCAS GUILHERME DA SILVA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID 65eee13

proferida nos autos.

Vistos.

Por tempestivo, tendo sido realizado o preparo e regularmente

subscrito, recebo o recurso interposto no #id:fed30be.

À parte adversa, para contrarrazoar, no prazo legal e, com ou sem

elas, subam os autos ao E. TRT da 12ª Região.

ITAPEMA/SC, 29 de abril de 2024.

    PATRICIA BRAGA MEDEIROS

    Juiz(a) do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0000991-23.2023.5.12.0062

Código para aferir autenticidade deste caderno: 213499
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RECLAMANTE JOSE CLAUDIO GONCALVES DE
SOUSA

ADVOGADO IRINEU GEHLEN FILHO(OAB:
58918/SC)

ADVOGADO ESPEDITO ANTONIO PADILHA
JUNIOR(OAB: 87264/RS)

RECLAMADO LILIAMAR FATIMA PARMEGGIANI
PESTANA MARQUES GOMES

ADVOGADO FABIANO SACHET(OAB: 52872/RS)

Intimado(s)/Citado(s):

  - LILIAMAR FATIMA PARMEGGIANI PESTANA MARQUES
GOMES

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID 314c55e

proferida nos autos.

Vistos.

Por tempestivo, dispensado o preparo e regularmente subscrito,

recebo o recurso interposto no Id 2e1ca64 (autor).

À parte adversa, para contrarrazoar, no prazo legal e, com ou sem

elas, subam os autos ao E. TRT da 12ª Região.

ITAPEMA/SC, 29 de abril de 2024.

    PATRICIA BRAGA MEDEIROS

    Juiz(a) do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0000991-23.2023.5.12.0062
RECLAMANTE JOSE CLAUDIO GONCALVES DE

SOUSA

ADVOGADO IRINEU GEHLEN FILHO(OAB:
58918/SC)

ADVOGADO ESPEDITO ANTONIO PADILHA
JUNIOR(OAB: 87264/RS)

RECLAMADO LILIAMAR FATIMA PARMEGGIANI
PESTANA MARQUES GOMES

ADVOGADO FABIANO SACHET(OAB: 52872/RS)

Intimado(s)/Citado(s):

  - JOSE CLAUDIO GONCALVES DE SOUSA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID 314c55e

proferida nos autos.

Vistos.

Por tempestivo, dispensado o preparo e regularmente subscrito,

recebo o recurso interposto no Id 2e1ca64 (autor).

À parte adversa, para contrarrazoar, no prazo legal e, com ou sem

elas, subam os autos ao E. TRT da 12ª Região.

ITAPEMA/SC, 29 de abril de 2024.

    PATRICIA BRAGA MEDEIROS

    Juiz(a) do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0001285-75.2023.5.12.0062
RECLAMANTE ROGER NAZAR MACEDO

ADVOGADO EDSON MARCAL ANTUNES(OAB:
42219/SC)

ADVOGADO DANDARA KAHIERE MELO
GOMES(OAB: 61956/SC)

RECLAMADO SAULO GROSS DE JESUS
04955908942

ADVOGADO CAMILA NASCIMENTO NOGUEIRA
DA SILVA(OAB: 178780/MG)

ADVOGADO JOANA PAZINATTO(OAB: 55781/SC)

PERITO VINICIUS AUGUSTO RESENER

PERITO ALEXANDRE BOEING VOLPATO

Intimado(s)/Citado(s):

  - SAULO GROSS DE JESUS 04955908942

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 323ca62

proferido nos autos.

Vistos.

Acolho o pedido de Id 33c29f2 para determinar que a perícia técnica

seja realizada in loco, no endereço informado no Id 6f7d19d.

Indefiro, contudo, a redesignação da data do ato, uma vez que a

presença das partes é facultativa.

Intime-se as partes e o perito técnico.

ITAPEMA/SC, 29 de abril de 2024.

    PATRICIA BRAGA MEDEIROS

    Juiz(a) do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0001285-75.2023.5.12.0062
RECLAMANTE ROGER NAZAR MACEDO

ADVOGADO EDSON MARCAL ANTUNES(OAB:
42219/SC)

ADVOGADO DANDARA KAHIERE MELO
GOMES(OAB: 61956/SC)

RECLAMADO SAULO GROSS DE JESUS
04955908942

ADVOGADO CAMILA NASCIMENTO NOGUEIRA
DA SILVA(OAB: 178780/MG)

ADVOGADO JOANA PAZINATTO(OAB: 55781/SC)

PERITO VINICIUS AUGUSTO RESENER

PERITO ALEXANDRE BOEING VOLPATO

Intimado(s)/Citado(s):

  - ROGER NAZAR MACEDO

Código para aferir autenticidade deste caderno: 213499
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            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 323ca62

proferido nos autos.

Vistos.

Acolho o pedido de Id 33c29f2 para determinar que a perícia técnica

seja realizada in loco, no endereço informado no Id 6f7d19d.

Indefiro, contudo, a redesignação da data do ato, uma vez que a

presença das partes é facultativa.

Intime-se as partes e o perito técnico.

ITAPEMA/SC, 29 de abril de 2024.

    PATRICIA BRAGA MEDEIROS

    Juiz(a) do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0000171-67.2024.5.12.0062
RECLAMANTE JOSE JACOB

ADVOGADO JENNIFER FRANCIELLI DOS
SANTOS FERNANDES(OAB:
63085/SC)

ADVOGADO LUALWA NUNES DA SILVA(OAB:
65453/SC)

RECLAMADO AUTO PLACAS BOMBINHAS LTDA

ADVOGADO ANDRE LUIZ PRATES DE
SOUZA(OAB: 37412/SC)

Intimado(s)/Citado(s):

  - AUTO PLACAS BOMBINHAS LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 5e458c2

proferido nos autos.

Vistos.

Para readequação da pauta, redesigne-se a audiência de

instrução, por videoconferência, antecipando-a para o dia

27/08/2024, às 10h30min, ficando mantidas as cominações

anteriores.

O acesso à audiência se dará a partir do seguinte link de acesso:

https://trt12-jus-br.zoom.us/j/83434230781

Intimem-se.

ITAPEMA/SC, 29 de abril de 2024.

    PATRICIA BRAGA MEDEIROS

    Juiz(a) do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0000171-67.2024.5.12.0062
RECLAMANTE JOSE JACOB

ADVOGADO JENNIFER FRANCIELLI DOS
SANTOS FERNANDES(OAB:
63085/SC)

ADVOGADO LUALWA NUNES DA SILVA(OAB:
65453/SC)

RECLAMADO AUTO PLACAS BOMBINHAS LTDA

ADVOGADO ANDRE LUIZ PRATES DE
SOUZA(OAB: 37412/SC)

Intimado(s)/Citado(s):

  - JOSE JACOB

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 5e458c2

proferido nos autos.

Vistos.

Para readequação da pauta, redesigne-se a audiência de

instrução, por videoconferência, antecipando-a para o dia

27/08/2024, às 10h30min, ficando mantidas as cominações

anteriores.

O acesso à audiência se dará a partir do seguinte link de acesso:

https://trt12-jus-br.zoom.us/j/83434230781

Intimem-se.

ITAPEMA/SC, 29 de abril de 2024.

    PATRICIA BRAGA MEDEIROS

    Juiz(a) do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0000717-25.2024.5.12.0062
RECLAMANTE JENIFER ALVES MOREIRA

ADVOGADO TIAGO CRISTIANO CAVALCANTE
MACHADO(OAB: 71446/RS)

RECLAMADO PRIMOR DOCES E CARAMELOS
LTDA

Intimado(s)/Citado(s):

  - JENIFER ALVES MOREIRA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 447cc45

proferido nos autos.

Código para aferir autenticidade deste caderno: 213499
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Vistos.

Observando o disposto no art. 104 do CPC, concedo a autora o

prazo de 15 dias para juntar procuração bem como ratificar o ato

praticado, sob pena de indeferimento da petição inicial.

De igual prazo, que realize a juntada de cópia de documento de

identificação, sob pena de extinção do feito, sem resolução de

mérito.

A carteira de trabalho digital não se equipara aos documentos de

identificação civis, nos termos do artigo 2°, parágrafo único, da

Portaria n. 1.065, de 23 de Setembro de 2019, do Secretário

Especial de Previdência e Trabalho do Ministério da Economia.

Cumprida a determinação, encaminhem-se ao CEJUSC para

tentativa de conciliação.

ITAPEMA/SC, 29 de abril de 2024.

    PATRICIA BRAGA MEDEIROS

    Juiz(a) do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0000715-55.2024.5.12.0062
RECLAMANTE JEISIANE FERNANDES CARDOSO

TEIXEIRA DE CAMARGO

ADVOGADO RONALDO BRUTTI REIS(OAB:
34011/SC)

RECLAMADO TEENSOURA ESTETICA INFANTIL
LTDA

Intimado(s)/Citado(s):

  - JEISIANE FERNANDES CARDOSO TEIXEIRA DE CAMARGO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID d0ae459

proferido nos autos.

Vistos.

Intime-se a parte autora para juntada de cópia de documento de

identificação, no prazo de 15 dias, sob pena de extinção do feito,

sem resolução de mérito.

A carteira de trabalho digital não se equipara aos documentos de

identificação civis, nos termos do artigo 2°, parágrafo único, da

Portaria n. 1.065, de 23 de Setembro de 2019, do Secretário

Especial de Previdência e Trabalho do Ministério da Economia.

Cumprida a determinação, encaminhem-se ao CEJUSC para

tentativa de conciliação.

ITAPEMA/SC, 29 de abril de 2024.

    PATRICIA BRAGA MEDEIROS

    Juiz(a) do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0001640-30.2018.5.12.0040
RECLAMANTE MARCOS PEREIRA DA ROCHA

ADVOGADO PAULA SILVINA LODATO(OAB:
24407-B/SC)

ADVOGADO RENNAN OLIVEIRA LEONE(OAB:
37215/SC)

RECLAMADO DORIVAL JOSE RONCAGLIO EIRELI
- EPP

ADVOGADO ADILSON NASCIMENTO(OAB:
5280/SC)

RECLAMADO DORIVAL JOSE RONCAGLIO

TESTEMUNHA WELLINGTON LUIZ BERTO PAES

Intimado(s)/Citado(s):

  - MARCOS PEREIRA DA ROCHA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 45fa7a1

proferido nos autos.

Vistos.

Defiro o requerimento e determino a inscrição dos executados no

SERASAJUD.

Após, cumpra-se a parte final do Id c987f61, remetendo-se o feito

ao arquivo provisório.

ITAPEMA/SC, 29 de abril de 2024.

    PATRICIA BRAGA MEDEIROS

    Juiz(a) do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0000141-74.2010.5.12.0045
RECLAMANTE AMARILDO MARTINS

ADVOGADO JONATHAN WILLE DE
FREITAS(OAB: 28833/SC)

RECLAMANTE ALTAIR TELES DE ALMEIDA

ADVOGADO JONATHAN WILLE DE
FREITAS(OAB: 28833/SC)

RECLAMANTE ALCIDES JOSE COSTA

ADVOGADO JONATHAN WILLE DE
FREITAS(OAB: 28833/SC)

RECLAMANTE PORFIRIO RODAS

ADVOGADO JONATHAN WILLE DE
FREITAS(OAB: 28833/SC)

RECLAMANTE HAMILTON DE SOUZA

ADVOGADO JONATHAN WILLE DE
FREITAS(OAB: 28833/SC)

RECLAMANTE DJALMA TAVARES DOS SANTOS

ADVOGADO JONATHAN WILLE DE
FREITAS(OAB: 28833/SC)

RECLAMANTE DIOMAR MIGUEL PEREIRA

ADVOGADO JONATHAN WILLE DE
FREITAS(OAB: 28833/SC)

ADVOGADO NILDON AMBROSIO DOS
SANTOS(OAB: 51116/SC)

RECLAMANTE IVANA MARIA GARCIA FLORES

ADVOGADO ROBSON COLDEBELLA(OAB:
26942/SC)

Código para aferir autenticidade deste caderno: 213499
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ADVOGADO SANDRA YASMINE BERNARDI
KEIL(OAB: 7026/SC)

RECLAMANTE RHUAN DI BERNARDI VARGAS

ADVOGADO JONATHAN WILLE DE
FREITAS(OAB: 28833/SC)

RECLAMANTE ANTONIO VIEIRA DOS SANTOS

ADVOGADO JONATHAN WILLE DE
FREITAS(OAB: 28833/SC)

RECLAMANTE CLAYTON ARGEMIRO SCHNEIDER

ADVOGADO JONATHAN WILLE DE
FREITAS(OAB: 28833/SC)

ADVOGADO NILDON AMBROSIO DOS
SANTOS(OAB: 51116/SC)

RECLAMANTE LUCINHONE CORDEIRO
MASCARELLI

ADVOGADO JONATHAN WILLE DE
FREITAS(OAB: 28833/SC)

RECLAMANTE VILMAR SOARES

ADVOGADO JONATHAN WILLE DE
FREITAS(OAB: 28833/SC)

RECLAMANTE LUIS CARLOS VIEIRA DOS SANTOS

ADVOGADO JONATHAN WILLE DE
FREITAS(OAB: 28833/SC)

RECLAMANTE EUCLIDES MOLINARI

ADVOGADO JONATHAN WILLE DE
FREITAS(OAB: 28833/SC)

RECLAMANTE VANIR PIRES DA CRUZ

ADVOGADO JONATHAN WILLE DE
FREITAS(OAB: 28833/SC)

RECLAMANTE FABRICIO SOUZA

ADVOGADO JONATHAN WILLE DE
FREITAS(OAB: 28833/SC)

RECLAMANTE EWERTON HENRIQUE DA SILVA

ADVOGADO JONATHAN WILLE DE
FREITAS(OAB: 28833/SC)

RECLAMANTE WILSON FEITOSA DE LIMA

ADVOGADO JONATHAN WILLE DE
FREITAS(OAB: 28833/SC)

RECLAMANTE CLAUDIO VIEIRA DOS SANTOS

ADVOGADO JONATHAN WILLE DE
FREITAS(OAB: 28833/SC)

RECLAMANTE VALTER TEIXEIRA

ADVOGADO JONATHAN WILLE DE
FREITAS(OAB: 28833/SC)

RECLAMANTE DIEGO DAVI PACHECO CASTILHO

ADVOGADO JONATHAN WILLE DE
FREITAS(OAB: 28833/SC)

RECLAMANTE MAURICIO SEMPKOWSKI

ADVOGADO JONATHAN WILLE DE
FREITAS(OAB: 28833/SC)

RECLAMANTE CELIO VICENTE RIBEIRO

ADVOGADO JONATHAN WILLE DE
FREITAS(OAB: 28833/SC)

ADVOGADO NILDON AMBROSIO DOS
SANTOS(OAB: 51116/SC)

RECLAMANTE PAULO INACIO DA SILVA

ADVOGADO JONATHAN WILLE DE
FREITAS(OAB: 28833/SC)

RECLAMANTE ALIX NELSON SAGAS

ADVOGADO JONATHAN WILLE DE
FREITAS(OAB: 28833/SC)

RECLAMANTE JOSE RICARDO DA SILVA

ADVOGADO JONATHAN WILLE DE
FREITAS(OAB: 28833/SC)

RECLAMANTE LEANDRO DE SOUZA

ADVOGADO JONATHAN WILLE DE
FREITAS(OAB: 28833/SC)

RECLAMANTE EUGENIO AMADEU MARTINS

ADVOGADO GILBERTO REINERT(OAB: 13389/SC)

RECLAMADO LUCIANO AUGUSTO MARTINS

RECLAMADO RT EMPREITEIRA DE MAO-DE-OBRA
LTDA

RECLAMADO CHRISTOFFER DA SILVA

ADVOGADO MILTON TITO DA COSTA
JUNIOR(OAB: 46467/SC)

ADVOGADO EDUARDO JOSE BOSCATO(OAB:
39508/SC)

ADVOGADO CESARIO BERNARDINO DA COSTA
NETO(OAB: 9158/SC)

RECLAMADO DAVI BATISTA

ADVOGADO LUCAS THIAGO VARNIER(OAB:
55682/SC)

RECLAMADO BRAVA CONSTRUTORA LTDA - ME

ADVOGADO LUIZ FERNANDO ESPINDOLA
JUNIOR(OAB: 16221/SC)

ADVOGADO DANIEL JOSE PALM(OAB: 22929/SC)

RECLAMADO EDSON CARLOS DOS SANTOS

ADVOGADO CHARLES JACOB PEGORARO
KERBER(OAB: 27077/SC)

ADVOGADO LEONARDO QUADROS
SCHROEDER PONTES(OAB:
27119/SC)

RECLAMADO NELSON ALVES XAVIER

RECLAMADO ASSOCIACAO HABITACIONAL
BRASIL CIDADAO

ADVOGADO MILTON TITO DA COSTA
JUNIOR(OAB: 46467/SC)

ADVOGADO CESARIO BERNARDINO DA COSTA
NETO(OAB: 9158/SC)

ADVOGADO EDUARDO JOSE BOSCATO(OAB:
39508/SC)

RECLAMADO EDSON CARLOS DOS SANTOS - ME

ADVOGADO CHARLES JACOB PEGORARO
KERBER(OAB: 27077/SC)

ADVOGADO LEONARDO QUADROS
SCHROEDER PONTES(OAB:
27119/SC)

RECLAMADO EDUARDO ALVES BONFIM

RECLAMADO HAB CONSTRUTORA E
INCORPORADORA LTDA - ME

ADVOGADO MILTON TITO DA COSTA
JUNIOR(OAB: 46467/SC)

ADVOGADO CHARLES JACOB PEGORARO
KERBER(OAB: 27077/SC)

ADVOGADO LEONARDO QUADROS
SCHROEDER PONTES(OAB:
27119/SC)

RECLAMADO ITAMAR GREIN DUFFECK

ADVOGADO ANA PAULA MEDEIROS BRAZ(OAB:
51224/SC)

RECLAMADO LUIZ VALDECIR CUSTODIO DE
OLIVEIRA

TERCEIRO
INTERESSADO

CAIXA ECONOMICA FEDERAL

ADVOGADO CASSIO MURILO PIRES(OAB:
5001/SC)

TERCEIRO
INTERESSADO

EMBRAED 64 EMPREENDIMENTOS
IMOBILIARIOS SPE LTDA

Intimado(s)/Citado(s):

  - CAIXA ECONOMICA FEDERAL

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO
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Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 99a9e39

proferido nos autos.

Vistos.

Determino a intimação da Caixa Econômica Federal, através de seu

procurador cadastrado junto ao PJe (Proad 4969/2018), para que

adote as medidas cabíveis para cumprimento da determinação

judicial de Id 5345184, no prazo de dez dias.

ITAPEMA/SC, 29 de abril de 2024.

    PATRICIA BRAGA MEDEIROS

    Juiz(a) do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0002593-62.2016.5.12.0040
RECLAMANTE MARCIO AURELIO MEDEIROS

ADVOGADO ADRIANA SUELLEN DA COSTA
POERNER(OAB: 38680/SC)

ADVOGADO LAURINHO ALDEMIRO
POERNER(OAB: 4845/SC)

ADVOGADO LAURINHO ALDEMIRO POERNER
JUNIOR(OAB: 34008/SC)

RECLAMADO MARCIO FABRICIO CECY VIEIRA
MOTOPECAS - ME

ADVOGADO JULIANA FRANKEN(OAB: 42833/SC)

RECLAMADO MARCIO FABRICIO CECY VIEIRA

ADVOGADO JULIANA FRANKEN(OAB: 42833/SC)

Intimado(s)/Citado(s):

  - MARCIO AURELIO MEDEIROS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 4f92e98

proferido nos autos.

Vistos.

Proceda-se à pesquisa aos convênios CCS, CENSEC e SNIPER,

com posterior intimação da parte exequente para requerer o que

entender de direito.

Com relação ao INFOSEG, por se tratar de convênio para consulta

de dados cadastrais, indefiro por não vislumbrar utilidade à

execução.

ITAPEMA/SC, 29 de abril de 2024.

    PATRICIA BRAGA MEDEIROS

    Juiz(a) do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0000629-84.2024.5.12.0062
RECLAMANTE KAIO HENRIQUE CAETANO DA

SILVA

ADVOGADO GUILHERME JOAO SOMBRIO(OAB:
34227/SC)

RECLAMADO SANTANA CONSTRUTORA &
INCORPORADORA LTDA - EPP

Intimado(s)/Citado(s):

  - KAIO HENRIQUE CAETANO DA SILVA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO AO RECLAMANTE

Destinatário(s): KAIO HENRIQUE CAETANO DA SILVA

Fica V. S. intimado: Tomar ciência dos termos da certidão

negativa do Id.ebb6659, obtida através do rastreamento dos

Correios, devendo requerer o que entender de direito no prazo de

05 (cinco) dias.

Este Juízo adverte que a partir de 1º de março de 2024 é

obrigatório o cadastro de pessoas jurídicas de direito privado

no Domicílio Judicial Eletrônico para recebimento de citações e

intimações de parte sem advogado habilitado no PJe. Faça o

seu cadastro (https://domicilio-eletronico.pdpj.jus.br/).

ITAPEMA/SC, 29 de abril de 2024.

CLEUSA MARIA RICARDO KINAIPP

Servidor

Processo Nº ATOrd-0001326-42.2023.5.12.0062
RECLAMANTE LUCILENE FERREIRA DOS SANTOS

ADVOGADO EVANDRO MAGNUS FARIA
DIAS(OAB: 288619/SP)

RECLAMADO KOCH HIPERMERCADO S/A

ADVOGADO ESTEFANI GABRIELA FUNCK DA
SILVA(OAB: 44761/SC)

ADVOGADO ALESSANDRO MARCEDDU(OAB:
11376/SC)

RECLAMADO MKC SERVICOS E EVENTOS LTDA

ADVOGADO MARLOS SOUZA OLIVEIRA(OAB:
61657/SC)

PERITO JOSIELEN DENISE VANIN BARBIERI

Intimado(s)/Citado(s):

  - LUCILENE FERREIRA DOS SANTOS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Destinatário(s):

LUCILENE FERREIRA DOS SANTOS

Fica V. S.ª intimada da data designada para a realização da

inspeção pericial.

Este Juízo adverte que a partir de 1º de março de 2024 é
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obrigatório o cadastro de pessoas jurídicas de direito privado

no Domicílio Judicial Eletrônico para recebimento de citações e

intimações de parte sem advogado habilitado no PJe. Faça o

seu cadastro (https://domicilio-eletronico.pdpj.jus.br/).

ITAPEMA/SC, 29 de abril de 2024.

ALLAN ROSSI TEIXEIRA SILVA

Diretor de Secretaria

Processo Nº ATOrd-0001326-42.2023.5.12.0062
RECLAMANTE LUCILENE FERREIRA DOS SANTOS

ADVOGADO EVANDRO MAGNUS FARIA
DIAS(OAB: 288619/SP)

RECLAMADO KOCH HIPERMERCADO S/A

ADVOGADO ESTEFANI GABRIELA FUNCK DA
SILVA(OAB: 44761/SC)

ADVOGADO ALESSANDRO MARCEDDU(OAB:
11376/SC)

RECLAMADO MKC SERVICOS E EVENTOS LTDA

ADVOGADO MARLOS SOUZA OLIVEIRA(OAB:
61657/SC)

PERITO JOSIELEN DENISE VANIN BARBIERI

Intimado(s)/Citado(s):

  - MKC SERVICOS E EVENTOS LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Destinatário(s):

MKC SERVICOS E EVENTOS LTDA

Fica V. S.ª intimada da data designada para a realização da

inspeção pericial.

Este Juízo adverte que a partir de 1º de março de 2024 é

obrigatório o cadastro de pessoas jurídicas de direito privado

no Domicílio Judicial Eletrônico para recebimento de citações e

intimações de parte sem advogado habilitado no PJe. Faça o

seu cadastro (https://domicilio-eletronico.pdpj.jus.br/).

ITAPEMA/SC, 29 de abril de 2024.

ALLAN ROSSI TEIXEIRA SILVA

Diretor de Secretaria

Processo Nº ATOrd-0001326-42.2023.5.12.0062
RECLAMANTE LUCILENE FERREIRA DOS SANTOS

ADVOGADO EVANDRO MAGNUS FARIA
DIAS(OAB: 288619/SP)

RECLAMADO KOCH HIPERMERCADO S/A

ADVOGADO ESTEFANI GABRIELA FUNCK DA
SILVA(OAB: 44761/SC)

ADVOGADO ALESSANDRO MARCEDDU(OAB:
11376/SC)

RECLAMADO MKC SERVICOS E EVENTOS LTDA

ADVOGADO MARLOS SOUZA OLIVEIRA(OAB:
61657/SC)

PERITO JOSIELEN DENISE VANIN BARBIERI

Intimado(s)/Citado(s):

  - KOCH HIPERMERCADO S/A

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Destinatário(s):

KOCH HIPERMERCADO S/A

Fica V. S.ª intimada da data designada para a realização da

inspeção pericial.

Este Juízo adverte que a partir de 1º de março de 2024 é

obrigatório o cadastro de pessoas jurídicas de direito privado

no Domicílio Judicial Eletrônico para recebimento de citações e

intimações de parte sem advogado habilitado no PJe. Faça o

seu cadastro (https://domicilio-eletronico.pdpj.jus.br/).

ITAPEMA/SC, 29 de abril de 2024.

ALLAN ROSSI TEIXEIRA SILVA

Diretor de Secretaria

Processo Nº ATOrd-0001375-83.2023.5.12.0062
RECLAMANTE CAROLINE DE SOUZA DANTAS

MAIA

ADVOGADO PAMELA ROCHA SOARES(OAB:
25145/MS)

RECLAMADO ZAMP S.A.

ADVOGADO GUSTAVO REZENDE MITNE(OAB:
52997/PR)

PERITO JOSIELEN DENISE VANIN BARBIERI

Intimado(s)/Citado(s):

  - CAROLINE DE SOUZA DANTAS MAIA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

Destinatário:

CAROLINE DE SOUZA DANTAS MAIA

Endereço desconhecido

Fica V. S.ª intimado(a) para, manifestar-se, querendo, acerca do

laudo pericial no prazo de 15 dias.

Este Juízo adverte que a partir de 1º de março de 2024 é

obrigatório o cadastro de pessoas jurídicas de direito privado
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no Domicílio Judicial Eletrônico para recebimento de citações e

intimações de parte sem advogado habilitado no PJe. Faça o

seu cadastro (https://domicilio-eletronico.pdpj.jus.br/).

ITAPEMA/SC, 29 de abril de 2024.

MARIA LINDLEY HOPPE

Assessor

Processo Nº ATOrd-0001375-83.2023.5.12.0062
RECLAMANTE CAROLINE DE SOUZA DANTAS

MAIA

ADVOGADO PAMELA ROCHA SOARES(OAB:
25145/MS)

RECLAMADO ZAMP S.A.

ADVOGADO GUSTAVO REZENDE MITNE(OAB:
52997/PR)

PERITO JOSIELEN DENISE VANIN BARBIERI

Intimado(s)/Citado(s):

  - ZAMP S.A.

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

Destinatário:

ZAMP S.A.

Endereço desconhecido

Fica V. S.ª intimado(a) para, manifestar-se, querendo, acerca do

laudo pericial no prazo de 15 dias.

Este Juízo adverte que a partir de 1º de março de 2024 é

obrigatório o cadastro de pessoas jurídicas de direito privado

no Domicílio Judicial Eletrônico para recebimento de citações e

intimações de parte sem advogado habilitado no PJe. Faça o

seu cadastro (https://domicilio-eletronico.pdpj.jus.br/).

ITAPEMA/SC, 29 de abril de 2024.

MARIA LINDLEY HOPPE

Assessor

Processo Nº ATOrd-0001463-24.2023.5.12.0062
RECLAMANTE FABRICIO MENDES FERREIRA

ADVOGADO FERNANDO INACIO REZENDE(OAB:
65466/DF)

RECLAMADO NEOPRIME EMPREENDIMENTOS E
INCORPORACOES LTDA

ADVOGADO WILSON RINHEL MACEDO(OAB:
20155/SC)

PERITO JOSIELEN DENISE VANIN BARBIERI

Intimado(s)/Citado(s):

  - FABRICIO MENDES FERREIRA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

Destinatário:

FABRICIO MENDES FERREIRA

Endereço desconhecido

Fica V. S.ª intimado(a) para, manifestar-se, querendo, acerca do

laudo pericial no prazo de 15 dias.

Este Juízo adverte que a partir de 1º de março de 2024 é

obrigatório o cadastro de pessoas jurídicas de direito privado

no Domicílio Judicial Eletrônico para recebimento de citações e

intimações de parte sem advogado habilitado no PJe. Faça o

seu cadastro (https://domicilio-eletronico.pdpj.jus.br/).

ITAPEMA/SC, 29 de abril de 2024.

MARIA LINDLEY HOPPE

Assessor

Processo Nº ATOrd-0001463-24.2023.5.12.0062
RECLAMANTE FABRICIO MENDES FERREIRA

ADVOGADO FERNANDO INACIO REZENDE(OAB:
65466/DF)

RECLAMADO NEOPRIME EMPREENDIMENTOS E
INCORPORACOES LTDA

ADVOGADO WILSON RINHEL MACEDO(OAB:
20155/SC)

PERITO JOSIELEN DENISE VANIN BARBIERI

Intimado(s)/Citado(s):

  - NEOPRIME EMPREENDIMENTOS E INCORPORACOES
LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

Destinatário:

NEOPRIME EMPREENDIMENTOS E INCORPORACOES LTDA

Endereço desconhecido

Fica V. S.ª intimado(a) para, manifestar-se, querendo, acerca do

laudo pericial no prazo de 15 dias.

Este Juízo adverte que a partir de 1º de março de 2024 é

obrigatório o cadastro de pessoas jurídicas de direito privado

no Domicílio Judicial Eletrônico para recebimento de citações e

intimações de parte sem advogado habilitado no PJe. Faça o

seu cadastro (https://domicilio-eletronico.pdpj.jus.br/).

ITAPEMA/SC, 29 de abril de 2024.
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MARIA LINDLEY HOPPE

Assessor

Processo Nº ATOrd-0001493-59.2023.5.12.0062
RECLAMANTE ISMAEL DE JESUS LIMA

ADVOGADO MARCELO ZAMPIERI MOLINA(OAB:
318006/SP)

ADVOGADO ANA CELIA ZAMPIERI(OAB:
65729/SP)

RECLAMADO EMPREITEIRA DE MAO DE OBRA
GALVER LTDA - EPP

ADVOGADO WELLINGTON DA SILVA(OAB:
29798/SC)

RECLAMADO AP CONSTRUTORA E
INCORPORADORA LTDA

ADVOGADO MAURA IVONE ROSA
RODRIGUES(OAB: 67120/SC)

ADVOGADO TATIANE HELOISA MARTINS
CAVALCANTI(OAB: 11834/SC)

ADVOGADO RADAMES FELIPE
SOSSMEIER(OAB: 61250/SC)

ADVOGADO JULIANO LUIS CAVALCANTI(OAB:
10356/SC)

ADVOGADO LUCAS ZENATTI(OAB: 33196/SC)

RECLAMADO PASQUALOTTO VILLAS
CONSTRUTORA E
INCORPORADORA LTDA

ADVOGADO FLAVIO SPEROTTO(OAB: 21404/SC)

PERITO JOSE LUIZ GUINDANI

PERITO VINICIUS AUGUSTO RESENER

Intimado(s)/Citado(s):

  - ISMAEL DE JESUS LIMA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

Destinatário:

ISMAEL DE JESUS LIMA

Endereço desconhecido

Fica V. S.ª intimado(a) para, manifestar-se, querendo, acerca do

laudo pericial médico e do laudo técnico, no prazo de 15 dias.

Este Juízo adverte que a partir de 1º de março de 2024 é

obrigatório o cadastro de pessoas jurídicas de direito privado

no Domicílio Judicial Eletrônico para recebimento de citações e

intimações de parte sem advogado habilitado no PJe. Faça o

seu cadastro (https://domicilio-eletronico.pdpj.jus.br/).

ITAPEMA/SC, 29 de abril de 2024.

MARIA LINDLEY HOPPE

Assessor

Processo Nº ATOrd-0001493-59.2023.5.12.0062
RECLAMANTE ISMAEL DE JESUS LIMA

ADVOGADO MARCELO ZAMPIERI MOLINA(OAB:
318006/SP)

ADVOGADO ANA CELIA ZAMPIERI(OAB:
65729/SP)

RECLAMADO EMPREITEIRA DE MAO DE OBRA
GALVER LTDA - EPP

ADVOGADO WELLINGTON DA SILVA(OAB:
29798/SC)

RECLAMADO AP CONSTRUTORA E
INCORPORADORA LTDA

ADVOGADO MAURA IVONE ROSA
RODRIGUES(OAB: 67120/SC)

ADVOGADO TATIANE HELOISA MARTINS
CAVALCANTI(OAB: 11834/SC)

ADVOGADO RADAMES FELIPE
SOSSMEIER(OAB: 61250/SC)

ADVOGADO JULIANO LUIS CAVALCANTI(OAB:
10356/SC)

ADVOGADO LUCAS ZENATTI(OAB: 33196/SC)

RECLAMADO PASQUALOTTO VILLAS
CONSTRUTORA E
INCORPORADORA LTDA

ADVOGADO FLAVIO SPEROTTO(OAB: 21404/SC)

PERITO JOSE LUIZ GUINDANI

PERITO VINICIUS AUGUSTO RESENER

Intimado(s)/Citado(s):

  - EMPREITEIRA DE MAO DE OBRA GALVER LTDA - EPP

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

Destinatário:

EMPREITEIRA DE MAO DE OBRA GALVER LTDA - EPP

Endereço desconhecido

Fica V. S.ª intimado(a) para, manifestar-se, querendo, acerca do

laudo pericial médico e do laudo técnico, no prazo de 15 dias.

Este Juízo adverte que a partir de 1º de março de 2024 é

obrigatório o cadastro de pessoas jurídicas de direito privado

no Domicílio Judicial Eletrônico para recebimento de citações e

intimações de parte sem advogado habilitado no PJe. Faça o

seu cadastro (https://domicilio-eletronico.pdpj.jus.br/).

ITAPEMA/SC, 29 de abril de 2024.

MARIA LINDLEY HOPPE

Assessor

Processo Nº ATOrd-0001493-59.2023.5.12.0062
RECLAMANTE ISMAEL DE JESUS LIMA

ADVOGADO MARCELO ZAMPIERI MOLINA(OAB:
318006/SP)

ADVOGADO ANA CELIA ZAMPIERI(OAB:
65729/SP)

RECLAMADO EMPREITEIRA DE MAO DE OBRA
GALVER LTDA - EPP

ADVOGADO WELLINGTON DA SILVA(OAB:
29798/SC)

RECLAMADO AP CONSTRUTORA E
INCORPORADORA LTDA

ADVOGADO MAURA IVONE ROSA
RODRIGUES(OAB: 67120/SC)
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ADVOGADO TATIANE HELOISA MARTINS
CAVALCANTI(OAB: 11834/SC)

ADVOGADO RADAMES FELIPE
SOSSMEIER(OAB: 61250/SC)

ADVOGADO JULIANO LUIS CAVALCANTI(OAB:
10356/SC)

ADVOGADO LUCAS ZENATTI(OAB: 33196/SC)

RECLAMADO PASQUALOTTO VILLAS
CONSTRUTORA E
INCORPORADORA LTDA

ADVOGADO FLAVIO SPEROTTO(OAB: 21404/SC)

PERITO JOSE LUIZ GUINDANI

PERITO VINICIUS AUGUSTO RESENER

Intimado(s)/Citado(s):

  - PASQUALOTTO VILLAS CONSTRUTORA E
INCORPORADORA LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

Destinatário:

PASQUALOTTO VILLAS CONSTRUTORA E INCORPORADORA

LTDA

Endereço desconhecido

Fica V. S.ª intimado(a) para, manifestar-se, querendo, acerca do

laudo pericial médico e do laudo técnico, no prazo de 15 dias.

Este Juízo adverte que a partir de 1º de março de 2024 é

obrigatório o cadastro de pessoas jurídicas de direito privado

no Domicílio Judicial Eletrônico para recebimento de citações e

intimações de parte sem advogado habilitado no PJe. Faça o

seu cadastro (https://domicilio-eletronico.pdpj.jus.br/).

ITAPEMA/SC, 29 de abril de 2024.

MARIA LINDLEY HOPPE

Assessor

Processo Nº ATOrd-0001493-59.2023.5.12.0062
RECLAMANTE ISMAEL DE JESUS LIMA

ADVOGADO MARCELO ZAMPIERI MOLINA(OAB:
318006/SP)

ADVOGADO ANA CELIA ZAMPIERI(OAB:
65729/SP)

RECLAMADO EMPREITEIRA DE MAO DE OBRA
GALVER LTDA - EPP

ADVOGADO WELLINGTON DA SILVA(OAB:
29798/SC)

RECLAMADO AP CONSTRUTORA E
INCORPORADORA LTDA

ADVOGADO MAURA IVONE ROSA
RODRIGUES(OAB: 67120/SC)

ADVOGADO TATIANE HELOISA MARTINS
CAVALCANTI(OAB: 11834/SC)

ADVOGADO RADAMES FELIPE
SOSSMEIER(OAB: 61250/SC)

ADVOGADO JULIANO LUIS CAVALCANTI(OAB:
10356/SC)

ADVOGADO LUCAS ZENATTI(OAB: 33196/SC)

RECLAMADO PASQUALOTTO VILLAS
CONSTRUTORA E
INCORPORADORA LTDA

ADVOGADO FLAVIO SPEROTTO(OAB: 21404/SC)

PERITO JOSE LUIZ GUINDANI

PERITO VINICIUS AUGUSTO RESENER

Intimado(s)/Citado(s):

  - AP CONSTRUTORA E INCORPORADORA LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

Destinatário:

AP CONSTRUTORA E INCORPORADORA LTDA

Endereço desconhecido

Fica V. S.ª intimado(a) para, manifestar-se, querendo, acerca do

laudo pericial médico e do laudo técnico, no prazo de 15 dias.

Este Juízo adverte que a partir de 1º de março de 2024 é

obrigatório o cadastro de pessoas jurídicas de direito privado

no Domicílio Judicial Eletrônico para recebimento de citações e

intimações de parte sem advogado habilitado no PJe. Faça o

seu cadastro (https://domicilio-eletronico.pdpj.jus.br/).

ITAPEMA/SC, 29 de abril de 2024.

MARIA LINDLEY HOPPE

Assessor

Processo Nº ATSum-0000874-32.2023.5.12.0062
RECLAMANTE EDUARDA MARIELE BITTENCOURT

TRINDADE

ADVOGADO FREDDY HENRIQUE BORIN
TEIXEIRA(OAB: 193001/MG)

ADVOGADO TANEA GENOVEVA PEDROSO(OAB:
200448/MG)

RECLAMADO SAULO KAVALKIEVICZ

ADVOGADO DANIELLE CRISTINA VERRI
VENTRILHO(OAB: 66294/SC)

Intimado(s)/Citado(s):

  - SAULO KAVALKIEVICZ

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Destinatário(s):

SAULO KAVALKIEVICZ

Fica V. S.ª intimado(a) para, querendo, manifestar-se a respeito dos

documentos juntados pela parte contrária, no prazo de cinco dias.

Código para aferir autenticidade deste caderno: 213499
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Este Juízo adverte que a partir de 1º de março de 2024 é

obrigatório o cadastro de pessoas jurídicas de direito privado

no Domicílio Judicial Eletrônico para recebimento de citações e

intimações de parte sem advogado habilitado no PJe. Faça o

seu cadastro (https://domicilio-eletronico.pdpj.jus.br/).

ITAPEMA/SC, 29 de abril de 2024.

ALLAN ROSSI TEIXEIRA SILVA

Diretor de Secretaria

Processo Nº ATSum-0000619-40.2024.5.12.0062
RECLAMANTE VILMAR BOENO DE SOUZA

ADVOGADO LETICIA BERTOGLIO(OAB:
61844/SC)

ADVOGADO PAULA SILVINA LODATO(OAB:
24407-B/SC)

ADVOGADO RENNAN OLIVEIRA LEONE(OAB:
37215/SC)

RECLAMADO BRASA EMPREENDIMENTOS
IMOBILIARIOS LTDA

Intimado(s)/Citado(s):

  - VILMAR BOENO DE SOUZA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO AO RECLAMANTE

Destinatário(s): VILMAR BOENO DE SOUZA

Fica V. S. intimado: Tomar ciência dos termos da certidão

negativa do Id.a736113, obtida através do rastreamento dos

Correios, devendo requerer o que entender de direito no prazo de

05 (cinco) dias.

Este Juízo adverte que a partir de 1º de março de 2024 é

obrigatório o cadastro de pessoas jurídicas de direito privado

no Domicílio Judicial Eletrônico para recebimento de citações e

intimações de parte sem advogado habilitado no PJe. Faça o

seu cadastro (https://domicilio-eletronico.pdpj.jus.br/).

ITAPEMA/SC, 29 de abril de 2024.

CLEUSA MARIA RICARDO KINAIPP

Servidor

Processo Nº ATOrd-0000268-26.2021.5.12.0045
RECLAMANTE DYULHA VICTORIA MUNIZ VARGAS

ADVOGADO ELEANDRO VETTORELLO
SILVEIRA(OAB: 53994/SC)

RECLAMADO ITAPEMA COMERCIO DE
ALIMENTOS EIRELI

ADVOGADO ADILSON JOSE FRUTUOSO(OAB:
19419/SC)

RECLAMADO MARZEU SELAU

ADVOGADO ADILSON JOSE FRUTUOSO(OAB:
19419/SC)

Intimado(s)/Citado(s):

  - DYULHA VICTORIA MUNIZ VARGAS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Destinatário(s):

DYULHA VICTORIA MUNIZ VARGAS

Fica V. S.ª intimado(a) para, querendo, manifestar-se a respeito da

contestação e documentos apresentados, bem como para indicar as

provas que pretende produzir, no prazo de 15 dias.

Este Juízo adverte que a partir de 1º de março de 2024 é

obrigatório o cadastro de pessoas jurídicas de direito privado

no Domicílio Judicial Eletrônico para recebimento de citações e

intimações de parte sem advogado habilitado no PJe. Faça o

seu cadastro (https://domicilio-eletronico.pdpj.jus.br/).

ITAPEMA/SC, 29 de abril de 2024.

ALLAN ROSSI TEIXEIRA SILVA

Diretor de Secretaria

Processo Nº ATSum-0000129-18.2024.5.12.0062
RECLAMANTE DIEGO XAVIER DE SOUZA

ADVOGADO PAOLA MARCHI(OAB: 45786/SC)

ADVOGADO JOHATAN PEREIRA ROSA(OAB:
36903/SC)

ADVOGADO MAX GUILHERME DAUER(OAB:
38859/SC)

ADVOGADO ALINI DOS SANTOS MAIA
AMORIN(OAB: 70083/SC)

RECLAMADO EMPRESA BRASILEIRA DE
CORREIOS E TELEGRAFOS

RECLAMADO GOIAS BUSINESS CONSULTORIA E
SERVICOS LTDA

ADVOGADO JACKELINE GODOI DE
CARVALHO(OAB: 38710/GO)

ADVOGADO LANDIRLEY LOUREDO DA SILVA
JUNIOR(OAB: 39174/GO)

Intimado(s)/Citado(s):

  - DIEGO XAVIER DE SOUZA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Destinatário(s):

Código para aferir autenticidade deste caderno: 213499
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DIEGO XAVIER DE SOUZA

Fica V. S.ª intimada do despacho de Id 32728ae, inclusive para

apresentar razões finais, em cinco dias.

Este Juízo adverte que a partir de 1º de março de 2024 é

obrigatório o cadastro de pessoas jurídicas de direito privado

no Domicílio Judicial Eletrônico para recebimento de citações e

intimações de parte sem advogado habilitado no PJe. Faça o

seu cadastro (https://domicilio-eletronico.pdpj.jus.br/).

ITAPEMA/SC, 29 de abril de 2024.

FERNANDO VANZIN DE GASPERI

Assessor

Processo Nº ATSum-0000129-18.2024.5.12.0062
RECLAMANTE DIEGO XAVIER DE SOUZA

ADVOGADO PAOLA MARCHI(OAB: 45786/SC)

ADVOGADO JOHATAN PEREIRA ROSA(OAB:
36903/SC)

ADVOGADO MAX GUILHERME DAUER(OAB:
38859/SC)

ADVOGADO ALINI DOS SANTOS MAIA
AMORIN(OAB: 70083/SC)

RECLAMADO EMPRESA BRASILEIRA DE
CORREIOS E TELEGRAFOS

RECLAMADO GOIAS BUSINESS CONSULTORIA E
SERVICOS LTDA

ADVOGADO JACKELINE GODOI DE
CARVALHO(OAB: 38710/GO)

ADVOGADO LANDIRLEY LOUREDO DA SILVA
JUNIOR(OAB: 39174/GO)

Intimado(s)/Citado(s):

  - GOIAS BUSINESS CONSULTORIA E SERVICOS LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Destinatário(s):

GOIAS BUSINESS CONSULTORIA E SERVICOS LTDA

Fica V. S.ª intimada do despacho de Id 32728ae, inclusive para

apresentar razões finais, em cinco dias.

Este Juízo adverte que a partir de 1º de março de 2024 é

obrigatório o cadastro de pessoas jurídicas de direito privado

no Domicílio Judicial Eletrônico para recebimento de citações e

intimações de parte sem advogado habilitado no PJe. Faça o

seu cadastro (https://domicilio-eletronico.pdpj.jus.br/).

ITAPEMA/SC, 29 de abril de 2024.

FERNANDO VANZIN DE GASPERI

Assessor

Processo Nº ATOrd-0000430-55.2020.5.12.0045
RECLAMANTE FELIPE NILTON MANARICK

ADVOGADO RENNAN OLIVEIRA LEONE(OAB:
37215/SC)

ADVOGADO ALEX MADEIRA LOPES(OAB:
54710/SC)

ADVOGADO PAULA SILVINA LODATO(OAB:
24407-B/SC)

RECLAMADO CENTRO COMERCIAL ANDORINHA
LTDA

ADVOGADO SUSAN LY FAUTH(OAB: 14104/SC)

ADVOGADO CELSO ALMEIDA DA SILVA(OAB:
23796/SC)

RECLAMADO INCORPORADORA E IMOBILIARIA
ANDORINHA LTDA

ADVOGADO SUSAN LY FAUTH(OAB: 14104/SC)

PERITO GLAUCIA COSTA DE SOUZA

TERCEIRO
INTERESSADO

ALEXANDRE CHEMIM

ADVOGADO ALEXANDRE CHEMIM(OAB:
26126/PR)

Intimado(s)/Citado(s):

  - CENTRO COMERCIAL ANDORINHA LTDA

  - INCORPORADORA E IMOBILIARIA ANDORINHA LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID b2ea391

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

    PATRICIA BRAGA MEDEIROS

    Juiz(a) do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0000430-55.2020.5.12.0045
RECLAMANTE FELIPE NILTON MANARICK

ADVOGADO RENNAN OLIVEIRA LEONE(OAB:
37215/SC)

ADVOGADO ALEX MADEIRA LOPES(OAB:
54710/SC)

ADVOGADO PAULA SILVINA LODATO(OAB:
24407-B/SC)

RECLAMADO CENTRO COMERCIAL ANDORINHA
LTDA

ADVOGADO SUSAN LY FAUTH(OAB: 14104/SC)

ADVOGADO CELSO ALMEIDA DA SILVA(OAB:
23796/SC)

RECLAMADO INCORPORADORA E IMOBILIARIA
ANDORINHA LTDA

ADVOGADO SUSAN LY FAUTH(OAB: 14104/SC)

PERITO GLAUCIA COSTA DE SOUZA

TERCEIRO
INTERESSADO

ALEXANDRE CHEMIM

ADVOGADO ALEXANDRE CHEMIM(OAB:
26126/PR)

Intimado(s)/Citado(s):

  - FELIPE NILTON MANARICK

Código para aferir autenticidade deste caderno: 213499
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            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID b2ea391

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

    PATRICIA BRAGA MEDEIROS

    Juiz(a) do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0000616-85.2024.5.12.0062
RECLAMANTE JANDER JOSE NUNES

ADVOGADO MANUELLE FREITAS DE
ALMEIDA(OAB: 49572/SC)

RECLAMADO HORIZONTE BENEFICIOS
ASSOCIACAO MUTUA DE
BENEFICIOS

Intimado(s)/Citado(s):

  - JANDER JOSE NUNES

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO AO RECLAMANTE

Destinatário(s): JANDER JOSE NUNES

Fica V. S. intimado: Tomar ciência dos termos da certidão

negativa do Id.85fe62d, obtida através do rastreamento dos

Correios, devendo requerer o que entender de direito no prazo de

05 (cinco) dias.

Este Juízo adverte que a partir de 1º de março de 2024 é

obrigatório o cadastro de pessoas jurídicas de direito privado

no Domicílio Judicial Eletrônico para recebimento de citações e

intimações de parte sem advogado habilitado no PJe. Faça o

seu cadastro (https://domicilio-eletronico.pdpj.jus.br/).

ITAPEMA/SC, 29 de abril de 2024.

CLEUSA MARIA RICARDO KINAIPP

Servidor

Processo Nº ATSum-0000078-07.2024.5.12.0062
RECLAMANTE WELINTON DO ROCIO DA SILVA

TIBES

ADVOGADO GEOVA MENDES DA SILVA(OAB:
51922/SC)

ADVOGADO FRANCINE MALU MARCOLLA(OAB:
58696/SC)

RECLAMADO JOSE CARLOS TORRES
GUIMARAES INSTALACOES
HIDRAULICAS - ME

Intimado(s)/Citado(s):

  - WELINTON DO ROCIO DA SILVA TIBES

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 8e9ffeb

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

Vistos.

Ante a manifestação da autora desistindo da presente ação (Id

afe4c2f), e não apresentada contestação pela ré, extingo o

processo sem resolução do mérito, nos termos do art. 485, VIII,

CPC.

Concedo à parte autora os benefícios da Justiça Gratuita, com

fundamento no § 3º do art. 790 da CLT.

Custas pela autora, calculadas sobre o valor da causa, no valor de

R$243,20, das quais fica isenta de recolhimento, nos termos do art.

790-A da CLT.

Intime-se e arquivem-se os autos definitivamente.

    PATRICIA BRAGA MEDEIROS

    Juiz(a) do Trabalho Titular

Processo Nº TutAntAnt-0000142-17.2024.5.12.0062
REQUERENTE JOSE LEANDRO LAURENTINO DA

SILVA

ADVOGADO THIAGO PEREIRA CORREA DA
COSTA(OAB: 33922/SC)

REQUERIDO HK9 EMPREENDIMENTOS
IMOBILIARIOS LTDA

REQUERIDO APA SERVICOS DE CONSTRUCAO
CIVIL LTDA

REQUERIDO ARAUJO & MELLO EMPREITEIRA DE
MAO DE OBRA LTDA - EPP

ADVOGADO LUISA BORSA MALLMANN(OAB:
56160/SC)

ADVOGADO CAIRO EDENILSO ALBANO(OAB:
27849/SC)

REQUERIDO FASOLO CONSTRUTORA E
INCORPORADORA LTDA

ADVOGADO BRUNO HENRIQUE REBELO(OAB:
39834/SC)

Intimado(s)/Citado(s):

  - JOSE LEANDRO LAURENTINO DA SILVA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

Código para aferir autenticidade deste caderno: 213499



3960/2024 Tribunal Regional do Trabalho da 12ª Região 4281
Data da Disponibilização: Segunda-feira, 29 de Abril de 2024

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 93b922a

proferido nos autos.

Vistos.

Considerando que a exceção de suspeição já foi autuada perante o

Egrégio Regional, conforme comprovante #id:83c3169, intime-se o

peticionante para juntar as manifestações #id:2c307b3 e

#id:fef207a, bem como os documentos anexados, no processo

0000597-71.2024.5.12.0000.

Após, para evitar confusão processual, excluam-se as referidas

petições, já que foram juntados nos autos aproximadamente 2300

folhas de alegações e documentos.

ITAPEMA/SC, 29 de abril de 2024.

    PATRICIA BRAGA MEDEIROS

    Juiz(a) do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0000720-77.2024.5.12.0062
RECLAMANTE RAYSON DANIEL FERREIRA DE

CASTRO

ADVOGADO MARIA LUIZA CORREA(OAB:
41927/SC)

ADVOGADO LARISSA FELSKY(OAB: 29999/SC)

ADVOGADO ANDRE DE FIGUEIREDO
GARCIA(OAB: 52049/SC)

ADVOGADO ANNE MAYARA BRANCO E
SILVA(OAB: 53638/SC)

RECLAMADO ELETROWATTS INSTALACOES
ELETRICAS LTDA - ME

Intimado(s)/Citado(s):

  - RAYSON DANIEL FERREIRA DE CASTRO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID eb33b13

proferido nos autos.

Vistos.

Analisando a petição inicial, verifico que o autor deixou de indicar

valores aos pedidos formulados nos itens “d”, "e" e “f”, o que afronta

o disposto no art. 852-B, I, da CLT. Registro que nem a indicação

de valores no corpo da peça (tópico 1), nem o print do resumo de

cálculos no rol de pedidos suprem a exigência legal de indicação de

valor para cada pedido. 

Concedo à parte autora o prazo de 15 dias para emendar a petição

inicial, com indicação de valor a todos os pedidos (deve constar

liquidação separada para cada pedido) e consequente adequação

de valor da causa, sob pena de extinção sem resolução de mérito.

Cumprida a diligência, façam-se conclusos para análise dos pedidos

de tutela.

Intime-se.

ITAPEMA/SC, 29 de abril de 2024.

    PATRICIA BRAGA MEDEIROS

    Juiz(a) do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0002449-10.2015.5.12.0045
RECLAMANTE MARIA MADALENA MARTINS

VICENTE

ADVOGADO PATRICIA VAILATI CLAUDINO(OAB:
22685/SC)

ADVOGADO CAROLINE BELLETTI(OAB:
38884/SC)

ADVOGADO REGINALDO CARDOSO(OAB:
21713/SC)

RECLAMADO PBG S/A

ADVOGADO ANA SOPHIA GAIO MEIRELES
ROSADO(OAB: 17889/SC)

ADVOGADO MARCELO LUIZ DREHER(OAB:
24801/PR)

ADVOGADO JOAO BATISTA SOUZA(OAB:
6260/SC)

PERITO FRANCINE FROES GUAGLIARIELLO

Intimado(s)/Citado(s):

  - PBG S/A

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID 759fb39

proferida nos autos.

Vistos.

Diante dasolução amigável a que chegaramas partes,

homologo o acordo formulado sob Id 7fa93d4, para que surta os

efeitos legais.

Intime-se a ré para informar dados bancários para a devolução dos

depósitos recursais.

A ré fica responsável pelo pagamento dos honorários do perito

técnico e do perito contábil, além do recolhimento das contribuições

previdenciárias e das custas processuais, tal como apurado no

cálculo de liquidação, devendo comprovar o pagamento no prazo de

30 dias após o vencimento da última parcela do acordo.

A parte exequente deverá informar o eventual descumprimento do

acordo no prazo de cinco dias do vencimento da última parcela do

acordo. Nada sendo informado, será presumido cumprido o acordo.

Cumprido integralmente o presente acordo, a parte exequente

outorgará ampla, rasa e geral quitação da execução. Neste caso,

façam-se os autos conclusos para extinção.

Código para aferir autenticidade deste caderno: 213499
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Intimem-se.

ITAPEMA/SC, 29 de abril de 2024.

    PATRICIA BRAGA MEDEIROS

    Juiz(a) do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0002449-10.2015.5.12.0045
RECLAMANTE MARIA MADALENA MARTINS

VICENTE

ADVOGADO PATRICIA VAILATI CLAUDINO(OAB:
22685/SC)

ADVOGADO CAROLINE BELLETTI(OAB:
38884/SC)

ADVOGADO REGINALDO CARDOSO(OAB:
21713/SC)

RECLAMADO PBG S/A

ADVOGADO ANA SOPHIA GAIO MEIRELES
ROSADO(OAB: 17889/SC)

ADVOGADO MARCELO LUIZ DREHER(OAB:
24801/PR)

ADVOGADO JOAO BATISTA SOUZA(OAB:
6260/SC)

PERITO FRANCINE FROES GUAGLIARIELLO

Intimado(s)/Citado(s):

  - MARIA MADALENA MARTINS VICENTE

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID 759fb39

proferida nos autos.

Vistos.

Diante dasolução amigável a que chegaramas partes,

homologo o acordo formulado sob Id 7fa93d4, para que surta os

efeitos legais.

Intime-se a ré para informar dados bancários para a devolução dos

depósitos recursais.

A ré fica responsável pelo pagamento dos honorários do perito

técnico e do perito contábil, além do recolhimento das contribuições

previdenciárias e das custas processuais, tal como apurado no

cálculo de liquidação, devendo comprovar o pagamento no prazo de

30 dias após o vencimento da última parcela do acordo.

A parte exequente deverá informar o eventual descumprimento do

acordo no prazo de cinco dias do vencimento da última parcela do

acordo. Nada sendo informado, será presumido cumprido o acordo.

Cumprido integralmente o presente acordo, a parte exequente

outorgará ampla, rasa e geral quitação da execução. Neste caso,

façam-se os autos conclusos para extinção.

Intimem-se.

ITAPEMA/SC, 29 de abril de 2024.

    PATRICIA BRAGA MEDEIROS

    Juiz(a) do Trabalho Titular

Processo Nº ATAlc-0000980-31.2021.5.12.0040
RECLAMANTE ALCIONE SEBASTIAO PEREIRA

ADVOGADO ALEXANDER SANTANA(OAB:
25516/SC)

ADVOGADO BRUNA LAVRATTI MARCON(OAB:
55298/SC)

RECLAMADO U T C ENGENHARIA S/A

ADVOGADO RONILDO SIQUEIRA(OAB:
70586/MG)

RECLAMADO SGS INDUSTRIAL - INSTALACOES,
TESTES E COMISSIONAMENTOS
LTDA

ADVOGADO TATIANE DE CICCO NASCIMBEM
CHADID(OAB: 201296/SP)

RECLAMADO PETROLEO BRASILEIRO S A
PETROBRAS

ADVOGADO LUIS FELIPE CUNHA(OAB:
52308/PR)

ADVOGADO BRUNO ROBERTO VOSGERAU(OAB:
61051/PR)

RECLAMADO ARCELORMITTAL BRASIL S.A.

ADVOGADO STEPHAN EDUARD
SCHNEEBELI(OAB: 4097/ES)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ARCELORMITTAL BRASIL S.A.

  - PETROLEO BRASILEIRO S A PETROBRAS

  - SGS INDUSTRIAL - INSTALACOES, TESTES E
COMISSIONAMENTOS LTDA

  - U T C ENGENHARIA S/A

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 4b44185

proferido nos autos.

Vistos.

Diante da possibilidade de se atribuir efeito modificativo ao julgado

em razão da matéria constante nos embargos de declaração

interpostos, intime-se a parte embargada para manifestação (art.

897-A, parágrafo 2o, da CLT e art. 1023, parágrafo 2o, do CPC),

querendo, no prazo de 05 (cinco) dias.

ITAPEMA/SC, 29 de abril de 2024.

    PATRICIA BRAGA MEDEIROS

    Juiz(a) do Trabalho Titular

Processo Nº ATAlc-0000980-31.2021.5.12.0040
RECLAMANTE ALCIONE SEBASTIAO PEREIRA

ADVOGADO ALEXANDER SANTANA(OAB:
25516/SC)

ADVOGADO BRUNA LAVRATTI MARCON(OAB:
55298/SC)

RECLAMADO U T C ENGENHARIA S/A

Código para aferir autenticidade deste caderno: 213499
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ADVOGADO RONILDO SIQUEIRA(OAB:
70586/MG)

RECLAMADO SGS INDUSTRIAL - INSTALACOES,
TESTES E COMISSIONAMENTOS
LTDA

ADVOGADO TATIANE DE CICCO NASCIMBEM
CHADID(OAB: 201296/SP)

RECLAMADO PETROLEO BRASILEIRO S A
PETROBRAS

ADVOGADO LUIS FELIPE CUNHA(OAB:
52308/PR)

ADVOGADO BRUNO ROBERTO VOSGERAU(OAB:
61051/PR)

RECLAMADO ARCELORMITTAL BRASIL S.A.

ADVOGADO STEPHAN EDUARD
SCHNEEBELI(OAB: 4097/ES)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ALCIONE SEBASTIAO PEREIRA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 4b44185

proferido nos autos.

Vistos.

Diante da possibilidade de se atribuir efeito modificativo ao julgado

em razão da matéria constante nos embargos de declaração

interpostos, intime-se a parte embargada para manifestação (art.

897-A, parágrafo 2o, da CLT e art. 1023, parágrafo 2o, do CPC),

querendo, no prazo de 05 (cinco) dias.

ITAPEMA/SC, 29 de abril de 2024.

    PATRICIA BRAGA MEDEIROS

    Juiz(a) do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0003439-06.2012.5.12.0045
RECLAMANTE ALOISIO CELSO GONZATTO

ADVOGADO CYNTIA LUIZA FONSECA(OAB:
35005/SC)

ADVOGADO ADEMIR AMARO FONSECA(OAB:
4327/SC)

RECLAMADO ELIZANGELA SOCOLOSKI

RECLAMADO J. CASTILHO CONSTRUTORA E
INCORPORADORA LTDA

ADVOGADO JORGE MENEZES MARTINS
JUNIOR(OAB: 32301/SC)

Intimado(s)/Citado(s):

  - J. CASTILHO CONSTRUTORA E INCORPORADORA LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID d6ff3d8

proferida nos autos.

Vistos.

Por tempestivo e regularmente subscrito, recebo o recurso

interposto no id. 18104da (autor).

À parte adversa, para contraminutar, no prazo legal e, com ou sem

elas, subam os autos ao E. TRT da 12ª Região.

ITAPEMA/SC, 29 de abril de 2024.

    PATRICIA BRAGA MEDEIROS

    Juiz(a) do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0003439-06.2012.5.12.0045
RECLAMANTE ALOISIO CELSO GONZATTO

ADVOGADO CYNTIA LUIZA FONSECA(OAB:
35005/SC)

ADVOGADO ADEMIR AMARO FONSECA(OAB:
4327/SC)

RECLAMADO ELIZANGELA SOCOLOSKI

RECLAMADO J. CASTILHO CONSTRUTORA E
INCORPORADORA LTDA

ADVOGADO JORGE MENEZES MARTINS
JUNIOR(OAB: 32301/SC)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ALOISIO CELSO GONZATTO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID d6ff3d8

proferida nos autos.

Vistos.

Por tempestivo e regularmente subscrito, recebo o recurso

interposto no id. 18104da (autor).

À parte adversa, para contraminutar, no prazo legal e, com ou sem

elas, subam os autos ao E. TRT da 12ª Região.

ITAPEMA/SC, 29 de abril de 2024.

    PATRICIA BRAGA MEDEIROS

    Juiz(a) do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0001675-45.2023.5.12.0062
RECLAMANTE HERICA DOS SANTOS BARCELOS

MOREIRA SANTANA

ADVOGADO TATIANI CRISTINA ZACARIAS(OAB:
52709/SC)

RECLAMADO NOVOLAR - JC MOVEIS E
DECORACAO LTDA

ADVOGADO LUCAS THIAGO VARNIER(OAB:
55682/SC)

Intimado(s)/Citado(s):

Código para aferir autenticidade deste caderno: 213499
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  - NOVOLAR - JC MOVEIS E DECORACAO LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID e6ae3ee

proferido nos autos.

Vistos.

Intime-se o autor para, querendo, apresentar manifestação à

contestação, no prazo de quinze dias.

No mesmo prazo, poderão as partes apresentar proposta de

composição, a fim de encerrar o processo. Em caso de acordo

infrutífero, deverão indicar as provas que pretendem produzir,

especificando objeto, sob pena de preclusão. Requerimentos

genéricos realizados na petição inicial ou contestação não serão

considerados.

A audiência será realizada por meio telepresencial, por se tratar

de processo do Juízo 100% digital, na forma do art. 5º, da

Resolução n. 345 do CNJ.

Neste caso, cada parte participará do ato em sua residência ou local

em que se encontre (trabalho ou similar). As testemunhas, da

mesma forma, serão ouvidas em sua residência ou local em que se

encontrem (trabalho).

Caso a parte pretenda a intimação de testemunha deverá informar,

em até 5 (cinco) dias úteis antes da data audiência, o nome e

qualificação da testemunha, bem como o meio eletrônico para

recebimento da (mensagem de telefone, e-mail, whatsapp ou outro).

O link para acesso às audiências telepresenciais constará da

intimação para o ato ou será enviado aos interessados e

testemunhas, conforme o caso. Informem-se às partes de que a

nova plataforma para realização do ato telepresencial é a zoom

meetings.

A impossibilidade de realização da audiência é condição

excepcional e, após informada pela parte, será analisada pela

Magistrada. As partes deverão comparecer para depoimentos

pessoais, sob pena de confissão.

ITAPEMA/SC, 29 de abril de 2024.

    PATRICIA BRAGA MEDEIROS

    Juiz(a) do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0001675-45.2023.5.12.0062
RECLAMANTE HERICA DOS SANTOS BARCELOS

MOREIRA SANTANA

ADVOGADO TATIANI CRISTINA ZACARIAS(OAB:
52709/SC)

RECLAMADO NOVOLAR - JC MOVEIS E
DECORACAO LTDA

ADVOGADO LUCAS THIAGO VARNIER(OAB:
55682/SC)

Intimado(s)/Citado(s):

  - HERICA DOS SANTOS BARCELOS MOREIRA SANTANA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID e6ae3ee

proferido nos autos.

Vistos.

Intime-se o autor para, querendo, apresentar manifestação à

contestação, no prazo de quinze dias.

No mesmo prazo, poderão as partes apresentar proposta de

composição, a fim de encerrar o processo. Em caso de acordo

infrutífero, deverão indicar as provas que pretendem produzir,

especificando objeto, sob pena de preclusão. Requerimentos

genéricos realizados na petição inicial ou contestação não serão

considerados.

A audiência será realizada por meio telepresencial, por se tratar

de processo do Juízo 100% digital, na forma do art. 5º, da

Resolução n. 345 do CNJ.

Neste caso, cada parte participará do ato em sua residência ou local

em que se encontre (trabalho ou similar). As testemunhas, da

mesma forma, serão ouvidas em sua residência ou local em que se

encontrem (trabalho).

Caso a parte pretenda a intimação de testemunha deverá informar,

em até 5 (cinco) dias úteis antes da data audiência, o nome e

qualificação da testemunha, bem como o meio eletrônico para

recebimento da (mensagem de telefone, e-mail, whatsapp ou outro).

O link para acesso às audiências telepresenciais constará da

intimação para o ato ou será enviado aos interessados e

testemunhas, conforme o caso. Informem-se às partes de que a

nova plataforma para realização do ato telepresencial é a zoom

meetings.

A impossibilidade de realização da audiência é condição

excepcional e, após informada pela parte, será analisada pela

Magistrada. As partes deverão comparecer para depoimentos

pessoais, sob pena de confissão.

ITAPEMA/SC, 29 de abril de 2024.

    PATRICIA BRAGA MEDEIROS

    Juiz(a) do Trabalho Titular

Código para aferir autenticidade deste caderno: 213499
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Processo Nº ATSum-0000035-29.2021.5.12.0045
RECLAMANTE MARIE ROSEMONDE SAINT

GERMAIN

ADVOGADO ANA CELIA COSTA(OAB: 50733/SC)

ADVOGADO GUILHERME JOAO SOMBRIO(OAB:
34227/SC)

ADVOGADO HELIO AUGUSTO DA SILVA
NETO(OAB: 59946/SC)

RECLAMADO SALETE LEORI BRUM

RECLAMADO BRUM CONFECCOES LTDA - ME

RECLAMADO ALEXANDRE GARCIA DE BRUM

ADVOGADO MOACIR CESAR MATIOLO(OAB:
44065/SC)

PERITO CRISTIANE HELENA DE
FIGUEIREDO FLOR

Intimado(s)/Citado(s):

  - MARIE ROSEMONDE SAINT GERMAIN

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 4978f7b

proferido nos autos.

Vistos.

Considerando a procuração pública anexada ao Id 2475b45,

outorgando amplos poderes de administração da empresa

executada a terceiro não sócio, acolho o pedido da parte exequente

e instauro o Incidente de Desconsideração da Personalidade

Jurídica (art. 855-A da CLT).

Inclua-se PEDRO HENRIQUE RAMOS (CPF 016.133.690-69) no

polo passivo e expeça-se notificação para manifestação e

requerimento de produção de provas, no prazo de 15 dias (art. 135

do CPC), sob pena de preclusão.

Observe-se o endereço informado pela exequente no Id 41c17fe.

Se necessário, a Secretaria deverá fazer uso dos convênios

existentes para obtenção dos endereços atualizados dos sócios.

No silêncio, voltem conclusos para decisão.

ITAPEMA/SC, 29 de abril de 2024.

    PATRICIA BRAGA MEDEIROS

    Juiz(a) do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0001229-30.2022.5.12.0045
RECLAMANTE JEFERSON BASTOS VIEIRA

ADVOGADO ALESSON ALEXANDRE
CARDOZO(OAB: 51556/SC)

RECLAMADO SPACE HOME MARCENARIA EIRELI

PERITO FRANCINE FROES GUAGLIARIELLO

Intimado(s)/Citado(s):

  - JEFERSON BASTOS VIEIRA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 5c3c534

proferido nos autos.

Vistos.

Indefiro o pedido de Id e03c6d5, pois conforme certificado pelo

oficial de justiça (Id 1e897ca), a empresa encerrou suas atividades

no local.

ITAPEMA/SC, 29 de abril de 2024.

    PATRICIA BRAGA MEDEIROS

    Juiz(a) do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0000521-77.2022.5.12.0045
RECLAMANTE AMANDA VELEDA NEITZKE

ADVOGADO IBOTI OLIVEIRA BARCELOS
JUNIOR(OAB: 65382/RS)

RECLAMADO GUSTAVO CARVALHO DE OLIVEIRA
CORDEIRO

RECLAMADO GUSTAVO CARVALHO DE OLIVEIRA
CORDEIRO 08485823907

ADVOGADO HARON DE QUADROS(OAB:
46497/SC)

Intimado(s)/Citado(s):

  - AMANDA VELEDA NEITZKE

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 31d2e93

proferido nos autos.

Vistos.

Removo o sigilo atribuído aleatoriamente à peça de Id 601e781.

Defiro a consulta através do convênio INFOJUD.

ITAPEMA/SC, 29 de abril de 2024.

    PATRICIA BRAGA MEDEIROS

    Juiz(a) do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0000011-13.2022.5.12.0062
RECLAMANTE ANGELA FATIMA WOICIECHOWSKI

ADVOGADO THIAGO VIGARANI DE
FIGUEIREDO(OAB: 31067/SC)

RECLAMADO NEUZA DA SILVA BASSI

PERITO FRANCINE FROES GUAGLIARIELLO

Intimado(s)/Citado(s):

Código para aferir autenticidade deste caderno: 213499
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  - ANGELA FATIMA WOICIECHOWSKI

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 6547d85

proferido nos autos.

Vistos.

Diante do trânsito em julgado da sentença que julgou procedentes

os embargos de terceiro (processo nº 0001577-60.2023.5.12.0062),

determino o cancelamento da penhora sobre o imóvel matriculado

sob o nº 28.122, do Ofício de Registro de Imóveis de Porto Belo,

valendo esta decisão como ofício para este fim.

Encaminhe-se por malote digital.

Intime-se a exequente para requerer o que entender de direito, no

prazo de quinze dias.

ITAPEMA/SC, 29 de abril de 2024.

    PATRICIA BRAGA MEDEIROS

    Juiz(a) do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0002107-52.2022.5.12.0045
RECLAMANTE MIROEL ALVES CHAVES

ADVOGADO ANA CRISTINA CUNHA
RODRIGUES(OAB: 54576/SC)

RECLAMADO PBG S/A

ADVOGADO MARCELO LUIZ DREHER(OAB:
24801/PR)

PERITO ALEXANDRE BOEING VOLPATO

Intimado(s)/Citado(s):

  - PBG S/A

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 9c84ed9

proferido nos autos.

Vistos.

Defiro o prazo requerido pela ré (Id 72ac24b).

Aguarde-se o laudo.

ITAPEMA/SC, 29 de abril de 2024.

    PATRICIA BRAGA MEDEIROS

    Juiz(a) do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0002107-52.2022.5.12.0045

RECLAMANTE MIROEL ALVES CHAVES

ADVOGADO ANA CRISTINA CUNHA
RODRIGUES(OAB: 54576/SC)

RECLAMADO PBG S/A

ADVOGADO MARCELO LUIZ DREHER(OAB:
24801/PR)

PERITO ALEXANDRE BOEING VOLPATO

Intimado(s)/Citado(s):

  - MIROEL ALVES CHAVES

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 9c84ed9

proferido nos autos.

Vistos.

Defiro o prazo requerido pela ré (Id 72ac24b).

Aguarde-se o laudo.

ITAPEMA/SC, 29 de abril de 2024.

    PATRICIA BRAGA MEDEIROS

    Juiz(a) do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0000133-26.2022.5.12.0062
RECLAMANTE DIOGENES SANTOS TONON

ADVOGADO JOISSE CAMILA GARDIMAN(OAB:
56949/SC)

RECLAMADO TOP5 EMPREENDIMENTOS
IMOBILIARIOS LTDA

ADVOGADO LEONARDO CARDOSO DE
OLIVEIRA(OAB: 42756/SC)

RECLAMADO VERSATILLE EMPREENDIMENTOS
IMOBILIARIOS LTDA

ADVOGADO LEONARDO CARDOSO DE
OLIVEIRA(OAB: 42756/SC)

RECLAMADO SS PINTURAS LTDA

PERITO MARIA ROSELI DA SILVA

Intimado(s)/Citado(s):

  - TOP5 EMPREENDIMENTOS IMOBILIARIOS LTDA

  - VERSATILLE EMPREENDIMENTOS IMOBILIARIOS LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 76186d6

proferido nos autos.

Vistos.

Conforme o inc. XXI do art. 3º da Instrução Normativa 39 do eg.

TST, o parcelamento da dívida de que trata o art. 916 do CPC é

Código para aferir autenticidade deste caderno: 213499
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aplicável ao Processo do Trabalho.

Assim, dentro dos limites do indigitado dispositivo, poderá o Juiz

autorizar o parcelamento, mormente porque a execução deverá

prosseguir na forma menos gravosa ao devedor.

Isso posto, considerando que a parte devedora preencheu os

requisitos estabelecidos, defiro o parcelamento postulado.

Fixo como data para pagamento das demais parcelas todo dia XX

de cada mês, ou no primeiro dia útil subsequente, a iniciar em

20/05/2024.

Nos termos do art. 106, § 1º, do Provimento CR nº 01/2017 da

Corregedoria Regional do Trabalho, intime-se a parte autora para

informar/ratificar endereço atualizado, telefone, e-mail, CPF e RG,

bem como para apresentar dados bancários para a transferência

dos valores.

Após, proceda-se à liberação de valores, na medida dos depósitos.

Ao tempo do pagamento da última parcela, atualize-se a conta e dê-

se ciência às partes, inclusive às rés para pagamento de eventual

saldo.

ITAPEMA/SC, 29 de abril de 2024.

    PATRICIA BRAGA MEDEIROS

    Juiz(a) do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0000133-26.2022.5.12.0062
RECLAMANTE DIOGENES SANTOS TONON

ADVOGADO JOISSE CAMILA GARDIMAN(OAB:
56949/SC)

RECLAMADO TOP5 EMPREENDIMENTOS
IMOBILIARIOS LTDA

ADVOGADO LEONARDO CARDOSO DE
OLIVEIRA(OAB: 42756/SC)

RECLAMADO VERSATILLE EMPREENDIMENTOS
IMOBILIARIOS LTDA

ADVOGADO LEONARDO CARDOSO DE
OLIVEIRA(OAB: 42756/SC)

RECLAMADO SS PINTURAS LTDA

PERITO MARIA ROSELI DA SILVA

Intimado(s)/Citado(s):

  - DIOGENES SANTOS TONON

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 76186d6

proferido nos autos.

Vistos.

Conforme o inc. XXI do art. 3º da Instrução Normativa 39 do eg.

TST, o parcelamento da dívida de que trata o art. 916 do CPC é

aplicável ao Processo do Trabalho.

Assim, dentro dos limites do indigitado dispositivo, poderá o Juiz

autorizar o parcelamento, mormente porque a execução deverá

prosseguir na forma menos gravosa ao devedor.

Isso posto, considerando que a parte devedora preencheu os

requisitos estabelecidos, defiro o parcelamento postulado.

Fixo como data para pagamento das demais parcelas todo dia XX

de cada mês, ou no primeiro dia útil subsequente, a iniciar em

20/05/2024.

Nos termos do art. 106, § 1º, do Provimento CR nº 01/2017 da

Corregedoria Regional do Trabalho, intime-se a parte autora para

informar/ratificar endereço atualizado, telefone, e-mail, CPF e RG,

bem como para apresentar dados bancários para a transferência

dos valores.

Após, proceda-se à liberação de valores, na medida dos depósitos.

Ao tempo do pagamento da última parcela, atualize-se a conta e dê-

se ciência às partes, inclusive às rés para pagamento de eventual

saldo.

ITAPEMA/SC, 29 de abril de 2024.

    PATRICIA BRAGA MEDEIROS

    Juiz(a) do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0001494-47.2022.5.12.0040
RECLAMANTE GEOVANI RAMOS

ADVOGADO GUILHERME JOAO SOMBRIO(OAB:
34227/SC)

ADVOGADO HELIO AUGUSTO DA SILVA
NETO(OAB: 59946/SC)

RECLAMADO DALLO & DALLO
EMPREENDIMENTOS IMOBILIARIOS
LTDA

ADVOGADO WILSON RINHEL MACEDO(OAB:
20155/SC)

RECLAMADO WUNSCH CONSTRUTORA LTDA

ADVOGADO WILSON RINHEL MACEDO(OAB:
20155/SC)

PERITO ANDERSON DE OLIVEIRA

Intimado(s)/Citado(s):

  - GEOVANI RAMOS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID d8b6fd2

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

    PATRICIA BRAGA MEDEIROS

    Juiz(a) do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0001494-47.2022.5.12.0040

Código para aferir autenticidade deste caderno: 213499
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RECLAMANTE GEOVANI RAMOS

ADVOGADO GUILHERME JOAO SOMBRIO(OAB:
34227/SC)

ADVOGADO HELIO AUGUSTO DA SILVA
NETO(OAB: 59946/SC)

RECLAMADO DALLO & DALLO
EMPREENDIMENTOS IMOBILIARIOS
LTDA

ADVOGADO WILSON RINHEL MACEDO(OAB:
20155/SC)

RECLAMADO WUNSCH CONSTRUTORA LTDA

ADVOGADO WILSON RINHEL MACEDO(OAB:
20155/SC)

PERITO ANDERSON DE OLIVEIRA

Intimado(s)/Citado(s):

  - DALLO & DALLO EMPREENDIMENTOS IMOBILIARIOS LTDA

  - WUNSCH CONSTRUTORA LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID d8b6fd2

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

    PATRICIA BRAGA MEDEIROS

    Juiz(a) do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0000333-33.2022.5.12.0062
RECLAMANTE JOSE ANTONIO ARRUDA BARROSO

ADVOGADO MARI BEATRIZ ABREU MASUDA
FRANKEN(OAB: 42832/SC)

RECLAMADO RAFAEL ROBERTO RUTHMANN

ADVOGADO MEROLI CARDOSO(OAB: 13762/SC)

RECLAMADO JEFERSON FRAGA ROCHA

ADVOGADO DIOGO RAFAEL CERVI(OAB:
25875/SC)

RECLAMADO TEIKO SUSHI BAR EIRELI

ADVOGADO MEROLI CARDOSO(OAB: 13762/SC)

ADVOGADO DIOGO RAFAEL CERVI(OAB:
25875/SC)

Intimado(s)/Citado(s):

  - JOSE ANTONIO ARRUDA BARROSO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 3c8be0a

proferido nos autos.

Vistos.

Silente a parte autora, ao arquivo provisório, com início do lapso

prescricional (art. 11-A, CLT).

ITAPEMA/SC, 29 de abril de 2024.

    PATRICIA BRAGA MEDEIROS

    Juiz(a) do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0000180-63.2023.5.12.0062
RECLAMANTE JEAN CARLOS PORTO

ADVOGADO LUCAS LEONARDO DA SILVA(OAB:
61701/SC)

ADVOGADO RAFAEL BATISTA DOS
SANTOS(OAB: 61700/SC)

RECLAMADO ISACON CONSTRUTORA E
INCORPORADORA EIRELI

ADVOGADO ADRIANO MACHADO(OAB:
30675/SC)

Intimado(s)/Citado(s):

  - JEAN CARLOS PORTO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 4521cf7

proferido nos autos.

Vistos.

Diante do trânsito em julgado da sentença, intimem-se as partes

para que requeiram o que entenderem de direito no prazo de 5 dias,

devendo a parte autora, no mesmo prazo, informar se pretende o

início da execução.

ITAPEMA/SC, 29 de abril de 2024.

    PATRICIA BRAGA MEDEIROS

    Juiz(a) do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0000180-63.2023.5.12.0062
RECLAMANTE JEAN CARLOS PORTO

ADVOGADO LUCAS LEONARDO DA SILVA(OAB:
61701/SC)

ADVOGADO RAFAEL BATISTA DOS
SANTOS(OAB: 61700/SC)

RECLAMADO ISACON CONSTRUTORA E
INCORPORADORA EIRELI

ADVOGADO ADRIANO MACHADO(OAB:
30675/SC)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ISACON CONSTRUTORA E INCORPORADORA EIRELI

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Código para aferir autenticidade deste caderno: 213499
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Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 4521cf7

proferido nos autos.

Vistos.

Diante do trânsito em julgado da sentença, intimem-se as partes

para que requeiram o que entenderem de direito no prazo de 5 dias,

devendo a parte autora, no mesmo prazo, informar se pretende o

início da execução.

ITAPEMA/SC, 29 de abril de 2024.

    PATRICIA BRAGA MEDEIROS

    Juiz(a) do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0000079-26.2023.5.12.0062
RECLAMANTE ALESSANDRO DOS SANTOS LAMIM

ADVOGADO JEFFERSON SCARDUA ELISIO(OAB:
92361/PR)

RECLAMADO R&R EMPREITEIRA E
CONSTRUTORA LTDA

RECLAMADO MACOM CONSTRUTORA E
INCORPORADORA LTDA

ADVOGADO DIEGO RAMON CARVALHO
CARLIN(OAB: 19617/SC)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ALESSANDRO DOS SANTOS LAMIM

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 054275a

proferido nos autos.

Vistos.

À CALEX para inclusão dos honorários sucumbenciais ao cálculo de

liquidação.

Após, cite-se a primeira ré para, em 48 (quarenta e oito) horas,

pagar os valores apurados, ou garantir a execução, sob pena de

penhora de tantos bens quantos bastem para o integral pagamento

da dívida.

Não efetuado o pagamento ou garantida a execução, e diante do

requerimento do autor, prossiga-se a execução com a utilização dos

convênios disponíveis a esta Especializada (SISBAJUD, RENAJUD,

ARISP).

ITAPEMA/SC, 29 de abril de 2024.

    PATRICIA BRAGA MEDEIROS

    Juiz(a) do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0000091-40.2023.5.12.0062
RECLAMANTE JEAN GERALD DORCENA

ADVOGADO GUILHERME JOAO SOMBRIO(OAB:
34227/SC)

ADVOGADO HELIO AUGUSTO DA SILVA
NETO(OAB: 59946/SC)

RECLAMADO DALLO & DALLO
EMPREENDIMENTOS IMOBILIARIOS
LTDA

ADVOGADO WILSON RINHEL MACEDO(OAB:
20155/SC)

RECLAMADO WUNSCH CONSTRUTORA LTDA

ADVOGADO WILSON RINHEL MACEDO(OAB:
20155/SC)

PERITO RONEI PAULO CESCON GRANDI

Intimado(s)/Citado(s):

  - JEAN GERALD DORCENA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID f3b8fc4

proferido nos autos.

Vistos.

Diante do trânsito em julgado da sentença, intimem-se as partes

para que requeiram o que entenderem de direito no prazo de 5 dias,

devendo a parte autora, no mesmo prazo, informar se pretende o

início da execução.

ITAPEMA/SC, 29 de abril de 2024.

    PATRICIA BRAGA MEDEIROS

    Juiz(a) do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0000091-40.2023.5.12.0062
RECLAMANTE JEAN GERALD DORCENA

ADVOGADO GUILHERME JOAO SOMBRIO(OAB:
34227/SC)

ADVOGADO HELIO AUGUSTO DA SILVA
NETO(OAB: 59946/SC)

RECLAMADO DALLO & DALLO
EMPREENDIMENTOS IMOBILIARIOS
LTDA

ADVOGADO WILSON RINHEL MACEDO(OAB:
20155/SC)

RECLAMADO WUNSCH CONSTRUTORA LTDA

ADVOGADO WILSON RINHEL MACEDO(OAB:
20155/SC)

PERITO RONEI PAULO CESCON GRANDI

Intimado(s)/Citado(s):

  - DALLO & DALLO EMPREENDIMENTOS IMOBILIARIOS LTDA

  - WUNSCH CONSTRUTORA LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Código para aferir autenticidade deste caderno: 213499
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Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID f3b8fc4

proferido nos autos.

Vistos.

Diante do trânsito em julgado da sentença, intimem-se as partes

para que requeiram o que entenderem de direito no prazo de 5 dias,

devendo a parte autora, no mesmo prazo, informar se pretende o

início da execução.

ITAPEMA/SC, 29 de abril de 2024.

    PATRICIA BRAGA MEDEIROS

    Juiz(a) do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0000452-57.2023.5.12.0062
RECLAMANTE CLAUDECIR DO NASCIMENTO

ADVOGADO ARIANE ALVES DA SILVA(OAB:
58296/SC)

ADVOGADO TAYNARA MACIEL(OAB: 55961/SC)

RECLAMADO FERNANDO GABRIEL RAVAZIO

RECLAMADO RF ESTRUTTURA ENGENHARIA
LTDA

Intimado(s)/Citado(s):

  - CLAUDECIR DO NASCIMENTO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID b3ec1f2

proferido nos autos.

Vistos.

Não tendo havido êxito nas diligências efetuadas visando a quitação

do débito, defiro o requerido nos itens "a" e "b" pela parte exequente

e instauro o Incidente de Desconsideração da Personalidade

Jurídica (art. 855-A da CLT).Para prosseguimento, determino:

a) a suspensão da execução (art. 855-A,§ 2o, da CLT);

b) a inclusão de FERNANDO GABRIEL RAVAZIO no polo passivo;

c) a citação do sócio para manifestação e requerimento de

produção de provas, no prazo de 15 dias (art. 135 do CPC) e, se for

o caso, indicação de bens da pessoa jurídica de interesse para a

execução, livres e desembaraçados de ônus, sob pena de

preclusão. Se necessário, a Secretaria deverá fazer uso dos

convênios existentes para obtenção dos endereços atualizados dos

sócios.

Nada a apreciar quanto ao pedido "e", que indica para compor o

polo passivo o mesmo sócio anteriormente indicado no item "a",

cuja inclusão resta agora deferida.

Quanto aos pedidos de tutela antecipada para execução liminar do

sócio através de SISBAJUD, RENAJUD e penhora no rosto dos

autos, entendo que a prática antecipada de atos constritivos não

pode se dar de maneira indiscriminada e sem observância do

contraditório e ampla defesa. Por essa razão, indefiro, por ora, a

utilização do SISBAJUD e a requerida penhora no rosto dos autos.

Defiro, contudo, que seja inserida restrição de transferência via

RENAJUD em face do veículo placas ABW8G91, com base no

poder geral de cautela e no princípio da efetividade das decisões

judiciais, observados, ainda, os arts. 6º, 8º, 139, inciso IV, e 301, do

CPC, além do art. 855-A, § 2º, da CLT.

No silêncio, voltem conclusos para decisão.

ITAPEMA/SC, 29 de abril de 2024.

    PATRICIA BRAGA MEDEIROS

    Juiz(a) do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0000194-47.2023.5.12.0062
RECLAMANTE ODILON DE SOUZA MENDES

ADVOGADO LUIZ FERNANDO DE MELO(OAB:
47452/SC)

RECLAMADO SDB COMERCIO DE ALIMENTOS
LTDA

ADVOGADO THAYANA JACKELINE DAROS
ABREU DE OLIVEIRA(OAB:
30244/SC)

PERITO JOSE LUIZ GUINDANI

Intimado(s)/Citado(s):

  - ODILON DE SOUZA MENDES

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID d4bcaee

proferida nos autos.

Vistos.

Por tempestivo, tendo sido realizado o preparo e regularmente

subscrito, recebo o recurso interposto no #id:bd900ce.

À parte adversa, para contrarrazoar, no prazo legal e, com ou sem

elas, subam os autos ao E. TRT da 12ª Região.

ITAPEMA/SC, 29 de abril de 2024.

    PATRICIA BRAGA MEDEIROS

    Juiz(a) do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0000415-30.2023.5.12.0062
RECLAMANTE MARIA APARECIDA FIGUEREDO

SOARES

ADVOGADO THAISI ASSUNCAO(OAB: 46542/SC)

RECLAMADO ANESIO AMORIM NETO

LEILOEIRO FRIDA CRISTIAN PEREIRA BECKER

ADVOGADO FRIDA CRISTIAN PEREIRA
BECKER(OAB: 22958/SC)

Código para aferir autenticidade deste caderno: 213499
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Intimado(s)/Citado(s):

  - MARIA APARECIDA FIGUEREDO SOARES

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID 16bed2a

proferida nos autos.

Vistos.

Julgo válida a penhora e subsistente a avaliação (Id d60e646).

Nomeio a leiloeira Frida Cristian Pereira Becker para a alienação

pública do bem penhorado.

Expeça-se autorização de remoção a ser cumprido pela Leiloeira

supra designada.

Intime-se, ainda, a leiloeira para designar data e horário para a

realização de hasta pública para venda do bem penhorado nos

termos do art. 888, § 1º, da CLT, devendo providenciar a expedição

de edital e sua ampla divulgação, bem como, em caso de

arrematação, o respectivo auto.

A comissão da leiloeira incidirá sobre valores obtidos na alienação

judicial dos bens, na proporção de 5% (cinco por cento).

Havendo suspensão ou extinção da execução em virtude de acordo

ou pagamento dos valores devidos ao autor antes da realização da

hasta pública, esta somente será suspensa após o pagamento das

custas, despesas processuais e contribuições previdenciárias,

fazendo jus a leiloeira ao pagamento da importância correspondente

a R$ 1.000,00 (mil reais), valor este que será igualmente de

responsabilidade da executada.

Negativa a hasta pública, fica desde já a leiloeira autorizada a

proceder a venda direta do bem penhorado, no prazo de trinta dias.

Oportunamente, intimem-se as partes e terceiros interessados

quanto à designação do leilão.

ITAPEMA/SC, 29 de abril de 2024.

    PATRICIA BRAGA MEDEIROS

    Juiz(a) do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0000194-47.2023.5.12.0062
RECLAMANTE ODILON DE SOUZA MENDES

ADVOGADO LUIZ FERNANDO DE MELO(OAB:
47452/SC)

RECLAMADO SDB COMERCIO DE ALIMENTOS
LTDA

ADVOGADO THAYANA JACKELINE DAROS
ABREU DE OLIVEIRA(OAB:
30244/SC)

PERITO JOSE LUIZ GUINDANI

Intimado(s)/Citado(s):

  - SDB COMERCIO DE ALIMENTOS LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID d4bcaee

proferida nos autos.

Vistos.

Por tempestivo, tendo sido realizado o preparo e regularmente

subscrito, recebo o recurso interposto no #id:bd900ce.

À parte adversa, para contrarrazoar, no prazo legal e, com ou sem

elas, subam os autos ao E. TRT da 12ª Região.

ITAPEMA/SC, 29 de abril de 2024.

    PATRICIA BRAGA MEDEIROS

    Juiz(a) do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0000415-30.2023.5.12.0062
RECLAMANTE MARIA APARECIDA FIGUEREDO

SOARES

ADVOGADO THAISI ASSUNCAO(OAB: 46542/SC)

RECLAMADO ANESIO AMORIM NETO

LEILOEIRO FRIDA CRISTIAN PEREIRA BECKER

ADVOGADO FRIDA CRISTIAN PEREIRA
BECKER(OAB: 22958/SC)

Intimado(s)/Citado(s):

  - FRIDA CRISTIAN PEREIRA BECKER

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID 16bed2a

proferida nos autos.

Vistos.

Julgo válida a penhora e subsistente a avaliação (Id d60e646).

Nomeio a leiloeira Frida Cristian Pereira Becker para a alienação

pública do bem penhorado.

Expeça-se autorização de remoção a ser cumprido pela Leiloeira

supra designada.

Intime-se, ainda, a leiloeira para designar data e horário para a

realização de hasta pública para venda do bem penhorado nos

termos do art. 888, § 1º, da CLT, devendo providenciar a expedição

de edital e sua ampla divulgação, bem como, em caso de

arrematação, o respectivo auto.

Código para aferir autenticidade deste caderno: 213499
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A comissão da leiloeira incidirá sobre valores obtidos na alienação

judicial dos bens, na proporção de 5% (cinco por cento).

Havendo suspensão ou extinção da execução em virtude de acordo

ou pagamento dos valores devidos ao autor antes da realização da

hasta pública, esta somente será suspensa após o pagamento das

custas, despesas processuais e contribuições previdenciárias,

fazendo jus a leiloeira ao pagamento da importância correspondente

a R$ 1.000,00 (mil reais), valor este que será igualmente de

responsabilidade da executada.

Negativa a hasta pública, fica desde já a leiloeira autorizada a

proceder a venda direta do bem penhorado, no prazo de trinta dias.

Oportunamente, intimem-se as partes e terceiros interessados

quanto à designação do leilão.

ITAPEMA/SC, 29 de abril de 2024.

    PATRICIA BRAGA MEDEIROS

    Juiz(a) do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0000198-84.2023.5.12.0062
RECLAMANTE SEBASTIAO RIBEIRO PORTO

ADVOGADO LUIZ FERNANDO DE MELO(OAB:
47452/SC)

RECLAMADO SDB COMERCIO DE ALIMENTOS
LTDA

ADVOGADO THAYANA JACKELINE DAROS
ABREU DE OLIVEIRA(OAB:
30244/SC)

PERITO JOSE LUIZ GUINDANI

Intimado(s)/Citado(s):

  - SEBASTIAO RIBEIRO PORTO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID 2015a24

proferida nos autos.

Vistos.

Por tempestivo, tendo sido realizado o preparo e regularmente

subscrito, recebo o recurso interposto no #id:6cbc50c.

À parte adversa, para contrarrazoar, no prazo legal e, com ou sem

elas, subam os autos ao E. TRT da 12ª Região.

ITAPEMA/SC, 29 de abril de 2024.

    PATRICIA BRAGA MEDEIROS

    Juiz(a) do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0000198-84.2023.5.12.0062
RECLAMANTE SEBASTIAO RIBEIRO PORTO

ADVOGADO LUIZ FERNANDO DE MELO(OAB:
47452/SC)

RECLAMADO SDB COMERCIO DE ALIMENTOS
LTDA

ADVOGADO THAYANA JACKELINE DAROS
ABREU DE OLIVEIRA(OAB:
30244/SC)

PERITO JOSE LUIZ GUINDANI

Intimado(s)/Citado(s):

  - SDB COMERCIO DE ALIMENTOS LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID 2015a24

proferida nos autos.

Vistos.

Por tempestivo, tendo sido realizado o preparo e regularmente

subscrito, recebo o recurso interposto no #id:6cbc50c.

À parte adversa, para contrarrazoar, no prazo legal e, com ou sem

elas, subam os autos ao E. TRT da 12ª Região.

ITAPEMA/SC, 29 de abril de 2024.

    PATRICIA BRAGA MEDEIROS

    Juiz(a) do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0001164-47.2023.5.12.0062
RECLAMANTE CLEBER JEFERSON PIRES

CARNEIRO

ADVOGADO SILVIA CRISTINA DA SILVA(OAB:
66916/SC)

RECLAMADO BGS INSTALACOES ELETRICAS E
HIDRAULICAS LTDA

ADVOGADO NICARO OLIMPIO MACHADO
FILHO(OAB: 35620/SC)

Intimado(s)/Citado(s):

  - BGS INSTALACOES ELETRICAS E HIDRAULICAS LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 0ec08a3

proferido nos autos.

Vistos.

Considerando a certidão negativa #id:38e2287 e a habilitação

#id:ea444e7, a fim de evitar futura alegação de nulidade, reabre-se

o prazo de oito dias da intimação da sentença prolatada à

reclamada.

ITAPEMA/SC, 29 de abril de 2024.

Código para aferir autenticidade deste caderno: 213499
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    PATRICIA BRAGA MEDEIROS

    Juiz(a) do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0000738-35.2023.5.12.0062
RECLAMANTE DIONATAN IVANE ORQUIZ

ADVOGADO IRINEU GEHLEN FILHO(OAB:
58918/SC)

ADVOGADO ESPEDITO ANTONIO PADILHA
JUNIOR(OAB: 87264/RS)

RECLAMADO PBG S/A

ADVOGADO MARCELO LUIZ DREHER(OAB:
24801/PR)

PERITO JOSIELEN DENISE VANIN BARBIERI

Intimado(s)/Citado(s):

  - DIONATAN IVANE ORQUIZ

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 098d186

proferido nos autos.

Vistos.

Para readequação da pauta, redesigne-se a audiência de

instrução, por videoconferência, antecipando-a para o dia

27/08/2024, às 9h, ficando mantidas as cominações anteriores.

O acesso à audiência se dará a partir do seguinte link de acesso:

https://trt12-jus-br.zoom.us/j/81458041559

Intimem-se.

ITAPEMA/SC, 29 de abril de 2024.

    PATRICIA BRAGA MEDEIROS

    Juiz(a) do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0000738-35.2023.5.12.0062
RECLAMANTE DIONATAN IVANE ORQUIZ

ADVOGADO IRINEU GEHLEN FILHO(OAB:
58918/SC)

ADVOGADO ESPEDITO ANTONIO PADILHA
JUNIOR(OAB: 87264/RS)

RECLAMADO PBG S/A

ADVOGADO MARCELO LUIZ DREHER(OAB:
24801/PR)

PERITO JOSIELEN DENISE VANIN BARBIERI

Intimado(s)/Citado(s):

  - PBG S/A

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 098d186

proferido nos autos.

Vistos.

Para readequação da pauta, redesigne-se a audiência de

instrução, por videoconferência, antecipando-a para o dia

27/08/2024, às 9h, ficando mantidas as cominações anteriores.

O acesso à audiência se dará a partir do seguinte link de acesso:

https://trt12-jus-br.zoom.us/j/81458041559

Intimem-se.

ITAPEMA/SC, 29 de abril de 2024.

    PATRICIA BRAGA MEDEIROS

    Juiz(a) do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0001023-28.2023.5.12.0062
RECLAMANTE RODRIGO TOME LOPES

ADVOGADO IRINEU GEHLEN FILHO(OAB:
58918/SC)

ADVOGADO ESPEDITO ANTONIO PADILHA
JUNIOR(OAB: 87264/RS)

RECLAMADO PBG S/A

ADVOGADO MARCELO LUIZ DREHER(OAB:
24801/PR)

PERITO JOSE LUIZ GUINDANI

Intimado(s)/Citado(s):

  - PBG S/A

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID b67cf52

proferido nos autos.

Vistos.

Para readequação da pauta, redesigne-se a audiência de

instrução, por videoconferência, antecipando-a para o dia

21/08/2024, às 9h, ficando mantidas as cominações anteriores.

O acesso à audiência se dará a partir do seguinte link de acesso:

https://trt12-jus-br.zoom.us/j/81458041559

Intimem-se.

ITAPEMA/SC, 29 de abril de 2024.

    PATRICIA BRAGA MEDEIROS

    Juiz(a) do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0000535-73.2023.5.12.0062
RECLAMANTE KARINA VASCONCELLOS ALVES

ADVOGADO ALEX SILVA DA SILVA(OAB:
36391/SC)

RECLAMADO CLAUDIO HECTOR BRELIS

Código para aferir autenticidade deste caderno: 213499
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RECLAMADO CLAUDIO HECTOR BRELIS
01416417974

ADVOGADO LUIS FERNANDO HULTMANN
SWIRSKY(OAB: 21177/SC)

ADVOGADO Raphael Pedrassani(OAB: 17904/SC)

ADVOGADO THAIS RACHEL DE SOUZA(OAB:
20145/SC)

PERITO MARIA ROSELI DA SILVA

Intimado(s)/Citado(s):

  - KARINA VASCONCELLOS ALVES

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID 1aec929

proferida nos autos.

Vistos.

Homologo a conta apresentada (Id eb06095), no importe total de

R$155.176,97, valores atualizados até 04/04/2024.

Cite-se o executado, via Diário Oficial, para, em 48 (quarenta e oito)

horas, pagar os valores apurados nos autos, ou garantir a

execução, sob pena de penhora de tantos bens quantos bastem

para o integral pagamento da dívida, valendo a presente decisão

como MANDADO DE CITAÇÃO NA EXECUÇÃO.

Observo que a ré efetuou depósito recursal no Id c77877f, cujo valor

atualizado é de R$ 12.855,61, importância que deverá ser abatida

do principal acima homologado.

Não efetuado o pagamento ou garantida a execução, e diante do

requerimento do autor, prossiga-se a execução com a utilização dos

convênios de pesquisa de bens (SISBAJUD, RENAJUD, ARISP).

ITAPEMA/SC, 29 de abril de 2024.

    PATRICIA BRAGA MEDEIROS

    Juiz(a) do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0001023-28.2023.5.12.0062
RECLAMANTE RODRIGO TOME LOPES

ADVOGADO IRINEU GEHLEN FILHO(OAB:
58918/SC)

ADVOGADO ESPEDITO ANTONIO PADILHA
JUNIOR(OAB: 87264/RS)

RECLAMADO PBG S/A

ADVOGADO MARCELO LUIZ DREHER(OAB:
24801/PR)

PERITO JOSE LUIZ GUINDANI

Intimado(s)/Citado(s):

  - RODRIGO TOME LOPES

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID b67cf52

proferido nos autos.

Vistos.

Para readequação da pauta, redesigne-se a audiência de

instrução, por videoconferência, antecipando-a para o dia

21/08/2024, às 9h, ficando mantidas as cominações anteriores.

O acesso à audiência se dará a partir do seguinte link de acesso:

https://trt12-jus-br.zoom.us/j/81458041559

Intimem-se.

ITAPEMA/SC, 29 de abril de 2024.

    PATRICIA BRAGA MEDEIROS

    Juiz(a) do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0000535-73.2023.5.12.0062
RECLAMANTE KARINA VASCONCELLOS ALVES

ADVOGADO ALEX SILVA DA SILVA(OAB:
36391/SC)

RECLAMADO CLAUDIO HECTOR BRELIS

RECLAMADO CLAUDIO HECTOR BRELIS
01416417974

ADVOGADO LUIS FERNANDO HULTMANN
SWIRSKY(OAB: 21177/SC)

ADVOGADO Raphael Pedrassani(OAB: 17904/SC)

ADVOGADO THAIS RACHEL DE SOUZA(OAB:
20145/SC)

PERITO MARIA ROSELI DA SILVA

Intimado(s)/Citado(s):

  - CLAUDIO HECTOR BRELIS 01416417974

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID 1aec929

proferida nos autos.

Vistos.

Homologo a conta apresentada (Id eb06095), no importe total de

R$155.176,97, valores atualizados até 04/04/2024.

Cite-se o executado, via Diário Oficial, para, em 48 (quarenta e oito)

horas, pagar os valores apurados nos autos, ou garantir a

execução, sob pena de penhora de tantos bens quantos bastem

para o integral pagamento da dívida, valendo a presente decisão

como MANDADO DE CITAÇÃO NA EXECUÇÃO.

Observo que a ré efetuou depósito recursal no Id c77877f, cujo valor
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3960/2024 Tribunal Regional do Trabalho da 12ª Região 4295
Data da Disponibilização: Segunda-feira, 29 de Abril de 2024

atualizado é de R$ 12.855,61, importância que deverá ser abatida

do principal acima homologado.

Não efetuado o pagamento ou garantida a execução, e diante do

requerimento do autor, prossiga-se a execução com a utilização dos

convênios de pesquisa de bens (SISBAJUD, RENAJUD, ARISP).

ITAPEMA/SC, 29 de abril de 2024.

    PATRICIA BRAGA MEDEIROS

    Juiz(a) do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0000476-85.2023.5.12.0062
RECLAMANTE GILSON DA CRUZ FIAPO

ADVOGADO ESPEDITO ANTONIO PADILHA
JUNIOR(OAB: 87264/RS)

ADVOGADO IRINEU GEHLEN FILHO(OAB:
58918/SC)

RECLAMADO PBG S/A

ADVOGADO MARCELO LUIZ DREHER(OAB:
24801/PR)

PERITO JOSE LUIZ GUINDANI

Intimado(s)/Citado(s):

  - GILSON DA CRUZ FIAPO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID e17ded9

proferido nos autos.

Vistos.

Para readequação da pauta, redesigne-se a audiência de

instrução, por videoconferência, antecipando-a para o dia

21/08/2024, às 9h45min, ficando mantidas as cominações

anteriores.

O acesso à audiência se dará a partir do seguinte link de acesso:

https://trt12-jus-br.zoom.us/j/82992269736

Intimem-se.

ITAPEMA/SC, 29 de abril de 2024.

    PATRICIA BRAGA MEDEIROS

    Juiz(a) do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0000476-85.2023.5.12.0062
RECLAMANTE GILSON DA CRUZ FIAPO

ADVOGADO ESPEDITO ANTONIO PADILHA
JUNIOR(OAB: 87264/RS)

ADVOGADO IRINEU GEHLEN FILHO(OAB:
58918/SC)

RECLAMADO PBG S/A

ADVOGADO MARCELO LUIZ DREHER(OAB:
24801/PR)

PERITO JOSE LUIZ GUINDANI

Intimado(s)/Citado(s):

  - PBG S/A

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID e17ded9

proferido nos autos.

Vistos.

Para readequação da pauta, redesigne-se a audiência de

instrução, por videoconferência, antecipando-a para o dia

21/08/2024, às 9h45min, ficando mantidas as cominações

anteriores.

O acesso à audiência se dará a partir do seguinte link de acesso:

https://trt12-jus-br.zoom.us/j/82992269736

Intimem-se.

ITAPEMA/SC, 29 de abril de 2024.

    PATRICIA BRAGA MEDEIROS

    Juiz(a) do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0001077-91.2023.5.12.0062
RECLAMANTE SANDRA MARA GOMES

ADVOGADO THIAGO VIGARANI DE
FIGUEIREDO(OAB: 31067/SC)

RECLAMADO CZA CONSTRUTORA E
INCORPORADORA LTDA

ADVOGADO VOLNEI SCHMITT(OAB: 10576/SC)

RECLAMADO ACZ ADMINISTRADORA DE BENS
LTDA

ADVOGADO VOLNEI SCHMITT(OAB: 10576/SC)

RECLAMADO PHACZ CONSTRUTORA E
INCORPORADORA LTDA

ADVOGADO VOLNEI SCHMITT(OAB: 10576/SC)

PERITO VINICIUS AUGUSTO RESENER

Intimado(s)/Citado(s):

  - SANDRA MARA GOMES

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 7434cf7

proferido nos autos.

Vistos.

Indefiro o pedido de realização de nova perícia por profissional

fisioterapeuta, uma vez que as atividades e tarefas realizadas pela

reclamante foram relatadas ao perito médico, que avaliou as
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circunstâncias no laudo.

Rejeito, ainda, o requerimento de realização de exames

complementares e aprofundamento da análise de documentos pelo

perito médico, por se tratar de pedido genérico que denota mera

discordância com a conclusão do laudo pericial.

Intimem-se.

Aguarde-se a audiência designada.

ITAPEMA/SC, 29 de abril de 2024.

    PATRICIA BRAGA MEDEIROS

    Juiz(a) do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0001347-18.2023.5.12.0062
RECLAMANTE EZEQUIEL TELLES BARANOSKI

ADVOGADO JULIANO JOSE SOARES(OAB:
47964/RS)

RECLAMADO IFOOD.COM AGENCIA DE
RESTAURANTES ONLINE S.A.

ADVOGADO DENISE PIRES FINCATO(OAB:
37057/RS)

ADVOGADO ADRIANO JOAO BOLDORI(OAB:
290450/SP)

RECLAMADO MOURA ENTREGAS EXPRESS LTDA

Intimado(s)/Citado(s):

  - IFOOD.COM AGENCIA DE RESTAURANTES ONLINE S.A.

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 4d71e45

proferido nos autos.

Vistos.

Para readequação da pauta, redesigne-se a audiência de

instrução, por videoconferência, para o dia 18/11/2024, às

16h15min, ficando mantidas as cominações anteriores.

O acesso à audiência se dará a partir do seguinte link de acesso:

https://trt12-jus-br.zoom.us/j/88150985243

Intimem-se.

ITAPEMA/SC, 29 de abril de 2024.

    PATRICIA BRAGA MEDEIROS

    Juiz(a) do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0001077-91.2023.5.12.0062
RECLAMANTE SANDRA MARA GOMES

ADVOGADO THIAGO VIGARANI DE
FIGUEIREDO(OAB: 31067/SC)

RECLAMADO CZA CONSTRUTORA E
INCORPORADORA LTDA

ADVOGADO VOLNEI SCHMITT(OAB: 10576/SC)

RECLAMADO ACZ ADMINISTRADORA DE BENS
LTDA

ADVOGADO VOLNEI SCHMITT(OAB: 10576/SC)

RECLAMADO PHACZ CONSTRUTORA E
INCORPORADORA LTDA

ADVOGADO VOLNEI SCHMITT(OAB: 10576/SC)

PERITO VINICIUS AUGUSTO RESENER

Intimado(s)/Citado(s):

  - ACZ ADMINISTRADORA DE BENS LTDA

  - CZA CONSTRUTORA E INCORPORADORA LTDA

  - PHACZ CONSTRUTORA E INCORPORADORA LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 7434cf7

proferido nos autos.

Vistos.

Indefiro o pedido de realização de nova perícia por profissional

fisioterapeuta, uma vez que as atividades e tarefas realizadas pela

reclamante foram relatadas ao perito médico, que avaliou as

circunstâncias no laudo.

Rejeito, ainda, o requerimento de realização de exames

complementares e aprofundamento da análise de documentos pelo

perito médico, por se tratar de pedido genérico que denota mera

discordância com a conclusão do laudo pericial.

Intimem-se.

Aguarde-se a audiência designada.

ITAPEMA/SC, 29 de abril de 2024.

    PATRICIA BRAGA MEDEIROS

    Juiz(a) do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0001347-18.2023.5.12.0062
RECLAMANTE EZEQUIEL TELLES BARANOSKI

ADVOGADO JULIANO JOSE SOARES(OAB:
47964/RS)

RECLAMADO IFOOD.COM AGENCIA DE
RESTAURANTES ONLINE S.A.

ADVOGADO DENISE PIRES FINCATO(OAB:
37057/RS)

ADVOGADO ADRIANO JOAO BOLDORI(OAB:
290450/SP)

RECLAMADO MOURA ENTREGAS EXPRESS LTDA

Intimado(s)/Citado(s):

  - EZEQUIEL TELLES BARANOSKI

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO
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INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 4d71e45

proferido nos autos.

Vistos.

Para readequação da pauta, redesigne-se a audiência de

instrução, por videoconferência, para o dia 18/11/2024, às

16h15min, ficando mantidas as cominações anteriores.

O acesso à audiência se dará a partir do seguinte link de acesso:

https://trt12-jus-br.zoom.us/j/88150985243

Intimem-se.

ITAPEMA/SC, 29 de abril de 2024.

    PATRICIA BRAGA MEDEIROS

    Juiz(a) do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0000456-94.2023.5.12.0062
RECLAMANTE HERMES CARLOS FERREIRA

ADVOGADO CECILIA LAURA GALERA(OAB:
13934/SC)

RECLAMADO MARCIO ALLE SAROT

ADVOGADO ROBERSON FIGUEIREDO DA
SILVA(OAB: 57083/PR)

Intimado(s)/Citado(s):

  - MARCIO ALLE SAROT

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID 9d428bb

proferida nos autos.

Vistos.

Por tempestivo, dispensado o preparo e regularmente subscrito,

recebo o recurso interposto no #id:cf6639a .

À parte adversa, para contrarrazoar, no prazo legal e, com ou sem

elas, subam os autos ao E. TRT da 12ª Região.

ITAPEMA/SC, 29 de abril de 2024.

    PATRICIA BRAGA MEDEIROS

    Juiz(a) do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0000456-94.2023.5.12.0062
RECLAMANTE HERMES CARLOS FERREIRA

ADVOGADO CECILIA LAURA GALERA(OAB:
13934/SC)

RECLAMADO MARCIO ALLE SAROT

ADVOGADO ROBERSON FIGUEIREDO DA
SILVA(OAB: 57083/PR)

Intimado(s)/Citado(s):

  - HERMES CARLOS FERREIRA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID 9d428bb

proferida nos autos.

Vistos.

Por tempestivo, dispensado o preparo e regularmente subscrito,

recebo o recurso interposto no #id:cf6639a .

À parte adversa, para contrarrazoar, no prazo legal e, com ou sem

elas, subam os autos ao E. TRT da 12ª Região.

ITAPEMA/SC, 29 de abril de 2024.

    PATRICIA BRAGA MEDEIROS

    Juiz(a) do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0001642-55.2023.5.12.0062
RECLAMANTE MAYARA LAY BORNHIATI

ADVOGADO JOSE DOMINGOS
BORTOLATTO(OAB: 3659/SC)

ADVOGADO ANDREY FELIPE BENTO(OAB:
43308/SC)

RECLAMADO VETSMILE - CLINICA E
ODONTOLOGIA VETERINARIA LTDA

ADVOGADO MICHELLE CRISTINE DE
OLIVEIRA(OAB: 89145/PR)

Intimado(s)/Citado(s):

  - MAYARA LAY BORNHIATI

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 372a2b1

proferido nos autos.

Vistos.

Acolho o pedido da ré para que o prazo de apresentação da

contestação comece a fluir após a audiência de conciliação, se

inexitosa.

Ao CEJUSC.

ITAPEMA/SC, 29 de abril de 2024.

    PATRICIA BRAGA MEDEIROS

    Juiz(a) do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0001642-55.2023.5.12.0062
RECLAMANTE MAYARA LAY BORNHIATI

ADVOGADO JOSE DOMINGOS
BORTOLATTO(OAB: 3659/SC)
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ADVOGADO ANDREY FELIPE BENTO(OAB:
43308/SC)

RECLAMADO VETSMILE - CLINICA E
ODONTOLOGIA VETERINARIA LTDA

ADVOGADO MICHELLE CRISTINE DE
OLIVEIRA(OAB: 89145/PR)

Intimado(s)/Citado(s):

  - VETSMILE - CLINICA E ODONTOLOGIA VETERINARIA LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 372a2b1

proferido nos autos.

Vistos.

Acolho o pedido da ré para que o prazo de apresentação da

contestação comece a fluir após a audiência de conciliação, se

inexitosa.

Ao CEJUSC.

ITAPEMA/SC, 29 de abril de 2024.

    PATRICIA BRAGA MEDEIROS

    Juiz(a) do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0000002-80.2024.5.12.0062
RECLAMANTE MAYKON BERNARDINE

ADVOGADO GUILHERME JOAO SOMBRIO(OAB:
34227/SC)

RECLAMADO DEVAL CONSTRUCAO LTDA

ADVOGADO MURILO JUSTINO BARCELOS(OAB:
36056/SC)

RECLAMADO INVEST BELLE MAISON
CONSTRUTORA SPE LTDA

ADVOGADO MURILO JUSTINO BARCELOS(OAB:
36056/SC)

Intimado(s)/Citado(s):

  - DEVAL CONSTRUCAO LTDA

  - INVEST BELLE MAISON CONSTRUTORA SPE LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID c48dad3

proferido nos autos.

Vistos.

Designa-se audiência: Instrução por videoconferência:

21/11/2024 13:30 .

A audiência será realizada por meio virtual e telepresencial, por se

tratar de processo do Juízo 100% Digital.

Para a realização das audiências será utilizada a ferramenta de

videoconferência Zoom Meeting, cuja sala virtual deverá ser

acessada pelas partes, advogados e testemunhas por intermédio de

computador, telefone celular ou tablet.

O acesso à audiência se dará a partir do seguinte link de acesso:

https://trt12-jus-br.zoom.us/j/85619349927

O acesso em telefones celulares e tablets pode ser feito com a

instalação do aplicativo Zoom Meeting, disponível para android na

Play Store e para iOSna App Store(art. 3º, §2º e §3º, da Portaria

01/2020).

Cada parte participará do ato em sua residência ou local em que se

encontre (trabalho ou similar). As testemunhas, da mesma forma,

serão ouvidas em sua residência ou local em que se encontrem

(trabalho).

A impossibilidade de realização da audiência é condição

excepcional e, após informada pela parte, será analisada pela

Magistrada. As partes deverão comparecer para depoimentos

pessoais, sob pena de confissão.

As testemunhas deverão comparecer independentemente de

intimação. Caso haja interesse na intimação de testemunha, as

partes deverão requerer no prazo de 05 dias antes do ato. Ficam as

partes cientes de que o não comparecimento da testemunha, sem

requerimento de intimação e sem comprovação do convite prévio

nos autos, acarretará perda da prova.

Cada parte e/ou testemunha que desejar acessar a audiência por

meio de aparelho celular deverá observar o seguinte:

a) para aparelho celular com sistema android:

clicar no link fornecido, colocar seu nome e aguardar a liberação

do acesso à sala;

1.

após a liberação, clicar em “Dados de rede Wi-Fi ou móvel”

(atenção: não escolher a opção “Nenhum Áudio” ou “Discar”);

2.

tocar na tela e habilitar áudio e vídeo no canto inferior esquerdo

(tocar nos símbolos do microfone e da câmera, respectivamente).

3.

b) para aparelho celular com o sistema iOS:

clicar no fornecido e escolher a opção “Ingressar com vídeo”;1.

aguardar a liberação do acesso à sala;2.

após a liberação, clicar em “Dados de rede Wi-Fi ou móvel”

(atenção: não escolher a opção “Nenhum Áudio” ou “Discar”;

3.

tocar a tela e habilitar o áudio no canto inferior esquerdo (tocar

no símbolo do microfone).

4.

Solicita-se aos senhores advogados que, em colaboração ao

Poder Judiciário, reiterem aos seus clientes e testemunhas o

que consta nas informações de acesso supra.

Intimem-se.

É necessário o requerimento antecipado de intérprete de LIBRAS
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para audiência, no prazo mínimo de cinco dias, se for participar do

ato pessoa surda ou com deficiência auditiva (parágrafo único do

art. 14 da Resolução CSJT 218/2018)

ITAPEMA/SC, 29 de abril de 2024.

    PATRICIA BRAGA MEDEIROS

    Juiz(a) do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0000002-80.2024.5.12.0062
RECLAMANTE MAYKON BERNARDINE

ADVOGADO GUILHERME JOAO SOMBRIO(OAB:
34227/SC)

RECLAMADO DEVAL CONSTRUCAO LTDA

ADVOGADO MURILO JUSTINO BARCELOS(OAB:
36056/SC)

RECLAMADO INVEST BELLE MAISON
CONSTRUTORA SPE LTDA

ADVOGADO MURILO JUSTINO BARCELOS(OAB:
36056/SC)

Intimado(s)/Citado(s):

  - MAYKON BERNARDINE

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID c48dad3

proferido nos autos.

Vistos.

Designa-se audiência: Instrução por videoconferência:

21/11/2024 13:30 .

A audiência será realizada por meio virtual e telepresencial, por se

tratar de processo do Juízo 100% Digital.

Para a realização das audiências será utilizada a ferramenta de

videoconferência Zoom Meeting, cuja sala virtual deverá ser

acessada pelas partes, advogados e testemunhas por intermédio de

computador, telefone celular ou tablet.

O acesso à audiência se dará a partir do seguinte link de acesso:

https://trt12-jus-br.zoom.us/j/85619349927

O acesso em telefones celulares e tablets pode ser feito com a

instalação do aplicativo Zoom Meeting, disponível para android na

Play Store e para iOSna App Store(art. 3º, §2º e §3º, da Portaria

01/2020).

Cada parte participará do ato em sua residência ou local em que se

encontre (trabalho ou similar). As testemunhas, da mesma forma,

serão ouvidas em sua residência ou local em que se encontrem

(trabalho).

A impossibilidade de realização da audiência é condição

excepcional e, após informada pela parte, será analisada pela

Magistrada. As partes deverão comparecer para depoimentos

pessoais, sob pena de confissão.

As testemunhas deverão comparecer independentemente de

intimação. Caso haja interesse na intimação de testemunha, as

partes deverão requerer no prazo de 05 dias antes do ato. Ficam as

partes cientes de que o não comparecimento da testemunha, sem

requerimento de intimação e sem comprovação do convite prévio

nos autos, acarretará perda da prova.

Cada parte e/ou testemunha que desejar acessar a audiência por

meio de aparelho celular deverá observar o seguinte:

a) para aparelho celular com sistema android:

clicar no link fornecido, colocar seu nome e aguardar a liberação

do acesso à sala;

1.

após a liberação, clicar em “Dados de rede Wi-Fi ou móvel”

(atenção: não escolher a opção “Nenhum Áudio” ou “Discar”);

2.

tocar na tela e habilitar áudio e vídeo no canto inferior esquerdo

(tocar nos símbolos do microfone e da câmera, respectivamente).

3.

b) para aparelho celular com o sistema iOS:

clicar no fornecido e escolher a opção “Ingressar com vídeo”;1.

aguardar a liberação do acesso à sala;2.

após a liberação, clicar em “Dados de rede Wi-Fi ou móvel”

(atenção: não escolher a opção “Nenhum Áudio” ou “Discar”;

3.

tocar a tela e habilitar o áudio no canto inferior esquerdo (tocar

no símbolo do microfone).

4.

Solicita-se aos senhores advogados que, em colaboração ao

Poder Judiciário, reiterem aos seus clientes e testemunhas o

que consta nas informações de acesso supra.

Intimem-se.

É necessário o requerimento antecipado de intérprete de LIBRAS

para audiência, no prazo mínimo de cinco dias, se for participar do

ato pessoa surda ou com deficiência auditiva (parágrafo único do

art. 14 da Resolução CSJT 218/2018)

ITAPEMA/SC, 29 de abril de 2024.

    PATRICIA BRAGA MEDEIROS

    Juiz(a) do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0000005-35.2024.5.12.0062
RECLAMANTE SERGIO ALFREDO BERNARDINE

ADVOGADO GUILHERME JOAO SOMBRIO(OAB:
34227/SC)

RECLAMADO INVEST BELLE MAISON
CONSTRUTORA SPE LTDA

ADVOGADO MURILO JUSTINO BARCELOS(OAB:
36056/SC)

RECLAMADO DEVAL CONSTRUCAO LTDA

ADVOGADO MURILO JUSTINO BARCELOS(OAB:
36056/SC)

Intimado(s)/Citado(s):

  - DEVAL CONSTRUCAO LTDA

  - INVEST BELLE MAISON CONSTRUTORA SPE LTDA

Código para aferir autenticidade deste caderno: 213499



3960/2024 Tribunal Regional do Trabalho da 12ª Região 4300
Data da Disponibilização: Segunda-feira, 29 de Abril de 2024

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 6ee2bae

proferido nos autos.

Vistos.

Designa-se audiência: Instrução por videoconferência:

21/11/2024 14:00 .

A audiência será realizada por meio virtual e telepresencial, por se

tratar de processo do Juízo 100% Digital.

Para a realização das audiências será utilizada a ferramenta de

videoconferência Zoom Meeting, cuja sala virtual deverá ser

acessada pelas partes, advogados e testemunhas por intermédio de

computador, telefone celular ou tablet.

O acesso à audiência se dará a partir do seguinte link de acesso:

https://trt12-jus-br.zoom.us/j/82877240836

O acesso em telefones celulares e tablets pode ser feito com a

instalação do aplicativo Zoom Meeting, disponível para android na

Play Store e para iOSna App Store(art. 3º, §2º e §3º, da Portaria

01/2020).

Cada parte participará do ato em sua residência ou local em que se

encontre (trabalho ou similar). As testemunhas, da mesma forma,

serão ouvidas em sua residência ou local em que se encontrem

(trabalho).

As testemunhas deverão comparecer independentemente de

intimação. Caso haja interesse na intimação de testemunha, as

partes deverão requerer no prazo de 05 dias antes do ato. Ficam as

partes cientes de que o não comparecimento da testemunha, sem

requerimento de intimação e sem comprovação do convite prévio

nos autos, acarretará perda da prova.

A impossibilidade de realização da audiência é condição

excepcional e, após informada pela parte, será analisada pela

Magistrada. As partes deverão comparecer para depoimentos

pessoais, sob pena de confissão.

Cada parte e/ou testemunha que desejar acessar a audiência por

meio de aparelho celular deverá observar o seguinte:

a) para aparelho celular com sistema android:

clicar no link fornecido, colocar seu nome e aguardar a liberação

do acesso à sala;

1.

após a liberação, clicar em “Dados de rede Wi-Fi ou móvel”

(atenção: não escolher a opção “Nenhum Áudio” ou “Discar”);

2.

tocar na tela e habilitar áudio e vídeo no canto inferior esquerdo3.

(tocar nos símbolos do microfone e da câmera, respectivamente).

b) para aparelho celular com o sistema iOS:

clicar no fornecido e escolher a opção “Ingressar com vídeo”;1.

aguardar a liberação do acesso à sala;2.

após a liberação, clicar em “Dados de rede Wi-Fi ou móvel”

(atenção: não escolher a opção “Nenhum Áudio” ou “Discar”;

3.

tocar a tela e habilitar o áudio no canto inferior esquerdo (tocar

no símbolo do microfone).

4.

Solicita-se aos senhores advogados que, em colaboração ao

Poder Judiciário, reiterem aos seus clientes e testemunhas o

que consta nas informações de acesso supra.

Intimem-se.

É necessário o requerimento antecipado de intérprete de LIBRAS

para audiência, no prazo mínimo de cinco dias, se for participar do

ato pessoa surda ou com deficiência auditiva (parágrafo único do

art. 14 da Resolução CSJT 218/2018)

ITAPEMA/SC, 29 de abril de 2024.

    PATRICIA BRAGA MEDEIROS

    Juiz(a) do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0001516-05.2023.5.12.0062
RECLAMANTE VERA DE ALMEIDA

ADVOGADO GUILHERME PEZZI NETO(OAB:
15909/PR)

ADVOGADO MARIA ELIZABETH MARAN SANTOS
PEZZI(OAB: 19209/PR)

RECLAMADO MIRIAM BEATRIZ KRIEGER

ADVOGADO DANTES KRIEGER FILHO(OAB:
11824/SC)

Intimado(s)/Citado(s):

  - VERA DE ALMEIDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID e2fe3dc

proferido nos autos.

Vistos.

Para readequação da pauta, redesigne-se a audiência de

instrução, por videoconferência, antecipando-a para o dia

22/08/2024, às 14h45min, ficando mantidas as cominações

anteriores.

O acesso à audiência se dará a partir do seguinte link de acesso:

https://trt12-jus-br.zoom.us/j/85766102734

Intimem-se.

ITAPEMA/SC, 29 de abril de 2024.

Código para aferir autenticidade deste caderno: 213499



3960/2024 Tribunal Regional do Trabalho da 12ª Região 4301
Data da Disponibilização: Segunda-feira, 29 de Abril de 2024

    PATRICIA BRAGA MEDEIROS

    Juiz(a) do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0001657-24.2023.5.12.0062
RECLAMANTE ANDRIELI REGINA SILVEIRA

ADVOGADO NELSON MARTINS QUADROS
FILHO(OAB: 30416/BA)

RECLAMADO MUNICIPIO DE TIJUCAS

ADVOGADO LUIZ CLEBERSON DE
MORAES(OAB: 34738/SC)

Intimado(s)/Citado(s):

  - MUNICIPIO DE TIJUCAS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID 459039f

proferida nos autos.

Vistos.

Por tempestivo e regularmente subscrito, recebo o recurso ordinário

interposto pela parte autora.

À parte adversa, para contrarrazoar, no prazo legal e, com ou sem

elas, subam os autos ao E. TRT da 12ª Região.

ITAPEMA/SC, 29 de abril de 2024.

    PATRICIA BRAGA MEDEIROS

    Juiz(a) do Trabalho Titular

Processo Nº CumPrSe-0001598-36.2023.5.12.0062
REQUERENTE LUCIANA CARNEIRO PINHEIRO

ADVOGADO MARIANA RODOVALHO BUARQUE
DE GUSMAO(OAB: 33466/PE)

ADVOGADO MAISA CAROLINE DA CRUZ
FRIEDRICH(OAB: 53737/SC)

REQUERIDO TRENTINI E AUER CLINICA
ODOTOLOGICA LTDA

ADVOGADO MARCELO LUIS
WOJCIECHOWSKI(OAB: 39585/PR)

PERITO MARIA ROSELI DA SILVA

Intimado(s)/Citado(s):

  - LUCIANA CARNEIRO PINHEIRO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID 13708a5

proferida nos autos.

Vistos.

Garantida a execução, aguarde-se o trânsito em julgado do

processo principal (art. 899 da CLT).

Quando da liberação, destaque-se o percentual de honorários

contratuais conforme requerido.

Sobreste-se o feito.

ITAPEMA/SC, 29 de abril de 2024.

    PATRICIA BRAGA MEDEIROS

    Juiz(a) do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0001657-24.2023.5.12.0062
RECLAMANTE ANDRIELI REGINA SILVEIRA

ADVOGADO NELSON MARTINS QUADROS
FILHO(OAB: 30416/BA)

RECLAMADO MUNICIPIO DE TIJUCAS

ADVOGADO LUIZ CLEBERSON DE
MORAES(OAB: 34738/SC)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ANDRIELI REGINA SILVEIRA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID 459039f

proferida nos autos.

Vistos.

Por tempestivo e regularmente subscrito, recebo o recurso ordinário

interposto pela parte autora.

À parte adversa, para contrarrazoar, no prazo legal e, com ou sem

elas, subam os autos ao E. TRT da 12ª Região.

ITAPEMA/SC, 29 de abril de 2024.

    PATRICIA BRAGA MEDEIROS

    Juiz(a) do Trabalho Titular

Processo Nº CumPrSe-0001598-36.2023.5.12.0062
REQUERENTE LUCIANA CARNEIRO PINHEIRO

ADVOGADO MARIANA RODOVALHO BUARQUE
DE GUSMAO(OAB: 33466/PE)

ADVOGADO MAISA CAROLINE DA CRUZ
FRIEDRICH(OAB: 53737/SC)

REQUERIDO TRENTINI E AUER CLINICA
ODOTOLOGICA LTDA

ADVOGADO MARCELO LUIS
WOJCIECHOWSKI(OAB: 39585/PR)

PERITO MARIA ROSELI DA SILVA

Intimado(s)/Citado(s):

  - TRENTINI E AUER CLINICA ODOTOLOGICA LTDA

Código para aferir autenticidade deste caderno: 213499



3960/2024 Tribunal Regional do Trabalho da 12ª Região 4302
Data da Disponibilização: Segunda-feira, 29 de Abril de 2024

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID 13708a5

proferida nos autos.

Vistos.

Garantida a execução, aguarde-se o trânsito em julgado do

processo principal (art. 899 da CLT).

Quando da liberação, destaque-se o percentual de honorários

contratuais conforme requerido.

Sobreste-se o feito.

ITAPEMA/SC, 29 de abril de 2024.

    PATRICIA BRAGA MEDEIROS

    Juiz(a) do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0001466-76.2023.5.12.0062
RECLAMANTE LUANA MANNES TAGES

ADVOGADO EMERSON HAENDCHEN
VIDAL(OAB: 24697/SC)

RECLAMADO INDUSTRIA E COMERCIO DE
COSMETICOS PORTO BELO LTDA -
EPP

ADVOGADO FABRICIA DREYER(OAB: 59409/RS)

Intimado(s)/Citado(s):

  - INDUSTRIA E COMERCIO DE COSMETICOS PORTO BELO
LTDA - EPP

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 8faa7bb

proferido nos autos.

Vistos.

Para readequação da pauta, redesigne-se a audiência de

instrução, por videoconferência, antecipando-a para o dia

22/08/2024, às 15h30min, ficando mantidas as cominações

anteriores.

O acesso à audiência se dará a partir do seguinte link de acesso:

https://trt12-jus-br.zoom.us/j/81271489380

Intimem-se.

ITAPEMA/SC, 29 de abril de 2024.

    PATRICIA BRAGA MEDEIROS

    Juiz(a) do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0001516-05.2023.5.12.0062

RECLAMANTE VERA DE ALMEIDA

ADVOGADO GUILHERME PEZZI NETO(OAB:
15909/PR)

ADVOGADO MARIA ELIZABETH MARAN SANTOS
PEZZI(OAB: 19209/PR)

RECLAMADO MIRIAM BEATRIZ KRIEGER

ADVOGADO DANTES KRIEGER FILHO(OAB:
11824/SC)

Intimado(s)/Citado(s):

  - MIRIAM BEATRIZ KRIEGER

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID e2fe3dc

proferido nos autos.

Vistos.

Para readequação da pauta, redesigne-se a audiência de

instrução, por videoconferência, antecipando-a para o dia

22/08/2024, às 14h45min, ficando mantidas as cominações

anteriores.

O acesso à audiência se dará a partir do seguinte link de acesso:

https://trt12-jus-br.zoom.us/j/85766102734

Intimem-se.

ITAPEMA/SC, 29 de abril de 2024.

    PATRICIA BRAGA MEDEIROS

    Juiz(a) do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0000005-35.2024.5.12.0062
RECLAMANTE SERGIO ALFREDO BERNARDINE

ADVOGADO GUILHERME JOAO SOMBRIO(OAB:
34227/SC)

RECLAMADO INVEST BELLE MAISON
CONSTRUTORA SPE LTDA

ADVOGADO MURILO JUSTINO BARCELOS(OAB:
36056/SC)

RECLAMADO DEVAL CONSTRUCAO LTDA

ADVOGADO MURILO JUSTINO BARCELOS(OAB:
36056/SC)

Intimado(s)/Citado(s):

  - SERGIO ALFREDO BERNARDINE

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 6ee2bae

proferido nos autos.

Código para aferir autenticidade deste caderno: 213499



3960/2024 Tribunal Regional do Trabalho da 12ª Região 4303
Data da Disponibilização: Segunda-feira, 29 de Abril de 2024

Vistos.

Designa-se audiência: Instrução por videoconferência:

21/11/2024 14:00 .

A audiência será realizada por meio virtual e telepresencial, por se

tratar de processo do Juízo 100% Digital.

Para a realização das audiências será utilizada a ferramenta de

videoconferência Zoom Meeting, cuja sala virtual deverá ser

acessada pelas partes, advogados e testemunhas por intermédio de

computador, telefone celular ou tablet.

O acesso à audiência se dará a partir do seguinte link de acesso:

https://trt12-jus-br.zoom.us/j/82877240836

O acesso em telefones celulares e tablets pode ser feito com a

instalação do aplicativo Zoom Meeting, disponível para android na

Play Store e para iOSna App Store(art. 3º, §2º e §3º, da Portaria

01/2020).

Cada parte participará do ato em sua residência ou local em que se

encontre (trabalho ou similar). As testemunhas, da mesma forma,

serão ouvidas em sua residência ou local em que se encontrem

(trabalho).

As testemunhas deverão comparecer independentemente de

intimação. Caso haja interesse na intimação de testemunha, as

partes deverão requerer no prazo de 05 dias antes do ato. Ficam as

partes cientes de que o não comparecimento da testemunha, sem

requerimento de intimação e sem comprovação do convite prévio

nos autos, acarretará perda da prova.

A impossibilidade de realização da audiência é condição

excepcional e, após informada pela parte, será analisada pela

Magistrada. As partes deverão comparecer para depoimentos

pessoais, sob pena de confissão.

Cada parte e/ou testemunha que desejar acessar a audiência por

meio de aparelho celular deverá observar o seguinte:

a) para aparelho celular com sistema android:

clicar no link fornecido, colocar seu nome e aguardar a liberação

do acesso à sala;

1.

após a liberação, clicar em “Dados de rede Wi-Fi ou móvel”

(atenção: não escolher a opção “Nenhum Áudio” ou “Discar”);

2.

tocar na tela e habilitar áudio e vídeo no canto inferior esquerdo

(tocar nos símbolos do microfone e da câmera, respectivamente).

3.

b) para aparelho celular com o sistema iOS:

clicar no fornecido e escolher a opção “Ingressar com vídeo”;1.

aguardar a liberação do acesso à sala;2.

após a liberação, clicar em “Dados de rede Wi-Fi ou móvel”

(atenção: não escolher a opção “Nenhum Áudio” ou “Discar”;

3.

tocar a tela e habilitar o áudio no canto inferior esquerdo (tocar

no símbolo do microfone).

4.

Solicita-se aos senhores advogados que, em colaboração ao

Poder Judiciário, reiterem aos seus clientes e testemunhas o

que consta nas informações de acesso supra.

Intimem-se.

É necessário o requerimento antecipado de intérprete de LIBRAS

para audiência, no prazo mínimo de cinco dias, se for participar do

ato pessoa surda ou com deficiência auditiva (parágrafo único do

art. 14 da Resolução CSJT 218/2018)

ITAPEMA/SC, 29 de abril de 2024.

    PATRICIA BRAGA MEDEIROS

    Juiz(a) do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0001466-76.2023.5.12.0062
RECLAMANTE LUANA MANNES TAGES

ADVOGADO EMERSON HAENDCHEN
VIDAL(OAB: 24697/SC)

RECLAMADO INDUSTRIA E COMERCIO DE
COSMETICOS PORTO BELO LTDA -
EPP

ADVOGADO FABRICIA DREYER(OAB: 59409/RS)

Intimado(s)/Citado(s):

  - LUANA MANNES TAGES

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 8faa7bb

proferido nos autos.

Vistos.

Para readequação da pauta, redesigne-se a audiência de

instrução, por videoconferência, antecipando-a para o dia

22/08/2024, às 15h30min, ficando mantidas as cominações

anteriores.

O acesso à audiência se dará a partir do seguinte link de acesso:

https://trt12-jus-br.zoom.us/j/81271489380

Intimem-se.

ITAPEMA/SC, 29 de abril de 2024.

    PATRICIA BRAGA MEDEIROS

    Juiz(a) do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0001387-97.2023.5.12.0062
RECLAMANTE STALLONE GREICON GRIPA

ADVOGADO DOUGLAS BENVENUTI(OAB:
15401/SC)

RECLAMADO SC - FUNERARIA LTDA - ME

ADVOGADO JAISON HUMBERTO ROSA(OAB:
12838/SC)

ADVOGADO EVERTON NATAN CARDOSO(OAB:
41944/SC)

ADVOGADO JONATHA ILSON DE OLIVEIRA(OAB:
30203/SC)

Código para aferir autenticidade deste caderno: 213499



3960/2024 Tribunal Regional do Trabalho da 12ª Região 4304
Data da Disponibilização: Segunda-feira, 29 de Abril de 2024

RECLAMADO S CONVENIOS LTDA - EPP

ADVOGADO JAISON HUMBERTO ROSA(OAB:
12838/SC)

ADVOGADO EVERTON NATAN CARDOSO(OAB:
41944/SC)

ADVOGADO JONATHA ILSON DE OLIVEIRA(OAB:
30203/SC)

RECLAMADO CONVENIOS MASTER LTDA

ADVOGADO DANIELA CLÁUDIA MACHADO DE
CASTRO(OAB: 23561/SC)

Intimado(s)/Citado(s):

  - STALLONE GREICON GRIPA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID e0c2695

proferido nos autos.

Vistos.

Para readequação da pauta, redesigne-se a audiência de

instrução, por videoconferência (a ser realizada por meio

HÍBRIDO), antecipando-a para o dia 22/08/2024, às 16h15min,

ficando mantidas as cominações anteriores.

O acesso à audiência se dará a partir do seguinte link de acesso:

https://trt12-jus-br.zoom.us/j/88150985243

Intimem-se.

ITAPEMA/SC, 29 de abril de 2024.

    PATRICIA BRAGA MEDEIROS

    Juiz(a) do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0001387-97.2023.5.12.0062
RECLAMANTE STALLONE GREICON GRIPA

ADVOGADO DOUGLAS BENVENUTI(OAB:
15401/SC)

RECLAMADO SC - FUNERARIA LTDA - ME

ADVOGADO JAISON HUMBERTO ROSA(OAB:
12838/SC)

ADVOGADO EVERTON NATAN CARDOSO(OAB:
41944/SC)

ADVOGADO JONATHA ILSON DE OLIVEIRA(OAB:
30203/SC)

RECLAMADO S CONVENIOS LTDA - EPP

ADVOGADO JAISON HUMBERTO ROSA(OAB:
12838/SC)

ADVOGADO EVERTON NATAN CARDOSO(OAB:
41944/SC)

ADVOGADO JONATHA ILSON DE OLIVEIRA(OAB:
30203/SC)

RECLAMADO CONVENIOS MASTER LTDA

ADVOGADO DANIELA CLÁUDIA MACHADO DE
CASTRO(OAB: 23561/SC)

Intimado(s)/Citado(s):

  - CONVENIOS MASTER LTDA

  - S CONVENIOS LTDA - EPP

  - SC - FUNERARIA LTDA - ME

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID e0c2695

proferido nos autos.

Vistos.

Para readequação da pauta, redesigne-se a audiência de

instrução, por videoconferência (a ser realizada por meio

HÍBRIDO), antecipando-a para o dia 22/08/2024, às 16h15min,

ficando mantidas as cominações anteriores.

O acesso à audiência se dará a partir do seguinte link de acesso:

https://trt12-jus-br.zoom.us/j/88150985243

Intimem-se.

ITAPEMA/SC, 29 de abril de 2024.

    PATRICIA BRAGA MEDEIROS

    Juiz(a) do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0001665-98.2023.5.12.0062
RECLAMANTE JOICE CORDEIRO

ADVOGADO NELSON MARTINS QUADROS
FILHO(OAB: 30416/BA)

RECLAMADO MUNICIPIO DE TIJUCAS

ADVOGADO LUIZ CLEBERSON DE
MORAES(OAB: 34738/SC)

Intimado(s)/Citado(s):

  - JOICE CORDEIRO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID d1a050d

proferida nos autos.

Vistos.

Por tempestivo e regularmente subscrito, recebo o recurso ordinário

interposto pela parte autora.

À parte adversa, para contrarrazoar, no prazo legal e, com ou sem

elas, subam os autos ao E. TRT da 12ª Região.

ITAPEMA/SC, 29 de abril de 2024.

    PATRICIA BRAGA MEDEIROS

    Juiz(a) do Trabalho Titular

Código para aferir autenticidade deste caderno: 213499
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Processo Nº ATOrd-0001669-38.2023.5.12.0062
RECLAMANTE MARISOL HANZEM PEIXER

ADVOGADO NELSON MARTINS QUADROS
FILHO(OAB: 30416/BA)

RECLAMADO MUNICIPIO DE TIJUCAS

ADVOGADO LUIZ CLEBERSON DE
MORAES(OAB: 34738/SC)

Intimado(s)/Citado(s):

  - MARISOL HANZEM PEIXER

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID 87dea78

proferida nos autos.

Vistos.

Por tempestivo e regularmente subscrito, recebo o recurso ordinário

interposto pela parte autora.

À parte adversa, para contrarrazoar, no prazo legal e, com ou sem

elas, subam os autos ao E. TRT da 12ª Região.

ITAPEMA/SC, 29 de abril de 2024.

    PATRICIA BRAGA MEDEIROS

    Juiz(a) do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0001671-08.2023.5.12.0062
RECLAMANTE OTAVIA SILVA DE OLIVEIRA

ADVOGADO NELSON MARTINS QUADROS
FILHO(OAB: 30416/BA)

RECLAMADO MUNICIPIO DE TIJUCAS

ADVOGADO LUIZ CLEBERSON DE
MORAES(OAB: 34738/SC)

Intimado(s)/Citado(s):

  - OTAVIA SILVA DE OLIVEIRA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID e249fb4

proferida nos autos.

Vistos.

Por tempestivo e regularmente subscrito, recebo o recurso ordinário

interposto pela parte autora.

À parte adversa, para contrarrazoar, no prazo legal e, com ou sem

elas, subam os autos ao E. TRT da 12ª Região.

ITAPEMA/SC, 29 de abril de 2024.

    PATRICIA BRAGA MEDEIROS

    Juiz(a) do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0001669-38.2023.5.12.0062
RECLAMANTE MARISOL HANZEM PEIXER

ADVOGADO NELSON MARTINS QUADROS
FILHO(OAB: 30416/BA)

RECLAMADO MUNICIPIO DE TIJUCAS

ADVOGADO LUIZ CLEBERSON DE
MORAES(OAB: 34738/SC)

Intimado(s)/Citado(s):

  - MUNICIPIO DE TIJUCAS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID 87dea78

proferida nos autos.

Vistos.

Por tempestivo e regularmente subscrito, recebo o recurso ordinário

interposto pela parte autora.

À parte adversa, para contrarrazoar, no prazo legal e, com ou sem

elas, subam os autos ao E. TRT da 12ª Região.

ITAPEMA/SC, 29 de abril de 2024.

    PATRICIA BRAGA MEDEIROS

    Juiz(a) do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0001665-98.2023.5.12.0062
RECLAMANTE JOICE CORDEIRO

ADVOGADO NELSON MARTINS QUADROS
FILHO(OAB: 30416/BA)

RECLAMADO MUNICIPIO DE TIJUCAS

ADVOGADO LUIZ CLEBERSON DE
MORAES(OAB: 34738/SC)

Intimado(s)/Citado(s):

  - MUNICIPIO DE TIJUCAS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID d1a050d

proferida nos autos.

Vistos.

Por tempestivo e regularmente subscrito, recebo o recurso ordinário

interposto pela parte autora.

Código para aferir autenticidade deste caderno: 213499
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À parte adversa, para contrarrazoar, no prazo legal e, com ou sem

elas, subam os autos ao E. TRT da 12ª Região.

ITAPEMA/SC, 29 de abril de 2024.

    PATRICIA BRAGA MEDEIROS

    Juiz(a) do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0001671-08.2023.5.12.0062
RECLAMANTE OTAVIA SILVA DE OLIVEIRA

ADVOGADO NELSON MARTINS QUADROS
FILHO(OAB: 30416/BA)

RECLAMADO MUNICIPIO DE TIJUCAS

ADVOGADO LUIZ CLEBERSON DE
MORAES(OAB: 34738/SC)

Intimado(s)/Citado(s):

  - MUNICIPIO DE TIJUCAS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID e249fb4

proferida nos autos.

Vistos.

Por tempestivo e regularmente subscrito, recebo o recurso ordinário

interposto pela parte autora.

À parte adversa, para contrarrazoar, no prazo legal e, com ou sem

elas, subam os autos ao E. TRT da 12ª Região.

ITAPEMA/SC, 29 de abril de 2024.

    PATRICIA BRAGA MEDEIROS

    Juiz(a) do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0001663-31.2023.5.12.0062
RECLAMANTE IVANISE IVANISKI BATISTA DA LUZ

ADVOGADO NELSON MARTINS QUADROS
FILHO(OAB: 30416/BA)

RECLAMADO MUNICIPIO DE TIJUCAS

ADVOGADO LUIZ CLEBERSON DE
MORAES(OAB: 34738/SC)

Intimado(s)/Citado(s):

  - IVANISE IVANISKI BATISTA DA LUZ

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID 9ba160a

proferida nos autos.

Vistos.

Por tempestivo e regularmente subscrito, recebo o recurso ordinário

interposto pela parte autora.

À parte adversa, para contrarrazoar, no prazo legal e, com ou sem

elas, subam os autos ao E. TRT da 12ª Região.

ITAPEMA/SC, 29 de abril de 2024.

    PATRICIA BRAGA MEDEIROS

    Juiz(a) do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0001663-31.2023.5.12.0062
RECLAMANTE IVANISE IVANISKI BATISTA DA LUZ

ADVOGADO NELSON MARTINS QUADROS
FILHO(OAB: 30416/BA)

RECLAMADO MUNICIPIO DE TIJUCAS

ADVOGADO LUIZ CLEBERSON DE
MORAES(OAB: 34738/SC)

Intimado(s)/Citado(s):

  - MUNICIPIO DE TIJUCAS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID 9ba160a

proferida nos autos.

Vistos.

Por tempestivo e regularmente subscrito, recebo o recurso ordinário

interposto pela parte autora.

À parte adversa, para contrarrazoar, no prazo legal e, com ou sem

elas, subam os autos ao E. TRT da 12ª Região.

ITAPEMA/SC, 29 de abril de 2024.

    PATRICIA BRAGA MEDEIROS

    Juiz(a) do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0001673-75.2023.5.12.0062
RECLAMANTE SIMONI ALI HUSEIN

ADVOGADO NELSON MARTINS QUADROS
FILHO(OAB: 30416/BA)

RECLAMADO MUNICIPIO DE TIJUCAS

ADVOGADO LUIZ CLEBERSON DE
MORAES(OAB: 34738/SC)

Intimado(s)/Citado(s):

  - MUNICIPIO DE TIJUCAS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

Código para aferir autenticidade deste caderno: 213499
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INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID 355995e

proferida nos autos.

Vistos.

Por tempestivo e regularmente subscrito, recebo o recurso ordinário

interposto pela parte autora.

À parte adversa, para contrarrazoar, no prazo legal e, com ou sem

elas, subam os autos ao E. TRT da 12ª Região.

ITAPEMA/SC, 29 de abril de 2024.

    PATRICIA BRAGA MEDEIROS

    Juiz(a) do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0001673-75.2023.5.12.0062
RECLAMANTE SIMONI ALI HUSEIN

ADVOGADO NELSON MARTINS QUADROS
FILHO(OAB: 30416/BA)

RECLAMADO MUNICIPIO DE TIJUCAS

ADVOGADO LUIZ CLEBERSON DE
MORAES(OAB: 34738/SC)

Intimado(s)/Citado(s):

  - SIMONI ALI HUSEIN

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID 355995e

proferida nos autos.

Vistos.

Por tempestivo e regularmente subscrito, recebo o recurso ordinário

interposto pela parte autora.

À parte adversa, para contrarrazoar, no prazo legal e, com ou sem

elas, subam os autos ao E. TRT da 12ª Região.

ITAPEMA/SC, 29 de abril de 2024.

    PATRICIA BRAGA MEDEIROS

    Juiz(a) do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0000214-04.2024.5.12.0062
RECLAMANTE ROBERTO FERREIRA DA SILVA

ADVOGADO GUILHERME JOAO SOMBRIO(OAB:
34227/SC)

RECLAMADO PASQUALOTTO CONSTRUTORA E
INCORPORADORA LTDA

ADVOGADO FLAVIO SPEROTTO(OAB: 21404/SC)

RECLAMADO POSITIVA CONSTRUTORA E
INCORPORADORA LTDA

ADVOGADO FLAVIO SPEROTTO(OAB: 21404/SC)

Intimado(s)/Citado(s):

  - PASQUALOTTO CONSTRUTORA E INCORPORADORA LTDA

  - POSITIVA CONSTRUTORA E INCORPORADORA LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 1c95be4

proferido nos autos.

Vistos.

Para readequação da pauta, redesigne-se a audiência de

instrução, por videoconferência, antecipando-a para o dia

21/08/2024, às 10h30min, ficando mantidas as cominações

anteriores.

O acesso à audiência se dará a partir do seguinte link de acesso:

https://trt12-jus-br.zoom.us/j/83434230781

Intimem-se.

ITAPEMA/SC, 29 de abril de 2024.

    PATRICIA BRAGA MEDEIROS

    Juiz(a) do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0000214-04.2024.5.12.0062
RECLAMANTE ROBERTO FERREIRA DA SILVA

ADVOGADO GUILHERME JOAO SOMBRIO(OAB:
34227/SC)

RECLAMADO PASQUALOTTO CONSTRUTORA E
INCORPORADORA LTDA

ADVOGADO FLAVIO SPEROTTO(OAB: 21404/SC)

RECLAMADO POSITIVA CONSTRUTORA E
INCORPORADORA LTDA

ADVOGADO FLAVIO SPEROTTO(OAB: 21404/SC)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ROBERTO FERREIRA DA SILVA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 1c95be4

proferido nos autos.

Vistos.

Para readequação da pauta, redesigne-se a audiência de

instrução, por videoconferência, antecipando-a para o dia

21/08/2024, às 10h30min, ficando mantidas as cominações

anteriores.

O acesso à audiência se dará a partir do seguinte link de acesso:

https://trt12-jus-br.zoom.us/j/83434230781

Intimem-se.

Código para aferir autenticidade deste caderno: 213499
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ITAPEMA/SC, 29 de abril de 2024.

    PATRICIA BRAGA MEDEIROS

    Juiz(a) do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0000267-82.2024.5.12.0062
RECLAMANTE PAULO SERGIO DA SILVA

ADVOGADO RENNAN OLIVEIRA LEONE(OAB:
37215/SC)

ADVOGADO PAULA SILVINA LODATO(OAB:
24407-B/SC)

RECLAMADO M J S EMPREITEIRA DE MAO DE
OBRA LTDA - ME

ADVOGADO WILSON RINHEL MACEDO(OAB:
20155/SC)

RECLAMADO CNA CONSTRUTORA E
INCORPORADORA LTDA

ADVOGADO WILSON RINHEL MACEDO(OAB:
20155/SC)

Intimado(s)/Citado(s):

  - CNA CONSTRUTORA E INCORPORADORA LTDA

  - M J S EMPREITEIRA DE MAO DE OBRA LTDA - ME

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID ffd2b3d

proferido nos autos.

Vistos.

Indefiro a expedição de ofício à instituição financeira requerida pelo

autor, uma vez que as informações podem ser solicitadas pela

própria parte.

Designa-se audiência: Instrução por videoconferência (rito

sumaríssimo): 18/11/2024 15:30.

A audiência será realizada por meio virtual e telepresencial, por se

tratar de processo do Juízo 100% Digital.

Para a realização das audiências será utilizada a ferramenta de

videoconferência Zoom Meeting, cuja sala virtual deverá ser

acessada pelas partes, advogados e testemunhas por intermédio de

computador, telefone celular ou tablet.

O acesso à audiência se dará a partir do seguinte link de acesso:

https://trt12-jus-br.zoom.us/j/81271489380

O acesso em telefones celulares e tablets pode ser feito com a

instalação do aplicativo Zoom Meeting, disponível para android na

Play Store e para iOSna App Store(art. 3º, §2º e §3º, da Portaria

01/2020).

Cada parte participará do ato em sua residência ou local em que se

encontre (trabalho ou similar). As testemunhas, da mesma forma,

serão ouvidas em sua residência ou local em que se encontrem

(trabalho).

A impossibilidade de realização da audiência é condição

excepcional e, após informada pela parte, será analisada pela

Magistrada. As partes deverão comparecer para depoimentos

pessoais, sob pena de confissão.

As testemunhas deverão comparecer independentemente de

intimação. Caso haja interesse na intimação de testemunha, as

partes deverão requerer no prazo de 05 dias antes do ato. Ficam as

partes cientes de que o não comparecimento da testemunha, sem

requerimento de intimação e sem comprovação do convite prévio

nos autos, acarretará perda da prova.

Cada parte e/ou testemunha que desejar acessar a audiência por

meio de aparelho celular deverá observar o seguinte:

a) para aparelho celular com sistema android:

clicar no link fornecido, colocar seu nome e aguardar a liberação

do acesso à sala;

1.

após a liberação, clicar em “Dados de rede Wi-Fi ou móvel”

(atenção: não escolher a opção “Nenhum Áudio” ou “Discar”);

2.

tocar na tela e habilitar áudio e vídeo no canto inferior esquerdo

(tocar nos símbolos do microfone e da câmera, respectivamente).

3.

b) para aparelho celular com o sistema iOS:

clicar no fornecido e escolher a opção “Ingressar com vídeo”;1.

aguardar a liberação do acesso à sala;2.

após a liberação, clicar em “Dados de rede Wi-Fi ou móvel”

(atenção: não escolher a opção “Nenhum Áudio” ou “Discar”;

3.

tocar a tela e habilitar o áudio no canto inferior esquerdo (tocar

no símbolo do microfone).

4.

Solicita-se aos senhores advogados que, em colaboração ao

Poder Judiciário, reiterem aos seus clientes e testemunhas o

que consta nas informações de acesso supra.

Intimem-se.

É necessário o requerimento antecipado de intérprete de LIBRAS

para audiência, no prazo mínimo de cinco dias, se for participar do

ato pessoa surda ou com deficiência auditiva (parágrafo único do

art. 14 da Resolução CSJT 218/2018)

ITAPEMA/SC, 29 de abril de 2024.

    PATRICIA BRAGA MEDEIROS

    Juiz(a) do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0000267-82.2024.5.12.0062
RECLAMANTE PAULO SERGIO DA SILVA

ADVOGADO RENNAN OLIVEIRA LEONE(OAB:
37215/SC)

ADVOGADO PAULA SILVINA LODATO(OAB:
24407-B/SC)

RECLAMADO M J S EMPREITEIRA DE MAO DE
OBRA LTDA - ME

ADVOGADO WILSON RINHEL MACEDO(OAB:
20155/SC)

RECLAMADO CNA CONSTRUTORA E
INCORPORADORA LTDA

Código para aferir autenticidade deste caderno: 213499
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ADVOGADO WILSON RINHEL MACEDO(OAB:
20155/SC)

Intimado(s)/Citado(s):

  - PAULO SERGIO DA SILVA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID ffd2b3d

proferido nos autos.

Vistos.

Indefiro a expedição de ofício à instituição financeira requerida pelo

autor, uma vez que as informações podem ser solicitadas pela

própria parte.

Designa-se audiência: Instrução por videoconferência (rito

sumaríssimo): 18/11/2024 15:30.

A audiência será realizada por meio virtual e telepresencial, por se

tratar de processo do Juízo 100% Digital.

Para a realização das audiências será utilizada a ferramenta de

videoconferência Zoom Meeting, cuja sala virtual deverá ser

acessada pelas partes, advogados e testemunhas por intermédio de

computador, telefone celular ou tablet.

O acesso à audiência se dará a partir do seguinte link de acesso:

https://trt12-jus-br.zoom.us/j/81271489380

O acesso em telefones celulares e tablets pode ser feito com a

instalação do aplicativo Zoom Meeting, disponível para android na

Play Store e para iOSna App Store(art. 3º, §2º e §3º, da Portaria

01/2020).

Cada parte participará do ato em sua residência ou local em que se

encontre (trabalho ou similar). As testemunhas, da mesma forma,

serão ouvidas em sua residência ou local em que se encontrem

(trabalho).

A impossibilidade de realização da audiência é condição

excepcional e, após informada pela parte, será analisada pela

Magistrada. As partes deverão comparecer para depoimentos

pessoais, sob pena de confissão.

As testemunhas deverão comparecer independentemente de

intimação. Caso haja interesse na intimação de testemunha, as

partes deverão requerer no prazo de 05 dias antes do ato. Ficam as

partes cientes de que o não comparecimento da testemunha, sem

requerimento de intimação e sem comprovação do convite prévio

nos autos, acarretará perda da prova.

Cada parte e/ou testemunha que desejar acessar a audiência por

meio de aparelho celular deverá observar o seguinte:

a) para aparelho celular com sistema android:

clicar no link fornecido, colocar seu nome e aguardar a liberação

do acesso à sala;

1.

após a liberação, clicar em “Dados de rede Wi-Fi ou móvel”

(atenção: não escolher a opção “Nenhum Áudio” ou “Discar”);

2.

tocar na tela e habilitar áudio e vídeo no canto inferior esquerdo

(tocar nos símbolos do microfone e da câmera, respectivamente).

3.

b) para aparelho celular com o sistema iOS:

clicar no fornecido e escolher a opção “Ingressar com vídeo”;1.

aguardar a liberação do acesso à sala;2.

após a liberação, clicar em “Dados de rede Wi-Fi ou móvel”

(atenção: não escolher a opção “Nenhum Áudio” ou “Discar”;

3.

tocar a tela e habilitar o áudio no canto inferior esquerdo (tocar

no símbolo do microfone).

4.

Solicita-se aos senhores advogados que, em colaboração ao

Poder Judiciário, reiterem aos seus clientes e testemunhas o

que consta nas informações de acesso supra.

Intimem-se.

É necessário o requerimento antecipado de intérprete de LIBRAS

para audiência, no prazo mínimo de cinco dias, se for participar do

ato pessoa surda ou com deficiência auditiva (parágrafo único do

art. 14 da Resolução CSJT 218/2018)

ITAPEMA/SC, 29 de abril de 2024.

    PATRICIA BRAGA MEDEIROS

    Juiz(a) do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0001678-97.2023.5.12.0062
RECLAMANTE JOSE FELIPE DUARTE PEREIRA

ADVOGADO CLAUDIA LANZARIN(OAB: 25130/SC)

RECLAMADO DALLO & DALLO
EMPREENDIMENTOS IMOBILIARIOS
LTDA

ADVOGADO WILSON RINHEL MACEDO(OAB:
20155/SC)

RECLAMADO EMPREITEIRA DE MAO DE OBRA
ARIANE LTDA

ADVOGADO WELLINGTON DA SILVA(OAB:
29798/SC)

Intimado(s)/Citado(s):

  - DALLO & DALLO EMPREENDIMENTOS IMOBILIARIOS LTDA

  - EMPREITEIRA DE MAO DE OBRA ARIANE LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 12187a0

proferido nos autos.

Vistos.

Código para aferir autenticidade deste caderno: 213499
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Para readequação da pauta, redesigne-se a audiência de

instrução, por videoconferência, antecipando-a para o dia

21/08/2024, às 11h15min, ficando mantidas as cominações

anteriores.

O acesso à audiência se dará a partir do seguinte link de acesso:

https://trt12-jus-br.zoom.us/j/82902357992

Intimem-se.

ITAPEMA/SC, 29 de abril de 2024.

    PATRICIA BRAGA MEDEIROS

    Juiz(a) do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0000248-76.2024.5.12.0062
RECLAMANTE VANDERLEI ALVES DOS SANTOS

ADVOGADO MARLON ALEXANDRE DE SOUZA
WITT(OAB: 49672/PR)

RECLAMADO MAYBELLY INCORPORADORA LTDA

ADVOGADO FLAVIO SPEROTTO(OAB: 21404/SC)

Intimado(s)/Citado(s):

  - MAYBELLY INCORPORADORA LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID c30965e

proferido nos autos.

Vistos.

Diante da alegação de INSALUBRIDADE, determino a realização de

perícia técnica, nos termos do art. 195 da CLT, nomeando para

tanto o perito do Juízo JOSE LUIZ GUINDANI, Engenheiro de

Segurança do Trabalho, que deverá apresentar laudo em 30 dias. O

perito deverá informar data, hora e local da diligência às partes, por

escrito e com antecedência mínima de 5 dias. Se preferir, poderá

requerer a intimação das partes pelo Juízo, observando, nesse

caso, a antecedência mínima de 10 dias úteis.

No prazo de 5 dias, as partes deverão informar seu endereço

eletrônico a fim de facilitar a comunicação do perito; no mesmo

prazo, poderão apresentar quesitos e assistentes.

Caberá à parte que indicar assistente técnico informá-lo da data da

perícia.

As partes, seus procuradores e os assistentes técnicos estão

autorizados a acompanharem a perícia.

Quesitos suplementares deverão ser apresentados durante a

diligência (art. 469 do CPC).

Os honorários periciais serão arbitrados oportunamente e ficarão a

cargo da parte sucumbente na pretensão objeto da perícia, com

observância da legislação pertinente à gratuidade da justiça, se for

o caso.

Apresentado o laudo pericial, intimem-se as partes para

manifestação no prazo comum de 15 dias, podendo o assistente

técnico de cada uma das partes, em igual prazo, apresentar seu

respectivo parecer (art. 477, § 1º, CPC).

ITAPEMA/SC, 29 de abril de 2024.

    PATRICIA BRAGA MEDEIROS

    Juiz(a) do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0000248-76.2024.5.12.0062
RECLAMANTE VANDERLEI ALVES DOS SANTOS

ADVOGADO MARLON ALEXANDRE DE SOUZA
WITT(OAB: 49672/PR)

RECLAMADO MAYBELLY INCORPORADORA LTDA

ADVOGADO FLAVIO SPEROTTO(OAB: 21404/SC)

Intimado(s)/Citado(s):

  - VANDERLEI ALVES DOS SANTOS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID c30965e

proferido nos autos.

Vistos.

Diante da alegação de INSALUBRIDADE, determino a realização de

perícia técnica, nos termos do art. 195 da CLT, nomeando para

tanto o perito do Juízo JOSE LUIZ GUINDANI, Engenheiro de

Segurança do Trabalho, que deverá apresentar laudo em 30 dias. O

perito deverá informar data, hora e local da diligência às partes, por

escrito e com antecedência mínima de 5 dias. Se preferir, poderá

requerer a intimação das partes pelo Juízo, observando, nesse

caso, a antecedência mínima de 10 dias úteis.

No prazo de 5 dias, as partes deverão informar seu endereço

eletrônico a fim de facilitar a comunicação do perito; no mesmo

prazo, poderão apresentar quesitos e assistentes.

Caberá à parte que indicar assistente técnico informá-lo da data da

perícia.

As partes, seus procuradores e os assistentes técnicos estão

autorizados a acompanharem a perícia.

Quesitos suplementares deverão ser apresentados durante a

diligência (art. 469 do CPC).

Os honorários periciais serão arbitrados oportunamente e ficarão a

cargo da parte sucumbente na pretensão objeto da perícia, com

observância da legislação pertinente à gratuidade da justiça, se for

Código para aferir autenticidade deste caderno: 213499



3960/2024 Tribunal Regional do Trabalho da 12ª Região 4311
Data da Disponibilização: Segunda-feira, 29 de Abril de 2024

o caso.

Apresentado o laudo pericial, intimem-se as partes para

manifestação no prazo comum de 15 dias, podendo o assistente

técnico de cada uma das partes, em igual prazo, apresentar seu

respectivo parecer (art. 477, § 1º, CPC).

ITAPEMA/SC, 29 de abril de 2024.

    PATRICIA BRAGA MEDEIROS

    Juiz(a) do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0000026-11.2024.5.12.0062
RECLAMANTE ANDRESSA OPITZ SANDER

ADVOGADO ANILSON SOARES(OAB: 29546/SC)

RECLAMADO IMEDIATTA TRABALHO
TEMPORARIO LTDA - ME

ADVOGADO ANA PAULA SCARABOTO
ZAGO(OAB: 41151/PR)

RECLAMADO PARENTEX INDUSTRIA E
COMERCIO LTDA

ADVOGADO ALESSANDRO MARCEDDU(OAB:
11376/SC)

Intimado(s)/Citado(s):

  - IMEDIATTA TRABALHO TEMPORARIO LTDA - ME

  - PARENTEX INDUSTRIA E COMERCIO LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 2b2d89a

proferido nos autos.

Vistos.

Do documento apresentado pela parte autora (#id:42146e8) , dê-se

vistas às reclamadas.

No mais, considerando o requerimento de julgamento antecipado

#id:5ffd8dd, intimem-se as partes para se manifestarem sobre a

necessidade de audiência de instrução. Prazo de cinco dias.

ITAPEMA/SC, 29 de abril de 2024.

    PATRICIA BRAGA MEDEIROS

    Juiz(a) do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0001678-97.2023.5.12.0062
RECLAMANTE JOSE FELIPE DUARTE PEREIRA

ADVOGADO CLAUDIA LANZARIN(OAB: 25130/SC)

RECLAMADO DALLO & DALLO
EMPREENDIMENTOS IMOBILIARIOS
LTDA

ADVOGADO WILSON RINHEL MACEDO(OAB:
20155/SC)

RECLAMADO EMPREITEIRA DE MAO DE OBRA
ARIANE LTDA

ADVOGADO WELLINGTON DA SILVA(OAB:
29798/SC)

Intimado(s)/Citado(s):

  - JOSE FELIPE DUARTE PEREIRA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 12187a0

proferido nos autos.

Vistos.

Para readequação da pauta, redesigne-se a audiência de

instrução, por videoconferência, antecipando-a para o dia

21/08/2024, às 11h15min, ficando mantidas as cominações

anteriores.

O acesso à audiência se dará a partir do seguinte link de acesso:

https://trt12-jus-br.zoom.us/j/82902357992

Intimem-se.

ITAPEMA/SC, 29 de abril de 2024.

    PATRICIA BRAGA MEDEIROS

    Juiz(a) do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0000026-11.2024.5.12.0062
RECLAMANTE ANDRESSA OPITZ SANDER

ADVOGADO ANILSON SOARES(OAB: 29546/SC)

RECLAMADO IMEDIATTA TRABALHO
TEMPORARIO LTDA - ME

ADVOGADO ANA PAULA SCARABOTO
ZAGO(OAB: 41151/PR)

RECLAMADO PARENTEX INDUSTRIA E
COMERCIO LTDA

ADVOGADO ALESSANDRO MARCEDDU(OAB:
11376/SC)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ANDRESSA OPITZ SANDER

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 2b2d89a

proferido nos autos.

Vistos.

Do documento apresentado pela parte autora (#id:42146e8) , dê-se

vistas às reclamadas.

No mais, considerando o requerimento de julgamento antecipado

#id:5ffd8dd, intimem-se as partes para se manifestarem sobre a

necessidade de audiência de instrução. Prazo de cinco dias.
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ITAPEMA/SC, 29 de abril de 2024.

    PATRICIA BRAGA MEDEIROS

    Juiz(a) do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0001661-61.2023.5.12.0062
RECLAMANTE GIOVANA ALVES ARIAS

ADVOGADO NELSON MARTINS QUADROS
FILHO(OAB: 30416/BA)

RECLAMADO MUNICIPIO DE TIJUCAS

ADVOGADO LUIZ CLEBERSON DE
MORAES(OAB: 34738/SC)

Intimado(s)/Citado(s):

  - MUNICIPIO DE TIJUCAS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID f2e3cfd

proferida nos autos.

Vistos.

Por tempestivo e regularmente subscrito, recebo o recurso ordinário

interposto pela parte autora.

À parte adversa, para contrarrazoar, no prazo legal e, com ou sem

elas, subam os autos ao E. TRT da 12ª Região.

ITAPEMA/SC, 29 de abril de 2024.

    PATRICIA BRAGA MEDEIROS

    Juiz(a) do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0001661-61.2023.5.12.0062
RECLAMANTE GIOVANA ALVES ARIAS

ADVOGADO NELSON MARTINS QUADROS
FILHO(OAB: 30416/BA)

RECLAMADO MUNICIPIO DE TIJUCAS

ADVOGADO LUIZ CLEBERSON DE
MORAES(OAB: 34738/SC)

Intimado(s)/Citado(s):

  - GIOVANA ALVES ARIAS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID f2e3cfd

proferida nos autos.

Vistos.

Por tempestivo e regularmente subscrito, recebo o recurso ordinário

interposto pela parte autora.

À parte adversa, para contrarrazoar, no prazo legal e, com ou sem

elas, subam os autos ao E. TRT da 12ª Região.

ITAPEMA/SC, 29 de abril de 2024.

    PATRICIA BRAGA MEDEIROS

    Juiz(a) do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0000623-77.2024.5.12.0062
RECLAMANTE JOICE GABRIELA CONCEICAO

FIGUEIREDO GRAEF

ADVOGADO THIAGO SECCHI COELHO(OAB:
35646/SC)

RECLAMADO ALUMBRA EMPREENDIMENTOS
IMOBILIARIOS LTDA

Intimado(s)/Citado(s):

  - JOICE GABRIELA CONCEICAO FIGUEIREDO GRAEF

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 48d0bde

proferido nos autos.

Vistos.

Defiro o prazo de 48 horas para reapresentação do documento de

Id 2fbd137,tal como determinado na decisão de Id e02041d.

ITAPEMA/SC, 29 de abril de 2024.

    PATRICIA BRAGA MEDEIROS

    Juiz(a) do Trabalho Titular

Processo Nº ConPag-0000402-94.2024.5.12.0062
AUTOR CERAMICA TUPI GUARANI LTDA

ADVOGADO CARLA BEATRIZ NUSS(OAB:
61091/SC)

ADVOGADO BRUNA WIPPEL
SCHUMACHER(OAB: 63584/SC)

RÉU DENOCIR DE SOUZA

Intimado(s)/Citado(s):

  - CERAMICA TUPI GUARANI LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 01f49ca

proferido nos autos.

Vistos.
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Considerando que o consignado DENOCIR DE SOUZA (CPF

398.735.109-82) era casado, conforme certidão de óbito

#id:a25a473, aguarde-se por 30 dias.

Após, oficie-se novamente ao INSS, solicitando, no prazo de 20

dias, informações acerca dos dependentes habilitados perante a

previdência social.

ITAPEMA/SC, 29 de abril de 2024.

    PATRICIA BRAGA MEDEIROS

    Juiz(a) do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0000415-93.2024.5.12.0062
RECLAMANTE RITA DE CASSIA CORDEIRO

CAMPOS

ADVOGADO FABIOLA CLAUDIA LINCK
BEVILAQUA(OAB: 40837/SC)

RECLAMADO CARLOS ADRIAO PINHEIRO NETO

ADVOGADO LUIS FERNANDO HULTMANN
SWIRSKY(OAB: 21177/SC)

ADVOGADO Raphael Pedrassani(OAB: 17904/SC)

ADVOGADO THAIS RACHEL DE SOUZA(OAB:
20145/SC)

Intimado(s)/Citado(s):

  - RITA DE CASSIA CORDEIRO CAMPOS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID c1f2020

proferido nos autos.

Vistos.

Designa-se audiência: Conciliação em Conhecimento por

videoconferência: 06/05/2024 13:30, sendo obrigatória a

presença das partes para ratificação dos termos do acordo.

A audiência será realizada por meio virtual e telepresencial, por se

tratar de processo do Juízo 100% Digital.

Para a realização das audiências será utilizada a ferramenta de

videoconferência Zoom Meeting, cuja sala virtual deverá ser

acessada pelas partes e advogados por intermédio de computador,

telefone celular ou tablet.

O acesso à audiência se dará a partir do seguinte link de acesso:

https://trt12-jus-br.zoom.us/j/85619349927

O acesso em telefones celulares e tablets pode ser feito com a

instalação do aplicativo Zoom Meeting, disponível para android na

Play Store e para iOSna App Store(art. 3º, §2º e §3º, da Portaria

01/2020).

Cada parte participará do ato em sua residência ou local em que se

encontre (trabalho ou similar).

A impossibilidade de realização da audiência é condição

excepcional e, após informada pela parte, será analisada pelo

Magistrado.

Cada parte que desejar acessar a audiência por meio de aparelho

celular deverá observar o seguinte:

a) para aparelho celular com sistema android:

clicar no link fornecido, colocar seu nome e aguardar a liberação

do acesso à sala;

1.

após a liberação, clicar em “Dados de rede Wi-Fi ou móvel”

(atenção: não escolher a opção “Nenhum Áudio” ou “Discar”);

2.

tocar na tela e habilitar áudio e vídeo no canto inferior esquerdo

(tocar nos símbolos do microfone e da câmera, respectivamente).

3.

b) para aparelho celular com o sistema iOS:

clicar no fornecido e escolher a opção “Ingressar com vídeo”;1.

aguardar a liberação do acesso à sala;2.

após a liberação, clicar em “Dados de rede Wi-Fi ou móvel”

(atenção: não escolher a opção “Nenhum Áudio” ou “Discar”;

3.

tocar a tela e habilitar o áudio no canto inferior esquerdo (tocar

no símbolo do microfone).

4.

Solicita-se aos senhores advogados que, em colaboração ao

Poder Judiciário, reiterem aos seus clientes e testemunhas o

que consta nas informações de acesso supra.

Intimem-se.

É necessário o requerimento antecipado de intérprete de LIBRAS

para audiência, no prazo mínimo de cinco dias, se for participar do

ato pessoa surda ou com deficiência auditiva (parágrafo único do

art. 14 da Resolução CSJT 218/2018)

ITAPEMA/SC, 29 de abril de 2024.

    PATRICIA BRAGA MEDEIROS

    Juiz(a) do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0000484-28.2024.5.12.0062
RECLAMANTE TANIA REJANE PERTILE

ADVOGADO LUALWA NUNES DA SILVA(OAB:
65453/SC)

ADVOGADO JENNIFER FRANCIELLI DOS
SANTOS FERNANDES(OAB:
63085/SC)

RECLAMADO SUPERMERCADOS MYATA LTDA

ADVOGADO PAULO LUIZ DA SILVA
MATTOS(OAB: 7688/SC)

ADVOGADO RICARDO LUIS MAYER(OAB:
6962/SC)

ADVOGADO CELIO DALCANALE(OAB: 9970/SC)

Intimado(s)/Citado(s):

  - SUPERMERCADOS MYATA LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO
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INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID fe8fb2b

proferido nos autos.

Vistos.

Intime-se o autor para, querendo, apresentar manifestação à

contestação, no prazo de quinze dias.

No mesmo prazo, poderão as partes apresentar proposta de

composição, a fim de encerrar o processo. Em caso de acordo

infrutífero, deverão indicar as provas que pretendem produzir,

especificando objeto, sob pena de preclusão. Requerimentos

genéricos realizados na petição inicial ou contestação não serão

considerados.

A audiência será realizada por meio telepresencial, por se tratar

de processo do Juízo 100% digital, na forma do art. 5º, da

Resolução n. 345 do CNJ.

Neste caso, cada parte participará do ato em sua residência ou local

em que se encontre (trabalho ou similar). As testemunhas, da

mesma forma, serão ouvidas em sua residência ou local em que se

encontrem (trabalho).

Caso a parte pretenda a intimação de testemunha deverá informar,

em até 5 (cinco) dias úteis antes da data audiência, o nome e

qualificação da testemunha, bem como o meio eletrônico para

recebimento da (mensagem de telefone, e-mail, whatsapp ou outro).

O link para acesso às audiências telepresenciais constará da

intimação para o ato ou será enviado aos interessados e

testemunhas, conforme o caso. Informem-se às partes de que a

nova plataforma para realização do ato telepresencial é a zoom

meetings.

A impossibilidade de realização da audiência é condição

excepcional e, após informada pela parte, será analisada pela

Magistrada. As partes deverão comparecer para depoimentos

pessoais, sob pena de confissão.

ITAPEMA/SC, 29 de abril de 2024.

    PATRICIA BRAGA MEDEIROS

    Juiz(a) do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0000484-28.2024.5.12.0062
RECLAMANTE TANIA REJANE PERTILE

ADVOGADO LUALWA NUNES DA SILVA(OAB:
65453/SC)

ADVOGADO JENNIFER FRANCIELLI DOS
SANTOS FERNANDES(OAB:
63085/SC)

RECLAMADO SUPERMERCADOS MYATA LTDA

ADVOGADO PAULO LUIZ DA SILVA
MATTOS(OAB: 7688/SC)

ADVOGADO RICARDO LUIS MAYER(OAB:
6962/SC)

ADVOGADO CELIO DALCANALE(OAB: 9970/SC)

Intimado(s)/Citado(s):

  - TANIA REJANE PERTILE

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID fe8fb2b

proferido nos autos.

Vistos.

Intime-se o autor para, querendo, apresentar manifestação à

contestação, no prazo de quinze dias.

No mesmo prazo, poderão as partes apresentar proposta de

composição, a fim de encerrar o processo. Em caso de acordo

infrutífero, deverão indicar as provas que pretendem produzir,

especificando objeto, sob pena de preclusão. Requerimentos

genéricos realizados na petição inicial ou contestação não serão

considerados.

A audiência será realizada por meio telepresencial, por se tratar

de processo do Juízo 100% digital, na forma do art. 5º, da

Resolução n. 345 do CNJ.

Neste caso, cada parte participará do ato em sua residência ou local

em que se encontre (trabalho ou similar). As testemunhas, da

mesma forma, serão ouvidas em sua residência ou local em que se

encontrem (trabalho).

Caso a parte pretenda a intimação de testemunha deverá informar,

em até 5 (cinco) dias úteis antes da data audiência, o nome e

qualificação da testemunha, bem como o meio eletrônico para

recebimento da (mensagem de telefone, e-mail, whatsapp ou outro).

O link para acesso às audiências telepresenciais constará da

intimação para o ato ou será enviado aos interessados e

testemunhas, conforme o caso. Informem-se às partes de que a

nova plataforma para realização do ato telepresencial é a zoom

meetings.

A impossibilidade de realização da audiência é condição

excepcional e, após informada pela parte, será analisada pela

Magistrada. As partes deverão comparecer para depoimentos

pessoais, sob pena de confissão.

ITAPEMA/SC, 29 de abril de 2024.

    PATRICIA BRAGA MEDEIROS

    Juiz(a) do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0000415-93.2024.5.12.0062
RECLAMANTE RITA DE CASSIA CORDEIRO

CAMPOS

ADVOGADO FABIOLA CLAUDIA LINCK
BEVILAQUA(OAB: 40837/SC)
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RECLAMADO CARLOS ADRIAO PINHEIRO NETO

ADVOGADO LUIS FERNANDO HULTMANN
SWIRSKY(OAB: 21177/SC)

ADVOGADO Raphael Pedrassani(OAB: 17904/SC)

ADVOGADO THAIS RACHEL DE SOUZA(OAB:
20145/SC)

Intimado(s)/Citado(s):

  - CARLOS ADRIAO PINHEIRO NETO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID c1f2020

proferido nos autos.

Vistos.

Designa-se audiência: Conciliação em Conhecimento por

videoconferência: 06/05/2024 13:30, sendo obrigatória a

presença das partes para ratificação dos termos do acordo.

A audiência será realizada por meio virtual e telepresencial, por se

tratar de processo do Juízo 100% Digital.

Para a realização das audiências será utilizada a ferramenta de

videoconferência Zoom Meeting, cuja sala virtual deverá ser

acessada pelas partes e advogados por intermédio de computador,

telefone celular ou tablet.

O acesso à audiência se dará a partir do seguinte link de acesso:

https://trt12-jus-br.zoom.us/j/85619349927

O acesso em telefones celulares e tablets pode ser feito com a

instalação do aplicativo Zoom Meeting, disponível para android na

Play Store e para iOSna App Store(art. 3º, §2º e §3º, da Portaria

01/2020).

Cada parte participará do ato em sua residência ou local em que se

encontre (trabalho ou similar).

A impossibilidade de realização da audiência é condição

excepcional e, após informada pela parte, será analisada pelo

Magistrado.

Cada parte que desejar acessar a audiência por meio de aparelho

celular deverá observar o seguinte:

a) para aparelho celular com sistema android:

clicar no link fornecido, colocar seu nome e aguardar a liberação

do acesso à sala;

1.

após a liberação, clicar em “Dados de rede Wi-Fi ou móvel”

(atenção: não escolher a opção “Nenhum Áudio” ou “Discar”);

2.

tocar na tela e habilitar áudio e vídeo no canto inferior esquerdo

(tocar nos símbolos do microfone e da câmera, respectivamente).

3.

b) para aparelho celular com o sistema iOS:

clicar no fornecido e escolher a opção “Ingressar com vídeo”;1.

aguardar a liberação do acesso à sala;2.

após a liberação, clicar em “Dados de rede Wi-Fi ou móvel”

(atenção: não escolher a opção “Nenhum Áudio” ou “Discar”;

3.

tocar a tela e habilitar o áudio no canto inferior esquerdo (tocar

no símbolo do microfone).

4.

Solicita-se aos senhores advogados que, em colaboração ao

Poder Judiciário, reiterem aos seus clientes e testemunhas o

que consta nas informações de acesso supra.

Intimem-se.

É necessário o requerimento antecipado de intérprete de LIBRAS

para audiência, no prazo mínimo de cinco dias, se for participar do

ato pessoa surda ou com deficiência auditiva (parágrafo único do

art. 14 da Resolução CSJT 218/2018)

ITAPEMA/SC, 29 de abril de 2024.

    PATRICIA BRAGA MEDEIROS

    Juiz(a) do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0000366-52.2024.5.12.0062
RECLAMANTE IARA APARECIDA DOMINGUES

ADVOGADO FERNANDA SOARES HELBINGEN
CORREA(OAB: 35205/GO)

RECLAMADO RESTAURANTE VO NEIVA LTDA

ADVOGADO DAIANE VIEIRA LOPES(OAB:
32820/SC)

Intimado(s)/Citado(s):

  - RESTAURANTE VO NEIVA LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID bb0884a

proferido nos autos.

Vistos.

Intime-se o autor para, querendo, apresentar manifestação à

contestação, no prazo de quinze dias.

No mesmo prazo, poderão as partes apresentar proposta de

composição, a fim de encerrar o processo. Em caso de acordo

infrutífero, deverão indicar as provas que pretendem produzir,

especificando objeto, sob pena de preclusão. Requerimentos

genéricos realizados na petição inicial ou contestação não serão

considerados.

A audiência será realizada por meio telepresencial, por se tratar

de processo do Juízo 100% digital, na forma do art. 5º, da

Resolução n. 345 do CNJ.

Neste caso, cada parte participará do ato em sua residência ou local

Código para aferir autenticidade deste caderno: 213499



3960/2024 Tribunal Regional do Trabalho da 12ª Região 4316
Data da Disponibilização: Segunda-feira, 29 de Abril de 2024

em que se encontre (trabalho ou similar). As testemunhas, da

mesma forma, serão ouvidas em sua residência ou local em que se

encontrem (trabalho).

Caso a parte pretenda a intimação de testemunha deverá informar,

em até 5 (cinco) dias úteis antes da data audiência, o nome e

qualificação da testemunha, bem como o meio eletrônico para

recebimento da (mensagem de telefone, e-mail, whatsapp ou outro).

O link para acesso às audiências telepresenciais constará da

intimação para o ato ou será enviado aos interessados e

testemunhas, conforme o caso. Informem-se às partes de que a

nova plataforma para realização do ato telepresencial é a zoom

meetings.

A impossibilidade de realização da audiência é condição

excepcional e, após informada pela parte, será analisada pela

Magistrada. As partes deverão comparecer para depoimentos

pessoais, sob pena de confissão.

ITAPEMA/SC, 29 de abril de 2024.

    PATRICIA BRAGA MEDEIROS

    Juiz(a) do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0000366-52.2024.5.12.0062
RECLAMANTE IARA APARECIDA DOMINGUES

ADVOGADO FERNANDA SOARES HELBINGEN
CORREA(OAB: 35205/GO)

RECLAMADO RESTAURANTE VO NEIVA LTDA

ADVOGADO DAIANE VIEIRA LOPES(OAB:
32820/SC)

Intimado(s)/Citado(s):

  - IARA APARECIDA DOMINGUES

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID bb0884a

proferido nos autos.

Vistos.

Intime-se o autor para, querendo, apresentar manifestação à

contestação, no prazo de quinze dias.

No mesmo prazo, poderão as partes apresentar proposta de

composição, a fim de encerrar o processo. Em caso de acordo

infrutífero, deverão indicar as provas que pretendem produzir,

especificando objeto, sob pena de preclusão. Requerimentos

genéricos realizados na petição inicial ou contestação não serão

considerados.

A audiência será realizada por meio telepresencial, por se tratar

de processo do Juízo 100% digital, na forma do art. 5º, da

Resolução n. 345 do CNJ.

Neste caso, cada parte participará do ato em sua residência ou local

em que se encontre (trabalho ou similar). As testemunhas, da

mesma forma, serão ouvidas em sua residência ou local em que se

encontrem (trabalho).

Caso a parte pretenda a intimação de testemunha deverá informar,

em até 5 (cinco) dias úteis antes da data audiência, o nome e

qualificação da testemunha, bem como o meio eletrônico para

recebimento da (mensagem de telefone, e-mail, whatsapp ou outro).

O link para acesso às audiências telepresenciais constará da

intimação para o ato ou será enviado aos interessados e

testemunhas, conforme o caso. Informem-se às partes de que a

nova plataforma para realização do ato telepresencial é a zoom

meetings.

A impossibilidade de realização da audiência é condição

excepcional e, após informada pela parte, será analisada pela

Magistrada. As partes deverão comparecer para depoimentos

pessoais, sob pena de confissão.

ITAPEMA/SC, 29 de abril de 2024.

    PATRICIA BRAGA MEDEIROS

    Juiz(a) do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0000317-11.2024.5.12.0062
RECLAMANTE ANA CAROLINA GOMES SILVA

ADVOGADO MARCOS SOARES BULSING(OAB:
83519/RS)

RECLAMADO STARBUCKS BRASIL COMERCIO DE
CAFES LTDA.

ADVOGADO HERALDO JUBILUT JUNIOR(OAB:
23812/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ANA CAROLINA GOMES SILVA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 3fba0cb

proferido nos autos.

Vistos.

Para readequação da pauta, redesigne-se a audiência de

instrução, por videoconferência, antecipando-a para o dia

21/08/2024, às 8h30min, ficando mantidas as cominações

anteriores.

O acesso à audiência se dará a partir do seguinte link de acesso:

https://trt12-jus-br.zoom.us/j/84335910047

Intimem-se.

Código para aferir autenticidade deste caderno: 213499
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ITAPEMA/SC, 29 de abril de 2024.

    PATRICIA BRAGA MEDEIROS

    Juiz(a) do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0000513-78.2024.5.12.0062
RECLAMANTE LARYSSA PEREIRA DA SILVEIRA

ADVOGADO ARTUR FILOMENO PEREIRA
OLIVEIRA(OAB: 30047/SC)

ADVOGADO BEATRIZ KAROLINA SILVA
SANTOS(OAB: 49202/GO)

RECLAMADO ESPECIALMENTE CLINICA
MULTIDISCIPLINAR LTDA.

ADVOGADO PRISCILA GONCALVES DE
CASTRO(OAB: 33335/SC)

Intimado(s)/Citado(s):

  - LARYSSA PEREIRA DA SILVEIRA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 4836810

proferido nos autos.

Vistos.

Não tendo outras provas a produzir, intimem-se as partes para,

querendo, apresentar suas razões finais, no prazo de cinco dias.

Poderão, no mesmo prazo, apresentar proposta conciliatória.

Após, façam-se os autos conclusos para sentença.

ITAPEMA/SC, 29 de abril de 2024.

    PATRICIA BRAGA MEDEIROS

    Juiz(a) do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0000317-11.2024.5.12.0062
RECLAMANTE ANA CAROLINA GOMES SILVA

ADVOGADO MARCOS SOARES BULSING(OAB:
83519/RS)

RECLAMADO STARBUCKS BRASIL COMERCIO DE
CAFES LTDA.

ADVOGADO HERALDO JUBILUT JUNIOR(OAB:
23812/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - STARBUCKS BRASIL COMERCIO DE CAFES LTDA.

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 3fba0cb

proferido nos autos.

Vistos.

Para readequação da pauta, redesigne-se a audiência de

instrução, por videoconferência, antecipando-a para o dia

21/08/2024, às 8h30min, ficando mantidas as cominações

anteriores.

O acesso à audiência se dará a partir do seguinte link de acesso:

https://trt12-jus-br.zoom.us/j/84335910047

Intimem-se.

ITAPEMA/SC, 29 de abril de 2024.

    PATRICIA BRAGA MEDEIROS

    Juiz(a) do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0000513-78.2024.5.12.0062
RECLAMANTE LARYSSA PEREIRA DA SILVEIRA

ADVOGADO ARTUR FILOMENO PEREIRA
OLIVEIRA(OAB: 30047/SC)

ADVOGADO BEATRIZ KAROLINA SILVA
SANTOS(OAB: 49202/GO)

RECLAMADO ESPECIALMENTE CLINICA
MULTIDISCIPLINAR LTDA.

ADVOGADO PRISCILA GONCALVES DE
CASTRO(OAB: 33335/SC)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ESPECIALMENTE CLINICA MULTIDISCIPLINAR LTDA.

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 4836810

proferido nos autos.

Vistos.

Não tendo outras provas a produzir, intimem-se as partes para,

querendo, apresentar suas razões finais, no prazo de cinco dias.

Poderão, no mesmo prazo, apresentar proposta conciliatória.

Após, façam-se os autos conclusos para sentença.

ITAPEMA/SC, 29 de abril de 2024.

    PATRICIA BRAGA MEDEIROS

    Juiz(a) do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0000549-23.2024.5.12.0062
RECLAMANTE IGOR LUIZ COSTA SILVA

ADVOGADO MARIANA VIEIRA DA
ANUNCIACAO(OAB: 435828/SP)

RECLAMADO KOCH HIPERMERCADO S/A

ADVOGADO ALESSANDRO MARCEDDU(OAB:
11376/SC)

ADVOGADO ESTEFANI GABRIELA FUNCK DA
SILVA(OAB: 44761/SC)

Intimado(s)/Citado(s):

  - KOCH HIPERMERCADO S/A

Código para aferir autenticidade deste caderno: 213499
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            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 52eafd6

proferido nos autos.

Vistos.

Designa-se audiência: Conciliação em Conhecimento por

videoconferência: 06/05/2024 13:45, sendo obrigatória a

presença das partes para ratificação dos termos do acordo.

A audiência será realizada por meio virtual e telepresencial, por se

tratar de processo do Juízo 100% Digital.

Para a realização das audiências será utilizada a ferramenta de

videoconferência Zoom Meeting, cuja sala virtual deverá ser

acessada pelas partes e advogados por intermédio de computador,

telefone celular ou tablet.

O acesso à audiência se dará a partir do seguinte link de acesso:

https://trt12-jus-br.zoom.us/j/83912014674

O acesso em telefones celulares e tablets pode ser feito com a

instalação do aplicativo Zoom Meeting, disponível para android na

Play Store e para iOSna App Store(art. 3º, §2º e §3º, da Portaria

01/2020).

Cada parte participará do ato em sua residência ou local em que se

encontre (trabalho ou similar).

A impossibilidade de realização da audiência é condição

excepcional e, após informada pela parte, será analisada pelo

Magistrado.

Cada parte que desejar acessar a audiência por meio de aparelho

celular deverá observar o seguinte:

a) para aparelho celular com sistema android:

clicar no link fornecido, colocar seu nome e aguardar a liberação

do acesso à sala;

1.

após a liberação, clicar em “Dados de rede Wi-Fi ou móvel”

(atenção: não escolher a opção “Nenhum Áudio” ou “Discar”);

2.

tocar na tela e habilitar áudio e vídeo no canto inferior esquerdo

(tocar nos símbolos do microfone e da câmera, respectivamente).

3.

b) para aparelho celular com o sistema iOS:

clicar no fornecido e escolher a opção “Ingressar com vídeo”;1.

aguardar a liberação do acesso à sala;2.

após a liberação, clicar em “Dados de rede Wi-Fi ou móvel”

(atenção: não escolher a opção “Nenhum Áudio” ou “Discar”;

3.

tocar a tela e habilitar o áudio no canto inferior esquerdo (tocar

no símbolo do microfone).

4.

Solicita-se aos senhores advogados que, em colaboração ao

Poder Judiciário, reiterem aos seus clientes e testemunhas o

que consta nas informações de acesso supra.

Intimem-se.

É necessário o requerimento antecipado de intérprete de LIBRAS

para audiência, no prazo mínimo de cinco dias, se for participar do

ato pessoa surda ou com deficiência auditiva (parágrafo único do

art. 14 da Resolução CSJT 218/2018)

ITAPEMA/SC, 29 de abril de 2024.

    PATRICIA BRAGA MEDEIROS

    Juiz(a) do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0000388-13.2024.5.12.0062
RECLAMANTE PATRICIA REGINA DA SILVA DE

CASTRO

ADVOGADO DANIEL CESAR DA SILVA(OAB:
41473/SC)

ADVOGADO DIEGO CESAR DA SILVA(OAB:
29929/SC)

ADVOGADO DAIANE NAIR MOTTA(OAB:
41950/SC)

RECLAMADO SDB COMERCIO DE ALIMENTOS
LTDA

ADVOGADO THAYANA JACKELINE DAROS
ABREU DE OLIVEIRA(OAB:
30244/SC)

ADVOGADO VANDERLEIA CATARINA
MACHADO(OAB: 56571/SC)

Intimado(s)/Citado(s):

  - PATRICIA REGINA DA SILVA DE CASTRO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 33aa0e8

proferido nos autos.

Vistos.

Intime-se o autor para, querendo, apresentar manifestação à

contestação, no prazo de quinze dias.

No mesmo prazo, poderão as partes apresentar proposta de

composição, a fim de encerrar o processo. Em caso de acordo

infrutífero, deverão indicar as provas que pretendem produzir,

especificando objeto, sob pena de preclusão. Requerimentos

genéricos realizados na petição inicial ou contestação não serão

considerados.

A audiência será realizada por meio telepresencial, por se tratar

de processo do Juízo 100% digital, na forma do art. 5º, da

Resolução n. 345 do CNJ.

Neste caso, cada parte participará do ato em sua residência ou local

Código para aferir autenticidade deste caderno: 213499
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em que se encontre (trabalho ou similar). As testemunhas, da

mesma forma, serão ouvidas em sua residência ou local em que se

encontrem (trabalho).

Caso a parte pretenda a intimação de testemunha deverá informar,

em até 5 (cinco) dias úteis antes da data audiência, o nome e

qualificação da testemunha, bem como o meio eletrônico para

recebimento da (mensagem de telefone, e-mail, whatsapp ou outro).

O link para acesso às audiências telepresenciais constará da

intimação para o ato ou será enviado aos interessados e

testemunhas, conforme o caso. Informem-se às partes de que a

nova plataforma para realização do ato telepresencial é a zoom

meetings.

A impossibilidade de realização da audiência é condição

excepcional e, após informada pela parte, será analisada pela

Magistrada. As partes deverão comparecer para depoimentos

pessoais, sob pena de confissão.

ITAPEMA/SC, 29 de abril de 2024.

    PATRICIA BRAGA MEDEIROS

    Juiz(a) do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0000388-13.2024.5.12.0062
RECLAMANTE PATRICIA REGINA DA SILVA DE

CASTRO

ADVOGADO DANIEL CESAR DA SILVA(OAB:
41473/SC)

ADVOGADO DIEGO CESAR DA SILVA(OAB:
29929/SC)

ADVOGADO DAIANE NAIR MOTTA(OAB:
41950/SC)

RECLAMADO SDB COMERCIO DE ALIMENTOS
LTDA

ADVOGADO THAYANA JACKELINE DAROS
ABREU DE OLIVEIRA(OAB:
30244/SC)

ADVOGADO VANDERLEIA CATARINA
MACHADO(OAB: 56571/SC)

Intimado(s)/Citado(s):

  - SDB COMERCIO DE ALIMENTOS LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 33aa0e8

proferido nos autos.

Vistos.

Intime-se o autor para, querendo, apresentar manifestação à

contestação, no prazo de quinze dias.

No mesmo prazo, poderão as partes apresentar proposta de

composição, a fim de encerrar o processo. Em caso de acordo

infrutífero, deverão indicar as provas que pretendem produzir,

especificando objeto, sob pena de preclusão. Requerimentos

genéricos realizados na petição inicial ou contestação não serão

considerados.

A audiência será realizada por meio telepresencial, por se tratar

de processo do Juízo 100% digital, na forma do art. 5º, da

Resolução n. 345 do CNJ.

Neste caso, cada parte participará do ato em sua residência ou local

em que se encontre (trabalho ou similar). As testemunhas, da

mesma forma, serão ouvidas em sua residência ou local em que se

encontrem (trabalho).

Caso a parte pretenda a intimação de testemunha deverá informar,

em até 5 (cinco) dias úteis antes da data audiência, o nome e

qualificação da testemunha, bem como o meio eletrônico para

recebimento da (mensagem de telefone, e-mail, whatsapp ou outro).

O link para acesso às audiências telepresenciais constará da

intimação para o ato ou será enviado aos interessados e

testemunhas, conforme o caso. Informem-se às partes de que a

nova plataforma para realização do ato telepresencial é a zoom

meetings.

A impossibilidade de realização da audiência é condição

excepcional e, após informada pela parte, será analisada pela

Magistrada. As partes deverão comparecer para depoimentos

pessoais, sob pena de confissão.

ITAPEMA/SC, 29 de abril de 2024.

    PATRICIA BRAGA MEDEIROS

    Juiz(a) do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0000549-23.2024.5.12.0062
RECLAMANTE IGOR LUIZ COSTA SILVA

ADVOGADO MARIANA VIEIRA DA
ANUNCIACAO(OAB: 435828/SP)

RECLAMADO KOCH HIPERMERCADO S/A

ADVOGADO ALESSANDRO MARCEDDU(OAB:
11376/SC)

ADVOGADO ESTEFANI GABRIELA FUNCK DA
SILVA(OAB: 44761/SC)

Intimado(s)/Citado(s):

  - IGOR LUIZ COSTA SILVA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 52eafd6

proferido nos autos.

Vistos.
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Designa-se audiência: Conciliação em Conhecimento por

videoconferência: 06/05/2024 13:45, sendo obrigatória a

presença das partes para ratificação dos termos do acordo.

A audiência será realizada por meio virtual e telepresencial, por se

tratar de processo do Juízo 100% Digital.

Para a realização das audiências será utilizada a ferramenta de

videoconferência Zoom Meeting, cuja sala virtual deverá ser

acessada pelas partes e advogados por intermédio de computador,

telefone celular ou tablet.

O acesso à audiência se dará a partir do seguinte link de acesso:

https://trt12-jus-br.zoom.us/j/83912014674

O acesso em telefones celulares e tablets pode ser feito com a

instalação do aplicativo Zoom Meeting, disponível para android na

Play Store e para iOSna App Store(art. 3º, §2º e §3º, da Portaria

01/2020).

Cada parte participará do ato em sua residência ou local em que se

encontre (trabalho ou similar).

A impossibilidade de realização da audiência é condição

excepcional e, após informada pela parte, será analisada pelo

Magistrado.

Cada parte que desejar acessar a audiência por meio de aparelho

celular deverá observar o seguinte:

a) para aparelho celular com sistema android:

clicar no link fornecido, colocar seu nome e aguardar a liberação

do acesso à sala;

1.

após a liberação, clicar em “Dados de rede Wi-Fi ou móvel”

(atenção: não escolher a opção “Nenhum Áudio” ou “Discar”);

2.

tocar na tela e habilitar áudio e vídeo no canto inferior esquerdo

(tocar nos símbolos do microfone e da câmera, respectivamente).

3.

b) para aparelho celular com o sistema iOS:

clicar no fornecido e escolher a opção “Ingressar com vídeo”;1.

aguardar a liberação do acesso à sala;2.

após a liberação, clicar em “Dados de rede Wi-Fi ou móvel”

(atenção: não escolher a opção “Nenhum Áudio” ou “Discar”;

3.

tocar a tela e habilitar o áudio no canto inferior esquerdo (tocar

no símbolo do microfone).

4.

Solicita-se aos senhores advogados que, em colaboração ao

Poder Judiciário, reiterem aos seus clientes e testemunhas o

que consta nas informações de acesso supra.

Intimem-se.

É necessário o requerimento antecipado de intérprete de LIBRAS

para audiência, no prazo mínimo de cinco dias, se for participar do

ato pessoa surda ou com deficiência auditiva (parágrafo único do

art. 14 da Resolução CSJT 218/2018)

ITAPEMA/SC, 29 de abril de 2024.

    PATRICIA BRAGA MEDEIROS

    Juiz(a) do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0001106-47.2022.5.12.0040
RECLAMANTE DAIANE RAFAEL

ADVOGADO HUGO BRINCO RODRIGUES
NETO(OAB: 23254/PA)

RECLAMADO SILVIA RAMONA GRUN

ADVOGADO LUIS FERNANDO HULTMANN
SWIRSKY(OAB: 21177/SC)

ADVOGADO Raphael Pedrassani(OAB: 17904/SC)

ADVOGADO THAIS RACHEL DE SOUZA(OAB:
20145/SC)

RECLAMADO VILA PRAIA FRESH FOOD & LUCH
BAR EIRELI

RECLAMADO PABLO FERNANDO GRUN

Intimado(s)/Citado(s):

  - SILVIA RAMONA GRUN

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID dcf5d7d

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

    PATRICIA BRAGA MEDEIROS

    Juiz(a) do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0001106-47.2022.5.12.0040
RECLAMANTE DAIANE RAFAEL

ADVOGADO HUGO BRINCO RODRIGUES
NETO(OAB: 23254/PA)

RECLAMADO SILVIA RAMONA GRUN

ADVOGADO LUIS FERNANDO HULTMANN
SWIRSKY(OAB: 21177/SC)

ADVOGADO Raphael Pedrassani(OAB: 17904/SC)

ADVOGADO THAIS RACHEL DE SOUZA(OAB:
20145/SC)

RECLAMADO VILA PRAIA FRESH FOOD & LUCH
BAR EIRELI

RECLAMADO PABLO FERNANDO GRUN

Intimado(s)/Citado(s):

  - DAIANE RAFAEL

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID dcf5d7d

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

Código para aferir autenticidade deste caderno: 213499
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    PATRICIA BRAGA MEDEIROS

    Juiz(a) do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0000709-48.2024.5.12.0062
RECLAMANTE ANA BEATRIZ OLIMPIO RIBEIRO

ADVOGADO ALEXANDRE GUSMAO(OAB:
62961/SC)

RECLAMADO MARCIA CASTELLAN LUXURY
JANITORIAL & CLEANING SERVICES
LTDA

Intimado(s)/Citado(s):

  - ANA BEATRIZ OLIMPIO RIBEIRO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID 3058293

proferida nos autos.

DECISÃO

O CPC, em seu Livro V, trata da tutela provisória, a qual se

subdivide em tutela de urgência e tutela de evidência (art. 294,

caput)

No caso, a autora almeja, em sede de tutela de urgência, a nulidade

da rescisão contratual, com a consequente reintegração ao

emprego, sob o fundamento de possuir garantia de estabilidade

provisória, uma vez que encontrava-se grávida quando do

desligamento.

Ocorre que, dos termos da própria exordial, tem-se que a autora

pediu demissão, não havendo indícios de que o pedido de demissão

possua qualquer vício de consentimento. A descoberta posterior do

estado gestacional não é capaz, por si só, de viciar o pedido de

demissão da parte autora.

Nesse sentido:

ESTABILIDADE GESTANTE.  PEDIDO DE DEMISSÃO.

ARREPENDIMENTO. Extinto o vínculo de emprego em decorrência

do pedido de demissão, sem comprovação de vício capaz de tornar

nula a manifestação de vontade, constituindo-se ato perfeito e

acabado, cumpre indeferir o pleito reconsideração do pedido e o

reconhecimento da estabilidade gestante prevista no art. 10, II, b, do

ADCT daCF/88. (TRT da 12ª Região; Processo: 0000871-

19.2022.5.12.0028; Data de assinatura: 06-10-2023; Órgão

Julgador: Gab. Des. Amarildo Carlos de Lima - 3ª Câmara;

Relator(a):AMARILDO CARLOS DE LIMA)

GESTANTE. PEDIDO DE DEMISSÃO. AUSÊNCIA DE VÍCIO DO

CONSENTIMENTO. ESTABILIDADE PROVISÓRIA. INDEVIDA. O

pedido de demissão da gestante configura renúncia à estabilidade

provisória, não configurando o desconhecimento da autora do seu

estado gravídico vício de consentimento a anular o ato. (TRT da 12ª

Região; Processo: 0000260-41.2022.5.12.0004; Data de assinatura:

17-08-2023; Órgão Julgador: Gab. Des. Gracio Ricardo Barboza

Petrone - 4ª Câmara; Relator(a): GRACIO RICARDO BARBOZA

PETRONE)

Entendo, assim, inviável a concessão da tutela provisória de

urgência pretendida neste momento processual.

Ante o exposto, INDEFIRO o pedido de tutela provisória de

urgência.

Intime-se a parte autora.

Notifique-se a parte ré para apresentação de defesa.

ITAPEMA/SC, 29 de abril de 2024.

    PATRICIA BRAGA MEDEIROS

    Juiz(a) do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0000714-70.2024.5.12.0062
RECLAMANTE JOSE CARLOS PRESTES

ADVOGADO MARCELO COELHO HAVIARAS(OAB:
46925/SC)

ADVOGADO FERNANDO GRASS GUEDES(OAB:
18550/SC)

RECLAMADO TRANSMOV TRANSPORTES E
LOCACOES LTDA - EPP

Intimado(s)/Citado(s):

  - JOSE CARLOS PRESTES

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 87e97ef

proferido nos autos.

Vistos.

Intime-se a parte autora para juntada de cópia de documento de

identificação de forma completa, no prazo de 15 dias, sob pena de

extinção do feito, sem resolução de mérito.

A carteira de trabalho digital não se equipara aos documentos de

identificação civis, nos termos do artigo 2°, parágrafo único, da

Portaria n. 1.065, de 23 de Setembro de 2019, do Secretário

Especial de Previdência e Trabalho do Ministério da Economia.

Cumprida a determinação, notif iquem-se a(s) ré(s) para

apresentação de defesa.

ITAPEMA/SC, 29 de abril de 2024.

    PATRICIA BRAGA MEDEIROS

    Juiz(a) do Trabalho Titular

Código para aferir autenticidade deste caderno: 213499
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Processo Nº ATOrd-0000707-78.2024.5.12.0062
RECLAMANTE VALDENILSO SOUZA FERRAZ

ADVOGADO AIRTON CARBONEL LICHT(OAB:
85087/RS)

RECLAMADO PESSOA DA SILVA & PESSOA DA
SILVA LTDA - ME

Intimado(s)/Citado(s):

  - VALDENILSO SOUZA FERRAZ

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID 6e4ee85

proferida nos autos.

DECISÃO

O CPC, em seu Livro V, trata da tutela provisória, a qual se

subdivide em tutela de urgência e tutela de evidência (art. 294,

caput).

Para a concessão de tutela provisória, na modalidade tutela de

urgência, necessário que se façam presentes os requisitos

elencados no art. 300, quais sejam, probabilidade do direito e perigo

de dano ou risco ao resultado útil do processo.

O autor requer que seja deferida medida liminar para saque do

FGTS.

A prova documental anexada aos autos (Ids 5fd3ee6 e c4a0fd6, por

exemplo) confirma o alegado vínculo de emprego desde

02.05.2022. Ainda, o TRCT de Id f83bfae demonstra a rescisão do

contrato em 09.04.2024, por iniciativa do empregador.

Ademais, considerando a impossibilidade de produção de prova

negativa, considero verossímil também a alegação de que a

empresa não lhe forneceu as guias para levantamento dos

depósitos do FGTS, até porque o presente deferimento não acarreta

prejuízo à parte empregadora, nem há risco de benefício indevido

por parte do trabalhador (já que o levantamento das verbas

fundiárias é limitado ao valor que lá consta). Assim, mostra-se

pouco provável a hipótese de ter havido fato extintivo do direito (ou

seja: cumprimento da obrigação de fazer).

A perda do emprego é suficiente para convencer o Juízo do perigo

de dano, tendo em vista que, em regra, é com o salário que o

empregado adquire bens necessários para seu sustento e

sobrevivência. A modalidade em que se deu a dispensa satisfaz o

requisito da probabilidade do direito, uma vez a finalidade precípua

do instituto (FGTS) é o amparo do trabalhador desempregado

involuntariamente.

Diante disso, concedo a tutela provisória de urgência para

autorizar a liberação dos depósitos do FGTS, não incumbindo,

contudo, ao juízo, a apreciação dos demais requisitos legais, uma

vez que a competência desta Especializada se exaure ao tratar da

obrigação patronal, abstendo-se de adentrar quaisquer questões

administrativas.

Autorizo, mediante esta decisão que tem força de alvará, o

imediato saque, pela parte reclamante (VALDENILSO SOUZA

FERRAZ, CPF/CNPJ 045.052.725-59), do FGTS depositado na sua

conta vinculada relativamente à contratualidade com a ré (PESSOA

DA SILVA & PESSOA DA SILVA LTDA - ME, CPF/CNPJ

11.760.875/0001-08), em razão da despedida sem justa causa, por

iniciativa da empregadora. A vedação prevista pelo art. 29-B da lei

n. 8.036/90 não obsta o presente deferimento, pois apenas substitui

a obrigação de fazer patronal quanto à expedição das guias (¹).

Considerando a matéria versada nos autos e os princípios de

celeridade e utilidade dos atos processuais, notifique-se a

demandada, inclusive desta decisão, para apresentação de defesa

no sistema (PJe), no prazo de 15 dias (CPC, art. 335), sob as penas

da lei. Findo o prazo sem apresentação de defesa, façam os autos

conclusos para

prolação de sentença.

Desnecessária, por ora, a inclusão em pauta.

Intime-se a parte autora, e citem-se os réus.

Nada mais.

PATRICIA BRAGA MEDEIROS

Juíza do Trabalho

__________

¹No mesmo sentido o 16º Enunciado Aprovado na 4ª Edição dos

Debates Institucionais na Justiça do Trabalho de Santa Catarina:

TUTELA DE EVIDÊNCIA PARA SAQUE OU MOVIMENTAÇÃO

DOS VALORES DEPOSITADOS NA CONTA VINCULADA DO

FGTS. POSSIBILIDADE. A constitucionalidade do artigo 29-B da

Lei 8.036/90, decorrente da improcedência das ADIs 2382, 2425 e

2479 pelo STF, não obsta a concessão de tutela provisória de

evidência para saque ou movimentação dos valores depositados na

conta vinculada do FGTS.

ITAPEMA/SC, 29 de abril de 2024.

    PATRICIA BRAGA MEDEIROS

    Juiz(a) do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0000541-46.2024.5.12.0062
RECLAMANTE JAISON DE ALMEIDA

ADVOGADO LEONARDO ARMANDO
FERREIRA(OAB: 105514/RS)

RECLAMADO ZIG EMPREITEIRA DE MAO DE
OBRA LTDA - ME

Intimado(s)/Citado(s):

Código para aferir autenticidade deste caderno: 213499
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  - JAISON DE ALMEIDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID f4d108f

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

Vistos.

Ante a manifestação da autora desistindo da presente ação (Id

d1e11e7), e não sendo a ré citada, extingo o processo sem

resolução do mérito, nos termos do art. 485, VIII, CPC.

Concedo à parte autora os benefícios da Justiça Gratuita, com

fundamento no § 3º do art. 790 da CLT.

Custas pela autora, calculadas sobre o valor da causa, no valor de

R$4.393,14, das quais fica isenta de recolhimento, nos termos do

art. 790-A da CLT.

Intime-se e arquivem-se os autos definitivamente.

    PATRICIA BRAGA MEDEIROS

    Juiz(a) do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0000178-93.2023.5.12.0062
RECLAMANTE NANDYARA FERNANDA DE

OLIVEIRA

ADVOGADO RAFAEL FAUSEL(OAB: 20384/SC)

RECLAMADO CCTC - CLUBE DE CACA E TIRO
CAMBORIU

ADVOGADO FABIO HENRIQUE DE CAMPOS
CRUZ(OAB: 148587/RJ)

RECLAMADO PONTO 45 COMERCIO E ESCOLA
DE TIRO LTDA

ADVOGADO FABIO HENRIQUE DE CAMPOS
CRUZ(OAB: 148587/RJ)

PERITO FRANCINE FROES GUAGLIARIELLO

Intimado(s)/Citado(s):

  - NANDYARA FERNANDA DE OLIVEIRA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Destinatário(s):

NANDYARA FERNANDA DE OLIVEIRA

Fica V. S.ª intimada para vista dos autos, por quinze dias.

Este Juízo adverte que a partir de 1º de março de 2024 é

obrigatório o cadastro de pessoas jurídicas de direito privado

no Domicílio Judicial Eletrônico para recebimento de citações e

intimações de parte sem advogado habilitado no PJe. Faça o

seu cadastro (https://domicilio-eletronico.pdpj.jus.br/).

ITAPEMA/SC, 29 de abril de 2024.

FERNANDO VANZIN DE GASPERI

Assessor

Processo Nº ATSum-0000306-16.2023.5.12.0062
RECLAMANTE RAFAEL MARCHESAN

ADVOGADO PAULA SILVINA LODATO(OAB:
24407-B/SC)

ADVOGADO RENNAN OLIVEIRA LEONE(OAB:
37215/SC)

ADVOGADO LETICIA BERTOGLIO(OAB:
61844/SC)

RECLAMADO THALITA DE OLIVEIRA COIMBRA

ADVOGADO GELCINEY RODRIGO
SILVESTRE(OAB: 21771/SC)

RECLAMADO THALITA DE OLIVEIRA COIMBRA

ADVOGADO GELCINEY RODRIGO
SILVESTRE(OAB: 21771/SC)

PERITO FRANCINE FROES GUAGLIARIELLO

Intimado(s)/Citado(s):

  - RAFAEL MARCHESAN

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Destinatário(s):

RAFAEL MARCHESAN

Fica V. S.ª intimada para vista do convênio realizado, por quinze

dias.

Este Juízo adverte que a partir de 1º de março de 2024 é

obrigatório o cadastro de pessoas jurídicas de direito privado

no Domicílio Judicial Eletrônico para recebimento de citações e

intimações de parte sem advogado habilitado no PJe. Faça o

seu cadastro (https://domicilio-eletronico.pdpj.jus.br/).

ITAPEMA/SC, 29 de abril de 2024.

ALLAN ROSSI TEIXEIRA SILVA

Diretor de Secretaria

Processo Nº ATOrd-0000934-05.2023.5.12.0062
RECLAMANTE PBG S/A

ADVOGADO MARCELO LUIZ DREHER(OAB:
24801/PR)

RECLAMADO UNIÃO FEDERAL (PGFN)

Intimado(s)/Citado(s):

  - PBG S/A

Código para aferir autenticidade deste caderno: 213499
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            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 5db403f

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

Conclusão

Diante do exposto, julgo IMPROCEDENTE o a pretensão anulatória

formulada por PBG S/A em face da UNIÃO FEDERAL (PGFN).

Honorários sucumbenciais devidos pela parte autora (R$

20.029,95).

Custas pela parte autora, no importe de R$ 2.670,66, calculadas

sobre o valor histórico da causa.

Intimem-se as partes.

Ficam as partes advertidas de que a oposição de embargos de

declaração será admitida apenas para veicular as hipóteses

taxativas dos artigos 897-A da CLT e 1.022 do CPC, não se

prestando a provocar prequestionamento neste grau de jurisdição

ou reapreciação de prova, sob pena de não conhecimento do

recurso, sem prejuízo da incidência da multa prevista pelo art.

1.026, § 2º do CPC, tendo em vista que esta sanciona a oposição

de embargos protelatórios, não pressupondo o seu conhecimento.

Nada mais.

PATRICIA BRAGA MEDEIROS

Juíza do Trabalho

1 Trata-se do quarto nome do rol das 138 PCDs – anexo, pág. 27.2

Indicada pela letra “A” na coluna do “Tipo de Deficiência” – a

legenda que indica se tratar de deficiência auditiva consta da pág.

31 do anexo.

    PATRICIA BRAGA MEDEIROS

    Juiz(a) do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0001032-87.2023.5.12.0062
RECLAMANTE VALTERESA BORBA DE OLIVEIRA

ADVOGADO MURILO HENRIQUE DOS
SANTOS(OAB: 63392/SC)

RECLAMADO KELEN PATRICIA DA SILVA
OILESBURY

ADVOGADO MARIA ISABEL DA SILVEIRA(OAB:
28888/SC)

Intimado(s)/Citado(s):

  - VALTERESA BORBA DE OLIVEIRA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID e045e33

proferido nos autos.

Vistos.

Considerando a manifestação #id:4bbb720, intime-se a parte

autora para indicar qual busca ela pretende a partir do CRCJUD.

Prazo de cinco dias.

Inclua-se a executada no CNIB, SERASAJUD e BNDT.

ITAPEMA/SC, 29 de abril de 2024.

    PATRICIA BRAGA MEDEIROS

    Juiz(a) do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0000371-11.2023.5.12.0062
RECLAMANTE IZAMARA SILVA SOUZA

ADVOGADO FABIO BOAVENTURA
MADEIRA(OAB: 38646/SC)

RECLAMADO MICHELE APARECIDA DIAS

ADVOGADO CAROLINA SPEROTTO
ANDRIGHETTO DA SILVA(OAB:
40482/SC)

Intimado(s)/Citado(s):

  - MICHELE APARECIDA DIAS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID e54eb99

proferido nos autos.

Vistos.

Em atenção à manifestação de Id 65ae415 informo que os valores

já foram transferidos à beneficiária (Id bc92b17).

Intime-se a ré para comprovar o recolhimento das custas

processuais, através de guia própria (GRU), no prazo de cinco dias.

Efetivado o pagamento, arquive-se.

Do contrário, voltem conclusos para a penhora através do

SISBAJUD.

ITAPEMA/SC, 29 de abril de 2024.

    PATRICIA BRAGA MEDEIROS

    Juiz(a) do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0000371-11.2023.5.12.0062
RECLAMANTE IZAMARA SILVA SOUZA

Código para aferir autenticidade deste caderno: 213499
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ADVOGADO FABIO BOAVENTURA
MADEIRA(OAB: 38646/SC)

RECLAMADO MICHELE APARECIDA DIAS

ADVOGADO CAROLINA SPEROTTO
ANDRIGHETTO DA SILVA(OAB:
40482/SC)

Intimado(s)/Citado(s):

  - IZAMARA SILVA SOUZA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID e54eb99

proferido nos autos.

Vistos.

Em atenção à manifestação de Id 65ae415 informo que os valores

já foram transferidos à beneficiária (Id bc92b17).

Intime-se a ré para comprovar o recolhimento das custas

processuais, através de guia própria (GRU), no prazo de cinco dias.

Efetivado o pagamento, arquive-se.

Do contrário, voltem conclusos para a penhora através do

SISBAJUD.

ITAPEMA/SC, 29 de abril de 2024.

    PATRICIA BRAGA MEDEIROS

    Juiz(a) do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0001540-33.2023.5.12.0062
RECLAMANTE JOSE JEFFERSON DE LIMA

ADVOGADO CLEUMAR MORAES CORREIA(OAB:
42763/SC)

RECLAMADO S DOMINGOS DE CARVALHO

Intimado(s)/Citado(s):

  - JOSE JEFFERSON DE LIMA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO AO RECLAMANTE

Destinatário(s): JOSE JEFFERSON DE LIMA

Fica V. S. intimado: Tomar ciência dos termos da certidão

negativa do Id.b02203b, obtida através do rastreamento no

Sistema, devendo requerer o que entender de direito no prazo de 05

(cinco) dias.

Este Juízo adverte que a partir de 1º de março de 2024 é

obrigatório o cadastro de pessoas jurídicas de direito privado

no Domicílio Judicial Eletrônico para recebimento de citações e

intimações de parte sem advogado habilitado no PJe. Faça o

seu cadastro (https://domicilio-eletronico.pdpj.jus.br/).

ITAPEMA/SC, 29 de abril de 2024.

CLEUSA MARIA RICARDO KINAIPP

Servidor

Central de Apoio Liquidação e Execução Balneário

Camboriu

Notificação

Processo Nº ATSum-0001089-11.2022.5.12.0040
RECLAMANTE OBERDAN MARTINS DA SILVA

ADVOGADO EDUARDO ANTONIO LINK(OAB:
44957/SC)

RECLAMADO FERNANDO BARBOSA

ADVOGADO RAMON HENRIQUE
MACANEIRO(OAB: 20764/SC)

RECLAMADO CONDOMINIO MIRANTE CAMBORIU

ADVOGADO RAMON HENRIQUE
MACANEIRO(OAB: 20764/SC)

Intimado(s)/Citado(s):

  - OBERDAN MARTINS DA SILVA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

1ª VARA DO TRABALHO DE BALNEÁRIO CAMBORIÚ(48)

32164381 - 1vara_bcu@trt12.jus.br

INTIMAÇÃO

Fica V. Sª intimado de que, em 24/04/2024, foi creditado o importe

de R$ 522.71 na conta bancária de seu advogado(a).

Este Juízo adverte que a partir de 1º de março de 2024 é

obrigatório o cadastro de pessoas jurídicas de direito privado

no Domicílio Judicial Eletrônico para recebimento de citações e

intimações de parte sem advogado habilitado no PJe. Faça o

seu cadastro (https://domicilio-eletronico.pdpj.jus.br/).

BALNEARIO CAMBORIU/SC, 26 de abril de 2024.

RICARDO AUGUSTO LUCAS VAZ

Diretor de Secretaria

Processo Nº ATSum-0001070-10.2019.5.12.0040
RECLAMANTE RISONEIDE JUVENAL DA SILVA

ADVOGADO LUIZ CARLOS DE LISBOA(OAB:
26956/SC)

RECLAMANTE RUTH GOMES DA SILVA DIAS

ADVOGADO LUIZ DA SILVA PAZ(OAB: 16119/SC)

RECLAMANTE JERONIMO DE JESUS BULCAO

Código para aferir autenticidade deste caderno: 213499
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ADVOGADO JAIRO LEANDRO LUIZ
RODRIGUES(OAB: 34472/SC)

ADVOGADO ANDRE BEVILAQUA(OAB: 10472/SC)

ADVOGADO FABIOLA CLAUDIA LINCK
BEVILAQUA(OAB: 40837/SC)

RECLAMANTE CLEOMILDA DE ABREU SILVA

ADVOGADO LUIZ CARLOS DE LISBOA(OAB:
26956/SC)

RECLAMANTE MARILENE RAMOS

ADVOGADO LUIZ CARLOS DE LISBOA(OAB:
26956/SC)

RECLAMANTE VICTORIA GONCALVES FAGUNDES

ADVOGADO JAIRO LEANDRO LUIZ
RODRIGUES(OAB: 34472/SC)

ADVOGADO ANDRE BEVILAQUA(OAB: 10472/SC)

ADVOGADO FABIOLA CLAUDIA LINCK
BEVILAQUA(OAB: 40837/SC)

RECLAMANTE LISANDRA JIAN DE ANDRADE
LEDUC

ADVOGADO FABRIZIO MANSANI(OAB: 45682/PR)

RECLAMANTE LUZIANE FERREIRA DE ARAUJO

ADVOGADO LUIZ CARLOS DE LISBOA(OAB:
26956/SC)

RECLAMANTE LAURINETE VIEIRA DE SOUSA

ADVOGADO LUIZ CARLOS DE LISBOA(OAB:
26956/SC)

RECLAMANTE VANDELUCIA SOUSA LEAL

ADVOGADO LUIZ CARLOS DE LISBOA(OAB:
26956/SC)

RECLAMANTE ALESSANDRO DA CRUZ BULCAO

ADVOGADO LUIZ CARLOS DE LISBOA(OAB:
26956/SC)

RECLAMANTE DENILSON LIMA DE CARVALHO

ADVOGADO LUIZ CARLOS DE LISBOA(OAB:
26956/SC)

RECLAMADO CRISTIANO ADALBERTO DE SOUZA

ADVOGADO LUCAS FELIX MINELLA(OAB:
66109/SC)

RECLAMADO SUMMER BEACH ORGANIZACOES
TURISTICAS LTDA - EPP

ADVOGADO WILLIAN DOMINGOS DA
SILVEIRA(OAB: 40720/SC)

ADVOGADO REGINALDO NERI DE SOUZA(OAB:
28879/SC)

RECLAMADO IVONETE APARECIDA VENTURA

RECLAMADO INDICO EMPREENDIMENTOS S.A.

ADVOGADO WILLIAN DOMINGOS DA
SILVEIRA(OAB: 40720/SC)

ADVOGADO LUCAS FELIX MINELLA(OAB:
66109/SC)

ADVOGADO REGINALDO NERI DE SOUZA(OAB:
28879/SC)

RECLAMADO ENCAVI EMPREENDIMENTOS LTDA

ADVOGADO WILLIAN DOMINGOS DA
SILVEIRA(OAB: 40720/SC)

ADVOGADO LUCAS FELIX MINELLA(OAB:
66109/SC)

ADVOGADO REGINALDO NERI DE SOUZA(OAB:
28879/SC)

RECLAMADO WATER LIFE EMPREENDIMENTO
SPE LTDA

RECLAMADO CASCON INCORPORADORA SPE
LTDA

ADVOGADO WILLIAN DOMINGOS DA
SILVEIRA(OAB: 40720/SC)

ADVOGADO LUCAS FELIX MINELLA(OAB:
66109/SC)

ADVOGADO REGINALDO NERI DE SOUZA(OAB:
28879/SC)

PERITO ANTONIO CESAR FAN RODRIGUES

TERCEIRO
INTERESSADO

VIVIANI CUNHA

Intimado(s)/Citado(s):

  - ALESSANDRO DA CRUZ BULCAO

  - CLEOMILDA DE ABREU SILVA

  - DENILSON LIMA DE CARVALHO

  - JERONIMO DE JESUS BULCAO

  - LAURINETE VIEIRA DE SOUSA

  - LISANDRA JIAN DE ANDRADE LEDUC

  - LUZIANE FERREIRA DE ARAUJO

  - MARILENE RAMOS

  - RISONEIDE JUVENAL DA SILVA

  - RUTH GOMES DA SILVA DIAS

  - VANDELUCIA SOUSA LEAL

  - VICTORIA GONCALVES FAGUNDES

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 59e70ff

proferido nos autos.

CONCLUSÃO

Em razão da petição do id Id f01c9bb, faço os presentes autos

conclusos à Exma. Juíza Supervisora desta Calex.

Em 26/04/24.

Alexandre M Brandão

Diretor Calex Verdes Mares

Intime-se a executada para comprovar o pagamento da parcela

vencida, no prazo de 48 horas, sob pena de aplicação de cláusula

penal de 30% e prosseguimento da execução.

Em 26/04/24.

Dra. Patrícia Braga Medeiros

Juíza do Trabalho Supervisora

BALNEARIO CAMBORIU/SC, 29 de abril de 2024.

    PATRICIA BRAGA MEDEIROS

    Juíza/Juiz-Supervisor(a)

Processo Nº ATSum-0001070-10.2019.5.12.0040
RECLAMANTE RISONEIDE JUVENAL DA SILVA

ADVOGADO LUIZ CARLOS DE LISBOA(OAB:
26956/SC)

RECLAMANTE RUTH GOMES DA SILVA DIAS

ADVOGADO LUIZ DA SILVA PAZ(OAB: 16119/SC)

RECLAMANTE JERONIMO DE JESUS BULCAO

ADVOGADO JAIRO LEANDRO LUIZ
RODRIGUES(OAB: 34472/SC)

ADVOGADO ANDRE BEVILAQUA(OAB: 10472/SC)

ADVOGADO FABIOLA CLAUDIA LINCK
BEVILAQUA(OAB: 40837/SC)

Código para aferir autenticidade deste caderno: 213499
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RECLAMANTE CLEOMILDA DE ABREU SILVA

ADVOGADO LUIZ CARLOS DE LISBOA(OAB:
26956/SC)

RECLAMANTE MARILENE RAMOS

ADVOGADO LUIZ CARLOS DE LISBOA(OAB:
26956/SC)

RECLAMANTE VICTORIA GONCALVES FAGUNDES

ADVOGADO JAIRO LEANDRO LUIZ
RODRIGUES(OAB: 34472/SC)

ADVOGADO ANDRE BEVILAQUA(OAB: 10472/SC)

ADVOGADO FABIOLA CLAUDIA LINCK
BEVILAQUA(OAB: 40837/SC)

RECLAMANTE LISANDRA JIAN DE ANDRADE
LEDUC

ADVOGADO FABRIZIO MANSANI(OAB: 45682/PR)

RECLAMANTE LUZIANE FERREIRA DE ARAUJO

ADVOGADO LUIZ CARLOS DE LISBOA(OAB:
26956/SC)

RECLAMANTE LAURINETE VIEIRA DE SOUSA

ADVOGADO LUIZ CARLOS DE LISBOA(OAB:
26956/SC)

RECLAMANTE VANDELUCIA SOUSA LEAL

ADVOGADO LUIZ CARLOS DE LISBOA(OAB:
26956/SC)

RECLAMANTE ALESSANDRO DA CRUZ BULCAO

ADVOGADO LUIZ CARLOS DE LISBOA(OAB:
26956/SC)

RECLAMANTE DENILSON LIMA DE CARVALHO

ADVOGADO LUIZ CARLOS DE LISBOA(OAB:
26956/SC)

RECLAMADO CRISTIANO ADALBERTO DE SOUZA

ADVOGADO LUCAS FELIX MINELLA(OAB:
66109/SC)

RECLAMADO SUMMER BEACH ORGANIZACOES
TURISTICAS LTDA - EPP

ADVOGADO WILLIAN DOMINGOS DA
SILVEIRA(OAB: 40720/SC)

ADVOGADO REGINALDO NERI DE SOUZA(OAB:
28879/SC)

RECLAMADO IVONETE APARECIDA VENTURA

RECLAMADO INDICO EMPREENDIMENTOS S.A.

ADVOGADO WILLIAN DOMINGOS DA
SILVEIRA(OAB: 40720/SC)

ADVOGADO LUCAS FELIX MINELLA(OAB:
66109/SC)

ADVOGADO REGINALDO NERI DE SOUZA(OAB:
28879/SC)

RECLAMADO ENCAVI EMPREENDIMENTOS LTDA

ADVOGADO WILLIAN DOMINGOS DA
SILVEIRA(OAB: 40720/SC)

ADVOGADO LUCAS FELIX MINELLA(OAB:
66109/SC)

ADVOGADO REGINALDO NERI DE SOUZA(OAB:
28879/SC)

RECLAMADO WATER LIFE EMPREENDIMENTO
SPE LTDA

RECLAMADO CASCON INCORPORADORA SPE
LTDA

ADVOGADO WILLIAN DOMINGOS DA
SILVEIRA(OAB: 40720/SC)

ADVOGADO LUCAS FELIX MINELLA(OAB:
66109/SC)

ADVOGADO REGINALDO NERI DE SOUZA(OAB:
28879/SC)

PERITO ANTONIO CESAR FAN RODRIGUES

TERCEIRO
INTERESSADO

VIVIANI CUNHA

Intimado(s)/Citado(s):

  - CASCON INCORPORADORA SPE LTDA

  - CRISTIANO ADALBERTO DE SOUZA

  - ENCAVI EMPREENDIMENTOS LTDA

  - INDICO EMPREENDIMENTOS S.A.

  - SUMMER BEACH ORGANIZACOES TURISTICAS LTDA - EPP

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 59e70ff

proferido nos autos.

CONCLUSÃO

Em razão da petição do id Id f01c9bb, faço os presentes autos

conclusos à Exma. Juíza Supervisora desta Calex.

Em 26/04/24.

Alexandre M Brandão

Diretor Calex Verdes Mares

Intime-se a executada para comprovar o pagamento da parcela

vencida, no prazo de 48 horas, sob pena de aplicação de cláusula

penal de 30% e prosseguimento da execução.

Em 26/04/24.

Dra. Patrícia Braga Medeiros

Juíza do Trabalho Supervisora

BALNEARIO CAMBORIU/SC, 29 de abril de 2024.

    PATRICIA BRAGA MEDEIROS

    Juíza/Juiz-Supervisor(a)

Processo Nº ATSum-0000362-08.2020.5.12.0045
RECLAMANTE JAQUELINE DE LIMA

ADVOGADO MARCIO ROBERTO DE OLIVEIRA
CONFORTO(OAB: 50980/SC)

RECLAMANTE JEFFERSON ISRAEL AGOSTINHO

ADVOGADO HELIO AUGUSTO DA SILVA
NETO(OAB: 59946/SC)

ADVOGADO GUILHERME JOAO SOMBRIO(OAB:
34227/SC)

RECLAMANTE LAISA VASCONCELOS ESTEVAM
PINTO

ADVOGADO PAULA SILVINA LODATO(OAB:
24407-B/SC)

ADVOGADO RENNAN OLIVEIRA LEONE(OAB:
37215/SC)

RECLAMANTE SARA SUELEN SCHLOSSER

ADVOGADO GUILHERME JOAO SOMBRIO(OAB:
34227/SC)

ADVOGADO HELIO AUGUSTO DA SILVA
NETO(OAB: 59946/SC)

RECLAMANTE FRANCELLI DE JESUS TOLEDO DA
SILVA

ADVOGADO FATIMA ADRIANE TOLEDO DA
SILVA BROGIATO(OAB: 85891/PR)

RECLAMANTE DEBORA BIASI

Código para aferir autenticidade deste caderno: 213499
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ADVOGADO HAMILTON JOSE REIS JUNIOR(OAB:
17124/SC)

ADVOGADO MARCELA DE ANDRADE
CANINDE(OAB: 55127/SC)

RECLAMADO CAROLINE LIANDRA FRANZOI DA
COSTA

ADVOGADO RODRIGO OENNING(OAB: 24684/SC)

ADVOGADO CHRISTIAN EISING OENNING(OAB:
41509/SC)

RECLAMADO LUIS OTAVIO PATIAS BOFF

RECLAMADO MARIANA PRAVATTO ANZOATEGUI

RECLAMADO FLORATA FARMACIA DE
MANIPULACAO E DROGARIA LTDA

ADVOGADO CHARLES PAMPLONA
ZIMMERMANN(OAB: 8685/SC)

RECLAMADO ANDREI BUNN ANZOATEGUI

RECLAMADO FABIO BUSSADORI

PERITO JULIANA DE ASSUNCAO MAROCCO

TERCEIRO
INTERESSADO

COOPERATIVA DE CREDITO
UNICRED UNIAO LTDA

Intimado(s)/Citado(s):

  - DEBORA BIASI

  - FRANCELLI DE JESUS TOLEDO DA SILVA

  - JAQUELINE DE LIMA

  - JEFFERSON ISRAEL AGOSTINHO

  - LAISA VASCONCELOS ESTEVAM PINTO

  - SARA SUELEN SCHLOSSER

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 0efce0d

proferido nos autos.

CONCLUSÃO

Em razão da não entrega da intimação ao Sr. LUIS OTAVIO

PATIAS BOFF, conforme id f3b4453, faço os presentes autos

conclusos à Exma. Juíza Supervisora desta Calex.

Em 26/04/24.

Alexandre M Brandão

Diretor Calex Verdes Mares

Informem os exequentes o novo endereço do Sr. LUIS OTAVIO

PATIAS BOFF, no prazo de 15 dias, sob pena de não ser

instaurado o IDPJ em face do mesmo.

Em 26/04/24.

Dra. Patrícia Braga Medeiros

Juíza do Trabalho Supervisora

BALNEARIO CAMBORIU/SC, 29 de abril de 2024.

    PATRICIA BRAGA MEDEIROS

    Juíza/Juiz-Supervisor(a)

Central de Apoio à Liquidação e Execução de

Lages

Notificação

Processo Nº ATOrd-0000026-32.2015.5.12.0060
RECLAMANTE ANDREA APARECIDA DOS SANTOS

ADVOGADO SILVIO VITORIO BACICHETTI(OAB:
7588/SC)

RECLAMANTE RENATO TONERA

ADVOGADO SILVIO VITORIO BACICHETTI(OAB:
7588/SC)

RECLAMANTE ADRIANO DE OLIVEIRA GOMES

ADVOGADO HAROLDO ALVES DE LIMA(OAB:
47885/SC)

ADVOGADO JACKSON SILVA LINS(OAB:
15867/SC)

ADVOGADO HEVERTON DA SILVA LINS(OAB:
17463/SC)

ADVOGADO LUANA APARECIDA BOUFLEUR
LINS(OAB: 21067/SC)

RECLAMANTE ALEXANDRE SUCHY MENEGHELLO

ADVOGADO MARCONI TADEU BRANCO
RAMOS(OAB: 7464/SC)

RECLAMANTE K.D.S.D.S.

ADVOGADO MARCOS ANTONIO CAVALCANTE
SOARES(OAB: 10107/AL)

ADVOGADO KLEBER DOS SANTOS SILVA(OAB:
11032/AL)

RECLAMANTE EDUARDO GUSMAO DE ARAUJO

ADVOGADO MARIJU RAMOS MACIEL(OAB:
58335/RS)

RECLAMANTE WAGNER SANTOS DE SOUZA DIAS

ADVOGADO BENTO LUPERCIO PEREIRA
NETO(OAB: 225603/SP)

RECLAMANTE ALESSANDRO RHODEN

ADVOGADO EMANNUELL ANDRE DUARTE(OAB:
29363/SC)

RECLAMANTE DIEVERSON SANTANA FERREIRA

ADVOGADO Ana Paula Paggi(OAB: 16089/SC)

RECLAMANTE JAMES SANTOS DAS NEVES

ADVOGADO JOSE EDGARD GALVAO
MACHADO(OAB: 142974/SP)

RECLAMANTE THAIS SILVA SANTOS

ADVOGADO JACKSON SILVA LINS(OAB:
15867/SC)

ADVOGADO HEVERTON DA SILVA LINS(OAB:
17463/SC)

ADVOGADO LUANA APARECIDA BOUFLEUR
LINS(OAB: 21067/SC)

RECLAMANTE JEAN CARLOS GONCALVES DA
SILVA

ADVOGADO DYEGO KARLO TAVARES(OAB:
39648/PR)

ADVOGADO GEOVANI DE OLIVEIRA
SANTOS(OAB: 145857/RJ)

ADVOGADO ZINALDO DOMINGOS
GONCALVES(OAB: 24495/SC)

RECLAMANTE EVERTON CRUZ VIEIRA

ADVOGADO MARIJU RAMOS MACIEL(OAB:
58335/RS)

RECLAMANTE JOSE ALVES DOS REIS

ADVOGADO ARTUR EUGENIO MATHIAS(OAB:
97240/SP)

RECLAMANTE VANDERLEI CELSO MANOEL

ADVOGADO AMANDA MOREIRA JOAQUIM(OAB:
173729/SP)

ADVOGADO Ana Paula Paggi(OAB: 16089/SC)

Código para aferir autenticidade deste caderno: 213499
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RECLAMANTE MICAELA OLIVEIRA RODRIGUES

ADVOGADO FERNANDA FURLAN ERPEN
MARTINS(OAB: 18870/SC)

ADVOGADO FERNANDA CONSIGLIO
CARDOSO(OAB: 48328/SC)

RECLAMANTE JULIO CESAR CZARNESKI

ADVOGADO THIAGO DE SOUZA RINO(OAB:
230129/SP)

ADVOGADO FILIPE SOUZA RINO(OAB:
329068/SP)

RECLAMANTE THONI JARBAS SANTOS DE
AMORIM

ADVOGADO DANIELA TEALDI GHIGGI(OAB:
27549/SC)

RECLAMANTE HIGOR BALBINO VICENTE

ADVOGADO EDSON ANTONIO LIMA(OAB:
18871/SC)

RECLAMANTE LUCIANO DOS SANTOS

ADVOGADO HEVERTON DA SILVA LINS(OAB:
17463/SC)

ADVOGADO LUANA APARECIDA BOUFLEUR
LINS(OAB: 21067/SC)

ADVOGADO JACKSON SILVA LINS(OAB:
15867/SC)

RECLAMANTE ROBERTO CARAMURU PEREIRA

ADVOGADO JACKSON SILVA LINS(OAB:
15867/SC)

ADVOGADO HEVERTON DA SILVA LINS(OAB:
17463/SC)

ADVOGADO LUANA APARECIDA BOUFLEUR
LINS(OAB: 21067/SC)

RECLAMANTE ELAINE MARTINS FRANCA

ADVOGADO SILVIO VITORIO BACICHETTI(OAB:
7588/SC)

RECLAMANTE ESDRAS SILVA E SILVA

ADVOGADO FILIPE SOUZA RINO(OAB:
329068/SP)

RECLAMANTE NEIDE APARECIDA MADRUGA

ADVOGADO MARCIA SCHMIDT DALMINA(OAB:
6763/SC)

ADVOGADO LUANA APARECIDA BOUFLEUR
LINS(OAB: 21067/SC)

ADVOGADO JACKSON SILVA LINS(OAB:
15867/SC)

ADVOGADO HEVERTON DA SILVA LINS(OAB:
17463/SC)

RECLAMANTE JOSE FERNANDO DE OLIVEIRA

ADVOGADO LUANA APARECIDA BOUFLEUR
LINS(OAB: 21067/SC)

ADVOGADO JACKSON SILVA LINS(OAB:
15867/SC)

RECLAMANTE MARCELO DOS SANTOS

ADVOGADO RODOLFO GAUDENCIO
BEZERRA(OAB: 13296/PB)

RECLAMANTE JOSE OSNI NERES

ADVOGADO SILVIO VITORIO BACICHETTI(OAB:
7588/SC)

RECLAMANTE BRUNA EDUARDA TEIXEIRA

ADVOGADO GUSTAVO FELIPE BONATO(OAB:
49408/SC)

RECLAMANTE AUGUSTO ANTONIO KOERICH
NETO

ADVOGADO PAULO JOSE GOMES DE
CARVALHO FILHO(OAB: 27255/SC)

RECLAMANTE SANDRA MARIA DA SILVA

ADVOGADO SILVIO VITORIO BACICHETTI(OAB:
7588/SC)

RECLAMANTE ERICA ROSANE ALVES DA SILVA
COELHO

ADVOGADO ALESSANDRA CRISTINA COELHO
THEIS(OAB: 10151/SC)

ADVOGADO SERGIO LUIZ OMIZZOLO(OAB:
7382/SC)

RECLAMANTE PETTERSON THIAGO MARTINS

ADVOGADO THIAGO DE SOUZA RINO(OAB:
230129/SP)

ADVOGADO FILIPE SOUZA RINO(OAB:
329068/SP)

RECLAMANTE AGENOR JUNQUEIRA BARBOSA
NETO

ADVOGADO BENTO LUPERCIO PEREIRA
NETO(OAB: 225603/SP)

RECLAMANTE VITOR HUGO GONCALVES

ADVOGADO FILIPE SOUZA RINO(OAB:
329068/SP)

RECLAMANTE FERNANDO SALVAN

ADVOGADO ZINALDO DOMINGOS
GONCALVES(OAB: 24495/SC)

RECLAMANTE VILMA SOARES

ADVOGADO HEVERTON DA SILVA LINS(OAB:
17463/SC)

ADVOGADO LUANA APARECIDA BOUFLEUR
LINS(OAB: 21067/SC)

ADVOGADO JACKSON SILVA LINS(OAB:
15867/SC)

RECLAMANTE BRUNO SCHMIDT ELEOTERIO

ADVOGADO RENATO RECH DUARTE(OAB:
39209/SC)

ADVOGADO ANDRE GELSLEICHTER DE
LIMA(OAB: 24842/SC)

RECLAMANTE ELIANE APARECIDA SCHNEIDER

ADVOGADO SILVIO VITORIO BACICHETTI(OAB:
7588/SC)

RECLAMANTE RODRIGO FONSECA

ADVOGADO MARCELO CAIO HENRIQUE FARIA
DE VERGUEIRO(OAB: 376781/SP)

ADVOGADO AUGUSTO DE BONIFACIO(OAB:
376543/SP)

ADVOGADO CARLOS ROBERTO MANCINI(OAB:
152766/SP)

RECLAMANTE VANDERLEI STOLK FRANCISCO

ADVOGADO LUANA APARECIDA BOUFLEUR
LINS(OAB: 21067/SC)

ADVOGADO HEVERTON DA SILVA LINS(OAB:
17463/SC)

ADVOGADO SERGIO DALMINA(OAB: 9150/SC)

ADVOGADO JACKSON SILVA LINS(OAB:
15867/SC)

ADVOGADO MARCIA SCHMIDT DALMINA(OAB:
6763/SC)

RECLAMANTE JHECKSON SILVA OLIVEIRA

ADVOGADO THIAGO DE SOUZA RINO(OAB:
230129/SP)

ADVOGADO FILIPE SOUZA RINO(OAB:
329068/SP)

RECLAMANTE FELIPE DE ALMEIDA SOUZA

ADVOGADO GUILHERME TAVARES
MARTORELLI(OAB: 353180/SP)

RECLAMANTE VERA LUCIA ORTIZ DE OLIVEIRA

ADVOGADO SILVIO VITORIO BACICHETTI(OAB:
7588/SC)

RECLAMANTE VERA MARCIA BRANCO

ADVOGADO SILVIO VITORIO BACICHETTI(OAB:
7588/SC)

RECLAMANTE VOLMIR DE LIMA

ADVOGADO LUANA APARECIDA BOUFLEUR
LINS(OAB: 21067/SC)

ADVOGADO JACKSON SILVA LINS(OAB:
15867/SC)

ADVOGADO HEVERTON DA SILVA LINS(OAB:
17463/SC)

RECLAMANTE RUBENVAL FERREIRA DA SILVA

Código para aferir autenticidade deste caderno: 213499
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ADVOGADO EDSON ARCARI(OAB: 9449/SC)

ADVOGADO JOAO GABRIEL TESTA
SOARES(OAB: 6578/SC)

RECLAMANTE WAGNER SENNA DA SILVA

ADVOGADO MARIJU RAMOS MACIEL(OAB:
58335/RS)

RECLAMANTE JULIO CEZAR FERREIRA JOBIM

ADVOGADO MARIJU RAMOS MACIEL(OAB:
58335/RS)

RECLAMANTE GIOVANA BRANCO

ADVOGADO LUANA APARECIDA BOUFLEUR
LINS(OAB: 21067/SC)

ADVOGADO JACKSON SILVA LINS(OAB:
15867/SC)

ADVOGADO HEVERTON DA SILVA LINS(OAB:
17463/SC)

RECLAMANTE MARILDA APARECIDA ATAIDE DE
SOUSA

ADVOGADO LUANA APARECIDA BOUFLEUR
LINS(OAB: 21067/SC)

ADVOGADO HEVERTON DA SILVA LINS(OAB:
17463/SC)

ADVOGADO JACKSON SILVA LINS(OAB:
15867/SC)

RECLAMANTE PAULA MAYARA SOUZA

ADVOGADO JULIANE PETRY(OAB: 27369/SC)

ADVOGADO JAMILE DAMIANA DE PAULA(OAB:
28091/SC)

RECLAMANTE RENAN ALMEIDA SOARES

ADVOGADO SANDRO MARQUES CAVALCANTE
SILVA(OAB: 154461/RJ)

RECLAMANTE ALDO MIGUEL DE OLIVEIRA VIEIRA

ADVOGADO SERGIO LUIZ OMIZZOLO(OAB:
7382/SC)

RECLAMANTE RODRIGO LUIZ LUDKE

ADVOGADO ZINALDO DOMINGOS
GONCALVES(OAB: 24495/SC)

ADVOGADO MARCOS RONEI DE OLIVEIRA(OAB:
12209/SC)

RECLAMANTE TEREZA DA CRUZ CASTRO

ADVOGADO JACKSON SILVA LINS(OAB:
15867/SC)

ADVOGADO HEVERTON DA SILVA LINS(OAB:
17463/SC)

ADVOGADO LUANA APARECIDA BOUFLEUR
LINS(OAB: 21067/SC)

RECLAMANTE ARISTILIANO NUNES DOS SANTOS
JUNIOR

ADVOGADO ALINE LETICIA DE BARROS(OAB:
44460/SC)

ADVOGADO LUIS CARLOS FERREIRA
JUNIOR(OAB: 25980/SC)

RECLAMANTE PHRISCILA SOUZA FALLER

ADVOGADO MARIJU RAMOS MACIEL(OAB:
58335/RS)

RECLAMANTE JOACY VERGINIA PRUDENCIO

ADVOGADO LUCIANA BORTOLIN(OAB: 27689/SC)

RECLAMANTE MATHEUS VERISSIMO CASAROTTO

ADVOGADO ANDRE GELSLEICHTER DE
LIMA(OAB: 24842/SC)

RECLAMANTE ELON TIAGO DE ASSIS SANTOS

ADVOGADO NAIARA CRISTINA CORREA(OAB:
35091/SC)

RECLAMANTE JOEL CORNELLI

ADVOGADO MARIJU RAMOS MACIEL(OAB:
58335/RS)

RECLAMANTE BRUNA APARECIDA GOBETTI

ADVOGADO HILDA ELISE ALVES(OAB: 49242/SC)

ADVOGADO FELYPE BRANCO MACEDO(OAB:
25131/SC)

RECLAMANTE MAYCON PAVESI

ADVOGADO RAFAEL ARAUJO DA COSTA(OAB:
26707/SC)

RECLAMANTE LUISNEI DA SILVA VARGAS

ADVOGADO MARIJU RAMOS MACIEL(OAB:
58335/RS)

RECLAMANTE JOICE FACCHI

ADVOGADO JACKSON SILVA LINS(OAB:
15867/SC)

ADVOGADO LUANA APARECIDA BOUFLEUR
LINS(OAB: 21067/SC)

ADVOGADO HEVERTON DA SILVA LINS(OAB:
17463/SC)

RECLAMANTE IVO TADEU LEMOS CAVALHEIRO

ADVOGADO ACIR ALVES COELHO JUNIOR(OAB:
9842/SC)

RECLAMANTE CONCORDIA ATLETICO CLUBE

ADVOGADO DEIVIS VALER AYROSO(OAB:
20339/SC)

ADVOGADO FLAVIA SOMACAL(OAB: 24112/SC)

RECLAMANTE RICARDO SOUZA DAMASCENO

ADVOGADO DANIELA TEALDI GHIGGI(OAB:
27549/SC)

ADVOGADO Ana Paula Paggi(OAB: 16089/SC)

RECLAMANTE LUCAS GABRIEL FERNANDES DE
SOUSA

ADVOGADO FLAVIO ARAUJO RODRIGUES
TORRES(OAB: 61809/RS)

ADVOGADO VINICIUS EDUARDO LUCILIO(OAB:
316962/SP)

ADVOGADO FILIPE SOUZA RINO(OAB:
329068/SP)

RECLAMANTE ANDRE FELIPE TELES GUIMARAES
CHICO

ADVOGADO GUSTAVO FELIPE BONATO(OAB:
49408/SC)

RECLAMANTE AIRTON RODRIGO FERREIRA

ADVOGADO AGNELO SANDINI MIRANDA(OAB:
9143/SC)

ADVOGADO ANELISE SANDINI MIRANDA
PEREIRA(OAB: 12860/SC)

ADVOGADO GEAN MIGUEL RIBEIRO(OAB:
9345/SC)

RECLAMANTE PAULO HENRIQUE MARQUES

ADVOGADO DYEGO KARLO TAVARES(OAB:
39648/PR)

RECLAMANTE JANETE ANTONIA STURMER

ADVOGADO HEVERTON DA SILVA LINS(OAB:
17463/SC)

ADVOGADO LUANA APARECIDA BOUFLEUR
LINS(OAB: 21067/SC)

ADVOGADO JACKSON SILVA LINS(OAB:
15867/SC)

RECLAMANTE FABIO DOURADO HOSEL

ADVOGADO EDSON ARCARI(OAB: 9449/SC)

RECLAMANTE ELISANGELA APARECIDA DA SILVA

RECLAMANTE LUIS CARLOS MOTA DOS SANTOS

ADVOGADO JAIME CLOVIS SCHUNEMANN(OAB:
8606/SC)

RECLAMANTE ODAIR JOSE LEAL DOS SANTOS

ADVOGADO EDSON ARCARI(OAB: 9449/SC)

ADVOGADO ACIR ALVES COELHO JUNIOR(OAB:
9842/SC)

ADVOGADO GILBERTO XAVIER ANTUNES(OAB:
6224/SC)

ADVOGADO JOAO GABRIEL TESTA
SOARES(OAB: 6578/SC)

RECLAMANTE MARCOS ANTONIO GOMES DE
ABREU

ADVOGADO LUANA APARECIDA BOUFLEUR
LINS(OAB: 21067/SC)
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ADVOGADO HEVERTON DA SILVA LINS(OAB:
17463/SC)

ADVOGADO JACKSON SILVA LINS(OAB:
15867/SC)

RECLAMANTE JULIO CESAR DE OLIVEIRA
MACHADO

ADVOGADO MARIJU RAMOS MACIEL(OAB:
58335/RS)

RECLAMANTE GUSTAVO ALEXANDRE BARBOSA
DO NASCIMENTO

ADVOGADO RICARDO DORS WILKE(OAB:
19096/SC)

RECLAMANTE MICHEL PINHEIRO SANTOS

ADVOGADO DANIEL ARAUJO RODRIGUES(OAB:
25244/BA)

RECLAMANTE ALVINO VOLPI NETO

ADVOGADO ANDRE GELSLEICHTER DE
LIMA(OAB: 24842/SC)

RECLAMANTE MARCOS FABIO RODRIGUES DA
SILVA

ADVOGADO EDSON ARCARI(OAB: 9449/SC)

ADVOGADO JOAO GABRIEL TESTA
SOARES(OAB: 6578/SC)

RECLAMANTE ABNER LINCOLN ARAUJO DA SILVA

ADVOGADO MARCELO DA COSTA(OAB:
37128/SC)

RECLAMANTE NILSON FIUZA DE CARVALHO

ADVOGADO JOAO GABRIEL TESTA
SOARES(OAB: 6578/SC)

ADVOGADO ALINE VANZIN ANTUNES(OAB:
40511/SC)

RECLAMANTE LUIZ GUSTAVO PEREIRA DE
CAMARGO

ADVOGADO BENTO LUPERCIO PEREIRA
NETO(OAB: 225603/SP)

RECLAMANTE JEFERSON MESQUITA LOPES

ADVOGADO DEBORA MACIEL DA ROSA(OAB:
97613/RS)

RECLAMANTE WILLIAN BAGGIO

ADVOGADO FILIPE SOUZA RINO(OAB:
329068/SP)

ADVOGADO THIAGO DE SOUZA RINO(OAB:
230129/SP)

RECLAMANTE JOSE REINALDO ARAUJO DE JESUS

ADVOGADO MONALISA BARBOSA
PIMENTEL(OAB: 47914/BA)

RECLAMANTE GUILHERME OLIVEIRA RODRIGUES

ADVOGADO ALINE LETICIA DE BARROS(OAB:
44460/SC)

RECLAMANTE ROSANGELA ORTIZ RIBEIRO

ADVOGADO FERNANDA FURLAN ERPEN
MARTINS(OAB: 18870/SC)

RECLAMANTE HENRIQUE DOS SANTOS PEREIRA

ADVOGADO ERIKA CAVALCANTE GAMA(OAB:
192576/SP)

ADVOGADO MARCO AUGUSTO DE ARGENTON E
QUEIROZ(OAB: 163741/SP)

RECLAMANTE ALEXANDRE ANDREIS

ADVOGADO ALESSANDRO BONATTO(OAB:
46998/RS)

ADVOGADO EDUARDO BERGAMO
MEZZALIRA(OAB: 84006/RS)

ADVOGADO ALINE LETICIA DE BARROS(OAB:
44460/SC)

RECLAMANTE EDUARDO GOMES HYPPOLITO
JUNIOR

ADVOGADO RODRIGO DE GODOI
JAKOBOVSKI(OAB: 426321/SP)

ADVOGADO GUILHERME TAVARES
MARTORELLI(OAB: 353180/SP)

RECLAMANTE LAZARO VINICIUS ALVES MARTINS

ADVOGADO MARIJU RAMOS MACIEL(OAB:
58335/RS)

RECLAMANTE MARIA ZENIRDE OLIVEIRA SOUZA

ADVOGADO JACKSON SILVA LINS(OAB:
15867/SC)

ADVOGADO HEVERTON DA SILVA LINS(OAB:
17463/SC)

RECLAMANTE WERITON LUIZ GUTIERRE

ADVOGADO THIAGO DE SOUZA RINO(OAB:
230129/SP)

ADVOGADO FILIPE SOUZA RINO(OAB:
329068/SP)

RECLAMANTE ONILDA DO ROSARIO MOTA

ADVOGADO JACKSON SILVA LINS(OAB:
15867/SC)

ADVOGADO HEVERTON DA SILVA LINS(OAB:
17463/SC)

ADVOGADO LUANA APARECIDA BOUFLEUR
LINS(OAB: 21067/SC)

RECLAMANTE ARLETE RIBEIRO DE SOUZA

ADVOGADO HEVERTON DA SILVA LINS(OAB:
17463/SC)

ADVOGADO LUANA APARECIDA BOUFLEUR
LINS(OAB: 21067/SC)

ADVOGADO JACKSON SILVA LINS(OAB:
15867/SC)

RECLAMANTE IGOR CASTRO DOURADO

ADVOGADO THIAGO DE SOUZA RINO(OAB:
230129/SP)

ADVOGADO FILIPE SOUZA RINO(OAB:
329068/SP)

RECLAMANTE JEFFERSON ALVES
VASCONCELLOS

ADVOGADO LEONARDO DE OLIVEIRA
SANTOS(OAB: 169090/RJ)

ADVOGADO GEOVANI DE OLIVEIRA
SANTOS(OAB: 145857/RJ)

RECLAMANTE GERALDO BATISTA DOS SANTOS
FILHO

ADVOGADO FILIPE SOUZA RINO(OAB:
329068/SP)

ADVOGADO THIAGO DE SOUZA RINO(OAB:
230129/SP)

RECLAMANTE DOUGLAS BRAGA

ADVOGADO GUSTAVO FELIPE BONATO(OAB:
49408/SC)

RECLAMANTE GIANCARLO ISRAEL PREVIATO

ADVOGADO ANDRE LUIZ DE CARVALHO
CORDEIRO(OAB: 19350/SC)

ADVOGADO EDUARDO MICHARKI VAVAS(OAB:
304153/SP)

RECLAMANTE WALTER MARTINHO LUCIANO

ADVOGADO GUSTAVO FELIPE BONATO(OAB:
49408/SC)

RECLAMANTE RENAN BATISTA PEREIRA

ADVOGADO JOAO PAULO NASCIMENTO
VILACA(OAB: 47452/PE)

RECLAMANTE FABIO ANDRE POSSELT
SCORSATTO

ADVOGADO MARIJU RAMOS MACIEL(OAB:
58335/RS)

ADVOGADO ANDREA CRISTINA OLIVEIRA
RUSCH(OAB: 14870/SC)

ADVOGADO MARCOS RONEI DE OLIVEIRA(OAB:
12209/SC)

RECLAMANTE KARLA RODRIGUES DE MELO

ADVOGADO LEONARDO CALDANA CARVALHO
DE BRITO(OAB: 35434/SC)

RECLAMANTE MARIELE SOARES FREITAS

ADVOGADO GUSTAVO FELIPE BONATO(OAB:
49408/SC)
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ADVOGADO ERNANI GROSSKLAGS(OAB:
45228/SC)

RECLAMANTE MARCIA REGINA DE OLIVEIRA

ADVOGADO FERNANDA FURLAN ERPEN
MARTINS(OAB: 18870/SC)

ADVOGADO FERNANDA CONSIGLIO
CARDOSO(OAB: 48328/SC)

RECLAMADO ESPORTE CLUBE INTERNACIONAL

ADVOGADO KETERYN PITREZ(OAB: 26223/SC)

RECLAMADO CNN SPORTS ASSESSORIA E
SERVICOS ESPORTIVOS LTDA - ME

RECLAMADO CRISTOPHER NAZARIO NUNES

RECLAMADO B.N.

RECLAMADO CNNK2 FUTEBOL E
PARTICIPACOES SPE LTDA

TERCEIRO
INTERESSADO

FEDERAÇÃO CATARINENSE DE
FUTEBOL

PERITO NARCISO GRANDI

TERCEIRO
INTERESSADO

GUILHERME TAVARES
MARTORELLI

ADVOGADO GUILHERME TAVARES
MARTORELLI(OAB: 353180/SP)

TERCEIRO
INTERESSADO

CLUBE DE REGATAS DO
FLAMENGO

ADVOGADO BRUNO DE MEDEIROS
TOCANTINS(OAB: 92718/RJ)

TERCEIRO
INTERESSADO

22ª VARA DO TRABALHO DE PORTO
ALEGRE

Intimado(s)/Citado(s):

  - ESPORTE CLUBE INTERNACIONAL

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID d539d12

proferido nos autos.

Vistos, etc.

Considerando a informação da Contadoria de Id nº 811ea78,

determino que o executado ESPORTE CLUBE INTERNACIONAL

manifeste-se na forma que entender de direito no prazo de cinco

dias.

Haja vista o decurso do prazo de depósito de valores pelo

executado ESPORTE CLUBE INTERNACIONAL e que nenhum

outro importe foi depositado no presente feito, no mesmo prazo

acima concedido, determino a manifestação do citado executado.

Tendo em vista o agravo de petição de Id nº a6217af e haja vista a

possibilidade de causar ato tumultuário no presente processo,

reconsidero o despacho que solicitou a remessa a este Juízo do

valor bloqueado pela 6ª Vara de Porto Alegre, mesmo porque não

houve acatamento do referido Juízo. Dessa forma e considerando a

perda do objeto do citado agravo de petição, levando em conta a

boa-fé processual, determino que a agravante do recurso de Id nº

a6217af, no prazo de cinco dias, manifeste-se na forma que

entender de direito.

Lages, SC, 26 de abril de 2024.

PATRÍCIA PEREIRA DE SANT'ANNA

Juíza Coordenadora da CALEX

LAGES/SC, 26 de abril de 2024.

    PATRICIA PEREIRA DE SANTANNA

    Juíza/Juiz-Coordenador(a)

Processo Nº ATOrd-0000026-32.2015.5.12.0060
RECLAMANTE ANDREA APARECIDA DOS SANTOS

ADVOGADO SILVIO VITORIO BACICHETTI(OAB:
7588/SC)

RECLAMANTE RENATO TONERA

ADVOGADO SILVIO VITORIO BACICHETTI(OAB:
7588/SC)

RECLAMANTE ADRIANO DE OLIVEIRA GOMES

ADVOGADO HAROLDO ALVES DE LIMA(OAB:
47885/SC)

ADVOGADO JACKSON SILVA LINS(OAB:
15867/SC)

ADVOGADO HEVERTON DA SILVA LINS(OAB:
17463/SC)

ADVOGADO LUANA APARECIDA BOUFLEUR
LINS(OAB: 21067/SC)

RECLAMANTE ALEXANDRE SUCHY MENEGHELLO

ADVOGADO MARCONI TADEU BRANCO
RAMOS(OAB: 7464/SC)

RECLAMANTE K.D.S.D.S.

ADVOGADO MARCOS ANTONIO CAVALCANTE
SOARES(OAB: 10107/AL)

ADVOGADO KLEBER DOS SANTOS SILVA(OAB:
11032/AL)

RECLAMANTE EDUARDO GUSMAO DE ARAUJO

ADVOGADO MARIJU RAMOS MACIEL(OAB:
58335/RS)

RECLAMANTE WAGNER SANTOS DE SOUZA DIAS

ADVOGADO BENTO LUPERCIO PEREIRA
NETO(OAB: 225603/SP)

RECLAMANTE ALESSANDRO RHODEN

ADVOGADO EMANNUELL ANDRE DUARTE(OAB:
29363/SC)

RECLAMANTE DIEVERSON SANTANA FERREIRA

ADVOGADO Ana Paula Paggi(OAB: 16089/SC)

RECLAMANTE JAMES SANTOS DAS NEVES

ADVOGADO JOSE EDGARD GALVAO
MACHADO(OAB: 142974/SP)

RECLAMANTE THAIS SILVA SANTOS

ADVOGADO JACKSON SILVA LINS(OAB:
15867/SC)

ADVOGADO HEVERTON DA SILVA LINS(OAB:
17463/SC)

ADVOGADO LUANA APARECIDA BOUFLEUR
LINS(OAB: 21067/SC)

RECLAMANTE JEAN CARLOS GONCALVES DA
SILVA

ADVOGADO DYEGO KARLO TAVARES(OAB:
39648/PR)

ADVOGADO GEOVANI DE OLIVEIRA
SANTOS(OAB: 145857/RJ)

ADVOGADO ZINALDO DOMINGOS
GONCALVES(OAB: 24495/SC)

RECLAMANTE EVERTON CRUZ VIEIRA

ADVOGADO MARIJU RAMOS MACIEL(OAB:
58335/RS)

RECLAMANTE JOSE ALVES DOS REIS
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ADVOGADO ARTUR EUGENIO MATHIAS(OAB:
97240/SP)

RECLAMANTE VANDERLEI CELSO MANOEL

ADVOGADO AMANDA MOREIRA JOAQUIM(OAB:
173729/SP)

ADVOGADO Ana Paula Paggi(OAB: 16089/SC)

RECLAMANTE MICAELA OLIVEIRA RODRIGUES

ADVOGADO FERNANDA FURLAN ERPEN
MARTINS(OAB: 18870/SC)

ADVOGADO FERNANDA CONSIGLIO
CARDOSO(OAB: 48328/SC)

RECLAMANTE JULIO CESAR CZARNESKI

ADVOGADO THIAGO DE SOUZA RINO(OAB:
230129/SP)

ADVOGADO FILIPE SOUZA RINO(OAB:
329068/SP)

RECLAMANTE THONI JARBAS SANTOS DE
AMORIM

ADVOGADO DANIELA TEALDI GHIGGI(OAB:
27549/SC)

RECLAMANTE HIGOR BALBINO VICENTE

ADVOGADO EDSON ANTONIO LIMA(OAB:
18871/SC)

RECLAMANTE LUCIANO DOS SANTOS

ADVOGADO HEVERTON DA SILVA LINS(OAB:
17463/SC)

ADVOGADO LUANA APARECIDA BOUFLEUR
LINS(OAB: 21067/SC)

ADVOGADO JACKSON SILVA LINS(OAB:
15867/SC)

RECLAMANTE ROBERTO CARAMURU PEREIRA

ADVOGADO JACKSON SILVA LINS(OAB:
15867/SC)

ADVOGADO HEVERTON DA SILVA LINS(OAB:
17463/SC)

ADVOGADO LUANA APARECIDA BOUFLEUR
LINS(OAB: 21067/SC)

RECLAMANTE ELAINE MARTINS FRANCA

ADVOGADO SILVIO VITORIO BACICHETTI(OAB:
7588/SC)

RECLAMANTE ESDRAS SILVA E SILVA

ADVOGADO FILIPE SOUZA RINO(OAB:
329068/SP)

RECLAMANTE NEIDE APARECIDA MADRUGA

ADVOGADO MARCIA SCHMIDT DALMINA(OAB:
6763/SC)

ADVOGADO LUANA APARECIDA BOUFLEUR
LINS(OAB: 21067/SC)

ADVOGADO JACKSON SILVA LINS(OAB:
15867/SC)

ADVOGADO HEVERTON DA SILVA LINS(OAB:
17463/SC)

RECLAMANTE JOSE FERNANDO DE OLIVEIRA

ADVOGADO LUANA APARECIDA BOUFLEUR
LINS(OAB: 21067/SC)

ADVOGADO JACKSON SILVA LINS(OAB:
15867/SC)

RECLAMANTE MARCELO DOS SANTOS

ADVOGADO RODOLFO GAUDENCIO
BEZERRA(OAB: 13296/PB)

RECLAMANTE JOSE OSNI NERES

ADVOGADO SILVIO VITORIO BACICHETTI(OAB:
7588/SC)

RECLAMANTE BRUNA EDUARDA TEIXEIRA

ADVOGADO GUSTAVO FELIPE BONATO(OAB:
49408/SC)

RECLAMANTE AUGUSTO ANTONIO KOERICH
NETO

ADVOGADO PAULO JOSE GOMES DE
CARVALHO FILHO(OAB: 27255/SC)

RECLAMANTE SANDRA MARIA DA SILVA

ADVOGADO SILVIO VITORIO BACICHETTI(OAB:
7588/SC)

RECLAMANTE ERICA ROSANE ALVES DA SILVA
COELHO

ADVOGADO ALESSANDRA CRISTINA COELHO
THEIS(OAB: 10151/SC)

ADVOGADO SERGIO LUIZ OMIZZOLO(OAB:
7382/SC)

RECLAMANTE PETTERSON THIAGO MARTINS

ADVOGADO THIAGO DE SOUZA RINO(OAB:
230129/SP)

ADVOGADO FILIPE SOUZA RINO(OAB:
329068/SP)

RECLAMANTE AGENOR JUNQUEIRA BARBOSA
NETO

ADVOGADO BENTO LUPERCIO PEREIRA
NETO(OAB: 225603/SP)

RECLAMANTE VITOR HUGO GONCALVES

ADVOGADO FILIPE SOUZA RINO(OAB:
329068/SP)

RECLAMANTE FERNANDO SALVAN

ADVOGADO ZINALDO DOMINGOS
GONCALVES(OAB: 24495/SC)

RECLAMANTE VILMA SOARES

ADVOGADO HEVERTON DA SILVA LINS(OAB:
17463/SC)

ADVOGADO LUANA APARECIDA BOUFLEUR
LINS(OAB: 21067/SC)

ADVOGADO JACKSON SILVA LINS(OAB:
15867/SC)

RECLAMANTE BRUNO SCHMIDT ELEOTERIO

ADVOGADO RENATO RECH DUARTE(OAB:
39209/SC)

ADVOGADO ANDRE GELSLEICHTER DE
LIMA(OAB: 24842/SC)

RECLAMANTE ELIANE APARECIDA SCHNEIDER

ADVOGADO SILVIO VITORIO BACICHETTI(OAB:
7588/SC)

RECLAMANTE RODRIGO FONSECA

ADVOGADO MARCELO CAIO HENRIQUE FARIA
DE VERGUEIRO(OAB: 376781/SP)

ADVOGADO AUGUSTO DE BONIFACIO(OAB:
376543/SP)

ADVOGADO CARLOS ROBERTO MANCINI(OAB:
152766/SP)

RECLAMANTE VANDERLEI STOLK FRANCISCO

ADVOGADO LUANA APARECIDA BOUFLEUR
LINS(OAB: 21067/SC)

ADVOGADO HEVERTON DA SILVA LINS(OAB:
17463/SC)

ADVOGADO SERGIO DALMINA(OAB: 9150/SC)

ADVOGADO JACKSON SILVA LINS(OAB:
15867/SC)

ADVOGADO MARCIA SCHMIDT DALMINA(OAB:
6763/SC)

RECLAMANTE JHECKSON SILVA OLIVEIRA

ADVOGADO THIAGO DE SOUZA RINO(OAB:
230129/SP)

ADVOGADO FILIPE SOUZA RINO(OAB:
329068/SP)

RECLAMANTE FELIPE DE ALMEIDA SOUZA

ADVOGADO GUILHERME TAVARES
MARTORELLI(OAB: 353180/SP)

RECLAMANTE VERA LUCIA ORTIZ DE OLIVEIRA

ADVOGADO SILVIO VITORIO BACICHETTI(OAB:
7588/SC)

RECLAMANTE VERA MARCIA BRANCO

ADVOGADO SILVIO VITORIO BACICHETTI(OAB:
7588/SC)

RECLAMANTE VOLMIR DE LIMA
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ADVOGADO LUANA APARECIDA BOUFLEUR
LINS(OAB: 21067/SC)

ADVOGADO JACKSON SILVA LINS(OAB:
15867/SC)

ADVOGADO HEVERTON DA SILVA LINS(OAB:
17463/SC)

RECLAMANTE RUBENVAL FERREIRA DA SILVA

ADVOGADO EDSON ARCARI(OAB: 9449/SC)

ADVOGADO JOAO GABRIEL TESTA
SOARES(OAB: 6578/SC)

RECLAMANTE WAGNER SENNA DA SILVA

ADVOGADO MARIJU RAMOS MACIEL(OAB:
58335/RS)

RECLAMANTE JULIO CEZAR FERREIRA JOBIM

ADVOGADO MARIJU RAMOS MACIEL(OAB:
58335/RS)

RECLAMANTE GIOVANA BRANCO

ADVOGADO LUANA APARECIDA BOUFLEUR
LINS(OAB: 21067/SC)

ADVOGADO JACKSON SILVA LINS(OAB:
15867/SC)

ADVOGADO HEVERTON DA SILVA LINS(OAB:
17463/SC)

RECLAMANTE MARILDA APARECIDA ATAIDE DE
SOUSA

ADVOGADO LUANA APARECIDA BOUFLEUR
LINS(OAB: 21067/SC)

ADVOGADO HEVERTON DA SILVA LINS(OAB:
17463/SC)

ADVOGADO JACKSON SILVA LINS(OAB:
15867/SC)

RECLAMANTE PAULA MAYARA SOUZA

ADVOGADO JULIANE PETRY(OAB: 27369/SC)

ADVOGADO JAMILE DAMIANA DE PAULA(OAB:
28091/SC)

RECLAMANTE RENAN ALMEIDA SOARES

ADVOGADO SANDRO MARQUES CAVALCANTE
SILVA(OAB: 154461/RJ)

RECLAMANTE ALDO MIGUEL DE OLIVEIRA VIEIRA

ADVOGADO SERGIO LUIZ OMIZZOLO(OAB:
7382/SC)

RECLAMANTE RODRIGO LUIZ LUDKE

ADVOGADO ZINALDO DOMINGOS
GONCALVES(OAB: 24495/SC)

ADVOGADO MARCOS RONEI DE OLIVEIRA(OAB:
12209/SC)

RECLAMANTE TEREZA DA CRUZ CASTRO

ADVOGADO JACKSON SILVA LINS(OAB:
15867/SC)

ADVOGADO HEVERTON DA SILVA LINS(OAB:
17463/SC)

ADVOGADO LUANA APARECIDA BOUFLEUR
LINS(OAB: 21067/SC)

RECLAMANTE ARISTILIANO NUNES DOS SANTOS
JUNIOR

ADVOGADO ALINE LETICIA DE BARROS(OAB:
44460/SC)

ADVOGADO LUIS CARLOS FERREIRA
JUNIOR(OAB: 25980/SC)

RECLAMANTE PHRISCILA SOUZA FALLER

ADVOGADO MARIJU RAMOS MACIEL(OAB:
58335/RS)

RECLAMANTE JOACY VERGINIA PRUDENCIO

ADVOGADO LUCIANA BORTOLIN(OAB: 27689/SC)

RECLAMANTE MATHEUS VERISSIMO CASAROTTO

ADVOGADO ANDRE GELSLEICHTER DE
LIMA(OAB: 24842/SC)

RECLAMANTE ELON TIAGO DE ASSIS SANTOS

ADVOGADO NAIARA CRISTINA CORREA(OAB:
35091/SC)

RECLAMANTE JOEL CORNELLI

ADVOGADO MARIJU RAMOS MACIEL(OAB:
58335/RS)

RECLAMANTE BRUNA APARECIDA GOBETTI

ADVOGADO HILDA ELISE ALVES(OAB: 49242/SC)

ADVOGADO FELYPE BRANCO MACEDO(OAB:
25131/SC)

RECLAMANTE MAYCON PAVESI

ADVOGADO RAFAEL ARAUJO DA COSTA(OAB:
26707/SC)

RECLAMANTE LUISNEI DA SILVA VARGAS

ADVOGADO MARIJU RAMOS MACIEL(OAB:
58335/RS)

RECLAMANTE JOICE FACCHI

ADVOGADO JACKSON SILVA LINS(OAB:
15867/SC)

ADVOGADO LUANA APARECIDA BOUFLEUR
LINS(OAB: 21067/SC)

ADVOGADO HEVERTON DA SILVA LINS(OAB:
17463/SC)

RECLAMANTE IVO TADEU LEMOS CAVALHEIRO

ADVOGADO ACIR ALVES COELHO JUNIOR(OAB:
9842/SC)

RECLAMANTE CONCORDIA ATLETICO CLUBE

ADVOGADO DEIVIS VALER AYROSO(OAB:
20339/SC)

ADVOGADO FLAVIA SOMACAL(OAB: 24112/SC)

RECLAMANTE RICARDO SOUZA DAMASCENO

ADVOGADO DANIELA TEALDI GHIGGI(OAB:
27549/SC)

ADVOGADO Ana Paula Paggi(OAB: 16089/SC)

RECLAMANTE LUCAS GABRIEL FERNANDES DE
SOUSA

ADVOGADO FLAVIO ARAUJO RODRIGUES
TORRES(OAB: 61809/RS)

ADVOGADO VINICIUS EDUARDO LUCILIO(OAB:
316962/SP)

ADVOGADO FILIPE SOUZA RINO(OAB:
329068/SP)

RECLAMANTE ANDRE FELIPE TELES GUIMARAES
CHICO

ADVOGADO GUSTAVO FELIPE BONATO(OAB:
49408/SC)

RECLAMANTE AIRTON RODRIGO FERREIRA

ADVOGADO AGNELO SANDINI MIRANDA(OAB:
9143/SC)

ADVOGADO ANELISE SANDINI MIRANDA
PEREIRA(OAB: 12860/SC)

ADVOGADO GEAN MIGUEL RIBEIRO(OAB:
9345/SC)

RECLAMANTE PAULO HENRIQUE MARQUES

ADVOGADO DYEGO KARLO TAVARES(OAB:
39648/PR)

RECLAMANTE JANETE ANTONIA STURMER

ADVOGADO HEVERTON DA SILVA LINS(OAB:
17463/SC)

ADVOGADO LUANA APARECIDA BOUFLEUR
LINS(OAB: 21067/SC)

ADVOGADO JACKSON SILVA LINS(OAB:
15867/SC)

RECLAMANTE FABIO DOURADO HOSEL

ADVOGADO EDSON ARCARI(OAB: 9449/SC)

RECLAMANTE ELISANGELA APARECIDA DA SILVA

RECLAMANTE LUIS CARLOS MOTA DOS SANTOS

ADVOGADO JAIME CLOVIS SCHUNEMANN(OAB:
8606/SC)

RECLAMANTE ODAIR JOSE LEAL DOS SANTOS

ADVOGADO EDSON ARCARI(OAB: 9449/SC)

ADVOGADO ACIR ALVES COELHO JUNIOR(OAB:
9842/SC)
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ADVOGADO GILBERTO XAVIER ANTUNES(OAB:
6224/SC)

ADVOGADO JOAO GABRIEL TESTA
SOARES(OAB: 6578/SC)

RECLAMANTE MARCOS ANTONIO GOMES DE
ABREU

ADVOGADO LUANA APARECIDA BOUFLEUR
LINS(OAB: 21067/SC)

ADVOGADO HEVERTON DA SILVA LINS(OAB:
17463/SC)

ADVOGADO JACKSON SILVA LINS(OAB:
15867/SC)

RECLAMANTE JULIO CESAR DE OLIVEIRA
MACHADO

ADVOGADO MARIJU RAMOS MACIEL(OAB:
58335/RS)

RECLAMANTE GUSTAVO ALEXANDRE BARBOSA
DO NASCIMENTO

ADVOGADO RICARDO DORS WILKE(OAB:
19096/SC)

RECLAMANTE MICHEL PINHEIRO SANTOS

ADVOGADO DANIEL ARAUJO RODRIGUES(OAB:
25244/BA)

RECLAMANTE ALVINO VOLPI NETO

ADVOGADO ANDRE GELSLEICHTER DE
LIMA(OAB: 24842/SC)

RECLAMANTE MARCOS FABIO RODRIGUES DA
SILVA

ADVOGADO EDSON ARCARI(OAB: 9449/SC)

ADVOGADO JOAO GABRIEL TESTA
SOARES(OAB: 6578/SC)

RECLAMANTE ABNER LINCOLN ARAUJO DA SILVA

ADVOGADO MARCELO DA COSTA(OAB:
37128/SC)

RECLAMANTE NILSON FIUZA DE CARVALHO

ADVOGADO JOAO GABRIEL TESTA
SOARES(OAB: 6578/SC)

ADVOGADO ALINE VANZIN ANTUNES(OAB:
40511/SC)

RECLAMANTE LUIZ GUSTAVO PEREIRA DE
CAMARGO

ADVOGADO BENTO LUPERCIO PEREIRA
NETO(OAB: 225603/SP)

RECLAMANTE JEFERSON MESQUITA LOPES

ADVOGADO DEBORA MACIEL DA ROSA(OAB:
97613/RS)

RECLAMANTE WILLIAN BAGGIO

ADVOGADO FILIPE SOUZA RINO(OAB:
329068/SP)

ADVOGADO THIAGO DE SOUZA RINO(OAB:
230129/SP)

RECLAMANTE JOSE REINALDO ARAUJO DE JESUS

ADVOGADO MONALISA BARBOSA
PIMENTEL(OAB: 47914/BA)

RECLAMANTE GUILHERME OLIVEIRA RODRIGUES

ADVOGADO ALINE LETICIA DE BARROS(OAB:
44460/SC)

RECLAMANTE ROSANGELA ORTIZ RIBEIRO

ADVOGADO FERNANDA FURLAN ERPEN
MARTINS(OAB: 18870/SC)

RECLAMANTE HENRIQUE DOS SANTOS PEREIRA

ADVOGADO ERIKA CAVALCANTE GAMA(OAB:
192576/SP)

ADVOGADO MARCO AUGUSTO DE ARGENTON E
QUEIROZ(OAB: 163741/SP)

RECLAMANTE ALEXANDRE ANDREIS

ADVOGADO ALESSANDRO BONATTO(OAB:
46998/RS)

ADVOGADO EDUARDO BERGAMO
MEZZALIRA(OAB: 84006/RS)

ADVOGADO ALINE LETICIA DE BARROS(OAB:
44460/SC)

RECLAMANTE EDUARDO GOMES HYPPOLITO
JUNIOR

ADVOGADO RODRIGO DE GODOI
JAKOBOVSKI(OAB: 426321/SP)

ADVOGADO GUILHERME TAVARES
MARTORELLI(OAB: 353180/SP)

RECLAMANTE LAZARO VINICIUS ALVES MARTINS

ADVOGADO MARIJU RAMOS MACIEL(OAB:
58335/RS)

RECLAMANTE MARIA ZENIRDE OLIVEIRA SOUZA

ADVOGADO JACKSON SILVA LINS(OAB:
15867/SC)

ADVOGADO HEVERTON DA SILVA LINS(OAB:
17463/SC)

RECLAMANTE WERITON LUIZ GUTIERRE

ADVOGADO THIAGO DE SOUZA RINO(OAB:
230129/SP)

ADVOGADO FILIPE SOUZA RINO(OAB:
329068/SP)

RECLAMANTE ONILDA DO ROSARIO MOTA

ADVOGADO JACKSON SILVA LINS(OAB:
15867/SC)

ADVOGADO HEVERTON DA SILVA LINS(OAB:
17463/SC)

ADVOGADO LUANA APARECIDA BOUFLEUR
LINS(OAB: 21067/SC)

RECLAMANTE ARLETE RIBEIRO DE SOUZA

ADVOGADO HEVERTON DA SILVA LINS(OAB:
17463/SC)

ADVOGADO LUANA APARECIDA BOUFLEUR
LINS(OAB: 21067/SC)

ADVOGADO JACKSON SILVA LINS(OAB:
15867/SC)

RECLAMANTE IGOR CASTRO DOURADO

ADVOGADO THIAGO DE SOUZA RINO(OAB:
230129/SP)

ADVOGADO FILIPE SOUZA RINO(OAB:
329068/SP)

RECLAMANTE JEFFERSON ALVES
VASCONCELLOS

ADVOGADO LEONARDO DE OLIVEIRA
SANTOS(OAB: 169090/RJ)

ADVOGADO GEOVANI DE OLIVEIRA
SANTOS(OAB: 145857/RJ)

RECLAMANTE GERALDO BATISTA DOS SANTOS
FILHO

ADVOGADO FILIPE SOUZA RINO(OAB:
329068/SP)

ADVOGADO THIAGO DE SOUZA RINO(OAB:
230129/SP)

RECLAMANTE DOUGLAS BRAGA

ADVOGADO GUSTAVO FELIPE BONATO(OAB:
49408/SC)

RECLAMANTE GIANCARLO ISRAEL PREVIATO

ADVOGADO ANDRE LUIZ DE CARVALHO
CORDEIRO(OAB: 19350/SC)

ADVOGADO EDUARDO MICHARKI VAVAS(OAB:
304153/SP)

RECLAMANTE WALTER MARTINHO LUCIANO

ADVOGADO GUSTAVO FELIPE BONATO(OAB:
49408/SC)

RECLAMANTE RENAN BATISTA PEREIRA

ADVOGADO JOAO PAULO NASCIMENTO
VILACA(OAB: 47452/PE)

RECLAMANTE FABIO ANDRE POSSELT
SCORSATTO

ADVOGADO MARIJU RAMOS MACIEL(OAB:
58335/RS)

ADVOGADO ANDREA CRISTINA OLIVEIRA
RUSCH(OAB: 14870/SC)

ADVOGADO MARCOS RONEI DE OLIVEIRA(OAB:
12209/SC)
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RECLAMANTE KARLA RODRIGUES DE MELO

ADVOGADO LEONARDO CALDANA CARVALHO
DE BRITO(OAB: 35434/SC)

RECLAMANTE MARIELE SOARES FREITAS

ADVOGADO GUSTAVO FELIPE BONATO(OAB:
49408/SC)

ADVOGADO ERNANI GROSSKLAGS(OAB:
45228/SC)

RECLAMANTE MARCIA REGINA DE OLIVEIRA

ADVOGADO FERNANDA FURLAN ERPEN
MARTINS(OAB: 18870/SC)

ADVOGADO FERNANDA CONSIGLIO
CARDOSO(OAB: 48328/SC)

RECLAMADO ESPORTE CLUBE INTERNACIONAL

ADVOGADO KETERYN PITREZ(OAB: 26223/SC)

RECLAMADO CNN SPORTS ASSESSORIA E
SERVICOS ESPORTIVOS LTDA - ME

RECLAMADO CRISTOPHER NAZARIO NUNES

RECLAMADO B.N.

RECLAMADO CNNK2 FUTEBOL E
PARTICIPACOES SPE LTDA

TERCEIRO
INTERESSADO

FEDERAÇÃO CATARINENSE DE
FUTEBOL

PERITO NARCISO GRANDI

TERCEIRO
INTERESSADO

GUILHERME TAVARES
MARTORELLI

ADVOGADO GUILHERME TAVARES
MARTORELLI(OAB: 353180/SP)

TERCEIRO
INTERESSADO

CLUBE DE REGATAS DO
FLAMENGO

ADVOGADO BRUNO DE MEDEIROS
TOCANTINS(OAB: 92718/RJ)

TERCEIRO
INTERESSADO

22ª VARA DO TRABALHO DE PORTO
ALEGRE

Intimado(s)/Citado(s):

  - ABNER LINCOLN ARAUJO DA SILVA

  - ADRIANO DE OLIVEIRA GOMES

  - AGENOR JUNQUEIRA BARBOSA NETO

  - AIRTON RODRIGO FERREIRA

  - ALDO MIGUEL DE OLIVEIRA VIEIRA

  - ALESSANDRO RHODEN

  - ALEXANDRE ANDREIS

  - ALEXANDRE SUCHY MENEGHELLO

  - ALVINO VOLPI NETO

  - ANDRE FELIPE TELES GUIMARAES CHICO

  - ANDREA APARECIDA DOS SANTOS

  - ARISTILIANO NUNES DOS SANTOS JUNIOR

  - ARLETE RIBEIRO DE SOUZA

  - AUGUSTO ANTONIO KOERICH NETO

  - BRUNA APARECIDA GOBETTI

  - BRUNA EDUARDA TEIXEIRA

  - BRUNO SCHMIDT ELEOTERIO

  - CONCORDIA ATLETICO CLUBE

  - DIEVERSON SANTANA FERREIRA

  - DOUGLAS BRAGA

  - EDUARDO GOMES HYPPOLITO JUNIOR

  - EDUARDO GUSMAO DE ARAUJO

  - ELAINE MARTINS FRANCA

  - ELIANE APARECIDA SCHNEIDER

  - ELON TIAGO DE ASSIS SANTOS

  - ERICA ROSANE ALVES DA SILVA COELHO

  - ESDRAS SILVA E SILVA

  - EVERTON CRUZ VIEIRA

  - FABIO ANDRE POSSELT SCORSATTO

  - FABIO DOURADO HOSEL

  - FELIPE DE ALMEIDA SOUZA

  - FERNANDO SALVAN

  - GERALDO BATISTA DOS SANTOS FILHO

  - GIANCARLO ISRAEL PREVIATO

  - GIOVANA BRANCO

  - GUILHERME OLIVEIRA RODRIGUES

  - GUSTAVO ALEXANDRE BARBOSA DO NASCIMENTO

  - HENRIQUE DOS SANTOS PEREIRA

  - HIGOR BALBINO VICENTE

  - IGOR CASTRO DOURADO

  - IVO TADEU LEMOS CAVALHEIRO

  - JAMES SANTOS DAS NEVES

  - JANETE ANTONIA STURMER

  - JEAN CARLOS GONCALVES DA SILVA

  - JEFERSON MESQUITA LOPES

  - JEFFERSON ALVES VASCONCELLOS

  - JHECKSON SILVA OLIVEIRA

  - JOACY VERGINIA PRUDENCIO

  - JOEL CORNELLI

  - JOICE FACCHI

  - JOSE ALVES DOS REIS

  - JOSE FERNANDO DE OLIVEIRA

  - JOSE OSNI NERES

  - JOSE REINALDO ARAUJO DE JESUS

  - JULIO CESAR CZARNESKI

  - JULIO CESAR DE OLIVEIRA MACHADO

  - JULIO CEZAR FERREIRA JOBIM

  - K.D.S.D.S.

  - KARLA RODRIGUES DE MELO

  - LAZARO VINICIUS ALVES MARTINS

  - LUCAS GABRIEL FERNANDES DE SOUSA

  - LUCIANO DOS SANTOS

  - LUIS CARLOS MOTA DOS SANTOS

  - LUISNEI DA SILVA VARGAS

  - LUIZ GUSTAVO PEREIRA DE CAMARGO

  - MARCELO DOS SANTOS

  - MARCIA REGINA DE OLIVEIRA

  - MARCOS ANTONIO GOMES DE ABREU

  - MARCOS FABIO RODRIGUES DA SILVA

  - MARIA ZENIRDE OLIVEIRA SOUZA

  - MARIELE SOARES FREITAS

  - MARILDA APARECIDA ATAIDE DE SOUSA

  - MATHEUS VERISSIMO CASAROTTO

  - MAYCON PAVESI

  - MICAELA OLIVEIRA RODRIGUES

  - MICHEL PINHEIRO SANTOS

  - NEIDE APARECIDA MADRUGA

  - NILSON FIUZA DE CARVALHO

  - ODAIR JOSE LEAL DOS SANTOS

  - ONILDA DO ROSARIO MOTA

  - PAULA MAYARA SOUZA

  - PAULO HENRIQUE MARQUES

  - PETTERSON THIAGO MARTINS

  - PHRISCILA SOUZA FALLER

  - RENAN ALMEIDA SOARES

  - RENAN BATISTA PEREIRA

  - RENATO TONERA

  - RICARDO SOUZA DAMASCENO

  - ROBERTO CARAMURU PEREIRA

  - RODRIGO FONSECA

  - RODRIGO LUIZ LUDKE

  - ROSANGELA ORTIZ RIBEIRO
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  - RUBENVAL FERREIRA DA SILVA

  - SANDRA MARIA DA SILVA

  - TEREZA DA CRUZ CASTRO

  - THAIS SILVA SANTOS

  - THONI JARBAS SANTOS DE AMORIM

  - VANDERLEI CELSO MANOEL

  - VANDERLEI STOLK FRANCISCO

  - VERA LUCIA ORTIZ DE OLIVEIRA

  - VERA MARCIA BRANCO

  - VILMA SOARES

  - VITOR HUGO GONCALVES

  - VOLMIR DE LIMA

  - WAGNER SANTOS DE SOUZA DIAS

  - WAGNER SENNA DA SILVA

  - WALTER MARTINHO LUCIANO

  - WERITON LUIZ GUTIERRE

  - WILLIAN BAGGIO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID d539d12

proferido nos autos.

Vistos, etc.

Considerando a informação da Contadoria de Id nº 811ea78,

determino que o executado ESPORTE CLUBE INTERNACIONAL

manifeste-se na forma que entender de direito no prazo de cinco

dias.

Haja vista o decurso do prazo de depósito de valores pelo

executado ESPORTE CLUBE INTERNACIONAL e que nenhum

outro importe foi depositado no presente feito, no mesmo prazo

acima concedido, determino a manifestação do citado executado.

Tendo em vista o agravo de petição de Id nº a6217af e haja vista a

possibilidade de causar ato tumultuário no presente processo,

reconsidero o despacho que solicitou a remessa a este Juízo do

valor bloqueado pela 6ª Vara de Porto Alegre, mesmo porque não

houve acatamento do referido Juízo. Dessa forma e considerando a

perda do objeto do citado agravo de petição, levando em conta a

boa-fé processual, determino que a agravante do recurso de Id nº

a6217af, no prazo de cinco dias, manifeste-se na forma que

entender de direito.

Lages, SC, 26 de abril de 2024.

PATRÍCIA PEREIRA DE SANT'ANNA

Juíza Coordenadora da CALEX

LAGES/SC, 26 de abril de 2024.

    PATRICIA PEREIRA DE SANTANNA

    Juíza/Juiz-Coordenador(a)

Processo Nº ATOrd-0001616-78.2014.5.12.0060
RECLAMANTE ANTONIO QUEIROZ BRAZIL

ADVOGADO JAMILE DAMIANA DE PAULA(OAB:
28091/SC)

ADVOGADO JULIANE PETRY(OAB: 27369/SC)

RECLAMANTE VALMIR CHAGAS

ADVOGADO JULIANE PETRY(OAB: 27369/SC)

ADVOGADO TIAGO JOSE WAGNER(OAB:
20785/SC)

RECLAMANTE JOSE DOMINGUES PADILHA

ADVOGADO MARCIA SCHMIDT DALMINA(OAB:
6763/SC)

ADVOGADO ADRIANA ELISE DE OLIVEIRA
PEREIRA(OAB: 34406/SC)

RECLAMANTE ELTON ANTUNES GUEDES

ADVOGADO SERGIO LUIZ OMIZZOLO(OAB:
7382/SC)

RECLAMANTE ADILSON MARCONDES DA SILVA

ADVOGADO SERGIO LUIZ OMIZZOLO(OAB:
7382/SC)

RECLAMANTE ALAIR OLIVEIRA

ADVOGADO MAURICIO GARCIA BORGES(OAB:
15874/SC)

RECLAMANTE ALENOR PROENCA

ADVOGADO TIAGO JOSE WAGNER(OAB:
20785/SC)

ADVOGADO JULIANE PETRY(OAB: 27369/SC)

RECLAMANTE NILO RIBEIRO DE ANDRADE

ADVOGADO EDILBERTO DOS SANTOS
CARVALHO(OAB: 30783/SC)

RECLAMANTE JESUALDO DE BARROS

ADVOGADO JULIANE PETRY(OAB: 27369/SC)

ADVOGADO TIAGO JOSE WAGNER(OAB:
20785/SC)

RECLAMANTE ANDERSON AZEREDO CARVALHO

ADVOGADO LUANA APARECIDA BOUFLEUR
LINS(OAB: 21067/SC)

ADVOGADO HEVERTON DA SILVA LINS(OAB:
17463/SC)

ADVOGADO JACKSON SILVA LINS(OAB:
15867/SC)

RECLAMANTE EDER AMARANTE RABELLO

ADVOGADO JULIANE PETRY(OAB: 27369/SC)

RECLAMANTE ANTONIO LUCAS DE BITENCOURTE

ADVOGADO JULIANE PETRY(OAB: 27369/SC)

RECLAMANTE ELIO DE SOUZA

ADVOGADO SILVIO VITORIO BACICHETTI(OAB:
7588/SC)

RECLAMANTE EDSON TADEU DOS SANTOS

ADVOGADO JULIANE PETRY(OAB: 27369/SC)

ADVOGADO TIAGO JOSE WAGNER(OAB:
20785/SC)

RECLAMANTE ADEMIR RODRIGUES DA LUZ

ADVOGADO JULIANE PETRY(OAB: 27369/SC)

RECLAMANTE ALCIDES TRINDADE RAMOS

ADVOGADO JULIANE PETRY(OAB: 27369/SC)

RECLAMADO ROGERIO GERONIMO MEDEIROS
JUNIOR - EPP

ADVOGADO CARLOS ANDRE VIEIRA(OAB:
15125/SC)

RECLAMADO ROGERIO GERONIMO MEDEIROS
JUNIOR

ADVOGADO CARLOS ANDRE VIEIRA(OAB:
15125/SC)

TERCEIRO
INTERESSADO

MONTESI INDUSTRIAL -
REPRESENTACOES E SERVICOS
EIRELI

Código para aferir autenticidade deste caderno: 213499



3960/2024 Tribunal Regional do Trabalho da 12ª Região 4338
Data da Disponibilização: Segunda-feira, 29 de Abril de 2024

PERITO ANSELMO ASSIS BORBA

TERCEIRO
INTERESSADO

IRIS APARECIDA AZEVEDO
MEDEIROS

ADVOGADO BRUNA RIBEIRO PIMENTEL(OAB:
50203/SC)

TERCEIRO
INTERESSADO

BANCO VOLKSWAGEN S.A.

ADVOGADO MARCELO TESHEINER
CAVASSANI(OAB: 71318/SP)

ADVOGADO ALBERTO IVAN ZAKIDALSKI(OAB:
39274/PR)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ROGERIO GERONIMO MEDEIROS JUNIOR

  - ROGERIO GERONIMO MEDEIROS JUNIOR - EPP

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID b5e9fa9

proferido nos autos.

Vistos, etc…

Examinando o requerimento de Id nº 1dc90bf, retiro o sigilo do

despacho de Id nº 04bdf1a neste ato.

Determino que o executado ROGERIO GERONIMO MEDEIROS

JUNIOR apresente meios para pagar o valor da presente execução,

observando o princípio da boa-fé processual, no prazo de cinco

dias.

Lages, SC, 26 de abril de 2024.

PATRÍCIA PEREIRA DE SANT’ANNA

Juíza Coordenadora da CALEX

LAGES/SC, 26 de abril de 2024.

    PATRICIA PEREIRA DE SANTANNA

    Juíza/Juiz-Coordenador(a)

Processo Nº ATOrd-0001616-78.2014.5.12.0060
RECLAMANTE ANTONIO QUEIROZ BRAZIL

ADVOGADO JAMILE DAMIANA DE PAULA(OAB:
28091/SC)

ADVOGADO JULIANE PETRY(OAB: 27369/SC)

RECLAMANTE VALMIR CHAGAS

ADVOGADO JULIANE PETRY(OAB: 27369/SC)

ADVOGADO TIAGO JOSE WAGNER(OAB:
20785/SC)

RECLAMANTE JOSE DOMINGUES PADILHA

ADVOGADO MARCIA SCHMIDT DALMINA(OAB:
6763/SC)

ADVOGADO ADRIANA ELISE DE OLIVEIRA
PEREIRA(OAB: 34406/SC)

RECLAMANTE ELTON ANTUNES GUEDES

ADVOGADO SERGIO LUIZ OMIZZOLO(OAB:
7382/SC)

RECLAMANTE ADILSON MARCONDES DA SILVA

ADVOGADO SERGIO LUIZ OMIZZOLO(OAB:
7382/SC)

RECLAMANTE ALAIR OLIVEIRA

ADVOGADO MAURICIO GARCIA BORGES(OAB:
15874/SC)

RECLAMANTE ALENOR PROENCA

ADVOGADO TIAGO JOSE WAGNER(OAB:
20785/SC)

ADVOGADO JULIANE PETRY(OAB: 27369/SC)

RECLAMANTE NILO RIBEIRO DE ANDRADE

ADVOGADO EDILBERTO DOS SANTOS
CARVALHO(OAB: 30783/SC)

RECLAMANTE JESUALDO DE BARROS

ADVOGADO JULIANE PETRY(OAB: 27369/SC)

ADVOGADO TIAGO JOSE WAGNER(OAB:
20785/SC)

RECLAMANTE ANDERSON AZEREDO CARVALHO

ADVOGADO LUANA APARECIDA BOUFLEUR
LINS(OAB: 21067/SC)

ADVOGADO HEVERTON DA SILVA LINS(OAB:
17463/SC)

ADVOGADO JACKSON SILVA LINS(OAB:
15867/SC)

RECLAMANTE EDER AMARANTE RABELLO

ADVOGADO JULIANE PETRY(OAB: 27369/SC)

RECLAMANTE ANTONIO LUCAS DE BITENCOURTE

ADVOGADO JULIANE PETRY(OAB: 27369/SC)

RECLAMANTE ELIO DE SOUZA

ADVOGADO SILVIO VITORIO BACICHETTI(OAB:
7588/SC)

RECLAMANTE EDSON TADEU DOS SANTOS

ADVOGADO JULIANE PETRY(OAB: 27369/SC)

ADVOGADO TIAGO JOSE WAGNER(OAB:
20785/SC)

RECLAMANTE ADEMIR RODRIGUES DA LUZ

ADVOGADO JULIANE PETRY(OAB: 27369/SC)

RECLAMANTE ALCIDES TRINDADE RAMOS

ADVOGADO JULIANE PETRY(OAB: 27369/SC)

RECLAMADO ROGERIO GERONIMO MEDEIROS
JUNIOR - EPP

ADVOGADO CARLOS ANDRE VIEIRA(OAB:
15125/SC)

RECLAMADO ROGERIO GERONIMO MEDEIROS
JUNIOR

ADVOGADO CARLOS ANDRE VIEIRA(OAB:
15125/SC)

TERCEIRO
INTERESSADO

MONTESI INDUSTRIAL -
REPRESENTACOES E SERVICOS
EIRELI

PERITO ANSELMO ASSIS BORBA

TERCEIRO
INTERESSADO

IRIS APARECIDA AZEVEDO
MEDEIROS

ADVOGADO BRUNA RIBEIRO PIMENTEL(OAB:
50203/SC)

TERCEIRO
INTERESSADO

BANCO VOLKSWAGEN S.A.
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ADVOGADO MARCELO TESHEINER
CAVASSANI(OAB: 71318/SP)

ADVOGADO ALBERTO IVAN ZAKIDALSKI(OAB:
39274/PR)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ADEMIR RODRIGUES DA LUZ

  - ADILSON MARCONDES DA SILVA

  - ALAIR OLIVEIRA

  - ALCIDES TRINDADE RAMOS

  - ALENOR PROENCA

  - ANDERSON AZEREDO CARVALHO

  - ANTONIO LUCAS DE BITENCOURTE

  - ANTONIO QUEIROZ BRAZIL

  - EDER AMARANTE RABELLO

  - EDSON TADEU DOS SANTOS

  - ELIO DE SOUZA

  - ELTON ANTUNES GUEDES

  - JESUALDO DE BARROS

  - JOSE DOMINGUES PADILHA

  - NILO RIBEIRO DE ANDRADE

  - VALMIR CHAGAS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID b5e9fa9

proferido nos autos.

Vistos, etc…

Examinando o requerimento de Id nº 1dc90bf, retiro o sigilo do

despacho de Id nº 04bdf1a neste ato.

Determino que o executado ROGERIO GERONIMO MEDEIROS

JUNIOR apresente meios para pagar o valor da presente execução,

observando o princípio da boa-fé processual, no prazo de cinco

dias.

Lages, SC, 26 de abril de 2024.

PATRÍCIA PEREIRA DE SANT’ANNA

Juíza Coordenadora da CALEX

LAGES/SC, 26 de abril de 2024.

    PATRICIA PEREIRA DE SANTANNA

    Juíza/Juiz-Coordenador(a)

Processo Nº ATSum-0000132-13.2023.5.12.0060
RECLAMANTE ISMAEL MENDES PEREIRA

ADVOGADO SILVIO VITORIO BACICHETTI(OAB:
7588/SC)

ADVOGADO ANELISE SANDINI MIRANDA
PEREIRA(OAB: 12860/SC)

RECLAMANTE JOAO MARIA MARTINS DE VARGAS

ADVOGADO SILVIO VITORIO BACICHETTI(OAB:
7588/SC)

RECLAMADO JMS CONSTRUTORA LTDA - ME

RECLAMADO JKS LOCADORA DE MAO DE OBRA
LTDA - ME

Intimado(s)/Citado(s):

  - JOAO MARIA MARTINS DE VARGAS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

Destinatário: JOAO MARIA MARTINS DE VARGAS

INTIMAÇÃO - Processo PJe-JT

Fica Vossa Senhoria intimado(a) para manifestar-se, querendo, no

prazo de 10 dias, sobre a determinação de unificação de execução

certificada nos presentes autos.

                   Fica, ainda, Vossa Senhoria intimado(a) na

forma do § 1º do Inciso III do Art. 80 da Consolidação dos

Provimentos da Corregedoria-Regional do TRT da 12ª Região, de

que, a partir de então as petições devem ser dirigidas apenas ao

processo principal.

Encaminhado via: DEJT

Este Juízo adverte que a partir de 1º de março de 2024 é

obrigatório o cadastro de pessoas jurídicas de direito privado

no Domicílio Judicial Eletrônico para recebimento de citações e

intimações de parte sem advogado habilitado no PJe. Faça o

seu cadastro (https://domicilio-eletronico.pdpj.jus.br/).

LAGES/SC, 28 de abril de 2024.

JAIME KOERICH FILHO

Servidor

Processo Nº ATSum-0000132-13.2023.5.12.0060
RECLAMANTE ISMAEL MENDES PEREIRA

ADVOGADO SILVIO VITORIO BACICHETTI(OAB:
7588/SC)

ADVOGADO ANELISE SANDINI MIRANDA
PEREIRA(OAB: 12860/SC)

RECLAMANTE JOAO MARIA MARTINS DE VARGAS

ADVOGADO SILVIO VITORIO BACICHETTI(OAB:
7588/SC)

RECLAMADO JMS CONSTRUTORA LTDA - ME
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RECLAMADO JKS LOCADORA DE MAO DE OBRA
LTDA - ME

Intimado(s)/Citado(s):

  - ISMAEL MENDES PEREIRA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

Destinatário: ISMAEL MENDES PEREIRA

INTIMAÇÃO - Processo PJe-JT

Fica Vossa Senhoria intimado(a) para manifestar-se, querendo, no

prazo de 10 dias, sobre a determinação de unificação de execução

certificada nos presentes autos.

                   Fica, ainda, Vossa Senhoria intimado(a) na

forma do § 1º do Inciso III do Art. 80 da Consolidação dos

Provimentos da Corregedoria-Regional do TRT da 12ª Região, de

que, a partir de então as petições devem ser dirigidas apenas ao

processo principal.

Encaminhado via: DEJT

Este Juízo adverte que a partir de 1º de março de 2024 é

obrigatório o cadastro de pessoas jurídicas de direito privado

no Domicílio Judicial Eletrônico para recebimento de citações e

intimações de parte sem advogado habilitado no PJe. Faça o

seu cadastro (https://domicilio-eletronico.pdpj.jus.br/).

LAGES/SC, 28 de abril de 2024.

JAIME KOERICH FILHO

Servidor

Processo Nº ATSum-0000714-75.2023.5.12.0007
RECLAMANTE MARIA EDUARDA ARMILIATO DE

LIMA

ADVOGADO ZABIA DE FARIAS(OAB: 48291/SC)

RECLAMADO M7 INDUSTRIA E COMERCIO DE
COMPENSADOS E LAMINADOS
LTDA EM RECUPERACAO JUDICIAL

ADVOGADO WILLIAN BRUNO FLORES(OAB:
58364/PR)

ADVOGADO JULIANA MACEDO(OAB: 60795/SC)

PERITO ANGELITA ORTIZ DOS SANTOS
MADRUGA

Intimado(s)/Citado(s):

  - MARIA EDUARDA ARMILIATO DE LIMA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID 80c38be

proferida nos autos.

Vistos,

Homologo os cálculos de liquidação de sentença ora apresentados

para que surtam seus jurídicos e legais efeitos.

Arbitro os honorários do Sr. Perito Contador em R$ 1.300,00 (hum

mil e trezentos reais), ônus que atribuo à ré. Remetam-se os autos

à Central de Apoio à Liquidação e à Execução, CALEX, no Foro

Trabalhista de Lages, para atualização.

Cite-se a ré.

Vista ao autor para os fins do art. 884 da CLT, tendo em vista que

serão expedidas as certidões para habilitação perante o Juízo da

recuperação judicial.

Com relação à ré, se pretender discutir o cálculo, deverá apresentar

bens para garantia do Juízo.

Não o fazendo no prazo de 05 dias, será presumida sua

concordância com a conta.

Decorridos os prazos, ao Contador para relançar a conta

individualizada.

Expeçam-se as certidões.

Com relação |às custas e ao INSS, a ré deverá proceder ao

pagamento, no prazo de 05 dias, sob pena de execução destas

parcelas, nos termos da Lei nº 11.101, de 9 de fevereiro de 2005 -

que regula a falência,ea recuperação judicial e extrajudicial -foi

alterada pela Lei nº 14.112, de 24 de dezembro de 2020. Dentre

asalterações promovidas, merecem destaque os novos §§ 7º-B e

11 do art. 6º da Lei nº 11.101/2005:

Art. 6º A decretação da falência ou o deferimento do processamento

da recuperação judicial implica:

I - suspensão do curso da prescrição das obrigações do devedor

sujeitas ao regime desta Lei;

II - suspensão das execuções ajuizadas contra o devedor, inclusive

daquelas dos credores particulares do sócio solidário, relativas a

créditos ou obrigações sujeitos à recuperação judicial ou à falência;

III - proibição de qualquer forma de retenção, arresto, penhora,

sequestro, busca e apreensão e constrição judicial ou extrajudicial

sobre os bens do devedor, oriunda de demandas judiciais ou

extrajudiciais cujos créditos ou obrigações sujeitem-se à

recuperação judicial ou à falência.

[…]

§ 7º-B. O disposto nos incisos I, II e III docaputdeste artigo não se

aplica às execuções fiscais, admitida, todavia, a competência do

juízo da recuperação judicial para determinar a substituição dos

atos de constrição que recaiam sobre bens de capital essenciais à
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manutenção da atividade empresarial até o encerramento da

recuperação judicial, a qual será implementada mediante a

cooperação jurisdicional, na forma doart. 69 da Lei nº 13.105, de 16

de março de 2015 (Código de Processo Civil), observado o disposto

noart. 805 do referido Código."

[…]

§ 11. O disposto no § 7º-B deste artigo aplica-se, no que couber, às

execuções fiscais e às execuções de ofício que se enquadrem

respectivamente nosincisos VII e VIII docaputdo art. 114 da

Constituição Federal, vedados a expedição de certidão de crédito e

o arquivamento das execuções para efeito de habilitação na

recuperação judicial ou na falência.

Ciência à União OU Considerando que a importância de eventuais

recolhimentos previdenciários devidos é inferior ao valor fixado,

(R$20.000,00), pela Portaria MF nº582, de 11.12.13, do Ministério

da Fazenda, entendo desnecessária a intimação da União, nos

termos do art. 832, §7º, e 889-A, §2º, ambos da CLT.

Após, suspenda-se o feito pelo prazo de 01 ano, inicialmente.

LAGES/SC, 29 de abril de 2024.

    PATRICIA PEREIRA DE SANTANNA

    Juiz(a) do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0000714-75.2023.5.12.0007
RECLAMANTE MARIA EDUARDA ARMILIATO DE

LIMA

ADVOGADO ZABIA DE FARIAS(OAB: 48291/SC)

RECLAMADO M7 INDUSTRIA E COMERCIO DE
COMPENSADOS E LAMINADOS
LTDA EM RECUPERACAO JUDICIAL

ADVOGADO WILLIAN BRUNO FLORES(OAB:
58364/PR)

ADVOGADO JULIANA MACEDO(OAB: 60795/SC)

PERITO ANGELITA ORTIZ DOS SANTOS
MADRUGA

Intimado(s)/Citado(s):

  - M7 INDUSTRIA E COMERCIO DE COMPENSADOS E
LAMINADOS LTDA EM RECUPERACAO JUDICIAL

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID 80c38be

proferida nos autos.

Vistos,

Homologo os cálculos de liquidação de sentença ora apresentados

para que surtam seus jurídicos e legais efeitos.

Arbitro os honorários do Sr. Perito Contador em R$ 1.300,00 (hum

mil e trezentos reais), ônus que atribuo à ré. Remetam-se os autos

à Central de Apoio à Liquidação e à Execução, CALEX, no Foro

Trabalhista de Lages, para atualização.

Cite-se a ré.

Vista ao autor para os fins do art. 884 da CLT, tendo em vista que

serão expedidas as certidões para habilitação perante o Juízo da

recuperação judicial.

Com relação à ré, se pretender discutir o cálculo, deverá apresentar

bens para garantia do Juízo.

Não o fazendo no prazo de 05 dias, será presumida sua

concordância com a conta.

Decorridos os prazos, ao Contador para relançar a conta

individualizada.

Expeçam-se as certidões.

Com relação |às custas e ao INSS, a ré deverá proceder ao

pagamento, no prazo de 05 dias, sob pena de execução destas

parcelas, nos termos da Lei nº 11.101, de 9 de fevereiro de 2005 -

que regula a falência,ea recuperação judicial e extrajudicial -foi

alterada pela Lei nº 14.112, de 24 de dezembro de 2020. Dentre

asalterações promovidas, merecem destaque os novos §§ 7º-B e

11 do art. 6º da Lei nº 11.101/2005:

Art. 6º A decretação da falência ou o deferimento do processamento

da recuperação judicial implica:

I - suspensão do curso da prescrição das obrigações do devedor

sujeitas ao regime desta Lei;

II - suspensão das execuções ajuizadas contra o devedor, inclusive

daquelas dos credores particulares do sócio solidário, relativas a

créditos ou obrigações sujeitos à recuperação judicial ou à falência;

III - proibição de qualquer forma de retenção, arresto, penhora,

sequestro, busca e apreensão e constrição judicial ou extrajudicial

sobre os bens do devedor, oriunda de demandas judiciais ou

extrajudiciais cujos créditos ou obrigações sujeitem-se à

recuperação judicial ou à falência.

[…]

§ 7º-B. O disposto nos incisos I, II e III docaputdeste artigo não se

aplica às execuções fiscais, admitida, todavia, a competência do

juízo da recuperação judicial para determinar a substituição dos

atos de constrição que recaiam sobre bens de capital essenciais à
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manutenção da atividade empresarial até o encerramento da

recuperação judicial, a qual será implementada mediante a

cooperação jurisdicional, na forma doart. 69 da Lei nº 13.105, de 16

de março de 2015 (Código de Processo Civil), observado o disposto

noart. 805 do referido Código."

[…]

§ 11. O disposto no § 7º-B deste artigo aplica-se, no que couber, às

execuções fiscais e às execuções de ofício que se enquadrem

respectivamente nosincisos VII e VIII docaputdo art. 114 da

Constituição Federal, vedados a expedição de certidão de crédito e

o arquivamento das execuções para efeito de habilitação na

recuperação judicial ou na falência.

Ciência à União OU Considerando que a importância de eventuais

recolhimentos previdenciários devidos é inferior ao valor fixado,

(R$20.000,00), pela Portaria MF nº582, de 11.12.13, do Ministério

da Fazenda, entendo desnecessária a intimação da União, nos

termos do art. 832, §7º, e 889-A, §2º, ambos da CLT.

Após, suspenda-se o feito pelo prazo de 01 ano, inicialmente.

LAGES/SC, 29 de abril de 2024.

    PATRICIA PEREIRA DE SANTANNA

    Juiz(a) do Trabalho Titular

Processo Nº ATAlc-0000987-54.2023.5.12.0007
RECLAMANTE FEDERACAO DA AGRICULTURA E

PECUARIA DO ESTADO DE SANTA
CATARINA

ADVOGADO EUZA GOMES(OAB: 37816/SC)

ADVOGADO MARCO ANTONIO SOUZA
ARRUDA(OAB: 39863/SC)

RECLAMANTE CONFEDERACAO DA
AGRICULTURA E PECUARIA DO
BRASIL

ADVOGADO EUZA GOMES(OAB: 37816/SC)

ADVOGADO MARCO ANTONIO SOUZA
ARRUDA(OAB: 39863/SC)

RECLAMADO ABELARDO RODRIGUES
DEMERTINE

PERITO RODRIGO DE BORBA MACHADO

Intimado(s)/Citado(s):

  - CONFEDERACAO DA AGRICULTURA E PECUARIA DO
BRASIL

  - FEDERACAO DA AGRICULTURA E PECUARIA DO ESTADO
DE SANTA CATARINA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID 112d3c0

proferida nos autos.

Vistos, etc.

I - Em cognição sumária, os cálculos apresentados pelo perito

nomeado (CLT, art. 879, § 6º), aparentemente, não excedem os

limites do título executivo (CLT, art. 879, § 1º). Sendo assim, com

amparo na faculdade prevista no art. 524, § 1º e § 2º, do CPC/15,

supletivamente aplicados ao Processo do Trabalho por força do art.

889 da CLT, homologo os cálculos de liquidação, cujo valor serve

como parâmetro para a penhora e garantia no juízo.

II - Não se pode olvidar, ainda, que há presunção de correção dos

cálculos efetuados pelo perito contábil. Por isso, nessa etapa

processual, é possível aproveitar a lição do processualista Daniel

Assunção Amorim Neves (in Novo código de processo civil

comentado. Salvador: Ed. JusPodivm, 2016, fl. 908), para quem,

nas hipóteses do art. 524, § 1º, do CPC/15, "não se cobra do juiz

uma análise minuciosa do cálculo apresentado, bastando que a

desconfiança surja de uma análise sumária, superficial. Não é

exigida nesse momento uma atividade técnica profunda do juiz a

respeito das contas, mas um simples passar de olhos que se revele

suficiente para passar a desconfiar de alguma irregularidade. São,

portanto, casos de erros absurdos, perceptíveis prima facie por

meio de superficial análise."

III- Registre-se que, na forma do art. 884, § 3º, da CLT, as

eventuais insurgências e retificações na conta de liquidação serão

analisadas por meio do embargos do devedor ou da impugnação

aos cálculos, cuja sentença é passível de irresignação por meio de

agravo de petição (CLT, art. 897, alínea "a"), recurso não cabível

neste caso (CLT, art. 765 e 893, § 1º).

IV - Arbitro os honorários do Sr. Perito Contador em R$ 100,00 (cem

reais), ônus que atribuo ao réu. Remetam-se os autos à Central de

Apoio à Liquidação e à Execução, CALEX, no Foro Trabalhista de

Lages, para atualização.

V - Após, cite-se o réu.

VII - Não havendo pagamento e nem garantia do Juízo, relance-se a

conta e proceda-se ao bloqueio dos valores de titularidade do(s)

executado(s) via SISBAJUD, nos termos da Consolidação dos

Provimentos da Corregedoria-Geral da Justiça do Trabalho.

Resultando positiva, intime(m)-se o(s) executado(s) do(s) valor(es)

bloqueado(s) através do sistema SISBAJUD. Restando inexitosa ou

Código para aferir autenticidade deste caderno: 213499



3960/2024 Tribunal Regional do Trabalho da 12ª Região 4343
Data da Disponibilização: Segunda-feira, 29 de Abril de 2024

insuficiente a diligência, expeça-se mandado para penhora de bens,

obedecida a gradação legal, mediante consulta prévia aos Órgãos

conveniados, procedendo a restrição de circulação, licenciamento e

transferência de veículos de titularidade dos executados, se

localizados.

No caso de penhora de bens residenciais, observe-se as

disposições da Lei 8.009/90 c/c as alterações do CPC, no art. 649,

II, devendo o Sr. Oficial de Justiça proceder à penhora somente nos

bens em duplicidade, nos de elevado valor ou naqueles que

ultrapassem as necessidades comuns correspondentes a um médio

padrão de vida. No cumprimento do mandado, deverá o Sr. Oficial

de Justiça fazer a relação sucinta dos bens móveis que guarnecem

a residência, ainda que nenhum deles seja penhorado.

VI - Considerando que a importância de eventuais recolhimentos

previdenciários devidos é inferior ao valor fixado, (R$20.000,00),

pela Portaria MF nº582, de 11.12.13, do Ministério da Fazenda,

entendo desnecessária a intimação da União, nos termos do art.

832, §7º, e 889-A, §2º, ambos da CLT.

LAGES/SC, 29 de abril de 2024.

    PATRICIA PEREIRA DE SANTANNA

    Juiz(a) do Trabalho Titular

Processo Nº ATAlc-0000800-46.2023.5.12.0007
RECLAMANTE FEDERACAO DA AGRICULTURA E

PECUARIA DO ESTADO DE SANTA
CATARINA

ADVOGADO MARCO ANTONIO SOUZA
ARRUDA(OAB: 39863/SC)

ADVOGADO EUZA GOMES(OAB: 37816/SC)

RECLAMANTE CONFEDERACAO DA
AGRICULTURA E PECUARIA DO
BRASIL

ADVOGADO EUZA GOMES(OAB: 37816/SC)

ADVOGADO MARCO ANTONIO SOUZA
ARRUDA(OAB: 39863/SC)

RECLAMADO ABELARDO RODRIGUES
DEMERTINE

PERITO RODRIGO DE BORBA MACHADO

Intimado(s)/Citado(s):

  - CONFEDERACAO DA AGRICULTURA E PECUARIA DO
BRASIL

  - FEDERACAO DA AGRICULTURA E PECUARIA DO ESTADO
DE SANTA CATARINA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID d22a3ea

proferida nos autos.

Vistos, etc.

I - Em cognição sumária, os cálculos apresentados pelo perito

nomeado (CLT, art. 879, § 6º), aparentemente, não excedem os

limites do título executivo (CLT, art. 879, § 1º). Sendo assim, com

amparo na faculdade prevista no art. 524, § 1º e § 2º, do CPC/15,

supletivamente aplicados ao Processo do Trabalho por força do art.

889 da CLT, homologo os cálculos de liquidação, cujo valor serve

como parâmetro para a penhora e garantia no juízo.

II - Não se pode olvidar, ainda, que há presunção de correção dos

cálculos efetuados pelo perito contábil. Por isso, nessa etapa

processual, é possível aproveitar a lição do processualista Daniel

Assunção Amorim Neves (in Novo código de processo civil

comentado. Salvador: Ed. JusPodivm, 2016, fl. 908), para quem,

nas hipóteses do art. 524, § 1º, do CPC/15, "não se cobra do juiz

uma análise minuciosa do cálculo apresentado, bastando que a

desconfiança surja de uma análise sumária, superficial. Não é

exigida nesse momento uma atividade técnica profunda do juiz a

respeito das contas, mas um simples passar de olhos que se revele

suficiente para passar a desconfiar de alguma irregularidade. São,

portanto, casos de erros absurdos, perceptíveis prima facie por

meio de superficial análise."

III- Registre-se que, na forma do art. 884, § 3º, da CLT, as

eventuais insurgências e retificações na conta de liquidação serão

analisadas por meio do embargos do devedor ou da impugnação

aos cálculos, cuja sentença é passível de irresignação por meio de

agravo de petição (CLT, art. 897, alínea "a"), recurso não cabível

neste caso (CLT, art. 765 e 893, § 1º).

IV - Arbitro os honorários do Sr. Perito Contador em R$ 100,00 (cem

reais), ônus que atribuo ao réu. Remetam-se os autos à Central de

Apoio à Liquidação e à Execução, CALEX, no Foro Trabalhista de

Lages, para atualização.

V - Após, cite-se o réu.

VI - Não havendo pagamento e nem garantia do Juízo, relance-se a

conta e proceda-se ao bloqueio dos valores de titularidade do(s)

executado(s) via SISBAJUD, nos termos da Consolidação dos

Provimentos da Corregedoria-Geral da Justiça do Trabalho.

Resultando positiva, intime(m)-se o(s) executado(s) do(s) valor(es)

bloqueado(s) através do sistema SISBAJUD. Restando inexitosa ou

insuficiente a diligência, expeça-se mandado para penhora de bens,

obedecida a gradação legal, mediante consulta prévia aos Órgãos

conveniados, procedendo a restrição de circulação, licenciamento e

transferência de veículos de titularidade dos executados, se

localizados.

No caso de penhora de bens residenciais, observe-se as

disposições da Lei 8.009/90 c/c as alterações do CPC, no art. 649,

II, devendo o Sr. Oficial de Justiça proceder à penhora somente nos

bens em duplicidade, nos de elevado valor ou naqueles que
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ultrapassem as necessidades comuns correspondentes a um médio

padrão de vida. No cumprimento do mandado, deverá o Sr. Oficial

de Justiça fazer a relação sucinta dos bens móveis que guarnecem

a residência, ainda que nenhum deles seja penhorado.

VII - Considerando que a importância de eventuais recolhimentos

previdenciários devidos é inferior ao valor fixado, (R$20.000,00),

pela Portaria MF nº582, de 11.12.13, do Ministério da Fazenda,

entendo desnecessária a intimação da União, nos termos do art.

832, §7º, e 889-A, §2º, ambos da CLT.

LAGES/SC, 29 de abril de 2024.

    PATRICIA PEREIRA DE SANTANNA

    Juiz(a) do Trabalho Titular

Processo Nº ATAlc-0000986-69.2023.5.12.0007
RECLAMANTE CONFEDERACAO DA

AGRICULTURA E PECUARIA DO
BRASIL

ADVOGADO MARCO ANTONIO SOUZA
ARRUDA(OAB: 39863/SC)

ADVOGADO EUZA GOMES(OAB: 37816/SC)

RECLAMANTE FEDERACAO DA AGRICULTURA E
PECUARIA DO ESTADO DE SANTA
CATARINA

ADVOGADO MARCO ANTONIO SOUZA
ARRUDA(OAB: 39863/SC)

ADVOGADO EUZA GOMES(OAB: 37816/SC)

RECLAMADO ABELARDO RODRIGUES
DEMERTINE

PERITO RODRIGO DE BORBA MACHADO

Intimado(s)/Citado(s):

  - CONFEDERACAO DA AGRICULTURA E PECUARIA DO
BRASIL

  - FEDERACAO DA AGRICULTURA E PECUARIA DO ESTADO
DE SANTA CATARINA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID 9ff0423

proferida nos autos.

Vistos, etc.

I - Em cognição sumária, os cálculos apresentados pelo perito

nomeado (CLT, art. 879, § 6º), aparentemente, não excedem os

limites do título executivo (CLT, art. 879, § 1º). Sendo assim, com

amparo na faculdade prevista no art. 524, § 1º e § 2º, do CPC/15,

supletivamente aplicados ao Processo do Trabalho por força do art.

889 da CLT, homologo os cálculos de liquidação, cujo valor serve

como parâmetro para a penhora e garantia no juízo.

II - Não se pode olvidar, ainda, que há presunção de correção dos

cálculos efetuados pelo perito contábil. Por isso, nessa etapa

processual, é possível aproveitar a lição do processualista Daniel

Assunção Amorim Neves (in Novo código de processo civil

comentado. Salvador: Ed. JusPodivm, 2016, fl. 908), para quem,

nas hipóteses do art. 524, § 1º, do CPC/15, "não se cobra do juiz

uma análise minuciosa do cálculo apresentado, bastando que a

desconfiança surja de uma análise sumária, superficial. Não é

exigida nesse momento uma atividade técnica profunda do juiz a

respeito das contas, mas um simples passar de olhos que se revele

suficiente para passar a desconfiar de alguma irregularidade. São,

portanto, casos de erros absurdos, perceptíveis prima facie por

meio de superficial análise."

III- Registre-se que, na forma do art. 884, § 3º, da CLT, as

eventuais insurgências e retificações na conta de liquidação serão

analisadas por meio do embargos do devedor ou da impugnação

aos cálculos, cuja sentença é passível de irresignação por meio de

agravo de petição (CLT, art. 897, alínea "a"), recurso não cabível

neste caso (CLT, art. 765 e 893, § 1º).

IV - Arbitro os honorários do Sr. Perito Contador em R$ 100,00 (cem

reais), ônus que atribuo ao réu. Remetam-se os autos à Central de

Apoio à Liquidação e à Execução, CALEX, no Foro Trabalhista de

Lages, para atualização.

V - Após, cite-se o réu.

VII - Não havendo pagamento e nem garantia do Juízo, relance-se a

conta e proceda-se ao bloqueio dos valores de titularidade do(s)

executado(s) via SISBAJUD, nos termos da Consolidação dos

Provimentos da Corregedoria-Geral da Justiça do Trabalho.

Resultando positiva, intime(m)-se o(s) executado(s) do(s) valor(es)

bloqueado(s) através do sistema SISBAJUD. Restando inexitosa ou

insuficiente a diligência, expeça-se mandado para penhora de bens,

obedecida a gradação legal, mediante consulta prévia aos Órgãos

conveniados, procedendo a restrição de circulação, licenciamento e

transferência de veículos de titularidade dos executados, se

localizados.

No caso de penhora de bens residenciais, observe-se as

disposições da Lei 8.009/90 c/c as alterações do CPC, no art. 649,

II, devendo o Sr. Oficial de Justiça proceder à penhora somente nos

bens em duplicidade, nos de elevado valor ou naqueles que

ultrapassem as necessidades comuns correspondentes a um médio

padrão de vida. No cumprimento do mandado, deverá o Sr. Oficial

de Justiça fazer a relação sucinta dos bens móveis que guarnecem

a residência, ainda que nenhum deles seja penhorado.

VI - Considerando que a importância de eventuais recolhimentos

previdenciários devidos é inferior ao valor fixado, (R$20.000,00),

pela Portaria MF nº582, de 11.12.13, do Ministério da Fazenda,

Código para aferir autenticidade deste caderno: 213499



3960/2024 Tribunal Regional do Trabalho da 12ª Região 4345
Data da Disponibilização: Segunda-feira, 29 de Abril de 2024

entendo desnecessária a intimação da União, nos termos do art.

832, §7º, e 889-A, §2º, ambos da CLT.

LAGES/SC, 29 de abril de 2024.

    PATRICIA PEREIRA DE SANTANNA

    Juiz(a) do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0000603-91.2023.5.12.0007
RECLAMANTE VIVIANE RODRIGUES PIRES

ADVOGADO JULIANE PETRY(OAB: 27369/SC)

ADVOGADO JAMILE DAMIANA DE PAULA(OAB:
28091/SC)

RECLAMADO J & S CONFECCOES LTDA

ADVOGADO MIKCHAELL BASTOS POLICARPO
DA SILVA(OAB: 20108/SC)

Intimado(s)/Citado(s):

  - VIVIANE RODRIGUES PIRES

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID f652c96

proferido nos autos.

Vistos,

Remetam-se os autos à Central de Apoio à Liquidação e à

Execução (CALEX), no Foro Trabalhista de Lages, para

apresentação do cálculo de liquidação da sentença.

Após, dê-se vista às partes pelo prazo comum de 8 (oito) dias, para

fins do § 2º do Art. 879 da CLT.

.rs.

LAGES/SC, 29 de abril de 2024.

    PATRICIA PEREIRA DE SANTANNA

    Juiz(a) do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0000603-91.2023.5.12.0007
RECLAMANTE VIVIANE RODRIGUES PIRES

ADVOGADO JULIANE PETRY(OAB: 27369/SC)

ADVOGADO JAMILE DAMIANA DE PAULA(OAB:
28091/SC)

RECLAMADO J & S CONFECCOES LTDA

ADVOGADO MIKCHAELL BASTOS POLICARPO
DA SILVA(OAB: 20108/SC)

Intimado(s)/Citado(s):

  - J & S CONFECCOES LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID f652c96

proferido nos autos.

Vistos,

Remetam-se os autos à Central de Apoio à Liquidação e à

Execução (CALEX), no Foro Trabalhista de Lages, para

apresentação do cálculo de liquidação da sentença.

Após, dê-se vista às partes pelo prazo comum de 8 (oito) dias, para

fins do § 2º do Art. 879 da CLT.

.rs.

LAGES/SC, 29 de abril de 2024.

    PATRICIA PEREIRA DE SANTANNA

    Juiz(a) do Trabalho Titular

Central de Apoio à Liquidação e Execução de São

José

Notificação

Processo Nº ATSum-0000211-92.2023.5.12.0059
RECLAMANTE TAINA DA SILVA SANTOS

ADVOGADO RODRIGO FERNANDES PEREIRA
LIMA(OAB: 62503/SC)

RECLAMADO CENTRO EDUCACIONAL MARTINS &
MEIRA LTDA

ADVOGADO FERNANDO LUIZ MARCUCCI
ARRIEL CAVALCANTI MOREIRA
PEIXOTO(OAB: 146431/MG)

Intimado(s)/Citado(s):

  - TAINA DA SILVA SANTOS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 9811f2c

proferido nos autos.

ORDEM JUDICIAL

(LEVANTAMENTO DO FGTS / HABILITAÇÃO NO SEGURO-

DESEMPREGO)

Pelo presente instrumento, DETERMINO à autoridade competente:

1. A liberação dos depósitos do FGTS, sob o código 88, efetuados

pela empresa em favor do trabalhador, observando-se o presente

como meio de AUTORIZAÇÃO JUDICIAL, nos termos da Circular

CEF 427 de 12-03-2008.

Para cumprimento das determinações acima deverá ser observado

os seguintes dados:
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NOME DO TRABALHADOR :  TAINA DA SILVA SANTOS

(CPF/CNPJ 124.704.984-14)

PIS: 165.77697.97.4

NASCIDO(A) EM: 14/03/2000

FILHO(A) DE: FRANCIMARY DA SILVA

NOME DO EMPREGADOR: CENTRO EDUCACIONAL MARTINS &

MEIRA LTDA (CPF/CNPJ 42.716.079/0001-00)

DATA DE ADMISSÃO: 06/06/2022

DATA DE DESLIGAMENTO: 15/02/2023

SAO JOSE/SC, 29 de abril de 2024.

    ANA LETICIA MOREIRA RICK

    Juíza/Juiz-Supervisor(a)

Processo Nº ATSum-0000211-92.2023.5.12.0059
RECLAMANTE TAINA DA SILVA SANTOS

ADVOGADO RODRIGO FERNANDES PEREIRA
LIMA(OAB: 62503/SC)

RECLAMADO CENTRO EDUCACIONAL MARTINS &
MEIRA LTDA

ADVOGADO FERNANDO LUIZ MARCUCCI
ARRIEL CAVALCANTI MOREIRA
PEIXOTO(OAB: 146431/MG)

Intimado(s)/Citado(s):

  - CENTRO EDUCACIONAL MARTINS & MEIRA LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 9811f2c

proferido nos autos.

ORDEM JUDICIAL

(LEVANTAMENTO DO FGTS / HABILITAÇÃO NO SEGURO-

DESEMPREGO)

Pelo presente instrumento, DETERMINO à autoridade competente:

1. A liberação dos depósitos do FGTS, sob o código 88, efetuados

pela empresa em favor do trabalhador, observando-se o presente

como meio de AUTORIZAÇÃO JUDICIAL, nos termos da Circular

CEF 427 de 12-03-2008.

Para cumprimento das determinações acima deverá ser observado

os seguintes dados:

NOME DO TRABALHADOR :  TAINA DA SILVA SANTOS

(CPF/CNPJ 124.704.984-14)

PIS: 165.77697.97.4

NASCIDO(A) EM: 14/03/2000

FILHO(A) DE: FRANCIMARY DA SILVA

NOME DO EMPREGADOR: CENTRO EDUCACIONAL MARTINS &

MEIRA LTDA (CPF/CNPJ 42.716.079/0001-00)

DATA DE ADMISSÃO: 06/06/2022

DATA DE DESLIGAMENTO: 15/02/2023

SAO JOSE/SC, 29 de abril de 2024.

    ANA LETICIA MOREIRA RICK

    Juíza/Juiz-Supervisor(a)

Processo Nº PP-0055000-50.2008.5.12.0032
REQUERENTE JOAO LUIZ RIBEIRO

ADVOGADO PATRICIA VALMORBIDA
HONORATO(OAB: 3629/SC)

ADVOGADO MARISA NOGUEIRA FERREIRA
RODI(OAB: 17789/SC)

ADVOGADO MARIA BETHANIA PICCININI(OAB:
16866/SC)

ADVOGADO SIDNEY GUIDO CARLIN(OAB:
734/SC)

ADVOGADO CRISTINA LOPES GUIMARAES(OAB:
8393/SC)

ADVOGADO SIMONI DE OLIVEIRA CARLIN(OAB:
10490/SC)

ADVOGADO NEY DUARTE SCHIAVO(OAB:
22206/SC)

ADVOGADO SIDNEY GUIDO CARLIN
JUNIOR(OAB: 6437/SC)

ADVOGADO ALINE DE CAMPOS FURTADO(OAB:
23335/SC)

ADVOGADO DANIELLE DE ANDRADE MARTINS
PRATES(OAB: 18456/SC)

ADVOGADO SERGIO GALLOTTI MATIAS
CARLIN(OAB: 8502/SC)

REQUERIDO SEGURIDADE SERVICOS DE
SEGURANCA LTDA

ADVOGADO OSNI JOSE DEMATTE(OAB:
6941/SC)

ADVOGADO JOÃO EDUARDO DEMATHÉ(OAB:
24132/SC)

ADVOGADO ALUISIO COUTINHO GUEDES
PINTO(OAB: 3899/SC)

Intimado(s)/Citado(s):

  - SEGURIDADE SERVICOS DE SEGURANCA LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID aeec159

proferido nos autos.

D E S P A C H O

Vistos.

I - Da análise dos documentos juntados ao ID 8adc168, em

complemento à análise já realizada anteriormente, observo que a

totalidade da sobra de valores identificada ao ID ac84d85 também

deve ser restituída à Executada, uma vez que todos os créditos em

execução foram devidamente quitados.
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II - Assim, REMETAM-SE os autos à CALEX para expedição de

ofício para devolução da totalidade do saldo identificado em conta

vinculada (ID ac84d85) à Executada, observados os mesmos dados

bancários utilizados na transferência anterior.

III - CONFIRMADA a transferência, RETORNEM os autos ao

arquivo.

\NPR

SAO JOSE/SC, 29 de abril de 2024.

    CHARLES BASCHIROTTO FELISBINO

    Juiz(a) do Trabalho Substituto(a)

Processo Nº PP-0055000-50.2008.5.12.0032
REQUERENTE JOAO LUIZ RIBEIRO

ADVOGADO PATRICIA VALMORBIDA
HONORATO(OAB: 3629/SC)

ADVOGADO MARISA NOGUEIRA FERREIRA
RODI(OAB: 17789/SC)

ADVOGADO MARIA BETHANIA PICCININI(OAB:
16866/SC)

ADVOGADO SIDNEY GUIDO CARLIN(OAB:
734/SC)

ADVOGADO CRISTINA LOPES GUIMARAES(OAB:
8393/SC)

ADVOGADO SIMONI DE OLIVEIRA CARLIN(OAB:
10490/SC)

ADVOGADO NEY DUARTE SCHIAVO(OAB:
22206/SC)

ADVOGADO SIDNEY GUIDO CARLIN
JUNIOR(OAB: 6437/SC)

ADVOGADO ALINE DE CAMPOS FURTADO(OAB:
23335/SC)

ADVOGADO DANIELLE DE ANDRADE MARTINS
PRATES(OAB: 18456/SC)

ADVOGADO SERGIO GALLOTTI MATIAS
CARLIN(OAB: 8502/SC)

REQUERIDO SEGURIDADE SERVICOS DE
SEGURANCA LTDA

ADVOGADO OSNI JOSE DEMATTE(OAB:
6941/SC)

ADVOGADO JOÃO EDUARDO DEMATHÉ(OAB:
24132/SC)

ADVOGADO ALUISIO COUTINHO GUEDES
PINTO(OAB: 3899/SC)

Intimado(s)/Citado(s):

  - JOAO LUIZ RIBEIRO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID aeec159

proferido nos autos.

D E S P A C H O

Vistos.

I - Da análise dos documentos juntados ao ID 8adc168, em

complemento à análise já realizada anteriormente, observo que a

totalidade da sobra de valores identificada ao ID ac84d85 também

deve ser restituída à Executada, uma vez que todos os créditos em

execução foram devidamente quitados.

II - Assim, REMETAM-SE os autos à CALEX para expedição de

ofício para devolução da totalidade do saldo identificado em conta

vinculada (ID ac84d85) à Executada, observados os mesmos dados

bancários utilizados na transferência anterior.

III - CONFIRMADA a transferência, RETORNEM os autos ao

arquivo.

\NPR

SAO JOSE/SC, 29 de abril de 2024.

    CHARLES BASCHIROTTO FELISBINO

    Juiz(a) do Trabalho Substituto(a)

Central de Apoio à Liquidação e Execução do Alto

Vale

Notificação

Processo Nº ATOrd-0000273-05.2022.5.12.0048
RECLAMANTE JOSIANE CONSTANTINO

ADVOGADO DAIANA BALDESSAR(OAB:
42605/SC)

ADVOGADO LURDES RUCHINSKI LIMAS(OAB:
30724/SC)

ADVOGADO MAYARA ALINE ARNS(OAB:
41176/SC)

ADVOGADO GLAUCIA MAZZINI
ZIMMERMANN(OAB: 34246/SC)

RECLAMADO LEONTINA PIRES DE MORAIS

Intimado(s)/Citado(s):

  - JOSIANE CONSTANTINO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

DESTINATÁRIO: JOSIANE CONSTANTINO

Fica V.Sa. intimado(a) para ciência da expedição de alvará(s) no

presente feito.

Este Juízo adverte que a partir de 1º de março de 2024 é

obrigatório o cadastro de pessoas jurídicas de direito privado

no Domicílio Judicial Eletrônico para recebimento de citações e

intimações de parte sem advogado habilitado no PJe. Faça o

seu cadastro (https://domicilio-eletronico.pdpj.jus.br/).

RIO DO SUL/SC, 23 de abril de 2024.

MARCELO STRINGARI

Diretor de Secretaria

Código para aferir autenticidade deste caderno: 213499
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Processo Nº ATSum-0000477-49.2022.5.12.0048
RECLAMANTE TAMIRES APARECIDA ADRIANO

ADVOGADO DIOGO LEANDRO SCHREIBER(OAB:
45551/SC)

ADVOGADO ROMULO ADRIANO(OAB: 24715/SC)

ADVOGADO DHEBORA TAMBANI DE OLIVEIRA
DITTRICH(OAB: 44878/SC)

RECLAMADO ESCOLA COMPLEMENTAR ESPACO
BRINCAR E APRENDER LTDA

RECLAMADO LINDA DJENIFER CANETE BEBER

Intimado(s)/Citado(s):

  - TAMIRES APARECIDA ADRIANO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO DE AUDIÊNCIA

Destinatário

TAMIRES APARECIDA ADRIANO

Tipo/data/hora da audiência:

Conciliação em Execução por videoconferência - Semana

Nacional de Conciliação: 22/05/2024 16:30

Fica V. Sª. intimado(a) de que nos autos em epígrafe foi designada

AUDIÊNCIA PARA TENTATIVA DE CONCILIAÇÃO, a ser

realizada na data e horário supramencionados, devendo V. Sª.

participar, presencial ou remotamente, sob as penas do art. 334, §

8º, do CPC/2015.

A audiência conciliatória será realizada na forma híbrida, sendo

opção da parte a participação pelo meio REMOTO, via aplicativo

ZOOM, ou de forma presencial, na sede da unidade (Rua XV de

Novembro, n.º 1301, Bairro Laranjeiras, em Rio do Sul/SC).

Para a participação remota na videoconferência, será utilizada a

plataforma ZOOM, devendo os advogados e as partes instalarem o

aplicativo com antecedência, para facilitar o uso da referida

plataforma no momento da audiência, com acesso pelo link/ID que

seguem:

A c e s s o  p o r  c o m p u t a d o r :  h t t p s : / / t r t 1 2 - j u s -

b r . z o o m . u s / j / 6 2 7 6 4 4 9 9 0 5

Acesso por smartphone ou tablet: código 627 644 9905

Informações sobre o processo e a pauta de audiências: contatar a

CALEX ALTO VALE através telefone (48) 3216-4445 (opção 0).

É necessário o requerimento antecipado de intérprete de LIBRAS

para audiência, no prazo mínimo de cinco dias, se for participar do

ato pessoa surda ou com deficiência auditiva (parágrafo único do

art. 14 da Resolução CSJT 218/2018).

Fica dispensada a presença das partes e facultada a dos

procuradores em caso de acordo protocolado por petição.

Este Juízo adverte que a partir de 1º de março de 2024 é

obrigatório o cadastro de pessoas jurídicas de direito privado

no Domicílio Judicial Eletrônico para recebimento de citações e

intimações de parte sem advogado habilitado no PJe. Faça o

seu cadastro (https://domicilio-eletronico.pdpj.jus.br/).

RIO DO SUL/SC, 29 de abril de 2024.

ELIZABETE TASSINARI TURRI DOMBROWSKI

Diretor de Secretaria

Processo Nº ATOrd-0000980-80.2016.5.12.0048
RECLAMANTE PATRICIA THIVES

ADVOGADO GLAUCIA MAZZINI
ZIMMERMANN(OAB: 34246/SC)

ADVOGADO LURDES RUCHINSKI LIMAS(OAB:
30724/SC)

RECLAMANTE MARLI NIENKOTTER POLASTRI

ADVOGADO GLAUCIA MAZZINI
ZIMMERMANN(OAB: 34246/SC)

ADVOGADO LURDES RUCHINSKI LIMAS(OAB:
30724/SC)

RECLAMANTE JANAINA NEUMANN

ADVOGADO LURDES RUCHINSKI LIMAS(OAB:
30724/SC)

ADVOGADO GLAUCIA MAZZINI
ZIMMERMANN(OAB: 34246/SC)

RECLAMANTE ESTEFANIA APARECIDA DA SILVA

ADVOGADO FABRICIO DOS SANTOS(OAB:
33667/SC)

ADVOGADO ANDRE TITO VOSS(OAB: 6882/SC)

ADVOGADO GISLENE KLETTENBERG(OAB:
30997/SC)

ADVOGADO REGIANI MARCINA BACK(OAB:
21451/SC)

ADVOGADO LEDIANE APARECIDA MAZZINI(OAB:
26120/SC)

RECLAMADO MARCELO DE LIZ MARIAN

ADVOGADO AUGUSTO GAMBA(OAB: 19837/SC)

RECLAMADO MARCELO MARIAN
ADMINISTRADOR LTDA

RECLAMADO VALMOR INDUSTRIA TEXTIL EIRELI

ADVOGADO AUGUSTO GAMBA(OAB: 19837/SC)

ADVOGADO FRANCINE CABRAL(OAB: 30768/SC)

RECLAMADO MARCELO DE LIZ MARIAN - ME

ADVOGADO JAKES HENRY FRITSCHE(OAB:
11320/SC)

TERCEIRO
INTERESSADO

SILMARA RAIZER

ADVOGADO JAKES HENRY FRITSCHE(OAB:
11320/SC)

TERCEIRO
INTERESSADO

EUREZITA RIBEIRO

ADVOGADO ANDRE TITO VOSS(OAB: 6882/SC)

TERCEIRO
INTERESSADO

GUILHERME VINICIOS LOSI

ADVOGADO ANDRE TITO VOSS(OAB: 6882/SC)

ARREMATANTE ADILSON MENEL

ADVOGADO EDER CLEITON NARDELLI(OAB:
35701/SC)

Código para aferir autenticidade deste caderno: 213499
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ADVOGADO JAQUELINE FALLER BOEWING(OAB:
22204/SC)

ADVOGADO FLAVIA HUNTEMANN
BENNERT(OAB: 34266/SC)

TERCEIRO
INTERESSADO

SINDICATO DOS TRAB NAS INDS DE
FIACAO TECEL E DO VEST DE RIO
DO SUL E REG DO ALTO VALE DO
ITAJAI SITITEV

ADVOGADO FERNANDO TADEU CARARA(OAB:
16959/SC)

ADVOGADO MAYCON PREIS(OAB: 33686/SC)

PERITO NELCIR APARECIDA CATAFESTA

TERCEIRO
INTERESSADO

AYMORE CREDITO,
FINANCIAMENTO E INVESTIMENTO
S.A.

ADVOGADO ARIOSMAR NERIS(OAB: 232751/SP)

TERCEIRO
INTERESSADO

LUCIA MARIZETE RAFAELI

ADVOGADO GABRIEL CESAR DE OLIVEIRA(OAB:
52318/SC)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ESTEFANIA APARECIDA DA SILVA

  - JANAINA NEUMANN

  - MARLI NIENKOTTER POLASTRI

  - PATRICIA THIVES

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 987f6e0

proferido nos autos.

Marcador(es) Id(s): 9d4fc8c

/cfm

      D E S P A C H O

Vistos, etc.

Diante da comprovação da transferência de valores pelo Juízo da 1ª

Vara do Trabalho de Rio do Sul, à CALEX Alto Vale para expedição

de ordem judicial para transferência dos valores aos(às) exequentes

conforme valores apresentados na planilha definida do id: 9ff6eff.

Comprovada a transferência de valores pelo banco depositário,

cumpra-se o disposto na Recomendação CR 03/2019, de

09/08/2019 da Corregedoria Regional do e. TRT da 12ª Região e no

parágrafo 6º do art. 121 da Consolidação dos Provimentos da

Corregedoria do Tribunal Regional do Trabalho da 12ª Região,

dando ciência ao(à) credor(a).

Por fim, registrem-se os pagamentos, atualize-se o débito

remanescente, certifique-se a inexistência de depósitos judiciais ou

recursais nos autos e, inexistindo outras providências pendentes,

cumpra-se integralmente o despacho do id: 48cc7a8.

Intimem-se.

RIO DO SUL/SC, 29 de abril de 2024.

    ANGELA MARIA KONRATH

    Juiz(a) do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0000296-58.2016.5.12.0048
RECLAMANTE OSNI KOFFKE

ADVOGADO CRISTINA PAULA FELDHAUS
TUTIDA(OAB: 18211/SC)

ADVOGADO ANDRE TITO VOSS(OAB: 6882/SC)

ADVOGADO LEDIANE APARECIDA MAZZINI(OAB:
26120/SC)

ADVOGADO REGIANI MARCINA BACK(OAB:
21451/SC)

ADVOGADO GISLENE KLETTENBERG(OAB:
30997/SC)

ADVOGADO FABRICIO DOS SANTOS(OAB:
33667/SC)

ADVOGADO MARAIRA TARIANE VIEIRA(OAB:
40353/SC)

ADVOGADO JOSIANE INACIO(OAB: 43246/SC)

ADVOGADO DIANA PAULA PIVA(OAB: 36497/SC)

RECLAMADO SELVA NORTE INDUSTRIA DE
MADEIRAS LTDA - EPP

ADVOGADO MARCIA ROSANE WITZKE(OAB:
9021/SC)

ADVOGADO CLAUDIA LETICIA GEREMIAS(OAB:
42607/SC)

CUSTOS LEGIS MINISTÉRIO PÚBLICO DO
TRABALHO

PERITO DANILO DOS SANTOS KIRSTEN

Intimado(s)/Citado(s):

  - SELVA NORTE INDUSTRIA DE MADEIRAS LTDA - EPP

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 2e09fee

proferido nos autos.

Marcador(es) Id(s): 227ad66

/CFM

      D E S P A C H O

Vistos, etc.

Defiro o pagamento do saldo remanescente da execução no prazo

de 30 (trinta) dias, conforme requerido.

À CALEX Alto Vale para expedição de ordem judicial para

transferência dos valores devidos aos peritos médico, engenheiro e

contábil.

Comprovada a transferência de valores pelo banco depositário, dê-

se ciência aos(às) credores(as).

Por fim, registrem-se os pagamentos, aguarde-se a comprovação

Código para aferir autenticidade deste caderno: 213499
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do pagamento do saldo devedor e voltem os autos conclusos para

extinção da execução.

Intime-se.

RIO DO SUL/SC, 29 de abril de 2024.

    ANGELA MARIA KONRATH

    Juiz(a) do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0000692-93.2020.5.12.0048
RECLAMANTE MARIA OLINDA FRANCENER

ADVOGADO MAYCON PREIS(OAB: 33686/SC)

ADVOGADO TAMARA ROBERTA HILLER(OAB:
52541/SC)

ADVOGADO FERNANDO TADEU CARARA(OAB:
16959/SC)

ADVOGADO BRUNA CRISTINA NAGEL(OAB:
57245/SC)

ADVOGADO MELISSA BERTACO
CRISTOFOLINI(OAB: 40207/SC)

ADVOGADO SILMARA SARAI DA SILVA(OAB:
57410/SC)

RECLAMADO KELY LILIAN WEBER

RECLAMADO MALEVIK CONFECCAO LTDA

RECLAMADO MARCELO JUNIOR FEDER

RECLAMADO VINCULO BASIC TEXTIL LTDA EM
RECUPERACAO JUDICIAL

ADVOGADO RAMON LUIS BIANCHI(OAB:
16341/SC)

Intimado(s)/Citado(s):

  - MARIA OLINDA FRANCENER

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID c4423c8

proferido nos autos.

Marcador(es) 21733a3

/cfm

D E S P A C H O

Vistos, etc.

Encaminhem-se os autos à CALEX Alto Vale, para inclusão em

pauta de audiência para tentativa conciliatória, intimando-se as

partes na pessoa de seus procuradores, mediante publicação deste

despacho no DEJT, cientificando-se-as de que suas ausências

injustificadas resultarão na aplicação de multa pela inobservância

do disposto no artigo 334, § 8º do CPC, que assim dispõe:

§ 8º O não comparecimento injustificado do autor ou do réu à

audiência de conciliação é considerado ato atentatório à dignidade

da justiça e será sancionado com multa de até dois por cento da

vantagem pretendida ou do valor da causa, revertida em favor da

União ou do Estado.

Intimem-se as partes para a audiência.

RIO DO SUL/SC, 29 de abril de 2024.

    ANGELA MARIA KONRATH

    Juiz(a) do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0000786-12.2018.5.12.0048
RECLAMANTE DAIANE CAROLINE DAMAZIO

ADVOGADO RODRIGO VELTER(OAB: 49383/SC)

ADVOGADO MARCOS EDUARDO
FLORIANO(OAB: 39435/SC)

RECLAMADO ORCALI SERVICOS
ESPECIALIZADOS LTDA

ADVOGADO ANDRE CHEDID DAHER(OAB:
21677/SC)

ADVOGADO RENATA DE SOUZA JACOB(OAB:
34426/SC)

PERITO VINICIO FERNANDO SENHORINI

PERITO DEISE IARA CEOLA DE CAMPOS

Intimado(s)/Citado(s):

  - ORCALI SERVICOS ESPECIALIZADOS LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID f16b787

proferida nos autos.

Marcador(es): id(s). 128b02b                               

       

/cfm

D E C I S Ã O

Vistos, etc.

Decisão proferida para fins estatísticos para fins de registro da

homologação dos cálculos.

Honorários periciais já arbitrados e incluídos na conta.

À CALEX Alto Vale para expedição de ordem judicial para

transferência do valor devido a título de contribuições

previdenciárias ao órgão competente.

Determino a transferência/vinculação do saldo remanescente

existente nestes autos para uma conta judicial vinculada aos autos

da ATOrd 0001465-46.2017.5.12.0048, que tem como exequente

FABIANE RINGENBERG KRUGER e como executada ORCALI

SERVICOS ESPECIALIZADOS LTDA, haja vista o débito pendente

de execução naqueles autos.

Comprovada a transferência/vinculação do saldo remanescente,

Código para aferir autenticidade deste caderno: 213499
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junte-se cópia nos autos da ATOrd 0001465-46.2017.5.12.0048 e

façam-se aqueles autos conclusos.

Por fim, registre-se o pagamento, certifique-se a inexistência de

depósitos judiciais ou recursais nos autos e, inexistindo outras

providências pendentes, voltem os autos conclusos para extinção

da presente execução.

A intimação das partes dar-se-á com a publicação deste despacho

no DEJT.

Intimem-se.

RIO DO SUL/SC, 29 de abril de 2024.

    ANGELA MARIA KONRATH

    Juiz(a) do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0000786-12.2018.5.12.0048
RECLAMANTE DAIANE CAROLINE DAMAZIO

ADVOGADO RODRIGO VELTER(OAB: 49383/SC)

ADVOGADO MARCOS EDUARDO
FLORIANO(OAB: 39435/SC)

RECLAMADO ORCALI SERVICOS
ESPECIALIZADOS LTDA

ADVOGADO ANDRE CHEDID DAHER(OAB:
21677/SC)

ADVOGADO RENATA DE SOUZA JACOB(OAB:
34426/SC)

PERITO VINICIO FERNANDO SENHORINI

PERITO DEISE IARA CEOLA DE CAMPOS

Intimado(s)/Citado(s):

  - DAIANE CAROLINE DAMAZIO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID f16b787

proferida nos autos.

Marcador(es): id(s). 128b02b                               

       

/cfm

D E C I S Ã O

Vistos, etc.

Decisão proferida para fins estatísticos para fins de registro da

homologação dos cálculos.

Honorários periciais já arbitrados e incluídos na conta.

À CALEX Alto Vale para expedição de ordem judicial para

transferência do valor devido a título de contribuições

previdenciárias ao órgão competente.

Determino a transferência/vinculação do saldo remanescente

existente nestes autos para uma conta judicial vinculada aos autos

da ATOrd 0001465-46.2017.5.12.0048, que tem como exequente

FABIANE RINGENBERG KRUGER e como executada ORCALI

SERVICOS ESPECIALIZADOS LTDA, haja vista o débito pendente

de execução naqueles autos.

Comprovada a transferência/vinculação do saldo remanescente,

junte-se cópia nos autos da ATOrd 0001465-46.2017.5.12.0048 e

façam-se aqueles autos conclusos.

Por fim, registre-se o pagamento, certifique-se a inexistência de

depósitos judiciais ou recursais nos autos e, inexistindo outras

providências pendentes, voltem os autos conclusos para extinção

da presente execução.

A intimação das partes dar-se-á com a publicação deste despacho

no DEJT.

Intimem-se.

RIO DO SUL/SC, 29 de abril de 2024.

    ANGELA MARIA KONRATH

    Juiz(a) do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0000690-89.2021.5.12.0048
RECLAMANTE AMARILDA EDIRLENE SCHULLER

ADVOGADO MARCOS ADAUTO DE
CARVALHO(OAB: 13409/SC)

RECLAMADO ASSOCIACAO DE PAIS E
PROFESSORES DA ESCOLA DE
EDUCACAO BASICA SILVA JARDIM

ADVOGADO BRUNA CAROLINE
BUSARELLO(OAB: 34761/SC)

PERITO DEISE IARA CEOLA DE CAMPOS

Intimado(s)/Citado(s):

  - AMARILDA EDIRLENE SCHULLER

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 563c7e0

proferido nos autos.

/cfm

      

D E S P A C H O

Vistos, etc.

Ter ciência do retorno dos autos do e. TRT da 12ª Região.

À CALEX Alto Vale para atualização dos cálculos e exclusão das

custas processuais, nos termos dos arts. 790-A da CLT e 4º e 5º do

Decreto nº 2399/2022, sendo que neste caso não há que se falar

Código para aferir autenticidade deste caderno: 213499
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em redução, na forma do referido Decreto, haja vista que a

reclamada apresentou defesa e produziu prova documental nos

autos.

No entanto, deverá haver a limitação das férias vencidas acrescidas

do terço constitucional a 01 (um) período, bem como a redução

proporcional dos honorários advocatícios, nos termos do art. 4º, §

1º, inciso IV e § 3º do referido Decreto.

Após, voltem os autos conclusos.

Intimem-se.

RIO DO SUL/SC, 29 de abril de 2024.

    ANGELA MARIA KONRATH

    Juiz(a) do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0000690-89.2021.5.12.0048
RECLAMANTE AMARILDA EDIRLENE SCHULLER

ADVOGADO MARCOS ADAUTO DE
CARVALHO(OAB: 13409/SC)

RECLAMADO ASSOCIACAO DE PAIS E
PROFESSORES DA ESCOLA DE
EDUCACAO BASICA SILVA JARDIM

ADVOGADO BRUNA CAROLINE
BUSARELLO(OAB: 34761/SC)

PERITO DEISE IARA CEOLA DE CAMPOS

Intimado(s)/Citado(s):

  - ASSOCIACAO DE PAIS E PROFESSORES DA ESCOLA DE
EDUCACAO BASICA SILVA JARDIM

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 563c7e0

proferido nos autos.

/cfm

      

D E S P A C H O

Vistos, etc.

Ter ciência do retorno dos autos do e. TRT da 12ª Região.

À CALEX Alto Vale para atualização dos cálculos e exclusão das

custas processuais, nos termos dos arts. 790-A da CLT e 4º e 5º do

Decreto nº 2399/2022, sendo que neste caso não há que se falar

em redução, na forma do referido Decreto, haja vista que a

reclamada apresentou defesa e produziu prova documental nos

autos.

No entanto, deverá haver a limitação das férias vencidas acrescidas

do terço constitucional a 01 (um) período, bem como a redução

proporcional dos honorários advocatícios, nos termos do art. 4º, §

1º, inciso IV e § 3º do referido Decreto.

Após, voltem os autos conclusos.

Intimem-se.

RIO DO SUL/SC, 29 de abril de 2024.

    ANGELA MARIA KONRATH

    Juiz(a) do Trabalho Titular

Processo Nº ACum-0000130-16.2022.5.12.0048
RECLAMANTE SIND EMP ENTID CULT RECR

ASSIST SOC ORIENT FORM PROF
SC

ADVOGADO RAMON NEVES MELLO(OAB:
27083/SC)

ADVOGADO CAROLINE SANT ANA
FRANCO(OAB: 50235/SC)

RECLAMADO ASSOCIACAO DE PAIS E
PROFESSORES DA ESCOLA DE
EDUCACAO BASICA VEREADOR
PAULO FRANCA

ADVOGADO BRUNA CAROLINE
BUSARELLO(OAB: 34761/SC)

CUSTOS LEGIS MINISTÉRIO PÚBLICO DO
TRABALHO

PERITO MARIA EDUARDA GOULART DE
SOUZA

Intimado(s)/Citado(s):

  - SIND EMP ENTID CULT RECR ASSIST SOC ORIENT FORM
PROF SC

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 86c1ca1

proferido nos autos.

/cfm

      

D E S P A C H O

Vistos, etc.

Ter ciência do retorno dos autos do e. TRT da 12ª Região.

À CALEX Alto Vale para atualização dos cálculos e exclusão das

custas processuais, nos termos dos arts. 790-A da CLT e 4º e 5º do

Decreto nº 2399/2022, sendo que neste caso não há que se falar

em redução ou limitação, na forma do referido Decreto, haja vista

que a reclamada apresentou defesa e produziu prova documental

nos autos, bem como que as parcelas deferidas na sentença não

extrapolam os limites estabelecidos no § 1º do art. 4º do referido

Decreto.

Após, voltem os autos conclusos.
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Intimem-se.

RIO DO SUL/SC, 29 de abril de 2024.

    ANGELA MARIA KONRATH

    Juiz(a) do Trabalho Titular

Processo Nº ACum-0000130-16.2022.5.12.0048
RECLAMANTE SIND EMP ENTID CULT RECR

ASSIST SOC ORIENT FORM PROF
SC

ADVOGADO RAMON NEVES MELLO(OAB:
27083/SC)

ADVOGADO CAROLINE SANT ANA
FRANCO(OAB: 50235/SC)

RECLAMADO ASSOCIACAO DE PAIS E
PROFESSORES DA ESCOLA DE
EDUCACAO BASICA VEREADOR
PAULO FRANCA

ADVOGADO BRUNA CAROLINE
BUSARELLO(OAB: 34761/SC)

CUSTOS LEGIS MINISTÉRIO PÚBLICO DO
TRABALHO

PERITO MARIA EDUARDA GOULART DE
SOUZA

Intimado(s)/Citado(s):

  - ASSOCIACAO DE PAIS E PROFESSORES DA ESCOLA DE
EDUCACAO BASICA VEREADOR PAULO FRANCA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 86c1ca1

proferido nos autos.

/cfm

      

D E S P A C H O

Vistos, etc.

Ter ciência do retorno dos autos do e. TRT da 12ª Região.

À CALEX Alto Vale para atualização dos cálculos e exclusão das

custas processuais, nos termos dos arts. 790-A da CLT e 4º e 5º do

Decreto nº 2399/2022, sendo que neste caso não há que se falar

em redução ou limitação, na forma do referido Decreto, haja vista

que a reclamada apresentou defesa e produziu prova documental

nos autos, bem como que as parcelas deferidas na sentença não

extrapolam os limites estabelecidos no § 1º do art. 4º do referido

Decreto.

Após, voltem os autos conclusos.

Intimem-se.

RIO DO SUL/SC, 29 de abril de 2024.

    ANGELA MARIA KONRATH

    Juiz(a) do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0000914-90.2022.5.12.0048
RECLAMANTE JUCELI PEREIRA KISNER

ADVOGADO ILDA VALENTIM(OAB: 19397/SC)

RECLAMADO JULIANA MALLMANN

ADVOGADO JANDYRA SESTREN GIL(OAB:
60915/SC)

ADVOGADO JONI GILMAR CONSOLI(OAB:
32037/SC)

Intimado(s)/Citado(s):

  - JULIANA MALLMANN

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID eea1a0f

proferido nos autos.

Marcador(es) id: 2cb40bf

/cfm

          D E S P A C H O

Vistos, etc.

Ter ciência do retorno dos autos do e. TRT da 12ª Região.

Registrado o trânsito em julgado, inicie-se a liquidação.

Tendo em vista que se trata de sentença prolatada de forma líquida,

à CALEX Alto Vale para elaboração de planilha, atualização dos

valores devidos, apuração das contribuições previdenciárias e

fiscais sobre as parcelas remuneratórias, bem como apuração final

dos honorários sucumbenciais, conforme estabelecido no julgado.

Após, voltem os autos conclusos.

Intimem-se.

RIO DO SUL/SC, 29 de abril de 2024.

    ANGELA MARIA KONRATH

    Juiz(a) do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0000914-90.2022.5.12.0048
RECLAMANTE JUCELI PEREIRA KISNER

ADVOGADO ILDA VALENTIM(OAB: 19397/SC)

RECLAMADO JULIANA MALLMANN

ADVOGADO JANDYRA SESTREN GIL(OAB:
60915/SC)

ADVOGADO JONI GILMAR CONSOLI(OAB:
32037/SC)

Intimado(s)/Citado(s):

  - JUCELI PEREIRA KISNER

Código para aferir autenticidade deste caderno: 213499
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            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID eea1a0f

proferido nos autos.

Marcador(es) id: 2cb40bf

/cfm

          D E S P A C H O

Vistos, etc.

Ter ciência do retorno dos autos do e. TRT da 12ª Região.

Registrado o trânsito em julgado, inicie-se a liquidação.

Tendo em vista que se trata de sentença prolatada de forma líquida,

à CALEX Alto Vale para elaboração de planilha, atualização dos

valores devidos, apuração das contribuições previdenciárias e

fiscais sobre as parcelas remuneratórias, bem como apuração final

dos honorários sucumbenciais, conforme estabelecido no julgado.

Após, voltem os autos conclusos.

Intimem-se.

RIO DO SUL/SC, 29 de abril de 2024.

    ANGELA MARIA KONRATH

    Juiz(a) do Trabalho Titular

Central de Apoio à Liquidação e Execução de

Blumenau

Notificação

Processo Nº ATOrd-0000178-12.2016.5.12.0039
RECLAMANTE VALTER MINELLA JUNIOR

ADVOGADO ALCIONE ANTONIO LEITE(OAB:
12022/SC)

ADVOGADO SAIONARA APARECIDA
VICARI(OAB: 11105/SC)

RECLAMANTE VANESSA POPENGA

ADVOGADO SAIONARA APARECIDA
VICARI(OAB: 11105/SC)

ADVOGADO ALCIONE ANTONIO LEITE(OAB:
12022/SC)

RECLAMANTE JOAO REINALDO BANDEIRA

ADVOGADO SAIONARA APARECIDA
VICARI(OAB: 11105/SC)

ADVOGADO ALCIONE ANTONIO LEITE(OAB:
12022/SC)

RECLAMANTE RENAN DIEGO MIRANDA

ADVOGADO ALCIONE ANTONIO LEITE(OAB:
12022/SC)

ADVOGADO SAIONARA APARECIDA
VICARI(OAB: 11105/SC)

RECLAMANTE REVELINO RODRIGUES DO
AMARAL

ADVOGADO SAIONARA APARECIDA
VICARI(OAB: 11105/SC)

ADVOGADO ALCIONE ANTONIO LEITE(OAB:
12022/SC)

RECLAMANTE LUIS CARLOS SPECHKORT

ADVOGADO ALCIONE ANTONIO LEITE(OAB:
12022/SC)

ADVOGADO SAIONARA APARECIDA
VICARI(OAB: 11105/SC)

RECLAMANTE MARCOS DOS SANTOS

ADVOGADO ALCIONE ANTONIO LEITE(OAB:
12022/SC)

ADVOGADO SAIONARA APARECIDA
VICARI(OAB: 11105/SC)

RECLAMANTE ADRIANO DE MATTOS PIRES

ADVOGADO ALCIONE ANTONIO LEITE(OAB:
12022/SC)

ADVOGADO SAIONARA APARECIDA
VICARI(OAB: 11105/SC)

RECLAMANTE ALONSO JOSE THEISS

ADVOGADO ALCIONE ANTONIO LEITE(OAB:
12022/SC)

ADVOGADO SAIONARA APARECIDA
VICARI(OAB: 11105/SC)

RECLAMANTE ANDRE LUIS ANTONIO

ADVOGADO SAIONARA APARECIDA
VICARI(OAB: 11105/SC)

ADVOGADO ALCIONE ANTONIO LEITE(OAB:
12022/SC)

RECLAMANTE ESIO CARLOS SILVA

ADVOGADO ALCIONE ANTONIO LEITE(OAB:
12022/SC)

ADVOGADO SAIONARA APARECIDA
VICARI(OAB: 11105/SC)

RECLAMANTE JEFERSON BARBOSA DOS SANTOS

ADVOGADO ALCIONE ANTONIO LEITE(OAB:
12022/SC)

ADVOGADO SAIONARA APARECIDA
VICARI(OAB: 11105/SC)

RECLAMANTE MAIKEL BALITSKI

ADVOGADO SAIONARA APARECIDA
VICARI(OAB: 11105/SC)

ADVOGADO ALCIONE ANTONIO LEITE(OAB:
12022/SC)

RECLAMANTE IVAN OURIQUES

ADVOGADO ALCIONE ANTONIO LEITE(OAB:
12022/SC)

ADVOGADO SAIONARA APARECIDA
VICARI(OAB: 11105/SC)

RECLAMANTE JOSE MIGUEL DOS SANTOS NETO

ADVOGADO SAIONARA APARECIDA
VICARI(OAB: 11105/SC)

ADVOGADO ALCIONE ANTONIO LEITE(OAB:
12022/SC)

RECLAMANTE BILMAR PARE DA SILVA

ADVOGADO FRANCIELI HOHN(OAB: 38640/SC)

RECLAMANTE JOSE MARIA ANTUNES DE LIMA

ADVOGADO ALCIONE ANTONIO LEITE(OAB:
12022/SC)

ADVOGADO SAIONARA APARECIDA
VICARI(OAB: 11105/SC)

RECLAMANTE ALAN CRISTIAN RIBEIRO

ADVOGADO NATALINA ORACILDA GOBBI(OAB:
18579/SC)

ADVOGADO VALMOR JOSE MARQUETTI(OAB:
5486/SC)

ADVOGADO DILMA SIMAS BORBA
MARQUETTI(OAB: 28466/SC)

ADVOGADO ELCIANE MEURER(OAB: 25804/SC)

Código para aferir autenticidade deste caderno: 213499
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RECLAMANTE CRISTIANO DE ARAUJO BORBA

ADVOGADO ALCIONE ANTONIO LEITE(OAB:
12022/SC)

ADVOGADO SAIONARA APARECIDA
VICARI(OAB: 11105/SC)

RECLAMANTE PEDRO FERREIRA

ADVOGADO ALCIONE ANTONIO LEITE(OAB:
12022/SC)

ADVOGADO SAIONARA APARECIDA
VICARI(OAB: 11105/SC)

RECLAMANTE ADEMIR MACHADO

ADVOGADO THIAGO MORAES DI CIERO(OAB:
21143/SC)

ADVOGADO RICARDO ARTUR
HUTZELMANN(OAB: 25098/SC)

RECLAMANTE EDVANDRO RISCHTCK

ADVOGADO ALCIONE ANTONIO LEITE(OAB:
12022/SC)

ADVOGADO SAIONARA APARECIDA
VICARI(OAB: 11105/SC)

RECLAMANTE SANDRO DE OLIVEIRA

ADVOGADO ALCIONE ANTONIO LEITE(OAB:
12022/SC)

ADVOGADO SAIONARA APARECIDA
VICARI(OAB: 11105/SC)

RECLAMANTE ANTONIO KLOCK FILHO

ADVOGADO ALCIONE ANTONIO LEITE(OAB:
12022/SC)

ADVOGADO SAIONARA APARECIDA
VICARI(OAB: 11105/SC)

RECLAMANTE EDSON FUMAGALLI CAMPOS

ADVOGADO ALCIONE ANTONIO LEITE(OAB:
12022/SC)

ADVOGADO SAIONARA APARECIDA
VICARI(OAB: 11105/SC)

RECLAMANTE JONATHAN DE AVIZ

ADVOGADO ALCIONE ANTONIO LEITE(OAB:
12022/SC)

ADVOGADO SAIONARA APARECIDA
VICARI(OAB: 11105/SC)

RECLAMADO SCHNOR PARTICIPACOES LTDA

ADVOGADO JOICE NAIA SIQUEIRA(OAB:
375087/SP)

ADVOGADO THALES ANTIQUEIRA DINI(OAB:
324998/SP)

RECLAMADO RAPIDO TRANSPAULO LTDA

ADVOGADO GELSON JOSE FRANCESCHI(OAB:
21172/SC)

ADVOGADO JOICE NAIA SIQUEIRA(OAB:
375087/SP)

ADVOGADO THALES ANTIQUEIRA DINI(OAB:
324998/SP)

RECLAMADO SUPRICEL PARTICIPACOES LTDA

ADVOGADO JOICE NAIA SIQUEIRA(OAB:
375087/SP)

ADVOGADO THALES ANTIQUEIRA DINI(OAB:
324998/SP)

RECLAMADO TRANSPAULO LOGISTICA LTDA -
ME

ADVOGADO JOICE NAIA SIQUEIRA(OAB:
375087/SP)

ADVOGADO THALES ANTIQUEIRA DINI(OAB:
324998/SP)

RECLAMADO LUIS GUILHERME SCHNOR

ADVOGADO THALES ANTIQUEIRA DINI(OAB:
324998/SP)

RECLAMADO SUPRICEL LOGISTICA LTDA.

ADVOGADO JOICE NAIA SIQUEIRA(OAB:
375087/SP)

ADVOGADO THALES ANTIQUEIRA DINI(OAB:
324998/SP)

PERITO JAIR ROHDEN

PERITO PATRICIA KOPSCH GEBIEN

PERITO ROBERTO JALES DE ARAUJO

PERITO SERGIO CAVALLI

PERITO OSMAR LEONARDO KUHNEN

PERITO NARCISO GRANDI

PERITO JANAINA KOVALESKI FONTANIVE

PERITO LUCIO TRAMONTIN

PERITO FERNANDO JOSE STOCCO

PERITO RUDIMAR PORTH

Intimado(s)/Citado(s):

  - LUIS GUILHERME SCHNOR

  - RAPIDO TRANSPAULO LTDA

  - SCHNOR PARTICIPACOES LTDA

  - SUPRICEL LOGISTICA LTDA.

  - SUPRICEL PARTICIPACOES LTDA

  - TRANSPAULO LOGISTICA LTDA - ME

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 742b53b

proferido nos autos.

Tratando-se de uma reunião de execuções e que grande parte das

planilhas de cálculos se encontram no formato “xls”, intime-se o

perito(a) contábil Narciso Grandi, já nomeado nos autos, para que,

no prazo de 30 dias úteis, proceda à atualização dos cálculos

individualizados no PJe-Calc, devendo apresentar o relatório

consolidado da execução reunida gerado no sistema PJe-Calc, bem

como os cálculos de todos os autores com os respectivos arquivos

PJc para possibilitar a importação pela CALEX.

Os cálculos dos processos, inclusive com habilitação de vários

processos, que estejam em planilhas do Excel ou outras, deverão

ser convertidos ao PJE-Calc, observando-se os critérios e a

parametrização dos cálculos originais.

Quanto aos processos “reunidos” que serão sobrestados, deverá

ser anexada cópia do cálculo convertido ao PJe-Calc.

Fixam-se os honorários suplementares em R$100,00 para cada

autor habilitado, a serem suportados pelos executados, arts. 789, §

1º e 790-B da CLT.

Deverá também lançar seus honorários na planilha do primeiro

autor do cadastro de partes.

Observe-se o perito o determinado no 1º parágrafo do despacho de

fls. 1656-1657 - ID c28794f.

É obrigatória a utilização do PJe-Calc, bem como o envio do

arquivo "pjc" direto para o PJe, art. 22, §6º, da Resolução n.

Código para aferir autenticidade deste caderno: 213499
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185/2017.

Intime-se.

                                                      

              /RS

BLUMENAU/SC, 27 de abril de 2024.

    SILVIO RICARDO BARCHECHEN

    Juíza/Juiz-Coordenador(a)

Processo Nº ATOrd-0000178-12.2016.5.12.0039
RECLAMANTE VALTER MINELLA JUNIOR

ADVOGADO ALCIONE ANTONIO LEITE(OAB:
12022/SC)

ADVOGADO SAIONARA APARECIDA
VICARI(OAB: 11105/SC)

RECLAMANTE VANESSA POPENGA

ADVOGADO SAIONARA APARECIDA
VICARI(OAB: 11105/SC)

ADVOGADO ALCIONE ANTONIO LEITE(OAB:
12022/SC)

RECLAMANTE JOAO REINALDO BANDEIRA

ADVOGADO SAIONARA APARECIDA
VICARI(OAB: 11105/SC)

ADVOGADO ALCIONE ANTONIO LEITE(OAB:
12022/SC)

RECLAMANTE RENAN DIEGO MIRANDA

ADVOGADO ALCIONE ANTONIO LEITE(OAB:
12022/SC)

ADVOGADO SAIONARA APARECIDA
VICARI(OAB: 11105/SC)

RECLAMANTE REVELINO RODRIGUES DO
AMARAL

ADVOGADO SAIONARA APARECIDA
VICARI(OAB: 11105/SC)

ADVOGADO ALCIONE ANTONIO LEITE(OAB:
12022/SC)

RECLAMANTE LUIS CARLOS SPECHKORT

ADVOGADO ALCIONE ANTONIO LEITE(OAB:
12022/SC)

ADVOGADO SAIONARA APARECIDA
VICARI(OAB: 11105/SC)

RECLAMANTE MARCOS DOS SANTOS

ADVOGADO ALCIONE ANTONIO LEITE(OAB:
12022/SC)

ADVOGADO SAIONARA APARECIDA
VICARI(OAB: 11105/SC)

RECLAMANTE ADRIANO DE MATTOS PIRES

ADVOGADO ALCIONE ANTONIO LEITE(OAB:
12022/SC)

ADVOGADO SAIONARA APARECIDA
VICARI(OAB: 11105/SC)

RECLAMANTE ALONSO JOSE THEISS

ADVOGADO ALCIONE ANTONIO LEITE(OAB:
12022/SC)

ADVOGADO SAIONARA APARECIDA
VICARI(OAB: 11105/SC)

RECLAMANTE ANDRE LUIS ANTONIO

ADVOGADO SAIONARA APARECIDA
VICARI(OAB: 11105/SC)

ADVOGADO ALCIONE ANTONIO LEITE(OAB:
12022/SC)

RECLAMANTE ESIO CARLOS SILVA

ADVOGADO ALCIONE ANTONIO LEITE(OAB:
12022/SC)

ADVOGADO SAIONARA APARECIDA
VICARI(OAB: 11105/SC)

RECLAMANTE JEFERSON BARBOSA DOS SANTOS

ADVOGADO ALCIONE ANTONIO LEITE(OAB:
12022/SC)

ADVOGADO SAIONARA APARECIDA
VICARI(OAB: 11105/SC)

RECLAMANTE MAIKEL BALITSKI

ADVOGADO SAIONARA APARECIDA
VICARI(OAB: 11105/SC)

ADVOGADO ALCIONE ANTONIO LEITE(OAB:
12022/SC)

RECLAMANTE IVAN OURIQUES

ADVOGADO ALCIONE ANTONIO LEITE(OAB:
12022/SC)

ADVOGADO SAIONARA APARECIDA
VICARI(OAB: 11105/SC)

RECLAMANTE JOSE MIGUEL DOS SANTOS NETO

ADVOGADO SAIONARA APARECIDA
VICARI(OAB: 11105/SC)

ADVOGADO ALCIONE ANTONIO LEITE(OAB:
12022/SC)

RECLAMANTE BILMAR PARE DA SILVA

ADVOGADO FRANCIELI HOHN(OAB: 38640/SC)

RECLAMANTE JOSE MARIA ANTUNES DE LIMA

ADVOGADO ALCIONE ANTONIO LEITE(OAB:
12022/SC)

ADVOGADO SAIONARA APARECIDA
VICARI(OAB: 11105/SC)

RECLAMANTE ALAN CRISTIAN RIBEIRO

ADVOGADO NATALINA ORACILDA GOBBI(OAB:
18579/SC)

ADVOGADO VALMOR JOSE MARQUETTI(OAB:
5486/SC)

ADVOGADO DILMA SIMAS BORBA
MARQUETTI(OAB: 28466/SC)

ADVOGADO ELCIANE MEURER(OAB: 25804/SC)

RECLAMANTE CRISTIANO DE ARAUJO BORBA

ADVOGADO ALCIONE ANTONIO LEITE(OAB:
12022/SC)

ADVOGADO SAIONARA APARECIDA
VICARI(OAB: 11105/SC)

RECLAMANTE PEDRO FERREIRA

ADVOGADO ALCIONE ANTONIO LEITE(OAB:
12022/SC)

ADVOGADO SAIONARA APARECIDA
VICARI(OAB: 11105/SC)

RECLAMANTE ADEMIR MACHADO

ADVOGADO THIAGO MORAES DI CIERO(OAB:
21143/SC)

ADVOGADO RICARDO ARTUR
HUTZELMANN(OAB: 25098/SC)

RECLAMANTE EDVANDRO RISCHTCK

ADVOGADO ALCIONE ANTONIO LEITE(OAB:
12022/SC)

ADVOGADO SAIONARA APARECIDA
VICARI(OAB: 11105/SC)

RECLAMANTE SANDRO DE OLIVEIRA

ADVOGADO ALCIONE ANTONIO LEITE(OAB:
12022/SC)

ADVOGADO SAIONARA APARECIDA
VICARI(OAB: 11105/SC)

RECLAMANTE ANTONIO KLOCK FILHO

ADVOGADO ALCIONE ANTONIO LEITE(OAB:
12022/SC)

ADVOGADO SAIONARA APARECIDA
VICARI(OAB: 11105/SC)

RECLAMANTE EDSON FUMAGALLI CAMPOS

ADVOGADO ALCIONE ANTONIO LEITE(OAB:
12022/SC)

ADVOGADO SAIONARA APARECIDA
VICARI(OAB: 11105/SC)

RECLAMANTE JONATHAN DE AVIZ
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ADVOGADO ALCIONE ANTONIO LEITE(OAB:
12022/SC)

ADVOGADO SAIONARA APARECIDA
VICARI(OAB: 11105/SC)

RECLAMADO SCHNOR PARTICIPACOES LTDA

ADVOGADO JOICE NAIA SIQUEIRA(OAB:
375087/SP)

ADVOGADO THALES ANTIQUEIRA DINI(OAB:
324998/SP)

RECLAMADO RAPIDO TRANSPAULO LTDA

ADVOGADO GELSON JOSE FRANCESCHI(OAB:
21172/SC)

ADVOGADO JOICE NAIA SIQUEIRA(OAB:
375087/SP)

ADVOGADO THALES ANTIQUEIRA DINI(OAB:
324998/SP)

RECLAMADO SUPRICEL PARTICIPACOES LTDA

ADVOGADO JOICE NAIA SIQUEIRA(OAB:
375087/SP)

ADVOGADO THALES ANTIQUEIRA DINI(OAB:
324998/SP)

RECLAMADO TRANSPAULO LOGISTICA LTDA -
ME

ADVOGADO JOICE NAIA SIQUEIRA(OAB:
375087/SP)

ADVOGADO THALES ANTIQUEIRA DINI(OAB:
324998/SP)

RECLAMADO LUIS GUILHERME SCHNOR

ADVOGADO THALES ANTIQUEIRA DINI(OAB:
324998/SP)

RECLAMADO SUPRICEL LOGISTICA LTDA.

ADVOGADO JOICE NAIA SIQUEIRA(OAB:
375087/SP)

ADVOGADO THALES ANTIQUEIRA DINI(OAB:
324998/SP)

PERITO JAIR ROHDEN

PERITO PATRICIA KOPSCH GEBIEN

PERITO ROBERTO JALES DE ARAUJO

PERITO SERGIO CAVALLI

PERITO OSMAR LEONARDO KUHNEN

PERITO NARCISO GRANDI

PERITO JANAINA KOVALESKI FONTANIVE

PERITO LUCIO TRAMONTIN

PERITO FERNANDO JOSE STOCCO

PERITO RUDIMAR PORTH

Intimado(s)/Citado(s):

  - ADEMIR MACHADO

  - ADRIANO DE MATTOS PIRES

  - ALAN CRISTIAN RIBEIRO

  - ALONSO JOSE THEISS

  - ANDRE LUIS ANTONIO

  - ANTONIO KLOCK FILHO

  - BILMAR PARE DA SILVA

  - CRISTIANO DE ARAUJO BORBA

  - EDSON FUMAGALLI CAMPOS

  - EDVANDRO RISCHTCK

  - ESIO CARLOS SILVA

  - IVAN OURIQUES

  - JEFERSON BARBOSA DOS SANTOS

  - JOAO REINALDO BANDEIRA

  - JONATHAN DE AVIZ

  - JOSE MARIA ANTUNES DE LIMA

  - JOSE MIGUEL DOS SANTOS NETO

  - LUIS CARLOS SPECHKORT

  - MAIKEL BALITSKI

  - MARCOS DOS SANTOS

  - PEDRO FERREIRA

  - RENAN DIEGO MIRANDA

  - REVELINO RODRIGUES DO AMARAL

  - SANDRO DE OLIVEIRA

  - VALTER MINELLA JUNIOR

  - VANESSA POPENGA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 742b53b

proferido nos autos.

Tratando-se de uma reunião de execuções e que grande parte das

planilhas de cálculos se encontram no formato “xls”, intime-se o

perito(a) contábil Narciso Grandi, já nomeado nos autos, para que,

no prazo de 30 dias úteis, proceda à atualização dos cálculos

individualizados no PJe-Calc, devendo apresentar o relatório

consolidado da execução reunida gerado no sistema PJe-Calc, bem

como os cálculos de todos os autores com os respectivos arquivos

PJc para possibilitar a importação pela CALEX.

Os cálculos dos processos, inclusive com habilitação de vários

processos, que estejam em planilhas do Excel ou outras, deverão

ser convertidos ao PJE-Calc, observando-se os critérios e a

parametrização dos cálculos originais.

Quanto aos processos “reunidos” que serão sobrestados, deverá

ser anexada cópia do cálculo convertido ao PJe-Calc.

Fixam-se os honorários suplementares em R$100,00 para cada

autor habilitado, a serem suportados pelos executados, arts. 789, §

1º e 790-B da CLT.

Deverá também lançar seus honorários na planilha do primeiro

autor do cadastro de partes.

Observe-se o perito o determinado no 1º parágrafo do despacho de

fls. 1656-1657 - ID c28794f.

É obrigatória a utilização do PJe-Calc, bem como o envio do

arquivo "pjc" direto para o PJe, art. 22, §6º, da Resolução n.

185/2017.

Intime-se.

                                                      

              /RS

BLUMENAU/SC, 27 de abril de 2024.

    SILVIO RICARDO BARCHECHEN

    Juíza/Juiz-Coordenador(a)

Processo Nº ATOrd-0000146-16.2019.5.12.0002
RECLAMANTE FELIPE MEDEIROS SANT ANA

Código para aferir autenticidade deste caderno: 213499
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ADVOGADO ROBSON RUAN IBA(OAB: 18207/SC)

RECLAMADO OI S.A. - EM RECUPERACAO
JUDICIAL

ADVOGADO Janaína Silveira Soares Madeira(OAB:
18597/SC)

ADVOGADO FLAVIO DA SILVA CANDEMIL(OAB:
16873/SC)

RECLAMADO SEREDE - SERVICOS DE REDE S.A.

ADVOGADO HENRIQUE CUSINATO
HERMANN(OAB: 46523/RS)

TERCEIRO
INTERESSADO

UNIÃO FEDERAL (PGF)

PERITO ADRIANO GRANDI ALVES

Intimado(s)/Citado(s):

  - OI S.A. - EM RECUPERACAO JUDICIAL

  - SEREDE - SERVICOS DE REDE S.A.

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 6a2b288

proferido nos autos.

A vara de origem remeteu os autos eletrônicos à CALEX para

confecção de alvará e atualização da conta, fl. 3256. No entanto,

não há determinação judicial para tanto, conforme certificado à fl.

3255. 

Devolva-se-lhe o processo para apreciação, permanecendo esta

Central à disposição.

BLUMENAU/SC, 27 de abril de 2024.

    SILVIO RICARDO BARCHECHEN

    Juíza/Juiz-Coordenador(a)

Processo Nº ATOrd-0000146-16.2019.5.12.0002
RECLAMANTE FELIPE MEDEIROS SANT ANA

ADVOGADO ROBSON RUAN IBA(OAB: 18207/SC)

RECLAMADO OI S.A. - EM RECUPERACAO
JUDICIAL

ADVOGADO Janaína Silveira Soares Madeira(OAB:
18597/SC)

ADVOGADO FLAVIO DA SILVA CANDEMIL(OAB:
16873/SC)

RECLAMADO SEREDE - SERVICOS DE REDE S.A.

ADVOGADO HENRIQUE CUSINATO
HERMANN(OAB: 46523/RS)

TERCEIRO
INTERESSADO

UNIÃO FEDERAL (PGF)

PERITO ADRIANO GRANDI ALVES

Intimado(s)/Citado(s):

  - FELIPE MEDEIROS SANT ANA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 6a2b288

proferido nos autos.

A vara de origem remeteu os autos eletrônicos à CALEX para

confecção de alvará e atualização da conta, fl. 3256. No entanto,

não há determinação judicial para tanto, conforme certificado à fl.

3255. 

Devolva-se-lhe o processo para apreciação, permanecendo esta

Central à disposição.

BLUMENAU/SC, 27 de abril de 2024.

    SILVIO RICARDO BARCHECHEN

    Juíza/Juiz-Coordenador(a)

Processo Nº ATOrd-0000602-29.2020.5.12.0002
RECLAMANTE ADEMIR DALMARCO

ADVOGADO FULVIO FERNANDES
FURTADO(OAB: 41532/SC)

RECLAMADO OI S.A. - EM RECUPERACAO
JUDICIAL

ADVOGADO Janaína Silveira Soares Madeira(OAB:
18597/SC)

ADVOGADO FLAVIO DA SILVA CANDEMIL(OAB:
16873/SC)

RECLAMADO SEREDE - SERVICOS DE REDE S.A.

ADVOGADO HENRIQUE CUSINATO
HERMANN(OAB: 46523/RS)

ADVOGADO JESSICA DEMARCO MOREIRA(OAB:
92222/RS)

PERITO ADRIANO GRANDI ALVES

Intimado(s)/Citado(s):

  - OI S.A. - EM RECUPERACAO JUDICIAL

  - SEREDE - SERVICOS DE REDE S.A.

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 2ab85f3

proferido nos autos.

A vara de origem remeteu os autos eletrônicos à CALEX para

Confecção de alvará e atualização da conta, fl. 2581. No entanto,

não há determinação judicial para tanto, conforme certificado à fl.

2580.

Devolva-se-lhe o processo para apreciação, permanecendo esta

Central à disposição.

RS

Código para aferir autenticidade deste caderno: 213499
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BLUMENAU/SC, 27 de abril de 2024.

    SILVIO RICARDO BARCHECHEN

    Juíza/Juiz-Coordenador(a)

Processo Nº ATOrd-0000602-29.2020.5.12.0002
RECLAMANTE ADEMIR DALMARCO

ADVOGADO FULVIO FERNANDES
FURTADO(OAB: 41532/SC)

RECLAMADO OI S.A. - EM RECUPERACAO
JUDICIAL

ADVOGADO Janaína Silveira Soares Madeira(OAB:
18597/SC)

ADVOGADO FLAVIO DA SILVA CANDEMIL(OAB:
16873/SC)

RECLAMADO SEREDE - SERVICOS DE REDE S.A.

ADVOGADO HENRIQUE CUSINATO
HERMANN(OAB: 46523/RS)

ADVOGADO JESSICA DEMARCO MOREIRA(OAB:
92222/RS)

PERITO ADRIANO GRANDI ALVES

Intimado(s)/Citado(s):

  - ADEMIR DALMARCO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 2ab85f3

proferido nos autos.

A vara de origem remeteu os autos eletrônicos à CALEX para

Confecção de alvará e atualização da conta, fl. 2581. No entanto,

não há determinação judicial para tanto, conforme certificado à fl.

2580.

Devolva-se-lhe o processo para apreciação, permanecendo esta

Central à disposição.

RS

BLUMENAU/SC, 27 de abril de 2024.

    SILVIO RICARDO BARCHECHEN

    Juíza/Juiz-Coordenador(a)

Processo Nº ATOrd-0000022-62.2021.5.12.0002
RECLAMANTE ISMAEL MONTEIRO LOPES

ADVOGADO WALTER BEIRITH FREITAS(OAB:
21687/SC)

ADVOGADO SAMANTHA MAFESSONI
PEREIRA(OAB: 66482/SC)

ADVOGADO FABIANO PAZZET DE
AZEVEDO(OAB: 23513/SC)

RECLAMADO SEREDE - SERVICOS DE REDE S.A.

ADVOGADO HENRIQUE CUSINATO
HERMANN(OAB: 46523/RS)

RECLAMADO OI S.A. - EM RECUPERACAO
JUDICIAL

ADVOGADO Janaína Silveira Soares Madeira(OAB:
18597/SC)

ADVOGADO ROBERTA REZENDE SPENNER
CORREA(OAB: 48765/PR)

ADVOGADO TELMA ELIZE MIOTO
ANDRIOLI(OAB: 17769/PR)

ADVOGADO DIEGO RODRIGUES DA SILVA(OAB:
37244/SC)

ADVOGADO FLAVIO DA SILVA CANDEMIL(OAB:
16873/SC)

PERITO JAIR MICHELUZZI

Intimado(s)/Citado(s):

  - OI S.A. - EM RECUPERACAO JUDICIAL

  - SEREDE - SERVICOS DE REDE S.A.

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 2c2abe2

proferido nos autos.

A vara de origem remeteu os autos eletrônicos à CALEX para

confecção de alvará e atualização da conta, fl. 2033. No entanto,

não há determinação judicial para tanto, conforme certificado à fl.

2032. 

Devolva-se-lhe o processo para apreciação, permanecendo esta

Central à disposição.

RS

BLUMENAU/SC, 27 de abril de 2024.

    SILVIO RICARDO BARCHECHEN

    Juíza/Juiz-Coordenador(a)

Processo Nº ATOrd-0000022-62.2021.5.12.0002
RECLAMANTE ISMAEL MONTEIRO LOPES

ADVOGADO WALTER BEIRITH FREITAS(OAB:
21687/SC)

ADVOGADO SAMANTHA MAFESSONI
PEREIRA(OAB: 66482/SC)

ADVOGADO FABIANO PAZZET DE
AZEVEDO(OAB: 23513/SC)

RECLAMADO SEREDE - SERVICOS DE REDE S.A.

ADVOGADO HENRIQUE CUSINATO
HERMANN(OAB: 46523/RS)

RECLAMADO OI S.A. - EM RECUPERACAO
JUDICIAL

ADVOGADO Janaína Silveira Soares Madeira(OAB:
18597/SC)

ADVOGADO ROBERTA REZENDE SPENNER
CORREA(OAB: 48765/PR)

ADVOGADO TELMA ELIZE MIOTO
ANDRIOLI(OAB: 17769/PR)

ADVOGADO DIEGO RODRIGUES DA SILVA(OAB:
37244/SC)

ADVOGADO FLAVIO DA SILVA CANDEMIL(OAB:
16873/SC)

PERITO JAIR MICHELUZZI

Intimado(s)/Citado(s):

  - ISMAEL MONTEIRO LOPES

Código para aferir autenticidade deste caderno: 213499
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            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 2c2abe2

proferido nos autos.

A vara de origem remeteu os autos eletrônicos à CALEX para

confecção de alvará e atualização da conta, fl. 2033. No entanto,

não há determinação judicial para tanto, conforme certificado à fl.

2032. 

Devolva-se-lhe o processo para apreciação, permanecendo esta

Central à disposição.

RS

BLUMENAU/SC, 27 de abril de 2024.

    SILVIO RICARDO BARCHECHEN

    Juíza/Juiz-Coordenador(a)

Processo Nº ATOrd-0000157-74.2021.5.12.0002
RECLAMANTE WELLINGTON MENDES DA

ANUNCIACAO

ADVOGADO FULVIO FERNANDES
FURTADO(OAB: 41532/SC)

RECLAMADO SEREDE - SERVICOS DE REDE S.A.

ADVOGADO HENRIQUE CUSINATO
HERMANN(OAB: 46523/RS)

RECLAMADO OI S.A. - EM RECUPERACAO
JUDICIAL

ADVOGADO Janaína Silveira Soares Madeira(OAB:
18597/SC)

ADVOGADO FLAVIO DA SILVA CANDEMIL(OAB:
16873/SC)

PERITO ALMIR PORTES DE ALMEIDA

Intimado(s)/Citado(s):

  - OI S.A. - EM RECUPERACAO JUDICIAL

  - SEREDE - SERVICOS DE REDE S.A.

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 91c9750

proferido nos autos.

A vara de origem remeteu os autos eletrônicos à CALEX para

confecção de alvará e atualização da conta, fl. 2530. No entanto,

não há determinação judicial para tanto, conforme certificado à fl.

2529.

Devolva-se-lhe o processo para apreciação, permanecendo esta

Central à disposição.

                                                      

                                   /RS

BLUMENAU/SC, 27 de abril de 2024.

    SILVIO RICARDO BARCHECHEN

    Juíza/Juiz-Coordenador(a)

Processo Nº ATOrd-0000157-74.2021.5.12.0002
RECLAMANTE WELLINGTON MENDES DA

ANUNCIACAO

ADVOGADO FULVIO FERNANDES
FURTADO(OAB: 41532/SC)

RECLAMADO SEREDE - SERVICOS DE REDE S.A.

ADVOGADO HENRIQUE CUSINATO
HERMANN(OAB: 46523/RS)

RECLAMADO OI S.A. - EM RECUPERACAO
JUDICIAL

ADVOGADO Janaína Silveira Soares Madeira(OAB:
18597/SC)

ADVOGADO FLAVIO DA SILVA CANDEMIL(OAB:
16873/SC)

PERITO ALMIR PORTES DE ALMEIDA

Intimado(s)/Citado(s):

  - WELLINGTON MENDES DA ANUNCIACAO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 91c9750

proferido nos autos.

A vara de origem remeteu os autos eletrônicos à CALEX para

confecção de alvará e atualização da conta, fl. 2530. No entanto,

não há determinação judicial para tanto, conforme certificado à fl.

2529.

Devolva-se-lhe o processo para apreciação, permanecendo esta

Central à disposição.

                                                      

                                   /RS

BLUMENAU/SC, 27 de abril de 2024.

    SILVIO RICARDO BARCHECHEN

    Juíza/Juiz-Coordenador(a)

Processo Nº ExProvAS-0000186-27.2021.5.12.0002
EXEQUENTE RENATO JOSE ZIMMERMANN

ADVOGADO FULVIO FERNANDES
FURTADO(OAB: 41532/SC)

EXECUTADO OI S.A. - EM RECUPERACAO
JUDICIAL

ADVOGADO Janaína Silveira Soares Madeira(OAB:
18597/SC)

EXECUTADO SEREDE - SERVICOS DE REDE S.A.

Código para aferir autenticidade deste caderno: 213499
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ADVOGADO HENRIQUE CUSINATO
HERMANN(OAB: 46523/RS)

TERCEIRO
INTERESSADO

UNIÃO FEDERAL (PGF)

PERITO ALMIR PORTES DE ALMEIDA

Intimado(s)/Citado(s):

  - OI S.A. - EM RECUPERACAO JUDICIAL

  - SEREDE - SERVICOS DE REDE S.A.

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 3b6dcb9

proferido nos autos.

A vara de origem remeteu os autos eletrônicos à CALEX para

confecção de alvará e atualização da conta, fl. 1577. No entanto,

não há determinação judicial para tanto, conforme certificado à fl.

1576.

Devolva-se-lhe o processo para apreciação, permanecendo esta

Central à disposição.

RS

BLUMENAU/SC, 27 de abril de 2024.

    SILVIO RICARDO BARCHECHEN

    Juíza/Juiz-Coordenador(a)

Processo Nº ExProvAS-0000186-27.2021.5.12.0002
EXEQUENTE RENATO JOSE ZIMMERMANN

ADVOGADO FULVIO FERNANDES
FURTADO(OAB: 41532/SC)

EXECUTADO OI S.A. - EM RECUPERACAO
JUDICIAL

ADVOGADO Janaína Silveira Soares Madeira(OAB:
18597/SC)

EXECUTADO SEREDE - SERVICOS DE REDE S.A.

ADVOGADO HENRIQUE CUSINATO
HERMANN(OAB: 46523/RS)

TERCEIRO
INTERESSADO

UNIÃO FEDERAL (PGF)

PERITO ALMIR PORTES DE ALMEIDA

Intimado(s)/Citado(s):

  - RENATO JOSE ZIMMERMANN

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 3b6dcb9

proferido nos autos.

A vara de origem remeteu os autos eletrônicos à CALEX para

confecção de alvará e atualização da conta, fl. 1577. No entanto,

não há determinação judicial para tanto, conforme certificado à fl.

1576.

Devolva-se-lhe o processo para apreciação, permanecendo esta

Central à disposição.

RS

BLUMENAU/SC, 27 de abril de 2024.

    SILVIO RICARDO BARCHECHEN

    Juíza/Juiz-Coordenador(a)

Processo Nº ATOrd-0000258-97.2021.5.12.0039
RECLAMANTE JONAS TUROW

ADVOGADO AURELIO MIGUEL BOWENS DA
SILVA(OAB: 17667/SC)

ADVOGADO NATALIE BIANCA MARCHI
AVANCINI(OAB: 41914/SC)

RECLAMADO SERVICO SOCIAL DO COMERCIO -
SESC AR/SC

ADVOGADO JULIA TRESOLDI(OAB: 40188/SC)

ADVOGADO FERNANDA ROBERTA DA SILVA
MACHADO FIGUEIRO(OAB:
39613/SC)

ADVOGADO CLARISSA DA SILVA FARACO(OAB:
35793/SC)

ADVOGADO SIMONE DORNELES PERES(OAB:
68450/SC)

ADVOGADO FRANCIELY MARIANA DE AZEVEDO
SPESSATTO(OAB: 36832/SC)

PERITO ADRIANO GRANDI ALVES

PERITO JOSE LUIZ GUINDANI

Intimado(s)/Citado(s):

  - SERVICO SOCIAL DO COMERCIO - SESC AR/SC

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 2815f91

proferido nos autos.

Por meio da petição de fl. 959 (ID d69b875), o exequente requer a

expedição de alvará, com urgência.

Observe a contadoria, respeitando a ordem cronológica de chegada

do processo na Central.

Intime-se.

RS

BLUMENAU/SC, 27 de abril de 2024.

    SILVIO RICARDO BARCHECHEN

    Juíza/Juiz-Coordenador(a)

Processo Nº ATOrd-0000258-97.2021.5.12.0039
RECLAMANTE JONAS TUROW

Código para aferir autenticidade deste caderno: 213499
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ADVOGADO AURELIO MIGUEL BOWENS DA
SILVA(OAB: 17667/SC)

ADVOGADO NATALIE BIANCA MARCHI
AVANCINI(OAB: 41914/SC)

RECLAMADO SERVICO SOCIAL DO COMERCIO -
SESC AR/SC

ADVOGADO JULIA TRESOLDI(OAB: 40188/SC)

ADVOGADO FERNANDA ROBERTA DA SILVA
MACHADO FIGUEIRO(OAB:
39613/SC)

ADVOGADO CLARISSA DA SILVA FARACO(OAB:
35793/SC)

ADVOGADO SIMONE DORNELES PERES(OAB:
68450/SC)

ADVOGADO FRANCIELY MARIANA DE AZEVEDO
SPESSATTO(OAB: 36832/SC)

PERITO ADRIANO GRANDI ALVES

PERITO JOSE LUIZ GUINDANI

Intimado(s)/Citado(s):

  - JONAS TUROW

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 2815f91

proferido nos autos.

Por meio da petição de fl. 959 (ID d69b875), o exequente requer a

expedição de alvará, com urgência.

Observe a contadoria, respeitando a ordem cronológica de chegada

do processo na Central.

Intime-se.

RS

BLUMENAU/SC, 27 de abril de 2024.

    SILVIO RICARDO BARCHECHEN

    Juíza/Juiz-Coordenador(a)

Processo Nº CumSen-0000514-54.2021.5.12.0002
EXEQUENTE ANTONIO MARCOS GOULART

ADVOGADO FULVIO FERNANDES
FURTADO(OAB: 41532/SC)

EXECUTADO SEREDE - SERVICOS DE REDE S.A.

ADVOGADO HENRIQUE CUSINATO
HERMANN(OAB: 46523/RS)

ADVOGADO ANA CAROLINA VAZ(OAB: 56250/PR)

EXECUTADO OI S.A. - EM RECUPERACAO
JUDICIAL

ADVOGADO TELMA ELIZE MIOTO
ANDRIOLI(OAB: 17769/PR)

ADVOGADO ROBERTA REZENDE SPENNER
CORREA(OAB: 48765/PR)

ADVOGADO DIEGO RODRIGUES DA SILVA(OAB:
37244/SC)

ADVOGADO Janaína Silveira Soares Madeira(OAB:
18597/SC)

ADVOGADO FLAVIO DA SILVA CANDEMIL(OAB:
16873/SC)

TERCEIRO
INTERESSADO

UNIÃO FEDERAL (PGF)

PERITO ADRIANO GRANDI ALVES

Intimado(s)/Citado(s):

  - OI S.A. - EM RECUPERACAO JUDICIAL

  - SEREDE - SERVICOS DE REDE S.A.

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 4f8a05d

proferido nos autos.

A vara de origem remeteu os autos eletrônicos à CALEX para

confecção de alvará e atualização da conta, fl. 1415. No entanto,

não há determinação judicial para tanto, conforme certificado à fl.

1414.

Devolva-se-lhe o processo para apreciação, permanecendo esta

Central à disposição.

RS

BLUMENAU/SC, 27 de abril de 2024.

    SILVIO RICARDO BARCHECHEN

    Juíza/Juiz-Coordenador(a)

Processo Nº CumSen-0000514-54.2021.5.12.0002
EXEQUENTE ANTONIO MARCOS GOULART

ADVOGADO FULVIO FERNANDES
FURTADO(OAB: 41532/SC)

EXECUTADO SEREDE - SERVICOS DE REDE S.A.

ADVOGADO HENRIQUE CUSINATO
HERMANN(OAB: 46523/RS)

ADVOGADO ANA CAROLINA VAZ(OAB: 56250/PR)

EXECUTADO OI S.A. - EM RECUPERACAO
JUDICIAL

ADVOGADO TELMA ELIZE MIOTO
ANDRIOLI(OAB: 17769/PR)

ADVOGADO ROBERTA REZENDE SPENNER
CORREA(OAB: 48765/PR)

ADVOGADO DIEGO RODRIGUES DA SILVA(OAB:
37244/SC)

ADVOGADO Janaína Silveira Soares Madeira(OAB:
18597/SC)

ADVOGADO FLAVIO DA SILVA CANDEMIL(OAB:
16873/SC)

TERCEIRO
INTERESSADO

UNIÃO FEDERAL (PGF)

PERITO ADRIANO GRANDI ALVES

Intimado(s)/Citado(s):

  - ANTONIO MARCOS GOULART

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

Código para aferir autenticidade deste caderno: 213499
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INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 4f8a05d

proferido nos autos.

A vara de origem remeteu os autos eletrônicos à CALEX para

confecção de alvará e atualização da conta, fl. 1415. No entanto,

não há determinação judicial para tanto, conforme certificado à fl.

1414.

Devolva-se-lhe o processo para apreciação, permanecendo esta

Central à disposição.

RS

BLUMENAU/SC, 27 de abril de 2024.

    SILVIO RICARDO BARCHECHEN

    Juíza/Juiz-Coordenador(a)

Central de Apoio à Liquidação e Execução de

Chapecó

Notificação

Processo Nº ATOrd-0000485-46.2022.5.12.0009
RECLAMANTE NELSON ALBANI

ADVOGADO FABIO DETONI(OAB: 16595/SC)

RECLAMADO TRANSPORTE TURISMO TIQUIN
LTDA

ADVOGADO JABES ADIEL DANSIGER DE
SOUZA(OAB: 27938/PR)

RECLAMADO EROL EXPRESSO RAPIDO OESTE
EIRELI - EPP

ADVOGADO JABES ADIEL DANSIGER DE
SOUZA(OAB: 27938/PR)

RECLAMADO GUILHERME CECCHIN

ADVOGADO JABES ADIEL DANSIGER DE
SOUZA(OAB: 27938/PR)

TERCEIRO
INTERESSADO

UNIÃO FEDERAL (PGF)

Intimado(s)/Citado(s):

  - NELSON ALBANI

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

Fica o reclamante intimado para informar dados bancários no prazo

de cinco dias.

Este Juízo adverte que a partir de 1º de março de 2024 é

obrigatório o cadastro de pessoas jurídicas de direito privado

no Domicílio Judicial Eletrônico para recebimento de citações e

intimações de parte sem advogado habilitado no PJe. Faça o

seu cadastro (https://domicilio-eletronico.pdpj.jus.br/).

CHAPECO/SC, 29 de abril de 2024.

JAQUES GOMES DOS SANTOS

Servidor

Central de Apoio à Liquidação e Execução de Itajaí

Notificação

Processo Nº ATSum-0000875-33.2021.5.12.0047
RECLAMANTE JOAO ALLISON PEREIRA DA SILVA

ADVOGADO RAFAEL DIAS INACIO(OAB:
45014/SC)

ADVOGADO FRANCISCO JOSE DIAS(OAB:
5338/SC)

ADVOGADO LUIZ ALBERTO STUMPF(OAB:
25072/SC)

RECLAMADO NBILION WOOD INDUSTRIA E
COMERCIO DE MADEIRAS LTDA

ADVOGADO CARLOS EDUARDO
FAGUNDES(OAB: 18866/SC)

PERITO ALDEIR MOUTINHO DE QUEIROZ

Intimado(s)/Citado(s):

  - NBILION WOOD INDUSTRIA E COMERCIO DE MADEIRAS
LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID fe5d2a7

proferido nos autos.

DESPACHO

Defiro o parcelamento das onerações pendentes na forma antes

proposta (04 parcelas), com os valores atualizados ao final.

À CALEX para liberação dos valores já depositados.

ITAJAI/SC, 29 de abril de 2024.

    ROSILAINE BARBOSA ISHIMURA SOUSA

    Juiz(a) do Trabalho Titular

Processo Nº ETCiv-0000078-52.2024.5.12.0047
EMBARGANTE MATHEUS COSTA MOREIRA

ADVOGADO ANNE KAROLINE TONOLLI(OAB:
28258/SC)

EMBARGADO ANNY GABRIELLE ANTUNES

ADVOGADO HELENA LIEBL(OAB: 51375/SC)

EMBARGADO MARLLON MATHEUS DE SOUZA

ADVOGADO HELENA LIEBL(OAB: 51375/SC)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ANNY GABRIELLE ANTUNES

  - MARLLON MATHEUS DE SOUZA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

Código para aferir autenticidade deste caderno: 213499



3960/2024 Tribunal Regional do Trabalho da 12ª Região 4364
Data da Disponibilização: Segunda-feira, 29 de Abril de 2024

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID da3a224

proferido nos autos.

Vistos.

Intimem-se as partes para que informem se possuem outras provas

a produzir, no prazo de 15 dias , especificando-as e justificando-as.

Não havendo outras provas a produzir, a instrução processual será

encerrada, com a conclusão do feito para julgamento.

ITAJAI/SC, 29 de abril de 2024.

    ALESSANDRO FRIEDRICH SAUCEDO

    Juíza/Juiz-Supervisor(a)

Processo Nº ETCiv-0000078-52.2024.5.12.0047
EMBARGANTE MATHEUS COSTA MOREIRA

ADVOGADO ANNE KAROLINE TONOLLI(OAB:
28258/SC)

EMBARGADO ANNY GABRIELLE ANTUNES

ADVOGADO HELENA LIEBL(OAB: 51375/SC)

EMBARGADO MARLLON MATHEUS DE SOUZA

ADVOGADO HELENA LIEBL(OAB: 51375/SC)

Intimado(s)/Citado(s):

  - MATHEUS COSTA MOREIRA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID da3a224

proferido nos autos.

Vistos.

Intimem-se as partes para que informem se possuem outras provas

a produzir, no prazo de 15 dias , especificando-as e justificando-as.

Não havendo outras provas a produzir, a instrução processual será

encerrada, com a conclusão do feito para julgamento.

ITAJAI/SC, 29 de abril de 2024.

    ALESSANDRO FRIEDRICH SAUCEDO

    Juíza/Juiz-Supervisor(a)

Processo Nº ETCiv-0000576-80.2024.5.12.0005
EMBARGANTE FABIO ARNO PEREIRA

ADVOGADO MARIA LUIZA LOPES(OAB: 4302/SC)

EMBARGANTE LUCIANA SALETE CAMPIGOTTO
FORMIGHIERI

ADVOGADO MARIA LUIZA LOPES(OAB: 4302/SC)

EMBARGANTE MARIA APARECIDA VITORINO

ADVOGADO MARIA LUIZA LOPES(OAB: 4302/SC)

EMBARGANTE PEDRO PAULO VITORINO

ADVOGADO MARIA LUIZA LOPES(OAB: 4302/SC)

EMBARGADO OSVALDO CARVALHO DA ROSA

ADVOGADO MANOEL DOS SANTOS
BERTONCINI(OAB: 3315/SC)

ADVOGADO VINICIUS FENGLER(OAB: 29295/SC)

Intimado(s)/Citado(s):

  - FABIO ARNO PEREIRA

  - LUCIANA SALETE CAMPIGOTTO FORMIGHIERI

  - MARIA APARECIDA VITORINO

  - PEDRO PAULO VITORINO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 773c197

proferido nos autos.

DESPACHO

Os embargantes não comprovaram a constrição sobre o imóvel

matriculado sob o nº 74.118 no Registro de Imóveis de Itajaí.

Intimem-se os embargantes para emendar a petição inicial, no

prazo de 15 dias, comprovando a constrição alegada, sob pena de

extinção do feito, sem resolução de mérito.

ITAJAI/SC, 29 de abril de 2024.

    ALESSANDRO FRIEDRICH SAUCEDO

    Juíza/Juiz-Supervisor(a)

Processo Nº ETCiv-0000576-80.2024.5.12.0005
EMBARGANTE FABIO ARNO PEREIRA

ADVOGADO MARIA LUIZA LOPES(OAB: 4302/SC)

EMBARGANTE LUCIANA SALETE CAMPIGOTTO
FORMIGHIERI

ADVOGADO MARIA LUIZA LOPES(OAB: 4302/SC)

EMBARGANTE MARIA APARECIDA VITORINO

ADVOGADO MARIA LUIZA LOPES(OAB: 4302/SC)

EMBARGANTE PEDRO PAULO VITORINO

ADVOGADO MARIA LUIZA LOPES(OAB: 4302/SC)

EMBARGADO OSVALDO CARVALHO DA ROSA

ADVOGADO MANOEL DOS SANTOS
BERTONCINI(OAB: 3315/SC)

ADVOGADO VINICIUS FENGLER(OAB: 29295/SC)

Intimado(s)/Citado(s):

  - OSVALDO CARVALHO DA ROSA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Código para aferir autenticidade deste caderno: 213499



3960/2024 Tribunal Regional do Trabalho da 12ª Região 4365
Data da Disponibilização: Segunda-feira, 29 de Abril de 2024

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 773c197

proferido nos autos.

DESPACHO

Os embargantes não comprovaram a constrição sobre o imóvel

matriculado sob o nº 74.118 no Registro de Imóveis de Itajaí.

Intimem-se os embargantes para emendar a petição inicial, no

prazo de 15 dias, comprovando a constrição alegada, sob pena de

extinção do feito, sem resolução de mérito.

ITAJAI/SC, 29 de abril de 2024.

    ALESSANDRO FRIEDRICH SAUCEDO

    Juíza/Juiz-Supervisor(a)

Processo Nº ETCiv-0000688-90.2024.5.12.0056
EMBARGANTE JOSE LUIZ COSTA

ADVOGADO DJEFREI FERNANDO PASCH(OAB:
38028/SC)

EMBARGANTE MARLI APARECIDA COSTA

ADVOGADO DJEFREI FERNANDO PASCH(OAB:
38028/SC)

EMBARGADO L.M.S.

ADVOGADO ALEXANDRE ZANETTI DE
HOLLEBEN MELLO(OAB: 73667/PR)

ADVOGADO ELISANDRA LEILA FURTADO(OAB:
113463/PR)

EMBARGADO ANA PAULA MONTEIRO SILVA

ADVOGADO ALEXANDRE ZANETTI DE
HOLLEBEN MELLO(OAB: 73667/PR)

ADVOGADO ELISANDRA LEILA FURTADO(OAB:
113463/PR)

EMBARGADO GENOVEVA APARECIDA MONTEIRO
SILVA

ADVOGADO ALEXANDRE ZANETTI DE
HOLLEBEN MELLO(OAB: 73667/PR)

ADVOGADO ELISANDRA LEILA FURTADO(OAB:
113463/PR)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ANA PAULA MONTEIRO SILVA

  - GENOVEVA APARECIDA MONTEIRO SILVA

  - L.M.S.

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID c0ac797

proferida nos autos.

Vistos.

Recebo os Embargos de Terceiro.

Pretendem os embargantes a concessão da tutela de urgência para

cancelamento da penhora que recaiu sobre o imóvel matriculado

sob o nº 56.968 no Cartório de Registro de Imóveis da Comarca de

Balneário Piçarras.

O art. 300 do CPC estabelece que “Atutela de urgência será

concedida quando houver elementos que evidenciem a

probabilidade do direito e o perigo de dano ou o risco ao resultado

útil do processo”.

Entendo não configurado os requisitos para concessão da tutela

pretendida de levantamento da penhora, porquanto, apesar de se

tratar de bem imóvel, olvidaram-se os embargantes da respectiva

averbação do contrato de promessa de compra e venda na

matrícula do aludido bem.

Não obstante, determino a suspensão da execução nos autos

principais (00001055-22.2021.5.12.0056) em relação ao bem objeto

dos embargos: imóvel nº 56.968 registrado no Cartório de Registro

de Imóveis da Comarca de Balneário Piçarras. Dê-se ciência ao

MM. Juízo da VT de Navegantes para certificação nos autos

principais.

Citem-se os embargados, com prazo legal de 15 (quinze) dias para

contestação (art. 679 do CPC), na pessoa dos procuradores

constituído nos autos principais.

ITAJAI/SC, 29 de abril de 2024.

    ALESSANDRO FRIEDRICH SAUCEDO

    Juíza/Juiz-Supervisor(a)

Processo Nº ETCiv-0000688-90.2024.5.12.0056
EMBARGANTE JOSE LUIZ COSTA

ADVOGADO DJEFREI FERNANDO PASCH(OAB:
38028/SC)

EMBARGANTE MARLI APARECIDA COSTA

ADVOGADO DJEFREI FERNANDO PASCH(OAB:
38028/SC)

EMBARGADO L.M.S.

ADVOGADO ALEXANDRE ZANETTI DE
HOLLEBEN MELLO(OAB: 73667/PR)

ADVOGADO ELISANDRA LEILA FURTADO(OAB:
113463/PR)

EMBARGADO ANA PAULA MONTEIRO SILVA

ADVOGADO ALEXANDRE ZANETTI DE
HOLLEBEN MELLO(OAB: 73667/PR)

ADVOGADO ELISANDRA LEILA FURTADO(OAB:
113463/PR)

EMBARGADO GENOVEVA APARECIDA MONTEIRO
SILVA

ADVOGADO ALEXANDRE ZANETTI DE
HOLLEBEN MELLO(OAB: 73667/PR)

ADVOGADO ELISANDRA LEILA FURTADO(OAB:
113463/PR)

Intimado(s)/Citado(s):

  - JOSE LUIZ COSTA

  - MARLI APARECIDA COSTA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

Código para aferir autenticidade deste caderno: 213499



3960/2024 Tribunal Regional do Trabalho da 12ª Região 4366
Data da Disponibilização: Segunda-feira, 29 de Abril de 2024

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID c0ac797

proferida nos autos.

Vistos.

Recebo os Embargos de Terceiro.

Pretendem os embargantes a concessão da tutela de urgência para

cancelamento da penhora que recaiu sobre o imóvel matriculado

sob o nº 56.968 no Cartório de Registro de Imóveis da Comarca de

Balneário Piçarras.

O art. 300 do CPC estabelece que “Atutela de urgência será

concedida quando houver elementos que evidenciem a

probabilidade do direito e o perigo de dano ou o risco ao resultado

útil do processo”.

Entendo não configurado os requisitos para concessão da tutela

pretendida de levantamento da penhora, porquanto, apesar de se

tratar de bem imóvel, olvidaram-se os embargantes da respectiva

averbação do contrato de promessa de compra e venda na

matrícula do aludido bem.

Não obstante, determino a suspensão da execução nos autos

principais (00001055-22.2021.5.12.0056) em relação ao bem objeto

dos embargos: imóvel nº 56.968 registrado no Cartório de Registro

de Imóveis da Comarca de Balneário Piçarras. Dê-se ciência ao

MM. Juízo da VT de Navegantes para certificação nos autos

principais.

Citem-se os embargados, com prazo legal de 15 (quinze) dias para

contestação (art. 679 do CPC), na pessoa dos procuradores

constituído nos autos principais.

ITAJAI/SC, 29 de abril de 2024.

    ALESSANDRO FRIEDRICH SAUCEDO

    Juíza/Juiz-Supervisor(a)

Central de Apoio à Liquidação e Execução de

Jaraguá do Sul

Notificação

Processo Nº ATSum-0000824-25.2021.5.12.0046
RECLAMANTE JACKELINE ALVES DA SILVA

ARNECKI

ADVOGADO MARCOS ROBERTO HASSE(OAB:
10623/SC)

RECLAMADO CHEERS PUB CHOPERIA E BAR
LTDA - ME

ADVOGADO VOLMIR ELOI(OAB: 11482/SC)

TERCEIRO
INTERESSADO

UNIÃO FEDERAL (PGF)

PERITO CARLOS FELISBERTO GARCIA
MARTINS

PERITO LEONARDO LAMPERT

Intimado(s)/Citado(s):

  - JACKELINE ALVES DA SILVA ARNECKI

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

AVENIDA MARECHAL DEODORO DA FONSECA, 320, CENTRO,

JARAGUA DO SUL/SC - CEP: 89251-700 -

INTIMAÇÃO - Processo PJe-JT - DEJT

Destinatário:

JACKELINE ALVES DA SILVA ARNECKI

Endereço desconhecido

Audiência: Dia 03/05/2024 15:30 horas

Fica V. Sa. intimado(a) da designação de audiência, para fins de

tentativa de conciliação em fase de execução, para o dia e

horário acima informados,devendo participar, virtualmente, sob as

penas da lei.

A audiência designada será realizada exclusivamente por meio

eletrônico, com a utilização da ferramenta de videoconferência

ZOOM MEETING.

Para participar da audiência virtual, a parte deverá acessar, no dia e

hora designado para a audiência, o seguinte link:

HALL DE ENTRADA: https://trt12-jus-br.zoom.us/j/9206457576

ID da reunião: 9206457576

ORIENTAÇÕES:

1. Acessar o link do hall de espera;

2. Renomear seu usuário (clicar com o botão direito do mouse em

cima de sua imagem, escolhendo a opção “renomear”), informando

os seguintes dados: nome completo e condição no processo (parte

ou advogado);

3. Escolher a sala simultânea correspondente ao horário designado

para a audiência;

4. Aguardar o conciliador iniciar a audiência.

No caso de dificuldade de acesso para o ato de audiência

telepresencial, deverá ser feito contato com a Unidade Judiciária

promotora via e-mail - calexjgs@trt12.jus.br

Em caso de utilização de smartphone ou tablet, com o

aplicativo Zoom Cloud Meeting, basta a inserção do ID acima

informado.

Este Juízo adverte que a partir de 1º de março de 2024 é

obrigatório o cadastro de pessoas jurídicas de direito privado

no Domicílio Judicial Eletrônico para recebimento de citações e

intimações de parte sem advogado habilitado no PJe. Faça o

seu cadastro (https://domicilio-eletronico.pdpj.jus.br/).

JARAGUA DO SUL/SC, 29 de abril de 2024.

CATHERINE LIZANDRA PASQUALLI

Código para aferir autenticidade deste caderno: 213499



3960/2024 Tribunal Regional do Trabalho da 12ª Região 4367
Data da Disponibilização: Segunda-feira, 29 de Abril de 2024

Diretor de Secretaria

Processo Nº ATSum-0000824-25.2021.5.12.0046
RECLAMANTE JACKELINE ALVES DA SILVA

ARNECKI

ADVOGADO MARCOS ROBERTO HASSE(OAB:
10623/SC)

RECLAMADO CHEERS PUB CHOPERIA E BAR
LTDA - ME

ADVOGADO VOLMIR ELOI(OAB: 11482/SC)

TERCEIRO
INTERESSADO

UNIÃO FEDERAL (PGF)

PERITO CARLOS FELISBERTO GARCIA
MARTINS

PERITO LEONARDO LAMPERT

Intimado(s)/Citado(s):

  - CHEERS PUB CHOPERIA E BAR LTDA - ME

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

AVENIDA MARECHAL DEODORO DA FONSECA, 320, CENTRO,

JARAGUA DO SUL/SC - CEP: 89251-700 -

INTIMAÇÃO - Processo PJe-JT - DEJT

Destinatário:

CHEERS PUB CHOPERIA E BAR LTDA - ME

Endereço desconhecido

Audiência: Dia 03/05/2024 15:30 horas

Fica V. Sa. intimado(a) da designação de audiência, para fins de

tentativa de conciliação em fase de execução, para o dia e

horário acima informados,devendo participar, virtualmente, sob as

penas da lei.

A audiência designada será realizada exclusivamente por meio

eletrônico, com a utilização da ferramenta de videoconferência

ZOOM MEETING.

Para participar da audiência virtual, a parte deverá acessar, no dia e

hora designado para a audiência, o seguinte link:

HALL DE ENTRADA: https://trt12-jus-br.zoom.us/j/9206457576

ID da reunião: 9206457576

ORIENTAÇÕES:

1. Acessar o link do hall de espera;

2. Renomear seu usuário (clicar com o botão direito do mouse em

cima de sua imagem, escolhendo a opção “renomear”), informando

os seguintes dados: nome completo e condição no processo (parte

ou advogado);

3. Escolher a sala simultânea correspondente ao horário designado

para a audiência;

4. Aguardar o conciliador iniciar a audiência.

No caso de dificuldade de acesso para o ato de audiência

telepresencial, deverá ser feito contato com a Unidade Judiciária

promotora via e-mail - calexjgs@trt12.jus.br

Em caso de utilização de smartphone ou tablet, com o

aplicativo Zoom Cloud Meeting, basta a inserção do ID acima

informado.

Este Juízo adverte que a partir de 1º de março de 2024 é

obrigatório o cadastro de pessoas jurídicas de direito privado

no Domicílio Judicial Eletrônico para recebimento de citações e

intimações de parte sem advogado habilitado no PJe. Faça o

seu cadastro (https://domicilio-eletronico.pdpj.jus.br/).

JARAGUA DO SUL/SC, 29 de abril de 2024.

CATHERINE LIZANDRA PASQUALLI

Diretor de Secretaria

Central de Apoio à Liquidação e Execução de

Joinville

Notificação

Processo Nº ATSum-0000744-17.2018.5.12.0030
RECLAMANTE JULIETE DIAS

ADVOGADO ELIOENA ELIAS SILVEIRA
FREIRE(OAB: 49276/SC)

ADVOGADO RAFAEL DA CONCEICAO
INACIO(OAB: 52356/SC)

RECLAMANTE ADRIELI MARIA RAVANELI
VODZINSKY

ADVOGADO JONNI STEFFENS(OAB: 5232/SC)

ADVOGADO FABRICIO BITTENCOURT(OAB:
8361/SC)

ADVOGADO GIULIA BELLI AGUIAR(OAB:
39155/SC)

ADVOGADO TAMARA CRISTIANE GEISER(OAB:
39109/SC)

ADVOGADO ENZO GARGANTINI MARTINS
DINIZ(OAB: 65551/SC)

ADVOGADO REGINALDO D ESPINDOLA
JUNIOR(OAB: 60847/SC)

RECLAMANTE ROSANI NERLI CAMBRUZZI
REINERT

ADVOGADO ELIOENA ELIAS SILVEIRA
FREIRE(OAB: 49276/SC)

ADVOGADO RAFAEL DA CONCEICAO
INACIO(OAB: 52356/SC)

RECLAMANTE ROSELI DA SILVA CARDOSO

ADVOGADO ELIOENA ELIAS SILVEIRA
FREIRE(OAB: 49276/SC)

ADVOGADO RAFAEL DA CONCEICAO
INACIO(OAB: 52356/SC)

RECLAMADO RODRIGO JOAO SERAFIM

ADVOGADO Cinara Maria Reis(OAB: 18749/SC)

RECLAMADO MARIA LUIZA COSTA SERAFIM

RECLAMADO ML INDUSTRIA TEXTIL EIRELI - EPP

ADVOGADO Cinara Maria Reis(OAB: 18749/SC)

RECLAMADO MAINDRA VARGAS

TERCEIRO
INTERESSADO

ITAU UNIBANCO S.A.

TERCEIRO
INTERESSADO

BANCO DO BRASIL SA

TERCEIRO
INTERESSADO

PAYPAL DO BRASIL SERVICOS DE
PAGAMENTOS LTDA.

Código para aferir autenticidade deste caderno: 213499



3960/2024 Tribunal Regional do Trabalho da 12ª Região 4368
Data da Disponibilização: Segunda-feira, 29 de Abril de 2024

TERCEIRO
INTERESSADO

NU PAGAMENTOS S.A.

TERCEIRO
INTERESSADO

CAIXA ECONOMICA FEDERAL

TERCEIRO
INTERESSADO

COOPERATIVA DE CREDITO DE
LIVRE ADMISSAO DE ASSOCIADOS
SAO MIGUEL DO OESTE-SICOOB
SAO MIGUEL SC

TERCEIRO
INTERESSADO

BANCO BRADESCO S.A.

TERCEIRO
INTERESSADO

BANCO SANTANDER (BRASIL) S.A.

Intimado(s)/Citado(s):

  - RODRIGO JOAO SERAFIM

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 3507fb9

proferido nos autos.

VISTOS, em despacho.

Intime-se o executado acerca da necessidade de protocolo

individualizado das propostas nos autos respectivos no prazo de 5

dias.

Após, retornem os autos à Vara de origem para deliberação.

JOINVILLE/SC, 26 de abril de 2024.

    OZEAS DE CASTRO

    Juíza/Juiz-Coordenador(a)

Processo Nº ATSum-0000744-17.2018.5.12.0030
RECLAMANTE JULIETE DIAS

ADVOGADO ELIOENA ELIAS SILVEIRA
FREIRE(OAB: 49276/SC)

ADVOGADO RAFAEL DA CONCEICAO
INACIO(OAB: 52356/SC)

RECLAMANTE ADRIELI MARIA RAVANELI
VODZINSKY

ADVOGADO JONNI STEFFENS(OAB: 5232/SC)

ADVOGADO FABRICIO BITTENCOURT(OAB:
8361/SC)

ADVOGADO GIULIA BELLI AGUIAR(OAB:
39155/SC)

ADVOGADO TAMARA CRISTIANE GEISER(OAB:
39109/SC)

ADVOGADO ENZO GARGANTINI MARTINS
DINIZ(OAB: 65551/SC)

ADVOGADO REGINALDO D ESPINDOLA
JUNIOR(OAB: 60847/SC)

RECLAMANTE ROSANI NERLI CAMBRUZZI
REINERT

ADVOGADO ELIOENA ELIAS SILVEIRA
FREIRE(OAB: 49276/SC)

ADVOGADO RAFAEL DA CONCEICAO
INACIO(OAB: 52356/SC)

RECLAMANTE ROSELI DA SILVA CARDOSO

ADVOGADO ELIOENA ELIAS SILVEIRA
FREIRE(OAB: 49276/SC)

ADVOGADO RAFAEL DA CONCEICAO
INACIO(OAB: 52356/SC)

RECLAMADO RODRIGO JOAO SERAFIM

ADVOGADO Cinara Maria Reis(OAB: 18749/SC)

RECLAMADO MARIA LUIZA COSTA SERAFIM

RECLAMADO ML INDUSTRIA TEXTIL EIRELI - EPP

ADVOGADO Cinara Maria Reis(OAB: 18749/SC)

RECLAMADO MAINDRA VARGAS

TERCEIRO
INTERESSADO

ITAU UNIBANCO S.A.

TERCEIRO
INTERESSADO

BANCO DO BRASIL SA

TERCEIRO
INTERESSADO

PAYPAL DO BRASIL SERVICOS DE
PAGAMENTOS LTDA.

TERCEIRO
INTERESSADO

NU PAGAMENTOS S.A.

TERCEIRO
INTERESSADO

CAIXA ECONOMICA FEDERAL

TERCEIRO
INTERESSADO

COOPERATIVA DE CREDITO DE
LIVRE ADMISSAO DE ASSOCIADOS
SAO MIGUEL DO OESTE-SICOOB
SAO MIGUEL SC

TERCEIRO
INTERESSADO

BANCO BRADESCO S.A.

TERCEIRO
INTERESSADO

BANCO SANTANDER (BRASIL) S.A.

Intimado(s)/Citado(s):

  - ADRIELI MARIA RAVANELI VODZINSKY

  - JULIETE DIAS

  - ROSANI NERLI CAMBRUZZI REINERT

  - ROSELI DA SILVA CARDOSO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 3507fb9

proferido nos autos.

VISTOS, em despacho.

Intime-se o executado acerca da necessidade de protocolo

individualizado das propostas nos autos respectivos no prazo de 5

dias.

Após, retornem os autos à Vara de origem para deliberação.

JOINVILLE/SC, 26 de abril de 2024.

    OZEAS DE CASTRO

    Juíza/Juiz-Coordenador(a)

Central de Apoio à Liquidação e Execução do

Extremo Oeste

Notificação

Processo Nº ATOrd-0000111-12.2022.5.12.0015
RECLAMANTE CICERO VICENTE DOS SANTOS

ADVOGADO ELOI PEDRO BONAMIGO(OAB:
10281/SC)

RECLAMADO LATICINIO FAZENDA DO LIRIO LTDA

PERITO EDEMAR RUBIN

PERITO JULIANA NORBERTO
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Intimado(s)/Citado(s):

  - CICERO VICENTE DOS SANTOS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V.Sa. intimada para indicar conta bancária (número banco,

número agência com dígito verificador e conta bancária com dígito

verificador) do reclamante, uma vez que os dados anteriores

fornecidos foram rejeitados pelo Banco.

Este Juízo adverte que a partir de 1º de março de 2024 é

obrigatório o cadastro de pessoas jurídicas de direito privado

no Domicílio Judicial Eletrônico para recebimento de citações e

intimações de parte sem advogado habilitado no PJe. Faça o

seu cadastro (https://domicilio-eletronico.pdpj.jus.br/).

XANXERE/SC, 26 de abril de 2024.

MARCOS ANDRE SCHMITT

Assessor

Processo Nº ATOrd-0001919-95.2017.5.12.0025
RECLAMANTE C.L.W.

ADVOGADO JEAN CARLOS BORGES
VIEIRA(OAB: 48455/SC)

ADVOGADO INGRA CARINA ARGENTA(OAB:
48471/SC)

RECLAMADO B.D.B.S.

ADVOGADO LUIZ CARLOS CHAVES
SIQUEIRA(OAB: 279789/SP)

ADVOGADO MARCELO SALVI(OAB: 40989/SC)

ADVOGADO ATILIO SANCHEZ COSTA(OAB:
240692/SP)

ADVOGADO ANNA CAROLINA DE BARROS(OAB:
41368/PR)

ADVOGADO LEONARDO DA ROSA
BINKOWSKI(OAB: 67481/SC)

PERITO P.R.R.M.

CUSTOS LEGIS M.P.D.T.

PERITO G.R.R.

Intimado(s)/Citado(s):

  - B.D.B.S.

Tomar ciência do(a) Intimação de ID ac03a7a.

Processo Nº ATOrd-0001327-41.2023.5.12.0025
RECLAMANTE SIND. DOS TRAB. NAS IND. METAL.

MEC. DO MAT. ELET. SID. REP. DE
VEIC. MAQ. E IMPL. AGRIC. DE
XANXERE

ADVOGADO ALINE CARLA CASAGRANDA(OAB:
37080/SC)

ADVOGADO LAURA HELENA BENETTI(OAB:
7193/SC)

RECLAMADO CM- CUNHA MAQUINAS LTDA - ME

ADVOGADO LUCIANO ANTONIO BARP(OAB:
64709/RS)

PERITO GERSON ROBERTO ROWER

Intimado(s)/Citado(s):

  - CM- CUNHA MAQUINAS LTDA - ME

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

Destinatário: CM- CUNHA MAQUINAS LTDA - ME

Endereço desconhecido

CITAÇÃO PARA PAGAMENTO

O JUIZ RÉGIS TRINDADE DE MELLO DETERMINA citar o

executado acima para pagar ou garantir a execução, sob pena

de penhora, inclusão no BNDT e SERASAJUD, da importância

abaixo discriminada, tudo conforme decisão id 2095943.

DISCRIMINAÇÃO DO VALOR DA EXECUÇÃO

Principal - Crédito Líquido ...............R$ 40.582,22

Depósito no FGTS..............................R$  2.687,05

INSS .................................................. R$  4.214,65

Honorários advocatícios...................R$ 4.640,40

Honorários periciais - Contador -....R$ 1.800,00

Custas ................................................ R$  113,73

TOTAL em30/4/2024 ....................... R$ 54.038,09

Obs:Como a legislação trabalhista não é omissa em relação ao

processamento da execução, consigna-se que inaplicável o

parcelamento previsto na legislação processual civil (CPC,

artigo 916).

O(a) Executado(a) deve comprovar que informou os fatos

geradores das contribuições sociais devidas, para integrar o

CNIS do trabalhador(a), junto ao eSOCIAL, assim como

comprovar o recolhimento das contribuições previdenciárias,

apuradas pelo cálculo de liquidação, através de guia DARF(cfe

Ofício Circular CR n. 11/2024).

Cumpra-se na forma da lei.

XANXERE/SC, 29 de abril de 2024.

SILVANA LICZBINSKI

Assessor

Processo Nº ConPag-0002127-69.2023.5.12.0025
AUTOR ICOMALPI INDUSTRIA DE

MAQUINAS PIVA E PIVA LTDA

Código para aferir autenticidade deste caderno: 213499
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ADVOGADO CARLA CRISTINA
MARTINAZZO(OAB: 32012/SC)

RÉU OSNI ORTIZ

ADVOGADO CLAUDEMIR SILVA(OAB: 58688/SC)

RÉU DAVI TELES DE SOUZA

ADVOGADO CLAUDEMIR SILVA(OAB: 58688/SC)

CUSTOS LEGIS MINISTÉRIO PÚBLICO DO
TRABALHO

Intimado(s)/Citado(s):

  - DAVI TELES DE SOUZA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Destinatário: DAVI TELES DE SOUZA

Reitera-se a intimação de id a0f32a2, para que o consignatário

informe nos autos, em cinco dias, os dados bancários para a

transferência dos valores, devendo a conta indicada do menor ser

poupança, cuja movimentação ficará restrita, conforme constou na

Sentença.

Fica intimado, também, para ratificação dos dados atualizados

(endereço, e mail, telefone, etc.), conforme Ofício acima referido.

Intimação por DEJT.

Este Juízo adverte que a partir de 1º de março de 2024 é

obrigatório o cadastro de pessoas jurídicas de direito privado

no Domicílio Judicial Eletrônico para recebimento de citações e

intimações de parte sem advogado habilitado no PJe. Faça o

seu cadastro (https://domicilio-eletronico.pdpj.jus.br/).

XANXERE/SC, 29 de abril de 2024.

GEOVANE DENKER MALDONADO

Diretor de Secretaria

Processo Nº ATSum-0001377-67.2023.5.12.0025
RECLAMANTE SIND. DOS TRAB. NAS IND. METAL.

MEC. DO MAT. ELET. SID. REP. DE
VEIC. MAQ. E IMPL. AGRIC. DE
XANXERE

ADVOGADO ALINE CARLA CASAGRANDA(OAB:
37080/SC)

ADVOGADO LAURA HELENA BENETTI(OAB:
7193/SC)

RECLAMADO CM- CUNHA MAQUINAS LTDA - ME

ADVOGADO LUCIANO ANTONIO BARP(OAB:
64709/RS)

PERITO GERSON ROBERTO ROWER

Intimado(s)/Citado(s):

  - SIND. DOS TRAB. NAS IND. METAL. MEC. DO MAT. ELET.
SID. REP. DE VEIC. MAQ. E IMPL. AGRIC. DE XANXERE

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID d200d00

proferida nos autos.

D E C I S Ã O

Arbitro os honorários do auxiliar contábil em R$ 1.800,00.

Cite-se.

Efetuada a citação e ausente pagamento ou garantia do juízo, à

penhora livre, com utilização dos convênios disponíveis e posterior

registro do gravame no órgão competente, se cabível.

Dispensada a intimação da União, nos termos da PORTARIA

NORMATIVA PGF/AGU Nº 47, DE 7 DE JULHO DE 2023.

Como a legislação trabalhista não é omissa em relação ao

processamento da execução, inaplicável o parcelamento previsto na

legislação processual civil (CPC, artigo 916).

Aparte autora - conforme OFÍCIO CIRCULAR CR 16/2019 - deve

informar nos autos as informações bancárias para futura

transferência de valores e confirmar seus dados de contato

(endereço, e-mail, telefone etc).

XANXERE/SC, 29 de abril de 2024.

    REGIS TRINDADE DE MELLO

    Juíza/Juiz-Coordenador(a)

Processo Nº ATSum-0001377-67.2023.5.12.0025
RECLAMANTE SIND. DOS TRAB. NAS IND. METAL.

MEC. DO MAT. ELET. SID. REP. DE
VEIC. MAQ. E IMPL. AGRIC. DE
XANXERE

ADVOGADO ALINE CARLA CASAGRANDA(OAB:
37080/SC)

ADVOGADO LAURA HELENA BENETTI(OAB:
7193/SC)

RECLAMADO CM- CUNHA MAQUINAS LTDA - ME

ADVOGADO LUCIANO ANTONIO BARP(OAB:
64709/RS)

PERITO GERSON ROBERTO ROWER

Intimado(s)/Citado(s):

  - CM- CUNHA MAQUINAS LTDA - ME

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID d200d00

proferida nos autos.
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D E C I S Ã O

Arbitro os honorários do auxiliar contábil em R$ 1.800,00.

Cite-se.

Efetuada a citação e ausente pagamento ou garantia do juízo, à

penhora livre, com utilização dos convênios disponíveis e posterior

registro do gravame no órgão competente, se cabível.

Dispensada a intimação da União, nos termos da PORTARIA

NORMATIVA PGF/AGU Nº 47, DE 7 DE JULHO DE 2023.

Como a legislação trabalhista não é omissa em relação ao

processamento da execução, inaplicável o parcelamento previsto na

legislação processual civil (CPC, artigo 916).

Aparte autora - conforme OFÍCIO CIRCULAR CR 16/2019 - deve

informar nos autos as informações bancárias para futura

transferência de valores e confirmar seus dados de contato

(endereço, e-mail, telefone etc).

XANXERE/SC, 29 de abril de 2024.

    REGIS TRINDADE DE MELLO

    Juíza/Juiz-Coordenador(a)

Processo Nº ATOrd-0001326-56.2023.5.12.0025
RECLAMANTE SIND. DOS TRAB. NAS IND. METAL.

MEC. DO MAT. ELET. SID. REP. DE
VEIC. MAQ. E IMPL. AGRIC. DE
XANXERE

ADVOGADO LAURA HELENA BENETTI(OAB:
7193/SC)

ADVOGADO ALINE CARLA CASAGRANDA(OAB:
37080/SC)

RECLAMADO CM- CUNHA MAQUINAS LTDA - ME

ADVOGADO LUCIANO ANTONIO BARP(OAB:
64709/RS)

PERITO GERSON ROBERTO ROWER

Intimado(s)/Citado(s):

  - CM- CUNHA MAQUINAS LTDA - ME

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID 10fe162

proferida nos autos.

D E C I S Ã O

Arbitro os honorários do auxiliar contábil em R$ 1.800,00.

Cite-se.

Efetuada a citação e ausente pagamento ou garantia do juízo, à

penhora livre, com utilização dos convênios disponíveis e posterior

registro do gravame no órgão competente, se cabível.

Dispensada a intimação da União, nos termos da PORTARIA

NORMATIVA PGF/AGU Nº 47, DE 7 DE JULHO DE 2023.

Como a legislação trabalhista não é omissa em relação ao

processamento da execução, inaplicável o parcelamento previsto na

legislação processual civil (CPC, artigo 916).

Aparte autora - conforme OFÍCIO CIRCULAR CR 16/2019 - deve

informar nos autos as informações bancárias para futura

transferência de valores e confirmar seus dados de contato

(endereço, e-mail, telefone etc).

XANXERE/SC, 29 de abril de 2024.

    REGIS TRINDADE DE MELLO

    Juíza/Juiz-Coordenador(a)

Processo Nº ATOrd-0001326-56.2023.5.12.0025
RECLAMANTE SIND. DOS TRAB. NAS IND. METAL.

MEC. DO MAT. ELET. SID. REP. DE
VEIC. MAQ. E IMPL. AGRIC. DE
XANXERE

ADVOGADO LAURA HELENA BENETTI(OAB:
7193/SC)

ADVOGADO ALINE CARLA CASAGRANDA(OAB:
37080/SC)

RECLAMADO CM- CUNHA MAQUINAS LTDA - ME

ADVOGADO LUCIANO ANTONIO BARP(OAB:
64709/RS)

PERITO GERSON ROBERTO ROWER

Intimado(s)/Citado(s):

  - SIND. DOS TRAB. NAS IND. METAL. MEC. DO MAT. ELET.
SID. REP. DE VEIC. MAQ. E IMPL. AGRIC. DE XANXERE

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID 10fe162

proferida nos autos.

D E C I S Ã O

Arbitro os honorários do auxiliar contábil em R$ 1.800,00.

Cite-se.

Efetuada a citação e ausente pagamento ou garantia do juízo, à

penhora livre, com utilização dos convênios disponíveis e posterior

registro do gravame no órgão competente, se cabível.

Dispensada a intimação da União, nos termos da PORTARIA

NORMATIVA PGF/AGU Nº 47, DE 7 DE JULHO DE 2023.

Como a legislação trabalhista não é omissa em relação ao

processamento da execução, inaplicável o parcelamento previsto na

legislação processual civil (CPC, artigo 916).

Aparte autora - conforme OFÍCIO CIRCULAR CR 16/2019 - deve

informar nos autos as informações bancárias para futura
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transferência de valores e confirmar seus dados de contato

(endereço, e-mail, telefone etc).

XANXERE/SC, 29 de abril de 2024.

    REGIS TRINDADE DE MELLO

    Juíza/Juiz-Coordenador(a)

Processo Nº ATSum-0001378-52.2023.5.12.0025
RECLAMANTE SIND. DOS TRAB. NAS IND. METAL.

MEC. DO MAT. ELET. SID. REP. DE
VEIC. MAQ. E IMPL. AGRIC. DE
XANXERE

ADVOGADO ALINE CARLA CASAGRANDA(OAB:
37080/SC)

ADVOGADO LAURA HELENA BENETTI(OAB:
7193/SC)

RECLAMADO CM- CUNHA MAQUINAS LTDA - ME

ADVOGADO LUCIANO ANTONIO BARP(OAB:
64709/RS)

PERITO GERSON ROBERTO ROWER

Intimado(s)/Citado(s):

  - CM- CUNHA MAQUINAS LTDA - ME

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID 4885ffa

proferida nos autos.

D E C I S Ã O

Arbitro os honorários do auxiliar contábil em R$ 1.100,00.

Cite-se.

Efetuada a citação e ausente pagamento ou garantia do juízo, à

penhora livre, com utilização dos convênios disponíveis e posterior

registro do gravame no órgão competente, se cabível.

Dispensada a intimação da União, nos termos da PORTARIA

NORMATIVA PGF/AGU Nº 47, DE 7 DE JULHO DE 2023.

Como a legislação trabalhista não é omissa em relação ao

processamento da execução, inaplicável o parcelamento previsto na

legislação processual civil (CPC, artigo 916).

Aparte autora - conforme OFÍCIO CIRCULAR CR 16/2019 - deve

informar nos autos as informações bancárias para futura

transferência de valores e confirmar seus dados de contato

(endereço, e-mail, telefone etc).

XANXERE/SC, 29 de abril de 2024.

    REGIS TRINDADE DE MELLO

    Juíza/Juiz-Coordenador(a)

Processo Nº ATSum-0001378-52.2023.5.12.0025

RECLAMANTE SIND. DOS TRAB. NAS IND. METAL.
MEC. DO MAT. ELET. SID. REP. DE
VEIC. MAQ. E IMPL. AGRIC. DE
XANXERE

ADVOGADO ALINE CARLA CASAGRANDA(OAB:
37080/SC)

ADVOGADO LAURA HELENA BENETTI(OAB:
7193/SC)

RECLAMADO CM- CUNHA MAQUINAS LTDA - ME

ADVOGADO LUCIANO ANTONIO BARP(OAB:
64709/RS)

PERITO GERSON ROBERTO ROWER

Intimado(s)/Citado(s):

  - SIND. DOS TRAB. NAS IND. METAL. MEC. DO MAT. ELET.
SID. REP. DE VEIC. MAQ. E IMPL. AGRIC. DE XANXERE

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID 4885ffa

proferida nos autos.

D E C I S Ã O

Arbitro os honorários do auxiliar contábil em R$ 1.100,00.

Cite-se.

Efetuada a citação e ausente pagamento ou garantia do juízo, à

penhora livre, com utilização dos convênios disponíveis e posterior

registro do gravame no órgão competente, se cabível.

Dispensada a intimação da União, nos termos da PORTARIA

NORMATIVA PGF/AGU Nº 47, DE 7 DE JULHO DE 2023.

Como a legislação trabalhista não é omissa em relação ao

processamento da execução, inaplicável o parcelamento previsto na

legislação processual civil (CPC, artigo 916).

Aparte autora - conforme OFÍCIO CIRCULAR CR 16/2019 - deve

informar nos autos as informações bancárias para futura

transferência de valores e confirmar seus dados de contato

(endereço, e-mail, telefone etc).

XANXERE/SC, 29 de abril de 2024.

    REGIS TRINDADE DE MELLO

    Juíza/Juiz-Coordenador(a)

Processo Nº ATOrd-0001326-56.2023.5.12.0025
RECLAMANTE SIND. DOS TRAB. NAS IND. METAL.

MEC. DO MAT. ELET. SID. REP. DE
VEIC. MAQ. E IMPL. AGRIC. DE
XANXERE

ADVOGADO LAURA HELENA BENETTI(OAB:
7193/SC)

ADVOGADO ALINE CARLA CASAGRANDA(OAB:
37080/SC)

RECLAMADO CM- CUNHA MAQUINAS LTDA - ME

ADVOGADO LUCIANO ANTONIO BARP(OAB:
64709/RS)

Código para aferir autenticidade deste caderno: 213499
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PERITO GERSON ROBERTO ROWER

Intimado(s)/Citado(s):

  - CM- CUNHA MAQUINAS LTDA - ME

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

Destinatário: CM- CUNHA MAQUINAS LTDA - ME

Endereço desconhecido

CITAÇÃO PARA PAGAMENTO

O JUIZ RÉGIS TRINDADE DE MELLO DETERMINA citar o

executado acima para pagar ou garantir a execução,sob pena

de penhora, inclusão no BNDT e SERASAJUD, da importância

abaixo discriminada, tudo conforme decisão id b70c544.

DISCRIMINAÇÃO DO VALOR DA EXECUÇÃO

Principal - Crédito Líquido ...............R$ 41.209,75

Depósito no FGTS...............................R$  2.889,49

INSS ..................................................... R$  4.272,38

Honorários advocatícios..................R$  4.728,85

Hon. periciais - Contador -.............. R$  1.800,00

Custas .................................................. R$   116,33

TOTAL em 30/4/2024........................ R$ 55.016,80

Obs:Como a legislação trabalhista não é omissa em relação ao

processamento da execução, consigna-se que inaplicável o

parcelamento previsto na legislação processual civil (CPC,

artigo 916).

O(a) Executado(a) deve comprovar que informou os fatos

geradores das contribuições sociais devidas, para integrar o

CNIS do trabalhador(a), junto ao eSOCIAL, assim como

comprovar o recolhimento das contribuições previdenciárias,

apuradas pelo cálculo de liquidação, através de guia DARF(cfe

Ofício Circular CR n. 11/2024).

Cumpra-se na forma da lei.

XANXERE/SC, 29 de abril de 2024.

SILVANA LICZBINSKI

Assessor

Processo Nº ATSum-0001377-67.2023.5.12.0025
RECLAMANTE SIND. DOS TRAB. NAS IND. METAL.

MEC. DO MAT. ELET. SID. REP. DE
VEIC. MAQ. E IMPL. AGRIC. DE
XANXERE

ADVOGADO ALINE CARLA CASAGRANDA(OAB:
37080/SC)

ADVOGADO LAURA HELENA BENETTI(OAB:
7193/SC)

RECLAMADO CM- CUNHA MAQUINAS LTDA - ME

ADVOGADO LUCIANO ANTONIO BARP(OAB:
64709/RS)

PERITO GERSON ROBERTO ROWER

Intimado(s)/Citado(s):

  - CM- CUNHA MAQUINAS LTDA - ME

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

Destinatário: CM- CUNHA MAQUINAS LTDA - ME

Endereço desconhecido

CITAÇÃO PARA PAGAMENTO

O JUIZ RÉGIS TRINDADE DE MELLO DETERMINA citar o

executado acima para pagar ou garantir a execução,sob pena

de penhora, inclusão no BNDT e SERASAJUD, da importância

abaixo discriminada, tudo conforme decisão id be0675e.

DISCRIMINAÇÃO DO VALOR DA EXECUÇÃO

Principal - Crédito Líquido ...............R$ 22.187,02

INSS ..................................................... R$  2.183,37

Honorários advocatícios..................R$  2.387,30

Hon. periciais - Contador -.............. R$  1.800,00

Custas .................................................. R$   266,60

TOTAL em 30/4/2024........................ R$ 28.824,29

Obs:Como a legislação trabalhista não é omissa em relação ao

processamento da execução, consigna-se que inaplicável o

parcelamento previsto na legislação processual civil (CPC,

artigo 916).

O(a) Executado(a) deve comprovar que informou os fatos

geradores das contribuições sociais devidas, para integrar o

CNIS do trabalhador(a), junto ao eSOCIAL, assim como

comprovar o recolhimento das contribuições previdenciárias,

apuradas pelo cálculo de liquidação, através de guia DARF(cfe

Ofício Circular CR n. 11/2024).

Cumpra-se na forma da lei.

XANXERE/SC, 29 de abril de 2024.

SILVANA LICZBINSKI

Assessor
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Processo Nº ATSum-0001845-31.2023.5.12.0025
RECLAMANTE SIND. DOS TRAB. NAS IND. METAL.

MEC. DO MAT. ELET. SID. REP. DE
VEIC. MAQ. E IMPL. AGRIC. DE
XANXERE

ADVOGADO LAURA HELENA BENETTI(OAB:
7193/SC)

ADVOGADO ALINE CARLA CASAGRANDA(OAB:
37080/SC)

RECLAMADO CM- CUNHA MAQUINAS LTDA - ME

ADVOGADO LUCIANO ANTONIO BARP(OAB:
64709/RS)

PERITO GERSON ROBERTO ROWER

Intimado(s)/Citado(s):

  - CM- CUNHA MAQUINAS LTDA - ME

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

Destinatário: CM- CUNHA MAQUINAS LTDA - ME

Endereço desconhecido

CITAÇÃO PARA PAGAMENTO

O JUIZ RÉGIS TRINDADE DE MELLO DETERMINA citar o

executado acima para pagar ou garantir a execução,sob pena

de penhora, inclusão no BNDT e SERASAJUD, da importância

abaixo discriminada, tudo conforme decisão id 17b70bf.

DISCRIMINAÇÃO DO VALOR DA EXECUÇÃO

Principal - Crédito Líquido ...............R$  1.775,13

Depósito no FGTS...............................R$   133,65

INSS ..................................................... R$   143,03

Honorários advocatícios..................R$    203,41

Hon. periciais - Contador -.............. R$  1.100,00

Custas .................................................. R$     44,16

TOTAL em 30/4/2024........................ R$   3.399,38

Obs:Como a legislação trabalhista não é omissa em relação ao

processamento da execução, consigna-se que inaplicável o

parcelamento previsto na legislação processual civil (CPC,

artigo 916).

O(a) Executado(a) deve comprovar que informou os fatos

geradores das contribuições sociais devidas, para integrar o

CNIS do trabalhador(a), junto ao eSOCIAL, assim como

comprovar o recolhimento das contribuições previdenciárias,

apuradas pelo cálculo de liquidação, através de guia DARF(cfe

Ofício Circular CR n. 11/2024).

Cumpra-se na forma da lei.

XANXERE/SC, 29 de abril de 2024.

SILVANA LICZBINSKI

Assessor

Processo Nº ATSum-0001378-52.2023.5.12.0025
RECLAMANTE SIND. DOS TRAB. NAS IND. METAL.

MEC. DO MAT. ELET. SID. REP. DE
VEIC. MAQ. E IMPL. AGRIC. DE
XANXERE

ADVOGADO ALINE CARLA CASAGRANDA(OAB:
37080/SC)

ADVOGADO LAURA HELENA BENETTI(OAB:
7193/SC)

RECLAMADO CM- CUNHA MAQUINAS LTDA - ME

ADVOGADO LUCIANO ANTONIO BARP(OAB:
64709/RS)

PERITO GERSON ROBERTO ROWER

Intimado(s)/Citado(s):

  - CM- CUNHA MAQUINAS LTDA - ME

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

Destinatário: CM- CUNHA MAQUINAS LTDA - ME

Endereço desconhecido

CITAÇÃO PARA PAGAMENTO

O JUIZ RÉGIS TRINDADE DE MELLO DETERMINA citar o

executado acima para pagar ou garantir a execução,sob pena

de penhora, inclusão no BNDT e SERASAJUD, da importância

abaixo discriminada, tudo conforme decisão id 4885ffa.

DISCRIMINAÇÃO DO VALOR DA EXECUÇÃO

Principal - Crédito Líquido ...............R$  1.420,85

Depósito no FGTS...............................R$    80,85

INSS ..................................................... R$    126,48

Honorários advocatícios..................R$    159,93

Hon. periciais - Contador -.............. R$  1.100,00

Custas .................................................. R$     36,72

TOTAL em 30/4/2024........................ R$   2.924,83

Obs:Como a legislação trabalhista não é omissa em relação ao

processamento da execução, consigna-se que inaplicável o

parcelamento previsto na legislação processual civil (CPC,

artigo 916).

O(a) Executado(a) deve comprovar que informou os fatos

geradores das contribuições sociais devidas, para integrar o
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CNIS do trabalhador(a), junto ao eSOCIAL, assim como

comprovar o recolhimento das contribuições previdenciárias,

apuradas pelo cálculo de liquidação, através de guia DARF(cfe

Ofício Circular CR n. 11/2024).

Cumpra-se na forma da lei.

XANXERE/SC, 29 de abril de 2024.

SILVANA LICZBINSKI

Assessor

1ª Turma

Acórdão

Processo Nº ROT-0000673-72.2023.5.12.0019
Relator MARIA DE LOURDES LEIRIA

RECORRENTE MARIA DE FATIMA DA SILVA
MORAIS

ADVOGADO LUCAS FELIPE CABRAL DE
AQUINO(OAB: 31682/PB)

ADVOGADO EMANUEL LUCENA NERI(OAB:
19593/PB)

RECORRIDO EMPRESA BRASILEIRA DE
CORREIOS E TELEGRAFOS

ADVOGADO WALDA HELENA DOS PASSOS
OLIVEIRA TERCEROS(OAB:
26177/SC)

ADVOGADO JORGE ALEXANDRE NIEDERAUER
RAMOS(OAB: 37385/SC)

ADVOGADO EDUARDO LUIS SOUZA DE
ATHAYDE NUNES(OAB: 9721/DF)

Intimado(s)/Citado(s):

  - MARIA DE FATIMA DA SILVA MORAIS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

PODER JUDICIÁRIO

JUSTIÇA DO TRABALHO

PROCESSO nº 0000673-72.2023.5.12.0019 (ROT)

RECORRENTE: MARIA DE FÁTIMA DA SILVA MORAIS

RECORRIDA: EMPRESA BRASILEIRA DE CORREIOS E

TELÉGRAFOS

RELATORA: MARIA DE LOURDES LEIRIA

EMENTA

ECT. MEMORANDO CIRCULAR 2.316/2016. ALTERAÇÃO DE

FÓRMULA DE CÁLCULO DO ABONO PECUNIÁRIO DE FÉRIAS.

SÚMULA Nº 51, I, DO TST

A alteração da metodologia de cálculo do adicional de abono

pecuniário de férias efetuada pela ré por meio do Memorando

Circular nº 2.316/2016 não pode atingir empregados admitidos

anteriormente a tal alteração contratual, com espeque no disposto

no item I da Súmula nº 51 do TST.

RELATÓRIO

VISTO, relatado e discutido este processo de RECURSO

ORDINÁRIO, proveniente da 1ª Vara do Trabalho de Jaraguá do

Sul, SC, sendo recorrente MARIA DE FATIMA DA SILVA MORAIS

e recorr ida EMPRESA BRASILEIRA DE CORREIOS E

TELÉGRAFOS.

Insurge-se, a autora, em face da sentença em que as suas

pretensões foram declaradas prescritas.

Requer que lhes sejam concedidos os benefícios da Justiça

Gratuita, seja afastada a prescrição declarada e, no mérito, seja a ré

condenada ao pagamento de diferenças salariais em razão da não

aplicação das alterações constantes no Memorando Circular nº

2.316/2016 da ré.

Contrarrazões não foram apresentadas.

É o relatório.

V O T O

JUSTIÇA GRATUITA

A autora requer a reforma da sentença a fim de que lhes sejam

concedidos os benefícios da justiça gratuita, alegando que se trata

de pessoa hipossuficiente, e, por conseguinte, a isenção ao

pagamento das custas processuais a que foi condenada a pagar na

sentença.

Inicialmente, nos termos do §3º do art. 790 da CLT, é facultado aos

juízes, órgãos julgadores e presidentes dos tribunais do trabalho de

qualquer instância conceder, a requerimento ou de ofício, o

benefício da justiça gratuita, inclusive quanto a traslados e

instrumentos, àqueles que perceberem salário igual ou inferior a

40% (quarenta por cento) do limite máximo dos benefícios do

Regime Geral de Previdência Social.

No caso dos autos, além de a autora ter apresentado declaração de

sua hipossuficiência na exordial, também comprovou que recebe a
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título de benefício previdenciário em razão de aposentadoria por

idade o valor de R$2.845,11 (dois mil, oitocentos e quarenta e cinco

reais e onze centavos)(cf. extrato da fl. 787), ou seja, valor inferior a

40% (quarenta por cento) do teto dos benefícios previdenciários,

que atualmente está no valor de R$ 7.786,02 (sete mil, setecentos e

oitenta e seis reais e dois centavos).

Dessa forma, dou provimento ao recurso para conceder à autora os

benefícios da Justiça Gratuita, nos termos do §3º do art. 790 da

CLT, isentando-a do pagamento das custas processuais.

Preenchidos os pressupostos legais de admissibilidade, conheço do

recurso ordinário.

PREJUDICIAL DE MÉRITO

PRESCRIÇÃO BIENAL E QUINQUENAL. INTERRUPÇÃO DO

PRAZO PRESCRICIONAL

A autora requer, ainda, que seja afastada a declaração da

prescrição bienal reconhecida pelo Juízo a quo, alegando que, ao

contrário do entendimento exposto na sentença, a mera indicação

do número da ação coletiva que teria interrompido o prazo

prescricional já bastaria para que o Juízo analisasse a questão,

senão, alega que deveria ter sido intimada para emendar a petição

inicial.

Inicialmente, a autora, tanto na petição inicial quanto na

manifestação à contestação, alegou que não haveria prescrição a

ser declarada, porque em 20/7/2015, 19 dias após a alegada

violação do direito da autora por meio do Memorando Circular

2.316/2016 (cessação da incidência do adicional de 70% sobre o

abono de férias), foi ajuizada pela Associação dos Profissionais dos

Corre ios -  ADCAP, a Ação Civ i l  Públ ica nº  0001056-

63.2016.5.10.0015, em que essa contende, em nome dos

trabalhadores dos Correios de todo o Brasil, contra a ré em prol do

direito da reversão da alteração lesiva objeto da presente lide.

Assim como também informou que, em 8/6/2016 a Federação

Nacional dos Trabalhadores em Empresas de Correios e Telégrafos

e Similares - FENTECT ajuizou a Ação Ordinária nº 0000847-

30.2016.5.10.0004, também com o objetivo de, em nome de todos

os trabalhadores dos Correios, reverter a alteração lesiva objeto da

presente lide.

Ora, ao contrário do fundamentado na sentença, não há previsão

legal da obrigatoriedade de juntada de cópia de ação coletiva

para fins de interrupção da prescrição, considerando-se

suficiente a menção do número identificador da ação e da data

de seu ajuizamento, como foi feito na petição inicial e em

manifestação à contestação, visto que o magistrado, de posse do

número identificador da ação coletiva, tem fácil acesso ao seu

conteúdo por meio do sistema eletrônico da Justiça do Trabalho.

Outrossim, se a indicação do número da ação coletiva na petição

inicial e a sua data de ajuizamento não se mostrassem suficientes

para o julgador de origem verificar a possibilidade de interrupção da

prescrição (Súmula nº 268 do TST), competia-lhe, nos termos do

art. 321 do CPC, ter determinado à parte a emenda à inicial, por

se tratar de defeito ou irregularidade capaz de dificultar o

julgamento do mérito, consoante autorizado no art. 321 do CPC.

Nesse sentido há precedente no TST:

"RECURSO DE REVISTA - PRESCRIÇÃO - INTERRUPÇÃO -

AÇÃO COLETIVA ANTERIORMENTE AJUIZADA - INDICAÇÃO DO

NÚMERO IDENTIFICADOR DA AÇÃO COLETIVA E DA DATA DO

AJUIZAMENTO NO BOJO DA PETIÇÃO INICIAL - POSSIBLIDADE

DE EMENDA À INICIAL - ART. 321 DO CPC. 1. Nos termos do art.

202, parágrafo único, do Código Civil, a interrupção da prescrição

somente poderá ocorrer uma vez, ocasião em que o prazo

prescricional recomeçará da data do ato que a interrompeu ou do

último ato do processo para interromper. 2. No âmbito trabalhista, a

interrupção da prescrição ocorre apenas em relação aos pedidos

idênticos, nos termos da Súmula nº 268 do TST. 3. No caso dos

autos, o reclamante informou na petição inicial a existência de ação

coletiva movida por seu sindicato de classe, com a menção ao

número do processo e à data do seu ajuizamento. 4. O art. 321 do

CPC permite ao juiz a possibilidade de conferir à parte a

oportunidade de emendar a petição inicial quando verificar que

apresenta defeitos e irregularidades capazes de dificultar o

julgamento de mérito. Apenas em caso de descumprimento da

determinação é que o juiz indeferirá a petição inicial. 5. O juiz, de

posse do número identificador da ação coletiva, teria fácil acesso ao

seu conteúdo por meio do sistema eletrônico da Justiça do

Trabalho. Se a indicação do número da ação coletiva na petição

inicial e a sua data de ajuizamento não se mostraram suficientes

para o julgador de origem verificar a possibilidade de interrupção da

prescrição à luz da jurisprudência desta Corte (Súmula nº 268 do

TST), competia-lhe, à luz do art. 321 do CPC, ter determinado à

parte a emenda à inicial, por se tratar de defeito ou irregularidade

capaz de dificultar o julgamento do mérito, consoante autorizado no

art. 321 do CPC. Recurso de revista conhecido e provido" (RR-501-

93.2016.5.12.0046, 2ª Turma, Relatora Desembargadora

Convocada Margareth Rodrigues Costa, DEJT 28/10/2022).

Analisada essa questão, consoante mencionado pela autora, nesta

demanda pleiteia-se a reversão da alteração que alega ser lesiva

efetuada por meio do Memorando Circular 2.316/2016 (cessação da

incidência do adicional de 70% sobre o abono de férias), objeto que

também é t ratado na Ação Civ i l  Públ ica nº  0001056-

63.2016.5.10.0015 (ajuizada pela Associação dos Profissionais dos

Correios - ADCAP, em 20/7/2016 - em que se discute a alteração da

forma de cálculo do terço de férias, de forma a não mais incluir os
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dias relativos ao abono pecuniário de férias) e na Ação Ordinária nº

0000847-30.2016.5.10.0004 (ajuizada pela Federação Nacional dos

Trabalhadores em Empresas de Correios e Telégrafos e Similares -

FENTECT, em 8/6/2016, em que foi pleiteada a declaração de

nulidade de ato emanado pela ré, que altera a metodologia de

cálculo do abono de férias pagos aos seus empregados).

Embora a autora não figure expressamente entre o rol de

beneficiários da ação, teve o seu direito defendido em juízo pelo

sindicato na Ação Civil Pública nº 0001056-63.2016.5.10.0015

(ajuizada pela Associação dos Profissionais dos Correios - ADCAP,

em 20/7/2016).

Assim, não há que se falar em prescrição total ou parcial do direito

da autora, visto que, além de a rescisão contratual entre as partes

ter ocorrido em 17/2/2021, a Ação Civil Pública nº 0001056-

62.2016.5.10.0015, que versa sobre o mesmo objeto da presente

lide, foi ajuizada somente um mês após a perpetração do ato ilícito

pela reclamada e ainda se encontra em fase de execução, motivo

pelo qual o prazo prescricional da presente matéria ainda não foi

retomado.

Por conseguinte, não há falar em prescrição total ou parcial do

direito da autora à incidência do adicional de 70% sobre o abono de

férias, em razão da alteração efetuada por meio do Memorando

Circular 2.316/2016.

Ante o exposto, dou provimento ao recurso para afastar a

declaração de prescrição da pretensão da autora em relação ao

assunto mencionado.

Dessa forma, tratando-se de processo em que se trata apenas de

matéria de direito, estando o processo maduro, portanto, para ser

analisado em segunda instância, deixo de remeter os presentes

autos à origem e passo a analisar o mérito em questão.

MÉRITO

1.MUDANÇA NA FORMA DE CÁLCULO DO ABONO

PECUNIÁRIO DE FÉRIAS. MEMORANDO CIRCULAR Nº

2.316/2016

A autora requer a reforma da sentença a fim de que a alteração

efetuada pela ré por meio do Memorando Circular nº 2.316/2016,

que alterou a forma de cálculo do abono pecuniário de férias, não

lhe seja aplicável, considerando que a sua contratualidade com a ré

foi iniciada em data anterior.

Inicialmente, cumpre salientar que a contratualidade entre as partes

foi iniciada em 25/7/1991 (CTPS - fl. 23).

Nos termos do Memorando Circular nº 2.316/2016, a partir de

1/7/2016, os dez dias referentes ao abono pecuniário de férias não

seria mais acrescido do adicional de 70%, passando também a não

refletir nos valores devidos a título de "Gratificação de férias 1/3",

nem na "Gratificação de férias complementares" (cláusulas 4, 5 e 7

do Memorando Circular - fls. 270-271).

Entretanto, a alteração da metodologia de cálculo do adicional de

abono pecuniário de férias efetuada pela ré por meio do

Memorando Circular nº 2.316/2016 não pode atingir empregados

admitidos anteriormente a tal alteração contratual, com espeque no

disposto no item I da Súmula nº 51 do TST:

SUM-51 NORMA REGULAMENTAR. VANTAGENS E OPÇÃO

PELO NOVO REGULAMENTO. ART. 468 DA CLT (incorporada a

Orientação Jurisprudencial nº 163 da SBDI-I) - Res. 129/2005, DJ

20, 22 e 25.04.2005

I - As cláusulas regulamentares, que revoguem ou alterem

vantagens deferidas anteriormente, só atingirão os trabalhadores

admitidos após a revogação ou alteração do regulamento. (ex-

Súmula nº 51 - RA 41/1973, DJ 14.06.1973);

II - Havendo a coexistência de dois regulamentos da empresa, a

opção do empregado por um deles tem efeito jurídico de renúncia

às regras do sistema do outro. (ex-OJ nº 163 da SBDI-I - inserida

em 26.03.1999).

Nesse sentido há precedentes no TST:

"AGRAVO INTERNO EM AGRAVO DE INSTRUMENTO. APELO

INTERPOSTO NA VIGÊNCIA DA LEI Nº 13.467/2017. MUDANÇA

NA FORMA DE CÁLCULO DO ABONO PECUNIÁRIO DE FÉRIAS.

ALTERAÇÃO CONTRATUAL LESIVA. Cinge-se a controvérsia dos

autos em saber se a nova interpretação da forma de cálculo do

adicional de abono de férias instituído por norma coletiva pode

atingir, ou não, empregado admitido anteriormente a essa nova

interpretação. Com efeito, verifica-se que o TRT de origem, a partir

do quadro fático, de inviável reexame nessa instância recursal, a

teor do Súmula/TST nº 126, consignou expressamente ser

inaplicável ao autor a alteração promovida pela ECT no cálculo do

abono de férias nos termos do Memorando Circular 2316/2016, ao

fundamento de que o reclamante já percebia a vantagem quando da

alteração promovida pela ECT. Nesse passo, estando registrado, no

acórdão regional, que o reclamante foi admitido anteriormente à

nova interpretação da norma coletiva dada pela reclamada é de se

concluir que a decisão ora agravada foi proferida em harmonia com

a Súmula nº 51, item I, do TST. Ressalte-se, ainda, que a 1ª, a 2ª, a

3ª, a 7ª e a 8ª Turmas desta Corte Superior, analisando

controvérsias semelhantes a dos autos, manifestaram-se no sentido

de que a alteração da metodologia de cálculo do adicional de abono

pecuniário de férias não pode atingir empregados admitidos

anteriormente a tal alteração contratual, incidindo, na hipótese, o já

citado item I da Súmula nº 51 do TST. Agravo interno a que se nega

provimento" (Ag-AIRR-1568-27.2017.5.10.0010, 2ª Turma, Relatora

Ministra Liana Chaib, DEJT 15/03/2024).
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"I - EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM AGRAVO EM RECURSO

DE REVISTA, OPOSTOS PELO RECLAMANTE. ALTERAÇÃO NA

FORMA DE CÁLCULO DO ABONO PECUNIÁRIO. ALTERAÇÃO

CONTRATUAL LESIVA. Hipótese em que esta Turma, ao não

conhecer do recurso de revista do reclamante, olvidou-se de

enfrentar questão posta no apelo, relacionada à perspectiva de que

a adequação da metodologia de cálculo do abono pecuniário,

promovida pela ECT, configurou alteração contratual lesiva.

Embargos de declaração conhecidos e providos, com efeito

modificativo. II - AGRAVO EM RECURSO DE REVISTA COM

AGRAVO, INTERPOSTO PELO RECLAMANTE. ALTERAÇÃO NA

FORMA DE CÁLCULO DO ABONO PECUNIÁRIO. ALTERAÇÃO

CONTRATUAL LESIVA. Consoante os fundamentos delineados nos

embargos de declaração, entendo prudente determinar novo

julgamento do recurso de revista, para melhor análise sobre a

questão. Agravo conhecido e provido. III - RECURSO DE REVISTA

DO RECLAMANTE. ALTERAÇÃO NA FORMA DE CÁLCULO DO

ABONO PECUNIÁRIO. ALTERAÇÃO CONTRATUAL LESIVA.

TRANSCENDÊNCIA POLÍTICA RECONHECIDA. Segundo o

entendimento jurisprudencial desta Corte, a modificação promovida

pela ECT, mediante o Memorando Circular 2.316/2016, na forma de

cálculo doabono pecuniárioprevisto no artigo 143 da CLT, que

deixou de incluir a gratificação de férias no percentual de 70%,

configura alteração contratual lesiva e não atinge os trabalhadores

admitidos anteriormente à vigência do novo regulamento. Recurso

de  rev i s ta  conhec ido  e  p rov ido"  (ED-Ag-RRAg-569-

07.2018.5.23.0001, 8ª Turma, Relatora Ministra Delaide Alves

Miranda Arantes, DEJT 09/04/2024).

"RECURSO DE REVISTA. ACÓRDÃO PUBLICADO NA VIGÊNCIA

DA LEI Nº 13.467/2017. GRATIFICAÇÃO DE FÉRIAS SOBRE

ABONO PECUNIÁRIO PREVISTO EM REGULAMENTO INTERNO

DA EMPRESA - ALTERAÇÃO PELO ATO ADMINISTRATIVO

2316/2016 - GPAR/CEGEP - ALTERAÇÃO CONTRATUAL LESIVA

- CAPUT DO ART. 468 DA CLT - ITEM I DA SÚMULA 51 DO TST.

Caso em que a ECT alterou a metodologia de cálculo do abono

pecuniário através do Memorando Circular 2316/2016 -

GPAR/CEGEP, excluindo da sua base de cálculo a gratificação de

férias no importe equivalente a 70% da remuneração. Prevalece

nesta Corte Superior o entendimento de que a referida alteração da

forma de cálculo do abono pecuniário de férias, por ser menos

vantajosa, não atinge os empregados que já recebiam a parcela em

sua concepção inicial. Incidência do artigo caput do 468 da CLT e

do item I da Súmula 51 do TST. Precedentes. Recurso de revista de

que não se conhece. Vistos, relatados e discutidos estes autos de

Recurso de Revista nº TST-RR - 0010623-68.2021.5.03.0038, em

que é Recorrente EMPRESA BRASILEIRA DE CORREIOS E

TELEGRAFOS e Recorrido ALAN MARQUES DA CRUZ" (RR-

0010623-68.2021.5.03.0038, 8ª Turma, Relator Ministro Sergio

Pinto Martins, DEJT 09/04/2024).

"AGRAVO. AGRAVO DE INSTRUMENTO EM RECURSO DE

REVISTA. LEI Nº 13.467/2017. RITO SUMARÍSSIMO. ECT.

FÉRIAS. ALTERAÇÃO NA FORMA DE CÁLCULO DO ABONO

PECUNIÁRIO. ALTERAÇÃO CONTRATUAL LESIVA. INCIDÊNCIA

DA SÚMULA Nº 333 DO TST E DO ART. 896, § 7°, DA CLT. Cinge-

se a controvérsia sobre a legalidade da alteração na forma de

cálculo do abono pecuniário de férias, promovida pela ECT, por

meio da edição do Memorando Circular nº 2316/2016. Esta Corte

Superior, com fulcro no princípio da inalterabilidade contratual

lesiva, tem firmado o entendimento de que a referida alteração viola

o art. 468 da CLT e contraria a Súmula nº 51, I, do TST. Como a

decisão monocrática do relator foi proferida em consonância com a

mencionada jurisprudência pacificada por esta Corte, deve ser

confirmada a negativa de seguimento do agravo de instrumento.

Agravo interno a que se nega provimento, com incidência de multa"

(Ag-AIRR-10024-87.2021.5.03.0052, 6ª  Turma, Relator

Desembargador Convocado Jose Pedro de Camargo Rodrigues de

Souza, DEJT 05/04/2024).

Assim, tendo sido a autora admitida pela ré em 1991, anos antes da

referida alteração promovida pela ECT no cálculo do abono de

férias nos termos do Memorando Circular 2316/2016, tal alteração

não recai sobre a autora, porquanto ela já recebia a vantagem

(abono pecuniário com adicional de 70%) quando da alteração

promovida pela ECT.

Ante o exposto, dou provimento ao recurso para condenar a ré ao

pagamento à autora das diferenças salariais em razão da supressão

do adicional de 70% (setenta por cento) calculado sobre o abono

pecuniário de férias desde 1/7/2016 e demais alterações previstas

no Memorando Circular nº 2.316/2016, com as devidas atualizações

monetárias.

2.HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS SUCUMBENCIAIS

Tendo sido invertido o ônus da sucumbência, faz-se necessário o

afastamento da condenação da autora ao pagamento de honorários

advocatícios aos procuradores da ré e a condenação da ré ao

pagamento de honorários advocatícios sucumbenciais aos

procuradores da autora, arbitrados em 10% (dez por cento) do valor

da condenação, considerando a complexidade da causa, o tempo

de tramitação processual e o grau de zelo dos profissionais

envolvidos.

Ante o exposto, dou provimento ao recurso para afastar a

condenação da autora ao pagamento de honorários advocatícios

aos procuradores da ré e condenar ré ao pagamento de honorários

advocatícios sucumbenciais aos procuradores da autora, arbitrados
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em 10% (dez por cento) do valor da condenação.

Nesses termos,

ACORDAM os membros da 1ª Turma do Tribunal Regional do

Trabalho da 12ª Região, por unanimidade, conceder à autora os

benefícios da Justiça Gratuita, nos termos do §3º do art. 790 da

CLT, isentando-a do pagamento das custas processuais, e

CONHECER DO RECURSO DA AUTORA. Por igual votação,

afastar a prescrição declarada pelo Juízo a quo. No mérito, sem

divergência,DAR-LHE PROVIMENTOpara condenar a ré ao

pagamento à autora das diferenças salariais em razão da supressão

do adicional de 70% (setenta por cento) calculado sobre o abono

pecuniário de férias desde 1/7/2016 e demais alterações previstas

no Memorando Circular nº 2.316/2016, com as devidas atualizações

monetárias, e para afastar a condenação da autora ao pagamento

de honorários advocatícios aos procuradores da ré e condenar ré ao

pagamento de honorários advocatícios sucumbenciais aos

procuradores da autora, arbitrados em 10% (dez por cento) do valor

da condenação. Valor da condenação provisoriamente arbitrado em

R$9.800,00 (nove mil e oitocentos reais). Custas de R$196,00

(cento e noventa e seis reais).

Participaram do julgamento realizado na sessão do dia 16 de

abrilde 2024, sob a Presidência do Desembargador do Trabalho

Hélio Bastida Lopes, os Desembargadores do Trabalho Maria de

Lourdes Leiria e Roberto Luiz Guglielmetto.Presente o Procurador

do Trabalho Keilor Heverton Mignoni.

MARIA DE LOURDES LEIRIA

 Desembargadora Relatora

FLORIANOPOLIS/SC, 26 de abril de 2024.

MARIA DE AGUIAR

Servidor de Secretaria

Processo Nº AP-0000857-87.2020.5.12.0001
Relator ROBERTO LUIZ GUGLIELMETTO

AGRAVANTE EMPRESA BRASILEIRA DE
CORREIOS E TELEGRAFOS

ADVOGADO CARLOS MENDES DA SILVEIRA
CUNHA(OAB: 36292/SC)

ADVOGADO WALDA HELENA DOS PASSOS
OLIVEIRA TERCEROS(OAB:
26177/SC)

ADVOGADO NIVALDO RIBEIRO(OAB: 14257/SC)

AGRAVADO JANDERSON SCHMITT

ADVOGADO HENRIQUE DA SILVA LIMA(OAB:
9979/MS)

Intimado(s)/Citado(s):

  - JANDERSON SCHMITT

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO
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PODER JUDICIÁRIO

JUSTIÇA DO TRABALHO

PROCESSOS nºs 0000857-87.2020.5.12.0001 e0000224-

12.2022.5.12.0032 (AP)

AGRAVANTE: EMPRESA BRASILEIRA DE CORREIOS

ETELÉGRAFOS

AGRAVADO: JANDERSON SCHMITT

RELATOR: DESEMBARGADOR ROBERTO LUIZ GUGLIELMETTO

AGRAVO DE PETIÇÃO. CUMPRIMENTO DE SENTENÇA

COLETIVA. LITISPENDÊNCIA. AÇÃO IDÊNTICA. EXTINÇÃO

SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO. A litispendência, nos termos dos

§§ 1º, 2º e 3º do art. 337 do CPC, é caracterizada quando se repete

ação idêntica que está em curso, ou seja, que possua as mesmas

partes, causa de pedir e pedidos. Trata-se de matéria de ordem

pública, que pode ser suscitada em qualquer grau de jurisdição e

reconhecida de ofício pelo Julgador, nos termos do art. 337, § 5º, in

fine, do CPC. A ação que causa a litispendência, usualmente, é

aquela apresentada mais recentemente, salvo se nela ocorrer a

primeira notificação inicial válida (art. 240 do CPC c/c art. 841 da

CLT). Por decorrência lógica, é o processo causador da

litispendência que deve sofrer a consequência jurídica prevista em

lei, ou seja, a sua extinção sem resolução de mérito, nos termos do

art. 485, V, do CPC. Comando que ocorre ex vi lege, sendo

insuscetível de escolha pelo Magistrado ou pela parte, pois norma

processual cogente, de observância obrigatória.

VISTOS, relatados e discutidos estes autos de AGRAVOS DE

PETIÇÃO, provenientes da 2ª Vara do Trabalho de São José e da

4ª Vara do Trabalho de Florianópolis, SC, sendo agravante

EMPRESA BRASILEIRA DE CORREIOS E TELÉGRAFOS e

agravado JANDERSON SCHMITT.

Inconformada com a decisão de fls. 745/746 proferida nos autos do

processo nº 0000224-12.2022.5.12.0032, bem como com aquela de

fls. 509/510 proferida no processo nº 0000857-87.2020.5.12.0001, a

executada apresentou agravo de petição às fls. 595/599 do

processo nº 0000224-12.2022.5.12.0032 e às fls. 513/517 do

processo nº 0000857-87.2020.5.12.0001, requerendo a sua reforma

com relação a litispendência.

Contraminuta às f ls. 601/604 do processo nº 0000224-

12.2022.5.12.0032 e às fls. 520/523 do processo nº 0000857-

87.2020.5.12.0001.

É o relatório.

QUESTÃO DE ORDEM

Considerando a matéria dos agravos de petição interpostos nos

processos nºs 0000224-12.2022.5.12.0032 e 0000857-

87.2020.5.12.0001, bem como porque ambas as ações foram

ajuizadas pelo mesmo exequente para cumprimento da sentença

coletiva proferida na ação nº 0000663-63.2015.5.12.0001, passo ao

seu julgamento conjunto, forte no art. 55, caput, § 2º, II e § 3º, do

CPC.

CONHECIMENTO

Não há falar em decisão interlocutória, tendo em vista que a

alegação de litispendência - se acolhida - possui natureza

terminativa do feito, razão pela qual rejeito a preliminar de não

conhecimento, suscitada na contraminuta do processo nº 0000224-

12.2022.5.12.0032.

Assim, presentes os pressupostos legais de admissibilidade,

conheço dos agravos de pet ição; conheço, ainda, das

contraminutas apresentadas.

MÉRITO RECURSAL

Litispendência. Devolução de valores. Prosseguimento do feito

Não se conforma a executada com a decisão que deixou de

extinguir sem resolução de mérito, em razão de litispendência, o

processo nº 0000224-12.2022.5.12.0032, além de ter determinado

que nele prosseguisse o cumprimento da sentença coletiva

proferida na ação nº 0000663-63.2015.5.12.0001, já que acolhido o

pedido de desistência da execução nos autos do processo nº

0000857-87.2020.5.12.0001. Refere que o prosseguimento deveria

se dar neste último processo, tendo em vista que a litispendência foi

causada por aquele mais recentemente ajuizado. Pede, também, a

devolução dos valores já pagos no processo que, no seu entender,

deveria ser extinto sem resolução de mérito.

Com razão parcial.

Não se discute que o exequente ajuizou duas ações idênticas, mas

com procuradores distintos, para cumprimento da sentença coletiva

proferida no processo nº 0000663-63.2015.5.12.0001: a primeira, de

nº 0000857-87.2020.5.12.0001, foi protocolada em 30/11/2020 e

tem tramitado perante a 4ª Vara do Trabalho de Florianópolis/SC; a
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segunda, de nº 0000224-12.2022.5.12.0032, foi protocolada em

22/03/2022 e tem tramitado perante a 2ª Vara do Trabalho de São

José/SC.

A litispendência, nos termos dos §§ 1º, 2º e 3º do art. 337 do CPC,

é caracterizada quando se repete ação idêntica que está em curso,

ou seja, que possua as mesmas partes, causa de pedir e pedidos.

Trata-se de matéria de ordem pública, que pode ser suscitada em

qualquer grau de jurisdição e reconhecida de ofício pelo Julgador,

nos termos do art. 337, § 5º, in fine, do CPC.

A ação que causa a litispendência, usualmente e como verificado na

controvérsia instalada, é aquela apresentada mais recentemente,

salvo se nela ocorrer a primeira notificação inicial válida (art. 240 do

CPC c/c art. 841 da CLT).

Por decorrência lógica, é o processo causador da litispendência que

deve sofrer a consequência jurídica prevista em lei, ou seja, a sua

extinção sem resolução de mérito, nos termos do art. 485, V, do

CPC.

Na presente celeuma, o exequente formulou pedido para a extinção

da ação mais antiga (processo nº 0000857-87.2020.5.12.0001), e

não da causadora da litispendência (processo nº nº 0000224-

12.2022.5.12.0032), como determina a legislação de regência.

Os fundamentos utilizados para o acolhimento da pretensão, além

de suposto lastro no art. 924, IV, do CPC, passaram pelo fato de

que a ação mais nova estaria mais adiantada, com liberação de

valores aos advogados do exequente, oneração com nomeação de

perito contábil e expedição de precatório.

Contudo, a extinção sem resolução de mérito da ação causadora da

litispendência se opera ex vi lege, sendo insuscetível de escolha

pelo Magistrado ou pela parte, já que norma processual cogente, de

observância obrigatória.

Importante destacar que, ao contrário do contido na decisão

agravada da ação primeva, a desistência do exequente não

encontra subsunção ao art. 924, IV, do CPC, na medida em que não

houve renúncia do crédito, o qual apenas passou a ser processado

na ação litispendente.

E o pior: além de ter inexistido renúncia, o primeiro processo possui

cálculos consolidados aproximadamente 40% (quarenta por cento)

inferiores àqueles do processo litispendente, sendo essa a causa

provável da ação que se optou por desistir.

Portanto, sendo incontroverso que o processo nº 0000224-

12.2022.5.12.0032 induziu litispendência em face do processo nº

0000857-87.2020.5.12.0001, deve aquele ser extinto sem resolução

de mérito, nos termos do art. 485, V, do CPC, com o pagamento de

custas pelo exequente no importe de 2% sobre o valor dado à

causa.

Consequentemente, o cumprimento da sentença coletiva proferida

na ação nº  0000663-63.2015.5.12.0001 deve ter  seu

prossegu imento  nos autos  do processo nº  0000857-

87.2020.5 .12.0001.

Extinto sem resolução de mérito o processo nº 0000224-

12.2022.5.12.0032, fica o advogado do processo citado obrigado a

devolver para a executada os valores indevidamente recebidos.

Não há falar em devolução ou pagamento pela parte contrária dos

honorários contábeis adimplidos no processo nº 0000224-

12.2022.5.12.0032, uma vez que o perito realizou o encargo para o

qual foi designado, sendo a oneração do feito culpa exclusiva da

executada, que deixou de apontar a existência de litispendência na

primeira oportunidade de manifestação nos autos, antes da

intimação do expert.

Dou parcial provimento aos agravos para: a) extinguir o processo nº

0000224-12.2022.5.12.0032 sem resolução de mérito, nos termos

do art. 485, V, do CPC, com o pagamento de custas pelo exequente

no importe de 2% sobre o valor dado à causa; b) determinar a

devolução, à executada, dos valores indevidamente recebidos pelo

advogado do exequente nos autos do processo nº 0000224-

12.2022.5.12.0032; e c) determinar o prosseguimento do processo

nº 0000857-87.2020.5.12.0001 para fins de cumprimento da

sentença coletiva proferida na ação nº 0000663-63.2015.5.12.0001.

REQUERIMENTO DA CONTRAMINUTA DO PROCESSO Nº

0000857-87.2020.5.12.0001

Multa por ato atentatório à dignidade da justiça

Entendo que os agravos interpostos caracterizam, apenas, o

exercício regular de um direito garantido constitucionalmente (art.

5º, XXXV, da CF/88), inexistindo subsunção ao art. 774 do CPC e,

por consequência, o substrato fático necessário para a aplicação da

multa requerida em contraminuta.

Rejeito.
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ACORDAM os membros da 1ª Turma do Tribunal Regional do

Trabalho da 12ª Região, por unanimidade, CONHECER DOS

AGRAVOS DE PETIÇÃO. No mérito, por igual votação, DAR-LHES

PROVIMENTO PARCIAL para: a) extinguir o processo nº 0000224-

12.2022.5.12.0032 sem resolução de mérito, nos termos do art. 485,

V, do CPC, com o pagamento de custas pelo exequente no importe

de 2% sobre o valor dado à causa; b) determinar a devolução, à

executada, dos valores indevidamente recebidos pelo advogado do

exequente nos autos do processo nº 0000224-12.2022.5.12.0032; e

c) determinar o prosseguimento do processo nº 0000857-

87.2020.5.12.0001 para fins de cumprimento da sentença coletiva

proferida na ação nº 0000663-63.2015.5.12.0001. Sem divergência,

rejeitar o pedido da contraminuta do processo nº 0000857-

87.2020.5.12.0001 de aplicação, à agravante, de multa por ato

atentatório à dignidade da justiça. Custas de R$ 44,26, pela

executada, nos termos do art. 789-A, IV, da CLT, dispensada do

recolhimento (art. 12 do Decreto-lei nº 509/69).

Participaram do julgamento realizado na sessão do dia 16 de

abrilde 2024, sob a Presidência do Desembargador do Trabalho

Hélio Bastida Lopes, os Desembargadores do Trabalho Maria de

Lourdes Leiria e Roberto Luiz Guglielmetto.Presente o Procurador

do Trabalho Keilor Heverton Mignoni.

ROBERTO LUIZ GUGLIELMETTO

Desembargador-Relator

FLORIANOPOLIS/SC, 26 de abril de 2024.

MARIA DE AGUIAR

Servidor de Secretaria

Processo Nº AP-0000224-12.2022.5.12.0032
Relator ROBERTO LUIZ GUGLIELMETTO

AGRAVANTE EMPRESA BRASILEIRA DE
CORREIOS E TELEGRAFOS

ADVOGADO JORGE ALEXANDRE NIEDERAUER
RAMOS(OAB: 37385/SC)

ADVOGADO WALDA HELENA DOS PASSOS
OLIVEIRA TERCEROS(OAB:
26177/SC)

ADVOGADO FELIPE CRISPIM(OAB: 17025/SC)

ADVOGADO NIVALDO RIBEIRO(OAB: 14257/SC)

AGRAVADO JANDERSON SCHMITT

ADVOGADO ANDRE BONO(OAB: 16314/SC)

ADVOGADO ANA LUCIA SCHURHAUS(OAB:
30649/SC)

Intimado(s)/Citado(s):

  - JANDERSON SCHMITT

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

PODER JUDICIÁRIO

JUSTIÇA DO TRABALHO

PROCESSOS nºs 0000224-12.2022.5.12.0032 e0000857-

87.2020.5.12.0001 (AP)

AGRAVANTE: EMPRESA BRASILEIRA DE CORREIOS

ETELÉGRAFOS

AGRAVADO: JANDERSON SCHMITT

RELATOR: DESEMBARGADOR ROBERTO LUIZ GUGLIELMETTO

AGRAVO DE PETIÇÃO. CUMPRIMENTO DE SENTENÇA

COLETIVA. LITISPENDÊNCIA. AÇÃO IDÊNTICA. EXTINÇÃO

SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO. A litispendência, nos termos dos

§§ 1º, 2º e 3º do art. 337 do CPC, é caracterizada quando se repete

ação idêntica que está em curso, ou seja, que possua as mesmas

partes, causa de pedir e pedidos. Trata-se de matéria de ordem

pública, que pode ser suscitada em qualquer grau de jurisdição e

reconhecida de ofício pelo Julgador, nos termos do art. 337, § 5º, in

fine, do CPC. A ação que causa a litispendência, usualmente, é

aquela apresentada mais recentemente, salvo se nela ocorrer a

primeira notificação inicial válida (art. 240 do CPC c/c art. 841 da
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CLT). Por decorrência lógica, é o processo causador da

litispendência que deve sofrer a consequência jurídica prevista em

lei, ou seja, a sua extinção sem resolução de mérito, nos termos do

art. 485, V, do CPC. Comando que ocorre ex vi lege, sendo

insuscetível de escolha pelo Magistrado ou pela parte, pois norma

processual cogente, de observância obrigatória.

VISTOS, relatados e discutidos estes autos de AGRAVOS DE

PETIÇÃO, provenientes da 2ª Vara do Trabalho de São José e da

4ª Vara do Trabalho de Florianópolis, SC, sendo agravante

EMPRESA BRASILEIRA DE CORREIOS E TELÉGRAFOS e

agravado JANDERSON SCHMITT.

Inconformada com a decisão de fls. 745/746 proferida nos autos do

processo nº 0000224-12.2022.5.12.0032, bem como com aquela de

fls. 509/510 proferida no processo nº 0000857-87.2020.5.12.0001, a

executada apresentou agravo de petição às fls. 595/599 do

processo nº 0000224-12.2022.5.12.0032 e às fls. 513/517 do

processo nº 0000857-87.2020.5.12.0001, requerendo a sua reforma

com relação a litispendência.

Contraminuta às f ls. 601/604 do processo nº 0000224-

12.2022.5.12.0032 e às fls. 520/523 do processo nº 0000857-

87.2020.5.12.0001.

É o relatório.

QUESTÃO DE ORDEM

Considerando a matéria dos agravos de petição interpostos nos

processos nºs 0000224-12.2022.5.12.0032 e 0000857-

87.2020.5.12.0001, bem como porque ambas as ações foram

ajuizadas pelo mesmo exequente para cumprimento da sentença

coletiva proferida na ação nº 0000663-63.2015.5.12.0001, passo ao

seu julgamento conjunto, forte no art. 55, caput, § 2º, II e § 3º, do

CPC.

CONHECIMENTO

Não há falar em decisão interlocutória, tendo em vista que a

alegação de litispendência - se acolhida - possui natureza

terminativa do feito, razão pela qual rejeito a preliminar de não

conhecimento, suscitada na contraminuta do processo nº 0000224-

12.2022.5.12.0032.

Assim, presentes os pressupostos legais de admissibilidade,

conheço dos agravos de pet ição; conheço, ainda, das

contraminutas apresentadas.

MÉRITO RECURSAL

Litispendência. Devolução de valores. Prosseguimento do feito

Não se conforma a executada com a decisão que deixou de

extinguir sem resolução de mérito, em razão de litispendência, o

processo nº 0000224-12.2022.5.12.0032, além de ter determinado

que nele prosseguisse o cumprimento da sentença coletiva

proferida na ação nº 0000663-63.2015.5.12.0001, já que acolhido o

pedido de desistência da execução nos autos do processo nº

0000857-87.2020.5.12.0001. Refere que o prosseguimento deveria

se dar neste último processo, tendo em vista que a litispendência foi

causada por aquele mais recentemente ajuizado. Pede, também, a

devolução dos valores já pagos no processo que, no seu entender,

deveria ser extinto sem resolução de mérito.

Com razão parcial.

Não se discute que o exequente ajuizou duas ações idênticas, mas

com procuradores distintos, para cumprimento da sentença coletiva

proferida no processo nº 0000663-63.2015.5.12.0001: a primeira, de

nº 0000857-87.2020.5.12.0001, foi protocolada em 30/11/2020 e

tem tramitado perante a 4ª Vara do Trabalho de Florianópolis/SC; a

segunda, de nº 0000224-12.2022.5.12.0032, foi protocolada em

22/03/2022 e tem tramitado perante a 2ª Vara do Trabalho de São

José/SC.

A litispendência, nos termos dos §§ 1º, 2º e 3º do art. 337 do CPC,

é caracterizada quando se repete ação idêntica que está em curso,

ou seja, que possua as mesmas partes, causa de pedir e pedidos.

Trata-se de matéria de ordem pública, que pode ser suscitada em

qualquer grau de jurisdição e reconhecida de ofício pelo Julgador,

nos termos do art. 337, § 5º, in fine, do CPC.

A ação que causa a litispendência, usualmente e como verificado na

controvérsia instalada, é aquela apresentada mais recentemente,

salvo se nela ocorrer a primeira notificação inicial válida (art. 240 do

CPC c/c art. 841 da CLT).

Por decorrência lógica, é o processo causador da litispendência que

deve sofrer a consequência jurídica prevista em lei, ou seja, a sua

extinção sem resolução de mérito, nos termos do art. 485, V, do

CPC.

Na presente celeuma, o exequente formulou pedido para a extinção

da ação mais antiga (processo nº 0000857-87.2020.5.12.0001), e

não da causadora da litispendência (processo nº nº 0000224-

12.2022.5.12.0032), como determina a legislação de regência.

Os fundamentos utilizados para o acolhimento da pretensão, além

de suposto lastro no art. 924, IV, do CPC, passaram pelo fato de

que a ação mais nova estaria mais adiantada, com liberação de

valores aos advogados do exequente, oneração com nomeação de

perito contábil e expedição de precatório.
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Contudo, a extinção sem resolução de mérito da ação causadora da

litispendência se opera ex vi lege, sendo insuscetível de escolha

pelo Magistrado ou pela parte, já que norma processual cogente, de

observância obrigatória.

Importante destacar que, ao contrário do contido na decisão

agravada da ação primeva, a desistência do exequente não

encontra subsunção ao art. 924, IV, do CPC, na medida em que não

houve renúncia do crédito, o qual apenas passou a ser processado

na ação litispendente.

E o pior: além de ter inexistido renúncia, o primeiro processo possui

cálculos consolidados aproximadamente 40% (quarenta por cento)

inferiores àqueles do processo litispendente, sendo essa a causa

provável da ação que se optou por desistir.

Portanto, sendo incontroverso que o processo nº 0000224-

12.2022.5.12.0032 induziu litispendência em face do processo nº

0000857-87.2020.5.12.0001, deve aquele ser extinto sem resolução

de mérito, nos termos do art. 485, V, do CPC, com o pagamento de

custas pelo exequente no importe de 2% sobre o valor dado à

causa.

Consequentemente, o cumprimento da sentença coletiva proferida

na ação nº  0000663-63.2015.5.12.0001 deve ter  seu

prossegu imento  nos autos  do processo nº  0000857-

87.2020.5 .12.0001.

Extinto sem resolução de mérito o processo nº 0000224-

12.2022.5.12.0032, fica o advogado do processo citado obrigado a

devolver para a executada os valores indevidamente recebidos.

Não há falar em devolução ou pagamento pela parte contrária dos

honorários contábeis adimplidos no processo nº 0000224-

12.2022.5.12.0032, uma vez que o perito realizou o encargo para o

qual foi designado, sendo a oneração do feito culpa exclusiva da

executada, que deixou de apontar a existência de litispendência na

primeira oportunidade de manifestação nos autos, antes da

intimação do expert.

Dou parcial provimento aos agravos para: a) extinguir o processo nº

0000224-12.2022.5.12.0032 sem resolução de mérito, nos termos

do art. 485, V, do CPC, com o pagamento de custas pelo exequente

no importe de 2% sobre o valor dado à causa; b) determinar a

devolução, à executada, dos valores indevidamente recebidos pelo

advogado do exequente nos autos do processo nº 0000224-

12.2022.5.12.0032; e c) determinar o prosseguimento do processo

nº 0000857-87.2020.5.12.0001 para fins de cumprimento da

sentença coletiva proferida na ação nº 0000663-63.2015.5.12.0001.

REQUERIMENTO DA CONTRAMINUTA DO PROCESSO Nº

0000857-87.2020.5.12.0001

Multa por ato atentatório à dignidade da justiça

Entendo que os agravos interpostos caracterizam, apenas, o

exercício regular de um direito garantido constitucionalmente (art.

5º, XXXV, da CF/88), inexistindo subsunção ao art. 774 do CPC e,

por consequência, o substrato fático necessário para a aplicação da

multa requerida em contraminuta.

Rejeito.

ACORDAM os membros da 1ª Turma do Tribunal Regional do

Trabalho da 12ª Região, por unanimidade, CONHECER DO

AGRAVO DE PETIÇÃO. No mérito, por igual votação, DAR-LHE

PROVIMENTO PARCIAL para: a) extinguir o processo nº 0000224-

12.2022.5.12.0032 sem resolução de mérito, nos termos do art. 485,

V, do CPC, com o pagamento de custas pelo exequente no importe

de 2% sobre o valor dado à causa; b) determinar a devolução, à

executada, dos valores indevidamente recebidos pelo advogado do

exequente nos autos do processo nº 0000224-12.2022.5.12.0032; e

c) determinar o prosseguimento do processo nº 0000857-

87.2020.5.12.0001 para fins de cumprimento da sentença coletiva

proferida na ação nº 0000663-63.2015.5.12.0001. REJEITAR o

pedido da contraminuta do processo nº 0000857-87.2020.5.12.0001

de aplicação, à agravante, de multa por ato atentatório à dignidade

da justiça. Custas de R$ 44,26, pela executada, nos termos do art.
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789-A, IV, da CLT, dispensada do recolhimento (art. 12 do Decreto-

lei nº 509/69).

Participaram do julgamento realizado na sessão do dia 16 de

abrilde 2024, sob a Presidência da Desembargadora do Trabalho

Maria de Lourdes Leiria, o Desembargador do Trabalho Roberto

Luiz Guglielmetto e o Juiz do Trabalho Hélio Henrique Garcia

Romero, em virtude de suspeição do Desembargador Hélio Bastida

Lopes.Presente o Procurador do Trabalho Keilor Heverton Mignoni.

ROBERTO LUIZ GUGLIELMETTO

Desembargador-Relator

FLORIANOPOLIS/SC, 26 de abril de 2024.

MARIA DE AGUIAR

Servidor de Secretaria

Processo Nº ROT-0000536-63.2023.5.12.0028
Relator ROBERTO LUIZ GUGLIELMETTO

RECORRENTE EMPRESA BRASILEIRA DE
CORREIOS E TELEGRAFOS

ADVOGADO JORGE ALEXANDRE NIEDERAUER
RAMOS(OAB: 37385/SC)

ADVOGADO JOCEANI KOCHE RITA DO
NASCIMENTO(OAB: 14867/SC)

RECORRENTE BENEVENUTO PEDRO ROSA NETO

ADVOGADO ANA LUCIA SCHURHAUS(OAB:
30649/SC)

ADVOGADO ANDRE BONO(OAB: 16314/SC)

RECORRIDO BENEVENUTO PEDRO ROSA NETO

ADVOGADO ANDRE BONO(OAB: 16314/SC)

ADVOGADO ANA LUCIA SCHURHAUS(OAB:
30649/SC)

RECORRIDO EMPRESA BRASILEIRA DE
CORREIOS E TELEGRAFOS

ADVOGADO JOCEANI KOCHE RITA DO
NASCIMENTO(OAB: 14867/SC)

ADVOGADO JORGE ALEXANDRE NIEDERAUER
RAMOS(OAB: 37385/SC)

Intimado(s)/Citado(s):

  - BENEVENUTO PEDRO ROSA NETO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

PODER JUDICIÁRIO

JUSTIÇA DO TRABALHO

PROCESSO nº 0000536-63.2023.5.12.0028 (ROT)

RECORRENTES: BENEVENUTO PEDRO ROSA NETO,

EMPRESA BRASILEIRA DE CORREIOS E TELÉGRAFOS

RECORRIDOS: EMPRESA BRASILEIRA DE CORREIOS E

TELÉGRAFOS, BENEVENUTO PEDRO ROSA NETO

RELATOR: DESEMBARGADOR ROBERTO LUIZ GUGLIELMETTO

CORREIOS. PROMOÇÃO POR ANTIGUIDADE. PCCS/2008. Nos

termos da Orientação Jurisprudencial Transitória nº 71 da SDI-1 do

TST, a deliberação da diretoria da Empresa Brasileira de Correios e

Telégrafos - EBCT, prevista no Plano de Carreira, Cargos e Salários

como requisito necessário para a concessão de progressão por

antiguidade, por se tratar de condição puramente potestativa, não

constitui óbice ao deferimento da progressão horizontal por

antiguidade aos empregados, quando preenchidas as demais

condições dispostas no aludido plano.

VISTOS, relatados e discutidos estes autos de RECURSO

ORDINÁRIO, provenientes da 3ª VARA DO TRABALHO DE

JOINVILLE, SC sendo recorrentes 1. BENEVENUTO PEDRO

ROSA NETO; 2. EMPRESA BRASILEIRA DE CORREIOS E

TELÉGRAFOS e recorridos 1. BENEVENUTO PEDRO ROSA

NETO; 2 .  EMPRESA BRASILEIRA DE CORREIOS E

TELÉGRAFOS.

Inconformados com a sentença das fls. 666-574, que julgou

parcialmente procedentes os pedidos exordiais, as partes recorrem

a esta Corte.

Nas razões recursais das fls. 677-693, o reclamante insurge-se com

relação às diferenças salariais decorrentes de promoções por

antiguidade e busca a concessão dos benefícios da justiça gratuita.

Por sua vez, a reclamada, nas fls. 694-721, postula a reforma da

sentença quanto às promoções por antiguidade e atualização

monetária.

O demandante apresenta contrarrazões às fls. 724-734, e a

demandada às fls. 735-740.

É o relatório.

VOTO
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Conheço do recurso ordinário interposto pelas partes, assim como

das contrarrazões, porquanto preenchidos os pressupostos de

admissibilidade.

MÉRITO

RECURSO ORDINÁRIO DA RÉ

PROMOÇÕES POR ANTIGUIDADE (análise conjunta com o

recurso do autor)

Extrai-se da sentença:

Deste modo, a contagem dos 24 meses para a concessão da

promoção por antiguidade ao autor deve se dar a partir de 1º-2-

2006, observada a data de 31 de agosto para apuração do período

e pagamento no mês de outubro subsequente.

Assim, em 31-8-2008, contava o autor com mais de 24 meses de

serviço a contar da última progressão por antiguidade, razão pela

qual fazia jus ao implemento da progressão por antiguidade a partir

de 1º-10-2008.

A partir de então, e seguindo os mesmos critérios, observa-se que

fazia jus o autor ao implemento de progressões por antiguidade da

seguinte forma:

1º-10-2008 a 31-8-2011 - progressão por antiguidade a partir de 1º-

10-2011;

1º-10-2011 a 31-8-2014 - progressão por antiguidade a partir de 1º-

10-2014;

1º-10-2014 a 31-8-2017 - progressão por antiguidade a partir de 1º-

10-2017;

1º-10-2017 a 31-8-2020 - progressão por antiguidade a partir de 1º-

10-2020;

1º-10-2020 a 31-8-2023 - progressão por antiguidade a partir de 1º-

10-2023;

Esclareço que a data para apuração do efetivo exercício, fixada em

31 de agosto de cada ano no PCCS de 2008, embora acabe por

postergar o implemento da progressão por antiguidade para 3 anos,

deve ser observada em seus estritos termos. Isso porque a criação

do plano de cargos e salários se insere no âmbito do poder de

direção e organização que o empregador detém, não havendo lei

que o obrigue a tanto, possuindo ele, pois, o poder diretivo de

instituir condições, critérios e limites às promoções de seus

empregados. No caso dos autos, os critérios atribuídos para a

evolução salarial são lícitos, pois inseridos no poder de direção e

organ ização  do  empregador ,  não  havendo  fa la r  em

i r regu la r idade / i l ega l idade .

Por tal motivo, por exemplo, é que tendo o autor recebido

progressão em 1º-10-2011, em 31-8-2013 ainda não havia

completado o mínimo de 24 meses de exercício a partir da última

progressão, o que só veio a ser apurado em 31-8-2014, autorizando

a progressão por antiguidade em 1º-10-2014.

Tudo considerado, observo que não foi conferida ao autor somente

a progressão por antiguidade devida a partir de 1º-10-2008.

Assim, julgo parcialmente procedente o pedido, e condeno a ré a

implementar o enquadramento do autor em nível de carreira devido,

considerando a progressão por antiguidade devida a partir de 1º-10-

2008. (grifei)

O autor afirma que "a decisão recorrida equivoca-se ao atribuir

como correta a concessão da primeira progressão por antiguidade

em 10/2011 por força do PCCS/2008, pois o correto seria fixar tal

PHA em outubro de 2008".

Destaca que, "quanto ao início da contagem dos interstícios, há

regra expressa no PCCS 2008 afirmando que a contagem começa a

partir da admissão ou, como no caso da parte autora, a partir da

última Progressão por Antiguidade recebida". Complementa

argumentando que o "procedimento correto implica na concessão à

parte autora de uma Progressão por Antiguidade a cada 24 meses,

nos termos do PCCS redigido pela reclamada, contando a primeira

Progressão a partir de fevereiro de 2006, resultando na concessão

da primeira PHA em outubro de 2008, não em outubro de 2011,

conforme concedido pela Recorrida, e as demais a cada 24 meses,

sucessivamente".

Requer a reforma da sentença para "condenar a Recorrida no

pagamento das Progressões por Antiguidade a cada 24 meses

contados a partir da última PHA (...) com os reflexos indicados na

inicial".

A ré, por sua vez, afirma que "o autor recebeu todas as promoções

por antiguidade e merecimento de acordo com as normas previstas

no PCCS 2008", complementando que a "Promoção concedida pela

Sentença Recorrida referente a outubro de 2008, não merece

prosperar, pois se refere ao período do antigo PCCS o de 1995".

Pontua também que a promoção por antiguidade está condicionada

às normas do PCCS/2008, de modo que não depende apenas do

preenchimento do interstício de 24 meses, mas, ainda, de

disponibilidade orçamentária e deliberação da Diretoria da Empresa,

bem como deve observar a limitação imposta pelos instrumentos

legais que subordinam as ações das empresas públicas, no caso,

Resolução nº 09/1996, do Conselho de Coordenação e Controle das

Empresas Estatais - CCE, sob pena de afronta ao princípio

constitucional da legalidade (art. 37, "caput", da CF).

Assinala ainda que "Deve-se verificar também os períodos de

afastamento do autor que alteram os períodos de efetivo exercício,

relatados em sua Ficha Cadastral".

Examino.

O reclamante labora para a empresa reclamada desde 21-10-2002,

no cargo de Agente de Correios, ocupando desde 15-3-2023 a

função de Gerente Centro Dist Domic Tp II (fl. 574).
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A matéria em discussão está delimitada ao pagamento de

diferenças a título de promoção por antiguidade, fundamentado

exclusivamente no Plano de Cargos, Carreiras e Salários da

empresa, implantado em 2008 - PCCS/2008.

A promoção horizontal por antiguidadeestá regulada no item

5.2.3.3 do referido PCCS/2008, nos seguintes termos:

5.2.3.3 Promoção Horizontal por Antiguidade

5.2.3.3.1 É a movimentação do empregado da referência salarial na

qual se encontra para a imediatamente superior, dentro da faixa

salarial prevista para o seu cargo.

5.2.3.3.2 Será considerado elegível o empregado que tiver o tempo

de 24 (vinte e quatro) meses de efetivo exercício na Empresa,

contado a partir da data de admissão ou da última concessão da

promoção horizontal por antiguidade.

5.2.3.3.3 A promoção horizontal por antiguidade será aplicada

anualmente, no mês de outubro, sendo a data para apuração do

efetivo exercício fixada em 31 de agosto. Os critérios de aplicação

serão propostos pela Diretoria de Gestão de Pessoas, mediante

estudos pertinentes e em consonância com o previsto no item 5.4.4.

Caberá à Diretoria Colegiada aprovar, antecipadamente, os critérios

e a aplicação desta promoção horizontal.

5.2.3.3.4 As promoções horizontais por mérito e por antiguidade

serão concedidas de forma alternada, observando-se os critérios

dispostos neste documento, não podendo, ambas, serem

concedidas ao mesmo empregado, no mesmo ano.

O item 5.4.4 do PCCS/2008, supracitado, dispõe que:

5.4.4. O orçamento destinado à concessão de todos os tipos de

Promoções (Vertical e Horizontal) previstos neste Plano, deverá

integrar o planejamento orçamentário da Empresa e será limitado

ao percentual definido pelos Órgãos de controle.

Em suma, de forma objetiva, esse regulamento determina seja

observado o interstício mínimo de 24 meses para a concessão da

promoção por antiguidade, contados a partir da data de

admissão ou última concessão da promoção horizontal por

antiguidade (item 5.2.3.3.2), efetivando-se tais promoções em

outubro de cada ano.

Importante esclarecer que no PCCS/2008 não há menção à

lucratividade. O plano apenas prevê que o orçamento destinado à

concessão de todos os tipos de promoções (vertical e horizontal)

deverá integrar o planejamento orçamentário da Empresa e será

limitado ao percentual definido pelos Órgãos de controle.

Outrossim, a reclamada não apresentou elementos aptos a

comprovar a ausência de lucratividade ou a ocorrência de prejuízos

financeiros capazes de obstar a concessão das promoções. Do

mesmo modo, inexiste prova de que as progressões implicariam

exceder o limite de impacto sobre a folha salarial, conforme previsto

na Resolução nº 09/96 do Conselho de Coordenação e Controle das

Empresas Estatais.

O ônus da prova dessas circunstâncias (ausência de lucratividade

ou prejuízos financeiros) estava a cargo da reclamada, na forma do

art. 373, inc. II, do CPC, bem como por aplicação do princípio da

aptidão para a prova. Entretanto, desse ônus a reclamada não se

desincumbiu a contento, mormente em relação ao período em

discussão nos autos. Nesse aspecto, ainda que fosse o caso, a

presunção de veracidade dos atos administrativos não se estende

às meras alegações operadas em juízo.

Em relação à alegada necessidade de deliberações da Diretoria da

empresa, a tese já restou afastada pela aplicação da OJ Transitória

71 da SDI-I do TST e da Súmula nº 72 deste Regional. A conferir:

OJ 71- EMPRESA BRASILEIRA DE CORREIOS E TELÉGRAFOS -

ECT. PLANO DE CARGOS E SALÁRIOS. PROGRESSÃO

HORIZONTAL POR ANTIGUIDADE. NECESSIDADE DE

DELIBERAÇÃO DA DIRETORIA PARA COMPROVAR O EFETIVO

CUMPRIMENTO DOS REQUISITOS DO PCCS. CONDIÇÃO

PURAMENTE POTESTATIVA PARA A CONCESSÃO DA

PROMOÇÃO. INVALIDADE. (DEJT divulgado em 09, 10 e

11.06.2010). A deliberação da diretoria da Empresa Brasileira de

Correios e Telégrafos - ECT, prevista no Plano de Carreira, Cargos

e Salários como requisito necessário para a concessão de

progressão por antiguidade, por se tratar de condição puramente

potestativa, não constitui óbice ao deferimento da progressão

horizontal por antiguidade aos empregados, quando preenchidas as

demais condições dispostas no aludido plano.

Súmula 72 - EMPRESA BRASILEIRA DE CORREIOS E

T E L É G R A F O S .  P L A N O  D E  C A R G O S  E  S A L Á R I O S .

P R O G R E S S Ã O  H O R I Z O N T A L  P O R  A N T I G U I D A D E .

DELIBERAÇÃO DA DIRETORIA.  APLICABILIDADE DA

ORIENTAÇÃO JURISPRUDENCIAL TRANSITÓRIA Nº 71 DA SBDI

-1 DO TST. A concessão da progressão horizontal por antiguidade

não necessita de deliberação da diretoria da ECT, quando

preenchidos os demais requisitos dispostos no Plano de Carreira,

Cargos e Salários. Adoção da Orientação Jurisprudencial

Transitória nº 71 da SBDI-1 do TST.

Com efeito, a promoção por antiguidade, pautada pelo critério

objetivo (decurso do tempo), não pode estar sujeita à condição

puramente potestativa, sob o comando empresarial, não apenas

sob pena afronta ao art. 122 do Código Civil, bem como por

desvirtuar a sua própria finalidade, qual seja, o tratamento

isonômico aos trabalhadores, à luz do art. 461 da CLT.

Nesse contexto, e considerando que o enquadramento ao

PCCS/2008 se deu em julho de 2008 (fl. 578), as promoções por

antiguidade deveriam ter ocorrido no prazo máximo de 24 meses
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contados da última progressão concedida (02/2006), ou seja, em

10/2008, 10/2010, 10/2012, 10/2014, 10/2016, 10/2018, 10/2020 e

10/2022.

No caso, a ficha cadastral do empregado (fl. 578), revela que após a

implantação do PCCS/2008 (07/2008), foram concedidas

promoções horizontais por antiguidade em 2011, 2014, 2017 e

2020.

Dessa forma, verifica-se que a reclamada não observou o interstício

de 24 meses previsto em seu próprio regulamento (item 5.2.3.3.2),

já que a cada 24 meses, no mês de outubro, caberia uma

progressão horizontal por antiguidade, ou seja, em 10/2008,

10/2010 (concedida de forma tardia em 10/2011), 10/2012, 10/2014

(concedida), 10/2016 (concedida de forma tardia em 10/2017),

10/2018, 10/2020 (concedida) e 10/2022.

Oportuno esclarecer que os afastamentos do autor não prejudicam

o seu direito à concessão das promoções. Isso porque o único

afastamento que implica a suspensão do contrato ocorreu em 2006

(fl. 576), sendo que o seu período, inferior a um mês, não interfere

no cumprimento do interstício mínimo de 24 meses exigido para a

concessão da promoção, visto que, naquele ano, a contagem do

prazo iniciou em fevereiro de 2006 (fl. 578).

Os demais afastamentos se deram por abono médico, o que apenas

interrompe o contrato de trabalho, ficando desse modo "assegurado

ao empregado afastado todas as vantagens atribuídas aos que

permaneceram em efetivo exercício". É o que se extrai do

PCCS/2008 e do Manual de Pessoal (fls. 43, 99 e 102):

5.4.1 Para contagem de tempo são considerados os afastamentos

classificados como de efetivo exercício no Manual de Pessoal -

MANPES.

3.1.1. Na interrupção, o Contrato de Trabalho permanece vigente e

gerando todos os efeitos cabíveis, sendo, inclusive, assegurado ao

empregado afastado todas as vantagens atribuídas aos que

permaneceram em efetivo exercício.

1.3.1 As ausências por motivo de abono médico caracterizam a

interrupção do Contrato de Trabalho e, mesmo que consideradas

como de efetivo exercício, deverão ser somadas as faltas não

justificadas do empregado, para fins de verificação do seu direito à

percepção da gratificação de qualidade e produtividade, se

ocorridas no decorrer do respectivo período aquisitivo.

Por fim, quanto ao pedido recursal do autor atinente aos "reflexos

indicados na inicial", nada a reparar, tendo em vista a ausência de

impugnação quanto aos reflexos indeferidos na sentença (fl. 672).

Por todo o exposto, nego provimento ao recurso da ré e dou

provimento parcial ao recurso do autor para condenar a reclamada

ao pagamento das diferenças salariais decorrentes das promoções

por antiguidade, a partir do período imprescrito, considerando a

fixação da obrigação de concessão das promoções em 10/2008,

10/2010, 10/2012, 10/2014, 10/2016, 10/2018, 10/2020 e 10/2022,

devendo o autor ser reenquadrado no nível NM 26 em 10/2022,

mantendo-se os demais parâmetros fixados na sentença.

2. COMPENSAÇÕES

A demandada, "Com relação às compensações", assevera que a

"Ficha Cadastral do autor comprova a concessão de reajustes

salariais e promoções no período não prescrito", entendendo,

assim, que "não são devidas as promoções deferidas ao autor na

Sentença Recorrida".

Sem razão.

O pedido autoral diz respeito às diferençassalarias decorrentes de

promoções por antiguidade (fl. 17). Dessa forma, não há falar em

compensação, pois devem ser apuradas somente as diferenças

entre o valor pago ao autor e o efetivamente devido em decorrência

da correta implementação das promoções por antiguidade, como já

tratado no tópico anterior, de forma que implicitamente está sendo

admitida a compensação.

Aliás, da planilha auxiliar de apuração juntada com a inicial se

constata o procedimento supracitado (fls. 506-508). Cito como

exemplo o mês de outubro de 2018. Observe-se que foi

considerado como devido o valor de R$ 2.311,84, importe

equivalente ao nível NM-22 do PCCS/2008 desde agosto de 2018

(fl. 139). Nota-se também que foi considerado como salário pago o

valor de R$ 2.203,83, já observado, assim, todos os reajustes

salarias concedidos até 08-2018 (fl. 577).

Nego provimento.

3. JUROS E CORREÇÃO MONETÁRIA

Para a atualização dos créditos deferidos na sentença, foram

aplicados os seguintes critérios de correção monetária:

A Ré equipara-se à Fazenda Pública, conforme por ela mesma

fundamentado na contestação. Dessa maneira, na esteira do

decidido pelo STF no RE 870.947, a correção monetária no caso é

pelo IPCA-E. Ainda, em relação ao art. 1º-F da Lei n. 9.494/97, no

que tange aos juros de mora, o STF declarou que esse artigo é

constitucional apenas nas relações jurídicas não-tributárias, ocasião

em que os juros são os aplicados à caderneta de poupança. Assim,

os juros de mora devem observar o índice de juros aplicados à

caderneta de poupança, contados do ajuizamento da ação.

A reclamada alega que a aplicação do IPCA-E até o ajuizamento

"carece de fundamentação legal, pois a forma de correção

monetária para as verbas trabalhistas está prevista no § 7º da art.

879 da CLT".

Em se tratando de condenação contra a Fazenda Pública, incidem

juros de mora e correção monetária de acordo com a previsão do

art. 1º-F da Lei nº 9.494/97, com a redação dada pelo art. 5º da Lei
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11.960/2009, na forma da OJ nº 7, item II, do Tribunal Pleno do

TST:

OJ-TP/OE-7 JUROS DE MORA. CONDENAÇÃO DA FAZENDA

PÚBLICA

I - Nas condenações impostas à Fazenda Pública, incidem juros de

mora segundo os seguintes critérios:

a) 1% (um por cento) ao mês, até agosto de 2001, nos termos do §

1º do art. 39 da Lei n.º 8.177, de 1.03.1991;

b) 0,5% (meio por cento) ao mês, de setembro de 2001 a junho de

2009, conforme determina o art. 1º - F da Lei nº 9.494, de

10.09.1997, introduzido pela Medida Provisória nº 2.180-35, de

24.08.2001;

II - A partir de 30 de junho de 2009, atualizam-se os débitos

trabalhistas da Fazenda Pública, mediante a incidência dos índices

oficiais de remuneração básica e juros aplicados à caderneta de

poupança, por força do art. 5º da Lei n.º 11.960, de 29.06.2009.

III - A adequação do montante da condenação deve observar essa

limitação legal, ainda que em sede de precatório.

Sobre a matéria, no Tema nº 810 de repercussão geral, o Supremo

Tribunal Federal fixou as seguintes teses jurídicas, de observância

obrigatória:

1) O art. 1º-F da Lei nº 9.494/97, com a redação dada pela Lei nº

11.960/09, na parte em que disciplina os juros moratórios aplicáveis

a condenações da Fazenda Pública, é inconstitucional ao incidir

sobre débitos oriundos de relação jurídico-tributária, aos quais

devem ser aplicados os mesmos juros de mora pelos quais a

Fazenda Pública remunera seu crédito tributário, em respeito ao

princípio constitucional da isonomia (CRFB, art. 5º, caput); quanto

às condenações oriundas de relação jurídica não-tributária, a

fixação dos juros moratórios segundo o índice de remuneração da

caderneta de poupança é constitucional, permanecendo hígido,

nesta extensão, o disposto no art. 1º-F da Lei nº 9.494/97 com a

redação dada pela Lei nº 11.960/09; e

2) O art. 1º-F da Lei nº 9.494/97, com a redação dada pela Lei nº

11.960/09, na parte em que disciplina a atualização monetária das

condenações impostas à Fazenda Pública segundo a remuneração

oficial da caderneta de poupança, revela-se inconstitucional ao

impor restrição desproporcional ao direito de propriedade (CRFB,

art. 5º, XXII), uma vez que não se qualifica como medida adequada

a capturar a variação de preços da economia, sendo inidônea a

promover os fins a que se destina.

Ainda, no mesmo acórdão, o Supremo Tribunal Federal determinou

a utilização do IPCA-E como índice de atualização monetária das

condenações impostas à Fazenda Pública, pois melhor refletiria o

fenômeno inflacionário (RE 870.947, Relator(a): LUIZ FUX, Tribunal

Pleno, julgado em 20/09/2017, ACÓRDÃO ELETRÔNICO

REPERCUSSÃO GERAL - MÉRITO DJe-262 DIVULG 17-11-2017

PUBLIC 20-11-2017).

Portanto, considerando a natureza não-tributária do crédito

trabalhista, prevalece a aplicação de juros moratórios segundo o

índice de remuneração da caderneta de poupança, como previsto

no art. 1º-F da Lei nº 9.494/1997, com a redação dada pelo art. 5º

da Lei 11.960/2009, previsão considerada constitucional pelo

Supremo, na forma da tese jurídica nº 1 citada em epígrafe.

No tocante à atualização monetária das condenações impostas à

Fazenda Pública, a utilização da remuneração oficial da caderneta

de poupança revela-se inconstitucional, na forma da tese jurídica nº

2 supracitada, devendo ser adotado o IPCA-E, índice que melhor

reflete a inflação.

Assim, considerando que a condenação abrange apenas verbas

posteriores a junho de 2009 (item II da OJ-TP nº 7 do TST), bem

como considerando que a orientação do Plenário do Supremo

Tribunal Federal é de observância obrigatória (CPC, art. 927, V), no

presente caso, impõe-se sejam aplicados juros moratórios segundo

o índice de remuneração da caderneta de poupança e correção

monetária pelo IPCA-E.

Destaco que, diante da previsão específica da Lei nº 9.494/1997, o

disposto no § 7º ao art. 879 da CLT, com redação dada pela Lei

13.467/17, segundo a qual a atualização dos créditos decorrentes

de condenação judicial será feita pela Taxa Referencial (TR), assim

como a decisão proferida pelo Supremo Tribunal Federal nas ADCs

nºs 58 e 59 e nas ADI nºs 5.867 e 6.021, em 18-12-2020, não

alcançam a Fazenda Pública.

A ressalva se restringe aos casos em que, diversamente do caso

concreto, a Fazenda Pública responde de forma subsidiária pelas

obrigações trabalhistas do empregador principal (TST, OJ 382 da

SBDI-1).

O tema em questão ganhou outros contornos a partir do advento da

Emenda Constitucional n. 113/2021, com vigência a partir de 9-12-

2021, que, em seu art. 3º, estabeleceu a aplicação da Taxa Selic,

de uma única vez, nas condenações que envolvam a Fazenda

Pública, nesses termos:

Nas discussões e nas condenações que envolvam a Fazenda

Pública, independentemente de sua natureza e para fins de

atualização monetária, de remuneração do capital e de

compensação da mora, inclusive do precatório, haverá a incidência,

uma única vez, até o efetivo pagamento, do índice da taxa

referencial do Sistema Especial de Liquidação e de Custódia (Selic),

acumulado mensalmente.

Assim, a partir do início da vigência da EC 113/2021, em 9-12-2021,

deve-se aplicar exclusivamente a Taxa SELIC nas condenações da

Fazenda Pública, já que houve revogação tácita do art. 1º-F da Lei
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nº 9.494/1997.

Nessa perspectiva, da análise conjugada do acórdão do RE 870947

(Tema 810) - que determinou a utilização do IPCA-E como índice de

atualização monetária das condenações impostas à Fazenda

Pública - e do julgamento das ADCs 58 e 59 pelo STF - em que foi

declarada a inconstitucionalidade da aplicação da TR como índice

de correção monetária -, juntamente com a EC 113/2021, tem-se

que, a contar de 09-12-2021 (início da vigência da EC 113/2021), a

correção monetária e os juros de mora, incidentes sobre débitos

trabalhistas devidos pela Fazenda Pública, passaram a ser

aplicados da seguinte forma: na fase pré-judicial, apenas o IPCA-E;

e na fase judicial, desde o ajuizamento da ação até o efetivo

pagamento, apenas a Taxa Selic.

Na prática, há coincidência dos mesmos critérios fixados pelo STF

no julgamento das ADCs 58 e 59.

Considerando que a ação foi proposta em 9-5-2023, não há dúvida

quanto à aplicação da nova regra trazida pela EC 113/2021, cuja

vigência iniciou em 9-12-2021.

No entanto, tendo em vista que a condenação abrange parcelas

referentes ao período anterior e posterior a 9-12-2021, deve-se

aplicar a regra de direito intertemporal, que não permite que o novo

critério retroaja às situações já constituídas sob a égide da

legislação anterior (art. 5º, XXXVI, da CRFB).

Assim, no caso em análise, considerando o advento da EC

113/2021, determino que a correção monetária e os juros de mora

sejam aplicados da seguinte forma: 1) na fase pré-judicial, apenas o

IPCA-E; 2) na fase judicial (ocorrida após 9-12-2021, ajuizamento

da ação em 9-5-2023) até o efetivo pagamento, apenas a Taxa

Selic (art. 3º da EC 113/2021).

Dou provimento parcial ao recurso, no particular, para determinar a

aplicação dos juros e da correção monetária da seguinte forma: 1)

na fase pré-judicial, apenas o IPCA-E; 2) na fase judicial (a partir do

ajuizamento - 9-5-2023) até o efetivo pagamento, apenas a Taxa

Selic (art. 3º da EC 113/2021).

RECURSO ORDINÁRIO DO AUTOR

JUSTIÇA GRATUITA

O reclamante recorre contra o indeferimento do benefício da

gratuidade de justiça.

Dispõe o art. 790, §3º, da CLT, com redação dada pela Lei

13.467/2017, ser facultado ao julgador conceder o benefício da

gratuidade de justiça àqueles que perceberem salário igual ou

inferior a 40% do limite máximo dos benefícios do Regime Geral de

Previdência Social.

Segundo o disposto no § 4º do mesmo dispositivo legal: "O

benefício da justiça gratuita será concedido à parte que comprovar

insuficiência de recursos para o pagamento das custas do

processo".

Ou seja, percebendo a parte salário igual ou inferior a 40% do limite

máximo dos benefícios do RGPS, terá direito ao benefício

independentemente de qualquer prova. Nas demais hipóteses, a

parte obrigatoriamente deverá comprovar a insuficiência de

recursos.

No caso, constato que, na época do ajuizamento da ação (9-5-

2023), o salário base mensal do autor era de R$ 2.951,05 (fls. 639),

inferior, portanto, a 40% do limite máximo dos benefícios do Regime

Geral de Previdência Social daquele ano (equivalente a R$

3.003,00).

Assim, considero que o reclamante faz jus à gratuidade judiciária.

Dou provimento ao recurso para conceder ao autor os benefícios da

justiça gratuita.

DISPOSIÇÕES FINAIS

Ficam rejeitados os demais argumentos aduzidos pelos recorrentes,

pois não são minimamente capazes de infirmar ou alterar as

conclusões adotadas por este Juízo (CPC, art. 489, §, 1º, inc. IV),

que teve seu livre convencimento motivado (CPC, art. 371) formado

por todos os fundamentos expostos quando da decisão sobre o do

pedido (CF, art. 93, inc. IX).

A fim de evitar futuras medidas processuais despropositadas, desde

já, declaro prequestionada toda a matéria ventilada, inclusive teses,

argumentos, dispositivos constitucionais e legais, bem como

entendimentos decorrentes de súmulas e or ientações

jurisprudenciais, na forma do Enunciado 297, item I, da Súmula e da

OJ nº 118 da SBDI-1, ambas do TST.

Ademais, fica desde já o alerta sobre a previsão do art. 1.026, §§ 2º,

3º e 4º, do CPC, haja vista que eventual "error in judicando" não

deve ser provocado via embargos de declaração.
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ACORDAM os membros da 1ª Turma do Tribunal Regional do

Trabalho da 12ª Região, por unanimidade, CONHECER DO

RECURSO ORDINÁRIO interposto pelas partes. No mérito,por

igual votação, DAR PROVIMENTO PARCIAL AO RECURSO DO

AUTOR para lhe conceder os benefícios da justiça gratuita e para

condenar a reclamada ao pagamento das diferenças salariais

decorrentes das promoções por antiguidade, a partir do período

imprescrito, considerando a fixação da obrigação de concessão das

promoções em 10/2008, 10/2010, 10/2012, 10/2014, 10/2016,

10/2018, 10/2020 e 10/2022, devendo o autor ser reenquadrado no

nível NM 26 em 10/2022, mantendo-se os demais parâmetros

fixados na sentença. Sem divergência, DAR PROVIMENTO

PARCIAL AO RECURSO DA RÉ para determinar a aplicação dos

juros e da correção monetária da seguinte forma: 1) na fase pré-

judicial, apenas o IPCA-E; 2) na fase judicial (a partir do

ajuizamento da ação, em 9-5-2023) até o efetivo pagamento,

apenas a Taxa Selic (art. 3º da EC 113/2021). Custas de R$ 280,00,

calculadas sobre o valor provisório atribuído à condenação de R$

14.000,00, pela reclamada, dispensadas.

Participaram do julgamento realizado na sessão do dia 16 de

abrilde 2024, sob a Presidência da Desembargadora do Trabalho

Maria de Lourdes Leiria, o Desembargador do Trabalho Roberto

Luiz Guglielmetto e o Juiz do Trabalho Hélio Henrique Garcia

Romero, em virtude de suspeição do Desembargador Hélio Bastida

Lopes.Presente o Procurador do Trabalho Keilor Heverton Mignoni.

ROBERTO LUIZ GUGLIELMETTO

Desembargador-Relator

FLORIANOPOLIS/SC, 26 de abril de 2024.

MARIA DE AGUIAR

Servidor de Secretaria

Processo Nº AIAP-0260800-35.2009.5.12.0034
Relator MARIA DE LOURDES LEIRIA

AGRAVANTE SYNARA NAGIBE PIRES

ADVOGADO CRISTINA BATISTA VARGAS(OAB:
59338/RS)

AGRAVADO ANICLECIO VANILDO DE MELO

ADVOGADO RICARDO BALDISSERA(OAB:
13971/SC)

Intimado(s)/Citado(s):

  - SYNARA NAGIBE PIRES

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

PODER JUDICIÁRIO

JUSTIÇA DO TRABALHO

PROCESSO nº 0260800-35.2009.5.12.0034 (AIAP)

AGRAVANTE: SYNARA NAGIBE PIRES

AGRAVADO: ANICLECIO VANILDO DE MELO

RELATOR: MARIA DE LOURDES LEIRIA

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. Rejeitam-se os embargos de

declaração quando não evidenciada omissão alegada.

VISTOS, relatados e discutidos estes autos de EMBARGOS DE

DECLARAÇÃO, provenientes do processo AIAP 0260800-

35.2009.5.12.0034, sendo agravante SYNARA NAGIBE PIRES.

A executada opõe embargos de declaração alegando omissão no

julgado.

É o relatório.

V O T O

Conheço dos embargos de declaração, por superados os

pressupostos de admissibilidade.

M É R I T O

Alega o embargante que o acórdão se ressente omissão, porquanto
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deixou de apreciar as matérias articuladas em seu agravo de

petição no tocante ao novo regramento processual, ilegitimidade

passiva e nulidade da citação.

Sem razão.

Contrariamente ao alegado pela embargante o acórdão impugnado

não se ressente do vício alegado, na medida em que esposou tese

explícita acerca da matéria na forma da OJ nº 118 da SDI 1, do

TST, às fls. 837-839.

Consta do acórdão que: Trata-se de apelo da executada relativo a

decisão que rejeitou a exceção de pré-executividade. Pondero que

cabe agravo de petição da decisão que acolhe exceção de pré-

executividade, mas não da decisão que a rejeita. Na mesma linha

da Súmula 33 deste Regional a qual estabeleceu que "por possuir

natureza interlocutória, a decisão que rejeita a exceção de pré-

executividade é irrecorrível de imediato".

No processo do Trabalho, admite-se a apreciação do merecimento

das decisões interlocutórias somente em recursos da decisão

definitiva (§ 1º do art. 893 da CLT). A decisão é interlocutória, pois,

é um meio de defesa do devedor, destinado a atacar o título

execut ivo,  mesmo antes de ver seus bens constr i tos,

independentemente da garantia do juízo. Não há definitividade.

Assim, considerando que há no acórdão tese explícita acerca da

matéria veiculada na peça de embargos, desnecessário contenha

nele referência expressa do dispositivo legal para ter-se como

prequestionado este, na forma da OJ nº 118 da SDI1 do TST. O

item I da Súmula nº 297 igualmente assevera que "Diz-se

prequestionada a matéria ou questão quando na decisão

impugnada haja sido adotada, explicitamente, tese a respeito".

Com efeito, tem-se que o inconformismo da embargante é com o

resultado desfavorável do julgamento unânime da colenda 1ª

Câmara, não se tratando de omissão no julgado, o que não pode

ser suprido pela via estreita dos aclaratórios.

Ante o exposto, rejeito os embargos de declaração.

ACORDAM os membros da 1ª Turma do Tribunal Regional do

Trabalho da 12ª Região, por unanimidade, CONHECER DOS

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO DA EXECUTADA (SYNARA

NAGIBE PIRES) e REJEITÁ-LOS.

Participaram do julgamento realizado na sessão do dia 16 de

abrilde 2024, sob a Presidência do Desembargador do Trabalho

Hélio Bastida Lopes, os Desembargadores do Trabalho Maria de

Lourdes Leiria e Roberto Luiz Guglielmetto.Presente o Procurador

do Trabalho Keilor Heverton Mignoni.

MARIA DE LOURDES LEIRIA

Relatora

FLORIANOPOLIS/SC, 26 de abril de 2024.

LOURETE CATARINA DUTRA

Servidor de Secretaria

Processo Nº AIAP-0260800-35.2009.5.12.0034
Relator MARIA DE LOURDES LEIRIA

AGRAVANTE SYNARA NAGIBE PIRES

ADVOGADO CRISTINA BATISTA VARGAS(OAB:
59338/RS)

AGRAVADO ANICLECIO VANILDO DE MELO

ADVOGADO RICARDO BALDISSERA(OAB:
13971/SC)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ANICLECIO VANILDO DE MELO
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            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

PODER JUDICIÁRIO

JUSTIÇA DO TRABALHO

PROCESSO nº 0260800-35.2009.5.12.0034 (AIAP)

AGRAVANTE: SYNARA NAGIBE PIRES

AGRAVADO: ANICLECIO VANILDO DE MELO

RELATOR: MARIA DE LOURDES LEIRIA

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. Rejeitam-se os embargos de

declaração quando não evidenciada omissão alegada.

VISTOS, relatados e discutidos estes autos de EMBARGOS DE

DECLARAÇÃO, provenientes do processo AIAP 0260800-

35.2009.5.12.0034, sendo agravante SYNARA NAGIBE PIRES.

A executada opõe embargos de declaração alegando omissão no

julgado.

É o relatório.

V O T O

Conheço dos embargos de declaração, por superados os

pressupostos de admissibilidade.

M É R I T O

Alega o embargante que o acórdão se ressente omissão, porquanto

deixou de apreciar as matérias articuladas em seu agravo de

petição no tocante ao novo regramento processual, ilegitimidade

passiva e nulidade da citação.

Sem razão.

Contrariamente ao alegado pela embargante o acórdão impugnado

não se ressente do vício alegado, na medida em que esposou tese

explícita acerca da matéria na forma da OJ nº 118 da SDI 1, do

TST, às fls. 837-839.

Consta do acórdão que: Trata-se de apelo da executada relativo a

decisão que rejeitou a exceção de pré-executividade. Pondero que

cabe agravo de petição da decisão que acolhe exceção de pré-

executividade, mas não da decisão que a rejeita. Na mesma linha

da Súmula 33 deste Regional a qual estabeleceu que "por possuir

natureza interlocutória, a decisão que rejeita a exceção de pré-

executividade é irrecorrível de imediato".

No processo do Trabalho, admite-se a apreciação do merecimento

das decisões interlocutórias somente em recursos da decisão

definitiva (§ 1º do art. 893 da CLT). A decisão é interlocutória, pois,

é um meio de defesa do devedor, destinado a atacar o título

execut ivo,  mesmo antes de ver seus bens constr i tos,

independentemente da garantia do juízo. Não há definitividade.

Assim, considerando que há no acórdão tese explícita acerca da

matéria veiculada na peça de embargos, desnecessário contenha

nele referência expressa do dispositivo legal para ter-se como

prequestionado este, na forma da OJ nº 118 da SDI1 do TST. O

item I da Súmula nº 297 igualmente assevera que "Diz-se

prequestionada a matéria ou questão quando na decisão

impugnada haja sido adotada, explicitamente, tese a respeito".

Com efeito, tem-se que o inconformismo da embargante é com o

resultado desfavorável do julgamento unânime da colenda 1ª

Câmara, não se tratando de omissão no julgado, o que não pode

ser suprido pela via estreita dos aclaratórios.

Ante o exposto, rejeito os embargos de declaração.
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ACORDAM os membros da 1ª Turma do Tribunal Regional do

Trabalho da 12ª Região, por unanimidade, CONHECER DOS

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO DA EXECUTADA (SYNARA

NAGIBE PIRES) e REJEITÁ-LOS.

Participaram do julgamento realizado na sessão do dia 16 de

abrilde 2024, sob a Presidência do Desembargador do Trabalho

Hélio Bastida Lopes, os Desembargadores do Trabalho Maria de

Lourdes Leiria e Roberto Luiz Guglielmetto.Presente o Procurador

do Trabalho Keilor Heverton Mignoni.

MARIA DE LOURDES LEIRIA

Relatora

FLORIANOPOLIS/SC, 26 de abril de 2024.

LOURETE CATARINA DUTRA

Servidor de Secretaria

Processo Nº ROT-0001278-29.2022.5.12.0059
Relator MARIA DE LOURDES LEIRIA

RECORRENTE CLAUDIO DE PAULO ARAUJO FILHO

ADVOGADO ALEXANDRE LANDO
PINHEIRO(OAB: 22474/SC)

RECORRENTE SDB COMERCIO DE ALIMENTOS
LTDA

ADVOGADO MARCELO MARCAL SARDA(OAB:
15190/SC)

RECORRIDO CLAUDIO DE PAULO ARAUJO FILHO

ADVOGADO ALEXANDRE LANDO
PINHEIRO(OAB: 22474/SC)

RECORRIDO SDB COMERCIO DE ALIMENTOS
LTDA

ADVOGADO MARCELO MARCAL SARDA(OAB:
15190/SC)

Intimado(s)/Citado(s):

  - CLAUDIO DE PAULO ARAUJO FILHO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

PODER JUDICIÁRIO

JUSTIÇA DO TRABALHO

PROCESSO nº 0001278-29.2022.5.12.0059 (ROT)

RECORRENTE: CLAUDIO DE PAULO ARAUJO FILHO, SDB

COMERCIO DE ALIMENTOS LTDA

RECORRIDO: CLAUDIO DE PAULO ARAUJO FILHO, SDB

COMERCIO DE ALIMENTOS LTDA

RELATORA: MARIA DE LOURDES LEIRIA

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. CONDUTA DE IGNORAR.

NEGATIVA DE FUNDAMENTAÇÃO.

Os embargos de declaração são manifestamente protelatórios

quando a parte invoca questão já apreciada no acórdão, porque

adota conduta deliberada de ignorar o teor da decisão.

VISTOS ,  relatados e discut idos estes EMBARGOS DE

DECLARAÇÃO, opostos ao acórdão proferido nos autos do

RECURSO ORDINÁRIO  n° 0001278-29.2022.5.12.0059 ,

provenientes da Vara do Trabalho de Palhoça, SC, sendo partes

embargantes CLAUDIO DE PAULO ARAUJO FILHO E SDB

COMERCIO DE ALIMENTOS LTDA.

As partes apresentam embargos de declaração (Ids. 4c47dae e

ebf0149) ao acórdão proferido no Id. fbb872f.

É o relatório.

V O T O

ADMISSIBILIDADE

Preenchidos os pressupostos legais de admissibilidade, conheço

dos embargos de declaração.

MÉRITO

1. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO DA PARTE AUTORA

1.1. OMISSÃO E PREQUESTIONAMENTO - LIMITAÇÃO AOS

VALORES DA INICIAL

Sobre a matéria, dispôs o acórdão:

Busca a parte autora a não limitação da condenação aos valores

indicados na petição inicial.

Sem razão.

Nos termos da tese jurídica n° 6 do TRT-12, em incidente de

resolução de demandas repetitivas (IRDR), "os valores indicados

aos pedidos constantes da petição inicial limitam o montante a ser
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auferido em eventual condenação"

Nego provimento ao recurso.

Agora em embargos de declaração, a parte autora aduz haver

omissão e "requer sejam considerados prequestionados os

seguintes dispositivos legais: art. 840, parág 1º, da CLT; art. 879 da

CLT e art. 12, parág 2º, da Instrução Normativa 41/2008 da CLT".

Sem razão.

Não há omissão. Conforme teor do acórdão, a limitação aos valores

da inicial já foi pacificada no TRT-12 através de IRDR. Portanto, a

observância da tese firmada passa a ser obrigatória no âmbito do

regional.

O contexto dos embargos de declaração revela, diante disso, que a

prestação jurisdicional foi entregue e que, conquanto apresentado

pela parte obreira, está comprovado o manifesto propósito

protelatório, porquanto, como não foram acolhidos os seus pedidos,

tem evidente interesse em retardar a tramitação a fim de preparar

recurso de revista.

Nesse sentido, ainda, a parte autora busca o prequestionamento

dos artigos acima mencionados, desconsiderando que a acórdão

dispôs expressamente que:

Por fim, no intuito de evitar possíveis embargos de declaração com

intuito protelatório, declaro prequestionada toda a matéria ventilada,

inclusive teses, argumentos, dispositivos constitucionais e legais,

bem como entendimentos decorrentes de súmulas e orientações

jurisprudenciais citados nos recursos das partes.

Os embargos, portanto, devem ser declarados protelatórios e a

parte autora deve ser condenada a pagar para a parte ré uma multa

no importe de 1% (um por cento) sobre o valor atualizado da causa,

na conformidade do §2º do art. 1.026 do CPC.

Em face do exposto, rejeito os embargos de declaração e, por

serem manifestamente protelatórios, condeno a parte autora a

pagar para a parte ré multa de 1% (um por cento) sobre o valor

atualizado da causa.

2. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO DA PARTE RÉ

2.1 OMISSÃO - INTERVALO DO ART. 253 DA CLT

Aduz a parte ré que o acórdão "deixou de considerar a prova

documental de suma importância, as Avaliações de Risco e Tempo

de Exposição (ID. b81992a)" e "foi omisso ao deixar de analisar a

prova documental, assinada pelo próprio recorrido e que passou

análise do Sr. Perito e contradiz a prova testemunhal".

Compulsando o julgado, verifico que não há a alegada omissão,

uma vez que a decisão expressamente abordou a matéria nos

seguintes termos:

Passo à análise do intervalo do art. 253 da CLT, o qual dispõe que

"Para os empregados que trabalham no interior das câmaras

frigoríficas e para os que movimentam mercadorias do ambiente

quente ou normal para o frio e vice-versa, depois de 1 (uma) hora e

40 (quarenta) minutos de trabalho contínuo, será assegurado um

período de 20 (vinte) minutos de repouso, computado esse intervalo

como de trabalho efetivo".

Alega a parte ré que "em que pese o recorrido ter laborado em

câmara fria, o fato é que a prestação de serviço não se dava

continuamente, nestas condições, sequer por uma hora e quarenta

minutos e, portanto, não há que se falar em pagamento do intervalo

do art. 253 da CLT, . pois não se amolda a hipótese à Súmula nº

438 do TST"

Aduz, ainda, que "a própria amostragem retirada das avaliações de

risco e tempo de exposição (id. b81992a) demonstram que não

havia entrada contínua nas câmaras frias (...)".

Sem razão.

Embora a parte autora não trabalhasse continuamente no interior

das câmaras frias, ela ficava exposta continuamente às variações

entre ambientes quente e frio.

Conforme laudo pericial, a parte autora ingressava nos ambientes

frios em torno de 9 vezes por dia, com durações variadas entre 2 a

20 minutos (fls. 4 e 5 do laudo).

Ademais, conforme bem destacado na sentença, a prova

testemunhal confirmou que havia aproximadamente de seis a sete

câmaras, mais dois contêineres, metade de congelados e metade

de resfriados, constituindo a atividade da parte autora em entrar e

sair desses ambientes para abastecer o setor de vendas, além de

organizar produtos e limpar as áreas de perecíveis.

Afirmou a testemunha, ainda, que a maior parte das atividades era

desempenhada no interior dos ambientes resfriados ou congelados,

pois o abastecimento no setor de vendas era mais rápido que a

localização e organização das mercadorias.

Assim, nos termos do entendimento recente do TST, é devido o

intervalo do art. 253 da CLT:

"AGRAVO. AGRAVO DE INSTRUMENTO EM RECURSO DE

REVISTA. ACÓRDÃO PUBLICADO NA VIGÊNCIA DA LEI Nº

13.467/2017. INTERVALO PARA RECUPERAÇÃO TÉRMICA.

ARTIGO 253 DA CLT. TEMPO DE . Agravo a que EXPOSIÇÃO.

TRANSCENDÊNCIA POLÍTICA RECONHECIDA se dá provimento

para examinar o agravo de instrumento em recurso de revista.

Agravo provido. AGRAVO DE INSTRUMENTO EM RECURSO DE

REVISTA. ACÓRDÃO PUBLICADO NA VIGÊNCIA DA LEI Nº

13.467/2017. INTERVALO PARA RECUPERAÇÃO TÉRMICA.

A R T I G O  2 5 3  D A  C L T .  T E M P O  D E  E X P O S I Ç Ã O .

TRANSCENDÊNCIA POLÍTICA RECONHECIDA . Em razão de

provável caracterização de ofensa ao art. 253 da CLT, dá-se

provimento ao agravo de instrumento para determinar o

prosseguimento do recurso de revista. Agravo de instrumento
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provido. RECURSO DE REVISTA. ACÓRDÃO PUBLICADO NA

VIGÊNCIA DA LEI Nº 13.467/2017. INTERVALO PARA

RECUPERAÇÃO TÉRMICA. ARTIGO 253 DA CLT. TEMPO DE

EXPOSIÇÃO. TRANSCENDÊNCIA POLÍTICA RECONHECIDA . O

Regional registrou a premissa de que " não foi constatada a

exposição ao agente frio de forma contínua, por mais de 01 hora e

40 minutos, mas de várias exposições de, no máximo, 20 minutos

cada", e concluiu que esta situação " ainda que se repetisse várias

vezes durante a jornada, não caracteriza a exposição nos moldes

do art. 253 da CLT". Com efeito, a jurisprudência desta Corte

Superior possui o entendimento de que, movimentar

mercadorias do ambiente quente ou normal para o frio e vice-

versa, como no caso dos autos, não afasta, por si só, o direito

ao intervalo do art. 253 da CLT, porque a continuidade a que se

refere esse dispositivo diz respeito ao tempo Precedentes de

todas as total em que o empregado trabalha em condição

insalubre. Turmas. Caracterizada a transcendência política da

matéria, é de se conhecer e prover o recurso de revista, pela

alegada violação do art. 253 da CLT, a fim de condenar a

reclamada ao pagamento das horas extras decorrentes da não

concessão de intervalo para recuperação térmica, conforme se

apurar em liquidação. Recurso de revista conhecido e provido " (RR

-11426-57.2017.5.15.0135, 5ª Turma, Relator Ministro Breno

Medeiros, DEJT 24/11/2023) - grifou-se.

Diante do exposto, nego provimento ao recurso.

Nesse sentido, a decisão embargada levou em análise a prova dos

autos, como exemplo o mencionado documento de Id. b81992a, o

qual, conforme acórdão, foi devidamente analisado nas fls. 4 e 5 do

laudo pericial.

Quanto à alegação de que a referida prova documental contradiz a

prova testemunhal, esclareço que, nos termos do art. 371 do CPC,

"o juiz apreciará a prova constante dos autos, independentemente

do sujeito que a tiver promovido, e indicará na decisão as razões da

formação de seu convencimento".

Constata-se, portanto, que a prestação jurisdicional foi entregue e

que a parte ré adota a conduta deliberada de ignorar o teor do

acórdão, negando a existência de fundamentação tão somente para

obter a reapreciação, o que é vedado mediante embargos de

declaração, de modo que está comprovado o manifesto propósito

protelatório.

Os embargos, portanto, devem ser declarados protelatórios e a

parte ré deve ser condenada a pagar para a parte autora multa no

importe de 1% (um por cento) sobre o valor atualizado da causa, na

conformidade do §2º do art. 1.026 do CPC.

Em face do exposto, rejeito os embargos de declaração e, por

serem manifestamente protelatórios, condeno a parte ré a pagar

para a parte autora multa de 1% (um por cento) sobre o valor

atualizado da causa.

ACORDAM os membros da 1ª Turma do Tribunal Regional do

Trabalho da 12ª Região, por unanimidade, CONHECER DOS

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO e REJEITÁ-LOS. E, por serem

manifestamente protelatórios, condenar a parte autora e a parte ré a

pagarem para a parte adversa multa de 1% (um por cento) sobre o

valor atualizado da causa.

Participaram do julgamento realizado na sessão do dia 16 de

abrilde 2024, sob a Presidência do Desembargador do Trabalho

Hélio Bastida Lopes, os Desembargadores do Trabalho Maria de

Lourdes Leiria e Roberto Luiz Guglielmetto.Presente o Procurador

do Trabalho Keilor Heverton Mignoni.

MARIA DE LOURDES LEIRIA

Relatora
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FLORIANOPOLIS/SC, 26 de abril de 2024.

LOURETE CATARINA DUTRA

Servidor de Secretaria

Processo Nº ROT-0001278-29.2022.5.12.0059
Relator MARIA DE LOURDES LEIRIA

RECORRENTE CLAUDIO DE PAULO ARAUJO FILHO

ADVOGADO ALEXANDRE LANDO
PINHEIRO(OAB: 22474/SC)

RECORRENTE SDB COMERCIO DE ALIMENTOS
LTDA

ADVOGADO MARCELO MARCAL SARDA(OAB:
15190/SC)

RECORRIDO CLAUDIO DE PAULO ARAUJO FILHO

ADVOGADO ALEXANDRE LANDO
PINHEIRO(OAB: 22474/SC)

RECORRIDO SDB COMERCIO DE ALIMENTOS
LTDA

ADVOGADO MARCELO MARCAL SARDA(OAB:
15190/SC)

Intimado(s)/Citado(s):

  - SDB COMERCIO DE ALIMENTOS LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

PODER JUDICIÁRIO

JUSTIÇA DO TRABALHO

PROCESSO nº 0001278-29.2022.5.12.0059 (ROT)

RECORRENTE: CLAUDIO DE PAULO ARAUJO FILHO, SDB

COMERCIO DE ALIMENTOS LTDA

RECORRIDO: CLAUDIO DE PAULO ARAUJO FILHO, SDB

COMERCIO DE ALIMENTOS LTDA

RELATORA: MARIA DE LOURDES LEIRIA

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. CONDUTA DE IGNORAR.

NEGATIVA DE FUNDAMENTAÇÃO.

Os embargos de declaração são manifestamente protelatórios

quando a parte invoca questão já apreciada no acórdão, porque

adota conduta deliberada de ignorar o teor da decisão.

VISTOS ,  relatados e discut idos estes EMBARGOS DE

DECLARAÇÃO, opostos ao acórdão proferido nos autos do

RECURSO ORDINÁRIO  n° 0001278-29.2022.5.12.0059 ,

provenientes da Vara do Trabalho de Palhoça, SC, sendo partes

embargantes CLAUDIO DE PAULO ARAUJO FILHO E SDB

COMERCIO DE ALIMENTOS LTDA.

As partes apresentam embargos de declaração (Ids. 4c47dae e

ebf0149) ao acórdão proferido no Id. fbb872f.

É o relatório.

V O T O

ADMISSIBILIDADE

Preenchidos os pressupostos legais de admissibilidade, conheço

dos embargos de declaração.

MÉRITO

1. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO DA PARTE AUTORA

1.1. OMISSÃO E PREQUESTIONAMENTO - LIMITAÇÃO AOS

VALORES DA INICIAL

Sobre a matéria, dispôs o acórdão:

Busca a parte autora a não limitação da condenação aos valores

indicados na petição inicial.

Sem razão.

Nos termos da tese jurídica n° 6 do TRT-12, em incidente de

resolução de demandas repetitivas (IRDR), "os valores indicados

aos pedidos constantes da petição inicial limitam o montante a ser

auferido em eventual condenação"

Nego provimento ao recurso.

Agora em embargos de declaração, a parte autora aduz haver

omissão e "requer sejam considerados prequestionados os

seguintes dispositivos legais: art. 840, parág 1º, da CLT; art. 879 da

CLT e art. 12, parág 2º, da Instrução Normativa 41/2008 da CLT".

Sem razão.

Não há omissão. Conforme teor do acórdão, a limitação aos valores

da inicial já foi pacificada no TRT-12 através de IRDR. Portanto, a

observância da tese firmada passa a ser obrigatória no âmbito do

regional.

O contexto dos embargos de declaração revela, diante disso, que a

prestação jurisdicional foi entregue e que, conquanto apresentado

pela parte obreira, está comprovado o manifesto propósito

protelatório, porquanto, como não foram acolhidos os seus pedidos,

tem evidente interesse em retardar a tramitação a fim de preparar

recurso de revista.

Nesse sentido, ainda, a parte autora busca o prequestionamento

dos artigos acima mencionados, desconsiderando que a acórdão

dispôs expressamente que:

Por fim, no intuito de evitar possíveis embargos de declaração com
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intuito protelatório, declaro prequestionada toda a matéria ventilada,

inclusive teses, argumentos, dispositivos constitucionais e legais,

bem como entendimentos decorrentes de súmulas e orientações

jurisprudenciais citados nos recursos das partes.

Os embargos, portanto, devem ser declarados protelatórios e a

parte autora deve ser condenada a pagar para a parte ré uma multa

no importe de 1% (um por cento) sobre o valor atualizado da causa,

na conformidade do §2º do art. 1.026 do CPC.

Em face do exposto, rejeito os embargos de declaração e, por

serem manifestamente protelatórios, condeno a parte autora a

pagar para a parte ré multa de 1% (um por cento) sobre o valor

atualizado da causa.

2. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO DA PARTE RÉ

2.1 OMISSÃO - INTERVALO DO ART. 253 DA CLT

Aduz a parte ré que o acórdão "deixou de considerar a prova

documental de suma importância, as Avaliações de Risco e Tempo

de Exposição (ID. b81992a)" e "foi omisso ao deixar de analisar a

prova documental, assinada pelo próprio recorrido e que passou

análise do Sr. Perito e contradiz a prova testemunhal".

Compulsando o julgado, verifico que não há a alegada omissão,

uma vez que a decisão expressamente abordou a matéria nos

seguintes termos:

Passo à análise do intervalo do art. 253 da CLT, o qual dispõe que

"Para os empregados que trabalham no interior das câmaras

frigoríficas e para os que movimentam mercadorias do ambiente

quente ou normal para o frio e vice-versa, depois de 1 (uma) hora e

40 (quarenta) minutos de trabalho contínuo, será assegurado um

período de 20 (vinte) minutos de repouso, computado esse intervalo

como de trabalho efetivo".

Alega a parte ré que "em que pese o recorrido ter laborado em

câmara fria, o fato é que a prestação de serviço não se dava

continuamente, nestas condições, sequer por uma hora e quarenta

minutos e, portanto, não há que se falar em pagamento do intervalo

do art. 253 da CLT, . pois não se amolda a hipótese à Súmula nº

438 do TST"

Aduz, ainda, que "a própria amostragem retirada das avaliações de

risco e tempo de exposição (id. b81992a) demonstram que não

havia entrada contínua nas câmaras frias (...)".

Sem razão.

Embora a parte autora não trabalhasse continuamente no interior

das câmaras frias, ela ficava exposta continuamente às variações

entre ambientes quente e frio.

Conforme laudo pericial, a parte autora ingressava nos ambientes

frios em torno de 9 vezes por dia, com durações variadas entre 2 a

20 minutos (fls. 4 e 5 do laudo).

Ademais, conforme bem destacado na sentença, a prova

testemunhal confirmou que havia aproximadamente de seis a sete

câmaras, mais dois contêineres, metade de congelados e metade

de resfriados, constituindo a atividade da parte autora em entrar e

sair desses ambientes para abastecer o setor de vendas, além de

organizar produtos e limpar as áreas de perecíveis.

Afirmou a testemunha, ainda, que a maior parte das atividades era

desempenhada no interior dos ambientes resfriados ou congelados,

pois o abastecimento no setor de vendas era mais rápido que a

localização e organização das mercadorias.

Assim, nos termos do entendimento recente do TST, é devido o

intervalo do art. 253 da CLT:

"AGRAVO. AGRAVO DE INSTRUMENTO EM RECURSO DE

REVISTA. ACÓRDÃO PUBLICADO NA VIGÊNCIA DA LEI Nº

13.467/2017. INTERVALO PARA RECUPERAÇÃO TÉRMICA.

ARTIGO 253 DA CLT. TEMPO DE . Agravo a que EXPOSIÇÃO.

TRANSCENDÊNCIA POLÍTICA RECONHECIDA se dá provimento

para examinar o agravo de instrumento em recurso de revista.

Agravo provido. AGRAVO DE INSTRUMENTO EM RECURSO DE

REVISTA. ACÓRDÃO PUBLICADO NA VIGÊNCIA DA LEI Nº

13.467/2017. INTERVALO PARA RECUPERAÇÃO TÉRMICA.

A R T I G O  2 5 3  D A  C L T .  T E M P O  D E  E X P O S I Ç Ã O .

TRANSCENDÊNCIA POLÍTICA RECONHECIDA . Em razão de

provável caracterização de ofensa ao art. 253 da CLT, dá-se

provimento ao agravo de instrumento para determinar o

prosseguimento do recurso de revista. Agravo de instrumento

provido. RECURSO DE REVISTA. ACÓRDÃO PUBLICADO NA

VIGÊNCIA DA LEI Nº 13.467/2017. INTERVALO PARA

RECUPERAÇÃO TÉRMICA. ARTIGO 253 DA CLT. TEMPO DE

EXPOSIÇÃO. TRANSCENDÊNCIA POLÍTICA RECONHECIDA . O

Regional registrou a premissa de que " não foi constatada a

exposição ao agente frio de forma contínua, por mais de 01 hora e

40 minutos, mas de várias exposições de, no máximo, 20 minutos

cada", e concluiu que esta situação " ainda que se repetisse várias

vezes durante a jornada, não caracteriza a exposição nos moldes

do art. 253 da CLT". Com efeito, a jurisprudência desta Corte

Superior possui o entendimento de que, movimentar

mercadorias do ambiente quente ou normal para o frio e vice-

versa, como no caso dos autos, não afasta, por si só, o direito

ao intervalo do art. 253 da CLT, porque a continuidade a que se

refere esse dispositivo diz respeito ao tempo Precedentes de

todas as total em que o empregado trabalha em condição

insalubre. Turmas. Caracterizada a transcendência política da

matéria, é de se conhecer e prover o recurso de revista, pela

alegada violação do art. 253 da CLT, a fim de condenar a

reclamada ao pagamento das horas extras decorrentes da não

concessão de intervalo para recuperação térmica, conforme se
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apurar em liquidação. Recurso de revista conhecido e provido " (RR

-11426-57.2017.5.15.0135, 5ª Turma, Relator Ministro Breno

Medeiros, DEJT 24/11/2023) - grifou-se.

Diante do exposto, nego provimento ao recurso.

Nesse sentido, a decisão embargada levou em análise a prova dos

autos, como exemplo o mencionado documento de Id. b81992a, o

qual, conforme acórdão, foi devidamente analisado nas fls. 4 e 5 do

laudo pericial.

Quanto à alegação de que a referida prova documental contradiz a

prova testemunhal, esclareço que, nos termos do art. 371 do CPC,

"o juiz apreciará a prova constante dos autos, independentemente

do sujeito que a tiver promovido, e indicará na decisão as razões da

formação de seu convencimento".

Constata-se, portanto, que a prestação jurisdicional foi entregue e

que a parte ré adota a conduta deliberada de ignorar o teor do

acórdão, negando a existência de fundamentação tão somente para

obter a reapreciação, o que é vedado mediante embargos de

declaração, de modo que está comprovado o manifesto propósito

protelatório.

Os embargos, portanto, devem ser declarados protelatórios e a

parte ré deve ser condenada a pagar para a parte autora multa no

importe de 1% (um por cento) sobre o valor atualizado da causa, na

conformidade do §2º do art. 1.026 do CPC.

Em face do exposto, rejeito os embargos de declaração e, por

serem manifestamente protelatórios, condeno a parte ré a pagar

para a parte autora multa de 1% (um por cento) sobre o valor

atualizado da causa.

ACORDAM os membros da 1ª Turma do Tribunal Regional do

Trabalho da 12ª Região, por unanimidade, CONHECER DOS

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO e REJEITÁ-LOS. E, por serem

manifestamente protelatórios, condenar a parte autora e a parte ré a

pagarem para a parte adversa multa de 1% (um por cento) sobre o

valor atualizado da causa.

Participaram do julgamento realizado na sessão do dia 16 de

abrilde 2024, sob a Presidência do Desembargador do Trabalho

Hélio Bastida Lopes, os Desembargadores do Trabalho Maria de

Lourdes Leiria e Roberto Luiz Guglielmetto.Presente o Procurador

do Trabalho Keilor Heverton Mignoni.

MARIA DE LOURDES LEIRIA

Relatora

FLORIANOPOLIS/SC, 26 de abril de 2024.

LOURETE CATARINA DUTRA

Servidor de Secretaria

Processo Nº ROT-0000921-20.2022.5.12.0004
Relator MARIA DE LOURDES LEIRIA

RECORRENTE DOUGLAS JOSE GOMES

ADVOGADO MIZAEL WANDERSEE CUNHA(OAB:
31240/SC)

ADVOGADO MARLON PACHECO(OAB: 20666/SC)

RECORRENTE LABORSEG SEGURANCA
PATRIMONIAL LTDA - EPP

ADVOGADO ROMEU JOSE DE ASSIS(OAB:
8143/SC)

RECORRIDO LABORSEG SEGURANCA
PATRIMONIAL LTDA - EPP

ADVOGADO ROMEU JOSE DE ASSIS(OAB:
8143/SC)

RECORRIDO DOUGLAS JOSE GOMES

ADVOGADO MIZAEL WANDERSEE CUNHA(OAB:
31240/SC)

ADVOGADO MARLON PACHECO(OAB: 20666/SC)

Intimado(s)/Citado(s):

  - DOUGLAS JOSE GOMES
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            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

PODER JUDICIÁRIO

JUSTIÇA DO TRABALHO

PROCESSO nº 0000921-20.2022.5.12.0004 (ED)

EMBARGANTE: DOUGLAS JOSÉ GOMES

RELATORA: MARIA DE LOURDES LEIRIA

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. PREMISSA EQUIVOCADA.

DEMONSTRAÇÃO. OMISSÃO DA PARTE. Os embargos de

declaração são manifestamente protelatórios quando a parte

sustenta que o colegiado parte de premissa equivocada, ao

argumento que desde a petição inicial formula a pretensão, mas é

incapaz de transcrever a frase na qual consta essa alegação, e,

ademais, falta com a verdade ao dizer que a parte contrária

controverte a questão, de modo que nem sequer consegue

demonstrar omissão e, por isso, deduz pretensão contra fato

incontroverso, procede de modo temerário e provoca incidente

manifestamente infundado.

VISTOS, relatados e discutidos estes autos de EMBARGOS DE

DECLARAÇÃO, opostos ao acórdão proferido nos autos do

RECURSO ORDINÁRIO  n° 0000921-20.2022.5.12.0004,

provenientes da 1ª Vara do Trabalho de Joinville, SC, sendo

embargante DOUGLAS JOSÉ GOMES.

A parte autora apresenta embargos de declaração para suprir

omissão quanto à nulidade do regime de trabalho de 12x36 horas

de descanso.

É o relatório.

V O T O

Atendidos os pressupostos legais de admissibilidade, conheço dos

embargos de declaração.

M É R I T O

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO DA PARTE AUTORA

Omissão quanto à nulidade do regime de trabalho de 12x36

horas de descanso

A parte autora sustenta que o colegiado "parte de premissa

equivocada ao mencionar que a tese referente ao banco de horas é

inovatória", pois desde a petição inicial "pleiteia a invalidade do

acordo de compensação, "sendo que em sede de defesa a

Reclamada apontou a existência do banco de horas, sendo este

impugnado já em sede de manifestação".

Acrescenta que na oportunidade destacou "ser inviável a

coexistência de dois regimes compensatórios simultâneos (12x36 e

banco de horas) diante da falta de precisão sobre a efetividade das

horas compensadas que resulta de tal prática", cujo argumento não

foi observado no acórdão.

No que tange a essa questão, embora a parte embargante

argumente que desde a petição inicial "pleiteia a invalidade do

acordo de compensação", é incapaz de transcrever a frase na qual

consta essa alegação, de modo que nem sequer consegue

demonstrar omissão no acórdão quanto à fundamentação que "A

tese referente ao banco de horas, entretanto, é inovatória, pois não

consta da causa de pedir".

É desleal, portanto, ao alegar a existência de omissão, sobretudo

porque falta com a verdade ao alegar que "sendo que em sede de

defesa a Reclamada apontou a existência do banco de horas", pois

não há nenhuma frase na contestação, de modo que a alegação

constante da petição de manifestação somente reforça a conclusão

de inovação da lide.

Está comprovado, diante disso, quededuz pretensão contra fato

incontroverso, queprocede de modo temerário e que provoca

incidente manifestamente infundado, motivos pelos quais, embora

apresentado pela parte autora, está comprovado o manifesto

propósito protelatório, porquanto, como foi rejeitada a declaração de

nulidade do regime de trabalho de 12x36 horas de descanso, tem

evidente interesse em retardar a tramitação a fim de preparar o

recurso de revista.

Os embargos, portanto, devem ser declarados protelatórios e a

parte autora deve ser condenada a pagar à ré multa no importe de

2% (dois por cento) sobre o valor atualizado da causa, na

conformidade do §2º do art. 1.026 do CPC.

Diante do exposto, rejeito os embargos de declaração e, por serem

manifestamente protelatórios, condeno a parte autora a pagar para

a ré multa de 2% (dois por cento) sobre o valor atualizado da causa.

Pelo que,
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ACORDAM os membros da 1ª Turma do Tribunal Regional do

Trabalho da 12ª Região, por unanimidade, CONHECER DOS

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO (DOUGLAS JOSÉ GOMES) e

REJEITÁ-LOS. E, por serem manifestamente protelatórios,

condenar a parte autora a pagar para a ré multa de 2% (dois por

cento) sobre o valor atualizado da causa.

Participaram do julgamento realizado na sessão do dia 16 de

abrilde 2024, sob a Presidência do Desembargador do Trabalho

Hélio Bastida Lopes, os Desembargadores do Trabalho Maria de

Lourdes Leiria e Roberto Luiz Guglielmetto.Presente o Procurador

do Trabalho Keilor Heverton Mignoni.

MARIA DE LOURDES LEIRIA

Relatora

VOTOS

FLORIANOPOLIS/SC, 26 de abril de 2024.

LOURETE CATARINA DUTRA

Servidor de Secretaria

Processo Nº ROT-0000921-20.2022.5.12.0004
Relator MARIA DE LOURDES LEIRIA

RECORRENTE DOUGLAS JOSE GOMES

ADVOGADO MIZAEL WANDERSEE CUNHA(OAB:
31240/SC)

ADVOGADO MARLON PACHECO(OAB: 20666/SC)

RECORRENTE LABORSEG SEGURANCA
PATRIMONIAL LTDA - EPP

ADVOGADO ROMEU JOSE DE ASSIS(OAB:
8143/SC)

RECORRIDO LABORSEG SEGURANCA
PATRIMONIAL LTDA - EPP

ADVOGADO ROMEU JOSE DE ASSIS(OAB:
8143/SC)

RECORRIDO DOUGLAS JOSE GOMES

ADVOGADO MIZAEL WANDERSEE CUNHA(OAB:
31240/SC)

ADVOGADO MARLON PACHECO(OAB: 20666/SC)

Intimado(s)/Citado(s):

  - LABORSEG SEGURANCA PATRIMONIAL LTDA - EPP

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

PODER JUDICIÁRIO

JUSTIÇA DO TRABALHO

PROCESSO nº 0000921-20.2022.5.12.0004 (ED)

EMBARGANTE: DOUGLAS JOSÉ GOMES

RELATORA: MARIA DE LOURDES LEIRIA

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. PREMISSA EQUIVOCADA.

DEMONSTRAÇÃO. OMISSÃO DA PARTE. Os embargos de

declaração são manifestamente protelatórios quando a parte

sustenta que o colegiado parte de premissa equivocada, ao

argumento que desde a petição inicial formula a pretensão, mas é

incapaz de transcrever a frase na qual consta essa alegação, e,

ademais, falta com a verdade ao dizer que a parte contrária

controverte a questão, de modo que nem sequer consegue

demonstrar omissão e, por isso, deduz pretensão contra fato

incontroverso, procede de modo temerário e provoca incidente

manifestamente infundado.
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VISTOS, relatados e discutidos estes autos de EMBARGOS DE

DECLARAÇÃO, opostos ao acórdão proferido nos autos do

RECURSO ORDINÁRIO  n° 0000921-20.2022.5.12.0004,

provenientes da 1ª Vara do Trabalho de Joinville, SC, sendo

embargante DOUGLAS JOSÉ GOMES.

A parte autora apresenta embargos de declaração para suprir

omissão quanto à nulidade do regime de trabalho de 12x36 horas

de descanso.

É o relatório.

V O T O

Atendidos os pressupostos legais de admissibilidade, conheço dos

embargos de declaração.

M É R I T O

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO DA PARTE AUTORA

Omissão quanto à nulidade do regime de trabalho de 12x36

horas de descanso

A parte autora sustenta que o colegiado "parte de premissa

equivocada ao mencionar que a tese referente ao banco de horas é

inovatória", pois desde a petição inicial "pleiteia a invalidade do

acordo de compensação, "sendo que em sede de defesa a

Reclamada apontou a existência do banco de horas, sendo este

impugnado já em sede de manifestação".

Acrescenta que na oportunidade destacou "ser inviável a

coexistência de dois regimes compensatórios simultâneos (12x36 e

banco de horas) diante da falta de precisão sobre a efetividade das

horas compensadas que resulta de tal prática", cujo argumento não

foi observado no acórdão.

No que tange a essa questão, embora a parte embargante

argumente que desde a petição inicial "pleiteia a invalidade do

acordo de compensação", é incapaz de transcrever a frase na qual

consta essa alegação, de modo que nem sequer consegue

demonstrar omissão no acórdão quanto à fundamentação que "A

tese referente ao banco de horas, entretanto, é inovatória, pois não

consta da causa de pedir".

É desleal, portanto, ao alegar a existência de omissão, sobretudo

porque falta com a verdade ao alegar que "sendo que em sede de

defesa a Reclamada apontou a existência do banco de horas", pois

não há nenhuma frase na contestação, de modo que a alegação

constante da petição de manifestação somente reforça a conclusão

de inovação da lide.

Está comprovado, diante disso, quededuz pretensão contra fato

incontroverso, queprocede de modo temerário e que provoca

incidente manifestamente infundado, motivos pelos quais, embora

apresentado pela parte autora, está comprovado o manifesto

propósito protelatório, porquanto, como foi rejeitada a declaração de

nulidade do regime de trabalho de 12x36 horas de descanso, tem

evidente interesse em retardar a tramitação a fim de preparar o

recurso de revista.

Os embargos, portanto, devem ser declarados protelatórios e a

parte autora deve ser condenada a pagar à ré multa no importe de

2% (dois por cento) sobre o valor atualizado da causa, na

conformidade do §2º do art. 1.026 do CPC.

Diante do exposto, rejeito os embargos de declaração e, por serem

manifestamente protelatórios, condeno a parte autora a pagar para

a ré multa de 2% (dois por cento) sobre o valor atualizado da causa.

Pelo que,

ACORDAM os membros da 1ª Turma do Tribunal Regional do

Trabalho da 12ª Região, por unanimidade, CONHECER DOS

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO (DOUGLAS JOSÉ GOMES) e

REJEITÁ-LOS. E, por serem manifestamente protelatórios,

condenar a parte autora a pagar para a ré multa de 2% (dois por

cento) sobre o valor atualizado da causa.

Participaram do julgamento realizado na sessão do dia 16 de

abrilde 2024, sob a Presidência do Desembargador do Trabalho

Hélio Bastida Lopes, os Desembargadores do Trabalho Maria de

Lourdes Leiria e Roberto Luiz Guglielmetto.Presente o Procurador
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do Trabalho Keilor Heverton Mignoni.

MARIA DE LOURDES LEIRIA

Relatora

VOTOS

FLORIANOPOLIS/SC, 26 de abril de 2024.

LOURETE CATARINA DUTRA

Servidor de Secretaria

Processo Nº ROT-0000884-58.2021.5.12.0026
Relator MARIA DE LOURDES LEIRIA

RECORRENTE MR PHARMA S.A

ADVOGADO PEDRO HENRIQUE CARPANZANO
BARCELOS DE ABREU(OAB:
131679/RJ)

RECORRENTE TANISE GRAFFITTI D AVILA

ADVOGADO ALVARO OTAVIO RIBEIRO DA
SILVA(OAB: 36696/SC)

RECORRIDO MR PHARMA S.A

ADVOGADO PEDRO HENRIQUE CARPANZANO
BARCELOS DE ABREU(OAB:
131679/RJ)

ADVOGADO GABRIEL DE OLIVEIRA SILVA
PINTO(OAB: 212235/RJ)

RECORRIDO TANISE GRAFFITTI D AVILA

ADVOGADO ALVARO OTAVIO RIBEIRO DA
SILVA(OAB: 36696/SC)

Intimado(s)/Citado(s):

  - TANISE GRAFFITTI D AVILA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

PODER JUDICIÁRIO

JUSTIÇA DO TRABALHO

PROCESSO nº 0000884-58.2021.5.12.0026 (ROT)

RECORRENTE: TANISE GRAFFITTI D AVILA, MR PHARMA S.A

RECORRIDO: TANISE GRAFFITTI D AVILA, MR PHARMA S.A

RELATORA: MARIA DE LOURDES LEIRIA

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. OMISSÃO. OCORRÊNCIA.

Nos termos do art. 897-A da CLT, § 2º, o efeito modificativo dos

embargos de declaração somente poderá ocorrer em virtude da

correção de vício na decisão embargada e desde que ouvida a

parte contrária, no prazo de 5 (cinco) dias.

VISTOS ,  relatados e discut idos estes EMBARGOS DE

DECLARAÇÃO, opostos ao acórdão proferido nos autos do

RECURSO ORDINÁRIO  n° 0000884-58.2021.5.12.0026 ,

provenientes da 7ª Vara do Trabalho de Florianópolis, SC.

A parte TANISE GRAFFITTI D AVILA apresenta embargos de

declaração (Id. a556694) ao acórdão proferido no Id. 8dad253.

Contraminuta foi apresentada no Id. d5156f4.

É o relatório.

V O T O

ADMISSIBILIDADE

Preenchidos os pressupostos legais de admissibilidade, conheço

dos embargos de declaração e da contraminuta.

MÉRITO

1. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO DA PARTE AUTORA

1.1. OMISSÃO - GRATUIDADE DE JUSTIÇA

O acórdão negou provimento ao pedido de concessão de

gratuidade de justiça sob o argumento de que a parte autora não

comprovou a alegação de que estaria desempregada no momento.

A parte autora opôs embargos aduzindo haver omissão no julgado.

Afirmou que juntou a CTPS atualizada na ocasião de oposição de

embargos de declaração à sentença de primeiro grau.

De fato, constata-se a omissão alegada. Referido documento está

no Id. ef1d935.

Nos termos do art. 897-A da CLT, § 2º, o efeito modificativo dos

embargos de declaração somente poderá ocorrer em virtude da

correção de vício na decisão embargada e desde que ouvida a

parte contrária, no prazo de 5 (cinco) dias.

Em contraminuta aos embargos, a parte ré alega, sem razão, que a

CTPS não estaria atualizada.

Compulsando o documento, verifica-se que a CTPS juntada aos

autos está atualizada (foi assinada digitalmente pela Dataprev em

22/08/2023 - parte final da fl. 416). Consta a informação de que o

último vínculo de emprego foi com a parte ré e teve o termo final em

18/03/2020.

Ainda, a parte ré junta aos autos capturas de tela do LinkedIn da
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parte autora, em que consta a informação de que ela seria diretora

em empresa de consultoria em gestão, motivo pelo qual entende

não ser devida a gratuidade de justiça.

No entanto, não consta a remuneração da parte autora, motivo pelo

qual não é possível concluir automaticamente que esta seria acima

do patamar estabelecido pelo §3º do art. 790 da CLT.

Diante do exposto, tenho que a CTPS atualizada comprova o direito

à gratuidade de justiça.

Acolho para sanar a omissão e deferir à parte autora os benefícios

da gratuidade de justiça. As obrigações decorrentes dos pedidos em

que foi sucumbente ficarão sob condição suspensiva de

exigibilidade e somente poderão ser executadas se, nos dois anos

subsequentes ao trânsito em julgado da decisão que as certificou, o

credor demonstrar que deixou de existir a situação de insuficiência

de recursos que justificou a concessão de gratuidade, extinguindo-

se, passado esse prazo, tais obrigações do beneficiário.

Registro as observações do desembargadorROBERTO LUIZ

GUGLIELMETTO:

"Não conheço do documento juntado nos embargos declaratórios

por não ser novo e por esse motivo, acompanho a relatora.De

qualquer forma, se conhecido, tem que se dar vista para a

embargante".

Registro, por fim, o voto divergente do desembargadorHELIO

BASTIDA LOPES:

" D I V I R J O  E M  P A R T E  D A  R E L A T O R A  -  A C O L H O

PARCIALMENTE OS EMBARGOS DA AUTORA para sanar a

omissão apontada quanto ao tema gratuidade de justiça e

acrescentar fundamentos ao acórdão, sem conferir efeito

modificativo ao julgado.

Como afirmado pela Exmª Relatora, a autora juntou CTPS Digital

atualizada por ocasião de oposição de embargos de declaração à

sentença de primeiro grau (fl. 416), documento que não foi

apreciado pelo Colegiado. Esse documento revela que o último

vínculo de emprego foi com a ré e teve o termo final em 18/03/2020,

na função de Gerente de Contas. E, como consta do acórdão, o

TRCT demonstra que a última remuneração da autora foi de R$

6.032,00, valor acima do patamar estabelecido no § 3º do art. 790

da CLT (fls. 41).

Embora a referida CTPS demonstre a inexistência de novo vínculo

de emprego formal, a ré junta, na manifestação aos presentes

embargos, capturas de tela do LinkedIn da autora (rede social de

informações profissionais), em que consta a informação de que a

autora é, há mais de 4 anos, Diretora da empresa Wemake

Consultoria em Gestão, desde abril de 2020, ou seja, já a partir do

mês seguinte ao seu desligamento da ré. Embora não conste a

remuneração da autora nessa empresa, considerando que o cargo

atual de Diretora é inclusive mais elevado do que o de Gerente de

Contas que ocupava na ré, não se pode presumir que ela tenha

remuneração/renda mensal inferior ao limite estabelecido pelo § 3º

do art. 790 da CLT, mormente em face da injustificada omissão da

autora em informar a sua atual ocupação profissional e renda,

dados essenciais ao pleito recursal de Justiça Gratuita.

OBS: em consulta ao sites Econodata e CNPJ.info (de consulta de

empresas), verifiquei que a autora é sócia da empresa Wemake

Consultoria em Gestão e Marketing Ltda, CNPJ 22.979.126/0001-

92, sediada nesta Capital.

Divirjo do posicionamento do Des. Roberto. Conheço do documento

juntado, pois se trata de contraprova ao pedido de justiça gratuita

que pode ser formulado a qualquer tempo ou grau de jurisdição.

Ainda, não verifico a necessidade de dar vista à parte autora pois,

conforme consta em minha anotação anterior, era ônus da autora

fazer prova de sua hipossufiência, o que não fez. Ademais, omitiu

da Justiça a informação de ser sócia diretora da empresa Wemake

Consultoria, informação trazida em resposta aos embargos e em

consulta efetuada por este julgador em gabinete".

ACORDAM os membros da 1ª ´Turma do Tribunal Regional do

Trabalho da 12ª Região, por unanimidade de votos, CONHECER

Código para aferir autenticidade deste caderno: 213499
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DOS EMBARGOS DECLARATÓRIOS DA AUTORA. Por maioria

de votos, vencido o Desembargador Roberto Luiz Guglielmetto,

conhecer dos documentos de fl.3ed1b19, juntados pela ré. Por

maioria de votos, rejeitar a sugestão do Desembargador Roberto

Luiz Guglielmetto de intimar a autora dos documentos juntados pela

ré no idf l .3ed1b1. Sem divergência ACOLHER DOS

EMBARGOS para sanar a omissão e por maioria de votos, vencido

o Desembargador Hélio Bastida Lopes, deferir à parte autora os

benefícios da gratuidade de justiça, ficando as obrigações

decorrentes dos pedidos em que foi sucumbente, sob condição

suspensiva de exigibilidade (parágrafo 4º do art. 791-A da CLT).

Participaram do julgamento realizado na sessão do dia 16 de

abrilde 2024, sob a Presidência do Desembargador do Trabalho

Hélio Bastida Lopes, os Desembargadores do Trabalho Maria de

Lourdes Leiria e Roberto Luiz Guglielmetto.Presente o Procurador

do Trabalho Keilor Heverton Mignoni.

MARIA DE LOURDES LEIRIA

Relatora

FLORIANOPOLIS/SC, 26 de abril de 2024.

LOURETE CATARINA DUTRA

Servidor de Secretaria

Processo Nº ROT-0000884-58.2021.5.12.0026
Relator MARIA DE LOURDES LEIRIA

RECORRENTE MR PHARMA S.A

ADVOGADO PEDRO HENRIQUE CARPANZANO
BARCELOS DE ABREU(OAB:
131679/RJ)

RECORRENTE TANISE GRAFFITTI D AVILA

ADVOGADO ALVARO OTAVIO RIBEIRO DA
SILVA(OAB: 36696/SC)

RECORRIDO MR PHARMA S.A

ADVOGADO PEDRO HENRIQUE CARPANZANO
BARCELOS DE ABREU(OAB:
131679/RJ)

ADVOGADO GABRIEL DE OLIVEIRA SILVA
PINTO(OAB: 212235/RJ)

RECORRIDO TANISE GRAFFITTI D AVILA

ADVOGADO ALVARO OTAVIO RIBEIRO DA
SILVA(OAB: 36696/SC)

Intimado(s)/Citado(s):

  - MR PHARMA S.A

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

PODER JUDICIÁRIO

JUSTIÇA DO TRABALHO

PROCESSO nº 0000884-58.2021.5.12.0026 (ROT)

RECORRENTE: TANISE GRAFFITTI D AVILA, MR PHARMA S.A

RECORRIDO: TANISE GRAFFITTI D AVILA, MR PHARMA S.A

RELATORA: MARIA DE LOURDES LEIRIA

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. OMISSÃO. OCORRÊNCIA.

Nos termos do art. 897-A da CLT, § 2º, o efeito modificativo dos

embargos de declaração somente poderá ocorrer em virtude da

correção de vício na decisão embargada e desde que ouvida a

parte contrária, no prazo de 5 (cinco) dias.

VISTOS ,  relatados e discut idos estes EMBARGOS DE

DECLARAÇÃO, opostos ao acórdão proferido nos autos do

RECURSO ORDINÁRIO  n° 0000884-58.2021.5.12.0026 ,

provenientes da 7ª Vara do Trabalho de Florianópolis, SC.

A parte TANISE GRAFFITTI D AVILA apresenta embargos de

declaração (Id. a556694) ao acórdão proferido no Id. 8dad253.

Contraminuta foi apresentada no Id. d5156f4.

É o relatório.

V O T O

ADMISSIBILIDADE

Preenchidos os pressupostos legais de admissibilidade, conheço

dos embargos de declaração e da contraminuta.

MÉRITO

1. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO DA PARTE AUTORA

1.1. OMISSÃO - GRATUIDADE DE JUSTIÇA

O acórdão negou provimento ao pedido de concessão de

gratuidade de justiça sob o argumento de que a parte autora não

comprovou a alegação de que estaria desempregada no momento.

A parte autora opôs embargos aduzindo haver omissão no julgado.

Afirmou que juntou a CTPS atualizada na ocasião de oposição de
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3960/2024 Tribunal Regional do Trabalho da 12ª Região 4406
Data da Disponibilização: Segunda-feira, 29 de Abril de 2024

embargos de declaração à sentença de primeiro grau.

De fato, constata-se a omissão alegada. Referido documento está

no Id. ef1d935.

Nos termos do art. 897-A da CLT, § 2º, o efeito modificativo dos

embargos de declaração somente poderá ocorrer em virtude da

correção de vício na decisão embargada e desde que ouvida a

parte contrária, no prazo de 5 (cinco) dias.

Em contraminuta aos embargos, a parte ré alega, sem razão, que a

CTPS não estaria atualizada.

Compulsando o documento, verifica-se que a CTPS juntada aos

autos está atualizada (foi assinada digitalmente pela Dataprev em

22/08/2023 - parte final da fl. 416). Consta a informação de que o

último vínculo de emprego foi com a parte ré e teve o termo final em

18/03/2020.

Ainda, a parte ré junta aos autos capturas de tela do LinkedIn da

parte autora, em que consta a informação de que ela seria diretora

em empresa de consultoria em gestão, motivo pelo qual entende

não ser devida a gratuidade de justiça.

No entanto, não consta a remuneração da parte autora, motivo pelo

qual não é possível concluir automaticamente que esta seria acima

do patamar estabelecido pelo §3º do art. 790 da CLT.

Diante do exposto, tenho que a CTPS atualizada comprova o direito

à gratuidade de justiça.

Acolho para sanar a omissão e deferir à parte autora os benefícios

da gratuidade de justiça. As obrigações decorrentes dos pedidos em

que foi sucumbente ficarão sob condição suspensiva de

exigibilidade e somente poderão ser executadas se, nos dois anos

subsequentes ao trânsito em julgado da decisão que as certificou, o

credor demonstrar que deixou de existir a situação de insuficiência

de recursos que justificou a concessão de gratuidade, extinguindo-

se, passado esse prazo, tais obrigações do beneficiário.

Registro as observações do desembargadorROBERTO LUIZ

GUGLIELMETTO:

"Não conheço do documento juntado nos embargos declaratórios

por não ser novo e por esse motivo, acompanho a relatora.De

qualquer forma, se conhecido, tem que se dar vista para a

embargante".

Registro, por fim, o voto divergente do desembargadorHELIO

BASTIDA LOPES:

" D I V I R J O  E M  P A R T E  D A  R E L A T O R A  -  A C O L H O

PARCIALMENTE OS EMBARGOS DA AUTORA para sanar a

omissão apontada quanto ao tema gratuidade de justiça e

acrescentar fundamentos ao acórdão, sem conferir efeito

modificativo ao julgado.

Como afirmado pela Exmª Relatora, a autora juntou CTPS Digital

atualizada por ocasião de oposição de embargos de declaração à

sentença de primeiro grau (fl. 416), documento que não foi

apreciado pelo Colegiado. Esse documento revela que o último

vínculo de emprego foi com a ré e teve o termo final em 18/03/2020,

na função de Gerente de Contas. E, como consta do acórdão, o

TRCT demonstra que a última remuneração da autora foi de R$

6.032,00, valor acima do patamar estabelecido no § 3º do art. 790

da CLT (fls. 41).

Embora a referida CTPS demonstre a inexistência de novo vínculo

de emprego formal, a ré junta, na manifestação aos presentes

embargos, capturas de tela do LinkedIn da autora (rede social de

informações profissionais), em que consta a informação de que a

autora é, há mais de 4 anos, Diretora da empresa Wemake

Consultoria em Gestão, desde abril de 2020, ou seja, já a partir do

mês seguinte ao seu desligamento da ré. Embora não conste a

remuneração da autora nessa empresa, considerando que o cargo

atual de Diretora é inclusive mais elevado do que o de Gerente de

Contas que ocupava na ré, não se pode presumir que ela tenha

remuneração/renda mensal inferior ao limite estabelecido pelo § 3º

do art. 790 da CLT, mormente em face da injustificada omissão da

autora em informar a sua atual ocupação profissional e renda,

dados essenciais ao pleito recursal de Justiça Gratuita.

OBS: em consulta ao sites Econodata e CNPJ.info (de consulta de

empresas), verifiquei que a autora é sócia da empresa Wemake

Consultoria em Gestão e Marketing Ltda, CNPJ 22.979.126/0001-

92, sediada nesta Capital.

Divirjo do posicionamento do Des. Roberto. Conheço do documento

juntado, pois se trata de contraprova ao pedido de justiça gratuita

que pode ser formulado a qualquer tempo ou grau de jurisdição.

Ainda, não verifico a necessidade de dar vista à parte autora pois,

conforme consta em minha anotação anterior, era ônus da autora

fazer prova de sua hipossufiência, o que não fez. Ademais, omitiu

da Justiça a informação de ser sócia diretora da empresa Wemake

Consultoria, informação trazida em resposta aos embargos e em

consulta efetuada por este julgador em gabinete".
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ACORDAM os membros da 1ª ´Turma do Tribunal Regional do

Trabalho da 12ª Região, por unanimidade de votos, CONHECER

DOS EMBARGOS DECLARATÓRIOS DA AUTORA. Por maioria

de votos, vencido o Desembargador Roberto Luiz Guglielmetto,

conhecer dos documentos de fl.3ed1b19, juntados pela ré. Por

maioria de votos, rejeitar a sugestão do Desembargador Roberto

Luiz Guglielmetto de intimar a autora dos documentos juntados pela

ré no idf l .3ed1b1. Sem divergência ACOLHER DOS

EMBARGOS para sanar a omissão e por maioria de votos, vencido

o Desembargador Hélio Bastida Lopes, deferir à parte autora os

benefícios da gratuidade de justiça, ficando as obrigações

decorrentes dos pedidos em que foi sucumbente, sob condição

suspensiva de exigibilidade (parágrafo 4º do art. 791-A da CLT).

Participaram do julgamento realizado na sessão do dia 16 de

abrilde 2024, sob a Presidência do Desembargador do Trabalho

Hélio Bastida Lopes, os Desembargadores do Trabalho Maria de

Lourdes Leiria e Roberto Luiz Guglielmetto.Presente o Procurador

do Trabalho Keilor Heverton Mignoni.

MARIA DE LOURDES LEIRIA

Relatora

FLORIANOPOLIS/SC, 26 de abril de 2024.

LOURETE CATARINA DUTRA

Servidor de Secretaria

Processo Nº ROT-0000529-11.2022.5.12.0027
Relator MARIA DE LOURDES LEIRIA

RECORRENTE ESTADO DE SANTA CATARINA

RECORRENTE HENRIQUE LEANDRO BRAZ

ADVOGADO GILVAN FRANCISCO(OAB: 7367/SC)

ADVOGADO GUILHERME NUERNBERG DE
MORAES(OAB: 34681/SC)

ADVOGADO SAMUEL FRANCISCO REMOR(OAB:
25907/SC)

ADVOGADO MURILLO FINILLI NETO(OAB:
31138/SC)

RECORRIDO ESTADO DE SANTA CATARINA

RECORRIDO OZZ SAUDE - EIRELI

RECORRIDO HENRIQUE LEANDRO BRAZ

ADVOGADO GILVAN FRANCISCO(OAB: 7367/SC)

ADVOGADO GUILHERME NUERNBERG DE
MORAES(OAB: 34681/SC)

ADVOGADO SAMUEL FRANCISCO REMOR(OAB:
25907/SC)

ADVOGADO MURILLO FINILLI NETO(OAB:
31138/SC)

CUSTOS LEGIS MINISTÉRIO PÚBLICO DO
TRABALHO

Intimado(s)/Citado(s):

  - HENRIQUE LEANDRO BRAZ

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

PODER JUDICIÁRIO

JUSTIÇA DO TRABALHO

PROCESSO nº 0000529-11.2022.5.12.0027 (ROT)

RECORRENTE: HENRIQUE LEANDRO BRAZ , ESTADO DE

SANTA CATARINA

RECORRIDO: HENRIQUE LEANDRO BRAZ , ESTADO DE SANTA

CATARINA, OZZ SAUDE - EIRELI

RELATORA: MARIA DE LOURDES LEIRIA

EMENTA

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. Acolhem-se os embargos

declaratórios para sanar omissão, contradição, obscuridade ou erro

material no julgado (art. 897-A da CLT e art. 1.022 do CPC).
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RELATÓRIO

Em face do acórdão proferido por esta Turma, o segundo réu

(Estado de Santa Catarina) interpõe embargos de declaração.

Aponta omissão no acórdão com relação aos honorários

advocatícios de sucumbência.

A parte autora, devidamente intimada, não apresenta contrarrazões.

É o relatório.

FUNDAMENTAÇÃO

VOTO

CONHECIMENTO

Conheço dos embargos de declaração, por satisfeitos os

pressupostos legais de admissibilidade.

MÉRITO

Honorários advocatícios sucumbenciais

Por ocasião do julgamento dos recursos ordinários, votei pelo

desprovimento do recurso interposto pelo segundo réu (Estado de

Santa Catarina), confirmando, assim, a sua responsabilidade

subsidiária pela condenação. Desse modo, entendi que não eram

devidos honorários advocatícios de sucumbência aos procuradores

do ente público.

No entanto, fui vencida por ocasião da sessão de julgamento, tendo

prevalecido a divergência aberta pelo Exmo. Desembargador

Roberto Luiz Guglielmetto, no sentido de prover o recurso ordinário

e afastar a responsabilidade subsidiária do Estado de Santa

Catarina.

Contudo, não foram arbitrados honorários sucumbenciais aos

procuradores do ente público, que interpôs os presentes embargos

de declaração, postulando seja sanada esta omissão.

Os arts. 897-A da CLT e 1.022 do CPC estabelecem a possibilidade

de oposição dos embargos de declaração em caso de omissão,

obscuridade e contradição no julgado, assim como na hipótese de

manifesto equívoco no exame dos pressupostos extrínsecos do

recurso.

Nesse contexto, e constatada a omissão quanto ao arbitramento da

verba honorária, propus a aplicação dos termos dos precedentes

desta Turma sobre a matéria e o acolhimento dos embargos para

que sejam arbitrados honorários advocatícios de sucumbência em

favor dos procuradores do segundo réu (Estado de Santa Catarina),

no importe de 5% sobre a metade do valor atualizado da causa, na

forma do art. 791-A da CLT e 87 do CPC.

No entanto, fiquei parcialmente vencida no aspecto, tendo

prevalecido o voto proferido pelo Exmo. Desembargador Hélio

Bastida Lopes, que entendeu por arbitrar os honorários em 10%

sobre a metade do valor da causa,in verbis:

"Divirjo apenas quanto ao percentual. Fixo em 10% sobre a metade

do valor dado à causa, na esteira dos outros precedentes

envolvendo situações semelhantes."

Nesses termos,

ACORDAM os membros da 1ª Turma do Tribunal Regional do

Trabalho da 12ª Região, por unanimidade, CONHECER DOS

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO DO ESTADO DE SANTA

CATARINA e ACOLHÊ-LOS  para arbitrar os honorários

advocatícios de sucumbência, no percentual de 10% sobre a

metade do valor dado à causa, aos procuradores do segundo réu

(Estado de Santa Catarina), na forma da fundamentação.

Participaram do julgamento realizado na sessão do dia 16 de

Código para aferir autenticidade deste caderno: 213499



3960/2024 Tribunal Regional do Trabalho da 12ª Região 4409
Data da Disponibilização: Segunda-feira, 29 de Abril de 2024

abrilde 2024, sob a Presidência do Desembargador do Trabalho

Hélio Bastida Lopes, os Desembargadores do Trabalho Maria de

Lourdes Leiria e Roberto Luiz Guglielmetto.Presente o Procurador

do Trabalho Keilor Heverton Mignoni.

MARIA DE LOURDES LEIRIA

Relatora

FLORIANOPOLIS/SC, 26 de abril de 2024.

LOURETE CATARINA DUTRA

Servidor de Secretaria

Processo Nº ROT-0000529-11.2022.5.12.0027
Relator MARIA DE LOURDES LEIRIA

RECORRENTE ESTADO DE SANTA CATARINA

RECORRENTE HENRIQUE LEANDRO BRAZ

ADVOGADO GILVAN FRANCISCO(OAB: 7367/SC)

ADVOGADO GUILHERME NUERNBERG DE
MORAES(OAB: 34681/SC)

ADVOGADO SAMUEL FRANCISCO REMOR(OAB:
25907/SC)

ADVOGADO MURILLO FINILLI NETO(OAB:
31138/SC)

RECORRIDO ESTADO DE SANTA CATARINA

RECORRIDO OZZ SAUDE - EIRELI

RECORRIDO HENRIQUE LEANDRO BRAZ

ADVOGADO GILVAN FRANCISCO(OAB: 7367/SC)

ADVOGADO GUILHERME NUERNBERG DE
MORAES(OAB: 34681/SC)

ADVOGADO SAMUEL FRANCISCO REMOR(OAB:
25907/SC)

ADVOGADO MURILLO FINILLI NETO(OAB:
31138/SC)

CUSTOS LEGIS MINISTÉRIO PÚBLICO DO
TRABALHO

Intimado(s)/Citado(s):

  - OZZ SAUDE - EIRELI

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

PODER JUDICIÁRIO

JUSTIÇA DO TRABALHO

PROCESSO nº 0000529-11.2022.5.12.0027 (ROT)

RECORRENTE: HENRIQUE LEANDRO BRAZ , ESTADO DE

SANTA CATARINA

RECORRIDO: HENRIQUE LEANDRO BRAZ , ESTADO DE SANTA

CATARINA, OZZ SAUDE - EIRELI

RELATORA: MARIA DE LOURDES LEIRIA

EMENTA

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. Acolhem-se os embargos

declaratórios para sanar omissão, contradição, obscuridade ou erro

material no julgado (art. 897-A da CLT e art. 1.022 do CPC).

RELATÓRIO

Em face do acórdão proferido por esta Turma, o segundo réu

(Estado de Santa Catarina) interpõe embargos de declaração.

Aponta omissão no acórdão com relação aos honorários

advocatícios de sucumbência.

A parte autora, devidamente intimada, não apresenta contrarrazões.

É o relatório.

FUNDAMENTAÇÃO

VOTO

CONHECIMENTO

Conheço dos embargos de declaração, por satisfeitos os

pressupostos legais de admissibilidade.

MÉRITO

Honorários advocatícios sucumbenciais

Por ocasião do julgamento dos recursos ordinários, votei pelo

desprovimento do recurso interposto pelo segundo réu (Estado de

Santa Catarina), confirmando, assim, a sua responsabilidade
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subsidiária pela condenação. Desse modo, entendi que não eram

devidos honorários advocatícios de sucumbência aos procuradores

do ente público.

No entanto, fui vencida por ocasião da sessão de julgamento, tendo

prevalecido a divergência aberta pelo Exmo. Desembargador

Roberto Luiz Guglielmetto, no sentido de prover o recurso ordinário

e afastar a responsabilidade subsidiária do Estado de Santa

Catarina.

Contudo, não foram arbitrados honorários sucumbenciais aos

procuradores do ente público, que interpôs os presentes embargos

de declaração, postulando seja sanada esta omissão.

Os arts. 897-A da CLT e 1.022 do CPC estabelecem a possibilidade

de oposição dos embargos de declaração em caso de omissão,

obscuridade e contradição no julgado, assim como na hipótese de

manifesto equívoco no exame dos pressupostos extrínsecos do

recurso.

Nesse contexto, e constatada a omissão quanto ao arbitramento da

verba honorária, propus a aplicação dos termos dos precedentes

desta Turma sobre a matéria e o acolhimento dos embargos para

que sejam arbitrados honorários advocatícios de sucumbência em

favor dos procuradores do segundo réu (Estado de Santa Catarina),

no importe de 5% sobre a metade do valor atualizado da causa, na

forma do art. 791-A da CLT e 87 do CPC.

No entanto, fiquei parcialmente vencida no aspecto, tendo

prevalecido o voto proferido pelo Exmo. Desembargador Hélio

Bastida Lopes, que entendeu por arbitrar os honorários em 10%

sobre a metade do valor da causa,in verbis:

"Divirjo apenas quanto ao percentual. Fixo em 10% sobre a metade

do valor dado à causa, na esteira dos outros precedentes

envolvendo situações semelhantes."

Nesses termos,

ACORDAM os membros da 1ª Turma do Tribunal Regional do

Trabalho da 12ª Região, por unanimidade, CONHECER DOS

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO DO ESTADO DE SANTA

CATARINA e ACOLHÊ-LOS  para arbitrar os honorários

advocatícios de sucumbência, no percentual de 10% sobre a

metade do valor dado à causa, aos procuradores do segundo réu

(Estado de Santa Catarina), na forma da fundamentação.

Participaram do julgamento realizado na sessão do dia 16 de

abrilde 2024, sob a Presidência do Desembargador do Trabalho

Hélio Bastida Lopes, os Desembargadores do Trabalho Maria de

Lourdes Leiria e Roberto Luiz Guglielmetto.Presente o Procurador

do Trabalho Keilor Heverton Mignoni.

MARIA DE LOURDES LEIRIA

Relatora

FLORIANOPOLIS/SC, 26 de abril de 2024.

LOURETE CATARINA DUTRA

Servidor de Secretaria

Processo Nº ROT-0000217-78.2022.5.12.0045
Relator MARIA DE LOURDES LEIRIA

RECORRENTE VIA S.A.

ADVOGADO TATIANA DE MORAIS DIAS(OAB:
344121/SP)
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ADVOGADO THIAGO MAHFUZ VEZZI(OAB:
40415/SC)

ADVOGADO CARLOS FERNANDO DE SIQUEIRA
CASTRO(OAB: 30028/SC)

RECORRENTE WILLIAN DE MIRANDA BATISTA

ADVOGADO ANDRESSA RAYSSA DE
SOUZA(OAB: 58741/SC)

RECORRIDO WILLIAN DE MIRANDA BATISTA

ADVOGADO ANDRESSA RAYSSA DE
SOUZA(OAB: 58741/SC)

RECORRIDO VIA S.A.

ADVOGADO CARLOS FERNANDO DE SIQUEIRA
CASTRO(OAB: 30028/SC)

ADVOGADO THIAGO MAHFUZ VEZZI(OAB:
40415/SC)

ADVOGADO TATIANA DE MORAIS DIAS(OAB:
344121/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - WILLIAN DE MIRANDA BATISTA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

PODER JUDICIÁRIO

JUSTIÇA DO TRABALHO

PROCESSO nº 0000217-78.2022.5.12.0045 (ROT)

RECORRENTE: WILLIAN DE MIRANDA BATISTA, VIA S.A.

RECORRIDO: VIA S.A., WILLIAN DE MIRANDA BATISTA

RELATORA: MARIA DE LOURDES LEIRIA

EMENTA

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. Rejeitam-se os embargos

declaratórios se inexistente omissão, contradição, obscuridade ou

erro material no julgado (art. 897-A da CLT e art. 1.022 do CPC).

RELATÓRIO

VISTOS ,  relatados e discut idos estes EMBARGOS DE

DECLARAÇÃO .

Em face do acórdão proferido por esta Turma, a ré interpõe

embargos de declaração.

Aponta omissão no acórdão com relação aos honorários

advocatícios de sucumbência.

É o relatório.

FUNDAMENTAÇÃO

VOTO

CONHECIMENTO

Conheço dos embargos de declaração, por satisfeitos os

pressupostos legais de admissibilidade.

MÉRITO

Honorários advocatícios sucumbenciais

Sustenta a embargante que "o trabalhador que teve pedidos

negados na ação (ainda que deferidos outros), deverá que arcar

com honorários do advogado da empresa, relativamente aos

pedidos improcedentes".

Alega, ainda, que "de acordo com a lei reformista, o fato de o

trabalhador ser beneficiário da justiça gratuita não afasta a

condenação em honorários de sucumbência", bem como,

que"segundo o parágrafo 4º do artigo 791-A da CLT, acrescentado

pela reforma, essa condição apenas possibilita a suspensão da

exigibilidade dos honorários e, mesmo assim, quando o crédito do

trabalhador não for capaz de suportar a despesa".

Os arts. 897-A da CLT e 1.022 do CPC estabelecem a possibilidade

de oposição dos embargos de declaração em caso de omissão,

obscuridade e contradição no julgado, assim como na hipótese de

manifesto equívoco no exame dos pressupostos extrínsecos do

recurso.

No caso concreto,  os embargos apenas manifestam o

inconformismo da embargante com a decisão, haja vista que a

matéria foi julgada de forma fundamentada no acórdão embargado,

nos termos a seguir expostos, de modo que não há qualquer vício

de omissão, contradição ou obscuridade no julgado (fls. 1.225):

"Quanto aos honorários de sucumbência devidos aos patronos da

ré, cabe ressaltar que a declaração de inconstitucionalidade havida

no âmbito da ADI 5766, incidente sobre o § 4º do art. 791-A da CLT,

alcança apenas a parte impugnada pela Procuradoria-Geral da

República na respectiva petição inicial: "desde que não tenha obtido

em juízo, ainda que em outro processo, créditos capazes de

suportar a despesa".

Os embargos de declaração não se prestam ao reexame do mérito

da decisão, porquanto, para isso, há recurso próprio.
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Nesses termos, rejeito os embargos de declaração.

ACORDAM os membros da 1ª Turma do Tribunal Regional do

Trabalho da 12ª Região, por unanimidade, CONHECER DOS

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO (VIA S.A.) e REJEITÁ-LOS.

Participaram do julgamento realizado na sessão do dia 16 de

abrilde 2024, sob a Presidência do Desembargador do Trabalho

Hélio Bastida Lopes, os Desembargadores do Trabalho Maria de

Lourdes Leiria e Roberto Luiz Guglielmetto.Presente o Procurador

do Trabalho Keilor Heverton Mignoni.

MARIA DE LOURDES LEIRIA

Relatora

VOTOS

FLORIANOPOLIS/SC, 26 de abril de 2024.

LOURETE CATARINA DUTRA

Servidor de Secretaria

Processo Nº ROT-0000217-78.2022.5.12.0045
Relator MARIA DE LOURDES LEIRIA

RECORRENTE VIA S.A.

ADVOGADO TATIANA DE MORAIS DIAS(OAB:
344121/SP)

ADVOGADO THIAGO MAHFUZ VEZZI(OAB:
40415/SC)

ADVOGADO CARLOS FERNANDO DE SIQUEIRA
CASTRO(OAB: 30028/SC)

RECORRENTE WILLIAN DE MIRANDA BATISTA

ADVOGADO ANDRESSA RAYSSA DE
SOUZA(OAB: 58741/SC)

RECORRIDO WILLIAN DE MIRANDA BATISTA

ADVOGADO ANDRESSA RAYSSA DE
SOUZA(OAB: 58741/SC)

RECORRIDO VIA S.A.

ADVOGADO CARLOS FERNANDO DE SIQUEIRA
CASTRO(OAB: 30028/SC)

ADVOGADO THIAGO MAHFUZ VEZZI(OAB:
40415/SC)

ADVOGADO TATIANA DE MORAIS DIAS(OAB:
344121/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - VIA S.A.

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

PODER JUDICIÁRIO

JUSTIÇA DO TRABALHO

PROCESSO nº 0000217-78.2022.5.12.0045 (ROT)

RECORRENTE: WILLIAN DE MIRANDA BATISTA, VIA S.A.

RECORRIDO: VIA S.A., WILLIAN DE MIRANDA BATISTA

RELATORA: MARIA DE LOURDES LEIRIA

EMENTA

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. Rejeitam-se os embargos

declaratórios se inexistente omissão, contradição, obscuridade ou
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erro material no julgado (art. 897-A da CLT e art. 1.022 do CPC).

RELATÓRIO

VISTOS ,  relatados e discut idos estes EMBARGOS DE

DECLARAÇÃO .

Em face do acórdão proferido por esta Turma, a ré interpõe

embargos de declaração.

Aponta omissão no acórdão com relação aos honorários

advocatícios de sucumbência.

É o relatório.

FUNDAMENTAÇÃO

VOTO

CONHECIMENTO

Conheço dos embargos de declaração, por satisfeitos os

pressupostos legais de admissibilidade.

MÉRITO

Honorários advocatícios sucumbenciais

Sustenta a embargante que "o trabalhador que teve pedidos

negados na ação (ainda que deferidos outros), deverá que arcar

com honorários do advogado da empresa, relativamente aos

pedidos improcedentes".

Alega, ainda, que "de acordo com a lei reformista, o fato de o

trabalhador ser beneficiário da justiça gratuita não afasta a

condenação em honorários de sucumbência", bem como,

que"segundo o parágrafo 4º do artigo 791-A da CLT, acrescentado

pela reforma, essa condição apenas possibilita a suspensão da

exigibilidade dos honorários e, mesmo assim, quando o crédito do

trabalhador não for capaz de suportar a despesa".

Os arts. 897-A da CLT e 1.022 do CPC estabelecem a possibilidade

de oposição dos embargos de declaração em caso de omissão,

obscuridade e contradição no julgado, assim como na hipótese de

manifesto equívoco no exame dos pressupostos extrínsecos do

recurso.

No caso concreto,  os embargos apenas manifestam o

inconformismo da embargante com a decisão, haja vista que a

matéria foi julgada de forma fundamentada no acórdão embargado,

nos termos a seguir expostos, de modo que não há qualquer vício

de omissão, contradição ou obscuridade no julgado (fls. 1.225):

"Quanto aos honorários de sucumbência devidos aos patronos da

ré, cabe ressaltar que a declaração de inconstitucionalidade havida

no âmbito da ADI 5766, incidente sobre o § 4º do art. 791-A da CLT,

alcança apenas a parte impugnada pela Procuradoria-Geral da

República na respectiva petição inicial: "desde que não tenha obtido

em juízo, ainda que em outro processo, créditos capazes de

suportar a despesa".

Os embargos de declaração não se prestam ao reexame do mérito

da decisão, porquanto, para isso, há recurso próprio.

Nesses termos, rejeito os embargos de declaração.

ACORDAM os membros da 1ª Turma do Tribunal Regional do

Trabalho da 12ª Região, por unanimidade, CONHECER DOS

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO (VIA S.A.) e REJEITÁ-LOS.

Participaram do julgamento realizado na sessão do dia 16 de

abrilde 2024, sob a Presidência do Desembargador do Trabalho

Hélio Bastida Lopes, os Desembargadores do Trabalho Maria de

Lourdes Leiria e Roberto Luiz Guglielmetto.Presente o Procurador
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do Trabalho Keilor Heverton Mignoni.

MARIA DE LOURDES LEIRIA

Relatora

VOTOS

FLORIANOPOLIS/SC, 26 de abril de 2024.

LOURETE CATARINA DUTRA

Servidor de Secretaria

Processo Nº RORSum-0000923-26.2019.5.12.0026
Relator MARIA DE LOURDES LEIRIA

RECORRENTE TAIONARA CRISTINA VELOSO

ADVOGADO PATRICIA SERRATINI DA
PAIXAO(OAB: 29356/SC)

ADVOGADO ALEXANDRO SERRATINE DA
PAIXAO(OAB: 12135/SC)

RECORRIDO ORBENK ADMINISTRACAO E
SERVICOS LTDA.

ADVOGADO ALUISIO COUTINHO GUEDES
PINTO(OAB: 3899/SC)

Intimado(s)/Citado(s):

  - TAIONARA CRISTINA VELOSO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

PODER JUDICIÁRIO

JUSTIÇA DO TRABALHO

PROCESSO nº 0000923-26.2019.5.12.0026 (RORSum)

RECORRENTE: TAIONARA CRISTINA VELOSO

RECORRIDO: ORBENK ADMINISTRACAO E SERVICOS LTDA.

RELATORA: MARIA DE LOURDES LEIRIA

EMENTA

EMBARGOS DECLARATÓRIOS. OMISSÃO. Rejeitam-se os

embargos declaratórios se inexistentes quaisquer das hipóteses

previstas no art. 897-A da CLT.

RELATÓRIO

VISTOS ,  relatados e discut idos estes EMBARGOS DE

DECLARAÇÃO, opostos ao acórdão de proferido nos autos do

RECURSO ORDINÁRIO Nº 0000923-26.2019.5.12.0026 ,

provenientes da 3ª Vara do Trabalho de Florianópolis, SC, sendo

embargante (s) ORBENK ADMINISTRAÇÃO E SERVIÇOS LTDA e

embargada(s) TAIONARA CRISTINA VELOSO.

A ré opõe embargos de declaração ao acórdão das fls. 464-470.

Nas razões de fls. 492-495, aponta omissão no que toca ao

dispositivo do acórdão que deixou de mencionar a exclusão de

condenação nos períodos de interrupção e/ou suspensão do

contrato.

É o relatório.

VOTO

Conheço dos embargos de declaração, por preenchidos os

pressupostos legais de admissibilidade.

MÉRITO

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. HIPÓTESES

Nos termos da regra contida no art. 1.022 do CPC/15, o cabimento

de embargos de declaração cinge-se às hipóteses de esclarecer

obscuridade ou eliminar contradição; suprir omissão de ponto ou

questão sobre o qual devia se pronunciar o juiz de ofício ou a

requerimento; corrigir erro material, ou manifesto equívoco no

exame dos pressupostos extrínsecos do recurso (art. 897-A da

CLT).

A omissão se refere à ausência análise de pedido e de não

enfrentamento de "todos os argumentos deduzidos no processo

capazes de, em tese, infirmar a conclusão adotada pelo

julgador" (art. 489, § 1º, inc. IV do CPC/15) (grifei). A obscuridade

se relaciona com a falta de clareza de exposição dos fundamentos,

levando ao não entendimento ou diverso daquele pretendido. A

contradição se configura na conclusão diametralmente oposta à

fundamentação no tópico e/ou no dispositivo.

Erro material pode ser corrigido a pedido e/ou de ofício (art. 897-A,

§1º, da CLT).

Analiso.

1.OMISSÃO. DISPOSITIVO DO ACORDÃO SEM EXCLUSÃO DO

D I R E I T O  À  I N S A L U B R I D A D E  N O S  P E R Í O D O S  D E
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INTERRUPÇÃO E/OU SUPENSÃO DO CONTRATO

A ré aponta omissão no dispositivo do acórdão o qual deixou de

mencionar a exclusão de condenação ao adicional de insalubridade

nos períodos de interrupção e/ou suspensão do contrato.

A fundamentação no ponto foi expendida nos seguintes termos(fls.

466 e ss.):

[...]O contrato entre as partes perdurou de 20-12-2017 a 22-11-

2018(fl. 21).(...) Assim, tendo a autora trabalhado efetuando limpeza

de banheiros coletivos de grande circulação, faz-se mister acolher a

conclusão pericial, não infirmada pelas demais provas do processo,

no sentido de ser atividade insalubre em grau máximo, sendo,

portanto, devida a diferença a esse título, considerando que lhe era

pago o referido adicional em grau médio. Ainda, diante da inversão

da sucumbência no objeto da perícia, deve a ré responder pelos

honorários periciais(art. 790-B da CLT), absolvendo-se a autora da

obrigação a ela imputada na origem, preservando o montante

fixado. A base de cálculo do adicional de insalubridade, face a

súmula 48 do E. TRT da 12ª Região será o salário-mínimo nacional.

Não são devidos os reflexos do adicional de insalubridade em RSR,

uma vez que a parcela é calculada sobre o valor mensal, já

compreendendo a remuneração dos descansos semanais. Excluam

-se da condenação os períodos de suspensão/interrupção

contratual - licenças, férias, dentre outros -, desde que

efetivamente comprovados nos autos.(...) (b) CONDENAR a ré

na obrigação de pagar de diferenças entre o adicional de

insalubridade em grau médio para o grau máximo, [...](grifei)

Não há dúvida de que somente é devida a diferença de adicional

de insalubridade nos períodos em que a autora esteve exposta ao

agente insalutífero, mesmo porque a própria ré já pagava adicional

de insalubridade em grau médio nos lapsos temporais

quest ionados.

Assim, inexiste omissão, obscuridade e/ou contradição, pois foram

enfrentados todos os argumentos deduzidos no processo capazes

de, em tese, infirmar a conclusão adotada, resultando em

fundamentação exauriente, objetiva, clara e consonante.

Depreende-se dos argumentos indicados que a parte ré busca o

reexame da interpretação e ajuste do conjunto probatório à norma

legal, não permitido pela via estreita de embargos de declaração;

sendo necessária para este fim, querendo, a interposição de

recurso à Instância adequada.

Nesses termos, rejeito os embargos de declaração.

ACORDAM os membros da 1ª Turma do Tribunal Regional do

Trabalho da 12ª Região, por unanimidade, CONHECER DOS

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO DA RÉ e REJEITÁ-LOS.

Participaram do julgamento realizado na sessão do dia 16 de

abrilde 2024, sob a Presidência do Desembargador do Trabalho

Hélio Bastida Lopes, os Desembargadores do Trabalho Maria de

Lourdes Leiria e Roberto Luiz Guglielmetto.Presente o Procurador

do Trabalho Keilor Heverton Mignoni.

MARIA DE LOURDES LEIRIA

Relatora
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FLORIANOPOLIS/SC, 26 de abril de 2024.

LOURETE CATARINA DUTRA

Servidor de Secretaria

Processo Nº RORSum-0000923-26.2019.5.12.0026
Relator MARIA DE LOURDES LEIRIA

RECORRENTE TAIONARA CRISTINA VELOSO

ADVOGADO PATRICIA SERRATINI DA
PAIXAO(OAB: 29356/SC)

ADVOGADO ALEXANDRO SERRATINE DA
PAIXAO(OAB: 12135/SC)

RECORRIDO ORBENK ADMINISTRACAO E
SERVICOS LTDA.

ADVOGADO ALUISIO COUTINHO GUEDES
PINTO(OAB: 3899/SC)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ORBENK ADMINISTRACAO E SERVICOS LTDA.

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

PODER JUDICIÁRIO

JUSTIÇA DO TRABALHO

PROCESSO nº 0000923-26.2019.5.12.0026 (RORSum)

RECORRENTE: TAIONARA CRISTINA VELOSO

RECORRIDO: ORBENK ADMINISTRACAO E SERVICOS LTDA.

RELATORA: MARIA DE LOURDES LEIRIA

EMENTA

EMBARGOS DECLARATÓRIOS. OMISSÃO. Rejeitam-se os

embargos declaratórios se inexistentes quaisquer das hipóteses

previstas no art. 897-A da CLT.

RELATÓRIO

VISTOS ,  relatados e discut idos estes EMBARGOS DE

DECLARAÇÃO, opostos ao acórdão de proferido nos autos do

RECURSO ORDINÁRIO Nº 0000923-26.2019.5.12.0026 ,

provenientes da 3ª Vara do Trabalho de Florianópolis, SC, sendo

embargante (s) ORBENK ADMINISTRAÇÃO E SERVIÇOS LTDA e

embargada(s) TAIONARA CRISTINA VELOSO.

A ré opõe embargos de declaração ao acórdão das fls. 464-470.

Nas razões de fls. 492-495, aponta omissão no que toca ao

dispositivo do acórdão que deixou de mencionar a exclusão de

condenação nos períodos de interrupção e/ou suspensão do

contrato.

É o relatório.

VOTO

Conheço dos embargos de declaração, por preenchidos os

pressupostos legais de admissibilidade.

MÉRITO

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. HIPÓTESES

Nos termos da regra contida no art. 1.022 do CPC/15, o cabimento

de embargos de declaração cinge-se às hipóteses de esclarecer

obscuridade ou eliminar contradição; suprir omissão de ponto ou

questão sobre o qual devia se pronunciar o juiz de ofício ou a

requerimento; corrigir erro material, ou manifesto equívoco no

exame dos pressupostos extrínsecos do recurso (art. 897-A da

CLT).

A omissão se refere à ausência análise de pedido e de não

enfrentamento de "todos os argumentos deduzidos no processo

capazes de, em tese, infirmar a conclusão adotada pelo

julgador" (art. 489, § 1º, inc. IV do CPC/15) (grifei). A obscuridade

se relaciona com a falta de clareza de exposição dos fundamentos,

levando ao não entendimento ou diverso daquele pretendido. A

contradição se configura na conclusão diametralmente oposta à

fundamentação no tópico e/ou no dispositivo.

Erro material pode ser corrigido a pedido e/ou de ofício (art. 897-A,

§1º, da CLT).

Analiso.

1.OMISSÃO. DISPOSITIVO DO ACORDÃO SEM EXCLUSÃO DO

D I R E I T O  À  I N S A L U B R I D A D E  N O S  P E R Í O D O S  D E

I N T E R R U P Ç Ã O  E / O U  S U P E N S Ã O  D O  C O N T R A T O

A ré aponta omissão no dispositivo do acórdão o qual deixou de

mencionar a exclusão de condenação ao adicional de insalubridade

nos períodos de interrupção e/ou suspensão do contrato.

A fundamentação no ponto foi expendida nos seguintes termos(fls.

466 e ss.):

[...]O contrato entre as partes perdurou de 20-12-2017 a 22-11-

2018(fl. 21).(...) Assim, tendo a autora trabalhado efetuando limpeza

de banheiros coletivos de grande circulação, faz-se mister acolher a

conclusão pericial, não infirmada pelas demais provas do processo,

no sentido de ser atividade insalubre em grau máximo, sendo,

portanto, devida a diferença a esse título, considerando que lhe era
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pago o referido adicional em grau médio. Ainda, diante da inversão

da sucumbência no objeto da perícia, deve a ré responder pelos

honorários periciais(art. 790-B da CLT), absolvendo-se a autora da

obrigação a ela imputada na origem, preservando o montante

fixado. A base de cálculo do adicional de insalubridade, face a

súmula 48 do E. TRT da 12ª Região será o salário-mínimo nacional.

Não são devidos os reflexos do adicional de insalubridade em RSR,

uma vez que a parcela é calculada sobre o valor mensal, já

compreendendo a remuneração dos descansos semanais. Excluam

-se da condenação os períodos de suspensão/interrupção

contratual - licenças, férias, dentre outros -, desde que

efetivamente comprovados nos autos.(...) (b) CONDENAR a ré

na obrigação de pagar de diferenças entre o adicional de

insalubridade em grau médio para o grau máximo, [...](grifei)

Não há dúvida de que somente é devida a diferença de adicional

de insalubridade nos períodos em que a autora esteve exposta ao

agente insalutífero, mesmo porque a própria ré já pagava adicional

de insalubridade em grau médio nos lapsos temporais

quest ionados.

Assim, inexiste omissão, obscuridade e/ou contradição, pois foram

enfrentados todos os argumentos deduzidos no processo capazes

de, em tese, infirmar a conclusão adotada, resultando em

fundamentação exauriente, objetiva, clara e consonante.

Depreende-se dos argumentos indicados que a parte ré busca o

reexame da interpretação e ajuste do conjunto probatório à norma

legal, não permitido pela via estreita de embargos de declaração;

sendo necessária para este fim, querendo, a interposição de

recurso à Instância adequada.

Nesses termos, rejeito os embargos de declaração.

ACORDAM os membros da 1ª Turma do Tribunal Regional do

Trabalho da 12ª Região, por unanimidade, CONHECER DOS

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO DA RÉ e REJEITÁ-LOS.

Participaram do julgamento realizado na sessão do dia 16 de

abrilde 2024, sob a Presidência do Desembargador do Trabalho

Hélio Bastida Lopes, os Desembargadores do Trabalho Maria de

Lourdes Leiria e Roberto Luiz Guglielmetto.Presente o Procurador

do Trabalho Keilor Heverton Mignoni.

MARIA DE LOURDES LEIRIA

Relatora

FLORIANOPOLIS/SC, 26 de abril de 2024.

LOURETE CATARINA DUTRA

Servidor de Secretaria

Processo Nº ROT-0000987-45.2019.5.12.0023
Relator MARIA DE LOURDES LEIRIA

RECORRENTE JOCERLI FERREIRA DE CANDIDO
NOVELLI

ADVOGADO LUCAS PIZONI GREGORIO(OAB:
39551/SC)

ADVOGADO CHALTON RICHARD RODRIGUES
SCHNEIDER(OAB: 27863/SC)

RECORRENTE SPDM - ASSOCIACAO PAULISTA
PARA O DESENVOLVIMENTO DA
MEDICINA
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ADVOGADO CARLOS CARMELO BALARO(OAB:
102778/SP)

ADVOGADO GABRIEL VELOSO DE LUCA(OAB:
26461/SC)

RECORRIDO SPDM - ASSOCIACAO PAULISTA
PARA O DESENVOLVIMENTO DA
MEDICINA

ADVOGADO CARLOS CARMELO BALARO(OAB:
102778/SP)

ADVOGADO GABRIEL VELOSO DE LUCA(OAB:
26461/SC)

RECORRIDO JOCERLI FERREIRA DE CANDIDO
NOVELLI

ADVOGADO LUCAS PIZONI GREGORIO(OAB:
39551/SC)

ADVOGADO CHALTON RICHARD RODRIGUES
SCHNEIDER(OAB: 27863/SC)

Intimado(s)/Citado(s):

  - JOCERLI FERREIRA DE CANDIDO NOVELLI

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

PODER JUDICIÁRIO

JUSTIÇA DO TRABALHO

PROCESSO nº 0000987-45.2019.5.12.0023 (ROT)

RECORRENTE: JOCERLI FERREIRA DE CANDIDO NOVELLI,

SPDM - ASSOCIACAO PAULISTA PARA O DESENVOLVIMENTO

DA MEDICINA

RECORRIDO: JOCERLI FERREIRA DE CANDIDO NOVELLI,

SPDM - ASSOCIACAO PAULISTA PARA O DESENVOLVIMENTO

DA MEDICINA

RELATOR: HELIO BASTIDA LOPES

SÚMULA 70 DO TRT12. "JORNADA DE 12X36. I - A habitual

prestação de horas extras, desrespeitada a tolerância do § 1o do

art. 58 da CLT, descaracteriza o regime de compensação de

jornada de 12 horas de trabalho por 36 de descanso, atraindo o

pagamento da hora mais o adicional para labor prestado além da

carga horária semanal normal e, quanto às horas destinadas à

compensação, o pagamento de somente o adicional das horas

extras, na forma consubstanciada no item IV da Súmula n.º 85 do

TST. II - Consoante entendimento consubstanciado na Súmula no

444 do TST, a compensação existente na jornada de 12x36 não

abrange os feriados laborados, assegurando-se ao trabalhador o

pagamento em dobro do respectivo dia, salvo se outorgada folga

substitutiva, não sendo válida norma coletiva que disponha em

sentido contrário.

VISTOS, relatados e discutidos estes autos de RECURSO

ORDINÁRIO, provenientes da Vara do Trabalho de Araranguá, SC,

sendo recorrentes 1. JOCERLI FERREIRA DE CANDIDO

NOVELLI, 2. SPDM - ASSOCIAÇÃO PAULISTA PARA O

DESENVOLVIMENTO DA MEDICINA e recorridos 1. JOCERLI

FERREIRA DE CANDIDO NOVELLI, 2. SPDM - ASSOCIAÇÃO

PAULISTA PARA O DESENVOLVIMENTO DA MEDICINA.

Adoto o relatório e os demais itens sem divergência do Exmo. Des.

Relator Hélio Bastida Lopes, na forma Regimental:

Inconformadas com a sentença das fls. 514-536 que julgou

parcialmente procedentes os pedidos formulados na inicial,

recorrem as partes a este Tribunal.

A autora, em recurso (fls. 599-602), pugna pela majoração dos

honorários sucumbenciais.

A ré, em recurso às fls. 603-636, busca a reforma no que tange às

seguintes matérias: preliminares de suspensão do processo pelo

IRDR nº 0002644-57.2020.5.12.0000 deste Regional e pelo Tema

1046 do STF, quitação do contrato de trabalho na ação coletiva nº

0000007-35.2018.5.12.0023, chamamento ao processo do Sindicato

dos Trabalhadores em Estabelecimentos de Saúde de Criciúma e

do Estado de Santa Catarina. No mérito, postula a reforma da

decisão quantos aos temas: responsabilidade exclusiva e/ou

solidária do Estado de Santa Catarina - factum principis,

inexistência de horas extras - validade do regime 12x36, aplicação

da Súmula 85, incisos III e IV do c. TST e da Súmula 70 deste

Tribunal, condenação horas extras até 10 de novembro de 2017 -

da inexistência de reflexos no aviso prévio, gratuidade da justiça -

ressarcimento das custas processuais, honorários sucumbenciais e

impugnação aos cálculos em sede de recurso ordinário.

Há apresentação de contrarrazões pela ré às fls. 699-702 e pela

autora às fls. 703-715.

Não há intervenção do Ministério Público do Trabalho.

O processo estava sobrestado desde 31/05/2021 em virtude da

instauração do IRDR nº 0002644-57.2020.5.12.0000 (Tema 12

deste Regional) e em virtude da determinação contida no ARE

1121633/GO - Tema 1046 do STF.

É o relatório.
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JUSTIÇA GRATUITA - ISENÇÃO DE CUSTAS E DO DEPÓSITO

RECURSAL - ENTIDADE FILANTRÓPICA. ALEGAÇÃO EM

CONTRARRAZÕES

Em contrarrazões o autor argumenta que a ré não se enquadra

como entidade filantrópica, mas sim como entidade beneficente,

não fazendo jus à gratuidade de justiça. Requer que seja revista a

isenção de custas e determinado o recolhimento de depósito

recursal.

Sem razão.

É entendimento deste Colegiado que a ré se enquadra como

entidade beneficente, estando dispensada do recolhimento do

depósito recursal para recorrer.

Equivoca-se o recorrente ao buscar o afastamento da justiça

gratuita, visto que o pedido foi negado em sentença, tanto que a ré

realizou o recolhimento das custas processuais.

Por isso, não há óbice para o conhecimento do recurso ordinário da

SPDM.

Superados os pressupostos legais de admissibilidade, conheço do

recurso e das contrarrazões.

A decisão proferida às fls. 716-717 acolheu o pedido de suspensão

do processo durante a t ramitação do IRDR 0002644-

57.2020.5.12.0000 deste Tribunal Regional, bem como da

tramitação do ARE 1121633/GO - Tema 1046 do STF, retornando a

julgamento quando já encerrado o motivo do sobrestamento.

Prejudicado.

2 - QUITAÇÃO DO CONTRATO DE TRABALHO NA AÇÃO

COLETIVA Nº 0000007-35.2018.5.12.0023

Pugna a recorrente pela extinção do feito nos termos do art. 485, IV,

do CPC, reconhecendo a validade do acordo firmado entre o

Sindicato dos Trabalhadores em Estabelecimentos de Serviços de

Saúde de Criciúma e a ora recorrente.

Sustenta que, embora não homologado judicialmente o 3º acordo

que envolvia a autora desta ação, não houve, ainda, o trânsito em

julgado da decisão que persegue a homologação judicial, bem como

atesta que a parte autora já recebeu os valores referentes às horas

extras que persegue na presente demanda.

Sem razão.

Inicialmente cumpre esclarecer que não há acordo homologado

judicialmente nos autos, uma vez que, conforme confessado pela

recorrente, a autora teria sido beneficiada pelo 3º acordo celebrado

entre a ré e o Sindicato da Categoria da reclamante nos autos da

Ação Coletiva nº 0000007-35.2018.5.12.0023.

Entretanto, referido acordo não foi homologado judicialmente,

estando pendente de decisão os recursos de agravo de instrumento

em recurso de revista junto ao TST.

Ademais, aplico a Tese Jurídica nº 14 em IRDR (proveniente do

IRDR 0002644-57.2020.5.12.0000 - tema 12) deste Tribunal que

assim estabeleceu: "Os acordos realizados e homologados na Ação

Coletiva n.º 000007-35.2018.5.12.0023, entre a SPDM e o

Sindicato, não produzem efeitos na ação individual promovida por

substituído nominado que não tenha outorgado poderes específicos

para aquela transação, não implicando, portanto, para eles,

litispendência ou coisa julgada".

A par de não existir acordo homologado (3º acordo), os efeitos

perseguidos naquela ação não geram consequências nesta

demanda individual, pois não há comprovação de que a autora

tenha outorgado poderes específicos ao Sindicato de Classe para

transigir os direitos ora perseguidos.

Rejeito.

3 - CHAMAMENTO AO PROCESSO DO SINDICATO DOS

TRABALHADORES EM ESTABELECIMENTOS DE SAÚDE DE

CRICIÚMA E DO ESTADO DE SANTA CATARINA

A ré SPDM suscita a preliminar de nulidade processual pelo não

acolhimento do pedido de chamamento ao processo do Sindicato

dos Trabalhadores em Estabelecimentos de Saúde de Criciúma,

bem como do Estado de Santa Catarina.

Pontua a necessidade de que o Sindicato de classe da autora seja

admitido no processo tendo em vista a celebração de acordo nos

autos da ACP nº 0000007-98.2019.5.12.0023, "tendo profícuo

interesse na presente, vez que deu quitação em nome dos

substituídos e, agora, patrocina outras causas destoando

frontalmente do já convencionado em outro processo".

Alega, ainda, que firmou contrato de gestão com o Estado de Santa

Catarina, o qual rescindiu abruptamente a relação jurídica firmada,

ocasionando diversos prejuízos à recorrente.

Argumenta que o chamamento ao processo é instituto processual
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plenamente aplicável ao âmbito trabalhista.

Contudo, não lhe assiste razão.

Isso porque, no presente caso, não verifico a existência de vício a

macular os atos processuais praticados nem mesmo infração aos

princípios processuais constitucionais.

Embora cabível essa espécie de intervenção de terceiros no

processo do trabalho, verifico que o presente caso não trata de

nenhuma das hipóteses previstas no art. 130 do CPC/2015 para

inclusão, seja do Sindicato de classe, seja do Ente Federado no

polo passivo.

Ademais, a própria autora da ação (principal interessada) deixou de

incluir na demanda os ora apontados, razão pela qual não há

motivos para acolher o pleito recursal.

Assim, rejeito a preliminar.

QUESTÃO DE ORDEM

Por conter matéria prejudicial ao recurso da autora, aprecio

primeiramente o recurso da reclamada.

MÉRITO

RECURSO DA RÉ

1 - RESPONSABILIDADE EXCLUSIVA E/OU SOLIDÁRIA DO

ESTADO DE SANTA CATARINA - FACTUM PRINCIPIS

A ré SPDM se insurge contra a sentença que lhe responsabilizou

integralmente pelas verbas deferidas por ter sido a empregadora e

pela não configuração do factum principis.

Aduz que firmou convênio com a Administração Pública (Governo

do Estado de Santa Catarina) com a finalidade de gerir o SAMU

(Serviço de Atendimento Móvel de Urgência), cuja verba para

pagamento e custeio geral era repassada exclusivamente pelo

Governo do Estado.

Sustenta não haver cometido nenhuma irregularidade contratual

que pudesse ensejar a rescisão do convênio firmado da forma

abrupta como ocorreu.

Pugna para que seja reconhecida a existência do factum principis e,

por consequência, atribuída a responsabilidade pelos créditos da

demanda exclusivamente ao Estado de Santa Catarina, isentando-a

de qualquer pagamento.

Sucessivamente, pugna pelo reconhecimento da responsabilidade

solidária do Estado de Santa Catarina.

A insurgência não merece provimento.

O Estado de Santa Catarina firmou convênio com a recorrente para

o gerenciamento, operacionalização e execução das ações e

serviços de saúde no Hospital Regional de Araranguá, por meio do

Contrato de Gestão 01/2013 e aditivos (fls. 284 e seguintes).

Na data de 22/12/2017 houve a publicação do Termo de Notificação

de Rescisão Unilateral do Contrato pela Administração Pública

conforme possibilidade prevista na cláusula décima terceira do

contrato firmado (fl. 402), sob o fundamento que "a contratada

deixou de executar o objeto contratual, violando as disposições

contratuais e, consequentemente, causando prejuízos ao Estado e

aos pacientes que necessitam de atendimento da Unidade

Hospitalar".

Importante esclarecer que os atos emanados do Poder Público

gozam de presunção de veracidade, razão pela qual incumbia à ora

recorrente fazer prova da regular consecução do contrato firmado,

de forma a elidir o fundamento alegado pela Administração Pública,

ônus do qual não se desincumbiu.

Não há nenhuma comprovação, nos autos, de que a contratada

cumpriu com todas as obrigações contratuais pactuadas, sendo que

a tese de que houve ruptura indevida e descabida do convênio

firmado não passa de mera alegação.

De outra sorte, da análise do artigo 486 da CLT se extrai que o

denominado factum principis (fato do príncipe) caracteriza-se pela

paralisação temporária ou definitiva da prestação de serviços, em

virtude da prática de ato administrativo por autoridade pública

federal, estadual ou municipal.

Tal situação retrata o rompimento contratual fundamentado na

existência de força maior, sendo necessária para sua configuração

a presença de certos requisitos: ato administrativo praticado por

autoridade competente; interrupção temporária ou definitiva da

prestação dos serviços e não concorrência, direta ou indireta, do

empregador para a prática do ato.

Consoante anteriormente explanado, o recorrente não demonstrou

ter a Administração Pública rompido o contrato de forma irregular ou
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destituída de fundamento, devendo prevalecer a presunção de

veracidade do ato praticado pelo Poder Público e devidamente

fundamentado no descumprimento do objeto contratual por parte do

contratante, conforme se observa pelos fundamentos do ato

decisório publicado no Diário Oficial do Estado (fl. 402).

Não há como admitir a ocorrência do factum principis, uma vez que

a rescisão do contrato de trabalho decorreu de irregularidades na

consecução do convênio firmado, responsabilidade do próprio

empregador, o que ensejou a rescisão unilateral em questão.

Inaplicáveis, ao caso, os artigos 486 e 501 da CLT.

Assim, deve a ora recorrente arcar integralmente com o pagamento

dos haveres trabalhistas reconhecidos neste processo, por ser a

empregadora da parte.

No que se refere à responsabilidade do Estado de Santa Catarina,

também não há nada a ser deferido.

Por questão de segurança jurídica e política judiciária, adoto o

entendimento do STF sobre a matéria, nos termos da decisão

proferida no julgamento do RE nº 760.931-DF (acórdão publicado

em 11-09-2017), com efeitos de repercussão geral.

No referido julgado, decidiu a Suprema Corte que não se pode

presumir a culpa do ente público em face do inadimplemento das

verbas trabalhistas e previdenciárias devidas pela empregadora,

empresa terceirizada ou contratada, mormente em face da norma

contida no art. 71, § 1º, da Lei nº 8.666/93 (cuja constitucionalidade

já havia sido declarada pelo Pleno do STF, em caráter erga omnes

e vinculante, no julgamento da ADC nº 16), que assim dispõe:

Art. 71. O contratado é responsável pelos encargos trabalhistas,

previdenciários, fiscais e comerciais resultantes da execução do

contrato.

§ 1º A inadimplência do contratado, com referência aos encargos

trabalhistas, fiscais e comerciais não transfere à Administração

Pública a responsabilidade por seu pagamento, nem poderá onerar

o objeto do contrato ou restringir a regularização e o uso das obras

e edificações, inclusive perante o Registro de Imóveis.

Por apertada maioria de 6 votos a 5, prevaleceu o entendimento no

sentido de que a condenação subsidiária do ente público precisa

estar lastreada em elementos concretos de prova na falha na

fiscalização do contrato, descabendo mera presunção da culpa in

vigilando do contratante.

Transcrevo o seguinte excerto da conclusão da tese vencedora no

STF, nos termos do voto do Exmo. Ministro Alexandre de Moraes,

desempatando a questão sobre o ônus da prova:

"[...] Os densos votos até aqui proferidos, embora com algumas

variações de fundamentação, buscaram solucionar o dissídio pelo

acréscimo de duas coordenadas de decisão, ambas excludentes

entre si. A primeira, balizada pelo exauriente voto da Ministra Rosa

Weber, com os complementos do Ministro Roberto Barroso, postula

que o ônus de comprovar a fiscalização dos contratos recaia sobre

a Administração Pública, podendo o seu cumprimento adequado ser

demonstrado inclusive por aplicação de metodologias de

amostragem. Linha interpretativa antagônica, defendida por igual

número de Ministros, rejeita a possibilidade de que a Administração

Pública venha a responder por verbas trabalhistas de terceiros a

partir de qualquer tipo de presunção, somente admitindo que isso

ocorra caso a condenação esteja inequivocamente lastreada em

elementos concretos de prova da falha na fiscalização do contrato.

O meu convencimento se associa à última corrente, somando-se

àqueles que concluem pelo provimento do recurso da União, por

razões que buscarei sintetizar com o máximo de brevidade, uma

vez que o julgamento já vai avançado. [...]" (destaquei).

Dessarte, na esteira da decisão proferida pelo STF, com efeitos de

repercussão geral,  de que somente é possível atr ibuir

responsabilidade subsidiária ao ente público quando houver prova

concreta e inequívoca da falha na fiscalização do cumprimento das

obrigações trabalhistas da empresa prestadora, contratada

mediante regular procedimento licitatório, não cabendo mera

presunção da culpa in vigilando, passo ao exame da hipótese dos

autos.

No presente caso, não há qualquer elemento concreto de prova da

culpa in vigilando do Estado de Santa Catarina, pelo que deve ser

afastada a responsabilidade subsidiária do ente público. Ao

contrário, constou da sentença que: "Ressalta-se que é de

conhecimento do Juízo que a ré estava atrasando reiteradamente o

pagamento de salários dos empregados e que inclusive foram

deflagradas greves em razão disso, bem como cessado o

atendimento público de saúde à população, conforme amplamente

divulgado na impressa local e estadual à época. Nesse contexto,

tendo o Estado de Santa Catarina rompido o contrato de gestão

com a ré, fato este que não pode ser considerado como força maior,

por expressamente previsto no contrato de gestão, tenho que tal

situação é inerente ao risco do negócio, a ser suportado pela

demandada perante os seus empregados, nos exatos termos do art.

2º da CLT".

Saliento que o e. TST também passou a adotar o posicionamento

do STF sobre a matéria, nos exatos termos da decisão proferida no

julgamento do RE nº 760.931-DF. Trago à colação a seguinte

ementa de acórdão:

RECURSO DE REVISTA INTERPOSTO SOB A ÉGIDE DAS LEIS

Nos 13.015/2014 E 13.105/2015 E ANTES DA VIGÊNCIA DA LEI

Nº 13.467/2017. ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA DIRETA OU

INDIRETA.  TERCEIR IZAÇÃO.  RESPONSABIL IDADE

SUBSIDIÁRIA.Diante da salvaguarda inscrita no art. 71 da Lei nº
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8.666/93, a responsabil idade subjetiva e subsidiária da

Administração Pública Direta ou Indireta encontra lastro em

caracterizadas ação ou omissão culposa na fiscalização e adoção

de medidas preventivas ou sancionatórias ao inadimplemento de

obrigações trabalhistas por parte de empresas prestadoras de

serviços contratadas (arts. 58, III, e 67 da Lei nº 8.666/93). Nos

termos da decisão proferida pelo excelso Supremo Tribunal Federal,

no julgamento do RE nº 760.931, com repercussão geral, o ônus de

provar a ausência de fiscalização da execução do contrato pertence

ao trabalhador. Assim, tendo em vista a decisão do STF e diante da

inexistência de elementos que demonstrem a culpa "in vigilando",

não se cogita de responsabilidade subsidiária do ente público.

Recurso de revista conhecido e provido. (Processo: RR - 10123-

50.2013.5.01.0066, Data de Julgamento: 07/02/2018, Relator

Ministro: Alberto Luiz Bresciani de Fontan Pereira, 3ª Turma, Data

de Publicação: DEJT 09/02/2018)

Ante todo o exposto, nego provimento.

2 - HORAS EXTRAS. VALIDADE DO REGIME 12X36

Investe a reclamada contra a condenação ao pagamento de horas

extras até 10/11/2017 (inclusive). Alega que o regime de

compensação 12x36 foi ajustado contratualmente e deve ser

conceituado como especial, porque recepcionado pelo art. 7º, XIII,

da CF/88. Defende, ainda, a validade da norma coletiva que trata da

matéria, com amparo no art. 7º, XIII, XIX e XXVI e no art. 8º, I e III,

ambos da Constituição. Sustenta a desnecessidade de autorização

ministerial para compensação horária em locais insalubres, ante o

teor do parágrafo único do art. 60 da CLT, incluído pela Lei nº

13.467/17, que alcançaria todo o período imprescrito. Cita

jurisprudência.

Subsidiariamente, requer: a aplicação dos itens III e IV da Súmula

nº 85 do TST e da Súmula nº 70 deste Tribunal Regional, com a

limitação da condenação ao adicional de horas extras; a exclusão

dos reflexos em aviso-prévio, ao argumento de que o desligamento

ocorreu em 09 de janeiro de 2018.

Com razão parcial.

É incontroverso que a reclamante laborou em regime de

compensação 12x36; as fichas financeiras consignam o pagamento

do adicional de insalubridade.

Embora as convenções coletivas de trabalho vigentes até

10/11/2017 autorizem a adoção do regime de compensação 12x36,

não há prova de licença do órgão competente do Ministério do

Trabalho para prorrogação da jornada em atividade insalubre, como

exigido no caput do art. 60 da CLT.

Conforme essa norma celetista, a validade do regime de

compensação horária em atividade insalubre depende de licença

prévia das autoridades competentes em matéria de Medicina do

Trabalho, inexistente no presente feito.

Por oportuno, destaco que o legislador fez referência a toda e

qualquer hipótese de prorrogação (horas extras ou regimes de

compensação), ao expressamente consignar, no dispositivo

precitado, "quaisquer prorrogações".

Nesse sentido, o item VI da Súmula nº 85 do TST, de que "não é

válido acordo de compensação de jornada em atividade insalubre,

ainda que estipulado em norma coletiva, sem a necessária inspeção

prévia e permissão da autoridade competente, na forma do art. 60

da CLT".

A tese jurídica firmada pelo Supremo Tribunal Federal, ao julgar o

Tema nº 1046 de Repercussão Geral, não é aplicada ao caso

concreto, na medida em que a cláusula coletiva se limita a autorizar

o regime de compensação 12x36, sem trazer qualquer previsão

sobre a dispensa da licença prévia de que trata o art. 60 da CLT (ou

para atividades insalubres) na implementação dessa compensação.

Pondero, ainda, que a ausência da licença prevista no art. 60 da

CLT, por representar inobservância de substancial exigência legal,

acaba contaminando todo o acordo de compensação.

Daí porque não tratar-se-ia de simples invalidade do ajuste, mas

sim de sua completa inexistência, implicando o pagamento integral

das horas extras, sem limitação ao adicional (inaplicabilidade dos

itens III e IV da Súmula nº 85 do TST).

Todavia, por questão de política judiciária, adoto a Tese Jurídica nº

8 em IRDR deste Regional, fixada nos seguintes termos:

TESE JURÍDICA Nº 8 EM IRDR - EFEITOS JURÍDICOS DA

INVALIDAÇÃO DA COMPENSAÇÃO DE JORNADA. ATIVIDADE

INSALUBRE. AUSÊNCIA DE AUTORIZAÇÃO DO MINISTÉRIO DO

TRABALHO. PAGAMENTO DO ADICIONAL SOBRE AS HORAS

IRREGULARMENTE COMPENSADAS. A invalidação da jornada

em compensação, sob o fundamento de que prestada em atividade

insalubre sem prévia autorização do Ministério do Trabalho, enseja

o pagamento apenas do adicional sobre as horas irregularmente

compensadas, na forma da Súmula n. 85, III e IV, do TST. As horas

excedentes do módulo compensatório são devidas como extras

(hora mais adicional).

Assim, diante da orientação precitada, cabe parcial provimento ao

recurso para limitar a condenação ao pagamento do adicional de

horas extras para aquelas destinadas à compensação.

Acerca dos reflexos em aviso-prévio, conquanto a condenação

tenha sido limitada ao período compreendido entre o marco

prescricional e 10/11/2017 (inclusive), permanecem eles devidos,
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pois as horas extras deferidas, prestadas com habitualidade,

integram a remuneração para efeito de pagamento dessa parcela,

pela média duodecimal.

Em situação idêntica à presente, o recente julgamento por esta

Turma do RO 0000955-40.2019.5.12.0023, em 13/03/24, de minha

relatoria.

Na forma do art. 941,§ 3º, do CPC reproduzo a síntese do voto

vencido do Exmo. Des. Relator Hélio Bastida Lopes:

2 - HORAS EXTRAS. INVALIDADE DO REGIME 12X36. - Dou

provimento para excluir a condenação ao pagamento das horas

extras e reflexos.

Aplicação do Tema 1046/STF. Há, nos autos, norma coletiva da

categoria prevendo, expressamente, a realização de jornada na

modalidade 12x36. Cito, por exemplo, a cláusula 31ª da CCT

2016/2017 (fl. 75), cuja redação se repete nas demais CCTs.

O entendimento deste relator, alinhando-se à decisão com efeitos

de repercussão geral proferida pela Corte Suprema, é pela validade

da norma coletiva ainda que a parte esteja submetida a trabalho em

ambiente insalubre, sendo desnecessária a manifestação da

autoridade competente em matéria de higiene e segurança do

trabalho, exatamente nos moldes do art. 611-A, XIII, da CLT

introduzido pela Lei nº 13.467/2017.

Dou provimento parcial ao recurso para limitar a condenação ao

pagamento do adicional de horas extras sobre as horas

irregularmente compensadas, mantidos os demais critérios da

sentença.

3 - GRATUIDADE DA JUSTIÇA. RESSARCIMENTO DAS

CUSTAS PROCESSUAIS

O recorrente pugna pelo reconhecimento da justiça gratuita e a

consequente devolução das custas processuais recolhidas.

Sem razão.

A concessão do benefício da assistência judiciária gratuita é

possível, somente, quando a pessoa jurídica tiver comprovado

situação econômica que não lhe permita custear as despesas do

processo sem prejuízo do sustento próprio ou da família, em

conformidade com o disposto no art. 5º, LXXIV e XXXV, da CF/88.

Embora possa se admitir a possibilidade de concessão dos

benefícios da justiça gratuita à pessoa jurídica, sua condição de

hipossuficiente deve estar claramente demonstrada, o que não

ocorre no caso.

A simples alegação de que está em extrema dificuldade econômica

não é suficiente para a concessão do benefício.

Caso mantida a improcedência total da ação, deverá a parte

requerer a devolução das mesmas através do procedimento correto

previsto nas normas internas deste Regional.

Nego provimento.

5 - DIRETRIZES FINAIS

RECURSO DA AUTORA

MAJORAÇÃO DOS HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS

Almeja a reclamante a majoração dos honorários sucumbenciais

fixados em seu proveito, de 10% (dez por cento) para 15% (quinze

por cento), nos termos do art. 85, § 11, do CPC.

Sem razão.

O percentual de 10% (dez por cento) de honorários sucumbenciais

fixados em primeira instância está de acordo com os parâmetros do

§ 2º do art. 791-A da CLT e em consonância com a jurisprudência

desta Turma sobre o tema. Destaco que a hipótese de honorários

recursais, ou a majoração de honorários em razão da interposição

de recurso, prevista no § 11º do art. 85 do CPC, não se aplica à

Justiça do Trabalho, que possui regramento próprio para a

condenação em honorários advocatícios, inexistindo a omissão

necessária para a aplicação do dispositivo precitado.

PREQUESTIONAMENTO e ADVERTÊNCIA ÀS PARTES

Quanto ao prequestionamento, considero-o realizado, salientando

que, para considerar prequestionada a matéria, não há necessidade

de referência expressa a todos os dispositivos legais ou argumentos
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invocados pelas partes, bastando que o Juízo explicite de forma

clara e inequívoca as razões do seu convencimento (Súmula nº 297

e OJ nº 118, ambas do TST).

Advirto as partes que a interposição de embargos manifestamente

protelatórios implicará na imposição das penas previstas no art.

1.026, §§ 2º e 3º, devendo as partes estarem atentas às regras de

efetivo cabimento do recurso (CLT, arts. 769 e art. 1.022, incs. I e II

do CPC).

ACORDAM os membros da 1ª Turma do Tribunal Regional do

Trabalho da 12ª Região, por unanimidade,rejeitar a preliminar de

não conhecimento arguida pela parte autora em contrarrazões, e

CONHECER DOS RECURSOS. Por igual votação, rejeitar as

preliminares arguidas pela ré. No mérito, por maioria de votos,

vencido, parcialmente o Desembargador Hélio Bastida Lopes, DAR

PARCIAL PROVIMENTO AO RECURSO DA RÉ para limitar a

condenaçãoao pagamento do adicional de horas extras sobre as

horas irregularmente compensadas, mantidos os demais critérios da

sentença. Sem divergência,NEGAR PROVIMENTO AO RECURSO

DO AUTOR. Redigirá o acórdão a Desembargadora Maria de

Lourdes Leiria, Redatora-Designada

Participaram do julgamento realizado na sessão do dia 16 de

abrilde 2024, sob a Presidência do Desembargador do Trabalho

Hélio Bastida Lopes, os Desembargadores do Trabalho Maria de

Lourdes Leiria e Roberto Luiz Guglielmetto.Presente o Procurador

do Trabalho Keilor Heverton Mignoni. Sustentou oralmente o

Dr.SERGIO BORINI, advogado de SPDM - ASSOCIACAO

PAULISTA PARA O DESENVOLVIMENTO DA MEDICINA

MARIA DE LOURDES LEIRIA

Redatora-Designada

FLORIANOPOLIS/SC, 26 de abril de 2024.

LOURETE CATARINA DUTRA

Servidor de Secretaria

Processo Nº ROT-0000987-45.2019.5.12.0023
Relator MARIA DE LOURDES LEIRIA

RECORRENTE JOCERLI FERREIRA DE CANDIDO
NOVELLI

ADVOGADO LUCAS PIZONI GREGORIO(OAB:
39551/SC)

ADVOGADO CHALTON RICHARD RODRIGUES
SCHNEIDER(OAB: 27863/SC)

RECORRENTE SPDM - ASSOCIACAO PAULISTA
PARA O DESENVOLVIMENTO DA
MEDICINA

ADVOGADO CARLOS CARMELO BALARO(OAB:
102778/SP)

ADVOGADO GABRIEL VELOSO DE LUCA(OAB:
26461/SC)

RECORRIDO SPDM - ASSOCIACAO PAULISTA
PARA O DESENVOLVIMENTO DA
MEDICINA

ADVOGADO CARLOS CARMELO BALARO(OAB:
102778/SP)

ADVOGADO GABRIEL VELOSO DE LUCA(OAB:
26461/SC)

RECORRIDO JOCERLI FERREIRA DE CANDIDO
NOVELLI

ADVOGADO LUCAS PIZONI GREGORIO(OAB:
39551/SC)

ADVOGADO CHALTON RICHARD RODRIGUES
SCHNEIDER(OAB: 27863/SC)

Intimado(s)/Citado(s):

  - SPDM - ASSOCIACAO PAULISTA PARA O
DESENVOLVIMENTO DA MEDICINA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

PODER JUDICIÁRIO

JUSTIÇA DO TRABALHO

PROCESSO nº 0000987-45.2019.5.12.0023 (ROT)

RECORRENTE: JOCERLI FERREIRA DE CANDIDO NOVELLI,

SPDM - ASSOCIACAO PAULISTA PARA O DESENVOLVIMENTO

DA MEDICINA
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RECORRIDO: JOCERLI FERREIRA DE CANDIDO NOVELLI,

SPDM - ASSOCIACAO PAULISTA PARA O DESENVOLVIMENTO

DA MEDICINA

RELATOR: HELIO BASTIDA LOPES

SÚMULA 70 DO TRT12. "JORNADA DE 12X36. I - A habitual

prestação de horas extras, desrespeitada a tolerância do § 1o do

art. 58 da CLT, descaracteriza o regime de compensação de

jornada de 12 horas de trabalho por 36 de descanso, atraindo o

pagamento da hora mais o adicional para labor prestado além da

carga horária semanal normal e, quanto às horas destinadas à

compensação, o pagamento de somente o adicional das horas

extras, na forma consubstanciada no item IV da Súmula n.º 85 do

TST. II - Consoante entendimento consubstanciado na Súmula no

444 do TST, a compensação existente na jornada de 12x36 não

abrange os feriados laborados, assegurando-se ao trabalhador o

pagamento em dobro do respectivo dia, salvo se outorgada folga

substitutiva, não sendo válida norma coletiva que disponha em

sentido contrário.

VISTOS, relatados e discutidos estes autos de RECURSO

ORDINÁRIO, provenientes da Vara do Trabalho de Araranguá, SC,

sendo recorrentes 1. JOCERLI FERREIRA DE CANDIDO

NOVELLI, 2. SPDM - ASSOCIAÇÃO PAULISTA PARA O

DESENVOLVIMENTO DA MEDICINA e recorridos 1. JOCERLI

FERREIRA DE CANDIDO NOVELLI, 2. SPDM - ASSOCIAÇÃO

PAULISTA PARA O DESENVOLVIMENTO DA MEDICINA.

Adoto o relatório e os demais itens sem divergência do Exmo. Des.

Relator Hélio Bastida Lopes, na forma Regimental:

Inconformadas com a sentença das fls. 514-536 que julgou

parcialmente procedentes os pedidos formulados na inicial,

recorrem as partes a este Tribunal.

A autora, em recurso (fls. 599-602), pugna pela majoração dos

honorários sucumbenciais.

A ré, em recurso às fls. 603-636, busca a reforma no que tange às

seguintes matérias: preliminares de suspensão do processo pelo

IRDR nº 0002644-57.2020.5.12.0000 deste Regional e pelo Tema

1046 do STF, quitação do contrato de trabalho na ação coletiva nº

0000007-35.2018.5.12.0023, chamamento ao processo do Sindicato

dos Trabalhadores em Estabelecimentos de Saúde de Criciúma e

do Estado de Santa Catarina. No mérito, postula a reforma da

decisão quantos aos temas: responsabilidade exclusiva e/ou

solidária do Estado de Santa Catarina - factum principis,

inexistência de horas extras - validade do regime 12x36, aplicação

da Súmula 85, incisos III e IV do c. TST e da Súmula 70 deste

Tribunal, condenação horas extras até 10 de novembro de 2017 -

da inexistência de reflexos no aviso prévio, gratuidade da justiça -

ressarcimento das custas processuais, honorários sucumbenciais e

impugnação aos cálculos em sede de recurso ordinário.

Há apresentação de contrarrazões pela ré às fls. 699-702 e pela

autora às fls. 703-715.

Não há intervenção do Ministério Público do Trabalho.

O processo estava sobrestado desde 31/05/2021 em virtude da

instauração do IRDR nº 0002644-57.2020.5.12.0000 (Tema 12

deste Regional) e em virtude da determinação contida no ARE

1121633/GO - Tema 1046 do STF.

É o relatório.

JUSTIÇA GRATUITA - ISENÇÃO DE CUSTAS E DO DEPÓSITO

RECURSAL - ENTIDADE FILANTRÓPICA. ALEGAÇÃO EM

CONTRARRAZÕES

Em contrarrazões o autor argumenta que a ré não se enquadra

como entidade filantrópica, mas sim como entidade beneficente,

não fazendo jus à gratuidade de justiça. Requer que seja revista a

isenção de custas e determinado o recolhimento de depósito

recursal.

Sem razão.

É entendimento deste Colegiado que a ré se enquadra como

entidade beneficente, estando dispensada do recolhimento do

depósito recursal para recorrer.

Equivoca-se o recorrente ao buscar o afastamento da justiça

gratuita, visto que o pedido foi negado em sentença, tanto que a ré

realizou o recolhimento das custas processuais.

Por isso, não há óbice para o conhecimento do recurso ordinário da

SPDM.

Superados os pressupostos legais de admissibilidade, conheço do

recurso e das contrarrazões.

A decisão proferida às fls. 716-717 acolheu o pedido de suspensão
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do processo durante a t ramitação do IRDR 0002644-

57.2020.5.12.0000 deste Tribunal Regional, bem como da

tramitação do ARE 1121633/GO - Tema 1046 do STF, retornando a

julgamento quando já encerrado o motivo do sobrestamento.

Prejudicado.

2 - QUITAÇÃO DO CONTRATO DE TRABALHO NA AÇÃO

COLETIVA Nº 0000007-35.2018.5.12.0023

Pugna a recorrente pela extinção do feito nos termos do art. 485, IV,

do CPC, reconhecendo a validade do acordo firmado entre o

Sindicato dos Trabalhadores em Estabelecimentos de Serviços de

Saúde de Criciúma e a ora recorrente.

Sustenta que, embora não homologado judicialmente o 3º acordo

que envolvia a autora desta ação, não houve, ainda, o trânsito em

julgado da decisão que persegue a homologação judicial, bem como

atesta que a parte autora já recebeu os valores referentes às horas

extras que persegue na presente demanda.

Sem razão.

Inicialmente cumpre esclarecer que não há acordo homologado

judicialmente nos autos, uma vez que, conforme confessado pela

recorrente, a autora teria sido beneficiada pelo 3º acordo celebrado

entre a ré e o Sindicato da Categoria da reclamante nos autos da

Ação Coletiva nº 0000007-35.2018.5.12.0023.

Entretanto, referido acordo não foi homologado judicialmente,

estando pendente de decisão os recursos de agravo de instrumento

em recurso de revista junto ao TST.

Ademais, aplico a Tese Jurídica nº 14 em IRDR (proveniente do

IRDR 0002644-57.2020.5.12.0000 - tema 12) deste Tribunal que

assim estabeleceu: "Os acordos realizados e homologados na Ação

Coletiva n.º 000007-35.2018.5.12.0023, entre a SPDM e o

Sindicato, não produzem efeitos na ação individual promovida por

substituído nominado que não tenha outorgado poderes específicos

para aquela transação, não implicando, portanto, para eles,

litispendência ou coisa julgada".

A par de não existir acordo homologado (3º acordo), os efeitos

perseguidos naquela ação não geram consequências nesta

demanda individual, pois não há comprovação de que a autora

tenha outorgado poderes específicos ao Sindicato de Classe para

transigir os direitos ora perseguidos.

Rejeito.

3 - CHAMAMENTO AO PROCESSO DO SINDICATO DOS

TRABALHADORES EM ESTABELECIMENTOS DE SAÚDE DE

CRICIÚMA E DO ESTADO DE SANTA CATARINA

A ré SPDM suscita a preliminar de nulidade processual pelo não

acolhimento do pedido de chamamento ao processo do Sindicato

dos Trabalhadores em Estabelecimentos de Saúde de Criciúma,

bem como do Estado de Santa Catarina.

Pontua a necessidade de que o Sindicato de classe da autora seja

admitido no processo tendo em vista a celebração de acordo nos

autos da ACP nº 0000007-98.2019.5.12.0023, "tendo profícuo

interesse na presente, vez que deu quitação em nome dos

substituídos e, agora, patrocina outras causas destoando

frontalmente do já convencionado em outro processo".

Alega, ainda, que firmou contrato de gestão com o Estado de Santa

Catarina, o qual rescindiu abruptamente a relação jurídica firmada,

ocasionando diversos prejuízos à recorrente.

Argumenta que o chamamento ao processo é instituto processual

plenamente aplicável ao âmbito trabalhista.

Contudo, não lhe assiste razão.

Isso porque, no presente caso, não verifico a existência de vício a

macular os atos processuais praticados nem mesmo infração aos

princípios processuais constitucionais.

Embora cabível essa espécie de intervenção de terceiros no

processo do trabalho, verifico que o presente caso não trata de

nenhuma das hipóteses previstas no art. 130 do CPC/2015 para

inclusão, seja do Sindicato de classe, seja do Ente Federado no

polo passivo.

Ademais, a própria autora da ação (principal interessada) deixou de

incluir na demanda os ora apontados, razão pela qual não há

motivos para acolher o pleito recursal.

Assim, rejeito a preliminar.

QUESTÃO DE ORDEM

Por conter matéria prejudicial ao recurso da autora, aprecio

primeiramente o recurso da reclamada.

MÉRITO
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RECURSO DA RÉ

1 - RESPONSABILIDADE EXCLUSIVA E/OU SOLIDÁRIA DO

ESTADO DE SANTA CATARINA - FACTUM PRINCIPIS

A ré SPDM se insurge contra a sentença que lhe responsabilizou

integralmente pelas verbas deferidas por ter sido a empregadora e

pela não configuração do factum principis.

Aduz que firmou convênio com a Administração Pública (Governo

do Estado de Santa Catarina) com a finalidade de gerir o SAMU

(Serviço de Atendimento Móvel de Urgência), cuja verba para

pagamento e custeio geral era repassada exclusivamente pelo

Governo do Estado.

Sustenta não haver cometido nenhuma irregularidade contratual

que pudesse ensejar a rescisão do convênio firmado da forma

abrupta como ocorreu.

Pugna para que seja reconhecida a existência do factum principis e,

por consequência, atribuída a responsabilidade pelos créditos da

demanda exclusivamente ao Estado de Santa Catarina, isentando-a

de qualquer pagamento.

Sucessivamente, pugna pelo reconhecimento da responsabilidade

solidária do Estado de Santa Catarina.

A insurgência não merece provimento.

O Estado de Santa Catarina firmou convênio com a recorrente para

o gerenciamento, operacionalização e execução das ações e

serviços de saúde no Hospital Regional de Araranguá, por meio do

Contrato de Gestão 01/2013 e aditivos (fls. 284 e seguintes).

Na data de 22/12/2017 houve a publicação do Termo de Notificação

de Rescisão Unilateral do Contrato pela Administração Pública

conforme possibilidade prevista na cláusula décima terceira do

contrato firmado (fl. 402), sob o fundamento que "a contratada

deixou de executar o objeto contratual, violando as disposições

contratuais e, consequentemente, causando prejuízos ao Estado e

aos pacientes que necessitam de atendimento da Unidade

Hospitalar".

Importante esclarecer que os atos emanados do Poder Público

gozam de presunção de veracidade, razão pela qual incumbia à ora

recorrente fazer prova da regular consecução do contrato firmado,

de forma a elidir o fundamento alegado pela Administração Pública,

ônus do qual não se desincumbiu.

Não há nenhuma comprovação, nos autos, de que a contratada

cumpriu com todas as obrigações contratuais pactuadas, sendo que

a tese de que houve ruptura indevida e descabida do convênio

firmado não passa de mera alegação.

De outra sorte, da análise do artigo 486 da CLT se extrai que o

denominado factum principis (fato do príncipe) caracteriza-se pela

paralisação temporária ou definitiva da prestação de serviços, em

virtude da prática de ato administrativo por autoridade pública

federal, estadual ou municipal.

Tal situação retrata o rompimento contratual fundamentado na

existência de força maior, sendo necessária para sua configuração

a presença de certos requisitos: ato administrativo praticado por

autoridade competente; interrupção temporária ou definitiva da

prestação dos serviços e não concorrência, direta ou indireta, do

empregador para a prática do ato.

Consoante anteriormente explanado, o recorrente não demonstrou

ter a Administração Pública rompido o contrato de forma irregular ou

destituída de fundamento, devendo prevalecer a presunção de

veracidade do ato praticado pelo Poder Público e devidamente

fundamentado no descumprimento do objeto contratual por parte do

contratante, conforme se observa pelos fundamentos do ato

decisório publicado no Diário Oficial do Estado (fl. 402).

Não há como admitir a ocorrência do factum principis, uma vez que

a rescisão do contrato de trabalho decorreu de irregularidades na

consecução do convênio firmado, responsabilidade do próprio

empregador, o que ensejou a rescisão unilateral em questão.

Inaplicáveis, ao caso, os artigos 486 e 501 da CLT.

Assim, deve a ora recorrente arcar integralmente com o pagamento

dos haveres trabalhistas reconhecidos neste processo, por ser a

empregadora da parte.

No que se refere à responsabilidade do Estado de Santa Catarina,

também não há nada a ser deferido.

Por questão de segurança jurídica e política judiciária, adoto o

entendimento do STF sobre a matéria, nos termos da decisão

proferida no julgamento do RE nº 760.931-DF (acórdão publicado

em 11-09-2017), com efeitos de repercussão geral.

No referido julgado, decidiu a Suprema Corte que não se pode

presumir a culpa do ente público em face do inadimplemento das

verbas trabalhistas e previdenciárias devidas pela empregadora,

empresa terceirizada ou contratada, mormente em face da norma

contida no art. 71, § 1º, da Lei nº 8.666/93 (cuja constitucionalidade

já havia sido declarada pelo Pleno do STF, em caráter erga omnes

e vinculante, no julgamento da ADC nº 16), que assim dispõe:

Art. 71. O contratado é responsável pelos encargos trabalhistas,

previdenciários, fiscais e comerciais resultantes da execução do
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contrato.

§ 1º A inadimplência do contratado, com referência aos encargos

trabalhistas, fiscais e comerciais não transfere à Administração

Pública a responsabilidade por seu pagamento, nem poderá onerar

o objeto do contrato ou restringir a regularização e o uso das obras

e edificações, inclusive perante o Registro de Imóveis.

Por apertada maioria de 6 votos a 5, prevaleceu o entendimento no

sentido de que a condenação subsidiária do ente público precisa

estar lastreada em elementos concretos de prova na falha na

fiscalização do contrato, descabendo mera presunção da culpa in

vigilando do contratante.

Transcrevo o seguinte excerto da conclusão da tese vencedora no

STF, nos termos do voto do Exmo. Ministro Alexandre de Moraes,

desempatando a questão sobre o ônus da prova:

"[...] Os densos votos até aqui proferidos, embora com algumas

variações de fundamentação, buscaram solucionar o dissídio pelo

acréscimo de duas coordenadas de decisão, ambas excludentes

entre si. A primeira, balizada pelo exauriente voto da Ministra Rosa

Weber, com os complementos do Ministro Roberto Barroso, postula

que o ônus de comprovar a fiscalização dos contratos recaia sobre

a Administração Pública, podendo o seu cumprimento adequado ser

demonstrado inclusive por aplicação de metodologias de

amostragem. Linha interpretativa antagônica, defendida por igual

número de Ministros, rejeita a possibilidade de que a Administração

Pública venha a responder por verbas trabalhistas de terceiros a

partir de qualquer tipo de presunção, somente admitindo que isso

ocorra caso a condenação esteja inequivocamente lastreada em

elementos concretos de prova da falha na fiscalização do contrato.

O meu convencimento se associa à última corrente, somando-se

àqueles que concluem pelo provimento do recurso da União, por

razões que buscarei sintetizar com o máximo de brevidade, uma

vez que o julgamento já vai avançado. [...]" (destaquei).

Dessarte, na esteira da decisão proferida pelo STF, com efeitos de

repercussão geral,  de que somente é possível atr ibuir

responsabilidade subsidiária ao ente público quando houver prova

concreta e inequívoca da falha na fiscalização do cumprimento das

obrigações trabalhistas da empresa prestadora, contratada

mediante regular procedimento licitatório, não cabendo mera

presunção da culpa in vigilando, passo ao exame da hipótese dos

autos.

No presente caso, não há qualquer elemento concreto de prova da

culpa in vigilando do Estado de Santa Catarina, pelo que deve ser

afastada a responsabilidade subsidiária do ente público. Ao

contrário, constou da sentença que: "Ressalta-se que é de

conhecimento do Juízo que a ré estava atrasando reiteradamente o

pagamento de salários dos empregados e que inclusive foram

deflagradas greves em razão disso, bem como cessado o

atendimento público de saúde à população, conforme amplamente

divulgado na impressa local e estadual à época. Nesse contexto,

tendo o Estado de Santa Catarina rompido o contrato de gestão

com a ré, fato este que não pode ser considerado como força maior,

por expressamente previsto no contrato de gestão, tenho que tal

situação é inerente ao risco do negócio, a ser suportado pela

demandada perante os seus empregados, nos exatos termos do art.

2º da CLT".

Saliento que o e. TST também passou a adotar o posicionamento

do STF sobre a matéria, nos exatos termos da decisão proferida no

julgamento do RE nº 760.931-DF. Trago à colação a seguinte

ementa de acórdão:

RECURSO DE REVISTA INTERPOSTO SOB A ÉGIDE DAS LEIS

Nos 13.015/2014 E 13.105/2015 E ANTES DA VIGÊNCIA DA LEI

Nº 13.467/2017. ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA DIRETA OU

INDIRETA.  TERCEIR IZAÇÃO.  RESPONSABIL IDADE

SUBSIDIÁRIA.Diante da salvaguarda inscrita no art. 71 da Lei nº

8.666/93, a responsabil idade subjetiva e subsidiária da

Administração Pública Direta ou Indireta encontra lastro em

caracterizadas ação ou omissão culposa na fiscalização e adoção

de medidas preventivas ou sancionatórias ao inadimplemento de

obrigações trabalhistas por parte de empresas prestadoras de

serviços contratadas (arts. 58, III, e 67 da Lei nº 8.666/93). Nos

termos da decisão proferida pelo excelso Supremo Tribunal Federal,

no julgamento do RE nº 760.931, com repercussão geral, o ônus de

provar a ausência de fiscalização da execução do contrato pertence

ao trabalhador. Assim, tendo em vista a decisão do STF e diante da

inexistência de elementos que demonstrem a culpa "in vigilando",

não se cogita de responsabilidade subsidiária do ente público.

Recurso de revista conhecido e provido. (Processo: RR - 10123-

50.2013.5.01.0066, Data de Julgamento: 07/02/2018, Relator

Ministro: Alberto Luiz Bresciani de Fontan Pereira, 3ª Turma, Data

de Publicação: DEJT 09/02/2018)

Ante todo o exposto, nego provimento.

2 - HORAS EXTRAS. VALIDADE DO REGIME 12X36

Investe a reclamada contra a condenação ao pagamento de horas

extras até 10/11/2017 (inclusive). Alega que o regime de

compensação 12x36 foi ajustado contratualmente e deve ser

conceituado como especial, porque recepcionado pelo art. 7º, XIII,

da CF/88. Defende, ainda, a validade da norma coletiva que trata da

matéria, com amparo no art. 7º, XIII, XIX e XXVI e no art. 8º, I e III,
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ambos da Constituição. Sustenta a desnecessidade de autorização

ministerial para compensação horária em locais insalubres, ante o

teor do parágrafo único do art. 60 da CLT, incluído pela Lei nº

13.467/17, que alcançaria todo o período imprescrito. Cita

jurisprudência.

Subsidiariamente, requer: a aplicação dos itens III e IV da Súmula

nº 85 do TST e da Súmula nº 70 deste Tribunal Regional, com a

limitação da condenação ao adicional de horas extras; a exclusão

dos reflexos em aviso-prévio, ao argumento de que o desligamento

ocorreu em 09 de janeiro de 2018.

Com razão parcial.

É incontroverso que a reclamante laborou em regime de

compensação 12x36; as fichas financeiras consignam o pagamento

do adicional de insalubridade.

Embora as convenções coletivas de trabalho vigentes até

10/11/2017 autorizem a adoção do regime de compensação 12x36,

não há prova de licença do órgão competente do Ministério do

Trabalho para prorrogação da jornada em atividade insalubre, como

exigido no caput do art. 60 da CLT.

Conforme essa norma celetista, a validade do regime de

compensação horária em atividade insalubre depende de licença

prévia das autoridades competentes em matéria de Medicina do

Trabalho, inexistente no presente feito.

Por oportuno, destaco que o legislador fez referência a toda e

qualquer hipótese de prorrogação (horas extras ou regimes de

compensação), ao expressamente consignar, no dispositivo

precitado, "quaisquer prorrogações".

Nesse sentido, o item VI da Súmula nº 85 do TST, de que "não é

válido acordo de compensação de jornada em atividade insalubre,

ainda que estipulado em norma coletiva, sem a necessária inspeção

prévia e permissão da autoridade competente, na forma do art. 60

da CLT".

A tese jurídica firmada pelo Supremo Tribunal Federal, ao julgar o

Tema nº 1046 de Repercussão Geral, não é aplicada ao caso

concreto, na medida em que a cláusula coletiva se limita a autorizar

o regime de compensação 12x36, sem trazer qualquer previsão

sobre a dispensa da licença prévia de que trata o art. 60 da CLT (ou

para atividades insalubres) na implementação dessa compensação.

Pondero, ainda, que a ausência da licença prevista no art. 60 da

CLT, por representar inobservância de substancial exigência legal,

acaba contaminando todo o acordo de compensação.

Daí porque não tratar-se-ia de simples invalidade do ajuste, mas

sim de sua completa inexistência, implicando o pagamento integral

das horas extras, sem limitação ao adicional (inaplicabilidade dos

itens III e IV da Súmula nº 85 do TST).

Todavia, por questão de política judiciária, adoto a Tese Jurídica nº

8 em IRDR deste Regional, fixada nos seguintes termos:

TESE JURÍDICA Nº 8 EM IRDR - EFEITOS JURÍDICOS DA

INVALIDAÇÃO DA COMPENSAÇÃO DE JORNADA. ATIVIDADE

INSALUBRE. AUSÊNCIA DE AUTORIZAÇÃO DO MINISTÉRIO DO

TRABALHO. PAGAMENTO DO ADICIONAL SOBRE AS HORAS

IRREGULARMENTE COMPENSADAS. A invalidação da jornada

em compensação, sob o fundamento de que prestada em atividade

insalubre sem prévia autorização do Ministério do Trabalho, enseja

o pagamento apenas do adicional sobre as horas irregularmente

compensadas, na forma da Súmula n. 85, III e IV, do TST. As horas

excedentes do módulo compensatório são devidas como extras

(hora mais adicional).

Assim, diante da orientação precitada, cabe parcial provimento ao

recurso para limitar a condenação ao pagamento do adicional de

horas extras para aquelas destinadas à compensação.

Acerca dos reflexos em aviso-prévio, conquanto a condenação

tenha sido limitada ao período compreendido entre o marco

prescricional e 10/11/2017 (inclusive), permanecem eles devidos,

pois as horas extras deferidas, prestadas com habitualidade,

integram a remuneração para efeito de pagamento dessa parcela,

pela média duodecimal.

Em situação idêntica à presente, o recente julgamento por esta

Turma do RO 0000955-40.2019.5.12.0023, em 13/03/24, de minha

relatoria.

Na forma do art. 941,§ 3º, do CPC reproduzo a síntese do voto

vencido do Exmo. Des. Relator Hélio Bastida Lopes:

2 - HORAS EXTRAS. INVALIDADE DO REGIME 12X36. - Dou

provimento para excluir a condenação ao pagamento das horas

extras e reflexos.

Aplicação do Tema 1046/STF. Há, nos autos, norma coletiva da

categoria prevendo, expressamente, a realização de jornada na

modalidade 12x36. Cito, por exemplo, a cláusula 31ª da CCT

2016/2017 (fl. 75), cuja redação se repete nas demais CCTs.

O entendimento deste relator, alinhando-se à decisão com efeitos

de repercussão geral proferida pela Corte Suprema, é pela validade

da norma coletiva ainda que a parte esteja submetida a trabalho em

ambiente insalubre, sendo desnecessária a manifestação da

autoridade competente em matéria de higiene e segurança do

trabalho, exatamente nos moldes do art. 611-A, XIII, da CLT

introduzido pela Lei nº 13.467/2017.

Dou provimento parcial ao recurso para limitar a condenação ao

pagamento do adicional de horas extras sobre as horas

irregularmente compensadas, mantidos os demais critérios da

sentença.
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3 - GRATUIDADE DA JUSTIÇA. RESSARCIMENTO DAS

CUSTAS PROCESSUAIS

O recorrente pugna pelo reconhecimento da justiça gratuita e a

consequente devolução das custas processuais recolhidas.

Sem razão.

A concessão do benefício da assistência judiciária gratuita é

possível, somente, quando a pessoa jurídica tiver comprovado

situação econômica que não lhe permita custear as despesas do

processo sem prejuízo do sustento próprio ou da família, em

conformidade com o disposto no art. 5º, LXXIV e XXXV, da CF/88.

Embora possa se admitir a possibilidade de concessão dos

benefícios da justiça gratuita à pessoa jurídica, sua condição de

hipossuficiente deve estar claramente demonstrada, o que não

ocorre no caso.

A simples alegação de que está em extrema dificuldade econômica

não é suficiente para a concessão do benefício.

Caso mantida a improcedência total da ação, deverá a parte

requerer a devolução das mesmas através do procedimento correto

previsto nas normas internas deste Regional.

Nego provimento.

5 - DIRETRIZES FINAIS

RECURSO DA AUTORA

MAJORAÇÃO DOS HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS

Almeja a reclamante a majoração dos honorários sucumbenciais

fixados em seu proveito, de 10% (dez por cento) para 15% (quinze

por cento), nos termos do art. 85, § 11, do CPC.

Sem razão.

O percentual de 10% (dez por cento) de honorários sucumbenciais

fixados em primeira instância está de acordo com os parâmetros do

§ 2º do art. 791-A da CLT e em consonância com a jurisprudência

desta Turma sobre o tema. Destaco que a hipótese de honorários

recursais, ou a majoração de honorários em razão da interposição

de recurso, prevista no § 11º do art. 85 do CPC, não se aplica à

Justiça do Trabalho, que possui regramento próprio para a

condenação em honorários advocatícios, inexistindo a omissão

necessária para a aplicação do dispositivo precitado.

PREQUESTIONAMENTO e ADVERTÊNCIA ÀS PARTES

Quanto ao prequestionamento, considero-o realizado, salientando

que, para considerar prequestionada a matéria, não há necessidade

de referência expressa a todos os dispositivos legais ou argumentos

invocados pelas partes, bastando que o Juízo explicite de forma

clara e inequívoca as razões do seu convencimento (Súmula nº 297

e OJ nº 118, ambas do TST).

Advirto as partes que a interposição de embargos manifestamente

protelatórios implicará na imposição das penas previstas no art.

1.026, §§ 2º e 3º, devendo as partes estarem atentas às regras de

efetivo cabimento do recurso (CLT, arts. 769 e art. 1.022, incs. I e II

do CPC).

ACORDAM os membros da 1ª Turma do Tribunal Regional do

Trabalho da 12ª Região, por unanimidade,rejeitar a preliminar de

não conhecimento arguida pela parte autora em contrarrazões, e

CONHECER DOS RECURSOS. Por igual votação, rejeitar as

preliminares arguidas pela ré. No mérito, por maioria de votos,

vencido, parcialmente o Desembargador Hélio Bastida Lopes, DAR
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PARCIAL PROVIMENTO AO RECURSO DA RÉ para limitar a

condenaçãoao pagamento do adicional de horas extras sobre as

horas irregularmente compensadas, mantidos os demais critérios da

sentença. Sem divergência,NEGAR PROVIMENTO AO RECURSO

DO AUTOR. Redigirá o acórdão a Desembargadora Maria de

Lourdes Leiria, Redatora-Designada

Participaram do julgamento realizado na sessão do dia 16 de

abrilde 2024, sob a Presidência do Desembargador do Trabalho

Hélio Bastida Lopes, os Desembargadores do Trabalho Maria de

Lourdes Leiria e Roberto Luiz Guglielmetto.Presente o Procurador

do Trabalho Keilor Heverton Mignoni. Sustentou oralmente o

Dr.SERGIO BORINI, advogado de SPDM - ASSOCIACAO

PAULISTA PARA O DESENVOLVIMENTO DA MEDICINA

MARIA DE LOURDES LEIRIA

Redatora-Designada

FLORIANOPOLIS/SC, 26 de abril de 2024.

LOURETE CATARINA DUTRA

Servidor de Secretaria

Processo Nº ROT-0001069-76.2019.5.12.0023
Relator MARIA DE LOURDES LEIRIA

RECORRENTE SPDM - ASSOCIACAO PAULISTA
PARA O DESENVOLVIMENTO DA
MEDICINA

ADVOGADO CARLOS CARMELO BALARO(OAB:
102778/SP)

ADVOGADO GABRIEL VELOSO DE LUCA(OAB:
26461/SC)

RECORRIDO CELIA NAZARIO

ADVOGADO LUCAS PIZONI GREGORIO(OAB:
39551/SC)

ADVOGADO CHALTON RICHARD RODRIGUES
SCHNEIDER(OAB: 27863/SC)

Intimado(s)/Citado(s):

  - SPDM - ASSOCIACAO PAULISTA PARA O
DESENVOLVIMENTO DA MEDICINA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

PODER JUDICIÁRIO

JUSTIÇA DO TRABALHO

PROCESSO nº 0001069-76.2019.5.12.0023 (ROT)

RECORRENTE: SPDM - ASSOCIACAO PAULISTA PARA O

DESENVOLVIMENTO DA MEDICINA

RECORRIDO: CELIA NAZARIO

RELATOR: HELIO BASTIDA LOPES

SÚMULA 70 DO TRT12. "JORNADA DE 12X36. I - A habitual

prestação de horas extras, desrespeitada a tolerância do § 1o do

art. 58 da CLT, descaracteriza o regime de compensação de

jornada de 12 horas de trabalho por 36 de descanso, atraindo o

pagamento da hora mais o adicional para labor prestado além da

carga horária semanal normal e, quanto às horas destinadas à

compensação, o pagamento de somente o adicional das horas

extras, na forma consubstanciada no item IV da Súmula n.º 85 do

TST. II - Consoante entendimento consubstanciado na Súmula no

444 do TST, a compensação existente na jornada de 12x36 não

abrange os feriados laborados, assegurando-se ao trabalhador o

pagamento em dobro do respectivo dia, salvo se outorgada folga

substitutiva, não sendo válida norma coletiva que disponha em

sentido contrário.

VISTOS, relatados e discutidos estes autos de RECURSO

ORDINÁRIO, provenientes da Vara do Trabalho de Araranguá, SC,

sendo recorrente SPDM - ASSOCIACAO PAULISTA PARA O

DESENVOLVIMENTO DA MEDICINA e recorr ida CELIA

NAZARIO.

Adoto o relatório e os demais itens sem divergência do Exmo. Des.

Relator Hélio Bastida Lopes, na forma Regimental:

Em recurso às fls. 654-692, busca a reforma no que tange às

seguintes matérias: preliminares de suspensão do processo pelo

IRDR nº 0002644-57.2020.5.12.0000 deste Regional e pelo Tema

1046 do STF, quitação do contrato de trabalho na ação coletiva nº

0000007-35.2018.5.12.0023, chamamento ao processo do Sindicato

dos Trabalhadores em Estabelecimentos de Saúde de Criciúma e

do Estado de Santa Catarina. No mérito, postula a reforma da

decisão quantos aos temas: responsabilidade exclusiva e/ou
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solidária do Estado de Santa Catarina - factum principis,

inexistência de horas extras - validade do regime 12x36, aplicação

da Súmula 85, incisos III e IV do c. TST e da Súmula 70 deste

Tribunal, condenação horas extras até 10 de novembro de 2017 -

da inexistência de reflexos no aviso prévio, gratuidade da justiça -

ressarcimento das custas processuais, honorários sucumbenciais,

impugnação aos cálculos em sede de recurso ordinário e

impugnação aos honorários periciais.

Há apresentação de contrarrazões às fls. 753-765.

Não há intervenção do Ministério Público do Trabalho.

O processo estava sobrestado desde 19/06/2021 em virtude da

instauração do IRDR nº 0002644-57.2020.5.12.0000 (Tema 12

deste Regional) e em virtude da determinação contida no ARE

1121633/GO - Tema 1046 do STF.

É o relatório.

VOTO

JUSTIÇA GRATUITA - ISENÇÃO DE CUSTAS E DO DEPÓSITO

RECURSAL - ENTIDADE FILANTRÓPICA. ALEGAÇÃO EM

CONTRARRAZÕES

Em contrarrazões o autor argumenta que a ré não se enquadra

como entidade filantrópica, mas sim como entidade beneficente,

não fazendo jus à gratuidade de justiça. Requer que seja revista a

isenção de custas e determinado o recolhimento de depósito

recursal.

Sem razão.

É entendimento deste Colegiado que a ré se enquadra como

entidade beneficente, estando dispensada do recolhimento do

depósito recursal para recorrer.

Equivoca-se o recorrente ao buscar o afastamento da justiça

gratuita, visto que o pedido foi negado em sentença, tanto que a ré

realizou o recolhimento das custas processuais.

Por isso, não há óbice para o conhecimento do recurso ordinário da

SPDM.

Superados os pressupostos legais de admissibilidade, conheço do

recurso e das contrarrazões.

PRELIMINARES ARGUIDAS PELA RÉ

1 - SUSPENSÃO DO PROCESSO PELO IRDR Nº 0002644-

57.2020.5.12.0000 DESTE REGIONAL E PELO TEMA 1046 DO

STF

A decisão proferida à fl. 766 acolheu o pedido de suspensão do

p rocesso  du ran te  a  t r am i t ação  do  IRDR 0002644 -

57.2020.5.12.0000 deste Tribunal Regional, bem como da

tramitação do ARE 1121633/GO - Tema 1046 do STF, retornando a

julgamento quando já encerrado o motivo do sobrestamento.

Prejudicado.

2 - QUITAÇÃO DO CONTRATO DE TRABALHO NA AÇÃO

COLETIVA Nº 0000007-35.2018.5.12.0023

Pugna a recorrente pela extinção do feito nos termos do art. 485, IV,

do CPC, reconhecendo a validade do acordo firmado entre o

Sindicato dos Trabalhadores em Estabelecimentos de Serviços de

Saúde de Criciúma e a ora recorrente.

Sustenta que, embora não homologado judicialmente o 3º acordo

que envolvia a autora desta ação, não houve, ainda, o trânsito em

julgado da decisão que persegue a homologação judicial, bem como

atesta que a parte autora já recebeu os valores referentes às horas

extras que persegue na presente demanda.

Sem razão.

Inicialmente cumpre esclarecer que não há acordo homologado

judicialmente nos autos, uma vez que, conforme confessado pela

recorrente, a autora teria sido beneficiada pelo 3º acordo celebrado

entre a ré e o Sindicato da Categoria da reclamante nos autos da

Ação Coletiva nº 0000007-35.2018.5.12.0023.

Entretanto, referido acordo não foi homologado judicialmente,

estando pendente de decisão os recursos de agravo de instrumento

em recurso de revista junto ao TST.

Ademais, aplico a Tese Jurídica nº 14 em IRDR (proveniente do

IRDR 0002644-57.2020.5.12.0000 - tema 12) deste Tribunal que

assim estabeleceu: "Os acordos realizados e homologados na Ação

Coletiva n.º 000007-35.2018.5.12.0023, entre a SPDM e o

Sindicato, não produzem efeitos na ação individual promovida por

substituído nominado que não tenha outorgado poderes específicos

para aquela transação, não implicando, portanto, para eles,

litispendência ou coisa julgada".

A par de não existir acordo homologado (3º acordo), os efeitos

perseguidos naquela ação não geram consequências nesta
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demanda individual, pois não há comprovação de que a autora

tenha outorgado poderes específicos ao Sindicato de Classe para

transigir os direitos ora perseguidos.

Rejeito.

3 - CHAMAMENTO AO PROCESSO DO SINDICATO DOS

TRABALHADORES EM ESTABELECIMENTOS DE SAÚDE DE

CRICIÚMA E DO ESTADO DE SANTA CATARINA

A ré SPDM suscita a preliminar de nulidade processual pelo não

acolhimento do pedido de chamamento ao processo do Sindicato

dos Trabalhadores em Estabelecimentos de Saúde de Criciúma,

bem como do Estado de Santa Catarina.

Pontua a necessidade de que o Sindicato de classe da autora seja

admitido no processo tendo em vista a celebração de acordo nos

autos da ACP nº 0000007-98.2019.5.12.0023, "tendo profícuo

interesse na presente, vez que deu quitação em nome dos

substituídos e, agora, patrocina outras causas destoando

frontalmente do já convencionado em outro processo".

Alega, ainda, que firmou contrato de gestão com o Estado de Santa

Catarina, o qual rescindiu abruptamente a relação jurídica firmada,

ocasionando diversos prejuízos à recorrente.

Argumenta que o chamamento ao processo é instituto processual

plenamente aplicável ao âmbito trabalhista.

Contudo, não lhe assiste razão.

Isso porque, no presente caso, não verifico a existência de vício a

macular os atos processuais praticados nem mesmo infração aos

princípios processuais constitucionais.

Embora cabível essa espécie de intervenção de terceiros no

processo do trabalho, verifico que o presente caso não trata de

nenhuma das hipóteses previstas no art. 130 do CPC/2015 para

inclusão, seja do Sindicato de classe, seja do Ente Federado no

polo passivo.

Ademais, a própria autora da ação (principal interessada) deixou de

incluir na demanda os ora apontados, razão pela qual não há

motivos para acolher o pleito recursal.

Assim, rejeito a preliminar.

MÉRITO

1 - RESPONSABILIDADE EXCLUSIVA E/OU SOLIDÁRIA DO

ESTADO DE SANTA CATARINA - FACTUM PRINCIPIS

A ré SPDM se insurge contra a sentença que lhe responsabilizou

integralmente pelas verbas deferidas por ter sido a empregadora e

pela não configuração do factum principis.

Aduz que firmou convênio com a Administração Pública (Governo

do Estado de Santa Catarina) com a finalidade de gerir o SAMU

(Serviço de Atendimento Móvel de Urgência), cuja verba para

pagamento e custeio geral era repassada exclusivamente pelo

Governo do Estado.

Sustenta não haver cometido nenhuma irregularidade contratual

que pudesse ensejar a rescisão do convênio firmado da forma

abrupta como ocorreu.

Pugna para que seja reconhecida a existência do factum principis e,

por consequência, atribuída a responsabilidade pelos créditos da

demanda exclusivamente ao Estado de Santa Catarina, isentando-a

de qualquer pagamento.

Sucessivamente, pugna pelo reconhecimento da responsabilidade

solidária do Estado de Santa Catarina.

A insurgência não merece provimento.

O Estado de Santa Catarina firmou convênio com a recorrente para

o gerenciamento, operacionalização e execução das ações e

serviços de saúde no Hospital Regional de Araranguá, por meio do

Contrato de Gestão 01/2013 e aditivos (fls. 286 e seguintes).

Na data de 22/12/2017 houve a publicação do Termo de Notificação

de Rescisão Unilateral do Contrato pela Administração Pública

conforme possibilidade prevista na cláusula décima terceira do

contrato firmado (fl. 421), sob o fundamento que "a contratada

deixou de executar o objeto contratual, violando as disposições

contratuais e, consequentemente, causando prejuízos ao Estado e

aos pacientes que necessitam de atendimento da Unidade

Hospitalar".

Importante esclarecer que os atos emanados do Poder Público

gozam de presunção de veracidade, razão pela qual incumbia à ora

recorrente fazer prova da regular consecução do contrato firmado,

de forma a elidir o fundamento alegado pela Administração Pública,

ônus do qual não se desincumbiu.

Não há nenhuma comprovação, nos autos, de que a contratada
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cumpriu com todas as obrigações contratuais pactuadas, sendo que

a tese de que houve ruptura indevida e descabida do convênio

firmado não passa de mera alegação.

De outra sorte, da análise do artigo 486 da CLT se extrai que o

denominado factum principis (fato do príncipe) caracteriza-se pela

paralisação temporária ou definitiva da prestação de serviços, em

virtude da prática de ato administrativo por autoridade pública

federal, estadual ou municipal.

Tal situação retrata o rompimento contratual fundamentado na

existência de força maior, sendo necessária para sua configuração

a presença de certos requisitos: ato administrativo praticado por

autoridade competente; interrupção temporária ou definitiva da

prestação dos serviços e não concorrência, direta ou indireta, do

empregador para a prática do ato.

Consoante anteriormente explanado, o recorrente não demonstrou

ter a Administração Pública rompido o contrato de forma irregular ou

destituída de fundamento, devendo prevalecer a presunção de

veracidade do ato praticado pelo Poder Público e devidamente

fundamentado no descumprimento do objeto contratual por parte do

contratante, conforme se observa pelos fundamentos do ato

decisório publicado no Diário Oficial do Estado (fl. 421).

Não há como admitir a ocorrência do factum principis, uma vez que

a rescisão do contrato de trabalho decorreu de irregularidades na

consecução do convênio firmado, responsabilidade do próprio

empregador, o que ensejou a rescisão unilateral em questão.

Inaplicáveis, ao caso, os artigos 486 e 501 da CLT.

Assim, deve a ora recorrente arcar integralmente com o pagamento

dos haveres trabalhistas reconhecidos neste processo, por ser a

empregadora da parte.

No que se refere à responsabilidade do Estado de Santa Catarina,

também não há nada a ser deferido.

Por questão de segurança jurídica e política judiciária, adoto o

entendimento do STF sobre a matéria, nos termos da decisão

proferida no julgamento do RE nº 760.931-DF (acórdão publicado

em 11-09-2017), com efeitos de repercussão geral.

No referido julgado, decidiu a Suprema Corte que não se pode

presumir a culpa do ente público em face do inadimplemento das

verbas trabalhistas e previdenciárias devidas pela empregadora,

empresa terceirizada ou contratada, mormente em face da norma

contida no art. 71, § 1º, da Lei nº 8.666/93 (cuja constitucionalidade

já havia sido declarada pelo Pleno do STF, em caráter erga omnes

e vinculante, no julgamento da ADC nº 16), que assim dispõe:

Art. 71. O contratado é responsável pelos encargos trabalhistas,

previdenciários, fiscais e comerciais resultantes da execução do

contrato.

§ 1º A inadimplência do contratado, com referência aos encargos

trabalhistas, fiscais e comerciais não transfere à Administração

Pública a responsabilidade por seu pagamento, nem poderá onerar

o objeto do contrato ou restringir a regularização e o uso das obras

e edificações, inclusive perante o Registro de Imóveis.

Por apertada maioria de 6 votos a 5, prevaleceu o entendimento no

sentido de que a condenação subsidiária do ente público precisa

estar lastreada em elementos concretos de prova na falha na

fiscalização do contrato, descabendo mera presunção da culpa in

vigilando do contratante.

Transcrevo o seguinte excerto da conclusão da tese vencedora no

STF, nos termos do voto do Exmo. Ministro Alexandre de Moraes,

desempatando a questão sobre o ônus da prova:

"[...] Os densos votos até aqui proferidos, embora com algumas

variações de fundamentação, buscaram solucionar o dissídio pelo

acréscimo de duas coordenadas de decisão, ambas excludentes

entre si. A primeira, balizada pelo exauriente voto da Ministra Rosa

Weber, com os complementos do Ministro Roberto Barroso, postula

que o ônus de comprovar a fiscalização dos contratos recaia sobre

a Administração Pública, podendo o seu cumprimento adequado ser

demonstrado inclusive por aplicação de metodologias de

amostragem. Linha interpretativa antagônica, defendida por igual

número de Ministros, rejeita a possibilidade de que a Administração

Pública venha a responder por verbas trabalhistas de terceiros a

partir de qualquer tipo de presunção, somente admitindo que isso

ocorra caso a condenação esteja inequivocamente lastreada em

elementos concretos de prova da falha na fiscalização do contrato.

O meu convencimento se associa à última corrente, somando-se

àqueles que concluem pelo provimento do recurso da União, por

razões que buscarei sintetizar com o máximo de brevidade, uma

vez que o julgamento já vai avançado. [...]" (destaquei).

Dessarte, na esteira da decisão proferida pelo STF, com efeitos de

repercussão geral,  de que somente é possível atr ibuir

responsabilidade subsidiária ao ente público quando houver prova

concreta e inequívoca da falha na fiscalização do cumprimento das

obrigações trabalhistas da empresa prestadora, contratada

mediante regular procedimento licitatório, não cabendo mera

presunção da culpa in vigilando, passo ao exame da hipótese dos

autos.

No presente caso, não há qualquer elemento concreto de prova da

culpa in vigilando do Estado de Santa Catarina, pelo que deve ser

afastada a responsabilidade subsidiária do ente público. Ao

contrário, constou da sentença que: "Ressalta-se que é de

conhecimento do Juízo que a ré estava atrasando reiteradamente o

pagamento de salários dos empregados e que inclusive foram

deflagradas greves em razão disso, bem como cessado o

atendimento público de saúde à população, conforme amplamente
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divulgado na impressa local e estadual à época. Nesse contexto,

tendo o Estado de Santa Catarina rompido o contrato de gestão

com a ré, fato este que não pode ser considerado como força maior,

por expressamente previsto no contrato de gestão, tenho que tal

situação é inerente ao risco do negócio, a ser suportado pela

demandada perante os seus empregados, nos exatos termos do art.

2º da CLT".

Saliento que o e. TST também passou a adotar o posicionamento

do STF sobre a matéria, nos exatos termos da decisão proferida no

julgamento do RE nº 760.931-DF. Trago à colação a seguinte

ementa de acórdão:

RECURSO DE REVISTA INTERPOSTO SOB A ÉGIDE DAS LEIS

Nos 13.015/2014 E 13.105/2015 E ANTES DA VIGÊNCIA DA LEI

Nº 13.467/2017. ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA DIRETA OU

INDIRETA.  TERCEIR IZAÇÃO.  RESPONSABIL IDADE

SUBSIDIÁRIA.Diante da salvaguarda inscrita no art. 71 da Lei nº

8.666/93, a responsabil idade subjetiva e subsidiária da

Administração Pública Direta ou Indireta encontra lastro em

caracterizadas ação ou omissão culposa na fiscalização e adoção

de medidas preventivas ou sancionatórias ao inadimplemento de

obrigações trabalhistas por parte de empresas prestadoras de

serviços contratadas (arts. 58, III, e 67 da Lei nº 8.666/93). Nos

termos da decisão proferida pelo excelso Supremo Tribunal Federal,

no julgamento do RE nº 760.931, com repercussão geral, o ônus de

provar a ausência de fiscalização da execução do contrato pertence

ao trabalhador. Assim, tendo em vista a decisão do STF e diante da

inexistência de elementos que demonstrem a culpa "in vigilando",

não se cogita de responsabilidade subsidiária do ente público.

Recurso de revista conhecido e provido. (Processo: RR - 10123-

50.2013.5.01.0066, Data de Julgamento: 07/02/2018, Relator

Ministro: Alberto Luiz Bresciani de Fontan Pereira, 3ª Turma, Data

de Publicação: DEJT 09/02/2018)

Ante todo o exposto, nego provimento.

2 - HORAS EXTRAS. VALIDADE DO REGIME 12X36

Investe a reclamada contra a condenação ao pagamento de horas

extras até 10/11/2017 (inclusive). Alega que o regime de

compensação 12x36 foi ajustado contratualmente e deve ser

conceituado como especial, porque recepcionado pelo art. 7º, XIII,

da CF/88. Defende, ainda, a validade da norma coletiva que trata da

matéria, com amparo no art. 7º, XIII, XIX e XXVI e no art. 8º, I e III,

ambos da Constituição. Sustenta a desnecessidade de autorização

ministerial para compensação horária em locais insalubres, ante o

teor do parágrafo único do art. 60 da CLT, incluído pela Lei nº

13.467/17, que alcançaria todo o período imprescrito. Cita

jurisprudência.

Subsidiariamente, requer: a aplicação dos itens III e IV da Súmula

nº 85 do TST e da Súmula nº 70 deste Tribunal Regional, com a

limitação da condenação ao adicional de horas extras; a exclusão

dos reflexos em aviso-prévio, ao argumento de que o desligamento

ocorreu em 09 de janeiro de 2018.

Com razão parcial.

É incontroverso que a reclamante laborou em regime de

compensação 12x36; as fichas financeiras consignam o pagamento

do adicional de insalubridade.

Embora as convenções coletivas de trabalho vigentes até

10/11/2017 autorizem a adoção do regime de compensação 12x36,

não há prova de licença do órgão competente do Ministério do

Trabalho para prorrogação da jornada em atividade insalubre, como

exigido no caput do art. 60 da CLT.

Conforme essa norma celetista, a validade do regime de

compensação horária em atividade insalubre depende de licença

prévia das autoridades competentes em matéria de Medicina do

Trabalho, inexistente no presente feito.

Por oportuno, destaco que o legislador fez referência a toda e

qualquer hipótese de prorrogação (horas extras ou regimes de

compensação), ao expressamente consignar, no dispositivo

precitado, "quaisquer prorrogações".

Nesse sentido, o item VI da Súmula nº 85 do TST, de que "não é

válido acordo de compensação de jornada em atividade insalubre,

ainda que estipulado em norma coletiva, sem a necessária inspeção

prévia e permissão da autoridade competente, na forma do art. 60

da CLT".

A tese jurídica firmada pelo Supremo Tribunal Federal, ao julgar o

Tema nº 1046 de Repercussão Geral, não é aplicada ao caso

concreto, na medida em que a cláusula coletiva se limita a autorizar

o regime de compensação 12x36, sem trazer qualquer previsão

sobre a dispensa da licença prévia de que trata o art. 60 da CLT (ou

para atividades insalubres) na implementação dessa compensação.

Pondero, ainda, que a ausência da licença prevista no art. 60 da

CLT, por representar inobservância de substancial exigência legal,

acaba contaminando todo o acordo de compensação.

Daí porque não tratar-se-ia de simples invalidade do ajuste, mas

sim de sua completa inexistência, implicando o pagamento integral

das horas extras, sem limitação ao adicional (inaplicabilidade dos

itens III e IV da Súmula nº 85 do TST).

Todavia, por questão de política judiciária, adoto a Tese Jurídica nº

8 em IRDR deste Regional, fixada nos seguintes termos:

TESE JURÍDICA Nº 8 EM IRDR - EFEITOS JURÍDICOS DA
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INVALIDAÇÃO DA COMPENSAÇÃO DE JORNADA. ATIVIDADE

INSALUBRE. AUSÊNCIA DE AUTORIZAÇÃO DO MINISTÉRIO DO

TRABALHO. PAGAMENTO DO ADICIONAL SOBRE AS HORAS

IRREGULARMENTE COMPENSADAS. A invalidação da jornada

em compensação, sob o fundamento de que prestada em atividade

insalubre sem prévia autorização do Ministério do Trabalho, enseja

o pagamento apenas do adicional sobre as horas irregularmente

compensadas, na forma da Súmula n. 85, III e IV, do TST. As horas

excedentes do módulo compensatório são devidas como extras

(hora mais adicional).

Assim, diante da orientação precitada, cabe parcial provimento ao

recurso para limitar a condenação ao pagamento do adicional de

horas extras para aquelas destinadas à compensação.

Acerca dos reflexos em aviso-prévio, conquanto a condenação

tenha sido limitada ao período compreendido entre o marco

prescricional e 10/11/2017 (inclusive), permanecem eles devidos,

pois as horas extras deferidas, prestadas com habitualidade,

integram a remuneração para efeito de pagamento dessa parcela,

pela média duodecimal.

Em situação idêntica à presente, o recente julgamento por esta

Turma do RO 0000955-40.2019.5.12.0023, em 13/03/24, de minha

relatoria.

Na forma do art. 941,§ 3º, do CPC reproduzo a síntese do voto

vencido do Exmo. Des. Relator Hélio Bastida Lopes:

2 - HORAS EXTRAS. INVALIDADE DO REGIME 12X36. - Dou

provimento para excluir a condenação ao pagamento das horas

extras e reflexos.

Aplicação do Tema 1046/STF. Há, nos autos, norma coletiva da

categoria prevendo, expressamente, a realização de jornada na

modalidade 12x36. Cito, por exemplo, a cláusula 31ª da CCT

2016/2017 (fl. 75), cuja redação se repete nas demais CCTs.

O entendimento deste relator, alinhando-se à decisão com efeitos

de repercussão geral proferida pela Corte Suprema, é pela validade

da norma coletiva ainda que a parte esteja submetida a trabalho em

ambiente insalubre, sendo desnecessária a manifestação da

autoridade competente em matéria de higiene e segurança do

trabalho, exatamente nos moldes do art. 611-A, XIII, da CLT

introduzido pela Lei nº 13.467/2017.

Dou provimento parcial ao recurso para limitar a condenação ao

pagamento do adicional de horas extras sobre as horas

irregularmente compensadas, mantidos os demais critérios da

sentença.

3 - GRATUIDADE DA JUSTIÇA. RESSARCIMENTO DAS

CUSTAS PROCESSUAIS

O recorrente pugna pelo reconhecimento da justiça gratuita e a

consequente devolução das custas processuais recolhidas.

Sem razão.

A concessão do benefício da assistência judiciária gratuita é

possível, somente, quando a pessoa jurídica tiver comprovado

situação econômica que não lhe permita custear as despesas do

processo sem prejuízo do sustento próprio ou da família, em

conformidade com o disposto no art. 5º, LXXIV e XXXV, da CF/88.

Embora possa se admitir a possibilidade de concessão dos

benefícios da justiça gratuita à pessoa jurídica, sua condição de

hipossuficiente deve estar claramente demonstrada, o que não

ocorre no caso.

A simples alegação de que está em extrema dificuldade econômica

não é suficiente para a concessão do benefício.

Caso mantida a improcedência total da ação, deverá a parte

requerer a devolução das mesmas através do procedimento correto

previsto nas normas internas deste Regional.

Nego provimento.

5 - DIRETRIZES FINAIS

PREQUESTIONAMENTO e ADVERTÊNCIA ÀS PARTES

Quanto ao prequestionamento, considero-o realizado, salientando

que, para considerar prequestionada a matéria, não há necessidade

de referência expressa a todos os dispositivos legais ou argumentos

invocados pelas partes, bastando que o Juízo explicite de forma

clara e inequívoca as razões do seu convencimento (Súmula nº 297

e OJ nº 118, ambas do TST).

Advirto as partes que a interposição de embargos manifestamente

protelatórios implicará na imposição das penas previstas no art.

1.026, §§ 2º e 3º, devendo as partes estarem atentas às regras de

efetivo cabimento do recurso (CLT, arts. 769 e art. 1.022, incs. I e II

do CPC).
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ACORDAM os membros da 1ª Turma do Tribunal Regional do

Trabalho da 12ª Região, por unanimidade,rejeitar a preliminar de

não conhecimento arguida pela parte autora em contrarrazões, e

CONHECER DO RECURSO. Por igual votação, REJEITAR as

preliminares arguidas. No mérito, por maioria de votos, vencido,

parcialmente o Desembargador Hélio Bastida Lopes, DAR-LHE

PARCIAL PROVIMENTO para limitar a condenação ao pagamento

do adicional de horas extras sobre as horas irregularmente

compensadas, mantidos os demais critérios da sentença. Custas

mantidas. Redigirá o acórdão a Desembargadora Maria de Lourdes

Leiria, Redatora-Designada.

Participaram do julgamento realizado na sessão do dia 16 de

abrilde 2024, sob a Presidência do Desembargador do Trabalho

Hélio Bastida Lopes, os Desembargadores do Trabalho Maria de

Lourdes Leiria e Roberto Luiz Guglielmetto.Presente o Procurador

do Trabalho Keilor Heverton Mignoni. Sustentou oralmente o

Dr.SERGIO BORINI, advogado de SPDM - ASSOCIACAO

PAULISTA PARA O DESENVOLVIMENTO DA MEDICINA

MARIA DE LOURDES LEIRIA

Redatora-Designada

FLORIANOPOLIS/SC, 26 de abril de 2024.

LOURETE CATARINA DUTRA

Servidor de Secretaria

Processo Nº ROT-0001069-76.2019.5.12.0023
Relator MARIA DE LOURDES LEIRIA

RECORRENTE SPDM - ASSOCIACAO PAULISTA
PARA O DESENVOLVIMENTO DA
MEDICINA

ADVOGADO CARLOS CARMELO BALARO(OAB:
102778/SP)

ADVOGADO GABRIEL VELOSO DE LUCA(OAB:
26461/SC)

RECORRIDO CELIA NAZARIO

ADVOGADO LUCAS PIZONI GREGORIO(OAB:
39551/SC)

ADVOGADO CHALTON RICHARD RODRIGUES
SCHNEIDER(OAB: 27863/SC)

Intimado(s)/Citado(s):

  - CELIA NAZARIO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

PODER JUDICIÁRIO

JUSTIÇA DO TRABALHO

PROCESSO nº 0001069-76.2019.5.12.0023 (ROT)

RECORRENTE: SPDM - ASSOCIACAO PAULISTA PARA O

DESENVOLVIMENTO DA MEDICINA

RECORRIDO: CELIA NAZARIO

RELATOR: HELIO BASTIDA LOPES

SÚMULA 70 DO TRT12. "JORNADA DE 12X36. I - A habitual

prestação de horas extras, desrespeitada a tolerância do § 1o do

art. 58 da CLT, descaracteriza o regime de compensação de

jornada de 12 horas de trabalho por 36 de descanso, atraindo o

pagamento da hora mais o adicional para labor prestado além da

carga horária semanal normal e, quanto às horas destinadas à

compensação, o pagamento de somente o adicional das horas

extras, na forma consubstanciada no item IV da Súmula n.º 85 do

TST. II - Consoante entendimento consubstanciado na Súmula no

444 do TST, a compensação existente na jornada de 12x36 não

abrange os feriados laborados, assegurando-se ao trabalhador o

pagamento em dobro do respectivo dia, salvo se outorgada folga

substitutiva, não sendo válida norma coletiva que disponha em

sentido contrário.

VISTOS, relatados e discutidos estes autos de RECURSO

ORDINÁRIO, provenientes da Vara do Trabalho de Araranguá, SC,
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sendo recorrente SPDM - ASSOCIACAO PAULISTA PARA O

DESENVOLVIMENTO DA MEDICINA e recorr ida CELIA

NAZARIO.

Adoto o relatório e os demais itens sem divergência do Exmo. Des.

Relator Hélio Bastida Lopes, na forma Regimental:

Em recurso às fls. 654-692, busca a reforma no que tange às

seguintes matérias: preliminares de suspensão do processo pelo

IRDR nº 0002644-57.2020.5.12.0000 deste Regional e pelo Tema

1046 do STF, quitação do contrato de trabalho na ação coletiva nº

0000007-35.2018.5.12.0023, chamamento ao processo do Sindicato

dos Trabalhadores em Estabelecimentos de Saúde de Criciúma e

do Estado de Santa Catarina. No mérito, postula a reforma da

decisão quantos aos temas: responsabilidade exclusiva e/ou

solidária do Estado de Santa Catarina - factum principis,

inexistência de horas extras - validade do regime 12x36, aplicação

da Súmula 85, incisos III e IV do c. TST e da Súmula 70 deste

Tribunal, condenação horas extras até 10 de novembro de 2017 -

da inexistência de reflexos no aviso prévio, gratuidade da justiça -

ressarcimento das custas processuais, honorários sucumbenciais,

impugnação aos cálculos em sede de recurso ordinário e

impugnação aos honorários periciais.

Há apresentação de contrarrazões às fls. 753-765.

Não há intervenção do Ministério Público do Trabalho.

O processo estava sobrestado desde 19/06/2021 em virtude da

instauração do IRDR nº 0002644-57.2020.5.12.0000 (Tema 12

deste Regional) e em virtude da determinação contida no ARE

1121633/GO - Tema 1046 do STF.

É o relatório.

VOTO

JUSTIÇA GRATUITA - ISENÇÃO DE CUSTAS E DO DEPÓSITO

RECURSAL - ENTIDADE FILANTRÓPICA. ALEGAÇÃO EM

CONTRARRAZÕES

Em contrarrazões o autor argumenta que a ré não se enquadra

como entidade filantrópica, mas sim como entidade beneficente,

não fazendo jus à gratuidade de justiça. Requer que seja revista a

isenção de custas e determinado o recolhimento de depósito

recursal.

Sem razão.

É entendimento deste Colegiado que a ré se enquadra como

entidade beneficente, estando dispensada do recolhimento do

depósito recursal para recorrer.

Equivoca-se o recorrente ao buscar o afastamento da justiça

gratuita, visto que o pedido foi negado em sentença, tanto que a ré

realizou o recolhimento das custas processuais.

Por isso, não há óbice para o conhecimento do recurso ordinário da

SPDM.

Superados os pressupostos legais de admissibilidade, conheço do

recurso e das contrarrazões.

PRELIMINARES ARGUIDAS PELA RÉ

1 - SUSPENSÃO DO PROCESSO PELO IRDR Nº 0002644-

57.2020.5.12.0000 DESTE REGIONAL E PELO TEMA 1046 DO

STF

A decisão proferida à fl. 766 acolheu o pedido de suspensão do

p rocesso  du ran te  a  t r am i t ação  do  IRDR 0002644 -

57.2020.5.12.0000 deste Tribunal Regional, bem como da

tramitação do ARE 1121633/GO - Tema 1046 do STF, retornando a

julgamento quando já encerrado o motivo do sobrestamento.

Prejudicado.

2 - QUITAÇÃO DO CONTRATO DE TRABALHO NA AÇÃO

COLETIVA Nº 0000007-35.2018.5.12.0023

Pugna a recorrente pela extinção do feito nos termos do art. 485, IV,

do CPC, reconhecendo a validade do acordo firmado entre o

Sindicato dos Trabalhadores em Estabelecimentos de Serviços de

Saúde de Criciúma e a ora recorrente.

Sustenta que, embora não homologado judicialmente o 3º acordo

que envolvia a autora desta ação, não houve, ainda, o trânsito em

julgado da decisão que persegue a homologação judicial, bem como

atesta que a parte autora já recebeu os valores referentes às horas

extras que persegue na presente demanda.

Sem razão.

Inicialmente cumpre esclarecer que não há acordo homologado

judicialmente nos autos, uma vez que, conforme confessado pela

recorrente, a autora teria sido beneficiada pelo 3º acordo celebrado

entre a ré e o Sindicato da Categoria da reclamante nos autos da

Ação Coletiva nº 0000007-35.2018.5.12.0023.
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Entretanto, referido acordo não foi homologado judicialmente,

estando pendente de decisão os recursos de agravo de instrumento

em recurso de revista junto ao TST.

Ademais, aplico a Tese Jurídica nº 14 em IRDR (proveniente do

IRDR 0002644-57.2020.5.12.0000 - tema 12) deste Tribunal que

assim estabeleceu: "Os acordos realizados e homologados na Ação

Coletiva n.º 000007-35.2018.5.12.0023, entre a SPDM e o

Sindicato, não produzem efeitos na ação individual promovida por

substituído nominado que não tenha outorgado poderes específicos

para aquela transação, não implicando, portanto, para eles,

litispendência ou coisa julgada".

A par de não existir acordo homologado (3º acordo), os efeitos

perseguidos naquela ação não geram consequências nesta

demanda individual, pois não há comprovação de que a autora

tenha outorgado poderes específicos ao Sindicato de Classe para

transigir os direitos ora perseguidos.

Rejeito.

3 - CHAMAMENTO AO PROCESSO DO SINDICATO DOS

TRABALHADORES EM ESTABELECIMENTOS DE SAÚDE DE

CRICIÚMA E DO ESTADO DE SANTA CATARINA

A ré SPDM suscita a preliminar de nulidade processual pelo não

acolhimento do pedido de chamamento ao processo do Sindicato

dos Trabalhadores em Estabelecimentos de Saúde de Criciúma,

bem como do Estado de Santa Catarina.

Pontua a necessidade de que o Sindicato de classe da autora seja

admitido no processo tendo em vista a celebração de acordo nos

autos da ACP nº 0000007-98.2019.5.12.0023, "tendo profícuo

interesse na presente, vez que deu quitação em nome dos

substituídos e, agora, patrocina outras causas destoando

frontalmente do já convencionado em outro processo".

Alega, ainda, que firmou contrato de gestão com o Estado de Santa

Catarina, o qual rescindiu abruptamente a relação jurídica firmada,

ocasionando diversos prejuízos à recorrente.

Argumenta que o chamamento ao processo é instituto processual

plenamente aplicável ao âmbito trabalhista.

Contudo, não lhe assiste razão.

Isso porque, no presente caso, não verifico a existência de vício a

macular os atos processuais praticados nem mesmo infração aos

princípios processuais constitucionais.

Embora cabível essa espécie de intervenção de terceiros no

processo do trabalho, verifico que o presente caso não trata de

nenhuma das hipóteses previstas no art. 130 do CPC/2015 para

inclusão, seja do Sindicato de classe, seja do Ente Federado no

polo passivo.

Ademais, a própria autora da ação (principal interessada) deixou de

incluir na demanda os ora apontados, razão pela qual não há

motivos para acolher o pleito recursal.

Assim, rejeito a preliminar.

MÉRITO

1 - RESPONSABILIDADE EXCLUSIVA E/OU SOLIDÁRIA DO

ESTADO DE SANTA CATARINA - FACTUM PRINCIPIS

A ré SPDM se insurge contra a sentença que lhe responsabilizou

integralmente pelas verbas deferidas por ter sido a empregadora e

pela não configuração do factum principis.

Aduz que firmou convênio com a Administração Pública (Governo

do Estado de Santa Catarina) com a finalidade de gerir o SAMU

(Serviço de Atendimento Móvel de Urgência), cuja verba para

pagamento e custeio geral era repassada exclusivamente pelo

Governo do Estado.

Sustenta não haver cometido nenhuma irregularidade contratual

que pudesse ensejar a rescisão do convênio firmado da forma

abrupta como ocorreu.

Pugna para que seja reconhecida a existência do factum principis e,

por consequência, atribuída a responsabilidade pelos créditos da

demanda exclusivamente ao Estado de Santa Catarina, isentando-a

de qualquer pagamento.

Sucessivamente, pugna pelo reconhecimento da responsabilidade

solidária do Estado de Santa Catarina.

A insurgência não merece provimento.

O Estado de Santa Catarina firmou convênio com a recorrente para

o gerenciamento, operacionalização e execução das ações e

serviços de saúde no Hospital Regional de Araranguá, por meio do

Contrato de Gestão 01/2013 e aditivos (fls. 286 e seguintes).

Na data de 22/12/2017 houve a publicação do Termo de Notificação
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de Rescisão Unilateral do Contrato pela Administração Pública

conforme possibilidade prevista na cláusula décima terceira do

contrato firmado (fl. 421), sob o fundamento que "a contratada

deixou de executar o objeto contratual, violando as disposições

contratuais e, consequentemente, causando prejuízos ao Estado e

aos pacientes que necessitam de atendimento da Unidade

Hospitalar".

Importante esclarecer que os atos emanados do Poder Público

gozam de presunção de veracidade, razão pela qual incumbia à ora

recorrente fazer prova da regular consecução do contrato firmado,

de forma a elidir o fundamento alegado pela Administração Pública,

ônus do qual não se desincumbiu.

Não há nenhuma comprovação, nos autos, de que a contratada

cumpriu com todas as obrigações contratuais pactuadas, sendo que

a tese de que houve ruptura indevida e descabida do convênio

firmado não passa de mera alegação.

De outra sorte, da análise do artigo 486 da CLT se extrai que o

denominado factum principis (fato do príncipe) caracteriza-se pela

paralisação temporária ou definitiva da prestação de serviços, em

virtude da prática de ato administrativo por autoridade pública

federal, estadual ou municipal.

Tal situação retrata o rompimento contratual fundamentado na

existência de força maior, sendo necessária para sua configuração

a presença de certos requisitos: ato administrativo praticado por

autoridade competente; interrupção temporária ou definitiva da

prestação dos serviços e não concorrência, direta ou indireta, do

empregador para a prática do ato.

Consoante anteriormente explanado, o recorrente não demonstrou

ter a Administração Pública rompido o contrato de forma irregular ou

destituída de fundamento, devendo prevalecer a presunção de

veracidade do ato praticado pelo Poder Público e devidamente

fundamentado no descumprimento do objeto contratual por parte do

contratante, conforme se observa pelos fundamentos do ato

decisório publicado no Diário Oficial do Estado (fl. 421).

Não há como admitir a ocorrência do factum principis, uma vez que

a rescisão do contrato de trabalho decorreu de irregularidades na

consecução do convênio firmado, responsabilidade do próprio

empregador, o que ensejou a rescisão unilateral em questão.

Inaplicáveis, ao caso, os artigos 486 e 501 da CLT.

Assim, deve a ora recorrente arcar integralmente com o pagamento

dos haveres trabalhistas reconhecidos neste processo, por ser a

empregadora da parte.

No que se refere à responsabilidade do Estado de Santa Catarina,

também não há nada a ser deferido.

Por questão de segurança jurídica e política judiciária, adoto o

entendimento do STF sobre a matéria, nos termos da decisão

proferida no julgamento do RE nº 760.931-DF (acórdão publicado

em 11-09-2017), com efeitos de repercussão geral.

No referido julgado, decidiu a Suprema Corte que não se pode

presumir a culpa do ente público em face do inadimplemento das

verbas trabalhistas e previdenciárias devidas pela empregadora,

empresa terceirizada ou contratada, mormente em face da norma

contida no art. 71, § 1º, da Lei nº 8.666/93 (cuja constitucionalidade

já havia sido declarada pelo Pleno do STF, em caráter erga omnes

e vinculante, no julgamento da ADC nº 16), que assim dispõe:

Art. 71. O contratado é responsável pelos encargos trabalhistas,

previdenciários, fiscais e comerciais resultantes da execução do

contrato.

§ 1º A inadimplência do contratado, com referência aos encargos

trabalhistas, fiscais e comerciais não transfere à Administração

Pública a responsabilidade por seu pagamento, nem poderá onerar

o objeto do contrato ou restringir a regularização e o uso das obras

e edificações, inclusive perante o Registro de Imóveis.

Por apertada maioria de 6 votos a 5, prevaleceu o entendimento no

sentido de que a condenação subsidiária do ente público precisa

estar lastreada em elementos concretos de prova na falha na

fiscalização do contrato, descabendo mera presunção da culpa in

vigilando do contratante.

Transcrevo o seguinte excerto da conclusão da tese vencedora no

STF, nos termos do voto do Exmo. Ministro Alexandre de Moraes,

desempatando a questão sobre o ônus da prova:

"[...] Os densos votos até aqui proferidos, embora com algumas

variações de fundamentação, buscaram solucionar o dissídio pelo

acréscimo de duas coordenadas de decisão, ambas excludentes

entre si. A primeira, balizada pelo exauriente voto da Ministra Rosa

Weber, com os complementos do Ministro Roberto Barroso, postula

que o ônus de comprovar a fiscalização dos contratos recaia sobre

a Administração Pública, podendo o seu cumprimento adequado ser

demonstrado inclusive por aplicação de metodologias de

amostragem. Linha interpretativa antagônica, defendida por igual

número de Ministros, rejeita a possibilidade de que a Administração

Pública venha a responder por verbas trabalhistas de terceiros a

partir de qualquer tipo de presunção, somente admitindo que isso

ocorra caso a condenação esteja inequivocamente lastreada em

elementos concretos de prova da falha na fiscalização do contrato.

O meu convencimento se associa à última corrente, somando-se

àqueles que concluem pelo provimento do recurso da União, por

razões que buscarei sintetizar com o máximo de brevidade, uma

vez que o julgamento já vai avançado. [...]" (destaquei).

Dessarte, na esteira da decisão proferida pelo STF, com efeitos de

repercussão geral,  de que somente é possível atr ibuir

responsabilidade subsidiária ao ente público quando houver prova
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concreta e inequívoca da falha na fiscalização do cumprimento das

obrigações trabalhistas da empresa prestadora, contratada

mediante regular procedimento licitatório, não cabendo mera

presunção da culpa in vigilando, passo ao exame da hipótese dos

autos.

No presente caso, não há qualquer elemento concreto de prova da

culpa in vigilando do Estado de Santa Catarina, pelo que deve ser

afastada a responsabilidade subsidiária do ente público. Ao

contrário, constou da sentença que: "Ressalta-se que é de

conhecimento do Juízo que a ré estava atrasando reiteradamente o

pagamento de salários dos empregados e que inclusive foram

deflagradas greves em razão disso, bem como cessado o

atendimento público de saúde à população, conforme amplamente

divulgado na impressa local e estadual à época. Nesse contexto,

tendo o Estado de Santa Catarina rompido o contrato de gestão

com a ré, fato este que não pode ser considerado como força maior,

por expressamente previsto no contrato de gestão, tenho que tal

situação é inerente ao risco do negócio, a ser suportado pela

demandada perante os seus empregados, nos exatos termos do art.

2º da CLT".

Saliento que o e. TST também passou a adotar o posicionamento

do STF sobre a matéria, nos exatos termos da decisão proferida no

julgamento do RE nº 760.931-DF. Trago à colação a seguinte

ementa de acórdão:

RECURSO DE REVISTA INTERPOSTO SOB A ÉGIDE DAS LEIS

Nos 13.015/2014 E 13.105/2015 E ANTES DA VIGÊNCIA DA LEI

Nº 13.467/2017. ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA DIRETA OU

INDIRETA.  TERCEIR IZAÇÃO.  RESPONSABIL IDADE

SUBSIDIÁRIA.Diante da salvaguarda inscrita no art. 71 da Lei nº

8.666/93, a responsabil idade subjetiva e subsidiária da

Administração Pública Direta ou Indireta encontra lastro em

caracterizadas ação ou omissão culposa na fiscalização e adoção

de medidas preventivas ou sancionatórias ao inadimplemento de

obrigações trabalhistas por parte de empresas prestadoras de

serviços contratadas (arts. 58, III, e 67 da Lei nº 8.666/93). Nos

termos da decisão proferida pelo excelso Supremo Tribunal Federal,

no julgamento do RE nº 760.931, com repercussão geral, o ônus de

provar a ausência de fiscalização da execução do contrato pertence

ao trabalhador. Assim, tendo em vista a decisão do STF e diante da

inexistência de elementos que demonstrem a culpa "in vigilando",

não se cogita de responsabilidade subsidiária do ente público.

Recurso de revista conhecido e provido. (Processo: RR - 10123-

50.2013.5.01.0066, Data de Julgamento: 07/02/2018, Relator

Ministro: Alberto Luiz Bresciani de Fontan Pereira, 3ª Turma, Data

de Publicação: DEJT 09/02/2018)

Ante todo o exposto, nego provimento.

2 - HORAS EXTRAS. VALIDADE DO REGIME 12X36

Investe a reclamada contra a condenação ao pagamento de horas

extras até 10/11/2017 (inclusive). Alega que o regime de

compensação 12x36 foi ajustado contratualmente e deve ser

conceituado como especial, porque recepcionado pelo art. 7º, XIII,

da CF/88. Defende, ainda, a validade da norma coletiva que trata da

matéria, com amparo no art. 7º, XIII, XIX e XXVI e no art. 8º, I e III,

ambos da Constituição. Sustenta a desnecessidade de autorização

ministerial para compensação horária em locais insalubres, ante o

teor do parágrafo único do art. 60 da CLT, incluído pela Lei nº

13.467/17, que alcançaria todo o período imprescrito. Cita

jurisprudência.

Subsidiariamente, requer: a aplicação dos itens III e IV da Súmula

nº 85 do TST e da Súmula nº 70 deste Tribunal Regional, com a

limitação da condenação ao adicional de horas extras; a exclusão

dos reflexos em aviso-prévio, ao argumento de que o desligamento

ocorreu em 09 de janeiro de 2018.

Com razão parcial.

É incontroverso que a reclamante laborou em regime de

compensação 12x36; as fichas financeiras consignam o pagamento

do adicional de insalubridade.

Embora as convenções coletivas de trabalho vigentes até

10/11/2017 autorizem a adoção do regime de compensação 12x36,

não há prova de licença do órgão competente do Ministério do

Trabalho para prorrogação da jornada em atividade insalubre, como

exigido no caput do art. 60 da CLT.

Conforme essa norma celetista, a validade do regime de

compensação horária em atividade insalubre depende de licença

prévia das autoridades competentes em matéria de Medicina do

Trabalho, inexistente no presente feito.

Por oportuno, destaco que o legislador fez referência a toda e

qualquer hipótese de prorrogação (horas extras ou regimes de

compensação), ao expressamente consignar, no dispositivo

precitado, "quaisquer prorrogações".

Nesse sentido, o item VI da Súmula nº 85 do TST, de que "não é

válido acordo de compensação de jornada em atividade insalubre,

ainda que estipulado em norma coletiva, sem a necessária inspeção

prévia e permissão da autoridade competente, na forma do art. 60

da CLT".

A tese jurídica firmada pelo Supremo Tribunal Federal, ao julgar o

Tema nº 1046 de Repercussão Geral, não é aplicada ao caso

concreto, na medida em que a cláusula coletiva se limita a autorizar
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o regime de compensação 12x36, sem trazer qualquer previsão

sobre a dispensa da licença prévia de que trata o art. 60 da CLT (ou

para atividades insalubres) na implementação dessa compensação.

Pondero, ainda, que a ausência da licença prevista no art. 60 da

CLT, por representar inobservância de substancial exigência legal,

acaba contaminando todo o acordo de compensação.

Daí porque não tratar-se-ia de simples invalidade do ajuste, mas

sim de sua completa inexistência, implicando o pagamento integral

das horas extras, sem limitação ao adicional (inaplicabilidade dos

itens III e IV da Súmula nº 85 do TST).

Todavia, por questão de política judiciária, adoto a Tese Jurídica nº

8 em IRDR deste Regional, fixada nos seguintes termos:

TESE JURÍDICA Nº 8 EM IRDR - EFEITOS JURÍDICOS DA

INVALIDAÇÃO DA COMPENSAÇÃO DE JORNADA. ATIVIDADE

INSALUBRE. AUSÊNCIA DE AUTORIZAÇÃO DO MINISTÉRIO DO

TRABALHO. PAGAMENTO DO ADICIONAL SOBRE AS HORAS

IRREGULARMENTE COMPENSADAS. A invalidação da jornada

em compensação, sob o fundamento de que prestada em atividade

insalubre sem prévia autorização do Ministério do Trabalho, enseja

o pagamento apenas do adicional sobre as horas irregularmente

compensadas, na forma da Súmula n. 85, III e IV, do TST. As horas

excedentes do módulo compensatório são devidas como extras

(hora mais adicional).

Assim, diante da orientação precitada, cabe parcial provimento ao

recurso para limitar a condenação ao pagamento do adicional de

horas extras para aquelas destinadas à compensação.

Acerca dos reflexos em aviso-prévio, conquanto a condenação

tenha sido limitada ao período compreendido entre o marco

prescricional e 10/11/2017 (inclusive), permanecem eles devidos,

pois as horas extras deferidas, prestadas com habitualidade,

integram a remuneração para efeito de pagamento dessa parcela,

pela média duodecimal.

Em situação idêntica à presente, o recente julgamento por esta

Turma do RO 0000955-40.2019.5.12.0023, em 13/03/24, de minha

relatoria.

Na forma do art. 941,§ 3º, do CPC reproduzo a síntese do voto

vencido do Exmo. Des. Relator Hélio Bastida Lopes:

2 - HORAS EXTRAS. INVALIDADE DO REGIME 12X36. - Dou

provimento para excluir a condenação ao pagamento das horas

extras e reflexos.

Aplicação do Tema 1046/STF. Há, nos autos, norma coletiva da

categoria prevendo, expressamente, a realização de jornada na

modalidade 12x36. Cito, por exemplo, a cláusula 31ª da CCT

2016/2017 (fl. 75), cuja redação se repete nas demais CCTs.

O entendimento deste relator, alinhando-se à decisão com efeitos

de repercussão geral proferida pela Corte Suprema, é pela validade

da norma coletiva ainda que a parte esteja submetida a trabalho em

ambiente insalubre, sendo desnecessária a manifestação da

autoridade competente em matéria de higiene e segurança do

trabalho, exatamente nos moldes do art. 611-A, XIII, da CLT

introduzido pela Lei nº 13.467/2017.

Dou provimento parcial ao recurso para limitar a condenação ao

pagamento do adicional de horas extras sobre as horas

irregularmente compensadas, mantidos os demais critérios da

sentença.

3 - GRATUIDADE DA JUSTIÇA. RESSARCIMENTO DAS

CUSTAS PROCESSUAIS

O recorrente pugna pelo reconhecimento da justiça gratuita e a

consequente devolução das custas processuais recolhidas.

Sem razão.

A concessão do benefício da assistência judiciária gratuita é

possível, somente, quando a pessoa jurídica tiver comprovado

situação econômica que não lhe permita custear as despesas do

processo sem prejuízo do sustento próprio ou da família, em

conformidade com o disposto no art. 5º, LXXIV e XXXV, da CF/88.

Embora possa se admitir a possibilidade de concessão dos

benefícios da justiça gratuita à pessoa jurídica, sua condição de

hipossuficiente deve estar claramente demonstrada, o que não

ocorre no caso.

A simples alegação de que está em extrema dificuldade econômica

não é suficiente para a concessão do benefício.

Caso mantida a improcedência total da ação, deverá a parte

requerer a devolução das mesmas através do procedimento correto

previsto nas normas internas deste Regional.

Nego provimento.

5 - DIRETRIZES FINAIS

PREQUESTIONAMENTO e ADVERTÊNCIA ÀS PARTES

Quanto ao prequestionamento, considero-o realizado, salientando

que, para considerar prequestionada a matéria, não há necessidade
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de referência expressa a todos os dispositivos legais ou argumentos

invocados pelas partes, bastando que o Juízo explicite de forma

clara e inequívoca as razões do seu convencimento (Súmula nº 297

e OJ nº 118, ambas do TST).

Advirto as partes que a interposição de embargos manifestamente

protelatórios implicará na imposição das penas previstas no art.

1.026, §§ 2º e 3º, devendo as partes estarem atentas às regras de

efetivo cabimento do recurso (CLT, arts. 769 e art. 1.022, incs. I e II

do CPC).

ACORDAM os membros da 1ª Turma do Tribunal Regional do

Trabalho da 12ª Região, por unanimidade,rejeitar a preliminar de

não conhecimento arguida pela parte autora em contrarrazões, e

CONHECER DO RECURSO. Por igual votação, REJEITAR as

preliminares arguidas. No mérito, por maioria de votos, vencido,

parcialmente o Desembargador Hélio Bastida Lopes, DAR-LHE

PARCIAL PROVIMENTO para limitar a condenação ao pagamento

do adicional de horas extras sobre as horas irregularmente

compensadas, mantidos os demais critérios da sentença. Custas

mantidas. Redigirá o acórdão a Desembargadora Maria de Lourdes

Leiria, Redatora-Designada.

Participaram do julgamento realizado na sessão do dia 16 de

abrilde 2024, sob a Presidência do Desembargador do Trabalho

Hélio Bastida Lopes, os Desembargadores do Trabalho Maria de

Lourdes Leiria e Roberto Luiz Guglielmetto.Presente o Procurador

do Trabalho Keilor Heverton Mignoni. Sustentou oralmente o

Dr.SERGIO BORINI, advogado de SPDM - ASSOCIACAO

PAULISTA PARA O DESENVOLVIMENTO DA MEDICINA

MARIA DE LOURDES LEIRIA

Redatora-Designada

FLORIANOPOLIS/SC, 26 de abril de 2024.

LOURETE CATARINA DUTRA

Servidor de Secretaria

Processo Nº RORSum-0001121-72.2019.5.12.0023
Relator MARIA DE LOURDES LEIRIA

RECORRENTE SPDM - ASSOCIACAO PAULISTA
PARA O DESENVOLVIMENTO DA
MEDICINA

ADVOGADO CARLOS CARMELO BALARO(OAB:
102778/SP)

ADVOGADO GABRIEL VELOSO DE LUCA(OAB:
26461/SC)

RECORRENTE NILCEA DA SILVA COSTA

ADVOGADO LUCAS PIZONI GREGORIO(OAB:
39551/SC)

ADVOGADO CHALTON RICHARD RODRIGUES
SCHNEIDER(OAB: 27863/SC)

RECORRIDO SPDM - ASSOCIACAO PAULISTA
PARA O DESENVOLVIMENTO DA
MEDICINA

ADVOGADO CARLOS CARMELO BALARO(OAB:
102778/SP)

ADVOGADO GABRIEL VELOSO DE LUCA(OAB:
26461/SC)

RECORRIDO NILCEA DA SILVA COSTA

ADVOGADO LUCAS PIZONI GREGORIO(OAB:
39551/SC)

ADVOGADO CHALTON RICHARD RODRIGUES
SCHNEIDER(OAB: 27863/SC)

Intimado(s)/Citado(s):

  - NILCEA DA SILVA COSTA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

PODER JUDICIÁRIO

JUSTIÇA DO TRABALHO

PROCESSO nº 0001121-72.2019.5.12.0023 (RORSum)

RECORRENTE: NILCEA DA SILVA COSTA ,  SPDM -

ASSOCIACAO PAULISTA PARA O DESENVOLVIMENTO DA

MEDICINA

RECORRIDO: NILCEA DA SILVA COSTA , SPDM - ASSOCIACAO

PAULISTA PARA O DESENVOLVIMENTO DA MEDICINA

RELATOR: HELIO BASTIDA LOPES
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RITO SUMARÍSSIMO. EMENTA DISPENSADA NOS TERMOS DO

ART. 895, § 1º, IV, da CLT.

VISTOS, relatados e discutidos estes autos de RECURSO

ORDINÁRIO EM PROCEDIMENTO SUMARÍSSIMO nº 0001121-

72.2019.5.12.0023 provenientes da Vara do Trabalho de Araranguá,

SC, sendo recorrentes 1. NILCEA DA SILVA COSTA; 2. SPDM -

ASSOCIAÇÃO PAULISTA PARA O DESENVOLVIMENTO DA

MEDICINA e recorridos 1. SPDM - ASSOCIAÇÃO PAULISTA

PARA O DESENVOLVIMENTO DA MEDICINA; 2. NILCEA DA

SILVA COSTA.

Relatório dispensado na forma do inc. IV do § 1º do art. 895 da CLT.

VOTO

JUSTIÇA GRATUITA - ISENÇÃO DE CUSTAS E DO DEPÓSITO

RECURSAL. ENTIDADE FILANTRÓPICA

Reproduzo o voto do Excelentíssimo Desembargador-Relator,

adotado pela douta maioria do Colegiado:

"Em seu apelo, insurge-se a autora contra o deferimento da justiça

gratuita à ré.

Argumenta que a ré não se enquadra como entidade filantrópica,

mas sim como entidade beneficente, não fazendo jus à gratuidade

de justiça. Requer que seja revista a isenção do depósito recursal e

que seja negado o benefício deferido na sentença.

Sem razão.

É entendimento deste Colegiado que a ré se enquadra como

entidade beneficente, estando dispensada do recolhimento do

depósito recursal para recorrer.

Equivoca-se a recorrente ao buscar o afastamento da justiça

gratuita, visto que que a ré realizou o recolhimento das custas

processuais.

Por isso, não há óbice para o conhecimento do recurso ordinário da

SPDM.

Superados os pressupostos legais de admissibilidade, conheço dos

recursos e das contrarrazões".

PRELIMINARES ARGUIDAS PELA RÉ

1 - QUITAÇÃO DO CONTRATO DE TRABALHO NA AÇÃO

COLETIVA Nº 0000007-35.2018.5.12.0023

Reproduzo o voto do Excelentíssimo Desembargador-Relator,

adotado pela douta maioria do Colegiado:

"A recorrente, ao argumento de que a decisão que não homologou o

terceiro acordo nos autos da ação coletiva retromencionada se

encontra suspensa, não tendo transitado em julgado, afirma que

não se pode falar em condenação em horas extras como pretende a

recorrida e cujo deferimento foi concedido pelo MM. Juiz.

Pretende a reforma do julgado quanto ao tema.

Não procede a insurgência, pois, como verificado pelo Magistrado

sentenciante, a referida ação coletiva (ACP nº 0000007-

98.2019.5.12.0023) foi extinta sem resolução do mérito e se

encontra arquivada definitivamente, em razão de o Juízo entender

pela inadequação da via processual eleita para a obtenção do

provimento processual pretendido.

Nego provimento".

2 - SOBRESTAMENTO DO FEITO. TEMA 12. VALIDADE DA

NORMA COLETIVA. JORNADA 6X6X12 EM ATIVIDADE

INSALUBRE. E TEMA 1046. TABELA DE REPERCUSSÃO

GERAL DO STF

Reproduzo o voto do Excelentíssimo Desembargador-Relator,

adotado pela douta maioria do Colegiado:

"A decisão proferida à fl. 766 acolheu o pedido de suspensão do

p rocesso  du ran te  a  t r am i t ação  do  IRDR 0002644 -

57.2020.5.12.0000 deste Tribunal Regional, bem como da

tramitação do ARE 1121633/GO - Tema 1046 do STF, retornando a

julgamento quando já encerrado o motivo do sobrestamento.

Prejudicado".

3 - CHAMAMENTO AO PROCESSO. SINDICATO DOS

TRABALHADORES EM ESTABELECIMENTOS DE SAÚDE DE

CRICIÚMA E DO ESTADO DE SANTA CATARINA
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Reproduzo o voto do Excelentíssimo Desembargador-Relator,

adotado pela douta maioria do Colegiado:

"A ré SPDM suscita a preliminar de nulidade processual pelo não

acolhimento do pedido de chamamento ao processo do Sindicato

dos Trabalhadores em Estabelecimentos de Saúde de Criciúma,

bem como do Estado de Santa Catarina.

Pontua a necessidade de que o Sindicato de classe da autora seja

admitido no processo tendo em vista a celebração de acordo nos

autos da ACP nº 0000007-98.2019.5.12.0023, "tendo profícuo

interesse na presente, vez que deu quitação em nome dos

substituídos e, agora, patrocina outras causas destoando

frontalmente do já convencionado em outro processo".

Alega, ainda, que firmou contrato de gestão com o Estado de Santa

Catarina, o qual rescindiu abruptamente a relação jurídica firmada,

ocasionando diversos prejuízos à recorrente.

Argumenta que o chamamento ao processo é instituto processual

plenamente aplicável ao âmbito trabalhista.

Contudo, não lhe assiste razão.

Isso porque, no presente caso, não verifico a existência de vício a

macular os atos processuais praticados nem mesmo infração aos

princípios processuais constitucionais.

Embora cabível essa espécie de intervenção de terceiros no

processo do trabalho, verifico que o presente caso não trata de

nenhuma das hipóteses previstas no art. 130 do CPC/2015 para

inclusão, seja do Sindicato de classe, seja do Ente Federado no

polo passivo.

Ademais, a própria autora da ação (principal interessada) deixou de

incluir na demanda os ora apontados, razão pela qual não há

motivos para acolher o pleito recursal.

Assim, rejeito a preliminar".

MÉRITO

RECURSO ORDINÁRIO DA AUTORA

1 - REPOUSOS SEMANAIS REMUNERADOS

Reproduzo o voto do Excelentíssimo Desembargador-Relator,

adotado pela douta maioria do Colegiado:

"A autora postula o pagamento em dobro do repouso semanal

remunerado, quando concedido após o sétimo dia consecutivo de

trabalho.

Quanto ao tema, aplico o entendimento consagrado na OJ nº 410

da SDI-1 do TST:

REPOUSO SEMANAL REMUNERADO. CONCESSÃO APÓS O

SÉTIMO DIA CONSECUTIVO DE TRABALHO. ART. 7º, XV, DA

CF. VIOLAÇÃO. Viola o art. 7º, XV, da CF a concessão de repouso

semanal remunerado após o sétimo dia consecutivo de trabalho,

importando no seu pagamento em dobro.

No mesmo norte orienta a Súmula nº 73 deste Regional.

No caso, porém, ficou comprovado que a autora sempre usufruiu de

uma folga semanal, em razão da adoção da jornada especial

6x6x12 (seis horas diárias, de segunda a sexta-feira, mais doze

horas aos sábados ou domingos alternados), prevista em

instrumentos coletivos. A cada fim de semana tinha um dia

destinado ao repouso, que recaía ora no sábado, ora no domingo.

Em outras palavras, a cada módulo semanal de sete dias, ela

trabalhava seis dias e folgava um.

Ante as particularidades dessa jornada especial prevista em norma

coletiva, entendo que não houve violação literal ao art. 7º, XV, da

Constituição da República. Nesse sentido também relatei o recurso

ordinário dos autos 0001138-11.2019.5.12.0023, na sessão de

julgamento realizada no dia 08-07-2020.

Pelo que, nego provimento ao recurso da autora".

2 - HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS

Reproduzo o voto do Excelentíssimo Desembargador-Relator,

adotado pela douta maioria do Colegiado:

"A autora, em seu recurso, pede seja majorado o percentual de

honorários sucumbenciais devidos pela ré, de 10% para 15%.

Em relação ao pedido de majoração do valor devido pela ré a título

de honorários de sucumbência, o valor fixado está em conformidade

com o mínimo e o máximo previsto no art. 791-A da CLT,

observando os critérios do seu § 2º.

Por haver disciplina na CLT a respeito do valor devido a título de
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honorários sucumbenciais, não há que se adotar no processo

trabalhista o disposto no art. 85, § 11 do CPC.

Nego provimento".

RECURSO ORDINÁRIO DA RÉ

1 - RESPONSABILIDADE EXCLUSIVA DO ESTADO DE SANTA

CATARINA. PAGAMENTO DAS VERBAS TRABALHISTAS.

FACTUM PRINCIPIS. RESPONSABILIDADE SOLIDÁRIA DO

ESTADO DE SANTA CATARINA

Reproduzo o voto do Excelentíssimo Desembargador-Relator,

adotado pela douta maioria do Colegiado:

"A ré se insurge contra a sentença que lhe responsabilizou

integralmente pelas verbas deferidas por ter sido a empregadora e

não ter sido configurado o factum principis.

Aduz que firmou convênio com a Administração Pública e recebia

verba para pagamento e custe io geral  era repassada

exclusivamente pelo Governo do Estado.

Sustenta não haver cometido nenhuma irregularidade contratual

que pudesse ensejar a rescisão do convênio firmado da forma

abrupta como ocorreu.

Pugna para que seja reconhecida a existência do factum principis e,

por consequência, atribuída a responsabilidade pelos créditos da

demanda exclusivamente ao Estado de Santa Catarina, isentando-a

de qualquer pagamento.

Sucessivamente, pugna pelo reconhecimento da responsabilidade

solidária.

A insurgência não merece provimento.

O Estado de Santa Catarina firmou convênio com a recorrente para

gerenciamento, operacionalização e execução das ações do serviço

de atendimento móvel de urgência (SAMU), entre 2013-2017, por

meio do Contrato de Gestão 01/2013 e aditivos (fls. 325 e

seguintes).

Na data de 21-12-2019, após o final da vigência do contrato de

gestão assinado entre as partes, a Administração Pública não

renovou o referido contrato, tendo atribuído a prestação dos

serviços a outra empresa, conforme se extrai da própria

contestação, fl. 139.

Da análise do artigo 486 da CLT se extrai que o denominado factum

principis (fato do príncipe) caracteriza-se pela paralisação

temporária ou definitiva da prestação de serviços, em virtude da

prática de ato administrativo por autoridade pública federal, estadual

ou municipal.

Tal situação retrata o rompimento contratual fundamentado na

existência de força maior, sendo necessária para sua configuração

a presença de certos requisitos: ato administrativo praticado por

autoridade competente; interrupção temporária ou definitiva da

prestação dos serviços e não concorrência, direta ou indireta, do

empregador para a prática do ato.

A ruptura do contrato de gestão, no caso em apreço, não

caracteriza hipótese de força maior ou fato do príncipe, diante da

natureza precária e temporária do contrato firmado entre as partes.

Tendo em vista o termo final do contrato avençado, o encerramento

das atividades era fato totalmente previsível pelo empregador.

Entendo que extraordinária seria eventual renovação, e não o

contrário. Ainda, os ofícios anexados à contestação que revelam a

ocorrência de atraso nos repasses financeiros ao longo da vigência

do contrato celebrado, afastam a alegação de eventual surpresa

pelo inadimplemento relatado.

Não há como admitir a ocorrência do factum principis, uma vez que

o contrato celebrado chegou a seu termo pelo fim da vigência do

avençado e não por ato unilateral e imprevisível por parte da

Administração Pública.

Inaplicável, ao caso, o art. 486 da CLT.

Assim, deve a ora recorrente arcar integralmente com o pagamento

dos haveres trabalhistas reconhecidos neste processo, por ser a

empregadora da parte.

No que se refere à responsabilidade do Estado de Santa Catarina,

prejudicada a análise do requerimento, uma vez que o Ente Público

não é parte integrante da lide.

Nego provimento".

2 - NULIDADE DA JORNADA 6x6x12. ATIVIDADE INSALUBRE

Adoto o relatório da controvérsia elaborado pelo Excelentíssimo

Desembargador-Relator:

"Insiste a recorrente na alegação de serem indevidas as horas

extras a que foi condenada a pagar.

Sustenta a validade do regime de trabalho 6x6x12, entabulado

mediante contrato individual de trabalho e por negociação coletiva
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da categoria. Assere a validade do pactuado pelo sindicato de

classe nos termos dos artigos 7º, XIII, XIV e XXVI e 8º, I e III da

Constituição Federal.

Entende aplicável o art. 611 da CLT e a Súmula nº 444 do TST,

ainda que em atividade insalubre sem a autorização prévia do MTE.

Subsidiariamente, requer a aplicação da Súmula nº 85, III e IV do

TST e Súmula nº 70 deste Regional quanto ao adicional de horas

extras e que os reflexos não incidem em aviso-prévio e multa 40%,

pois a rescisão contratual ocorreu somente em 09 de janeiro de

2018, no período posterior ao advento da Lei nº 13.467/2017.

A sentença declarou a invalidade do regime 6x6x12 ajustado em

norma coletiva da categoria por trabalhar a autora em atividade

insalubre e não existir autorização do MTE para a jornada especial

entabulada. Entretanto, limitou a condenação ao período anterior à

vigência da Lei nº 13.467/2017, tendo em vista os termos do art.

611-A, XIII, incluído à CLT pela alteração legislativa. Condenou ao

pagamento das horas extras, assim consideradas as laboradas

além da oitava diária, no limite de 16 horas mensais (pedido do item

"c" da exordial), durante o período contratual imprescrito até

10.11.2017, acrescidas do adicional de 50%, deixando de aplicar os

termos da Súmula nº 85 do TST e determinando reflexo em todas

as verbas trabalhistas, inclusive aviso-prévio. Ainda, destacou que

"as horas extras deferidas na presente decisão, relativas ao período

anterior à data de vigência da Lei n. 13.467 /2017, integram a base

de cálculo dos reflexos em aviso-prévio e multa de 40% sobre o

FGTS".

A contratualidade da autora se desenvolveu de 20/03/2014 a

10/01/2018.

Há, nos autos,  norma colet iva da categor ia prevendo,

expressamente, a realização de jornada na modalidade 6X6X12.

Cito, por exemplo, a cláusula 30ª da CCT 2014/2015 (fl. 510), cuja

redação se repete nas demais CCTs: "Fica estabelecido a faculdade

de empregados e empregadores com a assistência e a

concordância do sindicato da categoria profissional adotar jornadas

especiais de trabalho como: (...) a - jornada semanal de 44 horas

(quarenta e quatro) horas e denominada jornada "6 x 6 x 12", ou

seja, 6 (seis) horas diárias, das 2ªs (segundas) às 6ªs (sextas) feiras

e, aos sábados ou domingos, a jornada diária de 12 (doze) horas,

perfazendo a jornada de trabalho de 42h (quarenta e duas horas)

semanais. As horas trabalhadas em dias de feriado serão

compensadas, sem quaisquer acréscimos, as quais serão

incorporadas as horas trabalhadas e lançadas no banco de horas".

O Supremo Tribunal Federal, no julgamento do ARE 1121633/GO,

fixou tese de repercussão geral e observância obrigatória, segundo

a qual: "São constitucionais os acordos e as convenções

coletivos que, ao considerarem a adequação setorial

negociada, pactuam limitações ou afastamentos de direitos

trabalhistas, independentemente da explicitação especificada

de vantagens compensatórias, desde que respeitados os

direitos absolutamente indisponíveis".

No presente caso não estamos frente a direito absolutamente

indisponível, entendido estes serem aqueles direitos estampados no

art. 7º, da Constituição Federal, pelo que entendo plenamente válida

a aplicação da norma coletiva".

No entanto, para fins de validade da prorrogação da jornada em

ambiente insalubre sem a prévia autorização das autoridades

competentes do Ministério do Trabalho, faz-se necessária a

instituição de cláusula coletiva específica para esse fim, nos termos

do inciso XIII do art. 611-A da CLT.

Fosse suficiente a cláusula genérica tratando da pactuação da

jornada de trabalho, teria o legislador limitado-se ao disposto no

inciso I desse mesmo artigo, sem o acréscimo de um inciso próprio

para a prorrogação em atividade insalubre.

Essa interpretação coincide também com a conjugação dos arts. 59

e 60 da CLT, na medida em que o primeiro cuida do labor

extraordinário genérico e o segundo, unicamente das atividades

insalubres.

Por isso, em face da inexistência de cláusula coletiva específica

permitindo a prorrogação da jornada em atividade insalubre, deve

então ser mantida a condenação, ressalvada, contudo, a

observância do entendimento da Tese Jurídica nº 8 em IRDR desse

TRT12:

EFEITOS JURÍDICOS DA INVALIDAÇÃO DA COMPENSAÇÃO DE

JORNADA.  AT IV IDADE INSALUBRE.  AUSÊNCIA  DE

AUTORIZAÇÃO DO MINISTÉRIO DO TRABALHO. PAGAMENTO

DO ADICIONAL SOBRE AS HORAS IRREGULARMENTE

COMPENSADAS. A invalidação da jornada em compensação, sob

o fundamento de que prestada em atividade insalubre sem prévia

autorização do Ministério do Trabalho, enseja o pagamento apenas

do adicional sobre as horas irregularmente compensadas, na forma

da Súmula n. 85, III e IV, do TST. As horas excedentes do módulo

compensatório são devidas como extras (hora mais adicional).

Assim, dou provimento parcial ao recurso para limitar a condenação

ao pagamento do adicional de horas extras sobre as horas

irregularmente compensadas, mantidos os demais critérios da

sentença.

3 - APLICAÇÃO DA SÚMULA 85, INCISOS III E IV DO C. TST E

DA SÚMULA 70 DESTE TRIBUNAL. CONDENAÇÃO HORAS

EXTRAS ATÉ 10 DE NOVEMBRO DE 2017. LIMITAÇÃO DA
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CONDENAÇÃO A 12 HORAS EXTRAS MENSAIS. HONORÁRIOS

ADVOCATÍCIOS E IMPUGNAÇÃO AOS CÁLCULOS EM SEDE

DE RECURSO ORDINÁRIO

Prejudicado o exame da insurgência em relação à Súmula 85 do

TST, Súmula 70 desse TRT12 e à limitação da condenação a

10.11.2017.

Os honorár ios sucumbenciais f ixados correspondem à

complexidade da demanda.

O provimento parcial dado ao recurso e a necessidade de

retificação dos cálculos de liquidação permitirão às partes a

manifestação futura, na forma do art. 879 da CLT.

4 - GRATUIDADE DE JUSTIÇA. DIFICULDADES ECONÔMICAS

DA RÉ. RESSARCIMENTO DAS CUSTAS PROCESSUAIS

Reproduzo o voto do Excelentíssimo Desembargador-Relator,

adotado pela douta maioria do Colegiado:

"O recorrente pugna pelo reconhecimento da justiça gratuita e a

consequente devolução das custas processuais recolhidas.

Sem razão.

A concessão do benefício da assistência judiciária gratuita é

possível, somente, quando a pessoa jurídica tiver comprovado

situação econômica que não lhe permita custear as despesas do

processo sem prejuízo do sustento próprio ou da família, em

conformidade com o disposto no art. 5º, LXXIV e XXXV, da CF/88.

Embora possa se admitir a possibilidade de concessão dos

benefícios da justiça gratuita à pessoa jurídica, sua condição de

hipossuficiente deve estar claramente demonstrada, o que não

ocorre no caso.

A simples alegação de que está em extrema dificuldade econômica

não é suficiente para a concessão do benefício.

Caso mantida a improcedência total da ação, deverá a parte

requerer a devolução das mesmas através do procedimento correto

previsto nas normas internas deste Regional.

Nego provimento".

ACORDAM os membros da 1ª Turma do Tribunal Regional do

Trabalho da 12ª Região, por unanimidade, REJEITAR a preliminar

de não conhecimento do recurso da ré, arguida pela autora em

contrarrazões e CONHECER DOS RECURSOS DE RITO

SUMARÍSSIMO. Sem divergência, REJEITAR as preliminares

arguidas pela ré. No mérito, por igual votação, NEGAR

PROVIMENTO AO RECURSO DA AUTORA. Por maioria de votos,

vencido, parcialmente, o Desembargador Hélio Bastida Lopes, DAR

PROVIMENTO PARCIAL AO RECURSO DA RÉ, para limitar a

condenação ao pagamento do adicional de horas extras sobre as

horas irregularmente compensadas, mantidos os demais critérios da

sentença .  Cus tas  e  va lo r  da  condenação prov isór ia

mantidos.Redigirá o acórdão a Desembargadora Maria de Lourdes

Leiria, Redatora-Designada

Participaram do julgamento realizado na sessão do dia 16 de

abrilde 2024, sob a Presidência do Desembargador do Trabalho

Hélio Bastida Lopes, os Desembargadores do Trabalho Maria de

Lourdes Leiria e Roberto Luiz Guglielmetto.Presente o Procurador

do Trabalho Keilor Heverton Mignoni. Sustentou oralmente o

Dr.SERGIO BORINI, advogado de SPDM - ASSOCIACAO

PAULISTA PARA O DESENVOLVIMENTO DA MEDICINA

HELIO BASTIDA LOPES

Relator

FLORIANOPOLIS/SC, 26 de abril de 2024.

LOURETE CATARINA DUTRA

Servidor de Secretaria

Processo Nº RORSum-0001121-72.2019.5.12.0023
Relator MARIA DE LOURDES LEIRIA
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RECORRENTE SPDM - ASSOCIACAO PAULISTA
PARA O DESENVOLVIMENTO DA
MEDICINA

ADVOGADO CARLOS CARMELO BALARO(OAB:
102778/SP)

ADVOGADO GABRIEL VELOSO DE LUCA(OAB:
26461/SC)

RECORRENTE NILCEA DA SILVA COSTA

ADVOGADO LUCAS PIZONI GREGORIO(OAB:
39551/SC)

ADVOGADO CHALTON RICHARD RODRIGUES
SCHNEIDER(OAB: 27863/SC)

RECORRIDO SPDM - ASSOCIACAO PAULISTA
PARA O DESENVOLVIMENTO DA
MEDICINA

ADVOGADO CARLOS CARMELO BALARO(OAB:
102778/SP)

ADVOGADO GABRIEL VELOSO DE LUCA(OAB:
26461/SC)

RECORRIDO NILCEA DA SILVA COSTA

ADVOGADO LUCAS PIZONI GREGORIO(OAB:
39551/SC)

ADVOGADO CHALTON RICHARD RODRIGUES
SCHNEIDER(OAB: 27863/SC)

Intimado(s)/Citado(s):

  - SPDM - ASSOCIACAO PAULISTA PARA O
DESENVOLVIMENTO DA MEDICINA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

PODER JUDICIÁRIO

JUSTIÇA DO TRABALHO

PROCESSO nº 0001121-72.2019.5.12.0023 (RORSum)

RECORRENTE: NILCEA DA SILVA COSTA ,  SPDM -

ASSOCIACAO PAULISTA PARA O DESENVOLVIMENTO DA

MEDICINA

RECORRIDO: NILCEA DA SILVA COSTA , SPDM - ASSOCIACAO

PAULISTA PARA O DESENVOLVIMENTO DA MEDICINA

RELATOR: HELIO BASTIDA LOPES

RITO SUMARÍSSIMO. EMENTA DISPENSADA NOS TERMOS DO

ART. 895, § 1º, IV, da CLT.

VISTOS, relatados e discutidos estes autos de RECURSO

ORDINÁRIO EM PROCEDIMENTO SUMARÍSSIMO nº 0001121-

72.2019.5.12.0023 provenientes da Vara do Trabalho de Araranguá,

SC, sendo recorrentes 1. NILCEA DA SILVA COSTA; 2. SPDM -

ASSOCIAÇÃO PAULISTA PARA O DESENVOLVIMENTO DA

MEDICINA e recorridos 1. SPDM - ASSOCIAÇÃO PAULISTA

PARA O DESENVOLVIMENTO DA MEDICINA; 2. NILCEA DA

SILVA COSTA.

Relatório dispensado na forma do inc. IV do § 1º do art. 895 da CLT.

VOTO

JUSTIÇA GRATUITA - ISENÇÃO DE CUSTAS E DO DEPÓSITO

RECURSAL. ENTIDADE FILANTRÓPICA

Reproduzo o voto do Excelentíssimo Desembargador-Relator,

adotado pela douta maioria do Colegiado:

"Em seu apelo, insurge-se a autora contra o deferimento da justiça

gratuita à ré.

Argumenta que a ré não se enquadra como entidade filantrópica,

mas sim como entidade beneficente, não fazendo jus à gratuidade

de justiça. Requer que seja revista a isenção do depósito recursal e

que seja negado o benefício deferido na sentença.

Sem razão.

É entendimento deste Colegiado que a ré se enquadra como

entidade beneficente, estando dispensada do recolhimento do

depósito recursal para recorrer.

Equivoca-se a recorrente ao buscar o afastamento da justiça

gratuita, visto que que a ré realizou o recolhimento das custas

processuais.

Por isso, não há óbice para o conhecimento do recurso ordinário da

SPDM.

Superados os pressupostos legais de admissibilidade, conheço dos

recursos e das contrarrazões".

PRELIMINARES ARGUIDAS PELA RÉ

1 - QUITAÇÃO DO CONTRATO DE TRABALHO NA AÇÃO

COLETIVA Nº 0000007-35.2018.5.12.0023
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Reproduzo o voto do Excelentíssimo Desembargador-Relator,

adotado pela douta maioria do Colegiado:

"A recorrente, ao argumento de que a decisão que não homologou o

terceiro acordo nos autos da ação coletiva retromencionada se

encontra suspensa, não tendo transitado em julgado, afirma que

não se pode falar em condenação em horas extras como pretende a

recorrida e cujo deferimento foi concedido pelo MM. Juiz.

Pretende a reforma do julgado quanto ao tema.

Não procede a insurgência, pois, como verificado pelo Magistrado

sentenciante, a referida ação coletiva (ACP nº 0000007-

98.2019.5.12.0023) foi extinta sem resolução do mérito e se

encontra arquivada definitivamente, em razão de o Juízo entender

pela inadequação da via processual eleita para a obtenção do

provimento processual pretendido.

Nego provimento".

2 - SOBRESTAMENTO DO FEITO. TEMA 12. VALIDADE DA

NORMA COLETIVA. JORNADA 6X6X12 EM ATIVIDADE

INSALUBRE. E TEMA 1046. TABELA DE REPERCUSSÃO

GERAL DO STF

Reproduzo o voto do Excelentíssimo Desembargador-Relator,

adotado pela douta maioria do Colegiado:

"A decisão proferida à fl. 766 acolheu o pedido de suspensão do

p rocesso  du ran te  a  t r am i t ação  do  IRDR 0002644 -

57.2020.5.12.0000 deste Tribunal Regional, bem como da

tramitação do ARE 1121633/GO - Tema 1046 do STF, retornando a

julgamento quando já encerrado o motivo do sobrestamento.

Prejudicado".

3 - CHAMAMENTO AO PROCESSO. SINDICATO DOS

TRABALHADORES EM ESTABELECIMENTOS DE SAÚDE DE

CRICIÚMA E DO ESTADO DE SANTA CATARINA

Reproduzo o voto do Excelentíssimo Desembargador-Relator,

adotado pela douta maioria do Colegiado:

"A ré SPDM suscita a preliminar de nulidade processual pelo não

acolhimento do pedido de chamamento ao processo do Sindicato

dos Trabalhadores em Estabelecimentos de Saúde de Criciúma,

bem como do Estado de Santa Catarina.

Pontua a necessidade de que o Sindicato de classe da autora seja

admitido no processo tendo em vista a celebração de acordo nos

autos da ACP nº 0000007-98.2019.5.12.0023, "tendo profícuo

interesse na presente, vez que deu quitação em nome dos

substituídos e, agora, patrocina outras causas destoando

frontalmente do já convencionado em outro processo".

Alega, ainda, que firmou contrato de gestão com o Estado de Santa

Catarina, o qual rescindiu abruptamente a relação jurídica firmada,

ocasionando diversos prejuízos à recorrente.

Argumenta que o chamamento ao processo é instituto processual

plenamente aplicável ao âmbito trabalhista.

Contudo, não lhe assiste razão.

Isso porque, no presente caso, não verifico a existência de vício a

macular os atos processuais praticados nem mesmo infração aos

princípios processuais constitucionais.

Embora cabível essa espécie de intervenção de terceiros no

processo do trabalho, verifico que o presente caso não trata de

nenhuma das hipóteses previstas no art. 130 do CPC/2015 para

inclusão, seja do Sindicato de classe, seja do Ente Federado no

polo passivo.

Ademais, a própria autora da ação (principal interessada) deixou de

incluir na demanda os ora apontados, razão pela qual não há

motivos para acolher o pleito recursal.

Assim, rejeito a preliminar".

MÉRITO

RECURSO ORDINÁRIO DA AUTORA

1 - REPOUSOS SEMANAIS REMUNERADOS

Reproduzo o voto do Excelentíssimo Desembargador-Relator,

adotado pela douta maioria do Colegiado:

"A autora postula o pagamento em dobro do repouso semanal

remunerado, quando concedido após o sétimo dia consecutivo de

trabalho.
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Quanto ao tema, aplico o entendimento consagrado na OJ nº 410

da SDI-1 do TST:

REPOUSO SEMANAL REMUNERADO. CONCESSÃO APÓS O

SÉTIMO DIA CONSECUTIVO DE TRABALHO. ART. 7º, XV, DA

CF. VIOLAÇÃO. Viola o art. 7º, XV, da CF a concessão de repouso

semanal remunerado após o sétimo dia consecutivo de trabalho,

importando no seu pagamento em dobro.

No mesmo norte orienta a Súmula nº 73 deste Regional.

No caso, porém, ficou comprovado que a autora sempre usufruiu de

uma folga semanal, em razão da adoção da jornada especial

6x6x12 (seis horas diárias, de segunda a sexta-feira, mais doze

horas aos sábados ou domingos alternados), prevista em

instrumentos coletivos. A cada fim de semana tinha um dia

destinado ao repouso, que recaía ora no sábado, ora no domingo.

Em outras palavras, a cada módulo semanal de sete dias, ela

trabalhava seis dias e folgava um.

Ante as particularidades dessa jornada especial prevista em norma

coletiva, entendo que não houve violação literal ao art. 7º, XV, da

Constituição da República. Nesse sentido também relatei o recurso

ordinário dos autos 0001138-11.2019.5.12.0023, na sessão de

julgamento realizada no dia 08-07-2020.

Pelo que, nego provimento ao recurso da autora".

2 - HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS

Reproduzo o voto do Excelentíssimo Desembargador-Relator,

adotado pela douta maioria do Colegiado:

"A autora, em seu recurso, pede seja majorado o percentual de

honorários sucumbenciais devidos pela ré, de 10% para 15%.

Em relação ao pedido de majoração do valor devido pela ré a título

de honorários de sucumbência, o valor fixado está em conformidade

com o mínimo e o máximo previsto no art. 791-A da CLT,

observando os critérios do seu § 2º.

Por haver disciplina na CLT a respeito do valor devido a título de

honorários sucumbenciais, não há que se adotar no processo

trabalhista o disposto no art. 85, § 11 do CPC.

Nego provimento".

RECURSO ORDINÁRIO DA RÉ

1 - RESPONSABILIDADE EXCLUSIVA DO ESTADO DE SANTA

CATARINA. PAGAMENTO DAS VERBAS TRABALHISTAS.

FACTUM PRINCIPIS. RESPONSABILIDADE SOLIDÁRIA DO

ESTADO DE SANTA CATARINA

Reproduzo o voto do Excelentíssimo Desembargador-Relator,

adotado pela douta maioria do Colegiado:

"A ré se insurge contra a sentença que lhe responsabilizou

integralmente pelas verbas deferidas por ter sido a empregadora e

não ter sido configurado o factum principis.

Aduz que firmou convênio com a Administração Pública e recebia

verba para pagamento e custe io geral  era repassada

exclusivamente pelo Governo do Estado.

Sustenta não haver cometido nenhuma irregularidade contratual

que pudesse ensejar a rescisão do convênio firmado da forma

abrupta como ocorreu.

Pugna para que seja reconhecida a existência do factum principis e,

por consequência, atribuída a responsabilidade pelos créditos da

demanda exclusivamente ao Estado de Santa Catarina, isentando-a

de qualquer pagamento.

Sucessivamente, pugna pelo reconhecimento da responsabilidade

solidária.

A insurgência não merece provimento.

O Estado de Santa Catarina firmou convênio com a recorrente para

gerenciamento, operacionalização e execução das ações do serviço

de atendimento móvel de urgência (SAMU), entre 2013-2017, por

meio do Contrato de Gestão 01/2013 e aditivos (fls. 325 e

seguintes).

Na data de 21-12-2019, após o final da vigência do contrato de

gestão assinado entre as partes, a Administração Pública não

renovou o referido contrato, tendo atribuído a prestação dos

serviços a outra empresa, conforme se extrai da própria

contestação, fl. 139.

Da análise do artigo 486 da CLT se extrai que o denominado factum

principis (fato do príncipe) caracteriza-se pela paralisação

temporária ou definitiva da prestação de serviços, em virtude da

prática de ato administrativo por autoridade pública federal, estadual

ou municipal.

Tal situação retrata o rompimento contratual fundamentado na

existência de força maior, sendo necessária para sua configuração

a presença de certos requisitos: ato administrativo praticado por
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autoridade competente; interrupção temporária ou definitiva da

prestação dos serviços e não concorrência, direta ou indireta, do

empregador para a prática do ato.

A ruptura do contrato de gestão, no caso em apreço, não

caracteriza hipótese de força maior ou fato do príncipe, diante da

natureza precária e temporária do contrato firmado entre as partes.

Tendo em vista o termo final do contrato avençado, o encerramento

das atividades era fato totalmente previsível pelo empregador.

Entendo que extraordinária seria eventual renovação, e não o

contrário. Ainda, os ofícios anexados à contestação que revelam a

ocorrência de atraso nos repasses financeiros ao longo da vigência

do contrato celebrado, afastam a alegação de eventual surpresa

pelo inadimplemento relatado.

Não há como admitir a ocorrência do factum principis, uma vez que

o contrato celebrado chegou a seu termo pelo fim da vigência do

avençado e não por ato unilateral e imprevisível por parte da

Administração Pública.

Inaplicável, ao caso, o art. 486 da CLT.

Assim, deve a ora recorrente arcar integralmente com o pagamento

dos haveres trabalhistas reconhecidos neste processo, por ser a

empregadora da parte.

No que se refere à responsabilidade do Estado de Santa Catarina,

prejudicada a análise do requerimento, uma vez que o Ente Público

não é parte integrante da lide.

Nego provimento".

2 - NULIDADE DA JORNADA 6x6x12. ATIVIDADE INSALUBRE

Adoto o relatório da controvérsia elaborado pelo Excelentíssimo

Desembargador-Relator:

"Insiste a recorrente na alegação de serem indevidas as horas

extras a que foi condenada a pagar.

Sustenta a validade do regime de trabalho 6x6x12, entabulado

mediante contrato individual de trabalho e por negociação coletiva

da categoria. Assere a validade do pactuado pelo sindicato de

classe nos termos dos artigos 7º, XIII, XIV e XXVI e 8º, I e III da

Constituição Federal.

Entende aplicável o art. 611 da CLT e a Súmula nº 444 do TST,

ainda que em atividade insalubre sem a autorização prévia do MTE.

Subsidiariamente, requer a aplicação da Súmula nº 85, III e IV do

TST e Súmula nº 70 deste Regional quanto ao adicional de horas

extras e que os reflexos não incidem em aviso-prévio e multa 40%,

pois a rescisão contratual ocorreu somente em 09 de janeiro de

2018, no período posterior ao advento da Lei nº 13.467/2017.

A sentença declarou a invalidade do regime 6x6x12 ajustado em

norma coletiva da categoria por trabalhar a autora em atividade

insalubre e não existir autorização do MTE para a jornada especial

entabulada. Entretanto, limitou a condenação ao período anterior à

vigência da Lei nº 13.467/2017, tendo em vista os termos do art.

611-A, XIII, incluído à CLT pela alteração legislativa. Condenou ao

pagamento das horas extras, assim consideradas as laboradas

além da oitava diária, no limite de 16 horas mensais (pedido do item

"c" da exordial), durante o período contratual imprescrito até

10.11.2017, acrescidas do adicional de 50%, deixando de aplicar os

termos da Súmula nº 85 do TST e determinando reflexo em todas

as verbas trabalhistas, inclusive aviso-prévio. Ainda, destacou que

"as horas extras deferidas na presente decisão, relativas ao período

anterior à data de vigência da Lei n. 13.467 /2017, integram a base

de cálculo dos reflexos em aviso-prévio e multa de 40% sobre o

FGTS".

A contratualidade da autora se desenvolveu de 20/03/2014 a

10/01/2018.

Há, nos autos,  norma colet iva da categor ia prevendo,

expressamente, a realização de jornada na modalidade 6X6X12.

Cito, por exemplo, a cláusula 30ª da CCT 2014/2015 (fl. 510), cuja

redação se repete nas demais CCTs: "Fica estabelecido a faculdade

de empregados e empregadores com a assistência e a

concordância do sindicato da categoria profissional adotar jornadas

especiais de trabalho como: (...) a - jornada semanal de 44 horas

(quarenta e quatro) horas e denominada jornada "6 x 6 x 12", ou

seja, 6 (seis) horas diárias, das 2ªs (segundas) às 6ªs (sextas) feiras

e, aos sábados ou domingos, a jornada diária de 12 (doze) horas,

perfazendo a jornada de trabalho de 42h (quarenta e duas horas)

semanais. As horas trabalhadas em dias de feriado serão

compensadas, sem quaisquer acréscimos, as quais serão

incorporadas as horas trabalhadas e lançadas no banco de horas".

O Supremo Tribunal Federal, no julgamento do ARE 1121633/GO,

fixou tese de repercussão geral e observância obrigatória, segundo

a qual: "São constitucionais os acordos e as convenções

coletivos que, ao considerarem a adequação setorial

negociada, pactuam limitações ou afastamentos de direitos

trabalhistas, independentemente da explicitação especificada

de vantagens compensatórias, desde que respeitados os

direitos absolutamente indisponíveis".

No presente caso não estamos frente a direito absolutamente

indisponível, entendido estes serem aqueles direitos estampados no

art. 7º, da Constituição Federal, pelo que entendo plenamente válida

a aplicação da norma coletiva".

No entanto, para fins de validade da prorrogação da jornada em

ambiente insalubre sem a prévia autorização das autoridades
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competentes do Ministério do Trabalho, faz-se necessária a

instituição de cláusula coletiva específica para esse fim, nos termos

do inciso XIII do art. 611-A da CLT.

Fosse suficiente a cláusula genérica tratando da pactuação da

jornada de trabalho, teria o legislador limitado-se ao disposto no

inciso I desse mesmo artigo, sem o acréscimo de um inciso próprio

para a prorrogação em atividade insalubre.

Essa interpretação coincide também com a conjugação dos arts. 59

e 60 da CLT, na medida em que o primeiro cuida do labor

extraordinário genérico e o segundo, unicamente das atividades

insalubres.

Por isso, em face da inexistência de cláusula coletiva específica

permitindo a prorrogação da jornada em atividade insalubre, deve

então ser mantida a condenação, ressalvada, contudo, a

observância do entendimento da Tese Jurídica nº 8 em IRDR desse

TRT12:

EFEITOS JURÍDICOS DA INVALIDAÇÃO DA COMPENSAÇÃO DE

JORNADA.  AT IV IDADE INSALUBRE.  AUSÊNCIA  DE

AUTORIZAÇÃO DO MINISTÉRIO DO TRABALHO. PAGAMENTO

DO ADICIONAL SOBRE AS HORAS IRREGULARMENTE

COMPENSADAS. A invalidação da jornada em compensação, sob

o fundamento de que prestada em atividade insalubre sem prévia

autorização do Ministério do Trabalho, enseja o pagamento apenas

do adicional sobre as horas irregularmente compensadas, na forma

da Súmula n. 85, III e IV, do TST. As horas excedentes do módulo

compensatório são devidas como extras (hora mais adicional).

Assim, dou provimento parcial ao recurso para limitar a condenação

ao pagamento do adicional de horas extras sobre as horas

irregularmente compensadas, mantidos os demais critérios da

sentença.

3 - APLICAÇÃO DA SÚMULA 85, INCISOS III E IV DO C. TST E

DA SÚMULA 70 DESTE TRIBUNAL. CONDENAÇÃO HORAS

EXTRAS ATÉ 10 DE NOVEMBRO DE 2017. LIMITAÇÃO DA

CONDENAÇÃO A 12 HORAS EXTRAS MENSAIS. HONORÁRIOS

ADVOCATÍCIOS E IMPUGNAÇÃO AOS CÁLCULOS EM SEDE

DE RECURSO ORDINÁRIO

Prejudicado o exame da insurgência em relação à Súmula 85 do

TST, Súmula 70 desse TRT12 e à limitação da condenação a

10.11.2017.

Os honorár ios sucumbenciais f ixados correspondem à

complexidade da demanda.

O provimento parcial dado ao recurso e a necessidade de

retificação dos cálculos de liquidação permitirão às partes a

manifestação futura, na forma do art. 879 da CLT.

4 - GRATUIDADE DE JUSTIÇA. DIFICULDADES ECONÔMICAS

DA RÉ. RESSARCIMENTO DAS CUSTAS PROCESSUAIS

Reproduzo o voto do Excelentíssimo Desembargador-Relator,

adotado pela douta maioria do Colegiado:

"O recorrente pugna pelo reconhecimento da justiça gratuita e a

consequente devolução das custas processuais recolhidas.

Sem razão.

A concessão do benefício da assistência judiciária gratuita é

possível, somente, quando a pessoa jurídica tiver comprovado

situação econômica que não lhe permita custear as despesas do

processo sem prejuízo do sustento próprio ou da família, em

conformidade com o disposto no art. 5º, LXXIV e XXXV, da CF/88.

Embora possa se admitir a possibilidade de concessão dos

benefícios da justiça gratuita à pessoa jurídica, sua condição de

hipossuficiente deve estar claramente demonstrada, o que não

ocorre no caso.

A simples alegação de que está em extrema dificuldade econômica

não é suficiente para a concessão do benefício.

Caso mantida a improcedência total da ação, deverá a parte

requerer a devolução das mesmas através do procedimento correto

previsto nas normas internas deste Regional.

Nego provimento".
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ACORDAM os membros da 1ª Turma do Tribunal Regional do

Trabalho da 12ª Região, por unanimidade, REJEITAR a preliminar

de não conhecimento do recurso da ré, arguida pela autora em

contrarrazões e CONHECER DOS RECURSOS DE RITO

SUMARÍSSIMO. Sem divergência, REJEITAR as preliminares

arguidas pela ré. No mérito, por igual votação, NEGAR

PROVIMENTO AO RECURSO DA AUTORA. Por maioria de votos,

vencido, parcialmente, o Desembargador Hélio Bastida Lopes, DAR

PROVIMENTO PARCIAL AO RECURSO DA RÉ, para limitar a

condenação ao pagamento do adicional de horas extras sobre as

horas irregularmente compensadas, mantidos os demais critérios da

sentença .  Cus tas  e  va lo r  da  condenação prov isór ia

mantidos.Redigirá o acórdão a Desembargadora Maria de Lourdes

Leiria, Redatora-Designada

Participaram do julgamento realizado na sessão do dia 16 de

abrilde 2024, sob a Presidência do Desembargador do Trabalho

Hélio Bastida Lopes, os Desembargadores do Trabalho Maria de

Lourdes Leiria e Roberto Luiz Guglielmetto.Presente o Procurador

do Trabalho Keilor Heverton Mignoni. Sustentou oralmente o

Dr.SERGIO BORINI, advogado de SPDM - ASSOCIACAO

PAULISTA PARA O DESENVOLVIMENTO DA MEDICINA

HELIO BASTIDA LOPES

Relator

FLORIANOPOLIS/SC, 26 de abril de 2024.

LOURETE CATARINA DUTRA

Servidor de Secretaria

Processo Nº RORSum-0000334-77.2023.5.12.0031
Relator CARLOS ALBERTO PEREIRA DE

CASTRO

RECORRENTE JESSICA ROCHA CORREA

ADVOGADO BRUNO DAL BO PAMPLONA(OAB:
30099/SC)

ADVOGADO TALITA CARMEN XAVIER DE
FARIAS(OAB: 60656/SC)

RECORRIDO HAVAN S.A

ADVOGADO Regiane Maria Soprano Moresco(OAB:
8009/SC)

ADVOGADO MARCOS JULIO OLIVE MALHADAS
JUNIOR(OAB: 20983/PR)

ADVOGADO CARLOS AUGUSTO OLIVE
MALHADAS(OAB: 17430/PR)

ADVOGADO BRUNA HELENA DIAS
MALHADAS(OAB: 91341/PR)

Intimado(s)/Citado(s):

  - JESSICA ROCHA CORREA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

PODER JUDICIÁRIO

JUSTIÇA DO TRABALHO

PROCESSO nº 0000334-77.2023.5.12.0031 (RORSum)

RECORRENTE: JESSICA ROCHA CORREA

RECORRIDO: HAVAN S.A

RELATOR: JUIZ CONVOCADO CARLOS ALBERTO PEREIRA DE

CASTRO

EMENTA

EMENTA DISPENSADA (CLT, art. 895, §1º, inc. IV).

RELATÓRIO

Dispensado o relatório(CLT, art. 895, §1º, inc. IV).

FUNDAMENTAÇÃO

VOTO

CONHECIMENTO

Conheço dos embargos de declaração e das contrarrazões, por

satisfeitos os pressupostos legais de admissibilidade.

MÉRITO

Contradição

Os arts. 897-A da CLT e 1.022 do CPC estabelecem a possibilidade

de oposição dos embargos de declaração em caso de omissão,

obscuridade e contradição no julgado, assim como na hipótese de

manifesto equívoco no exame dos pressupostos extrínsecos do
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recurso.

No caso em análise, verifica-se do acórdão embargado a

contradição apontada nos embargos.

Tal como consta do dispositivo da decisão colegiada, foi negado

provimento ao recurso e, desse modo, confirmada a sentença de

total improcedência dos pedidos.

Dessarte, não há direito aos honorários advocatícios de

sucumbência pelos patronos da autora, conforme constou, por erro

material, da fundamentação do acórdão

Nesses termos, acolho os embargos de declaração para, sanando a

contradição apontada, onde se lê: "deferem-se aos patronos da

parte autora honorários advocatícios de sucumbência no importe de

10% (dez por cento) sobre o valor que resultar da liquidação da

sentença, haja vista os critérios prescritos no §2º do mesmo

dispositivo legal, medida igualmente adequada aos honorários

devidos aos patronos da parte ré" (pág. 5 do acórdão), leia-se

"indeferem-se aos patronos da parte autora honorários

advocatícios de sucumbência".

Pelo que,

ACORDAM os membros da 1ª Turma do Tribunal Regional do

Trabalho da 12ª Região, por unanimidade, CONHECER DOS

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO DA AUTORA. No mérito, por

igual votação, ACOLHÊ-LOS para sanar contradição no acórdão

embargado, na forma da fundamentação.

Participaram do julgamento realizado na sessão do dia 16 de

abrilde 2024, sob a Presidência do Desembargador do Trabalho

Hélio Bastida Lopes, o Desembargador do Trabalho Roberto Luiz

Guglielmetto e o Juiz do Trabalho Carlos Alberto Pereira de Castro,

vinculado ao processo (ATO SEAP No 17/24).Presente o

Procurador do Trabalho Keilor Heverton Mignoni.

CARLOS ALBERTO PEREIRA DE CASTRO

Juiz Convocado-Relator

VOTOS

FLORIANOPOLIS/SC, 29 de abril de 2024.

CAROLINE BEIRITH VIANNA

Servidor de Secretaria

Processo Nº RORSum-0000334-77.2023.5.12.0031
Relator CARLOS ALBERTO PEREIRA DE

CASTRO

RECORRENTE JESSICA ROCHA CORREA

ADVOGADO BRUNO DAL BO PAMPLONA(OAB:
30099/SC)

ADVOGADO TALITA CARMEN XAVIER DE
FARIAS(OAB: 60656/SC)

RECORRIDO HAVAN S.A

ADVOGADO Regiane Maria Soprano Moresco(OAB:
8009/SC)

ADVOGADO MARCOS JULIO OLIVE MALHADAS
JUNIOR(OAB: 20983/PR)

ADVOGADO CARLOS AUGUSTO OLIVE
MALHADAS(OAB: 17430/PR)

ADVOGADO BRUNA HELENA DIAS
MALHADAS(OAB: 91341/PR)

Intimado(s)/Citado(s):

  - HAVAN S.A

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO
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PODER JUDICIÁRIO

JUSTIÇA DO TRABALHO

PROCESSO nº 0000334-77.2023.5.12.0031 (RORSum)

RECORRENTE: JESSICA ROCHA CORREA

RECORRIDO: HAVAN S.A

RELATOR: JUIZ CONVOCADO CARLOS ALBERTO PEREIRA DE

CASTRO

EMENTA

EMENTA DISPENSADA (CLT, art. 895, §1º, inc. IV).

RELATÓRIO

Dispensado o relatório(CLT, art. 895, §1º, inc. IV).

FUNDAMENTAÇÃO

VOTO

CONHECIMENTO

Conheço dos embargos de declaração e das contrarrazões, por

satisfeitos os pressupostos legais de admissibilidade.

MÉRITO

Contradição

Os arts. 897-A da CLT e 1.022 do CPC estabelecem a possibilidade

de oposição dos embargos de declaração em caso de omissão,

obscuridade e contradição no julgado, assim como na hipótese de

manifesto equívoco no exame dos pressupostos extrínsecos do

recurso.

No caso em análise, verifica-se do acórdão embargado a

contradição apontada nos embargos.

Tal como consta do dispositivo da decisão colegiada, foi negado

provimento ao recurso e, desse modo, confirmada a sentença de

total improcedência dos pedidos.

Dessarte, não há direito aos honorários advocatícios de

sucumbência pelos patronos da autora, conforme constou, por erro

material, da fundamentação do acórdão

Nesses termos, acolho os embargos de declaração para, sanando a

contradição apontada, onde se lê: "deferem-se aos patronos da

parte autora honorários advocatícios de sucumbência no importe de

10% (dez por cento) sobre o valor que resultar da liquidação da

sentença, haja vista os critérios prescritos no §2º do mesmo

dispositivo legal, medida igualmente adequada aos honorários

devidos aos patronos da parte ré" (pág. 5 do acórdão), leia-se

"indeferem-se aos patronos da parte autora honorários

advocatícios de sucumbência".

Pelo que,

ACORDAM os membros da 1ª Turma do Tribunal Regional do

Trabalho da 12ª Região, por unanimidade, CONHECER DOS

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO DA AUTORA. No mérito, por

igual votação, ACOLHÊ-LOS para sanar contradição no acórdão

embargado, na forma da fundamentação.
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Participaram do julgamento realizado na sessão do dia 16 de

abrilde 2024, sob a Presidência do Desembargador do Trabalho

Hélio Bastida Lopes, o Desembargador do Trabalho Roberto Luiz

Guglielmetto e o Juiz do Trabalho Carlos Alberto Pereira de Castro,

vinculado ao processo (ATO SEAP No 17/24).Presente o

Procurador do Trabalho Keilor Heverton Mignoni.

CARLOS ALBERTO PEREIRA DE CASTRO

Juiz Convocado-Relator

VOTOS

FLORIANOPOLIS/SC, 29 de abril de 2024.

CAROLINE BEIRITH VIANNA

Servidor de Secretaria

Processo Nº ROT-0000580-37.2021.5.12.0001
Relator CARLOS ALBERTO PEREIRA DE

CASTRO

RECORRENTE ORCALI SERVICOS DE SEGURANCA
LTDA.

ADVOGADO ANDRE CHEDID DAHER(OAB:
21677/SC)

RECORRIDO UNIÃO FEDERAL (AGU)

CUSTOS LEGIS MINISTÉRIO PÚBLICO DO
TRABALHO

Intimado(s)/Citado(s):

  - ORCALI SERVICOS DE SEGURANCA LTDA.

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

PODER JUDICIÁRIO

JUSTIÇA DO TRABALHO

PROCESSO nº 0000580-37.2021.5.12.0001 (ROT)

RECORRENTE: ORCALI SERVICOS DE SEGURANCA LTDA.

RECORRIDO: UNIÃO FEDERAL (AGU)

RELATOR: JUIZ CONVOCADO CARLOS ALBERTO PEREIRA DE

CASTRO

EMENTA

AÇÃO ANULATÓRIA. AUTO DE INFRAÇÃO LAVRADO COM

FULCRO NO DESCUMPRIMENTO DA COTA PREVISTA NO ART.

93 DA LEI 8.213/1991.PESSOAS COM DEFICIÊNCIA. DIREITO

FUNDAMENTAL À INCLUSÃO E ACESSIBILIDADE. DEVER DE

TODA A SOCIEDADE.A Convenção Internacional sobre os Direitos

das Pessoas com Deficiência tem por princípios (Art. 3), dentre

outros, a não discriminação, a plena e efetiva participação e

inclusão das pessoas com deficiência na sociedade e a igualdade

de oportunidades, de sorte que impõe aos Estados-Partes a

obrigação de "assegurar e promover o pleno exercício de todos os

direitos humanos e liberdades fundamentais por todas as pessoas

com deficiência, sem qualquer tipo de discriminação por causa de

sua deficiência" (Art. 4.1). No âmbito laboral, somente quando o

mercado de trabalho estiver adaptado e acessível às pessoas com

deficiência é que será possível a elas alcançar a igualdade de

oportunidades em sua dimensão material.Com efeito, o

cumprimento da cota legal destinada às pessoas com deficiência

demanda esforço ativo e contundente, sob pena de esvaziamento

do seu preceito fundamental subjacente.Ausente documentação

que comprove o número de pessoas com deficiência/reabilitadas

em ações efetivas para o preenchimento das vagas, como

entrevistas, capacitações e treinamentos, não há nos autos

fundamentos para eximir a ré da multa que lhe foi aplicada. Recurso

ordinário desprovido.

RELATÓRIO

Vistos e discutidos estes autos de RECURSO ORDINÁRIO,

provenientes da 7ª Vara do Trabalho de Florianópolis.

Inconformada com a sentença de improcedência da presente Ação

Anulatória, a empresa autora interpõe recurso ordinário.

Contrarrazões são oferecidas pela ré (União).

O Ministério Público emite parecer no qual se manifesta pelo

desprovimento do recurso (fls. 1791-1795).

É o relatório.
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FUNDAMENTAÇÃO

CONHECIMENTO

Conheço do recurso ordinário e das contrarrazões, por satisfeitos os

pressupostos legais de admissibilidade.

MÉRITO

1 - Ação anulatória. Auto de Infração

Inconforma-se a parte autora com a sentença de improcedência

proferida na presente ação anulatória.

Sustenta a nulidade do Auto de Infração nº 21.427.202-8, lavrado

pelo Ministério do Trabalho e Emprego, anexo à petição inicial, cuja

motivação foi assim descrita pelo Auditor Fiscal do Trabalho:

"Deixar de preencher, de 2% (dois por cento) a 5% (cinco por cento)

dos seus cargos, com beneficiários reabilitados ou pessoas com

deficiência, habilitadas" (fls. 59).

Alega a recorrente que "restou cabalmente demonstrado pelo

arcabouço probatório produzido nos autos que a Recorrente não

mediu esforços para a contratação e para o alcance da cota prevista

legalmente".

Salienta que "notificou diversas entidades e instituições acerca da

existência de vagas destinadas a pessoas com deficiência ou

reabilitados, conforme documentos de id 6ae7434 até d609f60 (fls.

359 até 1468), ou seja, foram reiterados os ofícios expedidos no

intuito de encontrar interessados para preenchimento das vagas",

bem como, que "o empenho da Recorrente na tentativa de inserir

portadores de deficiência e reabilitados em seu quadro de

funcionários é evidenciado também pelo Plano de Ação - id d920af5

e ainda pela declaração de id 12c3bac".

Assinala, ainda, "a inexistência de candidatos interessados e/ou

aptos a exercer as funções de asseio e conservação, ou seja, neste

último caso, devidamente habilitados, como dispõe o artigo 93 da

Lei nº 8.213/91".

Acrescenta que "atua no ramo de terceirização de serviços, o que

impede, por si só, a contratação de portadores de deficiência, vez

que as atividades são desenvolvidas diretamente nos tomadores de

serviços, que não possuem ambientes adequados para a

capacitação de deficientes".

Destaca, por fim, que "os profissionais que exercem a atividade de

segurança privada são obrigatoriamente capacitados por cursos de

formação", bem como, que "quando empenhados em transporte de

valores, os vigilantes poderão também utilizar espingarda de uso

permitido, de calibre 12, 16 ou 20, de fabricação nacional", razão

por que entende que "é impraticável a contratação de deficientes e

reabilitados para a função de vigilantes".

Sucessivamente, pugna a recorrente seja considerada como base

de cálculo da cota referente à contratação de PCDs apenas "o

pessoal da administração interna das empresas, ressalvado o

comparecimento de profissionais atendendo a publicação da

empresa, que comprove ter curso de formação de vigilante, e que

porte Certificado Individual de Reabilitação ou Habilitação expedido

pelo INSS, que indique expressamente que está capacitado

profissionalmente para exercer a função de vigilante", conforme

estabelece a CCT de 2018/2019.

Postula, ainda como pleito sucessivo, a exclusão da base de cálculo

da cota de contratação de PCDs o número de jovens aprendizes e

os empregados afastados do trabalho em razão da percepção de

benefícios previdenciários.

Analisa-se.

Nos termos do Decreto n. 6.949, de 25 de agosto de 2009, foi

promulgada a Convenção Internacional sobre os Direitos das

Pessoas com Deficiência e seu Protocolo Facultativo, assinados em

Nova York, em 30 de março de 2007, cujos instrumentos foram

ratificados pelo Estado Brasileiro com status de Emenda

Constitucional, na forma prescrita pelo art. 5º, § 3º, da CRFB/88.

A Convenção Internacional sobre os Direitos das Pessoas com

Deficiência tem por princípios (Art. 3), dentre outros, a não

discriminação, a plena e efetiva participação e inclusão das pessoas

com deficiência na sociedade e a igualdade de oportunidades, de

sorte que impõe aos Estados-Partes a obrigação de "assegurar e

promover o pleno exercício de todos os direitos humanos e

liberdades fundamentais por todas as pessoas com deficiência, sem

qualquer tipo de discriminação por causa de sua deficiência" (Art.

4.1).

Anota-se, no aspecto, que a República Federativa do Brasil tem por

fundamentos (CRFB/88, Art. 1º), dentre outros, a cidadania, a

dignidade da pessoa humana e o valor social do trabalho e da livre

iniciativa, bem como, tem por objetivo promover o bem de todos,

sem preconceitos de origem, raça, sexo, cor, idade e quaisquer

outras formas de discriminação (CRFB/88, Art. 3º).

Afere-se, desse modo, que para que cumpra o seu valor social, o

trabalho deve ser inclusivo e acessível a todos, sem qualquer forma

de discriminação.

Com fulcro nesses fundamentos, afastam-se, de plano, as razões

recursais quanto à alegação de que "é impraticável a contratação de

deficientes e reabilitados para a função de vigilantes".

Diversamente, apenas no caso concreto é possível aferir a

impossibilidade de realização de determinada atividade por uma

pessoa em razão de deficiência ou qualquer outra limitação.

Desse modo, as razões recursais, por genéricas no aspecto, são

discriminatórias com base em preconceito.

De outro vértice, a Lei 8.213/19, cujo art. 93 dispõe sobre a

Código para aferir autenticidade deste caderno: 213499



3960/2024 Tribunal Regional do Trabalho da 12ª Região 4459
Data da Disponibilização: Segunda-feira, 29 de Abril de 2024

obrigação das empresas em preencher de 2% (dois por cento) a 5%

(cinco por cento) dos seus cargos com beneficiários reabilitados ou

pessoas com deficiência habilitadas, representa importante ação

afirmativa voltada à assegurar a cidadania, em sua dimensão

material, às pessoas com deficiência e reabilitadas, haja vista a

relevante função social que representa o trabalho, como tal

insculpido na Constituição Federal como fundamento da República,

conforme antes exposto.

Impera destacar, no aspecto, ainda, que é dever não apenas do

Estado, mas de toda a sociedade, assegurar à pessoa com

deficiência, com prioridade, a efetivação dos seus direitos

fundamentais, a teor do que prescreve a Lei Brasileira de Inclusão

(Lei 13.146/2015, Art. 8º):

Art. 8º É dever do Estado, da sociedade e da família assegurar à

pessoa com deficiência, com prioridade, a efetivação dos direitos

referentes à vida, à saúde, à sexualidade, à paternidade e à

maternidade, à alimentação, à habitação, à educação, à

profissionalização, ao trabalho, à previdência social, à habilitação e

à reabilitação, ao transporte, à acessibilidade, à cultura, ao

desporto, ao turismo, ao lazer, à informação, à comunicação, aos

avanços científicos e tecnológicos, à dignidade, ao respeito, à

liberdade, à convivência familiar e comunitária, entre outros

decorrentes da Constituição Federal, da Convenção sobre os

Direitos das Pessoas com Deficiência e seu Protocolo Facultativo e

das leis e de outras normas que garantam seu bem-estar pessoal,

social e econômico.

Tal como antes relatado, a empresa recorrente foi autuada pelo

Ministério do Trabalho e Emprego por "Deixar de preencher, de 2%

(dois por cento) a 5% (cinco por cento) dos seus cargos, com

beneficiários reabilitados ou pessoas com deficiência, habilitadas"

(Auto de Infração de fls. 59).

Consta do Auto lavrado pelo Auditor Fiscal do Trabalho, em síntese,

o que segue (fs. 59):

[...] em outubro de 2017, a empresa contava com 667 empregados,

dentre eles 47 afastados recebendo benefício previdenciário, os

quais são deduzidos do total, resultando no número de 620 cargos

ocupados de base de cálculo e na obrigação de reservar 25 vagas

para Pessoas com Deficiência ou Reabil i tadas - PCDs.

Constatamos que a empregadora possui 07 empregados com

deficiência em atividade, faltando 18 PCDs para o preenchimento

integra l da cota.

De 26 de outubro de 017, data do comparecimento do

representante da empresa na SRTE/SC e quando a empresa já

mantinha 07 Pessoas com Deficiência ou Reabilitadas - PCDs, até a

presente data, não houve a contratação de nenhuma Pessoa com

Deficiência ou Reabilitada.

[...]

Embora oportunizada a regularização com prazos dilatados, a

empresa não aceitou firmar termo de compromisso para o

preenchimento integral da reserva de vagas prevista no art. 93 da

Lei 8.213 de 1991.

O referido Auto de Infração foi lavrado por agente competente e

revestido das devidas formalidades legais, de modo que goza de

presunção de veracidade e legitimidade.

Embora a recorrente alegue que envidou todos os esforços

possíveis a fim de cumprir com as cotas legais de emprego

destinadas às pessoas com deficiências e reabilitadas, as razões

recursais e as provas pré-constituídas apresentadas nos autos não

se revelam convincentes, tal como se passa a demonstrar.

Afere-se, com relação aos esforços envidados pela recorrente para

o preenchimento de seus postos de trabalho de acordo com o art.

93 da Lei nº 8.213/1991, que a iniciativa da empresa nesse sentido

restringiu-se, essencialmente, ao envio de ofícios e e-mails para a

divulgação de vagas ao INSS, associações, fundações e outras

entidades gestoras de recursos humanos.

A propósito, constata-se, no entanto, que nem mesmo o salário

ofertado era informado àquelas entidades na divulgação dessas

vagas, de modo que é compreensível a alegada ausência de

candidatos interessados.

Outrossim, não foi apresentada pela empresa documentação que

comprove o números de pessoas com deficiência/reabilitadas

entrevistadas e em ações para efetivo emprego, capacitação e

treinamento para o preenchimento das vagas.

Cumpre destacar, ainda, com relação a essas ofertas de vagas, que

consta dos presentes autos cópia do processo nº 0001486-

27.2018.5.12.0035 (fls. 1684 e seguintes), de cuja audiência de

instrução e julgamento se extrai que a recorrente "não possui um

programa de qualificação para aproveitamento de PNE disponíveis

que não apresentem, todavia, todos os requisitos às funções", bem

como, que "atualmente, as empresas não possuem um volume de

pessoas suficiente para que se faça uma capacitação interna para

aproveitamento de PCDs e reabilitados".

Releva notar, nesse aspecto, que se afere dos autos uma atitude

passiva da recorrente, ao esperar que os candidatos com

deficiência estejam previamente e plenamente capacitados para o

desempenho das funções que disponibiliza. Diversamente, a

concepção de acessibilidade no âmbito do trabalho implica que a

empresa ou órgão público se adapte à pessoa com deficiência e

não esta àqueles, mediante capacitação, treinamentos e

adaptações razoáveis, consoante orienta a Lei Brasileira de

Inclusão (Lei 13.146/2015, art. 37) e aConvenção Internacional
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sobre os Direitos das Pessoas com Deficiência (Art. 27) .

Desse modo, quem precisa se adaptar é a sociedade. No âmbito

laboral, somente quando o mercado de trabalho estiver adaptado e

acessível às pessoas com deficiência é que será possível a elas

alcançar a igualdade de oportunidades em sua dimensão material.

Com efeito, o cumprimento da cota legal destinada às pessoas com

deficiência demanda esforço ativo e contundente, sob pena de

esvaziamento do seu preceito fundamental subjacente.

Tal como exarado pelo Ministério Público do Trabalho, no parecer

de fls. 1791-1795, "conclui-se que a empresa vem descumprindo a

legislação desde 2016, e não demostrou ações de inclusões

efetivas, como treinamento, preparação de equipes, flexibilização de

critérios exigidos para função como escolaridade e experiência,

formalização de convênios com outros atores sociais para viabilizar

a contratação de pessoa portadoras de deficiência ou reabilitados

(vide relato no histórico do auto de infração, fls. 59/63), aptas a inibir

a imposição das multas administrativas".

A isso cumpre acrescentar que o objeto social da recorrente é

amplo, abrangendo, dentre outros ramos, assessoria de segurança,

auditoria de segurança, estudo ou gerenciamento de projeto de

segurança e atividades administrativas de apoio, de modo que não

prosperam as razões recursais quanto à dificuldade de encontrar

candidatos habilitados para uma ou outra função específica, haja

vista que a cota legal pode ser distribuída entre os mais diversos

cargos antes citados, e ainda, os candidatos podem ser

qualificados/habilitados pela própria empresa, se necessário.

Em vista de todos os motivos acima elencados, aferem-se não

convincentes as razões recursais e as provas pré-constituídas

apresentadas nos autos, com relação à alegação de impossibilidade

de cumprimento da cota prevista no art. 93 da Lei 8.213/1991.

Ressalta-se, doutro vértice, que o Auto de Infração foi lavrado após

diversas prorrogações de prazo conferidas à empresa para que

cumprisse com a sua obrigação legal, bem como que, antes da sua

lavratura, foi oferecida à recorrente a oportunidade de firmar um

Termo de Compromisso com o Ministério do Trabalho e Emprego,

no qual a empresa se comprometeria a gradualmente cumprir a cota

legalmente estabelecida, mediante a implementação de projetos de

inclusão e qualificação profissional de pessoas com deficiência, cuja

oferta foi recusada pela recorrente, de sorte que o que se infere dos

autos é que não restou outra alternativa ao agente público senão a

autuação da empresa.

Desse modo, e haja vista a reiterada ausência na demonstração de

práticas efetivas para atender ao imposto pela Lei nº 8.213/91,

medidas estas que visem à capacitação e inclusão de pessoas com

deficiência, e por frágeis os esforços da empresa, não há nos autos

fundamentos para eximir a recorrente da multa que lhe foi aplicada.

Colhem-se, no mesmo sentido, os seguintes arestos:

"AGRAVO DE INSTRUMENTO. RECURSO DE REVISTA.

PROCESSO SOB A ÉGIDE DA LEI 13.015/2014 E ANTERIOR À

L E I  1 3 . 4 6 7 / 2 0 1 7 .  A Ç Ã O  D E C L A R A T Ó R I A .  N Ã O

PREENCHIMENTO DA COTA LEGAL. MEDIDAS DO ART. 93 DA

LEI 8.213/91 NÃO COMPROVADAS. BASE DE CÁLCULO. TOTAL

DE EMPREGADOS. RESTRIÇÃO ACERCA DA FUNÇÃO

OCUPADA PELO TRABALHADOR. EXCLUSÃO DO CARGO DE

MOTORISTA DE CARGAS. LIMITAÇÃO INDEVIDA . ART. 93 DA

LEI 8.213/91. DETERMINAÇÃO DE ABSTENÇÃO DA UNIÃO DE

IMPOR SANÇÕES ADMINISTRATIVAS À REQUERENTE EM

DECORRÊNCIA DO NÃO PREENCHIMENTO DAS COTAS.

INDEVIDA. NORMAS JURÍDICAS DE CARÁTER IMPERATIVO,

CRIANDO UM SISTEMA DE COTAS INCLUSIVAS, INSTITUÍDAS

PELA LEI n. 8.213, DE 1991 (art. 93), COM SUPORTE NA

CONSTITUIÇÃO DE 1988 (arts. 1º, III; 3º, IV; 7º, XXXI), INCLUSIVE

EM SEU CONCEITO AMPLO DE ESTADO DEMOCRÁTICO DE

DIREITO (art. 1º, caput e incisos II, III e IV, c./c. art. 3º, caput ,

incisos I, II, III e IV), QUE FIXA COMO NECESSARIAMENTE

DEMOCRÁTICAS E INCLUSIVAS NÃO APENAS A SOCIEDADE

POLÍTICA MAS TAMBÉM A SOCIEDADE CIVIL E SUAS

EMPRESAS INTEGRANTES. MICRO SISTEMA DE INCLUSÃO

SOCIAL, ECONÔMICA E PROFISSIONAL HARMÔNICO,

IGUALMENTE, AO DISPOSTO NA CONVENÇÃO 159 DA OIT,

RATIFICADA, PELO BRASIL, EM 1991, ALÉM DA CONVENÇÃO

INTERNACIONAL DA ONU SOBRE OS DIREITOS DAS PESSOAS

COM DEFICIÊNCIA, RATIFICADA, COM QUÓRUM DE EMENDA

CONSTITUCIONAL, PELO BRASIL, EM 2008, A PAR DO

ESTATUTO DA PESSOA COM DEFICIÊNCIA (LEI BRASILEIRA

DE INCLUSÃO DA PESSOA COM DEFICIÊNCIA - Lei n.

13.146/2015). EVIDENCIADA A CONDUTA OMISSIVA DO

EMPREGADOR, SEGUNDO O TRT, COM A PRÁTICA DE ATOS

INSUFICIENTES PARA DEMONSTRAR A INVIABILIDADE DO

CUMPRIMENTO DAS COTAS . A Constituição Federal de 1988, em

seus princípios e regras essenciais, estabelece enfática direção

normativa antidiscriminatória. Ao fixar como um dos fundamentos da

República Federativa do Brasil a dignidade da pessoa humana (art.

1º, III), o Texto Máximo destaca, entre os objetivos da República,

promover o bem de todos, sem preconceitos de origem, raça, sexo,

cor, idade e quaisquer outras formas de discriminação (art. 3º, IV). A

situação jurídica do obreiro com deficiência encontrou, também,

expressa e significativa matiz constitucional no artigo 7º, XXXI, da

CF, que estabelece a "proibição de qualquer discriminação no

tocante a salário e critérios de admissão do trabalhador portador de

deficiência". Logo a seguir ao advento da então nova Constituição

Federal, o Brasil ratificou a Convenção n. 159 da OIT (Decreto
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Legislativo n. 129/91), que estipulou, em seu art. 1º, item 2, que

"todo país membro deverá considerar que a finalidade da

reabilitação profissional é a de permitir que a pessoa deficiente

obtenha e conserve um emprego e progrida no mesmo, e que se

promova, assim, a integração ou a reintegração dessa pessoa na

sociedade". Ainda em 1991, o Brasil também aprovou a Lei n.

8213/91, que, nesse quadro normativo antidiscriminatório e

inclusivo, deflagrado em 05.10.1988, possibilitou ao legislador

infraconstitucional a criação de sistema de cotas para obreiros

beneficiários reabilitados ou pessoas com deficiência ( caput do art.

93 da Lei nº 8.213/91), o qual prevalece para empresas que tenham

100 (cem) ou mais empregados. Esse micro sistema de inclusão

social, econômica e profissional das pessoas com deficiência e dos

trabalhadores em recuperação previdenciária foi sufrado, direta ou

indiretamente, por diplomas normativos posteriores, tais como a

Convenção Internacional sobre os Direitos das Pessoas com

Deficiência, aprovada pela ONU e ratificada pelo Brasil em 2008, a

par da Lei Brasileira de Inclusão da Pessoa com Deficiência, n.

13.146/2015, também conhecida como Estatuto da Pessoa com

Deficiência. Em suma, a ordem jurídica do País repele o

esvaziamento precarizante do trabalho prestado pelas pessoas com

deficiência, determinando a sua contratação de acordo com o

número total de empregados e percentuais determinados, bem

como fixando espécie de garantia de emprego indireta, consistente

no fato de que a dispensa desse trabalhador "... só poderá ocorrer

após a contratação de substituto de condição semelhante" (§ 1º, in

fine , do art. 93, Lei nº 8.213/91). A propósito, a Subseção I

Especializada em Dissídios Individuais desta Corte Superior (ED-E-

ED-RR-658200-89.2009.5.09. 0670, SBDI-1/TST, Relator Ministro

João Batista Brito Pereira, DEJT 19/12/2016) já se manifestou no

sentido de ser da empregadora o ônus de cumprir as exigências do

art. 93 da Lei nº 8.213/91, não devendo ser responsabilizada

apenas se comprovado o seu insucesso em contratar pessoas com

deficiência, em que pese tenha empenhado esforços fáticos na

busca pelos candidatos a essas vagas. Julgados desta Corte

Superior. Naturalmente que se insere nesse ônus a demonstração

de firmes e sistemáticos esforços, ao longo do tempo, para cumprir

o micro sistema de cotas imperativo criado pela ordem jurídica,

sendo inaceitável a demonstração de esforços frágeis, insuficientes

e não sistemáticos no sentido do cumprimento do sistema legal,

que, afinal, já existe no País há várias décadas, desde o ano de

1991 . No presente caso, a Corte de origem, com alicerce na prova

produzida nos autos, deixou claro que a empresa não observou o

percentual mínimo estabelecido na legislação para preenchimento

das vagas destinadas a pessoas com deficiência ou reabilitadas,

bem como não comprovou ter empreendido esforços consistentes

para o preenchimento das vagas por meio das alternativas cabíveis,

com o fim de cumprir a obrigação legal. Observa-se, nesse

contexto, não ter havido ação direta da Empresa no sentido de se

empenhar na contratação de pessoas com deficiência. Ademais,

encontrando-se correto o enquadramento jurídico conferido pelo

TRT, depreende-se que, para divergir da conclusão adotada pela

Corte de origem, seria necessário o revolvimento do conjunto fático-

probatório dos autos, o que é defeso nesta sede recursal, nos

termos da Súmula 126/TST. Agravo de instrumento desprovido"

(destaquei)Salienta-se que as autoridades do Ministério do Trabalho

estão plenamente vinculadas ao princípio constitucional da

legalidade, haja vista o art. 628, caput, da CLT, que impõe ao Fiscal

do Trabalho a lavratura do auto de infração quando verificar o

descumprimento a preceito de proteção do trabalhador, sob pena de

responsabilidade pessoal. Dessa feita, a atividade de fiscalização

do Auditor Fiscal do Trabalho não pode ser obstaculizado por

simples esforços e empenho da empresa ao cumprimento da

legislação que, como já dito, não restou comprovada efetivamente.

(AIRR - 20311-66.2015.5.04.0772, 3ª Turma, Rel. Min. Maurício

Godinho Delgado, DEJT 11/11/2022).

"I - AGRAVO EM RECURSO DE REVISTA DO RECLAMANTE,

MINISTÉRIO PÚBLICO DO TRABALHO. INTERPOSIÇÃO SOB A

ÉGIDE DA LEI Nº 13.467/2017. 1 - AÇÃO CIVIL PÚBLICA. TUTELA

INIBITÓRIA. COTA LEGAL. CONTRATAÇÃO DE PESSOAS COM

DEFICIÊNCIA OU DE BENEFICIÁRIOS REABILITADOS DA

PREVIDÊNCIA SOCIAL. ART. 93 DA LEI Nº 8.213/1991. Ante as

razões apresentadas pelo agravante, afasta-se o óbice oposto na

decisão monocrática. Agravo conhecido e provido, no tema. 2 -

INDENIZAÇÃO POR DANOS MORAIS COLETIVOS. RECURSO

DE REVISTA QUE, NO CAPÍTULO QUE TRATA DA QUESTÃO

CONTROVERTIDA, NÃO TRANSCREVE O TRECHO DA

DECISÃO RECORRIDA EM QUE CONSUBSTANCIADO O

PREQUESTIONAMENTO DA MATÉRIA. AUSÊNCIA DE COTEJO

ANALÍTICO ENTRE A TESE APRESENTADA PELO TRIBUNAL

REGIONAL E OS DISPOSITIVOS INDICADOS PELA PARTE.

INOBSERVÂNCIA DOS INCISOS I E III DO § 1º-A DO ARTIGO 896

DA CLT. ÓBICE PROCESSUAL. PREJUDICADO O EXAME DA

TRANSCENDÊNCIA, NO TEMA. Ainda que por fundamento

diverso, impõe-se confirmar a decisão monocrática, mediante a qual

não se conheceu do recurso de revista da parte. Agravo conhecido

e não provido, no tema. II - RECURSO DE REVISTA DO

RECLAMANTE, MINISTÉRIO PÚBLICO DO TRABALHO. AÇÃO

CIVIL PÚBLICA.  TUTELA INIBITÓRIA.  COTA LEGAL.

CONTRATAÇÃO DE PESSOAS COM DEFICIÊNCIA OU DE

BENEFICIÁRIOS REABILITADOS DA PREVIDÊNCIA SOCIAL.

QUADRO FÁTICO QUE DEMONSTRA QUE A RECLAMADA NÃO
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CUMPRE A COTA DE TRABALHADORES COM DEFICIÊNCIA HÁ

CERCA DE DEZ ANOS. AUSÊNCIA DA PROMOÇÃO DE

ESFORÇOS FIRMES, SISTEMÁTICOS, EFICAZES E QUE SE

REVELEM COMPATÍVEIS COM A VONTADE REAL DE QUERER

CONTRATAR TRABALHADORES COM DEFICIÊNCIA.

INOBSERVÂNCIA DO PERCENTUAL DETERMINADO PELO ART.

93 DA LEI Nº 8.213/91. 1. Trata-se de decisão regional que concluiu

que a parte reclamada demonstrou ter promovido diligências

necessárias à contratação de empregados com deficiência, a fim de

atingir a cota prevista em legislação específica. 2. A teor do art. 93

da Lei nº 8.213/1991 - consagrador, dentre outros, dos princípios da

igualdade e da dignidade da pessoa humana -, " a empresa com

100 (cem) ou mais empregados está obrigada a preencher de 2%

(dois por cento) a 5% (cinco por cento) dos seus cargos com

beneficiários reabilitados ou pessoas portadoras de deficiência ". 3 .

Cabe, pois, às empresas com mais de 100 (cem) empregados, a

implementação de todas as medidas possíveis e necessárias à

inclusão de reabilitados e de pessoas com deficiência no seu

quadro de empregados, observado o percentual legalmente fixado.

4 . Não obstante a obrigação prevista no art. 93 da nº Lei 8.213/91,

é sabido que esta Corte Trabalhista possui entendimento no sentido

de que, comprovado pela empresa que envidou todos os esforços a

fim de cumprir a cota destinada a beneficiários reabilitados da

Previdência Social e pessoas com deficiência, mas não alcançado o

percentual previsto na referida norma em razão de motivos alheios

à sua vontade, não lhe cabe qualquer responsabilização. 5.

Contudo, essa não é a hipótese dos autos, na medida em que,

conforme cenário fático constante na decisão regional, a reclamada,

uma das maiores da região Sul, há cerca de dez anos não cumpre o

seu dever legal de preenchimento das cotas destinadas a pessoas

com deficiência ou reabilitados da Previdência Social, inexistindo

notícias de que ao longo desse período e da ausência de avanços

nos resultados das ações implementadas, a ré tenha adotado novas

e eficientes medidas a fim de alcançar o percentual previsto em lei.

6. Ressalte-se que para se desvencilhar de seu ônus legal, não

basta que as empresas sujeitas ao cumprimento das cotas previstas

no art. 93 da Lei nº 8.213/91 tragam aos autos ações noticiando a

existência de vagas de trabalho para pessoas com deficiência, é

imprescindível que demonstrem a realização da promoção de

esforços firmes, sistemáticos, eficazes e que se revelem

compatíveis com a vontade real de querer contratar esses

trabalhadores, promovendo e garantindo condições de acesso e de

permanência das pessoas com deficiência no mercado de trabalho.

7. Conforme fundamentos do Eminente Ministro Cláudio

Mascarenhas Brandão, ao julgamento do RR - 1001046-

33.2017.5.02.0712, " as alegações quanto às diversas dificuldades

encontradas pelo empregador no atendimento do comando previsto

em lei devem ser observadas com restrição, sob pena de

esvaziarem o conteúdo do preceito normativo ". 8. Nesse cenário,

compreendo que a empresa reclamada não se desincumbiu do

ônus de demonstrar que, de maneira firme e sistemática,

efetivamente empreendeu todos os esforços a fim de atender a cota

de vagas de trabalho destinada a beneficiários reabilitados da

Previdência Social ou pessoas com deficiência, motivo pelo qual se

impõe a sua responsabilizada pela violação do disposto no art. 93

da Lei nº 8.213/91. Recurso de revista conhecido e provido" (RR-65-

70.2021.5.09.0749, 1ª Turma, Relator Ministro Hugo Carlos

Scheuermann, DEJT 09/10/2023).

Cumpre assinalar, ainda, a nulidade das cláusulas de negociação

coletiva de trabalho que delimitam a base de cálculo prevista no art.

93 da Lei 8.213/1991 apenas aos setores administrativos da

empresa.

Notadamente, as regras constantes dos instrumentos de

negociação coletiva de trabalho têm seu objeto restrito às relações

entre empregados e empregadores no âmbito das suas respectivas

categorias, sendo evidente que os sindicatos não gozam de

competência legislativa para regular interesses difusos, que

abrangem toda a sociedade, como no caso.

A isso cumpre acrescentar o disposto no art. 611-B, da CLT, inc.

XXII, cuja redação prescreve ser objeto ilícito de negociação

coletiva de trabalho a "proibição de qualquer discriminação no

tocante a salário e critérios de admissão do trabalhador com

deficiência".

Convém salientar, ainda, que a negociação coletiva de trabalho

sobre as cotas legais relat ivas a ações af irmativas foi

expressamente excluída do julgamento do Tema 1046 da

Repercussão Geral pelo Supremo Tribunal Federal (Leading Case

ARE 1.121.633), de modo que não se aplica ao caso concreto o

precedente fixado pelo Excelso Pretório naquele julgado.

Destaca-se, por fim, com relação aos pedidos sucessivos, que,

contrariamente ao arrazoado recursal, os empregados afastados

com percepção de benefício previdenciário não foram computados

na base de cálculo da cota de contratação de PCDs, tal como

expressamente consta do Auto de Infração, antes relatado, e não há

prova de que os aprendizes tenham sido considerados para o

referido cálculo, ônus que competia á recorrente, na forma do art.

818 da CLT.

Nesses termos, não se cogita de nulidade do Auto de Infração

lavrado pelo Auditor Fiscal do Trabalho, de sorte que se impõe a

confirmação da sentença de improcedência proferida na presente

ação anulatória.

Nego provimento.
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2 - Honorários advocatícios de sucumbência

Pugna a recorrente pela redução dos honorários advocatícios de

sucumbência para 5% sobre o valor da causa.

Considerando os parâmetros previstos no art. 791-A, §2º, da CLT,

em especial a complexidade da causa e o trabalho desenvolvido

pelos advogados, confirma-se o percentual arbitrado na origem a

título de honorários de sucumbência, em 10% sobre o valor da

causa.

Dessarte, nego provimento ao recurso ordinário.

ACORDAM os membros da 1ª Turma do Tribunal Regional do

Trabalho da 12ª Região, por unanimidade, CONHECER DO

RECURSO .  No méri to, por igual votação, NEGAR-LHE

PROVIMENTO. Custas inalteradas.

Participaram do julgamento realizado na sessão do dia 16 de

abrilde 2024, sob a Presidência do Desembargador do Trabalho

Hélio Bastida Lopes, o Desembargador do Trabalho Roberto Luiz

Guglielmetto e o Juiz do Trabalho Carlos Alberto Pereira de Castro,

vinculado ao processo (ATO SEAP No 17/24).Presente o

Procurador do Trabalho Keilor Heverton Mignoni.

CARLOS ALBERTO PEREIRA DE CASTRO

Juiz Convocado-Relator

VOTOS

FLORIANOPOLIS/SC, 29 de abril de 2024.

CAROLINE BEIRITH VIANNA

Servidor de Secretaria

Notificação

Processo Nº ROT-0000844-10.2015.5.12.0019
Relator ROBERTO LUIZ GUGLIELMETTO

RECORRENTE JEFERSON CARLOS DOS SANTOS
GIRARDI

ADVOGADO PAULO SERGIO ARRABACA(OAB:
4728/SC)

ADVOGADO VICTOR DALAZEM(OAB: 31274/SC)

ADVOGADO LUIS FERNANDO BALLOCK(OAB:
18205/SC)

ADVOGADO ANA CAROLINA BOSCO
ARRABACA(OAB: 20382/SC)

ADVOGADO ROMOLO GASCHO DE SOUZA(OAB:
18437/SC)

RECORRENTE WEG EQUIPAMENTOS ELETRICOS
S/A

ADVOGADO CHRISTIANE EGGER CATUCCI(OAB:
26463/SC)

ADVOGADO RAMON CARVALHO
HENRIQUE(OAB: 25449/SC)

ADVOGADO ALEXANDRA OPPERMANN(OAB:
19660/SC)

ADVOGADO OSMAR GRACIOLA(OAB: 3818/SC)

ADVOGADO SINARA FRIEDRICH SAUSEN(OAB:
24118/SC)

ADVOGADO DIMAS TARCISIO VANIN(OAB:
3431/SC)

ADVOGADO SARA SIMONE SIEBERT DOS
SANTOS(OAB: 11317/SC)

ADVOGADO SILENI MARGARET F DE BONA
SARTOR(OAB: 7426/SC)

ADVOGADO DIEGO JEAN COELHO(OAB:
31270/SC)

ADVOGADO MAURICIO NATAL SPILERE(OAB:
34550/SC)

RECORRIDO JEFERSON CARLOS DOS SANTOS
GIRARDI

ADVOGADO PAULO SERGIO ARRABACA(OAB:
4728/SC)

ADVOGADO VICTOR DALAZEM(OAB: 31274/SC)

ADVOGADO LUIS FERNANDO BALLOCK(OAB:
18205/SC)

ADVOGADO ANA CAROLINA BOSCO
ARRABACA(OAB: 20382/SC)
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ADVOGADO ROMOLO GASCHO DE SOUZA(OAB:
18437/SC)

RECORRIDO WEG EQUIPAMENTOS ELETRICOS
S/A

ADVOGADO CHRISTIANE EGGER CATUCCI(OAB:
26463/SC)

ADVOGADO RAMON CARVALHO
HENRIQUE(OAB: 25449/SC)

ADVOGADO ALEXANDRA OPPERMANN(OAB:
19660/SC)

ADVOGADO OSMAR GRACIOLA(OAB: 3818/SC)

ADVOGADO SINARA FRIEDRICH SAUSEN(OAB:
24118/SC)

ADVOGADO DIMAS TARCISIO VANIN(OAB:
3431/SC)

ADVOGADO SARA SIMONE SIEBERT DOS
SANTOS(OAB: 11317/SC)

ADVOGADO SILENI MARGARET F DE BONA
SARTOR(OAB: 7426/SC)

ADVOGADO DIEGO JEAN COELHO(OAB:
31270/SC)

ADVOGADO MAURICIO NATAL SPILERE(OAB:
34550/SC)

TERCEIRO
INTERESSADO

UNIÃO FEDERAL (PGF)

TERCEIRO
INTERESSADO

ILTON JOSE RECHETELLO

Intimado(s)/Citado(s):

  - JEFERSON CARLOS DOS SANTOS GIRARDI

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

Diante do disposto no § 11 do art. 899 da CLT, que faculta à parte

recorrente substituir o depósito recursal por seguro garantia judicial

ou fiança bancária, defiroo requerimento formulado pela reclamada

para substituição do depósito recursal por seguro-garantia judicial

(fl. 456), diante da constatação de que a apólice (fls. 458-475), ora

anexada, foi emitida nos moldes no Ato Conjunto TST.CSJT.CGJT

nº 1/2019.

Assim, diante da apresentação da apólice de seguro-garantia

judicial, determino o envio dos autos à origem para liberação do

depósito recursal à empresa.

Após, retornem para prosseguimento e julgamento do feito.

Intimem-se as partes

FLORIANOPOLIS/SC, 26 de abril de 2024.

ROBERTO LUIZ GUGLIELMETTO

Desembargador Federal do Trabalho

FLORIANOPOLIS/SC, 26 de abril de 2024.

LUIZ FERNANDO VENANCIO

Diretor de Secretaria

Processo Nº ROT-0000844-10.2015.5.12.0019
Relator ROBERTO LUIZ GUGLIELMETTO

RECORRENTE JEFERSON CARLOS DOS SANTOS
GIRARDI

ADVOGADO PAULO SERGIO ARRABACA(OAB:
4728/SC)

ADVOGADO VICTOR DALAZEM(OAB: 31274/SC)

ADVOGADO LUIS FERNANDO BALLOCK(OAB:
18205/SC)

ADVOGADO ANA CAROLINA BOSCO
ARRABACA(OAB: 20382/SC)

ADVOGADO ROMOLO GASCHO DE SOUZA(OAB:
18437/SC)

RECORRENTE WEG EQUIPAMENTOS ELETRICOS
S/A

ADVOGADO CHRISTIANE EGGER CATUCCI(OAB:
26463/SC)

ADVOGADO RAMON CARVALHO
HENRIQUE(OAB: 25449/SC)

ADVOGADO ALEXANDRA OPPERMANN(OAB:
19660/SC)

ADVOGADO OSMAR GRACIOLA(OAB: 3818/SC)

ADVOGADO SINARA FRIEDRICH SAUSEN(OAB:
24118/SC)

ADVOGADO DIMAS TARCISIO VANIN(OAB:
3431/SC)

ADVOGADO SARA SIMONE SIEBERT DOS
SANTOS(OAB: 11317/SC)

ADVOGADO SILENI MARGARET F DE BONA
SARTOR(OAB: 7426/SC)

ADVOGADO DIEGO JEAN COELHO(OAB:
31270/SC)

ADVOGADO MAURICIO NATAL SPILERE(OAB:
34550/SC)

RECORRIDO JEFERSON CARLOS DOS SANTOS
GIRARDI

ADVOGADO PAULO SERGIO ARRABACA(OAB:
4728/SC)

ADVOGADO VICTOR DALAZEM(OAB: 31274/SC)

ADVOGADO LUIS FERNANDO BALLOCK(OAB:
18205/SC)

ADVOGADO ANA CAROLINA BOSCO
ARRABACA(OAB: 20382/SC)

ADVOGADO ROMOLO GASCHO DE SOUZA(OAB:
18437/SC)

RECORRIDO WEG EQUIPAMENTOS ELETRICOS
S/A

ADVOGADO CHRISTIANE EGGER CATUCCI(OAB:
26463/SC)

ADVOGADO RAMON CARVALHO
HENRIQUE(OAB: 25449/SC)

ADVOGADO ALEXANDRA OPPERMANN(OAB:
19660/SC)

ADVOGADO OSMAR GRACIOLA(OAB: 3818/SC)

ADVOGADO SINARA FRIEDRICH SAUSEN(OAB:
24118/SC)

ADVOGADO DIMAS TARCISIO VANIN(OAB:
3431/SC)

ADVOGADO SARA SIMONE SIEBERT DOS
SANTOS(OAB: 11317/SC)

ADVOGADO SILENI MARGARET F DE BONA
SARTOR(OAB: 7426/SC)

ADVOGADO DIEGO JEAN COELHO(OAB:
31270/SC)

ADVOGADO MAURICIO NATAL SPILERE(OAB:
34550/SC)

TERCEIRO
INTERESSADO

UNIÃO FEDERAL (PGF)

TERCEIRO
INTERESSADO

ILTON JOSE RECHETELLO

Intimado(s)/Citado(s):

  - WEG EQUIPAMENTOS ELETRICOS S/A

Código para aferir autenticidade deste caderno: 213499



3960/2024 Tribunal Regional do Trabalho da 12ª Região 4465
Data da Disponibilização: Segunda-feira, 29 de Abril de 2024

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

Diante do disposto no § 11 do art. 899 da CLT, que faculta à parte

recorrente substituir o depósito recursal por seguro garantia judicial

ou fiança bancária, defiroo requerimento formulado pela reclamada

para substituição do depósito recursal por seguro-garantia judicial

(fl. 456), diante da constatação de que a apólice (fls. 458-475), ora

anexada, foi emitida nos moldes no Ato Conjunto TST.CSJT.CGJT

nº 1/2019.

Assim, diante da apresentação da apólice de seguro-garantia

judicial, determino o envio dos autos à origem para liberação do

depósito recursal à empresa.

Após, retornem para prosseguimento e julgamento do feito.

Intimem-se as partes

FLORIANOPOLIS/SC, 26 de abril de 2024.

ROBERTO LUIZ GUGLIELMETTO

Desembargador Federal do Trabalho

FLORIANOPOLIS/SC, 26 de abril de 2024.

LUIZ FERNANDO VENANCIO

Diretor de Secretaria

Processo Nº RORSum-0000607-72.2022.5.12.0037
Relator MARIA DE LOURDES LEIRIA

RECORRENTE C.K.D.S.

ADVOGADO JEFERSON DE SANTANA
MULLER(OAB: 32932/SC)

RECORRIDO A.M.N.

ADVOGADO ANA PAULA GUIRALDELLI(OAB:
19418/SC)

ADVOGADO EROTIDES MARIA SILVEIRA
SCHMIDT(OAB: 5870/SC)

Intimado(s)/Citado(s):

  - A.M.N.

Tomar ciência do(a) Intimação de ID 9d0620b.

Processo Nº ROT-0000184-41.2023.5.12.0017
Relator ROBERTO LUIZ GUGLIELMETTO

RECORRENTE ASS DE CARIDADE S VICENTE DE
PAULO

ADVOGADO ANDREA DA ROCHA
COUTINHO(OAB: 17703/SC)

RECORRIDO SUSAMARA COELHO

ADVOGADO ALTAMIR JOSE MUZULAO(OAB:
29194/SC)

ADVOGADO ANA CAROLINA MULLER MOREIRA
DE CARVALHO(OAB: 31709/SC)

ADVOGADO BRAULIO RENATO MOREIRA(OAB:
6205/PR)

Intimado(s)/Citado(s):

  - SUSAMARA COELHO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

Transcrição do(a) Despacho (ID bb9a5ff): " Tendo em vista que a

apreciação dos embargos declaratórios opostos pela reclamada

poderá conferir efeito modificativo ao julgado, intime-se a

reclamante para manifestação, conforme a Orientação

Jurisprudencial n. 142 da SDI-I do TST. Após, voltem conclusos.

FLORIANOPOLIS/SC, 29 de abril de 2024. ROBERTO LUIZ

GUGLIELMETTO Desembargador Federal do Trabalho "

FLORIANOPOLIS/SC, 29 de abril de 2024.

DIMITRY AQUINO DO NASCIMENTO

Diretor de Secretaria

Processo Nº ROT-0000017-57.2024.5.12.0027
Relator HELIO BASTIDA LOPES

RECORRENTE JOSE RICARDO LINDERMANN

ADVOGADO MATHEUS MENDES REZENDE(OAB:
15581/CE)

ADVOGADO THAIS POMPEU VIANA(OAB:
12065/PI)

RECORRIDO CAIXA ECONOMICA FEDERAL

ADVOGADO FABRICIO MENDES DOS
SANTOS(OAB: 9683/SC)

ADVOGADO KATE MEURER WISINTAINER(OAB:
22381/SC)

ADVOGADO CASSIO MURILO PIRES(OAB:
5001/SC)

Intimado(s)/Citado(s):

  - JOSE RICARDO LINDERMANN

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

Vistos, etc.

Trata-se de Recurso Ordinário interposto pelo autor, JOSE

RICARDO LINDERMANN, cuja ação foi julgada improcedente e,

consequentemente, condenado ao pagamento das custas e dos

honorários advocatícios.

Inicialmente, pretende sejam concedidos os benefícios da justiça

gratuita. Argumenta não possuir capacidade financeira de arcar com

as despesas processuais.

Analiso.

Para a concessão dos benefícios da justiça gratuita, não basta a
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declaração dessa situação, devendo a parte que o requeira

comprovar a condição alegada, consoante previsão do art. 5º,

LXXIV, da Constituição e art. 790, § 4º, da CLT:

Art. 5º. LXXIV - o Estado prestará assistência jurídica integral e

gratuita aos que comprovarem insuficiência de recursos;

Art. 790. § 4º O benefício da justiça gratuita será concedido à parte

que comprovar insuficiência de recursos para o pagamento das

custas do processo. (Incluído pela Lei nº 13.467, de 2017)

Ou seja, tanto a Constituição como a lei trabalhista são uníssonos

ao exigirem a comprovação da situação de hipossuficiência como

requisito para a concessão da benesse almejada.

Com efeito, a posição prevalente neste Tribunal Regional do

Trabalho é no sentido da necessidade de comprovação da situação

econômico-financeira:

TESE JURÍDICA N.° 13 EM IRDR (proveniente do IRDR 0000435-

47.2022.5.12.0000 - tema 18)

A partir do início da vigência da Lei nº 13.467/2017 - que alterou a

redação do § 3º e acrescentou o § 4º, ambos do art. 790 da CLT -, a

mera declaração de hipossuficiência econômica não é bastante

para a concessão do benefício da justiça gratuita, cabendo ao

requerente demonstrar a percepção de remuneração inferior ao

patamar estabelecido no § 3º do art. 790 da CLT ou comprovar a

insuficiência de recursos para arcar com as despesas processuais

(§4º do art. 790 da CLT).

Há, ainda, presunção legal de insuficiência financeira em relação

“àqueles que perceberem salário igual ou inferior a 40% (quarenta

por cento) do limite máximo dos benefícios do Regime Geral de

Previdência Social”, na forma do § 3º do art. 790 da CLT.

Não é esse o caso do autor.

A alegação autoral de insuficiência de capacidade financeira é

desprovida de alicerce probatório. Ao contrário, a documentação

juntada com a inicial demonstra plena capacidade econômica, uma

vez que sua remuneração bruta ultrapassa o valor de R$ 13.500,00,

consoante demonstrativo de proventos de id. 9B74801.

A detida análise do referido demonstrativo esclarece que apenas de

imposto de renda, é retido na fonte o valor de R$ 2.276,29, o que

demonstra o elevado nível de renda, tendo em vista que 60% da

população brasileira aufere apenas um salário-mínimo mensal (R$

1.412,00). (https://valorinveste.globo.com/mercados/brasil-e-

politica/noticia/2023/12/06/60percent-dos-brasileiros-vivem-com-ate-

1-salario-minimo-por-mes.ghtml).

Ainda que considerado o valor líquido recebido, isto é, após

descontos de tributos e também do pagamento de parcela de

empréstimo consignado, o autor ainda percebe valor superior a R$

6.900,00. Trata-se de importe superior ao dobro do montante de

40% (quarenta por cento) do limite máximo dos benefícios do

Regime Geral de Previdência Social.

O autor não indica nenhuma situação fática excepcional a

evidenciar a incapacidade financeira alegada, tampouco a

demonstra.

Diante desse contexto fático-jurídico, sobretudo da prova

documental integrante dos autos, a presunção de veracidade da

declaração de hipossuficiência apresentada é infirmada; inexistindo,

pois, os elementos mínimos para a concessão da benesse

requerida.

Desta forma, INDEFIRO o pedido de concessão dos benefícios da

justiça gratuita deduzido pelo autor e DETERMINO sua intimação

para comprovação do pagamento das custas, no prazo de cinco

dias úteis (§ 7º do art. 99 e § 2º do art. 101, art. 1007, § 2º, todos do

CPC), sob pena de não conhecimento do recurso.

Após, voltem conclusos.

FLORIANOPOLIS/SC, 29 de abril de 2024.

HELIO BASTIDA LOPES

Desembargador Federal do Trabalho

FLORIANOPOLIS/SC, 29 de abril de 2024.

LUIZ FERNANDO VENANCIO

Diretor de Secretaria

Processo Nº ROT-0000105-90.2023.5.12.0040
Relator ROBERTO LUIZ GUGLIELMETTO

RECORRENTE RONI NUNES MARRANE

ADVOGADO SERGIO HEUSI DE ALMEIDA(OAB:
48472/SC)

ADVOGADO ROBSON RUAN IBA(OAB: 18207/SC)

RECORRIDO EZENTIS BRASIL S.A

ADVOGADO LUCAS PAULO SOUZA
OLIVEIRA(OAB: 337817/SP)

ADVOGADO SARAH DE CASTRO
FERREIRA(OAB: 339162/SP)

RECORRIDO TELEFONICA BRASIL S.A.

ADVOGADO EVANDRO LUIS PIPPI KRUEL(OAB:
987-A/RN)

Intimado(s)/Citado(s):

  - EZENTIS BRASIL S.A

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

Vistos, etc.

Diante da possibilidade de efeito modificativo ao julgado, intime-se a

parte contrária para, querendo, responder aos embargos de

declaração opostos pelo reclamante, no prazo de 5 (cinco) dias.
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Após, voltem conclusos.

FLORIANOPOLIS/SC, 29 de abril de 2024.

ROBERTO LUIZ GUGLIELMETTO

Desembargador Federal do Trabalho

FLORIANOPOLIS/SC, 29 de abril de 2024.

LUIZ FERNANDO VENANCIO

Diretor de Secretaria

Processo Nº ROT-0000105-90.2023.5.12.0040
Relator ROBERTO LUIZ GUGLIELMETTO

RECORRENTE RONI NUNES MARRANE

ADVOGADO SERGIO HEUSI DE ALMEIDA(OAB:
48472/SC)

ADVOGADO ROBSON RUAN IBA(OAB: 18207/SC)

RECORRIDO EZENTIS BRASIL S.A

ADVOGADO LUCAS PAULO SOUZA
OLIVEIRA(OAB: 337817/SP)

ADVOGADO SARAH DE CASTRO
FERREIRA(OAB: 339162/SP)

RECORRIDO TELEFONICA BRASIL S.A.

ADVOGADO EVANDRO LUIS PIPPI KRUEL(OAB:
987-A/RN)

Intimado(s)/Citado(s):

  - TELEFONICA BRASIL S.A.

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

Vistos, etc.

Diante da possibilidade de efeito modificativo ao julgado, intime-se a

parte contrária para, querendo, responder aos embargos de

declaração opostos pelo reclamante, no prazo de 5 (cinco) dias.

Após, voltem conclusos.

FLORIANOPOLIS/SC, 29 de abril de 2024.

ROBERTO LUIZ GUGLIELMETTO

Desembargador Federal do Trabalho

FLORIANOPOLIS/SC, 29 de abril de 2024.

LUIZ FERNANDO VENANCIO

Diretor de Secretaria

Processo Nº ROT-0000576-64.2022.5.12.0033
Relator HELIO HENRIQUE GARCIA ROMERO

RECORRENTE LUCIANO HARDT DOS SANTOS

ADVOGADO SIMONE DA CUNHA DA SILVA(OAB:
19995/SC)

RECORRIDO RUBIA MICHELE RAZINI ROZZA

ADVOGADO BRUNO GIUSEPPE
MARQUETTI(OAB: 38915/SC)

ADVOGADO DILMA SIMAS BORBA
MARQUETTI(OAB: 28466/SC)

ADVOGADO ELCIANE MEURER(OAB: 25804/SC)

ADVOGADO VALMOR JOSE MARQUETTI
JUNIOR(OAB: 52752/SC)

ADVOGADO VALMOR JOSE MARQUETTI(OAB:
5486/SC)

Intimado(s)/Citado(s):

  - RUBIA MICHELE RAZINI ROZZA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

Vistos, etc.

Ante a oposição do Agravo Interno de fls. (ID d082c3e), intime-se a

parte contrária para que se manifeste no prazo de 05 (cinco) dias.

Após, conclusos.

FLORIANOPOLIS/SC, 29 de abril de 2024.

HELIO HENRIQUE GARCIA ROMERO

Desembargador Federal do Trabalho

FLORIANOPOLIS/SC, 29 de abril de 2024.

LUIZ FERNANDO VENANCIO

Diretor de Secretaria

Processo Nº RORSum-0000132-75.2023.5.12.0007
Relator HELIO BASTIDA LOPES

RECORRENTE RAQUEL FERNANDA OZORIO

ADVOGADO NAIARA CRISTINA CORREA(OAB:
35091/SC)

RECORRIDO SOFA BURGER LTDA

ADVOGADO FERNANDA FURLAN ERPEN
MARTINS(OAB: 18870/SC)

ADVOGADO FERNANDA CONSIGLIO
CARDOSO(OAB: 48328/SC)

Intimado(s)/Citado(s):

  - SOFA BURGER LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

Vistos, etc.

Intime-se a parte ré do teor do Agravo de Instrumento interposto

pela autora no id. 5004f8b para apresentar contraminuta no prazo

de 8 dias.

Após, retornem conclusos.
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FLORIANOPOLIS/SC, 29 de abril de 2024.

HELIO BASTIDA LOPES

Desembargador Federal do Trabalho

FLORIANOPOLIS/SC, 29 de abril de 2024.

LUIZ FERNANDO VENANCIO

Diretor de Secretaria

2ª Turma

Acórdão

Processo Nº ROT-0000597-83.2022.5.12.0051
Relator MIRNA ULIANO BERTOLDI

RECORRENTE EMPRESA BRASILEIRA DE
CORREIOS E TELEGRAFOS

ADVOGADO JORGE ALEXANDRE NIEDERAUER
RAMOS(OAB: 37385/SC)

ADVOGADO NIVALDO RIBEIRO(OAB: 14257/SC)

ADVOGADO FELIPE CRISPIM(OAB: 17025/SC)

ADVOGADO WALDA HELENA DOS PASSOS
OLIVEIRA TERCEROS(OAB:
26177/SC)

ADVOGADO JOCEANI KOCHE RITA DO
NASCIMENTO(OAB: 14867/SC)

RECORRIDO FILLIPE WESSLER

ADVOGADO ANDRE BONO(OAB: 16314/SC)

ADVOGADO ANA LUCIA SCHURHAUS(OAB:
30649/SC)

Intimado(s)/Citado(s):

  - FILLIPE WESSLER

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

PODER JUDICIÁRIO

JUSTIÇA DO TRABALHO

PROCESSO nº 0000597-83.2022.5.12.0051 (ROT)

RECORRENTE: EMPRESA BRASILEIRA DE CORREIOS E

TELEGRAFOS

RECORRIDO: FILLIPE WESSLER

RELATORA: DESEMBARGADORA DO TRABALHO MIRNA

ULIANO BERTOLDI

EMENTA

RESPONSABILIDADE OBJETIVA. ASSALTO. INDENIZAÇÃO

POR DANOS MORAIS. TRABALHO EM AGÊNCIA DOS

C O R R E I O S  Q U E  A T U A  C O M O  B A N C O  P O S T A L .

APLICABILIDADE. O trabalho em agência dos Correios que atua

como Banco Postal, na qual há a intermediação de serviços

bancários básicos, é de risco acentuado, atraindo a aplicação do

art. 927, parágrafo único, do Código Civil. Nesta circunstância, é

dispensada a demonstração de culpa da empregadora para a

imputação da responsabilidade por eventuais danos causado ao

empregado.

RELATÓRIO

VISTOS, relatados e discutidos estes autos de RECURSO

ORDINÁRIO, provenientes da 4ª VARA DO TRABALHO DE

BLUMENAU, sendo recorrente EMPRESA BRASILEIRA DE

CORREIOS E TELEGRAFOS e recorrido FILLIPE WESSLER.

A ré interpõe Recurso Ordinário objetivando a reforma da sentença

que julgou procedentes os pedidos formulados na exordial.

Recorre quanto à condenação à indenização por danos morais e

juros de mora.

Contrarrazões apresentadas no prazo legal, postulando que o

recurso não deve ser conhecido por ofensa ao princípio da

dialeticidade, diante da manifesta inépcia recursal.

Desnecessária manifestação do Ministério Público do Trabalho.

É o relatório.

FUNDAMENTAÇÃO

ADMISSIBILIDADE

Preliminar de não conhecimento do recurso suscitada em

contrarrazões. Violação ao princípio da dialeticidade

O autor, nas contrarrazões, aduz que o recurso não deve ser

conhecido por ofensa ao princípio da dialeticidade, diante da

manifesta inépcia recursal.

Analiso.

É certo que a falta de impugnação específica aos fundamentos da
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sentença conduz ao não conhecimento do recurso por força do art.

932, III, do CPC, aplicado subsidiariamente ao processo do trabalho

(art. 769, CLT), ao fixar que incumbe ao relator "não conhecer de

recurso inadmissível, prejudicado ou que não tenha impugnado

especificamente os fundamentos da decisão recorrida".

É o que também se extrai da Súmula 422 do TST ao dispor sobre o

não conhecimento do "recurso cuja motivação é inteiramente

dissociada dos fundamentos da sentença".

Não obstante, ao contrário do que afirma o autor, a ré impugna os

fundamentos da sentença proferida pelo Juízo a quo nos aspectos

em que objetiva reformá-la, o suficiente ao estabelecimento do

contraditório e à compreensão do objetivo recursal, inclusive

fundamentando sua insurgência nas súmulas e orientações

jurisprudenciais que entende aplicáveis, bem como nos artigos da

CLT supostamente violados, conforme será devidamente

esmiuçado no mérito do recurso.

Assim, plenamente observado o princípio da dialeticidade.

Rejeito a preliminar suscitada e conheço do recurso ordinário da ré

e das contrarrazões, por estarem preenchidos os pressupostos

legais de admissibilidade

MÉRITO

1- Da responsabilidade civil da ré pelos danos morais

suportados pelo trabalhador

O Juízo de origem deferiu indenização por danos morais, sob os

seguintes fundamentos:

[...] é inequívoco que a reclamada ao agregar atividades bancárias

aos seus serviços tradicionais, passando a deter maior

movimentação financeira diária, tornou-se mais vulnerável à

ocorrência de delitos.

A própria documentação dos autos demonstra inúmeras ocorrências

nas agências bancárias de Santa Catarina nos últimos anos

(assaltos, arrombamentos e furtos) (f. 275-295).

Certo é que os assaltos provêm diretamente de atos criminosos,

porém a mera participação de terceiro no infortúnio, por si só, não

afasta o nexo de causalidade, sendo essencial que caracterize um

fato independente e determinante para a ocorrência do dano.

Na verdade, as funções do reclamante de atendimento ao, diante do

contexto acima apresentado, não só elidem o fato de terceiro como

público fator único do incidente (nexo de causalidade), como

demonstram o excepcional risco em sofrer assaltos, na medida em

que potencializaram sobremaneira a da atividade ocorrência dos

delitos.

Nessa perspectiva, incumbe ressaltar o dever geral de cautela do

empregador quanto à redução dos riscos nas atividades laborais

como um todo (CF, art. 7º, XXII). Não basta à empresa se limitar ao

cumprimento das normas estatais de segurança e medicina do

trabalho, pois se submete igualmente à obrigação de manter a mais

plena higidez do meio ambiente, antecipando-se a eventuais

acidentes, incidentes e doenças, inclusive pela pesquisa de técnicas

de produção mais adequadas e seguras (princípios da prevenção e

da precaução).

Não se olvida que a questão também envolve um grande problema

de segurança pública, mas tal circunstância não tem o condão de

eliminar a responsabilidade patronal pelos incidentes, afinal, quem

desperta o interesse de assalto é os CORREIOS, e não os

empregados.

Se a empresa é alvo de constantes assaltos, deve providenciar

medidas para coibi-los, a exemplo dos bancos, que devem

necessariamente manter sistema de segurança com padrões

mínimos e vigilância ostensiva (Lei 7.102/1983).

Em suma, por todas as perspectivas de análise, emerge manifesta a

responsabilidade da empresa.

Arrematando, os danos morais são inequívocos diante de toda a

danos morais conjuntura exposta, seja pela aflição e o temor no

momento do assalto, seja pela constante tensão diária.

Desse modo, identificados os pressupostos para o dever de

indenizar, procede a reparação de danos morais (CF, art. 5º, X).

Quanto ao arbitramento dos danos morais, pondero todas as

circunstâncias mencionadas (assalto à mão armada - ofensa de

natureza grave), o grau do risco da atividade (alto), a condição

econômica da empresa (elevada) e o caráter pedagógico da

medida, sempre evitando a sub-reparação e o enriquecimento

ilícito(CLT, art. 223-G; CC, art. 944 e 953, p.u.).

Condeno a reclamada a pagar indenização por danos morais no

importe de R$ 25.000,00 (vinte e cinco mil reais).

Não resignada, a ré justifica que não restou comprovada a sua

culpa pelo evento danoso, devendo-se afastar a condenação

imposta na origem.

Mantida a condenação, postula seja reduzida a condenação

imposta, justificando não existir culpa da recorrente no evento

danoso e que a empresa buscou minimizar eventuais abalos

morais, devendo-se minorar o valor arbitrado pelo juízo a quo.

Analiso.

De início, pondero que em qualquer atividade empresarial ou

industrial o risco é inerente. Assim, deve o empregador fornecer ao

trabalhador todos os equipamentos de proteção individual que

assegure o desempenho da atividade com segurança, assim como

propiciar um local seguro para o desempenho de suas atividades
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laborais.

Neste sentido, se deixa de agir para eliminar ou dirimir os riscos da

atividade laborativa, mormente omitindo-se na prevenção do que

era previsível, o empregador comete ato ilícito, passível de

responsabilização.

Tenho que, posteriormente ao advento do Código Civil de 2002,

prevalece em relação ao acidente do trabalho e à doença

ocupacional a tese da responsabilidade civil objetiva preconizada

pelo parágrafo único do art. 927 desse Diploma Legal (atividade de

risco). Neste caso, basta a prova do nexo causal entre a ação e o

dano para que recaia sobre o empregador o dever de indenizar.

Ressalto, todavia, que a única excludente da responsabilidade civil

objetiva, quando provado o dano e o nexo causal, é a hipótese de

culpa exclusiva da vítima, o que não é o caso.

Com essas considerações, analiso o caso concreto.

Incontroversa a ocorrência de diversos assaltos em agências dos

correios - como o que ocorreu no caso envolvendo a parte autora.

A atividade econômica explorada pela ré não se restringe apenas a

correspondências e entregas, mas também abrange atividades

bancárias nos serviços prestados, movimentando quantias

financeiras, além dos produtos de valor elevado. Tal situação

majora exponencialmente o risco de ser alvo de atividades

criminosas, como assaltos com armas de fogo, expondo seus

empregados a risco de vida.

Saliento que, ainda que a agência da empresa demandada não se

equipare a uma instituição financeira para fins das exigências da Lei

nº 7.102/83, é inexorável a aplicação do disposto no art. 927,

parágrafo único, do CC, importando a atividade ora desenvolvida

pelos Correios, por sua natureza, efetivo risco aos seus

colaboradores.

Tanto o é que houveram assaltos aos estabelecimentos dos

correios, com inúmeras ações similares julgadas por esse Tribunal,

sem que a ré tenha incrementado todas as possíveis medidas

visando à prevenção e/ou minoração das chances de novos

assaltos.

A alegação da ré de que possuía os equipamentos de segurança

necessários para o tipo de atividade realizada não afasta a sua

responsabilidade. Os fatos concretos demonstram que a ré possuía

maior risco a eventos criminosos que outros locais com mesmas

características. E por essas razões, cabia atuação para melhorar o

sistema de segurança a fim de proteger empregados e clientes.

Corroborando o entendimento adotado na análise da controvérsia

instaurada nos autos, cito precedentes:

ASSALTO. DANO MORAL. CULPA DO EMPREGADOR. Rendido

o empregado em assalto à mão armada no local de trabalho, e

comprovada a negligência do empregador quanto à adoção de

medidas de segurança eficazes, tem-se configurada a sua culpa

(negligência), o que resulta na sua responsabilidade civil pelos

danos morais causados ao trabalhador. (TRT12 - ROT - 0000377-

36.2023.5.12.0056 , Rel. MARIA DE LOURDES LEIRIA , 1ª Câmara

, Data de Assinatura: 15/12/2023)

BANCO POSTAL. RESPONSABILIDADE CIVIL. ASSALTO EM

AGÊNCIA. DANO MORAL. RECONHECIMENTO. Em sendo

incontroverso o assalto a que ficara sujeito a parte autora ao tempo

da prestação laboral em agência da ré, que desempenha as

atividades de banco postal, sem a comprovação de medidas

protetivas inibidoras da ação lesiva dos assaltantes, viabiliza-se o

reconhecimento do dano moral passível de reparação, mormente

em contexto em que caracterizados, também, o nexo de

causalidade entre o evento lesivo e a conduta ilícita patronal

culposa por negligência. Por conseguinte, devida a indenização por

dano moral atribuída à parte ré na espécie. (TRT12 - ROT -

0001591-47.2022.5.12.0040 , Rel. CESAR LUIZ PASOLD JUNIOR ,

5ª Câmara , Data de Assinatura: 28/11/2023)

ECT.  BANCO POSTAL.  ASSALTO À MÃO ARMADA.

RESPONSABILIDADE OBJETIVA DO EMPREGADOR. DANO

MORAL. Reconhecida a responsabilidade da empregadora no

infortúnio sofrido e comprovado o abalo moral suportado pelo

trabalhador, é devida a indenização correspondente, em valor que

deve ser adequado ao dano sofrido pelo trabalhador, em razão das

c i rcunstânc ias do evento.  (TRT12 -  ROT -  0002200-

90.2022.5.12.0020 , Rel. GARIBALDI TADEU PEREIRA FERREIRA

, 4ª Câmara , Data de Assinatura: 25/10/2023)

INDENIZAÇÃO POR DANOS MORAIS. FALTA DE SEGURANÇA

NO TRABALHO. Cabe ao empregador propiciar ao empregado

condições seguras de trabalho, que assegurem a dignidade da

pessoa humana e garantam a qualidade de vida do trabalhador,

devendo adotar medidas que visem preservar a incolumidade dos

seus empregados. Submetidos os trabalhadores a condições de

trabalho inseguras, diante da ocorrência de assalto ao

estabelecimento da reclamada sem que esta adotasse providências

concretas visando evitar a prática de tal crime, o deferimento de

indenização por danos morais é medida que se impõe. (TRT12 -

ROT - 0002131-58.2022.5.12.0020 , Rel. HELIO HENRIQUE

GARCIA ROMERO , 4ª Câmara , Data de Assinatura: 21/07/2023)

Portanto, convenço-me da responsabilidade da ré e da existência

de dano moral suportado pela parte autora, tratando-se de dano in

re ipsa, que decorre da situação fática demonstrada.

2- Da redução do quantum indenizatório

No caso de manutenção de sua responsabilidade no evento

danoso, a ré pede a redução do valor da compensação por dano

Código para aferir autenticidade deste caderno: 213499



3960/2024 Tribunal Regional do Trabalho da 12ª Região 4471
Data da Disponibilização: Segunda-feira, 29 de Abril de 2024

moral arbitrado na origem.

Analiso.

É certo que, na fixação do quantum indenizatório deve o julgador

observar os princípios da proporcionalidade, razoabilidade e

adequação, atendendo às peculiaridades do caso sub judice -

conforme os parâmetros previstos no art. 223-G da CLT, sem

ocasionar enriquecimento ilícito da parte em prejuízo ao

empregador.

No caso em tela, verifica-se que foi emitida a CAT (Comunicação de

Acidente de Trabalho), quando da ocorrência do assalto à Agência,

para que o autor pudesse receber acompanhamento e tratamento

médico/terapêutico necessário para superar o trauma.

Ademais, embora a empresa não tenha tomado todas as medidas

que podia para evitar a ocorrência de assaltos, como a contratação

de segurança armado, tomou algumas medidas, tais como: adoção

de cofre com fechadura de retardo, alarme monitorado,

treinamentos, adoção do sistema de CFTV, etc; e não se pode

olvidar que o empregador também foi lesado em virtude do assalto

perpetrado, sendo que há uma crise de insegurança e impunidade

que assola o país, com milhares de furtos e roubos realizados todos

os dias nos mais diversos estabelecimentos, sem que medidas de

segurança mais efetivas por parte do Estado impeçam tais

empreitadas criminosas.

Na esteira dessas asserções, entendo pertinente reduzir o valor

compensatório, observando-se os princípios da proporcionalidade e

adequação, a fim de não onerar de forma excessiva a empresa e

evitar o enriquecimento ilícito da parte.

Corroborando o entendimento adotado na análise da controvérsia

instaurada nos autos, cito precedentes:

I N D E N I Z A Ç Ã O  P O R  D A N O S  M O R A I S .  Q U A N T U M

INDENIZATÓRIO. O montante a ser arbitrado a título de

indenização por danos morais sujeita-se ao prudente arbítrio do

magistrado, o qual deve levar em conta a extensão do dano, a

gravidade e o grau de culpabilidade do agente. Além disso, deve

considerar para o arbitramento que o importe não seja vultoso a

ponto de causar o enriquecimento ilícito da vítima e tampouco

insignificante de modo a incentivar a reincidência do empregador.

(TRT12 - ROT - 0000294-73.2023.5.12.0006, Rel. ROBERTO LUIZ

GUGLIELMETTO, 1ª Turma, Data de Assinatura: 30/01/2024)

INDENIZAÇÃO POR DANOS MORAIS. FIXAÇÃO DO QUANTUM

DEVIDO. CRITÉRIOS. PERÍODO POSTERIOR À REFORMA

TRABALHISTA. Na estipulação do valor da indenização por dano

moral, com enfoque na recente decisão do STF na ADI 6050, serão

considerados os critérios estatuídos no art. 223-G, da CLT,

atendendo-se às circunstâncias fáticas do infortúnio e à gravidade

da lesão sofrida. (TRT12 - ROT - 0000216-08.2023.5.12.0062, Rel.

TERESA REGINA COTOSKY, 5ª Câmara, Data de Assinatura:

15/08/2023)

Diante do exposto, dou provimento parcial ao recurso para reduzir a

indenização por danos morais para R$ 15.000,00.

3- Dos juros de mora

O Juízo de origem assentou os seguintes termos:

Tratando-se de Fazendo Pública, aplica-se a legislação especial de

correção monetária pelo IPCA-E, observado para a remuneração o

índice do mês subsequente (TST, Súm. 381), e juros de mora pela

caderneta de poupança, sem capitalização, incidentes sobre o

crédito atualizado, a partir do ajuizamento da ação para as parcelas

vencidas (Lei 9.494/1997, art. 1º-F; STF, ADI 4425; STJ, Tema 905)

Não resignada, a ré aduz que deve ser aplicado à ECT o artigo 1º-F

da Lei n° 9494/1997.

Analiso.

O Supremo Tribunal Federal entendeu por inconstitucional a

utilização da TR como índice de correção monetária e fixou os

índices a serem aplicados até que sobrevenha deliberação do

Poder Legislativo, quais sejam, o IPCA-E na fase pré-judicial e a

SELIC (juros e correção monetária) a partir do ajuizamento da ação

trabalhista.

Entretanto, a Suprema Corte excepcionou a questão da Fazenda

Pública, em relação ao qual entendeu pela aplicação de regra

específica, in verbis:

[...] 5. Confere-se interpretação conforme à Constituição ao art. 879,

§7º, e ao art. 899, §4º, da CLT, na redação dada pela Lei 13.467, de

2017, definindo-se que, até que sobrevenha solução legislativa,

deverão ser aplicados à atualização dos créditos decorrentes de

condenação judicial e à correção dos depósitos recursais em contas

judiciais na Justiça do Trabalho os mesmos índices de correção

monetária e de juros vigentes para as hipóteses de condenações

cíveis em geral (art. 406 do Código Civil), à exceção das dívidas da

Fazenda Pública que possui regramento específico (art. 1º-F da Lei

9.494/1997, com a redação dada pela Lei 11.960/2009), com a

exegese conferida por esta Corte na ADI 4.357, ADI 4.425, ADI

5.348 e no RE 870.947-RG (tema 810). [...] (ADC 58, Relator(a):

GILMAR MENDES, Tribunal Pleno, julgado em 18/12/2020,

PROCESSO ELETRÔNICO DJe-063 DIVULG 06-04-2021 PUBLIC

07-04-2021).

Outrossim, recordo que ao julgar o Tema 810, o STF decidiu que,

quanto à correção monetária, tratando-se de débitos de natureza

não-tributária, o art. 1º-F da Lei 9.494/97 é inconstitucional, ou seja,

não deve ser utilizada a remuneração oficial da caderneta de

poupança para atualização monetária (TR), mas, sim, adotado o

IPCA-E, que melhor refletiria a inflação. Já em relação aos juros de
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mora, entendeu o STF que o citado art. 1º-F é constitucional, de

maneira sejam aplicados juros moratórios segundo o índice de

remuneração da caderneta de poupança, a partir de julho/2009. No

mesmo sentido, a OJ 7 do Tribunal Pleno do TST.

Em suma, no caso de empregador público (débito não tributário),

incidiriam os juros de mora na forma do art. 1º-F da Lei 9.494/97

(equivalentes à caderneta de poupança) e correção monetária pelo

IPCA-E.

Ocorre que, em 09/12/2021, entrou em vigor a Emenda

Constitucional n. 113/2021, segundo a qual:

Nas discussões e nas condenações que envolvam a Fazenda

Pública, independentemente de sua natureza e para fins de

atualização monetária, de remuneração do capital e de

compensação da mora, inclusive do precatório, haverá a incidência,

uma única vez, até o efetivo pagamento, do índice da taxa

referencial do Sistema Especial de Liquidação e de Custódia (Selic),

acumulado mensalmente.

Logo, a partir de 09/12/2021, nos termos da referida emenda

constitucional, deve ser observada apenas a incidência da Taxa

SELIC nas condenações da Fazenda Pública.

Destarte, tenho que, até 08/12/2021, incidem juros de mora na

forma do art. 1º-F da Lei 9.494/97 (equivalentes à caderneta de

poupança) e correção monetária pelo IPCA-E, e que, a partir de

09/12/2021, com o início da vigência da EC 113, cabe a incidência

da SELIC.

No caso, a ação foi ajuizada em 25-8-2022 e a condenação é

restrita à indenização por danos morais, cujos valores devem ser

atualizados a partir do ajuizamento da ação. Logo, incide apenas a

SELIC.

Dou parcial provimento ao recurso para determinar a atualização da

indenização por danos morais, uma única vez, até o efetivo

pagamento, pela SELIC, acumulada mensalmente.

Pelo que,

ACORDAM os membros da 2ª Turma do Tribunal Regional do

Trabalho da 12ª Região, por unanimidade, rejeitar a preliminar de

ausência de dialeticidade, suscitada nas contrarrazões e

CONHECER DO RECURSO. No mérito, por igual votação, DAR-

LHE PROVIMENTO PARCIAL para reduzir a indenização por

danos morais para R$ 15.000,00; bem como para determinar a

atualização da indenização por danos morais, uma única vez, até o

efetivo pagamento, pela SELIC, acumulada mensalmente. Reduzir o

valor provisório da condenação para R$ 20.000,00. Custas no

importe de R$ 400,00, pela ré, das quais é isenta.

Participaram do julgamento realizado na sessão do dia 16 de abril

de 2024, sob a Presidência da Desembargadora do Trabalho Mirna

Uliano Bertoldi, a Desembargadora do Trabalho Teresa Regina

Cotosky e a Juíza do Trabalho Convocada Maria Beatriz Vieira da

Silva Gubert (ATO SEAP Nº 09/2024). Presente a Procuradora

Regional do Trabalho Marcia Cristina Kamei López Aliaga.

MIRNA ULIANO BERTOLDI

Desembargadora do Trabalho-Relatora

FLORIANOPOLIS/SC, 26 de abril de 2024.

MARIA DE AGUIAR

Servidor de Secretaria

Processo Nº ROT-0000699-16.2023.5.12.0037
Relator MIRNA ULIANO BERTOLDI

RECORRENTE JOEL DE MOURA

ADVOGADO DIVALDO PEDRO MARINS
ROCHA(OAB: 23108/DF)

RECORRIDO EMPRESA BRASILEIRA DE
CORREIOS E TELEGRAFOS

ADVOGADO JORGE ALEXANDRE NIEDERAUER
RAMOS(OAB: 37385/SC)
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ADVOGADO WALDA HELENA DOS PASSOS
OLIVEIRA TERCEROS(OAB:
26177/SC)

ADVOGADO NIVALDO RIBEIRO(OAB: 14257/SC)

ADVOGADO EDUARDO LUIS SOUZA DE
ATHAYDE NUNES(OAB: 9721/DF)

Intimado(s)/Citado(s):

  - JOEL DE MOURA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

PODER JUDICIÁRIO

JUSTIÇA DO TRABALHO

PROCESSO nº 0000699-16.2023.5.12.0037 (ROT)

RECORRENTE: JOEL DE MOURA

RECORRIDO: EMPRESA BRASILEIRA DE CORREIOS E

TELEGRAFOS

RELATORA: DESEMBARGADORA DO TRABALHO MIRNA

ULIANO BERTOLDI

GRATUIDADE DA JUSTIÇA. CONCESSÃO. LEI Nº 13.467/2017.

PROCESSO DO TRABALHO. COMPROVAÇÃO DA CONDIÇÃO

DE HIPOSSUFICIENTE. REQUISITO. O art. 790, §§ 3º e 4º, da

CLT, com redação dada pela Lei nº 13.467/2017, passou a

estabelecer que para a concessão da Justiça gratuita no processo

do trabalho não basta somente a mera declaração de

hipossuficiência econômica, mas deve a parte requerente

comprovar sua situação de miserabilidade econômica, seja pela

demonstração que recebe salário igual ou inferior a 40% (quarenta

por cento) do limite máximo dos benefício do Regime Geral da

Previdência Social  seja por outros meios de prova de

comprometimento de sua renda que o impossibilite de arcar com os

custos do processo judicial.

VISTOS, relatados e discutidos estes autos de RECURSO

ORDINÁRIO, provenientes da 7ª Vara do Trabalho de Florianópolis,

SC, sendo recorrente JOEL DE MOURA e recorrida EMPRESA

BRASILEIRA DE CORREIOS E TELEGRAFOS.

Da sentença que homologou a desistência da ação trabalhista,

recorre o autor a esta Corte, pretendendo a concessão dos

benefícios da justiça gratuita.

Contraminuta não apresentada.

Desnecessária, por ora, a intervenção do Ministério Público do

Trabalho.

É o relatório.

ADMISSIBILIDADE

Embora o autor tenha deixado de recolher as custas à que foi

condenado, no valor de R$ 2.397,97, verifico que os demais

pressupostos de admissibilidade do recurso foram atendidos.

Ademais, constato que o único pedido recursal é o de reforma da

sentença para concessão do benefício da justiça gratuita.

Assim, entendo que a questão deve ser analisada no mérito

recursal, superando a admissibilidade do apelo no ponto.

MÉRITO

JUSTIÇA GRATUITA

O autor renova o pedido de concessão dos benefícios da justiça

gratuita, sustentando que não possui condições financeiras de

custear as despesas processuais. Argumenta que anexou a

declaração de hipossuficiência e que sua remuneração sofreu

significativa redução com a destituição da função gratificada, objeto

da presente demanda.

Pois bem.

O § 3º do art. 790 da CLT, com a redação dada pela Lei n.

13.467/2017, dispõe que "É facultado aos juízes, órgãos julgadores

e presidentes dos tribunais do trabalho de qualquer instância

conceder, a requerimento ou de ofício, o benefício da justiça

gratuita, inclusive quanto a traslados e instrumentos, àqueles que

perceberem salário igual ou inferior a 40% (quarenta por cento) do

limite máximo dos benefícios do Regime Geral de Previdência

Social".

Já o § 4º do art. 790 da CLT, incluído com a redação dada pela Lei

n. 13.467/2017, dispõe que "O benefício da justiça gratuita será

concedido à parte que comprovar insuficiência de recursos para o

pagamento das custas do processo".

Daí resulta a conclusão de que, para fazer jus ao benefício da

gratuidade da justiça, o interessado deve comprovar insuficiência de

recursos; e que o benefício é devido àqueles que percebam salário

igual ou inferior a 40% do limite máximo dos benefícios do Regime

Geral de Previdência Social.

No caso, o contrato de trabalho entre o autor e a ré permanece

ativo, tendo a sentença negado a concessão da gratuidade da

justiça em razão do valor salarial do autor.

Conforme consta do recibo de pagamento anexado às fls. 144, o

autor recebeu, em junho de 2023 o valor bruto de R$ 12.466,91 e o
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valor líquido correspondente a R$ 5.497,28, valor que supera o

limite previsto pelo §3º do art. 790-A, da CLT.

Apesar de alegar a redução salarial decorrente da destituição da

função gratificada, objeto da presente ação, é certo que o autor

requereu a desistência da demanda, a qual foi homologada pela

sentença de Id. 86f3969 e não fez comprovação do valor

remuneratório atual.

Saliento que a simples declaração de hipossuficiência não mais é

bastante para comprovar a impossibilidade de arcar com os custos

do processo.

Pelo exposto, não faz jus o recorrente aos benefícios da justiça

gratuita.

Pelo que,

ACORDAM os membros da 2ª Turma do Tribunal Regional do

Trabalho da 12ª Região, por unanimidade, superada a análise da

admissibilidade recursal. No mérito, por igual votação, NEGAR-LHE

PROVIMENTO. Mantidas as custas de R$ 2.397,97, calculadas

sobre o valor dado à causa R$ 119.898,27, pelo autor.

Participaram do julgamento realizado na sessão do dia 16 de abril

de 2024, sob a Presidência da Desembargadora do Trabalho Mirna

Uliano Bertoldi, a Desembargadora do Trabalho Teresa Regina

Cotosky e a Juíza do Trabalho Convocada Maria Beatriz Vieira da

Silva Gubert (ATO SEAP Nº 09/2024). Presente a Procuradora

Regional do Trabalho Marcia Cristina Kamei López Aliaga.

Procedeu a sustentação oral (telepresencial), pelo autor, o Dr.

Divaldo Pedro Marins Rocha.

MIRNA ULIANO BERTOLDI

Desembargadora do Trabalho-Relatora

FLORIANOPOLIS/SC, 26 de abril de 2024.

MARIA DE AGUIAR

Servidor de Secretaria

Processo Nº ROT-0001021-81.2023.5.12.0022
Relator MIRNA ULIANO BERTOLDI

RECORRENTE EMPRESA BRASILEIRA DE
CORREIOS E TELEGRAFOS

ADVOGADO WALDA HELENA DOS PASSOS
OLIVEIRA TERCEROS(OAB:
26177/SC)

ADVOGADO JORGE ALEXANDRE NIEDERAUER
RAMOS(OAB: 37385/SC)

ADVOGADO JOCEANI KOCHE RITA DO
NASCIMENTO(OAB: 14867/SC)

RECORRIDO EDIANE TROIAN MORAIS

ADVOGADO WALTER BEIRITH FREITAS(OAB:
21687/SC)

ADVOGADO JEAN PABLO FONSECA
HEIDRICH(OAB: 31343/SC)

Intimado(s)/Citado(s):

  - EDIANE TROIAN MORAIS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

PODER JUDICIÁRIO

JUSTIÇA DO TRABALHO

PROCESSO nº 0001021-81.2023.5.12.0022 (ROT)

RECORRENTE: EMPRESA BRASILEIRA DE CORREIOS E

TELEGRAFOS
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RECORRIDO: EDIANE TROIAN MORAIS

RELATORA: DESEMBARGADORA DO TRABALHO MIRNA

ULIANO BERTOLDI

EMENTA

DIFERENÇAS SALARIAIS RECONHECIDAS EM JUÍZO.

REPERCUSSÕES NAS CONTRIBUIÇÕES À ENTIDADE DE

PREVIDÊNCIA COMPLEMENTAR. Reconhecida, pelo Tribunal

Superior do Trabalho, a competência desta Justiça Especializada

para processar e julgar demanda que envolva diferenças salariais e

suas repercussões nas contribuições para a previdência

complementar privada, tal recolhimento caracteriza-se como

consectário quando constatada a pendência de parcela salarial que

integre o salário de contribuição e, portanto, a base de cálculo da

contribuição à entidade de previdência complementar.

RELATÓRIO

VISTOS, relatados e discutidos estes autos de Recurso Ordinário,

provenientes da 2ª Vara do Trabalho de Itajaí, sendo recorrente

EMPRESA BRASILEIRA DE CORREIOS E TELÉGRAFOS e

recorrida EDIANE TROIAN MORAIS.

Inconformado com a sentença proferida pela Exma. Juíza Andrea

Maria Limongi Pasold (fls. 286-301), que julgou procedentes em

parte os pedidos da inicial, o réu recorre ao Regional, pelas razões

das fls. 306-332.

Não foram apresentadas contrarrazões.

Desnecessária, por ora, a intervenção do Ministério Público do

Trabalho.

É o relatório.

ADMISSIBILIDADE

Conheço do recurso ordinário e das contrarrazões, por estarem

preenchidos os pressupostos legais de admissibilidade.

MÉRITO

1 PROGRESSÕES POR ANTIGUIDADE. DIFERENÇAS DEVIDAS

A Magistrada sentenciante reconheceu por devida à autora

promoção por antiguidade no mês de outubro de 2022 e deferiu

diferenças salariais, em parcelas vencidas e vincendas (até a

comprovação da implantação em folha de pagamento), com

reflexos.

Insurge-se a ré contra a sentença que a condenou ao pagamento

de diferenças salariais decorrentes da promoção do PCCS/2008.

Alega que as promoções horizontais, segundo o seu regulamento,

são concedidas por deliberação da diretoria e em consonância com

a lucratividade do período anterior, inexistindo lapso obrigatório a

ser respeitado como pressuposto único e exclusivo à progressão.

Sustenta que o impacto salarial decorrente da concessão das

progressões não pode extrapolar o limite orçamentário imposto pela

Resolução n. 9/1996.

Argumenta, outrossim, que a sentença recorrida não aplicou

corretamente as regras do PCCS 2008, ao conceder a progressão

no ano de 2022, porque se baseou apenas no interstício de 24

meses contados da última progressão por antiguidade concedida,

sem observar a data de apuração dessa contagem (31 de agosto),

bem como o mês de aplicação da promoção, se for o caso

(outubro). Além disso, a Magistrada a quo não observou os

períodos de afastamento da empregada, que alteram os períodos

de efetivo exercício. Também deixou de observar a regra que veda

a concessão de promoções por antiguidade consecutivas.

Requer seja afastada a condenação, bem como prequestionados os

dispositivos legais invocados.

Analiso.

A reclamante foi admitida em 03/11/2008, portanto, na vigência do

Plano de Cargos, Carreiras e Salários de 2008 (PCCS 2008), do

qual destaco os seguintes pontos (ID. 62cec6d):

5.2.3.2 Promoção Horizontal por Mérito: É a concessão de 1 (uma)

referência salarial, dentro da faixa salarial prevista para o cargo que

o empregado ocupa, conjugando-se os critérios definidos para tal

concessão.

5.2.3.2.2 Será considerado elegível o empregado que atender aos

seguintes critérios: a) ter obtido, nos dois últimos períodos

avaliativos anteriores à concessão da promoção, o conceito mínimo

desejável pela Empresa, definido pelo instrumento por ela utilizado

para avaliar o desempenho do empregado, alcançando o resultado

global de metas de,no mínimo, 95%; b) ter interstício de 24 meses

contados a partir da data de admissão ou da última concessão da

promoção horizontal por mérito.

5.2.3.2.3 A promoção horizontal por mérito será aplicada

anualmente, no mês de novembro. Os critérios de aplicação serão

propostos pela Diretoria de Gestão de Pessoas, mediante estudos

pertinentes e em consonância com o previsto no item 5.4.4. Caberá

à Diretoria Colegiada aprovar, antecipadamente, os critérios e a

aplicação desta promoção.

5.2.3.2.4 As promoções horizontais por mérito e por antiguidade

serão concedidas de forma alternada, observando-se os critérios

dispostos neste documento, não podendo, ambas, serem

concedidas ao mesmo empregado, no mesmo ano.
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5.2.3.3 Promoção Horizontal por Antigüidade: É a movimentação do

empregado da referência salarial na qual se encontra para a

imediatamente superior,dentro da faixa salarial prevista para o seu

cargo. 5.2.3.3.2 Será considerado elegível o empregado que tiver o

tempo de 24 (vinte e quatro) meses de efetivo exercício na

Empresa, contado a partir da data de admissão ou da última

concessão da promoção horizontal por antigüidade.

5.2.3.3.3 A promoção horizontal por antigüidade será aplicada

anualmente, no mês de outubro, sendo a data para apuração do

efetivo exercício fixada em 31 de agosto. Os critérios de aplicação

serão propostos pela Diretoria de Gestão de Pessoas, mediante

estudos pertinentes e em consonância com o previsto no item 5.4.4.

Caberá à Diretoria Colegiada aprovar, antecipadamente, os critérios

e a aplicação desta promoção horizontal.

5.2.3.3.4 As promoções horizontais por mérito e por antiguidade

serão concedidas de forma alternada, observando-se os critérios

dispostos neste documento, não podendo, ambas, serem

concedidas ao mesmo empregado, no mesmo ano.

5.4.4 O orçamento destinado à concessão de todos os tipos de

Promoções (Vertical e Horizontal) previstos neste Plano, deverá

integrar o planejamento orçamentário da Empresa e será limitado

ao percentual definido pelos Órgãos de controle.

No que tange ao ônus da prova, o art. 818 da CLT c/c art. 373 do

CPC preceituam que:

Art. 818 da CLT: O ônus da prova incumbe:

I -ao reclamante, quanto ao fato constitutivo de seu direito;

II -ao reclamado, quanto à existência de fato impeditivo, modificativo

ou extintivo do direito do reclamante.

Art. 373 do CPC: O ônus da prova incumbe:

I -ao autor, quanto ao fato constitutivo de seu direito;

II -ao réu, quanto à existência de fato impeditivo, modificativo ou

extintivo do direito do autor.

No caso em tela, verifica-se que, na defesa, a ré discorre sobre o

impacto na folha salarial utilizando como fundamento a Resolução

nº 09 de 03/10/1996, emitida pelo Conselho de Coordenação e

Controle das Empresas Estatais, a qual determina que os dirigentes

das empresas estatais limitem a 1% da folha salarial o impacto

anual comas promoções por antiguidade e merecimento.

Ocorre que a ré não comprovou que a concessão das progressões

por antiguidade à autora impactaria na folha salarial excedendo o

percentual estabelecido, motivo pelo qual a alegação da limitação

como obstáculo à concessão das progressões pleiteadas não

constitui fato impeditivo do direito da demandante.

Ademais, quanto à lucratividade (alegada inexistência de recursos

financeiros ou que as progressões postuladas poderiam

comprometer mais que 1% da folha de pagamento), caberia à ré

provar que, nos períodos relacionados aos interstícios ventilados

nos autos inexistiu lucro por parte da empresa, ônus do qual não se

desincumbiu, conforme preceituam os artigos 373, II do CPC e 818

da CLT, conforme segue precedente do TST:

[...] Relativamente às progressões por antiguidade, o recurso

alcança conhecimento. Na hipótese, como já dito anteriormente, o

Tribunal Regional afastou a promoção por antiguidade, sob o

fundamento de que as referidas promoções estão condicionadas à

deliberação da Diretoria e à verificação de lucros, não havendo falar

em promoção automática. Quanto à lucratividade, esclareça-se que,

em face do princípio da aptidão para a prova, caberia à reclamada o

ônus de comprovar a ausência de lucratividade, uma vez que a ECT

é a parte que detém maiores condições de demonstrar o seu

resultado financeiro. (TST-RR-2771-41.2012.5.15.0016, Relator

Ministro WALMIR OLIVEIRA DA COSTA, DEJT 13/02/2020).

Outrossim, o requisito de exigência de deliberação da diretoria para

concessão de promoção horizontal por antiguidade configura

condição meramente potestativa, ao exclusivo critério do

empregador, desafiando o disposto na parte final do artigo 122 do

Código Civil, o que implica na sua desconsideração, conforme

segue a jurisprudência deste Egrégio Tribunal:

ECT. PROGRESSÃO HORIZONTAL POR ANTIGUIDADE.

DELIBERAÇÃO DA DIRETORIA. A concessão de progressão

horizontal por antiguidade não necessita de deliberação da Diretoria

da ECT, quando preenchidos os demais requisitos previstos no

Plano de Carreira, Cargos e Salários, consoante Súmula n. 72 deste

Regional que se norteia pela Orientação Jurisprudencial Transitória

n.  71 da SBDI-1 do TST.  (TRT12 -  ROT -  0000479-

90.2019.5.12.0026, Rel. NIVALDO STANKIEWICZ, 3ª Câmara,

Data de Assinatura: 17/06/2022)

EMPRESA BRASILEIRA DE CORREIROS E TELÉGRAFOS.

P R O G R E S S Ã O  H O R I Z O N T A L  P O R  A N T I G U I D A D E .

DELIBERAÇÃO DA DIRETORIA QUANTO À DISPONIBILIDADE

FINANCEIRA. Consoante os entendimentos exarados na OJ n. 71

da SDI 1 do TST e Súmula n. 72 do TRT 12, a deliberação da

diretoria da Empresa Brasileira de Correios e Telégrafos - ECT,

prevista como requisito necessário para a concessão de progressão

por antiguidade, por se tratar de condição puramente potestativa,

não constitui óbice ao deferimento da progressão horizontal por

antiguidade aos empregados, quando preenchidas as demais

condições dispostas no Plano de Carreira, Cargos e Salários.

(TRT12 - ROT - 0000356-84.2021.5.12.0006, Rel. QUEZIA DE

ARAUJO DUARTE NIEVES GONZALEZ, 3ª Câmara, Data de

Assinatura: 31/05/2022)

Logo, a promoção horizontal por antiguidade deve observar apenas

os critérios objetivos: temporal e de intercalação com as promoções
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por merecimento, conforme assentado na Súmula 72 deste

Regional, "in verbis":

EMPRESA BRASILEIRA DE CORREIOS E TELÉGRAFOS. PLANO

DE CARGOS E SALÁRIOS. PROGRESSÃO HORIZONTAL POR

A N T I G U I D A D E .  D E L I B E R A Ç Ã O  D A  D I R E T O R I A .

APLICABILIDADE DA ORIENTAÇÃO JURISPRUDENCIAL

TRANSITÓRIA Nº 71 DA SBDI-1 DO TST. A concessão da

progressão horizontal por antiguidade não necessita de deliberação

da diretoria da ECT, quando preenchidos os demais requisitos

dispostos no Plano de Carreira, Cargos e Salários. Adoção da

Orientação Jurisprudencial Transitória nº 71 da SBDI-1 do TST.

Nessa esteira, as promoções horizontais são intercaladas, por

mérito e por antiguidade, e, embora o PCCS 2008 se refira à

aplicação anual, ele próprio estabelece o requisito de 24 meses da

contratação para a primeira promoção e o mesmo interstício para

nova promoção da mesma espécie, afora os demais requisitos.

No particular, ressalto que os vários dispositivos do plano de cargos

e salários devem ser analisados em conjunto. A promoção por

antiguidade é aplicada no mês de outubro, mas apurada com base

no mês de agosto, provavelmente porque os procedimentos

demandam certo tempo.

Entretanto, esse lapso se deve apenas ao procedimento para

apuração das promoções e não pode prejudicar o trabalhador, sob

pena de inclusive tornar letra morta a disposição que define o

interstício de 24 meses. Logo, esse lapso temporal de 24 meses,

assim interpreto, deve ser considerado com base na data fixada

para fins de apuração da promoção.

No caso "sub judice", observo que a autora auferiu promoções por

antiguidade nos meses de outubro dos anos de 2011, 2014, 2017 e

2020. Por sua vez, foram-lhe concedidas promoções por mérito nos

meses de novembro dos anos de 2012, 2015, 2018 e 2021 (ID.

3a7e2fd).

Observo que não há como acolher o pedido formulado pelo

recorrente para que sejam observados os períodos de afastamento

da autora no cômputo do lapso temporal para concessão das

progressões, porquanto trata-se de pedido genérico, sem a devida

especificação de quais afastamentos seriam hábeis a obstar o seu

direito às promoções por antiguidade.

No particular, observo que a sentença contempla diferenças apenas

em relação a elevação de um nível salarial, em razão da não

concessão de promoção por antiguidade em outubro de 2022.

Considerando que a autora foi admitida em novembro de 2008, o

interstício de 24 meses de efetivo exercício na empresa - para fins

de promoção horizontal por antiguidade com base no PCCS 2008 -

conta-se de novembro de 2008; sendo que o cômputo do interstício

de 24 meses constitui a regra extraída do próprio normativo.

E, em face dos limites da matéria devolvida no recurso, a atacar

apenas a promoção deferida em outubro de 2022 (único item da

sentença), a discussão sobre as promoções devidas no período

anterior é gratuita. Ressalto, a discussão ficou restrita à promoção

devida em outubro de 2022.

No particular, observo que a autora foi promovida por antiguidade

em outubro de 2020 e por merecimento em novembro de 2021.

Logo, observada a intercalação entre promoções por antiguidade e

merecimento e o transcurso do prazo de 24 meses entre as

promoções da mesma natureza, devida à autora promoção por

antiguidade em outubro de 2022.

Logo, devidas as diferenças a partir de outubro de 2022, em

parcelas vencidas e vincendas.

Nego provimento.

2 COMPENSAÇÕES

A ré pugna pelo deferimento da compensação das promoções

concedidas à autora, conforme registro da Ficha Cadastral, com as

promoções deferidas na sentença, sob pena de enriquecimento

ilícito da autora.

Registro, inicialmente, que a recorrente sequer apresenta os

fundamentos do pedido por ela formulado, haja vista que apenas

colaciona trecho de julgado que pretende seja observado para a

reforma da sentença.

Ademais, não há como acolher a insurgência recursal, uma vez que

não consta registro de progressões conferidas à autora por acordo

coletivo de trabalho.

No que diz respeito aos reajustes salariais decorrentes de

negociação coletiva, como bem pontuado pela Magistrada

sentenciante, a própria ré não os observa para f ins de

compensação.

Com efeito, extrai-se da Ficha Cadastral acostada no ID. 3a7e2fd

que a autora recebeu "REAJUSTE SALARIAL-DT.BASE" e "PROM

HORIZ ANTIG-PCCS/2008" em 2011 e nenhuma compensação foi

realizada pela empregadora. Portanto, não há como acolher o

pedido de compensação postulado em Juízo.

Nego provimento.

3 JUROS E CORREÇÃO MONETÁRIA

A Magistrada sentenciante determinou a correção dos créditos pelo

IPCA-E, com juros moratórios na forma do art. 1º-F da Lei 9.494/97

c/c art. 12, II, da Lei 8.177/91, art. 883 da CLT e Súmula n° 381 do

TST.

A ré insurge-se contra os parâmetros fixados na sentença,

requerendo a aplicação da TR como índice de correção monetária e

dos juros aplicados à caderneta de poupança.

Pois bem.

O Supremo Tribunal Federal entendeu por inconstitucional a
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utilização da TR como índice de correção monetária e fixou os

índices a serem aplicados até que sobrevenha deliberação do

Poder Legislativo, quais sejam, o IPCA-E na fase pré-judicial e a

SELIC (juros e correção monetária) a partir do ajuizamento da ação

trabalhista.

Entretanto, a Suprema Corte excepcionou a questão da Fazenda

Pública, em relação ao qual entendeu pela aplicação de regra

específica, in verbis:

[...] 5. Confere-se interpretação conforme à Constituição ao art. 879,

§7º, e ao art. 899, §4º, da CLT, na redação dada pela Lei 13.467, de

2017, definindo-se que, até que sobrevenha solução legislativa,

deverão ser aplicados à atualização dos créditos decorrentes de

condenação judicial e à correção dos depósitos recursais em contas

judiciais na Justiça do Trabalho os mesmos índices de correção

monetária e de juros vigentes para as hipóteses de condenações

cíveis em geral (art. 406 do Código Civil), à exceção das dívidas da

Fazenda Pública que possui regramento específico (art. 1º-F da Lei

9.494/1997, com a redação dada pela Lei 11.960/2009), com a

exegese conferida por esta Corte na ADI 4.357, ADI 4.425, ADI

5.348 e no RE 870.947-RG (tema 810). [...] (ADC 58, Relator(a):

GILMAR MENDES, Tribunal Pleno, julgado em 18/12/2020,

PROCESSO ELETRÔNICO DJe-063 DIVULG 06-04-2021 PUBLIC

07-04-2021).

Outrossim, recordo que ao julgar o Tema 810, o STF decidiu que,

quanto à correção monetária, tratando-se de débitos de natureza

não-tributária, o art. 1º-F da Lei 9.494/97 é inconstitucional, ou seja,

não deve ser utilizada a remuneração oficial da caderneta de

poupança para atualização monetária (TR), mas, sim, adotado o

IPCA-E, que melhor refletiria a inflação. Já em relação aos juros de

mora, entendeu o STF que o citado art. 1º-F é constitucional, de

maneira sejam aplicados juros moratórios segundo o índice de

remuneração da caderneta de poupança, a partir de julho/2009. No

mesmo sentido, a OJ 7 do Tribunal Pleno do TST.

Em suma, no caso de empregador público (débito não tributário),

incidiriam os juros de mora na forma do art. 1º-F da Lei 9.494/97

(equivalentes à caderneta de poupança) e correção monetária pelo

IPCA-E.

Ocorre que, em 09/12/2021, entrou em vigor a Emenda

Constitucional n.º 113/2021, segundo a qual:

Nas discussões e nas condenações que envolvam a Fazenda

Pública, independentemente de sua natureza e para fins de

atualização monetária, de remuneração do capital e de

compensação da mora, inclusive do precatório, haverá a incidência,

uma única vez, até o efetivo pagamento, do índice da taxa

referencial do Sistema Especial de Liquidação e de Custódia (Selic),

acumulado mensalmente.

Logo, a partir de 09/12/2021, nos termos da referida emenda

constitucional, deve ser observada apenas a incidência da Taxa

SELIC nas condenações da Fazenda Pública.

Dessarte, tenho que, até 08/12/2021, incidem juros de mora na

forma do art. 1º-F da Lei 9.494/97 (equivalentes à caderneta de

poupança) e correção monetária pelo IPCA-E, e que, a partir de

09/12/2021, com o início da vigência da EC 113, cabe a incidência

da SELIC.

No caso, foram deferidas diferenças salariais a partir de outubro de

2022, logo, incide apenas a SELIC, acumulada mensalmente.

Dou provimento ao recurso para determinar a correção do crédito

trabalhista com base na SELIC, acumulada mensalmente.

4 CONTRIBUIÇÕES PARA A PREVIDÊNCIA PRIVADA -

POSTALIS

A ré busca a reforma da sentença que deferiu os reflexos das

diferenças salariais nas contribuições destinadas à previdência

privada Postalis.

Aprecio.

A Postalis trata-se de "Instituto de Previdência Complementar",

entidade fechada, sem fins lucrativos e com autonomia

administrativa e f inanceira.

Observo que o Supremo Tribunal Federal, no julgamento do RE

1.265.564/SC, Tema 1166 da Tabela de Repercussão Geral, fixou a

tese jurídica:

Compete à Justiça do Trabalho processar e julgar causas ajuizadas

contra o empregador nas quais se pretenda o reconhecimento de

verbas de natureza trabalhista e os reflexos nas respectivas

contribuições para a entidade de previdência privada a ele

vinculada.

Veja-se que o Supremo Tribunal Federal ressalvou a competência

desta Justiça Especializada para o julgamento das causas,

ajuizadas em face do empregador, que envolvem os reflexos das

parcelas trabalhistas nas contribuições para a entidade de

previdência privada.

No caso, as diferenças salariais deferidas nesta ação são

decorrentes da promoção por antiguidade devida à trabalhadora em

2022. Trata-se, portanto, de rubrica salarial. A natureza da parcela a

integra ao salário de contribuição e, portanto, à base de cálculo da

contribuição à entidade de previdência complementar.

Conforme infere-se da ficha financeira (ID. 3ac485a), a ré efetuou

os descontos devidos à entidade de previdência privada nas folhas

de pagamento, e sendo reconhecido o direito da autora ao

pagamento de verbas de natureza salarial, essas devem repercutir

na base de cálculo das contribuições para a previdência

complementar.

Assim é que são devidas as repercussões das diferenças salariais
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defer idas nos recolh imentos patronais  à POSTALIS -

POSTALPREV.

Isso posto, nego provimento ao recurso da ré, mantendo a sentença

quanto às repercussões na previdência complementar.

Pelo que,

ACORDAM os membros da 2ª Turma do Tribunal Regional do

Trabalho da 12ª Região, por unanimidade, CONHECER DO

RECURSO. No mérito, por igual votação, DAR-LHE PROVIMENTO

PARCIAL para determinar a correção do crédito trabalhista com

base na SELIC, acumulada mensalmente.Manter o valor arbitrado

à condenação em R$ 3.000,00. Custas no importe de R$ 60,00,

pela ré, das quais é isenta.

Participaram do julgamento realizado na sessão do dia 16 de abril

de 2024, sob a Presidência da Desembargadora do Trabalho Mirna

Uliano Bertoldi, a Desembargadora do Trabalho Teresa Regina

Cotosky e a Juíza do Trabalho Convocada Maria Beatriz Vieira da

Silva Gubert (ATO SEAP Nº 09/2024). Presente a Procuradora

Regional do Trabalho Marcia Cristina Kamei López Aliaga.

MIRNA ULIANO BERTOLDI

Desembargadora do Trabalho-Relatora

FLORIANOPOLIS/SC, 26 de abril de 2024.

MARIA DE AGUIAR

Servidor de Secretaria

Notificação

Processo Nº ROT-0000129-33.2023.5.12.0036
Relator MIRNA ULIANO BERTOLDI

RECORRENTE FLEX GESTAO DE
RELACIONAMENTOS S.A.

ADVOGADO RAPHAEL RAJAO REIS DE
CAUX(OAB: 106383/MG)

ADVOGADO GILIANE AGUINEL DE SOUSA(OAB:
143816/RJ)

RECORRENTE FALCAO SOARES SASSO

ADVOGADO Óliver Jander Costa Pereira(OAB:
17076/SC)

RECORRENTE STRATUS INVESTIMENTOS LTDA.

ADVOGADO NAIARA INSAURIAGA(OAB:
320376/SP)

ADVOGADO NELSON RAIMUNDO DE
FIGUEIREDO(OAB: 85708/SP)

RECORRENTE VIA BC PARTICIPACOES LTDA.

ADVOGADO MAURICIO NATAL SPILERE(OAB:
34550/SC)

RECORRIDO STRATUS INVESTIMENTOS LTDA.

ADVOGADO NAIARA INSAURIAGA(OAB:
320376/SP)

ADVOGADO NELSON RAIMUNDO DE
FIGUEIREDO(OAB: 85708/SP)

RECORRIDO VIA BC PARTICIPACOES LTDA.

ADVOGADO MAURICIO NATAL SPILERE(OAB:
34550/SC)

RECORRIDO FLEX GESTAO DE
RELACIONAMENTOS S.A.

ADVOGADO RAPHAEL RAJAO REIS DE
CAUX(OAB: 106383/MG)

ADVOGADO GILIANE AGUINEL DE SOUSA(OAB:
143816/RJ)

RECORRIDO FALCAO SOARES SASSO

ADVOGADO Óliver Jander Costa Pereira(OAB:
17076/SC)

Intimado(s)/Citado(s):

  - VIA BC PARTICIPACOES LTDA.
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            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

Vistos, etc.

Alega a ré VIA BC PARTICIPACOES LTDA., segunda ré, não ter

condições de arcar com o pagamento das custas e o recolhimento

do depósito recursal, por estar enfrentando dificuldades financeiras.

Assere que sua única função é de participar em outras sociedades,

na qualidade de sócia ou acionista, e que, nos últimos anos, só foi

acionista de uma única pessoa jurídica, a FLEX GESTAO DE

RELACIONAMENTOS S.A., primeira ré. Prossegue afirmando que,

em razão da situação de recuperação judicial da FLEX, a VIA BC

necessitou vender sua participação por valor irrisório e que, assim,

não obteve proveito econômico na liquidação de suas cotas. Diz,

ainda, que constantemente tem sido obrigada a adimplir débitos da

FLEX. Requer, assim, a concessão dos benefícios da justiça

gratuita.

Razão não lhe assiste.

Dispõe o art. 98, caput, do CPC que "A pessoa natural ou jurídica,

brasileira ou estrangeira, com insuficiência de recursos para pagar

as custas, as despesas processuais e os honorários advocatícios

têm direito à gratuidade da justiça, na forma da lei". O § 3º do art. 99

do CPC, nesse sentido, também prevê que "Presume-se verdadeira

a alegação de insuficiência deduzida exclusivamente por pessoa

natural".

No tocante ao benefício da assistência judiciária gratuita às pessoas

jurídicas, consigna-se o entendimento do TST sobre o tema por

meio da súmula nº 463: "ASSISTÊNCIA JUDICIÁRIA GRATUITA.

COMPROVAÇÃO. [...]. II - No caso de pessoa jurídica, não basta a

mera declaração: é necessária a demonstração cabal de

impossibilidade de a parte arcar com as despesas do processo".

Os documentos juntados pela recorrente não comprovam a

alegada precariedade financeira. O espelho do balanço (balancete

de verificação dezembro – período de 01/01/2022 a 31/12/2022;

balanço patrimonial – período até 30/06/2023) e a nota "fato

relevante" expedida pela Flex (de que a VIA BC teria vendido a

totalidade da participação societária) não são suficientes a

comprovar que a empresa VIA BC, de fato, não detém atividade

econômica, participação em outras empresas ou mesmo patrimônio.

Em suma, por não comprovada a impossibilidade de a parte arcar

com as despesas do processo, indefiro o pedido de gratuidade de

justiça formulado pela demandada.

Registro, por fim, nos termos do item III da Súmula n.º 128 do TST,

“Havendo condenação solidária de duas ou mais empresas, o

depósito recursal efetuado por uma delas aproveita as demais,

quando a empresa que efetuou o depósito não pleiteia sua exclusão

da lide”. Assim, o preparo realizado pela SRI ADMINISTRAÇÃO,

terceira ré, não aproveita à recorrente VIA BC.

Intime-se a ré VIA BC PARTICIPACOES LTDA., inclusive para que,

querendo, proceda ao recolhimento do depósito recursal e das

custas processuais, no prazo de 5 (cinco) dias, sob pena de ser o

seu recurso considerado deserto.

FLORIANOPOLIS/SC, 29 de abril de 2024.

MIRNA ULIANO BERTOLDI

Desembargadora Federal do Trabalho

FLORIANOPOLIS/SC, 29 de abril de 2024.

LUCIANO KERN NOGUEIRA

Diretor de Secretaria

Processo Nº RORSum-0000672-36.2023.5.12.0036
Relator TERESA REGINA COTOSKY

RECORRENTE LINCOLN JHOSEFER NEVES
FERREIRA

ADVOGADO GABRIEL BIGAISKI(OAB: 98914/PR)

RECORRIDO PANINI CAFE E EVENTOS LTDA

ADVOGADO ANA MARIA GARCIA(OAB: 48474/SC)

ADVOGADO VINICIUS DOS SANTOS NERES DA
CRUZ(OAB: 49159/SC)

ADVOGADO BEATRIZ DUTRA LACERDA DA
ROSA(OAB: 66148/SC)

Intimado(s)/Citado(s):

  - PANINI CAFE E EVENTOS LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

Tendo em vista a oposição de embargos de declaração pelo autor e

pela ré com pedido de concessão de efeito modificativo ao julgado,

intimem-se as partes para se manifestarem, querendo, no prazo de

cinco dias.

FLORIANOPOLIS/SC, 29 de abril de 2024.

TERESA REGINA COTOSKY

Desembargadora Federal do Trabalho

FLORIANOPOLIS/SC, 29 de abril de 2024.

ORIDES DE SOUZA FILHO

Diretor de Secretaria

Processo Nº RORSum-0000672-36.2023.5.12.0036
Relator TERESA REGINA COTOSKY

RECORRENTE LINCOLN JHOSEFER NEVES
FERREIRA
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ADVOGADO GABRIEL BIGAISKI(OAB: 98914/PR)

RECORRIDO PANINI CAFE E EVENTOS LTDA

ADVOGADO ANA MARIA GARCIA(OAB: 48474/SC)

ADVOGADO VINICIUS DOS SANTOS NERES DA
CRUZ(OAB: 49159/SC)

ADVOGADO BEATRIZ DUTRA LACERDA DA
ROSA(OAB: 66148/SC)

Intimado(s)/Citado(s):

  - LINCOLN JHOSEFER NEVES FERREIRA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

Tendo em vista a oposição de embargos de declaração pelo autor e

pela ré com pedido de concessão de efeito modificativo ao julgado,

intimem-se as partes para se manifestarem, querendo, no prazo de

cinco dias.

FLORIANOPOLIS/SC, 29 de abril de 2024.

TERESA REGINA COTOSKY

Desembargadora Federal do Trabalho

FLORIANOPOLIS/SC, 29 de abril de 2024.

ORIDES DE SOUZA FILHO

Diretor de Secretaria

Processo Nº ROT-0000648-94.2022.5.12.0051
Relator TERESA REGINA COTOSKY

RECORRENTE J.C.

ADVOGADO LEONARDO VINICIUS DE
AMORIM(OAB: 66505/SC)

ADVOGADO LAUCANI CARDOSO NODARI(OAB:
9109/SC)

ADVOGADO DIVALDO LUIZ DE AMORIM(OAB:
5625/SC)

ADVOGADO AMANDA DE AMORIM(OAB:
41786/SC)

ADVOGADO JULIAN ESTEVAN ANTUNES DE
AMORIM(OAB: 45604/SC)

ADVOGADO CINTHYA CAROLINE DE
AMORIM(OAB: 26420/SC)

ADVOGADO PABLO HENRIQUE GAMBA(OAB:
29368/SC)

RECORRIDO S.D.E.E.P.S.I.C.

ADVOGADO DIANA DA SILVA THOME(OAB:
40744/SC)

Intimado(s)/Citado(s):

  - J.C.

Tomar ciência do(a) Intimação de ID 77a2b49.

Processo Nº ROT-0000202-02.2023.5.12.0037
Relator TERESA REGINA COTOSKY

RECORRENTE STRATUS SCP II BRASIL FUNDO DE
INVESTIMENTO EM
PARTICIPACOES -
MULTIESTRATEGIA

ADVOGADO NELSON RAIMUNDO DE
FIGUEIREDO(OAB: 85708/SP)

ADVOGADO NAIARA INSAURIAGA(OAB:
320376/SP)

RECORRENTE VIA BC PARTICIPACOES LTDA.

ADVOGADO MAURICIO NATAL SPILERE(OAB:
34550/SC)

RECORRENTE CODE7 SOFTWARE E
PLATAFORMAS DE TECNOLOGIAS
LTDA EM RECUPERACAO JUDICIAL

ADVOGADO GILIANE AGUINEL DE SOUSA(OAB:
143816/RJ)

RECORRENTE FLEX GESTAO DE
RELACIONAMENTOS S.A.

ADVOGADO GILIANE AGUINEL DE SOUSA(OAB:
143816/RJ)

RECORRIDO MARCIO JOSE CANDIDO

ADVOGADO RENATA RIBEIRO LINARD(OAB:
154644/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - VIA BC PARTICIPACOES LTDA.

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

D E S P A C H O

Vistos.

A reclamada VIA BC PARTICIPAÇÕES LTDA interpõe recurso

ordinário (id. 8a86608) sem comprovar o preparo recursal,

pleiteando a concessão dos benefícios da justiça gratuita. Afirma

passar "por lamentável e histórica crise financeira, não dispondo de

um único centavo para à custa recursal". Alega que apenas

participa em outras sociedades, mas que nos últimos anos foi

acionista somente da primeira ré, Flex Gestão de Relacionamentos

S.A., a qual se encontra atualmente em recuperação judicial.

Conclui aduzindo que vendeu sua participação na empresa por

valor irrisório e que, desde então, nunca mais teve qualquer

atividade econômica.

Examino.

A Constituição Federal, em seu art. 5º, inciso LXXIV, assegura a

todos os que comprovarem insuficiência de recursos a prestação da

assistência jurídica, sem fazer qualquer exceção quanto ao

beneficiário.

O Código de Processo Civil de 2015 - que revogou em grande parte

os dispositivos da Lei 1.060/50 - por sua vez, em seu art. 98 prevê a

concessão da gratuidade da justiça à "pessoa natural ou jurídica,

brasileira ou estrangeira, com insuficiência de recursos para pagar

as custas, as despesas processuais e os honorários advocatícios".

A Lei 13.467, de 13 de julho de 2017, intitulada “Reforma
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Trabalhista”, alterando a sistemática para a concessão do benefício

da justiça gratuita até então existente na CLT, conferiu nova

redação ao § 3º do art. 790 e incluiu, neste mesmo artigo, o § 4º, a

seguir transcritos:

[...] § 3° - É facultado aos juízes, órgãos julgadores e presidentes

dos tribunais do trabalho de qualquer instância conceder, a

requerimento ou de ofício, o benefício da justiça gratuita, inclusive

quanto a traslados e instrumentos, àqueles que perceberem salário

igual ou inferior a 40% (quarenta por cento) do limite máximo dos

benefícios do Regime Geral de Previdência Social.

§ 4° - O benefício da justiça gratuita será concedido à parte que

comprovar insuficiência de recursos para o pagamento das custas

do processo.

Consoante entendimento sedimentado no enunciado da súmula do

TST nº 463, item II, a demonstração da impossibilidade de arcar

com as despesas do processo deverá ser cabal, não bastando

meras declarações.

No caso dos autos, embora a recorrente tenha declarado a

impossibilidade de arcar com as despesas do processo, não

produziu provas contundentes nesse sentido.

Os balancetes apresentados com o apelo, por si só, não

comprovam de maneira inequívoca a alegada insuficiência de

recursos, já que não demonstram o efetivo patrimônio da empresa.

Além disso, os balancetes dizem respeito ao período de 01/01/2022

a 31/12/2022 (id. e9b248b) e 01/01/2023 a 30/06/2023 (id.

ebd83cc), não contendo informações contemporâneas à data da

interposição do recurso ordinário (15/01/2024). Pondero que no

período de 07 meses a situação patrimonial e financeira da empresa

pode ter sofrido alterações.

Outrossim, não foram coligidos documentos detalhados a respeito

da venda de ações mencionada no recurso, nem outros capazes de

corroborar as alegações de ausência de participação em outras

empresas e de inatividade econômica, como declarações de

imposto de renda e extratos bancários, por exemplo.

Assim, à míngua de documentos hábeis a amparar o pedido (fiscais,

bancários e contábeis pormenorizados), indefiro a gratuidade de

justiça.

Em decorrência,  determino a int imação da ré VIA BC

PARTICIPAÇÕES LTDA para que efetue o depósito recursal, no

prazo de 5 dias, nos moldes da OJ 269, II, da SBDI-I do TST e do

art. 99, §7º, do CPC, sob pena de não conhecimento de seu

recurso, por deserção.

Após, voltem conclusos.

FLORIANOPOLIS/SC, 29 de abril de 2024.

TERESA REGINA COTOSKY

Desembargadora Federal do Trabalho

FLORIANOPOLIS/SC, 29 de abril de 2024.

ORIDES DE SOUZA FILHO

Diretor de Secretaria

Processo Nº ROT-0001039-72.2022.5.12.0011
Relator TERESA REGINA COTOSKY

RECORRENTE ESTADO DE SANTA CATARINA

RECORRIDO ISABEL CRISTINA BANDEIRA DE
OLIVEIRA

ADVOGADO LAIS EMANUELI DA SILVA(OAB:
65366/SC)

CUSTOS LEGIS MINISTÉRIO PÚBLICO DO
TRABALHO

Intimado(s)/Citado(s):

  - ISABEL CRISTINA BANDEIRA DE OLIVEIRA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

Vistos, etc.

Considerando a possibilidade de concessão de efeito modificativo

ao julgado, em virtude da oposição de embargos de declaração pelo

segundo réu, intime-se a parte autora para se manifestar, querendo,

no prazo de 5 (cinco) dias.

Após, voltem conclusos.

FLORIANOPOLIS/SC, 29 de abril de 2024.

TERESA REGINA COTOSKY

Desembargadora Federal do Trabalho

FLORIANOPOLIS/SC, 29 de abril de 2024.

ORIDES DE SOUZA FILHO

Diretor de Secretaria

3ª Turma

Acórdão

Processo Nº ROT-0000368-89.2022.5.12.0030
Relator VERA MARISA VIEIRA RAMOS

RECORRENTE ESTADO DE SANTA CATARINA

RECORRIDO DIETHER FELIPE LIMA
WUNDERLICH

ADVOGADO PABLINA PISETTA
VENDRAMETTO(OAB: 28796/SC)

CUSTOS LEGIS MINISTÉRIO PÚBLICO DO
TRABALHO

Intimado(s)/Citado(s):

  - DIETHER FELIPE LIMA WUNDERLICH
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            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

PODER JUDICIÁRIO

JUSTIÇA DO TRABALHO

PROCESSO nº 0000368-89.2022.5.12.0030 (ED-ROT)

EMBARGANTE: DIETHER FELIPE LIMA WUNDERLICH

RELATORA: JUÍZA CONVOCADA VERA MARISA VIEIRA

RAMOS

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. REJEIÇÃO. Rejeitam-se os

embargos de declaração quando não houver vício a ser sanado.

VISTOS ,  relatados e discut idos estes EMBARGOS DE

DECLARAÇÃO, opostos ao acórdão proferido nos autos do

RECURSO ORDINÁRIO n.  0000368-89.2022.5.12.0030 ,

provenientes da 4ª Vara do Trabalho de Joinville, SC, sendo

embargante DIETHER FELIPE LIMA WUNDERLICH.

Nas razões das ID f3ac173, alega a existência de omissão no

acórdão, salientando a necessidade prequestionamento.

Os autos vêm conclusos para apreciação.

É o relatório.

VOTO

JUÍZO DE ADMISSIBILIDADE

Superados os pressupostos legais de admissibilidade, conheço dos

embargos de declaração.

JUÍZO DE MÉRITO

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO DO AUTOR

O autor alega haver omissão no julgado quanto à tese suscitada,

com fundamento no entendimento do inciso "V" da Súmula n. 331

do TST e no art. 121 da Lei de Licitações.

Discorre sobre a necessidade de enfrentamento específico dos

fundamentos relevantes e de prequestionamento da matéria.

Sem razão.

Os embargos de declaração são cabíveis quando verificada

omissão, obscuridade ou contradição no julgado ou manifesto

equívoco no exame dos pressupostos extrínsecos do recurso, nos

moldes do art. 897-A da CLT.

Não verifico - no caso - qualquer vício a ser sanado, porquanto o

acórdão foi di l igente ao apreciar toda a matéria trazida

oportunamente à apreciação do Poder Judiciário, fazendo análise

pormenorizada e fundamentada sobre os aspectos que ensejaram a

reforma da sentença, com o afastamento da responsabilidade

subsidiária do Estado de Santa Catarina.

Houve - diversamente do alegado nos embargos - manifestação

expressa quanto a não incidência da Súmula nº 331 do TST, nestes

termos, para não remanescer dúvida:

"Inexistindo - na Lei nº 9.032/1995, que alterou a redação do § 2º do

artigo 71 da Lei nº 8.666/1993 - previsão específica estabelecendo

a responsabilidade (subsidiária ou solidária) da Administração

Pública quanto às obrigações trabalhistas, resta prejudicada a

incidência da Súmula nº 331 do TST, cujo teor estabelece a

responsabilidade subsidiária da Administração Pública direta e

indireta, como tomadora de serviços, pelos encargos trabalhistas

inadimplidos por parte do empregador, caso constatada a conduta

culposa no cumprimento das obrigações da Lei nº 8.666/1993."

Quanto ao art. 121 da Lei nº 14.133/2021, tal enfoque é inovatório,

trazido apenas em sede de contrarrazões, não tendo sido

submetido à apreciação do Juízo de primeira instância, como se

nota na emenda da inicial (ID 63daad9) e na manifestação sobre a

contestação (ID 1b996ba), pois sequer invocado o referido

dispositivo legal.

Com efeito, observa-se - na decisão embargada - que não há a

omissão alegada, pois todos os pontos relevantes foram abordados.

Ademais, adotada fundamentação explícita sobre a matéria, esta

resulta devidamente prequestionadas, tornando-se desnecessária a

manifestação expressa sobre todos os dispositivos invocados

(Súmula nº 297 do TST) e sobre os argumentos deduzidos no

processo incapazes de - em tese - infirmar a conclusão do julgador

(art. 489, IV, do CPC).

A insurgência do embargante - como posta - denota manifesto

intuito de modificação do convencimento do Juízo e reforma da

decisão, para o que não se presta a presente medida. Na verdade,

a embargante busca rediscutir o mérito do pedido, o que é vedado

em sede de embargos de declaração.

Por tais razões, rejeito os embargos.
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ACORDAM os membros da 3ª Turma do Tribunal Regional do

Trabalho da 12ª Região, por unanimidade, CONHECER DOS

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. No mérito, por igual votação,

REJEITÁ-LOS. Intimem-se.

Participaram do julgamento realizado na sessão do dia 03 de abril

de  2024 ,  sob  a  P res idênc ia  do  Desembargador  do

TrabalhoWanderley Godoy Junior, os Juízes do Trabalho

Convocados Hélio Henrique Garcia Romero (ATO SEAP nº

11/2024) e Vera Marisa Vieira Ramos (ATO SEAP nº 12/2024).

Presente o Procurador do Trabalho Keilor Heverton Mignoni.

VERA MARISA VIEIRA RAMOS

Relatora

FLORIANOPOLIS/SC, 26 de abril de 2024.

LOURETE CATARINA DUTRA

Servidor de Secretaria

Processo Nº ROT-0000148-18.2022.5.12.0022
Relator VERA MARISA VIEIRA RAMOS

RECORRENTE ODAIR JOSE DA SILVA

ADVOGADO SILVIA SCHULZE(OAB: 37312/SC)

RECORRENTE VOTORANTIM CIMENTOS S.A.

ADVOGADO RODRIGO SEIZO TAKANO(OAB:
162343/SP)

ADVOGADO MAURICIO ADAM BRICHTA(OAB:
122952/SP)

RECORRIDO ODAIR JOSE DA SILVA

ADVOGADO SILVIA SCHULZE(OAB: 37312/SC)

RECORRIDO VOTORANTIM CIMENTOS S.A.

ADVOGADO RODRIGO SEIZO TAKANO(OAB:
162343/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ODAIR JOSE DA SILVA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

PODER JUDICIÁRIO

JUSTIÇA DO TRABALHO

PROCESSO nº 0000148-18.2022.5.12.0022 (ED-ROT)

EMBARGANTE: VOTORANTIM CIMENTOS S.A.

RELATORA: JUÍZA CONVOCADA VERA MARISA VIEIRA

RAMOS

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. HIPÓTESES DE CABIMENTO

NÃO VERIFICADAS. Nos termos do art. 897-A da CLT c/c o art.

1.022 do CPC, os embargos de declaração somente se justificam

quando houver omissão, contradição ou obscuridade no julgado, a

necessidade de retificação de erro material ou de equívoco na

análise dos pressupostos de admissibilidade, o que não se verifica

no caso em tela.

VISTOS ,  relatados e discut idos estes EMBARGOS DE

DECLARAÇÃO, opostos ao acórdão proferido nos autos do

RECURSO ORDINÁRIO n. 0000148-18.2022.5.12.0022 ,

provenientes da 2ª Vara do Trabalho de Itajaí, SC, sendo

embargante VOTORANTIM CIMENTOS S.A. e embargado ODAIR

JOSÉ DA SILVA.
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Nas razões do ID 9cfb5f8, alega a existência de contradição, erro

material e obscuridade no acórdão.

Os autos vêm conclusos para apreciação.

É o relatório.

VOTO

JUÍZO DE ADMISSIBILIDADE

Superados os pressupostos legais de admissibilidade, conheço dos

embargos de declaração.

JUÍZO DE MÉRITO

E M B A R G O S  D E  D E C L A R A Ç Ã O  D A  R É :  D A

C O N T R A D I Ç Ã O / E R R O  M A T E R I A L / O B S C U R I D A D E

A ré/embargante aponta a existência de "latentes contradições/erros

materiais que indicam que foi dado provimento ao Recurso da

Embargante", diante da incompatibilidade de fundamentos utilizados

no acórdão, ao mencionar em alguns tópicos a manutenção da justa

causa, porém, seu apelo foi rejeitado quanto à manutenção da justa

causa aplicada, eis que decidido no sentido de manter a sentença

de primeiro grau que reverteu a justa causa, considerando a

demissão sem justa causa.

Sustenta - ainda - a existência de obscuridade atinente à aplicação

da multa prevista no art. 477 da CLT, fundamentada na ausência de

pagamento das verbas rescisórias, sendo que o fato do TRCT ter

restado "zerado", não há falar em comprovante de pagamento das

verbas rescisórias inexistentes.

A embargante questiona - também - o fato da multa ter sido deferida

embasada em verbas "caso existentes", sendo obscuro o fato de

haver condenação pautada em verbas que não são evidentes nos

autos.

Salienta a necessidade de prequestionamento da matéria.

É certo que o manejo dos embargos de declaração está previsto no

art. 897-A e no art. 1.022 do CPC, para as hipóteses de omissão,

obscuridade, contradição e erro material no julgado o que não é o

caso em tela.

Salienta-se que o ponto apontado como existindo contradição, se

trata - especificamente - do que prevaleceu o voto do Relator, que

foi vencido na questão que envolveu a reversão da justa causa,

cabendo a esta Magistrada, na condição de Redatora Designada,

nos pontos em que prevaleceu o voto do Relator, se limitar a

reproduzir seus fundamentos.

Embora no tópico "2.3 - MULTA DO ART. 477 DA CLT" a

embargante aponte a contradição dos fundamentos que faz menção

à reforma da sentença, a qual afastou a justa causa aplicada, no

entanto, o referido texto está em consonância com os fundamentos

do voto vencido no sentido de manter a justa causa, transcrito no

item "1.1 - JUSTA CAUSA".

Como a reversão da justa causa foi mantida no Colegiado,

prevalecendo o voto proferido pelo Exmo. Desembargador do

Trabalho-Relator somente no que tange ao tópico citado "2.3 -

MULTA DO ART. 477 DA CLT", os fundamentos foram transcritos e

em nada altera a compreensão e o decidido em relação da multa

em questão, uma vez que ficou consignado que mesmo na

dispensa por justa causa seriam devidas verbas não quitadas no

TRCT, por corolário, na dispensa imotivada, mais ainda seriam

devidas parcelas não computadas no Termo de Rescisão.

Por seu turno, em observância ao disposto no § 3º do art. 118 do

Regimento In terno deste  Tr ibunal  Regional ,  o  Exmo.

Desembargador do Trabalho Cesar Luiz Pasold Júnior, que proferiu

o voto vencedor quanto à penalidade do art. 477 da CLT, matéria

objeto dos embargos de declaração, ofertou a seguinte resposta:

"A embargante aduz que o acórdão incorreu em obscuridade ao

passo que deferiu a multa do art. 477 da CLT em decorrência da

ausência de comprovação do pagamento das verbas rescisórias,

mas ao mesmo tempo reconheceu que o TRCT restou zerado.

Ademais, consignou que, "caso existentes" férias vencidas

acrescidas de 1/3, estas deveriam ser remuneradas acrescidas da

multa em escopo.

"Analiso.

"Consta do julgado:

"Conforme se verifica na análise do primeiro tópico do recurso da

reclamada, foi reformada a sentença e mantida a justa causa como

motivo ensejador da dispensa do reclamante.

"Observo pelo aviso de dispensa e pelo TRCT anexados às fls. 49-

50 que o autor foi demitido por justa causa no dia 18/11/2021, data

em que foi afastado do emprego. Contudo, o termo de homologação

da rescisão do contrato de trabalho foi assinado pelo autor somente

no dia 2 de dezembro de 2021, presumindo-se ter recebido o

pagamento das verbas rescisórias neste dia.

"A reclamada não trouxe aos autos o comprovante de pagamento

das verbas rescisórias, documento necessário para averiguar o

pagamento dentro do prazo previsto no art. 477 da CLT - 10 dias.

"Dessa forma, considerando que a data do afastamento do autor foi

no dia 18/11/2021 e que a assinatura do TRCT ocorreu somente no

dia 02/12/2021, presume-se que o pagamento das rescisórias

ocorreu somente nesta data, portanto, intempestivamente, já que o

prazo de 10 dias corridos após a data do afastamento do autor

findou no dia 28/11/21. Considerando que o dia 28/11/21 caiu em

um domingo, o prazo fatal para a quitação das verbas rescisórias

seria o dia 29/11/21.

"Não tendo a demandada comprovado o pagamento das verbas

rescisórias até o dia 29/11/21, ônus que lhe incumbia, é devida a

multa prevista no § 8º do art. 477 da CLT.
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"Além dessas constatações, verifico também pelo TRCT acostado à

fl. 50 que nenhum valor foi pago ao autor a título de verbas

rescisórias, tendo havido deduções a título de ajuste do saldo

devedor e adiantamento salarial cuja origem não restou

comprovada, restando um saldo zero a este título. Ainda que

confirmada a dispensa por justa causa, as verbas rescisórias

referentes ao saldo de salário e a férias vencidas, acrescidas de

1/3, caso existentes, devem ser devidamente remuneradas,

acrescidos da multa em escopo.

"Dou provimento ao recurso do autor, no tópico, para acrescer à

condenação o pagamento da multa prevista no § 8º do art. 477 da

CLT."

"Inicialmente esclareço que a decisão obscura é aquela que não

apresenta clareza, que é ininteligível, causando prejuízos a certeza

jurídica.

"Não é o caso.

"Consoante se verifica dos fundamentos acima citados, a multa do

art. 477, § 8º da CLT foi deferida em razão da falta de comprovação

do pagamento das verbas rescisórias descriminadas no TRCT no

prazo legal. O fato de o saldo rescisório estar zerado foi fator que

reforçou o inadimplemento em questão, já que as deduções

constantes do TRCT que acarretaram saldo zero não tiveram sua

origem comprovada. A expressão "caso existentes" refere-se a

férias vencidas - parcela devida ainda que tivesse sido mantida a

dispensa por justa causa.

"Ante o exposto, rejeito."

No que tange ao prequestionamento, adotada fundamentação

explícita sobre as questões suscitadas, consideram-se devidamente

prequestionadas, sendo desnecessária a manifestação expressa

acerca de todos os dispositivos legais invocados (Súmula 297 do

TST) e sobre os argumentos deduzidos no processo incapazes de,

em tese, infirmar a conclusão do julgador (art. 489, IV, do CPC).

Desse modo, não vislumbro vício a ser sanado nos embargos, nos

moldes do art. 897-A da CLT c/c o art. 1.022 do CPC, impondo-se

sua rejeição.

ACORDAM os membros da 3ª Turma do Tribunal Regional do

Trabalho da 12ª Região, por unanimidade, CONHECER DOS

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. No mérito, por igual votação,

REJEITÁ-LOS. Intimem-se.

Participaram do julgamento realizado na sessão do dia 03 de abril

de  2024 ,  sob  a  P res idênc ia  do  Desembargador  do

TrabalhoWanderley Godoy Junior, os Juízes do Trabalho

Convocados Hélio Henrique Garcia Romero (ATO SEAP nº

11/2024) e Vera Marisa Vieira Ramos (ATO SEAP nº 12/2024).

Presente o Procurador do Trabalho Keilor Heverton Mignoni.

VERA MARISA VIEIRA RAMOS

Relatora

FLORIANOPOLIS/SC, 26 de abril de 2024.

LOURETE CATARINA DUTRA

Servidor de Secretaria

Processo Nº ROT-0000148-18.2022.5.12.0022
Relator VERA MARISA VIEIRA RAMOS

RECORRENTE ODAIR JOSE DA SILVA

ADVOGADO SILVIA SCHULZE(OAB: 37312/SC)

RECORRENTE VOTORANTIM CIMENTOS S.A.

ADVOGADO RODRIGO SEIZO TAKANO(OAB:
162343/SP)

ADVOGADO MAURICIO ADAM BRICHTA(OAB:
122952/SP)

RECORRIDO ODAIR JOSE DA SILVA
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ADVOGADO SILVIA SCHULZE(OAB: 37312/SC)

RECORRIDO VOTORANTIM CIMENTOS S.A.

ADVOGADO RODRIGO SEIZO TAKANO(OAB:
162343/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - VOTORANTIM CIMENTOS S.A.

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

PODER JUDICIÁRIO

JUSTIÇA DO TRABALHO

PROCESSO nº 0000148-18.2022.5.12.0022 (ED-ROT)

EMBARGANTE: VOTORANTIM CIMENTOS S.A.

RELATORA: JUÍZA CONVOCADA VERA MARISA VIEIRA

RAMOS

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. HIPÓTESES DE CABIMENTO

NÃO VERIFICADAS. Nos termos do art. 897-A da CLT c/c o art.

1.022 do CPC, os embargos de declaração somente se justificam

quando houver omissão, contradição ou obscuridade no julgado, a

necessidade de retificação de erro material ou de equívoco na

análise dos pressupostos de admissibilidade, o que não se verifica

no caso em tela.

VISTOS ,  relatados e discut idos estes EMBARGOS DE

DECLARAÇÃO, opostos ao acórdão proferido nos autos do

RECURSO ORDINÁRIO n. 0000148-18.2022.5.12.0022 ,

provenientes da 2ª Vara do Trabalho de Itajaí, SC, sendo

embargante VOTORANTIM CIMENTOS S.A. e embargado ODAIR

JOSÉ DA SILVA.

Nas razões do ID 9cfb5f8, alega a existência de contradição, erro

material e obscuridade no acórdão.

Os autos vêm conclusos para apreciação.

É o relatório.

VOTO

JUÍZO DE ADMISSIBILIDADE

Superados os pressupostos legais de admissibilidade, conheço dos

embargos de declaração.

JUÍZO DE MÉRITO

E M B A R G O S  D E  D E C L A R A Ç Ã O  D A  R É :  D A

C O N T R A D I Ç Ã O / E R R O  M A T E R I A L / O B S C U R I D A D E

A ré/embargante aponta a existência de "latentes contradições/erros

materiais que indicam que foi dado provimento ao Recurso da

Embargante", diante da incompatibilidade de fundamentos utilizados

no acórdão, ao mencionar em alguns tópicos a manutenção da justa

causa, porém, seu apelo foi rejeitado quanto à manutenção da justa

causa aplicada, eis que decidido no sentido de manter a sentença

de primeiro grau que reverteu a justa causa, considerando a

demissão sem justa causa.

Sustenta - ainda - a existência de obscuridade atinente à aplicação

da multa prevista no art. 477 da CLT, fundamentada na ausência de

pagamento das verbas rescisórias, sendo que o fato do TRCT ter

restado "zerado", não há falar em comprovante de pagamento das

verbas rescisórias inexistentes.

A embargante questiona - também - o fato da multa ter sido deferida

embasada em verbas "caso existentes", sendo obscuro o fato de

haver condenação pautada em verbas que não são evidentes nos

autos.

Salienta a necessidade de prequestionamento da matéria.

É certo que o manejo dos embargos de declaração está previsto no

art. 897-A e no art. 1.022 do CPC, para as hipóteses de omissão,

obscuridade, contradição e erro material no julgado o que não é o

caso em tela.

Salienta-se que o ponto apontado como existindo contradição, se

trata - especificamente - do que prevaleceu o voto do Relator, que

foi vencido na questão que envolveu a reversão da justa causa,

cabendo a esta Magistrada, na condição de Redatora Designada,

nos pontos em que prevaleceu o voto do Relator, se limitar a

reproduzir seus fundamentos.

Embora no tópico "2.3 - MULTA DO ART. 477 DA CLT" a

embargante aponte a contradição dos fundamentos que faz menção

à reforma da sentença, a qual afastou a justa causa aplicada, no

entanto, o referido texto está em consonância com os fundamentos

do voto vencido no sentido de manter a justa causa, transcrito no

item "1.1 - JUSTA CAUSA".

Como a reversão da justa causa foi mantida no Colegiado,

prevalecendo o voto proferido pelo Exmo. Desembargador do

Trabalho-Relator somente no que tange ao tópico citado "2.3 -

MULTA DO ART. 477 DA CLT", os fundamentos foram transcritos e

em nada altera a compreensão e o decidido em relação da multa

em questão, uma vez que ficou consignado que mesmo na

dispensa por justa causa seriam devidas verbas não quitadas no
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TRCT, por corolário, na dispensa imotivada, mais ainda seriam

devidas parcelas não computadas no Termo de Rescisão.

Por seu turno, em observância ao disposto no § 3º do art. 118 do

Regimento In terno deste  Tr ibunal  Regional ,  o  Exmo.

Desembargador do Trabalho Cesar Luiz Pasold Júnior, que proferiu

o voto vencedor quanto à penalidade do art. 477 da CLT, matéria

objeto dos embargos de declaração, ofertou a seguinte resposta:

"A embargante aduz que o acórdão incorreu em obscuridade ao

passo que deferiu a multa do art. 477 da CLT em decorrência da

ausência de comprovação do pagamento das verbas rescisórias,

mas ao mesmo tempo reconheceu que o TRCT restou zerado.

Ademais, consignou que, "caso existentes" férias vencidas

acrescidas de 1/3, estas deveriam ser remuneradas acrescidas da

multa em escopo.

"Analiso.

"Consta do julgado:

"Conforme se verifica na análise do primeiro tópico do recurso da

reclamada, foi reformada a sentença e mantida a justa causa como

motivo ensejador da dispensa do reclamante.

"Observo pelo aviso de dispensa e pelo TRCT anexados às fls. 49-

50 que o autor foi demitido por justa causa no dia 18/11/2021, data

em que foi afastado do emprego. Contudo, o termo de homologação

da rescisão do contrato de trabalho foi assinado pelo autor somente

no dia 2 de dezembro de 2021, presumindo-se ter recebido o

pagamento das verbas rescisórias neste dia.

"A reclamada não trouxe aos autos o comprovante de pagamento

das verbas rescisórias, documento necessário para averiguar o

pagamento dentro do prazo previsto no art. 477 da CLT - 10 dias.

"Dessa forma, considerando que a data do afastamento do autor foi

no dia 18/11/2021 e que a assinatura do TRCT ocorreu somente no

dia 02/12/2021, presume-se que o pagamento das rescisórias

ocorreu somente nesta data, portanto, intempestivamente, já que o

prazo de 10 dias corridos após a data do afastamento do autor

findou no dia 28/11/21. Considerando que o dia 28/11/21 caiu em

um domingo, o prazo fatal para a quitação das verbas rescisórias

seria o dia 29/11/21.

"Não tendo a demandada comprovado o pagamento das verbas

rescisórias até o dia 29/11/21, ônus que lhe incumbia, é devida a

multa prevista no § 8º do art. 477 da CLT.

"Além dessas constatações, verifico também pelo TRCT acostado à

fl. 50 que nenhum valor foi pago ao autor a título de verbas

rescisórias, tendo havido deduções a título de ajuste do saldo

devedor e adiantamento salarial cuja origem não restou

comprovada, restando um saldo zero a este título. Ainda que

confirmada a dispensa por justa causa, as verbas rescisórias

referentes ao saldo de salário e a férias vencidas, acrescidas de

1/3, caso existentes, devem ser devidamente remuneradas,

acrescidos da multa em escopo.

"Dou provimento ao recurso do autor, no tópico, para acrescer à

condenação o pagamento da multa prevista no § 8º do art. 477 da

CLT."

"Inicialmente esclareço que a decisão obscura é aquela que não

apresenta clareza, que é ininteligível, causando prejuízos a certeza

jurídica.

"Não é o caso.

"Consoante se verifica dos fundamentos acima citados, a multa do

art. 477, § 8º da CLT foi deferida em razão da falta de comprovação

do pagamento das verbas rescisórias descriminadas no TRCT no

prazo legal. O fato de o saldo rescisório estar zerado foi fator que

reforçou o inadimplemento em questão, já que as deduções

constantes do TRCT que acarretaram saldo zero não tiveram sua

origem comprovada. A expressão "caso existentes" refere-se a

férias vencidas - parcela devida ainda que tivesse sido mantida a

dispensa por justa causa.

"Ante o exposto, rejeito."

No que tange ao prequestionamento, adotada fundamentação

explícita sobre as questões suscitadas, consideram-se devidamente

prequestionadas, sendo desnecessária a manifestação expressa

acerca de todos os dispositivos legais invocados (Súmula 297 do

TST) e sobre os argumentos deduzidos no processo incapazes de,

em tese, infirmar a conclusão do julgador (art. 489, IV, do CPC).

Desse modo, não vislumbro vício a ser sanado nos embargos, nos

moldes do art. 897-A da CLT c/c o art. 1.022 do CPC, impondo-se

sua rejeição.
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ACORDAM os membros da 3ª Turma do Tribunal Regional do

Trabalho da 12ª Região, por unanimidade, CONHECER DOS

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. No mérito, por igual votação,

REJEITÁ-LOS. Intimem-se.

Participaram do julgamento realizado na sessão do dia 03 de abril

de  2024 ,  sob  a  P res idênc ia  do  Desembargador  do

TrabalhoWanderley Godoy Junior, os Juízes do Trabalho

Convocados Hélio Henrique Garcia Romero (ATO SEAP nº

11/2024) e Vera Marisa Vieira Ramos (ATO SEAP nº 12/2024).

Presente o Procurador do Trabalho Keilor Heverton Mignoni.

VERA MARISA VIEIRA RAMOS

Relatora

FLORIANOPOLIS/SC, 26 de abril de 2024.

LOURETE CATARINA DUTRA

Servidor de Secretaria

Processo Nº ROT-0001499-02.2022.5.12.0030
Relator VERA MARISA VIEIRA RAMOS

RECORRENTE MICHELE CAROLINE KIRTEN

ADVOGADO MARLON PACHECO(OAB: 20666/SC)

ADVOGADO MIZAEL WANDERSEE CUNHA(OAB:
31240/SC)

RECORRIDO SOCIEDADE DE EDUCACAO
SUPERIOR E CULTURA BRASIL S.A.

ADVOGADO IVAN RUCKL(OAB: 13214/SC)

Intimado(s)/Citado(s):

  - MICHELE CAROLINE KIRTEN

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

PODER JUDICIÁRIO

JUSTIÇA DO TRABALHO

PROCESSO nº 0001499-02.2022.5.12.0030 (ED-ROT)

EMBARGANTE: MICHELE CAROLINE KIRTEN

RELATORA: JUÍZA CONVOCADA VERA MARISA VIEIRA

RAMOS

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. REJEIÇÃO. Rejeitam-se os

embargos de declaração quando não houver vício a ser sanado.

VISTOS ,  relatados e discut idos estes EMBARGOS DE

DECLARAÇÃO, opostos ao acórdão proferido nos autos do

RECURSO ORDINÁRIO nº  0001499-02.2022.5.12.0030 ,

provenientes da 4ª Vara do Trabalho de Joinville/SC, sendo

embargante MICHELE CAROLINE KIRTEN.

A autora/embargante - nos Embargos de Declaração do ID b84eb4f

- alega a existência de omissão no acórdão, salientando a

necessidade de prequestionamento.

Os autos vêm conclusos para apreciação.

É o relatório.

VOTO

JUÍZO DE ADMISSIBILIDADE

Superados os pressupostos legais de admissibilidade, conheço dos

embargos de declaração.

JUÍZO DE MÉRITO

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO DA AUTORA/EMBARGANTE

A embargante pretende que conste "expressamente no acórdão que

há ressalva na peça de ingresso quanto à impossibilidade de

indicação específica dos valores dos pedidos, cujos montantes

foram fe i tos por  est imat iva" ,  sa l ientando o in tu i to  de

prequestionamento da matéria, a fim de viabilizar a interposição de

Recurso de Revista.

Os embargos de declaração - nos termos do art. 897-A da CLT,

combinado com o art. 1.022 do CPC - são cabíveis quando

verificada omissão, obscuridade ou contradição no julgado ou

manifesto equívoco no exame dos pressupostos extrínsecos do

recurso
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Não há falar em omissão, pois a autora/embargante - em seu

recurso ordinário - não mencionou que os valores indicados na

inicial seriam mera estimativa, e tampouco postulou que essa

argumentação constasse no acórdão embargado.

Verifico - ademais - que embora a embargante alegue que o valor

seria mera est imativa, em razão da impossibi l idade de

especificação, não é necessário que Colegiado reproduza todas as

teses trazidas no apelo, sendo suficiente apresentar - de forma clara

e objetiva - os fundamentos da decisão que manteve a decisão de

1º Grau, limitando a condenação ao valor indicado na inicial, em

r a z ã o  d o  e n t e n d i m e n t o  p a c i f i c a d o  n e s t e  T r i b u n a l

Regional,proveniente do IRDR 0000323-49.2020.5.12.0000, que

fixou a Tese Jurídica nº 6, in verbis:

TESE JURÍDICA n° 6 EM IRDR: Os valores indicados aos pedidos

constantes da petição inicial limitam o montante a ser auferido em

eventual condenação.

Assim, adotada fundamentação explícita sobre a matéria, esta

resulta devidamente prequestionada, tornando-se desnecessária a

manifestação expressa sobre todos os dispositivos invocados

(Súmula n. 297 do TST) e sobre os argumentos deduzidos no

processo incapazes de - em tese - infirmar a conclusão do julgador

(art. 489, IV, do CPC).

Não identifico - portanto - vício a ser sanado, nos moldes do art. 897

-A da CLT c/c o art. 1.022 do CPC.

Embargos Declaratórios rejeitados.

ACORDAM os membros da 3ª Turma do Tribunal Regional do

Trabalho da 12ª Região, por unanimidade, CONHECER DOS

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. No mérito, por igual votação,

REJEITÁ-LOS. Intimem-se.

Participaram do julgamento realizado na sessão do dia 03 de abril

de  2024 ,  sob  a  P res idênc ia  do  Desembargador  do

TrabalhoWanderley Godoy Junior, os Juízes do Trabalho

Convocados Hélio Henrique Garcia Romero (ATO SEAP nº

11/2024) e Vera Marisa Vieira Ramos (ATO SEAP nº 12/2024).

Presente o Procurador do Trabalho Keilor Heverton Mignoni.

VERA MARISA VIEIRA RAMOS

Relatora

FLORIANOPOLIS/SC, 26 de abril de 2024.

LOURETE CATARINA DUTRA

Servidor de Secretaria

Processo Nº ROT-0001499-02.2022.5.12.0030
Relator VERA MARISA VIEIRA RAMOS

RECORRENTE MICHELE CAROLINE KIRTEN

ADVOGADO MARLON PACHECO(OAB: 20666/SC)

ADVOGADO MIZAEL WANDERSEE CUNHA(OAB:
31240/SC)

RECORRIDO SOCIEDADE DE EDUCACAO
SUPERIOR E CULTURA BRASIL S.A.

ADVOGADO IVAN RUCKL(OAB: 13214/SC)

Intimado(s)/Citado(s):

  - SOCIEDADE DE EDUCACAO SUPERIOR E CULTURA
BRASIL S.A.

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO
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PODER JUDICIÁRIO

JUSTIÇA DO TRABALHO

PROCESSO nº 0001499-02.2022.5.12.0030 (ED-ROT)

EMBARGANTE: MICHELE CAROLINE KIRTEN

RELATORA: JUÍZA CONVOCADA VERA MARISA VIEIRA

RAMOS

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. REJEIÇÃO. Rejeitam-se os

embargos de declaração quando não houver vício a ser sanado.

VISTOS ,  relatados e discut idos estes EMBARGOS DE

DECLARAÇÃO, opostos ao acórdão proferido nos autos do

RECURSO ORDINÁRIO nº  0001499-02.2022.5.12.0030 ,

provenientes da 4ª Vara do Trabalho de Joinville/SC, sendo

embargante MICHELE CAROLINE KIRTEN.

A autora/embargante - nos Embargos de Declaração do ID b84eb4f

- alega a existência de omissão no acórdão, salientando a

necessidade de prequestionamento.

Os autos vêm conclusos para apreciação.

É o relatório.

VOTO

JUÍZO DE ADMISSIBILIDADE

Superados os pressupostos legais de admissibilidade, conheço dos

embargos de declaração.

JUÍZO DE MÉRITO

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO DA AUTORA/EMBARGANTE

A embargante pretende que conste "expressamente no acórdão que

há ressalva na peça de ingresso quanto à impossibilidade de

indicação específica dos valores dos pedidos, cujos montantes

foram fe i tos por  est imat iva" ,  sa l ientando o in tu i to  de

prequestionamento da matéria, a fim de viabilizar a interposição de

Recurso de Revista.

Os embargos de declaração - nos termos do art. 897-A da CLT,

combinado com o art. 1.022 do CPC - são cabíveis quando

verificada omissão, obscuridade ou contradição no julgado ou

manifesto equívoco no exame dos pressupostos extrínsecos do

recurso

Não há falar em omissão, pois a autora/embargante - em seu

recurso ordinário - não mencionou que os valores indicados na

inicial seriam mera estimativa, e tampouco postulou que essa

argumentação constasse no acórdão embargado.

Verifico - ademais - que embora a embargante alegue que o valor

seria mera est imativa, em razão da impossibi l idade de

especificação, não é necessário que Colegiado reproduza todas as

teses trazidas no apelo, sendo suficiente apresentar - de forma clara

e objetiva - os fundamentos da decisão que manteve a decisão de

1º Grau, limitando a condenação ao valor indicado na inicial, em

r a z ã o  d o  e n t e n d i m e n t o  p a c i f i c a d o  n e s t e  T r i b u n a l

Regional,proveniente do IRDR 0000323-49.2020.5.12.0000, que

fixou a Tese Jurídica nº 6, in verbis:

TESE JURÍDICA n° 6 EM IRDR: Os valores indicados aos pedidos

constantes da petição inicial limitam o montante a ser auferido em

eventual condenação.

Assim, adotada fundamentação explícita sobre a matéria, esta

resulta devidamente prequestionada, tornando-se desnecessária a

manifestação expressa sobre todos os dispositivos invocados

(Súmula n. 297 do TST) e sobre os argumentos deduzidos no

processo incapazes de - em tese - infirmar a conclusão do julgador

(art. 489, IV, do CPC).

Não identifico - portanto - vício a ser sanado, nos moldes do art. 897

-A da CLT c/c o art. 1.022 do CPC.

Embargos Declaratórios rejeitados.
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ACORDAM os membros da 3ª Turma do Tribunal Regional do

Trabalho da 12ª Região, por unanimidade, CONHECER DOS

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. No mérito, por igual votação,

REJEITÁ-LOS. Intimem-se.

Participaram do julgamento realizado na sessão do dia 03 de abril

de  2024 ,  sob  a  P res idênc ia  do  Desembargador  do

TrabalhoWanderley Godoy Junior, os Juízes do Trabalho

Convocados Hélio Henrique Garcia Romero (ATO SEAP nº

11/2024) e Vera Marisa Vieira Ramos (ATO SEAP nº 12/2024).

Presente o Procurador do Trabalho Keilor Heverton Mignoni.

VERA MARISA VIEIRA RAMOS

Relatora

FLORIANOPOLIS/SC, 26 de abril de 2024.

LOURETE CATARINA DUTRA

Servidor de Secretaria

Processo Nº RORSum-0000836-59.2022.5.12.0028
Relator VERA MARISA VIEIRA RAMOS

RECORRENTE ANA CELIA MORAES SANTOS

ADVOGADO MARLON PACHECO(OAB: 20666/SC)

ADVOGADO MIZAEL WANDERSEE CUNHA(OAB:
31240/SC)

RECORRENTE ORBENK ADMINISTRACAO E
SERVICOS LTDA.

ADVOGADO ALUISIO COUTINHO GUEDES
PINTO(OAB: 3899/SC)

RECORRIDO ORBENK ADMINISTRACAO E
SERVICOS LTDA.

ADVOGADO ALUISIO COUTINHO GUEDES
PINTO(OAB: 3899/SC)

RECORRIDO ANA CELIA MORAES SANTOS

ADVOGADO MARLON PACHECO(OAB: 20666/SC)

ADVOGADO MIZAEL WANDERSEE CUNHA(OAB:
31240/SC)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ANA CELIA MORAES SANTOS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

PODER JUDICIÁRIO

JUSTIÇA DO TRABALHO

PROCESSO nº 0000836-59.2022.5.12.0028 (ED-RORSum)

EMBARGANTE: ANA CELIA MORAES SANTOS

RELATORA: JUÍZA CONVOCADA VERA MARISA VIEIRA

RAMOS

Ementa dispensada na forma do inc. IV do § 1º do art. 895 da CLT.

VISTOS, relatados e discut idos estes EMBARGOS DE

DECLARAÇÃO, opostos ao acórdão proferido nos autos do

RECURSO ORDINÁRIO DE RITO SUMARÍSSIMO 0000836-

59.2022.5.12.0028, provenientes da 3ª Vara do Trabalho de

Joinville/SC, sendo embargante ANA CELIA MORAES SANTOS.

Relatório dispensado na forma do inc. IV do § 1º do art. 895 da CLT.

VOTO

JUÍZO DE ADMISSIBILIDADE

Superados os pressupostos legais de admissibilidade, conheço dos

embargos de declaração.

JUÍZO DE MÉRITO

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO DA AUTORA

A autora/embargante alega haver omissão do acórdão, sustentando

que "necessita de melhor pronunciamento deste e. Tribunal sobre

pontos relevantes acerca da matéria".

Quanto ao adicional de insalubridade, menciona que "a legislação

celetista expressamente proíbe que convenções e acordos coletivos

suprimam ou reduzam direitos relacionados às normas de saúde,

higiene e segurança no trabalho", sendo que a fixação prévia do

grau de insalubridade em instrumento coletivo caracteriza essa

supressão e redução, em afronta ao art. 611-B, inc. XVII, da CLT.

No tocante à jornada de trabalho, busca manifestação sobre o labor
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extraordinário habitual invalida o regime de compensação 12X36,

invocando a Súmula n. 70 deste Regional. Afirma ser "necessário o

pronunciamento da E. Câmara quanto ao fato de o regime 12X36

não ser considerado um regime de compensação, desta forma

sendo inaplicável a Súmula n. 85 do TST", bem como "a respeito do

Supremo Tribunal Federal já ter fixado tese no sentido de ser

inválida cláusula coletiva que restrinja direitos absolutamente

indisponíveis". Diz que não houve manifestação sobre os

apontamentos das horas extras diurnas.

Acerca da limitação da condenação aos valores indicados na inicial,

pretende que conste "expressamente no acórdão que há ressalva

na peça de ingresso quanto à impossibilidade de indicação

específica dos valores dos pedidos, cujos montantes foram feitos

por estimativa".

Salienta o intuito de prequestionamento dessas matérias, a fim de

viabilizar a interposição de recurso de revista.

Vejamos:

ADICIONAL DE INSALUBRIDADE

Não há falar em "melhor pronunciamento" sobre o preceito de lei

previsto em artigo sequer invocado no apelo, como o 611-B, inc.

XVII,  da CLT, invocado apenas em sede de Embargos

Declaratórios.

O acórdão - em relação à validade de norma coletiva que define o

enquadramento do grau de insalubridade - foi devidamente

fundamentado quanto à previsão contida no art. 611-A, inc. XII, da

CLT, além da ponderação sobre a Tese do STF no Tema 1046,

assim como em relação à tese de que o instrumento coletivo

estabeleceria o mínimo do adicional a ser aplicado.

Isso não bastasse, ficou consignado - ainda - que a atividade de

servente não está prevista no Anexo 14 da NR 15, não sendo

possível a interpretação extensiva da expressão "lixo urbano (coleta

e industrialização)", a fim de "acrescentar" atividades de coleta de

"lixo em banheiros de repartições públicas", ou "coleta de lixo em

banheiros utilizados por um determinado volume de pessoas".

Verif ico que constou - ainda no acórdão embargado - a

inaplicabilidade das Súmulas nº 448 do TST e nº 46 deste Tribunal

Regional, em razão do disposto no § 2º do art. 8º da CLT, incluído

pela Lei nº 13.467/2017.

Não identifico - na decisão embargada - a omissão alegada, pois

todos os pontos relevantes, contrariando as alegações da

embargante, foram abordados e explicitados na decisão do

Colegiado.

A insurgência da embargante - como posta - denota manifesto

intuito de modificação do convencimento do Colegiado e reforma da

decisão, para o que não se presta a presente medida.

Embargos rejeitados.

JORNADA DE TRABALHO

Constou - de forma clara no acórdão - a regularidade da instituição

do regime de trabalho 12x36 por meio de instrumento coletivo,

tendo em vista o disposto no art. 7º, inc. XIII, da Constituição

Federal, e os arts. 59-A e 60, parágrafo único, ambos da CLT, estes

incluídos pela Lei nº 13.467/2017, aplicáveis ao caso dos autos, em

virtude da contratação posterior ao início de sua vigência, sendo

reiterado o posicionamento adotado no STF no Tema 1046.

Reitero - quanto à demonstração de diferenças das horas diurnas -

a imprestabilidade da amostragem da autora/embargante,

porquanto restou comprometida pela consideração da redução ficta,

como observado na sentença, considerando a validade do regime

de trabalho 12x36 e a quitação da hora noturna prevista em norma

coletiva.

Para que não se alegue negativa da prestação jurisdicional, nota-se

no demonstrativo trazido nos embargos, igual ao apresentado no

recurso ordinário, que, por exemplo, a autora/embargante indica o

labor das 19:00h às 7:00h, e aponta total de horas 13:00, por certo

computando de forma equivocada a hora reduzida noturna, para

indicar 1 hora extra diária diurna.

A insurgência da embargante - novamente - denota manifesto intuito

de modificação do convencimento do Colegiado e reforma da

decisão, para o que não se presta a presente medida.

Embargos rejeitados.

LIMITAÇÃO DO VALOR DA CONDENAÇÃO

Embora a embargante alegue que o valor seria "por estimativa", em

razão da impossibilidade de especificá-lo, não se exige do

Colegiado a reprodução de todas as teses trazidas na inicial, sendo

suficiente apresentar os fundamentos da decisão que manteve a

limitação da condenação ao importe indicado na inicial.

Na decisão embargada f icou evidente a inexistência de

impedimento para apuração do montante devido, pela parte autora,

inclusive em observância ao disposto no art. 840, § 1º, da CLT e art.

492 do CPC, sem perder de vista - ainda - a Tese Jurídica nº 6,

fixada neste Tribunal Regional (por ocasião do julgamento do IRDR

0000323-49.2020.5.12.0000).

Não vislumbro vício a ser sanado nos embargos, nos moldes do

art. 897-A da CLT c/c o art. 1.022 do CPC.

Embargos rejeitados.

Código para aferir autenticidade deste caderno: 213499



3960/2024 Tribunal Regional do Trabalho da 12ª Região 4494
Data da Disponibilização: Segunda-feira, 29 de Abril de 2024

PREQUESTIONAMENTO

Adotada fundamentação explícita sobre as matérias, esta resultam

devidamente prequestionadas, tornando-se desnecessária a

manifestação expressa sobre todos os dispositivos invocados

(Súmula nº 297 do TST) e sobre os argumentos deduzidos no

processo incapazes de - em tese - infirmar a conclusão do julgador

(art. 489, IV, do CPC).

ACORDAM os membros da 3ª Turma do Tribunal Regional do

Trabalho da 12ª Região, por unanimidade, CONHECER DOS

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. No mérito, por igual votação,

REJEITÁ-LOS. Intimem-se.

Participaram do julgamento realizado na sessão do dia 03 de abril

de  2024 ,  sob  a  P res idênc ia  do  Desembargador  do

TrabalhoWanderley Godoy Junior, os Juízes do Trabalho

Convocados Hélio Henrique Garcia Romero (ATO SEAP nº

11/2024) e Vera Marisa Vieira Ramos (ATO SEAP nº 12/2024).

Presente o Procurador do Trabalho Keilor Heverton Mignoni.

VERA MARISA VIEIRA RAMOS

Relatora

FLORIANOPOLIS/SC, 26 de abril de 2024.

LOURETE CATARINA DUTRA

Servidor de Secretaria

Processo Nº RORSum-0000836-59.2022.5.12.0028
Relator VERA MARISA VIEIRA RAMOS

RECORRENTE ANA CELIA MORAES SANTOS

ADVOGADO MARLON PACHECO(OAB: 20666/SC)

ADVOGADO MIZAEL WANDERSEE CUNHA(OAB:
31240/SC)

RECORRENTE ORBENK ADMINISTRACAO E
SERVICOS LTDA.

ADVOGADO ALUISIO COUTINHO GUEDES
PINTO(OAB: 3899/SC)

RECORRIDO ORBENK ADMINISTRACAO E
SERVICOS LTDA.

ADVOGADO ALUISIO COUTINHO GUEDES
PINTO(OAB: 3899/SC)

RECORRIDO ANA CELIA MORAES SANTOS

ADVOGADO MARLON PACHECO(OAB: 20666/SC)

ADVOGADO MIZAEL WANDERSEE CUNHA(OAB:
31240/SC)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ORBENK ADMINISTRACAO E SERVICOS LTDA.

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

PODER JUDICIÁRIO

JUSTIÇA DO TRABALHO

PROCESSO nº 0000836-59.2022.5.12.0028 (ED-RORSum)

EMBARGANTE: ANA CELIA MORAES SANTOS

RELATORA: JUÍZA CONVOCADA VERA MARISA VIEIRA

RAMOS
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Ementa dispensada na forma do inc. IV do § 1º do art. 895 da CLT.

VISTOS, relatados e discut idos estes EMBARGOS DE

DECLARAÇÃO, opostos ao acórdão proferido nos autos do

RECURSO ORDINÁRIO DE RITO SUMARÍSSIMO 0000836-

59.2022.5.12.0028, provenientes da 3ª Vara do Trabalho de

Joinville/SC, sendo embargante ANA CELIA MORAES SANTOS.

Relatório dispensado na forma do inc. IV do § 1º do art. 895 da CLT.

VOTO

JUÍZO DE ADMISSIBILIDADE

Superados os pressupostos legais de admissibilidade, conheço dos

embargos de declaração.

JUÍZO DE MÉRITO

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO DA AUTORA

A autora/embargante alega haver omissão do acórdão, sustentando

que "necessita de melhor pronunciamento deste e. Tribunal sobre

pontos relevantes acerca da matéria".

Quanto ao adicional de insalubridade, menciona que "a legislação

celetista expressamente proíbe que convenções e acordos coletivos

suprimam ou reduzam direitos relacionados às normas de saúde,

higiene e segurança no trabalho", sendo que a fixação prévia do

grau de insalubridade em instrumento coletivo caracteriza essa

supressão e redução, em afronta ao art. 611-B, inc. XVII, da CLT.

No tocante à jornada de trabalho, busca manifestação sobre o labor

extraordinário habitual invalida o regime de compensação 12X36,

invocando a Súmula n. 70 deste Regional. Afirma ser "necessário o

pronunciamento da E. Câmara quanto ao fato de o regime 12X36

não ser considerado um regime de compensação, desta forma

sendo inaplicável a Súmula n. 85 do TST", bem como "a respeito do

Supremo Tribunal Federal já ter fixado tese no sentido de ser

inválida cláusula coletiva que restrinja direitos absolutamente

indisponíveis". Diz que não houve manifestação sobre os

apontamentos das horas extras diurnas.

Acerca da limitação da condenação aos valores indicados na inicial,

pretende que conste "expressamente no acórdão que há ressalva

na peça de ingresso quanto à impossibilidade de indicação

específica dos valores dos pedidos, cujos montantes foram feitos

por estimativa".

Salienta o intuito de prequestionamento dessas matérias, a fim de

viabilizar a interposição de recurso de revista.

Vejamos:

ADICIONAL DE INSALUBRIDADE

Não há falar em "melhor pronunciamento" sobre o preceito de lei

previsto em artigo sequer invocado no apelo, como o 611-B, inc.

XVII,  da CLT, invocado apenas em sede de Embargos

Declaratórios.

O acórdão - em relação à validade de norma coletiva que define o

enquadramento do grau de insalubridade - foi devidamente

fundamentado quanto à previsão contida no art. 611-A, inc. XII, da

CLT, além da ponderação sobre a Tese do STF no Tema 1046,

assim como em relação à tese de que o instrumento coletivo

estabeleceria o mínimo do adicional a ser aplicado.

Isso não bastasse, ficou consignado - ainda - que a atividade de

servente não está prevista no Anexo 14 da NR 15, não sendo

possível a interpretação extensiva da expressão "lixo urbano (coleta

e industrialização)", a fim de "acrescentar" atividades de coleta de

"lixo em banheiros de repartições públicas", ou "coleta de lixo em

banheiros utilizados por um determinado volume de pessoas".

Verif ico que constou - ainda no acórdão embargado - a

inaplicabilidade das Súmulas nº 448 do TST e nº 46 deste Tribunal

Regional, em razão do disposto no § 2º do art. 8º da CLT, incluído

pela Lei nº 13.467/2017.

Não identifico - na decisão embargada - a omissão alegada, pois

todos os pontos relevantes, contrariando as alegações da

embargante, foram abordados e explicitados na decisão do

Colegiado.

A insurgência da embargante - como posta - denota manifesto

intuito de modificação do convencimento do Colegiado e reforma da

decisão, para o que não se presta a presente medida.

Embargos rejeitados.

JORNADA DE TRABALHO

Constou - de forma clara no acórdão - a regularidade da instituição

do regime de trabalho 12x36 por meio de instrumento coletivo,

tendo em vista o disposto no art. 7º, inc. XIII, da Constituição

Federal, e os arts. 59-A e 60, parágrafo único, ambos da CLT, estes

incluídos pela Lei nº 13.467/2017, aplicáveis ao caso dos autos, em

virtude da contratação posterior ao início de sua vigência, sendo

reiterado o posicionamento adotado no STF no Tema 1046.

Reitero - quanto à demonstração de diferenças das horas diurnas -

a imprestabilidade da amostragem da autora/embargante,

porquanto restou comprometida pela consideração da redução ficta,

como observado na sentença, considerando a validade do regime

de trabalho 12x36 e a quitação da hora noturna prevista em norma

coletiva.

Para que não se alegue negativa da prestação jurisdicional, nota-se
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no demonstrativo trazido nos embargos, igual ao apresentado no

recurso ordinário, que, por exemplo, a autora/embargante indica o

labor das 19:00h às 7:00h, e aponta total de horas 13:00, por certo

computando de forma equivocada a hora reduzida noturna, para

indicar 1 hora extra diária diurna.

A insurgência da embargante - novamente - denota manifesto intuito

de modificação do convencimento do Colegiado e reforma da

decisão, para o que não se presta a presente medida.

Embargos rejeitados.

LIMITAÇÃO DO VALOR DA CONDENAÇÃO

Embora a embargante alegue que o valor seria "por estimativa", em

razão da impossibilidade de especificá-lo, não se exige do

Colegiado a reprodução de todas as teses trazidas na inicial, sendo

suficiente apresentar os fundamentos da decisão que manteve a

limitação da condenação ao importe indicado na inicial.

Na decisão embargada f icou evidente a inexistência de

impedimento para apuração do montante devido, pela parte autora,

inclusive em observância ao disposto no art. 840, § 1º, da CLT e art.

492 do CPC, sem perder de vista - ainda - a Tese Jurídica nº 6,

fixada neste Tribunal Regional (por ocasião do julgamento do IRDR

0000323-49.2020.5.12.0000).

Não vislumbro vício a ser sanado nos embargos, nos moldes do

art. 897-A da CLT c/c o art. 1.022 do CPC.

Embargos rejeitados.

PREQUESTIONAMENTO

Adotada fundamentação explícita sobre as matérias, esta resultam

devidamente prequestionadas, tornando-se desnecessária a

manifestação expressa sobre todos os dispositivos invocados

(Súmula nº 297 do TST) e sobre os argumentos deduzidos no

processo incapazes de - em tese - infirmar a conclusão do julgador

(art. 489, IV, do CPC).

ACORDAM os membros da 3ª Turma do Tribunal Regional do

Trabalho da 12ª Região, por unanimidade, CONHECER DOS

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. No mérito, por igual votação,

REJEITÁ-LOS. Intimem-se.

Participaram do julgamento realizado na sessão do dia 03 de abril

de  2024 ,  sob  a  P res idênc ia  do  Desembargador  do

TrabalhoWanderley Godoy Junior, os Juízes do Trabalho

Convocados Hélio Henrique Garcia Romero (ATO SEAP nº

11/2024) e Vera Marisa Vieira Ramos (ATO SEAP nº 12/2024).

Presente o Procurador do Trabalho Keilor Heverton Mignoni.

VERA MARISA VIEIRA RAMOS

Relatora

FLORIANOPOLIS/SC, 26 de abril de 2024.

LOURETE CATARINA DUTRA

Servidor de Secretaria

Processo Nº ROT-0001201-62.2022.5.12.0045
Relator VERA MARISA VIEIRA RAMOS

RECORRENTE ANDERSON NEI NARDELLI

ADVOGADO FULVIO FERNANDES
FURTADO(OAB: 41532/SC)

ADVOGADO ADRIANA MARCHEZAM
CIOCCARI(OAB: 87162/RS)

RECORRENTE ITAU UNIBANCO S.A.

ADVOGADO DANIEL SPOSITO PASTORE(OAB:
203487/SP)
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ADVOGADO NEWTON DORNELES SARATT(OAB:
19248/SC)

RECORRIDO ITAU UNIBANCO S.A.

ADVOGADO DANIEL SPOSITO PASTORE(OAB:
203487/SP)

ADVOGADO NEWTON DORNELES SARATT(OAB:
19248/SC)

RECORRIDO ANDERSON NEI NARDELLI

ADVOGADO FULVIO FERNANDES
FURTADO(OAB: 41532/SC)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ANDERSON NEI NARDELLI

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

PODER JUDICIÁRIO

JUSTIÇA DO TRABALHO

PROCESSO nº 0001201-62.2022.5.12.0045 (ROT)

RECORRENTES: ANDERSON NEI NARDELLI, ITAÚ UNIBANCO

S.A.

RECORRIDOS: ANDERSON NEI NARDELLI, ITAÚ UNIBANCO

S.A.

RELATORA: JUÍZA CONVOCADA VERA MARISA VIEIRA

RAMOS

ACÚMULO DE FUNÇÃO. NÃO CONFIGURAÇÃO. ATIVIDADES

COMPATÍVEIS. SÚMULA nº 51 DO TRT 12ª REGIÃO. Indevido o

pagamento por acúmulo de função quando as atividades/tarefas

desempenhadas pelo empregado se mostram compatíveis com a

função para a qual foi contratado.

VISTOS, relatados e discutidos estes autos de RECURSO

ORDINÁRIO, provenientes da Vara do Trabalho de Itapema, SC,

sendo recorrentes 1. ANDERSON NEI NARDELLI, 2. ITAÚ

UNIBANCO S.A. e recorridos 1. ANDERSON NEI NARDELLI, 2.

ITAÚ UNIBANCO S.A.

Da sentença do ID 378b6f9, em que foi acolhido parcialmente o

pedido da inicial, interpõem recurso ordinário as partes.

O demandante, nas razões do ID cdc5d47, postula diferenças

salariais por acúmulo de funções; diferenças e integrações das

parcelas variáveis; o reconhecimento da nulidade dos registro de

jornada e a consideração da jornada alegada na petição inicial;

diferenças de PLR; majoração da indenização pelo uso de veículo

particular; indenização por dano moral. Impugna a sentença líquida;

pede que os critérios de correção monetária sejam relegados à fase

de execução e insurge-se contra sua condenação ao pagamento

dos honorários advocatícios sucumbenciais.

O demandado, nas razões do ID adb6a47, argui preliminarmente a

nulidade da sentença líquida; insurge-se contra a aplicação da Lei

nº 14.010/2020 na pronúncia da prescrição intercorrente. No mérito,

insurge-se contra a condenação ao pagamento de horas extras,

pelo princípio da eventualidade, pretende a dedução da gratificação,

bem como a reforma no que tange à base de cálculo e reflexos das

horas extras; pretende afastar também a condenação ao

pagamento de indenização pelo uso de veículo particular e FGTS.

Postula afastar o benefício da justiça gratuita ao demandante; a

condenação ao pagamento dos honorários advocatícios

sucumbenciais e majoração dos honorários devidos aos seus

patronos.

O réu apresenta contrarrazões no ID 0152dea e o autor no ID

51ba898.

O Ministério Público do Trabalho não intervém no feito.

É o relatório.

VOTO

Conheço dos recursos ordinários e das contrarrazões, porquanto

estão atendidos os pressupostos legais de admissibilidade.

QUESTÃO DE ORDEM

Inverto a ordem de apreciação dos recursos, porquanto o recurso

interposto pelo réu é prejudicial em relação ao recurso interposto

pelo autor.

RECURSO ORDINÁRIO DO RÉU

PRELIMINAR DE NULIDADE

CÁLCULOS DE LIQUIDAÇÃO EM CONJUNTO COM A

SENTENÇA

O demandado argui nulidade da sentença por não ser propriamente

líquida posto que os cálculos não foram realizados pelo Juízo ou

pela Secretaria. Aduz ser aplicável o disposto no artigo 879 da CLT

afigurando-se irregular o procedimento efetuado por não oportunizar

às partes a apresentação dos cálculos de liquidação na forma do

artigo 879, §1º-B da CLT. Acrescenta não ter sido oportunizado às

partes manifestar quanto à escolha do perito contador indicando

que nos termos do artigo 138 do CPC, aplicável subsidiariamente

ao processo do trabalho, os auxiliares do Juízo também se sujeitam

à arguição de impedimento ou suspeição. Afirma ser nula a
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sentença que apresenta cálculos de liquidação confeccionados por

perito contador nomeado na decisão, por ofensa ao princípio do

contraditório e da ampla defesa (art. 5º, inciso LV, da CF), assim

como ao disposto no art. 879 da CLT. Insurge-se contra sua

condenação ao pagamento dos honorários periciais argumentando

que a elaboração de liquidação de sentença antes de qualquer

apreciação da respectiva decisão pela instância superior, ao invés

de beneficiar o jurisdicionado e a sociedade, importa em prejuízo,

porque qualquer reforma por parte da instância revisora ensejará a

necessidade de nova liquidação. Pede o retorno dos autos à origem

para prolação de nova sentença e que seja afastada sua

condenação ao pagamento dos honorários periciais. Pelo princípio

da eventualidade, diz que os cálculos estão integralmente

impugnados pelo fato dos objetos neles contidos estarem sub judice

conforme razões recursais.

Destaco - inicialmente - que a prolação de sentença líquida não

encontra óbice no ordenamento jurídico, porquanto atende aos

princípios da celeridade e da efetividade processuais, não

resultando em prejuízo às partes.

Nesse sentido, insta salientar que nos termos do art. 794 da CLT,

nos processos sujeitos à apreciação da Justiça do Trabalho só

haverá nulidade quando resultar dos atos inquinados manifesto

prejuízo às partes litigantes.

O Juízo a quo - em sentença - determinou o encaminhamento dos

autos ao perito judicial contábil para elaboração dos cálculos de

liquidação, atendendo ao disposto na Recomendação nº 4/GCGJT

de 26.09.2018, que autoriza e incentiva a prolação de sentença

líquida, com cálculos anexos, passando estes a integrarem a

sentença, in verbis:

Art. 1º. Os Juízes do Trabalho, sempre que possível, proferirão

sentenças condenatórias líquidas, fixando os valores relativos a

cada um dos pedidos acolhidos, indicando o termo inicial e os

critérios para correção monetária e juros de mora, além de

determinar o prazo e as condições para o seu cumprimento (Art.

832, §1º, da CLT).

Art. 4º. Em caráter estritamente excepcional, na hipótese de

inexistência ou impossibilidade da utilização dos serviços de

calculista em atividade na unidade ou contadoria centralizada ou,

ainda, em casos de excesso da demanda ou complexidade dos

cálculos, o Juiz poderá nomear Perito Judicial, nos termos do art.

156, do CPC, fixando os honorários a cargo da parte reclamada.

Não há falar - diversamente do alegado pelo réu em sede de

recurso - em irregularidade e/ou ilegalidade apta a desconsiderar o

cálculo de liquidação, apenas e unicamente, pelo fato de ter sido

apresentado na fase cognitiva do processo.

É certo - conforme parte final do § 2º do art. 879 da CLT - que

havendo elaboração de planilha líquida integrando a sentença de

conhecimento, eventual questionamento acerca dos parâmetros

adotados pelo Juízo sentenciante deve ser feito no prazo alusivo ao

recurso ordinário, sob pena de preclusão, in verbis:

"Elaborada a conta e tornada líquida, o juízo deverá abrir às partes

prazo comum de oito dias para impugnação fundamentada com a

indicação dos itens e valores objeto da discordância, sob pena de

preclusão."

Assim, em sede recursal poderia as partes apresentar efetiva

impugnação aos cálculos, razão pela qual não verifico violação ao

contraditório e a ampla defesa.

De igual modo, eventual impedimento ou suspeição poderia ter sido

aduzida não bastando a alegação genérica ora efetivada com

menção ao artigo 138 do CPC - o qual refere ao CPC de 1973 não

aplicável ao caso havendo no CPC atual a norma do art. 148 -,

inclusive porque não apontado efetivo impedimento ou suspeição no

caso, não há falar em prejuízo (art. 794 da CLT).

Destacamos - em igual sentido - jurisprudência do Tribunal Regional

do Trabalho da 12ª Região:

SENTENÇA LÍQUIDA. CÁLCULO DE LIQUIDAÇÃO. A

INSURGÊNCIA NÃO APONTADA NA ETAPA PROCESSUAL

PRÓPRIA. PRECLUSÃO. Havendo sentença líquida, a irresignação

das partes litigantes aos cálculos que a integram deve ser oposta na

etapa recursal da fase cognitiva, sob pena de sobrevir a preclusão e

o trânsito em julgado da decisão exequenda, sendo admissível

eventual revisão da conta na fase de execução tão somente quando

se tratar de manifesto erronia material. O processo, por questão de

segurança jurídica, se estabelece sempre de maneira progressiva,

ou seja, é uma marcha à frente, e está sujeito ao ordenamento

jurídico pátrio, e não ao alvedrio das partes. Possui ele um fluxo, um

iter, que deve ser respeitado pelos contendores. Para que a

prestação jurisdicional seja entregue de forma ágil, existem regras a

serem observadas pelos litigantes. (TRT12 - AP nº 0001242-

30.2016.5.12.0048, MIRNA ULIANO BERTOLDI, 6ª Câmara, Data

de Assinatura: 12.03.2020).

SENTENÇA LÍQUIDA. TRÂNSITO EM JULGADO. REDISCUSSÃO

DO CÁLCULO. IMPOSSIBILIDADE. PRECLUSÃO.Em se tratando

de sentença líquida, a conta deve ser discutida em sede de recurso

ordinário, sob pena de preclusão. Ou seja, transitando em julgado a

sentença líquida, não é possível rediscutir o cálculo. Processo nº

0004587-53.2014.5.12.0022 - Juiz Garibaldi T. P. Ferreira -

Publicado no TRTSC/DOE em 07.04.2017.

SENTENÇA LÍQUIDA. INSURGÊNCIA CONTRA OS CÁLCULOS

APENAS NOS EMBARGOS À EXECUÇÃO. IMPOSSIBILIDADE.A

insurgência da parte contra os cálculos de liquidação, tratando-se

de sentença líquida, deve ser manifestada em sede de recurso
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ordinário, sob pena de preclusão, salvo na hipótese de erro

mater ia l ,  o que não é o caso.  Processo nº 0002637-

13.2013.5.12.0032 - Juiz Reinaldo Branco De Moraes - Publicado

no TRTSC/DOE em 30.03.2017.

Diante do exposto, rejeito a preliminar.

PREJUDICIAL DE MÉRITO

PRESCRIÇÃO QUINQUENAL. APLICAÇÃO DA LEI 14.010/2020

Considerando o ajuizamento em 18.07.2022, o Juízo de origem

declara o marco prescricional quinquenal em 27.02.2017 apontando

a suspensão do prazo prescricional de 12.06.2020 a 30.10.2020

conforme artigo 3º da Lei nº 14.010/20.

O demandado alega que ajuizada a ação em 18.07.2022 as

parcelas anteriores a 18.07.2017 estão prescritas por força

constitucional, por força do artigo 7º, inciso XXIX da Constituição.

Diz que a suspensão da prescrição quinquenal pelo período em que

decretada a medida de quarentena pelos efeitos da pandemia do

coronavírus não possui qualquer respaldo jurídico, uma vez que tal

decreto não menciona suspensão de prazos prescricional e nem

poderia, sob pena de usurpação da competência determinada

constitucionalmente. Indica que o legislador utilizou o termo

"conforme o caso"para que a suspensão da prescrição ocorresse

apenas nas situações que, comprovadamente, houvesse

impedimento do acesso do cidadão à justiça, anota que a Justiça do

trabalho permaneceu ativa e em funcionamento.

A Lei nº 14.010/2020 dispõe sobre o Regime Jurídico Emergencial e

Transitório das relações jurídicas de direito privado no período da

pandemia do SARS-CoV-2 (coronavírus) e o artigo 3º trata

especificamente dos prazos prescricionais, in verbis:

Art. 3º Os prazos prescricionais consideram-se impedidos ou

suspensos, conforme o caso, a partir da entrada em vigor desta Lei

até 30 de outubro de 2020.

A expressão "conforme o caso" refere-se ao termo anterior

"impedidos ou suspensos" não comportando a interpretação

pretendida pelo demandado, inclusive porque o contexto pandêmico

foi suficiente para o legislador presumir a necessidade do

tratamento diferenciado de forma pontual e excepcional em razão

da pandemia que afetou toda a sociedade.

Nesse sentido, o enfrentamento da pandemia do COVID-19 impôs

regras de caráter restritivo e de isolamento social de forma

obrigatória, constituindo - portanto - um empecilho para contato

físico entre as pessoas em ambientes sociais e profissionais, na

medida em que apenas os integrantes do núcleo familiar mais

próximo e compartilhavam a mesma residência é que puderam

manter contato entre si.

O contato da parte autora com seu advogado - consequentemente -

tornou-se restrito, integrando o rol de isolamento obrigatório, pois o

exercício da atividade da advocacia não foi considerado como

serviço essencial, gerando - assim - diversas dificuldades para

ajuizamento de ações judiciais e/ou outros peticionamentos, em

virtude do impacto imediato havido no funcionamento dos Tribunais

de todo país, em todos os Graus de jurisdição, impondo a

necessidade de adequação às tecnologias virtuais, com adoção de

diversos procedimentos inovatório e, até então, inéditos na Justiça

Brasileira.

Nesse contexto, o artigo 7º, caput e inciso XXIX da Constituição

prevê como direito dos trabalhadores, além de outros que visem à

melhoria de sua condição social, o direito de ação, quanto aos

créditos resultantes das relações de trabalho, com prazo

prescricional de cinco anos, até o limite de dois anos após a

extinção do contrato de trabalho.

Referido prazo prescricional constitucional foi observado pelo Juízo

de origem que devidamente também considerou a situação

excepcional pandêmica que ampara a suspensão da prescrição

promovida pela Lei nº 14.010/2020.

Pelo exposto, nego provimento.

MÉRITO

1. JORNADA. HORAS EXTRAS - Análise conjunta dos recursos

O Juízo de origem defere ao autor, a partir de 1º.01.2021 o

pagamento das horas extras assim consideradas as excedentes da

6ª diária a serem apuradas conforme cartões-ponto. Transcrevo, por

importante, trechos da fundamentação (ID. 378b6f9):

[...]

Sobre a jornada, insta, primeiramente, cindir o contrato de trabalho

em dois períodos distintos: 1. até o ano de 2020, em que o

trabalhador laborava sob o módulo de seis horas diárias e 2. a partir

de 01/01/2021, quando o reclamante foi enquadrado como gerente

(gerente de relacionamento de empresas) e colocado no módulo

diário de oito horas. Em relação ao primeiro momento, o autor

sequer tentou demonstrar a existência de diferenças, haja vista que

as pretensas amostragens anexas à peça de réplica (Id d17d0b3 e

ss.) tratam do mês de março/21. Das quatro planilhas, duas delas

se referem ao módulo de seis horas (que não era o enquadramento

do autor e, caso reconhecida a inadequação desse enquadramento,

serão devidas as 7ª e 8ª horas como extraordinárias) enquanto

outras duas partem do módulo de oito horas, sendo uma delas

pautada na exordial (ou seja: não servem como prova de diferenças

registradas); já a planilha de Id 3373535, por sua vez, buscou

demonstrar diferenças em relação aos cartões-ponto. No entanto, a

peça apresenta vícios que afastam-lhe o valor probatório (a peça de

manifestação constitui meio de prova estatística, realizada por
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amostragem, todavia para atingir tal valor deve ser feita com

precisão técnica), haja vista que sumariamente ignorou as

compensações, computando apenas, minuto a minuto, os horários

que ultrapassam as oito horas - por exemplo, ao dia 09/03/2021,

foram laboradas apenas 5h44min, mas nada foi subtraído do total

de horas extras computadas.

Assim, não há como presumir diferenças em relação aos horários

registrados.

Passa-se à análise da prova oral.

Quanto à fidedignidade dos registros, a sra. Adriana (testemunha

obreira) relatou que eventualmente havia fraude nos registros de

ponto (não tratando especificamente do reclamante), com

orientações para a marcação da saída remanescendo com

atividades que não precisassem do sistema (como ligações

telefônicas e arquivamento de documentos). Por outro lado, o sr.

Guilherme (testemunha patronal) indicou que não havia fraude nos

registros de ponto, sendo os cartões-ponto idôneos. Não merece

guarida a tentativa do reclamante de descreditar o relato da

testemunha patronal, eis que a mera presença ao lado do autor em

algum evento externo (não identificável) não atrai a presunção de

que a testemunha acompanhou o reclamante em visitas externas.

Ademais, o teor do relato deixa claro que o sr. Guilherme atuou com

independência, afirmando o que sabia e omitindo-se sobre fatos dos

quais não tinha conhecimento.

Assim, não há como afastar a validade da documentação juntada

com base em relato oral isolado que foi objeto de contraprova.

Portanto, resta apenas apreciar a possibilidade de percepção de

horas extras além da 6ª diária, a partir do ano de 2021 (tendo o

obreiro sido enquadrado como gerente em 01/01/2021), pela

possível inadequação do regime do art. 224, § 2º, da CLT,

dispositivo que tem a seguinte redação: "As disposições deste artigo

não se aplicam aos que exercem funções de direção, gerência,

fiscalização, chefia e equivalentes, ou que desempenhem outros

cargos de confiança, desde que o valor da gratificação não seja

inferior a 1/3 (um terço) do salário do cargo efetivo".

Trata-se, portanto, de rol expressamente exemplificativo, não sendo

necessária a observância de todos os requisitos. (...)

A sra. Adriana elucidou que o reclamante não tinha subordinados

diretos (o que, de certa forma, também foi relatado também pela

preposta, que se referiu à presença de apenas subordinados

técnicos) nem alçada diferenciada, disse, ainda, que o autor não

assinava documentos em nome da empresa e que tinha o mesmo

acesso aos documentos dos clientes em relação aos demais

trabalhadores, explicando que o trabalho do reclamante se

diferenciava dos caixas basicamente pela realização de visitas

externas (o que não indica grau diferenciado de confiança para fins

de enquadramento). Dessa vez, o testemunho do sr. Guilherme não

serviu de contraprova, pelo contrário, reiterou que o autor não tinha

subordinados, não soube informar acerca de procuração, embora

tenha relatado, de modo impreciso, alguma diferença nas alçadas

para liberação de crédito e nas operações de transferência.

Desse modo, a mera diferença pontual de alçada e liberação de

créditos em casos específicos evidentemente não tem o condão de

caracterizar efetiva função de direção, gerência, fiscalização, chefia

ou equivalente, havendo evidente fraude no regime de jornada.

Portanto, incorreto o enquadramento do autor no módulo de oito

horas, sendo cabível as seis horas previstas como regra geral dos

bancários.

Independentemente da redação da cl. 11ª da CCT 2018/20, deve-se

aplicar o art. 9º da CLT, o qual tem a seguinte redação: "Serão

nulos de pleno direito os atos praticados com o objetivo de

desvirtuar, impedir ou fraudar a aplicação dos preceitos contidos na

presente Consolidação". Assim, a cl. 11ª da CCT 2018/20 deve ser

interpretada à luz da legislação, não sendo aplicável em casos de

fraude no enquadramento. Para tais casos, apl ica-se o

entendimento pacificado pela súm. 109 do TST: "O bancário não

enquadrado no § 2º do art. 224 da CLT, que receba gratificação de

função, não pode ter o salário relativo a horas extraordinárias

compensado com o valor daquela vantagem.".

Dessa forma, por já pagas ou compensadas as horas que excedem

a oitava, deve o reclamante receber o valor da 7ª e 8ª horas

extraordinárias (ou seja: horas para além da 6ª diária, quando

laboradas em cada dia). (...)

Isso posto, defiro o pagamento das extras além da 6ª diária, a

serem apuradas conforme cartões-ponto, até o limite de duas horas

extras por dia, tomados apenas os dias laborados a partir do ano de

2021, com adicional no valor de 50% (CF, art. 7º, XVI). A base de

cálculo será o valor-hora do trabalho da parte reclamante, o que

abarca as verbas de natureza salarial, inclusive a gratificação de

função(2). O divisor adotado será 180, conforme tese prevalecente

do Pleno do TST (IRR-849-83.2013.5.03.0138). [...]"

O autor alega que a sentença deixa de sopesar o fato de que a

testemunha convidada pelo réu deliberadamente negou ter

conhecimento sobre fatos, visitas externas com o veículo do autor,

dos quais participou, conforme fotografias. Argumenta que

inicialmente a testemunha nega que tenha trabalhado externamente

com o autor e após relata uma situação em que estavam fora da

agência, bem como destaca que a testemunha não sabe precisar os

horários de entrada e saída do autor. Salienta que a testemunha diz

"como eu comentei com a senhora" indicando ter conversado
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previamente com a advogada do banco e se contradiz ao apontar

desconhecer visitas pelo autor apesar de ter participado delas e ter

negado a possibilidade de trabalho sem o registro de ponto e depois

informar que poderiam ser feitas sem o ponto batido. Grifa que a

testemunha indica registro de ponto por terceiro e que nos cartões-

ponto não consta informação no campo de ocorrências de que o

registro foi inserido por terceiro. Ressalta as declarações da

testemunha Adriana. Pretende o reconhecimento da nulidade dos

registros de ponto e a consideração do réu como confesso quanto à

jornada, nos termos dos artigos 400 do CPC e 74, §2º da CLT e da

Súmula 338, I do TST. Aduz que o réu não faz prova da jornada de

trabalho, ônus que lhe incumbia na forma dos artigos 818, II da CLT

e 373, II do CPC. O mesmo assere em relação aos intervalos

intrajornada alegando que não podia gozar todos os dias do

intervalo completo em violação ao artigo 71, §4º da CLT que afirma

dever incidir por todo o contrato com a redação anterior à Lei nº

13.467/2017.

O demandado insurge-se contra a condenação destacando haver

norma coletiva que define e identifica os cargos que se enquadram

no caput e no § 2º do art. 224 da CLT, matéria com permissão para

negociação coletiva, conforme dita o art. 611-A, I e V da CLT. Alega

que de acordo com a redação da Cláusula 11 da Convenção de

2018/2020 e 2020/2022 revalidadas, respectivamente, na Cláusula

1ª da Convenção Coletiva de Trabalho Aditiva e na Nota Explicativa

- Gratificação de Função, foi negociada condição mais benéfica à

categoria bancária a respeito da jornada de trabalho e identificação

dos cargos que se enquadram como funções de confiança,

acrescentando requisito estritamente objetivo, qual seja, o

recebimento, ou não, da gratificação de função prevista no § 2º do

artigo 224 da CLT. Assim, diz que para os empregados bancários

que não recebem a gratificação de função, a jornada de trabalho

será de 6 horas diárias e, para os empregados bancários que

recebem a gratificação de função, a jornada de trabalho será de 8

horas diárias. Posto que o autor recebeu no período gratificação de

função prevista na cláusula 11 da CCT, mais vantajosa do que o

estipulado legalmente, de 1/3 do salário do cargo efetivo, não há

que se falar em descaracterização do § 2º do art. 224 da CLT, pois

este é o único critério que define o enquadramento no cargo de

confiança bancário, em respeito à autonomia privada coletiva,

prevista no art. 7º, XXVI da Constituição. De todo modo, diz que o

autor detinha fidúcia diferenciada para exercício da função de

gerente de relacionamento de empresas, conforme Súmula nº 287,

primeira parte, do TST e itens II e IV da Súmula n° 102 também do

TST. Destaca ter comprovado a fidúcia especial pela prova

documental indicando o certificado Anbid CPA-10; a assinatura de

propostas de negócios e aberturas de contas; acesso à posição

consolidada de crédito (PCC) dos clientes; alçada para aumentar o

limite de transação via internet; emitia juízo de valor através da

proposta de negócio. Destaca que a testemunha Guilherme

mencionou uma diferença de atividades, alçada para liberação de

créditos e transferência, que demonstra fidúcia. Anota que para o

enquadramento no parágrafo 2º do art. 224 da CLT não são

necessários amplos poderes de mando e gestão, mas sim

atividades de fidúcia especial, os quais foram conferidos ao

demandante. Pede que seja afastada a condenação ao pagamento

de horas extras e reflexos.

Pois bem.

A ficha de registro do empregado do D. da7644e indica a admissão

do autor como empregado em 07.02.2017 como atendente em

Itajaí/SC, transferência em 1º.04.2017 para Itapema/SC com

alteração do cargo para agente comercial; promoção para agente

comercial II em 1º.05.2019 e promoção para gerente de

relacionamento empresas em 1º.01.2021 função na qual

permaneceu até a rescisão a pedido do empregado em 18.05.2022.

O réu apresentou ao ID. 6106d4a controle da jornada do

demandante, incluindo o intervalo intrajornada, por todo o período

imprescrito com registro de horários variados e apontamentos de

horas extras. Os demonstrativos de pagamento do ID. bf3dbcb

registram pagamentos a título de horas extras, incluindo

intervalares.

Os controles de jornada indicam jornada contratada de seis horas

até 31-12-2020 e de oito horas pelo restante do contrato, a partir de

1º.01-2021.

Assim, em primeira análise, quanto ao controle da jornada, pela

prova documental, o empregador cumpriu com o seu ônus, na forma

dos artigos 74, §2º, 818, II da CLT e da primeira parte da Súmula

338, I do TST, não enquadrando o caso na previsão do artigo 400

do CPC.

Analiso a prova oral gravada acessada pelo PJe Mídias.

O autor relata ter trabalhado como gerente de relacionamento não

possuindo subordinados, seu superior era o gerente geral, quando o

gerente geral não estava era o gerente operacional; além do autor

como gerente tinha a gerente de relacionamento "uniclass" e a

gerente operacional; era para sua jornada ser de 8 (oito) horas, mas

trabalhava mais que isso, trabalhava das 8h às 18h/19h/20h; era

para ter intervalo, mas muitas vezes não fazia, se tinha movimento

na agência tinha que esperar o movimento baixar e às vezes tinha

que fazer deslocamento para visitas; fazia uma média de duas a

três visitas por dia; os agentes atendiam seus clientes PJ quando

não estava na agência; não havia diferença da sua funcional e

acesso com os demais; não precisava validar nada para o caixa,

nem para os agentes; atendia todos os clientes da agência, mas
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tinha o segmento empresas; tinha certificação CPA 10, os caixas

também possuem; não possuía procuração do banco; se não

tivesse alçada encaminhava ao gerente geral passando

informações que o banco solicitava; não tinha autorização para

vetar; não existe na agência comitê de crédito; a análise de

documentação para efetivar negociação era feita pelo gerente geral

ou operacional; trabalhava na oferta de produtos bancários; vistava

para abertura de contas e o gerente geral assinava; trabalhava mais

que as horas registradas e colocava no registro o que podia na

agência; trabalhava com compensação, a compensação ocorria no

mês em que realizada; a orientação de horas extras era passada

pelo gerente geral e gerente operacional e era passado por reunião

e individualmente; conseguia acessar o sistema sem o ponto batido

até no horário de almoço; durante a pandemia não houve alteração,

não fez visitas, mas não houve redução da carga.

O réu, por preposta profissional, relata, em resumo, que o autor não

possuía subordinados para admitir, demitir, mas subordinação

técnica; o autor como gerente representava o banco para os

clientes; o autor não tinha exclusividade de cliente; podia assinar

documentos como termo de abertura de contas; cada cargo possuía

maior alçada o que era verificado pelo "login", a análise do crédito

era subjetiva; para acessar o sistema tinha que bater ponto; para

ligar para o cliente precisava estar logado para saber o número do

cliente, os produtos a serem ofertados; para digitalizar e armazenar

documentos também, precisa do "login".

A testemunha Adriana, convidada pelo autor, declara, em resumo,

ter ajuizado ação contra o banco; ter trabalhado 16/17 anos na

mesma função de caixa/agente de negócio; trabalhou com o autor

do início de 2017 até começo de 2022; o autor era agente comercial

e depois passou a ser "gerente de PJ"; o autor não tinha

subordinados; não tinha alçada para liberação de crédito; não

assinava documento sozinho; eram subordinados ao gerente da

agência; não participava de comitê de crédito; trabalha das 8h30 às

17h30/18h; quando chegava na maioria da vezes o autor já estava

trabalhando e sempre saia depois do autor; às vezes o autor sai a

para visita externa; não lembra se era todo dia, mas quando o

gerente da agência solicitava; durante a pandemia trabalharam

normal, teve atendimento normal; faziam 15 (quinze) minutos de

intervalo na agência; alguns dias podiam registrar o horário

efetivamente trabalhado, alguns não, faziam arquivamento e

atividades que não dependiam do sistema; sem o sistema diz que

podiam fazer bastante coisa, digitalizava e até utilizava o "login" de

outro colega; contava dinheiro; ligava para clientes para vender

produtos, porque a meta era bem alta; o autor não possuía clientes

exclusivos; quando o cliente solicita aumento de crédito,

encaminhava para o gerente geral e ele encaminhava para uma

mesa de crédito em São Paulo, não havia alçada; tinham o crédito

disponível para o cliente via sistema; se tivessem alguma suspeita

não poderiam negar o crédito que já estava no sistema, nenhum

empregado poderia restringir; o autor não tinha procuração do

banco; tudo que aparecia para o autor também aparecia para

testemunha como agente de negócio; agente de negócio não

atende BNDS, não se recorda do autor fazer BNDS; o autor não

tinha uma carteira de clientes, mas o segmento pessoa jurídica, não

carregam o cliente quando saem da agência; os documentos

sigilosos são abertos para todos os funcionários; o caixa tem o

mesmo acesso que o gerente de contas; o caixa trabalha mais com

os pagamentos, a alçada, as atividades da testemunha eram

diferentes um pouco que a do autor; o autor realizava visitas; acha

que ninguém consegue liberar pagamento de cheque sem fundo; o

cliente mesmo que altera o limite no "bankline"; não se recorda se o

autor liberava TED, lembra do gerente da agência; abertura de

conta inserem os dados no sistema e vai para o gerente liberar ou

para uma mesa de crédito; todos na agência pelo que lembra tinha

certificação 10, não lembra se o autor tinha a 20; a autora sempre

foi caixa e agente de negócio quando teve a mudança de

nomenclatura, antes não era obrigatório ter depois todos fizeram,

fez a CPA 10 em outubro de 2022; faziam a digitalização dos

documentos do cliente para abertura de conta e enviavam pelo

sistema do banco que fazia a análise; trabalhava com o autor para

bater as metas, o autor não lhe passava serviço, nem lhe dava

ordens, porque seu chefe imediato era GO.

A testemunha Guilherme, convidada pelo réu, declara, em suma,

trabalhar para o banco réu há aproximadamente 8 (oito) anos

atualmente em Itapema/SC agência 6329 no cargo de agente de

negócios/caixa; trabalhou com o autor quando chegou em

Itapema/SC em março de 2019 até a promoção do autor em

dezembro de 2020, na época ambos eram agentes comerciais; com

a promoção o autor continuou na mesma agência, mas como

gerente de relacionamento de empresas; como gerente o autor não

tinha subordinados, como agente também não; geralmente a

jornada é de 6 (seis) horas que podem ser alternadas dependendo

do dia; normalmente de 9h às 15h e 30 (trinta) minutos de intervalo;

não sabe se o autor tinha procuração para representar o banco;

acredita que o autor não tem autonomia para crédito, a testemunha

não tem; não acompanhava a rotina do autor, porque fica fixo na

agência e ao autor pode trabalhar em "home" e também sai para

fazer visitas; chega em torno de 9h-9h30 e muitas vezes o autor já

estava na agência e sai em torno de 15h30-16h e às vezes o autor

continua na agência, às vezes não; na função de agente comercial,

quando estavam na agência, o registro de ponto corresponde a todo

o período trabalhado; registram o ponto diretamente no sistema;
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não existe atividade sem o registro de ponto, porque o sistema

bloqueia; nunca viu o autor trabalhar sem o ponto batido, teve uma

vez que até comentou "com a senhora" (referindo-se à advogada do

banco) em que foram abrir uma folha de abertura de contas onde

trabalhavam, na época não tinham o aplicativo do banco para bater

ponto, então pediam para o gerente bater o ponto quando não

estavam na agência, nessa situação o horário passado é o

efetivamente trabalhado; durante a pandemia o horário de

atendimento foi modificado das 10h às 15h para 9h às 14h, houve

trabalho em "home office" quando batiam o ponto no notebook sem

o registro de ponto não possuem acesso ao sistema; muito difícil

almoçar junto com o autor, porque quando estavam no mesmo

cargo quando o autor saia a testemunha ficava; o autor não

costumava almoçar na agência, não via ele, o que podia acontecer

é responder cliente pelo celular, não sabe quanto tempo o autor

costumava ficar fora da agência; não viu o autor como gerente

autorizando transações no caixa; com a promoção há maior acesso

a informações que a testemunha não possui como alçada de

crédito, consegue liberar mais, tem alguns acessos especiais de

transferência que cargo normal não tem; para ter acesso às listas

de clientes precisa estar logado no sistema a não ser que imprima a

lista; para fazer visita a cliente apenas para prospectar não precisa

estar logado, mas para fazer alguma simulação sim; para conceder

crédito o banco faz análise de renda, comprometimento de renda,

"score"do cliente; não há comitê de crédito na agência, enviam a

proposta para a análise de crédito pelos analistas.

Da oitiva da testemunha Guilherme, comungo com o Juízo de

origem, não verif ico inconsistências aptas a invalidar as

declarações. A menção de ter comentado com a advogada do

banco anteriormente situação episódica em que o cartão-ponto foi

batido pelo gerente corrobora com o entendimento de que a

testemunha respondeu de forma espontânea sem o objetivo de

favorecer uma das partes, mas dizendo o que recordava. Quanto à

realização de visitas, verifico que as fotografias indicadas pelo autor

foram acostadas aos autos nas razões finais (ID. bb5c9bf), sem que

o réu tenha sido intimado para se manifestar sobre referidos

documentos. Demais disso, as duas pessoas que aparecem na

fotografia estão de máscara, o crachá não está visível, razão pela

qual não as considero suficientes para infirmar as declarações da

testemunha.

Lado outro, as declarações da testemunha Adriana, quanto à

validade dos registros da jornada não são convincentes, porque

declara que podiam fazer bastante coisa sem o ponto batido, mas

ao exemplificar diz digitalizar e, em seguida, menciona a utilização

de "login" de outro colega, assim, é possível extrair que não haviam

tantas atividades que pudessem ser realizadas sem o registro do

ponto, como tenta parecer a testemunha, já que não consegue

exemplificar muitas atividades sem o registro. Não bastasse isso,

não é crível que digitalizavam os documentos sem estarem logados,

vez que referidos documentos estavam sendo digitalizados

justamente para serem colocados no sistema para amparar

formulário de abertura de conta, por exemplo, tampouco é crível que

empregados que trabalham para o atingimento de metas, como

também indicado por referida testemunha, trabalhassem no "login"

de colegas.

Demais disso, o próprio autor indica trabalho das das 8h às

18h/19h/20h, dos cartões-ponto verifico diversas marcações após

às 18h como em 15.03.2021 em que há marcação de trabalho até

19h44, bem como marcação inclusive após às 20h, como em

16.05.2022 em que apesar do autor iniciar às 11h15, encerra às

20h33, ainda constato registro de início antes do indicado pelo

próprio autor em 16.07.2021 em que há registro de início às 6h43.

Insta salientar que o próprio autor confessa a realização de

compensação de jornada.

A indicação da testemunha Guilherme de marcação realizada pelo

gerente, após pedido, por impossibilidade naquele episódio de

marcação direta, não é apta a invalidar as marcações porque a

própria testemunha diz que a marcação foi realizada em

conformidade com o efetivamente trabalhado.

Nesse contexto, não assiste razão ao autor em sua insurgência

recursal, os registros dos horários de trabalho e de intervalo

apresentados aos autos são válidos. O demandante não se

desincumbiu do seu ônus no particular (art. 818, II da CLT).

Quanto à insurgência recursal do réu, a condenação limita-se a

1º.01.2021 a 18.05.2022, período em que o réu considerou a

jornada de 8 (oito) horas.

A duração do trabalho do bancário - como cediço - não pode

exceder ao limite de 6 (seis) horas diárias, salvo as hipóteses

previstas nos artigo 224, § 2º da Consolidação das Leis do

Trabalho, situação em que está autorizada a jornada de 8 (oito)

horas diárias, desde que - exercendo função de direção, gerência,

fiscalização, chefia e equivalente ou outros cargos de confiança-

haja pagamento de gratificação, e - ainda - de que esta não seja

inferior a 1/3 do salário do cargo efetivo.

A real exegese do dispositivo legal mencionado - mormente no que

tange à expressão "outros cargos de confiança" - guarda nítida

relação com as funções ali mesmo descritas - quais sejam -

"direção, gerência, fiscalização e chefia", de forma que a mera

designação e/ou nomenclatura do tipo "função de chefia" não é

elemento suficiente para caracterizar - por si só - o cargo

efetivamente exercido.

O mero recebimento da rubrica "gratif icação de função",
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correspondente a 1/3 do salário do cargo efetivo - por outro lado -

não é elemento suficiente para atestar que o empregado gozava

das prerrogativas inerentes ao cargo de confiança, nos moldes do

exigido no § 2º do artigo 224 da Consolidação das Leis do Trabalho.

A prova dos pressupostos da caracterização do cargo ou função de

confiança é - na ótica do Juízo - ônus processual que compete à

instituição financeira empregadora, porquanto se trata - justamente -

da exceção legal ao disposto no caput do artigo 224 da

Consolidação das Leis do Trabalho, sendo esse - inclusive - o

entendimento adotado no inciso I da Súmula 102 do TST.

Compete - assim - ao réu o ônus de demonstrar que o autor estava

- efetivamente - investido dos poderes previstos no § 2º do artigo

224 da Consolidação das Leis do Trabalho.

A Cláusula 11ª da Convenção Coletiva de Trabalho 2020/2022 não

altera referida conclusão, entretanto, garante aumento do

percentual legal da gratificação de função de 1/3 para 55%

prevendo que a parcela serve como contrapartida ao trabalho

prestado além da 6ª (sexta) hora diária.

Nesse sentido, consta na Convenção Coletiva 2020/2022 (IDs.

"5de1823" e "c38df7f" - p. 11-12):

"CLÁUSULA 11 - GRATIFICAÇÃO DE FUNÇÃO

O valor da Gratificação de Função, de que trata o § 2º do artigo 224,

da Consolidação das Leis do Trabalho, não será inferior a 55%

(cinquenta e cinco por cento), à exceção do Estado do Rio Grande

do Sul, cujo percentual é de 50% (cinquenta por cento), sempre

incidente sobre o salário do cargo efetivo acrescido do adicional por

tempo de serviço, já reajustados nos termos da cláusula primeira,

respeitados os critérios mais vantajosos e as demais disposições

específicas previstas nas Convenções Coletivas de Trabalho

Aditivas.

Parágrafo primeiro - Havendo decisão judicial que afaste o

enquadramento de empregado na exceção prevista no § 2º do

art. 224 da CLT, estando este recebendo ou tendo já recebido a

gratificação de função, que é a contrapartida ao trabalho

prestado além da 6ª (sexta) hora diária, de modo que a jornada

somente é considerada extraordinária após a 8ª (oitava) hora

trabalhada, o valor devido relativo às horas extras e reflexos

será integralmente deduzido/compensado com o valor da

gratificação de função e reflexos pagos ao empregado. A

dedução/compensação prevista neste parágrafo será aplicável

às ações ajuizadas a partir de 1º.12.2018.

Parágrafo segundo - A dedução/compensação prevista no parágrafo

acima deverá observar os seguintes requisitos, cumulativamente:

a) será limitada aos meses de competência em que foram deferidas

as horas extras e nos quais tenha havido o pagamento da

gratificação prevista nesta cláusula; e

b) o valor a ser deduzido/compensado não poderá ser superior ao

auferido pelo empregado, limitado aos percentuais de 55%

(cinquenta e cinco por cento) e 50% (cinquenta por cento),

mencionados no caput, de modo que não pode haver saldo

negativo."

O autor como agente comercial II, conforme demonstrativo de

pagamento de dezembro de 2020 (ID. bf3dbcb - p. 75), tinha como

salário base de R$2.803,47 (dois mil oitocentos e três reais e

quarenta e sete centavos) e gratificação de atendente de R$580,73

(quinhentos e oitenta reais e setenta e três centavos). Em janeiro de

2021 (ID. bf3dbcb - p. 76), como gerente, passou a possuir salário

de R$3.489,20 (três mil quatrocentos e oitenta e nove reais e vinte

centavos) e comissão de cargo de R$1.919,06 (mil novecentos e

dezenove reais e seis centavos). Assim, o autor recebeu

gratificação de função de 55% (cinquenta por cento) quando no

cargo de gerente, em conformidade com a norma coletiva.

Diferente do Juízo de origem, não verifico nulidade da norma

coletiva na forma do art. 9º da CLT, porque não se pode olvidar que

a negociação coletiva ocorreu entre representantes legítimos das

categorias e confere vantagens também aos empregados bancários

majorando a gratificação de função de maneira significativa.

O Supremo Tribunal Federal - nos julgamentos que deram ensejo

ao Tema 1.046 de Repercussão Geral (ARE nº 1.121.633/GO) -

firmou a seguinte tese jurídica:

São constitucionais os acordos e as convenções coletivos que, ao

considerarem a adequação setorial negociada, pactuam limitações

ou afastamentos de direitos trabalhistas, independentemente da

explicitação especificada de vantagens compensatórias, desde que

respeitados os direitos absolutamente indisponíveis.

Os direitos absolutamente indisponíveis - conforme disposição da

tese jurídica pelo STF - compreendem aqueles previstos no art. 7º

da CRFB/1988 e no art. 611-B da Consolidação das Leis do

Trabalho, que versam sobre os direitos cuja supressão ou redução

constituem objeto ilícito de Convenção Coletiva ou de Acordo

Coletivo de Trabalho, não sendo esse o caso da jornada de

trabalho, observados os limites constitucionais, e do enquadramento

como cargo de confiança, ensejando - por conseguinte - a aplicação

da jurisprudência fixada pelo Supremo Tribunal Federal no Tema

1.046.

Nesse sentido, em razão da decisão do STF sobre o tema nº 1.046,

entendo que deve prevalecer o contido no artigo 611-A, incisos I e V

da CLT, não havendo falar em inconstitucionalidade desse

dispositivo legal.

Por conseguinte, reputo legal e constitucional o pagamento da

gratificação de função como contrapartida ao trabalho prestado

além da 6ª (sexta) hora diária.
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A Súmula nº 109 do TST publicada em 21.11.2003 não tem

aplicação no caso, em razão da norma coletiva conjugada com a Lei

nº 13.467/2017 e com a decisão do STF no julgamento do Tema

1.046 de Repercussão Geral (ARE nº 1.121.633/GO).

Assim, a gratificação não se insere como base de cálculo para

apuração da 7ª e 8ª horas - como efetivado na sentença líquida-,

mas como contraprestação destas.

Nesse contexto, verifico no caso que a 7ª e 8ª horas, objeto de

condenação da sentença, já foram pagas pela gratificação de

função, a qual supera o valor das referidas horas apuradas da forma

legal, nada restando a ser pago no particular.

Posto que o valor pago supera o montante legal previsto da hora

com adicional de 50% para a 7ª e 8ª horas, não verifico violação aos

artigos 7º, inciso XVI da Constituição e 611-B, inciso X da CLT.

Pelo exposto, nego provimento ao recurso interposto pelo autor no

item e dou provimento ao recurso do réu para afastar a condenação

ao pagamento das horas extras e reflexos.

Prejudicados os pedidos sucessivos recursais do réu referentes às

horas extras atinentes à compensação, base de cálculo e reflexos.

2. INDENIZAÇÃO PELO USO DE VEÍCULO - Análise conjunta

dos recursos

O Juízo de origem defere o pagamento de R$ 450,00 (quatrocentos

e cinquenta reais) mensal a partir de janeiro de 2021 a título de

ressarcimento de combustível, fundamentando in verbis:

"O primeiro ponto de defesa que merece guarida é a alegação de

que as visitas só se deram a partir da alteração de função do autor

(ou seja: a partir de 2021). Foi exatamente isso relatado pelas

testemunhas na audiência instrutória, razão pela qual ficam

indeferidos quaisquer valores até o ano de 2020.

Em seguida, a contestante indicou que as visitas eram excepcionais

durante a pandemia, o que não foi corroborado pelos testemunhos,

sendo certo que atividade da agência teve mínimas alterações (que

sequer incluíram efetiva diminuição da jornada, apenas a sua

alteração), não afetando a quantidade de visitas (o que foi indicado

de modo bastante claro pelo relato da sra. Adriana).

Outra matéria invocada em defesa que há de ser afastada é a

ausência de comprovação de efetivos gastos. Destaca-se que, por

óbvio, valendo-se de veículo próprio, foi gasto combustível (eis que

inexiste veículo automotor que não gaste combustível), razão pela

qual a matéria se refere ao quanto deve ser ressarcido (sendo tema

de liquidação, a qual dar-se-á necessariamente por arbitramento),

não obstando a procedência do pleito.

Por fim, a ré alegou fato impeditivo do direito, no sentido de que "o

funcionário tem plena liberdade de se deslocar de táxi conveniado

ou transporte público". Todavia essa liberdade de uso de táxi não foi

evidenciada, pelo contrário, foi negada ou desconhecida pelas

testemunhas, enquanto a insuficiência do transporte público é até

mesmo inferível, sendo inimaginável o cumprimento de diversas

visitas, mesmo aguardando ônibus de diferentes linhas e

locomovendo-se a pé entre o ponto do transporte público e o local a

ser visitado.

Assim, cabe o ressarcimento de combustível.

À falta de melhores provas, conforme máximas de experiência

comum, entendo excessivo o valor almejado (em especial, pelas

curtas distâncias da região), ficando arbitrado, a ser ressarcido ao

autor, o valor médio mensal de R$ 450,00, sendo devido apenas

nos meses a partir de janeiro/21 (quando o autor foi mudado de

função, passando a realizar as visitas)."

O demandado insurge-se contra a condenação alegando não haver

provas nos autos de que o autor tenha utilizado seu veículo,

tampouco que os valores pagos não fossem suficientes para suprir

as despesas. Diz ter comprovado o pagamento de despesas com

deslocamentos, como também o ressarcimento pela utilização do

veículo particular. Indica dispor de tabela de ressarcimento por

quilômetros rodados, os quais remuneram não só os gastos de

combustível como também os valores decorrentes da manutenção

do veículo e gastos acessórios. Aduz que se o autor em alguma

oportunidade utilizou-se veículo próprio foi por sua livre e

espontânea vontade, jamais tendo havido qualquer imposição neste

sentido. Sucessivamente, pede a reforma do valor médio mensal de

R$450,00 (quatrocentos e cinquenta reais) porque desarrazoado e

implicar enriquecimento ilícito da parte. Pede, ainda, que sejam

excluídos os dias de não trabalho como ausências, férias, licenças e

outros.

O demandante, por sua vez, pretende majoração dos valores para

ressarcimento de combustível e para indenização da depreciação

do veículo utilizado. Aponta que o uso do veículo proporcionou

grande vantagem ao empregador na medida em que tinha que

reservar parte de seus ganhos para o custeio do desgaste do

veículo (depreciação), além do pagamento do IPVA e das despesas

com a manutenção automotor (pneus, freios, troca de óleo, velas,

etc.). Destaca que o réu transferiu risco da atividade para o

empregado, afrontando o art. 2º da CLT e não acostou aos autos

relatórios de quilometragem percorrida e não custeou o combustível

pelas distâncias percorridas. Diz ter comprovado que percorria

500km mensais, pretende a aplicação do art. 400 do CPC e a

restituição considerando o valor de R$1,47 (um real e quarenta e

sete centavos) por quilômetro. Diz que o ônus de prova na forma

dos artigos 373, II do CPC e 818, II da CLT era do empregado (sic)

e que a condenação não deveria ser limitada a R$450,00
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(quatrocentos e cinquenta reais). Afirma que a ausência de

indenização na totalidade viola os termos do artigo 462 da CLT.

O autor relata em depoimento pessoal que trabalhava em

Itapema/SC e atendia todas as cidades do entorno, 500

(quinhentos) quilômetros por mês em média; seu gestor não

permitia solicitar reembolso, porque impactava nos resultados da

agência, depois passou a ter um aplicativo, mas usava o próprio

veículo; não recebia nada de combustível; não houve promessa de

reembolso.

A preposta diz que a indicação do banco é não utilizar veículo

particular, mas táxi ou transporte público; não se recorda se na

agência do autor utilizavam esses meios de transporte; não havia

necessidade, mas poderia solicitar reembolso por formulário; não

havia limite para o reembolso; o autor passou para gerente durante

a pandemia quando não recomendavam os atendimentos, mas se

saiu foi no último um ano e meio.

A testemunha Adriana declara que o autor utilizava veículo para

fazer visita; o autor era quem mais fazia visitas, além do autor acha

que só o gerente da agência também fazia, mas menos; não

conhece ninguém que fazia as visitas de ônibus ou de táxi; tinha um

sistema para reembolso, mas na maioria das vezes não

conseguiam; nunca usou, sabe que não conseguiam, porque ouvia

reclamações; não tinha como requisito para a contratação ter

veículo; não sabe se foi exigido; não havia padrão nas visitas do

autor.

A testemunha Guilherme declara não saber se o autor fazia visita

com carro próprio; não sabe de ninguém fazer visitas de ônibus ou

de táxi; no sistema podem pedir reembolso, mas não sabe como é

porque não utilizou; nunca acompanhou o autor em vista externa.

O documento do ID. 641c125 - p. 3, apresentado pelo próprio

banco, prevê a possibilidade de locação em veículo próprio com o

reembolso de R$0,60 por quilômetro rodado independente do

combustível uti l izado abrange despesas de depreciação,

manutenção, combustível e outras decorrentes do uso do veículo. O

réu, no documento, orienta o preenchimento de termo de

responsabilidade e formulário de despesas.

No que pese o documento também indicar como ordem preferencial

antes do veículo próprio, o serviço de van, transporte público e táxi,

a prova oral demonstra que na agência do demandante não havia a

utilização desses outros meios de transporte.

O réu demonstra a existência de política para o reembolso, mas não

demonstra o efetivo pagamento ao demandante.

Lado outro, o autor não demonstra o montante das despesas, ônus

que lhe incumbia, porque confessa não ter preenchido os

documentos exigidos pelo banco para o reembolso, ao relatar não

ter solicitado reembolso por vedação do gestor.

Apesar de não demonstrada a vedação do gestor, extraio da prova

oral que o autor utilizava veículo próprio para a realização das

visitas, era o empregado da agência que mais realizava visitas, e

haviam reclamações na agência por não conseguirem o devido

reembolso.

Nesse contexto, comungo com o Juízo de origem, está

demonstrado o uso de veículo própr io com os gastos

correspondentes a partir de janeiro de 2021. Por absoluta ausência

de comprovação do montante das despesas, adequado, pelo

princípio da razoabilidade e da proporcionalidade, o arbitramento

realizado na sentença no montante mensal médio de R$450,00

(quatrocentos e cinquenta reais) por mês.

Entendo que o montante de R$450,00 (quatrocentos e cinquenta

reais) por mês é suficiente para reembolsar todas as despesas pelo

uso do veículo, não apenas de combustível. O arbitramento em

montante médio mensal é suficiente para comportar, também, os

afastamentos.

Pelo exposto, nego provimento ao recurso de ambas as partes no

particular.

3. FGTS

Consta na sentença que o FGTS (8%) deve ser depositado à conta

vinculada da parte autora, dada a forma de rescisão contratual

havida.

Afastada a condenação no principal, pretende o afastamento da

condenação quanto ao FGTS. Em caso de manutenção do julgado,

pede que sejam aplicados os índices de correção próprios do órgão

gestor do Fundo (CEF), tendo como base a legislação específica

que trata da matéria, qual seja, a Lei nº 8.036/90.

Na sentença os únicos pedidos julgados procedentes, ainda que

parcialmente, referem-se às horas extras e à indenização pelo uso

de veículo próprio.

Assim, o FGTS deferido estava vinculado ao deferimento das horas

extras.

Posto isso, o afastamento da condenação ao pagamento de horas

extras, afasto também a condenação referente ao FGTS.

Dou provimento nesses termos.

4. JUSTIÇA GRATUITA CONCEDIDA AO AUTOR

O Juízo de origem presume que o demandante está em situação de

desemprego, porque é incontroverso o fim do vínculo empregatício.

Registra que a existência de novo contrato de trabalho (com

patamar remuneratório para além do parâmetro legal) passa a se

apresentar, no plano jurídico-processual, como fato impeditivo do

mesmo direito, devendo ser comprovado pela parte reclamada

(CLT, art. 818 e CPC, art. 373).
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O demandado alega que o autor tem condições de arcar com as

custas processuais uma vez que na condição de bancário percebia

remuneração muito superior a 40% do limite máximo do regime

geral de previdência social, afora os elevados valores a título de

gratificações e participação nos lucros e resultados. Grifa haver

necessidade de prova da condição econômica após a reforma

trazida pela Lei 13.467/17 não bastando a simples declaração da

parte ou de seu procurador.

O autor declara ao ID. c27b79a, "ser de condições pobre, não

dispondo de meios para arcar com as despesas, custas e

honorários processuais da Ação a ser proposta para ter meus

direitos resguardados, sem com isso ver prejudicada minha

subsistência e/ou de minha família".

O inciso LXXIV do artigo 5º da Constituição prevê que o Estado

prestará assistência jurídica integral e gratuita aos que

comprovarem insuficiência de recursos(destaquei).

Verifico que a presente ação foi ajuizada em 18.07.2022, ensejando

a aplicação - por conseguinte - da Tese Jurídica nº 13 deste

Tribunal fixada em IRDR a qual dispõe que:

"A partir do início da vigência da Lei nº 13.467/2017 - que alterou a

redação do § 3º e acrescentou o § 4º, ambos do art. 790 da CLT -, a

mera declaração de hipossuficiência econômica não é bastante

para a concessão do benefício da justiça gratuita, cabendo ao

requerente demonstrar a percepção de remuneração inferior ao

patamar estabelecido no § 3º do art. 790 da CLT ou comprovar a

insuficiência de recursos para arcar com as despesas processuais

(§ 4º do art. 790 da CLT)."

Esta Relatora em consulta ao CAGED verifica que o demandante

possui mais de um número de PIS e que o único registro em aberto

desde 1º.04.2017 é com o próprio demandado. O registro do

empregado do ID. da7644e indica que na referida data houve a

transferência do demandante para Itapema/SC. Nesse contexto, é

possível inferir que o demandante não possui vínculo empregatício

em aberto.

Lado outro, no caso, diferente do entendimento da origem, tenho

que não é possível presumir o desemprego do demandante, porque

o próprio qualifica-se como microempresário tanto na petição inicial

como na declaração do ID. c27b79a.

Demais disso, partiu do autor a iniciativa de rescisão do contrato

com o banco demandado no qual trabalhou como empregado de

07.02.2017 a 18.05.2022 com última remuneração de R$6.001,55

(seis mil e um reais e cinquenta e cinco centavos) (TRCT- ID.

a9c7082).

Ainda, verifico que nas razões finais do ID. bb5c9bf o demandante

apontou a propriedade de um veículo RENAULT CAPTUR 2019.

Assim, o demandante possui patamar remuneratório superior a 40%

(quarenta por cento) do limite máximo dos benefícios do Regime

Geral de Previdência Social e pediu demissão do banco para ser

empresário - do que é possível inferir que ao menos pretendia com

a nova carreira melhor patamar financeiro -.

Nesse contexto, entendo que há elementos suficientes nos autos

para se concluir que o autor não faz jus aos benefícios da justiça

gratuita.

Outrossim, o autor não apresenta qualquer comprovante da sua

renda atual, tampouco da alegada insuficiência de recursos.

Entretanto, para que não hajam dúvidas quanto à manutenção do

patamar remuneratório, esta Relatora, pelo princípio da conexão,

em consulta ao INFOSEG verif ica em 10.10.2023 que o

demandante possui dois veículos - JEEP RENEGADE 2017 e

VW/NIVUS 2021 -, e seu nome está vinculado a quatro empresas,

todas com o nome empresarial relacionadas à empréstimo (Azul

empréstimo), o que confirma, no entender desta Relatora, a

suficiência de recursos para arcar com os custos do processo.

Reitero que a própria norma constitucional prevê a necessidade de

comprovação da insuficiência de recursos e que ajuizada a presente

ação após início de vigência da Lei nº13.467/2017, o demandante

estava ciente que a CLT passou a ter normatização específica para

os benefícios da justiça gratuita.

Pelo exposto, dou provimento para afastar os benefícios da justiça

gratuita ao autor.

5. HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS SUCUMBENCIAIS

A apreciação do recurso do autor pode alterar a parcela, razão pela

qual remeto ao final a análise da insurgência do réu no particular.

6. JUROS E CORREÇÃO MONETÁRIA

Ante a existência de insurgência recursal do autor também sobre a

matéria, remeto a insurgência do réu para apreciação conjunta com

o recurso do autor.

7. CÁLCULOS DE LIQUIDAÇÃO

Ante a existência de insurgência recursal do autor também sobre a

matéria, remeto a insurgência do réu para apreciação conjunta com

o recurso do autor após apreciação de todas as matérias de mérito.

8. HONORÁRIOS PERICIAIS CONTADOR

Reformada a sentença, pede que seja afastada a condenação ao

pagamento dos honorár ios per ic iais.  Pelo pr incípio da

eventual idade, pede a redução do valor arbi t rado.

O Juízo de origem arbitrou os honorários do perito contador em

R$1.200,00 (mil e duzentos reais).

Mantida a sucumbência do réu, ainda que parcial, deve arcar com o
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ônus da liquidação/execução.

Quanto ao valor, tenho que o montante arbitrado na origem não

comporta redução, seja porque inferior ao sugerido pelo perito de

1.859,01 (mil oitocentos e cinquenta e nove reais e um centavo) ao

ID. e5c29bd, seja porque compatível com os princípios da

razoabilidade e da proporcionalidade.

Nego provimento.

RECURSO ORDINÁRIO DO AUTOR

1. DIFERENÇAS SALARIAIS POR ACÚMULO DE FUNÇÕES

O demandante alega que passou a exercer também atividades

afetas ao cargo de assistente de gerente, que pela estrutura de

cargos do réu, não deveriam lhe competir porque foi designado para

atuar como agente comercial. Destaca declarações da testemunha

Adriana. Ressalta que as alterações no trabalho acarretaram

maiores responsabilidades, dispêndio de tempo e desgaste físico.

Pretende o pagamento de plus salarial.

O Juízo de origem julga improcedente o pedido no particular

fundamentando: "da mera leitura da petição inicial nota-se que o

reclamante pretende ver deferido adicional salarial não previsto em

lei nem em norma coletiva, interna ou individual, aduzindo ter

exercido funções distintas daquelas inerentes à sua função". Aplica

a Súmula nº 51 deste Tribunal Regional.

O parágrafo único do artigo 456 da CLT dispõe que "à falta de prova

ou inexistindo cláusula expressa a tal respeito, entender-se-á que o

empregado se obrigou a todo e qualquer serviço compatível com a

sua condição pessoal", sendo que - conforme lições do Ministro

Maurício Godinho Delgado (in: Alterações Contratuais Trabalhistas,

São Paulo, LTr, pág. 53/54) - existe diferença entre "tarefa" e

"função", porquanto a "função é o conjunto sistemático de

atividades, atribuições e poderes laborativos, integrados entre si,

formando um todo unitário no contexto da divisão do trabalho

estruturada no estabelecimento ou na empresa", ao passo que a

"tarefa consiste em uma atividade laborativa específica, estrita e

delimitada, existente na divisão do trabalho estruturada no

estabelecimento ou na empresa".

É - conforme lições do Ministro Maurício Godinho Delgado - "a

reunião coordenada e integrada de um conjunto de tarefas" que "dá

origem a uma função", de forma que "a função corresponde a um

conjunto coordenado e integrado de tarefas, formando um todo

unitário. É a função, pois, um conjunto sistemático e unitário de

tarefas, um feixe unitário de tarefas"(destacamos).

O autor relata no depoimento pessoal gravado que como agente

comercial fazia as mesmas atividades que os caixas; ofertava

produtos bancários; teve atividades de assistência de gerência

quando tinha outra empregada assistente de gerente e exercia as

mesmas atividades que ela; isso aconteceu no início de 2017

quando foi promovido a atendente comercial até início do agente

comercial 2, um pouco antes; a diferença está na responsabilidade

na agência, ter que chegar mais cedo, ter que ficar até mais tarde; a

colega que fazia as mesmas funções era a Janaiara Alves; fazia

praticamente as mesmas funções; tinha todos os acessos, fez

certificação CP10.

A preposta diz que o assistente do gerente é o braço direito do

gerente geral do banco atendendo, por exemplo, quando o gerente

geral não pode; o agente fica disponível, mas não tem essa função

precípua; na agência do autor não tinha a função de assistente de

gerência.

A testemunha Adriana declara que a diferença entre o agente e o

assistente era o segmento; a testemunha era caixa e mudou a

nomeclatura para agente, mas não havia diferença; todos fazem a

mesma atividade; tesoureiro mexe com dinheiro e o gerente faz

atendimento; não se recorda se havia assistente do gerente;

quando o autor era agente atuava como um assistente de gerente,

não sabe o porquê, se o gerente determinava na hora; não sabe se

há diferença no nível de acesso do assistente e do agente

comercial, porque nunca foi agente nem assistente, não sabe a

atribuição; não sabe se houve alteração na funcional do autor; o

autor provavelmente tinha a certificação CPA 10.

A testemunha Guilherme declara que enquanto trabalharam como

agente comercial não exerceram atividade de outro cargo; não

existia assistente de gerente, é um cargo antigo antes de ter o cargo

de agente; as funções são parecidas, o que muda é o nome do

cargo e a carga horária; o assistente de gerente é de 8 (oito) horas;

não sabe as diferenças de alçada de agente para assistente.

Da oitiva da prova oral, concluo que não restou evidenciado que o

autor exercia a "função" e/ou "cargo" de assistente de gerente de

forma acumulada e completamente diversa das atribuições/tarefas

inerentes ao seu cargo, notadamente porque as tarefas são

perfeitamente compatíveis com a função para qual o autor foi

contratado.

Escorreita a aplicação efetuada na sentença da Súmula nº 51 deste

Tribunal Regional, in verbis:

SÚMULA Nº  51  -  "ACÚMULO DE FUNÇÕES.  NÃO

CONFIGURAÇÃO. Não havendo incompatibilidade com a condição

pessoal ou abuso quantitativo, a atribuição de novas tarefas ao

trabalhador na mesma jornada não configura acúmulo de funções

remunerável"

Pelo exposto, nego provimento.

2. DIFERENÇAS DE REMUNERAÇÃO VARIÁVEL

O demandante diz que os regulamentos de prêmios juntados aos
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autos nada esclarecem quanto à correta integração das parcelas

variáveis pagas e que devem integrar o salário. Aduz que o

regulamento juntado se refere a apenas parte do contrato. Defende

que ao alegar a correção dos pagamentos, o demandado atraiu

para si o ônus de prova, na forma do art. 818, II da CLT e 373, II do

CPC. Argumenta que sem os regulamentos de toda a

contratualidade não pode apresentar diferenças por amostragem,

devendo ser apurado em liquidação de sentença as diferenças

devidas. Acrescenta que apesar da natureza salarial das parcelas,

bem como a habitualidade com que foram alcançadas, não foram

consideradas para todos os efeitos legais, conforme determina o

artigo 457, § 1°, da CLT, no cálculo das férias acrescidas do terço

constitucional e dos décimo terceiro salários, bem como horas

extras, dentre outras parcelas, o que inclusive é confessado pelo

demandado em sua defesa. Aponta trecho em que o réu diz que: a

parcela AGIR mensal reflete em FGTS, gratificação natalina e

férias, mas não na remuneração do repouso semanal por estar

relacionada à produtividade de um mês cheio, conforme Súmula nº

225 e não haver reflexos nas horas extras por conta do dispositivo

normativo indicando a Cláusula Oitava, parágrafo segundo da CCT.

O autor faz apontamento de que a norma coletiva não derroga a

legislação vigente. Pede o pagamento de todos os reflexos e

integrações postulados na petição inicial.

O Juízo de origem julga improcedente pedido fundamentando in

verbis:

" [...] O obreiro alega que "recebeu valores a título de prêmio 'AGIR',

trilhas mensais, remuneração variável, comissões e outras rubricas

de nomenclatura similar que transitaram nos contracheques" e que

"tais valores, além de não terem sido pagos corretamente, não

integraram ou não integraram corretamente o salário do trabalhador,

gerando diferenças de RSR (sábados e domingos) e feriados, férias

acrescidas de 1/3, natalinas, FGTS, PLR, Adicional de PLR,

gratificação semestral e horas extras".

Entretanto, contestado o pleito, não foram evidenciadas diferenças

quanto à rubrica principal; a parte também não demonstrou haver

diferenças de reflexos, sequer por amostragem. Assim, não há

como presumir a insuficiência de valores adimplidos. [...]'

O autor alegou na petição inicial: "Ao longo da contratualidade, a

parte reclamante recebeu valores a título de prêmio "AGIR", trilhas

mensais, remuneração variável, comissões e outras rubricas de

nomenclatura similar que transitaram nos contracheques. Todavia,

tais valores, além de não terem sido pagos corretamente, não

integraram ou não integraram corretamente o salário do trabalhador,

gerando diferenças de RSR (sábados e domingos) e feriados, férias

acrescidas de 1/3, natalinas, FGTS, PLR, Adicional de PLR,

gratificação semestral e horas extras, cujo pagamento ora requer".

No rol dos pedidos, no ponto "15.3" o autor não atribui valor à

diferença das parcelas variáveis, mas aos reflexos em RSR e

feriados (R$ 1.933,33), férias com 1/3 (R$ 1.570,83); natalinas (R$

1.208,33); FGTS (R$ 1.160,00); PLR (R$ 2.658,33); PLR adicional

(R$ 1.208,33); gratificação semestral (R$ 2.416,67); horas extras

(R$ 3.488,06) indicando o total de R$ 15.643,89.

Nesse contexto, em observância ao limite do pedido na petição

inicial, na forma dos artigos 141 e 492 do CPC, não prospera o

pedido recursal quanto às diferenças no que tange à remuneração

variável no principal.

Ante o teor da petição inicial, não prospera, ainda, a insurgência

quanto à ausência de documentação para verificação dos valores,

posto que o próprio autor indica valores precisos na petição inicial

sem pretender montante no principal.

Tratando-se, apenas, de diferenças de reflexos já apontadas desde

a petição inicial, entendo que incumbe ao autor demonstrar as

diferenças alegadas (art. 818, I da CLT), ônus do qual não se

desincumbiu.

Da contestação não verifico confissão, o réu defendeu que o autor

sempre recebeu os valores a título de remuneração variável

corretamente, bem como defendeu a correção dos reflexos com

base em súmula do TST e norma coletiva.

A causa de pedir amparada no artigo 457, § 1°, da CLT foi

acrescentada apenas na manifestação à contestação (ID. cdc5d47),

momento em que o autor não apresentou amostragens das

diferenças que entendia devidas, ônus que lhe incumbia.

Nesse contexto, não verifico nas razões recursais motivo apto para

a reforma da sentença.

Pelo exposto, nego provimento.

3. JORNADA DE TRABALHO

A matéria foi apreciada supra em conjunto com o recurso interposto

pelo demandado.

4. DIFERENÇAS DE PLR

O demandante alega que o banco não trouxe aos autos a totalidade

dos documentos necessários para conferência da distribuição dos

lucros nos termos das normas coletivas. Diz serem necessários a)

balanços patrimoniais; b) demonstrativo de resultados de cada

exercício financeiro e c) recibos de PLR de todos os empregados.

Salienta não ser possível verificar o lucro líquido do réu e a correta

distribuição. Busca a aplicação do artigo 400 do CPC, considerando

o princípio da aptidão para a prova e o dever de guarda da

documentação. Pede o pagamento de diferenças de PLR no teto

previsto na CCT.
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O Juízo de origem julga improcedente o pedido fundamentando nos

seguintes termos (ID. 378b6f9):

"[...] Quanto ao programa de participação em lucros ou resultados, o

reclamante alega ter sido verba paga de modo insuficiente.

Contestado o pleito, a demandada juntou aos autos documentação

demonstrando que o autor já percebeu a rubrica conforme o valor

máximo.

Ao Id 5da82d7, o reclamante apresentou manifestação que dever-

se-ia dar em relação aos documentos que acompanham a peça de

defesa, todavia foram evidentemente aproveitados de outro

processo, eis que considera pago o valor de R$ 3.609,60 para a

PLR de 2018, enquanto, mesmo se fossem desconsiderados os

adiantamentos, o valor efetivamente pago foi de R$ 5.589,88 (Id

bf3dbcb, pág. 41). É misteriosa a proveniência do valor indicado (R$

3.609,60). Para além disso, inexiste razão para desconsiderar os

adiantamentos (pagamento a título de participação em resultados)

e, ainda que houvesse algum motivo para isso, tal l inha

argumentativa haveria de constar da exordial, descabendo a

tentativa de aditamento transverso realizada na peça que dever-se-

ia destinar à manifestação aos documentos (peça que integra a fase

de instrução, não ostentando caráter postulatório)."

O réu apresenta demonstrativos de pagamento da participação nos

lucros e resultados, bem como constam nos autos as normas

coletivas para todo o período contratual referente à participação nos

lucros e resultados com a previsão de limite individual.

Como bem apontado pelo Juízo de origem, na manifestação do ID.

5da82d7 (página 29), o autor apresenta amostragem de diferença

que não possui correlação com os documentos apresentados aos

autos.

Nas razões recursais, o autor não explica os valores constantes na

amostragem não apresentando, assim, motivo apto para a reforma

da sentença.

Portanto, apresentados os demonstrativos de pagamento e

presente limite individual máximo para o PLR, incumbia ao autor

demonstrar as diferenças em amostragem válida, ônus do qual não

se desincumbiu (art. 818, I da CLT).

Pelo exposto, nego provimento.

5. INDENIZAÇÃO PELO USO DE VEÍCULO PARTICULAR

A matéria foi apreciada supra em conjunto com o recurso interposto

pelo demandado.

6. INDENIZAÇÃO POR DANOS MORAIS

O demandante destaca o declarado pela testemunha Adriana sobre

a cobrança de metas em reuniões e feedbacks, que as cobranças

eram muito incisivas. Em razão do tratamento com rigor excessivo

nas cobranças com falta de respeito diz estar demonstrada violação

da moral e da honra nos termos do artigo 5º, V e X da Constituição.

Diz tratar-se de dano in re ipsa. Pede indenização com observância

do princípio da razoabilidade e do §1º do artigo 223-G da CLT.

O Juízo de origem julgou improcedente o pedido no particular

fundamentando que as alegações iniciais, devidamente

contestadas, não foram evidenciadas. Registra acerca da cobrança

de metas que a testemunha obreira indicou que havia reuniões e

feedbacks, não tendo presenciado qualquer problema específico

envolvendo o autor.

O autor relata em depoimento pessoal que a cobrança de metas era

bem incisiva, tinha um controle passado de duas a três vezes por

semana; sempre atingia as metas; se tem canal para reclamação

não lhe foi passado; sofreu com uma tentativa de agressão por

parte da gerente operacional; ela o chamou para ir para a frente da

agência, mas estava em ligação, então disse que já estava indo e

em dois/três minutos ela puxou sua orelha e disse "escuta aqui

gurizinho, você não escutou que te chamei lá na frente?", na época

estava como agente comercial II, reportou a situação, ela também,

recebeu um "feedback", ficou muito irritado, ela se sentiu coagida e

disse que tinha falado um palavrão e ela passou isso para o gerente

regional; para o banco houve um atrito e não foi especificado, o

banco deixou passar; nunca foi ameaçado; foi constrangido além

dessa situação, foi muito maltratado quando entrou no banco pela

Janaiara Alves que o deixava um pouco para baixo, mas o que o

deixou mais abalado foi a situação do puxão de orelha, porque foi

tratado como criança.

A testemunha Adriana declara que sempre atingia as metas, assim

como o autor; as cobranças de metas eram feitas por reuniões e

"feedbaks"; nos últimos anos a equipe era bem boa, então todos

cumpriam as metas; mas quanto mais faziam mais tinham que

fazer; eram sempre cobrados de forma bem incisiva; as cobranças

eram por reuniões semanais ou duas por semana com toda a

agência; não sabe se o autor tinha problema com alguém, mas tinha

uma "GO" que "pegava no pé dele", a Aline, não chegou a

presenciar o que aconteceu, havia um coleguismo de poder

conversar sobre o trabalho, mas não era muito amistoso, porque

cobrava muito ele e a testemunha também; não presenciou

nenhuma briga, nem ofensa; trabalhava muito no caixa e não tinha

muito contato com o autor, mas a cobrança era excessiva.

No que pese o autor ficar visivelmente abalado em depoimento

pessoal gravado, principalmente na parte final do relato, o contexto

probatório não permite extrair que o autor tenha passado por

situações efetivamente vexatórias, humilhantes ou constrangedoras

no ambiente de trabalho, sobretudo porque a prova oral - tanto a
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testemunha convidada pelo autor, quanto a testemunha do réu - não

comprovam as alegações da exordial, cujo ônus competia ao autor.

A existência de metas e a cobrança por reuniões e feedbacks, não

são suficientes para a configuração do dano moral, porque inseridas

no regular poder de gestão do empregador. Não verifico nos autos

prova de excesso ou tratamento diferenciado com o demandante.

Por não demonstrada a prática de ato ilícito pelo réu, nos termos

dos arts. 186 do CC e 223-B da CLT, não há como responsabilizá-lo

por qualquer dano causado à parte autora.

Nego provimento ao recurso.

7. SENTENÇA LÍQUIDA. IMPUGNAÇÃO AOS CÁLCULOS:

Análise conjunta dos recursos

O demandante diz não reconhecer como corretos os cálculos da

sentença porque toda a condenação é objeto do recurso. A fim de

evitar tumulto processual com julgamento por este Tribunal de

matéria de mérito e de cálculos, pretende a remessa à fase de

liquidação de toda e qualquer discussão sobre os cálculos

apresentados na sentença e no recurso ordinário.

O réu insurge-se contra a sentença líquida alegando que a CLT

prevê fase própria para a liquidação da sentença. Menciona que o

§2º do artigo 879 da CLT fixa prazo de dez para as partes se

manifestarem sobre os cálculos de liquidação. Impugna os valores

nos termos das razões recursais.

De plano, o §2º do artigo 879 da CLT prevê o prazo de oito dias e

não de dez dias como alega o réu nas razões recursais.

Para evitar tautologia, quanto à legalidade da sentença líquida,

remeto ao tratado na preliminar de nulidade arguida pelo réu.

Destaco que conforme parte final do § 2º do art. 879 da CLT,

havendo elaboração de planilha líquida integrando a sentença de

conhecimento, eventual questionamento acerca dos parâmetros

adotados pelo Juízo sentenciante deve ser feito no prazo alusivo ao

recurso ordinário, sob pena de preclusão.

Assim, no que for alterado nos cálculos em razão da reforma

operada em grau recursal, poderão as partes apresentarem

impugnação. Entretanto, no que não for alterado, ante a ausência

de impugnação específica aos cálculos, tenho que a discussão de

critérios de cálculo precluiu.

Pelo exposto, nego provimento ao recurso do autor e dou parcial

provimento ao recurso do réu para determinar, após o trânsito em

julgado, a adequação dos cálculos de liquidação, devendo as partes

serem int imadas, no momento devido, para, querendo,

manifestarem sobre as alterações no cálculo na forma do § 2º do

art. 879 da CLT.

8. JUROS E CORREÇÃO MONETÁRIA: Análise conjunta dos

recursos

Transcrevo o teor da sentença (ID. 378b6f9):

"Quanto à questão da correção monetária e juros moratórios, o

Tribunal Pleno do E. STF, em decisão proferida nas ADCs n. 58 e n.

59 e nas ADIs n. 5.867 e n. 6.021, pacificou o entendimento de que,

"até que sobrevenha solução legislativa, deverão ser aplicados à

atualização dos créditos decorrentes de condenação judicial e à

correção dos depósitos recursais em contas judiciais na Justiça do

Trabalho os mesmos índices de correção monetária e de juros

vigentes para as hipóteses de condenações cíveis em geral".

Assim, foi fixado o entendimento de que, "[e]m relação à fase

extrajudicial, ou seja, a que antecede o ajuizamento das ações

trabalhistas, [haveria de] ser utilizado como indexador o IPCA-E

acumulado no período de janeiro a dezembro de 2000" e, "[a] partir

de janeiro de 2001, [haveria de] ser utilizado o IPCA-E mensal

(IPCA-15/IBGE)". Ainda sobre a fase extrajudicial, a determinação

foi sentido de serem "aplicados os juros legais (art. 39, caput, da Lei

8.177, de 1991)".

Já para a chamada fase judicial, tendo por termo inicial o

ajuizamento da ação, "a atualização dos débitos judiciais deve ser

efetuada pela taxa referencial do Sistema Especial de Liquidação e

Custódia - SELIC", inacumulável com outros índices.

Isso posto, para a fase extrajudicial (ou seja: até o dia anterior ao

ajuizamento da ação), aplique-se o IPCA-E, para fins de correção

monetária, cumulado com os juros de mora equivalentes à TRD

acumulada no período compreendido entre a data de vencimento da

obrigação e o seu efetivo pagamento.

Já para a fase judicial, é aplicável apenas a taxa SELIC desde o

ajuizamento da petição inicial para fins de juros e correção

monetária."

O demandante defende que a discussão do índice de correção

monetár ia  deve ser  t ra tada tão somente na fase de

liquidação/execução. Diz que definir critérios de correção monetária

na presente fase processual importa em violação às regras

processuais insertas nos artigos 879 da CLT e 491, I do CPC.

O demandado, por sua vez, destaca que a matéria deve ser

apreciada na fase de conhecimento, sob pena de violação ao

contraditório e ampla defesa. Pede a aplicação da tese vinculante

fixada pelo STF na ADC 58 com a aplicação do IPCA-E na fase pré-

judicial e a SELIC desde a distribuição sem incidência de juros de

forma autônoma. Diz que da leitura da decisão pode-se entender

que o Juízo deferiu juros na fase pré-judicial.

A definição dos juros e correção monetária na fase de

conhecimento está em consonância com os princípios da celeridade

e da segurança jurídica. Demais disso, trata-se no caso de sentença
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líquida, assim, a insurgência do autor para postergar para a fase de

liquidação/execução, não prospera.

Quanto a insurgência do réu, verifico que a sentença está em

conformidade com os parâmetros e critérios definidos pelo Supremo

Tribunal Federal, em caráter vinculante para as demais instâncias

do Poder Judiciário, nas Ações Declaratórias de Constitucionalidade

nº 58 e nº 59, e nas Ações Diretas de Inconstitucionalidade nº 5867

e nº 6021, da seguinte forma: a) na fase pré-judicial: Índice Nacional

de Preço ao Consumidor Amplo Especial (IPCA-E) e os juros

previstos no artigo 39, caput, da Lei nº 8.177/91;b) na fase judicial:

taxa SELIC, a partir da data do ajuizamento da demanda.

Pelo exposto, nego provimento a ambos os recursos no item.

9. HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS SUCUMBENCIAIS - Análise

conjunta dos recursos

Consta na sentença (ID. 378b6f9):

"Observando os requisitos do art. 791-A, § 2º, arbitro em:

* 15% os honorários advocatícios do polo ativo, levando em

consideração sobretudo o trabalho realizado, inclusive o tempo

exigido, e

* 5% os honorários advocatícios do polo passivo, levando em

consideração o grau de zelo profissional, bem como o valor social

do trabalho (CF, arts. 1º, IV, 6º, 7º, 170, 186, III e 193) e o princípio

de isonomia (CF, art. 5º, caput), sendo certo que o trabalhador não

pode arcar com a verba honorária na mesma proporção que seu

empregador - ressalto que o valor social do trabalho e a isonomia,

por decorrerem de imperativos constitucionais, se sobrepõem à

norma processual no que se refere aos parâmetros para

arbitramento, devendo, contudo, ser observados seus limites (5%-

15%).

Os honorários da parte reclamante incidirão sobre a quantia

liquidada, já corrigida monetariamente, após a incidência de juros

(art. 791-A, caput: "valor que resultar da liquidação da sentença").

Os honorários da parte demandada incidirão sobre o valor dos

pedidos em que houve sucumbência da parte autora (pedidos 2, 3,

4, 5 e 7, do rol do item 15 da petição inicial), totalizando o importe

de R$ 8.860,34(5), a ser devidamente atualizado. Aplicável ao caso

a Tese Jurídica n. 05 em IRDR deste Regional, que pacificou o

entendimento de que "[o] percentual de honorários advocatícios de

sucumbência devidos pela parte reclamante incide apenas sobre as

verbas postuladas na inicial julgadas totalmente improcedentes.".

Conforme entendimento manifestado pelo Supremo em controle

concentrado de constitucionalidade (ADI 5766/DF, Tribunal Pleno,

julgado em 20/10/2021), fica afastada a expressão "desde que não

tenha obtido em juízo, ainda que em outro processo, créditos

capazes de suportar a despesa" do texto do art. 791-A, § 4º da CLT.

Assim, as obrigações da parte reclamante quanto aos honorários

advocatícios da ré ficarão sob condição suspensiva de exigibilidade,

independentemente de haver, neste ou em outros processos,

créditos capazes de suportar a despesa, sendo vedada a dedução

ou a execução autônoma de quaisquer valores do beneficiário da

gratuidade de just iça enquanto perdurar a condição de

hipossuficiência. Assim, os valores só deverão ser inseridos na

planilha de cálculos futuramente caso venham a ser exequíveis (já

liquidado o seu valor histórico)."

Reformada a sentença no principal, o autor pretende que seja

afastada sua condenação ao pagamento de honorários de

sucumbência. Pelo princípio da eventualidade, defende a

impossibilidade da manutenção da condenação por ser beneficiário

da justiça gratuita pelo teor do artigo 5º, XXXV e LXXIV da

Constituição e declaração de inconstitucionalidade dos artigos 790-

B, caput e §4º, e 791-A, §4º da CLT pelo Supremo Tribunal Federal

na ADI 5766. Aponta o efeito vinculante da decisão nos termos do

art. 102, §2º da Constituição cumulado com o art. 927, I do CPC.

Ressalta que os valores deferidos neste processo consistem em

verba salarial, à qual se atribui proteção constitucional contra a

retenção (art. 7º, X, da CF), bem como se proíbe a penhora (art.

833, IV, do CPC). Pede que seja afastada sua condenação,

sucessivamente, que seja dispensado do pagamento por ser

beneficiário da justiça gratuita. Sucessivamente, ainda, pede que

seja mantida a suspensão da exigibilidade.

O réu, por sua vez, pretende que seja afastada a condenação ao

pagamento dos honorários advocatícios. Pede que haja

determinação expressa de retenção dos créditos do autor em

montante suficiente ao pagamento dos honorários bem como que

ao final sejam disponibilizados os valores através da expedição de

alvará de forma separada diretamente ao escritório. Mantida a

condenação, pede que seja observado o percentual de 5% sobre o

valor líquido da condenação nos termos da Súmula 219 e OJ 348

da SDI-1 do TST. Lado outro, pede a majoração dos honorários

devidos aos seus patronos para 15%, nos termos do §2º do artigo

791-A da CLT argumentando que a ação é complexa envolvendo

diversos pedidos. Quanto à suspensão da exigibilidade dos

honorários, afirma violar o princípio da isonomia e a legislação

vigente (art. 791-A, parágrafos 2º, 3º e 4º, da CLT) e defende

mencionando a Súmula Vinculante 47 do STF e o §5º do artigo 98

do CPC a limitação da abrangência do benefício da justiça gratuita

para não alcançar os honorários advocatícios cuja natureza é

alimentar. Assere que os honorários devem incidir sobre os pedidos

julgados improcedentes a ser apurado em liquidação e pede a

observância da OJ 348 da SDI-I do TST, e do parágrafo 1º do artigo

11, da Lei 1.060/50.
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Pois bem.

Conforme tratado supra, na análise do recurso do réu, o autor não

faz jus aos benefícios da justiça gratuita. Por conseguinte,

prejudicadas as argumentações referentes à justiça gratuita no que

inclui o decidido pelo Supremo Tribunal Federal na ADI 5766/DF.

Nos termos da Tese Jurídica nº 5 firmada em IRDR por este

Tribunal da 12ª Região, o percentual de honorários advocatícios de

sucumbência devidos pela parte reclamante incide apenas sobre as

verbas postuladas na inicial julgadas totalmente improcedentes.

Considerando a reforma ora operada, o demandante ficou

integralmente sucumbente também quanto ao pedido de horas

extras (15.1 da inicial valor total atribuído ao pedido: R$

335.364,42).

Mantenho a sucumbência recíproca, ante a manutenção da

condenação referente ao uso de veículo próprio sem o pagamento

correspondente (pedido 15.6 da petição inicial).

Lado outro, como consequência do afastamento da justiça gratuita

concedida ao autor, insta afastar a suspensão da exigibilidade dos

honorários advocatícios sucumbenciais.

Insta anotar que no caso não houve deferimento ao autor de parcela

de natureza salarial, apenas de ressarcimento das despesas pelo

uso de veículo próprio. Assim, não verifico pertinência da

argumentação referentes aos artigos 7º, X, da Constituição e 833,

IV, do CPC.

Quanto às proporções arbitradas na origem, não comportam

alteração, inclusive pelo princípio da isonomia sopesada a relevante

diferença existente no caso na base de cálculo dos honorários.

Pelo exposto, nego provimento ao recurso do autor e dou

provimento parcial ao recurso do réu para afastar a suspensão da

exigibilidade dos honorários advocatícios sucumbenciais devidos

pelo autor e declarar a improcedência do pedido "15.1" da petição

inicial o qual deverá ser considerado para majorar os honorários

advocatícios sucumbenciais devidos aos patronos do réu.

PREQUESTIONAMENTO

Adotada fundamentação explícita sobre as questões suscitadas,

consideram-se devidamente prequestionadas, sendo desnecessária

a manifestação expressa acerca de todos os dispositivos legais

invocados (Súmula 297 do TST e OJ 118 da SDI-1 do TST) e sobre

os argumentos deduzidos no processo incapazes de, em tese,

infirmar a conclusão do julgador (art. 489, IV, do CPC).

 ACORDAM os membros da 3ª Turma do Tribunal Regional do

Trabalho da 12ª Região, por unanimidade, CONHECER DOS

RECURSOS. Por igual votação, rejeitar a preliminar de nulidade

arguida pelo réu. No méri to, sem divergência,  NEGAR

PROVIMENTO AO RECURSO DO AUTOR. Por unanimidade,

DAR PROVIMENTO PARCIAL AO RECURSO DO RÉU para: a)

afastar a condenação ao pagamento das horas extras e reflexos,

incluindo FGTS; b) afastar a concessão dos benefícios da justiça

gratuita, devendo o autor arcar com o pagamento dos honorários de

sucumbência; c) declarar a improcedência do pedido "15.1" da

petição inicial, que deverá ser considerado para majoração dos

honorários advocatícios sucumbenciais devidos ao réu; e d)

determinar, após o trânsito em julgado, a adequação dos cálculos

de liquidação devendo as partes, no momento devido, serem

intimadas para, querendo, manifestarem sobre as alterações no

cálculo, na forma do § 2º do art. 879 da CLT. O Desembargadordo

Trabalho Reinaldo Branco de Moraes acompanha com ressalva à

fundamentação no item 1. JORNADA. HORAS EXTRAS. Custas de

R$ 400,00 (quatrocentos reais), pelo réu, calculadas sobre o valor

de R$ 8.000,00 (oito mil reais), provisoriamente arbitrado à

condenação. Intimem-se.

Participaram do julgamento realizado na sessão do dia 06 de março

de  2024 ,  sob  a  P res idênc ia  do  Desembargador  do

TrabalhoWanderley Godoy Junior, o Desembargador do Trabalho

Reinaldo Branco de Moraes e a Juíza do Trabalho Convocada Vera

Marisa Vieira Ramos (Ato SEAP/NUMAG n. 004/2024). Presente a

Procuradora Regional do Trabalho Cristiane Kraemer Gehlen.
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Sustentou oralmente o advogado André Filipe Berzagui Paula

Marques, procurador da parte ré, telepresencialmente. Inscrito para

sustentar oralmente o advogado Fulvio Fernandes Furtado,

procurador da parte autora, não compareceu.

VERA MARISA VIEIRA RAMOS

Relatora

FLORIANOPOLIS/SC, 26 de abril de 2024.

LOURETE CATARINA DUTRA

Servidor de Secretaria

Processo Nº ROT-0001201-62.2022.5.12.0045
Relator VERA MARISA VIEIRA RAMOS

RECORRENTE ANDERSON NEI NARDELLI

ADVOGADO FULVIO FERNANDES
FURTADO(OAB: 41532/SC)

ADVOGADO ADRIANA MARCHEZAM
CIOCCARI(OAB: 87162/RS)

RECORRENTE ITAU UNIBANCO S.A.

ADVOGADO DANIEL SPOSITO PASTORE(OAB:
203487/SP)

ADVOGADO NEWTON DORNELES SARATT(OAB:
19248/SC)

RECORRIDO ITAU UNIBANCO S.A.

ADVOGADO DANIEL SPOSITO PASTORE(OAB:
203487/SP)

ADVOGADO NEWTON DORNELES SARATT(OAB:
19248/SC)

RECORRIDO ANDERSON NEI NARDELLI

ADVOGADO FULVIO FERNANDES
FURTADO(OAB: 41532/SC)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ITAU UNIBANCO S.A.

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

PODER JUDICIÁRIO

JUSTIÇA DO TRABALHO

PROCESSO nº 0001201-62.2022.5.12.0045 (ROT)

RECORRENTES: ANDERSON NEI NARDELLI, ITAÚ UNIBANCO

S.A.

RECORRIDOS: ANDERSON NEI NARDELLI, ITAÚ UNIBANCO

S.A.

RELATORA: JUÍZA CONVOCADA VERA MARISA VIEIRA

RAMOS

ACÚMULO DE FUNÇÃO. NÃO CONFIGURAÇÃO. ATIVIDADES

COMPATÍVEIS. SÚMULA nº 51 DO TRT 12ª REGIÃO. Indevido o

pagamento por acúmulo de função quando as atividades/tarefas

desempenhadas pelo empregado se mostram compatíveis com a

função para a qual foi contratado.

VISTOS, relatados e discutidos estes autos de RECURSO

ORDINÁRIO, provenientes da Vara do Trabalho de Itapema, SC,

sendo recorrentes 1. ANDERSON NEI NARDELLI, 2. ITAÚ

UNIBANCO S.A. e recorridos 1. ANDERSON NEI NARDELLI, 2.

ITAÚ UNIBANCO S.A.

Da sentença do ID 378b6f9, em que foi acolhido parcialmente o

pedido da inicial, interpõem recurso ordinário as partes.

O demandante, nas razões do ID cdc5d47, postula diferenças

salariais por acúmulo de funções; diferenças e integrações das

parcelas variáveis; o reconhecimento da nulidade dos registro de

jornada e a consideração da jornada alegada na petição inicial;

diferenças de PLR; majoração da indenização pelo uso de veículo

particular; indenização por dano moral. Impugna a sentença líquida;

pede que os critérios de correção monetária sejam relegados à fase

de execução e insurge-se contra sua condenação ao pagamento

dos honorários advocatícios sucumbenciais.

O demandado, nas razões do ID adb6a47, argui preliminarmente a

nulidade da sentença líquida; insurge-se contra a aplicação da Lei

nº 14.010/2020 na pronúncia da prescrição intercorrente. No mérito,

insurge-se contra a condenação ao pagamento de horas extras,

pelo princípio da eventualidade, pretende a dedução da gratificação,

bem como a reforma no que tange à base de cálculo e reflexos das

horas extras; pretende afastar também a condenação ao

pagamento de indenização pelo uso de veículo particular e FGTS.

Postula afastar o benefício da justiça gratuita ao demandante; a

condenação ao pagamento dos honorários advocatícios

sucumbenciais e majoração dos honorários devidos aos seus

patronos.

O réu apresenta contrarrazões no ID 0152dea e o autor no ID

Código para aferir autenticidade deste caderno: 213499



3960/2024 Tribunal Regional do Trabalho da 12ª Região 4515
Data da Disponibilização: Segunda-feira, 29 de Abril de 2024

51ba898.

O Ministério Público do Trabalho não intervém no feito.

É o relatório.

VOTO

Conheço dos recursos ordinários e das contrarrazões, porquanto

estão atendidos os pressupostos legais de admissibilidade.

QUESTÃO DE ORDEM

Inverto a ordem de apreciação dos recursos, porquanto o recurso

interposto pelo réu é prejudicial em relação ao recurso interposto

pelo autor.

RECURSO ORDINÁRIO DO RÉU

PRELIMINAR DE NULIDADE

CÁLCULOS DE LIQUIDAÇÃO EM CONJUNTO COM A

SENTENÇA

O demandado argui nulidade da sentença por não ser propriamente

líquida posto que os cálculos não foram realizados pelo Juízo ou

pela Secretaria. Aduz ser aplicável o disposto no artigo 879 da CLT

afigurando-se irregular o procedimento efetuado por não oportunizar

às partes a apresentação dos cálculos de liquidação na forma do

artigo 879, §1º-B da CLT. Acrescenta não ter sido oportunizado às

partes manifestar quanto à escolha do perito contador indicando

que nos termos do artigo 138 do CPC, aplicável subsidiariamente

ao processo do trabalho, os auxiliares do Juízo também se sujeitam

à arguição de impedimento ou suspeição. Afirma ser nula a

sentença que apresenta cálculos de liquidação confeccionados por

perito contador nomeado na decisão, por ofensa ao princípio do

contraditório e da ampla defesa (art. 5º, inciso LV, da CF), assim

como ao disposto no art. 879 da CLT. Insurge-se contra sua

condenação ao pagamento dos honorários periciais argumentando

que a elaboração de liquidação de sentença antes de qualquer

apreciação da respectiva decisão pela instância superior, ao invés

de beneficiar o jurisdicionado e a sociedade, importa em prejuízo,

porque qualquer reforma por parte da instância revisora ensejará a

necessidade de nova liquidação. Pede o retorno dos autos à origem

para prolação de nova sentença e que seja afastada sua

condenação ao pagamento dos honorários periciais. Pelo princípio

da eventualidade, diz que os cálculos estão integralmente

impugnados pelo fato dos objetos neles contidos estarem sub judice

conforme razões recursais.

Destaco - inicialmente - que a prolação de sentença líquida não

encontra óbice no ordenamento jurídico, porquanto atende aos

princípios da celeridade e da efetividade processuais, não

resultando em prejuízo às partes.

Nesse sentido, insta salientar que nos termos do art. 794 da CLT,

nos processos sujeitos à apreciação da Justiça do Trabalho só

haverá nulidade quando resultar dos atos inquinados manifesto

prejuízo às partes litigantes.

O Juízo a quo - em sentença - determinou o encaminhamento dos

autos ao perito judicial contábil para elaboração dos cálculos de

liquidação, atendendo ao disposto na Recomendação nº 4/GCGJT

de 26.09.2018, que autoriza e incentiva a prolação de sentença

líquida, com cálculos anexos, passando estes a integrarem a

sentença, in verbis:

Art. 1º. Os Juízes do Trabalho, sempre que possível, proferirão

sentenças condenatórias líquidas, fixando os valores relativos a

cada um dos pedidos acolhidos, indicando o termo inicial e os

critérios para correção monetária e juros de mora, além de

determinar o prazo e as condições para o seu cumprimento (Art.

832, §1º, da CLT).

Art. 4º. Em caráter estritamente excepcional, na hipótese de

inexistência ou impossibilidade da utilização dos serviços de

calculista em atividade na unidade ou contadoria centralizada ou,

ainda, em casos de excesso da demanda ou complexidade dos

cálculos, o Juiz poderá nomear Perito Judicial, nos termos do art.

156, do CPC, fixando os honorários a cargo da parte reclamada.

Não há falar - diversamente do alegado pelo réu em sede de

recurso - em irregularidade e/ou ilegalidade apta a desconsiderar o

cálculo de liquidação, apenas e unicamente, pelo fato de ter sido

apresentado na fase cognitiva do processo.

É certo - conforme parte final do § 2º do art. 879 da CLT - que

havendo elaboração de planilha líquida integrando a sentença de

conhecimento, eventual questionamento acerca dos parâmetros

adotados pelo Juízo sentenciante deve ser feito no prazo alusivo ao

recurso ordinário, sob pena de preclusão, in verbis:

"Elaborada a conta e tornada líquida, o juízo deverá abrir às partes

prazo comum de oito dias para impugnação fundamentada com a

indicação dos itens e valores objeto da discordância, sob pena de

preclusão."

Assim, em sede recursal poderia as partes apresentar efetiva

impugnação aos cálculos, razão pela qual não verifico violação ao

contraditório e a ampla defesa.

De igual modo, eventual impedimento ou suspeição poderia ter sido

aduzida não bastando a alegação genérica ora efetivada com

menção ao artigo 138 do CPC - o qual refere ao CPC de 1973 não

aplicável ao caso havendo no CPC atual a norma do art. 148 -,

inclusive porque não apontado efetivo impedimento ou suspeição no

caso, não há falar em prejuízo (art. 794 da CLT).

Destacamos - em igual sentido - jurisprudência do Tribunal Regional

do Trabalho da 12ª Região:

SENTENÇA LÍQUIDA. CÁLCULO DE LIQUIDAÇÃO. A

INSURGÊNCIA NÃO APONTADA NA ETAPA PROCESSUAL
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PRÓPRIA. PRECLUSÃO. Havendo sentença líquida, a irresignação

das partes litigantes aos cálculos que a integram deve ser oposta na

etapa recursal da fase cognitiva, sob pena de sobrevir a preclusão e

o trânsito em julgado da decisão exequenda, sendo admissível

eventual revisão da conta na fase de execução tão somente quando

se tratar de manifesto erronia material. O processo, por questão de

segurança jurídica, se estabelece sempre de maneira progressiva,

ou seja, é uma marcha à frente, e está sujeito ao ordenamento

jurídico pátrio, e não ao alvedrio das partes. Possui ele um fluxo, um

iter, que deve ser respeitado pelos contendores. Para que a

prestação jurisdicional seja entregue de forma ágil, existem regras a

serem observadas pelos litigantes. (TRT12 - AP nº 0001242-

30.2016.5.12.0048, MIRNA ULIANO BERTOLDI, 6ª Câmara, Data

de Assinatura: 12.03.2020).

SENTENÇA LÍQUIDA. TRÂNSITO EM JULGADO. REDISCUSSÃO

DO CÁLCULO. IMPOSSIBILIDADE. PRECLUSÃO.Em se tratando

de sentença líquida, a conta deve ser discutida em sede de recurso

ordinário, sob pena de preclusão. Ou seja, transitando em julgado a

sentença líquida, não é possível rediscutir o cálculo. Processo nº

0004587-53.2014.5.12.0022 - Juiz Garibaldi T. P. Ferreira -

Publicado no TRTSC/DOE em 07.04.2017.

SENTENÇA LÍQUIDA. INSURGÊNCIA CONTRA OS CÁLCULOS

APENAS NOS EMBARGOS À EXECUÇÃO. IMPOSSIBILIDADE.A

insurgência da parte contra os cálculos de liquidação, tratando-se

de sentença líquida, deve ser manifestada em sede de recurso

ordinário, sob pena de preclusão, salvo na hipótese de erro

mater ia l ,  o que não é o caso.  Processo nº 0002637-

13.2013.5.12.0032 - Juiz Reinaldo Branco De Moraes - Publicado

no TRTSC/DOE em 30.03.2017.

Diante do exposto, rejeito a preliminar.

PREJUDICIAL DE MÉRITO

PRESCRIÇÃO QUINQUENAL. APLICAÇÃO DA LEI 14.010/2020

Considerando o ajuizamento em 18.07.2022, o Juízo de origem

declara o marco prescricional quinquenal em 27.02.2017 apontando

a suspensão do prazo prescricional de 12.06.2020 a 30.10.2020

conforme artigo 3º da Lei nº 14.010/20.

O demandado alega que ajuizada a ação em 18.07.2022 as

parcelas anteriores a 18.07.2017 estão prescritas por força

constitucional, por força do artigo 7º, inciso XXIX da Constituição.

Diz que a suspensão da prescrição quinquenal pelo período em que

decretada a medida de quarentena pelos efeitos da pandemia do

coronavírus não possui qualquer respaldo jurídico, uma vez que tal

decreto não menciona suspensão de prazos prescricional e nem

poderia, sob pena de usurpação da competência determinada

constitucionalmente. Indica que o legislador utilizou o termo

"conforme o caso"para que a suspensão da prescrição ocorresse

apenas nas situações que, comprovadamente, houvesse

impedimento do acesso do cidadão à justiça, anota que a Justiça do

trabalho permaneceu ativa e em funcionamento.

A Lei nº 14.010/2020 dispõe sobre o Regime Jurídico Emergencial e

Transitório das relações jurídicas de direito privado no período da

pandemia do SARS-CoV-2 (coronavírus) e o artigo 3º trata

especificamente dos prazos prescricionais, in verbis:

Art. 3º Os prazos prescricionais consideram-se impedidos ou

suspensos, conforme o caso, a partir da entrada em vigor desta Lei

até 30 de outubro de 2020.

A expressão "conforme o caso" refere-se ao termo anterior

"impedidos ou suspensos" não comportando a interpretação

pretendida pelo demandado, inclusive porque o contexto pandêmico

foi suficiente para o legislador presumir a necessidade do

tratamento diferenciado de forma pontual e excepcional em razão

da pandemia que afetou toda a sociedade.

Nesse sentido, o enfrentamento da pandemia do COVID-19 impôs

regras de caráter restritivo e de isolamento social de forma

obrigatória, constituindo - portanto - um empecilho para contato

físico entre as pessoas em ambientes sociais e profissionais, na

medida em que apenas os integrantes do núcleo familiar mais

próximo e compartilhavam a mesma residência é que puderam

manter contato entre si.

O contato da parte autora com seu advogado - consequentemente -

tornou-se restrito, integrando o rol de isolamento obrigatório, pois o

exercício da atividade da advocacia não foi considerado como

serviço essencial, gerando - assim - diversas dificuldades para

ajuizamento de ações judiciais e/ou outros peticionamentos, em

virtude do impacto imediato havido no funcionamento dos Tribunais

de todo país, em todos os Graus de jurisdição, impondo a

necessidade de adequação às tecnologias virtuais, com adoção de

diversos procedimentos inovatório e, até então, inéditos na Justiça

Brasileira.

Nesse contexto, o artigo 7º, caput e inciso XXIX da Constituição

prevê como direito dos trabalhadores, além de outros que visem à

melhoria de sua condição social, o direito de ação, quanto aos

créditos resultantes das relações de trabalho, com prazo

prescricional de cinco anos, até o limite de dois anos após a

extinção do contrato de trabalho.

Referido prazo prescricional constitucional foi observado pelo Juízo

de origem que devidamente também considerou a situação

excepcional pandêmica que ampara a suspensão da prescrição

promovida pela Lei nº 14.010/2020.

Pelo exposto, nego provimento.
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MÉRITO

1. JORNADA. HORAS EXTRAS - Análise conjunta dos recursos

O Juízo de origem defere ao autor, a partir de 1º.01.2021 o

pagamento das horas extras assim consideradas as excedentes da

6ª diária a serem apuradas conforme cartões-ponto. Transcrevo, por

importante, trechos da fundamentação (ID. 378b6f9):

[...]

Sobre a jornada, insta, primeiramente, cindir o contrato de trabalho

em dois períodos distintos: 1. até o ano de 2020, em que o

trabalhador laborava sob o módulo de seis horas diárias e 2. a partir

de 01/01/2021, quando o reclamante foi enquadrado como gerente

(gerente de relacionamento de empresas) e colocado no módulo

diário de oito horas. Em relação ao primeiro momento, o autor

sequer tentou demonstrar a existência de diferenças, haja vista que

as pretensas amostragens anexas à peça de réplica (Id d17d0b3 e

ss.) tratam do mês de março/21. Das quatro planilhas, duas delas

se referem ao módulo de seis horas (que não era o enquadramento

do autor e, caso reconhecida a inadequação desse enquadramento,

serão devidas as 7ª e 8ª horas como extraordinárias) enquanto

outras duas partem do módulo de oito horas, sendo uma delas

pautada na exordial (ou seja: não servem como prova de diferenças

registradas); já a planilha de Id 3373535, por sua vez, buscou

demonstrar diferenças em relação aos cartões-ponto. No entanto, a

peça apresenta vícios que afastam-lhe o valor probatório (a peça de

manifestação constitui meio de prova estatística, realizada por

amostragem, todavia para atingir tal valor deve ser feita com

precisão técnica), haja vista que sumariamente ignorou as

compensações, computando apenas, minuto a minuto, os horários

que ultrapassam as oito horas - por exemplo, ao dia 09/03/2021,

foram laboradas apenas 5h44min, mas nada foi subtraído do total

de horas extras computadas.

Assim, não há como presumir diferenças em relação aos horários

registrados.

Passa-se à análise da prova oral.

Quanto à fidedignidade dos registros, a sra. Adriana (testemunha

obreira) relatou que eventualmente havia fraude nos registros de

ponto (não tratando especificamente do reclamante), com

orientações para a marcação da saída remanescendo com

atividades que não precisassem do sistema (como ligações

telefônicas e arquivamento de documentos). Por outro lado, o sr.

Guilherme (testemunha patronal) indicou que não havia fraude nos

registros de ponto, sendo os cartões-ponto idôneos. Não merece

guarida a tentativa do reclamante de descreditar o relato da

testemunha patronal, eis que a mera presença ao lado do autor em

algum evento externo (não identificável) não atrai a presunção de

que a testemunha acompanhou o reclamante em visitas externas.

Ademais, o teor do relato deixa claro que o sr. Guilherme atuou com

independência, afirmando o que sabia e omitindo-se sobre fatos dos

quais não tinha conhecimento.

Assim, não há como afastar a validade da documentação juntada

com base em relato oral isolado que foi objeto de contraprova.

Portanto, resta apenas apreciar a possibilidade de percepção de

horas extras além da 6ª diária, a partir do ano de 2021 (tendo o

obreiro sido enquadrado como gerente em 01/01/2021), pela

possível inadequação do regime do art. 224, § 2º, da CLT,

dispositivo que tem a seguinte redação: "As disposições deste artigo

não se aplicam aos que exercem funções de direção, gerência,

fiscalização, chefia e equivalentes, ou que desempenhem outros

cargos de confiança, desde que o valor da gratificação não seja

inferior a 1/3 (um terço) do salário do cargo efetivo".

Trata-se, portanto, de rol expressamente exemplificativo, não sendo

necessária a observância de todos os requisitos. (...)

A sra. Adriana elucidou que o reclamante não tinha subordinados

diretos (o que, de certa forma, também foi relatado também pela

preposta, que se referiu à presença de apenas subordinados

técnicos) nem alçada diferenciada, disse, ainda, que o autor não

assinava documentos em nome da empresa e que tinha o mesmo

acesso aos documentos dos clientes em relação aos demais

trabalhadores, explicando que o trabalho do reclamante se

diferenciava dos caixas basicamente pela realização de visitas

externas (o que não indica grau diferenciado de confiança para fins

de enquadramento). Dessa vez, o testemunho do sr. Guilherme não

serviu de contraprova, pelo contrário, reiterou que o autor não tinha

subordinados, não soube informar acerca de procuração, embora

tenha relatado, de modo impreciso, alguma diferença nas alçadas

para liberação de crédito e nas operações de transferência.

Desse modo, a mera diferença pontual de alçada e liberação de

créditos em casos específicos evidentemente não tem o condão de

caracterizar efetiva função de direção, gerência, fiscalização, chefia

ou equivalente, havendo evidente fraude no regime de jornada.

Portanto, incorreto o enquadramento do autor no módulo de oito

horas, sendo cabível as seis horas previstas como regra geral dos

bancários.

Independentemente da redação da cl. 11ª da CCT 2018/20, deve-se

aplicar o art. 9º da CLT, o qual tem a seguinte redação: "Serão

nulos de pleno direito os atos praticados com o objetivo de

desvirtuar, impedir ou fraudar a aplicação dos preceitos contidos na

presente Consolidação". Assim, a cl. 11ª da CCT 2018/20 deve ser

interpretada à luz da legislação, não sendo aplicável em casos de

fraude no enquadramento. Para tais casos, apl ica-se o

entendimento pacificado pela súm. 109 do TST: "O bancário não

enquadrado no § 2º do art. 224 da CLT, que receba gratificação de
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função, não pode ter o salário relativo a horas extraordinárias

compensado com o valor daquela vantagem.".

Dessa forma, por já pagas ou compensadas as horas que excedem

a oitava, deve o reclamante receber o valor da 7ª e 8ª horas

extraordinárias (ou seja: horas para além da 6ª diária, quando

laboradas em cada dia). (...)

Isso posto, defiro o pagamento das extras além da 6ª diária, a

serem apuradas conforme cartões-ponto, até o limite de duas horas

extras por dia, tomados apenas os dias laborados a partir do ano de

2021, com adicional no valor de 50% (CF, art. 7º, XVI). A base de

cálculo será o valor-hora do trabalho da parte reclamante, o que

abarca as verbas de natureza salarial, inclusive a gratificação de

função(2). O divisor adotado será 180, conforme tese prevalecente

do Pleno do TST (IRR-849-83.2013.5.03.0138). [...]"

O autor alega que a sentença deixa de sopesar o fato de que a

testemunha convidada pelo réu deliberadamente negou ter

conhecimento sobre fatos, visitas externas com o veículo do autor,

dos quais participou, conforme fotografias. Argumenta que

inicialmente a testemunha nega que tenha trabalhado externamente

com o autor e após relata uma situação em que estavam fora da

agência, bem como destaca que a testemunha não sabe precisar os

horários de entrada e saída do autor. Salienta que a testemunha diz

"como eu comentei com a senhora" indicando ter conversado

previamente com a advogada do banco e se contradiz ao apontar

desconhecer visitas pelo autor apesar de ter participado delas e ter

negado a possibilidade de trabalho sem o registro de ponto e depois

informar que poderiam ser feitas sem o ponto batido. Grifa que a

testemunha indica registro de ponto por terceiro e que nos cartões-

ponto não consta informação no campo de ocorrências de que o

registro foi inserido por terceiro. Ressalta as declarações da

testemunha Adriana. Pretende o reconhecimento da nulidade dos

registros de ponto e a consideração do réu como confesso quanto à

jornada, nos termos dos artigos 400 do CPC e 74, §2º da CLT e da

Súmula 338, I do TST. Aduz que o réu não faz prova da jornada de

trabalho, ônus que lhe incumbia na forma dos artigos 818, II da CLT

e 373, II do CPC. O mesmo assere em relação aos intervalos

intrajornada alegando que não podia gozar todos os dias do

intervalo completo em violação ao artigo 71, §4º da CLT que afirma

dever incidir por todo o contrato com a redação anterior à Lei nº

13.467/2017.

O demandado insurge-se contra a condenação destacando haver

norma coletiva que define e identifica os cargos que se enquadram

no caput e no § 2º do art. 224 da CLT, matéria com permissão para

negociação coletiva, conforme dita o art. 611-A, I e V da CLT. Alega

que de acordo com a redação da Cláusula 11 da Convenção de

2018/2020 e 2020/2022 revalidadas, respectivamente, na Cláusula

1ª da Convenção Coletiva de Trabalho Aditiva e na Nota Explicativa

- Gratificação de Função, foi negociada condição mais benéfica à

categoria bancária a respeito da jornada de trabalho e identificação

dos cargos que se enquadram como funções de confiança,

acrescentando requisito estritamente objetivo, qual seja, o

recebimento, ou não, da gratificação de função prevista no § 2º do

artigo 224 da CLT. Assim, diz que para os empregados bancários

que não recebem a gratificação de função, a jornada de trabalho

será de 6 horas diárias e, para os empregados bancários que

recebem a gratificação de função, a jornada de trabalho será de 8

horas diárias. Posto que o autor recebeu no período gratificação de

função prevista na cláusula 11 da CCT, mais vantajosa do que o

estipulado legalmente, de 1/3 do salário do cargo efetivo, não há

que se falar em descaracterização do § 2º do art. 224 da CLT, pois

este é o único critério que define o enquadramento no cargo de

confiança bancário, em respeito à autonomia privada coletiva,

prevista no art. 7º, XXVI da Constituição. De todo modo, diz que o

autor detinha fidúcia diferenciada para exercício da função de

gerente de relacionamento de empresas, conforme Súmula nº 287,

primeira parte, do TST e itens II e IV da Súmula n° 102 também do

TST. Destaca ter comprovado a fidúcia especial pela prova

documental indicando o certificado Anbid CPA-10; a assinatura de

propostas de negócios e aberturas de contas; acesso à posição

consolidada de crédito (PCC) dos clientes; alçada para aumentar o

limite de transação via internet; emitia juízo de valor através da

proposta de negócio. Destaca que a testemunha Guilherme

mencionou uma diferença de atividades, alçada para liberação de

créditos e transferência, que demonstra fidúcia. Anota que para o

enquadramento no parágrafo 2º do art. 224 da CLT não são

necessários amplos poderes de mando e gestão, mas sim

atividades de fidúcia especial, os quais foram conferidos ao

demandante. Pede que seja afastada a condenação ao pagamento

de horas extras e reflexos.

Pois bem.

A ficha de registro do empregado do D. da7644e indica a admissão

do autor como empregado em 07.02.2017 como atendente em

Itajaí/SC, transferência em 1º.04.2017 para Itapema/SC com

alteração do cargo para agente comercial; promoção para agente

comercial II em 1º.05.2019 e promoção para gerente de

relacionamento empresas em 1º.01.2021 função na qual

permaneceu até a rescisão a pedido do empregado em 18.05.2022.

O réu apresentou ao ID. 6106d4a controle da jornada do

demandante, incluindo o intervalo intrajornada, por todo o período

imprescrito com registro de horários variados e apontamentos de
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horas extras. Os demonstrativos de pagamento do ID. bf3dbcb

registram pagamentos a título de horas extras, incluindo

intervalares.

Os controles de jornada indicam jornada contratada de seis horas

até 31-12-2020 e de oito horas pelo restante do contrato, a partir de

1º.01-2021.

Assim, em primeira análise, quanto ao controle da jornada, pela

prova documental, o empregador cumpriu com o seu ônus, na forma

dos artigos 74, §2º, 818, II da CLT e da primeira parte da Súmula

338, I do TST, não enquadrando o caso na previsão do artigo 400

do CPC.

Analiso a prova oral gravada acessada pelo PJe Mídias.

O autor relata ter trabalhado como gerente de relacionamento não

possuindo subordinados, seu superior era o gerente geral, quando o

gerente geral não estava era o gerente operacional; além do autor

como gerente tinha a gerente de relacionamento "uniclass" e a

gerente operacional; era para sua jornada ser de 8 (oito) horas, mas

trabalhava mais que isso, trabalhava das 8h às 18h/19h/20h; era

para ter intervalo, mas muitas vezes não fazia, se tinha movimento

na agência tinha que esperar o movimento baixar e às vezes tinha

que fazer deslocamento para visitas; fazia uma média de duas a

três visitas por dia; os agentes atendiam seus clientes PJ quando

não estava na agência; não havia diferença da sua funcional e

acesso com os demais; não precisava validar nada para o caixa,

nem para os agentes; atendia todos os clientes da agência, mas

tinha o segmento empresas; tinha certificação CPA 10, os caixas

também possuem; não possuía procuração do banco; se não

tivesse alçada encaminhava ao gerente geral passando

informações que o banco solicitava; não tinha autorização para

vetar; não existe na agência comitê de crédito; a análise de

documentação para efetivar negociação era feita pelo gerente geral

ou operacional; trabalhava na oferta de produtos bancários; vistava

para abertura de contas e o gerente geral assinava; trabalhava mais

que as horas registradas e colocava no registro o que podia na

agência; trabalhava com compensação, a compensação ocorria no

mês em que realizada; a orientação de horas extras era passada

pelo gerente geral e gerente operacional e era passado por reunião

e individualmente; conseguia acessar o sistema sem o ponto batido

até no horário de almoço; durante a pandemia não houve alteração,

não fez visitas, mas não houve redução da carga.

O réu, por preposta profissional, relata, em resumo, que o autor não

possuía subordinados para admitir, demitir, mas subordinação

técnica; o autor como gerente representava o banco para os

clientes; o autor não tinha exclusividade de cliente; podia assinar

documentos como termo de abertura de contas; cada cargo possuía

maior alçada o que era verificado pelo "login", a análise do crédito

era subjetiva; para acessar o sistema tinha que bater ponto; para

ligar para o cliente precisava estar logado para saber o número do

cliente, os produtos a serem ofertados; para digitalizar e armazenar

documentos também, precisa do "login".

A testemunha Adriana, convidada pelo autor, declara, em resumo,

ter ajuizado ação contra o banco; ter trabalhado 16/17 anos na

mesma função de caixa/agente de negócio; trabalhou com o autor

do início de 2017 até começo de 2022; o autor era agente comercial

e depois passou a ser "gerente de PJ"; o autor não tinha

subordinados; não tinha alçada para liberação de crédito; não

assinava documento sozinho; eram subordinados ao gerente da

agência; não participava de comitê de crédito; trabalha das 8h30 às

17h30/18h; quando chegava na maioria da vezes o autor já estava

trabalhando e sempre saia depois do autor; às vezes o autor sai a

para visita externa; não lembra se era todo dia, mas quando o

gerente da agência solicitava; durante a pandemia trabalharam

normal, teve atendimento normal; faziam 15 (quinze) minutos de

intervalo na agência; alguns dias podiam registrar o horário

efetivamente trabalhado, alguns não, faziam arquivamento e

atividades que não dependiam do sistema; sem o sistema diz que

podiam fazer bastante coisa, digitalizava e até utilizava o "login" de

outro colega; contava dinheiro; ligava para clientes para vender

produtos, porque a meta era bem alta; o autor não possuía clientes

exclusivos; quando o cliente solicita aumento de crédito,

encaminhava para o gerente geral e ele encaminhava para uma

mesa de crédito em São Paulo, não havia alçada; tinham o crédito

disponível para o cliente via sistema; se tivessem alguma suspeita

não poderiam negar o crédito que já estava no sistema, nenhum

empregado poderia restringir; o autor não tinha procuração do

banco; tudo que aparecia para o autor também aparecia para

testemunha como agente de negócio; agente de negócio não

atende BNDS, não se recorda do autor fazer BNDS; o autor não

tinha uma carteira de clientes, mas o segmento pessoa jurídica, não

carregam o cliente quando saem da agência; os documentos

sigilosos são abertos para todos os funcionários; o caixa tem o

mesmo acesso que o gerente de contas; o caixa trabalha mais com

os pagamentos, a alçada, as atividades da testemunha eram

diferentes um pouco que a do autor; o autor realizava visitas; acha

que ninguém consegue liberar pagamento de cheque sem fundo; o

cliente mesmo que altera o limite no "bankline"; não se recorda se o

autor liberava TED, lembra do gerente da agência; abertura de

conta inserem os dados no sistema e vai para o gerente liberar ou

para uma mesa de crédito; todos na agência pelo que lembra tinha

certificação 10, não lembra se o autor tinha a 20; a autora sempre

foi caixa e agente de negócio quando teve a mudança de

nomenclatura, antes não era obrigatório ter depois todos fizeram,
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fez a CPA 10 em outubro de 2022; faziam a digitalização dos

documentos do cliente para abertura de conta e enviavam pelo

sistema do banco que fazia a análise; trabalhava com o autor para

bater as metas, o autor não lhe passava serviço, nem lhe dava

ordens, porque seu chefe imediato era GO.

A testemunha Guilherme, convidada pelo réu, declara, em suma,

trabalhar para o banco réu há aproximadamente 8 (oito) anos

atualmente em Itapema/SC agência 6329 no cargo de agente de

negócios/caixa; trabalhou com o autor quando chegou em

Itapema/SC em março de 2019 até a promoção do autor em

dezembro de 2020, na época ambos eram agentes comerciais; com

a promoção o autor continuou na mesma agência, mas como

gerente de relacionamento de empresas; como gerente o autor não

tinha subordinados, como agente também não; geralmente a

jornada é de 6 (seis) horas que podem ser alternadas dependendo

do dia; normalmente de 9h às 15h e 30 (trinta) minutos de intervalo;

não sabe se o autor tinha procuração para representar o banco;

acredita que o autor não tem autonomia para crédito, a testemunha

não tem; não acompanhava a rotina do autor, porque fica fixo na

agência e ao autor pode trabalhar em "home" e também sai para

fazer visitas; chega em torno de 9h-9h30 e muitas vezes o autor já

estava na agência e sai em torno de 15h30-16h e às vezes o autor

continua na agência, às vezes não; na função de agente comercial,

quando estavam na agência, o registro de ponto corresponde a todo

o período trabalhado; registram o ponto diretamente no sistema;

não existe atividade sem o registro de ponto, porque o sistema

bloqueia; nunca viu o autor trabalhar sem o ponto batido, teve uma

vez que até comentou "com a senhora" (referindo-se à advogada do

banco) em que foram abrir uma folha de abertura de contas onde

trabalhavam, na época não tinham o aplicativo do banco para bater

ponto, então pediam para o gerente bater o ponto quando não

estavam na agência, nessa situação o horário passado é o

efetivamente trabalhado; durante a pandemia o horário de

atendimento foi modificado das 10h às 15h para 9h às 14h, houve

trabalho em "home office" quando batiam o ponto no notebook sem

o registro de ponto não possuem acesso ao sistema; muito difícil

almoçar junto com o autor, porque quando estavam no mesmo

cargo quando o autor saia a testemunha ficava; o autor não

costumava almoçar na agência, não via ele, o que podia acontecer

é responder cliente pelo celular, não sabe quanto tempo o autor

costumava ficar fora da agência; não viu o autor como gerente

autorizando transações no caixa; com a promoção há maior acesso

a informações que a testemunha não possui como alçada de

crédito, consegue liberar mais, tem alguns acessos especiais de

transferência que cargo normal não tem; para ter acesso às listas

de clientes precisa estar logado no sistema a não ser que imprima a

lista; para fazer visita a cliente apenas para prospectar não precisa

estar logado, mas para fazer alguma simulação sim; para conceder

crédito o banco faz análise de renda, comprometimento de renda,

"score"do cliente; não há comitê de crédito na agência, enviam a

proposta para a análise de crédito pelos analistas.

Da oitiva da testemunha Guilherme, comungo com o Juízo de

origem, não verif ico inconsistências aptas a invalidar as

declarações. A menção de ter comentado com a advogada do

banco anteriormente situação episódica em que o cartão-ponto foi

batido pelo gerente corrobora com o entendimento de que a

testemunha respondeu de forma espontânea sem o objetivo de

favorecer uma das partes, mas dizendo o que recordava. Quanto à

realização de visitas, verifico que as fotografias indicadas pelo autor

foram acostadas aos autos nas razões finais (ID. bb5c9bf), sem que

o réu tenha sido intimado para se manifestar sobre referidos

documentos. Demais disso, as duas pessoas que aparecem na

fotografia estão de máscara, o crachá não está visível, razão pela

qual não as considero suficientes para infirmar as declarações da

testemunha.

Lado outro, as declarações da testemunha Adriana, quanto à

validade dos registros da jornada não são convincentes, porque

declara que podiam fazer bastante coisa sem o ponto batido, mas

ao exemplificar diz digitalizar e, em seguida, menciona a utilização

de "login" de outro colega, assim, é possível extrair que não haviam

tantas atividades que pudessem ser realizadas sem o registro do

ponto, como tenta parecer a testemunha, já que não consegue

exemplificar muitas atividades sem o registro. Não bastasse isso,

não é crível que digitalizavam os documentos sem estarem logados,

vez que referidos documentos estavam sendo digitalizados

justamente para serem colocados no sistema para amparar

formulário de abertura de conta, por exemplo, tampouco é crível que

empregados que trabalham para o atingimento de metas, como

também indicado por referida testemunha, trabalhassem no "login"

de colegas.

Demais disso, o próprio autor indica trabalho das das 8h às

18h/19h/20h, dos cartões-ponto verifico diversas marcações após

às 18h como em 15.03.2021 em que há marcação de trabalho até

19h44, bem como marcação inclusive após às 20h, como em

16.05.2022 em que apesar do autor iniciar às 11h15, encerra às

20h33, ainda constato registro de início antes do indicado pelo

próprio autor em 16.07.2021 em que há registro de início às 6h43.

Insta salientar que o próprio autor confessa a realização de

compensação de jornada.

A indicação da testemunha Guilherme de marcação realizada pelo

gerente, após pedido, por impossibilidade naquele episódio de

marcação direta, não é apta a invalidar as marcações porque a
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própria testemunha diz que a marcação foi realizada em

conformidade com o efetivamente trabalhado.

Nesse contexto, não assiste razão ao autor em sua insurgência

recursal, os registros dos horários de trabalho e de intervalo

apresentados aos autos são válidos. O demandante não se

desincumbiu do seu ônus no particular (art. 818, II da CLT).

Quanto à insurgência recursal do réu, a condenação limita-se a

1º.01.2021 a 18.05.2022, período em que o réu considerou a

jornada de 8 (oito) horas.

A duração do trabalho do bancário - como cediço - não pode

exceder ao limite de 6 (seis) horas diárias, salvo as hipóteses

previstas nos artigo 224, § 2º da Consolidação das Leis do

Trabalho, situação em que está autorizada a jornada de 8 (oito)

horas diárias, desde que - exercendo função de direção, gerência,

fiscalização, chefia e equivalente ou outros cargos de confiança-

haja pagamento de gratificação, e - ainda - de que esta não seja

inferior a 1/3 do salário do cargo efetivo.

A real exegese do dispositivo legal mencionado - mormente no que

tange à expressão "outros cargos de confiança" - guarda nítida

relação com as funções ali mesmo descritas - quais sejam -

"direção, gerência, fiscalização e chefia", de forma que a mera

designação e/ou nomenclatura do tipo "função de chefia" não é

elemento suficiente para caracterizar - por si só - o cargo

efetivamente exercido.

O mero recebimento da rubrica "gratif icação de função",

correspondente a 1/3 do salário do cargo efetivo - por outro lado -

não é elemento suficiente para atestar que o empregado gozava

das prerrogativas inerentes ao cargo de confiança, nos moldes do

exigido no § 2º do artigo 224 da Consolidação das Leis do Trabalho.

A prova dos pressupostos da caracterização do cargo ou função de

confiança é - na ótica do Juízo - ônus processual que compete à

instituição financeira empregadora, porquanto se trata - justamente -

da exceção legal ao disposto no caput do artigo 224 da

Consolidação das Leis do Trabalho, sendo esse - inclusive - o

entendimento adotado no inciso I da Súmula 102 do TST.

Compete - assim - ao réu o ônus de demonstrar que o autor estava

- efetivamente - investido dos poderes previstos no § 2º do artigo

224 da Consolidação das Leis do Trabalho.

A Cláusula 11ª da Convenção Coletiva de Trabalho 2020/2022 não

altera referida conclusão, entretanto, garante aumento do

percentual legal da gratificação de função de 1/3 para 55%

prevendo que a parcela serve como contrapartida ao trabalho

prestado além da 6ª (sexta) hora diária.

Nesse sentido, consta na Convenção Coletiva 2020/2022 (IDs.

"5de1823" e "c38df7f" - p. 11-12):

"CLÁUSULA 11 - GRATIFICAÇÃO DE FUNÇÃO

O valor da Gratificação de Função, de que trata o § 2º do artigo 224,

da Consolidação das Leis do Trabalho, não será inferior a 55%

(cinquenta e cinco por cento), à exceção do Estado do Rio Grande

do Sul, cujo percentual é de 50% (cinquenta por cento), sempre

incidente sobre o salário do cargo efetivo acrescido do adicional por

tempo de serviço, já reajustados nos termos da cláusula primeira,

respeitados os critérios mais vantajosos e as demais disposições

específicas previstas nas Convenções Coletivas de Trabalho

Aditivas.

Parágrafo primeiro - Havendo decisão judicial que afaste o

enquadramento de empregado na exceção prevista no § 2º do

art. 224 da CLT, estando este recebendo ou tendo já recebido a

gratificação de função, que é a contrapartida ao trabalho

prestado além da 6ª (sexta) hora diária, de modo que a jornada

somente é considerada extraordinária após a 8ª (oitava) hora

trabalhada, o valor devido relativo às horas extras e reflexos

será integralmente deduzido/compensado com o valor da

gratificação de função e reflexos pagos ao empregado. A

dedução/compensação prevista neste parágrafo será aplicável

às ações ajuizadas a partir de 1º.12.2018.

Parágrafo segundo - A dedução/compensação prevista no parágrafo

acima deverá observar os seguintes requisitos, cumulativamente:

a) será limitada aos meses de competência em que foram deferidas

as horas extras e nos quais tenha havido o pagamento da

gratificação prevista nesta cláusula; e

b) o valor a ser deduzido/compensado não poderá ser superior ao

auferido pelo empregado, limitado aos percentuais de 55%

(cinquenta e cinco por cento) e 50% (cinquenta por cento),

mencionados no caput, de modo que não pode haver saldo

negativo."

O autor como agente comercial II, conforme demonstrativo de

pagamento de dezembro de 2020 (ID. bf3dbcb - p. 75), tinha como

salário base de R$2.803,47 (dois mil oitocentos e três reais e

quarenta e sete centavos) e gratificação de atendente de R$580,73

(quinhentos e oitenta reais e setenta e três centavos). Em janeiro de

2021 (ID. bf3dbcb - p. 76), como gerente, passou a possuir salário

de R$3.489,20 (três mil quatrocentos e oitenta e nove reais e vinte

centavos) e comissão de cargo de R$1.919,06 (mil novecentos e

dezenove reais e seis centavos). Assim, o autor recebeu

gratificação de função de 55% (cinquenta por cento) quando no

cargo de gerente, em conformidade com a norma coletiva.

Diferente do Juízo de origem, não verifico nulidade da norma

coletiva na forma do art. 9º da CLT, porque não se pode olvidar que

a negociação coletiva ocorreu entre representantes legítimos das

categorias e confere vantagens também aos empregados bancários

majorando a gratificação de função de maneira significativa.
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O Supremo Tribunal Federal - nos julgamentos que deram ensejo

ao Tema 1.046 de Repercussão Geral (ARE nº 1.121.633/GO) -

firmou a seguinte tese jurídica:

São constitucionais os acordos e as convenções coletivos que, ao

considerarem a adequação setorial negociada, pactuam limitações

ou afastamentos de direitos trabalhistas, independentemente da

explicitação especificada de vantagens compensatórias, desde que

respeitados os direitos absolutamente indisponíveis.

Os direitos absolutamente indisponíveis - conforme disposição da

tese jurídica pelo STF - compreendem aqueles previstos no art. 7º

da CRFB/1988 e no art. 611-B da Consolidação das Leis do

Trabalho, que versam sobre os direitos cuja supressão ou redução

constituem objeto ilícito de Convenção Coletiva ou de Acordo

Coletivo de Trabalho, não sendo esse o caso da jornada de

trabalho, observados os limites constitucionais, e do enquadramento

como cargo de confiança, ensejando - por conseguinte - a aplicação

da jurisprudência fixada pelo Supremo Tribunal Federal no Tema

1.046.

Nesse sentido, em razão da decisão do STF sobre o tema nº 1.046,

entendo que deve prevalecer o contido no artigo 611-A, incisos I e V

da CLT, não havendo falar em inconstitucionalidade desse

dispositivo legal.

Por conseguinte, reputo legal e constitucional o pagamento da

gratificação de função como contrapartida ao trabalho prestado

além da 6ª (sexta) hora diária.

A Súmula nº 109 do TST publicada em 21.11.2003 não tem

aplicação no caso, em razão da norma coletiva conjugada com a Lei

nº 13.467/2017 e com a decisão do STF no julgamento do Tema

1.046 de Repercussão Geral (ARE nº 1.121.633/GO).

Assim, a gratificação não se insere como base de cálculo para

apuração da 7ª e 8ª horas - como efetivado na sentença líquida-,

mas como contraprestação destas.

Nesse contexto, verifico no caso que a 7ª e 8ª horas, objeto de

condenação da sentença, já foram pagas pela gratificação de

função, a qual supera o valor das referidas horas apuradas da forma

legal, nada restando a ser pago no particular.

Posto que o valor pago supera o montante legal previsto da hora

com adicional de 50% para a 7ª e 8ª horas, não verifico violação aos

artigos 7º, inciso XVI da Constituição e 611-B, inciso X da CLT.

Pelo exposto, nego provimento ao recurso interposto pelo autor no

item e dou provimento ao recurso do réu para afastar a condenação

ao pagamento das horas extras e reflexos.

Prejudicados os pedidos sucessivos recursais do réu referentes às

horas extras atinentes à compensação, base de cálculo e reflexos.

2. INDENIZAÇÃO PELO USO DE VEÍCULO - Análise conjunta

dos recursos

O Juízo de origem defere o pagamento de R$ 450,00 (quatrocentos

e cinquenta reais) mensal a partir de janeiro de 2021 a título de

ressarcimento de combustível, fundamentando in verbis:

"O primeiro ponto de defesa que merece guarida é a alegação de

que as visitas só se deram a partir da alteração de função do autor

(ou seja: a partir de 2021). Foi exatamente isso relatado pelas

testemunhas na audiência instrutória, razão pela qual ficam

indeferidos quaisquer valores até o ano de 2020.

Em seguida, a contestante indicou que as visitas eram excepcionais

durante a pandemia, o que não foi corroborado pelos testemunhos,

sendo certo que atividade da agência teve mínimas alterações (que

sequer incluíram efetiva diminuição da jornada, apenas a sua

alteração), não afetando a quantidade de visitas (o que foi indicado

de modo bastante claro pelo relato da sra. Adriana).

Outra matéria invocada em defesa que há de ser afastada é a

ausência de comprovação de efetivos gastos. Destaca-se que, por

óbvio, valendo-se de veículo próprio, foi gasto combustível (eis que

inexiste veículo automotor que não gaste combustível), razão pela

qual a matéria se refere ao quanto deve ser ressarcido (sendo tema

de liquidação, a qual dar-se-á necessariamente por arbitramento),

não obstando a procedência do pleito.

Por fim, a ré alegou fato impeditivo do direito, no sentido de que "o

funcionário tem plena liberdade de se deslocar de táxi conveniado

ou transporte público". Todavia essa liberdade de uso de táxi não foi

evidenciada, pelo contrário, foi negada ou desconhecida pelas

testemunhas, enquanto a insuficiência do transporte público é até

mesmo inferível, sendo inimaginável o cumprimento de diversas

visitas, mesmo aguardando ônibus de diferentes linhas e

locomovendo-se a pé entre o ponto do transporte público e o local a

ser visitado.

Assim, cabe o ressarcimento de combustível.

À falta de melhores provas, conforme máximas de experiência

comum, entendo excessivo o valor almejado (em especial, pelas

curtas distâncias da região), ficando arbitrado, a ser ressarcido ao

autor, o valor médio mensal de R$ 450,00, sendo devido apenas

nos meses a partir de janeiro/21 (quando o autor foi mudado de

função, passando a realizar as visitas)."

O demandado insurge-se contra a condenação alegando não haver

provas nos autos de que o autor tenha utilizado seu veículo,

tampouco que os valores pagos não fossem suficientes para suprir

as despesas. Diz ter comprovado o pagamento de despesas com

deslocamentos, como também o ressarcimento pela utilização do

veículo particular. Indica dispor de tabela de ressarcimento por

quilômetros rodados, os quais remuneram não só os gastos de
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combustível como também os valores decorrentes da manutenção

do veículo e gastos acessórios. Aduz que se o autor em alguma

oportunidade utilizou-se veículo próprio foi por sua livre e

espontânea vontade, jamais tendo havido qualquer imposição neste

sentido. Sucessivamente, pede a reforma do valor médio mensal de

R$450,00 (quatrocentos e cinquenta reais) porque desarrazoado e

implicar enriquecimento ilícito da parte. Pede, ainda, que sejam

excluídos os dias de não trabalho como ausências, férias, licenças e

outros.

O demandante, por sua vez, pretende majoração dos valores para

ressarcimento de combustível e para indenização da depreciação

do veículo utilizado. Aponta que o uso do veículo proporcionou

grande vantagem ao empregador na medida em que tinha que

reservar parte de seus ganhos para o custeio do desgaste do

veículo (depreciação), além do pagamento do IPVA e das despesas

com a manutenção automotor (pneus, freios, troca de óleo, velas,

etc.). Destaca que o réu transferiu risco da atividade para o

empregado, afrontando o art. 2º da CLT e não acostou aos autos

relatórios de quilometragem percorrida e não custeou o combustível

pelas distâncias percorridas. Diz ter comprovado que percorria

500km mensais, pretende a aplicação do art. 400 do CPC e a

restituição considerando o valor de R$1,47 (um real e quarenta e

sete centavos) por quilômetro. Diz que o ônus de prova na forma

dos artigos 373, II do CPC e 818, II da CLT era do empregado (sic)

e que a condenação não deveria ser limitada a R$450,00

(quatrocentos e cinquenta reais). Afirma que a ausência de

indenização na totalidade viola os termos do artigo 462 da CLT.

O autor relata em depoimento pessoal que trabalhava em

Itapema/SC e atendia todas as cidades do entorno, 500

(quinhentos) quilômetros por mês em média; seu gestor não

permitia solicitar reembolso, porque impactava nos resultados da

agência, depois passou a ter um aplicativo, mas usava o próprio

veículo; não recebia nada de combustível; não houve promessa de

reembolso.

A preposta diz que a indicação do banco é não utilizar veículo

particular, mas táxi ou transporte público; não se recorda se na

agência do autor utilizavam esses meios de transporte; não havia

necessidade, mas poderia solicitar reembolso por formulário; não

havia limite para o reembolso; o autor passou para gerente durante

a pandemia quando não recomendavam os atendimentos, mas se

saiu foi no último um ano e meio.

A testemunha Adriana declara que o autor utilizava veículo para

fazer visita; o autor era quem mais fazia visitas, além do autor acha

que só o gerente da agência também fazia, mas menos; não

conhece ninguém que fazia as visitas de ônibus ou de táxi; tinha um

sistema para reembolso, mas na maioria das vezes não

conseguiam; nunca usou, sabe que não conseguiam, porque ouvia

reclamações; não tinha como requisito para a contratação ter

veículo; não sabe se foi exigido; não havia padrão nas visitas do

autor.

A testemunha Guilherme declara não saber se o autor fazia visita

com carro próprio; não sabe de ninguém fazer visitas de ônibus ou

de táxi; no sistema podem pedir reembolso, mas não sabe como é

porque não utilizou; nunca acompanhou o autor em vista externa.

O documento do ID. 641c125 - p. 3, apresentado pelo próprio

banco, prevê a possibilidade de locação em veículo próprio com o

reembolso de R$0,60 por quilômetro rodado independente do

combustível uti l izado abrange despesas de depreciação,

manutenção, combustível e outras decorrentes do uso do veículo. O

réu, no documento, orienta o preenchimento de termo de

responsabilidade e formulário de despesas.

No que pese o documento também indicar como ordem preferencial

antes do veículo próprio, o serviço de van, transporte público e táxi,

a prova oral demonstra que na agência do demandante não havia a

utilização desses outros meios de transporte.

O réu demonstra a existência de política para o reembolso, mas não

demonstra o efetivo pagamento ao demandante.

Lado outro, o autor não demonstra o montante das despesas, ônus

que lhe incumbia, porque confessa não ter preenchido os

documentos exigidos pelo banco para o reembolso, ao relatar não

ter solicitado reembolso por vedação do gestor.

Apesar de não demonstrada a vedação do gestor, extraio da prova

oral que o autor utilizava veículo próprio para a realização das

visitas, era o empregado da agência que mais realizava visitas, e

haviam reclamações na agência por não conseguirem o devido

reembolso.

Nesse contexto, comungo com o Juízo de origem, está

demonstrado o uso de veículo própr io com os gastos

correspondentes a partir de janeiro de 2021. Por absoluta ausência

de comprovação do montante das despesas, adequado, pelo

princípio da razoabilidade e da proporcionalidade, o arbitramento

realizado na sentença no montante mensal médio de R$450,00

(quatrocentos e cinquenta reais) por mês.

Entendo que o montante de R$450,00 (quatrocentos e cinquenta

reais) por mês é suficiente para reembolsar todas as despesas pelo

uso do veículo, não apenas de combustível. O arbitramento em

montante médio mensal é suficiente para comportar, também, os

afastamentos.

Pelo exposto, nego provimento ao recurso de ambas as partes no

particular.

3. FGTS
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Consta na sentença que o FGTS (8%) deve ser depositado à conta

vinculada da parte autora, dada a forma de rescisão contratual

havida.

Afastada a condenação no principal, pretende o afastamento da

condenação quanto ao FGTS. Em caso de manutenção do julgado,

pede que sejam aplicados os índices de correção próprios do órgão

gestor do Fundo (CEF), tendo como base a legislação específica

que trata da matéria, qual seja, a Lei nº 8.036/90.

Na sentença os únicos pedidos julgados procedentes, ainda que

parcialmente, referem-se às horas extras e à indenização pelo uso

de veículo próprio.

Assim, o FGTS deferido estava vinculado ao deferimento das horas

extras.

Posto isso, o afastamento da condenação ao pagamento de horas

extras, afasto também a condenação referente ao FGTS.

Dou provimento nesses termos.

4. JUSTIÇA GRATUITA CONCEDIDA AO AUTOR

O Juízo de origem presume que o demandante está em situação de

desemprego, porque é incontroverso o fim do vínculo empregatício.

Registra que a existência de novo contrato de trabalho (com

patamar remuneratório para além do parâmetro legal) passa a se

apresentar, no plano jurídico-processual, como fato impeditivo do

mesmo direito, devendo ser comprovado pela parte reclamada

(CLT, art. 818 e CPC, art. 373).

O demandado alega que o autor tem condições de arcar com as

custas processuais uma vez que na condição de bancário percebia

remuneração muito superior a 40% do limite máximo do regime

geral de previdência social, afora os elevados valores a título de

gratificações e participação nos lucros e resultados. Grifa haver

necessidade de prova da condição econômica após a reforma

trazida pela Lei 13.467/17 não bastando a simples declaração da

parte ou de seu procurador.

O autor declara ao ID. c27b79a, "ser de condições pobre, não

dispondo de meios para arcar com as despesas, custas e

honorários processuais da Ação a ser proposta para ter meus

direitos resguardados, sem com isso ver prejudicada minha

subsistência e/ou de minha família".

O inciso LXXIV do artigo 5º da Constituição prevê que o Estado

prestará assistência jurídica integral e gratuita aos que

comprovarem insuficiência de recursos(destaquei).

Verifico que a presente ação foi ajuizada em 18.07.2022, ensejando

a aplicação - por conseguinte - da Tese Jurídica nº 13 deste

Tribunal fixada em IRDR a qual dispõe que:

"A partir do início da vigência da Lei nº 13.467/2017 - que alterou a

redação do § 3º e acrescentou o § 4º, ambos do art. 790 da CLT -, a

mera declaração de hipossuficiência econômica não é bastante

para a concessão do benefício da justiça gratuita, cabendo ao

requerente demonstrar a percepção de remuneração inferior ao

patamar estabelecido no § 3º do art. 790 da CLT ou comprovar a

insuficiência de recursos para arcar com as despesas processuais

(§ 4º do art. 790 da CLT)."

Esta Relatora em consulta ao CAGED verifica que o demandante

possui mais de um número de PIS e que o único registro em aberto

desde 1º.04.2017 é com o próprio demandado. O registro do

empregado do ID. da7644e indica que na referida data houve a

transferência do demandante para Itapema/SC. Nesse contexto, é

possível inferir que o demandante não possui vínculo empregatício

em aberto.

Lado outro, no caso, diferente do entendimento da origem, tenho

que não é possível presumir o desemprego do demandante, porque

o próprio qualifica-se como microempresário tanto na petição inicial

como na declaração do ID. c27b79a.

Demais disso, partiu do autor a iniciativa de rescisão do contrato

com o banco demandado no qual trabalhou como empregado de

07.02.2017 a 18.05.2022 com última remuneração de R$6.001,55

(seis mil e um reais e cinquenta e cinco centavos) (TRCT- ID.

a9c7082).

Ainda, verifico que nas razões finais do ID. bb5c9bf o demandante

apontou a propriedade de um veículo RENAULT CAPTUR 2019.

Assim, o demandante possui patamar remuneratório superior a 40%

(quarenta por cento) do limite máximo dos benefícios do Regime

Geral de Previdência Social e pediu demissão do banco para ser

empresário - do que é possível inferir que ao menos pretendia com

a nova carreira melhor patamar financeiro -.

Nesse contexto, entendo que há elementos suficientes nos autos

para se concluir que o autor não faz jus aos benefícios da justiça

gratuita.

Outrossim, o autor não apresenta qualquer comprovante da sua

renda atual, tampouco da alegada insuficiência de recursos.

Entretanto, para que não hajam dúvidas quanto à manutenção do

patamar remuneratório, esta Relatora, pelo princípio da conexão,

em consulta ao INFOSEG verif ica em 10.10.2023 que o

demandante possui dois veículos - JEEP RENEGADE 2017 e

VW/NIVUS 2021 -, e seu nome está vinculado a quatro empresas,

todas com o nome empresarial relacionadas à empréstimo (Azul

empréstimo), o que confirma, no entender desta Relatora, a

suficiência de recursos para arcar com os custos do processo.

Reitero que a própria norma constitucional prevê a necessidade de

comprovação da insuficiência de recursos e que ajuizada a presente

ação após início de vigência da Lei nº13.467/2017, o demandante

estava ciente que a CLT passou a ter normatização específica para
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os benefícios da justiça gratuita.

Pelo exposto, dou provimento para afastar os benefícios da justiça

gratuita ao autor.

5. HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS SUCUMBENCIAIS

A apreciação do recurso do autor pode alterar a parcela, razão pela

qual remeto ao final a análise da insurgência do réu no particular.

6. JUROS E CORREÇÃO MONETÁRIA

Ante a existência de insurgência recursal do autor também sobre a

matéria, remeto a insurgência do réu para apreciação conjunta com

o recurso do autor.

7. CÁLCULOS DE LIQUIDAÇÃO

Ante a existência de insurgência recursal do autor também sobre a

matéria, remeto a insurgência do réu para apreciação conjunta com

o recurso do autor após apreciação de todas as matérias de mérito.

8. HONORÁRIOS PERICIAIS CONTADOR

Reformada a sentença, pede que seja afastada a condenação ao

pagamento dos honorár ios per ic iais.  Pelo pr incípio da

eventual idade, pede a redução do valor arbi t rado.

O Juízo de origem arbitrou os honorários do perito contador em

R$1.200,00 (mil e duzentos reais).

Mantida a sucumbência do réu, ainda que parcial, deve arcar com o

ônus da liquidação/execução.

Quanto ao valor, tenho que o montante arbitrado na origem não

comporta redução, seja porque inferior ao sugerido pelo perito de

1.859,01 (mil oitocentos e cinquenta e nove reais e um centavo) ao

ID. e5c29bd, seja porque compatível com os princípios da

razoabilidade e da proporcionalidade.

Nego provimento.

RECURSO ORDINÁRIO DO AUTOR

1. DIFERENÇAS SALARIAIS POR ACÚMULO DE FUNÇÕES

O demandante alega que passou a exercer também atividades

afetas ao cargo de assistente de gerente, que pela estrutura de

cargos do réu, não deveriam lhe competir porque foi designado para

atuar como agente comercial. Destaca declarações da testemunha

Adriana. Ressalta que as alterações no trabalho acarretaram

maiores responsabilidades, dispêndio de tempo e desgaste físico.

Pretende o pagamento de plus salarial.

O Juízo de origem julga improcedente o pedido no particular

fundamentando: "da mera leitura da petição inicial nota-se que o

reclamante pretende ver deferido adicional salarial não previsto em

lei nem em norma coletiva, interna ou individual, aduzindo ter

exercido funções distintas daquelas inerentes à sua função". Aplica

a Súmula nº 51 deste Tribunal Regional.

O parágrafo único do artigo 456 da CLT dispõe que "à falta de prova

ou inexistindo cláusula expressa a tal respeito, entender-se-á que o

empregado se obrigou a todo e qualquer serviço compatível com a

sua condição pessoal", sendo que - conforme lições do Ministro

Maurício Godinho Delgado (in: Alterações Contratuais Trabalhistas,

São Paulo, LTr, pág. 53/54) - existe diferença entre "tarefa" e

"função", porquanto a "função é o conjunto sistemático de

atividades, atribuições e poderes laborativos, integrados entre si,

formando um todo unitário no contexto da divisão do trabalho

estruturada no estabelecimento ou na empresa", ao passo que a

"tarefa consiste em uma atividade laborativa específica, estrita e

delimitada, existente na divisão do trabalho estruturada no

estabelecimento ou na empresa".

É - conforme lições do Ministro Maurício Godinho Delgado - "a

reunião coordenada e integrada de um conjunto de tarefas" que "dá

origem a uma função", de forma que "a função corresponde a um

conjunto coordenado e integrado de tarefas, formando um todo

unitário. É a função, pois, um conjunto sistemático e unitário de

tarefas, um feixe unitário de tarefas"(destacamos).

O autor relata no depoimento pessoal gravado que como agente

comercial fazia as mesmas atividades que os caixas; ofertava

produtos bancários; teve atividades de assistência de gerência

quando tinha outra empregada assistente de gerente e exercia as

mesmas atividades que ela; isso aconteceu no início de 2017

quando foi promovido a atendente comercial até início do agente

comercial 2, um pouco antes; a diferença está na responsabilidade

na agência, ter que chegar mais cedo, ter que ficar até mais tarde; a

colega que fazia as mesmas funções era a Janaiara Alves; fazia

praticamente as mesmas funções; tinha todos os acessos, fez

certificação CP10.

A preposta diz que o assistente do gerente é o braço direito do

gerente geral do banco atendendo, por exemplo, quando o gerente

geral não pode; o agente fica disponível, mas não tem essa função

precípua; na agência do autor não tinha a função de assistente de

gerência.

A testemunha Adriana declara que a diferença entre o agente e o

assistente era o segmento; a testemunha era caixa e mudou a

nomeclatura para agente, mas não havia diferença; todos fazem a

mesma atividade; tesoureiro mexe com dinheiro e o gerente faz

atendimento; não se recorda se havia assistente do gerente;

quando o autor era agente atuava como um assistente de gerente,

não sabe o porquê, se o gerente determinava na hora; não sabe se

há diferença no nível de acesso do assistente e do agente

comercial, porque nunca foi agente nem assistente, não sabe a
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atribuição; não sabe se houve alteração na funcional do autor; o

autor provavelmente tinha a certificação CPA 10.

A testemunha Guilherme declara que enquanto trabalharam como

agente comercial não exerceram atividade de outro cargo; não

existia assistente de gerente, é um cargo antigo antes de ter o cargo

de agente; as funções são parecidas, o que muda é o nome do

cargo e a carga horária; o assistente de gerente é de 8 (oito) horas;

não sabe as diferenças de alçada de agente para assistente.

Da oitiva da prova oral, concluo que não restou evidenciado que o

autor exercia a "função" e/ou "cargo" de assistente de gerente de

forma acumulada e completamente diversa das atribuições/tarefas

inerentes ao seu cargo, notadamente porque as tarefas são

perfeitamente compatíveis com a função para qual o autor foi

contratado.

Escorreita a aplicação efetuada na sentença da Súmula nº 51 deste

Tribunal Regional, in verbis:

SÚMULA Nº  51  -  "ACÚMULO DE FUNÇÕES.  NÃO

CONFIGURAÇÃO. Não havendo incompatibilidade com a condição

pessoal ou abuso quantitativo, a atribuição de novas tarefas ao

trabalhador na mesma jornada não configura acúmulo de funções

remunerável"

Pelo exposto, nego provimento.

2. DIFERENÇAS DE REMUNERAÇÃO VARIÁVEL

O demandante diz que os regulamentos de prêmios juntados aos

autos nada esclarecem quanto à correta integração das parcelas

variáveis pagas e que devem integrar o salário. Aduz que o

regulamento juntado se refere a apenas parte do contrato. Defende

que ao alegar a correção dos pagamentos, o demandado atraiu

para si o ônus de prova, na forma do art. 818, II da CLT e 373, II do

CPC. Argumenta que sem os regulamentos de toda a

contratualidade não pode apresentar diferenças por amostragem,

devendo ser apurado em liquidação de sentença as diferenças

devidas. Acrescenta que apesar da natureza salarial das parcelas,

bem como a habitualidade com que foram alcançadas, não foram

consideradas para todos os efeitos legais, conforme determina o

artigo 457, § 1°, da CLT, no cálculo das férias acrescidas do terço

constitucional e dos décimo terceiro salários, bem como horas

extras, dentre outras parcelas, o que inclusive é confessado pelo

demandado em sua defesa. Aponta trecho em que o réu diz que: a

parcela AGIR mensal reflete em FGTS, gratificação natalina e

férias, mas não na remuneração do repouso semanal por estar

relacionada à produtividade de um mês cheio, conforme Súmula nº

225 e não haver reflexos nas horas extras por conta do dispositivo

normativo indicando a Cláusula Oitava, parágrafo segundo da CCT.

O autor faz apontamento de que a norma coletiva não derroga a

legislação vigente. Pede o pagamento de todos os reflexos e

integrações postulados na petição inicial.

O Juízo de origem julga improcedente pedido fundamentando in

verbis:

" [...] O obreiro alega que "recebeu valores a título de prêmio 'AGIR',

trilhas mensais, remuneração variável, comissões e outras rubricas

de nomenclatura similar que transitaram nos contracheques" e que

"tais valores, além de não terem sido pagos corretamente, não

integraram ou não integraram corretamente o salário do trabalhador,

gerando diferenças de RSR (sábados e domingos) e feriados, férias

acrescidas de 1/3, natalinas, FGTS, PLR, Adicional de PLR,

gratificação semestral e horas extras".

Entretanto, contestado o pleito, não foram evidenciadas diferenças

quanto à rubrica principal; a parte também não demonstrou haver

diferenças de reflexos, sequer por amostragem. Assim, não há

como presumir a insuficiência de valores adimplidos. [...]'

O autor alegou na petição inicial: "Ao longo da contratualidade, a

parte reclamante recebeu valores a título de prêmio "AGIR", trilhas

mensais, remuneração variável, comissões e outras rubricas de

nomenclatura similar que transitaram nos contracheques. Todavia,

tais valores, além de não terem sido pagos corretamente, não

integraram ou não integraram corretamente o salário do trabalhador,

gerando diferenças de RSR (sábados e domingos) e feriados, férias

acrescidas de 1/3, natalinas, FGTS, PLR, Adicional de PLR,

gratificação semestral e horas extras, cujo pagamento ora requer".

No rol dos pedidos, no ponto "15.3" o autor não atribui valor à

diferença das parcelas variáveis, mas aos reflexos em RSR e

feriados (R$ 1.933,33), férias com 1/3 (R$ 1.570,83); natalinas (R$

1.208,33); FGTS (R$ 1.160,00); PLR (R$ 2.658,33); PLR adicional

(R$ 1.208,33); gratificação semestral (R$ 2.416,67); horas extras

(R$ 3.488,06) indicando o total de R$ 15.643,89.

Nesse contexto, em observância ao limite do pedido na petição

inicial, na forma dos artigos 141 e 492 do CPC, não prospera o

pedido recursal quanto às diferenças no que tange à remuneração

variável no principal.

Ante o teor da petição inicial, não prospera, ainda, a insurgência

quanto à ausência de documentação para verificação dos valores,

posto que o próprio autor indica valores precisos na petição inicial

sem pretender montante no principal.

Tratando-se, apenas, de diferenças de reflexos já apontadas desde

a petição inicial, entendo que incumbe ao autor demonstrar as

diferenças alegadas (art. 818, I da CLT), ônus do qual não se

desincumbiu.

Da contestação não verifico confissão, o réu defendeu que o autor

sempre recebeu os valores a título de remuneração variável
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corretamente, bem como defendeu a correção dos reflexos com

base em súmula do TST e norma coletiva.

A causa de pedir amparada no artigo 457, § 1°, da CLT foi

acrescentada apenas na manifestação à contestação (ID. cdc5d47),

momento em que o autor não apresentou amostragens das

diferenças que entendia devidas, ônus que lhe incumbia.

Nesse contexto, não verifico nas razões recursais motivo apto para

a reforma da sentença.

Pelo exposto, nego provimento.

3. JORNADA DE TRABALHO

A matéria foi apreciada supra em conjunto com o recurso interposto

pelo demandado.

4. DIFERENÇAS DE PLR

O demandante alega que o banco não trouxe aos autos a totalidade

dos documentos necessários para conferência da distribuição dos

lucros nos termos das normas coletivas. Diz serem necessários a)

balanços patrimoniais; b) demonstrativo de resultados de cada

exercício financeiro e c) recibos de PLR de todos os empregados.

Salienta não ser possível verificar o lucro líquido do réu e a correta

distribuição. Busca a aplicação do artigo 400 do CPC, considerando

o princípio da aptidão para a prova e o dever de guarda da

documentação. Pede o pagamento de diferenças de PLR no teto

previsto na CCT.

O Juízo de origem julga improcedente o pedido fundamentando nos

seguintes termos (ID. 378b6f9):

"[...] Quanto ao programa de participação em lucros ou resultados, o

reclamante alega ter sido verba paga de modo insuficiente.

Contestado o pleito, a demandada juntou aos autos documentação

demonstrando que o autor já percebeu a rubrica conforme o valor

máximo.

Ao Id 5da82d7, o reclamante apresentou manifestação que dever-

se-ia dar em relação aos documentos que acompanham a peça de

defesa, todavia foram evidentemente aproveitados de outro

processo, eis que considera pago o valor de R$ 3.609,60 para a

PLR de 2018, enquanto, mesmo se fossem desconsiderados os

adiantamentos, o valor efetivamente pago foi de R$ 5.589,88 (Id

bf3dbcb, pág. 41). É misteriosa a proveniência do valor indicado (R$

3.609,60). Para além disso, inexiste razão para desconsiderar os

adiantamentos (pagamento a título de participação em resultados)

e, ainda que houvesse algum motivo para isso, tal l inha

argumentativa haveria de constar da exordial, descabendo a

tentativa de aditamento transverso realizada na peça que dever-se-

ia destinar à manifestação aos documentos (peça que integra a fase

de instrução, não ostentando caráter postulatório)."

O réu apresenta demonstrativos de pagamento da participação nos

lucros e resultados, bem como constam nos autos as normas

coletivas para todo o período contratual referente à participação nos

lucros e resultados com a previsão de limite individual.

Como bem apontado pelo Juízo de origem, na manifestação do ID.

5da82d7 (página 29), o autor apresenta amostragem de diferença

que não possui correlação com os documentos apresentados aos

autos.

Nas razões recursais, o autor não explica os valores constantes na

amostragem não apresentando, assim, motivo apto para a reforma

da sentença.

Portanto, apresentados os demonstrativos de pagamento e

presente limite individual máximo para o PLR, incumbia ao autor

demonstrar as diferenças em amostragem válida, ônus do qual não

se desincumbiu (art. 818, I da CLT).

Pelo exposto, nego provimento.

5. INDENIZAÇÃO PELO USO DE VEÍCULO PARTICULAR

A matéria foi apreciada supra em conjunto com o recurso interposto

pelo demandado.

6. INDENIZAÇÃO POR DANOS MORAIS

O demandante destaca o declarado pela testemunha Adriana sobre

a cobrança de metas em reuniões e feedbacks, que as cobranças

eram muito incisivas. Em razão do tratamento com rigor excessivo

nas cobranças com falta de respeito diz estar demonstrada violação

da moral e da honra nos termos do artigo 5º, V e X da Constituição.

Diz tratar-se de dano in re ipsa. Pede indenização com observância

do princípio da razoabilidade e do §1º do artigo 223-G da CLT.

O Juízo de origem julgou improcedente o pedido no particular

fundamentando que as alegações iniciais, devidamente

contestadas, não foram evidenciadas. Registra acerca da cobrança

de metas que a testemunha obreira indicou que havia reuniões e

feedbacks, não tendo presenciado qualquer problema específico

envolvendo o autor.

O autor relata em depoimento pessoal que a cobrança de metas era

bem incisiva, tinha um controle passado de duas a três vezes por

semana; sempre atingia as metas; se tem canal para reclamação

não lhe foi passado; sofreu com uma tentativa de agressão por

parte da gerente operacional; ela o chamou para ir para a frente da

agência, mas estava em ligação, então disse que já estava indo e

em dois/três minutos ela puxou sua orelha e disse "escuta aqui

gurizinho, você não escutou que te chamei lá na frente?", na época

estava como agente comercial II, reportou a situação, ela também,

recebeu um "feedback", ficou muito irritado, ela se sentiu coagida e
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disse que tinha falado um palavrão e ela passou isso para o gerente

regional; para o banco houve um atrito e não foi especificado, o

banco deixou passar; nunca foi ameaçado; foi constrangido além

dessa situação, foi muito maltratado quando entrou no banco pela

Janaiara Alves que o deixava um pouco para baixo, mas o que o

deixou mais abalado foi a situação do puxão de orelha, porque foi

tratado como criança.

A testemunha Adriana declara que sempre atingia as metas, assim

como o autor; as cobranças de metas eram feitas por reuniões e

"feedbaks"; nos últimos anos a equipe era bem boa, então todos

cumpriam as metas; mas quanto mais faziam mais tinham que

fazer; eram sempre cobrados de forma bem incisiva; as cobranças

eram por reuniões semanais ou duas por semana com toda a

agência; não sabe se o autor tinha problema com alguém, mas tinha

uma "GO" que "pegava no pé dele", a Aline, não chegou a

presenciar o que aconteceu, havia um coleguismo de poder

conversar sobre o trabalho, mas não era muito amistoso, porque

cobrava muito ele e a testemunha também; não presenciou

nenhuma briga, nem ofensa; trabalhava muito no caixa e não tinha

muito contato com o autor, mas a cobrança era excessiva.

No que pese o autor ficar visivelmente abalado em depoimento

pessoal gravado, principalmente na parte final do relato, o contexto

probatório não permite extrair que o autor tenha passado por

situações efetivamente vexatórias, humilhantes ou constrangedoras

no ambiente de trabalho, sobretudo porque a prova oral - tanto a

testemunha convidada pelo autor, quanto a testemunha do réu - não

comprovam as alegações da exordial, cujo ônus competia ao autor.

A existência de metas e a cobrança por reuniões e feedbacks, não

são suficientes para a configuração do dano moral, porque inseridas

no regular poder de gestão do empregador. Não verifico nos autos

prova de excesso ou tratamento diferenciado com o demandante.

Por não demonstrada a prática de ato ilícito pelo réu, nos termos

dos arts. 186 do CC e 223-B da CLT, não há como responsabilizá-lo

por qualquer dano causado à parte autora.

Nego provimento ao recurso.

7. SENTENÇA LÍQUIDA. IMPUGNAÇÃO AOS CÁLCULOS:

Análise conjunta dos recursos

O demandante diz não reconhecer como corretos os cálculos da

sentença porque toda a condenação é objeto do recurso. A fim de

evitar tumulto processual com julgamento por este Tribunal de

matéria de mérito e de cálculos, pretende a remessa à fase de

liquidação de toda e qualquer discussão sobre os cálculos

apresentados na sentença e no recurso ordinário.

O réu insurge-se contra a sentença líquida alegando que a CLT

prevê fase própria para a liquidação da sentença. Menciona que o

§2º do artigo 879 da CLT fixa prazo de dez para as partes se

manifestarem sobre os cálculos de liquidação. Impugna os valores

nos termos das razões recursais.

De plano, o §2º do artigo 879 da CLT prevê o prazo de oito dias e

não de dez dias como alega o réu nas razões recursais.

Para evitar tautologia, quanto à legalidade da sentença líquida,

remeto ao tratado na preliminar de nulidade arguida pelo réu.

Destaco que conforme parte final do § 2º do art. 879 da CLT,

havendo elaboração de planilha líquida integrando a sentença de

conhecimento, eventual questionamento acerca dos parâmetros

adotados pelo Juízo sentenciante deve ser feito no prazo alusivo ao

recurso ordinário, sob pena de preclusão.

Assim, no que for alterado nos cálculos em razão da reforma

operada em grau recursal, poderão as partes apresentarem

impugnação. Entretanto, no que não for alterado, ante a ausência

de impugnação específica aos cálculos, tenho que a discussão de

critérios de cálculo precluiu.

Pelo exposto, nego provimento ao recurso do autor e dou parcial

provimento ao recurso do réu para determinar, após o trânsito em

julgado, a adequação dos cálculos de liquidação, devendo as partes

serem int imadas, no momento devido, para, querendo,

manifestarem sobre as alterações no cálculo na forma do § 2º do

art. 879 da CLT.

8. JUROS E CORREÇÃO MONETÁRIA: Análise conjunta dos

recursos

Transcrevo o teor da sentença (ID. 378b6f9):

"Quanto à questão da correção monetária e juros moratórios, o

Tribunal Pleno do E. STF, em decisão proferida nas ADCs n. 58 e n.

59 e nas ADIs n. 5.867 e n. 6.021, pacificou o entendimento de que,

"até que sobrevenha solução legislativa, deverão ser aplicados à

atualização dos créditos decorrentes de condenação judicial e à

correção dos depósitos recursais em contas judiciais na Justiça do

Trabalho os mesmos índices de correção monetária e de juros

vigentes para as hipóteses de condenações cíveis em geral".

Assim, foi fixado o entendimento de que, "[e]m relação à fase

extrajudicial, ou seja, a que antecede o ajuizamento das ações

trabalhistas, [haveria de] ser utilizado como indexador o IPCA-E

acumulado no período de janeiro a dezembro de 2000" e, "[a] partir

de janeiro de 2001, [haveria de] ser utilizado o IPCA-E mensal

(IPCA-15/IBGE)". Ainda sobre a fase extrajudicial, a determinação

foi sentido de serem "aplicados os juros legais (art. 39, caput, da Lei

8.177, de 1991)".

Já para a chamada fase judicial, tendo por termo inicial o

ajuizamento da ação, "a atualização dos débitos judiciais deve ser

efetuada pela taxa referencial do Sistema Especial de Liquidação e
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Custódia - SELIC", inacumulável com outros índices.

Isso posto, para a fase extrajudicial (ou seja: até o dia anterior ao

ajuizamento da ação), aplique-se o IPCA-E, para fins de correção

monetária, cumulado com os juros de mora equivalentes à TRD

acumulada no período compreendido entre a data de vencimento da

obrigação e o seu efetivo pagamento.

Já para a fase judicial, é aplicável apenas a taxa SELIC desde o

ajuizamento da petição inicial para fins de juros e correção

monetária."

O demandante defende que a discussão do índice de correção

monetár ia  deve ser  t ra tada tão somente na fase de

liquidação/execução. Diz que definir critérios de correção monetária

na presente fase processual importa em violação às regras

processuais insertas nos artigos 879 da CLT e 491, I do CPC.

O demandado, por sua vez, destaca que a matéria deve ser

apreciada na fase de conhecimento, sob pena de violação ao

contraditório e ampla defesa. Pede a aplicação da tese vinculante

fixada pelo STF na ADC 58 com a aplicação do IPCA-E na fase pré-

judicial e a SELIC desde a distribuição sem incidência de juros de

forma autônoma. Diz que da leitura da decisão pode-se entender

que o Juízo deferiu juros na fase pré-judicial.

A definição dos juros e correção monetária na fase de

conhecimento está em consonância com os princípios da celeridade

e da segurança jurídica. Demais disso, trata-se no caso de sentença

líquida, assim, a insurgência do autor para postergar para a fase de

liquidação/execução, não prospera.

Quanto a insurgência do réu, verifico que a sentença está em

conformidade com os parâmetros e critérios definidos pelo Supremo

Tribunal Federal, em caráter vinculante para as demais instâncias

do Poder Judiciário, nas Ações Declaratórias de Constitucionalidade

nº 58 e nº 59, e nas Ações Diretas de Inconstitucionalidade nº 5867

e nº 6021, da seguinte forma: a) na fase pré-judicial: Índice Nacional

de Preço ao Consumidor Amplo Especial (IPCA-E) e os juros

previstos no artigo 39, caput, da Lei nº 8.177/91;b) na fase judicial:

taxa SELIC, a partir da data do ajuizamento da demanda.

Pelo exposto, nego provimento a ambos os recursos no item.

9. HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS SUCUMBENCIAIS - Análise

conjunta dos recursos

Consta na sentença (ID. 378b6f9):

"Observando os requisitos do art. 791-A, § 2º, arbitro em:

* 15% os honorários advocatícios do polo ativo, levando em

consideração sobretudo o trabalho realizado, inclusive o tempo

exigido, e

* 5% os honorários advocatícios do polo passivo, levando em

consideração o grau de zelo profissional, bem como o valor social

do trabalho (CF, arts. 1º, IV, 6º, 7º, 170, 186, III e 193) e o princípio

de isonomia (CF, art. 5º, caput), sendo certo que o trabalhador não

pode arcar com a verba honorária na mesma proporção que seu

empregador - ressalto que o valor social do trabalho e a isonomia,

por decorrerem de imperativos constitucionais, se sobrepõem à

norma processual no que se refere aos parâmetros para

arbitramento, devendo, contudo, ser observados seus limites (5%-

15%).

Os honorários da parte reclamante incidirão sobre a quantia

liquidada, já corrigida monetariamente, após a incidência de juros

(art. 791-A, caput: "valor que resultar da liquidação da sentença").

Os honorários da parte demandada incidirão sobre o valor dos

pedidos em que houve sucumbência da parte autora (pedidos 2, 3,

4, 5 e 7, do rol do item 15 da petição inicial), totalizando o importe

de R$ 8.860,34(5), a ser devidamente atualizado. Aplicável ao caso

a Tese Jurídica n. 05 em IRDR deste Regional, que pacificou o

entendimento de que "[o] percentual de honorários advocatícios de

sucumbência devidos pela parte reclamante incide apenas sobre as

verbas postuladas na inicial julgadas totalmente improcedentes.".

Conforme entendimento manifestado pelo Supremo em controle

concentrado de constitucionalidade (ADI 5766/DF, Tribunal Pleno,

julgado em 20/10/2021), fica afastada a expressão "desde que não

tenha obtido em juízo, ainda que em outro processo, créditos

capazes de suportar a despesa" do texto do art. 791-A, § 4º da CLT.

Assim, as obrigações da parte reclamante quanto aos honorários

advocatícios da ré ficarão sob condição suspensiva de exigibilidade,

independentemente de haver, neste ou em outros processos,

créditos capazes de suportar a despesa, sendo vedada a dedução

ou a execução autônoma de quaisquer valores do beneficiário da

gratuidade de just iça enquanto perdurar a condição de

hipossuficiência. Assim, os valores só deverão ser inseridos na

planilha de cálculos futuramente caso venham a ser exequíveis (já

liquidado o seu valor histórico)."

Reformada a sentença no principal, o autor pretende que seja

afastada sua condenação ao pagamento de honorários de

sucumbência. Pelo princípio da eventualidade, defende a

impossibilidade da manutenção da condenação por ser beneficiário

da justiça gratuita pelo teor do artigo 5º, XXXV e LXXIV da

Constituição e declaração de inconstitucionalidade dos artigos 790-

B, caput e §4º, e 791-A, §4º da CLT pelo Supremo Tribunal Federal

na ADI 5766. Aponta o efeito vinculante da decisão nos termos do

art. 102, §2º da Constituição cumulado com o art. 927, I do CPC.

Ressalta que os valores deferidos neste processo consistem em

verba salarial, à qual se atribui proteção constitucional contra a

retenção (art. 7º, X, da CF), bem como se proíbe a penhora (art.
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833, IV, do CPC). Pede que seja afastada sua condenação,

sucessivamente, que seja dispensado do pagamento por ser

beneficiário da justiça gratuita. Sucessivamente, ainda, pede que

seja mantida a suspensão da exigibilidade.

O réu, por sua vez, pretende que seja afastada a condenação ao

pagamento dos honorários advocatícios. Pede que haja

determinação expressa de retenção dos créditos do autor em

montante suficiente ao pagamento dos honorários bem como que

ao final sejam disponibilizados os valores através da expedição de

alvará de forma separada diretamente ao escritório. Mantida a

condenação, pede que seja observado o percentual de 5% sobre o

valor líquido da condenação nos termos da Súmula 219 e OJ 348

da SDI-1 do TST. Lado outro, pede a majoração dos honorários

devidos aos seus patronos para 15%, nos termos do §2º do artigo

791-A da CLT argumentando que a ação é complexa envolvendo

diversos pedidos. Quanto à suspensão da exigibilidade dos

honorários, afirma violar o princípio da isonomia e a legislação

vigente (art. 791-A, parágrafos 2º, 3º e 4º, da CLT) e defende

mencionando a Súmula Vinculante 47 do STF e o §5º do artigo 98

do CPC a limitação da abrangência do benefício da justiça gratuita

para não alcançar os honorários advocatícios cuja natureza é

alimentar. Assere que os honorários devem incidir sobre os pedidos

julgados improcedentes a ser apurado em liquidação e pede a

observância da OJ 348 da SDI-I do TST, e do parágrafo 1º do artigo

11, da Lei 1.060/50.

Pois bem.

Conforme tratado supra, na análise do recurso do réu, o autor não

faz jus aos benefícios da justiça gratuita. Por conseguinte,

prejudicadas as argumentações referentes à justiça gratuita no que

inclui o decidido pelo Supremo Tribunal Federal na ADI 5766/DF.

Nos termos da Tese Jurídica nº 5 firmada em IRDR por este

Tribunal da 12ª Região, o percentual de honorários advocatícios de

sucumbência devidos pela parte reclamante incide apenas sobre as

verbas postuladas na inicial julgadas totalmente improcedentes.

Considerando a reforma ora operada, o demandante ficou

integralmente sucumbente também quanto ao pedido de horas

extras (15.1 da inicial valor total atribuído ao pedido: R$

335.364,42).

Mantenho a sucumbência recíproca, ante a manutenção da

condenação referente ao uso de veículo próprio sem o pagamento

correspondente (pedido 15.6 da petição inicial).

Lado outro, como consequência do afastamento da justiça gratuita

concedida ao autor, insta afastar a suspensão da exigibilidade dos

honorários advocatícios sucumbenciais.

Insta anotar que no caso não houve deferimento ao autor de parcela

de natureza salarial, apenas de ressarcimento das despesas pelo

uso de veículo próprio. Assim, não verifico pertinência da

argumentação referentes aos artigos 7º, X, da Constituição e 833,

IV, do CPC.

Quanto às proporções arbitradas na origem, não comportam

alteração, inclusive pelo princípio da isonomia sopesada a relevante

diferença existente no caso na base de cálculo dos honorários.

Pelo exposto, nego provimento ao recurso do autor e dou

provimento parcial ao recurso do réu para afastar a suspensão da

exigibilidade dos honorários advocatícios sucumbenciais devidos

pelo autor e declarar a improcedência do pedido "15.1" da petição

inicial o qual deverá ser considerado para majorar os honorários

advocatícios sucumbenciais devidos aos patronos do réu.

PREQUESTIONAMENTO

Adotada fundamentação explícita sobre as questões suscitadas,

consideram-se devidamente prequestionadas, sendo desnecessária

a manifestação expressa acerca de todos os dispositivos legais

invocados (Súmula 297 do TST e OJ 118 da SDI-1 do TST) e sobre

os argumentos deduzidos no processo incapazes de, em tese,

infirmar a conclusão do julgador (art. 489, IV, do CPC).

 ACORDAM os membros da 3ª Turma do Tribunal Regional do

Trabalho da 12ª Região, por unanimidade, CONHECER DOS
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RECURSOS. Por igual votação, rejeitar a preliminar de nulidade

arguida pelo réu. No méri to, sem divergência,  NEGAR

PROVIMENTO AO RECURSO DO AUTOR. Por unanimidade,

DAR PROVIMENTO PARCIAL AO RECURSO DO RÉU para: a)

afastar a condenação ao pagamento das horas extras e reflexos,

incluindo FGTS; b) afastar a concessão dos benefícios da justiça

gratuita, devendo o autor arcar com o pagamento dos honorários de

sucumbência; c) declarar a improcedência do pedido "15.1" da

petição inicial, que deverá ser considerado para majoração dos

honorários advocatícios sucumbenciais devidos ao réu; e d)

determinar, após o trânsito em julgado, a adequação dos cálculos

de liquidação devendo as partes, no momento devido, serem

intimadas para, querendo, manifestarem sobre as alterações no

cálculo, na forma do § 2º do art. 879 da CLT. O Desembargadordo

Trabalho Reinaldo Branco de Moraes acompanha com ressalva à

fundamentação no item 1. JORNADA. HORAS EXTRAS. Custas de

R$ 400,00 (quatrocentos reais), pelo réu, calculadas sobre o valor

de R$ 8.000,00 (oito mil reais), provisoriamente arbitrado à

condenação. Intimem-se.

Participaram do julgamento realizado na sessão do dia 06 de março

de  2024 ,  sob  a  P res idênc ia  do  Desembargador  do

TrabalhoWanderley Godoy Junior, o Desembargador do Trabalho

Reinaldo Branco de Moraes e a Juíza do Trabalho Convocada Vera

Marisa Vieira Ramos (Ato SEAP/NUMAG n. 004/2024). Presente a

Procuradora Regional do Trabalho Cristiane Kraemer Gehlen.

Sustentou oralmente o advogado André Filipe Berzagui Paula

Marques, procurador da parte ré, telepresencialmente. Inscrito para

sustentar oralmente o advogado Fulvio Fernandes Furtado,

procurador da parte autora, não compareceu.

VERA MARISA VIEIRA RAMOS

Relatora

FLORIANOPOLIS/SC, 26 de abril de 2024.

LOURETE CATARINA DUTRA

Servidor de Secretaria

Processo Nº RORSum-0000809-42.2022.5.12.0007
Relator VERA MARISA VIEIRA RAMOS

RECORRENTE ANTONIO MARCOS SILVA DOS
SANTOS

ADVOGADO ADRIANA ELISE DE OLIVEIRA
PEREIRA(OAB: 34406/SC)

RECORRIDO LOJAS QUERO-QUERO S.A.

ADVOGADO RENATA PEREIRA ZANARDI(OAB:
33819/RS)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ANTONIO MARCOS SILVA DOS SANTOS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

PODER JUDICIÁRIO

JUSTIÇA DO TRABALHO

PROCESSO nº 0000809-42.2022.5.12.0007 (ED-RORSum)

EMBARGANTE: LOJAS QUERO-QUERO S.A.

RELATORA: JUÍZA CONVOCADA VERA MARISA VIEIRA

RAMOS

Ementa dispensada na forma do inc. IV do § 1º do art. 895 da CLT

(Rito Sumaríssimo).

VISTOS, relatados e discut idos estes EMBARGOS DE

DECLARAÇÃO, opostos ao acórdão proferido nos autos do

RORSum 0000809-42.2022.5.12.0007, provenientes da 1ª Vara do

Trabalho de Lages, SC, sendo embargante LOJAS QUERO-

QUERO S.A.

A ré/embargante opõe embargos de declaração (ID 96a50ca) a fim

de sanar omissão/obscuridade e para efeito de prequestionamento.

É o relatório.

VOTO

Conheço dos embargos de declaração porque são hábeis e

tempestivos.

MÉRITO

MULTA CONVENCIONAL POR IRREGULARIDADE NO

PAGAMENTO DE HORAS EXTRAS

A embargante entende que "há obscuridade na decisão em relação

a suposta ausência de pagamento de horas extras", alegando que o

autor, embora tenha apresentado amostra no particular, "não
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considerou o regime de compensação semanal".

Sustenta também que, "ainda que fosse devido o pagamento de

horas extras decorrentes da presente ação, não há previsão

expressa na convenção coletiva que eventual condenação e/ou

ausência de pagamento em horas extras, ensejaria a aplicação da

multa prevista na cláusula 33ª da CCT".

Sem razão.

Descabido a ré falar em observância ao "regime de compensação

semanal", visto que o Juízo singular considerou nulo o acordo de

compensação de jornada (ID e6e6186 - Pág. 7 e 8), matéria que

não foi objeto de recurso, estando, assim, acobertada pelo manto

da coisa julgada antes de proferida a decisão colegiada.

Ademais, o acórdão expressamente mencionou a "multa por

descumprimento da Convenção Coletiva de Trabalho nos termos do

pactuado na cláusula 33ª referida CCT (ID. 78551e0 - Pág. 9)",

para, logo em seguida, considerar que "a apuração de horas extras

devidas dá ensejo ao pagamento da referida multa" (ID. 80538f8 -

Pág. 5). Dessa forma, também nessa questão não há obscuridade

nem omissão.

O que se verifica - na realidade - é o inconformismo da embargante

com a solução do feito, não sendo a medida interposta - como

cediço - meio adequado para reformar o julgado que não atendeu

aos seus interesses.

Por fim - considerando que foi adotada tese explícita acerca da

matéria - não há falar em prequestionamento, em consonância com

as diretrizes assentadas na Súmula TST nº 297, item I e na

Orientação Jurisprudencial SBDI-1 nº 118:

Súmula TST nº 297: PREQUESTIONAMENTO. OPORTUNIDADE.

CONFIGURAÇÃO. I. Diz-se prequestionada a matéria ou questão

quando na decisão impugnada haja sido adotada, explicitamente,

tese a respeito.

OJ TST SBDI-1 Nº 118: PREQUESTIONAMENTO. TESE

EXPLÍCITA. INTELIGÊNCIA DA SÚMULA Nº 297. Havendo tese

explícita sobre a matéria, na decisão recorrida, desnecessário

contenha nela referência expressa do dispositivo legal para ter-se

como prequestionado este.

Rejeito.

ACORDAM os membros da 3ª Turma do Tribunal Regional do

Trabalho da 12ª Região, por unanimidade, CONHECER DOS

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. No mérito, por igual votação,

REJEITÁ-LOS. Intimem-se.

Participaram do julgamento realizado na sessão do dia 03 de abril

de  2024 ,  sob  a  P res idênc ia  do  Desembargador  do

TrabalhoWanderley Godoy Junior, os Juízes do Trabalho

Convocados Hélio Henrique Garcia Romero (ATO SEAP nº

11/2024) e Vera Marisa Vieira Ramos (ATO SEAP nº 12/2024).

Presente o Procurador do Trabalho Keilor Heverton Mignoni.

VERA MARISA VIEIRA RAMOS

Relatora

FLORIANOPOLIS/SC, 26 de abril de 2024.

LOURETE CATARINA DUTRA

Servidor de Secretaria

Processo Nº RORSum-0000809-42.2022.5.12.0007
Relator VERA MARISA VIEIRA RAMOS

RECORRENTE ANTONIO MARCOS SILVA DOS
SANTOS

ADVOGADO ADRIANA ELISE DE OLIVEIRA
PEREIRA(OAB: 34406/SC)
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RECORRIDO LOJAS QUERO-QUERO S.A.

ADVOGADO RENATA PEREIRA ZANARDI(OAB:
33819/RS)

Intimado(s)/Citado(s):

  - LOJAS QUERO-QUERO S.A.

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

PODER JUDICIÁRIO

JUSTIÇA DO TRABALHO

PROCESSO nº 0000809-42.2022.5.12.0007 (ED-RORSum)

EMBARGANTE: LOJAS QUERO-QUERO S.A.

RELATORA: JUÍZA CONVOCADA VERA MARISA VIEIRA

RAMOS

Ementa dispensada na forma do inc. IV do § 1º do art. 895 da CLT

(Rito Sumaríssimo).

VISTOS, relatados e discut idos estes EMBARGOS DE

DECLARAÇÃO, opostos ao acórdão proferido nos autos do

RORSum 0000809-42.2022.5.12.0007, provenientes da 1ª Vara do

Trabalho de Lages, SC, sendo embargante LOJAS QUERO-

QUERO S.A.

A ré/embargante opõe embargos de declaração (ID 96a50ca) a fim

de sanar omissão/obscuridade e para efeito de prequestionamento.

É o relatório.

VOTO

Conheço dos embargos de declaração porque são hábeis e

tempestivos.

MÉRITO

MULTA CONVENCIONAL POR IRREGULARIDADE NO

PAGAMENTO DE HORAS EXTRAS

A embargante entende que "há obscuridade na decisão em relação

a suposta ausência de pagamento de horas extras", alegando que o

autor, embora tenha apresentado amostra no particular, "não

considerou o regime de compensação semanal".

Sustenta também que, "ainda que fosse devido o pagamento de

horas extras decorrentes da presente ação, não há previsão

expressa na convenção coletiva que eventual condenação e/ou

ausência de pagamento em horas extras, ensejaria a aplicação da

multa prevista na cláusula 33ª da CCT".

Sem razão.

Descabido a ré falar em observância ao "regime de compensação

semanal", visto que o Juízo singular considerou nulo o acordo de

compensação de jornada (ID e6e6186 - Pág. 7 e 8), matéria que

não foi objeto de recurso, estando, assim, acobertada pelo manto

da coisa julgada antes de proferida a decisão colegiada.

Ademais, o acórdão expressamente mencionou a "multa por

descumprimento da Convenção Coletiva de Trabalho nos termos do

pactuado na cláusula 33ª referida CCT (ID. 78551e0 - Pág. 9)",

para, logo em seguida, considerar que "a apuração de horas extras

devidas dá ensejo ao pagamento da referida multa" (ID. 80538f8 -

Pág. 5). Dessa forma, também nessa questão não há obscuridade

nem omissão.

O que se verifica - na realidade - é o inconformismo da embargante

com a solução do feito, não sendo a medida interposta - como

cediço - meio adequado para reformar o julgado que não atendeu

aos seus interesses.

Por fim - considerando que foi adotada tese explícita acerca da

matéria - não há falar em prequestionamento, em consonância com

as diretrizes assentadas na Súmula TST nº 297, item I e na

Orientação Jurisprudencial SBDI-1 nº 118:

Súmula TST nº 297: PREQUESTIONAMENTO. OPORTUNIDADE.

CONFIGURAÇÃO. I. Diz-se prequestionada a matéria ou questão

quando na decisão impugnada haja sido adotada, explicitamente,

tese a respeito.

OJ TST SBDI-1 Nº 118: PREQUESTIONAMENTO. TESE

EXPLÍCITA. INTELIGÊNCIA DA SÚMULA Nº 297. Havendo tese

explícita sobre a matéria, na decisão recorrida, desnecessário

contenha nela referência expressa do dispositivo legal para ter-se

como prequestionado este.

Rejeito.
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ACORDAM os membros da 3ª Turma do Tribunal Regional do

Trabalho da 12ª Região, por unanimidade, CONHECER DOS

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. No mérito, por igual votação,

REJEITÁ-LOS. Intimem-se.

Participaram do julgamento realizado na sessão do dia 03 de abril

de  2024 ,  sob  a  P res idênc ia  do  Desembargador  do

TrabalhoWanderley Godoy Junior, os Juízes do Trabalho

Convocados Hélio Henrique Garcia Romero (ATO SEAP nº

11/2024) e Vera Marisa Vieira Ramos (ATO SEAP nº 12/2024).

Presente o Procurador do Trabalho Keilor Heverton Mignoni.

VERA MARISA VIEIRA RAMOS

Relatora

FLORIANOPOLIS/SC, 26 de abril de 2024.

LOURETE CATARINA DUTRA

Servidor de Secretaria

Processo Nº ROT-0000271-70.2022.5.12.0004
Relator VERA MARISA VIEIRA RAMOS

RECORRENTE BANCO SANTANDER (BRASIL) S.A.

ADVOGADO GIOVANA MICHELIN LETTI(OAB:
21422/SC)

ADVOGADO FABRICIO ZIR BOTHOME(OAB:
21419/SC)

ADVOGADO JORGE FRANCISCO FAGUNDES D
AVILA(OAB: 56519/PR)

RECORRENTE LUCAS PATRICIO DUARTE

ADVOGADO JAIME RAFAEL ALARCAO(OAB:
44118/PR)

RECORRIDO LUCAS PATRICIO DUARTE

ADVOGADO JAIME RAFAEL ALARCAO(OAB:
44118/PR)

RECORRIDO BANCO SANTANDER (BRASIL) S.A.

ADVOGADO GIOVANA MICHELIN LETTI(OAB:
21422/SC)

ADVOGADO FABRICIO ZIR BOTHOME(OAB:
21419/SC)

ADVOGADO JORGE FRANCISCO FAGUNDES D
AVILA(OAB: 56519/PR)

Intimado(s)/Citado(s):

  - LUCAS PATRICIO DUARTE

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

PODER JUDICIÁRIO

JUSTIÇA DO TRABALHO

PROCESSO nº 0000271-70.2022.5.12.0004 (ROT)

RECORRENTES: LUCAS PATRICIO DUARTE, BANCO

SANTANDER (BRASIL) S.A.

RECORRIDOS:  LUCAS PATRICIO DUARTE,  BANCO

SANTANDER (BRASIL)  S .A.

RELATORA: JUÍZA CONVOCADA VERA MARISA VIEIRA

RAMOS

CERCEAMENTO DE DEFESA. NULIDADE DA SENTENÇA. O

indeferimento da oitiva de testemunha configura cerceamento de

defesa quando a prova testemunhal for imprescindível para o

deslinde da controvérsia.

VISTOS, relatados e discutidos estes autos de RECURSO

ORDINÁRIO, provenientes da 1ª Vara do Trabalho de Joinville, SC,

sendo recorrentes 1. LUCAS PATRICIO DUARTE, 2. BANCO

SANTANDER (BRASIL) S.A. e recorridos 1. LUCAS PATRICIO

DUARTE, 2. BANCO SANTANDER (BRASIL) S.A.

Da sentença do ID e7f1a33, complementada pela decisão de
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embargos declaratórios do ID d7d8081, em que foi acolhido

parcialmente o pedido da inicial, interpõem recurso ordinário as

partes.

O demandante, nas razões do ID 38df222, argui a preliminar de

nulidade da sentença por cerceamento de defesa (perícia contábil)

e, no mérito, busca a reforma da sentença quanto aos seguintes

questões: não limitação aos valores da inicial; prêmios/comissões

(natureza salarial - reflexos); remuneração variável "PPE" -

diferenças e reflexos; penalidade do art. 400 do CPC; e, não

compensação de horas extras com gratificação de função.

O demandado, nas razões do ID 45565d1, suscita a preliminar de

nulidade da sentença por cerceamento de defesa (provas e

testemunhas) e, no mérito, pretende eximir-se das condenações:

horas extras do período de assistente comercial de empresas e

gerente de relacionam de empresas - enquadramento na exceção

do art. 224, § 2º, da CLT; cláusula 11 da CCT dos bancários -

prevalência do negociado sobre o legislado - Tema n. 1.046 de

repercussão geral do STF; ofensa ao art. 7ª, incisos VI, XIII, XIV e

XXVI da CF e art. 611-a, da CLT aplicação durante todo o contrato;

afastar a justiça gratuita do autor; e honorários sucumbenciais.

O autor apresenta contrarrazões no ID 2c6faaf e o réu no ID

a5c2ac3.

O Ministério Público do Trabalho não intervém no feito.

É o relatório.

VOTO

Conheço dos recursos ordinários e das contrarrazões, porquanto

estão atendidos os pressupostos legais de admissibilidade.

RECURSO ORDINÁRIO DO BANCO SANTANDER

PRELIMINAR

NULIDADE DA SENTENÇA POR CERCEAMENTO DE DEFESA -

PROVAS E TESTEMUNHAS

O réu suscita a nulidade da sentença por cerceamento ao seu

direito de defesa, em face de o Juízo a quo ter indeferido de oitiva

das testemunhas indicadas acerca do pedido inicial de horas extras

excedentes da 6ª diária e 30ª semanal - Bancário - art. 224, caput,

da CLT.

Argumenta que foi inviabilizada a produção de prova sobre as

alegações iniciais do autor de que não exercia função de confiança.

Aduz que uma testemunha não foi ouvida por ser Gerente de

Agência e a outra não foi inquirida sobre a questão do exercício ou

não de função de confiança, sendo que o Juízo autorizou a oitiva

apenas da testemunha convidada pelo autor no tópico.

Acrescenta que era seu o ônus da prova no aspecto do cargo de

confiança, porém, foi impedido por parte do Magistrado e ao final

restou condenado, embora, a situação sob exame não se insira em

nenhuma das hipóteses previstas no art. 829 do CLT e art. 405 do

CPC - suspeição ou impedimento de testemunha - já que a

legislação não caracteriza como suspeita ou impedida a testemunha

que possui cargo de confiança ao depor.

Requer, em razão da ofensa dos princípios constitucionais da

isonomia, devido processo legal, contraditório e da ampla defesa

(art. 5º caput, LIV e LV, da CF), assim como o art. 821 e 829 da

CLT, e do artigo 447 do CPC, seja declarada a nulidade da

sentença, com a reabertura da instrução processual nos termos do

art. 794 e 795 da CLT.

Verifica-se da Ata de Audiência (ID. 6f54990) que Juízo de origem,

após colher os depoimentos das partes e da testemunha indicada

pelo autor, considerou que seria desnecessária a colheita de

qualquer outro depoimento sobre este tema cargo de confiança para

efeitos de enquadramento da jornada de trabalho nos seguintes

termos:

Considerando que não houve divergência substancial entre o

depoimento da testemunha e da preposta em relação ao tópico

jornada de trabalho/ cargo de confiança, inclusive tendo a

preposta confirmado as informações prestadas pela testemunha

Rafaela, reputo como desnecessária a colheita de qualquer outro

depoimento sobre este tema. Portanto, doravante a prova oral terá

como objeto exclusivamente a remuneração variável. Protestos pela

reclamada.

A parte autora dispensa a oitiva das demais testemunhas.

Ato contínuo indeferiu a oitiva da primeira testemunha convidada

pelo réu ao informar que atuava como Gerente de Agência - na

agência em que o reclamante prestou serviços- e inquiriu a segunda

tão somente sobre a "remuneração variável", sendo estes os

fundamentos:

1a TESTEMUNHA DA DEMANDADA: Qualificação e compromisso

(51min 26seg a min seg) Rafael Queiroz, bancário, brasileiro(a),

residente na rua Mateus do Prado Beck, 190, Pippi, Santo

Ângelo/RS.

O depoente confirmou que é gerente geral de agência e também

era o gerente geral na agência em que o reclamante prestou

serviços.

Inequívoco que detém a função de confiança. Por tal motivo, de

ofício dispenso a sua oitiva, pois o exercício de cargo de

confiança não lhe mantém a isenção necessária para a

qualidade de testemunha. Protestos da reclamada.

[...]

2a TESTEMUNHA DA DEMANDADA: Qualificação e compromisso

(55min 16seg a 56min 19seg) Tiago Sant'anna Silveira, bancário,

brasileiro(a), residente na rua Pernambuco, 377, apartamento 501,

Código para aferir autenticidade deste caderno: 213499



3960/2024 Tribunal Regional do Trabalho da 12ª Região 4536
Data da Disponibilização: Segunda-feira, 29 de Abril de 2024

Anita Garibaldi, Joinville/SC. Advertida e compromissada na forma

da lei, inquirida, respondeu:

tópico 2:remuneração variável

(de 56min 22seg a 1h 03min 40seg)

A parte reclamada declara não ter mais testemunhas. (destaquei)

Desse contexto temos que, a prova testemunhal produzida tinha

como objetivo apurar o exercício ou não de "função de confiança" e

do correto pagamento ou não da "remuneração variável", ou seja,

foram traçados dois pontos controvertidos, todavia, apenas foi

permitido ao autor fazer prova quanto ao tema "função de

confiança".

Na sentença o empregador foi condenado ao pagamento de horas

extras excedentes da 6ª diária, além das diferenças resultantes do

recalculo das horas extras quitadas ao longo do contrato de trabalho

pelo divisor 180 ao invés do divisor 220:

De arranque, destaco que a reclamada é uma instituição bancária

com milhares de agência e sua estrutura organizacional não se

altera.

Assim, o presente caso é similar a tantos outros que diuturnamente

são analisados na Justiça do Trabalho, sem qualquer alteração

fática.

De toda sorte, houve produção de prova testemunhal nestes autos,

e tal prova foi convincente no sentido de que a parte reclamante não

detinha poder de mando ou de gestão nas dependências da

agência bancária do Banco reclamado, independentemente da

nomenclatura utilizada.

No direito do trabalho prevalece o contrato realidade.

Salienta-se que, para os bancários, a jornada normal de trabalho é

de seis horas, nos moldes do art. 224 da CLT. Todavia, existe

jornada especial aplicável por força do art. 225 da CLT, para os que

exercem cargo de confiança, desde que o valor da gratificação não

seja inferior a 1/3 do salário do cargo efetivo (CLT, art.224, §2º), os

quais se sujeitam a jornada de oito horas diárias. Por outro lado,

para aqueles que também exercem poderes de gestão, ou seja,

poderes com autonomia de direção e horário, não existe proteção

quanto às normas relativas à duração do trabalho, inserindo-se na

exceção do inciso II do art. 62 da CLT.

No caso em tela, não restaram preenchidos os requisitos para o

enquadramento do autor no §2º, do artigo 224, da CLT, conforme

alegações do Banco réu em sua defesa. As atribuições indicadas

pelo Banco réu, em sua defesa, não possui a complexidade

necessária a permitir a jornada de trabalho de 8h diárias.

Portanto, em conformidade com a inicial e com a prova

testemunhal, restou perfeitamente preenchido o requisito do art.

224, caput, da CLT, com jornada normal de trabalho de 6 horas

diárias.

Assim, apesar de reconhecer que o reclamante tem direito a ser

enquadrado a jornada diária de 6h, não há que se falar em nulidade

de acordo de compensação de jornada/banco de horas, pois não há

qualquer justificativa a lhe dar guarida.

Logo, defiro o pedido de pagamento de horas extras além da 6ª

diária com adicional e reflexos legais.

Também defiro que as horas extras quitadas no curso do contrato

de trabalho sejam recalculadas, observando-se o divisor 180 ao

invés do divisor 220. Assim, há diferenças salariais em favor da

parte autora, que ora acolho.

Com efeito, por mais que o Julgador de origem estivesse

convencido sobre a matéria, é preciso lembrar que o fato em

questão, trata de tema controvertido na jurisprudência deste

Tribunal, de maneira que não poderia, sem risco de afrontar os

princípios basilares do contraditório e da ampla defesa - art. 5º, LV

da CF -, indeferir a prova oral e decidir contrariamente à parte sobre

a qual recai o ônus probatório.

Cumpre, ainda, esclarecer que o mero fato de a testemunha exercer

função de Gerente da Agência, não implica, necessariamente, a

alegada ausência da isenção de ânimo obstativa da oitiva como

testemunha, não configurando hipótese legal de impedimento ou

suspeição que impossibilite a tomada do seu depoimento, sob

compromisso, na forma da lei (art. 447 do CPC). Isso, sem

esquecer que o processo judicial brasileiro está calcado no princípio

da boa-fé objetiva, não se podendo presumir a má-fé.

A testemunha presta compromisso de dizer a verdade do que

souber e lhe for perguntado, sob pena sanção penal - arts. 457 e

458 do CPC. Ademais, os depoimentos testemunhais produzidos

são valorados de acordo com o livre convencimento do Juízo,

observados os demais elementos de prova constantes do processo.

Ora, se o Banco almejava - em defesa - fazer prova do não

enquadramento do ex-empregado no caput (regra), mas sim inciso

II (exceção) do art. 224 da CLT, ao menos uma das testemunhais

trazidas pelo réu deveria ter sido ouvida a respeito, a fim de não

obstar o direito processual da parte.

Observa-se que dos depoimentos das partes, não é possível

concluir que houve confissão real por parte da preposta, até porque

o próprio Juízo não considerou-a confessa, ressaltando não houve

divergência substancial entre o depoimento da testemunha ouvida

no interesse do autor e da preposta em relação ao tópico cargo de

confiança. Em outras palavras considerou que o autor não detinha

poder de mando ou de gestão nas dependências da agência

bancária onde laborava.

As nulidades, na Justiça do Trabalho, devem ser declaradas apenas

quando resultarem em manifesto prejuízo e o ato não possa ser

refeito (arts. 794 e 796 da CLT).
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No que tange ao prejuízo ensejador da nulidade arguida, conforme

já discutido, as partes delimitaram em audiência que a prova oral a

ser produzida tinha por objeto a matéria fática controvertida quanto

a jornada de trabalho/cargo de confiança e quanto a remuneração

variável. O Juízo de origem colheu o depoimento da testemunha

apresentada pelo autor e indeferiu a oitiva da testemunha indicada

pela empresa, uma por ser o Gerente da Agência e a outra não

permitiu pronunciar-se sobre exercício de cargo de confiança, tendo

condenado o Banco, na sentença, ao pagamento de horas extras de

toda a contratualidade, com fundamento na prova testemunhal

produzida exclusivamente pela parte autora, uma vez que não

declarou a ocorrência de confissão real da preposta.

Dessa forma, com a devida vênia, entendo que não restou garantido

disposto no art. 5º, LV, da Constituição Federal, diante do prejuízo

experimentado pelo réu, ao ser indeferida a oitiva das testemunhas

indicadas.

Nesse sentido tem se posicionado este Regional:

NULIDADE DA SENTENÇA. CERCEAMENTO NA PRODUÇÃO

DA PROVA. Hipótese em que verificado cerceamento de defesa,

ante o encerramento da instrução sem a produção da prova digital

requerida pela parte, por meio da qual objetivava demonstrar a

validade dos registros de jornada. Com isso, deve ser declarada a

nulidade da sentença e determinado o retorno dos autos à origem

para reabertura da instrução, com a coleta da prova e prolação de

nova decisão. (TRT12 - ROT - 0001072-08.2021.5.12.0008 , Rel.

MARCOS VINICIO ZANCHETTA , 4ª Câmara , Data de Assinatura:

21/07/2023)

NULIDADE DO PROCESSO. CERCEAMENTO DO DIREITO DE

PRODUZIR PROVA. CONFIGURAÇÃO. É nulo o processo por

cerceamento de defesa quando o magistrado impede a parte de

exercer o seu amplo direito de produzir prova essencial ao deslinde

do feito, máxime se do aludido procedimento advier manifesto

prejuízo ao interessado ou puder trazer embaraços ao julgamento

da causa pelo órgão revisor da decisão censurada. (TRT12 - ROT -

0000646-56.2017.5.12.0001 , Rel. GARIBALDI TADEU PEREIRA

FERREIRA , 4ª Câmara , Data de Assinatura: 09/03/2023)

CERCEAMENTO DO DIREITO DE DEFESA. PRODUÇÃO DA

PROVA INVIABILIZADA. NULIDADE. Obstado o direito de

produção de prova importante para o deslinde da controvérsia,

impõe-se reconhecer a ocorrência de nulidade processual por

cerceamento do direito de defesa. (TRT12 - ROT - 0001012-

51.2020.5.12.0014 , Rel. MARI ELEDA MIGLIORINI , 5ª Câmara ,

Data de Assinatura: 08/06/2022)

NULIDADE DO PROCESSO. CERCEAMENTO DE DEFESA.

INDEFERIMENTO DE PRODUÇÃO DE PROVA ORAL.

CONFIGURAÇÃO. O objetivo principal da prova é a formação do

convencimento do Magistrado, que tem ampla liberdade na direção

do processo. Todavia, cabe assegurar às partes a possibilidade do

exercício da ampla defesa e do contraditório, previstos no art. 5º,

LV, da CF, concedendo-lhes a oportunidade de produzirem provas

em relação aos fatos controvertidos, sob pena de violação aos

princípios constitucionais mencionados. (TRT12 - ROT - 0000163-

34.2021.5.12.0050 , Rel. GRACIO RICARDO BARBOZA PETRONE

, 4ª Câmara , Data de Assinatura: 11/11/2021)

RECURSO ORDINÁRIO. NULIDADE DA SENTENÇA POR

CERCEAMENTO DE DEFESA.  INDEFERIMENTO DE

PRODUÇÃO DE PROVA ORAL.  Embora o Juiz tenha a

prerrogativa de apreciar a necessidade de determinada prova, o

indeferimento de produção de prova oral, quando evidente o

prejuízo suportado pela parte, acarreta afronta aos princípios

constitucionais do contraditório e da ampla defesa (art. 5º, LV, da

CRFB/1988), devendo ser reconhecido o cerceamento do direito de

defesa da parte prejudicada, com a consequente anulação da

sentença. (TRT12 - ROT - 0000202-10.2021.5.12.0057 , Rel.

MIRNA ULIANO BERTOLDI , 6ª Câmara , Data de Assinatura:

01/09/2023)

Diante do prejuízo processual constatado e por reputar que tais

depoimentos constituem prova necessária ao deslinde do feito,

acolho a prefacial para declarar a nulidade da sentença proferida e

determinar o retorno dos autos à Vara de origem para a reabertura

da instrução, com a produção da prova acerca dos pontos

controvertidos.

Prejudicada a análise das demais insurgências recursais da parte

autora.

RECURSO ORDINÁRIO DO AUTOR

PRELIMINAR

NULIDADE DA SENTENÇA POR CERCEAMENTO DE DEFESA -

PERÍCIA CONTÁBIL

O autor suscita a prefacial alegando que, para o cálculo do valor

devido a título de remuneração variável, são necessários os

relatórios de clientes inadimplentes, documentos estes não juntados

pela parte adversa, impedindo que demonstrasse as diferenças por

não poder mensurar o impacto das inadimplências nos valores de

comissões. Aduz que o indeferimento da perícia contábil requerida,

implica em violação ao contraditório e a ampla defesa. Em face do

alegado cerceio de defesa sofrido, pede seja declarada a nulidade

da sentença com o retorno dos autos à origem a fim de que seja

designada perícia técnica contábil para a produção da referida

prova pretendida.

Verifica-se dos autos que o autor na inicial enumera os documentos

a serem juntados pelo Banco para o apontamento de diferenças da
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remuneração variável.

De outro lado, infere-se que o Banco trouxe as fichas financeiras do

autor e diversos normativos que compõem o seu complexo sistema

de remuneração variável (SRV e Mais Certo). Trouxe, ainda,

inúmeros extratos de produção - AQO, SRV PPE e MEU CERTO -,

com indicadores de metas, multiplicadores, percentuais e pontos

obtidos, entre outros. Além disso, apresenta um laudo - Subsídios

Contábeis para Contestação - como esclarecimentos técnicos de

como a operação é computada para o alcance da pontuação

necessária para o recebimento das comissões, especificamente,

com os dados autor de forma pormenorizada (ID. 5b7dc02).

Das fichas financeiras extraio que o valor pago se alterava, ao longo

do ano e que em alguns meses não houve pagamento da parcela

variável.

Na manifestação sobre a defesa e documentos colacionados aos

autos, o reclamante apresentou tabela com demonstrativos das

diferenças que entendia devidas, insistindo na dificuldade de

apuração correta de valores e requerendo a realização de perícia

contábil.

Em resposta, despachou o Juízo singular acerca dos pedidos de

realização de provas pelas partes:

DESPACHO

"A respeito do pedido envolvendo a remuneração variável, tem sido

comuns processos em que a parte supostamente credora além de

não saber exatamente quanto lhe é devido, omitindo-se em fornecer

exemplos concretos, igualmente desconhece critérios de cálculos,

alegando complexidade ou atitudes furtivas do empregador, embora

afirme com plena convicção de que foi prejudicada e receber a

menor do que deveria.

Pois bem, em primeiro lugar, esse tipo de pedido é compatível com

prova documental, pois se existem critérios de comissionamento,

metas traçadas, metas alteradas etc, tudo deve desafiar a presença

de documentos, do contrário os fatos não merecem qualquer

credibilidade e ela não virá com qualquer testemunha declarando

fatos subjetivos. A prova pericial só tem cabimento quando existe a

certeza de um direito e se busca estabelecer sua real existência ou

mesmo um demonstrativo, para remeter os cálculos mais

elaborados para uma futura fase de liquidação.

Em segundo lugar, como o pedido deve ser certo e determinado,

além de líquido (artigo 840, § 1º, da CLT), é vedado à parte alegar

generalidades e depois desejar utilizar uma perícia para chegar a

fatos que devem vir perfeitamente delineados e clarificados na

petição inicial. E a jurisprudência, por outro lado, já se firmou no

sentido de que a inépcia somente pode ser declarada se à parte for

oportunizado regularizá-la.

Em terceiro lugar, se a parte não dispõe de elementos para

apresentar na inicial valores líquidos, deve valer-se de outros

remédios jurídicos, menos o de formular um pedido vago, impreciso

e ilíquido, o qual, conforme já comentado supra, é atualmente

vedado - expressamente - pela lei trabalhista, que convém repetir

prossegue informada por princípios de simplicidade e celeridade. O

remédio jurídico que tem aparecido com mais adequado para se

chegar ao conhecimento de fatos que permitem uma reclamação

certa, determinada e líquida é o da Produção Antecipada de Provas.

Mas mesmo nesse âmbito a parte deve saber os exatos contornos e

limites de seu suposto prejuízo, não bastando a intuição...

Dito isso, concedo à autora o prazo de 15 dias para tomar as

providências que entender adequadas, inclusive emendar a inicial

se for o caso, ficando advertida de que sua inércia implicará o

indeferimento de qualquer perícia e de prova testemunhal a respeito

da matéria.

Após o prazo da autora, o Juízo apreciará os pedidos do Banco com

relação às provas digitais, as quais têm sido de reconhecida

utilidade em muitos processos, inclusive em nome de seu conteúdo

ético."

O autor reiterou o pleito de realização da perícia atuarial, o que foi

novamente indeferido:

DESPACHO

"1.Tenho que já foi oportunizado ao autor sanar qualquer inépcia do

pedido, que poderá tanto ser declarada na sentença, quanto

fundamentar indeferimento de prova.

2.A possibilidade de sanar a inépcia é decorrência de lógica

interpretativa e inteligência aplicada à utilização subsidiária do CPC

no processo do trabalho, uma vez que o diploma adjetivo civil prevê

o despacho saneador, que no processo trabalhista não existe na

prática. Desse modo, a jurisprudência se consolidou no sentido de

que a sentença só pode declarar a inépcia após ensejar à parte a

oportunidade de corrigir o vício.

3.Pelos motivos já aduzidos, por ora incabível qualquer perícia, que

poderá ser novamente requerida, fundamentadamente, no final da

audiência de instrução.

4.Por ora também indefiro qualquer prova digital, que igualmente

poderá ser requerida na ocasião supra e que será deferida caso

pertinente ao conteúdo ético do processo e tenha cabimento sob o

ponto de vista processual e segundo o ônus probatório das partes.

5.Inclua-se em pauta de instrução e intimem-se do dia e hora, com

as cominações de estilo."

Após o autor apresentou protesto antipreclusivo (ID. d31563a),

porém, em audiência em seguida da oitiva das testemunhas e das

partes, o demandante nada referiu a cerca de designação de perícia

contábil para a apuração de diferenças da remuneração variável, a
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instrução processual foi encerrada e as razões finais foram

remissivas (ID. 6f54990).

Na sentença o pedido foi rejeitado ante a falta de apontamento de

amostragem de pelo menos uma operação efetuada que pudesse

gerar comissões e que não tivesse sido computada pelo réu, nestes

termos:

"O autor deveria especificar quais valores foram pagos a menor,

considerando que tinha pleno acesso ao sistema durante o contrato

de trabalho.

Nesta quadra, reputo que a parte autora sabia o volume vendido

(que devia lançar em suas planilhas de controle, teve condições de

apontar de modo preciso e individualizado quanto a cada mês,

quanto e porque deu-se as diferenças que afirma ter existido.

Todavia, o reclamante não produziu prova convincente quanto ao

alegado desconto indevido motivo pelo qual julgo improcedente o

pedido em epígrafe.

Destaco que o direito confere a parte autora instrumento jurídico-

processual para que obtivesse a documentação necessária à

demonstração, ainda que por amostragem, do efetivo prejuízo

reclamado nesta demanda.

Então, sem que se constate a ocorrência de qualquer prejuízo à

parte reclamante, não há como acolher o pedido."

O princípio do livre convencimento motivado confere ao Juiz a

soberania para valorar as provas, conforme preceitua o art. 371 do

CPC, de maneira que possa levar em conta somente as provas

capazes de influenciar no convencimento para o julgamento da

demanda.

O cerceamento de defesa configura-se caso não seja permitida

produção de prova necessária ao amparo do pleito pretendido ou à

comprovação de prova obstativa ou extintiva do direito alegado.

Na peça recursal o autor faz a degravação dos depoimentos das

testemunhas e alega que restou comprovado a dificuldade de

entender como funcionava o sistema de pontuação, por considerar

que uma perícia poderia alterar o resultado da demanda.

De todo o contexto probatório, entende-se que restou garantido

disposto no art. 5º, LV, da Constituição Federal, não tendo a

negativa de realização da perícia contábil para a apuração das

diferenças da remuneração variável, no caso em análise, incidindo

em ofensa à legislação processual, caracterizadora de cerceio de

defesa ao demandante.

O próprio autor, em que pese tenha insistido no pleito para a

confecção da perícia contábil, após os depoimento das testemunhas

conformou-se e nada mais requereu, em desprezo ao despachado

pelo Juízo instrutor que garantiu que poderia ser novamente

requerida a perícia, no final da audiência de instrução.

A teor do art. 795 da CLT, para ser admitida a nulidade, exige-se da

parte interessada provocação à primeira vez que tiver de falar em

audiência ou nos autos, bem como a demonstração dos prejuízos

por ela experimentados no território processual.

Como visto, a parte deixou passar in albis a audiência de instrução.

Logo, a exegese em sintonia com a sistemática processual impõe

reconhecer a falta de manifestação da parte na oportunidade

processual adequada sobre o interesse de serem revolvidas as

questões atreladas ao propósito probatório. Por consequência, a

matéria referente à arguição em debate encontra-se soterrada pelos

efeitos da preclusão.

Assim, nenhuma nulidade existe a ser declarada.

Rejeito a preliminar.

No mais, fica prejudicada a apreciação das demais matérias

constantes do recurso, ante o acolhimento do recurso do réu.

ACORDAM os membros da 3ª Turma do Tribunal Regional do

Trabalho da 12ª Região, por unanimidade, CONHECER DOS

RECURSOS. No mérito, por igual votação, acolher a preliminar de

cerceamento de defesa arguida pelo réu para declarar a nulidade da

sentença proferida e determinar o retorno dos autos à Vara de

origem para a reabertura da instrução, com a produção da prova

acerca dos pontos controvertidos. Sem divergência, rejeitar a

preliminar de cerceamento de defesa suscitada no recurso do autor.
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Fica prejudicada a análise das demais matérias levantadas nos

respectivos recursos ordinários das partes. Intimem-se.

Participaram do julgamento realizado na sessão do dia 06 de março

de  2024 ,  sob  a  P res idênc ia  do  Desembargador  do

TrabalhoWanderley Godoy Junior, o Desembargador do Trabalho

Reinaldo Branco de Moraes e a Juíza do Trabalho Convocada Vera

Marisa Vieira Ramos (Ato SEAP/NUMAG n. 004/2024). Presente a

Procuradora Regional do Trabalho Cristiane Kraemer Gehlen.

Sustentou oralmente o advogado Marcio Schabarum, procurador da

parte ré, telepresencialmente.

VERA MARISA VIEIRA RAMOS

Relatora

FLORIANOPOLIS/SC, 26 de abril de 2024.

LOURETE CATARINA DUTRA

Servidor de Secretaria

Processo Nº ROT-0000271-70.2022.5.12.0004
Relator VERA MARISA VIEIRA RAMOS

RECORRENTE BANCO SANTANDER (BRASIL) S.A.

ADVOGADO GIOVANA MICHELIN LETTI(OAB:
21422/SC)

ADVOGADO FABRICIO ZIR BOTHOME(OAB:
21419/SC)

ADVOGADO JORGE FRANCISCO FAGUNDES D
AVILA(OAB: 56519/PR)

RECORRENTE LUCAS PATRICIO DUARTE

ADVOGADO JAIME RAFAEL ALARCAO(OAB:
44118/PR)

RECORRIDO LUCAS PATRICIO DUARTE

ADVOGADO JAIME RAFAEL ALARCAO(OAB:
44118/PR)

RECORRIDO BANCO SANTANDER (BRASIL) S.A.

ADVOGADO GIOVANA MICHELIN LETTI(OAB:
21422/SC)

ADVOGADO FABRICIO ZIR BOTHOME(OAB:
21419/SC)

ADVOGADO JORGE FRANCISCO FAGUNDES D
AVILA(OAB: 56519/PR)

Intimado(s)/Citado(s):

  - BANCO SANTANDER (BRASIL) S.A.

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

PODER JUDICIÁRIO

JUSTIÇA DO TRABALHO

PROCESSO nº 0000271-70.2022.5.12.0004 (ROT)

RECORRENTES: LUCAS PATRICIO DUARTE, BANCO

SANTANDER (BRASIL) S.A.

RECORRIDOS:  LUCAS PATRICIO DUARTE,  BANCO

SANTANDER (BRASIL)  S .A.

RELATORA: JUÍZA CONVOCADA VERA MARISA VIEIRA

RAMOS

CERCEAMENTO DE DEFESA. NULIDADE DA SENTENÇA. O

indeferimento da oitiva de testemunha configura cerceamento de

defesa quando a prova testemunhal for imprescindível para o

deslinde da controvérsia.

VISTOS, relatados e discutidos estes autos de RECURSO

ORDINÁRIO, provenientes da 1ª Vara do Trabalho de Joinville, SC,

sendo recorrentes 1. LUCAS PATRICIO DUARTE, 2. BANCO

SANTANDER (BRASIL) S.A. e recorridos 1. LUCAS PATRICIO

DUARTE, 2. BANCO SANTANDER (BRASIL) S.A.

Da sentença do ID e7f1a33, complementada pela decisão de

embargos declaratórios do ID d7d8081, em que foi acolhido

parcialmente o pedido da inicial, interpõem recurso ordinário as

partes.

O demandante, nas razões do ID 38df222, argui a preliminar de

nulidade da sentença por cerceamento de defesa (perícia contábil)

e, no mérito, busca a reforma da sentença quanto aos seguintes

questões: não limitação aos valores da inicial; prêmios/comissões

(natureza salarial - reflexos); remuneração variável "PPE" -

diferenças e reflexos; penalidade do art. 400 do CPC; e, não

compensação de horas extras com gratificação de função.

O demandado, nas razões do ID 45565d1, suscita a preliminar de

nulidade da sentença por cerceamento de defesa (provas e

testemunhas) e, no mérito, pretende eximir-se das condenações:

horas extras do período de assistente comercial de empresas e

gerente de relacionam de empresas - enquadramento na exceção

do art. 224, § 2º, da CLT; cláusula 11 da CCT dos bancários -
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prevalência do negociado sobre o legislado - Tema n. 1.046 de

repercussão geral do STF; ofensa ao art. 7ª, incisos VI, XIII, XIV e

XXVI da CF e art. 611-a, da CLT aplicação durante todo o contrato;

afastar a justiça gratuita do autor; e honorários sucumbenciais.

O autor apresenta contrarrazões no ID 2c6faaf e o réu no ID

a5c2ac3.

O Ministério Público do Trabalho não intervém no feito.

É o relatório.

VOTO

Conheço dos recursos ordinários e das contrarrazões, porquanto

estão atendidos os pressupostos legais de admissibilidade.

RECURSO ORDINÁRIO DO BANCO SANTANDER

PRELIMINAR

NULIDADE DA SENTENÇA POR CERCEAMENTO DE DEFESA -

PROVAS E TESTEMUNHAS

O réu suscita a nulidade da sentença por cerceamento ao seu

direito de defesa, em face de o Juízo a quo ter indeferido de oitiva

das testemunhas indicadas acerca do pedido inicial de horas extras

excedentes da 6ª diária e 30ª semanal - Bancário - art. 224, caput,

da CLT.

Argumenta que foi inviabilizada a produção de prova sobre as

alegações iniciais do autor de que não exercia função de confiança.

Aduz que uma testemunha não foi ouvida por ser Gerente de

Agência e a outra não foi inquirida sobre a questão do exercício ou

não de função de confiança, sendo que o Juízo autorizou a oitiva

apenas da testemunha convidada pelo autor no tópico.

Acrescenta que era seu o ônus da prova no aspecto do cargo de

confiança, porém, foi impedido por parte do Magistrado e ao final

restou condenado, embora, a situação sob exame não se insira em

nenhuma das hipóteses previstas no art. 829 do CLT e art. 405 do

CPC - suspeição ou impedimento de testemunha - já que a

legislação não caracteriza como suspeita ou impedida a testemunha

que possui cargo de confiança ao depor.

Requer, em razão da ofensa dos princípios constitucionais da

isonomia, devido processo legal, contraditório e da ampla defesa

(art. 5º caput, LIV e LV, da CF), assim como o art. 821 e 829 da

CLT, e do artigo 447 do CPC, seja declarada a nulidade da

sentença, com a reabertura da instrução processual nos termos do

art. 794 e 795 da CLT.

Verifica-se da Ata de Audiência (ID. 6f54990) que Juízo de origem,

após colher os depoimentos das partes e da testemunha indicada

pelo autor, considerou que seria desnecessária a colheita de

qualquer outro depoimento sobre este tema cargo de confiança para

efeitos de enquadramento da jornada de trabalho nos seguintes

termos:

Considerando que não houve divergência substancial entre o

depoimento da testemunha e da preposta em relação ao tópico

jornada de trabalho/ cargo de confiança, inclusive tendo a

preposta confirmado as informações prestadas pela testemunha

Rafaela, reputo como desnecessária a colheita de qualquer outro

depoimento sobre este tema. Portanto, doravante a prova oral terá

como objeto exclusivamente a remuneração variável. Protestos pela

reclamada.

A parte autora dispensa a oitiva das demais testemunhas.

Ato contínuo indeferiu a oitiva da primeira testemunha convidada

pelo réu ao informar que atuava como Gerente de Agência - na

agência em que o reclamante prestou serviços- e inquiriu a segunda

tão somente sobre a "remuneração variável", sendo estes os

fundamentos:

1a TESTEMUNHA DA DEMANDADA: Qualificação e compromisso

(51min 26seg a min seg) Rafael Queiroz, bancário, brasileiro(a),

residente na rua Mateus do Prado Beck, 190, Pippi, Santo

Ângelo/RS.

O depoente confirmou que é gerente geral de agência e também

era o gerente geral na agência em que o reclamante prestou

serviços.

Inequívoco que detém a função de confiança. Por tal motivo, de

ofício dispenso a sua oitiva, pois o exercício de cargo de

confiança não lhe mantém a isenção necessária para a

qualidade de testemunha. Protestos da reclamada.

[...]

2a TESTEMUNHA DA DEMANDADA: Qualificação e compromisso

(55min 16seg a 56min 19seg) Tiago Sant'anna Silveira, bancário,

brasileiro(a), residente na rua Pernambuco, 377, apartamento 501,

Anita Garibaldi, Joinville/SC. Advertida e compromissada na forma

da lei, inquirida, respondeu:

tópico 2:remuneração variável

(de 56min 22seg a 1h 03min 40seg)

A parte reclamada declara não ter mais testemunhas. (destaquei)

Desse contexto temos que, a prova testemunhal produzida tinha

como objetivo apurar o exercício ou não de "função de confiança" e

do correto pagamento ou não da "remuneração variável", ou seja,

foram traçados dois pontos controvertidos, todavia, apenas foi

permitido ao autor fazer prova quanto ao tema "função de

confiança".

Na sentença o empregador foi condenado ao pagamento de horas

extras excedentes da 6ª diária, além das diferenças resultantes do

recalculo das horas extras quitadas ao longo do contrato de trabalho

pelo divisor 180 ao invés do divisor 220:

De arranque, destaco que a reclamada é uma instituição bancária
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com milhares de agência e sua estrutura organizacional não se

altera.

Assim, o presente caso é similar a tantos outros que diuturnamente

são analisados na Justiça do Trabalho, sem qualquer alteração

fática.

De toda sorte, houve produção de prova testemunhal nestes autos,

e tal prova foi convincente no sentido de que a parte reclamante não

detinha poder de mando ou de gestão nas dependências da

agência bancária do Banco reclamado, independentemente da

nomenclatura utilizada.

No direito do trabalho prevalece o contrato realidade.

Salienta-se que, para os bancários, a jornada normal de trabalho é

de seis horas, nos moldes do art. 224 da CLT. Todavia, existe

jornada especial aplicável por força do art. 225 da CLT, para os que

exercem cargo de confiança, desde que o valor da gratificação não

seja inferior a 1/3 do salário do cargo efetivo (CLT, art.224, §2º), os

quais se sujeitam a jornada de oito horas diárias. Por outro lado,

para aqueles que também exercem poderes de gestão, ou seja,

poderes com autonomia de direção e horário, não existe proteção

quanto às normas relativas à duração do trabalho, inserindo-se na

exceção do inciso II do art. 62 da CLT.

No caso em tela, não restaram preenchidos os requisitos para o

enquadramento do autor no §2º, do artigo 224, da CLT, conforme

alegações do Banco réu em sua defesa. As atribuições indicadas

pelo Banco réu, em sua defesa, não possui a complexidade

necessária a permitir a jornada de trabalho de 8h diárias.

Portanto, em conformidade com a inicial e com a prova

testemunhal, restou perfeitamente preenchido o requisito do art.

224, caput, da CLT, com jornada normal de trabalho de 6 horas

diárias.

Assim, apesar de reconhecer que o reclamante tem direito a ser

enquadrado a jornada diária de 6h, não há que se falar em nulidade

de acordo de compensação de jornada/banco de horas, pois não há

qualquer justificativa a lhe dar guarida.

Logo, defiro o pedido de pagamento de horas extras além da 6ª

diária com adicional e reflexos legais.

Também defiro que as horas extras quitadas no curso do contrato

de trabalho sejam recalculadas, observando-se o divisor 180 ao

invés do divisor 220. Assim, há diferenças salariais em favor da

parte autora, que ora acolho.

Com efeito, por mais que o Julgador de origem estivesse

convencido sobre a matéria, é preciso lembrar que o fato em

questão, trata de tema controvertido na jurisprudência deste

Tribunal, de maneira que não poderia, sem risco de afrontar os

princípios basilares do contraditório e da ampla defesa - art. 5º, LV

da CF -, indeferir a prova oral e decidir contrariamente à parte sobre

a qual recai o ônus probatório.

Cumpre, ainda, esclarecer que o mero fato de a testemunha exercer

função de Gerente da Agência, não implica, necessariamente, a

alegada ausência da isenção de ânimo obstativa da oitiva como

testemunha, não configurando hipótese legal de impedimento ou

suspeição que impossibilite a tomada do seu depoimento, sob

compromisso, na forma da lei (art. 447 do CPC). Isso, sem

esquecer que o processo judicial brasileiro está calcado no princípio

da boa-fé objetiva, não se podendo presumir a má-fé.

A testemunha presta compromisso de dizer a verdade do que

souber e lhe for perguntado, sob pena sanção penal - arts. 457 e

458 do CPC. Ademais, os depoimentos testemunhais produzidos

são valorados de acordo com o livre convencimento do Juízo,

observados os demais elementos de prova constantes do processo.

Ora, se o Banco almejava - em defesa - fazer prova do não

enquadramento do ex-empregado no caput (regra), mas sim inciso

II (exceção) do art. 224 da CLT, ao menos uma das testemunhais

trazidas pelo réu deveria ter sido ouvida a respeito, a fim de não

obstar o direito processual da parte.

Observa-se que dos depoimentos das partes, não é possível

concluir que houve confissão real por parte da preposta, até porque

o próprio Juízo não considerou-a confessa, ressaltando não houve

divergência substancial entre o depoimento da testemunha ouvida

no interesse do autor e da preposta em relação ao tópico cargo de

confiança. Em outras palavras considerou que o autor não detinha

poder de mando ou de gestão nas dependências da agência

bancária onde laborava.

As nulidades, na Justiça do Trabalho, devem ser declaradas apenas

quando resultarem em manifesto prejuízo e o ato não possa ser

refeito (arts. 794 e 796 da CLT).

No que tange ao prejuízo ensejador da nulidade arguida, conforme

já discutido, as partes delimitaram em audiência que a prova oral a

ser produzida tinha por objeto a matéria fática controvertida quanto

a jornada de trabalho/cargo de confiança e quanto a remuneração

variável. O Juízo de origem colheu o depoimento da testemunha

apresentada pelo autor e indeferiu a oitiva da testemunha indicada

pela empresa, uma por ser o Gerente da Agência e a outra não

permitiu pronunciar-se sobre exercício de cargo de confiança, tendo

condenado o Banco, na sentença, ao pagamento de horas extras de

toda a contratualidade, com fundamento na prova testemunhal

produzida exclusivamente pela parte autora, uma vez que não

declarou a ocorrência de confissão real da preposta.

Dessa forma, com a devida vênia, entendo que não restou garantido

disposto no art. 5º, LV, da Constituição Federal, diante do prejuízo

experimentado pelo réu, ao ser indeferida a oitiva das testemunhas

indicadas.
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Nesse sentido tem se posicionado este Regional:

NULIDADE DA SENTENÇA. CERCEAMENTO NA PRODUÇÃO

DA PROVA. Hipótese em que verificado cerceamento de defesa,

ante o encerramento da instrução sem a produção da prova digital

requerida pela parte, por meio da qual objetivava demonstrar a

validade dos registros de jornada. Com isso, deve ser declarada a

nulidade da sentença e determinado o retorno dos autos à origem

para reabertura da instrução, com a coleta da prova e prolação de

nova decisão. (TRT12 - ROT - 0001072-08.2021.5.12.0008 , Rel.

MARCOS VINICIO ZANCHETTA , 4ª Câmara , Data de Assinatura:

21/07/2023)

NULIDADE DO PROCESSO. CERCEAMENTO DO DIREITO DE

PRODUZIR PROVA. CONFIGURAÇÃO. É nulo o processo por

cerceamento de defesa quando o magistrado impede a parte de

exercer o seu amplo direito de produzir prova essencial ao deslinde

do feito, máxime se do aludido procedimento advier manifesto

prejuízo ao interessado ou puder trazer embaraços ao julgamento

da causa pelo órgão revisor da decisão censurada. (TRT12 - ROT -

0000646-56.2017.5.12.0001 , Rel. GARIBALDI TADEU PEREIRA

FERREIRA , 4ª Câmara , Data de Assinatura: 09/03/2023)

CERCEAMENTO DO DIREITO DE DEFESA. PRODUÇÃO DA

PROVA INVIABILIZADA. NULIDADE. Obstado o direito de

produção de prova importante para o deslinde da controvérsia,

impõe-se reconhecer a ocorrência de nulidade processual por

cerceamento do direito de defesa. (TRT12 - ROT - 0001012-

51.2020.5.12.0014 , Rel. MARI ELEDA MIGLIORINI , 5ª Câmara ,

Data de Assinatura: 08/06/2022)

NULIDADE DO PROCESSO. CERCEAMENTO DE DEFESA.

INDEFERIMENTO DE PRODUÇÃO DE PROVA ORAL.

CONFIGURAÇÃO. O objetivo principal da prova é a formação do

convencimento do Magistrado, que tem ampla liberdade na direção

do processo. Todavia, cabe assegurar às partes a possibilidade do

exercício da ampla defesa e do contraditório, previstos no art. 5º,

LV, da CF, concedendo-lhes a oportunidade de produzirem provas

em relação aos fatos controvertidos, sob pena de violação aos

princípios constitucionais mencionados. (TRT12 - ROT - 0000163-

34.2021.5.12.0050 , Rel. GRACIO RICARDO BARBOZA PETRONE

, 4ª Câmara , Data de Assinatura: 11/11/2021)

RECURSO ORDINÁRIO. NULIDADE DA SENTENÇA POR

CERCEAMENTO DE DEFESA.  INDEFERIMENTO DE

PRODUÇÃO DE PROVA ORAL.  Embora o Juiz tenha a

prerrogativa de apreciar a necessidade de determinada prova, o

indeferimento de produção de prova oral, quando evidente o

prejuízo suportado pela parte, acarreta afronta aos princípios

constitucionais do contraditório e da ampla defesa (art. 5º, LV, da

CRFB/1988), devendo ser reconhecido o cerceamento do direito de

defesa da parte prejudicada, com a consequente anulação da

sentença. (TRT12 - ROT - 0000202-10.2021.5.12.0057 , Rel.

MIRNA ULIANO BERTOLDI , 6ª Câmara , Data de Assinatura:

01/09/2023)

Diante do prejuízo processual constatado e por reputar que tais

depoimentos constituem prova necessária ao deslinde do feito,

acolho a prefacial para declarar a nulidade da sentença proferida e

determinar o retorno dos autos à Vara de origem para a reabertura

da instrução, com a produção da prova acerca dos pontos

controvertidos.

Prejudicada a análise das demais insurgências recursais da parte

autora.

RECURSO ORDINÁRIO DO AUTOR

PRELIMINAR

NULIDADE DA SENTENÇA POR CERCEAMENTO DE DEFESA -

PERÍCIA CONTÁBIL

O autor suscita a prefacial alegando que, para o cálculo do valor

devido a título de remuneração variável, são necessários os

relatórios de clientes inadimplentes, documentos estes não juntados

pela parte adversa, impedindo que demonstrasse as diferenças por

não poder mensurar o impacto das inadimplências nos valores de

comissões. Aduz que o indeferimento da perícia contábil requerida,

implica em violação ao contraditório e a ampla defesa. Em face do

alegado cerceio de defesa sofrido, pede seja declarada a nulidade

da sentença com o retorno dos autos à origem a fim de que seja

designada perícia técnica contábil para a produção da referida

prova pretendida.

Verifica-se dos autos que o autor na inicial enumera os documentos

a serem juntados pelo Banco para o apontamento de diferenças da

remuneração variável.

De outro lado, infere-se que o Banco trouxe as fichas financeiras do

autor e diversos normativos que compõem o seu complexo sistema

de remuneração variável (SRV e Mais Certo). Trouxe, ainda,

inúmeros extratos de produção - AQO, SRV PPE e MEU CERTO -,

com indicadores de metas, multiplicadores, percentuais e pontos

obtidos, entre outros. Além disso, apresenta um laudo - Subsídios

Contábeis para Contestação - como esclarecimentos técnicos de

como a operação é computada para o alcance da pontuação

necessária para o recebimento das comissões, especificamente,

com os dados autor de forma pormenorizada (ID. 5b7dc02).

Das fichas financeiras extraio que o valor pago se alterava, ao longo

do ano e que em alguns meses não houve pagamento da parcela

variável.

Na manifestação sobre a defesa e documentos colacionados aos

autos, o reclamante apresentou tabela com demonstrativos das
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diferenças que entendia devidas, insistindo na dificuldade de

apuração correta de valores e requerendo a realização de perícia

contábil.

Em resposta, despachou o Juízo singular acerca dos pedidos de

realização de provas pelas partes:

DESPACHO

"A respeito do pedido envolvendo a remuneração variável, tem sido

comuns processos em que a parte supostamente credora além de

não saber exatamente quanto lhe é devido, omitindo-se em fornecer

exemplos concretos, igualmente desconhece critérios de cálculos,

alegando complexidade ou atitudes furtivas do empregador, embora

afirme com plena convicção de que foi prejudicada e receber a

menor do que deveria.

Pois bem, em primeiro lugar, esse tipo de pedido é compatível com

prova documental, pois se existem critérios de comissionamento,

metas traçadas, metas alteradas etc, tudo deve desafiar a presença

de documentos, do contrário os fatos não merecem qualquer

credibilidade e ela não virá com qualquer testemunha declarando

fatos subjetivos. A prova pericial só tem cabimento quando existe a

certeza de um direito e se busca estabelecer sua real existência ou

mesmo um demonstrativo, para remeter os cálculos mais

elaborados para uma futura fase de liquidação.

Em segundo lugar, como o pedido deve ser certo e determinado,

além de líquido (artigo 840, § 1º, da CLT), é vedado à parte alegar

generalidades e depois desejar utilizar uma perícia para chegar a

fatos que devem vir perfeitamente delineados e clarificados na

petição inicial. E a jurisprudência, por outro lado, já se firmou no

sentido de que a inépcia somente pode ser declarada se à parte for

oportunizado regularizá-la.

Em terceiro lugar, se a parte não dispõe de elementos para

apresentar na inicial valores líquidos, deve valer-se de outros

remédios jurídicos, menos o de formular um pedido vago, impreciso

e ilíquido, o qual, conforme já comentado supra, é atualmente

vedado - expressamente - pela lei trabalhista, que convém repetir

prossegue informada por princípios de simplicidade e celeridade. O

remédio jurídico que tem aparecido com mais adequado para se

chegar ao conhecimento de fatos que permitem uma reclamação

certa, determinada e líquida é o da Produção Antecipada de Provas.

Mas mesmo nesse âmbito a parte deve saber os exatos contornos e

limites de seu suposto prejuízo, não bastando a intuição...

Dito isso, concedo à autora o prazo de 15 dias para tomar as

providências que entender adequadas, inclusive emendar a inicial

se for o caso, ficando advertida de que sua inércia implicará o

indeferimento de qualquer perícia e de prova testemunhal a respeito

da matéria.

Após o prazo da autora, o Juízo apreciará os pedidos do Banco com

relação às provas digitais, as quais têm sido de reconhecida

utilidade em muitos processos, inclusive em nome de seu conteúdo

ético."

O autor reiterou o pleito de realização da perícia atuarial, o que foi

novamente indeferido:

DESPACHO

"1.Tenho que já foi oportunizado ao autor sanar qualquer inépcia do

pedido, que poderá tanto ser declarada na sentença, quanto

fundamentar indeferimento de prova.

2.A possibilidade de sanar a inépcia é decorrência de lógica

interpretativa e inteligência aplicada à utilização subsidiária do CPC

no processo do trabalho, uma vez que o diploma adjetivo civil prevê

o despacho saneador, que no processo trabalhista não existe na

prática. Desse modo, a jurisprudência se consolidou no sentido de

que a sentença só pode declarar a inépcia após ensejar à parte a

oportunidade de corrigir o vício.

3.Pelos motivos já aduzidos, por ora incabível qualquer perícia, que

poderá ser novamente requerida, fundamentadamente, no final da

audiência de instrução.

4.Por ora também indefiro qualquer prova digital, que igualmente

poderá ser requerida na ocasião supra e que será deferida caso

pertinente ao conteúdo ético do processo e tenha cabimento sob o

ponto de vista processual e segundo o ônus probatório das partes.

5.Inclua-se em pauta de instrução e intimem-se do dia e hora, com

as cominações de estilo."

Após o autor apresentou protesto antipreclusivo (ID. d31563a),

porém, em audiência em seguida da oitiva das testemunhas e das

partes, o demandante nada referiu a cerca de designação de perícia

contábil para a apuração de diferenças da remuneração variável, a

instrução processual foi encerrada e as razões finais foram

remissivas (ID. 6f54990).

Na sentença o pedido foi rejeitado ante a falta de apontamento de

amostragem de pelo menos uma operação efetuada que pudesse

gerar comissões e que não tivesse sido computada pelo réu, nestes

termos:

"O autor deveria especificar quais valores foram pagos a menor,

considerando que tinha pleno acesso ao sistema durante o contrato

de trabalho.

Nesta quadra, reputo que a parte autora sabia o volume vendido

(que devia lançar em suas planilhas de controle, teve condições de

apontar de modo preciso e individualizado quanto a cada mês,

quanto e porque deu-se as diferenças que afirma ter existido.

Todavia, o reclamante não produziu prova convincente quanto ao

alegado desconto indevido motivo pelo qual julgo improcedente o

pedido em epígrafe.
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Destaco que o direito confere a parte autora instrumento jurídico-

processual para que obtivesse a documentação necessária à

demonstração, ainda que por amostragem, do efetivo prejuízo

reclamado nesta demanda.

Então, sem que se constate a ocorrência de qualquer prejuízo à

parte reclamante, não há como acolher o pedido."

O princípio do livre convencimento motivado confere ao Juiz a

soberania para valorar as provas, conforme preceitua o art. 371 do

CPC, de maneira que possa levar em conta somente as provas

capazes de influenciar no convencimento para o julgamento da

demanda.

O cerceamento de defesa configura-se caso não seja permitida

produção de prova necessária ao amparo do pleito pretendido ou à

comprovação de prova obstativa ou extintiva do direito alegado.

Na peça recursal o autor faz a degravação dos depoimentos das

testemunhas e alega que restou comprovado a dificuldade de

entender como funcionava o sistema de pontuação, por considerar

que uma perícia poderia alterar o resultado da demanda.

De todo o contexto probatório, entende-se que restou garantido

disposto no art. 5º, LV, da Constituição Federal, não tendo a

negativa de realização da perícia contábil para a apuração das

diferenças da remuneração variável, no caso em análise, incidindo

em ofensa à legislação processual, caracterizadora de cerceio de

defesa ao demandante.

O próprio autor, em que pese tenha insistido no pleito para a

confecção da perícia contábil, após os depoimento das testemunhas

conformou-se e nada mais requereu, em desprezo ao despachado

pelo Juízo instrutor que garantiu que poderia ser novamente

requerida a perícia, no final da audiência de instrução.

A teor do art. 795 da CLT, para ser admitida a nulidade, exige-se da

parte interessada provocação à primeira vez que tiver de falar em

audiência ou nos autos, bem como a demonstração dos prejuízos

por ela experimentados no território processual.

Como visto, a parte deixou passar in albis a audiência de instrução.

Logo, a exegese em sintonia com a sistemática processual impõe

reconhecer a falta de manifestação da parte na oportunidade

processual adequada sobre o interesse de serem revolvidas as

questões atreladas ao propósito probatório. Por consequência, a

matéria referente à arguição em debate encontra-se soterrada pelos

efeitos da preclusão.

Assim, nenhuma nulidade existe a ser declarada.

Rejeito a preliminar.

No mais, fica prejudicada a apreciação das demais matérias

constantes do recurso, ante o acolhimento do recurso do réu.

ACORDAM os membros da 3ª Turma do Tribunal Regional do

Trabalho da 12ª Região, por unanimidade, CONHECER DOS

RECURSOS. No mérito, por igual votação, acolher a preliminar de

cerceamento de defesa arguida pelo réu para declarar a nulidade da

sentença proferida e determinar o retorno dos autos à Vara de

origem para a reabertura da instrução, com a produção da prova

acerca dos pontos controvertidos. Sem divergência, rejeitar a

preliminar de cerceamento de defesa suscitada no recurso do autor.

Fica prejudicada a análise das demais matérias levantadas nos

respectivos recursos ordinários das partes. Intimem-se.

Participaram do julgamento realizado na sessão do dia 06 de março

de  2024 ,  sob  a  P res idênc ia  do  Desembargador  do

TrabalhoWanderley Godoy Junior, o Desembargador do Trabalho

Reinaldo Branco de Moraes e a Juíza do Trabalho Convocada Vera

Marisa Vieira Ramos (Ato SEAP/NUMAG n. 004/2024). Presente a

Procuradora Regional do Trabalho Cristiane Kraemer Gehlen.

Sustentou oralmente o advogado Marcio Schabarum, procurador da

parte ré, telepresencialmente.

VERA MARISA VIEIRA RAMOS

Relatora
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FLORIANOPOLIS/SC, 26 de abril de 2024.

LOURETE CATARINA DUTRA

Servidor de Secretaria

Processo Nº ROT-0000220-82.2020.5.12.0019
Relator VERA MARISA VIEIRA RAMOS

RECORRENTE MARIA SILVA

ADVOGADO PAULO SERGIO ARRABACA(OAB:
4728/SC)

ADVOGADO LUIS FERNANDO BALLOCK(OAB:
18205/SC)

ADVOGADO ANA CAROLINA BOSCO
ARRABACA(OAB: 20382/SC)

ADVOGADO VICTOR DALAZEM(OAB: 31274/SC)

ADVOGADO MARCO OCTAVIO SCHMIDT
CORREIA(OAB: 24067/SC)

ADVOGADO RUBIA NAIANE HASSE(OAB:
47539/SC)

RECORRIDO MANNES LTDA

ADVOGADO PAULO LUIZ DA SILVA
MATTOS(OAB: 7688/SC)

Intimado(s)/Citado(s):

  - MARIA SILVA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

PODER JUDICIÁRIO

JUSTIÇA DO TRABALHO

PROCESSO nº 0000220-82.2020.5.12.0019 (ED-ROT)

EMBARGANTE: MANNES LTDA

RELATORA: JUÍZA CONVOCADA VERA MARISA VIEIRA

RAMOS

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. OMISSÃO. FIXAÇÃO VALOR

DAS CUSTAS. ACOLHIMENTO. Constatada omissão no julgado

quanto à fixação do valor das custas, devem ser acolhidos os

embargos de declaração opostos como o objetivo de saná-la.

VISTOS ,  relatados e discut idos estes EMBARGOS DE

DECLARAÇÃO, opostos ao acórdão proferido nos autos do

RECURSO ORDINÁRIO n. 0000220-82.2020.5.12.0019 ,

provenientes da 1ª Vara do Trabalho de Jaraguá do Sul, SC, sendo

embargante MANNES LTDA. e embargada MARIA SIVA.

Nas razões das ID 3827e45, alega a existência de omissão no

acórdão quanto à fixação das custas processuais a serem

recolhidas para interposição de Recurso de Revista.

Os autos vêm conclusos para apreciação.

É o relatório.

VOTO

JUÍZO DE ADMISSIBILIDADE

Superados os pressupostos legais de admissibilidade, conheço dos

embargos de declaração.

JUÍZO DE MÉRITO

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO DA RÉ

A ré/embargante alega haver omissão no julgado quanto à fixação

das custas processuais a serem recolhidas para interposição de

Recurso de Revista.

Pretende ainda que as custas sejam arbitradas de forma

proporcional, considerando a prescrição declarada, com a limitação

da condenação ao período anterior à reforma trabalhista e nos

períodos sem autorização do Ministério do Trabalho e Emprego

para redução do intervalo intrajornada.

Assiste razão à ré/embargante.

Diante da sentença de improcedência total dos pedidos da ação, a

fixação das custas ficaram sobre o valor atribuído à causa e ao

encargo da parte autora e isenta do recolhimento, em virtude da

concessão da Justiça Gratuita.

Ocorre que a sentença de primeiro grau foi reformada pelo

Colegiado, com a definição dos parâmetros condenatórios, se

omitindo o acórdão - de fato - quanto à definição das custas

processuais, se limitando a constar "custas na forma da lei".

Portanto, insuficiente constar "Custas na forma da lei", porquanto

indispensável a fixação/definição das custas para orientar o preparo

de eventual interposição de recurso de revista, o qual - como cediço

- exige a observância do pressuposto objetivo do preparo recursal,

apurado sobre o valor arbitrado à condenação.

Assim, identificada a omissão a ser sanada, levando-se em conta o

marco prescricional fixado em 09.04.2015, a restrição da

condenação ao lapso anterior a 11.11.2017 e ao interregno em que

não havia autorização do Ministério do Trabalho e Emprego quanto

ao intervalo intrajornada, arbitro provisoriamente o valor da

condenação em R$ 9.000,00, com custas na forma do caput do art.

Código para aferir autenticidade deste caderno: 213499



3960/2024 Tribunal Regional do Trabalho da 12ª Região 4547
Data da Disponibilização: Segunda-feira, 29 de Abril de 2024

789 da CLT, que perfaz o importe de R$ 180,00.

Desnecessária a intimação da parte adversa, porquanto apenas

quantificou as custas previstas legalmente, como consignado no

acórdão embargado.

Nestes termos, acolho os embargos oposto, ficando sanada a

omissão.

ACORDAM os membros da 3ª Turma do Tribunal Regional do

Trabalho da 12ª Região, por unanimidade, CONHECER DOS

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. No mérito, por igual votação,

ACOLHÊ-LOS para arbitrar as custas no importe de R$ 180,00,

pela demandada, calculadas sobre o valor de R$ 9.000,00, ora

arbitrado à condenação. Intimem-se.

Participaram do julgamento realizado na sessão do dia 03 de abril

de  2024 ,  sob  a  P res idênc ia  do  Desembargador  do

TrabalhoWanderley Godoy Junior, os Juízes do Trabalho

Convocados Hélio Henrique Garcia Romero (ATO SEAP nº

11/2024) e Vera Marisa Vieira Ramos (ATO SEAP nº 12/2024).

Presente o Procurador do Trabalho Keilor Heverton Mignoni.

VERA MARISA VIEIRA RAMOS

Relatora

FLORIANOPOLIS/SC, 26 de abril de 2024.

LOURETE CATARINA DUTRA

Servidor de Secretaria

Processo Nº ROT-0000220-82.2020.5.12.0019
Relator VERA MARISA VIEIRA RAMOS

RECORRENTE MARIA SILVA

ADVOGADO PAULO SERGIO ARRABACA(OAB:
4728/SC)

ADVOGADO LUIS FERNANDO BALLOCK(OAB:
18205/SC)

ADVOGADO ANA CAROLINA BOSCO
ARRABACA(OAB: 20382/SC)

ADVOGADO VICTOR DALAZEM(OAB: 31274/SC)

ADVOGADO MARCO OCTAVIO SCHMIDT
CORREIA(OAB: 24067/SC)

ADVOGADO RUBIA NAIANE HASSE(OAB:
47539/SC)

RECORRIDO MANNES LTDA

ADVOGADO PAULO LUIZ DA SILVA
MATTOS(OAB: 7688/SC)

Intimado(s)/Citado(s):

  - MANNES LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

PODER JUDICIÁRIO

JUSTIÇA DO TRABALHO

PROCESSO nº 0000220-82.2020.5.12.0019 (ED-ROT)

EMBARGANTE: MANNES LTDA

RELATORA: JUÍZA CONVOCADA VERA MARISA VIEIRA

RAMOS

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. OMISSÃO. FIXAÇÃO VALOR

DAS CUSTAS. ACOLHIMENTO. Constatada omissão no julgado
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quanto à fixação do valor das custas, devem ser acolhidos os

embargos de declaração opostos como o objetivo de saná-la.

VISTOS ,  relatados e discut idos estes EMBARGOS DE

DECLARAÇÃO, opostos ao acórdão proferido nos autos do

RECURSO ORDINÁRIO n. 0000220-82.2020.5.12.0019 ,

provenientes da 1ª Vara do Trabalho de Jaraguá do Sul, SC, sendo

embargante MANNES LTDA. e embargada MARIA SIVA.

Nas razões das ID 3827e45, alega a existência de omissão no

acórdão quanto à fixação das custas processuais a serem

recolhidas para interposição de Recurso de Revista.

Os autos vêm conclusos para apreciação.

É o relatório.

VOTO

JUÍZO DE ADMISSIBILIDADE

Superados os pressupostos legais de admissibilidade, conheço dos

embargos de declaração.

JUÍZO DE MÉRITO

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO DA RÉ

A ré/embargante alega haver omissão no julgado quanto à fixação

das custas processuais a serem recolhidas para interposição de

Recurso de Revista.

Pretende ainda que as custas sejam arbitradas de forma

proporcional, considerando a prescrição declarada, com a limitação

da condenação ao período anterior à reforma trabalhista e nos

períodos sem autorização do Ministério do Trabalho e Emprego

para redução do intervalo intrajornada.

Assiste razão à ré/embargante.

Diante da sentença de improcedência total dos pedidos da ação, a

fixação das custas ficaram sobre o valor atribuído à causa e ao

encargo da parte autora e isenta do recolhimento, em virtude da

concessão da Justiça Gratuita.

Ocorre que a sentença de primeiro grau foi reformada pelo

Colegiado, com a definição dos parâmetros condenatórios, se

omitindo o acórdão - de fato - quanto à definição das custas

processuais, se limitando a constar "custas na forma da lei".

Portanto, insuficiente constar "Custas na forma da lei", porquanto

indispensável a fixação/definição das custas para orientar o preparo

de eventual interposição de recurso de revista, o qual - como cediço

- exige a observância do pressuposto objetivo do preparo recursal,

apurado sobre o valor arbitrado à condenação.

Assim, identificada a omissão a ser sanada, levando-se em conta o

marco prescricional fixado em 09.04.2015, a restrição da

condenação ao lapso anterior a 11.11.2017 e ao interregno em que

não havia autorização do Ministério do Trabalho e Emprego quanto

ao intervalo intrajornada, arbitro provisoriamente o valor da

condenação em R$ 9.000,00, com custas na forma do caput do art.

789 da CLT, que perfaz o importe de R$ 180,00.

Desnecessária a intimação da parte adversa, porquanto apenas

quantificou as custas previstas legalmente, como consignado no

acórdão embargado.

Nestes termos, acolho os embargos oposto, ficando sanada a

omissão.

ACORDAM os membros da 3ª Turma do Tribunal Regional do

Trabalho da 12ª Região, por unanimidade, CONHECER DOS

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. No mérito, por igual votação,

ACOLHÊ-LOS para arbitrar as custas no importe de R$ 180,00,

pela demandada, calculadas sobre o valor de R$ 9.000,00, ora

arbitrado à condenação. Intimem-se.

Participaram do julgamento realizado na sessão do dia 03 de abril

de  2024 ,  sob  a  P res idênc ia  do  Desembargador  do

TrabalhoWanderley Godoy Junior, os Juízes do Trabalho

Convocados Hélio Henrique Garcia Romero (ATO SEAP nº

11/2024) e Vera Marisa Vieira Ramos (ATO SEAP nº 12/2024).

Presente o Procurador do Trabalho Keilor Heverton Mignoni.
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VERA MARISA VIEIRA RAMOS

Relatora

FLORIANOPOLIS/SC, 26 de abril de 2024.

LOURETE CATARINA DUTRA

Servidor de Secretaria

Processo Nº ROT-0000568-14.2022.5.12.0025
Relator VERA MARISA VIEIRA RAMOS

RECORRENTE ESTADO DE SANTA CATARINA

RECORRIDO OZZ SAUDE - EIRELI

ADVOGADO GLAUBER GUIMARAES DE
OLIVEIRA(OAB: 197734/SP)

RECORRIDO SIRIDIANE WAESS

ADVOGADO RODRIGO BRANDAO(OAB:
33357/SC)

ADVOGADO NILTON MARTINS DE
QUADROS(OAB: 16351/SC)

ADVOGADO CARLOS BOLIVAR ARAUJO
MARTINS DE QUADROS(OAB:
62875/SC)

ADVOGADO TAMIRES ANDREIA HUNNIG(OAB:
63228/SC)

CUSTOS LEGIS MINISTÉRIO PÚBLICO DO
TRABALHO

Intimado(s)/Citado(s):

  - SIRIDIANE WAESS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

PODER JUDICIÁRIO

JUSTIÇA DO TRABALHO

PROCESSO nº 0000568-14.2022.5.12.0025 (ED-ROT)

EMBARGANTE: SIRIDIANE WAESS

REDATORA DESIGNADA: JUÍZA CONVOCADA VERA MARISA

VIEIRA RAMOS

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. ESCLARECIMENTOS. Os

embargos de declaração são aptos para prestar esclarecimentos e

aperfeiçoar a prestação jurisdicional entregue.

VISTOS ,  relatados e discut idos estes EMBARGOS DE

DECLARAÇÃO, opostos ao acórdão proferido nos autos do

RECURSO ORDINÁRIO n.  0000568-14.2022.5.12.0025 ,

provenientes da Vara do Trabalho de Xanxerê, SC, sendo

embargante SIRIDIANE WAESS.

Nas razões do ID eef520e, a embargante alega a existência de

omissão no acórdão quando ao pedido de suspensão até o trânsito

em julgado da ACPCiv n. 0000030-06.2022.5.12.0034, ajuizada

pelo MPT em face do Estado de Santa Catarina e da empresa OZZ

Saúde Eireli, em tramitação da 4ª Vara do Trabalho de

Florianópolis, formulado na petição ID 528fdc0.apresentado no ID

08dcb80.

Os autos vêm conclusos para apreciação.

É o relatório.

VOTO

JUÍZO DE ADMISSIBILIDADE

Superados os pressupostos legais de admissibilidade, conheço dos

embargos de declaração.

JUÍZO DE MÉRITO

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO DA AUTORA

Depreende-se dos autos que - após a publicação da pauta e antes

da sessão de julgamento - a parte autora direcionou petição à

Desembargadora Relatora no ID 08dcb80, requerendo a suspensão

do julgamento e do presente feito até o trânsito em julgado na ACP

0000030-06.2022.5.12.0034, ajuizada pelo MPT em face do Estado

de Santa Catarina e da empresa OZZ Saúde Eireli, em tramitação

da 4ª Vara do Trabalho de Florianópolis, na qual foi proferida

sentença reconhecendo a responsabilidade subsidiária do Estado

de Santa Catarina.

De fa to ,  a  pe t ição  de  suspensão não fo i  aprec iada

monocraticamente pela Desembargadora Relatora, tampouco

constou qualquer menção a ela no relatório do acórdão, adotado na

forma regimental por esta Redatora Designada, portanto, a referida

pretensão não foi submetida ao Colegiado.

Ocorre que a Câmara já julgou o recurso ordinário, conforme

fundamentos expostos no acórdão, não cabendo, na casuística em

exame, deliberação quanto ao pedido de suspensão em sede de

embargos de declaração.
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Aliado a isso, consultando os autos da ACP 0000030-

06.2022.5.12.0034, extrai-se que, assim como decidido no presente

feito, a sentença de primeiro grau foi reformada na 6ª Câmara deste

Tribunal Regional, com o afastamento da responsabilidade

subsidiária do Estado de Santa Catarina.

Assim, acolho os embargos apenas para prestar os esclarecimentos

acima.

ACORDAM os membros da 3ª Turma do Tribunal Regional do

Trabalho da 12ª Região, por unanimidade, CONHECER DOS

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. No mérito, por igual votação,

ACOLHÊ-LOS apenas para prestar esclarecimentos. Intimem-se.

Participaram do julgamento realizado na sessão do dia 03 de abril

de  2024 ,  sob  a  P res idênc ia  do  Desembargador  do

TrabalhoWanderley Godoy Junior, os Juízes do Trabalho

Convocados Hélio Henrique Garcia Romero (ATO SEAP nº

11/2024) e Vera Marisa Vieira Ramos (ATO SEAP nº 12/2024).

Presente o Procurador do Trabalho Keilor Heverton Mignoni.

VERA MARISA VIEIRA RAMOS

Redatora Designada

FLORIANOPOLIS/SC, 26 de abril de 2024.

LOURETE CATARINA DUTRA

Servidor de Secretaria

Processo Nº ROT-0000568-14.2022.5.12.0025
Relator VERA MARISA VIEIRA RAMOS

RECORRENTE ESTADO DE SANTA CATARINA

RECORRIDO OZZ SAUDE - EIRELI

ADVOGADO GLAUBER GUIMARAES DE
OLIVEIRA(OAB: 197734/SP)

RECORRIDO SIRIDIANE WAESS

ADVOGADO RODRIGO BRANDAO(OAB:
33357/SC)

ADVOGADO NILTON MARTINS DE
QUADROS(OAB: 16351/SC)

ADVOGADO CARLOS BOLIVAR ARAUJO
MARTINS DE QUADROS(OAB:
62875/SC)

ADVOGADO TAMIRES ANDREIA HUNNIG(OAB:
63228/SC)

CUSTOS LEGIS MINISTÉRIO PÚBLICO DO
TRABALHO

Intimado(s)/Citado(s):

  - OZZ SAUDE - EIRELI

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

PODER JUDICIÁRIO

JUSTIÇA DO TRABALHO

PROCESSO nº 0000568-14.2022.5.12.0025 (ED-ROT)

EMBARGANTE: SIRIDIANE WAESS

REDATORA DESIGNADA: JUÍZA CONVOCADA VERA MARISA

VIEIRA RAMOS

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. ESCLARECIMENTOS. Os

embargos de declaração são aptos para prestar esclarecimentos e
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aperfeiçoar a prestação jurisdicional entregue.

VISTOS ,  relatados e discut idos estes EMBARGOS DE

DECLARAÇÃO, opostos ao acórdão proferido nos autos do

RECURSO ORDINÁRIO n.  0000568-14.2022.5.12.0025 ,

provenientes da Vara do Trabalho de Xanxerê, SC, sendo

embargante SIRIDIANE WAESS.

Nas razões do ID eef520e, a embargante alega a existência de

omissão no acórdão quando ao pedido de suspensão até o trânsito

em julgado da ACPCiv n. 0000030-06.2022.5.12.0034, ajuizada

pelo MPT em face do Estado de Santa Catarina e da empresa OZZ

Saúde Eireli, em tramitação da 4ª Vara do Trabalho de

Florianópolis, formulado na petição ID 528fdc0.apresentado no ID

08dcb80.

Os autos vêm conclusos para apreciação.

É o relatório.

VOTO

JUÍZO DE ADMISSIBILIDADE

Superados os pressupostos legais de admissibilidade, conheço dos

embargos de declaração.

JUÍZO DE MÉRITO

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO DA AUTORA

Depreende-se dos autos que - após a publicação da pauta e antes

da sessão de julgamento - a parte autora direcionou petição à

Desembargadora Relatora no ID 08dcb80, requerendo a suspensão

do julgamento e do presente feito até o trânsito em julgado na ACP

0000030-06.2022.5.12.0034, ajuizada pelo MPT em face do Estado

de Santa Catarina e da empresa OZZ Saúde Eireli, em tramitação

da 4ª Vara do Trabalho de Florianópolis, na qual foi proferida

sentença reconhecendo a responsabilidade subsidiária do Estado

de Santa Catarina.

De fa to ,  a  pe t ição  de  suspensão não fo i  aprec iada

monocraticamente pela Desembargadora Relatora, tampouco

constou qualquer menção a ela no relatório do acórdão, adotado na

forma regimental por esta Redatora Designada, portanto, a referida

pretensão não foi submetida ao Colegiado.

Ocorre que a Câmara já julgou o recurso ordinário, conforme

fundamentos expostos no acórdão, não cabendo, na casuística em

exame, deliberação quanto ao pedido de suspensão em sede de

embargos de declaração.

Al iado a isso, consultando os autos da ACP 0000030-

06.2022.5.12.0034, extrai-se que, assim como decidido no presente

feito, a sentença de primeiro grau foi reformada na 6ª Câmara deste

Tribunal Regional, com o afastamento da responsabilidade

subsidiária do Estado de Santa Catarina.

Assim, acolho os embargos apenas para prestar os esclarecimentos

acima.

ACORDAM os membros da 3ª Turma do Tribunal Regional do

Trabalho da 12ª Região, por unanimidade, CONHECER DOS

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. No mérito, por igual votação,

ACOLHÊ-LOS apenas para prestar esclarecimentos. Intimem-se.

Participaram do julgamento realizado na sessão do dia 03 de abril

de  2024 ,  sob  a  P res idênc ia  do  Desembargador  do

TrabalhoWanderley Godoy Junior, os Juízes do Trabalho

Convocados Hélio Henrique Garcia Romero (ATO SEAP nº

11/2024) e Vera Marisa Vieira Ramos (ATO SEAP nº 12/2024).

Presente o Procurador do Trabalho Keilor Heverton Mignoni.

VERA MARISA VIEIRA RAMOS

Redatora Designada
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FLORIANOPOLIS/SC, 26 de abril de 2024.

LOURETE CATARINA DUTRA

Servidor de Secretaria

Processo Nº ROT-0000048-72.2022.5.12.0019
Relator VERA MARISA VIEIRA RAMOS

RECORRENTE NOVA PARTICIPACOES S.A

ADVOGADO GIUSELENE BONET ZOMER(OAB:
28616/SC)

ADVOGADO GISLEINE RODRIGUES SCHIER
GRUBER(OAB: 67727/SC)

RECORRENTE NOVA FIOS ESMALTADOS LTDA

ADVOGADO GIUSELENE BONET ZOMER(OAB:
28616/SC)

ADVOGADO GISLEINE RODRIGUES SCHIER
GRUBER(OAB: 67727/SC)

RECORRENTE NOVA MOTORES E FIOS LTDA EM
RECUPERACAO JUDICIAL

ADVOGADO GIUSELENE BONET ZOMER(OAB:
28616/SC)

ADVOGADO GISLEINE RODRIGUES SCHIER
GRUBER(OAB: 67727/SC)

RECORRENTE ASSIS LOCATELI CAMARA

ADVOGADO ANA CAROLINA BOSCO
ARRABACA(OAB: 20382/SC)

ADVOGADO PAULO SERGIO ARRABACA(OAB:
4728/SC)

ADVOGADO VICTOR DALAZEM(OAB: 31274/SC)

ADVOGADO RUBIA NAIANE HASSE(OAB:
47539/SC)

RECORRIDO FERRE - INDUSTRIA, COMERCIO E
MANUTENCAO DE GERADORES E
MOTORES ELETRICOS -
SOCIEDADE LIMITADA

RECORRIDO NOVA PARTICIPACOES S.A

ADVOGADO GIUSELENE BONET ZOMER(OAB:
28616/SC)

ADVOGADO GISLEINE RODRIGUES SCHIER
GRUBER(OAB: 67727/SC)

RECORRIDO NOVA FIOS ESMALTADOS LTDA

ADVOGADO GIUSELENE BONET ZOMER(OAB:
28616/SC)

ADVOGADO GISLEINE RODRIGUES SCHIER
GRUBER(OAB: 67727/SC)

RECORRIDO CONDOMINIO EMPRESARIAL
JARAGUA DO SUL

RECORRIDO UNIAO SERVICOS COMERCIAIS S/A

RECORRIDO UNIAO MOTORES ELETRICOS
LTDA.

RECORRIDO KCEL MOTORES E FIOS LTDA.

ADVOGADO GISLEINE RODRIGUES SCHIER
GRUBER(OAB: 67727/SC)

RECORRIDO NOVA MOTORES E FIOS LTDA EM
RECUPERACAO JUDICIAL

ADVOGADO GIUSELENE BONET ZOMER(OAB:
28616/SC)

ADVOGADO GISLEINE RODRIGUES SCHIER
GRUBER(OAB: 67727/SC)

RECORRIDO ASSIS LOCATELI CAMARA

ADVOGADO ANA CAROLINA BOSCO
ARRABACA(OAB: 20382/SC)

ADVOGADO PAULO SERGIO ARRABACA(OAB:
4728/SC)

ADVOGADO VICTOR DALAZEM(OAB: 31274/SC)

ADVOGADO RUBIA NAIANE HASSE(OAB:
47539/SC)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ASSIS LOCATELI CAMARA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

PODER JUDICIÁRIO

JUSTIÇA DO TRABALHO

PROCESSO nº 0000048-72.2022.5.12.0019 (ROT)

RECORRENTES: ASSIS LOCATELI CAMARA, NOVA MOTORES

E FIOS LTDA EM RECUPERAÇÃO JUDICIAL,  NOVA

PARTICIPAÇÕES S.A, NOVA FIOS ESMALTADOS LTDA

RECORRIDOS: ASSIS LOCATELI CAMARA, NOVA MOTORES E

FIOS LTDA EM RECUPERAÇÃO JUDICIAL, CONDOMÍNIO

EMPRESARIAL JARAGUÁ DO SUL, UNIÃO SERVIÇOS

COMERCIAIS S/A, UNIÃO MOTORES ELÉTRICOS LTDA., KCEL

MOTORES E FIOS LTDA., FERRE - INDÚSTRIA, COMÉRCIO E

MANUTENÇÃO DE GERADORES E MOTORES ELÉTRICOS -

SOCIEDADE LIMITADA, NOVA PARTICIPAÇÕES S.A, NOVA

FIOS ESMALTADOS LTDA

RELATORA: JUÍZA CONVOCADA VERA MARISA VIEIRA

RAMOS

DOENÇA OCUPACIONAL. NEXO DE CAUSALIDADE. PERÍCIA

TÉCNICA. PREVALÊNCIA DO LAUDO. O Juiz - nos termos do

artigo 479 do CPC - não está adstrito ao laudo apresentado pela

médica perita, desde que haja outros elementos aptos a

desconstituí-lo. O afastamento de conclusão pericial pressupõe a

presença de elementos persuasivos capazes de justificar a adoção

de decisão em sentido contrário, em virtude da exigência de

fundamentação das decisões judiciais, por imperativo constitucional

(art. 93, IX da CF). Ausentes outros subsídios e/ou indícios, a

perícia prepondera como vetor de análise no julgamento, impondo-

se a manutenção da sentença no ponto em que acolheu a

conclusão médica pericial não desconstituída por prova robusta.
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VISTOS, relatados e discutidos estes autos de RECURSO

ORDINÁRIO, provenientes da 1ª Vara do Trabalho de Jaraguá do

Sul, SC, sendo recorrentes 1. ASSIS LOCATELI CAMARA e 2.

NOVA MOTORES E FIOS LTDA EM RECUPERAÇÃO JUDICIAL

E OUTROS e recorridos 1. NOVA MOTORES E FIOS LTDA EM

RECUPERAÇÃO JUDICIAL E OUTROS e 2. ASSIS LOCATELI

CAMARA.

Inconformada com a sentença do ID be3c711 - prolatada pelo Juiz

ROGÉRIO DIAS BARBOSA - recorrem as partes a esta Corte

Revisora, nas razões expendidas no ID 5936a1b (autor ) e ID

b1a574c (rés).

Contrarrazões ofertada pelas rés no ID efb3d8d. Sem contrarrazões

pelo autor.

É o relatório.

VOTO

Conheço dos recursos ordinários interpostos, bem como das

contrarrazões apresentadas, porquanto preenchidos os requisitos

legais de admissibilidade.

Por conter matéria prejudicial, aprecio, primeiramente, o recurso das

rés.

MÉRITO

RECURSO ORDINÁRIO DAS RÉS

1 - RESPONSABILIDADE CIVIL SUBJETIVA. DOENÇA

OCUPACIONAL

O juiz que presidiu a instrução, considerando a conclusão pericial

apresentada, inclusive em laudo técnico complementar após as

impugnação da ré a respeito das constatações periciais, no sentido

de que há nexo causal entre as atividades exercidas pelo autor na

empregadora e a patologia diagnosticada (tendinopatia no ombro

esquerdo),  entendeu preenchidos os requis i tos legais

caracterizadores da responsabilidade civil subjetiva das rés pelos

danos (morais e materiais) causados ao trabalhador.

Inconformadas, alegam as recorrentes que seria "incontroverso que

não há possibilidade de afirmar-se qual a causa da doença que

acomete o Autor" (sic). Reiteram as teses aduzidas quando da

impugnação do laudo pericial, como de que o autor possuiria

atualmente idade avançada e obesidade, não tendo realizado

atividades físicas regulares, além de ter laborado, anteriormente,

para outras empresas, inclusive em atividade rural. Sustentam que

"não pode-se condenar a Recorrente pelo simples fato de ter

mantido o Recorrido em seu quadro de colaboradores por diversos

anos, exercendo função compatível e segura". Insistem em alegar

q u e  n ã o  c o n t r i b u í r a m  d e  f o r m a  a l g u m a  p a r a  o

surgimento/agravamento da doença do autor e que esta seria

relativa a múltiplos fatores. Repisa, em tópicos diversos, que não há

prova do ato ilícito da empregadora, tampouco da sua culpa ou

ainda do nexo causal entre as atividades exercidas pelo autor

durante a contratualidade e a doença ocupacional que este fora

acometido em seu ombro. Invoca, dentre outros, o art. 818 da CLT,

art. 373, I, do CPC, art. 5º, II, CF, §1º, do art. 20, da Lei nº 8.213/91.

Diz que "sequer é possível a comprovação inequívoca" de que o

autor sofreu dano causado pela recorrente.

Em suma, reiterando as teses aduzidas em "peça contestatória",

bem como nas impugnações aos laudos periciais produzidos

especificamente para o caso concreto dos presentes autos, como,

dentre outras, que "a doença acometida pelo Recorrido não tem

qualquer relação com o trabalho, ainda que proporcional e sim com

suas atividades cotidianas e com a história pregressa de labor",

além de aduzir teses genéricas, como de que poderia ter

contribuído para a lesão no ombro do autor o "hábito de fumar",

dentre outros, citando pequenos trechos do laudo impugnado, bem

como precedentes de outros Regionais (TRT 16, TRT 5) e pugnam

seja reformada a sentença no ponto em que reconhecida sua

responsabilidade civil subjetiva pela doença ocupacional a que fora

acometido seu empregado.

Sem razão, contudo.

O caso dos autos não cuida de atividade de risco - que expõe o

trabalhador a uma maior probabilidade de sofrer acidentes -

ensejando a incidência da responsabilidade civil subjetiva, a qual

pressupõe a existência de ato ilícito doloso ou culposo pelo

empregador e o nexo causal entre o dano causado e a atividade

laboral, nos termos, dentre outros, dos artigos 186, 187, 927 do

Código Civil.

Na inicial, o autor alegou que foi contratado pela empregadora em

04/01/2010, na função de "soldador", tendo sido dispensado sem

justa causa em 23/08/2021. Disse que em razão de suas atividades

laborais repetitivas e desgastantes, bem como por não cumprir a ex-

empregadora "as normas de segurança e saúde do trabalho,

especialmente a NR-17 que regula a ergonomia no local de

trabalho", sofreu lesões em seu ombro esquerdo e coluna

lombossacra, que "deixaram diversas sequelas à parte Autora,

dentre elas: a) dor com intenso sofrimento; b) redução da

capacidade laboral; c) dificuldade de movimentação corporal; d)

danos de ordem material, moral, etc.". Postulou, em suma, o

reconhecimento da responsabilidade civil das rés, com sua

condenação ao pagamento de indenizações por danos morais e

materiais, nos termos da exordial.

Em defesa, foi alegado, dentre outras teses que as recorrentes vêm

reiterar, que o autor, na função de soldador, realizava atividades
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leves, que não demandavam a realização de excessivo esforço

físico e que inexistiam movimentos repetitivos, tendo sido cumpridas

todas as normas de segurança, além de o autor, quando da

dispensa, estar apto, com 60 anos de idade, tratando-se suas

enfermidades de doença de origem degenerativa sem qualquer

relação com o trabalho. Foram juntados documentos diversos, como

recibos da entrega de EPIs (ID d411a67), LTCAT (IDs c009ca1,

0e87f06), PPP (ID 7f82fa1), dentre outros.

Como se infere das teses aduzidas nos momentos processuais

oportunos, não procede a tese recursal de que seria "incontroverso

que não há possibilidade de afirmar-se qual a causa da doença que

acomete o Autor", uma vez que o autor apontou, de forma explícita,

que a causa de sua doença foi o labor para a ex-empregadora, o

que foi controvertido em defesa.

Neste contexto, diante da controvérsia instaurada, foi determina a

realização de perícia médica especificamente para esclarecer o

caso concreto em apreço, cujo laudo veio aos autos no ID 6d06010,

apresentando a seguinte conclusão técnica:

Concluímos que existe NEXO CAUSAL de sua atividade e as

alterações (tendinopatia, dor e crepitação) de ombro esquerdo

e que NÂO EXISTE NEXO DE CAUSALIDADE com alterações de

coluna lombosacra.

As alterações em ombro esquerdo deverão ser valoradas com de

grau médio em 20%. - destaquei.

Dentre outros fatos analisados pela perita, esta considerou o tempo

de atividade na empresa (contrato de 04/01/2010 a 23/08/2021 -

TRCT, fl. 15), as atividades realizadas pelo autor na função de

soldador (na fabricação de estatores para motor elétrico) e o local

de trabalho, conforme in verbis (fls. 558-559):

Estatoria fabricação do estator para os motores (realizava solda

manual e automática) Maquina automática, sua função consistia em

pegar as chapas em cima da prancha, ou pallet, dentro da caixa de

ferro que eram direcionadas do forno e da máquina de estamparia -

posicionava na mesa, amarravam com o arame, e pesavam

(material vinha da estamparia e fazia a solda) -chapas variando de

05 a 40 mm - motores variando de 03 ate 20 kgs.

As lâminas de ferro vinham da estamparia, já estampadas. Dentro

de uma grade de ferro, retiravam da grade de ferro, pesavam,

apoiavam na mesa, cortavam arame, apoiavam na balança e

colocavam na máquina para pesar e, depois retiravam e

posicionavam no pallet que estava localizado ao lado da máquina.

Os paletes eram transportados com jacaré para o setor de ligação

de motores/isolamento de motores.

Pallet suportando em torno de 500-600 kilos.

Motores de até 10 kgs na solda automática - até 30 estatores por

hora.

De forma esporádica realizavam atividade em solda não automática

(na ausência de serviços) - para realização de motores

maiores/geradores.

Usavam a solda TIG e Soldagem manual - mesa ao lado da solda,

montavam no tamanho do estator (do pedido), apertavam com a

chave manual e os soldadores empurravam com um "varão" para

dentro da máquina e devolviam ao funcionário que fixava, com

frequência era necessário bater (em alguns casos usavam marreta

para bater e soltar a peça dos estatores com o objetivo de melhorar

o encaixe) para sair e depois colocavam nos paletes.

Quando atuavam nos geradores, solda manual, refere que a postura

de membro superior esquerdo ficava acima de 90º, para ser

possível realizarem as atividades descritas acima e acionavam o

motor para encaixar a chapa.

Considerou, ainda, a perita, o histórico da patologia (item 5),

analisando, de forma pormenorizada, os diversos documentos

juntados aos autos (item 6), os antecedentes pessoais/hábitos de

vida (item 7), o histórico laboral pregresso (item 7.4), a idade atual

do autor, seu peso, e hábitos de vida, concluindo, quando da

avaliação do nexo causal e da incapacidade do autor (item 9), pela

existência de nexo causal entre as atividades laborais por ele

realizadas na empresa e as alterações (tendinopatia, dor e

crepitação) de ombro esquerdo, estas valoradas como de grau

médio em 20%.

A perita ainda respondeu aos quesitos da reclamada, assim

esclarecendo:

1.Quais as atividades exercidas pelo Autor durante o contrato de

trabalho?

Resposta: Soldador na fabricação de estatores para motor elétrico.

2.Descreva o atual estado de saúde do Autor.

Resposta: Apresenta o autor alterações no arco de movimento de

ombro esquerdo, com quadro de dor a mobilidade e crepitação

articular (Tendinopatia do subescapular e supraespinhal).

3.Durante o contrato de trabalho, o Autor apresentou

problemas de saúde?

Resposta: Sim, queixas de dores em coluna lombar e em ombro

esquerdo.

4.Havendo qualquer problema médico, passado e/ou atual, eles

podem ter relação com as atividades desenvolvidas pelo

Reclamante, durante o contrato de trabalho?

Resposta: Sim, no que se refere as alterações de ombro

esquerdo

5.A patologia médica apresentada pelo Reclamante pode ser

desencadeada por quais tipos de atividades?

Resposta; Atividades com carga, posturas como elevação de

ombros acima da cintura escapular, e atividade de impacto com
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o de MMSS.

6.Todas as atividades capazes de desencadear ou agravar o

quadro patológico foram desenvolvidas somente no exercício

de suas atividades profissionais?

Resposta : Sim, considerando o tempo de atividade desempenhada

na empresa demandada.

7.A patologia poderia ter sido desenvolvida ou agravada por outras

atividades realizadas fora do local de trabalho, tais como afazeres

domésticos, hobbies, obesidade ou outros?

Resposta - Sim, porem não ficou comprovada, as patologias de

ombro são patologias multicausais.

8.Há possibilidade de eventuais patologias serem causadas pela

idade ou serem "degenerativas".

Resposta: Sim, em relação as alterações de coluna lombar.

9.Pode o Sr. Perito informar se a patologia médica apresentada

pode ter origem hereditária ou genética?

Resposta: Não. - destaquei.

Como se depreende, pois, da pormenorizada análise técnica da

perita nomeada e de confiança do Juízo, a expert considerou a

prova documental produzida, as alegações das partes, os fatos e

circunstâncias específicas do caso concreto, inclusive aqueles que

insistem em mencionar as recorrentes, como os antecedentes

pessoais/hábitos de vida do trabalhador (item 7), o seu histórico

laboral pregresso (item 7.4), a idade atual do autor, seu peso,

hábitos de vida, dentre outros fatores devidamente considerados na

conclusão técnica de existência de nexo causal entre as atividades

laborais por ele realizadas na empresa e as alterações

(tendinopatia, dor e crepitação) de ombro esquerdo, estas valoradas

como de grau médio em 20%, conclusão que não foi infirmada por

prova robusta nos autos, não se prestando para tanto as alegações

recursais genéricas e interpretações das recorrentes.

O mero fato de o autor estar apto ou não nos exames feitos, como o

admissional, como mencionado, por exemplo, pela perita ao

responder o quesito 1 do reclamante (fl. 571) ou ainda de ter se

registrado que o autor ficaria afastado por aproximadamente 120

dias (pós operatório) caso fosse realizado procedimento cirúrgico

para a correção da lesão em seu ombro esquerdo (2) não permite,

por si só, infirmar a conclusão pericial apresentada, sobretudo no

que concerne à existência de nexo causal entre a lesão ocasionada

no ombro do autor e as atividades por eles desenvolvidas, na

função de soldador, para a ré.

Ademais, embora a parte ré tenha impugnado o laudo (ID 9b21490),

afirmando que a perita teria se limitado ao relatado pelo autor,

deixando inclusive de realizar a efetiva avaliação de seu local de

trabalho e suas atividades laborativas, teses que, ainda que em

parte, são reiteradas no apelo, foi determinado - a pedido das rés (fl.

584) -, em primeiro grau, a realização de exame pericial

complementar, a fim de elucidar, ainda mais, a questão fática, tendo

a perita se deslocado até a sede da empresa a fim de analisar, de

forma pormenorizada, o local de trabalho do autor, sua rotina de

trabalho específica.

Ocorre que, mesmo após as impugnações das rés, da realização de

vistoria in loco e da confecção de parecer complementar médico, a

perita manteve sua conclusão inicial, ratificando-a nos seguintes

moldes (ID. 9d4ece3):

Ratificamos que existe NEXO CAUSAL de sua atividade e as

alterações (tendinopatia, dor e crepitação) de ombro esquerdoe

que NÂO EXISTE NEXO DE CAUSALIDADE com alterações de

coluna lombosacra.

Na atividade que utilizava a chave de aperto (fotos 5, 6 e 7),

podemos observar a necessidade de força e impacto com o ombro

esquerdo para a expansão do estator, sendo responsável pelo nexo

da lesões de ombro.

Não se observa posturas viciosas com carga nas atividades de

solda manual e automática do estator.

Como se infere, a perita, após inspeção in loco, ratificou sua

conclusão acerca da existência de nexo causal entre as atividades

exercidas pelo autor, na função de soldador, e a patologia que lhe

fora acometido em seu ombro esquerdo, porquanto na atividade que

utilizava a chave de aperto (fotos 5, 6 e 7), foi possível observar "a

necessidade de força e impacto com o ombro esquerdo para a

expansão do estator, sendo responsável pelo nexo da lesões de

ombro" (grifei).

Assim, independentemente dos demais fatores que insistem as

recorrentes em invocar, como idade do obreiro, hábitos de vida, o

que foi devidamente, a meu ver, considerado pela perita, resta

cabalmente comprovado pela prova técnica que a função exercida

pelo autor na ré demandava força e impacto com o ombro esquerdo

para a expansão do estator, o que foi diretamente responsável pelo

nexo das lesões de ombro.

Como bem ponderado na origem, ainda que nos termos do art. 479

do CPC, o julgador não esteja adstrito à conclusão pericial, podendo

decidir de maneira diversa (art. 371 do CPC), não há nos autos

qualquer elemento de prova robusto o bastante que permita

desconsiderar a prova pericial corretamente acolhida na origem.

Com efeito, o afastamento de conclusão pericial médica pressupõe

a presença de elementos persuasivos capazes de justificar a

adoção de decisão em sentido contrário, em virtude da exigência de

fundamentação das decisões judiciais, por imperativo constitucional

(art. 93, IX da CF). Ausentes outros subsídios capazes de afastar a

conclusão acerca da existência do nexo de causalidade entre as

atividades exercidas pelo autor para a ex-empregadora e a doença
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que lhe acometera em seu ombro esquerdo, impõe-se a

manutenção da sentença no ponto em que reconheceu, com fulcro,

dentre outros, no art. 20 da Lei 8.213/91, a caracterização da

responsabilidade civil da empresa pela doença ocupacional

equiparada a acidente de trabalho, porquanto evidenciado nos

autos o preenchimento dos requisitos legais para tanto.

O empregador tem por dever legal a garantia de um meio ambiente

laboral seguro e sadio aos seus trabalhadores (art. 7º, XXII, da CF,

art. 157, I, da CLT, art. 19, § 1º, da Lei nº 8.213/1991), de maneira

que tenho por evidenciado que o reclamante se desincumbiu do seu

ônus probatório quanto à matéria (art. 818, inc. I, da CLT),

porquanto demonstrado nos autos, sobretudo ante os laudos

periciais não infirmados por prova robusta, a existência de ato ilícito

(art. 157 da CLT, dentre outros) da empregadora, o dano físico ao

ombro esquerdo do trabalhador e o nexo causal entre este e o labor

realizado em favor da empregadora, durante o período contratual

em discussão.

As demais alegações recursais e interpretações das recorrentes,

como de que, ao contrário do que concluiu a perita médica de

confiança do Juízo "a doença acometida pelo Recorrido não tem

qualquer relação com o trabalho" ou ainda de que poderia ter

contribuído para a lesão no ombro do autor o "hábito de fumar",

dentre outras teses recursais, não infirmam, no meu entender, a

conclusão adotada na decisão recorrida à luz da prova pericial não

infirmada, mormente porque desamparadas as alegações recursais

de prova robusta nos autos.

Incólumes, pois, os dispositivos, princípios, enunciados invocados,

não se prestando os precedentes citados a infirmar a conclusão

adotada, mormente por sequer demonstrada a adequação de seus

fundamentos determinantes.

A teor do que dispõe o art. 790-B da CLT, em tendo sido mantida a

sucumbência das reclamadas na pretensão objeto da perícia, deve

ser mantida também sua responsabilidade pelo pagamento dos

honorários periciais correspondentes.

Destarte, diante do conjunto probatório coligido aos autos, impõe-se

manter inalterada a sentença no ponto em que considerando a

constatação, pelo laudo pericial, da causalidade da enfermidade no

ombro esquerdo do trabalhador, reconheceu que o autor foi

acometido por doença ocupacional equiparada a acidente de

trabalho pelo art. 20, da Lei 8.213/1991, ante a negligência da parte

ré em implementar medidas no ambiente de trabalho que pudessem

evitar o surgimento ou agravamento da doença em seu empregado

(arts. 170, VI e 225, da CF, dentre outros), reconhecendo, por

conseguinte, a culpa da parte reclamada com fundamento, dentre

outros, no art. 186, do Código Civil.

Por todo o exposto, entendo não procederem as pretensões

recursais de reforma da sentença quanto à matéria.

Nego provimento.

2 - INDENIZAÇÃO POR DANOS MATERIAIS. PENSÃO MENSAL

Diante do evidenciado no laudo pericial, acolhido na origem, como,

por exemplo, a incapacidade do autor averiguada pela médica perita

em 20%, bem como demais elementos de prova, e considerando o

disposto, dentre outros, nos artigos 944 e 950 do Código Civil, o

Magistrado de primeiro grau deferiu o pagamento de pensão

mensal, de uma só vez, das parcelas vencidas e vincendas,

condenando a ré a pagar indenização por danos materiais, na forma

de lucros cessantes/pensão mensal no importe de R$ 25.000,00,

corrigido desde agosto de 2021, conforme demais parâmetros da

condenação.

Inconformadas, as reclamadas reiteram "o que já dito nos autos, e

nos termos que ainda serão apresentados neste Recurso Ordinário,

não há nexo causal entre a doença e o trabalho prestado pelo Autor

em favor da Recorrente, já que não há comprovação de tal fato, por

tratar-se de doença multifatorial", insistindo em rediscutir nos

demais tópicos de seu recurso a questão re lat iva ao

reconhecimento da responsabilidade civil quanto à doença

ocupacional a que restou acometido o autor e, por conseguinte, seu

dever de reparação dos danos causados.

Pedem, em suma, a reforma da sentença para que o pedido do

recorrido seja julgado totalmente improcedente. Subsidiariamente,

postulam seja o valor reduzido para apenas R$ 2.507,28, ao

argumento, dentre outros, de que não seria "razoável que a

empregadora deva arcar com a espera pela cirurgia que é

obrigação do Sistema Único de Saúde". Invocam, dentre outros, o

art. 20, §1º, da Lei 8213/91, além de citarem precedentes de outros

Regionais, alegando, por fim, que "não há fundamento fático e

jurídico para a fundamentação da r. sentença, razão pela qual a

mesma merece reforma", requerendo, ainda, que a condenação

limite-se à proporção da redução da capacidade do autor (20%)

constatada no laudo e já observada em sentença.

Sem razão.

Em primeiro lugar, quanto às teses que insistem as recorrentes em

aduzir relativas ao reconhecimento de sua responsabilidade civil

subjetiva pela doença ocupacional que acomete o autor, remeto-me

à pormenorizada análise e fundamentação expostas alhures, por

meio das quais foram expostas, de forma exaustiva, as razões pelas

quais foi mantida inalterada a sentença que acolheu, corretamente,

a conclusão pericial médica apresentada nos autos - e não

infirmada - no sentido de que há nexo causal entre as atividades

realizadas pelo autor e as lesões ocorridas em seu ombro esquerdo

(tendinopatia, dor e crepitação).

Assim, não procedem as teses recursais que insistem em aduzir as

Código para aferir autenticidade deste caderno: 213499



3960/2024 Tribunal Regional do Trabalho da 12ª Região 4557
Data da Disponibilização: Segunda-feira, 29 de Abril de 2024

recorrentes, como de que "não há nexo causal entre a doença e o

trabalho prestado pelo Autor em favor da Recorrente, já que não há

comprovação de tal fato, por tratar-se de doença multifatorial",

dentre outras teses recursais relativas ao reconhecimento da

responsabilidade civil quanto à doença ocupacional a que restou

acometido o autor e, por conseguinte, seu dever de reparação dos

danos causados.

Superadas referidas alegações recursais, sobretudo diante da

conclusão pericial não desconstituída (arts. 371, 479 do CPC,

dentre outros), e conforme fundamentação exposta anteriormente, o

empregador tem por dever legal a garantia de um meio ambiente

laboral seguro e sadio aos seus trabalhadores (art. 7º, XXII, da CF,

art. 157, I, da CLT, art. 19, § 1º, da Lei nº 8.213/1991), de maneira

que tenho por evidenciado que o reclamante se desincumbiu do seu

ônus probatório quanto à matéria (art. 818, inc. I, da CLT),

porquanto cabalmente demonstrado nos autos, sobretudo ante os

laudos periciais não infirmados por prova robusta, a existência de

ato ilícito (art. 157 da CLT, dentre outros) da empregadora, o dano

físico ao ombro esquerdo do trabalhador, que lhe ocasionou

inclusive dores e crepitação (fl. 569) e o nexo causal entre este e o

labor realizado em favor da empregadora, durante o período

contratual em discussão.

As demais alegações recursais e interpretações das recorrentes,

como de que, "não há comprovação de que o dano e

consequentemente a incapacidade laborativa decorreu do trabalho,

não há que se falar em indenização",(sic) mormente porque

desamparadas de prova robusta nos autos, não permitem acolher a

pretensão recursal de reforma da sentença para que o pedido do

recorrido seja julgado totalmente improcedente.

Quanto às pretensões subsidiárias também entendo não

procederem.

Em primeiro lugar, observo que o julgador a quo já limitou a

condenação à proporção da incapacidade laboral constatada no

laudo pericial (fl. 569, "grau médio em 20%"), sendo inócua, pois, a

pretensão recursal subsidiária de que a condenação se limite à

proporção da redução da capacidade do autor (20%) constatada no

laudo e já observada em sentença. De igual modo, não há amparo

nos autos para que seja acolhido o pedido subsidiário de redução

do importe fixado na origem a este título a apenas R$ 2.507,28.

Conforme fundamentação adotada na decisão recorrida e sequer

devidamente impugnada no apelo, o art. 944 do CC prevê que a

"indenização mede-se pela extensão do dano", não cabendo olvidar

do disposto no art. 950 do CC, também corretamente aplicado na

origem, in verbis:

Art. 950. Se da ofensa resultar defeito pelo qual o ofendido não

possa exercer o seu ofício ou profissão, ou se lhe diminua a

capacidade de trabalho, a indenização, além das despesas do

tratamento e lucros cessantes até ao fim da convalescença,

incluirá pensão correspondente à importância do trabalho para que

se inabilitou, ou da depreciação que ele sofreu.

Parágrafo único. O prejudicado, se preferir, poderá exigir que a

indenização seja arbitrada e paga de uma só vez. - destaquei.

Com efeito, evidenciada a culpa da empregadora, ainda que na

modalidade de negligência (art. 157 da CLT, dentre outros), pela

doença ocupacional do autor, conforme já exposto alhures, não

procede a tese recursal de que não seria razoável à empregadora

arcar com os danos materiais por ela ocasionados a seu ex-

empregado, em razão da doença ocupacional que gerou neste, em

seu ombro esquerdo, diante do exercício de suas atividades

laborais de soldador para a ré, porquanto, como visto, a legislação

de regência prevê, de forma explícita, o direito não só às despesas

com tratamento, mas também com lucros cessantes até o fim da

convalescência, ainda que a parte ré entenda não ser "razoável",

devendo arcar com a reparação do dano por ela causado.

Ademais, observo que o Magistrado a quo já considerou, de forma

expressa, em sua decisão, que a perita expôs a possibilidade de

recuperação do obreiro por meio de procedimento cirúrgico "para

correção de ombro esquerdo em torno de 120 dias" (fls. 658-659),

como infiro da leitura da sentença, já tendo sido observados, como

critérios de fixação do importe devido, os 120 dias após a realização

da cirurgia mencionados pela perita, não procedendo as

interpretações/pretensões das rés no aspecto.

Quanto à redução/limitação do valor de apenas R$ 2.507,28, tal

pretensão também não encontra qualquer amparo nos autos,

tampouco na legislação de regência, sendo mais razoável,

proporcional e condizente com a realidade fática evidenciada nos

autos o importe arbitrado na origem.

Como bem ponderado em sentença, a peri ta constatou

incapacidade do autor, em relação às atividades que desenvolvia

para a ré, arbitrando-a em 20% (fl. 569), motivo pelo qual correta se

revela, a meu ver, a decisão que, com fulcro no art. 950 do CC,

condenou a ré ao pagamento de pensão mensal de 20% sobre o

último salário base recebido pelo autor, conforme TRCT, acrescido

do duodécimo do décimo terceiro salário, fazendo jus assim ao valor

de R$ 626,82, a título de pensão mensal, considerando, ainda, o

pagamento de uma só vez, a correção aplicada (fl. 658), totalizando

o importe de R$ 25.000,00 a título de indenização por danos

materiais/lucros cessantes, conforme parâmetros sequer, a meu

ver, devidamente impugnados no apelo.

Incólumes, pois, os dispositivos invocados, não se prestando os

precedentes genericamente citados a modificar a conclusão

adotada.

Código para aferir autenticidade deste caderno: 213499



3960/2024 Tribunal Regional do Trabalho da 12ª Região 4558
Data da Disponibilização: Segunda-feira, 29 de Abril de 2024

Ante o exposto, nego provimento ao recurso, inclusive aos pedidos

subsidiários formulados no tópico.

3 - ESTABILIDADE PROVISÓRIA

Diante do reconhecimento da natureza ocupacional da enfermidade

ocasionada no ombro esquerdo do autor, em razão das atividades

por ele desenvolvidas na ré, conforme laudo pericial acolhido, e com

fulcro, dentre outros, na Súmula 378 do TST, no art. 496 da CLT e

no art. 118 da Lei 8.213/91, o juiz de primeiro grau deferiu,

parcialmente, o pedido do autor, condenando a ré a pagar a

importância equivalente ao valor dos salários do período estabilitário

de 12 meses, bem como seus reflexos.

As recorrentes, insistindo em alegar que "a doença que acometeu o

Recorrido não guarda qualquer relação direta com o trabalho

desempenhado por ele à Recorrente", dentre outras teses

reiteradas acerca da ausência de sua responsabilidade civil pela

doença ocupacional do reclamante, pugnam, em síntese, pela

reforma da sentença.

Sem razão.

De plano, registro não procederem as teses que insistem as

recorrentes em aduzir relativas ao reconhecimento de sua

responsabilidade civil subjetiva pela doença ocupacional que

acomete o autor, remetendo-me à pormenorizada análise e

fundamentação já expostas alhures, por meio das quais foram

explanadas as razões pelas quais foi mantida inalterada a sentença

que acolheu, corretamente, a conclusão pericial médica

apresentada nos autos - e não infirmada - no sentido de que há

nexo causal entre as atividades realizadas pelo autor e as lesões

ocorridas em seu ombro esquerdo (tendinopatia, dor e crepitação).

Assim, não procedem as teses recursais que insistem em aduzir as

recorrentes, como de que "a doença que acometeu o Recorrido não

guarda qualquer relação direta com o trabalho desempenhado por

ele à Recorrente", dentre outras teses recursais relativas ao

reconhecimento da responsabilidade civil quanto à doença

ocupacional a que restou acometido o autor e, por conseguinte, seu

dever de reparação dos danos causados.

Superadas referidas alegações recursais, sobretudo diante da

conclusão pericial não desconstituída (arts. 371, 479 do CPC,

dentre outros), e conforme fundamentação exposta anteriormente, o

empregador tem por dever legal a garantia de um meio ambiente

laboral seguro aos seus trabalhadores (art. 7º, XXII, da CF, art. 157,

I, da CLT, art. 19, § 1º, da Lei nº 8.213/1991), de maneira que tenho

por evidenciado que o reclamante se desincumbiu do seu ônus

probatório quanto à matéria (art. 818, inc. I, da CLT), porquanto

cabalmente demonstrado nos autos, sobretudo ante os laudos

periciais não infirmados por prova robusta, a existência de ato ilícito

(art. 157 da CLT, dentre outros) da empregadora, o dano físico ao

ombro esquerdo do trabalhador, que lhe ocasionou inclusive dores e

crepitação (fl. 569) e o nexo causal entre este e o labor realizado

em favor da empregadora, durante o período contratual em

discussão.

Nesse contexto, como bem ponderado na origem, é incontroverso

nos autos que o reclamante foi dispensado sem justa causa em

23/08/2021 (TRCT, ID 4dbf898), o que, diante do reconhecimento

da natureza ocupacional da enfermidade ocasionada em seu ombro

esquerdo, em razão das atividades por ele desenvolvidas na ré,

conforme laudo pericial acolhido, e tendo em vista o entendimento

pacificado pelo C. TST na súmula nº 378, sequer impugnado

devidamente no apelo, assegura-lhe o direito à estabilidade

provisória reconhecido, corretamente, na origem.

Tendo em vista o término do período estabilitário, bem como a

animosidade existente entre as partes, não sendo aconselhável que

se determinasse o retorno do autor à empresa-ré, fundamentação

sequer impugnada no apelo, correta se revela, a meu ver, a decisão

no ponto em que, com fundamento, dentre outros, no art. 496 da

CLT e no art. 118 da Lei 8.213/91, deferiu, parcialmente, o pedido

do autor, condenando a ré a pagar a importância equivalente ao

valor dos salários do período estabilitário de 12 meses, bem como

seus reflexos.

Por entender, portanto, que as alegações recursais não permitem

modificar a decisão quanto à matéria, nego provimento ao recurso

no tópico.

4 - INDENIZAÇÃO POR DANOS MORAIS

Insistem as recorrentes em alegar que "Não houve qualquer

conduta desta Recorrente capaz de ensejar algum dano ao

Recorrido", que "a Recorrente não contribuiu, de forma alguma,

para o surgimento/agravamento da doença do Recorrido, vez que o

problema de saúde do obreiro é relativo à múltiplos fatores", dentre

outras teses recursais relat ivas ao reconhecimento da

responsabilidade civil quanto à doença ocupacional a que restou

acometido o autor e, por conseguinte, seu dever de reparação dos

danos causados. Tentam fazer crer, ainda, que não haveria

qualquer prova do dano, que não haveria prova que o autor sentiu

dor, reiterando que, na sua ótica, não haver "a premissa básica

quanto à existência de um dano, que repercuta em dor moral e o

nexo de causalidade, ônus que incumbe ao Recorrido". Invocam,

dentre outros, o art. 186 do CC, art. 5º, V e X da CF, além de

citarem precedentes. Pugnam, em síntese, pela reforma da

sentença para que seja afastada a condenação. Subsidiariamente,

pedem seja limitada a condenação "ao valor correspondente a 1

(uma) vez o valor de sua última remuneração", insistindo em alegar

que não teria havido "comprovação inequívoca de que se trata de

dano causado pela Recorrente".
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Sem razão.

Em primeiro lugar, quanto às teses que insistem as recorrentes em

aduzir relativas ao reconhecimento de sua responsabilidade civil

subjetiva pela doença ocupacional que acomete o autor, remeto-me

à pormenorizada análise e fundamentação expostas alhures, por

meio das quais foram expostas as razões pelas quais foi mantida

inalterada a sentença que acolheu, corretamente, a conclusão

pericial médica apresentada nos autos - e não infirmada - no sentido

de que há nexo causal entre as atividades realizadas pelo autor e

as lesões ocorridas em seu ombro esquerdo (tendinopatia, dor e

crepitação).

Assim, não procedem as teses recursais que insistem em aduzir as

recorrentes, como de que não teria havido "qualquer conduta desta

Recorrente capaz de ensejar algum dano ao recorrido" ou que "a

recor rente  não cont r ibu iu ,  de  fo rma a lguma,  para  o

surgimento/agravamento da doença do Recorrido, vez que o

problema de saúde do obreiro é relativo à múltiplos fatores", dentre

outras teses recursais relat ivas ao reconhecimento da

responsabilidade civil quanto à doença ocupacional a que restou

acometido o autor e, por conseguinte, seu dever de reparação dos

danos causados.

Superadas referidas alegações recursais, sobretudo diante da

conclusão pericial não desconstituída (arts. 371, 479 do CPC,

dentre outros), e conforme fundamentação exposta anteriormente, o

empregador tem por dever legal a garantia de um meio ambiente

laboral seguro aos seus trabalhadores (art. 7º, XXII, da CF, art. 157,

I, da CLT, art. 19, § 1º, da Lei nº 8.213/1991), de maneira que tenho

por evidenciado que o reclamante se desincumbiu do seu ônus

probatório quanto à matéria (art. 818, inc. I, da CLT), porquanto

cabalmente demonstrado nos autos, sobretudo ante os laudos

periciais não infirmados por prova robusta, a existência de ato ilícito

(art. 157 da CLT, dentre outros) da empregadora, o dano físico ao

ombro esquerdo do trabalhador, que lhe ocasionou inclusive dores e

crepitação (fl. 569) e o nexo causal entre este e o labor realizado

em favor da empregadora, durante o período contratual em

discussão.

As demais alegações recursais e interpretações das recorrentes,

como de que, ao contrário do que concluiu a perita médica de

confiança do Juízo "a doença acometida pelo Recorrido não tem

qualquer relação com o trabalho" ou ainda de que poderia ter

contribuído para a lesão no ombro do autor o "hábito de fumar",

dentre outras teses recursais, não infirmam, no meu entender, a

conclusão adotada na decisão recorrida à luz da prova pericial não

infirmada, mormente porque desamparadas as alegações recursais

de prova robusta nos autos.

Nesse contexto, e ao contrário do que sustentam as recorrentes,

entendo que os requisitos ensejadores do dever de indenizar lesão

de ordem moral estão presentes, inclusive à luz do entendimento

pacificado no âmbito deste Regional, por meio da redação da

Súmula 44, in verbis:

DOENÇA OCUPACIONAL. CONCAUSALIDADE. INDENIZAÇÃO

DEVIDA. Mesmo que de origem multifatorial, comprovado que o

trabalho contribuiu para a eclosão ou agravamento da patologia, o

dano é passível de indenização.

Com efeito, comprovado, de forma robusta nos autos, que o

trabalho foi fator determinante para a eclosão da patologia no ombro

esquerdo do autor (laudo pericial - ID 6d06010), o dano é passível

de indenização, nos termos, dentre outros, do art. 186 do CC e da

Súmula 44 deste Regional, não cabendo olvidar que se trata de

dano in re ipsa, presumindo-se, pois, sua existência. De todo modo,

compartilho do entendimento adotado pelo juiz que presidiu a

instrução de que no caso específico dos autos restou evidenciado o

abalo de natureza extrapatrimonial, uma vez que a patologia causou

imensa dor ao autor, que se viu impossibilitado de voltar a realizar

de maneira plena a atividade que desempenhou ao longo de anos.

Logo não há falar em reforma da sentença para excluir da

condenação o pagamento de indenização por danos morais.

Quanto ao pedido subsidiário, também entendo não proceder. Isso

porque, no que tange ao quantum devido, embora iniciado antes, o

fato lesivo teve continuidade quando já vigente a Lei nº 13.467-

2017, de forma que se aplicam, como critérios orientativos de

fundamentação da decisão judicial (decisão do STF, em sessão de

23.6.2023, nas ADI 6.050, 6.069 e 6.082), os parâmetros

estabelecidos nos arts. 223-A a 223-G da CLT para fixação do dano

extrapatrimonial, como corretamente aplicados na origem.

Assim, e por sequer devidamente impugnados os fundamentos

adotados na decisão recorrida quanto ao importe fixado, registro

não divergir da conclusão de que, considerado o dano moral

causado, o grau de incapacidade originado pela doença, a natureza

do bem jurídico tutelado, a intensidade do sofrimento, a extensão e

a duração dos efeitos da ofensa, o grau de culpa do ofensor, a

situação social e econômica das partes envolvidas, a idade

avançada do autor, faz jus este ao pagamento de indenização por

danos morais no importe de R$14.465,00 (ofensa de "grau médio",

conforme laudo pericial à fl. 569), revelando-se correta a sentença,

pois, que observou o critério orientativo do art. 223-G, §1º, II, da

CLT (5 vezes o último salário, conforme TRCT).

Incólumes, pois, os dispositivos, princípios, enunciados invocados,

não se prestando os precedentes citados a infirmar a conclusão

adotada, mormente por sequer demonstrada a adequação de seus

fundamentos determinantes ao caso em apreço.

Por todo o exposto, nego provimento ao recurso, inclusive ao
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pedido subsidiário formulado.

RECURSO ORDINÁRIO DO AUTOR

1 - INDENIZAÇÃO POR DANOS MATERIAIS. MAJORAÇÃO

Busca o autor majorar a indenização por danos materiais fixada na

origem em R$ 25.000,00, alegando que o juiz de primeiro grau

"deixou de observar o grau da culpa do ofensor", bem como o

percentual f ixado pela perita quando da constatação da

incapacidade do autor. Ignorando o valor por ele mesmo atribuído

na inicial ao pleito, sustenta, somente em suas razões recursais,

que o montante adequado a título de indenização por danos

materiais seria de R$ "104.148,00". Invoca, dentre outros, os

"princípios fundamentais da república", art. 1º, III e IV, da CF, além

de citar, de forma genérica, precedentes. Requer, em suma, a

reforma da sentença para majorar o quantum indenizatório fixado.

Analiso.

De início, cumpre relembrar ao autor de que, nos termos do art. 141

do CPC, o juiz deve decidir o mérito "nos limites propostos pelas

partes, sendo-lhe vedado conhecer de questões não suscitadas a

cujo respeito a lei exige iniciativa da parte". (grifei). Ainda, à luz do

princípio da congruência e a teor do que dispõe o art. 492 do CPC,

é proibido também ao magistrado "proferir decisão de natureza

diversa da pedida, bem como condenar a parte em quantidade

superior ou em objeto diverso do que lhe foi demandado".

De mais a mais, este Regional pacificou o entendimento - de

observância obrigatória (art. 927, III, do CPC) - de que "Os valores

indicados aos pedidos constantes da petição inicial limitam o

montante a ser auferido em eventual condenação." (Tese Jurídica

nº 06, f ixada em IRDR, proveniente do IRDR 0000323-

49.2020.5.12.0000 - tema 10).

Assim, a matéria deve ser analisada de acordo com as teses e

pretensões aduzidas no momento processual oportuno,

notadamente na petição inicial, na qual o autor postulou a título de

indenização por danos materiais o pagamento do valor de R$

90.261,60, não cabendo, pois, conhecer da pretensão recursal

inovatória relativa ao pagamento do valor de R$ 104.148,00.

Feito este esclarecimento inicial, passo à análise da matéria de

acordo com as teses e pretensões aduzidas no momento

processual oportuno, de acordo com os princípios e dispositivos

supracitados.

Pois bem.

Na inicial, com fundamento nos artigos 949 e 950 do Código Civil,

além de sustentar ter tido reduzida sua capacidade de trabalho, o

autor postulou a condenação da ré ao pagamento de uma

indenização por danos materiais de acordo com o percentual de

redução diagnosticado pela perita judicial, limitado à sua expectativa

de vida de 76 anos, bem como requerendo que o pagamento da

pensão mensal fosse feita de uma única vez, nos termos do

parágrafo único do art. 950 do CC, atribuindo o valor de "R$

90.261,60" (letras "d" e "e", do rol de pedidos, fl. 10).

O Magistrado que presidiu a instrução, considerando, corretamente,

ao contrário do que alega de forma genérica o autor em seu apelo,

as constatações médicas feitas pela perita que expôs, ao definir a

incapacidade do autor, com relação às atividades que desenvolvia

para a ré o percentual de 20% (conclusão pericial à fl. 569),

condenou a reclamada, com fundamento no art. 950 do CC, ao

pagamento de pensão mensal de 20% sobre o último salário

recebido pelo autor.

Assim, tendo como base de cálculo referido salário, conforme prova

documental, TRCT, dentre outros, o qual acrescera, ainda, do

duodécimo do décimo terceiro salário, concluiu fazer jus o

reclamante ao pagamento de uma pensão mensal no importe de R$

626,82.

Ainda, considerando os termos e limites do pedido, notadamente

quanto à pretensão de que fosse realizado o pagamento da

indenização de uma só vez, o Magistrado, levando em

consideração, corretamente, a meu ver, em seu cálculo, a

necessidade de se atingir um montante que, aplicado em

rendimento financeiro, gere uma renda mensal em valor aproximado

ao pensionamento devido, bem como considerando a conclusão

pericial de que há possibilidade de recuperação da capacidade por

meio de procedimento cirúrgico (quesito 2 - fl. 571 - 120 dias pós

operatório), fundamentação sequer devidamente impugnada pelo

autor em seu recurso, acolheu, parcialmente o pedido, para

condenar a ré a pagar indenização por danos materiais, na forma de

lucros cessantes/pensão mensal, no valor que arbitro em

R$25.000,00, que deverá ser corrigido monetariamente desde

agosto de 2021, que foi o mês utilizado como base para cálculo da

pensão.

Nesse contexto, é possível inferir que, ao contrário do que tenta

fazer crer o autor em suas interpretações recursais, o magistrado já

levou em consideração a redução da capacidade constatada em

perícia (20%), o grau de culpa do ofensor, a legislação de regência

e a jurisprudência consolidada, mormente no âmbito deste Regional

que admite a aplicação de redutor sobre o valor da pensão a ser

paga em parcela única, em razão da antecipação do importe de

valores que seriam pagos ao autor parceladamente, mês a mês, ao

longo de vários anos (como, por exemplo, ROT - 0000866-

79.2017.5.12.0025, ROBERTO LUIZ GUGLIELMETTO, 1ª Câmara,

D a t a  d e  A s s i n a t u r a :  2 1 / 1 0 / 2 0 2 0 ;  R O T  -  0 0 0 1 4 3 1 -

92.2017.5.12.0041, GILMAR CAVALIERI, 3ª Câmara, Data de

Assinatura: 17/02/2020).
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Destarte, sobretudo por entender que as alegações recursais,

inclusive as inovatórias, não impugnam, devidamente, a

fundamentação adotada na decisão recorrida, a qual se revela em

consonância com a realidade fática vislumbrada no presente feito,

mormente diante do evidenciado em exame médico pericial, impõe-

se manter inalterada a sentença no ponto em que arbitrado o

importe de R$25.000,00 a título de indenização por danos materiais

(lucros cessantes/pensão mensal paga de uma só vez).

Incólumes, pois, os dispositivos, princípios, invocados, não se

prestando os precedentes citados genericamente a infirmar a

conclusão adotada.

Nego provimento.

2 - INDENIZAÇÃO POR DANOS MORAIS. MAJORAÇÃO

Pretende o autor, ainda, majorar o quantum indenizatório fixado a

título de danos morais, aduzindo as mesmas alegações recursais

feitas quanto ao dano material.

Sem razão, contudo.

Como já exposto quando da apreciação do apelo das rés, no que

tange ao quantum devido a título de indenização por danos morais,

embora iniciado antes, o fato lesivo teve continuidade quando da

vigência da Lei nº 13.467-2017, de forma que se aplicam, como

critérios orientativos de fundamentação da decisão judicial (decisão

do STF, em sessão de 23.6.2023, nas ADI 6.050, 6.069 e 6.082), os

parâmetros estabelecidos nos arts. 223-A a 223-G da CLT para

fixação do dano extrapatrimonial, como corretamente aplicados na

origem.

Nesse contexto e, como igualmente já exposto, não divirjo da

conclusão do juiz que presidiu a instrução no sentido de que,

considerado o dano moral causado, o grau de incapacidade

temporária originado pela doença (20%), a natureza do bem jurídico

tutelado, a intensidade do sofrimento, a extensão e a duração dos

efeitos da ofensa, o grau de culpa do ofensor, a situação social e

econômica das partes envolvidas, a idade avançada do autor, faz

jus este ao pagamento de indenização por danos morais no importe

de R$14.465,00 (ofensa de "grau médio", conforme laudo pericial à

fl. 569), revelando-se correta a sentença, pois, que observou o

critério orientativo do art. 223-G, §1º, II, da CLT (5 vezes o último

salário, conforme TRCT).

Incólumes os dispositivos, princípios, invocados, não se prestando

os precedentes genericamente citados a infirmar a conclusão

adotada.

Por todo o exposto, nego provimento.

3 - JUSTIÇA GRATUITA

O autor recorre da decisão do juiz de primeiro grau, no ponto em

que, constatando que o reclamante recebia salário superior a 40%

do limite máximo de benefícios do Regime Geral da Previdência

Social, indeferiu, com fulcro no art. 790, § 3º, da CLT e na tese

jurídica nº 13, do Incidente de Resolução de Demandas Repetitivas

do TRT da 12ª Região, a gratuidade judiciária postulada, "uma vez

que não fez prova que ratifique a declaração de hipossuficiência

que juntou aos autos (M 3 - ID 8430ebd)".

Reitera o reclamante que o mero fato de ter declarado sua

incapacidade para arcar com o pagamento das custas e despesas

processuais,  bem como por ter juntado declaração de

hipossuficiência e cópia de parte de sua CTPS digital, bastaria, por

si só, para inferir pelo preenchimento dos requisitos legais exigidos

à concessão da Justiça Gratuita. Invoca, dentre outros, o art. 5°,

LXXIV, da CF, além de citar precedentes. Pede seja reforma da

sentença para conceder-lhe "os benefícios da Justiça Gratuita para

isentar a parte Recorrente do pagamento das custas processuais,

eis que não possui as mínimas condições financeiras de custeá-

los".

Pois bem.

Em primeiro lugar, observo que o autor, ora recorrente, não foi

condenado ao pagamento das custas processuais fixadas na

origem, mas, sim, as reclamadas, de forma que totalmente inócua a

alegação de que não possui condições de arcar com tais despesas

processuais.

Ademais, não divirjo da análise feita pelo Magistrado que presidiu a

instrução quanto à matéria, estando a conclusão de origem em

consonância com a jurisprudência pacificada no âmbito deste

Regional, bem como a legislação de regência.

Conforme Tese Jurídica n° 13 fixada em IRDR no âmbito deste

Regional (proveniente do IRDR 0000435-47.2022.5.12.0000 - tema

18), citada na origem e sequer devidamente impugnada pelo autor

em seu recurso, a "partir do início da vigência da Lei nº 13.467/2017

- que alterou a redação do § 3º e acrescentou o § 4º, ambos do art.

790 da CLT -, a mera declaração de hipossuficiência econômica

não é bastante para a concessão do benefício da justiça gratuita,

cabendo ao requerente demonstrar a percepção de remuneração

inferior ao patamar estabelecido no § 3º do art. 790 da CLT ou

comprovar a insuficiência de recursos para arcar com as despesas

processuais (§4º do art. 790 da CLT)".

Com efeito, a declaração de hipossuficiência feita pelo autor nos

autos (IDs 151d0ef, 8430ebd), não se presta, por si só, para a

concessão do beneficio da justiça gratuita, não se prestando,

igualmente, à comprovação do preenchimento dos requisitos legais

(§§3º e 4º, do art. 790 da CLT), a mera juntada de cópia de parte da

CTPS digital, desatualizada (id. 72e8ab1), a qual não demonstra

que o autor se trata de hipossuficiente.

É certo que - conforme disposto no § 3º do artigo 790 da CLT, com

redação alterada pela Lei nº 13.467/17 - é perfeitamente possível a
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concessão, de ofício ou a requerimento da parte, do benefício da

Justiça Gratuita, àqueles que receberem salário igual ou inferior ao

percentual de 40% do limite máximo de benefício do Regime Geral

de Previdência Social.

Todavia, como corretamente analisado na origem, depreende-se

dos autos que o autor percebia salário superior a 40% do limite

máximo de benefícios do Regime Geral da Previdência Social,

como infiro, por exemplo, do documento juntado no ID 4dbf898,

razão pela qual entendo que não restou comprovada a insuficiência

de recursos do autor na forma em que alegada pelo demandante,

nos termos do artigo 790, § 4º da CLT, incluído pela Lei nº

13.467/17.

A mera declaração firmada de forma unilateral - pelo próprio

interessado/requente - não possui, frisa-se, o condão de comprovar

a insuficiência de recursos da parte autora, nos termos do exigido

no § 4º do artigo 790 da CLT, com redação dada pela Lei nº

13.467/17, não tendo a parte autora trazido aos autos

documentação que comprovasse, de fato, a insuficiência financeira

alegada, como, por exemplo, cópia de sua declaração de imposto

de renda, ou ainda comprovantes de recebimento de valores

relativos à sua aposentadoria, evidenciada nos autos (fl. 659).

Incólumes, pois, os dispositivos, princípios, enunciados invocados,

não se prestando os precedentes citados a infirmar a conclusão

adotada, conforme fundamentação exposta.

Nego provimento.

4 - HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS SUCUMBENCIAIS

O Magistrado a quo - considerando a Tese Jurídica nº 05, do

Incidente de Resolução de Demandas Repetitivas, fixada no âmbito

deste Regional, bem como o disposto no art. 791-A, caput e

parágrafos - condenou a reclamada ao pagamento de "honorários

de sucumbência aos procuradores do autor, no percentual

equivalente a 15% sobre o valor de seus créditos", registrando que

"em observância ao disposto na tese mencionada, não são devidos

honorários pelo autor" (fl. 661, destaquei).

Registrou, por fim, o julgador que "Em razão do acima exposto e

tendo em vista a decisão proferida pelo STF, na ADI nº 5766, fica

prejudicado o pedido de declaração de inconstitucionalidade por

controle difuso dos arts. 790-B, caput e § 4º, e 791-A, § 4º, da CLT".

(fl. 661, grifei).

O autor recorre, alegando que "diante da concessão dos benefícios

da Justiça Gratuita, requer também, a suspensão da parte

Recorrente ao pagamento dos honorários advocatícios (com base

na decisão do Supremo Tribunal Federal, em 20.10.2021, em

julgamento da ADI 5766, declarando a inconstitucionalidade do art.

791-A, § 4º, da Consolidação das Leis do Trabalho)".

Todavia, além de não ter sido concedido os benefícios da justiça

gratuita ao autor, entendo que sequer possui o reclamante interesse

e lesividade quanto à matéria em epígrafe, porquanto como se

infere da mera leitura atenta da sentença quanto à matéria (fl. 661),

que o autor não foi condenado ao pagamento de honorários

advocatícios sucumbenciais no presente feito, razão pela qual

totalmente inócua sua pretensão de que haja a "suspensão da parte

Recorrente ao pagamento dos honorários advocatícios", nada

havendo a reparar na decisão que entendeu por prejudicado o

pedido de declaração de inconstitucionalidade por controle difuso

dos arts. 790-B, caput e § 4º, e 791-A, § 4º, da CLT, até porque

trata-se de questão já enfrentada em sede de controle concentrado

de constitucionalidade (ADI 5766, art. 927, I, do CPC), como bem

observado na origem.

Logo, nada a prover no tópico.

PREQUESTIONAMENTO

Quanto ao prequest ionamento,  reg is t ro  que,  adotada

fundamentação explícita sobre as questões suscitadas nos autos,

consideram-se devidamente prequestionadas, sendo desnecessária

a manifestação expressa acerca de todos os dispositivos legais

invocados (Súmula 297 e OJ n. 118, da SDI1, ambas do TST),

tampouco sobre os argumentos deduzidos no processo incapazes

de, em tese, infirmar a conclusão do julgador (art. 489, IV, do CPC),

ficando, pois, rejeitadas as teses que conflitem com a conclusão

adotada na presente decisão.

Por fim, ficam advertidas as partes acerca do disposto no art. 1.026,

§§2 e 3º, do CPC, máxime no que diz respeito à observância das

estritas hipóteses legais de oposição de embargos de declaração

(art. 897-A da CLT e art. 1.022 do CPC).
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ACORDAM os membros da 3ª Câmara do Tribunal Regional do

Trabalho da 12ª Região, por unanimidade, CONHECER DOS

RECURSOS. No mérito, por igual votação, NEGAR PROVIMENTO

AO RECURSO DO AUTOR. Por maioria, vencido parcialmente o

Desembargador do Trabalho Wanderley Godoy Junior, NEGAR

PROVIMENTO AO RECURSO DA RÉ. Mantido inalterado o valor

provisoriamente arbitrado à condenação na origem, custas pelas

rés, na forma da lei. Intimem-se.

Participaram do julgamento realizado na sessão do dia 06 de março

de  2024 ,  sob  a  P res idênc ia  do  Desembargador  do

TrabalhoWanderley Godoy Junior, o Desembargador do Trabalho

Reinaldo Branco de Moraes e a Juíza do Trabalho Convocada Vera

Marisa Vieira Ramos (Ato SEAP/NUMAG n. 004/2024). Presente a

Procuradora Regional do Trabalho Cristiane Kraemer Gehlen.

VERA MARISA VIEIRA RAMOS

Relatora

FLORIANOPOLIS/SC, 26 de abril de 2024.

LOURETE CATARINA DUTRA

Servidor de Secretaria

Processo Nº ROT-0000048-72.2022.5.12.0019
Relator VERA MARISA VIEIRA RAMOS

RECORRENTE NOVA PARTICIPACOES S.A

ADVOGADO GIUSELENE BONET ZOMER(OAB:
28616/SC)

ADVOGADO GISLEINE RODRIGUES SCHIER
GRUBER(OAB: 67727/SC)

RECORRENTE NOVA FIOS ESMALTADOS LTDA

ADVOGADO GIUSELENE BONET ZOMER(OAB:
28616/SC)

ADVOGADO GISLEINE RODRIGUES SCHIER
GRUBER(OAB: 67727/SC)

RECORRENTE NOVA MOTORES E FIOS LTDA EM
RECUPERACAO JUDICIAL

ADVOGADO GIUSELENE BONET ZOMER(OAB:
28616/SC)

ADVOGADO GISLEINE RODRIGUES SCHIER
GRUBER(OAB: 67727/SC)

RECORRENTE ASSIS LOCATELI CAMARA

ADVOGADO ANA CAROLINA BOSCO
ARRABACA(OAB: 20382/SC)

ADVOGADO PAULO SERGIO ARRABACA(OAB:
4728/SC)

ADVOGADO VICTOR DALAZEM(OAB: 31274/SC)

ADVOGADO RUBIA NAIANE HASSE(OAB:
47539/SC)

RECORRIDO FERRE - INDUSTRIA, COMERCIO E
MANUTENCAO DE GERADORES E
MOTORES ELETRICOS -
SOCIEDADE LIMITADA

RECORRIDO NOVA PARTICIPACOES S.A

ADVOGADO GIUSELENE BONET ZOMER(OAB:
28616/SC)

ADVOGADO GISLEINE RODRIGUES SCHIER
GRUBER(OAB: 67727/SC)

RECORRIDO NOVA FIOS ESMALTADOS LTDA

ADVOGADO GIUSELENE BONET ZOMER(OAB:
28616/SC)

ADVOGADO GISLEINE RODRIGUES SCHIER
GRUBER(OAB: 67727/SC)

RECORRIDO CONDOMINIO EMPRESARIAL
JARAGUA DO SUL

RECORRIDO UNIAO SERVICOS COMERCIAIS S/A

RECORRIDO UNIAO MOTORES ELETRICOS
LTDA.

RECORRIDO KCEL MOTORES E FIOS LTDA.

ADVOGADO GISLEINE RODRIGUES SCHIER
GRUBER(OAB: 67727/SC)

RECORRIDO NOVA MOTORES E FIOS LTDA EM
RECUPERACAO JUDICIAL

ADVOGADO GIUSELENE BONET ZOMER(OAB:
28616/SC)

ADVOGADO GISLEINE RODRIGUES SCHIER
GRUBER(OAB: 67727/SC)

RECORRIDO ASSIS LOCATELI CAMARA

ADVOGADO ANA CAROLINA BOSCO
ARRABACA(OAB: 20382/SC)

ADVOGADO PAULO SERGIO ARRABACA(OAB:
4728/SC)

ADVOGADO VICTOR DALAZEM(OAB: 31274/SC)

ADVOGADO RUBIA NAIANE HASSE(OAB:
47539/SC)

Intimado(s)/Citado(s):

  - NOVA MOTORES E FIOS LTDA EM RECUPERACAO
JUDICIAL

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

PODER JUDICIÁRIO

JUSTIÇA DO TRABALHO
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PROCESSO nº 0000048-72.2022.5.12.0019 (ROT)

RECORRENTES: ASSIS LOCATELI CAMARA, NOVA MOTORES

E FIOS LTDA EM RECUPERAÇÃO JUDICIAL,  NOVA

PARTICIPAÇÕES S.A, NOVA FIOS ESMALTADOS LTDA

RECORRIDOS: ASSIS LOCATELI CAMARA, NOVA MOTORES E

FIOS LTDA EM RECUPERAÇÃO JUDICIAL, CONDOMÍNIO

EMPRESARIAL JARAGUÁ DO SUL, UNIÃO SERVIÇOS

COMERCIAIS S/A, UNIÃO MOTORES ELÉTRICOS LTDA., KCEL

MOTORES E FIOS LTDA., FERRE - INDÚSTRIA, COMÉRCIO E

MANUTENÇÃO DE GERADORES E MOTORES ELÉTRICOS -

SOCIEDADE LIMITADA, NOVA PARTICIPAÇÕES S.A, NOVA

FIOS ESMALTADOS LTDA

RELATORA: JUÍZA CONVOCADA VERA MARISA VIEIRA

RAMOS

DOENÇA OCUPACIONAL. NEXO DE CAUSALIDADE. PERÍCIA

TÉCNICA. PREVALÊNCIA DO LAUDO. O Juiz - nos termos do

artigo 479 do CPC - não está adstrito ao laudo apresentado pela

médica perita, desde que haja outros elementos aptos a

desconstituí-lo. O afastamento de conclusão pericial pressupõe a

presença de elementos persuasivos capazes de justificar a adoção

de decisão em sentido contrário, em virtude da exigência de

fundamentação das decisões judiciais, por imperativo constitucional

(art. 93, IX da CF). Ausentes outros subsídios e/ou indícios, a

perícia prepondera como vetor de análise no julgamento, impondo-

se a manutenção da sentença no ponto em que acolheu a

conclusão médica pericial não desconstituída por prova robusta.

VISTOS, relatados e discutidos estes autos de RECURSO

ORDINÁRIO, provenientes da 1ª Vara do Trabalho de Jaraguá do

Sul, SC, sendo recorrentes 1. ASSIS LOCATELI CAMARA e 2.

NOVA MOTORES E FIOS LTDA EM RECUPERAÇÃO JUDICIAL

E OUTROS e recorridos 1. NOVA MOTORES E FIOS LTDA EM

RECUPERAÇÃO JUDICIAL E OUTROS e 2. ASSIS LOCATELI

CAMARA.

Inconformada com a sentença do ID be3c711 - prolatada pelo Juiz

ROGÉRIO DIAS BARBOSA - recorrem as partes a esta Corte

Revisora, nas razões expendidas no ID 5936a1b (autor ) e ID

b1a574c (rés).

Contrarrazões ofertada pelas rés no ID efb3d8d. Sem contrarrazões

pelo autor.

É o relatório.

VOTO

Conheço dos recursos ordinários interpostos, bem como das

contrarrazões apresentadas, porquanto preenchidos os requisitos

legais de admissibilidade.

Por conter matéria prejudicial, aprecio, primeiramente, o recurso das

rés.

MÉRITO

RECURSO ORDINÁRIO DAS RÉS

1 - RESPONSABILIDADE CIVIL SUBJETIVA. DOENÇA

OCUPACIONAL

O juiz que presidiu a instrução, considerando a conclusão pericial

apresentada, inclusive em laudo técnico complementar após as

impugnação da ré a respeito das constatações periciais, no sentido

de que há nexo causal entre as atividades exercidas pelo autor na

empregadora e a patologia diagnosticada (tendinopatia no ombro

esquerdo),  entendeu preenchidos os requis i tos legais

caracterizadores da responsabilidade civil subjetiva das rés pelos

danos (morais e materiais) causados ao trabalhador.

Inconformadas, alegam as recorrentes que seria "incontroverso que

não há possibilidade de afirmar-se qual a causa da doença que

acomete o Autor" (sic). Reiteram as teses aduzidas quando da

impugnação do laudo pericial, como de que o autor possuiria

atualmente idade avançada e obesidade, não tendo realizado

atividades físicas regulares, além de ter laborado, anteriormente,

para outras empresas, inclusive em atividade rural. Sustentam que

"não pode-se condenar a Recorrente pelo simples fato de ter

mantido o Recorrido em seu quadro de colaboradores por diversos

anos, exercendo função compatível e segura". Insistem em alegar

q u e  n ã o  c o n t r i b u í r a m  d e  f o r m a  a l g u m a  p a r a  o

surgimento/agravamento da doença do autor e que esta seria

relativa a múltiplos fatores. Repisa, em tópicos diversos, que não há

prova do ato ilícito da empregadora, tampouco da sua culpa ou

ainda do nexo causal entre as atividades exercidas pelo autor

durante a contratualidade e a doença ocupacional que este fora

acometido em seu ombro. Invoca, dentre outros, o art. 818 da CLT,

art. 373, I, do CPC, art. 5º, II, CF, §1º, do art. 20, da Lei nº 8.213/91.

Diz que "sequer é possível a comprovação inequívoca" de que o

autor sofreu dano causado pela recorrente.

Em suma, reiterando as teses aduzidas em "peça contestatória",

bem como nas impugnações aos laudos periciais produzidos

especificamente para o caso concreto dos presentes autos, como,

dentre outras, que "a doença acometida pelo Recorrido não tem

qualquer relação com o trabalho, ainda que proporcional e sim com

suas atividades cotidianas e com a história pregressa de labor",

além de aduzir teses genéricas, como de que poderia ter

contribuído para a lesão no ombro do autor o "hábito de fumar",
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dentre outros, citando pequenos trechos do laudo impugnado, bem

como precedentes de outros Regionais (TRT 16, TRT 5) e pugnam

seja reformada a sentença no ponto em que reconhecida sua

responsabilidade civil subjetiva pela doença ocupacional a que fora

acometido seu empregado.

Sem razão, contudo.

O caso dos autos não cuida de atividade de risco - que expõe o

trabalhador a uma maior probabilidade de sofrer acidentes -

ensejando a incidência da responsabilidade civil subjetiva, a qual

pressupõe a existência de ato ilícito doloso ou culposo pelo

empregador e o nexo causal entre o dano causado e a atividade

laboral, nos termos, dentre outros, dos artigos 186, 187, 927 do

Código Civil.

Na inicial, o autor alegou que foi contratado pela empregadora em

04/01/2010, na função de "soldador", tendo sido dispensado sem

justa causa em 23/08/2021. Disse que em razão de suas atividades

laborais repetitivas e desgastantes, bem como por não cumprir a ex-

empregadora "as normas de segurança e saúde do trabalho,

especialmente a NR-17 que regula a ergonomia no local de

trabalho", sofreu lesões em seu ombro esquerdo e coluna

lombossacra, que "deixaram diversas sequelas à parte Autora,

dentre elas: a) dor com intenso sofrimento; b) redução da

capacidade laboral; c) dificuldade de movimentação corporal; d)

danos de ordem material, moral, etc.". Postulou, em suma, o

reconhecimento da responsabilidade civil das rés, com sua

condenação ao pagamento de indenizações por danos morais e

materiais, nos termos da exordial.

Em defesa, foi alegado, dentre outras teses que as recorrentes vêm

reiterar, que o autor, na função de soldador, realizava atividades

leves, que não demandavam a realização de excessivo esforço

físico e que inexistiam movimentos repetitivos, tendo sido cumpridas

todas as normas de segurança, além de o autor, quando da

dispensa, estar apto, com 60 anos de idade, tratando-se suas

enfermidades de doença de origem degenerativa sem qualquer

relação com o trabalho. Foram juntados documentos diversos, como

recibos da entrega de EPIs (ID d411a67), LTCAT (IDs c009ca1,

0e87f06), PPP (ID 7f82fa1), dentre outros.

Como se infere das teses aduzidas nos momentos processuais

oportunos, não procede a tese recursal de que seria "incontroverso

que não há possibilidade de afirmar-se qual a causa da doença que

acomete o Autor", uma vez que o autor apontou, de forma explícita,

que a causa de sua doença foi o labor para a ex-empregadora, o

que foi controvertido em defesa.

Neste contexto, diante da controvérsia instaurada, foi determina a

realização de perícia médica especificamente para esclarecer o

caso concreto em apreço, cujo laudo veio aos autos no ID 6d06010,

apresentando a seguinte conclusão técnica:

Concluímos que existe NEXO CAUSAL de sua atividade e as

alterações (tendinopatia, dor e crepitação) de ombro esquerdo

e que NÂO EXISTE NEXO DE CAUSALIDADE com alterações de

coluna lombosacra.

As alterações em ombro esquerdo deverão ser valoradas com de

grau médio em 20%. - destaquei.

Dentre outros fatos analisados pela perita, esta considerou o tempo

de atividade na empresa (contrato de 04/01/2010 a 23/08/2021 -

TRCT, fl. 15), as atividades realizadas pelo autor na função de

soldador (na fabricação de estatores para motor elétrico) e o local

de trabalho, conforme in verbis (fls. 558-559):

Estatoria fabricação do estator para os motores (realizava solda

manual e automática) Maquina automática, sua função consistia em

pegar as chapas em cima da prancha, ou pallet, dentro da caixa de

ferro que eram direcionadas do forno e da máquina de estamparia -

posicionava na mesa, amarravam com o arame, e pesavam

(material vinha da estamparia e fazia a solda) -chapas variando de

05 a 40 mm - motores variando de 03 ate 20 kgs.

As lâminas de ferro vinham da estamparia, já estampadas. Dentro

de uma grade de ferro, retiravam da grade de ferro, pesavam,

apoiavam na mesa, cortavam arame, apoiavam na balança e

colocavam na máquina para pesar e, depois retiravam e

posicionavam no pallet que estava localizado ao lado da máquina.

Os paletes eram transportados com jacaré para o setor de ligação

de motores/isolamento de motores.

Pallet suportando em torno de 500-600 kilos.

Motores de até 10 kgs na solda automática - até 30 estatores por

hora.

De forma esporádica realizavam atividade em solda não automática

(na ausência de serviços) - para realização de motores

maiores/geradores.

Usavam a solda TIG e Soldagem manual - mesa ao lado da solda,

montavam no tamanho do estator (do pedido), apertavam com a

chave manual e os soldadores empurravam com um "varão" para

dentro da máquina e devolviam ao funcionário que fixava, com

frequência era necessário bater (em alguns casos usavam marreta

para bater e soltar a peça dos estatores com o objetivo de melhorar

o encaixe) para sair e depois colocavam nos paletes.

Quando atuavam nos geradores, solda manual, refere que a postura

de membro superior esquerdo ficava acima de 90º, para ser

possível realizarem as atividades descritas acima e acionavam o

motor para encaixar a chapa.

Considerou, ainda, a perita, o histórico da patologia (item 5),

analisando, de forma pormenorizada, os diversos documentos

juntados aos autos (item 6), os antecedentes pessoais/hábitos de
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vida (item 7), o histórico laboral pregresso (item 7.4), a idade atual

do autor, seu peso, e hábitos de vida, concluindo, quando da

avaliação do nexo causal e da incapacidade do autor (item 9), pela

existência de nexo causal entre as atividades laborais por ele

realizadas na empresa e as alterações (tendinopatia, dor e

crepitação) de ombro esquerdo, estas valoradas como de grau

médio em 20%.

A perita ainda respondeu aos quesitos da reclamada, assim

esclarecendo:

1.Quais as atividades exercidas pelo Autor durante o contrato de

trabalho?

Resposta: Soldador na fabricação de estatores para motor elétrico.

2.Descreva o atual estado de saúde do Autor.

Resposta: Apresenta o autor alterações no arco de movimento de

ombro esquerdo, com quadro de dor a mobilidade e crepitação

articular (Tendinopatia do subescapular e supraespinhal).

3.Durante o contrato de trabalho, o Autor apresentou

problemas de saúde?

Resposta: Sim, queixas de dores em coluna lombar e em ombro

esquerdo.

4.Havendo qualquer problema médico, passado e/ou atual, eles

podem ter relação com as atividades desenvolvidas pelo

Reclamante, durante o contrato de trabalho?

Resposta: Sim, no que se refere as alterações de ombro

esquerdo

5.A patologia médica apresentada pelo Reclamante pode ser

desencadeada por quais tipos de atividades?

Resposta; Atividades com carga, posturas como elevação de

ombros acima da cintura escapular, e atividade de impacto com

o de MMSS.

6.Todas as atividades capazes de desencadear ou agravar o

quadro patológico foram desenvolvidas somente no exercício

de suas atividades profissionais?

Resposta : Sim, considerando o tempo de atividade desempenhada

na empresa demandada.

7.A patologia poderia ter sido desenvolvida ou agravada por outras

atividades realizadas fora do local de trabalho, tais como afazeres

domésticos, hobbies, obesidade ou outros?

Resposta - Sim, porem não ficou comprovada, as patologias de

ombro são patologias multicausais.

8.Há possibilidade de eventuais patologias serem causadas pela

idade ou serem "degenerativas".

Resposta: Sim, em relação as alterações de coluna lombar.

9.Pode o Sr. Perito informar se a patologia médica apresentada

pode ter origem hereditária ou genética?

Resposta: Não. - destaquei.

Como se depreende, pois, da pormenorizada análise técnica da

perita nomeada e de confiança do Juízo, a expert considerou a

prova documental produzida, as alegações das partes, os fatos e

circunstâncias específicas do caso concreto, inclusive aqueles que

insistem em mencionar as recorrentes, como os antecedentes

pessoais/hábitos de vida do trabalhador (item 7), o seu histórico

laboral pregresso (item 7.4), a idade atual do autor, seu peso,

hábitos de vida, dentre outros fatores devidamente considerados na

conclusão técnica de existência de nexo causal entre as atividades

laborais por ele realizadas na empresa e as alterações

(tendinopatia, dor e crepitação) de ombro esquerdo, estas valoradas

como de grau médio em 20%, conclusão que não foi infirmada por

prova robusta nos autos, não se prestando para tanto as alegações

recursais genéricas e interpretações das recorrentes.

O mero fato de o autor estar apto ou não nos exames feitos, como o

admissional, como mencionado, por exemplo, pela perita ao

responder o quesito 1 do reclamante (fl. 571) ou ainda de ter se

registrado que o autor ficaria afastado por aproximadamente 120

dias (pós operatório) caso fosse realizado procedimento cirúrgico

para a correção da lesão em seu ombro esquerdo (2) não permite,

por si só, infirmar a conclusão pericial apresentada, sobretudo no

que concerne à existência de nexo causal entre a lesão ocasionada

no ombro do autor e as atividades por eles desenvolvidas, na

função de soldador, para a ré.

Ademais, embora a parte ré tenha impugnado o laudo (ID 9b21490),

afirmando que a perita teria se limitado ao relatado pelo autor,

deixando inclusive de realizar a efetiva avaliação de seu local de

trabalho e suas atividades laborativas, teses que, ainda que em

parte, são reiteradas no apelo, foi determinado - a pedido das rés (fl.

584) -, em primeiro grau, a realização de exame pericial

complementar, a fim de elucidar, ainda mais, a questão fática, tendo

a perita se deslocado até a sede da empresa a fim de analisar, de

forma pormenorizada, o local de trabalho do autor, sua rotina de

trabalho específica.

Ocorre que, mesmo após as impugnações das rés, da realização de

vistoria in loco e da confecção de parecer complementar médico, a

perita manteve sua conclusão inicial, ratificando-a nos seguintes

moldes (ID. 9d4ece3):

Ratificamos que existe NEXO CAUSAL de sua atividade e as

alterações (tendinopatia, dor e crepitação) de ombro esquerdoe

que NÂO EXISTE NEXO DE CAUSALIDADE com alterações de

coluna lombosacra.

Na atividade que utilizava a chave de aperto (fotos 5, 6 e 7),

podemos observar a necessidade de força e impacto com o ombro

esquerdo para a expansão do estator, sendo responsável pelo nexo

da lesões de ombro.
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Não se observa posturas viciosas com carga nas atividades de

solda manual e automática do estator.

Como se infere, a perita, após inspeção in loco, ratificou sua

conclusão acerca da existência de nexo causal entre as atividades

exercidas pelo autor, na função de soldador, e a patologia que lhe

fora acometido em seu ombro esquerdo, porquanto na atividade que

utilizava a chave de aperto (fotos 5, 6 e 7), foi possível observar "a

necessidade de força e impacto com o ombro esquerdo para a

expansão do estator, sendo responsável pelo nexo da lesões de

ombro" (grifei).

Assim, independentemente dos demais fatores que insistem as

recorrentes em invocar, como idade do obreiro, hábitos de vida, o

que foi devidamente, a meu ver, considerado pela perita, resta

cabalmente comprovado pela prova técnica que a função exercida

pelo autor na ré demandava força e impacto com o ombro esquerdo

para a expansão do estator, o que foi diretamente responsável pelo

nexo das lesões de ombro.

Como bem ponderado na origem, ainda que nos termos do art. 479

do CPC, o julgador não esteja adstrito à conclusão pericial, podendo

decidir de maneira diversa (art. 371 do CPC), não há nos autos

qualquer elemento de prova robusto o bastante que permita

desconsiderar a prova pericial corretamente acolhida na origem.

Com efeito, o afastamento de conclusão pericial médica pressupõe

a presença de elementos persuasivos capazes de justificar a

adoção de decisão em sentido contrário, em virtude da exigência de

fundamentação das decisões judiciais, por imperativo constitucional

(art. 93, IX da CF). Ausentes outros subsídios capazes de afastar a

conclusão acerca da existência do nexo de causalidade entre as

atividades exercidas pelo autor para a ex-empregadora e a doença

que lhe acometera em seu ombro esquerdo, impõe-se a

manutenção da sentença no ponto em que reconheceu, com fulcro,

dentre outros, no art. 20 da Lei 8.213/91, a caracterização da

responsabilidade civil da empresa pela doença ocupacional

equiparada a acidente de trabalho, porquanto evidenciado nos

autos o preenchimento dos requisitos legais para tanto.

O empregador tem por dever legal a garantia de um meio ambiente

laboral seguro e sadio aos seus trabalhadores (art. 7º, XXII, da CF,

art. 157, I, da CLT, art. 19, § 1º, da Lei nº 8.213/1991), de maneira

que tenho por evidenciado que o reclamante se desincumbiu do seu

ônus probatório quanto à matéria (art. 818, inc. I, da CLT),

porquanto demonstrado nos autos, sobretudo ante os laudos

periciais não infirmados por prova robusta, a existência de ato ilícito

(art. 157 da CLT, dentre outros) da empregadora, o dano físico ao

ombro esquerdo do trabalhador e o nexo causal entre este e o labor

realizado em favor da empregadora, durante o período contratual

em discussão.

As demais alegações recursais e interpretações das recorrentes,

como de que, ao contrário do que concluiu a perita médica de

confiança do Juízo "a doença acometida pelo Recorrido não tem

qualquer relação com o trabalho" ou ainda de que poderia ter

contribuído para a lesão no ombro do autor o "hábito de fumar",

dentre outras teses recursais, não infirmam, no meu entender, a

conclusão adotada na decisão recorrida à luz da prova pericial não

infirmada, mormente porque desamparadas as alegações recursais

de prova robusta nos autos.

Incólumes, pois, os dispositivos, princípios, enunciados invocados,

não se prestando os precedentes citados a infirmar a conclusão

adotada, mormente por sequer demonstrada a adequação de seus

fundamentos determinantes.

A teor do que dispõe o art. 790-B da CLT, em tendo sido mantida a

sucumbência das reclamadas na pretensão objeto da perícia, deve

ser mantida também sua responsabilidade pelo pagamento dos

honorários periciais correspondentes.

Destarte, diante do conjunto probatório coligido aos autos, impõe-se

manter inalterada a sentença no ponto em que considerando a

constatação, pelo laudo pericial, da causalidade da enfermidade no

ombro esquerdo do trabalhador, reconheceu que o autor foi

acometido por doença ocupacional equiparada a acidente de

trabalho pelo art. 20, da Lei 8.213/1991, ante a negligência da parte

ré em implementar medidas no ambiente de trabalho que pudessem

evitar o surgimento ou agravamento da doença em seu empregado

(arts. 170, VI e 225, da CF, dentre outros), reconhecendo, por

conseguinte, a culpa da parte reclamada com fundamento, dentre

outros, no art. 186, do Código Civil.

Por todo o exposto, entendo não procederem as pretensões

recursais de reforma da sentença quanto à matéria.

Nego provimento.

2 - INDENIZAÇÃO POR DANOS MATERIAIS. PENSÃO MENSAL

Diante do evidenciado no laudo pericial, acolhido na origem, como,

por exemplo, a incapacidade do autor averiguada pela médica perita

em 20%, bem como demais elementos de prova, e considerando o

disposto, dentre outros, nos artigos 944 e 950 do Código Civil, o

Magistrado de primeiro grau deferiu o pagamento de pensão

mensal, de uma só vez, das parcelas vencidas e vincendas,

condenando a ré a pagar indenização por danos materiais, na forma

de lucros cessantes/pensão mensal no importe de R$ 25.000,00,

corrigido desde agosto de 2021, conforme demais parâmetros da

condenação.

Inconformadas, as reclamadas reiteram "o que já dito nos autos, e

nos termos que ainda serão apresentados neste Recurso Ordinário,

não há nexo causal entre a doença e o trabalho prestado pelo Autor

em favor da Recorrente, já que não há comprovação de tal fato, por
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tratar-se de doença multifatorial", insistindo em rediscutir nos

demais tópicos de seu recurso a questão re lat iva ao

reconhecimento da responsabilidade civil quanto à doença

ocupacional a que restou acometido o autor e, por conseguinte, seu

dever de reparação dos danos causados.

Pedem, em suma, a reforma da sentença para que o pedido do

recorrido seja julgado totalmente improcedente. Subsidiariamente,

postulam seja o valor reduzido para apenas R$ 2.507,28, ao

argumento, dentre outros, de que não seria "razoável que a

empregadora deva arcar com a espera pela cirurgia que é

obrigação do Sistema Único de Saúde". Invocam, dentre outros, o

art. 20, §1º, da Lei 8213/91, além de citarem precedentes de outros

Regionais, alegando, por fim, que "não há fundamento fático e

jurídico para a fundamentação da r. sentença, razão pela qual a

mesma merece reforma", requerendo, ainda, que a condenação

limite-se à proporção da redução da capacidade do autor (20%)

constatada no laudo e já observada em sentença.

Sem razão.

Em primeiro lugar, quanto às teses que insistem as recorrentes em

aduzir relativas ao reconhecimento de sua responsabilidade civil

subjetiva pela doença ocupacional que acomete o autor, remeto-me

à pormenorizada análise e fundamentação expostas alhures, por

meio das quais foram expostas, de forma exaustiva, as razões pelas

quais foi mantida inalterada a sentença que acolheu, corretamente,

a conclusão pericial médica apresentada nos autos - e não

infirmada - no sentido de que há nexo causal entre as atividades

realizadas pelo autor e as lesões ocorridas em seu ombro esquerdo

(tendinopatia, dor e crepitação).

Assim, não procedem as teses recursais que insistem em aduzir as

recorrentes, como de que "não há nexo causal entre a doença e o

trabalho prestado pelo Autor em favor da Recorrente, já que não há

comprovação de tal fato, por tratar-se de doença multifatorial",

dentre outras teses recursais relativas ao reconhecimento da

responsabilidade civil quanto à doença ocupacional a que restou

acometido o autor e, por conseguinte, seu dever de reparação dos

danos causados.

Superadas referidas alegações recursais, sobretudo diante da

conclusão pericial não desconstituída (arts. 371, 479 do CPC,

dentre outros), e conforme fundamentação exposta anteriormente, o

empregador tem por dever legal a garantia de um meio ambiente

laboral seguro e sadio aos seus trabalhadores (art. 7º, XXII, da CF,

art. 157, I, da CLT, art. 19, § 1º, da Lei nº 8.213/1991), de maneira

que tenho por evidenciado que o reclamante se desincumbiu do seu

ônus probatório quanto à matéria (art. 818, inc. I, da CLT),

porquanto cabalmente demonstrado nos autos, sobretudo ante os

laudos periciais não infirmados por prova robusta, a existência de

ato ilícito (art. 157 da CLT, dentre outros) da empregadora, o dano

físico ao ombro esquerdo do trabalhador, que lhe ocasionou

inclusive dores e crepitação (fl. 569) e o nexo causal entre este e o

labor realizado em favor da empregadora, durante o período

contratual em discussão.

As demais alegações recursais e interpretações das recorrentes,

como de que, "não há comprovação de que o dano e

consequentemente a incapacidade laborativa decorreu do trabalho,

não há que se falar em indenização",(sic) mormente porque

desamparadas de prova robusta nos autos, não permitem acolher a

pretensão recursal de reforma da sentença para que o pedido do

recorrido seja julgado totalmente improcedente.

Quanto às pretensões subsidiárias também entendo não

procederem.

Em primeiro lugar, observo que o julgador a quo já limitou a

condenação à proporção da incapacidade laboral constatada no

laudo pericial (fl. 569, "grau médio em 20%"), sendo inócua, pois, a

pretensão recursal subsidiária de que a condenação se limite à

proporção da redução da capacidade do autor (20%) constatada no

laudo e já observada em sentença. De igual modo, não há amparo

nos autos para que seja acolhido o pedido subsidiário de redução

do importe fixado na origem a este título a apenas R$ 2.507,28.

Conforme fundamentação adotada na decisão recorrida e sequer

devidamente impugnada no apelo, o art. 944 do CC prevê que a

"indenização mede-se pela extensão do dano", não cabendo olvidar

do disposto no art. 950 do CC, também corretamente aplicado na

origem, in verbis:

Art. 950. Se da ofensa resultar defeito pelo qual o ofendido não

possa exercer o seu ofício ou profissão, ou se lhe diminua a

capacidade de trabalho, a indenização, além das despesas do

tratamento e lucros cessantes até ao fim da convalescença,

incluirá pensão correspondente à importância do trabalho para que

se inabilitou, ou da depreciação que ele sofreu.

Parágrafo único. O prejudicado, se preferir, poderá exigir que a

indenização seja arbitrada e paga de uma só vez. - destaquei.

Com efeito, evidenciada a culpa da empregadora, ainda que na

modalidade de negligência (art. 157 da CLT, dentre outros), pela

doença ocupacional do autor, conforme já exposto alhures, não

procede a tese recursal de que não seria razoável à empregadora

arcar com os danos materiais por ela ocasionados a seu ex-

empregado, em razão da doença ocupacional que gerou neste, em

seu ombro esquerdo, diante do exercício de suas atividades

laborais de soldador para a ré, porquanto, como visto, a legislação

de regência prevê, de forma explícita, o direito não só às despesas

com tratamento, mas também com lucros cessantes até o fim da

convalescência, ainda que a parte ré entenda não ser "razoável",
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devendo arcar com a reparação do dano por ela causado.

Ademais, observo que o Magistrado a quo já considerou, de forma

expressa, em sua decisão, que a perita expôs a possibilidade de

recuperação do obreiro por meio de procedimento cirúrgico "para

correção de ombro esquerdo em torno de 120 dias" (fls. 658-659),

como infiro da leitura da sentença, já tendo sido observados, como

critérios de fixação do importe devido, os 120 dias após a realização

da cirurgia mencionados pela perita, não procedendo as

interpretações/pretensões das rés no aspecto.

Quanto à redução/limitação do valor de apenas R$ 2.507,28, tal

pretensão também não encontra qualquer amparo nos autos,

tampouco na legislação de regência, sendo mais razoável,

proporcional e condizente com a realidade fática evidenciada nos

autos o importe arbitrado na origem.

Como bem ponderado em sentença, a peri ta constatou

incapacidade do autor, em relação às atividades que desenvolvia

para a ré, arbitrando-a em 20% (fl. 569), motivo pelo qual correta se

revela, a meu ver, a decisão que, com fulcro no art. 950 do CC,

condenou a ré ao pagamento de pensão mensal de 20% sobre o

último salário base recebido pelo autor, conforme TRCT, acrescido

do duodécimo do décimo terceiro salário, fazendo jus assim ao valor

de R$ 626,82, a título de pensão mensal, considerando, ainda, o

pagamento de uma só vez, a correção aplicada (fl. 658), totalizando

o importe de R$ 25.000,00 a título de indenização por danos

materiais/lucros cessantes, conforme parâmetros sequer, a meu

ver, devidamente impugnados no apelo.

Incólumes, pois, os dispositivos invocados, não se prestando os

precedentes genericamente citados a modificar a conclusão

adotada.

Ante o exposto, nego provimento ao recurso, inclusive aos pedidos

subsidiários formulados no tópico.

3 - ESTABILIDADE PROVISÓRIA

Diante do reconhecimento da natureza ocupacional da enfermidade

ocasionada no ombro esquerdo do autor, em razão das atividades

por ele desenvolvidas na ré, conforme laudo pericial acolhido, e com

fulcro, dentre outros, na Súmula 378 do TST, no art. 496 da CLT e

no art. 118 da Lei 8.213/91, o juiz de primeiro grau deferiu,

parcialmente, o pedido do autor, condenando a ré a pagar a

importância equivalente ao valor dos salários do período estabilitário

de 12 meses, bem como seus reflexos.

As recorrentes, insistindo em alegar que "a doença que acometeu o

Recorrido não guarda qualquer relação direta com o trabalho

desempenhado por ele à Recorrente", dentre outras teses

reiteradas acerca da ausência de sua responsabilidade civil pela

doença ocupacional do reclamante, pugnam, em síntese, pela

reforma da sentença.

Sem razão.

De plano, registro não procederem as teses que insistem as

recorrentes em aduzir relativas ao reconhecimento de sua

responsabilidade civil subjetiva pela doença ocupacional que

acomete o autor, remetendo-me à pormenorizada análise e

fundamentação já expostas alhures, por meio das quais foram

explanadas as razões pelas quais foi mantida inalterada a sentença

que acolheu, corretamente, a conclusão pericial médica

apresentada nos autos - e não infirmada - no sentido de que há

nexo causal entre as atividades realizadas pelo autor e as lesões

ocorridas em seu ombro esquerdo (tendinopatia, dor e crepitação).

Assim, não procedem as teses recursais que insistem em aduzir as

recorrentes, como de que "a doença que acometeu o Recorrido não

guarda qualquer relação direta com o trabalho desempenhado por

ele à Recorrente", dentre outras teses recursais relativas ao

reconhecimento da responsabilidade civil quanto à doença

ocupacional a que restou acometido o autor e, por conseguinte, seu

dever de reparação dos danos causados.

Superadas referidas alegações recursais, sobretudo diante da

conclusão pericial não desconstituída (arts. 371, 479 do CPC,

dentre outros), e conforme fundamentação exposta anteriormente, o

empregador tem por dever legal a garantia de um meio ambiente

laboral seguro aos seus trabalhadores (art. 7º, XXII, da CF, art. 157,

I, da CLT, art. 19, § 1º, da Lei nº 8.213/1991), de maneira que tenho

por evidenciado que o reclamante se desincumbiu do seu ônus

probatório quanto à matéria (art. 818, inc. I, da CLT), porquanto

cabalmente demonstrado nos autos, sobretudo ante os laudos

periciais não infirmados por prova robusta, a existência de ato ilícito

(art. 157 da CLT, dentre outros) da empregadora, o dano físico ao

ombro esquerdo do trabalhador, que lhe ocasionou inclusive dores e

crepitação (fl. 569) e o nexo causal entre este e o labor realizado

em favor da empregadora, durante o período contratual em

discussão.

Nesse contexto, como bem ponderado na origem, é incontroverso

nos autos que o reclamante foi dispensado sem justa causa em

23/08/2021 (TRCT, ID 4dbf898), o que, diante do reconhecimento

da natureza ocupacional da enfermidade ocasionada em seu ombro

esquerdo, em razão das atividades por ele desenvolvidas na ré,

conforme laudo pericial acolhido, e tendo em vista o entendimento

pacificado pelo C. TST na súmula nº 378, sequer impugnado

devidamente no apelo, assegura-lhe o direito à estabilidade

provisória reconhecido, corretamente, na origem.

Tendo em vista o término do período estabilitário, bem como a

animosidade existente entre as partes, não sendo aconselhável que

se determinasse o retorno do autor à empresa-ré, fundamentação

sequer impugnada no apelo, correta se revela, a meu ver, a decisão
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no ponto em que, com fundamento, dentre outros, no art. 496 da

CLT e no art. 118 da Lei 8.213/91, deferiu, parcialmente, o pedido

do autor, condenando a ré a pagar a importância equivalente ao

valor dos salários do período estabilitário de 12 meses, bem como

seus reflexos.

Por entender, portanto, que as alegações recursais não permitem

modificar a decisão quanto à matéria, nego provimento ao recurso

no tópico.

4 - INDENIZAÇÃO POR DANOS MORAIS

Insistem as recorrentes em alegar que "Não houve qualquer

conduta desta Recorrente capaz de ensejar algum dano ao

Recorrido", que "a Recorrente não contribuiu, de forma alguma,

para o surgimento/agravamento da doença do Recorrido, vez que o

problema de saúde do obreiro é relativo à múltiplos fatores", dentre

outras teses recursais relat ivas ao reconhecimento da

responsabilidade civil quanto à doença ocupacional a que restou

acometido o autor e, por conseguinte, seu dever de reparação dos

danos causados. Tentam fazer crer, ainda, que não haveria

qualquer prova do dano, que não haveria prova que o autor sentiu

dor, reiterando que, na sua ótica, não haver "a premissa básica

quanto à existência de um dano, que repercuta em dor moral e o

nexo de causalidade, ônus que incumbe ao Recorrido". Invocam,

dentre outros, o art. 186 do CC, art. 5º, V e X da CF, além de

citarem precedentes. Pugnam, em síntese, pela reforma da

sentença para que seja afastada a condenação. Subsidiariamente,

pedem seja limitada a condenação "ao valor correspondente a 1

(uma) vez o valor de sua última remuneração", insistindo em alegar

que não teria havido "comprovação inequívoca de que se trata de

dano causado pela Recorrente".

Sem razão.

Em primeiro lugar, quanto às teses que insistem as recorrentes em

aduzir relativas ao reconhecimento de sua responsabilidade civil

subjetiva pela doença ocupacional que acomete o autor, remeto-me

à pormenorizada análise e fundamentação expostas alhures, por

meio das quais foram expostas as razões pelas quais foi mantida

inalterada a sentença que acolheu, corretamente, a conclusão

pericial médica apresentada nos autos - e não infirmada - no sentido

de que há nexo causal entre as atividades realizadas pelo autor e

as lesões ocorridas em seu ombro esquerdo (tendinopatia, dor e

crepitação).

Assim, não procedem as teses recursais que insistem em aduzir as

recorrentes, como de que não teria havido "qualquer conduta desta

Recorrente capaz de ensejar algum dano ao recorrido" ou que "a

recor rente  não cont r ibu iu ,  de  fo rma a lguma,  para  o

surgimento/agravamento da doença do Recorrido, vez que o

problema de saúde do obreiro é relativo à múltiplos fatores", dentre

outras teses recursais relat ivas ao reconhecimento da

responsabilidade civil quanto à doença ocupacional a que restou

acometido o autor e, por conseguinte, seu dever de reparação dos

danos causados.

Superadas referidas alegações recursais, sobretudo diante da

conclusão pericial não desconstituída (arts. 371, 479 do CPC,

dentre outros), e conforme fundamentação exposta anteriormente, o

empregador tem por dever legal a garantia de um meio ambiente

laboral seguro aos seus trabalhadores (art. 7º, XXII, da CF, art. 157,

I, da CLT, art. 19, § 1º, da Lei nº 8.213/1991), de maneira que tenho

por evidenciado que o reclamante se desincumbiu do seu ônus

probatório quanto à matéria (art. 818, inc. I, da CLT), porquanto

cabalmente demonstrado nos autos, sobretudo ante os laudos

periciais não infirmados por prova robusta, a existência de ato ilícito

(art. 157 da CLT, dentre outros) da empregadora, o dano físico ao

ombro esquerdo do trabalhador, que lhe ocasionou inclusive dores e

crepitação (fl. 569) e o nexo causal entre este e o labor realizado

em favor da empregadora, durante o período contratual em

discussão.

As demais alegações recursais e interpretações das recorrentes,

como de que, ao contrário do que concluiu a perita médica de

confiança do Juízo "a doença acometida pelo Recorrido não tem

qualquer relação com o trabalho" ou ainda de que poderia ter

contribuído para a lesão no ombro do autor o "hábito de fumar",

dentre outras teses recursais, não infirmam, no meu entender, a

conclusão adotada na decisão recorrida à luz da prova pericial não

infirmada, mormente porque desamparadas as alegações recursais

de prova robusta nos autos.

Nesse contexto, e ao contrário do que sustentam as recorrentes,

entendo que os requisitos ensejadores do dever de indenizar lesão

de ordem moral estão presentes, inclusive à luz do entendimento

pacificado no âmbito deste Regional, por meio da redação da

Súmula 44, in verbis:

DOENÇA OCUPACIONAL. CONCAUSALIDADE. INDENIZAÇÃO

DEVIDA. Mesmo que de origem multifatorial, comprovado que o

trabalho contribuiu para a eclosão ou agravamento da patologia, o

dano é passível de indenização.

Com efeito, comprovado, de forma robusta nos autos, que o

trabalho foi fator determinante para a eclosão da patologia no ombro

esquerdo do autor (laudo pericial - ID 6d06010), o dano é passível

de indenização, nos termos, dentre outros, do art. 186 do CC e da

Súmula 44 deste Regional, não cabendo olvidar que se trata de

dano in re ipsa, presumindo-se, pois, sua existência. De todo modo,

compartilho do entendimento adotado pelo juiz que presidiu a

instrução de que no caso específico dos autos restou evidenciado o

abalo de natureza extrapatrimonial, uma vez que a patologia causou
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imensa dor ao autor, que se viu impossibilitado de voltar a realizar

de maneira plena a atividade que desempenhou ao longo de anos.

Logo não há falar em reforma da sentença para excluir da

condenação o pagamento de indenização por danos morais.

Quanto ao pedido subsidiário, também entendo não proceder. Isso

porque, no que tange ao quantum devido, embora iniciado antes, o

fato lesivo teve continuidade quando já vigente a Lei nº 13.467-

2017, de forma que se aplicam, como critérios orientativos de

fundamentação da decisão judicial (decisão do STF, em sessão de

23.6.2023, nas ADI 6.050, 6.069 e 6.082), os parâmetros

estabelecidos nos arts. 223-A a 223-G da CLT para fixação do dano

extrapatrimonial, como corretamente aplicados na origem.

Assim, e por sequer devidamente impugnados os fundamentos

adotados na decisão recorrida quanto ao importe fixado, registro

não divergir da conclusão de que, considerado o dano moral

causado, o grau de incapacidade originado pela doença, a natureza

do bem jurídico tutelado, a intensidade do sofrimento, a extensão e

a duração dos efeitos da ofensa, o grau de culpa do ofensor, a

situação social e econômica das partes envolvidas, a idade

avançada do autor, faz jus este ao pagamento de indenização por

danos morais no importe de R$14.465,00 (ofensa de "grau médio",

conforme laudo pericial à fl. 569), revelando-se correta a sentença,

pois, que observou o critério orientativo do art. 223-G, §1º, II, da

CLT (5 vezes o último salário, conforme TRCT).

Incólumes, pois, os dispositivos, princípios, enunciados invocados,

não se prestando os precedentes citados a infirmar a conclusão

adotada, mormente por sequer demonstrada a adequação de seus

fundamentos determinantes ao caso em apreço.

Por todo o exposto, nego provimento ao recurso, inclusive ao

pedido subsidiário formulado.

RECURSO ORDINÁRIO DO AUTOR

1 - INDENIZAÇÃO POR DANOS MATERIAIS. MAJORAÇÃO

Busca o autor majorar a indenização por danos materiais fixada na

origem em R$ 25.000,00, alegando que o juiz de primeiro grau

"deixou de observar o grau da culpa do ofensor", bem como o

percentual f ixado pela perita quando da constatação da

incapacidade do autor. Ignorando o valor por ele mesmo atribuído

na inicial ao pleito, sustenta, somente em suas razões recursais,

que o montante adequado a título de indenização por danos

materiais seria de R$ "104.148,00". Invoca, dentre outros, os

"princípios fundamentais da república", art. 1º, III e IV, da CF, além

de citar, de forma genérica, precedentes. Requer, em suma, a

reforma da sentença para majorar o quantum indenizatório fixado.

Analiso.

De início, cumpre relembrar ao autor de que, nos termos do art. 141

do CPC, o juiz deve decidir o mérito "nos limites propostos pelas

partes, sendo-lhe vedado conhecer de questões não suscitadas a

cujo respeito a lei exige iniciativa da parte". (grifei). Ainda, à luz do

princípio da congruência e a teor do que dispõe o art. 492 do CPC,

é proibido também ao magistrado "proferir decisão de natureza

diversa da pedida, bem como condenar a parte em quantidade

superior ou em objeto diverso do que lhe foi demandado".

De mais a mais, este Regional pacificou o entendimento - de

observância obrigatória (art. 927, III, do CPC) - de que "Os valores

indicados aos pedidos constantes da petição inicial limitam o

montante a ser auferido em eventual condenação." (Tese Jurídica

nº 06, f ixada em IRDR, proveniente do IRDR 0000323-

49.2020.5.12.0000 - tema 10).

Assim, a matéria deve ser analisada de acordo com as teses e

pretensões aduzidas no momento processual oportuno,

notadamente na petição inicial, na qual o autor postulou a título de

indenização por danos materiais o pagamento do valor de R$

90.261,60, não cabendo, pois, conhecer da pretensão recursal

inovatória relativa ao pagamento do valor de R$ 104.148,00.

Feito este esclarecimento inicial, passo à análise da matéria de

acordo com as teses e pretensões aduzidas no momento

processual oportuno, de acordo com os princípios e dispositivos

supracitados.

Pois bem.

Na inicial, com fundamento nos artigos 949 e 950 do Código Civil,

além de sustentar ter tido reduzida sua capacidade de trabalho, o

autor postulou a condenação da ré ao pagamento de uma

indenização por danos materiais de acordo com o percentual de

redução diagnosticado pela perita judicial, limitado à sua expectativa

de vida de 76 anos, bem como requerendo que o pagamento da

pensão mensal fosse feita de uma única vez, nos termos do

parágrafo único do art. 950 do CC, atribuindo o valor de "R$

90.261,60" (letras "d" e "e", do rol de pedidos, fl. 10).

O Magistrado que presidiu a instrução, considerando, corretamente,

ao contrário do que alega de forma genérica o autor em seu apelo,

as constatações médicas feitas pela perita que expôs, ao definir a

incapacidade do autor, com relação às atividades que desenvolvia

para a ré o percentual de 20% (conclusão pericial à fl. 569),

condenou a reclamada, com fundamento no art. 950 do CC, ao

pagamento de pensão mensal de 20% sobre o último salário

recebido pelo autor.

Assim, tendo como base de cálculo referido salário, conforme prova

documental, TRCT, dentre outros, o qual acrescera, ainda, do

duodécimo do décimo terceiro salário, concluiu fazer jus o

reclamante ao pagamento de uma pensão mensal no importe de R$

626,82.
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Ainda, considerando os termos e limites do pedido, notadamente

quanto à pretensão de que fosse realizado o pagamento da

indenização de uma só vez, o Magistrado, levando em

consideração, corretamente, a meu ver, em seu cálculo, a

necessidade de se atingir um montante que, aplicado em

rendimento financeiro, gere uma renda mensal em valor aproximado

ao pensionamento devido, bem como considerando a conclusão

pericial de que há possibilidade de recuperação da capacidade por

meio de procedimento cirúrgico (quesito 2 - fl. 571 - 120 dias pós

operatório), fundamentação sequer devidamente impugnada pelo

autor em seu recurso, acolheu, parcialmente o pedido, para

condenar a ré a pagar indenização por danos materiais, na forma de

lucros cessantes/pensão mensal, no valor que arbitro em

R$25.000,00, que deverá ser corrigido monetariamente desde

agosto de 2021, que foi o mês utilizado como base para cálculo da

pensão.

Nesse contexto, é possível inferir que, ao contrário do que tenta

fazer crer o autor em suas interpretações recursais, o magistrado já

levou em consideração a redução da capacidade constatada em

perícia (20%), o grau de culpa do ofensor, a legislação de regência

e a jurisprudência consolidada, mormente no âmbito deste Regional

que admite a aplicação de redutor sobre o valor da pensão a ser

paga em parcela única, em razão da antecipação do importe de

valores que seriam pagos ao autor parceladamente, mês a mês, ao

longo de vários anos (como, por exemplo, ROT - 0000866-

79.2017.5.12.0025, ROBERTO LUIZ GUGLIELMETTO, 1ª Câmara,

D a t a  d e  A s s i n a t u r a :  2 1 / 1 0 / 2 0 2 0 ;  R O T  -  0 0 0 1 4 3 1 -

92.2017.5.12.0041, GILMAR CAVALIERI, 3ª Câmara, Data de

Assinatura: 17/02/2020).

Destarte, sobretudo por entender que as alegações recursais,

inclusive as inovatórias, não impugnam, devidamente, a

fundamentação adotada na decisão recorrida, a qual se revela em

consonância com a realidade fática vislumbrada no presente feito,

mormente diante do evidenciado em exame médico pericial, impõe-

se manter inalterada a sentença no ponto em que arbitrado o

importe de R$25.000,00 a título de indenização por danos materiais

(lucros cessantes/pensão mensal paga de uma só vez).

Incólumes, pois, os dispositivos, princípios, invocados, não se

prestando os precedentes citados genericamente a infirmar a

conclusão adotada.

Nego provimento.

2 - INDENIZAÇÃO POR DANOS MORAIS. MAJORAÇÃO

Pretende o autor, ainda, majorar o quantum indenizatório fixado a

título de danos morais, aduzindo as mesmas alegações recursais

feitas quanto ao dano material.

Sem razão, contudo.

Como já exposto quando da apreciação do apelo das rés, no que

tange ao quantum devido a título de indenização por danos morais,

embora iniciado antes, o fato lesivo teve continuidade quando da

vigência da Lei nº 13.467-2017, de forma que se aplicam, como

critérios orientativos de fundamentação da decisão judicial (decisão

do STF, em sessão de 23.6.2023, nas ADI 6.050, 6.069 e 6.082), os

parâmetros estabelecidos nos arts. 223-A a 223-G da CLT para

fixação do dano extrapatrimonial, como corretamente aplicados na

origem.

Nesse contexto e, como igualmente já exposto, não divirjo da

conclusão do juiz que presidiu a instrução no sentido de que,

considerado o dano moral causado, o grau de incapacidade

temporária originado pela doença (20%), a natureza do bem jurídico

tutelado, a intensidade do sofrimento, a extensão e a duração dos

efeitos da ofensa, o grau de culpa do ofensor, a situação social e

econômica das partes envolvidas, a idade avançada do autor, faz

jus este ao pagamento de indenização por danos morais no importe

de R$14.465,00 (ofensa de "grau médio", conforme laudo pericial à

fl. 569), revelando-se correta a sentença, pois, que observou o

critério orientativo do art. 223-G, §1º, II, da CLT (5 vezes o último

salário, conforme TRCT).

Incólumes os dispositivos, princípios, invocados, não se prestando

os precedentes genericamente citados a infirmar a conclusão

adotada.

Por todo o exposto, nego provimento.

3 - JUSTIÇA GRATUITA

O autor recorre da decisão do juiz de primeiro grau, no ponto em

que, constatando que o reclamante recebia salário superior a 40%

do limite máximo de benefícios do Regime Geral da Previdência

Social, indeferiu, com fulcro no art. 790, § 3º, da CLT e na tese

jurídica nº 13, do Incidente de Resolução de Demandas Repetitivas

do TRT da 12ª Região, a gratuidade judiciária postulada, "uma vez

que não fez prova que ratifique a declaração de hipossuficiência

que juntou aos autos (M 3 - ID 8430ebd)".

Reitera o reclamante que o mero fato de ter declarado sua

incapacidade para arcar com o pagamento das custas e despesas

processuais,  bem como por ter juntado declaração de

hipossuficiência e cópia de parte de sua CTPS digital, bastaria, por

si só, para inferir pelo preenchimento dos requisitos legais exigidos

à concessão da Justiça Gratuita. Invoca, dentre outros, o art. 5°,

LXXIV, da CF, além de citar precedentes. Pede seja reforma da

sentença para conceder-lhe "os benefícios da Justiça Gratuita para

isentar a parte Recorrente do pagamento das custas processuais,

eis que não possui as mínimas condições financeiras de custeá-

los".

Pois bem.
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Em primeiro lugar, observo que o autor, ora recorrente, não foi

condenado ao pagamento das custas processuais fixadas na

origem, mas, sim, as reclamadas, de forma que totalmente inócua a

alegação de que não possui condições de arcar com tais despesas

processuais.

Ademais, não divirjo da análise feita pelo Magistrado que presidiu a

instrução quanto à matéria, estando a conclusão de origem em

consonância com a jurisprudência pacificada no âmbito deste

Regional, bem como a legislação de regência.

Conforme Tese Jurídica n° 13 fixada em IRDR no âmbito deste

Regional (proveniente do IRDR 0000435-47.2022.5.12.0000 - tema

18), citada na origem e sequer devidamente impugnada pelo autor

em seu recurso, a "partir do início da vigência da Lei nº 13.467/2017

- que alterou a redação do § 3º e acrescentou o § 4º, ambos do art.

790 da CLT -, a mera declaração de hipossuficiência econômica

não é bastante para a concessão do benefício da justiça gratuita,

cabendo ao requerente demonstrar a percepção de remuneração

inferior ao patamar estabelecido no § 3º do art. 790 da CLT ou

comprovar a insuficiência de recursos para arcar com as despesas

processuais (§4º do art. 790 da CLT)".

Com efeito, a declaração de hipossuficiência feita pelo autor nos

autos (IDs 151d0ef, 8430ebd), não se presta, por si só, para a

concessão do beneficio da justiça gratuita, não se prestando,

igualmente, à comprovação do preenchimento dos requisitos legais

(§§3º e 4º, do art. 790 da CLT), a mera juntada de cópia de parte da

CTPS digital, desatualizada (id. 72e8ab1), a qual não demonstra

que o autor se trata de hipossuficiente.

É certo que - conforme disposto no § 3º do artigo 790 da CLT, com

redação alterada pela Lei nº 13.467/17 - é perfeitamente possível a

concessão, de ofício ou a requerimento da parte, do benefício da

Justiça Gratuita, àqueles que receberem salário igual ou inferior ao

percentual de 40% do limite máximo de benefício do Regime Geral

de Previdência Social.

Todavia, como corretamente analisado na origem, depreende-se

dos autos que o autor percebia salário superior a 40% do limite

máximo de benefícios do Regime Geral da Previdência Social,

como infiro, por exemplo, do documento juntado no ID 4dbf898,

razão pela qual entendo que não restou comprovada a insuficiência

de recursos do autor na forma em que alegada pelo demandante,

nos termos do artigo 790, § 4º da CLT, incluído pela Lei nº

13.467/17.

A mera declaração firmada de forma unilateral - pelo próprio

interessado/requente - não possui, frisa-se, o condão de comprovar

a insuficiência de recursos da parte autora, nos termos do exigido

no § 4º do artigo 790 da CLT, com redação dada pela Lei nº

13.467/17, não tendo a parte autora trazido aos autos

documentação que comprovasse, de fato, a insuficiência financeira

alegada, como, por exemplo, cópia de sua declaração de imposto

de renda, ou ainda comprovantes de recebimento de valores

relativos à sua aposentadoria, evidenciada nos autos (fl. 659).

Incólumes, pois, os dispositivos, princípios, enunciados invocados,

não se prestando os precedentes citados a infirmar a conclusão

adotada, conforme fundamentação exposta.

Nego provimento.

4 - HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS SUCUMBENCIAIS

O Magistrado a quo - considerando a Tese Jurídica nº 05, do

Incidente de Resolução de Demandas Repetitivas, fixada no âmbito

deste Regional, bem como o disposto no art. 791-A, caput e

parágrafos - condenou a reclamada ao pagamento de "honorários

de sucumbência aos procuradores do autor, no percentual

equivalente a 15% sobre o valor de seus créditos", registrando que

"em observância ao disposto na tese mencionada, não são devidos

honorários pelo autor" (fl. 661, destaquei).

Registrou, por fim, o julgador que "Em razão do acima exposto e

tendo em vista a decisão proferida pelo STF, na ADI nº 5766, fica

prejudicado o pedido de declaração de inconstitucionalidade por

controle difuso dos arts. 790-B, caput e § 4º, e 791-A, § 4º, da CLT".

(fl. 661, grifei).

O autor recorre, alegando que "diante da concessão dos benefícios

da Justiça Gratuita, requer também, a suspensão da parte

Recorrente ao pagamento dos honorários advocatícios (com base

na decisão do Supremo Tribunal Federal, em 20.10.2021, em

julgamento da ADI 5766, declarando a inconstitucionalidade do art.

791-A, § 4º, da Consolidação das Leis do Trabalho)".

Todavia, além de não ter sido concedido os benefícios da justiça

gratuita ao autor, entendo que sequer possui o reclamante interesse

e lesividade quanto à matéria em epígrafe, porquanto como se

infere da mera leitura atenta da sentença quanto à matéria (fl. 661),

que o autor não foi condenado ao pagamento de honorários

advocatícios sucumbenciais no presente feito, razão pela qual

totalmente inócua sua pretensão de que haja a "suspensão da parte

Recorrente ao pagamento dos honorários advocatícios", nada

havendo a reparar na decisão que entendeu por prejudicado o

pedido de declaração de inconstitucionalidade por controle difuso

dos arts. 790-B, caput e § 4º, e 791-A, § 4º, da CLT, até porque

trata-se de questão já enfrentada em sede de controle concentrado

de constitucionalidade (ADI 5766, art. 927, I, do CPC), como bem

observado na origem.

Logo, nada a prover no tópico.

PREQUESTIONAMENTO

Quanto ao prequest ionamento,  reg is t ro  que,  adotada

fundamentação explícita sobre as questões suscitadas nos autos,
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consideram-se devidamente prequestionadas, sendo desnecessária

a manifestação expressa acerca de todos os dispositivos legais

invocados (Súmula 297 e OJ n. 118, da SDI1, ambas do TST),

tampouco sobre os argumentos deduzidos no processo incapazes

de, em tese, infirmar a conclusão do julgador (art. 489, IV, do CPC),

ficando, pois, rejeitadas as teses que conflitem com a conclusão

adotada na presente decisão.

Por fim, ficam advertidas as partes acerca do disposto no art. 1.026,

§§2 e 3º, do CPC, máxime no que diz respeito à observância das

estritas hipóteses legais de oposição de embargos de declaração

(art. 897-A da CLT e art. 1.022 do CPC).

ACORDAM os membros da 3ª Câmara do Tribunal Regional do

Trabalho da 12ª Região, por unanimidade, CONHECER DOS

RECURSOS. No mérito, por igual votação, NEGAR PROVIMENTO

AO RECURSO DO AUTOR. Por maioria, vencido parcialmente o

Desembargador do Trabalho Wanderley Godoy Junior, NEGAR

PROVIMENTO AO RECURSO DA RÉ. Mantido inalterado o valor

provisoriamente arbitrado à condenação na origem, custas pelas

rés, na forma da lei. Intimem-se.

Participaram do julgamento realizado na sessão do dia 06 de março

de  2024 ,  sob  a  P res idênc ia  do  Desembargador  do

TrabalhoWanderley Godoy Junior, o Desembargador do Trabalho

Reinaldo Branco de Moraes e a Juíza do Trabalho Convocada Vera

Marisa Vieira Ramos (Ato SEAP/NUMAG n. 004/2024). Presente a

Procuradora Regional do Trabalho Cristiane Kraemer Gehlen.

VERA MARISA VIEIRA RAMOS

Relatora

FLORIANOPOLIS/SC, 26 de abril de 2024.

LOURETE CATARINA DUTRA

Servidor de Secretaria

Processo Nº ROT-0000048-72.2022.5.12.0019
Relator VERA MARISA VIEIRA RAMOS

RECORRENTE NOVA PARTICIPACOES S.A

ADVOGADO GIUSELENE BONET ZOMER(OAB:
28616/SC)

ADVOGADO GISLEINE RODRIGUES SCHIER
GRUBER(OAB: 67727/SC)

RECORRENTE NOVA FIOS ESMALTADOS LTDA

ADVOGADO GIUSELENE BONET ZOMER(OAB:
28616/SC)

ADVOGADO GISLEINE RODRIGUES SCHIER
GRUBER(OAB: 67727/SC)

RECORRENTE NOVA MOTORES E FIOS LTDA EM
RECUPERACAO JUDICIAL

ADVOGADO GIUSELENE BONET ZOMER(OAB:
28616/SC)

ADVOGADO GISLEINE RODRIGUES SCHIER
GRUBER(OAB: 67727/SC)

RECORRENTE ASSIS LOCATELI CAMARA

ADVOGADO ANA CAROLINA BOSCO
ARRABACA(OAB: 20382/SC)

ADVOGADO PAULO SERGIO ARRABACA(OAB:
4728/SC)

ADVOGADO VICTOR DALAZEM(OAB: 31274/SC)

ADVOGADO RUBIA NAIANE HASSE(OAB:
47539/SC)

RECORRIDO FERRE - INDUSTRIA, COMERCIO E
MANUTENCAO DE GERADORES E
MOTORES ELETRICOS -
SOCIEDADE LIMITADA

RECORRIDO NOVA PARTICIPACOES S.A

ADVOGADO GIUSELENE BONET ZOMER(OAB:
28616/SC)

ADVOGADO GISLEINE RODRIGUES SCHIER
GRUBER(OAB: 67727/SC)

RECORRIDO NOVA FIOS ESMALTADOS LTDA

ADVOGADO GIUSELENE BONET ZOMER(OAB:
28616/SC)
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ADVOGADO GISLEINE RODRIGUES SCHIER
GRUBER(OAB: 67727/SC)

RECORRIDO CONDOMINIO EMPRESARIAL
JARAGUA DO SUL

RECORRIDO UNIAO SERVICOS COMERCIAIS S/A

RECORRIDO UNIAO MOTORES ELETRICOS
LTDA.

RECORRIDO KCEL MOTORES E FIOS LTDA.

ADVOGADO GISLEINE RODRIGUES SCHIER
GRUBER(OAB: 67727/SC)

RECORRIDO NOVA MOTORES E FIOS LTDA EM
RECUPERACAO JUDICIAL

ADVOGADO GIUSELENE BONET ZOMER(OAB:
28616/SC)

ADVOGADO GISLEINE RODRIGUES SCHIER
GRUBER(OAB: 67727/SC)

RECORRIDO ASSIS LOCATELI CAMARA

ADVOGADO ANA CAROLINA BOSCO
ARRABACA(OAB: 20382/SC)

ADVOGADO PAULO SERGIO ARRABACA(OAB:
4728/SC)

ADVOGADO VICTOR DALAZEM(OAB: 31274/SC)

ADVOGADO RUBIA NAIANE HASSE(OAB:
47539/SC)

Intimado(s)/Citado(s):

  - CONDOMINIO EMPRESARIAL JARAGUA DO SUL

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

PODER JUDICIÁRIO

JUSTIÇA DO TRABALHO

PROCESSO nº 0000048-72.2022.5.12.0019 (ROT)

RECORRENTES: ASSIS LOCATELI CAMARA, NOVA MOTORES

E FIOS LTDA EM RECUPERAÇÃO JUDICIAL,  NOVA

PARTICIPAÇÕES S.A, NOVA FIOS ESMALTADOS LTDA

RECORRIDOS: ASSIS LOCATELI CAMARA, NOVA MOTORES E

FIOS LTDA EM RECUPERAÇÃO JUDICIAL, CONDOMÍNIO

EMPRESARIAL JARAGUÁ DO SUL, UNIÃO SERVIÇOS

COMERCIAIS S/A, UNIÃO MOTORES ELÉTRICOS LTDA., KCEL

MOTORES E FIOS LTDA., FERRE - INDÚSTRIA, COMÉRCIO E

MANUTENÇÃO DE GERADORES E MOTORES ELÉTRICOS -

SOCIEDADE LIMITADA, NOVA PARTICIPAÇÕES S.A, NOVA

FIOS ESMALTADOS LTDA

RELATORA: JUÍZA CONVOCADA VERA MARISA VIEIRA

RAMOS

DOENÇA OCUPACIONAL. NEXO DE CAUSALIDADE. PERÍCIA

TÉCNICA. PREVALÊNCIA DO LAUDO. O Juiz - nos termos do

artigo 479 do CPC - não está adstrito ao laudo apresentado pela

médica perita, desde que haja outros elementos aptos a

desconstituí-lo. O afastamento de conclusão pericial pressupõe a

presença de elementos persuasivos capazes de justificar a adoção

de decisão em sentido contrário, em virtude da exigência de

fundamentação das decisões judiciais, por imperativo constitucional

(art. 93, IX da CF). Ausentes outros subsídios e/ou indícios, a

perícia prepondera como vetor de análise no julgamento, impondo-

se a manutenção da sentença no ponto em que acolheu a

conclusão médica pericial não desconstituída por prova robusta.

VISTOS, relatados e discutidos estes autos de RECURSO

ORDINÁRIO, provenientes da 1ª Vara do Trabalho de Jaraguá do

Sul, SC, sendo recorrentes 1. ASSIS LOCATELI CAMARA e 2.

NOVA MOTORES E FIOS LTDA EM RECUPERAÇÃO JUDICIAL

E OUTROS e recorridos 1. NOVA MOTORES E FIOS LTDA EM

RECUPERAÇÃO JUDICIAL E OUTROS e 2. ASSIS LOCATELI

CAMARA.

Inconformada com a sentença do ID be3c711 - prolatada pelo Juiz

ROGÉRIO DIAS BARBOSA - recorrem as partes a esta Corte

Revisora, nas razões expendidas no ID 5936a1b (autor ) e ID

b1a574c (rés).

Contrarrazões ofertada pelas rés no ID efb3d8d. Sem contrarrazões

pelo autor.

É o relatório.

VOTO

Conheço dos recursos ordinários interpostos, bem como das

contrarrazões apresentadas, porquanto preenchidos os requisitos

legais de admissibilidade.

Por conter matéria prejudicial, aprecio, primeiramente, o recurso das

rés.

MÉRITO

RECURSO ORDINÁRIO DAS RÉS

1 - RESPONSABILIDADE CIVIL SUBJETIVA. DOENÇA

OCUPACIONAL

O juiz que presidiu a instrução, considerando a conclusão pericial

apresentada, inclusive em laudo técnico complementar após as

impugnação da ré a respeito das constatações periciais, no sentido

de que há nexo causal entre as atividades exercidas pelo autor na

empregadora e a patologia diagnosticada (tendinopatia no ombro

esquerdo),  entendeu preenchidos os requis i tos legais

caracterizadores da responsabilidade civil subjetiva das rés pelos
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danos (morais e materiais) causados ao trabalhador.

Inconformadas, alegam as recorrentes que seria "incontroverso que

não há possibilidade de afirmar-se qual a causa da doença que

acomete o Autor" (sic). Reiteram as teses aduzidas quando da

impugnação do laudo pericial, como de que o autor possuiria

atualmente idade avançada e obesidade, não tendo realizado

atividades físicas regulares, além de ter laborado, anteriormente,

para outras empresas, inclusive em atividade rural. Sustentam que

"não pode-se condenar a Recorrente pelo simples fato de ter

mantido o Recorrido em seu quadro de colaboradores por diversos

anos, exercendo função compatível e segura". Insistem em alegar

q u e  n ã o  c o n t r i b u í r a m  d e  f o r m a  a l g u m a  p a r a  o

surgimento/agravamento da doença do autor e que esta seria

relativa a múltiplos fatores. Repisa, em tópicos diversos, que não há

prova do ato ilícito da empregadora, tampouco da sua culpa ou

ainda do nexo causal entre as atividades exercidas pelo autor

durante a contratualidade e a doença ocupacional que este fora

acometido em seu ombro. Invoca, dentre outros, o art. 818 da CLT,

art. 373, I, do CPC, art. 5º, II, CF, §1º, do art. 20, da Lei nº 8.213/91.

Diz que "sequer é possível a comprovação inequívoca" de que o

autor sofreu dano causado pela recorrente.

Em suma, reiterando as teses aduzidas em "peça contestatória",

bem como nas impugnações aos laudos periciais produzidos

especificamente para o caso concreto dos presentes autos, como,

dentre outras, que "a doença acometida pelo Recorrido não tem

qualquer relação com o trabalho, ainda que proporcional e sim com

suas atividades cotidianas e com a história pregressa de labor",

além de aduzir teses genéricas, como de que poderia ter

contribuído para a lesão no ombro do autor o "hábito de fumar",

dentre outros, citando pequenos trechos do laudo impugnado, bem

como precedentes de outros Regionais (TRT 16, TRT 5) e pugnam

seja reformada a sentença no ponto em que reconhecida sua

responsabilidade civil subjetiva pela doença ocupacional a que fora

acometido seu empregado.

Sem razão, contudo.

O caso dos autos não cuida de atividade de risco - que expõe o

trabalhador a uma maior probabilidade de sofrer acidentes -

ensejando a incidência da responsabilidade civil subjetiva, a qual

pressupõe a existência de ato ilícito doloso ou culposo pelo

empregador e o nexo causal entre o dano causado e a atividade

laboral, nos termos, dentre outros, dos artigos 186, 187, 927 do

Código Civil.

Na inicial, o autor alegou que foi contratado pela empregadora em

04/01/2010, na função de "soldador", tendo sido dispensado sem

justa causa em 23/08/2021. Disse que em razão de suas atividades

laborais repetitivas e desgastantes, bem como por não cumprir a ex-

empregadora "as normas de segurança e saúde do trabalho,

especialmente a NR-17 que regula a ergonomia no local de

trabalho", sofreu lesões em seu ombro esquerdo e coluna

lombossacra, que "deixaram diversas sequelas à parte Autora,

dentre elas: a) dor com intenso sofrimento; b) redução da

capacidade laboral; c) dificuldade de movimentação corporal; d)

danos de ordem material, moral, etc.". Postulou, em suma, o

reconhecimento da responsabilidade civil das rés, com sua

condenação ao pagamento de indenizações por danos morais e

materiais, nos termos da exordial.

Em defesa, foi alegado, dentre outras teses que as recorrentes vêm

reiterar, que o autor, na função de soldador, realizava atividades

leves, que não demandavam a realização de excessivo esforço

físico e que inexistiam movimentos repetitivos, tendo sido cumpridas

todas as normas de segurança, além de o autor, quando da

dispensa, estar apto, com 60 anos de idade, tratando-se suas

enfermidades de doença de origem degenerativa sem qualquer

relação com o trabalho. Foram juntados documentos diversos, como

recibos da entrega de EPIs (ID d411a67), LTCAT (IDs c009ca1,

0e87f06), PPP (ID 7f82fa1), dentre outros.

Como se infere das teses aduzidas nos momentos processuais

oportunos, não procede a tese recursal de que seria "incontroverso

que não há possibilidade de afirmar-se qual a causa da doença que

acomete o Autor", uma vez que o autor apontou, de forma explícita,

que a causa de sua doença foi o labor para a ex-empregadora, o

que foi controvertido em defesa.

Neste contexto, diante da controvérsia instaurada, foi determina a

realização de perícia médica especificamente para esclarecer o

caso concreto em apreço, cujo laudo veio aos autos no ID 6d06010,

apresentando a seguinte conclusão técnica:

Concluímos que existe NEXO CAUSAL de sua atividade e as

alterações (tendinopatia, dor e crepitação) de ombro esquerdo

e que NÂO EXISTE NEXO DE CAUSALIDADE com alterações de

coluna lombosacra.

As alterações em ombro esquerdo deverão ser valoradas com de

grau médio em 20%. - destaquei.

Dentre outros fatos analisados pela perita, esta considerou o tempo

de atividade na empresa (contrato de 04/01/2010 a 23/08/2021 -

TRCT, fl. 15), as atividades realizadas pelo autor na função de

soldador (na fabricação de estatores para motor elétrico) e o local

de trabalho, conforme in verbis (fls. 558-559):

Estatoria fabricação do estator para os motores (realizava solda

manual e automática) Maquina automática, sua função consistia em

pegar as chapas em cima da prancha, ou pallet, dentro da caixa de

ferro que eram direcionadas do forno e da máquina de estamparia -

posicionava na mesa, amarravam com o arame, e pesavam
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(material vinha da estamparia e fazia a solda) -chapas variando de

05 a 40 mm - motores variando de 03 ate 20 kgs.

As lâminas de ferro vinham da estamparia, já estampadas. Dentro

de uma grade de ferro, retiravam da grade de ferro, pesavam,

apoiavam na mesa, cortavam arame, apoiavam na balança e

colocavam na máquina para pesar e, depois retiravam e

posicionavam no pallet que estava localizado ao lado da máquina.

Os paletes eram transportados com jacaré para o setor de ligação

de motores/isolamento de motores.

Pallet suportando em torno de 500-600 kilos.

Motores de até 10 kgs na solda automática - até 30 estatores por

hora.

De forma esporádica realizavam atividade em solda não automática

(na ausência de serviços) - para realização de motores

maiores/geradores.

Usavam a solda TIG e Soldagem manual - mesa ao lado da solda,

montavam no tamanho do estator (do pedido), apertavam com a

chave manual e os soldadores empurravam com um "varão" para

dentro da máquina e devolviam ao funcionário que fixava, com

frequência era necessário bater (em alguns casos usavam marreta

para bater e soltar a peça dos estatores com o objetivo de melhorar

o encaixe) para sair e depois colocavam nos paletes.

Quando atuavam nos geradores, solda manual, refere que a postura

de membro superior esquerdo ficava acima de 90º, para ser

possível realizarem as atividades descritas acima e acionavam o

motor para encaixar a chapa.

Considerou, ainda, a perita, o histórico da patologia (item 5),

analisando, de forma pormenorizada, os diversos documentos

juntados aos autos (item 6), os antecedentes pessoais/hábitos de

vida (item 7), o histórico laboral pregresso (item 7.4), a idade atual

do autor, seu peso, e hábitos de vida, concluindo, quando da

avaliação do nexo causal e da incapacidade do autor (item 9), pela

existência de nexo causal entre as atividades laborais por ele

realizadas na empresa e as alterações (tendinopatia, dor e

crepitação) de ombro esquerdo, estas valoradas como de grau

médio em 20%.

A perita ainda respondeu aos quesitos da reclamada, assim

esclarecendo:

1.Quais as atividades exercidas pelo Autor durante o contrato de

trabalho?

Resposta: Soldador na fabricação de estatores para motor elétrico.

2.Descreva o atual estado de saúde do Autor.

Resposta: Apresenta o autor alterações no arco de movimento de

ombro esquerdo, com quadro de dor a mobilidade e crepitação

articular (Tendinopatia do subescapular e supraespinhal).

3.Durante o contrato de trabalho, o Autor apresentou

problemas de saúde?

Resposta: Sim, queixas de dores em coluna lombar e em ombro

esquerdo.

4.Havendo qualquer problema médico, passado e/ou atual, eles

podem ter relação com as atividades desenvolvidas pelo

Reclamante, durante o contrato de trabalho?

Resposta: Sim, no que se refere as alterações de ombro

esquerdo

5.A patologia médica apresentada pelo Reclamante pode ser

desencadeada por quais tipos de atividades?

Resposta; Atividades com carga, posturas como elevação de

ombros acima da cintura escapular, e atividade de impacto com

o de MMSS.

6.Todas as atividades capazes de desencadear ou agravar o

quadro patológico foram desenvolvidas somente no exercício

de suas atividades profissionais?

Resposta : Sim, considerando o tempo de atividade desempenhada

na empresa demandada.

7.A patologia poderia ter sido desenvolvida ou agravada por outras

atividades realizadas fora do local de trabalho, tais como afazeres

domésticos, hobbies, obesidade ou outros?

Resposta - Sim, porem não ficou comprovada, as patologias de

ombro são patologias multicausais.

8.Há possibilidade de eventuais patologias serem causadas pela

idade ou serem "degenerativas".

Resposta: Sim, em relação as alterações de coluna lombar.

9.Pode o Sr. Perito informar se a patologia médica apresentada

pode ter origem hereditária ou genética?

Resposta: Não. - destaquei.

Como se depreende, pois, da pormenorizada análise técnica da

perita nomeada e de confiança do Juízo, a expert considerou a

prova documental produzida, as alegações das partes, os fatos e

circunstâncias específicas do caso concreto, inclusive aqueles que

insistem em mencionar as recorrentes, como os antecedentes

pessoais/hábitos de vida do trabalhador (item 7), o seu histórico

laboral pregresso (item 7.4), a idade atual do autor, seu peso,

hábitos de vida, dentre outros fatores devidamente considerados na

conclusão técnica de existência de nexo causal entre as atividades

laborais por ele realizadas na empresa e as alterações

(tendinopatia, dor e crepitação) de ombro esquerdo, estas valoradas

como de grau médio em 20%, conclusão que não foi infirmada por

prova robusta nos autos, não se prestando para tanto as alegações

recursais genéricas e interpretações das recorrentes.

O mero fato de o autor estar apto ou não nos exames feitos, como o

admissional, como mencionado, por exemplo, pela perita ao

responder o quesito 1 do reclamante (fl. 571) ou ainda de ter se
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registrado que o autor ficaria afastado por aproximadamente 120

dias (pós operatório) caso fosse realizado procedimento cirúrgico

para a correção da lesão em seu ombro esquerdo (2) não permite,

por si só, infirmar a conclusão pericial apresentada, sobretudo no

que concerne à existência de nexo causal entre a lesão ocasionada

no ombro do autor e as atividades por eles desenvolvidas, na

função de soldador, para a ré.

Ademais, embora a parte ré tenha impugnado o laudo (ID 9b21490),

afirmando que a perita teria se limitado ao relatado pelo autor,

deixando inclusive de realizar a efetiva avaliação de seu local de

trabalho e suas atividades laborativas, teses que, ainda que em

parte, são reiteradas no apelo, foi determinado - a pedido das rés (fl.

584) -, em primeiro grau, a realização de exame pericial

complementar, a fim de elucidar, ainda mais, a questão fática, tendo

a perita se deslocado até a sede da empresa a fim de analisar, de

forma pormenorizada, o local de trabalho do autor, sua rotina de

trabalho específica.

Ocorre que, mesmo após as impugnações das rés, da realização de

vistoria in loco e da confecção de parecer complementar médico, a

perita manteve sua conclusão inicial, ratificando-a nos seguintes

moldes (ID. 9d4ece3):

Ratificamos que existe NEXO CAUSAL de sua atividade e as

alterações (tendinopatia, dor e crepitação) de ombro esquerdoe

que NÂO EXISTE NEXO DE CAUSALIDADE com alterações de

coluna lombosacra.

Na atividade que utilizava a chave de aperto (fotos 5, 6 e 7),

podemos observar a necessidade de força e impacto com o ombro

esquerdo para a expansão do estator, sendo responsável pelo nexo

da lesões de ombro.

Não se observa posturas viciosas com carga nas atividades de

solda manual e automática do estator.

Como se infere, a perita, após inspeção in loco, ratificou sua

conclusão acerca da existência de nexo causal entre as atividades

exercidas pelo autor, na função de soldador, e a patologia que lhe

fora acometido em seu ombro esquerdo, porquanto na atividade que

utilizava a chave de aperto (fotos 5, 6 e 7), foi possível observar "a

necessidade de força e impacto com o ombro esquerdo para a

expansão do estator, sendo responsável pelo nexo da lesões de

ombro" (grifei).

Assim, independentemente dos demais fatores que insistem as

recorrentes em invocar, como idade do obreiro, hábitos de vida, o

que foi devidamente, a meu ver, considerado pela perita, resta

cabalmente comprovado pela prova técnica que a função exercida

pelo autor na ré demandava força e impacto com o ombro esquerdo

para a expansão do estator, o que foi diretamente responsável pelo

nexo das lesões de ombro.

Como bem ponderado na origem, ainda que nos termos do art. 479

do CPC, o julgador não esteja adstrito à conclusão pericial, podendo

decidir de maneira diversa (art. 371 do CPC), não há nos autos

qualquer elemento de prova robusto o bastante que permita

desconsiderar a prova pericial corretamente acolhida na origem.

Com efeito, o afastamento de conclusão pericial médica pressupõe

a presença de elementos persuasivos capazes de justificar a

adoção de decisão em sentido contrário, em virtude da exigência de

fundamentação das decisões judiciais, por imperativo constitucional

(art. 93, IX da CF). Ausentes outros subsídios capazes de afastar a

conclusão acerca da existência do nexo de causalidade entre as

atividades exercidas pelo autor para a ex-empregadora e a doença

que lhe acometera em seu ombro esquerdo, impõe-se a

manutenção da sentença no ponto em que reconheceu, com fulcro,

dentre outros, no art. 20 da Lei 8.213/91, a caracterização da

responsabilidade civil da empresa pela doença ocupacional

equiparada a acidente de trabalho, porquanto evidenciado nos

autos o preenchimento dos requisitos legais para tanto.

O empregador tem por dever legal a garantia de um meio ambiente

laboral seguro e sadio aos seus trabalhadores (art. 7º, XXII, da CF,

art. 157, I, da CLT, art. 19, § 1º, da Lei nº 8.213/1991), de maneira

que tenho por evidenciado que o reclamante se desincumbiu do seu

ônus probatório quanto à matéria (art. 818, inc. I, da CLT),

porquanto demonstrado nos autos, sobretudo ante os laudos

periciais não infirmados por prova robusta, a existência de ato ilícito

(art. 157 da CLT, dentre outros) da empregadora, o dano físico ao

ombro esquerdo do trabalhador e o nexo causal entre este e o labor

realizado em favor da empregadora, durante o período contratual

em discussão.

As demais alegações recursais e interpretações das recorrentes,

como de que, ao contrário do que concluiu a perita médica de

confiança do Juízo "a doença acometida pelo Recorrido não tem

qualquer relação com o trabalho" ou ainda de que poderia ter

contribuído para a lesão no ombro do autor o "hábito de fumar",

dentre outras teses recursais, não infirmam, no meu entender, a

conclusão adotada na decisão recorrida à luz da prova pericial não

infirmada, mormente porque desamparadas as alegações recursais

de prova robusta nos autos.

Incólumes, pois, os dispositivos, princípios, enunciados invocados,

não se prestando os precedentes citados a infirmar a conclusão

adotada, mormente por sequer demonstrada a adequação de seus

fundamentos determinantes.

A teor do que dispõe o art. 790-B da CLT, em tendo sido mantida a

sucumbência das reclamadas na pretensão objeto da perícia, deve

ser mantida também sua responsabilidade pelo pagamento dos

honorários periciais correspondentes.
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Destarte, diante do conjunto probatório coligido aos autos, impõe-se

manter inalterada a sentença no ponto em que considerando a

constatação, pelo laudo pericial, da causalidade da enfermidade no

ombro esquerdo do trabalhador, reconheceu que o autor foi

acometido por doença ocupacional equiparada a acidente de

trabalho pelo art. 20, da Lei 8.213/1991, ante a negligência da parte

ré em implementar medidas no ambiente de trabalho que pudessem

evitar o surgimento ou agravamento da doença em seu empregado

(arts. 170, VI e 225, da CF, dentre outros), reconhecendo, por

conseguinte, a culpa da parte reclamada com fundamento, dentre

outros, no art. 186, do Código Civil.

Por todo o exposto, entendo não procederem as pretensões

recursais de reforma da sentença quanto à matéria.

Nego provimento.

2 - INDENIZAÇÃO POR DANOS MATERIAIS. PENSÃO MENSAL

Diante do evidenciado no laudo pericial, acolhido na origem, como,

por exemplo, a incapacidade do autor averiguada pela médica perita

em 20%, bem como demais elementos de prova, e considerando o

disposto, dentre outros, nos artigos 944 e 950 do Código Civil, o

Magistrado de primeiro grau deferiu o pagamento de pensão

mensal, de uma só vez, das parcelas vencidas e vincendas,

condenando a ré a pagar indenização por danos materiais, na forma

de lucros cessantes/pensão mensal no importe de R$ 25.000,00,

corrigido desde agosto de 2021, conforme demais parâmetros da

condenação.

Inconformadas, as reclamadas reiteram "o que já dito nos autos, e

nos termos que ainda serão apresentados neste Recurso Ordinário,

não há nexo causal entre a doença e o trabalho prestado pelo Autor

em favor da Recorrente, já que não há comprovação de tal fato, por

tratar-se de doença multifatorial", insistindo em rediscutir nos

demais tópicos de seu recurso a questão re lat iva ao

reconhecimento da responsabilidade civil quanto à doença

ocupacional a que restou acometido o autor e, por conseguinte, seu

dever de reparação dos danos causados.

Pedem, em suma, a reforma da sentença para que o pedido do

recorrido seja julgado totalmente improcedente. Subsidiariamente,

postulam seja o valor reduzido para apenas R$ 2.507,28, ao

argumento, dentre outros, de que não seria "razoável que a

empregadora deva arcar com a espera pela cirurgia que é

obrigação do Sistema Único de Saúde". Invocam, dentre outros, o

art. 20, §1º, da Lei 8213/91, além de citarem precedentes de outros

Regionais, alegando, por fim, que "não há fundamento fático e

jurídico para a fundamentação da r. sentença, razão pela qual a

mesma merece reforma", requerendo, ainda, que a condenação

limite-se à proporção da redução da capacidade do autor (20%)

constatada no laudo e já observada em sentença.

Sem razão.

Em primeiro lugar, quanto às teses que insistem as recorrentes em

aduzir relativas ao reconhecimento de sua responsabilidade civil

subjetiva pela doença ocupacional que acomete o autor, remeto-me

à pormenorizada análise e fundamentação expostas alhures, por

meio das quais foram expostas, de forma exaustiva, as razões pelas

quais foi mantida inalterada a sentença que acolheu, corretamente,

a conclusão pericial médica apresentada nos autos - e não

infirmada - no sentido de que há nexo causal entre as atividades

realizadas pelo autor e as lesões ocorridas em seu ombro esquerdo

(tendinopatia, dor e crepitação).

Assim, não procedem as teses recursais que insistem em aduzir as

recorrentes, como de que "não há nexo causal entre a doença e o

trabalho prestado pelo Autor em favor da Recorrente, já que não há

comprovação de tal fato, por tratar-se de doença multifatorial",

dentre outras teses recursais relativas ao reconhecimento da

responsabilidade civil quanto à doença ocupacional a que restou

acometido o autor e, por conseguinte, seu dever de reparação dos

danos causados.

Superadas referidas alegações recursais, sobretudo diante da

conclusão pericial não desconstituída (arts. 371, 479 do CPC,

dentre outros), e conforme fundamentação exposta anteriormente, o

empregador tem por dever legal a garantia de um meio ambiente

laboral seguro e sadio aos seus trabalhadores (art. 7º, XXII, da CF,

art. 157, I, da CLT, art. 19, § 1º, da Lei nº 8.213/1991), de maneira

que tenho por evidenciado que o reclamante se desincumbiu do seu

ônus probatório quanto à matéria (art. 818, inc. I, da CLT),

porquanto cabalmente demonstrado nos autos, sobretudo ante os

laudos periciais não infirmados por prova robusta, a existência de

ato ilícito (art. 157 da CLT, dentre outros) da empregadora, o dano

físico ao ombro esquerdo do trabalhador, que lhe ocasionou

inclusive dores e crepitação (fl. 569) e o nexo causal entre este e o

labor realizado em favor da empregadora, durante o período

contratual em discussão.

As demais alegações recursais e interpretações das recorrentes,

como de que, "não há comprovação de que o dano e

consequentemente a incapacidade laborativa decorreu do trabalho,

não há que se falar em indenização",(sic) mormente porque

desamparadas de prova robusta nos autos, não permitem acolher a

pretensão recursal de reforma da sentença para que o pedido do

recorrido seja julgado totalmente improcedente.

Quanto às pretensões subsidiárias também entendo não

procederem.

Em primeiro lugar, observo que o julgador a quo já limitou a

condenação à proporção da incapacidade laboral constatada no

laudo pericial (fl. 569, "grau médio em 20%"), sendo inócua, pois, a
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pretensão recursal subsidiária de que a condenação se limite à

proporção da redução da capacidade do autor (20%) constatada no

laudo e já observada em sentença. De igual modo, não há amparo

nos autos para que seja acolhido o pedido subsidiário de redução

do importe fixado na origem a este título a apenas R$ 2.507,28.

Conforme fundamentação adotada na decisão recorrida e sequer

devidamente impugnada no apelo, o art. 944 do CC prevê que a

"indenização mede-se pela extensão do dano", não cabendo olvidar

do disposto no art. 950 do CC, também corretamente aplicado na

origem, in verbis:

Art. 950. Se da ofensa resultar defeito pelo qual o ofendido não

possa exercer o seu ofício ou profissão, ou se lhe diminua a

capacidade de trabalho, a indenização, além das despesas do

tratamento e lucros cessantes até ao fim da convalescença,

incluirá pensão correspondente à importância do trabalho para que

se inabilitou, ou da depreciação que ele sofreu.

Parágrafo único. O prejudicado, se preferir, poderá exigir que a

indenização seja arbitrada e paga de uma só vez. - destaquei.

Com efeito, evidenciada a culpa da empregadora, ainda que na

modalidade de negligência (art. 157 da CLT, dentre outros), pela

doença ocupacional do autor, conforme já exposto alhures, não

procede a tese recursal de que não seria razoável à empregadora

arcar com os danos materiais por ela ocasionados a seu ex-

empregado, em razão da doença ocupacional que gerou neste, em

seu ombro esquerdo, diante do exercício de suas atividades

laborais de soldador para a ré, porquanto, como visto, a legislação

de regência prevê, de forma explícita, o direito não só às despesas

com tratamento, mas também com lucros cessantes até o fim da

convalescência, ainda que a parte ré entenda não ser "razoável",

devendo arcar com a reparação do dano por ela causado.

Ademais, observo que o Magistrado a quo já considerou, de forma

expressa, em sua decisão, que a perita expôs a possibilidade de

recuperação do obreiro por meio de procedimento cirúrgico "para

correção de ombro esquerdo em torno de 120 dias" (fls. 658-659),

como infiro da leitura da sentença, já tendo sido observados, como

critérios de fixação do importe devido, os 120 dias após a realização

da cirurgia mencionados pela perita, não procedendo as

interpretações/pretensões das rés no aspecto.

Quanto à redução/limitação do valor de apenas R$ 2.507,28, tal

pretensão também não encontra qualquer amparo nos autos,

tampouco na legislação de regência, sendo mais razoável,

proporcional e condizente com a realidade fática evidenciada nos

autos o importe arbitrado na origem.

Como bem ponderado em sentença, a peri ta constatou

incapacidade do autor, em relação às atividades que desenvolvia

para a ré, arbitrando-a em 20% (fl. 569), motivo pelo qual correta se

revela, a meu ver, a decisão que, com fulcro no art. 950 do CC,

condenou a ré ao pagamento de pensão mensal de 20% sobre o

último salário base recebido pelo autor, conforme TRCT, acrescido

do duodécimo do décimo terceiro salário, fazendo jus assim ao valor

de R$ 626,82, a título de pensão mensal, considerando, ainda, o

pagamento de uma só vez, a correção aplicada (fl. 658), totalizando

o importe de R$ 25.000,00 a título de indenização por danos

materiais/lucros cessantes, conforme parâmetros sequer, a meu

ver, devidamente impugnados no apelo.

Incólumes, pois, os dispositivos invocados, não se prestando os

precedentes genericamente citados a modificar a conclusão

adotada.

Ante o exposto, nego provimento ao recurso, inclusive aos pedidos

subsidiários formulados no tópico.

3 - ESTABILIDADE PROVISÓRIA

Diante do reconhecimento da natureza ocupacional da enfermidade

ocasionada no ombro esquerdo do autor, em razão das atividades

por ele desenvolvidas na ré, conforme laudo pericial acolhido, e com

fulcro, dentre outros, na Súmula 378 do TST, no art. 496 da CLT e

no art. 118 da Lei 8.213/91, o juiz de primeiro grau deferiu,

parcialmente, o pedido do autor, condenando a ré a pagar a

importância equivalente ao valor dos salários do período estabilitário

de 12 meses, bem como seus reflexos.

As recorrentes, insistindo em alegar que "a doença que acometeu o

Recorrido não guarda qualquer relação direta com o trabalho

desempenhado por ele à Recorrente", dentre outras teses

reiteradas acerca da ausência de sua responsabilidade civil pela

doença ocupacional do reclamante, pugnam, em síntese, pela

reforma da sentença.

Sem razão.

De plano, registro não procederem as teses que insistem as

recorrentes em aduzir relativas ao reconhecimento de sua

responsabilidade civil subjetiva pela doença ocupacional que

acomete o autor, remetendo-me à pormenorizada análise e

fundamentação já expostas alhures, por meio das quais foram

explanadas as razões pelas quais foi mantida inalterada a sentença

que acolheu, corretamente, a conclusão pericial médica

apresentada nos autos - e não infirmada - no sentido de que há

nexo causal entre as atividades realizadas pelo autor e as lesões

ocorridas em seu ombro esquerdo (tendinopatia, dor e crepitação).

Assim, não procedem as teses recursais que insistem em aduzir as

recorrentes, como de que "a doença que acometeu o Recorrido não

guarda qualquer relação direta com o trabalho desempenhado por

ele à Recorrente", dentre outras teses recursais relativas ao

reconhecimento da responsabilidade civil quanto à doença

ocupacional a que restou acometido o autor e, por conseguinte, seu
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dever de reparação dos danos causados.

Superadas referidas alegações recursais, sobretudo diante da

conclusão pericial não desconstituída (arts. 371, 479 do CPC,

dentre outros), e conforme fundamentação exposta anteriormente, o

empregador tem por dever legal a garantia de um meio ambiente

laboral seguro aos seus trabalhadores (art. 7º, XXII, da CF, art. 157,

I, da CLT, art. 19, § 1º, da Lei nº 8.213/1991), de maneira que tenho

por evidenciado que o reclamante se desincumbiu do seu ônus

probatório quanto à matéria (art. 818, inc. I, da CLT), porquanto

cabalmente demonstrado nos autos, sobretudo ante os laudos

periciais não infirmados por prova robusta, a existência de ato ilícito

(art. 157 da CLT, dentre outros) da empregadora, o dano físico ao

ombro esquerdo do trabalhador, que lhe ocasionou inclusive dores e

crepitação (fl. 569) e o nexo causal entre este e o labor realizado

em favor da empregadora, durante o período contratual em

discussão.

Nesse contexto, como bem ponderado na origem, é incontroverso

nos autos que o reclamante foi dispensado sem justa causa em

23/08/2021 (TRCT, ID 4dbf898), o que, diante do reconhecimento

da natureza ocupacional da enfermidade ocasionada em seu ombro

esquerdo, em razão das atividades por ele desenvolvidas na ré,

conforme laudo pericial acolhido, e tendo em vista o entendimento

pacificado pelo C. TST na súmula nº 378, sequer impugnado

devidamente no apelo, assegura-lhe o direito à estabilidade

provisória reconhecido, corretamente, na origem.

Tendo em vista o término do período estabilitário, bem como a

animosidade existente entre as partes, não sendo aconselhável que

se determinasse o retorno do autor à empresa-ré, fundamentação

sequer impugnada no apelo, correta se revela, a meu ver, a decisão

no ponto em que, com fundamento, dentre outros, no art. 496 da

CLT e no art. 118 da Lei 8.213/91, deferiu, parcialmente, o pedido

do autor, condenando a ré a pagar a importância equivalente ao

valor dos salários do período estabilitário de 12 meses, bem como

seus reflexos.

Por entender, portanto, que as alegações recursais não permitem

modificar a decisão quanto à matéria, nego provimento ao recurso

no tópico.

4 - INDENIZAÇÃO POR DANOS MORAIS

Insistem as recorrentes em alegar que "Não houve qualquer

conduta desta Recorrente capaz de ensejar algum dano ao

Recorrido", que "a Recorrente não contribuiu, de forma alguma,

para o surgimento/agravamento da doença do Recorrido, vez que o

problema de saúde do obreiro é relativo à múltiplos fatores", dentre

outras teses recursais relat ivas ao reconhecimento da

responsabilidade civil quanto à doença ocupacional a que restou

acometido o autor e, por conseguinte, seu dever de reparação dos

danos causados. Tentam fazer crer, ainda, que não haveria

qualquer prova do dano, que não haveria prova que o autor sentiu

dor, reiterando que, na sua ótica, não haver "a premissa básica

quanto à existência de um dano, que repercuta em dor moral e o

nexo de causalidade, ônus que incumbe ao Recorrido". Invocam,

dentre outros, o art. 186 do CC, art. 5º, V e X da CF, além de

citarem precedentes. Pugnam, em síntese, pela reforma da

sentença para que seja afastada a condenação. Subsidiariamente,

pedem seja limitada a condenação "ao valor correspondente a 1

(uma) vez o valor de sua última remuneração", insistindo em alegar

que não teria havido "comprovação inequívoca de que se trata de

dano causado pela Recorrente".

Sem razão.

Em primeiro lugar, quanto às teses que insistem as recorrentes em

aduzir relativas ao reconhecimento de sua responsabilidade civil

subjetiva pela doença ocupacional que acomete o autor, remeto-me

à pormenorizada análise e fundamentação expostas alhures, por

meio das quais foram expostas as razões pelas quais foi mantida

inalterada a sentença que acolheu, corretamente, a conclusão

pericial médica apresentada nos autos - e não infirmada - no sentido

de que há nexo causal entre as atividades realizadas pelo autor e

as lesões ocorridas em seu ombro esquerdo (tendinopatia, dor e

crepitação).

Assim, não procedem as teses recursais que insistem em aduzir as

recorrentes, como de que não teria havido "qualquer conduta desta

Recorrente capaz de ensejar algum dano ao recorrido" ou que "a

recor rente  não cont r ibu iu ,  de  fo rma a lguma,  para  o

surgimento/agravamento da doença do Recorrido, vez que o

problema de saúde do obreiro é relativo à múltiplos fatores", dentre

outras teses recursais relat ivas ao reconhecimento da

responsabilidade civil quanto à doença ocupacional a que restou

acometido o autor e, por conseguinte, seu dever de reparação dos

danos causados.

Superadas referidas alegações recursais, sobretudo diante da

conclusão pericial não desconstituída (arts. 371, 479 do CPC,

dentre outros), e conforme fundamentação exposta anteriormente, o

empregador tem por dever legal a garantia de um meio ambiente

laboral seguro aos seus trabalhadores (art. 7º, XXII, da CF, art. 157,

I, da CLT, art. 19, § 1º, da Lei nº 8.213/1991), de maneira que tenho

por evidenciado que o reclamante se desincumbiu do seu ônus

probatório quanto à matéria (art. 818, inc. I, da CLT), porquanto

cabalmente demonstrado nos autos, sobretudo ante os laudos

periciais não infirmados por prova robusta, a existência de ato ilícito

(art. 157 da CLT, dentre outros) da empregadora, o dano físico ao

ombro esquerdo do trabalhador, que lhe ocasionou inclusive dores e

crepitação (fl. 569) e o nexo causal entre este e o labor realizado
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em favor da empregadora, durante o período contratual em

discussão.

As demais alegações recursais e interpretações das recorrentes,

como de que, ao contrário do que concluiu a perita médica de

confiança do Juízo "a doença acometida pelo Recorrido não tem

qualquer relação com o trabalho" ou ainda de que poderia ter

contribuído para a lesão no ombro do autor o "hábito de fumar",

dentre outras teses recursais, não infirmam, no meu entender, a

conclusão adotada na decisão recorrida à luz da prova pericial não

infirmada, mormente porque desamparadas as alegações recursais

de prova robusta nos autos.

Nesse contexto, e ao contrário do que sustentam as recorrentes,

entendo que os requisitos ensejadores do dever de indenizar lesão

de ordem moral estão presentes, inclusive à luz do entendimento

pacificado no âmbito deste Regional, por meio da redação da

Súmula 44, in verbis:

DOENÇA OCUPACIONAL. CONCAUSALIDADE. INDENIZAÇÃO

DEVIDA. Mesmo que de origem multifatorial, comprovado que o

trabalho contribuiu para a eclosão ou agravamento da patologia, o

dano é passível de indenização.

Com efeito, comprovado, de forma robusta nos autos, que o

trabalho foi fator determinante para a eclosão da patologia no ombro

esquerdo do autor (laudo pericial - ID 6d06010), o dano é passível

de indenização, nos termos, dentre outros, do art. 186 do CC e da

Súmula 44 deste Regional, não cabendo olvidar que se trata de

dano in re ipsa, presumindo-se, pois, sua existência. De todo modo,

compartilho do entendimento adotado pelo juiz que presidiu a

instrução de que no caso específico dos autos restou evidenciado o

abalo de natureza extrapatrimonial, uma vez que a patologia causou

imensa dor ao autor, que se viu impossibilitado de voltar a realizar

de maneira plena a atividade que desempenhou ao longo de anos.

Logo não há falar em reforma da sentença para excluir da

condenação o pagamento de indenização por danos morais.

Quanto ao pedido subsidiário, também entendo não proceder. Isso

porque, no que tange ao quantum devido, embora iniciado antes, o

fato lesivo teve continuidade quando já vigente a Lei nº 13.467-

2017, de forma que se aplicam, como critérios orientativos de

fundamentação da decisão judicial (decisão do STF, em sessão de

23.6.2023, nas ADI 6.050, 6.069 e 6.082), os parâmetros

estabelecidos nos arts. 223-A a 223-G da CLT para fixação do dano

extrapatrimonial, como corretamente aplicados na origem.

Assim, e por sequer devidamente impugnados os fundamentos

adotados na decisão recorrida quanto ao importe fixado, registro

não divergir da conclusão de que, considerado o dano moral

causado, o grau de incapacidade originado pela doença, a natureza

do bem jurídico tutelado, a intensidade do sofrimento, a extensão e

a duração dos efeitos da ofensa, o grau de culpa do ofensor, a

situação social e econômica das partes envolvidas, a idade

avançada do autor, faz jus este ao pagamento de indenização por

danos morais no importe de R$14.465,00 (ofensa de "grau médio",

conforme laudo pericial à fl. 569), revelando-se correta a sentença,

pois, que observou o critério orientativo do art. 223-G, §1º, II, da

CLT (5 vezes o último salário, conforme TRCT).

Incólumes, pois, os dispositivos, princípios, enunciados invocados,

não se prestando os precedentes citados a infirmar a conclusão

adotada, mormente por sequer demonstrada a adequação de seus

fundamentos determinantes ao caso em apreço.

Por todo o exposto, nego provimento ao recurso, inclusive ao

pedido subsidiário formulado.

RECURSO ORDINÁRIO DO AUTOR

1 - INDENIZAÇÃO POR DANOS MATERIAIS. MAJORAÇÃO

Busca o autor majorar a indenização por danos materiais fixada na

origem em R$ 25.000,00, alegando que o juiz de primeiro grau

"deixou de observar o grau da culpa do ofensor", bem como o

percentual f ixado pela perita quando da constatação da

incapacidade do autor. Ignorando o valor por ele mesmo atribuído

na inicial ao pleito, sustenta, somente em suas razões recursais,

que o montante adequado a título de indenização por danos

materiais seria de R$ "104.148,00". Invoca, dentre outros, os

"princípios fundamentais da república", art. 1º, III e IV, da CF, além

de citar, de forma genérica, precedentes. Requer, em suma, a

reforma da sentença para majorar o quantum indenizatório fixado.

Analiso.

De início, cumpre relembrar ao autor de que, nos termos do art. 141

do CPC, o juiz deve decidir o mérito "nos limites propostos pelas

partes, sendo-lhe vedado conhecer de questões não suscitadas a

cujo respeito a lei exige iniciativa da parte". (grifei). Ainda, à luz do

princípio da congruência e a teor do que dispõe o art. 492 do CPC,

é proibido também ao magistrado "proferir decisão de natureza

diversa da pedida, bem como condenar a parte em quantidade

superior ou em objeto diverso do que lhe foi demandado".

De mais a mais, este Regional pacificou o entendimento - de

observância obrigatória (art. 927, III, do CPC) - de que "Os valores

indicados aos pedidos constantes da petição inicial limitam o

montante a ser auferido em eventual condenação." (Tese Jurídica

nº 06, f ixada em IRDR, proveniente do IRDR 0000323-

49.2020.5.12.0000 - tema 10).

Assim, a matéria deve ser analisada de acordo com as teses e

pretensões aduzidas no momento processual oportuno,

notadamente na petição inicial, na qual o autor postulou a título de

indenização por danos materiais o pagamento do valor de R$
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90.261,60, não cabendo, pois, conhecer da pretensão recursal

inovatória relativa ao pagamento do valor de R$ 104.148,00.

Feito este esclarecimento inicial, passo à análise da matéria de

acordo com as teses e pretensões aduzidas no momento

processual oportuno, de acordo com os princípios e dispositivos

supracitados.

Pois bem.

Na inicial, com fundamento nos artigos 949 e 950 do Código Civil,

além de sustentar ter tido reduzida sua capacidade de trabalho, o

autor postulou a condenação da ré ao pagamento de uma

indenização por danos materiais de acordo com o percentual de

redução diagnosticado pela perita judicial, limitado à sua expectativa

de vida de 76 anos, bem como requerendo que o pagamento da

pensão mensal fosse feita de uma única vez, nos termos do

parágrafo único do art. 950 do CC, atribuindo o valor de "R$

90.261,60" (letras "d" e "e", do rol de pedidos, fl. 10).

O Magistrado que presidiu a instrução, considerando, corretamente,

ao contrário do que alega de forma genérica o autor em seu apelo,

as constatações médicas feitas pela perita que expôs, ao definir a

incapacidade do autor, com relação às atividades que desenvolvia

para a ré o percentual de 20% (conclusão pericial à fl. 569),

condenou a reclamada, com fundamento no art. 950 do CC, ao

pagamento de pensão mensal de 20% sobre o último salário

recebido pelo autor.

Assim, tendo como base de cálculo referido salário, conforme prova

documental, TRCT, dentre outros, o qual acrescera, ainda, do

duodécimo do décimo terceiro salário, concluiu fazer jus o

reclamante ao pagamento de uma pensão mensal no importe de R$

626,82.

Ainda, considerando os termos e limites do pedido, notadamente

quanto à pretensão de que fosse realizado o pagamento da

indenização de uma só vez, o Magistrado, levando em

consideração, corretamente, a meu ver, em seu cálculo, a

necessidade de se atingir um montante que, aplicado em

rendimento financeiro, gere uma renda mensal em valor aproximado

ao pensionamento devido, bem como considerando a conclusão

pericial de que há possibilidade de recuperação da capacidade por

meio de procedimento cirúrgico (quesito 2 - fl. 571 - 120 dias pós

operatório), fundamentação sequer devidamente impugnada pelo

autor em seu recurso, acolheu, parcialmente o pedido, para

condenar a ré a pagar indenização por danos materiais, na forma de

lucros cessantes/pensão mensal, no valor que arbitro em

R$25.000,00, que deverá ser corrigido monetariamente desde

agosto de 2021, que foi o mês utilizado como base para cálculo da

pensão.

Nesse contexto, é possível inferir que, ao contrário do que tenta

fazer crer o autor em suas interpretações recursais, o magistrado já

levou em consideração a redução da capacidade constatada em

perícia (20%), o grau de culpa do ofensor, a legislação de regência

e a jurisprudência consolidada, mormente no âmbito deste Regional

que admite a aplicação de redutor sobre o valor da pensão a ser

paga em parcela única, em razão da antecipação do importe de

valores que seriam pagos ao autor parceladamente, mês a mês, ao

longo de vários anos (como, por exemplo, ROT - 0000866-

79.2017.5.12.0025, ROBERTO LUIZ GUGLIELMETTO, 1ª Câmara,

D a t a  d e  A s s i n a t u r a :  2 1 / 1 0 / 2 0 2 0 ;  R O T  -  0 0 0 1 4 3 1 -

92.2017.5.12.0041, GILMAR CAVALIERI, 3ª Câmara, Data de

Assinatura: 17/02/2020).

Destarte, sobretudo por entender que as alegações recursais,

inclusive as inovatórias, não impugnam, devidamente, a

fundamentação adotada na decisão recorrida, a qual se revela em

consonância com a realidade fática vislumbrada no presente feito,

mormente diante do evidenciado em exame médico pericial, impõe-

se manter inalterada a sentença no ponto em que arbitrado o

importe de R$25.000,00 a título de indenização por danos materiais

(lucros cessantes/pensão mensal paga de uma só vez).

Incólumes, pois, os dispositivos, princípios, invocados, não se

prestando os precedentes citados genericamente a infirmar a

conclusão adotada.

Nego provimento.

2 - INDENIZAÇÃO POR DANOS MORAIS. MAJORAÇÃO

Pretende o autor, ainda, majorar o quantum indenizatório fixado a

título de danos morais, aduzindo as mesmas alegações recursais

feitas quanto ao dano material.

Sem razão, contudo.

Como já exposto quando da apreciação do apelo das rés, no que

tange ao quantum devido a título de indenização por danos morais,

embora iniciado antes, o fato lesivo teve continuidade quando da

vigência da Lei nº 13.467-2017, de forma que se aplicam, como

critérios orientativos de fundamentação da decisão judicial (decisão

do STF, em sessão de 23.6.2023, nas ADI 6.050, 6.069 e 6.082), os

parâmetros estabelecidos nos arts. 223-A a 223-G da CLT para

fixação do dano extrapatrimonial, como corretamente aplicados na

origem.

Nesse contexto e, como igualmente já exposto, não divirjo da

conclusão do juiz que presidiu a instrução no sentido de que,

considerado o dano moral causado, o grau de incapacidade

temporária originado pela doença (20%), a natureza do bem jurídico

tutelado, a intensidade do sofrimento, a extensão e a duração dos

efeitos da ofensa, o grau de culpa do ofensor, a situação social e

econômica das partes envolvidas, a idade avançada do autor, faz

jus este ao pagamento de indenização por danos morais no importe
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de R$14.465,00 (ofensa de "grau médio", conforme laudo pericial à

fl. 569), revelando-se correta a sentença, pois, que observou o

critério orientativo do art. 223-G, §1º, II, da CLT (5 vezes o último

salário, conforme TRCT).

Incólumes os dispositivos, princípios, invocados, não se prestando

os precedentes genericamente citados a infirmar a conclusão

adotada.

Por todo o exposto, nego provimento.

3 - JUSTIÇA GRATUITA

O autor recorre da decisão do juiz de primeiro grau, no ponto em

que, constatando que o reclamante recebia salário superior a 40%

do limite máximo de benefícios do Regime Geral da Previdência

Social, indeferiu, com fulcro no art. 790, § 3º, da CLT e na tese

jurídica nº 13, do Incidente de Resolução de Demandas Repetitivas

do TRT da 12ª Região, a gratuidade judiciária postulada, "uma vez

que não fez prova que ratifique a declaração de hipossuficiência

que juntou aos autos (M 3 - ID 8430ebd)".

Reitera o reclamante que o mero fato de ter declarado sua

incapacidade para arcar com o pagamento das custas e despesas

processuais,  bem como por ter juntado declaração de

hipossuficiência e cópia de parte de sua CTPS digital, bastaria, por

si só, para inferir pelo preenchimento dos requisitos legais exigidos

à concessão da Justiça Gratuita. Invoca, dentre outros, o art. 5°,

LXXIV, da CF, além de citar precedentes. Pede seja reforma da

sentença para conceder-lhe "os benefícios da Justiça Gratuita para

isentar a parte Recorrente do pagamento das custas processuais,

eis que não possui as mínimas condições financeiras de custeá-

los".

Pois bem.

Em primeiro lugar, observo que o autor, ora recorrente, não foi

condenado ao pagamento das custas processuais fixadas na

origem, mas, sim, as reclamadas, de forma que totalmente inócua a

alegação de que não possui condições de arcar com tais despesas

processuais.

Ademais, não divirjo da análise feita pelo Magistrado que presidiu a

instrução quanto à matéria, estando a conclusão de origem em

consonância com a jurisprudência pacificada no âmbito deste

Regional, bem como a legislação de regência.

Conforme Tese Jurídica n° 13 fixada em IRDR no âmbito deste

Regional (proveniente do IRDR 0000435-47.2022.5.12.0000 - tema

18), citada na origem e sequer devidamente impugnada pelo autor

em seu recurso, a "partir do início da vigência da Lei nº 13.467/2017

- que alterou a redação do § 3º e acrescentou o § 4º, ambos do art.

790 da CLT -, a mera declaração de hipossuficiência econômica

não é bastante para a concessão do benefício da justiça gratuita,

cabendo ao requerente demonstrar a percepção de remuneração

inferior ao patamar estabelecido no § 3º do art. 790 da CLT ou

comprovar a insuficiência de recursos para arcar com as despesas

processuais (§4º do art. 790 da CLT)".

Com efeito, a declaração de hipossuficiência feita pelo autor nos

autos (IDs 151d0ef, 8430ebd), não se presta, por si só, para a

concessão do beneficio da justiça gratuita, não se prestando,

igualmente, à comprovação do preenchimento dos requisitos legais

(§§3º e 4º, do art. 790 da CLT), a mera juntada de cópia de parte da

CTPS digital, desatualizada (id. 72e8ab1), a qual não demonstra

que o autor se trata de hipossuficiente.

É certo que - conforme disposto no § 3º do artigo 790 da CLT, com

redação alterada pela Lei nº 13.467/17 - é perfeitamente possível a

concessão, de ofício ou a requerimento da parte, do benefício da

Justiça Gratuita, àqueles que receberem salário igual ou inferior ao

percentual de 40% do limite máximo de benefício do Regime Geral

de Previdência Social.

Todavia, como corretamente analisado na origem, depreende-se

dos autos que o autor percebia salário superior a 40% do limite

máximo de benefícios do Regime Geral da Previdência Social,

como infiro, por exemplo, do documento juntado no ID 4dbf898,

razão pela qual entendo que não restou comprovada a insuficiência

de recursos do autor na forma em que alegada pelo demandante,

nos termos do artigo 790, § 4º da CLT, incluído pela Lei nº

13.467/17.

A mera declaração firmada de forma unilateral - pelo próprio

interessado/requente - não possui, frisa-se, o condão de comprovar

a insuficiência de recursos da parte autora, nos termos do exigido

no § 4º do artigo 790 da CLT, com redação dada pela Lei nº

13.467/17, não tendo a parte autora trazido aos autos

documentação que comprovasse, de fato, a insuficiência financeira

alegada, como, por exemplo, cópia de sua declaração de imposto

de renda, ou ainda comprovantes de recebimento de valores

relativos à sua aposentadoria, evidenciada nos autos (fl. 659).

Incólumes, pois, os dispositivos, princípios, enunciados invocados,

não se prestando os precedentes citados a infirmar a conclusão

adotada, conforme fundamentação exposta.

Nego provimento.

4 - HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS SUCUMBENCIAIS

O Magistrado a quo - considerando a Tese Jurídica nº 05, do

Incidente de Resolução de Demandas Repetitivas, fixada no âmbito

deste Regional, bem como o disposto no art. 791-A, caput e

parágrafos - condenou a reclamada ao pagamento de "honorários

de sucumbência aos procuradores do autor, no percentual

equivalente a 15% sobre o valor de seus créditos", registrando que

"em observância ao disposto na tese mencionada, não são devidos

honorários pelo autor" (fl. 661, destaquei).
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Registrou, por fim, o julgador que "Em razão do acima exposto e

tendo em vista a decisão proferida pelo STF, na ADI nº 5766, fica

prejudicado o pedido de declaração de inconstitucionalidade por

controle difuso dos arts. 790-B, caput e § 4º, e 791-A, § 4º, da CLT".

(fl. 661, grifei).

O autor recorre, alegando que "diante da concessão dos benefícios

da Justiça Gratuita, requer também, a suspensão da parte

Recorrente ao pagamento dos honorários advocatícios (com base

na decisão do Supremo Tribunal Federal, em 20.10.2021, em

julgamento da ADI 5766, declarando a inconstitucionalidade do art.

791-A, § 4º, da Consolidação das Leis do Trabalho)".

Todavia, além de não ter sido concedido os benefícios da justiça

gratuita ao autor, entendo que sequer possui o reclamante interesse

e lesividade quanto à matéria em epígrafe, porquanto como se

infere da mera leitura atenta da sentença quanto à matéria (fl. 661),

que o autor não foi condenado ao pagamento de honorários

advocatícios sucumbenciais no presente feito, razão pela qual

totalmente inócua sua pretensão de que haja a "suspensão da parte

Recorrente ao pagamento dos honorários advocatícios", nada

havendo a reparar na decisão que entendeu por prejudicado o

pedido de declaração de inconstitucionalidade por controle difuso

dos arts. 790-B, caput e § 4º, e 791-A, § 4º, da CLT, até porque

trata-se de questão já enfrentada em sede de controle concentrado

de constitucionalidade (ADI 5766, art. 927, I, do CPC), como bem

observado na origem.

Logo, nada a prover no tópico.

PREQUESTIONAMENTO

Quanto ao prequest ionamento,  reg is t ro  que,  adotada

fundamentação explícita sobre as questões suscitadas nos autos,

consideram-se devidamente prequestionadas, sendo desnecessária

a manifestação expressa acerca de todos os dispositivos legais

invocados (Súmula 297 e OJ n. 118, da SDI1, ambas do TST),

tampouco sobre os argumentos deduzidos no processo incapazes

de, em tese, infirmar a conclusão do julgador (art. 489, IV, do CPC),

ficando, pois, rejeitadas as teses que conflitem com a conclusão

adotada na presente decisão.

Por fim, ficam advertidas as partes acerca do disposto no art. 1.026,

§§2 e 3º, do CPC, máxime no que diz respeito à observância das

estritas hipóteses legais de oposição de embargos de declaração

(art. 897-A da CLT e art. 1.022 do CPC).

ACORDAM os membros da 3ª Câmara do Tribunal Regional do

Trabalho da 12ª Região, por unanimidade, CONHECER DOS

RECURSOS. No mérito, por igual votação, NEGAR PROVIMENTO

AO RECURSO DO AUTOR. Por maioria, vencido parcialmente o

Desembargador do Trabalho Wanderley Godoy Junior, NEGAR

PROVIMENTO AO RECURSO DA RÉ. Mantido inalterado o valor

provisoriamente arbitrado à condenação na origem, custas pelas

rés, na forma da lei. Intimem-se.

Participaram do julgamento realizado na sessão do dia 06 de março

de  2024 ,  sob  a  P res idênc ia  do  Desembargador  do

TrabalhoWanderley Godoy Junior, o Desembargador do Trabalho

Reinaldo Branco de Moraes e a Juíza do Trabalho Convocada Vera

Marisa Vieira Ramos (Ato SEAP/NUMAG n. 004/2024). Presente a

Procuradora Regional do Trabalho Cristiane Kraemer Gehlen.

VERA MARISA VIEIRA RAMOS

Relatora

FLORIANOPOLIS/SC, 26 de abril de 2024.
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LOURETE CATARINA DUTRA

Servidor de Secretaria

Processo Nº ROT-0000048-72.2022.5.12.0019
Relator VERA MARISA VIEIRA RAMOS

RECORRENTE NOVA PARTICIPACOES S.A

ADVOGADO GIUSELENE BONET ZOMER(OAB:
28616/SC)

ADVOGADO GISLEINE RODRIGUES SCHIER
GRUBER(OAB: 67727/SC)

RECORRENTE NOVA FIOS ESMALTADOS LTDA

ADVOGADO GIUSELENE BONET ZOMER(OAB:
28616/SC)

ADVOGADO GISLEINE RODRIGUES SCHIER
GRUBER(OAB: 67727/SC)

RECORRENTE NOVA MOTORES E FIOS LTDA EM
RECUPERACAO JUDICIAL

ADVOGADO GIUSELENE BONET ZOMER(OAB:
28616/SC)

ADVOGADO GISLEINE RODRIGUES SCHIER
GRUBER(OAB: 67727/SC)

RECORRENTE ASSIS LOCATELI CAMARA

ADVOGADO ANA CAROLINA BOSCO
ARRABACA(OAB: 20382/SC)

ADVOGADO PAULO SERGIO ARRABACA(OAB:
4728/SC)

ADVOGADO VICTOR DALAZEM(OAB: 31274/SC)

ADVOGADO RUBIA NAIANE HASSE(OAB:
47539/SC)

RECORRIDO FERRE - INDUSTRIA, COMERCIO E
MANUTENCAO DE GERADORES E
MOTORES ELETRICOS -
SOCIEDADE LIMITADA

RECORRIDO NOVA PARTICIPACOES S.A

ADVOGADO GIUSELENE BONET ZOMER(OAB:
28616/SC)

ADVOGADO GISLEINE RODRIGUES SCHIER
GRUBER(OAB: 67727/SC)

RECORRIDO NOVA FIOS ESMALTADOS LTDA

ADVOGADO GIUSELENE BONET ZOMER(OAB:
28616/SC)

ADVOGADO GISLEINE RODRIGUES SCHIER
GRUBER(OAB: 67727/SC)

RECORRIDO CONDOMINIO EMPRESARIAL
JARAGUA DO SUL

RECORRIDO UNIAO SERVICOS COMERCIAIS S/A

RECORRIDO UNIAO MOTORES ELETRICOS
LTDA.

RECORRIDO KCEL MOTORES E FIOS LTDA.

ADVOGADO GISLEINE RODRIGUES SCHIER
GRUBER(OAB: 67727/SC)

RECORRIDO NOVA MOTORES E FIOS LTDA EM
RECUPERACAO JUDICIAL

ADVOGADO GIUSELENE BONET ZOMER(OAB:
28616/SC)

ADVOGADO GISLEINE RODRIGUES SCHIER
GRUBER(OAB: 67727/SC)

RECORRIDO ASSIS LOCATELI CAMARA

ADVOGADO ANA CAROLINA BOSCO
ARRABACA(OAB: 20382/SC)

ADVOGADO PAULO SERGIO ARRABACA(OAB:
4728/SC)

ADVOGADO VICTOR DALAZEM(OAB: 31274/SC)

ADVOGADO RUBIA NAIANE HASSE(OAB:
47539/SC)

Intimado(s)/Citado(s):

  - UNIAO SERVICOS COMERCIAIS S/A

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

PODER JUDICIÁRIO

JUSTIÇA DO TRABALHO

PROCESSO nº 0000048-72.2022.5.12.0019 (ROT)

RECORRENTES: ASSIS LOCATELI CAMARA, NOVA MOTORES

E FIOS LTDA EM RECUPERAÇÃO JUDICIAL,  NOVA

PARTICIPAÇÕES S.A, NOVA FIOS ESMALTADOS LTDA

RECORRIDOS: ASSIS LOCATELI CAMARA, NOVA MOTORES E

FIOS LTDA EM RECUPERAÇÃO JUDICIAL, CONDOMÍNIO

EMPRESARIAL JARAGUÁ DO SUL, UNIÃO SERVIÇOS

COMERCIAIS S/A, UNIÃO MOTORES ELÉTRICOS LTDA., KCEL

MOTORES E FIOS LTDA., FERRE - INDÚSTRIA, COMÉRCIO E

MANUTENÇÃO DE GERADORES E MOTORES ELÉTRICOS -

SOCIEDADE LIMITADA, NOVA PARTICIPAÇÕES S.A, NOVA

FIOS ESMALTADOS LTDA

RELATORA: JUÍZA CONVOCADA VERA MARISA VIEIRA

RAMOS

DOENÇA OCUPACIONAL. NEXO DE CAUSALIDADE. PERÍCIA

TÉCNICA. PREVALÊNCIA DO LAUDO. O Juiz - nos termos do

artigo 479 do CPC - não está adstrito ao laudo apresentado pela

médica perita, desde que haja outros elementos aptos a

desconstituí-lo. O afastamento de conclusão pericial pressupõe a

presença de elementos persuasivos capazes de justificar a adoção

de decisão em sentido contrário, em virtude da exigência de

fundamentação das decisões judiciais, por imperativo constitucional

(art. 93, IX da CF). Ausentes outros subsídios e/ou indícios, a

perícia prepondera como vetor de análise no julgamento, impondo-

se a manutenção da sentença no ponto em que acolheu a

conclusão médica pericial não desconstituída por prova robusta.

VISTOS, relatados e discutidos estes autos de RECURSO

ORDINÁRIO, provenientes da 1ª Vara do Trabalho de Jaraguá do
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Sul, SC, sendo recorrentes 1. ASSIS LOCATELI CAMARA e 2.

NOVA MOTORES E FIOS LTDA EM RECUPERAÇÃO JUDICIAL

E OUTROS e recorridos 1. NOVA MOTORES E FIOS LTDA EM

RECUPERAÇÃO JUDICIAL E OUTROS e 2. ASSIS LOCATELI

CAMARA.

Inconformada com a sentença do ID be3c711 - prolatada pelo Juiz

ROGÉRIO DIAS BARBOSA - recorrem as partes a esta Corte

Revisora, nas razões expendidas no ID 5936a1b (autor ) e ID

b1a574c (rés).

Contrarrazões ofertada pelas rés no ID efb3d8d. Sem contrarrazões

pelo autor.

É o relatório.

VOTO

Conheço dos recursos ordinários interpostos, bem como das

contrarrazões apresentadas, porquanto preenchidos os requisitos

legais de admissibilidade.

Por conter matéria prejudicial, aprecio, primeiramente, o recurso das

rés.

MÉRITO

RECURSO ORDINÁRIO DAS RÉS

1 - RESPONSABILIDADE CIVIL SUBJETIVA. DOENÇA

OCUPACIONAL

O juiz que presidiu a instrução, considerando a conclusão pericial

apresentada, inclusive em laudo técnico complementar após as

impugnação da ré a respeito das constatações periciais, no sentido

de que há nexo causal entre as atividades exercidas pelo autor na

empregadora e a patologia diagnosticada (tendinopatia no ombro

esquerdo),  entendeu preenchidos os requis i tos legais

caracterizadores da responsabilidade civil subjetiva das rés pelos

danos (morais e materiais) causados ao trabalhador.

Inconformadas, alegam as recorrentes que seria "incontroverso que

não há possibilidade de afirmar-se qual a causa da doença que

acomete o Autor" (sic). Reiteram as teses aduzidas quando da

impugnação do laudo pericial, como de que o autor possuiria

atualmente idade avançada e obesidade, não tendo realizado

atividades físicas regulares, além de ter laborado, anteriormente,

para outras empresas, inclusive em atividade rural. Sustentam que

"não pode-se condenar a Recorrente pelo simples fato de ter

mantido o Recorrido em seu quadro de colaboradores por diversos

anos, exercendo função compatível e segura". Insistem em alegar

q u e  n ã o  c o n t r i b u í r a m  d e  f o r m a  a l g u m a  p a r a  o

surgimento/agravamento da doença do autor e que esta seria

relativa a múltiplos fatores. Repisa, em tópicos diversos, que não há

prova do ato ilícito da empregadora, tampouco da sua culpa ou

ainda do nexo causal entre as atividades exercidas pelo autor

durante a contratualidade e a doença ocupacional que este fora

acometido em seu ombro. Invoca, dentre outros, o art. 818 da CLT,

art. 373, I, do CPC, art. 5º, II, CF, §1º, do art. 20, da Lei nº 8.213/91.

Diz que "sequer é possível a comprovação inequívoca" de que o

autor sofreu dano causado pela recorrente.

Em suma, reiterando as teses aduzidas em "peça contestatória",

bem como nas impugnações aos laudos periciais produzidos

especificamente para o caso concreto dos presentes autos, como,

dentre outras, que "a doença acometida pelo Recorrido não tem

qualquer relação com o trabalho, ainda que proporcional e sim com

suas atividades cotidianas e com a história pregressa de labor",

além de aduzir teses genéricas, como de que poderia ter

contribuído para a lesão no ombro do autor o "hábito de fumar",

dentre outros, citando pequenos trechos do laudo impugnado, bem

como precedentes de outros Regionais (TRT 16, TRT 5) e pugnam

seja reformada a sentença no ponto em que reconhecida sua

responsabilidade civil subjetiva pela doença ocupacional a que fora

acometido seu empregado.

Sem razão, contudo.

O caso dos autos não cuida de atividade de risco - que expõe o

trabalhador a uma maior probabilidade de sofrer acidentes -

ensejando a incidência da responsabilidade civil subjetiva, a qual

pressupõe a existência de ato ilícito doloso ou culposo pelo

empregador e o nexo causal entre o dano causado e a atividade

laboral, nos termos, dentre outros, dos artigos 186, 187, 927 do

Código Civil.

Na inicial, o autor alegou que foi contratado pela empregadora em

04/01/2010, na função de "soldador", tendo sido dispensado sem

justa causa em 23/08/2021. Disse que em razão de suas atividades

laborais repetitivas e desgastantes, bem como por não cumprir a ex-

empregadora "as normas de segurança e saúde do trabalho,

especialmente a NR-17 que regula a ergonomia no local de

trabalho", sofreu lesões em seu ombro esquerdo e coluna

lombossacra, que "deixaram diversas sequelas à parte Autora,

dentre elas: a) dor com intenso sofrimento; b) redução da

capacidade laboral; c) dificuldade de movimentação corporal; d)

danos de ordem material, moral, etc.". Postulou, em suma, o

reconhecimento da responsabilidade civil das rés, com sua

condenação ao pagamento de indenizações por danos morais e

materiais, nos termos da exordial.

Em defesa, foi alegado, dentre outras teses que as recorrentes vêm

reiterar, que o autor, na função de soldador, realizava atividades

leves, que não demandavam a realização de excessivo esforço

físico e que inexistiam movimentos repetitivos, tendo sido cumpridas

todas as normas de segurança, além de o autor, quando da

dispensa, estar apto, com 60 anos de idade, tratando-se suas

enfermidades de doença de origem degenerativa sem qualquer
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relação com o trabalho. Foram juntados documentos diversos, como

recibos da entrega de EPIs (ID d411a67), LTCAT (IDs c009ca1,

0e87f06), PPP (ID 7f82fa1), dentre outros.

Como se infere das teses aduzidas nos momentos processuais

oportunos, não procede a tese recursal de que seria "incontroverso

que não há possibilidade de afirmar-se qual a causa da doença que

acomete o Autor", uma vez que o autor apontou, de forma explícita,

que a causa de sua doença foi o labor para a ex-empregadora, o

que foi controvertido em defesa.

Neste contexto, diante da controvérsia instaurada, foi determina a

realização de perícia médica especificamente para esclarecer o

caso concreto em apreço, cujo laudo veio aos autos no ID 6d06010,

apresentando a seguinte conclusão técnica:

Concluímos que existe NEXO CAUSAL de sua atividade e as

alterações (tendinopatia, dor e crepitação) de ombro esquerdo

e que NÂO EXISTE NEXO DE CAUSALIDADE com alterações de

coluna lombosacra.

As alterações em ombro esquerdo deverão ser valoradas com de

grau médio em 20%. - destaquei.

Dentre outros fatos analisados pela perita, esta considerou o tempo

de atividade na empresa (contrato de 04/01/2010 a 23/08/2021 -

TRCT, fl. 15), as atividades realizadas pelo autor na função de

soldador (na fabricação de estatores para motor elétrico) e o local

de trabalho, conforme in verbis (fls. 558-559):

Estatoria fabricação do estator para os motores (realizava solda

manual e automática) Maquina automática, sua função consistia em

pegar as chapas em cima da prancha, ou pallet, dentro da caixa de

ferro que eram direcionadas do forno e da máquina de estamparia -

posicionava na mesa, amarravam com o arame, e pesavam

(material vinha da estamparia e fazia a solda) -chapas variando de

05 a 40 mm - motores variando de 03 ate 20 kgs.

As lâminas de ferro vinham da estamparia, já estampadas. Dentro

de uma grade de ferro, retiravam da grade de ferro, pesavam,

apoiavam na mesa, cortavam arame, apoiavam na balança e

colocavam na máquina para pesar e, depois retiravam e

posicionavam no pallet que estava localizado ao lado da máquina.

Os paletes eram transportados com jacaré para o setor de ligação

de motores/isolamento de motores.

Pallet suportando em torno de 500-600 kilos.

Motores de até 10 kgs na solda automática - até 30 estatores por

hora.

De forma esporádica realizavam atividade em solda não automática

(na ausência de serviços) - para realização de motores

maiores/geradores.

Usavam a solda TIG e Soldagem manual - mesa ao lado da solda,

montavam no tamanho do estator (do pedido), apertavam com a

chave manual e os soldadores empurravam com um "varão" para

dentro da máquina e devolviam ao funcionário que fixava, com

frequência era necessário bater (em alguns casos usavam marreta

para bater e soltar a peça dos estatores com o objetivo de melhorar

o encaixe) para sair e depois colocavam nos paletes.

Quando atuavam nos geradores, solda manual, refere que a postura

de membro superior esquerdo ficava acima de 90º, para ser

possível realizarem as atividades descritas acima e acionavam o

motor para encaixar a chapa.

Considerou, ainda, a perita, o histórico da patologia (item 5),

analisando, de forma pormenorizada, os diversos documentos

juntados aos autos (item 6), os antecedentes pessoais/hábitos de

vida (item 7), o histórico laboral pregresso (item 7.4), a idade atual

do autor, seu peso, e hábitos de vida, concluindo, quando da

avaliação do nexo causal e da incapacidade do autor (item 9), pela

existência de nexo causal entre as atividades laborais por ele

realizadas na empresa e as alterações (tendinopatia, dor e

crepitação) de ombro esquerdo, estas valoradas como de grau

médio em 20%.

A perita ainda respondeu aos quesitos da reclamada, assim

esclarecendo:

1.Quais as atividades exercidas pelo Autor durante o contrato de

trabalho?

Resposta: Soldador na fabricação de estatores para motor elétrico.

2.Descreva o atual estado de saúde do Autor.

Resposta: Apresenta o autor alterações no arco de movimento de

ombro esquerdo, com quadro de dor a mobilidade e crepitação

articular (Tendinopatia do subescapular e supraespinhal).

3.Durante o contrato de trabalho, o Autor apresentou

problemas de saúde?

Resposta: Sim, queixas de dores em coluna lombar e em ombro

esquerdo.

4.Havendo qualquer problema médico, passado e/ou atual, eles

podem ter relação com as atividades desenvolvidas pelo

Reclamante, durante o contrato de trabalho?

Resposta: Sim, no que se refere as alterações de ombro

esquerdo

5.A patologia médica apresentada pelo Reclamante pode ser

desencadeada por quais tipos de atividades?

Resposta; Atividades com carga, posturas como elevação de

ombros acima da cintura escapular, e atividade de impacto com

o de MMSS.

6.Todas as atividades capazes de desencadear ou agravar o

quadro patológico foram desenvolvidas somente no exercício

de suas atividades profissionais?

Resposta : Sim, considerando o tempo de atividade desempenhada
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na empresa demandada.

7.A patologia poderia ter sido desenvolvida ou agravada por outras

atividades realizadas fora do local de trabalho, tais como afazeres

domésticos, hobbies, obesidade ou outros?

Resposta - Sim, porem não ficou comprovada, as patologias de

ombro são patologias multicausais.

8.Há possibilidade de eventuais patologias serem causadas pela

idade ou serem "degenerativas".

Resposta: Sim, em relação as alterações de coluna lombar.

9.Pode o Sr. Perito informar se a patologia médica apresentada

pode ter origem hereditária ou genética?

Resposta: Não. - destaquei.

Como se depreende, pois, da pormenorizada análise técnica da

perita nomeada e de confiança do Juízo, a expert considerou a

prova documental produzida, as alegações das partes, os fatos e

circunstâncias específicas do caso concreto, inclusive aqueles que

insistem em mencionar as recorrentes, como os antecedentes

pessoais/hábitos de vida do trabalhador (item 7), o seu histórico

laboral pregresso (item 7.4), a idade atual do autor, seu peso,

hábitos de vida, dentre outros fatores devidamente considerados na

conclusão técnica de existência de nexo causal entre as atividades

laborais por ele realizadas na empresa e as alterações

(tendinopatia, dor e crepitação) de ombro esquerdo, estas valoradas

como de grau médio em 20%, conclusão que não foi infirmada por

prova robusta nos autos, não se prestando para tanto as alegações

recursais genéricas e interpretações das recorrentes.

O mero fato de o autor estar apto ou não nos exames feitos, como o

admissional, como mencionado, por exemplo, pela perita ao

responder o quesito 1 do reclamante (fl. 571) ou ainda de ter se

registrado que o autor ficaria afastado por aproximadamente 120

dias (pós operatório) caso fosse realizado procedimento cirúrgico

para a correção da lesão em seu ombro esquerdo (2) não permite,

por si só, infirmar a conclusão pericial apresentada, sobretudo no

que concerne à existência de nexo causal entre a lesão ocasionada

no ombro do autor e as atividades por eles desenvolvidas, na

função de soldador, para a ré.

Ademais, embora a parte ré tenha impugnado o laudo (ID 9b21490),

afirmando que a perita teria se limitado ao relatado pelo autor,

deixando inclusive de realizar a efetiva avaliação de seu local de

trabalho e suas atividades laborativas, teses que, ainda que em

parte, são reiteradas no apelo, foi determinado - a pedido das rés (fl.

584) -, em primeiro grau, a realização de exame pericial

complementar, a fim de elucidar, ainda mais, a questão fática, tendo

a perita se deslocado até a sede da empresa a fim de analisar, de

forma pormenorizada, o local de trabalho do autor, sua rotina de

trabalho específica.

Ocorre que, mesmo após as impugnações das rés, da realização de

vistoria in loco e da confecção de parecer complementar médico, a

perita manteve sua conclusão inicial, ratificando-a nos seguintes

moldes (ID. 9d4ece3):

Ratificamos que existe NEXO CAUSAL de sua atividade e as

alterações (tendinopatia, dor e crepitação) de ombro esquerdoe

que NÂO EXISTE NEXO DE CAUSALIDADE com alterações de

coluna lombosacra.

Na atividade que utilizava a chave de aperto (fotos 5, 6 e 7),

podemos observar a necessidade de força e impacto com o ombro

esquerdo para a expansão do estator, sendo responsável pelo nexo

da lesões de ombro.

Não se observa posturas viciosas com carga nas atividades de

solda manual e automática do estator.

Como se infere, a perita, após inspeção in loco, ratificou sua

conclusão acerca da existência de nexo causal entre as atividades

exercidas pelo autor, na função de soldador, e a patologia que lhe

fora acometido em seu ombro esquerdo, porquanto na atividade que

utilizava a chave de aperto (fotos 5, 6 e 7), foi possível observar "a

necessidade de força e impacto com o ombro esquerdo para a

expansão do estator, sendo responsável pelo nexo da lesões de

ombro" (grifei).

Assim, independentemente dos demais fatores que insistem as

recorrentes em invocar, como idade do obreiro, hábitos de vida, o

que foi devidamente, a meu ver, considerado pela perita, resta

cabalmente comprovado pela prova técnica que a função exercida

pelo autor na ré demandava força e impacto com o ombro esquerdo

para a expansão do estator, o que foi diretamente responsável pelo

nexo das lesões de ombro.

Como bem ponderado na origem, ainda que nos termos do art. 479

do CPC, o julgador não esteja adstrito à conclusão pericial, podendo

decidir de maneira diversa (art. 371 do CPC), não há nos autos

qualquer elemento de prova robusto o bastante que permita

desconsiderar a prova pericial corretamente acolhida na origem.

Com efeito, o afastamento de conclusão pericial médica pressupõe

a presença de elementos persuasivos capazes de justificar a

adoção de decisão em sentido contrário, em virtude da exigência de

fundamentação das decisões judiciais, por imperativo constitucional

(art. 93, IX da CF). Ausentes outros subsídios capazes de afastar a

conclusão acerca da existência do nexo de causalidade entre as

atividades exercidas pelo autor para a ex-empregadora e a doença

que lhe acometera em seu ombro esquerdo, impõe-se a

manutenção da sentença no ponto em que reconheceu, com fulcro,

dentre outros, no art. 20 da Lei 8.213/91, a caracterização da

responsabilidade civil da empresa pela doença ocupacional

equiparada a acidente de trabalho, porquanto evidenciado nos
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autos o preenchimento dos requisitos legais para tanto.

O empregador tem por dever legal a garantia de um meio ambiente

laboral seguro e sadio aos seus trabalhadores (art. 7º, XXII, da CF,

art. 157, I, da CLT, art. 19, § 1º, da Lei nº 8.213/1991), de maneira

que tenho por evidenciado que o reclamante se desincumbiu do seu

ônus probatório quanto à matéria (art. 818, inc. I, da CLT),

porquanto demonstrado nos autos, sobretudo ante os laudos

periciais não infirmados por prova robusta, a existência de ato ilícito

(art. 157 da CLT, dentre outros) da empregadora, o dano físico ao

ombro esquerdo do trabalhador e o nexo causal entre este e o labor

realizado em favor da empregadora, durante o período contratual

em discussão.

As demais alegações recursais e interpretações das recorrentes,

como de que, ao contrário do que concluiu a perita médica de

confiança do Juízo "a doença acometida pelo Recorrido não tem

qualquer relação com o trabalho" ou ainda de que poderia ter

contribuído para a lesão no ombro do autor o "hábito de fumar",

dentre outras teses recursais, não infirmam, no meu entender, a

conclusão adotada na decisão recorrida à luz da prova pericial não

infirmada, mormente porque desamparadas as alegações recursais

de prova robusta nos autos.

Incólumes, pois, os dispositivos, princípios, enunciados invocados,

não se prestando os precedentes citados a infirmar a conclusão

adotada, mormente por sequer demonstrada a adequação de seus

fundamentos determinantes.

A teor do que dispõe o art. 790-B da CLT, em tendo sido mantida a

sucumbência das reclamadas na pretensão objeto da perícia, deve

ser mantida também sua responsabilidade pelo pagamento dos

honorários periciais correspondentes.

Destarte, diante do conjunto probatório coligido aos autos, impõe-se

manter inalterada a sentença no ponto em que considerando a

constatação, pelo laudo pericial, da causalidade da enfermidade no

ombro esquerdo do trabalhador, reconheceu que o autor foi

acometido por doença ocupacional equiparada a acidente de

trabalho pelo art. 20, da Lei 8.213/1991, ante a negligência da parte

ré em implementar medidas no ambiente de trabalho que pudessem

evitar o surgimento ou agravamento da doença em seu empregado

(arts. 170, VI e 225, da CF, dentre outros), reconhecendo, por

conseguinte, a culpa da parte reclamada com fundamento, dentre

outros, no art. 186, do Código Civil.

Por todo o exposto, entendo não procederem as pretensões

recursais de reforma da sentença quanto à matéria.

Nego provimento.

2 - INDENIZAÇÃO POR DANOS MATERIAIS. PENSÃO MENSAL

Diante do evidenciado no laudo pericial, acolhido na origem, como,

por exemplo, a incapacidade do autor averiguada pela médica perita

em 20%, bem como demais elementos de prova, e considerando o

disposto, dentre outros, nos artigos 944 e 950 do Código Civil, o

Magistrado de primeiro grau deferiu o pagamento de pensão

mensal, de uma só vez, das parcelas vencidas e vincendas,

condenando a ré a pagar indenização por danos materiais, na forma

de lucros cessantes/pensão mensal no importe de R$ 25.000,00,

corrigido desde agosto de 2021, conforme demais parâmetros da

condenação.

Inconformadas, as reclamadas reiteram "o que já dito nos autos, e

nos termos que ainda serão apresentados neste Recurso Ordinário,

não há nexo causal entre a doença e o trabalho prestado pelo Autor

em favor da Recorrente, já que não há comprovação de tal fato, por

tratar-se de doença multifatorial", insistindo em rediscutir nos

demais tópicos de seu recurso a questão re lat iva ao

reconhecimento da responsabilidade civil quanto à doença

ocupacional a que restou acometido o autor e, por conseguinte, seu

dever de reparação dos danos causados.

Pedem, em suma, a reforma da sentença para que o pedido do

recorrido seja julgado totalmente improcedente. Subsidiariamente,

postulam seja o valor reduzido para apenas R$ 2.507,28, ao

argumento, dentre outros, de que não seria "razoável que a

empregadora deva arcar com a espera pela cirurgia que é

obrigação do Sistema Único de Saúde". Invocam, dentre outros, o

art. 20, §1º, da Lei 8213/91, além de citarem precedentes de outros

Regionais, alegando, por fim, que "não há fundamento fático e

jurídico para a fundamentação da r. sentença, razão pela qual a

mesma merece reforma", requerendo, ainda, que a condenação

limite-se à proporção da redução da capacidade do autor (20%)

constatada no laudo e já observada em sentença.

Sem razão.

Em primeiro lugar, quanto às teses que insistem as recorrentes em

aduzir relativas ao reconhecimento de sua responsabilidade civil

subjetiva pela doença ocupacional que acomete o autor, remeto-me

à pormenorizada análise e fundamentação expostas alhures, por

meio das quais foram expostas, de forma exaustiva, as razões pelas

quais foi mantida inalterada a sentença que acolheu, corretamente,

a conclusão pericial médica apresentada nos autos - e não

infirmada - no sentido de que há nexo causal entre as atividades

realizadas pelo autor e as lesões ocorridas em seu ombro esquerdo

(tendinopatia, dor e crepitação).

Assim, não procedem as teses recursais que insistem em aduzir as

recorrentes, como de que "não há nexo causal entre a doença e o

trabalho prestado pelo Autor em favor da Recorrente, já que não há

comprovação de tal fato, por tratar-se de doença multifatorial",

dentre outras teses recursais relativas ao reconhecimento da

responsabilidade civil quanto à doença ocupacional a que restou
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acometido o autor e, por conseguinte, seu dever de reparação dos

danos causados.

Superadas referidas alegações recursais, sobretudo diante da

conclusão pericial não desconstituída (arts. 371, 479 do CPC,

dentre outros), e conforme fundamentação exposta anteriormente, o

empregador tem por dever legal a garantia de um meio ambiente

laboral seguro e sadio aos seus trabalhadores (art. 7º, XXII, da CF,

art. 157, I, da CLT, art. 19, § 1º, da Lei nº 8.213/1991), de maneira

que tenho por evidenciado que o reclamante se desincumbiu do seu

ônus probatório quanto à matéria (art. 818, inc. I, da CLT),

porquanto cabalmente demonstrado nos autos, sobretudo ante os

laudos periciais não infirmados por prova robusta, a existência de

ato ilícito (art. 157 da CLT, dentre outros) da empregadora, o dano

físico ao ombro esquerdo do trabalhador, que lhe ocasionou

inclusive dores e crepitação (fl. 569) e o nexo causal entre este e o

labor realizado em favor da empregadora, durante o período

contratual em discussão.

As demais alegações recursais e interpretações das recorrentes,

como de que, "não há comprovação de que o dano e

consequentemente a incapacidade laborativa decorreu do trabalho,

não há que se falar em indenização",(sic) mormente porque

desamparadas de prova robusta nos autos, não permitem acolher a

pretensão recursal de reforma da sentença para que o pedido do

recorrido seja julgado totalmente improcedente.

Quanto às pretensões subsidiárias também entendo não

procederem.

Em primeiro lugar, observo que o julgador a quo já limitou a

condenação à proporção da incapacidade laboral constatada no

laudo pericial (fl. 569, "grau médio em 20%"), sendo inócua, pois, a

pretensão recursal subsidiária de que a condenação se limite à

proporção da redução da capacidade do autor (20%) constatada no

laudo e já observada em sentença. De igual modo, não há amparo

nos autos para que seja acolhido o pedido subsidiário de redução

do importe fixado na origem a este título a apenas R$ 2.507,28.

Conforme fundamentação adotada na decisão recorrida e sequer

devidamente impugnada no apelo, o art. 944 do CC prevê que a

"indenização mede-se pela extensão do dano", não cabendo olvidar

do disposto no art. 950 do CC, também corretamente aplicado na

origem, in verbis:

Art. 950. Se da ofensa resultar defeito pelo qual o ofendido não

possa exercer o seu ofício ou profissão, ou se lhe diminua a

capacidade de trabalho, a indenização, além das despesas do

tratamento e lucros cessantes até ao fim da convalescença,

incluirá pensão correspondente à importância do trabalho para que

se inabilitou, ou da depreciação que ele sofreu.

Parágrafo único. O prejudicado, se preferir, poderá exigir que a

indenização seja arbitrada e paga de uma só vez. - destaquei.

Com efeito, evidenciada a culpa da empregadora, ainda que na

modalidade de negligência (art. 157 da CLT, dentre outros), pela

doença ocupacional do autor, conforme já exposto alhures, não

procede a tese recursal de que não seria razoável à empregadora

arcar com os danos materiais por ela ocasionados a seu ex-

empregado, em razão da doença ocupacional que gerou neste, em

seu ombro esquerdo, diante do exercício de suas atividades

laborais de soldador para a ré, porquanto, como visto, a legislação

de regência prevê, de forma explícita, o direito não só às despesas

com tratamento, mas também com lucros cessantes até o fim da

convalescência, ainda que a parte ré entenda não ser "razoável",

devendo arcar com a reparação do dano por ela causado.

Ademais, observo que o Magistrado a quo já considerou, de forma

expressa, em sua decisão, que a perita expôs a possibilidade de

recuperação do obreiro por meio de procedimento cirúrgico "para

correção de ombro esquerdo em torno de 120 dias" (fls. 658-659),

como infiro da leitura da sentença, já tendo sido observados, como

critérios de fixação do importe devido, os 120 dias após a realização

da cirurgia mencionados pela perita, não procedendo as

interpretações/pretensões das rés no aspecto.

Quanto à redução/limitação do valor de apenas R$ 2.507,28, tal

pretensão também não encontra qualquer amparo nos autos,

tampouco na legislação de regência, sendo mais razoável,

proporcional e condizente com a realidade fática evidenciada nos

autos o importe arbitrado na origem.

Como bem ponderado em sentença, a peri ta constatou

incapacidade do autor, em relação às atividades que desenvolvia

para a ré, arbitrando-a em 20% (fl. 569), motivo pelo qual correta se

revela, a meu ver, a decisão que, com fulcro no art. 950 do CC,

condenou a ré ao pagamento de pensão mensal de 20% sobre o

último salário base recebido pelo autor, conforme TRCT, acrescido

do duodécimo do décimo terceiro salário, fazendo jus assim ao valor

de R$ 626,82, a título de pensão mensal, considerando, ainda, o

pagamento de uma só vez, a correção aplicada (fl. 658), totalizando

o importe de R$ 25.000,00 a título de indenização por danos

materiais/lucros cessantes, conforme parâmetros sequer, a meu

ver, devidamente impugnados no apelo.

Incólumes, pois, os dispositivos invocados, não se prestando os

precedentes genericamente citados a modificar a conclusão

adotada.

Ante o exposto, nego provimento ao recurso, inclusive aos pedidos

subsidiários formulados no tópico.

3 - ESTABILIDADE PROVISÓRIA

Diante do reconhecimento da natureza ocupacional da enfermidade

ocasionada no ombro esquerdo do autor, em razão das atividades
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por ele desenvolvidas na ré, conforme laudo pericial acolhido, e com

fulcro, dentre outros, na Súmula 378 do TST, no art. 496 da CLT e

no art. 118 da Lei 8.213/91, o juiz de primeiro grau deferiu,

parcialmente, o pedido do autor, condenando a ré a pagar a

importância equivalente ao valor dos salários do período estabilitário

de 12 meses, bem como seus reflexos.

As recorrentes, insistindo em alegar que "a doença que acometeu o

Recorrido não guarda qualquer relação direta com o trabalho

desempenhado por ele à Recorrente", dentre outras teses

reiteradas acerca da ausência de sua responsabilidade civil pela

doença ocupacional do reclamante, pugnam, em síntese, pela

reforma da sentença.

Sem razão.

De plano, registro não procederem as teses que insistem as

recorrentes em aduzir relativas ao reconhecimento de sua

responsabilidade civil subjetiva pela doença ocupacional que

acomete o autor, remetendo-me à pormenorizada análise e

fundamentação já expostas alhures, por meio das quais foram

explanadas as razões pelas quais foi mantida inalterada a sentença

que acolheu, corretamente, a conclusão pericial médica

apresentada nos autos - e não infirmada - no sentido de que há

nexo causal entre as atividades realizadas pelo autor e as lesões

ocorridas em seu ombro esquerdo (tendinopatia, dor e crepitação).

Assim, não procedem as teses recursais que insistem em aduzir as

recorrentes, como de que "a doença que acometeu o Recorrido não

guarda qualquer relação direta com o trabalho desempenhado por

ele à Recorrente", dentre outras teses recursais relativas ao

reconhecimento da responsabilidade civil quanto à doença

ocupacional a que restou acometido o autor e, por conseguinte, seu

dever de reparação dos danos causados.

Superadas referidas alegações recursais, sobretudo diante da

conclusão pericial não desconstituída (arts. 371, 479 do CPC,

dentre outros), e conforme fundamentação exposta anteriormente, o

empregador tem por dever legal a garantia de um meio ambiente

laboral seguro aos seus trabalhadores (art. 7º, XXII, da CF, art. 157,

I, da CLT, art. 19, § 1º, da Lei nº 8.213/1991), de maneira que tenho

por evidenciado que o reclamante se desincumbiu do seu ônus

probatório quanto à matéria (art. 818, inc. I, da CLT), porquanto

cabalmente demonstrado nos autos, sobretudo ante os laudos

periciais não infirmados por prova robusta, a existência de ato ilícito

(art. 157 da CLT, dentre outros) da empregadora, o dano físico ao

ombro esquerdo do trabalhador, que lhe ocasionou inclusive dores e

crepitação (fl. 569) e o nexo causal entre este e o labor realizado

em favor da empregadora, durante o período contratual em

discussão.

Nesse contexto, como bem ponderado na origem, é incontroverso

nos autos que o reclamante foi dispensado sem justa causa em

23/08/2021 (TRCT, ID 4dbf898), o que, diante do reconhecimento

da natureza ocupacional da enfermidade ocasionada em seu ombro

esquerdo, em razão das atividades por ele desenvolvidas na ré,

conforme laudo pericial acolhido, e tendo em vista o entendimento

pacificado pelo C. TST na súmula nº 378, sequer impugnado

devidamente no apelo, assegura-lhe o direito à estabilidade

provisória reconhecido, corretamente, na origem.

Tendo em vista o término do período estabilitário, bem como a

animosidade existente entre as partes, não sendo aconselhável que

se determinasse o retorno do autor à empresa-ré, fundamentação

sequer impugnada no apelo, correta se revela, a meu ver, a decisão

no ponto em que, com fundamento, dentre outros, no art. 496 da

CLT e no art. 118 da Lei 8.213/91, deferiu, parcialmente, o pedido

do autor, condenando a ré a pagar a importância equivalente ao

valor dos salários do período estabilitário de 12 meses, bem como

seus reflexos.

Por entender, portanto, que as alegações recursais não permitem

modificar a decisão quanto à matéria, nego provimento ao recurso

no tópico.

4 - INDENIZAÇÃO POR DANOS MORAIS

Insistem as recorrentes em alegar que "Não houve qualquer

conduta desta Recorrente capaz de ensejar algum dano ao

Recorrido", que "a Recorrente não contribuiu, de forma alguma,

para o surgimento/agravamento da doença do Recorrido, vez que o

problema de saúde do obreiro é relativo à múltiplos fatores", dentre

outras teses recursais relat ivas ao reconhecimento da

responsabilidade civil quanto à doença ocupacional a que restou

acometido o autor e, por conseguinte, seu dever de reparação dos

danos causados. Tentam fazer crer, ainda, que não haveria

qualquer prova do dano, que não haveria prova que o autor sentiu

dor, reiterando que, na sua ótica, não haver "a premissa básica

quanto à existência de um dano, que repercuta em dor moral e o

nexo de causalidade, ônus que incumbe ao Recorrido". Invocam,

dentre outros, o art. 186 do CC, art. 5º, V e X da CF, além de

citarem precedentes. Pugnam, em síntese, pela reforma da

sentença para que seja afastada a condenação. Subsidiariamente,

pedem seja limitada a condenação "ao valor correspondente a 1

(uma) vez o valor de sua última remuneração", insistindo em alegar

que não teria havido "comprovação inequívoca de que se trata de

dano causado pela Recorrente".

Sem razão.

Em primeiro lugar, quanto às teses que insistem as recorrentes em

aduzir relativas ao reconhecimento de sua responsabilidade civil

subjetiva pela doença ocupacional que acomete o autor, remeto-me

à pormenorizada análise e fundamentação expostas alhures, por
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meio das quais foram expostas as razões pelas quais foi mantida

inalterada a sentença que acolheu, corretamente, a conclusão

pericial médica apresentada nos autos - e não infirmada - no sentido

de que há nexo causal entre as atividades realizadas pelo autor e

as lesões ocorridas em seu ombro esquerdo (tendinopatia, dor e

crepitação).

Assim, não procedem as teses recursais que insistem em aduzir as

recorrentes, como de que não teria havido "qualquer conduta desta

Recorrente capaz de ensejar algum dano ao recorrido" ou que "a

recor rente  não cont r ibu iu ,  de  fo rma a lguma,  para  o

surgimento/agravamento da doença do Recorrido, vez que o

problema de saúde do obreiro é relativo à múltiplos fatores", dentre

outras teses recursais relat ivas ao reconhecimento da

responsabilidade civil quanto à doença ocupacional a que restou

acometido o autor e, por conseguinte, seu dever de reparação dos

danos causados.

Superadas referidas alegações recursais, sobretudo diante da

conclusão pericial não desconstituída (arts. 371, 479 do CPC,

dentre outros), e conforme fundamentação exposta anteriormente, o

empregador tem por dever legal a garantia de um meio ambiente

laboral seguro aos seus trabalhadores (art. 7º, XXII, da CF, art. 157,

I, da CLT, art. 19, § 1º, da Lei nº 8.213/1991), de maneira que tenho

por evidenciado que o reclamante se desincumbiu do seu ônus

probatório quanto à matéria (art. 818, inc. I, da CLT), porquanto

cabalmente demonstrado nos autos, sobretudo ante os laudos

periciais não infirmados por prova robusta, a existência de ato ilícito

(art. 157 da CLT, dentre outros) da empregadora, o dano físico ao

ombro esquerdo do trabalhador, que lhe ocasionou inclusive dores e

crepitação (fl. 569) e o nexo causal entre este e o labor realizado

em favor da empregadora, durante o período contratual em

discussão.

As demais alegações recursais e interpretações das recorrentes,

como de que, ao contrário do que concluiu a perita médica de

confiança do Juízo "a doença acometida pelo Recorrido não tem

qualquer relação com o trabalho" ou ainda de que poderia ter

contribuído para a lesão no ombro do autor o "hábito de fumar",

dentre outras teses recursais, não infirmam, no meu entender, a

conclusão adotada na decisão recorrida à luz da prova pericial não

infirmada, mormente porque desamparadas as alegações recursais

de prova robusta nos autos.

Nesse contexto, e ao contrário do que sustentam as recorrentes,

entendo que os requisitos ensejadores do dever de indenizar lesão

de ordem moral estão presentes, inclusive à luz do entendimento

pacificado no âmbito deste Regional, por meio da redação da

Súmula 44, in verbis:

DOENÇA OCUPACIONAL. CONCAUSALIDADE. INDENIZAÇÃO

DEVIDA. Mesmo que de origem multifatorial, comprovado que o

trabalho contribuiu para a eclosão ou agravamento da patologia, o

dano é passível de indenização.

Com efeito, comprovado, de forma robusta nos autos, que o

trabalho foi fator determinante para a eclosão da patologia no ombro

esquerdo do autor (laudo pericial - ID 6d06010), o dano é passível

de indenização, nos termos, dentre outros, do art. 186 do CC e da

Súmula 44 deste Regional, não cabendo olvidar que se trata de

dano in re ipsa, presumindo-se, pois, sua existência. De todo modo,

compartilho do entendimento adotado pelo juiz que presidiu a

instrução de que no caso específico dos autos restou evidenciado o

abalo de natureza extrapatrimonial, uma vez que a patologia causou

imensa dor ao autor, que se viu impossibilitado de voltar a realizar

de maneira plena a atividade que desempenhou ao longo de anos.

Logo não há falar em reforma da sentença para excluir da

condenação o pagamento de indenização por danos morais.

Quanto ao pedido subsidiário, também entendo não proceder. Isso

porque, no que tange ao quantum devido, embora iniciado antes, o

fato lesivo teve continuidade quando já vigente a Lei nº 13.467-

2017, de forma que se aplicam, como critérios orientativos de

fundamentação da decisão judicial (decisão do STF, em sessão de

23.6.2023, nas ADI 6.050, 6.069 e 6.082), os parâmetros

estabelecidos nos arts. 223-A a 223-G da CLT para fixação do dano

extrapatrimonial, como corretamente aplicados na origem.

Assim, e por sequer devidamente impugnados os fundamentos

adotados na decisão recorrida quanto ao importe fixado, registro

não divergir da conclusão de que, considerado o dano moral

causado, o grau de incapacidade originado pela doença, a natureza

do bem jurídico tutelado, a intensidade do sofrimento, a extensão e

a duração dos efeitos da ofensa, o grau de culpa do ofensor, a

situação social e econômica das partes envolvidas, a idade

avançada do autor, faz jus este ao pagamento de indenização por

danos morais no importe de R$14.465,00 (ofensa de "grau médio",

conforme laudo pericial à fl. 569), revelando-se correta a sentença,

pois, que observou o critério orientativo do art. 223-G, §1º, II, da

CLT (5 vezes o último salário, conforme TRCT).

Incólumes, pois, os dispositivos, princípios, enunciados invocados,

não se prestando os precedentes citados a infirmar a conclusão

adotada, mormente por sequer demonstrada a adequação de seus

fundamentos determinantes ao caso em apreço.

Por todo o exposto, nego provimento ao recurso, inclusive ao

pedido subsidiário formulado.

RECURSO ORDINÁRIO DO AUTOR

1 - INDENIZAÇÃO POR DANOS MATERIAIS. MAJORAÇÃO

Busca o autor majorar a indenização por danos materiais fixada na
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origem em R$ 25.000,00, alegando que o juiz de primeiro grau

"deixou de observar o grau da culpa do ofensor", bem como o

percentual f ixado pela perita quando da constatação da

incapacidade do autor. Ignorando o valor por ele mesmo atribuído

na inicial ao pleito, sustenta, somente em suas razões recursais,

que o montante adequado a título de indenização por danos

materiais seria de R$ "104.148,00". Invoca, dentre outros, os

"princípios fundamentais da república", art. 1º, III e IV, da CF, além

de citar, de forma genérica, precedentes. Requer, em suma, a

reforma da sentença para majorar o quantum indenizatório fixado.

Analiso.

De início, cumpre relembrar ao autor de que, nos termos do art. 141

do CPC, o juiz deve decidir o mérito "nos limites propostos pelas

partes, sendo-lhe vedado conhecer de questões não suscitadas a

cujo respeito a lei exige iniciativa da parte". (grifei). Ainda, à luz do

princípio da congruência e a teor do que dispõe o art. 492 do CPC,

é proibido também ao magistrado "proferir decisão de natureza

diversa da pedida, bem como condenar a parte em quantidade

superior ou em objeto diverso do que lhe foi demandado".

De mais a mais, este Regional pacificou o entendimento - de

observância obrigatória (art. 927, III, do CPC) - de que "Os valores

indicados aos pedidos constantes da petição inicial limitam o

montante a ser auferido em eventual condenação." (Tese Jurídica

nº 06, f ixada em IRDR, proveniente do IRDR 0000323-

49.2020.5.12.0000 - tema 10).

Assim, a matéria deve ser analisada de acordo com as teses e

pretensões aduzidas no momento processual oportuno,

notadamente na petição inicial, na qual o autor postulou a título de

indenização por danos materiais o pagamento do valor de R$

90.261,60, não cabendo, pois, conhecer da pretensão recursal

inovatória relativa ao pagamento do valor de R$ 104.148,00.

Feito este esclarecimento inicial, passo à análise da matéria de

acordo com as teses e pretensões aduzidas no momento

processual oportuno, de acordo com os princípios e dispositivos

supracitados.

Pois bem.

Na inicial, com fundamento nos artigos 949 e 950 do Código Civil,

além de sustentar ter tido reduzida sua capacidade de trabalho, o

autor postulou a condenação da ré ao pagamento de uma

indenização por danos materiais de acordo com o percentual de

redução diagnosticado pela perita judicial, limitado à sua expectativa

de vida de 76 anos, bem como requerendo que o pagamento da

pensão mensal fosse feita de uma única vez, nos termos do

parágrafo único do art. 950 do CC, atribuindo o valor de "R$

90.261,60" (letras "d" e "e", do rol de pedidos, fl. 10).

O Magistrado que presidiu a instrução, considerando, corretamente,

ao contrário do que alega de forma genérica o autor em seu apelo,

as constatações médicas feitas pela perita que expôs, ao definir a

incapacidade do autor, com relação às atividades que desenvolvia

para a ré o percentual de 20% (conclusão pericial à fl. 569),

condenou a reclamada, com fundamento no art. 950 do CC, ao

pagamento de pensão mensal de 20% sobre o último salário

recebido pelo autor.

Assim, tendo como base de cálculo referido salário, conforme prova

documental, TRCT, dentre outros, o qual acrescera, ainda, do

duodécimo do décimo terceiro salário, concluiu fazer jus o

reclamante ao pagamento de uma pensão mensal no importe de R$

626,82.

Ainda, considerando os termos e limites do pedido, notadamente

quanto à pretensão de que fosse realizado o pagamento da

indenização de uma só vez, o Magistrado, levando em

consideração, corretamente, a meu ver, em seu cálculo, a

necessidade de se atingir um montante que, aplicado em

rendimento financeiro, gere uma renda mensal em valor aproximado

ao pensionamento devido, bem como considerando a conclusão

pericial de que há possibilidade de recuperação da capacidade por

meio de procedimento cirúrgico (quesito 2 - fl. 571 - 120 dias pós

operatório), fundamentação sequer devidamente impugnada pelo

autor em seu recurso, acolheu, parcialmente o pedido, para

condenar a ré a pagar indenização por danos materiais, na forma de

lucros cessantes/pensão mensal, no valor que arbitro em

R$25.000,00, que deverá ser corrigido monetariamente desde

agosto de 2021, que foi o mês utilizado como base para cálculo da

pensão.

Nesse contexto, é possível inferir que, ao contrário do que tenta

fazer crer o autor em suas interpretações recursais, o magistrado já

levou em consideração a redução da capacidade constatada em

perícia (20%), o grau de culpa do ofensor, a legislação de regência

e a jurisprudência consolidada, mormente no âmbito deste Regional

que admite a aplicação de redutor sobre o valor da pensão a ser

paga em parcela única, em razão da antecipação do importe de

valores que seriam pagos ao autor parceladamente, mês a mês, ao

longo de vários anos (como, por exemplo, ROT - 0000866-

79.2017.5.12.0025, ROBERTO LUIZ GUGLIELMETTO, 1ª Câmara,

D a t a  d e  A s s i n a t u r a :  2 1 / 1 0 / 2 0 2 0 ;  R O T  -  0 0 0 1 4 3 1 -

92.2017.5.12.0041, GILMAR CAVALIERI, 3ª Câmara, Data de

Assinatura: 17/02/2020).

Destarte, sobretudo por entender que as alegações recursais,

inclusive as inovatórias, não impugnam, devidamente, a

fundamentação adotada na decisão recorrida, a qual se revela em

consonância com a realidade fática vislumbrada no presente feito,

mormente diante do evidenciado em exame médico pericial, impõe-
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se manter inalterada a sentença no ponto em que arbitrado o

importe de R$25.000,00 a título de indenização por danos materiais

(lucros cessantes/pensão mensal paga de uma só vez).

Incólumes, pois, os dispositivos, princípios, invocados, não se

prestando os precedentes citados genericamente a infirmar a

conclusão adotada.

Nego provimento.

2 - INDENIZAÇÃO POR DANOS MORAIS. MAJORAÇÃO

Pretende o autor, ainda, majorar o quantum indenizatório fixado a

título de danos morais, aduzindo as mesmas alegações recursais

feitas quanto ao dano material.

Sem razão, contudo.

Como já exposto quando da apreciação do apelo das rés, no que

tange ao quantum devido a título de indenização por danos morais,

embora iniciado antes, o fato lesivo teve continuidade quando da

vigência da Lei nº 13.467-2017, de forma que se aplicam, como

critérios orientativos de fundamentação da decisão judicial (decisão

do STF, em sessão de 23.6.2023, nas ADI 6.050, 6.069 e 6.082), os

parâmetros estabelecidos nos arts. 223-A a 223-G da CLT para

fixação do dano extrapatrimonial, como corretamente aplicados na

origem.

Nesse contexto e, como igualmente já exposto, não divirjo da

conclusão do juiz que presidiu a instrução no sentido de que,

considerado o dano moral causado, o grau de incapacidade

temporária originado pela doença (20%), a natureza do bem jurídico

tutelado, a intensidade do sofrimento, a extensão e a duração dos

efeitos da ofensa, o grau de culpa do ofensor, a situação social e

econômica das partes envolvidas, a idade avançada do autor, faz

jus este ao pagamento de indenização por danos morais no importe

de R$14.465,00 (ofensa de "grau médio", conforme laudo pericial à

fl. 569), revelando-se correta a sentença, pois, que observou o

critério orientativo do art. 223-G, §1º, II, da CLT (5 vezes o último

salário, conforme TRCT).

Incólumes os dispositivos, princípios, invocados, não se prestando

os precedentes genericamente citados a infirmar a conclusão

adotada.

Por todo o exposto, nego provimento.

3 - JUSTIÇA GRATUITA

O autor recorre da decisão do juiz de primeiro grau, no ponto em

que, constatando que o reclamante recebia salário superior a 40%

do limite máximo de benefícios do Regime Geral da Previdência

Social, indeferiu, com fulcro no art. 790, § 3º, da CLT e na tese

jurídica nº 13, do Incidente de Resolução de Demandas Repetitivas

do TRT da 12ª Região, a gratuidade judiciária postulada, "uma vez

que não fez prova que ratifique a declaração de hipossuficiência

que juntou aos autos (M 3 - ID 8430ebd)".

Reitera o reclamante que o mero fato de ter declarado sua

incapacidade para arcar com o pagamento das custas e despesas

processuais,  bem como por ter juntado declaração de

hipossuficiência e cópia de parte de sua CTPS digital, bastaria, por

si só, para inferir pelo preenchimento dos requisitos legais exigidos

à concessão da Justiça Gratuita. Invoca, dentre outros, o art. 5°,

LXXIV, da CF, além de citar precedentes. Pede seja reforma da

sentença para conceder-lhe "os benefícios da Justiça Gratuita para

isentar a parte Recorrente do pagamento das custas processuais,

eis que não possui as mínimas condições financeiras de custeá-

los".

Pois bem.

Em primeiro lugar, observo que o autor, ora recorrente, não foi

condenado ao pagamento das custas processuais fixadas na

origem, mas, sim, as reclamadas, de forma que totalmente inócua a

alegação de que não possui condições de arcar com tais despesas

processuais.

Ademais, não divirjo da análise feita pelo Magistrado que presidiu a

instrução quanto à matéria, estando a conclusão de origem em

consonância com a jurisprudência pacificada no âmbito deste

Regional, bem como a legislação de regência.

Conforme Tese Jurídica n° 13 fixada em IRDR no âmbito deste

Regional (proveniente do IRDR 0000435-47.2022.5.12.0000 - tema

18), citada na origem e sequer devidamente impugnada pelo autor

em seu recurso, a "partir do início da vigência da Lei nº 13.467/2017

- que alterou a redação do § 3º e acrescentou o § 4º, ambos do art.

790 da CLT -, a mera declaração de hipossuficiência econômica

não é bastante para a concessão do benefício da justiça gratuita,

cabendo ao requerente demonstrar a percepção de remuneração

inferior ao patamar estabelecido no § 3º do art. 790 da CLT ou

comprovar a insuficiência de recursos para arcar com as despesas

processuais (§4º do art. 790 da CLT)".

Com efeito, a declaração de hipossuficiência feita pelo autor nos

autos (IDs 151d0ef, 8430ebd), não se presta, por si só, para a

concessão do beneficio da justiça gratuita, não se prestando,

igualmente, à comprovação do preenchimento dos requisitos legais

(§§3º e 4º, do art. 790 da CLT), a mera juntada de cópia de parte da

CTPS digital, desatualizada (id. 72e8ab1), a qual não demonstra

que o autor se trata de hipossuficiente.

É certo que - conforme disposto no § 3º do artigo 790 da CLT, com

redação alterada pela Lei nº 13.467/17 - é perfeitamente possível a

concessão, de ofício ou a requerimento da parte, do benefício da

Justiça Gratuita, àqueles que receberem salário igual ou inferior ao

percentual de 40% do limite máximo de benefício do Regime Geral

de Previdência Social.

Todavia, como corretamente analisado na origem, depreende-se
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dos autos que o autor percebia salário superior a 40% do limite

máximo de benefícios do Regime Geral da Previdência Social,

como infiro, por exemplo, do documento juntado no ID 4dbf898,

razão pela qual entendo que não restou comprovada a insuficiência

de recursos do autor na forma em que alegada pelo demandante,

nos termos do artigo 790, § 4º da CLT, incluído pela Lei nº

13.467/17.

A mera declaração firmada de forma unilateral - pelo próprio

interessado/requente - não possui, frisa-se, o condão de comprovar

a insuficiência de recursos da parte autora, nos termos do exigido

no § 4º do artigo 790 da CLT, com redação dada pela Lei nº

13.467/17, não tendo a parte autora trazido aos autos

documentação que comprovasse, de fato, a insuficiência financeira

alegada, como, por exemplo, cópia de sua declaração de imposto

de renda, ou ainda comprovantes de recebimento de valores

relativos à sua aposentadoria, evidenciada nos autos (fl. 659).

Incólumes, pois, os dispositivos, princípios, enunciados invocados,

não se prestando os precedentes citados a infirmar a conclusão

adotada, conforme fundamentação exposta.

Nego provimento.

4 - HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS SUCUMBENCIAIS

O Magistrado a quo - considerando a Tese Jurídica nº 05, do

Incidente de Resolução de Demandas Repetitivas, fixada no âmbito

deste Regional, bem como o disposto no art. 791-A, caput e

parágrafos - condenou a reclamada ao pagamento de "honorários

de sucumbência aos procuradores do autor, no percentual

equivalente a 15% sobre o valor de seus créditos", registrando que

"em observância ao disposto na tese mencionada, não são devidos

honorários pelo autor" (fl. 661, destaquei).

Registrou, por fim, o julgador que "Em razão do acima exposto e

tendo em vista a decisão proferida pelo STF, na ADI nº 5766, fica

prejudicado o pedido de declaração de inconstitucionalidade por

controle difuso dos arts. 790-B, caput e § 4º, e 791-A, § 4º, da CLT".

(fl. 661, grifei).

O autor recorre, alegando que "diante da concessão dos benefícios

da Justiça Gratuita, requer também, a suspensão da parte

Recorrente ao pagamento dos honorários advocatícios (com base

na decisão do Supremo Tribunal Federal, em 20.10.2021, em

julgamento da ADI 5766, declarando a inconstitucionalidade do art.

791-A, § 4º, da Consolidação das Leis do Trabalho)".

Todavia, além de não ter sido concedido os benefícios da justiça

gratuita ao autor, entendo que sequer possui o reclamante interesse

e lesividade quanto à matéria em epígrafe, porquanto como se

infere da mera leitura atenta da sentença quanto à matéria (fl. 661),

que o autor não foi condenado ao pagamento de honorários

advocatícios sucumbenciais no presente feito, razão pela qual

totalmente inócua sua pretensão de que haja a "suspensão da parte

Recorrente ao pagamento dos honorários advocatícios", nada

havendo a reparar na decisão que entendeu por prejudicado o

pedido de declaração de inconstitucionalidade por controle difuso

dos arts. 790-B, caput e § 4º, e 791-A, § 4º, da CLT, até porque

trata-se de questão já enfrentada em sede de controle concentrado

de constitucionalidade (ADI 5766, art. 927, I, do CPC), como bem

observado na origem.

Logo, nada a prover no tópico.

PREQUESTIONAMENTO

Quanto ao prequest ionamento,  reg is t ro  que,  adotada

fundamentação explícita sobre as questões suscitadas nos autos,

consideram-se devidamente prequestionadas, sendo desnecessária

a manifestação expressa acerca de todos os dispositivos legais

invocados (Súmula 297 e OJ n. 118, da SDI1, ambas do TST),

tampouco sobre os argumentos deduzidos no processo incapazes

de, em tese, infirmar a conclusão do julgador (art. 489, IV, do CPC),

ficando, pois, rejeitadas as teses que conflitem com a conclusão

adotada na presente decisão.

Por fim, ficam advertidas as partes acerca do disposto no art. 1.026,

§§2 e 3º, do CPC, máxime no que diz respeito à observância das

estritas hipóteses legais de oposição de embargos de declaração

(art. 897-A da CLT e art. 1.022 do CPC).
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ACORDAM os membros da 3ª Câmara do Tribunal Regional do

Trabalho da 12ª Região, por unanimidade, CONHECER DOS

RECURSOS. No mérito, por igual votação, NEGAR PROVIMENTO

AO RECURSO DO AUTOR. Por maioria, vencido parcialmente o

Desembargador do Trabalho Wanderley Godoy Junior, NEGAR

PROVIMENTO AO RECURSO DA RÉ. Mantido inalterado o valor

provisoriamente arbitrado à condenação na origem, custas pelas

rés, na forma da lei. Intimem-se.

Participaram do julgamento realizado na sessão do dia 06 de março

de  2024 ,  sob  a  P res idênc ia  do  Desembargador  do

TrabalhoWanderley Godoy Junior, o Desembargador do Trabalho

Reinaldo Branco de Moraes e a Juíza do Trabalho Convocada Vera

Marisa Vieira Ramos (Ato SEAP/NUMAG n. 004/2024). Presente a

Procuradora Regional do Trabalho Cristiane Kraemer Gehlen.

VERA MARISA VIEIRA RAMOS

Relatora

FLORIANOPOLIS/SC, 26 de abril de 2024.

LOURETE CATARINA DUTRA

Servidor de Secretaria

Processo Nº ROT-0000048-72.2022.5.12.0019
Relator VERA MARISA VIEIRA RAMOS

RECORRENTE NOVA PARTICIPACOES S.A

ADVOGADO GIUSELENE BONET ZOMER(OAB:
28616/SC)

ADVOGADO GISLEINE RODRIGUES SCHIER
GRUBER(OAB: 67727/SC)

RECORRENTE NOVA FIOS ESMALTADOS LTDA

ADVOGADO GIUSELENE BONET ZOMER(OAB:
28616/SC)

ADVOGADO GISLEINE RODRIGUES SCHIER
GRUBER(OAB: 67727/SC)

RECORRENTE NOVA MOTORES E FIOS LTDA EM
RECUPERACAO JUDICIAL

ADVOGADO GIUSELENE BONET ZOMER(OAB:
28616/SC)

ADVOGADO GISLEINE RODRIGUES SCHIER
GRUBER(OAB: 67727/SC)

RECORRENTE ASSIS LOCATELI CAMARA

ADVOGADO ANA CAROLINA BOSCO
ARRABACA(OAB: 20382/SC)

ADVOGADO PAULO SERGIO ARRABACA(OAB:
4728/SC)

ADVOGADO VICTOR DALAZEM(OAB: 31274/SC)

ADVOGADO RUBIA NAIANE HASSE(OAB:
47539/SC)

RECORRIDO FERRE - INDUSTRIA, COMERCIO E
MANUTENCAO DE GERADORES E
MOTORES ELETRICOS -
SOCIEDADE LIMITADA

RECORRIDO NOVA PARTICIPACOES S.A

ADVOGADO GIUSELENE BONET ZOMER(OAB:
28616/SC)

ADVOGADO GISLEINE RODRIGUES SCHIER
GRUBER(OAB: 67727/SC)

RECORRIDO NOVA FIOS ESMALTADOS LTDA

ADVOGADO GIUSELENE BONET ZOMER(OAB:
28616/SC)

ADVOGADO GISLEINE RODRIGUES SCHIER
GRUBER(OAB: 67727/SC)

RECORRIDO CONDOMINIO EMPRESARIAL
JARAGUA DO SUL

RECORRIDO UNIAO SERVICOS COMERCIAIS S/A

RECORRIDO UNIAO MOTORES ELETRICOS
LTDA.

RECORRIDO KCEL MOTORES E FIOS LTDA.

ADVOGADO GISLEINE RODRIGUES SCHIER
GRUBER(OAB: 67727/SC)

RECORRIDO NOVA MOTORES E FIOS LTDA EM
RECUPERACAO JUDICIAL

ADVOGADO GIUSELENE BONET ZOMER(OAB:
28616/SC)

ADVOGADO GISLEINE RODRIGUES SCHIER
GRUBER(OAB: 67727/SC)

RECORRIDO ASSIS LOCATELI CAMARA

ADVOGADO ANA CAROLINA BOSCO
ARRABACA(OAB: 20382/SC)

ADVOGADO PAULO SERGIO ARRABACA(OAB:
4728/SC)

ADVOGADO VICTOR DALAZEM(OAB: 31274/SC)

ADVOGADO RUBIA NAIANE HASSE(OAB:
47539/SC)

Intimado(s)/Citado(s):

  - UNIAO MOTORES ELETRICOS LTDA.

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

PODER JUDICIÁRIO

JUSTIÇA DO TRABALHO

PROCESSO nº 0000048-72.2022.5.12.0019 (ROT)

RECORRENTES: ASSIS LOCATELI CAMARA, NOVA MOTORES

E FIOS LTDA EM RECUPERAÇÃO JUDICIAL,  NOVA

PARTICIPAÇÕES S.A, NOVA FIOS ESMALTADOS LTDA

RECORRIDOS: ASSIS LOCATELI CAMARA, NOVA MOTORES E
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FIOS LTDA EM RECUPERAÇÃO JUDICIAL, CONDOMÍNIO

EMPRESARIAL JARAGUÁ DO SUL, UNIÃO SERVIÇOS

COMERCIAIS S/A, UNIÃO MOTORES ELÉTRICOS LTDA., KCEL

MOTORES E FIOS LTDA., FERRE - INDÚSTRIA, COMÉRCIO E

MANUTENÇÃO DE GERADORES E MOTORES ELÉTRICOS -

SOCIEDADE LIMITADA, NOVA PARTICIPAÇÕES S.A, NOVA

FIOS ESMALTADOS LTDA

RELATORA: JUÍZA CONVOCADA VERA MARISA VIEIRA

RAMOS

DOENÇA OCUPACIONAL. NEXO DE CAUSALIDADE. PERÍCIA

TÉCNICA. PREVALÊNCIA DO LAUDO. O Juiz - nos termos do

artigo 479 do CPC - não está adstrito ao laudo apresentado pela

médica perita, desde que haja outros elementos aptos a

desconstituí-lo. O afastamento de conclusão pericial pressupõe a

presença de elementos persuasivos capazes de justificar a adoção

de decisão em sentido contrário, em virtude da exigência de

fundamentação das decisões judiciais, por imperativo constitucional

(art. 93, IX da CF). Ausentes outros subsídios e/ou indícios, a

perícia prepondera como vetor de análise no julgamento, impondo-

se a manutenção da sentença no ponto em que acolheu a

conclusão médica pericial não desconstituída por prova robusta.

VISTOS, relatados e discutidos estes autos de RECURSO

ORDINÁRIO, provenientes da 1ª Vara do Trabalho de Jaraguá do

Sul, SC, sendo recorrentes 1. ASSIS LOCATELI CAMARA e 2.

NOVA MOTORES E FIOS LTDA EM RECUPERAÇÃO JUDICIAL

E OUTROS e recorridos 1. NOVA MOTORES E FIOS LTDA EM

RECUPERAÇÃO JUDICIAL E OUTROS e 2. ASSIS LOCATELI

CAMARA.

Inconformada com a sentença do ID be3c711 - prolatada pelo Juiz

ROGÉRIO DIAS BARBOSA - recorrem as partes a esta Corte

Revisora, nas razões expendidas no ID 5936a1b (autor ) e ID

b1a574c (rés).

Contrarrazões ofertada pelas rés no ID efb3d8d. Sem contrarrazões

pelo autor.

É o relatório.

VOTO

Conheço dos recursos ordinários interpostos, bem como das

contrarrazões apresentadas, porquanto preenchidos os requisitos

legais de admissibilidade.

Por conter matéria prejudicial, aprecio, primeiramente, o recurso das

rés.

MÉRITO

RECURSO ORDINÁRIO DAS RÉS

1 - RESPONSABILIDADE CIVIL SUBJETIVA. DOENÇA

OCUPACIONAL

O juiz que presidiu a instrução, considerando a conclusão pericial

apresentada, inclusive em laudo técnico complementar após as

impugnação da ré a respeito das constatações periciais, no sentido

de que há nexo causal entre as atividades exercidas pelo autor na

empregadora e a patologia diagnosticada (tendinopatia no ombro

esquerdo),  entendeu preenchidos os requis i tos legais

caracterizadores da responsabilidade civil subjetiva das rés pelos

danos (morais e materiais) causados ao trabalhador.

Inconformadas, alegam as recorrentes que seria "incontroverso que

não há possibilidade de afirmar-se qual a causa da doença que

acomete o Autor" (sic). Reiteram as teses aduzidas quando da

impugnação do laudo pericial, como de que o autor possuiria

atualmente idade avançada e obesidade, não tendo realizado

atividades físicas regulares, além de ter laborado, anteriormente,

para outras empresas, inclusive em atividade rural. Sustentam que

"não pode-se condenar a Recorrente pelo simples fato de ter

mantido o Recorrido em seu quadro de colaboradores por diversos

anos, exercendo função compatível e segura". Insistem em alegar

q u e  n ã o  c o n t r i b u í r a m  d e  f o r m a  a l g u m a  p a r a  o

surgimento/agravamento da doença do autor e que esta seria

relativa a múltiplos fatores. Repisa, em tópicos diversos, que não há

prova do ato ilícito da empregadora, tampouco da sua culpa ou

ainda do nexo causal entre as atividades exercidas pelo autor

durante a contratualidade e a doença ocupacional que este fora

acometido em seu ombro. Invoca, dentre outros, o art. 818 da CLT,

art. 373, I, do CPC, art. 5º, II, CF, §1º, do art. 20, da Lei nº 8.213/91.

Diz que "sequer é possível a comprovação inequívoca" de que o

autor sofreu dano causado pela recorrente.

Em suma, reiterando as teses aduzidas em "peça contestatória",

bem como nas impugnações aos laudos periciais produzidos

especificamente para o caso concreto dos presentes autos, como,

dentre outras, que "a doença acometida pelo Recorrido não tem

qualquer relação com o trabalho, ainda que proporcional e sim com

suas atividades cotidianas e com a história pregressa de labor",

além de aduzir teses genéricas, como de que poderia ter

contribuído para a lesão no ombro do autor o "hábito de fumar",

dentre outros, citando pequenos trechos do laudo impugnado, bem

como precedentes de outros Regionais (TRT 16, TRT 5) e pugnam

seja reformada a sentença no ponto em que reconhecida sua

responsabilidade civil subjetiva pela doença ocupacional a que fora

acometido seu empregado.
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Sem razão, contudo.

O caso dos autos não cuida de atividade de risco - que expõe o

trabalhador a uma maior probabilidade de sofrer acidentes -

ensejando a incidência da responsabilidade civil subjetiva, a qual

pressupõe a existência de ato ilícito doloso ou culposo pelo

empregador e o nexo causal entre o dano causado e a atividade

laboral, nos termos, dentre outros, dos artigos 186, 187, 927 do

Código Civil.

Na inicial, o autor alegou que foi contratado pela empregadora em

04/01/2010, na função de "soldador", tendo sido dispensado sem

justa causa em 23/08/2021. Disse que em razão de suas atividades

laborais repetitivas e desgastantes, bem como por não cumprir a ex-

empregadora "as normas de segurança e saúde do trabalho,

especialmente a NR-17 que regula a ergonomia no local de

trabalho", sofreu lesões em seu ombro esquerdo e coluna

lombossacra, que "deixaram diversas sequelas à parte Autora,

dentre elas: a) dor com intenso sofrimento; b) redução da

capacidade laboral; c) dificuldade de movimentação corporal; d)

danos de ordem material, moral, etc.". Postulou, em suma, o

reconhecimento da responsabilidade civil das rés, com sua

condenação ao pagamento de indenizações por danos morais e

materiais, nos termos da exordial.

Em defesa, foi alegado, dentre outras teses que as recorrentes vêm

reiterar, que o autor, na função de soldador, realizava atividades

leves, que não demandavam a realização de excessivo esforço

físico e que inexistiam movimentos repetitivos, tendo sido cumpridas

todas as normas de segurança, além de o autor, quando da

dispensa, estar apto, com 60 anos de idade, tratando-se suas

enfermidades de doença de origem degenerativa sem qualquer

relação com o trabalho. Foram juntados documentos diversos, como

recibos da entrega de EPIs (ID d411a67), LTCAT (IDs c009ca1,

0e87f06), PPP (ID 7f82fa1), dentre outros.

Como se infere das teses aduzidas nos momentos processuais

oportunos, não procede a tese recursal de que seria "incontroverso

que não há possibilidade de afirmar-se qual a causa da doença que

acomete o Autor", uma vez que o autor apontou, de forma explícita,

que a causa de sua doença foi o labor para a ex-empregadora, o

que foi controvertido em defesa.

Neste contexto, diante da controvérsia instaurada, foi determina a

realização de perícia médica especificamente para esclarecer o

caso concreto em apreço, cujo laudo veio aos autos no ID 6d06010,

apresentando a seguinte conclusão técnica:

Concluímos que existe NEXO CAUSAL de sua atividade e as

alterações (tendinopatia, dor e crepitação) de ombro esquerdo

e que NÂO EXISTE NEXO DE CAUSALIDADE com alterações de

coluna lombosacra.

As alterações em ombro esquerdo deverão ser valoradas com de

grau médio em 20%. - destaquei.

Dentre outros fatos analisados pela perita, esta considerou o tempo

de atividade na empresa (contrato de 04/01/2010 a 23/08/2021 -

TRCT, fl. 15), as atividades realizadas pelo autor na função de

soldador (na fabricação de estatores para motor elétrico) e o local

de trabalho, conforme in verbis (fls. 558-559):

Estatoria fabricação do estator para os motores (realizava solda

manual e automática) Maquina automática, sua função consistia em

pegar as chapas em cima da prancha, ou pallet, dentro da caixa de

ferro que eram direcionadas do forno e da máquina de estamparia -

posicionava na mesa, amarravam com o arame, e pesavam

(material vinha da estamparia e fazia a solda) -chapas variando de

05 a 40 mm - motores variando de 03 ate 20 kgs.

As lâminas de ferro vinham da estamparia, já estampadas. Dentro

de uma grade de ferro, retiravam da grade de ferro, pesavam,

apoiavam na mesa, cortavam arame, apoiavam na balança e

colocavam na máquina para pesar e, depois retiravam e

posicionavam no pallet que estava localizado ao lado da máquina.

Os paletes eram transportados com jacaré para o setor de ligação

de motores/isolamento de motores.

Pallet suportando em torno de 500-600 kilos.

Motores de até 10 kgs na solda automática - até 30 estatores por

hora.

De forma esporádica realizavam atividade em solda não automática

(na ausência de serviços) - para realização de motores

maiores/geradores.

Usavam a solda TIG e Soldagem manual - mesa ao lado da solda,

montavam no tamanho do estator (do pedido), apertavam com a

chave manual e os soldadores empurravam com um "varão" para

dentro da máquina e devolviam ao funcionário que fixava, com

frequência era necessário bater (em alguns casos usavam marreta

para bater e soltar a peça dos estatores com o objetivo de melhorar

o encaixe) para sair e depois colocavam nos paletes.

Quando atuavam nos geradores, solda manual, refere que a postura

de membro superior esquerdo ficava acima de 90º, para ser

possível realizarem as atividades descritas acima e acionavam o

motor para encaixar a chapa.

Considerou, ainda, a perita, o histórico da patologia (item 5),

analisando, de forma pormenorizada, os diversos documentos

juntados aos autos (item 6), os antecedentes pessoais/hábitos de

vida (item 7), o histórico laboral pregresso (item 7.4), a idade atual

do autor, seu peso, e hábitos de vida, concluindo, quando da

avaliação do nexo causal e da incapacidade do autor (item 9), pela

existência de nexo causal entre as atividades laborais por ele

realizadas na empresa e as alterações (tendinopatia, dor e
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crepitação) de ombro esquerdo, estas valoradas como de grau

médio em 20%.

A perita ainda respondeu aos quesitos da reclamada, assim

esclarecendo:

1.Quais as atividades exercidas pelo Autor durante o contrato de

trabalho?

Resposta: Soldador na fabricação de estatores para motor elétrico.

2.Descreva o atual estado de saúde do Autor.

Resposta: Apresenta o autor alterações no arco de movimento de

ombro esquerdo, com quadro de dor a mobilidade e crepitação

articular (Tendinopatia do subescapular e supraespinhal).

3.Durante o contrato de trabalho, o Autor apresentou

problemas de saúde?

Resposta: Sim, queixas de dores em coluna lombar e em ombro

esquerdo.

4.Havendo qualquer problema médico, passado e/ou atual, eles

podem ter relação com as atividades desenvolvidas pelo

Reclamante, durante o contrato de trabalho?

Resposta: Sim, no que se refere as alterações de ombro

esquerdo

5.A patologia médica apresentada pelo Reclamante pode ser

desencadeada por quais tipos de atividades?

Resposta; Atividades com carga, posturas como elevação de

ombros acima da cintura escapular, e atividade de impacto com

o de MMSS.

6.Todas as atividades capazes de desencadear ou agravar o

quadro patológico foram desenvolvidas somente no exercício

de suas atividades profissionais?

Resposta : Sim, considerando o tempo de atividade desempenhada

na empresa demandada.

7.A patologia poderia ter sido desenvolvida ou agravada por outras

atividades realizadas fora do local de trabalho, tais como afazeres

domésticos, hobbies, obesidade ou outros?

Resposta - Sim, porem não ficou comprovada, as patologias de

ombro são patologias multicausais.

8.Há possibilidade de eventuais patologias serem causadas pela

idade ou serem "degenerativas".

Resposta: Sim, em relação as alterações de coluna lombar.

9.Pode o Sr. Perito informar se a patologia médica apresentada

pode ter origem hereditária ou genética?

Resposta: Não. - destaquei.

Como se depreende, pois, da pormenorizada análise técnica da

perita nomeada e de confiança do Juízo, a expert considerou a

prova documental produzida, as alegações das partes, os fatos e

circunstâncias específicas do caso concreto, inclusive aqueles que

insistem em mencionar as recorrentes, como os antecedentes

pessoais/hábitos de vida do trabalhador (item 7), o seu histórico

laboral pregresso (item 7.4), a idade atual do autor, seu peso,

hábitos de vida, dentre outros fatores devidamente considerados na

conclusão técnica de existência de nexo causal entre as atividades

laborais por ele realizadas na empresa e as alterações

(tendinopatia, dor e crepitação) de ombro esquerdo, estas valoradas

como de grau médio em 20%, conclusão que não foi infirmada por

prova robusta nos autos, não se prestando para tanto as alegações

recursais genéricas e interpretações das recorrentes.

O mero fato de o autor estar apto ou não nos exames feitos, como o

admissional, como mencionado, por exemplo, pela perita ao

responder o quesito 1 do reclamante (fl. 571) ou ainda de ter se

registrado que o autor ficaria afastado por aproximadamente 120

dias (pós operatório) caso fosse realizado procedimento cirúrgico

para a correção da lesão em seu ombro esquerdo (2) não permite,

por si só, infirmar a conclusão pericial apresentada, sobretudo no

que concerne à existência de nexo causal entre a lesão ocasionada

no ombro do autor e as atividades por eles desenvolvidas, na

função de soldador, para a ré.

Ademais, embora a parte ré tenha impugnado o laudo (ID 9b21490),

afirmando que a perita teria se limitado ao relatado pelo autor,

deixando inclusive de realizar a efetiva avaliação de seu local de

trabalho e suas atividades laborativas, teses que, ainda que em

parte, são reiteradas no apelo, foi determinado - a pedido das rés (fl.

584) -, em primeiro grau, a realização de exame pericial

complementar, a fim de elucidar, ainda mais, a questão fática, tendo

a perita se deslocado até a sede da empresa a fim de analisar, de

forma pormenorizada, o local de trabalho do autor, sua rotina de

trabalho específica.

Ocorre que, mesmo após as impugnações das rés, da realização de

vistoria in loco e da confecção de parecer complementar médico, a

perita manteve sua conclusão inicial, ratificando-a nos seguintes

moldes (ID. 9d4ece3):

Ratificamos que existe NEXO CAUSAL de sua atividade e as

alterações (tendinopatia, dor e crepitação) de ombro esquerdoe

que NÂO EXISTE NEXO DE CAUSALIDADE com alterações de

coluna lombosacra.

Na atividade que utilizava a chave de aperto (fotos 5, 6 e 7),

podemos observar a necessidade de força e impacto com o ombro

esquerdo para a expansão do estator, sendo responsável pelo nexo

da lesões de ombro.

Não se observa posturas viciosas com carga nas atividades de

solda manual e automática do estator.

Como se infere, a perita, após inspeção in loco, ratificou sua

conclusão acerca da existência de nexo causal entre as atividades

exercidas pelo autor, na função de soldador, e a patologia que lhe
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fora acometido em seu ombro esquerdo, porquanto na atividade que

utilizava a chave de aperto (fotos 5, 6 e 7), foi possível observar "a

necessidade de força e impacto com o ombro esquerdo para a

expansão do estator, sendo responsável pelo nexo da lesões de

ombro" (grifei).

Assim, independentemente dos demais fatores que insistem as

recorrentes em invocar, como idade do obreiro, hábitos de vida, o

que foi devidamente, a meu ver, considerado pela perita, resta

cabalmente comprovado pela prova técnica que a função exercida

pelo autor na ré demandava força e impacto com o ombro esquerdo

para a expansão do estator, o que foi diretamente responsável pelo

nexo das lesões de ombro.

Como bem ponderado na origem, ainda que nos termos do art. 479

do CPC, o julgador não esteja adstrito à conclusão pericial, podendo

decidir de maneira diversa (art. 371 do CPC), não há nos autos

qualquer elemento de prova robusto o bastante que permita

desconsiderar a prova pericial corretamente acolhida na origem.

Com efeito, o afastamento de conclusão pericial médica pressupõe

a presença de elementos persuasivos capazes de justificar a

adoção de decisão em sentido contrário, em virtude da exigência de

fundamentação das decisões judiciais, por imperativo constitucional

(art. 93, IX da CF). Ausentes outros subsídios capazes de afastar a

conclusão acerca da existência do nexo de causalidade entre as

atividades exercidas pelo autor para a ex-empregadora e a doença

que lhe acometera em seu ombro esquerdo, impõe-se a

manutenção da sentença no ponto em que reconheceu, com fulcro,

dentre outros, no art. 20 da Lei 8.213/91, a caracterização da

responsabilidade civil da empresa pela doença ocupacional

equiparada a acidente de trabalho, porquanto evidenciado nos

autos o preenchimento dos requisitos legais para tanto.

O empregador tem por dever legal a garantia de um meio ambiente

laboral seguro e sadio aos seus trabalhadores (art. 7º, XXII, da CF,

art. 157, I, da CLT, art. 19, § 1º, da Lei nº 8.213/1991), de maneira

que tenho por evidenciado que o reclamante se desincumbiu do seu

ônus probatório quanto à matéria (art. 818, inc. I, da CLT),

porquanto demonstrado nos autos, sobretudo ante os laudos

periciais não infirmados por prova robusta, a existência de ato ilícito

(art. 157 da CLT, dentre outros) da empregadora, o dano físico ao

ombro esquerdo do trabalhador e o nexo causal entre este e o labor

realizado em favor da empregadora, durante o período contratual

em discussão.

As demais alegações recursais e interpretações das recorrentes,

como de que, ao contrário do que concluiu a perita médica de

confiança do Juízo "a doença acometida pelo Recorrido não tem

qualquer relação com o trabalho" ou ainda de que poderia ter

contribuído para a lesão no ombro do autor o "hábito de fumar",

dentre outras teses recursais, não infirmam, no meu entender, a

conclusão adotada na decisão recorrida à luz da prova pericial não

infirmada, mormente porque desamparadas as alegações recursais

de prova robusta nos autos.

Incólumes, pois, os dispositivos, princípios, enunciados invocados,

não se prestando os precedentes citados a infirmar a conclusão

adotada, mormente por sequer demonstrada a adequação de seus

fundamentos determinantes.

A teor do que dispõe o art. 790-B da CLT, em tendo sido mantida a

sucumbência das reclamadas na pretensão objeto da perícia, deve

ser mantida também sua responsabilidade pelo pagamento dos

honorários periciais correspondentes.

Destarte, diante do conjunto probatório coligido aos autos, impõe-se

manter inalterada a sentença no ponto em que considerando a

constatação, pelo laudo pericial, da causalidade da enfermidade no

ombro esquerdo do trabalhador, reconheceu que o autor foi

acometido por doença ocupacional equiparada a acidente de

trabalho pelo art. 20, da Lei 8.213/1991, ante a negligência da parte

ré em implementar medidas no ambiente de trabalho que pudessem

evitar o surgimento ou agravamento da doença em seu empregado

(arts. 170, VI e 225, da CF, dentre outros), reconhecendo, por

conseguinte, a culpa da parte reclamada com fundamento, dentre

outros, no art. 186, do Código Civil.

Por todo o exposto, entendo não procederem as pretensões

recursais de reforma da sentença quanto à matéria.

Nego provimento.

2 - INDENIZAÇÃO POR DANOS MATERIAIS. PENSÃO MENSAL

Diante do evidenciado no laudo pericial, acolhido na origem, como,

por exemplo, a incapacidade do autor averiguada pela médica perita

em 20%, bem como demais elementos de prova, e considerando o

disposto, dentre outros, nos artigos 944 e 950 do Código Civil, o

Magistrado de primeiro grau deferiu o pagamento de pensão

mensal, de uma só vez, das parcelas vencidas e vincendas,

condenando a ré a pagar indenização por danos materiais, na forma

de lucros cessantes/pensão mensal no importe de R$ 25.000,00,

corrigido desde agosto de 2021, conforme demais parâmetros da

condenação.

Inconformadas, as reclamadas reiteram "o que já dito nos autos, e

nos termos que ainda serão apresentados neste Recurso Ordinário,

não há nexo causal entre a doença e o trabalho prestado pelo Autor

em favor da Recorrente, já que não há comprovação de tal fato, por

tratar-se de doença multifatorial", insistindo em rediscutir nos

demais tópicos de seu recurso a questão re lat iva ao

reconhecimento da responsabilidade civil quanto à doença

ocupacional a que restou acometido o autor e, por conseguinte, seu

dever de reparação dos danos causados.
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Pedem, em suma, a reforma da sentença para que o pedido do

recorrido seja julgado totalmente improcedente. Subsidiariamente,

postulam seja o valor reduzido para apenas R$ 2.507,28, ao

argumento, dentre outros, de que não seria "razoável que a

empregadora deva arcar com a espera pela cirurgia que é

obrigação do Sistema Único de Saúde". Invocam, dentre outros, o

art. 20, §1º, da Lei 8213/91, além de citarem precedentes de outros

Regionais, alegando, por fim, que "não há fundamento fático e

jurídico para a fundamentação da r. sentença, razão pela qual a

mesma merece reforma", requerendo, ainda, que a condenação

limite-se à proporção da redução da capacidade do autor (20%)

constatada no laudo e já observada em sentença.

Sem razão.

Em primeiro lugar, quanto às teses que insistem as recorrentes em

aduzir relativas ao reconhecimento de sua responsabilidade civil

subjetiva pela doença ocupacional que acomete o autor, remeto-me

à pormenorizada análise e fundamentação expostas alhures, por

meio das quais foram expostas, de forma exaustiva, as razões pelas

quais foi mantida inalterada a sentença que acolheu, corretamente,

a conclusão pericial médica apresentada nos autos - e não

infirmada - no sentido de que há nexo causal entre as atividades

realizadas pelo autor e as lesões ocorridas em seu ombro esquerdo

(tendinopatia, dor e crepitação).

Assim, não procedem as teses recursais que insistem em aduzir as

recorrentes, como de que "não há nexo causal entre a doença e o

trabalho prestado pelo Autor em favor da Recorrente, já que não há

comprovação de tal fato, por tratar-se de doença multifatorial",

dentre outras teses recursais relativas ao reconhecimento da

responsabilidade civil quanto à doença ocupacional a que restou

acometido o autor e, por conseguinte, seu dever de reparação dos

danos causados.

Superadas referidas alegações recursais, sobretudo diante da

conclusão pericial não desconstituída (arts. 371, 479 do CPC,

dentre outros), e conforme fundamentação exposta anteriormente, o

empregador tem por dever legal a garantia de um meio ambiente

laboral seguro e sadio aos seus trabalhadores (art. 7º, XXII, da CF,

art. 157, I, da CLT, art. 19, § 1º, da Lei nº 8.213/1991), de maneira

que tenho por evidenciado que o reclamante se desincumbiu do seu

ônus probatório quanto à matéria (art. 818, inc. I, da CLT),

porquanto cabalmente demonstrado nos autos, sobretudo ante os

laudos periciais não infirmados por prova robusta, a existência de

ato ilícito (art. 157 da CLT, dentre outros) da empregadora, o dano

físico ao ombro esquerdo do trabalhador, que lhe ocasionou

inclusive dores e crepitação (fl. 569) e o nexo causal entre este e o

labor realizado em favor da empregadora, durante o período

contratual em discussão.

As demais alegações recursais e interpretações das recorrentes,

como de que, "não há comprovação de que o dano e

consequentemente a incapacidade laborativa decorreu do trabalho,

não há que se falar em indenização",(sic) mormente porque

desamparadas de prova robusta nos autos, não permitem acolher a

pretensão recursal de reforma da sentença para que o pedido do

recorrido seja julgado totalmente improcedente.

Quanto às pretensões subsidiárias também entendo não

procederem.

Em primeiro lugar, observo que o julgador a quo já limitou a

condenação à proporção da incapacidade laboral constatada no

laudo pericial (fl. 569, "grau médio em 20%"), sendo inócua, pois, a

pretensão recursal subsidiária de que a condenação se limite à

proporção da redução da capacidade do autor (20%) constatada no

laudo e já observada em sentença. De igual modo, não há amparo

nos autos para que seja acolhido o pedido subsidiário de redução

do importe fixado na origem a este título a apenas R$ 2.507,28.

Conforme fundamentação adotada na decisão recorrida e sequer

devidamente impugnada no apelo, o art. 944 do CC prevê que a

"indenização mede-se pela extensão do dano", não cabendo olvidar

do disposto no art. 950 do CC, também corretamente aplicado na

origem, in verbis:

Art. 950. Se da ofensa resultar defeito pelo qual o ofendido não

possa exercer o seu ofício ou profissão, ou se lhe diminua a

capacidade de trabalho, a indenização, além das despesas do

tratamento e lucros cessantes até ao fim da convalescença,

incluirá pensão correspondente à importância do trabalho para que

se inabilitou, ou da depreciação que ele sofreu.

Parágrafo único. O prejudicado, se preferir, poderá exigir que a

indenização seja arbitrada e paga de uma só vez. - destaquei.

Com efeito, evidenciada a culpa da empregadora, ainda que na

modalidade de negligência (art. 157 da CLT, dentre outros), pela

doença ocupacional do autor, conforme já exposto alhures, não

procede a tese recursal de que não seria razoável à empregadora

arcar com os danos materiais por ela ocasionados a seu ex-

empregado, em razão da doença ocupacional que gerou neste, em

seu ombro esquerdo, diante do exercício de suas atividades

laborais de soldador para a ré, porquanto, como visto, a legislação

de regência prevê, de forma explícita, o direito não só às despesas

com tratamento, mas também com lucros cessantes até o fim da

convalescência, ainda que a parte ré entenda não ser "razoável",

devendo arcar com a reparação do dano por ela causado.

Ademais, observo que o Magistrado a quo já considerou, de forma

expressa, em sua decisão, que a perita expôs a possibilidade de

recuperação do obreiro por meio de procedimento cirúrgico "para

correção de ombro esquerdo em torno de 120 dias" (fls. 658-659),

Código para aferir autenticidade deste caderno: 213499



3960/2024 Tribunal Regional do Trabalho da 12ª Região 4603
Data da Disponibilização: Segunda-feira, 29 de Abril de 2024

como infiro da leitura da sentença, já tendo sido observados, como

critérios de fixação do importe devido, os 120 dias após a realização

da cirurgia mencionados pela perita, não procedendo as

interpretações/pretensões das rés no aspecto.

Quanto à redução/limitação do valor de apenas R$ 2.507,28, tal

pretensão também não encontra qualquer amparo nos autos,

tampouco na legislação de regência, sendo mais razoável,

proporcional e condizente com a realidade fática evidenciada nos

autos o importe arbitrado na origem.

Como bem ponderado em sentença, a peri ta constatou

incapacidade do autor, em relação às atividades que desenvolvia

para a ré, arbitrando-a em 20% (fl. 569), motivo pelo qual correta se

revela, a meu ver, a decisão que, com fulcro no art. 950 do CC,

condenou a ré ao pagamento de pensão mensal de 20% sobre o

último salário base recebido pelo autor, conforme TRCT, acrescido

do duodécimo do décimo terceiro salário, fazendo jus assim ao valor

de R$ 626,82, a título de pensão mensal, considerando, ainda, o

pagamento de uma só vez, a correção aplicada (fl. 658), totalizando

o importe de R$ 25.000,00 a título de indenização por danos

materiais/lucros cessantes, conforme parâmetros sequer, a meu

ver, devidamente impugnados no apelo.

Incólumes, pois, os dispositivos invocados, não se prestando os

precedentes genericamente citados a modificar a conclusão

adotada.

Ante o exposto, nego provimento ao recurso, inclusive aos pedidos

subsidiários formulados no tópico.

3 - ESTABILIDADE PROVISÓRIA

Diante do reconhecimento da natureza ocupacional da enfermidade

ocasionada no ombro esquerdo do autor, em razão das atividades

por ele desenvolvidas na ré, conforme laudo pericial acolhido, e com

fulcro, dentre outros, na Súmula 378 do TST, no art. 496 da CLT e

no art. 118 da Lei 8.213/91, o juiz de primeiro grau deferiu,

parcialmente, o pedido do autor, condenando a ré a pagar a

importância equivalente ao valor dos salários do período estabilitário

de 12 meses, bem como seus reflexos.

As recorrentes, insistindo em alegar que "a doença que acometeu o

Recorrido não guarda qualquer relação direta com o trabalho

desempenhado por ele à Recorrente", dentre outras teses

reiteradas acerca da ausência de sua responsabilidade civil pela

doença ocupacional do reclamante, pugnam, em síntese, pela

reforma da sentença.

Sem razão.

De plano, registro não procederem as teses que insistem as

recorrentes em aduzir relativas ao reconhecimento de sua

responsabilidade civil subjetiva pela doença ocupacional que

acomete o autor, remetendo-me à pormenorizada análise e

fundamentação já expostas alhures, por meio das quais foram

explanadas as razões pelas quais foi mantida inalterada a sentença

que acolheu, corretamente, a conclusão pericial médica

apresentada nos autos - e não infirmada - no sentido de que há

nexo causal entre as atividades realizadas pelo autor e as lesões

ocorridas em seu ombro esquerdo (tendinopatia, dor e crepitação).

Assim, não procedem as teses recursais que insistem em aduzir as

recorrentes, como de que "a doença que acometeu o Recorrido não

guarda qualquer relação direta com o trabalho desempenhado por

ele à Recorrente", dentre outras teses recursais relativas ao

reconhecimento da responsabilidade civil quanto à doença

ocupacional a que restou acometido o autor e, por conseguinte, seu

dever de reparação dos danos causados.

Superadas referidas alegações recursais, sobretudo diante da

conclusão pericial não desconstituída (arts. 371, 479 do CPC,

dentre outros), e conforme fundamentação exposta anteriormente, o

empregador tem por dever legal a garantia de um meio ambiente

laboral seguro aos seus trabalhadores (art. 7º, XXII, da CF, art. 157,

I, da CLT, art. 19, § 1º, da Lei nº 8.213/1991), de maneira que tenho

por evidenciado que o reclamante se desincumbiu do seu ônus

probatório quanto à matéria (art. 818, inc. I, da CLT), porquanto

cabalmente demonstrado nos autos, sobretudo ante os laudos

periciais não infirmados por prova robusta, a existência de ato ilícito

(art. 157 da CLT, dentre outros) da empregadora, o dano físico ao

ombro esquerdo do trabalhador, que lhe ocasionou inclusive dores e

crepitação (fl. 569) e o nexo causal entre este e o labor realizado

em favor da empregadora, durante o período contratual em

discussão.

Nesse contexto, como bem ponderado na origem, é incontroverso

nos autos que o reclamante foi dispensado sem justa causa em

23/08/2021 (TRCT, ID 4dbf898), o que, diante do reconhecimento

da natureza ocupacional da enfermidade ocasionada em seu ombro

esquerdo, em razão das atividades por ele desenvolvidas na ré,

conforme laudo pericial acolhido, e tendo em vista o entendimento

pacificado pelo C. TST na súmula nº 378, sequer impugnado

devidamente no apelo, assegura-lhe o direito à estabilidade

provisória reconhecido, corretamente, na origem.

Tendo em vista o término do período estabilitário, bem como a

animosidade existente entre as partes, não sendo aconselhável que

se determinasse o retorno do autor à empresa-ré, fundamentação

sequer impugnada no apelo, correta se revela, a meu ver, a decisão

no ponto em que, com fundamento, dentre outros, no art. 496 da

CLT e no art. 118 da Lei 8.213/91, deferiu, parcialmente, o pedido

do autor, condenando a ré a pagar a importância equivalente ao

valor dos salários do período estabilitário de 12 meses, bem como

seus reflexos.
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Por entender, portanto, que as alegações recursais não permitem

modificar a decisão quanto à matéria, nego provimento ao recurso

no tópico.

4 - INDENIZAÇÃO POR DANOS MORAIS

Insistem as recorrentes em alegar que "Não houve qualquer

conduta desta Recorrente capaz de ensejar algum dano ao

Recorrido", que "a Recorrente não contribuiu, de forma alguma,

para o surgimento/agravamento da doença do Recorrido, vez que o

problema de saúde do obreiro é relativo à múltiplos fatores", dentre

outras teses recursais relat ivas ao reconhecimento da

responsabilidade civil quanto à doença ocupacional a que restou

acometido o autor e, por conseguinte, seu dever de reparação dos

danos causados. Tentam fazer crer, ainda, que não haveria

qualquer prova do dano, que não haveria prova que o autor sentiu

dor, reiterando que, na sua ótica, não haver "a premissa básica

quanto à existência de um dano, que repercuta em dor moral e o

nexo de causalidade, ônus que incumbe ao Recorrido". Invocam,

dentre outros, o art. 186 do CC, art. 5º, V e X da CF, além de

citarem precedentes. Pugnam, em síntese, pela reforma da

sentença para que seja afastada a condenação. Subsidiariamente,

pedem seja limitada a condenação "ao valor correspondente a 1

(uma) vez o valor de sua última remuneração", insistindo em alegar

que não teria havido "comprovação inequívoca de que se trata de

dano causado pela Recorrente".

Sem razão.

Em primeiro lugar, quanto às teses que insistem as recorrentes em

aduzir relativas ao reconhecimento de sua responsabilidade civil

subjetiva pela doença ocupacional que acomete o autor, remeto-me

à pormenorizada análise e fundamentação expostas alhures, por

meio das quais foram expostas as razões pelas quais foi mantida

inalterada a sentença que acolheu, corretamente, a conclusão

pericial médica apresentada nos autos - e não infirmada - no sentido

de que há nexo causal entre as atividades realizadas pelo autor e

as lesões ocorridas em seu ombro esquerdo (tendinopatia, dor e

crepitação).

Assim, não procedem as teses recursais que insistem em aduzir as

recorrentes, como de que não teria havido "qualquer conduta desta

Recorrente capaz de ensejar algum dano ao recorrido" ou que "a

recor rente  não cont r ibu iu ,  de  fo rma a lguma,  para  o

surgimento/agravamento da doença do Recorrido, vez que o

problema de saúde do obreiro é relativo à múltiplos fatores", dentre

outras teses recursais relat ivas ao reconhecimento da

responsabilidade civil quanto à doença ocupacional a que restou

acometido o autor e, por conseguinte, seu dever de reparação dos

danos causados.

Superadas referidas alegações recursais, sobretudo diante da

conclusão pericial não desconstituída (arts. 371, 479 do CPC,

dentre outros), e conforme fundamentação exposta anteriormente, o

empregador tem por dever legal a garantia de um meio ambiente

laboral seguro aos seus trabalhadores (art. 7º, XXII, da CF, art. 157,

I, da CLT, art. 19, § 1º, da Lei nº 8.213/1991), de maneira que tenho

por evidenciado que o reclamante se desincumbiu do seu ônus

probatório quanto à matéria (art. 818, inc. I, da CLT), porquanto

cabalmente demonstrado nos autos, sobretudo ante os laudos

periciais não infirmados por prova robusta, a existência de ato ilícito

(art. 157 da CLT, dentre outros) da empregadora, o dano físico ao

ombro esquerdo do trabalhador, que lhe ocasionou inclusive dores e

crepitação (fl. 569) e o nexo causal entre este e o labor realizado

em favor da empregadora, durante o período contratual em

discussão.

As demais alegações recursais e interpretações das recorrentes,

como de que, ao contrário do que concluiu a perita médica de

confiança do Juízo "a doença acometida pelo Recorrido não tem

qualquer relação com o trabalho" ou ainda de que poderia ter

contribuído para a lesão no ombro do autor o "hábito de fumar",

dentre outras teses recursais, não infirmam, no meu entender, a

conclusão adotada na decisão recorrida à luz da prova pericial não

infirmada, mormente porque desamparadas as alegações recursais

de prova robusta nos autos.

Nesse contexto, e ao contrário do que sustentam as recorrentes,

entendo que os requisitos ensejadores do dever de indenizar lesão

de ordem moral estão presentes, inclusive à luz do entendimento

pacificado no âmbito deste Regional, por meio da redação da

Súmula 44, in verbis:

DOENÇA OCUPACIONAL. CONCAUSALIDADE. INDENIZAÇÃO

DEVIDA. Mesmo que de origem multifatorial, comprovado que o

trabalho contribuiu para a eclosão ou agravamento da patologia, o

dano é passível de indenização.

Com efeito, comprovado, de forma robusta nos autos, que o

trabalho foi fator determinante para a eclosão da patologia no ombro

esquerdo do autor (laudo pericial - ID 6d06010), o dano é passível

de indenização, nos termos, dentre outros, do art. 186 do CC e da

Súmula 44 deste Regional, não cabendo olvidar que se trata de

dano in re ipsa, presumindo-se, pois, sua existência. De todo modo,

compartilho do entendimento adotado pelo juiz que presidiu a

instrução de que no caso específico dos autos restou evidenciado o

abalo de natureza extrapatrimonial, uma vez que a patologia causou

imensa dor ao autor, que se viu impossibilitado de voltar a realizar

de maneira plena a atividade que desempenhou ao longo de anos.

Logo não há falar em reforma da sentença para excluir da

condenação o pagamento de indenização por danos morais.

Quanto ao pedido subsidiário, também entendo não proceder. Isso

Código para aferir autenticidade deste caderno: 213499



3960/2024 Tribunal Regional do Trabalho da 12ª Região 4605
Data da Disponibilização: Segunda-feira, 29 de Abril de 2024

porque, no que tange ao quantum devido, embora iniciado antes, o

fato lesivo teve continuidade quando já vigente a Lei nº 13.467-

2017, de forma que se aplicam, como critérios orientativos de

fundamentação da decisão judicial (decisão do STF, em sessão de

23.6.2023, nas ADI 6.050, 6.069 e 6.082), os parâmetros

estabelecidos nos arts. 223-A a 223-G da CLT para fixação do dano

extrapatrimonial, como corretamente aplicados na origem.

Assim, e por sequer devidamente impugnados os fundamentos

adotados na decisão recorrida quanto ao importe fixado, registro

não divergir da conclusão de que, considerado o dano moral

causado, o grau de incapacidade originado pela doença, a natureza

do bem jurídico tutelado, a intensidade do sofrimento, a extensão e

a duração dos efeitos da ofensa, o grau de culpa do ofensor, a

situação social e econômica das partes envolvidas, a idade

avançada do autor, faz jus este ao pagamento de indenização por

danos morais no importe de R$14.465,00 (ofensa de "grau médio",

conforme laudo pericial à fl. 569), revelando-se correta a sentença,

pois, que observou o critério orientativo do art. 223-G, §1º, II, da

CLT (5 vezes o último salário, conforme TRCT).

Incólumes, pois, os dispositivos, princípios, enunciados invocados,

não se prestando os precedentes citados a infirmar a conclusão

adotada, mormente por sequer demonstrada a adequação de seus

fundamentos determinantes ao caso em apreço.

Por todo o exposto, nego provimento ao recurso, inclusive ao

pedido subsidiário formulado.

RECURSO ORDINÁRIO DO AUTOR

1 - INDENIZAÇÃO POR DANOS MATERIAIS. MAJORAÇÃO

Busca o autor majorar a indenização por danos materiais fixada na

origem em R$ 25.000,00, alegando que o juiz de primeiro grau

"deixou de observar o grau da culpa do ofensor", bem como o

percentual f ixado pela perita quando da constatação da

incapacidade do autor. Ignorando o valor por ele mesmo atribuído

na inicial ao pleito, sustenta, somente em suas razões recursais,

que o montante adequado a título de indenização por danos

materiais seria de R$ "104.148,00". Invoca, dentre outros, os

"princípios fundamentais da república", art. 1º, III e IV, da CF, além

de citar, de forma genérica, precedentes. Requer, em suma, a

reforma da sentença para majorar o quantum indenizatório fixado.

Analiso.

De início, cumpre relembrar ao autor de que, nos termos do art. 141

do CPC, o juiz deve decidir o mérito "nos limites propostos pelas

partes, sendo-lhe vedado conhecer de questões não suscitadas a

cujo respeito a lei exige iniciativa da parte". (grifei). Ainda, à luz do

princípio da congruência e a teor do que dispõe o art. 492 do CPC,

é proibido também ao magistrado "proferir decisão de natureza

diversa da pedida, bem como condenar a parte em quantidade

superior ou em objeto diverso do que lhe foi demandado".

De mais a mais, este Regional pacificou o entendimento - de

observância obrigatória (art. 927, III, do CPC) - de que "Os valores

indicados aos pedidos constantes da petição inicial limitam o

montante a ser auferido em eventual condenação." (Tese Jurídica

nº 06, f ixada em IRDR, proveniente do IRDR 0000323-

49.2020.5.12.0000 - tema 10).

Assim, a matéria deve ser analisada de acordo com as teses e

pretensões aduzidas no momento processual oportuno,

notadamente na petição inicial, na qual o autor postulou a título de

indenização por danos materiais o pagamento do valor de R$

90.261,60, não cabendo, pois, conhecer da pretensão recursal

inovatória relativa ao pagamento do valor de R$ 104.148,00.

Feito este esclarecimento inicial, passo à análise da matéria de

acordo com as teses e pretensões aduzidas no momento

processual oportuno, de acordo com os princípios e dispositivos

supracitados.

Pois bem.

Na inicial, com fundamento nos artigos 949 e 950 do Código Civil,

além de sustentar ter tido reduzida sua capacidade de trabalho, o

autor postulou a condenação da ré ao pagamento de uma

indenização por danos materiais de acordo com o percentual de

redução diagnosticado pela perita judicial, limitado à sua expectativa

de vida de 76 anos, bem como requerendo que o pagamento da

pensão mensal fosse feita de uma única vez, nos termos do

parágrafo único do art. 950 do CC, atribuindo o valor de "R$

90.261,60" (letras "d" e "e", do rol de pedidos, fl. 10).

O Magistrado que presidiu a instrução, considerando, corretamente,

ao contrário do que alega de forma genérica o autor em seu apelo,

as constatações médicas feitas pela perita que expôs, ao definir a

incapacidade do autor, com relação às atividades que desenvolvia

para a ré o percentual de 20% (conclusão pericial à fl. 569),

condenou a reclamada, com fundamento no art. 950 do CC, ao

pagamento de pensão mensal de 20% sobre o último salário

recebido pelo autor.

Assim, tendo como base de cálculo referido salário, conforme prova

documental, TRCT, dentre outros, o qual acrescera, ainda, do

duodécimo do décimo terceiro salário, concluiu fazer jus o

reclamante ao pagamento de uma pensão mensal no importe de R$

626,82.

Ainda, considerando os termos e limites do pedido, notadamente

quanto à pretensão de que fosse realizado o pagamento da

indenização de uma só vez, o Magistrado, levando em

consideração, corretamente, a meu ver, em seu cálculo, a

necessidade de se atingir um montante que, aplicado em
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rendimento financeiro, gere uma renda mensal em valor aproximado

ao pensionamento devido, bem como considerando a conclusão

pericial de que há possibilidade de recuperação da capacidade por

meio de procedimento cirúrgico (quesito 2 - fl. 571 - 120 dias pós

operatório), fundamentação sequer devidamente impugnada pelo

autor em seu recurso, acolheu, parcialmente o pedido, para

condenar a ré a pagar indenização por danos materiais, na forma de

lucros cessantes/pensão mensal, no valor que arbitro em

R$25.000,00, que deverá ser corrigido monetariamente desde

agosto de 2021, que foi o mês utilizado como base para cálculo da

pensão.

Nesse contexto, é possível inferir que, ao contrário do que tenta

fazer crer o autor em suas interpretações recursais, o magistrado já

levou em consideração a redução da capacidade constatada em

perícia (20%), o grau de culpa do ofensor, a legislação de regência

e a jurisprudência consolidada, mormente no âmbito deste Regional

que admite a aplicação de redutor sobre o valor da pensão a ser

paga em parcela única, em razão da antecipação do importe de

valores que seriam pagos ao autor parceladamente, mês a mês, ao

longo de vários anos (como, por exemplo, ROT - 0000866-

79.2017.5.12.0025, ROBERTO LUIZ GUGLIELMETTO, 1ª Câmara,

D a t a  d e  A s s i n a t u r a :  2 1 / 1 0 / 2 0 2 0 ;  R O T  -  0 0 0 1 4 3 1 -

92.2017.5.12.0041, GILMAR CAVALIERI, 3ª Câmara, Data de

Assinatura: 17/02/2020).

Destarte, sobretudo por entender que as alegações recursais,

inclusive as inovatórias, não impugnam, devidamente, a

fundamentação adotada na decisão recorrida, a qual se revela em

consonância com a realidade fática vislumbrada no presente feito,

mormente diante do evidenciado em exame médico pericial, impõe-

se manter inalterada a sentença no ponto em que arbitrado o

importe de R$25.000,00 a título de indenização por danos materiais

(lucros cessantes/pensão mensal paga de uma só vez).

Incólumes, pois, os dispositivos, princípios, invocados, não se

prestando os precedentes citados genericamente a infirmar a

conclusão adotada.

Nego provimento.

2 - INDENIZAÇÃO POR DANOS MORAIS. MAJORAÇÃO

Pretende o autor, ainda, majorar o quantum indenizatório fixado a

título de danos morais, aduzindo as mesmas alegações recursais

feitas quanto ao dano material.

Sem razão, contudo.

Como já exposto quando da apreciação do apelo das rés, no que

tange ao quantum devido a título de indenização por danos morais,

embora iniciado antes, o fato lesivo teve continuidade quando da

vigência da Lei nº 13.467-2017, de forma que se aplicam, como

critérios orientativos de fundamentação da decisão judicial (decisão

do STF, em sessão de 23.6.2023, nas ADI 6.050, 6.069 e 6.082), os

parâmetros estabelecidos nos arts. 223-A a 223-G da CLT para

fixação do dano extrapatrimonial, como corretamente aplicados na

origem.

Nesse contexto e, como igualmente já exposto, não divirjo da

conclusão do juiz que presidiu a instrução no sentido de que,

considerado o dano moral causado, o grau de incapacidade

temporária originado pela doença (20%), a natureza do bem jurídico

tutelado, a intensidade do sofrimento, a extensão e a duração dos

efeitos da ofensa, o grau de culpa do ofensor, a situação social e

econômica das partes envolvidas, a idade avançada do autor, faz

jus este ao pagamento de indenização por danos morais no importe

de R$14.465,00 (ofensa de "grau médio", conforme laudo pericial à

fl. 569), revelando-se correta a sentença, pois, que observou o

critério orientativo do art. 223-G, §1º, II, da CLT (5 vezes o último

salário, conforme TRCT).

Incólumes os dispositivos, princípios, invocados, não se prestando

os precedentes genericamente citados a infirmar a conclusão

adotada.

Por todo o exposto, nego provimento.

3 - JUSTIÇA GRATUITA

O autor recorre da decisão do juiz de primeiro grau, no ponto em

que, constatando que o reclamante recebia salário superior a 40%

do limite máximo de benefícios do Regime Geral da Previdência

Social, indeferiu, com fulcro no art. 790, § 3º, da CLT e na tese

jurídica nº 13, do Incidente de Resolução de Demandas Repetitivas

do TRT da 12ª Região, a gratuidade judiciária postulada, "uma vez

que não fez prova que ratifique a declaração de hipossuficiência

que juntou aos autos (M 3 - ID 8430ebd)".

Reitera o reclamante que o mero fato de ter declarado sua

incapacidade para arcar com o pagamento das custas e despesas

processuais,  bem como por ter juntado declaração de

hipossuficiência e cópia de parte de sua CTPS digital, bastaria, por

si só, para inferir pelo preenchimento dos requisitos legais exigidos

à concessão da Justiça Gratuita. Invoca, dentre outros, o art. 5°,

LXXIV, da CF, além de citar precedentes. Pede seja reforma da

sentença para conceder-lhe "os benefícios da Justiça Gratuita para

isentar a parte Recorrente do pagamento das custas processuais,

eis que não possui as mínimas condições financeiras de custeá-

los".

Pois bem.

Em primeiro lugar, observo que o autor, ora recorrente, não foi

condenado ao pagamento das custas processuais fixadas na

origem, mas, sim, as reclamadas, de forma que totalmente inócua a

alegação de que não possui condições de arcar com tais despesas

processuais.
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Ademais, não divirjo da análise feita pelo Magistrado que presidiu a

instrução quanto à matéria, estando a conclusão de origem em

consonância com a jurisprudência pacificada no âmbito deste

Regional, bem como a legislação de regência.

Conforme Tese Jurídica n° 13 fixada em IRDR no âmbito deste

Regional (proveniente do IRDR 0000435-47.2022.5.12.0000 - tema

18), citada na origem e sequer devidamente impugnada pelo autor

em seu recurso, a "partir do início da vigência da Lei nº 13.467/2017

- que alterou a redação do § 3º e acrescentou o § 4º, ambos do art.

790 da CLT -, a mera declaração de hipossuficiência econômica

não é bastante para a concessão do benefício da justiça gratuita,

cabendo ao requerente demonstrar a percepção de remuneração

inferior ao patamar estabelecido no § 3º do art. 790 da CLT ou

comprovar a insuficiência de recursos para arcar com as despesas

processuais (§4º do art. 790 da CLT)".

Com efeito, a declaração de hipossuficiência feita pelo autor nos

autos (IDs 151d0ef, 8430ebd), não se presta, por si só, para a

concessão do beneficio da justiça gratuita, não se prestando,

igualmente, à comprovação do preenchimento dos requisitos legais

(§§3º e 4º, do art. 790 da CLT), a mera juntada de cópia de parte da

CTPS digital, desatualizada (id. 72e8ab1), a qual não demonstra

que o autor se trata de hipossuficiente.

É certo que - conforme disposto no § 3º do artigo 790 da CLT, com

redação alterada pela Lei nº 13.467/17 - é perfeitamente possível a

concessão, de ofício ou a requerimento da parte, do benefício da

Justiça Gratuita, àqueles que receberem salário igual ou inferior ao

percentual de 40% do limite máximo de benefício do Regime Geral

de Previdência Social.

Todavia, como corretamente analisado na origem, depreende-se

dos autos que o autor percebia salário superior a 40% do limite

máximo de benefícios do Regime Geral da Previdência Social,

como infiro, por exemplo, do documento juntado no ID 4dbf898,

razão pela qual entendo que não restou comprovada a insuficiência

de recursos do autor na forma em que alegada pelo demandante,

nos termos do artigo 790, § 4º da CLT, incluído pela Lei nº

13.467/17.

A mera declaração firmada de forma unilateral - pelo próprio

interessado/requente - não possui, frisa-se, o condão de comprovar

a insuficiência de recursos da parte autora, nos termos do exigido

no § 4º do artigo 790 da CLT, com redação dada pela Lei nº

13.467/17, não tendo a parte autora trazido aos autos

documentação que comprovasse, de fato, a insuficiência financeira

alegada, como, por exemplo, cópia de sua declaração de imposto

de renda, ou ainda comprovantes de recebimento de valores

relativos à sua aposentadoria, evidenciada nos autos (fl. 659).

Incólumes, pois, os dispositivos, princípios, enunciados invocados,

não se prestando os precedentes citados a infirmar a conclusão

adotada, conforme fundamentação exposta.

Nego provimento.

4 - HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS SUCUMBENCIAIS

O Magistrado a quo - considerando a Tese Jurídica nº 05, do

Incidente de Resolução de Demandas Repetitivas, fixada no âmbito

deste Regional, bem como o disposto no art. 791-A, caput e

parágrafos - condenou a reclamada ao pagamento de "honorários

de sucumbência aos procuradores do autor, no percentual

equivalente a 15% sobre o valor de seus créditos", registrando que

"em observância ao disposto na tese mencionada, não são devidos

honorários pelo autor" (fl. 661, destaquei).

Registrou, por fim, o julgador que "Em razão do acima exposto e

tendo em vista a decisão proferida pelo STF, na ADI nº 5766, fica

prejudicado o pedido de declaração de inconstitucionalidade por

controle difuso dos arts. 790-B, caput e § 4º, e 791-A, § 4º, da CLT".

(fl. 661, grifei).

O autor recorre, alegando que "diante da concessão dos benefícios

da Justiça Gratuita, requer também, a suspensão da parte

Recorrente ao pagamento dos honorários advocatícios (com base

na decisão do Supremo Tribunal Federal, em 20.10.2021, em

julgamento da ADI 5766, declarando a inconstitucionalidade do art.

791-A, § 4º, da Consolidação das Leis do Trabalho)".

Todavia, além de não ter sido concedido os benefícios da justiça

gratuita ao autor, entendo que sequer possui o reclamante interesse

e lesividade quanto à matéria em epígrafe, porquanto como se

infere da mera leitura atenta da sentença quanto à matéria (fl. 661),

que o autor não foi condenado ao pagamento de honorários

advocatícios sucumbenciais no presente feito, razão pela qual

totalmente inócua sua pretensão de que haja a "suspensão da parte

Recorrente ao pagamento dos honorários advocatícios", nada

havendo a reparar na decisão que entendeu por prejudicado o

pedido de declaração de inconstitucionalidade por controle difuso

dos arts. 790-B, caput e § 4º, e 791-A, § 4º, da CLT, até porque

trata-se de questão já enfrentada em sede de controle concentrado

de constitucionalidade (ADI 5766, art. 927, I, do CPC), como bem

observado na origem.

Logo, nada a prover no tópico.

PREQUESTIONAMENTO

Quanto ao prequest ionamento,  reg is t ro  que,  adotada

fundamentação explícita sobre as questões suscitadas nos autos,

consideram-se devidamente prequestionadas, sendo desnecessária

a manifestação expressa acerca de todos os dispositivos legais

invocados (Súmula 297 e OJ n. 118, da SDI1, ambas do TST),

tampouco sobre os argumentos deduzidos no processo incapazes

de, em tese, infirmar a conclusão do julgador (art. 489, IV, do CPC),
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ficando, pois, rejeitadas as teses que conflitem com a conclusão

adotada na presente decisão.

Por fim, ficam advertidas as partes acerca do disposto no art. 1.026,

§§2 e 3º, do CPC, máxime no que diz respeito à observância das

estritas hipóteses legais de oposição de embargos de declaração

(art. 897-A da CLT e art. 1.022 do CPC).

ACORDAM os membros da 3ª Câmara do Tribunal Regional do

Trabalho da 12ª Região, por unanimidade, CONHECER DOS

RECURSOS. No mérito, por igual votação, NEGAR PROVIMENTO

AO RECURSO DO AUTOR. Por maioria, vencido parcialmente o

Desembargador do Trabalho Wanderley Godoy Junior, NEGAR

PROVIMENTO AO RECURSO DA RÉ. Mantido inalterado o valor

provisoriamente arbitrado à condenação na origem, custas pelas

rés, na forma da lei. Intimem-se.

Participaram do julgamento realizado na sessão do dia 06 de março

de  2024 ,  sob  a  P res idênc ia  do  Desembargador  do

TrabalhoWanderley Godoy Junior, o Desembargador do Trabalho

Reinaldo Branco de Moraes e a Juíza do Trabalho Convocada Vera

Marisa Vieira Ramos (Ato SEAP/NUMAG n. 004/2024). Presente a

Procuradora Regional do Trabalho Cristiane Kraemer Gehlen.

VERA MARISA VIEIRA RAMOS

Relatora

FLORIANOPOLIS/SC, 26 de abril de 2024.

LOURETE CATARINA DUTRA

Servidor de Secretaria

Processo Nº ROT-0000048-72.2022.5.12.0019
Relator VERA MARISA VIEIRA RAMOS

RECORRENTE NOVA PARTICIPACOES S.A

ADVOGADO GIUSELENE BONET ZOMER(OAB:
28616/SC)

ADVOGADO GISLEINE RODRIGUES SCHIER
GRUBER(OAB: 67727/SC)

RECORRENTE NOVA FIOS ESMALTADOS LTDA

ADVOGADO GIUSELENE BONET ZOMER(OAB:
28616/SC)

ADVOGADO GISLEINE RODRIGUES SCHIER
GRUBER(OAB: 67727/SC)

RECORRENTE NOVA MOTORES E FIOS LTDA EM
RECUPERACAO JUDICIAL

ADVOGADO GIUSELENE BONET ZOMER(OAB:
28616/SC)

ADVOGADO GISLEINE RODRIGUES SCHIER
GRUBER(OAB: 67727/SC)

RECORRENTE ASSIS LOCATELI CAMARA

ADVOGADO ANA CAROLINA BOSCO
ARRABACA(OAB: 20382/SC)

ADVOGADO PAULO SERGIO ARRABACA(OAB:
4728/SC)

ADVOGADO VICTOR DALAZEM(OAB: 31274/SC)

ADVOGADO RUBIA NAIANE HASSE(OAB:
47539/SC)

RECORRIDO FERRE - INDUSTRIA, COMERCIO E
MANUTENCAO DE GERADORES E
MOTORES ELETRICOS -
SOCIEDADE LIMITADA

RECORRIDO NOVA PARTICIPACOES S.A

ADVOGADO GIUSELENE BONET ZOMER(OAB:
28616/SC)

ADVOGADO GISLEINE RODRIGUES SCHIER
GRUBER(OAB: 67727/SC)

RECORRIDO NOVA FIOS ESMALTADOS LTDA

ADVOGADO GIUSELENE BONET ZOMER(OAB:
28616/SC)

ADVOGADO GISLEINE RODRIGUES SCHIER
GRUBER(OAB: 67727/SC)

RECORRIDO CONDOMINIO EMPRESARIAL
JARAGUA DO SUL

RECORRIDO UNIAO SERVICOS COMERCIAIS S/A

RECORRIDO UNIAO MOTORES ELETRICOS
LTDA.

RECORRIDO KCEL MOTORES E FIOS LTDA.
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ADVOGADO GISLEINE RODRIGUES SCHIER
GRUBER(OAB: 67727/SC)

RECORRIDO NOVA MOTORES E FIOS LTDA EM
RECUPERACAO JUDICIAL

ADVOGADO GIUSELENE BONET ZOMER(OAB:
28616/SC)

ADVOGADO GISLEINE RODRIGUES SCHIER
GRUBER(OAB: 67727/SC)

RECORRIDO ASSIS LOCATELI CAMARA

ADVOGADO ANA CAROLINA BOSCO
ARRABACA(OAB: 20382/SC)

ADVOGADO PAULO SERGIO ARRABACA(OAB:
4728/SC)

ADVOGADO VICTOR DALAZEM(OAB: 31274/SC)

ADVOGADO RUBIA NAIANE HASSE(OAB:
47539/SC)

Intimado(s)/Citado(s):

  - KCEL MOTORES E FIOS LTDA.

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

PODER JUDICIÁRIO

JUSTIÇA DO TRABALHO

PROCESSO nº 0000048-72.2022.5.12.0019 (ROT)

RECORRENTES: ASSIS LOCATELI CAMARA, NOVA MOTORES

E FIOS LTDA EM RECUPERAÇÃO JUDICIAL,  NOVA

PARTICIPAÇÕES S.A, NOVA FIOS ESMALTADOS LTDA

RECORRIDOS: ASSIS LOCATELI CAMARA, NOVA MOTORES E

FIOS LTDA EM RECUPERAÇÃO JUDICIAL, CONDOMÍNIO

EMPRESARIAL JARAGUÁ DO SUL, UNIÃO SERVIÇOS

COMERCIAIS S/A, UNIÃO MOTORES ELÉTRICOS LTDA., KCEL

MOTORES E FIOS LTDA., FERRE - INDÚSTRIA, COMÉRCIO E

MANUTENÇÃO DE GERADORES E MOTORES ELÉTRICOS -

SOCIEDADE LIMITADA, NOVA PARTICIPAÇÕES S.A, NOVA

FIOS ESMALTADOS LTDA

RELATORA: JUÍZA CONVOCADA VERA MARISA VIEIRA

RAMOS

DOENÇA OCUPACIONAL. NEXO DE CAUSALIDADE. PERÍCIA

TÉCNICA. PREVALÊNCIA DO LAUDO. O Juiz - nos termos do

artigo 479 do CPC - não está adstrito ao laudo apresentado pela

médica perita, desde que haja outros elementos aptos a

desconstituí-lo. O afastamento de conclusão pericial pressupõe a

presença de elementos persuasivos capazes de justificar a adoção

de decisão em sentido contrário, em virtude da exigência de

fundamentação das decisões judiciais, por imperativo constitucional

(art. 93, IX da CF). Ausentes outros subsídios e/ou indícios, a

perícia prepondera como vetor de análise no julgamento, impondo-

se a manutenção da sentença no ponto em que acolheu a

conclusão médica pericial não desconstituída por prova robusta.

VISTOS, relatados e discutidos estes autos de RECURSO

ORDINÁRIO, provenientes da 1ª Vara do Trabalho de Jaraguá do

Sul, SC, sendo recorrentes 1. ASSIS LOCATELI CAMARA e 2.

NOVA MOTORES E FIOS LTDA EM RECUPERAÇÃO JUDICIAL

E OUTROS e recorridos 1. NOVA MOTORES E FIOS LTDA EM

RECUPERAÇÃO JUDICIAL E OUTROS e 2. ASSIS LOCATELI

CAMARA.

Inconformada com a sentença do ID be3c711 - prolatada pelo Juiz

ROGÉRIO DIAS BARBOSA - recorrem as partes a esta Corte

Revisora, nas razões expendidas no ID 5936a1b (autor ) e ID

b1a574c (rés).

Contrarrazões ofertada pelas rés no ID efb3d8d. Sem contrarrazões

pelo autor.

É o relatório.

VOTO

Conheço dos recursos ordinários interpostos, bem como das

contrarrazões apresentadas, porquanto preenchidos os requisitos

legais de admissibilidade.

Por conter matéria prejudicial, aprecio, primeiramente, o recurso das

rés.

MÉRITO

RECURSO ORDINÁRIO DAS RÉS

1 - RESPONSABILIDADE CIVIL SUBJETIVA. DOENÇA

OCUPACIONAL

O juiz que presidiu a instrução, considerando a conclusão pericial

apresentada, inclusive em laudo técnico complementar após as

impugnação da ré a respeito das constatações periciais, no sentido

de que há nexo causal entre as atividades exercidas pelo autor na

empregadora e a patologia diagnosticada (tendinopatia no ombro

esquerdo),  entendeu preenchidos os requis i tos legais

caracterizadores da responsabilidade civil subjetiva das rés pelos

danos (morais e materiais) causados ao trabalhador.

Inconformadas, alegam as recorrentes que seria "incontroverso que

não há possibilidade de afirmar-se qual a causa da doença que

acomete o Autor" (sic). Reiteram as teses aduzidas quando da

impugnação do laudo pericial, como de que o autor possuiria
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atualmente idade avançada e obesidade, não tendo realizado

atividades físicas regulares, além de ter laborado, anteriormente,

para outras empresas, inclusive em atividade rural. Sustentam que

"não pode-se condenar a Recorrente pelo simples fato de ter

mantido o Recorrido em seu quadro de colaboradores por diversos

anos, exercendo função compatível e segura". Insistem em alegar

q u e  n ã o  c o n t r i b u í r a m  d e  f o r m a  a l g u m a  p a r a  o

surgimento/agravamento da doença do autor e que esta seria

relativa a múltiplos fatores. Repisa, em tópicos diversos, que não há

prova do ato ilícito da empregadora, tampouco da sua culpa ou

ainda do nexo causal entre as atividades exercidas pelo autor

durante a contratualidade e a doença ocupacional que este fora

acometido em seu ombro. Invoca, dentre outros, o art. 818 da CLT,

art. 373, I, do CPC, art. 5º, II, CF, §1º, do art. 20, da Lei nº 8.213/91.

Diz que "sequer é possível a comprovação inequívoca" de que o

autor sofreu dano causado pela recorrente.

Em suma, reiterando as teses aduzidas em "peça contestatória",

bem como nas impugnações aos laudos periciais produzidos

especificamente para o caso concreto dos presentes autos, como,

dentre outras, que "a doença acometida pelo Recorrido não tem

qualquer relação com o trabalho, ainda que proporcional e sim com

suas atividades cotidianas e com a história pregressa de labor",

além de aduzir teses genéricas, como de que poderia ter

contribuído para a lesão no ombro do autor o "hábito de fumar",

dentre outros, citando pequenos trechos do laudo impugnado, bem

como precedentes de outros Regionais (TRT 16, TRT 5) e pugnam

seja reformada a sentença no ponto em que reconhecida sua

responsabilidade civil subjetiva pela doença ocupacional a que fora

acometido seu empregado.

Sem razão, contudo.

O caso dos autos não cuida de atividade de risco - que expõe o

trabalhador a uma maior probabilidade de sofrer acidentes -

ensejando a incidência da responsabilidade civil subjetiva, a qual

pressupõe a existência de ato ilícito doloso ou culposo pelo

empregador e o nexo causal entre o dano causado e a atividade

laboral, nos termos, dentre outros, dos artigos 186, 187, 927 do

Código Civil.

Na inicial, o autor alegou que foi contratado pela empregadora em

04/01/2010, na função de "soldador", tendo sido dispensado sem

justa causa em 23/08/2021. Disse que em razão de suas atividades

laborais repetitivas e desgastantes, bem como por não cumprir a ex-

empregadora "as normas de segurança e saúde do trabalho,

especialmente a NR-17 que regula a ergonomia no local de

trabalho", sofreu lesões em seu ombro esquerdo e coluna

lombossacra, que "deixaram diversas sequelas à parte Autora,

dentre elas: a) dor com intenso sofrimento; b) redução da

capacidade laboral; c) dificuldade de movimentação corporal; d)

danos de ordem material, moral, etc.". Postulou, em suma, o

reconhecimento da responsabilidade civil das rés, com sua

condenação ao pagamento de indenizações por danos morais e

materiais, nos termos da exordial.

Em defesa, foi alegado, dentre outras teses que as recorrentes vêm

reiterar, que o autor, na função de soldador, realizava atividades

leves, que não demandavam a realização de excessivo esforço

físico e que inexistiam movimentos repetitivos, tendo sido cumpridas

todas as normas de segurança, além de o autor, quando da

dispensa, estar apto, com 60 anos de idade, tratando-se suas

enfermidades de doença de origem degenerativa sem qualquer

relação com o trabalho. Foram juntados documentos diversos, como

recibos da entrega de EPIs (ID d411a67), LTCAT (IDs c009ca1,

0e87f06), PPP (ID 7f82fa1), dentre outros.

Como se infere das teses aduzidas nos momentos processuais

oportunos, não procede a tese recursal de que seria "incontroverso

que não há possibilidade de afirmar-se qual a causa da doença que

acomete o Autor", uma vez que o autor apontou, de forma explícita,

que a causa de sua doença foi o labor para a ex-empregadora, o

que foi controvertido em defesa.

Neste contexto, diante da controvérsia instaurada, foi determina a

realização de perícia médica especificamente para esclarecer o

caso concreto em apreço, cujo laudo veio aos autos no ID 6d06010,

apresentando a seguinte conclusão técnica:

Concluímos que existe NEXO CAUSAL de sua atividade e as

alterações (tendinopatia, dor e crepitação) de ombro esquerdo

e que NÂO EXISTE NEXO DE CAUSALIDADE com alterações de

coluna lombosacra.

As alterações em ombro esquerdo deverão ser valoradas com de

grau médio em 20%. - destaquei.

Dentre outros fatos analisados pela perita, esta considerou o tempo

de atividade na empresa (contrato de 04/01/2010 a 23/08/2021 -

TRCT, fl. 15), as atividades realizadas pelo autor na função de

soldador (na fabricação de estatores para motor elétrico) e o local

de trabalho, conforme in verbis (fls. 558-559):

Estatoria fabricação do estator para os motores (realizava solda

manual e automática) Maquina automática, sua função consistia em

pegar as chapas em cima da prancha, ou pallet, dentro da caixa de

ferro que eram direcionadas do forno e da máquina de estamparia -

posicionava na mesa, amarravam com o arame, e pesavam

(material vinha da estamparia e fazia a solda) -chapas variando de

05 a 40 mm - motores variando de 03 ate 20 kgs.

As lâminas de ferro vinham da estamparia, já estampadas. Dentro

de uma grade de ferro, retiravam da grade de ferro, pesavam,

apoiavam na mesa, cortavam arame, apoiavam na balança e
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colocavam na máquina para pesar e, depois retiravam e

posicionavam no pallet que estava localizado ao lado da máquina.

Os paletes eram transportados com jacaré para o setor de ligação

de motores/isolamento de motores.

Pallet suportando em torno de 500-600 kilos.

Motores de até 10 kgs na solda automática - até 30 estatores por

hora.

De forma esporádica realizavam atividade em solda não automática

(na ausência de serviços) - para realização de motores

maiores/geradores.

Usavam a solda TIG e Soldagem manual - mesa ao lado da solda,

montavam no tamanho do estator (do pedido), apertavam com a

chave manual e os soldadores empurravam com um "varão" para

dentro da máquina e devolviam ao funcionário que fixava, com

frequência era necessário bater (em alguns casos usavam marreta

para bater e soltar a peça dos estatores com o objetivo de melhorar

o encaixe) para sair e depois colocavam nos paletes.

Quando atuavam nos geradores, solda manual, refere que a postura

de membro superior esquerdo ficava acima de 90º, para ser

possível realizarem as atividades descritas acima e acionavam o

motor para encaixar a chapa.

Considerou, ainda, a perita, o histórico da patologia (item 5),

analisando, de forma pormenorizada, os diversos documentos

juntados aos autos (item 6), os antecedentes pessoais/hábitos de

vida (item 7), o histórico laboral pregresso (item 7.4), a idade atual

do autor, seu peso, e hábitos de vida, concluindo, quando da

avaliação do nexo causal e da incapacidade do autor (item 9), pela

existência de nexo causal entre as atividades laborais por ele

realizadas na empresa e as alterações (tendinopatia, dor e

crepitação) de ombro esquerdo, estas valoradas como de grau

médio em 20%.

A perita ainda respondeu aos quesitos da reclamada, assim

esclarecendo:

1.Quais as atividades exercidas pelo Autor durante o contrato de

trabalho?

Resposta: Soldador na fabricação de estatores para motor elétrico.

2.Descreva o atual estado de saúde do Autor.

Resposta: Apresenta o autor alterações no arco de movimento de

ombro esquerdo, com quadro de dor a mobilidade e crepitação

articular (Tendinopatia do subescapular e supraespinhal).

3.Durante o contrato de trabalho, o Autor apresentou

problemas de saúde?

Resposta: Sim, queixas de dores em coluna lombar e em ombro

esquerdo.

4.Havendo qualquer problema médico, passado e/ou atual, eles

podem ter relação com as atividades desenvolvidas pelo

Reclamante, durante o contrato de trabalho?

Resposta: Sim, no que se refere as alterações de ombro

esquerdo

5.A patologia médica apresentada pelo Reclamante pode ser

desencadeada por quais tipos de atividades?

Resposta; Atividades com carga, posturas como elevação de

ombros acima da cintura escapular, e atividade de impacto com

o de MMSS.

6.Todas as atividades capazes de desencadear ou agravar o

quadro patológico foram desenvolvidas somente no exercício

de suas atividades profissionais?

Resposta : Sim, considerando o tempo de atividade desempenhada

na empresa demandada.

7.A patologia poderia ter sido desenvolvida ou agravada por outras

atividades realizadas fora do local de trabalho, tais como afazeres

domésticos, hobbies, obesidade ou outros?

Resposta - Sim, porem não ficou comprovada, as patologias de

ombro são patologias multicausais.

8.Há possibilidade de eventuais patologias serem causadas pela

idade ou serem "degenerativas".

Resposta: Sim, em relação as alterações de coluna lombar.

9.Pode o Sr. Perito informar se a patologia médica apresentada

pode ter origem hereditária ou genética?

Resposta: Não. - destaquei.

Como se depreende, pois, da pormenorizada análise técnica da

perita nomeada e de confiança do Juízo, a expert considerou a

prova documental produzida, as alegações das partes, os fatos e

circunstâncias específicas do caso concreto, inclusive aqueles que

insistem em mencionar as recorrentes, como os antecedentes

pessoais/hábitos de vida do trabalhador (item 7), o seu histórico

laboral pregresso (item 7.4), a idade atual do autor, seu peso,

hábitos de vida, dentre outros fatores devidamente considerados na

conclusão técnica de existência de nexo causal entre as atividades

laborais por ele realizadas na empresa e as alterações

(tendinopatia, dor e crepitação) de ombro esquerdo, estas valoradas

como de grau médio em 20%, conclusão que não foi infirmada por

prova robusta nos autos, não se prestando para tanto as alegações

recursais genéricas e interpretações das recorrentes.

O mero fato de o autor estar apto ou não nos exames feitos, como o

admissional, como mencionado, por exemplo, pela perita ao

responder o quesito 1 do reclamante (fl. 571) ou ainda de ter se

registrado que o autor ficaria afastado por aproximadamente 120

dias (pós operatório) caso fosse realizado procedimento cirúrgico

para a correção da lesão em seu ombro esquerdo (2) não permite,

por si só, infirmar a conclusão pericial apresentada, sobretudo no

que concerne à existência de nexo causal entre a lesão ocasionada
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no ombro do autor e as atividades por eles desenvolvidas, na

função de soldador, para a ré.

Ademais, embora a parte ré tenha impugnado o laudo (ID 9b21490),

afirmando que a perita teria se limitado ao relatado pelo autor,

deixando inclusive de realizar a efetiva avaliação de seu local de

trabalho e suas atividades laborativas, teses que, ainda que em

parte, são reiteradas no apelo, foi determinado - a pedido das rés (fl.

584) -, em primeiro grau, a realização de exame pericial

complementar, a fim de elucidar, ainda mais, a questão fática, tendo

a perita se deslocado até a sede da empresa a fim de analisar, de

forma pormenorizada, o local de trabalho do autor, sua rotina de

trabalho específica.

Ocorre que, mesmo após as impugnações das rés, da realização de

vistoria in loco e da confecção de parecer complementar médico, a

perita manteve sua conclusão inicial, ratificando-a nos seguintes

moldes (ID. 9d4ece3):

Ratificamos que existe NEXO CAUSAL de sua atividade e as

alterações (tendinopatia, dor e crepitação) de ombro esquerdoe

que NÂO EXISTE NEXO DE CAUSALIDADE com alterações de

coluna lombosacra.

Na atividade que utilizava a chave de aperto (fotos 5, 6 e 7),

podemos observar a necessidade de força e impacto com o ombro

esquerdo para a expansão do estator, sendo responsável pelo nexo

da lesões de ombro.

Não se observa posturas viciosas com carga nas atividades de

solda manual e automática do estator.

Como se infere, a perita, após inspeção in loco, ratificou sua

conclusão acerca da existência de nexo causal entre as atividades

exercidas pelo autor, na função de soldador, e a patologia que lhe

fora acometido em seu ombro esquerdo, porquanto na atividade que

utilizava a chave de aperto (fotos 5, 6 e 7), foi possível observar "a

necessidade de força e impacto com o ombro esquerdo para a

expansão do estator, sendo responsável pelo nexo da lesões de

ombro" (grifei).

Assim, independentemente dos demais fatores que insistem as

recorrentes em invocar, como idade do obreiro, hábitos de vida, o

que foi devidamente, a meu ver, considerado pela perita, resta

cabalmente comprovado pela prova técnica que a função exercida

pelo autor na ré demandava força e impacto com o ombro esquerdo

para a expansão do estator, o que foi diretamente responsável pelo

nexo das lesões de ombro.

Como bem ponderado na origem, ainda que nos termos do art. 479

do CPC, o julgador não esteja adstrito à conclusão pericial, podendo

decidir de maneira diversa (art. 371 do CPC), não há nos autos

qualquer elemento de prova robusto o bastante que permita

desconsiderar a prova pericial corretamente acolhida na origem.

Com efeito, o afastamento de conclusão pericial médica pressupõe

a presença de elementos persuasivos capazes de justificar a

adoção de decisão em sentido contrário, em virtude da exigência de

fundamentação das decisões judiciais, por imperativo constitucional

(art. 93, IX da CF). Ausentes outros subsídios capazes de afastar a

conclusão acerca da existência do nexo de causalidade entre as

atividades exercidas pelo autor para a ex-empregadora e a doença

que lhe acometera em seu ombro esquerdo, impõe-se a

manutenção da sentença no ponto em que reconheceu, com fulcro,

dentre outros, no art. 20 da Lei 8.213/91, a caracterização da

responsabilidade civil da empresa pela doença ocupacional

equiparada a acidente de trabalho, porquanto evidenciado nos

autos o preenchimento dos requisitos legais para tanto.

O empregador tem por dever legal a garantia de um meio ambiente

laboral seguro e sadio aos seus trabalhadores (art. 7º, XXII, da CF,

art. 157, I, da CLT, art. 19, § 1º, da Lei nº 8.213/1991), de maneira

que tenho por evidenciado que o reclamante se desincumbiu do seu

ônus probatório quanto à matéria (art. 818, inc. I, da CLT),

porquanto demonstrado nos autos, sobretudo ante os laudos

periciais não infirmados por prova robusta, a existência de ato ilícito

(art. 157 da CLT, dentre outros) da empregadora, o dano físico ao

ombro esquerdo do trabalhador e o nexo causal entre este e o labor

realizado em favor da empregadora, durante o período contratual

em discussão.

As demais alegações recursais e interpretações das recorrentes,

como de que, ao contrário do que concluiu a perita médica de

confiança do Juízo "a doença acometida pelo Recorrido não tem

qualquer relação com o trabalho" ou ainda de que poderia ter

contribuído para a lesão no ombro do autor o "hábito de fumar",

dentre outras teses recursais, não infirmam, no meu entender, a

conclusão adotada na decisão recorrida à luz da prova pericial não

infirmada, mormente porque desamparadas as alegações recursais

de prova robusta nos autos.

Incólumes, pois, os dispositivos, princípios, enunciados invocados,

não se prestando os precedentes citados a infirmar a conclusão

adotada, mormente por sequer demonstrada a adequação de seus

fundamentos determinantes.

A teor do que dispõe o art. 790-B da CLT, em tendo sido mantida a

sucumbência das reclamadas na pretensão objeto da perícia, deve

ser mantida também sua responsabilidade pelo pagamento dos

honorários periciais correspondentes.

Destarte, diante do conjunto probatório coligido aos autos, impõe-se

manter inalterada a sentença no ponto em que considerando a

constatação, pelo laudo pericial, da causalidade da enfermidade no

ombro esquerdo do trabalhador, reconheceu que o autor foi

acometido por doença ocupacional equiparada a acidente de
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trabalho pelo art. 20, da Lei 8.213/1991, ante a negligência da parte

ré em implementar medidas no ambiente de trabalho que pudessem

evitar o surgimento ou agravamento da doença em seu empregado

(arts. 170, VI e 225, da CF, dentre outros), reconhecendo, por

conseguinte, a culpa da parte reclamada com fundamento, dentre

outros, no art. 186, do Código Civil.

Por todo o exposto, entendo não procederem as pretensões

recursais de reforma da sentença quanto à matéria.

Nego provimento.

2 - INDENIZAÇÃO POR DANOS MATERIAIS. PENSÃO MENSAL

Diante do evidenciado no laudo pericial, acolhido na origem, como,

por exemplo, a incapacidade do autor averiguada pela médica perita

em 20%, bem como demais elementos de prova, e considerando o

disposto, dentre outros, nos artigos 944 e 950 do Código Civil, o

Magistrado de primeiro grau deferiu o pagamento de pensão

mensal, de uma só vez, das parcelas vencidas e vincendas,

condenando a ré a pagar indenização por danos materiais, na forma

de lucros cessantes/pensão mensal no importe de R$ 25.000,00,

corrigido desde agosto de 2021, conforme demais parâmetros da

condenação.

Inconformadas, as reclamadas reiteram "o que já dito nos autos, e

nos termos que ainda serão apresentados neste Recurso Ordinário,

não há nexo causal entre a doença e o trabalho prestado pelo Autor

em favor da Recorrente, já que não há comprovação de tal fato, por

tratar-se de doença multifatorial", insistindo em rediscutir nos

demais tópicos de seu recurso a questão re lat iva ao

reconhecimento da responsabilidade civil quanto à doença

ocupacional a que restou acometido o autor e, por conseguinte, seu

dever de reparação dos danos causados.

Pedem, em suma, a reforma da sentença para que o pedido do

recorrido seja julgado totalmente improcedente. Subsidiariamente,

postulam seja o valor reduzido para apenas R$ 2.507,28, ao

argumento, dentre outros, de que não seria "razoável que a

empregadora deva arcar com a espera pela cirurgia que é

obrigação do Sistema Único de Saúde". Invocam, dentre outros, o

art. 20, §1º, da Lei 8213/91, além de citarem precedentes de outros

Regionais, alegando, por fim, que "não há fundamento fático e

jurídico para a fundamentação da r. sentença, razão pela qual a

mesma merece reforma", requerendo, ainda, que a condenação

limite-se à proporção da redução da capacidade do autor (20%)

constatada no laudo e já observada em sentença.

Sem razão.

Em primeiro lugar, quanto às teses que insistem as recorrentes em

aduzir relativas ao reconhecimento de sua responsabilidade civil

subjetiva pela doença ocupacional que acomete o autor, remeto-me

à pormenorizada análise e fundamentação expostas alhures, por

meio das quais foram expostas, de forma exaustiva, as razões pelas

quais foi mantida inalterada a sentença que acolheu, corretamente,

a conclusão pericial médica apresentada nos autos - e não

infirmada - no sentido de que há nexo causal entre as atividades

realizadas pelo autor e as lesões ocorridas em seu ombro esquerdo

(tendinopatia, dor e crepitação).

Assim, não procedem as teses recursais que insistem em aduzir as

recorrentes, como de que "não há nexo causal entre a doença e o

trabalho prestado pelo Autor em favor da Recorrente, já que não há

comprovação de tal fato, por tratar-se de doença multifatorial",

dentre outras teses recursais relativas ao reconhecimento da

responsabilidade civil quanto à doença ocupacional a que restou

acometido o autor e, por conseguinte, seu dever de reparação dos

danos causados.

Superadas referidas alegações recursais, sobretudo diante da

conclusão pericial não desconstituída (arts. 371, 479 do CPC,

dentre outros), e conforme fundamentação exposta anteriormente, o

empregador tem por dever legal a garantia de um meio ambiente

laboral seguro e sadio aos seus trabalhadores (art. 7º, XXII, da CF,

art. 157, I, da CLT, art. 19, § 1º, da Lei nº 8.213/1991), de maneira

que tenho por evidenciado que o reclamante se desincumbiu do seu

ônus probatório quanto à matéria (art. 818, inc. I, da CLT),

porquanto cabalmente demonstrado nos autos, sobretudo ante os

laudos periciais não infirmados por prova robusta, a existência de

ato ilícito (art. 157 da CLT, dentre outros) da empregadora, o dano

físico ao ombro esquerdo do trabalhador, que lhe ocasionou

inclusive dores e crepitação (fl. 569) e o nexo causal entre este e o

labor realizado em favor da empregadora, durante o período

contratual em discussão.

As demais alegações recursais e interpretações das recorrentes,

como de que, "não há comprovação de que o dano e

consequentemente a incapacidade laborativa decorreu do trabalho,

não há que se falar em indenização",(sic) mormente porque

desamparadas de prova robusta nos autos, não permitem acolher a

pretensão recursal de reforma da sentença para que o pedido do

recorrido seja julgado totalmente improcedente.

Quanto às pretensões subsidiárias também entendo não

procederem.

Em primeiro lugar, observo que o julgador a quo já limitou a

condenação à proporção da incapacidade laboral constatada no

laudo pericial (fl. 569, "grau médio em 20%"), sendo inócua, pois, a

pretensão recursal subsidiária de que a condenação se limite à

proporção da redução da capacidade do autor (20%) constatada no

laudo e já observada em sentença. De igual modo, não há amparo

nos autos para que seja acolhido o pedido subsidiário de redução

do importe fixado na origem a este título a apenas R$ 2.507,28.
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Conforme fundamentação adotada na decisão recorrida e sequer

devidamente impugnada no apelo, o art. 944 do CC prevê que a

"indenização mede-se pela extensão do dano", não cabendo olvidar

do disposto no art. 950 do CC, também corretamente aplicado na

origem, in verbis:

Art. 950. Se da ofensa resultar defeito pelo qual o ofendido não

possa exercer o seu ofício ou profissão, ou se lhe diminua a

capacidade de trabalho, a indenização, além das despesas do

tratamento e lucros cessantes até ao fim da convalescença,

incluirá pensão correspondente à importância do trabalho para que

se inabilitou, ou da depreciação que ele sofreu.

Parágrafo único. O prejudicado, se preferir, poderá exigir que a

indenização seja arbitrada e paga de uma só vez. - destaquei.

Com efeito, evidenciada a culpa da empregadora, ainda que na

modalidade de negligência (art. 157 da CLT, dentre outros), pela

doença ocupacional do autor, conforme já exposto alhures, não

procede a tese recursal de que não seria razoável à empregadora

arcar com os danos materiais por ela ocasionados a seu ex-

empregado, em razão da doença ocupacional que gerou neste, em

seu ombro esquerdo, diante do exercício de suas atividades

laborais de soldador para a ré, porquanto, como visto, a legislação

de regência prevê, de forma explícita, o direito não só às despesas

com tratamento, mas também com lucros cessantes até o fim da

convalescência, ainda que a parte ré entenda não ser "razoável",

devendo arcar com a reparação do dano por ela causado.

Ademais, observo que o Magistrado a quo já considerou, de forma

expressa, em sua decisão, que a perita expôs a possibilidade de

recuperação do obreiro por meio de procedimento cirúrgico "para

correção de ombro esquerdo em torno de 120 dias" (fls. 658-659),

como infiro da leitura da sentença, já tendo sido observados, como

critérios de fixação do importe devido, os 120 dias após a realização

da cirurgia mencionados pela perita, não procedendo as

interpretações/pretensões das rés no aspecto.

Quanto à redução/limitação do valor de apenas R$ 2.507,28, tal

pretensão também não encontra qualquer amparo nos autos,

tampouco na legislação de regência, sendo mais razoável,

proporcional e condizente com a realidade fática evidenciada nos

autos o importe arbitrado na origem.

Como bem ponderado em sentença, a peri ta constatou

incapacidade do autor, em relação às atividades que desenvolvia

para a ré, arbitrando-a em 20% (fl. 569), motivo pelo qual correta se

revela, a meu ver, a decisão que, com fulcro no art. 950 do CC,

condenou a ré ao pagamento de pensão mensal de 20% sobre o

último salário base recebido pelo autor, conforme TRCT, acrescido

do duodécimo do décimo terceiro salário, fazendo jus assim ao valor

de R$ 626,82, a título de pensão mensal, considerando, ainda, o

pagamento de uma só vez, a correção aplicada (fl. 658), totalizando

o importe de R$ 25.000,00 a título de indenização por danos

materiais/lucros cessantes, conforme parâmetros sequer, a meu

ver, devidamente impugnados no apelo.

Incólumes, pois, os dispositivos invocados, não se prestando os

precedentes genericamente citados a modificar a conclusão

adotada.

Ante o exposto, nego provimento ao recurso, inclusive aos pedidos

subsidiários formulados no tópico.

3 - ESTABILIDADE PROVISÓRIA

Diante do reconhecimento da natureza ocupacional da enfermidade

ocasionada no ombro esquerdo do autor, em razão das atividades

por ele desenvolvidas na ré, conforme laudo pericial acolhido, e com

fulcro, dentre outros, na Súmula 378 do TST, no art. 496 da CLT e

no art. 118 da Lei 8.213/91, o juiz de primeiro grau deferiu,

parcialmente, o pedido do autor, condenando a ré a pagar a

importância equivalente ao valor dos salários do período estabilitário

de 12 meses, bem como seus reflexos.

As recorrentes, insistindo em alegar que "a doença que acometeu o

Recorrido não guarda qualquer relação direta com o trabalho

desempenhado por ele à Recorrente", dentre outras teses

reiteradas acerca da ausência de sua responsabilidade civil pela

doença ocupacional do reclamante, pugnam, em síntese, pela

reforma da sentença.

Sem razão.

De plano, registro não procederem as teses que insistem as

recorrentes em aduzir relativas ao reconhecimento de sua

responsabilidade civil subjetiva pela doença ocupacional que

acomete o autor, remetendo-me à pormenorizada análise e

fundamentação já expostas alhures, por meio das quais foram

explanadas as razões pelas quais foi mantida inalterada a sentença

que acolheu, corretamente, a conclusão pericial médica

apresentada nos autos - e não infirmada - no sentido de que há

nexo causal entre as atividades realizadas pelo autor e as lesões

ocorridas em seu ombro esquerdo (tendinopatia, dor e crepitação).

Assim, não procedem as teses recursais que insistem em aduzir as

recorrentes, como de que "a doença que acometeu o Recorrido não

guarda qualquer relação direta com o trabalho desempenhado por

ele à Recorrente", dentre outras teses recursais relativas ao

reconhecimento da responsabilidade civil quanto à doença

ocupacional a que restou acometido o autor e, por conseguinte, seu

dever de reparação dos danos causados.

Superadas referidas alegações recursais, sobretudo diante da

conclusão pericial não desconstituída (arts. 371, 479 do CPC,

dentre outros), e conforme fundamentação exposta anteriormente, o

empregador tem por dever legal a garantia de um meio ambiente
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laboral seguro aos seus trabalhadores (art. 7º, XXII, da CF, art. 157,

I, da CLT, art. 19, § 1º, da Lei nº 8.213/1991), de maneira que tenho

por evidenciado que o reclamante se desincumbiu do seu ônus

probatório quanto à matéria (art. 818, inc. I, da CLT), porquanto

cabalmente demonstrado nos autos, sobretudo ante os laudos

periciais não infirmados por prova robusta, a existência de ato ilícito

(art. 157 da CLT, dentre outros) da empregadora, o dano físico ao

ombro esquerdo do trabalhador, que lhe ocasionou inclusive dores e

crepitação (fl. 569) e o nexo causal entre este e o labor realizado

em favor da empregadora, durante o período contratual em

discussão.

Nesse contexto, como bem ponderado na origem, é incontroverso

nos autos que o reclamante foi dispensado sem justa causa em

23/08/2021 (TRCT, ID 4dbf898), o que, diante do reconhecimento

da natureza ocupacional da enfermidade ocasionada em seu ombro

esquerdo, em razão das atividades por ele desenvolvidas na ré,

conforme laudo pericial acolhido, e tendo em vista o entendimento

pacificado pelo C. TST na súmula nº 378, sequer impugnado

devidamente no apelo, assegura-lhe o direito à estabilidade

provisória reconhecido, corretamente, na origem.

Tendo em vista o término do período estabilitário, bem como a

animosidade existente entre as partes, não sendo aconselhável que

se determinasse o retorno do autor à empresa-ré, fundamentação

sequer impugnada no apelo, correta se revela, a meu ver, a decisão

no ponto em que, com fundamento, dentre outros, no art. 496 da

CLT e no art. 118 da Lei 8.213/91, deferiu, parcialmente, o pedido

do autor, condenando a ré a pagar a importância equivalente ao

valor dos salários do período estabilitário de 12 meses, bem como

seus reflexos.

Por entender, portanto, que as alegações recursais não permitem

modificar a decisão quanto à matéria, nego provimento ao recurso

no tópico.

4 - INDENIZAÇÃO POR DANOS MORAIS

Insistem as recorrentes em alegar que "Não houve qualquer

conduta desta Recorrente capaz de ensejar algum dano ao

Recorrido", que "a Recorrente não contribuiu, de forma alguma,

para o surgimento/agravamento da doença do Recorrido, vez que o

problema de saúde do obreiro é relativo à múltiplos fatores", dentre

outras teses recursais relat ivas ao reconhecimento da

responsabilidade civil quanto à doença ocupacional a que restou

acometido o autor e, por conseguinte, seu dever de reparação dos

danos causados. Tentam fazer crer, ainda, que não haveria

qualquer prova do dano, que não haveria prova que o autor sentiu

dor, reiterando que, na sua ótica, não haver "a premissa básica

quanto à existência de um dano, que repercuta em dor moral e o

nexo de causalidade, ônus que incumbe ao Recorrido". Invocam,

dentre outros, o art. 186 do CC, art. 5º, V e X da CF, além de

citarem precedentes. Pugnam, em síntese, pela reforma da

sentença para que seja afastada a condenação. Subsidiariamente,

pedem seja limitada a condenação "ao valor correspondente a 1

(uma) vez o valor de sua última remuneração", insistindo em alegar

que não teria havido "comprovação inequívoca de que se trata de

dano causado pela Recorrente".

Sem razão.

Em primeiro lugar, quanto às teses que insistem as recorrentes em

aduzir relativas ao reconhecimento de sua responsabilidade civil

subjetiva pela doença ocupacional que acomete o autor, remeto-me

à pormenorizada análise e fundamentação expostas alhures, por

meio das quais foram expostas as razões pelas quais foi mantida

inalterada a sentença que acolheu, corretamente, a conclusão

pericial médica apresentada nos autos - e não infirmada - no sentido

de que há nexo causal entre as atividades realizadas pelo autor e

as lesões ocorridas em seu ombro esquerdo (tendinopatia, dor e

crepitação).

Assim, não procedem as teses recursais que insistem em aduzir as

recorrentes, como de que não teria havido "qualquer conduta desta

Recorrente capaz de ensejar algum dano ao recorrido" ou que "a

recor rente  não cont r ibu iu ,  de  fo rma a lguma,  para  o

surgimento/agravamento da doença do Recorrido, vez que o

problema de saúde do obreiro é relativo à múltiplos fatores", dentre

outras teses recursais relat ivas ao reconhecimento da

responsabilidade civil quanto à doença ocupacional a que restou

acometido o autor e, por conseguinte, seu dever de reparação dos

danos causados.

Superadas referidas alegações recursais, sobretudo diante da

conclusão pericial não desconstituída (arts. 371, 479 do CPC,

dentre outros), e conforme fundamentação exposta anteriormente, o

empregador tem por dever legal a garantia de um meio ambiente

laboral seguro aos seus trabalhadores (art. 7º, XXII, da CF, art. 157,

I, da CLT, art. 19, § 1º, da Lei nº 8.213/1991), de maneira que tenho

por evidenciado que o reclamante se desincumbiu do seu ônus

probatório quanto à matéria (art. 818, inc. I, da CLT), porquanto

cabalmente demonstrado nos autos, sobretudo ante os laudos

periciais não infirmados por prova robusta, a existência de ato ilícito

(art. 157 da CLT, dentre outros) da empregadora, o dano físico ao

ombro esquerdo do trabalhador, que lhe ocasionou inclusive dores e

crepitação (fl. 569) e o nexo causal entre este e o labor realizado

em favor da empregadora, durante o período contratual em

discussão.

As demais alegações recursais e interpretações das recorrentes,

como de que, ao contrário do que concluiu a perita médica de

confiança do Juízo "a doença acometida pelo Recorrido não tem
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qualquer relação com o trabalho" ou ainda de que poderia ter

contribuído para a lesão no ombro do autor o "hábito de fumar",

dentre outras teses recursais, não infirmam, no meu entender, a

conclusão adotada na decisão recorrida à luz da prova pericial não

infirmada, mormente porque desamparadas as alegações recursais

de prova robusta nos autos.

Nesse contexto, e ao contrário do que sustentam as recorrentes,

entendo que os requisitos ensejadores do dever de indenizar lesão

de ordem moral estão presentes, inclusive à luz do entendimento

pacificado no âmbito deste Regional, por meio da redação da

Súmula 44, in verbis:

DOENÇA OCUPACIONAL. CONCAUSALIDADE. INDENIZAÇÃO

DEVIDA. Mesmo que de origem multifatorial, comprovado que o

trabalho contribuiu para a eclosão ou agravamento da patologia, o

dano é passível de indenização.

Com efeito, comprovado, de forma robusta nos autos, que o

trabalho foi fator determinante para a eclosão da patologia no ombro

esquerdo do autor (laudo pericial - ID 6d06010), o dano é passível

de indenização, nos termos, dentre outros, do art. 186 do CC e da

Súmula 44 deste Regional, não cabendo olvidar que se trata de

dano in re ipsa, presumindo-se, pois, sua existência. De todo modo,

compartilho do entendimento adotado pelo juiz que presidiu a

instrução de que no caso específico dos autos restou evidenciado o

abalo de natureza extrapatrimonial, uma vez que a patologia causou

imensa dor ao autor, que se viu impossibilitado de voltar a realizar

de maneira plena a atividade que desempenhou ao longo de anos.

Logo não há falar em reforma da sentença para excluir da

condenação o pagamento de indenização por danos morais.

Quanto ao pedido subsidiário, também entendo não proceder. Isso

porque, no que tange ao quantum devido, embora iniciado antes, o

fato lesivo teve continuidade quando já vigente a Lei nº 13.467-

2017, de forma que se aplicam, como critérios orientativos de

fundamentação da decisão judicial (decisão do STF, em sessão de

23.6.2023, nas ADI 6.050, 6.069 e 6.082), os parâmetros

estabelecidos nos arts. 223-A a 223-G da CLT para fixação do dano

extrapatrimonial, como corretamente aplicados na origem.

Assim, e por sequer devidamente impugnados os fundamentos

adotados na decisão recorrida quanto ao importe fixado, registro

não divergir da conclusão de que, considerado o dano moral

causado, o grau de incapacidade originado pela doença, a natureza

do bem jurídico tutelado, a intensidade do sofrimento, a extensão e

a duração dos efeitos da ofensa, o grau de culpa do ofensor, a

situação social e econômica das partes envolvidas, a idade

avançada do autor, faz jus este ao pagamento de indenização por

danos morais no importe de R$14.465,00 (ofensa de "grau médio",

conforme laudo pericial à fl. 569), revelando-se correta a sentença,

pois, que observou o critério orientativo do art. 223-G, §1º, II, da

CLT (5 vezes o último salário, conforme TRCT).

Incólumes, pois, os dispositivos, princípios, enunciados invocados,

não se prestando os precedentes citados a infirmar a conclusão

adotada, mormente por sequer demonstrada a adequação de seus

fundamentos determinantes ao caso em apreço.

Por todo o exposto, nego provimento ao recurso, inclusive ao

pedido subsidiário formulado.

RECURSO ORDINÁRIO DO AUTOR

1 - INDENIZAÇÃO POR DANOS MATERIAIS. MAJORAÇÃO

Busca o autor majorar a indenização por danos materiais fixada na

origem em R$ 25.000,00, alegando que o juiz de primeiro grau

"deixou de observar o grau da culpa do ofensor", bem como o

percentual f ixado pela perita quando da constatação da

incapacidade do autor. Ignorando o valor por ele mesmo atribuído

na inicial ao pleito, sustenta, somente em suas razões recursais,

que o montante adequado a título de indenização por danos

materiais seria de R$ "104.148,00". Invoca, dentre outros, os

"princípios fundamentais da república", art. 1º, III e IV, da CF, além

de citar, de forma genérica, precedentes. Requer, em suma, a

reforma da sentença para majorar o quantum indenizatório fixado.

Analiso.

De início, cumpre relembrar ao autor de que, nos termos do art. 141

do CPC, o juiz deve decidir o mérito "nos limites propostos pelas

partes, sendo-lhe vedado conhecer de questões não suscitadas a

cujo respeito a lei exige iniciativa da parte". (grifei). Ainda, à luz do

princípio da congruência e a teor do que dispõe o art. 492 do CPC,

é proibido também ao magistrado "proferir decisão de natureza

diversa da pedida, bem como condenar a parte em quantidade

superior ou em objeto diverso do que lhe foi demandado".

De mais a mais, este Regional pacificou o entendimento - de

observância obrigatória (art. 927, III, do CPC) - de que "Os valores

indicados aos pedidos constantes da petição inicial limitam o

montante a ser auferido em eventual condenação." (Tese Jurídica

nº 06, f ixada em IRDR, proveniente do IRDR 0000323-

49.2020.5.12.0000 - tema 10).

Assim, a matéria deve ser analisada de acordo com as teses e

pretensões aduzidas no momento processual oportuno,

notadamente na petição inicial, na qual o autor postulou a título de

indenização por danos materiais o pagamento do valor de R$

90.261,60, não cabendo, pois, conhecer da pretensão recursal

inovatória relativa ao pagamento do valor de R$ 104.148,00.

Feito este esclarecimento inicial, passo à análise da matéria de

acordo com as teses e pretensões aduzidas no momento

processual oportuno, de acordo com os princípios e dispositivos

Código para aferir autenticidade deste caderno: 213499



3960/2024 Tribunal Regional do Trabalho da 12ª Região 4617
Data da Disponibilização: Segunda-feira, 29 de Abril de 2024

supracitados.

Pois bem.

Na inicial, com fundamento nos artigos 949 e 950 do Código Civil,

além de sustentar ter tido reduzida sua capacidade de trabalho, o

autor postulou a condenação da ré ao pagamento de uma

indenização por danos materiais de acordo com o percentual de

redução diagnosticado pela perita judicial, limitado à sua expectativa

de vida de 76 anos, bem como requerendo que o pagamento da

pensão mensal fosse feita de uma única vez, nos termos do

parágrafo único do art. 950 do CC, atribuindo o valor de "R$

90.261,60" (letras "d" e "e", do rol de pedidos, fl. 10).

O Magistrado que presidiu a instrução, considerando, corretamente,

ao contrário do que alega de forma genérica o autor em seu apelo,

as constatações médicas feitas pela perita que expôs, ao definir a

incapacidade do autor, com relação às atividades que desenvolvia

para a ré o percentual de 20% (conclusão pericial à fl. 569),

condenou a reclamada, com fundamento no art. 950 do CC, ao

pagamento de pensão mensal de 20% sobre o último salário

recebido pelo autor.

Assim, tendo como base de cálculo referido salário, conforme prova

documental, TRCT, dentre outros, o qual acrescera, ainda, do

duodécimo do décimo terceiro salário, concluiu fazer jus o

reclamante ao pagamento de uma pensão mensal no importe de R$

626,82.

Ainda, considerando os termos e limites do pedido, notadamente

quanto à pretensão de que fosse realizado o pagamento da

indenização de uma só vez, o Magistrado, levando em

consideração, corretamente, a meu ver, em seu cálculo, a

necessidade de se atingir um montante que, aplicado em

rendimento financeiro, gere uma renda mensal em valor aproximado

ao pensionamento devido, bem como considerando a conclusão

pericial de que há possibilidade de recuperação da capacidade por

meio de procedimento cirúrgico (quesito 2 - fl. 571 - 120 dias pós

operatório), fundamentação sequer devidamente impugnada pelo

autor em seu recurso, acolheu, parcialmente o pedido, para

condenar a ré a pagar indenização por danos materiais, na forma de

lucros cessantes/pensão mensal, no valor que arbitro em

R$25.000,00, que deverá ser corrigido monetariamente desde

agosto de 2021, que foi o mês utilizado como base para cálculo da

pensão.

Nesse contexto, é possível inferir que, ao contrário do que tenta

fazer crer o autor em suas interpretações recursais, o magistrado já

levou em consideração a redução da capacidade constatada em

perícia (20%), o grau de culpa do ofensor, a legislação de regência

e a jurisprudência consolidada, mormente no âmbito deste Regional

que admite a aplicação de redutor sobre o valor da pensão a ser

paga em parcela única, em razão da antecipação do importe de

valores que seriam pagos ao autor parceladamente, mês a mês, ao

longo de vários anos (como, por exemplo, ROT - 0000866-

79.2017.5.12.0025, ROBERTO LUIZ GUGLIELMETTO, 1ª Câmara,

D a t a  d e  A s s i n a t u r a :  2 1 / 1 0 / 2 0 2 0 ;  R O T  -  0 0 0 1 4 3 1 -

92.2017.5.12.0041, GILMAR CAVALIERI, 3ª Câmara, Data de

Assinatura: 17/02/2020).

Destarte, sobretudo por entender que as alegações recursais,

inclusive as inovatórias, não impugnam, devidamente, a

fundamentação adotada na decisão recorrida, a qual se revela em

consonância com a realidade fática vislumbrada no presente feito,

mormente diante do evidenciado em exame médico pericial, impõe-

se manter inalterada a sentença no ponto em que arbitrado o

importe de R$25.000,00 a título de indenização por danos materiais

(lucros cessantes/pensão mensal paga de uma só vez).

Incólumes, pois, os dispositivos, princípios, invocados, não se

prestando os precedentes citados genericamente a infirmar a

conclusão adotada.

Nego provimento.

2 - INDENIZAÇÃO POR DANOS MORAIS. MAJORAÇÃO

Pretende o autor, ainda, majorar o quantum indenizatório fixado a

título de danos morais, aduzindo as mesmas alegações recursais

feitas quanto ao dano material.

Sem razão, contudo.

Como já exposto quando da apreciação do apelo das rés, no que

tange ao quantum devido a título de indenização por danos morais,

embora iniciado antes, o fato lesivo teve continuidade quando da

vigência da Lei nº 13.467-2017, de forma que se aplicam, como

critérios orientativos de fundamentação da decisão judicial (decisão

do STF, em sessão de 23.6.2023, nas ADI 6.050, 6.069 e 6.082), os

parâmetros estabelecidos nos arts. 223-A a 223-G da CLT para

fixação do dano extrapatrimonial, como corretamente aplicados na

origem.

Nesse contexto e, como igualmente já exposto, não divirjo da

conclusão do juiz que presidiu a instrução no sentido de que,

considerado o dano moral causado, o grau de incapacidade

temporária originado pela doença (20%), a natureza do bem jurídico

tutelado, a intensidade do sofrimento, a extensão e a duração dos

efeitos da ofensa, o grau de culpa do ofensor, a situação social e

econômica das partes envolvidas, a idade avançada do autor, faz

jus este ao pagamento de indenização por danos morais no importe

de R$14.465,00 (ofensa de "grau médio", conforme laudo pericial à

fl. 569), revelando-se correta a sentença, pois, que observou o

critério orientativo do art. 223-G, §1º, II, da CLT (5 vezes o último

salário, conforme TRCT).

Incólumes os dispositivos, princípios, invocados, não se prestando
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os precedentes genericamente citados a infirmar a conclusão

adotada.

Por todo o exposto, nego provimento.

3 - JUSTIÇA GRATUITA

O autor recorre da decisão do juiz de primeiro grau, no ponto em

que, constatando que o reclamante recebia salário superior a 40%

do limite máximo de benefícios do Regime Geral da Previdência

Social, indeferiu, com fulcro no art. 790, § 3º, da CLT e na tese

jurídica nº 13, do Incidente de Resolução de Demandas Repetitivas

do TRT da 12ª Região, a gratuidade judiciária postulada, "uma vez

que não fez prova que ratifique a declaração de hipossuficiência

que juntou aos autos (M 3 - ID 8430ebd)".

Reitera o reclamante que o mero fato de ter declarado sua

incapacidade para arcar com o pagamento das custas e despesas

processuais,  bem como por ter juntado declaração de

hipossuficiência e cópia de parte de sua CTPS digital, bastaria, por

si só, para inferir pelo preenchimento dos requisitos legais exigidos

à concessão da Justiça Gratuita. Invoca, dentre outros, o art. 5°,

LXXIV, da CF, além de citar precedentes. Pede seja reforma da

sentença para conceder-lhe "os benefícios da Justiça Gratuita para

isentar a parte Recorrente do pagamento das custas processuais,

eis que não possui as mínimas condições financeiras de custeá-

los".

Pois bem.

Em primeiro lugar, observo que o autor, ora recorrente, não foi

condenado ao pagamento das custas processuais fixadas na

origem, mas, sim, as reclamadas, de forma que totalmente inócua a

alegação de que não possui condições de arcar com tais despesas

processuais.

Ademais, não divirjo da análise feita pelo Magistrado que presidiu a

instrução quanto à matéria, estando a conclusão de origem em

consonância com a jurisprudência pacificada no âmbito deste

Regional, bem como a legislação de regência.

Conforme Tese Jurídica n° 13 fixada em IRDR no âmbito deste

Regional (proveniente do IRDR 0000435-47.2022.5.12.0000 - tema

18), citada na origem e sequer devidamente impugnada pelo autor

em seu recurso, a "partir do início da vigência da Lei nº 13.467/2017

- que alterou a redação do § 3º e acrescentou o § 4º, ambos do art.

790 da CLT -, a mera declaração de hipossuficiência econômica

não é bastante para a concessão do benefício da justiça gratuita,

cabendo ao requerente demonstrar a percepção de remuneração

inferior ao patamar estabelecido no § 3º do art. 790 da CLT ou

comprovar a insuficiência de recursos para arcar com as despesas

processuais (§4º do art. 790 da CLT)".

Com efeito, a declaração de hipossuficiência feita pelo autor nos

autos (IDs 151d0ef, 8430ebd), não se presta, por si só, para a

concessão do beneficio da justiça gratuita, não se prestando,

igualmente, à comprovação do preenchimento dos requisitos legais

(§§3º e 4º, do art. 790 da CLT), a mera juntada de cópia de parte da

CTPS digital, desatualizada (id. 72e8ab1), a qual não demonstra

que o autor se trata de hipossuficiente.

É certo que - conforme disposto no § 3º do artigo 790 da CLT, com

redação alterada pela Lei nº 13.467/17 - é perfeitamente possível a

concessão, de ofício ou a requerimento da parte, do benefício da

Justiça Gratuita, àqueles que receberem salário igual ou inferior ao

percentual de 40% do limite máximo de benefício do Regime Geral

de Previdência Social.

Todavia, como corretamente analisado na origem, depreende-se

dos autos que o autor percebia salário superior a 40% do limite

máximo de benefícios do Regime Geral da Previdência Social,

como infiro, por exemplo, do documento juntado no ID 4dbf898,

razão pela qual entendo que não restou comprovada a insuficiência

de recursos do autor na forma em que alegada pelo demandante,

nos termos do artigo 790, § 4º da CLT, incluído pela Lei nº

13.467/17.

A mera declaração firmada de forma unilateral - pelo próprio

interessado/requente - não possui, frisa-se, o condão de comprovar

a insuficiência de recursos da parte autora, nos termos do exigido

no § 4º do artigo 790 da CLT, com redação dada pela Lei nº

13.467/17, não tendo a parte autora trazido aos autos

documentação que comprovasse, de fato, a insuficiência financeira

alegada, como, por exemplo, cópia de sua declaração de imposto

de renda, ou ainda comprovantes de recebimento de valores

relativos à sua aposentadoria, evidenciada nos autos (fl. 659).

Incólumes, pois, os dispositivos, princípios, enunciados invocados,

não se prestando os precedentes citados a infirmar a conclusão

adotada, conforme fundamentação exposta.

Nego provimento.

4 - HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS SUCUMBENCIAIS

O Magistrado a quo - considerando a Tese Jurídica nº 05, do

Incidente de Resolução de Demandas Repetitivas, fixada no âmbito

deste Regional, bem como o disposto no art. 791-A, caput e

parágrafos - condenou a reclamada ao pagamento de "honorários

de sucumbência aos procuradores do autor, no percentual

equivalente a 15% sobre o valor de seus créditos", registrando que

"em observância ao disposto na tese mencionada, não são devidos

honorários pelo autor" (fl. 661, destaquei).

Registrou, por fim, o julgador que "Em razão do acima exposto e

tendo em vista a decisão proferida pelo STF, na ADI nº 5766, fica

prejudicado o pedido de declaração de inconstitucionalidade por

controle difuso dos arts. 790-B, caput e § 4º, e 791-A, § 4º, da CLT".

(fl. 661, grifei).

Código para aferir autenticidade deste caderno: 213499



3960/2024 Tribunal Regional do Trabalho da 12ª Região 4619
Data da Disponibilização: Segunda-feira, 29 de Abril de 2024

O autor recorre, alegando que "diante da concessão dos benefícios

da Justiça Gratuita, requer também, a suspensão da parte

Recorrente ao pagamento dos honorários advocatícios (com base

na decisão do Supremo Tribunal Federal, em 20.10.2021, em

julgamento da ADI 5766, declarando a inconstitucionalidade do art.

791-A, § 4º, da Consolidação das Leis do Trabalho)".

Todavia, além de não ter sido concedido os benefícios da justiça

gratuita ao autor, entendo que sequer possui o reclamante interesse

e lesividade quanto à matéria em epígrafe, porquanto como se

infere da mera leitura atenta da sentença quanto à matéria (fl. 661),

que o autor não foi condenado ao pagamento de honorários

advocatícios sucumbenciais no presente feito, razão pela qual

totalmente inócua sua pretensão de que haja a "suspensão da parte

Recorrente ao pagamento dos honorários advocatícios", nada

havendo a reparar na decisão que entendeu por prejudicado o

pedido de declaração de inconstitucionalidade por controle difuso

dos arts. 790-B, caput e § 4º, e 791-A, § 4º, da CLT, até porque

trata-se de questão já enfrentada em sede de controle concentrado

de constitucionalidade (ADI 5766, art. 927, I, do CPC), como bem

observado na origem.

Logo, nada a prover no tópico.

PREQUESTIONAMENTO

Quanto ao prequest ionamento,  reg is t ro  que,  adotada

fundamentação explícita sobre as questões suscitadas nos autos,

consideram-se devidamente prequestionadas, sendo desnecessária

a manifestação expressa acerca de todos os dispositivos legais

invocados (Súmula 297 e OJ n. 118, da SDI1, ambas do TST),

tampouco sobre os argumentos deduzidos no processo incapazes

de, em tese, infirmar a conclusão do julgador (art. 489, IV, do CPC),

ficando, pois, rejeitadas as teses que conflitem com a conclusão

adotada na presente decisão.

Por fim, ficam advertidas as partes acerca do disposto no art. 1.026,

§§2 e 3º, do CPC, máxime no que diz respeito à observância das

estritas hipóteses legais de oposição de embargos de declaração

(art. 897-A da CLT e art. 1.022 do CPC).

ACORDAM os membros da 3ª Câmara do Tribunal Regional do

Trabalho da 12ª Região, por unanimidade, CONHECER DOS

RECURSOS. No mérito, por igual votação, NEGAR PROVIMENTO

AO RECURSO DO AUTOR. Por maioria, vencido parcialmente o

Desembargador do Trabalho Wanderley Godoy Junior, NEGAR

PROVIMENTO AO RECURSO DA RÉ. Mantido inalterado o valor

provisoriamente arbitrado à condenação na origem, custas pelas

rés, na forma da lei. Intimem-se.

Participaram do julgamento realizado na sessão do dia 06 de março

de  2024 ,  sob  a  P res idênc ia  do  Desembargador  do

TrabalhoWanderley Godoy Junior, o Desembargador do Trabalho

Reinaldo Branco de Moraes e a Juíza do Trabalho Convocada Vera

Marisa Vieira Ramos (Ato SEAP/NUMAG n. 004/2024). Presente a

Procuradora Regional do Trabalho Cristiane Kraemer Gehlen.

VERA MARISA VIEIRA RAMOS

Relatora

FLORIANOPOLIS/SC, 26 de abril de 2024.

LOURETE CATARINA DUTRA

Servidor de Secretaria

Processo Nº ROT-0000048-72.2022.5.12.0019
Relator VERA MARISA VIEIRA RAMOS
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RECORRENTE NOVA PARTICIPACOES S.A

ADVOGADO GIUSELENE BONET ZOMER(OAB:
28616/SC)

ADVOGADO GISLEINE RODRIGUES SCHIER
GRUBER(OAB: 67727/SC)

RECORRENTE NOVA FIOS ESMALTADOS LTDA

ADVOGADO GIUSELENE BONET ZOMER(OAB:
28616/SC)

ADVOGADO GISLEINE RODRIGUES SCHIER
GRUBER(OAB: 67727/SC)

RECORRENTE NOVA MOTORES E FIOS LTDA EM
RECUPERACAO JUDICIAL

ADVOGADO GIUSELENE BONET ZOMER(OAB:
28616/SC)

ADVOGADO GISLEINE RODRIGUES SCHIER
GRUBER(OAB: 67727/SC)

RECORRENTE ASSIS LOCATELI CAMARA

ADVOGADO ANA CAROLINA BOSCO
ARRABACA(OAB: 20382/SC)

ADVOGADO PAULO SERGIO ARRABACA(OAB:
4728/SC)

ADVOGADO VICTOR DALAZEM(OAB: 31274/SC)

ADVOGADO RUBIA NAIANE HASSE(OAB:
47539/SC)

RECORRIDO FERRE - INDUSTRIA, COMERCIO E
MANUTENCAO DE GERADORES E
MOTORES ELETRICOS -
SOCIEDADE LIMITADA

RECORRIDO NOVA PARTICIPACOES S.A

ADVOGADO GIUSELENE BONET ZOMER(OAB:
28616/SC)

ADVOGADO GISLEINE RODRIGUES SCHIER
GRUBER(OAB: 67727/SC)

RECORRIDO NOVA FIOS ESMALTADOS LTDA

ADVOGADO GIUSELENE BONET ZOMER(OAB:
28616/SC)

ADVOGADO GISLEINE RODRIGUES SCHIER
GRUBER(OAB: 67727/SC)

RECORRIDO CONDOMINIO EMPRESARIAL
JARAGUA DO SUL

RECORRIDO UNIAO SERVICOS COMERCIAIS S/A

RECORRIDO UNIAO MOTORES ELETRICOS
LTDA.

RECORRIDO KCEL MOTORES E FIOS LTDA.

ADVOGADO GISLEINE RODRIGUES SCHIER
GRUBER(OAB: 67727/SC)

RECORRIDO NOVA MOTORES E FIOS LTDA EM
RECUPERACAO JUDICIAL

ADVOGADO GIUSELENE BONET ZOMER(OAB:
28616/SC)

ADVOGADO GISLEINE RODRIGUES SCHIER
GRUBER(OAB: 67727/SC)

RECORRIDO ASSIS LOCATELI CAMARA

ADVOGADO ANA CAROLINA BOSCO
ARRABACA(OAB: 20382/SC)

ADVOGADO PAULO SERGIO ARRABACA(OAB:
4728/SC)

ADVOGADO VICTOR DALAZEM(OAB: 31274/SC)

ADVOGADO RUBIA NAIANE HASSE(OAB:
47539/SC)

Intimado(s)/Citado(s):

  - FERRE - INDUSTRIA, COMERCIO E MANUTENCAO DE
GERADORES E MOTORES ELETRICOS - SOCIEDADE
LIMITADA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

PODER JUDICIÁRIO

JUSTIÇA DO TRABALHO

PROCESSO nº 0000048-72.2022.5.12.0019 (ROT)

RECORRENTES: ASSIS LOCATELI CAMARA, NOVA MOTORES

E FIOS LTDA EM RECUPERAÇÃO JUDICIAL,  NOVA

PARTICIPAÇÕES S.A, NOVA FIOS ESMALTADOS LTDA

RECORRIDOS: ASSIS LOCATELI CAMARA, NOVA MOTORES E

FIOS LTDA EM RECUPERAÇÃO JUDICIAL, CONDOMÍNIO

EMPRESARIAL JARAGUÁ DO SUL, UNIÃO SERVIÇOS

COMERCIAIS S/A, UNIÃO MOTORES ELÉTRICOS LTDA., KCEL

MOTORES E FIOS LTDA., FERRE - INDÚSTRIA, COMÉRCIO E

MANUTENÇÃO DE GERADORES E MOTORES ELÉTRICOS -

SOCIEDADE LIMITADA, NOVA PARTICIPAÇÕES S.A, NOVA

FIOS ESMALTADOS LTDA

RELATORA: JUÍZA CONVOCADA VERA MARISA VIEIRA

RAMOS

DOENÇA OCUPACIONAL. NEXO DE CAUSALIDADE. PERÍCIA

TÉCNICA. PREVALÊNCIA DO LAUDO. O Juiz - nos termos do

artigo 479 do CPC - não está adstrito ao laudo apresentado pela

médica perita, desde que haja outros elementos aptos a

desconstituí-lo. O afastamento de conclusão pericial pressupõe a

presença de elementos persuasivos capazes de justificar a adoção

de decisão em sentido contrário, em virtude da exigência de

fundamentação das decisões judiciais, por imperativo constitucional

(art. 93, IX da CF). Ausentes outros subsídios e/ou indícios, a

perícia prepondera como vetor de análise no julgamento, impondo-

se a manutenção da sentença no ponto em que acolheu a

conclusão médica pericial não desconstituída por prova robusta.

VISTOS, relatados e discutidos estes autos de RECURSO

ORDINÁRIO, provenientes da 1ª Vara do Trabalho de Jaraguá do

Sul, SC, sendo recorrentes 1. ASSIS LOCATELI CAMARA e 2.

NOVA MOTORES E FIOS LTDA EM RECUPERAÇÃO JUDICIAL

E OUTROS e recorridos 1. NOVA MOTORES E FIOS LTDA EM

RECUPERAÇÃO JUDICIAL E OUTROS e 2. ASSIS LOCATELI

CAMARA.
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Inconformada com a sentença do ID be3c711 - prolatada pelo Juiz

ROGÉRIO DIAS BARBOSA - recorrem as partes a esta Corte

Revisora, nas razões expendidas no ID 5936a1b (autor ) e ID

b1a574c (rés).

Contrarrazões ofertada pelas rés no ID efb3d8d. Sem contrarrazões

pelo autor.

É o relatório.

VOTO

Conheço dos recursos ordinários interpostos, bem como das

contrarrazões apresentadas, porquanto preenchidos os requisitos

legais de admissibilidade.

Por conter matéria prejudicial, aprecio, primeiramente, o recurso das

rés.

MÉRITO

RECURSO ORDINÁRIO DAS RÉS

1 - RESPONSABILIDADE CIVIL SUBJETIVA. DOENÇA

OCUPACIONAL

O juiz que presidiu a instrução, considerando a conclusão pericial

apresentada, inclusive em laudo técnico complementar após as

impugnação da ré a respeito das constatações periciais, no sentido

de que há nexo causal entre as atividades exercidas pelo autor na

empregadora e a patologia diagnosticada (tendinopatia no ombro

esquerdo),  entendeu preenchidos os requis i tos legais

caracterizadores da responsabilidade civil subjetiva das rés pelos

danos (morais e materiais) causados ao trabalhador.

Inconformadas, alegam as recorrentes que seria "incontroverso que

não há possibilidade de afirmar-se qual a causa da doença que

acomete o Autor" (sic). Reiteram as teses aduzidas quando da

impugnação do laudo pericial, como de que o autor possuiria

atualmente idade avançada e obesidade, não tendo realizado

atividades físicas regulares, além de ter laborado, anteriormente,

para outras empresas, inclusive em atividade rural. Sustentam que

"não pode-se condenar a Recorrente pelo simples fato de ter

mantido o Recorrido em seu quadro de colaboradores por diversos

anos, exercendo função compatível e segura". Insistem em alegar

q u e  n ã o  c o n t r i b u í r a m  d e  f o r m a  a l g u m a  p a r a  o

surgimento/agravamento da doença do autor e que esta seria

relativa a múltiplos fatores. Repisa, em tópicos diversos, que não há

prova do ato ilícito da empregadora, tampouco da sua culpa ou

ainda do nexo causal entre as atividades exercidas pelo autor

durante a contratualidade e a doença ocupacional que este fora

acometido em seu ombro. Invoca, dentre outros, o art. 818 da CLT,

art. 373, I, do CPC, art. 5º, II, CF, §1º, do art. 20, da Lei nº 8.213/91.

Diz que "sequer é possível a comprovação inequívoca" de que o

autor sofreu dano causado pela recorrente.

Em suma, reiterando as teses aduzidas em "peça contestatória",

bem como nas impugnações aos laudos periciais produzidos

especificamente para o caso concreto dos presentes autos, como,

dentre outras, que "a doença acometida pelo Recorrido não tem

qualquer relação com o trabalho, ainda que proporcional e sim com

suas atividades cotidianas e com a história pregressa de labor",

além de aduzir teses genéricas, como de que poderia ter

contribuído para a lesão no ombro do autor o "hábito de fumar",

dentre outros, citando pequenos trechos do laudo impugnado, bem

como precedentes de outros Regionais (TRT 16, TRT 5) e pugnam

seja reformada a sentença no ponto em que reconhecida sua

responsabilidade civil subjetiva pela doença ocupacional a que fora

acometido seu empregado.

Sem razão, contudo.

O caso dos autos não cuida de atividade de risco - que expõe o

trabalhador a uma maior probabilidade de sofrer acidentes -

ensejando a incidência da responsabilidade civil subjetiva, a qual

pressupõe a existência de ato ilícito doloso ou culposo pelo

empregador e o nexo causal entre o dano causado e a atividade

laboral, nos termos, dentre outros, dos artigos 186, 187, 927 do

Código Civil.

Na inicial, o autor alegou que foi contratado pela empregadora em

04/01/2010, na função de "soldador", tendo sido dispensado sem

justa causa em 23/08/2021. Disse que em razão de suas atividades

laborais repetitivas e desgastantes, bem como por não cumprir a ex-

empregadora "as normas de segurança e saúde do trabalho,

especialmente a NR-17 que regula a ergonomia no local de

trabalho", sofreu lesões em seu ombro esquerdo e coluna

lombossacra, que "deixaram diversas sequelas à parte Autora,

dentre elas: a) dor com intenso sofrimento; b) redução da

capacidade laboral; c) dificuldade de movimentação corporal; d)

danos de ordem material, moral, etc.". Postulou, em suma, o

reconhecimento da responsabilidade civil das rés, com sua

condenação ao pagamento de indenizações por danos morais e

materiais, nos termos da exordial.

Em defesa, foi alegado, dentre outras teses que as recorrentes vêm

reiterar, que o autor, na função de soldador, realizava atividades

leves, que não demandavam a realização de excessivo esforço

físico e que inexistiam movimentos repetitivos, tendo sido cumpridas

todas as normas de segurança, além de o autor, quando da

dispensa, estar apto, com 60 anos de idade, tratando-se suas

enfermidades de doença de origem degenerativa sem qualquer

relação com o trabalho. Foram juntados documentos diversos, como

recibos da entrega de EPIs (ID d411a67), LTCAT (IDs c009ca1,

0e87f06), PPP (ID 7f82fa1), dentre outros.

Como se infere das teses aduzidas nos momentos processuais

oportunos, não procede a tese recursal de que seria "incontroverso
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que não há possibilidade de afirmar-se qual a causa da doença que

acomete o Autor", uma vez que o autor apontou, de forma explícita,

que a causa de sua doença foi o labor para a ex-empregadora, o

que foi controvertido em defesa.

Neste contexto, diante da controvérsia instaurada, foi determina a

realização de perícia médica especificamente para esclarecer o

caso concreto em apreço, cujo laudo veio aos autos no ID 6d06010,

apresentando a seguinte conclusão técnica:

Concluímos que existe NEXO CAUSAL de sua atividade e as

alterações (tendinopatia, dor e crepitação) de ombro esquerdo

e que NÂO EXISTE NEXO DE CAUSALIDADE com alterações de

coluna lombosacra.

As alterações em ombro esquerdo deverão ser valoradas com de

grau médio em 20%. - destaquei.

Dentre outros fatos analisados pela perita, esta considerou o tempo

de atividade na empresa (contrato de 04/01/2010 a 23/08/2021 -

TRCT, fl. 15), as atividades realizadas pelo autor na função de

soldador (na fabricação de estatores para motor elétrico) e o local

de trabalho, conforme in verbis (fls. 558-559):

Estatoria fabricação do estator para os motores (realizava solda

manual e automática) Maquina automática, sua função consistia em

pegar as chapas em cima da prancha, ou pallet, dentro da caixa de

ferro que eram direcionadas do forno e da máquina de estamparia -

posicionava na mesa, amarravam com o arame, e pesavam

(material vinha da estamparia e fazia a solda) -chapas variando de

05 a 40 mm - motores variando de 03 ate 20 kgs.

As lâminas de ferro vinham da estamparia, já estampadas. Dentro

de uma grade de ferro, retiravam da grade de ferro, pesavam,

apoiavam na mesa, cortavam arame, apoiavam na balança e

colocavam na máquina para pesar e, depois retiravam e

posicionavam no pallet que estava localizado ao lado da máquina.

Os paletes eram transportados com jacaré para o setor de ligação

de motores/isolamento de motores.

Pallet suportando em torno de 500-600 kilos.

Motores de até 10 kgs na solda automática - até 30 estatores por

hora.

De forma esporádica realizavam atividade em solda não automática

(na ausência de serviços) - para realização de motores

maiores/geradores.

Usavam a solda TIG e Soldagem manual - mesa ao lado da solda,

montavam no tamanho do estator (do pedido), apertavam com a

chave manual e os soldadores empurravam com um "varão" para

dentro da máquina e devolviam ao funcionário que fixava, com

frequência era necessário bater (em alguns casos usavam marreta

para bater e soltar a peça dos estatores com o objetivo de melhorar

o encaixe) para sair e depois colocavam nos paletes.

Quando atuavam nos geradores, solda manual, refere que a postura

de membro superior esquerdo ficava acima de 90º, para ser

possível realizarem as atividades descritas acima e acionavam o

motor para encaixar a chapa.

Considerou, ainda, a perita, o histórico da patologia (item 5),

analisando, de forma pormenorizada, os diversos documentos

juntados aos autos (item 6), os antecedentes pessoais/hábitos de

vida (item 7), o histórico laboral pregresso (item 7.4), a idade atual

do autor, seu peso, e hábitos de vida, concluindo, quando da

avaliação do nexo causal e da incapacidade do autor (item 9), pela

existência de nexo causal entre as atividades laborais por ele

realizadas na empresa e as alterações (tendinopatia, dor e

crepitação) de ombro esquerdo, estas valoradas como de grau

médio em 20%.

A perita ainda respondeu aos quesitos da reclamada, assim

esclarecendo:

1.Quais as atividades exercidas pelo Autor durante o contrato de

trabalho?

Resposta: Soldador na fabricação de estatores para motor elétrico.

2.Descreva o atual estado de saúde do Autor.

Resposta: Apresenta o autor alterações no arco de movimento de

ombro esquerdo, com quadro de dor a mobilidade e crepitação

articular (Tendinopatia do subescapular e supraespinhal).

3.Durante o contrato de trabalho, o Autor apresentou

problemas de saúde?

Resposta: Sim, queixas de dores em coluna lombar e em ombro

esquerdo.

4.Havendo qualquer problema médico, passado e/ou atual, eles

podem ter relação com as atividades desenvolvidas pelo

Reclamante, durante o contrato de trabalho?

Resposta: Sim, no que se refere as alterações de ombro

esquerdo

5.A patologia médica apresentada pelo Reclamante pode ser

desencadeada por quais tipos de atividades?

Resposta; Atividades com carga, posturas como elevação de

ombros acima da cintura escapular, e atividade de impacto com

o de MMSS.

6.Todas as atividades capazes de desencadear ou agravar o

quadro patológico foram desenvolvidas somente no exercício

de suas atividades profissionais?

Resposta : Sim, considerando o tempo de atividade desempenhada

na empresa demandada.

7.A patologia poderia ter sido desenvolvida ou agravada por outras

atividades realizadas fora do local de trabalho, tais como afazeres

domésticos, hobbies, obesidade ou outros?

Resposta - Sim, porem não ficou comprovada, as patologias de
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ombro são patologias multicausais.

8.Há possibilidade de eventuais patologias serem causadas pela

idade ou serem "degenerativas".

Resposta: Sim, em relação as alterações de coluna lombar.

9.Pode o Sr. Perito informar se a patologia médica apresentada

pode ter origem hereditária ou genética?

Resposta: Não. - destaquei.

Como se depreende, pois, da pormenorizada análise técnica da

perita nomeada e de confiança do Juízo, a expert considerou a

prova documental produzida, as alegações das partes, os fatos e

circunstâncias específicas do caso concreto, inclusive aqueles que

insistem em mencionar as recorrentes, como os antecedentes

pessoais/hábitos de vida do trabalhador (item 7), o seu histórico

laboral pregresso (item 7.4), a idade atual do autor, seu peso,

hábitos de vida, dentre outros fatores devidamente considerados na

conclusão técnica de existência de nexo causal entre as atividades

laborais por ele realizadas na empresa e as alterações

(tendinopatia, dor e crepitação) de ombro esquerdo, estas valoradas

como de grau médio em 20%, conclusão que não foi infirmada por

prova robusta nos autos, não se prestando para tanto as alegações

recursais genéricas e interpretações das recorrentes.

O mero fato de o autor estar apto ou não nos exames feitos, como o

admissional, como mencionado, por exemplo, pela perita ao

responder o quesito 1 do reclamante (fl. 571) ou ainda de ter se

registrado que o autor ficaria afastado por aproximadamente 120

dias (pós operatório) caso fosse realizado procedimento cirúrgico

para a correção da lesão em seu ombro esquerdo (2) não permite,

por si só, infirmar a conclusão pericial apresentada, sobretudo no

que concerne à existência de nexo causal entre a lesão ocasionada

no ombro do autor e as atividades por eles desenvolvidas, na

função de soldador, para a ré.

Ademais, embora a parte ré tenha impugnado o laudo (ID 9b21490),

afirmando que a perita teria se limitado ao relatado pelo autor,

deixando inclusive de realizar a efetiva avaliação de seu local de

trabalho e suas atividades laborativas, teses que, ainda que em

parte, são reiteradas no apelo, foi determinado - a pedido das rés (fl.

584) -, em primeiro grau, a realização de exame pericial

complementar, a fim de elucidar, ainda mais, a questão fática, tendo

a perita se deslocado até a sede da empresa a fim de analisar, de

forma pormenorizada, o local de trabalho do autor, sua rotina de

trabalho específica.

Ocorre que, mesmo após as impugnações das rés, da realização de

vistoria in loco e da confecção de parecer complementar médico, a

perita manteve sua conclusão inicial, ratificando-a nos seguintes

moldes (ID. 9d4ece3):

Ratificamos que existe NEXO CAUSAL de sua atividade e as

alterações (tendinopatia, dor e crepitação) de ombro esquerdoe

que NÂO EXISTE NEXO DE CAUSALIDADE com alterações de

coluna lombosacra.

Na atividade que utilizava a chave de aperto (fotos 5, 6 e 7),

podemos observar a necessidade de força e impacto com o ombro

esquerdo para a expansão do estator, sendo responsável pelo nexo

da lesões de ombro.

Não se observa posturas viciosas com carga nas atividades de

solda manual e automática do estator.

Como se infere, a perita, após inspeção in loco, ratificou sua

conclusão acerca da existência de nexo causal entre as atividades

exercidas pelo autor, na função de soldador, e a patologia que lhe

fora acometido em seu ombro esquerdo, porquanto na atividade que

utilizava a chave de aperto (fotos 5, 6 e 7), foi possível observar "a

necessidade de força e impacto com o ombro esquerdo para a

expansão do estator, sendo responsável pelo nexo da lesões de

ombro" (grifei).

Assim, independentemente dos demais fatores que insistem as

recorrentes em invocar, como idade do obreiro, hábitos de vida, o

que foi devidamente, a meu ver, considerado pela perita, resta

cabalmente comprovado pela prova técnica que a função exercida

pelo autor na ré demandava força e impacto com o ombro esquerdo

para a expansão do estator, o que foi diretamente responsável pelo

nexo das lesões de ombro.

Como bem ponderado na origem, ainda que nos termos do art. 479

do CPC, o julgador não esteja adstrito à conclusão pericial, podendo

decidir de maneira diversa (art. 371 do CPC), não há nos autos

qualquer elemento de prova robusto o bastante que permita

desconsiderar a prova pericial corretamente acolhida na origem.

Com efeito, o afastamento de conclusão pericial médica pressupõe

a presença de elementos persuasivos capazes de justificar a

adoção de decisão em sentido contrário, em virtude da exigência de

fundamentação das decisões judiciais, por imperativo constitucional

(art. 93, IX da CF). Ausentes outros subsídios capazes de afastar a

conclusão acerca da existência do nexo de causalidade entre as

atividades exercidas pelo autor para a ex-empregadora e a doença

que lhe acometera em seu ombro esquerdo, impõe-se a

manutenção da sentença no ponto em que reconheceu, com fulcro,

dentre outros, no art. 20 da Lei 8.213/91, a caracterização da

responsabilidade civil da empresa pela doença ocupacional

equiparada a acidente de trabalho, porquanto evidenciado nos

autos o preenchimento dos requisitos legais para tanto.

O empregador tem por dever legal a garantia de um meio ambiente

laboral seguro e sadio aos seus trabalhadores (art. 7º, XXII, da CF,

art. 157, I, da CLT, art. 19, § 1º, da Lei nº 8.213/1991), de maneira

que tenho por evidenciado que o reclamante se desincumbiu do seu
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ônus probatório quanto à matéria (art. 818, inc. I, da CLT),

porquanto demonstrado nos autos, sobretudo ante os laudos

periciais não infirmados por prova robusta, a existência de ato ilícito

(art. 157 da CLT, dentre outros) da empregadora, o dano físico ao

ombro esquerdo do trabalhador e o nexo causal entre este e o labor

realizado em favor da empregadora, durante o período contratual

em discussão.

As demais alegações recursais e interpretações das recorrentes,

como de que, ao contrário do que concluiu a perita médica de

confiança do Juízo "a doença acometida pelo Recorrido não tem

qualquer relação com o trabalho" ou ainda de que poderia ter

contribuído para a lesão no ombro do autor o "hábito de fumar",

dentre outras teses recursais, não infirmam, no meu entender, a

conclusão adotada na decisão recorrida à luz da prova pericial não

infirmada, mormente porque desamparadas as alegações recursais

de prova robusta nos autos.

Incólumes, pois, os dispositivos, princípios, enunciados invocados,

não se prestando os precedentes citados a infirmar a conclusão

adotada, mormente por sequer demonstrada a adequação de seus

fundamentos determinantes.

A teor do que dispõe o art. 790-B da CLT, em tendo sido mantida a

sucumbência das reclamadas na pretensão objeto da perícia, deve

ser mantida também sua responsabilidade pelo pagamento dos

honorários periciais correspondentes.

Destarte, diante do conjunto probatório coligido aos autos, impõe-se

manter inalterada a sentença no ponto em que considerando a

constatação, pelo laudo pericial, da causalidade da enfermidade no

ombro esquerdo do trabalhador, reconheceu que o autor foi

acometido por doença ocupacional equiparada a acidente de

trabalho pelo art. 20, da Lei 8.213/1991, ante a negligência da parte

ré em implementar medidas no ambiente de trabalho que pudessem

evitar o surgimento ou agravamento da doença em seu empregado

(arts. 170, VI e 225, da CF, dentre outros), reconhecendo, por

conseguinte, a culpa da parte reclamada com fundamento, dentre

outros, no art. 186, do Código Civil.

Por todo o exposto, entendo não procederem as pretensões

recursais de reforma da sentença quanto à matéria.

Nego provimento.

2 - INDENIZAÇÃO POR DANOS MATERIAIS. PENSÃO MENSAL

Diante do evidenciado no laudo pericial, acolhido na origem, como,

por exemplo, a incapacidade do autor averiguada pela médica perita

em 20%, bem como demais elementos de prova, e considerando o

disposto, dentre outros, nos artigos 944 e 950 do Código Civil, o

Magistrado de primeiro grau deferiu o pagamento de pensão

mensal, de uma só vez, das parcelas vencidas e vincendas,

condenando a ré a pagar indenização por danos materiais, na forma

de lucros cessantes/pensão mensal no importe de R$ 25.000,00,

corrigido desde agosto de 2021, conforme demais parâmetros da

condenação.

Inconformadas, as reclamadas reiteram "o que já dito nos autos, e

nos termos que ainda serão apresentados neste Recurso Ordinário,

não há nexo causal entre a doença e o trabalho prestado pelo Autor

em favor da Recorrente, já que não há comprovação de tal fato, por

tratar-se de doença multifatorial", insistindo em rediscutir nos

demais tópicos de seu recurso a questão re lat iva ao

reconhecimento da responsabilidade civil quanto à doença

ocupacional a que restou acometido o autor e, por conseguinte, seu

dever de reparação dos danos causados.

Pedem, em suma, a reforma da sentença para que o pedido do

recorrido seja julgado totalmente improcedente. Subsidiariamente,

postulam seja o valor reduzido para apenas R$ 2.507,28, ao

argumento, dentre outros, de que não seria "razoável que a

empregadora deva arcar com a espera pela cirurgia que é

obrigação do Sistema Único de Saúde". Invocam, dentre outros, o

art. 20, §1º, da Lei 8213/91, além de citarem precedentes de outros

Regionais, alegando, por fim, que "não há fundamento fático e

jurídico para a fundamentação da r. sentença, razão pela qual a

mesma merece reforma", requerendo, ainda, que a condenação

limite-se à proporção da redução da capacidade do autor (20%)

constatada no laudo e já observada em sentença.

Sem razão.

Em primeiro lugar, quanto às teses que insistem as recorrentes em

aduzir relativas ao reconhecimento de sua responsabilidade civil

subjetiva pela doença ocupacional que acomete o autor, remeto-me

à pormenorizada análise e fundamentação expostas alhures, por

meio das quais foram expostas, de forma exaustiva, as razões pelas

quais foi mantida inalterada a sentença que acolheu, corretamente,

a conclusão pericial médica apresentada nos autos - e não

infirmada - no sentido de que há nexo causal entre as atividades

realizadas pelo autor e as lesões ocorridas em seu ombro esquerdo

(tendinopatia, dor e crepitação).

Assim, não procedem as teses recursais que insistem em aduzir as

recorrentes, como de que "não há nexo causal entre a doença e o

trabalho prestado pelo Autor em favor da Recorrente, já que não há

comprovação de tal fato, por tratar-se de doença multifatorial",

dentre outras teses recursais relativas ao reconhecimento da

responsabilidade civil quanto à doença ocupacional a que restou

acometido o autor e, por conseguinte, seu dever de reparação dos

danos causados.

Superadas referidas alegações recursais, sobretudo diante da

conclusão pericial não desconstituída (arts. 371, 479 do CPC,

dentre outros), e conforme fundamentação exposta anteriormente, o
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empregador tem por dever legal a garantia de um meio ambiente

laboral seguro e sadio aos seus trabalhadores (art. 7º, XXII, da CF,

art. 157, I, da CLT, art. 19, § 1º, da Lei nº 8.213/1991), de maneira

que tenho por evidenciado que o reclamante se desincumbiu do seu

ônus probatório quanto à matéria (art. 818, inc. I, da CLT),

porquanto cabalmente demonstrado nos autos, sobretudo ante os

laudos periciais não infirmados por prova robusta, a existência de

ato ilícito (art. 157 da CLT, dentre outros) da empregadora, o dano

físico ao ombro esquerdo do trabalhador, que lhe ocasionou

inclusive dores e crepitação (fl. 569) e o nexo causal entre este e o

labor realizado em favor da empregadora, durante o período

contratual em discussão.

As demais alegações recursais e interpretações das recorrentes,

como de que, "não há comprovação de que o dano e

consequentemente a incapacidade laborativa decorreu do trabalho,

não há que se falar em indenização",(sic) mormente porque

desamparadas de prova robusta nos autos, não permitem acolher a

pretensão recursal de reforma da sentença para que o pedido do

recorrido seja julgado totalmente improcedente.

Quanto às pretensões subsidiárias também entendo não

procederem.

Em primeiro lugar, observo que o julgador a quo já limitou a

condenação à proporção da incapacidade laboral constatada no

laudo pericial (fl. 569, "grau médio em 20%"), sendo inócua, pois, a

pretensão recursal subsidiária de que a condenação se limite à

proporção da redução da capacidade do autor (20%) constatada no

laudo e já observada em sentença. De igual modo, não há amparo

nos autos para que seja acolhido o pedido subsidiário de redução

do importe fixado na origem a este título a apenas R$ 2.507,28.

Conforme fundamentação adotada na decisão recorrida e sequer

devidamente impugnada no apelo, o art. 944 do CC prevê que a

"indenização mede-se pela extensão do dano", não cabendo olvidar

do disposto no art. 950 do CC, também corretamente aplicado na

origem, in verbis:

Art. 950. Se da ofensa resultar defeito pelo qual o ofendido não

possa exercer o seu ofício ou profissão, ou se lhe diminua a

capacidade de trabalho, a indenização, além das despesas do

tratamento e lucros cessantes até ao fim da convalescença,

incluirá pensão correspondente à importância do trabalho para que

se inabilitou, ou da depreciação que ele sofreu.

Parágrafo único. O prejudicado, se preferir, poderá exigir que a

indenização seja arbitrada e paga de uma só vez. - destaquei.

Com efeito, evidenciada a culpa da empregadora, ainda que na

modalidade de negligência (art. 157 da CLT, dentre outros), pela

doença ocupacional do autor, conforme já exposto alhures, não

procede a tese recursal de que não seria razoável à empregadora

arcar com os danos materiais por ela ocasionados a seu ex-

empregado, em razão da doença ocupacional que gerou neste, em

seu ombro esquerdo, diante do exercício de suas atividades

laborais de soldador para a ré, porquanto, como visto, a legislação

de regência prevê, de forma explícita, o direito não só às despesas

com tratamento, mas também com lucros cessantes até o fim da

convalescência, ainda que a parte ré entenda não ser "razoável",

devendo arcar com a reparação do dano por ela causado.

Ademais, observo que o Magistrado a quo já considerou, de forma

expressa, em sua decisão, que a perita expôs a possibilidade de

recuperação do obreiro por meio de procedimento cirúrgico "para

correção de ombro esquerdo em torno de 120 dias" (fls. 658-659),

como infiro da leitura da sentença, já tendo sido observados, como

critérios de fixação do importe devido, os 120 dias após a realização

da cirurgia mencionados pela perita, não procedendo as

interpretações/pretensões das rés no aspecto.

Quanto à redução/limitação do valor de apenas R$ 2.507,28, tal

pretensão também não encontra qualquer amparo nos autos,

tampouco na legislação de regência, sendo mais razoável,

proporcional e condizente com a realidade fática evidenciada nos

autos o importe arbitrado na origem.

Como bem ponderado em sentença, a peri ta constatou

incapacidade do autor, em relação às atividades que desenvolvia

para a ré, arbitrando-a em 20% (fl. 569), motivo pelo qual correta se

revela, a meu ver, a decisão que, com fulcro no art. 950 do CC,

condenou a ré ao pagamento de pensão mensal de 20% sobre o

último salário base recebido pelo autor, conforme TRCT, acrescido

do duodécimo do décimo terceiro salário, fazendo jus assim ao valor

de R$ 626,82, a título de pensão mensal, considerando, ainda, o

pagamento de uma só vez, a correção aplicada (fl. 658), totalizando

o importe de R$ 25.000,00 a título de indenização por danos

materiais/lucros cessantes, conforme parâmetros sequer, a meu

ver, devidamente impugnados no apelo.

Incólumes, pois, os dispositivos invocados, não se prestando os

precedentes genericamente citados a modificar a conclusão

adotada.

Ante o exposto, nego provimento ao recurso, inclusive aos pedidos

subsidiários formulados no tópico.

3 - ESTABILIDADE PROVISÓRIA

Diante do reconhecimento da natureza ocupacional da enfermidade

ocasionada no ombro esquerdo do autor, em razão das atividades

por ele desenvolvidas na ré, conforme laudo pericial acolhido, e com

fulcro, dentre outros, na Súmula 378 do TST, no art. 496 da CLT e

no art. 118 da Lei 8.213/91, o juiz de primeiro grau deferiu,

parcialmente, o pedido do autor, condenando a ré a pagar a

importância equivalente ao valor dos salários do período estabilitário
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de 12 meses, bem como seus reflexos.

As recorrentes, insistindo em alegar que "a doença que acometeu o

Recorrido não guarda qualquer relação direta com o trabalho

desempenhado por ele à Recorrente", dentre outras teses

reiteradas acerca da ausência de sua responsabilidade civil pela

doença ocupacional do reclamante, pugnam, em síntese, pela

reforma da sentença.

Sem razão.

De plano, registro não procederem as teses que insistem as

recorrentes em aduzir relativas ao reconhecimento de sua

responsabilidade civil subjetiva pela doença ocupacional que

acomete o autor, remetendo-me à pormenorizada análise e

fundamentação já expostas alhures, por meio das quais foram

explanadas as razões pelas quais foi mantida inalterada a sentença

que acolheu, corretamente, a conclusão pericial médica

apresentada nos autos - e não infirmada - no sentido de que há

nexo causal entre as atividades realizadas pelo autor e as lesões

ocorridas em seu ombro esquerdo (tendinopatia, dor e crepitação).

Assim, não procedem as teses recursais que insistem em aduzir as

recorrentes, como de que "a doença que acometeu o Recorrido não

guarda qualquer relação direta com o trabalho desempenhado por

ele à Recorrente", dentre outras teses recursais relativas ao

reconhecimento da responsabilidade civil quanto à doença

ocupacional a que restou acometido o autor e, por conseguinte, seu

dever de reparação dos danos causados.

Superadas referidas alegações recursais, sobretudo diante da

conclusão pericial não desconstituída (arts. 371, 479 do CPC,

dentre outros), e conforme fundamentação exposta anteriormente, o

empregador tem por dever legal a garantia de um meio ambiente

laboral seguro aos seus trabalhadores (art. 7º, XXII, da CF, art. 157,

I, da CLT, art. 19, § 1º, da Lei nº 8.213/1991), de maneira que tenho

por evidenciado que o reclamante se desincumbiu do seu ônus

probatório quanto à matéria (art. 818, inc. I, da CLT), porquanto

cabalmente demonstrado nos autos, sobretudo ante os laudos

periciais não infirmados por prova robusta, a existência de ato ilícito

(art. 157 da CLT, dentre outros) da empregadora, o dano físico ao

ombro esquerdo do trabalhador, que lhe ocasionou inclusive dores e

crepitação (fl. 569) e o nexo causal entre este e o labor realizado

em favor da empregadora, durante o período contratual em

discussão.

Nesse contexto, como bem ponderado na origem, é incontroverso

nos autos que o reclamante foi dispensado sem justa causa em

23/08/2021 (TRCT, ID 4dbf898), o que, diante do reconhecimento

da natureza ocupacional da enfermidade ocasionada em seu ombro

esquerdo, em razão das atividades por ele desenvolvidas na ré,

conforme laudo pericial acolhido, e tendo em vista o entendimento

pacificado pelo C. TST na súmula nº 378, sequer impugnado

devidamente no apelo, assegura-lhe o direito à estabilidade

provisória reconhecido, corretamente, na origem.

Tendo em vista o término do período estabilitário, bem como a

animosidade existente entre as partes, não sendo aconselhável que

se determinasse o retorno do autor à empresa-ré, fundamentação

sequer impugnada no apelo, correta se revela, a meu ver, a decisão

no ponto em que, com fundamento, dentre outros, no art. 496 da

CLT e no art. 118 da Lei 8.213/91, deferiu, parcialmente, o pedido

do autor, condenando a ré a pagar a importância equivalente ao

valor dos salários do período estabilitário de 12 meses, bem como

seus reflexos.

Por entender, portanto, que as alegações recursais não permitem

modificar a decisão quanto à matéria, nego provimento ao recurso

no tópico.

4 - INDENIZAÇÃO POR DANOS MORAIS

Insistem as recorrentes em alegar que "Não houve qualquer

conduta desta Recorrente capaz de ensejar algum dano ao

Recorrido", que "a Recorrente não contribuiu, de forma alguma,

para o surgimento/agravamento da doença do Recorrido, vez que o

problema de saúde do obreiro é relativo à múltiplos fatores", dentre

outras teses recursais relat ivas ao reconhecimento da

responsabilidade civil quanto à doença ocupacional a que restou

acometido o autor e, por conseguinte, seu dever de reparação dos

danos causados. Tentam fazer crer, ainda, que não haveria

qualquer prova do dano, que não haveria prova que o autor sentiu

dor, reiterando que, na sua ótica, não haver "a premissa básica

quanto à existência de um dano, que repercuta em dor moral e o

nexo de causalidade, ônus que incumbe ao Recorrido". Invocam,

dentre outros, o art. 186 do CC, art. 5º, V e X da CF, além de

citarem precedentes. Pugnam, em síntese, pela reforma da

sentença para que seja afastada a condenação. Subsidiariamente,

pedem seja limitada a condenação "ao valor correspondente a 1

(uma) vez o valor de sua última remuneração", insistindo em alegar

que não teria havido "comprovação inequívoca de que se trata de

dano causado pela Recorrente".

Sem razão.

Em primeiro lugar, quanto às teses que insistem as recorrentes em

aduzir relativas ao reconhecimento de sua responsabilidade civil

subjetiva pela doença ocupacional que acomete o autor, remeto-me

à pormenorizada análise e fundamentação expostas alhures, por

meio das quais foram expostas as razões pelas quais foi mantida

inalterada a sentença que acolheu, corretamente, a conclusão

pericial médica apresentada nos autos - e não infirmada - no sentido

de que há nexo causal entre as atividades realizadas pelo autor e

as lesões ocorridas em seu ombro esquerdo (tendinopatia, dor e
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crepitação).

Assim, não procedem as teses recursais que insistem em aduzir as

recorrentes, como de que não teria havido "qualquer conduta desta

Recorrente capaz de ensejar algum dano ao recorrido" ou que "a

recor rente  não cont r ibu iu ,  de  fo rma a lguma,  para  o

surgimento/agravamento da doença do Recorrido, vez que o

problema de saúde do obreiro é relativo à múltiplos fatores", dentre

outras teses recursais relat ivas ao reconhecimento da

responsabilidade civil quanto à doença ocupacional a que restou

acometido o autor e, por conseguinte, seu dever de reparação dos

danos causados.

Superadas referidas alegações recursais, sobretudo diante da

conclusão pericial não desconstituída (arts. 371, 479 do CPC,

dentre outros), e conforme fundamentação exposta anteriormente, o

empregador tem por dever legal a garantia de um meio ambiente

laboral seguro aos seus trabalhadores (art. 7º, XXII, da CF, art. 157,

I, da CLT, art. 19, § 1º, da Lei nº 8.213/1991), de maneira que tenho

por evidenciado que o reclamante se desincumbiu do seu ônus

probatório quanto à matéria (art. 818, inc. I, da CLT), porquanto

cabalmente demonstrado nos autos, sobretudo ante os laudos

periciais não infirmados por prova robusta, a existência de ato ilícito

(art. 157 da CLT, dentre outros) da empregadora, o dano físico ao

ombro esquerdo do trabalhador, que lhe ocasionou inclusive dores e

crepitação (fl. 569) e o nexo causal entre este e o labor realizado

em favor da empregadora, durante o período contratual em

discussão.

As demais alegações recursais e interpretações das recorrentes,

como de que, ao contrário do que concluiu a perita médica de

confiança do Juízo "a doença acometida pelo Recorrido não tem

qualquer relação com o trabalho" ou ainda de que poderia ter

contribuído para a lesão no ombro do autor o "hábito de fumar",

dentre outras teses recursais, não infirmam, no meu entender, a

conclusão adotada na decisão recorrida à luz da prova pericial não

infirmada, mormente porque desamparadas as alegações recursais

de prova robusta nos autos.

Nesse contexto, e ao contrário do que sustentam as recorrentes,

entendo que os requisitos ensejadores do dever de indenizar lesão

de ordem moral estão presentes, inclusive à luz do entendimento

pacificado no âmbito deste Regional, por meio da redação da

Súmula 44, in verbis:

DOENÇA OCUPACIONAL. CONCAUSALIDADE. INDENIZAÇÃO

DEVIDA. Mesmo que de origem multifatorial, comprovado que o

trabalho contribuiu para a eclosão ou agravamento da patologia, o

dano é passível de indenização.

Com efeito, comprovado, de forma robusta nos autos, que o

trabalho foi fator determinante para a eclosão da patologia no ombro

esquerdo do autor (laudo pericial - ID 6d06010), o dano é passível

de indenização, nos termos, dentre outros, do art. 186 do CC e da

Súmula 44 deste Regional, não cabendo olvidar que se trata de

dano in re ipsa, presumindo-se, pois, sua existência. De todo modo,

compartilho do entendimento adotado pelo juiz que presidiu a

instrução de que no caso específico dos autos restou evidenciado o

abalo de natureza extrapatrimonial, uma vez que a patologia causou

imensa dor ao autor, que se viu impossibilitado de voltar a realizar

de maneira plena a atividade que desempenhou ao longo de anos.

Logo não há falar em reforma da sentença para excluir da

condenação o pagamento de indenização por danos morais.

Quanto ao pedido subsidiário, também entendo não proceder. Isso

porque, no que tange ao quantum devido, embora iniciado antes, o

fato lesivo teve continuidade quando já vigente a Lei nº 13.467-

2017, de forma que se aplicam, como critérios orientativos de

fundamentação da decisão judicial (decisão do STF, em sessão de

23.6.2023, nas ADI 6.050, 6.069 e 6.082), os parâmetros

estabelecidos nos arts. 223-A a 223-G da CLT para fixação do dano

extrapatrimonial, como corretamente aplicados na origem.

Assim, e por sequer devidamente impugnados os fundamentos

adotados na decisão recorrida quanto ao importe fixado, registro

não divergir da conclusão de que, considerado o dano moral

causado, o grau de incapacidade originado pela doença, a natureza

do bem jurídico tutelado, a intensidade do sofrimento, a extensão e

a duração dos efeitos da ofensa, o grau de culpa do ofensor, a

situação social e econômica das partes envolvidas, a idade

avançada do autor, faz jus este ao pagamento de indenização por

danos morais no importe de R$14.465,00 (ofensa de "grau médio",

conforme laudo pericial à fl. 569), revelando-se correta a sentença,

pois, que observou o critério orientativo do art. 223-G, §1º, II, da

CLT (5 vezes o último salário, conforme TRCT).

Incólumes, pois, os dispositivos, princípios, enunciados invocados,

não se prestando os precedentes citados a infirmar a conclusão

adotada, mormente por sequer demonstrada a adequação de seus

fundamentos determinantes ao caso em apreço.

Por todo o exposto, nego provimento ao recurso, inclusive ao

pedido subsidiário formulado.

RECURSO ORDINÁRIO DO AUTOR

1 - INDENIZAÇÃO POR DANOS MATERIAIS. MAJORAÇÃO

Busca o autor majorar a indenização por danos materiais fixada na

origem em R$ 25.000,00, alegando que o juiz de primeiro grau

"deixou de observar o grau da culpa do ofensor", bem como o

percentual f ixado pela perita quando da constatação da

incapacidade do autor. Ignorando o valor por ele mesmo atribuído

na inicial ao pleito, sustenta, somente em suas razões recursais,
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que o montante adequado a título de indenização por danos

materiais seria de R$ "104.148,00". Invoca, dentre outros, os

"princípios fundamentais da república", art. 1º, III e IV, da CF, além

de citar, de forma genérica, precedentes. Requer, em suma, a

reforma da sentença para majorar o quantum indenizatório fixado.

Analiso.

De início, cumpre relembrar ao autor de que, nos termos do art. 141

do CPC, o juiz deve decidir o mérito "nos limites propostos pelas

partes, sendo-lhe vedado conhecer de questões não suscitadas a

cujo respeito a lei exige iniciativa da parte". (grifei). Ainda, à luz do

princípio da congruência e a teor do que dispõe o art. 492 do CPC,

é proibido também ao magistrado "proferir decisão de natureza

diversa da pedida, bem como condenar a parte em quantidade

superior ou em objeto diverso do que lhe foi demandado".

De mais a mais, este Regional pacificou o entendimento - de

observância obrigatória (art. 927, III, do CPC) - de que "Os valores

indicados aos pedidos constantes da petição inicial limitam o

montante a ser auferido em eventual condenação." (Tese Jurídica

nº 06, f ixada em IRDR, proveniente do IRDR 0000323-

49.2020.5.12.0000 - tema 10).

Assim, a matéria deve ser analisada de acordo com as teses e

pretensões aduzidas no momento processual oportuno,

notadamente na petição inicial, na qual o autor postulou a título de

indenização por danos materiais o pagamento do valor de R$

90.261,60, não cabendo, pois, conhecer da pretensão recursal

inovatória relativa ao pagamento do valor de R$ 104.148,00.

Feito este esclarecimento inicial, passo à análise da matéria de

acordo com as teses e pretensões aduzidas no momento

processual oportuno, de acordo com os princípios e dispositivos

supracitados.

Pois bem.

Na inicial, com fundamento nos artigos 949 e 950 do Código Civil,

além de sustentar ter tido reduzida sua capacidade de trabalho, o

autor postulou a condenação da ré ao pagamento de uma

indenização por danos materiais de acordo com o percentual de

redução diagnosticado pela perita judicial, limitado à sua expectativa

de vida de 76 anos, bem como requerendo que o pagamento da

pensão mensal fosse feita de uma única vez, nos termos do

parágrafo único do art. 950 do CC, atribuindo o valor de "R$

90.261,60" (letras "d" e "e", do rol de pedidos, fl. 10).

O Magistrado que presidiu a instrução, considerando, corretamente,

ao contrário do que alega de forma genérica o autor em seu apelo,

as constatações médicas feitas pela perita que expôs, ao definir a

incapacidade do autor, com relação às atividades que desenvolvia

para a ré o percentual de 20% (conclusão pericial à fl. 569),

condenou a reclamada, com fundamento no art. 950 do CC, ao

pagamento de pensão mensal de 20% sobre o último salário

recebido pelo autor.

Assim, tendo como base de cálculo referido salário, conforme prova

documental, TRCT, dentre outros, o qual acrescera, ainda, do

duodécimo do décimo terceiro salário, concluiu fazer jus o

reclamante ao pagamento de uma pensão mensal no importe de R$

626,82.

Ainda, considerando os termos e limites do pedido, notadamente

quanto à pretensão de que fosse realizado o pagamento da

indenização de uma só vez, o Magistrado, levando em

consideração, corretamente, a meu ver, em seu cálculo, a

necessidade de se atingir um montante que, aplicado em

rendimento financeiro, gere uma renda mensal em valor aproximado

ao pensionamento devido, bem como considerando a conclusão

pericial de que há possibilidade de recuperação da capacidade por

meio de procedimento cirúrgico (quesito 2 - fl. 571 - 120 dias pós

operatório), fundamentação sequer devidamente impugnada pelo

autor em seu recurso, acolheu, parcialmente o pedido, para

condenar a ré a pagar indenização por danos materiais, na forma de

lucros cessantes/pensão mensal, no valor que arbitro em

R$25.000,00, que deverá ser corrigido monetariamente desde

agosto de 2021, que foi o mês utilizado como base para cálculo da

pensão.

Nesse contexto, é possível inferir que, ao contrário do que tenta

fazer crer o autor em suas interpretações recursais, o magistrado já

levou em consideração a redução da capacidade constatada em

perícia (20%), o grau de culpa do ofensor, a legislação de regência

e a jurisprudência consolidada, mormente no âmbito deste Regional

que admite a aplicação de redutor sobre o valor da pensão a ser

paga em parcela única, em razão da antecipação do importe de

valores que seriam pagos ao autor parceladamente, mês a mês, ao

longo de vários anos (como, por exemplo, ROT - 0000866-

79.2017.5.12.0025, ROBERTO LUIZ GUGLIELMETTO, 1ª Câmara,

D a t a  d e  A s s i n a t u r a :  2 1 / 1 0 / 2 0 2 0 ;  R O T  -  0 0 0 1 4 3 1 -

92.2017.5.12.0041, GILMAR CAVALIERI, 3ª Câmara, Data de

Assinatura: 17/02/2020).

Destarte, sobretudo por entender que as alegações recursais,

inclusive as inovatórias, não impugnam, devidamente, a

fundamentação adotada na decisão recorrida, a qual se revela em

consonância com a realidade fática vislumbrada no presente feito,

mormente diante do evidenciado em exame médico pericial, impõe-

se manter inalterada a sentença no ponto em que arbitrado o

importe de R$25.000,00 a título de indenização por danos materiais

(lucros cessantes/pensão mensal paga de uma só vez).

Incólumes, pois, os dispositivos, princípios, invocados, não se

prestando os precedentes citados genericamente a infirmar a
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conclusão adotada.

Nego provimento.

2 - INDENIZAÇÃO POR DANOS MORAIS. MAJORAÇÃO

Pretende o autor, ainda, majorar o quantum indenizatório fixado a

título de danos morais, aduzindo as mesmas alegações recursais

feitas quanto ao dano material.

Sem razão, contudo.

Como já exposto quando da apreciação do apelo das rés, no que

tange ao quantum devido a título de indenização por danos morais,

embora iniciado antes, o fato lesivo teve continuidade quando da

vigência da Lei nº 13.467-2017, de forma que se aplicam, como

critérios orientativos de fundamentação da decisão judicial (decisão

do STF, em sessão de 23.6.2023, nas ADI 6.050, 6.069 e 6.082), os

parâmetros estabelecidos nos arts. 223-A a 223-G da CLT para

fixação do dano extrapatrimonial, como corretamente aplicados na

origem.

Nesse contexto e, como igualmente já exposto, não divirjo da

conclusão do juiz que presidiu a instrução no sentido de que,

considerado o dano moral causado, o grau de incapacidade

temporária originado pela doença (20%), a natureza do bem jurídico

tutelado, a intensidade do sofrimento, a extensão e a duração dos

efeitos da ofensa, o grau de culpa do ofensor, a situação social e

econômica das partes envolvidas, a idade avançada do autor, faz

jus este ao pagamento de indenização por danos morais no importe

de R$14.465,00 (ofensa de "grau médio", conforme laudo pericial à

fl. 569), revelando-se correta a sentença, pois, que observou o

critério orientativo do art. 223-G, §1º, II, da CLT (5 vezes o último

salário, conforme TRCT).

Incólumes os dispositivos, princípios, invocados, não se prestando

os precedentes genericamente citados a infirmar a conclusão

adotada.

Por todo o exposto, nego provimento.

3 - JUSTIÇA GRATUITA

O autor recorre da decisão do juiz de primeiro grau, no ponto em

que, constatando que o reclamante recebia salário superior a 40%

do limite máximo de benefícios do Regime Geral da Previdência

Social, indeferiu, com fulcro no art. 790, § 3º, da CLT e na tese

jurídica nº 13, do Incidente de Resolução de Demandas Repetitivas

do TRT da 12ª Região, a gratuidade judiciária postulada, "uma vez

que não fez prova que ratifique a declaração de hipossuficiência

que juntou aos autos (M 3 - ID 8430ebd)".

Reitera o reclamante que o mero fato de ter declarado sua

incapacidade para arcar com o pagamento das custas e despesas

processuais,  bem como por ter juntado declaração de

hipossuficiência e cópia de parte de sua CTPS digital, bastaria, por

si só, para inferir pelo preenchimento dos requisitos legais exigidos

à concessão da Justiça Gratuita. Invoca, dentre outros, o art. 5°,

LXXIV, da CF, além de citar precedentes. Pede seja reforma da

sentença para conceder-lhe "os benefícios da Justiça Gratuita para

isentar a parte Recorrente do pagamento das custas processuais,

eis que não possui as mínimas condições financeiras de custeá-

los".

Pois bem.

Em primeiro lugar, observo que o autor, ora recorrente, não foi

condenado ao pagamento das custas processuais fixadas na

origem, mas, sim, as reclamadas, de forma que totalmente inócua a

alegação de que não possui condições de arcar com tais despesas

processuais.

Ademais, não divirjo da análise feita pelo Magistrado que presidiu a

instrução quanto à matéria, estando a conclusão de origem em

consonância com a jurisprudência pacificada no âmbito deste

Regional, bem como a legislação de regência.

Conforme Tese Jurídica n° 13 fixada em IRDR no âmbito deste

Regional (proveniente do IRDR 0000435-47.2022.5.12.0000 - tema

18), citada na origem e sequer devidamente impugnada pelo autor

em seu recurso, a "partir do início da vigência da Lei nº 13.467/2017

- que alterou a redação do § 3º e acrescentou o § 4º, ambos do art.

790 da CLT -, a mera declaração de hipossuficiência econômica

não é bastante para a concessão do benefício da justiça gratuita,

cabendo ao requerente demonstrar a percepção de remuneração

inferior ao patamar estabelecido no § 3º do art. 790 da CLT ou

comprovar a insuficiência de recursos para arcar com as despesas

processuais (§4º do art. 790 da CLT)".

Com efeito, a declaração de hipossuficiência feita pelo autor nos

autos (IDs 151d0ef, 8430ebd), não se presta, por si só, para a

concessão do beneficio da justiça gratuita, não se prestando,

igualmente, à comprovação do preenchimento dos requisitos legais

(§§3º e 4º, do art. 790 da CLT), a mera juntada de cópia de parte da

CTPS digital, desatualizada (id. 72e8ab1), a qual não demonstra

que o autor se trata de hipossuficiente.

É certo que - conforme disposto no § 3º do artigo 790 da CLT, com

redação alterada pela Lei nº 13.467/17 - é perfeitamente possível a

concessão, de ofício ou a requerimento da parte, do benefício da

Justiça Gratuita, àqueles que receberem salário igual ou inferior ao

percentual de 40% do limite máximo de benefício do Regime Geral

de Previdência Social.

Todavia, como corretamente analisado na origem, depreende-se

dos autos que o autor percebia salário superior a 40% do limite

máximo de benefícios do Regime Geral da Previdência Social,

como infiro, por exemplo, do documento juntado no ID 4dbf898,

razão pela qual entendo que não restou comprovada a insuficiência

de recursos do autor na forma em que alegada pelo demandante,
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nos termos do artigo 790, § 4º da CLT, incluído pela Lei nº

13.467/17.

A mera declaração firmada de forma unilateral - pelo próprio

interessado/requente - não possui, frisa-se, o condão de comprovar

a insuficiência de recursos da parte autora, nos termos do exigido

no § 4º do artigo 790 da CLT, com redação dada pela Lei nº

13.467/17, não tendo a parte autora trazido aos autos

documentação que comprovasse, de fato, a insuficiência financeira

alegada, como, por exemplo, cópia de sua declaração de imposto

de renda, ou ainda comprovantes de recebimento de valores

relativos à sua aposentadoria, evidenciada nos autos (fl. 659).

Incólumes, pois, os dispositivos, princípios, enunciados invocados,

não se prestando os precedentes citados a infirmar a conclusão

adotada, conforme fundamentação exposta.

Nego provimento.

4 - HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS SUCUMBENCIAIS

O Magistrado a quo - considerando a Tese Jurídica nº 05, do

Incidente de Resolução de Demandas Repetitivas, fixada no âmbito

deste Regional, bem como o disposto no art. 791-A, caput e

parágrafos - condenou a reclamada ao pagamento de "honorários

de sucumbência aos procuradores do autor, no percentual

equivalente a 15% sobre o valor de seus créditos", registrando que

"em observância ao disposto na tese mencionada, não são devidos

honorários pelo autor" (fl. 661, destaquei).

Registrou, por fim, o julgador que "Em razão do acima exposto e

tendo em vista a decisão proferida pelo STF, na ADI nº 5766, fica

prejudicado o pedido de declaração de inconstitucionalidade por

controle difuso dos arts. 790-B, caput e § 4º, e 791-A, § 4º, da CLT".

(fl. 661, grifei).

O autor recorre, alegando que "diante da concessão dos benefícios

da Justiça Gratuita, requer também, a suspensão da parte

Recorrente ao pagamento dos honorários advocatícios (com base

na decisão do Supremo Tribunal Federal, em 20.10.2021, em

julgamento da ADI 5766, declarando a inconstitucionalidade do art.

791-A, § 4º, da Consolidação das Leis do Trabalho)".

Todavia, além de não ter sido concedido os benefícios da justiça

gratuita ao autor, entendo que sequer possui o reclamante interesse

e lesividade quanto à matéria em epígrafe, porquanto como se

infere da mera leitura atenta da sentença quanto à matéria (fl. 661),

que o autor não foi condenado ao pagamento de honorários

advocatícios sucumbenciais no presente feito, razão pela qual

totalmente inócua sua pretensão de que haja a "suspensão da parte

Recorrente ao pagamento dos honorários advocatícios", nada

havendo a reparar na decisão que entendeu por prejudicado o

pedido de declaração de inconstitucionalidade por controle difuso

dos arts. 790-B, caput e § 4º, e 791-A, § 4º, da CLT, até porque

trata-se de questão já enfrentada em sede de controle concentrado

de constitucionalidade (ADI 5766, art. 927, I, do CPC), como bem

observado na origem.

Logo, nada a prover no tópico.

PREQUESTIONAMENTO

Quanto ao prequest ionamento,  reg is t ro  que,  adotada

fundamentação explícita sobre as questões suscitadas nos autos,

consideram-se devidamente prequestionadas, sendo desnecessária

a manifestação expressa acerca de todos os dispositivos legais

invocados (Súmula 297 e OJ n. 118, da SDI1, ambas do TST),

tampouco sobre os argumentos deduzidos no processo incapazes

de, em tese, infirmar a conclusão do julgador (art. 489, IV, do CPC),

ficando, pois, rejeitadas as teses que conflitem com a conclusão

adotada na presente decisão.

Por fim, ficam advertidas as partes acerca do disposto no art. 1.026,

§§2 e 3º, do CPC, máxime no que diz respeito à observância das

estritas hipóteses legais de oposição de embargos de declaração

(art. 897-A da CLT e art. 1.022 do CPC).

ACORDAM os membros da 3ª Câmara do Tribunal Regional do
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Trabalho da 12ª Região, por unanimidade, CONHECER DOS

RECURSOS. No mérito, por igual votação, NEGAR PROVIMENTO

AO RECURSO DO AUTOR. Por maioria, vencido parcialmente o

Desembargador do Trabalho Wanderley Godoy Junior, NEGAR

PROVIMENTO AO RECURSO DA RÉ. Mantido inalterado o valor

provisoriamente arbitrado à condenação na origem, custas pelas

rés, na forma da lei. Intimem-se.

Participaram do julgamento realizado na sessão do dia 06 de março

de  2024 ,  sob  a  P res idênc ia  do  Desembargador  do

TrabalhoWanderley Godoy Junior, o Desembargador do Trabalho

Reinaldo Branco de Moraes e a Juíza do Trabalho Convocada Vera

Marisa Vieira Ramos (Ato SEAP/NUMAG n. 004/2024). Presente a

Procuradora Regional do Trabalho Cristiane Kraemer Gehlen.

VERA MARISA VIEIRA RAMOS

Relatora

FLORIANOPOLIS/SC, 26 de abril de 2024.

LOURETE CATARINA DUTRA

Servidor de Secretaria

Processo Nº ROT-0000048-72.2022.5.12.0019
Relator VERA MARISA VIEIRA RAMOS

RECORRENTE NOVA PARTICIPACOES S.A

ADVOGADO GIUSELENE BONET ZOMER(OAB:
28616/SC)

ADVOGADO GISLEINE RODRIGUES SCHIER
GRUBER(OAB: 67727/SC)

RECORRENTE NOVA FIOS ESMALTADOS LTDA

ADVOGADO GIUSELENE BONET ZOMER(OAB:
28616/SC)

ADVOGADO GISLEINE RODRIGUES SCHIER
GRUBER(OAB: 67727/SC)

RECORRENTE NOVA MOTORES E FIOS LTDA EM
RECUPERACAO JUDICIAL

ADVOGADO GIUSELENE BONET ZOMER(OAB:
28616/SC)

ADVOGADO GISLEINE RODRIGUES SCHIER
GRUBER(OAB: 67727/SC)

RECORRENTE ASSIS LOCATELI CAMARA

ADVOGADO ANA CAROLINA BOSCO
ARRABACA(OAB: 20382/SC)

ADVOGADO PAULO SERGIO ARRABACA(OAB:
4728/SC)

ADVOGADO VICTOR DALAZEM(OAB: 31274/SC)

ADVOGADO RUBIA NAIANE HASSE(OAB:
47539/SC)

RECORRIDO FERRE - INDUSTRIA, COMERCIO E
MANUTENCAO DE GERADORES E
MOTORES ELETRICOS -
SOCIEDADE LIMITADA

RECORRIDO NOVA PARTICIPACOES S.A

ADVOGADO GIUSELENE BONET ZOMER(OAB:
28616/SC)

ADVOGADO GISLEINE RODRIGUES SCHIER
GRUBER(OAB: 67727/SC)

RECORRIDO NOVA FIOS ESMALTADOS LTDA

ADVOGADO GIUSELENE BONET ZOMER(OAB:
28616/SC)

ADVOGADO GISLEINE RODRIGUES SCHIER
GRUBER(OAB: 67727/SC)

RECORRIDO CONDOMINIO EMPRESARIAL
JARAGUA DO SUL

RECORRIDO UNIAO SERVICOS COMERCIAIS S/A

RECORRIDO UNIAO MOTORES ELETRICOS
LTDA.

RECORRIDO KCEL MOTORES E FIOS LTDA.

ADVOGADO GISLEINE RODRIGUES SCHIER
GRUBER(OAB: 67727/SC)

RECORRIDO NOVA MOTORES E FIOS LTDA EM
RECUPERACAO JUDICIAL

ADVOGADO GIUSELENE BONET ZOMER(OAB:
28616/SC)

ADVOGADO GISLEINE RODRIGUES SCHIER
GRUBER(OAB: 67727/SC)

RECORRIDO ASSIS LOCATELI CAMARA

ADVOGADO ANA CAROLINA BOSCO
ARRABACA(OAB: 20382/SC)

ADVOGADO PAULO SERGIO ARRABACA(OAB:
4728/SC)

ADVOGADO VICTOR DALAZEM(OAB: 31274/SC)

ADVOGADO RUBIA NAIANE HASSE(OAB:
47539/SC)

Intimado(s)/Citado(s):

  - NOVA PARTICIPACOES S.A

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

PODER JUDICIÁRIO

JUSTIÇA DO TRABALHO

PROCESSO nº 0000048-72.2022.5.12.0019 (ROT)

RECORRENTES: ASSIS LOCATELI CAMARA, NOVA MOTORES

E FIOS LTDA EM RECUPERAÇÃO JUDICIAL,  NOVA

PARTICIPAÇÕES S.A, NOVA FIOS ESMALTADOS LTDA

RECORRIDOS: ASSIS LOCATELI CAMARA, NOVA MOTORES E

FIOS LTDA EM RECUPERAÇÃO JUDICIAL, CONDOMÍNIO

EMPRESARIAL JARAGUÁ DO SUL, UNIÃO SERVIÇOS

COMERCIAIS S/A, UNIÃO MOTORES ELÉTRICOS LTDA., KCEL

MOTORES E FIOS LTDA., FERRE - INDÚSTRIA, COMÉRCIO E
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MANUTENÇÃO DE GERADORES E MOTORES ELÉTRICOS -

SOCIEDADE LIMITADA, NOVA PARTICIPAÇÕES S.A, NOVA

FIOS ESMALTADOS LTDA

RELATORA: JUÍZA CONVOCADA VERA MARISA VIEIRA

RAMOS

DOENÇA OCUPACIONAL. NEXO DE CAUSALIDADE. PERÍCIA

TÉCNICA. PREVALÊNCIA DO LAUDO. O Juiz - nos termos do

artigo 479 do CPC - não está adstrito ao laudo apresentado pela

médica perita, desde que haja outros elementos aptos a

desconstituí-lo. O afastamento de conclusão pericial pressupõe a

presença de elementos persuasivos capazes de justificar a adoção

de decisão em sentido contrário, em virtude da exigência de

fundamentação das decisões judiciais, por imperativo constitucional

(art. 93, IX da CF). Ausentes outros subsídios e/ou indícios, a

perícia prepondera como vetor de análise no julgamento, impondo-

se a manutenção da sentença no ponto em que acolheu a

conclusão médica pericial não desconstituída por prova robusta.

VISTOS, relatados e discutidos estes autos de RECURSO

ORDINÁRIO, provenientes da 1ª Vara do Trabalho de Jaraguá do

Sul, SC, sendo recorrentes 1. ASSIS LOCATELI CAMARA e 2.

NOVA MOTORES E FIOS LTDA EM RECUPERAÇÃO JUDICIAL

E OUTROS e recorridos 1. NOVA MOTORES E FIOS LTDA EM

RECUPERAÇÃO JUDICIAL E OUTROS e 2. ASSIS LOCATELI

CAMARA.

Inconformada com a sentença do ID be3c711 - prolatada pelo Juiz

ROGÉRIO DIAS BARBOSA - recorrem as partes a esta Corte

Revisora, nas razões expendidas no ID 5936a1b (autor ) e ID

b1a574c (rés).

Contrarrazões ofertada pelas rés no ID efb3d8d. Sem contrarrazões

pelo autor.

É o relatório.

VOTO

Conheço dos recursos ordinários interpostos, bem como das

contrarrazões apresentadas, porquanto preenchidos os requisitos

legais de admissibilidade.

Por conter matéria prejudicial, aprecio, primeiramente, o recurso das

rés.

MÉRITO

RECURSO ORDINÁRIO DAS RÉS

1 - RESPONSABILIDADE CIVIL SUBJETIVA. DOENÇA

OCUPACIONAL

O juiz que presidiu a instrução, considerando a conclusão pericial

apresentada, inclusive em laudo técnico complementar após as

impugnação da ré a respeito das constatações periciais, no sentido

de que há nexo causal entre as atividades exercidas pelo autor na

empregadora e a patologia diagnosticada (tendinopatia no ombro

esquerdo),  entendeu preenchidos os requis i tos legais

caracterizadores da responsabilidade civil subjetiva das rés pelos

danos (morais e materiais) causados ao trabalhador.

Inconformadas, alegam as recorrentes que seria "incontroverso que

não há possibilidade de afirmar-se qual a causa da doença que

acomete o Autor" (sic). Reiteram as teses aduzidas quando da

impugnação do laudo pericial, como de que o autor possuiria

atualmente idade avançada e obesidade, não tendo realizado

atividades físicas regulares, além de ter laborado, anteriormente,

para outras empresas, inclusive em atividade rural. Sustentam que

"não pode-se condenar a Recorrente pelo simples fato de ter

mantido o Recorrido em seu quadro de colaboradores por diversos

anos, exercendo função compatível e segura". Insistem em alegar

q u e  n ã o  c o n t r i b u í r a m  d e  f o r m a  a l g u m a  p a r a  o

surgimento/agravamento da doença do autor e que esta seria

relativa a múltiplos fatores. Repisa, em tópicos diversos, que não há

prova do ato ilícito da empregadora, tampouco da sua culpa ou

ainda do nexo causal entre as atividades exercidas pelo autor

durante a contratualidade e a doença ocupacional que este fora

acometido em seu ombro. Invoca, dentre outros, o art. 818 da CLT,

art. 373, I, do CPC, art. 5º, II, CF, §1º, do art. 20, da Lei nº 8.213/91.

Diz que "sequer é possível a comprovação inequívoca" de que o

autor sofreu dano causado pela recorrente.

Em suma, reiterando as teses aduzidas em "peça contestatória",

bem como nas impugnações aos laudos periciais produzidos

especificamente para o caso concreto dos presentes autos, como,

dentre outras, que "a doença acometida pelo Recorrido não tem

qualquer relação com o trabalho, ainda que proporcional e sim com

suas atividades cotidianas e com a história pregressa de labor",

além de aduzir teses genéricas, como de que poderia ter

contribuído para a lesão no ombro do autor o "hábito de fumar",

dentre outros, citando pequenos trechos do laudo impugnado, bem

como precedentes de outros Regionais (TRT 16, TRT 5) e pugnam

seja reformada a sentença no ponto em que reconhecida sua

responsabilidade civil subjetiva pela doença ocupacional a que fora

acometido seu empregado.

Sem razão, contudo.

O caso dos autos não cuida de atividade de risco - que expõe o

trabalhador a uma maior probabilidade de sofrer acidentes -

ensejando a incidência da responsabilidade civil subjetiva, a qual
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pressupõe a existência de ato ilícito doloso ou culposo pelo

empregador e o nexo causal entre o dano causado e a atividade

laboral, nos termos, dentre outros, dos artigos 186, 187, 927 do

Código Civil.

Na inicial, o autor alegou que foi contratado pela empregadora em

04/01/2010, na função de "soldador", tendo sido dispensado sem

justa causa em 23/08/2021. Disse que em razão de suas atividades

laborais repetitivas e desgastantes, bem como por não cumprir a ex-

empregadora "as normas de segurança e saúde do trabalho,

especialmente a NR-17 que regula a ergonomia no local de

trabalho", sofreu lesões em seu ombro esquerdo e coluna

lombossacra, que "deixaram diversas sequelas à parte Autora,

dentre elas: a) dor com intenso sofrimento; b) redução da

capacidade laboral; c) dificuldade de movimentação corporal; d)

danos de ordem material, moral, etc.". Postulou, em suma, o

reconhecimento da responsabilidade civil das rés, com sua

condenação ao pagamento de indenizações por danos morais e

materiais, nos termos da exordial.

Em defesa, foi alegado, dentre outras teses que as recorrentes vêm

reiterar, que o autor, na função de soldador, realizava atividades

leves, que não demandavam a realização de excessivo esforço

físico e que inexistiam movimentos repetitivos, tendo sido cumpridas

todas as normas de segurança, além de o autor, quando da

dispensa, estar apto, com 60 anos de idade, tratando-se suas

enfermidades de doença de origem degenerativa sem qualquer

relação com o trabalho. Foram juntados documentos diversos, como

recibos da entrega de EPIs (ID d411a67), LTCAT (IDs c009ca1,

0e87f06), PPP (ID 7f82fa1), dentre outros.

Como se infere das teses aduzidas nos momentos processuais

oportunos, não procede a tese recursal de que seria "incontroverso

que não há possibilidade de afirmar-se qual a causa da doença que

acomete o Autor", uma vez que o autor apontou, de forma explícita,

que a causa de sua doença foi o labor para a ex-empregadora, o

que foi controvertido em defesa.

Neste contexto, diante da controvérsia instaurada, foi determina a

realização de perícia médica especificamente para esclarecer o

caso concreto em apreço, cujo laudo veio aos autos no ID 6d06010,

apresentando a seguinte conclusão técnica:

Concluímos que existe NEXO CAUSAL de sua atividade e as

alterações (tendinopatia, dor e crepitação) de ombro esquerdo

e que NÂO EXISTE NEXO DE CAUSALIDADE com alterações de

coluna lombosacra.

As alterações em ombro esquerdo deverão ser valoradas com de

grau médio em 20%. - destaquei.

Dentre outros fatos analisados pela perita, esta considerou o tempo

de atividade na empresa (contrato de 04/01/2010 a 23/08/2021 -

TRCT, fl. 15), as atividades realizadas pelo autor na função de

soldador (na fabricação de estatores para motor elétrico) e o local

de trabalho, conforme in verbis (fls. 558-559):

Estatoria fabricação do estator para os motores (realizava solda

manual e automática) Maquina automática, sua função consistia em

pegar as chapas em cima da prancha, ou pallet, dentro da caixa de

ferro que eram direcionadas do forno e da máquina de estamparia -

posicionava na mesa, amarravam com o arame, e pesavam

(material vinha da estamparia e fazia a solda) -chapas variando de

05 a 40 mm - motores variando de 03 ate 20 kgs.

As lâminas de ferro vinham da estamparia, já estampadas. Dentro

de uma grade de ferro, retiravam da grade de ferro, pesavam,

apoiavam na mesa, cortavam arame, apoiavam na balança e

colocavam na máquina para pesar e, depois retiravam e

posicionavam no pallet que estava localizado ao lado da máquina.

Os paletes eram transportados com jacaré para o setor de ligação

de motores/isolamento de motores.

Pallet suportando em torno de 500-600 kilos.

Motores de até 10 kgs na solda automática - até 30 estatores por

hora.

De forma esporádica realizavam atividade em solda não automática

(na ausência de serviços) - para realização de motores

maiores/geradores.

Usavam a solda TIG e Soldagem manual - mesa ao lado da solda,

montavam no tamanho do estator (do pedido), apertavam com a

chave manual e os soldadores empurravam com um "varão" para

dentro da máquina e devolviam ao funcionário que fixava, com

frequência era necessário bater (em alguns casos usavam marreta

para bater e soltar a peça dos estatores com o objetivo de melhorar

o encaixe) para sair e depois colocavam nos paletes.

Quando atuavam nos geradores, solda manual, refere que a postura

de membro superior esquerdo ficava acima de 90º, para ser

possível realizarem as atividades descritas acima e acionavam o

motor para encaixar a chapa.

Considerou, ainda, a perita, o histórico da patologia (item 5),

analisando, de forma pormenorizada, os diversos documentos

juntados aos autos (item 6), os antecedentes pessoais/hábitos de

vida (item 7), o histórico laboral pregresso (item 7.4), a idade atual

do autor, seu peso, e hábitos de vida, concluindo, quando da

avaliação do nexo causal e da incapacidade do autor (item 9), pela

existência de nexo causal entre as atividades laborais por ele

realizadas na empresa e as alterações (tendinopatia, dor e

crepitação) de ombro esquerdo, estas valoradas como de grau

médio em 20%.

A perita ainda respondeu aos quesitos da reclamada, assim

esclarecendo:
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1.Quais as atividades exercidas pelo Autor durante o contrato de

trabalho?

Resposta: Soldador na fabricação de estatores para motor elétrico.

2.Descreva o atual estado de saúde do Autor.

Resposta: Apresenta o autor alterações no arco de movimento de

ombro esquerdo, com quadro de dor a mobilidade e crepitação

articular (Tendinopatia do subescapular e supraespinhal).

3.Durante o contrato de trabalho, o Autor apresentou

problemas de saúde?

Resposta: Sim, queixas de dores em coluna lombar e em ombro

esquerdo.

4.Havendo qualquer problema médico, passado e/ou atual, eles

podem ter relação com as atividades desenvolvidas pelo

Reclamante, durante o contrato de trabalho?

Resposta: Sim, no que se refere as alterações de ombro

esquerdo

5.A patologia médica apresentada pelo Reclamante pode ser

desencadeada por quais tipos de atividades?

Resposta; Atividades com carga, posturas como elevação de

ombros acima da cintura escapular, e atividade de impacto com

o de MMSS.

6.Todas as atividades capazes de desencadear ou agravar o

quadro patológico foram desenvolvidas somente no exercício

de suas atividades profissionais?

Resposta : Sim, considerando o tempo de atividade desempenhada

na empresa demandada.

7.A patologia poderia ter sido desenvolvida ou agravada por outras

atividades realizadas fora do local de trabalho, tais como afazeres

domésticos, hobbies, obesidade ou outros?

Resposta - Sim, porem não ficou comprovada, as patologias de

ombro são patologias multicausais.

8.Há possibilidade de eventuais patologias serem causadas pela

idade ou serem "degenerativas".

Resposta: Sim, em relação as alterações de coluna lombar.

9.Pode o Sr. Perito informar se a patologia médica apresentada

pode ter origem hereditária ou genética?

Resposta: Não. - destaquei.

Como se depreende, pois, da pormenorizada análise técnica da

perita nomeada e de confiança do Juízo, a expert considerou a

prova documental produzida, as alegações das partes, os fatos e

circunstâncias específicas do caso concreto, inclusive aqueles que

insistem em mencionar as recorrentes, como os antecedentes

pessoais/hábitos de vida do trabalhador (item 7), o seu histórico

laboral pregresso (item 7.4), a idade atual do autor, seu peso,

hábitos de vida, dentre outros fatores devidamente considerados na

conclusão técnica de existência de nexo causal entre as atividades

laborais por ele realizadas na empresa e as alterações

(tendinopatia, dor e crepitação) de ombro esquerdo, estas valoradas

como de grau médio em 20%, conclusão que não foi infirmada por

prova robusta nos autos, não se prestando para tanto as alegações

recursais genéricas e interpretações das recorrentes.

O mero fato de o autor estar apto ou não nos exames feitos, como o

admissional, como mencionado, por exemplo, pela perita ao

responder o quesito 1 do reclamante (fl. 571) ou ainda de ter se

registrado que o autor ficaria afastado por aproximadamente 120

dias (pós operatório) caso fosse realizado procedimento cirúrgico

para a correção da lesão em seu ombro esquerdo (2) não permite,

por si só, infirmar a conclusão pericial apresentada, sobretudo no

que concerne à existência de nexo causal entre a lesão ocasionada

no ombro do autor e as atividades por eles desenvolvidas, na

função de soldador, para a ré.

Ademais, embora a parte ré tenha impugnado o laudo (ID 9b21490),

afirmando que a perita teria se limitado ao relatado pelo autor,

deixando inclusive de realizar a efetiva avaliação de seu local de

trabalho e suas atividades laborativas, teses que, ainda que em

parte, são reiteradas no apelo, foi determinado - a pedido das rés (fl.

584) -, em primeiro grau, a realização de exame pericial

complementar, a fim de elucidar, ainda mais, a questão fática, tendo

a perita se deslocado até a sede da empresa a fim de analisar, de

forma pormenorizada, o local de trabalho do autor, sua rotina de

trabalho específica.

Ocorre que, mesmo após as impugnações das rés, da realização de

vistoria in loco e da confecção de parecer complementar médico, a

perita manteve sua conclusão inicial, ratificando-a nos seguintes

moldes (ID. 9d4ece3):

Ratificamos que existe NEXO CAUSAL de sua atividade e as

alterações (tendinopatia, dor e crepitação) de ombro esquerdoe

que NÂO EXISTE NEXO DE CAUSALIDADE com alterações de

coluna lombosacra.

Na atividade que utilizava a chave de aperto (fotos 5, 6 e 7),

podemos observar a necessidade de força e impacto com o ombro

esquerdo para a expansão do estator, sendo responsável pelo nexo

da lesões de ombro.

Não se observa posturas viciosas com carga nas atividades de

solda manual e automática do estator.

Como se infere, a perita, após inspeção in loco, ratificou sua

conclusão acerca da existência de nexo causal entre as atividades

exercidas pelo autor, na função de soldador, e a patologia que lhe

fora acometido em seu ombro esquerdo, porquanto na atividade que

utilizava a chave de aperto (fotos 5, 6 e 7), foi possível observar "a

necessidade de força e impacto com o ombro esquerdo para a

expansão do estator, sendo responsável pelo nexo da lesões de
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ombro" (grifei).

Assim, independentemente dos demais fatores que insistem as

recorrentes em invocar, como idade do obreiro, hábitos de vida, o

que foi devidamente, a meu ver, considerado pela perita, resta

cabalmente comprovado pela prova técnica que a função exercida

pelo autor na ré demandava força e impacto com o ombro esquerdo

para a expansão do estator, o que foi diretamente responsável pelo

nexo das lesões de ombro.

Como bem ponderado na origem, ainda que nos termos do art. 479

do CPC, o julgador não esteja adstrito à conclusão pericial, podendo

decidir de maneira diversa (art. 371 do CPC), não há nos autos

qualquer elemento de prova robusto o bastante que permita

desconsiderar a prova pericial corretamente acolhida na origem.

Com efeito, o afastamento de conclusão pericial médica pressupõe

a presença de elementos persuasivos capazes de justificar a

adoção de decisão em sentido contrário, em virtude da exigência de

fundamentação das decisões judiciais, por imperativo constitucional

(art. 93, IX da CF). Ausentes outros subsídios capazes de afastar a

conclusão acerca da existência do nexo de causalidade entre as

atividades exercidas pelo autor para a ex-empregadora e a doença

que lhe acometera em seu ombro esquerdo, impõe-se a

manutenção da sentença no ponto em que reconheceu, com fulcro,

dentre outros, no art. 20 da Lei 8.213/91, a caracterização da

responsabilidade civil da empresa pela doença ocupacional

equiparada a acidente de trabalho, porquanto evidenciado nos

autos o preenchimento dos requisitos legais para tanto.

O empregador tem por dever legal a garantia de um meio ambiente

laboral seguro e sadio aos seus trabalhadores (art. 7º, XXII, da CF,

art. 157, I, da CLT, art. 19, § 1º, da Lei nº 8.213/1991), de maneira

que tenho por evidenciado que o reclamante se desincumbiu do seu

ônus probatório quanto à matéria (art. 818, inc. I, da CLT),

porquanto demonstrado nos autos, sobretudo ante os laudos

periciais não infirmados por prova robusta, a existência de ato ilícito

(art. 157 da CLT, dentre outros) da empregadora, o dano físico ao

ombro esquerdo do trabalhador e o nexo causal entre este e o labor

realizado em favor da empregadora, durante o período contratual

em discussão.

As demais alegações recursais e interpretações das recorrentes,

como de que, ao contrário do que concluiu a perita médica de

confiança do Juízo "a doença acometida pelo Recorrido não tem

qualquer relação com o trabalho" ou ainda de que poderia ter

contribuído para a lesão no ombro do autor o "hábito de fumar",

dentre outras teses recursais, não infirmam, no meu entender, a

conclusão adotada na decisão recorrida à luz da prova pericial não

infirmada, mormente porque desamparadas as alegações recursais

de prova robusta nos autos.

Incólumes, pois, os dispositivos, princípios, enunciados invocados,

não se prestando os precedentes citados a infirmar a conclusão

adotada, mormente por sequer demonstrada a adequação de seus

fundamentos determinantes.

A teor do que dispõe o art. 790-B da CLT, em tendo sido mantida a

sucumbência das reclamadas na pretensão objeto da perícia, deve

ser mantida também sua responsabilidade pelo pagamento dos

honorários periciais correspondentes.

Destarte, diante do conjunto probatório coligido aos autos, impõe-se

manter inalterada a sentença no ponto em que considerando a

constatação, pelo laudo pericial, da causalidade da enfermidade no

ombro esquerdo do trabalhador, reconheceu que o autor foi

acometido por doença ocupacional equiparada a acidente de

trabalho pelo art. 20, da Lei 8.213/1991, ante a negligência da parte

ré em implementar medidas no ambiente de trabalho que pudessem

evitar o surgimento ou agravamento da doença em seu empregado

(arts. 170, VI e 225, da CF, dentre outros), reconhecendo, por

conseguinte, a culpa da parte reclamada com fundamento, dentre

outros, no art. 186, do Código Civil.

Por todo o exposto, entendo não procederem as pretensões

recursais de reforma da sentença quanto à matéria.

Nego provimento.

2 - INDENIZAÇÃO POR DANOS MATERIAIS. PENSÃO MENSAL

Diante do evidenciado no laudo pericial, acolhido na origem, como,

por exemplo, a incapacidade do autor averiguada pela médica perita

em 20%, bem como demais elementos de prova, e considerando o

disposto, dentre outros, nos artigos 944 e 950 do Código Civil, o

Magistrado de primeiro grau deferiu o pagamento de pensão

mensal, de uma só vez, das parcelas vencidas e vincendas,

condenando a ré a pagar indenização por danos materiais, na forma

de lucros cessantes/pensão mensal no importe de R$ 25.000,00,

corrigido desde agosto de 2021, conforme demais parâmetros da

condenação.

Inconformadas, as reclamadas reiteram "o que já dito nos autos, e

nos termos que ainda serão apresentados neste Recurso Ordinário,

não há nexo causal entre a doença e o trabalho prestado pelo Autor

em favor da Recorrente, já que não há comprovação de tal fato, por

tratar-se de doença multifatorial", insistindo em rediscutir nos

demais tópicos de seu recurso a questão re lat iva ao

reconhecimento da responsabilidade civil quanto à doença

ocupacional a que restou acometido o autor e, por conseguinte, seu

dever de reparação dos danos causados.

Pedem, em suma, a reforma da sentença para que o pedido do

recorrido seja julgado totalmente improcedente. Subsidiariamente,

postulam seja o valor reduzido para apenas R$ 2.507,28, ao

argumento, dentre outros, de que não seria "razoável que a

Código para aferir autenticidade deste caderno: 213499



3960/2024 Tribunal Regional do Trabalho da 12ª Região 4636
Data da Disponibilização: Segunda-feira, 29 de Abril de 2024

empregadora deva arcar com a espera pela cirurgia que é

obrigação do Sistema Único de Saúde". Invocam, dentre outros, o

art. 20, §1º, da Lei 8213/91, além de citarem precedentes de outros

Regionais, alegando, por fim, que "não há fundamento fático e

jurídico para a fundamentação da r. sentença, razão pela qual a

mesma merece reforma", requerendo, ainda, que a condenação

limite-se à proporção da redução da capacidade do autor (20%)

constatada no laudo e já observada em sentença.

Sem razão.

Em primeiro lugar, quanto às teses que insistem as recorrentes em

aduzir relativas ao reconhecimento de sua responsabilidade civil

subjetiva pela doença ocupacional que acomete o autor, remeto-me

à pormenorizada análise e fundamentação expostas alhures, por

meio das quais foram expostas, de forma exaustiva, as razões pelas

quais foi mantida inalterada a sentença que acolheu, corretamente,

a conclusão pericial médica apresentada nos autos - e não

infirmada - no sentido de que há nexo causal entre as atividades

realizadas pelo autor e as lesões ocorridas em seu ombro esquerdo

(tendinopatia, dor e crepitação).

Assim, não procedem as teses recursais que insistem em aduzir as

recorrentes, como de que "não há nexo causal entre a doença e o

trabalho prestado pelo Autor em favor da Recorrente, já que não há

comprovação de tal fato, por tratar-se de doença multifatorial",

dentre outras teses recursais relativas ao reconhecimento da

responsabilidade civil quanto à doença ocupacional a que restou

acometido o autor e, por conseguinte, seu dever de reparação dos

danos causados.

Superadas referidas alegações recursais, sobretudo diante da

conclusão pericial não desconstituída (arts. 371, 479 do CPC,

dentre outros), e conforme fundamentação exposta anteriormente, o

empregador tem por dever legal a garantia de um meio ambiente

laboral seguro e sadio aos seus trabalhadores (art. 7º, XXII, da CF,

art. 157, I, da CLT, art. 19, § 1º, da Lei nº 8.213/1991), de maneira

que tenho por evidenciado que o reclamante se desincumbiu do seu

ônus probatório quanto à matéria (art. 818, inc. I, da CLT),

porquanto cabalmente demonstrado nos autos, sobretudo ante os

laudos periciais não infirmados por prova robusta, a existência de

ato ilícito (art. 157 da CLT, dentre outros) da empregadora, o dano

físico ao ombro esquerdo do trabalhador, que lhe ocasionou

inclusive dores e crepitação (fl. 569) e o nexo causal entre este e o

labor realizado em favor da empregadora, durante o período

contratual em discussão.

As demais alegações recursais e interpretações das recorrentes,

como de que, "não há comprovação de que o dano e

consequentemente a incapacidade laborativa decorreu do trabalho,

não há que se falar em indenização",(sic) mormente porque

desamparadas de prova robusta nos autos, não permitem acolher a

pretensão recursal de reforma da sentença para que o pedido do

recorrido seja julgado totalmente improcedente.

Quanto às pretensões subsidiárias também entendo não

procederem.

Em primeiro lugar, observo que o julgador a quo já limitou a

condenação à proporção da incapacidade laboral constatada no

laudo pericial (fl. 569, "grau médio em 20%"), sendo inócua, pois, a

pretensão recursal subsidiária de que a condenação se limite à

proporção da redução da capacidade do autor (20%) constatada no

laudo e já observada em sentença. De igual modo, não há amparo

nos autos para que seja acolhido o pedido subsidiário de redução

do importe fixado na origem a este título a apenas R$ 2.507,28.

Conforme fundamentação adotada na decisão recorrida e sequer

devidamente impugnada no apelo, o art. 944 do CC prevê que a

"indenização mede-se pela extensão do dano", não cabendo olvidar

do disposto no art. 950 do CC, também corretamente aplicado na

origem, in verbis:

Art. 950. Se da ofensa resultar defeito pelo qual o ofendido não

possa exercer o seu ofício ou profissão, ou se lhe diminua a

capacidade de trabalho, a indenização, além das despesas do

tratamento e lucros cessantes até ao fim da convalescença,

incluirá pensão correspondente à importância do trabalho para que

se inabilitou, ou da depreciação que ele sofreu.

Parágrafo único. O prejudicado, se preferir, poderá exigir que a

indenização seja arbitrada e paga de uma só vez. - destaquei.

Com efeito, evidenciada a culpa da empregadora, ainda que na

modalidade de negligência (art. 157 da CLT, dentre outros), pela

doença ocupacional do autor, conforme já exposto alhures, não

procede a tese recursal de que não seria razoável à empregadora

arcar com os danos materiais por ela ocasionados a seu ex-

empregado, em razão da doença ocupacional que gerou neste, em

seu ombro esquerdo, diante do exercício de suas atividades

laborais de soldador para a ré, porquanto, como visto, a legislação

de regência prevê, de forma explícita, o direito não só às despesas

com tratamento, mas também com lucros cessantes até o fim da

convalescência, ainda que a parte ré entenda não ser "razoável",

devendo arcar com a reparação do dano por ela causado.

Ademais, observo que o Magistrado a quo já considerou, de forma

expressa, em sua decisão, que a perita expôs a possibilidade de

recuperação do obreiro por meio de procedimento cirúrgico "para

correção de ombro esquerdo em torno de 120 dias" (fls. 658-659),

como infiro da leitura da sentença, já tendo sido observados, como

critérios de fixação do importe devido, os 120 dias após a realização

da cirurgia mencionados pela perita, não procedendo as

interpretações/pretensões das rés no aspecto.
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Quanto à redução/limitação do valor de apenas R$ 2.507,28, tal

pretensão também não encontra qualquer amparo nos autos,

tampouco na legislação de regência, sendo mais razoável,

proporcional e condizente com a realidade fática evidenciada nos

autos o importe arbitrado na origem.

Como bem ponderado em sentença, a peri ta constatou

incapacidade do autor, em relação às atividades que desenvolvia

para a ré, arbitrando-a em 20% (fl. 569), motivo pelo qual correta se

revela, a meu ver, a decisão que, com fulcro no art. 950 do CC,

condenou a ré ao pagamento de pensão mensal de 20% sobre o

último salário base recebido pelo autor, conforme TRCT, acrescido

do duodécimo do décimo terceiro salário, fazendo jus assim ao valor

de R$ 626,82, a título de pensão mensal, considerando, ainda, o

pagamento de uma só vez, a correção aplicada (fl. 658), totalizando

o importe de R$ 25.000,00 a título de indenização por danos

materiais/lucros cessantes, conforme parâmetros sequer, a meu

ver, devidamente impugnados no apelo.

Incólumes, pois, os dispositivos invocados, não se prestando os

precedentes genericamente citados a modificar a conclusão

adotada.

Ante o exposto, nego provimento ao recurso, inclusive aos pedidos

subsidiários formulados no tópico.

3 - ESTABILIDADE PROVISÓRIA

Diante do reconhecimento da natureza ocupacional da enfermidade

ocasionada no ombro esquerdo do autor, em razão das atividades

por ele desenvolvidas na ré, conforme laudo pericial acolhido, e com

fulcro, dentre outros, na Súmula 378 do TST, no art. 496 da CLT e

no art. 118 da Lei 8.213/91, o juiz de primeiro grau deferiu,

parcialmente, o pedido do autor, condenando a ré a pagar a

importância equivalente ao valor dos salários do período estabilitário

de 12 meses, bem como seus reflexos.

As recorrentes, insistindo em alegar que "a doença que acometeu o

Recorrido não guarda qualquer relação direta com o trabalho

desempenhado por ele à Recorrente", dentre outras teses

reiteradas acerca da ausência de sua responsabilidade civil pela

doença ocupacional do reclamante, pugnam, em síntese, pela

reforma da sentença.

Sem razão.

De plano, registro não procederem as teses que insistem as

recorrentes em aduzir relativas ao reconhecimento de sua

responsabilidade civil subjetiva pela doença ocupacional que

acomete o autor, remetendo-me à pormenorizada análise e

fundamentação já expostas alhures, por meio das quais foram

explanadas as razões pelas quais foi mantida inalterada a sentença

que acolheu, corretamente, a conclusão pericial médica

apresentada nos autos - e não infirmada - no sentido de que há

nexo causal entre as atividades realizadas pelo autor e as lesões

ocorridas em seu ombro esquerdo (tendinopatia, dor e crepitação).

Assim, não procedem as teses recursais que insistem em aduzir as

recorrentes, como de que "a doença que acometeu o Recorrido não

guarda qualquer relação direta com o trabalho desempenhado por

ele à Recorrente", dentre outras teses recursais relativas ao

reconhecimento da responsabilidade civil quanto à doença

ocupacional a que restou acometido o autor e, por conseguinte, seu

dever de reparação dos danos causados.

Superadas referidas alegações recursais, sobretudo diante da

conclusão pericial não desconstituída (arts. 371, 479 do CPC,

dentre outros), e conforme fundamentação exposta anteriormente, o

empregador tem por dever legal a garantia de um meio ambiente

laboral seguro aos seus trabalhadores (art. 7º, XXII, da CF, art. 157,

I, da CLT, art. 19, § 1º, da Lei nº 8.213/1991), de maneira que tenho

por evidenciado que o reclamante se desincumbiu do seu ônus

probatório quanto à matéria (art. 818, inc. I, da CLT), porquanto

cabalmente demonstrado nos autos, sobretudo ante os laudos

periciais não infirmados por prova robusta, a existência de ato ilícito

(art. 157 da CLT, dentre outros) da empregadora, o dano físico ao

ombro esquerdo do trabalhador, que lhe ocasionou inclusive dores e

crepitação (fl. 569) e o nexo causal entre este e o labor realizado

em favor da empregadora, durante o período contratual em

discussão.

Nesse contexto, como bem ponderado na origem, é incontroverso

nos autos que o reclamante foi dispensado sem justa causa em

23/08/2021 (TRCT, ID 4dbf898), o que, diante do reconhecimento

da natureza ocupacional da enfermidade ocasionada em seu ombro

esquerdo, em razão das atividades por ele desenvolvidas na ré,

conforme laudo pericial acolhido, e tendo em vista o entendimento

pacificado pelo C. TST na súmula nº 378, sequer impugnado

devidamente no apelo, assegura-lhe o direito à estabilidade

provisória reconhecido, corretamente, na origem.

Tendo em vista o término do período estabilitário, bem como a

animosidade existente entre as partes, não sendo aconselhável que

se determinasse o retorno do autor à empresa-ré, fundamentação

sequer impugnada no apelo, correta se revela, a meu ver, a decisão

no ponto em que, com fundamento, dentre outros, no art. 496 da

CLT e no art. 118 da Lei 8.213/91, deferiu, parcialmente, o pedido

do autor, condenando a ré a pagar a importância equivalente ao

valor dos salários do período estabilitário de 12 meses, bem como

seus reflexos.

Por entender, portanto, que as alegações recursais não permitem

modificar a decisão quanto à matéria, nego provimento ao recurso

no tópico.

4 - INDENIZAÇÃO POR DANOS MORAIS
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Insistem as recorrentes em alegar que "Não houve qualquer

conduta desta Recorrente capaz de ensejar algum dano ao

Recorrido", que "a Recorrente não contribuiu, de forma alguma,

para o surgimento/agravamento da doença do Recorrido, vez que o

problema de saúde do obreiro é relativo à múltiplos fatores", dentre

outras teses recursais relat ivas ao reconhecimento da

responsabilidade civil quanto à doença ocupacional a que restou

acometido o autor e, por conseguinte, seu dever de reparação dos

danos causados. Tentam fazer crer, ainda, que não haveria

qualquer prova do dano, que não haveria prova que o autor sentiu

dor, reiterando que, na sua ótica, não haver "a premissa básica

quanto à existência de um dano, que repercuta em dor moral e o

nexo de causalidade, ônus que incumbe ao Recorrido". Invocam,

dentre outros, o art. 186 do CC, art. 5º, V e X da CF, além de

citarem precedentes. Pugnam, em síntese, pela reforma da

sentença para que seja afastada a condenação. Subsidiariamente,

pedem seja limitada a condenação "ao valor correspondente a 1

(uma) vez o valor de sua última remuneração", insistindo em alegar

que não teria havido "comprovação inequívoca de que se trata de

dano causado pela Recorrente".

Sem razão.

Em primeiro lugar, quanto às teses que insistem as recorrentes em

aduzir relativas ao reconhecimento de sua responsabilidade civil

subjetiva pela doença ocupacional que acomete o autor, remeto-me

à pormenorizada análise e fundamentação expostas alhures, por

meio das quais foram expostas as razões pelas quais foi mantida

inalterada a sentença que acolheu, corretamente, a conclusão

pericial médica apresentada nos autos - e não infirmada - no sentido

de que há nexo causal entre as atividades realizadas pelo autor e

as lesões ocorridas em seu ombro esquerdo (tendinopatia, dor e

crepitação).

Assim, não procedem as teses recursais que insistem em aduzir as

recorrentes, como de que não teria havido "qualquer conduta desta

Recorrente capaz de ensejar algum dano ao recorrido" ou que "a

recor rente  não cont r ibu iu ,  de  fo rma a lguma,  para  o

surgimento/agravamento da doença do Recorrido, vez que o

problema de saúde do obreiro é relativo à múltiplos fatores", dentre

outras teses recursais relat ivas ao reconhecimento da

responsabilidade civil quanto à doença ocupacional a que restou

acometido o autor e, por conseguinte, seu dever de reparação dos

danos causados.

Superadas referidas alegações recursais, sobretudo diante da

conclusão pericial não desconstituída (arts. 371, 479 do CPC,

dentre outros), e conforme fundamentação exposta anteriormente, o

empregador tem por dever legal a garantia de um meio ambiente

laboral seguro aos seus trabalhadores (art. 7º, XXII, da CF, art. 157,

I, da CLT, art. 19, § 1º, da Lei nº 8.213/1991), de maneira que tenho

por evidenciado que o reclamante se desincumbiu do seu ônus

probatório quanto à matéria (art. 818, inc. I, da CLT), porquanto

cabalmente demonstrado nos autos, sobretudo ante os laudos

periciais não infirmados por prova robusta, a existência de ato ilícito

(art. 157 da CLT, dentre outros) da empregadora, o dano físico ao

ombro esquerdo do trabalhador, que lhe ocasionou inclusive dores e

crepitação (fl. 569) e o nexo causal entre este e o labor realizado

em favor da empregadora, durante o período contratual em

discussão.

As demais alegações recursais e interpretações das recorrentes,

como de que, ao contrário do que concluiu a perita médica de

confiança do Juízo "a doença acometida pelo Recorrido não tem

qualquer relação com o trabalho" ou ainda de que poderia ter

contribuído para a lesão no ombro do autor o "hábito de fumar",

dentre outras teses recursais, não infirmam, no meu entender, a

conclusão adotada na decisão recorrida à luz da prova pericial não

infirmada, mormente porque desamparadas as alegações recursais

de prova robusta nos autos.

Nesse contexto, e ao contrário do que sustentam as recorrentes,

entendo que os requisitos ensejadores do dever de indenizar lesão

de ordem moral estão presentes, inclusive à luz do entendimento

pacificado no âmbito deste Regional, por meio da redação da

Súmula 44, in verbis:

DOENÇA OCUPACIONAL. CONCAUSALIDADE. INDENIZAÇÃO

DEVIDA. Mesmo que de origem multifatorial, comprovado que o

trabalho contribuiu para a eclosão ou agravamento da patologia, o

dano é passível de indenização.

Com efeito, comprovado, de forma robusta nos autos, que o

trabalho foi fator determinante para a eclosão da patologia no ombro

esquerdo do autor (laudo pericial - ID 6d06010), o dano é passível

de indenização, nos termos, dentre outros, do art. 186 do CC e da

Súmula 44 deste Regional, não cabendo olvidar que se trata de

dano in re ipsa, presumindo-se, pois, sua existência. De todo modo,

compartilho do entendimento adotado pelo juiz que presidiu a

instrução de que no caso específico dos autos restou evidenciado o

abalo de natureza extrapatrimonial, uma vez que a patologia causou

imensa dor ao autor, que se viu impossibilitado de voltar a realizar

de maneira plena a atividade que desempenhou ao longo de anos.

Logo não há falar em reforma da sentença para excluir da

condenação o pagamento de indenização por danos morais.

Quanto ao pedido subsidiário, também entendo não proceder. Isso

porque, no que tange ao quantum devido, embora iniciado antes, o

fato lesivo teve continuidade quando já vigente a Lei nº 13.467-

2017, de forma que se aplicam, como critérios orientativos de

fundamentação da decisão judicial (decisão do STF, em sessão de
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23.6.2023, nas ADI 6.050, 6.069 e 6.082), os parâmetros

estabelecidos nos arts. 223-A a 223-G da CLT para fixação do dano

extrapatrimonial, como corretamente aplicados na origem.

Assim, e por sequer devidamente impugnados os fundamentos

adotados na decisão recorrida quanto ao importe fixado, registro

não divergir da conclusão de que, considerado o dano moral

causado, o grau de incapacidade originado pela doença, a natureza

do bem jurídico tutelado, a intensidade do sofrimento, a extensão e

a duração dos efeitos da ofensa, o grau de culpa do ofensor, a

situação social e econômica das partes envolvidas, a idade

avançada do autor, faz jus este ao pagamento de indenização por

danos morais no importe de R$14.465,00 (ofensa de "grau médio",

conforme laudo pericial à fl. 569), revelando-se correta a sentença,

pois, que observou o critério orientativo do art. 223-G, §1º, II, da

CLT (5 vezes o último salário, conforme TRCT).

Incólumes, pois, os dispositivos, princípios, enunciados invocados,

não se prestando os precedentes citados a infirmar a conclusão

adotada, mormente por sequer demonstrada a adequação de seus

fundamentos determinantes ao caso em apreço.

Por todo o exposto, nego provimento ao recurso, inclusive ao

pedido subsidiário formulado.

RECURSO ORDINÁRIO DO AUTOR

1 - INDENIZAÇÃO POR DANOS MATERIAIS. MAJORAÇÃO

Busca o autor majorar a indenização por danos materiais fixada na

origem em R$ 25.000,00, alegando que o juiz de primeiro grau

"deixou de observar o grau da culpa do ofensor", bem como o

percentual f ixado pela perita quando da constatação da

incapacidade do autor. Ignorando o valor por ele mesmo atribuído

na inicial ao pleito, sustenta, somente em suas razões recursais,

que o montante adequado a título de indenização por danos

materiais seria de R$ "104.148,00". Invoca, dentre outros, os

"princípios fundamentais da república", art. 1º, III e IV, da CF, além

de citar, de forma genérica, precedentes. Requer, em suma, a

reforma da sentença para majorar o quantum indenizatório fixado.

Analiso.

De início, cumpre relembrar ao autor de que, nos termos do art. 141

do CPC, o juiz deve decidir o mérito "nos limites propostos pelas

partes, sendo-lhe vedado conhecer de questões não suscitadas a

cujo respeito a lei exige iniciativa da parte". (grifei). Ainda, à luz do

princípio da congruência e a teor do que dispõe o art. 492 do CPC,

é proibido também ao magistrado "proferir decisão de natureza

diversa da pedida, bem como condenar a parte em quantidade

superior ou em objeto diverso do que lhe foi demandado".

De mais a mais, este Regional pacificou o entendimento - de

observância obrigatória (art. 927, III, do CPC) - de que "Os valores

indicados aos pedidos constantes da petição inicial limitam o

montante a ser auferido em eventual condenação." (Tese Jurídica

nº 06, f ixada em IRDR, proveniente do IRDR 0000323-

49.2020.5.12.0000 - tema 10).

Assim, a matéria deve ser analisada de acordo com as teses e

pretensões aduzidas no momento processual oportuno,

notadamente na petição inicial, na qual o autor postulou a título de

indenização por danos materiais o pagamento do valor de R$

90.261,60, não cabendo, pois, conhecer da pretensão recursal

inovatória relativa ao pagamento do valor de R$ 104.148,00.

Feito este esclarecimento inicial, passo à análise da matéria de

acordo com as teses e pretensões aduzidas no momento

processual oportuno, de acordo com os princípios e dispositivos

supracitados.

Pois bem.

Na inicial, com fundamento nos artigos 949 e 950 do Código Civil,

além de sustentar ter tido reduzida sua capacidade de trabalho, o

autor postulou a condenação da ré ao pagamento de uma

indenização por danos materiais de acordo com o percentual de

redução diagnosticado pela perita judicial, limitado à sua expectativa

de vida de 76 anos, bem como requerendo que o pagamento da

pensão mensal fosse feita de uma única vez, nos termos do

parágrafo único do art. 950 do CC, atribuindo o valor de "R$

90.261,60" (letras "d" e "e", do rol de pedidos, fl. 10).

O Magistrado que presidiu a instrução, considerando, corretamente,

ao contrário do que alega de forma genérica o autor em seu apelo,

as constatações médicas feitas pela perita que expôs, ao definir a

incapacidade do autor, com relação às atividades que desenvolvia

para a ré o percentual de 20% (conclusão pericial à fl. 569),

condenou a reclamada, com fundamento no art. 950 do CC, ao

pagamento de pensão mensal de 20% sobre o último salário

recebido pelo autor.

Assim, tendo como base de cálculo referido salário, conforme prova

documental, TRCT, dentre outros, o qual acrescera, ainda, do

duodécimo do décimo terceiro salário, concluiu fazer jus o

reclamante ao pagamento de uma pensão mensal no importe de R$

626,82.

Ainda, considerando os termos e limites do pedido, notadamente

quanto à pretensão de que fosse realizado o pagamento da

indenização de uma só vez, o Magistrado, levando em

consideração, corretamente, a meu ver, em seu cálculo, a

necessidade de se atingir um montante que, aplicado em

rendimento financeiro, gere uma renda mensal em valor aproximado

ao pensionamento devido, bem como considerando a conclusão

pericial de que há possibilidade de recuperação da capacidade por

meio de procedimento cirúrgico (quesito 2 - fl. 571 - 120 dias pós
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operatório), fundamentação sequer devidamente impugnada pelo

autor em seu recurso, acolheu, parcialmente o pedido, para

condenar a ré a pagar indenização por danos materiais, na forma de

lucros cessantes/pensão mensal, no valor que arbitro em

R$25.000,00, que deverá ser corrigido monetariamente desde

agosto de 2021, que foi o mês utilizado como base para cálculo da

pensão.

Nesse contexto, é possível inferir que, ao contrário do que tenta

fazer crer o autor em suas interpretações recursais, o magistrado já

levou em consideração a redução da capacidade constatada em

perícia (20%), o grau de culpa do ofensor, a legislação de regência

e a jurisprudência consolidada, mormente no âmbito deste Regional

que admite a aplicação de redutor sobre o valor da pensão a ser

paga em parcela única, em razão da antecipação do importe de

valores que seriam pagos ao autor parceladamente, mês a mês, ao

longo de vários anos (como, por exemplo, ROT - 0000866-

79.2017.5.12.0025, ROBERTO LUIZ GUGLIELMETTO, 1ª Câmara,

D a t a  d e  A s s i n a t u r a :  2 1 / 1 0 / 2 0 2 0 ;  R O T  -  0 0 0 1 4 3 1 -

92.2017.5.12.0041, GILMAR CAVALIERI, 3ª Câmara, Data de

Assinatura: 17/02/2020).

Destarte, sobretudo por entender que as alegações recursais,

inclusive as inovatórias, não impugnam, devidamente, a

fundamentação adotada na decisão recorrida, a qual se revela em

consonância com a realidade fática vislumbrada no presente feito,

mormente diante do evidenciado em exame médico pericial, impõe-

se manter inalterada a sentença no ponto em que arbitrado o

importe de R$25.000,00 a título de indenização por danos materiais

(lucros cessantes/pensão mensal paga de uma só vez).

Incólumes, pois, os dispositivos, princípios, invocados, não se

prestando os precedentes citados genericamente a infirmar a

conclusão adotada.

Nego provimento.

2 - INDENIZAÇÃO POR DANOS MORAIS. MAJORAÇÃO

Pretende o autor, ainda, majorar o quantum indenizatório fixado a

título de danos morais, aduzindo as mesmas alegações recursais

feitas quanto ao dano material.

Sem razão, contudo.

Como já exposto quando da apreciação do apelo das rés, no que

tange ao quantum devido a título de indenização por danos morais,

embora iniciado antes, o fato lesivo teve continuidade quando da

vigência da Lei nº 13.467-2017, de forma que se aplicam, como

critérios orientativos de fundamentação da decisão judicial (decisão

do STF, em sessão de 23.6.2023, nas ADI 6.050, 6.069 e 6.082), os

parâmetros estabelecidos nos arts. 223-A a 223-G da CLT para

fixação do dano extrapatrimonial, como corretamente aplicados na

origem.

Nesse contexto e, como igualmente já exposto, não divirjo da

conclusão do juiz que presidiu a instrução no sentido de que,

considerado o dano moral causado, o grau de incapacidade

temporária originado pela doença (20%), a natureza do bem jurídico

tutelado, a intensidade do sofrimento, a extensão e a duração dos

efeitos da ofensa, o grau de culpa do ofensor, a situação social e

econômica das partes envolvidas, a idade avançada do autor, faz

jus este ao pagamento de indenização por danos morais no importe

de R$14.465,00 (ofensa de "grau médio", conforme laudo pericial à

fl. 569), revelando-se correta a sentença, pois, que observou o

critério orientativo do art. 223-G, §1º, II, da CLT (5 vezes o último

salário, conforme TRCT).

Incólumes os dispositivos, princípios, invocados, não se prestando

os precedentes genericamente citados a infirmar a conclusão

adotada.

Por todo o exposto, nego provimento.

3 - JUSTIÇA GRATUITA

O autor recorre da decisão do juiz de primeiro grau, no ponto em

que, constatando que o reclamante recebia salário superior a 40%

do limite máximo de benefícios do Regime Geral da Previdência

Social, indeferiu, com fulcro no art. 790, § 3º, da CLT e na tese

jurídica nº 13, do Incidente de Resolução de Demandas Repetitivas

do TRT da 12ª Região, a gratuidade judiciária postulada, "uma vez

que não fez prova que ratifique a declaração de hipossuficiência

que juntou aos autos (M 3 - ID 8430ebd)".

Reitera o reclamante que o mero fato de ter declarado sua

incapacidade para arcar com o pagamento das custas e despesas

processuais,  bem como por ter juntado declaração de

hipossuficiência e cópia de parte de sua CTPS digital, bastaria, por

si só, para inferir pelo preenchimento dos requisitos legais exigidos

à concessão da Justiça Gratuita. Invoca, dentre outros, o art. 5°,

LXXIV, da CF, além de citar precedentes. Pede seja reforma da

sentença para conceder-lhe "os benefícios da Justiça Gratuita para

isentar a parte Recorrente do pagamento das custas processuais,

eis que não possui as mínimas condições financeiras de custeá-

los".

Pois bem.

Em primeiro lugar, observo que o autor, ora recorrente, não foi

condenado ao pagamento das custas processuais fixadas na

origem, mas, sim, as reclamadas, de forma que totalmente inócua a

alegação de que não possui condições de arcar com tais despesas

processuais.

Ademais, não divirjo da análise feita pelo Magistrado que presidiu a

instrução quanto à matéria, estando a conclusão de origem em

consonância com a jurisprudência pacificada no âmbito deste

Regional, bem como a legislação de regência.
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Conforme Tese Jurídica n° 13 fixada em IRDR no âmbito deste

Regional (proveniente do IRDR 0000435-47.2022.5.12.0000 - tema

18), citada na origem e sequer devidamente impugnada pelo autor

em seu recurso, a "partir do início da vigência da Lei nº 13.467/2017

- que alterou a redação do § 3º e acrescentou o § 4º, ambos do art.

790 da CLT -, a mera declaração de hipossuficiência econômica

não é bastante para a concessão do benefício da justiça gratuita,

cabendo ao requerente demonstrar a percepção de remuneração

inferior ao patamar estabelecido no § 3º do art. 790 da CLT ou

comprovar a insuficiência de recursos para arcar com as despesas

processuais (§4º do art. 790 da CLT)".

Com efeito, a declaração de hipossuficiência feita pelo autor nos

autos (IDs 151d0ef, 8430ebd), não se presta, por si só, para a

concessão do beneficio da justiça gratuita, não se prestando,

igualmente, à comprovação do preenchimento dos requisitos legais

(§§3º e 4º, do art. 790 da CLT), a mera juntada de cópia de parte da

CTPS digital, desatualizada (id. 72e8ab1), a qual não demonstra

que o autor se trata de hipossuficiente.

É certo que - conforme disposto no § 3º do artigo 790 da CLT, com

redação alterada pela Lei nº 13.467/17 - é perfeitamente possível a

concessão, de ofício ou a requerimento da parte, do benefício da

Justiça Gratuita, àqueles que receberem salário igual ou inferior ao

percentual de 40% do limite máximo de benefício do Regime Geral

de Previdência Social.

Todavia, como corretamente analisado na origem, depreende-se

dos autos que o autor percebia salário superior a 40% do limite

máximo de benefícios do Regime Geral da Previdência Social,

como infiro, por exemplo, do documento juntado no ID 4dbf898,

razão pela qual entendo que não restou comprovada a insuficiência

de recursos do autor na forma em que alegada pelo demandante,

nos termos do artigo 790, § 4º da CLT, incluído pela Lei nº

13.467/17.

A mera declaração firmada de forma unilateral - pelo próprio

interessado/requente - não possui, frisa-se, o condão de comprovar

a insuficiência de recursos da parte autora, nos termos do exigido

no § 4º do artigo 790 da CLT, com redação dada pela Lei nº

13.467/17, não tendo a parte autora trazido aos autos

documentação que comprovasse, de fato, a insuficiência financeira

alegada, como, por exemplo, cópia de sua declaração de imposto

de renda, ou ainda comprovantes de recebimento de valores

relativos à sua aposentadoria, evidenciada nos autos (fl. 659).

Incólumes, pois, os dispositivos, princípios, enunciados invocados,

não se prestando os precedentes citados a infirmar a conclusão

adotada, conforme fundamentação exposta.

Nego provimento.

4 - HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS SUCUMBENCIAIS

O Magistrado a quo - considerando a Tese Jurídica nº 05, do

Incidente de Resolução de Demandas Repetitivas, fixada no âmbito

deste Regional, bem como o disposto no art. 791-A, caput e

parágrafos - condenou a reclamada ao pagamento de "honorários

de sucumbência aos procuradores do autor, no percentual

equivalente a 15% sobre o valor de seus créditos", registrando que

"em observância ao disposto na tese mencionada, não são devidos

honorários pelo autor" (fl. 661, destaquei).

Registrou, por fim, o julgador que "Em razão do acima exposto e

tendo em vista a decisão proferida pelo STF, na ADI nº 5766, fica

prejudicado o pedido de declaração de inconstitucionalidade por

controle difuso dos arts. 790-B, caput e § 4º, e 791-A, § 4º, da CLT".

(fl. 661, grifei).

O autor recorre, alegando que "diante da concessão dos benefícios

da Justiça Gratuita, requer também, a suspensão da parte

Recorrente ao pagamento dos honorários advocatícios (com base

na decisão do Supremo Tribunal Federal, em 20.10.2021, em

julgamento da ADI 5766, declarando a inconstitucionalidade do art.

791-A, § 4º, da Consolidação das Leis do Trabalho)".

Todavia, além de não ter sido concedido os benefícios da justiça

gratuita ao autor, entendo que sequer possui o reclamante interesse

e lesividade quanto à matéria em epígrafe, porquanto como se

infere da mera leitura atenta da sentença quanto à matéria (fl. 661),

que o autor não foi condenado ao pagamento de honorários

advocatícios sucumbenciais no presente feito, razão pela qual

totalmente inócua sua pretensão de que haja a "suspensão da parte

Recorrente ao pagamento dos honorários advocatícios", nada

havendo a reparar na decisão que entendeu por prejudicado o

pedido de declaração de inconstitucionalidade por controle difuso

dos arts. 790-B, caput e § 4º, e 791-A, § 4º, da CLT, até porque

trata-se de questão já enfrentada em sede de controle concentrado

de constitucionalidade (ADI 5766, art. 927, I, do CPC), como bem

observado na origem.

Logo, nada a prover no tópico.

PREQUESTIONAMENTO

Quanto ao prequest ionamento,  reg is t ro  que,  adotada

fundamentação explícita sobre as questões suscitadas nos autos,

consideram-se devidamente prequestionadas, sendo desnecessária

a manifestação expressa acerca de todos os dispositivos legais

invocados (Súmula 297 e OJ n. 118, da SDI1, ambas do TST),

tampouco sobre os argumentos deduzidos no processo incapazes

de, em tese, infirmar a conclusão do julgador (art. 489, IV, do CPC),

ficando, pois, rejeitadas as teses que conflitem com a conclusão

adotada na presente decisão.

Por fim, ficam advertidas as partes acerca do disposto no art. 1.026,

§§2 e 3º, do CPC, máxime no que diz respeito à observância das
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estritas hipóteses legais de oposição de embargos de declaração

(art. 897-A da CLT e art. 1.022 do CPC).

ACORDAM os membros da 3ª Câmara do Tribunal Regional do

Trabalho da 12ª Região, por unanimidade, CONHECER DOS

RECURSOS. No mérito, por igual votação, NEGAR PROVIMENTO

AO RECURSO DO AUTOR. Por maioria, vencido parcialmente o

Desembargador do Trabalho Wanderley Godoy Junior, NEGAR

PROVIMENTO AO RECURSO DA RÉ. Mantido inalterado o valor

provisoriamente arbitrado à condenação na origem, custas pelas

rés, na forma da lei. Intimem-se.

Participaram do julgamento realizado na sessão do dia 06 de março

de  2024 ,  sob  a  P res idênc ia  do  Desembargador  do

TrabalhoWanderley Godoy Junior, o Desembargador do Trabalho

Reinaldo Branco de Moraes e a Juíza do Trabalho Convocada Vera

Marisa Vieira Ramos (Ato SEAP/NUMAG n. 004/2024). Presente a

Procuradora Regional do Trabalho Cristiane Kraemer Gehlen.

VERA MARISA VIEIRA RAMOS

Relatora

FLORIANOPOLIS/SC, 26 de abril de 2024.

LOURETE CATARINA DUTRA

Servidor de Secretaria

Processo Nº ROT-0000048-72.2022.5.12.0019
Relator VERA MARISA VIEIRA RAMOS

RECORRENTE NOVA PARTICIPACOES S.A

ADVOGADO GIUSELENE BONET ZOMER(OAB:
28616/SC)

ADVOGADO GISLEINE RODRIGUES SCHIER
GRUBER(OAB: 67727/SC)

RECORRENTE NOVA FIOS ESMALTADOS LTDA

ADVOGADO GIUSELENE BONET ZOMER(OAB:
28616/SC)

ADVOGADO GISLEINE RODRIGUES SCHIER
GRUBER(OAB: 67727/SC)

RECORRENTE NOVA MOTORES E FIOS LTDA EM
RECUPERACAO JUDICIAL

ADVOGADO GIUSELENE BONET ZOMER(OAB:
28616/SC)

ADVOGADO GISLEINE RODRIGUES SCHIER
GRUBER(OAB: 67727/SC)

RECORRENTE ASSIS LOCATELI CAMARA

ADVOGADO ANA CAROLINA BOSCO
ARRABACA(OAB: 20382/SC)

ADVOGADO PAULO SERGIO ARRABACA(OAB:
4728/SC)

ADVOGADO VICTOR DALAZEM(OAB: 31274/SC)

ADVOGADO RUBIA NAIANE HASSE(OAB:
47539/SC)

RECORRIDO FERRE - INDUSTRIA, COMERCIO E
MANUTENCAO DE GERADORES E
MOTORES ELETRICOS -
SOCIEDADE LIMITADA

RECORRIDO NOVA PARTICIPACOES S.A

ADVOGADO GIUSELENE BONET ZOMER(OAB:
28616/SC)

ADVOGADO GISLEINE RODRIGUES SCHIER
GRUBER(OAB: 67727/SC)

RECORRIDO NOVA FIOS ESMALTADOS LTDA

ADVOGADO GIUSELENE BONET ZOMER(OAB:
28616/SC)

ADVOGADO GISLEINE RODRIGUES SCHIER
GRUBER(OAB: 67727/SC)

RECORRIDO CONDOMINIO EMPRESARIAL
JARAGUA DO SUL

RECORRIDO UNIAO SERVICOS COMERCIAIS S/A

RECORRIDO UNIAO MOTORES ELETRICOS
LTDA.

RECORRIDO KCEL MOTORES E FIOS LTDA.

ADVOGADO GISLEINE RODRIGUES SCHIER
GRUBER(OAB: 67727/SC)

RECORRIDO NOVA MOTORES E FIOS LTDA EM
RECUPERACAO JUDICIAL

ADVOGADO GIUSELENE BONET ZOMER(OAB:
28616/SC)
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ADVOGADO GISLEINE RODRIGUES SCHIER
GRUBER(OAB: 67727/SC)

RECORRIDO ASSIS LOCATELI CAMARA

ADVOGADO ANA CAROLINA BOSCO
ARRABACA(OAB: 20382/SC)

ADVOGADO PAULO SERGIO ARRABACA(OAB:
4728/SC)

ADVOGADO VICTOR DALAZEM(OAB: 31274/SC)

ADVOGADO RUBIA NAIANE HASSE(OAB:
47539/SC)

Intimado(s)/Citado(s):

  - NOVA FIOS ESMALTADOS LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

PODER JUDICIÁRIO

JUSTIÇA DO TRABALHO

PROCESSO nº 0000048-72.2022.5.12.0019 (ROT)

RECORRENTES: ASSIS LOCATELI CAMARA, NOVA MOTORES

E FIOS LTDA EM RECUPERAÇÃO JUDICIAL,  NOVA

PARTICIPAÇÕES S.A, NOVA FIOS ESMALTADOS LTDA

RECORRIDOS: ASSIS LOCATELI CAMARA, NOVA MOTORES E

FIOS LTDA EM RECUPERAÇÃO JUDICIAL, CONDOMÍNIO

EMPRESARIAL JARAGUÁ DO SUL, UNIÃO SERVIÇOS

COMERCIAIS S/A, UNIÃO MOTORES ELÉTRICOS LTDA., KCEL

MOTORES E FIOS LTDA., FERRE - INDÚSTRIA, COMÉRCIO E

MANUTENÇÃO DE GERADORES E MOTORES ELÉTRICOS -

SOCIEDADE LIMITADA, NOVA PARTICIPAÇÕES S.A, NOVA

FIOS ESMALTADOS LTDA

RELATORA: JUÍZA CONVOCADA VERA MARISA VIEIRA

RAMOS

DOENÇA OCUPACIONAL. NEXO DE CAUSALIDADE. PERÍCIA

TÉCNICA. PREVALÊNCIA DO LAUDO. O Juiz - nos termos do

artigo 479 do CPC - não está adstrito ao laudo apresentado pela

médica perita, desde que haja outros elementos aptos a

desconstituí-lo. O afastamento de conclusão pericial pressupõe a

presença de elementos persuasivos capazes de justificar a adoção

de decisão em sentido contrário, em virtude da exigência de

fundamentação das decisões judiciais, por imperativo constitucional

(art. 93, IX da CF). Ausentes outros subsídios e/ou indícios, a

perícia prepondera como vetor de análise no julgamento, impondo-

se a manutenção da sentença no ponto em que acolheu a

conclusão médica pericial não desconstituída por prova robusta.

VISTOS, relatados e discutidos estes autos de RECURSO

ORDINÁRIO, provenientes da 1ª Vara do Trabalho de Jaraguá do

Sul, SC, sendo recorrentes 1. ASSIS LOCATELI CAMARA e 2.

NOVA MOTORES E FIOS LTDA EM RECUPERAÇÃO JUDICIAL

E OUTROS e recorridos 1. NOVA MOTORES E FIOS LTDA EM

RECUPERAÇÃO JUDICIAL E OUTROS e 2. ASSIS LOCATELI

CAMARA.

Inconformada com a sentença do ID be3c711 - prolatada pelo Juiz

ROGÉRIO DIAS BARBOSA - recorrem as partes a esta Corte

Revisora, nas razões expendidas no ID 5936a1b (autor ) e ID

b1a574c (rés).

Contrarrazões ofertada pelas rés no ID efb3d8d. Sem contrarrazões

pelo autor.

É o relatório.

VOTO

Conheço dos recursos ordinários interpostos, bem como das

contrarrazões apresentadas, porquanto preenchidos os requisitos

legais de admissibilidade.

Por conter matéria prejudicial, aprecio, primeiramente, o recurso das

rés.

MÉRITO

RECURSO ORDINÁRIO DAS RÉS

1 - RESPONSABILIDADE CIVIL SUBJETIVA. DOENÇA

OCUPACIONAL

O juiz que presidiu a instrução, considerando a conclusão pericial

apresentada, inclusive em laudo técnico complementar após as

impugnação da ré a respeito das constatações periciais, no sentido

de que há nexo causal entre as atividades exercidas pelo autor na

empregadora e a patologia diagnosticada (tendinopatia no ombro

esquerdo),  entendeu preenchidos os requis i tos legais

caracterizadores da responsabilidade civil subjetiva das rés pelos

danos (morais e materiais) causados ao trabalhador.

Inconformadas, alegam as recorrentes que seria "incontroverso que

não há possibilidade de afirmar-se qual a causa da doença que

acomete o Autor" (sic). Reiteram as teses aduzidas quando da

impugnação do laudo pericial, como de que o autor possuiria

atualmente idade avançada e obesidade, não tendo realizado

atividades físicas regulares, além de ter laborado, anteriormente,

para outras empresas, inclusive em atividade rural. Sustentam que

"não pode-se condenar a Recorrente pelo simples fato de ter
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mantido o Recorrido em seu quadro de colaboradores por diversos

anos, exercendo função compatível e segura". Insistem em alegar

q u e  n ã o  c o n t r i b u í r a m  d e  f o r m a  a l g u m a  p a r a  o

surgimento/agravamento da doença do autor e que esta seria

relativa a múltiplos fatores. Repisa, em tópicos diversos, que não há

prova do ato ilícito da empregadora, tampouco da sua culpa ou

ainda do nexo causal entre as atividades exercidas pelo autor

durante a contratualidade e a doença ocupacional que este fora

acometido em seu ombro. Invoca, dentre outros, o art. 818 da CLT,

art. 373, I, do CPC, art. 5º, II, CF, §1º, do art. 20, da Lei nº 8.213/91.

Diz que "sequer é possível a comprovação inequívoca" de que o

autor sofreu dano causado pela recorrente.

Em suma, reiterando as teses aduzidas em "peça contestatória",

bem como nas impugnações aos laudos periciais produzidos

especificamente para o caso concreto dos presentes autos, como,

dentre outras, que "a doença acometida pelo Recorrido não tem

qualquer relação com o trabalho, ainda que proporcional e sim com

suas atividades cotidianas e com a história pregressa de labor",

além de aduzir teses genéricas, como de que poderia ter

contribuído para a lesão no ombro do autor o "hábito de fumar",

dentre outros, citando pequenos trechos do laudo impugnado, bem

como precedentes de outros Regionais (TRT 16, TRT 5) e pugnam

seja reformada a sentença no ponto em que reconhecida sua

responsabilidade civil subjetiva pela doença ocupacional a que fora

acometido seu empregado.

Sem razão, contudo.

O caso dos autos não cuida de atividade de risco - que expõe o

trabalhador a uma maior probabilidade de sofrer acidentes -

ensejando a incidência da responsabilidade civil subjetiva, a qual

pressupõe a existência de ato ilícito doloso ou culposo pelo

empregador e o nexo causal entre o dano causado e a atividade

laboral, nos termos, dentre outros, dos artigos 186, 187, 927 do

Código Civil.

Na inicial, o autor alegou que foi contratado pela empregadora em

04/01/2010, na função de "soldador", tendo sido dispensado sem

justa causa em 23/08/2021. Disse que em razão de suas atividades

laborais repetitivas e desgastantes, bem como por não cumprir a ex-

empregadora "as normas de segurança e saúde do trabalho,

especialmente a NR-17 que regula a ergonomia no local de

trabalho", sofreu lesões em seu ombro esquerdo e coluna

lombossacra, que "deixaram diversas sequelas à parte Autora,

dentre elas: a) dor com intenso sofrimento; b) redução da

capacidade laboral; c) dificuldade de movimentação corporal; d)

danos de ordem material, moral, etc.". Postulou, em suma, o

reconhecimento da responsabilidade civil das rés, com sua

condenação ao pagamento de indenizações por danos morais e

materiais, nos termos da exordial.

Em defesa, foi alegado, dentre outras teses que as recorrentes vêm

reiterar, que o autor, na função de soldador, realizava atividades

leves, que não demandavam a realização de excessivo esforço

físico e que inexistiam movimentos repetitivos, tendo sido cumpridas

todas as normas de segurança, além de o autor, quando da

dispensa, estar apto, com 60 anos de idade, tratando-se suas

enfermidades de doença de origem degenerativa sem qualquer

relação com o trabalho. Foram juntados documentos diversos, como

recibos da entrega de EPIs (ID d411a67), LTCAT (IDs c009ca1,

0e87f06), PPP (ID 7f82fa1), dentre outros.

Como se infere das teses aduzidas nos momentos processuais

oportunos, não procede a tese recursal de que seria "incontroverso

que não há possibilidade de afirmar-se qual a causa da doença que

acomete o Autor", uma vez que o autor apontou, de forma explícita,

que a causa de sua doença foi o labor para a ex-empregadora, o

que foi controvertido em defesa.

Neste contexto, diante da controvérsia instaurada, foi determina a

realização de perícia médica especificamente para esclarecer o

caso concreto em apreço, cujo laudo veio aos autos no ID 6d06010,

apresentando a seguinte conclusão técnica:

Concluímos que existe NEXO CAUSAL de sua atividade e as

alterações (tendinopatia, dor e crepitação) de ombro esquerdo

e que NÂO EXISTE NEXO DE CAUSALIDADE com alterações de

coluna lombosacra.

As alterações em ombro esquerdo deverão ser valoradas com de

grau médio em 20%. - destaquei.

Dentre outros fatos analisados pela perita, esta considerou o tempo

de atividade na empresa (contrato de 04/01/2010 a 23/08/2021 -

TRCT, fl. 15), as atividades realizadas pelo autor na função de

soldador (na fabricação de estatores para motor elétrico) e o local

de trabalho, conforme in verbis (fls. 558-559):

Estatoria fabricação do estator para os motores (realizava solda

manual e automática) Maquina automática, sua função consistia em

pegar as chapas em cima da prancha, ou pallet, dentro da caixa de

ferro que eram direcionadas do forno e da máquina de estamparia -

posicionava na mesa, amarravam com o arame, e pesavam

(material vinha da estamparia e fazia a solda) -chapas variando de

05 a 40 mm - motores variando de 03 ate 20 kgs.

As lâminas de ferro vinham da estamparia, já estampadas. Dentro

de uma grade de ferro, retiravam da grade de ferro, pesavam,

apoiavam na mesa, cortavam arame, apoiavam na balança e

colocavam na máquina para pesar e, depois retiravam e

posicionavam no pallet que estava localizado ao lado da máquina.

Os paletes eram transportados com jacaré para o setor de ligação

de motores/isolamento de motores.
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Pallet suportando em torno de 500-600 kilos.

Motores de até 10 kgs na solda automática - até 30 estatores por

hora.

De forma esporádica realizavam atividade em solda não automática

(na ausência de serviços) - para realização de motores

maiores/geradores.

Usavam a solda TIG e Soldagem manual - mesa ao lado da solda,

montavam no tamanho do estator (do pedido), apertavam com a

chave manual e os soldadores empurravam com um "varão" para

dentro da máquina e devolviam ao funcionário que fixava, com

frequência era necessário bater (em alguns casos usavam marreta

para bater e soltar a peça dos estatores com o objetivo de melhorar

o encaixe) para sair e depois colocavam nos paletes.

Quando atuavam nos geradores, solda manual, refere que a postura

de membro superior esquerdo ficava acima de 90º, para ser

possível realizarem as atividades descritas acima e acionavam o

motor para encaixar a chapa.

Considerou, ainda, a perita, o histórico da patologia (item 5),

analisando, de forma pormenorizada, os diversos documentos

juntados aos autos (item 6), os antecedentes pessoais/hábitos de

vida (item 7), o histórico laboral pregresso (item 7.4), a idade atual

do autor, seu peso, e hábitos de vida, concluindo, quando da

avaliação do nexo causal e da incapacidade do autor (item 9), pela

existência de nexo causal entre as atividades laborais por ele

realizadas na empresa e as alterações (tendinopatia, dor e

crepitação) de ombro esquerdo, estas valoradas como de grau

médio em 20%.

A perita ainda respondeu aos quesitos da reclamada, assim

esclarecendo:

1.Quais as atividades exercidas pelo Autor durante o contrato de

trabalho?

Resposta: Soldador na fabricação de estatores para motor elétrico.

2.Descreva o atual estado de saúde do Autor.

Resposta: Apresenta o autor alterações no arco de movimento de

ombro esquerdo, com quadro de dor a mobilidade e crepitação

articular (Tendinopatia do subescapular e supraespinhal).

3.Durante o contrato de trabalho, o Autor apresentou

problemas de saúde?

Resposta: Sim, queixas de dores em coluna lombar e em ombro

esquerdo.

4.Havendo qualquer problema médico, passado e/ou atual, eles

podem ter relação com as atividades desenvolvidas pelo

Reclamante, durante o contrato de trabalho?

Resposta: Sim, no que se refere as alterações de ombro

esquerdo

5.A patologia médica apresentada pelo Reclamante pode ser

desencadeada por quais tipos de atividades?

Resposta; Atividades com carga, posturas como elevação de

ombros acima da cintura escapular, e atividade de impacto com

o de MMSS.

6.Todas as atividades capazes de desencadear ou agravar o

quadro patológico foram desenvolvidas somente no exercício

de suas atividades profissionais?

Resposta : Sim, considerando o tempo de atividade desempenhada

na empresa demandada.

7.A patologia poderia ter sido desenvolvida ou agravada por outras

atividades realizadas fora do local de trabalho, tais como afazeres

domésticos, hobbies, obesidade ou outros?

Resposta - Sim, porem não ficou comprovada, as patologias de

ombro são patologias multicausais.

8.Há possibilidade de eventuais patologias serem causadas pela

idade ou serem "degenerativas".

Resposta: Sim, em relação as alterações de coluna lombar.

9.Pode o Sr. Perito informar se a patologia médica apresentada

pode ter origem hereditária ou genética?

Resposta: Não. - destaquei.

Como se depreende, pois, da pormenorizada análise técnica da

perita nomeada e de confiança do Juízo, a expert considerou a

prova documental produzida, as alegações das partes, os fatos e

circunstâncias específicas do caso concreto, inclusive aqueles que

insistem em mencionar as recorrentes, como os antecedentes

pessoais/hábitos de vida do trabalhador (item 7), o seu histórico

laboral pregresso (item 7.4), a idade atual do autor, seu peso,

hábitos de vida, dentre outros fatores devidamente considerados na

conclusão técnica de existência de nexo causal entre as atividades

laborais por ele realizadas na empresa e as alterações

(tendinopatia, dor e crepitação) de ombro esquerdo, estas valoradas

como de grau médio em 20%, conclusão que não foi infirmada por

prova robusta nos autos, não se prestando para tanto as alegações

recursais genéricas e interpretações das recorrentes.

O mero fato de o autor estar apto ou não nos exames feitos, como o

admissional, como mencionado, por exemplo, pela perita ao

responder o quesito 1 do reclamante (fl. 571) ou ainda de ter se

registrado que o autor ficaria afastado por aproximadamente 120

dias (pós operatório) caso fosse realizado procedimento cirúrgico

para a correção da lesão em seu ombro esquerdo (2) não permite,

por si só, infirmar a conclusão pericial apresentada, sobretudo no

que concerne à existência de nexo causal entre a lesão ocasionada

no ombro do autor e as atividades por eles desenvolvidas, na

função de soldador, para a ré.

Ademais, embora a parte ré tenha impugnado o laudo (ID 9b21490),

afirmando que a perita teria se limitado ao relatado pelo autor,
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deixando inclusive de realizar a efetiva avaliação de seu local de

trabalho e suas atividades laborativas, teses que, ainda que em

parte, são reiteradas no apelo, foi determinado - a pedido das rés (fl.

584) -, em primeiro grau, a realização de exame pericial

complementar, a fim de elucidar, ainda mais, a questão fática, tendo

a perita se deslocado até a sede da empresa a fim de analisar, de

forma pormenorizada, o local de trabalho do autor, sua rotina de

trabalho específica.

Ocorre que, mesmo após as impugnações das rés, da realização de

vistoria in loco e da confecção de parecer complementar médico, a

perita manteve sua conclusão inicial, ratificando-a nos seguintes

moldes (ID. 9d4ece3):

Ratificamos que existe NEXO CAUSAL de sua atividade e as

alterações (tendinopatia, dor e crepitação) de ombro esquerdoe

que NÂO EXISTE NEXO DE CAUSALIDADE com alterações de

coluna lombosacra.

Na atividade que utilizava a chave de aperto (fotos 5, 6 e 7),

podemos observar a necessidade de força e impacto com o ombro

esquerdo para a expansão do estator, sendo responsável pelo nexo

da lesões de ombro.

Não se observa posturas viciosas com carga nas atividades de

solda manual e automática do estator.

Como se infere, a perita, após inspeção in loco, ratificou sua

conclusão acerca da existência de nexo causal entre as atividades

exercidas pelo autor, na função de soldador, e a patologia que lhe

fora acometido em seu ombro esquerdo, porquanto na atividade que

utilizava a chave de aperto (fotos 5, 6 e 7), foi possível observar "a

necessidade de força e impacto com o ombro esquerdo para a

expansão do estator, sendo responsável pelo nexo da lesões de

ombro" (grifei).

Assim, independentemente dos demais fatores que insistem as

recorrentes em invocar, como idade do obreiro, hábitos de vida, o

que foi devidamente, a meu ver, considerado pela perita, resta

cabalmente comprovado pela prova técnica que a função exercida

pelo autor na ré demandava força e impacto com o ombro esquerdo

para a expansão do estator, o que foi diretamente responsável pelo

nexo das lesões de ombro.

Como bem ponderado na origem, ainda que nos termos do art. 479

do CPC, o julgador não esteja adstrito à conclusão pericial, podendo

decidir de maneira diversa (art. 371 do CPC), não há nos autos

qualquer elemento de prova robusto o bastante que permita

desconsiderar a prova pericial corretamente acolhida na origem.

Com efeito, o afastamento de conclusão pericial médica pressupõe

a presença de elementos persuasivos capazes de justificar a

adoção de decisão em sentido contrário, em virtude da exigência de

fundamentação das decisões judiciais, por imperativo constitucional

(art. 93, IX da CF). Ausentes outros subsídios capazes de afastar a

conclusão acerca da existência do nexo de causalidade entre as

atividades exercidas pelo autor para a ex-empregadora e a doença

que lhe acometera em seu ombro esquerdo, impõe-se a

manutenção da sentença no ponto em que reconheceu, com fulcro,

dentre outros, no art. 20 da Lei 8.213/91, a caracterização da

responsabilidade civil da empresa pela doença ocupacional

equiparada a acidente de trabalho, porquanto evidenciado nos

autos o preenchimento dos requisitos legais para tanto.

O empregador tem por dever legal a garantia de um meio ambiente

laboral seguro e sadio aos seus trabalhadores (art. 7º, XXII, da CF,

art. 157, I, da CLT, art. 19, § 1º, da Lei nº 8.213/1991), de maneira

que tenho por evidenciado que o reclamante se desincumbiu do seu

ônus probatório quanto à matéria (art. 818, inc. I, da CLT),

porquanto demonstrado nos autos, sobretudo ante os laudos

periciais não infirmados por prova robusta, a existência de ato ilícito

(art. 157 da CLT, dentre outros) da empregadora, o dano físico ao

ombro esquerdo do trabalhador e o nexo causal entre este e o labor

realizado em favor da empregadora, durante o período contratual

em discussão.

As demais alegações recursais e interpretações das recorrentes,

como de que, ao contrário do que concluiu a perita médica de

confiança do Juízo "a doença acometida pelo Recorrido não tem

qualquer relação com o trabalho" ou ainda de que poderia ter

contribuído para a lesão no ombro do autor o "hábito de fumar",

dentre outras teses recursais, não infirmam, no meu entender, a

conclusão adotada na decisão recorrida à luz da prova pericial não

infirmada, mormente porque desamparadas as alegações recursais

de prova robusta nos autos.

Incólumes, pois, os dispositivos, princípios, enunciados invocados,

não se prestando os precedentes citados a infirmar a conclusão

adotada, mormente por sequer demonstrada a adequação de seus

fundamentos determinantes.

A teor do que dispõe o art. 790-B da CLT, em tendo sido mantida a

sucumbência das reclamadas na pretensão objeto da perícia, deve

ser mantida também sua responsabilidade pelo pagamento dos

honorários periciais correspondentes.

Destarte, diante do conjunto probatório coligido aos autos, impõe-se

manter inalterada a sentença no ponto em que considerando a

constatação, pelo laudo pericial, da causalidade da enfermidade no

ombro esquerdo do trabalhador, reconheceu que o autor foi

acometido por doença ocupacional equiparada a acidente de

trabalho pelo art. 20, da Lei 8.213/1991, ante a negligência da parte

ré em implementar medidas no ambiente de trabalho que pudessem

evitar o surgimento ou agravamento da doença em seu empregado

(arts. 170, VI e 225, da CF, dentre outros), reconhecendo, por
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conseguinte, a culpa da parte reclamada com fundamento, dentre

outros, no art. 186, do Código Civil.

Por todo o exposto, entendo não procederem as pretensões

recursais de reforma da sentença quanto à matéria.

Nego provimento.

2 - INDENIZAÇÃO POR DANOS MATERIAIS. PENSÃO MENSAL

Diante do evidenciado no laudo pericial, acolhido na origem, como,

por exemplo, a incapacidade do autor averiguada pela médica perita

em 20%, bem como demais elementos de prova, e considerando o

disposto, dentre outros, nos artigos 944 e 950 do Código Civil, o

Magistrado de primeiro grau deferiu o pagamento de pensão

mensal, de uma só vez, das parcelas vencidas e vincendas,

condenando a ré a pagar indenização por danos materiais, na forma

de lucros cessantes/pensão mensal no importe de R$ 25.000,00,

corrigido desde agosto de 2021, conforme demais parâmetros da

condenação.

Inconformadas, as reclamadas reiteram "o que já dito nos autos, e

nos termos que ainda serão apresentados neste Recurso Ordinário,

não há nexo causal entre a doença e o trabalho prestado pelo Autor

em favor da Recorrente, já que não há comprovação de tal fato, por

tratar-se de doença multifatorial", insistindo em rediscutir nos

demais tópicos de seu recurso a questão re lat iva ao

reconhecimento da responsabilidade civil quanto à doença

ocupacional a que restou acometido o autor e, por conseguinte, seu

dever de reparação dos danos causados.

Pedem, em suma, a reforma da sentença para que o pedido do

recorrido seja julgado totalmente improcedente. Subsidiariamente,

postulam seja o valor reduzido para apenas R$ 2.507,28, ao

argumento, dentre outros, de que não seria "razoável que a

empregadora deva arcar com a espera pela cirurgia que é

obrigação do Sistema Único de Saúde". Invocam, dentre outros, o

art. 20, §1º, da Lei 8213/91, além de citarem precedentes de outros

Regionais, alegando, por fim, que "não há fundamento fático e

jurídico para a fundamentação da r. sentença, razão pela qual a

mesma merece reforma", requerendo, ainda, que a condenação

limite-se à proporção da redução da capacidade do autor (20%)

constatada no laudo e já observada em sentença.

Sem razão.

Em primeiro lugar, quanto às teses que insistem as recorrentes em

aduzir relativas ao reconhecimento de sua responsabilidade civil

subjetiva pela doença ocupacional que acomete o autor, remeto-me

à pormenorizada análise e fundamentação expostas alhures, por

meio das quais foram expostas, de forma exaustiva, as razões pelas

quais foi mantida inalterada a sentença que acolheu, corretamente,

a conclusão pericial médica apresentada nos autos - e não

infirmada - no sentido de que há nexo causal entre as atividades

realizadas pelo autor e as lesões ocorridas em seu ombro esquerdo

(tendinopatia, dor e crepitação).

Assim, não procedem as teses recursais que insistem em aduzir as

recorrentes, como de que "não há nexo causal entre a doença e o

trabalho prestado pelo Autor em favor da Recorrente, já que não há

comprovação de tal fato, por tratar-se de doença multifatorial",

dentre outras teses recursais relativas ao reconhecimento da

responsabilidade civil quanto à doença ocupacional a que restou

acometido o autor e, por conseguinte, seu dever de reparação dos

danos causados.

Superadas referidas alegações recursais, sobretudo diante da

conclusão pericial não desconstituída (arts. 371, 479 do CPC,

dentre outros), e conforme fundamentação exposta anteriormente, o

empregador tem por dever legal a garantia de um meio ambiente

laboral seguro e sadio aos seus trabalhadores (art. 7º, XXII, da CF,

art. 157, I, da CLT, art. 19, § 1º, da Lei nº 8.213/1991), de maneira

que tenho por evidenciado que o reclamante se desincumbiu do seu

ônus probatório quanto à matéria (art. 818, inc. I, da CLT),

porquanto cabalmente demonstrado nos autos, sobretudo ante os

laudos periciais não infirmados por prova robusta, a existência de

ato ilícito (art. 157 da CLT, dentre outros) da empregadora, o dano

físico ao ombro esquerdo do trabalhador, que lhe ocasionou

inclusive dores e crepitação (fl. 569) e o nexo causal entre este e o

labor realizado em favor da empregadora, durante o período

contratual em discussão.

As demais alegações recursais e interpretações das recorrentes,

como de que, "não há comprovação de que o dano e

consequentemente a incapacidade laborativa decorreu do trabalho,

não há que se falar em indenização",(sic) mormente porque

desamparadas de prova robusta nos autos, não permitem acolher a

pretensão recursal de reforma da sentença para que o pedido do

recorrido seja julgado totalmente improcedente.

Quanto às pretensões subsidiárias também entendo não

procederem.

Em primeiro lugar, observo que o julgador a quo já limitou a

condenação à proporção da incapacidade laboral constatada no

laudo pericial (fl. 569, "grau médio em 20%"), sendo inócua, pois, a

pretensão recursal subsidiária de que a condenação se limite à

proporção da redução da capacidade do autor (20%) constatada no

laudo e já observada em sentença. De igual modo, não há amparo

nos autos para que seja acolhido o pedido subsidiário de redução

do importe fixado na origem a este título a apenas R$ 2.507,28.

Conforme fundamentação adotada na decisão recorrida e sequer

devidamente impugnada no apelo, o art. 944 do CC prevê que a

"indenização mede-se pela extensão do dano", não cabendo olvidar

do disposto no art. 950 do CC, também corretamente aplicado na
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origem, in verbis:

Art. 950. Se da ofensa resultar defeito pelo qual o ofendido não

possa exercer o seu ofício ou profissão, ou se lhe diminua a

capacidade de trabalho, a indenização, além das despesas do

tratamento e lucros cessantes até ao fim da convalescença,

incluirá pensão correspondente à importância do trabalho para que

se inabilitou, ou da depreciação que ele sofreu.

Parágrafo único. O prejudicado, se preferir, poderá exigir que a

indenização seja arbitrada e paga de uma só vez. - destaquei.

Com efeito, evidenciada a culpa da empregadora, ainda que na

modalidade de negligência (art. 157 da CLT, dentre outros), pela

doença ocupacional do autor, conforme já exposto alhures, não

procede a tese recursal de que não seria razoável à empregadora

arcar com os danos materiais por ela ocasionados a seu ex-

empregado, em razão da doença ocupacional que gerou neste, em

seu ombro esquerdo, diante do exercício de suas atividades

laborais de soldador para a ré, porquanto, como visto, a legislação

de regência prevê, de forma explícita, o direito não só às despesas

com tratamento, mas também com lucros cessantes até o fim da

convalescência, ainda que a parte ré entenda não ser "razoável",

devendo arcar com a reparação do dano por ela causado.

Ademais, observo que o Magistrado a quo já considerou, de forma

expressa, em sua decisão, que a perita expôs a possibilidade de

recuperação do obreiro por meio de procedimento cirúrgico "para

correção de ombro esquerdo em torno de 120 dias" (fls. 658-659),

como infiro da leitura da sentença, já tendo sido observados, como

critérios de fixação do importe devido, os 120 dias após a realização

da cirurgia mencionados pela perita, não procedendo as

interpretações/pretensões das rés no aspecto.

Quanto à redução/limitação do valor de apenas R$ 2.507,28, tal

pretensão também não encontra qualquer amparo nos autos,

tampouco na legislação de regência, sendo mais razoável,

proporcional e condizente com a realidade fática evidenciada nos

autos o importe arbitrado na origem.

Como bem ponderado em sentença, a peri ta constatou

incapacidade do autor, em relação às atividades que desenvolvia

para a ré, arbitrando-a em 20% (fl. 569), motivo pelo qual correta se

revela, a meu ver, a decisão que, com fulcro no art. 950 do CC,

condenou a ré ao pagamento de pensão mensal de 20% sobre o

último salário base recebido pelo autor, conforme TRCT, acrescido

do duodécimo do décimo terceiro salário, fazendo jus assim ao valor

de R$ 626,82, a título de pensão mensal, considerando, ainda, o

pagamento de uma só vez, a correção aplicada (fl. 658), totalizando

o importe de R$ 25.000,00 a título de indenização por danos

materiais/lucros cessantes, conforme parâmetros sequer, a meu

ver, devidamente impugnados no apelo.

Incólumes, pois, os dispositivos invocados, não se prestando os

precedentes genericamente citados a modificar a conclusão

adotada.

Ante o exposto, nego provimento ao recurso, inclusive aos pedidos

subsidiários formulados no tópico.

3 - ESTABILIDADE PROVISÓRIA

Diante do reconhecimento da natureza ocupacional da enfermidade

ocasionada no ombro esquerdo do autor, em razão das atividades

por ele desenvolvidas na ré, conforme laudo pericial acolhido, e com

fulcro, dentre outros, na Súmula 378 do TST, no art. 496 da CLT e

no art. 118 da Lei 8.213/91, o juiz de primeiro grau deferiu,

parcialmente, o pedido do autor, condenando a ré a pagar a

importância equivalente ao valor dos salários do período estabilitário

de 12 meses, bem como seus reflexos.

As recorrentes, insistindo em alegar que "a doença que acometeu o

Recorrido não guarda qualquer relação direta com o trabalho

desempenhado por ele à Recorrente", dentre outras teses

reiteradas acerca da ausência de sua responsabilidade civil pela

doença ocupacional do reclamante, pugnam, em síntese, pela

reforma da sentença.

Sem razão.

De plano, registro não procederem as teses que insistem as

recorrentes em aduzir relativas ao reconhecimento de sua

responsabilidade civil subjetiva pela doença ocupacional que

acomete o autor, remetendo-me à pormenorizada análise e

fundamentação já expostas alhures, por meio das quais foram

explanadas as razões pelas quais foi mantida inalterada a sentença

que acolheu, corretamente, a conclusão pericial médica

apresentada nos autos - e não infirmada - no sentido de que há

nexo causal entre as atividades realizadas pelo autor e as lesões

ocorridas em seu ombro esquerdo (tendinopatia, dor e crepitação).

Assim, não procedem as teses recursais que insistem em aduzir as

recorrentes, como de que "a doença que acometeu o Recorrido não

guarda qualquer relação direta com o trabalho desempenhado por

ele à Recorrente", dentre outras teses recursais relativas ao

reconhecimento da responsabilidade civil quanto à doença

ocupacional a que restou acometido o autor e, por conseguinte, seu

dever de reparação dos danos causados.

Superadas referidas alegações recursais, sobretudo diante da

conclusão pericial não desconstituída (arts. 371, 479 do CPC,

dentre outros), e conforme fundamentação exposta anteriormente, o

empregador tem por dever legal a garantia de um meio ambiente

laboral seguro aos seus trabalhadores (art. 7º, XXII, da CF, art. 157,

I, da CLT, art. 19, § 1º, da Lei nº 8.213/1991), de maneira que tenho

por evidenciado que o reclamante se desincumbiu do seu ônus

probatório quanto à matéria (art. 818, inc. I, da CLT), porquanto
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cabalmente demonstrado nos autos, sobretudo ante os laudos

periciais não infirmados por prova robusta, a existência de ato ilícito

(art. 157 da CLT, dentre outros) da empregadora, o dano físico ao

ombro esquerdo do trabalhador, que lhe ocasionou inclusive dores e

crepitação (fl. 569) e o nexo causal entre este e o labor realizado

em favor da empregadora, durante o período contratual em

discussão.

Nesse contexto, como bem ponderado na origem, é incontroverso

nos autos que o reclamante foi dispensado sem justa causa em

23/08/2021 (TRCT, ID 4dbf898), o que, diante do reconhecimento

da natureza ocupacional da enfermidade ocasionada em seu ombro

esquerdo, em razão das atividades por ele desenvolvidas na ré,

conforme laudo pericial acolhido, e tendo em vista o entendimento

pacificado pelo C. TST na súmula nº 378, sequer impugnado

devidamente no apelo, assegura-lhe o direito à estabilidade

provisória reconhecido, corretamente, na origem.

Tendo em vista o término do período estabilitário, bem como a

animosidade existente entre as partes, não sendo aconselhável que

se determinasse o retorno do autor à empresa-ré, fundamentação

sequer impugnada no apelo, correta se revela, a meu ver, a decisão

no ponto em que, com fundamento, dentre outros, no art. 496 da

CLT e no art. 118 da Lei 8.213/91, deferiu, parcialmente, o pedido

do autor, condenando a ré a pagar a importância equivalente ao

valor dos salários do período estabilitário de 12 meses, bem como

seus reflexos.

Por entender, portanto, que as alegações recursais não permitem

modificar a decisão quanto à matéria, nego provimento ao recurso

no tópico.

4 - INDENIZAÇÃO POR DANOS MORAIS

Insistem as recorrentes em alegar que "Não houve qualquer

conduta desta Recorrente capaz de ensejar algum dano ao

Recorrido", que "a Recorrente não contribuiu, de forma alguma,

para o surgimento/agravamento da doença do Recorrido, vez que o

problema de saúde do obreiro é relativo à múltiplos fatores", dentre

outras teses recursais relat ivas ao reconhecimento da

responsabilidade civil quanto à doença ocupacional a que restou

acometido o autor e, por conseguinte, seu dever de reparação dos

danos causados. Tentam fazer crer, ainda, que não haveria

qualquer prova do dano, que não haveria prova que o autor sentiu

dor, reiterando que, na sua ótica, não haver "a premissa básica

quanto à existência de um dano, que repercuta em dor moral e o

nexo de causalidade, ônus que incumbe ao Recorrido". Invocam,

dentre outros, o art. 186 do CC, art. 5º, V e X da CF, além de

citarem precedentes. Pugnam, em síntese, pela reforma da

sentença para que seja afastada a condenação. Subsidiariamente,

pedem seja limitada a condenação "ao valor correspondente a 1

(uma) vez o valor de sua última remuneração", insistindo em alegar

que não teria havido "comprovação inequívoca de que se trata de

dano causado pela Recorrente".

Sem razão.

Em primeiro lugar, quanto às teses que insistem as recorrentes em

aduzir relativas ao reconhecimento de sua responsabilidade civil

subjetiva pela doença ocupacional que acomete o autor, remeto-me

à pormenorizada análise e fundamentação expostas alhures, por

meio das quais foram expostas as razões pelas quais foi mantida

inalterada a sentença que acolheu, corretamente, a conclusão

pericial médica apresentada nos autos - e não infirmada - no sentido

de que há nexo causal entre as atividades realizadas pelo autor e

as lesões ocorridas em seu ombro esquerdo (tendinopatia, dor e

crepitação).

Assim, não procedem as teses recursais que insistem em aduzir as

recorrentes, como de que não teria havido "qualquer conduta desta

Recorrente capaz de ensejar algum dano ao recorrido" ou que "a

recor rente  não cont r ibu iu ,  de  fo rma a lguma,  para  o

surgimento/agravamento da doença do Recorrido, vez que o

problema de saúde do obreiro é relativo à múltiplos fatores", dentre

outras teses recursais relat ivas ao reconhecimento da

responsabilidade civil quanto à doença ocupacional a que restou

acometido o autor e, por conseguinte, seu dever de reparação dos

danos causados.

Superadas referidas alegações recursais, sobretudo diante da

conclusão pericial não desconstituída (arts. 371, 479 do CPC,

dentre outros), e conforme fundamentação exposta anteriormente, o

empregador tem por dever legal a garantia de um meio ambiente

laboral seguro aos seus trabalhadores (art. 7º, XXII, da CF, art. 157,

I, da CLT, art. 19, § 1º, da Lei nº 8.213/1991), de maneira que tenho

por evidenciado que o reclamante se desincumbiu do seu ônus

probatório quanto à matéria (art. 818, inc. I, da CLT), porquanto

cabalmente demonstrado nos autos, sobretudo ante os laudos

periciais não infirmados por prova robusta, a existência de ato ilícito

(art. 157 da CLT, dentre outros) da empregadora, o dano físico ao

ombro esquerdo do trabalhador, que lhe ocasionou inclusive dores e

crepitação (fl. 569) e o nexo causal entre este e o labor realizado

em favor da empregadora, durante o período contratual em

discussão.

As demais alegações recursais e interpretações das recorrentes,

como de que, ao contrário do que concluiu a perita médica de

confiança do Juízo "a doença acometida pelo Recorrido não tem

qualquer relação com o trabalho" ou ainda de que poderia ter

contribuído para a lesão no ombro do autor o "hábito de fumar",

dentre outras teses recursais, não infirmam, no meu entender, a

conclusão adotada na decisão recorrida à luz da prova pericial não
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infirmada, mormente porque desamparadas as alegações recursais

de prova robusta nos autos.

Nesse contexto, e ao contrário do que sustentam as recorrentes,

entendo que os requisitos ensejadores do dever de indenizar lesão

de ordem moral estão presentes, inclusive à luz do entendimento

pacificado no âmbito deste Regional, por meio da redação da

Súmula 44, in verbis:

DOENÇA OCUPACIONAL. CONCAUSALIDADE. INDENIZAÇÃO

DEVIDA. Mesmo que de origem multifatorial, comprovado que o

trabalho contribuiu para a eclosão ou agravamento da patologia, o

dano é passível de indenização.

Com efeito, comprovado, de forma robusta nos autos, que o

trabalho foi fator determinante para a eclosão da patologia no ombro

esquerdo do autor (laudo pericial - ID 6d06010), o dano é passível

de indenização, nos termos, dentre outros, do art. 186 do CC e da

Súmula 44 deste Regional, não cabendo olvidar que se trata de

dano in re ipsa, presumindo-se, pois, sua existência. De todo modo,

compartilho do entendimento adotado pelo juiz que presidiu a

instrução de que no caso específico dos autos restou evidenciado o

abalo de natureza extrapatrimonial, uma vez que a patologia causou

imensa dor ao autor, que se viu impossibilitado de voltar a realizar

de maneira plena a atividade que desempenhou ao longo de anos.

Logo não há falar em reforma da sentença para excluir da

condenação o pagamento de indenização por danos morais.

Quanto ao pedido subsidiário, também entendo não proceder. Isso

porque, no que tange ao quantum devido, embora iniciado antes, o

fato lesivo teve continuidade quando já vigente a Lei nº 13.467-

2017, de forma que se aplicam, como critérios orientativos de

fundamentação da decisão judicial (decisão do STF, em sessão de

23.6.2023, nas ADI 6.050, 6.069 e 6.082), os parâmetros

estabelecidos nos arts. 223-A a 223-G da CLT para fixação do dano

extrapatrimonial, como corretamente aplicados na origem.

Assim, e por sequer devidamente impugnados os fundamentos

adotados na decisão recorrida quanto ao importe fixado, registro

não divergir da conclusão de que, considerado o dano moral

causado, o grau de incapacidade originado pela doença, a natureza

do bem jurídico tutelado, a intensidade do sofrimento, a extensão e

a duração dos efeitos da ofensa, o grau de culpa do ofensor, a

situação social e econômica das partes envolvidas, a idade

avançada do autor, faz jus este ao pagamento de indenização por

danos morais no importe de R$14.465,00 (ofensa de "grau médio",

conforme laudo pericial à fl. 569), revelando-se correta a sentença,

pois, que observou o critério orientativo do art. 223-G, §1º, II, da

CLT (5 vezes o último salário, conforme TRCT).

Incólumes, pois, os dispositivos, princípios, enunciados invocados,

não se prestando os precedentes citados a infirmar a conclusão

adotada, mormente por sequer demonstrada a adequação de seus

fundamentos determinantes ao caso em apreço.

Por todo o exposto, nego provimento ao recurso, inclusive ao

pedido subsidiário formulado.

RECURSO ORDINÁRIO DO AUTOR

1 - INDENIZAÇÃO POR DANOS MATERIAIS. MAJORAÇÃO

Busca o autor majorar a indenização por danos materiais fixada na

origem em R$ 25.000,00, alegando que o juiz de primeiro grau

"deixou de observar o grau da culpa do ofensor", bem como o

percentual f ixado pela perita quando da constatação da

incapacidade do autor. Ignorando o valor por ele mesmo atribuído

na inicial ao pleito, sustenta, somente em suas razões recursais,

que o montante adequado a título de indenização por danos

materiais seria de R$ "104.148,00". Invoca, dentre outros, os

"princípios fundamentais da república", art. 1º, III e IV, da CF, além

de citar, de forma genérica, precedentes. Requer, em suma, a

reforma da sentença para majorar o quantum indenizatório fixado.

Analiso.

De início, cumpre relembrar ao autor de que, nos termos do art. 141

do CPC, o juiz deve decidir o mérito "nos limites propostos pelas

partes, sendo-lhe vedado conhecer de questões não suscitadas a

cujo respeito a lei exige iniciativa da parte". (grifei). Ainda, à luz do

princípio da congruência e a teor do que dispõe o art. 492 do CPC,

é proibido também ao magistrado "proferir decisão de natureza

diversa da pedida, bem como condenar a parte em quantidade

superior ou em objeto diverso do que lhe foi demandado".

De mais a mais, este Regional pacificou o entendimento - de

observância obrigatória (art. 927, III, do CPC) - de que "Os valores

indicados aos pedidos constantes da petição inicial limitam o

montante a ser auferido em eventual condenação." (Tese Jurídica

nº 06, f ixada em IRDR, proveniente do IRDR 0000323-

49.2020.5.12.0000 - tema 10).

Assim, a matéria deve ser analisada de acordo com as teses e

pretensões aduzidas no momento processual oportuno,

notadamente na petição inicial, na qual o autor postulou a título de

indenização por danos materiais o pagamento do valor de R$

90.261,60, não cabendo, pois, conhecer da pretensão recursal

inovatória relativa ao pagamento do valor de R$ 104.148,00.

Feito este esclarecimento inicial, passo à análise da matéria de

acordo com as teses e pretensões aduzidas no momento

processual oportuno, de acordo com os princípios e dispositivos

supracitados.

Pois bem.

Na inicial, com fundamento nos artigos 949 e 950 do Código Civil,

além de sustentar ter tido reduzida sua capacidade de trabalho, o
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autor postulou a condenação da ré ao pagamento de uma

indenização por danos materiais de acordo com o percentual de

redução diagnosticado pela perita judicial, limitado à sua expectativa

de vida de 76 anos, bem como requerendo que o pagamento da

pensão mensal fosse feita de uma única vez, nos termos do

parágrafo único do art. 950 do CC, atribuindo o valor de "R$

90.261,60" (letras "d" e "e", do rol de pedidos, fl. 10).

O Magistrado que presidiu a instrução, considerando, corretamente,

ao contrário do que alega de forma genérica o autor em seu apelo,

as constatações médicas feitas pela perita que expôs, ao definir a

incapacidade do autor, com relação às atividades que desenvolvia

para a ré o percentual de 20% (conclusão pericial à fl. 569),

condenou a reclamada, com fundamento no art. 950 do CC, ao

pagamento de pensão mensal de 20% sobre o último salário

recebido pelo autor.

Assim, tendo como base de cálculo referido salário, conforme prova

documental, TRCT, dentre outros, o qual acrescera, ainda, do

duodécimo do décimo terceiro salário, concluiu fazer jus o

reclamante ao pagamento de uma pensão mensal no importe de R$

626,82.

Ainda, considerando os termos e limites do pedido, notadamente

quanto à pretensão de que fosse realizado o pagamento da

indenização de uma só vez, o Magistrado, levando em

consideração, corretamente, a meu ver, em seu cálculo, a

necessidade de se atingir um montante que, aplicado em

rendimento financeiro, gere uma renda mensal em valor aproximado

ao pensionamento devido, bem como considerando a conclusão

pericial de que há possibilidade de recuperação da capacidade por

meio de procedimento cirúrgico (quesito 2 - fl. 571 - 120 dias pós

operatório), fundamentação sequer devidamente impugnada pelo

autor em seu recurso, acolheu, parcialmente o pedido, para

condenar a ré a pagar indenização por danos materiais, na forma de

lucros cessantes/pensão mensal, no valor que arbitro em

R$25.000,00, que deverá ser corrigido monetariamente desde

agosto de 2021, que foi o mês utilizado como base para cálculo da

pensão.

Nesse contexto, é possível inferir que, ao contrário do que tenta

fazer crer o autor em suas interpretações recursais, o magistrado já

levou em consideração a redução da capacidade constatada em

perícia (20%), o grau de culpa do ofensor, a legislação de regência

e a jurisprudência consolidada, mormente no âmbito deste Regional

que admite a aplicação de redutor sobre o valor da pensão a ser

paga em parcela única, em razão da antecipação do importe de

valores que seriam pagos ao autor parceladamente, mês a mês, ao

longo de vários anos (como, por exemplo, ROT - 0000866-

79.2017.5.12.0025, ROBERTO LUIZ GUGLIELMETTO, 1ª Câmara,

D a t a  d e  A s s i n a t u r a :  2 1 / 1 0 / 2 0 2 0 ;  R O T  -  0 0 0 1 4 3 1 -

92.2017.5.12.0041, GILMAR CAVALIERI, 3ª Câmara, Data de

Assinatura: 17/02/2020).

Destarte, sobretudo por entender que as alegações recursais,

inclusive as inovatórias, não impugnam, devidamente, a

fundamentação adotada na decisão recorrida, a qual se revela em

consonância com a realidade fática vislumbrada no presente feito,

mormente diante do evidenciado em exame médico pericial, impõe-

se manter inalterada a sentença no ponto em que arbitrado o

importe de R$25.000,00 a título de indenização por danos materiais

(lucros cessantes/pensão mensal paga de uma só vez).

Incólumes, pois, os dispositivos, princípios, invocados, não se

prestando os precedentes citados genericamente a infirmar a

conclusão adotada.

Nego provimento.

2 - INDENIZAÇÃO POR DANOS MORAIS. MAJORAÇÃO

Pretende o autor, ainda, majorar o quantum indenizatório fixado a

título de danos morais, aduzindo as mesmas alegações recursais

feitas quanto ao dano material.

Sem razão, contudo.

Como já exposto quando da apreciação do apelo das rés, no que

tange ao quantum devido a título de indenização por danos morais,

embora iniciado antes, o fato lesivo teve continuidade quando da

vigência da Lei nº 13.467-2017, de forma que se aplicam, como

critérios orientativos de fundamentação da decisão judicial (decisão

do STF, em sessão de 23.6.2023, nas ADI 6.050, 6.069 e 6.082), os

parâmetros estabelecidos nos arts. 223-A a 223-G da CLT para

fixação do dano extrapatrimonial, como corretamente aplicados na

origem.

Nesse contexto e, como igualmente já exposto, não divirjo da

conclusão do juiz que presidiu a instrução no sentido de que,

considerado o dano moral causado, o grau de incapacidade

temporária originado pela doença (20%), a natureza do bem jurídico

tutelado, a intensidade do sofrimento, a extensão e a duração dos

efeitos da ofensa, o grau de culpa do ofensor, a situação social e

econômica das partes envolvidas, a idade avançada do autor, faz

jus este ao pagamento de indenização por danos morais no importe

de R$14.465,00 (ofensa de "grau médio", conforme laudo pericial à

fl. 569), revelando-se correta a sentença, pois, que observou o

critério orientativo do art. 223-G, §1º, II, da CLT (5 vezes o último

salário, conforme TRCT).

Incólumes os dispositivos, princípios, invocados, não se prestando

os precedentes genericamente citados a infirmar a conclusão

adotada.

Por todo o exposto, nego provimento.

3 - JUSTIÇA GRATUITA
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O autor recorre da decisão do juiz de primeiro grau, no ponto em

que, constatando que o reclamante recebia salário superior a 40%

do limite máximo de benefícios do Regime Geral da Previdência

Social, indeferiu, com fulcro no art. 790, § 3º, da CLT e na tese

jurídica nº 13, do Incidente de Resolução de Demandas Repetitivas

do TRT da 12ª Região, a gratuidade judiciária postulada, "uma vez

que não fez prova que ratifique a declaração de hipossuficiência

que juntou aos autos (M 3 - ID 8430ebd)".

Reitera o reclamante que o mero fato de ter declarado sua

incapacidade para arcar com o pagamento das custas e despesas

processuais,  bem como por ter juntado declaração de

hipossuficiência e cópia de parte de sua CTPS digital, bastaria, por

si só, para inferir pelo preenchimento dos requisitos legais exigidos

à concessão da Justiça Gratuita. Invoca, dentre outros, o art. 5°,

LXXIV, da CF, além de citar precedentes. Pede seja reforma da

sentença para conceder-lhe "os benefícios da Justiça Gratuita para

isentar a parte Recorrente do pagamento das custas processuais,

eis que não possui as mínimas condições financeiras de custeá-

los".

Pois bem.

Em primeiro lugar, observo que o autor, ora recorrente, não foi

condenado ao pagamento das custas processuais fixadas na

origem, mas, sim, as reclamadas, de forma que totalmente inócua a

alegação de que não possui condições de arcar com tais despesas

processuais.

Ademais, não divirjo da análise feita pelo Magistrado que presidiu a

instrução quanto à matéria, estando a conclusão de origem em

consonância com a jurisprudência pacificada no âmbito deste

Regional, bem como a legislação de regência.

Conforme Tese Jurídica n° 13 fixada em IRDR no âmbito deste

Regional (proveniente do IRDR 0000435-47.2022.5.12.0000 - tema

18), citada na origem e sequer devidamente impugnada pelo autor

em seu recurso, a "partir do início da vigência da Lei nº 13.467/2017

- que alterou a redação do § 3º e acrescentou o § 4º, ambos do art.

790 da CLT -, a mera declaração de hipossuficiência econômica

não é bastante para a concessão do benefício da justiça gratuita,

cabendo ao requerente demonstrar a percepção de remuneração

inferior ao patamar estabelecido no § 3º do art. 790 da CLT ou

comprovar a insuficiência de recursos para arcar com as despesas

processuais (§4º do art. 790 da CLT)".

Com efeito, a declaração de hipossuficiência feita pelo autor nos

autos (IDs 151d0ef, 8430ebd), não se presta, por si só, para a

concessão do beneficio da justiça gratuita, não se prestando,

igualmente, à comprovação do preenchimento dos requisitos legais

(§§3º e 4º, do art. 790 da CLT), a mera juntada de cópia de parte da

CTPS digital, desatualizada (id. 72e8ab1), a qual não demonstra

que o autor se trata de hipossuficiente.

É certo que - conforme disposto no § 3º do artigo 790 da CLT, com

redação alterada pela Lei nº 13.467/17 - é perfeitamente possível a

concessão, de ofício ou a requerimento da parte, do benefício da

Justiça Gratuita, àqueles que receberem salário igual ou inferior ao

percentual de 40% do limite máximo de benefício do Regime Geral

de Previdência Social.

Todavia, como corretamente analisado na origem, depreende-se

dos autos que o autor percebia salário superior a 40% do limite

máximo de benefícios do Regime Geral da Previdência Social,

como infiro, por exemplo, do documento juntado no ID 4dbf898,

razão pela qual entendo que não restou comprovada a insuficiência

de recursos do autor na forma em que alegada pelo demandante,

nos termos do artigo 790, § 4º da CLT, incluído pela Lei nº

13.467/17.

A mera declaração firmada de forma unilateral - pelo próprio

interessado/requente - não possui, frisa-se, o condão de comprovar

a insuficiência de recursos da parte autora, nos termos do exigido

no § 4º do artigo 790 da CLT, com redação dada pela Lei nº

13.467/17, não tendo a parte autora trazido aos autos

documentação que comprovasse, de fato, a insuficiência financeira

alegada, como, por exemplo, cópia de sua declaração de imposto

de renda, ou ainda comprovantes de recebimento de valores

relativos à sua aposentadoria, evidenciada nos autos (fl. 659).

Incólumes, pois, os dispositivos, princípios, enunciados invocados,

não se prestando os precedentes citados a infirmar a conclusão

adotada, conforme fundamentação exposta.

Nego provimento.

4 - HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS SUCUMBENCIAIS

O Magistrado a quo - considerando a Tese Jurídica nº 05, do

Incidente de Resolução de Demandas Repetitivas, fixada no âmbito

deste Regional, bem como o disposto no art. 791-A, caput e

parágrafos - condenou a reclamada ao pagamento de "honorários

de sucumbência aos procuradores do autor, no percentual

equivalente a 15% sobre o valor de seus créditos", registrando que

"em observância ao disposto na tese mencionada, não são devidos

honorários pelo autor" (fl. 661, destaquei).

Registrou, por fim, o julgador que "Em razão do acima exposto e

tendo em vista a decisão proferida pelo STF, na ADI nº 5766, fica

prejudicado o pedido de declaração de inconstitucionalidade por

controle difuso dos arts. 790-B, caput e § 4º, e 791-A, § 4º, da CLT".

(fl. 661, grifei).

O autor recorre, alegando que "diante da concessão dos benefícios

da Justiça Gratuita, requer também, a suspensão da parte

Recorrente ao pagamento dos honorários advocatícios (com base

na decisão do Supremo Tribunal Federal, em 20.10.2021, em
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julgamento da ADI 5766, declarando a inconstitucionalidade do art.

791-A, § 4º, da Consolidação das Leis do Trabalho)".

Todavia, além de não ter sido concedido os benefícios da justiça

gratuita ao autor, entendo que sequer possui o reclamante interesse

e lesividade quanto à matéria em epígrafe, porquanto como se

infere da mera leitura atenta da sentença quanto à matéria (fl. 661),

que o autor não foi condenado ao pagamento de honorários

advocatícios sucumbenciais no presente feito, razão pela qual

totalmente inócua sua pretensão de que haja a "suspensão da parte

Recorrente ao pagamento dos honorários advocatícios", nada

havendo a reparar na decisão que entendeu por prejudicado o

pedido de declaração de inconstitucionalidade por controle difuso

dos arts. 790-B, caput e § 4º, e 791-A, § 4º, da CLT, até porque

trata-se de questão já enfrentada em sede de controle concentrado

de constitucionalidade (ADI 5766, art. 927, I, do CPC), como bem

observado na origem.

Logo, nada a prover no tópico.

PREQUESTIONAMENTO

Quanto ao prequest ionamento,  reg is t ro  que,  adotada

fundamentação explícita sobre as questões suscitadas nos autos,

consideram-se devidamente prequestionadas, sendo desnecessária

a manifestação expressa acerca de todos os dispositivos legais

invocados (Súmula 297 e OJ n. 118, da SDI1, ambas do TST),

tampouco sobre os argumentos deduzidos no processo incapazes

de, em tese, infirmar a conclusão do julgador (art. 489, IV, do CPC),

ficando, pois, rejeitadas as teses que conflitem com a conclusão

adotada na presente decisão.

Por fim, ficam advertidas as partes acerca do disposto no art. 1.026,

§§2 e 3º, do CPC, máxime no que diz respeito à observância das

estritas hipóteses legais de oposição de embargos de declaração

(art. 897-A da CLT e art. 1.022 do CPC).

ACORDAM os membros da 3ª Câmara do Tribunal Regional do

Trabalho da 12ª Região, por unanimidade, CONHECER DOS

RECURSOS. No mérito, por igual votação, NEGAR PROVIMENTO

AO RECURSO DO AUTOR. Por maioria, vencido parcialmente o

Desembargador do Trabalho Wanderley Godoy Junior, NEGAR

PROVIMENTO AO RECURSO DA RÉ. Mantido inalterado o valor

provisoriamente arbitrado à condenação na origem, custas pelas

rés, na forma da lei. Intimem-se.

Participaram do julgamento realizado na sessão do dia 06 de março

de  2024 ,  sob  a  P res idênc ia  do  Desembargador  do

TrabalhoWanderley Godoy Junior, o Desembargador do Trabalho

Reinaldo Branco de Moraes e a Juíza do Trabalho Convocada Vera

Marisa Vieira Ramos (Ato SEAP/NUMAG n. 004/2024). Presente a

Procuradora Regional do Trabalho Cristiane Kraemer Gehlen.

VERA MARISA VIEIRA RAMOS

Relatora

FLORIANOPOLIS/SC, 26 de abril de 2024.

LOURETE CATARINA DUTRA

Servidor de Secretaria

Processo Nº ROT-0001102-37.2022.5.12.0031
Relator VERA MARISA VIEIRA RAMOS

RECORRENTE REGIANE MACHADO DIONISA

ADVOGADO FELIPPE SCHMITT(OAB: 44619/SC)

RECORRENTE PLASC - PLASTICOS SANTA
CATARINA LTDA

ADVOGADO FLAVIO DA SILVA CANDEMIL(OAB:
16873/SC)
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RECORRIDO REGIANE MACHADO DIONISA

ADVOGADO FELIPPE SCHMITT(OAB: 44619/SC)

RECORRIDO PLASC - PLASTICOS SANTA
CATARINA LTDA

ADVOGADO FLAVIO DA SILVA CANDEMIL(OAB:
16873/SC)

Intimado(s)/Citado(s):

  - REGIANE MACHADO DIONISA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

PODER JUDICIÁRIO

JUSTIÇA DO TRABALHO

PROCESSO nº 0001102-37.2022.5.12.0031 (ROT)

RECORRENTES: REGIANE MACHADO DIONISA, PLASC -

PLÁSTICOS SANTA CATARINA LTDA

RECORRIDOS: REGIANE MACHADO DIONISA, PLASC -

PLÁSTICOS SANTA CATARINA LTDA

RELATORA: JUÍZA CONVOCADA VERA MARISA VIEIRA

RAMOS

RECURSO ORDINÁRIO. BENEFÍCIO DA JUSTIÇA GRATUITA

INDEFERIDO. AUSÊNCIA DE RECOLHIMENTO DAS CUSTAS

PROCESSUAIS. DESERÇÃO. Uma vez indeferido, em decisão

unipessoal da relatora, o benefício da justiça gratuita à recorrente, e

não recolhidas as custas no prazo concedido para tanto, encontra-

se deserto o recurso. RECURSO ADESIVO. CARÁTER

ACESSÓRIO AO APELO PRINCIPAL. NÃO CONHECIMENTO. O

recurso adesivo, por seu caráter acessório, deve seguir a mesma

sorte do recurso principal, o que enseja o seu não conhecimento,

nos termos do art. 997, § 2º, III do CPC.

VISTOS, relatados e discutidos estes autos de RECURSO

ORDINÁRIO, provenientes da 1ª Vara do Trabalho de São José,

SC, sendo recorrentes PLASC - PLÁSTICOS SANTA CATARINA

LTDA - EM RECUPERAÇÃO JUDICIAL, 2. REGIANE MACHADO

DIONISA (RECURSO ADESIVO) e recorridas 1. REGIANE

MACHADO DIONISA, 2. PLASC - PLÁSTICOS SANTA

CATARINA LTDA - EM RECUPERAÇÃO JUDICIAL.

Da sentença do ID 425010e, complementada pela decisão de

embargos declaratórios do ID ad6309e, em que foi acolhido

parcialmente o pedido da inicial, interpõem recursos ordinários as

partes, sendo adesivo o apelo da autora.

A demandada, nas razões do ID 8c1d956, pretende a reforma da

sentença em relação às seguintes matérias: justiça gratuita; verbas

rescisórias; multa do art. 477 da CLT; acréscimo do art. 467 da CLT.

A demandante, nas razões do ID a4254dc, postula a reforma da

decisão de primeiro grau quanto ao acréscimo do art. 467 da CLT e

quanto aos honorários de sucumbência.

Contraminuta ofertada no ID a5bcc06.

O Ministério Público do Trabalho não intervém no feito.

É o relatório.

VOTO

JUSTIÇA GRATUITA

A ré - em seu recurso ordinário - requereu a concessão do benefício

da justiça gratuita para que ficasse isenta do recolhimento das

custas processuais - já que, por se tratar de empresa em

recuperação judicial, encontra-se dispensada do depósito recursal,

nos termos do § 10 do art. 899 da CLT.

O requerimento foi - por decisão monocrática desta relatora -

indeferido na decisão deID. 22f6f0f, Pág. 1, a qual transcrevo a

seguir:

Vistos, etc.

A ré deixou de recolher as custas processuais e requereu o

benefício da justiça gratuita, argumentando - em síntese - que se

encontra em recuperação judicial e com dificuldades financeiras,

mencionando prejuízo de dez milhões de reais neste exercício.

É certo que a gratuidade da justiça somente será deferida à pessoa

jurídica que, além de apresentar declaração de hipossuficiência,

demonstrar cabalmente a impossibilidade de arcar com as

despesas do processo, nos exatos termos da Súmula nº. 463 do

Tribunal Superior do Trabalho, "in verbis":

ASSISTÊNCIA JUDICIÁRIA GRATUITA. COMPROVAÇÃO.

[...]

II - no caso de pessoa jurídica, não basta a mera declaração: é

necessária a demonstração cabal de impossibilidade de a parte

arcar com as despesas do processo.

É certo - ainda - que o deferimento da recuperação judicial não

obsta a quitação de obrigações trabalhistas (ressalvado o disposto

no §10 do artigo 899 da CLT), porquanto a atividade econômica

permanece em continuidade e a empresa devedora não fica privada

da administração do empreendimento, conforme se depreende da

Lei nº. 11.101/2005.
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A existência de dificuldade financeira da empresa em recuperação

judicial é - portanto - pressuposto para o deferimento do

procedimento,  mas não basta para caracter izar a sua

hipossuficiência, de forma que o resultado negativo de suas

operações neste exercício é insuficiente à concessão da benesse

pleiteada.

Diante da demonstração - por meio da documentação colacionada

aos autos - de que a empresa-recorrente está em Recuperação

Judicial, é isenta do recolhimento do depósito recursal, nos termos

do estabelecido no art. 899, § 10, da CLT, mas não do recolhimento

das custas processuais - as quais, inclusive, foram arbitradas em

R$ 200,00, montante bastante pequeno se comparado ao grande

porte da empresa, que possui capital social de R$ 25.676.983,00

(ID. ae5be40 - Pág. 4).

Não há condição legal que autorize - para empresa que se encontra

em recuperação judicial - a dispensa do recolhimento das custas

processuais, conforme entendimento firmado na Súmula nº 86 do

TST, que alcança somente a massa falida.

Determino - por conseguinte - a intimação da recorrente para que

comprove o recolhimento das custas processuais a que foi

condenada (art. 789 da CLT), no prazo improrrogável de 10 (dez)

dias, na forma do § 7º do art. 99 do CPC, sob pena de deserção do

recurso ordinário.

No último dia do prazo, a ré peticionou (ID. 5c0bafa) pleiteando a

reconsideração da decisão.

Alegou - na oportunidade - que anexou vasta documentação apta a

demonstrar a insuficiência de recursos, não considerada na

decisão.

Pois bem.

Ao contrário do que alega a recorrente, todos os argumentos e

documentos juntados pela parte foram considerados para a tomada

da decisão. Foi salientado, inclusive, que o resultado negativo de

suas operações é insuficiente para a concessão da benesse, que a

recuperação judicial enseja apenas a dispensa do depósito recursal

e que as custas processuais foram arbitradas em valor muito baixo

considerando o grande porte e o capital social da empresa.

Não há - por conseguinte - motivos para a pleiteada reconsideração,

razão por que mantenho a decisão que indeferiu a justiça gratuita

por seus próprios fundamentos.

Ressalto que o pedido de reconsideração não suspende ou

interrompe o prazo - peremptório - concedido para o recolhimento

das custas processuais. E como tal prazo já se expirou, sem que a

ré efetuasse o recolhimento, o recurso não deve ser conhecido, pois

deserto.

E, por consequência, também não conheço do recurso ordinário

adesivo interposto pela autora, dado o seu caráter acessório ao

recurso principal, seguindo - dessa forma - a mesma sorte deste

(art. 997, § 2º, III do Código de Processo Civil, aplicado

subsidiariamente a essa seara trabalhista).

Isso posto, não conheço do recurso ordinário da ré, pois deserto, e

por consequência não conheço do recurso adesivo interposto pela

parte autora.

ACORDAM os membros da 3ª Turma do Tribunal Regional do

Trabalho da 12ª Região, por unanimidade, NÃO CONHECER DO

RECURSO DA RÉ, por deserto, e consequentemente, NÃO

CONHECER DO RECURSO ADESIVO DA AUTORA. Custas de

R$ 200,00, pela ré, calculadas sobre o valor de R$ 10.000,00,

arbitrado à condenação pelo Juízo de primeiro grau. Intimem-se.

Participaram do julgamento realizado na sessão do dia 06 de março

de  2024 ,  sob  a  P res idênc ia  do  Desembargador  do

TrabalhoWanderley Godoy Junior, o Desembargador do Trabalho

Reinaldo Branco de Moraes e a Juíza do Trabalho Convocada Vera

Marisa Vieira Ramos (Ato SEAP/NUMAG n. 004/2024). Presente a

Procuradora Regional do Trabalho Cristiane Kraemer Gehlen.
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VERA MARISA VIEIRA RAMOS

Relatora

FLORIANOPOLIS/SC, 26 de abril de 2024.

LOURETE CATARINA DUTRA

Servidor de Secretaria

Processo Nº ROT-0001102-37.2022.5.12.0031
Relator VERA MARISA VIEIRA RAMOS

RECORRENTE REGIANE MACHADO DIONISA

ADVOGADO FELIPPE SCHMITT(OAB: 44619/SC)

RECORRENTE PLASC - PLASTICOS SANTA
CATARINA LTDA

ADVOGADO FLAVIO DA SILVA CANDEMIL(OAB:
16873/SC)

RECORRIDO REGIANE MACHADO DIONISA

ADVOGADO FELIPPE SCHMITT(OAB: 44619/SC)

RECORRIDO PLASC - PLASTICOS SANTA
CATARINA LTDA

ADVOGADO FLAVIO DA SILVA CANDEMIL(OAB:
16873/SC)

Intimado(s)/Citado(s):

  - PLASC - PLASTICOS SANTA CATARINA LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

PODER JUDICIÁRIO

JUSTIÇA DO TRABALHO

PROCESSO nº 0001102-37.2022.5.12.0031 (ROT)

RECORRENTES: REGIANE MACHADO DIONISA, PLASC -

PLÁSTICOS SANTA CATARINA LTDA

RECORRIDOS: REGIANE MACHADO DIONISA, PLASC -

PLÁSTICOS SANTA CATARINA LTDA

RELATORA: JUÍZA CONVOCADA VERA MARISA VIEIRA

RAMOS

RECURSO ORDINÁRIO. BENEFÍCIO DA JUSTIÇA GRATUITA

INDEFERIDO. AUSÊNCIA DE RECOLHIMENTO DAS CUSTAS

PROCESSUAIS. DESERÇÃO. Uma vez indeferido, em decisão

unipessoal da relatora, o benefício da justiça gratuita à recorrente, e

não recolhidas as custas no prazo concedido para tanto, encontra-

se deserto o recurso. RECURSO ADESIVO. CARÁTER

ACESSÓRIO AO APELO PRINCIPAL. NÃO CONHECIMENTO. O

recurso adesivo, por seu caráter acessório, deve seguir a mesma

sorte do recurso principal, o que enseja o seu não conhecimento,

nos termos do art. 997, § 2º, III do CPC.

VISTOS, relatados e discutidos estes autos de RECURSO

ORDINÁRIO, provenientes da 1ª Vara do Trabalho de São José,

SC, sendo recorrentes PLASC - PLÁSTICOS SANTA CATARINA

LTDA - EM RECUPERAÇÃO JUDICIAL, 2. REGIANE MACHADO

DIONISA (RECURSO ADESIVO) e recorridas 1. REGIANE

MACHADO DIONISA, 2. PLASC - PLÁSTICOS SANTA

CATARINA LTDA - EM RECUPERAÇÃO JUDICIAL.

Da sentença do ID 425010e, complementada pela decisão de

embargos declaratórios do ID ad6309e, em que foi acolhido

parcialmente o pedido da inicial, interpõem recursos ordinários as

partes, sendo adesivo o apelo da autora.

A demandada, nas razões do ID 8c1d956, pretende a reforma da

sentença em relação às seguintes matérias: justiça gratuita; verbas

rescisórias; multa do art. 477 da CLT; acréscimo do art. 467 da CLT.

A demandante, nas razões do ID a4254dc, postula a reforma da

decisão de primeiro grau quanto ao acréscimo do art. 467 da CLT e

quanto aos honorários de sucumbência.

Contraminuta ofertada no ID a5bcc06.

O Ministério Público do Trabalho não intervém no feito.

É o relatório.

VOTO

JUSTIÇA GRATUITA

A ré - em seu recurso ordinário - requereu a concessão do benefício

da justiça gratuita para que ficasse isenta do recolhimento das

custas processuais - já que, por se tratar de empresa em

recuperação judicial, encontra-se dispensada do depósito recursal,

nos termos do § 10 do art. 899 da CLT.

O requerimento foi - por decisão monocrática desta relatora -

indeferido na decisão deID. 22f6f0f, Pág. 1, a qual transcrevo a

seguir:

Vistos, etc.

A ré deixou de recolher as custas processuais e requereu o

benefício da justiça gratuita, argumentando - em síntese - que se

encontra em recuperação judicial e com dificuldades financeiras,

mencionando prejuízo de dez milhões de reais neste exercício.
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É certo que a gratuidade da justiça somente será deferida à pessoa

jurídica que, além de apresentar declaração de hipossuficiência,

demonstrar cabalmente a impossibilidade de arcar com as

despesas do processo, nos exatos termos da Súmula nº. 463 do

Tribunal Superior do Trabalho, "in verbis":

ASSISTÊNCIA JUDICIÁRIA GRATUITA. COMPROVAÇÃO.

[...]

II - no caso de pessoa jurídica, não basta a mera declaração: é

necessária a demonstração cabal de impossibilidade de a parte

arcar com as despesas do processo.

É certo - ainda - que o deferimento da recuperação judicial não

obsta a quitação de obrigações trabalhistas (ressalvado o disposto

no §10 do artigo 899 da CLT), porquanto a atividade econômica

permanece em continuidade e a empresa devedora não fica privada

da administração do empreendimento, conforme se depreende da

Lei nº. 11.101/2005.

A existência de dificuldade financeira da empresa em recuperação

judicial é - portanto - pressuposto para o deferimento do

procedimento,  mas não basta para caracter izar a sua

hipossuficiência, de forma que o resultado negativo de suas

operações neste exercício é insuficiente à concessão da benesse

pleiteada.

Diante da demonstração - por meio da documentação colacionada

aos autos - de que a empresa-recorrente está em Recuperação

Judicial, é isenta do recolhimento do depósito recursal, nos termos

do estabelecido no art. 899, § 10, da CLT, mas não do recolhimento

das custas processuais - as quais, inclusive, foram arbitradas em

R$ 200,00, montante bastante pequeno se comparado ao grande

porte da empresa, que possui capital social de R$ 25.676.983,00

(ID. ae5be40 - Pág. 4).

Não há condição legal que autorize - para empresa que se encontra

em recuperação judicial - a dispensa do recolhimento das custas

processuais, conforme entendimento firmado na Súmula nº 86 do

TST, que alcança somente a massa falida.

Determino - por conseguinte - a intimação da recorrente para que

comprove o recolhimento das custas processuais a que foi

condenada (art. 789 da CLT), no prazo improrrogável de 10 (dez)

dias, na forma do § 7º do art. 99 do CPC, sob pena de deserção do

recurso ordinário.

No último dia do prazo, a ré peticionou (ID. 5c0bafa) pleiteando a

reconsideração da decisão.

Alegou - na oportunidade - que anexou vasta documentação apta a

demonstrar a insuficiência de recursos, não considerada na

decisão.

Pois bem.

Ao contrário do que alega a recorrente, todos os argumentos e

documentos juntados pela parte foram considerados para a tomada

da decisão. Foi salientado, inclusive, que o resultado negativo de

suas operações é insuficiente para a concessão da benesse, que a

recuperação judicial enseja apenas a dispensa do depósito recursal

e que as custas processuais foram arbitradas em valor muito baixo

considerando o grande porte e o capital social da empresa.

Não há - por conseguinte - motivos para a pleiteada reconsideração,

razão por que mantenho a decisão que indeferiu a justiça gratuita

por seus próprios fundamentos.

Ressalto que o pedido de reconsideração não suspende ou

interrompe o prazo - peremptório - concedido para o recolhimento

das custas processuais. E como tal prazo já se expirou, sem que a

ré efetuasse o recolhimento, o recurso não deve ser conhecido, pois

deserto.

E, por consequência, também não conheço do recurso ordinário

adesivo interposto pela autora, dado o seu caráter acessório ao

recurso principal, seguindo - dessa forma - a mesma sorte deste

(art. 997, § 2º, III do Código de Processo Civil, aplicado

subsidiariamente a essa seara trabalhista).

Isso posto, não conheço do recurso ordinário da ré, pois deserto, e

por consequência não conheço do recurso adesivo interposto pela

parte autora.

Código para aferir autenticidade deste caderno: 213499



3960/2024 Tribunal Regional do Trabalho da 12ª Região 4658
Data da Disponibilização: Segunda-feira, 29 de Abril de 2024

ACORDAM os membros da 3ª Turma do Tribunal Regional do

Trabalho da 12ª Região, por unanimidade, NÃO CONHECER DO

RECURSO DA RÉ, por deserto, e consequentemente, NÃO

CONHECER DO RECURSO ADESIVO DA AUTORA. Custas de

R$ 200,00, pela ré, calculadas sobre o valor de R$ 10.000,00,

arbitrado à condenação pelo Juízo de primeiro grau. Intimem-se.

Participaram do julgamento realizado na sessão do dia 06 de março

de  2024 ,  sob  a  P res idênc ia  do  Desembargador  do

TrabalhoWanderley Godoy Junior, o Desembargador do Trabalho

Reinaldo Branco de Moraes e a Juíza do Trabalho Convocada Vera

Marisa Vieira Ramos (Ato SEAP/NUMAG n. 004/2024). Presente a

Procuradora Regional do Trabalho Cristiane Kraemer Gehlen.

VERA MARISA VIEIRA RAMOS

Relatora

FLORIANOPOLIS/SC, 26 de abril de 2024.

LOURETE CATARINA DUTRA

Servidor de Secretaria

Processo Nº ROT-0000177-73.2020.5.12.0043
Relator VERA MARISA VIEIRA RAMOS

RECORRENTE RONALDO LOPES

ADVOGADO EVERSON SALEM CUSTODIO(OAB:
31176/SC)

RECORRIDO IMBITUBA LOGISTICA PORTUARIA
LTDA.

ADVOGADO CESAR DE OLIVEIRA(OAB:
10585/SC)

ADVOGADO MARCUS VINICIUS ARAUJO DE
SOUZA(OAB: 60707/SC)

ADVOGADO VANESSA DE AVIZ(OAB: 24369/SC)

RECORRIDO ORGAO GESTAO M O TRAB PORT
AVULSO PORTO ORG DE IMBITUBA

ADVOGADO VANESSA DE AVIZ(OAB: 24369/SC)

ADVOGADO CESAR DE OLIVEIRA(OAB:
10585/SC)

Intimado(s)/Citado(s):

  - RONALDO LOPES

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

PODER JUDICIÁRIO

JUSTIÇA DO TRABALHO

PROCESSO nº 0000177-73.2020.5.12.0043 (AG-REG/ROT)

AGRAVANTE: RONALDO LOPES

RELATORA: JUÍZA CONVOCADA VERA MARISA VIEIRA

RAMOS

AGRAVO INTERNO. PEDIDO DE CONCESSÃO DO BENEFÍCIO

DA JUSTIÇA GRATUITA. DECISÃO DA JUÍZA RELATORA.

MANUTENÇÃO. É de ser mantida a decisão proferida pela Juíza

Relatora, quando o agravante não apresenta fundamentos capazes

de modificar o entendimento manifestado no decisum e não

demonstra perceber renda inferior a 40% do limite máximo do

Regime Geral de Previdência Social ou impossibilidade de suportar

as despesas do processo, na forma do art. 790, §§ 3º e 4º, da CLT.

Prevalência da Tese Jurídica nº 13 do TRT12.

VISTOS, relatados e discutidos estes autos de AGRAVO INTERNO,

originários do Egrégio Tribunal Regional do Trabalho da 12ª Região,

SC, sendo agravante RONALDO LOPES e agravada DECISÃO DA

JUÍZA DO TRABALHO CONVOCADA RELATORA NO

PROCESSO ROT nº 0000177-73.2020.5.12.0043.

O autor interpõe Agravo Interno no ID. 3b98961, buscando a

reforma da decisão proferida no ID. c6f7954, em que foi rejeitado o

pedido de concessão do benefício da justiça gratuita, e determinado

- no prazo de 8 (oito) dias - a comprovação o recolhimento das

custas processuais.

Alega o agravante não possuir condição para arcar com as custas

processuais, pleiteando - novamente - a concessão da benesse

legal. Apresenta comprovantes de despesas com água, eletricidade,

celular, cartões de crédito, IPTU e o RG de sua esposa.

Pretende - caso concedido o benefício da justiça gratuita - a

apreciação dos pedidos formulados no recurso ordinário.

A parte adversa apresenta contraminuta nos ID. 0b8668c e 6ec763d

O Ministério Público do Trabalho não se manifesta no feito.

É o relatório.

VOTO
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Conheço do agravo interno e das contraminutas, porquanto

satisfeitos os pressupostos legais de admissibilidade.

MÉRITO

JUSTIÇA GRATUITA. ISENÇÃO DAS CUSTAS PROCESSUAIS

O presente agravo interno tem como objeto a decisão proferida no

ID. c6f7954 - em que foi rejeitado o pedido de concessão do

benefício da justiça gratuita - sendo determinado, no prazo de 8

(oito) dias, a comprovação do recolhimento das custas processuais,

nos seguintes termos:

"Vistos, etc.

Diante da rejeição do benefício da justiça gratuita em primeira

instância, o autor - em seu recurso ordinário - busca a reforma da

sentença, reiterando a pretensão, asseverando que a jurisprudência

do Tribunal Superior do Trabalho considera que a declaração de

hipossuficiência é bastante para o deferimento da benesse.

Afirma que os valores obtidos com o trabalho se destinam à sua

manutenção e que não tem condições para arcar com os custos do

processo. Refere-se ao princípio do acesso à justiça, art. 5º, XXXV,

da CF, art. 790, § 4º, da CLT, art. 99, § 3º, do CPC e art. 4º da Lei

n. 1.060/1950 e à Súmula n. 463, I, do TST.

Analiso.

Cumpre ressaltarmos - inicialmente - que a presente demanda foi

ajuizada em 14.04.2020, após o início de vigência da Lei n.

13.467/2017 (11.11.2017), razão pela qual é aplicável a nova

redação atribuída ao art. 790, § 3º, da CLT.

O benefício da justiça gratuita - nos termos do art. 790, §§ 3º e 4º,

da CLT - é devido àqueles que perceberem salário igual ou inferior

a 40% (quarenta por cento) do limite máximo dos benefícios do

Regime Geral de Previdência Social, ou à parte que comprovar

insuficiência de recursos para o pagamento das custas do processo.

O deferimento da assistência judiciária gratuita - portanto - não

decorre da mera declaração de hipossuficiência firmada pela parte,

conforme entendimento deste Regional por meio da Tese Jurídica

nº 13, e do IRDR nº 0000435- 47.2022.5.12.0000 (Tema 18).

O Juízo de origem - após requerimento formulado pela parte ré -

determinou a expedição de ofício ao Órgão Gestor de Mão de Obra

do Trabalho Portuário Avulso do Porto Organizado de Imbituba para

que encaminhasse demonstrativo da remuneração do autor.

O documento - juntado aos autos sob os IDs. 5c8f124 e 3e3d6d0 -

revela que a remuneração do autor à época (ano de 2020) alcançou

cifras bastante superiores ao percentual de 40% do teto da

previdência (que, no referido ano, equivalia a R$ 2.440,42). O

montante bruto recebido pelo autor, nos últimos 4 meses

mencionados na planilha (de julho a outubro/2020) - foi de,

respectivamente, R$ 14.356,95, R$ 12.246,10, R$ 11.008,24 e R$

10.781,41 por mês.

Não divirjo - por conseguinte - do posicionamento do Juízo de

origem, que indeferiu o benefício da justiça gratuita, porquanto não

há prova nos autos acerca da renda atual do autor, e tampouco de

seu patrimônio pessoal, sequer havendo alegação, pelo recorrente,

de redução de seu patamar remuneratório.

Rejeito - por esses fundamentos - o pedido de concessão do

benefício da justiça gratuita formulado pelo autor e, com fulcro no

item II da Orientação Jurisprudencial n. 269 da SDI-I do TST,

concedo o prazo improrrogável de 08 (oito) dias para que comprove

o devido preparo recursal, sob pena de não conhecimento do apelo,

por deserção.

Intimem-se."

A partir do início da vigência da Lei n. 13.467/2017 - que alterou a

redação do § 3º e acrescentou o § 4º, ambos do art. 790 da CLT - a

mera declaração de hipossuficiência econômica não é bastante

para a concessão do benefício da justiça gratuita, cabendo ao

requerente demonstrar a percepção de remuneração inferior ao

patamar estabelecido no § 3º do art. 790 da CLT ou comprovar a

insuficiência de recursos para arcar com as despesas processuais.

A matéria - no particular - encontra-se pacificada neste Tribunal

Regional do Trabalho, conforme Tese Jurídica n. 13, proveniente do

IRDR 0000435-47.2022.5.12.0000, in verbis:

TESE JURÍDICA n° 13

A partir do início da vigência da Lei nº 13.467/2017 - que alterou a

redação do § 3º e acrescentou o § 4º, ambos do art. 790 da CLT -, a

mera declaração de hipossuficiência econômica não é bastante

para a concessão do benefício da justiça gratuita, cabendo ao

requerente demonstrar a percepção de remuneração inferior ao

patamar estabelecido no § 3º do art. 790 da CLT ou comprovar a

insuficiência de recursos para arcar com as despesas processuais

(§4º do art. 790 da CLT).

O agravante - no recurso agora interposto - limitou-se a reiterar o

pedido de concessão do benefício da justiça gratuita formulado no

recurso ordinário, não trazendo qualquer documento apto a

comprovar sua situação de insuficiência econômica.

Carreou o agravante comprovantes de despesas usuais como luz,

água, telefonia móvel, IPTU e 02 (dois) cartões de crédito, no

importe de R$ 253,52, R$ 65,79, R$ 63,99, R$ 49,92, R$ 838,41 e

2.121,93, respectivamente, de forma que nenhuma dessas

despesas se mostram incompatíveis com a renda auferida

mensalmente,pois são despesas comuns a todo cidadão brasileiro,

sendo insuficientes para fins de reconhecimento de sua

hipossuficiência.

Destaco - em relação ao RG de sua esposa - que, evidentemente,
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esse documento não é apto a comprovar nenhuma despesa, sendo

despropositada sua apresentação para fins de demonstração de

sua hipossuficiência econômica.

Reitero que a remuneração mensal do agravante - no período de

julho a outubro de 2020 - foi de R$ 14.356,95, R$ 12.246,10, R$

11.008,24 e R$ 10.781,41, respectivamente, e -como já ressaltado

na decisão agravada - todos os valores são superiores ao fixado no

artigo 790, § 3º, da CLT.

A prova documental destinada à comprovação da condição

econômica do agravante resume-se - unicamente - ao termo de

declaração de hipossuficiência, que foi considerada insuficiente na

decisão agravada, notadamente porque sua renda mensal supera o

parâmetro legalmente fixado apto a ensejar a presunção de

hipossuficiência, nos termos do artigo 790, §§ 3º e 4º, da CLT.

Verifico que - com efeito - permanece ausente a comprovação cabal

da insuficiência econômica da parte agravante, ensejando a

manutenção do indeferimento da concessão do benefício da justiça

ao agravante, conforme Tese Jurídica n. 13 do TRT12.

Incólumes os dispositivos e verbetes invocados.

Nego provimento ao agravo interno.

2. DECISÃO À UNANIMIDADE

Condeno o agravante - na hipótese de o agravo vir a ser a ser

deliberado em votação unânime - ao pagamento de multa, no

importe de 2% sobre o valor atualizado da causa, nos termos do §

4º do art. 1.021 do CPC.

ACORDAM os membros da 3ª Turma do Tribunal Regional do

Trabalho da 12ª Região, por unanimidade, CONHECER DO

AGRAVO INTERNO. No mérito, por igual votação, NEGAR-LHE

PROVIMENTO. Sem divergência,condenar o agravante ao

pagamento de multa, no importe de 2% sobre o valor atualizado da

causa (§ 4º do art. 1.021 do CPC). Intimem-se.

Participaram do julgamento realizado na sessão do dia 03 de abril

de  2024 ,  sob  a  P res idênc ia  do  Desembargador  do

TrabalhoWanderley Godoy Junior, os Juízes do Trabalho

Convocados Hélio Henrique Garcia Romero (ATO SEAP nº

11/2024) e Vera Mar isa Viei ra Ramos (ATO SEAP nº

12/2024).Presente o Procurador do Trabalho Keilor Heverton

Mignoni. Sustentou oralmente o advogado César de Oliveira,

procurador das partes agravadas, telepresencialmente.

VERA MARISA VIEIRA RAMOS

Relatora

FLORIANOPOLIS/SC, 26 de abril de 2024.

LOURETE CATARINA DUTRA

Servidor de Secretaria

Processo Nº ROT-0000177-73.2020.5.12.0043
Relator VERA MARISA VIEIRA RAMOS

RECORRENTE RONALDO LOPES

ADVOGADO EVERSON SALEM CUSTODIO(OAB:
31176/SC)

RECORRIDO IMBITUBA LOGISTICA PORTUARIA
LTDA.

ADVOGADO CESAR DE OLIVEIRA(OAB:
10585/SC)

ADVOGADO MARCUS VINICIUS ARAUJO DE
SOUZA(OAB: 60707/SC)

ADVOGADO VANESSA DE AVIZ(OAB: 24369/SC)

RECORRIDO ORGAO GESTAO M O TRAB PORT
AVULSO PORTO ORG DE IMBITUBA

ADVOGADO VANESSA DE AVIZ(OAB: 24369/SC)

ADVOGADO CESAR DE OLIVEIRA(OAB:
10585/SC)

Intimado(s)/Citado(s):
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  - IMBITUBA LOGISTICA PORTUARIA LTDA.

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

PODER JUDICIÁRIO

JUSTIÇA DO TRABALHO

PROCESSO nº 0000177-73.2020.5.12.0043 (AG-REG/ROT)

AGRAVANTE: RONALDO LOPES

RELATORA: JUÍZA CONVOCADA VERA MARISA VIEIRA

RAMOS

AGRAVO INTERNO. PEDIDO DE CONCESSÃO DO BENEFÍCIO

DA JUSTIÇA GRATUITA. DECISÃO DA JUÍZA RELATORA.

MANUTENÇÃO. É de ser mantida a decisão proferida pela Juíza

Relatora, quando o agravante não apresenta fundamentos capazes

de modificar o entendimento manifestado no decisum e não

demonstra perceber renda inferior a 40% do limite máximo do

Regime Geral de Previdência Social ou impossibilidade de suportar

as despesas do processo, na forma do art. 790, §§ 3º e 4º, da CLT.

Prevalência da Tese Jurídica nº 13 do TRT12.

VISTOS, relatados e discutidos estes autos de AGRAVO INTERNO,

originários do Egrégio Tribunal Regional do Trabalho da 12ª Região,

SC, sendo agravante RONALDO LOPES e agravada DECISÃO DA

JUÍZA DO TRABALHO CONVOCADA RELATORA NO

PROCESSO ROT nº 0000177-73.2020.5.12.0043.

O autor interpõe Agravo Interno no ID. 3b98961, buscando a

reforma da decisão proferida no ID. c6f7954, em que foi rejeitado o

pedido de concessão do benefício da justiça gratuita, e determinado

- no prazo de 8 (oito) dias - a comprovação o recolhimento das

custas processuais.

Alega o agravante não possuir condição para arcar com as custas

processuais, pleiteando - novamente - a concessão da benesse

legal. Apresenta comprovantes de despesas com água, eletricidade,

celular, cartões de crédito, IPTU e o RG de sua esposa.

Pretende - caso concedido o benefício da justiça gratuita - a

apreciação dos pedidos formulados no recurso ordinário.

A parte adversa apresenta contraminuta nos ID. 0b8668c e 6ec763d

O Ministério Público do Trabalho não se manifesta no feito.

É o relatório.

VOTO

Conheço do agravo interno e das contraminutas, porquanto

satisfeitos os pressupostos legais de admissibilidade.

MÉRITO

JUSTIÇA GRATUITA. ISENÇÃO DAS CUSTAS PROCESSUAIS

O presente agravo interno tem como objeto a decisão proferida no

ID. c6f7954 - em que foi rejeitado o pedido de concessão do

benefício da justiça gratuita - sendo determinado, no prazo de 8

(oito) dias, a comprovação do recolhimento das custas processuais,

nos seguintes termos:

"Vistos, etc.

Diante da rejeição do benefício da justiça gratuita em primeira

instância, o autor - em seu recurso ordinário - busca a reforma da

sentença, reiterando a pretensão, asseverando que a jurisprudência

do Tribunal Superior do Trabalho considera que a declaração de

hipossuficiência é bastante para o deferimento da benesse.

Afirma que os valores obtidos com o trabalho se destinam à sua

manutenção e que não tem condições para arcar com os custos do

processo. Refere-se ao princípio do acesso à justiça, art. 5º, XXXV,

da CF, art. 790, § 4º, da CLT, art. 99, § 3º, do CPC e art. 4º da Lei

n. 1.060/1950 e à Súmula n. 463, I, do TST.

Analiso.

Cumpre ressaltarmos - inicialmente - que a presente demanda foi

ajuizada em 14.04.2020, após o início de vigência da Lei n.

13.467/2017 (11.11.2017), razão pela qual é aplicável a nova

redação atribuída ao art. 790, § 3º, da CLT.

O benefício da justiça gratuita - nos termos do art. 790, §§ 3º e 4º,

da CLT - é devido àqueles que perceberem salário igual ou inferior

a 40% (quarenta por cento) do limite máximo dos benefícios do

Regime Geral de Previdência Social, ou à parte que comprovar

insuficiência de recursos para o pagamento das custas do processo.

O deferimento da assistência judiciária gratuita - portanto - não

decorre da mera declaração de hipossuficiência firmada pela parte,

conforme entendimento deste Regional por meio da Tese Jurídica

nº 13, e do IRDR nº 0000435- 47.2022.5.12.0000 (Tema 18).

O Juízo de origem - após requerimento formulado pela parte ré -

determinou a expedição de ofício ao Órgão Gestor de Mão de Obra

do Trabalho Portuário Avulso do Porto Organizado de Imbituba para

que encaminhasse demonstrativo da remuneração do autor.

O documento - juntado aos autos sob os IDs. 5c8f124 e 3e3d6d0 -

revela que a remuneração do autor à época (ano de 2020) alcançou
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cifras bastante superiores ao percentual de 40% do teto da

previdência (que, no referido ano, equivalia a R$ 2.440,42). O

montante bruto recebido pelo autor, nos últimos 4 meses

mencionados na planilha (de julho a outubro/2020) - foi de,

respectivamente, R$ 14.356,95, R$ 12.246,10, R$ 11.008,24 e R$

10.781,41 por mês.

Não divirjo - por conseguinte - do posicionamento do Juízo de

origem, que indeferiu o benefício da justiça gratuita, porquanto não

há prova nos autos acerca da renda atual do autor, e tampouco de

seu patrimônio pessoal, sequer havendo alegação, pelo recorrente,

de redução de seu patamar remuneratório.

Rejeito - por esses fundamentos - o pedido de concessão do

benefício da justiça gratuita formulado pelo autor e, com fulcro no

item II da Orientação Jurisprudencial n. 269 da SDI-I do TST,

concedo o prazo improrrogável de 08 (oito) dias para que comprove

o devido preparo recursal, sob pena de não conhecimento do apelo,

por deserção.

Intimem-se."

A partir do início da vigência da Lei n. 13.467/2017 - que alterou a

redação do § 3º e acrescentou o § 4º, ambos do art. 790 da CLT - a

mera declaração de hipossuficiência econômica não é bastante

para a concessão do benefício da justiça gratuita, cabendo ao

requerente demonstrar a percepção de remuneração inferior ao

patamar estabelecido no § 3º do art. 790 da CLT ou comprovar a

insuficiência de recursos para arcar com as despesas processuais.

A matéria - no particular - encontra-se pacificada neste Tribunal

Regional do Trabalho, conforme Tese Jurídica n. 13, proveniente do

IRDR 0000435-47.2022.5.12.0000, in verbis:

TESE JURÍDICA n° 13

A partir do início da vigência da Lei nº 13.467/2017 - que alterou a

redação do § 3º e acrescentou o § 4º, ambos do art. 790 da CLT -, a

mera declaração de hipossuficiência econômica não é bastante

para a concessão do benefício da justiça gratuita, cabendo ao

requerente demonstrar a percepção de remuneração inferior ao

patamar estabelecido no § 3º do art. 790 da CLT ou comprovar a

insuficiência de recursos para arcar com as despesas processuais

(§4º do art. 790 da CLT).

O agravante - no recurso agora interposto - limitou-se a reiterar o

pedido de concessão do benefício da justiça gratuita formulado no

recurso ordinário, não trazendo qualquer documento apto a

comprovar sua situação de insuficiência econômica.

Carreou o agravante comprovantes de despesas usuais como luz,

água, telefonia móvel, IPTU e 02 (dois) cartões de crédito, no

importe de R$ 253,52, R$ 65,79, R$ 63,99, R$ 49,92, R$ 838,41 e

2.121,93, respectivamente, de forma que nenhuma dessas

despesas se mostram incompatíveis com a renda auferida

mensalmente,pois são despesas comuns a todo cidadão brasileiro,

sendo insuficientes para fins de reconhecimento de sua

hipossuficiência.

Destaco - em relação ao RG de sua esposa - que, evidentemente,

esse documento não é apto a comprovar nenhuma despesa, sendo

despropositada sua apresentação para fins de demonstração de

sua hipossuficiência econômica.

Reitero que a remuneração mensal do agravante - no período de

julho a outubro de 2020 - foi de R$ 14.356,95, R$ 12.246,10, R$

11.008,24 e R$ 10.781,41, respectivamente, e -como já ressaltado

na decisão agravada - todos os valores são superiores ao fixado no

artigo 790, § 3º, da CLT.

A prova documental destinada à comprovação da condição

econômica do agravante resume-se - unicamente - ao termo de

declaração de hipossuficiência, que foi considerada insuficiente na

decisão agravada, notadamente porque sua renda mensal supera o

parâmetro legalmente fixado apto a ensejar a presunção de

hipossuficiência, nos termos do artigo 790, §§ 3º e 4º, da CLT.

Verifico que - com efeito - permanece ausente a comprovação cabal

da insuficiência econômica da parte agravante, ensejando a

manutenção do indeferimento da concessão do benefício da justiça

ao agravante, conforme Tese Jurídica n. 13 do TRT12.

Incólumes os dispositivos e verbetes invocados.

Nego provimento ao agravo interno.

2. DECISÃO À UNANIMIDADE

Condeno o agravante - na hipótese de o agravo vir a ser a ser

deliberado em votação unânime - ao pagamento de multa, no

importe de 2% sobre o valor atualizado da causa, nos termos do §

4º do art. 1.021 do CPC.
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ACORDAM os membros da 3ª Turma do Tribunal Regional do

Trabalho da 12ª Região, por unanimidade, CONHECER DO

AGRAVO INTERNO. No mérito, por igual votação, NEGAR-LHE

PROVIMENTO. Sem divergência,condenar o agravante ao

pagamento de multa, no importe de 2% sobre o valor atualizado da

causa (§ 4º do art. 1.021 do CPC). Intimem-se.

Participaram do julgamento realizado na sessão do dia 03 de abril

de  2024 ,  sob  a  P res idênc ia  do  Desembargador  do

TrabalhoWanderley Godoy Junior, os Juízes do Trabalho

Convocados Hélio Henrique Garcia Romero (ATO SEAP nº

11/2024) e Vera Mar isa Viei ra Ramos (ATO SEAP nº

12/2024).Presente o Procurador do Trabalho Keilor Heverton

Mignoni. Sustentou oralmente o advogado César de Oliveira,

procurador das partes agravadas, telepresencialmente.

VERA MARISA VIEIRA RAMOS

Relatora

FLORIANOPOLIS/SC, 26 de abril de 2024.

LOURETE CATARINA DUTRA

Servidor de Secretaria

Processo Nº ROT-0000177-73.2020.5.12.0043
Relator VERA MARISA VIEIRA RAMOS

RECORRENTE RONALDO LOPES

ADVOGADO EVERSON SALEM CUSTODIO(OAB:
31176/SC)

RECORRIDO IMBITUBA LOGISTICA PORTUARIA
LTDA.

ADVOGADO CESAR DE OLIVEIRA(OAB:
10585/SC)

ADVOGADO MARCUS VINICIUS ARAUJO DE
SOUZA(OAB: 60707/SC)

ADVOGADO VANESSA DE AVIZ(OAB: 24369/SC)

RECORRIDO ORGAO GESTAO M O TRAB PORT
AVULSO PORTO ORG DE IMBITUBA

ADVOGADO VANESSA DE AVIZ(OAB: 24369/SC)

ADVOGADO CESAR DE OLIVEIRA(OAB:
10585/SC)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ORGAO GESTAO M O TRAB PORT AVULSO PORTO ORG DE
IMBITUBA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

PODER JUDICIÁRIO

JUSTIÇA DO TRABALHO

PROCESSO nº 0000177-73.2020.5.12.0043 (AG-REG/ROT)

AGRAVANTE: RONALDO LOPES

RELATORA: JUÍZA CONVOCADA VERA MARISA VIEIRA

RAMOS

AGRAVO INTERNO. PEDIDO DE CONCESSÃO DO BENEFÍCIO

DA JUSTIÇA GRATUITA. DECISÃO DA JUÍZA RELATORA.

MANUTENÇÃO. É de ser mantida a decisão proferida pela Juíza

Relatora, quando o agravante não apresenta fundamentos capazes

de modificar o entendimento manifestado no decisum e não

demonstra perceber renda inferior a 40% do limite máximo do

Regime Geral de Previdência Social ou impossibilidade de suportar

as despesas do processo, na forma do art. 790, §§ 3º e 4º, da CLT.

Prevalência da Tese Jurídica nº 13 do TRT12.

VISTOS, relatados e discutidos estes autos de AGRAVO INTERNO,

originários do Egrégio Tribunal Regional do Trabalho da 12ª Região,

SC, sendo agravante RONALDO LOPES e agravada DECISÃO DA

JUÍZA DO TRABALHO CONVOCADA RELATORA NO

PROCESSO ROT nº 0000177-73.2020.5.12.0043.

O autor interpõe Agravo Interno no ID. 3b98961, buscando a

reforma da decisão proferida no ID. c6f7954, em que foi rejeitado o
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pedido de concessão do benefício da justiça gratuita, e determinado

- no prazo de 8 (oito) dias - a comprovação o recolhimento das

custas processuais.

Alega o agravante não possuir condição para arcar com as custas

processuais, pleiteando - novamente - a concessão da benesse

legal. Apresenta comprovantes de despesas com água, eletricidade,

celular, cartões de crédito, IPTU e o RG de sua esposa.

Pretende - caso concedido o benefício da justiça gratuita - a

apreciação dos pedidos formulados no recurso ordinário.

A parte adversa apresenta contraminuta nos ID. 0b8668c e 6ec763d

O Ministério Público do Trabalho não se manifesta no feito.

É o relatório.

VOTO

Conheço do agravo interno e das contraminutas, porquanto

satisfeitos os pressupostos legais de admissibilidade.

MÉRITO

JUSTIÇA GRATUITA. ISENÇÃO DAS CUSTAS PROCESSUAIS

O presente agravo interno tem como objeto a decisão proferida no

ID. c6f7954 - em que foi rejeitado o pedido de concessão do

benefício da justiça gratuita - sendo determinado, no prazo de 8

(oito) dias, a comprovação do recolhimento das custas processuais,

nos seguintes termos:

"Vistos, etc.

Diante da rejeição do benefício da justiça gratuita em primeira

instância, o autor - em seu recurso ordinário - busca a reforma da

sentença, reiterando a pretensão, asseverando que a jurisprudência

do Tribunal Superior do Trabalho considera que a declaração de

hipossuficiência é bastante para o deferimento da benesse.

Afirma que os valores obtidos com o trabalho se destinam à sua

manutenção e que não tem condições para arcar com os custos do

processo. Refere-se ao princípio do acesso à justiça, art. 5º, XXXV,

da CF, art. 790, § 4º, da CLT, art. 99, § 3º, do CPC e art. 4º da Lei

n. 1.060/1950 e à Súmula n. 463, I, do TST.

Analiso.

Cumpre ressaltarmos - inicialmente - que a presente demanda foi

ajuizada em 14.04.2020, após o início de vigência da Lei n.

13.467/2017 (11.11.2017), razão pela qual é aplicável a nova

redação atribuída ao art. 790, § 3º, da CLT.

O benefício da justiça gratuita - nos termos do art. 790, §§ 3º e 4º,

da CLT - é devido àqueles que perceberem salário igual ou inferior

a 40% (quarenta por cento) do limite máximo dos benefícios do

Regime Geral de Previdência Social, ou à parte que comprovar

insuficiência de recursos para o pagamento das custas do processo.

O deferimento da assistência judiciária gratuita - portanto - não

decorre da mera declaração de hipossuficiência firmada pela parte,

conforme entendimento deste Regional por meio da Tese Jurídica

nº 13, e do IRDR nº 0000435- 47.2022.5.12.0000 (Tema 18).

O Juízo de origem - após requerimento formulado pela parte ré -

determinou a expedição de ofício ao Órgão Gestor de Mão de Obra

do Trabalho Portuário Avulso do Porto Organizado de Imbituba para

que encaminhasse demonstrativo da remuneração do autor.

O documento - juntado aos autos sob os IDs. 5c8f124 e 3e3d6d0 -

revela que a remuneração do autor à época (ano de 2020) alcançou

cifras bastante superiores ao percentual de 40% do teto da

previdência (que, no referido ano, equivalia a R$ 2.440,42). O

montante bruto recebido pelo autor, nos últimos 4 meses

mencionados na planilha (de julho a outubro/2020) - foi de,

respectivamente, R$ 14.356,95, R$ 12.246,10, R$ 11.008,24 e R$

10.781,41 por mês.

Não divirjo - por conseguinte - do posicionamento do Juízo de

origem, que indeferiu o benefício da justiça gratuita, porquanto não

há prova nos autos acerca da renda atual do autor, e tampouco de

seu patrimônio pessoal, sequer havendo alegação, pelo recorrente,

de redução de seu patamar remuneratório.

Rejeito - por esses fundamentos - o pedido de concessão do

benefício da justiça gratuita formulado pelo autor e, com fulcro no

item II da Orientação Jurisprudencial n. 269 da SDI-I do TST,

concedo o prazo improrrogável de 08 (oito) dias para que comprove

o devido preparo recursal, sob pena de não conhecimento do apelo,

por deserção.

Intimem-se."

A partir do início da vigência da Lei n. 13.467/2017 - que alterou a

redação do § 3º e acrescentou o § 4º, ambos do art. 790 da CLT - a

mera declaração de hipossuficiência econômica não é bastante

para a concessão do benefício da justiça gratuita, cabendo ao

requerente demonstrar a percepção de remuneração inferior ao

patamar estabelecido no § 3º do art. 790 da CLT ou comprovar a

insuficiência de recursos para arcar com as despesas processuais.

A matéria - no particular - encontra-se pacificada neste Tribunal

Regional do Trabalho, conforme Tese Jurídica n. 13, proveniente do

IRDR 0000435-47.2022.5.12.0000, in verbis:

TESE JURÍDICA n° 13

A partir do início da vigência da Lei nº 13.467/2017 - que alterou a

redação do § 3º e acrescentou o § 4º, ambos do art. 790 da CLT -, a

mera declaração de hipossuficiência econômica não é bastante

para a concessão do benefício da justiça gratuita, cabendo ao

requerente demonstrar a percepção de remuneração inferior ao

patamar estabelecido no § 3º do art. 790 da CLT ou comprovar a

insuficiência de recursos para arcar com as despesas processuais

(§4º do art. 790 da CLT).
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O agravante - no recurso agora interposto - limitou-se a reiterar o

pedido de concessão do benefício da justiça gratuita formulado no

recurso ordinário, não trazendo qualquer documento apto a

comprovar sua situação de insuficiência econômica.

Carreou o agravante comprovantes de despesas usuais como luz,

água, telefonia móvel, IPTU e 02 (dois) cartões de crédito, no

importe de R$ 253,52, R$ 65,79, R$ 63,99, R$ 49,92, R$ 838,41 e

2.121,93, respectivamente, de forma que nenhuma dessas

despesas se mostram incompatíveis com a renda auferida

mensalmente,pois são despesas comuns a todo cidadão brasileiro,

sendo insuficientes para fins de reconhecimento de sua

hipossuficiência.

Destaco - em relação ao RG de sua esposa - que, evidentemente,

esse documento não é apto a comprovar nenhuma despesa, sendo

despropositada sua apresentação para fins de demonstração de

sua hipossuficiência econômica.

Reitero que a remuneração mensal do agravante - no período de

julho a outubro de 2020 - foi de R$ 14.356,95, R$ 12.246,10, R$

11.008,24 e R$ 10.781,41, respectivamente, e -como já ressaltado

na decisão agravada - todos os valores são superiores ao fixado no

artigo 790, § 3º, da CLT.

A prova documental destinada à comprovação da condição

econômica do agravante resume-se - unicamente - ao termo de

declaração de hipossuficiência, que foi considerada insuficiente na

decisão agravada, notadamente porque sua renda mensal supera o

parâmetro legalmente fixado apto a ensejar a presunção de

hipossuficiência, nos termos do artigo 790, §§ 3º e 4º, da CLT.

Verifico que - com efeito - permanece ausente a comprovação cabal

da insuficiência econômica da parte agravante, ensejando a

manutenção do indeferimento da concessão do benefício da justiça

ao agravante, conforme Tese Jurídica n. 13 do TRT12.

Incólumes os dispositivos e verbetes invocados.

Nego provimento ao agravo interno.

2. DECISÃO À UNANIMIDADE

Condeno o agravante - na hipótese de o agravo vir a ser a ser

deliberado em votação unânime - ao pagamento de multa, no

importe de 2% sobre o valor atualizado da causa, nos termos do §

4º do art. 1.021 do CPC.

ACORDAM os membros da 3ª Turma do Tribunal Regional do

Trabalho da 12ª Região, por unanimidade, CONHECER DO

AGRAVO INTERNO. No mérito, por igual votação, NEGAR-LHE

PROVIMENTO. Sem divergência,condenar o agravante ao

pagamento de multa, no importe de 2% sobre o valor atualizado da

causa (§ 4º do art. 1.021 do CPC). Intimem-se.

Participaram do julgamento realizado na sessão do dia 03 de abril

de  2024 ,  sob  a  P res idênc ia  do  Desembargador  do

TrabalhoWanderley Godoy Junior, os Juízes do Trabalho

Convocados Hélio Henrique Garcia Romero (ATO SEAP nº

11/2024) e Vera Mar isa Viei ra Ramos (ATO SEAP nº

12/2024).Presente o Procurador do Trabalho Keilor Heverton

Mignoni. Sustentou oralmente o advogado César de Oliveira,

procurador das partes agravadas, telepresencialmente.

VERA MARISA VIEIRA RAMOS

Relatora

FLORIANOPOLIS/SC, 26 de abril de 2024.

LOURETE CATARINA DUTRA

Servidor de Secretaria
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Processo Nº ROT-0000312-85.2020.5.12.0043
Relator VERA MARISA VIEIRA RAMOS

RECORRENTE ALEXANDRE CARDOSO CARVALHO

ADVOGADO EVERSON SALEM CUSTODIO(OAB:
31176/SC)

RECORRIDO IMBITUBA LOGISTICA PORTUARIA
LTDA.

ADVOGADO CESAR DE OLIVEIRA(OAB:
10585/SC)

ADVOGADO MARCUS VINICIUS ARAUJO DE
SOUZA(OAB: 60707/SC)

ADVOGADO VANESSA DE AVIZ(OAB: 24369/SC)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ALEXANDRE CARDOSO CARVALHO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

PODER JUDICIÁRIO

JUSTIÇA DO TRABALHO

PROCESSO nº 0000312-85.2020.5.12.0043 (AG-REG/ROT)

AGRAVANTE: ALEXANDRE CARDOSO CARVALHO

RELATORA: JUÍZA CONVOCADA VERA MARISA VIEIRA

RAMOS

AGRAVO INTERNO. PEDIDO DE CONCESSÃO DO BENEFÍCIO

DA JUSTIÇA GRATUITA. DECISÃO DA JUÍZA RELATORA.

MANUTENÇÃO. É de ser mantida a decisão proferida pela Juíza

Relatora, quando o agravante não apresenta fundamentos capazes

de modificar o entendimento manifestado no decisum e não

demonstra perceber renda inferior a 40% do limite máximo do

Regime Geral de Previdência Social ou impossibilidade de suportar

as despesas do processo, na forma do art. 790, §§ 3º e 4º, da CLT.

Prevalência da Tese Jurídica nº 13 do TRT12.

VISTOS, relatados e discutidos estes autos de AGRAVO INTERNO,

originários do Egrégio Tribunal Regional do Trabalho da 12ª

Região/SC, sendo agravante ALEXANDRE CARDOSO

CARVALHO e agravada DECISÃO DA JUÍZA DO TRABALHO

CONVOCADA RELATORA no processo ROT nº 0000312-

85.2020.5.12.0043.

O autor interpõe Agravo Interno, buscando a reforma da decisão

proferida por esta Relatora no ID. 214f35c, em que foi rejeitado o

pedido de concessão do benefício da justiça gratuita, e determinada

- no prazo de 8 (oito) dias - a comprovação do recolhimento das

custas processuais.

Alega o agravante não possuir condição para arcar com as custas

processuais, sustentando que - conforme Tribunal Superior do

Trabalho - a simples declaração de hipossuficiência confere o direito

ao benefício pleiteado.

Manifestação da agravada no ID. d430723, pugnando pelo não

provimento do agravo.

VOTO

JUÍZO DE ADMISSIBILIDADE

Superados os pressupostos legais de admissibilidade, conheço do

agravo interno e das contrarrazões.

JUÍZO DE MÉRITO

1. JUSTIÇA GRATUITA

Reitera o agravante o pedido de concessão do benefício da justiça

gratuita - indeferido na decisão monocrática de ID.214f35c -

argumentando que o Tribunal Superior do Trabalho entende que a

simples declaração de hipossuficiência confere o direito ao

benefício pleiteado.

Enfatiza que os rendimentos de seu trabalho servem para sua

manutenção e de sua família, sustentando que a norma disposta no

§ 4º do art. 790 da CLT "é sobremodo rígida e discriminatória com a

classe trabalhadora", além de violar o princípio da isonomia por

impor a necessidade de prova de fato negativo (ausência de

condições financeiras).

Destaca que - no âmbito do processo civil - é exigido, tão somente,

a declaração dehipossuficiência, nos termos do § 3º do art. 99 do

CPC.

Sustenta - ainda - que a decisão agravada é "carente de

fundamentação", sendo necessária "a indicação precisa da

irrelevância dos documentos afirmados como indicativos da

hipossuficiência", não devendo ser aplicado - de forma genérica - o

recebimento de remuneração superior ao teto do RGPS, "sem que

seja considerada sua condição social e laboral".

A decisão agravada está redigida nos seguintes termos (ID.

214f35c):

"Vistos, etc.

Diante da rejeição do benefício da justiça gratuita em primeira

instância, o autor - em seu recurso ordinário - busca a reforma da

sentença, reiterando a pretensão, asseverando que a jurisprudência
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do Tribunal Superior do Trabalho considera que a declaração de

hipossuficiência é bastante para o deferimento da benesse.

Afirma que os valores obtidos com o trabalho se destinam à sua

manutenção e que não tem condições para arcar com os custos do

processo.

Analiso.

Cumpre ressaltarmos - inicialmente - que a presente demanda foi

ajuizada em 21-6-2020, após o início de vigência da Lei nº

13.467/2017 (11-11-2017), razão pela qual é aplicável a nova

redação atribuída ao art. 790, § 3º, da CLT.

O benefício da justiça gratuita - nos termos do art. 790, §§ 3º e 4º,

da CLT - é devido àqueles que perceberem salário igual ou inferior

a 40% (quarenta por cento) do limite máximo dos benefícios do

Regime Geral de Previdência Social, ou à parte que comprovar

insuficiência de recursos para o pagamento das custas do processo.

O deferimento da assistência judiciária gratuita - portanto - não

decorre da mera declaração de hipossuficiência firmada pela parte,

conforme deliberado por este Regional por meio da Tese Jurídica nº

13, e do IRDR nº 0000435-47.2022.5.12.0000 (tema 18).

Após requerimento da parte ré, o Juízo de origem determinou a

expedição de ofício ao Órgão Gestor de Mão de Obra do Trabalho

Portuário Avulso do Porto Organizado de Imbituba para que

encaminhasse demonstrativo da remuneração do autor.

O documento - juntado aos autos sob o ID. f3d562b, pág. 3 - revela

que a remuneração do autor à época (ano de 2020) alcançou cifras

bastante superiores ao percentual de 40% do teto da previdência

(que, no referido ano, equivalia a R$ 2.440,42). O montante bruto

recebido pelo autor nos últimos 4 meses mencionados na planilha -

junho a setembro de 2020 - foi de, respectivamente, R$ 15.111,08,

R$ 15.028,61, R$ 8.113,47 e R$ 9.116,55.

Assim, não divirjo do posicionamento do Juízo de origem, porquanto

não há prova nos autos acerca da renda atual do autor - tampouco

de seu patrimônio pessoal - e porque não houve sequer alegação,

pelo autor, de redução do patamar remuneratório revelado pelo

documento anteriormente mencionado.

Destarte, tendo em vista o acervo probatório produzido no feito,

imperiosa a manutenção do julgado na parte em que indeferiu o

benefício da justiça gratuita.

Rejeito - nesse contexto - o pedido de concessão do benefício da

justiça gratuita formulado pelo autor e, com fulcro no item II da

Orientação Jurisprudencial n. 269 da SDI-I do TST, concedo o prazo

improrrogável de 08 (oito) dias para que comprove o devido preparo

recursal, sob pena de não conhecimento do apelo, por deserção."

A presente demanda - como já manifestado por esta Relatora - foi

ajuizada posteriormente à vigência da Lei nº 13.467/17 e, nos

termos do art. 790, §4º, da CLT, é exigida a comprovação da

hipossuficiência, não bastando mera declaração da parte, de forma

unilateral.

A partir do início da vigência da Lei nº 13.467/2017 - que alterou a

redação do § 3º e acrescentou o § 4º, ambos do art. 790 da CLT - a

mera declaração de hipossuficiência econômica não é bastante

para a concessão do benefício da justiça gratuita, cabendo ao

requerente demonstrar a percepção de remuneração inferior ao

patamar estabelecido no § 3º do art. 790 da CLT ou comprovar a

insuficiência de recursos para arcar com as despesas processuais.

A matéria - no particular - encontra-se pacificada neste Tribunal

Regional do Trabalho, conforme Tese Jurídica nº 13, proveniente do

IRDR 0000435-47.2022.5.12.0000, in verbis:

TESE JURÍDICA n° 13

A partir do início da vigência da Lei nº 13.467/2017 - que alterou a

redação do § 3º e acrescentou o § 4º, ambos do art. 790 da CLT -, a

mera declaração de hipossuficiência econômica não é bastante

para a concessão do benefício da justiça gratuita, cabendo ao

requerente demonstrar a percepção de remuneração inferior ao

patamar estabelecido no § 3º do art. 790 da CLT ou comprovar a

insuficiência de recursos para arcar com as despesas processuais

(§4º do art. 790 da CLT).

Os documentos juntados pelo autor com o recurso ordinário (extrato

de uma conta poupança, nota fiscal de exames laboratoriais e

certidões positivas de veículos) - como analisado na decisão

agravada - em nada auxiliam o demandante em sua pretensão,

porquanto não comprovam todo o seu patrimônio pessoal, ou a

existência de despesas extraordinárias, a ponto de impossibilitar o

pagamento das custas do processo.

Observo que o autor - em seu agravo - juntou contas de água e luz,

que correspondem a gastos regulares de todos os cidadãos, e que -

por óbvio - não autorizam a concessão dos benefícios pretendidos.

Nego provimento ao agravo.

2. DECISÃO À UNANIMIDADE

Condeno o agravante - na hipótese de o agravo vir a ser deliberado

em votação unânime - ao pagamento de multa, no importe de 2%

sobre o valor atualizado da causa, nos termos do § 4º do art. 1.021

do CPC.
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ACORDAM os membros da 3ª Turma do Tribunal Regional do

Trabalho da 12ª Região, por unanimidade, CONHECER DO

AGRAVO INTERNO. No mérito, por igual votação, NEGAR-LHE

PROVIMENTO. Sem divergência,condenar o agravante ao

pagamento de multa, no importe de 2% sobre o valor atualizado da

causa (§ 4º do art. 1.021 do CPC). Intimem-se.

Participaram do julgamento realizado na sessão do dia 03 de abril

de  2024 ,  sob  a  P res idênc ia  do  Desembargador  do

TrabalhoWanderley Godoy Junior, os Juízes do Trabalho

Convocados Hélio Henrique Garcia Romero (ATO SEAP nº

11/2024) e Vera Mar isa Viei ra Ramos (ATO SEAP nº

12/2024).Presente o Procurador do Trabalho Keilor Heverton

Mignoni. Sustentou oralmente o advogado César de Oliveira,

procurador das partes agravadas, telepresencialmente.

VERA MARISA VIEIRA RAMOS

Relatora

FLORIANOPOLIS/SC, 26 de abril de 2024.

LOURETE CATARINA DUTRA

Servidor de Secretaria

Processo Nº ROT-0000312-85.2020.5.12.0043
Relator VERA MARISA VIEIRA RAMOS

RECORRENTE ALEXANDRE CARDOSO CARVALHO

ADVOGADO EVERSON SALEM CUSTODIO(OAB:
31176/SC)

RECORRIDO IMBITUBA LOGISTICA PORTUARIA
LTDA.

ADVOGADO CESAR DE OLIVEIRA(OAB:
10585/SC)

ADVOGADO MARCUS VINICIUS ARAUJO DE
SOUZA(OAB: 60707/SC)

ADVOGADO VANESSA DE AVIZ(OAB: 24369/SC)

Intimado(s)/Citado(s):

  - IMBITUBA LOGISTICA PORTUARIA LTDA.

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

PODER JUDICIÁRIO

JUSTIÇA DO TRABALHO

PROCESSO nº 0000312-85.2020.5.12.0043 (AG-REG/ROT)

AGRAVANTE: ALEXANDRE CARDOSO CARVALHO

RELATORA: JUÍZA CONVOCADA VERA MARISA VIEIRA

RAMOS

AGRAVO INTERNO. PEDIDO DE CONCESSÃO DO BENEFÍCIO

DA JUSTIÇA GRATUITA. DECISÃO DA JUÍZA RELATORA.

MANUTENÇÃO. É de ser mantida a decisão proferida pela Juíza

Relatora, quando o agravante não apresenta fundamentos capazes

de modificar o entendimento manifestado no decisum e não

demonstra perceber renda inferior a 40% do limite máximo do

Regime Geral de Previdência Social ou impossibilidade de suportar

as despesas do processo, na forma do art. 790, §§ 3º e 4º, da CLT.

Prevalência da Tese Jurídica nº 13 do TRT12.

VISTOS, relatados e discutidos estes autos de AGRAVO INTERNO,

originários do Egrégio Tribunal Regional do Trabalho da 12ª
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Região/SC, sendo agravante ALEXANDRE CARDOSO

CARVALHO e agravada DECISÃO DA JUÍZA DO TRABALHO

CONVOCADA RELATORA no processo ROT nº 0000312-

85.2020.5.12.0043.

O autor interpõe Agravo Interno, buscando a reforma da decisão

proferida por esta Relatora no ID. 214f35c, em que foi rejeitado o

pedido de concessão do benefício da justiça gratuita, e determinada

- no prazo de 8 (oito) dias - a comprovação do recolhimento das

custas processuais.

Alega o agravante não possuir condição para arcar com as custas

processuais, sustentando que - conforme Tribunal Superior do

Trabalho - a simples declaração de hipossuficiência confere o direito

ao benefício pleiteado.

Manifestação da agravada no ID. d430723, pugnando pelo não

provimento do agravo.

VOTO

JUÍZO DE ADMISSIBILIDADE

Superados os pressupostos legais de admissibilidade, conheço do

agravo interno e das contrarrazões.

JUÍZO DE MÉRITO

1. JUSTIÇA GRATUITA

Reitera o agravante o pedido de concessão do benefício da justiça

gratuita - indeferido na decisão monocrática de ID.214f35c -

argumentando que o Tribunal Superior do Trabalho entende que a

simples declaração de hipossuficiência confere o direito ao

benefício pleiteado.

Enfatiza que os rendimentos de seu trabalho servem para sua

manutenção e de sua família, sustentando que a norma disposta no

§ 4º do art. 790 da CLT "é sobremodo rígida e discriminatória com a

classe trabalhadora", além de violar o princípio da isonomia por

impor a necessidade de prova de fato negativo (ausência de

condições financeiras).

Destaca que - no âmbito do processo civil - é exigido, tão somente,

a declaração dehipossuficiência, nos termos do § 3º do art. 99 do

CPC.

Sustenta - ainda - que a decisão agravada é "carente de

fundamentação", sendo necessária "a indicação precisa da

irrelevância dos documentos afirmados como indicativos da

hipossuficiência", não devendo ser aplicado - de forma genérica - o

recebimento de remuneração superior ao teto do RGPS, "sem que

seja considerada sua condição social e laboral".

A decisão agravada está redigida nos seguintes termos (ID.

214f35c):

"Vistos, etc.

Diante da rejeição do benefício da justiça gratuita em primeira

instância, o autor - em seu recurso ordinário - busca a reforma da

sentença, reiterando a pretensão, asseverando que a jurisprudência

do Tribunal Superior do Trabalho considera que a declaração de

hipossuficiência é bastante para o deferimento da benesse.

Afirma que os valores obtidos com o trabalho se destinam à sua

manutenção e que não tem condições para arcar com os custos do

processo.

Analiso.

Cumpre ressaltarmos - inicialmente - que a presente demanda foi

ajuizada em 21-6-2020, após o início de vigência da Lei nº

13.467/2017 (11-11-2017), razão pela qual é aplicável a nova

redação atribuída ao art. 790, § 3º, da CLT.

O benefício da justiça gratuita - nos termos do art. 790, §§ 3º e 4º,

da CLT - é devido àqueles que perceberem salário igual ou inferior

a 40% (quarenta por cento) do limite máximo dos benefícios do

Regime Geral de Previdência Social, ou à parte que comprovar

insuficiência de recursos para o pagamento das custas do processo.

O deferimento da assistência judiciária gratuita - portanto - não

decorre da mera declaração de hipossuficiência firmada pela parte,

conforme deliberado por este Regional por meio da Tese Jurídica nº

13, e do IRDR nº 0000435-47.2022.5.12.0000 (tema 18).

Após requerimento da parte ré, o Juízo de origem determinou a

expedição de ofício ao Órgão Gestor de Mão de Obra do Trabalho

Portuário Avulso do Porto Organizado de Imbituba para que

encaminhasse demonstrativo da remuneração do autor.

O documento - juntado aos autos sob o ID. f3d562b, pág. 3 - revela

que a remuneração do autor à época (ano de 2020) alcançou cifras

bastante superiores ao percentual de 40% do teto da previdência

(que, no referido ano, equivalia a R$ 2.440,42). O montante bruto

recebido pelo autor nos últimos 4 meses mencionados na planilha -

junho a setembro de 2020 - foi de, respectivamente, R$ 15.111,08,

R$ 15.028,61, R$ 8.113,47 e R$ 9.116,55.

Assim, não divirjo do posicionamento do Juízo de origem, porquanto

não há prova nos autos acerca da renda atual do autor - tampouco

de seu patrimônio pessoal - e porque não houve sequer alegação,

pelo autor, de redução do patamar remuneratório revelado pelo

documento anteriormente mencionado.

Destarte, tendo em vista o acervo probatório produzido no feito,

imperiosa a manutenção do julgado na parte em que indeferiu o

benefício da justiça gratuita.

Rejeito - nesse contexto - o pedido de concessão do benefício da

justiça gratuita formulado pelo autor e, com fulcro no item II da

Orientação Jurisprudencial n. 269 da SDI-I do TST, concedo o prazo

improrrogável de 08 (oito) dias para que comprove o devido preparo

recursal, sob pena de não conhecimento do apelo, por deserção."
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A presente demanda - como já manifestado por esta Relatora - foi

ajuizada posteriormente à vigência da Lei nº 13.467/17 e, nos

termos do art. 790, §4º, da CLT, é exigida a comprovação da

hipossuficiência, não bastando mera declaração da parte, de forma

unilateral.

A partir do início da vigência da Lei nº 13.467/2017 - que alterou a

redação do § 3º e acrescentou o § 4º, ambos do art. 790 da CLT - a

mera declaração de hipossuficiência econômica não é bastante

para a concessão do benefício da justiça gratuita, cabendo ao

requerente demonstrar a percepção de remuneração inferior ao

patamar estabelecido no § 3º do art. 790 da CLT ou comprovar a

insuficiência de recursos para arcar com as despesas processuais.

A matéria - no particular - encontra-se pacificada neste Tribunal

Regional do Trabalho, conforme Tese Jurídica nº 13, proveniente do

IRDR 0000435-47.2022.5.12.0000, in verbis:

TESE JURÍDICA n° 13

A partir do início da vigência da Lei nº 13.467/2017 - que alterou a

redação do § 3º e acrescentou o § 4º, ambos do art. 790 da CLT -, a

mera declaração de hipossuficiência econômica não é bastante

para a concessão do benefício da justiça gratuita, cabendo ao

requerente demonstrar a percepção de remuneração inferior ao

patamar estabelecido no § 3º do art. 790 da CLT ou comprovar a

insuficiência de recursos para arcar com as despesas processuais

(§4º do art. 790 da CLT).

Os documentos juntados pelo autor com o recurso ordinário (extrato

de uma conta poupança, nota fiscal de exames laboratoriais e

certidões positivas de veículos) - como analisado na decisão

agravada - em nada auxiliam o demandante em sua pretensão,

porquanto não comprovam todo o seu patrimônio pessoal, ou a

existência de despesas extraordinárias, a ponto de impossibilitar o

pagamento das custas do processo.

Observo que o autor - em seu agravo - juntou contas de água e luz,

que correspondem a gastos regulares de todos os cidadãos, e que -

por óbvio - não autorizam a concessão dos benefícios pretendidos.

Nego provimento ao agravo.

2. DECISÃO À UNANIMIDADE

Condeno o agravante - na hipótese de o agravo vir a ser deliberado

em votação unânime - ao pagamento de multa, no importe de 2%

sobre o valor atualizado da causa, nos termos do § 4º do art. 1.021

do CPC.

ACORDAM os membros da 3ª Turma do Tribunal Regional do

Trabalho da 12ª Região, por unanimidade, CONHECER DO

AGRAVO INTERNO. No mérito, por igual votação, NEGAR-LHE

PROVIMENTO. Sem divergência,condenar o agravante ao

pagamento de multa, no importe de 2% sobre o valor atualizado da

causa (§ 4º do art. 1.021 do CPC). Intimem-se.

Participaram do julgamento realizado na sessão do dia 03 de abril

de  2024 ,  sob  a  P res idênc ia  do  Desembargador  do

TrabalhoWanderley Godoy Junior, os Juízes do Trabalho

Convocados Hélio Henrique Garcia Romero (ATO SEAP nº

11/2024) e Vera Mar isa Viei ra Ramos (ATO SEAP nº

12/2024).Presente o Procurador do Trabalho Keilor Heverton

Mignoni. Sustentou oralmente o advogado César de Oliveira,

procurador das partes agravadas, telepresencialmente.

VERA MARISA VIEIRA RAMOS

Relatora
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FLORIANOPOLIS/SC, 26 de abril de 2024.

LOURETE CATARINA DUTRA

Servidor de Secretaria

Processo Nº ROT-0000176-88.2020.5.12.0043
Relator VERA MARISA VIEIRA RAMOS

RECORRENTE PAULO HENRIQUE DE FREITAS
MARIA

ADVOGADO EVERSON SALEM CUSTODIO(OAB:
31176/SC)

RECORRIDO ORGAO GESTAO M O TRAB PORT
AVULSO PORTO ORG DE IMBITUBA

ADVOGADO VANESSA DE AVIZ(OAB: 24369/SC)

ADVOGADO CESAR DE OLIVEIRA(OAB:
10585/SC)

RECORRIDO IMBITUBA LOGISTICA PORTUARIA
LTDA.

ADVOGADO CESAR DE OLIVEIRA(OAB:
10585/SC)

ADVOGADO MARCUS VINICIUS ARAUJO DE
SOUZA(OAB: 60707/SC)

ADVOGADO VANESSA DE AVIZ(OAB: 24369/SC)

Intimado(s)/Citado(s):

  - PAULO HENRIQUE DE FREITAS MARIA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

PODER JUDICIÁRIO

JUSTIÇA DO TRABALHO

PROCESSO nº 0000176-88.2020.5.12.0043 (AG-REG/ROT)

AGRAVANTE: PAULO HENRIQUE DE FREITAS MARIA

RELATORA: JUÍZA CONVOCADA VERA MARISA VIEIRA

RAMOS

AGRAVO INTERNO.PEDIDO DE CONCESSÃO DO BENEFÍCIO

DA JUSTIÇA GRATUITA. DECISÃO DA JUÍZA RELATORA.

MANUTENÇÃO. É de ser mantida a decisão proferida pela Juíza

Relatora, quando o agravante não apresenta fundamentos capazes

de modificar o entendimento manifestado no decisum e não

demonstra perceber renda inferior a 40% do limite máximo do

Regime Geral de Previdência Social ou impossibilidade de suportar

as despesas do processo, na forma do art. 790, §§ 3º e 4º, da CLT.

Prevalência da Tese Jurídica nº 13 do TRT12.

VISTOS, relatados e discutidos estes autos de AGRAVO INTERNO,

originários do Egrégio Tribunal Regional do Trabalho da 12ª Região,

SC, sendo agravante PAULO HENRIQUE DE FREITAS MARIA e

agravada DECISÃO DA JUÍZA DO TRABALHO CONVOCADA

RELATORA NO PROCESSO ROT nº 0000176-88.2020.5.12.0043.

O autor interpõe Agravo Interno no ID. f48523d, buscando a reforma

da decisão proferida no ID. e4dae75, em que foi rejeitado o pedido

de concessão do benefício da justiça gratuita, e determinado que -

no prazo de 8 (oito) dias - fosse comprovado o recolhimento das

custas processuais.

Alega o agravante não possuir condição para arcar com as custas

processuais, pleiteando - novamente - a concessão da benesse

legal. Pretende - caso concedido o benefício da justiça gratuita - a

apreciação dos pedidos formulados no recurso ordinário.

A parte adversa apresenta contraminuta no ID. 6f7c878 e ID

7b066fe.

O Ministério Público do Trabalho não se manifesta no feito.

É o relatório.

VOTO

Conheço do agravo interno e das contraminutas, porquanto

satisfeitos os pressupostos legais de admissibilidade.

MÉRITO

1. JUSTIÇA GRATUITA. ISENÇÃO DAS CUSTAS PROCESSUAIS

O presente agravo interno tem como objeto a decisão proferida no

ID. e4dae75 - em que foi rejeitado o pedido de concessão do

benefício da justiça gratuita - sendo determinado, no prazo de 8

(oito) dias, a comprovação do recolhimento das custas processuais,

nos seguintes termos:

"Vistos, etc.

Diante da rejeição do benefício da justiça gratuita em primeira

instância, o autor - em seu recurso ordinário - busca a reforma da

sentença, reiterando a pretensão, asseverando que a jurisprudência

do Tribunal Superior do Trabalho considera que a declaração de

hipossuficiência é bastante para o deferimento da benesse.

Afirma que os valores obtidos com o trabalho se destinam à sua

manutenção e que não tem condições para arcar com os custos do

processo. Refere-se ao princípio do acesso à justiça, art. 5º, XXXV,

da CF, art. 790, § 4º, da CLT, art. 99, § 3º, do CPC e art. 4º da Lei

n. 1.060/1950 e à Súmula n. 463, I, do TST.

Analiso.

Cumpre ressaltarmos - inicialmente - que a presente demanda foi
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ajuizada em 14.04.2020, após o início de vigência da Lei n.

13.467/2017 (11.11.2017), razão pela qual é aplicável a nova

redação atribuída ao art. 790, § 3º, da CLT.

O benefício da justiça gratuita - nos termos do art. 790, §§ 3º e 4º,

da CLT - é devido àqueles que perceberem salário igual ou inferior

a 40% (quarenta por cento) do limite máximo dos benefícios do

Regime Geral de Previdência Social, ou à parte que comprovar

insuficiência de recursos para o pagamento das custas do processo.

O deferimento da assistência judiciária gratuita - portanto - não

decorre da mera declaração de hipossuficiência firmada pela parte,

conforme entendimento deste Regional por meio da Tese Jurídica

nº 13, e do IRDR nº 0000435- 47.2022.5.12.0000 (Tema 18).

O Juízo de origem - após requerimento formulado pela parte ré -

determinou a expedição de ofício ao Órgão Gestor de Mão de Obra

do Trabalho Portuário Avulso do Porto Organizado de Imbituba para

que encaminhasse demonstrativo da remuneração do autor.

O documento - juntado aos autos no ID. 7d82993 e ID. c60744f -

revela que a remuneração do autor à época (ano de 2020) alcançou

cifras bastante superiores ao percentual de 40% do teto da

previdência e que, no referido ano, equivalia a R$ 2.440,42. O

montante bruto recebido pelo autor - nos últimos 04 (quatro) meses

mencionados na planilha (de julho a outubro/2020) - foi de,

respectivamente, R$ 10.032,46, R$ 7.647,89, R$ 6.277,31 e R$

6.628,14 por mês.

Não divirjo - por conseguinte - do posicionamento do Juízo de

origem, que indeferiu a concessão do benefício da justiça gratuita,

porquanto não há prova, nos autos, acerca da renda atual do autor,

e tampouco de seu patrimônio pessoal, sequer havendo alegação,

pelo recorrente, de redução de seu patamar remuneratório.

Rejeito - nesse contexto - o pedido de concessão do benefício da

justiça gratuita formulado pelo autor e, com fulcro no item II da

Orientação Jurisprudencial n. 269 da SDI-I do TST, concedo o prazo

improrrogável de 08 (oito) dias para que comprove o devido preparo

recursal, sob pena de não conhecimento do apelo, por deserção.

Intimem-se."

O agravante - no recurso agora interposto - limitou-se a reformular o

pedido de concessão do benefício da justiça gratuita do recurso

ordinário, não trazendo qualquer documento apto a comprovar sua

situação de insuficiência econômica.

Alega o agravante que tem filhos, despesas escolares e domésticas

- água, luz, internet, médico, comida, combustível - "como todos os

cidadãos brasileiros". Acredita que "a Relatora, em julgamento

monocrático, de plano, negou provimento ao recurso, confirmando,

in totum, a decisão de piso enfrentada". Sustenta que a decisão

agravada não contém fundamentação, porque "far-se-ia necessária

a indicação precisa da irrelevância dos documentos afirmados como

indicativos da hipossuficiência". Reitera a alegação de que a

declaração de hipossuficiência é suficiente para ensejar a

concessão dos benefícios da justiça gratuita.

Sem razão.

Destaco - inicialmente - não ter havido apresentação ou referência

ao ID dos documentos comprobatórios das alegações objeto do

presente recurso, como - por exemplo - o fato de ter filhos/as, e/ou

despesas escolares, e/ou despesas médicas e/ou despesas

domésticas excepcionais, sendo presumível que um trabalhador

suporte despesas comuns, como água, eletricidade, internet, etc -

como assume o próprio agravante - porquanto são despesas

comuns a todo cidadão brasileiro, sendo insuficiente ao

reconhecimento de sua hipossuficiência.

A prova documental destinada à comprovação da condição

econômica do agravante resume-se - unicamente - ao termo de

declaração de hipossuficiência, que foi considerada insuficiente na

decisão agravada, notadamente porque sua renda mensal supera o

parâmetro legalmente fixado apto a ensejar a presunção de

hipossuficiência, nos termos do artigo 790, §§ 3º e 4º, da CLT.

Destaco que a partir do início da vigência da Lei n. 13.467/2017 -

que alterou a redação do § 3º e acrescentou o § 4º, ambos do art.

790 da CLT - a mera declaração de hipossuficiência econômica não

é bastante para a concessão do benefício da justiça gratuita,

cabendo ao requerente demonstrar a percepção de remuneração

inferior ao patamar estabelecido no § 3º do art. 790 da CLT ou

comprovar a insuficiência de recursos para arcar com as despesas

processuais.

A matéria - no particular - encontra-se pacificada neste Tribunal

Regional do Trabalho, conforme Tese Jurídica n. 13, proveniente do

IRDR 0000435-47.2022.5.12.0000, in verbis:

TESE JURÍDICA n° 13

A partir do início da vigência da Lei nº 13.467/2017 - que alterou a

redação do § 3º e acrescentou o § 4º, ambos do art. 790 da CLT -, a

mera declaração de hipossuficiência econômica não é bastante

para a concessão do benefício da justiça gratuita, cabendo ao

requerente demonstrar a percepção de remuneração inferior ao

patamar estabelecido no § 3º do art. 790 da CLT ou comprovar a

insuficiência de recursos para arcar com as despesas processuais

(§4º do art. 790 da CLT).

Esclareço - por oportuno - que o reconhecimento de deserção não

significa que tenha sido negado provimento ao recurso ordinário da

parte, mas - tão somente - que não foi conhecido pelo Colegiado.

Verifico que - com efeito - permanece ausente a comprovação cabal

da insuficiência econômica da parte agravante, ensejando a
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manutenção do indeferimento da concessão do benefício da justiça

ao agravante.

Incólumes os dispositivos e verbetes invocados.

Nego provimento ao agravo interno.

2. DECISÃO À UNANIMIDADE

Condeno o agravante - na hipótese de o agravo vir a ser declarado

improcedente em votação unânime - ao pagamento de multa, no

importe de 2% sobre o valor atualizado da causa, nos termos do §

4º do art. 1.021 do CPC.

ACORDAM os membros da 3ª Turma do Tribunal Regional do

Trabalho da 12ª Região, por unanimidade, CONHECER DO

AGRAVO INTERNO. No mérito, por igual votação, NEGAR-LHE

PROVIMENTO. Sem divergência, condenar o agravante ao

pagamento de multa, no importe de 2% sobre o valor atualizado da

causa (§ 4º do art. 1.021 do CPC). Intimem-se.

Participaram do julgamento realizado na sessão do dia 03 de abril

de  2024 ,  sob  a  P res idênc ia  do  Desembargador  do

TrabalhoWanderley Godoy Junior, os Juízes do Trabalho

Convocados Hélio Henrique Garcia Romero (ATO SEAP nº

11/2024) e Vera Mar isa Viei ra Ramos (ATO SEAP nº

12/2024).Presente o Procurador do Trabalho Keilor Heverton

Mignoni. Sustentou oralmente o advogado César de Oliveira,

procurador das partes agravadas, telepresencialmente.

VERA MARISA VIEIRA RAMOS

Relatora

FLORIANOPOLIS/SC, 26 de abril de 2024.

LOURETE CATARINA DUTRA

Servidor de Secretaria

Processo Nº ROT-0000176-88.2020.5.12.0043
Relator VERA MARISA VIEIRA RAMOS

RECORRENTE PAULO HENRIQUE DE FREITAS
MARIA

ADVOGADO EVERSON SALEM CUSTODIO(OAB:
31176/SC)

RECORRIDO ORGAO GESTAO M O TRAB PORT
AVULSO PORTO ORG DE IMBITUBA

ADVOGADO VANESSA DE AVIZ(OAB: 24369/SC)

ADVOGADO CESAR DE OLIVEIRA(OAB:
10585/SC)

RECORRIDO IMBITUBA LOGISTICA PORTUARIA
LTDA.

ADVOGADO CESAR DE OLIVEIRA(OAB:
10585/SC)

ADVOGADO MARCUS VINICIUS ARAUJO DE
SOUZA(OAB: 60707/SC)

ADVOGADO VANESSA DE AVIZ(OAB: 24369/SC)

Intimado(s)/Citado(s):

  - IMBITUBA LOGISTICA PORTUARIA LTDA.

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

PODER JUDICIÁRIO

JUSTIÇA DO TRABALHO

PROCESSO nº 0000176-88.2020.5.12.0043 (AG-REG/ROT)

AGRAVANTE: PAULO HENRIQUE DE FREITAS MARIA

RELATORA: JUÍZA CONVOCADA VERA MARISA VIEIRA

RAMOS
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AGRAVO INTERNO.PEDIDO DE CONCESSÃO DO BENEFÍCIO

DA JUSTIÇA GRATUITA. DECISÃO DA JUÍZA RELATORA.

MANUTENÇÃO. É de ser mantida a decisão proferida pela Juíza

Relatora, quando o agravante não apresenta fundamentos capazes

de modificar o entendimento manifestado no decisum e não

demonstra perceber renda inferior a 40% do limite máximo do

Regime Geral de Previdência Social ou impossibilidade de suportar

as despesas do processo, na forma do art. 790, §§ 3º e 4º, da CLT.

Prevalência da Tese Jurídica nº 13 do TRT12.

VISTOS, relatados e discutidos estes autos de AGRAVO INTERNO,

originários do Egrégio Tribunal Regional do Trabalho da 12ª Região,

SC, sendo agravante PAULO HENRIQUE DE FREITAS MARIA e

agravada DECISÃO DA JUÍZA DO TRABALHO CONVOCADA

RELATORA NO PROCESSO ROT nº 0000176-88.2020.5.12.0043.

O autor interpõe Agravo Interno no ID. f48523d, buscando a reforma

da decisão proferida no ID. e4dae75, em que foi rejeitado o pedido

de concessão do benefício da justiça gratuita, e determinado que -

no prazo de 8 (oito) dias - fosse comprovado o recolhimento das

custas processuais.

Alega o agravante não possuir condição para arcar com as custas

processuais, pleiteando - novamente - a concessão da benesse

legal. Pretende - caso concedido o benefício da justiça gratuita - a

apreciação dos pedidos formulados no recurso ordinário.

A parte adversa apresenta contraminuta no ID. 6f7c878 e ID

7b066fe.

O Ministério Público do Trabalho não se manifesta no feito.

É o relatório.

VOTO

Conheço do agravo interno e das contraminutas, porquanto

satisfeitos os pressupostos legais de admissibilidade.

MÉRITO

1. JUSTIÇA GRATUITA. ISENÇÃO DAS CUSTAS PROCESSUAIS

O presente agravo interno tem como objeto a decisão proferida no

ID. e4dae75 - em que foi rejeitado o pedido de concessão do

benefício da justiça gratuita - sendo determinado, no prazo de 8

(oito) dias, a comprovação do recolhimento das custas processuais,

nos seguintes termos:

"Vistos, etc.

Diante da rejeição do benefício da justiça gratuita em primeira

instância, o autor - em seu recurso ordinário - busca a reforma da

sentença, reiterando a pretensão, asseverando que a jurisprudência

do Tribunal Superior do Trabalho considera que a declaração de

hipossuficiência é bastante para o deferimento da benesse.

Afirma que os valores obtidos com o trabalho se destinam à sua

manutenção e que não tem condições para arcar com os custos do

processo. Refere-se ao princípio do acesso à justiça, art. 5º, XXXV,

da CF, art. 790, § 4º, da CLT, art. 99, § 3º, do CPC e art. 4º da Lei

n. 1.060/1950 e à Súmula n. 463, I, do TST.

Analiso.

Cumpre ressaltarmos - inicialmente - que a presente demanda foi

ajuizada em 14.04.2020, após o início de vigência da Lei n.

13.467/2017 (11.11.2017), razão pela qual é aplicável a nova

redação atribuída ao art. 790, § 3º, da CLT.

O benefício da justiça gratuita - nos termos do art. 790, §§ 3º e 4º,

da CLT - é devido àqueles que perceberem salário igual ou inferior

a 40% (quarenta por cento) do limite máximo dos benefícios do

Regime Geral de Previdência Social, ou à parte que comprovar

insuficiência de recursos para o pagamento das custas do processo.

O deferimento da assistência judiciária gratuita - portanto - não

decorre da mera declaração de hipossuficiência firmada pela parte,

conforme entendimento deste Regional por meio da Tese Jurídica

nº 13, e do IRDR nº 0000435- 47.2022.5.12.0000 (Tema 18).

O Juízo de origem - após requerimento formulado pela parte ré -

determinou a expedição de ofício ao Órgão Gestor de Mão de Obra

do Trabalho Portuário Avulso do Porto Organizado de Imbituba para

que encaminhasse demonstrativo da remuneração do autor.

O documento - juntado aos autos no ID. 7d82993 e ID. c60744f -

revela que a remuneração do autor à época (ano de 2020) alcançou

cifras bastante superiores ao percentual de 40% do teto da

previdência e que, no referido ano, equivalia a R$ 2.440,42. O

montante bruto recebido pelo autor - nos últimos 04 (quatro) meses

mencionados na planilha (de julho a outubro/2020) - foi de,

respectivamente, R$ 10.032,46, R$ 7.647,89, R$ 6.277,31 e R$

6.628,14 por mês.

Não divirjo - por conseguinte - do posicionamento do Juízo de

origem, que indeferiu a concessão do benefício da justiça gratuita,

porquanto não há prova, nos autos, acerca da renda atual do autor,

e tampouco de seu patrimônio pessoal, sequer havendo alegação,

pelo recorrente, de redução de seu patamar remuneratório.

Rejeito - nesse contexto - o pedido de concessão do benefício da

justiça gratuita formulado pelo autor e, com fulcro no item II da

Orientação Jurisprudencial n. 269 da SDI-I do TST, concedo o prazo

improrrogável de 08 (oito) dias para que comprove o devido preparo

recursal, sob pena de não conhecimento do apelo, por deserção.
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Intimem-se."

O agravante - no recurso agora interposto - limitou-se a reformular o

pedido de concessão do benefício da justiça gratuita do recurso

ordinário, não trazendo qualquer documento apto a comprovar sua

situação de insuficiência econômica.

Alega o agravante que tem filhos, despesas escolares e domésticas

- água, luz, internet, médico, comida, combustível - "como todos os

cidadãos brasileiros". Acredita que "a Relatora, em julgamento

monocrático, de plano, negou provimento ao recurso, confirmando,

in totum, a decisão de piso enfrentada". Sustenta que a decisão

agravada não contém fundamentação, porque "far-se-ia necessária

a indicação precisa da irrelevância dos documentos afirmados como

indicativos da hipossuficiência". Reitera a alegação de que a

declaração de hipossuficiência é suficiente para ensejar a

concessão dos benefícios da justiça gratuita.

Sem razão.

Destaco - inicialmente - não ter havido apresentação ou referência

ao ID dos documentos comprobatórios das alegações objeto do

presente recurso, como - por exemplo - o fato de ter filhos/as, e/ou

despesas escolares, e/ou despesas médicas e/ou despesas

domésticas excepcionais, sendo presumível que um trabalhador

suporte despesas comuns, como água, eletricidade, internet, etc -

como assume o próprio agravante - porquanto são despesas

comuns a todo cidadão brasileiro, sendo insuficiente ao

reconhecimento de sua hipossuficiência.

A prova documental destinada à comprovação da condição

econômica do agravante resume-se - unicamente - ao termo de

declaração de hipossuficiência, que foi considerada insuficiente na

decisão agravada, notadamente porque sua renda mensal supera o

parâmetro legalmente fixado apto a ensejar a presunção de

hipossuficiência, nos termos do artigo 790, §§ 3º e 4º, da CLT.

Destaco que a partir do início da vigência da Lei n. 13.467/2017 -

que alterou a redação do § 3º e acrescentou o § 4º, ambos do art.

790 da CLT - a mera declaração de hipossuficiência econômica não

é bastante para a concessão do benefício da justiça gratuita,

cabendo ao requerente demonstrar a percepção de remuneração

inferior ao patamar estabelecido no § 3º do art. 790 da CLT ou

comprovar a insuficiência de recursos para arcar com as despesas

processuais.

A matéria - no particular - encontra-se pacificada neste Tribunal

Regional do Trabalho, conforme Tese Jurídica n. 13, proveniente do

IRDR 0000435-47.2022.5.12.0000, in verbis:

TESE JURÍDICA n° 13

A partir do início da vigência da Lei nº 13.467/2017 - que alterou a

redação do § 3º e acrescentou o § 4º, ambos do art. 790 da CLT -, a

mera declaração de hipossuficiência econômica não é bastante

para a concessão do benefício da justiça gratuita, cabendo ao

requerente demonstrar a percepção de remuneração inferior ao

patamar estabelecido no § 3º do art. 790 da CLT ou comprovar a

insuficiência de recursos para arcar com as despesas processuais

(§4º do art. 790 da CLT).

Esclareço - por oportuno - que o reconhecimento de deserção não

significa que tenha sido negado provimento ao recurso ordinário da

parte, mas - tão somente - que não foi conhecido pelo Colegiado.

Verifico que - com efeito - permanece ausente a comprovação cabal

da insuficiência econômica da parte agravante, ensejando a

manutenção do indeferimento da concessão do benefício da justiça

ao agravante.

Incólumes os dispositivos e verbetes invocados.

Nego provimento ao agravo interno.

2. DECISÃO À UNANIMIDADE

Condeno o agravante - na hipótese de o agravo vir a ser declarado

improcedente em votação unânime - ao pagamento de multa, no

importe de 2% sobre o valor atualizado da causa, nos termos do §

4º do art. 1.021 do CPC.

ACORDAM os membros da 3ª Turma do Tribunal Regional do
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Trabalho da 12ª Região, por unanimidade, CONHECER DO

AGRAVO INTERNO. No mérito, por igual votação, NEGAR-LHE

PROVIMENTO. Sem divergência, condenar o agravante ao

pagamento de multa, no importe de 2% sobre o valor atualizado da

causa (§ 4º do art. 1.021 do CPC). Intimem-se.

Participaram do julgamento realizado na sessão do dia 03 de abril

de  2024 ,  sob  a  P res idênc ia  do  Desembargador  do

TrabalhoWanderley Godoy Junior, os Juízes do Trabalho

Convocados Hélio Henrique Garcia Romero (ATO SEAP nº

11/2024) e Vera Mar isa Viei ra Ramos (ATO SEAP nº

12/2024).Presente o Procurador do Trabalho Keilor Heverton

Mignoni. Sustentou oralmente o advogado César de Oliveira,

procurador das partes agravadas, telepresencialmente.

VERA MARISA VIEIRA RAMOS

Relatora

FLORIANOPOLIS/SC, 26 de abril de 2024.

LOURETE CATARINA DUTRA

Servidor de Secretaria

Processo Nº ROT-0000176-88.2020.5.12.0043
Relator VERA MARISA VIEIRA RAMOS

RECORRENTE PAULO HENRIQUE DE FREITAS
MARIA

ADVOGADO EVERSON SALEM CUSTODIO(OAB:
31176/SC)

RECORRIDO ORGAO GESTAO M O TRAB PORT
AVULSO PORTO ORG DE IMBITUBA

ADVOGADO VANESSA DE AVIZ(OAB: 24369/SC)

ADVOGADO CESAR DE OLIVEIRA(OAB:
10585/SC)

RECORRIDO IMBITUBA LOGISTICA PORTUARIA
LTDA.

ADVOGADO CESAR DE OLIVEIRA(OAB:
10585/SC)

ADVOGADO MARCUS VINICIUS ARAUJO DE
SOUZA(OAB: 60707/SC)

ADVOGADO VANESSA DE AVIZ(OAB: 24369/SC)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ORGAO GESTAO M O TRAB PORT AVULSO PORTO ORG DE
IMBITUBA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

PODER JUDICIÁRIO

JUSTIÇA DO TRABALHO

PROCESSO nº 0000176-88.2020.5.12.0043 (AG-REG/ROT)

AGRAVANTE: PAULO HENRIQUE DE FREITAS MARIA

RELATORA: JUÍZA CONVOCADA VERA MARISA VIEIRA

RAMOS

AGRAVO INTERNO.PEDIDO DE CONCESSÃO DO BENEFÍCIO

DA JUSTIÇA GRATUITA. DECISÃO DA JUÍZA RELATORA.

MANUTENÇÃO. É de ser mantida a decisão proferida pela Juíza

Relatora, quando o agravante não apresenta fundamentos capazes

de modificar o entendimento manifestado no decisum e não

demonstra perceber renda inferior a 40% do limite máximo do

Regime Geral de Previdência Social ou impossibilidade de suportar

as despesas do processo, na forma do art. 790, §§ 3º e 4º, da CLT.

Prevalência da Tese Jurídica nº 13 do TRT12.

VISTOS, relatados e discutidos estes autos de AGRAVO INTERNO,

originários do Egrégio Tribunal Regional do Trabalho da 12ª Região,

SC, sendo agravante PAULO HENRIQUE DE FREITAS MARIA e

agravada DECISÃO DA JUÍZA DO TRABALHO CONVOCADA

RELATORA NO PROCESSO ROT nº 0000176-88.2020.5.12.0043.

O autor interpõe Agravo Interno no ID. f48523d, buscando a reforma

da decisão proferida no ID. e4dae75, em que foi rejeitado o pedido

de concessão do benefício da justiça gratuita, e determinado que -

no prazo de 8 (oito) dias - fosse comprovado o recolhimento das

custas processuais.

Alega o agravante não possuir condição para arcar com as custas

processuais, pleiteando - novamente - a concessão da benesse

legal. Pretende - caso concedido o benefício da justiça gratuita - a

apreciação dos pedidos formulados no recurso ordinário.

A parte adversa apresenta contraminuta no ID. 6f7c878 e ID

7b066fe.
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O Ministério Público do Trabalho não se manifesta no feito.

É o relatório.

VOTO

Conheço do agravo interno e das contraminutas, porquanto

satisfeitos os pressupostos legais de admissibilidade.

MÉRITO

1. JUSTIÇA GRATUITA. ISENÇÃO DAS CUSTAS PROCESSUAIS

O presente agravo interno tem como objeto a decisão proferida no

ID. e4dae75 - em que foi rejeitado o pedido de concessão do

benefício da justiça gratuita - sendo determinado, no prazo de 8

(oito) dias, a comprovação do recolhimento das custas processuais,

nos seguintes termos:

"Vistos, etc.

Diante da rejeição do benefício da justiça gratuita em primeira

instância, o autor - em seu recurso ordinário - busca a reforma da

sentença, reiterando a pretensão, asseverando que a jurisprudência

do Tribunal Superior do Trabalho considera que a declaração de

hipossuficiência é bastante para o deferimento da benesse.

Afirma que os valores obtidos com o trabalho se destinam à sua

manutenção e que não tem condições para arcar com os custos do

processo. Refere-se ao princípio do acesso à justiça, art. 5º, XXXV,

da CF, art. 790, § 4º, da CLT, art. 99, § 3º, do CPC e art. 4º da Lei

n. 1.060/1950 e à Súmula n. 463, I, do TST.

Analiso.

Cumpre ressaltarmos - inicialmente - que a presente demanda foi

ajuizada em 14.04.2020, após o início de vigência da Lei n.

13.467/2017 (11.11.2017), razão pela qual é aplicável a nova

redação atribuída ao art. 790, § 3º, da CLT.

O benefício da justiça gratuita - nos termos do art. 790, §§ 3º e 4º,

da CLT - é devido àqueles que perceberem salário igual ou inferior

a 40% (quarenta por cento) do limite máximo dos benefícios do

Regime Geral de Previdência Social, ou à parte que comprovar

insuficiência de recursos para o pagamento das custas do processo.

O deferimento da assistência judiciária gratuita - portanto - não

decorre da mera declaração de hipossuficiência firmada pela parte,

conforme entendimento deste Regional por meio da Tese Jurídica

nº 13, e do IRDR nº 0000435- 47.2022.5.12.0000 (Tema 18).

O Juízo de origem - após requerimento formulado pela parte ré -

determinou a expedição de ofício ao Órgão Gestor de Mão de Obra

do Trabalho Portuário Avulso do Porto Organizado de Imbituba para

que encaminhasse demonstrativo da remuneração do autor.

O documento - juntado aos autos no ID. 7d82993 e ID. c60744f -

revela que a remuneração do autor à época (ano de 2020) alcançou

cifras bastante superiores ao percentual de 40% do teto da

previdência e que, no referido ano, equivalia a R$ 2.440,42. O

montante bruto recebido pelo autor - nos últimos 04 (quatro) meses

mencionados na planilha (de julho a outubro/2020) - foi de,

respectivamente, R$ 10.032,46, R$ 7.647,89, R$ 6.277,31 e R$

6.628,14 por mês.

Não divirjo - por conseguinte - do posicionamento do Juízo de

origem, que indeferiu a concessão do benefício da justiça gratuita,

porquanto não há prova, nos autos, acerca da renda atual do autor,

e tampouco de seu patrimônio pessoal, sequer havendo alegação,

pelo recorrente, de redução de seu patamar remuneratório.

Rejeito - nesse contexto - o pedido de concessão do benefício da

justiça gratuita formulado pelo autor e, com fulcro no item II da

Orientação Jurisprudencial n. 269 da SDI-I do TST, concedo o prazo

improrrogável de 08 (oito) dias para que comprove o devido preparo

recursal, sob pena de não conhecimento do apelo, por deserção.

Intimem-se."

O agravante - no recurso agora interposto - limitou-se a reformular o

pedido de concessão do benefício da justiça gratuita do recurso

ordinário, não trazendo qualquer documento apto a comprovar sua

situação de insuficiência econômica.

Alega o agravante que tem filhos, despesas escolares e domésticas

- água, luz, internet, médico, comida, combustível - "como todos os

cidadãos brasileiros". Acredita que "a Relatora, em julgamento

monocrático, de plano, negou provimento ao recurso, confirmando,

in totum, a decisão de piso enfrentada". Sustenta que a decisão

agravada não contém fundamentação, porque "far-se-ia necessária

a indicação precisa da irrelevância dos documentos afirmados como

indicativos da hipossuficiência". Reitera a alegação de que a

declaração de hipossuficiência é suficiente para ensejar a

concessão dos benefícios da justiça gratuita.

Sem razão.

Destaco - inicialmente - não ter havido apresentação ou referência

ao ID dos documentos comprobatórios das alegações objeto do

presente recurso, como - por exemplo - o fato de ter filhos/as, e/ou

despesas escolares, e/ou despesas médicas e/ou despesas

domésticas excepcionais, sendo presumível que um trabalhador

suporte despesas comuns, como água, eletricidade, internet, etc -

como assume o próprio agravante - porquanto são despesas

comuns a todo cidadão brasileiro, sendo insuficiente ao

reconhecimento de sua hipossuficiência.

A prova documental destinada à comprovação da condição

econômica do agravante resume-se - unicamente - ao termo de

declaração de hipossuficiência, que foi considerada insuficiente na

decisão agravada, notadamente porque sua renda mensal supera o

parâmetro legalmente fixado apto a ensejar a presunção de

hipossuficiência, nos termos do artigo 790, §§ 3º e 4º, da CLT.
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Destaco que a partir do início da vigência da Lei n. 13.467/2017 -

que alterou a redação do § 3º e acrescentou o § 4º, ambos do art.

790 da CLT - a mera declaração de hipossuficiência econômica não

é bastante para a concessão do benefício da justiça gratuita,

cabendo ao requerente demonstrar a percepção de remuneração

inferior ao patamar estabelecido no § 3º do art. 790 da CLT ou

comprovar a insuficiência de recursos para arcar com as despesas

processuais.

A matéria - no particular - encontra-se pacificada neste Tribunal

Regional do Trabalho, conforme Tese Jurídica n. 13, proveniente do

IRDR 0000435-47.2022.5.12.0000, in verbis:

TESE JURÍDICA n° 13

A partir do início da vigência da Lei nº 13.467/2017 - que alterou a

redação do § 3º e acrescentou o § 4º, ambos do art. 790 da CLT -, a

mera declaração de hipossuficiência econômica não é bastante

para a concessão do benefício da justiça gratuita, cabendo ao

requerente demonstrar a percepção de remuneração inferior ao

patamar estabelecido no § 3º do art. 790 da CLT ou comprovar a

insuficiência de recursos para arcar com as despesas processuais

(§4º do art. 790 da CLT).

Esclareço - por oportuno - que o reconhecimento de deserção não

significa que tenha sido negado provimento ao recurso ordinário da

parte, mas - tão somente - que não foi conhecido pelo Colegiado.

Verifico que - com efeito - permanece ausente a comprovação cabal

da insuficiência econômica da parte agravante, ensejando a

manutenção do indeferimento da concessão do benefício da justiça

ao agravante.

Incólumes os dispositivos e verbetes invocados.

Nego provimento ao agravo interno.

2. DECISÃO À UNANIMIDADE

Condeno o agravante - na hipótese de o agravo vir a ser declarado

improcedente em votação unânime - ao pagamento de multa, no

importe de 2% sobre o valor atualizado da causa, nos termos do §

4º do art. 1.021 do CPC.

ACORDAM os membros da 3ª Turma do Tribunal Regional do

Trabalho da 12ª Região, por unanimidade, CONHECER DO

AGRAVO INTERNO. No mérito, por igual votação, NEGAR-LHE

PROVIMENTO. Sem divergência, condenar o agravante ao

pagamento de multa, no importe de 2% sobre o valor atualizado da

causa (§ 4º do art. 1.021 do CPC). Intimem-se.

Participaram do julgamento realizado na sessão do dia 03 de abril

de  2024 ,  sob  a  P res idênc ia  do  Desembargador  do

TrabalhoWanderley Godoy Junior, os Juízes do Trabalho

Convocados Hélio Henrique Garcia Romero (ATO SEAP nº

11/2024) e Vera Mar isa Viei ra Ramos (ATO SEAP nº

12/2024).Presente o Procurador do Trabalho Keilor Heverton

Mignoni. Sustentou oralmente o advogado César de Oliveira,

procurador das partes agravadas, telepresencialmente.

VERA MARISA VIEIRA RAMOS

Relatora

FLORIANOPOLIS/SC, 26 de abril de 2024.

LOURETE CATARINA DUTRA

Servidor de Secretaria

Processo Nº ROT-0000593-21.2021.5.12.0006
Relator VERA MARISA VIEIRA RAMOS

RECORRENTE MARILDA CITADIN BRESSAN

ADVOGADO MARLON TESTONI BATISTI(OAB:
32631/SC)
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RECORRIDO ESTADO DE SANTA CATARINA

RECORRIDO ASSOC.PAIS E PROF.ESCOLA
EDUCACAO BASICA MONSENHOR
BERNARDO PETERS

ADVOGADO DEOMAR NASARIO(OAB: 55979/SC)

CUSTOS LEGIS MINISTÉRIO PÚBLICO DO
TRABALHO

Intimado(s)/Citado(s):

  - MARILDA CITADIN BRESSAN

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

PODER JUDICIÁRIO

JUSTIÇA DO TRABALHO

PROCESSO nº 0000593-21.2021.5.12.0006 (ED-ROT)

EMBARGANTE: MARILDA CITADIN BRESSAN

RELATORA: JUÍZA CONVOCADA VERA MARISA VIEIRA

RAMOS

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. REJEIÇÃO. Rejeitam-se os

embargos de declaração quando não houver vício a ser sanado.

VISTOS ,  relatados e discut idos estes EMBARGOS DE

DECLARAÇÃO, opostos ao acórdão proferido nos autos do

RECURSO ORDINÁRIO n. 0000593-21.2021.5.12.0006 ,

provenientes da 3ª Vara do Trabalho de Chapecó, SC, sendo

embargante MARILDA CITADIN BRESSAN.

Nas razões das ID 779d659, alega a existência de omissão no

acórdão, salientando a necessidade prequestionamento.

Os autos vêm conclusos para apreciação.

É o relatório.

VOTO

JUÍZO DE ADMISSIBILIDADE

Superados os pressupostos legais de admissibilidade, conheço dos

embargos de declaração.

JUÍZO DE MÉRITO

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO DA AUTORA

A autora alega haver omissão no julgado, sendo "controverso" ao

posicionamento do TST no item II da Súmula n. 448 do TST, e

incontroversa a higienização de instalação sanitária com grande

circulação de pessoas.

Discorre sobre a necessidade prequestionamento da matéria,

destacando afronta ao referido enunciado.

Sem razão.

Os embargos de declaração são cabíveis quando verificada

omissão, obscuridade ou contradição no julgado ou manifesto

equívoco no exame dos pressupostos extrínsecos do recurso, nos

moldes do art. 897-A da CLT.

Não verifico - no caso - qualquer vício a ser sanado, porquanto foi

adotada tese explícita acerca da inaplicabilidade do item II da

Súmula n. 448 do TST em razão do disposto no § 2º do art. 8º da

CLT - incluído pela Lei n. 13.467/2017 - bem como que a atividade

de limpeza de sanitários não está contemplada no Anexo 14 da NR

15. Para não pairar dúvida, reproduzo a fundamentação contida no

acórdão:

[...] Destaco - de início - que a atividade de "limpeza vasos

sanitários e mictórios" não está contemplada e/ou prevista no Anexo

14 (Agentes Biológicos) da NR 15, do Ministério do Trabalho e

Emprego, que relaciona - como condição insalubre em grau máximo

(40%) - as seguintes atividades:

NR 15 - ATIVIDADES E OPERAÇÕES INSALUBRES

ANEXO 14 - AGENTES BIOLÓGICOS INSALUBRIDADE DE

GRAU MÁXIMO:

Relação das atividades que envolvem agentes biológicos, cuja

insalubridade é caracterizada pela avaliação qualitativa.

Insalubridade de grau máximo

Trabalho ou operações, em contato permanente com:

* pacientes em isolamento por doenças infecto-contagiosas, bem

como objetos de seu uso, não previamente esterilizados;

* carnes, glândulas, vísceras, sangue, ossos, couros, pêlos e

dejeções de animais portadores de doenças infectocontagiosas

(carbunculose, brucelose, tuberculose);

* esgotos (galerias e tanques); e

* lixo urbano (coleta e industrialização).

É certo - com efeito - que a atividade de coleta de lixo em banheiros

de fábricas, de escritórios, de repartições públicas, de escolas, de

creches infantis, de universidade, de hotéis, de centro de eventos, e

de outros locais de maior circulação, não foram equiparadas - pela

NR 15, Anexo 14 - à coleta e industrialização de lixo urbano em vias

públicas, porquanto não relacionadas no Anexo 14 da NR 15 da

Portaria 3.214/78 do Ministério do Trabalho e Emprego, como

atividade insalubre em grau máximo (40%), não autorizando - por

conseguinte - o reconhecimento de ambiente insalubre nessas

condições.

Código para aferir autenticidade deste caderno: 213499



3960/2024 Tribunal Regional do Trabalho da 12ª Região 4680
Data da Disponibilização: Segunda-feira, 29 de Abril de 2024

Não é possível - na ótica desta Relatora-Designada - haver

interpretação extensiva à expressão "lixo urbano (coleta e

industrialização)", a fim de "acrescentar" atividades de coleta de

"lixo em banheiros de repartições públicas", ou "coleta de lixo em

banheiros utilizados por um determinado volume de pessoas", tendo

em vista a norma técnica constante na NR 15, Anexo 14.

Destaco - inclusive - que o § 2º do art. 8º da Consolidação das Leis

do Trabalho, inserido pela Lei nº 13.467/2017, veda a criação de

obrigações não previstas em lei por meio de súmulas e enunciados

de jurisprudência do Tribunal Superior do Trabalho e dos Tribunais

Regionais do Trabalho.

Entendo - portanto - inaplicável a Súmula 448, inciso II, do TST, em

razão do regramento contido no § 2º do artigo 8º da CLT, cuja

redação foi dada pela Lei nº 13.467/2017, porquanto posterior à

referida súmula.

Diante do exposto, nego provimento ao recurso no particular."

Conforme se observa na decisão supratranscrita, não há a omissão

alegada, pois todos os pontos relevantes foram abordados.

A insurgência do embargante - como posta - denota manifesto

intuito de modificação do convencimento do Juízo e reforma da

decisão, para o que não se presta a presente medida. Na verdade,

a embargante busca rediscutir o mérito do pedido, o que é vedado

em sede de embargos de declaração.

Com efeito, adotada fundamentação expressa sobre as questões

suscitadas, estas resultam devidamente prequestionadas, na forma

da Súmula n. 297 do TST.

Rejeito os embargos.

ACORDAM os membros da 3ª Turma do Tribunal Regional do

Trabalho da 12ª Região, por unanimidade, CONHECER DOS

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. No mérito, por igual votação,

REJEITÁ-LOS. Intimem-se.

Participaram do julgamento realizado na sessão do dia 03 de abril

de  2024 ,  sob  a  P res idênc ia  do  Desembargador  do

TrabalhoWanderley Godoy Junior, os Juízes do Trabalho

Convocados Hélio Henrique Garcia Romero (ATO SEAP nº

11/2024) e Vera Marisa Vieira Ramos (ATO SEAP nº 12/2024).

Presente o Procurador do Trabalho Keilor Heverton Mignoni.

VERA MARISA VIEIRA RAMOS

Relatora

FLORIANOPOLIS/SC, 26 de abril de 2024.

LOURETE CATARINA DUTRA

Servidor de Secretaria

Processo Nº ROT-0000593-21.2021.5.12.0006
Relator VERA MARISA VIEIRA RAMOS

RECORRENTE MARILDA CITADIN BRESSAN

ADVOGADO MARLON TESTONI BATISTI(OAB:
32631/SC)

RECORRIDO ESTADO DE SANTA CATARINA

RECORRIDO ASSOC.PAIS E PROF.ESCOLA
EDUCACAO BASICA MONSENHOR
BERNARDO PETERS

ADVOGADO DEOMAR NASARIO(OAB: 55979/SC)

CUSTOS LEGIS MINISTÉRIO PÚBLICO DO
TRABALHO

Intimado(s)/Citado(s):

  - ASSOC.PAIS E PROF.ESCOLA EDUCACAO BASICA
MONSENHOR BERNARDO PETERS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO
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PODER JUDICIÁRIO

JUSTIÇA DO TRABALHO

PROCESSO nº 0000593-21.2021.5.12.0006 (ED-ROT)

EMBARGANTE: MARILDA CITADIN BRESSAN

RELATORA: JUÍZA CONVOCADA VERA MARISA VIEIRA

RAMOS

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. REJEIÇÃO. Rejeitam-se os

embargos de declaração quando não houver vício a ser sanado.

VISTOS ,  relatados e discut idos estes EMBARGOS DE

DECLARAÇÃO, opostos ao acórdão proferido nos autos do

RECURSO ORDINÁRIO n. 0000593-21.2021.5.12.0006 ,

provenientes da 3ª Vara do Trabalho de Chapecó, SC, sendo

embargante MARILDA CITADIN BRESSAN.

Nas razões das ID 779d659, alega a existência de omissão no

acórdão, salientando a necessidade prequestionamento.

Os autos vêm conclusos para apreciação.

É o relatório.

VOTO

JUÍZO DE ADMISSIBILIDADE

Superados os pressupostos legais de admissibilidade, conheço dos

embargos de declaração.

JUÍZO DE MÉRITO

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO DA AUTORA

A autora alega haver omissão no julgado, sendo "controverso" ao

posicionamento do TST no item II da Súmula n. 448 do TST, e

incontroversa a higienização de instalação sanitária com grande

circulação de pessoas.

Discorre sobre a necessidade prequestionamento da matéria,

destacando afronta ao referido enunciado.

Sem razão.

Os embargos de declaração são cabíveis quando verificada

omissão, obscuridade ou contradição no julgado ou manifesto

equívoco no exame dos pressupostos extrínsecos do recurso, nos

moldes do art. 897-A da CLT.

Não verifico - no caso - qualquer vício a ser sanado, porquanto foi

adotada tese explícita acerca da inaplicabilidade do item II da

Súmula n. 448 do TST em razão do disposto no § 2º do art. 8º da

CLT - incluído pela Lei n. 13.467/2017 - bem como que a atividade

de limpeza de sanitários não está contemplada no Anexo 14 da NR

15. Para não pairar dúvida, reproduzo a fundamentação contida no

acórdão:

[...] Destaco - de início - que a atividade de "limpeza vasos

sanitários e mictórios" não está contemplada e/ou prevista no Anexo

14 (Agentes Biológicos) da NR 15, do Ministério do Trabalho e

Emprego, que relaciona - como condição insalubre em grau máximo

(40%) - as seguintes atividades:

NR 15 - ATIVIDADES E OPERAÇÕES INSALUBRES

ANEXO 14 - AGENTES BIOLÓGICOS INSALUBRIDADE DE

GRAU MÁXIMO:

Relação das atividades que envolvem agentes biológicos, cuja

insalubridade é caracterizada pela avaliação qualitativa.

Insalubridade de grau máximo

Trabalho ou operações, em contato permanente com:

* pacientes em isolamento por doenças infecto-contagiosas, bem

como objetos de seu uso, não previamente esterilizados;

* carnes, glândulas, vísceras, sangue, ossos, couros, pêlos e

dejeções de animais portadores de doenças infectocontagiosas

(carbunculose, brucelose, tuberculose);

* esgotos (galerias e tanques); e

* lixo urbano (coleta e industrialização).

É certo - com efeito - que a atividade de coleta de lixo em banheiros

de fábricas, de escritórios, de repartições públicas, de escolas, de

creches infantis, de universidade, de hotéis, de centro de eventos, e

de outros locais de maior circulação, não foram equiparadas - pela

NR 15, Anexo 14 - à coleta e industrialização de lixo urbano em vias

públicas, porquanto não relacionadas no Anexo 14 da NR 15 da

Portaria 3.214/78 do Ministério do Trabalho e Emprego, como

atividade insalubre em grau máximo (40%), não autorizando - por

conseguinte - o reconhecimento de ambiente insalubre nessas

condições.

Não é possível - na ótica desta Relatora-Designada - haver

interpretação extensiva à expressão "lixo urbano (coleta e

industrialização)", a fim de "acrescentar" atividades de coleta de

"lixo em banheiros de repartições públicas", ou "coleta de lixo em

banheiros utilizados por um determinado volume de pessoas", tendo

em vista a norma técnica constante na NR 15, Anexo 14.

Destaco - inclusive - que o § 2º do art. 8º da Consolidação das Leis

do Trabalho, inserido pela Lei nº 13.467/2017, veda a criação de

obrigações não previstas em lei por meio de súmulas e enunciados

de jurisprudência do Tribunal Superior do Trabalho e dos Tribunais

Regionais do Trabalho.
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Entendo - portanto - inaplicável a Súmula 448, inciso II, do TST, em

razão do regramento contido no § 2º do artigo 8º da CLT, cuja

redação foi dada pela Lei nº 13.467/2017, porquanto posterior à

referida súmula.

Diante do exposto, nego provimento ao recurso no particular."

Conforme se observa na decisão supratranscrita, não há a omissão

alegada, pois todos os pontos relevantes foram abordados.

A insurgência do embargante - como posta - denota manifesto

intuito de modificação do convencimento do Juízo e reforma da

decisão, para o que não se presta a presente medida. Na verdade,

a embargante busca rediscutir o mérito do pedido, o que é vedado

em sede de embargos de declaração.

Com efeito, adotada fundamentação expressa sobre as questões

suscitadas, estas resultam devidamente prequestionadas, na forma

da Súmula n. 297 do TST.

Rejeito os embargos.

ACORDAM os membros da 3ª Turma do Tribunal Regional do

Trabalho da 12ª Região, por unanimidade, CONHECER DOS

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. No mérito, por igual votação,

REJEITÁ-LOS. Intimem-se.

Participaram do julgamento realizado na sessão do dia 03 de abril

de  2024 ,  sob  a  P res idênc ia  do  Desembargador  do

TrabalhoWanderley Godoy Junior, os Juízes do Trabalho

Convocados Hélio Henrique Garcia Romero (ATO SEAP nº

11/2024) e Vera Marisa Vieira Ramos (ATO SEAP nº 12/2024).

Presente o Procurador do Trabalho Keilor Heverton Mignoni.

VERA MARISA VIEIRA RAMOS

Relatora

FLORIANOPOLIS/SC, 26 de abril de 2024.

LOURETE CATARINA DUTRA

Servidor de Secretaria

Processo Nº ROT-0000366-64.2017.5.12.0008
Relator NIVALDO STANKIEWICZ

RECORRENTE NEUDI LUIZ TIRONI

ADVOGADO GERSON LUIS ZOTTI(OAB:
26682/SC)

ADVOGADO ENELISE SACOMORI LUSA
SCHWEITZER(OAB: 22054/SC)

ADVOGADO ANGELO SACOMORI(OAB: 3371/SC)

RECORRENTE BRF S.A.

ADVOGADO RUDIANE MARIA RESMINI(OAB:
15012/SC)

RECORRIDO NEUDI LUIZ TIRONI

ADVOGADO GERSON LUIS ZOTTI(OAB:
26682/SC)

ADVOGADO ENELISE SACOMORI LUSA
SCHWEITZER(OAB: 22054/SC)

ADVOGADO ANGELO SACOMORI(OAB: 3371/SC)

RECORRIDO BRF S.A.

ADVOGADO RUDIANE MARIA RESMINI(OAB:
15012/SC)

Intimado(s)/Citado(s):

  - NEUDI LUIZ TIRONI

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

PODER JUDICIÁRIO

JUSTIÇA DO TRABALHO
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PROCESSO nº 0000366-64.2017.5.12.0008 (ROT)

RECORRENTE: NEUDI LUIZ TIRONI, BRF S.A.

RECORRIDO: NEUDI LUIZ TIRONI, BRF S.A.

RELATOR: NIVALDO STANKIEWICZ

HORAS EXTRAS. ACORDO DE COMPENSAÇÃO. TEMA 1046.

Conforme julgamento do Tema de repercussão geral n. 1046 (ARE

1121633), o STF firmou a seguinte tese: "São constitucionais os

acordos e as convenções coletivas que, ao considerarem a

adequação setorial negociada, pactuam limitações ou afastamentos

de direitos trabalhistas, independentemente da explicitação

especificada de vantagens compensatórias, desde que respeitados

os direitos absolutamente indisponíveis".

VISTOS, relatados e discutidos estes autos de RECURSO

ORDINÁRIO, provenientes da VARA DO TRABALHO DE

CONCÓRDIA, SC, sendo recorrentes 1.NEUDI LUIZ TIRONI e

2.BRF S.A e recorridos 1.BRF S.A e 2.NEUDI LUIZ TIRONI

Inconformadas com a sentença de fls. 534/542, complementada

pela decisão de embargos declaratórios de fls. 556/558, as partes

recorrem a esta Corte.

Nas razões de fls. 562/583, o autor insurge-se em face da troca de

uniforme, da compensação semanal e do intervalo intrajornada.

Nas razões de fls. 584/603, a ré insurge-se em face da equiparação

salarial, da troca de uniforme e das contribuições previdenciárias.

Contrarrazões apresentadas às fls. 608/612 e 613/628.

É o relatório.

VOTO

Conheço dos recursos ordinários e das contrarrazões, porquanto

atendidos os pressupostos de admissibilidade.

MÉRITO

Em razão da prejudicialidade das matérias, inverto a ordem de

análise dos recursos.

RECURSO ORDINÁRIO DA RÉ

1.EQUIPARAÇÃO SALARIAL

A sentença, reconhecendo a equiparação salarial entre o autor e o

paradigma, condenou a ré ao pagamento de diferenças salariais

nos seguintes termos (fls. 534/535):

Não existe controvérsia no sentido de que o autor e o paradigma

indicado, Sr. Valmir Ricci, exerciam a mesma atividade,

denominada na nomenclatura oficiosa como "braço direito"; trata-se

de um encarregado de setor, auxiliar direto da supervisão e

enquadrado oficialmente como operador III.

A justificativa empresarial para a diversidade de salários, prende-se

no fato de que o modelo exercia a função com maior produtividade

e perfeição técnica.

(...)

A questão levantada em audiência, no sentido de que o paradigma

tinha curso superior e o autor não, em nada altera o significado das

funções, primeiro porque este fato não implica, , per se qualquer

ganho de produtividade ou melhor perfeição técnica e segundo (e

principalmente) porque não se trata de requisito para o cargo.

O segundo ponto, no sentido de que o autor tinha alguns problemas

de relacionamento e que o trato do paradigma com a gestão de

pessoas era melhor, não afasta a identidade de funções.

Não obstante o fato de que é próprio da função de "braço direito"

ajudar o supervisor inclusive no gerenciamento pessoal do setor,

não signif ica apontar que tal característica implique em

diferenciação de remuneração se não demonstrado, objetivamente,

que este fato implicava em serviços melhores ou em maior

produção pelos subordinados.

O autor e o paradigma trabalharam sempre em turnos diferentes.

Seria bem simples ao empregador demonstrar que "o melhor

gerenciamento de pessoas" pelo paradigma implicava em melhor

serviço, demonstrando, com planilhas, que a produção "por pessoa

alocada no posto" era melhor em um turno que em outro.

Em contrário seria deixar ao alvedrio do empregador a utilização de

parâmetros absolutamente subjetivos para promoções que diz

meritórias, sem que isso se justifique de modo objetivo; é permitir

apadrinhamento e levar a situações que não se justificam do ponto

de vista estritamente empresarial, pois este deve considerar fatores

objetivos.

Depois temos que considerar que se tratam de pessoas, e como

tais possuem individualidades e ações diferentes, de maneira que é

absolutamente esperado que cada qual trate dos problemas de um

jeito diferente, em acordo com suas personalidades; se em razão

disso ficar demonstrado que o resultado final de um e outro era

diferente, a diversidade salarial poderia até se justificar.

Do contrário, como no caso, não.

Acolhe-se o pedido de diferenças salariais, entre o valor pago ao

autor e o valor pago ao paradigma indicado (Sr. Valmir Ricci),

conforme será apurado em liquidação de sentença.

Cabe integração ao salário para todos os efeitos, havendo

repercussão nas horas noturnas pagas em folha bem como nas

horas extras (também pagas em folha) e seus reflexos.

Ainda, a verba repercute em férias com 1/3, natalinas, aviso prévio

e FGTS com multa.
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Inconformada, a ré alega que "o requisito 'trabalho de igual valor'

(...) não se encontra presente no caso versado, haja vista que o

paradigma, Sr. Valmir, se destacou pelo seu serviço exemplar, tanto

na produtividade quanto na perfeição técnica"; que "o paradigma,

conforme prova testemunha produzida por ambas as partes, já

possuía curso superior, que foi cursado com a finalidade de

aprimorar seu trabalho, enquanto que o Autor não possui curso

superior e nem almeja" (fls. 587/590).

Inicialmente, destaco que o contrato de trabalho do autor perdurou

de 1-12-1986 a 7-2-2017, de modo que integralmente regido pelas

normas celetistas anteriores à reforma da Lei 13.467/2017.

O art. 461 da CLT, com redação anterior às alterações advindas da

Lei nº 13.467/2017, preceitua que:

Sendo idêntica a função, a todo o trabalho de igual valor, prestado

ao mesmo empregador, na mesma localidade, corresponderá igual

salário, sem distinção de sexo, nacionalidade ou idade.

§ 1º Trabalho de igual valor, para fins deste Capítulo, será o que for

feito com igual produtividade e com a mesma perfeição técnica,

entre pessoas cuja diferença de tempo de serviço não for superior a

dois anos.

Ainda, aplicam-se os termos da Súmula nº 6, III do C. TST que

estabelece (grifei):

III - A equiparação salarial só é possível se o empregado e o

paradigma exercerem a mesma função, desempenhando as

mesmas tarefas, não importando se os cargos têm, ou não, a

mesma denominação.

No caso, o autor prestou serviços à ré nos cargos denominados

ajudante de carregamento/produção e operador de produção (fls.

66/67 e 88); já o paradigma Valmir Ricci prestou serviços no cargo

denominado ajudante de produção (fl. 283).

Por ocasião da audiência de instrução (fls. 530/532), a testemunha

Osmar informou que (grifei):

O autor trabalhava como "braço direito", no turno da manhã. Valmir

Ricci realizava as mesmas funções que o autor, porém no turno

da tarde. Entende que não havia diferença de produtividade

entre o autor e o paradigma, resguardadas pequenas

diferenças pessoais.  No geral, produziam com igual

capacidade. (...)O autor não tem curso superior. Não sabe dizer

quanto ao paradigma. (...)A forma de gestão com pessoas do

operador lll (braço direito) é um dos critérios que eram utilizados

para pagamento de promoção por mérito. A gestão de pessoas do

autor e do paradigma eram equivalentes. Não recorda se

concedeu algum aumento ao autor por mérito. Também não recorda

quanto a Valmir.

A testemunha Flávio informou que (grifei):

Na pendura, existe apenas um empregado denominado "braço

direito" (operador lll). No turno em que trabalhava na pendura, o

braço direito era Valmir Ricci. O autor era o braço direito no

turno da manhã. (...) Pelo que sabe, Valmir possuía um curso

superior feito na modalidade à distância. Valmir aspirava uma

supervisão que demanda a necessidade de curso superior. O autor

não possui curso superior. (...)O tratamento com a gestão de

pessoas era um dos critérios para promoções por mérito,

respeitadas as faixas salariais, que são estanques.

A testemunha Daniel informou que (grifei):

O autor trabalhava como braço direito (operador lll), mesmo

cargo ocupado por Valmir Ricci. (...)A função dos dois era

idêntica e o que diferenciava um do outro é que Ricci possui

curso superior, feito para aprimorar seu trabalho. (...)A forma de

gestão de pessoas é um dos critérios utilizados para promoção por

mérito.

Diante disso, conclui-se que o autor e o paradigma Valmir exerciam

as mesmas funções ("braço direito"); que o autor era responsável

pelo turno da manhã e o paradigma pelo turno da tarde; e que a

gestão de pessoas exercida por eles era idêntica.

Ressalte-se que o critério indicado para promoções por mérito

relacionava-se à capacidade de gestão de pessoas, de modo que o

nível de escolaridade e o tipo de relacionamento pessoal não eram

capazes de, por si só, interferir no quantum remuneratório.

Ademais, conforme bem asseverado pelo Juízo de origem, cabia à

ré comprovar sua tese de destaque do paradigma na produtividade

e perfeição técnica por meio de planilhas ou documentos similares

(arts. 818 da CLT e 373 do CPC), o que não se verificou nos autos.

Nego provimento.

2.TROCA DE UNIFORME

A sentença condenou a ré ao pagamento de 20 (vinte) minutos de

horas extras até 31-5-2015 nos seguintes termos (fls. 536/537):

O fato de que o tempo despendido para troca de roupa não era

anotado nos pontos é matéria confessa, alegando, porém, a

reclamada, não se tratar de tempo a disposição da empregadora.

A posição é evidentemente equivocada. A empresa é do setor de

alimentos e a utilização de uniformes é motivada pela saúde

pública, inerente ao âmbito de atuação comercial da reclamada.

Certamente deve responder pelo tempo necessário para utilização

das vestimentas que impõe ao empregado. Aliás, trata-se de

matéria pacificada no Estado.

(...)

O juízo, por sua vez, após a instrução de várias centenas de

processos, nas diversas agroindústrias sob esta jurisdição (a

reclamada inclusa), arbitrou, com parâmetro médio, considerando

as diversas variáveis, o tempo de como o tempo necessário para

troca, tanto na entrada como na 10 minutos, saída.
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De outro lado, a reclamada passou, já há algum tempo, a remunerar

o tempo de troca em folha.

Não é o caso de cessar o direito, pois o tempo é comprovadamente

maior que o previsto na norma coletiva e, ainda, não consideram tal

tempo como extraordinário, o que está incorreto, pois há efetivo

excesso em relação às 44 horas semanais.

Tal dissonância, entretanto, cessou com o acordo realizado com o

MPT, nos autos de ação civil pública, quando o acréscimo

resultante do trabalho extraordinário, passou a compor banco de

horas específico, destinado a prover folgas compensatórias ao

empregado; este sistema se mostra útil e manifesta convergência

entre o direito e as necessidades do empregador, devendo ser

respeitado, mesmo porque existem as folgas, que podem, inclusive,

compor pontes com feriados.

Deste modo, defere-se o pedido até 31 de maio de 2015.

Após tal período, empresta-se validade a transação, com quitação

das horas relativas a troca de uniforme (valida-se, inclusive, o

tempo pactuado).

Inconformada, a ré alega que "o tempo pactuado nos instrumentos

coletivos não é muito aquém do real tempo gasto na troca de

uniforme, e, portanto, deve a norma coletiva ser considerada válida

para todo o período"; que "não tendo sido ajuizada ação específica

para a declaração de nulidade da cláusula de acordo ou convenção

coletiva de trabalho, não é possível ao Juiz da Vara do Trabalho ou

ao Tribunal do Trabalho deixar de aplicar plenamente a norma"; e

que "o tempo despendido para a troca de uniforme não se constitui

em trabalho efetivo" (fls. 590/599).

No caso, é incontroverso que os empregados da ré realizavam troca

de uniforme sem anotação em cartão de ponto (defesa - fls.

469/507; cartões de ponto - fls. 89/148). Nesse sentido, tem-se

também os depoimentos testemunhais (fls. 530/532):

É necessário para quem trabalhar na pendura, trocar a roupa antes

do intervalo para o almoço em razão de que as vestes sujam

bastante com vísceras, sangue e fezes. No caso do autor, que

também fazia a higienização em razão da sua função, a troca se

fazia necessária, ainda em razão de que as vestes molhavam. A

troca leva cerca de 10 minutos. Também havia troca de uniforme na

entrada e na saída, sem registro no cartão de ponto. A troca

também leva cerca de 10 minutos, tanto na entrada quanto na

saída.

(...)

A troca, apesar de não ser obrigatória, acaba sendo realizada em

razão da sujeira e também que a roupa molha de dentro para fora.

Os encarregados, como o autor, também ajudam na higienização,

molhando as roupas. A higienização é feita no horário de intervalo

para a refeição.

(...)

A troca de roupa para o intervalo é facultativa, existindo alguns

trabalhadores que não realizam a mesma.

Porém, não é incomum que a roupa suje quando trabalham na

pendura ou mesmo molhe no processo de higienização. Utilizam um

avental impermeável. A troca de roupa leva aproximadamente 7

minutos e é feita na entrada e na saída e não está computada no

cartão ponto.

Reitero que o contrato de trabalho do autor perdurou de 1-12-1986

a 7-2-2017, de modo que integralmente regido pelas normas

celetistas anteriores à reforma da Lei 13.467/2017.

Nesse contexto, entendo que o tempo despendido para a troca de

uniforme deve ser computado na jornada, conforme inteligência da

Súmula 11 deste Regional:

TROCA DE UNIFORME. TEMPO À DISPOSIÇÃO DO

EMPREGADOR. O tempo destinado à troca de uniforme como

obrigação imposta pelo empregador ou por norma de saúde pública

deve ser considerado como efetiva labuta, integrando a jornada de

trabalho do empregado, ainda que haja previsão em contrário em

instrumento normativo.

De fato, a ré é uma empresa que atua no ramo de produção e abate

de aves. Assim, a troca de uniforme é um procedimento necessário

e indispensável para o desempenho dessa atividade, visando

atender às normas estabelecidas para o processamento de

alimentos de origem animal impostas pelo Ministério da Agricultura

(SIF).

Trata-se, portanto, de uma imposição da empregadora, não

havendo como afastar a ilação de que o período despendido na

troca de uniforme constitui tempo à disposição dele, a teor do

disposto no art. 4º, caput, da CLT.

Assim, é inválida a norma coletiva que exclui o período de troca de

uniforme da jornada de trabalho dos trabalhadores, por violação ao

princípio protetivo.

Ressalte-se que, ao contrário do que ora alega a ré, o sistema

brasileiro admite o controle incidental de constitucionalidade nos

casos em que a análise compatibilidade de determinada norma

jurídica com a legislação figure como causa de pedir ou questão

prejudicial à decisão sobre o pedido principal.

Assim, correta a sentença que condenou a ré ao pagamento do

tempo de troca de uniforme como extra.

Nego provimento.

3.CONTRIBUIÇÕES PREVIDENCIÁRIAS

A sentença determinou o pagamento das contr ibuições

previdenciárias nos seguintes termos (f l .  541):

Parcelas previdenciárias e fiscais devem ter descontos realizados

em acordo com a legislação pertinente (Leis 8.541/92 e 8.620/93),
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observado quanto aos descontos previdenciários o teto do salário

de contribuição com apuração mensal, incidente sobre as parcelas

de cunho salarial. Sobre as parcelas previdenciárias, deverão incidir

juros Selic e multa moratória tendo como fato gerador a prestação

do serviço (art. 35, "caput", e art. 43, § 2º, da Lei n. 8.212/91,

incluído pela Lei n. 11.941/09). (grifei)

Inconformada, a ré postula que "os valores relativos a juros pela

SELIC e multa de 20% sobre as contribuições previdenciárias sejam

somente inclusos na conta em caso da Recorrente não adimplir com

tais valores quando intimada para pagar a execução, ou seja, após

o trânsito em julgado" (fls. 599/602).

Quanto ao momento de incidência dos acréscimos moratórios,

aplicado o entendimento contido na Súmula n. 80 desse Regional:

CONTRIBUIÇÕES PREVIDENCIÁRIAS.  SENTENÇAS

CONDENATÓRIAS. FATO GERADOR. JUROS E MULTA. Para o

serviço prestado até 4-3-2009, o fato gerador é o efetivo pagamento

do débito trabalhista em juízo, só havendo incidência de juros e

multa caso o executado não recolha as contr ibuições

previdenciárias até o dia 2 do mês seguinte ao desse pagamento.

Para o serviço prestado de 5-3-2009 em diante, o fato gerador é a

prestação dos serviços pelo trabalhador, com acréscimo de juros de

mora desde então, só havendo incidência da multa caso o

executado não recolha as contribuições previdenciárias no prazo de

48 horas da citação na fase executiva.

Assim, considerando a vigência do contrato (1-12-1986 a 7-2-2017),

dou provimento parcial para determinar que, em relação aos

serviços prestados até 4-3-2009, o fato gerador é o efetivo

pagamento do débito trabalhista em juízo, só havendo incidência de

juros e multa caso o executado não recolha as contribuições

previdenciárias até o dia 2 do mês seguinte ao desse pagamento.

RECURSO ORDINÁRIO DO AUTOR

1.TROCA DE UNIFORME

A sentença condenou a ré ao pagamento de 20 (vinte) minutos de

horas extras até 31-5-2015 nos seguintes termos (fls. 536/537):

De outro lado, a reclamada passou, já há algum tempo, a remunerar

o tempo de troca em folha.

Não é o caso de cessar o direito, pois o tempo é comprovadamente

maior que o previsto na norma coletiva e, ainda, não consideram tal

tempo como extraordinário, o que está incorreto, pois há efetivo

excesso em relação às 44 horas semanais.

Tal dissonância, entretanto, cessou com o acordo realizado com o

MPT, nos autos de ação civil pública, quando o acréscimo

resultante do trabalho extraordinário, passou a compor banco de

horas específico, destinado a prover folgas compensatórias ao

empregado; este sistema se mostra útil e manifesta convergência

entre o direito e as necessidades do empregador, devendo ser

respeitado, mesmo porque existem as folgas, que podem, inclusive,

compor pontes com feriados.

Deste modo, defere-se o pedido até 31 de maio de 2015.

Inconformado, o autor alega que "até a data de 07/02/2017, data do

desligamento da empresa, permaneceu realizando a troca de

uniforme conforme parâmetros descritos na sentença"; que "mesmo

reconhecido o acordo realizado com o MPT, não existe nos autos

qualquer prova de que a Recorrida comprovou que o acréscimo

resultante do trabalho extraordinário, passou a compor banco de

horas específico"; e que "o Termo de Acordo Extrajudicial com

efeitos judicial com o MPT, não deverá ser reconhecido" (fls.

564/568).

No caso, conforme bem asseverado pelo Juízo de origem, os

contracheques indicam remuneração do tempo de troca de uniforme

(fls. 149/272), de modo que as horas assim pagas devem ser

abatidas do montante total devido pela ré.

Em relação ao acordo firmado com o Ministério Público do Trabalho

em autos de ação civil pública, tenho que devidamente cumprido

pela ré, já que os cartões de ponto indicam especificamente a

quantidade de horas de troca de uniforme para compensação (fls.

89/148).

Nego provimento.

2.INTERVALO INTRAJORNADA

A sentença indeferiu pedido de pagamento de intervalo intrajornada

pelos seguintes fundamentos (fls. 537/538):

Em um período de um ano do tempo imprescrito do contrato o

intervalo regulamentar foi de 45 minutos, sendo o fato

incontroverso.

Porém, neste ano referido, havia autorização do Ministério do

Trabalho, o que torna legal a redução (fl. 285) do intervalo

intrajornada.

Isto ocorreu entre maio de 2014 e maio de 2015, conforme relatado

pela prova testemunhal.

No restante do período, o intervalo regulamentar era de 1h00,

segundo relatou a prova testemunhal (considerando este sentido).

Note-se que a única testemunha que referiu este fato foi a indicada

pelo réu, Sr. Daniel Borges (fl. 532), que disse que o intervalo havia

sido de 45 minutos até 2014 ou 2015 e depois teria sido de 1h00;

disse, ainda, no final de seu depoimento, que o tempo em que o

intervalo foi reduzido para 45 minutos foi de aproximadamente 1

ano.

As anotações no ponto são de 1h00.

Inconformado, o autor alega que "somente usufruía/gozava de 45

(quarenta e cinco) minutos de intervalo para repouso ou

alimentação" e que "não existia a Autorização do Ministério do

Trabalho autorizando a Recorrida a reduzir o horário de intervalo"
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(fls. 572/582).

Os cartões de ponto consignam pré-assinalação do intervalo

intrajornada, conforme autorizado pelo §2º do art. 71 da CLT. A

existência de anotação quanto à concessão do intervalo

intrajornada, portanto, transfere ao autor o ônus de provar de que

efetivamente não usufruía do intervalo legal (arts. 818 da CLT e 373

do CPC).

Por ocasião da audiência de instrução (fls. 530/532), as

testemunhas convidadas pelo autor informaram que "o intervalo

para refeição era de 45 minutos"; já a testemunhas convidada pela

ré informou que "o intervalo já foi de 45 minutos e desde 2014 ou

2015 é de uma hora" e que "nesta época em que o intervalo era de

45 minutos, o intervalo de café de 10 minutos passou para 25

minutos".

Nesses casos de prova dividida, o exame do conjunto probatório há

de ser norteado pelas regras do ônus da prova e pelo princípio da

imediatidade, segundo o qual deve ser prestigiada a interpretação

dada pelo Juiz de origem, pois foi quem esteve em contato direto

com as partes e testemunhas, podendo, assim, aferir eventuais

inconsistências nas informações prestadas.

Nego provimento.

3. HORAS EXTRAS. ACORDO DE COMPENSAÇÃO

A sentença validou o acordo de compensação e indeferiu pedido de

pagamento de horas extras pelos seguintes fundamentos (fls.

535/536):

O autor demonstra trabalho em dois sábados em um período de

mais de 50 meses de contrato não prescrito.

Procedida à análise do cartões de ponto, de forma minudente, pode

-se observar que o trabalho em sábados era absolutamente

eventual, sendo regra a compensação de forma regular.

(...)

Válido o acordo de compensação, não são devidas horas extras

além das diferenças acima deferidas em razão da integração das

diferenças salariais na base de cálculo, pois ausente demonstração

diversa no sentido de que, quantitativamente, as horas extras

realizadas não estejam corretamente pagas.

Inconformado, o autor alega que "trabalhou em 30 (trinta) sábados";

que "em todos os meses realizava horas extras"; e que "somando-

se 30 (minutos) minutos por dia na jornada de trabalho do

Recorrente, o período total da jornada diária ultrapassa as 08h00

(oito) horas diárias e, as 44h00 (quarenta e quatro) horas semanais"

(fls. 568/571).

No caso, as partes firmaram acordo coletivo de compensação de

horas nos seguintes termos (fls. 360/468):

Os dias normais de trabalho serão elastecidos, com o objetivo de

suprimir ou reduzir a jornada (horas úteis) dos sábados ou das

segundas-feiras, conforme se observa e respeitando o quadro de

horários em anexo. Em qualquer das hipóteses os empregados

cumprirão o módulo hebdomadário de 44:00 horas semanais.

Conforme bem asseverado pelo Juízo de origem, os cartões de

ponto indicam labor aos sábados apenas de forma eventual (fls.

89/148).

Ressalte-se que, mesmo que constatados 30 (trinta) sábados

laborados, como ora afirma o recorrente, estes não configurariam

labor habitual no contexto de um contrato de trabalho longo, ainda

que limitado ao seu período imprescrito de 9-6-2012 a 7-2-2017.

Ademais, compulsando os controles de jornada, não verifico a

sujeição do autor a regime de sobrejornada em intensidade que

justifique a invalidação do sistema compensatório.

Por oportuno, com relação à exigência de prévia autorização do

Ministério do Trabalho para compensação da jornada em atividades

insalubres prevista no art. 60 da CLT, entendo que não mais

persiste tal necessidade, em virtude do advento da Constituição

Federal vigente.

Isso porque o art. 7º, inciso XIII, da CF, ao facultar a compensação

de horários e a redução da jornada mediante acordo ou convenção

coletiva de trabalho, estabelece como condição única da

prorrogação de jornada a existência de previsão em norma coletiva.

Assim, não há mais falar na exigência contida no dispositivo

celetista.

Essa exigência de negociação coletiva dirige-se ao regime de banco

de horas, previsto no art. 59, §2º, da CLT, no qual o excesso de

horas de um dia é compensado pela correspondente diminuição em

outro dia, de modo que não ultrapasse, no período máximo de um

ano, à soma das jornadas semanais de trabalho previstas.

No mais, em 02-06-2022, o Tribunal Pleno do STF julgou o mérito

do Tema 1046 com repercussão geral, nos autos do ARE nº

1.121.633/GO, fixando a seguinte tese:

São constitucionais os acordos e as convenções coletivos que, ao

considerarem a adequação setorial negociada, pactuam limitações

ou afastamentos de direitos trabalhistas, independentemente da

explicitação especificada de vantagens compensatórias, desde que

respeitados os direitos absolutamente indisponíveis.

A decisão proferida pelo Supremo Tribunal Federal em controle

concentrado de constitucionalidade constitui precedente de

observância obrigatória (CPC, art. 927, inc. I; Lei 9.868/99, art. 28,

parágrafo único).

Pondero que não se está diante de direito de caráter indisponível,

tendo em vista que a possibilidade de compensação de jornada

consta expressamente da Constituição Federal (art. 7º, inciso XIII,

acima citado).

Nego provimento.
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Pelo que,

ghg

ACORDAM os membros da 3ª Turma do Tribunal Regional do

Trabalho da 12ª Região, por unanimidade, CONHECER DOS

RECURSOS. No mérito, por igual votação, DAR PROVIMENTO

PARCIAL AO RECURSO DA RÉ para determinar que, em relação

aos serviços prestados até 4-3-2009, o fato gerador é o efetivo

pagamento do débito trabalhista em juízo, só havendo incidência de

juros e multa caso o executado não recolha as contribuições

previdenciárias até o dia 2 do mês seguinte ao desse pagamento.

Sem divergência, NEGAR PROVIMENTO AO RECURSO DO

AUTOR. Custas de R$ 300,00, calculadas sobre o valor

provisoriamente arbitrado à condenação em R$ 15.000,00. Intimem-

se.

Participaram do julgamento realizado na sessão do dia 24 de abril

de 2024, sob a Presidência do Desembargador do Trabalho José

Ernesto Manzi, o Desembargador do Trabalho Nivaldo Stankiewicz

e Juiz do Trabalho Convocado Hélio Henrique Garcia Romero (Ato

SEAP Nº 11/2024). Presente o Procurador do Trabalho Keilor

Heverton Mignoni. Sustentou oralmente o advogado Fabrício

Mendes dos Santos, procurador da parte ré.

NIVALDO STANKIEWICZ

Relator

FLORIANOPOLIS/SC, 26 de abril de 2024.

LOURETE CATARINA DUTRA

Servidor de Secretaria

Processo Nº ROT-0000366-64.2017.5.12.0008
Relator NIVALDO STANKIEWICZ

RECORRENTE NEUDI LUIZ TIRONI

ADVOGADO GERSON LUIS ZOTTI(OAB:
26682/SC)

ADVOGADO ENELISE SACOMORI LUSA
SCHWEITZER(OAB: 22054/SC)

ADVOGADO ANGELO SACOMORI(OAB: 3371/SC)

RECORRENTE BRF S.A.

ADVOGADO RUDIANE MARIA RESMINI(OAB:
15012/SC)

RECORRIDO NEUDI LUIZ TIRONI

ADVOGADO GERSON LUIS ZOTTI(OAB:
26682/SC)

ADVOGADO ENELISE SACOMORI LUSA
SCHWEITZER(OAB: 22054/SC)

ADVOGADO ANGELO SACOMORI(OAB: 3371/SC)

RECORRIDO BRF S.A.

ADVOGADO RUDIANE MARIA RESMINI(OAB:
15012/SC)

Intimado(s)/Citado(s):

  - BRF S.A.

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

PODER JUDICIÁRIO

JUSTIÇA DO TRABALHO
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HORAS EXTRAS. ACORDO DE COMPENSAÇÃO. TEMA 1046.

Conforme julgamento do Tema de repercussão geral n. 1046 (ARE

1121633), o STF firmou a seguinte tese: "São constitucionais os

acordos e as convenções coletivas que, ao considerarem a

adequação setorial negociada, pactuam limitações ou afastamentos

de direitos trabalhistas, independentemente da explicitação

especificada de vantagens compensatórias, desde que respeitados

os direitos absolutamente indisponíveis".

VISTOS, relatados e discutidos estes autos de RECURSO

ORDINÁRIO, provenientes da VARA DO TRABALHO DE

CONCÓRDIA, SC, sendo recorrentes 1.NEUDI LUIZ TIRONI e

2.BRF S.A e recorridos 1.BRF S.A e 2.NEUDI LUIZ TIRONI

Inconformadas com a sentença de fls. 534/542, complementada

pela decisão de embargos declaratórios de fls. 556/558, as partes

recorrem a esta Corte.

Nas razões de fls. 562/583, o autor insurge-se em face da troca de

uniforme, da compensação semanal e do intervalo intrajornada.

Nas razões de fls. 584/603, a ré insurge-se em face da equiparação

salarial, da troca de uniforme e das contribuições previdenciárias.

Contrarrazões apresentadas às fls. 608/612 e 613/628.

É o relatório.

VOTO

Conheço dos recursos ordinários e das contrarrazões, porquanto

atendidos os pressupostos de admissibilidade.

MÉRITO

Em razão da prejudicialidade das matérias, inverto a ordem de

análise dos recursos.

RECURSO ORDINÁRIO DA RÉ

1.EQUIPARAÇÃO SALARIAL

A sentença, reconhecendo a equiparação salarial entre o autor e o

paradigma, condenou a ré ao pagamento de diferenças salariais

nos seguintes termos (fls. 534/535):

Não existe controvérsia no sentido de que o autor e o paradigma

indicado, Sr. Valmir Ricci, exerciam a mesma atividade,

denominada na nomenclatura oficiosa como "braço direito"; trata-se

de um encarregado de setor, auxiliar direto da supervisão e

enquadrado oficialmente como operador III.

A justificativa empresarial para a diversidade de salários, prende-se

no fato de que o modelo exercia a função com maior produtividade

e perfeição técnica.

(...)

A questão levantada em audiência, no sentido de que o paradigma

tinha curso superior e o autor não, em nada altera o significado das

funções, primeiro porque este fato não implica, , per se qualquer

ganho de produtividade ou melhor perfeição técnica e segundo (e

principalmente) porque não se trata de requisito para o cargo.

O segundo ponto, no sentido de que o autor tinha alguns problemas

de relacionamento e que o trato do paradigma com a gestão de

pessoas era melhor, não afasta a identidade de funções.

Não obstante o fato de que é próprio da função de "braço direito"

ajudar o supervisor inclusive no gerenciamento pessoal do setor,

não signif ica apontar que tal característica implique em

diferenciação de remuneração se não demonstrado, objetivamente,

que este fato implicava em serviços melhores ou em maior

produção pelos subordinados.

O autor e o paradigma trabalharam sempre em turnos diferentes.

Seria bem simples ao empregador demonstrar que "o melhor

gerenciamento de pessoas" pelo paradigma implicava em melhor

serviço, demonstrando, com planilhas, que a produção "por pessoa

alocada no posto" era melhor em um turno que em outro.

Em contrário seria deixar ao alvedrio do empregador a utilização de

parâmetros absolutamente subjetivos para promoções que diz

meritórias, sem que isso se justifique de modo objetivo; é permitir

apadrinhamento e levar a situações que não se justificam do ponto

de vista estritamente empresarial, pois este deve considerar fatores

objetivos.

Depois temos que considerar que se tratam de pessoas, e como

tais possuem individualidades e ações diferentes, de maneira que é

absolutamente esperado que cada qual trate dos problemas de um

jeito diferente, em acordo com suas personalidades; se em razão

disso ficar demonstrado que o resultado final de um e outro era

diferente, a diversidade salarial poderia até se justificar.

Do contrário, como no caso, não.

Acolhe-se o pedido de diferenças salariais, entre o valor pago ao

autor e o valor pago ao paradigma indicado (Sr. Valmir Ricci),

conforme será apurado em liquidação de sentença.

Cabe integração ao salário para todos os efeitos, havendo

repercussão nas horas noturnas pagas em folha bem como nas

horas extras (também pagas em folha) e seus reflexos.

Ainda, a verba repercute em férias com 1/3, natalinas, aviso prévio

e FGTS com multa.

Inconformada, a ré alega que "o requisito 'trabalho de igual valor'

(...) não se encontra presente no caso versado, haja vista que o

paradigma, Sr. Valmir, se destacou pelo seu serviço exemplar, tanto

na produtividade quanto na perfeição técnica"; que "o paradigma,

conforme prova testemunha produzida por ambas as partes, já
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possuía curso superior, que foi cursado com a finalidade de

aprimorar seu trabalho, enquanto que o Autor não possui curso

superior e nem almeja" (fls. 587/590).

Inicialmente, destaco que o contrato de trabalho do autor perdurou

de 1-12-1986 a 7-2-2017, de modo que integralmente regido pelas

normas celetistas anteriores à reforma da Lei 13.467/2017.

O art. 461 da CLT, com redação anterior às alterações advindas da

Lei nº 13.467/2017, preceitua que:

Sendo idêntica a função, a todo o trabalho de igual valor, prestado

ao mesmo empregador, na mesma localidade, corresponderá igual

salário, sem distinção de sexo, nacionalidade ou idade.

§ 1º Trabalho de igual valor, para fins deste Capítulo, será o que for

feito com igual produtividade e com a mesma perfeição técnica,

entre pessoas cuja diferença de tempo de serviço não for superior a

dois anos.

Ainda, aplicam-se os termos da Súmula nº 6, III do C. TST que

estabelece (grifei):

III - A equiparação salarial só é possível se o empregado e o

paradigma exercerem a mesma função, desempenhando as

mesmas tarefas, não importando se os cargos têm, ou não, a

mesma denominação.

No caso, o autor prestou serviços à ré nos cargos denominados

ajudante de carregamento/produção e operador de produção (fls.

66/67 e 88); já o paradigma Valmir Ricci prestou serviços no cargo

denominado ajudante de produção (fl. 283).

Por ocasião da audiência de instrução (fls. 530/532), a testemunha

Osmar informou que (grifei):

O autor trabalhava como "braço direito", no turno da manhã. Valmir

Ricci realizava as mesmas funções que o autor, porém no turno

da tarde. Entende que não havia diferença de produtividade

entre o autor e o paradigma, resguardadas pequenas

diferenças pessoais.  No geral, produziam com igual

capacidade. (...)O autor não tem curso superior. Não sabe dizer

quanto ao paradigma. (...)A forma de gestão com pessoas do

operador lll (braço direito) é um dos critérios que eram utilizados

para pagamento de promoção por mérito. A gestão de pessoas do

autor e do paradigma eram equivalentes. Não recorda se

concedeu algum aumento ao autor por mérito. Também não recorda

quanto a Valmir.

A testemunha Flávio informou que (grifei):

Na pendura, existe apenas um empregado denominado "braço

direito" (operador lll). No turno em que trabalhava na pendura, o

braço direito era Valmir Ricci. O autor era o braço direito no

turno da manhã. (...) Pelo que sabe, Valmir possuía um curso

superior feito na modalidade à distância. Valmir aspirava uma

supervisão que demanda a necessidade de curso superior. O autor

não possui curso superior. (...)O tratamento com a gestão de

pessoas era um dos critérios para promoções por mérito,

respeitadas as faixas salariais, que são estanques.

A testemunha Daniel informou que (grifei):

O autor trabalhava como braço direito (operador lll), mesmo

cargo ocupado por Valmir Ricci. (...)A função dos dois era

idêntica e o que diferenciava um do outro é que Ricci possui

curso superior, feito para aprimorar seu trabalho. (...)A forma de

gestão de pessoas é um dos critérios utilizados para promoção por

mérito.

Diante disso, conclui-se que o autor e o paradigma Valmir exerciam

as mesmas funções ("braço direito"); que o autor era responsável

pelo turno da manhã e o paradigma pelo turno da tarde; e que a

gestão de pessoas exercida por eles era idêntica.

Ressalte-se que o critério indicado para promoções por mérito

relacionava-se à capacidade de gestão de pessoas, de modo que o

nível de escolaridade e o tipo de relacionamento pessoal não eram

capazes de, por si só, interferir no quantum remuneratório.

Ademais, conforme bem asseverado pelo Juízo de origem, cabia à

ré comprovar sua tese de destaque do paradigma na produtividade

e perfeição técnica por meio de planilhas ou documentos similares

(arts. 818 da CLT e 373 do CPC), o que não se verificou nos autos.

Nego provimento.

2.TROCA DE UNIFORME

A sentença condenou a ré ao pagamento de 20 (vinte) minutos de

horas extras até 31-5-2015 nos seguintes termos (fls. 536/537):

O fato de que o tempo despendido para troca de roupa não era

anotado nos pontos é matéria confessa, alegando, porém, a

reclamada, não se tratar de tempo a disposição da empregadora.

A posição é evidentemente equivocada. A empresa é do setor de

alimentos e a utilização de uniformes é motivada pela saúde

pública, inerente ao âmbito de atuação comercial da reclamada.

Certamente deve responder pelo tempo necessário para utilização

das vestimentas que impõe ao empregado. Aliás, trata-se de

matéria pacificada no Estado.

(...)

O juízo, por sua vez, após a instrução de várias centenas de

processos, nas diversas agroindústrias sob esta jurisdição (a

reclamada inclusa), arbitrou, com parâmetro médio, considerando

as diversas variáveis, o tempo de como o tempo necessário para

troca, tanto na entrada como na 10 minutos, saída.

De outro lado, a reclamada passou, já há algum tempo, a remunerar

o tempo de troca em folha.

Não é o caso de cessar o direito, pois o tempo é comprovadamente

maior que o previsto na norma coletiva e, ainda, não consideram tal

tempo como extraordinário, o que está incorreto, pois há efetivo
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excesso em relação às 44 horas semanais.

Tal dissonância, entretanto, cessou com o acordo realizado com o

MPT, nos autos de ação civil pública, quando o acréscimo

resultante do trabalho extraordinário, passou a compor banco de

horas específico, destinado a prover folgas compensatórias ao

empregado; este sistema se mostra útil e manifesta convergência

entre o direito e as necessidades do empregador, devendo ser

respeitado, mesmo porque existem as folgas, que podem, inclusive,

compor pontes com feriados.

Deste modo, defere-se o pedido até 31 de maio de 2015.

Após tal período, empresta-se validade a transação, com quitação

das horas relativas a troca de uniforme (valida-se, inclusive, o

tempo pactuado).

Inconformada, a ré alega que "o tempo pactuado nos instrumentos

coletivos não é muito aquém do real tempo gasto na troca de

uniforme, e, portanto, deve a norma coletiva ser considerada válida

para todo o período"; que "não tendo sido ajuizada ação específica

para a declaração de nulidade da cláusula de acordo ou convenção

coletiva de trabalho, não é possível ao Juiz da Vara do Trabalho ou

ao Tribunal do Trabalho deixar de aplicar plenamente a norma"; e

que "o tempo despendido para a troca de uniforme não se constitui

em trabalho efetivo" (fls. 590/599).

No caso, é incontroverso que os empregados da ré realizavam troca

de uniforme sem anotação em cartão de ponto (defesa - fls.

469/507; cartões de ponto - fls. 89/148). Nesse sentido, tem-se

também os depoimentos testemunhais (fls. 530/532):

É necessário para quem trabalhar na pendura, trocar a roupa antes

do intervalo para o almoço em razão de que as vestes sujam

bastante com vísceras, sangue e fezes. No caso do autor, que

também fazia a higienização em razão da sua função, a troca se

fazia necessária, ainda em razão de que as vestes molhavam. A

troca leva cerca de 10 minutos. Também havia troca de uniforme na

entrada e na saída, sem registro no cartão de ponto. A troca

também leva cerca de 10 minutos, tanto na entrada quanto na

saída.

(...)

A troca, apesar de não ser obrigatória, acaba sendo realizada em

razão da sujeira e também que a roupa molha de dentro para fora.

Os encarregados, como o autor, também ajudam na higienização,

molhando as roupas. A higienização é feita no horário de intervalo

para a refeição.

(...)

A troca de roupa para o intervalo é facultativa, existindo alguns

trabalhadores que não realizam a mesma.

Porém, não é incomum que a roupa suje quando trabalham na

pendura ou mesmo molhe no processo de higienização. Utilizam um

avental impermeável. A troca de roupa leva aproximadamente 7

minutos e é feita na entrada e na saída e não está computada no

cartão ponto.

Reitero que o contrato de trabalho do autor perdurou de 1-12-1986

a 7-2-2017, de modo que integralmente regido pelas normas

celetistas anteriores à reforma da Lei 13.467/2017.

Nesse contexto, entendo que o tempo despendido para a troca de

uniforme deve ser computado na jornada, conforme inteligência da

Súmula 11 deste Regional:

TROCA DE UNIFORME. TEMPO À DISPOSIÇÃO DO

EMPREGADOR. O tempo destinado à troca de uniforme como

obrigação imposta pelo empregador ou por norma de saúde pública

deve ser considerado como efetiva labuta, integrando a jornada de

trabalho do empregado, ainda que haja previsão em contrário em

instrumento normativo.

De fato, a ré é uma empresa que atua no ramo de produção e abate

de aves. Assim, a troca de uniforme é um procedimento necessário

e indispensável para o desempenho dessa atividade, visando

atender às normas estabelecidas para o processamento de

alimentos de origem animal impostas pelo Ministério da Agricultura

(SIF).

Trata-se, portanto, de uma imposição da empregadora, não

havendo como afastar a ilação de que o período despendido na

troca de uniforme constitui tempo à disposição dele, a teor do

disposto no art. 4º, caput, da CLT.

Assim, é inválida a norma coletiva que exclui o período de troca de

uniforme da jornada de trabalho dos trabalhadores, por violação ao

princípio protetivo.

Ressalte-se que, ao contrário do que ora alega a ré, o sistema

brasileiro admite o controle incidental de constitucionalidade nos

casos em que a análise compatibilidade de determinada norma

jurídica com a legislação figure como causa de pedir ou questão

prejudicial à decisão sobre o pedido principal.

Assim, correta a sentença que condenou a ré ao pagamento do

tempo de troca de uniforme como extra.

Nego provimento.

3.CONTRIBUIÇÕES PREVIDENCIÁRIAS

A sentença determinou o pagamento das contr ibuições

previdenciárias nos seguintes termos (f l .  541):

Parcelas previdenciárias e fiscais devem ter descontos realizados

em acordo com a legislação pertinente (Leis 8.541/92 e 8.620/93),

observado quanto aos descontos previdenciários o teto do salário

de contribuição com apuração mensal, incidente sobre as parcelas

de cunho salarial. Sobre as parcelas previdenciárias, deverão incidir

juros Selic e multa moratória tendo como fato gerador a prestação

do serviço (art. 35, "caput", e art. 43, § 2º, da Lei n. 8.212/91,

Código para aferir autenticidade deste caderno: 213499



3960/2024 Tribunal Regional do Trabalho da 12ª Região 4692
Data da Disponibilização: Segunda-feira, 29 de Abril de 2024

incluído pela Lei n. 11.941/09). (grifei)

Inconformada, a ré postula que "os valores relativos a juros pela

SELIC e multa de 20% sobre as contribuições previdenciárias sejam

somente inclusos na conta em caso da Recorrente não adimplir com

tais valores quando intimada para pagar a execução, ou seja, após

o trânsito em julgado" (fls. 599/602).

Quanto ao momento de incidência dos acréscimos moratórios,

aplicado o entendimento contido na Súmula n. 80 desse Regional:

CONTRIBUIÇÕES PREVIDENCIÁRIAS.  SENTENÇAS

CONDENATÓRIAS. FATO GERADOR. JUROS E MULTA. Para o

serviço prestado até 4-3-2009, o fato gerador é o efetivo pagamento

do débito trabalhista em juízo, só havendo incidência de juros e

multa caso o executado não recolha as contr ibuições

previdenciárias até o dia 2 do mês seguinte ao desse pagamento.

Para o serviço prestado de 5-3-2009 em diante, o fato gerador é a

prestação dos serviços pelo trabalhador, com acréscimo de juros de

mora desde então, só havendo incidência da multa caso o

executado não recolha as contribuições previdenciárias no prazo de

48 horas da citação na fase executiva.

Assim, considerando a vigência do contrato (1-12-1986 a 7-2-2017),

dou provimento parcial para determinar que, em relação aos

serviços prestados até 4-3-2009, o fato gerador é o efetivo

pagamento do débito trabalhista em juízo, só havendo incidência de

juros e multa caso o executado não recolha as contribuições

previdenciárias até o dia 2 do mês seguinte ao desse pagamento.

RECURSO ORDINÁRIO DO AUTOR

1.TROCA DE UNIFORME

A sentença condenou a ré ao pagamento de 20 (vinte) minutos de

horas extras até 31-5-2015 nos seguintes termos (fls. 536/537):

De outro lado, a reclamada passou, já há algum tempo, a remunerar

o tempo de troca em folha.

Não é o caso de cessar o direito, pois o tempo é comprovadamente

maior que o previsto na norma coletiva e, ainda, não consideram tal

tempo como extraordinário, o que está incorreto, pois há efetivo

excesso em relação às 44 horas semanais.

Tal dissonância, entretanto, cessou com o acordo realizado com o

MPT, nos autos de ação civil pública, quando o acréscimo

resultante do trabalho extraordinário, passou a compor banco de

horas específico, destinado a prover folgas compensatórias ao

empregado; este sistema se mostra útil e manifesta convergência

entre o direito e as necessidades do empregador, devendo ser

respeitado, mesmo porque existem as folgas, que podem, inclusive,

compor pontes com feriados.

Deste modo, defere-se o pedido até 31 de maio de 2015.

Inconformado, o autor alega que "até a data de 07/02/2017, data do

desligamento da empresa, permaneceu realizando a troca de

uniforme conforme parâmetros descritos na sentença"; que "mesmo

reconhecido o acordo realizado com o MPT, não existe nos autos

qualquer prova de que a Recorrida comprovou que o acréscimo

resultante do trabalho extraordinário, passou a compor banco de

horas específico"; e que "o Termo de Acordo Extrajudicial com

efeitos judicial com o MPT, não deverá ser reconhecido" (fls.

564/568).

No caso, conforme bem asseverado pelo Juízo de origem, os

contracheques indicam remuneração do tempo de troca de uniforme

(fls. 149/272), de modo que as horas assim pagas devem ser

abatidas do montante total devido pela ré.

Em relação ao acordo firmado com o Ministério Público do Trabalho

em autos de ação civil pública, tenho que devidamente cumprido

pela ré, já que os cartões de ponto indicam especificamente a

quantidade de horas de troca de uniforme para compensação (fls.

89/148).

Nego provimento.

2.INTERVALO INTRAJORNADA

A sentença indeferiu pedido de pagamento de intervalo intrajornada

pelos seguintes fundamentos (fls. 537/538):

Em um período de um ano do tempo imprescrito do contrato o

intervalo regulamentar foi de 45 minutos, sendo o fato

incontroverso.

Porém, neste ano referido, havia autorização do Ministério do

Trabalho, o que torna legal a redução (fl. 285) do intervalo

intrajornada.

Isto ocorreu entre maio de 2014 e maio de 2015, conforme relatado

pela prova testemunhal.

No restante do período, o intervalo regulamentar era de 1h00,

segundo relatou a prova testemunhal (considerando este sentido).

Note-se que a única testemunha que referiu este fato foi a indicada

pelo réu, Sr. Daniel Borges (fl. 532), que disse que o intervalo havia

sido de 45 minutos até 2014 ou 2015 e depois teria sido de 1h00;

disse, ainda, no final de seu depoimento, que o tempo em que o

intervalo foi reduzido para 45 minutos foi de aproximadamente 1

ano.

As anotações no ponto são de 1h00.

Inconformado, o autor alega que "somente usufruía/gozava de 45

(quarenta e cinco) minutos de intervalo para repouso ou

alimentação" e que "não existia a Autorização do Ministério do

Trabalho autorizando a Recorrida a reduzir o horário de intervalo"

(fls. 572/582).

Os cartões de ponto consignam pré-assinalação do intervalo

intrajornada, conforme autorizado pelo §2º do art. 71 da CLT. A

existência de anotação quanto à concessão do intervalo

intrajornada, portanto, transfere ao autor o ônus de provar de que
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efetivamente não usufruía do intervalo legal (arts. 818 da CLT e 373

do CPC).

Por ocasião da audiência de instrução (fls. 530/532), as

testemunhas convidadas pelo autor informaram que "o intervalo

para refeição era de 45 minutos"; já a testemunhas convidada pela

ré informou que "o intervalo já foi de 45 minutos e desde 2014 ou

2015 é de uma hora" e que "nesta época em que o intervalo era de

45 minutos, o intervalo de café de 10 minutos passou para 25

minutos".

Nesses casos de prova dividida, o exame do conjunto probatório há

de ser norteado pelas regras do ônus da prova e pelo princípio da

imediatidade, segundo o qual deve ser prestigiada a interpretação

dada pelo Juiz de origem, pois foi quem esteve em contato direto

com as partes e testemunhas, podendo, assim, aferir eventuais

inconsistências nas informações prestadas.

Nego provimento.

3. HORAS EXTRAS. ACORDO DE COMPENSAÇÃO

A sentença validou o acordo de compensação e indeferiu pedido de

pagamento de horas extras pelos seguintes fundamentos (fls.

535/536):

O autor demonstra trabalho em dois sábados em um período de

mais de 50 meses de contrato não prescrito.

Procedida à análise do cartões de ponto, de forma minudente, pode

-se observar que o trabalho em sábados era absolutamente

eventual, sendo regra a compensação de forma regular.

(...)

Válido o acordo de compensação, não são devidas horas extras

além das diferenças acima deferidas em razão da integração das

diferenças salariais na base de cálculo, pois ausente demonstração

diversa no sentido de que, quantitativamente, as horas extras

realizadas não estejam corretamente pagas.

Inconformado, o autor alega que "trabalhou em 30 (trinta) sábados";

que "em todos os meses realizava horas extras"; e que "somando-

se 30 (minutos) minutos por dia na jornada de trabalho do

Recorrente, o período total da jornada diária ultrapassa as 08h00

(oito) horas diárias e, as 44h00 (quarenta e quatro) horas semanais"

(fls. 568/571).

No caso, as partes firmaram acordo coletivo de compensação de

horas nos seguintes termos (fls. 360/468):

Os dias normais de trabalho serão elastecidos, com o objetivo de

suprimir ou reduzir a jornada (horas úteis) dos sábados ou das

segundas-feiras, conforme se observa e respeitando o quadro de

horários em anexo. Em qualquer das hipóteses os empregados

cumprirão o módulo hebdomadário de 44:00 horas semanais.

Conforme bem asseverado pelo Juízo de origem, os cartões de

ponto indicam labor aos sábados apenas de forma eventual (fls.

89/148).

Ressalte-se que, mesmo que constatados 30 (trinta) sábados

laborados, como ora afirma o recorrente, estes não configurariam

labor habitual no contexto de um contrato de trabalho longo, ainda

que limitado ao seu período imprescrito de 9-6-2012 a 7-2-2017.

Ademais, compulsando os controles de jornada, não verifico a

sujeição do autor a regime de sobrejornada em intensidade que

justifique a invalidação do sistema compensatório.

Por oportuno, com relação à exigência de prévia autorização do

Ministério do Trabalho para compensação da jornada em atividades

insalubres prevista no art. 60 da CLT, entendo que não mais

persiste tal necessidade, em virtude do advento da Constituição

Federal vigente.

Isso porque o art. 7º, inciso XIII, da CF, ao facultar a compensação

de horários e a redução da jornada mediante acordo ou convenção

coletiva de trabalho, estabelece como condição única da

prorrogação de jornada a existência de previsão em norma coletiva.

Assim, não há mais falar na exigência contida no dispositivo

celetista.

Essa exigência de negociação coletiva dirige-se ao regime de banco

de horas, previsto no art. 59, §2º, da CLT, no qual o excesso de

horas de um dia é compensado pela correspondente diminuição em

outro dia, de modo que não ultrapasse, no período máximo de um

ano, à soma das jornadas semanais de trabalho previstas.

No mais, em 02-06-2022, o Tribunal Pleno do STF julgou o mérito

do Tema 1046 com repercussão geral, nos autos do ARE nº

1.121.633/GO, fixando a seguinte tese:

São constitucionais os acordos e as convenções coletivos que, ao

considerarem a adequação setorial negociada, pactuam limitações

ou afastamentos de direitos trabalhistas, independentemente da

explicitação especificada de vantagens compensatórias, desde que

respeitados os direitos absolutamente indisponíveis.

A decisão proferida pelo Supremo Tribunal Federal em controle

concentrado de constitucionalidade constitui precedente de

observância obrigatória (CPC, art. 927, inc. I; Lei 9.868/99, art. 28,

parágrafo único).

Pondero que não se está diante de direito de caráter indisponível,

tendo em vista que a possibilidade de compensação de jornada

consta expressamente da Constituição Federal (art. 7º, inciso XIII,

acima citado).

Nego provimento.

Pelo que,

ghg
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ACORDAM os membros da 3ª Turma do Tribunal Regional do

Trabalho da 12ª Região, por unanimidade, CONHECER DOS

RECURSOS. No mérito, por igual votação, DAR PROVIMENTO

PARCIAL AO RECURSO DA RÉ para determinar que, em relação

aos serviços prestados até 4-3-2009, o fato gerador é o efetivo

pagamento do débito trabalhista em juízo, só havendo incidência de

juros e multa caso o executado não recolha as contribuições

previdenciárias até o dia 2 do mês seguinte ao desse pagamento.

Sem divergência, NEGAR PROVIMENTO AO RECURSO DO

AUTOR. Custas de R$ 300,00, calculadas sobre o valor

provisoriamente arbitrado à condenação em R$ 15.000,00. Intimem-

se.

Participaram do julgamento realizado na sessão do dia 24 de abril

de 2024, sob a Presidência do Desembargador do Trabalho José

Ernesto Manzi, o Desembargador do Trabalho Nivaldo Stankiewicz

e Juiz do Trabalho Convocado Hélio Henrique Garcia Romero (Ato

SEAP Nº 11/2024). Presente o Procurador do Trabalho Keilor

Heverton Mignoni. Sustentou oralmente o advogado Fabrício

Mendes dos Santos, procurador da parte ré.

NIVALDO STANKIEWICZ

Relator

FLORIANOPOLIS/SC, 26 de abril de 2024.

LOURETE CATARINA DUTRA

Servidor de Secretaria

Processo Nº ROT-0001610-38.2022.5.12.0045
Relator VERA MARISA VIEIRA RAMOS

RECORRENTE ALEX DA LUZ BATISTA

ADVOGADO SANDRO MORIGI(OAB: 58912/RS)

RECORRIDO VISUAL DESING VIDROS LTDA - EPP

ADVOGADO FLAVIO SPEROTTO(OAB: 21404/SC)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ALEX DA LUZ BATISTA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

PODER JUDICIÁRIO

JUSTIÇA DO TRABALHO

PROCESSO n. 0001610-38.2022.5.12.0045 (ROT)

RECORRENTE: ALEX DA LUZ BATISTA

RECORRIDA: VISUAL DESING VIDROS LTDA. - EPP

RELATORA: JUÍZA CONVOCADA VERA MARISA VIEIRA

RAMOS

DANO MORAL NÃO CONFIGURADO. INDENIZAÇÃO INDEVIDA.

É indevida a indenização por danos morais quando não preenchidos

os requisitos previstos nos artigos 186 e 187 do Código Civil. A

ausência de conduta comissiva ou omissiva por parte do

empregador enseja a improcedência da pretensão indenizatória.

VISTOS, relatados e discutidos estes autos de RECURSO

ORDINÁRIO, provenientes da Vara do Trabalho de Itapema, SC,
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sendo recorrente ALEX DA LUZ BATISTA e recorrida VISUAL

DESING VIDROS LTDA - EPP.

Inconforma com a decisão do ID. eb5c4ad - prolatada pelo Juiz

Antonio Carlos Facioli Chedid Junior - recorre o autor a esta Corte

Revisora, nas razões expendidas no ID 118a797.

Contraminuta ofertada no ID 8a44b1f.

Conforme ata da audiência do ID. 75fbca5, a tentativa de

conciliação no CEJUSC-JT 2º grau restou frustrada por ausência da

parte autora.

O Ministério Público do Trabalho não intervém no feito.

É o relatório.

VOTO

Conheço do recurso ordinário e das contrarrazões, porquanto estão

atendidos os pressupostos legais de admissibilidade.

MÉRITO

1. SALÁRIO EXTRAFOLHA

O Juízo de origem julgou improcedente o pedido inicial

fundamentando nos seguintes termos (ID. eb5c4ad):

" [...] O autor sustenta que, embora registrado salário diverso, teria

percebido R$3.900,00 a R$4.200,00 por mês. Para a ré, no entanto,

o salár io estar ia integralmente registrado nos recibos

correspondentes.

Negado o pagamento por fora e apresentados os recibos salariais,

incumbia ao autor o ônus de provar que aferia valor diverso, por se

tratar de fato constitutivo de seu direito (CLT, art. 818, I).

Ocorre que a testemunha obreira laborou com o autor por nove

meses entre os anos de 2014 e 2015, ou seja, no período anterior

ao marco prescricional, fato que reduz substancialmente o valor

probatório do depoimento, que não se mostra apta a infirmar o

segurança proporcionada pelos recibos assinados pelo

demandante.

Aliás, de certo modo a prescrição inibe a cognição judicial sobre as

provas do período superado, a fim de enaltecer a segurança e a

estabilidade das relações jurídicas. Vale dizer, como não houve

prova da continuidade das infrações, o depoimento da testemunha

do autor é insuficiente para o fim colimado, sobretudo porque a ré

negou que as imagens apresentadas com a petição inicial foram

capturadas na empresa.

Sendo assim, o autor não se desvinculou do seu encargo, na

medida em que não produziu, por qualquer via ou modo, a prova

das suas alegações. Via de consequência, prevalece a presunção

legal de validade da quitação conferida no recibo (CLT, art. 464),

como prova da certeza e do valor do pagamento.

Por esses motivos, à míngua de elementos probatórios para afastar

a autenticidade da prova documental (CLT, art. 464), julgo

improcedente o pedido."

Irresignado, o autor diz ter comprovado o recebimento de valores

por fora por imagens (documentos do ID. 7f4c34d), recibo em

separado para pagamento dos valores totais que representam os

valores constantes das folhas de pagamento, mais os valores por

produção e comissões. Diz que o próprio procurador da ré,

admitindo o pagamento dos valores extra-folha, questiona no

depoimento pessoal se os valores pagos por fora também eram

inseridos no pagamento de 13º salários e férias. Aponta haver

similitude entre os valores descontados de pensão para a J. S. S.

tanto no recibo convencional (ID. bcc9004) e o documento onde

consta todos os valores realmente pagos (ID. 7f4c34d). Aduz que os

pagamentos somavam mensalmente em torno de R$ 3.925,00 a

R$4.200,00, dependendo da quantidade de serviços realizados

durante o mês, sendo um valor no recibo oficial e mais um valor

extra-folha pago através de recibo extraordinário, produzido e

guardado pela ré, como o juntado ao ID. 7f4c34d que demonstra o

pagamento em setembro/2020 do montante de R$ 3.925,00. Indica

que a matéria já foi tratada em outra ação em que também figurou a

empresa ré conforme autos n.0001462-61.2021.5.12.0045. Pede a

condenação da recorrida ao pagamento dos reflexos dos valores

pagos extrafolha em horas extras, gratificação natalina, férias,

FGTS com indenização compensatória de 40% e aviso-prévio

proporcional.

Os documentos juntados com a petição inicial do ID. 7f4c34d tratam

-se de 5 (cinco) imagens/fotografias em que há ambiente com mesa

e armários de escritório, dinheiro (cinco notas de cem reais na mesa

e uma de vinte reais na mão de uma pessoa cujo rosto não aparece

com calça preta e camisa azul com bordado com escrito que

começa com "vidro") e um recibo com título de "calculador de

salários - vidrofort", o nome do demandante indicado como

funcionário, o mês de setembro de 2020, como crédito sob a rubrica

de salário o valor de R$3.925,00 (três mil novecentos e vinte e cinco

reais), e como desconto R$1.800,00 (mil e oitocentos reais) a título

de "vale dia 20", R$1.000,00 (mil reais) sob a rubrica de "acordo

priscila", R$519,50 como "pensão alimentícia" e R$84,40 (oitenta e

quatro reais e quarenta centavos) sem indicação, o que resultou o

desconto de R$3.403,90 (três mil quatrocentos e três reais e

noventa centavos) e o valor total de R$521,10 (quinhentos e vinte

um reais e dez centavos).

Na contestação (ID. 70d1a83), a ré impugna os documentos

alegando que não é possível identificar quem tirou e quem aparece

nas fotos e acrescenta "o ambiente retratado não era o de trabalho

do reclamante e o modelo de recibo não corresponde ao utilizado

pela reclamada como prova de pagamento do salário".

Os demonstrativos de pagamento de salário apresentados com a
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contestação indicam a empresa ré "VISUAL DESING VIDROS

LTDA" o autor como vidraceiro em setembro de 2020 com o salário

de R$1.465,00 (mil quatrocentos e sessenta e cinco reais), tem-se,

ainda o registro de R$36,79 (trinta e seis reais e setenta e nove

centavos) a título de horas extras, R$7,36 (sete reais e trinta e seis

centavos) de DSR e a título de descontos R$39,84 (trinta e nove

reais e oitenta e quatro centavos) por "horas faltas", R$586,00

(quinhentos e oitenta e seis reais) por "desconto adiantamento

salarial", R$522,50 (quinhentos e vinte e dois reais e cinquenta

centavos) por "pensão judicial" sendo indicado na referência 50%

(cinquenta por cento) e R$116,00 (cento e dezesseis reais) por

"INSS".

No depoimento pessoal gravado, o autor relata, em resumo, ter

trabalhado de janeiro de 2010 a março de 2021, sempre como

vidraceiro, recebia R$3.800,00 nos últimos cinco anos sendo por

último R$4.200,00; recebia valor por fora em dinheiro em mãos; o

montante era pago pelo financeiro primeiro pelo Maicon Marine,

filho de um dos sócios, e depois a Silvane e, por último, a Joice, o

pagamento era na sala dela, um por vez, formava fila; férias e

gratificação natalina era pago com base no valor total.

A testemunha Michel declara, oitiva gravada, que conhecia a ré

como "vidrofort", no mesmo local haviam duas empresas uma com

o nome Marine e a outra é a empresa ré; trabalhou junto com o

autor, não sabe se eram registrados na mesma, mas era tudo junto;

trabalhou por nove meses de 2014/2015 como auxiliar de vidraceiro;

todos se viam, eram um barracão; recebia em torno de R$900,00 na

carteira e depois de três meses havia aumento que era por fora,

saiu recebendo R$1.300/1.400,00; o pagamento era em dinheiro; o

filho do sócio gringo que pagava, na sala; havia fila entrava um por

vez; todos ficavam na fila; quando da rescisão recebeu só o que

estava na carteira.

A presente ação foi ajuizada em 09.09.2022 e na sentença,

considerando a suspensão dos prazos promovida pela Lei nº

14.010/2020, foi pronunciada a prescrição das pretensões com

exigibilidade anterior a 22.04.2017. Assim, a primeira testemunha

trabalhou para a ré em período prescrito e não confirma a tese

inicial de trabalho extrafolha correspondente ao salário variável.

Demais disso, a própria testemunha convidada pelo autor indica não

se lembrar muito dos fatos, por já ter se passado muito tempo, e a

pergunta do advogado da demandada é expressamente formulada

considerando que o autor afirmou que recebia salário por fora (dois

minutos, onze segundos e seguintes da gravação). Mesmo que

assim não fosse, a pergunta do advogado não é apta a atrair

confissão da parte ré.

A testemunha André declara na oitiva gravada, em suma, trabalhar

para a ré desde agosto de 2016 como auxiliar administrativo, diz

que havia um galpão e um escritório, todos conseguiam se ver; não

sabe o salário do autor; não sabe se havia pagamento além do que

tinha no recibo; a distância do escritório não é grande, tem uma

porta, o escritório é fechado, mas transitava pela empresa.

As testemunhas não foram instadas a tratar dos documentos do ID.

7f4c34d. Assim, ante a impugnação da ré, tenho que referidos

documentos não são suficientes para comprovar o salário

extrafolha.

Nesse contexto, não verifico erro de julgamento na sentença, o

demandante não se desincumbiu do ônus probatório que lhe

incumbia (art. 818, I da CLT).

A conclusão diversa em outros autos não vincula este Juízo.

Pelo exposto, nego provimento.

2. INDENIZAÇÃO POR DANOS MORAIS

O Juízo de origem julgou improcedente o pedido inicial

fundamentando no item que o autor não se desincumbiu do seu

ônus probatório (art. 818, inciso I da CLT), posto que a única

testemunha que trouxe trabalhou apenas durante o período

prescrito, período cujas pretensões eventualmente existente não

são mais exigíveis.

O autor diz que a sentença não está em conformidade com a prova

produzida alegando que a testemunha confirma os fatos alegados

na petição inicial de que o preposto da ré Altemir agia de forma

ríspida e autoritária, sempre com xingamentos e assédio moral.

Pede o pagamento de indenização por dano moral no patamar

pleiteado na petição inicial.

No depoimento pessoal gravado o autor relata que Altemir é um

sócio; teve vários problemas com ele; se o trabalho era para

terminar na manhã e não terminasse "ouvia", se era para terminar

no dia "ouvia", normal, serviço puxado; explica que o sócio indagava

"como não deu para terminar?", "ficaram fazendo o que? sentado..

estavam passeando.. na praia...", se tivesse um dia que estivesse

estressado "mandava tomar no cu" "a merda", chamava de

incompetente, uma vez tentou o chamar de vagabundo, e não

concordou; acontecia por volta de duas/três vezes na semana,

aumentava na alta temporada; começou a partir de 2011/2012; o

sócio "surtava", várias vezes reclamou com o outro sócio - o que

estava como preposto - mas até com este sócio o tratamento do

Altemir era similar; é natural do Rio Grande do Sul, morava já em

Itapema/SC; quando veio morou de aluguel e em 2010 alugou em

um lugar que era da empresa; recebeu ajuda do sócio para "tirar"

um carro.

A testemunha Michel declara, oitiva gravada, que Altemir era

conhecido como "gringo", a empresa possui dois sócios um

conhecido como "Dinho" - que figurou na audiência como preposto -
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e o outro - Altemir - era conhecido como "grigo"; o Altemir era "bem

ignorante" não só com o autor, mas com vários, até com o

depoente, "faz que eu que mando", "faz que eu estou mandando"; o

autor trabalhava mais com temperado e o depoente com sacada,

então era um pouco afastado, mas mesmo assim, "via direto"

xingamento, muito palavrão, "se não quer trabalhar tem outro para o

seu lugar", chamava de incompetente, inútil, "não sabe fazer o

serviço", com o autor ocorria por volta de três vezes na semana.

Conforme já tratado supra, a testemunha Michel indicou ter

trabalhado por nove meses de 2014/2015, ou seja, em período

prescrito.

A testemunha André, auxiliar administrativo, declara na oitiva

gravada que se recorda do autor conversando com Altemir algumas

poucas vezes, a convivência era normal de trabalho; não tem

conhecimento de reclamação em relação ao tratamento de Altemir;

nunca recebeu nem viu tratamento ríspido por Altemir.

A indenização por danos morais pressupõe a demonstração dos

requisitos previstos nos artigos 186 e 187 do Código Civil. A

ausência de comprovação segura de conduta comissiva ou

omissiva por parte do empregador enseja a improcedência da

pretensão indenizatória.

Portanto, comungo com o Juízo de origem, o demandante não se

desincumbiu do seu ônus probatório.

Nego provimento.

ACORDAM os membros da 3ª Turma do Tribunal Regional do

Trabalho da 12ª Região, por unanimidade, CONHECER DO

RECURSO .  No méri to, por igual votação, NEGAR-LHE

PROVIMENTO. Custas de R$ 5.099,06, pelo autor, calculadas

sobre R$ 254.953,00, valor dado à causa, dispensadas, mantidas.

Intimem-se.

Participaram do julgamento realizado na sessão do dia 06 de março

de  2024 ,  sob  a  P res idênc ia  do  Desembargador  do

TrabalhoWanderley Godoy Junior, o Desembargador do Trabalho

Reinaldo Branco de Moraes e a Juíza do Trabalho Convocada Vera

Marisa Vieira Ramos (Ato SEAP/NUMAG n. 004/2024). Presente a

Procuradora Regional do Trabalho Cristiane Kraemer Gehlen.

VERA MARISA VIEIRA RAMOS

Relatora

FLORIANOPOLIS/SC, 26 de abril de 2024.

LOURETE CATARINA DUTRA

Servidor de Secretaria

Processo Nº ROT-0001610-38.2022.5.12.0045
Relator VERA MARISA VIEIRA RAMOS

RECORRENTE ALEX DA LUZ BATISTA

ADVOGADO SANDRO MORIGI(OAB: 58912/RS)

RECORRIDO VISUAL DESING VIDROS LTDA - EPP

ADVOGADO FLAVIO SPEROTTO(OAB: 21404/SC)

Intimado(s)/Citado(s):

  - VISUAL DESING VIDROS LTDA - EPP

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

PODER JUDICIÁRIO

JUSTIÇA DO TRABALHO
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PROCESSO n. 0001610-38.2022.5.12.0045 (ROT)

RECORRENTE: ALEX DA LUZ BATISTA

RECORRIDA: VISUAL DESING VIDROS LTDA. - EPP

RELATORA: JUÍZA CONVOCADA VERA MARISA VIEIRA

RAMOS

DANO MORAL NÃO CONFIGURADO. INDENIZAÇÃO INDEVIDA.

É indevida a indenização por danos morais quando não preenchidos

os requisitos previstos nos artigos 186 e 187 do Código Civil. A

ausência de conduta comissiva ou omissiva por parte do

empregador enseja a improcedência da pretensão indenizatória.

VISTOS, relatados e discutidos estes autos de RECURSO

ORDINÁRIO, provenientes da Vara do Trabalho de Itapema, SC,

sendo recorrente ALEX DA LUZ BATISTA e recorrida VISUAL

DESING VIDROS LTDA - EPP.

Inconforma com a decisão do ID. eb5c4ad - prolatada pelo Juiz

Antonio Carlos Facioli Chedid Junior - recorre o autor a esta Corte

Revisora, nas razões expendidas no ID 118a797.

Contraminuta ofertada no ID 8a44b1f.

Conforme ata da audiência do ID. 75fbca5, a tentativa de

conciliação no CEJUSC-JT 2º grau restou frustrada por ausência da

parte autora.

O Ministério Público do Trabalho não intervém no feito.

É o relatório.

VOTO

Conheço do recurso ordinário e das contrarrazões, porquanto estão

atendidos os pressupostos legais de admissibilidade.

MÉRITO

1. SALÁRIO EXTRAFOLHA

O Juízo de origem julgou improcedente o pedido inicial

fundamentando nos seguintes termos (ID. eb5c4ad):

" [...] O autor sustenta que, embora registrado salário diverso, teria

percebido R$3.900,00 a R$4.200,00 por mês. Para a ré, no entanto,

o salár io estar ia integralmente registrado nos recibos

correspondentes.

Negado o pagamento por fora e apresentados os recibos salariais,

incumbia ao autor o ônus de provar que aferia valor diverso, por se

tratar de fato constitutivo de seu direito (CLT, art. 818, I).

Ocorre que a testemunha obreira laborou com o autor por nove

meses entre os anos de 2014 e 2015, ou seja, no período anterior

ao marco prescricional, fato que reduz substancialmente o valor

probatório do depoimento, que não se mostra apta a infirmar o

segurança proporcionada pelos recibos assinados pelo

demandante.

Aliás, de certo modo a prescrição inibe a cognição judicial sobre as

provas do período superado, a fim de enaltecer a segurança e a

estabilidade das relações jurídicas. Vale dizer, como não houve

prova da continuidade das infrações, o depoimento da testemunha

do autor é insuficiente para o fim colimado, sobretudo porque a ré

negou que as imagens apresentadas com a petição inicial foram

capturadas na empresa.

Sendo assim, o autor não se desvinculou do seu encargo, na

medida em que não produziu, por qualquer via ou modo, a prova

das suas alegações. Via de consequência, prevalece a presunção

legal de validade da quitação conferida no recibo (CLT, art. 464),

como prova da certeza e do valor do pagamento.

Por esses motivos, à míngua de elementos probatórios para afastar

a autenticidade da prova documental (CLT, art. 464), julgo

improcedente o pedido."

Irresignado, o autor diz ter comprovado o recebimento de valores

por fora por imagens (documentos do ID. 7f4c34d), recibo em

separado para pagamento dos valores totais que representam os

valores constantes das folhas de pagamento, mais os valores por

produção e comissões. Diz que o próprio procurador da ré,

admitindo o pagamento dos valores extra-folha, questiona no

depoimento pessoal se os valores pagos por fora também eram

inseridos no pagamento de 13º salários e férias. Aponta haver

similitude entre os valores descontados de pensão para a J. S. S.

tanto no recibo convencional (ID. bcc9004) e o documento onde

consta todos os valores realmente pagos (ID. 7f4c34d). Aduz que os

pagamentos somavam mensalmente em torno de R$ 3.925,00 a

R$4.200,00, dependendo da quantidade de serviços realizados

durante o mês, sendo um valor no recibo oficial e mais um valor

extra-folha pago através de recibo extraordinário, produzido e

guardado pela ré, como o juntado ao ID. 7f4c34d que demonstra o

pagamento em setembro/2020 do montante de R$ 3.925,00. Indica

que a matéria já foi tratada em outra ação em que também figurou a

empresa ré conforme autos n.0001462-61.2021.5.12.0045. Pede a

condenação da recorrida ao pagamento dos reflexos dos valores

pagos extrafolha em horas extras, gratificação natalina, férias,

FGTS com indenização compensatória de 40% e aviso-prévio

proporcional.

Os documentos juntados com a petição inicial do ID. 7f4c34d tratam

-se de 5 (cinco) imagens/fotografias em que há ambiente com mesa

e armários de escritório, dinheiro (cinco notas de cem reais na mesa
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e uma de vinte reais na mão de uma pessoa cujo rosto não aparece

com calça preta e camisa azul com bordado com escrito que

começa com "vidro") e um recibo com título de "calculador de

salários - vidrofort", o nome do demandante indicado como

funcionário, o mês de setembro de 2020, como crédito sob a rubrica

de salário o valor de R$3.925,00 (três mil novecentos e vinte e cinco

reais), e como desconto R$1.800,00 (mil e oitocentos reais) a título

de "vale dia 20", R$1.000,00 (mil reais) sob a rubrica de "acordo

priscila", R$519,50 como "pensão alimentícia" e R$84,40 (oitenta e

quatro reais e quarenta centavos) sem indicação, o que resultou o

desconto de R$3.403,90 (três mil quatrocentos e três reais e

noventa centavos) e o valor total de R$521,10 (quinhentos e vinte

um reais e dez centavos).

Na contestação (ID. 70d1a83), a ré impugna os documentos

alegando que não é possível identificar quem tirou e quem aparece

nas fotos e acrescenta "o ambiente retratado não era o de trabalho

do reclamante e o modelo de recibo não corresponde ao utilizado

pela reclamada como prova de pagamento do salário".

Os demonstrativos de pagamento de salário apresentados com a

contestação indicam a empresa ré "VISUAL DESING VIDROS

LTDA" o autor como vidraceiro em setembro de 2020 com o salário

de R$1.465,00 (mil quatrocentos e sessenta e cinco reais), tem-se,

ainda o registro de R$36,79 (trinta e seis reais e setenta e nove

centavos) a título de horas extras, R$7,36 (sete reais e trinta e seis

centavos) de DSR e a título de descontos R$39,84 (trinta e nove

reais e oitenta e quatro centavos) por "horas faltas", R$586,00

(quinhentos e oitenta e seis reais) por "desconto adiantamento

salarial", R$522,50 (quinhentos e vinte e dois reais e cinquenta

centavos) por "pensão judicial" sendo indicado na referência 50%

(cinquenta por cento) e R$116,00 (cento e dezesseis reais) por

"INSS".

No depoimento pessoal gravado, o autor relata, em resumo, ter

trabalhado de janeiro de 2010 a março de 2021, sempre como

vidraceiro, recebia R$3.800,00 nos últimos cinco anos sendo por

último R$4.200,00; recebia valor por fora em dinheiro em mãos; o

montante era pago pelo financeiro primeiro pelo Maicon Marine,

filho de um dos sócios, e depois a Silvane e, por último, a Joice, o

pagamento era na sala dela, um por vez, formava fila; férias e

gratificação natalina era pago com base no valor total.

A testemunha Michel declara, oitiva gravada, que conhecia a ré

como "vidrofort", no mesmo local haviam duas empresas uma com

o nome Marine e a outra é a empresa ré; trabalhou junto com o

autor, não sabe se eram registrados na mesma, mas era tudo junto;

trabalhou por nove meses de 2014/2015 como auxiliar de vidraceiro;

todos se viam, eram um barracão; recebia em torno de R$900,00 na

carteira e depois de três meses havia aumento que era por fora,

saiu recebendo R$1.300/1.400,00; o pagamento era em dinheiro; o

filho do sócio gringo que pagava, na sala; havia fila entrava um por

vez; todos ficavam na fila; quando da rescisão recebeu só o que

estava na carteira.

A presente ação foi ajuizada em 09.09.2022 e na sentença,

considerando a suspensão dos prazos promovida pela Lei nº

14.010/2020, foi pronunciada a prescrição das pretensões com

exigibilidade anterior a 22.04.2017. Assim, a primeira testemunha

trabalhou para a ré em período prescrito e não confirma a tese

inicial de trabalho extrafolha correspondente ao salário variável.

Demais disso, a própria testemunha convidada pelo autor indica não

se lembrar muito dos fatos, por já ter se passado muito tempo, e a

pergunta do advogado da demandada é expressamente formulada

considerando que o autor afirmou que recebia salário por fora (dois

minutos, onze segundos e seguintes da gravação). Mesmo que

assim não fosse, a pergunta do advogado não é apta a atrair

confissão da parte ré.

A testemunha André declara na oitiva gravada, em suma, trabalhar

para a ré desde agosto de 2016 como auxiliar administrativo, diz

que havia um galpão e um escritório, todos conseguiam se ver; não

sabe o salário do autor; não sabe se havia pagamento além do que

tinha no recibo; a distância do escritório não é grande, tem uma

porta, o escritório é fechado, mas transitava pela empresa.

As testemunhas não foram instadas a tratar dos documentos do ID.

7f4c34d. Assim, ante a impugnação da ré, tenho que referidos

documentos não são suficientes para comprovar o salário

extrafolha.

Nesse contexto, não verifico erro de julgamento na sentença, o

demandante não se desincumbiu do ônus probatório que lhe

incumbia (art. 818, I da CLT).

A conclusão diversa em outros autos não vincula este Juízo.

Pelo exposto, nego provimento.

2. INDENIZAÇÃO POR DANOS MORAIS

O Juízo de origem julgou improcedente o pedido inicial

fundamentando no item que o autor não se desincumbiu do seu

ônus probatório (art. 818, inciso I da CLT), posto que a única

testemunha que trouxe trabalhou apenas durante o período

prescrito, período cujas pretensões eventualmente existente não

são mais exigíveis.

O autor diz que a sentença não está em conformidade com a prova

produzida alegando que a testemunha confirma os fatos alegados

na petição inicial de que o preposto da ré Altemir agia de forma

ríspida e autoritária, sempre com xingamentos e assédio moral.

Pede o pagamento de indenização por dano moral no patamar

pleiteado na petição inicial.
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No depoimento pessoal gravado o autor relata que Altemir é um

sócio; teve vários problemas com ele; se o trabalho era para

terminar na manhã e não terminasse "ouvia", se era para terminar

no dia "ouvia", normal, serviço puxado; explica que o sócio indagava

"como não deu para terminar?", "ficaram fazendo o que? sentado..

estavam passeando.. na praia...", se tivesse um dia que estivesse

estressado "mandava tomar no cu" "a merda", chamava de

incompetente, uma vez tentou o chamar de vagabundo, e não

concordou; acontecia por volta de duas/três vezes na semana,

aumentava na alta temporada; começou a partir de 2011/2012; o

sócio "surtava", várias vezes reclamou com o outro sócio - o que

estava como preposto - mas até com este sócio o tratamento do

Altemir era similar; é natural do Rio Grande do Sul, morava já em

Itapema/SC; quando veio morou de aluguel e em 2010 alugou em

um lugar que era da empresa; recebeu ajuda do sócio para "tirar"

um carro.

A testemunha Michel declara, oitiva gravada, que Altemir era

conhecido como "gringo", a empresa possui dois sócios um

conhecido como "Dinho" - que figurou na audiência como preposto -

e o outro - Altemir - era conhecido como "grigo"; o Altemir era "bem

ignorante" não só com o autor, mas com vários, até com o

depoente, "faz que eu que mando", "faz que eu estou mandando"; o

autor trabalhava mais com temperado e o depoente com sacada,

então era um pouco afastado, mas mesmo assim, "via direto"

xingamento, muito palavrão, "se não quer trabalhar tem outro para o

seu lugar", chamava de incompetente, inútil, "não sabe fazer o

serviço", com o autor ocorria por volta de três vezes na semana.

Conforme já tratado supra, a testemunha Michel indicou ter

trabalhado por nove meses de 2014/2015, ou seja, em período

prescrito.

A testemunha André, auxiliar administrativo, declara na oitiva

gravada que se recorda do autor conversando com Altemir algumas

poucas vezes, a convivência era normal de trabalho; não tem

conhecimento de reclamação em relação ao tratamento de Altemir;

nunca recebeu nem viu tratamento ríspido por Altemir.

A indenização por danos morais pressupõe a demonstração dos

requisitos previstos nos artigos 186 e 187 do Código Civil. A

ausência de comprovação segura de conduta comissiva ou

omissiva por parte do empregador enseja a improcedência da

pretensão indenizatória.

Portanto, comungo com o Juízo de origem, o demandante não se

desincumbiu do seu ônus probatório.

Nego provimento.

ACORDAM os membros da 3ª Turma do Tribunal Regional do

Trabalho da 12ª Região, por unanimidade, CONHECER DO

RECURSO .  No méri to, por igual votação, NEGAR-LHE

PROVIMENTO. Custas de R$ 5.099,06, pelo autor, calculadas

sobre R$ 254.953,00, valor dado à causa, dispensadas, mantidas.

Intimem-se.

Participaram do julgamento realizado na sessão do dia 06 de março

de  2024 ,  sob  a  P res idênc ia  do  Desembargador  do

TrabalhoWanderley Godoy Junior, o Desembargador do Trabalho

Reinaldo Branco de Moraes e a Juíza do Trabalho Convocada Vera

Marisa Vieira Ramos (Ato SEAP/NUMAG n. 004/2024). Presente a

Procuradora Regional do Trabalho Cristiane Kraemer Gehlen.

VERA MARISA VIEIRA RAMOS

Relatora

FLORIANOPOLIS/SC, 26 de abril de 2024.

LOURETE CATARINA DUTRA
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Servidor de Secretaria

Processo Nº ROT-0000606-83.2022.5.12.0006
Relator VERA MARISA VIEIRA RAMOS

RECORRENTE JHAMES DE FAVERI BROCA

ADVOGADO CLARISSA MARGOTTI
MENDES(OAB: 44752/SC)

RECORRIDO NUTRATO ALIMENTOS EIRELI

ADVOGADO LUCAS LOPES DA ROSA(OAB:
48276/SC)

ADVOGADO MARLON SILVANO VIEIRA(OAB:
16952/SC)

Intimado(s)/Citado(s):

  - JHAMES DE FAVERI BROCA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

PODER JUDICIÁRIO

JUSTIÇA DO TRABALHO

PROCESSO nº 0000606-83.2022.5.12.0006 (ROT)

RECORRENTE: JHAMES DE FAVERI BROCA

RECORRIDA: NUTRATO ALIMENTOS EIRELI

RELATORA: JUÍZA CONVOCADA VERA MARISA VIEIRA

RAMOS

HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. JUSTIÇA GRATUITA.

INCONSTITUCIONALIDADE DO § 4º DO ART. 791-A DA CLT.

ADI Nº 5677/DF. A concessão dos benefícios da gratuidade de

justiça não constitui óbice à condenação da parte ao pagamento de

honorários advocatícios sucumbenciais, devendo ser observada -

nos termos da decisão de declaração de inconstitucionalidade do §

4º do art. 791-A da CLT, proferida pelo Supremo Tribunal Federal

nos autos da ADI nº 5766 - a condição suspensiva de exigibilidade

da obrigação por dois anos, a contar do trânsito em julgado da

decisão que a fixou.

VISTOS, relatados e discutidos estes autos de RECURSO

ORDINÁRIO, provenientes da 1ª Vara do Trabalho de Tubarão, SC,

sendo recorrente JHAMES DE FAVERI BROCA e recorrida

NUTRATO ALIMENTOS EIRELI.

Da sentença do ID b1936f7, em que foi acolhido parcialmente o

pedido da inicial, interpõem recurso ordinário o autor.

O recorrente busca a concessão dos benefícios da justiça gratuita,

alegando que declarou hipossuficiência econômica e que se

encontra desempregado. Requer seja afastada a condenação de

suportar o pagamento de honorários advocatícios sucumbenciais

aos procuradores da ré, alegando que o § 4º do art. 791-A da CLT é

inconstitucional. Insiste no pedido de reconhecimento de que

desempenhou funções além daquelas previstas no contrato de

trabalho e de pagamento de adicional salarial. Pretende seja

reconhecido que faz jus ao salário de substituição da cláusula 8ª do

ACT, porque foi contratado para atuar como auxiliar de produção,

mas assumiu atividades de carregar caminhão, operar empilhadeira,

de auxílio ao supervisor de carregamento, e de supervisor de

carregamento, esta a partir de 24-5-2022 até o final do contrato, em

30-6-2022, cujo salário era de R$ 6.000,00. Busca a majoração para

R$ 1.000,00 do valor arbitrado a título de salário inoficioso,

apontando os comprovantes de transferências bancárias (PIX)

juntados, o depoimento das testemunhas Lucas F. e Lucas S., e

também os "prints" de tela do celular do recorrente mostrando

conversas realizadas com funcionária da ré pelo aplicativo

"WhatsApp". Sobre as horas extras, pretende seja reanalisado

pedido considerando o depoimento das testemunhas e a

documentação juntada, alegando que a jornada de trabalho

"habitualmente se iniciava às 09h com intervalo das 12h às 13:30 e

encerramento do expediente por volta das 23 horas, sendo que em

algumas oportunidades chegou a trabalhar até às 02h" (fl. 268).

Busca a majoração da indenização por danos morais fixada na

sentença para R$ 10.000,00, decorrentes do cumprimento de horas

extras em jornadas exaustivas e do não pagamento das verbas

rescisórias no prazo legal. Busca a majoração para 15% dos

honorários advocatícios devidos pela ré. Por fim, rechaça a

limitação do valor da condenação aos montantes indicados na

inicial, afirmando que o art. 840, § 1º, da CLT, estabelece apenas o

apontamento de valores estimativos.

A demandada apresenta contrarrazões no ID 0f3b22e

O Ministério Público do Trabalho não intervém no feito.

É o relatório.

VOTO

Conheço do recurso ordinário e das contrarrazões porque estão

atendidos os pressupostos legais de admissibilidade.

MÉRITO

RECURSO ORDINÁRIO DO AUTOR

1 - JUSTIÇA GRATUITA

O recorrente busca a concessão dos benefícios da justiça gratuita,
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alegando que declarou hipossuficiência econômica e que se

encontra desempregado.

O reclamante faz jus aos benefícios da justiça gratuita, com fulcro

no § 3º do art. 790 da CLT, diante do fato de ele estar

desempregado, conforme alegado na inicial e verificado na cópia da

CTPS (fl. 274) e também em pesquisa no CAGED por esta

Relatora, na data de 5-10-2023.

Portanto, em que pese também aplicar o entendimento contido na

Tese Jurídica n. 13 em IRDR deste TRT, conforme constou na

sentença (fl. 242), a situação em tela revela que o demandante

comprovou o estado de hipossuficiência econômica, por estar

desempregado, nos termos do § 4º do art. 790 da CLT.

Dou provimento ao apelo, para conceder ao autor os benefícios da

justiça gratuita.

2 - ADICIONAL POR ACÚMULO DE FUNÇÕES

O reclamante insiste no pedido de reconhecimento de que

desempenhou funções além daquelas previstas no contrato de

trabalho e na pretensão de pagamento de adicional salarial. Aponta

que faz jus ao salário de substituição previsto na cláusula 8ª do

ACT, porque foi contratado para atuar como auxiliar de produção,

mas assumiu atividades de carregar caminhão, operar empilhadeira,

de auxílio ao supervisor de carregamento, e de supervisor de

carregamento, esta a partir de 24-5-2022 até o final do contrato, em

30-6-2022, cujo salário era de R$ 6.000,00.

Ressai do julgado revisando (fls. 229-230):

"As três testemunhas ouvidas em audiência relataram que o autor

era um dos operadores de empilhadeira, no entanto, nada lhes

foi questionado quanto ao exercício das outras funções. Contaram,

no máximo, que era comum o acúmulo de função pelos

colaboradores, incluindo o autor, contudo, sem especificar quais

atribuições. (grifei)

Logo, não comprovado o exercício das demais funções pelo autor,

ônus que lhe competia por força do art. 818, I, da CLT, e do qual

não se desincumbiu, reconheço que ele laborou durante toda a

contratualidade como operador de empilhadeira.

1.3 - O autor ainda alegou na peça inicial que no período de

24.05.2022 a 30.06.2022 assumiu a função de supervisor de

carregamento, substituindo o colaborador que fora demitido.

Ocorre, no entanto, que as testemunhas FILIPE e LUCAS

FELISBINO foram dispensadas em abril/2022, enquanto o autor

teria assumido a função somente em 24.05.2022, presumindo-se,

portanto, a falta de conhecimentodestes acerca da narrativa

inicial. (destaquei)

Quanto à testemunha LUCAS SANTOS, entendo que mostrou-se

contraditória em relação ao contexto dos autos. Contou que foi

admitido em 10.05.2022, e após dois meses de contrato recebeu

treinamento do autor para assumir a função deste, quando teria

passado a exercer função equivalente a "líder". Ocorre, no entanto,

que o vínculo de emprego do autor encerrou-se em 29.06.2022 (fl.

130). Por isso, entendo que o relato do depoente não transmitiu

credibilidade, no particular. (grifei)

1.4 - Assim sendo, com base na prova oral, e observadas as

limitações da própria peça inicial, declaro que o autor, de abril/2021

até a ruptura contratual, laborou como operador de empilhadeira.

(destaquei)

Quanto aos meses de fevereiro e março/2021, por considerar que a

função narrada na petição inicial (fl. 4 - ajudante de carregamento)

mostra-se compatível com aquela anotada no documento

profissional(fl. 42 - auxiliar de produção), cujas atribuições estão

relacionadas na fl. 137, mantenho a função já registrada nos

documentos profissionais. (grifei)

Do mesmo modo, não logrou êxito o autor em comprovar labor em

período anterior à admissão registrada, bem como a substituição do

supervisor de carregamento.

Por consequência, indefiro o pedido formulado na alínea "e" da

peça inicial (fl. 34)".

A prova testemunhal não ampara a tese de que o autor atuou em

outras funções diversas daquela que foi reconhecida no julgado

revisando, de operador de empilhadeira. Seja porque nada

disseram especificamente a respeito das outras funções alegadas,

seja porque não estavam mais na empresa quando o autor

supostamente atuou como supervisor de carregamento.

Acerca do exercício da função de operador de carregadeira, a

sentença já acolheu a pretensão, inclusive determinando a

retificação da CTPS (fls. 230 e 236).

Sobre o trabalho de ajudante de carregamento, também

compreendo que é compatível com o escopo da função de auxiliar

de produção anotada na CTPS (fl. 42).

Por fim, relativamente ao que consta do laudo técnico da perícia de

periculosidade (fl. 198), a menção feita pelo perito de que o

representante da reclamada confirmou as atividades descritas pelo

demandante refere-se, em princípio, ao parágrafo em que o autor

afirmou ter trabalhado em todo o período contratual na operação da

empilhadeira e no carregamento de caminhões (tempo de

carregamento, quantidade de cargas, utilização de paletes, uso da

esteira, troca do botijão de gás da empilhadeira e duração do

procedimento). Não é evidente que a ré concordou com as

atividades informadas pelo autor ao perito no primeiro parágrafo do

item 8.1.

Ademais, o perito não constatou "per se stante" os fatos

mencionados pelo autor, motivo pelo qual o teor do relatório deve
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ser visto com cautela, não possuindo pleno valor probatório.

Diante do exposto, a pretensão de pagamento de adicional de

salário por acúmulo de funções não tem espeque na prova existente

nos autos.

Nego provimento.

3 - SALÁRIO EXTRAFOLHA. MAJORAÇÃO

Busca o demandante a majoração para R$ 1.000,00 do valor

arbitrado a título de salário inoficioso, apontando os comprovantes

de transferências bancárias (PIX) juntados, o depoimento das

testemunhas Lucas F. e Lucas S., e também os "prints" de tela do

celular do recorrente mostrando conversas realizadas com

funcionária da ré pelo aplicativo "WhatsApp".

O critério utilizado pelo magistrado de origem para fixar o valor do

salário pago "por fora" é racional e razoável, visto que fulcra-se no

depoimento da testemunha Filipe, a qual era a única que tinha a

mesma função exercida pelo demandante.

A testemunha Lucas F. disse que recebia valor maior "por fora",

mas atuava em outra função. E a testemunha Lucas S. afirmou que

havia salário inoficioso, mas não soube quantifica-lo, tal como foi

fundamentado na sentença.

Portanto, tenho que a prova testemunhal foi bem valorada a

respeito da matéria.

Sobre os "prints" de mensagens trocadas pelo aplicativo

"WhatsApp", não há identificação precisa do interlocutor com quem

o titular do telefone fala, tampouco dos números telefônicos. As

mensagens constantes das fls. 77-91 sequer estão em nome do

reclamante.

A reclamada refutou a validade da prova, conforme consta na fl.

126, por falta de autenticidade.

Assim, não há elementos de prova hábeis a corroborar a tese do

recorrido de que se tratava de conversa emanada por representante

ou preposto da ex-empregadora.

Diante do exposto, nego provimento ao apelo, no item.

4 - HORAS EXTRAS

Sobre as horas extras, pretende o autor seja reanalisado o pedido

considerando o depoimento das testemunhas e a documentação

juntada, alegando que a jornada de trabalho "habitualmente se

iniciava às 09h com intervalo das 12h às 13:30 e encerramento do

expediente por volta das 23 horas, sendo que em algumas

oportunidades chegou a trabalhar até às 02h" (fl. 268).

O recorrente não deduz especificamente no recurso qual é a sua

pretensão, apenas pretende a reanálise do pedido. Não refuta os

fundamentos deduzidos na sentença, assim lavrada (fls. 237-239):

"11.2 - A reclamada trouxe aos autos os controles de frequência de

quase toda a contratualidade(fls. 149-62), os quais foram

impugnados pelo autor.

No entanto, o obreiro não logrou êxito em desconstitui-los, razão

pela qual mantêm-se fidedignos os controles de jornada anexados

com a defesa. Ainda em relação ao período abrangido pelos

controles de jornada, verifica-se dos respectivos contracheques

(fls. 163-78) pagamento substancial a título de horas extras diurnas

e noturnas, sem que o obreiro apresentasse qualquer diferença

quando de sua manifestação de fls. 182-3. (destaquei)

Por isso, em relação ao período contratual coberto pelos controles

de frequência, por não ter o autor desconstituído os respectivos

documentos,  assim como por  não ter  apresentado

diferençasdevidas pela ré, ainda que por amostragem, o pedido

para pagamento de horas extras e de julgo improcedente adicional

noturno, no particular. (grifei)

11.3 - Já no que atine aos meses de maio e junho/2022, infere-se

dos autos que a reclamada, sem qualquer justificativa, não trouxe

aos autos os cartões-pontonem os respectivos contracheques,

não podendo, por óbvio, lograr êxito a partir da própria torpeza.

(destaquei)

Logo, para os meses de maio e junho/2022 impõe-se o

reconhecimento da jornada descrita na peça inicial, por força do

entendimento firmado pelo C. TST na Súmula nº 338, I."

De fato, os controles de jornada jungidos pela reclamada

(marcadores 36 e 37) revelam horários bastante variados, com

entradas às 6h32min e saídas às 23h42min, como se vê, por

exemplo, no cartão da fl. 152. Os recibos salariais indicam o

pagamento de horas extras em profusão, como se verifica,

respectivamente, na fl. 166 (maio de 2021), no qual constam

aproximadamente 88 horas extras (com adicional de 50% e 100%,

diurnas e noturnas).

Vejamos a prova testemunhal colhida sobre a matéria.

A testemunha Filipe B. disse que o horário em que ele e o autor

trabalhavam era das 8h00min às 17h30min. Nada mais foi

perguntado sobre a jornada de trabalho.

Já a testemunha Lucas F. disse que trabalhava das 9h00min às

18h00min, com intervalo das 12h00min às 13h00min. Que no

sábado a jornada era das 8h00min às 12h00min, podendo se

estender até às 16h00min. Asseriu que costumava fazer bastante

horas extras, situação semelhante à do demandante. Acrescentou

que era frequente ficar até às 22h00min/23h00min e disse que

recebia as horas extras realizadas, pagas "por fora".

E a testemunha Lucas S. afirmou que o horário de trabalho era das

9h00min às 18h00min e que fazia bastante horas extras, passando

do horário normal com frequência, situação que também ocorria
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com o autor.

As testemunhas nada disseram sobre a alegada falta de

autenticidade dos controles de jornada juntados.

Por conseguinte, compartilho da conclusão apresentada pela

magistrada de origem, de que os controles de jornada existentes

nos autos são válidos e que o demandante não logrou apresentar

eventuais diferenças de horas extras não pagas.

Aponto que na sentença já foi deferido o pagamento de reflexos do

adicional de periculosidade nas horas extras reconhecidas (fl. 234)

e a integração do adicional noturno na base de cálculo das horas

extras deferidas (fl. 239).

Diante do exposto, nego provimento ao apelo.

5 - INDENIZAÇÃO POR DANOS MORAIS. MAJORAÇÃO

Busca o reclamante a majoração para R$ 10.000,00 da indenização

por danos morais decorrentes do cumprimento de horas extras em

jornadas exaustivas e do não pagamento das verbas rescisórias no

prazo legal, situação que ensejou mora no pagamento de suas

contas pessoais e falta de suprimentos em sua residência.

Inicialmente aponto que se trata de inovação recursal a pretensão

de pagamento de indenização por danos morais decorrentes da

prestação de trabalho em jornadas exaustivas, por excesso de

horas extras. Essa causa de pedir não constou da inicial e, portanto,

não pode ser apreciada originariamente em sede de recurso

ordinário.

O magistrado deve atuar nos limites da "litiscontestatio", nos termos

dos arts. 128 e 492 do CPC:

Art. 141. O juiz decidirá o mérito nos limites propostos pelas partes,

sendo-lhe vedado conhecer de questões não suscitadas a cujo

respeito a lei exige iniciativa da parte.

Art. 492. É vedado ao juiz proferir decisão de natureza diversa da

pedida, bem como condenar a parte em quantidade superior ou em

objeto diverso do que lhe foi demandado.

No mais, friso que a indenização decorrente de dano moral - como

cediço - está fundada na teoria da responsabilidade aquiliana,

devendo observar os parâmetros fixados no artigo 186 do Código

Civil, segundo o qual é necessária a configuração dos seguintes

elementos: a) prática de ato ilícito, decorrente de ação ou omissão;

b) culpa do agente resultante de negligência ou imprudência

(elemento subjetivo) e c) ocasionamento de dano material ou moral

(elemento objetivo).

O mero descumprimento de eventual cláusula contratual, não

enseja - por si só - a configuração de dano moral e nem autoriza o

pagamento de indenização por danos morais por parte do

empregador, porquanto ausente o elemento da prática de ato ilícito,

notadamente em razão do disposto no inciso I do artigo 188 do

Código Civil.

Ainda, considero que a ausência ou o atraso no pagamento das

verbas rescisórias, por si só, não enseja a indenização pleiteada

pela parte autora, porque que não importa em dano moral "in re

ipsa".

Nessa mesma linha seleciono o seguinte aresto do TST:

[. . . ]  I I  -  RECURSO DE REVISTA. LEI Nº 13.467/2017.

R E C L A M A D A .  I N D E N I Z A Ç Ã O  P O R  D A N O  M O R A L .

DESCUMPRIMENTO DE OBRIGAÇÕES TRABALHISTAS.

AUSÊNCIA DE RECOLHIMENTO DOS DEPÓSITOS DO FGTS.

AUSÊNCIA DE PAGAMENTO DAS VERBAS RESCISÓRIAS E DO

SALÁRIO REFERENTE AO MÊS DE DEZEMBRO/2018.1 -

Conforme jurisprudência desta Corte, em relação ao não

pagamento das verbas rescisórias e à ausência de recolhimento

dos depósitos de FGTS, o deferimento de indenização por dano

moral com base em mera presunção da ocorrência de fatos

danosos não é cabível. É necessária a comprovação pela parte

interessada de ao menos algum fato objetivo do qual se pudesse

inferir que houve abalo moral. Caso contrário, impossível o

deferimento de indenização, pois o que gera o dano não é o

descumprimento das referidas obrigações trabalhistas em si, mas

as circunstâncias nas quais se configurou, e/ou as consequências

eventualmente advindas desse descumprimento, como, por

exemplo, a inscrição do devedor em cadastros de inadimplência,

entre outras. Julgados. [...] (RR-892-83.2019.5.09.0965, 6ª Turma,

Relatora Ministra Katia Magalhaes Arruda, DEJT 18/02/2022).

Verifico - por outro lado - que o autor não produziu qualquer prova

do alegado abalo emocional sofrido em decorrência de práticas

tidas como abusivas da ré, mormente diante do teor da prova oral.

Não houve - portanto - a comprovação dos requisitos exigidos para

gerar o dever de a ré indenizar o autor pelo alegado dano moral.

Nego provimento.

6 - LIMITAÇÃO DA CONDENAÇÃO

O demandante rechaça a limitação do valor da condenação aos

montantes indicados na inicial, afirmando que o art. 840, § 1º, da

CLT, estabelece apenas o apontamento de valores estimativos.

A limitação imposta pelo Juízo "a quo" (fl. 243) está devidamente

prevista no § 1º do art. 840 da CLT, com redação dada pela Lei nº

13.467/17, segundo o qual a reclamação escrita deverá conter "o

pedido, que deverá ser certo, determinado e com indicação de seu

valor".

Não há - com efeito - qualquer impedimento para que a parte autora

proceda - desde o início - à devida apuração dos valores que

entende serem devidos, porquanto os limites objetivos da lide são

delineados na petição inicial apresentada pela parte ao Juízo,
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notadamente porque - nos termos do art. 492 do Código de

Processo Civil - é "defeso ao juiz proferir decisão de natureza

diversa da pedida, bem como condenar a parte em quantidade

superior ou em objeto diverso do que lhe foi demandado."

Destaco - no mesmo sentido - a Tese Jurídica n. 6, fixada pelo

Pleno do TRT da 12ª. Região por ocasião do julgamento do IRDR

0000323-49.2020.5.12.0000, na data de 19.07.2021, in verbis:

"Os valores indicados nos pedidos constantes na petição inicial

limitam o montante a ser auferido em eventual condenação".

Nos termos do art. 985, "caput", e inciso I, do CPC, julgado o

incidente, a tese jurídica deve ser aplicada "a todos os processos

individuais ou coletivos que versem sobre idêntica questão de

direito e que tramitem na área de jurisdição do respectivo tribunal

(...)".

E, conforme o art. 8º da Instrução Normativa n. 39/2016 do TST,

"aplicam-se ao Processo do Trabalho as normas dos arts. 976 a 986

do CPC que regem o incidente de resolução de demandas

repetitivas (IRDR)".

Por isso, o entendimento exarado naquela tese do Pleno tem efeito

vinculante e observância obrigatória no âmbito deste Regional.

Nego provimento.

7 - HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS

Requer o autor seja afastada a condenação de suportar o

pagamento de honorários advocatícios sucumbenciais aos

procuradores da ré, alegando que o § 4º do art. 791-A da CLT é

inconstitucional. Busca a majoração para 15% dos honorários

advocatícios devidos pela ré.

No pertinente à verba honorária devida pela autora, incide o teor do

art. 791-A da CLT.

O art. 791-A, caput, da CLT incorporou - com o advento da Lei nº

14.367/2017 - os honorários de sucumbência à seara processual

trabalhista, tendo o § 4º atribuído a obrigação de pagamento dos

honorários advocatícios sucumbenciais também à parte beneficiária

da justiça gratuita.

Art. 791-A. Ao advogado, ainda que atue em causa própria, serão

devidos honorários de sucumbência, fixados entre o mínimo de 5%

(cinco por cento) e o máximo de 15% (quinze por cento) sobre o

valor que resultar da liquidação da sentença, do proveito econômico

obtido ou, não sendo possível mensurá-lo, sobre o valor atualizado

da causa.

[...]

§ 4º. Vencido o beneficiário da justiça gratuita, desde que não tenha

obtido em juízo, ainda que em outro processo, créditos capazes de

suportar a despesa, as obrigações decorrentes de sua sucumbência

ficarão sob condição suspensiva de exigibilidade e somente

poderão ser executadas se, nos dois anos subsequentes ao trânsito

em julgado da decisão que as certificou, o credor demonstrar que

deixou de existir a situação de insuficiência de recursos que

justificou a concessão de gratuidade, extinguindo-se, passado esse

prazo, tais obrigações do beneficiário. (sublinhei)

O STF - na ação direta de inconstitucionalidade nº 5.766, cujo

trânsito em julgado ocorreu em 4-8-2022 - deliberou, por maioria de

votos, declarar inconstitucionais os arts. 790-B, caput e § 4º, e 791-

A, § 4º, da Consolidação das Leis do Trabalho, prevalecendo o voto

do Ministro Alexandre de Moraes, que julgou pela parcial

procedência da ação direta de inconstitucionalidade, considerando

constitucional o art. 844, § 2º, da CLT, que dispõe sobre a obrigação

de pagamento das custas judiciais pelo trabalhador que falta

injustificadamente à audiência, ainda que beneficiário da gratuidade

de justiça, porém inconstitucional a cobrança de honorários

advocatícios e periciais do beneficiário da justiça gratuita (arts. 790-

B, capute § 4º, 791-A, § 4º, da CLT), ficando arredada do texto legal

a parte que estabelece a dedução da parcela honorária dos créditos

obtidos pelo trabalhador em ação judicial.

No julgamento foi declarada a inconstitucionalidade do § 4º do art.

791-A da CLT, nos seguintes termos:

Decisão: O Tribunal, por maioria, julgou parcialmente procedente o

pedido formulado na ação direta, para declarar inconstitucionais os

arts. 790-B, caput e § 4º, e 791-A, § 4º, da Consolidação das Leis

do Trabalho (CLT), vencidos, em parte, os Ministros Roberto

Barroso (Relator), Luiz Fux (Presidente), Nunes Marques e Gilmar

Mendes. Por maioria, julgou improcedente a ação no tocante ao art.

844, § 2º, da CLT, declarando-o constitucional, vencidos os

Ministros Edson Fachin, Ricardo Lewandowski e Rosa Weber.

Redigirá o acórdão o Ministro Alexandre de Moraes. Plenário,

20.10.2021 (Sessão realizada por videoconferência - Resolução

672/2020/STF).

No acórdão publicado em 3-5-2022, o voto do Ministro Alexandre de

Moraes, que prevaleceu no julgamento, delimitou o alcance da

inconstitucionalidade declarada pelo Plenário do STF nesses

termos:

Em vista do exposto, CONHEÇO da Ação Direta e, no mérito, julgo

PARCIALMENTE PROCEDENTE o pedido para declarar a

inconstitucionalidade da expressão "ainda que beneficiária da

justiça gratuita", constante do caput do art. 790-B; para declarar a

inconstitucionalidade do § 4º do mesmo art. 790-B; declarar a

inconstitucionalidade da expressão "desde que não tenha obtido em

juízo, ainda que em outro processo, créditos capazes de suportar a

despesa", constante do § 4º do art. 791-A; para declarar

constitucional o art. 844, § 2º, todos da CLT, com a redação dada

pela Lei 13.467/2017.
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Portanto, com relação aos honorários advocatícios sucumbenciais,

somente foi declarada inconstitucional a expressão "desde que não

tenha obtido em juízo, ainda que em outro processo, créditos

capazes de suportar a despesa".

A obrigação decorrente dos honorários advocatícios de

sucumbência - conforme decisão vinculativa do STF - remanesce

inclusive para parte beneficiária da justiça gratuita, e, nesse caso,

ficará sob condição suspensiva de exigibilidade por 2 (dois) anos a

partir do trânsito em julgado da decisão, devendo o credor, para

eventual execução, demonstrar que houve mudança da situação

econômica do devedor nesse lapso.

Como, na hipótese, a parte autora faz jus ao benefício da justiça

gratuita, conforme analisado alhures, fica a condenação sujeita à

condição suspensiva de exigibilidade prevista no § 4º do art. 791-A

da CLT.

Por fim, quanto ao valor arbitrado aos honorários advocatícios

devidos pela ré, tendo em vista os critérios de proporcionalidade e

razoabilidade, nada há para prover, pois o montante fixado no

primeiro grau é adequado às circunstâncias processuais, à natureza

da causa e ao trabalho empreendido pelo advogado. A causa não é

de especial dificuldade, razão por que o percentual de 10%

(intermediário entre 5% e 15%) está adequado.

Dou provimento parcial ao apelo, em relação aos honorários

advocatícios devidos pelo autor, para determinar a aplicação da

condição suspensiva de exigibilidade prevista no § 4º do art. 791-A

da CLT.

PREQUESTIONAMENTO

Adotada fundamentação explícita sobre as questões suscitadas,

estas resultam devidamente prequestionadas, tornando-se

desnecessária a manifestação expressa sobre todos os dispositivos

invocados (Súmula nº 297 do TST) e sobre os argumentos

deduzidos no processo incapazes de, em tese, infirmar a conclusão

do julgador (art. 489, IV, do CPC).

ACORDAM os membros da 3ª Turma do Tribunal Regional do

Trabalho da 12ª Região, por unanimidade, CONHECER DO

RECURSO. No mérito, por igual votação, DAR-LHE PROVIMENTO

PARCIAL para conceder ao autor os benefícios da justiça gratuita

e, em relação aos honorários advocatícios devidos pelo autor,

determinar a aplicação da condição suspensiva de exigibilidade

prevista no § 4º do art. 791-A da CLT. Custas de R$ 400,00, pela ré,

mantidas, calculadas sobre o valor de R$ 20.000,00 arbitrado à

condenação pelo Juízo de primeiro grau. Intimem-se.

Participaram do julgamento realizado na sessão do dia 06 de março

de  2024 ,  sob  a  P res idênc ia  do  Desembargador  do

TrabalhoWanderley Godoy Junior, o Desembargador do Trabalho

Reinaldo Branco de Moraes e a Juíza do Trabalho Convocada Vera

Marisa Vieira Ramos (Ato SEAP/NUMAG n. 004/2024). Presente a

Procuradora Regional do Trabalho Cristiane Kraemer Gehlen.

VERA MARISA VIEIRA RAMOS

Relatora

FLORIANOPOLIS/SC, 26 de abril de 2024.

LOURETE CATARINA DUTRA

Servidor de Secretaria

Processo Nº ROT-0000606-83.2022.5.12.0006
Relator VERA MARISA VIEIRA RAMOS

RECORRENTE JHAMES DE FAVERI BROCA

ADVOGADO CLARISSA MARGOTTI
MENDES(OAB: 44752/SC)

RECORRIDO NUTRATO ALIMENTOS EIRELI

ADVOGADO LUCAS LOPES DA ROSA(OAB:
48276/SC)
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ADVOGADO MARLON SILVANO VIEIRA(OAB:
16952/SC)

Intimado(s)/Citado(s):

  - NUTRATO ALIMENTOS EIRELI

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

PODER JUDICIÁRIO

JUSTIÇA DO TRABALHO

PROCESSO nº 0000606-83.2022.5.12.0006 (ROT)

RECORRENTE: JHAMES DE FAVERI BROCA

RECORRIDA: NUTRATO ALIMENTOS EIRELI

RELATORA: JUÍZA CONVOCADA VERA MARISA VIEIRA

RAMOS

HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. JUSTIÇA GRATUITA.

INCONSTITUCIONALIDADE DO § 4º DO ART. 791-A DA CLT.

ADI Nº 5677/DF. A concessão dos benefícios da gratuidade de

justiça não constitui óbice à condenação da parte ao pagamento de

honorários advocatícios sucumbenciais, devendo ser observada -

nos termos da decisão de declaração de inconstitucionalidade do §

4º do art. 791-A da CLT, proferida pelo Supremo Tribunal Federal

nos autos da ADI nº 5766 - a condição suspensiva de exigibilidade

da obrigação por dois anos, a contar do trânsito em julgado da

decisão que a fixou.

VISTOS, relatados e discutidos estes autos de RECURSO

ORDINÁRIO, provenientes da 1ª Vara do Trabalho de Tubarão, SC,

sendo recorrente JHAMES DE FAVERI BROCA e recorrida

NUTRATO ALIMENTOS EIRELI.

Da sentença do ID b1936f7, em que foi acolhido parcialmente o

pedido da inicial, interpõem recurso ordinário o autor.

O recorrente busca a concessão dos benefícios da justiça gratuita,

alegando que declarou hipossuficiência econômica e que se

encontra desempregado. Requer seja afastada a condenação de

suportar o pagamento de honorários advocatícios sucumbenciais

aos procuradores da ré, alegando que o § 4º do art. 791-A da CLT é

inconstitucional. Insiste no pedido de reconhecimento de que

desempenhou funções além daquelas previstas no contrato de

trabalho e de pagamento de adicional salarial. Pretende seja

reconhecido que faz jus ao salário de substituição da cláusula 8ª do

ACT, porque foi contratado para atuar como auxiliar de produção,

mas assumiu atividades de carregar caminhão, operar empilhadeira,

de auxílio ao supervisor de carregamento, e de supervisor de

carregamento, esta a partir de 24-5-2022 até o final do contrato, em

30-6-2022, cujo salário era de R$ 6.000,00. Busca a majoração para

R$ 1.000,00 do valor arbitrado a título de salário inoficioso,

apontando os comprovantes de transferências bancárias (PIX)

juntados, o depoimento das testemunhas Lucas F. e Lucas S., e

também os "prints" de tela do celular do recorrente mostrando

conversas realizadas com funcionária da ré pelo aplicativo

"WhatsApp". Sobre as horas extras, pretende seja reanalisado

pedido considerando o depoimento das testemunhas e a

documentação juntada, alegando que a jornada de trabalho

"habitualmente se iniciava às 09h com intervalo das 12h às 13:30 e

encerramento do expediente por volta das 23 horas, sendo que em

algumas oportunidades chegou a trabalhar até às 02h" (fl. 268).

Busca a majoração da indenização por danos morais fixada na

sentença para R$ 10.000,00, decorrentes do cumprimento de horas

extras em jornadas exaustivas e do não pagamento das verbas

rescisórias no prazo legal. Busca a majoração para 15% dos

honorários advocatícios devidos pela ré. Por fim, rechaça a

limitação do valor da condenação aos montantes indicados na

inicial, afirmando que o art. 840, § 1º, da CLT, estabelece apenas o

apontamento de valores estimativos.

A demandada apresenta contrarrazões no ID 0f3b22e

O Ministério Público do Trabalho não intervém no feito.

É o relatório.

VOTO

Conheço do recurso ordinário e das contrarrazões porque estão

atendidos os pressupostos legais de admissibilidade.

MÉRITO

RECURSO ORDINÁRIO DO AUTOR

1 - JUSTIÇA GRATUITA

O recorrente busca a concessão dos benefícios da justiça gratuita,

alegando que declarou hipossuficiência econômica e que se

encontra desempregado.

O reclamante faz jus aos benefícios da justiça gratuita, com fulcro

no § 3º do art. 790 da CLT, diante do fato de ele estar

desempregado, conforme alegado na inicial e verificado na cópia da

CTPS (fl. 274) e também em pesquisa no CAGED por esta

Relatora, na data de 5-10-2023.
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Portanto, em que pese também aplicar o entendimento contido na

Tese Jurídica n. 13 em IRDR deste TRT, conforme constou na

sentença (fl. 242), a situação em tela revela que o demandante

comprovou o estado de hipossuficiência econômica, por estar

desempregado, nos termos do § 4º do art. 790 da CLT.

Dou provimento ao apelo, para conceder ao autor os benefícios da

justiça gratuita.

2 - ADICIONAL POR ACÚMULO DE FUNÇÕES

O reclamante insiste no pedido de reconhecimento de que

desempenhou funções além daquelas previstas no contrato de

trabalho e na pretensão de pagamento de adicional salarial. Aponta

que faz jus ao salário de substituição previsto na cláusula 8ª do

ACT, porque foi contratado para atuar como auxiliar de produção,

mas assumiu atividades de carregar caminhão, operar empilhadeira,

de auxílio ao supervisor de carregamento, e de supervisor de

carregamento, esta a partir de 24-5-2022 até o final do contrato, em

30-6-2022, cujo salário era de R$ 6.000,00.

Ressai do julgado revisando (fls. 229-230):

"As três testemunhas ouvidas em audiência relataram que o autor

era um dos operadores de empilhadeira, no entanto, nada lhes

foi questionado quanto ao exercício das outras funções. Contaram,

no máximo, que era comum o acúmulo de função pelos

colaboradores, incluindo o autor, contudo, sem especificar quais

atribuições. (grifei)

Logo, não comprovado o exercício das demais funções pelo autor,

ônus que lhe competia por força do art. 818, I, da CLT, e do qual

não se desincumbiu, reconheço que ele laborou durante toda a

contratualidade como operador de empilhadeira.

1.3 - O autor ainda alegou na peça inicial que no período de

24.05.2022 a 30.06.2022 assumiu a função de supervisor de

carregamento, substituindo o colaborador que fora demitido.

Ocorre, no entanto, que as testemunhas FILIPE e LUCAS

FELISBINO foram dispensadas em abril/2022, enquanto o autor

teria assumido a função somente em 24.05.2022, presumindo-se,

portanto, a falta de conhecimentodestes acerca da narrativa

inicial. (destaquei)

Quanto à testemunha LUCAS SANTOS, entendo que mostrou-se

contraditória em relação ao contexto dos autos. Contou que foi

admitido em 10.05.2022, e após dois meses de contrato recebeu

treinamento do autor para assumir a função deste, quando teria

passado a exercer função equivalente a "líder". Ocorre, no entanto,

que o vínculo de emprego do autor encerrou-se em 29.06.2022 (fl.

130). Por isso, entendo que o relato do depoente não transmitiu

credibilidade, no particular. (grifei)

1.4 - Assim sendo, com base na prova oral, e observadas as

limitações da própria peça inicial, declaro que o autor, de abril/2021

até a ruptura contratual, laborou como operador de empilhadeira.

(destaquei)

Quanto aos meses de fevereiro e março/2021, por considerar que a

função narrada na petição inicial (fl. 4 - ajudante de carregamento)

mostra-se compatível com aquela anotada no documento

profissional(fl. 42 - auxiliar de produção), cujas atribuições estão

relacionadas na fl. 137, mantenho a função já registrada nos

documentos profissionais. (grifei)

Do mesmo modo, não logrou êxito o autor em comprovar labor em

período anterior à admissão registrada, bem como a substituição do

supervisor de carregamento.

Por consequência, indefiro o pedido formulado na alínea "e" da

peça inicial (fl. 34)".

A prova testemunhal não ampara a tese de que o autor atuou em

outras funções diversas daquela que foi reconhecida no julgado

revisando, de operador de empilhadeira. Seja porque nada

disseram especificamente a respeito das outras funções alegadas,

seja porque não estavam mais na empresa quando o autor

supostamente atuou como supervisor de carregamento.

Acerca do exercício da função de operador de carregadeira, a

sentença já acolheu a pretensão, inclusive determinando a

retificação da CTPS (fls. 230 e 236).

Sobre o trabalho de ajudante de carregamento, também

compreendo que é compatível com o escopo da função de auxiliar

de produção anotada na CTPS (fl. 42).

Por fim, relativamente ao que consta do laudo técnico da perícia de

periculosidade (fl. 198), a menção feita pelo perito de que o

representante da reclamada confirmou as atividades descritas pelo

demandante refere-se, em princípio, ao parágrafo em que o autor

afirmou ter trabalhado em todo o período contratual na operação da

empilhadeira e no carregamento de caminhões (tempo de

carregamento, quantidade de cargas, utilização de paletes, uso da

esteira, troca do botijão de gás da empilhadeira e duração do

procedimento). Não é evidente que a ré concordou com as

atividades informadas pelo autor ao perito no primeiro parágrafo do

item 8.1.

Ademais, o perito não constatou "per se stante" os fatos

mencionados pelo autor, motivo pelo qual o teor do relatório deve

ser visto com cautela, não possuindo pleno valor probatório.

Diante do exposto, a pretensão de pagamento de adicional de

salário por acúmulo de funções não tem espeque na prova existente

nos autos.

Nego provimento.

3 - SALÁRIO EXTRAFOLHA. MAJORAÇÃO
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Busca o demandante a majoração para R$ 1.000,00 do valor

arbitrado a título de salário inoficioso, apontando os comprovantes

de transferências bancárias (PIX) juntados, o depoimento das

testemunhas Lucas F. e Lucas S., e também os "prints" de tela do

celular do recorrente mostrando conversas realizadas com

funcionária da ré pelo aplicativo "WhatsApp".

O critério utilizado pelo magistrado de origem para fixar o valor do

salário pago "por fora" é racional e razoável, visto que fulcra-se no

depoimento da testemunha Filipe, a qual era a única que tinha a

mesma função exercida pelo demandante.

A testemunha Lucas F. disse que recebia valor maior "por fora",

mas atuava em outra função. E a testemunha Lucas S. afirmou que

havia salário inoficioso, mas não soube quantifica-lo, tal como foi

fundamentado na sentença.

Portanto, tenho que a prova testemunhal foi bem valorada a

respeito da matéria.

Sobre os "prints" de mensagens trocadas pelo aplicativo

"WhatsApp", não há identificação precisa do interlocutor com quem

o titular do telefone fala, tampouco dos números telefônicos. As

mensagens constantes das fls. 77-91 sequer estão em nome do

reclamante.

A reclamada refutou a validade da prova, conforme consta na fl.

126, por falta de autenticidade.

Assim, não há elementos de prova hábeis a corroborar a tese do

recorrido de que se tratava de conversa emanada por representante

ou preposto da ex-empregadora.

Diante do exposto, nego provimento ao apelo, no item.

4 - HORAS EXTRAS

Sobre as horas extras, pretende o autor seja reanalisado o pedido

considerando o depoimento das testemunhas e a documentação

juntada, alegando que a jornada de trabalho "habitualmente se

iniciava às 09h com intervalo das 12h às 13:30 e encerramento do

expediente por volta das 23 horas, sendo que em algumas

oportunidades chegou a trabalhar até às 02h" (fl. 268).

O recorrente não deduz especificamente no recurso qual é a sua

pretensão, apenas pretende a reanálise do pedido. Não refuta os

fundamentos deduzidos na sentença, assim lavrada (fls. 237-239):

"11.2 - A reclamada trouxe aos autos os controles de frequência de

quase toda a contratualidade(fls. 149-62), os quais foram

impugnados pelo autor.

No entanto, o obreiro não logrou êxito em desconstitui-los, razão

pela qual mantêm-se fidedignos os controles de jornada anexados

com a defesa. Ainda em relação ao período abrangido pelos

controles de jornada, verifica-se dos respectivos contracheques

(fls. 163-78) pagamento substancial a título de horas extras diurnas

e noturnas, sem que o obreiro apresentasse qualquer diferença

quando de sua manifestação de fls. 182-3. (destaquei)

Por isso, em relação ao período contratual coberto pelos controles

de frequência, por não ter o autor desconstituído os respectivos

documentos,  assim como por  não ter  apresentado

diferençasdevidas pela ré, ainda que por amostragem, o pedido

para pagamento de horas extras e de julgo improcedente adicional

noturno, no particular. (grifei)

11.3 - Já no que atine aos meses de maio e junho/2022, infere-se

dos autos que a reclamada, sem qualquer justificativa, não trouxe

aos autos os cartões-pontonem os respectivos contracheques,

não podendo, por óbvio, lograr êxito a partir da própria torpeza.

(destaquei)

Logo, para os meses de maio e junho/2022 impõe-se o

reconhecimento da jornada descrita na peça inicial, por força do

entendimento firmado pelo C. TST na Súmula nº 338, I."

De fato, os controles de jornada jungidos pela reclamada

(marcadores 36 e 37) revelam horários bastante variados, com

entradas às 6h32min e saídas às 23h42min, como se vê, por

exemplo, no cartão da fl. 152. Os recibos salariais indicam o

pagamento de horas extras em profusão, como se verifica,

respectivamente, na fl. 166 (maio de 2021), no qual constam

aproximadamente 88 horas extras (com adicional de 50% e 100%,

diurnas e noturnas).

Vejamos a prova testemunhal colhida sobre a matéria.

A testemunha Filipe B. disse que o horário em que ele e o autor

trabalhavam era das 8h00min às 17h30min. Nada mais foi

perguntado sobre a jornada de trabalho.

Já a testemunha Lucas F. disse que trabalhava das 9h00min às

18h00min, com intervalo das 12h00min às 13h00min. Que no

sábado a jornada era das 8h00min às 12h00min, podendo se

estender até às 16h00min. Asseriu que costumava fazer bastante

horas extras, situação semelhante à do demandante. Acrescentou

que era frequente ficar até às 22h00min/23h00min e disse que

recebia as horas extras realizadas, pagas "por fora".

E a testemunha Lucas S. afirmou que o horário de trabalho era das

9h00min às 18h00min e que fazia bastante horas extras, passando

do horário normal com frequência, situação que também ocorria

com o autor.

As testemunhas nada disseram sobre a alegada falta de

autenticidade dos controles de jornada juntados.

Por conseguinte, compartilho da conclusão apresentada pela

magistrada de origem, de que os controles de jornada existentes

nos autos são válidos e que o demandante não logrou apresentar

eventuais diferenças de horas extras não pagas.
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Aponto que na sentença já foi deferido o pagamento de reflexos do

adicional de periculosidade nas horas extras reconhecidas (fl. 234)

e a integração do adicional noturno na base de cálculo das horas

extras deferidas (fl. 239).

Diante do exposto, nego provimento ao apelo.

5 - INDENIZAÇÃO POR DANOS MORAIS. MAJORAÇÃO

Busca o reclamante a majoração para R$ 10.000,00 da indenização

por danos morais decorrentes do cumprimento de horas extras em

jornadas exaustivas e do não pagamento das verbas rescisórias no

prazo legal, situação que ensejou mora no pagamento de suas

contas pessoais e falta de suprimentos em sua residência.

Inicialmente aponto que se trata de inovação recursal a pretensão

de pagamento de indenização por danos morais decorrentes da

prestação de trabalho em jornadas exaustivas, por excesso de

horas extras. Essa causa de pedir não constou da inicial e, portanto,

não pode ser apreciada originariamente em sede de recurso

ordinário.

O magistrado deve atuar nos limites da "litiscontestatio", nos termos

dos arts. 128 e 492 do CPC:

Art. 141. O juiz decidirá o mérito nos limites propostos pelas partes,

sendo-lhe vedado conhecer de questões não suscitadas a cujo

respeito a lei exige iniciativa da parte.

Art. 492. É vedado ao juiz proferir decisão de natureza diversa da

pedida, bem como condenar a parte em quantidade superior ou em

objeto diverso do que lhe foi demandado.

No mais, friso que a indenização decorrente de dano moral - como

cediço - está fundada na teoria da responsabilidade aquiliana,

devendo observar os parâmetros fixados no artigo 186 do Código

Civil, segundo o qual é necessária a configuração dos seguintes

elementos: a) prática de ato ilícito, decorrente de ação ou omissão;

b) culpa do agente resultante de negligência ou imprudência

(elemento subjetivo) e c) ocasionamento de dano material ou moral

(elemento objetivo).

O mero descumprimento de eventual cláusula contratual, não

enseja - por si só - a configuração de dano moral e nem autoriza o

pagamento de indenização por danos morais por parte do

empregador, porquanto ausente o elemento da prática de ato ilícito,

notadamente em razão do disposto no inciso I do artigo 188 do

Código Civil.

Ainda, considero que a ausência ou o atraso no pagamento das

verbas rescisórias, por si só, não enseja a indenização pleiteada

pela parte autora, porque que não importa em dano moral "in re

ipsa".

Nessa mesma linha seleciono o seguinte aresto do TST:

[. . . ]  I I  -  RECURSO DE REVISTA. LEI Nº 13.467/2017.

R E C L A M A D A .  I N D E N I Z A Ç Ã O  P O R  D A N O  M O R A L .

DESCUMPRIMENTO DE OBRIGAÇÕES TRABALHISTAS.

AUSÊNCIA DE RECOLHIMENTO DOS DEPÓSITOS DO FGTS.

AUSÊNCIA DE PAGAMENTO DAS VERBAS RESCISÓRIAS E DO

SALÁRIO REFERENTE AO MÊS DE DEZEMBRO/2018.1 -

Conforme jurisprudência desta Corte, em relação ao não

pagamento das verbas rescisórias e à ausência de recolhimento

dos depósitos de FGTS, o deferimento de indenização por dano

moral com base em mera presunção da ocorrência de fatos

danosos não é cabível. É necessária a comprovação pela parte

interessada de ao menos algum fato objetivo do qual se pudesse

inferir que houve abalo moral. Caso contrário, impossível o

deferimento de indenização, pois o que gera o dano não é o

descumprimento das referidas obrigações trabalhistas em si, mas

as circunstâncias nas quais se configurou, e/ou as consequências

eventualmente advindas desse descumprimento, como, por

exemplo, a inscrição do devedor em cadastros de inadimplência,

entre outras. Julgados. [...] (RR-892-83.2019.5.09.0965, 6ª Turma,

Relatora Ministra Katia Magalhaes Arruda, DEJT 18/02/2022).

Verifico - por outro lado - que o autor não produziu qualquer prova

do alegado abalo emocional sofrido em decorrência de práticas

tidas como abusivas da ré, mormente diante do teor da prova oral.

Não houve - portanto - a comprovação dos requisitos exigidos para

gerar o dever de a ré indenizar o autor pelo alegado dano moral.

Nego provimento.

6 - LIMITAÇÃO DA CONDENAÇÃO

O demandante rechaça a limitação do valor da condenação aos

montantes indicados na inicial, afirmando que o art. 840, § 1º, da

CLT, estabelece apenas o apontamento de valores estimativos.

A limitação imposta pelo Juízo "a quo" (fl. 243) está devidamente

prevista no § 1º do art. 840 da CLT, com redação dada pela Lei nº

13.467/17, segundo o qual a reclamação escrita deverá conter "o

pedido, que deverá ser certo, determinado e com indicação de seu

valor".

Não há - com efeito - qualquer impedimento para que a parte autora

proceda - desde o início - à devida apuração dos valores que

entende serem devidos, porquanto os limites objetivos da lide são

delineados na petição inicial apresentada pela parte ao Juízo,

notadamente porque - nos termos do art. 492 do Código de

Processo Civil - é "defeso ao juiz proferir decisão de natureza

diversa da pedida, bem como condenar a parte em quantidade

superior ou em objeto diverso do que lhe foi demandado."

Destaco - no mesmo sentido - a Tese Jurídica n. 6, fixada pelo

Pleno do TRT da 12ª. Região por ocasião do julgamento do IRDR

0000323-49.2020.5.12.0000, na data de 19.07.2021, in verbis:
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"Os valores indicados nos pedidos constantes na petição inicial

limitam o montante a ser auferido em eventual condenação".

Nos termos do art. 985, "caput", e inciso I, do CPC, julgado o

incidente, a tese jurídica deve ser aplicada "a todos os processos

individuais ou coletivos que versem sobre idêntica questão de

direito e que tramitem na área de jurisdição do respectivo tribunal

(...)".

E, conforme o art. 8º da Instrução Normativa n. 39/2016 do TST,

"aplicam-se ao Processo do Trabalho as normas dos arts. 976 a 986

do CPC que regem o incidente de resolução de demandas

repetitivas (IRDR)".

Por isso, o entendimento exarado naquela tese do Pleno tem efeito

vinculante e observância obrigatória no âmbito deste Regional.

Nego provimento.

7 - HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS

Requer o autor seja afastada a condenação de suportar o

pagamento de honorários advocatícios sucumbenciais aos

procuradores da ré, alegando que o § 4º do art. 791-A da CLT é

inconstitucional. Busca a majoração para 15% dos honorários

advocatícios devidos pela ré.

No pertinente à verba honorária devida pela autora, incide o teor do

art. 791-A da CLT.

O art. 791-A, caput, da CLT incorporou - com o advento da Lei nº

14.367/2017 - os honorários de sucumbência à seara processual

trabalhista, tendo o § 4º atribuído a obrigação de pagamento dos

honorários advocatícios sucumbenciais também à parte beneficiária

da justiça gratuita.

Art. 791-A. Ao advogado, ainda que atue em causa própria, serão

devidos honorários de sucumbência, fixados entre o mínimo de 5%

(cinco por cento) e o máximo de 15% (quinze por cento) sobre o

valor que resultar da liquidação da sentença, do proveito econômico

obtido ou, não sendo possível mensurá-lo, sobre o valor atualizado

da causa.

[...]

§ 4º. Vencido o beneficiário da justiça gratuita, desde que não tenha

obtido em juízo, ainda que em outro processo, créditos capazes de

suportar a despesa, as obrigações decorrentes de sua sucumbência

ficarão sob condição suspensiva de exigibilidade e somente

poderão ser executadas se, nos dois anos subsequentes ao trânsito

em julgado da decisão que as certificou, o credor demonstrar que

deixou de existir a situação de insuficiência de recursos que

justificou a concessão de gratuidade, extinguindo-se, passado esse

prazo, tais obrigações do beneficiário. (sublinhei)

O STF - na ação direta de inconstitucionalidade nº 5.766, cujo

trânsito em julgado ocorreu em 4-8-2022 - deliberou, por maioria de

votos, declarar inconstitucionais os arts. 790-B, caput e § 4º, e 791-

A, § 4º, da Consolidação das Leis do Trabalho, prevalecendo o voto

do Ministro Alexandre de Moraes, que julgou pela parcial

procedência da ação direta de inconstitucionalidade, considerando

constitucional o art. 844, § 2º, da CLT, que dispõe sobre a obrigação

de pagamento das custas judiciais pelo trabalhador que falta

injustificadamente à audiência, ainda que beneficiário da gratuidade

de justiça, porém inconstitucional a cobrança de honorários

advocatícios e periciais do beneficiário da justiça gratuita (arts. 790-

B, capute § 4º, 791-A, § 4º, da CLT), ficando arredada do texto legal

a parte que estabelece a dedução da parcela honorária dos créditos

obtidos pelo trabalhador em ação judicial.

No julgamento foi declarada a inconstitucionalidade do § 4º do art.

791-A da CLT, nos seguintes termos:

Decisão: O Tribunal, por maioria, julgou parcialmente procedente o

pedido formulado na ação direta, para declarar inconstitucionais os

arts. 790-B, caput e § 4º, e 791-A, § 4º, da Consolidação das Leis

do Trabalho (CLT), vencidos, em parte, os Ministros Roberto

Barroso (Relator), Luiz Fux (Presidente), Nunes Marques e Gilmar

Mendes. Por maioria, julgou improcedente a ação no tocante ao art.

844, § 2º, da CLT, declarando-o constitucional, vencidos os

Ministros Edson Fachin, Ricardo Lewandowski e Rosa Weber.

Redigirá o acórdão o Ministro Alexandre de Moraes. Plenário,

20.10.2021 (Sessão realizada por videoconferência - Resolução

672/2020/STF).

No acórdão publicado em 3-5-2022, o voto do Ministro Alexandre de

Moraes, que prevaleceu no julgamento, delimitou o alcance da

inconstitucionalidade declarada pelo Plenário do STF nesses

termos:

Em vista do exposto, CONHEÇO da Ação Direta e, no mérito, julgo

PARCIALMENTE PROCEDENTE o pedido para declarar a

inconstitucionalidade da expressão "ainda que beneficiária da

justiça gratuita", constante do caput do art. 790-B; para declarar a

inconstitucionalidade do § 4º do mesmo art. 790-B; declarar a

inconstitucionalidade da expressão "desde que não tenha obtido em

juízo, ainda que em outro processo, créditos capazes de suportar a

despesa", constante do § 4º do art. 791-A; para declarar

constitucional o art. 844, § 2º, todos da CLT, com a redação dada

pela Lei 13.467/2017.

Portanto, com relação aos honorários advocatícios sucumbenciais,

somente foi declarada inconstitucional a expressão "desde que não

tenha obtido em juízo, ainda que em outro processo, créditos

capazes de suportar a despesa".

A obrigação decorrente dos honorários advocatícios de

sucumbência - conforme decisão vinculativa do STF - remanesce

inclusive para parte beneficiária da justiça gratuita, e, nesse caso,
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ficará sob condição suspensiva de exigibilidade por 2 (dois) anos a

partir do trânsito em julgado da decisão, devendo o credor, para

eventual execução, demonstrar que houve mudança da situação

econômica do devedor nesse lapso.

Como, na hipótese, a parte autora faz jus ao benefício da justiça

gratuita, conforme analisado alhures, fica a condenação sujeita à

condição suspensiva de exigibilidade prevista no § 4º do art. 791-A

da CLT.

Por fim, quanto ao valor arbitrado aos honorários advocatícios

devidos pela ré, tendo em vista os critérios de proporcionalidade e

razoabilidade, nada há para prover, pois o montante fixado no

primeiro grau é adequado às circunstâncias processuais, à natureza

da causa e ao trabalho empreendido pelo advogado. A causa não é

de especial dificuldade, razão por que o percentual de 10%

(intermediário entre 5% e 15%) está adequado.

Dou provimento parcial ao apelo, em relação aos honorários

advocatícios devidos pelo autor, para determinar a aplicação da

condição suspensiva de exigibilidade prevista no § 4º do art. 791-A

da CLT.

PREQUESTIONAMENTO

Adotada fundamentação explícita sobre as questões suscitadas,

estas resultam devidamente prequestionadas, tornando-se

desnecessária a manifestação expressa sobre todos os dispositivos

invocados (Súmula nº 297 do TST) e sobre os argumentos

deduzidos no processo incapazes de, em tese, infirmar a conclusão

do julgador (art. 489, IV, do CPC).

ACORDAM os membros da 3ª Turma do Tribunal Regional do

Trabalho da 12ª Região, por unanimidade, CONHECER DO

RECURSO. No mérito, por igual votação, DAR-LHE PROVIMENTO

PARCIAL para conceder ao autor os benefícios da justiça gratuita

e, em relação aos honorários advocatícios devidos pelo autor,

determinar a aplicação da condição suspensiva de exigibilidade

prevista no § 4º do art. 791-A da CLT. Custas de R$ 400,00, pela ré,

mantidas, calculadas sobre o valor de R$ 20.000,00 arbitrado à

condenação pelo Juízo de primeiro grau. Intimem-se.

Participaram do julgamento realizado na sessão do dia 06 de março

de  2024 ,  sob  a  P res idênc ia  do  Desembargador  do

TrabalhoWanderley Godoy Junior, o Desembargador do Trabalho

Reinaldo Branco de Moraes e a Juíza do Trabalho Convocada Vera

Marisa Vieira Ramos (Ato SEAP/NUMAG n. 004/2024). Presente a

Procuradora Regional do Trabalho Cristiane Kraemer Gehlen.

VERA MARISA VIEIRA RAMOS

Relatora

FLORIANOPOLIS/SC, 26 de abril de 2024.

LOURETE CATARINA DUTRA

Servidor de Secretaria

Processo Nº ROT-0000320-12.2022.5.12.0037
Relator VERA MARISA VIEIRA RAMOS

RECORRENTE BEATRIZ MANOELA DE SOUZA

ADVOGADO BRUNA RODRIGUES VINTER(OAB:
26466/SC)

RECORRIDO COMERCIO DE COMBUSTIVEIS E
LUBRIFICANTES QUATRO ILHAS
LTDA

ADVOGADO JOAO JOSE DA CRUZ NETO(OAB:
22590/SC)

Intimado(s)/Citado(s):

  - BEATRIZ MANOELA DE SOUZA
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            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

PODER JUDICIÁRIO

JUSTIÇA DO TRABALHO

PROCESSO nº 0000320-12.2022.5.12.0037 (ROT)

RECORRENTE: BEATRIZ MANOELA DE SOUZA

R E C O R R I D A :  C O M É R C I O  D E  C O M B U S T Í V E I S  E

L U B R I F I C A N T E S  Q U A T R O  I L H A S  L T D A

RELATORA: JUÍZA CONVOCADA VERA MARISA VIEIRA

RAMOS

DANO MORAL NÃO CONFIGURADO. INDENIZAÇÃO INDEVIDA.

É indevida a indenização por danos morais quando não preenchidos

os requisitos previstos nos artigos 186 e 187 do Código Civil. A

ausência de conduta comissiva ou omissiva por parte do

empregador enseja a improcedência da pretensão indenizatória.

VISTOS, relatados e discutidos estes autos de RECURSO

ORDINÁRIO, provenientes da 7ª Vara do Trabalho de Florianópolis,

SC, sendo recorrente BEATRIZ MANOELA DE SOUZA e recorrida

COMÉRCIO DE COMBUSTÍVEIS E LUBRIFICANTES QUATRO

ILHAS LTDA.

Inconformada com a decisão do ID c626bdf - prolatada pelo Juiz

Alessandro da Silva - recorre a parte autora a esta Corte Revisora,

nas razões expendidas no ID a7fb861.

Nas razões do ID a7fb861, busca a reforma da sentença quanto à

indenização por danos morais e pagamento de horas extras.

Contraminuta ofertada no ID c076cfd.

O Ministério Público do Trabalho não intervém no feito.

É o relatório.

VOTO

Conheço do recurso ordinário e das contrarrazões, porquanto

atendidos os pressupostos legais de admissibilidade.

MÉRITO

1. INDENIZAÇÃO POR DANOS MORAIS

A autora afirma ter sofrido dano moral porque "fora vítima de

discriminação no ambiente do trabalho pela opção sexual

escolhida". Alega a recorrente - citando trechos do seu depoimento

pessoal e da testemunha por ela trazida - que a "conduta faltosa da

empresa representada pelo gestor" feriu sua dignidade. Pontua

ainda que a "testemunha ouvida a convite da parte Reclamante fora

categórica ao afirmar sobre as (piadas e brincadeiras) que estavam

ocorrendo no ambiente de trabalho o que não foi coibido pelo gestor

ao contrario era o próprio o autor dos fatos tornando o ambiente de

trabalho totalmente nocivo para a Reclamante".

A sentença atacada está assim fundamentada:

"Em depoimento pessoal, a reclamante afirmou que os funcionários

lhe relatavam que outros colegas tinham feito comentários acerca

de sua orientação sexual, pois na época ela era companheira de

uma colega de trabalho.

Todavia, esses comentários nunca lhe foram dirigidos diretamente.

No mais, fez relatos genéricos de um sentimento de desvalorização,

mas todos lhe tratavam como se estivesse em uma posição

hierárquica superior.

A testemunha Odirlei disse que o gerente, cujo nome não se

recordou imediatamente, fazia piadinhas que envolviam a

orientação sexual da reclamante e de sua companheira. Ocorre que

essa afirmação está em contradição com o relato da própria

autora, segundo o qual tais comentários nunca lhe foram dirigidos

diretamente, enquanto que a testemunha disse que isso aconteceu

e que teria até mesmo visto a obreira ir para o banheiro chorar.

Ademais, ele trabalhou no local somente até 2019, enquanto que a

reclamante permaneceu no local até 2022, ou seja, quase três anos

a mais.

A testemunha Sandro relatou que a companheira da reclamante

também trabalhava como gerente, no mesmo nível que o gerente

André. Disse ainda que ambas eram respeitadas pelos

empregados, até mesmo porque ocupavam postos de chefia, a

reclamante no caixa e sua companheira na pista.

Diante do exposto, concluo que o assédio moral relatado na petição

inicial não foi comprovado e, por conseguinte, rejeito o pedido de

indenização por danos morais." (grifei)

A indenização decorrente de dano moral - como cediço - está

fundada na teoria da responsabilidade aquiliana, devendo observar

os parâmetros fixados no artigo 186 do Código Civil, segundo os

quais é necessária a configuração dos seguintes elementos: a)

prática de ato ilícito, decorrente de ação ou omissão; b) culpa do

agente resultante de negligência ou imprudência (elemento

subjetivo) c) ocasionamento de dano (elemento objetivo); e) nexo

causal.

Competia à autora - em razão dos termos da defesa, que negou a

ocorrência dos fatos alegados na petição inicial - o ônus processual
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de realizar prova do assédio moral sofrido, nos termos do artigo 818

da Consolidação das Leis do Trabalho, c/c o artigo 373, inciso I, do

Novo CPC, ônus do qual não se desincumbiu.

Em seu depoimento pessoal, a recorrente deixou claro que "nunca

ouviu diretamente de ninguém" os comentários que geravam

constrangimento, sendo que "sabia coisas que as pessoas ficavam

falando" porque "algumas pessoas que a gente tinha mais afinidade

ficavam comentando sobre esse assunto" (PJe Mídias: 15:39 a

16:37). Mais adiante, declarou que "esses comentários eram falados

geralmente na pista", tendo ainda ratificado que "nunca ouviu

diretamente nenhum gerente falar" (PJe Mídias: 17:57 a 19:10).

A testemunha por ela trazida, no entanto, não dá suporte às suas

alegações. Ao contrário, a testemunha durante todo o seu

depoimento atribui ao gerente a autoria dos comentários

preconceituosos direcionados à autora, tendo inclusive afirmado

que presenciou o gerente falando diretamente com ela e que tais

situações ocorriam "muitas vezes na frente dos clientes e na frente

dos funcionários" (PJe Mídias: 18:18 a 19:35 e 20:00 a 21:20).

As inequívocas contradições entre os depoimentos da autora e da

testemunha por ela trazida são mais do que suficientes para retirar

da testemunha a necessária isenção de ânimo para se reputar

válido o seu depoimento.

Registro, ainda, que a outra testemunha inquirida sobre o tema em

nada socorre à autora na sua pretensão (PJe Mídias: 38:54 a

41:17).

Diante desse contexto, e considerando ser da autora o ônus da

prova quanto ao fato constitutivo do seu direito, comungo da

solução adotada na sentença, porque revela escorreita avaliação do

acervo probatório, do que resulta acertada a irreparável conclusão

do Juízo de origem pela ausência de prova de ato ilícito pela ré, nos

termos dos arts. 186 do CC e 223-B da CLT, não havendo, assim,

como responsabilizá-la por qualquer dano causado à autora.

Nego provimento ao recurso.

2. HORAS EXTRAS CORRESPONDENTES AO HORÁRIO DE

SAÍDA. INVALIDADE DOS CARTÕES PONTO

A autora alega que "a sentença merece reforma no que tange ao

horário de saída haja vista que não estava marcado corretamente

nos controles de frequência". Sustenta a recorrente que "em seu

depoimento pessoal discorreu ao juízo que o horário de saída não

estava marcado corretamente nos controles de jornada o que restou

confirmado pela testemunha da Reclamante". Entendendo assim

estar comprovada a "invalidade dos cartões ponto no que diz

respeito ao horário de saída", requer seja "reformada a sentença

considerando os horários de saída que foram indicados na petição

inicial".

O Juízo decidiu a questão da seguinte forma:

"Inicialmente, observo que os documentos referidos apresentam alto

grau de verossimilhança, pois registram horários variáveis e

muitas horas extras.

Em depoimento pessoal, a reclamante afirmou que era ela própria

quem registrava os horários no ponto, por meio de biometria, e que

havia emissão de um recibo a cada registro. Todavia, somente

recebia os espelhos de ponto cerca de uma vez por ano, ocasiões

em que "dava uma olhada por cima", mas, pelo que via, os horários

não estavam corretamente anotados. Relatou que era comum ter

que dobrar seu turno em razão da falta de funcionários, ocasiões

em que não registrava a saída no controle de ponto. Quanto ao

intervalo, disse que, cerca de três vezes por semana, não fruía o

tempo de descanso em razão da inexistência de alguém para

substituí-la, enquanto que nos demais dias fazia duas horas de

intervalo.

A testemunha Odirlei relatou que registrava os horários

efetivamente trabalhados no início e fim da jornada, mas, embora

registrasse uma hora no ponto, fazia apenas 15 minutos de

intervalo, o que também acontecia com a reclamante. Disse ainda

que trabalhava em dias nos quais deveria estava de folga e não

fazia o registro no ponto. Quanto à autora, relatou, de forma um

tanto confusa, que ela também trabalhava nos dias de folga, mas

anotava no sistema de ponto. Por fim, a testemunha voltou atrás

no que afirmara anteriormente e disse que não podia registrar as

horas extras.

Ocorre que os cartões de ponto da reclamante apresentam o

registro de inúmeras horas extras, o que retira a credibilidade dos

depoimento citado.

Já a testemunha Sandro afirmou que as horas extras eram

registradas no sistema de ponto e que fazia o intervalo, mas não

soube esclarecer como isso se dava em relação à reclamante. No

mais, disse que aconteceu de a reclamante ser chamada para

resolver problemas nos caixas, inclusive quando estava de folga.

Finalmente, a testemunha Carla disse que trabalhava no município

de Porto Belo no período em que a reclamante laborou na empresa;

que ia ao local de trabalho da reclamante a cada dois meses, de

maneira que nada esclareceu acerca do horário efetivamente

trabalhado.

De todo o exposto, é possível concluir que os horários de início e

fim da jornada da obreira estão corretamente registrados nos

cartões de ponto." (grifei)

De plano, registro minha concordância com o posicionamento do

magistrado de origem no tocante à falta de credibilidade da

testemunha ouvida a convite da autora (Odirlei), ante as manifestas

contradições havidas em seu próprio depoimento.
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Inicialmente, a testemunha - quanto à sua própria jornada - foi

enfática ao afirmar que registrava corretamente os horários de

entrada e saída, inclusive as horas extras (PJe Mídias: 03:17 a

04:01). Mais adiante declarou que nunca registrava as horas extras,

"só o horário normal de trabalho" (PJe Mídias: 11:47 a 12:56).

Já quanto ao trabalho da autora, nos seus dias de folga, a

testemunha primeiramente afirmou que achava que ela registrava o

cartão ponto, sendo que logo depois, tendo o magistrado insistido

na pergunta, disse que "talvez ela também não registrava". Por fim,

infere-se que não sabia responder a pergunta, ao ter esclarecido

que "no ponto não chegou a ver no dia da folga" (PJe Mídias: 09:52

a 11:08). Com relação aos demais dias trabalhados pela autora, a

testemunha começou dizendo que "as horas extras não eram

registradas em ponto". Ao ser informado pelo magistrado que nos

cartões ponto dela havia o registro de várias horas extras, e sendo

novamente indagado, ateve-se a responder apenas quanto à sua

jornada, informando que as horas extras dele não foram registradas

(PJe Mídias: 12:59 a 14:39).

Nesse contexto, não há como depositar credibilidade ao depoimento

prestado pela testemunha Odirlei, sendo certo, assim, que a autora

- diversamente do sustentado nas razões recursais - não produziu

prova apta a amparar a jornada declinada na inicial, cujo ônus era

de sua responsabilidade.

A decisão de origem - portanto - não comporta reforma, razão pela

qual deve ser mantida em seus estritos termos.

Nego provimento.

ACORDAM os membros da 3ª Turma do Tribunal Regional do

Trabalho da 12ª Região, por unanimidade, CONHECER DO

RECURSO .  No méri to, por igual votação, NEGAR-LHE

PROVIMENTO. Custas de R$ 400,00, pela ré, calculadas sobre o

valor de R$ 20.000,00, arbitrado à condenação pelo Juízo de

primeiro grau. Intimem-se.

Participaram do julgamento realizado na sessão do dia 06 de março

de  2024 ,  sob  a  P res idênc ia  do  Desembargador  do

TrabalhoWanderley Godoy Junior, o Desembargador do Trabalho

Reinaldo Branco de Moraes e a Juíza do Trabalho Convocada Vera

Marisa Vieira Ramos (Ato SEAP/NUMAG n. 004/2024). Presente a

Procuradora Regional do Trabalho Cristiane Kraemer Gehlen.

VERA MARISA VIEIRA RAMOS

Relatora

FLORIANOPOLIS/SC, 26 de abril de 2024.

LOURETE CATARINA DUTRA

Servidor de Secretaria

Processo Nº ROT-0000320-12.2022.5.12.0037
Relator VERA MARISA VIEIRA RAMOS

RECORRENTE BEATRIZ MANOELA DE SOUZA

ADVOGADO BRUNA RODRIGUES VINTER(OAB:
26466/SC)

RECORRIDO COMERCIO DE COMBUSTIVEIS E
LUBRIFICANTES QUATRO ILHAS
LTDA

ADVOGADO JOAO JOSE DA CRUZ NETO(OAB:
22590/SC)

Intimado(s)/Citado(s):

  - COMERCIO DE COMBUSTIVEIS E LUBRIFICANTES QUATRO
ILHAS LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO
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PODER JUDICIÁRIO

JUSTIÇA DO TRABALHO

PROCESSO nº 0000320-12.2022.5.12.0037 (ROT)

RECORRENTE: BEATRIZ MANOELA DE SOUZA

R E C O R R I D A :  C O M É R C I O  D E  C O M B U S T Í V E I S  E

L U B R I F I C A N T E S  Q U A T R O  I L H A S  L T D A

RELATORA: JUÍZA CONVOCADA VERA MARISA VIEIRA

RAMOS

DANO MORAL NÃO CONFIGURADO. INDENIZAÇÃO INDEVIDA.

É indevida a indenização por danos morais quando não preenchidos

os requisitos previstos nos artigos 186 e 187 do Código Civil. A

ausência de conduta comissiva ou omissiva por parte do

empregador enseja a improcedência da pretensão indenizatória.

VISTOS, relatados e discutidos estes autos de RECURSO

ORDINÁRIO, provenientes da 7ª Vara do Trabalho de Florianópolis,

SC, sendo recorrente BEATRIZ MANOELA DE SOUZA e recorrida

COMÉRCIO DE COMBUSTÍVEIS E LUBRIFICANTES QUATRO

ILHAS LTDA.

Inconformada com a decisão do ID c626bdf - prolatada pelo Juiz

Alessandro da Silva - recorre a parte autora a esta Corte Revisora,

nas razões expendidas no ID a7fb861.

Nas razões do ID a7fb861, busca a reforma da sentença quanto à

indenização por danos morais e pagamento de horas extras.

Contraminuta ofertada no ID c076cfd.

O Ministério Público do Trabalho não intervém no feito.

É o relatório.

VOTO

Conheço do recurso ordinário e das contrarrazões, porquanto

atendidos os pressupostos legais de admissibilidade.

MÉRITO

1. INDENIZAÇÃO POR DANOS MORAIS

A autora afirma ter sofrido dano moral porque "fora vítima de

discriminação no ambiente do trabalho pela opção sexual

escolhida". Alega a recorrente - citando trechos do seu depoimento

pessoal e da testemunha por ela trazida - que a "conduta faltosa da

empresa representada pelo gestor" feriu sua dignidade. Pontua

ainda que a "testemunha ouvida a convite da parte Reclamante fora

categórica ao afirmar sobre as (piadas e brincadeiras) que estavam

ocorrendo no ambiente de trabalho o que não foi coibido pelo gestor

ao contrario era o próprio o autor dos fatos tornando o ambiente de

trabalho totalmente nocivo para a Reclamante".

A sentença atacada está assim fundamentada:

"Em depoimento pessoal, a reclamante afirmou que os funcionários

lhe relatavam que outros colegas tinham feito comentários acerca

de sua orientação sexual, pois na época ela era companheira de

uma colega de trabalho.

Todavia, esses comentários nunca lhe foram dirigidos diretamente.

No mais, fez relatos genéricos de um sentimento de desvalorização,

mas todos lhe tratavam como se estivesse em uma posição

hierárquica superior.

A testemunha Odirlei disse que o gerente, cujo nome não se

recordou imediatamente, fazia piadinhas que envolviam a

orientação sexual da reclamante e de sua companheira. Ocorre que

essa afirmação está em contradição com o relato da própria

autora, segundo o qual tais comentários nunca lhe foram dirigidos

diretamente, enquanto que a testemunha disse que isso aconteceu

e que teria até mesmo visto a obreira ir para o banheiro chorar.

Ademais, ele trabalhou no local somente até 2019, enquanto que a

reclamante permaneceu no local até 2022, ou seja, quase três anos

a mais.

A testemunha Sandro relatou que a companheira da reclamante

também trabalhava como gerente, no mesmo nível que o gerente

André. Disse ainda que ambas eram respeitadas pelos

empregados, até mesmo porque ocupavam postos de chefia, a

reclamante no caixa e sua companheira na pista.

Diante do exposto, concluo que o assédio moral relatado na petição

inicial não foi comprovado e, por conseguinte, rejeito o pedido de

indenização por danos morais." (grifei)

A indenização decorrente de dano moral - como cediço - está

fundada na teoria da responsabilidade aquiliana, devendo observar

os parâmetros fixados no artigo 186 do Código Civil, segundo os

quais é necessária a configuração dos seguintes elementos: a)

prática de ato ilícito, decorrente de ação ou omissão; b) culpa do

agente resultante de negligência ou imprudência (elemento

subjetivo) c) ocasionamento de dano (elemento objetivo); e) nexo

causal.

Competia à autora - em razão dos termos da defesa, que negou a

ocorrência dos fatos alegados na petição inicial - o ônus processual

de realizar prova do assédio moral sofrido, nos termos do artigo 818

da Consolidação das Leis do Trabalho, c/c o artigo 373, inciso I, do

Novo CPC, ônus do qual não se desincumbiu.

Em seu depoimento pessoal, a recorrente deixou claro que "nunca
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ouviu diretamente de ninguém" os comentários que geravam

constrangimento, sendo que "sabia coisas que as pessoas ficavam

falando" porque "algumas pessoas que a gente tinha mais afinidade

ficavam comentando sobre esse assunto" (PJe Mídias: 15:39 a

16:37). Mais adiante, declarou que "esses comentários eram falados

geralmente na pista", tendo ainda ratificado que "nunca ouviu

diretamente nenhum gerente falar" (PJe Mídias: 17:57 a 19:10).

A testemunha por ela trazida, no entanto, não dá suporte às suas

alegações. Ao contrário, a testemunha durante todo o seu

depoimento atribui ao gerente a autoria dos comentários

preconceituosos direcionados à autora, tendo inclusive afirmado

que presenciou o gerente falando diretamente com ela e que tais

situações ocorriam "muitas vezes na frente dos clientes e na frente

dos funcionários" (PJe Mídias: 18:18 a 19:35 e 20:00 a 21:20).

As inequívocas contradições entre os depoimentos da autora e da

testemunha por ela trazida são mais do que suficientes para retirar

da testemunha a necessária isenção de ânimo para se reputar

válido o seu depoimento.

Registro, ainda, que a outra testemunha inquirida sobre o tema em

nada socorre à autora na sua pretensão (PJe Mídias: 38:54 a

41:17).

Diante desse contexto, e considerando ser da autora o ônus da

prova quanto ao fato constitutivo do seu direito, comungo da

solução adotada na sentença, porque revela escorreita avaliação do

acervo probatório, do que resulta acertada a irreparável conclusão

do Juízo de origem pela ausência de prova de ato ilícito pela ré, nos

termos dos arts. 186 do CC e 223-B da CLT, não havendo, assim,

como responsabilizá-la por qualquer dano causado à autora.

Nego provimento ao recurso.

2. HORAS EXTRAS CORRESPONDENTES AO HORÁRIO DE

SAÍDA. INVALIDADE DOS CARTÕES PONTO

A autora alega que "a sentença merece reforma no que tange ao

horário de saída haja vista que não estava marcado corretamente

nos controles de frequência". Sustenta a recorrente que "em seu

depoimento pessoal discorreu ao juízo que o horário de saída não

estava marcado corretamente nos controles de jornada o que restou

confirmado pela testemunha da Reclamante". Entendendo assim

estar comprovada a "invalidade dos cartões ponto no que diz

respeito ao horário de saída", requer seja "reformada a sentença

considerando os horários de saída que foram indicados na petição

inicial".

O Juízo decidiu a questão da seguinte forma:

"Inicialmente, observo que os documentos referidos apresentam alto

grau de verossimilhança, pois registram horários variáveis e

muitas horas extras.

Em depoimento pessoal, a reclamante afirmou que era ela própria

quem registrava os horários no ponto, por meio de biometria, e que

havia emissão de um recibo a cada registro. Todavia, somente

recebia os espelhos de ponto cerca de uma vez por ano, ocasiões

em que "dava uma olhada por cima", mas, pelo que via, os horários

não estavam corretamente anotados. Relatou que era comum ter

que dobrar seu turno em razão da falta de funcionários, ocasiões

em que não registrava a saída no controle de ponto. Quanto ao

intervalo, disse que, cerca de três vezes por semana, não fruía o

tempo de descanso em razão da inexistência de alguém para

substituí-la, enquanto que nos demais dias fazia duas horas de

intervalo.

A testemunha Odirlei relatou que registrava os horários

efetivamente trabalhados no início e fim da jornada, mas, embora

registrasse uma hora no ponto, fazia apenas 15 minutos de

intervalo, o que também acontecia com a reclamante. Disse ainda

que trabalhava em dias nos quais deveria estava de folga e não

fazia o registro no ponto. Quanto à autora, relatou, de forma um

tanto confusa, que ela também trabalhava nos dias de folga, mas

anotava no sistema de ponto. Por fim, a testemunha voltou atrás

no que afirmara anteriormente e disse que não podia registrar as

horas extras.

Ocorre que os cartões de ponto da reclamante apresentam o

registro de inúmeras horas extras, o que retira a credibilidade dos

depoimento citado.

Já a testemunha Sandro afirmou que as horas extras eram

registradas no sistema de ponto e que fazia o intervalo, mas não

soube esclarecer como isso se dava em relação à reclamante. No

mais, disse que aconteceu de a reclamante ser chamada para

resolver problemas nos caixas, inclusive quando estava de folga.

Finalmente, a testemunha Carla disse que trabalhava no município

de Porto Belo no período em que a reclamante laborou na empresa;

que ia ao local de trabalho da reclamante a cada dois meses, de

maneira que nada esclareceu acerca do horário efetivamente

trabalhado.

De todo o exposto, é possível concluir que os horários de início e

fim da jornada da obreira estão corretamente registrados nos

cartões de ponto." (grifei)

De plano, registro minha concordância com o posicionamento do

magistrado de origem no tocante à falta de credibilidade da

testemunha ouvida a convite da autora (Odirlei), ante as manifestas

contradições havidas em seu próprio depoimento.

Inicialmente, a testemunha - quanto à sua própria jornada - foi

enfática ao afirmar que registrava corretamente os horários de

entrada e saída, inclusive as horas extras (PJe Mídias: 03:17 a

04:01). Mais adiante declarou que nunca registrava as horas extras,
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"só o horário normal de trabalho" (PJe Mídias: 11:47 a 12:56).

Já quanto ao trabalho da autora, nos seus dias de folga, a

testemunha primeiramente afirmou que achava que ela registrava o

cartão ponto, sendo que logo depois, tendo o magistrado insistido

na pergunta, disse que "talvez ela também não registrava". Por fim,

infere-se que não sabia responder a pergunta, ao ter esclarecido

que "no ponto não chegou a ver no dia da folga" (PJe Mídias: 09:52

a 11:08). Com relação aos demais dias trabalhados pela autora, a

testemunha começou dizendo que "as horas extras não eram

registradas em ponto". Ao ser informado pelo magistrado que nos

cartões ponto dela havia o registro de várias horas extras, e sendo

novamente indagado, ateve-se a responder apenas quanto à sua

jornada, informando que as horas extras dele não foram registradas

(PJe Mídias: 12:59 a 14:39).

Nesse contexto, não há como depositar credibilidade ao depoimento

prestado pela testemunha Odirlei, sendo certo, assim, que a autora

- diversamente do sustentado nas razões recursais - não produziu

prova apta a amparar a jornada declinada na inicial, cujo ônus era

de sua responsabilidade.

A decisão de origem - portanto - não comporta reforma, razão pela

qual deve ser mantida em seus estritos termos.

Nego provimento.

ACORDAM os membros da 3ª Turma do Tribunal Regional do

Trabalho da 12ª Região, por unanimidade, CONHECER DO

RECURSO .  No méri to, por igual votação, NEGAR-LHE

PROVIMENTO. Custas de R$ 400,00, pela ré, calculadas sobre o

valor de R$ 20.000,00, arbitrado à condenação pelo Juízo de

primeiro grau. Intimem-se.

Participaram do julgamento realizado na sessão do dia 06 de março

de  2024 ,  sob  a  P res idênc ia  do  Desembargador  do

TrabalhoWanderley Godoy Junior, o Desembargador do Trabalho

Reinaldo Branco de Moraes e a Juíza do Trabalho Convocada Vera

Marisa Vieira Ramos (Ato SEAP/NUMAG n. 004/2024). Presente a

Procuradora Regional do Trabalho Cristiane Kraemer Gehlen.

VERA MARISA VIEIRA RAMOS

Relatora

FLORIANOPOLIS/SC, 26 de abril de 2024.

LOURETE CATARINA DUTRA

Servidor de Secretaria

Processo Nº RORSum-0000197-62.2023.5.12.0042
Relator VERA MARISA VIEIRA RAMOS

RECORRENTE IMBUIA EMPREENDIMENTOS
FLORESTAIS LTDA EM
RECUPERACAO JUDICIAL

ADVOGADO GUILHERME CAPRARA(OAB:
60105/RS)

RECORRENTE PATRICIA PIRES DE LIMA

ADVOGADO KATYUCIA SECCHI(OAB: 19971/SC)

RECORRENTE GEO FOREST FLORESTAL LTDA -
ME

ADVOGADO GUILHERME CAPRARA(OAB:
60105/RS)

RECORRIDO GEO FOREST FLORESTAL LTDA -
ME

ADVOGADO SILVIO LUCIANO SANTOS(OAB:
94672/RS)

ADVOGADO GUILHERME CAPRARA(OAB:
60105/RS)

RECORRIDO IMBUIA EMPREENDIMENTOS
FLORESTAIS LTDA EM
RECUPERACAO JUDICIAL

ADVOGADO SILVIO LUCIANO SANTOS(OAB:
94672/RS)

ADVOGADO GUILHERME CAPRARA(OAB:
60105/RS)

RECORRIDO PATRICIA PIRES DE LIMA

ADVOGADO KATYUCIA SECCHI(OAB: 19971/SC)

Intimado(s)/Citado(s):

Código para aferir autenticidade deste caderno: 213499



3960/2024 Tribunal Regional do Trabalho da 12ª Região 4719
Data da Disponibilização: Segunda-feira, 29 de Abril de 2024

  - IMBUIA EMPREENDIMENTOS FLORESTAIS LTDA EM
RECUPERACAO JUDICIAL

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

PODER JUDICIÁRIO

JUSTIÇA DO TRABALHO

PROCESSO nº 0000197-62.2023.5.12.0042 (ED-RORSum)

EMBARGANTES: ELAINE CRISTINA DE SOUZA DAS NEVES -

ME, GEO FOREST FLORESTAL LTDA - ME

RELATORA: JUÍZA CONVOCADA VERA MARISA VIEIRA

RAMOS

Ementa dispensada na forma do inc. IV do § 1º do art. 895 da CLT

(Rito Sumaríssimo).

VISTOS ,  relatados e discut idos estes EMBARGOS DE

DECLARAÇÃO, opostos ao acórdão proferido nos autos do

RORSum 0000197-62.2023.5.12.0042, provenientes da Vara do

Trabalho de Curitibanos/SC, sendo embargante ELAINE CRISTINA

DE SOUZA DAS NEVES -  ME  e embargadas IMBUIA

EMPREENDIMENTOS FLORESTAIS LTDA e GEO FOREST

FLORESTAL LTDA.

As rés opõem embargos de declaração (ID 3e67eba) a fim de sanar

omissão.

É o relatório.

VOTO

Conheço dos embargos de declaração porque são hábeis e

tempestivos.

MÉRITO

MULTA POR LITIGÂNCIA DE MÁ-FÉ. PEDIDO DE LIMITAÇÃO

DA CONDENAÇÃO AO VALOR DA CAUSA

As embargantes alegam que a decisão colegiada "restou omissa na

fundamentação quanto ao pedido de limitação ao valor da causa",

matéria que foi trazida nos embargos declaratórios opostos na

origem, ocasião em que foi condenada ao pagamento de multa por

litigância de má-fé.

Pois bem.

Constata-se que a matéria (limitação da condenação ao valor da

causa) não foi suscitada no recurso ordinário (ID 697d7f2), restando

assim impedida sua análise em obediência ao princípio da adstrição

(art. 492 do CPC), não havendo falar, por conseguinte, em omissão

a ser sanada no julgado.

Não obstante, verifico que a aplicação da multa estipulada em 2%

sobre o valor da causa obviamente não ultrapassa o valor atribuído

à causa, se mostrando inócua a pretensão.

Rejeito os embargos.

ERRO MATERIAL. CUSTAS PROCESSUAIS (Análise de ofício)

Verifico a existência de erro material no dispositivo do acórdão,

mais precisamente no que tange às custas processuais.

Tratando-se de patente inexatidão material, passível de correção ex

officio, procedo à devida correção, nos termos do art. 833 da CLT,

para - sem imprimir efeito modificativo ao julgado - sanar o erro

material existente no dispositivo do acórdão de ID d2ab514 - Pág. 5,

a fim de que, onde se lê "Custas inalteradas, calculadas sobre o

valor de R$ 8.038,965, apurado na liquidação por ocasião do

proferimento da sentença", leia-se "Custas de R$ 164,00, pelas rés,

calculadas sobre o valor de R$ 8.200,00, ora arbitrado à

condenação".
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ACORDAM os membros da 3ª Turma do Tribunal Regional do

Trabalho da 12ª Região, por unanimidade, CONHECER DOS

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. No mérito, por igual votação,

REJEITÁ-LOS. Sem divergência, proceder à devida correção no

que tange as custas processuais, nos termos do art. 833 da CLT,

para - sem imprimir efeito modificativo ao julgado - sanar o erro

material existente no dispositivo do acórdão de ID d2ab514 - Pág. 5,

a fim de que, onde se lê "Custas inalteradas, calculadas sobre o

valor de R$ 8.038,965, apurado na liquidação por ocasião do

proferimento da sentença", leia-se "Custas de R$ 164,00, pelas rés,

calculadas sobre o valor de R$ 8.200,00, ora arbitrado à

condenação". Intimem-se.

Participaram do julgamento realizado na sessão do dia 03 de abril

de  2024 ,  sob  a  P res idênc ia  do  Desembargador  do

TrabalhoWanderley Godoy Junior, os Juízes do Trabalho

Convocados Hélio Henrique Garcia Romero (ATO SEAP nº

11/2024) e Vera Marisa Vieira Ramos (ATO SEAP nº 12/2024).

Presente o Procurador do Trabalho Keilor Heverton Mignoni.

VERA MARISA VIEIRA RAMOS

Relatora

FLORIANOPOLIS/SC, 26 de abril de 2024.

LOURETE CATARINA DUTRA

Servidor de Secretaria

Processo Nº RORSum-0000197-62.2023.5.12.0042
Relator VERA MARISA VIEIRA RAMOS

RECORRENTE IMBUIA EMPREENDIMENTOS
FLORESTAIS LTDA EM
RECUPERACAO JUDICIAL

ADVOGADO GUILHERME CAPRARA(OAB:
60105/RS)

RECORRENTE PATRICIA PIRES DE LIMA

ADVOGADO KATYUCIA SECCHI(OAB: 19971/SC)

RECORRENTE GEO FOREST FLORESTAL LTDA -
ME

ADVOGADO GUILHERME CAPRARA(OAB:
60105/RS)

RECORRIDO GEO FOREST FLORESTAL LTDA -
ME

ADVOGADO SILVIO LUCIANO SANTOS(OAB:
94672/RS)

ADVOGADO GUILHERME CAPRARA(OAB:
60105/RS)

RECORRIDO IMBUIA EMPREENDIMENTOS
FLORESTAIS LTDA EM
RECUPERACAO JUDICIAL

ADVOGADO SILVIO LUCIANO SANTOS(OAB:
94672/RS)

ADVOGADO GUILHERME CAPRARA(OAB:
60105/RS)

RECORRIDO PATRICIA PIRES DE LIMA

ADVOGADO KATYUCIA SECCHI(OAB: 19971/SC)

Intimado(s)/Citado(s):

  - GEO FOREST FLORESTAL LTDA - ME

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

PODER JUDICIÁRIO

JUSTIÇA DO TRABALHO

PROCESSO nº 0000197-62.2023.5.12.0042 (ED-RORSum)

EMBARGANTES: ELAINE CRISTINA DE SOUZA DAS NEVES -

ME, GEO FOREST FLORESTAL LTDA - ME

RELATORA: JUÍZA CONVOCADA VERA MARISA VIEIRA

RAMOS

Ementa dispensada na forma do inc. IV do § 1º do art. 895 da CLT

(Rito Sumaríssimo).

VISTOS ,  relatados e discut idos estes EMBARGOS DE

DECLARAÇÃO, opostos ao acórdão proferido nos autos do

RORSum 0000197-62.2023.5.12.0042, provenientes da Vara do

Trabalho de Curitibanos/SC, sendo embargante ELAINE CRISTINA

DE SOUZA DAS NEVES -  ME  e embargadas IMBUIA

EMPREENDIMENTOS FLORESTAIS LTDA e GEO FOREST

FLORESTAL LTDA.

As rés opõem embargos de declaração (ID 3e67eba) a fim de sanar

omissão.
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É o relatório.

VOTO

Conheço dos embargos de declaração porque são hábeis e

tempestivos.

MÉRITO

MULTA POR LITIGÂNCIA DE MÁ-FÉ. PEDIDO DE LIMITAÇÃO

DA CONDENAÇÃO AO VALOR DA CAUSA

As embargantes alegam que a decisão colegiada "restou omissa na

fundamentação quanto ao pedido de limitação ao valor da causa",

matéria que foi trazida nos embargos declaratórios opostos na

origem, ocasião em que foi condenada ao pagamento de multa por

litigância de má-fé.

Pois bem.

Constata-se que a matéria (limitação da condenação ao valor da

causa) não foi suscitada no recurso ordinário (ID 697d7f2), restando

assim impedida sua análise em obediência ao princípio da adstrição

(art. 492 do CPC), não havendo falar, por conseguinte, em omissão

a ser sanada no julgado.

Não obstante, verifico que a aplicação da multa estipulada em 2%

sobre o valor da causa obviamente não ultrapassa o valor atribuído

à causa, se mostrando inócua a pretensão.

Rejeito os embargos.

ERRO MATERIAL. CUSTAS PROCESSUAIS (Análise de ofício)

Verifico a existência de erro material no dispositivo do acórdão,

mais precisamente no que tange às custas processuais.

Tratando-se de patente inexatidão material, passível de correção ex

officio, procedo à devida correção, nos termos do art. 833 da CLT,

para - sem imprimir efeito modificativo ao julgado - sanar o erro

material existente no dispositivo do acórdão de ID d2ab514 - Pág. 5,

a fim de que, onde se lê "Custas inalteradas, calculadas sobre o

valor de R$ 8.038,965, apurado na liquidação por ocasião do

proferimento da sentença", leia-se "Custas de R$ 164,00, pelas rés,

calculadas sobre o valor de R$ 8.200,00, ora arbitrado à

condenação".

ACORDAM os membros da 3ª Turma do Tribunal Regional do

Trabalho da 12ª Região, por unanimidade, CONHECER DOS

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. No mérito, por igual votação,

REJEITÁ-LOS. Sem divergência, proceder à devida correção no

que tange as custas processuais, nos termos do art. 833 da CLT,

para - sem imprimir efeito modificativo ao julgado - sanar o erro

material existente no dispositivo do acórdão de ID d2ab514 - Pág. 5,

a fim de que, onde se lê "Custas inalteradas, calculadas sobre o

valor de R$ 8.038,965, apurado na liquidação por ocasião do

proferimento da sentença", leia-se "Custas de R$ 164,00, pelas rés,

calculadas sobre o valor de R$ 8.200,00, ora arbitrado à

condenação". Intimem-se.

Participaram do julgamento realizado na sessão do dia 03 de abril

de  2024 ,  sob  a  P res idênc ia  do  Desembargador  do

TrabalhoWanderley Godoy Junior, os Juízes do Trabalho

Convocados Hélio Henrique Garcia Romero (ATO SEAP nº

11/2024) e Vera Marisa Vieira Ramos (ATO SEAP nº 12/2024).

Presente o Procurador do Trabalho Keilor Heverton Mignoni.

VERA MARISA VIEIRA RAMOS

Relatora

FLORIANOPOLIS/SC, 26 de abril de 2024.

LOURETE CATARINA DUTRA

Servidor de Secretaria
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Processo Nº RORSum-0000197-62.2023.5.12.0042
Relator VERA MARISA VIEIRA RAMOS

RECORRENTE IMBUIA EMPREENDIMENTOS
FLORESTAIS LTDA EM
RECUPERACAO JUDICIAL

ADVOGADO GUILHERME CAPRARA(OAB:
60105/RS)

RECORRENTE PATRICIA PIRES DE LIMA

ADVOGADO KATYUCIA SECCHI(OAB: 19971/SC)

RECORRENTE GEO FOREST FLORESTAL LTDA -
ME

ADVOGADO GUILHERME CAPRARA(OAB:
60105/RS)

RECORRIDO GEO FOREST FLORESTAL LTDA -
ME

ADVOGADO SILVIO LUCIANO SANTOS(OAB:
94672/RS)

ADVOGADO GUILHERME CAPRARA(OAB:
60105/RS)

RECORRIDO IMBUIA EMPREENDIMENTOS
FLORESTAIS LTDA EM
RECUPERACAO JUDICIAL

ADVOGADO SILVIO LUCIANO SANTOS(OAB:
94672/RS)

ADVOGADO GUILHERME CAPRARA(OAB:
60105/RS)

RECORRIDO PATRICIA PIRES DE LIMA

ADVOGADO KATYUCIA SECCHI(OAB: 19971/SC)

Intimado(s)/Citado(s):

  - PATRICIA PIRES DE LIMA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

PODER JUDICIÁRIO

JUSTIÇA DO TRABALHO

PROCESSO nº 0000197-62.2023.5.12.0042 (ED-RORSum)

EMBARGANTES: ELAINE CRISTINA DE SOUZA DAS NEVES -

ME, GEO FOREST FLORESTAL LTDA - ME

RELATORA: JUÍZA CONVOCADA VERA MARISA VIEIRA

RAMOS

Ementa dispensada na forma do inc. IV do § 1º do art. 895 da CLT

(Rito Sumaríssimo).

VISTOS ,  relatados e discut idos estes EMBARGOS DE

DECLARAÇÃO, opostos ao acórdão proferido nos autos do

RORSum 0000197-62.2023.5.12.0042, provenientes da Vara do

Trabalho de Curitibanos/SC, sendo embargante ELAINE CRISTINA

DE SOUZA DAS NEVES -  ME  e embargadas IMBUIA

EMPREENDIMENTOS FLORESTAIS LTDA e GEO FOREST

FLORESTAL LTDA.

As rés opõem embargos de declaração (ID 3e67eba) a fim de sanar

omissão.

É o relatório.

VOTO

Conheço dos embargos de declaração porque são hábeis e

tempestivos.

MÉRITO

MULTA POR LITIGÂNCIA DE MÁ-FÉ. PEDIDO DE LIMITAÇÃO

DA CONDENAÇÃO AO VALOR DA CAUSA

As embargantes alegam que a decisão colegiada "restou omissa na

fundamentação quanto ao pedido de limitação ao valor da causa",

matéria que foi trazida nos embargos declaratórios opostos na

origem, ocasião em que foi condenada ao pagamento de multa por

litigância de má-fé.

Pois bem.

Constata-se que a matéria (limitação da condenação ao valor da

causa) não foi suscitada no recurso ordinário (ID 697d7f2), restando

assim impedida sua análise em obediência ao princípio da adstrição

(art. 492 do CPC), não havendo falar, por conseguinte, em omissão

a ser sanada no julgado.

Não obstante, verifico que a aplicação da multa estipulada em 2%

sobre o valor da causa obviamente não ultrapassa o valor atribuído

à causa, se mostrando inócua a pretensão.

Rejeito os embargos.

ERRO MATERIAL. CUSTAS PROCESSUAIS (Análise de ofício)

Verifico a existência de erro material no dispositivo do acórdão,

mais precisamente no que tange às custas processuais.

Tratando-se de patente inexatidão material, passível de correção ex

officio, procedo à devida correção, nos termos do art. 833 da CLT,

para - sem imprimir efeito modificativo ao julgado - sanar o erro

material existente no dispositivo do acórdão de ID d2ab514 - Pág. 5,

a fim de que, onde se lê "Custas inalteradas, calculadas sobre o

valor de R$ 8.038,965, apurado na liquidação por ocasião do

proferimento da sentença", leia-se "Custas de R$ 164,00, pelas rés,

calculadas sobre o valor de R$ 8.200,00, ora arbitrado à

condenação".

Código para aferir autenticidade deste caderno: 213499



3960/2024 Tribunal Regional do Trabalho da 12ª Região 4723
Data da Disponibilização: Segunda-feira, 29 de Abril de 2024

ACORDAM os membros da 3ª Turma do Tribunal Regional do

Trabalho da 12ª Região, por unanimidade, CONHECER DOS

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. No mérito, por igual votação,

REJEITÁ-LOS. Sem divergência, proceder à devida correção no

que tange as custas processuais, nos termos do art. 833 da CLT,

para - sem imprimir efeito modificativo ao julgado - sanar o erro

material existente no dispositivo do acórdão de ID d2ab514 - Pág. 5,

a fim de que, onde se lê "Custas inalteradas, calculadas sobre o

valor de R$ 8.038,965, apurado na liquidação por ocasião do

proferimento da sentença", leia-se "Custas de R$ 164,00, pelas rés,

calculadas sobre o valor de R$ 8.200,00, ora arbitrado à

condenação". Intimem-se.

Participaram do julgamento realizado na sessão do dia 03 de abril

de  2024 ,  sob  a  P res idênc ia  do  Desembargador  do

TrabalhoWanderley Godoy Junior, os Juízes do Trabalho

Convocados Hélio Henrique Garcia Romero (ATO SEAP nº

11/2024) e Vera Marisa Vieira Ramos (ATO SEAP nº 12/2024).

Presente o Procurador do Trabalho Keilor Heverton Mignoni.

VERA MARISA VIEIRA RAMOS

Relatora

FLORIANOPOLIS/SC, 26 de abril de 2024.

LOURETE CATARINA DUTRA

Servidor de Secretaria

Processo Nº ROT-0000132-56.2022.5.12.0057
Relator VERA MARISA VIEIRA RAMOS

RECORRENTE MUNICIPIO DE CHAPECO

RECORRIDO NUTRI SUL SERVICOS EM
ALIMENTACAO LTDA

ADVOGADO EDUARDO ARAUJO(OAB:
391266/SP)

RECORRIDO FABIANA CRISTINA MACHADO
TEODORO

ADVOGADO EDSON FLAVIO CARDOSO(OAB:
4847/SC)

CUSTOS LEGIS MINISTÉRIO PÚBLICO DO
TRABALHO

Intimado(s)/Citado(s):

  - FABIANA CRISTINA MACHADO TEODORO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

PODER JUDICIÁRIO

JUSTIÇA DO TRABALHO

PROCESSO n. 0000132-56.2022.5.12.0057 (ED-ROT)

EMBARGANTE: FABIANA CRISTINA MACHADO TEODORO

REDATORA DESIGNADA: JUÍZA CONVOCADA VERA MARISA

VIEIRA RAMOS

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. REDISCUSSÃO DO DECIDIDO.

Os embargos de declaração - nos termos do art. 897-A da CLT e do

art. 1.022 do Código de Processo Civil - servem para sanar

omissões, afastar contradições e obscuridades e corrigir erro

material, não comportando rediscussão de matéria já decidida na

Código para aferir autenticidade deste caderno: 213499
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decisão embargada.

VISTOS ,  relatados e discut idos estes EMBARGOS DE

DECLARAÇÃO, opostos ao acórdão proferido nos autos do

RECURSO ORDINÁRIO nº 0000132-56.2022.5.12.0057 ,

provenientes da 3ª Vara do Trabalho de Chapecó/SC, sendo

embargante FABIANA CRISTINA MACHADO TEODORO.

A embargante - nas razões do ID 019f012 - alega omissão ou erro

de fato no acórdão, apontando que não foram apreciados os

argumentos das contrarrazões, no sentido de que caberia ao

contratante comprovar a fiscalização da prestação dos serviços

prevista no contrato administrativo, assim como não apreciou a

manifestação do Ministério Público do Trabalho, aplicando

entendimento contrário às decisões já sedimentadas.

Os autos vêm conclusos para apreciação.

É o relatório.

VOTO

Conheço dos embargos, tempestivamente opostos.

MÉRITO

A embargante alega que o acórdão ID ab96bf4 padece de omissão

ou de erro de fato, porque não teriam sido apreciados os

argumentos trazidos nas contrarrazões - com relação ao ônus da

prova da fiscalização do cumprimento do contrato pela terceirizada

pelo município contratante - e também porque não houve

apreciação da manifestação do Ministério Público do Trabalho,

aplicando entendimento contrário às decisões já sedimentadas.

O Colegiado entendeu - por maioria de votos e conforme exposto no

acórdão - ser aplicável a Tese Jurídica nº 246 fixada pelo STF, no

sentido de que o disposto no art. 71, § 1º, da Lei n. 8.666/1993 não

transfere a responsabilidade à Administração Pública na hipótese

de inadimplência da empregadora.

Consoante pode ser extraído - expressamente - no acórdão:

"Prevaleceu - no julgamento do RE 760.931-DF - o entendimento do

Supremo Tr ibunal  Federal  no sent ido de exclusão da

responsabilidade subsidiária (e/ou solidária) da administração

pública por encargos trabalhistas em casos de terceirização.

Inexistindo - na Lei nº 9.032/1995, que alterou a redação do § 2º do

artigo 71 da Lei n. 8.666/1993 - previsão específica estabelecendo a

responsabilidade (subsidiária ou solidária) da Administração Pública

quanto às obrigações trabalhistas, não vejo como prevalecer o

entendimento do Tribunal Superior do Trabalho constante no

Enunciado de Súmula nº 331,  cujo teor estabelece a

responsabilidade subsidiária da Administração Pública direta e

indireta, como tomadora de serviços, pelos encargos trabalhistas

inadimplidos por parte do empregador, caso constatada a conduta

culposa no cumprimento das obrigações da Lei n. 8.666/1993".

Como visto, diante da ausência de previsão legal específica

estabelecendo a responsabilidade do ente público quanto às

obrigações trabalhistas, não prevalece o entendimento do TST

constante da Súmula nº 331, no sentido de que caberia a

responsabilização, no caso de conduta culposa, no cumprimento

das obrigações trabalhistas.

Diante a impossibilidade de responsabilização, é desnecessária -

por conseguinte - a análise acerca do ônus da prova da fiscalização

da prestação dos serviços pelo ente público contratante, sustentada

pela parte autora em sede de contrarazões e na manifestação do

Ministério Público do Trabalho.

Os embargos de declaração - nos termos do art. 897-A da CLT e do

art. 1.022 do Código de Processo Civil - são destinados a sanar

omissões, afastar contradições e obscuridades e corrigir erro

material, não sendo cabível - portanto - para a rediscussão do

mérito da matéria, já oportunamente decidida na decisão

embargada.

Em face do exposto, rejeito os presentes embargos de declaração.
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ACORDAM os membros da 3ª Turma do Tribunal Regional do

Trabalho da 12ª Região, por unanimidade, CONHECER DOS

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. No mérito, por igual votação,

REJEITÁ-LOS. Intimem-se.

Participaram do julgamento realizado na sessão do dia 03 de abril

de  2024 ,  sob  a  P res idênc ia  do  Desembargador  do

TrabalhoWanderley Godoy Junior, os Juízes do Trabalho

Convocados Hélio Henrique Garcia Romero (ATO SEAP nº

11/2024) e Vera Marisa Vieira Ramos (ATO SEAP nº 12/2024).

Presente o Procurador do Trabalho Keilor Heverton Mignoni.

VERA MARISA VIEIRA RAMOS

Redatora Designada

FLORIANOPOLIS/SC, 26 de abril de 2024.

LOURETE CATARINA DUTRA

Servidor de Secretaria

Processo Nº ROT-0000132-56.2022.5.12.0057
Relator VERA MARISA VIEIRA RAMOS

RECORRENTE MUNICIPIO DE CHAPECO

RECORRIDO NUTRI SUL SERVICOS EM
ALIMENTACAO LTDA

ADVOGADO EDUARDO ARAUJO(OAB:
391266/SP)

RECORRIDO FABIANA CRISTINA MACHADO
TEODORO

ADVOGADO EDSON FLAVIO CARDOSO(OAB:
4847/SC)

CUSTOS LEGIS MINISTÉRIO PÚBLICO DO
TRABALHO

Intimado(s)/Citado(s):

  - NUTRI SUL SERVICOS EM ALIMENTACAO LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

PODER JUDICIÁRIO

JUSTIÇA DO TRABALHO

PROCESSO n. 0000132-56.2022.5.12.0057 (ED-ROT)

EMBARGANTE: FABIANA CRISTINA MACHADO TEODORO

REDATORA DESIGNADA: JUÍZA CONVOCADA VERA MARISA

VIEIRA RAMOS

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. REDISCUSSÃO DO DECIDIDO.

Os embargos de declaração - nos termos do art. 897-A da CLT e do

art. 1.022 do Código de Processo Civil - servem para sanar

omissões, afastar contradições e obscuridades e corrigir erro

material, não comportando rediscussão de matéria já decidida na

decisão embargada.

VISTOS ,  relatados e discut idos estes EMBARGOS DE

DECLARAÇÃO, opostos ao acórdão proferido nos autos do

RECURSO ORDINÁRIO nº 0000132-56.2022.5.12.0057 ,

provenientes da 3ª Vara do Trabalho de Chapecó/SC, sendo

embargante FABIANA CRISTINA MACHADO TEODORO.

A embargante - nas razões do ID 019f012 - alega omissão ou erro

de fato no acórdão, apontando que não foram apreciados os

argumentos das contrarrazões, no sentido de que caberia ao

contratante comprovar a fiscalização da prestação dos serviços

prevista no contrato administrativo, assim como não apreciou a

manifestação do Ministério Público do Trabalho, aplicando

entendimento contrário às decisões já sedimentadas.

Os autos vêm conclusos para apreciação.

É o relatório.

VOTO

Conheço dos embargos, tempestivamente opostos.

MÉRITO

A embargante alega que o acórdão ID ab96bf4 padece de omissão

ou de erro de fato, porque não teriam sido apreciados os

argumentos trazidos nas contrarrazões - com relação ao ônus da

prova da fiscalização do cumprimento do contrato pela terceirizada

pelo município contratante - e também porque não houve

apreciação da manifestação do Ministério Público do Trabalho,

aplicando entendimento contrário às decisões já sedimentadas.

O Colegiado entendeu - por maioria de votos e conforme exposto no

acórdão - ser aplicável a Tese Jurídica nº 246 fixada pelo STF, no

sentido de que o disposto no art. 71, § 1º, da Lei n. 8.666/1993 não

Código para aferir autenticidade deste caderno: 213499



3960/2024 Tribunal Regional do Trabalho da 12ª Região 4726
Data da Disponibilização: Segunda-feira, 29 de Abril de 2024

transfere a responsabilidade à Administração Pública na hipótese

de inadimplência da empregadora.

Consoante pode ser extraído - expressamente - no acórdão:

"Prevaleceu - no julgamento do RE 760.931-DF - o entendimento do

Supremo Tr ibunal  Federal  no sent ido de exclusão da

responsabilidade subsidiária (e/ou solidária) da administração

pública por encargos trabalhistas em casos de terceirização.

Inexistindo - na Lei nº 9.032/1995, que alterou a redação do § 2º do

artigo 71 da Lei n. 8.666/1993 - previsão específica estabelecendo a

responsabilidade (subsidiária ou solidária) da Administração Pública

quanto às obrigações trabalhistas, não vejo como prevalecer o

entendimento do Tribunal Superior do Trabalho constante no

Enunciado de Súmula nº 331,  cujo teor estabelece a

responsabilidade subsidiária da Administração Pública direta e

indireta, como tomadora de serviços, pelos encargos trabalhistas

inadimplidos por parte do empregador, caso constatada a conduta

culposa no cumprimento das obrigações da Lei n. 8.666/1993".

Como visto, diante da ausência de previsão legal específica

estabelecendo a responsabilidade do ente público quanto às

obrigações trabalhistas, não prevalece o entendimento do TST

constante da Súmula nº 331, no sentido de que caberia a

responsabilização, no caso de conduta culposa, no cumprimento

das obrigações trabalhistas.

Diante a impossibilidade de responsabilização, é desnecessária -

por conseguinte - a análise acerca do ônus da prova da fiscalização

da prestação dos serviços pelo ente público contratante, sustentada

pela parte autora em sede de contrarazões e na manifestação do

Ministério Público do Trabalho.

Os embargos de declaração - nos termos do art. 897-A da CLT e do

art. 1.022 do Código de Processo Civil - são destinados a sanar

omissões, afastar contradições e obscuridades e corrigir erro

material, não sendo cabível - portanto - para a rediscussão do

mérito da matéria, já oportunamente decidida na decisão

embargada.

Em face do exposto, rejeito os presentes embargos de declaração.

ACORDAM os membros da 3ª Turma do Tribunal Regional do

Trabalho da 12ª Região, por unanimidade, CONHECER DOS

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. No mérito, por igual votação,

REJEITÁ-LOS. Intimem-se.

Participaram do julgamento realizado na sessão do dia 03 de abril

de  2024 ,  sob  a  P res idênc ia  do  Desembargador  do

TrabalhoWanderley Godoy Junior, os Juízes do Trabalho

Convocados Hélio Henrique Garcia Romero (ATO SEAP nº

11/2024) e Vera Marisa Vieira Ramos (ATO SEAP nº 12/2024).

Presente o Procurador do Trabalho Keilor Heverton Mignoni.

VERA MARISA VIEIRA RAMOS

Redatora Designada

FLORIANOPOLIS/SC, 26 de abril de 2024.

LOURETE CATARINA DUTRA

Servidor de Secretaria

Processo Nº ROT-0000385-91.2022.5.12.0009
Relator VERA MARISA VIEIRA RAMOS

RECORRENTE ESTADO DE SANTA CATARINA

RECORRIDO SANPAC TECNOLOGIA AMBIENTAL
LTDA

RECORRIDO OZZLAB LABORATORIO DE
ANALISES CLINICAS LTDA

RECORRIDO OZZ SAUDE - EIRELI

Código para aferir autenticidade deste caderno: 213499
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ADVOGADO GLAUBER GUIMARAES DE
OLIVEIRA(OAB: 197734/SP)

RECORRIDO MARCELO SCHMITZ DOS SANTOS

ADVOGADO CARLOS BOLIVAR ARAUJO
MARTINS DE QUADROS(OAB:
62875/SC)

ADVOGADO TAMIRES ANDREIA HUNNIG(OAB:
63228/SC)

ADVOGADO NILTON MARTINS DE
QUADROS(OAB: 16351/SC)

ADVOGADO RODRIGO BRANDAO(OAB:
33357/SC)

RECORRIDO SERGIO ESTELIODORO POZZETTI

RECORRIDO S ESTELIODORO POZZETTI
PARTICIPACOES LTDA

CUSTOS LEGIS MINISTÉRIO PÚBLICO DO
TRABALHO

Intimado(s)/Citado(s):

  - OZZ SAUDE - EIRELI

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

PODER JUDICIÁRIO

JUSTIÇA DO TRABALHO

PROCESSO nº 0000385-91.2022.5.12.0009 (ED-ROT)

EMBARGANTE: MARCELO SCHMITZ DOS SANTOS

REDATORA DESIGNADA: JUÍZA CONVOCADA VERA MARISA

VIEIRA RAMOS

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. ESCLARECIMENTOS. Os

embargos de declaração são aptos para prestar esclarecimentos e

aperfeiçoar a prestação jurisdicional entregue.

VISTOS ,  relatados e discut idos estes EMBARGOS DE

DECLARAÇÃO, opostos ao acórdão proferido nos autos do

RECURSO ORDINÁRIO n.  0000385-91.2022.5.12.0009 ,

provenientes da 1ª Vara do Trabalho de Chapecó, SC, sendo

embargante MARCELO SCHMITZ DOS SANTOS.

Nas razões do ID 76a8716, o embargante alega a existência de

omissão no acórdão quando ao pedido de suspensão até o trânsito

em julgado da ACPCiv n. 0000030-06.2022.5.12.0034, ajuizada

pelo MPT em face do Estado de Santa Catarina e da empresa OZZ

Saúde Eireli, em tramitação da 4ª Vara do Trabalho de

Florianópolis, formulado na petição ID 528fdc0.

Os autos vêm conclusos para apreciação.

É o relatório.

VOTO

JUÍZO DE ADMISSIBILIDADE

Superados os pressupostos legais de admissibilidade, conheço dos

embargos de declaração.

JUÍZO DE MÉRITO

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO DO AUTOR

Depreende-se dos autos que, após a publicação da pauta e antes

da sessão de julgamento, o autor direcionou petição à

Desembargadora Relatora no ID 528fdc0, requerendo a suspensão

do julgamento e do presente feito até o trânsito em julgado na ACP

0000030-06.2022.5.12.0034, ajuizada pelo MPT em face do Estado

de Santa Catarina e da empresa OZZ Saúde Eireli, em tramitação

da 4ª Vara do Trabalho de Florianópolis, na qual foi proferida

sentença reconhecendo a responsabilidade subsidiária do Estado

de Santa Catarina.

A pet ição de suspensão - de fato -  não foi  apreciada

monocraticamente pela Desembargadora Relatora, tampouco

constou qualquer menção a ela no relatório do acórdão, adotado na

forma regimental por esta Redatora Designada, portanto, a referida

pretensão não foi submetida ao Colegiado.

Ocorre que a Câmara já julgou o recurso ordinário, conforme

fundamentos expostos no acórdão, não cabendo, na casuística em

exame, deliberação quanto ao pedido de suspensão em sede de

embargos de declaração.

Al iado a isso, consultando os autos da ACP 0000030-

06.2022.5.12.0034, extrai-se que, assim como decidido no presente

feito, a sentença de primeiro grau foi reformada na 6ª Câmara deste

Tribunal Regional, com o afastamento da responsabilidade

subsidiária do Estado de Santa Catarina.

Assim, acolho os embargos apenas para prestar os esclarecimentos

acima.

Código para aferir autenticidade deste caderno: 213499
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ACORDAM os membros da 3ª Turma do Tribunal Regional do

Trabalho da 12ª Região, por unanimidade, CONHECER DOS

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. No mérito, por igual votação,

ACOLHÊ-LOS apenas para prestar esclarecimentos. Intimem-se.

Participaram do julgamento realizado na sessão do dia 03 de abril

de  2024 ,  sob  a  P res idênc ia  do  Desembargador  do

TrabalhoWanderley Godoy Junior, os Juízes do Trabalho

Convocados Hélio Henrique Garcia Romero (ATO SEAP nº

11/2024) e Vera Marisa Vieira Ramos (ATO SEAP nº 12/2024).

Presente o Procurador do Trabalho Keilor Heverton Mignoni.

VERA MARISA VIEIRA RAMOS

Redatora Designada

FLORIANOPOLIS/SC, 26 de abril de 2024.

LOURETE CATARINA DUTRA

Servidor de Secretaria

Processo Nº ROT-0000385-91.2022.5.12.0009
Relator VERA MARISA VIEIRA RAMOS

RECORRENTE ESTADO DE SANTA CATARINA

RECORRIDO SANPAC TECNOLOGIA AMBIENTAL
LTDA

RECORRIDO OZZLAB LABORATORIO DE
ANALISES CLINICAS LTDA

RECORRIDO OZZ SAUDE - EIRELI

ADVOGADO GLAUBER GUIMARAES DE
OLIVEIRA(OAB: 197734/SP)

RECORRIDO MARCELO SCHMITZ DOS SANTOS

ADVOGADO CARLOS BOLIVAR ARAUJO
MARTINS DE QUADROS(OAB:
62875/SC)

ADVOGADO TAMIRES ANDREIA HUNNIG(OAB:
63228/SC)

ADVOGADO NILTON MARTINS DE
QUADROS(OAB: 16351/SC)

ADVOGADO RODRIGO BRANDAO(OAB:
33357/SC)

RECORRIDO SERGIO ESTELIODORO POZZETTI

RECORRIDO S ESTELIODORO POZZETTI
PARTICIPACOES LTDA

CUSTOS LEGIS MINISTÉRIO PÚBLICO DO
TRABALHO

Intimado(s)/Citado(s):

  - OZZLAB LABORATORIO DE ANALISES CLINICAS LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

PODER JUDICIÁRIO

JUSTIÇA DO TRABALHO

PROCESSO nº 0000385-91.2022.5.12.0009 (ED-ROT)

EMBARGANTE: MARCELO SCHMITZ DOS SANTOS

REDATORA DESIGNADA: JUÍZA CONVOCADA VERA MARISA

VIEIRA RAMOS

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. ESCLARECIMENTOS. Os

embargos de declaração são aptos para prestar esclarecimentos e

aperfeiçoar a prestação jurisdicional entregue.

VISTOS ,  relatados e discut idos estes EMBARGOS DE

DECLARAÇÃO, opostos ao acórdão proferido nos autos do

RECURSO ORDINÁRIO n.  0000385-91.2022.5.12.0009 ,

provenientes da 1ª Vara do Trabalho de Chapecó, SC, sendo

embargante MARCELO SCHMITZ DOS SANTOS.

Nas razões do ID 76a8716, o embargante alega a existência de

omissão no acórdão quando ao pedido de suspensão até o trânsito

em julgado da ACPCiv n. 0000030-06.2022.5.12.0034, ajuizada

pelo MPT em face do Estado de Santa Catarina e da empresa OZZ

Saúde Eireli, em tramitação da 4ª Vara do Trabalho de

Florianópolis, formulado na petição ID 528fdc0.

Código para aferir autenticidade deste caderno: 213499
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Os autos vêm conclusos para apreciação.

É o relatório.

VOTO

JUÍZO DE ADMISSIBILIDADE

Superados os pressupostos legais de admissibilidade, conheço dos

embargos de declaração.

JUÍZO DE MÉRITO

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO DO AUTOR

Depreende-se dos autos que, após a publicação da pauta e antes

da sessão de julgamento, o autor direcionou petição à

Desembargadora Relatora no ID 528fdc0, requerendo a suspensão

do julgamento e do presente feito até o trânsito em julgado na ACP

0000030-06.2022.5.12.0034, ajuizada pelo MPT em face do Estado

de Santa Catarina e da empresa OZZ Saúde Eireli, em tramitação

da 4ª Vara do Trabalho de Florianópolis, na qual foi proferida

sentença reconhecendo a responsabilidade subsidiária do Estado

de Santa Catarina.

A pet ição de suspensão - de fato -  não foi  apreciada

monocraticamente pela Desembargadora Relatora, tampouco

constou qualquer menção a ela no relatório do acórdão, adotado na

forma regimental por esta Redatora Designada, portanto, a referida

pretensão não foi submetida ao Colegiado.

Ocorre que a Câmara já julgou o recurso ordinário, conforme

fundamentos expostos no acórdão, não cabendo, na casuística em

exame, deliberação quanto ao pedido de suspensão em sede de

embargos de declaração.

Al iado a isso, consultando os autos da ACP 0000030-

06.2022.5.12.0034, extrai-se que, assim como decidido no presente

feito, a sentença de primeiro grau foi reformada na 6ª Câmara deste

Tribunal Regional, com o afastamento da responsabilidade

subsidiária do Estado de Santa Catarina.

Assim, acolho os embargos apenas para prestar os esclarecimentos

acima.

ACORDAM os membros da 3ª Turma do Tribunal Regional do

Trabalho da 12ª Região, por unanimidade, CONHECER DOS

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. No mérito, por igual votação,

ACOLHÊ-LOS apenas para prestar esclarecimentos. Intimem-se.

Participaram do julgamento realizado na sessão do dia 03 de abril

de  2024 ,  sob  a  P res idênc ia  do  Desembargador  do

TrabalhoWanderley Godoy Junior, os Juízes do Trabalho

Convocados Hélio Henrique Garcia Romero (ATO SEAP nº

11/2024) e Vera Marisa Vieira Ramos (ATO SEAP nº 12/2024).

Presente o Procurador do Trabalho Keilor Heverton Mignoni.

VERA MARISA VIEIRA RAMOS

Redatora Designada

FLORIANOPOLIS/SC, 26 de abril de 2024.

LOURETE CATARINA DUTRA

Servidor de Secretaria

Processo Nº ROT-0000385-91.2022.5.12.0009
Relator VERA MARISA VIEIRA RAMOS

RECORRENTE ESTADO DE SANTA CATARINA

RECORRIDO SANPAC TECNOLOGIA AMBIENTAL
LTDA

RECORRIDO OZZLAB LABORATORIO DE
ANALISES CLINICAS LTDA

RECORRIDO OZZ SAUDE - EIRELI

ADVOGADO GLAUBER GUIMARAES DE
OLIVEIRA(OAB: 197734/SP)

RECORRIDO MARCELO SCHMITZ DOS SANTOS

ADVOGADO CARLOS BOLIVAR ARAUJO
MARTINS DE QUADROS(OAB:
62875/SC)

Código para aferir autenticidade deste caderno: 213499
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ADVOGADO TAMIRES ANDREIA HUNNIG(OAB:
63228/SC)

ADVOGADO NILTON MARTINS DE
QUADROS(OAB: 16351/SC)

ADVOGADO RODRIGO BRANDAO(OAB:
33357/SC)

RECORRIDO SERGIO ESTELIODORO POZZETTI

RECORRIDO S ESTELIODORO POZZETTI
PARTICIPACOES LTDA

CUSTOS LEGIS MINISTÉRIO PÚBLICO DO
TRABALHO

Intimado(s)/Citado(s):

  - SANPAC TECNOLOGIA AMBIENTAL LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

PODER JUDICIÁRIO

JUSTIÇA DO TRABALHO

PROCESSO nº 0000385-91.2022.5.12.0009 (ED-ROT)

EMBARGANTE: MARCELO SCHMITZ DOS SANTOS

REDATORA DESIGNADA: JUÍZA CONVOCADA VERA MARISA

VIEIRA RAMOS

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. ESCLARECIMENTOS. Os

embargos de declaração são aptos para prestar esclarecimentos e

aperfeiçoar a prestação jurisdicional entregue.

VISTOS ,  relatados e discut idos estes EMBARGOS DE

DECLARAÇÃO, opostos ao acórdão proferido nos autos do

RECURSO ORDINÁRIO n.  0000385-91.2022.5.12.0009 ,

provenientes da 1ª Vara do Trabalho de Chapecó, SC, sendo

embargante MARCELO SCHMITZ DOS SANTOS.

Nas razões do ID 76a8716, o embargante alega a existência de

omissão no acórdão quando ao pedido de suspensão até o trânsito

em julgado da ACPCiv n. 0000030-06.2022.5.12.0034, ajuizada

pelo MPT em face do Estado de Santa Catarina e da empresa OZZ

Saúde Eireli, em tramitação da 4ª Vara do Trabalho de

Florianópolis, formulado na petição ID 528fdc0.

Os autos vêm conclusos para apreciação.

É o relatório.

VOTO

JUÍZO DE ADMISSIBILIDADE

Superados os pressupostos legais de admissibilidade, conheço dos

embargos de declaração.

JUÍZO DE MÉRITO

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO DO AUTOR

Depreende-se dos autos que, após a publicação da pauta e antes

da sessão de julgamento, o autor direcionou petição à

Desembargadora Relatora no ID 528fdc0, requerendo a suspensão

do julgamento e do presente feito até o trânsito em julgado na ACP

0000030-06.2022.5.12.0034, ajuizada pelo MPT em face do Estado

de Santa Catarina e da empresa OZZ Saúde Eireli, em tramitação

da 4ª Vara do Trabalho de Florianópolis, na qual foi proferida

sentença reconhecendo a responsabilidade subsidiária do Estado

de Santa Catarina.

A pet ição de suspensão - de fato -  não foi  apreciada

monocraticamente pela Desembargadora Relatora, tampouco

constou qualquer menção a ela no relatório do acórdão, adotado na

forma regimental por esta Redatora Designada, portanto, a referida

pretensão não foi submetida ao Colegiado.

Ocorre que a Câmara já julgou o recurso ordinário, conforme

fundamentos expostos no acórdão, não cabendo, na casuística em

exame, deliberação quanto ao pedido de suspensão em sede de

embargos de declaração.

Al iado a isso, consultando os autos da ACP 0000030-

06.2022.5.12.0034, extrai-se que, assim como decidido no presente

feito, a sentença de primeiro grau foi reformada na 6ª Câmara deste

Tribunal Regional, com o afastamento da responsabilidade

subsidiária do Estado de Santa Catarina.

Assim, acolho os embargos apenas para prestar os esclarecimentos

acima.

Código para aferir autenticidade deste caderno: 213499



3960/2024 Tribunal Regional do Trabalho da 12ª Região 4731
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ACORDAM os membros da 3ª Turma do Tribunal Regional do

Trabalho da 12ª Região, por unanimidade, CONHECER DOS

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. No mérito, por igual votação,

ACOLHÊ-LOS apenas para prestar esclarecimentos. Intimem-se.

Participaram do julgamento realizado na sessão do dia 03 de abril

de  2024 ,  sob  a  P res idênc ia  do  Desembargador  do

TrabalhoWanderley Godoy Junior, os Juízes do Trabalho

Convocados Hélio Henrique Garcia Romero (ATO SEAP nº

11/2024) e Vera Marisa Vieira Ramos (ATO SEAP nº 12/2024).

Presente o Procurador do Trabalho Keilor Heverton Mignoni.

VERA MARISA VIEIRA RAMOS

Redatora Designada

FLORIANOPOLIS/SC, 26 de abril de 2024.

LOURETE CATARINA DUTRA

Servidor de Secretaria

Processo Nº ROT-0000385-91.2022.5.12.0009
Relator VERA MARISA VIEIRA RAMOS

RECORRENTE ESTADO DE SANTA CATARINA

RECORRIDO SANPAC TECNOLOGIA AMBIENTAL
LTDA

RECORRIDO OZZLAB LABORATORIO DE
ANALISES CLINICAS LTDA

RECORRIDO OZZ SAUDE - EIRELI

ADVOGADO GLAUBER GUIMARAES DE
OLIVEIRA(OAB: 197734/SP)

RECORRIDO MARCELO SCHMITZ DOS SANTOS

ADVOGADO CARLOS BOLIVAR ARAUJO
MARTINS DE QUADROS(OAB:
62875/SC)

ADVOGADO TAMIRES ANDREIA HUNNIG(OAB:
63228/SC)

ADVOGADO NILTON MARTINS DE
QUADROS(OAB: 16351/SC)

ADVOGADO RODRIGO BRANDAO(OAB:
33357/SC)

RECORRIDO SERGIO ESTELIODORO POZZETTI

RECORRIDO S ESTELIODORO POZZETTI
PARTICIPACOES LTDA

CUSTOS LEGIS MINISTÉRIO PÚBLICO DO
TRABALHO

Intimado(s)/Citado(s):

  - S ESTELIODORO POZZETTI PARTICIPACOES LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

PODER JUDICIÁRIO

JUSTIÇA DO TRABALHO

PROCESSO nº 0000385-91.2022.5.12.0009 (ED-ROT)

EMBARGANTE: MARCELO SCHMITZ DOS SANTOS

REDATORA DESIGNADA: JUÍZA CONVOCADA VERA MARISA

VIEIRA RAMOS

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. ESCLARECIMENTOS. Os

embargos de declaração são aptos para prestar esclarecimentos e

aperfeiçoar a prestação jurisdicional entregue.

VISTOS ,  relatados e discut idos estes EMBARGOS DE

DECLARAÇÃO, opostos ao acórdão proferido nos autos do

RECURSO ORDINÁRIO n.  0000385-91.2022.5.12.0009 ,

provenientes da 1ª Vara do Trabalho de Chapecó, SC, sendo

embargante MARCELO SCHMITZ DOS SANTOS.

Nas razões do ID 76a8716, o embargante alega a existência de

omissão no acórdão quando ao pedido de suspensão até o trânsito

em julgado da ACPCiv n. 0000030-06.2022.5.12.0034, ajuizada

pelo MPT em face do Estado de Santa Catarina e da empresa OZZ

Saúde Eireli, em tramitação da 4ª Vara do Trabalho de

Florianópolis, formulado na petição ID 528fdc0.

Os autos vêm conclusos para apreciação.

É o relatório.

VOTO

Código para aferir autenticidade deste caderno: 213499
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JUÍZO DE ADMISSIBILIDADE

Superados os pressupostos legais de admissibilidade, conheço dos

embargos de declaração.

JUÍZO DE MÉRITO

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO DO AUTOR

Depreende-se dos autos que, após a publicação da pauta e antes

da sessão de julgamento, o autor direcionou petição à

Desembargadora Relatora no ID 528fdc0, requerendo a suspensão

do julgamento e do presente feito até o trânsito em julgado na ACP

0000030-06.2022.5.12.0034, ajuizada pelo MPT em face do Estado

de Santa Catarina e da empresa OZZ Saúde Eireli, em tramitação

da 4ª Vara do Trabalho de Florianópolis, na qual foi proferida

sentença reconhecendo a responsabilidade subsidiária do Estado

de Santa Catarina.

A pet ição de suspensão - de fato -  não foi  apreciada

monocraticamente pela Desembargadora Relatora, tampouco

constou qualquer menção a ela no relatório do acórdão, adotado na

forma regimental por esta Redatora Designada, portanto, a referida

pretensão não foi submetida ao Colegiado.

Ocorre que a Câmara já julgou o recurso ordinário, conforme

fundamentos expostos no acórdão, não cabendo, na casuística em

exame, deliberação quanto ao pedido de suspensão em sede de

embargos de declaração.

Al iado a isso, consultando os autos da ACP 0000030-

06.2022.5.12.0034, extrai-se que, assim como decidido no presente

feito, a sentença de primeiro grau foi reformada na 6ª Câmara deste

Tribunal Regional, com o afastamento da responsabilidade

subsidiária do Estado de Santa Catarina.

Assim, acolho os embargos apenas para prestar os esclarecimentos

acima.

ACORDAM os membros da 3ª Turma do Tribunal Regional do

Trabalho da 12ª Região, por unanimidade, CONHECER DOS

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. No mérito, por igual votação,

ACOLHÊ-LOS apenas para prestar esclarecimentos. Intimem-se.

Participaram do julgamento realizado na sessão do dia 03 de abril

de  2024 ,  sob  a  P res idênc ia  do  Desembargador  do

TrabalhoWanderley Godoy Junior, os Juízes do Trabalho

Convocados Hélio Henrique Garcia Romero (ATO SEAP nº

11/2024) e Vera Marisa Vieira Ramos (ATO SEAP nº 12/2024).

Presente o Procurador do Trabalho Keilor Heverton Mignoni.

VERA MARISA VIEIRA RAMOS

Redatora Designada

FLORIANOPOLIS/SC, 26 de abril de 2024.

LOURETE CATARINA DUTRA

Servidor de Secretaria

Processo Nº ROT-0000385-91.2022.5.12.0009
Relator VERA MARISA VIEIRA RAMOS

RECORRENTE ESTADO DE SANTA CATARINA

RECORRIDO SANPAC TECNOLOGIA AMBIENTAL
LTDA

RECORRIDO OZZLAB LABORATORIO DE
ANALISES CLINICAS LTDA

RECORRIDO OZZ SAUDE - EIRELI

ADVOGADO GLAUBER GUIMARAES DE
OLIVEIRA(OAB: 197734/SP)

RECORRIDO MARCELO SCHMITZ DOS SANTOS

ADVOGADO CARLOS BOLIVAR ARAUJO
MARTINS DE QUADROS(OAB:
62875/SC)

ADVOGADO TAMIRES ANDREIA HUNNIG(OAB:
63228/SC)

ADVOGADO NILTON MARTINS DE
QUADROS(OAB: 16351/SC)

Código para aferir autenticidade deste caderno: 213499



3960/2024 Tribunal Regional do Trabalho da 12ª Região 4733
Data da Disponibilização: Segunda-feira, 29 de Abril de 2024

ADVOGADO RODRIGO BRANDAO(OAB:
33357/SC)

RECORRIDO SERGIO ESTELIODORO POZZETTI

RECORRIDO S ESTELIODORO POZZETTI
PARTICIPACOES LTDA

CUSTOS LEGIS MINISTÉRIO PÚBLICO DO
TRABALHO

Intimado(s)/Citado(s):

  - SERGIO ESTELIODORO POZZETTI

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

PODER JUDICIÁRIO

JUSTIÇA DO TRABALHO

PROCESSO nº 0000385-91.2022.5.12.0009 (ED-ROT)

EMBARGANTE: MARCELO SCHMITZ DOS SANTOS

REDATORA DESIGNADA: JUÍZA CONVOCADA VERA MARISA

VIEIRA RAMOS

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. ESCLARECIMENTOS. Os

embargos de declaração são aptos para prestar esclarecimentos e

aperfeiçoar a prestação jurisdicional entregue.

VISTOS ,  relatados e discut idos estes EMBARGOS DE

DECLARAÇÃO, opostos ao acórdão proferido nos autos do

RECURSO ORDINÁRIO n.  0000385-91.2022.5.12.0009 ,

provenientes da 1ª Vara do Trabalho de Chapecó, SC, sendo

embargante MARCELO SCHMITZ DOS SANTOS.

Nas razões do ID 76a8716, o embargante alega a existência de

omissão no acórdão quando ao pedido de suspensão até o trânsito

em julgado da ACPCiv n. 0000030-06.2022.5.12.0034, ajuizada

pelo MPT em face do Estado de Santa Catarina e da empresa OZZ

Saúde Eireli, em tramitação da 4ª Vara do Trabalho de

Florianópolis, formulado na petição ID 528fdc0.

Os autos vêm conclusos para apreciação.

É o relatório.

VOTO

JUÍZO DE ADMISSIBILIDADE

Superados os pressupostos legais de admissibilidade, conheço dos

embargos de declaração.

JUÍZO DE MÉRITO

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO DO AUTOR

Depreende-se dos autos que, após a publicação da pauta e antes

da sessão de julgamento, o autor direcionou petição à

Desembargadora Relatora no ID 528fdc0, requerendo a suspensão

do julgamento e do presente feito até o trânsito em julgado na ACP

0000030-06.2022.5.12.0034, ajuizada pelo MPT em face do Estado

de Santa Catarina e da empresa OZZ Saúde Eireli, em tramitação

da 4ª Vara do Trabalho de Florianópolis, na qual foi proferida

sentença reconhecendo a responsabilidade subsidiária do Estado

de Santa Catarina.

A pet ição de suspensão - de fato -  não foi  apreciada

monocraticamente pela Desembargadora Relatora, tampouco

constou qualquer menção a ela no relatório do acórdão, adotado na

forma regimental por esta Redatora Designada, portanto, a referida

pretensão não foi submetida ao Colegiado.

Ocorre que a Câmara já julgou o recurso ordinário, conforme

fundamentos expostos no acórdão, não cabendo, na casuística em

exame, deliberação quanto ao pedido de suspensão em sede de

embargos de declaração.

Al iado a isso, consultando os autos da ACP 0000030-

06.2022.5.12.0034, extrai-se que, assim como decidido no presente

feito, a sentença de primeiro grau foi reformada na 6ª Câmara deste

Tribunal Regional, com o afastamento da responsabilidade

subsidiária do Estado de Santa Catarina.

Assim, acolho os embargos apenas para prestar os esclarecimentos

acima.

Código para aferir autenticidade deste caderno: 213499



3960/2024 Tribunal Regional do Trabalho da 12ª Região 4734
Data da Disponibilização: Segunda-feira, 29 de Abril de 2024

ACORDAM os membros da 3ª Turma do Tribunal Regional do

Trabalho da 12ª Região, por unanimidade, CONHECER DOS

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. No mérito, por igual votação,

ACOLHÊ-LOS apenas para prestar esclarecimentos. Intimem-se.

Participaram do julgamento realizado na sessão do dia 03 de abril

de  2024 ,  sob  a  P res idênc ia  do  Desembargador  do

TrabalhoWanderley Godoy Junior, os Juízes do Trabalho

Convocados Hélio Henrique Garcia Romero (ATO SEAP nº

11/2024) e Vera Marisa Vieira Ramos (ATO SEAP nº 12/2024).

Presente o Procurador do Trabalho Keilor Heverton Mignoni.

VERA MARISA VIEIRA RAMOS

Redatora Designada

FLORIANOPOLIS/SC, 26 de abril de 2024.

LOURETE CATARINA DUTRA

Servidor de Secretaria

Processo Nº ROT-0000385-91.2022.5.12.0009
Relator VERA MARISA VIEIRA RAMOS

RECORRENTE ESTADO DE SANTA CATARINA

RECORRIDO SANPAC TECNOLOGIA AMBIENTAL
LTDA

RECORRIDO OZZLAB LABORATORIO DE
ANALISES CLINICAS LTDA

RECORRIDO OZZ SAUDE - EIRELI

ADVOGADO GLAUBER GUIMARAES DE
OLIVEIRA(OAB: 197734/SP)

RECORRIDO MARCELO SCHMITZ DOS SANTOS

ADVOGADO CARLOS BOLIVAR ARAUJO
MARTINS DE QUADROS(OAB:
62875/SC)

ADVOGADO TAMIRES ANDREIA HUNNIG(OAB:
63228/SC)

ADVOGADO NILTON MARTINS DE
QUADROS(OAB: 16351/SC)

ADVOGADO RODRIGO BRANDAO(OAB:
33357/SC)

RECORRIDO SERGIO ESTELIODORO POZZETTI

RECORRIDO S ESTELIODORO POZZETTI
PARTICIPACOES LTDA

CUSTOS LEGIS MINISTÉRIO PÚBLICO DO
TRABALHO

Intimado(s)/Citado(s):

  - MARCELO SCHMITZ DOS SANTOS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

PODER JUDICIÁRIO

JUSTIÇA DO TRABALHO

PROCESSO nº 0000385-91.2022.5.12.0009 (ED-ROT)

EMBARGANTE: MARCELO SCHMITZ DOS SANTOS

REDATORA DESIGNADA: JUÍZA CONVOCADA VERA MARISA

VIEIRA RAMOS

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. ESCLARECIMENTOS. Os

embargos de declaração são aptos para prestar esclarecimentos e

aperfeiçoar a prestação jurisdicional entregue.

VISTOS ,  relatados e discut idos estes EMBARGOS DE

DECLARAÇÃO, opostos ao acórdão proferido nos autos do

RECURSO ORDINÁRIO n.  0000385-91.2022.5.12.0009 ,

provenientes da 1ª Vara do Trabalho de Chapecó, SC, sendo

embargante MARCELO SCHMITZ DOS SANTOS.

Nas razões do ID 76a8716, o embargante alega a existência de

omissão no acórdão quando ao pedido de suspensão até o trânsito

em julgado da ACPCiv n. 0000030-06.2022.5.12.0034, ajuizada

pelo MPT em face do Estado de Santa Catarina e da empresa OZZ

Saúde Eireli, em tramitação da 4ª Vara do Trabalho de

Florianópolis, formulado na petição ID 528fdc0.

Os autos vêm conclusos para apreciação.

É o relatório.

VOTO

JUÍZO DE ADMISSIBILIDADE

Superados os pressupostos legais de admissibilidade, conheço dos
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embargos de declaração.

JUÍZO DE MÉRITO

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO DO AUTOR

Depreende-se dos autos que, após a publicação da pauta e antes

da sessão de julgamento, o autor direcionou petição à

Desembargadora Relatora no ID 528fdc0, requerendo a suspensão

do julgamento e do presente feito até o trânsito em julgado na ACP

0000030-06.2022.5.12.0034, ajuizada pelo MPT em face do Estado

de Santa Catarina e da empresa OZZ Saúde Eireli, em tramitação

da 4ª Vara do Trabalho de Florianópolis, na qual foi proferida

sentença reconhecendo a responsabilidade subsidiária do Estado

de Santa Catarina.

A pet ição de suspensão - de fato -  não foi  apreciada

monocraticamente pela Desembargadora Relatora, tampouco

constou qualquer menção a ela no relatório do acórdão, adotado na

forma regimental por esta Redatora Designada, portanto, a referida

pretensão não foi submetida ao Colegiado.

Ocorre que a Câmara já julgou o recurso ordinário, conforme

fundamentos expostos no acórdão, não cabendo, na casuística em

exame, deliberação quanto ao pedido de suspensão em sede de

embargos de declaração.

Al iado a isso, consultando os autos da ACP 0000030-

06.2022.5.12.0034, extrai-se que, assim como decidido no presente

feito, a sentença de primeiro grau foi reformada na 6ª Câmara deste

Tribunal Regional, com o afastamento da responsabilidade

subsidiária do Estado de Santa Catarina.

Assim, acolho os embargos apenas para prestar os esclarecimentos

acima.

ACORDAM os membros da 3ª Turma do Tribunal Regional do

Trabalho da 12ª Região, por unanimidade, CONHECER DOS

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. No mérito, por igual votação,

ACOLHÊ-LOS apenas para prestar esclarecimentos. Intimem-se.

Participaram do julgamento realizado na sessão do dia 03 de abril

de  2024 ,  sob  a  P res idênc ia  do  Desembargador  do

TrabalhoWanderley Godoy Junior, os Juízes do Trabalho

Convocados Hélio Henrique Garcia Romero (ATO SEAP nº

11/2024) e Vera Marisa Vieira Ramos (ATO SEAP nº 12/2024).

Presente o Procurador do Trabalho Keilor Heverton Mignoni.

VERA MARISA VIEIRA RAMOS

Redatora Designada

FLORIANOPOLIS/SC, 26 de abril de 2024.

LOURETE CATARINA DUTRA

Servidor de Secretaria

Processo Nº ROT-0000604-23.2022.5.12.0036
Relator VERA MARISA VIEIRA RAMOS

RECORRENTE MARISA LOJAS S.A.

ADVOGADO RAISSA BRESSANIM
TOKUNAGA(OAB: 53657/SC)

ADVOGADO SUSAN ALLINE ROCHA DE
SOUZA(OAB: 322247/SP)

RECORRENTE MARCIA TELLES

ADVOGADO GIANKA HELENA TOMAZINE(OAB:
10050/SC)

RECORRIDO MARCIA TELLES

ADVOGADO GIANKA HELENA TOMAZINE(OAB:
10050/SC)

RECORRIDO MARISA LOJAS S.A.

ADVOGADO RAISSA BRESSANIM
TOKUNAGA(OAB: 53657/SC)

ADVOGADO SUSAN ALLINE ROCHA DE
SOUZA(OAB: 322247/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - MARCIA TELLES
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            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

PODER JUDICIÁRIO

JUSTIÇA DO TRABALHO

PROCESSO nº 0000604-23.2022.5.12.0036 (ROT)

RECORRENTES: MARCIA TELLES, MARISA LOJAS S.A.

RECORRIDAS: MARCIA TELLES, MARISA LOJAS S.A.

RELATORA: JUÍZA CONVOCADA VERA MARISA VIEIRA

RAMOS

HORAS EXTRAS. CARGO DE GESTÃO. ART. 62, II, DA CLT.

Comprovado o preenchimento dos requisitos previsto no art. 62, II,

da CLT para a dispensa do controle de jornada, como o exercício de

cargo de gestão e recebimento de remuneração superior ao salário

efetivo acrescido de 40%, são indevidas horas extras com base na

jornada indicada na inicial.

VISTOS, relatados e discutidos estes autos de RECURSO

ORDINÁRIO, provenientes da 6ª Vara do Trabalho de Florianópolis,

SC, sendo reciprocamente recorrentes e recorridas 1. MARCIA

TELLES e 2. MARISA LOJAS S.A.

Da sentença do ID. ffd195c, complementada pela decisão de

embargos declaratórios do ID. 8c20451, em que foi acolhido

parcialmente o pedido da inicial, interpõem recurso ordinário as

partes.

A demandada, nas razões do ID. 01a95d3, pretende modificação da

sentença em relação a diferença de prêmios, bônus anual e

honorários advocatícios.

A demandante, nas razões do ID. 58f4693, postula reforma do

julgado no atinente a horas extras e intervalares, invalidade da

compensação, redução salarial, alimentação, multas convencionais

e honorários advocatícios sucumbenciais.

A autora apresenta contrarrazões no ID. 863a4a3 e a ré no ID.

0dfaffd.

O Ministério Público do Trabalho não intervém no feito.

É o relatório.

VOTO

Conheço dos recursos ordinários e das contrarrazões, porquanto

estão atendidos os pressupostos legais de admissibilidade.

MÉRITO

1. RECURSO ORDINÁRIO DA AUTORA

1.1 HORAS EXTRAS E INTERVALARES

Reproduzem-se, abaixo, os termos da sentença:

"3. Jornada de Trabalho

Afirma a autora que exerceu a função de "Gerente", mas não

possuía poderes de gestão sendo supervisionada pelo Gerente

Regional Paulo. Alega que, da admissão até setembro de 2021,

laborava de segunda a sábado, 9h às 19h, com 30 minutos de

intervalo, e, a partir de novembro de 2021 até o fim do contrato, das

10h às 19h. Sustenta que cinco vezes por mês trabalhava das

7h30min às 20h. Argumenta que participava de reuniões bimestrais

das 7h às 20h, e mensais aos sábados das 8h às 20h. Sustenta que

nas semanas que antecedem o natal laborava até as 22h30min, e

aos domingos das 11h30min às 20h. Relata que de abril a outubro

de 2020 teve seu salário reduzido em virtude da pandemia por

COVID-19, mas não teve redução de jornada. Postula o pagamento

de horas extras e intervalo intrajornada, com reflexos.

A reclamada afirma, em síntese, que o autor desempenhava cargo

de chefia não sujeita a controle de jornada, estando incluído na

hipótese do artigo 62, inciso II, da CLT.

a) Cargo de Confiança

Quanto ao desempenho de cargo de chefia não sujeito a controle de

jornada, o artigo 62, inciso II, da CLT dispõe:

"Art. 62 - Não são abrangidos pelo regime previsto neste capítulo:

I - (...)

II - os gerentes, assim considerados os exercentes de cargos de

gestão, aos quais se equiparam, para efeito do disposto neste

artigo, os diretores e chefes de departamento ou filial.

Parágrafo único - O regime previsto neste capítulo será aplicável

aos empregados mencionados no inciso II deste artigo, quando o

salário do cargo de confiança, compreendendo a gratificação de

função, se houver, for inferior ao valor do respectivo salário efetivo

acrescido de 40% (quarenta por cento)."

Trata-se de uma questão de razoabilidade, pois, de um lado, admite

-se que o gerente, investido que é da administração do

empreendimento, precise, eventualmente, de mais horas para dar

fiel cumprimento as suas tarefas, mas, diga-se, o excesso de

jornada é compensado pela remuneração superior, na forma do

parágrafo único da sobredita norma.
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Enfatizem-se, nesse ponto, que a caracterização do cargo de

gerente não exige amplos poderes de gestão, de modo a pensar-se

que o empregado substitua - poderes de representação -, em tudo,

a pessoa do próprio empresário. Entretanto, a lógica e o bom senso

mandam que o gerente, diretor ou chefe de departamento ou filial

exercitem a administração do negócio naquilo em que é ordinário, i.

é, exerçam o poder punitivo, indicando admissões e dispensas de

empregados, efetuem a compra de mercadorias, organizem e

prezem pelo bom funcionamento do estabelecimento, etc.

Também não é imprescindível para a caracterização do cargo de

gerente a percepção de gratificação de função, porquanto o

dispositivo é meramente explicativo, limitando-se a definir qual o

padrão mais elevado de vencimentos. A gratificação de 40%

decorre da soma da maior responsabilidade que o cargo exige e

visa a evitar designações fictícias.

No caso, denoto que a testemunha ouvida a convite da parte autora,

apesar de buscar fazer crer que o gerente regional era o

responsável por tudo na loja, relatou (minuto 26:55) que quando

exerceu o mesmo cargo da autora em Santa Maria/RS e Caxias do

Sul/RS, o Sr. Paulo já ocupava o cargo de gerente regional, o que

torna pouco plausíveis as alegações de que o referido gestor tinha

ingerência completa, quase que diária como alegado, em lojas tão

distantes geograficamente.

Ademais, a referida testemunha relatou que o gerente regional

cuidava de mais de 10 lojas (minuto 26:15).

Do mesmo modo, a própria narrativa da referida testemunha de que

o gerente de loja cuida basicamente da gestão de colaboradores,

produtos e metas (minuto 29:13), demonstra a existência de cargo

de gestão, situação que foi confirmada pela testemunha Ryane

(minuto 44:20).

Tais elementos induzem a conclusão de que a autora efetivamente

exercia um cargo de gestão durante toda a contratualidade.

Assim, evidenciados os poderes de mando conferidos à parte

autora, entendo que esta esteve enquadrada na exceção prevista

no art. 62, inciso II, da CLT, não lhe sendo aplicáveis as regras

atinentes à duração da jornada de trabalho, razão pela qual indefiro

os pedidos de horas extras e intervalo intrajornada dos pedidos 2.1

"a", "b" e "c" da inicial.

Indefiro também o pedido sucessivo do item 2.1 "b" de diferenças

salariais pela redução salarial, visto não haver nenhuma alegação

de nulidade da pactuação.

Rejeito, ainda, o pedido de alimentação e local para refeição

quando do labor extraordinário, do item 2.2 da inicial.

Por fim, considerando que o pedido de multa convencional é

formulado com base no descumprimento de cláusulas da jornada

("jornada extraordinária de trabalho", "intervalo intrajornada" e

"alimentação e local para refeição"), rejeito o pedido do item 2.5 da

inicial."

Em suma, em sentença, foi reconhecido que a autora exercia cargo

de chefia enquadrado no art. 62, II, da CLT, pelo que rejeitadas

suas pretensões vinculadas à jornada. Considerou ser

desnecessária a existência de poderes de representação, bastando

para seu enquadramento o exercício do poder punitivo, indicação de

admissões e dispensas, compra de mercadorias, organização do

funcionamento do estabelecimento, entre outras atividades

exercidas pela obreira. Registrou ser prescindível a rubrica

gratificação de função, conforme parágrafo único do art. 62 da CLT.

Acerca da prova oral, registrou que a testemunha convidada pelo

autor não foi convincente em relação à ingerência do gerente

regional sobre a loja da autora, posto que cuidava de mais de 10

estabelecimentos; ao revés, revelou que a autora geria os demais

empregados, exercendo cargo de mando e gestão. Foram

rejeitadas também as pretensões de diferenças salariais por

redução salarial, porque não alegada nulidade na pactuação.

Finalmente, foram rejeitadas as pretensões de alimentação, local

para refeição e multas convencionais, dada sua vinculação com a

prestação de horas extras.

Não se conforma a parte autora. Argumenta que o gerente regional,

seu superior hierárquico, tinha como base a loja em que a

recorrente era "gerente de vendas pleno", pelo que controlava sua

jornada. Assere que seria incontroverso o fato de o gerente regional

possuir "acesso à sua senha no portal da loja e ao seu e-mail".

Refere-se ao depoimento do preposto e da testemunha Humell.

Alega que metas, descontos, salários, horários, férias, advertências,

admissões e despedidas eram definidas pelo gerente regional, não

pela autora. Afirma que jamais foi autoridade máxima no

estabelecimento. Aponta que a empregadora não lhe teria passado

procuração ou outros documentos indicativos de poderes de mando

ou gestão. Afirma que suas atividades eram "coordenação,

colocação e arrumação das mercadorias na área de vendas, desde

o recebimento até a exposição; atendimento ao cliente, realização

de vendas de mercadorias e cartões de crédito da loja, atividade no

caixa, treinar vendedores, controlar os suprimentos da loja e auxiliar

o gerente regional". Postula afastamento de seu enquadramento no

art. 62, II, da CLT.

Sobre a efetiva jornada laborada, argumenta que teria sido

contratada para trabalhar por 7h20min diários, conforme documento

da fl. 172. Afirma que sua jornada até setembro de 2021, seria das

09:00h às 19:00h, com 30 minutos de intervalo, de segunda-feira a

sábado; de novembro de 2021 até a rescisão, seu horário seria das

10:00h às 19:00h. Além disso, 5 vezes por mês iniciaria seu labor
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às 07:30h e o encerraria às 20:00h, para atendimento de visitas de

superiores; em horário similar, realizava reuniões bimestrais; havia

reuniões mensais, aos sábados, das 08:00h às 20:00h; por fim, nos

anos de 2019 a 2021, trabalharia até às 22:30h e também aos

domingos das 11:30h às 20:00h "nas semanas que antecedem o

Natal". Assere jamais ter percebido remuneração pela jornada

extraordinária. Aponta que o preposto não saberia qual o horário de

trabalho da autora. Indica que a testemunha Humell teria afirmado

que o gerente chega uma ou duas horas antes da abertura da loja e

só sai depois do gerente regional. Pretende seja reconhecida a

veracidade da jornada apontada em petição inicial e condenação da

ré ao pagamento de horas extras, assim consideradas as

excedentes da 44ª semanal e da 7h20min diár ias,  ou

sucessivamente,  8h diár ias.

Aprecia-se.

Documentalmente, a CTPS da autora registra que o contrato vigeu

entre 18.08.2019 e 20.01.2022, tendo sido a autora "gerente de

vendas", com remuneração inicial de R$ 5.500,00 e última

remuneração R$ 4.179,85 (ID. 36ca3e4).

A ficha de registro de empregado aponta ter havido uma alteração

de cargo, de "gerente de vendas pleno" para "gerente de loja II" em

01.10.2021, em razão de "reestruturação todos pela mulher" (ID.

7f78837 - Pág. 2).

As folhas de pagamento apontam que da admissão até março de

2020, a autora auferia remuneração próxima de R$ 5,500,00 (ID.

d998fbd - Pág. 3). Em maio de 2020, passou a perceber R$

2.757,98 mensais, sem que tenha havido alteração de seu cargo

(ID. d998fbd - Pág. 5). A partir de julho de 2020, passou a receber

valores próximos de R$ 4.200,00 (ID. d998fbd - Pág. 7). Somente

em outubro de 2020, retornou à sua remuneração anterior, R$

5.500,00 (ID. d998fbd - Pág. 10). Finalmente, em outubro de 2021,

sua remuneração passou a R$ 6.269,78 (ID. ce4b0c6 - Pág. 10), em

consonância com o reajuste salarial estipulado em CCT (cláusula

4ª, ID. 9eaabec - Pág. 2).

O TRCT aponta como remuneração do mês anterior os mesmos R$

6.269,78 (ID. f5a8cd3).

Pois bem.

A versão autoral dos fatos não aponta qualquer modificação de

suas funções ou atividades (ID. aece0e9), mas apenas de que

"nunca foi autoridade máxima no estabelecimento onde trabalhava",

porque sempre subordinada ao gerente regional Paulo (ID. 9867098

- Pág. 2). Assim delimitados os contornos fáticos do caso, não se

cogita de modificação relevante em outubro de 2021, quando

modificada a nomenclatura do cargo e reajustada a remuneração.

Destaco - em relação ao requisito formal, relativo à percepção da

gratificação de função - que da literalidade do artigo 62, II da CLT

não há obrigatoriedade de quitação destacada, em rubrica própria,

de "gratificação de 40%" aos ocupantes da função de gerência,

mas, sim, que o salário destinado à função de confiança - gerente,

neste caso - deve ser, no mínimo, superior em 40% ao salário

efetivo destinado aos demais empregados (art. 62, parágrafo único,

da CLT), o que foi observado pela empregadora, conforme se extrai

da prova documental.

Consoante o art. 62, II, da CLT, não são abrangidos pelo regime de

jornada previsto no capítulo II, da CLT (Duração do Trabalho):

II - os gerentes, assim considerados os exercentes de cargos de

gestão, aos quais se equiparam, para efeito do disposto neste

artigo, os diretores e chefes de departamento ou filial.

[...]

Parágrafo único - O regime previsto neste capítulo será aplicável

aos empregados mencionados no inciso II deste artigo, quando o

salário do cargo de confiança, compreendendo a gratificação de

função, se houver, for inferior ao valor do respectivo salário efetivo

acrescido de 40% (quarenta por cento).

Os documentos anexados, mormente as CCT e os pisos salariais

(IDs. d788dc3 e ss.), demonstram a percepção de remuneração

diferenciada pelo reclamante em relação ao piso salarial de seus

subordinados.

A prova oral, abaixo sintetizada, melhor aborda as reais atribuições

da demandante.

Em depoimento pessoal, a autora relatou haver sido contratada

como gerente da loja, executando todas as funções necessárias.

Tinha um superior na loja, Paulo, quem ficava direto no

estabelecimento; sua base era lá. Paulo tinha acesso às senhas da

autora. Só com autorização de Paulo, verbal ou por e-mail, podia

suspender ou advertir, admitir e dispensar subordinados. Não

recebia comissões sobre as vendas. Para contratação de novos

empregados, o regional abria vaga e a autora entrevistava, pré-

selecionava e indicava duas ou três para o regional. Acerca da

escala de férias dos empregados, a autora sugeria e o regional

aprovava. As promoções eram incumbência do regional e do RH,

sendo que a autora apenas sugeria os candidatos. Paulo cuidava de

mais de 15 lojas. Em caso de faltas ao trabalho, era obrigada a

apresentar atestado médico. Sobre a premiação, havia alteração de

regras no curso do contrato, em abril de 2020, sem que os

empregados tenham tido ciência de seus parâmetros.

A preposta da empregadora, por sua vez, disse que a autora fazia

toda a contratação, despedida e direção da equipe, inclusive com

punições, isoladamente. O regional, Paulo, tem uma "loja base" (a

da autora), mas comanda todas as lojas de Santa Catarina. Não

sabe se a autora tinha procuração da empresa. As despesas
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operacionais da loja estão no âmbito da central. Os gerentes têm

um cartão para despesas convencionais, registradas no sistema. A

autora fazia entrevistas de candidatos a vagas com ou sem Paulo,

mas a decisão era da autora; não era comum encaminhar currículo

ao regional. Se quisesse contratar ou despedir, a autora fazia sem

precisar de autorização, desde que dentro do número pré-

estabelecido de vagas da loja. O regional fazia reuniões com todas

as lojas juntas para a equipe toda. A demandante dava satisfação

ao regional caso fosse faltar ou se atrasar, mas como gerente tinha

autonomia para fazer pequenas alterações em seu horário.

Geralmente, o gerente de loja abre a loja e sai às 17:00h ou 18:00h,

mas não batem ponto. Havia contato frequente por telefone,

WhatsApp ou Teams com o regional. Não tem como saber qual o

horário cumprido pelos gerentes, não há fiscalização. A autora

podia dar descontos para clientes; a loja não costuma dar desconto.

Sobre os bônus, não existe bônus anual, só metas mensais a serem

atingidas, para as quais há premiação. Durante a pandemia, houve

redução de salário e de jornada, inclusive os gerentes. Recebem as

metas mensalmente; houve alteração dos parâmetros.

A testemunha Humell, ouvida no interesse autoral, declarou haver

laborado na Marisa de 2019 a 2021, como gerente. Não sabe

quantas lojas Paulo geria, mas eram mais de 10. As admissões e

dispensas dependiam de seleção do gerente, encaminhamento ao

regional, quem decidia; passavam vários nomes a Paulo. Na

maioria das entrevistas, Paulo estava junto. Advertências,

suspensões eram incumbência do regional, mas podia haver

assinatura pelos gerentes. Os gerentes acompanhavam os

vendedores, o cumprimento de metas, gestão de produtos. As

compras da loja eram feitas pelo administrativo. Eventuais

problemas com clientes, descontos, trocas de produtos, eram

responsabilidade dos gerentes, salvo problemas maiores, que iam

para o regional. As metas vinham do regional ou do coordenador de

produtos financeiros para a loja, diariamente. Não cabia aos

gerentes a subdivisão das metas para cada vendedor, vinha pronto.

Havia reuniões periódicas; por um tempo foi diária, em outro, duas

ou três vezes por semana, a depender do atingimento das metas

diárias. O regional acompanhava a loja como um todo, desde a

recepção até o caixa. Para qualquer conserto, tinha que comunicar

o regional e aguardar autorização. A fixação das folgas e férias dos

gerentes também cabia ao regional. As férias dos empregados era

responsabilidade do administrativo. Em caso de atraso ou falta,

tinham que comunicar o regional. Todos os gerentes têm que

trabalhar de manhã, principalmente em período de campanha. Se o

regional está na loja, os gerentes só saem depois dele. Nunca

trabalhou na mesma loja da autora. Sobre premiações, havia

previsão de bônus anual, mas nunca recebeu. Os gerentes tiveram

redução salarial, mas não de horário.

A testemunha Ryane, ouvida no interesse patronal, trabalhava na

Marisa desde 2018, como supervisora (cargo abaixo da gerente). A

autora era responsável pelas contratações e despedidas; o regional

fica a par da situação, mas quem decide é o gerente. É o RH quem

operacionaliza a dispensa. Paulo viajava bastante, era responsável

por aproximadamente 20 lojas. Compras do dia a dia eram feitas

pela empresa, mediante solicitação no portal ou por cartão

corporativo; produtos de limpeza vêm de outra empresa. As metas

vêm da empresa e a gerente delega entre os funcionários.

Advertências e suspensões são decididas pela gerente. Tudo dentro

da loja cabe ao gerente. O processo seletivo é realizado pelo

gerente. A obreira não tinha horário fixo, não batem ponto. A

depoente, como supervisor, participava do processo de entrevista;

não acontecia de escolherem dois ou três candidatos, os próprios

gerentes decidiam, não existe isso de passar currículo para o

regional, que não se envolve em contratações normais de loja, só

de gerentes. Sobre metas e premiação, a depoente disse que

sempre houve metas. Tudo que ia entrando de metas e premiação é

anunciado e pago mensalmente.

Constata-se que os depoimentos testemunhas colhidos nos autos

divergiram a respeito da autonomia dos gerentes de loja para

gestão do estabelecimento. O testigo convidado pela autora

declarou que tudo - horários, admissões, despedidas, punições - era

gerido por Paulo ("regional"), apesar de sua vasta abrangência

geográfica. Por viés oposto, a testemunha ouvida no interesse

patronal disse que cabia à gerência da loja questões como

entrevista, admissão, despedida, aplicação de penalidades,

soluções de problemas cotidianos, etc.

Sopesados os depoimentos testemunhais, o Juízo de 1º grau

considerou "pouco plausíveis" as afirmações constantes do

depoimento da testemunha convidada pela parte autora, Humell,

visto que a quantidade de lojas e sua distribuição geográfica

tornariam inviável que o regional cuidasse dos pormenores de cada

loja, ainda que sua base fosse no estabelecimento gerido pela

demandante.

Acerca da apreciação da prova oral, em homenagem ao princípio da

imediatidade, razoável conceder maior peso à convicção obtida pelo

Juízo presidente da instrução, quem mantém contato direto com

partes, testemunhas e procuradores e melhor detém condições de

aferir seu potencial de convencimento. Via de consequência, adoto

as conclusões sentenciais acerca da prova testemunhal produzida.

Os elementos do apelo - na ótica desta Relatora - são insuficientes

para imprimir convencimento distinto daquele manifestado pelo

Juízo de origem, porquanto devidamente amparado nas provas

colacionadas aos autos, não havendo falar em modificação do
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julgado a quo.

Dessarte, a autora, ocupante do cargo de gerente de loja, estava

enquadrada na exceção do art. 62, II, da CLT, pelo que não se lhe

aplicam as normas regentes da jornada de trabalho.

Prejudicas as insurgências voltadas à jornada efetivamente

cumprida, intervalos e feriados.

Nego provimento.

1.2 INVALIDADE DA COMPENSAÇÃO

Alega a autora que a ré sequer teria alegado a existência de

sistema de compensação de jornada ou banco de horas, pelo que

seria inválido qualquer acordo de compensação. Assere que teria

laborado em horas extras habituais, cumprindo jornadas superiores

a 10 horas diárias e sem integral fruição do intervalo intrajornada.

Pugna por declaração de invalidade do regime de compensação.

Resta prejudicada - diante do decidido no item precedente - a

insurgência da autora recorrente.

Nego provimento.

1.3 REDUÇÃO SALARIAL

Argumenta a autora que comparecia todos os dias à loja em jornada

inalterada pela pandemia. Assim, a redução salarial de 50% de abril

a julho de 2020 e de 25% de agosto a outubro de 2020 seria

indevida. Refere-se ao depoimento de Humell. Postula condenação

da ré ao pagamento de horas extras para além da 4ª hora diária e

22ª semanal, de abril a outubro de 2020 e, sucessivamente, de

diferenças salariais e reflexos.

Sem razão.

Efetivamente, como reportado alhures, entre abril e setembro de

2020, a autora sofreu redução salarial em razão da pandemia de

Covid-19.

Todavia, a demandante estava enquadrada na exceção legal do art.

62, II, da CLT, de modo que inviabilizada a condenação da parte ré

ao pagamento de horas extras ou de diferenças salariais em razão

da alegada manutenção da jornada habitual de trabalho.

Nego provimento.

1.4 ALIMENTAÇÃO

A obreira assere que independentemente de seu enquadramento

sentencial no art. 62 da CLT, laborava por 8h20min ao dia, razão

pela qual lhe seria devida alimentação extraordinária. Refere-se à

cláusula 27ª da CCT, em que estabelecida a obrigação de

pagamento de alimentação após uma hora extra, o que teria

ocorrido "praticamente todos os dias". Salienta que seria obrigação

patronal comprovar o pagamento da alimentação. Cita o art. 536 do

CPC. Pugna por condenação da ré ao pagamento de montante

equivalente à alimentação.

Sem razão.

Tendo em vista que a autora não prestava horas extras, por

enquadramento no art. 62, II, da CLT, sua situação não se amolda

no previsto nas CCT, em que prevista a obrigação de alimentação

após cumprimento de uma hora extraordinária.

Nego provimento.

1.5 MULTAS CONVENCIONAIS

A parte autora aduz que teria havido descumprimento de cláusulas

convencionais vinculadas à jornada extraordinária, intervalo

intrajornada e alimentação. Pretende condenação da ré ao

pagamento de três multas convencionais por CCT.

Sem razão.

Prejudicada a pretensão obreira em virtude da manutenção de seu

enquadramento no art. 62, II, da CLT.

Nego provimento.

1.6 HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS SUCUMBENCIAIS

Estes são os termos da sentença, no aspecto:

5. Honorários Advocatícios

Considerando que esta ação foi ajuizada em 15.08.2022 quando já

estava em vigor a Lei 13.467/2017, conhecida como reforma

trabalhista, que acrescentou o art. 791-A à CLT são devidos

honorários de sucumbência fixados entre o mínimo de 5% (cinco

por cento) e o máximo de 15% (quinze por cento) sobre o valor que

resultar da liquidação da sentença, do proveito econômico obtido

ou, não sendo possível mensurá-lo, sobre o valor atualizado da

causa.

Em caso de sucumbência recíproca, o seu §3ª prescreve que "na

hipótese de procedência parcial, o juízo arbitrará honorários de

sucumbência recíproca, vedada a compensação entre os

honorários".

Diante da procedência parcial dos pedidos e considerando os

parâmetros fixados no §2º do mesmo diploma legal supra, arbitro os

honorários de acordo com os parâmetros a seguir explicitados,

sobre o valor bruto da liquidação, nos termos da Súmula 31 deste E.

Regional:

- os honorários ao procurador da parte autora serão calculados no

percentual de 15% sobre o crédito da parte autora;

- os honorários aos procuradores da parte ré será de 15% sobre a

diferença do que foi postulado pela parte autora na inicial e o que

vier a ser apurado em regular liquidação de sentença.

Acerca da "sucumbência parcial" , adoto o mesmo entendimento da

Magistrada deste foro Dra. Danieli Bertachini referente a corrente

doutrinária apresentada pelo colega e professor Rodrigo Dias da

Fonseca, Juiz do Trabalho na 18ª Região, no sentido de que "Nada
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obstante, soa-nos razoável a extensão de tal posição jurisprudencial

nas causas trabalhistas e mesmo a sua generalização, pelas

características do processo do trabalho, de modo que se verifique a

sucumbência não pelo valor individual de cada pedido, mas pelos

próprios pedidos formulados, de per si".

Em outras palavras, o reclamante ficará vencido, para efeito da

fixação dos honorários advocatícios a seu cargo, sempre que o

pedido (= o bem da vida) for integralmente indeferido. Nos

demais casos, responde exclusivamente o Reclamado.

Também nesse sentido o Enunciado nº 100 aprovado no XIX

Congresso Nacional dos Magistrados do da Justiça do Trabalho

(2017):

"99. SUCUMBÊNCIA RECÍPROCA. O Juízo arbitrará honorários de

sucumbência recíproca (artigo 791-A da CLT, §3º, da CLT) apenas

em caso de indeferimento total do pedido específico. O acolhimento

do pedido, com quantificação inferior ao postulado, não caracteriza

sucumbência parcial, pois a verba restou acolhida. Quando o

legislador mencionou "sucumbência parcial", referiu-se ao

acolhimento de parte dos pedidos formulados na petição inicial."

Acerca da condenação da parte autora em honorários, sendo esta

beneficiária da justiça gratuita e diante da decisão do Supremo

Tribunal Federal, em 20.10.2021 nos autos da ADI n. 5766 no qual

declarou a inconstitucionalidade da expressão "desde que não

tenha obtido em juízo, ainda que em outro processo, da redação do

§4º do artigo créditos capazes de suportar a despesa" 791-A da

CLT, a exigibilidade fica suspensa.

Em decisão de embargos declaratórios, a matéria foi assim

esclarecida (ID. 8c20451):

1. Honorários Advocatícios

Alega a parte autora que a sentença foi contraditória quanto aos

honorários de advocatícios sucumbenciais recíprocos.

Não tem razão.

A sentença expressamente consignou que não há que se falar em

honorários de sucumbência recíproca em desfavor da autora

em relação aos pedidos deferidos total ou parcialmente.

(destaquei)

A decisão embargada não contém omissão, contradição ou

obscuridade. O órgão julgador cumpriu com plenitude a devida

prestação jurisdicional. Indicou os fundamentos suficientes à

compreensão de suas razões de decidir, atendendo, assim, ao

mandamento constitucional insculpido no art. 93, IX, da Constituição

Federal.

O efeito infringente nos embargos só é possível nos casos previstos

em lei: omissão, contradição e obscuridade e a situação retratada

pelo embargante (erro de julgamento) não se encaixa em nenhuma

delas, pelo que rejeito os embargos no ponto.

Improcede.

Assim, por duas vezes, o Juízo de 1º grau estabeleceu que os

honorários advocatícios devidos pela parte autora seriam aferidos

sobre os pedidos julgados totalmente improcedentes.

Argumenta a parte autora que a sentença teria sido contraditória,

porquanto teria estabelecido duas bases de cálculo para os

honorários por si devidos, diferença entre a condenação e a

postulação e apenas pedidos julgados totalmente improcedentes.

Pretende reconhecimento de nulidade da sentença por contradição.

Ainda, postula a exclusão dos honorários por si devidos ou,

sucessivamente, sua redução ao patamar mínimo, 5%, sobre o

valor dos pedidos julgados totalmente improcedentes.

Sem razão.

Reputo correta e irreparável a sentença proferida pelo Juízo a quo,

devendo ser observado - em razão da ementa recentemente

veiculada pelo STF na ADI n. 5766, acerca da inconstitucionalidade

do artigo 790-B, caput e § 4º, da CLT, e do artigo 791-A, § 4º, da

CLT e face à concessão, pelo Juízo de origem, dos benefícios da

assistência judiciária gratuita - a condição suspensiva de

exigibilidade das obrigações decorrentes da sucumbência do autor,

ficando desobrigado de pagamento enquanto perdurar seu estado

de hipossuficiência econômica, pelo prazo de 02 (dois) anos

subsequentes ao trânsito em julgado da presente decisão,

justamente como já determinado em sentença.

Como visto acima, os honorários devidos pela parte autora serão,

acertadamente, calculados sobre o valor dos pedidos julgados

totalmente improcedentes.

Finalmente, considero adequado o percentual de 15% em que

condenada a parte autora, porquanto consentâneo com o trabalho

desenvolvido nos autos e a complexidade da causa, na forma do

art. 791-A, § 2º, da CLT, bem como idêntico àquele devido pela

parte adversa.

Não se vislumbra nulidade processual.

Nego provimento.

2. RECURSO ORDINÁRIO DA RÉ

2.1 DIFERENÇA DE PRÊMIOS

Transcreve-se, abaixo, o conteúdo da sentença, no aspecto:

"1. Diferenças de Prêmios

Afirma a autora que a ré possui um programa de premiação mensal

por atingimento de metas com pagamento de valores até R$

1.500,00. Sustenta que, a partir de janeiro de 2021, a empresa

alterou as regras para dificultar o atingimento, e, em razão isso,

passou a receber R$ 375,00, em média, embora sua produtividade
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não tenha diminuído. Postula o pagamento de diferenças de

prêmios, com reflexos.

A ré afirma que as regras não eram alteradas para que a autora não

conseguisse bater as metas. Argumenta que, quando a autora

atingiu as metas, recebeu os valores em seu holerite.

No caso, em que pese os argumentos da ré, não foram acostados

os regulamentos aplicáveis a autora, tampouco qualquer documento

que demonstre a produtividade da autora.

Tendo em vista que a empresa é a detentora da documentação

relativa ao contrato de trabalho, era seu ônus apresentar todos os

documentos relativos ao programa, as metas existentes nos

períodos e a produtividade da autora para a fim de se analisar se

ela fazia ou não jus ao pagamento da premiação.

Logo, por não ter desconstituído o ônus de comprovar os fatos

extintivos do direito da autora, tenho por verdadeira a alegação da

inicial de que, a partir de janeiro de 2021, a ré passou a alterar as

regras para dificultar o atingimento da meta, e que não houve

alteração da produtividade desta.

Assim, defiro o pagamento de diferenças de prêmios, entre o valor

de R$ 1.500,00 e os valores recebidos pela autora em seus recibos

de pagamento, de janeiro de 2021 até o fim do contrato.

Todavia, ante as alterações introduzidas pela Lei nº 13.467-2017 ao

art. 457 da CLT (§§2º e 4º), o pagamento habitual de prêmios

atrelados ao cumprimento de metas não tem natureza salarial e não

enseja reflexos em outras parcelas trabalhistas."

Em síntese, o Juízo de 1º grau constatou não ter sido juntada

nenhuma documentação a comprovar a regulamentação da

premiação, tampouco referente à produtividade da autora. Assim,

não satisfeito o ônus probatório sobre a empregadora incidente, na

forma do art. 818, II, da CLT, foram deferidas diferenças entre R$

1.500,00 e os valores constantes das folhas de pagamento, sem

reflexos.

Não se conforma a empregadora. Afirma que os requisitos para o

pagamento de premiação são por si estabelecidos conforme seu

poder diretivo e que tudo foi pago corretamente. Qualifica o valor de

R$ 1.500,00 como irrazoável e aleatório. Pretende afastamento da

condenação.

Sem razão.

Sabidamente, é a empregadora quem, conforme seu poder diretivo,

estabelece critérios para premiação, assim como seu respectivo

valor monetário. No entanto, as regras estabelecidas devem ser

claramente expostas aos empregados, bem como a comprovação

de seu atingimento ou não deve ser devidamente registrada.

Similarmente, havendo controvérsia acerca de seus parâmetros,

deve haver sua apresentação nos autos, para que assim se suporte

a alegação de quitação, na forma do art. 818, II, da CLT.

Consequentemente, descabida a predicação do valor arbitrado em

sentença, o qual encontra espeque no documento do ID. 7b74190.

Sendo certo que a mera afirmação da empregadora não equivale à

quitação, nada há a modificar no julgado.

Nego provimento.

2.2 BÔNUS ANUAL

Extrai-se da sentença:

"2. Bônus Anual

Afirma a autora que na contratação lhe foi prometido o recebimento

de um bônus anual no importe de 2,5 salários que nunca foi pago,

pelo que postula o seu pagamento, com reflexos.

A ré afirma que nunca houve promessa de pagamento de bônus

anual, não havendo tal previsão em contrato ou norma coletiva.

O documento de contratação juntado na inicial nas fls. 17 e não

impugnado pela defesa, expressamente consigna para a autora o

pagamento de um bônus anual no importe de até 2,5 salários, pelo

que faz jus ao pagamento da bonificação.

Assim, defiro o pagamento do bônus anual no importe de 2,5

salários, em todos os anos da contratualidade, observada a

proporcionalidade de meses trabalhados em cada ano, a título

indenizatório."

Em sentença, constatou-se ter havido estipulação de bônus anual

de até 2,5 salários, cuja quitação não foi demonstrada pela

empregadora. Consequentemente, a ré foi condenada ao

pagamento de 2,5 salários da autora por ano, proporcionalmente

aos meses trabalhados, sem reflexos.

Insurge-se a ré. Afirma que seria "inverídica alegação de que a ré

tenha prometido/ajustado o pagamento de qualquer bônus anual".

Alega que tampouco haveria previsão contratual ou negocial para

referido pagamento. Cita os art. 818, I, da CLT e art. 373, I, do CPC.

Sem razão.

Diversamente do alegado, o documento do ID. 7b74190, em que a

autora foi informada de sua admissão, houve estipulação das

"condições de nossa proposta de trabalho" pela empregadora,

dentre as quais "Bônus Anual: até 2,5 salários, conforme a

apuração dos resultados dos indicadores individuais e corporativos,

respeitando a proporcionalidade do bônus conforme sua data de

admissão e baseado no salário de dezembro deste ano."

Consequentemente, tendo havido prova documental de previsão de

pagamento de bônus anual à autora, a sentença não comporta

modificação.

Nego provimento.
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2.3 HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS

Com o provimento de seu recurso, pretende a majoração da base

de cálculo dos honorários devidos pela autora. Cita o art. 791-A, §§

3º e 4º, da CLT.

Sem razão.

Não modificada a sentença, nada há a deferir.

Nego provimento.

ACORDAM os membros da 3ª Turma do Tribunal Regional do

Trabalho da 12ª Região, por unanimidade, CONHECER DOS

RECURSOS. No mérito, por igual votação, NEGAR-LHES

PROVIMENTO. Custas de R$ 1.000,00, pela ré, calculadas sobre o

valor de R$ 50.000,00, arbitrado à condenação pelo Juízo de

primeiro grau. Intimem-se.

Participaram do julgamento realizado na sessão do dia 06 de março

de  2024 ,  sob  a  P res idênc ia  do  Desembargador  do

TrabalhoWanderley Godoy Junior, o Desembargador do Trabalho

Reinaldo Branco de Moraes e a Juíza do Trabalho Convocada Vera

Marisa Vieira Ramos (Ato SEAP/NUMAG n. 004/2024). Presente a

Procuradora Regional do Trabalho Cristiane Kraemer Gehlen.

VERA MARISA VIEIRA RAMOS

Relatora

FLORIANOPOLIS/SC, 26 de abril de 2024.

LOURETE CATARINA DUTRA

Servidor de Secretaria

Processo Nº ROT-0000604-23.2022.5.12.0036
Relator VERA MARISA VIEIRA RAMOS

RECORRENTE MARISA LOJAS S.A.

ADVOGADO RAISSA BRESSANIM
TOKUNAGA(OAB: 53657/SC)

ADVOGADO SUSAN ALLINE ROCHA DE
SOUZA(OAB: 322247/SP)

RECORRENTE MARCIA TELLES

ADVOGADO GIANKA HELENA TOMAZINE(OAB:
10050/SC)

RECORRIDO MARCIA TELLES

ADVOGADO GIANKA HELENA TOMAZINE(OAB:
10050/SC)

RECORRIDO MARISA LOJAS S.A.

ADVOGADO RAISSA BRESSANIM
TOKUNAGA(OAB: 53657/SC)

ADVOGADO SUSAN ALLINE ROCHA DE
SOUZA(OAB: 322247/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - MARISA LOJAS S.A.

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

PODER JUDICIÁRIO

JUSTIÇA DO TRABALHO

PROCESSO nº 0000604-23.2022.5.12.0036 (ROT)

RECORRENTES: MARCIA TELLES, MARISA LOJAS S.A.

RECORRIDAS: MARCIA TELLES, MARISA LOJAS S.A.

RELATORA: JUÍZA CONVOCADA VERA MARISA VIEIRA

RAMOS
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HORAS EXTRAS. CARGO DE GESTÃO. ART. 62, II, DA CLT.

Comprovado o preenchimento dos requisitos previsto no art. 62, II,

da CLT para a dispensa do controle de jornada, como o exercício de

cargo de gestão e recebimento de remuneração superior ao salário

efetivo acrescido de 40%, são indevidas horas extras com base na

jornada indicada na inicial.

VISTOS, relatados e discutidos estes autos de RECURSO

ORDINÁRIO, provenientes da 6ª Vara do Trabalho de Florianópolis,

SC, sendo reciprocamente recorrentes e recorridas 1. MARCIA

TELLES e 2. MARISA LOJAS S.A.

Da sentença do ID. ffd195c, complementada pela decisão de

embargos declaratórios do ID. 8c20451, em que foi acolhido

parcialmente o pedido da inicial, interpõem recurso ordinário as

partes.

A demandada, nas razões do ID. 01a95d3, pretende modificação da

sentença em relação a diferença de prêmios, bônus anual e

honorários advocatícios.

A demandante, nas razões do ID. 58f4693, postula reforma do

julgado no atinente a horas extras e intervalares, invalidade da

compensação, redução salarial, alimentação, multas convencionais

e honorários advocatícios sucumbenciais.

A autora apresenta contrarrazões no ID. 863a4a3 e a ré no ID.

0dfaffd.

O Ministério Público do Trabalho não intervém no feito.

É o relatório.

VOTO

Conheço dos recursos ordinários e das contrarrazões, porquanto

estão atendidos os pressupostos legais de admissibilidade.

MÉRITO

1. RECURSO ORDINÁRIO DA AUTORA

1.1 HORAS EXTRAS E INTERVALARES

Reproduzem-se, abaixo, os termos da sentença:

"3. Jornada de Trabalho

Afirma a autora que exerceu a função de "Gerente", mas não

possuía poderes de gestão sendo supervisionada pelo Gerente

Regional Paulo. Alega que, da admissão até setembro de 2021,

laborava de segunda a sábado, 9h às 19h, com 30 minutos de

intervalo, e, a partir de novembro de 2021 até o fim do contrato, das

10h às 19h. Sustenta que cinco vezes por mês trabalhava das

7h30min às 20h. Argumenta que participava de reuniões bimestrais

das 7h às 20h, e mensais aos sábados das 8h às 20h. Sustenta que

nas semanas que antecedem o natal laborava até as 22h30min, e

aos domingos das 11h30min às 20h. Relata que de abril a outubro

de 2020 teve seu salário reduzido em virtude da pandemia por

COVID-19, mas não teve redução de jornada. Postula o pagamento

de horas extras e intervalo intrajornada, com reflexos.

A reclamada afirma, em síntese, que o autor desempenhava cargo

de chefia não sujeita a controle de jornada, estando incluído na

hipótese do artigo 62, inciso II, da CLT.

a) Cargo de Confiança

Quanto ao desempenho de cargo de chefia não sujeito a controle de

jornada, o artigo 62, inciso II, da CLT dispõe:

"Art. 62 - Não são abrangidos pelo regime previsto neste capítulo:

I - (...)

II - os gerentes, assim considerados os exercentes de cargos de

gestão, aos quais se equiparam, para efeito do disposto neste

artigo, os diretores e chefes de departamento ou filial.

Parágrafo único - O regime previsto neste capítulo será aplicável

aos empregados mencionados no inciso II deste artigo, quando o

salário do cargo de confiança, compreendendo a gratificação de

função, se houver, for inferior ao valor do respectivo salário efetivo

acrescido de 40% (quarenta por cento)."

Trata-se de uma questão de razoabilidade, pois, de um lado, admite

-se que o gerente, investido que é da administração do

empreendimento, precise, eventualmente, de mais horas para dar

fiel cumprimento as suas tarefas, mas, diga-se, o excesso de

jornada é compensado pela remuneração superior, na forma do

parágrafo único da sobredita norma.

Enfatizem-se, nesse ponto, que a caracterização do cargo de

gerente não exige amplos poderes de gestão, de modo a pensar-se

que o empregado substitua - poderes de representação -, em tudo,

a pessoa do próprio empresário. Entretanto, a lógica e o bom senso

mandam que o gerente, diretor ou chefe de departamento ou filial

exercitem a administração do negócio naquilo em que é ordinário, i.

é, exerçam o poder punitivo, indicando admissões e dispensas de

empregados, efetuem a compra de mercadorias, organizem e

prezem pelo bom funcionamento do estabelecimento, etc.

Também não é imprescindível para a caracterização do cargo de

gerente a percepção de gratificação de função, porquanto o

dispositivo é meramente explicativo, limitando-se a definir qual o

padrão mais elevado de vencimentos. A gratificação de 40%

decorre da soma da maior responsabilidade que o cargo exige e

visa a evitar designações fictícias.

No caso, denoto que a testemunha ouvida a convite da parte autora,

apesar de buscar fazer crer que o gerente regional era o

responsável por tudo na loja, relatou (minuto 26:55) que quando

exerceu o mesmo cargo da autora em Santa Maria/RS e Caxias do
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Sul/RS, o Sr. Paulo já ocupava o cargo de gerente regional, o que

torna pouco plausíveis as alegações de que o referido gestor tinha

ingerência completa, quase que diária como alegado, em lojas tão

distantes geograficamente.

Ademais, a referida testemunha relatou que o gerente regional

cuidava de mais de 10 lojas (minuto 26:15).

Do mesmo modo, a própria narrativa da referida testemunha de que

o gerente de loja cuida basicamente da gestão de colaboradores,

produtos e metas (minuto 29:13), demonstra a existência de cargo

de gestão, situação que foi confirmada pela testemunha Ryane

(minuto 44:20).

Tais elementos induzem a conclusão de que a autora efetivamente

exercia um cargo de gestão durante toda a contratualidade.

Assim, evidenciados os poderes de mando conferidos à parte

autora, entendo que esta esteve enquadrada na exceção prevista

no art. 62, inciso II, da CLT, não lhe sendo aplicáveis as regras

atinentes à duração da jornada de trabalho, razão pela qual indefiro

os pedidos de horas extras e intervalo intrajornada dos pedidos 2.1

"a", "b" e "c" da inicial.

Indefiro também o pedido sucessivo do item 2.1 "b" de diferenças

salariais pela redução salarial, visto não haver nenhuma alegação

de nulidade da pactuação.

Rejeito, ainda, o pedido de alimentação e local para refeição

quando do labor extraordinário, do item 2.2 da inicial.

Por fim, considerando que o pedido de multa convencional é

formulado com base no descumprimento de cláusulas da jornada

("jornada extraordinária de trabalho", "intervalo intrajornada" e

"alimentação e local para refeição"), rejeito o pedido do item 2.5 da

inicial."

Em suma, em sentença, foi reconhecido que a autora exercia cargo

de chefia enquadrado no art. 62, II, da CLT, pelo que rejeitadas

suas pretensões vinculadas à jornada. Considerou ser

desnecessária a existência de poderes de representação, bastando

para seu enquadramento o exercício do poder punitivo, indicação de

admissões e dispensas, compra de mercadorias, organização do

funcionamento do estabelecimento, entre outras atividades

exercidas pela obreira. Registrou ser prescindível a rubrica

gratificação de função, conforme parágrafo único do art. 62 da CLT.

Acerca da prova oral, registrou que a testemunha convidada pelo

autor não foi convincente em relação à ingerência do gerente

regional sobre a loja da autora, posto que cuidava de mais de 10

estabelecimentos; ao revés, revelou que a autora geria os demais

empregados, exercendo cargo de mando e gestão. Foram

rejeitadas também as pretensões de diferenças salariais por

redução salarial, porque não alegada nulidade na pactuação.

Finalmente, foram rejeitadas as pretensões de alimentação, local

para refeição e multas convencionais, dada sua vinculação com a

prestação de horas extras.

Não se conforma a parte autora. Argumenta que o gerente regional,

seu superior hierárquico, tinha como base a loja em que a

recorrente era "gerente de vendas pleno", pelo que controlava sua

jornada. Assere que seria incontroverso o fato de o gerente regional

possuir "acesso à sua senha no portal da loja e ao seu e-mail".

Refere-se ao depoimento do preposto e da testemunha Humell.

Alega que metas, descontos, salários, horários, férias, advertências,

admissões e despedidas eram definidas pelo gerente regional, não

pela autora. Afirma que jamais foi autoridade máxima no

estabelecimento. Aponta que a empregadora não lhe teria passado

procuração ou outros documentos indicativos de poderes de mando

ou gestão. Afirma que suas atividades eram "coordenação,

colocação e arrumação das mercadorias na área de vendas, desde

o recebimento até a exposição; atendimento ao cliente, realização

de vendas de mercadorias e cartões de crédito da loja, atividade no

caixa, treinar vendedores, controlar os suprimentos da loja e auxiliar

o gerente regional". Postula afastamento de seu enquadramento no

art. 62, II, da CLT.

Sobre a efetiva jornada laborada, argumenta que teria sido

contratada para trabalhar por 7h20min diários, conforme documento

da fl. 172. Afirma que sua jornada até setembro de 2021, seria das

09:00h às 19:00h, com 30 minutos de intervalo, de segunda-feira a

sábado; de novembro de 2021 até a rescisão, seu horário seria das

10:00h às 19:00h. Além disso, 5 vezes por mês iniciaria seu labor

às 07:30h e o encerraria às 20:00h, para atendimento de visitas de

superiores; em horário similar, realizava reuniões bimestrais; havia

reuniões mensais, aos sábados, das 08:00h às 20:00h; por fim, nos

anos de 2019 a 2021, trabalharia até às 22:30h e também aos

domingos das 11:30h às 20:00h "nas semanas que antecedem o

Natal". Assere jamais ter percebido remuneração pela jornada

extraordinária. Aponta que o preposto não saberia qual o horário de

trabalho da autora. Indica que a testemunha Humell teria afirmado

que o gerente chega uma ou duas horas antes da abertura da loja e

só sai depois do gerente regional. Pretende seja reconhecida a

veracidade da jornada apontada em petição inicial e condenação da

ré ao pagamento de horas extras, assim consideradas as

excedentes da 44ª semanal e da 7h20min diár ias,  ou

sucessivamente,  8h diár ias.

Aprecia-se.

Documentalmente, a CTPS da autora registra que o contrato vigeu

entre 18.08.2019 e 20.01.2022, tendo sido a autora "gerente de

vendas", com remuneração inicial de R$ 5.500,00 e última

remuneração R$ 4.179,85 (ID. 36ca3e4).
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A ficha de registro de empregado aponta ter havido uma alteração

de cargo, de "gerente de vendas pleno" para "gerente de loja II" em

01.10.2021, em razão de "reestruturação todos pela mulher" (ID.

7f78837 - Pág. 2).

As folhas de pagamento apontam que da admissão até março de

2020, a autora auferia remuneração próxima de R$ 5,500,00 (ID.

d998fbd - Pág. 3). Em maio de 2020, passou a perceber R$

2.757,98 mensais, sem que tenha havido alteração de seu cargo

(ID. d998fbd - Pág. 5). A partir de julho de 2020, passou a receber

valores próximos de R$ 4.200,00 (ID. d998fbd - Pág. 7). Somente

em outubro de 2020, retornou à sua remuneração anterior, R$

5.500,00 (ID. d998fbd - Pág. 10). Finalmente, em outubro de 2021,

sua remuneração passou a R$ 6.269,78 (ID. ce4b0c6 - Pág. 10), em

consonância com o reajuste salarial estipulado em CCT (cláusula

4ª, ID. 9eaabec - Pág. 2).

O TRCT aponta como remuneração do mês anterior os mesmos R$

6.269,78 (ID. f5a8cd3).

Pois bem.

A versão autoral dos fatos não aponta qualquer modificação de

suas funções ou atividades (ID. aece0e9), mas apenas de que

"nunca foi autoridade máxima no estabelecimento onde trabalhava",

porque sempre subordinada ao gerente regional Paulo (ID. 9867098

- Pág. 2). Assim delimitados os contornos fáticos do caso, não se

cogita de modificação relevante em outubro de 2021, quando

modificada a nomenclatura do cargo e reajustada a remuneração.

Destaco - em relação ao requisito formal, relativo à percepção da

gratificação de função - que da literalidade do artigo 62, II da CLT

não há obrigatoriedade de quitação destacada, em rubrica própria,

de "gratificação de 40%" aos ocupantes da função de gerência,

mas, sim, que o salário destinado à função de confiança - gerente,

neste caso - deve ser, no mínimo, superior em 40% ao salário

efetivo destinado aos demais empregados (art. 62, parágrafo único,

da CLT), o que foi observado pela empregadora, conforme se extrai

da prova documental.

Consoante o art. 62, II, da CLT, não são abrangidos pelo regime de

jornada previsto no capítulo II, da CLT (Duração do Trabalho):

II - os gerentes, assim considerados os exercentes de cargos de

gestão, aos quais se equiparam, para efeito do disposto neste

artigo, os diretores e chefes de departamento ou filial.

[...]

Parágrafo único - O regime previsto neste capítulo será aplicável

aos empregados mencionados no inciso II deste artigo, quando o

salário do cargo de confiança, compreendendo a gratificação de

função, se houver, for inferior ao valor do respectivo salário efetivo

acrescido de 40% (quarenta por cento).

Os documentos anexados, mormente as CCT e os pisos salariais

(IDs. d788dc3 e ss.), demonstram a percepção de remuneração

diferenciada pelo reclamante em relação ao piso salarial de seus

subordinados.

A prova oral, abaixo sintetizada, melhor aborda as reais atribuições

da demandante.

Em depoimento pessoal, a autora relatou haver sido contratada

como gerente da loja, executando todas as funções necessárias.

Tinha um superior na loja, Paulo, quem ficava direto no

estabelecimento; sua base era lá. Paulo tinha acesso às senhas da

autora. Só com autorização de Paulo, verbal ou por e-mail, podia

suspender ou advertir, admitir e dispensar subordinados. Não

recebia comissões sobre as vendas. Para contratação de novos

empregados, o regional abria vaga e a autora entrevistava, pré-

selecionava e indicava duas ou três para o regional. Acerca da

escala de férias dos empregados, a autora sugeria e o regional

aprovava. As promoções eram incumbência do regional e do RH,

sendo que a autora apenas sugeria os candidatos. Paulo cuidava de

mais de 15 lojas. Em caso de faltas ao trabalho, era obrigada a

apresentar atestado médico. Sobre a premiação, havia alteração de

regras no curso do contrato, em abril de 2020, sem que os

empregados tenham tido ciência de seus parâmetros.

A preposta da empregadora, por sua vez, disse que a autora fazia

toda a contratação, despedida e direção da equipe, inclusive com

punições, isoladamente. O regional, Paulo, tem uma "loja base" (a

da autora), mas comanda todas as lojas de Santa Catarina. Não

sabe se a autora tinha procuração da empresa. As despesas

operacionais da loja estão no âmbito da central. Os gerentes têm

um cartão para despesas convencionais, registradas no sistema. A

autora fazia entrevistas de candidatos a vagas com ou sem Paulo,

mas a decisão era da autora; não era comum encaminhar currículo

ao regional. Se quisesse contratar ou despedir, a autora fazia sem

precisar de autorização, desde que dentro do número pré-

estabelecido de vagas da loja. O regional fazia reuniões com todas

as lojas juntas para a equipe toda. A demandante dava satisfação

ao regional caso fosse faltar ou se atrasar, mas como gerente tinha

autonomia para fazer pequenas alterações em seu horário.

Geralmente, o gerente de loja abre a loja e sai às 17:00h ou 18:00h,

mas não batem ponto. Havia contato frequente por telefone,

WhatsApp ou Teams com o regional. Não tem como saber qual o

horário cumprido pelos gerentes, não há fiscalização. A autora

podia dar descontos para clientes; a loja não costuma dar desconto.

Sobre os bônus, não existe bônus anual, só metas mensais a serem

atingidas, para as quais há premiação. Durante a pandemia, houve

redução de salário e de jornada, inclusive os gerentes. Recebem as

metas mensalmente; houve alteração dos parâmetros.
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A testemunha Humell, ouvida no interesse autoral, declarou haver

laborado na Marisa de 2019 a 2021, como gerente. Não sabe

quantas lojas Paulo geria, mas eram mais de 10. As admissões e

dispensas dependiam de seleção do gerente, encaminhamento ao

regional, quem decidia; passavam vários nomes a Paulo. Na

maioria das entrevistas, Paulo estava junto. Advertências,

suspensões eram incumbência do regional, mas podia haver

assinatura pelos gerentes. Os gerentes acompanhavam os

vendedores, o cumprimento de metas, gestão de produtos. As

compras da loja eram feitas pelo administrativo. Eventuais

problemas com clientes, descontos, trocas de produtos, eram

responsabilidade dos gerentes, salvo problemas maiores, que iam

para o regional. As metas vinham do regional ou do coordenador de

produtos financeiros para a loja, diariamente. Não cabia aos

gerentes a subdivisão das metas para cada vendedor, vinha pronto.

Havia reuniões periódicas; por um tempo foi diária, em outro, duas

ou três vezes por semana, a depender do atingimento das metas

diárias. O regional acompanhava a loja como um todo, desde a

recepção até o caixa. Para qualquer conserto, tinha que comunicar

o regional e aguardar autorização. A fixação das folgas e férias dos

gerentes também cabia ao regional. As férias dos empregados era

responsabilidade do administrativo. Em caso de atraso ou falta,

tinham que comunicar o regional. Todos os gerentes têm que

trabalhar de manhã, principalmente em período de campanha. Se o

regional está na loja, os gerentes só saem depois dele. Nunca

trabalhou na mesma loja da autora. Sobre premiações, havia

previsão de bônus anual, mas nunca recebeu. Os gerentes tiveram

redução salarial, mas não de horário.

A testemunha Ryane, ouvida no interesse patronal, trabalhava na

Marisa desde 2018, como supervisora (cargo abaixo da gerente). A

autora era responsável pelas contratações e despedidas; o regional

fica a par da situação, mas quem decide é o gerente. É o RH quem

operacionaliza a dispensa. Paulo viajava bastante, era responsável

por aproximadamente 20 lojas. Compras do dia a dia eram feitas

pela empresa, mediante solicitação no portal ou por cartão

corporativo; produtos de limpeza vêm de outra empresa. As metas

vêm da empresa e a gerente delega entre os funcionários.

Advertências e suspensões são decididas pela gerente. Tudo dentro

da loja cabe ao gerente. O processo seletivo é realizado pelo

gerente. A obreira não tinha horário fixo, não batem ponto. A

depoente, como supervisor, participava do processo de entrevista;

não acontecia de escolherem dois ou três candidatos, os próprios

gerentes decidiam, não existe isso de passar currículo para o

regional, que não se envolve em contratações normais de loja, só

de gerentes. Sobre metas e premiação, a depoente disse que

sempre houve metas. Tudo que ia entrando de metas e premiação é

anunciado e pago mensalmente.

Constata-se que os depoimentos testemunhas colhidos nos autos

divergiram a respeito da autonomia dos gerentes de loja para

gestão do estabelecimento. O testigo convidado pela autora

declarou que tudo - horários, admissões, despedidas, punições - era

gerido por Paulo ("regional"), apesar de sua vasta abrangência

geográfica. Por viés oposto, a testemunha ouvida no interesse

patronal disse que cabia à gerência da loja questões como

entrevista, admissão, despedida, aplicação de penalidades,

soluções de problemas cotidianos, etc.

Sopesados os depoimentos testemunhais, o Juízo de 1º grau

considerou "pouco plausíveis" as afirmações constantes do

depoimento da testemunha convidada pela parte autora, Humell,

visto que a quantidade de lojas e sua distribuição geográfica

tornariam inviável que o regional cuidasse dos pormenores de cada

loja, ainda que sua base fosse no estabelecimento gerido pela

demandante.

Acerca da apreciação da prova oral, em homenagem ao princípio da

imediatidade, razoável conceder maior peso à convicção obtida pelo

Juízo presidente da instrução, quem mantém contato direto com

partes, testemunhas e procuradores e melhor detém condições de

aferir seu potencial de convencimento. Via de consequência, adoto

as conclusões sentenciais acerca da prova testemunhal produzida.

Os elementos do apelo - na ótica desta Relatora - são insuficientes

para imprimir convencimento distinto daquele manifestado pelo

Juízo de origem, porquanto devidamente amparado nas provas

colacionadas aos autos, não havendo falar em modificação do

julgado a quo.

Dessarte, a autora, ocupante do cargo de gerente de loja, estava

enquadrada na exceção do art. 62, II, da CLT, pelo que não se lhe

aplicam as normas regentes da jornada de trabalho.

Prejudicas as insurgências voltadas à jornada efetivamente

cumprida, intervalos e feriados.

Nego provimento.

1.2 INVALIDADE DA COMPENSAÇÃO

Alega a autora que a ré sequer teria alegado a existência de

sistema de compensação de jornada ou banco de horas, pelo que

seria inválido qualquer acordo de compensação. Assere que teria

laborado em horas extras habituais, cumprindo jornadas superiores

a 10 horas diárias e sem integral fruição do intervalo intrajornada.

Pugna por declaração de invalidade do regime de compensação.

Resta prejudicada - diante do decidido no item precedente - a

insurgência da autora recorrente.

Nego provimento.
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1.3 REDUÇÃO SALARIAL

Argumenta a autora que comparecia todos os dias à loja em jornada

inalterada pela pandemia. Assim, a redução salarial de 50% de abril

a julho de 2020 e de 25% de agosto a outubro de 2020 seria

indevida. Refere-se ao depoimento de Humell. Postula condenação

da ré ao pagamento de horas extras para além da 4ª hora diária e

22ª semanal, de abril a outubro de 2020 e, sucessivamente, de

diferenças salariais e reflexos.

Sem razão.

Efetivamente, como reportado alhures, entre abril e setembro de

2020, a autora sofreu redução salarial em razão da pandemia de

Covid-19.

Todavia, a demandante estava enquadrada na exceção legal do art.

62, II, da CLT, de modo que inviabilizada a condenação da parte ré

ao pagamento de horas extras ou de diferenças salariais em razão

da alegada manutenção da jornada habitual de trabalho.

Nego provimento.

1.4 ALIMENTAÇÃO

A obreira assere que independentemente de seu enquadramento

sentencial no art. 62 da CLT, laborava por 8h20min ao dia, razão

pela qual lhe seria devida alimentação extraordinária. Refere-se à

cláusula 27ª da CCT, em que estabelecida a obrigação de

pagamento de alimentação após uma hora extra, o que teria

ocorrido "praticamente todos os dias". Salienta que seria obrigação

patronal comprovar o pagamento da alimentação. Cita o art. 536 do

CPC. Pugna por condenação da ré ao pagamento de montante

equivalente à alimentação.

Sem razão.

Tendo em vista que a autora não prestava horas extras, por

enquadramento no art. 62, II, da CLT, sua situação não se amolda

no previsto nas CCT, em que prevista a obrigação de alimentação

após cumprimento de uma hora extraordinária.

Nego provimento.

1.5 MULTAS CONVENCIONAIS

A parte autora aduz que teria havido descumprimento de cláusulas

convencionais vinculadas à jornada extraordinária, intervalo

intrajornada e alimentação. Pretende condenação da ré ao

pagamento de três multas convencionais por CCT.

Sem razão.

Prejudicada a pretensão obreira em virtude da manutenção de seu

enquadramento no art. 62, II, da CLT.

Nego provimento.

1.6 HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS SUCUMBENCIAIS

Estes são os termos da sentença, no aspecto:

5. Honorários Advocatícios

Considerando que esta ação foi ajuizada em 15.08.2022 quando já

estava em vigor a Lei 13.467/2017, conhecida como reforma

trabalhista, que acrescentou o art. 791-A à CLT são devidos

honorários de sucumbência fixados entre o mínimo de 5% (cinco

por cento) e o máximo de 15% (quinze por cento) sobre o valor que

resultar da liquidação da sentença, do proveito econômico obtido

ou, não sendo possível mensurá-lo, sobre o valor atualizado da

causa.

Em caso de sucumbência recíproca, o seu §3ª prescreve que "na

hipótese de procedência parcial, o juízo arbitrará honorários de

sucumbência recíproca, vedada a compensação entre os

honorários".

Diante da procedência parcial dos pedidos e considerando os

parâmetros fixados no §2º do mesmo diploma legal supra, arbitro os

honorários de acordo com os parâmetros a seguir explicitados,

sobre o valor bruto da liquidação, nos termos da Súmula 31 deste E.

Regional:

- os honorários ao procurador da parte autora serão calculados no

percentual de 15% sobre o crédito da parte autora;

- os honorários aos procuradores da parte ré será de 15% sobre a

diferença do que foi postulado pela parte autora na inicial e o que

vier a ser apurado em regular liquidação de sentença.

Acerca da "sucumbência parcial" , adoto o mesmo entendimento da

Magistrada deste foro Dra. Danieli Bertachini referente a corrente

doutrinária apresentada pelo colega e professor Rodrigo Dias da

Fonseca, Juiz do Trabalho na 18ª Região, no sentido de que "Nada

obstante, soa-nos razoável a extensão de tal posição jurisprudencial

nas causas trabalhistas e mesmo a sua generalização, pelas

características do processo do trabalho, de modo que se verifique a

sucumbência não pelo valor individual de cada pedido, mas pelos

próprios pedidos formulados, de per si".

Em outras palavras, o reclamante ficará vencido, para efeito da

fixação dos honorários advocatícios a seu cargo, sempre que o

pedido (= o bem da vida) for integralmente indeferido. Nos

demais casos, responde exclusivamente o Reclamado.

Também nesse sentido o Enunciado nº 100 aprovado no XIX

Congresso Nacional dos Magistrados do da Justiça do Trabalho

(2017):

"99. SUCUMBÊNCIA RECÍPROCA. O Juízo arbitrará honorários de

sucumbência recíproca (artigo 791-A da CLT, §3º, da CLT) apenas

em caso de indeferimento total do pedido específico. O acolhimento

do pedido, com quantificação inferior ao postulado, não caracteriza

sucumbência parcial, pois a verba restou acolhida. Quando o

legislador mencionou "sucumbência parcial", referiu-se ao

acolhimento de parte dos pedidos formulados na petição inicial."
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Acerca da condenação da parte autora em honorários, sendo esta

beneficiária da justiça gratuita e diante da decisão do Supremo

Tribunal Federal, em 20.10.2021 nos autos da ADI n. 5766 no qual

declarou a inconstitucionalidade da expressão "desde que não

tenha obtido em juízo, ainda que em outro processo, da redação do

§4º do artigo créditos capazes de suportar a despesa" 791-A da

CLT, a exigibilidade fica suspensa.

Em decisão de embargos declaratórios, a matéria foi assim

esclarecida (ID. 8c20451):

1. Honorários Advocatícios

Alega a parte autora que a sentença foi contraditória quanto aos

honorários de advocatícios sucumbenciais recíprocos.

Não tem razão.

A sentença expressamente consignou que não há que se falar em

honorários de sucumbência recíproca em desfavor da autora

em relação aos pedidos deferidos total ou parcialmente.

(destaquei)

A decisão embargada não contém omissão, contradição ou

obscuridade. O órgão julgador cumpriu com plenitude a devida

prestação jurisdicional. Indicou os fundamentos suficientes à

compreensão de suas razões de decidir, atendendo, assim, ao

mandamento constitucional insculpido no art. 93, IX, da Constituição

Federal.

O efeito infringente nos embargos só é possível nos casos previstos

em lei: omissão, contradição e obscuridade e a situação retratada

pelo embargante (erro de julgamento) não se encaixa em nenhuma

delas, pelo que rejeito os embargos no ponto.

Improcede.

Assim, por duas vezes, o Juízo de 1º grau estabeleceu que os

honorários advocatícios devidos pela parte autora seriam aferidos

sobre os pedidos julgados totalmente improcedentes.

Argumenta a parte autora que a sentença teria sido contraditória,

porquanto teria estabelecido duas bases de cálculo para os

honorários por si devidos, diferença entre a condenação e a

postulação e apenas pedidos julgados totalmente improcedentes.

Pretende reconhecimento de nulidade da sentença por contradição.

Ainda, postula a exclusão dos honorários por si devidos ou,

sucessivamente, sua redução ao patamar mínimo, 5%, sobre o

valor dos pedidos julgados totalmente improcedentes.

Sem razão.

Reputo correta e irreparável a sentença proferida pelo Juízo a quo,

devendo ser observado - em razão da ementa recentemente

veiculada pelo STF na ADI n. 5766, acerca da inconstitucionalidade

do artigo 790-B, caput e § 4º, da CLT, e do artigo 791-A, § 4º, da

CLT e face à concessão, pelo Juízo de origem, dos benefícios da

assistência judiciária gratuita - a condição suspensiva de

exigibilidade das obrigações decorrentes da sucumbência do autor,

ficando desobrigado de pagamento enquanto perdurar seu estado

de hipossuficiência econômica, pelo prazo de 02 (dois) anos

subsequentes ao trânsito em julgado da presente decisão,

justamente como já determinado em sentença.

Como visto acima, os honorários devidos pela parte autora serão,

acertadamente, calculados sobre o valor dos pedidos julgados

totalmente improcedentes.

Finalmente, considero adequado o percentual de 15% em que

condenada a parte autora, porquanto consentâneo com o trabalho

desenvolvido nos autos e a complexidade da causa, na forma do

art. 791-A, § 2º, da CLT, bem como idêntico àquele devido pela

parte adversa.

Não se vislumbra nulidade processual.

Nego provimento.

2. RECURSO ORDINÁRIO DA RÉ

2.1 DIFERENÇA DE PRÊMIOS

Transcreve-se, abaixo, o conteúdo da sentença, no aspecto:

"1. Diferenças de Prêmios

Afirma a autora que a ré possui um programa de premiação mensal

por atingimento de metas com pagamento de valores até R$

1.500,00. Sustenta que, a partir de janeiro de 2021, a empresa

alterou as regras para dificultar o atingimento, e, em razão isso,

passou a receber R$ 375,00, em média, embora sua produtividade

não tenha diminuído. Postula o pagamento de diferenças de

prêmios, com reflexos.

A ré afirma que as regras não eram alteradas para que a autora não

conseguisse bater as metas. Argumenta que, quando a autora

atingiu as metas, recebeu os valores em seu holerite.

No caso, em que pese os argumentos da ré, não foram acostados

os regulamentos aplicáveis a autora, tampouco qualquer documento

que demonstre a produtividade da autora.

Tendo em vista que a empresa é a detentora da documentação

relativa ao contrato de trabalho, era seu ônus apresentar todos os

documentos relativos ao programa, as metas existentes nos

períodos e a produtividade da autora para a fim de se analisar se

ela fazia ou não jus ao pagamento da premiação.

Logo, por não ter desconstituído o ônus de comprovar os fatos

extintivos do direito da autora, tenho por verdadeira a alegação da

inicial de que, a partir de janeiro de 2021, a ré passou a alterar as

regras para dificultar o atingimento da meta, e que não houve

alteração da produtividade desta.

Assim, defiro o pagamento de diferenças de prêmios, entre o valor
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de R$ 1.500,00 e os valores recebidos pela autora em seus recibos

de pagamento, de janeiro de 2021 até o fim do contrato.

Todavia, ante as alterações introduzidas pela Lei nº 13.467-2017 ao

art. 457 da CLT (§§2º e 4º), o pagamento habitual de prêmios

atrelados ao cumprimento de metas não tem natureza salarial e não

enseja reflexos em outras parcelas trabalhistas."

Em síntese, o Juízo de 1º grau constatou não ter sido juntada

nenhuma documentação a comprovar a regulamentação da

premiação, tampouco referente à produtividade da autora. Assim,

não satisfeito o ônus probatório sobre a empregadora incidente, na

forma do art. 818, II, da CLT, foram deferidas diferenças entre R$

1.500,00 e os valores constantes das folhas de pagamento, sem

reflexos.

Não se conforma a empregadora. Afirma que os requisitos para o

pagamento de premiação são por si estabelecidos conforme seu

poder diretivo e que tudo foi pago corretamente. Qualifica o valor de

R$ 1.500,00 como irrazoável e aleatório. Pretende afastamento da

condenação.

Sem razão.

Sabidamente, é a empregadora quem, conforme seu poder diretivo,

estabelece critérios para premiação, assim como seu respectivo

valor monetário. No entanto, as regras estabelecidas devem ser

claramente expostas aos empregados, bem como a comprovação

de seu atingimento ou não deve ser devidamente registrada.

Similarmente, havendo controvérsia acerca de seus parâmetros,

deve haver sua apresentação nos autos, para que assim se suporte

a alegação de quitação, na forma do art. 818, II, da CLT.

Consequentemente, descabida a predicação do valor arbitrado em

sentença, o qual encontra espeque no documento do ID. 7b74190.

Sendo certo que a mera afirmação da empregadora não equivale à

quitação, nada há a modificar no julgado.

Nego provimento.

2.2 BÔNUS ANUAL

Extrai-se da sentença:

"2. Bônus Anual

Afirma a autora que na contratação lhe foi prometido o recebimento

de um bônus anual no importe de 2,5 salários que nunca foi pago,

pelo que postula o seu pagamento, com reflexos.

A ré afirma que nunca houve promessa de pagamento de bônus

anual, não havendo tal previsão em contrato ou norma coletiva.

O documento de contratação juntado na inicial nas fls. 17 e não

impugnado pela defesa, expressamente consigna para a autora o

pagamento de um bônus anual no importe de até 2,5 salários, pelo

que faz jus ao pagamento da bonificação.

Assim, defiro o pagamento do bônus anual no importe de 2,5

salários, em todos os anos da contratualidade, observada a

proporcionalidade de meses trabalhados em cada ano, a título

indenizatório."

Em sentença, constatou-se ter havido estipulação de bônus anual

de até 2,5 salários, cuja quitação não foi demonstrada pela

empregadora. Consequentemente, a ré foi condenada ao

pagamento de 2,5 salários da autora por ano, proporcionalmente

aos meses trabalhados, sem reflexos.

Insurge-se a ré. Afirma que seria "inverídica alegação de que a ré

tenha prometido/ajustado o pagamento de qualquer bônus anual".

Alega que tampouco haveria previsão contratual ou negocial para

referido pagamento. Cita os art. 818, I, da CLT e art. 373, I, do CPC.

Sem razão.

Diversamente do alegado, o documento do ID. 7b74190, em que a

autora foi informada de sua admissão, houve estipulação das

"condições de nossa proposta de trabalho" pela empregadora,

dentre as quais "Bônus Anual: até 2,5 salários, conforme a

apuração dos resultados dos indicadores individuais e corporativos,

respeitando a proporcionalidade do bônus conforme sua data de

admissão e baseado no salário de dezembro deste ano."

Consequentemente, tendo havido prova documental de previsão de

pagamento de bônus anual à autora, a sentença não comporta

modificação.

Nego provimento.

2.3 HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS

Com o provimento de seu recurso, pretende a majoração da base

de cálculo dos honorários devidos pela autora. Cita o art. 791-A, §§

3º e 4º, da CLT.

Sem razão.

Não modificada a sentença, nada há a deferir.

Nego provimento.
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ACORDAM os membros da 3ª Turma do Tribunal Regional do

Trabalho da 12ª Região, por unanimidade, CONHECER DOS

RECURSOS. No mérito, por igual votação, NEGAR-LHES

PROVIMENTO. Custas de R$ 1.000,00, pela ré, calculadas sobre o

valor de R$ 50.000,00, arbitrado à condenação pelo Juízo de

primeiro grau. Intimem-se.

Participaram do julgamento realizado na sessão do dia 06 de março

de  2024 ,  sob  a  P res idênc ia  do  Desembargador  do

TrabalhoWanderley Godoy Junior, o Desembargador do Trabalho

Reinaldo Branco de Moraes e a Juíza do Trabalho Convocada Vera

Marisa Vieira Ramos (Ato SEAP/NUMAG n. 004/2024). Presente a

Procuradora Regional do Trabalho Cristiane Kraemer Gehlen.

VERA MARISA VIEIRA RAMOS

Relatora

FLORIANOPOLIS/SC, 26 de abril de 2024.

LOURETE CATARINA DUTRA

Servidor de Secretaria

Processo Nº ROT-0000631-08.2022.5.12.0003
Relator VERA MARISA VIEIRA RAMOS

RECORRENTE FABINTON PINHEIRO

ADVOGADO TIAGO FARNETI DE
CARVALHO(OAB: 320594/SP)

RECORRIDO CERAMICA ELIZABETH SUL LTDA

ADVOGADO CARLOS WERNER
SALVALAGGIO(OAB: 9007/SC)

Intimado(s)/Citado(s):

  - FABINTON PINHEIRO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

PODER JUDICIÁRIO

JUSTIÇA DO TRABALHO

PROCESSO nº 0000631-08.2022.5.12.0003 (ED-ROT)

EMBARGANTE: FABINTON PINHEIRO

RELATORA: JUÍZA CONVOCADA VERA MARISA VIEIRA

RAMOS

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. REJEIÇÃO. Não configurada

hipótese prevista no art. 897-A da CLT, rejeitam-se os embargos de

declaração opostos.

VISTOS, relatados e discut idos estes EMBARGOS DE

DECLARAÇÃO, opostos ao acórdão proferido nos autos n.

0000631-08.2022.5.12.0003, sendo embargante FABINTON

PINHEIRO e embargada CERAMICA ELIZABETH SUL LTDA .

O autor/embargante opõe embargos de declaração (ID 18e5b49)

alegando haver omissão do acórdão colegiado (ID 610edc8), que

acolheu a preliminar suscitada pelo autor declarando a nulidade da

sentença, havendo necessidade de pronunciamento acerca da

devolução das custas.

VOTO

JUÍZO DE ADMISSIBILIDADE

Superados os pressupostos legais de admissibilidade, conheço dos

embargos declaratórios.

JUÍZO DE MÉRITO

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO DO AUTOR

OMISSÃO: RESTITUIÇÃO DAS CUSTAS

O autor indica que - no acórdão ID610edc8 - foi acolhida a

preliminar referente ao cerceamento de defesa, com a nulidade da

sentença e determinando a reabertura da instrução processual,
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havendo necessidade de pronunciamento quanto à devolução ao

autor das custas processuais recolhidas conforme ID 0a1e4fa, "se

poderá soerguer referido valor pela via administrativa".

Os embargos de declaração são cabíveis quando verificada

omissão, obscuridade ou contradição no julgado ou manifesto

equívoco no exame dos pressupostos extrínsecos do recurso, nos

moldes do art. 897-A da CLT.

Não verifico - no caso - a existência de quaisquer desses vícios,

porquanto ausente pedido anterior do recorrente de manifestação

deste Colegiado sobre a ora aventada possibilidade de restituição

das custas por via administrativa.

Esclareço - de todo modo - que, no âmbito deste Regional, para fins

de restituição de custas, deve ser observado o procedimento

definido na Portaria PRESI/CR nº 185/2014, cabendo à Secretaria

da Unidade Judiciária da qual é originária o feito, protocolar

requerimento - por meio de Processo Administrativo Virtual (art. 6º)

e após determinação do Juízo (art. 5º) - instruído com os

documentos especificados no art. 4º da referida Portaria.

A parte autora - em conclusão - poderá efetivar o requerimento de

restituição dos valores das custas ao Juízo de origem, observadas

as normas dispostas na Portaria PRESI/CR nº 185/2014.

Verifico - ademais disso - que a GRU juntada no ID 011f8e2 indica o

autor, ora embargante, como contribuinte, sendo que o

comprovante de pagamento indica o advogado, não havendo

especificação a quem deve ser realizada a restituição dos valores

das custas, mesmo porque não consta informação dos dados

bancários, inexistindo - portanto - elementos suficientes para este

Colegiado deferir eventual a restituição de valores, cabendo à parte

interessada obter o valor por via administrativa.

Pelo exposto, rejeito.

ACORDAM os membros da 3ª Turma do Tribunal Regional do

Trabalho da 12ª Região, por unanimidade, CONHECER DOS

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. No mérito, por igual votação,

REJEITÁ-LOS. Intimem-se.

Participaram do julgamento realizado na sessão do dia 03 de abril

de  2024 ,  sob  a  P res idênc ia  do  Desembargador  do

TrabalhoWanderley Godoy Junior, os Juízes do Trabalho

Convocados Hélio Henrique Garcia Romero (ATO SEAP nº

11/2024) e Vera Marisa Vieira Ramos (ATO SEAP nº 12/2024).

Presente o Procurador do Trabalho Keilor Heverton Mignoni.

VERA MARISA VIEIRA RAMOS

Relatora

FLORIANOPOLIS/SC, 26 de abril de 2024.

LOURETE CATARINA DUTRA

Servidor de Secretaria

Processo Nº ROT-0000631-08.2022.5.12.0003
Relator VERA MARISA VIEIRA RAMOS

RECORRENTE FABINTON PINHEIRO

ADVOGADO TIAGO FARNETI DE
CARVALHO(OAB: 320594/SP)

RECORRIDO CERAMICA ELIZABETH SUL LTDA

ADVOGADO CARLOS WERNER
SALVALAGGIO(OAB: 9007/SC)

Intimado(s)/Citado(s):

  - CERAMICA ELIZABETH SUL LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO
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PODER JUDICIÁRIO

JUSTIÇA DO TRABALHO

PROCESSO nº 0000631-08.2022.5.12.0003 (ED-ROT)

EMBARGANTE: FABINTON PINHEIRO

RELATORA: JUÍZA CONVOCADA VERA MARISA VIEIRA

RAMOS

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. REJEIÇÃO. Não configurada

hipótese prevista no art. 897-A da CLT, rejeitam-se os embargos de

declaração opostos.

VISTOS, relatados e discut idos estes EMBARGOS DE

DECLARAÇÃO, opostos ao acórdão proferido nos autos n.

0000631-08.2022.5.12.0003, sendo embargante FABINTON

PINHEIRO e embargada CERAMICA ELIZABETH SUL LTDA .

O autor/embargante opõe embargos de declaração (ID 18e5b49)

alegando haver omissão do acórdão colegiado (ID 610edc8), que

acolheu a preliminar suscitada pelo autor declarando a nulidade da

sentença, havendo necessidade de pronunciamento acerca da

devolução das custas.

VOTO

JUÍZO DE ADMISSIBILIDADE

Superados os pressupostos legais de admissibilidade, conheço dos

embargos declaratórios.

JUÍZO DE MÉRITO

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO DO AUTOR

OMISSÃO: RESTITUIÇÃO DAS CUSTAS

O autor indica que - no acórdão ID610edc8 - foi acolhida a

preliminar referente ao cerceamento de defesa, com a nulidade da

sentença e determinando a reabertura da instrução processual,

havendo necessidade de pronunciamento quanto à devolução ao

autor das custas processuais recolhidas conforme ID 0a1e4fa, "se

poderá soerguer referido valor pela via administrativa".

Os embargos de declaração são cabíveis quando verificada

omissão, obscuridade ou contradição no julgado ou manifesto

equívoco no exame dos pressupostos extrínsecos do recurso, nos

moldes do art. 897-A da CLT.

Não verifico - no caso - a existência de quaisquer desses vícios,

porquanto ausente pedido anterior do recorrente de manifestação

deste Colegiado sobre a ora aventada possibilidade de restituição

das custas por via administrativa.

Esclareço - de todo modo - que, no âmbito deste Regional, para fins

de restituição de custas, deve ser observado o procedimento

definido na Portaria PRESI/CR nº 185/2014, cabendo à Secretaria

da Unidade Judiciária da qual é originária o feito, protocolar

requerimento - por meio de Processo Administrativo Virtual (art. 6º)

e após determinação do Juízo (art. 5º) - instruído com os

documentos especificados no art. 4º da referida Portaria.

A parte autora - em conclusão - poderá efetivar o requerimento de

restituição dos valores das custas ao Juízo de origem, observadas

as normas dispostas na Portaria PRESI/CR nº 185/2014.

Verifico - ademais disso - que a GRU juntada no ID 011f8e2 indica o

autor, ora embargante, como contribuinte, sendo que o

comprovante de pagamento indica o advogado, não havendo

especificação a quem deve ser realizada a restituição dos valores

das custas, mesmo porque não consta informação dos dados

bancários, inexistindo - portanto - elementos suficientes para este

Colegiado deferir eventual a restituição de valores, cabendo à parte

interessada obter o valor por via administrativa.

Pelo exposto, rejeito.
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ACORDAM os membros da 3ª Turma do Tribunal Regional do

Trabalho da 12ª Região, por unanimidade, CONHECER DOS

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. No mérito, por igual votação,

REJEITÁ-LOS. Intimem-se.

Participaram do julgamento realizado na sessão do dia 03 de abril

de  2024 ,  sob  a  P res idênc ia  do  Desembargador  do

TrabalhoWanderley Godoy Junior, os Juízes do Trabalho

Convocados Hélio Henrique Garcia Romero (ATO SEAP nº

11/2024) e Vera Marisa Vieira Ramos (ATO SEAP nº 12/2024).

Presente o Procurador do Trabalho Keilor Heverton Mignoni.

VERA MARISA VIEIRA RAMOS

Relatora

FLORIANOPOLIS/SC, 26 de abril de 2024.

LOURETE CATARINA DUTRA

Servidor de Secretaria

Processo Nº ROT-0000794-68.2022.5.12.0041
Relator REINALDO BRANCO DE MORAES

RECORRENTE MARCIO SALAZAR BRAGA

ADVOGADO MANOELA BACHI STEFFLI(OAB:
79883/RS)

ADVOGADO DANIELLE EMER
DALLEGRAVE(OAB: 97261/RS)

RECORRENTE OI S.A. - EM RECUPERACAO
JUDICIAL

ADVOGADO FLAVIO DA SILVA CANDEMIL(OAB:
16873/SC)

ADVOGADO EDUARDO ROCHA CARAMORI(OAB:
33910/SC)

RECORRIDO MARCIO SALAZAR BRAGA

ADVOGADO MANOELA BACHI STEFFLI(OAB:
79883/RS)

RECORRIDO OI S.A. - EM RECUPERACAO
JUDICIAL

ADVOGADO FLAVIO DA SILVA CANDEMIL(OAB:
16873/SC)

ADVOGADO EDUARDO ROCHA CARAMORI(OAB:
33910/SC)

Intimado(s)/Citado(s):

  - MARCIO SALAZAR BRAGA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

PODER JUDICIÁRIO

JUSTIÇA DO TRABALHO

PROCESSO nº 0000794-68.2022.5.12.0041

RECORRENTE: MARCIO SALAZAR BRAGA, OI S.A. - EM

RECUPERACAO JUDICIAL

RECORRIDO: OI S.A. - EM RECUPERACAO JUDICIAL, MARCIO

SALAZAR BRAGA

RELATOR: REINALDO BRANCO DE MORAES

EQUIPARAÇÃO SALARIAL. ÔNUS DA PROVA. O direito à

equiparação salarial decorre do exercício de idêntica função,

presentes os demais requisitos previstos em lei (CLT, art. 461,

íntegro). No caso, caberia à reclamada comprovar fato obstativo do

direito autoral relativo à maior perfeição técnica do paradigma (TST,

súmula 6, item VIII) e do encargo não se desincumbindo, pelo que

acertada a sentença guerreada ao reconhecer a equiparação

salarial.

VISTOS, relatados e discutidos estes RECURSOS ORDINÁRIOS

provenientes da 2ª Vara do Trabalho de Tubarão, SC, sendo

recorrentes e recorridos MARCIO SALAZAR BRAGA e OI S.A. -

EM RECUPERAÇÃO JUDICIAL.

Inconformadas com a sentença (ID. b933ab7), recorrem as partes

pelas razões expendidas nos ID. 50e8a8b (pelo autor) e ID. caffb12

(pelo réu).

Contrarrazões nos ID. 0f23c1c (pelo autor) e ID. 3ebcd97 (pelo réu).

V O T O

JUÍZO DE ADMISSIBILIDADE

Superados os pressupostos legais de admissibilidade, conheço dos

recursos e das contrarrazões.

1 - RECURSO ORDINÁRIO DO AUTOR

JUÍZO DE MÉRITO

1.1 - Limitação da condenação

Insurge-se o autor a respeito da condenação limitada aos valores
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indicados na peça inicial.

No meu entendimento, efetivamente, a indicação de valor dos

pedidos na inicial, atendendo disposição legal (CLT, art. 840, § 1º),

é meramente estimativa. A meu ver, não há falar em limitação da

condenação ao valor da causa, tampouco àqueles atribuídos aos

pedidos individualizados.

No entanto, diante da Tese Jurídica nº 6 deste TRT/12 (precedente

obrigatório), manifesto-me, com ressalva de entendimento, pela

manutenção da sentença no sentido de os valores da condenação

ficarem limitados aos indicados na inicial.

Sentença mantida.

1.2 - Jornada de trabalho

O autor, na petição inicial, ter sido contratado para laborar na

função de Técnico em telecomunicações/Suporte Nível III, com

jornada de trabalho "das 8h às 17h, com 1 hora de intervalo

intrajornada. Porém, JAMAIS, durante toda manutenção do

contrato, o Reclamante trabalhou apenas tal jornada" (fl. 03 - ID.

5bc5fdf).

Afirma, nesta linha, que "por 03(três) a 04 (quatro) vezes em cada

semana, durante todo contrato de trabalho, o Reclamante após

realizar a jornada de trabalho contratada, tinha que retornar às 22h

a Reclamada e laborar até, em média, às 5h, na realização de tais

JM [Janela de Manutenção]. Em tais ocasiões, após ter laborado

toda madrugada, retornava as suas atividades novamente por volta

das 13h" (fl. 04 - ID. 5bc5fdf).

E continua (fl. 04 e 07 - ID. 5bc5fdf):

"Ainda, o Reclamante trabalhava também aos sábados e domingos,

sendo que aos sábados, geralmente, das 9h às 16h e aos

domingos, em média, das 13h às 20h. Em sua rotina tinha folgas

aleatórias, acreditando que cada mês fruía 03 (três) dias de folgas,

ao máximo.

Somado a isto, ainda, quando estava em casa era constantemente

acionado para trabalhar, geralmente via ligação de técnicos do

Brasil todo para auxiliar na resolução de demandas - seu contato,

inclusive, estava disponível no site da Reclamada-, estimando-se a

ocorrência de tais atendimento por, no mínimo, 5 (cinco) vezes por

dia, de segunda a segunda, e estes atendimentos duravam, em

média, de 15 minutos a 1h cada de atendimento.

Ainda, o Reclamante, também, realizava diversas viagens a

trabalho em nome da Reclamada e sobre tais períodos laborava em

jornada extraordinária, conforme comprovará a prova testemunhal e

comprovam os documentos em anexo.

[...]

Conforme jornada laborada pelo Reclamante, noticiada no item

específico, este laborava de segunda a segunda-feira, por mais de

6h ao dia, sendo que deveria de realizar 1 hora para descanso e

alimentação, o que nem sempre conseguia fruir a contento.

Por, no mínimo, 02 (dois) dias na semana, durante toda

manutenção do contrato de trabalho, o Reclamante não fruiu os

intervalos intrajornada. No restante dos dias, o Reclamante fruía

apenas 20 (vinte) minutos, sendo que muitas vezes almoçava ao

telefone. Ainda, deve ser observado que este laborava em jornada

também aos sábados, domingos e feriados.

Frisa-se, conforme anteriormente referido que, se os cartões-ponto

do Reclamante vierem aos autos, estes não espelham a realidade,

conforme amplamente referido no item das horas extras."

Acerca dos registros de jornada, o demandante afirmou que eles

não são fidedignos para comprovar a realidade laboral na ré, que

não podia ser efetivamente anotada, em sua integralidade.

Por isso, buscou o pagamento de horas extraordinárias com base

na jornada de trabalho declinada, com atenção para domingos e

feriados laborados. Também postulou o pagamento de intervalos

intra e interjornadas alegadamente suprimidos, segundo a jornada

declinada, bem como o de horas em sobreaviso e adicional noturno.

A parte adversa, em defesa, assere "que a jornada de trabalho

efetivamente praticada pelo Reclamante é aquela constante nos

inclusos cartões de ponto assinados digitalmente pelo Reclamante,

que demonstram de forma fidedigna os horários de início e término

da jornada, bem como os horários intervalares e o gozo do DSR" (fl.

483 - ID. e0736d8), sendo que eventuais horas suplementares

laboradas teriam sido devidamente quitadas, assim como o

respectivo adicional noturno e intervalos legais. Afirma a ré,

também, a existência de banco de horas previsto em negociação

coletiva. Finalmente, aduz a existência de escalas em sobreaviso,

que era dividida entre o reclamante e outros "03 ou 04

colaboradores", sendo que "fora dos horários estabelecidos, não

havia dever de sobreaviso" (fl. 495 - ID. e0736d8).

Julgada a matéria, o juízo resolveu a contenda (fls. 1.004/1.006 - ID.

b933ab7):

"O autor alega que trabalhava de segunda a sexta-feira, das 8h às

20h, salvo um dia, no qual encerrava às 17h/18h; aos sábados, das

9h às 16h; e domingos das 13h às 20h; com intervalo intrajornada

de vinte minutos, à exceção de dois dias, nos quais não tinha

intervalo; nas janelas de manutenção, de 3 a 4 vezes por semana,

salvo no período de implantação, no qual ocorriam todos os dias,

das 22h às 5h, retornando às 13h; realizava cinco atendimentos no

período de intervalo entre as jornadas, com duração de 15 a 60

minutos; e permanecia de sobreaviso todos os dias.

A ré sustenta, em síntese, que todos horários eram registrados,

inclusive as escalas de plantão, tendo remunerado todas horas

extras e de sobreaviso.

Os controles de horários apresentados apontam registros variáveis,
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com quantidade considerável de horas laboradas além das 17h,

inclusive no período noturno - com registros até 3h30-5h30, e

prenotação do horário de intervalo intrajornada.

Os testemunhos de Fabiano e Demilton comprovam que os horários

eram efetivamente registrados, inclusive os acionamentos fora do

horário de plantão.

A prova testemunhal é insuficiente para comprovar a concessão

parcial do intervalo, cumprindo destacar que o senhor Demilton, que

desempenhava a mesma atividade, ainda que em outro local,

usufruía uma hora de intervalo.

Quanto às janelas de manutenção, depreende-se dos testemunhos

colhidos, sobretudo do senhor Demilton, que ocorriam uma vez por

semana, das 00h às 06h, bem como durante uma semana por ano,

das 22h (início da preparação) às 06h.

Não obstante os testemunhos indiquem o registro do trabalho

durante as janelas de manutenção, os horários consignados nos

controles do autor não estão de acordo com a frequência e horários

acima fixados, motivo pelo qual acolho parcialmente os pedidos

para arbitrar que o autor trabalhava em janelas de manutenção nos

seguintes horários: uma vez por semana, das 00h às 06h; em uma

semana por ano, das 22h às 06h.

Considerando a prova testemunhal no sentido de registro integral da

jornada, na apuração das horas extras, será considerado o trabalho

nas janelas nas ocasiões em que constem os registros no período

noturno (entre 22h e 06h), inclusive na semana anual de

implantação, sendo devidas apenas as diferenças.

Nos termos da prova testemunhal, era observado o intervalo entre

as jornadas de 11h, inclusive após as janelas de manutenção.

As conversas apresentadas, diante da prova testemunhal e do

acima fixado, são insuficientes para afastar a validade dos controles

no que pertine à frequência e demais registros. Insta destacar que o

envio de mensagem no grupo do aplicativo não é suficiente para

comprovar o trabalho em dias destinados às folgas ou fora horário

registrado - à exceção das janelas de manutenção.

Não apontadas diferenças de horas trabalhadas e domingos e

feriados laborados sem a devida compensação ou pagamento, ônus

que competia ao autor, impõe-se a rejeição do pedido.

Por fim, a prova testemunhal deixa claro que os plantões eram

divididos entre três ou quatro empregados. Dessa forma, reputo

verdadeiros os documentos juntados pela ré e, diante da ausência

de demonstração de diferenças, rejeito o pedido.

Diante do exposto, condeno a ré ao pagamento das diferenças de

horas laboradas nas janelas de manutenção, como extras, com

adicional normativo ou, sucessivamente, de 50%; reflexos em

depósitos do FGTS, aviso prévio indenizado, décimo terceiro

salário, férias acrescidas do terço constitucional e indenização de

40% do FGTS; redução e o respectivo adicional para as horas

laboradas além da 22h, inclusive sobre as horas prorrogadas,

consoante o art. 73, §5º, da CLT; base de cálculo conforme Súmula

264 do TST; e divisor 220."

Ambos os litigantes recorrem.

O autor renova os pedidos exordiais, alegando que "laborava em

diversos outros períodos e horários em jornada extraordinária, sem

o recebimento dos valores correspondentes" (fl. 1.029 - ID.

50e8a8b). Junta trechos de mensagens travadas com colegas em

horário alheio ao do expediente, razão por que, a seu ver, restaria

comprovada a execução de horas suplementares, nos termos

delineados na peça de ingresso.

A ré, de seu turno, argumenta inexistir prova de que o autor "foi

impedido de efetuar o registro da efetiva jornada trabalhada, em

especial àquela decorrente da execução das janelas de

manutenção" (fl. 1.059 - ID. caffb12). Pede, com isso, o afastamento

da condenação alcançada.

Analiso.

Entendo que os controles de jornada juntados são inservíveis como

meio de prova, pois não contém registro real das atividades

desenvolvidas.

Com efeito, a argumentação do autor é convincente e a

amostragem realizada (cotejando as marcações de ponto com

conversas virtuais de assunto profissional), deixam claro que a

jornada diária não era impressa nos registros da ré. A título de

exemplo, aponto para o dia 30.08.2018, em que, no controle

juntado, o reclamante teria findado os serviços às 17h02min (fl. 590

- ID. 63423c9). No mesmo dia, há troca de mensagens, de teor

profissional, do autor com colega de trabalho, a qual se estendeu

até as 22h05min, sendo que, pelo contexto ali presente, o

reclamante, inclusive, informou que estava indo para a empresa às

18h56min, com intento de resolver um problema de sincronismo de

servidores (fl. 193 - ID. d1fc078).

No mesmo sentido, em 17.05.2020, um domingo em que há

anotação de "FOLGA" (fl. 611 - ID. 63423c9), há conversação

profissional do autor com colegas, em claro indicativo de que,

àquela data, o reclamante encontrava-se à disposição do

empregador.

Assim, "data venia", entendo que o teor da mídia juntada pelo autor

atende a seu intento de fazer prova de que os registros de jornada

são inverossímeis, razão por que impõe-se acolher a jornada

declinada no exórdio (TST, súmula 338, III).

Com base nessas informações, e nos limites do pedido, arbitro a

jornada de trabalho do autor, pela média, da seguinte forma:

- de segunda à quinta-feira, das 08:00h às 20:00h, sem intervalo

intrajornada;
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- sexta-feira das 08:00 às 17:00h, sem intervalo intrajornada;

- sábados das 09:00h às 16:00h, com 20 minutos de intervalo

intrajornada;

- domingo das 13:00 às 20:00h, com 20 minutos de intervalo

intrajornada;

- três descansos semanal remunerado (DSR) por mês, aos

domingos.

Incluem-se nesta jornada o tempo em serviço realizado à distância

(atendimentos via telefone).

As repercussões decorrentes do acolhimento da jornada acima

aludida serão analisados abaixo, tópico a tópico.

Em relação à jornada por labor em Janelas de Manutenção (JM),

está acertado o arbitramento realizado no primeiro grau, pois

adequado ao teor da prova oral (em especial, ao depoimento de

Demilton). Por isso, mantém-se a sentença que arbitrou a seguinte

frequência de labor extraordinário em janelas de manutenção: uma

vez por semana, das 00:00h às 06:00h; em uma semana por ano,

das 22:00h às 06:00h - bem como a respectiva condenação, no

aspecto.

1.2.1 Horas extras (análise com o recurso da ré)

Em razão da jornada acima arbitrada, faz jus a parte autora ao

pagamento de horas extraordinárias.

Incidirão, no que couber, os mesmos parâmetros e reflexos fixados

em sentença para a condenação no sobretempo indicado neste

voto.

Dou provimento parcial ao recurso do autor a fim de acrescer à

condenação horas extraordinárias, assim consideradas as

excedentes a 8h diária e 44h semanal, de forma não cumulativa,

com o adicional de 50%, e 100% em repouso semanal remunerado

e feriados, com dedução de valores comprovadamente pagos sob o

mesmo título, observada a motivação.

1.2.2 Intervalo intrajornada

Em razão da jornada acima arbitrada, faz jus o recorrente ao

pagamento de valores decorrentes de intervalos intrajornada

suprimidos.

Seja qual for a espécie de intervalo sonegado (intrajornada,

interjornada e/ou intersemanal), a natureza jurídica é indenizatória

(após a vigência da Lei 13.467/2017). Ao intrajornada aplica-se a

previsão legal (CLT, art. 71, § 4º) e, por analogia, ao interjornada e

ao intersemanal, a mesma "ratio".

Adicional de 50% e adotando-se os mesmos parâmetros fixados em

sentença para a condenação no sobretempo do intervalo em

análise.

Dou provimento parcial ao recurso do autor para acrescer à

condenação o sobrejornada decorrente do intervalo interjornada

suprimido, na forma da fundamentação.

1.2.3 Intervalo interjornada

Em razão da jornada acima arbitrada, faz jus o recorrente ao

pagamento de valores decorrentes de intervalos interjornadas

suprimidos.

O desrespeito ao intervalo interjornada (onze horas entre turnos de

trabalho) atrai a incidência da OJ 355 da SDI-I do TST. Até

10.11.2017 a sonegação desse intervalo resultava no pagamento a

título de sobretempo do "saldo da integralidade das horas

descumpridas" em sintonia com o pagamento de hora cheia do

intervalo intrajornada desrespeitado. Com a vigência da lei

13.467/2017 em 11.11.2017, essa sonegação resulta em

pagamento de horas extras pelo saldo do tempo descumprido

(si tuação análoga ao intervalo intrajornada. Reformulo

entendimento, no ponto, a fim de atribuir o mesmo tratamento do

intervalo intrajornada ao interjornada, antes objeto de entendimento

jurisprudencial - TST, SDI-I, OJ 354 transformada na Súmula 437 -

e desde 11.11.2017 por força da nova redação ao § 4º do art. 71 da

CLT dada pela lei 13.467/2017).

Consoante frisado, seja qual for a espécie de intervalo sonegado

(intrajornada, interjornada e/ou intersemanal), a natureza jurídica é

indenizatória (após a vigência da Lei 13.467/2017). Ao intrajornada

aplica-se a previsão legal (CLT, art. 71, § 4º) e, por analogia, ao

interjornada e ao intersemanal, a mesma "ratio".

Adotar-se-ão os mesmos parâmetros fixados em sentença para a

condenação no sobretempo do intervalo em epígrafe.

Assim, dou provimento parcial ao recurso do autor para acrescer à

condenação o sobretempo do intervalo interjornada suprimido, na

forma da fundamentação.

1.3 - Sobreaviso

O autor afirma no exórdio a existência de escala, em sobreaviso,

em uma semana por mês. Assere, todavia, que, na prática, "ficava

de sobreaviso todas as semanas e não apenas uma a cada mês,

sendo, este proibido de desligar o seu telefone ou de deslocar-se

para local que o mesmo não funcionasse" (fls. 05/06 - ID. 5bc5fdf).

Postula, então, o pagamento de "1/3 do salário equivalente ao

período em que ficava em sobreaviso e não foi pago pela

Reclamada, acima relatado (03 semanas, por cada mês, durante

todo o contrato de trabalho), nos termos do Art. 244, parágrafo 2º da

CLT" (fl. 06 - ID. 5bc5fdf), com reflexos.

A reclamada sustenta que o autor era de fato "incluído em escalas

de sobreaviso. No entanto, afirma a Reclamada, que fora das

escalas, em momento algum o Reclamante foi submetido à

distância a controle por parte da Reclamada ou teve sua liberdade

ambulatorial tolhida, cabendo-lhe o ônus de produzir prova em

contrário, nos termos do art. 818, I, da CLT" (fl. 495 - ID. e0736d8).

Junta a escala de sobreavisos que embasa seu argumento (ID.
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757f072, ID. 127f864, ID. 948f9d1, ID. 05c431e).

A sentença decidiu a matéria nos seguintes termos (fl. 1005 - ID.

b933ab7):

"Por fim, a prova testemunhal deixa claro que os plantões eram

divididos entre três ou quatro empregados. Dessa forma, reputo

verdadeiros os documentos juntados pela ré e, diante da ausência

de demonstração de diferenças, rejeito o pedido".

Como tratado no tópico "1.2 - Jornada de trabalho", supra, os

horários de jornada arbitrados incluem o tempo de serviço realizado

à distância.

No mesmo norte, reitero o entendimento "a quo" no sentido de que

a prova testemunhal demonstra auxilia na versão da ré. Nesse

sentido, o testigo Demilton asseriu que tanto era orientado a

registrar as horas em sobreaviso que, eventualmente, não

compunha a escala, quanto que, estando dela fora, não precisava

estar disponível (com celular ligado, por exemplo), para a empresa.

Da mesma sorte, o testigo Fabiano relatou que era eventual o

chamado a trabalhar nessa condição (de sobreaviso) cumprida fora

da escala, sendo que "todas as vezes registrava as horas" de

sobreaviso.

Por isso, nego provimento ao apelo, no particular.

1.4 - Dano existencial

A mera prestação de horas extras, não confere, por si só, direito à

indenização por danos morais.

Entretanto, na situação em apreço, o empregador, ao exigir jornada

que rotineiramente ultrapassa o limite constitucional estabelecido

para o trabalho, viola o direito fundamental do empregado ao

descanso e ao lazer, privando-o do convívio familiar e social, e

causando-lhe, em consequência, grave dano de natureza

extrapatrimonial.

O autor, durante a contratualidade, toda semana, realizava jornada

acima de doze horas alguns dias por semana além de trabalho

em sábados e domingos. Assim, não há negar que a jornada

cumprida privou-o de projetos pessoais e de manter relações

pessoais, familiares e sociais, representando afronta aos direitos

fundamentais do colaborador.

Essa conduta de submissão do empregado a uma jornada

rotineira e excessiva, retirando-lhe o direito constitucional ao

descanso e impedindo-o de se desligar das atividades laborais, gera

dano imaterial a ser indenizado.

Quanto ao tema, cito precedente do TST, conforme trecho a seguir

transcrito:

"(...) 5. RESPONSABILIDADE CIVIL DO EMPREGADOR. DANO

EXISTENCIAL. PRESTAÇÃO EXCESSIVA, CONTÍNUA E

DESARRAZOADA DE HORAS EXTRAS. MATÉRIA FÁTICA.

SÚMULA 126 DO TST.

O excesso de jornada extraordinária, para muito além das duas

horas previstas na Constituição e na CLT, cumprido de forma

habitual e por longo período, tipifica, em tese, o dano existencial,

por configurar manifesto comprometimento do tempo útil de

disponibilidade que todo indivíduo livre, inclusive o empregado,

ostenta para usufruir de suas atividades pessoais, familiares e

sociais. A esse respeito é preciso compreender o sentido da ordem

jurídica criada no País em cinco de outubro de 1988 (CF/88).

É que a Constituição da República determinou a instauração, no

Brasil, de um Estado Democrático de Direito (art. 1º da CF),

composto, segundo a doutrina, de um tripé conceitual: a pessoa

humana, com sua dignidade; a sociedade política, necessariamente

democrát ica e inc lusiva;  e a sociedade c iv i l ,  também

necessariamente democrática e inclusiva (Constituição da

República e Direitos Fundamentais - dignidade da pessoa humana,

justiça social e Direito do Trabalho. 3ª ed. São Paulo: LTr, 2015,

Capítulo II).

Ora, a realização dos princípios constitucionais humanísticos e

sociais (inviolabilidade física e psíquica do indivíduo; bem-estar

individual e social; segurança das pessoas humanas, ao invés de

apenas da propriedade e das empresas, como no passado;

valorização do trabalho e do emprego; justiça social; subordinação

da propriedade à sua função social, entre outros princípios) é

instrumento importante de garantia e cumprimento da centralidade

da pessoa humana na vida socioeconômica e na ordem jurídica,

concretizando sua dignidade e o próprio princípio correlato da

dignidade do ser humano.

Essa realização tem de ocorrer também no plano das relações

humanas, sociais e econômicas, inclusive no âmbito do sistema

produtivo, dentro da dinâmica da economia capitalista, segundo a

Constituição da República Federativa do Brasil.

Dessa maneira, uma gestão empregatícia que submeta o indivíduo

a reiterada e contínua jornada extenuante, que se concretize muito

acima dos limites legais, por doze horas diárias, por exemplo, em

dias sequenciais, agride todos os princípios constitucionais acima

explicitados e a própria noção estruturante de Estado Democrático

de Direito.

Se não bastasse, essa jornada gravemente excessiva reduz

acentuadamente e de modo injustificável, por longo período, o

direito à razoável disponibilidade temporal inerente a todo indivíduo,

direito que é assegurado pelos princípios constitucionais

mencionados e pelas regras constitucionais e legais regentes da

jornada de trabalho. Tal situação anômala deflagra, assim, o dano

existencial, que consiste em lesão ao tempo razoável e

proporcional, assegurado pela ordem jurídica, à pessoa humana do

trabalhador, para que possa se dedicar às atividades individuais,
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familiares e sociais inerentes a todos os indivíduos, sem a

sobrecarga horária desproporcional, desarrazoada e ilegal, de

intensidade repetida e contínua, em decorrência do contrato de

trabalho mantido com o empregador.

Configurada essa situação, no caso dos autos, mantém-se a

indenização por dano existencial reconhecida pela Instância

Ordinária.

Desse modo, não preenchendo o recurso de revista os requisitos do

art. 896 da CLT, dele não se conhece. Recurso de revista não

conhecido nos aspectos.

(Processo: RR - 720-34.2015.5.17.0101 Data de Julgamento:

15/06/2016, Relator Ministro: Mauricio Godinho Delgado, 3ª Turma,

Data de Publicação: DEJT 17/06/2016.)"

No tocante ao "quantum" indenizatório, no caso, arbitro a

indenização pelo dano moral em R$10.000,00, tendo em vista os

parâmetros estabelecidos no art. 223-G, § 1º, da CLT, e o decidido

na ADI 6050, por reputá-lo razoável e consentâneo com as

peculiaridades do caso concreto, com atualização a partir da selic a

contar do ajuizamento da ação (compatibilização da súmula 439 do

TST com o decidido na ADC 58).

Dou provimento ao apelo do reclamante para acrescer à

condenação indenização por dano moral (na modalidade dano

existencial), nos termos da fundamentação.

2 - RECURSO ORDINÁRIO DA RÉ

JUÍZO DE MÉRITO

2.1 - Equiparação salarial

A reclamada postula ser isentada da condenação sentencial

referentes a diferenças salariais decorrentes do reconhecimento da

equiparação salarial do autor com o paradigma, Jean Claudio

Rocha.

Refere ter comprovado não possuir o reclamante a mesma

perfeição técnica que o paradigma indicado, tendo adunado

c e r t i f i c a d o  d e m o n s t r a n d o  f o r m a ç ã o  E n g e n h a r i a  d e

Telecomunicações deste (fl. 892 - ID. 5d6143a), estando

descaracterizada, a seu ver, a identidade de funções (fl. 1.057 - ID.

caffb12):

"Isto porque, como prova da maior perfeição técnica, a Recorrente

juntou aos autos diploma de formação acadêmica do Paradigma em

Engenharia de Telecomunicações (fls. 892dos Autos) o que

demonstra maior capacitação técnica para exercício da função a ele

conferida, restando comprovada a maior perfeição técnica para

exercício da atividade, pelo grau de instrução específica para a

atividade, fator que o difere do Recorrido."

Vejamos.

Acerca da matéria em epígrafe, o juízo de origem decidiu (fls.

1.003/1.004 - ID. b933ab7):

"EQUIPARAÇÃO SALARIAL. O autor alega desempenhava as

mesmas atividades que o paradigma e pretende a equiparação

salarial.

A questão será analisada conforme a legislação vigente à época

dos fatos, sendo conveniente destacar que as alterações

legislativas não retroagem.

Tratando-se da fato constitutivo do direito à equiparação salarial,

competia ao autor comprovar a identidade de funções com o

paradigma apontado, nos termos dos artigos 818 da CLT e 373, I,

do CPC, ônus do qual se desincumbiu.

Extrai-se dos testemunhos de Clécia, Fabiano e Demilton que os

paragonados desempenhavam as mesmas atividades e estavam

subordinados a mesma chefia.

Não obstante a formação superior do paradigma, não há nenhum

elemento de prova no sentido de que a graduação tenha resultado

em melhor perfeição técnica, ônus probante que competia ao réu.

De outro lado, as fichas de registro e a prova testemunhal

demonstram que os comparados trabalhavam no mesmo local. A

alteração posterior não afasta o direito ao reconhecimento da

equiparação, porque demonstrado o trabalho simultâneo.

Outrossim, a ficha funcional e a prova testemunhal, de fato,

evidenciam que o paradigma foi promovido em 01.07.2019. A partir

de então, não há falar em equiparação. Todavia, as fichas

financeiras demonstram a diferença salarial - ainda que em valor

bem inferior ao narrado pelo autor - até 30.06.2019.

Há observar que o mecanismo da equiparação salarial, nos termos

do artigo 461 da CLT, visa estancar o tratamento discriminatório no

que tange ao aspecto remuneratório, sendo que, no caso dos autos,

o réu não demonstrou a existência de fator razoável para o

tratamento diferenciado.

Assim, devidas as diferenças salariais do período imprescrito.

Considerando a promoção do paradigma e a irredutibilidade salarial,

conforme artigo 468 da CLT, devidas as diferenças até o final da

contratualidade, conforme o valor de salário apurado até

30.06.2019.

Portanto, o autor possui direito às diferenças salariais decorrentes

da equiparação com a paradigma apontado, desde o marco

prescricional, com reflexos em adicional noturno, horas extras,

horas de sobreaviso, aviso prévio indenizado, décimo terceiro

salário, férias acrescidas do terço constitucional, e depósitos do

FGTS acrescidos da indenização de 40%.

Tratando-se de diferenças no módulo mensal, já englobam os

repousos semanais remunerados." (destaque meu)

A meu ver, a sentença não comporta reparo.

Isso porque as testemunhas ouvidas em audiência (Demilton,

Fabiano e Clécia) foram categóricas em afirmar que os
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comparandos realizavam idênticas atividades e funções na mesma

equipe.

Registro que o diploma de ensino superior juntado, por si só, é

insuficiente para comprovar maior perfeição técnica, a fim de

justificar a diferença salarial, mesmo porque, como tratado, ficou

comprovado pela prova testemunhal que autor e paradigma a

execução das mesmas tarefas, afeitas à função denominada SN3

("Suporte Nível 3").

Destaco o teor do depoimento da testemunha Fabiano, que frisou

expressamente que todos os trabalhadores da mesma equipe

(incluindo o reclamante e o paradigma) possuíam a mesma

capacitação técnica exigida pela empresa.

Da mesma forma, o testigo Demilton também afirmou a identidade

de função e perfeição técnica do trabalho realizado pelos

comparandos, destacando que a situação permaneceu dessa forma

enquan to  compunham a  mesma equ ipe  de  t raba lho

(posteriormente, Jean Cláudio, foi promovido a supervisor).

Assim, sendo ônus da reclamada comprovar fato impeditivo do

direito do autor relativo a respeito da maior perfeição técnica do

paradigma (TST, súmula 6, VIII) e dele não se desincumbindo,

acertada a decisão de reconheceu a equiparação salarial,

condenando a ré ao pagamento de diferenças.

Sentença hígida.

2.2 - Juros e correção monetária

Pleiteia a ré a modificação da sentença para declarar que os juros

de mora e a correção monetária somente incidem até a data do

pedido de recuperação judicial. Argumenta o seu pedido no art. 9º,

II, da Lei 11.101/2005.

Sem razão.

Assim dispõe o art. 9º, II, da Lei 11.101/2005:

"Art. 9º - A habilitação de crédito realizada pelo credor nos termos

do art. 7º, § 1º, desta Lei deverá conter:

(...)

II - o valor do crédito, atualizado até a data da decretação da

falência ou do pedido de recuperação judicial, sua origem e

classificação;"

Entendo que não há disposição expressa no art. 9º, II, da Lei

11.101/2005, sobre a limitação do cômputo dos juros e da correção

monetária até a data do pedido da recuperação judicial.

Nesse sentido pronunciamento do TST:

"RECURSO DE REVISTA. LEI Nº 13.015/2014. INSTRUÇÃO

NORMATIVA N° 40 DO TST. ANTERIOR À LEI N° 13.467/2017.

RECUPERAÇÃO JUDICIAL. JUROS E CORREÇÃO MONETÁRIA.

INCIDÊNCIA.1 - O recurso de revista foi interposto na vigência da

Lei n° 13.015/2014 e atende aos requisitos do art. 896, § 1º-A, da

CLT. 2 - Cinge-se a controvérsia em saber se são exigíveis juros e

correção monetária, incidentes sobre os débitos trabalhistas, após o

pedido de recuperação judicial. 3 - O art. 9°, II, da Lei n°

11.101/2005 não estabelece qualquer proibição no sentido de não

ser possível incidência de juros e correção monetária após o pedido

de recuperação judicial. O referido dispositivo legal apenas

estabelece que a habilitação feita pelo credor deve ser realizada

com o valor do crédito já devidamente atualizado. 4 - Além disso, o

art. 124 da Lei n° 11.101/2005 estabelece que a inexigibilidade de

juros deve ocorrer somente nos casos em que a falência já tiver

sido decretada, sendo que a Lei 11.101/2005 não estende o referido

benefício aos casos de recuperação judicial. 5 - Recurso de revista

de que se conhece e a que se dá provimento." (RR - 12256-

94.2015.5.15.0037, Relatora Ministra: Kátia Magalhães Arruda, Data

de Julgamento: 28/02/2018, 6ª Turma, Data de Publicação: DEJT

02/03/2018)."

Nego provimento.

2.3 - Justiça gratuita

A ré busca o afastamento da concessão da gratuidade de justiça

alcançada pelo reclamante no primeiro grau. Argumenta que o autor

não preenche os requisitos necessários para fazer jus à benesse.

Razão não lhe assiste.

A presente ação foi ajuizada na vigência da Lei 13.467/2017, cuja

norma conferiu nova redação na CLT ao § 3º do art. 790 e

introduziu o § 4º, no mesmo dispositivo, estabelecendo presunção

de hipossuficiência econômica em favor daqueles que percebem

salário igual ou inferior a 40% do limite máximo dos benefícios do

Regime Geral de Previdência Social, sendo, ainda, autorizada a

concessão da benesse à parte que comprovar insuficiência de

recursos para o pagamento das custas do processo.

Com ressalva de entendimento (a declaração de pobreza por

pessoa natural é prova suficiente da hipossuficiência), acerca da

temática há precedente obrigatório decorrente da TESE JURÍDICA

n. 13 do TRTSC, proveniente do IRDR 0000435-47.2022.5.12.0000,

assim posto:

"A partir do início da vigência da Lei nº 13.467/2017 - que alterou a

redação do § 3º e acrescentou o § 4º, ambos do art. 790 da CLT -, a

mera declaração de hipossuficiência econômica não é bastante

para a concessão do benefício da justiça gratuita, cabendo ao

requerente demonstrar a percepção de remuneração inferior ao

patamar estabelecido no § 3º do art. 790 da CLT ou comprovar a

insuficiência de recursos para arcar com as despesas processuais

(§ 4º do art. 790 da CLT)."

No caso, tendo em conta que a ação foi ajuizada depois da rescisão

do contrato de trabalho e comprovando o autor, quando do

requerimento da justiça gratuita formulado na petição inicial,

situação de desemprego (mantida até o momento, consoante
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aduzido - e comprovado - em contrarrazões, às fls. 1.092/1.093 - ID.

0f23c1c), entendo pela adequada demonstração da penúria obreira,

razão pela qual tenho por preenchidos, naquele momento, os

requisitos para a concessão da justiça gratuita.

Sentença inalterada.

2.4 - Honorários advocatícios sucumbenciais

A ré argumenta que "sendo certo a reforma da sentença para

afastar os benefícios da assistência judiciária gratuita, necessário a

condenação do Recorrido ao pagamento de honorários advocatícios

em favor dos procuradores da Recorrente em relação aos pedidos

julgados totalmente improcedentes" (fl. 1.069 - ID. caffb12).

Sem razão.

Como restou mantida a concessão da gratuidade da justiça ao

autor, a sentença, que determinou a suspensão da exigibilidade das

obrigações decorrentes de sua sucumbência, deve ser mantida, por

estar em consonância com o entendimento decorrente do

julgamento da ADI 5766.

Apelo desprovido.

Registro o inteiro teor do voto do Desembargador

WANDERLEY GODOY JUNIOR :

"Dano moral, nego, mantenho com os fundamentos da sentença."

ACORDAM os membros da 3ª Turma do Tribunal Regional do

Trabalho da 12ª Região, por unanimidade, CONHECER DOS

RECURSOS. No mérito, por maioria, vencido parcialmente o

Desembargador do Trabalho Wanderley Godoy Junior, DAR

PROVIMENTO PARCIAL AO RECURSO DO AUTOR a fim de,

observada a fundamentação, acrescer à condenação: a) horas

extraordinárias, assim consideradas as excedentes a 8h diária e

44h semanal, de forma não cumulativa, com o adicional de 50%, e

100% em repouso semanal remunerado e feriados, com dedução

de valores comprovadamente pagos sob o mesmo título; b)

sobrejornada do intervalo intrajornada suprimido; c) sobretempo do

intervalo interjornada suprimido; d) dano moral (dano existencial),

em R$10.000,00. Sem divergência, NEGAR PROVIMENTO AO

RECURSO DA RÉ. Custas alteradas (de R$ 4.000,00, calculadas

sobre o valor provisório da condenação alterado para R$

200.000,00, pela ré). Intimem-se.

Participaram do julgamento realizado na sessão do dia 24 de abril

de 2024, sob a Presidência do Desembargador do Trabalho

Wanderley Godoy Junior, os desembargadores do Trabalho José

Ernesto Manzi e Reinaldo Branco de Moraes. Presente o

Procurador do Trabalho Keilor Heverton Mignoni.

REINALDO BRANCO DE MORAES

Relator

FLORIANOPOLIS/SC, 29 de abril de 2024.

CAROLINE BEIRITH VIANNA

Servidor de Secretaria

Processo Nº ROT-0000794-68.2022.5.12.0041
Relator REINALDO BRANCO DE MORAES

RECORRENTE MARCIO SALAZAR BRAGA

ADVOGADO MANOELA BACHI STEFFLI(OAB:
79883/RS)

ADVOGADO DANIELLE EMER
DALLEGRAVE(OAB: 97261/RS)

RECORRENTE OI S.A. - EM RECUPERACAO
JUDICIAL

ADVOGADO FLAVIO DA SILVA CANDEMIL(OAB:
16873/SC)

ADVOGADO EDUARDO ROCHA CARAMORI(OAB:
33910/SC)

RECORRIDO MARCIO SALAZAR BRAGA

ADVOGADO MANOELA BACHI STEFFLI(OAB:
79883/RS)

RECORRIDO OI S.A. - EM RECUPERACAO
JUDICIAL
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ADVOGADO FLAVIO DA SILVA CANDEMIL(OAB:
16873/SC)

ADVOGADO EDUARDO ROCHA CARAMORI(OAB:
33910/SC)

Intimado(s)/Citado(s):

  - OI S.A. - EM RECUPERACAO JUDICIAL

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

PODER JUDICIÁRIO

JUSTIÇA DO TRABALHO

PROCESSO nº 0000794-68.2022.5.12.0041

RECORRENTE: MARCIO SALAZAR BRAGA, OI S.A. - EM

RECUPERACAO JUDICIAL

RECORRIDO: OI S.A. - EM RECUPERACAO JUDICIAL, MARCIO

SALAZAR BRAGA

RELATOR: REINALDO BRANCO DE MORAES

EQUIPARAÇÃO SALARIAL. ÔNUS DA PROVA. O direito à

equiparação salarial decorre do exercício de idêntica função,

presentes os demais requisitos previstos em lei (CLT, art. 461,

íntegro). No caso, caberia à reclamada comprovar fato obstativo do

direito autoral relativo à maior perfeição técnica do paradigma (TST,

súmula 6, item VIII) e do encargo não se desincumbindo, pelo que

acertada a sentença guerreada ao reconhecer a equiparação

salarial.

VISTOS, relatados e discutidos estes RECURSOS ORDINÁRIOS

provenientes da 2ª Vara do Trabalho de Tubarão, SC, sendo

recorrentes e recorridos MARCIO SALAZAR BRAGA e OI S.A. -

EM RECUPERAÇÃO JUDICIAL.

Inconformadas com a sentença (ID. b933ab7), recorrem as partes

pelas razões expendidas nos ID. 50e8a8b (pelo autor) e ID. caffb12

(pelo réu).

Contrarrazões nos ID. 0f23c1c (pelo autor) e ID. 3ebcd97 (pelo réu).

V O T O

JUÍZO DE ADMISSIBILIDADE

Superados os pressupostos legais de admissibilidade, conheço dos

recursos e das contrarrazões.

1 - RECURSO ORDINÁRIO DO AUTOR

JUÍZO DE MÉRITO

1.1 - Limitação da condenação

Insurge-se o autor a respeito da condenação limitada aos valores

indicados na peça inicial.

No meu entendimento, efetivamente, a indicação de valor dos

pedidos na inicial, atendendo disposição legal (CLT, art. 840, § 1º),

é meramente estimativa. A meu ver, não há falar em limitação da

condenação ao valor da causa, tampouco àqueles atribuídos aos

pedidos individualizados.

No entanto, diante da Tese Jurídica nº 6 deste TRT/12 (precedente

obrigatório), manifesto-me, com ressalva de entendimento, pela

manutenção da sentença no sentido de os valores da condenação

ficarem limitados aos indicados na inicial.

Sentença mantida.

1.2 - Jornada de trabalho

O autor, na petição inicial, ter sido contratado para laborar na

função de Técnico em telecomunicações/Suporte Nível III, com

jornada de trabalho "das 8h às 17h, com 1 hora de intervalo

intrajornada. Porém, JAMAIS, durante toda manutenção do

contrato, o Reclamante trabalhou apenas tal jornada" (fl. 03 - ID.

5bc5fdf).

Afirma, nesta linha, que "por 03(três) a 04 (quatro) vezes em cada

semana, durante todo contrato de trabalho, o Reclamante após

realizar a jornada de trabalho contratada, tinha que retornar às 22h

a Reclamada e laborar até, em média, às 5h, na realização de tais

JM [Janela de Manutenção]. Em tais ocasiões, após ter laborado

toda madrugada, retornava as suas atividades novamente por volta

das 13h" (fl. 04 - ID. 5bc5fdf).

E continua (fl. 04 e 07 - ID. 5bc5fdf):

"Ainda, o Reclamante trabalhava também aos sábados e domingos,

sendo que aos sábados, geralmente, das 9h às 16h e aos

domingos, em média, das 13h às 20h. Em sua rotina tinha folgas

aleatórias, acreditando que cada mês fruía 03 (três) dias de folgas,

ao máximo.

Somado a isto, ainda, quando estava em casa era constantemente

acionado para trabalhar, geralmente via ligação de técnicos do

Brasil todo para auxiliar na resolução de demandas - seu contato,

inclusive, estava disponível no site da Reclamada-, estimando-se a

ocorrência de tais atendimento por, no mínimo, 5 (cinco) vezes por

dia, de segunda a segunda, e estes atendimentos duravam, em

média, de 15 minutos a 1h cada de atendimento.

Ainda, o Reclamante, também, realizava diversas viagens a

trabalho em nome da Reclamada e sobre tais períodos laborava em
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jornada extraordinária, conforme comprovará a prova testemunhal e

comprovam os documentos em anexo.

[...]

Conforme jornada laborada pelo Reclamante, noticiada no item

específico, este laborava de segunda a segunda-feira, por mais de

6h ao dia, sendo que deveria de realizar 1 hora para descanso e

alimentação, o que nem sempre conseguia fruir a contento.

Por, no mínimo, 02 (dois) dias na semana, durante toda

manutenção do contrato de trabalho, o Reclamante não fruiu os

intervalos intrajornada. No restante dos dias, o Reclamante fruía

apenas 20 (vinte) minutos, sendo que muitas vezes almoçava ao

telefone. Ainda, deve ser observado que este laborava em jornada

também aos sábados, domingos e feriados.

Frisa-se, conforme anteriormente referido que, se os cartões-ponto

do Reclamante vierem aos autos, estes não espelham a realidade,

conforme amplamente referido no item das horas extras."

Acerca dos registros de jornada, o demandante afirmou que eles

não são fidedignos para comprovar a realidade laboral na ré, que

não podia ser efetivamente anotada, em sua integralidade.

Por isso, buscou o pagamento de horas extraordinárias com base

na jornada de trabalho declinada, com atenção para domingos e

feriados laborados. Também postulou o pagamento de intervalos

intra e interjornadas alegadamente suprimidos, segundo a jornada

declinada, bem como o de horas em sobreaviso e adicional noturno.

A parte adversa, em defesa, assere "que a jornada de trabalho

efetivamente praticada pelo Reclamante é aquela constante nos

inclusos cartões de ponto assinados digitalmente pelo Reclamante,

que demonstram de forma fidedigna os horários de início e término

da jornada, bem como os horários intervalares e o gozo do DSR" (fl.

483 - ID. e0736d8), sendo que eventuais horas suplementares

laboradas teriam sido devidamente quitadas, assim como o

respectivo adicional noturno e intervalos legais. Afirma a ré,

também, a existência de banco de horas previsto em negociação

coletiva. Finalmente, aduz a existência de escalas em sobreaviso,

que era dividida entre o reclamante e outros "03 ou 04

colaboradores", sendo que "fora dos horários estabelecidos, não

havia dever de sobreaviso" (fl. 495 - ID. e0736d8).

Julgada a matéria, o juízo resolveu a contenda (fls. 1.004/1.006 - ID.

b933ab7):

"O autor alega que trabalhava de segunda a sexta-feira, das 8h às

20h, salvo um dia, no qual encerrava às 17h/18h; aos sábados, das

9h às 16h; e domingos das 13h às 20h; com intervalo intrajornada

de vinte minutos, à exceção de dois dias, nos quais não tinha

intervalo; nas janelas de manutenção, de 3 a 4 vezes por semana,

salvo no período de implantação, no qual ocorriam todos os dias,

das 22h às 5h, retornando às 13h; realizava cinco atendimentos no

período de intervalo entre as jornadas, com duração de 15 a 60

minutos; e permanecia de sobreaviso todos os dias.

A ré sustenta, em síntese, que todos horários eram registrados,

inclusive as escalas de plantão, tendo remunerado todas horas

extras e de sobreaviso.

Os controles de horários apresentados apontam registros variáveis,

com quantidade considerável de horas laboradas além das 17h,

inclusive no período noturno - com registros até 3h30-5h30, e

prenotação do horário de intervalo intrajornada.

Os testemunhos de Fabiano e Demilton comprovam que os horários

eram efetivamente registrados, inclusive os acionamentos fora do

horário de plantão.

A prova testemunhal é insuficiente para comprovar a concessão

parcial do intervalo, cumprindo destacar que o senhor Demilton, que

desempenhava a mesma atividade, ainda que em outro local,

usufruía uma hora de intervalo.

Quanto às janelas de manutenção, depreende-se dos testemunhos

colhidos, sobretudo do senhor Demilton, que ocorriam uma vez por

semana, das 00h às 06h, bem como durante uma semana por ano,

das 22h (início da preparação) às 06h.

Não obstante os testemunhos indiquem o registro do trabalho

durante as janelas de manutenção, os horários consignados nos

controles do autor não estão de acordo com a frequência e horários

acima fixados, motivo pelo qual acolho parcialmente os pedidos

para arbitrar que o autor trabalhava em janelas de manutenção nos

seguintes horários: uma vez por semana, das 00h às 06h; em uma

semana por ano, das 22h às 06h.

Considerando a prova testemunhal no sentido de registro integral da

jornada, na apuração das horas extras, será considerado o trabalho

nas janelas nas ocasiões em que constem os registros no período

noturno (entre 22h e 06h), inclusive na semana anual de

implantação, sendo devidas apenas as diferenças.

Nos termos da prova testemunhal, era observado o intervalo entre

as jornadas de 11h, inclusive após as janelas de manutenção.

As conversas apresentadas, diante da prova testemunhal e do

acima fixado, são insuficientes para afastar a validade dos controles

no que pertine à frequência e demais registros. Insta destacar que o

envio de mensagem no grupo do aplicativo não é suficiente para

comprovar o trabalho em dias destinados às folgas ou fora horário

registrado - à exceção das janelas de manutenção.

Não apontadas diferenças de horas trabalhadas e domingos e

feriados laborados sem a devida compensação ou pagamento, ônus

que competia ao autor, impõe-se a rejeição do pedido.

Por fim, a prova testemunhal deixa claro que os plantões eram

divididos entre três ou quatro empregados. Dessa forma, reputo

verdadeiros os documentos juntados pela ré e, diante da ausência
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de demonstração de diferenças, rejeito o pedido.

Diante do exposto, condeno a ré ao pagamento das diferenças de

horas laboradas nas janelas de manutenção, como extras, com

adicional normativo ou, sucessivamente, de 50%; reflexos em

depósitos do FGTS, aviso prévio indenizado, décimo terceiro

salário, férias acrescidas do terço constitucional e indenização de

40% do FGTS; redução e o respectivo adicional para as horas

laboradas além da 22h, inclusive sobre as horas prorrogadas,

consoante o art. 73, §5º, da CLT; base de cálculo conforme Súmula

264 do TST; e divisor 220."

Ambos os litigantes recorrem.

O autor renova os pedidos exordiais, alegando que "laborava em

diversos outros períodos e horários em jornada extraordinária, sem

o recebimento dos valores correspondentes" (fl. 1.029 - ID.

50e8a8b). Junta trechos de mensagens travadas com colegas em

horário alheio ao do expediente, razão por que, a seu ver, restaria

comprovada a execução de horas suplementares, nos termos

delineados na peça de ingresso.

A ré, de seu turno, argumenta inexistir prova de que o autor "foi

impedido de efetuar o registro da efetiva jornada trabalhada, em

especial àquela decorrente da execução das janelas de

manutenção" (fl. 1.059 - ID. caffb12). Pede, com isso, o afastamento

da condenação alcançada.

Analiso.

Entendo que os controles de jornada juntados são inservíveis como

meio de prova, pois não contém registro real das atividades

desenvolvidas.

Com efeito, a argumentação do autor é convincente e a

amostragem realizada (cotejando as marcações de ponto com

conversas virtuais de assunto profissional), deixam claro que a

jornada diária não era impressa nos registros da ré. A título de

exemplo, aponto para o dia 30.08.2018, em que, no controle

juntado, o reclamante teria findado os serviços às 17h02min (fl. 590

- ID. 63423c9). No mesmo dia, há troca de mensagens, de teor

profissional, do autor com colega de trabalho, a qual se estendeu

até as 22h05min, sendo que, pelo contexto ali presente, o

reclamante, inclusive, informou que estava indo para a empresa às

18h56min, com intento de resolver um problema de sincronismo de

servidores (fl. 193 - ID. d1fc078).

No mesmo sentido, em 17.05.2020, um domingo em que há

anotação de "FOLGA" (fl. 611 - ID. 63423c9), há conversação

profissional do autor com colegas, em claro indicativo de que,

àquela data, o reclamante encontrava-se à disposição do

empregador.

Assim, "data venia", entendo que o teor da mídia juntada pelo autor

atende a seu intento de fazer prova de que os registros de jornada

são inverossímeis, razão por que impõe-se acolher a jornada

declinada no exórdio (TST, súmula 338, III).

Com base nessas informações, e nos limites do pedido, arbitro a

jornada de trabalho do autor, pela média, da seguinte forma:

- de segunda à quinta-feira, das 08:00h às 20:00h, sem intervalo

intrajornada;

- sexta-feira das 08:00 às 17:00h, sem intervalo intrajornada;

- sábados das 09:00h às 16:00h, com 20 minutos de intervalo

intrajornada;

- domingo das 13:00 às 20:00h, com 20 minutos de intervalo

intrajornada;

- três descansos semanal remunerado (DSR) por mês, aos

domingos.

Incluem-se nesta jornada o tempo em serviço realizado à distância

(atendimentos via telefone).

As repercussões decorrentes do acolhimento da jornada acima

aludida serão analisados abaixo, tópico a tópico.

Em relação à jornada por labor em Janelas de Manutenção (JM),

está acertado o arbitramento realizado no primeiro grau, pois

adequado ao teor da prova oral (em especial, ao depoimento de

Demilton). Por isso, mantém-se a sentença que arbitrou a seguinte

frequência de labor extraordinário em janelas de manutenção: uma

vez por semana, das 00:00h às 06:00h; em uma semana por ano,

das 22:00h às 06:00h - bem como a respectiva condenação, no

aspecto.

1.2.1 Horas extras (análise com o recurso da ré)

Em razão da jornada acima arbitrada, faz jus a parte autora ao

pagamento de horas extraordinárias.

Incidirão, no que couber, os mesmos parâmetros e reflexos fixados

em sentença para a condenação no sobretempo indicado neste

voto.

Dou provimento parcial ao recurso do autor a fim de acrescer à

condenação horas extraordinárias, assim consideradas as

excedentes a 8h diária e 44h semanal, de forma não cumulativa,

com o adicional de 50%, e 100% em repouso semanal remunerado

e feriados, com dedução de valores comprovadamente pagos sob o

mesmo título, observada a motivação.

1.2.2 Intervalo intrajornada

Em razão da jornada acima arbitrada, faz jus o recorrente ao

pagamento de valores decorrentes de intervalos intrajornada

suprimidos.

Seja qual for a espécie de intervalo sonegado (intrajornada,

interjornada e/ou intersemanal), a natureza jurídica é indenizatória

(após a vigência da Lei 13.467/2017). Ao intrajornada aplica-se a

previsão legal (CLT, art. 71, § 4º) e, por analogia, ao interjornada e

ao intersemanal, a mesma "ratio".
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Adicional de 50% e adotando-se os mesmos parâmetros fixados em

sentença para a condenação no sobretempo do intervalo em

análise.

Dou provimento parcial ao recurso do autor para acrescer à

condenação o sobrejornada decorrente do intervalo interjornada

suprimido, na forma da fundamentação.

1.2.3 Intervalo interjornada

Em razão da jornada acima arbitrada, faz jus o recorrente ao

pagamento de valores decorrentes de intervalos interjornadas

suprimidos.

O desrespeito ao intervalo interjornada (onze horas entre turnos de

trabalho) atrai a incidência da OJ 355 da SDI-I do TST. Até

10.11.2017 a sonegação desse intervalo resultava no pagamento a

título de sobretempo do "saldo da integralidade das horas

descumpridas" em sintonia com o pagamento de hora cheia do

intervalo intrajornada desrespeitado. Com a vigência da lei

13.467/2017 em 11.11.2017, essa sonegação resulta em

pagamento de horas extras pelo saldo do tempo descumprido

(si tuação análoga ao intervalo intrajornada. Reformulo

entendimento, no ponto, a fim de atribuir o mesmo tratamento do

intervalo intrajornada ao interjornada, antes objeto de entendimento

jurisprudencial - TST, SDI-I, OJ 354 transformada na Súmula 437 -

e desde 11.11.2017 por força da nova redação ao § 4º do art. 71 da

CLT dada pela lei 13.467/2017).

Consoante frisado, seja qual for a espécie de intervalo sonegado

(intrajornada, interjornada e/ou intersemanal), a natureza jurídica é

indenizatória (após a vigência da Lei 13.467/2017). Ao intrajornada

aplica-se a previsão legal (CLT, art. 71, § 4º) e, por analogia, ao

interjornada e ao intersemanal, a mesma "ratio".

Adotar-se-ão os mesmos parâmetros fixados em sentença para a

condenação no sobretempo do intervalo em epígrafe.

Assim, dou provimento parcial ao recurso do autor para acrescer à

condenação o sobretempo do intervalo interjornada suprimido, na

forma da fundamentação.

1.3 - Sobreaviso

O autor afirma no exórdio a existência de escala, em sobreaviso,

em uma semana por mês. Assere, todavia, que, na prática, "ficava

de sobreaviso todas as semanas e não apenas uma a cada mês,

sendo, este proibido de desligar o seu telefone ou de deslocar-se

para local que o mesmo não funcionasse" (fls. 05/06 - ID. 5bc5fdf).

Postula, então, o pagamento de "1/3 do salário equivalente ao

período em que ficava em sobreaviso e não foi pago pela

Reclamada, acima relatado (03 semanas, por cada mês, durante

todo o contrato de trabalho), nos termos do Art. 244, parágrafo 2º da

CLT" (fl. 06 - ID. 5bc5fdf), com reflexos.

A reclamada sustenta que o autor era de fato "incluído em escalas

de sobreaviso. No entanto, afirma a Reclamada, que fora das

escalas, em momento algum o Reclamante foi submetido à

distância a controle por parte da Reclamada ou teve sua liberdade

ambulatorial tolhida, cabendo-lhe o ônus de produzir prova em

contrário, nos termos do art. 818, I, da CLT" (fl. 495 - ID. e0736d8).

Junta a escala de sobreavisos que embasa seu argumento (ID.

757f072, ID. 127f864, ID. 948f9d1, ID. 05c431e).

A sentença decidiu a matéria nos seguintes termos (fl. 1005 - ID.

b933ab7):

"Por fim, a prova testemunhal deixa claro que os plantões eram

divididos entre três ou quatro empregados. Dessa forma, reputo

verdadeiros os documentos juntados pela ré e, diante da ausência

de demonstração de diferenças, rejeito o pedido".

Como tratado no tópico "1.2 - Jornada de trabalho", supra, os

horários de jornada arbitrados incluem o tempo de serviço realizado

à distância.

No mesmo norte, reitero o entendimento "a quo" no sentido de que

a prova testemunhal demonstra auxilia na versão da ré. Nesse

sentido, o testigo Demilton asseriu que tanto era orientado a

registrar as horas em sobreaviso que, eventualmente, não

compunha a escala, quanto que, estando dela fora, não precisava

estar disponível (com celular ligado, por exemplo), para a empresa.

Da mesma sorte, o testigo Fabiano relatou que era eventual o

chamado a trabalhar nessa condição (de sobreaviso) cumprida fora

da escala, sendo que "todas as vezes registrava as horas" de

sobreaviso.

Por isso, nego provimento ao apelo, no particular.

1.4 - Dano existencial

A mera prestação de horas extras, não confere, por si só, direito à

indenização por danos morais.

Entretanto, na situação em apreço, o empregador, ao exigir jornada

que rotineiramente ultrapassa o limite constitucional estabelecido

para o trabalho, viola o direito fundamental do empregado ao

descanso e ao lazer, privando-o do convívio familiar e social, e

causando-lhe, em consequência, grave dano de natureza

extrapatrimonial.

O autor, durante a contratualidade, toda semana, realizava jornada

acima de doze horas alguns dias por semana além de trabalho

em sábados e domingos. Assim, não há negar que a jornada

cumprida privou-o de projetos pessoais e de manter relações

pessoais, familiares e sociais, representando afronta aos direitos

fundamentais do colaborador.

Essa conduta de submissão do empregado a uma jornada

rotineira e excessiva, retirando-lhe o direito constitucional ao

descanso e impedindo-o de se desligar das atividades laborais, gera

dano imaterial a ser indenizado.
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Quanto ao tema, cito precedente do TST, conforme trecho a seguir

transcrito:

"(...) 5. RESPONSABILIDADE CIVIL DO EMPREGADOR. DANO

EXISTENCIAL. PRESTAÇÃO EXCESSIVA, CONTÍNUA E

DESARRAZOADA DE HORAS EXTRAS. MATÉRIA FÁTICA.

SÚMULA 126 DO TST.

O excesso de jornada extraordinária, para muito além das duas

horas previstas na Constituição e na CLT, cumprido de forma

habitual e por longo período, tipifica, em tese, o dano existencial,

por configurar manifesto comprometimento do tempo útil de

disponibilidade que todo indivíduo livre, inclusive o empregado,

ostenta para usufruir de suas atividades pessoais, familiares e

sociais. A esse respeito é preciso compreender o sentido da ordem

jurídica criada no País em cinco de outubro de 1988 (CF/88).

É que a Constituição da República determinou a instauração, no

Brasil, de um Estado Democrático de Direito (art. 1º da CF),

composto, segundo a doutrina, de um tripé conceitual: a pessoa

humana, com sua dignidade; a sociedade política, necessariamente

democrát ica e inc lusiva;  e a sociedade c iv i l ,  também

necessariamente democrática e inclusiva (Constituição da

República e Direitos Fundamentais - dignidade da pessoa humana,

justiça social e Direito do Trabalho. 3ª ed. São Paulo: LTr, 2015,

Capítulo II).

Ora, a realização dos princípios constitucionais humanísticos e

sociais (inviolabilidade física e psíquica do indivíduo; bem-estar

individual e social; segurança das pessoas humanas, ao invés de

apenas da propriedade e das empresas, como no passado;

valorização do trabalho e do emprego; justiça social; subordinação

da propriedade à sua função social, entre outros princípios) é

instrumento importante de garantia e cumprimento da centralidade

da pessoa humana na vida socioeconômica e na ordem jurídica,

concretizando sua dignidade e o próprio princípio correlato da

dignidade do ser humano.

Essa realização tem de ocorrer também no plano das relações

humanas, sociais e econômicas, inclusive no âmbito do sistema

produtivo, dentro da dinâmica da economia capitalista, segundo a

Constituição da República Federativa do Brasil.

Dessa maneira, uma gestão empregatícia que submeta o indivíduo

a reiterada e contínua jornada extenuante, que se concretize muito

acima dos limites legais, por doze horas diárias, por exemplo, em

dias sequenciais, agride todos os princípios constitucionais acima

explicitados e a própria noção estruturante de Estado Democrático

de Direito.

Se não bastasse, essa jornada gravemente excessiva reduz

acentuadamente e de modo injustificável, por longo período, o

direito à razoável disponibilidade temporal inerente a todo indivíduo,

direito que é assegurado pelos princípios constitucionais

mencionados e pelas regras constitucionais e legais regentes da

jornada de trabalho. Tal situação anômala deflagra, assim, o dano

existencial, que consiste em lesão ao tempo razoável e

proporcional, assegurado pela ordem jurídica, à pessoa humana do

trabalhador, para que possa se dedicar às atividades individuais,

familiares e sociais inerentes a todos os indivíduos, sem a

sobrecarga horária desproporcional, desarrazoada e ilegal, de

intensidade repetida e contínua, em decorrência do contrato de

trabalho mantido com o empregador.

Configurada essa situação, no caso dos autos, mantém-se a

indenização por dano existencial reconhecida pela Instância

Ordinária.

Desse modo, não preenchendo o recurso de revista os requisitos do

art. 896 da CLT, dele não se conhece. Recurso de revista não

conhecido nos aspectos.

(Processo: RR - 720-34.2015.5.17.0101 Data de Julgamento:

15/06/2016, Relator Ministro: Mauricio Godinho Delgado, 3ª Turma,

Data de Publicação: DEJT 17/06/2016.)"

No tocante ao "quantum" indenizatório, no caso, arbitro a

indenização pelo dano moral em R$10.000,00, tendo em vista os

parâmetros estabelecidos no art. 223-G, § 1º, da CLT, e o decidido

na ADI 6050, por reputá-lo razoável e consentâneo com as

peculiaridades do caso concreto, com atualização a partir da selic a

contar do ajuizamento da ação (compatibilização da súmula 439 do

TST com o decidido na ADC 58).

Dou provimento ao apelo do reclamante para acrescer à

condenação indenização por dano moral (na modalidade dano

existencial), nos termos da fundamentação.

2 - RECURSO ORDINÁRIO DA RÉ

JUÍZO DE MÉRITO

2.1 - Equiparação salarial

A reclamada postula ser isentada da condenação sentencial

referentes a diferenças salariais decorrentes do reconhecimento da

equiparação salarial do autor com o paradigma, Jean Claudio

Rocha.

Refere ter comprovado não possuir o reclamante a mesma

perfeição técnica que o paradigma indicado, tendo adunado

c e r t i f i c a d o  d e m o n s t r a n d o  f o r m a ç ã o  E n g e n h a r i a  d e

Telecomunicações deste (fl. 892 - ID. 5d6143a), estando

descaracterizada, a seu ver, a identidade de funções (fl. 1.057 - ID.

caffb12):

"Isto porque, como prova da maior perfeição técnica, a Recorrente

juntou aos autos diploma de formação acadêmica do Paradigma em

Engenharia de Telecomunicações (fls. 892dos Autos) o que

demonstra maior capacitação técnica para exercício da função a ele
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conferida, restando comprovada a maior perfeição técnica para

exercício da atividade, pelo grau de instrução específica para a

atividade, fator que o difere do Recorrido."

Vejamos.

Acerca da matéria em epígrafe, o juízo de origem decidiu (fls.

1.003/1.004 - ID. b933ab7):

"EQUIPARAÇÃO SALARIAL. O autor alega desempenhava as

mesmas atividades que o paradigma e pretende a equiparação

salarial.

A questão será analisada conforme a legislação vigente à época

dos fatos, sendo conveniente destacar que as alterações

legislativas não retroagem.

Tratando-se da fato constitutivo do direito à equiparação salarial,

competia ao autor comprovar a identidade de funções com o

paradigma apontado, nos termos dos artigos 818 da CLT e 373, I,

do CPC, ônus do qual se desincumbiu.

Extrai-se dos testemunhos de Clécia, Fabiano e Demilton que os

paragonados desempenhavam as mesmas atividades e estavam

subordinados a mesma chefia.

Não obstante a formação superior do paradigma, não há nenhum

elemento de prova no sentido de que a graduação tenha resultado

em melhor perfeição técnica, ônus probante que competia ao réu.

De outro lado, as fichas de registro e a prova testemunhal

demonstram que os comparados trabalhavam no mesmo local. A

alteração posterior não afasta o direito ao reconhecimento da

equiparação, porque demonstrado o trabalho simultâneo.

Outrossim, a ficha funcional e a prova testemunhal, de fato,

evidenciam que o paradigma foi promovido em 01.07.2019. A partir

de então, não há falar em equiparação. Todavia, as fichas

financeiras demonstram a diferença salarial - ainda que em valor

bem inferior ao narrado pelo autor - até 30.06.2019.

Há observar que o mecanismo da equiparação salarial, nos termos

do artigo 461 da CLT, visa estancar o tratamento discriminatório no

que tange ao aspecto remuneratório, sendo que, no caso dos autos,

o réu não demonstrou a existência de fator razoável para o

tratamento diferenciado.

Assim, devidas as diferenças salariais do período imprescrito.

Considerando a promoção do paradigma e a irredutibilidade salarial,

conforme artigo 468 da CLT, devidas as diferenças até o final da

contratualidade, conforme o valor de salário apurado até

30.06.2019.

Portanto, o autor possui direito às diferenças salariais decorrentes

da equiparação com a paradigma apontado, desde o marco

prescricional, com reflexos em adicional noturno, horas extras,

horas de sobreaviso, aviso prévio indenizado, décimo terceiro

salário, férias acrescidas do terço constitucional, e depósitos do

FGTS acrescidos da indenização de 40%.

Tratando-se de diferenças no módulo mensal, já englobam os

repousos semanais remunerados." (destaque meu)

A meu ver, a sentença não comporta reparo.

Isso porque as testemunhas ouvidas em audiência (Demilton,

Fabiano e Clécia) foram categóricas em afirmar que os

comparandos realizavam idênticas atividades e funções na mesma

equipe.

Registro que o diploma de ensino superior juntado, por si só, é

insuficiente para comprovar maior perfeição técnica, a fim de

justificar a diferença salarial, mesmo porque, como tratado, ficou

comprovado pela prova testemunhal que autor e paradigma a

execução das mesmas tarefas, afeitas à função denominada SN3

("Suporte Nível 3").

Destaco o teor do depoimento da testemunha Fabiano, que frisou

expressamente que todos os trabalhadores da mesma equipe

(incluindo o reclamante e o paradigma) possuíam a mesma

capacitação técnica exigida pela empresa.

Da mesma forma, o testigo Demilton também afirmou a identidade

de função e perfeição técnica do trabalho realizado pelos

comparandos, destacando que a situação permaneceu dessa forma

enquan to  compunham a  mesma equ ipe  de  t raba lho

(posteriormente, Jean Cláudio, foi promovido a supervisor).

Assim, sendo ônus da reclamada comprovar fato impeditivo do

direito do autor relativo a respeito da maior perfeição técnica do

paradigma (TST, súmula 6, VIII) e dele não se desincumbindo,

acertada a decisão de reconheceu a equiparação salarial,

condenando a ré ao pagamento de diferenças.

Sentença hígida.

2.2 - Juros e correção monetária

Pleiteia a ré a modificação da sentença para declarar que os juros

de mora e a correção monetária somente incidem até a data do

pedido de recuperação judicial. Argumenta o seu pedido no art. 9º,

II, da Lei 11.101/2005.

Sem razão.

Assim dispõe o art. 9º, II, da Lei 11.101/2005:

"Art. 9º - A habilitação de crédito realizada pelo credor nos termos

do art. 7º, § 1º, desta Lei deverá conter:

(...)

II - o valor do crédito, atualizado até a data da decretação da

falência ou do pedido de recuperação judicial, sua origem e

classificação;"

Entendo que não há disposição expressa no art. 9º, II, da Lei

11.101/2005, sobre a limitação do cômputo dos juros e da correção

monetária até a data do pedido da recuperação judicial.

Nesse sentido pronunciamento do TST:
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"RECURSO DE REVISTA. LEI Nº 13.015/2014. INSTRUÇÃO

NORMATIVA N° 40 DO TST. ANTERIOR À LEI N° 13.467/2017.

RECUPERAÇÃO JUDICIAL. JUROS E CORREÇÃO MONETÁRIA.

INCIDÊNCIA.1 - O recurso de revista foi interposto na vigência da

Lei n° 13.015/2014 e atende aos requisitos do art. 896, § 1º-A, da

CLT. 2 - Cinge-se a controvérsia em saber se são exigíveis juros e

correção monetária, incidentes sobre os débitos trabalhistas, após o

pedido de recuperação judicial. 3 - O art. 9°, II, da Lei n°

11.101/2005 não estabelece qualquer proibição no sentido de não

ser possível incidência de juros e correção monetária após o pedido

de recuperação judicial. O referido dispositivo legal apenas

estabelece que a habilitação feita pelo credor deve ser realizada

com o valor do crédito já devidamente atualizado. 4 - Além disso, o

art. 124 da Lei n° 11.101/2005 estabelece que a inexigibilidade de

juros deve ocorrer somente nos casos em que a falência já tiver

sido decretada, sendo que a Lei 11.101/2005 não estende o referido

benefício aos casos de recuperação judicial. 5 - Recurso de revista

de que se conhece e a que se dá provimento." (RR - 12256-

94.2015.5.15.0037, Relatora Ministra: Kátia Magalhães Arruda, Data

de Julgamento: 28/02/2018, 6ª Turma, Data de Publicação: DEJT

02/03/2018)."

Nego provimento.

2.3 - Justiça gratuita

A ré busca o afastamento da concessão da gratuidade de justiça

alcançada pelo reclamante no primeiro grau. Argumenta que o autor

não preenche os requisitos necessários para fazer jus à benesse.

Razão não lhe assiste.

A presente ação foi ajuizada na vigência da Lei 13.467/2017, cuja

norma conferiu nova redação na CLT ao § 3º do art. 790 e

introduziu o § 4º, no mesmo dispositivo, estabelecendo presunção

de hipossuficiência econômica em favor daqueles que percebem

salário igual ou inferior a 40% do limite máximo dos benefícios do

Regime Geral de Previdência Social, sendo, ainda, autorizada a

concessão da benesse à parte que comprovar insuficiência de

recursos para o pagamento das custas do processo.

Com ressalva de entendimento (a declaração de pobreza por

pessoa natural é prova suficiente da hipossuficiência), acerca da

temática há precedente obrigatório decorrente da TESE JURÍDICA

n. 13 do TRTSC, proveniente do IRDR 0000435-47.2022.5.12.0000,

assim posto:

"A partir do início da vigência da Lei nº 13.467/2017 - que alterou a

redação do § 3º e acrescentou o § 4º, ambos do art. 790 da CLT -, a

mera declaração de hipossuficiência econômica não é bastante

para a concessão do benefício da justiça gratuita, cabendo ao

requerente demonstrar a percepção de remuneração inferior ao

patamar estabelecido no § 3º do art. 790 da CLT ou comprovar a

insuficiência de recursos para arcar com as despesas processuais

(§ 4º do art. 790 da CLT)."

No caso, tendo em conta que a ação foi ajuizada depois da rescisão

do contrato de trabalho e comprovando o autor, quando do

requerimento da justiça gratuita formulado na petição inicial,

situação de desemprego (mantida até o momento, consoante

aduzido - e comprovado - em contrarrazões, às fls. 1.092/1.093 - ID.

0f23c1c), entendo pela adequada demonstração da penúria obreira,

razão pela qual tenho por preenchidos, naquele momento, os

requisitos para a concessão da justiça gratuita.

Sentença inalterada.

2.4 - Honorários advocatícios sucumbenciais

A ré argumenta que "sendo certo a reforma da sentença para

afastar os benefícios da assistência judiciária gratuita, necessário a

condenação do Recorrido ao pagamento de honorários advocatícios

em favor dos procuradores da Recorrente em relação aos pedidos

julgados totalmente improcedentes" (fl. 1.069 - ID. caffb12).

Sem razão.

Como restou mantida a concessão da gratuidade da justiça ao

autor, a sentença, que determinou a suspensão da exigibilidade das

obrigações decorrentes de sua sucumbência, deve ser mantida, por

estar em consonância com o entendimento decorrente do

julgamento da ADI 5766.

Apelo desprovido.

Registro o inteiro teor do voto do Desembargador

WANDERLEY GODOY JUNIOR :

"Dano moral, nego, mantenho com os fundamentos da sentença."
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ACORDAM os membros da 3ª Turma do Tribunal Regional do

Trabalho da 12ª Região, por unanimidade, CONHECER DOS

RECURSOS. No mérito, por maioria, vencido parcialmente o

Desembargador do Trabalho Wanderley Godoy Junior, DAR

PROVIMENTO PARCIAL AO RECURSO DO AUTOR a fim de,

observada a fundamentação, acrescer à condenação: a) horas

extraordinárias, assim consideradas as excedentes a 8h diária e

44h semanal, de forma não cumulativa, com o adicional de 50%, e

100% em repouso semanal remunerado e feriados, com dedução

de valores comprovadamente pagos sob o mesmo título; b)

sobrejornada do intervalo intrajornada suprimido; c) sobretempo do

intervalo interjornada suprimido; d) dano moral (dano existencial),

em R$10.000,00. Sem divergência, NEGAR PROVIMENTO AO

RECURSO DA RÉ. Custas alteradas (de R$ 4.000,00, calculadas

sobre o valor provisório da condenação alterado para R$

200.000,00, pela ré). Intimem-se.

Participaram do julgamento realizado na sessão do dia 24 de abril

de 2024, sob a Presidência do Desembargador do Trabalho

Wanderley Godoy Junior, os desembargadores do Trabalho José

Ernesto Manzi e Reinaldo Branco de Moraes. Presente o

Procurador do Trabalho Keilor Heverton Mignoni.

REINALDO BRANCO DE MORAES

Relator

FLORIANOPOLIS/SC, 29 de abril de 2024.

CAROLINE BEIRITH VIANNA

Servidor de Secretaria

Processo Nº AP-0000233-12.2023.5.12.0008
Relator JOSE ERNESTO MANZI

AGRAVANTE MUNICIPIO DE CONCORDIA

ADVOGADO VINICIUS PADOIN WIGGERS(OAB:
61213/SC)

AGRAVANTE PATRONO SERVICOS EIRELI

ADVOGADO NILO RENATO PEREIRA(OAB:
32211/RS)

AGRAVADO MARLIZE MARLI BURNIER

ADVOGADO ANA LUISA SCHEUERMANN(OAB:
59507/SC)

ADVOGADO TIAGO DE AZEVEDO LIMA(OAB:
36672/SC)

ADVOGADO EDUARDO FERNANDO
REBONATTO(OAB: 36592/SC)

Intimado(s)/Citado(s):

  - PATRONO SERVICOS EIRELI

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

PODER JUDICIÁRIO

JUSTIÇA DO TRABALHO

PROCESSO nº 0000233-12.2023.5.12.0008 (AP)

AGRAVANTE: PATRONO SERVICOS EIRELI, MUNICIPIO DE

CONCORDIA

AGRAVADO: MARLIZE MARLI BURNIER

RELATOR: JOSE ERNESTO MANZI

PENHORA DE FATURAMENTO. INVIABILIDADE. Ainda que o

título executivo judicial, reconheça a responsabilidade da empresa

pelas dívidas trabalhistas, na forma do art. 866, § 1º, do Código de

Processo Civil, a penhora sobre faturamento ou créditos da

empresa não pode tornar inviável o exercício da própria atividade

econômica empresarial.

VISTOS, relatados e discutidos estes autos de AGRAVO DE

PETIÇÃO N° 0000233-12.2023.5.12.0008, provenientes da Vara do

Trabalho de Concórdia, SC, sendo agravante MUNICÍPIO DE

CONCÓRDIA e agravada MARLIZE MARLI BURNIER.

Insatisfeito o município executado subsidiário apresenta agravo de

petição pretendendo a reforma do julgado que indeferiu seu pedido

de penhora do faturamento da empresa principal executada.

A exequente apresentou contraminuta, pugnando pela manutenção

da decisão de origem.

Superados os pressupostos legais de admissibilidade, conheço do

agravo e da contraminuta.
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M É R I T O

Execução. Penhora de faturamento

O Município agravante refaz seu requerimento para seja penhorado

percentual do faturamento da empresa devedora (art. 835 do CPC).

Insiste o executado subsidiário na tese de que a empresa devedora

continua em atividade, realidade que favorece seu pedido de

penhora do faturamento.

Não assiste razão ao agravante.

Tenho por correta a decisão primeira, posto que intimado para

indicar bens da 1ª executada, o Município de Concórdia

(responsável subsidiário), não foi capaz de apontar bens de

propriedade da primeira Ré, livres e desembaraçados, passíveis de

penhora. Em contrapartida, requereu que a penhora recaísse sobre

o faturamento da empresa 1ª ré.

Ocorre que, esgotadas as buscas de bens da executada principal,

cabe ao devedor subsidiário responder pela execução, mormente,

quando não apontou outro meio viável de tornar real o título

executivo.

A intenção do agravante de ver penhorado parte do faturamento da

empresa ré esbarra na inviabilidade da medida pretendida,

observado que o próprio agravante reconhece não ter certeza

quanto ao estado de atividade da 1ª ré, se está ativa ou não.

De outro lado, os destaques do Juízo de primeiro grau são

suficientes para negar o requerimento do Município agravante:

O pedido de penhora de faturamento é uma medida de difícil

operacionalização, que enseja muitos recursos e que fica à mercê

das informações contábeis declinadas pela própria empresa

executada.

Para sua operacionalização, é necessário nomear um administrador

-depositário, que deverá indicar ao juiz a forma, o percentual e

demais dados, sendo o responsável por depositar em juízo o valor

mensalmente recolhido, juntamente com o balancete mensal (CPC,

art. 866).

Cabe lembrar que o responsável, chamado de administrador-

depositário, não tem poderes de administração da empresa

devedora, e como tal não pode tomar atos de gestão, mas tem que

ter acesso a todos os dados da mesma, para que possa apresentar

ao juiz a forma pela qual a penhora e a quitação da dívida

ocorrerão.

Quanto ao mérito da decisão agravada, cumpre assinalar que, na

forma do art. 866, §1º, do Código de Processo Civil, a penhora não

pode tornar inviável o exercício da atividade empresarial.

No caso concreto, é evidente que penhora dos valores a receber

pelos serviços prestados pela executada causará a derrocada da

atividade econômica da empresa, haja vista trabalhar com a

prestação de serviços. Situação que permite concluir, que a

penhora requerida, a par da baixa efetividade, tal como destacado

na decisão recorrida, poderá implicar o encerramento da empresa, o

que não é positivo nem para a empresa e seus empregados, os

quais perderão os seus empregos e, tampouco, ao exequente, que

ficará mais longe do recebimento do seu crédito com a falência da

empresa executada.

Ainda, se não bastassem os destaques supra, resta observar que a

empresa 1ª ré, figura como parte passiva em outras quatro

execuções e em mais 176 processos de conhecimento, todos

tramitando nesta Justiça Especializada.

A existência de muitos processos envolvendo a devedora principal,

somente demonstra que sua condição é precária, que sua

administração é extremamente falha e que não há segurança

alguma de que os créditos reconhecidos serão, por ela, saldados.

Assim, observada a condição de que os créditos em execução são

de natureza alimentar, tenho que a medida adotada pelo Magistrado

de base, para o caso em tela, é a mais adequada, não havendo

falar em reforma.

Nego provimento.

ADVERTÊNCIA AOS LITIGANTES

Adverte-se às partes que eventual inconformismo quanto à análise

de fatos e provas e a pretensão de ver reformado o julgado deverá

ser apresentado em recurso apropriado, sendo que a oposição de

embargos declaratórios que não preencham os requisitos do art.

897-A da CLT c. c. o art. 1.022 do CPC ensejará a aplicação de

multa, nos termos dos arts. 80, 81 e 1.026, § 2º, do CPC.

Código para aferir autenticidade deste caderno: 213499



3960/2024 Tribunal Regional do Trabalho da 12ª Região 4771
Data da Disponibilização: Segunda-feira, 29 de Abril de 2024

ACORDAM os membros da 3ª Turma do Tribunal Regional do

Trabalho da 12ª Região, por unanimidade,CONHECER DO

AGRAVO DE PETIÇÃO. No mérito, por igual votação, NEGAR-LHE

PROVIMENTO. Custas na forma da lei. Intimem-se.

Participaram do julgamento realizado na sessão do dia 24 de abril

de 2024, sob a Presidência do Desembargador do Trabalho

Wanderley Godoy Junior, o Desembargador do Trabalho José

Ernesto Manzi e o Juiz do Trabalho Convocado Hélio Henrique

Garcia Romero (Ato SEAP Nº 11/2024). Presente o Procurador do

Trabalho Keilor Heverton Mignoni.

JOSE ERNESTO MANZI

Desembargador do Trabalho-Relator

/cjt

FLORIANOPOLIS/SC, 29 de abril de 2024.

CAROLINE BEIRITH VIANNA

Servidor de Secretaria

Processo Nº AP-0000233-12.2023.5.12.0008
Relator JOSE ERNESTO MANZI

AGRAVANTE MUNICIPIO DE CONCORDIA

ADVOGADO VINICIUS PADOIN WIGGERS(OAB:
61213/SC)

AGRAVANTE PATRONO SERVICOS EIRELI

ADVOGADO NILO RENATO PEREIRA(OAB:
32211/RS)

AGRAVADO MARLIZE MARLI BURNIER

ADVOGADO ANA LUISA SCHEUERMANN(OAB:
59507/SC)

ADVOGADO TIAGO DE AZEVEDO LIMA(OAB:
36672/SC)

ADVOGADO EDUARDO FERNANDO
REBONATTO(OAB: 36592/SC)

Intimado(s)/Citado(s):

  - MARLIZE MARLI BURNIER

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

PODER JUDICIÁRIO

JUSTIÇA DO TRABALHO

PROCESSO nº 0000233-12.2023.5.12.0008 (AP)

AGRAVANTE: PATRONO SERVICOS EIRELI, MUNICIPIO DE

CONCORDIA

AGRAVADO: MARLIZE MARLI BURNIER

RELATOR: JOSE ERNESTO MANZI

PENHORA DE FATURAMENTO. INVIABILIDADE. Ainda que o

título executivo judicial, reconheça a responsabilidade da empresa

pelas dívidas trabalhistas, na forma do art. 866, § 1º, do Código de

Processo Civil, a penhora sobre faturamento ou créditos da

empresa não pode tornar inviável o exercício da própria atividade

econômica empresarial.

VISTOS, relatados e discutidos estes autos de AGRAVO DE

PETIÇÃO N° 0000233-12.2023.5.12.0008, provenientes da Vara do

Trabalho de Concórdia, SC, sendo agravante MUNICÍPIO DE

CONCÓRDIA e agravada MARLIZE MARLI BURNIER.

Insatisfeito o município executado subsidiário apresenta agravo de

petição pretendendo a reforma do julgado que indeferiu seu pedido

de penhora do faturamento da empresa principal executada.

A exequente apresentou contraminuta, pugnando pela manutenção

da decisão de origem.

Superados os pressupostos legais de admissibilidade, conheço do

agravo e da contraminuta.

M É R I T O

Execução. Penhora de faturamento

O Município agravante refaz seu requerimento para seja penhorado

percentual do faturamento da empresa devedora (art. 835 do CPC).

Insiste o executado subsidiário na tese de que a empresa devedora

continua em atividade, realidade que favorece seu pedido de

penhora do faturamento.
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Não assiste razão ao agravante.

Tenho por correta a decisão primeira, posto que intimado para

indicar bens da 1ª executada, o Município de Concórdia

(responsável subsidiário), não foi capaz de apontar bens de

propriedade da primeira Ré, livres e desembaraçados, passíveis de

penhora. Em contrapartida, requereu que a penhora recaísse sobre

o faturamento da empresa 1ª ré.

Ocorre que, esgotadas as buscas de bens da executada principal,

cabe ao devedor subsidiário responder pela execução, mormente,

quando não apontou outro meio viável de tornar real o título

executivo.

A intenção do agravante de ver penhorado parte do faturamento da

empresa ré esbarra na inviabilidade da medida pretendida,

observado que o próprio agravante reconhece não ter certeza

quanto ao estado de atividade da 1ª ré, se está ativa ou não.

De outro lado, os destaques do Juízo de primeiro grau são

suficientes para negar o requerimento do Município agravante:

O pedido de penhora de faturamento é uma medida de difícil

operacionalização, que enseja muitos recursos e que fica à mercê

das informações contábeis declinadas pela própria empresa

executada.

Para sua operacionalização, é necessário nomear um administrador

-depositário, que deverá indicar ao juiz a forma, o percentual e

demais dados, sendo o responsável por depositar em juízo o valor

mensalmente recolhido, juntamente com o balancete mensal (CPC,

art. 866).

Cabe lembrar que o responsável, chamado de administrador-

depositário, não tem poderes de administração da empresa

devedora, e como tal não pode tomar atos de gestão, mas tem que

ter acesso a todos os dados da mesma, para que possa apresentar

ao juiz a forma pela qual a penhora e a quitação da dívida

ocorrerão.

Quanto ao mérito da decisão agravada, cumpre assinalar que, na

forma do art. 866, §1º, do Código de Processo Civil, a penhora não

pode tornar inviável o exercício da atividade empresarial.

No caso concreto, é evidente que penhora dos valores a receber

pelos serviços prestados pela executada causará a derrocada da

atividade econômica da empresa, haja vista trabalhar com a

prestação de serviços. Situação que permite concluir, que a

penhora requerida, a par da baixa efetividade, tal como destacado

na decisão recorrida, poderá implicar o encerramento da empresa, o

que não é positivo nem para a empresa e seus empregados, os

quais perderão os seus empregos e, tampouco, ao exequente, que

ficará mais longe do recebimento do seu crédito com a falência da

empresa executada.

Ainda, se não bastassem os destaques supra, resta observar que a

empresa 1ª ré, figura como parte passiva em outras quatro

execuções e em mais 176 processos de conhecimento, todos

tramitando nesta Justiça Especializada.

A existência de muitos processos envolvendo a devedora principal,

somente demonstra que sua condição é precária, que sua

administração é extremamente falha e que não há segurança

alguma de que os créditos reconhecidos serão, por ela, saldados.

Assim, observada a condição de que os créditos em execução são

de natureza alimentar, tenho que a medida adotada pelo Magistrado

de base, para o caso em tela, é a mais adequada, não havendo

falar em reforma.

Nego provimento.

ADVERTÊNCIA AOS LITIGANTES

Adverte-se às partes que eventual inconformismo quanto à análise

de fatos e provas e a pretensão de ver reformado o julgado deverá

ser apresentado em recurso apropriado, sendo que a oposição de

embargos declaratórios que não preencham os requisitos do art.

897-A da CLT c. c. o art. 1.022 do CPC ensejará a aplicação de

multa, nos termos dos arts. 80, 81 e 1.026, § 2º, do CPC.

ACORDAM os membros da 3ª Turma do Tribunal Regional do

Trabalho da 12ª Região, por unanimidade,CONHECER DO
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AGRAVO DE PETIÇÃO. No mérito, por igual votação, NEGAR-LHE

PROVIMENTO. Custas na forma da lei. Intimem-se.

Participaram do julgamento realizado na sessão do dia 24 de abril

de 2024, sob a Presidência do Desembargador do Trabalho

Wanderley Godoy Junior, o Desembargador do Trabalho José

Ernesto Manzi e o Juiz do Trabalho Convocado Hélio Henrique

Garcia Romero (Ato SEAP Nº 11/2024). Presente o Procurador do

Trabalho Keilor Heverton Mignoni.

JOSE ERNESTO MANZI

Desembargador do Trabalho-Relator

/cjt

FLORIANOPOLIS/SC, 29 de abril de 2024.

CAROLINE BEIRITH VIANNA

Servidor de Secretaria

Processo Nº ROT-0000974-25.2023.5.12.0017
Relator HELIO HENRIQUE GARCIA ROMERO

RECORRENTE GABRIELLE DO NASCIMENTO

ADVOGADO FERNANDA ALINE SCHULTZ(OAB:
58852/SC)

ADVOGADO ANNA PAULA HOEFLING VILA(OAB:
51830/SC)

ADVOGADO RAYSSA LOPES NEUBURGER(OAB:
64652/SC)

RECORRIDO RIO CANOAS MADEIRAS LTDA

ADVOGADO ALOISIO DE CAMARGO
FONSECA(OAB: 17621/PR)

Intimado(s)/Citado(s):

  - GABRIELLE DO NASCIMENTO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

PODER JUDICIÁRIO

JUSTIÇA DO TRABALHO

PROCESSO nº 0000974-25.2023.5.12.0017 (ROT)

RECORRENTE: GABRIELLE DO NASCIMENTO

RECORRIDO: RIO CANOAS MADEIRAS LTDA

RELATOR: JUIZ DO TRABALHO CONVOCADO HÉLIO

HENRIQUE GARCIA ROMERO

AUSÊNCIA DA RECLAMANTE À AUDIÊNCIA INICIAL.

ARQUIVAMENTO. A ausência da reclamante à audiência inicial

autoriza o arquivamento do feito, porque a situação amolda-se à

hipótese do art. 844 da CLT.

VISTOS, relatados e discutidos estes RECURSOS ORDINÁRIOS,

provenientes da Vara do Trabalho de Mafra, SC, sendo recorrente

GABRIELLE DO NASCIMENTO e recorrida RIO CANOAS

MADEIRAS LTDA.

Da decisão de ID. 91492a0 (fls. 231/232), que determinou o

arquivamento do feito em razão da ausência da demandante em

audiência, a autora recorre a esta Corte.

No recurso de ID. 68127d2 (fls. 237/248), pede a reforma da

decisão e o retorno dos autos à origem para desarquivamento e

prosseguimento.

Contrarrazões da ré de ID. 4e47f4e (fls. 254/257).

É o relatório.

V O T O

JUÍZO DE ADMISSIBILIDADE

Superados os pressupostos legais de admissibilidade, conheço do

recurso e das contrarrazões.

JUÍZO DE MÉRITO

RECURSO DA AUTORA

ARQUIVAMENTO. NÃO COMPARECIMENTO DA AUTORA À

AUDIÊNCIA INICIAL. CERCEAMENTO DE DEFESA

Pretende a autora a reforma da sentença que determinou o

arquivamento do feito, em razão do seu não comparecimento na

audiência inaugural virtual na data designada.

Alega que, na data em questão, ao lado de sua procuradora, estava

desde as 07h30min (a audiência foi designada para as 08h10min -

ID. b978f10) tentando acessar o PJE para consultar a certidão

expedida pela Vara de origem que informa os dados da sala de

reunião virtual, contudo, por problemas técnicos, não foi possível a
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abertura do processo a tempo. Afirma ter juntado aos autos

imagens da central de monitoramento (ID. f6751a1), nas quais é

possível verificar que estava presente no escritório antes mesmo do

horário da audiência iniciar.

Sustenta que restou configurado cerceamento de defesa, uma vez

que a magistrada, mesmo ciente de que a parte estava presente,

optou por aplicar a pena mais gravosa.

Pretende que, assim, seja decretada a nulidade da sentença e

determinado o retorno dos autos à origem para prosseguimento.

Sem razão.

A parte autora foi devidamente intimada da audiência inicial,

conforme ID. b978f10 (fl. 39), sendo informada que as partes

deveriam "comparecer, sob as cominações legais", constando,

ainda da intimação que "[a]s orientações para utilização da

p la ta forma Zoom Meet ings  es tão d isponíve is  no s i te

https://portal.trt12.jus.br/noticias/audiencias-e-sessoes-virtuais. Em

caso de dificuldade de acesso, ligue para (48) 3216-4016 ou envie

email para vara_mfa@trt12.jus.br" (ressaltei).

Ocorre que a autora não compareceu à audiência (ID. 91492a0) e

os argumentos e as provas por ela apresentados (IDs. 8eada48 a

f6751a1) não constituem justificativa válida para a sua ausência.

Consoante bem pontuou a Magistrada a quo no despacho de ID.

3cd227f:

"Os prints apresentados pela autora não comprovam que a

impossibilidade de acesso decorreu de indisponibilidade do Sistema

de Processo Judicial Eletrônico, cabendo à parte tomar medidas

com antecedência no sentido de evitar dificuldades técnicas que

inviabilizem o comparecimento aos atos processuais designados de

forma telepresencial.

Para além disso, as audiências virtuais no âmbito da Justiça do

Trabalho são realizadas por meio de plataforma externa (Zoom

Cloud Meetings - Ato Conjunto TST.CSJT.GP n. 54/2020), cujo

funcionamento independe do PJe, sendo que o link de acesso foi

fornecido à autora com razoável antecedência, inclusive com

disponibilização no DEJT.

Quanto ao alegado deslocamento à unidade judiciária para

participação no ato de forma presencial, a audiência foi designada

de forma telepresencial, tendo em vista a adoção do Juízo 100%

digital, não tendo sido formulado requerimento para realização de

forma híbrida." (Grifei).

Verifica-se, portanto, que a demandante não logrou justificar a sua

ausência na audiência para a qual foi regularmente intimada.

Assim sendo, tenho que a Juíza da origem agiu de acordo com a

legalidade e diligência esperadas, não havendo se falar em

desarquivamento dos autos.

Nego provimento ao recurso sub examine.

REGISTRO A ÍNTEGRA DO VOTO DIVERGENTE DO

DESEMBARGADOR JOSÉ ERNESTO MANZI :

Entendo que se a parte comparece à unidade judiciária para dali

participar da audiência, em razão dos problemas técnicos, deveriam

estar disponíveis os meios, por haver recomendação expressa do

CNJ, inclusive para instalação de PID - Pontos de Inclusão Digital.

Deste modo, dou provimento ao recurso para reformar a decisão de

arquivamento e determinar a realização de nova audiência.

Determino, ainda, seja oficiada a Corregedoria para ciência.

ACORDAM os membros da 3ª Turma do Tribunal Regional do

Trabalho da 12ª Região, por unanimidade,CONHECER DO

RECURSO. No mérito, por maioria, vencido o Desembargador do

Trabalho José Ernesto Manzi, NEGAR-LHE PROVIMENTO. Custas

inalteradas (pela autora, de R$ 1.083,86, dispensadas, calculadas

sobre o valor da causa, de R$ 54.193,48). Intimem-se.

Participaram do julgamento realizado na sessão do dia 24 de abril

de 2024, sob a Presidência do Desembargador do Trabalho

Wanderley Godoy Junior, o Desembargador do Trabalho José

Ernesto Manzi e o Juiz do Trabalho Convocado Hélio Henrique

Garcia Romero (ATO SEAP Nº 11/2024). Presente o Procurador do

Trabalho Keilor Heverton Mignoni.
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HÉLIO HENRIQUE GARCIA ROMERO

Relator

FLORIANOPOLIS/SC, 29 de abril de 2024.

CAROLINE BEIRITH VIANNA

Servidor de Secretaria

Processo Nº ROT-0000974-25.2023.5.12.0017
Relator HELIO HENRIQUE GARCIA ROMERO

RECORRENTE GABRIELLE DO NASCIMENTO

ADVOGADO FERNANDA ALINE SCHULTZ(OAB:
58852/SC)

ADVOGADO ANNA PAULA HOEFLING VILA(OAB:
51830/SC)

ADVOGADO RAYSSA LOPES NEUBURGER(OAB:
64652/SC)

RECORRIDO RIO CANOAS MADEIRAS LTDA

ADVOGADO ALOISIO DE CAMARGO
FONSECA(OAB: 17621/PR)

Intimado(s)/Citado(s):

  - RIO CANOAS MADEIRAS LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

PODER JUDICIÁRIO

JUSTIÇA DO TRABALHO

PROCESSO nº 0000974-25.2023.5.12.0017 (ROT)

RECORRENTE: GABRIELLE DO NASCIMENTO

RECORRIDO: RIO CANOAS MADEIRAS LTDA

RELATOR: JUIZ DO TRABALHO CONVOCADO HÉLIO

HENRIQUE GARCIA ROMERO

AUSÊNCIA DA RECLAMANTE À AUDIÊNCIA INICIAL.

ARQUIVAMENTO. A ausência da reclamante à audiência inicial

autoriza o arquivamento do feito, porque a situação amolda-se à

hipótese do art. 844 da CLT.

VISTOS, relatados e discutidos estes RECURSOS ORDINÁRIOS,

provenientes da Vara do Trabalho de Mafra, SC, sendo recorrente

GABRIELLE DO NASCIMENTO e recorrida RIO CANOAS

MADEIRAS LTDA.

Da decisão de ID. 91492a0 (fls. 231/232), que determinou o

arquivamento do feito em razão da ausência da demandante em

audiência, a autora recorre a esta Corte.

No recurso de ID. 68127d2 (fls. 237/248), pede a reforma da

decisão e o retorno dos autos à origem para desarquivamento e

prosseguimento.

Contrarrazões da ré de ID. 4e47f4e (fls. 254/257).

É o relatório.

V O T O

JUÍZO DE ADMISSIBILIDADE

Superados os pressupostos legais de admissibilidade, conheço do

recurso e das contrarrazões.

JUÍZO DE MÉRITO

RECURSO DA AUTORA

ARQUIVAMENTO. NÃO COMPARECIMENTO DA AUTORA À

AUDIÊNCIA INICIAL. CERCEAMENTO DE DEFESA

Pretende a autora a reforma da sentença que determinou o

arquivamento do feito, em razão do seu não comparecimento na

audiência inaugural virtual na data designada.

Alega que, na data em questão, ao lado de sua procuradora, estava

desde as 07h30min (a audiência foi designada para as 08h10min -

ID. b978f10) tentando acessar o PJE para consultar a certidão

expedida pela Vara de origem que informa os dados da sala de

reunião virtual, contudo, por problemas técnicos, não foi possível a

abertura do processo a tempo. Afirma ter juntado aos autos

imagens da central de monitoramento (ID. f6751a1), nas quais é

possível verificar que estava presente no escritório antes mesmo do

horário da audiência iniciar.

Sustenta que restou configurado cerceamento de defesa, uma vez

que a magistrada, mesmo ciente de que a parte estava presente,

optou por aplicar a pena mais gravosa.

Pretende que, assim, seja decretada a nulidade da sentença e

determinado o retorno dos autos à origem para prosseguimento.

Sem razão.
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A parte autora foi devidamente intimada da audiência inicial,

conforme ID. b978f10 (fl. 39), sendo informada que as partes

deveriam "comparecer, sob as cominações legais", constando,

ainda da intimação que "[a]s orientações para utilização da

p la ta forma Zoom Meet ings  es tão d isponíve is  no s i te

https://portal.trt12.jus.br/noticias/audiencias-e-sessoes-virtuais. Em

caso de dificuldade de acesso, ligue para (48) 3216-4016 ou envie

email para vara_mfa@trt12.jus.br" (ressaltei).

Ocorre que a autora não compareceu à audiência (ID. 91492a0) e

os argumentos e as provas por ela apresentados (IDs. 8eada48 a

f6751a1) não constituem justificativa válida para a sua ausência.

Consoante bem pontuou a Magistrada a quo no despacho de ID.

3cd227f:

"Os prints apresentados pela autora não comprovam que a

impossibilidade de acesso decorreu de indisponibilidade do Sistema

de Processo Judicial Eletrônico, cabendo à parte tomar medidas

com antecedência no sentido de evitar dificuldades técnicas que

inviabilizem o comparecimento aos atos processuais designados de

forma telepresencial.

Para além disso, as audiências virtuais no âmbito da Justiça do

Trabalho são realizadas por meio de plataforma externa (Zoom

Cloud Meetings - Ato Conjunto TST.CSJT.GP n. 54/2020), cujo

funcionamento independe do PJe, sendo que o link de acesso foi

fornecido à autora com razoável antecedência, inclusive com

disponibilização no DEJT.

Quanto ao alegado deslocamento à unidade judiciária para

participação no ato de forma presencial, a audiência foi designada

de forma telepresencial, tendo em vista a adoção do Juízo 100%

digital, não tendo sido formulado requerimento para realização de

forma híbrida." (Grifei).

Verifica-se, portanto, que a demandante não logrou justificar a sua

ausência na audiência para a qual foi regularmente intimada.

Assim sendo, tenho que a Juíza da origem agiu de acordo com a

legalidade e diligência esperadas, não havendo se falar em

desarquivamento dos autos.

Nego provimento ao recurso sub examine.

REGISTRO A ÍNTEGRA DO VOTO DIVERGENTE DO

DESEMBARGADOR JOSÉ ERNESTO MANZI :

Entendo que se a parte comparece à unidade judiciária para dali

participar da audiência, em razão dos problemas técnicos, deveriam

estar disponíveis os meios, por haver recomendação expressa do

CNJ, inclusive para instalação de PID - Pontos de Inclusão Digital.

Deste modo, dou provimento ao recurso para reformar a decisão de

arquivamento e determinar a realização de nova audiência.

Determino, ainda, seja oficiada a Corregedoria para ciência.

ACORDAM os membros da 3ª Turma do Tribunal Regional do

Trabalho da 12ª Região, por unanimidade,CONHECER DO

RECURSO. No mérito, por maioria, vencido o Desembargador do

Trabalho José Ernesto Manzi, NEGAR-LHE PROVIMENTO. Custas

inalteradas (pela autora, de R$ 1.083,86, dispensadas, calculadas

sobre o valor da causa, de R$ 54.193,48). Intimem-se.

Participaram do julgamento realizado na sessão do dia 24 de abril

de 2024, sob a Presidência do Desembargador do Trabalho

Wanderley Godoy Junior, o Desembargador do Trabalho José

Ernesto Manzi e o Juiz do Trabalho Convocado Hélio Henrique

Garcia Romero (ATO SEAP Nº 11/2024). Presente o Procurador do

Trabalho Keilor Heverton Mignoni.

HÉLIO HENRIQUE GARCIA ROMERO

Relator
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FLORIANOPOLIS/SC, 29 de abril de 2024.

CAROLINE BEIRITH VIANNA

Servidor de Secretaria

Processo Nº RORSum-0000819-28.2023.5.12.0015
Relator HELIO HENRIQUE GARCIA ROMERO

RECORRENTE MAIARA BRESCANSIN

ADVOGADO EDER MUCHA(OAB: 43568/SC)

RECORRIDO SIMONETTI PILLAR E CIA LTDA - ME

ADVOGADO DARLAN JOSE KUHN(OAB:
29586/SC)

ADVOGADO RICARDO SIMONETTI PILLAR(OAB:
50963/SC)

Intimado(s)/Citado(s):

  - MAIARA BRESCANSIN

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

PODER JUDICIÁRIO

JUSTIÇA DO TRABALHO

PROCESSO nº 0000819-28.2023.5.12.0015 (RORSum)

RECORRENTE: MAIARA BRESCANSIN

RECORRIDO: SIMONETTI PILLAR E CIA LTDA - ME

RELATOR: JUIZ DO TRABALHO CONVOCADO HÉLIO

HENRIQUE GARCIA ROMERO

Sem ementa.

VISTO, relatado e discutido este RECURSO ORDINÁRIO (RITO

SUMARÍSSIMO) proveniente da Vara do Trabalho de São Miguel

do Oeste, SC, sendo recorrente MAIARA BRESCANSIN e recorrido

SIMONETTI PILLAR E CIA LTDA - ME.

Relatório dispensado (rito sumaríssimo - CLT, arts. 852-I, "caput" e

895, § 1º, IV).

V O T O

JUÍZO DE ADMISSIBILIDADE

Superados os pressupostos legais de admissibilidade, conheço do

recurso e das contrarrazões.

RECURSO ORDINÁRIO DA AUTORA

JUÍZO DE MÉRITO

1 - Contrato de experiência. Estabilidade gestante

Renova a autora o pleito de reconhecimento da estabilidade

provisória no emprego, com a condenação da ré no pagamento de

indenização pelo período respectivo e também por dispensa

discriminatória.

Relata que foi contratada pela ré mediante contrato de experiência,

em 16/07/2021, para exercer a função de Cuidadora de Idosos, e

despedida em 29/08/2021, quando já se encontrava grávida,

condição esta comunicada à empregadora no dia 18/08/2021. Alega

que a sentença viola os direitos garantidos tanto pela Constituição

Federal, art. 10, II, ADCT, assim como pela Súmula 244, III, do TST,

e o posicionamento do STF no Tema 497.

Examino.

O art. 10, inc. II, alínea "b", do Ato das Disposições Constitucionais

Transitórias dispõe que é vedada a dispensa arbitrária ou sem justa

causa da empregada gestante, desde a confirmação da gravidez

até cinco meses após o parto:

Até que seja promulgada a lei complementar a que se refere o art.

7º, I, da Constituição:

[...]

II - fica vedada a dispensa arbitrária ou sem justa causa:

[...]

b) da empregada gestante, desde a confirmação da gravidez até

cinco meses após o parto.

O preceito constitucional precitado também se aplica à hipótese de

contrato de trabalho temporário, matéria que suscitava distintas

interpretações até a pacificação da jurisprudência com o advento do

item III da Súmula n. 244 do TST, verbete que garante à gestante a

garantia de emprego, mesmo na hipótese de admissão mediante

contrato por prazo determinado, in verbis:

GESTANTE. ESTABILIDADE PROVISÓRIA

[...]

III - A empregada gestante tem direito à estabilidade provisória

prevista no art. 10, inciso II, alínea "b", do Ato das Disposições

Constitucionais Transitórias, mesmo na hipótese de admissão

mediante contrato por tempo determinado.

No caso dos autos, é incontroverso que a autora foi admitida em

16/07/2021 mediante contrato de experiência e sua rescisão

ocorreu em 29/08/2021 (TRCT - ID. 9d35e85). Também é

incontroverso que a autora estava grávida quando da dispensa.

A defesa da ré reside na alegação de que não existiria estabilidade

gestacional no contrato de experiência.
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Tendo em vista que há certeza de que a autora estava grávida

quando do término contratual, tenho por preenchido o requisito

normativo para a garantia provisória no emprego.

A estabilidade da gestante no emprego é direito que visa assegurar,

também e sobretudo, o direito do nascituro.

Assim, a autora faz jus à estabilidade provisória até cinco meses

após o parto, conforme o art. 10, inc. II, alínea "b", do Ato das

Disposições Constitucionais Transitórias.

Destaco que no julgamento do Tema 497 em sede de Repercussão

Geral (RE 629053) pelo STF apenas foi fixada a premissa de que

basta a anterioridade da gravidez à dispensa sem justa causa, não

tendo sido vedada a aplicação do referido entendimento aos

contratos de experiência.

Neste sentido, colho do Eg. TST:

"AGRAVO. AGRAVO DE INSTRUMENTO. RECURSO DE

REVISTA INTERPOSTO NA VIGÊNCIA DA LEI Nº 13.467/2017.

GESTANTE. CONTRATO DE EXPERIÊNCIA. DIREITO À

ESTABILIDADE PROVISÓRIA. ITEM III DA SÚMULA Nº 244 DO

TST. ENTENDIMENTO QUE DEVE SER OBSERVADO MESMO

APÓS A DECISÃO DO STF PROFERIDA NO RE nº 629.053/SP

(TEMA 497 DO REPERTÓRIO DE REPERCUSSÃO GERAL).

TRANSCENDÊNCIA NÃO RECONHECIDA. 1. O Supremo Tribunal

Federal, ao julgar o RE 629.053/SP, sob o rito da Repercussão

Geral (Tema 497) fixou a seguinte tese: "A incidência da

estabilidade prevista no art. 10, inc. II, do ADCT, somente exige a

anterioridade da gravidez à dispensa sem justa causa". 2. Ocorre

que, ao emitir a referida tese, a Suprema Corte, nos exatos termos

da decisão que reconheceu a repercussão geral, dirimiu

controvérsia quanto à necessidade ou não de que o tomador de

serviços tivesse conhecimento prévio acerca da gravidez da

empregada, e não considerando as modalidades de contrato por

prazo determinado previstas na CLT. 3. Confirma-se, pois, a

decisão monocrática que negou seguimento ao agravo de

instrumento interposto pela ré considerando que o acórdão regional

encontra-se em sintonia com a jurisprudência iterativa e notória

desta Corte Superior consolidada no item III da Súmula nº 244 do

TST, segundo o qual "a empregada gestante tem direito à

estabilidade provisória prevista no art. 10, inciso II, alínea ' b' , do

Ato das Disposições Constitucionais Transitórias, mesmo na

hipótese de admissão mediante contrato por tempo determinado".

Incidência dos óbices da Súmula nº 333 do TST e do art. 896, § 7º

da CLT. Agravo a que se nega provimento" (Ag-AIRR-511-

15.2020.5.09.0133, 1ª Turma, Relator Ministro Amaury Rodrigues

Pinto Junior, DEJT 02/09/2022).

"RECURSO DE REVISTA. LEIS NºS 13.015/2014 E 13.467/2017 .

R I T O  S U M A R Í S S I M O .  G E S T A N T E .  C O N T R A T O  D E

EXPERIÊNCIA. INDENIZAÇÃO SUBSTITUTIVA. GARANTIA

PROVISÓRIA DE EMPREGO. SÚMULA 244, III, DO TST.

TRANSCEDENCIA POLÍTICA. 1. A Súmula 244, I, do TST dispõe

que o desconhecimento do estado gravídico pelo empregador não

afasta o direito ao pagamento da indenização decorrente da

estabilidade (art. 10, II, ' b' do ADCT). 2. O STF decidiu que a

"incidência da estabilidade prevista no art. 10, inc. II, do ADCT

somente exige a anterioridade da gravidez à dispensa sem justa

causa" (Tema 497 da tabela de repercussão geral do STF - RE

629.053/SP). 3. O contrato de experiência, ao verificar a aptidão do

empregado para exercer o cargo em caráter definitivo, em sua

essência, é um contrato por prazo indeterminado, com uma cláusula

de experiência. 4. Assim, estando grávida a empregada à época do

encerramento do contrato de trabalho, mesmo na hipótese de

contrato por prazo determinado, tem direito à estabilidade provisória

desde a confirmação da gravidez até cinco meses após o parto

(Súmula 244, III, do TST). Precedentes. Recurso de revista de que

se conhece e a que se dá provimento" (RR-1000883-

16.2021.5.02.0291, 3ª Turma, Relator Ministro Alberto Bastos

Balazeiro, DEJT 26/08/2022).

Logo, devida a indenização equivalente aos salários e reflexos

relativos ao período compreendido entre o afastamento e até cinco

meses após o parto.

Considerando que se tratava de contrato a termo, não há que falar

em reflexos em aviso-prévio e indenização de 40%.

Assim, dou parcial provimento ao recurso para condenar a ré ao

pagamento de indenização substitutiva da garantia de emprego,

abrangendo salários, férias com o terço constitucional, 13º salário e

FGTS de todo período do dia seguinte ao afastamento até cinco

meses após o parto.

2 - Honorários advocatícios

A autora busca a condenação da reclamada ao pagamento dos

honorários de sucumbência em favor do seu advogado, nos termos

do art. 791 - A da CLT.

Com o provimento do recurso e inversão da sucumbência, afasto a

condenação da autora ao pagamento de honorários sobre o valor

da causa e condeno a ré ao saldamento dos honorários, no

percentual de 10% sobre o valor da condenação.

Dou provimento nesses termos.
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ACORDAM os membros da 3ª Turma do Tribunal Regional do

Trabalho da 12ª Região, por unanimidade, CONHECER DO

RECURSO DE RITO SUMARÍSSIMO. No mérito, por igual votação,

DAR-LHE PROVIMENTO PARCIAL para: a) condenar a ré ao

pagamento de indenização substitutiva da garantia de emprego,

abrangendo salários, férias com o terço constitucional, 13º salário e

FGTS de todo período do dia seguinte ao afastamento até cinco

meses após o parto; e b) afastar a condenação da autora ao

pagamento de honorários sobre o valor da causa e condenar a ré

ao saldamento dos honorários, no percentual de 10% sobre o valor

da condenação. Custas, pela ré, de R$ 500,00, calculadas sobre o

valor provisório arbitrado à condenação, alterado para R$

25.000,00. Intimem-se.

Participaram do julgamento realizado na sessão do dia 24 de abril

de 2024, sob a Presidência do Desembargador do Trabalho

Wanderley Godoy Junior, o Desembargador do Trabalho José

Ernesto Manzi e o Juiz do Trabalho Convocado Hélio Henrique

Garcia Romero (ATO SEAP Nº 11/2024). Presente o Procurador do

Trabalho Keilor Heverton Mignoni. Sustentou oralmente o advogado

R i c a r d o  S i m o n e t t i  P i l l a r ,  p r o c u r a d o r  d a  p a r t e  r é ,

t e l e p r e s e n c i a l m e n t e .

HÉLIO HENRIQUE GARCIA ROMERO

Relator

FLORIANOPOLIS/SC, 29 de abril de 2024.

CAROLINE BEIRITH VIANNA

Servidor de Secretaria

Processo Nº RORSum-0000819-28.2023.5.12.0015
Relator HELIO HENRIQUE GARCIA ROMERO

RECORRENTE MAIARA BRESCANSIN

ADVOGADO EDER MUCHA(OAB: 43568/SC)

RECORRIDO SIMONETTI PILLAR E CIA LTDA - ME

ADVOGADO DARLAN JOSE KUHN(OAB:
29586/SC)

ADVOGADO RICARDO SIMONETTI PILLAR(OAB:
50963/SC)

Intimado(s)/Citado(s):

  - SIMONETTI PILLAR E CIA LTDA - ME

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

PODER JUDICIÁRIO

JUSTIÇA DO TRABALHO

PROCESSO nº 0000819-28.2023.5.12.0015 (RORSum)

RECORRENTE: MAIARA BRESCANSIN

RECORRIDO: SIMONETTI PILLAR E CIA LTDA - ME

RELATOR: JUIZ DO TRABALHO CONVOCADO HÉLIO

HENRIQUE GARCIA ROMERO

Sem ementa.

VISTO, relatado e discutido este RECURSO ORDINÁRIO (RITO

SUMARÍSSIMO) proveniente da Vara do Trabalho de São Miguel

do Oeste, SC, sendo recorrente MAIARA BRESCANSIN e recorrido

SIMONETTI PILLAR E CIA LTDA - ME.

Relatório dispensado (rito sumaríssimo - CLT, arts. 852-I, "caput" e
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895, § 1º, IV).

V O T O

JUÍZO DE ADMISSIBILIDADE

Superados os pressupostos legais de admissibilidade, conheço do

recurso e das contrarrazões.

RECURSO ORDINÁRIO DA AUTORA

JUÍZO DE MÉRITO

1 - Contrato de experiência. Estabilidade gestante

Renova a autora o pleito de reconhecimento da estabilidade

provisória no emprego, com a condenação da ré no pagamento de

indenização pelo período respectivo e também por dispensa

discriminatória.

Relata que foi contratada pela ré mediante contrato de experiência,

em 16/07/2021, para exercer a função de Cuidadora de Idosos, e

despedida em 29/08/2021, quando já se encontrava grávida,

condição esta comunicada à empregadora no dia 18/08/2021. Alega

que a sentença viola os direitos garantidos tanto pela Constituição

Federal, art. 10, II, ADCT, assim como pela Súmula 244, III, do TST,

e o posicionamento do STF no Tema 497.

Examino.

O art. 10, inc. II, alínea "b", do Ato das Disposições Constitucionais

Transitórias dispõe que é vedada a dispensa arbitrária ou sem justa

causa da empregada gestante, desde a confirmação da gravidez

até cinco meses após o parto:

Até que seja promulgada a lei complementar a que se refere o art.

7º, I, da Constituição:

[...]

II - fica vedada a dispensa arbitrária ou sem justa causa:

[...]

b) da empregada gestante, desde a confirmação da gravidez até

cinco meses após o parto.

O preceito constitucional precitado também se aplica à hipótese de

contrato de trabalho temporário, matéria que suscitava distintas

interpretações até a pacificação da jurisprudência com o advento do

item III da Súmula n. 244 do TST, verbete que garante à gestante a

garantia de emprego, mesmo na hipótese de admissão mediante

contrato por prazo determinado, in verbis:

GESTANTE. ESTABILIDADE PROVISÓRIA

[...]

III - A empregada gestante tem direito à estabilidade provisória

prevista no art. 10, inciso II, alínea "b", do Ato das Disposições

Constitucionais Transitórias, mesmo na hipótese de admissão

mediante contrato por tempo determinado.

No caso dos autos, é incontroverso que a autora foi admitida em

16/07/2021 mediante contrato de experiência e sua rescisão

ocorreu em 29/08/2021 (TRCT - ID. 9d35e85). Também é

incontroverso que a autora estava grávida quando da dispensa.

A defesa da ré reside na alegação de que não existiria estabilidade

gestacional no contrato de experiência.

Tendo em vista que há certeza de que a autora estava grávida

quando do término contratual, tenho por preenchido o requisito

normativo para a garantia provisória no emprego.

A estabilidade da gestante no emprego é direito que visa assegurar,

também e sobretudo, o direito do nascituro.

Assim, a autora faz jus à estabilidade provisória até cinco meses

após o parto, conforme o art. 10, inc. II, alínea "b", do Ato das

Disposições Constitucionais Transitórias.

Destaco que no julgamento do Tema 497 em sede de Repercussão

Geral (RE 629053) pelo STF apenas foi fixada a premissa de que

basta a anterioridade da gravidez à dispensa sem justa causa, não

tendo sido vedada a aplicação do referido entendimento aos

contratos de experiência.

Neste sentido, colho do Eg. TST:

"AGRAVO. AGRAVO DE INSTRUMENTO. RECURSO DE

REVISTA INTERPOSTO NA VIGÊNCIA DA LEI Nº 13.467/2017.

GESTANTE. CONTRATO DE EXPERIÊNCIA. DIREITO À

ESTABILIDADE PROVISÓRIA. ITEM III DA SÚMULA Nº 244 DO

TST. ENTENDIMENTO QUE DEVE SER OBSERVADO MESMO

APÓS A DECISÃO DO STF PROFERIDA NO RE nº 629.053/SP

(TEMA 497 DO REPERTÓRIO DE REPERCUSSÃO GERAL).

TRANSCENDÊNCIA NÃO RECONHECIDA. 1. O Supremo Tribunal

Federal, ao julgar o RE 629.053/SP, sob o rito da Repercussão

Geral (Tema 497) fixou a seguinte tese: "A incidência da

estabilidade prevista no art. 10, inc. II, do ADCT, somente exige a

anterioridade da gravidez à dispensa sem justa causa". 2. Ocorre

que, ao emitir a referida tese, a Suprema Corte, nos exatos termos

da decisão que reconheceu a repercussão geral, dirimiu

controvérsia quanto à necessidade ou não de que o tomador de

serviços tivesse conhecimento prévio acerca da gravidez da

empregada, e não considerando as modalidades de contrato por

prazo determinado previstas na CLT. 3. Confirma-se, pois, a

decisão monocrática que negou seguimento ao agravo de

instrumento interposto pela ré considerando que o acórdão regional

encontra-se em sintonia com a jurisprudência iterativa e notória

desta Corte Superior consolidada no item III da Súmula nº 244 do

TST, segundo o qual "a empregada gestante tem direito à

estabilidade provisória prevista no art. 10, inciso II, alínea ' b' , do

Ato das Disposições Constitucionais Transitórias, mesmo na

hipótese de admissão mediante contrato por tempo determinado".

Incidência dos óbices da Súmula nº 333 do TST e do art. 896, § 7º

da CLT. Agravo a que se nega provimento" (Ag-AIRR-511-

15.2020.5.09.0133, 1ª Turma, Relator Ministro Amaury Rodrigues
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Pinto Junior, DEJT 02/09/2022).

"RECURSO DE REVISTA. LEIS NºS 13.015/2014 E 13.467/2017 .

R I T O  S U M A R Í S S I M O .  G E S T A N T E .  C O N T R A T O  D E

EXPERIÊNCIA. INDENIZAÇÃO SUBSTITUTIVA. GARANTIA

PROVISÓRIA DE EMPREGO. SÚMULA 244, III, DO TST.

TRANSCEDENCIA POLÍTICA. 1. A Súmula 244, I, do TST dispõe

que o desconhecimento do estado gravídico pelo empregador não

afasta o direito ao pagamento da indenização decorrente da

estabilidade (art. 10, II, ' b' do ADCT). 2. O STF decidiu que a

"incidência da estabilidade prevista no art. 10, inc. II, do ADCT

somente exige a anterioridade da gravidez à dispensa sem justa

causa" (Tema 497 da tabela de repercussão geral do STF - RE

629.053/SP). 3. O contrato de experiência, ao verificar a aptidão do

empregado para exercer o cargo em caráter definitivo, em sua

essência, é um contrato por prazo indeterminado, com uma cláusula

de experiência. 4. Assim, estando grávida a empregada à época do

encerramento do contrato de trabalho, mesmo na hipótese de

contrato por prazo determinado, tem direito à estabilidade provisória

desde a confirmação da gravidez até cinco meses após o parto

(Súmula 244, III, do TST). Precedentes. Recurso de revista de que

se conhece e a que se dá provimento" (RR-1000883-

16.2021.5.02.0291, 3ª Turma, Relator Ministro Alberto Bastos

Balazeiro, DEJT 26/08/2022).

Logo, devida a indenização equivalente aos salários e reflexos

relativos ao período compreendido entre o afastamento e até cinco

meses após o parto.

Considerando que se tratava de contrato a termo, não há que falar

em reflexos em aviso-prévio e indenização de 40%.

Assim, dou parcial provimento ao recurso para condenar a ré ao

pagamento de indenização substitutiva da garantia de emprego,

abrangendo salários, férias com o terço constitucional, 13º salário e

FGTS de todo período do dia seguinte ao afastamento até cinco

meses após o parto.

2 - Honorários advocatícios

A autora busca a condenação da reclamada ao pagamento dos

honorários de sucumbência em favor do seu advogado, nos termos

do art. 791 - A da CLT.

Com o provimento do recurso e inversão da sucumbência, afasto a

condenação da autora ao pagamento de honorários sobre o valor

da causa e condeno a ré ao saldamento dos honorários, no

percentual de 10% sobre o valor da condenação.

Dou provimento nesses termos.

ACORDAM os membros da 3ª Turma do Tribunal Regional do

Trabalho da 12ª Região, por unanimidade, CONHECER DO

RECURSO DE RITO SUMARÍSSIMO. No mérito, por igual votação,

DAR-LHE PROVIMENTO PARCIAL para: a) condenar a ré ao

pagamento de indenização substitutiva da garantia de emprego,

abrangendo salários, férias com o terço constitucional, 13º salário e

FGTS de todo período do dia seguinte ao afastamento até cinco

meses após o parto; e b) afastar a condenação da autora ao

pagamento de honorários sobre o valor da causa e condenar a ré

ao saldamento dos honorários, no percentual de 10% sobre o valor

da condenação. Custas, pela ré, de R$ 500,00, calculadas sobre o

valor provisório arbitrado à condenação, alterado para R$

25.000,00. Intimem-se.

Participaram do julgamento realizado na sessão do dia 24 de abril

de 2024, sob a Presidência do Desembargador do Trabalho

Wanderley Godoy Junior, o Desembargador do Trabalho José

Ernesto Manzi e o Juiz do Trabalho Convocado Hélio Henrique

Garcia Romero (ATO SEAP Nº 11/2024). Presente o Procurador do

Trabalho Keilor Heverton Mignoni. Sustentou oralmente o advogado

R i c a r d o  S i m o n e t t i  P i l l a r ,  p r o c u r a d o r  d a  p a r t e  r é ,

t e l e p r e s e n c i a l m e n t e .

HÉLIO HENRIQUE GARCIA ROMERO
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Relator

FLORIANOPOLIS/SC, 29 de abril de 2024.

CAROLINE BEIRITH VIANNA

Servidor de Secretaria

Processo Nº ROT-0001211-26.2023.5.12.0028
Relator REINALDO BRANCO DE MORAES

RECORRENTE PAULO KOFFERMAN

ADVOGADO DONYE TEIXEIRA
LAURENTINO(OAB: 41155/SC)

ADVOGADO MARCELO PEREIRA(OAB: 37482/SC)

ADVOGADO LAERCIO JOSE PEREIRA(OAB:
3313/SC)

RECORRIDO SAMPAIO DISTRIBUIDORA DE ACO
S.A.

ADVOGADO JACQUES ANTUNES SOARES(OAB:
75751/RS)

Intimado(s)/Citado(s):

  - PAULO KOFFERMAN

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

PODER JUDICIÁRIO

JUSTIÇA DO TRABALHO

PROCESSO nº 0001211-26.2023.5.12.0028

RECORRENTE: PAULO KOFFERMAN

RECORRIDO: SAMPAIO DISTRIBUIDORA DE ACO S.A.

RELATOR: REINALDO BRANCO DE MORAES

DISPENSA DISCRIMINATÓRIA. TRABALHADOR PORTADOR

DE CARDIOPATIA GRAVE. "A SDI-I do TST pacificou o

entendimento no sentido de que a cardiopatia grave, por ser doença

grave que suscita est igma, deve receber o tratamento

jurisprudencial manifestado na Súmula 443 do TST. Logo, a

dispensa de empregado portador de cardiopatia grave deve ser

minimamente motivada, a fim de demonstrar, pelo menos, que as

razões do ato de desligamento são inteiramente dissociadas do

simples fato de o trabalhador portar tal doença" (RR-401-

04.2017.5.17.0002, 6ª Turma, Relator Ministro Augusto Cesar Leite

de Carvalho, DEJT 01/03/2024).

LIMITAÇÃO DE VALORES. TESE JURÍDICA Nº 06 DO TRIBUNAL

REGIONAL DO TRABALHO DA 12ª REGIÃO. HIPÓTESE DE NÃO

-INCIDÊNCIA. Em que pese o entendimento da tese jurídica (TJ) nº

06 do TRT da 12ª Região, decorrente de IRDR (precedente

obrigatório), no sentido da limitação da condenação aos valores

históricos apontados pela parte autora, referida TJ não têm

incidência sobre pedidos genéricos e os de prestação de trato

sucessivo - CPC, arts. 323 e 324 (v.g. verbas decorrentes de

contratos vigentes e pensão resultante de doença ocupacional e/ou

acidente de trabalho). Não incidem, também, sobre pedidos em que

a definição do "quantum" dependa da prática de algum ato a ser

exercitado pela parte adversa, como é o exemplo do montante de

salários devidos pela ré, em razão de ordem de reintegração do

trabalhador ao emprego.

VISTOS, relatados e discutidos estes RECURSOS ORDINÁRIOS

provenientes da 3ª Vara do Trabalho de Joinville, SC, sendo

recorrente PAULO KOFFERMAN e recorr ida SAMPAIO

DISTRIBUIDORA DE AÇO LTDA.

Inconformados com a sentença (fls. 351-354 - ID. 4b9f905), recorre

o autor, pelas razões expendidas nas fls. 357-363 - ID. 1f5b432 -

Págs. 2-8.

Contrarrazões nas fls. 367-373 - ID. a44173f.

V O T O

JUÍZO DE ADMISSIBILIDADE

Superados os pressupostos legais de admissibilidade, conheço do

recurso e das contrarrazões.

RECURSO ORDINÁRIO DO AUTOR

JUÍZO DE MÉRITO

1 - Estabilidade do período pré-aposentadoria

Postulou o autor a condenação da ré ao pagamento dos salários

relativos ao período de garantia convencional de emprego.

Pretende, em síntese, seja respeitada a regra inserta na cláusula

DÉCIMA SEXTA da CCT 2022, assim redigida (fl. 3, Id. e0a1341):

CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA - PRÉ-APOSENTADORIA

"Será garantido o emprego ou salário ao trabalhador que contar

com mais de 10 (dez) anos de serviço na mesma empresa, pelo

prazo máximo de vinte e quatro meses anteriores ao momento em

que completarem tempo de serviço que lhe permita obter
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aposentadoria previdenciária integral, ressalvada a dispensa por

motivo disciplinar ou o não uso do direito e desde que a empresa

seja pré avisada por escrito (mediante protocolo) de tal condição.

Parágrafo Único: Para efeito de garantia prevista nesta cláusula,

antes de qualquer notificação de dispensa, o empregado

encaminhará cópia de seus documentos de aposentadoria ao setor

pessoal, mediante protocolo, ou então, fornecerá a empresa a sua

condição de pré aposentadoria em demonstrativo fornecido pelo

INSS, indicando o seu tempo de serviço acumulado".

Informou na peça inaugural que (fl. 4, Id. e0a1341):

"[...] possuía mais de 10 anos de vínculo empregatício quando foi

dispensado, uma vez que foi admitido em 13/08/2012 e demitido em

21/10/2022.

Em segundo plano destaca-se, que no ato de rescisão, contava com

33 anos, 6 meses e 3 dias de contribuição, preenchendo, portanto,

os requisitos necessários para obter a pretendida garantia de

emprego, porquanto faltavam cerca de 18 meses para ter direito à

aposentadoria, que acontecerá no mês de abril de 2024.

Informa, ainda, que por possuir tempo especial, ultrapassando os 35

anos, fez o ingresso do pedido de aposentadoria em 27/10/2022,

um dia antes da rescisão, tendo apresentado o resultado de

simulação, na qual constam os períodos de contribuição, porém,

sem as conversões dos contratos laborados em atividades

especiais.

A empregadora foi devidamente cientificada a respeito desta

condição antes e após a demissão, conforme verifica-se na ressalva

constante no termo de rescisão do contrato de trabalho.

Entretanto, mesmo a Reclamada tendo pleno e total conhecimento

de que o Reclamante era possuidor da garantia de emprego ao

trabalhador em período de pré-aposentadoria, efetuou a sua

demissão em 28/10/2022, sem justa causa. Desta forma, o

Reclamante tem direito à REINTEGRAÇÃO NO EMPREGO".

Instruído o feito, foi proferida a seguinte sentença, indeferindo o

pleito vestibular (fl. 352, Id. 4b9f905):

"Apesar de o Autor alegar que fez essa comunicação formal à Ré,

ela negou tal fato na contestação.

E extraio dos autos que o Autor não comprovou que apresentou à

Ré os documentos previdenciários necessários para comprovar que

preenchia os requisitos da garantia de emprego prevista na cláusula

16 da CCT 2022/2022.

O Autor junta documentos previdenciários, mas não há nada deles

que comprove terem sido apresentados à Ré.

Diante disso, não tendo o Autor comprovando que exerceu o seu

direito demonstrando à época que preenchia os requisitos para a

sua manutenção no emprego, condição sem a qual não seria

possível sua manutenção no emprego, entendo não ser possível

reintegrar o Autor, tampouco condenar a Ré em pagamento de

salários depois da rescisão contratual por tal motivo.

Julgo improcedente o pedido da alínea "b" do item "8 - dos pedidos"

da petição inicial".

Inconformado, o autor pugna por reexame do tema, asseverando

que: a) a recorrida foi devidamente cientificada a respeito desta

condição antes e após a demissão, conforme verifica-se na ressalva

constante no Termo de Rescisão do Contrato de Trabalho de fls.

310/312; b) colacionou aos autos, o documento emitido pelo INSS,

acostado aos autos, fls. 62/63, demonstrando que em 05/12/2022,

possuía 33 anos, 10 meses, e 28 dias de contribuição.

Analiso.

Quanto ao primeiro argumento ("a"), verifico ter sido registrado no

TRCT (fl. 312, Id. 9f1c89b) a seguinte ressalva: "O TRABALHADOR

NÃO CONCORDA COM SUA DEMISSÃO PELO MOTIVO DE TER

ENCAMINHADO SUA APOSENTADORIA E CONFORME A CCT

DA CATEGORIA TER DIREITO A ESTABILIDADE PRÉ-

APOSENTADORIA".

Em que pese a iniciativa obreira de fazer tal registro no documento

rescisório, sua conduta não atende à exigência convencional, pois

este estabelece ao interessado (ao autor) ação positiva prévia à

terminação do contrato de trabalho, condicionando o direito, que

será devido "desde que a empresa seja pré avisada por escrito

(mediante protocolo) de tal condição".

Então, como a ressalva contida no TRCT não se amolda à hipótese

convencional, pois não é prévia e nem foi feita mediante protocolo,

rejeito o primeiro argumento.

Rejeito o segundo argumento ("b"), pois não há prova de que o

recorrente tenha apresentado à ré o documento emitido pelo INSS

como forma de invocar o direito convencional perseguido.

Nesse contexto, nego provimento ao apelo.

2 - Dispensa Discriminatória. Reintegração. Dano moral

Porquanto tinha problemas cardíacos, o autor entende que sua

dispensa foi discriminatória e, por tal motivo, postulou a condenação

da ré ao pagamento de indenização por dano moral e sua

reintegração ao emprego.

Contextualizou seu pleito na peça inaugural, nos seguintes termos

(fls. 5-6 - Id. e0a1341):

"[...] laborava na reclamada desde 13/08/2012, quando em data de

31/07/2022, sofreu um infarto agudo do miocárdio, foi internado às

pressas na UTI do Hospital Geral Joinville, e passou por cirurgia de

angioplastia para colocação de um Stent farmacológico, conforme

demonstram os prontuários médicos anexos.

Por tais motivos o autor se afastou por 14 dias do trabalho, e no

retorno, por orientação médica, deveria exercer atividades que não

lhe exigissem muitos esforços, tendo comunicado tal condição para
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a empresa e fornecido seus documentos médicos referentes à

doença e ao procedimento cirúrgico ao qual se submeteu.

A reclamada, inicialmente, acatou as orientações médicas, não

exigindo serviços com muitos esforços do reclamante, tendo o

trabalho se desenvolvido sem intercorrências.

Acontece que diante da doença cardíaca que acometeu o autor, ele

continuou o tratamento recomendado pelos médicos, bem como em

algumas ocasiões necessitou se ausentar do trabalho para a

realização de consultas e exames médicos.

No decorrer do tratamento, foi identificado piora no seu quadro de

saúde com a indicação de nova intervenção cirúrgica para tentar

resolver seu problema cardíaco, intervenção esta que ocorreu no

mês de Março/2023.

Acontece que a ré, não observando os exames médicos realizados

que indicavam sua doença cardíaca, o dispensou, sem justa causa,

em 21/10/2022, não submetendo a exames médicos do coração.

A reclamada, procedendo tal demissão claramente discriminatória

procurou poupar-se dos aborrecimentos com as necessárias

ausências do funcionário para tratamento de saúde.

Importante frisar, que a discriminação se configura, pois, o autor

tinha histórico de afastamento para tratamento de saúde, e como a

ré tinha ciência de seu caso o ato demissional causou tristeza,

revolta, dissabor, constrangimento, baixa autoestima, um misto de

sentimentos negativos ante uma situação adversa que o autor vinha

enfrentando, sendo totalmente agravado pela demissão".

A pretensão obreira, contudo, foi assim rejeitada no primeiro grau

(fl. 353, ID. 4b9f905):

"Não há falar em dispensa discriminatória.

Primeiro porque a Súmula 443 do TST presume ser discriminatória

a dispensa quando a doença que o empregado porta suscita

estigma ou preconceito.

O que não é o caso dos autos, pois o Autor sofreu um infarto do

miocárdio em 31-7-2022. Realizada a angioplastia e retornando ao

trabalho com restrições, laborou normalmente até a data da

rescisão contratual (21-10-2022).

Apesar de o Autor alegar que continuou seu tratamento para o

coração, não há nenhuma declaração médica de que não estava

apto para as atividades que estava desenvolvendo na Ré a partir de

agosto de 2022 até a data da dispensa.

Ainda, não há nenhuma declaração médica nos autos de que o

Autor não estava apto para o trabalho no momento da dispensa.

Pelo contrário, há prova médica de que estava apto.

Assim, não é devida a reintegração do Autor ao trabalho, tampouco

é devida indenização pelos alegados danos morais, porquanto a Ré

não praticou nenhum abuso do seu direito no momento em que

rescindiu o contrato de trabalho mantido com o Autor sem justo

motivo.

Julgo improcedentes os pedidos das alíneas "c" e "d" do item "8 -

dos pedidos" da petição inicial".

Visando modificar o julgado, o autor oferta recurso, asseverando

que: a) a jurisprudência dos Tribunais Superiores têm considerado

como dispensa discriminatória o desligamento de empregado

portador de doença cardíaca grave; b) corrobora-se, ao

entendimento jurisprudencial, o fato de que o autor era um

funcionário que possuía mais de 10 anos de empresa, e sempre foi

um ótimo colaborador, inclusive, exercia cargo de liderança, não

existindo motivos para sua dispensa, tanto o é, que a recorrida não

apresentou na defesa nenhuma justificativa para o desligamento do

recorrente, portanto, presume-se, a dispensa discriminatória em

face de sua doença cardíaca; c) a documentação médica acostada

com a inicial, comprova que o autor era portador da doença

cardíaca, e que desde o infarto ocorrido em 31/07/2022, estava

fazendo tratamento e acompanhamento médico, o que comprova

isso, é que foi submetido a nova cirurgia cardíaca no mês de

março/2023; d) após o primeiro procedimento cirúrgico, ocorrido em

31/07/2022, o recorrente continuou o tratamento conforme a

documentação médica anexada com a inicial, fls. 68/88, sendo

submetidos à novos procedimentos em 21/02/2023, fls. 85, e

21/03/2023, fls. 87, procedimentos estes em continuação à doença

desencadeada em 31/07/2022, de modo que, embora estivesse

apto ao trabalho no momento de sua demissão, possuía doença

cardíaca, estava em tratamento médico, presumindo-se sua

dispensa discriminatória de acordo com os motivos e fundamentos

apresentados na petição inicial.

Pede, portanto, "a reforma da Sentença nesse ponto, requerendo o

deferimento dos pedidos de letras C e D do item 8 da petição

Inicial".

Analiso.

Acolho o primeiro argumento ("a"), pois, de fato, a jurisprudência

prevalecente no TST tem albergado o entendimento de que a

dispensa de trabalhador portador de cardiopatia grave é

presumivelmente discriminatória, conforme precedente abaixo:

"RECURSO DE REVISTA INTERPOSTO NA VIGÊNCIA DA LEI

13.467/2017. DISPENSA DISCRIMINATÓRIA. CARDIOPATIA

GRAVE. DOENÇA GRAVE. REINTEGRAÇÃO E INDENIZAÇÃO.

TRANSCENDÊNCIA POLÍTICA. No caso em tela, o debate acerca

do caráter discriminatório da dispensa de empregado portador de

cardiopatia grave, sem a existência de elementos que indiquem

outra razão para a dispensa, detém transcendência política, nos

termos do art. 896-A, §1º, II, da CLT. Transcendência reconhecida.

A SDI-I do TST pacificou o entendimento no sentido de que a

cardiopatia grave, por ser doença grave que suscita estigma, deve
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receber o tratamento jurisprudencial manifestado na Súmula 443 do

TST. Logo, a dispensa de empregado portador de cardiopatia grave

deve ser minimamente motivada, a fim de demonstrar, pelo menos,

que as razões do ato de desligamento são inteiramente dissociadas

do simples fato de o trabalhador portar tal doença. No caso

concreto, o Regional não consignou nenhuma manifestação da

reclamada no sentido de demonstrar a inexistência de intuito

discriminatório na dispensa do reclamante. Na verdade, o Regional

limitou-se a compreender que a cardiopatia grave não é doença

sujeita a estigma ou preconceito, e que a reclamada agiu em

conformidade com direito potestativo que lhe é assegurado pela

legislação trabalhista. O caso em exame, além do mais, contém

detalhes que reforçam a presunção de discriminação no ato de

dispensa do reclamante.  O reclamante fo i  d ispensado

imediatamente ao retornar à empresa, após fruição de auxílio-

doença, enquanto aguardava a realização de uma cirurgia de

estômago pendente. Portanto, se o fato de o reclamante portar

cardiopatia grave ao tempo do desligamento involuntário é

suficiente para atrair a presunção de discriminação oriunda do ato

de dispensa, com ainda maior razão tal presunção é juridicamente

sustentável diante das peculiaridades do caso concreto. Afastado o

fundamento utilizado pelo Regional, conclui-se que a dispensa do

reclamante, por não ter sido acompanhada de motivação mínima,

presume-se discriminatória, nos termos da Súmula 443 do TST, já

que diagnosticado com doença grave que suscita estigma, de

acordo com o posicionamento pacificado pela SDI-I desta Corte.

Determinada a reintegração do reclamante no cargo ocupado até

sua dispensa, com consequente pagamento de todas as

remunerações devidas durante o período de afastamento, corrigidas

monetariamente e acrescidas de juros legais, observados os

critérios fixados pelo STF no julgamento da ADC 58, na forma a ser

apurada em fase de liquidação. Recurso de revista conhecido e

provido. [...]" (RR-401-04.2017.5.17.0002, 6ª Turma, Relator

Ministro Augusto Cesar Leite de Carvalho, DEJT 01/03/2024).

No caso em análise, a prova dos autos evidencia que o autor foi

"internado por quadro de infarto agudo do miocárdio", em

31.07.2022 (fl. 71, Id. b5fb501), tendo sido submetido a uma cirurgia

de "angioplastia" no dia seguinte, 01.08.2022 (fl. 74, Id. b5fb501),

sendo, portanto, portador de CARDIOPATIA GRAVE.

Acolho o segundo argumento ("b"), uma vez que, de fato, a

empresa não apresentou qualquer motivação técnica ou operacional

para o desligamento do trabalhador em 21.10.2022, pouco mais de

dois meses após a realização da cirurgia cardíaca do reclamante.

Acolho o terceiro e quarto argumentos ("c" e "d"), dado que a prova

dos autos - composta por diversos exames e outros documentos

médicos (fls. 68-88, Id b5fb501) informam que os problemas

cardíacos persistiram, mesmo após a cirurgia relatada no item

precedente, tendo, inclusive, o autor se submetido a novas

intervenções cirúrgicas pouco tempo após a terminação do contrato

de trabalho: em fevereiro e março de 2023.

Nesse contexto, tenho por satisfatoriamente demonstrada a

dispensa discriminatória do postulante, hipótese que, à luz do

disposto no art. 4º da Lei 9.029/1995, o autoriza a postular: I) a

reintegração com ressarcimento integral de todo o período de

afastamento, mediante pagamento das remunerações devidas,

corrigidas monetariamente e acrescidas de juros legais, ou II) a

percepção, em dobro, da remuneração do período de afastamento,

corrigida monetariamente e acrescida dos juros legais.

Analisando o pedido formulado na peça vestibular, concluo ter o

autor optado pela primeira opção legal: sua reintegração. Afinal, a

pretensão foi assim deduzida (fl. 16, Id. e0a1341):

"c) De FORMA LIMINAR, a REINTEGRAÇÃO EM FACE DA

DISPENSA DISCRIMINATÓRIA, com o retorno à função exercida,

horário e local de trabalho, devendo, a ré ser condenada no

pagamento de todos os salários e demais verbas contratuais

devidas desde seu desligamento até a data da reintegração efetiva,

tudo com juros e correção monetária. Caso a ré se recuse a

reintegrar o reclamante, que seja condenada ao pagamento de seus

salários até que restabeleça sua saúde, ou até que o reclamante

seja aposentado pelo INSS".

E, ao estimar os valores dos pedidos (item 9 da exordial, fl. 17, Id.

e0a1341), o recorrente fez constar da petição inicial o que segue:

"9 - VALOR ESTIMADO DOS PEDIDOS

- Salários (De 22/10/2022 à 30/04/2024): R$ 84.372,97;

- Décimos Terceiros salários: R$ 6.890,71;

- Férias+1/3: R$ 10.208,21;

- FGTS+40%: R$ 10.221,53;

- Danos morais: R$ 40.000,00;

- Honorários de sucumbência R$ 22.754,01;

- TOTAL: R$ 174.447,43;"

Assim, condeno a ré a reintegrar o trabalhador ao emprego,

observando as mesmas condições por último praticadas (função,

salário, horário e local de trabalho), bem como ao pagamento dos

salários, gratificações natalinas e férias com terço, além de no

depósito do FGTS (8%), tudo devido de 22.10.2022 até a data da

efetiva reintegração.

Diante da rescisão contratual havida e da reintegração ora

determinada, frente ao retorno ao "status quo ante", autorizo a

dedução dos valores pagos no termo rescisório (TRCT).

Deverá a ré recolher à conta vinculada do FGTS da parte autora os

valores por ela sacados decorrentes do rompimento da relação de

emprego entre as partes e os valores acaso percebidos de seguro-
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desemprego, com dedução dos valores devidos à parte

demandante.

Indefiro a paga do acréscimo compensatório do FGTS (40%),

porquanto, sendo deferida a reintegração, ter-se-á por não

rescindido o contrato de trabalho e, portanto, indevida a parcela.

Quanto ao dano moral (pedido da letra "d" do rol de pedidos, fl. 16,

Id. e0a1341), este se faz devido, em razão do disposto no "caput"

do art. 4º da Lei 9.029/1995, que assim dispõe: "Art. 4º O

rompimento da relação de trabalho por ato discriminatório, nos

moldes desta Lei, além do direito à reparação pelo dano moral,

faculta ao empregado optar entre:".

Considerando, portanto, as circunstâncias em que realizada a

ruptura contratual, mais o padrão salarial do reclamante e gravidade

da conduta empresarial, condeno a ré ao pagamento de

indenização por dano moral de R$ 20.000,00.

Em razão da condenação ora estabelecida, condeno a ré ao

pagamento da verba honorária sucumbencial de 15% do valor bruto

da condenação, considerando o disposto no art. 791-A, "caput" e §

2º, da CLT.

Em resumo, dou provimento parcial ao apelo para o fim de

condenar a ré a reintegrar o trabalhador ao emprego, observando

as mesmas condições por último praticadas (função, salário, horário

e local de trabalho), bem como ao pagamento: a) dos salários,

gratificações natalinas e férias com terço, além de no depósito do

FGTS (8%), tudo devido de 22.10.2022 até a data da efetiva

reintegração, observadas as demais diretrizes da fundamentação;

b) de indenização por dano moral de R$ 20.000,00, e c) da verba

honorária sucumbencial de 15% do valor bruto da condenação

(TST, SDI-I, OJ 348 e TRT12, súmula 31).

3 - Diretrizes finais

Na origem houve indeferimento de todos os pedidos. Diante do

provimento parcial do apelo autoral é necessário definir critérios à

liquidação da sentença.

Imposto de renda e contribuição previdenciária: aplique-se o

entendimento unificado (STF, súmula vinculante 53, TST, súmula

368 e SDI-I, OJ 400 e TRTSC, súmulas 06, 18, 56, 64 e 80 e 85).

Embora a parte trabalhadora responda pelo imposto de renda e

contribuição previdenciária, pelos encargos da mora responderá a

empregadora por ter dado causa ao inadimplemento (CC/2002, arts.

389 e 395). Eventual enquadramento da parte empregadora no

"simples", em desoneração fiscal ou qualquer outra circunstância

específica, será observado por ocasião dos atos subsequentes à

fase de conhecimento.

Correção monetária e juros: adote-se o definido no julgamento

das ADCs 58 e 59 e ADIs 5.867 e 6.021 (fase pré-judicial com IPCA

-E e juros simples TRD - lei 8.177/1991, art. 39, "caput" - e fase

judicial apenas com a SELIC a contar do ajuizamento da ação).

Direcionamentos nesse sentido pelo STF em reclamações

constitucionais: Rcl 49.310/RS (ministro GILMAR MENDES), Rcl

50.107/RS (ministra CÁRMEN LUCIA), Rcl 50.189/MG (ministro

ALEXANDRE DE MORAES), Rcl 49.508/PR (ministro LUÍS

ROBERTO BARROSO), Rcl 49.740/SP (ministra ROSA WEBER),

Rcl 50.117/RS (ministro NUNES MARQUES), Rcl 53.659/MG

(ministro RICARDO LEWANDOWSKI), Rcl 54.784 (ministro DIAS

TOFFOLI) e Rcl 55.525 (ministro EDSON FACHIN). A SDI-I do TST

segue na mesma toada (PROCESSO Nº TST-Ag-E-Ag-AIRR-24283

-94.2017.5.24.0003, relator Ministro ALOYSIO CORRÊA DA VEIGA,

julgado em 30.06.2022 e aresto publicado no DEJT de 19.08.2022).

Em relação à indenização por dano moral, a atualização é apenas

pela SELIC a partir do ajuizamento da ação (compatibilização da

súmula 439 do TST com o decidido na ADC 58).

Limitação de valores: em que pese o entendimento da tese

jurídica (TJ) nº 06 do TRT/SC decorrente de IRDR (precedente

obrigatório) no sentido da limitação da condenação aos valores

históricos apontados pela parte autora, destaco que referida TJ não

têm incidência sobre pedidos genéricos e os de prestação de trato

sucessivo - CPC, arts. 323 e 324 (v.g. verbas decorrentes de

contratos vigentes e pensão resultante de doença ocupacional e/ou

acidente de trabalho). Assim, não há incidência de aludido

referencial jurisprudencial sobre as verbas deferidas relativas ao

"pagamento dos salários, gratificações natalinas e férias com terço,

além de no depósito do FGTS (8%), tudo devido de 22.10.2022 até

a data da efetiva reintegração.".

REGISTRO A ÍNTEGRA DO VOTO DIVERGENTE DO

DESEMBARGADOR WANDERLEY GODOY JUNIOR :

"Divirjo, nego provimento mantendo integralmente a sentença."
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ACORDAM os membros da 3ª Turma do Tribunal Regional do

Trabalho da 12ª Região, por unanimidade, CONHECER DO

RECURSO. No mérito, por maioria, vencido, parcialmente, o

Desembargador do Trabalho Wanderley Godoy Junioir, DAR-LHE

PROVIMENTO PARCIAL para condenar a ré: a) a reintegrar o

reclamante ao emprego, observando as mesmas condições por

último praticadas (função, salário, horário e local de trabalho); b) ao

pagamento dos salários, gratificações natalinas e férias com terço,

além de no depósito do FGTS (8%), tudo devido de 22.10.2022 até

a data da efetiva reintegração, observadas as demais diretrizes da

fundamentação; c) em indenização por dano moral de R$

20.000,00; d) ao pagamento da verba honorária sucumbencial de

15% sobre o valor bruto da condenação (TST, SDI-I, OJ 348 e

TRT12, súmula 31). Diretrizes finais (imposto de renda, contribuição

previdenciária, correção monetária, juros e limite de valores), nos

termos do voto do Relator. Custas de R$ 3.600,00, calculadas sobre

o valor provisório da condenação, fixado em R$ 180.000,00, pela

ré). Intimem-se.

Participaram do julgamento realizado na sessão do dia 24 de abril

de 2024, sob a Presidência do Desembargador do Trabalho

Wanderley Godoy Junior, os desembargadores do Trabalho José

Ernesto Manzi e Reinaldo Branco de Moraes. Presente o

Procurador do Trabalho Keilor Heverton Mignoni.

REINALDO BRANCO DE MORAES

Relator

FLORIANOPOLIS/SC, 29 de abril de 2024.

CAROLINE BEIRITH VIANNA

Servidor de Secretaria

Processo Nº ROT-0001211-26.2023.5.12.0028
Relator REINALDO BRANCO DE MORAES

RECORRENTE PAULO KOFFERMAN

ADVOGADO DONYE TEIXEIRA
LAURENTINO(OAB: 41155/SC)

ADVOGADO MARCELO PEREIRA(OAB: 37482/SC)

ADVOGADO LAERCIO JOSE PEREIRA(OAB:
3313/SC)

RECORRIDO SAMPAIO DISTRIBUIDORA DE ACO
S.A.

ADVOGADO JACQUES ANTUNES SOARES(OAB:
75751/RS)

Intimado(s)/Citado(s):

  - SAMPAIO DISTRIBUIDORA DE ACO S.A.

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

PODER JUDICIÁRIO

JUSTIÇA DO TRABALHO

PROCESSO nº 0001211-26.2023.5.12.0028

RECORRENTE: PAULO KOFFERMAN

RECORRIDO: SAMPAIO DISTRIBUIDORA DE ACO S.A.

RELATOR: REINALDO BRANCO DE MORAES

DISPENSA DISCRIMINATÓRIA. TRABALHADOR PORTADOR

DE CARDIOPATIA GRAVE. "A SDI-I do TST pacificou o

entendimento no sentido de que a cardiopatia grave, por ser doença

grave que suscita est igma, deve receber o tratamento

jurisprudencial manifestado na Súmula 443 do TST. Logo, a

dispensa de empregado portador de cardiopatia grave deve ser

minimamente motivada, a fim de demonstrar, pelo menos, que as

razões do ato de desligamento são inteiramente dissociadas do

simples fato de o trabalhador portar tal doença" (RR-401-

04.2017.5.17.0002, 6ª Turma, Relator Ministro Augusto Cesar Leite

de Carvalho, DEJT 01/03/2024).

LIMITAÇÃO DE VALORES. TESE JURÍDICA Nº 06 DO TRIBUNAL

REGIONAL DO TRABALHO DA 12ª REGIÃO. HIPÓTESE DE NÃO

-INCIDÊNCIA. Em que pese o entendimento da tese jurídica (TJ) nº

06 do TRT da 12ª Região, decorrente de IRDR (precedente

obrigatório), no sentido da limitação da condenação aos valores

históricos apontados pela parte autora, referida TJ não têm

incidência sobre pedidos genéricos e os de prestação de trato

sucessivo - CPC, arts. 323 e 324 (v.g. verbas decorrentes de
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contratos vigentes e pensão resultante de doença ocupacional e/ou

acidente de trabalho). Não incidem, também, sobre pedidos em que

a definição do "quantum" dependa da prática de algum ato a ser

exercitado pela parte adversa, como é o exemplo do montante de

salários devidos pela ré, em razão de ordem de reintegração do

trabalhador ao emprego.

VISTOS, relatados e discutidos estes RECURSOS ORDINÁRIOS

provenientes da 3ª Vara do Trabalho de Joinville, SC, sendo

recorrente PAULO KOFFERMAN e recorr ida SAMPAIO

DISTRIBUIDORA DE AÇO LTDA.

Inconformados com a sentença (fls. 351-354 - ID. 4b9f905), recorre

o autor, pelas razões expendidas nas fls. 357-363 - ID. 1f5b432 -

Págs. 2-8.

Contrarrazões nas fls. 367-373 - ID. a44173f.

V O T O

JUÍZO DE ADMISSIBILIDADE

Superados os pressupostos legais de admissibilidade, conheço do

recurso e das contrarrazões.

RECURSO ORDINÁRIO DO AUTOR

JUÍZO DE MÉRITO

1 - Estabilidade do período pré-aposentadoria

Postulou o autor a condenação da ré ao pagamento dos salários

relativos ao período de garantia convencional de emprego.

Pretende, em síntese, seja respeitada a regra inserta na cláusula

DÉCIMA SEXTA da CCT 2022, assim redigida (fl. 3, Id. e0a1341):

CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA - PRÉ-APOSENTADORIA

"Será garantido o emprego ou salário ao trabalhador que contar

com mais de 10 (dez) anos de serviço na mesma empresa, pelo

prazo máximo de vinte e quatro meses anteriores ao momento em

que completarem tempo de serviço que lhe permita obter

aposentadoria previdenciária integral, ressalvada a dispensa por

motivo disciplinar ou o não uso do direito e desde que a empresa

seja pré avisada por escrito (mediante protocolo) de tal condição.

Parágrafo Único: Para efeito de garantia prevista nesta cláusula,

antes de qualquer notificação de dispensa, o empregado

encaminhará cópia de seus documentos de aposentadoria ao setor

pessoal, mediante protocolo, ou então, fornecerá a empresa a sua

condição de pré aposentadoria em demonstrativo fornecido pelo

INSS, indicando o seu tempo de serviço acumulado".

Informou na peça inaugural que (fl. 4, Id. e0a1341):

"[...] possuía mais de 10 anos de vínculo empregatício quando foi

dispensado, uma vez que foi admitido em 13/08/2012 e demitido em

21/10/2022.

Em segundo plano destaca-se, que no ato de rescisão, contava com

33 anos, 6 meses e 3 dias de contribuição, preenchendo, portanto,

os requisitos necessários para obter a pretendida garantia de

emprego, porquanto faltavam cerca de 18 meses para ter direito à

aposentadoria, que acontecerá no mês de abril de 2024.

Informa, ainda, que por possuir tempo especial, ultrapassando os 35

anos, fez o ingresso do pedido de aposentadoria em 27/10/2022,

um dia antes da rescisão, tendo apresentado o resultado de

simulação, na qual constam os períodos de contribuição, porém,

sem as conversões dos contratos laborados em atividades

especiais.

A empregadora foi devidamente cientificada a respeito desta

condição antes e após a demissão, conforme verifica-se na ressalva

constante no termo de rescisão do contrato de trabalho.

Entretanto, mesmo a Reclamada tendo pleno e total conhecimento

de que o Reclamante era possuidor da garantia de emprego ao

trabalhador em período de pré-aposentadoria, efetuou a sua

demissão em 28/10/2022, sem justa causa. Desta forma, o

Reclamante tem direito à REINTEGRAÇÃO NO EMPREGO".

Instruído o feito, foi proferida a seguinte sentença, indeferindo o

pleito vestibular (fl. 352, Id. 4b9f905):

"Apesar de o Autor alegar que fez essa comunicação formal à Ré,

ela negou tal fato na contestação.

E extraio dos autos que o Autor não comprovou que apresentou à

Ré os documentos previdenciários necessários para comprovar que

preenchia os requisitos da garantia de emprego prevista na cláusula

16 da CCT 2022/2022.

O Autor junta documentos previdenciários, mas não há nada deles

que comprove terem sido apresentados à Ré.

Diante disso, não tendo o Autor comprovando que exerceu o seu

direito demonstrando à época que preenchia os requisitos para a

sua manutenção no emprego, condição sem a qual não seria

possível sua manutenção no emprego, entendo não ser possível

reintegrar o Autor, tampouco condenar a Ré em pagamento de

salários depois da rescisão contratual por tal motivo.

Julgo improcedente o pedido da alínea "b" do item "8 - dos pedidos"

da petição inicial".

Inconformado, o autor pugna por reexame do tema, asseverando

que: a) a recorrida foi devidamente cientificada a respeito desta

condição antes e após a demissão, conforme verifica-se na ressalva

constante no Termo de Rescisão do Contrato de Trabalho de fls.

310/312; b) colacionou aos autos, o documento emitido pelo INSS,

acostado aos autos, fls. 62/63, demonstrando que em 05/12/2022,

possuía 33 anos, 10 meses, e 28 dias de contribuição.

Analiso.

Quanto ao primeiro argumento ("a"), verifico ter sido registrado no
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TRCT (fl. 312, Id. 9f1c89b) a seguinte ressalva: "O TRABALHADOR

NÃO CONCORDA COM SUA DEMISSÃO PELO MOTIVO DE TER

ENCAMINHADO SUA APOSENTADORIA E CONFORME A CCT

DA CATEGORIA TER DIREITO A ESTABILIDADE PRÉ-

APOSENTADORIA".

Em que pese a iniciativa obreira de fazer tal registro no documento

rescisório, sua conduta não atende à exigência convencional, pois

este estabelece ao interessado (ao autor) ação positiva prévia à

terminação do contrato de trabalho, condicionando o direito, que

será devido "desde que a empresa seja pré avisada por escrito

(mediante protocolo) de tal condição".

Então, como a ressalva contida no TRCT não se amolda à hipótese

convencional, pois não é prévia e nem foi feita mediante protocolo,

rejeito o primeiro argumento.

Rejeito o segundo argumento ("b"), pois não há prova de que o

recorrente tenha apresentado à ré o documento emitido pelo INSS

como forma de invocar o direito convencional perseguido.

Nesse contexto, nego provimento ao apelo.

2 - Dispensa Discriminatória. Reintegração. Dano moral

Porquanto tinha problemas cardíacos, o autor entende que sua

dispensa foi discriminatória e, por tal motivo, postulou a condenação

da ré ao pagamento de indenização por dano moral e sua

reintegração ao emprego.

Contextualizou seu pleito na peça inaugural, nos seguintes termos

(fls. 5-6 - Id. e0a1341):

"[...] laborava na reclamada desde 13/08/2012, quando em data de

31/07/2022, sofreu um infarto agudo do miocárdio, foi internado às

pressas na UTI do Hospital Geral Joinville, e passou por cirurgia de

angioplastia para colocação de um Stent farmacológico, conforme

demonstram os prontuários médicos anexos.

Por tais motivos o autor se afastou por 14 dias do trabalho, e no

retorno, por orientação médica, deveria exercer atividades que não

lhe exigissem muitos esforços, tendo comunicado tal condição para

a empresa e fornecido seus documentos médicos referentes à

doença e ao procedimento cirúrgico ao qual se submeteu.

A reclamada, inicialmente, acatou as orientações médicas, não

exigindo serviços com muitos esforços do reclamante, tendo o

trabalho se desenvolvido sem intercorrências.

Acontece que diante da doença cardíaca que acometeu o autor, ele

continuou o tratamento recomendado pelos médicos, bem como em

algumas ocasiões necessitou se ausentar do trabalho para a

realização de consultas e exames médicos.

No decorrer do tratamento, foi identificado piora no seu quadro de

saúde com a indicação de nova intervenção cirúrgica para tentar

resolver seu problema cardíaco, intervenção esta que ocorreu no

mês de Março/2023.

Acontece que a ré, não observando os exames médicos realizados

que indicavam sua doença cardíaca, o dispensou, sem justa causa,

em 21/10/2022, não submetendo a exames médicos do coração.

A reclamada, procedendo tal demissão claramente discriminatória

procurou poupar-se dos aborrecimentos com as necessárias

ausências do funcionário para tratamento de saúde.

Importante frisar, que a discriminação se configura, pois, o autor

tinha histórico de afastamento para tratamento de saúde, e como a

ré tinha ciência de seu caso o ato demissional causou tristeza,

revolta, dissabor, constrangimento, baixa autoestima, um misto de

sentimentos negativos ante uma situação adversa que o autor vinha

enfrentando, sendo totalmente agravado pela demissão".

A pretensão obreira, contudo, foi assim rejeitada no primeiro grau

(fl. 353, ID. 4b9f905):

"Não há falar em dispensa discriminatória.

Primeiro porque a Súmula 443 do TST presume ser discriminatória

a dispensa quando a doença que o empregado porta suscita

estigma ou preconceito.

O que não é o caso dos autos, pois o Autor sofreu um infarto do

miocárdio em 31-7-2022. Realizada a angioplastia e retornando ao

trabalho com restrições, laborou normalmente até a data da

rescisão contratual (21-10-2022).

Apesar de o Autor alegar que continuou seu tratamento para o

coração, não há nenhuma declaração médica de que não estava

apto para as atividades que estava desenvolvendo na Ré a partir de

agosto de 2022 até a data da dispensa.

Ainda, não há nenhuma declaração médica nos autos de que o

Autor não estava apto para o trabalho no momento da dispensa.

Pelo contrário, há prova médica de que estava apto.

Assim, não é devida a reintegração do Autor ao trabalho, tampouco

é devida indenização pelos alegados danos morais, porquanto a Ré

não praticou nenhum abuso do seu direito no momento em que

rescindiu o contrato de trabalho mantido com o Autor sem justo

motivo.

Julgo improcedentes os pedidos das alíneas "c" e "d" do item "8 -

dos pedidos" da petição inicial".

Visando modificar o julgado, o autor oferta recurso, asseverando

que: a) a jurisprudência dos Tribunais Superiores têm considerado

como dispensa discriminatória o desligamento de empregado

portador de doença cardíaca grave; b) corrobora-se, ao

entendimento jurisprudencial, o fato de que o autor era um

funcionário que possuía mais de 10 anos de empresa, e sempre foi

um ótimo colaborador, inclusive, exercia cargo de liderança, não

existindo motivos para sua dispensa, tanto o é, que a recorrida não

apresentou na defesa nenhuma justificativa para o desligamento do

recorrente, portanto, presume-se, a dispensa discriminatória em
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face de sua doença cardíaca; c) a documentação médica acostada

com a inicial, comprova que o autor era portador da doença

cardíaca, e que desde o infarto ocorrido em 31/07/2022, estava

fazendo tratamento e acompanhamento médico, o que comprova

isso, é que foi submetido a nova cirurgia cardíaca no mês de

março/2023; d) após o primeiro procedimento cirúrgico, ocorrido em

31/07/2022, o recorrente continuou o tratamento conforme a

documentação médica anexada com a inicial, fls. 68/88, sendo

submetidos à novos procedimentos em 21/02/2023, fls. 85, e

21/03/2023, fls. 87, procedimentos estes em continuação à doença

desencadeada em 31/07/2022, de modo que, embora estivesse

apto ao trabalho no momento de sua demissão, possuía doença

cardíaca, estava em tratamento médico, presumindo-se sua

dispensa discriminatória de acordo com os motivos e fundamentos

apresentados na petição inicial.

Pede, portanto, "a reforma da Sentença nesse ponto, requerendo o

deferimento dos pedidos de letras C e D do item 8 da petição

Inicial".

Analiso.

Acolho o primeiro argumento ("a"), pois, de fato, a jurisprudência

prevalecente no TST tem albergado o entendimento de que a

dispensa de trabalhador portador de cardiopatia grave é

presumivelmente discriminatória, conforme precedente abaixo:

"RECURSO DE REVISTA INTERPOSTO NA VIGÊNCIA DA LEI

13.467/2017. DISPENSA DISCRIMINATÓRIA. CARDIOPATIA

GRAVE. DOENÇA GRAVE. REINTEGRAÇÃO E INDENIZAÇÃO.

TRANSCENDÊNCIA POLÍTICA. No caso em tela, o debate acerca

do caráter discriminatório da dispensa de empregado portador de

cardiopatia grave, sem a existência de elementos que indiquem

outra razão para a dispensa, detém transcendência política, nos

termos do art. 896-A, §1º, II, da CLT. Transcendência reconhecida.

A SDI-I do TST pacificou o entendimento no sentido de que a

cardiopatia grave, por ser doença grave que suscita estigma, deve

receber o tratamento jurisprudencial manifestado na Súmula 443 do

TST. Logo, a dispensa de empregado portador de cardiopatia grave

deve ser minimamente motivada, a fim de demonstrar, pelo menos,

que as razões do ato de desligamento são inteiramente dissociadas

do simples fato de o trabalhador portar tal doença. No caso

concreto, o Regional não consignou nenhuma manifestação da

reclamada no sentido de demonstrar a inexistência de intuito

discriminatório na dispensa do reclamante. Na verdade, o Regional

limitou-se a compreender que a cardiopatia grave não é doença

sujeita a estigma ou preconceito, e que a reclamada agiu em

conformidade com direito potestativo que lhe é assegurado pela

legislação trabalhista. O caso em exame, além do mais, contém

detalhes que reforçam a presunção de discriminação no ato de

dispensa do reclamante.  O reclamante fo i  d ispensado

imediatamente ao retornar à empresa, após fruição de auxílio-

doença, enquanto aguardava a realização de uma cirurgia de

estômago pendente. Portanto, se o fato de o reclamante portar

cardiopatia grave ao tempo do desligamento involuntário é

suficiente para atrair a presunção de discriminação oriunda do ato

de dispensa, com ainda maior razão tal presunção é juridicamente

sustentável diante das peculiaridades do caso concreto. Afastado o

fundamento utilizado pelo Regional, conclui-se que a dispensa do

reclamante, por não ter sido acompanhada de motivação mínima,

presume-se discriminatória, nos termos da Súmula 443 do TST, já

que diagnosticado com doença grave que suscita estigma, de

acordo com o posicionamento pacificado pela SDI-I desta Corte.

Determinada a reintegração do reclamante no cargo ocupado até

sua dispensa, com consequente pagamento de todas as

remunerações devidas durante o período de afastamento, corrigidas

monetariamente e acrescidas de juros legais, observados os

critérios fixados pelo STF no julgamento da ADC 58, na forma a ser

apurada em fase de liquidação. Recurso de revista conhecido e

provido. [...]" (RR-401-04.2017.5.17.0002, 6ª Turma, Relator

Ministro Augusto Cesar Leite de Carvalho, DEJT 01/03/2024).

No caso em análise, a prova dos autos evidencia que o autor foi

"internado por quadro de infarto agudo do miocárdio", em

31.07.2022 (fl. 71, Id. b5fb501), tendo sido submetido a uma cirurgia

de "angioplastia" no dia seguinte, 01.08.2022 (fl. 74, Id. b5fb501),

sendo, portanto, portador de CARDIOPATIA GRAVE.

Acolho o segundo argumento ("b"), uma vez que, de fato, a

empresa não apresentou qualquer motivação técnica ou operacional

para o desligamento do trabalhador em 21.10.2022, pouco mais de

dois meses após a realização da cirurgia cardíaca do reclamante.

Acolho o terceiro e quarto argumentos ("c" e "d"), dado que a prova

dos autos - composta por diversos exames e outros documentos

médicos (fls. 68-88, Id b5fb501) informam que os problemas

cardíacos persistiram, mesmo após a cirurgia relatada no item

precedente, tendo, inclusive, o autor se submetido a novas

intervenções cirúrgicas pouco tempo após a terminação do contrato

de trabalho: em fevereiro e março de 2023.

Nesse contexto, tenho por satisfatoriamente demonstrada a

dispensa discriminatória do postulante, hipótese que, à luz do

disposto no art. 4º da Lei 9.029/1995, o autoriza a postular: I) a

reintegração com ressarcimento integral de todo o período de

afastamento, mediante pagamento das remunerações devidas,

corrigidas monetariamente e acrescidas de juros legais, ou II) a

percepção, em dobro, da remuneração do período de afastamento,

corrigida monetariamente e acrescida dos juros legais.

Analisando o pedido formulado na peça vestibular, concluo ter o
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autor optado pela primeira opção legal: sua reintegração. Afinal, a

pretensão foi assim deduzida (fl. 16, Id. e0a1341):

"c) De FORMA LIMINAR, a REINTEGRAÇÃO EM FACE DA

DISPENSA DISCRIMINATÓRIA, com o retorno à função exercida,

horário e local de trabalho, devendo, a ré ser condenada no

pagamento de todos os salários e demais verbas contratuais

devidas desde seu desligamento até a data da reintegração efetiva,

tudo com juros e correção monetária. Caso a ré se recuse a

reintegrar o reclamante, que seja condenada ao pagamento de seus

salários até que restabeleça sua saúde, ou até que o reclamante

seja aposentado pelo INSS".

E, ao estimar os valores dos pedidos (item 9 da exordial, fl. 17, Id.

e0a1341), o recorrente fez constar da petição inicial o que segue:

"9 - VALOR ESTIMADO DOS PEDIDOS

- Salários (De 22/10/2022 à 30/04/2024): R$ 84.372,97;

- Décimos Terceiros salários: R$ 6.890,71;

- Férias+1/3: R$ 10.208,21;

- FGTS+40%: R$ 10.221,53;

- Danos morais: R$ 40.000,00;

- Honorários de sucumbência R$ 22.754,01;

- TOTAL: R$ 174.447,43;"

Assim, condeno a ré a reintegrar o trabalhador ao emprego,

observando as mesmas condições por último praticadas (função,

salário, horário e local de trabalho), bem como ao pagamento dos

salários, gratificações natalinas e férias com terço, além de no

depósito do FGTS (8%), tudo devido de 22.10.2022 até a data da

efetiva reintegração.

Diante da rescisão contratual havida e da reintegração ora

determinada, frente ao retorno ao "status quo ante", autorizo a

dedução dos valores pagos no termo rescisório (TRCT).

Deverá a ré recolher à conta vinculada do FGTS da parte autora os

valores por ela sacados decorrentes do rompimento da relação de

emprego entre as partes e os valores acaso percebidos de seguro-

desemprego, com dedução dos valores devidos à parte

demandante.

Indefiro a paga do acréscimo compensatório do FGTS (40%),

porquanto, sendo deferida a reintegração, ter-se-á por não

rescindido o contrato de trabalho e, portanto, indevida a parcela.

Quanto ao dano moral (pedido da letra "d" do rol de pedidos, fl. 16,

Id. e0a1341), este se faz devido, em razão do disposto no "caput"

do art. 4º da Lei 9.029/1995, que assim dispõe: "Art. 4º O

rompimento da relação de trabalho por ato discriminatório, nos

moldes desta Lei, além do direito à reparação pelo dano moral,

faculta ao empregado optar entre:".

Considerando, portanto, as circunstâncias em que realizada a

ruptura contratual, mais o padrão salarial do reclamante e gravidade

da conduta empresarial, condeno a ré ao pagamento de

indenização por dano moral de R$ 20.000,00.

Em razão da condenação ora estabelecida, condeno a ré ao

pagamento da verba honorária sucumbencial de 15% do valor bruto

da condenação, considerando o disposto no art. 791-A, "caput" e §

2º, da CLT.

Em resumo, dou provimento parcial ao apelo para o fim de

condenar a ré a reintegrar o trabalhador ao emprego, observando

as mesmas condições por último praticadas (função, salário, horário

e local de trabalho), bem como ao pagamento: a) dos salários,

gratificações natalinas e férias com terço, além de no depósito do

FGTS (8%), tudo devido de 22.10.2022 até a data da efetiva

reintegração, observadas as demais diretrizes da fundamentação;

b) de indenização por dano moral de R$ 20.000,00, e c) da verba

honorária sucumbencial de 15% do valor bruto da condenação

(TST, SDI-I, OJ 348 e TRT12, súmula 31).

3 - Diretrizes finais

Na origem houve indeferimento de todos os pedidos. Diante do

provimento parcial do apelo autoral é necessário definir critérios à

liquidação da sentença.

Imposto de renda e contribuição previdenciária: aplique-se o

entendimento unificado (STF, súmula vinculante 53, TST, súmula

368 e SDI-I, OJ 400 e TRTSC, súmulas 06, 18, 56, 64 e 80 e 85).

Embora a parte trabalhadora responda pelo imposto de renda e

contribuição previdenciária, pelos encargos da mora responderá a

empregadora por ter dado causa ao inadimplemento (CC/2002, arts.

389 e 395). Eventual enquadramento da parte empregadora no

"simples", em desoneração fiscal ou qualquer outra circunstância

específica, será observado por ocasião dos atos subsequentes à

fase de conhecimento.

Correção monetária e juros: adote-se o definido no julgamento

das ADCs 58 e 59 e ADIs 5.867 e 6.021 (fase pré-judicial com IPCA

-E e juros simples TRD - lei 8.177/1991, art. 39, "caput" - e fase

judicial apenas com a SELIC a contar do ajuizamento da ação).

Direcionamentos nesse sentido pelo STF em reclamações

constitucionais: Rcl 49.310/RS (ministro GILMAR MENDES), Rcl

50.107/RS (ministra CÁRMEN LUCIA), Rcl 50.189/MG (ministro

ALEXANDRE DE MORAES), Rcl 49.508/PR (ministro LUÍS

ROBERTO BARROSO), Rcl 49.740/SP (ministra ROSA WEBER),

Rcl 50.117/RS (ministro NUNES MARQUES), Rcl 53.659/MG

(ministro RICARDO LEWANDOWSKI), Rcl 54.784 (ministro DIAS

TOFFOLI) e Rcl 55.525 (ministro EDSON FACHIN). A SDI-I do TST

segue na mesma toada (PROCESSO Nº TST-Ag-E-Ag-AIRR-24283

-94.2017.5.24.0003, relator Ministro ALOYSIO CORRÊA DA VEIGA,

julgado em 30.06.2022 e aresto publicado no DEJT de 19.08.2022).

Em relação à indenização por dano moral, a atualização é apenas
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pela SELIC a partir do ajuizamento da ação (compatibilização da

súmula 439 do TST com o decidido na ADC 58).

Limitação de valores: em que pese o entendimento da tese

jurídica (TJ) nº 06 do TRT/SC decorrente de IRDR (precedente

obrigatório) no sentido da limitação da condenação aos valores

históricos apontados pela parte autora, destaco que referida TJ não

têm incidência sobre pedidos genéricos e os de prestação de trato

sucessivo - CPC, arts. 323 e 324 (v.g. verbas decorrentes de

contratos vigentes e pensão resultante de doença ocupacional e/ou

acidente de trabalho). Assim, não há incidência de aludido

referencial jurisprudencial sobre as verbas deferidas relativas ao

"pagamento dos salários, gratificações natalinas e férias com terço,

além de no depósito do FGTS (8%), tudo devido de 22.10.2022 até

a data da efetiva reintegração.".

REGISTRO A ÍNTEGRA DO VOTO DIVERGENTE DO

DESEMBARGADOR WANDERLEY GODOY JUNIOR :

"Divirjo, nego provimento mantendo integralmente a sentença."

ACORDAM os membros da 3ª Turma do Tribunal Regional do

Trabalho da 12ª Região, por unanimidade, CONHECER DO

RECURSO. No mérito, por maioria, vencido, parcialmente, o

Desembargador do Trabalho Wanderley Godoy Junioir, DAR-LHE

PROVIMENTO PARCIAL para condenar a ré: a) a reintegrar o

reclamante ao emprego, observando as mesmas condições por

último praticadas (função, salário, horário e local de trabalho); b) ao

pagamento dos salários, gratificações natalinas e férias com terço,

além de no depósito do FGTS (8%), tudo devido de 22.10.2022 até

a data da efetiva reintegração, observadas as demais diretrizes da

fundamentação; c) em indenização por dano moral de R$

20.000,00; d) ao pagamento da verba honorária sucumbencial de

15% sobre o valor bruto da condenação (TST, SDI-I, OJ 348 e

TRT12, súmula 31). Diretrizes finais (imposto de renda, contribuição

previdenciária, correção monetária, juros e limite de valores), nos

termos do voto do Relator. Custas de R$ 3.600,00, calculadas sobre

o valor provisório da condenação, fixado em R$ 180.000,00, pela

ré). Intimem-se.

Participaram do julgamento realizado na sessão do dia 24 de abril

de 2024, sob a Presidência do Desembargador do Trabalho

Wanderley Godoy Junior, os desembargadores do Trabalho José

Ernesto Manzi e Reinaldo Branco de Moraes. Presente o

Procurador do Trabalho Keilor Heverton Mignoni.

REINALDO BRANCO DE MORAES

Relator

FLORIANOPOLIS/SC, 29 de abril de 2024.

CAROLINE BEIRITH VIANNA

Servidor de Secretaria

Processo Nº ROT-0000264-13.2022.5.12.0058
Relator REINALDO BRANCO DE MORAES

RECORRENTE LARIANE DORNELES DA LUZ

ADVOGADO CARLOS BOLIVAR ARAUJO
MARTINS DE QUADROS(OAB:
62875/SC)

ADVOGADO NILTON MARTINS DE
QUADROS(OAB: 16351/SC)

ADVOGADO RODRIGO BRANDAO(OAB:
33357/SC)

RECORRIDO AZEPLAST INDUSTRIA E COMERCIO
LTDA

ADVOGADO JAMILLE RACHEL
MARTINAZZO(OAB: 21719/SC)

ADVOGADO JOICE RUIZ BERNIER(OAB:
126769/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - LARIANE DORNELES DA LUZ
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            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

PODER JUDICIÁRIO

JUSTIÇA DO TRABALHO

PROCESSO nº 0000264-13.2022.5.12.0058

RECORRENTE: LARIANE DORNELES DA LUZ

RECORRIDO: AZEPLAST INDUSTRIA E COMERCIO LTDA

RELATOR: REINALDO BRANCO DE MORAES

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. REJEIÇÃO. Rejeitam-se os

embargos declaratórios se inexistem no texto do julgado omissão,

contradição, obscuridade ou erro material a serem sanados (CLT,

art. 897-A e CPC, art. 1.022) e se a tese ventilada no acórdão

esgota a matéria para fins de prequestionamento nas instâncias

superiores.

VISTOS ,  relatados e discut idos estes EMBARGOS DE

DECLARAÇÃO, sendo embargante LARIANE DORNELES DA

LUZ.

Inconformada com a decisão do ID. 21ff8dd (fls. 976-981), a parte

autora oferta embargos de declaração, pelas razões expostas no ID.

ea2dc6d (fls. 1001-1005).

Contrarrazões no ID. 9bdddd2 (fls. 1008-1009).

V O T O

JUÍZO DE ADMISSIBILIDADE

Superados os pressupostos legais de admissibilidade, conheço dos

embargos e das contrarrazões.

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO DA AUTORA

JUÍZO DE MÉRITO

Omissão e contradição

Alega a embargante que o acórdão, ao entender que não restou

demonstrado o risco de acidente de trabalho, é omisso e

contraditório quanto às provas que demonstram a existência de

risco ocupacional, aduzindo que os próprios documentos da

reclamada demonstravam a sua existência.

Afirma que "O julgador fez constar que as provas demonstram que a

reclamante auxiliava na operação de máquina" e "A NR-12

determina que há de se capacitar os trabalhadores envolvidos em

'operação, manutenção, inspeção e demais intervenções em

máquinas'". Assere, ainda, que "O Acórdão é omisso acerca da

incontrovérsia da ausência de treinamentos e certificados de que a

reclamante [...] conhecia os riscos da máquina em que estava

alocada", bem como quanto ao fato de que o acidente ocorreu após

o desligamento da máquina, evidenciando que ela não possuía

trava de segurança.

Com base em tais argumentos, requer o acolhimento dos embargos

para:

"a) Esclarecer os motivos de entender não existir risco de acidente,

uma vez que o laudo pericial, que foi acolhido no julgamento,

constatou expressamente o labor em 'condições gravosas de risco

de acidente' e, com efeito modificativo, seja aplicada a teoria da

responsabilidade objetiva;

b) Sanar a omissão e acrescer de fundamentos o Acórdão acerca

da aplicabilidade dos dispositivos da NR-12, uma vez que

incontroverso que a reclamante não teve treinamento para a

operação da máquina em questão;

c) Sanar a omissão do Acórdão para acrescer a decisão de

fundamentos e esclarecer que não houve nenhum treinamento para

laborar naquela função;

d) Sanar a omissão do Acórdão e esclarecer que o acidente ocorreu

após o desligamento da máquina, não tendo qualquer culpa a

reclamante".

Sem razão.

Os embargos de declaração constituem meio hábil de impugnação

de decisão judicial eivada de omissão, obscuridade e/ou

contradição (CLT, art. 897-A da CLT e CPC, art. 1.022). Sua

oposição para fins de prequestionamento somente será aceita

quando a decisão deixar de abordar tese apresentada por qualquer

das partes, desde que imprescindível à solução do litígio e não

tenha a suposta violação surgido no próprio ato embargado (TST,

SDI-I, OJ 119).

De plano, observo que o acórdão expôs, de forma clara, as razões

pelas quais entendeu não ser de risco a atividade de embaladora

exercida pela autora, incluindo a análise do ASO invocado no

recurso (fl. 979, ID. 21ff8dd):

"No que concerne à aplicação da responsabilidade objetiva, além de

se perquirir sobre a vinculação do dano à atividade do trabalhador,

deve-se verificar se o risco é decorrente ou não do trabalho

exercido na empresa.

Quanto ao assunto, o STF, no julgamento do RE 828040, com

repercussão geral reconhecida (Tema 932), firmou a seguinte tese:

'O artigo 927, parágrafo único, do Código Civil é compatível com o
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artigo 7º, XXVIII, da Constituição Federal, sendo constitucional a

responsabilização objetiva do empregador por danos decorrentes

de acidentes de trabalho, nos casos especificados em lei, ou

quando a atividade normalmente desenvolvida, por sua natureza,

apresentar exposição habitual a risco especial, com potencialidade

lesiva e implicar ao trabalhador ônus maior do que aos demais

membros da coletividade'.

No caso específico, na minha leitura, a trabalhadora, enquanto

embaladora, não desempenhava atividade cujo risco inerente

atraísse a responsabilidade objetiva do empregador.

Noto que o risco de acidente contido no Atestado de Saúde

Ocupacional (ASO) invocado no apelo está relacionado à presença

de 'Áreas de movimentação de materiais sem demarcação' (fl. 912,

ID. b48eb1d), não pela operação de maquinário, hipótese dos

autos".

Constou, ainda, do acórdão que a alegação inicial de que a autora,

embora contratada para exercer a função de embaladora, foi

designada para exercer a função de operadora de máquina, não foi

confirmada pela prova oral, visto que a testemunha Silvana, única

testemunha presencial do acidente, declarou que a atividade da

autora se limitava a embalar e fazer o fardo, enquanto ela, Silvana,

ajustava e operava a máquina e que "o acidente ocorreu quando

ela, Silvana, se deslocava para desligar a máquina, momento que a

reclamante colocou a mão no vão, local indevido, sem autorização e

antes da máquina ser desligada" (fl. 980, ID. 21ff8dd).

Ao analisar as atividades contidas no PPP e destacadas no apelo, o

julgado concluiu que entre elas não está a operação de máquina,

mas apenas a de auxiliar a operadora de máquina, sendo

desnecessário, como pretende os embargos, o exame da existência

de treinamento da autora nos moldes exigidos pela NR 12. De toda

forma, constou do acórdão haver prova documental e testemunhal

de que a autora foi instruída, juntamente com os demais

empregados, a retirar material da preso na máquina apenas quando

ela estiver desligada (fl. 980, ID. 21ff8dd):

"Ainda, infiro da decisão que a testemunha Juliana frisou que os

empregados são instruídos a retirar o material preso com a máquina

desligada, o que se revela compatível com a assinatura, pela

autora, de ordem de serviço "orientando-a a não realizar nenhum

tipo de reparo ou manutenção em equipamentos/máquinas

energizadas e paralisar seu serviço sempre que constatar qualquer

i r regular idade quanto a sua segurança,  comunicando

imediatamente a sua supervisão ou o setor de segurança do

trabalho", como consignado na sentença e não impugnado pelo

recorrente".

Por fim, realço ser inovatório o argumento de que a máquina não

possuía trava de segurança, pois o acidente teria ocorrido após o

seu desligamento.

Adotada, portanto, fundamentação explícita sobre as questões

suscitadas, estas resultam devidamente prequestionadas, tornando-

se desnecessária a manifestação expressa sobre todos os

dispositivos invocados (TST, súmula 297) e sobre os argumentos

deduzidos no processo incapazes de, em tese, infirmar a conclusão

adotada pelo julgador (CPC, art. 489, IV).

O que se verifica, na realidade, é o inconformismo da embargante

com a solução do feito, não sendo os aclaratórios, entretanto, o

meio adequado para reformar o julgado que lhe desfavorece,

sobretudo por não se constituir medida apta à reavaliação do acervo

probatório e à revisão do julgamento proferido.

Rejeito.

ACORDAM os membros da 3ª Turma do Tribunal Regional do

Trabalho da 12ª Região, por unanimidade, CONHECER DOS

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. No mérito, por igual votação,

REJEITÁ-LOS. Intimem-se.

Participaram do julgamento realizado na sessão do dia 24 de abril

de 2024, sob a Presidência do Desembargador do Trabalho

Wanderley Godoy Junior, os Desembargadores do Trabalho José

Ernesto Manzi e Reinaldo Branco de Moraes. Presente o

Procurador do Trabalho Keilor Heverton Mignoni.
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REINALDO BRANCO DE MORAES

Relator

FLORIANOPOLIS/SC, 29 de abril de 2024.

CAROLINE BEIRITH VIANNA

Servidor de Secretaria

Processo Nº ROT-0000264-13.2022.5.12.0058
Relator REINALDO BRANCO DE MORAES

RECORRENTE LARIANE DORNELES DA LUZ

ADVOGADO CARLOS BOLIVAR ARAUJO
MARTINS DE QUADROS(OAB:
62875/SC)

ADVOGADO NILTON MARTINS DE
QUADROS(OAB: 16351/SC)

ADVOGADO RODRIGO BRANDAO(OAB:
33357/SC)

RECORRIDO AZEPLAST INDUSTRIA E COMERCIO
LTDA

ADVOGADO JAMILLE RACHEL
MARTINAZZO(OAB: 21719/SC)

ADVOGADO JOICE RUIZ BERNIER(OAB:
126769/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - AZEPLAST INDUSTRIA E COMERCIO LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

PODER JUDICIÁRIO

JUSTIÇA DO TRABALHO

PROCESSO nº 0000264-13.2022.5.12.0058

RECORRENTE: LARIANE DORNELES DA LUZ

RECORRIDO: AZEPLAST INDUSTRIA E COMERCIO LTDA

RELATOR: REINALDO BRANCO DE MORAES

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. REJEIÇÃO. Rejeitam-se os

embargos declaratórios se inexistem no texto do julgado omissão,

contradição, obscuridade ou erro material a serem sanados (CLT,

art. 897-A e CPC, art. 1.022) e se a tese ventilada no acórdão

esgota a matéria para fins de prequestionamento nas instâncias

superiores.

VISTOS ,  relatados e discut idos estes EMBARGOS DE

DECLARAÇÃO, sendo embargante LARIANE DORNELES DA

LUZ.

Inconformada com a decisão do ID. 21ff8dd (fls. 976-981), a parte

autora oferta embargos de declaração, pelas razões expostas no ID.

ea2dc6d (fls. 1001-1005).

Contrarrazões no ID. 9bdddd2 (fls. 1008-1009).

V O T O

JUÍZO DE ADMISSIBILIDADE

Superados os pressupostos legais de admissibilidade, conheço dos

embargos e das contrarrazões.

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO DA AUTORA

JUÍZO DE MÉRITO

Omissão e contradição

Alega a embargante que o acórdão, ao entender que não restou

demonstrado o risco de acidente de trabalho, é omisso e

contraditório quanto às provas que demonstram a existência de

risco ocupacional, aduzindo que os próprios documentos da

reclamada demonstravam a sua existência.

Afirma que "O julgador fez constar que as provas demonstram que a

reclamante auxiliava na operação de máquina" e "A NR-12

determina que há de se capacitar os trabalhadores envolvidos em

'operação, manutenção, inspeção e demais intervenções em

máquinas'". Assere, ainda, que "O Acórdão é omisso acerca da

incontrovérsia da ausência de treinamentos e certificados de que a

reclamante [...] conhecia os riscos da máquina em que estava

alocada", bem como quanto ao fato de que o acidente ocorreu após

o desligamento da máquina, evidenciando que ela não possuía

trava de segurança.

Com base em tais argumentos, requer o acolhimento dos embargos

para:

"a) Esclarecer os motivos de entender não existir risco de acidente,

uma vez que o laudo pericial, que foi acolhido no julgamento,

constatou expressamente o labor em 'condições gravosas de risco

de acidente' e, com efeito modificativo, seja aplicada a teoria da

responsabilidade objetiva;

b) Sanar a omissão e acrescer de fundamentos o Acórdão acerca

da aplicabilidade dos dispositivos da NR-12, uma vez que
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incontroverso que a reclamante não teve treinamento para a

operação da máquina em questão;

c) Sanar a omissão do Acórdão para acrescer a decisão de

fundamentos e esclarecer que não houve nenhum treinamento para

laborar naquela função;

d) Sanar a omissão do Acórdão e esclarecer que o acidente ocorreu

após o desligamento da máquina, não tendo qualquer culpa a

reclamante".

Sem razão.

Os embargos de declaração constituem meio hábil de impugnação

de decisão judicial eivada de omissão, obscuridade e/ou

contradição (CLT, art. 897-A da CLT e CPC, art. 1.022). Sua

oposição para fins de prequestionamento somente será aceita

quando a decisão deixar de abordar tese apresentada por qualquer

das partes, desde que imprescindível à solução do litígio e não

tenha a suposta violação surgido no próprio ato embargado (TST,

SDI-I, OJ 119).

De plano, observo que o acórdão expôs, de forma clara, as razões

pelas quais entendeu não ser de risco a atividade de embaladora

exercida pela autora, incluindo a análise do ASO invocado no

recurso (fl. 979, ID. 21ff8dd):

"No que concerne à aplicação da responsabilidade objetiva, além de

se perquirir sobre a vinculação do dano à atividade do trabalhador,

deve-se verificar se o risco é decorrente ou não do trabalho

exercido na empresa.

Quanto ao assunto, o STF, no julgamento do RE 828040, com

repercussão geral reconhecida (Tema 932), firmou a seguinte tese:

'O artigo 927, parágrafo único, do Código Civil é compatível com o

artigo 7º, XXVIII, da Constituição Federal, sendo constitucional a

responsabilização objetiva do empregador por danos decorrentes

de acidentes de trabalho, nos casos especificados em lei, ou

quando a atividade normalmente desenvolvida, por sua natureza,

apresentar exposição habitual a risco especial, com potencialidade

lesiva e implicar ao trabalhador ônus maior do que aos demais

membros da coletividade'.

No caso específico, na minha leitura, a trabalhadora, enquanto

embaladora, não desempenhava atividade cujo risco inerente

atraísse a responsabilidade objetiva do empregador.

Noto que o risco de acidente contido no Atestado de Saúde

Ocupacional (ASO) invocado no apelo está relacionado à presença

de 'Áreas de movimentação de materiais sem demarcação' (fl. 912,

ID. b48eb1d), não pela operação de maquinário, hipótese dos

autos".

Constou, ainda, do acórdão que a alegação inicial de que a autora,

embora contratada para exercer a função de embaladora, foi

designada para exercer a função de operadora de máquina, não foi

confirmada pela prova oral, visto que a testemunha Silvana, única

testemunha presencial do acidente, declarou que a atividade da

autora se limitava a embalar e fazer o fardo, enquanto ela, Silvana,

ajustava e operava a máquina e que "o acidente ocorreu quando

ela, Silvana, se deslocava para desligar a máquina, momento que a

reclamante colocou a mão no vão, local indevido, sem autorização e

antes da máquina ser desligada" (fl. 980, ID. 21ff8dd).

Ao analisar as atividades contidas no PPP e destacadas no apelo, o

julgado concluiu que entre elas não está a operação de máquina,

mas apenas a de auxiliar a operadora de máquina, sendo

desnecessário, como pretende os embargos, o exame da existência

de treinamento da autora nos moldes exigidos pela NR 12. De toda

forma, constou do acórdão haver prova documental e testemunhal

de que a autora foi instruída, juntamente com os demais

empregados, a retirar material da preso na máquina apenas quando

ela estiver desligada (fl. 980, ID. 21ff8dd):

"Ainda, infiro da decisão que a testemunha Juliana frisou que os

empregados são instruídos a retirar o material preso com a máquina

desligada, o que se revela compatível com a assinatura, pela

autora, de ordem de serviço "orientando-a a não realizar nenhum

tipo de reparo ou manutenção em equipamentos/máquinas

energizadas e paralisar seu serviço sempre que constatar qualquer

i r regular idade quanto a sua segurança,  comunicando

imediatamente a sua supervisão ou o setor de segurança do

trabalho", como consignado na sentença e não impugnado pelo

recorrente".

Por fim, realço ser inovatório o argumento de que a máquina não

possuía trava de segurança, pois o acidente teria ocorrido após o

seu desligamento.

Adotada, portanto, fundamentação explícita sobre as questões

suscitadas, estas resultam devidamente prequestionadas, tornando-

se desnecessária a manifestação expressa sobre todos os

dispositivos invocados (TST, súmula 297) e sobre os argumentos

deduzidos no processo incapazes de, em tese, infirmar a conclusão

adotada pelo julgador (CPC, art. 489, IV).

O que se verifica, na realidade, é o inconformismo da embargante

com a solução do feito, não sendo os aclaratórios, entretanto, o

meio adequado para reformar o julgado que lhe desfavorece,

sobretudo por não se constituir medida apta à reavaliação do acervo

probatório e à revisão do julgamento proferido.

Rejeito.
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ACORDAM os membros da 3ª Turma do Tribunal Regional do

Trabalho da 12ª Região, por unanimidade, CONHECER DOS

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. No mérito, por igual votação,

REJEITÁ-LOS. Intimem-se.

Participaram do julgamento realizado na sessão do dia 24 de abril

de 2024, sob a Presidência do Desembargador do Trabalho

Wanderley Godoy Junior, os Desembargadores do Trabalho José

Ernesto Manzi e Reinaldo Branco de Moraes. Presente o

Procurador do Trabalho Keilor Heverton Mignoni.

REINALDO BRANCO DE MORAES

Relator

FLORIANOPOLIS/SC, 29 de abril de 2024.

CAROLINE BEIRITH VIANNA

Servidor de Secretaria

Processo Nº AP-0000474-02.2022.5.12.0014
Relator JOSE ERNESTO MANZI

AGRAVANTE BIGUACU TRANSPORTES
COLETIVOS ADMINIST E PARTICIP
LTDA

ADVOGADO DANIEL SILVA NAPOLEAO(OAB:
17890/SC)

AGRAVADO OSNI JOSE SCHMITT

ADVOGADO LEO BITTENCOURT(OAB: 8861/SC)

ADVOGADO CAROLINE SCHWARZ DE
ALMEIDA(OAB: 31444/SC)

ADVOGADO ANTONIO DE MESQUITA
BITTENCOURT(OAB: 33108/SC)

Intimado(s)/Citado(s):

  - BIGUACU TRANSPORTES COLETIVOS ADMINIST E
PARTICIP LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

PODER JUDICIÁRIO

JUSTIÇA DO TRABALHO

PROCESSO nº 0000474-02.2022.5.12.0014 (AP)

AGRAVANTE: BIGUACU TRANSPORTES COLETIVOS ADMINIST

E PARTICIP LTDA

AGRAVADO: OSNI JOSE SCHMITT

RELATOR: JOSE ERNESTO MANZI

AGRAVO REGIMENTAL. MANUTENÇÃO DA DECISÃO

MONOCRÁTICA. AGRAVO DE PETIÇÃO. EMPRESA EM

RECUPERAÇÃO JUDICIAL. AUSÊNCIA DE GARANTIA DO

JUÍZO. NÃO CONHECIMENTO. As empresas em recuperação

judicial estão isentas apenas da obrigação de realizar o depósito

recursal, conforme previsão expressa do art. 899, § 10º, da CLT.

Estão obrigadas, contudo, a efetuar a garantia do juízo na fase de

execução para opor embargos à execução e, consequentemente,

posterior interposição do agravo de petição, diante da ausência de

previsão legal para isenção e por não estarem incluídas na exceção

do art. 884, § 6º, da CLT.

VISTOS, relatados e discutidos estes autos de AGRAVO

REGIMENTAL, originários do Tribunal Regional do Trabalho da 12ª
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Região, SC, sendo agravante BIGUACU TRANSPORTES

COLETIVOS ADMINIST E PARTICIP LTDA e agravada a

DECISÃO DO DESEMBARGADOR DO TRABALHO-RELATOR.

O réu apresenta agravo regimental da decisão monocrática do ID.

19a093d que, diante da ausência da garantia do Juízo, determinou

a intimação do agravante para fazê-lo sob pena de deserção do

agravo de petição.

VOTO

Recebo o agravo regimental, tempestivamente interposto, na forma

do art. 127 do Regimento Interno deste TRT c/c art. 1.021 do CPC.

MÉRITO

Insurge-se o agravante contra a decisão monocrática proferida em

relação à garantia do Juízo exigida, ainda que se tratando de

empresa em recuperação judicial, para que o agravo de petição

interposto seja conhecido. Busca a modificação da decisão, a fim de

que o agravo de petição seja apreciado pelo Colegiado.

Insurge-se contra a intimação para realizar a garantia do juízo no

prazo de 5 dias.

Afirma que, no que se refere à ausência de garantia do Juízo, não

há falar em deserção, pois entende aplicável o art. 899, § 10º, da

CLT, que isenta as empresas em recuperação judicial do depósito

recursal, o que deveria se estender, por analogia, aos processos em

execução de sentença.

A decisão agravada não reconheceu a condição da empresa em

recuperação judicial de isenta da exigência da garantia do juízo na

fase de execução, mas, evitando a possibilidade de decisão

surpresa, concedeu o prazo de 5 dias para efetuar a garantia.

A garantia do Juízo consiste em exigência intransponível para o

devedor opor embargos à execução ou interpor os recursos

subsequentes, a teor do art. 884 da CLT e da Súmula n. 128 do E.

TST.

Os argumentos trazidos pelo agravante foram apreciados na

decisão monocrática, na qual foi rechaçada a tese ora apresentada,

tendo em vista que o depósito recursal não se confunde com o

instituto da garantia do juízo na execução, para o qual não existe

qualquer afastamento desta exigência para as empresas em

recuperação judicial.

O art. 899, § 10º, da CLT, excetua as empresas em recuperação

judicial apenas da obrigação de efetuar o depósito recursal, o qual é

exigido.

Já na execução, como no caso em análise, o art. 884, § 6º, da CLT,

que trata da garantia do juízo como requisito indispensável à

interposição de agravo de petição, excetua dessa obrigação

taxativamente apenas as "entidades filantrópicas e/ou àqueles que

compõem ou compuseram a diretoria dessas instituições".

Assim, o fato de o agravante ser empresa em recuperação judicial

em nada altera a disposição legal sobre o tema, pois não há

previsão que a excetue da exigência legal, até porque, importante

destacar, a empresa em recuperação judicial mantém a

administração dos seus bens, na forma do art. 64 da Lei n.

11.101/2005.

Nesse sentido são os seguintes julgados deste Tribunal:

AGRAVO DE PETIÇÃO. EMPRESA EM RECUPERAÇÃO

JUDICIAL. AUSÊNCIA GARANTIA DO JUÍZO. A garantia do juízo é

requisito imprescindível à interposição do agravo de petição, não

havendo ressalvas quanto às empresas em recuperação judicial. A

isenção de que trata o art. 899, § 10, da CLT, com a redação da Lei

nº 13.467/2017, é aplicável exclusivamente ao processo de

conhecimento, não se estendendo ao processo de execução, que

tem previsão legal específica, qual seja, o art. 884, § 6º, da CLT,

que somente excepciona a exigência da garantia do Juízo ou

penhora "às entidades filantrópicas e/ou àqueles que compõem ou

compuseram a diretoria dessas instituições". (TRT12 - AP -

0000809-59.2019.5.12.0003, Rel. LIGIA MARIA TEIXEIRA

GOUVEA, 5ª Câmara, Data de Assinatura: 04/07/2023)

AGRAVO DE PETIÇÃO. RECUPERAÇÃO JUDICIAL. GARANTIA

DO JUÍZO. A empresa em recuperação judicial não está

desobrigada do pagamento das custas ao final da execução, bem

como da garantia do juízo. Entendimento da Súmula nº 86 do TST.

(TRT12 - AP - 0000971-05.2022.5.12.0050, Rel. HELIO HENRIQUE

GARCIA ROMERO, 4ª Câmara, Data de Assinatura: 21/07/2023)

AGRAVO DE PETIÇÃO. EMPRESA EM RECUPERAÇÃO

JUDICIAL. AUSÊNCIA DE GARANTIA DA EXECUÇÃO. NÃO

CONHECIMENTO DO RECURSO. A Lei nº 13.467/2017 incluiu o §

6º ao art. 884 da CLT, a fim de excepcionar da exigência da

garantia da execução, prevista no caput, tão-somente as entidades

filantrópicas e seus diretores. Por meio da mesma lei, o legislador

incluiu o § 10 ao art. 899 da CLT, para expressamente isentar do

depósito recursal, na fase de conhecimento, as empresas em

recuperação judicial, bem como as entidades filantrópicas e os

beneficiários da justiça gratuita. Isso revela que houve intenção do

legislador em não isentar as empresas em recuperação judicial da

exigência legal da garantia da execução. Do contrário, o teria feito

expressamente, como fez em relação ao depósito recursal. (TRT12

- AP - 0000533-52.2021.5.12.0037, Rel. HELIO BASTIDA LOPES,

1ª Câmara, Data de Assinatura: 26/06/2023)

Na mesma linha de julgamento, o Tribunal Superior do Trabalho

apresenta julgados nesse sentido:

AGRAVO EM AGRAVO DE INSTRUMENTO EM RECURSO DE

REVISTA INTERPOSTO PELA EXECUTADA. EXECUÇÃO.

DESERÇÃO DO AGRAVO DE PETIÇÃO. AUSÊNCIA DE

GARANTIA DO JUÍZO. EMPRESA EM RECUPERAÇÃO JUDICIAL.
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TRANSCENDÊNCIA NÃO RECONHECIDA. 1. Nos termos do art.

884 da CLT, a garantia do Juízo é pressuposto extrínseco

indispensável para a interposição de recursos nos processos em

fase de execução. 2. Não estão eximidas dessa regra as empresas

em recuperação judicial. 3. Ressalte-se que o art. 899, § 10, da

CLT, instituído pela Lei 13.467/2017, determina que "são isentos do

depósito recursal os beneficiários da justiça gratuita, as entidades

filantrópicas e as empresas em recuperação judicial", somente se

aplica aos processos em fase de conhecimento. 4. Na execução,

como no caso em análise, incide o disposto no art. 884, § 6º, da

CLT, o qual prevê que "a exigência da garantia ou penhora não se

aplica às entidades filantrópicas e/ou àqueles que compõem ou

compuseram a diretoria dessas instituições". 5. Não altera esse

entendimento o fato de a reclamada encontrar-se em recuperação

judicial, uma vez que o § 6º do referido art. 884 da CLT somente

excepciona a garantia às entidades sem fins lucrativos. Agravo não

provido (Ag-AIRR-9500-64.2005.5.02.0057, 8ª Turma, Relatora

Ministra Delaide Alves Miranda Arantes, DEJT 18/12/2023).

AGRAVO. AGRAVO DE INSTRUMENTO. RECURSO DE REVISTA

INTERPOSTO NA VIGÊNCIA DA LEI 13.015/2014. EXECUÇÃO

PROVISÓRIA. EMBARGOS À EXECUÇÃO NÃO CONHECIDOS.

AUSÊNCIA DE GARANTIA DO JUÍZO DA EXECUÇÃO. EMPRESA

EM RECUPERAÇÃO JUDICIAL. INAPLICABILIDADE DO ART.

899, § 10, DA CLT. Prevalece nesta Corte o entendimento de que

apenas na fase de conhecimento é aplicável o disposto no art. 899,

§ 10, da CLT, uma vez que ainda se discute o mérito da

controvérsia, não se aplicando os termos do referido dispositivo aos

processos em fase de execução, na qual já houve condenação. Em

caso de execução, exige-se a garantia do juízo por meio de

depósito do valor ou penhora de bens, bem como seguro-garantia

judicial com acréscimo de 30% do valor da execução (arts. 884, §

6.º, da CLT, 835, § 2.º, do CPC e OJ 59 da SBDI-2). Não estando

garantido o juízo pelas modalidades indicadas, os embargos à

execução são rejeitados, caso dos autos. As garantias

constitucionais devem ser exercitadas com o cumprimento das

regras legais que regem os recursos. Não constitui violação dos

princípios da inafastabilidade da jurisdição, do contraditório e da

ampla defesa o não processamento de recurso deserto.

Precedentes. Óbices da Súmula 333 do TST e do art. 896, § 7 . º,

da CLT. Agravo a que se nega provimento (Ag-AIRR-1001389-

37.2020.5.02.0061, 2ª Turma, Relatora Ministra Maria Helena

Mallmann, DEJT 15/12/2023).

Diante do exposto, as empresas em recuperação judicial isentam-se

apenas da realização do depósito recursal, conforme previsão

expressa do art. 899, § 10º, da CLT, mas estão obrigadas a realizar

a garantia do juízo na fase de execução para opor embargos à

execução e consequentemente, posterior interposição do agravo de

petição, pois não estão incluídas na exceção do art. 884, § 6º, da

CLT.

Portanto, não tendo a empresa executada efetuado a garantia do

juízo quando citada para pagamento, nem após o prazo concedido

pela decisão do ID 19a093d, mantenho a decisão agravada e nego

provimento ao agravo.

ACORDAM os membros da 3ª Turma do Tribunal Regional do

Trabalho da 12ª Região, por unanimidade, CONHECER DO

AGRAVO REGIMENTAL. No mérito, por igual votação, NEGAR-

LHE PROVIMENTO. Intimem-se.

Participaram do julgamento realizado na sessão do dia 24 de abril

de 2024, sob a Presidência do Desembargador do Trabalho

Wanderley Godoy Junior, o Desembargador do Trabalho José

Ernesto Manzi e o Juiz do Trabalho Convocado Hélio Henrique

Garcia Romero (Ato SEAP Nº 11/2024). Presente o Procurador do

Trabalho Keilor Heverton Mignoni.

JOSE ERNESTO MANZI

Desembargador do Trabalho-Relator
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FLORIANOPOLIS/SC, 29 de abril de 2024.

CAROLINE BEIRITH VIANNA

Servidor de Secretaria

Processo Nº AP-0000474-02.2022.5.12.0014
Relator JOSE ERNESTO MANZI

AGRAVANTE BIGUACU TRANSPORTES
COLETIVOS ADMINIST E PARTICIP
LTDA

ADVOGADO DANIEL SILVA NAPOLEAO(OAB:
17890/SC)

AGRAVADO OSNI JOSE SCHMITT

ADVOGADO LEO BITTENCOURT(OAB: 8861/SC)

ADVOGADO CAROLINE SCHWARZ DE
ALMEIDA(OAB: 31444/SC)

ADVOGADO ANTONIO DE MESQUITA
BITTENCOURT(OAB: 33108/SC)

Intimado(s)/Citado(s):

  - OSNI JOSE SCHMITT

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

PODER JUDICIÁRIO

JUSTIÇA DO TRABALHO

PROCESSO nº 0000474-02.2022.5.12.0014 (AP)

AGRAVANTE: BIGUACU TRANSPORTES COLETIVOS ADMINIST

E PARTICIP LTDA

AGRAVADO: OSNI JOSE SCHMITT

RELATOR: JOSE ERNESTO MANZI

AGRAVO REGIMENTAL. MANUTENÇÃO DA DECISÃO

MONOCRÁTICA. AGRAVO DE PETIÇÃO. EMPRESA EM

RECUPERAÇÃO JUDICIAL. AUSÊNCIA DE GARANTIA DO

JUÍZO. NÃO CONHECIMENTO. As empresas em recuperação

judicial estão isentas apenas da obrigação de realizar o depósito

recursal, conforme previsão expressa do art. 899, § 10º, da CLT.

Estão obrigadas, contudo, a efetuar a garantia do juízo na fase de

execução para opor embargos à execução e, consequentemente,

posterior interposição do agravo de petição, diante da ausência de

previsão legal para isenção e por não estarem incluídas na exceção

do art. 884, § 6º, da CLT.

VISTOS, relatados e discutidos estes autos de AGRAVO

REGIMENTAL, originários do Tribunal Regional do Trabalho da 12ª

Região, SC, sendo agravante BIGUACU TRANSPORTES

COLETIVOS ADMINIST E PARTICIP LTDA e agravada a

DECISÃO DO DESEMBARGADOR DO TRABALHO-RELATOR.

O réu apresenta agravo regimental da decisão monocrática do ID.

19a093d que, diante da ausência da garantia do Juízo, determinou

a intimação do agravante para fazê-lo sob pena de deserção do

agravo de petição.

VOTO

Recebo o agravo regimental, tempestivamente interposto, na forma

do art. 127 do Regimento Interno deste TRT c/c art. 1.021 do CPC.

MÉRITO

Insurge-se o agravante contra a decisão monocrática proferida em

relação à garantia do Juízo exigida, ainda que se tratando de

empresa em recuperação judicial, para que o agravo de petição

interposto seja conhecido. Busca a modificação da decisão, a fim de

que o agravo de petição seja apreciado pelo Colegiado.

Insurge-se contra a intimação para realizar a garantia do juízo no

prazo de 5 dias.

Afirma que, no que se refere à ausência de garantia do Juízo, não

há falar em deserção, pois entende aplicável o art. 899, § 10º, da

CLT, que isenta as empresas em recuperação judicial do depósito

recursal, o que deveria se estender, por analogia, aos processos em

execução de sentença.

A decisão agravada não reconheceu a condição da empresa em

recuperação judicial de isenta da exigência da garantia do juízo na

fase de execução, mas, evitando a possibilidade de decisão

surpresa, concedeu o prazo de 5 dias para efetuar a garantia.

A garantia do Juízo consiste em exigência intransponível para o

devedor opor embargos à execução ou interpor os recursos

subsequentes, a teor do art. 884 da CLT e da Súmula n. 128 do E.

TST.

Os argumentos trazidos pelo agravante foram apreciados na
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decisão monocrática, na qual foi rechaçada a tese ora apresentada,

tendo em vista que o depósito recursal não se confunde com o

instituto da garantia do juízo na execução, para o qual não existe

qualquer afastamento desta exigência para as empresas em

recuperação judicial.

O art. 899, § 10º, da CLT, excetua as empresas em recuperação

judicial apenas da obrigação de efetuar o depósito recursal, o qual é

exigido.

Já na execução, como no caso em análise, o art. 884, § 6º, da CLT,

que trata da garantia do juízo como requisito indispensável à

interposição de agravo de petição, excetua dessa obrigação

taxativamente apenas as "entidades filantrópicas e/ou àqueles que

compõem ou compuseram a diretoria dessas instituições".

Assim, o fato de o agravante ser empresa em recuperação judicial

em nada altera a disposição legal sobre o tema, pois não há

previsão que a excetue da exigência legal, até porque, importante

destacar, a empresa em recuperação judicial mantém a

administração dos seus bens, na forma do art. 64 da Lei n.

11.101/2005.

Nesse sentido são os seguintes julgados deste Tribunal:

AGRAVO DE PETIÇÃO. EMPRESA EM RECUPERAÇÃO

JUDICIAL. AUSÊNCIA GARANTIA DO JUÍZO. A garantia do juízo é

requisito imprescindível à interposição do agravo de petição, não

havendo ressalvas quanto às empresas em recuperação judicial. A

isenção de que trata o art. 899, § 10, da CLT, com a redação da Lei

nº 13.467/2017, é aplicável exclusivamente ao processo de

conhecimento, não se estendendo ao processo de execução, que

tem previsão legal específica, qual seja, o art. 884, § 6º, da CLT,

que somente excepciona a exigência da garantia do Juízo ou

penhora "às entidades filantrópicas e/ou àqueles que compõem ou

compuseram a diretoria dessas instituições". (TRT12 - AP -

0000809-59.2019.5.12.0003, Rel. LIGIA MARIA TEIXEIRA

GOUVEA, 5ª Câmara, Data de Assinatura: 04/07/2023)

AGRAVO DE PETIÇÃO. RECUPERAÇÃO JUDICIAL. GARANTIA

DO JUÍZO. A empresa em recuperação judicial não está

desobrigada do pagamento das custas ao final da execução, bem

como da garantia do juízo. Entendimento da Súmula nº 86 do TST.

(TRT12 - AP - 0000971-05.2022.5.12.0050, Rel. HELIO HENRIQUE

GARCIA ROMERO, 4ª Câmara, Data de Assinatura: 21/07/2023)

AGRAVO DE PETIÇÃO. EMPRESA EM RECUPERAÇÃO

JUDICIAL. AUSÊNCIA DE GARANTIA DA EXECUÇÃO. NÃO

CONHECIMENTO DO RECURSO. A Lei nº 13.467/2017 incluiu o §

6º ao art. 884 da CLT, a fim de excepcionar da exigência da

garantia da execução, prevista no caput, tão-somente as entidades

filantrópicas e seus diretores. Por meio da mesma lei, o legislador

incluiu o § 10 ao art. 899 da CLT, para expressamente isentar do

depósito recursal, na fase de conhecimento, as empresas em

recuperação judicial, bem como as entidades filantrópicas e os

beneficiários da justiça gratuita. Isso revela que houve intenção do

legislador em não isentar as empresas em recuperação judicial da

exigência legal da garantia da execução. Do contrário, o teria feito

expressamente, como fez em relação ao depósito recursal. (TRT12

- AP - 0000533-52.2021.5.12.0037, Rel. HELIO BASTIDA LOPES,

1ª Câmara, Data de Assinatura: 26/06/2023)

Na mesma linha de julgamento, o Tribunal Superior do Trabalho

apresenta julgados nesse sentido:

AGRAVO EM AGRAVO DE INSTRUMENTO EM RECURSO DE

REVISTA INTERPOSTO PELA EXECUTADA. EXECUÇÃO.

DESERÇÃO DO AGRAVO DE PETIÇÃO. AUSÊNCIA DE

GARANTIA DO JUÍZO. EMPRESA EM RECUPERAÇÃO JUDICIAL.

TRANSCENDÊNCIA NÃO RECONHECIDA. 1. Nos termos do art.

884 da CLT, a garantia do Juízo é pressuposto extrínseco

indispensável para a interposição de recursos nos processos em

fase de execução. 2. Não estão eximidas dessa regra as empresas

em recuperação judicial. 3. Ressalte-se que o art. 899, § 10, da

CLT, instituído pela Lei 13.467/2017, determina que "são isentos do

depósito recursal os beneficiários da justiça gratuita, as entidades

filantrópicas e as empresas em recuperação judicial", somente se

aplica aos processos em fase de conhecimento. 4. Na execução,

como no caso em análise, incide o disposto no art. 884, § 6º, da

CLT, o qual prevê que "a exigência da garantia ou penhora não se

aplica às entidades filantrópicas e/ou àqueles que compõem ou

compuseram a diretoria dessas instituições". 5. Não altera esse

entendimento o fato de a reclamada encontrar-se em recuperação

judicial, uma vez que o § 6º do referido art. 884 da CLT somente

excepciona a garantia às entidades sem fins lucrativos. Agravo não

provido (Ag-AIRR-9500-64.2005.5.02.0057, 8ª Turma, Relatora

Ministra Delaide Alves Miranda Arantes, DEJT 18/12/2023).

AGRAVO. AGRAVO DE INSTRUMENTO. RECURSO DE REVISTA

INTERPOSTO NA VIGÊNCIA DA LEI 13.015/2014. EXECUÇÃO

PROVISÓRIA. EMBARGOS À EXECUÇÃO NÃO CONHECIDOS.

AUSÊNCIA DE GARANTIA DO JUÍZO DA EXECUÇÃO. EMPRESA

EM RECUPERAÇÃO JUDICIAL. INAPLICABILIDADE DO ART.

899, § 10, DA CLT. Prevalece nesta Corte o entendimento de que

apenas na fase de conhecimento é aplicável o disposto no art. 899,

§ 10, da CLT, uma vez que ainda se discute o mérito da

controvérsia, não se aplicando os termos do referido dispositivo aos

processos em fase de execução, na qual já houve condenação. Em

caso de execução, exige-se a garantia do juízo por meio de

depósito do valor ou penhora de bens, bem como seguro-garantia

judicial com acréscimo de 30% do valor da execução (arts. 884, §

6.º, da CLT, 835, § 2.º, do CPC e OJ 59 da SBDI-2). Não estando
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garantido o juízo pelas modalidades indicadas, os embargos à

execução são rejeitados, caso dos autos. As garantias

constitucionais devem ser exercitadas com o cumprimento das

regras legais que regem os recursos. Não constitui violação dos

princípios da inafastabilidade da jurisdição, do contraditório e da

ampla defesa o não processamento de recurso deserto.

Precedentes. Óbices da Súmula 333 do TST e do art. 896, § 7 . º,

da CLT. Agravo a que se nega provimento (Ag-AIRR-1001389-

37.2020.5.02.0061, 2ª Turma, Relatora Ministra Maria Helena

Mallmann, DEJT 15/12/2023).

Diante do exposto, as empresas em recuperação judicial isentam-se

apenas da realização do depósito recursal, conforme previsão

expressa do art. 899, § 10º, da CLT, mas estão obrigadas a realizar

a garantia do juízo na fase de execução para opor embargos à

execução e consequentemente, posterior interposição do agravo de

petição, pois não estão incluídas na exceção do art. 884, § 6º, da

CLT.

Portanto, não tendo a empresa executada efetuado a garantia do

juízo quando citada para pagamento, nem após o prazo concedido

pela decisão do ID 19a093d, mantenho a decisão agravada e nego

provimento ao agravo.

ACORDAM os membros da 3ª Turma do Tribunal Regional do

Trabalho da 12ª Região, por unanimidade, CONHECER DO

AGRAVO REGIMENTAL. No mérito, por igual votação, NEGAR-

LHE PROVIMENTO. Intimem-se.

Participaram do julgamento realizado na sessão do dia 24 de abril

de 2024, sob a Presidência do Desembargador do Trabalho

Wanderley Godoy Junior, o Desembargador do Trabalho José

Ernesto Manzi e o Juiz do Trabalho Convocado Hélio Henrique

Garcia Romero (Ato SEAP Nº 11/2024). Presente o Procurador do

Trabalho Keilor Heverton Mignoni.

JOSE ERNESTO MANZI

Desembargador do Trabalho-Relator

/cpm

FLORIANOPOLIS/SC, 29 de abril de 2024.

CAROLINE BEIRITH VIANNA

Servidor de Secretaria

Processo Nº ROT-0000569-90.2023.5.12.0048
Relator JOSE ERNESTO MANZI

RECORRENTE ESTADO DE SANTA CATARINA

RECORRENTE MOBRA SERVICOS DE VIGILANCIA
LTDA - MASSA FALIDA

ADVOGADO SILVIO AFONSO DE ALMEIDA
JUNIOR(OAB: 88830/MG)

ADVOGADO MELISSA NERI GUARNIERI(OAB:
199751/SP)

RECORRENTE FABIO GARCIA DA COSTA

ADVOGADO FERNANDO TADEU CARARA(OAB:
16959/SC)

ADVOGADO TAMARA ROBERTA HILLER(OAB:
52541/SC)

ADVOGADO SABRINA ISAIAS(OAB: 55638/SC)

ADVOGADO BRUNA CRISTINA NAGEL(OAB:
57245/SC)

ADVOGADO MAYCON PREIS(OAB: 33686/SC)

RECORRIDO FABIO GARCIA DA COSTA

ADVOGADO FERNANDO TADEU CARARA(OAB:
16959/SC)

ADVOGADO TAMARA ROBERTA HILLER(OAB:
52541/SC)

ADVOGADO SABRINA ISAIAS(OAB: 55638/SC)

ADVOGADO BRUNA CRISTINA NAGEL(OAB:
57245/SC)

ADVOGADO MAYCON PREIS(OAB: 33686/SC)

RECORRIDO ESTADO DE SANTA CATARINA

RECORRIDO BANCO DO BRASIL SA

ADVOGADO SANDRO NUNES DE LIMA(OAB:
24693/DF)

ADVOGADO JORGE LUIZ REIS
FERNANDES(OAB: 220917/SP)
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ADVOGADO JORGE ANDRE RITZMANN DE
OLIVEIRA(OAB: 11985/SC)

RECORRIDO MOBRA SERVICOS DE VIGILANCIA
LTDA - MASSA FALIDA

ADVOGADO SILVIO AFONSO DE ALMEIDA
JUNIOR(OAB: 88830/MG)

ADVOGADO MELISSA NERI GUARNIERI(OAB:
199751/SP)

CUSTOS LEGIS MINISTÉRIO PÚBLICO DO
TRABALHO

Intimado(s)/Citado(s):

  - FABIO GARCIA DA COSTA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

PODER JUDICIÁRIO

JUSTIÇA DO TRABALHO

PROCESSO nº 0000569-90.2023.5.12.0048 (ROT)

RECORRENTE: FABIO GARCIA DA COSTA, MOBRA SERVICOS

DE VIGILANCIA LTDA - MASSA FALIDA, ESTADO DE SANTA

CATARINA

RECORRIDO: FABIO GARCIA DA COSTA, MOBRA SERVICOS

DE VIGILANCIA LTDA - MASSA FALIDA, BANCO DO BRASIL SA ,

ESTADO DE SANTA CATARINA

RELATOR: JOSE ERNESTO MANZI

"ENTE DA ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA. RESPONSABILIDADE

SUBSIDIÁRIA. FISCALIZAÇÃO DO CUMPRIMENTO DAS

OBRIGAÇÕES TRABALHISTAS. No julgamento do Recurso

Extraordinário nº 760.931-DF, referente ao Tema nº 246, de

repercussão geral reconhecida, foi reafirmada a constitucionalidade

do art. 71, § 1º, da Lei 8.666/1993 e pontuado que somente haveria

responsabilização do Poder Público em caso de demonstração

efetiva de comportamento culposo, com prova robusta da vigilância

adequada relativa ao cumprimento das obrigações contratuais pela

empresa prestadora dos serviços. Após significativas discussões

sobre o encargo probatório, ficou assentado pelo STF e pacificado

pela SBDI-I do TST que incumbe ao ente público o ônus de

demonstrar medidas fiscalizatórias empreendidas na contratação

terceirizada". (Ementa do Exmo. Juiz Relator REINALDO BRANCO

DE MORAES no acórdão do ROT 0000411-39.2022.5.12.0058,

julgado em 02/12/2023, pela 3ª Câmara do TRT da 12ª Região).

VISTOS, relatados e discutidos estes autos de RECURSO

ORDINÁRIO N. 0000569-90.2023.5.12.0048, provenientes da 2ª

Vara do Trabalho de Rio do Sul, SC, em que são recorrentes 1.

FÁBIO GARCIA DA COSTA, 2. MOBRA SERVIÇOS DE

VIGILÂNCIA LTDA - MASSA FALIDA e 3. ESTADO DE SANTA

CATARINA e recorridos, os mesmos.

Inconformados com a sentença da lavra da Exma. Juíza Ana Paula

Flores, que julgou parcialmente procedentes os pedidos da exordial,

recorrem a esta Egrégia Corte o reclamante Fábio Garcia da Costa

e os reclamados Mobra Serviços De Vigilância LTDA - MASSA

FALIDA e Estado De Santa Catarina.

Em suas razões recursais, o autor reivindica a reforma da decisão

quanto às multas dos arts. 467 e 477 da CLT, reflexos dos valores

pagos a título de "antecipação de dissídio", indenização por danos

morais, multa convencional e honorários sucumbenciais.

Já a 1ª ré, Mobra Serviços De Vigilância LTDA - MASSA FALIDA,

recorre da decisão em relação aos honorários sucumbenciais,

recolhimento previdenciário e correção monetária e juros de mora.

Por fim, apela o 3º réu, Estado De Santa Catarina, requerendo a

exclusão de sua responsabilidade subsidiária.

Contrarrazões são oferecidas pelas partes.

O Ministério Público do Trabalho apresenta parecer em Id. 7770902,

manifestando-se pela manutenção da sentença no aspecto em que

reconheceu a responsabilidade subsidiária do Estado de Santa

Catarina.

É o relatório.

V O T O

CONHECIMENTO

Presentes os pressupostos legais de admissibilidade, conheço dos

recursos e das contrarrazões.

RECURSO DO AUTOR FÁBIO GARCIA DA COSTA

MÉRITO

1. Multas dos arts. 467 e 477, § 8º, da CLT.

Recorre o autor da decisão que entendeu inaplicáveis as multas dos

artigos 467 e 477 da CLT por se tratar de massa falida.

Em suas razões, alega que "quando a rescisão contratual ocorre em

data anterior a decretação da falência, são devidas as multas dos

arts. 467 e 477 da CLT".
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Com razão o recorrente.

De fato, consoante entendimento consolidado na Súmula 388 do C.

TST, "A Massa Falida não se sujeita à penalidade do artigo 467 e

nem à multa do parágrafo 8º do artigo 477, ambos da CLT".

Contudo, no caso, verifico que o reclamante foi demitido sem justa

causa no dia 16-4-2023, enquanto a falência fora decretada pelo

Juízo da Vara Regional Empresarial de Porto Alegre em 19-6-2023.

Ou seja, a dispensa ocorreu em momento anterior à decretação da

falência, razão pela qual mostram-se devidas as multas. Nesse

sentido, recente decisão do TST:

AGRAVO. AGRAVO DE INSTRUMENTO EM RECURSO DE

REVISTA. MULTA PREVISTA NO ART. 477, § 8º, DA CLT.MASSA

FALIDA. RUPTURA DO CONTRATO DE TRABALHO ANTES DA

DECRETAÇÃO DE FALÊNCIA. INAPLICABILIDADE DA SÚMULA

Nº 388 DO TST. 1. Nos termos da Súmula nº 388 do TST, "a Massa

Falida não se sujeita à penalidade do art. 467 e nem à multa do § 8º

do art. 477, ambos da CLT". 2. Não obstante, a jurisprudência desta

Corte pacificou o entendimento de que são devidas as multas

previstas nos arts. 467 e 477, § 8º, da CLT, na hipótese em que a

decretação da falência ocorre após a rescisão do contrato de

trabalho, sendo inaplicável, nesse caso, o entendimento previsto na

Súmula nº 388 do TST. 3. Na hipótese, restou incontroverso nos

autos que a dispensa do reclamante ocorreu em momento anterior à

decretação da falência da ex empregadora. Logo, inaplicável o

disposto na Súmula nº 388 do TST, sendo devida a multa prevista

no art. 477, § 8º, da CLT. Agravo a que se nega provimento. (TST -

Ag-AIRR: 00001666720215090245, Relator: Alberto Bastos

Balazeiro, Data de Julgamento: 09/08/2023, 3ª Turma, Data de

Publicação: 14/08/2023) (sublinhei)

Dito isso, a decisão a quo que exime as rés do pagamento das

penalidades referidas é passível de reforma. Isso pois as verbas

rescisórias são incontroversas e também não foram quitadas na

primeira audiência realizada.

Provejo o apelo autoral para condenar as reclamadas ao

pagamento das multas previstas nos artigos 467 e 477, §8º, CLT.

2. Reflexos dos valores pagos a título de "antecipação de

dissídio"

A sentença indeferiu o pedido de pagamento dos reflexos dos

valores pagos a título de "antecipação de dissidio", sob o

fundamento de que são verbas de natureza indenizatória.

Se insurge o autor, argumentando que a "antecipação de dissidio

ocorria pois durante parte da contratualidade do recorrente não

houve a pactuação de normas coletivas e, enquanto aguardava as

negociações e a realização de uma nova Convenção Coletiva, a

reclamada decidiu antecipar valores ao obreiro", razão pela qual

possui natureza salarial. Assim, requer a condenação das rés ao

pagamento dos reflexos dos valores pagos a esse título.

Com razão.

Dos próprios contracheques se verifica o caráter salarial da verba

paga a título de "antecipação de dissídio".

Cito como exemplo a folha de pagamento de Junho de 2022 (fl.

1204). Percebe-se que a base de cálculo utilizada para apuração do

imposto de renda, FGTS e contribuições previdenciárias (R$

2.213,96) considera o valor das parcelas salariais, incluindo o da

rubrica "Antecipação Dissídio" (R$ 1.452,66 + R$ 325,50 + R$

435,80 = R$ 2.213,96).

Dou provimento ao recurso do autor para condenar a primeira ré ao

pagamento dos reflexos dos valores pagos a título de "antecipação

de dissídio", durante toda a contratualidade, nos descansos

semanais remunerados, e, com estes no 13º salário, férias com

terço, FGTS acrescido da indenização compensatória, horas extras,

adicional noturno e adicional de periculosidade.

3. Danos morais

O Juízo a quo julgou improcedente o pedido de pagamento de

indenização por danos morais, sob o fundamento de que "lesões

experimentadas pela parte autora e reconhecidas nesta sentença

têm natureza estritamente material e as parcelas deferidas já têm o

condão de ressarcir o prejuízo material verificado".

Nesse contexto, o reclamante renova o pedido, alegando, para

tanto, que "a reclamada vem descumprindo com suas obrigações

para com os seus funcionários, visto que vem efetuando o

pagamento dos salários constantemente em atraso, além do atraso

do vale alimentação e dos depósitos de FGTS."

Passo a analisar.

Dano moral, por definição, é oriundo de ato que acarreta "lesão à

honra e autoestima do empregado, trazendo-lhe constrangimento e

causando-lhe dano à sua imagem". O dano moral decorre de atos

que ofendem a intimidade, a profissão, o crédito, o nome

profissional, a boa fama e o conceito social do empregado.

O autor vindica o pagamento de indenização por danos morais,

especificamente em virtude de atrasos no recolhimento do FGTS e

no pagamento de salários e vale-alimentação referentes a

dezembro de 2022 e meses subsequentes.

Afirma que tampouco recebeu o salário e vale-alimentação nos

meses de março e abril de 2023. Diz, ainda, que "toda a

remuneração do reclamante é comprometida com despesas

domésticas, alimentação, energia elétrica, água, aluguel, e diante

disso, o reclamante está pagando todas as suas despesas com

atraso e multa", complementando que "As atitudes praticadas pela

reclamada causaram lesões profundas ao sentimento do

reclamante, determinando o surgimento de sofrimento, dor e

tristeza, afetando diretamente a sua tranquilidade espiritual, a sua
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liberdade individual, sua honra e integridade".

Tendo em vista o caráter alimentar dos haveres trabalhistas, a

irregularidade nos pagamentos pode vir a acarretar dissabores e

transtornos ao empregado, como, por exemplo, a perda do crédito,

cobranças de terceiros, censura social, além de prejuízos materiais,

sendo que os prejuízos extrapatrimoniais - passíveis de

caracterização do dano moral - demandam comprovação do

trabalhador, haja vista que fato constitutivo de seu direito.

No caso, ante a revelia da primeira ré e a inexistência de provas

que infirmem as alegações do autor, restou incontroverso o atraso

habitual da ré no pagamento de salários e vale-alimentação a partir

de dezembro de 2022, bem como a falta de pagamento dos salários

e vale-alimentação de março e abril de 2023.

Nesse contexto, entendo que a demonstração de tais circunstâncias

prescinde de qualquer necessidade de prova do prejuízo patrimonial

e moral.

A inadimplência da principal obrigação do empregador, com

sucessivas irregularidades no pagamento dos salários, gerou ao

autor prejuízos e dívidas, por se tratar do recebimento de crédito

alimentar que garante a subsistência do trabalhador e de sua

família.

Assim, demonstrado o ato ilícito do empregador, pois deixou de

cumprir a obrigação básica do contrato de trabalho, ignorando seu

caráter sinalagmático.

Tem direito, pois, o autor, ao pagamento de indenização por danos

morais, na forma do art. 186 c/c art. 927 do Código Civil.

Quanto ao valor da indenização, fixo-o em R$ 2.000,00, amparado

em outros processos similares que relatei e sem perder de vista a

condenação da ré ao pagamento das parcelas não pagas.

Dou provimento ao recurso para condenar a ré ao pagamento de

indenização por danos morais no importe de R$ 2.000,00.

4. Multas convencionais

A decisão impugnada julgou improcedente pedido referente ao

pagamento da multa convencional, sob o argumento de que a

infração cometida pela recorrida não ocorreu de forma dolosa.

Verbis:

Indefiro o pedido de pagamento de multa convencional, pois, nada

obstante o descumprimento de normas coletivas por parte da

empregadora, entendo que não houve ato deliberado e doloso neste

sentido, até porque a multa, por ser espécie do gênero penalidade,

especialmente aquela não prevista em lei, deve ser sempre

interpretada de forma restritiva, por aplicação analógica do art. 114

do Código Civil.

Em suas razões, assevera o autor que a recorrida está sujeita às

normas constantes no instrumento coletivo pactuado, que prevê, na

cláusula sexagésima terceira, o pagamento da multa em razão do

descumprimento de qualquer cláusula contida no instrumento.

Pois bem.

Transcrevo a cláusula sexagésima terceira da referida CCT:

CLÁUSULA SEXAGÉSIMA TERCEIRA - PENALIDADES

O descumprimento de quaisquer das cláusulas contidas neste

instrumento coletivo, não havendo previsão de penalidade própria,

acarretará para a empresa multa em valor equivalente a 2% (dois

por cento) do salário normativo da categoria profissional, por

empregado e por infração, revertidos 50% (cinquenta por cento)

para o(s) empregado(s) prejudicado e igual montante para a

entidade sindical profissional correspondente. (grifei)

Como se vê, a norma estabelece que o "descumprimento de

quaisquer das cláusulas (...) acarretará para a empresa multa",

nada dispondo quanto à forma, se dolosa ou não, em que se deu o

descumprimento, razão pela qual a insurgência recursal deve

prosperar.

Contudo, não cabe multa no que tange ao intervalo intrajornada e à

jornada de trabalho, visto que tais normas se referem a faculdades

concedidas ao empregador), as quais não foram adotadas, como se

constata pelo reconhecimento da jornada de trabalho indicada na

inicial (fls. 15 e 2618). O fato de ter havido supressão total do

intervalo tampouco significa que houve adoção da redução do

intervalo para 30 minutos, como disposto na cláusula trigésima

quarta da CCT.

Quanto aos demais descumprimentos citados, tem razão o autor,

visto que restou incontroverso nos autos tanto a mora salarial como

a ausência de reajuste a partir de fevereiro de 2023.

Ante o exposto, dou provimento parcial ao recurso do autor para

condenar a ré ao pagamento das multas previstas na cláusula

sexagésima terceira da CCT juntada nos autos, em razão do

descumprimento das cláusulas quarta e quinta da citada norma.

5. Honorários de sucumbência (análise conjunta dos recursos)

O autor pugna pela reforma da sentença para "acrescer à execução

o valor relativo aos honorários de sucumbência em favor do patrono

da exequente, calculados sobre o valor da condenação, por

aplicação subsidiária dos arts. 791-A, caput, da CLT e 85, §1º, do

CPC".

A ré, por sua vez, entende que os honorários fixados na origem

merecem revisão, "não só pelo estado falimentar da recorrente, mas

em especial, pelo desequilíbrio quanto à sucumbência imposta a

outra parte, devendo, no mínimo ser aplicada alíquota mínima legal,

qual seja, 5%".

No processo trabalhista os honorários sucumbenciais são

disciplinados pelo art. 791-A da CLT, que prevê a verba como

devida na fase de conhecimento e reconvenção, somente, não

havendo falar, assim, em honorários advocatícios na fase de
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execução.

Nesse sentido, julgados desta Corte:

PROCESSO DO TRABALHO.  FASE DE EXECUÇÃO.

HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS SUCUMBENCIAIS. NÃO

CABIMENTO. O art. 791-A da CLT prevê a incidência de honorários

advocatícios apenas na fase de conhecimento e na reconvenção,

silenciando quanto ao cumprimento de sentença ou execução. Trata

-se de silêncio eloquente, que indica que o legislador não pretendeu

ampliar o âmbito de incidência da verba honorária ao cumprimento

de sentença ou execução. (TRT da 12ª Região; Processo: 0000738-

95.2022.5.12.0021; Data de assinatura: 10-11-2023; Órgão

Julgador: Gab. Des. Narbal Antônio de Mendonça Fileti - 6ª

Câmara; Relator(a): NARBAL ANTONIO DE MENDONCA FILETI)

HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS SUCUMBENCIAIS. FASE DE

EXECUÇÃO. INAPLICABILIDADE. De acordo com o previsto no

791-A da CLT, no processo trabalhista, o pagamento de honorários

advocatícios de sucumbência é restrito à fase de conhecimento da

ação trabalhista. Inaplicável o disposto art. 85, § 1º, do CPC, por

não existir paralelo na Consolidação das Leis do Trabalho. (TRT da

12ª Região; Processo: 0000604-35.2021.5.12.0011; Data de

assinatura: 13-02-2023; Órgão Julgador: Gab. Des. a. Mirna Uliano

Bertoldi - 6ª Câmara; Relator(a): MIRNA ULIANO BERTOLDI)

Com relação à insurgência da ré, destaco que a condição falimentar

não impede sua condenação ao pagamento dos honorários

sucumbenciais. Quanto ao percentual, tenho por adequada a

fixação na origem em 15% sobre o valor do crédito bruto atualizado,

porquanto observado o limite legal e consentânea com os

parâmetros postos no art. 791-A, § 2º, da CLT.

Nego provimento aos recursos.

RECURSO DO 1º RÉU - MOBRA SERVIÇOS DE VIGILÂNCIA

LTDA - MASSA FALIDA

1. Contribuições Previdenciárias

O Juízo de origem condenou a recorrente ao recolhimento das

contribuições previdenciárias nos seguintes termos:

Deverá a parte ré empregadora, ainda, proceder ao recolhimento

das contribuições previdenciárias incidentes (quotas do empregado

e do empregador) sobre as parcelas da condenação que integram o

salário-de-contribuição previsto na Lei nº 8.212/1991 e demais

legislações aplicáveis à espécie, devendo comprovar nos autos os

recolhimentos no prazo de 10 (dez) dias após o trânsito em julgado

desta sentença, observando-se os entendimentos dispostos nas

Súmulas nºs 368 e 454 do c. TST, nas Súmulas 6, 18 e 80 do e.

TRT 12ª Região e nas demais legislações aplicáveis à espécie,

inclusive normas da Previdência Social e da RFB, observada a

responsabilidade subsidiária dos demais réus.

Da referida decisão, apela a ré. Sustenta que "tal procedimento é

incompatível com a habilitação do crédito no Juízo Falimentar", e

que "o crédito previdenciário deverá ser via incidente de

classificação de crédito público perante o Juízo Falimentar".

Não há motivo para reforma.

A Lei n. 11.101/05 foi parcialmente alterada pela Lei n. 14.112/2020,

que afastou a suspensão das execuções fiscais contra o devedor,

inclusive no que tange à execução de ofício das contribuições

previdenciárias ora em apreço. É o que se infere do art. 6º da Lei n.

11.101/05 atualizado pela Lei n. 14.112/2020:

Art. 6º A decretação da falência ou o deferimento do processamento

da recuperação judicial implica:

[...]

II - suspensão das execuções ajuizadas contra o devedor, inclusive

daquelas dos credores particulares do sócio solidário, relativas a

créditos ou obrigações sujeitos à recuperação judicial ou à falência;

[...]

"§ 7º-B. O disposto nos incisos I, II e III do caput deste artigo não se

aplica às execuções fiscais, admitida, todavia, a competência do

juízo da recuperação judicial para determinar a substituição dos

atos de constrição que recaiam sobre bens de capital essenciais à

manutenção da atividade empresarial até o encerramento da

recuperação judicial, a qual será implementada mediante a

cooperação jurisdicional, na forma do art. 69 da Lei nº 13.105, de 16

de março de 2015 (Código de Processo Civil), observado o disposto

no art. 805 do referido Código.

[...]

§ 11. O disposto no § 7º-B deste artigo aplica-se, no que couber, às

execuções fiscais e às execuções de ofício que se enquadrem

respectivamente nos incisos VII e VIII do caput do art. 114 da

Constituição Federal, vedados a expedição de certidão de crédito e

o arquivamento das execuções para efeito de habilitação na

recuperação judicial ou na falência. (destaquei)

Nesse contexto, a manutenção da sentença é medida que se

impõe.

Nego provimento.

2. Juros e Correção monetária

A demandada afirma que a "sentença determinou que a correção

monetária deverá ser fixada em consonância com a lei vigente à

época da liquidação de sentença". Assinala que "a empresa se

encontra em FALÊNCIA desde 19/06/2023, portanto não há o que

se falar em correção monetária e juros a serem aplicados após essa

data".

O art. 124 da Lei n. 11.101/2005 dispõe que:

Contra a massa falida não são exigíveis juros vencidos após a

decretação da falência, previstos em lei ou em contrato, se o ativo

apurado não bastar para o pagamento dos credores subordinados.
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Depreende-se do indigitado dispositivo legal que a não incidência

de juros de mora no período posterior à falência é condicionada à

insuficiência do ativo para o pagamento dos credores, o que não

restou evidenciado nos autos.

Todavia, ressalte-se que, na hipótese de configuração do óbice

legal para a incidência dos juros moratórios, estes ainda serão

devidos desde a propositura da ação até a decretação de falência.

Infere-se da norma supracitada, ainda, que não há qualquer

restrição no tocante à correção monetária das parcelas, a qual tão

somente recompõe o valor da condenação.

Nessa linha o seguinte precedente do TST:

AGRAVO DE INSTRUMENTO EM RECURSO DE REVISTA.

EXECUÇÃO.  SALDO REMANESCENTE.  CORREÇÃO

MONETÁRIA. O processamento do recurso de revista não se

viabiliza por violação dos dispositivos constitucionais elencados

porque, conforme concluiu o Tribunal Regional, no que se refere à

correção monetária, o artigo 124 da Lei nº 11.101/2005 restringe

apenas a aplicação dos juros de mora, que ficam condicionados à

sobra de ativos, nada mencionando acerca da correção monetária,

que visa recompor o valor real da condenação. Exegese da Súmula

nº 304 desta Corte e do art. 46 do ADCT . Agravo de instrumento

conhecido e não provido (AIRR-3052- 58.2012.5.02.0048, 8ª Turma,

Relatora Ministra Dora Maria da Costa, DEJT 05/04/2019).

Portanto, nada a prover no tópico.

RECURSO DO 3º RÉU - ESTADO DE SANTA CATARINA

Responsabilidade Subsidiária

Pretende o 3º réu, Estado de Santa Catarina, a reforma da decisão

quanto ao reconhecimento de sua responsabilidade subsidiária.

Quanto ao tema, assim dispôs o juízo sentenciante:

No caso dos autos, resta incontroverso que o segundo réu e o

terceiro réu foram tomadores dos serviços da primeira ré durante

todo o período do contrato de trabalho mantido entre parte autora e

a primeira ré e, em que pese as teses das defesas, tenho que o

relacionamentos dos réus é de prestações de serviços, aplicando-

se, assim, o entendimento da Súmula nº 331 do c. TST.

Destaco, por necessário, que, conforme dito na exordial, quando da

indicação das jornadas de trabalho, e não contrariado nas defesas,

a parte autora laborou em favor do segundo réu de segunda a sexta

-feira, de 01/05/2022 até a dispensa, e em favor do terceiro réu aos

sábados, domingos e feriados, da admissão até 30/04/2022.

Ou seja, há clara delimitação dos períodos laborados para cada um

dos tomadores de serviços e os réus não apontam outros períodos,

ônus que lhes incumbia.

Por outro lado, constato que o segundo réu e o terceiro réu não

comprovam ter eficazmente fiscalizado o cumprimento do contrato

de prestação de serviços firmado com a primeira ré, notadamente

quanto às obrigações trabalhistas, previdenciárias e fiscais devidas

pela contratada.

Tanto é verdade, que o segundo réu só rescindiu o contrato de

prestação de serviços com a primeira ré após o abandono do

contrato pela prestadora de serviços, ficando ciente das

irregularidades trabalhistas apenas naquele momento.

Já o terceiro réu, na pessoa do Tribunal de Justiça do Estado de

Santa Catarina, tomou providências de bloqueio de valores da

primeira ré e rescindiu o contrato de prestação de serviços somente

após recebimento de mandado de retenção de créditos expedida

pela 1ª Vara do Trabalho de Rio do Sul nos autos da ATOrd

0000233-03.2023.5.12.0011.

[...]

Desse modo, reconhecida as culpas nas modalidades "in vigilando"

e "in omittendo", há responsabilidade subsidiária da Administração

Pública direta e indireta nas hipóteses de inadimplemento dos

créditos trabalhistas pelas empresas prestadoras de serviços,

inclusive, em relação ao segundo réu e ao terceiro réu, das multas

eventualmente fixadas, na medida em que se constituem

obrigações trabalhistas.

Isto posto, reconheço a responsabilidade subsidiária do segundo

réu BANCO DO BRASIL S.A. em 67,57% e do terceiro réu ESTADO

DE SANTA CATARINA em 32,43% em relação aos valores

deferidos nesta sentença, sem exceção, inclusive verbas

previdenciárias e fiscais, honorários advocatícios, verbas

indenizatórias de natureza civil, multas de qualquer natureza,

honorários periciais ou contábeis e outros créditos de terceiros,

custas judiciais e demais despesas processuais existentes até o

momento ou que vierem surgir nos autos posteriormente, com base

no inciso VI da Súmula nº 331 do c. TST.

Em suas razões recursais, o ente público alega, em suma, que

manteve com a 1ª ré contrato de prestações de serviços com

amparo na Lei nº 8.666/1993, cujo art. 71, § 1º, é reconhecido

constitucional pelo e. STF no julgamento da ADC nº 16, destacando

que fiscalizou a execução do contrato e que inexiste obrigação legal

para fiscalização das obrigações trabalhistas da contratada.

Passo à análise.

Incontroverso nos autos que o recorrente foi tomador dos serviços

do autor durante todo período contratual mantido entre ele e a

primeira reclamada, Mobra Serviços De Vigilância LTDA.

Consta nos itens IV, V e VI da Súmula nº 331 do TST o seguinte:

[...]

IV - O inadimplemento das obrigações trabalhistas, por parte do

empregador, implica a responsabilidade subsidiária do tomador dos

serviços quanto àquelas obrigações, desde que haja participado da

relação processual e conste também do título executivo judicial.
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V - Os entes integrantes da Administração Pública direta e indireta

respondem subsidiariamente, nas mesmas condições do item IV,

caso evidenciada a sua conduta culposa no cumprimento das

obrigações da Lei n.º 8.666, de 21.06.1993, especialmente na

fiscalização do cumprimento das obrigações contratuais e legais da

prestadora de serv iço como empregadora.  A a lud ida

responsabilidade não decorre de mero inadimplemento das

obrigações trabalhistas assumidas pela empresa regularmente

contratada.

VI - A responsabilidade subsidiária do tomador de serviços abrange

todas as verbas decorrentes da condenação referentes ao período

da prestação laboral.

Ressalto que o STF, ao apreciar a ADC nº 16, declarou a

constitucionalidade do art. 71, § 1º, da Lei nº 8.666/1993, firmando

entendimento de que a inadimplência da prestadora dos serviços

terceirizados não pode transferir a responsabilidade do pagamento

das verbas trabalhistas para o ente público (tomador dos serviços),

de forma automática, mas somente quando configurada a culpa in

vigilando ou in elegendo do ente público.

Conforme é possível depreender do julgamento da citada ADC, o

STF não retira dos entes públicos contratantes o dever de licitar e

fiscalizar eficazmente os contratos trabalhistas no que concerne ao

seu adimplemento e, sempre que for verificada a ausência desse

dever fiscalizatório, permanece plenamente possível a imputação da

responsabilidade subsidiária ao ente público tomador do serviço

terceirizado, ante a configuração da culpa in eligendo ou in

vigilando.

O STF, portanto, reconheceu a continuidade da interpretação das

normas jurídicas, conservando a devida e salutar proporção entre

os deveres de proteção do patrimônio público e de amparo dos

direitos atinentes aos trabalhadores terceirizados.

A constitucionalidade conferida ao art. 71, § 1º, da Lei nº 8.666/1993

deverá ser observada pela Justiça do Trabalho e, portanto, não

deverá ser aplicada a responsabilidade subsidiária à Administração

Pública, automaticamente, apenas pelo inadimplemento dos direitos

trabalhistas por parte da contratada. A responsabilidade da

administração não se esgota apenas no eleger o prestador do

serviço, incumbindo-lhe também vigiar-lhe os passos durante todo o

contrato, o que entendo não ter ocorrido no presente caso.

Não se olvida do entendimento proferido pelo Supremo Tribunal

Federal no RE 760.931/DF, tese de repercussão geral sobre

responsabilidade de entes públicos em terceirização, cujo teor foi o

seguinte: "o inadimplemento dos encargos trabalhistas dos

empregados do contratado não transfere automaticamente ao Poder

Público contratante a responsabilidade pelo seu pagamento, seja

em caráter solidário ou subsidiário, nos termos do art. 71, § 1º, da

Lei nº 8.666/93". (Ata de julgamento Nº 10, de 26/04/2017. DJE nº

89, divulgado em 28/04/2017).

No mesmo julgamento, foi aventada discussão sobre o ônus da

prova nesses casos, com a interpretação de que caberia ao autor

da demanda a prova de que o ente público não fiscalizou as

obrigações contratuais e legais a que foi submetida a empresa

prestadora dos serviços.

Todavia, sobre a questão do ônus da prova, apreciando a celeuma

sob à luz do entendimento fixado no RE 760.931/DF, o TST, em

decisão proferida em 12-12-2019 pela Subseção I Especializada em

Dissídios Individuais firmou posicionamento de que a questão do

ônus da prova não foi definida pelo STF no julgamento do RE

760.931/DF, até porque se trata de matéria infraconstitucional. A

SE1, então, enfrentou o tema e entendeu que, em razão do poder

de fiscalização que cabe ao ente público imposto por diversos

dispositivos da Lei nº 8.666/1993, é deste o ônus de comprovar que

exerceu efetiva fiscalização sobre o contrato de prestação de

serviços. Vejamos esta decisão:

RECURSO DE EMBARGOS EM RECURSO DE REVISTA.

INTERPOSIÇÃO NA VIGÊNCIA DA LEI Nº 13.467/2017.

A D M I N I S T R A Ç Ã O  P Ú B L I C A .  R E S P O N S A B I L I D A D E

SUBSIDIÁRIA. CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS.

LICITAÇÃO. DECISÃO PROFERIDA PELO SUPREMO

TRIBUNAL FEDERAL NO RE Nº 760.931. TEMA 246 DA

REPERCUSSÃO GERAL. SÚMULA Nº 331, V, DO TST. RATIO

DECIDENDI. ÔNUS DA PROVA. No julgamento do RE nº 760.931,

o Supremo Tribunal Federal firmou a seguinte tese, com

repercussão geral: "O inadimplemento dos encargos trabalhistas

dos empregados do contratado não transfere automaticamente ao

Poder Público contratante a responsabilidade pelo seu pagamento,

seja em caráter solidário ou subsidiário, nos termos do art. 71, § 1º,

da Lei nº 8.666/93". O exame da ratio decidendi da mencionada

decisão revela, ainda, que a ausência sistemática de fiscalização,

quanto ao cumprimento das obrigações trabalhistas pela

prestadora, autoriza a responsabilização do Poder Público. Após o

julgamento dos embargos de declaração e tendo sido

expressamente rejeitada a proposta de que fossem

parcialmente acolhidos para se esclarecer que o ônus da prova

desse fato pertencia ao empregado, pode-se concluir que cabe

a esta Corte Superior a definição da matéria, diante de sua

natureza eminentemente infraconstitucional. Nessa linha, a

remansosa e antiga jurisprudência daquele Tribunal: AI 405738

AgR, Rel. Min. Ilmar Galvão, 1ª T., julg. em 12/11/2002; ARE

701091 AgR, Rel . Min. Cármen Lúcia, 2ª T., julg. em 11/09/2012;

RE 783235 AgR, Rel. Min. Teori Zavascki, 2ª T., julg. em

24/06/2014; ARE 830441 AgR, Rel(a) Min. Rosa Weber, 1ª T., julg.
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em 02/12/2014; ARE 1224559 ED-AgR, Relator(a): Min. Dias Toffoli,

Tribunal Pleno, julg. em 11/11/2019. Portanto, em sede de

embargos de declaração, o Supremo Tribunal Federal deixou

claro que a matéria pertinente ao ônus da prova não foi por ele

definida, ao fixar o alcance do Tema 246. Permitiu, por

conseguinte que a responsabilidade subsidiária seja reconhecida,

mas sempre de natureza subjetiva, ou seja, faz-se necessário

verificar a existência de culpa in vigilando. Por esse fundamento e

com base no dever ordinário de fiscalização da execução do

contrato e de obrigações outras impostas à Administração

Pública por diversos dispositivos da Lei nº 8.666/1993, a

exemplo, especialmente, dos artigos 58, III; 67, caput e seu § 1º; e

dos artigos 54, § 1º; 55, XIII; 58, III; 66; 67, § 1º; 77 e 78, é do

Poder Público, tomador dos serviços, o ônus de demonstrar

que fiscalizou de forma adequada o contrato de prestação de

serviços. No caso, o Tribunal Regional consignou que os

documentos juntados aos autos pelo ente público são insuficientes

à prova de que houve diligência no cumprimento do dever de

fiscalização, relativamente ao adimplemento das obrigações

trabalhistas da empresa terceirizada. Ou seja, não se desincumbiu

do ônus que lhe cabia. A Egrégia Turma, por sua vez, atribuiu ao

trabalhador o ônus da prova, razão pela qual merece reforma a

decisão embargada, a fim de restabelecer o acórdão regional.

Recurso de embargos conhecido e provido. (Processo: E-RR - 925-

07.2016.5.05.0281, Orgão Judicante: Subseção I Especializada em

Dissídios Individuais, Relator: Claudio Mascarenhas Brandao,

Julgamento: 12/12/2019, Publicação: 22/05/2020, Tipo de

Documento: Acordão) (Grifei)

Em razão dessa decisão, algumas Turmas do TST também

passaram a reconhecer que é do ente público o ônus de comprovar

a efetiva fiscalização do contrato de prestação de serviços, até

mesmo em razão do princípio da aptidão para a prova. Vejamos:

AGRAVO EM AGRAVO DE INSTRUMENTO EM RECURSO DE

REVISTA. INTERPOSIÇÃO SOB A ÉGIDE DA LEI 13.467/2017.

RESPONSABILIDADE SUBSIDIÁRIA. ENTE PÚBLICO. CULPA IN

VIGILANDO.  CARACTERIZADA.  TRANSCENDÊNCIA

RECONHECIDA. O apelo ultrapassa o óbice da transcendência,

nos termos do artigo 896-A, § 1º, da CLT. Ao julgar a ADC 16, o

STF decidiu que o artigo 71, §1º, da Lei nº 8.666/93 é constitucional,

mas que isso não impede a responsabilidade subsidiária da

Administração Pública, desde que constatado que o ente público

agiu com culpa in vigilando. Acompanhando o entendimento do

Supremo Tribunal Federal, o Tribunal Superior do Trabalho alterou

a redação da Súmula nº 331, incluindo o item V. Registre-se ainda,

por oportuno, a recente decisão do STF no RE nº 760.931, com

repercussão geral, que exige prova efetiva e concreta da ausência

de fiscalização e da configuração da culpa in vigilando da

administração pública. Além disso, a Eg. SBDI-1, em sessão

realizada no dia 12/12/2019, nos autos dos Embargos E-RR-925-

07.2016.5.05.0281, relator Min. Cláudio Mascarenhas Brandão,

entendeu que a questão relativa ao ônus da prova da

fiscalização do contrato tem caráter infraconstitucional, não

tendo sido brandida nas decisões proferidas pelo Supremo

Tribunal Federal no RE 760.931, razão pela qual aquela

Subseção fixou a tese de que é do Poder Público, tomador dos

serviços, o ônus de demonstrar que fiscalizou de forma

adequada o contrato de prestação de serviços, repelindo o

entendimento de que o encargo era do empregado. Na hipótese

dos autos, o TRT concluiu que "Com efeito, não há qualquer prova

nos autos de que a recorrente tenha fiscalizado o cumprimento das

normas trabalhistas por sua contratada, a empregadora do

reclamante. Com a contestação, vale dizer, a Petrobras não trouxe

um documento sequer capaz de comprovar a efetiva fiscalização,

nem mesmo o contrato firmado com a primeira ré. ". Portanto, o v.

acórdão recorrido, ao determinar a culpa in vigilando da entidade

pública através das regras de distribuição do ônus da prova, está

em consonância com a iterativa e atual jurisprudência do Tribunal

Superior do Trabalho, notadamente o item V da supramencionada

Súmula 331, incidindo, portanto, o óbice do artigo 896, § 7º, da CLT

c/c a Súmula 333/TST a inviabilizar a procedência do pleito. Agravo

conhecido e desprovido. (Processo: Ag-AIRR - 100006-

72.2019.5.01.0203, Orgão Judicante: 7ª Turma Relator: Alexandre

de Souza Agra Belmonte, Julgamento: 13/12/2023, Publicação:

19/12/2023). (Grifei)

No mesmo sentido tem decidido esta Corte Regional:

ENTE DA ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA. RESPONSABILIDADE

SUBSIDIÁRIA. FISCALIZAÇÃO DO CUMPRIMENTO DAS

OBRIGAÇÕES TRABALHISTAS. No julgamento do Recurso

Extraordinário nº 760.931-DF, referente ao Tema nº 246, de

repercussão geral reconhecida, foi reafirmada a constitucionalidade

do art. 71, § 1º, da Lei 8.666/1993 e pontuado que somente haveria

responsabilização do Poder Público em caso de demonstração

efetiva de comportamento culposo, com prova robusta da vigilância

adequada relativa ao cumprimento das obrigações contratuais pela

empresa prestadora dos serviços. Após significativas discussões

sobre o encargo probatório, ficou assentado pelo STF e pacificado

pela SBDI-I do TST que incumbe ao ente público o ônus de

demonstrar medidas fiscalizatórias empreendidas na contratação

terceirizada.(ROT 0000411-39.2022.5.12.0058 Acórdão - Data de

assinatura: 02/12/2023, Relator(a): REINALDO BRANCO DE

MORAES, Órgão julgador: 3ª Câmara - Gab. Des.a. LMTG - VAGO)

RESPONSABILIDADE SUBSIDIÁRIA DO ENTE PÚBLICO.
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CULPA IN VIGILANDO E IN ELIGENDO. ÔNUS DA PROVA.

Incumbe ao ente público o ônus de provar que tomou os devidos

cuidados na escolha do prestador de serviço contratado e a efetiva

fiscalização do cumprimento das obrigações contratuais, seja

porque não se pode exigir do empregado a prova de fato negativo,

seja diante do princípio da aptidão para a prova, bem como na

forma do que dispõem o art. 818, II da CLT e art. 373, inc. II, do

CPC, e assim como vem decidindo o TST.(ROT 0000733-

62.2022.5.12.0057, Acórdão - Data de assinatura: 29/12/2023,

Relator(a): QUEZIA DE ARAUJO DUARTE NIEVES GONZALEZ,

Órgão julgador: 3ª Câmara - Gab. Des.a. Quézia de Araújo Duarte

Nieves Gonzalez)

RESPONSABILIDADE SUBSIDIÁRIA. ENTE PÚBLICO.

CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇO. REALIZAÇÃO DE

FISCALIZAÇÃO. ÔNUS DA PROVA. Consoante os arts. 54, 58,

caput e inc. III, e 67, caput e §1º, da Lei n. 8.666, de 1993, que

institui norma para licitação, se o ente público tem a obrigação de

acompanhar e fiscalizar a execução do contrato, determinando a

regularização da falta ou defeito observado, é seu o ônus da prova

de demonstrar esse fato, pois é impeditivo do direito pleiteado de

reconhecimento da responsabilidade subsidiária, inclusive em face

do princípio da aptidão da prova, porque possui melhor condição de

cumprir o encargo, já que a atuação deve ser escriturada e a

documentação está em seu poder. Recurso ordinário a que se nega

provimento. (ROT 0000529-11.2022.5.12.0027, Acórdão - Data de

assinatura: 06/12/2023, Relator(a): MARIA DE LOURDES LEIRIA,

Órgão julgador: 1ª Câmara - Gab. Des.a. Maria de Lourdes Leiria)

Na linha desse entendimento, ao qual me filio, destaco que, no caso

em exame, o Estado de Santa Catarina juntou tão somente o

contrato de prestação de serviços firmado entre ele e a primeira ré

(Id. 187edfc), no qual fica estabelecida a possibilidade de "ampla e

irrestrita fiscalização". Não anexa nenhum documento que

comprove que, de fato, havia fiscalização do contrato de prestação

de serviços que vigorou por aproximadamente dezoito meses,

mesmo diante dos inúmeros inadimplementos quanto aos direitos

trabalhistas, fiscais e previdenciários do obreiro.

Ademais, como bem destacou o juízo a quo, o ente público, "na

pessoa do Tribunal de Justiça do Estado de Santa Catarina, tomou

providências de bloqueio de valores da primeira ré e rescindiu o

contrato de prestação de serviços tão somente após recebimento de

mandado de retenção de créditos expedida pela 1ª Vara do

Trabalho de Rio do Sul nos autos da ATOrd 0000233-

03.2023.5.12.0011".

Assim, entendo demonstrada nos autos a conduta culposa (culpa in

vigilando) do recorrente a justificar sua responsabilização

subsidiária por todas as verbas decorrentes da condenação

referentes ao período da prestação laboral, sem exceção, na forma

dos incisos V e VI da Súmula nº 331 do TST.

Nego provimento.

ADVERTÊNCIA AOS LITIGANTES

Adverte-se às partes que eventual inconformismo quanto à análise

de fatos e provas e a pretensão de ver reformado o julgado deverá

ser apresentado em recurso apropriado, sendo que a oposição de

embargos declaratórios que não preencham os requisitos do art.

897-A da CLT c. c. o art. 1.022 do CPC ensejará a aplicação de

multa, nos termos dos arts. 80, 81 e 1.026, § 2º, do CPC.

ACORDAM os membros da 3ª Turma do Tribunal Regional do

Trabalho da 12ª Região, por unanimidade, CONHECER DOS

RECURSOS. No mérito, por igual votação, NEGAR PROVIMENTO

AO RECURSOS DA PRIMEIRA RÉ. Sem divergência, NEGAR

PROVIMENTO AO RECURSO DO TERCEIRO RÉU. Por maioria,

vencido parcialmente o Desembargador do Trabalho Wanderley

Godoy Junior, DAR PROVIMENTO PARCIAL AO RECURSO DO

AUTOR para acrescer à condenação o pagamento: a) das multas

previstas nos artigos 467 e 477, § 8º, CLT; b) dos reflexos dos

valores pagos a título de "antecipação de dissídio", durante toda a

contratualidade, nos descansos semanais remunerados, e, com

estes no 13º salário, férias com terço, FGTS acrescido da

indenização compensatória, horas extras, adicional noturno e

adicional de periculosidade; c) indenização por danos morais no
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importe de R$ 2.000,00; d) das multas previstas na cláusula

sexagésima terceira da CCT juntada nos autos, em razão do

descumprimento das cláusulas quarta e quinta da citada norma.

Custas mantidas. Intimem-se.

Participaram do julgamento realizado na sessão do dia 24 de abril

de 2024, sob a Presidência do Desembargador do Trabalho

Wanderley Godoy Junior, o Desembargador do Trabalho José

Ernesto Manzi e o Juiz do Trabalho Convocado Hélio Henrique

Garcia Romero (Ato SEAP Nº 11/2024). Presente o Procurador do

Trabalho Keilor Heverton Mignoni.

JOSE ERNESTO MANZI

Desembargador do Trabalho-Relator

/ttb

FLORIANOPOLIS/SC, 29 de abril de 2024.

CAROLINE BEIRITH VIANNA

Servidor de Secretaria

Processo Nº ROT-0000569-90.2023.5.12.0048
Relator JOSE ERNESTO MANZI

RECORRENTE ESTADO DE SANTA CATARINA

RECORRENTE MOBRA SERVICOS DE VIGILANCIA
LTDA - MASSA FALIDA

ADVOGADO SILVIO AFONSO DE ALMEIDA
JUNIOR(OAB: 88830/MG)

ADVOGADO MELISSA NERI GUARNIERI(OAB:
199751/SP)

RECORRENTE FABIO GARCIA DA COSTA

ADVOGADO FERNANDO TADEU CARARA(OAB:
16959/SC)

ADVOGADO TAMARA ROBERTA HILLER(OAB:
52541/SC)

ADVOGADO SABRINA ISAIAS(OAB: 55638/SC)

ADVOGADO BRUNA CRISTINA NAGEL(OAB:
57245/SC)

ADVOGADO MAYCON PREIS(OAB: 33686/SC)

RECORRIDO FABIO GARCIA DA COSTA

ADVOGADO FERNANDO TADEU CARARA(OAB:
16959/SC)

ADVOGADO TAMARA ROBERTA HILLER(OAB:
52541/SC)

ADVOGADO SABRINA ISAIAS(OAB: 55638/SC)

ADVOGADO BRUNA CRISTINA NAGEL(OAB:
57245/SC)

ADVOGADO MAYCON PREIS(OAB: 33686/SC)

RECORRIDO ESTADO DE SANTA CATARINA

RECORRIDO BANCO DO BRASIL SA

ADVOGADO SANDRO NUNES DE LIMA(OAB:
24693/DF)

ADVOGADO JORGE LUIZ REIS
FERNANDES(OAB: 220917/SP)

ADVOGADO JORGE ANDRE RITZMANN DE
OLIVEIRA(OAB: 11985/SC)

RECORRIDO MOBRA SERVICOS DE VIGILANCIA
LTDA - MASSA FALIDA

ADVOGADO SILVIO AFONSO DE ALMEIDA
JUNIOR(OAB: 88830/MG)

ADVOGADO MELISSA NERI GUARNIERI(OAB:
199751/SP)

CUSTOS LEGIS MINISTÉRIO PÚBLICO DO
TRABALHO

Intimado(s)/Citado(s):

  - MOBRA SERVICOS DE VIGILANCIA LTDA - MASSA FALIDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

PODER JUDICIÁRIO

JUSTIÇA DO TRABALHO

PROCESSO nº 0000569-90.2023.5.12.0048 (ROT)

RECORRENTE: FABIO GARCIA DA COSTA, MOBRA SERVICOS

DE VIGILANCIA LTDA - MASSA FALIDA, ESTADO DE SANTA

CATARINA

RECORRIDO: FABIO GARCIA DA COSTA, MOBRA SERVICOS

DE VIGILANCIA LTDA - MASSA FALIDA, BANCO DO BRASIL SA ,

ESTADO DE SANTA CATARINA

RELATOR: JOSE ERNESTO MANZI

"ENTE DA ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA. RESPONSABILIDADE

SUBSIDIÁRIA. FISCALIZAÇÃO DO CUMPRIMENTO DAS

OBRIGAÇÕES TRABALHISTAS. No julgamento do Recurso

Extraordinário nº 760.931-DF, referente ao Tema nº 246, de

repercussão geral reconhecida, foi reafirmada a constitucionalidade

do art. 71, § 1º, da Lei 8.666/1993 e pontuado que somente haveria

responsabilização do Poder Público em caso de demonstração

efetiva de comportamento culposo, com prova robusta da vigilância

adequada relativa ao cumprimento das obrigações contratuais pela

empresa prestadora dos serviços. Após significativas discussões

sobre o encargo probatório, ficou assentado pelo STF e pacificado

pela SBDI-I do TST que incumbe ao ente público o ônus de

demonstrar medidas fiscalizatórias empreendidas na contratação

Código para aferir autenticidade deste caderno: 213499



3960/2024 Tribunal Regional do Trabalho da 12ª Região 4812
Data da Disponibilização: Segunda-feira, 29 de Abril de 2024

terceirizada". (Ementa do Exmo. Juiz Relator REINALDO BRANCO

DE MORAES no acórdão do ROT 0000411-39.2022.5.12.0058,

julgado em 02/12/2023, pela 3ª Câmara do TRT da 12ª Região).

VISTOS, relatados e discutidos estes autos de RECURSO

ORDINÁRIO N. 0000569-90.2023.5.12.0048, provenientes da 2ª

Vara do Trabalho de Rio do Sul, SC, em que são recorrentes 1.

FÁBIO GARCIA DA COSTA, 2. MOBRA SERVIÇOS DE

VIGILÂNCIA LTDA - MASSA FALIDA e 3. ESTADO DE SANTA

CATARINA e recorridos, os mesmos.

Inconformados com a sentença da lavra da Exma. Juíza Ana Paula

Flores, que julgou parcialmente procedentes os pedidos da exordial,

recorrem a esta Egrégia Corte o reclamante Fábio Garcia da Costa

e os reclamados Mobra Serviços De Vigilância LTDA - MASSA

FALIDA e Estado De Santa Catarina.

Em suas razões recursais, o autor reivindica a reforma da decisão

quanto às multas dos arts. 467 e 477 da CLT, reflexos dos valores

pagos a título de "antecipação de dissídio", indenização por danos

morais, multa convencional e honorários sucumbenciais.

Já a 1ª ré, Mobra Serviços De Vigilância LTDA - MASSA FALIDA,

recorre da decisão em relação aos honorários sucumbenciais,

recolhimento previdenciário e correção monetária e juros de mora.

Por fim, apela o 3º réu, Estado De Santa Catarina, requerendo a

exclusão de sua responsabilidade subsidiária.

Contrarrazões são oferecidas pelas partes.

O Ministério Público do Trabalho apresenta parecer em Id. 7770902,

manifestando-se pela manutenção da sentença no aspecto em que

reconheceu a responsabilidade subsidiária do Estado de Santa

Catarina.

É o relatório.

V O T O

CONHECIMENTO

Presentes os pressupostos legais de admissibilidade, conheço dos

recursos e das contrarrazões.

RECURSO DO AUTOR FÁBIO GARCIA DA COSTA

MÉRITO

1. Multas dos arts. 467 e 477, § 8º, da CLT.

Recorre o autor da decisão que entendeu inaplicáveis as multas dos

artigos 467 e 477 da CLT por se tratar de massa falida.

Em suas razões, alega que "quando a rescisão contratual ocorre em

data anterior a decretação da falência, são devidas as multas dos

arts. 467 e 477 da CLT".

Com razão o recorrente.

De fato, consoante entendimento consolidado na Súmula 388 do C.

TST, "A Massa Falida não se sujeita à penalidade do artigo 467 e

nem à multa do parágrafo 8º do artigo 477, ambos da CLT".

Contudo, no caso, verifico que o reclamante foi demitido sem justa

causa no dia 16-4-2023, enquanto a falência fora decretada pelo

Juízo da Vara Regional Empresarial de Porto Alegre em 19-6-2023.

Ou seja, a dispensa ocorreu em momento anterior à decretação da

falência, razão pela qual mostram-se devidas as multas. Nesse

sentido, recente decisão do TST:

AGRAVO. AGRAVO DE INSTRUMENTO EM RECURSO DE

REVISTA. MULTA PREVISTA NO ART. 477, § 8º, DA CLT.MASSA

FALIDA. RUPTURA DO CONTRATO DE TRABALHO ANTES DA

DECRETAÇÃO DE FALÊNCIA. INAPLICABILIDADE DA SÚMULA

Nº 388 DO TST. 1. Nos termos da Súmula nº 388 do TST, "a Massa

Falida não se sujeita à penalidade do art. 467 e nem à multa do § 8º

do art. 477, ambos da CLT". 2. Não obstante, a jurisprudência desta

Corte pacificou o entendimento de que são devidas as multas

previstas nos arts. 467 e 477, § 8º, da CLT, na hipótese em que a

decretação da falência ocorre após a rescisão do contrato de

trabalho, sendo inaplicável, nesse caso, o entendimento previsto na

Súmula nº 388 do TST. 3. Na hipótese, restou incontroverso nos

autos que a dispensa do reclamante ocorreu em momento anterior à

decretação da falência da ex empregadora. Logo, inaplicável o

disposto na Súmula nº 388 do TST, sendo devida a multa prevista

no art. 477, § 8º, da CLT. Agravo a que se nega provimento. (TST -

Ag-AIRR: 00001666720215090245, Relator: Alberto Bastos

Balazeiro, Data de Julgamento: 09/08/2023, 3ª Turma, Data de

Publicação: 14/08/2023) (sublinhei)

Dito isso, a decisão a quo que exime as rés do pagamento das

penalidades referidas é passível de reforma. Isso pois as verbas

rescisórias são incontroversas e também não foram quitadas na

primeira audiência realizada.

Provejo o apelo autoral para condenar as reclamadas ao

pagamento das multas previstas nos artigos 467 e 477, §8º, CLT.

2. Reflexos dos valores pagos a título de "antecipação de

dissídio"

A sentença indeferiu o pedido de pagamento dos reflexos dos

valores pagos a título de "antecipação de dissidio", sob o

fundamento de que são verbas de natureza indenizatória.

Se insurge o autor, argumentando que a "antecipação de dissidio

ocorria pois durante parte da contratualidade do recorrente não

houve a pactuação de normas coletivas e, enquanto aguardava as

negociações e a realização de uma nova Convenção Coletiva, a
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reclamada decidiu antecipar valores ao obreiro", razão pela qual

possui natureza salarial. Assim, requer a condenação das rés ao

pagamento dos reflexos dos valores pagos a esse título.

Com razão.

Dos próprios contracheques se verifica o caráter salarial da verba

paga a título de "antecipação de dissídio".

Cito como exemplo a folha de pagamento de Junho de 2022 (fl.

1204). Percebe-se que a base de cálculo utilizada para apuração do

imposto de renda, FGTS e contribuições previdenciárias (R$

2.213,96) considera o valor das parcelas salariais, incluindo o da

rubrica "Antecipação Dissídio" (R$ 1.452,66 + R$ 325,50 + R$

435,80 = R$ 2.213,96).

Dou provimento ao recurso do autor para condenar a primeira ré ao

pagamento dos reflexos dos valores pagos a título de "antecipação

de dissídio", durante toda a contratualidade, nos descansos

semanais remunerados, e, com estes no 13º salário, férias com

terço, FGTS acrescido da indenização compensatória, horas extras,

adicional noturno e adicional de periculosidade.

3. Danos morais

O Juízo a quo julgou improcedente o pedido de pagamento de

indenização por danos morais, sob o fundamento de que "lesões

experimentadas pela parte autora e reconhecidas nesta sentença

têm natureza estritamente material e as parcelas deferidas já têm o

condão de ressarcir o prejuízo material verificado".

Nesse contexto, o reclamante renova o pedido, alegando, para

tanto, que "a reclamada vem descumprindo com suas obrigações

para com os seus funcionários, visto que vem efetuando o

pagamento dos salários constantemente em atraso, além do atraso

do vale alimentação e dos depósitos de FGTS."

Passo a analisar.

Dano moral, por definição, é oriundo de ato que acarreta "lesão à

honra e autoestima do empregado, trazendo-lhe constrangimento e

causando-lhe dano à sua imagem". O dano moral decorre de atos

que ofendem a intimidade, a profissão, o crédito, o nome

profissional, a boa fama e o conceito social do empregado.

O autor vindica o pagamento de indenização por danos morais,

especificamente em virtude de atrasos no recolhimento do FGTS e

no pagamento de salários e vale-alimentação referentes a

dezembro de 2022 e meses subsequentes.

Afirma que tampouco recebeu o salário e vale-alimentação nos

meses de março e abril de 2023. Diz, ainda, que "toda a

remuneração do reclamante é comprometida com despesas

domésticas, alimentação, energia elétrica, água, aluguel, e diante

disso, o reclamante está pagando todas as suas despesas com

atraso e multa", complementando que "As atitudes praticadas pela

reclamada causaram lesões profundas ao sentimento do

reclamante, determinando o surgimento de sofrimento, dor e

tristeza, afetando diretamente a sua tranquilidade espiritual, a sua

liberdade individual, sua honra e integridade".

Tendo em vista o caráter alimentar dos haveres trabalhistas, a

irregularidade nos pagamentos pode vir a acarretar dissabores e

transtornos ao empregado, como, por exemplo, a perda do crédito,

cobranças de terceiros, censura social, além de prejuízos materiais,

sendo que os prejuízos extrapatrimoniais - passíveis de

caracterização do dano moral - demandam comprovação do

trabalhador, haja vista que fato constitutivo de seu direito.

No caso, ante a revelia da primeira ré e a inexistência de provas

que infirmem as alegações do autor, restou incontroverso o atraso

habitual da ré no pagamento de salários e vale-alimentação a partir

de dezembro de 2022, bem como a falta de pagamento dos salários

e vale-alimentação de março e abril de 2023.

Nesse contexto, entendo que a demonstração de tais circunstâncias

prescinde de qualquer necessidade de prova do prejuízo patrimonial

e moral.

A inadimplência da principal obrigação do empregador, com

sucessivas irregularidades no pagamento dos salários, gerou ao

autor prejuízos e dívidas, por se tratar do recebimento de crédito

alimentar que garante a subsistência do trabalhador e de sua

família.

Assim, demonstrado o ato ilícito do empregador, pois deixou de

cumprir a obrigação básica do contrato de trabalho, ignorando seu

caráter sinalagmático.

Tem direito, pois, o autor, ao pagamento de indenização por danos

morais, na forma do art. 186 c/c art. 927 do Código Civil.

Quanto ao valor da indenização, fixo-o em R$ 2.000,00, amparado

em outros processos similares que relatei e sem perder de vista a

condenação da ré ao pagamento das parcelas não pagas.

Dou provimento ao recurso para condenar a ré ao pagamento de

indenização por danos morais no importe de R$ 2.000,00.

4. Multas convencionais

A decisão impugnada julgou improcedente pedido referente ao

pagamento da multa convencional, sob o argumento de que a

infração cometida pela recorrida não ocorreu de forma dolosa.

Verbis:

Indefiro o pedido de pagamento de multa convencional, pois, nada

obstante o descumprimento de normas coletivas por parte da

empregadora, entendo que não houve ato deliberado e doloso neste

sentido, até porque a multa, por ser espécie do gênero penalidade,

especialmente aquela não prevista em lei, deve ser sempre

interpretada de forma restritiva, por aplicação analógica do art. 114

do Código Civil.

Em suas razões, assevera o autor que a recorrida está sujeita às
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normas constantes no instrumento coletivo pactuado, que prevê, na

cláusula sexagésima terceira, o pagamento da multa em razão do

descumprimento de qualquer cláusula contida no instrumento.

Pois bem.

Transcrevo a cláusula sexagésima terceira da referida CCT:

CLÁUSULA SEXAGÉSIMA TERCEIRA - PENALIDADES

O descumprimento de quaisquer das cláusulas contidas neste

instrumento coletivo, não havendo previsão de penalidade própria,

acarretará para a empresa multa em valor equivalente a 2% (dois

por cento) do salário normativo da categoria profissional, por

empregado e por infração, revertidos 50% (cinquenta por cento)

para o(s) empregado(s) prejudicado e igual montante para a

entidade sindical profissional correspondente. (grifei)

Como se vê, a norma estabelece que o "descumprimento de

quaisquer das cláusulas (...) acarretará para a empresa multa",

nada dispondo quanto à forma, se dolosa ou não, em que se deu o

descumprimento, razão pela qual a insurgência recursal deve

prosperar.

Contudo, não cabe multa no que tange ao intervalo intrajornada e à

jornada de trabalho, visto que tais normas se referem a faculdades

concedidas ao empregador), as quais não foram adotadas, como se

constata pelo reconhecimento da jornada de trabalho indicada na

inicial (fls. 15 e 2618). O fato de ter havido supressão total do

intervalo tampouco significa que houve adoção da redução do

intervalo para 30 minutos, como disposto na cláusula trigésima

quarta da CCT.

Quanto aos demais descumprimentos citados, tem razão o autor,

visto que restou incontroverso nos autos tanto a mora salarial como

a ausência de reajuste a partir de fevereiro de 2023.

Ante o exposto, dou provimento parcial ao recurso do autor para

condenar a ré ao pagamento das multas previstas na cláusula

sexagésima terceira da CCT juntada nos autos, em razão do

descumprimento das cláusulas quarta e quinta da citada norma.

5. Honorários de sucumbência (análise conjunta dos recursos)

O autor pugna pela reforma da sentença para "acrescer à execução

o valor relativo aos honorários de sucumbência em favor do patrono

da exequente, calculados sobre o valor da condenação, por

aplicação subsidiária dos arts. 791-A, caput, da CLT e 85, §1º, do

CPC".

A ré, por sua vez, entende que os honorários fixados na origem

merecem revisão, "não só pelo estado falimentar da recorrente, mas

em especial, pelo desequilíbrio quanto à sucumbência imposta a

outra parte, devendo, no mínimo ser aplicada alíquota mínima legal,

qual seja, 5%".

No processo trabalhista os honorários sucumbenciais são

disciplinados pelo art. 791-A da CLT, que prevê a verba como

devida na fase de conhecimento e reconvenção, somente, não

havendo falar, assim, em honorários advocatícios na fase de

execução.

Nesse sentido, julgados desta Corte:

PROCESSO DO TRABALHO.  FASE DE EXECUÇÃO.

HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS SUCUMBENCIAIS. NÃO

CABIMENTO. O art. 791-A da CLT prevê a incidência de honorários

advocatícios apenas na fase de conhecimento e na reconvenção,

silenciando quanto ao cumprimento de sentença ou execução. Trata

-se de silêncio eloquente, que indica que o legislador não pretendeu

ampliar o âmbito de incidência da verba honorária ao cumprimento

de sentença ou execução. (TRT da 12ª Região; Processo: 0000738-

95.2022.5.12.0021; Data de assinatura: 10-11-2023; Órgão

Julgador: Gab. Des. Narbal Antônio de Mendonça Fileti - 6ª

Câmara; Relator(a): NARBAL ANTONIO DE MENDONCA FILETI)

HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS SUCUMBENCIAIS. FASE DE

EXECUÇÃO. INAPLICABILIDADE. De acordo com o previsto no

791-A da CLT, no processo trabalhista, o pagamento de honorários

advocatícios de sucumbência é restrito à fase de conhecimento da

ação trabalhista. Inaplicável o disposto art. 85, § 1º, do CPC, por

não existir paralelo na Consolidação das Leis do Trabalho. (TRT da

12ª Região; Processo: 0000604-35.2021.5.12.0011; Data de

assinatura: 13-02-2023; Órgão Julgador: Gab. Des. a. Mirna Uliano

Bertoldi - 6ª Câmara; Relator(a): MIRNA ULIANO BERTOLDI)

Com relação à insurgência da ré, destaco que a condição falimentar

não impede sua condenação ao pagamento dos honorários

sucumbenciais. Quanto ao percentual, tenho por adequada a

fixação na origem em 15% sobre o valor do crédito bruto atualizado,

porquanto observado o limite legal e consentânea com os

parâmetros postos no art. 791-A, § 2º, da CLT.

Nego provimento aos recursos.

RECURSO DO 1º RÉU - MOBRA SERVIÇOS DE VIGILÂNCIA

LTDA - MASSA FALIDA

1. Contribuições Previdenciárias

O Juízo de origem condenou a recorrente ao recolhimento das

contribuições previdenciárias nos seguintes termos:

Deverá a parte ré empregadora, ainda, proceder ao recolhimento

das contribuições previdenciárias incidentes (quotas do empregado

e do empregador) sobre as parcelas da condenação que integram o

salário-de-contribuição previsto na Lei nº 8.212/1991 e demais

legislações aplicáveis à espécie, devendo comprovar nos autos os

recolhimentos no prazo de 10 (dez) dias após o trânsito em julgado

desta sentença, observando-se os entendimentos dispostos nas

Súmulas nºs 368 e 454 do c. TST, nas Súmulas 6, 18 e 80 do e.

TRT 12ª Região e nas demais legislações aplicáveis à espécie,

inclusive normas da Previdência Social e da RFB, observada a
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responsabilidade subsidiária dos demais réus.

Da referida decisão, apela a ré. Sustenta que "tal procedimento é

incompatível com a habilitação do crédito no Juízo Falimentar", e

que "o crédito previdenciário deverá ser via incidente de

classificação de crédito público perante o Juízo Falimentar".

Não há motivo para reforma.

A Lei n. 11.101/05 foi parcialmente alterada pela Lei n. 14.112/2020,

que afastou a suspensão das execuções fiscais contra o devedor,

inclusive no que tange à execução de ofício das contribuições

previdenciárias ora em apreço. É o que se infere do art. 6º da Lei n.

11.101/05 atualizado pela Lei n. 14.112/2020:

Art. 6º A decretação da falência ou o deferimento do processamento

da recuperação judicial implica:

[...]

II - suspensão das execuções ajuizadas contra o devedor, inclusive

daquelas dos credores particulares do sócio solidário, relativas a

créditos ou obrigações sujeitos à recuperação judicial ou à falência;

[...]

"§ 7º-B. O disposto nos incisos I, II e III do caput deste artigo não se

aplica às execuções fiscais, admitida, todavia, a competência do

juízo da recuperação judicial para determinar a substituição dos

atos de constrição que recaiam sobre bens de capital essenciais à

manutenção da atividade empresarial até o encerramento da

recuperação judicial, a qual será implementada mediante a

cooperação jurisdicional, na forma do art. 69 da Lei nº 13.105, de 16

de março de 2015 (Código de Processo Civil), observado o disposto

no art. 805 do referido Código.

[...]

§ 11. O disposto no § 7º-B deste artigo aplica-se, no que couber, às

execuções fiscais e às execuções de ofício que se enquadrem

respectivamente nos incisos VII e VIII do caput do art. 114 da

Constituição Federal, vedados a expedição de certidão de crédito e

o arquivamento das execuções para efeito de habilitação na

recuperação judicial ou na falência. (destaquei)

Nesse contexto, a manutenção da sentença é medida que se

impõe.

Nego provimento.

2. Juros e Correção monetária

A demandada afirma que a "sentença determinou que a correção

monetária deverá ser fixada em consonância com a lei vigente à

época da liquidação de sentença". Assinala que "a empresa se

encontra em FALÊNCIA desde 19/06/2023, portanto não há o que

se falar em correção monetária e juros a serem aplicados após essa

data".

O art. 124 da Lei n. 11.101/2005 dispõe que:

Contra a massa falida não são exigíveis juros vencidos após a

decretação da falência, previstos em lei ou em contrato, se o ativo

apurado não bastar para o pagamento dos credores subordinados.

Depreende-se do indigitado dispositivo legal que a não incidência

de juros de mora no período posterior à falência é condicionada à

insuficiência do ativo para o pagamento dos credores, o que não

restou evidenciado nos autos.

Todavia, ressalte-se que, na hipótese de configuração do óbice

legal para a incidência dos juros moratórios, estes ainda serão

devidos desde a propositura da ação até a decretação de falência.

Infere-se da norma supracitada, ainda, que não há qualquer

restrição no tocante à correção monetária das parcelas, a qual tão

somente recompõe o valor da condenação.

Nessa linha o seguinte precedente do TST:

AGRAVO DE INSTRUMENTO EM RECURSO DE REVISTA.

EXECUÇÃO.  SALDO REMANESCENTE.  CORREÇÃO

MONETÁRIA. O processamento do recurso de revista não se

viabiliza por violação dos dispositivos constitucionais elencados

porque, conforme concluiu o Tribunal Regional, no que se refere à

correção monetária, o artigo 124 da Lei nº 11.101/2005 restringe

apenas a aplicação dos juros de mora, que ficam condicionados à

sobra de ativos, nada mencionando acerca da correção monetária,

que visa recompor o valor real da condenação. Exegese da Súmula

nº 304 desta Corte e do art. 46 do ADCT . Agravo de instrumento

conhecido e não provido (AIRR-3052- 58.2012.5.02.0048, 8ª Turma,

Relatora Ministra Dora Maria da Costa, DEJT 05/04/2019).

Portanto, nada a prover no tópico.

RECURSO DO 3º RÉU - ESTADO DE SANTA CATARINA

Responsabilidade Subsidiária

Pretende o 3º réu, Estado de Santa Catarina, a reforma da decisão

quanto ao reconhecimento de sua responsabilidade subsidiária.

Quanto ao tema, assim dispôs o juízo sentenciante:

No caso dos autos, resta incontroverso que o segundo réu e o

terceiro réu foram tomadores dos serviços da primeira ré durante

todo o período do contrato de trabalho mantido entre parte autora e

a primeira ré e, em que pese as teses das defesas, tenho que o

relacionamentos dos réus é de prestações de serviços, aplicando-

se, assim, o entendimento da Súmula nº 331 do c. TST.

Destaco, por necessário, que, conforme dito na exordial, quando da

indicação das jornadas de trabalho, e não contrariado nas defesas,

a parte autora laborou em favor do segundo réu de segunda a sexta

-feira, de 01/05/2022 até a dispensa, e em favor do terceiro réu aos

sábados, domingos e feriados, da admissão até 30/04/2022.

Ou seja, há clara delimitação dos períodos laborados para cada um

dos tomadores de serviços e os réus não apontam outros períodos,

ônus que lhes incumbia.

Por outro lado, constato que o segundo réu e o terceiro réu não
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comprovam ter eficazmente fiscalizado o cumprimento do contrato

de prestação de serviços firmado com a primeira ré, notadamente

quanto às obrigações trabalhistas, previdenciárias e fiscais devidas

pela contratada.

Tanto é verdade, que o segundo réu só rescindiu o contrato de

prestação de serviços com a primeira ré após o abandono do

contrato pela prestadora de serviços, ficando ciente das

irregularidades trabalhistas apenas naquele momento.

Já o terceiro réu, na pessoa do Tribunal de Justiça do Estado de

Santa Catarina, tomou providências de bloqueio de valores da

primeira ré e rescindiu o contrato de prestação de serviços somente

após recebimento de mandado de retenção de créditos expedida

pela 1ª Vara do Trabalho de Rio do Sul nos autos da ATOrd

0000233-03.2023.5.12.0011.

[...]

Desse modo, reconhecida as culpas nas modalidades "in vigilando"

e "in omittendo", há responsabilidade subsidiária da Administração

Pública direta e indireta nas hipóteses de inadimplemento dos

créditos trabalhistas pelas empresas prestadoras de serviços,

inclusive, em relação ao segundo réu e ao terceiro réu, das multas

eventualmente fixadas, na medida em que se constituem

obrigações trabalhistas.

Isto posto, reconheço a responsabilidade subsidiária do segundo

réu BANCO DO BRASIL S.A. em 67,57% e do terceiro réu ESTADO

DE SANTA CATARINA em 32,43% em relação aos valores

deferidos nesta sentença, sem exceção, inclusive verbas

previdenciárias e fiscais, honorários advocatícios, verbas

indenizatórias de natureza civil, multas de qualquer natureza,

honorários periciais ou contábeis e outros créditos de terceiros,

custas judiciais e demais despesas processuais existentes até o

momento ou que vierem surgir nos autos posteriormente, com base

no inciso VI da Súmula nº 331 do c. TST.

Em suas razões recursais, o ente público alega, em suma, que

manteve com a 1ª ré contrato de prestações de serviços com

amparo na Lei nº 8.666/1993, cujo art. 71, § 1º, é reconhecido

constitucional pelo e. STF no julgamento da ADC nº 16, destacando

que fiscalizou a execução do contrato e que inexiste obrigação legal

para fiscalização das obrigações trabalhistas da contratada.

Passo à análise.

Incontroverso nos autos que o recorrente foi tomador dos serviços

do autor durante todo período contratual mantido entre ele e a

primeira reclamada, Mobra Serviços De Vigilância LTDA.

Consta nos itens IV, V e VI da Súmula nº 331 do TST o seguinte:

[...]

IV - O inadimplemento das obrigações trabalhistas, por parte do

empregador, implica a responsabilidade subsidiária do tomador dos

serviços quanto àquelas obrigações, desde que haja participado da

relação processual e conste também do título executivo judicial.

V - Os entes integrantes da Administração Pública direta e indireta

respondem subsidiariamente, nas mesmas condições do item IV,

caso evidenciada a sua conduta culposa no cumprimento das

obrigações da Lei n.º 8.666, de 21.06.1993, especialmente na

fiscalização do cumprimento das obrigações contratuais e legais da

prestadora de serv iço como empregadora.  A a lud ida

responsabilidade não decorre de mero inadimplemento das

obrigações trabalhistas assumidas pela empresa regularmente

contratada.

VI - A responsabilidade subsidiária do tomador de serviços abrange

todas as verbas decorrentes da condenação referentes ao período

da prestação laboral.

Ressalto que o STF, ao apreciar a ADC nº 16, declarou a

constitucionalidade do art. 71, § 1º, da Lei nº 8.666/1993, firmando

entendimento de que a inadimplência da prestadora dos serviços

terceirizados não pode transferir a responsabilidade do pagamento

das verbas trabalhistas para o ente público (tomador dos serviços),

de forma automática, mas somente quando configurada a culpa in

vigilando ou in elegendo do ente público.

Conforme é possível depreender do julgamento da citada ADC, o

STF não retira dos entes públicos contratantes o dever de licitar e

fiscalizar eficazmente os contratos trabalhistas no que concerne ao

seu adimplemento e, sempre que for verificada a ausência desse

dever fiscalizatório, permanece plenamente possível a imputação da

responsabilidade subsidiária ao ente público tomador do serviço

terceirizado, ante a configuração da culpa in eligendo ou in

vigilando.

O STF, portanto, reconheceu a continuidade da interpretação das

normas jurídicas, conservando a devida e salutar proporção entre

os deveres de proteção do patrimônio público e de amparo dos

direitos atinentes aos trabalhadores terceirizados.

A constitucionalidade conferida ao art. 71, § 1º, da Lei nº 8.666/1993

deverá ser observada pela Justiça do Trabalho e, portanto, não

deverá ser aplicada a responsabilidade subsidiária à Administração

Pública, automaticamente, apenas pelo inadimplemento dos direitos

trabalhistas por parte da contratada. A responsabilidade da

administração não se esgota apenas no eleger o prestador do

serviço, incumbindo-lhe também vigiar-lhe os passos durante todo o

contrato, o que entendo não ter ocorrido no presente caso.

Não se olvida do entendimento proferido pelo Supremo Tribunal

Federal no RE 760.931/DF, tese de repercussão geral sobre

responsabilidade de entes públicos em terceirização, cujo teor foi o

seguinte: "o inadimplemento dos encargos trabalhistas dos

empregados do contratado não transfere automaticamente ao Poder
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Público contratante a responsabilidade pelo seu pagamento, seja

em caráter solidário ou subsidiário, nos termos do art. 71, § 1º, da

Lei nº 8.666/93". (Ata de julgamento Nº 10, de 26/04/2017. DJE nº

89, divulgado em 28/04/2017).

No mesmo julgamento, foi aventada discussão sobre o ônus da

prova nesses casos, com a interpretação de que caberia ao autor

da demanda a prova de que o ente público não fiscalizou as

obrigações contratuais e legais a que foi submetida a empresa

prestadora dos serviços.

Todavia, sobre a questão do ônus da prova, apreciando a celeuma

sob à luz do entendimento fixado no RE 760.931/DF, o TST, em

decisão proferida em 12-12-2019 pela Subseção I Especializada em

Dissídios Individuais firmou posicionamento de que a questão do

ônus da prova não foi definida pelo STF no julgamento do RE

760.931/DF, até porque se trata de matéria infraconstitucional. A

SE1, então, enfrentou o tema e entendeu que, em razão do poder

de fiscalização que cabe ao ente público imposto por diversos

dispositivos da Lei nº 8.666/1993, é deste o ônus de comprovar que

exerceu efetiva fiscalização sobre o contrato de prestação de

serviços. Vejamos esta decisão:

RECURSO DE EMBARGOS EM RECURSO DE REVISTA.

INTERPOSIÇÃO NA VIGÊNCIA DA LEI Nº 13.467/2017.

A D M I N I S T R A Ç Ã O  P Ú B L I C A .  R E S P O N S A B I L I D A D E

SUBSIDIÁRIA. CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS.

LICITAÇÃO. DECISÃO PROFERIDA PELO SUPREMO

TRIBUNAL FEDERAL NO RE Nº 760.931. TEMA 246 DA

REPERCUSSÃO GERAL. SÚMULA Nº 331, V, DO TST. RATIO

DECIDENDI. ÔNUS DA PROVA. No julgamento do RE nº 760.931,

o Supremo Tribunal Federal firmou a seguinte tese, com

repercussão geral: "O inadimplemento dos encargos trabalhistas

dos empregados do contratado não transfere automaticamente ao

Poder Público contratante a responsabilidade pelo seu pagamento,

seja em caráter solidário ou subsidiário, nos termos do art. 71, § 1º,

da Lei nº 8.666/93". O exame da ratio decidendi da mencionada

decisão revela, ainda, que a ausência sistemática de fiscalização,

quanto ao cumprimento das obrigações trabalhistas pela

prestadora, autoriza a responsabilização do Poder Público. Após o

julgamento dos embargos de declaração e tendo sido

expressamente rejeitada a proposta de que fossem

parcialmente acolhidos para se esclarecer que o ônus da prova

desse fato pertencia ao empregado, pode-se concluir que cabe

a esta Corte Superior a definição da matéria, diante de sua

natureza eminentemente infraconstitucional. Nessa linha, a

remansosa e antiga jurisprudência daquele Tribunal: AI 405738

AgR, Rel. Min. Ilmar Galvão, 1ª T., julg. em 12/11/2002; ARE

701091 AgR, Rel . Min. Cármen Lúcia, 2ª T., julg. em 11/09/2012;

RE 783235 AgR, Rel. Min. Teori Zavascki, 2ª T., julg. em

24/06/2014; ARE 830441 AgR, Rel(a) Min. Rosa Weber, 1ª T., julg.

em 02/12/2014; ARE 1224559 ED-AgR, Relator(a): Min. Dias Toffoli,

Tribunal Pleno, julg. em 11/11/2019. Portanto, em sede de

embargos de declaração, o Supremo Tribunal Federal deixou

claro que a matéria pertinente ao ônus da prova não foi por ele

definida, ao fixar o alcance do Tema 246. Permitiu, por

conseguinte que a responsabilidade subsidiária seja reconhecida,

mas sempre de natureza subjetiva, ou seja, faz-se necessário

verificar a existência de culpa in vigilando. Por esse fundamento e

com base no dever ordinário de fiscalização da execução do

contrato e de obrigações outras impostas à Administração

Pública por diversos dispositivos da Lei nº 8.666/1993, a

exemplo, especialmente, dos artigos 58, III; 67, caput e seu § 1º; e

dos artigos 54, § 1º; 55, XIII; 58, III; 66; 67, § 1º; 77 e 78, é do

Poder Público, tomador dos serviços, o ônus de demonstrar

que fiscalizou de forma adequada o contrato de prestação de

serviços. No caso, o Tribunal Regional consignou que os

documentos juntados aos autos pelo ente público são insuficientes

à prova de que houve diligência no cumprimento do dever de

fiscalização, relativamente ao adimplemento das obrigações

trabalhistas da empresa terceirizada. Ou seja, não se desincumbiu

do ônus que lhe cabia. A Egrégia Turma, por sua vez, atribuiu ao

trabalhador o ônus da prova, razão pela qual merece reforma a

decisão embargada, a fim de restabelecer o acórdão regional.

Recurso de embargos conhecido e provido. (Processo: E-RR - 925-

07.2016.5.05.0281, Orgão Judicante: Subseção I Especializada em

Dissídios Individuais, Relator: Claudio Mascarenhas Brandao,

Julgamento: 12/12/2019, Publicação: 22/05/2020, Tipo de

Documento: Acordão) (Grifei)

Em razão dessa decisão, algumas Turmas do TST também

passaram a reconhecer que é do ente público o ônus de comprovar

a efetiva fiscalização do contrato de prestação de serviços, até

mesmo em razão do princípio da aptidão para a prova. Vejamos:

AGRAVO EM AGRAVO DE INSTRUMENTO EM RECURSO DE

REVISTA. INTERPOSIÇÃO SOB A ÉGIDE DA LEI 13.467/2017.

RESPONSABILIDADE SUBSIDIÁRIA. ENTE PÚBLICO. CULPA IN

VIGILANDO.  CARACTERIZADA.  TRANSCENDÊNCIA

RECONHECIDA. O apelo ultrapassa o óbice da transcendência,

nos termos do artigo 896-A, § 1º, da CLT. Ao julgar a ADC 16, o

STF decidiu que o artigo 71, §1º, da Lei nº 8.666/93 é constitucional,

mas que isso não impede a responsabilidade subsidiária da

Administração Pública, desde que constatado que o ente público

agiu com culpa in vigilando. Acompanhando o entendimento do

Supremo Tribunal Federal, o Tribunal Superior do Trabalho alterou

a redação da Súmula nº 331, incluindo o item V. Registre-se ainda,
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por oportuno, a recente decisão do STF no RE nº 760.931, com

repercussão geral, que exige prova efetiva e concreta da ausência

de fiscalização e da configuração da culpa in vigilando da

administração pública. Além disso, a Eg. SBDI-1, em sessão

realizada no dia 12/12/2019, nos autos dos Embargos E-RR-925-

07.2016.5.05.0281, relator Min. Cláudio Mascarenhas Brandão,

entendeu que a questão relativa ao ônus da prova da

fiscalização do contrato tem caráter infraconstitucional, não

tendo sido brandida nas decisões proferidas pelo Supremo

Tribunal Federal no RE 760.931, razão pela qual aquela

Subseção fixou a tese de que é do Poder Público, tomador dos

serviços, o ônus de demonstrar que fiscalizou de forma

adequada o contrato de prestação de serviços, repelindo o

entendimento de que o encargo era do empregado. Na hipótese

dos autos, o TRT concluiu que "Com efeito, não há qualquer prova

nos autos de que a recorrente tenha fiscalizado o cumprimento das

normas trabalhistas por sua contratada, a empregadora do

reclamante. Com a contestação, vale dizer, a Petrobras não trouxe

um documento sequer capaz de comprovar a efetiva fiscalização,

nem mesmo o contrato firmado com a primeira ré. ". Portanto, o v.

acórdão recorrido, ao determinar a culpa in vigilando da entidade

pública através das regras de distribuição do ônus da prova, está

em consonância com a iterativa e atual jurisprudência do Tribunal

Superior do Trabalho, notadamente o item V da supramencionada

Súmula 331, incidindo, portanto, o óbice do artigo 896, § 7º, da CLT

c/c a Súmula 333/TST a inviabilizar a procedência do pleito. Agravo

conhecido e desprovido. (Processo: Ag-AIRR - 100006-

72.2019.5.01.0203, Orgão Judicante: 7ª Turma Relator: Alexandre

de Souza Agra Belmonte, Julgamento: 13/12/2023, Publicação:

19/12/2023). (Grifei)

No mesmo sentido tem decidido esta Corte Regional:

ENTE DA ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA. RESPONSABILIDADE

SUBSIDIÁRIA. FISCALIZAÇÃO DO CUMPRIMENTO DAS

OBRIGAÇÕES TRABALHISTAS. No julgamento do Recurso

Extraordinário nº 760.931-DF, referente ao Tema nº 246, de

repercussão geral reconhecida, foi reafirmada a constitucionalidade

do art. 71, § 1º, da Lei 8.666/1993 e pontuado que somente haveria

responsabilização do Poder Público em caso de demonstração

efetiva de comportamento culposo, com prova robusta da vigilância

adequada relativa ao cumprimento das obrigações contratuais pela

empresa prestadora dos serviços. Após significativas discussões

sobre o encargo probatório, ficou assentado pelo STF e pacificado

pela SBDI-I do TST que incumbe ao ente público o ônus de

demonstrar medidas fiscalizatórias empreendidas na contratação

terceirizada.(ROT 0000411-39.2022.5.12.0058 Acórdão - Data de

assinatura: 02/12/2023, Relator(a): REINALDO BRANCO DE

MORAES, Órgão julgador: 3ª Câmara - Gab. Des.a. LMTG - VAGO)

RESPONSABILIDADE SUBSIDIÁRIA DO ENTE PÚBLICO.

CULPA IN VIGILANDO E IN ELIGENDO. ÔNUS DA PROVA.

Incumbe ao ente público o ônus de provar que tomou os devidos

cuidados na escolha do prestador de serviço contratado e a efetiva

fiscalização do cumprimento das obrigações contratuais, seja

porque não se pode exigir do empregado a prova de fato negativo,

seja diante do princípio da aptidão para a prova, bem como na

forma do que dispõem o art. 818, II da CLT e art. 373, inc. II, do

CPC, e assim como vem decidindo o TST.(ROT 0000733-

62.2022.5.12.0057, Acórdão - Data de assinatura: 29/12/2023,

Relator(a): QUEZIA DE ARAUJO DUARTE NIEVES GONZALEZ,

Órgão julgador: 3ª Câmara - Gab. Des.a. Quézia de Araújo Duarte

Nieves Gonzalez)

RESPONSABILIDADE SUBSIDIÁRIA. ENTE PÚBLICO.

CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇO. REALIZAÇÃO DE

FISCALIZAÇÃO. ÔNUS DA PROVA. Consoante os arts. 54, 58,

caput e inc. III, e 67, caput e §1º, da Lei n. 8.666, de 1993, que

institui norma para licitação, se o ente público tem a obrigação de

acompanhar e fiscalizar a execução do contrato, determinando a

regularização da falta ou defeito observado, é seu o ônus da prova

de demonstrar esse fato, pois é impeditivo do direito pleiteado de

reconhecimento da responsabilidade subsidiária, inclusive em face

do princípio da aptidão da prova, porque possui melhor condição de

cumprir o encargo, já que a atuação deve ser escriturada e a

documentação está em seu poder. Recurso ordinário a que se nega

provimento. (ROT 0000529-11.2022.5.12.0027, Acórdão - Data de

assinatura: 06/12/2023, Relator(a): MARIA DE LOURDES LEIRIA,

Órgão julgador: 1ª Câmara - Gab. Des.a. Maria de Lourdes Leiria)

Na linha desse entendimento, ao qual me filio, destaco que, no caso

em exame, o Estado de Santa Catarina juntou tão somente o

contrato de prestação de serviços firmado entre ele e a primeira ré

(Id. 187edfc), no qual fica estabelecida a possibilidade de "ampla e

irrestrita fiscalização". Não anexa nenhum documento que

comprove que, de fato, havia fiscalização do contrato de prestação

de serviços que vigorou por aproximadamente dezoito meses,

mesmo diante dos inúmeros inadimplementos quanto aos direitos

trabalhistas, fiscais e previdenciários do obreiro.

Ademais, como bem destacou o juízo a quo, o ente público, "na

pessoa do Tribunal de Justiça do Estado de Santa Catarina, tomou

providências de bloqueio de valores da primeira ré e rescindiu o

contrato de prestação de serviços tão somente após recebimento de

mandado de retenção de créditos expedida pela 1ª Vara do

Trabalho de Rio do Sul nos autos da ATOrd 0000233-

03.2023.5.12.0011".

Assim, entendo demonstrada nos autos a conduta culposa (culpa in
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vigilando) do recorrente a justificar sua responsabilização

subsidiária por todas as verbas decorrentes da condenação

referentes ao período da prestação laboral, sem exceção, na forma

dos incisos V e VI da Súmula nº 331 do TST.

Nego provimento.

ADVERTÊNCIA AOS LITIGANTES

Adverte-se às partes que eventual inconformismo quanto à análise

de fatos e provas e a pretensão de ver reformado o julgado deverá

ser apresentado em recurso apropriado, sendo que a oposição de

embargos declaratórios que não preencham os requisitos do art.

897-A da CLT c. c. o art. 1.022 do CPC ensejará a aplicação de

multa, nos termos dos arts. 80, 81 e 1.026, § 2º, do CPC.

ACORDAM os membros da 3ª Turma do Tribunal Regional do

Trabalho da 12ª Região, por unanimidade, CONHECER DOS

RECURSOS. No mérito, por igual votação, NEGAR PROVIMENTO

AO RECURSOS DA PRIMEIRA RÉ. Sem divergência, NEGAR

PROVIMENTO AO RECURSO DO TERCEIRO RÉU. Por maioria,

vencido parcialmente o Desembargador do Trabalho Wanderley

Godoy Junior, DAR PROVIMENTO PARCIAL AO RECURSO DO

AUTOR para acrescer à condenação o pagamento: a) das multas

previstas nos artigos 467 e 477, § 8º, CLT; b) dos reflexos dos

valores pagos a título de "antecipação de dissídio", durante toda a

contratualidade, nos descansos semanais remunerados, e, com

estes no 13º salário, férias com terço, FGTS acrescido da

indenização compensatória, horas extras, adicional noturno e

adicional de periculosidade; c) indenização por danos morais no

importe de R$ 2.000,00; d) das multas previstas na cláusula

sexagésima terceira da CCT juntada nos autos, em razão do

descumprimento das cláusulas quarta e quinta da citada norma.

Custas mantidas. Intimem-se.

Participaram do julgamento realizado na sessão do dia 24 de abril

de 2024, sob a Presidência do Desembargador do Trabalho

Wanderley Godoy Junior, o Desembargador do Trabalho José

Ernesto Manzi e o Juiz do Trabalho Convocado Hélio Henrique

Garcia Romero (Ato SEAP Nº 11/2024). Presente o Procurador do

Trabalho Keilor Heverton Mignoni.

JOSE ERNESTO MANZI

Desembargador do Trabalho-Relator

/ttb

FLORIANOPOLIS/SC, 29 de abril de 2024.

CAROLINE BEIRITH VIANNA

Servidor de Secretaria

Processo Nº ROT-0000569-90.2023.5.12.0048
Relator JOSE ERNESTO MANZI

RECORRENTE ESTADO DE SANTA CATARINA

RECORRENTE MOBRA SERVICOS DE VIGILANCIA
LTDA - MASSA FALIDA

ADVOGADO SILVIO AFONSO DE ALMEIDA
JUNIOR(OAB: 88830/MG)

ADVOGADO MELISSA NERI GUARNIERI(OAB:
199751/SP)

RECORRENTE FABIO GARCIA DA COSTA

ADVOGADO FERNANDO TADEU CARARA(OAB:
16959/SC)

ADVOGADO TAMARA ROBERTA HILLER(OAB:
52541/SC)

ADVOGADO SABRINA ISAIAS(OAB: 55638/SC)

ADVOGADO BRUNA CRISTINA NAGEL(OAB:
57245/SC)

ADVOGADO MAYCON PREIS(OAB: 33686/SC)

RECORRIDO FABIO GARCIA DA COSTA

ADVOGADO FERNANDO TADEU CARARA(OAB:
16959/SC)

ADVOGADO TAMARA ROBERTA HILLER(OAB:
52541/SC)

ADVOGADO SABRINA ISAIAS(OAB: 55638/SC)

ADVOGADO BRUNA CRISTINA NAGEL(OAB:
57245/SC)
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ADVOGADO MAYCON PREIS(OAB: 33686/SC)

RECORRIDO ESTADO DE SANTA CATARINA

RECORRIDO BANCO DO BRASIL SA

ADVOGADO SANDRO NUNES DE LIMA(OAB:
24693/DF)

ADVOGADO JORGE LUIZ REIS
FERNANDES(OAB: 220917/SP)

ADVOGADO JORGE ANDRE RITZMANN DE
OLIVEIRA(OAB: 11985/SC)

RECORRIDO MOBRA SERVICOS DE VIGILANCIA
LTDA - MASSA FALIDA

ADVOGADO SILVIO AFONSO DE ALMEIDA
JUNIOR(OAB: 88830/MG)

ADVOGADO MELISSA NERI GUARNIERI(OAB:
199751/SP)

CUSTOS LEGIS MINISTÉRIO PÚBLICO DO
TRABALHO

Intimado(s)/Citado(s):

  - BANCO DO BRASIL SA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

PODER JUDICIÁRIO

JUSTIÇA DO TRABALHO

PROCESSO nº 0000569-90.2023.5.12.0048 (ROT)

RECORRENTE: FABIO GARCIA DA COSTA, MOBRA SERVICOS

DE VIGILANCIA LTDA - MASSA FALIDA, ESTADO DE SANTA

CATARINA

RECORRIDO: FABIO GARCIA DA COSTA, MOBRA SERVICOS

DE VIGILANCIA LTDA - MASSA FALIDA, BANCO DO BRASIL SA ,

ESTADO DE SANTA CATARINA

RELATOR: JOSE ERNESTO MANZI

"ENTE DA ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA. RESPONSABILIDADE

SUBSIDIÁRIA. FISCALIZAÇÃO DO CUMPRIMENTO DAS

OBRIGAÇÕES TRABALHISTAS. No julgamento do Recurso

Extraordinário nº 760.931-DF, referente ao Tema nº 246, de

repercussão geral reconhecida, foi reafirmada a constitucionalidade

do art. 71, § 1º, da Lei 8.666/1993 e pontuado que somente haveria

responsabilização do Poder Público em caso de demonstração

efetiva de comportamento culposo, com prova robusta da vigilância

adequada relativa ao cumprimento das obrigações contratuais pela

empresa prestadora dos serviços. Após significativas discussões

sobre o encargo probatório, ficou assentado pelo STF e pacificado

pela SBDI-I do TST que incumbe ao ente público o ônus de

demonstrar medidas fiscalizatórias empreendidas na contratação

terceirizada". (Ementa do Exmo. Juiz Relator REINALDO BRANCO

DE MORAES no acórdão do ROT 0000411-39.2022.5.12.0058,

julgado em 02/12/2023, pela 3ª Câmara do TRT da 12ª Região).

VISTOS, relatados e discutidos estes autos de RECURSO

ORDINÁRIO N. 0000569-90.2023.5.12.0048, provenientes da 2ª

Vara do Trabalho de Rio do Sul, SC, em que são recorrentes 1.

FÁBIO GARCIA DA COSTA, 2. MOBRA SERVIÇOS DE

VIGILÂNCIA LTDA - MASSA FALIDA e 3. ESTADO DE SANTA

CATARINA e recorridos, os mesmos.

Inconformados com a sentença da lavra da Exma. Juíza Ana Paula

Flores, que julgou parcialmente procedentes os pedidos da exordial,

recorrem a esta Egrégia Corte o reclamante Fábio Garcia da Costa

e os reclamados Mobra Serviços De Vigilância LTDA - MASSA

FALIDA e Estado De Santa Catarina.

Em suas razões recursais, o autor reivindica a reforma da decisão

quanto às multas dos arts. 467 e 477 da CLT, reflexos dos valores

pagos a título de "antecipação de dissídio", indenização por danos

morais, multa convencional e honorários sucumbenciais.

Já a 1ª ré, Mobra Serviços De Vigilância LTDA - MASSA FALIDA,

recorre da decisão em relação aos honorários sucumbenciais,

recolhimento previdenciário e correção monetária e juros de mora.

Por fim, apela o 3º réu, Estado De Santa Catarina, requerendo a

exclusão de sua responsabilidade subsidiária.

Contrarrazões são oferecidas pelas partes.

O Ministério Público do Trabalho apresenta parecer em Id. 7770902,

manifestando-se pela manutenção da sentença no aspecto em que

reconheceu a responsabilidade subsidiária do Estado de Santa

Catarina.

É o relatório.

V O T O

CONHECIMENTO

Presentes os pressupostos legais de admissibilidade, conheço dos

recursos e das contrarrazões.

RECURSO DO AUTOR FÁBIO GARCIA DA COSTA

MÉRITO

1. Multas dos arts. 467 e 477, § 8º, da CLT.
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Recorre o autor da decisão que entendeu inaplicáveis as multas dos

artigos 467 e 477 da CLT por se tratar de massa falida.

Em suas razões, alega que "quando a rescisão contratual ocorre em

data anterior a decretação da falência, são devidas as multas dos

arts. 467 e 477 da CLT".

Com razão o recorrente.

De fato, consoante entendimento consolidado na Súmula 388 do C.

TST, "A Massa Falida não se sujeita à penalidade do artigo 467 e

nem à multa do parágrafo 8º do artigo 477, ambos da CLT".

Contudo, no caso, verifico que o reclamante foi demitido sem justa

causa no dia 16-4-2023, enquanto a falência fora decretada pelo

Juízo da Vara Regional Empresarial de Porto Alegre em 19-6-2023.

Ou seja, a dispensa ocorreu em momento anterior à decretação da

falência, razão pela qual mostram-se devidas as multas. Nesse

sentido, recente decisão do TST:

AGRAVO. AGRAVO DE INSTRUMENTO EM RECURSO DE

REVISTA. MULTA PREVISTA NO ART. 477, § 8º, DA CLT.MASSA

FALIDA. RUPTURA DO CONTRATO DE TRABALHO ANTES DA

DECRETAÇÃO DE FALÊNCIA. INAPLICABILIDADE DA SÚMULA

Nº 388 DO TST. 1. Nos termos da Súmula nº 388 do TST, "a Massa

Falida não se sujeita à penalidade do art. 467 e nem à multa do § 8º

do art. 477, ambos da CLT". 2. Não obstante, a jurisprudência desta

Corte pacificou o entendimento de que são devidas as multas

previstas nos arts. 467 e 477, § 8º, da CLT, na hipótese em que a

decretação da falência ocorre após a rescisão do contrato de

trabalho, sendo inaplicável, nesse caso, o entendimento previsto na

Súmula nº 388 do TST. 3. Na hipótese, restou incontroverso nos

autos que a dispensa do reclamante ocorreu em momento anterior à

decretação da falência da ex empregadora. Logo, inaplicável o

disposto na Súmula nº 388 do TST, sendo devida a multa prevista

no art. 477, § 8º, da CLT. Agravo a que se nega provimento. (TST -

Ag-AIRR: 00001666720215090245, Relator: Alberto Bastos

Balazeiro, Data de Julgamento: 09/08/2023, 3ª Turma, Data de

Publicação: 14/08/2023) (sublinhei)

Dito isso, a decisão a quo que exime as rés do pagamento das

penalidades referidas é passível de reforma. Isso pois as verbas

rescisórias são incontroversas e também não foram quitadas na

primeira audiência realizada.

Provejo o apelo autoral para condenar as reclamadas ao

pagamento das multas previstas nos artigos 467 e 477, §8º, CLT.

2. Reflexos dos valores pagos a título de "antecipação de

dissídio"

A sentença indeferiu o pedido de pagamento dos reflexos dos

valores pagos a título de "antecipação de dissidio", sob o

fundamento de que são verbas de natureza indenizatória.

Se insurge o autor, argumentando que a "antecipação de dissidio

ocorria pois durante parte da contratualidade do recorrente não

houve a pactuação de normas coletivas e, enquanto aguardava as

negociações e a realização de uma nova Convenção Coletiva, a

reclamada decidiu antecipar valores ao obreiro", razão pela qual

possui natureza salarial. Assim, requer a condenação das rés ao

pagamento dos reflexos dos valores pagos a esse título.

Com razão.

Dos próprios contracheques se verifica o caráter salarial da verba

paga a título de "antecipação de dissídio".

Cito como exemplo a folha de pagamento de Junho de 2022 (fl.

1204). Percebe-se que a base de cálculo utilizada para apuração do

imposto de renda, FGTS e contribuições previdenciárias (R$

2.213,96) considera o valor das parcelas salariais, incluindo o da

rubrica "Antecipação Dissídio" (R$ 1.452,66 + R$ 325,50 + R$

435,80 = R$ 2.213,96).

Dou provimento ao recurso do autor para condenar a primeira ré ao

pagamento dos reflexos dos valores pagos a título de "antecipação

de dissídio", durante toda a contratualidade, nos descansos

semanais remunerados, e, com estes no 13º salário, férias com

terço, FGTS acrescido da indenização compensatória, horas extras,

adicional noturno e adicional de periculosidade.

3. Danos morais

O Juízo a quo julgou improcedente o pedido de pagamento de

indenização por danos morais, sob o fundamento de que "lesões

experimentadas pela parte autora e reconhecidas nesta sentença

têm natureza estritamente material e as parcelas deferidas já têm o

condão de ressarcir o prejuízo material verificado".

Nesse contexto, o reclamante renova o pedido, alegando, para

tanto, que "a reclamada vem descumprindo com suas obrigações

para com os seus funcionários, visto que vem efetuando o

pagamento dos salários constantemente em atraso, além do atraso

do vale alimentação e dos depósitos de FGTS."

Passo a analisar.

Dano moral, por definição, é oriundo de ato que acarreta "lesão à

honra e autoestima do empregado, trazendo-lhe constrangimento e

causando-lhe dano à sua imagem". O dano moral decorre de atos

que ofendem a intimidade, a profissão, o crédito, o nome

profissional, a boa fama e o conceito social do empregado.

O autor vindica o pagamento de indenização por danos morais,

especificamente em virtude de atrasos no recolhimento do FGTS e

no pagamento de salários e vale-alimentação referentes a

dezembro de 2022 e meses subsequentes.

Afirma que tampouco recebeu o salário e vale-alimentação nos

meses de março e abril de 2023. Diz, ainda, que "toda a

remuneração do reclamante é comprometida com despesas

domésticas, alimentação, energia elétrica, água, aluguel, e diante
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disso, o reclamante está pagando todas as suas despesas com

atraso e multa", complementando que "As atitudes praticadas pela

reclamada causaram lesões profundas ao sentimento do

reclamante, determinando o surgimento de sofrimento, dor e

tristeza, afetando diretamente a sua tranquilidade espiritual, a sua

liberdade individual, sua honra e integridade".

Tendo em vista o caráter alimentar dos haveres trabalhistas, a

irregularidade nos pagamentos pode vir a acarretar dissabores e

transtornos ao empregado, como, por exemplo, a perda do crédito,

cobranças de terceiros, censura social, além de prejuízos materiais,

sendo que os prejuízos extrapatrimoniais - passíveis de

caracterização do dano moral - demandam comprovação do

trabalhador, haja vista que fato constitutivo de seu direito.

No caso, ante a revelia da primeira ré e a inexistência de provas

que infirmem as alegações do autor, restou incontroverso o atraso

habitual da ré no pagamento de salários e vale-alimentação a partir

de dezembro de 2022, bem como a falta de pagamento dos salários

e vale-alimentação de março e abril de 2023.

Nesse contexto, entendo que a demonstração de tais circunstâncias

prescinde de qualquer necessidade de prova do prejuízo patrimonial

e moral.

A inadimplência da principal obrigação do empregador, com

sucessivas irregularidades no pagamento dos salários, gerou ao

autor prejuízos e dívidas, por se tratar do recebimento de crédito

alimentar que garante a subsistência do trabalhador e de sua

família.

Assim, demonstrado o ato ilícito do empregador, pois deixou de

cumprir a obrigação básica do contrato de trabalho, ignorando seu

caráter sinalagmático.

Tem direito, pois, o autor, ao pagamento de indenização por danos

morais, na forma do art. 186 c/c art. 927 do Código Civil.

Quanto ao valor da indenização, fixo-o em R$ 2.000,00, amparado

em outros processos similares que relatei e sem perder de vista a

condenação da ré ao pagamento das parcelas não pagas.

Dou provimento ao recurso para condenar a ré ao pagamento de

indenização por danos morais no importe de R$ 2.000,00.

4. Multas convencionais

A decisão impugnada julgou improcedente pedido referente ao

pagamento da multa convencional, sob o argumento de que a

infração cometida pela recorrida não ocorreu de forma dolosa.

Verbis:

Indefiro o pedido de pagamento de multa convencional, pois, nada

obstante o descumprimento de normas coletivas por parte da

empregadora, entendo que não houve ato deliberado e doloso neste

sentido, até porque a multa, por ser espécie do gênero penalidade,

especialmente aquela não prevista em lei, deve ser sempre

interpretada de forma restritiva, por aplicação analógica do art. 114

do Código Civil.

Em suas razões, assevera o autor que a recorrida está sujeita às

normas constantes no instrumento coletivo pactuado, que prevê, na

cláusula sexagésima terceira, o pagamento da multa em razão do

descumprimento de qualquer cláusula contida no instrumento.

Pois bem.

Transcrevo a cláusula sexagésima terceira da referida CCT:

CLÁUSULA SEXAGÉSIMA TERCEIRA - PENALIDADES

O descumprimento de quaisquer das cláusulas contidas neste

instrumento coletivo, não havendo previsão de penalidade própria,

acarretará para a empresa multa em valor equivalente a 2% (dois

por cento) do salário normativo da categoria profissional, por

empregado e por infração, revertidos 50% (cinquenta por cento)

para o(s) empregado(s) prejudicado e igual montante para a

entidade sindical profissional correspondente. (grifei)

Como se vê, a norma estabelece que o "descumprimento de

quaisquer das cláusulas (...) acarretará para a empresa multa",

nada dispondo quanto à forma, se dolosa ou não, em que se deu o

descumprimento, razão pela qual a insurgência recursal deve

prosperar.

Contudo, não cabe multa no que tange ao intervalo intrajornada e à

jornada de trabalho, visto que tais normas se referem a faculdades

concedidas ao empregador), as quais não foram adotadas, como se

constata pelo reconhecimento da jornada de trabalho indicada na

inicial (fls. 15 e 2618). O fato de ter havido supressão total do

intervalo tampouco significa que houve adoção da redução do

intervalo para 30 minutos, como disposto na cláusula trigésima

quarta da CCT.

Quanto aos demais descumprimentos citados, tem razão o autor,

visto que restou incontroverso nos autos tanto a mora salarial como

a ausência de reajuste a partir de fevereiro de 2023.

Ante o exposto, dou provimento parcial ao recurso do autor para

condenar a ré ao pagamento das multas previstas na cláusula

sexagésima terceira da CCT juntada nos autos, em razão do

descumprimento das cláusulas quarta e quinta da citada norma.

5. Honorários de sucumbência (análise conjunta dos recursos)

O autor pugna pela reforma da sentença para "acrescer à execução

o valor relativo aos honorários de sucumbência em favor do patrono

da exequente, calculados sobre o valor da condenação, por

aplicação subsidiária dos arts. 791-A, caput, da CLT e 85, §1º, do

CPC".

A ré, por sua vez, entende que os honorários fixados na origem

merecem revisão, "não só pelo estado falimentar da recorrente, mas

em especial, pelo desequilíbrio quanto à sucumbência imposta a

outra parte, devendo, no mínimo ser aplicada alíquota mínima legal,
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qual seja, 5%".

No processo trabalhista os honorários sucumbenciais são

disciplinados pelo art. 791-A da CLT, que prevê a verba como

devida na fase de conhecimento e reconvenção, somente, não

havendo falar, assim, em honorários advocatícios na fase de

execução.

Nesse sentido, julgados desta Corte:

PROCESSO DO TRABALHO.  FASE DE EXECUÇÃO.

HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS SUCUMBENCIAIS. NÃO

CABIMENTO. O art. 791-A da CLT prevê a incidência de honorários

advocatícios apenas na fase de conhecimento e na reconvenção,

silenciando quanto ao cumprimento de sentença ou execução. Trata

-se de silêncio eloquente, que indica que o legislador não pretendeu

ampliar o âmbito de incidência da verba honorária ao cumprimento

de sentença ou execução. (TRT da 12ª Região; Processo: 0000738-

95.2022.5.12.0021; Data de assinatura: 10-11-2023; Órgão

Julgador: Gab. Des. Narbal Antônio de Mendonça Fileti - 6ª

Câmara; Relator(a): NARBAL ANTONIO DE MENDONCA FILETI)

HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS SUCUMBENCIAIS. FASE DE

EXECUÇÃO. INAPLICABILIDADE. De acordo com o previsto no

791-A da CLT, no processo trabalhista, o pagamento de honorários

advocatícios de sucumbência é restrito à fase de conhecimento da

ação trabalhista. Inaplicável o disposto art. 85, § 1º, do CPC, por

não existir paralelo na Consolidação das Leis do Trabalho. (TRT da

12ª Região; Processo: 0000604-35.2021.5.12.0011; Data de

assinatura: 13-02-2023; Órgão Julgador: Gab. Des. a. Mirna Uliano

Bertoldi - 6ª Câmara; Relator(a): MIRNA ULIANO BERTOLDI)

Com relação à insurgência da ré, destaco que a condição falimentar

não impede sua condenação ao pagamento dos honorários

sucumbenciais. Quanto ao percentual, tenho por adequada a

fixação na origem em 15% sobre o valor do crédito bruto atualizado,

porquanto observado o limite legal e consentânea com os

parâmetros postos no art. 791-A, § 2º, da CLT.

Nego provimento aos recursos.

RECURSO DO 1º RÉU - MOBRA SERVIÇOS DE VIGILÂNCIA

LTDA - MASSA FALIDA

1. Contribuições Previdenciárias

O Juízo de origem condenou a recorrente ao recolhimento das

contribuições previdenciárias nos seguintes termos:

Deverá a parte ré empregadora, ainda, proceder ao recolhimento

das contribuições previdenciárias incidentes (quotas do empregado

e do empregador) sobre as parcelas da condenação que integram o

salário-de-contribuição previsto na Lei nº 8.212/1991 e demais

legislações aplicáveis à espécie, devendo comprovar nos autos os

recolhimentos no prazo de 10 (dez) dias após o trânsito em julgado

desta sentença, observando-se os entendimentos dispostos nas

Súmulas nºs 368 e 454 do c. TST, nas Súmulas 6, 18 e 80 do e.

TRT 12ª Região e nas demais legislações aplicáveis à espécie,

inclusive normas da Previdência Social e da RFB, observada a

responsabilidade subsidiária dos demais réus.

Da referida decisão, apela a ré. Sustenta que "tal procedimento é

incompatível com a habilitação do crédito no Juízo Falimentar", e

que "o crédito previdenciário deverá ser via incidente de

classificação de crédito público perante o Juízo Falimentar".

Não há motivo para reforma.

A Lei n. 11.101/05 foi parcialmente alterada pela Lei n. 14.112/2020,

que afastou a suspensão das execuções fiscais contra o devedor,

inclusive no que tange à execução de ofício das contribuições

previdenciárias ora em apreço. É o que se infere do art. 6º da Lei n.

11.101/05 atualizado pela Lei n. 14.112/2020:

Art. 6º A decretação da falência ou o deferimento do processamento

da recuperação judicial implica:

[...]

II - suspensão das execuções ajuizadas contra o devedor, inclusive

daquelas dos credores particulares do sócio solidário, relativas a

créditos ou obrigações sujeitos à recuperação judicial ou à falência;

[...]

"§ 7º-B. O disposto nos incisos I, II e III do caput deste artigo não se

aplica às execuções fiscais, admitida, todavia, a competência do

juízo da recuperação judicial para determinar a substituição dos

atos de constrição que recaiam sobre bens de capital essenciais à

manutenção da atividade empresarial até o encerramento da

recuperação judicial, a qual será implementada mediante a

cooperação jurisdicional, na forma do art. 69 da Lei nº 13.105, de 16

de março de 2015 (Código de Processo Civil), observado o disposto

no art. 805 do referido Código.

[...]

§ 11. O disposto no § 7º-B deste artigo aplica-se, no que couber, às

execuções fiscais e às execuções de ofício que se enquadrem

respectivamente nos incisos VII e VIII do caput do art. 114 da

Constituição Federal, vedados a expedição de certidão de crédito e

o arquivamento das execuções para efeito de habilitação na

recuperação judicial ou na falência. (destaquei)

Nesse contexto, a manutenção da sentença é medida que se

impõe.

Nego provimento.

2. Juros e Correção monetária

A demandada afirma que a "sentença determinou que a correção

monetária deverá ser fixada em consonância com a lei vigente à

época da liquidação de sentença". Assinala que "a empresa se

encontra em FALÊNCIA desde 19/06/2023, portanto não há o que

se falar em correção monetária e juros a serem aplicados após essa
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data".

O art. 124 da Lei n. 11.101/2005 dispõe que:

Contra a massa falida não são exigíveis juros vencidos após a

decretação da falência, previstos em lei ou em contrato, se o ativo

apurado não bastar para o pagamento dos credores subordinados.

Depreende-se do indigitado dispositivo legal que a não incidência

de juros de mora no período posterior à falência é condicionada à

insuficiência do ativo para o pagamento dos credores, o que não

restou evidenciado nos autos.

Todavia, ressalte-se que, na hipótese de configuração do óbice

legal para a incidência dos juros moratórios, estes ainda serão

devidos desde a propositura da ação até a decretação de falência.

Infere-se da norma supracitada, ainda, que não há qualquer

restrição no tocante à correção monetária das parcelas, a qual tão

somente recompõe o valor da condenação.

Nessa linha o seguinte precedente do TST:

AGRAVO DE INSTRUMENTO EM RECURSO DE REVISTA.

EXECUÇÃO.  SALDO REMANESCENTE.  CORREÇÃO

MONETÁRIA. O processamento do recurso de revista não se

viabiliza por violação dos dispositivos constitucionais elencados

porque, conforme concluiu o Tribunal Regional, no que se refere à

correção monetária, o artigo 124 da Lei nº 11.101/2005 restringe

apenas a aplicação dos juros de mora, que ficam condicionados à

sobra de ativos, nada mencionando acerca da correção monetária,

que visa recompor o valor real da condenação. Exegese da Súmula

nº 304 desta Corte e do art. 46 do ADCT . Agravo de instrumento

conhecido e não provido (AIRR-3052- 58.2012.5.02.0048, 8ª Turma,

Relatora Ministra Dora Maria da Costa, DEJT 05/04/2019).

Portanto, nada a prover no tópico.

RECURSO DO 3º RÉU - ESTADO DE SANTA CATARINA

Responsabilidade Subsidiária

Pretende o 3º réu, Estado de Santa Catarina, a reforma da decisão

quanto ao reconhecimento de sua responsabilidade subsidiária.

Quanto ao tema, assim dispôs o juízo sentenciante:

No caso dos autos, resta incontroverso que o segundo réu e o

terceiro réu foram tomadores dos serviços da primeira ré durante

todo o período do contrato de trabalho mantido entre parte autora e

a primeira ré e, em que pese as teses das defesas, tenho que o

relacionamentos dos réus é de prestações de serviços, aplicando-

se, assim, o entendimento da Súmula nº 331 do c. TST.

Destaco, por necessário, que, conforme dito na exordial, quando da

indicação das jornadas de trabalho, e não contrariado nas defesas,

a parte autora laborou em favor do segundo réu de segunda a sexta

-feira, de 01/05/2022 até a dispensa, e em favor do terceiro réu aos

sábados, domingos e feriados, da admissão até 30/04/2022.

Ou seja, há clara delimitação dos períodos laborados para cada um

dos tomadores de serviços e os réus não apontam outros períodos,

ônus que lhes incumbia.

Por outro lado, constato que o segundo réu e o terceiro réu não

comprovam ter eficazmente fiscalizado o cumprimento do contrato

de prestação de serviços firmado com a primeira ré, notadamente

quanto às obrigações trabalhistas, previdenciárias e fiscais devidas

pela contratada.

Tanto é verdade, que o segundo réu só rescindiu o contrato de

prestação de serviços com a primeira ré após o abandono do

contrato pela prestadora de serviços, ficando ciente das

irregularidades trabalhistas apenas naquele momento.

Já o terceiro réu, na pessoa do Tribunal de Justiça do Estado de

Santa Catarina, tomou providências de bloqueio de valores da

primeira ré e rescindiu o contrato de prestação de serviços somente

após recebimento de mandado de retenção de créditos expedida

pela 1ª Vara do Trabalho de Rio do Sul nos autos da ATOrd

0000233-03.2023.5.12.0011.

[...]

Desse modo, reconhecida as culpas nas modalidades "in vigilando"

e "in omittendo", há responsabilidade subsidiária da Administração

Pública direta e indireta nas hipóteses de inadimplemento dos

créditos trabalhistas pelas empresas prestadoras de serviços,

inclusive, em relação ao segundo réu e ao terceiro réu, das multas

eventualmente fixadas, na medida em que se constituem

obrigações trabalhistas.

Isto posto, reconheço a responsabilidade subsidiária do segundo

réu BANCO DO BRASIL S.A. em 67,57% e do terceiro réu ESTADO

DE SANTA CATARINA em 32,43% em relação aos valores

deferidos nesta sentença, sem exceção, inclusive verbas

previdenciárias e fiscais, honorários advocatícios, verbas

indenizatórias de natureza civil, multas de qualquer natureza,

honorários periciais ou contábeis e outros créditos de terceiros,

custas judiciais e demais despesas processuais existentes até o

momento ou que vierem surgir nos autos posteriormente, com base

no inciso VI da Súmula nº 331 do c. TST.

Em suas razões recursais, o ente público alega, em suma, que

manteve com a 1ª ré contrato de prestações de serviços com

amparo na Lei nº 8.666/1993, cujo art. 71, § 1º, é reconhecido

constitucional pelo e. STF no julgamento da ADC nº 16, destacando

que fiscalizou a execução do contrato e que inexiste obrigação legal

para fiscalização das obrigações trabalhistas da contratada.

Passo à análise.

Incontroverso nos autos que o recorrente foi tomador dos serviços

do autor durante todo período contratual mantido entre ele e a

primeira reclamada, Mobra Serviços De Vigilância LTDA.

Consta nos itens IV, V e VI da Súmula nº 331 do TST o seguinte:
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[...]

IV - O inadimplemento das obrigações trabalhistas, por parte do

empregador, implica a responsabilidade subsidiária do tomador dos

serviços quanto àquelas obrigações, desde que haja participado da

relação processual e conste também do título executivo judicial.

V - Os entes integrantes da Administração Pública direta e indireta

respondem subsidiariamente, nas mesmas condições do item IV,

caso evidenciada a sua conduta culposa no cumprimento das

obrigações da Lei n.º 8.666, de 21.06.1993, especialmente na

fiscalização do cumprimento das obrigações contratuais e legais da

prestadora de serv iço como empregadora.  A a lud ida

responsabilidade não decorre de mero inadimplemento das

obrigações trabalhistas assumidas pela empresa regularmente

contratada.

VI - A responsabilidade subsidiária do tomador de serviços abrange

todas as verbas decorrentes da condenação referentes ao período

da prestação laboral.

Ressalto que o STF, ao apreciar a ADC nº 16, declarou a

constitucionalidade do art. 71, § 1º, da Lei nº 8.666/1993, firmando

entendimento de que a inadimplência da prestadora dos serviços

terceirizados não pode transferir a responsabilidade do pagamento

das verbas trabalhistas para o ente público (tomador dos serviços),

de forma automática, mas somente quando configurada a culpa in

vigilando ou in elegendo do ente público.

Conforme é possível depreender do julgamento da citada ADC, o

STF não retira dos entes públicos contratantes o dever de licitar e

fiscalizar eficazmente os contratos trabalhistas no que concerne ao

seu adimplemento e, sempre que for verificada a ausência desse

dever fiscalizatório, permanece plenamente possível a imputação da

responsabilidade subsidiária ao ente público tomador do serviço

terceirizado, ante a configuração da culpa in eligendo ou in

vigilando.

O STF, portanto, reconheceu a continuidade da interpretação das

normas jurídicas, conservando a devida e salutar proporção entre

os deveres de proteção do patrimônio público e de amparo dos

direitos atinentes aos trabalhadores terceirizados.

A constitucionalidade conferida ao art. 71, § 1º, da Lei nº 8.666/1993

deverá ser observada pela Justiça do Trabalho e, portanto, não

deverá ser aplicada a responsabilidade subsidiária à Administração

Pública, automaticamente, apenas pelo inadimplemento dos direitos

trabalhistas por parte da contratada. A responsabilidade da

administração não se esgota apenas no eleger o prestador do

serviço, incumbindo-lhe também vigiar-lhe os passos durante todo o

contrato, o que entendo não ter ocorrido no presente caso.

Não se olvida do entendimento proferido pelo Supremo Tribunal

Federal no RE 760.931/DF, tese de repercussão geral sobre

responsabilidade de entes públicos em terceirização, cujo teor foi o

seguinte: "o inadimplemento dos encargos trabalhistas dos

empregados do contratado não transfere automaticamente ao Poder

Público contratante a responsabilidade pelo seu pagamento, seja

em caráter solidário ou subsidiário, nos termos do art. 71, § 1º, da

Lei nº 8.666/93". (Ata de julgamento Nº 10, de 26/04/2017. DJE nº

89, divulgado em 28/04/2017).

No mesmo julgamento, foi aventada discussão sobre o ônus da

prova nesses casos, com a interpretação de que caberia ao autor

da demanda a prova de que o ente público não fiscalizou as

obrigações contratuais e legais a que foi submetida a empresa

prestadora dos serviços.

Todavia, sobre a questão do ônus da prova, apreciando a celeuma

sob à luz do entendimento fixado no RE 760.931/DF, o TST, em

decisão proferida em 12-12-2019 pela Subseção I Especializada em

Dissídios Individuais firmou posicionamento de que a questão do

ônus da prova não foi definida pelo STF no julgamento do RE

760.931/DF, até porque se trata de matéria infraconstitucional. A

SE1, então, enfrentou o tema e entendeu que, em razão do poder

de fiscalização que cabe ao ente público imposto por diversos

dispositivos da Lei nº 8.666/1993, é deste o ônus de comprovar que

exerceu efetiva fiscalização sobre o contrato de prestação de

serviços. Vejamos esta decisão:

RECURSO DE EMBARGOS EM RECURSO DE REVISTA.

INTERPOSIÇÃO NA VIGÊNCIA DA LEI Nº 13.467/2017.

A D M I N I S T R A Ç Ã O  P Ú B L I C A .  R E S P O N S A B I L I D A D E

SUBSIDIÁRIA. CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS.

LICITAÇÃO. DECISÃO PROFERIDA PELO SUPREMO

TRIBUNAL FEDERAL NO RE Nº 760.931. TEMA 246 DA

REPERCUSSÃO GERAL. SÚMULA Nº 331, V, DO TST. RATIO

DECIDENDI. ÔNUS DA PROVA. No julgamento do RE nº 760.931,

o Supremo Tribunal Federal firmou a seguinte tese, com

repercussão geral: "O inadimplemento dos encargos trabalhistas

dos empregados do contratado não transfere automaticamente ao

Poder Público contratante a responsabilidade pelo seu pagamento,

seja em caráter solidário ou subsidiário, nos termos do art. 71, § 1º,

da Lei nº 8.666/93". O exame da ratio decidendi da mencionada

decisão revela, ainda, que a ausência sistemática de fiscalização,

quanto ao cumprimento das obrigações trabalhistas pela

prestadora, autoriza a responsabilização do Poder Público. Após o

julgamento dos embargos de declaração e tendo sido

expressamente rejeitada a proposta de que fossem

parcialmente acolhidos para se esclarecer que o ônus da prova

desse fato pertencia ao empregado, pode-se concluir que cabe

a esta Corte Superior a definição da matéria, diante de sua

natureza eminentemente infraconstitucional. Nessa linha, a
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remansosa e antiga jurisprudência daquele Tribunal: AI 405738

AgR, Rel. Min. Ilmar Galvão, 1ª T., julg. em 12/11/2002; ARE

701091 AgR, Rel . Min. Cármen Lúcia, 2ª T., julg. em 11/09/2012;

RE 783235 AgR, Rel. Min. Teori Zavascki, 2ª T., julg. em

24/06/2014; ARE 830441 AgR, Rel(a) Min. Rosa Weber, 1ª T., julg.

em 02/12/2014; ARE 1224559 ED-AgR, Relator(a): Min. Dias Toffoli,

Tribunal Pleno, julg. em 11/11/2019. Portanto, em sede de

embargos de declaração, o Supremo Tribunal Federal deixou

claro que a matéria pertinente ao ônus da prova não foi por ele

definida, ao fixar o alcance do Tema 246. Permitiu, por

conseguinte que a responsabilidade subsidiária seja reconhecida,

mas sempre de natureza subjetiva, ou seja, faz-se necessário

verificar a existência de culpa in vigilando. Por esse fundamento e

com base no dever ordinário de fiscalização da execução do

contrato e de obrigações outras impostas à Administração

Pública por diversos dispositivos da Lei nº 8.666/1993, a

exemplo, especialmente, dos artigos 58, III; 67, caput e seu § 1º; e

dos artigos 54, § 1º; 55, XIII; 58, III; 66; 67, § 1º; 77 e 78, é do

Poder Público, tomador dos serviços, o ônus de demonstrar

que fiscalizou de forma adequada o contrato de prestação de

serviços. No caso, o Tribunal Regional consignou que os

documentos juntados aos autos pelo ente público são insuficientes

à prova de que houve diligência no cumprimento do dever de

fiscalização, relativamente ao adimplemento das obrigações

trabalhistas da empresa terceirizada. Ou seja, não se desincumbiu

do ônus que lhe cabia. A Egrégia Turma, por sua vez, atribuiu ao

trabalhador o ônus da prova, razão pela qual merece reforma a

decisão embargada, a fim de restabelecer o acórdão regional.

Recurso de embargos conhecido e provido. (Processo: E-RR - 925-

07.2016.5.05.0281, Orgão Judicante: Subseção I Especializada em

Dissídios Individuais, Relator: Claudio Mascarenhas Brandao,

Julgamento: 12/12/2019, Publicação: 22/05/2020, Tipo de

Documento: Acordão) (Grifei)

Em razão dessa decisão, algumas Turmas do TST também

passaram a reconhecer que é do ente público o ônus de comprovar

a efetiva fiscalização do contrato de prestação de serviços, até

mesmo em razão do princípio da aptidão para a prova. Vejamos:

AGRAVO EM AGRAVO DE INSTRUMENTO EM RECURSO DE

REVISTA. INTERPOSIÇÃO SOB A ÉGIDE DA LEI 13.467/2017.

RESPONSABILIDADE SUBSIDIÁRIA. ENTE PÚBLICO. CULPA IN

VIGILANDO.  CARACTERIZADA.  TRANSCENDÊNCIA

RECONHECIDA. O apelo ultrapassa o óbice da transcendência,

nos termos do artigo 896-A, § 1º, da CLT. Ao julgar a ADC 16, o

STF decidiu que o artigo 71, §1º, da Lei nº 8.666/93 é constitucional,

mas que isso não impede a responsabilidade subsidiária da

Administração Pública, desde que constatado que o ente público

agiu com culpa in vigilando. Acompanhando o entendimento do

Supremo Tribunal Federal, o Tribunal Superior do Trabalho alterou

a redação da Súmula nº 331, incluindo o item V. Registre-se ainda,

por oportuno, a recente decisão do STF no RE nº 760.931, com

repercussão geral, que exige prova efetiva e concreta da ausência

de fiscalização e da configuração da culpa in vigilando da

administração pública. Além disso, a Eg. SBDI-1, em sessão

realizada no dia 12/12/2019, nos autos dos Embargos E-RR-925-

07.2016.5.05.0281, relator Min. Cláudio Mascarenhas Brandão,

entendeu que a questão relativa ao ônus da prova da

fiscalização do contrato tem caráter infraconstitucional, não

tendo sido brandida nas decisões proferidas pelo Supremo

Tribunal Federal no RE 760.931, razão pela qual aquela

Subseção fixou a tese de que é do Poder Público, tomador dos

serviços, o ônus de demonstrar que fiscalizou de forma

adequada o contrato de prestação de serviços, repelindo o

entendimento de que o encargo era do empregado. Na hipótese

dos autos, o TRT concluiu que "Com efeito, não há qualquer prova

nos autos de que a recorrente tenha fiscalizado o cumprimento das

normas trabalhistas por sua contratada, a empregadora do

reclamante. Com a contestação, vale dizer, a Petrobras não trouxe

um documento sequer capaz de comprovar a efetiva fiscalização,

nem mesmo o contrato firmado com a primeira ré. ". Portanto, o v.

acórdão recorrido, ao determinar a culpa in vigilando da entidade

pública através das regras de distribuição do ônus da prova, está

em consonância com a iterativa e atual jurisprudência do Tribunal

Superior do Trabalho, notadamente o item V da supramencionada

Súmula 331, incidindo, portanto, o óbice do artigo 896, § 7º, da CLT

c/c a Súmula 333/TST a inviabilizar a procedência do pleito. Agravo

conhecido e desprovido. (Processo: Ag-AIRR - 100006-

72.2019.5.01.0203, Orgão Judicante: 7ª Turma Relator: Alexandre

de Souza Agra Belmonte, Julgamento: 13/12/2023, Publicação:

19/12/2023). (Grifei)

No mesmo sentido tem decidido esta Corte Regional:

ENTE DA ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA. RESPONSABILIDADE

SUBSIDIÁRIA. FISCALIZAÇÃO DO CUMPRIMENTO DAS

OBRIGAÇÕES TRABALHISTAS. No julgamento do Recurso

Extraordinário nº 760.931-DF, referente ao Tema nº 246, de

repercussão geral reconhecida, foi reafirmada a constitucionalidade

do art. 71, § 1º, da Lei 8.666/1993 e pontuado que somente haveria

responsabilização do Poder Público em caso de demonstração

efetiva de comportamento culposo, com prova robusta da vigilância

adequada relativa ao cumprimento das obrigações contratuais pela

empresa prestadora dos serviços. Após significativas discussões

sobre o encargo probatório, ficou assentado pelo STF e pacificado

pela SBDI-I do TST que incumbe ao ente público o ônus de
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demonstrar medidas fiscalizatórias empreendidas na contratação

terceirizada.(ROT 0000411-39.2022.5.12.0058 Acórdão - Data de

assinatura: 02/12/2023, Relator(a): REINALDO BRANCO DE

MORAES, Órgão julgador: 3ª Câmara - Gab. Des.a. LMTG - VAGO)

RESPONSABILIDADE SUBSIDIÁRIA DO ENTE PÚBLICO.

CULPA IN VIGILANDO E IN ELIGENDO. ÔNUS DA PROVA.

Incumbe ao ente público o ônus de provar que tomou os devidos

cuidados na escolha do prestador de serviço contratado e a efetiva

fiscalização do cumprimento das obrigações contratuais, seja

porque não se pode exigir do empregado a prova de fato negativo,

seja diante do princípio da aptidão para a prova, bem como na

forma do que dispõem o art. 818, II da CLT e art. 373, inc. II, do

CPC, e assim como vem decidindo o TST.(ROT 0000733-

62.2022.5.12.0057, Acórdão - Data de assinatura: 29/12/2023,

Relator(a): QUEZIA DE ARAUJO DUARTE NIEVES GONZALEZ,

Órgão julgador: 3ª Câmara - Gab. Des.a. Quézia de Araújo Duarte

Nieves Gonzalez)

RESPONSABILIDADE SUBSIDIÁRIA. ENTE PÚBLICO.

CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇO. REALIZAÇÃO DE

FISCALIZAÇÃO. ÔNUS DA PROVA. Consoante os arts. 54, 58,

caput e inc. III, e 67, caput e §1º, da Lei n. 8.666, de 1993, que

institui norma para licitação, se o ente público tem a obrigação de

acompanhar e fiscalizar a execução do contrato, determinando a

regularização da falta ou defeito observado, é seu o ônus da prova

de demonstrar esse fato, pois é impeditivo do direito pleiteado de

reconhecimento da responsabilidade subsidiária, inclusive em face

do princípio da aptidão da prova, porque possui melhor condição de

cumprir o encargo, já que a atuação deve ser escriturada e a

documentação está em seu poder. Recurso ordinário a que se nega

provimento. (ROT 0000529-11.2022.5.12.0027, Acórdão - Data de

assinatura: 06/12/2023, Relator(a): MARIA DE LOURDES LEIRIA,

Órgão julgador: 1ª Câmara - Gab. Des.a. Maria de Lourdes Leiria)

Na linha desse entendimento, ao qual me filio, destaco que, no caso

em exame, o Estado de Santa Catarina juntou tão somente o

contrato de prestação de serviços firmado entre ele e a primeira ré

(Id. 187edfc), no qual fica estabelecida a possibilidade de "ampla e

irrestrita fiscalização". Não anexa nenhum documento que

comprove que, de fato, havia fiscalização do contrato de prestação

de serviços que vigorou por aproximadamente dezoito meses,

mesmo diante dos inúmeros inadimplementos quanto aos direitos

trabalhistas, fiscais e previdenciários do obreiro.

Ademais, como bem destacou o juízo a quo, o ente público, "na

pessoa do Tribunal de Justiça do Estado de Santa Catarina, tomou

providências de bloqueio de valores da primeira ré e rescindiu o

contrato de prestação de serviços tão somente após recebimento de

mandado de retenção de créditos expedida pela 1ª Vara do

Trabalho de Rio do Sul nos autos da ATOrd 0000233-

03.2023.5.12.0011".

Assim, entendo demonstrada nos autos a conduta culposa (culpa in

vigilando) do recorrente a justificar sua responsabilização

subsidiária por todas as verbas decorrentes da condenação

referentes ao período da prestação laboral, sem exceção, na forma

dos incisos V e VI da Súmula nº 331 do TST.

Nego provimento.

ADVERTÊNCIA AOS LITIGANTES

Adverte-se às partes que eventual inconformismo quanto à análise

de fatos e provas e a pretensão de ver reformado o julgado deverá

ser apresentado em recurso apropriado, sendo que a oposição de

embargos declaratórios que não preencham os requisitos do art.

897-A da CLT c. c. o art. 1.022 do CPC ensejará a aplicação de

multa, nos termos dos arts. 80, 81 e 1.026, § 2º, do CPC.

ACORDAM os membros da 3ª Turma do Tribunal Regional do

Trabalho da 12ª Região, por unanimidade, CONHECER DOS

RECURSOS. No mérito, por igual votação, NEGAR PROVIMENTO

AO RECURSOS DA PRIMEIRA RÉ. Sem divergência, NEGAR

PROVIMENTO AO RECURSO DO TERCEIRO RÉU. Por maioria,

vencido parcialmente o Desembargador do Trabalho Wanderley

Godoy Junior, DAR PROVIMENTO PARCIAL AO RECURSO DO

AUTOR para acrescer à condenação o pagamento: a) das multas

previstas nos artigos 467 e 477, § 8º, CLT; b) dos reflexos dos
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valores pagos a título de "antecipação de dissídio", durante toda a

contratualidade, nos descansos semanais remunerados, e, com

estes no 13º salário, férias com terço, FGTS acrescido da

indenização compensatória, horas extras, adicional noturno e

adicional de periculosidade; c) indenização por danos morais no

importe de R$ 2.000,00; d) das multas previstas na cláusula

sexagésima terceira da CCT juntada nos autos, em razão do

descumprimento das cláusulas quarta e quinta da citada norma.

Custas mantidas. Intimem-se.

Participaram do julgamento realizado na sessão do dia 24 de abril

de 2024, sob a Presidência do Desembargador do Trabalho

Wanderley Godoy Junior, o Desembargador do Trabalho José

Ernesto Manzi e o Juiz do Trabalho Convocado Hélio Henrique

Garcia Romero (Ato SEAP Nº 11/2024). Presente o Procurador do

Trabalho Keilor Heverton Mignoni.

JOSE ERNESTO MANZI

Desembargador do Trabalho-Relator

/ttb

FLORIANOPOLIS/SC, 29 de abril de 2024.

CAROLINE BEIRITH VIANNA

Servidor de Secretaria

Processo Nº RORSum-0000834-62.2023.5.12.0058
Relator HELIO HENRIQUE GARCIA ROMERO

RECORRENTE JUDE MARCENA

ADVOGADO JULIO EDUARDO DAMASCENO
MEDINA(OAB: 55084/SC)

ADVOGADO PABLO HENRIQUE PICCININ(OAB:
57933/SC)

RECORRIDO COOPERATIVA CENTRAL AURORA
ALIMENTOS

ADVOGADO FABIO LUIZ BORTOLIN(OAB:
34259/SC)

ADVOGADO CRISTIANO POPOV ZAMBIASI(OAB:
12125/SC)

ADVOGADO TAIS GUILLARDI(OAB: 53950/SC)

Intimado(s)/Citado(s):

  - JUDE MARCENA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

PODER JUDICIÁRIO

JUSTIÇA DO TRABALHO

PROCESSO nº 0000834-62.2023.5.12.0058 (RORSum)

RECORRENTE: JUDE MARCENA

RECORRIDO: COOPERATIVA CENTRAL AURORA ALIMENTOS

RELATOR: JUIZ DO TRABALHO CONVOCADO HÉLIO

HENRIQUE GARCIA ROMERO

Ementa dispensada.

VISTO, relatado e discutido este RECURSO ORDINÁRIO (RITO

SUMARÍSSIMO) proveniente da 4ª Vara do Trabalho de Chapecó,

SC,  sendo  recor ren te  JUDE MARCENA  e  reco r r ido

COOPERATIVA CENTRAL AURORA ALIMENTOS .

Relatório dispensado (rito sumaríssimo - CLT, arts. 852-I, "caput" e

895, § 1º, IV).

V O T O

JUÍZO DE ADMISSIBILIDADE

Superados os pressupostos legais de admissibilidade, conheço do

recurso e das contrarrazões.

RECURSO ORDINÁRIO DO AUTOR

JUÍZO DE MÉRITO

1 - Dano moral

Vejamos os fundamentos da sentença quanto ao dano moral (FL.

354/355 - ID. 786b770):

"O dano moral é configurado quando há grave violação a algum

direito da personalidade, tal como a intimidade, honra, imagem,

privacidade ou integridade física ou psíquica da pessoa,

ocasionando-lhe dor, vexame, humilhação ou constrangimento,

rompendo seu estado de bem-estar.

O reclamante pleiteia o pagamento de indenização por danos

morais em razão da necessidade de circular com trajes íntimos e

pela inexistência de portas nos chuveiros da reclamada,
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sustentando assim estar submetido à condições vexatórias.

A reclamada impugna o pedido afirmando que "jamais o reclamante

foi constrangido no ambiente de trabalho, muito menos durante o

procedimento de troca de uniforme; durante tal momento, da troca

de uniforme, é possível que as pessoas estejam com camisetas ou

calças (leggings); tomar banho na empresa é opcional, pois nenhum

empregado sai sujo que necessite tomar banho."

Pois bem.

A necessidade de usar trajes íntimos decorre de questões

sanitárias, não havendo conduta culposa ou irregular por parte da

reclamada, de modo a não gerar o dever de indenizar.

Ademais, diante do convencimento deste magistrado, decorrente

das ações já julgadas a este respeito, o uso dos chuveiros era

facultativo, logo não sendo obrigação legal, sendo que as roupas

utilizadas pelo empregado durante o labor mantém o corpo

higienizado, razão pela qual ao terminar o labor a sua higiene é

idêntica a todo e qualquer trabalhador, o que deixa realmente à

vontade do empregado a questão de tomar banho ou não ao final

do trabalho. Assim, não há que se falar em danos morais

propriamente dito e nem conduta culposa à reclamada de eventual

desconforto.

Julgo improcedente."

O autor pleiteia, em suma, o pagamento de indenização por danos

morais pela exposição em trajes íntimos em virtude do

procedimento adotado para a troca de uniforme.

A indenização por dano moral pressupõe a comprovação, pelo

empregado, do ato ilícito por parte do empregador, do dolo ou da

culpa, do nexo de causalidade e do dano. A ausência de qualquer

um desses requisitos gera obstáculo intransponível para o

pagamento de qualquer indenização.

Quanto à necessidade de circulação em trajes íntimos decorrente

da troca de uniforme, não se verifica a prática de ato ilícito pela

empregadora.

A ré é empresa que atua no mercado alimentício e está obrigada ao

cumprimento de diversos procedimentos de limpeza e sanitização,

com a finalidade de prevenir a contaminação dos produtos.

A rotina de troca de uniforme decorre do cumprimento de normas

federais de saúde pública e é inerente ao trabalho desenvolvido

pela parte autora, não se configurando em ato ilícito praticado pela

ré.

Não ignoro que a circunstância de o trabalhador ter de permanecer

com roupas íntimas em vestiário coletivo, no momento da colocação

do uniforme, possa eventualmente lhe causar algum tipo de

desconforto. Entretanto, o procedimento não importa em ato

passível de indenização por dano moral. Tendo em conta a

natureza humana e o padrão do homem médio, a situação leva a

mero dissabor, que não enseja ofensa ao patrimônio imaterial.

É importante destacar que a troca de uniforme é realizada fora do

campo de visualização de pessoas externas a esses ambientes, em

local reservado. Ademais, não há prova da ocorrência de

comentários que deixassem o autor desconfortável pelo fato de

circular em trajes íntimos em ambiente profissional e restrito.

Assim sendo, como não está demonstrada a exposição do autor a

situações vexatórias e humilhantes, capazes de configurar o dano

extrapatrimonial alegado, é confirmada a improcedência do pedido,

não havendo falar em violação do artigo 5º, inciso V, da

Constituição da República.

Nesse sentido é a Súmula 123 deste TRT12, publicada no

DEJT/TRT12-CADERNO JUDICIÁRIO, nos dias 24, 27 e 28-11-

2017:

BARREIRA SANITÁRIA. HIGIENIZAÇÃO ANTERIOR À TROCA DE

UNIFORME. EXIGÊNCIA DO MINISTÉRIO DA AGRICULTURA.

TRÂNSITO DOS TRABALHADORES EM ROUPAS ÍNTIMAS EM

VESTIÁRIO COLETIVO. NÃO CONFIGURAÇÃO DE DANO

MORAL. Não configura ato ilícito, e por consequência não enseja

ofensa de ordem moral ao empregado, o procedimento adotado

pelo empregador do ramo da agroindústria que exige dos seus

empregados a troca de roupa em vestiário coletivo, os quais

transitam com roupas íntimas na presença dos colegas do mesmo

sexo antes de vestirem o uniforme para o ingresso na área de

trabalho, porquanto em cumprimento às exigências impostas pelo

Ministério da Agricultura por meio do Serviço de Inspeção Federal

para atender normas fitossanitárias e de biosseguridade, de modo a

evitar a contaminação dos produtos destinados ao consumo

humano.

Ante o exposto, nego provimento.

2 - Horas extras

Insurge-se o autor contra a decisão que rejeitou o pedido de

invalidação do regime de compensação de jornada adotado pela ré,

argumentando que "eventual banco de horas, instituído por acordos

ou convenções coletivas, contrariam a Constituição da República,

notadamente o art. 7º, incisos XIII e XVI" (fl. 370 - ID. 12f14bd).

Além disso, afirma que a "própria compensação não era respeitada:

a parte autora deveria ter folgas nos sábados, porém trabalhava nos

mesmos" (fl. 370 - ID. 12f14bd).

Defende a incompatibilidade entre o regime de compensação

semanal de jornada com o banco de horas, nos termos da Súmula

nº 85, IV do TST.

Renova, então, o pleito para invalidação dos acordos de

compensação e, consequentemente, a condenação do adverso ao

pagamento de horas extras.

Sem razão.
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Sobre o tema, cumpre destacar que o STF, no julgamento do Tema

1046, fixou a seguinte tese vinculante: "São constitucionais os

acordos e as convenções coletivos que, ao considerarem a

adequação setorial negociada, pactuam limitações ou afastamentos

de direitos trabalhistas, independentemente da explicitação

especificada de vantagens compensatórias, desde que respeitados

os direitos absolutamente indisponíveis."

Assim, tem-se por válidas as disposições coletivas acerca da

jornada de trabalho e respectivas compensações nelas previstas,

uma vez que os termos transacionados pelas partes não se referem

a direitos absolutamente indisponíveis.

No caso, denoto que durante o contrato de trabalho, foram adotados

o regime de compensação clássico (semanal) e o especial (banco

de horas), de forma concomitante, procedimento que é válido diante

da inexistência de qualquer vedação legal e pela exegese do art. 7º,

inc. XIII, da CRFB/88 c/c o art. 59, § 2º, da CLT, ainda mais quando

devidamente pactuado por meio de negociação coletiva (art. 7º, inc.

XXVI, da CRFB).

Assim, endossando o entendimento do Juízo de origem, considero

que os regimes de compensação semanal do sábado e de banco de

horas encontram amparo nas normas coletivas e são compatíveis

entre si.

De acordo com esses regimes de compensação de jornada, o

empregado, em tese, trabalha cinco dias na semana, sendo-lhe

garantido um dia de folga, além do dia destinado ao repouso, sendo

que as horas prestadas além da 44ª semanal são computadas no

banco de horas. Neste norte, a prestação habitual de horas extras,

por si só, não leva à descaracterização do regime, já que inerente

ao próprio banco de horas.

As regras estabelecidas nesse tipo de compensação de jornada

(banco de horas) devem ser claras, e sua aplicação deve permitir ao

empregado o controle do seu fiel cumprimento. Nesse sentido,

transcrevo a Súmula 12 deste TRT12:

"ACORDO DE COMPENSAÇÃO. BANCO DE HORAS. VALIDADE

E EFICÁCIA. O banco de horas somente é válido quando pactuado

por meio de negociação coletiva e observadas as regras do

instrumento que o instituiu".

No caso, os cartões de ponto juntados trazem além da jornada, o

saldo do banco de horas, permitindo ao empregado o acesso a

todas as informações necessárias para o seu controle. Registre-se,

de plano, que os controles de jornada juntados com a defesa foram

considerados fidedignos, os quais possuem horários variáveis.

Da mesma forma, o autor não apresentou amostragem, sequer

referiu, acerca dos dias em que teria trabalhado nos dias destinados

à compensação.

Além disso, não obstante a autorização coletiva para a

compensação de jornada lato sensu, ressalta-se que a contratação

do autor ocorreu já na vigência da Lei n. 13.467/2017, sendo

aplicável o disposto no art. 59-B, parágrafo único da CLT, segundo

o qual a prestação de horas extras habituais não descaracteriza o

acordo de compensação de jornada e o banco de horas.

Assim, concluo pela validade dos regimes de compensação

adotados.

Ante o exposto, nego provimento.

ACORDAM os membros da 3ª Turma do Tribunal Regional do

Trabalho da 12ª Região, por unanimidade, CONHECER DO

RECURSO DE RITO SUMARÍSSIMO. No mérito, sem divergência,

NEGAR-LHE PROVIMENTO.Custas inalteradas (de R$ 508,15,

calculadas sobre o valor provisório da causa de R$ 25.407,85, pelo

autor, dispensadas). Intimem-se.

Participaram do julgamento realizado na sessão do dia 24 de abril

de 2024, sob a Presidência do Desembargador do Trabalho

Wanderley Godoy Junior, o Desembargador do Trabalho José

Ernesto Manzi e o Juiz do Trabalho Convocado Hélio Henrique

Garcia Romero (ATO SEAP Nº 11/2024). Presente o Procurador do

Trabalho Keilor Heverton Mignoni. Sustentou oralmente o advogado

Renan Paulo Onetta, procurador da parte ré, telepresencialmente.
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HÉLIO HENRIQUE GARCIA ROMERO

Relator

FLORIANOPOLIS/SC, 29 de abril de 2024.

CAROLINE BEIRITH VIANNA

Servidor de Secretaria

Processo Nº RORSum-0000834-62.2023.5.12.0058
Relator HELIO HENRIQUE GARCIA ROMERO

RECORRENTE JUDE MARCENA

ADVOGADO JULIO EDUARDO DAMASCENO
MEDINA(OAB: 55084/SC)

ADVOGADO PABLO HENRIQUE PICCININ(OAB:
57933/SC)

RECORRIDO COOPERATIVA CENTRAL AURORA
ALIMENTOS

ADVOGADO FABIO LUIZ BORTOLIN(OAB:
34259/SC)

ADVOGADO CRISTIANO POPOV ZAMBIASI(OAB:
12125/SC)

ADVOGADO TAIS GUILLARDI(OAB: 53950/SC)

Intimado(s)/Citado(s):

  - COOPERATIVA CENTRAL AURORA ALIMENTOS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

PODER JUDICIÁRIO

JUSTIÇA DO TRABALHO

PROCESSO nº 0000834-62.2023.5.12.0058 (RORSum)

RECORRENTE: JUDE MARCENA

RECORRIDO: COOPERATIVA CENTRAL AURORA ALIMENTOS

RELATOR: JUIZ DO TRABALHO CONVOCADO HÉLIO

HENRIQUE GARCIA ROMERO

Ementa dispensada.

VISTO, relatado e discutido este RECURSO ORDINÁRIO (RITO

SUMARÍSSIMO) proveniente da 4ª Vara do Trabalho de Chapecó,

SC,  sendo  recor ren te  JUDE MARCENA  e  reco r r ido

COOPERATIVA CENTRAL AURORA ALIMENTOS .

Relatório dispensado (rito sumaríssimo - CLT, arts. 852-I, "caput" e

895, § 1º, IV).

V O T O

JUÍZO DE ADMISSIBILIDADE

Superados os pressupostos legais de admissibilidade, conheço do

recurso e das contrarrazões.

RECURSO ORDINÁRIO DO AUTOR

JUÍZO DE MÉRITO

1 - Dano moral

Vejamos os fundamentos da sentença quanto ao dano moral (FL.

354/355 - ID. 786b770):

"O dano moral é configurado quando há grave violação a algum

direito da personalidade, tal como a intimidade, honra, imagem,

privacidade ou integridade física ou psíquica da pessoa,

ocasionando-lhe dor, vexame, humilhação ou constrangimento,

rompendo seu estado de bem-estar.

O reclamante pleiteia o pagamento de indenização por danos

morais em razão da necessidade de circular com trajes íntimos e

pela inexistência de portas nos chuveiros da reclamada,

sustentando assim estar submetido à condições vexatórias.

A reclamada impugna o pedido afirmando que "jamais o reclamante

foi constrangido no ambiente de trabalho, muito menos durante o

procedimento de troca de uniforme; durante tal momento, da troca

de uniforme, é possível que as pessoas estejam com camisetas ou

calças (leggings); tomar banho na empresa é opcional, pois nenhum

empregado sai sujo que necessite tomar banho."

Pois bem.

A necessidade de usar trajes íntimos decorre de questões

sanitárias, não havendo conduta culposa ou irregular por parte da

reclamada, de modo a não gerar o dever de indenizar.

Ademais, diante do convencimento deste magistrado, decorrente

das ações já julgadas a este respeito, o uso dos chuveiros era

facultativo, logo não sendo obrigação legal, sendo que as roupas

utilizadas pelo empregado durante o labor mantém o corpo

higienizado, razão pela qual ao terminar o labor a sua higiene é

idêntica a todo e qualquer trabalhador, o que deixa realmente à

vontade do empregado a questão de tomar banho ou não ao final
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do trabalho. Assim, não há que se falar em danos morais

propriamente dito e nem conduta culposa à reclamada de eventual

desconforto.

Julgo improcedente."

O autor pleiteia, em suma, o pagamento de indenização por danos

morais pela exposição em trajes íntimos em virtude do

procedimento adotado para a troca de uniforme.

A indenização por dano moral pressupõe a comprovação, pelo

empregado, do ato ilícito por parte do empregador, do dolo ou da

culpa, do nexo de causalidade e do dano. A ausência de qualquer

um desses requisitos gera obstáculo intransponível para o

pagamento de qualquer indenização.

Quanto à necessidade de circulação em trajes íntimos decorrente

da troca de uniforme, não se verifica a prática de ato ilícito pela

empregadora.

A ré é empresa que atua no mercado alimentício e está obrigada ao

cumprimento de diversos procedimentos de limpeza e sanitização,

com a finalidade de prevenir a contaminação dos produtos.

A rotina de troca de uniforme decorre do cumprimento de normas

federais de saúde pública e é inerente ao trabalho desenvolvido

pela parte autora, não se configurando em ato ilícito praticado pela

ré.

Não ignoro que a circunstância de o trabalhador ter de permanecer

com roupas íntimas em vestiário coletivo, no momento da colocação

do uniforme, possa eventualmente lhe causar algum tipo de

desconforto. Entretanto, o procedimento não importa em ato

passível de indenização por dano moral. Tendo em conta a

natureza humana e o padrão do homem médio, a situação leva a

mero dissabor, que não enseja ofensa ao patrimônio imaterial.

É importante destacar que a troca de uniforme é realizada fora do

campo de visualização de pessoas externas a esses ambientes, em

local reservado. Ademais, não há prova da ocorrência de

comentários que deixassem o autor desconfortável pelo fato de

circular em trajes íntimos em ambiente profissional e restrito.

Assim sendo, como não está demonstrada a exposição do autor a

situações vexatórias e humilhantes, capazes de configurar o dano

extrapatrimonial alegado, é confirmada a improcedência do pedido,

não havendo falar em violação do artigo 5º, inciso V, da

Constituição da República.

Nesse sentido é a Súmula 123 deste TRT12, publicada no

DEJT/TRT12-CADERNO JUDICIÁRIO, nos dias 24, 27 e 28-11-

2017:

BARREIRA SANITÁRIA. HIGIENIZAÇÃO ANTERIOR À TROCA DE

UNIFORME. EXIGÊNCIA DO MINISTÉRIO DA AGRICULTURA.

TRÂNSITO DOS TRABALHADORES EM ROUPAS ÍNTIMAS EM

VESTIÁRIO COLETIVO. NÃO CONFIGURAÇÃO DE DANO

MORAL. Não configura ato ilícito, e por consequência não enseja

ofensa de ordem moral ao empregado, o procedimento adotado

pelo empregador do ramo da agroindústria que exige dos seus

empregados a troca de roupa em vestiário coletivo, os quais

transitam com roupas íntimas na presença dos colegas do mesmo

sexo antes de vestirem o uniforme para o ingresso na área de

trabalho, porquanto em cumprimento às exigências impostas pelo

Ministério da Agricultura por meio do Serviço de Inspeção Federal

para atender normas fitossanitárias e de biosseguridade, de modo a

evitar a contaminação dos produtos destinados ao consumo

humano.

Ante o exposto, nego provimento.

2 - Horas extras

Insurge-se o autor contra a decisão que rejeitou o pedido de

invalidação do regime de compensação de jornada adotado pela ré,

argumentando que "eventual banco de horas, instituído por acordos

ou convenções coletivas, contrariam a Constituição da República,

notadamente o art. 7º, incisos XIII e XVI" (fl. 370 - ID. 12f14bd).

Além disso, afirma que a "própria compensação não era respeitada:

a parte autora deveria ter folgas nos sábados, porém trabalhava nos

mesmos" (fl. 370 - ID. 12f14bd).

Defende a incompatibilidade entre o regime de compensação

semanal de jornada com o banco de horas, nos termos da Súmula

nº 85, IV do TST.

Renova, então, o pleito para invalidação dos acordos de

compensação e, consequentemente, a condenação do adverso ao

pagamento de horas extras.

Sem razão.

Sobre o tema, cumpre destacar que o STF, no julgamento do Tema

1046, fixou a seguinte tese vinculante: "São constitucionais os

acordos e as convenções coletivos que, ao considerarem a

adequação setorial negociada, pactuam limitações ou afastamentos

de direitos trabalhistas, independentemente da explicitação

especificada de vantagens compensatórias, desde que respeitados

os direitos absolutamente indisponíveis."

Assim, tem-se por válidas as disposições coletivas acerca da

jornada de trabalho e respectivas compensações nelas previstas,

uma vez que os termos transacionados pelas partes não se referem

a direitos absolutamente indisponíveis.

No caso, denoto que durante o contrato de trabalho, foram adotados

o regime de compensação clássico (semanal) e o especial (banco

de horas), de forma concomitante, procedimento que é válido diante

da inexistência de qualquer vedação legal e pela exegese do art. 7º,

inc. XIII, da CRFB/88 c/c o art. 59, § 2º, da CLT, ainda mais quando

devidamente pactuado por meio de negociação coletiva (art. 7º, inc.

XXVI, da CRFB).
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Assim, endossando o entendimento do Juízo de origem, considero

que os regimes de compensação semanal do sábado e de banco de

horas encontram amparo nas normas coletivas e são compatíveis

entre si.

De acordo com esses regimes de compensação de jornada, o

empregado, em tese, trabalha cinco dias na semana, sendo-lhe

garantido um dia de folga, além do dia destinado ao repouso, sendo

que as horas prestadas além da 44ª semanal são computadas no

banco de horas. Neste norte, a prestação habitual de horas extras,

por si só, não leva à descaracterização do regime, já que inerente

ao próprio banco de horas.

As regras estabelecidas nesse tipo de compensação de jornada

(banco de horas) devem ser claras, e sua aplicação deve permitir ao

empregado o controle do seu fiel cumprimento. Nesse sentido,

transcrevo a Súmula 12 deste TRT12:

"ACORDO DE COMPENSAÇÃO. BANCO DE HORAS. VALIDADE

E EFICÁCIA. O banco de horas somente é válido quando pactuado

por meio de negociação coletiva e observadas as regras do

instrumento que o instituiu".

No caso, os cartões de ponto juntados trazem além da jornada, o

saldo do banco de horas, permitindo ao empregado o acesso a

todas as informações necessárias para o seu controle. Registre-se,

de plano, que os controles de jornada juntados com a defesa foram

considerados fidedignos, os quais possuem horários variáveis.

Da mesma forma, o autor não apresentou amostragem, sequer

referiu, acerca dos dias em que teria trabalhado nos dias destinados

à compensação.

Além disso, não obstante a autorização coletiva para a

compensação de jornada lato sensu, ressalta-se que a contratação

do autor ocorreu já na vigência da Lei n. 13.467/2017, sendo

aplicável o disposto no art. 59-B, parágrafo único da CLT, segundo

o qual a prestação de horas extras habituais não descaracteriza o

acordo de compensação de jornada e o banco de horas.

Assim, concluo pela validade dos regimes de compensação

adotados.

Ante o exposto, nego provimento.

ACORDAM os membros da 3ª Turma do Tribunal Regional do

Trabalho da 12ª Região, por unanimidade, CONHECER DO

RECURSO DE RITO SUMARÍSSIMO. No mérito, sem divergência,

NEGAR-LHE PROVIMENTO.Custas inalteradas (de R$ 508,15,

calculadas sobre o valor provisório da causa de R$ 25.407,85, pelo

autor, dispensadas). Intimem-se.

Participaram do julgamento realizado na sessão do dia 24 de abril

de 2024, sob a Presidência do Desembargador do Trabalho

Wanderley Godoy Junior, o Desembargador do Trabalho José

Ernesto Manzi e o Juiz do Trabalho Convocado Hélio Henrique

Garcia Romero (ATO SEAP Nº 11/2024). Presente o Procurador do

Trabalho Keilor Heverton Mignoni. Sustentou oralmente o advogado

Renan Paulo Onetta, procurador da parte ré, telepresencialmente.

HÉLIO HENRIQUE GARCIA ROMERO

Relator

FLORIANOPOLIS/SC, 29 de abril de 2024.

CAROLINE BEIRITH VIANNA

Servidor de Secretaria

Processo Nº RORSum-0001128-83.2022.5.12.0015
Relator HELIO HENRIQUE GARCIA ROMERO

RECORRENTE ROZANE MORAES DE MATTOS

ADVOGADO MAIARA MERCEDES DE OLIVEIRA
BRAZ(OAB: 48483/SC)
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RECORRIDO SEPAT MULTI SERVICE LTDA

ADVOGADO ANDRE CHEDID DAHER(OAB:
21677/SC)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ROZANE MORAES DE MATTOS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

PODER JUDICIÁRIO

JUSTIÇA DO TRABALHO

PROCESSO nº 0001128-83.2022.5.12.0015 (RORSum)

RECORRENTE: ROZANE MORAES DE MATTOS

RECORRIDO: SEPAT MULTI SERVICE LTDA

RELATOR: JUIZ DO TRABALHO CONVOCADO HÉLIO

HENRIQUE GARCIA ROMERO

Ementa dispensada.

VISTO, relatado e discutido este RECURSO ORDINÁRIO (RITO

SUMARÍSSIMO) proveniente da Vara do Trabalho de SÃO MIGUEL

DO OESTE, SC, sendo recorrente ROZANE MORAES DE

MATTOS e recorrido SEPAT MULTI SERVICE LTDA.

Relatório dispensado (rito sumaríssimo - CLT, arts. 852-I, "caput" e

895, § 1º, IV).

V O T O

JUÍZO DE ADMISSIBILIDADE

Superados os pressupostos legais de admissibilidade, conheço do

recurso e das contrarrazões.

RECURSO ORDINÁRIO DA AUTORA

JUÍZO DE MÉRITO

Descontos no TRCT. Multa do art. 477 da CLT

A trabalhadora se volta contra a sentença que indeferiu seu pedido

de condenação da ré ao pagamento de descontos efetuados no

TRCT e da multa do art. 477 da CLT.

Arrazoa, em essência, que "todos os descontos do TRCT gerados

em razão das supostas faltas, são indevidos, Desconto de faltas

DSR mês anterior; Desconto vale-alimentação; Outros descontos;

Outros descontos horas faltas mês anterior;" (fl. 404 - ID. 5ec4a42).

Renova a narrativa de que teria formulado pedido de demissão em

17 de setembro de 2022 e que, portanto, não há falar em faltas

injustificadas a partir desta data, pois havia pedido demissão em

razão das condições de trabalho.

Com a argumentação apontada, pede a condenação da ré "ao

pagamento dos descontos indevidos em TRCT, saldo de salário e

reflexos, bem como a multa do art. 477, §8º, da CLT.

No entanto, com os argumentos recursais, nos moldes em que

ofertados, não vejo como modificar a conclusão adotada pelo

julgador singular, em especial porque deixa de impugnar

especificamente fundamentos de relevo para o desfecho da lide.

Registro os fundamentos da sentença, os quais tomo por razões de

decidir, quanto à matéria em debate (fls. 352-353):

Pedido de demissão. Rescisão indireta. Consectários.

Narra a autora que foi contratada pela ré em 09/08/2022, na função

de cozinheira, e pediu demissão em 17/09/2022.

Refere que a colega Suzana, ao retornar de férias, determinou que

a autora deixasse de exercer a função de cozinheira para realizar a

limpeza do local. Relata que informou o ocorrido e a ré não tomou

providências. Aponta que não teve remunerado o vale-alimentação,

que realizava horas extras sem o registro no ponto e não teve

concedido regularmente o intervalo intrajornada.

Em razão dessas irregularidades contratuais, postula a rescisão

indireta do contrato de trabalho. Formula pedido sucessivo para

devolução de descontos indevidos.

Na defesa, a ré alega que o contrato de trabalho rompeu-se em

razão do decurso do prazo determinado, em 02/10/2022. Alega que

a autora deixou de comparecer na empresa e, no momento da

rescisão, realizou os descontos das faltas injustificadas.

Inicialmente, constato que a autora estava contratada em período

de experiência, com previsão de encerramento do contrato para

02/10/2022, inexistindo nos autos prova de que a autora tenha

pedido demissão antes do prazo estipulado pelas partes (folhas

145, 225 e 241).

Dessa forma, convenço-me de que contrato de trabalho foi

encerrado pelo decurso do prazo determinado, com ciência da

autora à folha 241.

Diante do exposto, rejeito o pedido de rescisão indireta do contrato

de trabalho.

No que tange ao pedido sucessivo para restituição dos descontos

no TRCT, observo que foram descontadas horas falta do mês

anterior à rescisão contratual, além do vale-alimentação.
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O relatório da folha 224 e o registro de ponto das folhas 216 e 217

demonstram que a obreira teve diversas falta injustificadas, que

foram descontadas na rescisão contratual, não comprovando a

autora, de forma robusta, que apresentou justificativa para abonar

esses dias.

Em relação ao vale-alimentação, o extrato da folha 218 demonstra

que a autora teve fornecido R$ 301,20 no dia anterior à rescisão,

além de R$ 301,20 no dia 01/09/2022, mês em que teve ao menos

nove faltas.

Tratando-se de valor antecipado e o pagamento por dia trabalhado,

conforme cláusula décima segunda da CCT (folha 122), correta a

dedução no TRCT.

Diante do exposto, rejeito o pedido sucessivo.

Multa do art. 477, §8º, da CLT.

Em razão do atraso no pagamento da rescisão contratual, postula a

autora a condenação da ré no pagamento da multa do art. 477, §8º,

da CLT.

A ré impugna o pedido e afirma que promoveu o pagamento da

rescisão contratual em 11/10/2022, enquanto o contrato findou em

02/10/2022.

A ré comprova o pagamento do valor apontado no TRCT (folha

240), de modo que reputo cumprida a obrigação atinente ao

pagamento das verbas rescisórias.

Ademais, apesar de a autora referir na inicial que pediu demissão

em 17/09/2022, não há prova nos autos nesse sentido.

Por outro lado, a autora firmou ciência quanto à data de saída em

02/10/2022, conforme depreendo da folha 241, o que corrobora a

tese da ré quanto à ruptura do contrato. Rejeito o pedido.

Por oportuno, registro ser incontroversa a contratação mediante

contrato de experiência, a termo, portanto, conforme acostado aos

autos pela própria reclamante (fls. 23/24 - ID. 128a16c), inicialmente

previsto para findar em 07.09.2022 e sem cláusula assecuratória de

rescisão antecipada - a cláusula 10 estipula multa de "50% dos

salários devidos até o final do prazo determinado do contrato" para

a parte que rescindir antecipadamente ao prazo. Igualmente sem

controvérsia quanto ao Termo de prorrogação do pactuado,

projetando o termo para 02.10.2022, devidamente assinado pela

obreira (fl. 145 - ID. 8a4a8ca).

Outrossim, consoante consignado em sentença, a trabalhadora não

produziu qualquer prova a respeito do aventado pedido de

demissão na data de 07.09.2022, ônus que lhe incumbia. Lado

outro, a reclamada logrou êxito em comprovar suas alegações, em

especial pela juntada do "Encerramento de Contrato de Experiência

- Rescisão no prazo do contrato", com data de 02.10.2022,

devidamente assinado pela autora (fl. 241 - ID. a7a42b5), TRCT,

assinado eletronicamente pela reclamante, do qual consta "Contrato

de trabalho por prazo determinado sem cláusula assecuratória de

direito rec" - Campo 21 e "Fim do contrato de trabalho" - Campo 22.

(fl. 242 - ID. 0362d10) e data de afastamento dia 02.10.2022.

Não tendo logrado êxito em comprovar o alegado pedido de

demissão, injustificadas são as abstenções havidas a partir do dia

17.09.2022, com o que corretos os abatimentos efetuados pela

empregadora e indevida a penalidade do art. 477 da CLT.

Apelo a que se nega provimento.

ACORDAM os membros da 3ª Turma do Tribunal Regional do

Trabalho da 12ª Região, por unanimidade, CONHECER DO

RECURSO DE RITO SUMARÍSSIMO. No mérito, sem divergência,

NEGAR-LHE PROVIMENTO. Custas inalteradas, no importe

mínimo de R$ 10,64, sobre R$ 100,00, valor provisoriamente

arbitrado à condenação, complementáveis ao final, pela parte-ré.

Intimem-se.

Participaram do julgamento realizado na sessão do dia 24 de abril

de 2024, sob a Presidência do Desembargador do Trabalho

Wanderley Godoy Junior, o Desembargador do Trabalho José

Ernesto Manzi e o Juiz do Trabalho Convocado Hélio Henrique

Garcia Romero (ATO SEAP Nº 11/2024). Presente o Procurador do

Trabalho Keilor Heverton Mignoni.

Código para aferir autenticidade deste caderno: 213499



3960/2024 Tribunal Regional do Trabalho da 12ª Região 4836
Data da Disponibilização: Segunda-feira, 29 de Abril de 2024

HÉLIO HENRIQUE GARCIA ROMERO

Relator

FLORIANOPOLIS/SC, 29 de abril de 2024.

CAROLINE BEIRITH VIANNA

Servidor de Secretaria

Processo Nº RORSum-0001128-83.2022.5.12.0015
Relator HELIO HENRIQUE GARCIA ROMERO

RECORRENTE ROZANE MORAES DE MATTOS

ADVOGADO MAIARA MERCEDES DE OLIVEIRA
BRAZ(OAB: 48483/SC)

RECORRIDO SEPAT MULTI SERVICE LTDA

ADVOGADO ANDRE CHEDID DAHER(OAB:
21677/SC)

Intimado(s)/Citado(s):

  - SEPAT MULTI SERVICE LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

PODER JUDICIÁRIO

JUSTIÇA DO TRABALHO

PROCESSO nº 0001128-83.2022.5.12.0015 (RORSum)

RECORRENTE: ROZANE MORAES DE MATTOS

RECORRIDO: SEPAT MULTI SERVICE LTDA

RELATOR: JUIZ DO TRABALHO CONVOCADO HÉLIO

HENRIQUE GARCIA ROMERO

Ementa dispensada.

VISTO, relatado e discutido este RECURSO ORDINÁRIO (RITO

SUMARÍSSIMO) proveniente da Vara do Trabalho de SÃO MIGUEL

DO OESTE, SC, sendo recorrente ROZANE MORAES DE

MATTOS e recorrido SEPAT MULTI SERVICE LTDA.

Relatório dispensado (rito sumaríssimo - CLT, arts. 852-I, "caput" e

895, § 1º, IV).

V O T O

JUÍZO DE ADMISSIBILIDADE

Superados os pressupostos legais de admissibilidade, conheço do

recurso e das contrarrazões.

RECURSO ORDINÁRIO DA AUTORA

JUÍZO DE MÉRITO

Descontos no TRCT. Multa do art. 477 da CLT

A trabalhadora se volta contra a sentença que indeferiu seu pedido

de condenação da ré ao pagamento de descontos efetuados no

TRCT e da multa do art. 477 da CLT.

Arrazoa, em essência, que "todos os descontos do TRCT gerados

em razão das supostas faltas, são indevidos, Desconto de faltas

DSR mês anterior; Desconto vale-alimentação; Outros descontos;

Outros descontos horas faltas mês anterior;" (fl. 404 - ID. 5ec4a42).

Renova a narrativa de que teria formulado pedido de demissão em

17 de setembro de 2022 e que, portanto, não há falar em faltas

injustificadas a partir desta data, pois havia pedido demissão em

razão das condições de trabalho.

Com a argumentação apontada, pede a condenação da ré "ao

pagamento dos descontos indevidos em TRCT, saldo de salário e

reflexos, bem como a multa do art. 477, §8º, da CLT.

No entanto, com os argumentos recursais, nos moldes em que

ofertados, não vejo como modificar a conclusão adotada pelo

julgador singular, em especial porque deixa de impugnar

especificamente fundamentos de relevo para o desfecho da lide.

Registro os fundamentos da sentença, os quais tomo por razões de

decidir, quanto à matéria em debate (fls. 352-353):

Pedido de demissão. Rescisão indireta. Consectários.

Narra a autora que foi contratada pela ré em 09/08/2022, na função

de cozinheira, e pediu demissão em 17/09/2022.

Refere que a colega Suzana, ao retornar de férias, determinou que

a autora deixasse de exercer a função de cozinheira para realizar a

limpeza do local. Relata que informou o ocorrido e a ré não tomou

providências. Aponta que não teve remunerado o vale-alimentação,

que realizava horas extras sem o registro no ponto e não teve

concedido regularmente o intervalo intrajornada.

Em razão dessas irregularidades contratuais, postula a rescisão

indireta do contrato de trabalho. Formula pedido sucessivo para
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devolução de descontos indevidos.

Na defesa, a ré alega que o contrato de trabalho rompeu-se em

razão do decurso do prazo determinado, em 02/10/2022. Alega que

a autora deixou de comparecer na empresa e, no momento da

rescisão, realizou os descontos das faltas injustificadas.

Inicialmente, constato que a autora estava contratada em período

de experiência, com previsão de encerramento do contrato para

02/10/2022, inexistindo nos autos prova de que a autora tenha

pedido demissão antes do prazo estipulado pelas partes (folhas

145, 225 e 241).

Dessa forma, convenço-me de que contrato de trabalho foi

encerrado pelo decurso do prazo determinado, com ciência da

autora à folha 241.

Diante do exposto, rejeito o pedido de rescisão indireta do contrato

de trabalho.

No que tange ao pedido sucessivo para restituição dos descontos

no TRCT, observo que foram descontadas horas falta do mês

anterior à rescisão contratual, além do vale-alimentação.

O relatório da folha 224 e o registro de ponto das folhas 216 e 217

demonstram que a obreira teve diversas falta injustificadas, que

foram descontadas na rescisão contratual, não comprovando a

autora, de forma robusta, que apresentou justificativa para abonar

esses dias.

Em relação ao vale-alimentação, o extrato da folha 218 demonstra

que a autora teve fornecido R$ 301,20 no dia anterior à rescisão,

além de R$ 301,20 no dia 01/09/2022, mês em que teve ao menos

nove faltas.

Tratando-se de valor antecipado e o pagamento por dia trabalhado,

conforme cláusula décima segunda da CCT (folha 122), correta a

dedução no TRCT.

Diante do exposto, rejeito o pedido sucessivo.

Multa do art. 477, §8º, da CLT.

Em razão do atraso no pagamento da rescisão contratual, postula a

autora a condenação da ré no pagamento da multa do art. 477, §8º,

da CLT.

A ré impugna o pedido e afirma que promoveu o pagamento da

rescisão contratual em 11/10/2022, enquanto o contrato findou em

02/10/2022.

A ré comprova o pagamento do valor apontado no TRCT (folha

240), de modo que reputo cumprida a obrigação atinente ao

pagamento das verbas rescisórias.

Ademais, apesar de a autora referir na inicial que pediu demissão

em 17/09/2022, não há prova nos autos nesse sentido.

Por outro lado, a autora firmou ciência quanto à data de saída em

02/10/2022, conforme depreendo da folha 241, o que corrobora a

tese da ré quanto à ruptura do contrato. Rejeito o pedido.

Por oportuno, registro ser incontroversa a contratação mediante

contrato de experiência, a termo, portanto, conforme acostado aos

autos pela própria reclamante (fls. 23/24 - ID. 128a16c), inicialmente

previsto para findar em 07.09.2022 e sem cláusula assecuratória de

rescisão antecipada - a cláusula 10 estipula multa de "50% dos

salários devidos até o final do prazo determinado do contrato" para

a parte que rescindir antecipadamente ao prazo. Igualmente sem

controvérsia quanto ao Termo de prorrogação do pactuado,

projetando o termo para 02.10.2022, devidamente assinado pela

obreira (fl. 145 - ID. 8a4a8ca).

Outrossim, consoante consignado em sentença, a trabalhadora não

produziu qualquer prova a respeito do aventado pedido de

demissão na data de 07.09.2022, ônus que lhe incumbia. Lado

outro, a reclamada logrou êxito em comprovar suas alegações, em

especial pela juntada do "Encerramento de Contrato de Experiência

- Rescisão no prazo do contrato", com data de 02.10.2022,

devidamente assinado pela autora (fl. 241 - ID. a7a42b5), TRCT,

assinado eletronicamente pela reclamante, do qual consta "Contrato

de trabalho por prazo determinado sem cláusula assecuratória de

direito rec" - Campo 21 e "Fim do contrato de trabalho" - Campo 22.

(fl. 242 - ID. 0362d10) e data de afastamento dia 02.10.2022.

Não tendo logrado êxito em comprovar o alegado pedido de

demissão, injustificadas são as abstenções havidas a partir do dia

17.09.2022, com o que corretos os abatimentos efetuados pela

empregadora e indevida a penalidade do art. 477 da CLT.

Apelo a que se nega provimento.
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ACORDAM os membros da 3ª Turma do Tribunal Regional do

Trabalho da 12ª Região, por unanimidade, CONHECER DO

RECURSO DE RITO SUMARÍSSIMO. No mérito, sem divergência,

NEGAR-LHE PROVIMENTO. Custas inalteradas, no importe

mínimo de R$ 10,64, sobre R$ 100,00, valor provisoriamente

arbitrado à condenação, complementáveis ao final, pela parte-ré.

Intimem-se.

Participaram do julgamento realizado na sessão do dia 24 de abril

de 2024, sob a Presidência do Desembargador do Trabalho

Wanderley Godoy Junior, o Desembargador do Trabalho José

Ernesto Manzi e o Juiz do Trabalho Convocado Hélio Henrique

Garcia Romero (ATO SEAP Nº 11/2024). Presente o Procurador do

Trabalho Keilor Heverton Mignoni.

HÉLIO HENRIQUE GARCIA ROMERO

Relator

FLORIANOPOLIS/SC, 29 de abril de 2024.

CAROLINE BEIRITH VIANNA

Servidor de Secretaria

Processo Nº AP-0000221-15.2020.5.12.0004
Relator HELIO HENRIQUE GARCIA ROMERO

AGRAVANTE LIDIANE VARGAS LUZ

ADVOGADO PABLINA PISETTA
VENDRAMETTO(OAB: 28796/SC)

AGRAVADO HOSPITAL NOSSA SENHORA DAS
GRACAS

ADVOGADO PATRICIA DARINA CAMENAR(OAB:
26202/PR)

ADVOGADO ALINE BRIZOLA FERREIRA(OAB:
67985/PR)

Intimado(s)/Citado(s):

  - LIDIANE VARGAS LUZ

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

PODER JUDICIÁRIO

JUSTIÇA DO TRABALHO

PROCESSO nº 0000221-15.2020.5.12.0004 (AP)

AGRAVANTE: LIDIANE VARGAS LUZ

AGRAVADO: HOSPITAL NOSSA SENHORA DAS GRACAS

RELATOR: JUIZ DO TRABALHO CONVOCADO HÉLIO

HENRIQUE GARCIA ROMERO

JUSTIÇA GRATUITA PÓS-REFORMA TRABALHISTA. LEI N°

13.467/2017. Conforme dispõem os §§ 3º e 4º do art. 790 da CLT,

os benefícios da justiça gratuita serão concedidos àqueles que

perceberem salário igual ou inferior a 40% (quarenta por cento) do

limite máximo dos benefícios do Regime Geral de Previdência

Social, bem como à parte que comprovar insuficiência de recursos

para o pagamento das custas do processo.

VISTO, relatado e discutido este AGRAVO DE PETIÇÃO,

proveniente da 1ª Vara do Trabalho de Joinville, SC, sendo

agravante LIDIANE VARGAS LUZ e agravado HOSPITAL NOSSA

SENHORA DAS GRAÇAS.

Inconformada com a decisão prolatada pelo Juiz Cesar Nadal

Souza (fls. 892/894 - ID. 69625e3), recorre a exequente, pelas

razões expendidas no ID. 2c7685e (fls. 898/906).

Houve apresentação de contraminuta no ID. 50d03ed (fls. 909/911).

V O T O

JUÍZO DE ADMISSIBILIDADE

Superados os pressupostos legais de admissibilidade, conheço do

agravo de petição e das contrarrazões.

AGRAVO DE PETIÇÃO DA EXEQUENTE

JUÍZO DE MÉRITO

1 - Justiça gratuita. Revogação

As partes são reciprocamente devedoras de honorários

sucumbenciais.
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Malgrado a sentença tenha deferido a justiça gratuita à autora, o

juízo da execução, após requerimento da parte adversa, entendeu

por não mais subsistir a hipossuficiência econômica que embasou a

concessão daquele benefício. Isso porque, trazidos aos autos

recibos salariais evidenciando o auferimento atual de montante

superior ao teto estabelecido no art. 790, § 3º, da CLT. Diante disso,

autorizou a dedução dos honorários sucumbenciais dos créditos

devidos à demandante.

Irresignada, a autora alega que a mera apresentação da declaração

de hipossuficiência autoriza a concessão da benesse revogada.

Além disso, a renda auferida ultrapassaria montante pouco superior

aos 40% do teto de benefícios do Regime Geral de Previdência

Social.

Vejamos.

Após a vigência da Lei nº 13.467/2017, que estabeleceu regra

própria no § 4º do artigo 790 da CLT, não mais se aplica

subsidiariamente ao processo do trabalho a presunção de

veracidade da alegação de insuficiência deduzida por pessoa

natural (Art. 1º, Lei 7.115/83 e Art. 99, § 3º, CPC), estando superado

pela nova lei o item I do enunciado da Súmula nº 463 do C. TST.

A questão, inclusive, foi pacificada neste Regional por meio da Tese

Jurídica nº 13:

"A partir do início da vigência da Lei nº 13.467/2017 - que alterou a

redação do § 3º e acrescentou o § 4º, ambos do art. 790 da CLT -, a

mera declaração de hipossuficiência econômica não é bastante

para a concessão do benefício da justiça gratuita, cabendo ao

requerente demonstrar a percepção de remuneração inferior ao

patamar estabelecido no § 3º do art. 790 da CLT ou comprovar a

insuficiência de recursos para arcar com as despesas processuais

(§4º do art. 790 da CLT)." (grifei)

Ultrapassada essa questão, cabe analisar se o salário auferido

admite a concessão da benesse ou, ainda, a eventual existência de

contundente elemento de prova que demonstre a insuficiência

monetária da autora para arcar com as despesas processuais.

Após ter sido intimada para apresentação do seu último

comprovante salarial, a autora apresentou o aludido recibo,

correspondente à competência julho/2023, no qual consta o

auferimento líquido de R$ 3.509,96 (fl. 836 - ID. 880108a).

Considerando que na época em questão o teto de 40% do Regime

Geral da Previdência Social correspondia a R$ 3.002,99, tem-se,

por demonstrado, o não enquadramento no requisito objetivo

estampado na redação do art. 790, § 3º, da CLT.

Nesse cenário, e por não demonstrada a impossibilidade de arcar

com as despesas do processo, irretocável a decisão do juízo a quo

ao revogar o benefício da justiça gratuita anteriormente concedido à

autora. Por corolário, inexistente a condição prevista no §4º do art.

791-A da CLT, também deve ser afastada a determinação de

suspensão da exigibilidade dos honorários sucumbenciais devidos

aos patronos pela recorrente.

Nego provimento.

ACORDAM os membros da 3ª Turma do Tribunal Regional do

Trabalho da 12ª Região, por unanimidade, CONHECER DO

AGRAVO DE PETIÇÃO. No mérito, por igual votação, NEGAR-LHE

PROVIMENTO. Custas, pela executada, no valor de R$ 44,26,

conforme o art. 789-A, IV, da CLT. Intimem-se.

Participaram do julgamento realizado na sessão do dia 24 de abril

de 2024, sob a Presidência do Desembargador do Trabalho

Wanderley Godoy Junior, o Desembargador do Trabalho José

Ernesto Manzi e o Juiz do Trabalho Convocado Hélio Henrique

Garcia Romero (ATO SEAP Nº 11/2024). Presente o Procurador do

Trabalho Keilor Heverton Mignoni.

HÉLIO HENRIQUE GARCIA ROMERO

Relator
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FLORIANOPOLIS/SC, 29 de abril de 2024.

CAROLINE BEIRITH VIANNA

Servidor de Secretaria

Processo Nº AP-0000221-15.2020.5.12.0004
Relator HELIO HENRIQUE GARCIA ROMERO

AGRAVANTE LIDIANE VARGAS LUZ

ADVOGADO PABLINA PISETTA
VENDRAMETTO(OAB: 28796/SC)

AGRAVADO HOSPITAL NOSSA SENHORA DAS
GRACAS

ADVOGADO PATRICIA DARINA CAMENAR(OAB:
26202/PR)

ADVOGADO ALINE BRIZOLA FERREIRA(OAB:
67985/PR)

Intimado(s)/Citado(s):

  - HOSPITAL NOSSA SENHORA DAS GRACAS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

PODER JUDICIÁRIO

JUSTIÇA DO TRABALHO

PROCESSO nº 0000221-15.2020.5.12.0004 (AP)

AGRAVANTE: LIDIANE VARGAS LUZ

AGRAVADO: HOSPITAL NOSSA SENHORA DAS GRACAS

RELATOR: JUIZ DO TRABALHO CONVOCADO HÉLIO

HENRIQUE GARCIA ROMERO

JUSTIÇA GRATUITA PÓS-REFORMA TRABALHISTA. LEI N°

13.467/2017. Conforme dispõem os §§ 3º e 4º do art. 790 da CLT,

os benefícios da justiça gratuita serão concedidos àqueles que

perceberem salário igual ou inferior a 40% (quarenta por cento) do

limite máximo dos benefícios do Regime Geral de Previdência

Social, bem como à parte que comprovar insuficiência de recursos

para o pagamento das custas do processo.

VISTO, relatado e discutido este AGRAVO DE PETIÇÃO,

proveniente da 1ª Vara do Trabalho de Joinville, SC, sendo

agravante LIDIANE VARGAS LUZ e agravado HOSPITAL NOSSA

SENHORA DAS GRAÇAS.

Inconformada com a decisão prolatada pelo Juiz Cesar Nadal

Souza (fls. 892/894 - ID. 69625e3), recorre a exequente, pelas

razões expendidas no ID. 2c7685e (fls. 898/906).

Houve apresentação de contraminuta no ID. 50d03ed (fls. 909/911).

V O T O

JUÍZO DE ADMISSIBILIDADE

Superados os pressupostos legais de admissibilidade, conheço do

agravo de petição e das contrarrazões.

AGRAVO DE PETIÇÃO DA EXEQUENTE

JUÍZO DE MÉRITO

1 - Justiça gratuita. Revogação

As partes são reciprocamente devedoras de honorários

sucumbenciais.

Malgrado a sentença tenha deferido a justiça gratuita à autora, o

juízo da execução, após requerimento da parte adversa, entendeu

por não mais subsistir a hipossuficiência econômica que embasou a

concessão daquele benefício. Isso porque, trazidos aos autos

recibos salariais evidenciando o auferimento atual de montante

superior ao teto estabelecido no art. 790, § 3º, da CLT. Diante disso,

autorizou a dedução dos honorários sucumbenciais dos créditos

devidos à demandante.

Irresignada, a autora alega que a mera apresentação da declaração

de hipossuficiência autoriza a concessão da benesse revogada.

Além disso, a renda auferida ultrapassaria montante pouco superior

aos 40% do teto de benefícios do Regime Geral de Previdência

Social.

Vejamos.

Após a vigência da Lei nº 13.467/2017, que estabeleceu regra

própria no § 4º do artigo 790 da CLT, não mais se aplica

subsidiariamente ao processo do trabalho a presunção de

veracidade da alegação de insuficiência deduzida por pessoa

natural (Art. 1º, Lei 7.115/83 e Art. 99, § 3º, CPC), estando superado

pela nova lei o item I do enunciado da Súmula nº 463 do C. TST.

A questão, inclusive, foi pacificada neste Regional por meio da Tese

Jurídica nº 13:

"A partir do início da vigência da Lei nº 13.467/2017 - que alterou a

redação do § 3º e acrescentou o § 4º, ambos do art. 790 da CLT -, a

mera declaração de hipossuficiência econômica não é bastante

para a concessão do benefício da justiça gratuita, cabendo ao
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requerente demonstrar a percepção de remuneração inferior ao

patamar estabelecido no § 3º do art. 790 da CLT ou comprovar a

insuficiência de recursos para arcar com as despesas processuais

(§4º do art. 790 da CLT)." (grifei)

Ultrapassada essa questão, cabe analisar se o salário auferido

admite a concessão da benesse ou, ainda, a eventual existência de

contundente elemento de prova que demonstre a insuficiência

monetária da autora para arcar com as despesas processuais.

Após ter sido intimada para apresentação do seu último

comprovante salarial, a autora apresentou o aludido recibo,

correspondente à competência julho/2023, no qual consta o

auferimento líquido de R$ 3.509,96 (fl. 836 - ID. 880108a).

Considerando que na época em questão o teto de 40% do Regime

Geral da Previdência Social correspondia a R$ 3.002,99, tem-se,

por demonstrado, o não enquadramento no requisito objetivo

estampado na redação do art. 790, § 3º, da CLT.

Nesse cenário, e por não demonstrada a impossibilidade de arcar

com as despesas do processo, irretocável a decisão do juízo a quo

ao revogar o benefício da justiça gratuita anteriormente concedido à

autora. Por corolário, inexistente a condição prevista no §4º do art.

791-A da CLT, também deve ser afastada a determinação de

suspensão da exigibilidade dos honorários sucumbenciais devidos

aos patronos pela recorrente.

Nego provimento.

ACORDAM os membros da 3ª Turma do Tribunal Regional do

Trabalho da 12ª Região, por unanimidade, CONHECER DO

AGRAVO DE PETIÇÃO. No mérito, por igual votação, NEGAR-LHE

PROVIMENTO. Custas, pela executada, no valor de R$ 44,26,

conforme o art. 789-A, IV, da CLT. Intimem-se.

Participaram do julgamento realizado na sessão do dia 24 de abril

de 2024, sob a Presidência do Desembargador do Trabalho

Wanderley Godoy Junior, o Desembargador do Trabalho José

Ernesto Manzi e o Juiz do Trabalho Convocado Hélio Henrique

Garcia Romero (ATO SEAP Nº 11/2024). Presente o Procurador do

Trabalho Keilor Heverton Mignoni.

HÉLIO HENRIQUE GARCIA ROMERO

Relator

FLORIANOPOLIS/SC, 29 de abril de 2024.

CAROLINE BEIRITH VIANNA

Servidor de Secretaria

Processo Nº ROT-0000468-04.2023.5.12.0032
Relator REINALDO BRANCO DE MORAES

RECORRENTE BRUNA GONZAGA SAGAZ

ADVOGADO HENRIQUE MANOEL ALVES(OAB:
45792/SC)

RECORRIDO ESTADO DE SANTA CATARINA

RECORRIDO OZZ SAUDE - EIRELI

ADVOGADO GLAUBER GUIMARAES DE
OLIVEIRA(OAB: 197734/SP)

CUSTOS LEGIS MINISTÉRIO PÚBLICO DO
TRABALHO

Intimado(s)/Citado(s):

  - BRUNA GONZAGA SAGAZ

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO
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PODER JUDICIÁRIO

JUSTIÇA DO TRABALHO

PROCESSO nº 0000468-04.2023.5.12.0032

RECORRENTE: BRUNA GONZAGA SAGAZ

RECORRIDO: OZZ SAUDE - EIRELI, ESTADO DE SANTA

CATARINA

RELATOR: REINALDO BRANCO DE MORAES

ENTE DA ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA. RESPONSABILIDADE

SUBSIDIÁRIA. FISCALIZAÇÃO DO CUMPRIMENTO DAS

OBRIGAÇÕES TRABALHISTAS. No julgamento do Recurso

Extraordinário nº 760.931-DF, referente ao Tema nº 246, de

repercussão geral reconhecida, foi reafirmada a constitucionalidade

do art. 71, § 1º, da Lei 8.666/1993 e pontuado que haveria

responsabilização do Poder Público em caso de demonstração de

comportamento culposo.

VISTO, relatado e discutido este RECURSO ORDINÁRIO

proveniente da 2ª Vara do Trabalho de São José, SC, sendo

recorrente BRUNA GONZAGA SAGAZ e recorridos OZZ SAUDE -

EIRELI e ESTADO DE SANTA CATARINA.

Inconformado com a sentença (fls. 1160/1181 - ID. 374bf67),

recorre a autora, pelas razões expendidas no ID. 7354def (fls.

1207/1134).

Contrarrazões no ID. 7354def, pelo Estado de Santa Catarina - 2º

réu (fls. 1259/1263).

V O T O

JUÍZO DE ADMISSIBILIDADE

Superados os pressupostos legais de admissibilidade, conheço do

recurso e das contrarrazões.

RECURSO ORDINÁRIO DA AUTORA

JUÍZO DE MÉRITO

1 - Responsabilidade Subsidiária do Estado de Santa Catarina

(2º réu)

A sentenciante indeferiu o pedido de responsabilização subsidiária

do Estado de Santa Catarina pelos créditos deferidos à autora no

presente feito.

A decisão foi assim fundamentada:

"Resta incontroverso que a Segunda Reclamada figurou como

tomadora dos serviços prestados pela Reclamante, sendo

confirmada a relação havida entre as Reclamadas (terceirização).

Quanto à alegação responsabilidade solidária, não se vislumbra

qualquer condição fática capaz de atraí-la. Ademais, o que dispensa

maiores debates, a solidariedade não se presume, resulta de

disposição expressa em lei ou em contrato, o que não se verifica na

presente.

E não é muito ressaltar que a Inicial é taxativa quanto à

responsabilidade solidária se dar em razão da terceirização.

Pois bem.

A Súmula nº 331, do c. TST prevê a responsabilização subsidiária

do tomador de serviços nos casos de terceirização lícita. Trata-se

de responsabilidade fundamentada no proveito do trabalho, de

modo que aqueles que se beneficiam da mão-de-obra do

trabalhador, e que não podem eximir-se de qualquer espécie de

responsabilidade.

Quanto a aplicabilidade ao caso da Súmula nº 331, IV e V, do c.

TST, trata-se de questão já bastante discutida e definitivamente

superada perante o próprio TST, cujo entendimento permanece

firme no sentido de que não persistem dúvidas quanto à legalidade

e constitucionalidade da matéria nela tratada, exatamente por não

violar qualquer preceito de lei federal ou da própria Constituição,

isso mesmo após a manifestação do STF na ADC nº 16, razão pela

qual rejeito os argumentos lançados em defesa pela Segunda

Reclamada neste sentido.

Neste sentido cito as seguintes ementas oriundas do e. TRT da 12ª

Região:

[...]

Destaco, por oportuno, que este Juízo não se olvida da repercussão

geral reconhecida no julgamento do RE nº 760.931 do STF.

Ressalto, por oportuno, que o julgamento do e. STF no RE

mencionado está em plena consonância com o entendimento

f i rmado pelo c.  TST na Súmula nº 331, V, acerca da

responsabilização do Ente Público estar calcada na existência de

culpa in vigilando deste. Nestes termos é recente jurisprudência do

c. TST:

[...]

Contudo, a documentação amealhada aos autos nas fls. 424-1004

dos autos PDF é segura no sentido de que a Segunda Reclamada

mantinha plena fiscalização acerca da saúde financeira da Primeira

Reclamada e, principalmente, acerca da regularidade do pagamento

das verbas salariais em favor dos empregados desta, de tal forma

que ainda sujeitou a Primeira Reclamada, quando identificado

descumprimento contratual, a multa correspondente (fls. 950-70 dos

autos PDF).
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Por consequente, não verifico, no caso, a existência de culpa in

v ig i lando e de culpa in e l igendo capazes de atra i r  a

responsabilização subsidiária da Segunda Reclamada para com as

verbas deferidas em favor da Reclamante.

Desta forma, julgo improcedentes os pedidos formulados em face

da Segunda Reclamada, Estado de Santa Catarina."

Inconformada, a autora recorre, sustentando que não houve efetiva

fiscalização do cumprimento das cláusulas contratuais por parte do

ente público demandado.

Aduz que o Estado de Santa Catarina (2º réu) tinha pleno

conhecimento das irregularidades perpetradas pela primeira

reclamada (OZZ SAÚDE - EIRELI), no que concerne aos contratos

de trabalho firmados com seus empregados.

Afirma que, embora o ente público tenha aplicado multas

pecuniárias à primeira ré, não comprovou que estas tenham sido

cobradas.

A sentença comporta reforma.

É incontroversa a prestação de serviços da autora aos réus.

A situação da ré-empregadora (OZZ SAÚDE - EIRELI) perante o

tomador de serviços (Estado de Santa Catarina) é conhecida desta

Corte Revisional.

Com efeito, penso que a constatação de inadimplências

desacompanhadas de medidas concretas/efetivas que levassem ao

pagamento das parcelas trabalhistas sonegadas, apenas evidencia

que a fiscalização foi insuficiente/inadequada. Fiscalização, pois,

indene de dúvida, precária e insuficiente, que que ora reconheço

não isenta o ente público da responsabilidade subsidiária, nos

termos do item V da súmula 331 do TST.

Os tomadores de serviços de mão-de-obra devem tomar medidas

acautelatórias, sob pena de responsabilização subsidiária pelas

verbas pecuniárias não adimplidas pela prestadora dos serviços. Se

assim não for, de nada adiantará a Constituição Federal estabelecer

que a República Federativa do Brasil tem como fundamento os

valores sociais do trabalho e o respeito à dignidade do trabalhador

(art. 1º, IV), enfim, a valorização do trabalho e a busca do pleno

emprego (art. 170, "caput" e VIII), sob pena dos mandamentos

constitucionais tornarem-se letra morta.

"In casu", a responsabilidade subsidiária que entendo caber ao réu

(Estado de Santa Catarina) decorre da sua incúria quanto ao dever

de fiscalização do correto pagamento dos direitos trabalhistas da

autora, bem assim das condições de execução do trabalho, visto

que beneficiário direto da mão-de-obra.

Inclusive, apesar da notória dificuldade da 1ª ré (empregadora) em

arcar com os encargos trabalhistas desde o início da pactuação, o

Estado, além de não acionar a faculdade da rescisão antecipada

prevista na cláusula nona do contrato trazido ao feito, optou por

sucessivas prorrogações até 31-12-2021.

Se, por um lado, o Estado impôs advertências e cominações à 1ª ré

(empregadora), por outro foi conivente ao estabelecer renovações

contratuais sem o saneamento das pendências de que sempre teve

ciência, demonstrando, assim, a inequívoca fragilidade dos atos

fiscalizatórios, mormente quando o pacto laboral, na espécie,

transcorreu de 15-12-2020 a 31-12-2021 (TRCT ao ID. 9748700).

Nessa senda, evidenciadas as culpas "in eligendo" e "in vigilando",

entendo plenamente aplicável à hipótese a súmula 331, IV, do TST.

Colaciono, em igual sentido, as seguintes ementas deste Regional:

"RESPONSABILIDADE SUBSIDIÁRIA. ESTADO DE SANTA

CATARINA. RE n. 760.931-DF. ENUNCIADO N. 331, TST. Na

esteira da decisão proferida pelo STF no julgamento do RE nº

760.931-DF, com repercussão geral ,  resta possível  a

responsabilização subsidiária do ente público, desde que

demonstrada a sua conduta culposa, traduzida pela culpa in

vigilando. É este o caso dos autos em que, incontroversamente,

houve falta de fiscalização adequada do Estado catarinense no

cumprimento das obrigações trabalhistas pela empresa prestadora

de serviços, devendo ele ser responsabilizado, de forma subsidiária,

pelo pagamento dos créditos trabalhistas devidos ao trabalhador,

inclusive multas e indenizações." (TRT12 - RORSum - 0000036-

25.2022.5.12.0030, Rel. MARIA BEATRIZ VIEIRA DA SILVA

GUBERT, 1ª Câmara, Data de Assinatura: 02.05.2023)

"ADMIN ISTRAÇÃO PÚBLICA,  RESPONSABIL IDADE

SUBSIDIÁRIA. ÔNUS DA PROVA. CULPA IN VIGILANDO. 1. Não

obstante a posição assentada pelo STF no julgamento da ADC nº

16 de que prevalece a eficácia do § 1º do art. 71 da Lei nº 8.666/93,

extrai-se da decisão da Suprema Corte que, apesar de

constitucional, o citado dispositivo legal não veda de forma absoluta

o reconhecimento da responsabilização da administração pública

em contratos de prestação de serviços quando existirem elementos

de comprovação da culpa do ente público pelo inadimplemento das

obrigações trabalhistas devidas ao trabalhador pela empresa

terceirizada (culpa in vigilando). 2. Quanto ao ônus da prova, é

pacífica a jurisprudência do TST no sentido de ser do ente público o

encargo de demonstrar que fiscalizou adequadamente o contrato de

prestação de serviços. Esse encargo deriva do dever e da própria

prerrogativa que detém a Administração Pública de fiscalização do

contrato, conforme preveem os arts. 58, inc. III, e 66 da Lei nº

8.666/93." (TRT12 - ROT - 0000068-09.2022.5.12.0037, Rel.

NARBAL ANTONIO DE MENDONCA FILETI, 6ª Câmara, Data de

Assinatura: 26/04/2023)

" E N T E  P Ú B L I C O .  C O N T R A T O  D E  G E S T Ã O .

RESPONSABILIDADE SUBSIDIÁRIA.O art. 116 da Lei nº 8.666/93

estende aos convênios as disposições e regramentos da Lei de
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Licitações, dentre os quais aqueles inerentes ao poder-dever do

ente público de fiscalização; esse, aliás, também previsto na Seção

IV Lei nº 9.637/1998, que, dentre outras coisas, estabelece a

obrigação de que a execução do contrato de gestão será fiscalizada

pelo órgão ou autoridade supervisora, podendo-se, diante da

constatação de indícios de malversação de bens ou recursos

públicos, adotar medidas severas como a decretação de

indisponibilidade dos bens da entidade e sequestro dos bens de

seus dirigentes. O Estado tem forte papel não apenas indutor, mas

fiscalizador e regulador desses serviços públicos cuja gestão é

transferida a organizações sociais, o que não descarta, portanto, a

possibilidade de responsabilização da Administração Pública, não

pelo mero inadimplemento das obrigações trabalhistas, mas quando

evidenciada a sua conduta culposa no cumprimento das obrigações

da Lei n.º 8.666/1993, tal como assentado no julgamento do RE

760.931, sob a sistemática da repercussão geral." (TRT12 - ROT -

0000099-26.2022.5.12.0038, Rel. QUEZIA DE ARAUJO DUARTE

NIEVES GONZALEZ, 3ª Câmara, Data de Assinatura: 26/04/2023)

Observo que, em razão da fiscalização que o ente público ou

tomador dos serviços deve exercer, na forma dos arts. 58, III c/c 67

e 76 da Lei 8.666/1993, o art. 71 deste mesmo diploma também não

impede o reconhecimento de responsabilidade subsidiária.

A declaração de constitucionalidade do art. 71, § 1º, da Lei

8.666/1993, pelo STF, no julgamento da ADC 16/DF, não afasta a

possibilidade de responsabilização do ente público, especialmente

porque não se pode impedir "que a Justiça trabalhista, com base em

outras normas, em outros princípios e à luz dos fatos de cada

causa, reconheça a responsabilidade da Administração", conforme

consta consignado no respectivo acórdão.

Assinalo que a responsabilidade de fiscalização do ente público não

se esgota com a conclusão de um processo licitatório, mas exige o

envolvimento direto e diário da Administração com a rotina das

práticas trabalhistas da empresa contratada precisamente em

relação aos empregados que prestam serviços em seu benefício

direto, com exclusividade e durante toda a contratualidade (Lei

8.666/1993, art. 67).

Registro que esta Corte, por meio da súmula 26, sedimenta o

entendimento de que:

"RESPONSABILIDADE SUBSIDIÁRIA. ENTE PÚBLICO. A

declaração, pelo STF, de constitucionalidade do § 1º do art. 71 da

Lei nº 8.666/93 não obsta que seja reconhecida a responsabilidade

de ente público quando não comprovado o cumprimento do seu

dever de eleição e de fiscalização do prestador de serviços."

Por fim, cumpre destacar que a responsabilidade subsidiária do

tomador de serviços abrange todas as verbas decorrentes da

condenação referentes ao período da prestação laboral, na forma

prevista pelo item VI da súmula 331 do TST.

Dou provimento ao recurso da autora para declarar a

responsabilidade subsidiária do segundo réu (ESTADO DE SANTA

CATARINA), pelos créditos deferidos à autora na presente

demanda.

2 - Honorários advocatícios sucumbenciais ao ente público

A autora pede reforma da sentença que a condenou no pagamento

de honorários de sucumbência ao Estado de Santa Catarina.

Tem razão.

Considerando o provimento do tema recursal precedente, dou

provimento ao recurso, no tópico, para excluir a condenação da

autora ao pagamento dos honorários sucumbenciais ao ente público

demandado.

3 - Limitação da condenação

A autora inconforma-se com a determinação, pela sentença, de que

a condenação fique limitada aos valores indicados na peça inicial.

A restrição da condenação ao valor indicado aos pedidos, resulta

definida, no âmbito deste Regional, nos termos da tese jurídica 6

aprovada no IRDR 0000323-49.2020.5.12.0000, de observância

obrigatória devido ao seu efeito vinculante (CPC, art. 985 e

seguintes). Assim, não prospera o apelo obreiro.

Nada a reformar.
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ACORDAM os membros da 3ª Turma do Tribunal Regional do

Trabalho da 12ª Região, por unanimidade,CONHECER DO

RECURSO .  No  mér i to ,  por  igua l  vo tação,  DAR-LHE

PROVIMENTOPARCIALpara: a) declarar a responsabilidade

subsidiária do segundo réu, pelos créditos deferidos à autora na

presente demanda; b) excluir a condenação da autora ao

pagamento dos honorários sucumbenciais ao ente público

demandado. Custas inalteradas (de R$ 1.033,40, calculadas sobre

o valor da condenação de R$ 51.670,08, pela primeira reclamada).

Intimem-se.

Participaram do julgamento realizado na sessão do dia 24 de abril

de 2024, sob a Presidência do Desembargador do Trabalho

Wanderley Godoy Junior, os desembargadores do Trabalho José

Ernesto Manzi e Reinaldo Branco de Moraes. Presente o

Procurador do Trabalho Keilor Heverton Mignoni. Sustentou

oralmente a advogada Raíssa Lopes de Barbas, procuradora da

parte autora, telepresencialmente.

REINALDO BRANCO DE MORAES

Relator

FLORIANOPOLIS/SC, 29 de abril de 2024.

CAROLINE BEIRITH VIANNA

Servidor de Secretaria

Processo Nº ROT-0000468-04.2023.5.12.0032
Relator REINALDO BRANCO DE MORAES

RECORRENTE BRUNA GONZAGA SAGAZ

ADVOGADO HENRIQUE MANOEL ALVES(OAB:
45792/SC)

RECORRIDO ESTADO DE SANTA CATARINA

RECORRIDO OZZ SAUDE - EIRELI

ADVOGADO GLAUBER GUIMARAES DE
OLIVEIRA(OAB: 197734/SP)

CUSTOS LEGIS MINISTÉRIO PÚBLICO DO
TRABALHO

Intimado(s)/Citado(s):

  - OZZ SAUDE - EIRELI

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

PODER JUDICIÁRIO

JUSTIÇA DO TRABALHO

PROCESSO nº 0000468-04.2023.5.12.0032

RECORRENTE: BRUNA GONZAGA SAGAZ

RECORRIDO: OZZ SAUDE - EIRELI, ESTADO DE SANTA

CATARINA

RELATOR: REINALDO BRANCO DE MORAES

ENTE DA ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA. RESPONSABILIDADE

SUBSIDIÁRIA. FISCALIZAÇÃO DO CUMPRIMENTO DAS

OBRIGAÇÕES TRABALHISTAS. No julgamento do Recurso

Extraordinário nº 760.931-DF, referente ao Tema nº 246, de

repercussão geral reconhecida, foi reafirmada a constitucionalidade

do art. 71, § 1º, da Lei 8.666/1993 e pontuado que haveria

responsabilização do Poder Público em caso de demonstração de

comportamento culposo.

VISTO, relatado e discutido este RECURSO ORDINÁRIO

proveniente da 2ª Vara do Trabalho de São José, SC, sendo

recorrente BRUNA GONZAGA SAGAZ e recorridos OZZ SAUDE -

EIRELI e ESTADO DE SANTA CATARINA.

Inconformado com a sentença (fls. 1160/1181 - ID. 374bf67),

recorre a autora, pelas razões expendidas no ID. 7354def (fls.

1207/1134).

Contrarrazões no ID. 7354def, pelo Estado de Santa Catarina - 2º

réu (fls. 1259/1263).

V O T O

JUÍZO DE ADMISSIBILIDADE

Superados os pressupostos legais de admissibilidade, conheço do

recurso e das contrarrazões.

RECURSO ORDINÁRIO DA AUTORA

JUÍZO DE MÉRITO

1 - Responsabilidade Subsidiária do Estado de Santa Catarina

(2º réu)

A sentenciante indeferiu o pedido de responsabilização subsidiária

do Estado de Santa Catarina pelos créditos deferidos à autora no

presente feito.
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A decisão foi assim fundamentada:

"Resta incontroverso que a Segunda Reclamada figurou como

tomadora dos serviços prestados pela Reclamante, sendo

confirmada a relação havida entre as Reclamadas (terceirização).

Quanto à alegação responsabilidade solidária, não se vislumbra

qualquer condição fática capaz de atraí-la. Ademais, o que dispensa

maiores debates, a solidariedade não se presume, resulta de

disposição expressa em lei ou em contrato, o que não se verifica na

presente.

E não é muito ressaltar que a Inicial é taxativa quanto à

responsabilidade solidária se dar em razão da terceirização.

Pois bem.

A Súmula nº 331, do c. TST prevê a responsabilização subsidiária

do tomador de serviços nos casos de terceirização lícita. Trata-se

de responsabilidade fundamentada no proveito do trabalho, de

modo que aqueles que se beneficiam da mão-de-obra do

trabalhador, e que não podem eximir-se de qualquer espécie de

responsabilidade.

Quanto a aplicabilidade ao caso da Súmula nº 331, IV e V, do c.

TST, trata-se de questão já bastante discutida e definitivamente

superada perante o próprio TST, cujo entendimento permanece

firme no sentido de que não persistem dúvidas quanto à legalidade

e constitucionalidade da matéria nela tratada, exatamente por não

violar qualquer preceito de lei federal ou da própria Constituição,

isso mesmo após a manifestação do STF na ADC nº 16, razão pela

qual rejeito os argumentos lançados em defesa pela Segunda

Reclamada neste sentido.

Neste sentido cito as seguintes ementas oriundas do e. TRT da 12ª

Região:

[...]

Destaco, por oportuno, que este Juízo não se olvida da repercussão

geral reconhecida no julgamento do RE nº 760.931 do STF.

Ressalto, por oportuno, que o julgamento do e. STF no RE

mencionado está em plena consonância com o entendimento

f i rmado pelo c.  TST na Súmula nº 331, V, acerca da

responsabilização do Ente Público estar calcada na existência de

culpa in vigilando deste. Nestes termos é recente jurisprudência do

c. TST:

[...]

Contudo, a documentação amealhada aos autos nas fls. 424-1004

dos autos PDF é segura no sentido de que a Segunda Reclamada

mantinha plena fiscalização acerca da saúde financeira da Primeira

Reclamada e, principalmente, acerca da regularidade do pagamento

das verbas salariais em favor dos empregados desta, de tal forma

que ainda sujeitou a Primeira Reclamada, quando identificado

descumprimento contratual, a multa correspondente (fls. 950-70 dos

autos PDF).

Por consequente, não verifico, no caso, a existência de culpa in

v ig i lando e de culpa in e l igendo capazes de atra i r  a

responsabilização subsidiária da Segunda Reclamada para com as

verbas deferidas em favor da Reclamante.

Desta forma, julgo improcedentes os pedidos formulados em face

da Segunda Reclamada, Estado de Santa Catarina."

Inconformada, a autora recorre, sustentando que não houve efetiva

fiscalização do cumprimento das cláusulas contratuais por parte do

ente público demandado.

Aduz que o Estado de Santa Catarina (2º réu) tinha pleno

conhecimento das irregularidades perpetradas pela primeira

reclamada (OZZ SAÚDE - EIRELI), no que concerne aos contratos

de trabalho firmados com seus empregados.

Afirma que, embora o ente público tenha aplicado multas

pecuniárias à primeira ré, não comprovou que estas tenham sido

cobradas.

A sentença comporta reforma.

É incontroversa a prestação de serviços da autora aos réus.

A situação da ré-empregadora (OZZ SAÚDE - EIRELI) perante o

tomador de serviços (Estado de Santa Catarina) é conhecida desta

Corte Revisional.

Com efeito, penso que a constatação de inadimplências

desacompanhadas de medidas concretas/efetivas que levassem ao

pagamento das parcelas trabalhistas sonegadas, apenas evidencia

que a fiscalização foi insuficiente/inadequada. Fiscalização, pois,

indene de dúvida, precária e insuficiente, que que ora reconheço

não isenta o ente público da responsabilidade subsidiária, nos

termos do item V da súmula 331 do TST.

Os tomadores de serviços de mão-de-obra devem tomar medidas

acautelatórias, sob pena de responsabilização subsidiária pelas

verbas pecuniárias não adimplidas pela prestadora dos serviços. Se

assim não for, de nada adiantará a Constituição Federal estabelecer

que a República Federativa do Brasil tem como fundamento os

valores sociais do trabalho e o respeito à dignidade do trabalhador

(art. 1º, IV), enfim, a valorização do trabalho e a busca do pleno

emprego (art. 170, "caput" e VIII), sob pena dos mandamentos

constitucionais tornarem-se letra morta.

"In casu", a responsabilidade subsidiária que entendo caber ao réu

(Estado de Santa Catarina) decorre da sua incúria quanto ao dever

de fiscalização do correto pagamento dos direitos trabalhistas da

autora, bem assim das condições de execução do trabalho, visto

que beneficiário direto da mão-de-obra.

Inclusive, apesar da notória dificuldade da 1ª ré (empregadora) em

arcar com os encargos trabalhistas desde o início da pactuação, o

Estado, além de não acionar a faculdade da rescisão antecipada

Código para aferir autenticidade deste caderno: 213499



3960/2024 Tribunal Regional do Trabalho da 12ª Região 4847
Data da Disponibilização: Segunda-feira, 29 de Abril de 2024

prevista na cláusula nona do contrato trazido ao feito, optou por

sucessivas prorrogações até 31-12-2021.

Se, por um lado, o Estado impôs advertências e cominações à 1ª ré

(empregadora), por outro foi conivente ao estabelecer renovações

contratuais sem o saneamento das pendências de que sempre teve

ciência, demonstrando, assim, a inequívoca fragilidade dos atos

fiscalizatórios, mormente quando o pacto laboral, na espécie,

transcorreu de 15-12-2020 a 31-12-2021 (TRCT ao ID. 9748700).

Nessa senda, evidenciadas as culpas "in eligendo" e "in vigilando",

entendo plenamente aplicável à hipótese a súmula 331, IV, do TST.

Colaciono, em igual sentido, as seguintes ementas deste Regional:

"RESPONSABILIDADE SUBSIDIÁRIA. ESTADO DE SANTA

CATARINA. RE n. 760.931-DF. ENUNCIADO N. 331, TST. Na

esteira da decisão proferida pelo STF no julgamento do RE nº

760.931-DF, com repercussão geral ,  resta possível  a

responsabilização subsidiária do ente público, desde que

demonstrada a sua conduta culposa, traduzida pela culpa in

vigilando. É este o caso dos autos em que, incontroversamente,

houve falta de fiscalização adequada do Estado catarinense no

cumprimento das obrigações trabalhistas pela empresa prestadora

de serviços, devendo ele ser responsabilizado, de forma subsidiária,

pelo pagamento dos créditos trabalhistas devidos ao trabalhador,

inclusive multas e indenizações." (TRT12 - RORSum - 0000036-

25.2022.5.12.0030, Rel. MARIA BEATRIZ VIEIRA DA SILVA

GUBERT, 1ª Câmara, Data de Assinatura: 02.05.2023)

"ADMIN ISTRAÇÃO PÚBLICA,  RESPONSABIL IDADE

SUBSIDIÁRIA. ÔNUS DA PROVA. CULPA IN VIGILANDO. 1. Não

obstante a posição assentada pelo STF no julgamento da ADC nº

16 de que prevalece a eficácia do § 1º do art. 71 da Lei nº 8.666/93,

extrai-se da decisão da Suprema Corte que, apesar de

constitucional, o citado dispositivo legal não veda de forma absoluta

o reconhecimento da responsabilização da administração pública

em contratos de prestação de serviços quando existirem elementos

de comprovação da culpa do ente público pelo inadimplemento das

obrigações trabalhistas devidas ao trabalhador pela empresa

terceirizada (culpa in vigilando). 2. Quanto ao ônus da prova, é

pacífica a jurisprudência do TST no sentido de ser do ente público o

encargo de demonstrar que fiscalizou adequadamente o contrato de

prestação de serviços. Esse encargo deriva do dever e da própria

prerrogativa que detém a Administração Pública de fiscalização do

contrato, conforme preveem os arts. 58, inc. III, e 66 da Lei nº

8.666/93." (TRT12 - ROT - 0000068-09.2022.5.12.0037, Rel.

NARBAL ANTONIO DE MENDONCA FILETI, 6ª Câmara, Data de

Assinatura: 26/04/2023)

" E N T E  P Ú B L I C O .  C O N T R A T O  D E  G E S T Ã O .

RESPONSABILIDADE SUBSIDIÁRIA.O art. 116 da Lei nº 8.666/93

estende aos convênios as disposições e regramentos da Lei de

Licitações, dentre os quais aqueles inerentes ao poder-dever do

ente público de fiscalização; esse, aliás, também previsto na Seção

IV Lei nº 9.637/1998, que, dentre outras coisas, estabelece a

obrigação de que a execução do contrato de gestão será fiscalizada

pelo órgão ou autoridade supervisora, podendo-se, diante da

constatação de indícios de malversação de bens ou recursos

públicos, adotar medidas severas como a decretação de

indisponibilidade dos bens da entidade e sequestro dos bens de

seus dirigentes. O Estado tem forte papel não apenas indutor, mas

fiscalizador e regulador desses serviços públicos cuja gestão é

transferida a organizações sociais, o que não descarta, portanto, a

possibilidade de responsabilização da Administração Pública, não

pelo mero inadimplemento das obrigações trabalhistas, mas quando

evidenciada a sua conduta culposa no cumprimento das obrigações

da Lei n.º 8.666/1993, tal como assentado no julgamento do RE

760.931, sob a sistemática da repercussão geral." (TRT12 - ROT -

0000099-26.2022.5.12.0038, Rel. QUEZIA DE ARAUJO DUARTE

NIEVES GONZALEZ, 3ª Câmara, Data de Assinatura: 26/04/2023)

Observo que, em razão da fiscalização que o ente público ou

tomador dos serviços deve exercer, na forma dos arts. 58, III c/c 67

e 76 da Lei 8.666/1993, o art. 71 deste mesmo diploma também não

impede o reconhecimento de responsabilidade subsidiária.

A declaração de constitucionalidade do art. 71, § 1º, da Lei

8.666/1993, pelo STF, no julgamento da ADC 16/DF, não afasta a

possibilidade de responsabilização do ente público, especialmente

porque não se pode impedir "que a Justiça trabalhista, com base em

outras normas, em outros princípios e à luz dos fatos de cada

causa, reconheça a responsabilidade da Administração", conforme

consta consignado no respectivo acórdão.

Assinalo que a responsabilidade de fiscalização do ente público não

se esgota com a conclusão de um processo licitatório, mas exige o

envolvimento direto e diário da Administração com a rotina das

práticas trabalhistas da empresa contratada precisamente em

relação aos empregados que prestam serviços em seu benefício

direto, com exclusividade e durante toda a contratualidade (Lei

8.666/1993, art. 67).

Registro que esta Corte, por meio da súmula 26, sedimenta o

entendimento de que:

"RESPONSABILIDADE SUBSIDIÁRIA. ENTE PÚBLICO. A

declaração, pelo STF, de constitucionalidade do § 1º do art. 71 da

Lei nº 8.666/93 não obsta que seja reconhecida a responsabilidade

de ente público quando não comprovado o cumprimento do seu

dever de eleição e de fiscalização do prestador de serviços."

Por fim, cumpre destacar que a responsabilidade subsidiária do

tomador de serviços abrange todas as verbas decorrentes da
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condenação referentes ao período da prestação laboral, na forma

prevista pelo item VI da súmula 331 do TST.

Dou provimento ao recurso da autora para declarar a

responsabilidade subsidiária do segundo réu (ESTADO DE SANTA

CATARINA), pelos créditos deferidos à autora na presente

demanda.

2 - Honorários advocatícios sucumbenciais ao ente público

A autora pede reforma da sentença que a condenou no pagamento

de honorários de sucumbência ao Estado de Santa Catarina.

Tem razão.

Considerando o provimento do tema recursal precedente, dou

provimento ao recurso, no tópico, para excluir a condenação da

autora ao pagamento dos honorários sucumbenciais ao ente público

demandado.

3 - Limitação da condenação

A autora inconforma-se com a determinação, pela sentença, de que

a condenação fique limitada aos valores indicados na peça inicial.

A restrição da condenação ao valor indicado aos pedidos, resulta

definida, no âmbito deste Regional, nos termos da tese jurídica 6

aprovada no IRDR 0000323-49.2020.5.12.0000, de observância

obrigatória devido ao seu efeito vinculante (CPC, art. 985 e

seguintes). Assim, não prospera o apelo obreiro.

Nada a reformar.

ACORDAM os membros da 3ª Turma do Tribunal Regional do

Trabalho da 12ª Região, por unanimidade,CONHECER DO

RECURSO .  No  mér i to ,  por  igua l  vo tação,  DAR-LHE

PROVIMENTOPARCIALpara: a) declarar a responsabilidade

subsidiária do segundo réu, pelos créditos deferidos à autora na

presente demanda; b) excluir a condenação da autora ao

pagamento dos honorários sucumbenciais ao ente público

demandado. Custas inalteradas (de R$ 1.033,40, calculadas sobre

o valor da condenação de R$ 51.670,08, pela primeira reclamada).

Intimem-se.

Participaram do julgamento realizado na sessão do dia 24 de abril

de 2024, sob a Presidência do Desembargador do Trabalho

Wanderley Godoy Junior, os desembargadores do Trabalho José

Ernesto Manzi e Reinaldo Branco de Moraes. Presente o

Procurador do Trabalho Keilor Heverton Mignoni. Sustentou

oralmente a advogada Raíssa Lopes de Barbas, procuradora da

parte autora, telepresencialmente.

REINALDO BRANCO DE MORAES

Relator

FLORIANOPOLIS/SC, 29 de abril de 2024.

CAROLINE BEIRITH VIANNA

Servidor de Secretaria

Processo Nº ROT-0000781-56.2022.5.12.0013
Relator REINALDO BRANCO DE MORAES

RECORRENTE ARY GONCALVES

ADVOGADO JOSE ALTAIR STOPASSOLI
PEREIRA(OAB: 20242/SC)

ADVOGADO RICARDO PELEGRINELLO(OAB:
22173/SC)

RECORRENTE AVIAGEN AMERICA LATINA LTDA

ADVOGADO AGOSTINHO ZECHIN PEREIRA(OAB:
109727/SP)

RECORRIDO AVIAGEN AMERICA LATINA LTDA

ADVOGADO AGOSTINHO ZECHIN PEREIRA(OAB:
109727/SP)

RECORRIDO EXPERT CONSULTORIA E
TERCEIRIZACAO DE MAO-DE-OBRA
LTDA

ADVOGADO PEDRO BERGANHOLI
PIMENTA(OAB: 348929/SP)

ADVOGADO ALEXANDRE TADEU
CURBAGE(OAB: 132024/SP)

RECORRIDO ARY GONCALVES
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ADVOGADO JOSE ALTAIR STOPASSOLI
PEREIRA(OAB: 20242/SC)

ADVOGADO RICARDO PELEGRINELLO(OAB:
22173/SC)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ARY GONCALVES

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

PODER JUDICIÁRIO

JUSTIÇA DO TRABALHO

PROCESSO nº 0000781-56.2022.5.12.0013

RECORRENTE: ARY GONCALVES, AVIAGEN AMERICA LATINA

LTDA

RECORRIDO: ARY GONCALVES, EXPERT CONSULTORIA E

TERCEIRIZACAO DE MAO-DE-OBRA LTDA, AVIAGEN AMERICA

LATINA LTDA

RELATOR: REINALDO BRANCO DE MORAES

ACIDENTE DE TRABALHO. RESPONSABILIDADE CIVIL. A

indenização por acidente de trabalho ou doença ocupacional

equiparada a acidente de trabalho tem como suporte, em regra, a

responsabilidade subjetiva do empregador, consagrada no art. 7º,

XXVII, da CRFB (sem excluir a indenização a que este está

obrigado, quando incorrer em dolo ou culpa),  ou seja,

ordinariamente, exige-se a comprovação do dano, do nexo causal e

da culpa da empresa, independentemente do grau, para gerar o

dever de indenizar a vítima. A aplicação da responsabilidade

objetiva tem lugar apenas nos casos especificados em lei, ou

quando a atividade normalmente desenvolvida, por sua natureza,

apresentar exposição habitual a risco especial, com potencialidade

lesiva e implicar ao trabalhador ônus maior do que aos demais

membros da coletividade (Tema 932 do STF).

VISTOS, relatados e discutidos estes RECURSOS ORDINÁRIOS

provenientes da Vara do Trabalho de Caçador, SC, sendo

recorrentes 1. ARY GONCALVES e 2. AVIAGEN AMERICA

LATINA LTDA, e recorridos 1. ARY GONCALVES; 2. EXPERT

CONSULTORIA E TERCEIRIZACAO DE MAO-DE-OBRA LTDA. e

3. AVIAGEN AMERICA LATINA LTDA.

Inconformadas com a sentença (IDs. 4b037d7 e 39ceefa), recorrem

o autor e a segunda ré, pelas razões expendidas nos IDs. e86328d

(pelo autor) e 361a465 (pelo réu).

O preparo foi comprovado (IDs. 0b1eab5, d2e2e20, 3ad5879 e

07152e2).

Apresentadas contrarrazões (IDs. a099e36 e 42b5140).

O autor apresentou documentos alusivos às suas lesões com a

petição do ID. 99025b5, sobre os quais a ré se manifestou no ID.

5b9da48.

V O T O

JUÍZO DE ADMISSIBILIDADE

Superados os pressupostos legais de admissibilidade, conheço dos

recursos e das contrarrazões.

JUÍZO PRELIMINAR

1 - Revelia

Sustenta a parte autora deva ser considerada revel a reclamada,

diante da juntada da defesa fora do prazo assinalado no sistema do

Pje, na aba expedientes.

Não prospera a insurgência.

Primeiro,  destaco que, ao contrár io do sustentado em

contrarrazões, não há preclusão quanto ao sustentado, pois a

matéria foi arguida oportunamente na manifestação à defesa,

primeira vez que o autor teve para falar nos autos acerca da

questão (ID. d023372).

Todavia, equivoca-se o reclamante, na medida em que a suposta

revelia decorre da equivocada assinalação de prazo no sistema do

Pje, de que a defesa deveria ser apresentada em 10 dias (fl. 1659),

ao passo que a citação conferiu às demandadas o lapso de 15 dias

úteis para contestar (ID. e1f1e24, fl. 115).

Uma vez que a segunda ré foi notificada, por meio de oficial de

justiça, em data de 31.10.2022 (fl. 126), bem como que os dias 01 e

02.11.2022 constituem feriado (regimental e nacional), além do

feriado nacional do dia 15.11, não há falar em intempestividade da

defesa apresentada em 23.11.2022 (fl. 199).

Sinalo que a indicação de prazos realizada pelo sistema Pje possui

caráter meramente informativo, não oficial, prevalecendo, no caso,

aquele constante da notificação recebida e a contagem pelos

critérios legais.

Assim, rejeito.

2 - Contradita da testemunha. Suspeição

Alega a parte ré a suspeição da testemunha convidada do autor, por

interesse na causa, diante do fato de possuir ação trabalhista contra

a empresa com pedidos semelhantes.
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No entanto, sem razão.

De início, destaco que, a despeito de não ter constado na ata de

audiência a arguição da contradita e a sua rejeição, bem como os

protestos da procuradora da ré (ID. 04d3328), a gravação

audiovisual permite aferir tal dinâmica, bem assim a confirmação do

Juízo de que a insurgência seria consignada. Assim, considero

oportuna a renovação da matéria no apelo, suscitada também nas

razões finais (ID. e594b15).

Não obstante isso, manifesto o entendimento de que o simples fato

de estar litigando ou ter litigado contra o mesmo empregador não

torna suspeita a testemunha para depor em processo contra a

mesma reclamada (TST, súmula 357). Mesmo a identidade de

pedidos não configura tal óbice, pois, no caso, não há indícios ou

relatos a evidenciar o interesse da mencionada testemunha na lide

capaz de comprometer a isenção de suas declarações, não

podendo o julgador assentar a suspeição em mera presunção.

Assim, rejeito.

1 - RECURSO ORDINÁRIO DO SEGUNDO RÉU

JUÍZO DE MÉRITO

1.1 - Responsabilidade solidária

A sentença reconheceu a responsabilidade solidária das rés, com

amparo nos seguintes fundamentos (fl. 1624):

"Afirma o autor que a primeira ré foi contratada pela segunda ré

para prestar serviços em sua atividade fim, não sendo diligente

quanto à fiscalização do cumprimento das obrigações de ordem

trabalhista e previdenciária. Relata que embora não proibida a

terceirização, deve ser observada a responsabilidade subsidiária.

Aduz, entretanto, que o item I, da Súmula 331 do TST orienta que a

contratação de trabalhadores por empresa interposta é ilegal,

formando-se o vínculo diretamente como tomador dos serviços, o

que ocorreu no presente caso. Pretende, assim, o reconhecimento

da responsabilidade solidária da segunda ré e, não sendo o

entendimento, da responsabilidade subsidiária.

A teor da prova oral produzida, pode-se concluir que o autor apenas

assinou o contrato de trabalho com a primeira reclamada, sendo

que a subordinação deu-se diretamente em face da segunda

reclamada, sendo que os superiores hierárquicos do autor eram

empregados da segunda ré.

Note-se que a primeira reclamada, em seu depoimento, reconhece

que o autor, após a assinatura do contrato, passa a trabalhar

diretamente na tomadora, reportando qualquer situação para esta

empresa, aparentemente como se vinculado a ela fosse.

O segundo réu, da mesma forma, relata que documentos dos

empregados é tudo com eles, sendo que apenas o contrato é

realizado com a primeira ré.

A testemunha ouvida a convite da segunda ré, por sua vez, e que é

empregado desta, esclareceu que o autor era subordinado a ele,

quando exerceu a função de encarregado da segunda reclamada.

Nesse passo, e ante a fraude praticada, notadamente ante a

subordinação existente diretamente com a tomadora dos serviços,

caracterizando-se a contratação do autor por empresa interposta,

há que se reconhecer a responsabilidade solidária da segunda

reclamada por quaisquer direitos e verbas reconhecidos nos

presentes autos.

Acolho nesses termos".

Em recurso, a segunda ré restringe-se a sustentar que apenas

firmou contrato de prestação de serviços com a primeira ré, não

podendo ser responsabilizada por quaisquer créditos devidos pela

real empregadora. Diz que a própria inicial refere a formação do

vínculo com a primeira ré, sendo responsabilidade da prestadora de

serviços a contratação, registro e controle de jornada e pagamento,

nada havendo para ser cobrado da ora recorrente.

No entanto, considero inviável a modificação da sentença, dada a

limitação argumentativa do apelo, que não se pôs a atacar

efetivamente os fundamentos expostos.

Com efeito, o fato de tão somente haver realizado a contratação da

primeira ré para a prestação dos serviços não a isenta de

responsabilidade. Ao contrário, atrai a sua subsidiariedade para a

assunção dos créditos obtidos ou, quanto mais, a sua solidariedade,

quando se constatar - como na hipótese -, que houve fraude na

terceirização dos serviços (TST, súmula 331).

Sinalo que a peça inicial menciona expressamente a pretensão de

responsabilização solidária, nos moldes amparados pela sentença

(fl. 03).

No entanto, os elementos decisórios considerados pelo julgador não

foram contrapostos pela recorrente e, sendo assim, por pecar pela

ausência de dialeticidade, desprovejo o apelo.

1.2 - Acidente de trabalho

A sentença impugnada reconheceu a ocorrência do primeiro

acidente relatado na inicial, sofrido em 02-01-2022, e, com isso,

declarou a nulidade da rescisão contratual operada em 06-06-2022

e reconheceu a suspensão do contrato de trabalho, diante da

prorrogação de benefício previdenciário até 26-04-2025, nos

seguintes termos (fls. 1618-20 - grifei):

"Sustenta o autor que, em 02/01/2022, na parte da manhã, sofreu

acidente de trabalho, quando foi solicitada sua ajuda para ajustar

uma corrente do comedouro das aves, aduzindo que enquanto o

Edinei manuseava o "esticador", o requerente controlava a corrente.

Relata que o gancho que ficava na ponta da corrente se soltou e

atingiu seu punho e antebraço esquerdo, sendo aplicado apenas

gelo na região na ocasião. Alega que em razão de dores realizou

consulta e exames, em 31/01/2022 e dias seguintes, sendo
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constatada fratura não consolidada no punho e mão esquerda,

sendo afastado por 6 (seis) meses, em 09/06/2022, para tratamento

das lesões da mão esquerda e tendinopatia dos ombros e

lombalgia, dentre outras doenças.

[...]

Pretende o reconhecimento do acidente de trabalho, ratificando a

CAT emitida pelo Sindicato da categoria, e reconhecida a

estabilidade acidentária e nulidade da extinção do contrato.

O perito médico nomeado pelo juízo, ao proceder às análises,

conforme pormenorizadamente detalhadas no laudo pericial,

registrou que os documentos revelam que o requerente, em

31/01/2022, fez exame de ultrassonografia do punho esquerdo que

detectou irregularidades corticais de ossos do carpo e, em

09/02/2022, o exame de radiografia constatou fratura não

consolidada no osso escafóide.

Disse, ainda, o que, em 28/06/2022, o expert médico ortopedista

atestou que o autor se encontrava em pós-operatório de tratamento

de pseudoartrose de terço médio proximal do escafoide esquerdo,

em decorrência de cirurgia realizada em 21/06/2022, tendo que

posteriormente realizar reabilitação fisioterapêutica, tendo havido

concessão do benefício previdenciário, na modalidade 91, conforme

pedido apresentado em 30/06/2022.

Acrescenta que a tomografia computadorizada e a radiografia

mostraram reabsorção do enxerto ósseo do escafoide e migração

do parafuso para o semilunar, com cirurgia programada para

maio/2023 e, em razão da gravidade do quadro, o INSS prorrogou o

benefício do autor por mais 02 anos, até 26/04/2025.

Restou consignado no laudo em evidência que o médico

ortopedista, em 12/05/2023, informou que o autor foi reoperado, em

02/05/2023, com ressecção da primeira fileira do carpo e

neurectomia do NIP (nervo interósseo posterior) do punho

esquerdo, com indicação de fisioterapia a partir de 03/06/2023.

Esclareceu, o perito, que a fratura do escafoide é considerada uma

lesão grave do punho, e representa aproximadamente 15% dos

casos de lesão desse segmento, sendo a mais frequente entre as

lesões envolvendo ossos do carpo, pois correspondente a 60% das

fraturas deste grupo ósseo.

Ressaltou, o que a lesão em análise expert, ocorre devido a

traumas diretos sobre o punho e que as fraturas não consolidadas

até o terceiro mês de tratamento são consideradas pseudoartroses,

resultando na maioria das vezes em artrose da articulação

radiocárpica e escafo-capitato, com dor e limitação funcional, e no

caso do autor.

Concluiu, assim, que o autor está totalmente inapto ao labor e que,

após o tratamento médico e fisioterápico, é certo que restarão

sequelas funcionais no punho esquerdo, com provável restrição de

mobilidade e redução de força, acarretando no mínimo uma

incapacidade de 30%, cabendo uma mensuração mais exata

apenas em abril de 2025.

No tocante ao nexo causal, cita o perito que restará configurado na

hipótese de ser comprovada a ocorrência do acidente descrito pelo

autor, visto que o trauma é compatível com a lesão detectada na

época, sendo que houve uma evolução desfavorável, deixando

sequelas.

Por outro enfoque, e a teor da prova oral produzida, reputo que

restou satisfatoriamente demonstrada a existência do primeiro

acidente de trabalho relatado, consoante confirmado pelas

testemunhas ouvidas, que relataram que tiveram conhecimento do

acidente, em conjunto com a conclusão pericial que revela que o

trauma apresentado pelo autor usualmente ocorre devido a traumas

diretos sobre o punho.

Ressalto, por oportuno, que a testemunha ouvida a convite da

segunda ré, que era empregado desta e encarregado do autor,

confirmou que o obreiro lhe reportou o acidente de trabalho, mais

especificamente no tocante ao primeiro acidente relatado na inicial,

ainda que isso tenha ocorrido apenas cinco dias após o infortúnio, o

que infirma a tese da defesa no sentido de que nunca teve

conhecimento dos acidentes, corroborando a conclusão supra.

Por conseguinte, há que se concluir pela inaptidão do autor quando

da rescisão contratual, a teor do próprio ASO realizado pelo médico

da empresa, em 07/06/2022 (vide fl. 1506), que declarou a inaptidão

do obreiro, bem como dos atestados posteriores, em 09/06/2022 (fl.

46) e 22/06/2022 (fl. 48), e benefício previdenciário concedido,

conforme requerimento formulado em 30/06/2022, na modalidade

de auxílio-doença por acidente de trabalho (cód. 91).

Aliás, o autor, por ocasião da perícia médica determinada nos

presentes autos, ainda se encontrava em período de recuperação

pós-operatória em razão da lesão decorrente do acidente de

trabalho, sem perspectiva de alta em período próximo, tendo sido

seu último benefício previdenciário prorrogado até 26/04/2025.

Diante do exposto, e notadamente porque o autor estava inapto

para o labor quando da dispensa, é nula a rescisão contratual

operada pela reclamada (dispensa sem justa causa), em

06/06/2022, cabendo o reconhecimento da suspensão do contrato

no interregno.

Ademais, friso, em razão dos desdobramentos da lesão decorrente

do acidente de trabalho (fratura do escafoide), tratamentos

cirúrgicos realizados no punho esquerdo e laudo pericial; há que se

concluir que o autor encontra-se totalmente inapto ao labor, pelo

menos, até 26/04/2025, ante a prorrogação do benefício

previdenciário.".

Insurge-se a segunda ré no recurso, afirmando não ter ficado
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efetivamente demonstrado o alegado acidente. Invoca o depoimento

de sua testemunha Suzenei e aduz que mesmo a depoente do autor

somente sabia do suposto evento por meio de comentários de

terceiros, o que não comprova a sua ocorrência. Pugna, pois, pela

exclusão da condenação ou, de modo sucessivo, seja ela limitada a

2025, data fixada pelo perito para o fim da incapacidade do obreiro.

No entanto, não divirjo da decisão.

Considero ter o autor logrado êxito em comprovar suficientemente a

ocorrência do acidente, ônus que lhe incumbia (CLT, art. 818, I).

O depoente da segunda ré, Suzenei, no aspecto, embora tenha

relatado que o mecanismo de proteção do equipamento não permita

a ocorrência de acidentes, confirmou que o autor lhe informou

sobre o acidente sofrido, em torno de cinco dias após o evento.

A testemunha afirmou que o assistente do núcleo não sabia da

ocorrência do acidente e que perguntou aos demais trabalhadores e

que ninguém o confirmou. No entanto, a testemunha do reclamante

narrou em sentido diverso, tendo dito que, embora não tenha

presenciado, tomou conhecimento do acidente por informação de

Andrei, que vem a ser o assistente mencionado por Suzenei.

O depoente da reclamada, outrossim, perguntado sobre a atitude

que tomou quando o autor lhe comunicou o acidente, disse que

questionou o reclamante se ele havia ido ao médico ou feito algum

raio X, e ele respondeu que não tinha ido ainda ao médico, e que,

"aí foi passado pro pessoal da empresa, né" (01h03min25seg).

Após, quando novamente instigado pelo procurador do reclamante,

o depoente então diz que "foi passado para o autor para ele pegar e

chegar no pessoal da empresa e avisar né, e consultar".

Questionado então se a Aviagen tinha conhecimento do acidente, o

depoente diz que: "Da minha parte eu não sei se eles tinham

conhecimento, ele só comunicou pra mim". O advogado, então,

pergunta se ele, enquanto encarregado, não passou a informação à

frente, e o depoente apenas sinaliza com a cabeça negativamente.

Esses elementos, no meu sentir, repelem a alegação patronal de

que o autor tenha descumprido orientação de que sejam reportados

os eventos ao superior do núcleo, pois restou inconteste que houve

tal comunicação, ao menos ao encarregado do setor. A depoente do

autor, outrossim, afirma que o assistente também soube do evento.

Logo, não há negar a ciência da tomadora sobre o fato.

No mais, como bem destacou o sentenciante, a perícia esclareceu

ser compatível a lesão com a narrativa do autor, sendo que o

representante da recorrente em depoimento reconhece que, embora

ele entenda inviável a ocorrência do acidente nos moldes relatados,

não é impossível que tenha havido.

Assim, preconizo pela manutenção do julgado no que tange ao

reconhecimento do evento e as consequências dele advindas.

Sinalo que a pretensão sucessiva é impertinente ao caso,

considerando que não foi deferida indenização substitutiva da

estabilidade ou mesmo em decorrência do acidente, sendo

reconhecida apenas a nulidade da dispensa, ao passo que o

contrato está suspenso pela fruição de benefício previdenciário até

26-04-2025.

Saliento que os documentos apresentados pelo autor com a petição

do ID. 99025b5, consistentes em exames médicos atualizados, em

nada modificam a conclusão alcançada, considerando a suspensão

contratual mencionada. Eventual aposentadoria por invalidez deverá

ser oportunamente buscada, na esfera judicial própria.

Sentença mantida.

1.3 - Honorários periciais

Pugna a recorrente ser isentada da condenação alusiva aos

honorários periciais, afirmando serem estes de responsabilidade de

quem deu causa ao exame. De modo sucessivo, busca a redução

do montante arbitrado.

Analiso.

De início, destaco que, nos termos do art. 790-B da CLT, "A

responsabilidade pelo pagamento dos honorários periciais é da

parte sucumbente na pretensão objeto da perícia".

No mais, a perícia visou ao reconhecimento de nexo causal entre a

lesão e o acidente narrado, no que restou sucumbente a ré.

Assim, tenho por acertada a decisão que determinou a sua

responsabilidade pelo pagamento da verba, a qual, arbitrada no

valor de R$ 3.500,00, guarda compatibilidade com o trabalho

prestado e o fato de ter havido a sua complementação, diante de

quesitos adicionais.

Desprovejo.

1.4 - Honorários de sucumbência

Com a reforma da sentença, pretende o recorrente a inversão dos

encargos da verba honorária sucumbencial.

Diante do decidido nos itens precedentes, nada a deferir.

2 - RECURSO ORDINÁRIO DO AUTOR

JUÍZO DE MÉRITO

2.1 - Acidente de trabalho. Responsabilidade objetiva

Pretende o autor seja admitida a responsabilidade objetiva das rés

pelo acidente sofrido, na forma do art. 927 do CC, considerando que

"realizava atividade incontestavelmente perigosa" (fl. 1661). Invoca

precedentes deste Regional quanto à questão.

Sem razão.

A indenização por acidente de trabalho ou doença ocupacional

equiparada a acidente de trabalho tem como suporte, em regra, a

responsabilidade subjetiva do empregador, consagrada no art. 7º,

XXVII, da CRFB (sem excluir a indenização a que este está

obrigado, quando incorrer em dolo ou culpa),  ou seja,

ordinariamente, exige-se a comprovação do dano, do nexo causal e
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da culpa da empresa, independentemente do grau, para gerar o

dever de indenizar a vítima.

No que concerne à aplicação da responsabilidade objetiva, além de

se perquirir sobre a vinculação do dano à atividade do trabalhador,

deve-se verificar se o risco é decorrente ou não do trabalho

exercido para o empregador. Quanto ao assunto, o STF, no

julgamento do RE 828040, com repercussão geral reconhecida

(Tema 932), firmou a seguinte tese:

"O artigo 927, parágrafo único, do Código Civil é compatível com o

artigo 7º, XXVIII, da Constituição Federal, sendo constitucional a

responsabilização objetiva do empregador por danos decorrentes

de acidentes de trabalho, nos casos especificados em lei, ou

quando a atividade normalmente desenvolvida, por sua natureza,

apresentar exposição habitual a risco especial, com potencialidade

lesiva e implicar ao trabalhador ônus maior do que aos demais

membros da coletividade."

Extrai-se dos autos o exercício, pelo reclamante, da função de

auxiliar de produção agropecuária, o que, na minha leitura, impõe o

entendimento de que o autor não desempenhava atividade cujo

risco inerente atraísse a responsabilidade objetiva do empregador.

Destaco que a jurisprudência destacada no apelo destoa da

hipótese em análise, pois alusivas ao exercício de atividades de

transporte de cargas e extração de madeira.

Assim, não há aplicar ao caso a responsabilidade objetiva

pretendida.

Sentença incólume.

2.2 - Culpabilidade das rés

A sentença reconheceu a ocorrência do primeiro acidente de

trabalho, em 02.01.2022, mas julgou improcedentes os pleitos de

indenização por danos morais e materiais, pois não reconheceu a

culpa das recorridas para o sinistro.

Insurge-se o autor contra o julgado, defendendo ter a prova dos

autos demonstrado que o equipamento no qual se acidentou

apresentava problemas de funcionamento, além do que havia sido

deslocado de sua função. Diz ter sido comprovada também a

redução da sua capacidade laborativa e pugna, pois, acolhido o

pedido de indenização moral e material, e pensão mensal vitalícia.

No entanto, quanto a esse particular, propugno pela manutenção da

bem lançada sentença, nos seguintes termos (grifei):

"quanto ao elemento culpa, e especialmente em atenção à tese

da inicial, reputo que não restou comprovado que o autor não

recebeu as instruções devidas para desenvolvimento das atividades

com segurança no ambiente laboral.

Pelo contrário, note-se que o obreiro, em seu depoimento, ao ser

questionado se recebeu orientações de como trabalhar com

essa corrente e esteira, engatar e fazer o serviço, esclarece

categoricamente que sim, e que sabia totalmente o que estava

fazendo, corroborando o cumprimento dessas obrigações pelo

empregador.

Ademais, a testemunha ouvida a convite do autor esclareceu que

nas reuniões havia orientação quanto aos acidentes de trabalho e

cuidados nesse sentido.

Por outro lado, ressalto, em momento algum da peça inicial é

citada eventual irregularidade ou avaria com o esticador

utilizado na segunda ré por ocasião do acidente, seja que ele

era velho ou que não era um sistema seguro.

Aliás, além dessa inovação, sequer há um consenso na prova oral

produzida nesse sentido, visto que o autor relata que o equipamento

estava velho, enquanto a testemunha ouvida a convite do autor

aparentemente esclarece que o suposto sistema antigo não era

seguro, tendo havido a troca, esclarecendo que o antigo era um

gancho, ou seja, podendo-se concluir que, independentemente do

tempo, o próprio sistema de gancho apresentava perigo.

Como se já não bastasse, a testemunha ouvida a convite da ré,

esclareceu que existe só um tipo de catraca na corrente em que foi

relatado o acidente e que a ponta da catraca é um gancho, não se

podendo concluir que houve a troca por outro sistema que não seja

um gancho.

Nesse contexto, e nada obstante a existência do acidente de

trabalho e o nexo causal, não se pode concluir pela culpa da ré para

o evento, especialmente a teor das análises acima destacadas.

Destarte, e não cumpridos os requisitos para gerar o dever de

indenizar, impõe-se à rejeição de todos os pedidos formulados na

peça inicial no particular (indenização por danos morais, estéticos e

materiais)".

Com efeito, a inicial é abstrata em relação à culpabilidade da

empresa, não tendo sido apontado qualquer elemento alusivo a

eventual problema, defeito ou falha decorrente do uso do

"esticador", e o recurso, no particular, não ataca o fundamento

principal adotado, relativo à inovação daí decorrente.

Em depoimento pessoal, o autor afirmou que "sabia totalmente" o

que estava fazendo, e creditou o acidente ao fato de que o colega

"esticou demais", aí escapou e veio a bater no seu braço.

Não há falar, pois, em deslocamento de sua função ou ausência de

orientação, sendo que, de toda sorte, é precisa a avaliação do

Julgador "a quo" quanto às provas orais produzidas.

Por dela não divergir, então, ratifico-a.

Apelo desprovido.

2.3 - Inconstitucionalidade dos arts. 790-B e 791-A da CLT

Busca o recorrente a declaração de inconstitucionalidade dos

artigos 790-B e 791-A da CLT, pedido esse que foi extinto na

origem, sem julgamento de mérito.
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Considerou o julgador que (fl. 1617):

"[...] há evidente incompetência funcional deste magistrado para

declaração da inconstitucionalidade pretendida como pleito

principal, visto que tal requerimento tem cabimento apenas no

controle concentrado de constitucionalidade, função destinada a

órgão diverso.

Importante registrar, outrossim, que somente cabe neste juízo o

controle difuso de constitucionalidade, ou seja, aquele que está

diretamente relacionado com a análise incidental de eventual

dispositivo legal para afastamento ou não deste no caso concreto.

Ressalto, assim, que seus efeitos ficarão, por lógico, restritos às

partes do processo, não havendo um pronunciamento judicial de

constitucionalidade ou inconstitucionalidade em hipótese alguma.

[...]

Por outro lado, cabe ressaltar que há julgamento recente exarado

pelo Supremo Tribunal Federal (20/10/2021), na Ação Direta de

Inconstitucionalidade n. 5766, declarando a inconstitucionalidade

dos artigos 790-B, caput e §4º, e 791-A, §4º, da CLT, o que será

observado.

Destarte, declaro a incompetência deste juízo no tocante ao pedido

de declaração de inconstitucionalidade dos artigos e/ou

incisos/parágrafos constantes da Lei 13.467/2017, extinguindo-se o

processo sem resolução do mérito nesse particular, com

fundamento no artigo 485, IV, do CPC".

Nada há para deferir, uma vez que a decisão de origem,no mérito,

observou a inconstitucionalidade advinda da decisão tomada pelo

STF na ADI 5766, tendo determinado a suspensão da exigibilidade

da parcela honorária devida pelo autor, ao passo que os honorários

periciais foram atribuídos à reclamada.

Sentença hígida.

2.4 - Limitação da condenação aos valores da inicial

Insurge-se o autor a respeito da condenação limitada aos valores

indicados na peça inicial.

No meu entendimento, efetivamente, a indicação de valor dos

pedidos na inicial, atendendo disposição legal (CLT, art. 840, § 1º),

é meramente estimativa. A meu ver, não há falar em limitação da

condenação ao valor da causa, tampouco àqueles atribuídos aos

pedidos individualizados.

No entanto, diante da Tese Jurídica nº 6 deste TRT/12 (precedente

obrigatório), manifesto-me, com ressalva de entendimento, pela

manutenção da sentença no sentido de os valores da condenação

ficarem limitados aos indicados na inicial.

Sentença mantida.

2.5 - Honorários de sucumbência

O autor pugna pela majoração dos honorários advocatícios, fixados

na origem no valor de R$ 2.000,00, ante a natureza dos pedidos

deferidos (não pecuniária).

Requer sejam eles arbitrados no percentual de 15% do valor bruto

da condenação, dada a pretensão de reforma da sentença, ora

formulada.

No entanto, considerando que a decisão foi integralmente mantida,

nego provimento ao recurso.

ACORDAM os membros da 3ª Turma do Tribunal Regional do

Trabalho da 12ª Região, por unanimidade, CONHECER DOS

RECURSOS. Por igual votação, rejeitar as preliminares de revelia e

suspeição da testemunha,  arguidas pelo autor  e réu,

respectivamente. No mérito, sem divergência,NEGAR-LHES

PROVIMENTO. Custas inalteradas (de R$ 400,00, calculadas sobre

o valor provisório da condenação de R$ 20.000,00, pelas rés).

Intimem-se.

Participaram do julgamento realizado na sessão do dia 24 de abril

de 2024, sob a Presidência do Desembargador do Trabalho

Wanderley Godoy Junior, os desembargadores do Trabalho José

Ernesto Manzi e Reinaldo Branco de Moraes. Presente o

Procurador do Trabalho Keilor Heverton Mignoni.
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REINALDO BRANCO DE MORAES

 Relator

FLORIANOPOLIS/SC, 29 de abril de 2024.

CAROLINE BEIRITH VIANNA

Servidor de Secretaria

Processo Nº ROT-0000781-56.2022.5.12.0013
Relator REINALDO BRANCO DE MORAES

RECORRENTE ARY GONCALVES

ADVOGADO JOSE ALTAIR STOPASSOLI
PEREIRA(OAB: 20242/SC)

ADVOGADO RICARDO PELEGRINELLO(OAB:
22173/SC)

RECORRENTE AVIAGEN AMERICA LATINA LTDA

ADVOGADO AGOSTINHO ZECHIN PEREIRA(OAB:
109727/SP)

RECORRIDO AVIAGEN AMERICA LATINA LTDA

ADVOGADO AGOSTINHO ZECHIN PEREIRA(OAB:
109727/SP)

RECORRIDO EXPERT CONSULTORIA E
TERCEIRIZACAO DE MAO-DE-OBRA
LTDA

ADVOGADO PEDRO BERGANHOLI
PIMENTA(OAB: 348929/SP)

ADVOGADO ALEXANDRE TADEU
CURBAGE(OAB: 132024/SP)

RECORRIDO ARY GONCALVES

ADVOGADO JOSE ALTAIR STOPASSOLI
PEREIRA(OAB: 20242/SC)

ADVOGADO RICARDO PELEGRINELLO(OAB:
22173/SC)

Intimado(s)/Citado(s):

  - EXPERT CONSULTORIA E TERCEIRIZACAO DE MAO-DE-
OBRA LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

PODER JUDICIÁRIO

JUSTIÇA DO TRABALHO

PROCESSO nº 0000781-56.2022.5.12.0013

RECORRENTE: ARY GONCALVES, AVIAGEN AMERICA LATINA

LTDA

RECORRIDO: ARY GONCALVES, EXPERT CONSULTORIA E

TERCEIRIZACAO DE MAO-DE-OBRA LTDA, AVIAGEN AMERICA

LATINA LTDA

RELATOR: REINALDO BRANCO DE MORAES

ACIDENTE DE TRABALHO. RESPONSABILIDADE CIVIL. A

indenização por acidente de trabalho ou doença ocupacional

equiparada a acidente de trabalho tem como suporte, em regra, a

responsabilidade subjetiva do empregador, consagrada no art. 7º,

XXVII, da CRFB (sem excluir a indenização a que este está

obrigado, quando incorrer em dolo ou culpa),  ou seja,

ordinariamente, exige-se a comprovação do dano, do nexo causal e

da culpa da empresa, independentemente do grau, para gerar o

dever de indenizar a vítima. A aplicação da responsabilidade

objetiva tem lugar apenas nos casos especificados em lei, ou

quando a atividade normalmente desenvolvida, por sua natureza,

apresentar exposição habitual a risco especial, com potencialidade

lesiva e implicar ao trabalhador ônus maior do que aos demais

membros da coletividade (Tema 932 do STF).

VISTOS, relatados e discutidos estes RECURSOS ORDINÁRIOS

provenientes da Vara do Trabalho de Caçador, SC, sendo

recorrentes 1. ARY GONCALVES e 2. AVIAGEN AMERICA

LATINA LTDA, e recorridos 1. ARY GONCALVES; 2. EXPERT

CONSULTORIA E TERCEIRIZACAO DE MAO-DE-OBRA LTDA. e

3. AVIAGEN AMERICA LATINA LTDA.

Inconformadas com a sentença (IDs. 4b037d7 e 39ceefa), recorrem

o autor e a segunda ré, pelas razões expendidas nos IDs. e86328d

(pelo autor) e 361a465 (pelo réu).

O preparo foi comprovado (IDs. 0b1eab5, d2e2e20, 3ad5879 e

07152e2).

Apresentadas contrarrazões (IDs. a099e36 e 42b5140).

O autor apresentou documentos alusivos às suas lesões com a

petição do ID. 99025b5, sobre os quais a ré se manifestou no ID.

5b9da48.

V O T O

JUÍZO DE ADMISSIBILIDADE

Superados os pressupostos legais de admissibilidade, conheço dos

recursos e das contrarrazões.

JUÍZO PRELIMINAR

1 - Revelia

Sustenta a parte autora deva ser considerada revel a reclamada,

diante da juntada da defesa fora do prazo assinalado no sistema do

Pje, na aba expedientes.
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Não prospera a insurgência.

Primeiro,  destaco que, ao contrár io do sustentado em

contrarrazões, não há preclusão quanto ao sustentado, pois a

matéria foi arguida oportunamente na manifestação à defesa,

primeira vez que o autor teve para falar nos autos acerca da

questão (ID. d023372).

Todavia, equivoca-se o reclamante, na medida em que a suposta

revelia decorre da equivocada assinalação de prazo no sistema do

Pje, de que a defesa deveria ser apresentada em 10 dias (fl. 1659),

ao passo que a citação conferiu às demandadas o lapso de 15 dias

úteis para contestar (ID. e1f1e24, fl. 115).

Uma vez que a segunda ré foi notificada, por meio de oficial de

justiça, em data de 31.10.2022 (fl. 126), bem como que os dias 01 e

02.11.2022 constituem feriado (regimental e nacional), além do

feriado nacional do dia 15.11, não há falar em intempestividade da

defesa apresentada em 23.11.2022 (fl. 199).

Sinalo que a indicação de prazos realizada pelo sistema Pje possui

caráter meramente informativo, não oficial, prevalecendo, no caso,

aquele constante da notificação recebida e a contagem pelos

critérios legais.

Assim, rejeito.

2 - Contradita da testemunha. Suspeição

Alega a parte ré a suspeição da testemunha convidada do autor, por

interesse na causa, diante do fato de possuir ação trabalhista contra

a empresa com pedidos semelhantes.

No entanto, sem razão.

De início, destaco que, a despeito de não ter constado na ata de

audiência a arguição da contradita e a sua rejeição, bem como os

protestos da procuradora da ré (ID. 04d3328), a gravação

audiovisual permite aferir tal dinâmica, bem assim a confirmação do

Juízo de que a insurgência seria consignada. Assim, considero

oportuna a renovação da matéria no apelo, suscitada também nas

razões finais (ID. e594b15).

Não obstante isso, manifesto o entendimento de que o simples fato

de estar litigando ou ter litigado contra o mesmo empregador não

torna suspeita a testemunha para depor em processo contra a

mesma reclamada (TST, súmula 357). Mesmo a identidade de

pedidos não configura tal óbice, pois, no caso, não há indícios ou

relatos a evidenciar o interesse da mencionada testemunha na lide

capaz de comprometer a isenção de suas declarações, não

podendo o julgador assentar a suspeição em mera presunção.

Assim, rejeito.

1 - RECURSO ORDINÁRIO DO SEGUNDO RÉU

JUÍZO DE MÉRITO

1.1 - Responsabilidade solidária

A sentença reconheceu a responsabilidade solidária das rés, com

amparo nos seguintes fundamentos (fl. 1624):

"Afirma o autor que a primeira ré foi contratada pela segunda ré

para prestar serviços em sua atividade fim, não sendo diligente

quanto à fiscalização do cumprimento das obrigações de ordem

trabalhista e previdenciária. Relata que embora não proibida a

terceirização, deve ser observada a responsabilidade subsidiária.

Aduz, entretanto, que o item I, da Súmula 331 do TST orienta que a

contratação de trabalhadores por empresa interposta é ilegal,

formando-se o vínculo diretamente como tomador dos serviços, o

que ocorreu no presente caso. Pretende, assim, o reconhecimento

da responsabilidade solidária da segunda ré e, não sendo o

entendimento, da responsabilidade subsidiária.

A teor da prova oral produzida, pode-se concluir que o autor apenas

assinou o contrato de trabalho com a primeira reclamada, sendo

que a subordinação deu-se diretamente em face da segunda

reclamada, sendo que os superiores hierárquicos do autor eram

empregados da segunda ré.

Note-se que a primeira reclamada, em seu depoimento, reconhece

que o autor, após a assinatura do contrato, passa a trabalhar

diretamente na tomadora, reportando qualquer situação para esta

empresa, aparentemente como se vinculado a ela fosse.

O segundo réu, da mesma forma, relata que documentos dos

empregados é tudo com eles, sendo que apenas o contrato é

realizado com a primeira ré.

A testemunha ouvida a convite da segunda ré, por sua vez, e que é

empregado desta, esclareceu que o autor era subordinado a ele,

quando exerceu a função de encarregado da segunda reclamada.

Nesse passo, e ante a fraude praticada, notadamente ante a

subordinação existente diretamente com a tomadora dos serviços,

caracterizando-se a contratação do autor por empresa interposta,

há que se reconhecer a responsabilidade solidária da segunda

reclamada por quaisquer direitos e verbas reconhecidos nos

presentes autos.

Acolho nesses termos".

Em recurso, a segunda ré restringe-se a sustentar que apenas

firmou contrato de prestação de serviços com a primeira ré, não

podendo ser responsabilizada por quaisquer créditos devidos pela

real empregadora. Diz que a própria inicial refere a formação do

vínculo com a primeira ré, sendo responsabilidade da prestadora de

serviços a contratação, registro e controle de jornada e pagamento,

nada havendo para ser cobrado da ora recorrente.

No entanto, considero inviável a modificação da sentença, dada a

limitação argumentativa do apelo, que não se pôs a atacar

efetivamente os fundamentos expostos.

Com efeito, o fato de tão somente haver realizado a contratação da

primeira ré para a prestação dos serviços não a isenta de
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responsabilidade. Ao contrário, atrai a sua subsidiariedade para a

assunção dos créditos obtidos ou, quanto mais, a sua solidariedade,

quando se constatar - como na hipótese -, que houve fraude na

terceirização dos serviços (TST, súmula 331).

Sinalo que a peça inicial menciona expressamente a pretensão de

responsabilização solidária, nos moldes amparados pela sentença

(fl. 03).

No entanto, os elementos decisórios considerados pelo julgador não

foram contrapostos pela recorrente e, sendo assim, por pecar pela

ausência de dialeticidade, desprovejo o apelo.

1.2 - Acidente de trabalho

A sentença impugnada reconheceu a ocorrência do primeiro

acidente relatado na inicial, sofrido em 02-01-2022, e, com isso,

declarou a nulidade da rescisão contratual operada em 06-06-2022

e reconheceu a suspensão do contrato de trabalho, diante da

prorrogação de benefício previdenciário até 26-04-2025, nos

seguintes termos (fls. 1618-20 - grifei):

"Sustenta o autor que, em 02/01/2022, na parte da manhã, sofreu

acidente de trabalho, quando foi solicitada sua ajuda para ajustar

uma corrente do comedouro das aves, aduzindo que enquanto o

Edinei manuseava o "esticador", o requerente controlava a corrente.

Relata que o gancho que ficava na ponta da corrente se soltou e

atingiu seu punho e antebraço esquerdo, sendo aplicado apenas

gelo na região na ocasião. Alega que em razão de dores realizou

consulta e exames, em 31/01/2022 e dias seguintes, sendo

constatada fratura não consolidada no punho e mão esquerda,

sendo afastado por 6 (seis) meses, em 09/06/2022, para tratamento

das lesões da mão esquerda e tendinopatia dos ombros e

lombalgia, dentre outras doenças.

[...]

Pretende o reconhecimento do acidente de trabalho, ratificando a

CAT emitida pelo Sindicato da categoria, e reconhecida a

estabilidade acidentária e nulidade da extinção do contrato.

O perito médico nomeado pelo juízo, ao proceder às análises,

conforme pormenorizadamente detalhadas no laudo pericial,

registrou que os documentos revelam que o requerente, em

31/01/2022, fez exame de ultrassonografia do punho esquerdo que

detectou irregularidades corticais de ossos do carpo e, em

09/02/2022, o exame de radiografia constatou fratura não

consolidada no osso escafóide.

Disse, ainda, o que, em 28/06/2022, o expert médico ortopedista

atestou que o autor se encontrava em pós-operatório de tratamento

de pseudoartrose de terço médio proximal do escafoide esquerdo,

em decorrência de cirurgia realizada em 21/06/2022, tendo que

posteriormente realizar reabilitação fisioterapêutica, tendo havido

concessão do benefício previdenciário, na modalidade 91, conforme

pedido apresentado em 30/06/2022.

Acrescenta que a tomografia computadorizada e a radiografia

mostraram reabsorção do enxerto ósseo do escafoide e migração

do parafuso para o semilunar, com cirurgia programada para

maio/2023 e, em razão da gravidade do quadro, o INSS prorrogou o

benefício do autor por mais 02 anos, até 26/04/2025.

Restou consignado no laudo em evidência que o médico

ortopedista, em 12/05/2023, informou que o autor foi reoperado, em

02/05/2023, com ressecção da primeira fileira do carpo e

neurectomia do NIP (nervo interósseo posterior) do punho

esquerdo, com indicação de fisioterapia a partir de 03/06/2023.

Esclareceu, o perito, que a fratura do escafoide é considerada uma

lesão grave do punho, e representa aproximadamente 15% dos

casos de lesão desse segmento, sendo a mais frequente entre as

lesões envolvendo ossos do carpo, pois correspondente a 60% das

fraturas deste grupo ósseo.

Ressaltou, o que a lesão em análise expert, ocorre devido a

traumas diretos sobre o punho e que as fraturas não consolidadas

até o terceiro mês de tratamento são consideradas pseudoartroses,

resultando na maioria das vezes em artrose da articulação

radiocárpica e escafo-capitato, com dor e limitação funcional, e no

caso do autor.

Concluiu, assim, que o autor está totalmente inapto ao labor e que,

após o tratamento médico e fisioterápico, é certo que restarão

sequelas funcionais no punho esquerdo, com provável restrição de

mobilidade e redução de força, acarretando no mínimo uma

incapacidade de 30%, cabendo uma mensuração mais exata

apenas em abril de 2025.

No tocante ao nexo causal, cita o perito que restará configurado na

hipótese de ser comprovada a ocorrência do acidente descrito pelo

autor, visto que o trauma é compatível com a lesão detectada na

época, sendo que houve uma evolução desfavorável, deixando

sequelas.

Por outro enfoque, e a teor da prova oral produzida, reputo que

restou satisfatoriamente demonstrada a existência do primeiro

acidente de trabalho relatado, consoante confirmado pelas

testemunhas ouvidas, que relataram que tiveram conhecimento do

acidente, em conjunto com a conclusão pericial que revela que o

trauma apresentado pelo autor usualmente ocorre devido a traumas

diretos sobre o punho.

Ressalto, por oportuno, que a testemunha ouvida a convite da

segunda ré, que era empregado desta e encarregado do autor,

confirmou que o obreiro lhe reportou o acidente de trabalho, mais

especificamente no tocante ao primeiro acidente relatado na inicial,

ainda que isso tenha ocorrido apenas cinco dias após o infortúnio, o

que infirma a tese da defesa no sentido de que nunca teve
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conhecimento dos acidentes, corroborando a conclusão supra.

Por conseguinte, há que se concluir pela inaptidão do autor quando

da rescisão contratual, a teor do próprio ASO realizado pelo médico

da empresa, em 07/06/2022 (vide fl. 1506), que declarou a inaptidão

do obreiro, bem como dos atestados posteriores, em 09/06/2022 (fl.

46) e 22/06/2022 (fl. 48), e benefício previdenciário concedido,

conforme requerimento formulado em 30/06/2022, na modalidade

de auxílio-doença por acidente de trabalho (cód. 91).

Aliás, o autor, por ocasião da perícia médica determinada nos

presentes autos, ainda se encontrava em período de recuperação

pós-operatória em razão da lesão decorrente do acidente de

trabalho, sem perspectiva de alta em período próximo, tendo sido

seu último benefício previdenciário prorrogado até 26/04/2025.

Diante do exposto, e notadamente porque o autor estava inapto

para o labor quando da dispensa, é nula a rescisão contratual

operada pela reclamada (dispensa sem justa causa), em

06/06/2022, cabendo o reconhecimento da suspensão do contrato

no interregno.

Ademais, friso, em razão dos desdobramentos da lesão decorrente

do acidente de trabalho (fratura do escafoide), tratamentos

cirúrgicos realizados no punho esquerdo e laudo pericial; há que se

concluir que o autor encontra-se totalmente inapto ao labor, pelo

menos, até 26/04/2025, ante a prorrogação do benefício

previdenciário.".

Insurge-se a segunda ré no recurso, afirmando não ter ficado

efetivamente demonstrado o alegado acidente. Invoca o depoimento

de sua testemunha Suzenei e aduz que mesmo a depoente do autor

somente sabia do suposto evento por meio de comentários de

terceiros, o que não comprova a sua ocorrência. Pugna, pois, pela

exclusão da condenação ou, de modo sucessivo, seja ela limitada a

2025, data fixada pelo perito para o fim da incapacidade do obreiro.

No entanto, não divirjo da decisão.

Considero ter o autor logrado êxito em comprovar suficientemente a

ocorrência do acidente, ônus que lhe incumbia (CLT, art. 818, I).

O depoente da segunda ré, Suzenei, no aspecto, embora tenha

relatado que o mecanismo de proteção do equipamento não permita

a ocorrência de acidentes, confirmou que o autor lhe informou

sobre o acidente sofrido, em torno de cinco dias após o evento.

A testemunha afirmou que o assistente do núcleo não sabia da

ocorrência do acidente e que perguntou aos demais trabalhadores e

que ninguém o confirmou. No entanto, a testemunha do reclamante

narrou em sentido diverso, tendo dito que, embora não tenha

presenciado, tomou conhecimento do acidente por informação de

Andrei, que vem a ser o assistente mencionado por Suzenei.

O depoente da reclamada, outrossim, perguntado sobre a atitude

que tomou quando o autor lhe comunicou o acidente, disse que

questionou o reclamante se ele havia ido ao médico ou feito algum

raio X, e ele respondeu que não tinha ido ainda ao médico, e que,

"aí foi passado pro pessoal da empresa, né" (01h03min25seg).

Após, quando novamente instigado pelo procurador do reclamante,

o depoente então diz que "foi passado para o autor para ele pegar e

chegar no pessoal da empresa e avisar né, e consultar".

Questionado então se a Aviagen tinha conhecimento do acidente, o

depoente diz que: "Da minha parte eu não sei se eles tinham

conhecimento, ele só comunicou pra mim". O advogado, então,

pergunta se ele, enquanto encarregado, não passou a informação à

frente, e o depoente apenas sinaliza com a cabeça negativamente.

Esses elementos, no meu sentir, repelem a alegação patronal de

que o autor tenha descumprido orientação de que sejam reportados

os eventos ao superior do núcleo, pois restou inconteste que houve

tal comunicação, ao menos ao encarregado do setor. A depoente do

autor, outrossim, afirma que o assistente também soube do evento.

Logo, não há negar a ciência da tomadora sobre o fato.

No mais, como bem destacou o sentenciante, a perícia esclareceu

ser compatível a lesão com a narrativa do autor, sendo que o

representante da recorrente em depoimento reconhece que, embora

ele entenda inviável a ocorrência do acidente nos moldes relatados,

não é impossível que tenha havido.

Assim, preconizo pela manutenção do julgado no que tange ao

reconhecimento do evento e as consequências dele advindas.

Sinalo que a pretensão sucessiva é impertinente ao caso,

considerando que não foi deferida indenização substitutiva da

estabilidade ou mesmo em decorrência do acidente, sendo

reconhecida apenas a nulidade da dispensa, ao passo que o

contrato está suspenso pela fruição de benefício previdenciário até

26-04-2025.

Saliento que os documentos apresentados pelo autor com a petição

do ID. 99025b5, consistentes em exames médicos atualizados, em

nada modificam a conclusão alcançada, considerando a suspensão

contratual mencionada. Eventual aposentadoria por invalidez deverá

ser oportunamente buscada, na esfera judicial própria.

Sentença mantida.

1.3 - Honorários periciais

Pugna a recorrente ser isentada da condenação alusiva aos

honorários periciais, afirmando serem estes de responsabilidade de

quem deu causa ao exame. De modo sucessivo, busca a redução

do montante arbitrado.

Analiso.

De início, destaco que, nos termos do art. 790-B da CLT, "A

responsabilidade pelo pagamento dos honorários periciais é da

parte sucumbente na pretensão objeto da perícia".

No mais, a perícia visou ao reconhecimento de nexo causal entre a
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lesão e o acidente narrado, no que restou sucumbente a ré.

Assim, tenho por acertada a decisão que determinou a sua

responsabilidade pelo pagamento da verba, a qual, arbitrada no

valor de R$ 3.500,00, guarda compatibilidade com o trabalho

prestado e o fato de ter havido a sua complementação, diante de

quesitos adicionais.

Desprovejo.

1.4 - Honorários de sucumbência

Com a reforma da sentença, pretende o recorrente a inversão dos

encargos da verba honorária sucumbencial.

Diante do decidido nos itens precedentes, nada a deferir.

2 - RECURSO ORDINÁRIO DO AUTOR

JUÍZO DE MÉRITO

2.1 - Acidente de trabalho. Responsabilidade objetiva

Pretende o autor seja admitida a responsabilidade objetiva das rés

pelo acidente sofrido, na forma do art. 927 do CC, considerando que

"realizava atividade incontestavelmente perigosa" (fl. 1661). Invoca

precedentes deste Regional quanto à questão.

Sem razão.

A indenização por acidente de trabalho ou doença ocupacional

equiparada a acidente de trabalho tem como suporte, em regra, a

responsabilidade subjetiva do empregador, consagrada no art. 7º,

XXVII, da CRFB (sem excluir a indenização a que este está

obrigado, quando incorrer em dolo ou culpa),  ou seja,

ordinariamente, exige-se a comprovação do dano, do nexo causal e

da culpa da empresa, independentemente do grau, para gerar o

dever de indenizar a vítima.

No que concerne à aplicação da responsabilidade objetiva, além de

se perquirir sobre a vinculação do dano à atividade do trabalhador,

deve-se verificar se o risco é decorrente ou não do trabalho

exercido para o empregador. Quanto ao assunto, o STF, no

julgamento do RE 828040, com repercussão geral reconhecida

(Tema 932), firmou a seguinte tese:

"O artigo 927, parágrafo único, do Código Civil é compatível com o

artigo 7º, XXVIII, da Constituição Federal, sendo constitucional a

responsabilização objetiva do empregador por danos decorrentes

de acidentes de trabalho, nos casos especificados em lei, ou

quando a atividade normalmente desenvolvida, por sua natureza,

apresentar exposição habitual a risco especial, com potencialidade

lesiva e implicar ao trabalhador ônus maior do que aos demais

membros da coletividade."

Extrai-se dos autos o exercício, pelo reclamante, da função de

auxiliar de produção agropecuária, o que, na minha leitura, impõe o

entendimento de que o autor não desempenhava atividade cujo

risco inerente atraísse a responsabilidade objetiva do empregador.

Destaco que a jurisprudência destacada no apelo destoa da

hipótese em análise, pois alusivas ao exercício de atividades de

transporte de cargas e extração de madeira.

Assim, não há aplicar ao caso a responsabilidade objetiva

pretendida.

Sentença incólume.

2.2 - Culpabilidade das rés

A sentença reconheceu a ocorrência do primeiro acidente de

trabalho, em 02.01.2022, mas julgou improcedentes os pleitos de

indenização por danos morais e materiais, pois não reconheceu a

culpa das recorridas para o sinistro.

Insurge-se o autor contra o julgado, defendendo ter a prova dos

autos demonstrado que o equipamento no qual se acidentou

apresentava problemas de funcionamento, além do que havia sido

deslocado de sua função. Diz ter sido comprovada também a

redução da sua capacidade laborativa e pugna, pois, acolhido o

pedido de indenização moral e material, e pensão mensal vitalícia.

No entanto, quanto a esse particular, propugno pela manutenção da

bem lançada sentença, nos seguintes termos (grifei):

"quanto ao elemento culpa, e especialmente em atenção à tese

da inicial, reputo que não restou comprovado que o autor não

recebeu as instruções devidas para desenvolvimento das atividades

com segurança no ambiente laboral.

Pelo contrário, note-se que o obreiro, em seu depoimento, ao ser

questionado se recebeu orientações de como trabalhar com

essa corrente e esteira, engatar e fazer o serviço, esclarece

categoricamente que sim, e que sabia totalmente o que estava

fazendo, corroborando o cumprimento dessas obrigações pelo

empregador.

Ademais, a testemunha ouvida a convite do autor esclareceu que

nas reuniões havia orientação quanto aos acidentes de trabalho e

cuidados nesse sentido.

Por outro lado, ressalto, em momento algum da peça inicial é

citada eventual irregularidade ou avaria com o esticador

utilizado na segunda ré por ocasião do acidente, seja que ele

era velho ou que não era um sistema seguro.

Aliás, além dessa inovação, sequer há um consenso na prova oral

produzida nesse sentido, visto que o autor relata que o equipamento

estava velho, enquanto a testemunha ouvida a convite do autor

aparentemente esclarece que o suposto sistema antigo não era

seguro, tendo havido a troca, esclarecendo que o antigo era um

gancho, ou seja, podendo-se concluir que, independentemente do

tempo, o próprio sistema de gancho apresentava perigo.

Como se já não bastasse, a testemunha ouvida a convite da ré,

esclareceu que existe só um tipo de catraca na corrente em que foi

relatado o acidente e que a ponta da catraca é um gancho, não se

podendo concluir que houve a troca por outro sistema que não seja
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um gancho.

Nesse contexto, e nada obstante a existência do acidente de

trabalho e o nexo causal, não se pode concluir pela culpa da ré para

o evento, especialmente a teor das análises acima destacadas.

Destarte, e não cumpridos os requisitos para gerar o dever de

indenizar, impõe-se à rejeição de todos os pedidos formulados na

peça inicial no particular (indenização por danos morais, estéticos e

materiais)".

Com efeito, a inicial é abstrata em relação à culpabilidade da

empresa, não tendo sido apontado qualquer elemento alusivo a

eventual problema, defeito ou falha decorrente do uso do

"esticador", e o recurso, no particular, não ataca o fundamento

principal adotado, relativo à inovação daí decorrente.

Em depoimento pessoal, o autor afirmou que "sabia totalmente" o

que estava fazendo, e creditou o acidente ao fato de que o colega

"esticou demais", aí escapou e veio a bater no seu braço.

Não há falar, pois, em deslocamento de sua função ou ausência de

orientação, sendo que, de toda sorte, é precisa a avaliação do

Julgador "a quo" quanto às provas orais produzidas.

Por dela não divergir, então, ratifico-a.

Apelo desprovido.

2.3 - Inconstitucionalidade dos arts. 790-B e 791-A da CLT

Busca o recorrente a declaração de inconstitucionalidade dos

artigos 790-B e 791-A da CLT, pedido esse que foi extinto na

origem, sem julgamento de mérito.

Considerou o julgador que (fl. 1617):

"[...] há evidente incompetência funcional deste magistrado para

declaração da inconstitucionalidade pretendida como pleito

principal, visto que tal requerimento tem cabimento apenas no

controle concentrado de constitucionalidade, função destinada a

órgão diverso.

Importante registrar, outrossim, que somente cabe neste juízo o

controle difuso de constitucionalidade, ou seja, aquele que está

diretamente relacionado com a análise incidental de eventual

dispositivo legal para afastamento ou não deste no caso concreto.

Ressalto, assim, que seus efeitos ficarão, por lógico, restritos às

partes do processo, não havendo um pronunciamento judicial de

constitucionalidade ou inconstitucionalidade em hipótese alguma.

[...]

Por outro lado, cabe ressaltar que há julgamento recente exarado

pelo Supremo Tribunal Federal (20/10/2021), na Ação Direta de

Inconstitucionalidade n. 5766, declarando a inconstitucionalidade

dos artigos 790-B, caput e §4º, e 791-A, §4º, da CLT, o que será

observado.

Destarte, declaro a incompetência deste juízo no tocante ao pedido

de declaração de inconstitucionalidade dos artigos e/ou

incisos/parágrafos constantes da Lei 13.467/2017, extinguindo-se o

processo sem resolução do mérito nesse particular, com

fundamento no artigo 485, IV, do CPC".

Nada há para deferir, uma vez que a decisão de origem,no mérito,

observou a inconstitucionalidade advinda da decisão tomada pelo

STF na ADI 5766, tendo determinado a suspensão da exigibilidade

da parcela honorária devida pelo autor, ao passo que os honorários

periciais foram atribuídos à reclamada.

Sentença hígida.

2.4 - Limitação da condenação aos valores da inicial

Insurge-se o autor a respeito da condenação limitada aos valores

indicados na peça inicial.

No meu entendimento, efetivamente, a indicação de valor dos

pedidos na inicial, atendendo disposição legal (CLT, art. 840, § 1º),

é meramente estimativa. A meu ver, não há falar em limitação da

condenação ao valor da causa, tampouco àqueles atribuídos aos

pedidos individualizados.

No entanto, diante da Tese Jurídica nº 6 deste TRT/12 (precedente

obrigatório), manifesto-me, com ressalva de entendimento, pela

manutenção da sentença no sentido de os valores da condenação

ficarem limitados aos indicados na inicial.

Sentença mantida.

2.5 - Honorários de sucumbência

O autor pugna pela majoração dos honorários advocatícios, fixados

na origem no valor de R$ 2.000,00, ante a natureza dos pedidos

deferidos (não pecuniária).

Requer sejam eles arbitrados no percentual de 15% do valor bruto

da condenação, dada a pretensão de reforma da sentença, ora

formulada.

No entanto, considerando que a decisão foi integralmente mantida,

nego provimento ao recurso.
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ACORDAM os membros da 3ª Turma do Tribunal Regional do

Trabalho da 12ª Região, por unanimidade, CONHECER DOS

RECURSOS. Por igual votação, rejeitar as preliminares de revelia e

suspeição da testemunha,  arguidas pelo autor  e réu,

respectivamente. No mérito, sem divergência,NEGAR-LHES

PROVIMENTO. Custas inalteradas (de R$ 400,00, calculadas sobre

o valor provisório da condenação de R$ 20.000,00, pelas rés).

Intimem-se.

Participaram do julgamento realizado na sessão do dia 24 de abril

de 2024, sob a Presidência do Desembargador do Trabalho

Wanderley Godoy Junior, os desembargadores do Trabalho José

Ernesto Manzi e Reinaldo Branco de Moraes. Presente o

Procurador do Trabalho Keilor Heverton Mignoni.

REINALDO BRANCO DE MORAES

 Relator

FLORIANOPOLIS/SC, 29 de abril de 2024.

CAROLINE BEIRITH VIANNA

Servidor de Secretaria

Processo Nº ROT-0000781-56.2022.5.12.0013
Relator REINALDO BRANCO DE MORAES

RECORRENTE ARY GONCALVES

ADVOGADO JOSE ALTAIR STOPASSOLI
PEREIRA(OAB: 20242/SC)

ADVOGADO RICARDO PELEGRINELLO(OAB:
22173/SC)

RECORRENTE AVIAGEN AMERICA LATINA LTDA

ADVOGADO AGOSTINHO ZECHIN PEREIRA(OAB:
109727/SP)

RECORRIDO AVIAGEN AMERICA LATINA LTDA

ADVOGADO AGOSTINHO ZECHIN PEREIRA(OAB:
109727/SP)

RECORRIDO EXPERT CONSULTORIA E
TERCEIRIZACAO DE MAO-DE-OBRA
LTDA

ADVOGADO PEDRO BERGANHOLI
PIMENTA(OAB: 348929/SP)

ADVOGADO ALEXANDRE TADEU
CURBAGE(OAB: 132024/SP)

RECORRIDO ARY GONCALVES

ADVOGADO JOSE ALTAIR STOPASSOLI
PEREIRA(OAB: 20242/SC)

ADVOGADO RICARDO PELEGRINELLO(OAB:
22173/SC)

Intimado(s)/Citado(s):

  - AVIAGEN AMERICA LATINA LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

PODER JUDICIÁRIO

JUSTIÇA DO TRABALHO

PROCESSO nº 0000781-56.2022.5.12.0013

RECORRENTE: ARY GONCALVES, AVIAGEN AMERICA LATINA

LTDA

RECORRIDO: ARY GONCALVES, EXPERT CONSULTORIA E

TERCEIRIZACAO DE MAO-DE-OBRA LTDA, AVIAGEN AMERICA

LATINA LTDA

RELATOR: REINALDO BRANCO DE MORAES

ACIDENTE DE TRABALHO. RESPONSABILIDADE CIVIL. A

indenização por acidente de trabalho ou doença ocupacional

equiparada a acidente de trabalho tem como suporte, em regra, a

responsabilidade subjetiva do empregador, consagrada no art. 7º,

XXVII, da CRFB (sem excluir a indenização a que este está

obrigado, quando incorrer em dolo ou culpa),  ou seja,

ordinariamente, exige-se a comprovação do dano, do nexo causal e

da culpa da empresa, independentemente do grau, para gerar o

dever de indenizar a vítima. A aplicação da responsabilidade

objetiva tem lugar apenas nos casos especificados em lei, ou

quando a atividade normalmente desenvolvida, por sua natureza,

apresentar exposição habitual a risco especial, com potencialidade

lesiva e implicar ao trabalhador ônus maior do que aos demais

membros da coletividade (Tema 932 do STF).
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VISTOS, relatados e discutidos estes RECURSOS ORDINÁRIOS

provenientes da Vara do Trabalho de Caçador, SC, sendo

recorrentes 1. ARY GONCALVES e 2. AVIAGEN AMERICA

LATINA LTDA, e recorridos 1. ARY GONCALVES; 2. EXPERT

CONSULTORIA E TERCEIRIZACAO DE MAO-DE-OBRA LTDA. e

3. AVIAGEN AMERICA LATINA LTDA.

Inconformadas com a sentença (IDs. 4b037d7 e 39ceefa), recorrem

o autor e a segunda ré, pelas razões expendidas nos IDs. e86328d

(pelo autor) e 361a465 (pelo réu).

O preparo foi comprovado (IDs. 0b1eab5, d2e2e20, 3ad5879 e

07152e2).

Apresentadas contrarrazões (IDs. a099e36 e 42b5140).

O autor apresentou documentos alusivos às suas lesões com a

petição do ID. 99025b5, sobre os quais a ré se manifestou no ID.

5b9da48.

V O T O

JUÍZO DE ADMISSIBILIDADE

Superados os pressupostos legais de admissibilidade, conheço dos

recursos e das contrarrazões.

JUÍZO PRELIMINAR

1 - Revelia

Sustenta a parte autora deva ser considerada revel a reclamada,

diante da juntada da defesa fora do prazo assinalado no sistema do

Pje, na aba expedientes.

Não prospera a insurgência.

Primeiro,  destaco que, ao contrár io do sustentado em

contrarrazões, não há preclusão quanto ao sustentado, pois a

matéria foi arguida oportunamente na manifestação à defesa,

primeira vez que o autor teve para falar nos autos acerca da

questão (ID. d023372).

Todavia, equivoca-se o reclamante, na medida em que a suposta

revelia decorre da equivocada assinalação de prazo no sistema do

Pje, de que a defesa deveria ser apresentada em 10 dias (fl. 1659),

ao passo que a citação conferiu às demandadas o lapso de 15 dias

úteis para contestar (ID. e1f1e24, fl. 115).

Uma vez que a segunda ré foi notificada, por meio de oficial de

justiça, em data de 31.10.2022 (fl. 126), bem como que os dias 01 e

02.11.2022 constituem feriado (regimental e nacional), além do

feriado nacional do dia 15.11, não há falar em intempestividade da

defesa apresentada em 23.11.2022 (fl. 199).

Sinalo que a indicação de prazos realizada pelo sistema Pje possui

caráter meramente informativo, não oficial, prevalecendo, no caso,

aquele constante da notificação recebida e a contagem pelos

critérios legais.

Assim, rejeito.

2 - Contradita da testemunha. Suspeição

Alega a parte ré a suspeição da testemunha convidada do autor, por

interesse na causa, diante do fato de possuir ação trabalhista contra

a empresa com pedidos semelhantes.

No entanto, sem razão.

De início, destaco que, a despeito de não ter constado na ata de

audiência a arguição da contradita e a sua rejeição, bem como os

protestos da procuradora da ré (ID. 04d3328), a gravação

audiovisual permite aferir tal dinâmica, bem assim a confirmação do

Juízo de que a insurgência seria consignada. Assim, considero

oportuna a renovação da matéria no apelo, suscitada também nas

razões finais (ID. e594b15).

Não obstante isso, manifesto o entendimento de que o simples fato

de estar litigando ou ter litigado contra o mesmo empregador não

torna suspeita a testemunha para depor em processo contra a

mesma reclamada (TST, súmula 357). Mesmo a identidade de

pedidos não configura tal óbice, pois, no caso, não há indícios ou

relatos a evidenciar o interesse da mencionada testemunha na lide

capaz de comprometer a isenção de suas declarações, não

podendo o julgador assentar a suspeição em mera presunção.

Assim, rejeito.

1 - RECURSO ORDINÁRIO DO SEGUNDO RÉU

JUÍZO DE MÉRITO

1.1 - Responsabilidade solidária

A sentença reconheceu a responsabilidade solidária das rés, com

amparo nos seguintes fundamentos (fl. 1624):

"Afirma o autor que a primeira ré foi contratada pela segunda ré

para prestar serviços em sua atividade fim, não sendo diligente

quanto à fiscalização do cumprimento das obrigações de ordem

trabalhista e previdenciária. Relata que embora não proibida a

terceirização, deve ser observada a responsabilidade subsidiária.

Aduz, entretanto, que o item I, da Súmula 331 do TST orienta que a

contratação de trabalhadores por empresa interposta é ilegal,

formando-se o vínculo diretamente como tomador dos serviços, o

que ocorreu no presente caso. Pretende, assim, o reconhecimento

da responsabilidade solidária da segunda ré e, não sendo o

entendimento, da responsabilidade subsidiária.

A teor da prova oral produzida, pode-se concluir que o autor apenas

assinou o contrato de trabalho com a primeira reclamada, sendo

que a subordinação deu-se diretamente em face da segunda

reclamada, sendo que os superiores hierárquicos do autor eram

empregados da segunda ré.

Note-se que a primeira reclamada, em seu depoimento, reconhece

que o autor, após a assinatura do contrato, passa a trabalhar

diretamente na tomadora, reportando qualquer situação para esta

empresa, aparentemente como se vinculado a ela fosse.

O segundo réu, da mesma forma, relata que documentos dos
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empregados é tudo com eles, sendo que apenas o contrato é

realizado com a primeira ré.

A testemunha ouvida a convite da segunda ré, por sua vez, e que é

empregado desta, esclareceu que o autor era subordinado a ele,

quando exerceu a função de encarregado da segunda reclamada.

Nesse passo, e ante a fraude praticada, notadamente ante a

subordinação existente diretamente com a tomadora dos serviços,

caracterizando-se a contratação do autor por empresa interposta,

há que se reconhecer a responsabilidade solidária da segunda

reclamada por quaisquer direitos e verbas reconhecidos nos

presentes autos.

Acolho nesses termos".

Em recurso, a segunda ré restringe-se a sustentar que apenas

firmou contrato de prestação de serviços com a primeira ré, não

podendo ser responsabilizada por quaisquer créditos devidos pela

real empregadora. Diz que a própria inicial refere a formação do

vínculo com a primeira ré, sendo responsabilidade da prestadora de

serviços a contratação, registro e controle de jornada e pagamento,

nada havendo para ser cobrado da ora recorrente.

No entanto, considero inviável a modificação da sentença, dada a

limitação argumentativa do apelo, que não se pôs a atacar

efetivamente os fundamentos expostos.

Com efeito, o fato de tão somente haver realizado a contratação da

primeira ré para a prestação dos serviços não a isenta de

responsabilidade. Ao contrário, atrai a sua subsidiariedade para a

assunção dos créditos obtidos ou, quanto mais, a sua solidariedade,

quando se constatar - como na hipótese -, que houve fraude na

terceirização dos serviços (TST, súmula 331).

Sinalo que a peça inicial menciona expressamente a pretensão de

responsabilização solidária, nos moldes amparados pela sentença

(fl. 03).

No entanto, os elementos decisórios considerados pelo julgador não

foram contrapostos pela recorrente e, sendo assim, por pecar pela

ausência de dialeticidade, desprovejo o apelo.

1.2 - Acidente de trabalho

A sentença impugnada reconheceu a ocorrência do primeiro

acidente relatado na inicial, sofrido em 02-01-2022, e, com isso,

declarou a nulidade da rescisão contratual operada em 06-06-2022

e reconheceu a suspensão do contrato de trabalho, diante da

prorrogação de benefício previdenciário até 26-04-2025, nos

seguintes termos (fls. 1618-20 - grifei):

"Sustenta o autor que, em 02/01/2022, na parte da manhã, sofreu

acidente de trabalho, quando foi solicitada sua ajuda para ajustar

uma corrente do comedouro das aves, aduzindo que enquanto o

Edinei manuseava o "esticador", o requerente controlava a corrente.

Relata que o gancho que ficava na ponta da corrente se soltou e

atingiu seu punho e antebraço esquerdo, sendo aplicado apenas

gelo na região na ocasião. Alega que em razão de dores realizou

consulta e exames, em 31/01/2022 e dias seguintes, sendo

constatada fratura não consolidada no punho e mão esquerda,

sendo afastado por 6 (seis) meses, em 09/06/2022, para tratamento

das lesões da mão esquerda e tendinopatia dos ombros e

lombalgia, dentre outras doenças.

[...]

Pretende o reconhecimento do acidente de trabalho, ratificando a

CAT emitida pelo Sindicato da categoria, e reconhecida a

estabilidade acidentária e nulidade da extinção do contrato.

O perito médico nomeado pelo juízo, ao proceder às análises,

conforme pormenorizadamente detalhadas no laudo pericial,

registrou que os documentos revelam que o requerente, em

31/01/2022, fez exame de ultrassonografia do punho esquerdo que

detectou irregularidades corticais de ossos do carpo e, em

09/02/2022, o exame de radiografia constatou fratura não

consolidada no osso escafóide.

Disse, ainda, o que, em 28/06/2022, o expert médico ortopedista

atestou que o autor se encontrava em pós-operatório de tratamento

de pseudoartrose de terço médio proximal do escafoide esquerdo,

em decorrência de cirurgia realizada em 21/06/2022, tendo que

posteriormente realizar reabilitação fisioterapêutica, tendo havido

concessão do benefício previdenciário, na modalidade 91, conforme

pedido apresentado em 30/06/2022.

Acrescenta que a tomografia computadorizada e a radiografia

mostraram reabsorção do enxerto ósseo do escafoide e migração

do parafuso para o semilunar, com cirurgia programada para

maio/2023 e, em razão da gravidade do quadro, o INSS prorrogou o

benefício do autor por mais 02 anos, até 26/04/2025.

Restou consignado no laudo em evidência que o médico

ortopedista, em 12/05/2023, informou que o autor foi reoperado, em

02/05/2023, com ressecção da primeira fileira do carpo e

neurectomia do NIP (nervo interósseo posterior) do punho

esquerdo, com indicação de fisioterapia a partir de 03/06/2023.

Esclareceu, o perito, que a fratura do escafoide é considerada uma

lesão grave do punho, e representa aproximadamente 15% dos

casos de lesão desse segmento, sendo a mais frequente entre as

lesões envolvendo ossos do carpo, pois correspondente a 60% das

fraturas deste grupo ósseo.

Ressaltou, o que a lesão em análise expert, ocorre devido a

traumas diretos sobre o punho e que as fraturas não consolidadas

até o terceiro mês de tratamento são consideradas pseudoartroses,

resultando na maioria das vezes em artrose da articulação

radiocárpica e escafo-capitato, com dor e limitação funcional, e no

caso do autor.

Código para aferir autenticidade deste caderno: 213499



3960/2024 Tribunal Regional do Trabalho da 12ª Região 4864
Data da Disponibilização: Segunda-feira, 29 de Abril de 2024

Concluiu, assim, que o autor está totalmente inapto ao labor e que,

após o tratamento médico e fisioterápico, é certo que restarão

sequelas funcionais no punho esquerdo, com provável restrição de

mobilidade e redução de força, acarretando no mínimo uma

incapacidade de 30%, cabendo uma mensuração mais exata

apenas em abril de 2025.

No tocante ao nexo causal, cita o perito que restará configurado na

hipótese de ser comprovada a ocorrência do acidente descrito pelo

autor, visto que o trauma é compatível com a lesão detectada na

época, sendo que houve uma evolução desfavorável, deixando

sequelas.

Por outro enfoque, e a teor da prova oral produzida, reputo que

restou satisfatoriamente demonstrada a existência do primeiro

acidente de trabalho relatado, consoante confirmado pelas

testemunhas ouvidas, que relataram que tiveram conhecimento do

acidente, em conjunto com a conclusão pericial que revela que o

trauma apresentado pelo autor usualmente ocorre devido a traumas

diretos sobre o punho.

Ressalto, por oportuno, que a testemunha ouvida a convite da

segunda ré, que era empregado desta e encarregado do autor,

confirmou que o obreiro lhe reportou o acidente de trabalho, mais

especificamente no tocante ao primeiro acidente relatado na inicial,

ainda que isso tenha ocorrido apenas cinco dias após o infortúnio, o

que infirma a tese da defesa no sentido de que nunca teve

conhecimento dos acidentes, corroborando a conclusão supra.

Por conseguinte, há que se concluir pela inaptidão do autor quando

da rescisão contratual, a teor do próprio ASO realizado pelo médico

da empresa, em 07/06/2022 (vide fl. 1506), que declarou a inaptidão

do obreiro, bem como dos atestados posteriores, em 09/06/2022 (fl.

46) e 22/06/2022 (fl. 48), e benefício previdenciário concedido,

conforme requerimento formulado em 30/06/2022, na modalidade

de auxílio-doença por acidente de trabalho (cód. 91).

Aliás, o autor, por ocasião da perícia médica determinada nos

presentes autos, ainda se encontrava em período de recuperação

pós-operatória em razão da lesão decorrente do acidente de

trabalho, sem perspectiva de alta em período próximo, tendo sido

seu último benefício previdenciário prorrogado até 26/04/2025.

Diante do exposto, e notadamente porque o autor estava inapto

para o labor quando da dispensa, é nula a rescisão contratual

operada pela reclamada (dispensa sem justa causa), em

06/06/2022, cabendo o reconhecimento da suspensão do contrato

no interregno.

Ademais, friso, em razão dos desdobramentos da lesão decorrente

do acidente de trabalho (fratura do escafoide), tratamentos

cirúrgicos realizados no punho esquerdo e laudo pericial; há que se

concluir que o autor encontra-se totalmente inapto ao labor, pelo

menos, até 26/04/2025, ante a prorrogação do benefício

previdenciário.".

Insurge-se a segunda ré no recurso, afirmando não ter ficado

efetivamente demonstrado o alegado acidente. Invoca o depoimento

de sua testemunha Suzenei e aduz que mesmo a depoente do autor

somente sabia do suposto evento por meio de comentários de

terceiros, o que não comprova a sua ocorrência. Pugna, pois, pela

exclusão da condenação ou, de modo sucessivo, seja ela limitada a

2025, data fixada pelo perito para o fim da incapacidade do obreiro.

No entanto, não divirjo da decisão.

Considero ter o autor logrado êxito em comprovar suficientemente a

ocorrência do acidente, ônus que lhe incumbia (CLT, art. 818, I).

O depoente da segunda ré, Suzenei, no aspecto, embora tenha

relatado que o mecanismo de proteção do equipamento não permita

a ocorrência de acidentes, confirmou que o autor lhe informou

sobre o acidente sofrido, em torno de cinco dias após o evento.

A testemunha afirmou que o assistente do núcleo não sabia da

ocorrência do acidente e que perguntou aos demais trabalhadores e

que ninguém o confirmou. No entanto, a testemunha do reclamante

narrou em sentido diverso, tendo dito que, embora não tenha

presenciado, tomou conhecimento do acidente por informação de

Andrei, que vem a ser o assistente mencionado por Suzenei.

O depoente da reclamada, outrossim, perguntado sobre a atitude

que tomou quando o autor lhe comunicou o acidente, disse que

questionou o reclamante se ele havia ido ao médico ou feito algum

raio X, e ele respondeu que não tinha ido ainda ao médico, e que,

"aí foi passado pro pessoal da empresa, né" (01h03min25seg).

Após, quando novamente instigado pelo procurador do reclamante,

o depoente então diz que "foi passado para o autor para ele pegar e

chegar no pessoal da empresa e avisar né, e consultar".

Questionado então se a Aviagen tinha conhecimento do acidente, o

depoente diz que: "Da minha parte eu não sei se eles tinham

conhecimento, ele só comunicou pra mim". O advogado, então,

pergunta se ele, enquanto encarregado, não passou a informação à

frente, e o depoente apenas sinaliza com a cabeça negativamente.

Esses elementos, no meu sentir, repelem a alegação patronal de

que o autor tenha descumprido orientação de que sejam reportados

os eventos ao superior do núcleo, pois restou inconteste que houve

tal comunicação, ao menos ao encarregado do setor. A depoente do

autor, outrossim, afirma que o assistente também soube do evento.

Logo, não há negar a ciência da tomadora sobre o fato.

No mais, como bem destacou o sentenciante, a perícia esclareceu

ser compatível a lesão com a narrativa do autor, sendo que o

representante da recorrente em depoimento reconhece que, embora

ele entenda inviável a ocorrência do acidente nos moldes relatados,

não é impossível que tenha havido.
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Assim, preconizo pela manutenção do julgado no que tange ao

reconhecimento do evento e as consequências dele advindas.

Sinalo que a pretensão sucessiva é impertinente ao caso,

considerando que não foi deferida indenização substitutiva da

estabilidade ou mesmo em decorrência do acidente, sendo

reconhecida apenas a nulidade da dispensa, ao passo que o

contrato está suspenso pela fruição de benefício previdenciário até

26-04-2025.

Saliento que os documentos apresentados pelo autor com a petição

do ID. 99025b5, consistentes em exames médicos atualizados, em

nada modificam a conclusão alcançada, considerando a suspensão

contratual mencionada. Eventual aposentadoria por invalidez deverá

ser oportunamente buscada, na esfera judicial própria.

Sentença mantida.

1.3 - Honorários periciais

Pugna a recorrente ser isentada da condenação alusiva aos

honorários periciais, afirmando serem estes de responsabilidade de

quem deu causa ao exame. De modo sucessivo, busca a redução

do montante arbitrado.

Analiso.

De início, destaco que, nos termos do art. 790-B da CLT, "A

responsabilidade pelo pagamento dos honorários periciais é da

parte sucumbente na pretensão objeto da perícia".

No mais, a perícia visou ao reconhecimento de nexo causal entre a

lesão e o acidente narrado, no que restou sucumbente a ré.

Assim, tenho por acertada a decisão que determinou a sua

responsabilidade pelo pagamento da verba, a qual, arbitrada no

valor de R$ 3.500,00, guarda compatibilidade com o trabalho

prestado e o fato de ter havido a sua complementação, diante de

quesitos adicionais.

Desprovejo.

1.4 - Honorários de sucumbência

Com a reforma da sentença, pretende o recorrente a inversão dos

encargos da verba honorária sucumbencial.

Diante do decidido nos itens precedentes, nada a deferir.

2 - RECURSO ORDINÁRIO DO AUTOR

JUÍZO DE MÉRITO

2.1 - Acidente de trabalho. Responsabilidade objetiva

Pretende o autor seja admitida a responsabilidade objetiva das rés

pelo acidente sofrido, na forma do art. 927 do CC, considerando que

"realizava atividade incontestavelmente perigosa" (fl. 1661). Invoca

precedentes deste Regional quanto à questão.

Sem razão.

A indenização por acidente de trabalho ou doença ocupacional

equiparada a acidente de trabalho tem como suporte, em regra, a

responsabilidade subjetiva do empregador, consagrada no art. 7º,

XXVII, da CRFB (sem excluir a indenização a que este está

obrigado, quando incorrer em dolo ou culpa),  ou seja,

ordinariamente, exige-se a comprovação do dano, do nexo causal e

da culpa da empresa, independentemente do grau, para gerar o

dever de indenizar a vítima.

No que concerne à aplicação da responsabilidade objetiva, além de

se perquirir sobre a vinculação do dano à atividade do trabalhador,

deve-se verificar se o risco é decorrente ou não do trabalho

exercido para o empregador. Quanto ao assunto, o STF, no

julgamento do RE 828040, com repercussão geral reconhecida

(Tema 932), firmou a seguinte tese:

"O artigo 927, parágrafo único, do Código Civil é compatível com o

artigo 7º, XXVIII, da Constituição Federal, sendo constitucional a

responsabilização objetiva do empregador por danos decorrentes

de acidentes de trabalho, nos casos especificados em lei, ou

quando a atividade normalmente desenvolvida, por sua natureza,

apresentar exposição habitual a risco especial, com potencialidade

lesiva e implicar ao trabalhador ônus maior do que aos demais

membros da coletividade."

Extrai-se dos autos o exercício, pelo reclamante, da função de

auxiliar de produção agropecuária, o que, na minha leitura, impõe o

entendimento de que o autor não desempenhava atividade cujo

risco inerente atraísse a responsabilidade objetiva do empregador.

Destaco que a jurisprudência destacada no apelo destoa da

hipótese em análise, pois alusivas ao exercício de atividades de

transporte de cargas e extração de madeira.

Assim, não há aplicar ao caso a responsabilidade objetiva

pretendida.

Sentença incólume.

2.2 - Culpabilidade das rés

A sentença reconheceu a ocorrência do primeiro acidente de

trabalho, em 02.01.2022, mas julgou improcedentes os pleitos de

indenização por danos morais e materiais, pois não reconheceu a

culpa das recorridas para o sinistro.

Insurge-se o autor contra o julgado, defendendo ter a prova dos

autos demonstrado que o equipamento no qual se acidentou

apresentava problemas de funcionamento, além do que havia sido

deslocado de sua função. Diz ter sido comprovada também a

redução da sua capacidade laborativa e pugna, pois, acolhido o

pedido de indenização moral e material, e pensão mensal vitalícia.

No entanto, quanto a esse particular, propugno pela manutenção da

bem lançada sentença, nos seguintes termos (grifei):

"quanto ao elemento culpa, e especialmente em atenção à tese

da inicial, reputo que não restou comprovado que o autor não

recebeu as instruções devidas para desenvolvimento das atividades

com segurança no ambiente laboral.
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Pelo contrário, note-se que o obreiro, em seu depoimento, ao ser

questionado se recebeu orientações de como trabalhar com

essa corrente e esteira, engatar e fazer o serviço, esclarece

categoricamente que sim, e que sabia totalmente o que estava

fazendo, corroborando o cumprimento dessas obrigações pelo

empregador.

Ademais, a testemunha ouvida a convite do autor esclareceu que

nas reuniões havia orientação quanto aos acidentes de trabalho e

cuidados nesse sentido.

Por outro lado, ressalto, em momento algum da peça inicial é

citada eventual irregularidade ou avaria com o esticador

utilizado na segunda ré por ocasião do acidente, seja que ele

era velho ou que não era um sistema seguro.

Aliás, além dessa inovação, sequer há um consenso na prova oral

produzida nesse sentido, visto que o autor relata que o equipamento

estava velho, enquanto a testemunha ouvida a convite do autor

aparentemente esclarece que o suposto sistema antigo não era

seguro, tendo havido a troca, esclarecendo que o antigo era um

gancho, ou seja, podendo-se concluir que, independentemente do

tempo, o próprio sistema de gancho apresentava perigo.

Como se já não bastasse, a testemunha ouvida a convite da ré,

esclareceu que existe só um tipo de catraca na corrente em que foi

relatado o acidente e que a ponta da catraca é um gancho, não se

podendo concluir que houve a troca por outro sistema que não seja

um gancho.

Nesse contexto, e nada obstante a existência do acidente de

trabalho e o nexo causal, não se pode concluir pela culpa da ré para

o evento, especialmente a teor das análises acima destacadas.

Destarte, e não cumpridos os requisitos para gerar o dever de

indenizar, impõe-se à rejeição de todos os pedidos formulados na

peça inicial no particular (indenização por danos morais, estéticos e

materiais)".

Com efeito, a inicial é abstrata em relação à culpabilidade da

empresa, não tendo sido apontado qualquer elemento alusivo a

eventual problema, defeito ou falha decorrente do uso do

"esticador", e o recurso, no particular, não ataca o fundamento

principal adotado, relativo à inovação daí decorrente.

Em depoimento pessoal, o autor afirmou que "sabia totalmente" o

que estava fazendo, e creditou o acidente ao fato de que o colega

"esticou demais", aí escapou e veio a bater no seu braço.

Não há falar, pois, em deslocamento de sua função ou ausência de

orientação, sendo que, de toda sorte, é precisa a avaliação do

Julgador "a quo" quanto às provas orais produzidas.

Por dela não divergir, então, ratifico-a.

Apelo desprovido.

2.3 - Inconstitucionalidade dos arts. 790-B e 791-A da CLT

Busca o recorrente a declaração de inconstitucionalidade dos

artigos 790-B e 791-A da CLT, pedido esse que foi extinto na

origem, sem julgamento de mérito.

Considerou o julgador que (fl. 1617):

"[...] há evidente incompetência funcional deste magistrado para

declaração da inconstitucionalidade pretendida como pleito

principal, visto que tal requerimento tem cabimento apenas no

controle concentrado de constitucionalidade, função destinada a

órgão diverso.

Importante registrar, outrossim, que somente cabe neste juízo o

controle difuso de constitucionalidade, ou seja, aquele que está

diretamente relacionado com a análise incidental de eventual

dispositivo legal para afastamento ou não deste no caso concreto.

Ressalto, assim, que seus efeitos ficarão, por lógico, restritos às

partes do processo, não havendo um pronunciamento judicial de

constitucionalidade ou inconstitucionalidade em hipótese alguma.

[...]

Por outro lado, cabe ressaltar que há julgamento recente exarado

pelo Supremo Tribunal Federal (20/10/2021), na Ação Direta de

Inconstitucionalidade n. 5766, declarando a inconstitucionalidade

dos artigos 790-B, caput e §4º, e 791-A, §4º, da CLT, o que será

observado.

Destarte, declaro a incompetência deste juízo no tocante ao pedido

de declaração de inconstitucionalidade dos artigos e/ou

incisos/parágrafos constantes da Lei 13.467/2017, extinguindo-se o

processo sem resolução do mérito nesse particular, com

fundamento no artigo 485, IV, do CPC".

Nada há para deferir, uma vez que a decisão de origem,no mérito,

observou a inconstitucionalidade advinda da decisão tomada pelo

STF na ADI 5766, tendo determinado a suspensão da exigibilidade

da parcela honorária devida pelo autor, ao passo que os honorários

periciais foram atribuídos à reclamada.

Sentença hígida.

2.4 - Limitação da condenação aos valores da inicial

Insurge-se o autor a respeito da condenação limitada aos valores

indicados na peça inicial.

No meu entendimento, efetivamente, a indicação de valor dos

pedidos na inicial, atendendo disposição legal (CLT, art. 840, § 1º),

é meramente estimativa. A meu ver, não há falar em limitação da

condenação ao valor da causa, tampouco àqueles atribuídos aos

pedidos individualizados.

No entanto, diante da Tese Jurídica nº 6 deste TRT/12 (precedente

obrigatório), manifesto-me, com ressalva de entendimento, pela

manutenção da sentença no sentido de os valores da condenação

ficarem limitados aos indicados na inicial.

Sentença mantida.
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2.5 - Honorários de sucumbência

O autor pugna pela majoração dos honorários advocatícios, fixados

na origem no valor de R$ 2.000,00, ante a natureza dos pedidos

deferidos (não pecuniária).

Requer sejam eles arbitrados no percentual de 15% do valor bruto

da condenação, dada a pretensão de reforma da sentença, ora

formulada.

No entanto, considerando que a decisão foi integralmente mantida,

nego provimento ao recurso.

ACORDAM os membros da 3ª Turma do Tribunal Regional do

Trabalho da 12ª Região, por unanimidade, CONHECER DOS

RECURSOS. Por igual votação, rejeitar as preliminares de revelia e

suspeição da testemunha,  arguidas pelo autor  e réu,

respectivamente. No mérito, sem divergência,NEGAR-LHES

PROVIMENTO. Custas inalteradas (de R$ 400,00, calculadas sobre

o valor provisório da condenação de R$ 20.000,00, pelas rés).

Intimem-se.

Participaram do julgamento realizado na sessão do dia 24 de abril

de 2024, sob a Presidência do Desembargador do Trabalho

Wanderley Godoy Junior, os desembargadores do Trabalho José

Ernesto Manzi e Reinaldo Branco de Moraes. Presente o

Procurador do Trabalho Keilor Heverton Mignoni.

REINALDO BRANCO DE MORAES

 Relator

FLORIANOPOLIS/SC, 29 de abril de 2024.

CAROLINE BEIRITH VIANNA

Servidor de Secretaria

Processo Nº ROT-0001320-17.2022.5.12.0047
Relator REINALDO BRANCO DE MORAES

RECORRENTE ESTADO DE SANTA CATARINA

RECORRENTE LUCAS GONCHOROSKI DA ROSA

ADVOGADO HENRIQUE MANOEL ALVES(OAB:
45792/SC)

RECORRIDO ESTADO DE SANTA CATARINA

RECORRIDO OZZ SAUDE - EIRELI

ADVOGADO GLAUBER GUIMARAES DE
OLIVEIRA(OAB: 197734/SP)

RECORRIDO LUCAS GONCHOROSKI DA ROSA

ADVOGADO HENRIQUE MANOEL ALVES(OAB:
45792/SC)

CUSTOS LEGIS MINISTÉRIO PÚBLICO DO
TRABALHO

Intimado(s)/Citado(s):

  - LUCAS GONCHOROSKI DA ROSA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

PODER JUDICIÁRIO

JUSTIÇA DO TRABALHO

PROCESSO nº 0001320-17.2022.5.12.0047

RECORRENTE: LUCAS GONCHOROSKI DA ROSA, ESTADO DE

SANTA CATARINA

RECORRIDO: LUCAS GONCHOROSKI DA ROSA, OZZ SAUDE -

EIRELI, ESTADO DE SANTA CATARINA

RELATOR: REINALDO BRANCO DE MORAES
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"RESPONSABILIDADE SUBSIDIÁRIA. ESTADO DE SANTA

CATARINA. RE n. 760.931-DF. ENUNCIADO N. 331, TST. Na

esteira da decisão proferida pelo STF no julgamento do RE nº

760.931-DF, com repercussão geral ,  resta possível  a

responsabilização subsidiária do ente público, desde que

demonstrada a sua conduta culposa, traduzida pela culpa in

vigilando. É este o caso dos autos em que, incontroversamente,

houve falta de fiscalização adequada do Estado catarinense no

cumprimento das obrigações trabalhistas pela empresa prestadora

de serviços, devendo ele ser responsabilizado, de forma subsidiária,

pelo pagamento dos créditos trabalhistas devidos ao trabalhador,

inclusive multas e indenizações. (TRT12 - RORSum - 0000036-

25.2022.5.12.0030, Rel. MARIA BEATRIZ VIEIRA DA SILVA

GUBERT, 1ª Câmara, Data de Assinatura: 02.05.2023)."

VISTOS, relatados e discutidos estes RECURSOS ORDINÁRIOS

provenientes da 3ª Vara do Trabalho de Itajaí, SC, sendo

recorrentes 1. LUCAS GONCHOROSKI DA ROSA e 2. ESTADO

DE SANTA CATARINA e, recorridos 1. ESTADO DE SANTA

CATARINA, 2. LUCAS GONCHOROSKI DA ROSA e 3. OZZ

SAÚDE - EIRELI.

Inconformados com a sentença prolatada pela Juíza Rosilaine

Barbosa Ishimura Sousa (fls. 1060-1074 - ID. 13374f4), recorrem as

partes, pelas razões expendidas nas fls. 1082-1093 - ID. d68f076 -

Págs. 2-13 (pelo segundo réu - ESTADO DE SANTA CATARINA) e

nas fls. 1133-1139 - ID. 31995aa (pelo autor).

Contrarrazões nas fls. 1114-1131 - ID. 6c8c02d (pelo autor).

Parecer do Ministério Público do Trabalho nas fls. 1145-1150 (ID.

6ee4d19 - Págs. 1-6), opinando pelo desprovimento do recurso

ordinário do segundo réu.

V O T O

JUÍZO DE ADMISSIBILIDADE

Superados os pressupostos legais de admissibilidade, conheço dos

recursos e das contrarrazões.

1 - RECURSO ORDINÁRIO DA 2 RÉ (ESTADO DE SANTA

CATARINA)

JUÍZO DE MÉRITO

Responsabilidade subsidiária do ente público

O autor postulou a condenação da primeira ré (OZZ SAÚDE -

EIRELI) ao pagamento de parcelas trabalhistas inadimplidas,

requerendo, em relação ao segundo réu - ESTADO DE SANTA

CATARINA - sua condenação subsidiária, tendo em vista ter atuado

como contratante dos serviços prestados pela empresa

empregadora (SPDM e, após, OZZ).

Instruído o feito, foi prolatada a seguinte sentença condenatória (fls.

1065-1067, Id. 13374f4):

"[...] Na hipótese dos autos, a contestação do ESTADO DE SANTA

CATARINA nada menciona acerca de como se deu a escolha da

OZZ SAÚDE para a contratação, no ano de 2018.

Aparentemente, houve licitação (a cláusula décima primeira do

contrato menciona que o edital de licitação é parte integrante do

instrumento e se vincula ao contrato - fl. 407) e o edital encontra-se

no Anexo I do contrato, mas o ESTADO DE SANTA CATARINA

deixou de juntar cópia integral do procedimento licitatório, o que

prejudica a análise incidental do Juízo acerca da regularidade do

procedimento adotado, não servindo para tanto a documentação

apresentada, limitada à contratada, uma vez que não há

informações acerca da publicação de edital e de ausência de outros

habilitados e de suas propostas.

Logo, pela prova produzida, nem sequer é possível concluir que o

ente público agiu com observância dos princípios da administração

pública e das normas administrativas ao contratar a OZZ SAÚDE.

Destaco que o contrato inicialmente firmado tinha previsão de

vigência de 12 meses, a contar de 18-06-2018 (fl. 404).

A ré juntou, ainda, o sexto termo aditivo do contrato, datado de 14-

10-2020, para prorrogação da vigência do contrato celebrado entre

as rés até 31-12-2021 (fl. 444).

Portanto, não restou demonstrado o cumprimento do dever de

eleição, cuja inobservância, por si só, revela culpa in eligendo.

Ainda que assim não fosse e que não tenha havido culpa in

eligendo na contratação em 2018, conforme acima destacado,

houve prorrogação a vigência do contrato até 31-12-2021, com

errata em 28-01-2021, época na qual o ESTADO DE SANTA

CATARINA já havia notificado a contratada por descumprimento do

contrato, conforme informação contida no julgamento de recurso de

fl. 871, o que, evidentemente, demonstra o descaso do ESTADO

para com os princípios da administração pública e nenhuma

preocupação com os riscos de malversação do direito público.

Na hipótese, embora o Estado tenha apurado irregularidades no

pagamento de 13ª e férias, ainda assim firmou aditivo para

prorrogação do contrato.

Observe-se que a contratada OZZ SAÚDE, por força da cláusula

décima primeira, obrigou-se a manter as condições de habilitação e

qualificação durante a vigência do contrato, sob pena de aplicação

do disposto na cláusula nona (fl. 405), que trata da rescisão

contratual a critério da contratante, sem indenização à contratada

(fl. 407). O ESTADO DE SANTA CATARINA não comprovou ter

exigido da contratada o cumprimento da obrigação acima sequer

por ocasião dos aditivos contratuais firmados.
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O fato de o ESTADO DE SANTA CATARINA ter aplicado multas à

ré pelo descumprimento de obrigações trabalhistas não é o

suficiente para afastar a culpa in vigilando, uma vez que o ESTADO

não tomou nenhuma medida efetiva para sanar as irregularidades

e/ou evitar novas infrações, permitindo a continuidade do contrato

de prestação de serviços, que só se extinguiu ao atingir o término

previsto no , sem que a empregadora pagasse as verbas rescisórias

sexto aditivo aos trabalhadores, o que era previsível em virtude da

conduta praticada desde 2019.

A ineficiência do ESTADO DE SANTA CATARINA ao fiscalizar a

contratada aliada à punição branda (limitada à aplicação de multas

em benefício do próprio ESTADO) demonstram a culpa in vigilando

do ente público.

Quanto à alegada inaplicabilidade das multas dos artigos 467 e 477

da CLT também não assiste razão ao demandado, uma vez que a

responsabilidade subsidiária alcança todas as obrigações

trabalhistas decorrentes da prestação de serviços em favor da

contratante, não havendo amparo legal para exclusão de multas ou

de direitos conquistados mediante negociação coletiva.

Ante todo o exposto, reconheço a responsabilidade subsidiária do

réu ESTADO DE SANTA CATARINA por todas as verbas objeto de

condenação na presente sentença, inclusive contribuições

previdenciárias, multas, juros de mora, correção monetária e

despesas processuais (Súmula 331, V e VI, do E. TST)."

Inconformado, o ente público recorre, visando excluir sua

responsabilização pelas verbas da condenação, asseverando que:

a) está plenamente comprovado nos autos que o Estado de Santa

Catarina exerceu fiscalização adequada (e com esmero). A

Administração Pública solicitou e obteve documentos, interpelou a

então contratada para regularizar questões trabalhistas, aplicou

sanções, rescindiu o contrato administrativo etc; b) caberia à parte

autora comprovar a culpa da Administração Pública, o que não fez.

Não há qualquer prova de que o Estado não teria exercido seu

dever fiscalizatório adequadamente, de maneira que o julgamento

desfavorável deve recair sobre quem tinha a incumbência

probatória, ou seja, a parte reclamante; c) a constitucionalidade do

art. 71, § 1º, da Lei 8666/93, restou confirmada em controle

concentrado de constitucionalidade pelo STF (ADC 16); d) o STF,

no Recurso Extraordinário representativo de controvérsia com

repercussão geral 760.931, deu provimento ao RE, reformando

decisão do TST. Observe-se, portanto, que o entendimento do STF

no RE 760.931, como explicado pelo Ministro Luiz Fux no EDRE

760.931, foi firmado com base nos referidos parâmetros adotados

pela maioria, entre os quais o da necessidade de comprovação

inequívoca de conduta culposa pela Administração Pública

causadora de dano aos empregados do contratado, o de ser

indevida a inversão do ônus da prova e da impossibilidade de

presunção de culpa; e) do exame dos acórdãos do STF na ADC 16,

no RE 760.931 e no EDRE 760.931, a partir da conjugação de todos

os seus elementos e em conformidade com o princípio da boa-fé,

chega-se à conclusão de que o STF decidiu que o simples

inadimplemento das obrigações trabalhistas pelo contratado não

acarreta a responsabilidade do Ente Público contratante e que a

responsabilidade subsidiária da Administração Pública depende de

prova inequívoca de sua culpa, que não pode ser presumida,

cabendo à parte contrária a efetiva demonstração desse elemento;

f) o item V da Súmula 331 do TST deve ser interpretado nesse

contexto, ou seja, culminando na imprescindibilidade de o

reclamante alegar e comprovar inequivocamente a conduta culposa

pela Administração Pública que lhe tenha causado dano; g) não se

pode olvidar que a culpa da Administração Pública caracteriza-se

processualmente, em abstrato, como fato constitutivo do alegado

direito do reclamante em relação à responsabilidade subsidiária do

Poder Público. Dessa maneira, caberia ao reclamante fazer a prova

dessa culpa, nos termos do art. 818, I, da CLT; h) a atividade

administrativa é dotada de presunção de legitimidade, cabendo ao

particular a prova em sentido contrário, o que evidencia que caberia

ao reclamante comprovar comportamento culposo do Ente Público.

A propósito, havendo essa presunção, não se pode exigir do Estado

que prove a realização de fiscalização adequada, nos termos do art.

374, IV, do CPC; i) § 2º do art. 121 da Lei 14.133/2021 estabelece

como um dos requisitos para a condenação da Administração

Pública em responsabilidade subsidiária que seja "comprovada

falha na fiscalização do cumprimento das obrigações do

contratado". Ora, a norma é cristalina: é necessário comprovar a

falha na fiscalização, ou seja, o encargo probatório cabe ao

reclamante. Sim, porque não se trata de comprovar que a

fiscalização foi adequada, mas de comprovar a falha na

fiscalização. E essa norma, no aspecto em que regula o ônus

probatório, em razão da sua natureza processual, tem aplicabilidade

imediata, ante a aplicação do princípio geral tempus regit actum (art.

14 do CPC); j) não há como cogitar culpa do Estado em relação a

verbas vencidas fora do período de vigência/eficácia de sua relação

jurídica com a corré; k) o contrato entre o Ente Público e a empresa

codemandada encerrou-se em 31/12/2021, data anterior ao

surgimento da exigibilidade do pagamento de determinadas verbas,

a exemplo das rescisórias; l) na Ação Civil Pública nº 0000030-

06.2022.5.12.0034, promovida pelo Ministério Público do Trabalho,

na qual a 6ª Câmara do Tribunal Regional do Trabalho da 12ª

Região absolveu o Estado e decidiu que, "no caso da empresa OZZ

Saúde Eireli, está ausente a responsabilidade subsidiária do Estado

de Santa Catarina, em razão de que houve a efetiva fiscalização do
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contrato firmado com a empresa".

Não dissinto da orientação interpretativa da sentenciante.

Com efeito, penso que a constatação de inadimplências

desacompanhadas de medidas concretas/efetivas que levassem ao

pagamento das parcelas trabalhistas sonegadas, apenas evidencia

que a fiscalização foi insuficiente/inadequada. Fiscalização, pois,

indene de dúvida, precária e insuficiente, que ora reconheço não

isenta o ente público da responsabilidade subsidiária (TST, súmula

331, V).

Os tomadores de serviços de mão-de-obra devem adotar medidas

acautelatórias, sob pena de responsabilização subsidiária pelas

verbas pecuniárias não adimplidas pela prestadora dos serviços. Se

assim não for, de nada adiantará a Constituição Federal estabelecer

que a República Federativa do Brasil tem como fundamento os

valores sociais do trabalho e o respeito à dignidade do trabalhador

(art. 1º, IV), enfim, a valorização do trabalho e a busca do pleno

emprego (art. 170 caput e VIII), sob pena dos mandamentos

constitucionais tornarem-se letra morta.

"In casu", a responsabilidade subsidiária que entendo caber ao réu

(Estado de Santa Catarina) decorre da sua incúria quanto ao dever

de fiscalização do correto pagamento dos direitos trabalhistas da

parte autora, bem assim das condições de execução do trabalho,

visto que beneficiário direto da mão-de-obra.

Inclusive, apesar da notória di f iculdade da primeira ré

(empregadora) em arcar com os encargos trabalhistas desde o

início da pactuação, o Estado, além de não acionar a faculdade da

rescisão antecipada prevista na cláusula nona do contrato trazido

ao feito, optou por sucessivas prorrogações até 31-12-2021.

Se, por um lado, o Estado impôs advertências e cominações à

primeira ré (empregadora), por outro foi conivente ao estabelecer

renovações contratuais sem o saneamento das pendências de que

sempre teve ciência, demonstrando, assim, a inequívoca fragilidade

dos atos fiscalizatórios, mormente quando o pacto laboral, na

espécie, transcorreu de 20-12-2017 a 31-12-2021 (TRCT de fl. 29 -

ID. 0015a87),  sendo a empregadora-ré condenada por

inadimplências de verbas ao longo da relação de emprego.

Nessa senda, evidenciadas as culpas "in eligendo" e "in vigilando",

entendo plenamente aplicável à hipótese a súmula 331, IV, do TST.

Colaciono, em igual sentido, as seguintes ementas deste Regional:

"RESPONSABILIDADE SUBSIDIÁRIA. ESTADO DE SANTA

CATARINA. RE n. 760.931-DF. ENUNCIADO N. 331, TST. Na

esteira da decisão proferida pelo STF no julgamento do RE nº

760.931-DF, com repercussão geral ,  resta possível  a

responsabilização subsidiária do ente público, desde que

demonstrada a sua conduta culposa, traduzida pela culpa in

vigilando. É este o caso dos autos em que, incontroversamente,

houve falta de fiscalização adequada do Estado catarinense no

cumprimento das obrigações trabalhistas pela empresa prestadora

de serviços, devendo ele ser responsabilizado, de forma subsidiária,

pelo pagamento dos créditos trabalhistas devidos ao trabalhador,

inclusive multas e indenizações." (TRT12 - RORSum - 0000036-

25.2022.5.12.0030, Rel. MARIA BEATRIZ VIEIRA DA SILVA

GUBERT, 1ª Câmara, Data de Assinatura: 02.05.2023)

" A D M I N I S T R A Ç Ã O  P Ú B L I C A ,  R E S P O N S A B I L I D A D E

SUBSIDIÁRIA. ÔNUS DA PROVA. CULPA IN VIGILANDO. 1. Não

obstante a posição assentada pelo STF no julgamento da ADC nº

16 de que prevalece a eficácia do § 1º do art. 71 da Lei nº 8.666/93,

extrai-se da decisão da Suprema Corte que, apesar de

constitucional, o citado dispositivo legal não veda de forma absoluta

o reconhecimento da responsabilização da administração pública

em contratos de prestação de serviços quando existirem elementos

de comprovação da culpa do ente público pelo inadimplemento das

obrigações trabalhistas devidas ao trabalhador pela empresa

terceirizada (culpa in vigilando). 2. Quanto ao ônus da prova, é

pacífica a jurisprudência do TST no sentido de ser do ente público o

encargo de demonstrar que fiscalizou adequadamente o contrato de

prestação de serviços. Esse encargo deriva do dever e da própria

prerrogativa que detém a Administração Pública de fiscalização do

contrato, conforme preveem os arts. 58, inc. III, e 66 da Lei nº

8.666/93." (TRT12 - ROT - 0000068-09.2022.5.12.0037, Rel.

NARBAL ANTONIO DE MENDONCA FILETI, 6ª Câmara, Data de

Assinatura: 26/04/2023)

" E N T E  P Ú B L I C O .  C O N T R A T O  D E  G E S T Ã O .

RESPONSABILIDADE SUBSIDIÁRIA. O art. 116 da Lei nº 8.666/93

estende aos convênios as disposições e regramentos da Lei de

Licitações, dentre os quais aqueles inerentes ao poder-dever do

ente público de fiscalização; esse, aliás, também previsto na Seção

IV Lei nº 9.637/1998, que, dentre outras coisas, estabelece a

obrigação de que a execução do contrato de gestão será fiscalizada

pelo órgão ou autoridade supervisora, podendo-se, diante da

constatação de indícios de malversação de bens ou recursos

públicos, adotar medidas severas como a decretação de

indisponibilidade dos bens da entidade e sequestro dos bens de

seus dirigentes. O Estado tem forte papel não apenas indutor, mas

fiscalizador e regulador desses serviços públicos cuja gestão é

transferida a organizações sociais, o que não descarta, portanto, a

possibilidade de responsabilização da Administração Pública, não

pelo mero inadimplemento das obrigações trabalhistas, mas quando

evidenciada a sua conduta culposa no cumprimento das obrigações

da Lei n.º 8.666/1993, tal como assentado no julgamento do RE

760.931, sob a sistemática da repercussão geral." (TRT12 - ROT -

0000099-26.2022.5.12.0038, Rel. QUEZIA DE ARAUJO DUARTE
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NIEVES GONZALEZ, 3ª Câmara, Data de Assinatura: 26/04/2023)

Observo que, em razão da fiscalização que o ente público ou

tomador dos serviços deve exercer, na forma dos arts. 58, III c/c 67

e 76 da Lei 8.666/1993, o art. 71 deste mesmo diploma também não

impede o reconhecimento de responsabilidade subsidiária.

A declaração de constitucionalidade do art. 71, § 1º, da Lei

8.666/1993, pelo STF, no julgamento da ADC 16/DF, não afasta a

possibilidade de responsabilização do ente público, especialmente

porque não se pode impedir "que a Justiça trabalhista, com base em

outras normas, em outros princípios e à luz dos fatos de cada

causa, reconheça a responsabilidade da Administração", conforme

consta consignado no respectivo acórdão.

Assinalo que a responsabilidade de fiscalização do ente público não

se esgota com a conclusão de um processo licitatório, mas exige o

envolvimento direto e diário da Administração com a rotina das

práticas trabalhistas da empresa contratada precisamente em

relação aos empregados que prestam serviços em seu benefício

direto, com exclusividade e durante toda a contratualidade (Lei

8.666/1993, art. 67).

Registro que esta Corte, por meio da súmula 26, sedimenta o

entendimento de que:

"RESPONSABILIDADE SUBSIDIÁRIA. ENTE PÚBLICO. A

declaração, pelo STF, de constitucionalidade do § 1º do art. 71 da

Lei nº 8.666/93 não obsta que seja reconhecida a responsabilidade

do ente público quando não comprovado o cumprimento do seu

dever de eleição e de fiscalização do prestador de serviços."

Por fim, cumpre destacar que a responsabilidade subsidiária do

tomador de serviços abrange todas as verbas decorrentes da

condenação referentes ao período da prestação laboral, na forma

prevista pelo item VI da súmula 331 do TST.

Rejeito, portanto, os oito primeiros argumentos ("a" a "h").

Rejeito o nono argumento ("i"), pois a contratação se deu

integralmente na vigência da Lei 8.666/1993, sendo inaplicável, ao

caso em estudo, as regras da novel legislação (Lei 14.133/2021).

Rejeito os argumentos "j" e "k", em razão da orientação contida no

item VI da súmula 331 do TST, segundo a qual: "A responsabilidade

subsidiária do tomador de serviços abrange todas as verbas

decorrentes da condenação referentes ao período da prestação

laboral".

Rejeito, por fim, o último argumento ("l"), uma vez que a decisão

referida ainda não transitou em julgado, estando inapta, portanto,

para produzir o efeito desejado.

Assim, nego provimento ao apelo.

2 - RECURSO ORDINÁRIO DO AUTOR

JUÍZO DE MÉRITO

Honorários advocatícios sucumbenciais

A recorrente foi condenada ao pagamento da verba honorária

sucumbencial nos seguintes termos (fl. 1069, Id. 13374f4):

"b) condeno a parte autora a pagar honorários de sucumbência aos

advogados das rés, no percentual total de 10% (arbitrado com

observância do disposto no § 2º do art. 791-A da CLT) sobre a

soma dos valores atualizados do pedido integralmente rejeitado

(subitem "5.11"), sendo 5% para o advogado da ré OZZ SAUDE -

EIRELI e 5% para a procuradoria do réu ESTADO DE SANTA

CATARINA. Aplicável, contudo, a condição suspensiva de

exigibilidade na forma prevista no § 4º do art. 791-A".

Inconformado, pugna o autor pelo afastamento da condenação

estabelecida no primeiro grau, argumentando que: a) o pedido

realizado em desfavor do Estado de Santa Catarina e, por ora,

rejeitado, sequer detém uma liquidação a ser feita, mas sim

representa uma tese de reconhecimento, com intuito declaratório; b)

deve ser aplicado ao caso em análise a regra contida no parágrafo

único do art. 86 do CPC; c) como a reclamante é sucumbente EM

PARTE PARCIAL DO PEDIDO, pois, todas as verbas trabalhistas

pleiteadas foram reconhecidas pela juíza, tanto é que a primeira ré

foi condenada ao pagamento no percentual de 10% em favor do

reclamante, tem-se que a empresa OZZ Saúde, ora primeira

reclamada, foi quem, de fato, sucumbiu no objeto da demanda, qual

seja, o pagamento dos valores pendentes reconhecidos como

devido à título de verbas rescisórias; d) interpretação em sentido

diverso tolhe o direito do trabalhador, parte hipossuficiente em

demanda trabalhista, isso porque além de não ter percebido até

hoje o pagamento de suas verbas rescisórias, e considerando a

grande dificuldade encontrada para executar a primeira ré, além de

não receber o que lhe é devido, ainda será prejudicado por socorrer

-se à tutela jurisdicional em busca de seus direitos, ao pagar

honorários ao Estado de Santa Catarina, sobre uma matéria que

sequer é uníssona, haja vista a grande divergência da temática que,

inclusive, será debatida em sede de recurso de revista.

Analiso.

Rejeito o primeiro argumento ("a"), pois a parcela rejeitada possui

valor certo na peça inicial.

Rejeito o segundo argumento ("b"), na medida que em matéria de

verba honorária sucumbencial, a CLT possui regra própria.

Rejeito o terceiro argumento ("c"), dado que a sucumbência se afere

em relação a cada pedido (TRT12, tese jurídica nº 5).

Rejeito o último argumento ("d"), uma vez que a legislação vigorante

estabelece a condenação do sucumbente ao pagamento da verba

honorária correspondente, não podendo o juízo deixar de a ela dar

aplicabilidade.

Nesse contexto, nego provimento ao apelo.
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ACORDAM os membros da 3ª Turma do Tribunal Regional do

Trabalho da 12ª Região, por unanimidade, CONHECER DOS

RECURSOS. No mérito, por igual votação, NEGAR-LHES

PROVIMENTO.Custas inalteradas (de R$ 1.840,00, calculadas

sobre o valor provisório da condenação de R$ 92.000,00, pela

primeira ré). Intimem-se.

Participaram do julgamento realizado na sessão do dia 24 de abril

de 2024, sob a Presidência do Desembargador do Trabalho

Wanderley Godoy Junior, os desembargadores do Trabalho José

Ernesto Manzi e Reinaldo Branco de Moraes. Presente o

Procurador do Trabalho Keilor Heverton Mignoni. Sustentou

oralmente a advogada Raíssa Lopes de Barbas, procuradora da

parte autora, telepresencialmente.

REINALDO BRANCO DE MORAES

Relator

FLORIANOPOLIS/SC, 29 de abril de 2024.

CAROLINE BEIRITH VIANNA

Servidor de Secretaria

Processo Nº ROT-0001320-17.2022.5.12.0047
Relator REINALDO BRANCO DE MORAES

RECORRENTE ESTADO DE SANTA CATARINA

RECORRENTE LUCAS GONCHOROSKI DA ROSA

ADVOGADO HENRIQUE MANOEL ALVES(OAB:
45792/SC)

RECORRIDO ESTADO DE SANTA CATARINA

RECORRIDO OZZ SAUDE - EIRELI

ADVOGADO GLAUBER GUIMARAES DE
OLIVEIRA(OAB: 197734/SP)

RECORRIDO LUCAS GONCHOROSKI DA ROSA

ADVOGADO HENRIQUE MANOEL ALVES(OAB:
45792/SC)

CUSTOS LEGIS MINISTÉRIO PÚBLICO DO
TRABALHO

Intimado(s)/Citado(s):

  - OZZ SAUDE - EIRELI

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

PODER JUDICIÁRIO

JUSTIÇA DO TRABALHO

PROCESSO nº 0001320-17.2022.5.12.0047

RECORRENTE: LUCAS GONCHOROSKI DA ROSA, ESTADO DE

SANTA CATARINA

RECORRIDO: LUCAS GONCHOROSKI DA ROSA, OZZ SAUDE -

EIRELI, ESTADO DE SANTA CATARINA

RELATOR: REINALDO BRANCO DE MORAES

"RESPONSABILIDADE SUBSIDIÁRIA. ESTADO DE SANTA

CATARINA. RE n. 760.931-DF. ENUNCIADO N. 331, TST. Na

esteira da decisão proferida pelo STF no julgamento do RE nº

760.931-DF, com repercussão geral ,  resta possível  a

responsabilização subsidiária do ente público, desde que

demonstrada a sua conduta culposa, traduzida pela culpa in

vigilando. É este o caso dos autos em que, incontroversamente,

houve falta de fiscalização adequada do Estado catarinense no

cumprimento das obrigações trabalhistas pela empresa prestadora
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de serviços, devendo ele ser responsabilizado, de forma subsidiária,

pelo pagamento dos créditos trabalhistas devidos ao trabalhador,

inclusive multas e indenizações. (TRT12 - RORSum - 0000036-

25.2022.5.12.0030, Rel. MARIA BEATRIZ VIEIRA DA SILVA

GUBERT, 1ª Câmara, Data de Assinatura: 02.05.2023)."

VISTOS, relatados e discutidos estes RECURSOS ORDINÁRIOS

provenientes da 3ª Vara do Trabalho de Itajaí, SC, sendo

recorrentes 1. LUCAS GONCHOROSKI DA ROSA e 2. ESTADO

DE SANTA CATARINA e, recorridos 1. ESTADO DE SANTA

CATARINA, 2. LUCAS GONCHOROSKI DA ROSA e 3. OZZ

SAÚDE - EIRELI.

Inconformados com a sentença prolatada pela Juíza Rosilaine

Barbosa Ishimura Sousa (fls. 1060-1074 - ID. 13374f4), recorrem as

partes, pelas razões expendidas nas fls. 1082-1093 - ID. d68f076 -

Págs. 2-13 (pelo segundo réu - ESTADO DE SANTA CATARINA) e

nas fls. 1133-1139 - ID. 31995aa (pelo autor).

Contrarrazões nas fls. 1114-1131 - ID. 6c8c02d (pelo autor).

Parecer do Ministério Público do Trabalho nas fls. 1145-1150 (ID.

6ee4d19 - Págs. 1-6), opinando pelo desprovimento do recurso

ordinário do segundo réu.

V O T O

JUÍZO DE ADMISSIBILIDADE

Superados os pressupostos legais de admissibilidade, conheço dos

recursos e das contrarrazões.

1 - RECURSO ORDINÁRIO DA 2 RÉ (ESTADO DE SANTA

CATARINA)

JUÍZO DE MÉRITO

Responsabilidade subsidiária do ente público

O autor postulou a condenação da primeira ré (OZZ SAÚDE -

EIRELI) ao pagamento de parcelas trabalhistas inadimplidas,

requerendo, em relação ao segundo réu - ESTADO DE SANTA

CATARINA - sua condenação subsidiária, tendo em vista ter atuado

como contratante dos serviços prestados pela empresa

empregadora (SPDM e, após, OZZ).

Instruído o feito, foi prolatada a seguinte sentença condenatória (fls.

1065-1067, Id. 13374f4):

"[...] Na hipótese dos autos, a contestação do ESTADO DE SANTA

CATARINA nada menciona acerca de como se deu a escolha da

OZZ SAÚDE para a contratação, no ano de 2018.

Aparentemente, houve licitação (a cláusula décima primeira do

contrato menciona que o edital de licitação é parte integrante do

instrumento e se vincula ao contrato - fl. 407) e o edital encontra-se

no Anexo I do contrato, mas o ESTADO DE SANTA CATARINA

deixou de juntar cópia integral do procedimento licitatório, o que

prejudica a análise incidental do Juízo acerca da regularidade do

procedimento adotado, não servindo para tanto a documentação

apresentada, limitada à contratada, uma vez que não há

informações acerca da publicação de edital e de ausência de outros

habilitados e de suas propostas.

Logo, pela prova produzida, nem sequer é possível concluir que o

ente público agiu com observância dos princípios da administração

pública e das normas administrativas ao contratar a OZZ SAÚDE.

Destaco que o contrato inicialmente firmado tinha previsão de

vigência de 12 meses, a contar de 18-06-2018 (fl. 404).

A ré juntou, ainda, o sexto termo aditivo do contrato, datado de 14-

10-2020, para prorrogação da vigência do contrato celebrado entre

as rés até 31-12-2021 (fl. 444).

Portanto, não restou demonstrado o cumprimento do dever de

eleição, cuja inobservância, por si só, revela culpa in eligendo.

Ainda que assim não fosse e que não tenha havido culpa in

eligendo na contratação em 2018, conforme acima destacado,

houve prorrogação a vigência do contrato até 31-12-2021, com

errata em 28-01-2021, época na qual o ESTADO DE SANTA

CATARINA já havia notificado a contratada por descumprimento do

contrato, conforme informação contida no julgamento de recurso de

fl. 871, o que, evidentemente, demonstra o descaso do ESTADO

para com os princípios da administração pública e nenhuma

preocupação com os riscos de malversação do direito público.

Na hipótese, embora o Estado tenha apurado irregularidades no

pagamento de 13ª e férias, ainda assim firmou aditivo para

prorrogação do contrato.

Observe-se que a contratada OZZ SAÚDE, por força da cláusula

décima primeira, obrigou-se a manter as condições de habilitação e

qualificação durante a vigência do contrato, sob pena de aplicação

do disposto na cláusula nona (fl. 405), que trata da rescisão

contratual a critério da contratante, sem indenização à contratada

(fl. 407). O ESTADO DE SANTA CATARINA não comprovou ter

exigido da contratada o cumprimento da obrigação acima sequer

por ocasião dos aditivos contratuais firmados.

O fato de o ESTADO DE SANTA CATARINA ter aplicado multas à

ré pelo descumprimento de obrigações trabalhistas não é o

suficiente para afastar a culpa in vigilando, uma vez que o ESTADO

não tomou nenhuma medida efetiva para sanar as irregularidades

e/ou evitar novas infrações, permitindo a continuidade do contrato

de prestação de serviços, que só se extinguiu ao atingir o término

previsto no , sem que a empregadora pagasse as verbas rescisórias

sexto aditivo aos trabalhadores, o que era previsível em virtude da

conduta praticada desde 2019.

A ineficiência do ESTADO DE SANTA CATARINA ao fiscalizar a
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contratada aliada à punição branda (limitada à aplicação de multas

em benefício do próprio ESTADO) demonstram a culpa in vigilando

do ente público.

Quanto à alegada inaplicabilidade das multas dos artigos 467 e 477

da CLT também não assiste razão ao demandado, uma vez que a

responsabilidade subsidiária alcança todas as obrigações

trabalhistas decorrentes da prestação de serviços em favor da

contratante, não havendo amparo legal para exclusão de multas ou

de direitos conquistados mediante negociação coletiva.

Ante todo o exposto, reconheço a responsabilidade subsidiária do

réu ESTADO DE SANTA CATARINA por todas as verbas objeto de

condenação na presente sentença, inclusive contribuições

previdenciárias, multas, juros de mora, correção monetária e

despesas processuais (Súmula 331, V e VI, do E. TST)."

Inconformado, o ente público recorre, visando excluir sua

responsabilização pelas verbas da condenação, asseverando que:

a) está plenamente comprovado nos autos que o Estado de Santa

Catarina exerceu fiscalização adequada (e com esmero). A

Administração Pública solicitou e obteve documentos, interpelou a

então contratada para regularizar questões trabalhistas, aplicou

sanções, rescindiu o contrato administrativo etc; b) caberia à parte

autora comprovar a culpa da Administração Pública, o que não fez.

Não há qualquer prova de que o Estado não teria exercido seu

dever fiscalizatório adequadamente, de maneira que o julgamento

desfavorável deve recair sobre quem tinha a incumbência

probatória, ou seja, a parte reclamante; c) a constitucionalidade do

art. 71, § 1º, da Lei 8666/93, restou confirmada em controle

concentrado de constitucionalidade pelo STF (ADC 16); d) o STF,

no Recurso Extraordinário representativo de controvérsia com

repercussão geral 760.931, deu provimento ao RE, reformando

decisão do TST. Observe-se, portanto, que o entendimento do STF

no RE 760.931, como explicado pelo Ministro Luiz Fux no EDRE

760.931, foi firmado com base nos referidos parâmetros adotados

pela maioria, entre os quais o da necessidade de comprovação

inequívoca de conduta culposa pela Administração Pública

causadora de dano aos empregados do contratado, o de ser

indevida a inversão do ônus da prova e da impossibilidade de

presunção de culpa; e) do exame dos acórdãos do STF na ADC 16,

no RE 760.931 e no EDRE 760.931, a partir da conjugação de todos

os seus elementos e em conformidade com o princípio da boa-fé,

chega-se à conclusão de que o STF decidiu que o simples

inadimplemento das obrigações trabalhistas pelo contratado não

acarreta a responsabilidade do Ente Público contratante e que a

responsabilidade subsidiária da Administração Pública depende de

prova inequívoca de sua culpa, que não pode ser presumida,

cabendo à parte contrária a efetiva demonstração desse elemento;

f) o item V da Súmula 331 do TST deve ser interpretado nesse

contexto, ou seja, culminando na imprescindibilidade de o

reclamante alegar e comprovar inequivocamente a conduta culposa

pela Administração Pública que lhe tenha causado dano; g) não se

pode olvidar que a culpa da Administração Pública caracteriza-se

processualmente, em abstrato, como fato constitutivo do alegado

direito do reclamante em relação à responsabilidade subsidiária do

Poder Público. Dessa maneira, caberia ao reclamante fazer a prova

dessa culpa, nos termos do art. 818, I, da CLT; h) a atividade

administrativa é dotada de presunção de legitimidade, cabendo ao

particular a prova em sentido contrário, o que evidencia que caberia

ao reclamante comprovar comportamento culposo do Ente Público.

A propósito, havendo essa presunção, não se pode exigir do Estado

que prove a realização de fiscalização adequada, nos termos do art.

374, IV, do CPC; i) § 2º do art. 121 da Lei 14.133/2021 estabelece

como um dos requisitos para a condenação da Administração

Pública em responsabilidade subsidiária que seja "comprovada

falha na fiscalização do cumprimento das obrigações do

contratado". Ora, a norma é cristalina: é necessário comprovar a

falha na fiscalização, ou seja, o encargo probatório cabe ao

reclamante. Sim, porque não se trata de comprovar que a

fiscalização foi adequada, mas de comprovar a falha na

fiscalização. E essa norma, no aspecto em que regula o ônus

probatório, em razão da sua natureza processual, tem aplicabilidade

imediata, ante a aplicação do princípio geral tempus regit actum (art.

14 do CPC); j) não há como cogitar culpa do Estado em relação a

verbas vencidas fora do período de vigência/eficácia de sua relação

jurídica com a corré; k) o contrato entre o Ente Público e a empresa

codemandada encerrou-se em 31/12/2021, data anterior ao

surgimento da exigibilidade do pagamento de determinadas verbas,

a exemplo das rescisórias; l) na Ação Civil Pública nº 0000030-

06.2022.5.12.0034, promovida pelo Ministério Público do Trabalho,

na qual a 6ª Câmara do Tribunal Regional do Trabalho da 12ª

Região absolveu o Estado e decidiu que, "no caso da empresa OZZ

Saúde Eireli, está ausente a responsabilidade subsidiária do Estado

de Santa Catarina, em razão de que houve a efetiva fiscalização do

contrato firmado com a empresa".

Não dissinto da orientação interpretativa da sentenciante.

Com efeito, penso que a constatação de inadimplências

desacompanhadas de medidas concretas/efetivas que levassem ao

pagamento das parcelas trabalhistas sonegadas, apenas evidencia

que a fiscalização foi insuficiente/inadequada. Fiscalização, pois,

indene de dúvida, precária e insuficiente, que ora reconheço não

isenta o ente público da responsabilidade subsidiária (TST, súmula

331, V).

Os tomadores de serviços de mão-de-obra devem adotar medidas
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acautelatórias, sob pena de responsabilização subsidiária pelas

verbas pecuniárias não adimplidas pela prestadora dos serviços. Se

assim não for, de nada adiantará a Constituição Federal estabelecer

que a República Federativa do Brasil tem como fundamento os

valores sociais do trabalho e o respeito à dignidade do trabalhador

(art. 1º, IV), enfim, a valorização do trabalho e a busca do pleno

emprego (art. 170 caput e VIII), sob pena dos mandamentos

constitucionais tornarem-se letra morta.

"In casu", a responsabilidade subsidiária que entendo caber ao réu

(Estado de Santa Catarina) decorre da sua incúria quanto ao dever

de fiscalização do correto pagamento dos direitos trabalhistas da

parte autora, bem assim das condições de execução do trabalho,

visto que beneficiário direto da mão-de-obra.

Inclusive, apesar da notória di f iculdade da primeira ré

(empregadora) em arcar com os encargos trabalhistas desde o

início da pactuação, o Estado, além de não acionar a faculdade da

rescisão antecipada prevista na cláusula nona do contrato trazido

ao feito, optou por sucessivas prorrogações até 31-12-2021.

Se, por um lado, o Estado impôs advertências e cominações à

primeira ré (empregadora), por outro foi conivente ao estabelecer

renovações contratuais sem o saneamento das pendências de que

sempre teve ciência, demonstrando, assim, a inequívoca fragilidade

dos atos fiscalizatórios, mormente quando o pacto laboral, na

espécie, transcorreu de 20-12-2017 a 31-12-2021 (TRCT de fl. 29 -

ID. 0015a87),  sendo a empregadora-ré condenada por

inadimplências de verbas ao longo da relação de emprego.

Nessa senda, evidenciadas as culpas "in eligendo" e "in vigilando",

entendo plenamente aplicável à hipótese a súmula 331, IV, do TST.

Colaciono, em igual sentido, as seguintes ementas deste Regional:

"RESPONSABILIDADE SUBSIDIÁRIA. ESTADO DE SANTA

CATARINA. RE n. 760.931-DF. ENUNCIADO N. 331, TST. Na

esteira da decisão proferida pelo STF no julgamento do RE nº

760.931-DF, com repercussão geral ,  resta possível  a

responsabilização subsidiária do ente público, desde que

demonstrada a sua conduta culposa, traduzida pela culpa in

vigilando. É este o caso dos autos em que, incontroversamente,

houve falta de fiscalização adequada do Estado catarinense no

cumprimento das obrigações trabalhistas pela empresa prestadora

de serviços, devendo ele ser responsabilizado, de forma subsidiária,

pelo pagamento dos créditos trabalhistas devidos ao trabalhador,

inclusive multas e indenizações." (TRT12 - RORSum - 0000036-

25.2022.5.12.0030, Rel. MARIA BEATRIZ VIEIRA DA SILVA

GUBERT, 1ª Câmara, Data de Assinatura: 02.05.2023)

" A D M I N I S T R A Ç Ã O  P Ú B L I C A ,  R E S P O N S A B I L I D A D E

SUBSIDIÁRIA. ÔNUS DA PROVA. CULPA IN VIGILANDO. 1. Não

obstante a posição assentada pelo STF no julgamento da ADC nº

16 de que prevalece a eficácia do § 1º do art. 71 da Lei nº 8.666/93,

extrai-se da decisão da Suprema Corte que, apesar de

constitucional, o citado dispositivo legal não veda de forma absoluta

o reconhecimento da responsabilização da administração pública

em contratos de prestação de serviços quando existirem elementos

de comprovação da culpa do ente público pelo inadimplemento das

obrigações trabalhistas devidas ao trabalhador pela empresa

terceirizada (culpa in vigilando). 2. Quanto ao ônus da prova, é

pacífica a jurisprudência do TST no sentido de ser do ente público o

encargo de demonstrar que fiscalizou adequadamente o contrato de

prestação de serviços. Esse encargo deriva do dever e da própria

prerrogativa que detém a Administração Pública de fiscalização do

contrato, conforme preveem os arts. 58, inc. III, e 66 da Lei nº

8.666/93." (TRT12 - ROT - 0000068-09.2022.5.12.0037, Rel.

NARBAL ANTONIO DE MENDONCA FILETI, 6ª Câmara, Data de

Assinatura: 26/04/2023)

" E N T E  P Ú B L I C O .  C O N T R A T O  D E  G E S T Ã O .

RESPONSABILIDADE SUBSIDIÁRIA. O art. 116 da Lei nº 8.666/93

estende aos convênios as disposições e regramentos da Lei de

Licitações, dentre os quais aqueles inerentes ao poder-dever do

ente público de fiscalização; esse, aliás, também previsto na Seção

IV Lei nº 9.637/1998, que, dentre outras coisas, estabelece a

obrigação de que a execução do contrato de gestão será fiscalizada

pelo órgão ou autoridade supervisora, podendo-se, diante da

constatação de indícios de malversação de bens ou recursos

públicos, adotar medidas severas como a decretação de

indisponibilidade dos bens da entidade e sequestro dos bens de

seus dirigentes. O Estado tem forte papel não apenas indutor, mas

fiscalizador e regulador desses serviços públicos cuja gestão é

transferida a organizações sociais, o que não descarta, portanto, a

possibilidade de responsabilização da Administração Pública, não

pelo mero inadimplemento das obrigações trabalhistas, mas quando

evidenciada a sua conduta culposa no cumprimento das obrigações

da Lei n.º 8.666/1993, tal como assentado no julgamento do RE

760.931, sob a sistemática da repercussão geral." (TRT12 - ROT -

0000099-26.2022.5.12.0038, Rel. QUEZIA DE ARAUJO DUARTE

NIEVES GONZALEZ, 3ª Câmara, Data de Assinatura: 26/04/2023)

Observo que, em razão da fiscalização que o ente público ou

tomador dos serviços deve exercer, na forma dos arts. 58, III c/c 67

e 76 da Lei 8.666/1993, o art. 71 deste mesmo diploma também não

impede o reconhecimento de responsabilidade subsidiária.

A declaração de constitucionalidade do art. 71, § 1º, da Lei

8.666/1993, pelo STF, no julgamento da ADC 16/DF, não afasta a

possibilidade de responsabilização do ente público, especialmente

porque não se pode impedir "que a Justiça trabalhista, com base em

outras normas, em outros princípios e à luz dos fatos de cada
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causa, reconheça a responsabilidade da Administração", conforme

consta consignado no respectivo acórdão.

Assinalo que a responsabilidade de fiscalização do ente público não

se esgota com a conclusão de um processo licitatório, mas exige o

envolvimento direto e diário da Administração com a rotina das

práticas trabalhistas da empresa contratada precisamente em

relação aos empregados que prestam serviços em seu benefício

direto, com exclusividade e durante toda a contratualidade (Lei

8.666/1993, art. 67).

Registro que esta Corte, por meio da súmula 26, sedimenta o

entendimento de que:

"RESPONSABILIDADE SUBSIDIÁRIA. ENTE PÚBLICO. A

declaração, pelo STF, de constitucionalidade do § 1º do art. 71 da

Lei nº 8.666/93 não obsta que seja reconhecida a responsabilidade

do ente público quando não comprovado o cumprimento do seu

dever de eleição e de fiscalização do prestador de serviços."

Por fim, cumpre destacar que a responsabilidade subsidiária do

tomador de serviços abrange todas as verbas decorrentes da

condenação referentes ao período da prestação laboral, na forma

prevista pelo item VI da súmula 331 do TST.

Rejeito, portanto, os oito primeiros argumentos ("a" a "h").

Rejeito o nono argumento ("i"), pois a contratação se deu

integralmente na vigência da Lei 8.666/1993, sendo inaplicável, ao

caso em estudo, as regras da novel legislação (Lei 14.133/2021).

Rejeito os argumentos "j" e "k", em razão da orientação contida no

item VI da súmula 331 do TST, segundo a qual: "A responsabilidade

subsidiária do tomador de serviços abrange todas as verbas

decorrentes da condenação referentes ao período da prestação

laboral".

Rejeito, por fim, o último argumento ("l"), uma vez que a decisão

referida ainda não transitou em julgado, estando inapta, portanto,

para produzir o efeito desejado.

Assim, nego provimento ao apelo.

2 - RECURSO ORDINÁRIO DO AUTOR

JUÍZO DE MÉRITO

Honorários advocatícios sucumbenciais

A recorrente foi condenada ao pagamento da verba honorária

sucumbencial nos seguintes termos (fl. 1069, Id. 13374f4):

"b) condeno a parte autora a pagar honorários de sucumbência aos

advogados das rés, no percentual total de 10% (arbitrado com

observância do disposto no § 2º do art. 791-A da CLT) sobre a

soma dos valores atualizados do pedido integralmente rejeitado

(subitem "5.11"), sendo 5% para o advogado da ré OZZ SAUDE -

EIRELI e 5% para a procuradoria do réu ESTADO DE SANTA

CATARINA. Aplicável, contudo, a condição suspensiva de

exigibilidade na forma prevista no § 4º do art. 791-A".

Inconformado, pugna o autor pelo afastamento da condenação

estabelecida no primeiro grau, argumentando que: a) o pedido

realizado em desfavor do Estado de Santa Catarina e, por ora,

rejeitado, sequer detém uma liquidação a ser feita, mas sim

representa uma tese de reconhecimento, com intuito declaratório; b)

deve ser aplicado ao caso em análise a regra contida no parágrafo

único do art. 86 do CPC; c) como a reclamante é sucumbente EM

PARTE PARCIAL DO PEDIDO, pois, todas as verbas trabalhistas

pleiteadas foram reconhecidas pela juíza, tanto é que a primeira ré

foi condenada ao pagamento no percentual de 10% em favor do

reclamante, tem-se que a empresa OZZ Saúde, ora primeira

reclamada, foi quem, de fato, sucumbiu no objeto da demanda, qual

seja, o pagamento dos valores pendentes reconhecidos como

devido à título de verbas rescisórias; d) interpretação em sentido

diverso tolhe o direito do trabalhador, parte hipossuficiente em

demanda trabalhista, isso porque além de não ter percebido até

hoje o pagamento de suas verbas rescisórias, e considerando a

grande dificuldade encontrada para executar a primeira ré, além de

não receber o que lhe é devido, ainda será prejudicado por socorrer

-se à tutela jurisdicional em busca de seus direitos, ao pagar

honorários ao Estado de Santa Catarina, sobre uma matéria que

sequer é uníssona, haja vista a grande divergência da temática que,

inclusive, será debatida em sede de recurso de revista.

Analiso.

Rejeito o primeiro argumento ("a"), pois a parcela rejeitada possui

valor certo na peça inicial.

Rejeito o segundo argumento ("b"), na medida que em matéria de

verba honorária sucumbencial, a CLT possui regra própria.

Rejeito o terceiro argumento ("c"), dado que a sucumbência se afere

em relação a cada pedido (TRT12, tese jurídica nº 5).

Rejeito o último argumento ("d"), uma vez que a legislação vigorante

estabelece a condenação do sucumbente ao pagamento da verba

honorária correspondente, não podendo o juízo deixar de a ela dar

aplicabilidade.

Nesse contexto, nego provimento ao apelo.
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ACORDAM os membros da 3ª Turma do Tribunal Regional do

Trabalho da 12ª Região, por unanimidade, CONHECER DOS

RECURSOS. No mérito, por igual votação, NEGAR-LHES

PROVIMENTO.Custas inalteradas (de R$ 1.840,00, calculadas

sobre o valor provisório da condenação de R$ 92.000,00, pela

primeira ré). Intimem-se.

Participaram do julgamento realizado na sessão do dia 24 de abril

de 2024, sob a Presidência do Desembargador do Trabalho

Wanderley Godoy Junior, os desembargadores do Trabalho José

Ernesto Manzi e Reinaldo Branco de Moraes. Presente o

Procurador do Trabalho Keilor Heverton Mignoni. Sustentou

oralmente a advogada Raíssa Lopes de Barbas, procuradora da

parte autora, telepresencialmente.

REINALDO BRANCO DE MORAES

Relator

FLORIANOPOLIS/SC, 29 de abril de 2024.

CAROLINE BEIRITH VIANNA

Servidor de Secretaria

Processo Nº ROT-0000245-79.2023.5.12.0055
Relator JOSE ERNESTO MANZI

RECORRENTE SEARA ALIMENTOS LTDA

ADVOGADO CARLOS EUGENIO BENNER(OAB:
4950/SC)

ADVOGADO SILVANA NAOMI SAKAI(OAB:
172111/SP)

ADVOGADO BARBARA PEREIRA BENNER(OAB:
62383/SC)

ADVOGADO KETLIN SARTOR RISTAU(OAB:
24801/SC)

ADVOGADO ANDRE LUIZ DA SILVA
TROMBIM(OAB: 18144/SC)

RECORRENTE ANDREIA MORAES RODRIGUES

ADVOGADO DIOGO FREITAS MARTINS(OAB:
47962/SC)

RECORRIDO ANDREIA MORAES RODRIGUES

ADVOGADO DIOGO FREITAS MARTINS(OAB:
47962/SC)

RECORRIDO SEARA ALIMENTOS LTDA

ADVOGADO CARLOS EUGENIO BENNER(OAB:
4950/SC)

ADVOGADO SILVANA NAOMI SAKAI(OAB:
172111/SP)

ADVOGADO BARBARA PEREIRA BENNER(OAB:
62383/SC)

ADVOGADO KETLIN SARTOR RISTAU(OAB:
24801/SC)

ADVOGADO ANDRE LUIZ DA SILVA
TROMBIM(OAB: 18144/SC)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ANDREIA MORAES RODRIGUES

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

PODER JUDICIÁRIO

JUSTIÇA DO TRABALHO

PROCESSO nº 0000245-79.2023.5.12.0055 (ROT)

RECORRENTE: ANDREIA MORAES RODRIGUES, SEARA

ALIMENTOS LTDA

RECORRIDO: ANDREIA MORAES RODRIGUES, SEARA

ALIMENTOS LTDA

RELATOR: JOSE ERNESTO MANZI

DOENÇA DO TRABALHO. CONCAUSA. RESPONSABILIDADE

CIVIL. CABIMENTO. A concausa é outra causa, que, não sendo a

principal, concorre para a eclosão ou agravamento da doença.

Assim, ainda que o quadro patológico do trabalhador decorra de

causas não relacionadas ao ambiente laboral, se é possível que

este, de alguma forma, tenha contribuído para a eclosão ou

agravamento da patologia, está configurado o acidente de trabalho

(art. 21 da Lei nº 8.213/91).
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VISTOS, relatados e discutidos estes autos de RECURSO

ORDINÁRIO N. 0000245-79.2023.5.12.0055, provenientes da 3ª

Vara do Trabalho de Criciúma, SC, em que são recorrentes e

recorr idas ANDREIA MORAES RODRIGUES e SEARA

ALIMENTOS LTDA

As partes insurgem-se contra a sentença que julgou parcialmente

procedentes os pedidos da exordial (eabb416).

A ré busca, em resumo, a reforma do julgado nos seguintes

aspectos: a) danos morais decorrentes de doença ocupacional; b)

juros e atualização monetária; c) base de cálculo das custas

processuais; d) sentença líquida.

A autora, a seu turno, pede a modificação da sentença para majorar

o valor arbitrado a título de danos morais.

Contrarrazões são oferecidas pelas partes.

V O T O

CONHECIMENTO

Conheço dos recursos e das contrarrazões, porquanto presentes os

pressupostos de admissibilidade recursal.

M É R I T O

RECURSO ORDINÁRIO DA RÉ

1. RESPONSABILIDADE CIVIL. DOENÇA OCUPACIONAL.

INDENIZAÇÕES DECORRENTES

A empregadora objetiva a reforma do julgado quanto ao dever de

indenizar a doença ocupacional noticiada nos autos.

Sustenta que não ficaram provados da responsabilidade civil, quais

sejam: existência de dano e culpa, além de nexo causal entre a

doença e o labor na ré.

Assim, diante da teoria da causalidade e do disposto no art. 19, §1º,

da Lei n. 8.213/91, requer seja reconhecido que o traço

degenerativo é a conditio sine qua non para eclosão dos sintomas.

As partes firmaram relação de emprego em razão da qual a autora

desempenhou a função de operadora de produção II, no período

entre 15-06-2020 a 05-09-2022.

Antes de laborar para ré, prestou serviços nas seguintes empresas

e funções:

Espíndola Administradora de Bens imóveis Ltda - Camareira - 01

ano e 03 meses;

Ease  I ndus t r i a  e  Comérc io  de  Con fecções  L tda .  -

Passadeira/Auxi l iar  de Corte -  03 meses na empresa;

Supermercados Manentti Ltda. - Atendente de padaria - 08 meses;

Hoetel Apolo XVI Ltda. -Almoxarife/Ajudante de Lavanderia - 04

meses;

Machado Comércio de Alimentos Ltda. - Garçonete - 02 meses;

Mimo´s Café Ltda. - Garçonete - 08 meses

Autônoma - Faxineira e Babá - 02 anos.

Na vigência do contrato com a ré, posicionada no setor de coxa, a

reclamante trabalhava em sistema de rodízio, alternando em cerca

de 30 a 60 minutos a atividade de cortar e refilar a coxa com a faca

(as coxas passavam em uma esteira), pesar e embalar

individualmente os pacotes de 2 Kg que estavam dispostos na

mesa, colocá-los nas bacias; retirava a bacia pesando de12 a 16 Kg

de cima da bancada (altura de cerca de 1,20 m) e as colocava em

baixo desta bancada para outros funcionários retirarem. Cita que

em média, cada coxa exige de quatro a cinco movimentos com a

faca e relata não ter utilizado tesoura no trabalho (fl. 167).

Designada prova pericial para apuração da condição médica da

autora, esta relatou ao expert conviver com dores no ombro direito:

A Reclamante relatou que após pouco mais de 01 ano da admissão

na Reclamada iniciou com quadro de dor no ombro direito. Cita que

procurou atendimento médico no ambulatório da empresa, realizou

tratamento com medicamento anti-inflamatório e não obteve

melhora do quadro. Refere que também sentia essa dor quando

realizava atividades domésticas, como limpeza do banheiro. Informa

que nos meses subsequentes consultou médico do Posto de Saúde

e foi prescrito novamente tratamento com anti-inflamatórios

(Ibuprofeno). Não realizou outros tratamentos, bem como não

procurou médico ortopedista. A Reclamante informou que não teve

afastamentos previdenciários pelo INSS. Atualmente a Reclamante

relata sentir dor no ombro direito quando eleva os braços acima dos

ombros por longos períodos (ex.: estender roupas) ou quando

realiza movimentos com sobrecarga dos ombros (ex.: fazer uma

limpeza mais pesada).

E concluiu da seguinte forma (fl. 176-7):

A Reclamante teve diagnóstico pregresso de quadro tendinose do

supraespinhal e bursite subacromial no ombro direito. Há nexo

concausal leve entre o trabalho realizado na Reclamada e o quadro

diagnosticado, considerando os aspectos ergonômicos do tipo da

atividade desempenhada, associado a fatores extra laborais de

natureza biológica e constitucional. Não há incapacidade laboral

atual relacionada a esse quadro. Contudo, há sempre que se

considerar em qualquer atividade laboral, as características

psicofisiológicas individuais de cada trabalhador e as determinações

descritas na Norma Regulamentadora nº 17 do Ministério do

Trabalho, que trata sobre ergonomia e as recomendações do

Instituto Nacional de Segurança e Saúde Ocupacional dos EUA -

NIOSH (National Institute for Occupational Safety and Health),

órgão mundial de referência em Segurança e Saúde Ocupacional,

que instrui sobre orientações ergonômicas, limites de transportes de

peso, bem como recomendações para desenvolver meios

adequados de trabalho e ajustes em postos de trabalhos,
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respeitando as individualidades de cada trabalhador.

[...]

Conclui-se pelo grau leve de contribuição pois a Reclamante

apresenta fatores de risco intrínsecos que também explicam parte

d a s  a l t e r a ç õ e s  o b s e r v a d a s  -  f a i x a  e t á r i a / c a r á t e r

degenerativo/sobrepeso/histórico laboral pregresso/histórico de

tabagismo.

Apontou a presença de risco ergonômico no âmbito laboral:

"observa-se no caso da Reclamante fatores de natureza

ocupacional que atuam como fatores desencadeadores da patologia

por ocasionar uma certa sobrecarga sobre esta área, tais quais:

trabalho repetitivo, posturas desconfortáveis do ombro acima de 60°

em abdução, trabalhos em ambiente frios, dentre outros".

A empregadora não indicou no laudo, muito menos produziu outros

elementos técnicos de prova a fim de contrastar com as conclusões

supramencionadas.

O laudo pericial goza de presunção juris tantum de veracidade,

cabendo à parte que porventura o impugnar, comprovar a

inveracidade dos pressupostos fáticos considerados pelo perito e os

vícios técnicos na formulação da conclusão. Não havendo nos autos

provas hábeis a desconstituir o laudo pericial, prevalece a

conclusão deste, pois a prova pericial é a prova técnica, realizada

por profissional habilitado para dizer se a doença está ou não

relacionada às atividades desenvolvidas pelo trabalhador.

Quem impugna o laudo pericial, ou quem rejeita as suas

conclusões, assume o ônus de demonstrar em que pontos o perito

se equivocou, seja na fixação das premissas de fato, seja na

formulação das conclusões técnicas, com demonstração racional e

fundada no caderno processual ou na doutrina especializada -

inclusive opinião de outros expertos no tema - para rechaçar, no

todo, ou em parte, as conclusões do laudo.

Embora o Juiz não esteja adstrito ao laudo pericial, podendo formar

sua convicção com base em outros elementos ou fatos provados

nos autos (art. 479 do CPC/2015), não vejo nos autos outros

elementos capazes de elidir a conclusão do laudo pericial de

existência de nexo causal, razão pela qual deve esta prevalecer, por

se tratar da prova técnica apta a demonstrar a existência ou

inexistência de nexo concausal entre a doença que acomete a parte

trabalhadora e as atividades por ela exercidas em prol da empresa.

Se o laudo concluiu pela existência de nexo concausal entre a

patologia apresentada e o labor, não apresentando o caderno

processual qualquer outro elemento de prova, forçoso reconhecer

como provado o nexo concausal, no particular.

Quanto à culpa da empregadora, o laudo pericial é claro quanto ao

risco ergonômico da atividade desenvolvida no âmbito da empresa

e a ausência de comprovação de medidas preventivas de riscos

ocupacionais, em desrespeito ao art. 157 da CLT, o que permite

imputar à ré a responsabilidade pelo agravamento da moléstia, tal

como afirmado pelo perito.

O dever de indenizar o dano moral sofridos pela trabalhadora está

configurado e encontra respaldo nos art. 186 c/c 927 do Código

Civil.

Ademais, esse Regional já sumulou a matéria:

"Súmula nº 44 - DOENÇA OCUPACIONAL. CONCAUSALIDADE.

INDENIZAÇÃO DEVIDA. Mesmo que de origem multifatorial,

comprovado que o trabalho contribuiu para a eclosão ou

agravamento da patologia, o dano é passível de indenização".

A concausa é outra causa, que não sendo a principal concorre para

a eclosão ou agravamento da doença. Assim, ainda que o quadro

patológico do trabalhador decorra de causas não relacionadas ao

ambiente laboral, se é possível que este, de alguma forma, tenha

contribuído para a eclosão ou agravamento da patologia, está

configurado o acidente de trabalho/doença ocupacional (art. 21 da

Lei nº 8.213/91).

Vale dizer, é suficiente para a concausa a mera possibilidade de a

doença que lhe acometeu ter sido agravada em razão de suas

atividades laborativas.

Válida a transcrição do art. 21, I, da Lei nº 8.213/91:

"Art. 21. Equiparam-se também ao acidente do trabalho, para

efeitos desta Lei:

I - o acidente ligado ao trabalho que, embora não tenha sido a

causa única, haja contribuído diretamente para a morte do

segurado, para redução ou perda da sua capacidade para o

trabalho, ou produzido lesão que exija atenção médica para a sua

recuperação;" (Grifei.)

A situação em tela se amolda a hipótese legal: o trabalho, embora

não tenha sido a causa única, contribuiu para eclosão dos sintomas

da doença, os quais agravaram/ocasionaram a doença.

Portanto, bem lançada a sentença quanto ao reconhecimento da

doença ocupacional.

Em face do exposto, nego provimento ao recurso da ré.

2. INDENIZAÇÃO POR DANOS MORAIS (ANÁLISE CONJUNTA

DOS APELOS)

Fixada reparação moral no importe de R$ 10.000,00 (dez mil reais),

ambas partes recorrem da decisão.

Para a ré, o valor fixado a tal título se mostra totalmente

desproporcional ao efetivo prejuízo experimentado pela recorrida e

bem assim à realidade dos autos, requerendo a minoração do

quantum devido.

Por sua vez, a autora requer a reforma da sentença parar majorar o

pagamento da indenização por danos morais para o valor de R$

20.000,00.
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Sabe-se que a indenização por dano moral não tem por finalidade

ressarcir o dano, que equivaleria a eliminar o prejuízo, ante a

impossibilidade de mensurar o valor do sofrimento. Assim, a

doutrina denomina a indenização por dano moral de compensatória.

O valor arbitrado a título de indenização tem a finalidade de

"neutralizar os sentimentos negativos, compensando-os com a

alegria. O dinheiro seria apenas um lenitivo, que facilitaria a

aquisição de tudo aquilo que possa concorrer para trazer ao lesado

uma compensação por seus sofrimentos." (DINIZ, Maria Helena, "A

responsabilidade civil por dano moral", R. Literária de Direito, São

Paulo, jan/fev/96, p. 9).

Além disso, tendo em vista que aplicável ao caso a Lei n.

13.467/2017, a fixação do valor da indenização deve sopesar os

parâmetros previstos no art. 223-G da CLT.

No caso em tela, verifico a prestação de serviços não justifica

totalmente o diagnóstico da doença, tendo o perito apontado em

mais de um trecho do laudo a contribuição de fatos pessoais para o

quadro sintomático, pelo menos.

Também observo a inexistência de afastamentos previdenciários no

curso da contratualidade, bem como a ausência de incapacidade

laborativa atualmente.

Tudo isso levando a crer que não prospera o recurso da autora

quanto ao pedido de majoração do montante indenizatório.

Sob outro enfoque, necessário ponderar que a hipótese tem o

condão de interferir substancialmente no psicológico do indivíduo,

gerando descontentamentos que ultrapassam a linha do razoável do

cotidiano humano, seja durante a contratualidade, na qual a autora

teve que conviver com dores por longos períodos, seja durante o

tratamento imposto, que envolve tempo, empenho e perseverança

da trabalhadora.

Portanto, sopesando todos esses fatores e aqueles previstos do art.

223-G, da CLT, entendo justo e razoável o valor de R$ 10.000,00

arbitrado na sentença a título de indenização por danos morais.

Nego provimento aos recursos.

3. JUROS E ATUALIZAÇÃO MONETÁRIA

Em relação à matéria, inicialmente, o Ministro Gilmar Mendes

deferiu medida cautelar na Ação Direta de Constitucionalidade nº

58, julgada em 27-06-2020 e publicada em 01-07-2020, "de modo a

suspender todos os processos que envolvam a aplicação dos

disposi t ivos legais objeto das ações declaratór ias de

constitucionalidade nº 58 e 59. Ante o exposto, defiro o pedido

formulado e determino, desde já, ad referendum do Pleno (art. 5º,

§1º, da Lei 9.882 c/c art. 21 da Lei 9.868) a suspensão do

julgamento de todos os processos em curso no âmbito da Justiça do

Trabalho que envolvam a aplicação dos arts. 879, §7, e 899, § 4º,

da CLT, com a redação dada pela Lei nº 13.467/2017, e o art. 39,

caput e § 1º, da Lei 8.177/91".

Em seguida, em decisão de Medida Cautelar em Agravo

Regimental, também na ADC 58, publicada em 06/07/2020, o

Ministro esclareceu:

(...) Para que não paire dúvidas sobre a extensão dos efeitos da

decisão recorrida, esclareço mais uma vez que a suspensão

nacional determinada não impede o regular andamento de

processos judiciais, tampouco a produção de atos de execução,

adjudicação e transferência patrimonial no que diz respeito à

parcela do valor das condenações que se afigura incontroversa pela

aplicação de qualquer dos dois índices de correção.

Ocorre que, em 18/12/2020, foi realizado o julgamento conjunto das

ADCs 58 e 59 e ADIs 5.867 e 6.021, com acórdão publicado em

07/04/2021, tendo o STF declarado a inconstitucionalidade da

aplicação da Taxa Referencial - TR para a correção monetária de

débitos trabalhistas e depósitos recursais no âmbito da Justiça do

Trabalho e, em análise conglobante dos juros e correção monetária,

assim decidido:

Ante o exposto, julgo parcialmente procedentes as ações diretas de

i n c o n s t i t u c i o n a l i d a d e  e  a s  a ç õ e s  d e c l a r a t ó r i a s  d e

constitucionalidade, para conferir interpretação conforme à

Constituição ao art. 879, §7º, e ao art. 899, §4º, da CLT, na redação

dada pela Lei 13.467, de 2017. Nesse sentido, há de se considerar

que à atualização dos créditos decorrentes de condenação judicial e

à correção dos depósitos recursais em contas judiciais na Justiça do

Trabalho deverão ser aplicados, até que sobrevenha solução

legislativa, os mesmos índices de correção monetária e de juros

vigentes para as hipóteses de condenações cíveis em geral, quais

sejam a incidência do IPCA-E na fase pré-judicial e, a partir da

citação, a incidência da taxa SELIC (art. 406 do Código Civil).

(Destaquei).

E, ainda, foram fixados no acórdão os seguintes marcos jurídicos

(modulação):

(1) são reputados válidos e não ensejarão qualquer

rediscussão (na ação em curso ou em nova demanda, incluindo

ação rescisória) todos os pagamentos realizados utilizando a TR

(IPCA-E ou qualquer outro índice), no tempo e modo oportunos

(de forma extrajudicial ou judicial, inclusive depósitos judiciais) e os

juros de mora de 1% ao mês, assim como devem ser mantidas e

executadas as sentenças transitadas em julgado que

expressamente adotaram, na sua fundamentação ou no dispositivo,

a TR (ou o IPCA-E) e os juros de mora de 1% ao mês.

(2) os processos em curso que estejam sobrestados na fase de

conhecimento (independentemente de estarem com ou sem

sentença, inclusive na fase recursal) devem ter aplicação, de

forma retroativa, da taxa Selic (juros e correção monetária), sob
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pena de alegação futura de inexigibilidade de título judicial fundado

em interpretação contrária ao posicionamento do STF (art. 525, §§

12 e 14, ou art. 535, §§ 5º e 7º, do CPC).

(3) igualmente, ao acórdão formalizado pelo Supremo sobre a

questão dever-se-á aplicar eficácia erga omnes e efeito vinculante,

no sentido de atingir aqueles feitos já transitados em julgado

desde que sem qualquer manifestação expressa quanto aos

índices de correção monetária e taxa de juros (omissão expressa

ou simples consideração de seguir os critérios legais).

E no julgamento dos embargos de declaração, em voto proferido no

plenário virtual de 15/10/2021, pelo Exmo. Ministro Gilmar Mendes,

restou assim decidido:

Ante o exposto, não conheço dos embargos de declaração opostos

pelos amici curiae.

Rejeito os embargos de declaração opostos pela ANAMATRA, mas

acolho, parcialmente, os embargos de declaração opostos pela

AGU, tão somente para sanar o erro material constante da decisão

de julgamento e do resumo do acórdão, de modo a estabelecer 'a

incidência do IPCA-E na fase pré-judicial e, a partir do

ajuizamento da ação, a incidência da taxa SELIC (art. 406 do

Código Civil)', sem conferir efeitos infringentes. (Destaquei).

Esclareça-se que a fase pré-judicial inicia no momento em que a

obrigação é devida e termina com o ajuizamento da ação,

momento em que se inicia a aplicação da SELIC, até o efetivo

pagamento.

Na ementa dos embargos declaratórios julgados em 22-10-2021, o

STF estabeleceu ainda que, na fase pré-judicial, além da indexação

pelo IPCA-E, incidem os "juros legais" previstos no "caput" do art.

39 da Lei n. 8.177/1991:

6. Em relação à fase extrajudicial, ou seja, a que antecede o

ajuizamento das ações trabalhistas, deverá ser utilizado como

indexador o IPCA-E acumulado no período de janeiro a dezembro

de 2000. A partir de janeiro de 2001, deverá ser utilizado o IPCA-E

mensal (IPCA-15/IBGE), em razão da extinção da UFIR como

indexador, nos termos do art. 29, § 3º, da MP 1.973-67/2000. Além

da indexação, serão aplicados os juros legais (art. 39, caput, da

Lei 8.177, de 1991). (Grifei)

Nesses termos e, ressalvado meu posicionamento, por política

judiciária, passo a adotar os termos da decisão do STF no

julgamento conjunto das ADCs 58 e 59 e ADIs 5.867 e 6.021, a qual

tem efeito vinculante, para o enfrentamento da matéria, o que foi

observado pela decisão de origem.

Nego provimento.

4. BASE DE CÁLCULO DAS CUSTAS PROCESSUAIS

Entende a ré que, nos termos do art. 789, I, da CLT, CLT, os

honorários periciais e sucumbenciais não integram a base de

cálculo das custas processuais. Pede sejam as parcelas excluídas

da apuração das despesas processuais.

Sem razão.

Esta 3ª Turma tem o entendimento de que as custas processuais

incidem sobre o total das verbas objeto da condenação (principal e

acessórias) sem exceção, estando inclusas, pois, a contribuição

previdenciária, os honorários advocatícios sucumbenciais e os

honorários de perito.

Nego provimento, pois.

5. SENTENÇA LÍQUIDA

Inconformada com os cálculos apresentados pelo perito judicial, a ré

abre tópico para impugná-los.

Ocorre que nesta 3ª Turma tem prevalecido o entendimento de que

deve ser mantido o prazo legal seguinte à fase de conhecimento

para irresignação quanto à conta que acompanha a sentença

liquidada, segundo o procedimento que o juízo de origem adotar.

Isso porque ainda há possibilidade de reforma dessa decisão, com

inclusão/exclusão de parcelas, e isso implicará em retificação dos

cálculos, com concessão de vista às partes para manifestação e

novas impugnações, o que não deixa dúvidas de que este momento

não é mais adequado para discussão da conta. Somente com o

trânsito em julgado da decisão a condenação se torna definitiva e,

aí sim, será o momento oportuno para discutir a conta de liquidação.

Acresço, ainda, que este Regional não tem um setor de apoio aos

Gabinetes com servidores habilitados para analisar os cálculos e

dar um parecer sobre sua adequação, ou não, à sentença, o que é

mais um ponto a sugerir o acerto do procedimento adotado nesta 3ª

Turma, de postergar a discussão da conta de liquidação para a fase

de execução, momento em que, além de já se ter a condenação

definitiva (coisa julgada), também há meios de provocar o perito do

juízo para se manifestar sobre a adequação, ou não, da conta de

liquidação ao comando sentencial transitado em julgado, ainda

permanecendo garantido o exercício do direito à ampla defesa e ao

contraditório (com o manejo de impugnação aos cálculos/embargos

à execução) e ao duplo grau de jurisdição (com a interposição de

agravo de petição).

Assim, dou provimento parcial ao recurso para postergar para a

fase de execução o exame das insurgências recursais quanto aos

cálculos de liquidação.

ADVERTÊNCIA AOS LITIGANTES

Adverte-se às partes que eventual inconformismo quanto à análise

de fatos e provas e a pretensão de ver reformado o julgado deverá

ser apresentado em recurso apropriado, sendo que a oposição de

embargos declaratórios que não preencham os requisitos do art.

897-A da CLT c. c. o art. 1.022 do CPC ensejará a aplicação de

multa, nos termos dos arts. 80, 81 e 1.026, § 2º, do CPC.
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ACORDAM os membros da 3ª Turma do Tribunal Regional do

Trabalho da 12ª Região, por unanimidade,CONHECER DOS

RECURSOS. No mérito, por igual votação, NEGAR PROVIMENTO

AO RECURSO DA AUTORA .  Sem d ivergênc ia ,  DAR

PROVIMENTO PARCIAL AO RECURSO DA RÉ para postergar

para a fase de execução o exame das insurgências recursais

quanto aos cálculos de liquidação. Manter o valor da condenação e

as custas arbitrados na origem. Intimem-se.

Participaram do julgamento realizado na sessão do dia 24 de abril

de 2024, sob a Presidência do Desembargador do Trabalho

Wanderley Godoy Junior, o Desembargador do Trabalho José

Ernesto Manzi e o Juiz do Trabalho Convocado Hélio Henrique

Garcia Romero (Ato SEAP Nº 11/2024). Presente o Procurador do

Trabalho Keilor Heverton Mignoni.

JOSE ERNESTO MANZI

Desembargador do Trabalho-Relator

/apkb

FLORIANOPOLIS/SC, 29 de abril de 2024.

CAROLINE BEIRITH VIANNA

Servidor de Secretaria

Processo Nº ROT-0000245-79.2023.5.12.0055
Relator JOSE ERNESTO MANZI

RECORRENTE SEARA ALIMENTOS LTDA

ADVOGADO CARLOS EUGENIO BENNER(OAB:
4950/SC)

ADVOGADO SILVANA NAOMI SAKAI(OAB:
172111/SP)

ADVOGADO BARBARA PEREIRA BENNER(OAB:
62383/SC)

ADVOGADO KETLIN SARTOR RISTAU(OAB:
24801/SC)

ADVOGADO ANDRE LUIZ DA SILVA
TROMBIM(OAB: 18144/SC)

RECORRENTE ANDREIA MORAES RODRIGUES

ADVOGADO DIOGO FREITAS MARTINS(OAB:
47962/SC)

RECORRIDO ANDREIA MORAES RODRIGUES

ADVOGADO DIOGO FREITAS MARTINS(OAB:
47962/SC)

RECORRIDO SEARA ALIMENTOS LTDA

ADVOGADO CARLOS EUGENIO BENNER(OAB:
4950/SC)

ADVOGADO SILVANA NAOMI SAKAI(OAB:
172111/SP)

ADVOGADO BARBARA PEREIRA BENNER(OAB:
62383/SC)

ADVOGADO KETLIN SARTOR RISTAU(OAB:
24801/SC)

ADVOGADO ANDRE LUIZ DA SILVA
TROMBIM(OAB: 18144/SC)

Intimado(s)/Citado(s):

  - SEARA ALIMENTOS LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

PODER JUDICIÁRIO

JUSTIÇA DO TRABALHO

PROCESSO nº 0000245-79.2023.5.12.0055 (ROT)

RECORRENTE: ANDREIA MORAES RODRIGUES, SEARA
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ALIMENTOS LTDA

RECORRIDO: ANDREIA MORAES RODRIGUES, SEARA

ALIMENTOS LTDA

RELATOR: JOSE ERNESTO MANZI

DOENÇA DO TRABALHO. CONCAUSA. RESPONSABILIDADE

CIVIL. CABIMENTO. A concausa é outra causa, que, não sendo a

principal, concorre para a eclosão ou agravamento da doença.

Assim, ainda que o quadro patológico do trabalhador decorra de

causas não relacionadas ao ambiente laboral, se é possível que

este, de alguma forma, tenha contribuído para a eclosão ou

agravamento da patologia, está configurado o acidente de trabalho

(art. 21 da Lei nº 8.213/91).

VISTOS, relatados e discutidos estes autos de RECURSO

ORDINÁRIO N. 0000245-79.2023.5.12.0055, provenientes da 3ª

Vara do Trabalho de Criciúma, SC, em que são recorrentes e

recorr idas ANDREIA MORAES RODRIGUES e SEARA

ALIMENTOS LTDA

As partes insurgem-se contra a sentença que julgou parcialmente

procedentes os pedidos da exordial (eabb416).

A ré busca, em resumo, a reforma do julgado nos seguintes

aspectos: a) danos morais decorrentes de doença ocupacional; b)

juros e atualização monetária; c) base de cálculo das custas

processuais; d) sentença líquida.

A autora, a seu turno, pede a modificação da sentença para majorar

o valor arbitrado a título de danos morais.

Contrarrazões são oferecidas pelas partes.

V O T O

CONHECIMENTO

Conheço dos recursos e das contrarrazões, porquanto presentes os

pressupostos de admissibilidade recursal.

M É R I T O

RECURSO ORDINÁRIO DA RÉ

1. RESPONSABILIDADE CIVIL. DOENÇA OCUPACIONAL.

INDENIZAÇÕES DECORRENTES

A empregadora objetiva a reforma do julgado quanto ao dever de

indenizar a doença ocupacional noticiada nos autos.

Sustenta que não ficaram provados da responsabilidade civil, quais

sejam: existência de dano e culpa, além de nexo causal entre a

doença e o labor na ré.

Assim, diante da teoria da causalidade e do disposto no art. 19, §1º,

da Lei n. 8.213/91, requer seja reconhecido que o traço

degenerativo é a conditio sine qua non para eclosão dos sintomas.

As partes firmaram relação de emprego em razão da qual a autora

desempenhou a função de operadora de produção II, no período

entre 15-06-2020 a 05-09-2022.

Antes de laborar para ré, prestou serviços nas seguintes empresas

e funções:

Espíndola Administradora de Bens imóveis Ltda - Camareira - 01

ano e 03 meses;

Ease  I ndus t r i a  e  Comérc io  de  Con fecções  L tda .  -

Passadeira/Auxi l iar  de Corte -  03 meses na empresa;

Supermercados Manentti Ltda. - Atendente de padaria - 08 meses;

Hoetel Apolo XVI Ltda. -Almoxarife/Ajudante de Lavanderia - 04

meses;

Machado Comércio de Alimentos Ltda. - Garçonete - 02 meses;

Mimo´s Café Ltda. - Garçonete - 08 meses

Autônoma - Faxineira e Babá - 02 anos.

Na vigência do contrato com a ré, posicionada no setor de coxa, a

reclamante trabalhava em sistema de rodízio, alternando em cerca

de 30 a 60 minutos a atividade de cortar e refilar a coxa com a faca

(as coxas passavam em uma esteira), pesar e embalar

individualmente os pacotes de 2 Kg que estavam dispostos na

mesa, colocá-los nas bacias; retirava a bacia pesando de12 a 16 Kg

de cima da bancada (altura de cerca de 1,20 m) e as colocava em

baixo desta bancada para outros funcionários retirarem. Cita que

em média, cada coxa exige de quatro a cinco movimentos com a

faca e relata não ter utilizado tesoura no trabalho (fl. 167).

Designada prova pericial para apuração da condição médica da

autora, esta relatou ao expert conviver com dores no ombro direito:

A Reclamante relatou que após pouco mais de 01 ano da admissão

na Reclamada iniciou com quadro de dor no ombro direito. Cita que

procurou atendimento médico no ambulatório da empresa, realizou

tratamento com medicamento anti-inflamatório e não obteve

melhora do quadro. Refere que também sentia essa dor quando

realizava atividades domésticas, como limpeza do banheiro. Informa

que nos meses subsequentes consultou médico do Posto de Saúde

e foi prescrito novamente tratamento com anti-inflamatórios

(Ibuprofeno). Não realizou outros tratamentos, bem como não

procurou médico ortopedista. A Reclamante informou que não teve

afastamentos previdenciários pelo INSS. Atualmente a Reclamante

relata sentir dor no ombro direito quando eleva os braços acima dos

ombros por longos períodos (ex.: estender roupas) ou quando

realiza movimentos com sobrecarga dos ombros (ex.: fazer uma

limpeza mais pesada).

E concluiu da seguinte forma (fl. 176-7):
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A Reclamante teve diagnóstico pregresso de quadro tendinose do

supraespinhal e bursite subacromial no ombro direito. Há nexo

concausal leve entre o trabalho realizado na Reclamada e o quadro

diagnosticado, considerando os aspectos ergonômicos do tipo da

atividade desempenhada, associado a fatores extra laborais de

natureza biológica e constitucional. Não há incapacidade laboral

atual relacionada a esse quadro. Contudo, há sempre que se

considerar em qualquer atividade laboral, as características

psicofisiológicas individuais de cada trabalhador e as determinações

descritas na Norma Regulamentadora nº 17 do Ministério do

Trabalho, que trata sobre ergonomia e as recomendações do

Instituto Nacional de Segurança e Saúde Ocupacional dos EUA -

NIOSH (National Institute for Occupational Safety and Health),

órgão mundial de referência em Segurança e Saúde Ocupacional,

que instrui sobre orientações ergonômicas, limites de transportes de

peso, bem como recomendações para desenvolver meios

adequados de trabalho e ajustes em postos de trabalhos,

respeitando as individualidades de cada trabalhador.

[...]

Conclui-se pelo grau leve de contribuição pois a Reclamante

apresenta fatores de risco intrínsecos que também explicam parte

d a s  a l t e r a ç õ e s  o b s e r v a d a s  -  f a i x a  e t á r i a / c a r á t e r

degenerativo/sobrepeso/histórico laboral pregresso/histórico de

tabagismo.

Apontou a presença de risco ergonômico no âmbito laboral:

"observa-se no caso da Reclamante fatores de natureza

ocupacional que atuam como fatores desencadeadores da patologia

por ocasionar uma certa sobrecarga sobre esta área, tais quais:

trabalho repetitivo, posturas desconfortáveis do ombro acima de 60°

em abdução, trabalhos em ambiente frios, dentre outros".

A empregadora não indicou no laudo, muito menos produziu outros

elementos técnicos de prova a fim de contrastar com as conclusões

supramencionadas.

O laudo pericial goza de presunção juris tantum de veracidade,

cabendo à parte que porventura o impugnar, comprovar a

inveracidade dos pressupostos fáticos considerados pelo perito e os

vícios técnicos na formulação da conclusão. Não havendo nos autos

provas hábeis a desconstituir o laudo pericial, prevalece a

conclusão deste, pois a prova pericial é a prova técnica, realizada

por profissional habilitado para dizer se a doença está ou não

relacionada às atividades desenvolvidas pelo trabalhador.

Quem impugna o laudo pericial, ou quem rejeita as suas

conclusões, assume o ônus de demonstrar em que pontos o perito

se equivocou, seja na fixação das premissas de fato, seja na

formulação das conclusões técnicas, com demonstração racional e

fundada no caderno processual ou na doutrina especializada -

inclusive opinião de outros expertos no tema - para rechaçar, no

todo, ou em parte, as conclusões do laudo.

Embora o Juiz não esteja adstrito ao laudo pericial, podendo formar

sua convicção com base em outros elementos ou fatos provados

nos autos (art. 479 do CPC/2015), não vejo nos autos outros

elementos capazes de elidir a conclusão do laudo pericial de

existência de nexo causal, razão pela qual deve esta prevalecer, por

se tratar da prova técnica apta a demonstrar a existência ou

inexistência de nexo concausal entre a doença que acomete a parte

trabalhadora e as atividades por ela exercidas em prol da empresa.

Se o laudo concluiu pela existência de nexo concausal entre a

patologia apresentada e o labor, não apresentando o caderno

processual qualquer outro elemento de prova, forçoso reconhecer

como provado o nexo concausal, no particular.

Quanto à culpa da empregadora, o laudo pericial é claro quanto ao

risco ergonômico da atividade desenvolvida no âmbito da empresa

e a ausência de comprovação de medidas preventivas de riscos

ocupacionais, em desrespeito ao art. 157 da CLT, o que permite

imputar à ré a responsabilidade pelo agravamento da moléstia, tal

como afirmado pelo perito.

O dever de indenizar o dano moral sofridos pela trabalhadora está

configurado e encontra respaldo nos art. 186 c/c 927 do Código

Civil.

Ademais, esse Regional já sumulou a matéria:

"Súmula nº 44 - DOENÇA OCUPACIONAL. CONCAUSALIDADE.

INDENIZAÇÃO DEVIDA. Mesmo que de origem multifatorial,

comprovado que o trabalho contribuiu para a eclosão ou

agravamento da patologia, o dano é passível de indenização".

A concausa é outra causa, que não sendo a principal concorre para

a eclosão ou agravamento da doença. Assim, ainda que o quadro

patológico do trabalhador decorra de causas não relacionadas ao

ambiente laboral, se é possível que este, de alguma forma, tenha

contribuído para a eclosão ou agravamento da patologia, está

configurado o acidente de trabalho/doença ocupacional (art. 21 da

Lei nº 8.213/91).

Vale dizer, é suficiente para a concausa a mera possibilidade de a

doença que lhe acometeu ter sido agravada em razão de suas

atividades laborativas.

Válida a transcrição do art. 21, I, da Lei nº 8.213/91:

"Art. 21. Equiparam-se também ao acidente do trabalho, para

efeitos desta Lei:

I - o acidente ligado ao trabalho que, embora não tenha sido a

causa única, haja contribuído diretamente para a morte do

segurado, para redução ou perda da sua capacidade para o

trabalho, ou produzido lesão que exija atenção médica para a sua

recuperação;" (Grifei.)

Código para aferir autenticidade deste caderno: 213499



3960/2024 Tribunal Regional do Trabalho da 12ª Região 4885
Data da Disponibilização: Segunda-feira, 29 de Abril de 2024

A situação em tela se amolda a hipótese legal: o trabalho, embora

não tenha sido a causa única, contribuiu para eclosão dos sintomas

da doença, os quais agravaram/ocasionaram a doença.

Portanto, bem lançada a sentença quanto ao reconhecimento da

doença ocupacional.

Em face do exposto, nego provimento ao recurso da ré.

2. INDENIZAÇÃO POR DANOS MORAIS (ANÁLISE CONJUNTA

DOS APELOS)

Fixada reparação moral no importe de R$ 10.000,00 (dez mil reais),

ambas partes recorrem da decisão.

Para a ré, o valor fixado a tal título se mostra totalmente

desproporcional ao efetivo prejuízo experimentado pela recorrida e

bem assim à realidade dos autos, requerendo a minoração do

quantum devido.

Por sua vez, a autora requer a reforma da sentença parar majorar o

pagamento da indenização por danos morais para o valor de R$

20.000,00.

Sabe-se que a indenização por dano moral não tem por finalidade

ressarcir o dano, que equivaleria a eliminar o prejuízo, ante a

impossibilidade de mensurar o valor do sofrimento. Assim, a

doutrina denomina a indenização por dano moral de compensatória.

O valor arbitrado a título de indenização tem a finalidade de

"neutralizar os sentimentos negativos, compensando-os com a

alegria. O dinheiro seria apenas um lenitivo, que facilitaria a

aquisição de tudo aquilo que possa concorrer para trazer ao lesado

uma compensação por seus sofrimentos." (DINIZ, Maria Helena, "A

responsabilidade civil por dano moral", R. Literária de Direito, São

Paulo, jan/fev/96, p. 9).

Além disso, tendo em vista que aplicável ao caso a Lei n.

13.467/2017, a fixação do valor da indenização deve sopesar os

parâmetros previstos no art. 223-G da CLT.

No caso em tela, verifico a prestação de serviços não justifica

totalmente o diagnóstico da doença, tendo o perito apontado em

mais de um trecho do laudo a contribuição de fatos pessoais para o

quadro sintomático, pelo menos.

Também observo a inexistência de afastamentos previdenciários no

curso da contratualidade, bem como a ausência de incapacidade

laborativa atualmente.

Tudo isso levando a crer que não prospera o recurso da autora

quanto ao pedido de majoração do montante indenizatório.

Sob outro enfoque, necessário ponderar que a hipótese tem o

condão de interferir substancialmente no psicológico do indivíduo,

gerando descontentamentos que ultrapassam a linha do razoável do

cotidiano humano, seja durante a contratualidade, na qual a autora

teve que conviver com dores por longos períodos, seja durante o

tratamento imposto, que envolve tempo, empenho e perseverança

da trabalhadora.

Portanto, sopesando todos esses fatores e aqueles previstos do art.

223-G, da CLT, entendo justo e razoável o valor de R$ 10.000,00

arbitrado na sentença a título de indenização por danos morais.

Nego provimento aos recursos.

3. JUROS E ATUALIZAÇÃO MONETÁRIA

Em relação à matéria, inicialmente, o Ministro Gilmar Mendes

deferiu medida cautelar na Ação Direta de Constitucionalidade nº

58, julgada em 27-06-2020 e publicada em 01-07-2020, "de modo a

suspender todos os processos que envolvam a aplicação dos

disposi t ivos legais objeto das ações declaratór ias de

constitucionalidade nº 58 e 59. Ante o exposto, defiro o pedido

formulado e determino, desde já, ad referendum do Pleno (art. 5º,

§1º, da Lei 9.882 c/c art. 21 da Lei 9.868) a suspensão do

julgamento de todos os processos em curso no âmbito da Justiça do

Trabalho que envolvam a aplicação dos arts. 879, §7, e 899, § 4º,

da CLT, com a redação dada pela Lei nº 13.467/2017, e o art. 39,

caput e § 1º, da Lei 8.177/91".

Em seguida, em decisão de Medida Cautelar em Agravo

Regimental, também na ADC 58, publicada em 06/07/2020, o

Ministro esclareceu:

(...) Para que não paire dúvidas sobre a extensão dos efeitos da

decisão recorrida, esclareço mais uma vez que a suspensão

nacional determinada não impede o regular andamento de

processos judiciais, tampouco a produção de atos de execução,

adjudicação e transferência patrimonial no que diz respeito à

parcela do valor das condenações que se afigura incontroversa pela

aplicação de qualquer dos dois índices de correção.

Ocorre que, em 18/12/2020, foi realizado o julgamento conjunto das

ADCs 58 e 59 e ADIs 5.867 e 6.021, com acórdão publicado em

07/04/2021, tendo o STF declarado a inconstitucionalidade da

aplicação da Taxa Referencial - TR para a correção monetária de

débitos trabalhistas e depósitos recursais no âmbito da Justiça do

Trabalho e, em análise conglobante dos juros e correção monetária,

assim decidido:

Ante o exposto, julgo parcialmente procedentes as ações diretas de

i n c o n s t i t u c i o n a l i d a d e  e  a s  a ç õ e s  d e c l a r a t ó r i a s  d e

constitucionalidade, para conferir interpretação conforme à

Constituição ao art. 879, §7º, e ao art. 899, §4º, da CLT, na redação

dada pela Lei 13.467, de 2017. Nesse sentido, há de se considerar

que à atualização dos créditos decorrentes de condenação judicial e

à correção dos depósitos recursais em contas judiciais na Justiça do

Trabalho deverão ser aplicados, até que sobrevenha solução

legislativa, os mesmos índices de correção monetária e de juros

vigentes para as hipóteses de condenações cíveis em geral, quais

sejam a incidência do IPCA-E na fase pré-judicial e, a partir da
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citação, a incidência da taxa SELIC (art. 406 do Código Civil).

(Destaquei).

E, ainda, foram fixados no acórdão os seguintes marcos jurídicos

(modulação):

(1) são reputados válidos e não ensejarão qualquer

rediscussão (na ação em curso ou em nova demanda, incluindo

ação rescisória) todos os pagamentos realizados utilizando a TR

(IPCA-E ou qualquer outro índice), no tempo e modo oportunos

(de forma extrajudicial ou judicial, inclusive depósitos judiciais) e os

juros de mora de 1% ao mês, assim como devem ser mantidas e

executadas as sentenças transitadas em julgado que

expressamente adotaram, na sua fundamentação ou no dispositivo,

a TR (ou o IPCA-E) e os juros de mora de 1% ao mês.

(2) os processos em curso que estejam sobrestados na fase de

conhecimento (independentemente de estarem com ou sem

sentença, inclusive na fase recursal) devem ter aplicação, de

forma retroativa, da taxa Selic (juros e correção monetária), sob

pena de alegação futura de inexigibilidade de título judicial fundado

em interpretação contrária ao posicionamento do STF (art. 525, §§

12 e 14, ou art. 535, §§ 5º e 7º, do CPC).

(3) igualmente, ao acórdão formalizado pelo Supremo sobre a

questão dever-se-á aplicar eficácia erga omnes e efeito vinculante,

no sentido de atingir aqueles feitos já transitados em julgado

desde que sem qualquer manifestação expressa quanto aos

índices de correção monetária e taxa de juros (omissão expressa

ou simples consideração de seguir os critérios legais).

E no julgamento dos embargos de declaração, em voto proferido no

plenário virtual de 15/10/2021, pelo Exmo. Ministro Gilmar Mendes,

restou assim decidido:

Ante o exposto, não conheço dos embargos de declaração opostos

pelos amici curiae.

Rejeito os embargos de declaração opostos pela ANAMATRA, mas

acolho, parcialmente, os embargos de declaração opostos pela

AGU, tão somente para sanar o erro material constante da decisão

de julgamento e do resumo do acórdão, de modo a estabelecer 'a

incidência do IPCA-E na fase pré-judicial e, a partir do

ajuizamento da ação, a incidência da taxa SELIC (art. 406 do

Código Civil)', sem conferir efeitos infringentes. (Destaquei).

Esclareça-se que a fase pré-judicial inicia no momento em que a

obrigação é devida e termina com o ajuizamento da ação,

momento em que se inicia a aplicação da SELIC, até o efetivo

pagamento.

Na ementa dos embargos declaratórios julgados em 22-10-2021, o

STF estabeleceu ainda que, na fase pré-judicial, além da indexação

pelo IPCA-E, incidem os "juros legais" previstos no "caput" do art.

39 da Lei n. 8.177/1991:

6. Em relação à fase extrajudicial, ou seja, a que antecede o

ajuizamento das ações trabalhistas, deverá ser utilizado como

indexador o IPCA-E acumulado no período de janeiro a dezembro

de 2000. A partir de janeiro de 2001, deverá ser utilizado o IPCA-E

mensal (IPCA-15/IBGE), em razão da extinção da UFIR como

indexador, nos termos do art. 29, § 3º, da MP 1.973-67/2000. Além

da indexação, serão aplicados os juros legais (art. 39, caput, da

Lei 8.177, de 1991). (Grifei)

Nesses termos e, ressalvado meu posicionamento, por política

judiciária, passo a adotar os termos da decisão do STF no

julgamento conjunto das ADCs 58 e 59 e ADIs 5.867 e 6.021, a qual

tem efeito vinculante, para o enfrentamento da matéria, o que foi

observado pela decisão de origem.

Nego provimento.

4. BASE DE CÁLCULO DAS CUSTAS PROCESSUAIS

Entende a ré que, nos termos do art. 789, I, da CLT, CLT, os

honorários periciais e sucumbenciais não integram a base de

cálculo das custas processuais. Pede sejam as parcelas excluídas

da apuração das despesas processuais.

Sem razão.

Esta 3ª Turma tem o entendimento de que as custas processuais

incidem sobre o total das verbas objeto da condenação (principal e

acessórias) sem exceção, estando inclusas, pois, a contribuição

previdenciária, os honorários advocatícios sucumbenciais e os

honorários de perito.

Nego provimento, pois.

5. SENTENÇA LÍQUIDA

Inconformada com os cálculos apresentados pelo perito judicial, a ré

abre tópico para impugná-los.

Ocorre que nesta 3ª Turma tem prevalecido o entendimento de que

deve ser mantido o prazo legal seguinte à fase de conhecimento

para irresignação quanto à conta que acompanha a sentença

liquidada, segundo o procedimento que o juízo de origem adotar.

Isso porque ainda há possibilidade de reforma dessa decisão, com

inclusão/exclusão de parcelas, e isso implicará em retificação dos

cálculos, com concessão de vista às partes para manifestação e

novas impugnações, o que não deixa dúvidas de que este momento

não é mais adequado para discussão da conta. Somente com o

trânsito em julgado da decisão a condenação se torna definitiva e,

aí sim, será o momento oportuno para discutir a conta de liquidação.

Acresço, ainda, que este Regional não tem um setor de apoio aos

Gabinetes com servidores habilitados para analisar os cálculos e

dar um parecer sobre sua adequação, ou não, à sentença, o que é

mais um ponto a sugerir o acerto do procedimento adotado nesta 3ª

Turma, de postergar a discussão da conta de liquidação para a fase

de execução, momento em que, além de já se ter a condenação
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definitiva (coisa julgada), também há meios de provocar o perito do

juízo para se manifestar sobre a adequação, ou não, da conta de

liquidação ao comando sentencial transitado em julgado, ainda

permanecendo garantido o exercício do direito à ampla defesa e ao

contraditório (com o manejo de impugnação aos cálculos/embargos

à execução) e ao duplo grau de jurisdição (com a interposição de

agravo de petição).

Assim, dou provimento parcial ao recurso para postergar para a

fase de execução o exame das insurgências recursais quanto aos

cálculos de liquidação.

ADVERTÊNCIA AOS LITIGANTES

Adverte-se às partes que eventual inconformismo quanto à análise

de fatos e provas e a pretensão de ver reformado o julgado deverá

ser apresentado em recurso apropriado, sendo que a oposição de

embargos declaratórios que não preencham os requisitos do art.

897-A da CLT c. c. o art. 1.022 do CPC ensejará a aplicação de

multa, nos termos dos arts. 80, 81 e 1.026, § 2º, do CPC.

ACORDAM os membros da 3ª Turma do Tribunal Regional do

Trabalho da 12ª Região, por unanimidade,CONHECER DOS

RECURSOS. No mérito, por igual votação, NEGAR PROVIMENTO

AO RECURSO DA AUTORA .  Sem d ivergênc ia ,  DAR

PROVIMENTO PARCIAL AO RECURSO DA RÉ para postergar

para a fase de execução o exame das insurgências recursais

quanto aos cálculos de liquidação. Manter o valor da condenação e

as custas arbitrados na origem. Intimem-se.

Participaram do julgamento realizado na sessão do dia 24 de abril

de 2024, sob a Presidência do Desembargador do Trabalho

Wanderley Godoy Junior, o Desembargador do Trabalho José

Ernesto Manzi e o Juiz do Trabalho Convocado Hélio Henrique

Garcia Romero (Ato SEAP Nº 11/2024). Presente o Procurador do

Trabalho Keilor Heverton Mignoni.

JOSE ERNESTO MANZI

Desembargador do Trabalho-Relator

/apkb

FLORIANOPOLIS/SC, 29 de abril de 2024.

CAROLINE BEIRITH VIANNA

Servidor de Secretaria

Processo Nº ROT-0000185-20.2023.5.12.0019
Relator JOSE ERNESTO MANZI

RECORRENTE CARLOS ALBERTO TEIXEIRA
COSTA

ADVOGADO TATIANA DA SILVA RIBEIRO
OLIVEIRA(OAB: 59027/SC)

RECORRENTE MANNES LTDA

ADVOGADO PAULO LUIZ DA SILVA
MATTOS(OAB: 7688/SC)

ADVOGADO MICHELE PFEFFER(OAB: 22875/SC)

RECORRIDO MANNES LTDA

ADVOGADO PAULO LUIZ DA SILVA
MATTOS(OAB: 7688/SC)

ADVOGADO MICHELE PFEFFER(OAB: 22875/SC)

RECORRIDO CARLOS ALBERTO TEIXEIRA
COSTA

ADVOGADO TATIANA DA SILVA RIBEIRO
OLIVEIRA(OAB: 59027/SC)

Intimado(s)/Citado(s):

  - CARLOS ALBERTO TEIXEIRA COSTA
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            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

PODER JUDICIÁRIO

JUSTIÇA DO TRABALHO

PROCESSO nº 0000185-20.2023.5.12.0019 (ROT)

RECORRENTE: CARLOS ALBERTO TEIXEIRA COSTA, MANNES

LTDA

RECORRIDO: CARLOS ALBERTO TEIXEIRA COSTA, MANNES

LTDA

RELATOR: JOSE ERNESTO MANZI

D O E N Ç A  O C U P A C I O N A L .  N E X O  C A U S A L  N Ã O

RECONHECIDO. LAUDO PERICIAL. PRESUNÇÃO JURIS

TANTUM DE VERACIDADE. O laudo pericial goza de presunção

juris tantum de veracidade, cabendo à parte que porventura o

impugnar, comprovar a inveracidade dos pressupostos fáticos

considerados pelo perito e os vícios técnicos na formulação da

conclusão. Não havendo nos autos provas hábeis a desconstituir o

laudo pericial, prevalece a conclusão deste, que é a prova técnica

apta a comprovar a existência, ou inexistência, de nexo causal entre

a lesão da autora e as atividades exercidas para a empregadora.

VISTOS, relatados e discutidos estes autos de RECURSO

ORDINÁRIO N. 0000185-20.2023.5.12.0019, provenientes da 1ª

Vara do Trabalho de Jaraguá do Sul, SC, em que é recorrente 1.

CARLOS ALBERTO TEIXEIRA COSTA, 2. MANNES LTDAe

recorrido 1. MANNES LTDA, 2. CARLOS ALBERTO TEIXEIRA

COSTA.

A ré e o autor insurgem-se contra a sentença que julgou a ação

parcialmente procedente.

A ré busca a reforma em relação às multas dos artigos 467 e 477 da

CLT.

O autor insurge-se em relação à doença ocupacional e ao adicional

de insalubridade.

Cont rar razões são o ferec idas pe lo  autor  e  pe lo  réu,

respectivamente, fls. 776-780 e fls. 770-775.

V O T O

CONHECIMENTO

Conheço do recurso e das contrarrazões, por presentes os

pressupostos legais de admissibilidade.

MÉRITO

RECURSO DO AUTOR

1.Adicional de insalubridade

O autor afirma que a medição do perito constatou exposição acima

dos limites de tolerância. Refere que o perito apenas considerou o

ruído, não apresentou resultados e avaliações dos outros agentes.

Destaca que não fornecidos os equipamentos de proteção

corretamente. Refere que o local de trabalho estava modificado.

Alega que não considerada a periculosidade. Busca a reforma.

Analiso.

A decisão de origem analisou a matéria nos seguintes termos, fls.

679-680:

A parte autora pleiteia adicional de insalubridade e reflexos.

A ré alega que o reclamante não laborou exposto a agentes

insalubres e que eram fornecidos EPI's aptos a neutralizar eventual

insalubridade.

Realizada perícia técnica, o laudo foi juntado às fls. 541/579,

concluindo o perito que o reclamante estava exposto ao agente

físico ruído abaixo do limite de tolerância e, portanto, as atividades

do autor eram salubres.

O Perito, às fls. 557/558, descreveu as atividades do autor, segundo

informações prestadas pelas partes

O Perito informou que não há comprovação de fornecimento de

EPI's, todavia o autor confirmou que sempre utilizou o protetor

auricular.

No PPP fornecido ao autor, constata-se que o nível de ruído no

período imprescrito é de 84,48 dB(A) - fls. 629/631.

Portanto, os níveis obtidos no período imprescrito, inclusive durante

a perícia, estão abaixo do limite tolerância estabelecido na tabela do

anexo nº1, que é de 85 dB(A) para uma exposição diária de oito

horas.

Assim, ainda que não haja prova documental da entrega do protetor

auricular e comprovado pela prova oral que não havia cobrança do

uso do EPI, o nível de ruído estava abaixo do limite de tolerância.

Outrossim, a prova oral comprovou que o autor usava a cola com

pouca frequência, somente em caso de reparo, conforme constou

no laudo pericial.

Desta forma, tem-se que as atividades do autor eram salubres,

razão pela qual julgo improcedente o pedido de adicional de

insalubridade e reflexos, bem como a emissão de novo PPP.

Diante dos termos da decisão e da insurgência, passo ao exame da
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matéria.

Designada perícia técnica, o perito apresentou o laudo, fls. 541-578.

Vejamos a discussão e conclusão apresentada no laudo (fl. 568):

Concluídas as ressalvas e as avaliações técnicas dentro do

ambiente de trabalho, obtêm-se as seguintes conclusões.

Para o período pleiteado, considerando que a reclamante

desenvolvia funções operacionais na função de "Estofador", após a

inspeção técnica documental e in loco das condições ambientais de

trabalho, há fundamentação técnica e legal para o enquadramento

das atividades como salubres.

Senão, vejamos.

Com relação ao pedido discriminado na inicial, pode-se afirmar que

o reclamante laborou em condições salubres, com exposição

habitual e permanente ao agente físico ruído, exposto à intensidade

abaixo do limite de tolerância (81,0 dB[A]), se comprovando (por

confissão do requerente) o fornecimento e o controle de uso de

EPI's, não se caracterizando a insalubridade.

Com relação ao pedido discriminado na inicial, pode-se afirmar que

o reclamante laborou em condições salubres, sem a presença de

outros agentes insalubres no local de trabalho.

Ao longo da análise técnica, extrai-se que não há comprovação de

fornecimento de EPI's. Não há o controle de uso e os registros de

EPI's, conforme o estabelecido na NR-6, item 6.6.1, termos em que

descumpre com as responsabilidades do empregador, como se

constata na NR-6 e no art. 166 da CLT.

Todavia, o requerente confirmou que sempre utilizou o protetor

auricular.

Nesse sentido, para efeitos das legislaçõestrabalhistas, o

reclamante estava exposto ao agente físico ruído abaixo do limite

de tolerância, se comprovando a inexistência de risco à saúde do(a)

trabalhador(a).

Pode-se afirmar, então, que as atividades SE CARACTERIZAM

COMO SALUBRES, em consonância ao disposto na NR-15 da

portaria n.º 806 de abril de 2022, do Ministério do Trabalho e

Previdência.

O autor impugna o laudo, fls. 617-627.

Nos termos do art. 479 do CPC, o magistrado não está adstrito ao

laudo pericial produzido. Contudo, por se tratar de questão

eminentemente técnica, é imperativa a manutenção da conclusão

do expert quando não houver elementos probatórios que o infirmem.

Em relação ao uso de cola, verifico que o perito analisa a questão e

afirma que havia a utilização de pistola, além do uso ser em

ambiente aberto.

A prova oral aponta que o uso ocorria apenas para reparos, de

forma que não há como afastar a análise técnica.

Em relação ao agente ruído, como bem referido em sentença, foi

constatado que o nível de ruído no ambiente de trabalho em que o

autor atuava era abaixo do limite tolerância estabelecido na tabela

do anexo nº1, que é de 85 dB(A) para uma exposição diária de oito

horas.

No mesmo sentido está o PPP anexado, fls. 629-631.

Nesse aspecto, não haveria a necessidade de utilização dos

protetores auriculares, o que justifica as fotos apresentadas no

laudo.

Ademais, o próprio autor afirmou que utilizava o plugue, o que foi

considerado pelo perito.

Dessa forma, os termos da prova oral não demonstram que o labor

era realizado de forma diversa daquela constatada pela perícia

técnica, razão pela qual entendo que deve prevalecer o laudo

pericial.

Em face do exposto, nego provimento ao recurso.

2. Doença Ocupacional

O autor afirma que sempre exerceu atividades que exigiam a

elevação de muito peso e o exercício de movimentos repetitivos de

alta intensidade, principalmente no desempenho da função de

montador de estrutura e de estofador.

Destaca que além de realizar o movimento das peças sozinho

(elevação/rebaixamento/fixação), utilizava a grampeadeira, ou seja,

sofria com o impacto no braço dado a vibração produzida pela

grampeadeira.

Considera que o perito firmou sua conclusão apenas levando em

conta as patologias/lesões do ombro direito, quando o ombro que

fora mais prejudicado e impactado foi o esquerdo.

Afirma que antes do acidente já apresentava sintomas no ombro

esquerdo.

Sustenta que presente o NTEP, que a ré mascarou o ambiente de

trabalho para a perícia, além do que não forneceu os exames

periódicos.

Entende que prejudicada a prova pelo perito não possuir

especialização em ortopedia para ombros. Busca a reforma.

Analiso.

A decisão de origem acolheu a conclusão do laudo pericial, pois

entendeu que a prova oral comprova que havia o auxílio de outra

pessoa para as peças mais pesadas, além de uma base

pneumática, de forma que não caracterizada a doença do trabalho.

O contrato de trabalho iniciou em 14-10-2002, na função de Auxiliar

de Produção, Revisor Embalador e após Estofador. O autor foi

dispensado sem justa causa em 07-04-2020, conforme TRCT, fl.

196.

O perito apresentou o laudo, fls. 583-611. Vejamos a discussão e

conclusão apresentada no laudo (fl. 611):

Concluo que o Autor durante o pacto laboral com a empresa
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Reclamada foi acometido por traumatismo do tendão do manguito

rotador do ombro direito, recebeu tratamento cirúrgico e foi afastado

do trabalho pelo benefício auxílio- doença previdenciário, espécie

B31, entre 29/03/2017 e 18/07/2018, retornou ao trabalho no

desempenho da mesma atividade e foi demitido em 07/04/2020,

quando se encontrava apto ao trabalho. Não foi estabelecido nexo

causal ou concausal com suas atividades de trabalho e não foi

comprovada redução de sua capacidade laborativa ao tempo de sua

demissão. Aposentado em 2019 e demitido em abril de 2020

passou a prestar serviços como autônomo para a empresa Ré em

julho de 2020, desempenhando a atividade de montador de

estofados (não documentado). Em abril de 2021 comprovou

apresentar dor em ombro esquerdo, artropatia degenerativa acrômio

clavicular e osteoartrose, sendo tratado com cirurgia em

16/11/2021. Retornou à prestação de serviços em 29/02/2022

exercendo a mesma atividade até 07/2022, quando encerrou o

contrato.

Seu exame físico pericial não demonstra incapacidade atual para o

trabalho.

O autor impugna o laudo, fls. 655-659.

Em audiência, a prova oral é produzida.

A testemunha Jackson, ouvido a convite do autor, afirma que

trabalhou na ré de 2016 até 2022, que saiu em agosto, que por um

período foi responsável pela marcenaria e um período responsável

pela área de estofados, que ficou na área de estofados em 2016,

em algumas áreas, e depois passou para todos, que trabalhou com

o autor; que o autor abastecia a linha de produção com materiais,

desde capas de estofados a estruturas, colocação da tela no fundo

do sofá, montagem de estruturas, revestimentos de estruturas, que

havia levantamento de peso, que varia de 30 a 100 Kg, que as

partes era sozinho e quando montado era em dois, que o autor se

queixava de dor nos braços, que não sabe a quem o autor

comunicou na empresa; que o autor utilizava parafusadeira e

grampeadeira, que havia vibração; que nos últimos dois anos não

era responsável pela área que o autor trabalhava, então não sabe

dizer se o autor utilizava, que nos últimos dois anos trabalhou em

setores que davam suporte para a montagem de estofados, setores

anteriores ao processo de montagem, que era possível visualizar a

função que ele executava.

A testemunha Jeferson, ouvida a convite do autor, afirma que

trabalhou na ré de 2017 até 2019, que a função era montador, que

trabalhava no mesmo setor do autor; que fazia montagem de

estrutura de sofá, que as estruturas eram pesadas, que 30, 40, 50

Kg, que esse peso era levantado sozinho, que pedia ajuda para os

outros companheiros, que tinha uma base elevatória, que muitas

vezes tinha que fazer força, levantar na mão, que o autor se

queixava de dor, as vezes, no braço, que não presenciou o autor

comunicar aos superiores, que acredita que o autor tenha

comunicado, que o autor ficou afastado, que quando voltou fez as

mesmas atividades, inclusive a montagem de estruturas, que é uma

base pneumática que é utilizada para elevar as peças.

Nesse contexto, entendo que não há nos autos elementos técnicos

a infirmar a conclusão do perito.

O laudo analisa a patologia sofrida pelo autor no ombro direito e

após no ombro esquerdo, com exame de cada situação de forma

específica.

No aspecto, inexiste nos autos qualquer elemento de prova que

permita afastar a conclusão técnica quanto à ausência de nexo com

o labor em razão da origem da patologia no ombro direito ser do

acidente e da origem no ombro esquerdo ser degenerativa.

A prova oral confirma que para o carregamento de peso no

exercício das atividades havia a utilização de mesa pneumática,

além da ajuda de outros funcionários.

Destaco que não há qualquer comprovação nos autos quanto á

realização de movimento repetitivo, além do que a questão da

vibração não foi sequer referida pelo autor em impugnação ao

laudo.

No aspecto, a prova oral não demonstra realidade diversa daquela

examinada na perícia.

Portanto, com base no art. 479 do CPC, acolho a conclusão do

laudo pericial e reconheço a ausência de nexo causal entre a

doença em ombros que acometeu o autor e o trabalho na ré.

Dessarte, ausentes os requisitos para caracterização da

responsabilidade civil, a teor dos arts. 186 c/c 927 do Código Civil,

bem lançada a sentença.

Nego provimento.

3. Vínculo de emprego

O autor afirma que por um certo período não prestou serviços à ré

em razão da doença/lesão acometia pelo trabalho exercido na

empresa. Destaca que precisou passar por cirurgia (ombro

esquerdo) no momento em que estava laborando sem registro em

CTPS, aposentado, sem a possibilidade de gozar de auxílio-doença.

Afirma que a ré determinou que ele permaneça sobre licença

remunerada até a alta médica e retorno ao trabalho. Alega que o

atestado juntado nos autos comprova que o período para

recuperação da cirurgia e afastamento foi de 16/11/2021 a

28/02/2022, e não de 04/2021 a 01/2022. Busca a reforma.

A decisão de origem reconheceu o vínculo de emprego e condenou

a ré ao pagamento das diferenças salariais no período

compreendido entre 28.06.2020 a 31.07.2022, e reflexos em aviso

prévio, gratificações natalinas, férias acrescidas do terço

constitucional e depósitos do FGTS com a multa de 40% do FGTS.
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Após, em sentença de embargos de declaração, foi determinado,

fls. 702-703:

Acolho as ponderações da embargante, devendo ser observados,

na apuração das diferenças salariais e horas extras, os dias

efetivamente laborados, com a desconsideração do período de

afastamento, qual seja, de abril de 2021 a janeiro de 2022,

inclusive.

Em relação ao tema, entendo que merece reforma a decisão, uma

vez que o autor comprova que a ré efetuou o pagamento da

remuneração no período em questão, fls. 198-205, além do que

comprova que o afastamento das atividades no período de

16/11/2021 até 28/02/2022 ocorreu em razão de atestado médico.

Dessa forma, reconhecido o vínculo de emprego, o período em

questão não pode ser desconsiderado, visto que o autor apenas

não gozou de benefício previdenciário e razão da conduta da ré de

não registrar a prestação de serviço do autor.

Em face do exposto, dou provimento ao recurso do autor para

determinar que a condenação considere o período de abril de 2021

a janeiro de 2022.

RECURSO DA RÉ

1. Multas dos artigos 467 e 477 da CLT

A ré alega que inexistem verbas incontroversas, sendo indevida a

multa do art. 467 da CLT. Afirma que o fato de o vínculo de

emprego ser reconhecido em sentença não atrai a aplicação da

multa. Busca a reforma.

Analiso.

A sentença de origem analisou a matéria nos seguintes termos, fl.

677:

Defiro a aplicação das multas dos artigos 467 e 477, §8º, da CLT,

eis que não observados os prazos legais para pagamento das

verbas rescisórias relativas ao segundo contrato de trabalho.

As penalidades as quais aludem os artigos 477, § 8º, bem como o

467, ambos da CLT, são devidos, ante o pagamento intempestivo

das verbas rescisórias, bem assim como a ausência de controvérsia

sobre as verbas salariais devidas.

No caso, a ré instaurou controvérsia válida em sua contestação

quanto às pretensões da inicial, de forma que indevida a multa.

Com relação à multa do art. 477, § 8º, da CLT, sem razão a

reclamada, posto que a matéria está sumulada pelo TST:

SÚMULA Nº 462 - MULTA DO ART. 477, § 8º, DA CLT.

INCIDÊNCIA. RECONHECIMENTO JUDICIAL DA RELAÇÃO DE

EMPREGO. A circunstância de a relação de emprego ter sido

reconhecida apenas em juízo não tem o condão de afastar a

incidência da multa prevista no art. 477, §8º, da CLT. A referida

multa não será devida apenas quando, comprovadamente, o

empregado der causa à mora no pagamento das verbas rescisórias.

Deste modo, o provimento é parcial.

Pelo exposto, dou provimento ao recurso da ré para excluir da

condenação o pagamento das multas do art. 467 e 477 da CLT.

ADVERTÊNCIA AOS LITIGANTES

Adverte-se às partes que eventual inconformismo quanto à análise

de fatos e provas e a pretensão de ver reformado o julgado deverá

ser apresentado em recurso apropriado, sendo que a oposição de

embargos declaratórios que não preencham os requisitos do art.

897-A da CLT c. c. o art. 1.022 do CPC ensejará a aplicação de

multa, nos termos dos arts. 80, 81 e 1.026, § 2º, do CPC.

ACORDAM os membros da 3ª Turma do Tribunal Regional do

Trabalho da 12ª Região, por unanimidade,CONHECER DOS

RECURSOS. No mérito, por igual votação, DAR PROVIMENTO

PARCIAL AO RECURSO DO RECLAMANTE para determinar que

a condenação considere o período de abril de 2021 a janeiro de

2022. Sem divergência, DAR PROVIMENTO PARCIAL AO

RECURSO DA RECLAMADA para excluir da condenação o

pagamento da multa do art. 467 da CLT. Alterar o valor da

condenação, o qual é fixado em R$ 3.000,00, com custas pelo réu
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no importe de R$ 60,00, pela ré. Intimem-se.

Participaram do julgamento realizado na sessão do dia 24 de abril

de 2024, sob a Presidência do Desembargador do Trabalho

Wanderley Godoy Junior, o Desembargador do Trabalho José

Ernesto Manzi e o Juiz do Trabalho Convocado Hélio Henrique

Garcia Romero (Ato SEAP Nº 11/2024). Presente o Procurador do

Trabalho Keilor Heverton Mignoni.

JOSE ERNESTO MANZI

Desembargador do Trabalho-Relator

/fz

FLORIANOPOLIS/SC, 29 de abril de 2024.

CAROLINE BEIRITH VIANNA

Servidor de Secretaria

Processo Nº ROT-0000185-20.2023.5.12.0019
Relator JOSE ERNESTO MANZI

RECORRENTE CARLOS ALBERTO TEIXEIRA
COSTA

ADVOGADO TATIANA DA SILVA RIBEIRO
OLIVEIRA(OAB: 59027/SC)

RECORRENTE MANNES LTDA

ADVOGADO PAULO LUIZ DA SILVA
MATTOS(OAB: 7688/SC)

ADVOGADO MICHELE PFEFFER(OAB: 22875/SC)

RECORRIDO MANNES LTDA

ADVOGADO PAULO LUIZ DA SILVA
MATTOS(OAB: 7688/SC)

ADVOGADO MICHELE PFEFFER(OAB: 22875/SC)

RECORRIDO CARLOS ALBERTO TEIXEIRA
COSTA

ADVOGADO TATIANA DA SILVA RIBEIRO
OLIVEIRA(OAB: 59027/SC)

Intimado(s)/Citado(s):

  - MANNES LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

PODER JUDICIÁRIO

JUSTIÇA DO TRABALHO

PROCESSO nº 0000185-20.2023.5.12.0019 (ROT)

RECORRENTE: CARLOS ALBERTO TEIXEIRA COSTA, MANNES

LTDA

RECORRIDO: CARLOS ALBERTO TEIXEIRA COSTA, MANNES

LTDA

RELATOR: JOSE ERNESTO MANZI

D O E N Ç A  O C U P A C I O N A L .  N E X O  C A U S A L  N Ã O

RECONHECIDO. LAUDO PERICIAL. PRESUNÇÃO JURIS

TANTUM DE VERACIDADE. O laudo pericial goza de presunção

juris tantum de veracidade, cabendo à parte que porventura o

impugnar, comprovar a inveracidade dos pressupostos fáticos

considerados pelo perito e os vícios técnicos na formulação da

conclusão. Não havendo nos autos provas hábeis a desconstituir o

laudo pericial, prevalece a conclusão deste, que é a prova técnica

apta a comprovar a existência, ou inexistência, de nexo causal entre

a lesão da autora e as atividades exercidas para a empregadora.

VISTOS, relatados e discutidos estes autos de RECURSO

ORDINÁRIO N. 0000185-20.2023.5.12.0019, provenientes da 1ª

Vara do Trabalho de Jaraguá do Sul, SC, em que é recorrente 1.

CARLOS ALBERTO TEIXEIRA COSTA, 2. MANNES LTDAe

recorrido 1. MANNES LTDA, 2. CARLOS ALBERTO TEIXEIRA

COSTA.

A ré e o autor insurgem-se contra a sentença que julgou a ação

parcialmente procedente.

A ré busca a reforma em relação às multas dos artigos 467 e 477 da

CLT.

O autor insurge-se em relação à doença ocupacional e ao adicional

de insalubridade.

Cont rar razões são o ferec idas pe lo  autor  e  pe lo  réu,

respect ivamente,  f ls .  776-780 e  f ls .  770-775.

V O T O

CONHECIMENTO

Conheço do recurso e das contrarrazões, por presentes os

pressupostos legais de admissibilidade.

Código para aferir autenticidade deste caderno: 213499



3960/2024 Tribunal Regional do Trabalho da 12ª Região 4893
Data da Disponibilização: Segunda-feira, 29 de Abril de 2024

MÉRITO

RECURSO DO AUTOR

1.Adicional de insalubridade

O autor afirma que a medição do perito constatou exposição acima

dos limites de tolerância. Refere que o perito apenas considerou o

ruído, não apresentou resultados e avaliações dos outros agentes.

Destaca que não fornecidos os equipamentos de proteção

corretamente. Refere que o local de trabalho estava modificado.

Alega que não considerada a periculosidade. Busca a reforma.

Analiso.

A decisão de origem analisou a matéria nos seguintes termos, fls.

679-680:

A parte autora pleiteia adicional de insalubridade e reflexos.

A ré alega que o reclamante não laborou exposto a agentes

insalubres e que eram fornecidos EPI's aptos a neutralizar eventual

insalubridade.

Realizada perícia técnica, o laudo foi juntado às fls. 541/579,

concluindo o perito que o reclamante estava exposto ao agente

físico ruído abaixo do limite de tolerância e, portanto, as atividades

do autor eram salubres.

O Perito, às fls. 557/558, descreveu as atividades do autor, segundo

informações prestadas pelas partes

O Perito informou que não há comprovação de fornecimento de

EPI's, todavia o autor confirmou que sempre utilizou o protetor

auricular.

No PPP fornecido ao autor, constata-se que o nível de ruído no

período imprescrito é de 84,48 dB(A) - fls. 629/631.

Portanto, os níveis obtidos no período imprescrito, inclusive durante

a perícia, estão abaixo do limite tolerância estabelecido na tabela do

anexo nº1, que é de 85 dB(A) para uma exposição diária de oito

horas.

Assim, ainda que não haja prova documental da entrega do protetor

auricular e comprovado pela prova oral que não havia cobrança do

uso do EPI, o nível de ruído estava abaixo do limite de tolerância.

Outrossim, a prova oral comprovou que o autor usava a cola com

pouca frequência, somente em caso de reparo, conforme constou

no laudo pericial.

Desta forma, tem-se que as atividades do autor eram salubres,

razão pela qual julgo improcedente o pedido de adicional de

insalubridade e reflexos, bem como a emissão de novo PPP.

Diante dos termos da decisão e da insurgência, passo ao exame da

matéria.

Designada perícia técnica, o perito apresentou o laudo, fls. 541-578.

Vejamos a discussão e conclusão apresentada no laudo (fl. 568):

Concluídas as ressalvas e as avaliações técnicas dentro do

ambiente de trabalho, obtêm-se as seguintes conclusões.

Para o período pleiteado, considerando que a reclamante

desenvolvia funções operacionais na função de "Estofador", após a

inspeção técnica documental e in loco das condições ambientais de

trabalho, há fundamentação técnica e legal para o enquadramento

das atividades como salubres.

Senão, vejamos.

Com relação ao pedido discriminado na inicial, pode-se afirmar que

o reclamante laborou em condições salubres, com exposição

habitual e permanente ao agente físico ruído, exposto à intensidade

abaixo do limite de tolerância (81,0 dB[A]), se comprovando (por

confissão do requerente) o fornecimento e o controle de uso de

EPI's, não se caracterizando a insalubridade.

Com relação ao pedido discriminado na inicial, pode-se afirmar que

o reclamante laborou em condições salubres, sem a presença de

outros agentes insalubres no local de trabalho.

Ao longo da análise técnica, extrai-se que não há comprovação de

fornecimento de EPI's. Não há o controle de uso e os registros de

EPI's, conforme o estabelecido na NR-6, item 6.6.1, termos em que

descumpre com as responsabilidades do empregador, como se

constata na NR-6 e no art. 166 da CLT.

Todavia, o requerente confirmou que sempre utilizou o protetor

auricular.

Nesse sentido, para efeitos das legislaçõestrabalhistas, o

reclamante estava exposto ao agente físico ruído abaixo do limite

de tolerância, se comprovando a inexistência de risco à saúde do(a)

trabalhador(a).

Pode-se afirmar, então, que as atividades SE CARACTERIZAM

COMO SALUBRES, em consonância ao disposto na NR-15 da

portaria n.º 806 de abril de 2022, do Ministério do Trabalho e

Previdência.

O autor impugna o laudo, fls. 617-627.

Nos termos do art. 479 do CPC, o magistrado não está adstrito ao

laudo pericial produzido. Contudo, por se tratar de questão

eminentemente técnica, é imperativa a manutenção da conclusão

do expert quando não houver elementos probatórios que o infirmem.

Em relação ao uso de cola, verifico que o perito analisa a questão e

afirma que havia a utilização de pistola, além do uso ser em

ambiente aberto.

A prova oral aponta que o uso ocorria apenas para reparos, de

forma que não há como afastar a análise técnica.

Em relação ao agente ruído, como bem referido em sentença, foi

constatado que o nível de ruído no ambiente de trabalho em que o

autor atuava era abaixo do limite tolerância estabelecido na tabela

do anexo nº1, que é de 85 dB(A) para uma exposição diária de oito

horas.

No mesmo sentido está o PPP anexado, fls. 629-631.
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Nesse aspecto, não haveria a necessidade de utilização dos

protetores auriculares, o que justifica as fotos apresentadas no

laudo.

Ademais, o próprio autor afirmou que utilizava o plugue, o que foi

considerado pelo perito.

Dessa forma, os termos da prova oral não demonstram que o labor

era realizado de forma diversa daquela constatada pela perícia

técnica, razão pela qual entendo que deve prevalecer o laudo

pericial.

Em face do exposto, nego provimento ao recurso.

2. Doença Ocupacional

O autor afirma que sempre exerceu atividades que exigiam a

elevação de muito peso e o exercício de movimentos repetitivos de

alta intensidade, principalmente no desempenho da função de

montador de estrutura e de estofador.

Destaca que além de realizar o movimento das peças sozinho

(elevação/rebaixamento/fixação), utilizava a grampeadeira, ou seja,

sofria com o impacto no braço dado a vibração produzida pela

grampeadeira.

Considera que o perito firmou sua conclusão apenas levando em

conta as patologias/lesões do ombro direito, quando o ombro que

fora mais prejudicado e impactado foi o esquerdo.

Afirma que antes do acidente já apresentava sintomas no ombro

esquerdo.

Sustenta que presente o NTEP, que a ré mascarou o ambiente de

trabalho para a perícia, além do que não forneceu os exames

periódicos.

Entende que prejudicada a prova pelo perito não possuir

especialização em ortopedia para ombros. Busca a reforma.

Analiso.

A decisão de origem acolheu a conclusão do laudo pericial, pois

entendeu que a prova oral comprova que havia o auxílio de outra

pessoa para as peças mais pesadas, além de uma base

pneumática, de forma que não caracterizada a doença do trabalho.

O contrato de trabalho iniciou em 14-10-2002, na função de Auxiliar

de Produção, Revisor Embalador e após Estofador. O autor foi

dispensado sem justa causa em 07-04-2020, conforme TRCT, fl.

196.

O perito apresentou o laudo, fls. 583-611. Vejamos a discussão e

conclusão apresentada no laudo (fl. 611):

Concluo que o Autor durante o pacto laboral com a empresa

Reclamada foi acometido por traumatismo do tendão do manguito

rotador do ombro direito, recebeu tratamento cirúrgico e foi afastado

do trabalho pelo benefício auxílio- doença previdenciário, espécie

B31, entre 29/03/2017 e 18/07/2018, retornou ao trabalho no

desempenho da mesma atividade e foi demitido em 07/04/2020,

quando se encontrava apto ao trabalho. Não foi estabelecido nexo

causal ou concausal com suas atividades de trabalho e não foi

comprovada redução de sua capacidade laborativa ao tempo de sua

demissão. Aposentado em 2019 e demitido em abril de 2020

passou a prestar serviços como autônomo para a empresa Ré em

julho de 2020, desempenhando a atividade de montador de

estofados (não documentado). Em abril de 2021 comprovou

apresentar dor em ombro esquerdo, artropatia degenerativa acrômio

clavicular e osteoartrose, sendo tratado com cirurgia em

16/11/2021. Retornou à prestação de serviços em 29/02/2022

exercendo a mesma atividade até 07/2022, quando encerrou o

contrato.

Seu exame físico pericial não demonstra incapacidade atual para o

trabalho.

O autor impugna o laudo, fls. 655-659.

Em audiência, a prova oral é produzida.

A testemunha Jackson, ouvido a convite do autor, afirma que

trabalhou na ré de 2016 até 2022, que saiu em agosto, que por um

período foi responsável pela marcenaria e um período responsável

pela área de estofados, que ficou na área de estofados em 2016,

em algumas áreas, e depois passou para todos, que trabalhou com

o autor; que o autor abastecia a linha de produção com materiais,

desde capas de estofados a estruturas, colocação da tela no fundo

do sofá, montagem de estruturas, revestimentos de estruturas, que

havia levantamento de peso, que varia de 30 a 100 Kg, que as

partes era sozinho e quando montado era em dois, que o autor se

queixava de dor nos braços, que não sabe a quem o autor

comunicou na empresa; que o autor utilizava parafusadeira e

grampeadeira, que havia vibração; que nos últimos dois anos não

era responsável pela área que o autor trabalhava, então não sabe

dizer se o autor utilizava, que nos últimos dois anos trabalhou em

setores que davam suporte para a montagem de estofados, setores

anteriores ao processo de montagem, que era possível visualizar a

função que ele executava.

A testemunha Jeferson, ouvida a convite do autor, afirma que

trabalhou na ré de 2017 até 2019, que a função era montador, que

trabalhava no mesmo setor do autor; que fazia montagem de

estrutura de sofá, que as estruturas eram pesadas, que 30, 40, 50

Kg, que esse peso era levantado sozinho, que pedia ajuda para os

outros companheiros, que tinha uma base elevatória, que muitas

vezes tinha que fazer força, levantar na mão, que o autor se

queixava de dor, as vezes, no braço, que não presenciou o autor

comunicar aos superiores, que acredita que o autor tenha

comunicado, que o autor ficou afastado, que quando voltou fez as

mesmas atividades, inclusive a montagem de estruturas, que é uma

base pneumática que é utilizada para elevar as peças.
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Nesse contexto, entendo que não há nos autos elementos técnicos

a infirmar a conclusão do perito.

O laudo analisa a patologia sofrida pelo autor no ombro direito e

após no ombro esquerdo, com exame de cada situação de forma

específica.

No aspecto, inexiste nos autos qualquer elemento de prova que

permita afastar a conclusão técnica quanto à ausência de nexo com

o labor em razão da origem da patologia no ombro direito ser do

acidente e da origem no ombro esquerdo ser degenerativa.

A prova oral confirma que para o carregamento de peso no

exercício das atividades havia a utilização de mesa pneumática,

além da ajuda de outros funcionários.

Destaco que não há qualquer comprovação nos autos quanto á

realização de movimento repetitivo, além do que a questão da

vibração não foi sequer referida pelo autor em impugnação ao

laudo.

No aspecto, a prova oral não demonstra realidade diversa daquela

examinada na perícia.

Portanto, com base no art. 479 do CPC, acolho a conclusão do

laudo pericial e reconheço a ausência de nexo causal entre a

doença em ombros que acometeu o autor e o trabalho na ré.

Dessarte, ausentes os requisitos para caracterização da

responsabilidade civil, a teor dos arts. 186 c/c 927 do Código Civil,

bem lançada a sentença.

Nego provimento.

3. Vínculo de emprego

O autor afirma que por um certo período não prestou serviços à ré

em razão da doença/lesão acometia pelo trabalho exercido na

empresa. Destaca que precisou passar por cirurgia (ombro

esquerdo) no momento em que estava laborando sem registro em

CTPS, aposentado, sem a possibilidade de gozar de auxílio-doença.

Afirma que a ré determinou que ele permaneça sobre licença

remunerada até a alta médica e retorno ao trabalho. Alega que o

atestado juntado nos autos comprova que o período para

recuperação da cirurgia e afastamento foi de 16/11/2021 a

28/02/2022, e não de 04/2021 a 01/2022. Busca a reforma.

A decisão de origem reconheceu o vínculo de emprego e condenou

a ré ao pagamento das diferenças salariais no período

compreendido entre 28.06.2020 a 31.07.2022, e reflexos em aviso

prévio, gratificações natalinas, férias acrescidas do terço

constitucional e depósitos do FGTS com a multa de 40% do FGTS.

Após, em sentença de embargos de declaração, foi determinado,

fls. 702-703:

Acolho as ponderações da embargante, devendo ser observados,

na apuração das diferenças salariais e horas extras, os dias

efetivamente laborados, com a desconsideração do período de

afastamento, qual seja, de abril de 2021 a janeiro de 2022,

inclusive.

Em relação ao tema, entendo que merece reforma a decisão, uma

vez que o autor comprova que a ré efetuou o pagamento da

remuneração no período em questão, fls. 198-205, além do que

comprova que o afastamento das atividades no período de

16/11/2021 até 28/02/2022 ocorreu em razão de atestado médico.

Dessa forma, reconhecido o vínculo de emprego, o período em

questão não pode ser desconsiderado, visto que o autor apenas

não gozou de benefício previdenciário e razão da conduta da ré de

não registrar a prestação de serviço do autor.

Em face do exposto, dou provimento ao recurso do autor para

determinar que a condenação considere o período de abril de 2021

a janeiro de 2022.

RECURSO DA RÉ

1. Multas dos artigos 467 e 477 da CLT

A ré alega que inexistem verbas incontroversas, sendo indevida a

multa do art. 467 da CLT. Afirma que o fato de o vínculo de

emprego ser reconhecido em sentença não atrai a aplicação da

multa. Busca a reforma.

Analiso.

A sentença de origem analisou a matéria nos seguintes termos, fl.

677:

Defiro a aplicação das multas dos artigos 467 e 477, §8º, da CLT,

eis que não observados os prazos legais para pagamento das

verbas rescisórias relativas ao segundo contrato de trabalho.

As penalidades as quais aludem os artigos 477, § 8º, bem como o

467, ambos da CLT, são devidos, ante o pagamento intempestivo

das verbas rescisórias, bem assim como a ausência de controvérsia

sobre as verbas salariais devidas.

No caso, a ré instaurou controvérsia válida em sua contestação

quanto às pretensões da inicial, de forma que indevida a multa.

Com relação à multa do art. 477, § 8º, da CLT, sem razão a

reclamada, posto que a matéria está sumulada pelo TST:

SÚMULA Nº 462 - MULTA DO ART. 477, § 8º, DA CLT.

INCIDÊNCIA. RECONHECIMENTO JUDICIAL DA RELAÇÃO DE

EMPREGO. A circunstância de a relação de emprego ter sido

reconhecida apenas em juízo não tem o condão de afastar a

incidência da multa prevista no art. 477, §8º, da CLT. A referida

multa não será devida apenas quando, comprovadamente, o

empregado der causa à mora no pagamento das verbas rescisórias.

Deste modo, o provimento é parcial.

Pelo exposto, dou provimento ao recurso da ré para excluir da

condenação o pagamento das multas do art. 467 e 477 da CLT.

ADVERTÊNCIA AOS LITIGANTES

Adverte-se às partes que eventual inconformismo quanto à análise
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de fatos e provas e a pretensão de ver reformado o julgado deverá

ser apresentado em recurso apropriado, sendo que a oposição de

embargos declaratórios que não preencham os requisitos do art.

897-A da CLT c. c. o art. 1.022 do CPC ensejará a aplicação de

multa, nos termos dos arts. 80, 81 e 1.026, § 2º, do CPC.

ACORDAM os membros da 3ª Turma do Tribunal Regional do

Trabalho da 12ª Região, por unanimidade,CONHECER DOS

RECURSOS. No mérito, por igual votação, DAR PROVIMENTO

PARCIAL AO RECURSO DO RECLAMANTE para determinar que

a condenação considere o período de abril de 2021 a janeiro de

2022. Sem divergência, DAR PROVIMENTO PARCIAL AO

RECURSO DA RECLAMADA para excluir da condenação o

pagamento da multa do art. 467 da CLT. Alterar o valor da

condenação, o qual é fixado em R$ 3.000,00, com custas pelo réu

no importe de R$ 60,00, pela ré. Intimem-se.

Participaram do julgamento realizado na sessão do dia 24 de abril

de 2024, sob a Presidência do Desembargador do Trabalho

Wanderley Godoy Junior, o Desembargador do Trabalho José

Ernesto Manzi e o Juiz do Trabalho Convocado Hélio Henrique

Garcia Romero (Ato SEAP Nº 11/2024). Presente o Procurador do

Trabalho Keilor Heverton Mignoni.

JOSE ERNESTO MANZI

Desembargador do Trabalho-Relator

/fz

FLORIANOPOLIS/SC, 29 de abril de 2024.

CAROLINE BEIRITH VIANNA

Servidor de Secretaria

Processo Nº ROT-0001133-76.2022.5.12.0057
Relator JOSE ERNESTO MANZI

RECORRENTE COOPERATIVA CENTRAL AURORA
ALIMENTOS

ADVOGADO ROBISON BATISTA(OAB: 63481/SC)

ADVOGADO CRISTIANO POPOV ZAMBIASI(OAB:
12125/SC)

ADVOGADO FABIO LUIZ BORTOLIN(OAB:
34259/SC)

ADVOGADO SAMUEL CARLOS LIMA(OAB:
9900/SC)

RECORRENTE JULIANA TRINDADE DE OLIVEIRA

ADVOGADO ADEMAR JOSE OSOKOSKI(OAB:
46969/SC)

ADVOGADO JAIR IVAN JAHNEL(OAB: 37762/SC)

ADVOGADO PATRICIO PRETTO(OAB: 15654/SC)

RECORRIDO COOPERATIVA CENTRAL AURORA
ALIMENTOS

ADVOGADO ROBISON BATISTA(OAB: 63481/SC)

ADVOGADO CRISTIANO POPOV ZAMBIASI(OAB:
12125/SC)

ADVOGADO FABIO LUIZ BORTOLIN(OAB:
34259/SC)

ADVOGADO SAMUEL CARLOS LIMA(OAB:
9900/SC)

RECORRIDO JULIANA TRINDADE DE OLIVEIRA

ADVOGADO ADEMAR JOSE OSOKOSKI(OAB:
46969/SC)

ADVOGADO JAIR IVAN JAHNEL(OAB: 37762/SC)

ADVOGADO PATRICIO PRETTO(OAB: 15654/SC)

Intimado(s)/Citado(s):

  - JULIANA TRINDADE DE OLIVEIRA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO
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PODER JUDICIÁRIO

JUSTIÇA DO TRABALHO

PROCESSO nº 0001133-76.2022.5.12.0057 (ROT)

RECORRENTE:  JUL IANA TRINDADE DE OL IVEIRA,

COOPERATIVA CENTRAL AURORA AL IMENTOS

R E C O R R I D O :  J U L I A N A  T R I N D A D E  D E  O L I V E I R A ,

C O O P E R A T I V A  C E N T R A L  A U R O R A  A L I M E N T O S

RELATOR: JOSE ERNESTO MANZI

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. INEXISTÊNCIA DE VÍCIO. Se os

fatos narrados pela embargante não se enquadram nas hipóteses

do art. 897-A da CLT c/c art. 1.022 do CPC, rejeitam-se os

embargos de declaração.

VISTOS ,  relatados e discut idos estes EMBARGOS DE

DECLARAÇÃO, opostos ao acórdão proferido nos autos do

RECURSO ORDINÁRIO provenientes da 3ª VARA DO TRABALHO

DE CHAPECÓ, SC, em que é embargante COOPERATIVA

CENTRAL AURORA ALIMENTOS.

A ré opõe embargos de declaração ao acórdão do ID. e15a211.

Alega a existência de vício de omissão em relação à invalidade do

regime de compensação e à indenização por danos morais, e

requer o prequestionamento da matéria (ID. 47288a7).

CONHECIMENTO

Conheço dos embargos declaratórios, tempestivamente opostos.

MÉRITO

EMBARGOS DA RÉ

Invalidade do regime de compensação de jornada e

indenização por danos morais

A ré afirma que, ao invalidar o regime de compensação de jornada

em razão do trabalho aos sábados, o acórdão incorreu em omissão,

pois deixou de observar a insurgência recursal de que quando

ocorria o acréscimo da jornada de trabalho em um dia havia a sua

consequente compensação em outro dia. Acrescenta que não foi

observado que havia nos acordos coletivos previsão de que o dia de

folga poderia ser pactuado em qualquer dia da semana.

Sustenta que há omissão no acórdão também em relação à

indenização por danos morais mantida no valor arbitrado na

sentença de R$ 20.000,00, pois não teria levado em consideração

que a autora não está incapacitada para o trabalho, bem como, que

as atividades cumpridas por ela não apresentam nenhum risco para

a o surgimento de lesões, conforme resposta aos quesitos do perito.

Não há vício de omissão no acórdão.

A discussão acerca da validade/invalidade do regime de

compensação de jornada semanal dos sábados foi apreciada de

forma clara no acórdão, no qual se verificou a descaracterização do

regime pelo trabalho habitual aos sábados destinados à

compensação com a prorrogação da jornada em outros dias da

semana, não convergindo, entretanto, para a tese pretendida pela

ré.

Assim consta do acórdão:

[...]

Em relação ao trabalho aos sábados, verifico que até 27-11-2020,

ocorria de forma eventual, uma vez por mês ou, no máximo, duas

vezes, o que entendo razoável. Os cartões- ponto e contracheques

do período ainda demonstram que as horas trabalhadas nos

sábados eram pagas diretamente sob a rubrica "Horas Extras 50%"

(Ex: fl. 325).

Entretanto, a partir de 28-11-2020 (cartão-ponto fl. 351 e seguintes),

o trabalho nos sábados destinados à compensação ocorria de forma

habitual, em geral, em três sábados ao mês, e ainda, havia cômputo

de falta ao trabalho nos sábados não trabalhados. Cito como

exemplo o cartão-ponto de 28-6 a 27-7-2021 (fl. 358), o qual registra

o trabalho em três sábados consecutivos e, no quarto sábado, a ré

ainda registrou horas de falta pelo não comparecimento.

Além disso, é incontroverso que a ré como praxe, aplicava

advertência pela ausência ao trabalho em dias de sábado ou

registrava como faltas, dias que deveriam ser utilizado para

descanso do empregado.

O regime de compensação semanal de sábado possui em sua

essência exigir um maior esforço do empregado durante a semana,

com a prorrogação diária da jornada, a fim de que usufrua de seu

descanso no sábado, dia de fim de semana em que, regra geral, é

destinado ao lazer.

Se após a prorrogação da jornada de segunda a sexta-feira,

somada a horas extras prestadas além da compensação, o

empregador obriga do empregado o trabalho aos sábados, implica

na total descaracterização do regime e na sua consequente

invalidade, pois o pactuado não pode ser usufruído pelo
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empregado, remanescendo para a empresa todos os benefícios da

pactuação.

Conforme apurado, a partir de 28-11-2020, houve trabalho em

quase todos os sábados destinados à compensação, condição que

invalida o regime compensatório autorizado no acordo coletivo.

Nesse caso, entendo que a circunstância ultrapassa a alteração

legislativa trazida pelo art. 59-B, parágrafo único, da CLT, porque

não se está diante de prestação de horas extras habituais pura e

simplesmente, mas sim, de invalidade por descumprimento do

regime compensatório pactuado.

Portanto, partir de 28-11-2020, teria jus a autora ao pagamento

como extra das horas laboradas além da 8ª diária e da 44ª semanal,

de forma não cumulativa.

No presente caso, por outro lado, havia banco de horas válido. As

exigências legais foram cumpridas, não foi demonstrado trabalho

além de 10 horas diárias, além de os cartões-ponto demonstrarem o

saldo de horas, bem como os créditos das horas extras trabalhadas

e os débitos das saídas antecipadas ou folgas. Além disso, verifico

que as horas não compensadas do banco de horas eram pagas nos

contracheques sob a rubrica "Horas Extras 50% BCO".

Ressalto que as infrações apontadas pela autora nas razões

recursais não têm relação com as regras do banco do de horas.

Nesse contexto, em relação ao período a partir de 28-11-2020,

considerando que as horas extras prestadas, inclusive as

decorrentes do trabalho aos sábados, ou seja, as excedentes da 8ª

ou 44ª semanal, foram corretamente creditas no banco de horas e

pagas ou compensadas, e diante da validade do banco de horas, a

condenação se limita aos 48 minutos diários destinados à

compensação semanal dos sábados diante da invalidade desse

regime compensatório.

[...]

Ressalto que o regime compensatório foi invalidado em razão do

desrespeito habitual ao seu propósito de pactuação, que era a

ausência de trabalho aos sábados, descaracterizando-o em sua

essência. Ademais, foi considerada válida a compensação das

horas extras prestadas, inclusive as trabalhadas em sábados,

creditadas no banco de horas.

Friso que a ré não apresentou contrarrazões ao recurso da autora,

que pretendia a invalidade dos regimes compensatórios, de modo

que a cláusula segunda do acordo do ID f66da26, mencionada pela

ré como fundamento dos embargos, é alegação inovatória, e

tampouco se refere à compensação de sábados.

No que se refere à indenização por danos morais, também não há o

vício apontado.

O acórdão foi claro ao estabelecer os fatores levados em conta para

fixação, nos seguintes termos:

[...]

Não há nos autos elementos técnicos a infirmar a conclusão do

perito.

Não há qualquer evidência na prova técnica de que a patologia da

autora em ombros é de origem degenerativa. Embora esse tipo de

doença possa ter origem em algumas causas, como acidentes,

quedas, movimentos repetitivos, artrite reumatóide, manipulação de

peso excessiva, desgaste, alterações anatômicas, o perito, ao

examinar a autora e os exames, reconheceu a causa no fator

ocupacional e a ausência de fatores concorrentes, concluindo pelo

nexo causal (quesitos n. 1-2 do Juízo - fl. 1279).

Além do mais, o perito observou que existe nexo técnico-

epidemiológico (NTEP) entre a patologia (CID M.75.1 e M75.5) e o

CNAE da empresa ré (1/01 - abate de aves), conforme lista "B" do

anexo II do Decreto 3048/99 (quesitos do Juízo n. 4-5 - fl. 1279-

1280) .

Portanto, com base no art. 479 do CPC, acolho a conclusão do

laudo pericial e reconheço a existência de nexo causal entre a

doença em ombros que acometeu a autora e o trabalho na ré.

Ressalto que aplico a teoria da responsabilidade subjetiva, baseada

na culpa da ré pelo desenvolvimento da patologia.

A ré não comprovou a existência de pausas e rodízios como

medidas preventivas para proteção da saúde dos trabalhadores.

Conforme consta do laudo, também não havia ginástica laboral

(quesito n. 13 - fl. 1281), e ainda que a ré tenha se utilizado de

algumas medidas preventivas, certo é não foram eficazes na

proteção da saúde da trabalhadora.

Dessarte, presentes os requisitos para caracterização da

responsabilidade civil, a saber, a existência de um dano, a culpa do

agente causador do dano e o nexo causal entre ambos, mostra-se

configurada a responsabilidade civil da ré pelos danos sofridos pela

autora, a teor dos arts. 186 c/c 927 do Código Civil.

Além disso, tendo em vista que aplicável ao caso a Lei n.

13.467/2017, a fixação do valor da indenização deve sopesar os

parâmetros previstos no art. 223-G da CLT.

No caso em tela, a patologia em ombros da autora (bursite à

esquerda e tendinite do subescapular à direita) gerou sofrimento em

razão das dores sofridas. Há nexo causal e culpa da ré

reconhecidos. Não houve afastamento previdenciário, mas teve

alguns período de afastamento por atestado médico, e há atestado

médico de 90 dias com a CID M75.5 apresentado ao perito. Ainda,

deve-se levar em consideração os aproximadamente 6 anos de

trabalho para a ré na função de ajudante de produção nas salas de

corte.

Sopesando esses fatores, aqueles previstos do art. 223-G, da CLT,

bem como os casos semelhantes, entendo justo e razoável o valor
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de R$ 20.000,00 arbitrado na sentença a título de indenização por

danos morais.

O fato de não haver incapacidade para o trabalho, conforme

constatado no laudo pericial, não afasta a caracterização do dano

moral. Além do mais, essa circunstância (incapacidade), como visto,

nem sequer foi sopesada para fixação do valor da indenização.

O que pretende a ré, portanto, é o reexame da prova, para que os

embargos declaratórios não constituem meio próprio.

Quanto ao prequestionamento, na forma da Súmula n. 297 do TST,

não há necessidade expressa de manifestação na decisão para se

considerar prequestionada a matéria. O que se exige para a entrega

da prestação jurisdicional é a discussão da matéria em si, como se

evidencia no acórdão embargado. Esse é, inclusive, o entendimento

emanado na OJ n. 118 da SDI1 do TST.

Se admitirmos, ad argumentadum tantum, que a decisão proferida

ofendeu aos dispositivos constitucional, legais, súmulas ou

orientações jurisprudenciais arroladas pelo réu, não seriam os

embargos o meio idôneo a reparar esta ofensa.

Diante do exposto, não havendo qualquer das hipóteses previstas

nos arts. 897-A da CLT e 1.022 do CPC, rejeito os embargos.

ACORDAMos membros da 3ª Turma do Tribunal Regional do

Trabalho da 12ª Região, por unanimidade,CONHECER DOS

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO .  No mér i to ,  por  igual

votação,REJEITÁ-LOS . In t imem-se.

Participaram do julgamento realizado na sessão do dia 24 de abril

de 2024, sob a Presidência do Desembargador do Trabalho

Wanderley Godoy Junior, o Desembargador do Trabalho José

Ernesto Manzi e o Juiz do Trabalho Convocado Hélio Henrique

Garcia Romero (Ato SEAP Nº 11/2024). Presente o Procurador do

Trabalho Keilor Heverton Mignoni.

JOSE ERNESTO MANZI

Desembargador do Trabalho-Relator

/cpm

FLORIANOPOLIS/SC, 29 de abril de 2024.

CAROLINE BEIRITH VIANNA

Servidor de Secretaria

Processo Nº ROT-0001133-76.2022.5.12.0057
Relator JOSE ERNESTO MANZI

RECORRENTE COOPERATIVA CENTRAL AURORA
ALIMENTOS

ADVOGADO ROBISON BATISTA(OAB: 63481/SC)

ADVOGADO CRISTIANO POPOV ZAMBIASI(OAB:
12125/SC)

ADVOGADO FABIO LUIZ BORTOLIN(OAB:
34259/SC)

ADVOGADO SAMUEL CARLOS LIMA(OAB:
9900/SC)

RECORRENTE JULIANA TRINDADE DE OLIVEIRA

ADVOGADO ADEMAR JOSE OSOKOSKI(OAB:
46969/SC)

ADVOGADO JAIR IVAN JAHNEL(OAB: 37762/SC)

ADVOGADO PATRICIO PRETTO(OAB: 15654/SC)

RECORRIDO COOPERATIVA CENTRAL AURORA
ALIMENTOS

ADVOGADO ROBISON BATISTA(OAB: 63481/SC)

ADVOGADO CRISTIANO POPOV ZAMBIASI(OAB:
12125/SC)

ADVOGADO FABIO LUIZ BORTOLIN(OAB:
34259/SC)

ADVOGADO SAMUEL CARLOS LIMA(OAB:
9900/SC)

RECORRIDO JULIANA TRINDADE DE OLIVEIRA

ADVOGADO ADEMAR JOSE OSOKOSKI(OAB:
46969/SC)

ADVOGADO JAIR IVAN JAHNEL(OAB: 37762/SC)

ADVOGADO PATRICIO PRETTO(OAB: 15654/SC)

Intimado(s)/Citado(s):

  - COOPERATIVA CENTRAL AURORA ALIMENTOS
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            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

PODER JUDICIÁRIO

JUSTIÇA DO TRABALHO

PROCESSO nº 0001133-76.2022.5.12.0057 (ROT)

RECORRENTE:  JUL IANA TRINDADE DE OL IVEIRA,

COOPERATIVA CENTRAL AURORA AL IMENTOS

R E C O R R I D O :  J U L I A N A  T R I N D A D E  D E  O L I V E I R A ,

C O O P E R A T I V A  C E N T R A L  A U R O R A  A L I M E N T O S

RELATOR: JOSE ERNESTO MANZI

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. INEXISTÊNCIA DE VÍCIO. Se os

fatos narrados pela embargante não se enquadram nas hipóteses

do art. 897-A da CLT c/c art. 1.022 do CPC, rejeitam-se os

embargos de declaração.

VISTOS ,  relatados e discut idos estes EMBARGOS DE

DECLARAÇÃO, opostos ao acórdão proferido nos autos do

RECURSO ORDINÁRIO provenientes da 3ª VARA DO TRABALHO

DE CHAPECÓ, SC, em que é embargante COOPERATIVA

CENTRAL AURORA ALIMENTOS.

A ré opõe embargos de declaração ao acórdão do ID. e15a211.

Alega a existência de vício de omissão em relação à invalidade do

regime de compensação e à indenização por danos morais, e

requer o prequestionamento da matéria (ID. 47288a7).

CONHECIMENTO

Conheço dos embargos declaratórios, tempestivamente opostos.

MÉRITO

EMBARGOS DA RÉ

Invalidade do regime de compensação de jornada e

indenização por danos morais

A ré afirma que, ao invalidar o regime de compensação de jornada

em razão do trabalho aos sábados, o acórdão incorreu em omissão,

pois deixou de observar a insurgência recursal de que quando

ocorria o acréscimo da jornada de trabalho em um dia havia a sua

consequente compensação em outro dia. Acrescenta que não foi

observado que havia nos acordos coletivos previsão de que o dia de

folga poderia ser pactuado em qualquer dia da semana.

Sustenta que há omissão no acórdão também em relação à

indenização por danos morais mantida no valor arbitrado na

sentença de R$ 20.000,00, pois não teria levado em consideração

que a autora não está incapacitada para o trabalho, bem como, que

as atividades cumpridas por ela não apresentam nenhum risco para

a o surgimento de lesões, conforme resposta aos quesitos do perito.

Não há vício de omissão no acórdão.

A discussão acerca da validade/invalidade do regime de

compensação de jornada semanal dos sábados foi apreciada de

forma clara no acórdão, no qual se verificou a descaracterização do

regime pelo trabalho habitual aos sábados destinados à

compensação com a prorrogação da jornada em outros dias da

semana, não convergindo, entretanto, para a tese pretendida pela

ré.

Assim consta do acórdão:

[...]

Em relação ao trabalho aos sábados, verifico que até 27-11-2020,

ocorria de forma eventual, uma vez por mês ou, no máximo, duas

vezes, o que entendo razoável. Os cartões- ponto e contracheques

do período ainda demonstram que as horas trabalhadas nos

sábados eram pagas diretamente sob a rubrica "Horas Extras 50%"

(Ex: fl. 325).

Entretanto, a partir de 28-11-2020 (cartão-ponto fl. 351 e seguintes),

o trabalho nos sábados destinados à compensação ocorria de forma

habitual, em geral, em três sábados ao mês, e ainda, havia cômputo

de falta ao trabalho nos sábados não trabalhados. Cito como

exemplo o cartão-ponto de 28-6 a 27-7-2021 (fl. 358), o qual registra

o trabalho em três sábados consecutivos e, no quarto sábado, a ré

ainda registrou horas de falta pelo não comparecimento.

Além disso, é incontroverso que a ré como praxe, aplicava

advertência pela ausência ao trabalho em dias de sábado ou

registrava como faltas, dias que deveriam ser utilizado para

descanso do empregado.

O regime de compensação semanal de sábado possui em sua

essência exigir um maior esforço do empregado durante a semana,

com a prorrogação diária da jornada, a fim de que usufrua de seu

descanso no sábado, dia de fim de semana em que, regra geral, é

destinado ao lazer.

Se após a prorrogação da jornada de segunda a sexta-feira,

somada a horas extras prestadas além da compensação, o
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empregador obriga do empregado o trabalho aos sábados, implica

na total descaracterização do regime e na sua consequente

invalidade, pois o pactuado não pode ser usufruído pelo

empregado, remanescendo para a empresa todos os benefícios da

pactuação.

Conforme apurado, a partir de 28-11-2020, houve trabalho em

quase todos os sábados destinados à compensação, condição que

invalida o regime compensatório autorizado no acordo coletivo.

Nesse caso, entendo que a circunstância ultrapassa a alteração

legislativa trazida pelo art. 59-B, parágrafo único, da CLT, porque

não se está diante de prestação de horas extras habituais pura e

simplesmente, mas sim, de invalidade por descumprimento do

regime compensatório pactuado.

Portanto, partir de 28-11-2020, teria jus a autora ao pagamento

como extra das horas laboradas além da 8ª diária e da 44ª semanal,

de forma não cumulativa.

No presente caso, por outro lado, havia banco de horas válido. As

exigências legais foram cumpridas, não foi demonstrado trabalho

além de 10 horas diárias, além de os cartões-ponto demonstrarem o

saldo de horas, bem como os créditos das horas extras trabalhadas

e os débitos das saídas antecipadas ou folgas. Além disso, verifico

que as horas não compensadas do banco de horas eram pagas nos

contracheques sob a rubrica "Horas Extras 50% BCO".

Ressalto que as infrações apontadas pela autora nas razões

recursais não têm relação com as regras do banco do de horas.

Nesse contexto, em relação ao período a partir de 28-11-2020,

considerando que as horas extras prestadas, inclusive as

decorrentes do trabalho aos sábados, ou seja, as excedentes da 8ª

ou 44ª semanal, foram corretamente creditas no banco de horas e

pagas ou compensadas, e diante da validade do banco de horas, a

condenação se limita aos 48 minutos diários destinados à

compensação semanal dos sábados diante da invalidade desse

regime compensatório.

[...]

Ressalto que o regime compensatório foi invalidado em razão do

desrespeito habitual ao seu propósito de pactuação, que era a

ausência de trabalho aos sábados, descaracterizando-o em sua

essência. Ademais, foi considerada válida a compensação das

horas extras prestadas, inclusive as trabalhadas em sábados,

creditadas no banco de horas.

Friso que a ré não apresentou contrarrazões ao recurso da autora,

que pretendia a invalidade dos regimes compensatórios, de modo

que a cláusula segunda do acordo do ID f66da26, mencionada pela

ré como fundamento dos embargos, é alegação inovatória, e

tampouco se refere à compensação de sábados.

No que se refere à indenização por danos morais, também não há o

vício apontado.

O acórdão foi claro ao estabelecer os fatores levados em conta para

fixação, nos seguintes termos:

[...]

Não há nos autos elementos técnicos a infirmar a conclusão do

perito.

Não há qualquer evidência na prova técnica de que a patologia da

autora em ombros é de origem degenerativa. Embora esse tipo de

doença possa ter origem em algumas causas, como acidentes,

quedas, movimentos repetitivos, artrite reumatóide, manipulação de

peso excessiva, desgaste, alterações anatômicas, o perito, ao

examinar a autora e os exames, reconheceu a causa no fator

ocupacional e a ausência de fatores concorrentes, concluindo pelo

nexo causal (quesitos n. 1-2 do Juízo - fl. 1279).

Além do mais, o perito observou que existe nexo técnico-

epidemiológico (NTEP) entre a patologia (CID M.75.1 e M75.5) e o

CNAE da empresa ré (1/01 - abate de aves), conforme lista "B" do

anexo II do Decreto 3048/99 (quesitos do Juízo n. 4-5 - fl. 1279-

1280) .

Portanto, com base no art. 479 do CPC, acolho a conclusão do

laudo pericial e reconheço a existência de nexo causal entre a

doença em ombros que acometeu a autora e o trabalho na ré.

Ressalto que aplico a teoria da responsabilidade subjetiva, baseada

na culpa da ré pelo desenvolvimento da patologia.

A ré não comprovou a existência de pausas e rodízios como

medidas preventivas para proteção da saúde dos trabalhadores.

Conforme consta do laudo, também não havia ginástica laboral

(quesito n. 13 - fl. 1281), e ainda que a ré tenha se utilizado de

algumas medidas preventivas, certo é não foram eficazes na

proteção da saúde da trabalhadora.

Dessarte, presentes os requisitos para caracterização da

responsabilidade civil, a saber, a existência de um dano, a culpa do

agente causador do dano e o nexo causal entre ambos, mostra-se

configurada a responsabilidade civil da ré pelos danos sofridos pela

autora, a teor dos arts. 186 c/c 927 do Código Civil.

Além disso, tendo em vista que aplicável ao caso a Lei n.

13.467/2017, a fixação do valor da indenização deve sopesar os

parâmetros previstos no art. 223-G da CLT.

No caso em tela, a patologia em ombros da autora (bursite à

esquerda e tendinite do subescapular à direita) gerou sofrimento em

razão das dores sofridas. Há nexo causal e culpa da ré

reconhecidos. Não houve afastamento previdenciário, mas teve

alguns período de afastamento por atestado médico, e há atestado

médico de 90 dias com a CID M75.5 apresentado ao perito. Ainda,

deve-se levar em consideração os aproximadamente 6 anos de

trabalho para a ré na função de ajudante de produção nas salas de
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corte.

Sopesando esses fatores, aqueles previstos do art. 223-G, da CLT,

bem como os casos semelhantes, entendo justo e razoável o valor

de R$ 20.000,00 arbitrado na sentença a título de indenização por

danos morais.

O fato de não haver incapacidade para o trabalho, conforme

constatado no laudo pericial, não afasta a caracterização do dano

moral. Além do mais, essa circunstância (incapacidade), como visto,

nem sequer foi sopesada para fixação do valor da indenização.

O que pretende a ré, portanto, é o reexame da prova, para que os

embargos declaratórios não constituem meio próprio.

Quanto ao prequestionamento, na forma da Súmula n. 297 do TST,

não há necessidade expressa de manifestação na decisão para se

considerar prequestionada a matéria. O que se exige para a entrega

da prestação jurisdicional é a discussão da matéria em si, como se

evidencia no acórdão embargado. Esse é, inclusive, o entendimento

emanado na OJ n. 118 da SDI1 do TST.

Se admitirmos, ad argumentadum tantum, que a decisão proferida

ofendeu aos dispositivos constitucional, legais, súmulas ou

orientações jurisprudenciais arroladas pelo réu, não seriam os

embargos o meio idôneo a reparar esta ofensa.

Diante do exposto, não havendo qualquer das hipóteses previstas

nos arts. 897-A da CLT e 1.022 do CPC, rejeito os embargos.

ACORDAMos membros da 3ª Turma do Tribunal Regional do

Trabalho da 12ª Região, por unanimidade,CONHECER DOS

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO .  No mér i to ,  por  igual

votação,REJEITÁ-LOS . In t imem-se.

Participaram do julgamento realizado na sessão do dia 24 de abril

de 2024, sob a Presidência do Desembargador do Trabalho

Wanderley Godoy Junior, o Desembargador do Trabalho José

Ernesto Manzi e o Juiz do Trabalho Convocado Hélio Henrique

Garcia Romero (Ato SEAP Nº 11/2024). Presente o Procurador do

Trabalho Keilor Heverton Mignoni.

JOSE ERNESTO MANZI

Desembargador do Trabalho-Relator

/cpm

FLORIANOPOLIS/SC, 29 de abril de 2024.

CAROLINE BEIRITH VIANNA

Servidor de Secretaria

Processo Nº ROT-0000781-28.2023.5.12.0011
Relator HELIO HENRIQUE GARCIA ROMERO

RECORRENTE SINDICATO DOS TRAB NAS INDS DE
FIACAO TECEL E DO VEST DE RIO
DO SUL E REG DO ALTO VALE DO
ITAJAI SITITEV

ADVOGADO BRUNA CRISTINA NAGEL(OAB:
57245/SC)

ADVOGADO FERNANDO TADEU CARARA(OAB:
16959/SC)

ADVOGADO MAYCON PREIS(OAB: 33686/SC)

ADVOGADO MELISSA BERTACO
CRISTOFOLINI(OAB: 40207/SC)

ADVOGADO TAMARA ROBERTA HILLER(OAB:
52541/SC)

ADVOGADO SILMARA SARAI DA SILVA(OAB:
57410/SC)

RECORRIDO CELSO HONORATO

ADVOGADO SAMANTHA VERONICA VIEIRA(OAB:
60300/SC)

Intimado(s)/Citado(s):

  - SINDICATO DOS TRAB NAS INDS DE FIACAO TECEL E DO
VEST DE RIO DO SUL E REG DO ALTO VALE DO ITAJAI
SITITEV

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO
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PODER JUDICIÁRIO

JUSTIÇA DO TRABALHO

PROCESSO nº 0000781-28.2023.5.12.0011 (ROT)

RECORRENTE: SINDICATO DOS TRAB NAS INDS DE FIACAO

TECEL E DO VEST DE RIO DO SUL E REG DO ALTO VALE DO

ITAJAI SITITEV

RECORRIDO: CELSO HONORATO

RELATOR: JUIZ DO TRABALHO CONVOCADO HÉLIO

HENRIQUE GARCIA ROMERO

PRODUÇÃO ANTECIPADA DE PROVAS. MULTA. INCABÍVEL.

SÚMULA Nº 372 DO STJ. A ação de produção antecipada de

provas não possui natureza condenatória, por não se tratar de

processo contencioso, mas de jurisdição voluntária. Assim, não há

falar em aplicação de multa (Súmula nº 372 do STJ).

VISTO, relatado e discutido este RECURSO ORDINÁRIO,

proveniente da 1ª Vara do Trabalho de Rio do Sul, SC, sendo

recorrente SINDICATO DOS TRAB NAS INDS DE FIAÇÃO TECEL

E DO VEST DE RIO DO SUL E REG DO ALTO VALE DO ITAJAI

SITITEV e recorrido CELSO HONORATO.

Inconformado com a sentença prolatada pelo Juiz Oscar Krost (fls.

1911/1913 - ID. f115790), recorre o requerente, pelas razões

expendidas no ID. 64a03eb (fls. 1915/1918).

Contrarrazões no ID. b1e6758 (fls. 1921/1925).

V O T O

JUÍZO DE ADMISSIBILIDADE

Superados os pressupostos legais de admissibilidade, conheço do

recurso e das contrarrazões.

RECURSO ORDINÁRIO DO REQUERENTE

PRODUÇÃO ANTECIPADA DE PROVAS. MULTA

O juízo de origem assim decidiu acerca da aplicação de multa no

processo de produção antecipada de provas:

"Destaco, inicialmente, que na produção antecipada de provas não

há caráter contencioso, diante dos limites do procedimento (art. 381,

§ 5º e art. 382, § 2º do CPC), razão pela qual não cabe ao Juízo se

pronunciar sobre a (in) ocorrência de fato, ou suas respectivas

consequências jurídicas.

Eventual ausência de documentos poderá ser analisada na hipótese

de ajuizamento de ação trabalhista, momento em que serão

analisados os efeitos da não apresentação oportuna dos

documentos.

Na mesma linha, e com base na Súmula 372 do STJ, entendo ser

incompatível a aplicação de multa por descumprimento de

obrigação de fazer na ação de produção antecipada da prova.

Exibidos documentos pela requerida, tenho por atendida a

finalidade da medida, extingo o feito sem resolução do mérito, nos

termos do estabelecido no art. 485, X, do CPC.

Arquivem-se, os autos, podendo a parte interessada acessá-los a

qualquer tempo."

O requerente pretende a modificação desse julgado para condenar

o requerido ao pagamento de multa diária pelo descumprimento da

obrigação de fazer, limitado o valor da multa a R$ 10.000,00 (dez

mil reais).

Alega que o requerido não cumpriu a obrigação de exibir os

documentos pretendidos. Assim, deverá incidir a multa prevista no

art. 537 do CPC ao presente caso.

Sem razão.

A produção antecipada de provas é um procedimento de jurisdição

voluntária, podendo ter ou não natureza cautelar e com previsão

legal entre os arts. 381 a 383 do CPC.

Não há pronunciamento do juízo sobre a ocorrência, ou não, dos

fatos alegados, nem sobre as respectivas consequências, conforme

aduz o artigo 382, §2º do CPC. Eventual omissão proposital de

documentação essencial ao deslinde do feito ensejará o suporte de

ônus específico no momento adequado, referente à ação

trabalhista.

Esta ação não possui natureza condenatória, por não se tratar de

processo contencioso, mas de jurisdição voluntária. Assim, não há

falar em aplicação de multa. Neste sentido, dispõe a Súmula nº 372

do STJ: "Na ação de exibição de documentos, não cabe a aplicação

de multa cominatória".

Nego provimento.
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ACORDAM os membros da 3ª Turma do Tribunal Regional do

Trabalho da 12ª Região, por unanimidade,CONHECER DO

RECURSO .  No méri to, por igual votação, NEGAR-LHE

PROVIMENTO. Custas inalteradas (de R$ 60,00, calculadas sobre

o valor da causa de R$ 3.000,00, pelo requerente, isentas na

origem). Intimem-se.

Participaram do julgamento realizado na sessão do dia 24 de abril

de 2024, sob a Presidência do Desembargador do Trabalho

Wanderley Godoy Junior, o Desembargador do Trabalho José

Ernesto Manzi e o Juiz do Trabalho Convocado Hélio Henrique

Garcia Romero (ATO SEAP Nº 11/2024). Presente o Procurador do

Trabalho Keilor Heverton Mignoni.

HÉLIO HENRIQUE GARCIA ROMERO

Relator

FLORIANOPOLIS/SC, 29 de abril de 2024.

CAROLINE BEIRITH VIANNA

Servidor de Secretaria

Processo Nº ROT-0000781-28.2023.5.12.0011
Relator HELIO HENRIQUE GARCIA ROMERO

RECORRENTE SINDICATO DOS TRAB NAS INDS DE
FIACAO TECEL E DO VEST DE RIO
DO SUL E REG DO ALTO VALE DO
ITAJAI SITITEV

ADVOGADO BRUNA CRISTINA NAGEL(OAB:
57245/SC)

ADVOGADO FERNANDO TADEU CARARA(OAB:
16959/SC)

ADVOGADO MAYCON PREIS(OAB: 33686/SC)

ADVOGADO MELISSA BERTACO
CRISTOFOLINI(OAB: 40207/SC)

ADVOGADO TAMARA ROBERTA HILLER(OAB:
52541/SC)

ADVOGADO SILMARA SARAI DA SILVA(OAB:
57410/SC)

RECORRIDO CELSO HONORATO

ADVOGADO SAMANTHA VERONICA VIEIRA(OAB:
60300/SC)

Intimado(s)/Citado(s):

  - CELSO HONORATO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

PODER JUDICIÁRIO

JUSTIÇA DO TRABALHO

PROCESSO nº 0000781-28.2023.5.12.0011 (ROT)

RECORRENTE: SINDICATO DOS TRAB NAS INDS DE FIACAO

TECEL E DO VEST DE RIO DO SUL E REG DO ALTO VALE DO

ITAJAI SITITEV

RECORRIDO: CELSO HONORATO

RELATOR: JUIZ DO TRABALHO CONVOCADO HÉLIO

HENRIQUE GARCIA ROMERO

PRODUÇÃO ANTECIPADA DE PROVAS. MULTA. INCABÍVEL.

SÚMULA Nº 372 DO STJ. A ação de produção antecipada de

provas não possui natureza condenatória, por não se tratar de

processo contencioso, mas de jurisdição voluntária. Assim, não há

falar em aplicação de multa (Súmula nº 372 do STJ).

VISTO, relatado e discutido este RECURSO ORDINÁRIO,

proveniente da 1ª Vara do Trabalho de Rio do Sul, SC, sendo

recorrente SINDICATO DOS TRAB NAS INDS DE FIAÇÃO TECEL

E DO VEST DE RIO DO SUL E REG DO ALTO VALE DO ITAJAI
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SITITEV e recorrido CELSO HONORATO.

Inconformado com a sentença prolatada pelo Juiz Oscar Krost (fls.

1911/1913 - ID. f115790), recorre o requerente, pelas razões

expendidas no ID. 64a03eb (fls. 1915/1918).

Contrarrazões no ID. b1e6758 (fls. 1921/1925).

V O T O

JUÍZO DE ADMISSIBILIDADE

Superados os pressupostos legais de admissibilidade, conheço do

recurso e das contrarrazões.

RECURSO ORDINÁRIO DO REQUERENTE

PRODUÇÃO ANTECIPADA DE PROVAS. MULTA

O juízo de origem assim decidiu acerca da aplicação de multa no

processo de produção antecipada de provas:

"Destaco, inicialmente, que na produção antecipada de provas não

há caráter contencioso, diante dos limites do procedimento (art. 381,

§ 5º e art. 382, § 2º do CPC), razão pela qual não cabe ao Juízo se

pronunciar sobre a (in) ocorrência de fato, ou suas respectivas

consequências jurídicas.

Eventual ausência de documentos poderá ser analisada na hipótese

de ajuizamento de ação trabalhista, momento em que serão

analisados os efeitos da não apresentação oportuna dos

documentos.

Na mesma linha, e com base na Súmula 372 do STJ, entendo ser

incompatível a aplicação de multa por descumprimento de

obrigação de fazer na ação de produção antecipada da prova.

Exibidos documentos pela requerida, tenho por atendida a

finalidade da medida, extingo o feito sem resolução do mérito, nos

termos do estabelecido no art. 485, X, do CPC.

Arquivem-se, os autos, podendo a parte interessada acessá-los a

qualquer tempo."

O requerente pretende a modificação desse julgado para condenar

o requerido ao pagamento de multa diária pelo descumprimento da

obrigação de fazer, limitado o valor da multa a R$ 10.000,00 (dez

mil reais).

Alega que o requerido não cumpriu a obrigação de exibir os

documentos pretendidos. Assim, deverá incidir a multa prevista no

art. 537 do CPC ao presente caso.

Sem razão.

A produção antecipada de provas é um procedimento de jurisdição

voluntária, podendo ter ou não natureza cautelar e com previsão

legal entre os arts. 381 a 383 do CPC.

Não há pronunciamento do juízo sobre a ocorrência, ou não, dos

fatos alegados, nem sobre as respectivas consequências, conforme

aduz o artigo 382, §2º do CPC. Eventual omissão proposital de

documentação essencial ao deslinde do feito ensejará o suporte de

ônus específico no momento adequado, referente à ação

trabalhista.

Esta ação não possui natureza condenatória, por não se tratar de

processo contencioso, mas de jurisdição voluntária. Assim, não há

falar em aplicação de multa. Neste sentido, dispõe a Súmula nº 372

do STJ: "Na ação de exibição de documentos, não cabe a aplicação

de multa cominatória".

Nego provimento.

ACORDAM os membros da 3ª Turma do Tribunal Regional do

Trabalho da 12ª Região, por unanimidade,CONHECER DO

RECURSO .  No méri to, por igual votação, NEGAR-LHE

PROVIMENTO. Custas inalteradas (de R$ 60,00, calculadas sobre

o valor da causa de R$ 3.000,00, pelo requerente, isentas na

origem). Intimem-se.

Participaram do julgamento realizado na sessão do dia 24 de abril

de 2024, sob a Presidência do Desembargador do Trabalho

Wanderley Godoy Junior, o Desembargador do Trabalho José

Ernesto Manzi e o Juiz do Trabalho Convocado Hélio Henrique

Garcia Romero (ATO SEAP Nº 11/2024). Presente o Procurador do

Trabalho Keilor Heverton Mignoni.
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HÉLIO HENRIQUE GARCIA ROMERO

Relator

FLORIANOPOLIS/SC, 29 de abril de 2024.

CAROLINE BEIRITH VIANNA

Servidor de Secretaria

Processo Nº RORSum-0000939-30.2023.5.12.0061
Relator HELIO HENRIQUE GARCIA ROMERO

RECORRENTE ISAIR BONFANTE

ADVOGADO DAVID EDUARDO DA CUNHA(OAB:
45573/SC)

RECORRIDO HIDRAUMEC PECAS E SERVICOS
LTDA

Intimado(s)/Citado(s):

  - ISAIR BONFANTE

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

PODER JUDICIÁRIO

JUSTIÇA DO TRABALHO

PROCESSO nº 0000939-30.2023.5.12.0061 (RORSum)

RECORRENTE: ISAIR BONFANTE

RECORRIDO: HIDRAUMEC PECAS E SERVICOS LTDA

RELATOR: JUIZ DO TRABALHO CONVOCADO HÉLIO

HENRIQUE GARCIA ROMERO

Ementa dispensada.

VISTO, relatado e discutido este RECURSO ORDINÁRIO (RITO

SUMARÍSSIMO) proveniente da 2ª Vara do Trabalho de Brusque,

SC, sendo recorrente ISAIR BONFANTE e recorrido HIDRAUMEC

PECAS E SERVICOS LTDA.

Relatório dispensado (rito sumaríssimo - CLT, arts. 852-I, "caput" e

895, § 1º, IV).

V O T O

JUÍZO DE ADMISSIBILIDADE

Superados os pressupostos legais de admissibilidade, conheço do

recurso.

RECURSO ORDINÁRIO DO AUTOR

JUÍZO PRELIMINAR

Interesse processual de agir. Competência da Justiça do

Trabalho

Diante do silêncio da ré em suas tentativas inexitosas de contato, o

autor ajuizou a presente ação objetivando "o fornecimento do Perfil

Profissiográfico Previdenciário, para fins de comprovação do

período especial trabalhado".

O processo foi extinto sem resolução de mérito (art. 485, IV, CPC

do) pelos seguintes fundamentos:

"Em que pese a revelia da reclamada, da leitura da inicial fica

evidente o intuito de constituir prova em ação previdenciária

(benefício especial).

No entanto, entendo que a propositura da presente ação (sem ter o

INSS no pólo passivo) beira a má-fé tendo em vista que é uma via

"transversa" de se tentar algo que deveria ser objeto de apreciação

na Justiça competente (Federal).

Sabe-se que o que caracteriza o interesse processual ou interesse

de agir é, em síntese, o "binômio necessidade-adequação;

'necessidade concreta da atividade jurisdicional e adequação de

provimento e procedimento desejados" (Cândido Rangel

Dinamarco, Execução Civil , 7.ª ed., São Paulo: Malheiros Editores,

2000, 406).

O prejuízo jurídico, que confere interesse de agir, deve ser de

natureza objetiva e prática, e não meramente subjetiva e hipotética.

É sob o ângulo prático que se afere a ocorrência da utilidade, que,

juntamente com a necessidade confirma o interesse de agir e de

recorrer.

Nesse sentido, não se encontra necessidade concreta da atividade

jurisdicional requerida pelo requerente, tampouco há utilidade

porquanto a pretensão deve ser postulada na própria ação

previdenciária com o INSS no polo passivo.

Ainda que houvesse interesse de agir (o que não é o caso),

constato que foi muito ultrapassado o lapso temporal de 02 anos

após o término da relação de emprego.

Verifico a prescrição total da pretensão obreira pelo transcurso de

mais de 2 anos entre o término da contratualidade (seu contrato se
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encerrou em 18/10/1991 ) e o ajuizamento da ação 01/12/2023. [...]

Diante disso, no mérito, se houvesse interesse de agir, estaria

prescrita a pretensão do autor.

Por entender que os pedidos em epígrafe constituem causa de pedir

de pretensão de natureza previdenciária de futura ação na Justiça

Federal, reconheço a ausência de interesse de agir e incompetência

desta Especializada para conhecer e processar o feito de natureza

eminentemente declaratória para fins previdenciários".

Em seu recurso, sustenta que cabe à empresa elaborar e manter

atualizado perfil profissiográfico, que deverá abranger as atividades

desenvolvidas pelo trabalhador, devendo ser fornecido, sempre que

solicitado, cópia autêntica desse documento, para fins de

requerimento do reconhecimento de períodos laborados em

condições especiais. Aponta que, ainda que o documento em

questão tenha efeitos na esfera previdenciária, o pedido se sustenta

em direito do empregado perante o empregador. Requer seja

reconhecida a competência da Justiça do Trabalho e determinado o

retorno dos autos à origem para apreciação do mérito.

Com razão.

Ressalto, de início que verifico a existência da necessidade, da

utilidade e da adequação do provimento pretendido pelo autor.

Com efeito, o autor objetiva, para fins de requerimento de

aposentador ia  especia l  junto à Prev idência Socia l ,  a

declaração/certificação de informações constantes do seu PPP. O

provimento último pretendido tem natureza declaratória. A situação

está albergada pela própria CLT, por meio do art. 11, caput c/c §1º,

que se refere à prescrição do direito de ação quanto às certificações

- "anotações" - para fins de comprovação de eventual direito junto à

Previdência Social.

O provimento decorre de obrigação do empregador, fundada na

relação de trabalho.

Dispõe o art. 68, § 8º, do Dec. nº 3.048/99, que "a empresa deverá

elaborar e manter atualizado o perfil profissiográfico do trabalhador,

contemplando as atividades desenvolvidas durante o período

laboral, documento que a ele deverá ser fornecido [...]".

Nesse mesmo sentido, a Instrução Normativa n. 96/2003 INSS/DC

prevê que o PPP constitui documento histórico-laboral do

trabalhador, dele constando os registros ambientais e outras

informações. Referida norma prevê ainda expressamente que cabe

à empresa empregadora - ou equiparada -, ao OGMO ou ao

Sindicato da categoria emitir, manter atualizado e fornecer cópia do

PPP ao empregado (art. 178).

Nesse contexto, tratando-se de obrigação imputável ao empregador

e decorrente da relação de trabalho, nos termos do art. 114, inc. I,

da Constituição, é competente esta Justiça do Trabalho para a

apreciação do pedido.

Nesse sentido já se manifestou este Tribunal:

"EMISSÃO DE PERFIL PROFISSIONAL PROFISSIOGRÁFICO

(PPP). COMPETÊNCIA DESTA ESPECIALIZADA. A Justiça do

Trabalho é competente para apreciar o pedido de emissão do PPP,

pois é uma obrigação específica, a partir de 2004, do empregador

conforme o Decreto nº 3.048/99 e IN INSS/DC 96/2003, decorrendo,

portanto, da relação de trabalho (CF, art. 114, I). (TRT da 12ª

Região; Processo: 0001427-67.2016.5.12.0016; Data de assinatura:

11-04-2018; Órgão Julgador: Gab. Des. Wanderley Godoy Junior -

1ª Câmara; Relator(a): WANDERLEY GODOY JUNIOR)"

Acresço, por fim, tratar-se de pretensão meramente declaratória,

razão pela qual imprescritível (art. 11, § 1º, CLT).

Diante do exposto, dou provimento ao recurso para reconhecer a

competência desta Justiça do Trabalho e determinar o retorno dos

autos à origem para prosseguimento.

ACORDAM os membros da 3ª Turma do Tribunal Regional do

Trabalho da 12ª Região, por unanimidade, CONHECER DO

RECURSO DE RITO SUMARÍSSIMO. Por igual votação, acolher a

preliminar para reconhecer a competência desta Justiça do

Trabalho e determinar o retorno dos autos à origem para

prosseguimento. Intimem-se.
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Participaram do julgamento realizado na sessão do dia 24 de abril

de 2024, sob a Presidência do Desembargador do Trabalho

Wanderley Godoy Junior, o Desembargador do Trabalho José

Ernesto Manzi e o Juiz do Trabalho Convocado Hélio Henrique

Garcia Romero (ATO SEAP Nº 11/2024). Presente o Procurador do

Trabalho Keilor Heverton Mignoni.

HÉLIO HENRIQUE GARCIA ROMERO

Relator

FLORIANOPOLIS/SC, 29 de abril de 2024.

CAROLINE BEIRITH VIANNA

Servidor de Secretaria

Processo Nº RORSum-0000939-30.2023.5.12.0061
Relator HELIO HENRIQUE GARCIA ROMERO

RECORRENTE ISAIR BONFANTE

ADVOGADO DAVID EDUARDO DA CUNHA(OAB:
45573/SC)

RECORRIDO HIDRAUMEC PECAS E SERVICOS
LTDA

Intimado(s)/Citado(s):

  - HIDRAUMEC PECAS E SERVICOS LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

PODER JUDICIÁRIO

JUSTIÇA DO TRABALHO

PROCESSO nº 0000939-30.2023.5.12.0061 (RORSum)

RECORRENTE: ISAIR BONFANTE

RECORRIDO: HIDRAUMEC PECAS E SERVICOS LTDA

RELATOR: JUIZ DO TRABALHO CONVOCADO HÉLIO

HENRIQUE GARCIA ROMERO

Ementa dispensada.

VISTO, relatado e discutido este RECURSO ORDINÁRIO (RITO

SUMARÍSSIMO) proveniente da 2ª Vara do Trabalho de Brusque,

SC, sendo recorrente ISAIR BONFANTE e recorrido HIDRAUMEC

PECAS E SERVICOS LTDA.

Relatório dispensado (rito sumaríssimo - CLT, arts. 852-I, "caput" e

895, § 1º, IV).

V O T O

JUÍZO DE ADMISSIBILIDADE

Superados os pressupostos legais de admissibilidade, conheço do

recurso.

RECURSO ORDINÁRIO DO AUTOR

JUÍZO PRELIMINAR

Interesse processual de agir. Competência da Justiça do

Trabalho

Diante do silêncio da ré em suas tentativas inexitosas de contato, o

autor ajuizou a presente ação objetivando "o fornecimento do Perfil

Profissiográfico Previdenciário, para fins de comprovação do

período especial trabalhado".

O processo foi extinto sem resolução de mérito (art. 485, IV, CPC

do) pelos seguintes fundamentos:

"Em que pese a revelia da reclamada, da leitura da inicial fica

evidente o intuito de constituir prova em ação previdenciária

(benefício especial).

No entanto, entendo que a propositura da presente ação (sem ter o

INSS no pólo passivo) beira a má-fé tendo em vista que é uma via

"transversa" de se tentar algo que deveria ser objeto de apreciação

na Justiça competente (Federal).

Sabe-se que o que caracteriza o interesse processual ou interesse

de agir é, em síntese, o "binômio necessidade-adequação;

'necessidade concreta da atividade jurisdicional e adequação de

provimento e procedimento desejados" (Cândido Rangel

Dinamarco, Execução Civil , 7.ª ed., São Paulo: Malheiros Editores,

2000, 406).

O prejuízo jurídico, que confere interesse de agir, deve ser de

natureza objetiva e prática, e não meramente subjetiva e hipotética.

É sob o ângulo prático que se afere a ocorrência da utilidade, que,

juntamente com a necessidade confirma o interesse de agir e de

recorrer.
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Nesse sentido, não se encontra necessidade concreta da atividade

jurisdicional requerida pelo requerente, tampouco há utilidade

porquanto a pretensão deve ser postulada na própria ação

previdenciária com o INSS no polo passivo.

Ainda que houvesse interesse de agir (o que não é o caso),

constato que foi muito ultrapassado o lapso temporal de 02 anos

após o término da relação de emprego.

Verifico a prescrição total da pretensão obreira pelo transcurso de

mais de 2 anos entre o término da contratualidade (seu contrato se

encerrou em 18/10/1991 ) e o ajuizamento da ação 01/12/2023. [...]

Diante disso, no mérito, se houvesse interesse de agir, estaria

prescrita a pretensão do autor.

Por entender que os pedidos em epígrafe constituem causa de pedir

de pretensão de natureza previdenciária de futura ação na Justiça

Federal, reconheço a ausência de interesse de agir e incompetência

desta Especializada para conhecer e processar o feito de natureza

eminentemente declaratória para fins previdenciários".

Em seu recurso, sustenta que cabe à empresa elaborar e manter

atualizado perfil profissiográfico, que deverá abranger as atividades

desenvolvidas pelo trabalhador, devendo ser fornecido, sempre que

solicitado, cópia autêntica desse documento, para fins de

requerimento do reconhecimento de períodos laborados em

condições especiais. Aponta que, ainda que o documento em

questão tenha efeitos na esfera previdenciária, o pedido se sustenta

em direito do empregado perante o empregador. Requer seja

reconhecida a competência da Justiça do Trabalho e determinado o

retorno dos autos à origem para apreciação do mérito.

Com razão.

Ressalto, de início que verifico a existência da necessidade, da

utilidade e da adequação do provimento pretendido pelo autor.

Com efeito, o autor objetiva, para fins de requerimento de

aposentador ia  especia l  junto à Prev idência Socia l ,  a

declaração/certificação de informações constantes do seu PPP. O

provimento último pretendido tem natureza declaratória. A situação

está albergada pela própria CLT, por meio do art. 11, caput c/c §1º,

que se refere à prescrição do direito de ação quanto às certificações

- "anotações" - para fins de comprovação de eventual direito junto à

Previdência Social.

O provimento decorre de obrigação do empregador, fundada na

relação de trabalho.

Dispõe o art. 68, § 8º, do Dec. nº 3.048/99, que "a empresa deverá

elaborar e manter atualizado o perfil profissiográfico do trabalhador,

contemplando as atividades desenvolvidas durante o período

laboral, documento que a ele deverá ser fornecido [...]".

Nesse mesmo sentido, a Instrução Normativa n. 96/2003 INSS/DC

prevê que o PPP constitui documento histórico-laboral do

trabalhador, dele constando os registros ambientais e outras

informações. Referida norma prevê ainda expressamente que cabe

à empresa empregadora - ou equiparada -, ao OGMO ou ao

Sindicato da categoria emitir, manter atualizado e fornecer cópia do

PPP ao empregado (art. 178).

Nesse contexto, tratando-se de obrigação imputável ao empregador

e decorrente da relação de trabalho, nos termos do art. 114, inc. I,

da Constituição, é competente esta Justiça do Trabalho para a

apreciação do pedido.

Nesse sentido já se manifestou este Tribunal:

"EMISSÃO DE PERFIL PROFISSIONAL PROFISSIOGRÁFICO

(PPP). COMPETÊNCIA DESTA ESPECIALIZADA. A Justiça do

Trabalho é competente para apreciar o pedido de emissão do PPP,

pois é uma obrigação específica, a partir de 2004, do empregador

conforme o Decreto nº 3.048/99 e IN INSS/DC 96/2003, decorrendo,

portanto, da relação de trabalho (CF, art. 114, I). (TRT da 12ª

Região; Processo: 0001427-67.2016.5.12.0016; Data de assinatura:

11-04-2018; Órgão Julgador: Gab. Des. Wanderley Godoy Junior -

1ª Câmara; Relator(a): WANDERLEY GODOY JUNIOR)"

Acresço, por fim, tratar-se de pretensão meramente declaratória,

razão pela qual imprescritível (art. 11, § 1º, CLT).

Diante do exposto, dou provimento ao recurso para reconhecer a

competência desta Justiça do Trabalho e determinar o retorno dos

autos à origem para prosseguimento.
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ACORDAM os membros da 3ª Turma do Tribunal Regional do

Trabalho da 12ª Região, por unanimidade, CONHECER DO

RECURSO DE RITO SUMARÍSSIMO. Por igual votação, acolher a

preliminar para reconhecer a competência desta Justiça do

Trabalho e determinar o retorno dos autos à origem para

prosseguimento. Intimem-se.

Participaram do julgamento realizado na sessão do dia 24 de abril

de 2024, sob a Presidência do Desembargador do Trabalho

Wanderley Godoy Junior, o Desembargador do Trabalho José

Ernesto Manzi e o Juiz do Trabalho Convocado Hélio Henrique

Garcia Romero (ATO SEAP Nº 11/2024). Presente o Procurador do

Trabalho Keilor Heverton Mignoni.

HÉLIO HENRIQUE GARCIA ROMERO

Relator

FLORIANOPOLIS/SC, 29 de abril de 2024.

CAROLINE BEIRITH VIANNA

Servidor de Secretaria

Processo Nº RORSum-0001061-81.2023.5.12.0016
Relator HELIO HENRIQUE GARCIA ROMERO

RECORRENTE SDB COMERCIO DE ALIMENTOS
LTDA

ADVOGADO VANDERLEIA CATARINA
MACHADO(OAB: 56571/SC)

ADVOGADO THAYANA JACKELINE DAROS
ABREU DE OLIVEIRA(OAB:
30244/SC)

RECORRENTE MARIA DE FATIMA THOME

ADVOGADO TAMARA CRISTIANE GEISER(OAB:
39109/SC)

ADVOGADO REGINALDO D ESPINDOLA
JUNIOR(OAB: 60847/SC)

ADVOGADO FABRICIO BITTENCOURT(OAB:
8361/SC)

RECORRIDO SDB COMERCIO DE ALIMENTOS
LTDA

ADVOGADO VANDERLEIA CATARINA
MACHADO(OAB: 56571/SC)

ADVOGADO THAYANA JACKELINE DAROS
ABREU DE OLIVEIRA(OAB:
30244/SC)

RECORRIDO MARIA DE FATIMA THOME

ADVOGADO TAMARA CRISTIANE GEISER(OAB:
39109/SC)

ADVOGADO REGINALDO D ESPINDOLA
JUNIOR(OAB: 60847/SC)

ADVOGADO FABRICIO BITTENCOURT(OAB:
8361/SC)

Intimado(s)/Citado(s):

  - MARIA DE FATIMA THOME

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

PODER JUDICIÁRIO

JUSTIÇA DO TRABALHO

PROCESSO nº 0001061-81.2023.5.12.0016 (RORSum)

RECORRENTE: MARIA DE FATIMA THOME, SDB COMERCIO

DE ALIMENTOS LTDA

RECORRIDO: MARIA DE FATIMA THOME, SDB COMERCIO DE

ALIMENTOS LTDA

RELATOR: JUIZ DO TRABALHO CONVOCADO HÉLIO

HENRIQUE GARCIA ROMERO

Ementa dispensada.

VISTOS, relatados e discutidos estes RECURSOS ORDINÁRIOS

(RITO SUMARÍSSIMO) provenientes da 2ª Vara do Trabalho de

Joinville, SC, sendo recorrentes 1) MARIA DE FATIMA THOME; 2)

SDB COMÉRCIO DE ALIMENTOS LTDA e recorridos AS

MESMAS.

Relatório dispensado (rito sumaríssimo - CLT, arts. 852-I, "caput" e

895, § 1º, IV).

V O T O

JUÍZO DE ADMISSIBILIDADE

PRELIMINAR DE NÃO CONHECIMENTO DO RECURSO DA RÉ

POR AFRONTA AO PRINCÍPIO DA DIALETICIDADE

(SUSCITADA PELA AUTORA EM CONTRARRAZÕES)

Alegando ausência de dialeticidade do recurso da ré pela
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reprodução dos argumentos apresentados na contestação, a autora,

em contrarrazões, suscita o não conhecimento da insurgência

patronal.

Sem razão.

Diversamente do alegado, a insurgência em questão ataca os

fundamentos da sentença que embasaram a condenação na multa

convencional.

Registre-se, por oportuno, que a Súmula n. 422, III, do TST,

expressamente dispõe que é inaplicável a exigência de impugnação

dos fundamentos da decisão com relação ao recurso ordinário de

competência do Tribunal Regional, exceto quando o apelo for

inteiramente dissociado dos fundamentos da sentença, o que não é

o caso.

Assim, não há falar em afronta ao princípio da dialeticidade, razão

pela qual rejeito a preliminar.

Conheço dos recursos e das contrarrazões, por preenchidos os

pressupostos legais de admissibilidade.

JUÍZO DE MÉRITO

1 - RECURSO ORDINÁRIO DA AUTORA

1.1 - Justiça gratuita

A autora alega que a apresentação da declaração de

hipossuficiência e a comprovação do auferimento de renda inferior

aos 40% do teto de benefícios do Regime Geral de Previdência

Social autorizam a concessão da justiça gratuita em seu benefício.

O §3º do art. 790 da CLT confere o direito à justiça gratuita aos que

perceberem salário igual ou inferior a 40% do limite máximo dos

benefícios do Regime Geral de Previdência Social.

O §4º do mesmo artigo estabelece que "o benefício da justiça

gratuita será concedido à parte que comprovar insuficiência de

recursos para o pagamento das custas do processo".

Neste Regional, de acordo com a Tese Jurídica nº 13, em IRDR,

prevalece o entendimento de que a mera declaração de

hipossuficiência econômica não é o bastante para a sua

comprovação:

"A partir do início da vigência da Lei nº 13.467/2017 - que alterou a

redação do § 3º e acrescentou o § 4º, ambos do art. 790 da CLT -, a

mera declaração de hipossuficiência econômica não é bastante

para a concessão do benefício da justiça gratuita, cabendo ao

requerente demonstrar a percepção de remuneração inferior ao

patamar estabelecido no § 3º do art. 790 da CLT ou comprovar a

insuficiência de recursos para arcar com as despesas processuais

(§ 4º do art. 790 da CLT)".

No caso dos autos, o salário considerado para fins de cálculo dos

haveres rescisórios, R$ 1.836,19 (TRCT, fl. 18 - ID. 25e646a), é

inferior a 40% do limite máximo dos benefícios do RGPS (R$

7.507,49), que no ano de 2023 era de R$ 3.002,99.

Além disso, a CTPS digital anexa ao recurso (fls. 241/247 - ID.

e60d3b6), a qual está atualizada até 26.02.2024, não registra

vínculo formal de emprego posterior àquele encerrado com a ré.

Por esses motivos, a reclamante tem jus aos benefícios da justiça

gratuita.

Dou provimento parcial.

1.2 - Justa causa. Reversão

Argumentando a ausência de "proporcionalidade e gradatividade"

na justa causa aplicada, a autora pugna pela nulidade da punição.

Assevera, essencialmente, que "a falta sem justificativa, após cerca

de um ano desde a última sanção disciplinar, não se mostra grave a

ponto de autorizar a ruptura imediata do contrato, na medida em

que, por quase um ano, não houve qualquer nova atitude passível

de punição pela reclamante".

Todavia, sem razão.

Assente é o entendimento de que a validade da dispensa por justa

causa pressupõe que: a conduta do empregado esteja enquadrada

em uma das hipóteses previstas no art. 482 da CLT; o poder

disciplinar seja exercido pelo empregador com caráter pedagógico,

e não meramente punitivo; a falta cometida pelo empregado seja

grave o suficiente a autorizar a ruptura abrupta do contrato; a

gradação das penas seja observada (salvo quanto a faltas

consideradas gravíssimas); a falta seja punida de forma imediata ou

dentro de um prazo razoável, caso necessária eventual apuração; o

fato ensejador da dispensa não tenha sido objeto de punição

pretérita (non bis in idem).

No caso em exame, a notificação da rescisão por justa causa (fl.

105 - ID. b5de69a) indica que a dispensa foi aplicada por desídia

(art. 482, alínea "e", CLT).

Em complemento, a ré, ao apresentar contestação, especificou que

"A Reclamante foi demitida por justa causa em 19/07/2022 porque,

faltou injustificadamente ao trabalho no dia 17/07/2022, o que

caracterizou a desídia, diante do histórico disciplinar da Autora, que

conta com 7 advertências e 2 suspensões, como comprovam os

documentos anexos".

Com efeito, o acervo probatório comprova que a autora recebeu

diversas advertências, orais e escritas, por faltas injustificadas em

22/09/2019, 06/10/2019, 07/09/2020, 31/01/2021, saída antecipada

sem autorização em 10/01/2021, não obedecimento às regras da

empresa em 27/04/2021, ato de insubordinação em 07/07/2022,

além de ter sido suspensa em duas oportunidades, notadamente

em razão da reiteração daquelas faltas nos dias 08/05/2021,

09/05/2021 e 14/08/2021.

A caracterização da desídia exige que seja considerado o conjunto

de infrações contratuais cometidas pelo empregado, para se

reconhecer a justa causa, ocorrendo uma conduta última a justificar
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a punição, o que se verifica no caso em tela com o não

comparecimento injustificado na data antecedente à despedida

(17/07/2022).

Assim, diversamente do apontado no apelo, na semana anterior à

despedida a autora já havia sofrido punição pelo ato de

insubordinação praticado em 07/07/2022.

Segundo o doutrinador Maurício Godinho Delgado, desídia "trata-se

de tipo jurídico que remete à ideia de trabalhador negligente,

relapso, culposamente improdutivo. A desídia é a desatenção

reiterada, o desinteresse contínuo, o desleixo contumaz com as

obrigações contratuais. Para autorizar a resolução culposa do

contrato, exige, assim, regra geral, a evidenciação de um

comportamento repetido e habitual do trabalhador, uma vez

que as manifestações da negligência tendem a não ser tão

graves, caso isoladamente consideradas. Neste quadro, a

conduta desidiosa deve merecer exercício pedagógico do poder

disciplinar pelo empregador, com gradação de penalidades, em

busca da adequada ressocialização do obreiro. Mostrando-se

ineficaz essa tentativa de recuperação, a última falta implicará

na resolução culposa do contrato de trabalho" (DELGADO,

Mauricio Godinho. Curso de Direito do Trabalho, 15. ed, São Paulo:

LTr, 2016, pp. 1332-3). (destaquei)

Percebe-se o comportamento desidioso da obreira, com faltas

sucessivas ao trabalho, o que acarretou a quebra de confiança e

serviu de mau exemplo e perigoso precedente para a estrutura

disciplinar da empresa. Mesmo após a aplicação de suspensões,

por faltas sem justificativa, a demandante permaneceu incorrendo

no ilícito, o que impõe reconhecer a legitimidade da dispensa por

justa causa.

Sendo, portanto, inequívoca a imposição de 7 advertências e 2

suspensões, tenho por satisfatoriamente observada a gradação e

proporcionalidade até a aplicação da punição máxima.

Nego provimento.

2 - RECURSO ADESIVO DA RÉ

2.1 - Multa convencional

Além de suscitar a ausência de legitimidade da autora para requerer

a multa estabelecida na cláusula 49ª da CCT 2022/2023, a ré

sustenta que somente não houve a homologação da rescisão, fato

apontado como ensejador da aludida cominação, em razão do

desinteresse obreiro no comparecimento ao ato agendado.

Vejamos.

De plano, saliento que a multa imposta na sentença não

corresponde à mencionada no recurso quando aventada a ausência

de legitimidade da autora para requerê-la, mas aquela constante na

cláusula 22º, § 3ª, do mesmo ato normativo.

Não obstante, o caput da cláusula 22ª assim estabeleceu (fl. 55 - ID.

b5cbc7d):

"[...]as rescisões de contrato de trabalho com vigência de 1(um) ano

ou mais de duração serão homologadas obrigatoriamente perante

o Sindicato laboral, e o ato de assistência das rescisões do Contrato

de Trabalho seguirão as seguintes regras:

I - o pagamento ocorrerá até o décimo dia após o término do

contrato. [...]

PARÁGRAFO 3º A inobservância dos prazos previstos nesta

cláusula sujeitará o empregador ao pagamento de multa em valor

equivalente à penalidade prevista no § 8º do art. 477 da CLT.

PARÁGRAFO 4º Caso não seja possível realizar a homologação no

prazo do § 6° por impedimento ou recusa sem fundamento legal do

órgão assistente,  ou por ausência do empregado que

comprovadamente foi convidado por escrito pelo empregador para o

ato, será fornecido atestado a empresa, que ficará então liberada do

pagamento da multa prevista nesta cláusula." (grifo no original)

In casu, irretocável o fundamento da sentença acerca da não

comprovação do agendamento e/ou homologação rescisória

perante o ente sindical.

Inclusive, acaso ocorrida a hipótese do não comparecimento

espontâneo da autora, caberia à ré apresentar o "atestado" previsto

na supracitada cláusula 22ª, § 4º.

Contudo, por não ter se desincumbido das suas obrigações

correspondentes à homologação do ato rescisório, correta a decisão

vergastada em aplicar a multa expressamente prevista no § 3º

daquela norma negociada.

Nego provimento.
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ACORDAM os membros da 2ª Turma do Tribunal Regional do

Trabalho da 12ª Região, por unanimidade, rejeitar a preliminar de

não conhecimento do recurso da ré arguida pela autora em

contrarrazões, e CONHECER DOS RECURSOS. No mérito, por

igual votação, DAR PROVIMENTO PARCIAL AO RECURSO DA

AUTORA para deferir-lhe o benefício da justiça gratuita. Sem

divergência, NEGAR PROVIMENTO AO RECURSO DA RÉ.Custas

inalteradas (de R$ 37,79, calculadas sobre o valor provisório da

condenação de R$ 1.889,45, pela ré). Intimem-se.

Participaram do julgamento realizado na sessão do dia 24 de abril

de 2024, sob a Presidência do Desembargador do Trabalho

Wanderley Godoy Junior, o Desembargador do Trabalho José

Ernesto Manzi e o Juiz do Trabalho Convocado Hélio Henrique

Garcia Romero (ATO SEAP Nº 11/2024). Presente o Procurador do

Trabalho Keilor Heverton Mignoni.

HÉLIO HENRIQUE GARCIA ROMERO

Relator

FLORIANOPOLIS/SC, 29 de abril de 2024.

CAROLINE BEIRITH VIANNA

Servidor de Secretaria

Processo Nº RORSum-0001061-81.2023.5.12.0016
Relator HELIO HENRIQUE GARCIA ROMERO

RECORRENTE SDB COMERCIO DE ALIMENTOS
LTDA

ADVOGADO VANDERLEIA CATARINA
MACHADO(OAB: 56571/SC)

ADVOGADO THAYANA JACKELINE DAROS
ABREU DE OLIVEIRA(OAB:
30244/SC)

RECORRENTE MARIA DE FATIMA THOME

ADVOGADO TAMARA CRISTIANE GEISER(OAB:
39109/SC)

ADVOGADO REGINALDO D ESPINDOLA
JUNIOR(OAB: 60847/SC)

ADVOGADO FABRICIO BITTENCOURT(OAB:
8361/SC)

RECORRIDO SDB COMERCIO DE ALIMENTOS
LTDA

ADVOGADO VANDERLEIA CATARINA
MACHADO(OAB: 56571/SC)

ADVOGADO THAYANA JACKELINE DAROS
ABREU DE OLIVEIRA(OAB:
30244/SC)

RECORRIDO MARIA DE FATIMA THOME

ADVOGADO TAMARA CRISTIANE GEISER(OAB:
39109/SC)

ADVOGADO REGINALDO D ESPINDOLA
JUNIOR(OAB: 60847/SC)

ADVOGADO FABRICIO BITTENCOURT(OAB:
8361/SC)

Intimado(s)/Citado(s):

  - SDB COMERCIO DE ALIMENTOS LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

PODER JUDICIÁRIO

JUSTIÇA DO TRABALHO

PROCESSO nº 0001061-81.2023.5.12.0016 (RORSum)

RECORRENTE: MARIA DE FATIMA THOME, SDB COMERCIO

DE ALIMENTOS LTDA

RECORRIDO: MARIA DE FATIMA THOME, SDB COMERCIO DE

ALIMENTOS LTDA

RELATOR: JUIZ DO TRABALHO CONVOCADO HÉLIO

HENRIQUE GARCIA ROMERO

Ementa dispensada.

VISTOS, relatados e discutidos estes RECURSOS ORDINÁRIOS

(RITO SUMARÍSSIMO) provenientes da 2ª Vara do Trabalho de

Joinville, SC, sendo recorrentes 1) MARIA DE FATIMA THOME; 2)

SDB COMÉRCIO DE ALIMENTOS LTDA e recorridos AS

MESMAS.

Relatório dispensado (rito sumaríssimo - CLT, arts. 852-I, "caput" e
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895, § 1º, IV).

V O T O

JUÍZO DE ADMISSIBILIDADE

PRELIMINAR DE NÃO CONHECIMENTO DO RECURSO DA RÉ

POR AFRONTA AO PRINCÍPIO DA DIALETICIDADE

(SUSCITADA PELA AUTORA EM CONTRARRAZÕES)

Alegando ausência de dialeticidade do recurso da ré pela

reprodução dos argumentos apresentados na contestação, a autora,

em contrarrazões, suscita o não conhecimento da insurgência

patronal.

Sem razão.

Diversamente do alegado, a insurgência em questão ataca os

fundamentos da sentença que embasaram a condenação na multa

convencional.

Registre-se, por oportuno, que a Súmula n. 422, III, do TST,

expressamente dispõe que é inaplicável a exigência de impugnação

dos fundamentos da decisão com relação ao recurso ordinário de

competência do Tribunal Regional, exceto quando o apelo for

inteiramente dissociado dos fundamentos da sentença, o que não é

o caso.

Assim, não há falar em afronta ao princípio da dialeticidade, razão

pela qual rejeito a preliminar.

Conheço dos recursos e das contrarrazões, por preenchidos os

pressupostos legais de admissibilidade.

JUÍZO DE MÉRITO

1 - RECURSO ORDINÁRIO DA AUTORA

1.1 - Justiça gratuita

A autora alega que a apresentação da declaração de

hipossuficiência e a comprovação do auferimento de renda inferior

aos 40% do teto de benefícios do Regime Geral de Previdência

Social autorizam a concessão da justiça gratuita em seu benefício.

O §3º do art. 790 da CLT confere o direito à justiça gratuita aos que

perceberem salário igual ou inferior a 40% do limite máximo dos

benefícios do Regime Geral de Previdência Social.

O §4º do mesmo artigo estabelece que "o benefício da justiça

gratuita será concedido à parte que comprovar insuficiência de

recursos para o pagamento das custas do processo".

Neste Regional, de acordo com a Tese Jurídica nº 13, em IRDR,

prevalece o entendimento de que a mera declaração de

hipossuficiência econômica não é o bastante para a sua

comprovação:

"A partir do início da vigência da Lei nº 13.467/2017 - que alterou a

redação do § 3º e acrescentou o § 4º, ambos do art. 790 da CLT -, a

mera declaração de hipossuficiência econômica não é bastante

para a concessão do benefício da justiça gratuita, cabendo ao

requerente demonstrar a percepção de remuneração inferior ao

patamar estabelecido no § 3º do art. 790 da CLT ou comprovar a

insuficiência de recursos para arcar com as despesas processuais

(§ 4º do art. 790 da CLT)".

No caso dos autos, o salário considerado para fins de cálculo dos

haveres rescisórios, R$ 1.836,19 (TRCT, fl. 18 - ID. 25e646a), é

inferior a 40% do limite máximo dos benefícios do RGPS (R$

7.507,49), que no ano de 2023 era de R$ 3.002,99.

Além disso, a CTPS digital anexa ao recurso (fls. 241/247 - ID.

e60d3b6), a qual está atualizada até 26.02.2024, não registra

vínculo formal de emprego posterior àquele encerrado com a ré.

Por esses motivos, a reclamante tem jus aos benefícios da justiça

gratuita.

Dou provimento parcial.

1.2 - Justa causa. Reversão

Argumentando a ausência de "proporcionalidade e gradatividade"

na justa causa aplicada, a autora pugna pela nulidade da punição.

Assevera, essencialmente, que "a falta sem justificativa, após cerca

de um ano desde a última sanção disciplinar, não se mostra grave a

ponto de autorizar a ruptura imediata do contrato, na medida em

que, por quase um ano, não houve qualquer nova atitude passível

de punição pela reclamante".

Todavia, sem razão.

Assente é o entendimento de que a validade da dispensa por justa

causa pressupõe que: a conduta do empregado esteja enquadrada

em uma das hipóteses previstas no art. 482 da CLT; o poder

disciplinar seja exercido pelo empregador com caráter pedagógico,

e não meramente punitivo; a falta cometida pelo empregado seja

grave o suficiente a autorizar a ruptura abrupta do contrato; a

gradação das penas seja observada (salvo quanto a faltas

consideradas gravíssimas); a falta seja punida de forma imediata ou

dentro de um prazo razoável, caso necessária eventual apuração; o

fato ensejador da dispensa não tenha sido objeto de punição

pretérita (non bis in idem).

No caso em exame, a notificação da rescisão por justa causa (fl.

105 - ID. b5de69a) indica que a dispensa foi aplicada por desídia

(art. 482, alínea "e", CLT).

Em complemento, a ré, ao apresentar contestação, especificou que

"A Reclamante foi demitida por justa causa em 19/07/2022 porque,

faltou injustificadamente ao trabalho no dia 17/07/2022, o que

caracterizou a desídia, diante do histórico disciplinar da Autora, que

conta com 7 advertências e 2 suspensões, como comprovam os

documentos anexos".

Com efeito, o acervo probatório comprova que a autora recebeu

diversas advertências, orais e escritas, por faltas injustificadas em

22/09/2019, 06/10/2019, 07/09/2020, 31/01/2021, saída antecipada

sem autorização em 10/01/2021, não obedecimento às regras da
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empresa em 27/04/2021, ato de insubordinação em 07/07/2022,

além de ter sido suspensa em duas oportunidades, notadamente

em razão da reiteração daquelas faltas nos dias 08/05/2021,

09/05/2021 e 14/08/2021.

A caracterização da desídia exige que seja considerado o conjunto

de infrações contratuais cometidas pelo empregado, para se

reconhecer a justa causa, ocorrendo uma conduta última a justificar

a punição, o que se verifica no caso em tela com o não

comparecimento injustificado na data antecedente à despedida

(17/07/2022).

Assim, diversamente do apontado no apelo, na semana anterior à

despedida a autora já havia sofrido punição pelo ato de

insubordinação praticado em 07/07/2022.

Segundo o doutrinador Maurício Godinho Delgado, desídia "trata-se

de tipo jurídico que remete à ideia de trabalhador negligente,

relapso, culposamente improdutivo. A desídia é a desatenção

reiterada, o desinteresse contínuo, o desleixo contumaz com as

obrigações contratuais. Para autorizar a resolução culposa do

contrato, exige, assim, regra geral, a evidenciação de um

comportamento repetido e habitual do trabalhador, uma vez

que as manifestações da negligência tendem a não ser tão

graves, caso isoladamente consideradas. Neste quadro, a

conduta desidiosa deve merecer exercício pedagógico do poder

disciplinar pelo empregador, com gradação de penalidades, em

busca da adequada ressocialização do obreiro. Mostrando-se

ineficaz essa tentativa de recuperação, a última falta implicará

na resolução culposa do contrato de trabalho" (DELGADO,

Mauricio Godinho. Curso de Direito do Trabalho, 15. ed, São Paulo:

LTr, 2016, pp. 1332-3). (destaquei)

Percebe-se o comportamento desidioso da obreira, com faltas

sucessivas ao trabalho, o que acarretou a quebra de confiança e

serviu de mau exemplo e perigoso precedente para a estrutura

disciplinar da empresa. Mesmo após a aplicação de suspensões,

por faltas sem justificativa, a demandante permaneceu incorrendo

no ilícito, o que impõe reconhecer a legitimidade da dispensa por

justa causa.

Sendo, portanto, inequívoca a imposição de 7 advertências e 2

suspensões, tenho por satisfatoriamente observada a gradação e

proporcionalidade até a aplicação da punição máxima.

Nego provimento.

2 - RECURSO ADESIVO DA RÉ

2.1 - Multa convencional

Além de suscitar a ausência de legitimidade da autora para requerer

a multa estabelecida na cláusula 49ª da CCT 2022/2023, a ré

sustenta que somente não houve a homologação da rescisão, fato

apontado como ensejador da aludida cominação, em razão do

desinteresse obreiro no comparecimento ao ato agendado.

Vejamos.

De plano, saliento que a multa imposta na sentença não

corresponde à mencionada no recurso quando aventada a ausência

de legitimidade da autora para requerê-la, mas aquela constante na

cláusula 22º, § 3ª, do mesmo ato normativo.

Não obstante, o caput da cláusula 22ª assim estabeleceu (fl. 55 - ID.

b5cbc7d):

"[...]as rescisões de contrato de trabalho com vigência de 1(um) ano

ou mais de duração serão homologadas obrigatoriamente perante

o Sindicato laboral, e o ato de assistência das rescisões do Contrato

de Trabalho seguirão as seguintes regras:

I - o pagamento ocorrerá até o décimo dia após o término do

contrato. [...]

PARÁGRAFO 3º A inobservância dos prazos previstos nesta

cláusula sujeitará o empregador ao pagamento de multa em valor

equivalente à penalidade prevista no § 8º do art. 477 da CLT.

PARÁGRAFO 4º Caso não seja possível realizar a homologação no

prazo do § 6° por impedimento ou recusa sem fundamento legal do

órgão assistente,  ou por ausência do empregado que

comprovadamente foi convidado por escrito pelo empregador para o

ato, será fornecido atestado a empresa, que ficará então liberada do

pagamento da multa prevista nesta cláusula." (grifo no original)

In casu, irretocável o fundamento da sentença acerca da não

comprovação do agendamento e/ou homologação rescisória

perante o ente sindical.

Inclusive, acaso ocorrida a hipótese do não comparecimento

espontâneo da autora, caberia à ré apresentar o "atestado" previsto

na supracitada cláusula 22ª, § 4º.

Contudo, por não ter se desincumbido das suas obrigações

correspondentes à homologação do ato rescisório, correta a decisão

vergastada em aplicar a multa expressamente prevista no § 3º

daquela norma negociada.

Nego provimento.
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ACORDAM os membros da 2ª Turma do Tribunal Regional do

Trabalho da 12ª Região, por unanimidade, rejeitar a preliminar de

não conhecimento do recurso da ré arguida pela autora em

contrarrazões, e CONHECER DOS RECURSOS. No mérito, por

igual votação, DAR PROVIMENTO PARCIAL AO RECURSO DA

AUTORA para deferir-lhe o benefício da justiça gratuita. Sem

divergência, NEGAR PROVIMENTO AO RECURSO DA RÉ.Custas

inalteradas (de R$ 37,79, calculadas sobre o valor provisório da

condenação de R$ 1.889,45, pela ré). Intimem-se.

Participaram do julgamento realizado na sessão do dia 24 de abril

de 2024, sob a Presidência do Desembargador do Trabalho

Wanderley Godoy Junior, o Desembargador do Trabalho José

Ernesto Manzi e o Juiz do Trabalho Convocado Hélio Henrique

Garcia Romero (ATO SEAP Nº 11/2024). Presente o Procurador do

Trabalho Keilor Heverton Mignoni.

HÉLIO HENRIQUE GARCIA ROMERO

Relator

FLORIANOPOLIS/SC, 29 de abril de 2024.

CAROLINE BEIRITH VIANNA

Servidor de Secretaria

Processo Nº AP-0000493-47.2022.5.12.0001
Relator HELIO HENRIQUE GARCIA ROMERO

AGRAVANTE JOSUE CORREIA FALACIO

ADVOGADO LEO BITTENCOURT(OAB: 8861/SC)

ADVOGADO ANTONIO DE MESQUITA
BITTENCOURT(OAB: 33108/SC)

ADVOGADO CAROLINE SCHWARZ DE
ALMEIDA(OAB: 31444/SC)

AGRAVADO INSULAR TRANSPORTES
COLETIVOS LTDA - EM
RECUPERACAO JUDICIAL

ADVOGADO LUCIO SERGIO DE LAS CASAS
JUNIOR(OAB: 108176/MG)

Intimado(s)/Citado(s):

  - JOSUE CORREIA FALACIO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

PODER JUDICIÁRIO

JUSTIÇA DO TRABALHO

PROCESSO nº 0000493-47.2022.5.12.0001 (AP)

AGRAVANTE: JOSUE CORREIA FALACIO

AGRAVADO: INSULAR TRANSPORTES COLETIVOS LTDA - EM

RECUPERACAO JUDICIAL

RELATOR: JUIZ DO TRABALHO CONVOCADO HÉLIO

HENRIQUE GARCIA ROMERO

AGRAVO DE PETIÇÃO.  EXECUÇÃO TRABALHISTA.

IMPOSSIBILIDADE DE INOVAR OU MODIFICAR O TÍTULO

EXECUTIVO. COISA JULGADA. Nos termos do § 1º do art. 879 da

CLT, não é permitido inovar ou modificar o título executivo nas fases

de liquidação e de execução trabalhista, sob pena de ofensa à coisa

julgada.

VISTO, relatado e discutido este AGRAVO DE PETIÇÃO,

proveniente da 1ª Vara do Trabalho de Florianópolis, SC, sendo

agravante JOSUÉ CORREIA FALÁCIO e agravado INSULAR

TRANSPORTES COLETIVO LTDA - EM RECUPERAÇÃO

JUDICIAL.

Inconformado com a sentença prolatada pelo Juiz(a) Luciano

Paschoeto (fls. 674/676, ID 11b97ea), recorre o exequente, pelas
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razões expendidas no ID e78a66b (fls. 678/680).

Não foi apresentada contraminuta.

V O T O

JUÍZO DE ADMISSIBILIDADE

Superados os pressupostos legais de admissibilidade, conheço do

agravo de petição.

AGRAVO DE PETIÇÃO DO EXEQUENTE

JUÍZO DE MÉRITO

COISA JULGADA. MULTA DO ART. 467 DA CLT. BASE DE

CÁLCULO

No julgamento da base de cálculo da multa prevista no art. 467 da

CLT, o juízo de origem decidiu que:

"BASE DE CÁLCULO DA MULTA DO ART. 467 DA CLT: a

sentença transitada em julgado fixou expressamente as verbas que

devem integrar a base de cálculo, nos seguintes termos (ID.

805c422):

"A base de cálculo da multa do art. 467 da CLT é composta pelos

valores devidos a título de verbas rescisórias (aviso prévio

indenizado, saldo de salário, décimo terceiro salário proporcional,

férias proporcionais mais 1/3, FGTS sobre a rescisão e, ainda,

revendo meu entendimento a respeito da matéria, a multa de 40%

do FGTS)."

No caso, a planilha "APURAÇÃO DA MULTA DO ART.467 DA CLT"

(ID. 996ca30) demonstra que os cálculos de liquidação observaram

corretamente as diretrizes estabelecidas na condenação.

Rejeito."

O exequente pretende a reforma desse julgamento.

Alega que a base de cálculo da multa do art. 467 da CLT deve

incluir todas as verbas elencadas no TRCT e não somente aquelas

indicadas na sentença.

Assim, afirma que a lista de verbas trabalhistas descritas na

sentença para apuração da referida multa é meramente

exemplif icativa.

Sem razão.

Ao prolatar a sentença no processo de conhecimento, o juízo de

origem estabeleceu expressamente a base de cálculo da multa do

art. 467 da CLT (fl. 376, ID. 805c422):

"A base de cálculo da multa do art. 467 da CLT é composta pelos

valores devidos a título de verbas rescisórias (aviso prévio

indenizado, saldo de salário, décimo terceiro salário proporcional,

férias proporcionais mais 1/3, FGTS sobre a rescisão e, ainda,

revendo meu entendimento a respeito da matéria, a multa de 40%

do FGTS)."

Essa matéria não foi modificada no acórdão prolatado por este

Regional. Assim, transitou em julgado.

Não há controvérsia que o perito contábil utilizou os parâmetros

definidos em sentença (fl. 376, ID. 805c422) para cálculo do valor

devido a título de multa do art. 467 da CLT.

Assim, deve ser mantida a conta nesse aspecto, sob pena de

afronta à coisa julgada, visto que na fase de liquidação não se

poderá modificar ou inovar o título executivo, nos termos do art.

879, § 1º da CLT.

Nego provimento ao agravo.

ACORDAM os membros da 3ª Turma do Tribunal Regional do

Trabalho da 12ª Região, por unanimidade, CONHECER DO

AGRAVO DE PETIÇÃO. No mérito, por igual votação, NEGAR-LHE

PROVIMENTO. Custas, pela executada, no valor de R$ 44,26,

conforme o art. 789-A, IV, da CLT. Intimem-se.

Participaram do julgamento realizado na sessão do dia 24 de abril

de 2024, sob a Presidência do Desembargador do Trabalho

Wanderley Godoy Junior, o Desembargador do Trabalho José

Ernesto Manzi e o Juiz do Trabalho Convocado Hélio Henrique

Garcia Romero (ATO SEAP Nº 11/2024). Presente o Procurador do

Trabalho Keilor Heverton Mignoni.

Código para aferir autenticidade deste caderno: 213499



3960/2024 Tribunal Regional do Trabalho da 12ª Região 4918
Data da Disponibilização: Segunda-feira, 29 de Abril de 2024

HÉLIO HENRIQUE GARCIA ROMERO

Relator

FLORIANOPOLIS/SC, 29 de abril de 2024.

CAROLINE BEIRITH VIANNA

Servidor de Secretaria

Processo Nº AP-0000493-47.2022.5.12.0001
Relator HELIO HENRIQUE GARCIA ROMERO

AGRAVANTE JOSUE CORREIA FALACIO

ADVOGADO LEO BITTENCOURT(OAB: 8861/SC)

ADVOGADO ANTONIO DE MESQUITA
BITTENCOURT(OAB: 33108/SC)

ADVOGADO CAROLINE SCHWARZ DE
ALMEIDA(OAB: 31444/SC)

AGRAVADO INSULAR TRANSPORTES
COLETIVOS LTDA - EM
RECUPERACAO JUDICIAL

ADVOGADO LUCIO SERGIO DE LAS CASAS
JUNIOR(OAB: 108176/MG)

Intimado(s)/Citado(s):

  - INSULAR TRANSPORTES COLETIVOS LTDA - EM
RECUPERACAO JUDICIAL

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

PODER JUDICIÁRIO

JUSTIÇA DO TRABALHO

PROCESSO nº 0000493-47.2022.5.12.0001 (AP)

AGRAVANTE: JOSUE CORREIA FALACIO

AGRAVADO: INSULAR TRANSPORTES COLETIVOS LTDA - EM

RECUPERACAO JUDICIAL

RELATOR: JUIZ DO TRABALHO CONVOCADO HÉLIO

HENRIQUE GARCIA ROMERO

AGRAVO DE PETIÇÃO.  EXECUÇÃO TRABALHISTA.

IMPOSSIBILIDADE DE INOVAR OU MODIFICAR O TÍTULO

EXECUTIVO. COISA JULGADA. Nos termos do § 1º do art. 879 da

CLT, não é permitido inovar ou modificar o título executivo nas fases

de liquidação e de execução trabalhista, sob pena de ofensa à coisa

julgada.

VISTO, relatado e discutido este AGRAVO DE PETIÇÃO,

proveniente da 1ª Vara do Trabalho de Florianópolis, SC, sendo

agravante JOSUÉ CORREIA FALÁCIO e agravado INSULAR

TRANSPORTES COLETIVO LTDA - EM RECUPERAÇÃO

JUDICIAL.

Inconformado com a sentença prolatada pelo Juiz(a) Luciano

Paschoeto (fls. 674/676, ID 11b97ea), recorre o exequente, pelas

razões expendidas no ID e78a66b (fls. 678/680).

Não foi apresentada contraminuta.

V O T O

JUÍZO DE ADMISSIBILIDADE

Superados os pressupostos legais de admissibilidade, conheço do

agravo de petição.

AGRAVO DE PETIÇÃO DO EXEQUENTE

JUÍZO DE MÉRITO

COISA JULGADA. MULTA DO ART. 467 DA CLT. BASE DE

CÁLCULO

No julgamento da base de cálculo da multa prevista no art. 467 da

CLT, o juízo de origem decidiu que:

"BASE DE CÁLCULO DA MULTA DO ART. 467 DA CLT: a

sentença transitada em julgado fixou expressamente as verbas que

devem integrar a base de cálculo, nos seguintes termos (ID.

805c422):

"A base de cálculo da multa do art. 467 da CLT é composta pelos

valores devidos a título de verbas rescisórias (aviso prévio

indenizado, saldo de salário, décimo terceiro salário proporcional,

férias proporcionais mais 1/3, FGTS sobre a rescisão e, ainda,

revendo meu entendimento a respeito da matéria, a multa de 40%

do FGTS)."

No caso, a planilha "APURAÇÃO DA MULTA DO ART.467 DA CLT"

(ID. 996ca30) demonstra que os cálculos de liquidação observaram

corretamente as diretrizes estabelecidas na condenação.

Rejeito."

O exequente pretende a reforma desse julgamento.

Alega que a base de cálculo da multa do art. 467 da CLT deve

incluir todas as verbas elencadas no TRCT e não somente aquelas

indicadas na sentença.

Assim, afirma que a lista de verbas trabalhistas descritas na
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sentença para apuração da referida multa é meramente

exemplif icativa.

Sem razão.

Ao prolatar a sentença no processo de conhecimento, o juízo de

origem estabeleceu expressamente a base de cálculo da multa do

art. 467 da CLT (fl. 376, ID. 805c422):

"A base de cálculo da multa do art. 467 da CLT é composta pelos

valores devidos a título de verbas rescisórias (aviso prévio

indenizado, saldo de salário, décimo terceiro salário proporcional,

férias proporcionais mais 1/3, FGTS sobre a rescisão e, ainda,

revendo meu entendimento a respeito da matéria, a multa de 40%

do FGTS)."

Essa matéria não foi modificada no acórdão prolatado por este

Regional. Assim, transitou em julgado.

Não há controvérsia que o perito contábil utilizou os parâmetros

definidos em sentença (fl. 376, ID. 805c422) para cálculo do valor

devido a título de multa do art. 467 da CLT.

Assim, deve ser mantida a conta nesse aspecto, sob pena de

afronta à coisa julgada, visto que na fase de liquidação não se

poderá modificar ou inovar o título executivo, nos termos do art.

879, § 1º da CLT.

Nego provimento ao agravo.

ACORDAM os membros da 3ª Turma do Tribunal Regional do

Trabalho da 12ª Região, por unanimidade, CONHECER DO

AGRAVO DE PETIÇÃO. No mérito, por igual votação, NEGAR-LHE

PROVIMENTO. Custas, pela executada, no valor de R$ 44,26,

conforme o art. 789-A, IV, da CLT. Intimem-se.

Participaram do julgamento realizado na sessão do dia 24 de abril

de 2024, sob a Presidência do Desembargador do Trabalho

Wanderley Godoy Junior, o Desembargador do Trabalho José

Ernesto Manzi e o Juiz do Trabalho Convocado Hélio Henrique

Garcia Romero (ATO SEAP Nº 11/2024). Presente o Procurador do

Trabalho Keilor Heverton Mignoni.

HÉLIO HENRIQUE GARCIA ROMERO

Relator

FLORIANOPOLIS/SC, 29 de abril de 2024.

CAROLINE BEIRITH VIANNA

Servidor de Secretaria

Processo Nº AP-0001106-34.2019.5.12.0046
Relator HELIO HENRIQUE GARCIA ROMERO

AGRAVANTE DANIELE DOS SANTOS

ADVOGADO EDUARDO WITKOWSKY(OAB:
13476/SC)

ADVOGADO TSCHARLA VOLPI(OAB: 37162/SC)

ADVOGADO FABIO ROBERTO DE OLIVEIRA(OAB:
14381/SC)

AGRAVADO RESTAURANTE DO CHEF EIRELI

AGRAVADO KATHERINE PEREIRA
HERMOGENES RIPAMONTI

AGRAVADO MAIRA APARECIDA DE AMORIM DA
SILVA

ADVOGADO FABIO BIRCKHOLZ(OAB: 12329/SC)

Intimado(s)/Citado(s):

  - DANIELE DOS SANTOS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO
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PODER JUDICIÁRIO

JUSTIÇA DO TRABALHO

PROCESSO nº 0001106-34.2019.5.12.0046 (AP)

AGRAVANTE: DANIELE DOS SANTOS

AGRAVADO: MAIRA APARECIDA DE AMORIM DA SILVA,

RESTAURANTE DO CHEF EIRELI, KATHERINE PEREIRA

HERMOGENES RIPAMONTI

RELATOR: JUIZ DO TRABALHO CONVOCADO HÉLIO

HENRIQUE GARCIA ROMERO

SÓCIO RETIRANTE. ADMISSÃO DO AUTOR EM MOMENTO

POSTERIOR. Estando evidenciado que os sócios retirantes já não

mais integravam o quadro social da ex-empregadora quando da

admissão da autora, incabível responsabilizá-los pelos créditos

judicialmente reconhecidos, uma vez que não se beneficiaram da

correspondente prestação de serviços.

VISTO, relatado e discutido este AGRAVO DE PETIÇÃO,

proveniente da 2ª Vara do Trabalho de Jaraguá do Sul, SC, sendo

agravante DANIELE DOS SANTOS e agravados RESTAURANTE

DO CHEF EIRELI E OUTROS (3).

Inconformado com a decisão, prolatada pelo Juiz Carlos Aparecido

Zardo, que indeferiu a inclusão dos sócios retirantes no polo passivo

da execução (fl. - ID. 44f8c63), recorre a exequente, pelas razões

expendidas no ID. 4ebe9d7 (fls. 379/382).

Não houve apresentação de contraminuta.

V O T O

JUÍZO DE ADMISSIBILIDADE

Superados os pressupostos legais de admissibilidade, conheço do

agravo de petição.

AGRAVO DE PETIÇÃO DA EXEQUENTE

JUÍZO DE MÉRITO

1 - Sócio retirante. Responsabilidade

O juízo da execução indeferiu "a inclusão dos sócios retirantes

indicados pela autora, pois eles não eram sócios no período em que

ela prestou serviços".

Irresignada, a exequente invoca o disposto nos artigos 1.003 e

1.032, ambos do Código Civil, no intuito de demonstrar que as

responsabilidades dos sócios são extensivas por até 2 anos após a

correspondente retirada da sociedade.

Todavia, sem razão.

Consoante explicitado na argumentação recursal, os sócios

Cristiane e Diego deixaram de integrar o quadro societário em

08/03/2019, e o Renato em 09/09/2019.

Assim, estando evidenciado que os aludidos sócios retirantes já não

mais integravam o quadro social da ex-empregadora quando a

autora foi admitida em 30/10/2019, incabível responsabilizá-los

pelos créditos judicialmente reconhecidos, uma vez que não se

beneficiaram da respectiva prestação de serviços.

Nesse sentido, destaco a previsão contida no art. 10-A da CLT:

"O sócio retirante responde subsidiariamente pelas obrigações

trabalhistas da sociedade relativas ao período em que figurou como

sócio, somente em ações ajuizadas até dois anos depois de

averbada a modificação do contrato, observada a seguinte ordem

de preferência[...]" (grifei)

Não se tratando, portanto, das hipóteses tratadas no Código Civil,

nego provimento ao agravo.

Código para aferir autenticidade deste caderno: 213499



3960/2024 Tribunal Regional do Trabalho da 12ª Região 4921
Data da Disponibilização: Segunda-feira, 29 de Abril de 2024

ACORDAM os membros da 3ª Turma do Tribunal Regional do

Trabalho da 12ª Região, por unanimidade, CONHECER DO

AGRAVO DE PETIÇÃO. No mérito, por igual votação, NEGAR-LHE

PROVIMENTO. Custas, pela executada, no valor de R$ 44,26,

conforme o art. 789-A, IV, da CLT. Intimem-se.

Participaram do julgamento realizado na sessão do dia 24 de abril

de 2024, sob a Presidência do Desembargador do Trabalho

Wanderley Godoy Junior, o Desembargador do Trabalho José

Ernesto Manzi e o Juiz do Trabalho Convocado Hélio Henrique

Garcia Romero (ATO SEAP Nº 11/2024). Presente o Procurador do

Trabalho Keilor Heverton Mignoni.

HÉLIO HENRIQUE GARCIA ROMERO

Relator

FLORIANOPOLIS/SC, 29 de abril de 2024.

CAROLINE BEIRITH VIANNA

Servidor de Secretaria

Processo Nº AP-0001106-34.2019.5.12.0046
Relator HELIO HENRIQUE GARCIA ROMERO

AGRAVANTE DANIELE DOS SANTOS

ADVOGADO EDUARDO WITKOWSKY(OAB:
13476/SC)

ADVOGADO TSCHARLA VOLPI(OAB: 37162/SC)

ADVOGADO FABIO ROBERTO DE OLIVEIRA(OAB:
14381/SC)

AGRAVADO RESTAURANTE DO CHEF EIRELI

AGRAVADO KATHERINE PEREIRA
HERMOGENES RIPAMONTI

AGRAVADO MAIRA APARECIDA DE AMORIM DA
SILVA

ADVOGADO FABIO BIRCKHOLZ(OAB: 12329/SC)

Intimado(s)/Citado(s):

  - MAIRA APARECIDA DE AMORIM DA SILVA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

PODER JUDICIÁRIO

JUSTIÇA DO TRABALHO

PROCESSO nº 0001106-34.2019.5.12.0046 (AP)

AGRAVANTE: DANIELE DOS SANTOS

AGRAVADO: MAIRA APARECIDA DE AMORIM DA SILVA,

RESTAURANTE DO CHEF EIRELI, KATHERINE PEREIRA

HERMOGENES RIPAMONTI

RELATOR: JUIZ DO TRABALHO CONVOCADO HÉLIO

HENRIQUE GARCIA ROMERO

SÓCIO RETIRANTE. ADMISSÃO DO AUTOR EM MOMENTO

POSTERIOR. Estando evidenciado que os sócios retirantes já não

mais integravam o quadro social da ex-empregadora quando da

admissão da autora, incabível responsabilizá-los pelos créditos

judicialmente reconhecidos, uma vez que não se beneficiaram da

correspondente prestação de serviços.

VISTO, relatado e discutido este AGRAVO DE PETIÇÃO,

proveniente da 2ª Vara do Trabalho de Jaraguá do Sul, SC, sendo

agravante DANIELE DOS SANTOS e agravados RESTAURANTE

DO CHEF EIRELI E OUTROS (3).

Inconformado com a decisão, prolatada pelo Juiz Carlos Aparecido

Zardo, que indeferiu a inclusão dos sócios retirantes no polo passivo

da execução (fl. - ID. 44f8c63), recorre a exequente, pelas razões

expendidas no ID. 4ebe9d7 (fls. 379/382).

Não houve apresentação de contraminuta.

V O T O

JUÍZO DE ADMISSIBILIDADE

Superados os pressupostos legais de admissibilidade, conheço do

agravo de petição.

AGRAVO DE PETIÇÃO DA EXEQUENTE

JUÍZO DE MÉRITO

1 - Sócio retirante. Responsabilidade

O juízo da execução indeferiu "a inclusão dos sócios retirantes

indicados pela autora, pois eles não eram sócios no período em que

ela prestou serviços".

Irresignada, a exequente invoca o disposto nos artigos 1.003 e
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1.032, ambos do Código Civil, no intuito de demonstrar que as

responsabilidades dos sócios são extensivas por até 2 anos após a

correspondente retirada da sociedade.

Todavia, sem razão.

Consoante explicitado na argumentação recursal, os sócios

Cristiane e Diego deixaram de integrar o quadro societário em

08/03/2019, e o Renato em 09/09/2019.

Assim, estando evidenciado que os aludidos sócios retirantes já não

mais integravam o quadro social da ex-empregadora quando a

autora foi admitida em 30/10/2019, incabível responsabilizá-los

pelos créditos judicialmente reconhecidos, uma vez que não se

beneficiaram da respectiva prestação de serviços.

Nesse sentido, destaco a previsão contida no art. 10-A da CLT:

"O sócio retirante responde subsidiariamente pelas obrigações

trabalhistas da sociedade relativas ao período em que figurou como

sócio, somente em ações ajuizadas até dois anos depois de

averbada a modificação do contrato, observada a seguinte ordem

de preferência[...]" (grifei)

Não se tratando, portanto, das hipóteses tratadas no Código Civil,

nego provimento ao agravo.

ACORDAM os membros da 3ª Turma do Tribunal Regional do

Trabalho da 12ª Região, por unanimidade, CONHECER DO

AGRAVO DE PETIÇÃO. No mérito, por igual votação, NEGAR-LHE

PROVIMENTO. Custas, pela executada, no valor de R$ 44,26,

conforme o art. 789-A, IV, da CLT. Intimem-se.

Participaram do julgamento realizado na sessão do dia 24 de abril

de 2024, sob a Presidência do Desembargador do Trabalho

Wanderley Godoy Junior, o Desembargador do Trabalho José

Ernesto Manzi e o Juiz do Trabalho Convocado Hélio Henrique

Garcia Romero (ATO SEAP Nº 11/2024). Presente o Procurador do

Trabalho Keilor Heverton Mignoni.

HÉLIO HENRIQUE GARCIA ROMERO

Relator

FLORIANOPOLIS/SC, 29 de abril de 2024.

CAROLINE BEIRITH VIANNA

Servidor de Secretaria

Processo Nº AP-0001106-34.2019.5.12.0046
Relator HELIO HENRIQUE GARCIA ROMERO

AGRAVANTE DANIELE DOS SANTOS

ADVOGADO EDUARDO WITKOWSKY(OAB:
13476/SC)

ADVOGADO TSCHARLA VOLPI(OAB: 37162/SC)

ADVOGADO FABIO ROBERTO DE OLIVEIRA(OAB:
14381/SC)

AGRAVADO RESTAURANTE DO CHEF EIRELI

AGRAVADO KATHERINE PEREIRA
HERMOGENES RIPAMONTI

AGRAVADO MAIRA APARECIDA DE AMORIM DA
SILVA

ADVOGADO FABIO BIRCKHOLZ(OAB: 12329/SC)

Intimado(s)/Citado(s):

  - RESTAURANTE DO CHEF EIRELI

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO
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PODER JUDICIÁRIO

JUSTIÇA DO TRABALHO

PROCESSO nº 0001106-34.2019.5.12.0046 (AP)

AGRAVANTE: DANIELE DOS SANTOS

AGRAVADO: MAIRA APARECIDA DE AMORIM DA SILVA,

RESTAURANTE DO CHEF EIRELI, KATHERINE PEREIRA

HERMOGENES RIPAMONTI

RELATOR: JUIZ DO TRABALHO CONVOCADO HÉLIO

HENRIQUE GARCIA ROMERO

SÓCIO RETIRANTE. ADMISSÃO DO AUTOR EM MOMENTO

POSTERIOR. Estando evidenciado que os sócios retirantes já não

mais integravam o quadro social da ex-empregadora quando da

admissão da autora, incabível responsabilizá-los pelos créditos

judicialmente reconhecidos, uma vez que não se beneficiaram da

correspondente prestação de serviços.

VISTO, relatado e discutido este AGRAVO DE PETIÇÃO,

proveniente da 2ª Vara do Trabalho de Jaraguá do Sul, SC, sendo

agravante DANIELE DOS SANTOS e agravados RESTAURANTE

DO CHEF EIRELI E OUTROS (3).

Inconformado com a decisão, prolatada pelo Juiz Carlos Aparecido

Zardo, que indeferiu a inclusão dos sócios retirantes no polo passivo

da execução (fl. - ID. 44f8c63), recorre a exequente, pelas razões

expendidas no ID. 4ebe9d7 (fls. 379/382).

Não houve apresentação de contraminuta.

V O T O

JUÍZO DE ADMISSIBILIDADE

Superados os pressupostos legais de admissibilidade, conheço do

agravo de petição.

AGRAVO DE PETIÇÃO DA EXEQUENTE

JUÍZO DE MÉRITO

1 - Sócio retirante. Responsabilidade

O juízo da execução indeferiu "a inclusão dos sócios retirantes

indicados pela autora, pois eles não eram sócios no período em que

ela prestou serviços".

Irresignada, a exequente invoca o disposto nos artigos 1.003 e

1.032, ambos do Código Civil, no intuito de demonstrar que as

responsabilidades dos sócios são extensivas por até 2 anos após a

correspondente retirada da sociedade.

Todavia, sem razão.

Consoante explicitado na argumentação recursal, os sócios

Cristiane e Diego deixaram de integrar o quadro societário em

08/03/2019, e o Renato em 09/09/2019.

Assim, estando evidenciado que os aludidos sócios retirantes já não

mais integravam o quadro social da ex-empregadora quando a

autora foi admitida em 30/10/2019, incabível responsabilizá-los

pelos créditos judicialmente reconhecidos, uma vez que não se

beneficiaram da respectiva prestação de serviços.

Nesse sentido, destaco a previsão contida no art. 10-A da CLT:

"O sócio retirante responde subsidiariamente pelas obrigações

trabalhistas da sociedade relativas ao período em que figurou como

sócio, somente em ações ajuizadas até dois anos depois de

averbada a modificação do contrato, observada a seguinte ordem

de preferência[...]" (grifei)

Não se tratando, portanto, das hipóteses tratadas no Código Civil,

nego provimento ao agravo.
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ACORDAM os membros da 3ª Turma do Tribunal Regional do

Trabalho da 12ª Região, por unanimidade, CONHECER DO

AGRAVO DE PETIÇÃO. No mérito, por igual votação, NEGAR-LHE

PROVIMENTO. Custas, pela executada, no valor de R$ 44,26,

conforme o art. 789-A, IV, da CLT. Intimem-se.

Participaram do julgamento realizado na sessão do dia 24 de abril

de 2024, sob a Presidência do Desembargador do Trabalho

Wanderley Godoy Junior, o Desembargador do Trabalho José

Ernesto Manzi e o Juiz do Trabalho Convocado Hélio Henrique

Garcia Romero (ATO SEAP Nº 11/2024). Presente o Procurador do

Trabalho Keilor Heverton Mignoni.

HÉLIO HENRIQUE GARCIA ROMERO

Relator

FLORIANOPOLIS/SC, 29 de abril de 2024.

CAROLINE BEIRITH VIANNA

Servidor de Secretaria

Processo Nº AP-0001106-34.2019.5.12.0046
Relator HELIO HENRIQUE GARCIA ROMERO

AGRAVANTE DANIELE DOS SANTOS

ADVOGADO EDUARDO WITKOWSKY(OAB:
13476/SC)

ADVOGADO TSCHARLA VOLPI(OAB: 37162/SC)

ADVOGADO FABIO ROBERTO DE OLIVEIRA(OAB:
14381/SC)

AGRAVADO RESTAURANTE DO CHEF EIRELI

AGRAVADO KATHERINE PEREIRA
HERMOGENES RIPAMONTI

AGRAVADO MAIRA APARECIDA DE AMORIM DA
SILVA

ADVOGADO FABIO BIRCKHOLZ(OAB: 12329/SC)

Intimado(s)/Citado(s):

  - KATHERINE PEREIRA HERMOGENES RIPAMONTI

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

PODER JUDICIÁRIO

JUSTIÇA DO TRABALHO

PROCESSO nº 0001106-34.2019.5.12.0046 (AP)

AGRAVANTE: DANIELE DOS SANTOS

AGRAVADO: MAIRA APARECIDA DE AMORIM DA SILVA,

RESTAURANTE DO CHEF EIRELI, KATHERINE PEREIRA

HERMOGENES RIPAMONTI

RELATOR: JUIZ DO TRABALHO CONVOCADO HÉLIO

HENRIQUE GARCIA ROMERO

SÓCIO RETIRANTE. ADMISSÃO DO AUTOR EM MOMENTO

POSTERIOR. Estando evidenciado que os sócios retirantes já não

mais integravam o quadro social da ex-empregadora quando da

admissão da autora, incabível responsabilizá-los pelos créditos

judicialmente reconhecidos, uma vez que não se beneficiaram da

correspondente prestação de serviços.

VISTO, relatado e discutido este AGRAVO DE PETIÇÃO,

proveniente da 2ª Vara do Trabalho de Jaraguá do Sul, SC, sendo

agravante DANIELE DOS SANTOS e agravados RESTAURANTE

DO CHEF EIRELI E OUTROS (3).

Inconformado com a decisão, prolatada pelo Juiz Carlos Aparecido

Zardo, que indeferiu a inclusão dos sócios retirantes no polo passivo

da execução (fl. - ID. 44f8c63), recorre a exequente, pelas razões

expendidas no ID. 4ebe9d7 (fls. 379/382).

Não houve apresentação de contraminuta.

V O T O

JUÍZO DE ADMISSIBILIDADE

Superados os pressupostos legais de admissibilidade, conheço do

agravo de petição.

AGRAVO DE PETIÇÃO DA EXEQUENTE

JUÍZO DE MÉRITO

1 - Sócio retirante. Responsabilidade

O juízo da execução indeferiu "a inclusão dos sócios retirantes

indicados pela autora, pois eles não eram sócios no período em que

ela prestou serviços".

Irresignada, a exequente invoca o disposto nos artigos 1.003 e
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1.032, ambos do Código Civil, no intuito de demonstrar que as

responsabilidades dos sócios são extensivas por até 2 anos após a

correspondente retirada da sociedade.

Todavia, sem razão.

Consoante explicitado na argumentação recursal, os sócios

Cristiane e Diego deixaram de integrar o quadro societário em

08/03/2019, e o Renato em 09/09/2019.

Assim, estando evidenciado que os aludidos sócios retirantes já não

mais integravam o quadro social da ex-empregadora quando a

autora foi admitida em 30/10/2019, incabível responsabilizá-los

pelos créditos judicialmente reconhecidos, uma vez que não se

beneficiaram da respectiva prestação de serviços.

Nesse sentido, destaco a previsão contida no art. 10-A da CLT:

"O sócio retirante responde subsidiariamente pelas obrigações

trabalhistas da sociedade relativas ao período em que figurou como

sócio, somente em ações ajuizadas até dois anos depois de

averbada a modificação do contrato, observada a seguinte ordem

de preferência[...]" (grifei)

Não se tratando, portanto, das hipóteses tratadas no Código Civil,

nego provimento ao agravo.

ACORDAM os membros da 3ª Turma do Tribunal Regional do

Trabalho da 12ª Região, por unanimidade, CONHECER DO

AGRAVO DE PETIÇÃO. No mérito, por igual votação, NEGAR-LHE

PROVIMENTO. Custas, pela executada, no valor de R$ 44,26,

conforme o art. 789-A, IV, da CLT. Intimem-se.

Participaram do julgamento realizado na sessão do dia 24 de abril

de 2024, sob a Presidência do Desembargador do Trabalho

Wanderley Godoy Junior, o Desembargador do Trabalho José

Ernesto Manzi e o Juiz do Trabalho Convocado Hélio Henrique

Garcia Romero (ATO SEAP Nº 11/2024). Presente o Procurador do

Trabalho Keilor Heverton Mignoni.

HÉLIO HENRIQUE GARCIA ROMERO

Relator

FLORIANOPOLIS/SC, 29 de abril de 2024.

CAROLINE BEIRITH VIANNA

Servidor de Secretaria

Processo Nº AP-0000859-22.2018.5.12.0003
Relator HELIO HENRIQUE GARCIA ROMERO

AGRAVANTE VALDIRENE DOS SANTOS JUSTO

ADVOGADO ULYSSES COLOMBO
PRUDENCIO(OAB: 16981/SC)

ADVOGADO RODRIGO DE BEM(OAB: 17108/SC)

ADVOGADO JOAO VITOR CHRISPIM
PELEGRIN(OAB: 64330/SC)

ADVOGADO JAMILY JORGE SCHLICKMANN(OAB:
42623/SC)

ADVOGADO PEDRO PIZZETTI CAVALCANTI(OAB:
62343/SC)

AGRAVADO ADRIANA CARDOSO 66993105934

ADVOGADO IARA REGINA DE OLIVEIRA
TEIXEIRA(OAB: 44576/RS)

AGRAVADO EDVILSOM DA ROSA CARDOSO

Intimado(s)/Citado(s):

  - VALDIRENE DOS SANTOS JUSTO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO
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PODER JUDICIÁRIO

JUSTIÇA DO TRABALHO

PROCESSO nº 0000859-22.2018.5.12.0003 (AP)

AGRAVANTE: VALDIRENE DOS SANTOS JUSTO

AGRAVADO: ADRIANA CARDOSO 66993105934, EDVILSOM DA

ROSA CARDOSO

RELATOR: JUIZ DO TRABALHO CONVOCADO HÉLIO

HENRIQUE GARCIA ROMERO

AGRAVO DE PETIÇÃO. INCLUSÃO DO CÔNJUGE DO SÓCIO

NO POLO PASSIVO DA EXECUÇÃO. IMPOSSIBILIDADE. Não é

possível o redirecionamento da execução contra o cônjuge do sócio

da empresa executada tão somente com amparo na existência de

casamento entre eles sob o regime de comunhão de bens.

VISTO, relatado e discutido este AGRAVO DE PETIÇÃO,

proveniente da 1ª Vara do Trabalho de Criciúma, SC, sendo

agravante VALDIRENE DOS SANTOS JUSTO e agravados 1 -

ADRIANA CARDOSO e 2 - EDVILSON DA ROSA CARDOSO.

Inconformada com a sentença prolatada pela Juíza Janice Bastos

(ID 59dbb0f), recorre a exequente, pelas razões expendidas no ID

7909b86.

V O T O

JUÍZO DE ADMISSIBILIDADE

Superados os pressupostos legais de admissibilidade, conheço do

agravo de petição.

AGRAVO DE PETIÇÃO DA EXEQUENTE

JUÍZO DE MÉRITO

Inclusão do Cônjuge da executada no polo passivo da

demanda

Por não ter verificado a existência de bens livres e desembaraçados

da executada (Adriana Cardoso), sócia da empresa executada, a

exequente postulou a responsabilização do cônjuge (Edvilson da

Rosa Cardoso), por ser ele casado com aquela em regime de

comunhão parcial de bens, com a sua integração no polo passivo

da demanda, o que, na decisão impugnada, foi refutado pelo juízo

de origem.

Inconformada com o indeferimento, a exequente renova a

postulação.

Ao exame.

Os arts. 1.663 e 1.664 do CC, inseridos no capítulo do regime de

comunhão parcial, assim preceituam:

Art. 1.663. A administração do patrimônio comum compete a

qualquer dos cônjuges.

§ 1º As dívidas contraídas no exercício da administração obrigam os

bens comuns e particulares do cônjuge que os administra, e os do

outro na razão do proveito que houver auferido.

(...)

Art. 1.664. Os bens da comunhão respondem pelas obrigações

contraídas pelo marido ou pela mulher para atender aos encargos

da família, às despesas de administração e às decorrentes de

imposição legal.

Pelo que se depreende das regras legais acima transcritas, no

regime de comunhão parcial, os bens da comunhão respondem

pelas obrigações contraídas por um dos cônjuges para atender aos

encargos da família, as despesas de administração e as

decorrentes de imposição legal, no que se incluem as resultantes do

proveito obtido pelo outro.

Presume-se que a constituição da dívida decorrente de vínculo de

emprego mantido no período da constância do matrimônio reverteu-

se em proveito do casal ou da família. Nessa hipótese, cabe ao

cônjuge prejudicado comprovar que não se beneficiou pela

atividade empresarial, a teor dos arts. 818 da CLT e 373, I, do CPC.

Contudo, não se trata, no caso, de penhora sobre bem comum do

casal ou bem do agravado, mas a integração deste no polo passivo

da execução, como responsável pelas dívidas societárias, sem a

comprovação de que participara do quadro de sócios da empresa,

ou que tenha auferido diretamente qualquer benefício da empresa

ou até mesmo que tenha existido qualquer confusão patrimonial

entre os bens empresariais e os pessoais do agravado.

Não verifico demonstração de que as obrigações trabalhistas

descumpridas pela executada se reverteram em benefício do casal

ou de sua família.

Não houve nem sequer pesquisa de bens do executado, sócio da

empresa, a fim de verificar se foram adquiridos na constância do

casamento. Aliás, o pedido deduzido à fl. 405 foi apenas para "que

seja realizada pesquisa de bens em face do Sr. Edvilson da Rosa

Cardoso".

É incontroverso, apenas, que o agravado (Edvilson) é casado com a

executada, sócia da empresa executada, sob o regime de

comunhão parcial de bens.

Assim, considerando que o agravado não participou na fase de
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conhecimento como réu, tampouco constou seu nome no título

executivo judicial como responsável pelas dívidas trabalhistas, bem

assim que não há elemento de prova que permita a ilação de que

ele participou da administração da empresa executada ou que tenha

sido por ela beneficiada, não há como integrá-lo no polo passivo da

execução somente em razão da existência de laços matrimoniais

com um dos sócios da empresa.

Nesse sentido, colaciono precedentes deste Regional:

EXECUÇÃO. PROSSEGUIMENTO NA PESSOA DO CÔNJUGE.

CASAMENTO EM REGIME DE COMUNHÃO PARCIAL DE BENS.

POSSIBILIDADE. Pelo regime de comunhão parcial, os bens

havidos no transcorrer do matrimônio, ou correspondentes à

meação do cônjuge, respondem pelas obrigações contraídas pelo

marido ou pela mulher, desde que se destinem ao atendimento dos

encargos familiares, não se podendo, contudo, presumir em caráter

absoluto que tal destinação tenha sido dada à dívida trabalhista

assumida pelo sócio executado. O prosseguimento da execução na

pessoa do cônjuge do sócio executado somente é possível se restar

demonstrado que os seus bens tiveram por origem as atividades

empresariais do outro e, no caso em exame, reforça este conclusão

a participação societária do cônjuge no empreendimento

empresarial executado. Agravo de Petição a que se dá provimento.

(TRT 12ª Região; Processo: 0001135-40.2016.5.12.0030; Data de

assinatura: 14/02/2023; Rel. Des. HÉLIO BASTIDA LOPES)

PEDIDO DE INCLUSÃO DE CÔNJUGE DE SÓCIO EXECUTADO

NO POLO PASSIVO DA EXECUÇÃO. INVIABILIDADE. Inviável a

inclusão de cônjuge de sócio executado no polo passivo da

execução quando não demonstrado que as obrigações trabalhistas

descumpridas pelo cônjuge se reverteram em benefício do casal ou

de sua família. (TRT12 - AP - 0582900-13.2006.5.12.0034, Des.

GARIBALDI TADEU PEREIRA FERREIRA, 4ª Câmara, Data de

Assinatura: 24/08/2020)

EXECUÇÃO. AGRAVO DE PETIÇÃO. INCLUSÃO DO CÔNJUGE

DA EXECUTADA NO POLO PASSIVO DA EXECUÇÃO. Não há

regra legal autorizando a promoção da execução em face do

cônjuge do devedor. No caso, a mera condição de cônjuge da

executada, por si só, é insuficiente para permitir o direcionamento

da execução contra os bens de sua propriedade, principalmente

quando ele nem sequer é parte integrante do polo passivo da

demanda, sendo pessoa estranha ao feito, e, também, porque não

há prova de que tenha se beneficiado dos lucros advindos da

atividade econômica desenvolvida pela executada. (TRT12ª Região;

Processo: 0001236-37.2016.5.12.0011; Data de assinatura:

24/02/2023; Rel: Des.a. LIGIA MARIA TEIXEIRA GOUVÊA, 5ª

Câmara)

Diante do exposto, nego provimento ao recurso.

PREQUESTIONAMENTO

Conforme previsão da OJ nº 118 da SDI-1 do TST, lembro ser

desnecessária menção expressa a determinado dispositivo legal

para que se tenha ele por prequestionado, desde que, na decisão,

exista tese explícita sobre a matéria, como de fato há no acórdão

embargado.

De igual forma, eventual necessidade de prequestionamento

encontra-se devidamente suprida pela simples oposição da

presente medida, nos termos do item III da Súmula nº 297 do TST e

do art. 1.025 do CPC.

ACORDAM os membros da 3ª Turma do Tribunal Regional do

Trabalho da 12ª Região, por unanimidade, CONHECER DO

AGRAVO DE PETIÇÃO. No mérito, por igual votação, NEGAR-LHE

PROVIMENTO. Custas, pela executada, no valor de R$ 44,26,

conforme o art. 789-A, IV, da CLT. Intimem-se.

Participaram do julgamento realizado na sessão do dia 24 de abril

de 2024, sob a Presidência do Desembargador do Trabalho

Wanderley Godoy Junior, o Desembargador do Trabalho José

Ernesto Manzi e o Juiz do Trabalho Convocado Hélio Henrique

Garcia Romero (ATO SEAP Nº 11/2024). Presente o Procurador do
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Trabalho Keilor Heverton Mignoni.

HÉLIO HENRIQUE GARCIA ROMERO

Relator

FLORIANOPOLIS/SC, 29 de abril de 2024.

CAROLINE BEIRITH VIANNA

Servidor de Secretaria

Processo Nº AP-0000859-22.2018.5.12.0003
Relator HELIO HENRIQUE GARCIA ROMERO

AGRAVANTE VALDIRENE DOS SANTOS JUSTO

ADVOGADO ULYSSES COLOMBO
PRUDENCIO(OAB: 16981/SC)

ADVOGADO RODRIGO DE BEM(OAB: 17108/SC)

ADVOGADO JOAO VITOR CHRISPIM
PELEGRIN(OAB: 64330/SC)

ADVOGADO JAMILY JORGE SCHLICKMANN(OAB:
42623/SC)

ADVOGADO PEDRO PIZZETTI CAVALCANTI(OAB:
62343/SC)

AGRAVADO ADRIANA CARDOSO 66993105934

ADVOGADO IARA REGINA DE OLIVEIRA
TEIXEIRA(OAB: 44576/RS)

AGRAVADO EDVILSOM DA ROSA CARDOSO

Intimado(s)/Citado(s):

  - ADRIANA CARDOSO 66993105934

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

PODER JUDICIÁRIO

JUSTIÇA DO TRABALHO

PROCESSO nº 0000859-22.2018.5.12.0003 (AP)

AGRAVANTE: VALDIRENE DOS SANTOS JUSTO

AGRAVADO: ADRIANA CARDOSO 66993105934, EDVILSOM DA

ROSA CARDOSO

RELATOR: JUIZ DO TRABALHO CONVOCADO HÉLIO

HENRIQUE GARCIA ROMERO

AGRAVO DE PETIÇÃO. INCLUSÃO DO CÔNJUGE DO SÓCIO

NO POLO PASSIVO DA EXECUÇÃO. IMPOSSIBILIDADE. Não é

possível o redirecionamento da execução contra o cônjuge do sócio

da empresa executada tão somente com amparo na existência de

casamento entre eles sob o regime de comunhão de bens.

VISTO, relatado e discutido este AGRAVO DE PETIÇÃO,

proveniente da 1ª Vara do Trabalho de Criciúma, SC, sendo

agravante VALDIRENE DOS SANTOS JUSTO e agravados 1 -

ADRIANA CARDOSO e 2 - EDVILSON DA ROSA CARDOSO.

Inconformada com a sentença prolatada pela Juíza Janice Bastos

(ID 59dbb0f), recorre a exequente, pelas razões expendidas no ID

7909b86.

V O T O

JUÍZO DE ADMISSIBILIDADE

Superados os pressupostos legais de admissibilidade, conheço do

agravo de petição.

AGRAVO DE PETIÇÃO DA EXEQUENTE

JUÍZO DE MÉRITO

Inclusão do Cônjuge da executada no polo passivo da

demanda

Por não ter verificado a existência de bens livres e desembaraçados

da executada (Adriana Cardoso), sócia da empresa executada, a

exequente postulou a responsabilização do cônjuge (Edvilson da

Rosa Cardoso), por ser ele casado com aquela em regime de

comunhão parcial de bens, com a sua integração no polo passivo

da demanda, o que, na decisão impugnada, foi refutado pelo juízo

de origem.

Inconformada com o indeferimento, a exequente renova a

postulação.

Ao exame.

Os arts. 1.663 e 1.664 do CC, inseridos no capítulo do regime de

comunhão parcial, assim preceituam:

Art. 1.663. A administração do patrimônio comum compete a

qualquer dos cônjuges.

§ 1º As dívidas contraídas no exercício da administração obrigam os

bens comuns e particulares do cônjuge que os administra, e os do

outro na razão do proveito que houver auferido.
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(...)

Art. 1.664. Os bens da comunhão respondem pelas obrigações

contraídas pelo marido ou pela mulher para atender aos encargos

da família, às despesas de administração e às decorrentes de

imposição legal.

Pelo que se depreende das regras legais acima transcritas, no

regime de comunhão parcial, os bens da comunhão respondem

pelas obrigações contraídas por um dos cônjuges para atender aos

encargos da família, as despesas de administração e as

decorrentes de imposição legal, no que se incluem as resultantes do

proveito obtido pelo outro.

Presume-se que a constituição da dívida decorrente de vínculo de

emprego mantido no período da constância do matrimônio reverteu-

se em proveito do casal ou da família. Nessa hipótese, cabe ao

cônjuge prejudicado comprovar que não se beneficiou pela

atividade empresarial, a teor dos arts. 818 da CLT e 373, I, do CPC.

Contudo, não se trata, no caso, de penhora sobre bem comum do

casal ou bem do agravado, mas a integração deste no polo passivo

da execução, como responsável pelas dívidas societárias, sem a

comprovação de que participara do quadro de sócios da empresa,

ou que tenha auferido diretamente qualquer benefício da empresa

ou até mesmo que tenha existido qualquer confusão patrimonial

entre os bens empresariais e os pessoais do agravado.

Não verifico demonstração de que as obrigações trabalhistas

descumpridas pela executada se reverteram em benefício do casal

ou de sua família.

Não houve nem sequer pesquisa de bens do executado, sócio da

empresa, a fim de verificar se foram adquiridos na constância do

casamento. Aliás, o pedido deduzido à fl. 405 foi apenas para "que

seja realizada pesquisa de bens em face do Sr. Edvilson da Rosa

Cardoso".

É incontroverso, apenas, que o agravado (Edvilson) é casado com a

executada, sócia da empresa executada, sob o regime de

comunhão parcial de bens.

Assim, considerando que o agravado não participou na fase de

conhecimento como réu, tampouco constou seu nome no título

executivo judicial como responsável pelas dívidas trabalhistas, bem

assim que não há elemento de prova que permita a ilação de que

ele participou da administração da empresa executada ou que tenha

sido por ela beneficiada, não há como integrá-lo no polo passivo da

execução somente em razão da existência de laços matrimoniais

com um dos sócios da empresa.

Nesse sentido, colaciono precedentes deste Regional:

EXECUÇÃO. PROSSEGUIMENTO NA PESSOA DO CÔNJUGE.

CASAMENTO EM REGIME DE COMUNHÃO PARCIAL DE BENS.

POSSIBILIDADE. Pelo regime de comunhão parcial, os bens

havidos no transcorrer do matrimônio, ou correspondentes à

meação do cônjuge, respondem pelas obrigações contraídas pelo

marido ou pela mulher, desde que se destinem ao atendimento dos

encargos familiares, não se podendo, contudo, presumir em caráter

absoluto que tal destinação tenha sido dada à dívida trabalhista

assumida pelo sócio executado. O prosseguimento da execução na

pessoa do cônjuge do sócio executado somente é possível se restar

demonstrado que os seus bens tiveram por origem as atividades

empresariais do outro e, no caso em exame, reforça este conclusão

a participação societária do cônjuge no empreendimento

empresarial executado. Agravo de Petição a que se dá provimento.

(TRT 12ª Região; Processo: 0001135-40.2016.5.12.0030; Data de

assinatura: 14/02/2023; Rel. Des. HÉLIO BASTIDA LOPES)

PEDIDO DE INCLUSÃO DE CÔNJUGE DE SÓCIO EXECUTADO

NO POLO PASSIVO DA EXECUÇÃO. INVIABILIDADE. Inviável a

inclusão de cônjuge de sócio executado no polo passivo da

execução quando não demonstrado que as obrigações trabalhistas

descumpridas pelo cônjuge se reverteram em benefício do casal ou

de sua família. (TRT12 - AP - 0582900-13.2006.5.12.0034, Des.

GARIBALDI TADEU PEREIRA FERREIRA, 4ª Câmara, Data de

Assinatura: 24/08/2020)

EXECUÇÃO. AGRAVO DE PETIÇÃO. INCLUSÃO DO CÔNJUGE

DA EXECUTADA NO POLO PASSIVO DA EXECUÇÃO. Não há

regra legal autorizando a promoção da execução em face do

cônjuge do devedor. No caso, a mera condição de cônjuge da

executada, por si só, é insuficiente para permitir o direcionamento

da execução contra os bens de sua propriedade, principalmente

quando ele nem sequer é parte integrante do polo passivo da

demanda, sendo pessoa estranha ao feito, e, também, porque não

há prova de que tenha se beneficiado dos lucros advindos da

atividade econômica desenvolvida pela executada. (TRT12ª Região;

Processo: 0001236-37.2016.5.12.0011; Data de assinatura:

24/02/2023; Rel: Des.a. LIGIA MARIA TEIXEIRA GOUVÊA, 5ª

Câmara)

Diante do exposto, nego provimento ao recurso.

PREQUESTIONAMENTO

Conforme previsão da OJ nº 118 da SDI-1 do TST, lembro ser

desnecessária menção expressa a determinado dispositivo legal

para que se tenha ele por prequestionado, desde que, na decisão,

exista tese explícita sobre a matéria, como de fato há no acórdão

embargado.

De igual forma, eventual necessidade de prequestionamento

encontra-se devidamente suprida pela simples oposição da

presente medida, nos termos do item III da Súmula nº 297 do TST e

do art. 1.025 do CPC.
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ACORDAM os membros da 3ª Turma do Tribunal Regional do

Trabalho da 12ª Região, por unanimidade, CONHECER DO

AGRAVO DE PETIÇÃO. No mérito, por igual votação, NEGAR-LHE

PROVIMENTO. Custas, pela executada, no valor de R$ 44,26,

conforme o art. 789-A, IV, da CLT. Intimem-se.

Participaram do julgamento realizado na sessão do dia 24 de abril

de 2024, sob a Presidência do Desembargador do Trabalho

Wanderley Godoy Junior, o Desembargador do Trabalho José

Ernesto Manzi e o Juiz do Trabalho Convocado Hélio Henrique

Garcia Romero (ATO SEAP Nº 11/2024). Presente o Procurador do

Trabalho Keilor Heverton Mignoni.

HÉLIO HENRIQUE GARCIA ROMERO

Relator

FLORIANOPOLIS/SC, 29 de abril de 2024.

CAROLINE BEIRITH VIANNA

Servidor de Secretaria

Processo Nº AP-0000859-22.2018.5.12.0003
Relator HELIO HENRIQUE GARCIA ROMERO

AGRAVANTE VALDIRENE DOS SANTOS JUSTO

ADVOGADO ULYSSES COLOMBO
PRUDENCIO(OAB: 16981/SC)

ADVOGADO RODRIGO DE BEM(OAB: 17108/SC)

ADVOGADO JOAO VITOR CHRISPIM
PELEGRIN(OAB: 64330/SC)

ADVOGADO JAMILY JORGE SCHLICKMANN(OAB:
42623/SC)

ADVOGADO PEDRO PIZZETTI CAVALCANTI(OAB:
62343/SC)

AGRAVADO ADRIANA CARDOSO 66993105934

ADVOGADO IARA REGINA DE OLIVEIRA
TEIXEIRA(OAB: 44576/RS)

AGRAVADO EDVILSOM DA ROSA CARDOSO

Intimado(s)/Citado(s):

  - EDVILSOM DA ROSA CARDOSO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

PODER JUDICIÁRIO

JUSTIÇA DO TRABALHO

PROCESSO nº 0000859-22.2018.5.12.0003 (AP)

AGRAVANTE: VALDIRENE DOS SANTOS JUSTO

AGRAVADO: ADRIANA CARDOSO 66993105934, EDVILSOM DA

ROSA CARDOSO

RELATOR: JUIZ DO TRABALHO CONVOCADO HÉLIO

HENRIQUE GARCIA ROMERO

AGRAVO DE PETIÇÃO. INCLUSÃO DO CÔNJUGE DO SÓCIO

NO POLO PASSIVO DA EXECUÇÃO. IMPOSSIBILIDADE. Não é

possível o redirecionamento da execução contra o cônjuge do sócio

da empresa executada tão somente com amparo na existência de

casamento entre eles sob o regime de comunhão de bens.
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VISTO, relatado e discutido este AGRAVO DE PETIÇÃO,

proveniente da 1ª Vara do Trabalho de Criciúma, SC, sendo

agravante VALDIRENE DOS SANTOS JUSTO e agravados 1 -

ADRIANA CARDOSO e 2 - EDVILSON DA ROSA CARDOSO.

Inconformada com a sentença prolatada pela Juíza Janice Bastos

(ID 59dbb0f), recorre a exequente, pelas razões expendidas no ID

7909b86.

V O T O

JUÍZO DE ADMISSIBILIDADE

Superados os pressupostos legais de admissibilidade, conheço do

agravo de petição.

AGRAVO DE PETIÇÃO DA EXEQUENTE

JUÍZO DE MÉRITO

Inclusão do Cônjuge da executada no polo passivo da

demanda

Por não ter verificado a existência de bens livres e desembaraçados

da executada (Adriana Cardoso), sócia da empresa executada, a

exequente postulou a responsabilização do cônjuge (Edvilson da

Rosa Cardoso), por ser ele casado com aquela em regime de

comunhão parcial de bens, com a sua integração no polo passivo

da demanda, o que, na decisão impugnada, foi refutado pelo juízo

de origem.

Inconformada com o indeferimento, a exequente renova a

postulação.

Ao exame.

Os arts. 1.663 e 1.664 do CC, inseridos no capítulo do regime de

comunhão parcial, assim preceituam:

Art. 1.663. A administração do patrimônio comum compete a

qualquer dos cônjuges.

§ 1º As dívidas contraídas no exercício da administração obrigam os

bens comuns e particulares do cônjuge que os administra, e os do

outro na razão do proveito que houver auferido.

(...)

Art. 1.664. Os bens da comunhão respondem pelas obrigações

contraídas pelo marido ou pela mulher para atender aos encargos

da família, às despesas de administração e às decorrentes de

imposição legal.

Pelo que se depreende das regras legais acima transcritas, no

regime de comunhão parcial, os bens da comunhão respondem

pelas obrigações contraídas por um dos cônjuges para atender aos

encargos da família, as despesas de administração e as

decorrentes de imposição legal, no que se incluem as resultantes do

proveito obtido pelo outro.

Presume-se que a constituição da dívida decorrente de vínculo de

emprego mantido no período da constância do matrimônio reverteu-

se em proveito do casal ou da família. Nessa hipótese, cabe ao

cônjuge prejudicado comprovar que não se beneficiou pela

atividade empresarial, a teor dos arts. 818 da CLT e 373, I, do CPC.

Contudo, não se trata, no caso, de penhora sobre bem comum do

casal ou bem do agravado, mas a integração deste no polo passivo

da execução, como responsável pelas dívidas societárias, sem a

comprovação de que participara do quadro de sócios da empresa,

ou que tenha auferido diretamente qualquer benefício da empresa

ou até mesmo que tenha existido qualquer confusão patrimonial

entre os bens empresariais e os pessoais do agravado.

Não verifico demonstração de que as obrigações trabalhistas

descumpridas pela executada se reverteram em benefício do casal

ou de sua família.

Não houve nem sequer pesquisa de bens do executado, sócio da

empresa, a fim de verificar se foram adquiridos na constância do

casamento. Aliás, o pedido deduzido à fl. 405 foi apenas para "que

seja realizada pesquisa de bens em face do Sr. Edvilson da Rosa

Cardoso".

É incontroverso, apenas, que o agravado (Edvilson) é casado com a

executada, sócia da empresa executada, sob o regime de

comunhão parcial de bens.

Assim, considerando que o agravado não participou na fase de

conhecimento como réu, tampouco constou seu nome no título

executivo judicial como responsável pelas dívidas trabalhistas, bem

assim que não há elemento de prova que permita a ilação de que

ele participou da administração da empresa executada ou que tenha

sido por ela beneficiada, não há como integrá-lo no polo passivo da

execução somente em razão da existência de laços matrimoniais

com um dos sócios da empresa.

Nesse sentido, colaciono precedentes deste Regional:

EXECUÇÃO. PROSSEGUIMENTO NA PESSOA DO CÔNJUGE.

CASAMENTO EM REGIME DE COMUNHÃO PARCIAL DE BENS.

POSSIBILIDADE. Pelo regime de comunhão parcial, os bens

havidos no transcorrer do matrimônio, ou correspondentes à

meação do cônjuge, respondem pelas obrigações contraídas pelo

marido ou pela mulher, desde que se destinem ao atendimento dos

encargos familiares, não se podendo, contudo, presumir em caráter

absoluto que tal destinação tenha sido dada à dívida trabalhista

assumida pelo sócio executado. O prosseguimento da execução na

pessoa do cônjuge do sócio executado somente é possível se restar

demonstrado que os seus bens tiveram por origem as atividades

empresariais do outro e, no caso em exame, reforça este conclusão

a participação societária do cônjuge no empreendimento

empresarial executado. Agravo de Petição a que se dá provimento.
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(TRT 12ª Região; Processo: 0001135-40.2016.5.12.0030; Data de

assinatura: 14/02/2023; Rel. Des. HÉLIO BASTIDA LOPES)

PEDIDO DE INCLUSÃO DE CÔNJUGE DE SÓCIO EXECUTADO

NO POLO PASSIVO DA EXECUÇÃO. INVIABILIDADE. Inviável a

inclusão de cônjuge de sócio executado no polo passivo da

execução quando não demonstrado que as obrigações trabalhistas

descumpridas pelo cônjuge se reverteram em benefício do casal ou

de sua família. (TRT12 - AP - 0582900-13.2006.5.12.0034, Des.

GARIBALDI TADEU PEREIRA FERREIRA, 4ª Câmara, Data de

Assinatura: 24/08/2020)

EXECUÇÃO. AGRAVO DE PETIÇÃO. INCLUSÃO DO CÔNJUGE

DA EXECUTADA NO POLO PASSIVO DA EXECUÇÃO. Não há

regra legal autorizando a promoção da execução em face do

cônjuge do devedor. No caso, a mera condição de cônjuge da

executada, por si só, é insuficiente para permitir o direcionamento

da execução contra os bens de sua propriedade, principalmente

quando ele nem sequer é parte integrante do polo passivo da

demanda, sendo pessoa estranha ao feito, e, também, porque não

há prova de que tenha se beneficiado dos lucros advindos da

atividade econômica desenvolvida pela executada. (TRT12ª Região;

Processo: 0001236-37.2016.5.12.0011; Data de assinatura:

24/02/2023; Rel: Des.a. LIGIA MARIA TEIXEIRA GOUVÊA, 5ª

Câmara)

Diante do exposto, nego provimento ao recurso.

PREQUESTIONAMENTO

Conforme previsão da OJ nº 118 da SDI-1 do TST, lembro ser

desnecessária menção expressa a determinado dispositivo legal

para que se tenha ele por prequestionado, desde que, na decisão,

exista tese explícita sobre a matéria, como de fato há no acórdão

embargado.

De igual forma, eventual necessidade de prequestionamento

encontra-se devidamente suprida pela simples oposição da

presente medida, nos termos do item III da Súmula nº 297 do TST e

do art. 1.025 do CPC.

ACORDAM os membros da 3ª Turma do Tribunal Regional do

Trabalho da 12ª Região, por unanimidade, CONHECER DO

AGRAVO DE PETIÇÃO. No mérito, por igual votação, NEGAR-LHE

PROVIMENTO. Custas, pela executada, no valor de R$ 44,26,

conforme o art. 789-A, IV, da CLT. Intimem-se.

Participaram do julgamento realizado na sessão do dia 24 de abril

de 2024, sob a Presidência do Desembargador do Trabalho

Wanderley Godoy Junior, o Desembargador do Trabalho José

Ernesto Manzi e o Juiz do Trabalho Convocado Hélio Henrique

Garcia Romero (ATO SEAP Nº 11/2024). Presente o Procurador do

Trabalho Keilor Heverton Mignoni.

HÉLIO HENRIQUE GARCIA ROMERO

Relator

FLORIANOPOLIS/SC, 29 de abril de 2024.

CAROLINE BEIRITH VIANNA

Servidor de Secretaria

Processo Nº AP-0000988-29.2022.5.12.0054
Relator REINALDO BRANCO DE MORAES

AGRAVANTE UNIÃO FEDERAL (PGF)

AGRAVANTE SERVICO FEDERAL DE
PROCESSAMENTO DE DADOS
(SERPRO)
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AGRAVADO SERVICO FEDERAL DE
PROCESSAMENTO DE DADOS
(SERPRO)

AGRAVADO UNIÃO FEDERAL (PGF)

AGRAVADO PEDRO JANUARIO DE SOUZA NETO

ADVOGADO ANDRESSA CAMPOS BRAGA(OAB:
39417/SC)

ADVOGADO AGATA MARI RAMOS DA
SILVA(OAB: 23696/SC)

Intimado(s)/Citado(s):

  - SERVICO FEDERAL DE PROCESSAMENTO DE DADOS
(SERPRO)

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

PODER JUDICIÁRIO

JUSTIÇA DO TRABALHO

PROCESSO nº 0000988-29.2022.5.12.0054

AGRAVANTE: SERVICO FEDERAL DE PROCESSAMENTO DE

DADOS (SERPRO), UNIÃO FEDERAL (PGF)

AGRAVADO: PEDRO JANUARIO DE SOUZA NETO, SERVICO

FEDERAL DE PROCESSAMENTO DE DADOS (SERPRO), UNIÃO

FEDERAL (PGF)

RELATOR: REINALDO BRANCO DE MORAES

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. REEXAME DE FATOS E

REVISÃO DO JULGADO. INADEQUAÇÃO DA VIA ELEITA. Os

embargos de declaração são inadequados para transmitir o

inconformismo da parte com a decisão embargada, por não

constituírem medida própria para a revisão do mérito do julgamento.

VISTOS ,  relatados e discut idos estes EMBARGOS DE

DECLARAÇÃO, sendo embargante PEDRO JANUÁRIO DE

SOUZA NETO.

Inconformado com a decisão do ID. 7aecc12 (fls. 16.579/16.585), a

parte exequente oferta embargos de declaração, pelas razões

expostas no ID. 0af2c51 (fls. 16.614/16.636).

V O T O

JUÍZO DE ADMISSIBILIDADE

Superados os pressupostos legais de admissibilidade, conheço dos

embargos.

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO DO EXEQUENTE

JUÍZO DE MÉRITO

Omissão. Prequestionamento

O embargante sustenta, em síntese, a necessidade de

manifestação expressa, desta Corte, a respeito da Orientação

Jurisprudencial Transitória 71 da SBDI-1 do TST e dos precedentes

jurisprudenciais acostados.

Afirma estar pacificado, no TST, entendimento de que para a

concessão de promoções por antiguidade se submete tão somente

à avaliação objetiva, meramente temporal, independentemente do

preenchimento de outros requisitos.

Sem razão.

Ao analisar o agravo de petição da executada, foi dado provimento

ao recurso, nos seguintes termos (fls. 16.581/16.585 - ID.7aecc12):

"No julgamento dos embargos à execução (fls. 16.443/16.444 - ID.

008f49e), o juízo de origem refutou a tese patronal com a seguinte

fundamentação: "Ao sustentar a executada que o exequente deve

comprovar o preenchimento dos requisitos e demais condições para

a percepção das promoções por antiguidade procura rediscutir a

matéria de direito já analisada na fase de conhecimento, ficando

assentado que a concessão das promoções por antiguidade se

submete apenas ao fator temporal, observado pelo contador ad

hoc."

A executada insurge-se em face dessa sentença.

Alega que houve violação à coisa julgada oriunda da decisão

proferida pelo TST nos autos da Ação Civil Coletiva nº 0000692-

41.2013.5.10.0001.

Com o fim de comprovar essa alegação, informa que o TST

determinou a cada um dos substituídos que ingressassem com a

respectiva liquidação individual. Também estabeleceu que cabe ao

empregado anistiado demonstrar que a concessão de promoção por

antiguidade para os empregados que permaneceram na ativa

ocorreu em caráter geral, linear e impessoal. Portanto, é ônus do

autor comprovar essa questão.

Com razão.

Estabelece o art. 509, "caput" e II:

[...]

O TST, no julgamento do TST-RR-692-41.2013.5.10.0001 (fl. 8.094-

ID. 4aac661), decidiu, ao conhecer do agravo de instrumento:

[...]

Decidido pelo TST no julgamento da matéria progressões por

antiguidade (fls. 8.097/8.098 - ID. 4aac661):

[...]

Desse modo, o e. TST determinou a liquidação por artigos em
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relação ao pedido de progressões gerais por antiguidade na

SERPRO.

Assim, cabe ao autor comprovar o fato constitutivo (CLT, art. 818, I),

ou seja, a concessão de promoções gerais por antiguidade, durante

o período de seu afastamento, aos ocupantes dos cargos por eles

também ocupados.

Esse procedimento não foi observado na origem, pois determinada

a imediata apuração por meio do contador "ad hoc" nomeado,

observado o disposto para a liquidação por cálculos prevista no art.

879 da CLT, como demonstrado no item 1 deste voto.

Ainda que a ré tenha espontaneamente comparecido no feito

apresentando manifestação/impugnação (fls. 8.727/8.762 - ID.

52a65b5), antes da confecção de cálculos liquidatórios necessário

previamente exaurir-se o procedimento da liquidação por artigos

mediante ato decisório na forma do "procedimento comum", sem

prejuízo das adaptações ao processo do trabalho.

Só com o ato decisório na fase do procedimento comum da

liquidação de sentença por artigos ter-se-á o pronunciamento que

julgará procedentes ou improcedentes os artigos de liquidação, ato

decisório que pressupõe a regular instauração do contraditório com

ciência da parte requerida e permitida a produção probatória. E o

direcionamento na fase de liquidação de sentença voltou-se a

apurar os valores - ao invés da "prova" dos "artigos" de "liquidação"

- segundo demonstrado no item 1 deste voto.

De notar, pois, que o caso em tela não pode iniciar pela confecção

de conta de liquidação e, sim, antecede-lhe, o encargo probatório

autoral em demonstrar a concessão de promoções gerais por

antiguidade, durante o período de afastamento, aos ocupantes dos

cargos por eles também ocupados", medida imposta a cada titular

do direito material pela coisa julgada material ACPCiv 0000692-

41.2013.5.10.0001.

O pronunciamento de fls. 151/154 (ID. 795e557) exarado nos autos

da ACPCiv 0000692-41.2013.5.10.0001 pelo juízo da causa, após

transcrever o dispositivo da decisão nela prolatada pelo TST,

enfatiza que "É preciso destacar ainda alguns trechos da

fundamentação do referido acórdão, uma vez que especificam o

entendimento da decisão, acerca de artigos de liquidação futura

dentre os quais parte dos trechos acima transcritos como o

seguinte: "Significa dizer, por conseguinte, que, na liquidação,

competirá a cada um que seja alcançado pelos efeitos desta

decisão demonstrar a concessão de promoções gerais por

antiguidade, durante o período de afastamento, aos ocupantes dos

cargos por eles também ocupados".

Relevante pontuar que a coisa julgada material não mais repousa

somente no dispositivo (como era o entendimento na vigência do

CPC/1973) e, sim, na análise da integralidade dos elementos da

decisão (CPC, art. 489, § 3º).

Friso que a temática não é nova neste Regional. Fui Relator de

idêntico assunto no processo cuja ementa segue envolvendo a

mesma ora demandada:

[...]

Portanto, nos termos do pleito recursal (fl. 16.518 - ID. 1bebb1a),

DOU PROVIMENTO ao recurso da executada a fim de declarar a

nulidade da sentença em sede de embargos à execução por

violação ao estabelecido na Ação Civil Coletiva nº 0000692-

41.2013.5.10.0001, bem como para reconhecer que é ônus do autor

comprovar a concessão de promoções gerais por antiguidade,

durante o período de seu afastamento, aos ocupantes do mesmo

cargo que ele, determinando o retorno do feito à origem para que se

prossiga, como de direito.

Prejudicado o agravo de petição ofertado pela União."

Não há, portanto, omissão no julgado. O descontentamento da parte

com o critério de julgamento em seu desfavor refoge à via estreita

dos aclaratórios e deve ser articulado por meio da medida

processual hábil ao intento de reforma do julgado.

Ainda, adotada fundamentação explícita sobre as questões

suscitadas, estas resultam devidamente prequestionadas, tornando-

se desnecessária a manifestação expressa sobre todos os

dispositivos invocados (TST, súmula 297) e sobre os argumentos

deduzidos no processo incapazes de, em tese, infirmar a conclusão

do julgador (CPC, art. 489, IV).

Rejeito os embargos.
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ACORDAM os membros da 3ª Turma do Tribunal Regional do

Trabalho da 12ª Região, por unanimidade, CONHECER DOS

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. No mérito, por igual votação,

REJEITÁ-LOS. Intimem-se.

Participaram do julgamento realizado na sessão do dia 24 de abril

de 2024, sob a Presidência do Desembargador do Trabalho

Wanderley Godoy Junior, os Desembargadores do Trabalho José

Ernesto Manzi e Reinaldo Branco de Moraes. Presente o

Procurador do Trabalho Keilor Heverton Mignoni.

REINALDO BRANCO DE MORAES

Relator

FLORIANOPOLIS/SC, 29 de abril de 2024.

CAROLINE BEIRITH VIANNA

Servidor de Secretaria

Processo Nº AP-0000988-29.2022.5.12.0054
Relator REINALDO BRANCO DE MORAES

AGRAVANTE UNIÃO FEDERAL (PGF)

AGRAVANTE SERVICO FEDERAL DE
PROCESSAMENTO DE DADOS
(SERPRO)

AGRAVADO SERVICO FEDERAL DE
PROCESSAMENTO DE DADOS
(SERPRO)

AGRAVADO UNIÃO FEDERAL (PGF)

AGRAVADO PEDRO JANUARIO DE SOUZA NETO

ADVOGADO ANDRESSA CAMPOS BRAGA(OAB:
39417/SC)

ADVOGADO AGATA MARI RAMOS DA
SILVA(OAB: 23696/SC)

Intimado(s)/Citado(s):

  - PEDRO JANUARIO DE SOUZA NETO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

PODER JUDICIÁRIO

JUSTIÇA DO TRABALHO

PROCESSO nº 0000988-29.2022.5.12.0054

AGRAVANTE: SERVICO FEDERAL DE PROCESSAMENTO DE

DADOS (SERPRO), UNIÃO FEDERAL (PGF)

AGRAVADO: PEDRO JANUARIO DE SOUZA NETO, SERVICO

FEDERAL DE PROCESSAMENTO DE DADOS (SERPRO), UNIÃO

FEDERAL (PGF)

RELATOR: REINALDO BRANCO DE MORAES

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. REEXAME DE FATOS E

REVISÃO DO JULGADO. INADEQUAÇÃO DA VIA ELEITA. Os

embargos de declaração são inadequados para transmitir o

inconformismo da parte com a decisão embargada, por não

constituírem medida própria para a revisão do mérito do julgamento.

VISTOS ,  relatados e discut idos estes EMBARGOS DE

DECLARAÇÃO, sendo embargante PEDRO JANUÁRIO DE

SOUZA NETO.

Inconformado com a decisão do ID. 7aecc12 (fls. 16.579/16.585), a

parte exequente oferta embargos de declaração, pelas razões

expostas no ID. 0af2c51 (fls. 16.614/16.636).

V O T O

JUÍZO DE ADMISSIBILIDADE

Superados os pressupostos legais de admissibilidade, conheço dos

embargos.

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO DO EXEQUENTE

JUÍZO DE MÉRITO

Omissão. Prequestionamento

O embargante sustenta, em síntese, a necessidade de

manifestação expressa, desta Corte, a respeito da Orientação

Jurisprudencial Transitória 71 da SBDI-1 do TST e dos precedentes

jurisprudenciais acostados.

Afirma estar pacificado, no TST, entendimento de que para a

concessão de promoções por antiguidade se submete tão somente

à avaliação objetiva, meramente temporal, independentemente do

preenchimento de outros requisitos.

Sem razão.

Ao analisar o agravo de petição da executada, foi dado provimento
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ao recurso, nos seguintes termos (fls. 16.581/16.585 - ID.7aecc12):

"No julgamento dos embargos à execução (fls. 16.443/16.444 - ID.

008f49e), o juízo de origem refutou a tese patronal com a seguinte

fundamentação: "Ao sustentar a executada que o exequente deve

comprovar o preenchimento dos requisitos e demais condições para

a percepção das promoções por antiguidade procura rediscutir a

matéria de direito já analisada na fase de conhecimento, ficando

assentado que a concessão das promoções por antiguidade se

submete apenas ao fator temporal, observado pelo contador ad

hoc."

A executada insurge-se em face dessa sentença.

Alega que houve violação à coisa julgada oriunda da decisão

proferida pelo TST nos autos da Ação Civil Coletiva nº 0000692-

41.2013.5.10.0001.

Com o fim de comprovar essa alegação, informa que o TST

determinou a cada um dos substituídos que ingressassem com a

respectiva liquidação individual. Também estabeleceu que cabe ao

empregado anistiado demonstrar que a concessão de promoção por

antiguidade para os empregados que permaneceram na ativa

ocorreu em caráter geral, linear e impessoal. Portanto, é ônus do

autor comprovar essa questão.

Com razão.

Estabelece o art. 509, "caput" e II:

[...]

O TST, no julgamento do TST-RR-692-41.2013.5.10.0001 (fl. 8.094-

ID. 4aac661), decidiu, ao conhecer do agravo de instrumento:

[...]

Decidido pelo TST no julgamento da matéria progressões por

antiguidade (fls. 8.097/8.098 - ID. 4aac661):

[...]

Desse modo, o e. TST determinou a liquidação por artigos em

relação ao pedido de progressões gerais por antiguidade na

SERPRO.

Assim, cabe ao autor comprovar o fato constitutivo (CLT, art. 818, I),

ou seja, a concessão de promoções gerais por antiguidade, durante

o período de seu afastamento, aos ocupantes dos cargos por eles

também ocupados.

Esse procedimento não foi observado na origem, pois determinada

a imediata apuração por meio do contador "ad hoc" nomeado,

observado o disposto para a liquidação por cálculos prevista no art.

879 da CLT, como demonstrado no item 1 deste voto.

Ainda que a ré tenha espontaneamente comparecido no feito

apresentando manifestação/impugnação (fls. 8.727/8.762 - ID.

52a65b5), antes da confecção de cálculos liquidatórios necessário

previamente exaurir-se o procedimento da liquidação por artigos

mediante ato decisório na forma do "procedimento comum", sem

prejuízo das adaptações ao processo do trabalho.

Só com o ato decisório na fase do procedimento comum da

liquidação de sentença por artigos ter-se-á o pronunciamento que

julgará procedentes ou improcedentes os artigos de liquidação, ato

decisório que pressupõe a regular instauração do contraditório com

ciência da parte requerida e permitida a produção probatória. E o

direcionamento na fase de liquidação de sentença voltou-se a

apurar os valores - ao invés da "prova" dos "artigos" de "liquidação"

- segundo demonstrado no item 1 deste voto.

De notar, pois, que o caso em tela não pode iniciar pela confecção

de conta de liquidação e, sim, antecede-lhe, o encargo probatório

autoral em demonstrar a concessão de promoções gerais por

antiguidade, durante o período de afastamento, aos ocupantes dos

cargos por eles também ocupados", medida imposta a cada titular

do direito material pela coisa julgada material ACPCiv 0000692-

41.2013.5.10.0001.

O pronunciamento de fls. 151/154 (ID. 795e557) exarado nos autos

da ACPCiv 0000692-41.2013.5.10.0001 pelo juízo da causa, após

transcrever o dispositivo da decisão nela prolatada pelo TST,

enfatiza que "É preciso destacar ainda alguns trechos da

fundamentação do referido acórdão, uma vez que especificam o

entendimento da decisão, acerca de artigos de liquidação futura

dentre os quais parte dos trechos acima transcritos como o

seguinte: "Significa dizer, por conseguinte, que, na liquidação,

competirá a cada um que seja alcançado pelos efeitos desta

decisão demonstrar a concessão de promoções gerais por

antiguidade, durante o período de afastamento, aos ocupantes dos

cargos por eles também ocupados".

Relevante pontuar que a coisa julgada material não mais repousa

somente no dispositivo (como era o entendimento na vigência do

CPC/1973) e, sim, na análise da integralidade dos elementos da

decisão (CPC, art. 489, § 3º).

Friso que a temática não é nova neste Regional. Fui Relator de

idêntico assunto no processo cuja ementa segue envolvendo a

mesma ora demandada:

[...]

Portanto, nos termos do pleito recursal (fl. 16.518 - ID. 1bebb1a),

DOU PROVIMENTO ao recurso da executada a fim de declarar a

nulidade da sentença em sede de embargos à execução por

violação ao estabelecido na Ação Civil Coletiva nº 0000692-

41.2013.5.10.0001, bem como para reconhecer que é ônus do autor

comprovar a concessão de promoções gerais por antiguidade,

durante o período de seu afastamento, aos ocupantes do mesmo

cargo que ele, determinando o retorno do feito à origem para que se

prossiga, como de direito.

Prejudicado o agravo de petição ofertado pela União."
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Não há, portanto, omissão no julgado. O descontentamento da parte

com o critério de julgamento em seu desfavor refoge à via estreita

dos aclaratórios e deve ser articulado por meio da medida

processual hábil ao intento de reforma do julgado.

Ainda, adotada fundamentação explícita sobre as questões

suscitadas, estas resultam devidamente prequestionadas, tornando-

se desnecessária a manifestação expressa sobre todos os

dispositivos invocados (TST, súmula 297) e sobre os argumentos

deduzidos no processo incapazes de, em tese, infirmar a conclusão

do julgador (CPC, art. 489, IV).

Rejeito os embargos.

ACORDAM os membros da 3ª Turma do Tribunal Regional do

Trabalho da 12ª Região, por unanimidade, CONHECER DOS

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. No mérito, por igual votação,

REJEITÁ-LOS. Intimem-se.

Participaram do julgamento realizado na sessão do dia 24 de abril

de 2024, sob a Presidência do Desembargador do Trabalho

Wanderley Godoy Junior, os Desembargadores do Trabalho José

Ernesto Manzi e Reinaldo Branco de Moraes. Presente o

Procurador do Trabalho Keilor Heverton Mignoni.

REINALDO BRANCO DE MORAES

Relator

FLORIANOPOLIS/SC, 29 de abril de 2024.

CAROLINE BEIRITH VIANNA

Servidor de Secretaria

Processo Nº ROT-0001547-88.2022.5.12.0020
Relator REINALDO BRANCO DE MORAES

RECORRENTE BRF S.A.

ADVOGADO DANIEL MARZARI(OAB: 15507-O/MT)

ADVOGADO JOYCE PELLANDA CHEMIN(OAB:
58967/PR)

ADVOGADO LUIZ ANTONIO VENTORINI(OAB:
24425/MT)

RECORRENTE VANIA APARECIDA TASCA ARCONTI

ADVOGADO ANILDO RIBEIRO GOMES(OAB:
33189/SC)

ADVOGADO MARCELO RICARDO WEBER(OAB:
26269/SC)

ADVOGADO ANDRE FERREIRA PACHECO(OAB:
34013/SC)

RECORRIDO BRF S.A.

ADVOGADO DANIEL MARZARI(OAB: 15507-O/MT)

ADVOGADO JOYCE PELLANDA CHEMIN(OAB:
58967/PR)

ADVOGADO LUIZ ANTONIO VENTORINI(OAB:
24425/MT)

RECORRIDO VANIA APARECIDA TASCA ARCONTI

ADVOGADO ANILDO RIBEIRO GOMES(OAB:
33189/SC)

ADVOGADO MARCELO RICARDO WEBER(OAB:
26269/SC)

ADVOGADO ANDRE FERREIRA PACHECO(OAB:
34013/SC)

Intimado(s)/Citado(s):

  - VANIA APARECIDA TASCA ARCONTI

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

PODER JUDICIÁRIO

JUSTIÇA DO TRABALHO

PROCESSO nº 0001547-88.2022.5.12.0020

RECORRENTE: VANIA APARECIDA TASCA ARCONTI, BRF S.A.
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RECORRIDO: VANIA APARECIDA TASCA ARCONTI, BRF S.A.

RELATOR: REINALDO BRANCO DE MORAES

DANO MORAL. INDENIZAÇÃO. Diante da ausência dos elementos

da responsabilidade civil, incabível a condenação da ré ao

pagamento de indenização por dano moral.

V I S T O S, relatados e discutidos estes autos de RECURSO

ORDINÁRIO provenientes da VARA DO TRABALHO DE VIDEIRA -

SC, sendo recorrentes e recorridos 1. VANIA APARECIDA TASCA

ARCONTI e 2. BRF S.A.

Inconformadas com a sentença (fls. 1824-1855 - ID fe64d8c),

recorrem as partes pelas razões expendidas nos IDs 383535b - fls.

1870-1939 (pela autora) e 932e43d - fls. 1944-1957 (pela ré).

Contrarrazões nos IDs e2411df - fls. 1973-1984 (pela autora) e

c452800 - fls. 1988-2007 (pela ré).

V O T O

Conheço dos recursos ordinários e das contrarrazões, atendidos os

requisitos de admissibilidade.

MÉRITO

1 - RECURSO ORDINÁRIO DA AUTORA

PREJUDICIAL DE MÉRITO

Prescrição

Pugna a autora que, na fixação do marco prescricional, seja

observado o comando de suspensão do prazo de que trata a Lei

14.010/2020.

Com razão.

Por força do disposto no art. 7º, XXIX, da CF/1988, as verbas

trabalhistas postuladas em juízo sujeitam-se à prescrição

quinquenal, contada a partir da data do ajuizamento da ação.

Todavia, o art. 3º da Lei 14.010/2020, que dispõe sobre o "Regime

Jurídico Emergencial e Transitório das relações jurídicas de Direito

Privado (RJET) no período da pandemia do coronavírus (Covid-19)",

publicada em 12.06.2020, estabelece que "os prazos prescricionais

consideram-se impedidos ou suspensos, conforme o caso, a partir

da entrada em vigor desta Lei até 30 de outubro de 2020".

Assim, considerando que a referida lei entrou em vigor na data de

sua publicação (12.06.2020), os prazos prescricionais estiveram

suspensos no período de 12-06-2020 a 30-10-2020 (141 dias),

incluindo-se o prazo quinquenal, previsto no art. 7º, XXIX, da CRFB.

Cito precedente do TST:

"PRESCRIÇÃO BIENAL. SUSPENSÃO. PANDEMIA COVID-19. LEI

Nº 14.010/2020. APLICABILIDADE DE SEU ARTIGO 3º À ESFERA

TRABALHISTA Discute-se, no caso, a configuração da prescrição

bienal, tendo em vista a edição da Lei nº 14.010/2020, que

suspendeu os prazos prescricionais até 30/10/2020, em face da

pandemia de Covid-19. No caso, não se constata prescrição bienal,

porquanto a ação em apreço foi ajuizada em 27/10/2020, quando

ainda estava suspenso o prazo prescricional, nos termos do artigo

3º da Lei nº 14.010/2020. Não há qualquer motivo, lógico ou

jurídico, que impeça a aplicação dessa lei federal, genérica e que

não estabelece qualquer exceção ou distinção, à esfera trabalhista

e a suas correspondentes obrigações e pretensões, até por força do

artigo 8º, § 1º, da CLT, que estabelece que o direito comum será

fonte subsidiária do direito do trabalho. Em período de pandemia

que atingiu da mesma forma todas as relações jurídicas,

econômicas e sociais, os empregados, assim como os demais

credores particulares, enfrentam severas dificuldades para buscar a

satisfação de seus direitos. Recurso de revista não conhecido" (RR-

593-04.2020.5.13.0014, 3ª Turma, Relator Ministro Jose Roberto

Freire Pimenta, DEJT 02/09/2022).

Portanto, considerando o ajuizamento da ação em 05.08.2022, bem

como a suspensão dos prazos prescricionais no período de

12.06.2020 a 30.10.2020 (141 dias), deve ser fixado o prazo

prescricional no dia 15.03.2017.

Dou provimento ao recurso autoral para fixar o prazo prescricional

no dia 17.03.2017.

JUÍZO DE MÉRITO

1.1 - Horas extras

A reclamante informou na peça exordial que mantém contrato com a

ré desde 19.02.2009, trabalhando das 2h às 11h45m, com 1h de

intervalo intrajornada, de segunda a sábado. Disse, ainda, ter

laborado em vários domingos e alguns feriados, sem que a

reclamada efetuasse o pagamento das horas extraordinárias

corretamente.

Informou, mais, que "raras foram as oportunidades em que [...]

recebeu pelos serviços extraordinários prestados à Reclamada,

uma vez que a mesma creditava as horas extras [...] em banco de

horas irregular, pois o labor da Autora sempre fora em condições

insalubres infensa compensação de horas extras em atividades

insalubres" (fl. 30, Id cd68636).

Acresce que "trabalha, nos sábados, bem como em alguns

domingos e feriados sendo obrigado a trocar horas extras com

adicionais de 50%, 75%, e 100% porás horas normais, além disso,

há compensação por l iberal idade da Reclamada sem o

consentimento da Reclamante", bem como que "a própria empresa

não cumpre com os acordos coletivos que ela mesma propôs, pois
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para implantar o chamado banco de horas o trabalho deverá ser de

segunda a sexta feira, ou seja, deverá os trabalhadores trabalhar 48

(quarenta e oito) minutos a mais em uma semana e compensar as

horas prestadas na semana seguinte, ou prestar jornada de trabalho

de apenas quatro horas no sábado, e não trocar dias com adicional

de 100%, por dia com adicionais normais, com é de costume da

Reclamada" (fl. 39, Id. cd68636).

Argumenta que "o labor da Autora sempre fora em condições

insalubres, e para haver a compensação deveria a Reclamada estar

na posse de autorização do Ministério do Trabalho e das

Autoridades competente, conforme preconizam os arts. 60, e 611-B,

XVII, XVIII, ambos da CLT, documento este que a Reclamada

nunca teve" (fl. 40, Id. cd68636).

Postulou, portanto, a declaração de nulidade do banco de horas e a

condenação da reclamada ao pagamento das horas extras

prestadas além da oitava diária e quadragésima quarta semanal.

Instruído o feito, foi proferida a seguinte sentença, indeferindo a

pretensão inicial (fls. 1825-1829, Id. fe64d8c):

"1. dos cartões de ponto

É certo que os cartões ponto representam a efetiva jornada de

trabalho da parte autora e que as horas foram contadas nos termos

do §1º do art. 58 da CLT. Na própria inicial ela não se insurge contra

eles, apesar de fazê-lo na impugnação (fls. 1559 e seguintes),

situação que cai no vazio, porquanto os limites da lide se fazem

pela inicial (causa de pedir e pedidos) e defesa.

Quanto à alegação de que os cartões seriam britânicos (fl. 1565) é

tão sem noção porque numa análise simplória vê-se que registram

horários diversos tanto na entrada como na saída da jornada, sendo

razoável que a variação de minutos não seja elastecida, haja vista

se tratar de turnos de trabalho, que têm horário mais ou menos

certo para iniciar e findar.

2. da validade dos acordos de compensação

Malgrado a tese da inicial, os acordos são válidos. A Constituição,

no inciso XXVI do art. 7º, reconhece a legalidade e validade das

convenções e acordos coletivos; o inciso XII do mesmo artigo

faculta a compensação de horas por negociação coletiva. Já o §2º

do art. 59 da CLT permite a compensação de horas, seja no módulo

semanal, seja pelo banco de horas. Da mesma forma, o art. 611-A,

incisos I e II da CLT.

Logo, perfeitamente possível e lícita a instituição do regime de

compensação horária, seja no módulo semanal, seja pelo banco de

horas, onde o longevidade do tempo varia além do critério semanal.

No caso, foram firmadas pelo aspecto semanal e banco, o que é

viável e legal, já que um sistema não exclui o outro.

No caso em concreto, a parte autora não aponta nenhuma

ilegalidade nos sistemas implantadas pela ré em acordos coletivos

com o Sindicato da categoria profissional do autor. Ao contrário,

seja em sua inicial, seja na impugnação (onde reitera a inicial) não

consegue apontar uma só nulidade dos acordos.

Demais disso, a matéria foi superada pelo julgamento do Tema

1046 (ARE 1121633), pelo Supremo Tribunal Federal em junho de

2022, que validou o negociado x legislado (e as matérias próprias

de negociação são aquelas constantes do art. 611-A da CLT, que

no inciso II expressamente prevê o banco de horas).

Assim sendo, rejeita-se a tese da nulidade dos acordos coletivos.

3. da validade dos sistemas de compensação em atividades

insalubres - art. 60 da CLT

Quanto ao artigo 60 da CLT o Juízo afasta sua incidência porque

para a existência de acordos de compensação de horas não é

necessária a autorização do ente administrativo, justamente porque

foi revogado pelo reconhecimento das convenções e acordos

coletivos e a possibilidade de regimes de compensação instituídos

por eles. Não validar os acordos coletivos e a sistemática da

compensação de horas extras seria inobservar os comandos

constitucionais insertos nos incisos XIII e XXVI do art. 7º.

Vincular a norma constitucional à infra, com o devido respeito, é

subverter a hierarquia das leis, o que é inadmissível. Tanto é assim

que a Lei 13.467/17 acrescentou o art. 611-A e inciso da CLT, mais

especificamente, caput e o inciso XIII, para acrescer e para

esclarecer isto a uma parte do Judiciário trabalhista que insiste em

invalidar a negociação coletiva por causa da norma em comento.

Mais: é tolher a l iberdade sindical na matéria que mais

frequentemente se convenciona por norma coletiva, que é a jornada

de trabalho. Ou seja: condicionar a validade do regime

compensatório ao ok de uma autoridade administrativa porque as

atividades são ou podem ser insalubres, é violar, também, o

princípio da liberdade sindical (art. 8º, I, III e VI da Constituição).

Daí porque, seja no período imprescrito até a Lei 13.467/17, seja no

posterior, o Juízo valida os acordos de compensação de horas.

Naquele pelas razões expostas; neste, por elas e pela existência do

art. 611-A, XII da CLT.

Por fim, e como pá de cal sobre a matéria, reitere-se o acima

exposto: o Supremo Tribunal Federal validou a negociação coletiva

nesta matéria (ela está prevista no inciso XII do art. 611-A da CLT).

Desnecessário dizer que há efeito vinculante na matéria.

4. da existência (ou não) de extras impagas

Diante das conclusões, resta mais outra: da inexistência de

diferenças de horas extras a favor da parte reclamante, donde este

pedido de horas extras e reflexos é indeferido, inclusive em relação

às extras com 75%, porque os demonstrativos salariais registram

pagamentos neste percentual e ela, na impugnação, não aponta,

matematicamente falando, nenhuma diferença em seu favor,
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diferenças estas entre o que foi trabalhado, o que foi compensado e

o que foi pago.

Por tudo, rejeita-se os pedidos de horas extras por este

fundamento."

Inconformada, a parte autora pugna por reforma, aduzindo que: a)

durante o período imprescrito foram incontáveis as vezes em que

laborou por até 13 dias consecutivos sem receber nada pela jornada

extraordinária, uma vez que as horas extras eram compensadas ao

arrepio da Lei, e a gosto do empregador, ante existência de banco

de horas viciado pela existência de prestação de labor em atividade

insalubres; b) o fato que merece destaque e que rechaça todos os

cartões pontos juntados pela Recorrida é a jornada de trabalho

clandestina referente ao tempo destinado a troca de uniforme que

nunca fora registrada no cartão ponto da Recorrente; c) os cartões-

pontos juntados pela ré, ferem a súmula 338, III, do TST (jornadas

invariáveis); d) o STF não deu carta branca para os sindicatos tratar

de todo e qualquer direito dos trabalhadores por intermédio de

normas coletivas, sendo que para o negociado prevalecer sobre o

legislado, a norma coletiva deve respeitar os dispositivos no art.7º,

XXII e XXIII, CF/1988, o que não aconteceu no caso dos Autos ou

seja, o direito da Recorrente está protegido pela Carta Maior nos

arts. 5º, XXXVI, e 7º, XVI, XXII, XXIII, e art. 22, I, ambos da

CF/1988, e art. 611-B e incisos XVII, XVIII, da CLT; e) para

comprovar o alegado sobre a nulidade do banco de horas ao arrepio

da Lei, basta ser verificado o conjunto probatório acostado nas

folhas de pagamentos, sendo possível concluir que as normas

coletivas não contemplam o contrato de trabalho da Recorrente, e f)

o Sindicato da Categoria do Recorrente Legislou em matérias de

Direito do Trabalho, para suprimir direitos do Recorrente, o que

contraria o art. 22, I, da CF/1988.

Analiso.

Rejeito todos os argumentos recursais tendentes à invalidação do

regime compensatório de jornada, porquanto a atividade teria sido

desenvolvida em ambiente (argumentos "a", "d", "e" e "f"), pois há

expressa previsão em acordos coletivos de trabalho autorizando a

ampliação da jornada de trabalho, mesmo em ambientes insalubres

(por exemplo: i) ACT 18-19, Cláusula 34, fl. 1026, ID. 6e06996 -

Pág. 12; ii) ACT 19-20, Cláusula 35, fl. 1046, ID. 83b7609 - Pág. 14;

iii) ACT 20-21, Cláusula 40, fl. 1070, ID. ce2998c - Pág. 17, e iv)

ACT 21-22, Cláusula 39, fl. 1089, ID. ee8d1ef - Pág. 12).

Aludidas normas coletivas apresentam redação assemelhadas,

dispondo que: "A EMPRESA poderá prorrogar a jornada de trabalho

dos empregados que exercem suas funções em ambientes

insalubres sem que seja necessária licença prévia das autoridades

competentes do Ministério da Economia de acordo com o que

preconiza a Lei 13.467/17 no seu Art. 611-A, alínea XIII,

ressalvados os casos de gestantes e aprendizes na forma da lei" (fl.

1089, ID. ee8d1ef - Pág. 12).

Sinalo que, no julgamento, pelo STF, do ARE 1121633/GO (tema

1046), não houve modulação e, assim, os aspectos ali enfrentados

abrangem pactos laborais anteriores e posteriores ao seu

julgamento. A tese firmada no tema 1046 é a seguinte:

"São constitucionais os acordos e as convenções coletivos que, ao

considerarem a adequação setorial negociada, pactuam limitações

ou afastamentos de direitos trabalhistas, independentemente da

explicitação especificada de vantagens compensatórias, desde que

respeitados os direitos absolutamente indisponíveis."

Ademais, o art. 611-B da CLT, que alberga os direitos dos

trabalhadores considerados absolutamente indisponíveis, extraídos

do art. 7º da CRFB, dispõe, em seu parágrafo único, que "Regras

sobre duração do trabalho e intervalos não são consideradas como

normas de saúde, higiene e segurança do trabalho para os fins do

disposto neste artigo."

O art. 611-A da CLT, a seu turno, admite a prevalência do

convencionado em matéria de jornada de trabalho (inciso I) e

modalidade de seu registro (inciso X).

Por outro lado, destaco o disposto no art. 611-A, "caput" e inciso

XIII, da CLT, o qual dispõe:

"Art. 611-A. A convenção coletiva e o acordo coletivo de trabalho

têm prevalência quando, entre outros, dispuserem sobre; (...)

XIII - prorrogação de jornada em ambientes insalubres, sem licença

prévia das autoridades competentes do Ministério do Trabalho;"

Nessa senda, as indicadas regras profissionais merecem plena

validade e aplicação ao pacto laboral.

Rejeito o segundo argumento ("b"), por inovatório, visto que a

indicação de ausência da marcação do tempo destinado à troca de

uniforme não integrou a causa de pedir exposta na peça inaugural.

Rejeito, por fim, o terceiro argumento ("c"), dado que, analisando os

cartões ponto anexados aos autos, ratifico a conclusão sentencial,

no sentido de que "registram horários diversos tanto na entrada

como na saída", não havendo espaço, portanto, para a incidência

da hipótese tratada na súmula 338 do TST.

Sentença incólume.

1.2 - Doença ocupacional

A autora fez constar da peça inaugural que "a longo tempo vem

padecendo de doenças ocupacionais, oriundas do trabalho

repetitivo, e esforço físico em demasia, em um ritmo de produção

frenético e desenfreado, o que desencadeou as patologias

denominadas de "OUTRAS COXATROSES SECUNDÁRIAS CID

M16.7, OUTRAS ESPONDILOSES CID M78.8, OUTRAS

DEGENERAÇÕES ESPECIFICADA DE DISCO INVERTEBAL CID

M51.3" o que lhe compromete os membros inferiores e superiores"
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(fl. 53, cd68636).

Informou que "se submeteu a 02(dois)procedimentos cirúrgicos

durante a contratualidade, e voltou ao trabalho com restrições e

ordem de remanejamentos, o que nunca foram respeitados pela

Reclamada", bem como que "danificou sua saúde no setor de

Curados, onde há uma assustadora abstenção de funcionários, e no

setor de garantia da qualidade os problemas de saúde da

Reclamante só agravaram" (fls. 53-54, Id. cd68636).

Destaca que "a atividades frigorífica da Reclamada é reconhecida

como sendo prejudicial à saúde dos trabalhadores, conforme anexo

V do Decreto nº 3.048, de 6 de maio de 1999, com redação do

Decreto 6.957, de 9 de setembro de 2009", motivo por que,

reconhecida a responsabilidade objetiva da empregadora, seja

condenada ao pagamento: i) do tratamento médico pretérito, no

valor provisório de R$ 20.000,00; ii) do tratamento médico futuro, no

valor provisório de R$ 20.000,00; iii) indenização por dano moral, no

valor de R$ 50.000,00, e iv) pensão mensal vitalícia, no valor total

do último salário até os 75 anos ou enquanto permanecer a

incapacidade, em parcela única.

Instruído o feito, com a realização de análise pericial, foi proferida a

seguinte sentença, indeferitória dos pedidos exordiais (fls. 1834-

1843, Id. fe64d8c):

"1. da(s) doença(s)

Sendo incontroversas as atividades exercidas pela parte autora no

setores preconizados na defesa e na perícia (embutimento de

massas e no controle de qualidade, foi realizada a perícia médica

de fls. 1728 e seguintes, mais especificamente fls. 1753 e outras,

em abril.2023 (fl. 1729), na qual o perito, após análise dos locais de

trabalho, atividades, tempo de afastamento, exames e atestados

médicos apresentados e na pessoa da autora concluiu (fls. 1776):

"EM RELAÇÃO A PERÍCIA MÉDICA VOLTADA PARA O PEDIDO

DE DOENÇA COM NEXO OCUPACIONAL, AVALIAMOS

COXARTROSE E IMPACTO FEMOROACETABULAR EM

QUADRIL DIREITO - CID10 M16, COM REDUÇÃO FUNCIONAL

DO QUADRIL DIREITO NO VALOR DE 50% - GRAU MÉDIO PELO

TEXTO DA TABELA DA SUSEP PARA REDUÇÕES PARCIAIS,

COM CONCAUSA OCUPACIONAL POR TRABALHO COM

POSIÇÃO ORTOSTÁTICA PROLONGADA, SENDO A CAUSA

ALTERAÇÕES DEGENERATIVAS CRÔNICAS DO QUADRIL

DIREITO.

EM RELAÇÃO A COLUNA LOMBAR, COMPROVA-SE ATRAVÉS

DE EXAMES DE IMAGEM DE RESSONÂNCIA MAGNÉTICA E

LAUDOS ORTOPÉDICOS QUE A AUTORA APRESENTA

ALTERAÇÕES DEGENERATIVAS ATUANDO COMO CAUSA DA

DOENÇA, QUE LEVOU AO TRATAMENTO CIRÚRGICO DE

ESTENOSE LOMBAR DEGENERATIVA - CID10 M48.0, PORÉM O

QUADRO DE DORSALGIA - CID10 M54 APRESENTADO NO

PERÍODO DE VÍNCULO DE TRABALHO, TEM ELEMENTOS

TÉCNICOS PARA CONCAUSA OCUPACIONAL, OU SEJA, PARA

O QUADRO DE EXACERBAÇÃO DA DOR LOMBAR, MAS NÃO

DA DOENÇA.

ENQUADRAMENTO NO TEXTO DA TABELA DA SUSEP EM

GRAU MÍNIMO DE 25% PARA REDUÇÃO PARCIAL, COM

TRATAMENTO INDICADO PARA DORSALGIA EM MÉDIA DE 90 A

180 DIAS PARA RECUPERAÇÃO, CONFORME ORIENTA

L ITERATURA MÉDICA,  DESTE MODO,  PARCIAL  E

TEMPORÁRIA"

Significa dizer: a autora padece de doenças degenerativas. A

primeira no quadril direito que se traduz em coxartrose e impacto

femoroacetabular, que lhe causa uma redução funcional de 50%

pela Tabela Susep.

A segunda na coluna lombar que provoca a estenose lombar

degenerativa (CID10 M48.0) e a dorsalgia (CID10 M54), provocando

uma redução funcional de 25% pela mesma tabela.

Portanto, é fato que a autora padece de alterações degenerativas

na coluna lombar e no quadril direito.

2. do percentual da redução da capacidade laboral

Segundo o perito (fls. 1764/1765 ou na conclusão de fl. 1776) os

percentuais de redução funcional são de 50% para o quadril direito

e de 25% para a coluna lombar segundo a Tabela Susep.

O Juízo até acolhe os percentuais. Todavia, eles devem ser

juridicamente enquadrados na Tabela. Isto porque a anquilose ou

ancilose é uma rigidez completa ou parcial de uma articulação

devido à aderência e rigidez dos ossos dessa articulação, o que

pode ser o resultado de uma lesão ou doença. A Tabela fala de

anquilose total, e o perito não relatou a existência de anquilose.

Isto porque ela (fls. 1763/1764) prevê a anquilose total de um

quadril corresponde a 20% (e da capacidade total do corpo). Para a

coluna lombar (imobilidade ) 25%.

Mas como a imobilidade é parcial em ambos segmentos (quadril e

coluna lombar), pois ela mantém a mobilidade destes segmentos, o

cálculo é, em relação ao quadril direito, 50% de 20% (que seria o

100% deste órgão). Ou seja: 10% (dez por cento) de redução

funcional. Para a coluna lombar, 25% de 25% (que seria o 100%

deste órgão). Ou seja: 6,25%.

Portanto, consolida o Juízo a redução funcional da autora em

relação ao quadril direito em 10% e em relação à coluna lombar em

6,25%.

3. do nexo - causal ou concausal

Afirma o perito (fls. 1762/1763 ou no parecer de fl. 1776) que as

patologias decorrem de alterações degenerativas na coluna lombar

e no quadril direito. Ou seja: não foram causadas, diretamente,
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pelas atividades laborais desenvolvidas na ré. Logo, a causa (nexo

direto) é excluída.

Mas o trabalho desenvolvido, sobretudo em pé, atuava no quadro

de dor em ambos segmentos do corpo, a se revelar numa concausa

ocupacional segundo o perito. As condições referidas pelo perito

são relativas ao fato de a autora trabalhar em pé (posição

ortostática - vide resposta aos quesitos 17 e 20 de fl. 1774).

Detalhe: apesar da autora mencionar ao perito (fl. 1755) que seus

problemas começaram em 2011 e 2013 (coluna e quadril,

respectivamente), não há atestado médico algum comprovando esta

assertiva. Os atestados médicos referentes a tais segmentos do

corpo são de 2020 (fls. 1756/1757).

Entretanto, o serviço médico da ré confirma que desde 2013 quando

passou a relatar queixas de dores na coluna e quadril, a autora foi

remanejada para atividades compatíveis com seu quadro clínico.

Por outro lado, apesar da divergência entre as partes, é fato que a

autora não desenvolvia atividades com posições forçadas e nem

com pesos (ao menos, desde 2011 ou, no máximo, 2013 - fl. 1739),

quando foi remanejada para os controles e saiu da sala de

bolonhas. E, segundo o relatório da fisioterapia citado pelo perito (fl.

1735/1736), o ritmo de trabalho era ditado pela autora, que tinha

várias pausas ou micro pausas durante sua jornada, e trabalhava

tanto em pé (deslocamentos entre setores para fazer os controles

de qualidade, apontamento de produção etc), como sentada,

quando fazia o preenchimento do check-list.

E isto foi confirmado pelo perito (fl. 1737) ao simular as atividades

da autora, inclusive com o retrato fotográfico (fls. 1738/1740).

Portanto, o trabalho poderia ser sim causa de agravamento das

dores, tanto na coluna como no quadril. E este Juízo reconhece isto

com naturalidade, porquanto havendo os processos degenerativos,

que, apesar de terem sofr ido em suas consequências

procedimentos cirúrgicos (do quadril em abril.2020 e da coluna em

fevereiro.2022 - fls. 1753 ou 1756/1757), eles ainda existem e

causam limitações e dores na autora.

Basta dizer - com fundamento no relato do perito (fl. 1762) - que

durante a inspeção no local de trabalho que durou mais de uma

hora, no final dela, a autora relatou dor no quadril.

Da mesma forma, quando do exame físico/clínico (que aconteceu

no dia 04.abril.23, ao passo que a inspeção nos locais de trabalho

no dia 19.abril.23 - vide fl. 1729), estando a autora sem trabalhar

desde fevereiro.2022 (cartão ponto fl. 371), ela apresenta dor e

limitação de movimentos, tanto na coluna como no quadril (fls.

1762).

Ou seja: qualquer movimento da coluna lombar como agachamento,

ela sentirá dor e terá limitação, da mesma força que terá dor se ficar

em pé por algum tempo (nem precisa ser muito - apesar de o

médico que a operou no atestado referido pelo perito à fl. 1757

recomende que se evite "longos períodos em ortostatismo ou longas

caminhadas"). E pouco importa onde isto aconteça. Aliás, esta

observação também consta do atestado passado pelo outro médico

com o qual se consultou (fls. 1758/1759), quando depois de relatar

os procedimentos cirúrgicos, menciona que ela mantém alterações

degenerativas tanto no quadril como na coluna, "que podem ser

agravadas por esforços com carregamento de pesos, posturas

viciosas e longos períodos em pé, devendo evitar os mesmos em

caráter permanente".

Mais: no primeiro atestado antes referido (referido à fl. 1757) o

médico já indica a possibilidade de prótese no quadril direito devido

às lesões condrais múltiplas e profundas. Ou seja: para além do que

já foi tratada, a autora ainda precisará de muito mais para ficar

curada - no sentido de não ter dor e limitação no quadril.

Importante o registro de que o médico que a operou do quadril e

coluna, em 12.maio.2022 recomenda um afastamento de 60 dias (fl.

1758) ao passo que o segundo (fls. 1758/1759), com o qual

consultou em 01.agosto.2022, faz restrições às atividades, mas não

a considera incapaz para o trabalho.

Por todos os fatos acima expostos, este Juízo, embora reconheça

que as atividades implicavam na existência de um quadro de dor na

coluna e no quadril, o simples fato de a autora flexionar a coluna ou

ficar muito tempo em pé (bastou uma hora e pouco enquanto

realizavam a inspeção no local de trabalho), ela sente dores. E isto

em sua vida familiar, social etc.

Ou seja: há outras concausas a determinar o estado de saúde da

coluna e do quadril, que é a permanência dos processos

degenerativos. Se fossem apenas as atividades a causar a dor,

poder-se-ia falar de concausalidade. Mas num simples exame físico

e a autora apresenta dor (e isto depois de pouco mais de um ano

afastada), evidencia-se que não era apenas o trabalho a causar dor

e limitação de movimentos e sim os processos degenerativos.

Analisando-se a questão sob o enfoque jurídico, diz o art. 21 da Lei

8.213/91 ao conceituar a concausa:

Art. 21. Equiparam-se também ao acidente do trabalho, para efeitos

desta Lei:

I - o acidente ligado ao trabalho que, embora não tenha sido a

causa única, haja contribuído diretamente para a morte do

segurado, para redução ou perda da sua capacidade para o

trabalho, ou produzido lesão que exija atenção médica para a sua

recuperação;

É a discussão deste item específico nesta sentença (processos

degenerativos da coluna lombar e do quadril direito) deste processo.

E, juridicamente, afasta-se a concausa referida pelo perito, ainda

que atribuída apenas ao quadro de dor/limitação de movimentos.
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E tanto se faz porque as atividades desenvolvidas pela autora nos

setores de bolonha e nos controles de qualidade, de produção, não

foram uma das causas a contribuir, diretamente, para o

agravamento do quadro de dor na coluna e quadril.

Ora, como evidenciado em todo o conjunto médico probatório, a

autora apresenta processos degenerativos na coluna e quadril que,

mesmo tendo sido tratados, ainda comprometem a movimentação

e, em algumas situações, causam dores.

Em tal situação, o trabalho, e qualquer trabalho que a autora

exercesse (ou exerça) tinham (tem) o condão de provocar o quadro

de dor, tal como qualquer outra que exigisse o esforço físico da

autora. Tanto isto é verdade que no simples exame físico/clinico ela

relata dor. Idem depois de ficar pouco mais de uma hora de pé

quando da perícia.

Afastando qualquer dúvida quanto à inexistência de nexo concausal

com as atividades desempenhadas na reclamada, evidencie-se de

novo que mesmo afastada de suas atividades na reclamada por

mais de ano e meio, o quadro clínico (dor e limitação de

movimentos) não amenizou.

Conclui-se, assim, inequivocamente, não foram as atividades

laborais na ré que causaram ou agravaram o quadro de dor.

Decorrem do processo degenerativos.

Aliás, a Lei 8.213/91 e em seu art. 20, §1º é clara:

§ 1º Não são consideradas como doença do trabalho:

a) a doença degenerativa;

Logo, não se trata de doença ocupacional, nem da hipótese de uma

concausa. Doenças e l igadas a determinadas condições

degenerativas (é o caso) ou genéticas significam que o corpo

humano poderá tê-las por várias razões (não ligadas ao trabalho), e

que, infelizmente, na maioria das vezes, progridem com a idade e

provocam danos. Mas em nada e por nada se relacionam ao

trabalho (ainda que, às vezes, por ele, possam ser agravadas).

Nenhuma pessoa ,  sob re tudo  empregador ,  pode  se r

responsabilizado porque seu empregado tem uma determinada

condição degenerativa, ou congênita / estrutural e isto o impede de

trabalhar. Ou, se trabalhar, poderá ter dor ou seu quadro clínico

agravado.

Aliás, se na época da admissão (ou mesmo durante o contrato) a ré

não admitisse / mantivesse a parte autora pela existência de

processos degenerativos ou de condições congênitas / estruturais

(é o caso), simplesmente estaria discriminando-a, posto que a

doença não a impedia de trabalhar em atividades braçais simples.

Veja-se que desde 12.julho.2022 em diante (término do atestado

médico que lhe concedia 60 dias de afastamento - fl. 1758) a autora

poderia trabalhar (e isto também pelo atestado médico de

01.agosto.2022 que vem na sequência - fls. 1758/1759), apenas

com as restrições à sua condição clínica.

Infelizmente, o trabalho e qualquer trabalho poderá ou (e isto com

quase certeza) irá agravá-la. Isto é fato, mas não determina que o

empregador seja o culpado, porquanto se trata do envelhecimento

do corpo humano, pouco importando o que a pessoa faça, como,

quando, onde e para quem faça, repita-se.

Em arremate, ainda que se considerasse o trabalho como

agravador do quadro patológico e sintomático da autora, ele foi

retirado desde o final de fevereiro.2022, porquanto se a dor e as

doenças se mantém por outras concausas, o trabalho deixa de ser

concausa, até porque em se tratando de responsabilização por

doença ocupacional, se exige que a concausa trabalho seja a única,

pois do contrário haverá manifesta ilegalidade e injustiça na

condenação do empregador, mormente quando o quadro se

mantém ou piora e não há labor.

Neste ponto, se socorrendo dos ensinamentos doutrinários,

mormente de Sebastião Geraldo de Oliveira ao citar o de Sérgio

Cavalieri: hipoteticamente se considerando as atividades como

concausa da doença (agravamento), tiradas elas (as atividades), a

doença persiste, então as atividades não se equivalem a uma

concausa. As atividades somente seriam concausa se o

agravamento desaparecesse, o que não é o caso.

Indo além e pelo mesmo ensinamento, para afastar a concausa,

têm-se que o trabalho não atuou como fator contributivo para a

doença, que existe por questões de degenerativas, as atividades

não desencadearam ou agravaram as doenças do quadril e da

coluna lombar e também não provocou a precocidade do

aparecimento delas.

Repita-se: se as atividades não são as causas (concausa) que

diretamente determinam o agravamento das doenças degenerativas

da autora, não há porque responsabilizar a ré, posto que a

legislação exige que ela seja a causa direta e imediata a provocar o

dano.

No caso, não é, donde não é possível se aplicar a teoria da

equivalência das condições. O empregador somente é responsável

(se tiver culpa) se o trabalho for a concausa que tenha contribuído

de modo direto para o agravamento da doença (o que não ocorre no

caso concreto). É quando ele (o trabalho) é a causa direta e

imediata desta situação, que também é prevista no artigo 403 do

Código Civil de 2002 ou no art. 1060, do de 1916. Este

entendimento também é esposado pelo STF.

Em arremate, apesar da posição do INSS não vincular este Juízo,

em momento algum foi concedido à autora benefício por doença

ocupacional. Os documentos de fls. 1621 e seguintes, mormente

1642 e 1699 evidenciam que sempre foi considerada uma doente

comum e não ocupacional.
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Por tudo, apesar de reconhecer a existência das doenças

diagnosticadas pelo perito (e por vários outros médicos) à fl. 1776,

rejeita-se, juridicamente falando, a concausa referida pelo perito."

Inconformada, pugna a autora por revisão do julgado, pontuando

que: a) o magistrado de origem não se empenhou no sentido de

sentenciar baseando-se nos fatos e provas, uma vez que não há

documentos que possam desconstituir o Laudo pericial, ou seja, a

Recorrente está 100% inválida, entre o quadril direito e coluna

lombar, fato esse que fora comprovado por intermédio de Perícia

técnica desprezado pelo magistrado sentenciante; b) o Perito

qualificou várias doenças incapacitantes todas com relação ao

trabalho e as atividades da Reclamante, o que fora ignorado pelo

magistrado de origem; c) não há como aceitar os argumentos da

sentença, uma vez que o Laudo pericial reconheceu o nexo causal,

a culpa e o dano suportado pela Autora, e destacou que as

atividades desempenhadas pela Autora, e desobediência a ordem

médica recomendando remanejamento de funções, serviram como

gatilho, ou seja, eclodiram para o surgimento e agravamento das

patologias que acometem a Reclamante; d) o magistrado

sentenciante usando de interpretações pessoais, e sem

fundamentar a manobra, fez cálculos matemáticos inexistentes sem

critério algum, e reduziu a perda do membro da Autora de 50% do

quadril direito, e 25% para coluna lombar, para apenas 6,5%, da

tabela da SUSEP, como se a medicina fosse uma ciência exata, e

sem indicar o critério usado para o referido cálculo, alegando que

parte da lesão, ou seja, o quadril direito teria ocorrido consolidação

funcional em 10%; e) mesmo que parte da lesão da Recorrente

estivesse consolidada, o que admitimos apenas por amor aos

debates, durante o período de afastamento e tratamento de saúde

da Recorrente que ocorreu durante a contratualidade, a Reclamada

deve ressarcir os danos materiais e lucros cessantes a Autora

referente aos danos causados na saúde da Reclamante; f) a Tabela

da SUSEP, não tem respaldo jurídico desde 20 de dezembro de

1991, isso sem falar que a referida tabela além de estar revogada,

nada tem a ver com os presentes autos, uma vez que se trata de

seguros civis e pessoais/particulares, e o caso da Recorrente está

diretamente assegurada pelo INSS, e deverá ser usada a tabela do

Instituto Nacional do Seguro Social; g) a Reclamada não comprovou

o remanejamento de funções da Recorrente, sendo uma das

principais queixas dos problemas de saúde da Reclamante

conforme descreve o Laudo Pericial; h) o magistrado fez questão de

abafar e desviar o assunto, bem como fechou os olhos e tapou os

ouvidos diante do conjunto probatório canalizado nos presentes

autos pela Recorrente, fora a cobrança abusiva por produção,

prestação de labor por até 13 dias consecutivos, abstenções de

empregados, inclusive produzindo acima das metas, levando os

Obreiros a pagar com a saúde, inclusive a autora, bem como a

prática de longas caminhadas no interior da Reclamada para

controlar toda a produção de vários setores da empregadora,

movimentos de pesos etc., prestação de labor por mais de

08h00min em pé, contrariando ordem médica; i) causa espanto e

indignação ver o magistrado de primeiro grau tratar o caso da

autora com ironia e deboches, e ainda desobedecendo a ordem do

STF, e art. 927, do CC, sendo que o Superior Tribunal Federal

reconheceu os trabalhos em frigoríficos como atividades perigosas,

e para o juízo "a quo", parece que a Autora apenas registrava o

ponto e recebia no final do mês; j) deve ser reconhecida a

responsabilidade objetiva da reclamada.

Analiso.

Rejeito o primeiro argumento ("a"), pois a decisão revisanda

analisou detidamente a prova dos autos, até mesmo para além do

que se propôs a fazer o auxiliar do juízo. Ademais, não há

elementos disponíveis nos autos que autorizem concluir que a

reclamante estivesse ou esteja 100% inválida.

Rejeito o segundo argumento ("b"), uma vez que a sentença

recorrida analisou especificamente as doenças contidas na

conclusão pericial.

Rejeito o terceiro argumento ("c"), visto que o laudo pericial é

apenas um dos meios de prova, destinado à formação da convicção

do juízo, não havendo naquele trabalho, portanto, caráter vinculativo

do julgado.

Rejeito o quarto argumento ("d"), destacando que efetivamente a

medicina não é uma ciência exata e, justamente por isso, no caso

em análise, as partes ofertaram suas "interpretações pessoais" para

motivar o juízo a decidir a causa em seu favor, cabendo ao

magistrado, no legítimo exercício da jurisdição, resolver a lide

aplicado a "interpretação pessoal" que entender mais adequada à

solução da controvérsia.

Além disso, o texto sentencial revisando esclarece, com muita

lucidez, o critério e a matemática utilizados para a redução do

percentual de incapacidade das doenças diagnosticadas.

Rejeito o quinto e décimo argumentos ("e" e "j"), pois para que haja

a obrigação de reparação civil, faz-se imperativo que se constate,

além do dano experimentado pela trabalhadora, o nexo de

causalidade entre suas atividades e as lesões identificadas, mas

que, no caso, foi afastado pelo juízo.

Rejeito o sexto argumento ("f"), por inovatório, porquanto não

integrante da impugnação ao laudo pericial ofertado pela recorrente

às fls. 1795-1803 (ID. 0339f00 - Págs. 1-9).

Rejeito o sétimo argumento ("g"), pois o atestado médico que

subsidia o pleito recursal não faz referência à necessidade de

remanejamento da trabalhadora, mas, sim que ela não deve
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"exercer atividades laborais que exijam esforços dos MsIs, longos

períodos em ortostatismo ou longas caminhadas, em caráter

definitivo" (fl. 1902, ID. 383535b - Pág. 34).

Assim, considerando que aludido documento médico datado de 12-

04-2021 e, mais, que o "relatório fisioterapia ocupacional",

apresentado pela empresa, datado de 31-08-2022 e transcrito no

laudo pericial (fls. 1735-1736, IDs. b9b7e46 - Pág. 8-9) informa que

"As tarefas desempenhadas pela reclamante eram realizadas com

ritmo imposto pela própria funcionária. As atividades eram

intermitentes e também diversificadas e dinâmicas, ou seja,

movimentadas, envolvendo vários grupos musculares: membros

inferiores, membros superiores e tronco, porém sem a exigência de

qualquer esforço físico", considero irrelevante ao caso em análise a

prova do remanejamento de função reclamada pela recorrente.

Rejeito o oitavo argumento ("h"), dada a inexistência de prova

quanto à "cobrança abusiva por produção", "abstenções de

funcionários" e a "prática de longas caminhadas no interior da

reclamada para controlar toda a produção de vários setores da

empregadora".

No tocante à dimensão da jornada de trabalho e ao movimento de

pesos, nada a prover, porquanto a bem elaborada fundamentação

sentencial evidencia que a hipótese mais provável a ser

considerada no presente caso é a de que as mazelas que

acometem a autora são marcadamente degenerativas, não

associadas às condições de trabalho, visto que evidenciada a

existência de sintomas álgicos, mesmo estando a trabalhadora há

muito afastada das rotinas laborais que pretensamente teriam

causado ou agravado suas lesões.

Rejeito o nono argumento ("i"), uma vez que não identifiquei em

qual ponto da sentença estaria contida a alegada "ironia" ou os

"deboches", assim como o motivo pelo qual a recorrente considera

que "a autora apenas registrava o ponto e recebia no final do mês".

Além disso, o fato de o STF ter reconhecido o trabalho em

frigoríficos como "atividades perigosas" em nada modifica o julgado,

pois, embora seja verdadeira a afirmação, resta evidente que não

se pode considerar que toda e qualquer lesão experimentada por

trabalhadores de frigoríficos seja necessariamente decorrente de

suas condições de trabalho.

Neste passo, nego provimento ao apelo.

Por consequência, prejudicada a análise dos itens recursais

tendentes à fixação das indenizações reparatórias, a saber: "11.

DOS DANOS ESTÉTICOS, MATERIAIS/LUCROS CESSANTES, E

D A N O S  M O R A I S " ,  " 1 2 .  D A N O  M A T E R I A I S / D A N O S

EMERGENTES", "13. DOS LUCROS CESSANTES" e "16. DO

DANO MORAL".

Ainda como consequência do aqui decidido, nego provimento ao

item recursal intitulado "14. DA SUSPENSÃO DO CONTRATO DE

TRABALHO E DA RESCISÃO INDIRETA POR CULPA DO

EMPREGADOR", pois essencialmente fundado na alegação de ter

o juízo erroneamente afastado a responsabilidade civil objetiva do

empregador.

2 - RECURSO ORDINÁRIO DA RÉ

MÉRITO

2.1 - Intervalo do art. 384 da CLT

A reclamada insurge-se em face da condenação ao pagamento de

horas extras decorrentes da supressão do intervalo previsto no art.

384 da CLT.

Em síntese, expõe que o art. 384 da CLT não foi recepcionado pela

Constituição Federal de 1988, pois a sua aplicação implica distinção

entre homens e mulheres.

Sem razão.

O art. 384 da CLT foi recepcionado pela Constituição Federal de

1988, uma vez que o princípio da isonomia nela previsto expressa-

se também no tratamento desigual dos desiguais na medida das

respectivas desigualdades.

Ademais, forçoso reconhecer que homens e mulheres se

distinguem em suas condições de trabalho como decorrência da

peculiar identidade biossocial das mulheres, motivação que levou o

legislador a conceder a estas o intervalo de quinze minutos antes do

início do período de prorrogação da jornada normal.

O descumprimento da norma retratada no art. 384 da CLT, por

evidente, não se trata de mera infração administrativa. Enseja o

pagamento do tempo correspondente como extra, por aplicação

analógica do art. 71, § 4°, da CLT até porque não há razão alguma

para que a pausa do art. 384 da CLT seja tratada de forma diversa

dos demais intervalos.

Nesse sentido, o TRT/SC consolidou o entendimento a respeito do

tema:

"Súmu la  19  -  INTERVALO DO ART .  384  DA  CLT .

CONSTITUCIONALIDADE. CONCESSÃO DEVIDA. Não sendo

concedido o intervalo de que trata o art. 384 da CLT devido à

e m p r e g a d a  o  r e s p e c t i v o  p a g a m e n t o .  I n e x i s t e n t e

inconstitucionalidade de tal dispositivo conforme decisão do Pleno

do TST."

De resto, essa temática foi objeto de repercussão geral (RE

658312) tendo o STF definitivamente decidido (trânsito em julgado

em 17/08/2022) que o art. 384 da CLT foi recepcionada pela Carta

Política anteriormente à vigência da reforma trabalhista:

"Decisão: O Tribunal, por unanimidade, apreciando o tema 528 da

repercussão geral, negou provimento ao recurso extraordinário e

fixou a seguinte tese: "O art. 384 da CLT, em relação ao período

anterior à edição da Lei n. 13.467/2017, foi recepcionado pela
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Constituição Federal de 1988, aplicando-se a todas as mulheres

trabalhadoras", nos termos do voto ora reajustado do Relator.

Impedido o Ministro Roberto Barroso. Plenário, Sessão Virtual de

3.9.2021 a 14.9.2021."

Apelo improvido.

2.2 - Adicional de insalubridade

No tocante ao agente ruído, afirma a ré que a autora recebeu

protetores auriculares ao longo do contrato de trabalho, todos com

certificado de aprovação. Acrescenta que referidos equipamentos

possuem vida útil de pelo menos dois anos. Refere-se à súmula 80

do TST.

Quanto ao agente frio, assevera que embora as atividades da

autora tenham se dado em temperaturas inferiores a 15ºC, ficou

provado que a obreira fazia uso dos EPIs relativos à uniforme

forrado, luva com propriedade térmica, touca, entre outros,

totalmente aptos para neutralizar o agente insalutífero. Aduz que

havia intervalo para descanso térmico, a cada 1h40min de trabalho.

Não procede a insurgência.

Conforme exposto no laudo pericial, embora relatado que a autora

utilizasse protetor auricular tipo concha, apenas ficou comprovada

nos autos a entrega do equipamento nas datas de 01/01/2021 e

04/01/2021 (fl. 1777).

Anterior ao período de 01/01/2021 o LTCAT da empresa registrou,

nos anos de 2017 e 2018, níveis de ruído acima de 85 decibéis, não

tendo ocorrido comprovação do fornecimento adequado do EPI

utilizado (fl. 1778).

No que pertine ao agente frio, foi constatado labor em exposição a

temperaturas abaixo de 10ºC, sem o fornecimento adequado de

EPIs (fl. 1779).

Incólume a sentença, impõe-se o desprovimento do apelo, no

tópico.

2.3 - Honorários advocatícios sucumbenciais. Redução

Postula pela isenção do pagamento da verba em tela em favor da

parte autora. Subsidiariamente, requer a redução do percentual

arbitrado em favor do procurador da reclamante, de 15% para 5%.

Mantida a sucumbência patronal, não há como isentá-la da

responsabilidade pela em epígrafe.

Quanto ao patamar arbitrado para o cálculo dos honorários,

adequado o percentual definido na sentença (15%), diante dos

requisitos do art. 791-A, § 2º, da Norma Consolidada, em especial

no que diz respeito à natureza e à importância da causa.

Nego provimento.

2.4 - Honorários sucumbenciais devidos ao advogado da ré

Postula a condenação da parte autora no pagamento de honorários

sucumbenciais em favor dos procuradores da ré.

Assim constou na sentença:

"Diante do julgamento pelo Supremo da matéria na ADIN 5766 que

reconheceu a inconstitucionalidade total do §1º do art. 791-A da

CLT, não há se falar em condenação em honorários advocatícios

em favor dos procuradores da ré."

Tem razão.

A concessão dos benefícios da gratuidade de justiça à autora não a

isenta da respectiva condenação.

Com efeito, a decisão do STF na ADI 5766, publicada em 20-10-

2021, declarou inconstitucional, no § 4º do art. 791-A da CLT,

somente da expressão "desde que não tenha obtido em juízo, ainda

que em outro processo, créditos capazes de suportar a despesa",

sem, todavia, vedar a suspensão da exigibilidade da cobrança dos

honorários advocatícios sucumbenciais atribuídos à parte

beneficiária da justiça gratuita.

Na espécie, há pedidos julgados totalmente improcedentes. Então,

devidos, pela parte autora, os honorários advocatícios

sucumbenciais sobre tais pedidos, porém, com exigibilidade da

cobrança suspensa, diante da concessão à parte autora das

benesses da gratuidade.

Dou provimento ao recurso para condenar a autora ao pagamento

da verba honorária sucumbencial (15%) sobre os pedidos julgados

totalmente improcedentes (TJ 5 do TRT12), mantida a suspensão

de exigibilidade (ADI 5766 e CLT, art. 791-A, § 4º).
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ACORDAM os membros da 3ª Turma do Tribunal Regional do

Trabalho da 12ª Região, por unanimidade, CONHECER DOS

RECURSOS. No mérito, por igual votação, DAR PROVIMENTO

PARCIAL AO RECURSO DA AUTORA para fixar o prazo

prescricional no dia 17/03/2017. Sem divergência, DAR

PROVIMENTO PARCIAL AO RECURSO ADESIVO DA RÉ para

condenar a autora ao pagamento da verba honorária sucumbencial

(15%) sobre os pedidos julgados totalmente improcedentes (TJ 5 do

TRT12), cuja exigibilidade ficará suspensa (ADI 5766 e CLT, art.

791-A, § 4º). Custas alteradas (de R$ 200,00, calculadas sobre o

valor provisório da condenação alterado para R$ 10.000,00, pela

ré). Intimem-se.

Participaram do julgamento realizado na sessão do dia 24 de abril

de 2024, sob a Presidência do Desembargador do Trabalho

Wanderley Godoy Junior, os desembargadores do Trabalho José

Ernesto Manzi e Reinaldo Branco de Moraes. Presente o

Procurador do Trabalho Keilor Heverton Mignoni.

REINALDO BRANCO DE MORAES

Relator

FLORIANOPOLIS/SC, 29 de abril de 2024.

CAROLINE BEIRITH VIANNA

Servidor de Secretaria

Processo Nº ROT-0001547-88.2022.5.12.0020
Relator REINALDO BRANCO DE MORAES

RECORRENTE BRF S.A.

ADVOGADO DANIEL MARZARI(OAB: 15507-O/MT)

ADVOGADO JOYCE PELLANDA CHEMIN(OAB:
58967/PR)

ADVOGADO LUIZ ANTONIO VENTORINI(OAB:
24425/MT)

RECORRENTE VANIA APARECIDA TASCA ARCONTI

ADVOGADO ANILDO RIBEIRO GOMES(OAB:
33189/SC)

ADVOGADO MARCELO RICARDO WEBER(OAB:
26269/SC)

ADVOGADO ANDRE FERREIRA PACHECO(OAB:
34013/SC)

RECORRIDO BRF S.A.

ADVOGADO DANIEL MARZARI(OAB: 15507-O/MT)

ADVOGADO JOYCE PELLANDA CHEMIN(OAB:
58967/PR)

ADVOGADO LUIZ ANTONIO VENTORINI(OAB:
24425/MT)

RECORRIDO VANIA APARECIDA TASCA ARCONTI

ADVOGADO ANILDO RIBEIRO GOMES(OAB:
33189/SC)

ADVOGADO MARCELO RICARDO WEBER(OAB:
26269/SC)

ADVOGADO ANDRE FERREIRA PACHECO(OAB:
34013/SC)

Intimado(s)/Citado(s):

  - BRF S.A.

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

PODER JUDICIÁRIO

JUSTIÇA DO TRABALHO

PROCESSO nº 0001547-88.2022.5.12.0020

RECORRENTE: VANIA APARECIDA TASCA ARCONTI, BRF S.A.

RECORRIDO: VANIA APARECIDA TASCA ARCONTI, BRF S.A.

RELATOR: REINALDO BRANCO DE MORAES

DANO MORAL. INDENIZAÇÃO. Diante da ausência dos elementos

da responsabilidade civil, incabível a condenação da ré ao

pagamento de indenização por dano moral.

V I S T O S, relatados e discutidos estes autos de RECURSO

ORDINÁRIO provenientes da VARA DO TRABALHO DE VIDEIRA -

SC, sendo recorrentes e recorridos 1. VANIA APARECIDA TASCA

ARCONTI e 2. BRF S.A.

Inconformadas com a sentença (fls. 1824-1855 - ID fe64d8c),

recorrem as partes pelas razões expendidas nos IDs 383535b - fls.

1870-1939 (pela autora) e 932e43d - fls. 1944-1957 (pela ré).

Contrarrazões nos IDs e2411df - fls. 1973-1984 (pela autora) e

c452800 - fls. 1988-2007 (pela ré).

V O T O

Conheço dos recursos ordinários e das contrarrazões, atendidos os

requisitos de admissibilidade.

MÉRITO

1 - RECURSO ORDINÁRIO DA AUTORA
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PREJUDICIAL DE MÉRITO

Prescrição

Pugna a autora que, na fixação do marco prescricional, seja

observado o comando de suspensão do prazo de que trata a Lei

14.010/2020.

Com razão.

Por força do disposto no art. 7º, XXIX, da CF/1988, as verbas

trabalhistas postuladas em juízo sujeitam-se à prescrição

quinquenal, contada a partir da data do ajuizamento da ação.

Todavia, o art. 3º da Lei 14.010/2020, que dispõe sobre o "Regime

Jurídico Emergencial e Transitório das relações jurídicas de Direito

Privado (RJET) no período da pandemia do coronavírus (Covid-19)",

publicada em 12.06.2020, estabelece que "os prazos prescricionais

consideram-se impedidos ou suspensos, conforme o caso, a partir

da entrada em vigor desta Lei até 30 de outubro de 2020".

Assim, considerando que a referida lei entrou em vigor na data de

sua publicação (12.06.2020), os prazos prescricionais estiveram

suspensos no período de 12-06-2020 a 30-10-2020 (141 dias),

incluindo-se o prazo quinquenal, previsto no art. 7º, XXIX, da CRFB.

Cito precedente do TST:

"PRESCRIÇÃO BIENAL. SUSPENSÃO. PANDEMIA COVID-19. LEI

Nº 14.010/2020. APLICABILIDADE DE SEU ARTIGO 3º À ESFERA

TRABALHISTA Discute-se, no caso, a configuração da prescrição

bienal, tendo em vista a edição da Lei nº 14.010/2020, que

suspendeu os prazos prescricionais até 30/10/2020, em face da

pandemia de Covid-19. No caso, não se constata prescrição bienal,

porquanto a ação em apreço foi ajuizada em 27/10/2020, quando

ainda estava suspenso o prazo prescricional, nos termos do artigo

3º da Lei nº 14.010/2020. Não há qualquer motivo, lógico ou

jurídico, que impeça a aplicação dessa lei federal, genérica e que

não estabelece qualquer exceção ou distinção, à esfera trabalhista

e a suas correspondentes obrigações e pretensões, até por força do

artigo 8º, § 1º, da CLT, que estabelece que o direito comum será

fonte subsidiária do direito do trabalho. Em período de pandemia

que atingiu da mesma forma todas as relações jurídicas,

econômicas e sociais, os empregados, assim como os demais

credores particulares, enfrentam severas dificuldades para buscar a

satisfação de seus direitos. Recurso de revista não conhecido" (RR-

593-04.2020.5.13.0014, 3ª Turma, Relator Ministro Jose Roberto

Freire Pimenta, DEJT 02/09/2022).

Portanto, considerando o ajuizamento da ação em 05.08.2022, bem

como a suspensão dos prazos prescricionais no período de

12.06.2020 a 30.10.2020 (141 dias), deve ser fixado o prazo

prescricional no dia 15.03.2017.

Dou provimento ao recurso autoral para fixar o prazo prescricional

no dia 17.03.2017.

JUÍZO DE MÉRITO

1.1 - Horas extras

A reclamante informou na peça exordial que mantém contrato com a

ré desde 19.02.2009, trabalhando das 2h às 11h45m, com 1h de

intervalo intrajornada, de segunda a sábado. Disse, ainda, ter

laborado em vários domingos e alguns feriados, sem que a

reclamada efetuasse o pagamento das horas extraordinárias

corretamente.

Informou, mais, que "raras foram as oportunidades em que [...]

recebeu pelos serviços extraordinários prestados à Reclamada,

uma vez que a mesma creditava as horas extras [...] em banco de

horas irregular, pois o labor da Autora sempre fora em condições

insalubres infensa compensação de horas extras em atividades

insalubres" (fl. 30, Id cd68636).

Acresce que "trabalha, nos sábados, bem como em alguns

domingos e feriados sendo obrigado a trocar horas extras com

adicionais de 50%, 75%, e 100% porás horas normais, além disso,

há compensação por l iberal idade da Reclamada sem o

consentimento da Reclamante", bem como que "a própria empresa

não cumpre com os acordos coletivos que ela mesma propôs, pois

para implantar o chamado banco de horas o trabalho deverá ser de

segunda a sexta feira, ou seja, deverá os trabalhadores trabalhar 48

(quarenta e oito) minutos a mais em uma semana e compensar as

horas prestadas na semana seguinte, ou prestar jornada de trabalho

de apenas quatro horas no sábado, e não trocar dias com adicional

de 100%, por dia com adicionais normais, com é de costume da

Reclamada" (fl. 39, Id. cd68636).

Argumenta que "o labor da Autora sempre fora em condições

insalubres, e para haver a compensação deveria a Reclamada estar

na posse de autorização do Ministério do Trabalho e das

Autoridades competente, conforme preconizam os arts. 60, e 611-B,

XVII, XVIII, ambos da CLT, documento este que a Reclamada

nunca teve" (fl. 40, Id. cd68636).

Postulou, portanto, a declaração de nulidade do banco de horas e a

condenação da reclamada ao pagamento das horas extras

prestadas além da oitava diária e quadragésima quarta semanal.

Instruído o feito, foi proferida a seguinte sentença, indeferindo a

pretensão inicial (fls. 1825-1829, Id. fe64d8c):

"1. dos cartões de ponto

É certo que os cartões ponto representam a efetiva jornada de

trabalho da parte autora e que as horas foram contadas nos termos

do §1º do art. 58 da CLT. Na própria inicial ela não se insurge contra

eles, apesar de fazê-lo na impugnação (fls. 1559 e seguintes),

situação que cai no vazio, porquanto os limites da lide se fazem

pela inicial (causa de pedir e pedidos) e defesa.

Quanto à alegação de que os cartões seriam britânicos (fl. 1565) é
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tão sem noção porque numa análise simplória vê-se que registram

horários diversos tanto na entrada como na saída da jornada, sendo

razoável que a variação de minutos não seja elastecida, haja vista

se tratar de turnos de trabalho, que têm horário mais ou menos

certo para iniciar e findar.

2. da validade dos acordos de compensação

Malgrado a tese da inicial, os acordos são válidos. A Constituição,

no inciso XXVI do art. 7º, reconhece a legalidade e validade das

convenções e acordos coletivos; o inciso XII do mesmo artigo

faculta a compensação de horas por negociação coletiva. Já o §2º

do art. 59 da CLT permite a compensação de horas, seja no módulo

semanal, seja pelo banco de horas. Da mesma forma, o art. 611-A,

incisos I e II da CLT.

Logo, perfeitamente possível e lícita a instituição do regime de

compensação horária, seja no módulo semanal, seja pelo banco de

horas, onde o longevidade do tempo varia além do critério semanal.

No caso, foram firmadas pelo aspecto semanal e banco, o que é

viável e legal, já que um sistema não exclui o outro.

No caso em concreto, a parte autora não aponta nenhuma

ilegalidade nos sistemas implantadas pela ré em acordos coletivos

com o Sindicato da categoria profissional do autor. Ao contrário,

seja em sua inicial, seja na impugnação (onde reitera a inicial) não

consegue apontar uma só nulidade dos acordos.

Demais disso, a matéria foi superada pelo julgamento do Tema

1046 (ARE 1121633), pelo Supremo Tribunal Federal em junho de

2022, que validou o negociado x legislado (e as matérias próprias

de negociação são aquelas constantes do art. 611-A da CLT, que

no inciso II expressamente prevê o banco de horas).

Assim sendo, rejeita-se a tese da nulidade dos acordos coletivos.

3. da validade dos sistemas de compensação em atividades

insalubres - art. 60 da CLT

Quanto ao artigo 60 da CLT o Juízo afasta sua incidência porque

para a existência de acordos de compensação de horas não é

necessária a autorização do ente administrativo, justamente porque

foi revogado pelo reconhecimento das convenções e acordos

coletivos e a possibilidade de regimes de compensação instituídos

por eles. Não validar os acordos coletivos e a sistemática da

compensação de horas extras seria inobservar os comandos

constitucionais insertos nos incisos XIII e XXVI do art. 7º.

Vincular a norma constitucional à infra, com o devido respeito, é

subverter a hierarquia das leis, o que é inadmissível. Tanto é assim

que a Lei 13.467/17 acrescentou o art. 611-A e inciso da CLT, mais

especificamente, caput e o inciso XIII, para acrescer e para

esclarecer isto a uma parte do Judiciário trabalhista que insiste em

invalidar a negociação coletiva por causa da norma em comento.

Mais: é tolher a l iberdade sindical na matéria que mais

frequentemente se convenciona por norma coletiva, que é a jornada

de trabalho. Ou seja: condicionar a validade do regime

compensatório ao ok de uma autoridade administrativa porque as

atividades são ou podem ser insalubres, é violar, também, o

princípio da liberdade sindical (art. 8º, I, III e VI da Constituição).

Daí porque, seja no período imprescrito até a Lei 13.467/17, seja no

posterior, o Juízo valida os acordos de compensação de horas.

Naquele pelas razões expostas; neste, por elas e pela existência do

art. 611-A, XII da CLT.

Por fim, e como pá de cal sobre a matéria, reitere-se o acima

exposto: o Supremo Tribunal Federal validou a negociação coletiva

nesta matéria (ela está prevista no inciso XII do art. 611-A da CLT).

Desnecessário dizer que há efeito vinculante na matéria.

4. da existência (ou não) de extras impagas

Diante das conclusões, resta mais outra: da inexistência de

diferenças de horas extras a favor da parte reclamante, donde este

pedido de horas extras e reflexos é indeferido, inclusive em relação

às extras com 75%, porque os demonstrativos salariais registram

pagamentos neste percentual e ela, na impugnação, não aponta,

matematicamente falando, nenhuma diferença em seu favor,

diferenças estas entre o que foi trabalhado, o que foi compensado e

o que foi pago.

Por tudo, rejeita-se os pedidos de horas extras por este

fundamento."

Inconformada, a parte autora pugna por reforma, aduzindo que: a)

durante o período imprescrito foram incontáveis as vezes em que

laborou por até 13 dias consecutivos sem receber nada pela jornada

extraordinária, uma vez que as horas extras eram compensadas ao

arrepio da Lei, e a gosto do empregador, ante existência de banco

de horas viciado pela existência de prestação de labor em atividade

insalubres; b) o fato que merece destaque e que rechaça todos os

cartões pontos juntados pela Recorrida é a jornada de trabalho

clandestina referente ao tempo destinado a troca de uniforme que

nunca fora registrada no cartão ponto da Recorrente; c) os cartões-

pontos juntados pela ré, ferem a súmula 338, III, do TST (jornadas

invariáveis); d) o STF não deu carta branca para os sindicatos tratar

de todo e qualquer direito dos trabalhadores por intermédio de

normas coletivas, sendo que para o negociado prevalecer sobre o

legislado, a norma coletiva deve respeitar os dispositivos no art.7º,

XXII e XXIII, CF/1988, o que não aconteceu no caso dos Autos ou

seja, o direito da Recorrente está protegido pela Carta Maior nos

arts. 5º, XXXVI, e 7º, XVI, XXII, XXIII, e art. 22, I, ambos da

CF/1988, e art. 611-B e incisos XVII, XVIII, da CLT; e) para

comprovar o alegado sobre a nulidade do banco de horas ao arrepio

da Lei, basta ser verificado o conjunto probatório acostado nas

folhas de pagamentos, sendo possível concluir que as normas

Código para aferir autenticidade deste caderno: 213499



3960/2024 Tribunal Regional do Trabalho da 12ª Região 4950
Data da Disponibilização: Segunda-feira, 29 de Abril de 2024

coletivas não contemplam o contrato de trabalho da Recorrente, e f)

o Sindicato da Categoria do Recorrente Legislou em matérias de

Direito do Trabalho, para suprimir direitos do Recorrente, o que

contraria o art. 22, I, da CF/1988.

Analiso.

Rejeito todos os argumentos recursais tendentes à invalidação do

regime compensatório de jornada, porquanto a atividade teria sido

desenvolvida em ambiente (argumentos "a", "d", "e" e "f"), pois há

expressa previsão em acordos coletivos de trabalho autorizando a

ampliação da jornada de trabalho, mesmo em ambientes insalubres

(por exemplo: i) ACT 18-19, Cláusula 34, fl. 1026, ID. 6e06996 -

Pág. 12; ii) ACT 19-20, Cláusula 35, fl. 1046, ID. 83b7609 - Pág. 14;

iii) ACT 20-21, Cláusula 40, fl. 1070, ID. ce2998c - Pág. 17, e iv)

ACT 21-22, Cláusula 39, fl. 1089, ID. ee8d1ef - Pág. 12).

Aludidas normas coletivas apresentam redação assemelhadas,

dispondo que: "A EMPRESA poderá prorrogar a jornada de trabalho

dos empregados que exercem suas funções em ambientes

insalubres sem que seja necessária licença prévia das autoridades

competentes do Ministério da Economia de acordo com o que

preconiza a Lei 13.467/17 no seu Art. 611-A, alínea XIII,

ressalvados os casos de gestantes e aprendizes na forma da lei" (fl.

1089, ID. ee8d1ef - Pág. 12).

Sinalo que, no julgamento, pelo STF, do ARE 1121633/GO (tema

1046), não houve modulação e, assim, os aspectos ali enfrentados

abrangem pactos laborais anteriores e posteriores ao seu

julgamento. A tese firmada no tema 1046 é a seguinte:

"São constitucionais os acordos e as convenções coletivos que, ao

considerarem a adequação setorial negociada, pactuam limitações

ou afastamentos de direitos trabalhistas, independentemente da

explicitação especificada de vantagens compensatórias, desde que

respeitados os direitos absolutamente indisponíveis."

Ademais, o art. 611-B da CLT, que alberga os direitos dos

trabalhadores considerados absolutamente indisponíveis, extraídos

do art. 7º da CRFB, dispõe, em seu parágrafo único, que "Regras

sobre duração do trabalho e intervalos não são consideradas como

normas de saúde, higiene e segurança do trabalho para os fins do

disposto neste artigo."

O art. 611-A da CLT, a seu turno, admite a prevalência do

convencionado em matéria de jornada de trabalho (inciso I) e

modalidade de seu registro (inciso X).

Por outro lado, destaco o disposto no art. 611-A, "caput" e inciso

XIII, da CLT, o qual dispõe:

"Art. 611-A. A convenção coletiva e o acordo coletivo de trabalho

têm prevalência quando, entre outros, dispuserem sobre; (...)

XIII - prorrogação de jornada em ambientes insalubres, sem licença

prévia das autoridades competentes do Ministério do Trabalho;"

Nessa senda, as indicadas regras profissionais merecem plena

validade e aplicação ao pacto laboral.

Rejeito o segundo argumento ("b"), por inovatório, visto que a

indicação de ausência da marcação do tempo destinado à troca de

uniforme não integrou a causa de pedir exposta na peça inaugural.

Rejeito, por fim, o terceiro argumento ("c"), dado que, analisando os

cartões ponto anexados aos autos, ratifico a conclusão sentencial,

no sentido de que "registram horários diversos tanto na entrada

como na saída", não havendo espaço, portanto, para a incidência

da hipótese tratada na súmula 338 do TST.

Sentença incólume.

1.2 - Doença ocupacional

A autora fez constar da peça inaugural que "a longo tempo vem

padecendo de doenças ocupacionais, oriundas do trabalho

repetitivo, e esforço físico em demasia, em um ritmo de produção

frenético e desenfreado, o que desencadeou as patologias

denominadas de "OUTRAS COXATROSES SECUNDÁRIAS CID

M16.7, OUTRAS ESPONDILOSES CID M78.8, OUTRAS

DEGENERAÇÕES ESPECIFICADA DE DISCO INVERTEBAL CID

M51.3" o que lhe compromete os membros inferiores e superiores"

(fl. 53, cd68636).

Informou que "se submeteu a 02(dois)procedimentos cirúrgicos

durante a contratualidade, e voltou ao trabalho com restrições e

ordem de remanejamentos, o que nunca foram respeitados pela

Reclamada", bem como que "danificou sua saúde no setor de

Curados, onde há uma assustadora abstenção de funcionários, e no

setor de garantia da qualidade os problemas de saúde da

Reclamante só agravaram" (fls. 53-54, Id. cd68636).

Destaca que "a atividades frigorífica da Reclamada é reconhecida

como sendo prejudicial à saúde dos trabalhadores, conforme anexo

V do Decreto nº 3.048, de 6 de maio de 1999, com redação do

Decreto 6.957, de 9 de setembro de 2009", motivo por que,

reconhecida a responsabilidade objetiva da empregadora, seja

condenada ao pagamento: i) do tratamento médico pretérito, no

valor provisório de R$ 20.000,00; ii) do tratamento médico futuro, no

valor provisório de R$ 20.000,00; iii) indenização por dano moral, no

valor de R$ 50.000,00, e iv) pensão mensal vitalícia, no valor total

do último salário até os 75 anos ou enquanto permanecer a

incapacidade, em parcela única.

Instruído o feito, com a realização de análise pericial, foi proferida a

seguinte sentença, indeferitória dos pedidos exordiais (fls. 1834-

1843, Id. fe64d8c):

"1. da(s) doença(s)

Sendo incontroversas as atividades exercidas pela parte autora no

setores preconizados na defesa e na perícia (embutimento de

massas e no controle de qualidade, foi realizada a perícia médica
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de fls. 1728 e seguintes, mais especificamente fls. 1753 e outras,

em abril.2023 (fl. 1729), na qual o perito, após análise dos locais de

trabalho, atividades, tempo de afastamento, exames e atestados

médicos apresentados e na pessoa da autora concluiu (fls. 1776):

"EM RELAÇÃO A PERÍCIA MÉDICA VOLTADA PARA O PEDIDO

DE DOENÇA COM NEXO OCUPACIONAL, AVALIAMOS

COXARTROSE E IMPACTO FEMOROACETABULAR EM

QUADRIL DIREITO - CID10 M16, COM REDUÇÃO FUNCIONAL

DO QUADRIL DIREITO NO VALOR DE 50% - GRAU MÉDIO PELO

TEXTO DA TABELA DA SUSEP PARA REDUÇÕES PARCIAIS,

COM CONCAUSA OCUPACIONAL POR TRABALHO COM

POSIÇÃO ORTOSTÁTICA PROLONGADA, SENDO A CAUSA

ALTERAÇÕES DEGENERATIVAS CRÔNICAS DO QUADRIL

DIREITO.

EM RELAÇÃO A COLUNA LOMBAR, COMPROVA-SE ATRAVÉS

DE EXAMES DE IMAGEM DE RESSONÂNCIA MAGNÉTICA E

LAUDOS ORTOPÉDICOS QUE A AUTORA APRESENTA

ALTERAÇÕES DEGENERATIVAS ATUANDO COMO CAUSA DA

DOENÇA, QUE LEVOU AO TRATAMENTO CIRÚRGICO DE

ESTENOSE LOMBAR DEGENERATIVA - CID10 M48.0, PORÉM O

QUADRO DE DORSALGIA - CID10 M54 APRESENTADO NO

PERÍODO DE VÍNCULO DE TRABALHO, TEM ELEMENTOS

TÉCNICOS PARA CONCAUSA OCUPACIONAL, OU SEJA, PARA

O QUADRO DE EXACERBAÇÃO DA DOR LOMBAR, MAS NÃO

DA DOENÇA.

ENQUADRAMENTO NO TEXTO DA TABELA DA SUSEP EM

GRAU MÍNIMO DE 25% PARA REDUÇÃO PARCIAL, COM

TRATAMENTO INDICADO PARA DORSALGIA EM MÉDIA DE 90 A

180 DIAS PARA RECUPERAÇÃO, CONFORME ORIENTA

L ITERATURA MÉDICA,  DESTE MODO,  PARCIAL  E

TEMPORÁRIA"

Significa dizer: a autora padece de doenças degenerativas. A

primeira no quadril direito que se traduz em coxartrose e impacto

femoroacetabular, que lhe causa uma redução funcional de 50%

pela Tabela Susep.

A segunda na coluna lombar que provoca a estenose lombar

degenerativa (CID10 M48.0) e a dorsalgia (CID10 M54), provocando

uma redução funcional de 25% pela mesma tabela.

Portanto, é fato que a autora padece de alterações degenerativas

na coluna lombar e no quadril direito.

2. do percentual da redução da capacidade laboral

Segundo o perito (fls. 1764/1765 ou na conclusão de fl. 1776) os

percentuais de redução funcional são de 50% para o quadril direito

e de 25% para a coluna lombar segundo a Tabela Susep.

O Juízo até acolhe os percentuais. Todavia, eles devem ser

juridicamente enquadrados na Tabela. Isto porque a anquilose ou

ancilose é uma rigidez completa ou parcial de uma articulação

devido à aderência e rigidez dos ossos dessa articulação, o que

pode ser o resultado de uma lesão ou doença. A Tabela fala de

anquilose total, e o perito não relatou a existência de anquilose.

Isto porque ela (fls. 1763/1764) prevê a anquilose total de um

quadril corresponde a 20% (e da capacidade total do corpo). Para a

coluna lombar (imobilidade ) 25%.

Mas como a imobilidade é parcial em ambos segmentos (quadril e

coluna lombar), pois ela mantém a mobilidade destes segmentos, o

cálculo é, em relação ao quadril direito, 50% de 20% (que seria o

100% deste órgão). Ou seja: 10% (dez por cento) de redução

funcional. Para a coluna lombar, 25% de 25% (que seria o 100%

deste órgão). Ou seja: 6,25%.

Portanto, consolida o Juízo a redução funcional da autora em

relação ao quadril direito em 10% e em relação à coluna lombar em

6,25%.

3. do nexo - causal ou concausal

Afirma o perito (fls. 1762/1763 ou no parecer de fl. 1776) que as

patologias decorrem de alterações degenerativas na coluna lombar

e no quadril direito. Ou seja: não foram causadas, diretamente,

pelas atividades laborais desenvolvidas na ré. Logo, a causa (nexo

direto) é excluída.

Mas o trabalho desenvolvido, sobretudo em pé, atuava no quadro

de dor em ambos segmentos do corpo, a se revelar numa concausa

ocupacional segundo o perito. As condições referidas pelo perito

são relativas ao fato de a autora trabalhar em pé (posição

ortostática - vide resposta aos quesitos 17 e 20 de fl. 1774).

Detalhe: apesar da autora mencionar ao perito (fl. 1755) que seus

problemas começaram em 2011 e 2013 (coluna e quadril,

respectivamente), não há atestado médico algum comprovando esta

assertiva. Os atestados médicos referentes a tais segmentos do

corpo são de 2020 (fls. 1756/1757).

Entretanto, o serviço médico da ré confirma que desde 2013 quando

passou a relatar queixas de dores na coluna e quadril, a autora foi

remanejada para atividades compatíveis com seu quadro clínico.

Por outro lado, apesar da divergência entre as partes, é fato que a

autora não desenvolvia atividades com posições forçadas e nem

com pesos (ao menos, desde 2011 ou, no máximo, 2013 - fl. 1739),

quando foi remanejada para os controles e saiu da sala de

bolonhas. E, segundo o relatório da fisioterapia citado pelo perito (fl.

1735/1736), o ritmo de trabalho era ditado pela autora, que tinha

várias pausas ou micro pausas durante sua jornada, e trabalhava

tanto em pé (deslocamentos entre setores para fazer os controles

de qualidade, apontamento de produção etc), como sentada,

quando fazia o preenchimento do check-list.

E isto foi confirmado pelo perito (fl. 1737) ao simular as atividades
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da autora, inclusive com o retrato fotográfico (fls. 1738/1740).

Portanto, o trabalho poderia ser sim causa de agravamento das

dores, tanto na coluna como no quadril. E este Juízo reconhece isto

com naturalidade, porquanto havendo os processos degenerativos,

que, apesar de terem sofr ido em suas consequências

procedimentos cirúrgicos (do quadril em abril.2020 e da coluna em

fevereiro.2022 - fls. 1753 ou 1756/1757), eles ainda existem e

causam limitações e dores na autora.

Basta dizer - com fundamento no relato do perito (fl. 1762) - que

durante a inspeção no local de trabalho que durou mais de uma

hora, no final dela, a autora relatou dor no quadril.

Da mesma forma, quando do exame físico/clínico (que aconteceu

no dia 04.abril.23, ao passo que a inspeção nos locais de trabalho

no dia 19.abril.23 - vide fl. 1729), estando a autora sem trabalhar

desde fevereiro.2022 (cartão ponto fl. 371), ela apresenta dor e

limitação de movimentos, tanto na coluna como no quadril (fls.

1762).

Ou seja: qualquer movimento da coluna lombar como agachamento,

ela sentirá dor e terá limitação, da mesma força que terá dor se ficar

em pé por algum tempo (nem precisa ser muito - apesar de o

médico que a operou no atestado referido pelo perito à fl. 1757

recomende que se evite "longos períodos em ortostatismo ou longas

caminhadas"). E pouco importa onde isto aconteça. Aliás, esta

observação também consta do atestado passado pelo outro médico

com o qual se consultou (fls. 1758/1759), quando depois de relatar

os procedimentos cirúrgicos, menciona que ela mantém alterações

degenerativas tanto no quadril como na coluna, "que podem ser

agravadas por esforços com carregamento de pesos, posturas

viciosas e longos períodos em pé, devendo evitar os mesmos em

caráter permanente".

Mais: no primeiro atestado antes referido (referido à fl. 1757) o

médico já indica a possibilidade de prótese no quadril direito devido

às lesões condrais múltiplas e profundas. Ou seja: para além do que

já foi tratada, a autora ainda precisará de muito mais para ficar

curada - no sentido de não ter dor e limitação no quadril.

Importante o registro de que o médico que a operou do quadril e

coluna, em 12.maio.2022 recomenda um afastamento de 60 dias (fl.

1758) ao passo que o segundo (fls. 1758/1759), com o qual

consultou em 01.agosto.2022, faz restrições às atividades, mas não

a considera incapaz para o trabalho.

Por todos os fatos acima expostos, este Juízo, embora reconheça

que as atividades implicavam na existência de um quadro de dor na

coluna e no quadril, o simples fato de a autora flexionar a coluna ou

ficar muito tempo em pé (bastou uma hora e pouco enquanto

realizavam a inspeção no local de trabalho), ela sente dores. E isto

em sua vida familiar, social etc.

Ou seja: há outras concausas a determinar o estado de saúde da

coluna e do quadril, que é a permanência dos processos

degenerativos. Se fossem apenas as atividades a causar a dor,

poder-se-ia falar de concausalidade. Mas num simples exame físico

e a autora apresenta dor (e isto depois de pouco mais de um ano

afastada), evidencia-se que não era apenas o trabalho a causar dor

e limitação de movimentos e sim os processos degenerativos.

Analisando-se a questão sob o enfoque jurídico, diz o art. 21 da Lei

8.213/91 ao conceituar a concausa:

Art. 21. Equiparam-se também ao acidente do trabalho, para efeitos

desta Lei:

I - o acidente ligado ao trabalho que, embora não tenha sido a

causa única, haja contribuído diretamente para a morte do

segurado, para redução ou perda da sua capacidade para o

trabalho, ou produzido lesão que exija atenção médica para a sua

recuperação;

É a discussão deste item específico nesta sentença (processos

degenerativos da coluna lombar e do quadril direito) deste processo.

E, juridicamente, afasta-se a concausa referida pelo perito, ainda

que atribuída apenas ao quadro de dor/limitação de movimentos.

E tanto se faz porque as atividades desenvolvidas pela autora nos

setores de bolonha e nos controles de qualidade, de produção, não

foram uma das causas a contribuir, diretamente, para o

agravamento do quadro de dor na coluna e quadril.

Ora, como evidenciado em todo o conjunto médico probatório, a

autora apresenta processos degenerativos na coluna e quadril que,

mesmo tendo sido tratados, ainda comprometem a movimentação

e, em algumas situações, causam dores.

Em tal situação, o trabalho, e qualquer trabalho que a autora

exercesse (ou exerça) tinham (tem) o condão de provocar o quadro

de dor, tal como qualquer outra que exigisse o esforço físico da

autora. Tanto isto é verdade que no simples exame físico/clinico ela

relata dor. Idem depois de ficar pouco mais de uma hora de pé

quando da perícia.

Afastando qualquer dúvida quanto à inexistência de nexo concausal

com as atividades desempenhadas na reclamada, evidencie-se de

novo que mesmo afastada de suas atividades na reclamada por

mais de ano e meio, o quadro clínico (dor e limitação de

movimentos) não amenizou.

Conclui-se, assim, inequivocamente, não foram as atividades

laborais na ré que causaram ou agravaram o quadro de dor.

Decorrem do processo degenerativos.

Aliás, a Lei 8.213/91 e em seu art. 20, §1º é clara:

§ 1º Não são consideradas como doença do trabalho:

a) a doença degenerativa;

Logo, não se trata de doença ocupacional, nem da hipótese de uma
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concausa. Doenças e l igadas a determinadas condições

degenerativas (é o caso) ou genéticas significam que o corpo

humano poderá tê-las por várias razões (não ligadas ao trabalho), e

que, infelizmente, na maioria das vezes, progridem com a idade e

provocam danos. Mas em nada e por nada se relacionam ao

trabalho (ainda que, às vezes, por ele, possam ser agravadas).

Nenhuma pessoa ,  sob re tudo  empregador ,  pode  se r

responsabilizado porque seu empregado tem uma determinada

condição degenerativa, ou congênita / estrutural e isto o impede de

trabalhar. Ou, se trabalhar, poderá ter dor ou seu quadro clínico

agravado.

Aliás, se na época da admissão (ou mesmo durante o contrato) a ré

não admitisse / mantivesse a parte autora pela existência de

processos degenerativos ou de condições congênitas / estruturais

(é o caso), simplesmente estaria discriminando-a, posto que a

doença não a impedia de trabalhar em atividades braçais simples.

Veja-se que desde 12.julho.2022 em diante (término do atestado

médico que lhe concedia 60 dias de afastamento - fl. 1758) a autora

poderia trabalhar (e isto também pelo atestado médico de

01.agosto.2022 que vem na sequência - fls. 1758/1759), apenas

com as restrições à sua condição clínica.

Infelizmente, o trabalho e qualquer trabalho poderá ou (e isto com

quase certeza) irá agravá-la. Isto é fato, mas não determina que o

empregador seja o culpado, porquanto se trata do envelhecimento

do corpo humano, pouco importando o que a pessoa faça, como,

quando, onde e para quem faça, repita-se.

Em arremate, ainda que se considerasse o trabalho como

agravador do quadro patológico e sintomático da autora, ele foi

retirado desde o final de fevereiro.2022, porquanto se a dor e as

doenças se mantém por outras concausas, o trabalho deixa de ser

concausa, até porque em se tratando de responsabilização por

doença ocupacional, se exige que a concausa trabalho seja a única,

pois do contrário haverá manifesta ilegalidade e injustiça na

condenação do empregador, mormente quando o quadro se

mantém ou piora e não há labor.

Neste ponto, se socorrendo dos ensinamentos doutrinários,

mormente de Sebastião Geraldo de Oliveira ao citar o de Sérgio

Cavalieri: hipoteticamente se considerando as atividades como

concausa da doença (agravamento), tiradas elas (as atividades), a

doença persiste, então as atividades não se equivalem a uma

concausa. As atividades somente seriam concausa se o

agravamento desaparecesse, o que não é o caso.

Indo além e pelo mesmo ensinamento, para afastar a concausa,

têm-se que o trabalho não atuou como fator contributivo para a

doença, que existe por questões de degenerativas, as atividades

não desencadearam ou agravaram as doenças do quadril e da

coluna lombar e também não provocou a precocidade do

aparecimento delas.

Repita-se: se as atividades não são as causas (concausa) que

diretamente determinam o agravamento das doenças degenerativas

da autora, não há porque responsabilizar a ré, posto que a

legislação exige que ela seja a causa direta e imediata a provocar o

dano.

No caso, não é, donde não é possível se aplicar a teoria da

equivalência das condições. O empregador somente é responsável

(se tiver culpa) se o trabalho for a concausa que tenha contribuído

de modo direto para o agravamento da doença (o que não ocorre no

caso concreto). É quando ele (o trabalho) é a causa direta e

imediata desta situação, que também é prevista no artigo 403 do

Código Civil de 2002 ou no art. 1060, do de 1916. Este

entendimento também é esposado pelo STF.

Em arremate, apesar da posição do INSS não vincular este Juízo,

em momento algum foi concedido à autora benefício por doença

ocupacional. Os documentos de fls. 1621 e seguintes, mormente

1642 e 1699 evidenciam que sempre foi considerada uma doente

comum e não ocupacional.

Por tudo, apesar de reconhecer a existência das doenças

diagnosticadas pelo perito (e por vários outros médicos) à fl. 1776,

rejeita-se, juridicamente falando, a concausa referida pelo perito."

Inconformada, pugna a autora por revisão do julgado, pontuando

que: a) o magistrado de origem não se empenhou no sentido de

sentenciar baseando-se nos fatos e provas, uma vez que não há

documentos que possam desconstituir o Laudo pericial, ou seja, a

Recorrente está 100% inválida, entre o quadril direito e coluna

lombar, fato esse que fora comprovado por intermédio de Perícia

técnica desprezado pelo magistrado sentenciante; b) o Perito

qualificou várias doenças incapacitantes todas com relação ao

trabalho e as atividades da Reclamante, o que fora ignorado pelo

magistrado de origem; c) não há como aceitar os argumentos da

sentença, uma vez que o Laudo pericial reconheceu o nexo causal,

a culpa e o dano suportado pela Autora, e destacou que as

atividades desempenhadas pela Autora, e desobediência a ordem

médica recomendando remanejamento de funções, serviram como

gatilho, ou seja, eclodiram para o surgimento e agravamento das

patologias que acometem a Reclamante; d) o magistrado

sentenciante usando de interpretações pessoais, e sem

fundamentar a manobra, fez cálculos matemáticos inexistentes sem

critério algum, e reduziu a perda do membro da Autora de 50% do

quadril direito, e 25% para coluna lombar, para apenas 6,5%, da

tabela da SUSEP, como se a medicina fosse uma ciência exata, e

sem indicar o critério usado para o referido cálculo, alegando que

parte da lesão, ou seja, o quadril direito teria ocorrido consolidação
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funcional em 10%; e) mesmo que parte da lesão da Recorrente

estivesse consolidada, o que admitimos apenas por amor aos

debates, durante o período de afastamento e tratamento de saúde

da Recorrente que ocorreu durante a contratualidade, a Reclamada

deve ressarcir os danos materiais e lucros cessantes a Autora

referente aos danos causados na saúde da Reclamante; f) a Tabela

da SUSEP, não tem respaldo jurídico desde 20 de dezembro de

1991, isso sem falar que a referida tabela além de estar revogada,

nada tem a ver com os presentes autos, uma vez que se trata de

seguros civis e pessoais/particulares, e o caso da Recorrente está

diretamente assegurada pelo INSS, e deverá ser usada a tabela do

Instituto Nacional do Seguro Social; g) a Reclamada não comprovou

o remanejamento de funções da Recorrente, sendo uma das

principais queixas dos problemas de saúde da Reclamante

conforme descreve o Laudo Pericial; h) o magistrado fez questão de

abafar e desviar o assunto, bem como fechou os olhos e tapou os

ouvidos diante do conjunto probatório canalizado nos presentes

autos pela Recorrente, fora a cobrança abusiva por produção,

prestação de labor por até 13 dias consecutivos, abstenções de

empregados, inclusive produzindo acima das metas, levando os

Obreiros a pagar com a saúde, inclusive a autora, bem como a

prática de longas caminhadas no interior da Reclamada para

controlar toda a produção de vários setores da empregadora,

movimentos de pesos etc., prestação de labor por mais de

08h00min em pé, contrariando ordem médica; i) causa espanto e

indignação ver o magistrado de primeiro grau tratar o caso da

autora com ironia e deboches, e ainda desobedecendo a ordem do

STF, e art. 927, do CC, sendo que o Superior Tribunal Federal

reconheceu os trabalhos em frigoríficos como atividades perigosas,

e para o juízo "a quo", parece que a Autora apenas registrava o

ponto e recebia no final do mês; j) deve ser reconhecida a

responsabilidade objetiva da reclamada.

Analiso.

Rejeito o primeiro argumento ("a"), pois a decisão revisanda

analisou detidamente a prova dos autos, até mesmo para além do

que se propôs a fazer o auxiliar do juízo. Ademais, não há

elementos disponíveis nos autos que autorizem concluir que a

reclamante estivesse ou esteja 100% inválida.

Rejeito o segundo argumento ("b"), uma vez que a sentença

recorrida analisou especificamente as doenças contidas na

conclusão pericial.

Rejeito o terceiro argumento ("c"), visto que o laudo pericial é

apenas um dos meios de prova, destinado à formação da convicção

do juízo, não havendo naquele trabalho, portanto, caráter vinculativo

do julgado.

Rejeito o quarto argumento ("d"), destacando que efetivamente a

medicina não é uma ciência exata e, justamente por isso, no caso

em análise, as partes ofertaram suas "interpretações pessoais" para

motivar o juízo a decidir a causa em seu favor, cabendo ao

magistrado, no legítimo exercício da jurisdição, resolver a lide

aplicado a "interpretação pessoal" que entender mais adequada à

solução da controvérsia.

Além disso, o texto sentencial revisando esclarece, com muita

lucidez, o critério e a matemática utilizados para a redução do

percentual de incapacidade das doenças diagnosticadas.

Rejeito o quinto e décimo argumentos ("e" e "j"), pois para que haja

a obrigação de reparação civil, faz-se imperativo que se constate,

além do dano experimentado pela trabalhadora, o nexo de

causalidade entre suas atividades e as lesões identificadas, mas

que, no caso, foi afastado pelo juízo.

Rejeito o sexto argumento ("f"), por inovatório, porquanto não

integrante da impugnação ao laudo pericial ofertado pela recorrente

às fls. 1795-1803 (ID. 0339f00 - Págs. 1-9).

Rejeito o sétimo argumento ("g"), pois o atestado médico que

subsidia o pleito recursal não faz referência à necessidade de

remanejamento da trabalhadora, mas, sim que ela não deve

"exercer atividades laborais que exijam esforços dos MsIs, longos

períodos em ortostatismo ou longas caminhadas, em caráter

definitivo" (fl. 1902, ID. 383535b - Pág. 34).

Assim, considerando que aludido documento médico datado de 12-

04-2021 e, mais, que o "relatório fisioterapia ocupacional",

apresentado pela empresa, datado de 31-08-2022 e transcrito no

laudo pericial (fls. 1735-1736, IDs. b9b7e46 - Pág. 8-9) informa que

"As tarefas desempenhadas pela reclamante eram realizadas com

ritmo imposto pela própria funcionária. As atividades eram

intermitentes e também diversificadas e dinâmicas, ou seja,

movimentadas, envolvendo vários grupos musculares: membros

inferiores, membros superiores e tronco, porém sem a exigência de

qualquer esforço físico", considero irrelevante ao caso em análise a

prova do remanejamento de função reclamada pela recorrente.

Rejeito o oitavo argumento ("h"), dada a inexistência de prova

quanto à "cobrança abusiva por produção", "abstenções de

funcionários" e a "prática de longas caminhadas no interior da

reclamada para controlar toda a produção de vários setores da

empregadora".

No tocante à dimensão da jornada de trabalho e ao movimento de

pesos, nada a prover, porquanto a bem elaborada fundamentação

sentencial evidencia que a hipótese mais provável a ser

considerada no presente caso é a de que as mazelas que

acometem a autora são marcadamente degenerativas, não

associadas às condições de trabalho, visto que evidenciada a

existência de sintomas álgicos, mesmo estando a trabalhadora há
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muito afastada das rotinas laborais que pretensamente teriam

causado ou agravado suas lesões.

Rejeito o nono argumento ("i"), uma vez que não identifiquei em

qual ponto da sentença estaria contida a alegada "ironia" ou os

"deboches", assim como o motivo pelo qual a recorrente considera

que "a autora apenas registrava o ponto e recebia no final do mês".

Além disso, o fato de o STF ter reconhecido o trabalho em

frigoríficos como "atividades perigosas" em nada modifica o julgado,

pois, embora seja verdadeira a afirmação, resta evidente que não

se pode considerar que toda e qualquer lesão experimentada por

trabalhadores de frigoríficos seja necessariamente decorrente de

suas condições de trabalho.

Neste passo, nego provimento ao apelo.

Por consequência, prejudicada a análise dos itens recursais

tendentes à fixação das indenizações reparatórias, a saber: "11.

DOS DANOS ESTÉTICOS, MATERIAIS/LUCROS CESSANTES, E

D A N O S  M O R A I S " ,  " 1 2 .  D A N O  M A T E R I A I S / D A N O S

EMERGENTES", "13. DOS LUCROS CESSANTES" e "16. DO

DANO MORAL".

Ainda como consequência do aqui decidido, nego provimento ao

item recursal intitulado "14. DA SUSPENSÃO DO CONTRATO DE

TRABALHO E DA RESCISÃO INDIRETA POR CULPA DO

EMPREGADOR", pois essencialmente fundado na alegação de ter

o juízo erroneamente afastado a responsabilidade civil objetiva do

empregador.

2 - RECURSO ORDINÁRIO DA RÉ

MÉRITO

2.1 - Intervalo do art. 384 da CLT

A reclamada insurge-se em face da condenação ao pagamento de

horas extras decorrentes da supressão do intervalo previsto no art.

384 da CLT.

Em síntese, expõe que o art. 384 da CLT não foi recepcionado pela

Constituição Federal de 1988, pois a sua aplicação implica distinção

entre homens e mulheres.

Sem razão.

O art. 384 da CLT foi recepcionado pela Constituição Federal de

1988, uma vez que o princípio da isonomia nela previsto expressa-

se também no tratamento desigual dos desiguais na medida das

respectivas desigualdades.

Ademais, forçoso reconhecer que homens e mulheres se

distinguem em suas condições de trabalho como decorrência da

peculiar identidade biossocial das mulheres, motivação que levou o

legislador a conceder a estas o intervalo de quinze minutos antes do

início do período de prorrogação da jornada normal.

O descumprimento da norma retratada no art. 384 da CLT, por

evidente, não se trata de mera infração administrativa. Enseja o

pagamento do tempo correspondente como extra, por aplicação

analógica do art. 71, § 4°, da CLT até porque não há razão alguma

para que a pausa do art. 384 da CLT seja tratada de forma diversa

dos demais intervalos.

Nesse sentido, o TRT/SC consolidou o entendimento a respeito do

tema:

"Súmu la  19  -  INTERVALO DO ART .  384  DA  CLT .

CONSTITUCIONALIDADE. CONCESSÃO DEVIDA. Não sendo

concedido o intervalo de que trata o art. 384 da CLT devido à

e m p r e g a d a  o  r e s p e c t i v o  p a g a m e n t o .  I n e x i s t e n t e

inconstitucionalidade de tal dispositivo conforme decisão do Pleno

do TST."

De resto, essa temática foi objeto de repercussão geral (RE

658312) tendo o STF definitivamente decidido (trânsito em julgado

em 17/08/2022) que o art. 384 da CLT foi recepcionada pela Carta

Política anteriormente à vigência da reforma trabalhista:

"Decisão: O Tribunal, por unanimidade, apreciando o tema 528 da

repercussão geral, negou provimento ao recurso extraordinário e

fixou a seguinte tese: "O art. 384 da CLT, em relação ao período

anterior à edição da Lei n. 13.467/2017, foi recepcionado pela

Constituição Federal de 1988, aplicando-se a todas as mulheres

trabalhadoras", nos termos do voto ora reajustado do Relator.

Impedido o Ministro Roberto Barroso. Plenário, Sessão Virtual de

3.9.2021 a 14.9.2021."

Apelo improvido.

2.2 - Adicional de insalubridade

No tocante ao agente ruído, afirma a ré que a autora recebeu

protetores auriculares ao longo do contrato de trabalho, todos com

certificado de aprovação. Acrescenta que referidos equipamentos

possuem vida útil de pelo menos dois anos. Refere-se à súmula 80

do TST.

Quanto ao agente frio, assevera que embora as atividades da

autora tenham se dado em temperaturas inferiores a 15ºC, ficou

provado que a obreira fazia uso dos EPIs relativos à uniforme

forrado, luva com propriedade térmica, touca, entre outros,

totalmente aptos para neutralizar o agente insalutífero. Aduz que

havia intervalo para descanso térmico, a cada 1h40min de trabalho.

Não procede a insurgência.

Conforme exposto no laudo pericial, embora relatado que a autora

utilizasse protetor auricular tipo concha, apenas ficou comprovada

nos autos a entrega do equipamento nas datas de 01/01/2021 e

04/01/2021 (fl. 1777).

Anterior ao período de 01/01/2021 o LTCAT da empresa registrou,

nos anos de 2017 e 2018, níveis de ruído acima de 85 decibéis, não

tendo ocorrido comprovação do fornecimento adequado do EPI

utilizado (fl. 1778).
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No que pertine ao agente frio, foi constatado labor em exposição a

temperaturas abaixo de 10ºC, sem o fornecimento adequado de

EPIs (fl. 1779).

Incólume a sentença, impõe-se o desprovimento do apelo, no

tópico.

2.3 - Honorários advocatícios sucumbenciais. Redução

Postula pela isenção do pagamento da verba em tela em favor da

parte autora. Subsidiariamente, requer a redução do percentual

arbitrado em favor do procurador da reclamante, de 15% para 5%.

Mantida a sucumbência patronal, não há como isentá-la da

responsabilidade pela em epígrafe.

Quanto ao patamar arbitrado para o cálculo dos honorários,

adequado o percentual definido na sentença (15%), diante dos

requisitos do art. 791-A, § 2º, da Norma Consolidada, em especial

no que diz respeito à natureza e à importância da causa.

Nego provimento.

2.4 - Honorários sucumbenciais devidos ao advogado da ré

Postula a condenação da parte autora no pagamento de honorários

sucumbenciais em favor dos procuradores da ré.

Assim constou na sentença:

"Diante do julgamento pelo Supremo da matéria na ADIN 5766 que

reconheceu a inconstitucionalidade total do §1º do art. 791-A da

CLT, não há se falar em condenação em honorários advocatícios

em favor dos procuradores da ré."

Tem razão.

A concessão dos benefícios da gratuidade de justiça à autora não a

isenta da respectiva condenação.

Com efeito, a decisão do STF na ADI 5766, publicada em 20-10-

2021, declarou inconstitucional, no § 4º do art. 791-A da CLT,

somente da expressão "desde que não tenha obtido em juízo, ainda

que em outro processo, créditos capazes de suportar a despesa",

sem, todavia, vedar a suspensão da exigibilidade da cobrança dos

honorários advocatícios sucumbenciais atribuídos à parte

beneficiária da justiça gratuita.

Na espécie, há pedidos julgados totalmente improcedentes. Então,

devidos, pela parte autora, os honorários advocatícios

sucumbenciais sobre tais pedidos, porém, com exigibilidade da

cobrança suspensa, diante da concessão à parte autora das

benesses da gratuidade.

Dou provimento ao recurso para condenar a autora ao pagamento

da verba honorária sucumbencial (15%) sobre os pedidos julgados

totalmente improcedentes (TJ 5 do TRT12), mantida a suspensão

de exigibilidade (ADI 5766 e CLT, art. 791-A, § 4º).

ACORDAM os membros da 3ª Turma do Tribunal Regional do

Trabalho da 12ª Região, por unanimidade, CONHECER DOS

RECURSOS. No mérito, por igual votação, DAR PROVIMENTO

PARCIAL AO RECURSO DA AUTORA para fixar o prazo

prescricional no dia 17/03/2017. Sem divergência, DAR

PROVIMENTO PARCIAL AO RECURSO ADESIVO DA RÉ para

condenar a autora ao pagamento da verba honorária sucumbencial

(15%) sobre os pedidos julgados totalmente improcedentes (TJ 5 do

TRT12), cuja exigibilidade ficará suspensa (ADI 5766 e CLT, art.

791-A, § 4º). Custas alteradas (de R$ 200,00, calculadas sobre o

valor provisório da condenação alterado para R$ 10.000,00, pela

ré). Intimem-se.

Participaram do julgamento realizado na sessão do dia 24 de abril

de 2024, sob a Presidência do Desembargador do Trabalho

Wanderley Godoy Junior, os desembargadores do Trabalho José

Ernesto Manzi e Reinaldo Branco de Moraes. Presente o

Procurador do Trabalho Keilor Heverton Mignoni.

REINALDO BRANCO DE MORAES

Relator
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FLORIANOPOLIS/SC, 29 de abril de 2024.

CAROLINE BEIRITH VIANNA

Servidor de Secretaria

Processo Nº ROT-0000801-83.2022.5.12.0001
Relator JOSE ERNESTO MANZI

RECORRENTE SDB COMERCIO DE ALIMENTOS
LTDA

ADVOGADO VANDERLEIA CATARINA
MACHADO(OAB: 56571/SC)

ADVOGADO MARCELO MARCAL SARDA(OAB:
15190/SC)

RECORRENTE MARCIO DE OLIVEIRA DOS SANTOS

ADVOGADO JOSE ROBERTO DE ALMEIDA
SOUZA JUNIOR(OAB: 21962/SC)

RECORRIDO SDB COMERCIO DE ALIMENTOS
LTDA

ADVOGADO VANDERLEIA CATARINA
MACHADO(OAB: 56571/SC)

ADVOGADO MARCELO MARCAL SARDA(OAB:
15190/SC)

RECORRIDO MARCIO DE OLIVEIRA DOS SANTOS

ADVOGADO JOSE ROBERTO DE ALMEIDA
SOUZA JUNIOR(OAB: 21962/SC)

Intimado(s)/Citado(s):

  - MARCIO DE OLIVEIRA DOS SANTOS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

PODER JUDICIÁRIO

JUSTIÇA DO TRABALHO

PROCESSO nº 0000801-83.2022.5.12.0001 (ROT)

RECORRENTE: MARCIO DE OLIVEIRA DOS SANTOS, SDB

COMERCIO DE ALIMENTOS LTDA

RECORRIDO: MARCIO DE OLIVEIRA DOS SANTOS, SDB

COMERCIO DE ALIMENTOS LTDA

RELATOR: JOSE ERNESTO MANZI

ACÚMULO DE FUNÇÕES. CONFIGURAÇÃO.  Quando

comprovado que o trabalhador, além das funções para a qual foi

contratado, exerce também a função de encarregado, resta

caracterizado o acúmulo de funções remunerável, sendo evidente

que houve um acréscimo qualitativo e quantitativo nas atribuições

do autor. A interpretação da súmula n. 51, deste Tribunal exige

razoabilidade e proporcionalidade. Por um lado, o empregado não

pode pretender um majoração remunerativa por qualquer atividade

que lhe seja pedida e que não constava, explicitamente de seu

contrato, quando esteja de acordo com sua capacidade e decorra,

de forma lógica, das próprias funções; por outro lado, não pode o

empregador contratar alguém para realizar tarefas muito mais

complexas do que as que seriam próprias à sua função, ou que

exijam um desdobramento anormal e extraordinário do trabalhador

para o cumprimento, sem pagar-lhe nada a mais. Nesses casos, se

está, ou suprimindo um posto de trabalho (quando o empregado

trabalha por dois, mesmo na mesma jornada, ou pior, em horário

extraordinário), ou se possibilitando um enriquecimento ilícito pelo

empregador (que paga menos do que deveria), seja por exigir uma

dedicação exaustiva, seja por impor funções muito mais complexas

e impróprias às que derivariam do contrato.

VISTOS, relatados e discutidos estes autos de RECURSO

ORDINÁRIO N. 0000801-83.2022.5.12.0001, provenientes da 1ª

Vara do Trabalho de Florianópolis, SC, em que são recorrentes 1.

MARCIO DE OLIVEIRA DOS SANTOS, 2. SDB COMERCIO DE

ALIMENTOS LTDA e recorridos 1. SDB COMERCIO DE

ALIMENTOS LTDA, 2. MARCIO DE OLIVEIRA DOS SANTOS.

A ré e o autor insurgem-se contra a sentença que julgou a ação

parcialmente procedente.

A ré busca a reforma em relação às horas extras, à justa causa.

O autor apresenta insurgência em relação ao acúmulo de funções,

ao adicional de insalubridade e ao dano moral.

Contrarrazões são oferecidas pela ré, fls. 1212-1229.

V O T O

CONHECIMENTO

Conheço dos recursos e das contrarrazões, por presentes os

pressupostos legais de admissibilidade.

MÉRITO

RECURSO DA RECLAMADA

1. Horas extras

A reclamada alega que o autor afirma que a decisão considera

prova documental impugnada, além do depoimento do próprio autor.

Refere que não há prova de que o grupo de whatsapp tenha sido

criado por superiores hierárquicos. Afirma que não há prova de que

o autor ficasse à disposição da ré. Busca a reforma.

Analiso.
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A decisão de origem reconheceu o direito às horas extras por

entender comprovado pela prova produzida que o autor atuou fora

do horário de expediente, enviando inúmeras mensagens aos

demais funcionários e controlando as mercadorias.

Diante dos termos da decisão e da insurgência, passo ao exame da

matéria.

Em relação ao tema, trata-se de pretensão que envolve atividades

realizadas em casa, pelo celular, de forma que não há controvérsia

quanto aos cartões-ponto.

A prova oral demonstra que o autor, exercendo a função de

encarregado, tinha que enviar mensagens e monitorar a atividade,

mesmo estando em casa.

A testemunha Jedson, ouvida a convite do autor, detalha a situação

e demonstra, de forma clara, como havia essa necessidade de o

autor estar mandando mensagens e fotos.

A testemunha Artur, ouvida a convite da ré, afirma não saber como

era no hortifruti, mas confirma que o encarregado de loja precisava

passar situações verificadas, situações de falta, que nunca fez nada

de casa, que não trabalhou diretamente com o autor.

Nesses termos, entendo que bem lançada a sentença, uma vez que

comprovada a prestação de atividades fora do controle de horário

no período em que o autor laborou como encarregado.

Destaco que o autor confirma, em depoimento pessoal, que entrou

como encarregado no final, que assumiu em janeiro de 2022.

No aspecto, verifico que a sentença não observa tal limitação, o que

deve ser alterado.

Em face do exposto, dou parcial provimento ao recurso para

determinar que a condenação relativa às horas extras observe o

período de janeiro de 2022 até o término do contrato.

2. Justa causa

A reclamada alega que desnecessário treinamento e orientação

para perceber que o preço do produto estava errado. Aduz que o

autor confirma que o preço estava errado. Considera que se o autor

agisse de boa-fé não induziria uma pessoa a comprar 39 unidades

de um mesmo produto com um valor cem vezes menor. Cita outros

processos em que foi mantida a justa causa. Busca a reforma.

Analiso.

A sentença de origem analisou a matéria de forma detalhada e

reverteu a justa causa aplicada por entender que o autor sofreu uma

represália por agir na condição de consumidor e não de empregado,

sendo que o autor não pode ser penalizado por um erro de

marcação da própria ré.

O aviso de dispensa por justa causa, anexado, fl. 986, declara que

rescindido o contrato por justa causa, nos termos do art. 482 da

CLT, por ato de improbidade.

Segundo a doutrina de Mauricio Godinho Delgado, ato de

improbidade (in Curso de direito do trabalho. 9ª ed. São Paulo: LTr,

2010, p. 1112):

Trata-se de conduta faltosa obreira que provoque dano ao

patrimônio empresarial ou de terceiro, em função de comportamento

vinculado ao contrato de trabalho, com o objetivo de alcançar

vantagem para si ou para outrem. O ato e improbidade, embora seja

também mau procedimento, afrontando a moral genérica imperante

na vida social, tem a particularidade, segundo a ótica justrabalhista,

de afetar o patrimônio de alguém, em especial do empregador,

visando, irregularmente, a obtenção de vantagens para o obreiro ou

a quem este favorecer.

À luz do princípio da continuidade da relação de emprego, diante da

gravidade da falta e dos prejuízos que acarreta ao trabalhador, a

aplicação da pena máxima exige prova cabal do ato ilícito imputado

ao empregado, sendo ônus do empregador trazer aos autos

elementos de prova robustos da falta grave alegada.

Com efeito, para caracterização do ato de improbidade é necessária

a comprovação da desonestidade do empregado, além da obtenção

dolosa de vantagem financeira, o que não se compara com a

simples suspeita, acusação ou interpretação subjetiva acerca de

circunstâncias pessoais do empregado.

A prova oral produzida traz diversos elementos sobre a matéria.

A testemunha Eduarda, ouvida a convite do autor, afirma que o bis

entrou em promoção, que a encarregada veio e pediu para fazer um

splash, um papel especificando o valor, que o gerente veio e disse

que não podia, porque era um erro no sistema, que nisso todo

mundo estava sabendo e a encarregada autorizou, que a

encarregada autorizou, a isabela, que eram acostumados a comprar

no horário de trabalho, que praticamente não tinham intervalo era

muita correria, que não comprou porque estava ocupada lá

embaixo.

A testemunha Jedson, ouvida a convite do autor, afirma que não

presenciou o autor sendo mandado embora, que soube que foi por

um bis em promoção, que todo mundo que comprou foi mandado

embora.

A testemunha Arthur, ouvida a convite da ré, afirma que o autor foi

mandado embora pela compra de mercadoria que estava com o

valor errado, que todos os dias é feita a remarcação de preço na

loja, que quando ficou sabendo, não foi exposto o preço para o

cliente, mas acredito que a menina que fazia a remarcação de preço

acabou comentando com alguém, que outras pessoas foram

demitidas pelo mesmo motivo, que como encarregado de prevenção

era responsável diretamente por cuidar de erro de preço que

pudesse gerar prejuízo para a empresa, que quando há rebaixo em

produto próximo à validade, o motivo é identificado, que esse

produto não tinha identificação, que eles acabaram comprando, que
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não houve solicitação para fazer encarte, que foi uma divergência

muito grande, que o valor normal era R$ 5,00 e estava R$ 0,01 ou

R$ 0,02.

Nesse contexto, entendo que comprovado que houve um erro da

funcionária não apenas pela remarcação, mas também por

comentar com os outros funcionários, o que levou a compra dos

produtos.

Contudo, a testemunha Arthur é clara quanto á política da empresa

em remarcar produtos com o aviso da motivação.

No caso, incontroverso que o autor comprou produto por valor

irrisório, em grande quantidade, sem saber da motivação de tal

preço, o que configura ato de improbidade capaz de romper a

relação de confiança necessária ao contrato.

Nesse sentido, válido citar o entendimento proferido no acórdão da

5ª Turma deste Regional de Relatoria da Exma. Desembargadora

do Traba lho  Teresa  Reg ina  Cotosk i ,  ROR 0000869-

28.2022.5.12.0035, a qual analisou a justa causa em idêntica

situação de um dos outros funcionários dispensados na ocasião:

O juízo a quo validou a justa causa aplicada pela ré, por entender

que a autora apresentou comportamento ímprobo, tornando

impossível a continuidade do vínculo laboral.

A reclamante não se conforma com o comando sentencial no

aspecto. Em síntese, nega ter praticado falta grave, afirmando que a

dispensa se baseou no simples fato de ter comprado um produto na

promoção. Ressalta que a prova oral demonstrou ser prática

reiterada na ré a venda de produtos com preço bem abaixo do

padrão.

Para a caracterização de uma dispensa penalizadora, necessário se

faz que o motivo ou os motivos que a amparam sejam de muita

relevância e graves, a ponto de ensejar o rompimento drástico e de

impossibilitar a relação empregatícia, de acordo com as condutas

tipificadas no art. 482 da CLT. Nesse passo, e porque se trata de

cominação máxima imputada ao obreiro, representando uma nódoa

à vida profissional deste, o que pode interferir inclusive numa

recolocação no mercado de trabalho, sua existência demanda prova

robusta e incontestável, indene de dúvidas inclusive quanto à

autoria da falta.

É indispensável, ainda, para sua validade, a observância de

requisitos como a gradação e a proporcionalidade, a vinculação aos

fatos, a imediatidade e a inexistência de dupla punição.

Destaco, por oportuno, que compete à ex-empregadora o ônus

probatório referente aos requisitos da aplicação da justa causa, nos

termos dos arts. 818 da CLT e 373, II, do CPC.

No caso vertente, de acordo com a tese de defesa, a demissão por

justa causa em 05-08-2022 ocorreu porque a trabalhadora, no dia

01-08-2022, comprou 13 unidades de um chocolate com valor de

venda erroneamente cadastrado no sistema, pelo preço unitário de

R$ 0,02, sendo que o preço médio de venda do produto no atacado

é de R$ 2,38 por unidade, de modo que a compra, que custaria R$

30,94, custou R$ 0,26. Outros funcionários, também dispensados

motivadamente, compraram o produto. Com a contestação, aportou

nos autos o vídeo capturado pela câmera de segurança do caixa de

autoatendimento no momento em que a reclamante realizou a

compra.

Em depoimento, a autora confirmou ser ela que aparece na

gravação (9m28s) e reconheceu ter realizado a compra de algumas

unidades da mercadoria, que normalmente custa "em média 3 e

pouquinho", porém afirmou que havia cartaz com o preço do

produto (6m48s). Assentiu que a compra foi efetuada durante o

horário de expediente (10m37s).

Por outro lado, a primeira testemunha ouvida a requerimento da

reclamada, que, à época do ocorrido, era responsável pelo setor de

prevenção e perdas, tendo acompanhado todo o processo de

demissão (18m42s), informou que todos os dias, pela manhã, é feita

a remarcação de preços da loja, e, no dia dos fatos, saiu o preço

incorreto de um produto, sendo que, até onde sabe, a funcionária

responsável pela remarcação de preços passou essa informação

para os demais empregados (19m13s). Asseriu que não havia

cartaz com a sinalização do preço do produto naquele valor, pois

não era uma promoção, mas um erro do sistema, o qual foi

identificado logo na abertura da loja, tanto que a compra efetuada

pela demandante ocorreu por volta das 7h, 7h30 (20m40s).

Aqui, cabe registrar que a compra ocorreu, em verdade, às 8h47, de

acordo com o documento da fl. 321, mas esta imprecisão não é

significativa a ponto de macular o depoimento do testigo.

A segunda testemunha inquirida a convite da ré, ao ser questionada

se o mercado costuma fazer promoções em que o produto alcança

valores próximos a 2 ou 3 centavos, afirmou que sim, tendo

posteriormente esclarecido que o valor promocional aplica-se à

segunda unidade do produto, o que é divulgado nos cartazes e

panfletos da loja (28m30s).

A respeito do episódio que culminou com a ruptura justificada do

contrato em análise, a testemunha arrolada pela autora, que não

presenciou os fatos, pois teve seu contrato de trabalho com a

empresa encerrado anteriormente, em 02-06-2022 (39m50s),

informou ter ouvido os funcionários falando que aqueles que

compraram o chocolate receberam justa causa e, de acordo com

esses funcionários, havia um cartaz na frente do produto (39m10s).

Indagada se já chegou a ver mercadorias à venda por 2 centavos

nos cartazes da empresa, respondeu que já viu por centavos,

especificando: "30 centavos, 50 centavos, 20 centavos" (40m03s).

Nesse contexto, tendo a autora reconhecido a compra de algumas
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unidades do produto ao ínfimo preço de alguns centavos, a

controvérsia gravita em torno da alegação de que a mercadoria

estava exposta à venda naquela condição, o que infirmaria a tese

de que a obreira se valeu de informação privilegiada, aproveitando-

se de um erro do sistema para beneficiar-se em detrimento da

empresa.

Contudo, efetivamente inexistem elementos que induzam a esta

inferência.

Diversamente, a primeira testemunha da ré foi categórica ao afirmar

que não havia cartaz indicando o preço do produto, ao passo que a

única testemunha convidada pela postulante, que não presenciou a

sucessão de acontecimentos, insinuou que havia cartaz com base

no que ouviu falar dos demais funcionários.

Outro aspecto relevante a ser destacado é que a declaração de que

era comum os funcionários fazerem compras durante o horário de

expediente, não sendo repreendidos por isso, prestada pela

testemunha obreira (37m41s), vai de encontro à própria advertência

recebida pela postulante em 29-06-2020, justamente por fazer

compras durante o horário de trabalho sem apresentar justificativa

ao seu superior hierárquico (fl. 270). Inclusive, também sob esta

perspectiva, a justa causa não se mostra desarrazoada, na medida

em que a empregada reincidiu em conduta pela qual já havia sido

advertida.

A alegação de que a autora considerou que o preço do produto

estava correto pois a ré costuma fazer promoções com preços muito

abaixo do convencional não é crível. O valor de R$ 0,02 é tão

irrisório que é capaz de instigar em qualquer pessoa ao menos a

suposição da existência de algum erro na precificação do produto.

Ao discorrer sobre o ato de improbidade, capitulação utilizada no

caso sub examine, Mauricio Godinho Delgado conceitua: "Trata-se

de conduta faltosa obreira que provoque dano ao patrimônio

empresarial ou de terceiro, em função de comportamento vinculado

ao contrato de trabalho, com o objetivo de alcançar vantagem para

si ou para outrem" (in Curso de Direito do Trabalho, São Paulo: LTr,

2006, p. 1191).

Tratando-se de uma funcionária no exercício de seu mister, de

quem se espera certo grau de zelo pelo patrimônio do empregador,

a atitude de comprar o produto com o preço manifestamente

incorreto, ao invés de reportar a situação ao setor ou superior

competente, a meu sentir, configura a conduta faltosa de que trata o

docente.

Em suma, compreendo que o quadro fático descortinado pela prova

coligida corrobora a tese defensiva de prática de ato de

improbidade, sendo certo que, embora o valor do prejuízo

pecuniário causado não seja elevado, a conduta foi capaz de

quebrar a confiança entre os sujeitos da relação e tornar

insustentável a manutenção do vínculo, conforme concluído no

pronunciamento originário.

Assim, não há fundamentos para a reversão postulada, impondo-se

manter a sentença por seus próprios fundamentos

Nego provimento.

Portanto, merece reforma a sentença quanto ao tema.

Em face do exposto, dou provimento ao recurso da ré para manter a

justa causa aplicada, excluindo a condenação as verbas rescisórias,

além da determinação quanto ao seguro-desemprego.

Por consequência, inverto o ônus de pagamento quanto aos

honorários sucumbenciais, os quais devem observar as diretrizes

expressas em sentença.

RECURSO DO AUTOR

1. Adicional de insalubridade

O autor afirma que adentrava na câmara fria, várias vezes ao dia,

sem o uso de EPIs. Entende devido o adicional de insalubridade.

Busca a reforma.

Analiso.

A sentença de origem, fls. 1150-1151, analisou a matéria, acolheu o

laudo pericial e rejeitou a pretensão.

Designada perícia técnica, o expert apresenta a seguinte conclusão,

fl. 1063:

Após a vistoria, os estudos e levantamento efetuados submete-se

ao Juízo o que segue:

O RECLAMANTE:

- Obteve os EPI's, conforme analisado no item 8- NR 6 -

EQUIPAMENTO DE PROTEÇÃO INDIVIDUAL - EPI;

- Não foi observada insalubridade, devido ao tempo de exposição,

tanto para agente químico, biológico e frio conforme análise

realizada, nos termos da NR15 - Anexos 13 e 14.

O autor impugna o laudo pericial, fls. 1083-1097.

A prova oral não trata da matéria.

Nos termos do art. 479 do CPC, o magistrado não está adstrito ao

laudo pericial produzido. Contudo, por se tratar de questão

eminentemente técnica, é imperativa a manutenção da conclusão

do expert quando não houver elementos probatórios que o infirmem.

No caso, a conclusão do laudo pericial deve prevalecer, uma vez

que considera as informações prestadas pelo próprio autor e

constata não haver exposição a agente insalubre.

Ademais, inexistem provas que demonstrem realidade diversa

daquela verificada pelo perito.

Portanto, bem lançada a sentença.

Nego provimento.

2. Acúmulo de funções

O autor afirma que era responsável pelo gerenciamento de pessoal

nas férias do superior. Refere que assinava como encarregado. Cita

Código para aferir autenticidade deste caderno: 213499



3960/2024 Tribunal Regional do Trabalho da 12ª Região 4961
Data da Disponibilização: Segunda-feira, 29 de Abril de 2024

a prova documental.

Sem razão.

Nos termos do que dispõe o parágrafo único do art. 456 da CLT, na

ausência de cláusula expressa, obriga-se o trabalhador a todo e

qualquer serviço compatível com a sua condição pessoal.

Contudo, para que o trabalhador tenha jus ao pagamento de

diferenças salariais por acúmulo ou desvio de função é crucial a

demonstração da ocorrência de desequilíbrio considerável entre a

remuneração da função inicialmente contratada e as demais

atividades por ele executadas, a ponto de caracterizar-se o

locupletamento ilícito pelo empregador.

No caso, o autor foi admitido em 03-02-2020 e dispensado em 10-

08-2022 como auxiliar de perecíveis, sendo essa a única função

que consta na ficha de registro, fl. 213.

A prova oral confirma que o autor exercia a função de encarregado

e não deixou de exercer a função para a qual foi contratado, auxiliar

de perecíveis.

Nesse contexto, entendo que os elementos trazidos pela prova oral

demonstram que houve acúmulo de função.

Isso porque o autor cumulou com a função contratada a prestação

de atividade mais bem remunerada do que aquela para a qual foi

contratada.

Destaco que a função de encarregado não é compatível com a

função de auxiliar de perecíveis, uma vez que tarefa de maior

responsabilidade, maior complexidade de atividades e melhor

remunerada.

Embora seguindo entendimento da Súmula nº 51 deste Tribunal, no

sentido de que não se caracterize acúmulo de funções remunerável

as atribuições de novas tarefas quando não é majorada a jornada e

não se constata incompatibilidade com a condição pessoal do

trabalhador ou abuso quantitativo, no caso dos autos, não há

dúvidas do abuso quantitativo e qualitativo na determinação da ré

de atribuir atividades para as quais o autor não foi contratado e

remunerado.

A interpretação da Súmula n. 51, de que participei da redação, não

pode ser tão elástica a ponto de permitir ao empregador contratar

um empregado por valor ínfimo e módico, para atribuir-lhe funções

complexas, como também, exigir o empregado um aumento salário,

por qualquer atividade que venha a exercer ou por qualquer

atividade que não tenha ficado explícita. É necessário razoabilidade

e proporcionalidade nessa interpretação.

Logo, faz jus o trabalhador ao pagamento de um plus salarial por

acúmulo de função, a partir de janeiro de 2022 até o término do

contrato, conforme referido pelo autor em depoimento pessoal.

Em face do exposto, dou provimento ao recurso do autor para

acrescer à condenação o pagamento de um plus salarial de 40%

pelo acúmulo de função, a partir de janeiro de 2022, com reflexos

em aviso-prévio,

3. Dano moral

O autor afirma que há dano moral a ser reparado, uma vez que a ré

descumpriu diversos direitos trabalhistas, além de burlar uma falta

grave, dispensando o autor por justa causa. Busca a reforma.

Analiso.

A decisão de origem analisou a matéria nos seguintes termos, fls.

1156-1157:

(...) As condições insalubres de trabalho não foram observadas na

perícia técnica. Além disso, o trabalho em funções diversas

daquelas para as quais foi contratado não dá ensejo, por si só, ao

abalo moral. Por fim, quanto à rescisão por justa causa, os fatos

não eram inverídicos, de modo que a conclusão acerca da falta ser

grave o suficiente para determinar a ruptura do contrato é apta à

discussão e não caracteriza, necessariamente, um abalo à moral.

Rejeito a pretensão.

Diante dos termos da decisão e da insurgência, passo ao exame da

matéria.

A princípio, destaco que a dignidade da pessoa humana é

fundamento da República Federativa do Brasil, constituindo um dos

princípios fundamentais do Estado Democrático de Direito,

estabelecido no art. 1º, III, da Carta Magna, que, para seu

resguardo, no art. 5º, X, garante, inclusive, a reparação do dano em

caso de sua violação.

Dano moral, por definição, é oriundo de ato que acarreta "lesão à

honra e autoestima do empregado, trazendo-lhe constrangimento e

causando-lhe dano à sua imagem". O dano moral é oriundo de atos

que ofendem a intimidade, a profissão, o crédito, o nome

profissional, a boa fama e o conceito social do empregado.

No caso dos autos, não verifico o alegado dano moral apontado

pelo reclamante.

Primeiramente, o fato de haver verbas trabalhistas reconhecidas em

juízo não acarreta, de modo automático, um abalo à esfera

extrapatrimonial do empregado. Ou seja, O descumprimento de

obrigações legais e contratuais não causa, por si só, dano moral,

sendo necessária a comprovação do dano à esfera íntima do

trabalhador, o que não se demonstrou no caso em análise.

Coaduno com o entendimento exarado na origem quanto á

controvérsia em relação á justa causa aplicada, o que, inclusive,

levou a manutenção da penalidade aplicada.

Nesse contexto, não verifico ato ilícito capaz de configurar dano de

natureza imaterial, razão pela qual nego provimento ao recurso na

matéria.

ADVERTÊNCIA AOS LITIGANTES

Adverte-se às partes que eventual inconformismo quanto à análise
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de fatos e provas e a pretensão de ver reformado o julgado deverá

ser apresentado em recurso apropriado, sendo que a oposição de

embargos declaratórios que não preencham os requisitos do art.

897-A da CLT c. c. o art. 1.022 do CPC ensejará a aplicação de

multa, nos termos dos arts. 80, 81 e 1.026, § 2º, do CPC.

ACORDAM os membros da 3ª Turma do Tribunal Regional do

Trabalho da 12ª Região, por unanimidade, CONHECER DOS

RECURSOS. No mérito, por igual votação, DAR PROVIMENTO

PARCIAL AO RECURSO DA RECLAMADA para: a) determinar

que a condenação relativa às horas extras observe o período de

janeiro de 2022 até o término do contrato; b) manter a justa causa

aplicada, excluindo a condenação as verbas rescisórias, além da

determinação quanto ao seguro-desemprego, invertendo o ônus de

sucumbência quanto aos honorários advocatícios, observadas as

diretrizes definidas em sentença. Por maioria, vencido parcialmente

o Desembargador do Trabalho Wanderley Godoy Junior, DAR

PROVIMENTO PARCIAL AO RECURSO DO RECLAMANTE para

acrescer à condenação o pagamento de um plus salarial de 40%

pelo acúmulo de função, a partir de janeiro de 2022, com reflexos

em férias com 1/3, 13º salário e FGTS. Alterado o valor da

condenação, o qual é fixado em R$ 20.000,00, com custas de R$

400,00, pelo réu. Intimem-se.

Participaram do julgamento realizado na sessão do dia 24 de abril

de 2024, sob a Presidência do Desembargador do Trabalho

Wanderley Godoy Junior, o Desembargador do Trabalho José

Ernesto Manzi e o Juiz do Trabalho Convocado Hélio Henrique

Garcia Romero (Ato SEAP Nº 11/2024). Presente o Procurador do

Trabalho Keilor Heverton Mignoni. Sustentou oralmente a advogada

Lauren Goulart de Azambuja, procuradora da parte autora,

telepresencialmente.

JOSE ERNESTO MANZI

Desembargador do Trabalho-Relator

/fz

FLORIANOPOLIS/SC, 29 de abril de 2024.

CAROLINE BEIRITH VIANNA

Servidor de Secretaria

Processo Nº ROT-0000801-83.2022.5.12.0001
Relator JOSE ERNESTO MANZI

RECORRENTE SDB COMERCIO DE ALIMENTOS
LTDA

ADVOGADO VANDERLEIA CATARINA
MACHADO(OAB: 56571/SC)

ADVOGADO MARCELO MARCAL SARDA(OAB:
15190/SC)

RECORRENTE MARCIO DE OLIVEIRA DOS SANTOS

ADVOGADO JOSE ROBERTO DE ALMEIDA
SOUZA JUNIOR(OAB: 21962/SC)

RECORRIDO SDB COMERCIO DE ALIMENTOS
LTDA

ADVOGADO VANDERLEIA CATARINA
MACHADO(OAB: 56571/SC)

ADVOGADO MARCELO MARCAL SARDA(OAB:
15190/SC)

RECORRIDO MARCIO DE OLIVEIRA DOS SANTOS

ADVOGADO JOSE ROBERTO DE ALMEIDA
SOUZA JUNIOR(OAB: 21962/SC)

Intimado(s)/Citado(s):

  - SDB COMERCIO DE ALIMENTOS LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO
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PODER JUDICIÁRIO

JUSTIÇA DO TRABALHO

PROCESSO nº 0000801-83.2022.5.12.0001 (ROT)

RECORRENTE: MARCIO DE OLIVEIRA DOS SANTOS, SDB

COMERCIO DE ALIMENTOS LTDA

RECORRIDO: MARCIO DE OLIVEIRA DOS SANTOS, SDB

COMERCIO DE ALIMENTOS LTDA

RELATOR: JOSE ERNESTO MANZI

ACÚMULO DE FUNÇÕES. CONFIGURAÇÃO.  Quando

comprovado que o trabalhador, além das funções para a qual foi

contratado, exerce também a função de encarregado, resta

caracterizado o acúmulo de funções remunerável, sendo evidente

que houve um acréscimo qualitativo e quantitativo nas atribuições

do autor. A interpretação da súmula n. 51, deste Tribunal exige

razoabilidade e proporcionalidade. Por um lado, o empregado não

pode pretender um majoração remunerativa por qualquer atividade

que lhe seja pedida e que não constava, explicitamente de seu

contrato, quando esteja de acordo com sua capacidade e decorra,

de forma lógica, das próprias funções; por outro lado, não pode o

empregador contratar alguém para realizar tarefas muito mais

complexas do que as que seriam próprias à sua função, ou que

exijam um desdobramento anormal e extraordinário do trabalhador

para o cumprimento, sem pagar-lhe nada a mais. Nesses casos, se

está, ou suprimindo um posto de trabalho (quando o empregado

trabalha por dois, mesmo na mesma jornada, ou pior, em horário

extraordinário), ou se possibilitando um enriquecimento ilícito pelo

empregador (que paga menos do que deveria), seja por exigir uma

dedicação exaustiva, seja por impor funções muito mais complexas

e impróprias às que derivariam do contrato.

VISTOS, relatados e discutidos estes autos de RECURSO

ORDINÁRIO N. 0000801-83.2022.5.12.0001, provenientes da 1ª

Vara do Trabalho de Florianópolis, SC, em que são recorrentes 1.

MARCIO DE OLIVEIRA DOS SANTOS, 2. SDB COMERCIO DE

ALIMENTOS LTDA e recorridos 1. SDB COMERCIO DE

ALIMENTOS LTDA, 2. MARCIO DE OLIVEIRA DOS SANTOS.

A ré e o autor insurgem-se contra a sentença que julgou a ação

parcialmente procedente.

A ré busca a reforma em relação às horas extras, à justa causa.

O autor apresenta insurgência em relação ao acúmulo de funções,

ao adicional de insalubridade e ao dano moral.

Contrarrazões são oferecidas pela ré, fls. 1212-1229.

V O T O

CONHECIMENTO

Conheço dos recursos e das contrarrazões, por presentes os

pressupostos legais de admissibilidade.

MÉRITO

RECURSO DA RECLAMADA

1. Horas extras

A reclamada alega que o autor afirma que a decisão considera

prova documental impugnada, além do depoimento do próprio autor.

Refere que não há prova de que o grupo de whatsapp tenha sido

criado por superiores hierárquicos. Afirma que não há prova de que

o autor ficasse à disposição da ré. Busca a reforma.

Analiso.

A decisão de origem reconheceu o direito às horas extras por

entender comprovado pela prova produzida que o autor atuou fora

do horário de expediente, enviando inúmeras mensagens aos

demais funcionários e controlando as mercadorias.

Diante dos termos da decisão e da insurgência, passo ao exame da

matéria.

Em relação ao tema, trata-se de pretensão que envolve atividades

realizadas em casa, pelo celular, de forma que não há controvérsia

quanto aos cartões-ponto.

A prova oral demonstra que o autor, exercendo a função de

encarregado, tinha que enviar mensagens e monitorar a atividade,

mesmo estando em casa.

A testemunha Jedson, ouvida a convite do autor, detalha a situação

e demonstra, de forma clara, como havia essa necessidade de o

autor estar mandando mensagens e fotos.

A testemunha Artur, ouvida a convite da ré, afirma não saber como

era no hortifruti, mas confirma que o encarregado de loja precisava

passar situações verificadas, situações de falta, que nunca fez nada

de casa, que não trabalhou diretamente com o autor.

Nesses termos, entendo que bem lançada a sentença, uma vez que

comprovada a prestação de atividades fora do controle de horário

no período em que o autor laborou como encarregado.

Destaco que o autor confirma, em depoimento pessoal, que entrou

como encarregado no final, que assumiu em janeiro de 2022.

No aspecto, verifico que a sentença não observa tal limitação, o que

deve ser alterado.
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Em face do exposto, dou parcial provimento ao recurso para

determinar que a condenação relativa às horas extras observe o

período de janeiro de 2022 até o término do contrato.

2. Justa causa

A reclamada alega que desnecessário treinamento e orientação

para perceber que o preço do produto estava errado. Aduz que o

autor confirma que o preço estava errado. Considera que se o autor

agisse de boa-fé não induziria uma pessoa a comprar 39 unidades

de um mesmo produto com um valor cem vezes menor. Cita outros

processos em que foi mantida a justa causa. Busca a reforma.

Analiso.

A sentença de origem analisou a matéria de forma detalhada e

reverteu a justa causa aplicada por entender que o autor sofreu uma

represália por agir na condição de consumidor e não de empregado,

sendo que o autor não pode ser penalizado por um erro de

marcação da própria ré.

O aviso de dispensa por justa causa, anexado, fl. 986, declara que

rescindido o contrato por justa causa, nos termos do art. 482 da

CLT, por ato de improbidade.

Segundo a doutrina de Mauricio Godinho Delgado, ato de

improbidade (in Curso de direito do trabalho. 9ª ed. São Paulo: LTr,

2010, p. 1112):

Trata-se de conduta faltosa obreira que provoque dano ao

patrimônio empresarial ou de terceiro, em função de comportamento

vinculado ao contrato de trabalho, com o objetivo de alcançar

vantagem para si ou para outrem. O ato e improbidade, embora seja

também mau procedimento, afrontando a moral genérica imperante

na vida social, tem a particularidade, segundo a ótica justrabalhista,

de afetar o patrimônio de alguém, em especial do empregador,

visando, irregularmente, a obtenção de vantagens para o obreiro ou

a quem este favorecer.

À luz do princípio da continuidade da relação de emprego, diante da

gravidade da falta e dos prejuízos que acarreta ao trabalhador, a

aplicação da pena máxima exige prova cabal do ato ilícito imputado

ao empregado, sendo ônus do empregador trazer aos autos

elementos de prova robustos da falta grave alegada.

Com efeito, para caracterização do ato de improbidade é necessária

a comprovação da desonestidade do empregado, além da obtenção

dolosa de vantagem financeira, o que não se compara com a

simples suspeita, acusação ou interpretação subjetiva acerca de

circunstâncias pessoais do empregado.

A prova oral produzida traz diversos elementos sobre a matéria.

A testemunha Eduarda, ouvida a convite do autor, afirma que o bis

entrou em promoção, que a encarregada veio e pediu para fazer um

splash, um papel especificando o valor, que o gerente veio e disse

que não podia, porque era um erro no sistema, que nisso todo

mundo estava sabendo e a encarregada autorizou, que a

encarregada autorizou, a isabela, que eram acostumados a comprar

no horário de trabalho, que praticamente não tinham intervalo era

muita correria, que não comprou porque estava ocupada lá

embaixo.

A testemunha Jedson, ouvida a convite do autor, afirma que não

presenciou o autor sendo mandado embora, que soube que foi por

um bis em promoção, que todo mundo que comprou foi mandado

embora.

A testemunha Arthur, ouvida a convite da ré, afirma que o autor foi

mandado embora pela compra de mercadoria que estava com o

valor errado, que todos os dias é feita a remarcação de preço na

loja, que quando ficou sabendo, não foi exposto o preço para o

cliente, mas acredito que a menina que fazia a remarcação de preço

acabou comentando com alguém, que outras pessoas foram

demitidas pelo mesmo motivo, que como encarregado de prevenção

era responsável diretamente por cuidar de erro de preço que

pudesse gerar prejuízo para a empresa, que quando há rebaixo em

produto próximo à validade, o motivo é identificado, que esse

produto não tinha identificação, que eles acabaram comprando, que

não houve solicitação para fazer encarte, que foi uma divergência

muito grande, que o valor normal era R$ 5,00 e estava R$ 0,01 ou

R$ 0,02.

Nesse contexto, entendo que comprovado que houve um erro da

funcionária não apenas pela remarcação, mas também por

comentar com os outros funcionários, o que levou a compra dos

produtos.

Contudo, a testemunha Arthur é clara quanto á política da empresa

em remarcar produtos com o aviso da motivação.

No caso, incontroverso que o autor comprou produto por valor

irrisório, em grande quantidade, sem saber da motivação de tal

preço, o que configura ato de improbidade capaz de romper a

relação de confiança necessária ao contrato.

Nesse sentido, válido citar o entendimento proferido no acórdão da

5ª Turma deste Regional de Relatoria da Exma. Desembargadora

do Traba lho  Teresa  Reg ina  Cotosk i ,  ROR 0000869-

28.2022.5.12.0035, a qual analisou a justa causa em idêntica

situação de um dos outros funcionários dispensados na ocasião:

O juízo a quo validou a justa causa aplicada pela ré, por entender

que a autora apresentou comportamento ímprobo, tornando

impossível a continuidade do vínculo laboral.

A reclamante não se conforma com o comando sentencial no

aspecto. Em síntese, nega ter praticado falta grave, afirmando que a

dispensa se baseou no simples fato de ter comprado um produto na

promoção. Ressalta que a prova oral demonstrou ser prática

reiterada na ré a venda de produtos com preço bem abaixo do
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padrão.

Para a caracterização de uma dispensa penalizadora, necessário se

faz que o motivo ou os motivos que a amparam sejam de muita

relevância e graves, a ponto de ensejar o rompimento drástico e de

impossibilitar a relação empregatícia, de acordo com as condutas

tipificadas no art. 482 da CLT. Nesse passo, e porque se trata de

cominação máxima imputada ao obreiro, representando uma nódoa

à vida profissional deste, o que pode interferir inclusive numa

recolocação no mercado de trabalho, sua existência demanda prova

robusta e incontestável, indene de dúvidas inclusive quanto à

autoria da falta.

É indispensável, ainda, para sua validade, a observância de

requisitos como a gradação e a proporcionalidade, a vinculação aos

fatos, a imediatidade e a inexistência de dupla punição.

Destaco, por oportuno, que compete à ex-empregadora o ônus

probatório referente aos requisitos da aplicação da justa causa, nos

termos dos arts. 818 da CLT e 373, II, do CPC.

No caso vertente, de acordo com a tese de defesa, a demissão por

justa causa em 05-08-2022 ocorreu porque a trabalhadora, no dia

01-08-2022, comprou 13 unidades de um chocolate com valor de

venda erroneamente cadastrado no sistema, pelo preço unitário de

R$ 0,02, sendo que o preço médio de venda do produto no atacado

é de R$ 2,38 por unidade, de modo que a compra, que custaria R$

30,94, custou R$ 0,26. Outros funcionários, também dispensados

motivadamente, compraram o produto. Com a contestação, aportou

nos autos o vídeo capturado pela câmera de segurança do caixa de

autoatendimento no momento em que a reclamante realizou a

compra.

Em depoimento, a autora confirmou ser ela que aparece na

gravação (9m28s) e reconheceu ter realizado a compra de algumas

unidades da mercadoria, que normalmente custa "em média 3 e

pouquinho", porém afirmou que havia cartaz com o preço do

produto (6m48s). Assentiu que a compra foi efetuada durante o

horário de expediente (10m37s).

Por outro lado, a primeira testemunha ouvida a requerimento da

reclamada, que, à época do ocorrido, era responsável pelo setor de

prevenção e perdas, tendo acompanhado todo o processo de

demissão (18m42s), informou que todos os dias, pela manhã, é feita

a remarcação de preços da loja, e, no dia dos fatos, saiu o preço

incorreto de um produto, sendo que, até onde sabe, a funcionária

responsável pela remarcação de preços passou essa informação

para os demais empregados (19m13s). Asseriu que não havia

cartaz com a sinalização do preço do produto naquele valor, pois

não era uma promoção, mas um erro do sistema, o qual foi

identificado logo na abertura da loja, tanto que a compra efetuada

pela demandante ocorreu por volta das 7h, 7h30 (20m40s).

Aqui, cabe registrar que a compra ocorreu, em verdade, às 8h47, de

acordo com o documento da fl. 321, mas esta imprecisão não é

significativa a ponto de macular o depoimento do testigo.

A segunda testemunha inquirida a convite da ré, ao ser questionada

se o mercado costuma fazer promoções em que o produto alcança

valores próximos a 2 ou 3 centavos, afirmou que sim, tendo

posteriormente esclarecido que o valor promocional aplica-se à

segunda unidade do produto, o que é divulgado nos cartazes e

panfletos da loja (28m30s).

A respeito do episódio que culminou com a ruptura justificada do

contrato em análise, a testemunha arrolada pela autora, que não

presenciou os fatos, pois teve seu contrato de trabalho com a

empresa encerrado anteriormente, em 02-06-2022 (39m50s),

informou ter ouvido os funcionários falando que aqueles que

compraram o chocolate receberam justa causa e, de acordo com

esses funcionários, havia um cartaz na frente do produto (39m10s).

Indagada se já chegou a ver mercadorias à venda por 2 centavos

nos cartazes da empresa, respondeu que já viu por centavos,

especificando: "30 centavos, 50 centavos, 20 centavos" (40m03s).

Nesse contexto, tendo a autora reconhecido a compra de algumas

unidades do produto ao ínfimo preço de alguns centavos, a

controvérsia gravita em torno da alegação de que a mercadoria

estava exposta à venda naquela condição, o que infirmaria a tese

de que a obreira se valeu de informação privilegiada, aproveitando-

se de um erro do sistema para beneficiar-se em detrimento da

empresa.

Contudo, efetivamente inexistem elementos que induzam a esta

inferência.

Diversamente, a primeira testemunha da ré foi categórica ao afirmar

que não havia cartaz indicando o preço do produto, ao passo que a

única testemunha convidada pela postulante, que não presenciou a

sucessão de acontecimentos, insinuou que havia cartaz com base

no que ouviu falar dos demais funcionários.

Outro aspecto relevante a ser destacado é que a declaração de que

era comum os funcionários fazerem compras durante o horário de

expediente, não sendo repreendidos por isso, prestada pela

testemunha obreira (37m41s), vai de encontro à própria advertência

recebida pela postulante em 29-06-2020, justamente por fazer

compras durante o horário de trabalho sem apresentar justificativa

ao seu superior hierárquico (fl. 270). Inclusive, também sob esta

perspectiva, a justa causa não se mostra desarrazoada, na medida

em que a empregada reincidiu em conduta pela qual já havia sido

advertida.

A alegação de que a autora considerou que o preço do produto

estava correto pois a ré costuma fazer promoções com preços muito

abaixo do convencional não é crível. O valor de R$ 0,02 é tão
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irrisório que é capaz de instigar em qualquer pessoa ao menos a

suposição da existência de algum erro na precificação do produto.

Ao discorrer sobre o ato de improbidade, capitulação utilizada no

caso sub examine, Mauricio Godinho Delgado conceitua: "Trata-se

de conduta faltosa obreira que provoque dano ao patrimônio

empresarial ou de terceiro, em função de comportamento vinculado

ao contrato de trabalho, com o objetivo de alcançar vantagem para

si ou para outrem" (in Curso de Direito do Trabalho, São Paulo: LTr,

2006, p. 1191).

Tratando-se de uma funcionária no exercício de seu mister, de

quem se espera certo grau de zelo pelo patrimônio do empregador,

a atitude de comprar o produto com o preço manifestamente

incorreto, ao invés de reportar a situação ao setor ou superior

competente, a meu sentir, configura a conduta faltosa de que trata o

docente.

Em suma, compreendo que o quadro fático descortinado pela prova

coligida corrobora a tese defensiva de prática de ato de

improbidade, sendo certo que, embora o valor do prejuízo

pecuniário causado não seja elevado, a conduta foi capaz de

quebrar a confiança entre os sujeitos da relação e tornar

insustentável a manutenção do vínculo, conforme concluído no

pronunciamento originário.

Assim, não há fundamentos para a reversão postulada, impondo-se

manter a sentença por seus próprios fundamentos

Nego provimento.

Portanto, merece reforma a sentença quanto ao tema.

Em face do exposto, dou provimento ao recurso da ré para manter a

justa causa aplicada, excluindo a condenação as verbas rescisórias,

além da determinação quanto ao seguro-desemprego.

Por consequência, inverto o ônus de pagamento quanto aos

honorários sucumbenciais, os quais devem observar as diretrizes

expressas em sentença.

RECURSO DO AUTOR

1. Adicional de insalubridade

O autor afirma que adentrava na câmara fria, várias vezes ao dia,

sem o uso de EPIs. Entende devido o adicional de insalubridade.

Busca a reforma.

Analiso.

A sentença de origem, fls. 1150-1151, analisou a matéria, acolheu o

laudo pericial e rejeitou a pretensão.

Designada perícia técnica, o expert apresenta a seguinte conclusão,

fl. 1063:

Após a vistoria, os estudos e levantamento efetuados submete-se

ao Juízo o que segue:

O RECLAMANTE:

- Obteve os EPI's, conforme analisado no item 8- NR 6 -

EQUIPAMENTO DE PROTEÇÃO INDIVIDUAL - EPI;

- Não foi observada insalubridade, devido ao tempo de exposição,

tanto para agente químico, biológico e frio conforme análise

realizada, nos termos da NR15 - Anexos 13 e 14.

O autor impugna o laudo pericial, fls. 1083-1097.

A prova oral não trata da matéria.

Nos termos do art. 479 do CPC, o magistrado não está adstrito ao

laudo pericial produzido. Contudo, por se tratar de questão

eminentemente técnica, é imperativa a manutenção da conclusão

do expert quando não houver elementos probatórios que o infirmem.

No caso, a conclusão do laudo pericial deve prevalecer, uma vez

que considera as informações prestadas pelo próprio autor e

constata não haver exposição a agente insalubre.

Ademais, inexistem provas que demonstrem realidade diversa

daquela verificada pelo perito.

Portanto, bem lançada a sentença.

Nego provimento.

2. Acúmulo de funções

O autor afirma que era responsável pelo gerenciamento de pessoal

nas férias do superior. Refere que assinava como encarregado. Cita

a prova documental.

Sem razão.

Nos termos do que dispõe o parágrafo único do art. 456 da CLT, na

ausência de cláusula expressa, obriga-se o trabalhador a todo e

qualquer serviço compatível com a sua condição pessoal.

Contudo, para que o trabalhador tenha jus ao pagamento de

diferenças salariais por acúmulo ou desvio de função é crucial a

demonstração da ocorrência de desequilíbrio considerável entre a

remuneração da função inicialmente contratada e as demais

atividades por ele executadas, a ponto de caracterizar-se o

locupletamento ilícito pelo empregador.

No caso, o autor foi admitido em 03-02-2020 e dispensado em 10-

08-2022 como auxiliar de perecíveis, sendo essa a única função

que consta na ficha de registro, fl. 213.

A prova oral confirma que o autor exercia a função de encarregado

e não deixou de exercer a função para a qual foi contratado, auxiliar

de perecíveis.

Nesse contexto, entendo que os elementos trazidos pela prova oral

demonstram que houve acúmulo de função.

Isso porque o autor cumulou com a função contratada a prestação

de atividade mais bem remunerada do que aquela para a qual foi

contratada.

Destaco que a função de encarregado não é compatível com a

função de auxiliar de perecíveis, uma vez que tarefa de maior

responsabilidade, maior complexidade de atividades e melhor

remunerada.
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Embora seguindo entendimento da Súmula nº 51 deste Tribunal, no

sentido de que não se caracterize acúmulo de funções remunerável

as atribuições de novas tarefas quando não é majorada a jornada e

não se constata incompatibilidade com a condição pessoal do

trabalhador ou abuso quantitativo, no caso dos autos, não há

dúvidas do abuso quantitativo e qualitativo na determinação da ré

de atribuir atividades para as quais o autor não foi contratado e

remunerado.

A interpretação da Súmula n. 51, de que participei da redação, não

pode ser tão elástica a ponto de permitir ao empregador contratar

um empregado por valor ínfimo e módico, para atribuir-lhe funções

complexas, como também, exigir o empregado um aumento salário,

por qualquer atividade que venha a exercer ou por qualquer

atividade que não tenha ficado explícita. É necessário razoabilidade

e proporcionalidade nessa interpretação.

Logo, faz jus o trabalhador ao pagamento de um plus salarial por

acúmulo de função, a partir de janeiro de 2022 até o término do

contrato, conforme referido pelo autor em depoimento pessoal.

Em face do exposto, dou provimento ao recurso do autor para

acrescer à condenação o pagamento de um plus salarial de 40%

pelo acúmulo de função, a partir de janeiro de 2022, com reflexos

em aviso-prévio,

3. Dano moral

O autor afirma que há dano moral a ser reparado, uma vez que a ré

descumpriu diversos direitos trabalhistas, além de burlar uma falta

grave, dispensando o autor por justa causa. Busca a reforma.

Analiso.

A decisão de origem analisou a matéria nos seguintes termos, fls.

1156-1157:

(...) As condições insalubres de trabalho não foram observadas na

perícia técnica. Além disso, o trabalho em funções diversas

daquelas para as quais foi contratado não dá ensejo, por si só, ao

abalo moral. Por fim, quanto à rescisão por justa causa, os fatos

não eram inverídicos, de modo que a conclusão acerca da falta ser

grave o suficiente para determinar a ruptura do contrato é apta à

discussão e não caracteriza, necessariamente, um abalo à moral.

Rejeito a pretensão.

Diante dos termos da decisão e da insurgência, passo ao exame da

matéria.

A princípio, destaco que a dignidade da pessoa humana é

fundamento da República Federativa do Brasil, constituindo um dos

princípios fundamentais do Estado Democrático de Direito,

estabelecido no art. 1º, III, da Carta Magna, que, para seu

resguardo, no art. 5º, X, garante, inclusive, a reparação do dano em

caso de sua violação.

Dano moral, por definição, é oriundo de ato que acarreta "lesão à

honra e autoestima do empregado, trazendo-lhe constrangimento e

causando-lhe dano à sua imagem". O dano moral é oriundo de atos

que ofendem a intimidade, a profissão, o crédito, o nome

profissional, a boa fama e o conceito social do empregado.

No caso dos autos, não verifico o alegado dano moral apontado

pelo reclamante.

Primeiramente, o fato de haver verbas trabalhistas reconhecidas em

juízo não acarreta, de modo automático, um abalo à esfera

extrapatrimonial do empregado. Ou seja, O descumprimento de

obrigações legais e contratuais não causa, por si só, dano moral,

sendo necessária a comprovação do dano à esfera íntima do

trabalhador, o que não se demonstrou no caso em análise.

Coaduno com o entendimento exarado na origem quanto á

controvérsia em relação á justa causa aplicada, o que, inclusive,

levou a manutenção da penalidade aplicada.

Nesse contexto, não verifico ato ilícito capaz de configurar dano de

natureza imaterial, razão pela qual nego provimento ao recurso na

matéria.

ADVERTÊNCIA AOS LITIGANTES

Adverte-se às partes que eventual inconformismo quanto à análise

de fatos e provas e a pretensão de ver reformado o julgado deverá

ser apresentado em recurso apropriado, sendo que a oposição de

embargos declaratórios que não preencham os requisitos do art.

897-A da CLT c. c. o art. 1.022 do CPC ensejará a aplicação de

multa, nos termos dos arts. 80, 81 e 1.026, § 2º, do CPC.
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ACORDAM os membros da 3ª Turma do Tribunal Regional do

Trabalho da 12ª Região, por unanimidade, CONHECER DOS

RECURSOS. No mérito, por igual votação, DAR PROVIMENTO

PARCIAL AO RECURSO DA RECLAMADA para: a) determinar

que a condenação relativa às horas extras observe o período de

janeiro de 2022 até o término do contrato; b) manter a justa causa

aplicada, excluindo a condenação as verbas rescisórias, além da

determinação quanto ao seguro-desemprego, invertendo o ônus de

sucumbência quanto aos honorários advocatícios, observadas as

diretrizes definidas em sentença. Por maioria, vencido parcialmente

o Desembargador do Trabalho Wanderley Godoy Junior, DAR

PROVIMENTO PARCIAL AO RECURSO DO RECLAMANTE para

acrescer à condenação o pagamento de um plus salarial de 40%

pelo acúmulo de função, a partir de janeiro de 2022, com reflexos

em férias com 1/3, 13º salário e FGTS. Alterado o valor da

condenação, o qual é fixado em R$ 20.000,00, com custas de R$

400,00, pelo réu. Intimem-se.

Participaram do julgamento realizado na sessão do dia 24 de abril

de 2024, sob a Presidência do Desembargador do Trabalho

Wanderley Godoy Junior, o Desembargador do Trabalho José

Ernesto Manzi e o Juiz do Trabalho Convocado Hélio Henrique

Garcia Romero (Ato SEAP Nº 11/2024). Presente o Procurador do

Trabalho Keilor Heverton Mignoni. Sustentou oralmente a advogada

Lauren Goulart de Azambuja, procuradora da parte autora,

telepresencialmente.

JOSE ERNESTO MANZI

Desembargador do Trabalho-Relator

/fz

FLORIANOPOLIS/SC, 29 de abril de 2024.

CAROLINE BEIRITH VIANNA

Servidor de Secretaria

Processo Nº RORSum-0001042-39.2023.5.12.0028
Relator REINALDO BRANCO DE MORAES

RECORRENTE CARBUSS INDUSTRIA
CATARINENSE DE CARROCERIAS
LTDA

ADVOGADO ANTONIO APARECIDO ALVES
COTA(OAB: 131105/SP)

RECORRIDO SEBASTIAO DE OLIVEIRA XAVIER

ADVOGADO RAFAEL LUIS DE LIMA(OAB:
40263/SC)

ADVOGADO GREICE BERKENBROCK(OAB:
33530/SC)

Intimado(s)/Citado(s):

  - CARBUSS INDUSTRIA CATARINENSE DE CARROCERIAS
LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

PODER JUDICIÁRIO

JUSTIÇA DO TRABALHO

PROCESSO nº 0001042-39.2023.5.12.0028

RECORRENTE: CARBUSS INDUSTRIA CATARINENSE DE

CARROCERIAS LTDA

RECORRIDO: SEBASTIAO DE OLIVEIRA XAVIER

RELATOR: REINALDO BRANCO DE MORAES

Ementa dispensada (CLT, art. 895, §1º, IV)

VISTO, relatado e discutido este RECURSO ORDINÁRIO (RITO

SUMARÍSSIMO) proveniente da 3ª Vara do Trabalho de

JOINVILLE, SC, sendo recorrente CARBUSS INDÚSTRIA

CATARINENSE DE CARROCERIAS LTDA  e  recorr ido

SEBASTIÃO DE OLIVEIRA XAVIER .

Relatório dispensado (rito sumaríssimo - CLT, arts. 852-I, "caput" e

895, § 1º, IV).

V O T O

JUÍZO DE ADMISSIBILIDADE

Superados os pressupostos legais de admissibilidade, conheço do

recurso e das contrarrazões.

RECURSO ORDINÁRIO DA RÉ
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JUÍZO DE MÉRITO

1 - Adicional de insalubridade

Inconformada com a condenação ao pagamento de adicional de

insalubridade, em grau máximo, a reclamada apresenta razões de

reforma da sentença.

Sustenta, em essência, ser indevida a condenação, porquanto o

autor não estava exposto a agentes insalutíferos (ruído, calor e

produtos químicos) além dos limites de tolerância permitidos pela

legislação (NR-15).

Assevera ter fornecido EPI's que eliminam qualquer risco, "como

protetores auriculares, botas de couro, uniforme, etc" (fl. 360 - ID.

b9d614a), o que está comprovado pela relação de equipamentos

entregues ao autor, por ele devidamente assinada.

Analiso.

Com a argumentação recursal, nos moldes em que ofertada, não

vejo como modificar a conclusão adotada pelo julgador singular,

mormente ante a ausência de impugnação específica aos

fundamentos adotados em sentença.

Outrossim, pela escorreita subsunção fática às normas de regência,

e, ainda, pela chancela do art. 895, § 1º, IV, mantenho a sentença

atacada por seus próprios e jurídicos fundamentos (fls. 350/351 - ID.

5993137):

"[...]

Determinada a realização de prova pericial, foi apresentado laudo

de onde extraio que o perito avaliou as atividades e o ambiente de

trabalho do Autor, tendo concluído "que o Reclamante exercia

atividade que se enquadram na lei como insalubridade em grau

máximo".

Extraio, ainda, do item 12 do laudo, que o perito apontou a

exposição do autor aos seguintes agentes: agente ruído sem

utilização dos EPIs adequados (adicional de insalubridade em grau

médio); nível de temperatura IBUTG acima dos limites de tolerância

(adicional de insalubridade em grau médio); radiação não ionizante

sem utilização dos EPIs adequados (adicional de insalubridade em

grau médio); e agentes químicos do Anexo XIII sem utilização dos

EPIs adequados (adicional de insalubridade em grau máximo).

A ré não impugnou as atividades do autor relatadas ao perito

durante a perícia nem em manifestação ao laudo. A empresa

também não impugnou o laudo de modo específico, limitando-se a

formular quesitos complementares.

Friso que as fichas de entrega de EPIs anexadas aos autos, além

de abrangerem apenas pequeno período do contrato, não indicam,

quase que em sua totalidade, o número do CA dos equipamentos

entregues ao autor.

De acordo com o disposto no art. 167 da CLT, "O equipamento de

proteção só poderá ser posto à venda ou utilizado com a indicação

do Certificado de Aprovação do Ministério do Trabalho."

Assim, não basta o registro da entrega do EPI ao trabalhador.

Necessário saber se o EPI fornecido e utilizado possuía esse

certificado de aprovação do MTE, o que não é possível ante a

ausência de registro do CA na maior parte dos itens constantes das

fichas de EPI de fls. 210-211.

Assim, considerando que as ponderações do perito estão em

conformidade com a NR15, adoto o laudo pericial como

fundamentação da presente sentença (fundamentação 'per

relationem') e condeno a Ré na obrigação de pagar ao Autor o

adicional de insalubridade em grau máximo sobre um salário-

mínimo federal." (sublinhei)

Com efeito, nenhum dos aspectos acima destacados foram alvo de

insurgência recursal.

Embora o juiz não esteja adstrito ao laudo pericial, uma vez que

goza de presunção "juris tantum" de veracidade, por não haver

outras provas capazes de desconsiderar a conclusão do perito que,

ao avaliar as condições de trabalho, concluiu que as atividades

exercidas pela autora eram insalubres, não há como concluir de

outra forma senão pelo pagamento do adicional.

Sentença mantida.

2 - Honorários periciais

A reclamada pretende se isentar da verba honorária em tela.

Sucessivamente, busca diminuir o montante fixado na origem (R$

2.500,00).

Analiso.

Mantida a condenação da reclamada ao pagamento de adicional de

insalubridade, remanesce sua sucumbência e responsabilidade

pelos honorários periciais, com o que não há falar na pretendida

transferência do encargo à autora.

Quanto ao montante fixado, diante da inexistência de norma

definindo o valor devido aos peritos judiciais, o arbitramento dos

honorários levar em conta o tempo despendido pelo profissional na

elaboração do laudo, zelo, nível de complexidade, bem como

qualidade técnica do trabalho produzido.

Considerando os aspectos retroapontados, reputo razoável manter

o valor estabelecido na sentença, mormente quando o juízo de

origem tem melhores condições de, no arbitramento, levar em conta

as peculiaridades antes apontadas além das de sua região, como a

dificuldade enfrentada pelo Judiciário Trabalhista em contar com

trabalho dos profissionais técnicos. De resto, pontuou o

sentenciante ao definir os honorários do perito "a complexidade da

matéria, o grau de zelo do profissional, o lugar e o tempo exigidos

para a prestação do serviço".

Apelo desprovido.

3 - Contribuições previdenciárias
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Por derradeiro, a reclamada busca a aplicação do regime da

desoneração em fo lha na apuração das contr ibuições

previdenciárias, ao argumento de ser optante do regime de

contribuição em percentual diferenciado sobre o faturamento para

apuração e recolhimento da contribuição previdenciária.

Ao exame.

Eventual enquadramento da parte empregadora no "simples", em

"desoneração fiscal" ou qualquer outra circunstância tributária

específica, será observado por ocasião dos atos subsequentes à

fase de conhecimento.

Dou provimento parcial para assegurar ao empregador que,

observada a dinâmica processual estabelecida pelo juízo da

execução, comprove seu enquadramento tributário, devendo ocorrer

intimação específica para esse fim.

ACORDAM os membros da 3ª Turma do Tribunal Regional do

Trabalho da 12ª Região, por unanimidade, CONHECER DO

RECURSO DE RITO SUMARÍSSIMO. No mérito, por igual votação,

DAR-LHE PROVIMENTO PARCIAL para assegurar ao empregador

que, observada a dinâmica processual estabelecida pelo juízo da

execução, comprove seu enquadramento tributário, devendo ocorrer

intimação específica para esse fim. Custas inalteradas (de R$

450,00, calculadas sobre o valor provisório da condenação de R$

22.500,00, pela ré). Intimem-se.

Participaram do julgamento realizado na sessão do dia 24 de abril

de 2024, sob a Presidência do Desembargador do Trabalho

Wanderley Godoy Junior, os desembargadores do Trabalho José

Ernesto Manzi e Reinaldo Branco de Moraes. Presente o

Procurador do Trabalho Keilor Heverton Mignoni.

REINALDO BRANCO DE MORAES

Relator

FLORIANOPOLIS/SC, 29 de abril de 2024.

CAROLINE BEIRITH VIANNA

Servidor de Secretaria

Processo Nº RORSum-0001042-39.2023.5.12.0028
Relator REINALDO BRANCO DE MORAES

RECORRENTE CARBUSS INDUSTRIA
CATARINENSE DE CARROCERIAS
LTDA

ADVOGADO ANTONIO APARECIDO ALVES
COTA(OAB: 131105/SP)

RECORRIDO SEBASTIAO DE OLIVEIRA XAVIER

ADVOGADO RAFAEL LUIS DE LIMA(OAB:
40263/SC)

ADVOGADO GREICE BERKENBROCK(OAB:
33530/SC)

Intimado(s)/Citado(s):

  - SEBASTIAO DE OLIVEIRA XAVIER

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

PODER JUDICIÁRIO

JUSTIÇA DO TRABALHO

PROCESSO nº 0001042-39.2023.5.12.0028

RECORRENTE: CARBUSS INDUSTRIA CATARINENSE DE

CARROCERIAS LTDA

RECORRIDO: SEBASTIAO DE OLIVEIRA XAVIER

RELATOR: REINALDO BRANCO DE MORAES
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Ementa dispensada (CLT, art. 895, §1º, IV)

VISTO, relatado e discutido este RECURSO ORDINÁRIO (RITO

SUMARÍSSIMO) proveniente da 3ª Vara do Trabalho de

JOINVILLE, SC, sendo recorrente CARBUSS INDÚSTRIA

CATARINENSE DE CARROCERIAS LTDA  e  recorr ido

SEBASTIÃO DE OLIVEIRA XAVIER .

Relatório dispensado (rito sumaríssimo - CLT, arts. 852-I, "caput" e

895, § 1º, IV).

V O T O

JUÍZO DE ADMISSIBILIDADE

Superados os pressupostos legais de admissibilidade, conheço do

recurso e das contrarrazões.

RECURSO ORDINÁRIO DA RÉ

JUÍZO DE MÉRITO

1 - Adicional de insalubridade

Inconformada com a condenação ao pagamento de adicional de

insalubridade, em grau máximo, a reclamada apresenta razões de

reforma da sentença.

Sustenta, em essência, ser indevida a condenação, porquanto o

autor não estava exposto a agentes insalutíferos (ruído, calor e

produtos químicos) além dos limites de tolerância permitidos pela

legislação (NR-15).

Assevera ter fornecido EPI's que eliminam qualquer risco, "como

protetores auriculares, botas de couro, uniforme, etc" (fl. 360 - ID.

b9d614a), o que está comprovado pela relação de equipamentos

entregues ao autor, por ele devidamente assinada.

Analiso.

Com a argumentação recursal, nos moldes em que ofertada, não

vejo como modificar a conclusão adotada pelo julgador singular,

mormente ante a ausência de impugnação específica aos

fundamentos adotados em sentença.

Outrossim, pela escorreita subsunção fática às normas de regência,

e, ainda, pela chancela do art. 895, § 1º, IV, mantenho a sentença

atacada por seus próprios e jurídicos fundamentos (fls. 350/351 - ID.

5993137):

"[...]

Determinada a realização de prova pericial, foi apresentado laudo

de onde extraio que o perito avaliou as atividades e o ambiente de

trabalho do Autor, tendo concluído "que o Reclamante exercia

atividade que se enquadram na lei como insalubridade em grau

máximo".

Extraio, ainda, do item 12 do laudo, que o perito apontou a

exposição do autor aos seguintes agentes: agente ruído sem

utilização dos EPIs adequados (adicional de insalubridade em grau

médio); nível de temperatura IBUTG acima dos limites de tolerância

(adicional de insalubridade em grau médio); radiação não ionizante

sem utilização dos EPIs adequados (adicional de insalubridade em

grau médio); e agentes químicos do Anexo XIII sem utilização dos

EPIs adequados (adicional de insalubridade em grau máximo).

A ré não impugnou as atividades do autor relatadas ao perito

durante a perícia nem em manifestação ao laudo. A empresa

também não impugnou o laudo de modo específico, limitando-se a

formular quesitos complementares.

Friso que as fichas de entrega de EPIs anexadas aos autos, além

de abrangerem apenas pequeno período do contrato, não indicam,

quase que em sua totalidade, o número do CA dos equipamentos

entregues ao autor.

De acordo com o disposto no art. 167 da CLT, "O equipamento de

proteção só poderá ser posto à venda ou utilizado com a indicação

do Certificado de Aprovação do Ministério do Trabalho."

Assim, não basta o registro da entrega do EPI ao trabalhador.

Necessário saber se o EPI fornecido e utilizado possuía esse

certificado de aprovação do MTE, o que não é possível ante a

ausência de registro do CA na maior parte dos itens constantes das

fichas de EPI de fls. 210-211.

Assim, considerando que as ponderações do perito estão em

conformidade com a NR15, adoto o laudo pericial como

fundamentação da presente sentença (fundamentação 'per

relationem') e condeno a Ré na obrigação de pagar ao Autor o

adicional de insalubridade em grau máximo sobre um salário-

mínimo federal." (sublinhei)

Com efeito, nenhum dos aspectos acima destacados foram alvo de

insurgência recursal.

Embora o juiz não esteja adstrito ao laudo pericial, uma vez que

goza de presunção "juris tantum" de veracidade, por não haver

outras provas capazes de desconsiderar a conclusão do perito que,

ao avaliar as condições de trabalho, concluiu que as atividades

exercidas pela autora eram insalubres, não há como concluir de

outra forma senão pelo pagamento do adicional.

Sentença mantida.

2 - Honorários periciais

A reclamada pretende se isentar da verba honorária em tela.

Sucessivamente, busca diminuir o montante fixado na origem (R$

2.500,00).

Analiso.

Mantida a condenação da reclamada ao pagamento de adicional de
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insalubridade, remanesce sua sucumbência e responsabilidade

pelos honorários periciais, com o que não há falar na pretendida

transferência do encargo à autora.

Quanto ao montante fixado, diante da inexistência de norma

definindo o valor devido aos peritos judiciais, o arbitramento dos

honorários levar em conta o tempo despendido pelo profissional na

elaboração do laudo, zelo, nível de complexidade, bem como

qualidade técnica do trabalho produzido.

Considerando os aspectos retroapontados, reputo razoável manter

o valor estabelecido na sentença, mormente quando o juízo de

origem tem melhores condições de, no arbitramento, levar em conta

as peculiaridades antes apontadas além das de sua região, como a

dificuldade enfrentada pelo Judiciário Trabalhista em contar com

trabalho dos profissionais técnicos. De resto, pontuou o

sentenciante ao definir os honorários do perito "a complexidade da

matéria, o grau de zelo do profissional, o lugar e o tempo exigidos

para a prestação do serviço".

Apelo desprovido.

3 - Contribuições previdenciárias

Por derradeiro, a reclamada busca a aplicação do regime da

desoneração em fo lha na apuração das contr ibuições

previdenciárias, ao argumento de ser optante do regime de

contribuição em percentual diferenciado sobre o faturamento para

apuração e recolhimento da contribuição previdenciária.

Ao exame.

Eventual enquadramento da parte empregadora no "simples", em

"desoneração fiscal" ou qualquer outra circunstância tributária

específica, será observado por ocasião dos atos subsequentes à

fase de conhecimento.

Dou provimento parcial para assegurar ao empregador que,

observada a dinâmica processual estabelecida pelo juízo da

execução, comprove seu enquadramento tributário, devendo ocorrer

intimação específica para esse fim.

ACORDAM os membros da 3ª Turma do Tribunal Regional do

Trabalho da 12ª Região, por unanimidade, CONHECER DO

RECURSO DE RITO SUMARÍSSIMO. No mérito, por igual votação,

DAR-LHE PROVIMENTO PARCIAL para assegurar ao empregador

que, observada a dinâmica processual estabelecida pelo juízo da

execução, comprove seu enquadramento tributário, devendo ocorrer

intimação específica para esse fim. Custas inalteradas (de R$

450,00, calculadas sobre o valor provisório da condenação de R$

22.500,00, pela ré). Intimem-se.

Participaram do julgamento realizado na sessão do dia 24 de abril

de 2024, sob a Presidência do Desembargador do Trabalho

Wanderley Godoy Junior, os desembargadores do Trabalho José

Ernesto Manzi e Reinaldo Branco de Moraes. Presente o

Procurador do Trabalho Keilor Heverton Mignoni.

REINALDO BRANCO DE MORAES

Relator

FLORIANOPOLIS/SC, 29 de abril de 2024.

CAROLINE BEIRITH VIANNA

Servidor de Secretaria

Processo Nº AP-0000924-16.2022.5.12.0055
Relator REINALDO BRANCO DE MORAES

AGRAVANTE DEISE GONCALVES GEREMIAS
FERREIRA

ADVOGADO ANDRESSA RONSONI(OAB:
20976/SC)

AGRAVADO DEIVID DE CASTRO DUZZIONI

ADVOGADO SIMONE SALEH RAHMAN(OAB:
15708/SC)

AGRAVADO CLAUDENIR SANTOS DA ROSA
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ADVOGADO MARCIANE PRA DE OLIVEIRA(OAB:
34903/SC)

AGRAVADO PAULO SERGIO ELIAS

ADVOGADO CINTIA DA LUZ BUZZANELLO(OAB:
30842/SC)

AGRAVADO GILSON DE SOUSA RABELLO

ADVOGADO DANIEL KUHNEN ARENT(OAB:
29593/SC)

Intimado(s)/Citado(s):

  - DEISE GONCALVES GEREMIAS FERREIRA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

PODER JUDICIÁRIO

JUSTIÇA DO TRABALHO

PROCESSO nº 0000924-16.2022.5.12.0055

AGRAVANTE: DEISE GONCALVES GEREMIAS FERREIRA

AGRAVADOS: PAULO SERGIO ELIAS, GILSON DE SOUSA

RABELLO, DEIVID DE CASTRO DUZZIONI, CLAUDENIR SANTOS

DA ROSA

RELATOR: REINALDO BRANCO DE MORAES

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. REJEIÇÃO. Rejeitam-se os

embargos declaratórios se inexistem no texto do julgado omissão,

contradição, obscuridade ou erro material a serem sanados (CLT,

art. 897-A e CPC, art. 1.022) e se a tese ventilada no acórdão

esgota a matéria para fins de prequestionamento nas instâncias

superiores.

VISTOS ,  relatados e discut idos estes EMBARGOS DE

DECLARAÇÃO ,  sendo embargante DEISE GONÇALVES

GEREMIAS .

Inconformada com a decisão do ID. a8600b6 (fls. 393-396), a parte

autora oferta embargos de declaração, pelas razões expostas no ID.

3913ad4 (fls. 428-432).

Contrarrazões no ID. 3c947fb (fls. 438-439).

V O T O

JUÍZO DE ADMISSIBILIDADE

Superados os pressupostos legais de admissibilidade, conheço dos

embargos e das contrarrazões.

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO DA AUTORA

JUÍZO DE MÉRITO

Contradição

Alega a embargante haver contradição no julgado, pois ao manter a

penhora sobre os bens descritos na inicial desconsiderou que foram

juntados com a petição inicial diversos documentos a fim de

comprovar a posse e propriedade deles, os quais foram

colacionados novamente quando da apresentação do agravo de

petição. Aduz, também, não haver razão em "ficar com o

apartamento e não ficar com os bens acessórios, os quais,

conforme documentação apresentada pela prefeitura de Criciúma -

SC encontram-se englobados" (fl. 431, ID. 3913ad4).

Sem razão.

Os embargos de declaração constituem meio hábil de impugnação

de decisão judicial eivada de omissão, obscuridade e/ou

contradição (CLT, art. 897-A da CLT e CPC, art. 1.022). Sua

oposição para fins de prequestionamento somente será aceita

quando a decisão deixar de abordar tese apresentada por qualquer

das partes, desde que imprescindível à solução do litígio e não

tenha a suposta violação surgido no próprio ato embargado (TST,

SDI-I, OJ 119).

Com efeito, constou com clareza do julgado atacado as razões de

rejeição da pretensão recursal relativa à desconstituição da penhora

que recaiu sobre o imóvel matriculado sob o n. 100.901, no 1º Ofício

de Registro de Imóveis de Criciúma/SC, em decorrência da

execução relativa aos autos AT 0001526-27.2016.5.12.0055 (fl. 395,

ID. a8600b6):

"[...]

Com efeito, tal qual realçado na origem, em 06-07-2020, foi

determinada a inclusão dos sócios Fabiano Canuto Ferreira e

Anderson Martins no polo passivo na execução.

O divórcio entre a embargante e Fabiano foi homologado em

21/9/2017 (ID. 46a9e94), não tendo a embargante juntado

oportunamente qualquer documentação acerca da alegada

sobrepartilha de bens, que sequer consta na matrícula do imóvel

(ID. 7037c7f).

Desta forma, não comprovada a propriedade do bem, inviável

acolher o pedido de levantamento da penhora.

Nego provimento".

O articulado pela autora evidencia o seu manifesto interesse

revisional, vedado na estreita via dos embargos de declaração, por

não se enquadrar em uma das hipóteses do art. 897-A da CLT.

Por certo, se a parte não concorda com os fundamentos da decisão

embargada, dela deve recorrer, por meio do remédio processual
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adequado, visto que os presentes aclaratórios não se destinam à

finalidade de obter a reforma almejada.

Rejeito os embargos.

ACORDAM os membros da 3ª Turma do Tribunal Regional do

Trabalho da 12ª Região, por unanimidade, CONHECER DOS

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. No mérito, por igual votação,

REJEITÁ-LOS. Intimem-se.

Participaram do julgamento realizado na sessão do dia 24 de abril

de 2024, sob a Presidência do Desembargador do Trabalho

Wanderley Godoy Junior, os Desembargadores do Trabalho José

Ernesto Manzi e Reinaldo Branco de Moraes. Presente o

Procurador do Trabalho Keilor Heverton Mignoni.

REINALDO BRANCO DE MORAES

Relator

FLORIANOPOLIS/SC, 29 de abril de 2024.

CAROLINE BEIRITH VIANNA

Servidor de Secretaria

Processo Nº AP-0000924-16.2022.5.12.0055
Relator REINALDO BRANCO DE MORAES

AGRAVANTE DEISE GONCALVES GEREMIAS
FERREIRA

ADVOGADO ANDRESSA RONSONI(OAB:
20976/SC)

AGRAVADO DEIVID DE CASTRO DUZZIONI

ADVOGADO SIMONE SALEH RAHMAN(OAB:
15708/SC)

AGRAVADO CLAUDENIR SANTOS DA ROSA

ADVOGADO MARCIANE PRA DE OLIVEIRA(OAB:
34903/SC)

AGRAVADO PAULO SERGIO ELIAS

ADVOGADO CINTIA DA LUZ BUZZANELLO(OAB:
30842/SC)

AGRAVADO GILSON DE SOUSA RABELLO

ADVOGADO DANIEL KUHNEN ARENT(OAB:
29593/SC)

Intimado(s)/Citado(s):

  - PAULO SERGIO ELIAS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

PODER JUDICIÁRIO

JUSTIÇA DO TRABALHO

PROCESSO nº 0000924-16.2022.5.12.0055

AGRAVANTE: DEISE GONCALVES GEREMIAS FERREIRA

AGRAVADOS: PAULO SERGIO ELIAS, GILSON DE SOUSA

RABELLO, DEIVID DE CASTRO DUZZIONI, CLAUDENIR SANTOS

DA ROSA

RELATOR: REINALDO BRANCO DE MORAES

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. REJEIÇÃO. Rejeitam-se os

embargos declaratórios se inexistem no texto do julgado omissão,

contradição, obscuridade ou erro material a serem sanados (CLT,

art. 897-A e CPC, art. 1.022) e se a tese ventilada no acórdão

esgota a matéria para fins de prequestionamento nas instâncias

superiores.

Código para aferir autenticidade deste caderno: 213499



3960/2024 Tribunal Regional do Trabalho da 12ª Região 4975
Data da Disponibilização: Segunda-feira, 29 de Abril de 2024

VISTOS ,  relatados e discut idos estes EMBARGOS DE

DECLARAÇÃO ,  sendo embargante DEISE GONÇALVES

GEREMIAS .

Inconformada com a decisão do ID. a8600b6 (fls. 393-396), a parte

autora oferta embargos de declaração, pelas razões expostas no ID.

3913ad4 (fls. 428-432).

Contrarrazões no ID. 3c947fb (fls. 438-439).

V O T O

JUÍZO DE ADMISSIBILIDADE

Superados os pressupostos legais de admissibilidade, conheço dos

embargos e das contrarrazões.

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO DA AUTORA

JUÍZO DE MÉRITO

Contradição

Alega a embargante haver contradição no julgado, pois ao manter a

penhora sobre os bens descritos na inicial desconsiderou que foram

juntados com a petição inicial diversos documentos a fim de

comprovar a posse e propriedade deles, os quais foram

colacionados novamente quando da apresentação do agravo de

petição. Aduz, também, não haver razão em "ficar com o

apartamento e não ficar com os bens acessórios, os quais,

conforme documentação apresentada pela prefeitura de Criciúma -

SC encontram-se englobados" (fl. 431, ID. 3913ad4).

Sem razão.

Os embargos de declaração constituem meio hábil de impugnação

de decisão judicial eivada de omissão, obscuridade e/ou

contradição (CLT, art. 897-A da CLT e CPC, art. 1.022). Sua

oposição para fins de prequestionamento somente será aceita

quando a decisão deixar de abordar tese apresentada por qualquer

das partes, desde que imprescindível à solução do litígio e não

tenha a suposta violação surgido no próprio ato embargado (TST,

SDI-I, OJ 119).

Com efeito, constou com clareza do julgado atacado as razões de

rejeição da pretensão recursal relativa à desconstituição da penhora

que recaiu sobre o imóvel matriculado sob o n. 100.901, no 1º Ofício

de Registro de Imóveis de Criciúma/SC, em decorrência da

execução relativa aos autos AT 0001526-27.2016.5.12.0055 (fl. 395,

ID. a8600b6):

"[...]

Com efeito, tal qual realçado na origem, em 06-07-2020, foi

determinada a inclusão dos sócios Fabiano Canuto Ferreira e

Anderson Martins no polo passivo na execução.

O divórcio entre a embargante e Fabiano foi homologado em

21/9/2017 (ID. 46a9e94), não tendo a embargante juntado

oportunamente qualquer documentação acerca da alegada

sobrepartilha de bens, que sequer consta na matrícula do imóvel

(ID. 7037c7f).

Desta forma, não comprovada a propriedade do bem, inviável

acolher o pedido de levantamento da penhora.

Nego provimento".

O articulado pela autora evidencia o seu manifesto interesse

revisional, vedado na estreita via dos embargos de declaração, por

não se enquadrar em uma das hipóteses do art. 897-A da CLT.

Por certo, se a parte não concorda com os fundamentos da decisão

embargada, dela deve recorrer, por meio do remédio processual

adequado, visto que os presentes aclaratórios não se destinam à

finalidade de obter a reforma almejada.

Rejeito os embargos.

ACORDAM os membros da 3ª Turma do Tribunal Regional do

Trabalho da 12ª Região, por unanimidade, CONHECER DOS

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. No mérito, por igual votação,

REJEITÁ-LOS. Intimem-se.

Participaram do julgamento realizado na sessão do dia 24 de abril

de 2024, sob a Presidência do Desembargador do Trabalho

Wanderley Godoy Junior, os Desembargadores do Trabalho José

Ernesto Manzi e Reinaldo Branco de Moraes. Presente o
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Procurador do Trabalho Keilor Heverton Mignoni.

REINALDO BRANCO DE MORAES

Relator

FLORIANOPOLIS/SC, 29 de abril de 2024.

CAROLINE BEIRITH VIANNA

Servidor de Secretaria

Processo Nº AP-0000924-16.2022.5.12.0055
Relator REINALDO BRANCO DE MORAES

AGRAVANTE DEISE GONCALVES GEREMIAS
FERREIRA

ADVOGADO ANDRESSA RONSONI(OAB:
20976/SC)

AGRAVADO DEIVID DE CASTRO DUZZIONI

ADVOGADO SIMONE SALEH RAHMAN(OAB:
15708/SC)

AGRAVADO CLAUDENIR SANTOS DA ROSA

ADVOGADO MARCIANE PRA DE OLIVEIRA(OAB:
34903/SC)

AGRAVADO PAULO SERGIO ELIAS

ADVOGADO CINTIA DA LUZ BUZZANELLO(OAB:
30842/SC)

AGRAVADO GILSON DE SOUSA RABELLO

ADVOGADO DANIEL KUHNEN ARENT(OAB:
29593/SC)

Intimado(s)/Citado(s):

  - GILSON DE SOUSA RABELLO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

PODER JUDICIÁRIO

JUSTIÇA DO TRABALHO

PROCESSO nº 0000924-16.2022.5.12.0055

AGRAVANTE: DEISE GONCALVES GEREMIAS FERREIRA

AGRAVADOS: PAULO SERGIO ELIAS, GILSON DE SOUSA

RABELLO, DEIVID DE CASTRO DUZZIONI, CLAUDENIR SANTOS

DA ROSA

RELATOR: REINALDO BRANCO DE MORAES

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. REJEIÇÃO. Rejeitam-se os

embargos declaratórios se inexistem no texto do julgado omissão,

contradição, obscuridade ou erro material a serem sanados (CLT,

art. 897-A e CPC, art. 1.022) e se a tese ventilada no acórdão

esgota a matéria para fins de prequestionamento nas instâncias

superiores.

VISTOS ,  relatados e discut idos estes EMBARGOS DE

DECLARAÇÃO ,  sendo embargante DEISE GONÇALVES

GEREMIAS .

Inconformada com a decisão do ID. a8600b6 (fls. 393-396), a parte

autora oferta embargos de declaração, pelas razões expostas no ID.

3913ad4 (fls. 428-432).

Contrarrazões no ID. 3c947fb (fls. 438-439).

V O T O

JUÍZO DE ADMISSIBILIDADE

Superados os pressupostos legais de admissibilidade, conheço dos

embargos e das contrarrazões.

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO DA AUTORA

JUÍZO DE MÉRITO

Contradição

Alega a embargante haver contradição no julgado, pois ao manter a

penhora sobre os bens descritos na inicial desconsiderou que foram

juntados com a petição inicial diversos documentos a fim de

comprovar a posse e propriedade deles, os quais foram

colacionados novamente quando da apresentação do agravo de

petição. Aduz, também, não haver razão em "ficar com o

apartamento e não ficar com os bens acessórios, os quais,

conforme documentação apresentada pela prefeitura de Criciúma -

SC encontram-se englobados" (fl. 431, ID. 3913ad4).

Sem razão.

Os embargos de declaração constituem meio hábil de impugnação

de decisão judicial eivada de omissão, obscuridade e/ou

contradição (CLT, art. 897-A da CLT e CPC, art. 1.022). Sua

oposição para fins de prequestionamento somente será aceita

quando a decisão deixar de abordar tese apresentada por qualquer

das partes, desde que imprescindível à solução do litígio e não

tenha a suposta violação surgido no próprio ato embargado (TST,

SDI-I, OJ 119).

Com efeito, constou com clareza do julgado atacado as razões de
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rejeição da pretensão recursal relativa à desconstituição da penhora

que recaiu sobre o imóvel matriculado sob o n. 100.901, no 1º Ofício

de Registro de Imóveis de Criciúma/SC, em decorrência da

execução relativa aos autos AT 0001526-27.2016.5.12.0055 (fl. 395,

ID. a8600b6):

"[...]

Com efeito, tal qual realçado na origem, em 06-07-2020, foi

determinada a inclusão dos sócios Fabiano Canuto Ferreira e

Anderson Martins no polo passivo na execução.

O divórcio entre a embargante e Fabiano foi homologado em

21/9/2017 (ID. 46a9e94), não tendo a embargante juntado

oportunamente qualquer documentação acerca da alegada

sobrepartilha de bens, que sequer consta na matrícula do imóvel

(ID. 7037c7f).

Desta forma, não comprovada a propriedade do bem, inviável

acolher o pedido de levantamento da penhora.

Nego provimento".

O articulado pela autora evidencia o seu manifesto interesse

revisional, vedado na estreita via dos embargos de declaração, por

não se enquadrar em uma das hipóteses do art. 897-A da CLT.

Por certo, se a parte não concorda com os fundamentos da decisão

embargada, dela deve recorrer, por meio do remédio processual

adequado, visto que os presentes aclaratórios não se destinam à

finalidade de obter a reforma almejada.

Rejeito os embargos.

ACORDAM os membros da 3ª Turma do Tribunal Regional do

Trabalho da 12ª Região, por unanimidade, CONHECER DOS

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. No mérito, por igual votação,

REJEITÁ-LOS. Intimem-se.

Participaram do julgamento realizado na sessão do dia 24 de abril

de 2024, sob a Presidência do Desembargador do Trabalho

Wanderley Godoy Junior, os Desembargadores do Trabalho José

Ernesto Manzi e Reinaldo Branco de Moraes. Presente o

Procurador do Trabalho Keilor Heverton Mignoni.

REINALDO BRANCO DE MORAES

Relator

FLORIANOPOLIS/SC, 29 de abril de 2024.

CAROLINE BEIRITH VIANNA

Servidor de Secretaria

Processo Nº AP-0000924-16.2022.5.12.0055
Relator REINALDO BRANCO DE MORAES

AGRAVANTE DEISE GONCALVES GEREMIAS
FERREIRA

ADVOGADO ANDRESSA RONSONI(OAB:
20976/SC)

AGRAVADO DEIVID DE CASTRO DUZZIONI

ADVOGADO SIMONE SALEH RAHMAN(OAB:
15708/SC)

AGRAVADO CLAUDENIR SANTOS DA ROSA

ADVOGADO MARCIANE PRA DE OLIVEIRA(OAB:
34903/SC)

AGRAVADO PAULO SERGIO ELIAS

ADVOGADO CINTIA DA LUZ BUZZANELLO(OAB:
30842/SC)

AGRAVADO GILSON DE SOUSA RABELLO

ADVOGADO DANIEL KUHNEN ARENT(OAB:
29593/SC)

Intimado(s)/Citado(s):

  - DEIVID DE CASTRO DUZZIONI

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO
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PODER JUDICIÁRIO

JUSTIÇA DO TRABALHO

PROCESSO nº 0000924-16.2022.5.12.0055

AGRAVANTE: DEISE GONCALVES GEREMIAS FERREIRA

AGRAVADOS: PAULO SERGIO ELIAS, GILSON DE SOUSA

RABELLO, DEIVID DE CASTRO DUZZIONI, CLAUDENIR SANTOS

DA ROSA

RELATOR: REINALDO BRANCO DE MORAES

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. REJEIÇÃO. Rejeitam-se os

embargos declaratórios se inexistem no texto do julgado omissão,

contradição, obscuridade ou erro material a serem sanados (CLT,

art. 897-A e CPC, art. 1.022) e se a tese ventilada no acórdão

esgota a matéria para fins de prequestionamento nas instâncias

superiores.

VISTOS ,  relatados e discut idos estes EMBARGOS DE

DECLARAÇÃO ,  sendo embargante DEISE GONÇALVES

GEREMIAS .

Inconformada com a decisão do ID. a8600b6 (fls. 393-396), a parte

autora oferta embargos de declaração, pelas razões expostas no ID.

3913ad4 (fls. 428-432).

Contrarrazões no ID. 3c947fb (fls. 438-439).

V O T O

JUÍZO DE ADMISSIBILIDADE

Superados os pressupostos legais de admissibilidade, conheço dos

embargos e das contrarrazões.

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO DA AUTORA

JUÍZO DE MÉRITO

Contradição

Alega a embargante haver contradição no julgado, pois ao manter a

penhora sobre os bens descritos na inicial desconsiderou que foram

juntados com a petição inicial diversos documentos a fim de

comprovar a posse e propriedade deles, os quais foram

colacionados novamente quando da apresentação do agravo de

petição. Aduz, também, não haver razão em "ficar com o

apartamento e não ficar com os bens acessórios, os quais,

conforme documentação apresentada pela prefeitura de Criciúma -

SC encontram-se englobados" (fl. 431, ID. 3913ad4).

Sem razão.

Os embargos de declaração constituem meio hábil de impugnação

de decisão judicial eivada de omissão, obscuridade e/ou

contradição (CLT, art. 897-A da CLT e CPC, art. 1.022). Sua

oposição para fins de prequestionamento somente será aceita

quando a decisão deixar de abordar tese apresentada por qualquer

das partes, desde que imprescindível à solução do litígio e não

tenha a suposta violação surgido no próprio ato embargado (TST,

SDI-I, OJ 119).

Com efeito, constou com clareza do julgado atacado as razões de

rejeição da pretensão recursal relativa à desconstituição da penhora

que recaiu sobre o imóvel matriculado sob o n. 100.901, no 1º Ofício

de Registro de Imóveis de Criciúma/SC, em decorrência da

execução relativa aos autos AT 0001526-27.2016.5.12.0055 (fl. 395,

ID. a8600b6):

"[...]

Com efeito, tal qual realçado na origem, em 06-07-2020, foi

determinada a inclusão dos sócios Fabiano Canuto Ferreira e

Anderson Martins no polo passivo na execução.

O divórcio entre a embargante e Fabiano foi homologado em

21/9/2017 (ID. 46a9e94), não tendo a embargante juntado

oportunamente qualquer documentação acerca da alegada

sobrepartilha de bens, que sequer consta na matrícula do imóvel

(ID. 7037c7f).

Desta forma, não comprovada a propriedade do bem, inviável

acolher o pedido de levantamento da penhora.

Nego provimento".

O articulado pela autora evidencia o seu manifesto interesse

revisional, vedado na estreita via dos embargos de declaração, por

não se enquadrar em uma das hipóteses do art. 897-A da CLT.

Por certo, se a parte não concorda com os fundamentos da decisão

embargada, dela deve recorrer, por meio do remédio processual

adequado, visto que os presentes aclaratórios não se destinam à

finalidade de obter a reforma almejada.

Rejeito os embargos.
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ACORDAM os membros da 3ª Turma do Tribunal Regional do

Trabalho da 12ª Região, por unanimidade, CONHECER DOS

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. No mérito, por igual votação,

REJEITÁ-LOS. Intimem-se.

Participaram do julgamento realizado na sessão do dia 24 de abril

de 2024, sob a Presidência do Desembargador do Trabalho

Wanderley Godoy Junior, os Desembargadores do Trabalho José

Ernesto Manzi e Reinaldo Branco de Moraes. Presente o

Procurador do Trabalho Keilor Heverton Mignoni.

REINALDO BRANCO DE MORAES

Relator

FLORIANOPOLIS/SC, 29 de abril de 2024.

CAROLINE BEIRITH VIANNA

Servidor de Secretaria

Processo Nº AP-0000924-16.2022.5.12.0055
Relator REINALDO BRANCO DE MORAES

AGRAVANTE DEISE GONCALVES GEREMIAS
FERREIRA

ADVOGADO ANDRESSA RONSONI(OAB:
20976/SC)

AGRAVADO DEIVID DE CASTRO DUZZIONI

ADVOGADO SIMONE SALEH RAHMAN(OAB:
15708/SC)

AGRAVADO CLAUDENIR SANTOS DA ROSA

ADVOGADO MARCIANE PRA DE OLIVEIRA(OAB:
34903/SC)

AGRAVADO PAULO SERGIO ELIAS

ADVOGADO CINTIA DA LUZ BUZZANELLO(OAB:
30842/SC)

AGRAVADO GILSON DE SOUSA RABELLO

ADVOGADO DANIEL KUHNEN ARENT(OAB:
29593/SC)

Intimado(s)/Citado(s):

  - CLAUDENIR SANTOS DA ROSA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

PODER JUDICIÁRIO

JUSTIÇA DO TRABALHO

PROCESSO nº 0000924-16.2022.5.12.0055

AGRAVANTE: DEISE GONCALVES GEREMIAS FERREIRA

AGRAVADOS: PAULO SERGIO ELIAS, GILSON DE SOUSA

RABELLO, DEIVID DE CASTRO DUZZIONI, CLAUDENIR SANTOS

DA ROSA

RELATOR: REINALDO BRANCO DE MORAES

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. REJEIÇÃO. Rejeitam-se os

embargos declaratórios se inexistem no texto do julgado omissão,

contradição, obscuridade ou erro material a serem sanados (CLT,

art. 897-A e CPC, art. 1.022) e se a tese ventilada no acórdão

esgota a matéria para fins de prequestionamento nas instâncias

superiores.

VISTOS ,  relatados e discut idos estes EMBARGOS DE

DECLARAÇÃO ,  sendo embargante DEISE GONÇALVES

GEREMIAS .

Inconformada com a decisão do ID. a8600b6 (fls. 393-396), a parte

autora oferta embargos de declaração, pelas razões expostas no ID.

3913ad4 (fls. 428-432).

Contrarrazões no ID. 3c947fb (fls. 438-439).

V O T O

JUÍZO DE ADMISSIBILIDADE

Superados os pressupostos legais de admissibilidade, conheço dos

embargos e das contrarrazões.
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EMBARGOS DE DECLARAÇÃO DA AUTORA

JUÍZO DE MÉRITO

Contradição

Alega a embargante haver contradição no julgado, pois ao manter a

penhora sobre os bens descritos na inicial desconsiderou que foram

juntados com a petição inicial diversos documentos a fim de

comprovar a posse e propriedade deles, os quais foram

colacionados novamente quando da apresentação do agravo de

petição. Aduz, também, não haver razão em "ficar com o

apartamento e não ficar com os bens acessórios, os quais,

conforme documentação apresentada pela prefeitura de Criciúma -

SC encontram-se englobados" (fl. 431, ID. 3913ad4).

Sem razão.

Os embargos de declaração constituem meio hábil de impugnação

de decisão judicial eivada de omissão, obscuridade e/ou

contradição (CLT, art. 897-A da CLT e CPC, art. 1.022). Sua

oposição para fins de prequestionamento somente será aceita

quando a decisão deixar de abordar tese apresentada por qualquer

das partes, desde que imprescindível à solução do litígio e não

tenha a suposta violação surgido no próprio ato embargado (TST,

SDI-I, OJ 119).

Com efeito, constou com clareza do julgado atacado as razões de

rejeição da pretensão recursal relativa à desconstituição da penhora

que recaiu sobre o imóvel matriculado sob o n. 100.901, no 1º Ofício

de Registro de Imóveis de Criciúma/SC, em decorrência da

execução relativa aos autos AT 0001526-27.2016.5.12.0055 (fl. 395,

ID. a8600b6):

"[...]

Com efeito, tal qual realçado na origem, em 06-07-2020, foi

determinada a inclusão dos sócios Fabiano Canuto Ferreira e

Anderson Martins no polo passivo na execução.

O divórcio entre a embargante e Fabiano foi homologado em

21/9/2017 (ID. 46a9e94), não tendo a embargante juntado

oportunamente qualquer documentação acerca da alegada

sobrepartilha de bens, que sequer consta na matrícula do imóvel

(ID. 7037c7f).

Desta forma, não comprovada a propriedade do bem, inviável

acolher o pedido de levantamento da penhora.

Nego provimento".

O articulado pela autora evidencia o seu manifesto interesse

revisional, vedado na estreita via dos embargos de declaração, por

não se enquadrar em uma das hipóteses do art. 897-A da CLT.

Por certo, se a parte não concorda com os fundamentos da decisão

embargada, dela deve recorrer, por meio do remédio processual

adequado, visto que os presentes aclaratórios não se destinam à

finalidade de obter a reforma almejada.

Rejeito os embargos.

ACORDAM os membros da 3ª Turma do Tribunal Regional do

Trabalho da 12ª Região, por unanimidade, CONHECER DOS

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. No mérito, por igual votação,

REJEITÁ-LOS. Intimem-se.

Participaram do julgamento realizado na sessão do dia 24 de abril

de 2024, sob a Presidência do Desembargador do Trabalho

Wanderley Godoy Junior, os Desembargadores do Trabalho José

Ernesto Manzi e Reinaldo Branco de Moraes. Presente o

Procurador do Trabalho Keilor Heverton Mignoni.

REINALDO BRANCO DE MORAES

Relator

FLORIANOPOLIS/SC, 29 de abril de 2024.

CAROLINE BEIRITH VIANNA
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Servidor de Secretaria

Processo Nº RORSum-0000308-79.2023.5.12.0031
Relator REINALDO BRANCO DE MORAES

RECORRENTE SEARA ALIMENTOS LTDA

ADVOGADO LUCIO SERGIO DE LAS CASAS
JUNIOR(OAB: 108176/MG)

ADVOGADO JAIME DA VEIGA JUNIOR(OAB:
11245/SC)

RECORRIDO KENEDY FARIAS SILVA

ADVOGADO Ramon Neves Mello(OAB: 27083/SC)

Intimado(s)/Citado(s):

  - SEARA ALIMENTOS LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

PODER JUDICIÁRIO

JUSTIÇA DO TRABALHO

PROCESSO nº 0000308-79.2023.5.12.0031

RECORRENTE: SEARA ALIMENTOS LTDA

RECORRIDO: KENEDY FARIAS SILVA

RELATOR: REINALDO BRANCO DE MORAES

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. ERRO DE FATO. Acolhem-se os

embargos de declaração a fim de sanar erro de fato existente no

julgado, aperfeiçoando-se a prestação jurisdicional (CLT, art. 897-

A).

VISTOS,  relatados e discut idos estes EMBARGOS DE

DECLARAÇÃO, sendo embargante KENEDY FARIAS SILVA.

Inconformada com a decisão do ID. 63a8502 (fls. 2023/2032), a

parte autora oferta embargos de declaração, pelas razões expostas

no ID. 37fbc1c (fls. 2058/2068).

Contrarrazões no ID. 22a9cd7 (fls. 2082/2085).

V O T O

JUÍZO DE ADMISSIBILIDADE

Superados os pressupostos legais de admissibilidade, conheço dos

embargos e das contrarrazões.

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO DO AUTOR

JUÍZO DE MÉRITO

1 - Erro de fato

O autor, ora embargante, sustenta a existência de vício no acórdão,

que conteria equívoco no ponto em que considerou que a sede da

empresa se encontra na "5ª Zona Climática do Mapa Oficial referido

no parágrafo único do art. 253 da CLT, que considera artificialmente

frio para os fins daquele dispositivo, temperatura inferior a 10ºC" (fl.

2026 - ID. 63a8502) - pois, consoante esclarecido pelo IBGE, em

ofício nos autos 0000469-93.2018.5.12.0054 (fl. 86 - ID. 8758613), a

sede da ré, em São José-SC, encontra-se na 4ª zona climática,

correspondente à subquente mapa "Brasil Climas'' - da Fundação

Instituto Brasileiro de Geografia e Estatística - IBGE da SEPLAN,

p u b l i c a d o  n o  a n o  d e  1 9 7 8  -  d i s p o n í v e l  e m

https://www.google.com/url?sa=t&rct=j&q=&esrc=s&source=web&cd

=&cad=rja&uact=8&ved=2ahUKEwi4yaPWzviCAxWHILkGHRM_A5

0QFnoECAoQAQ&url=https%3A%2F%2Fgeoftp.ibge.gov.br%2Finfo

rmacoes_ambientais%2Fclimatologia%2Fmapas%2Fbrasil%2FMap

_BR_clima_2002.pdf&usg=AOvVaw2Hj4swOiq4OOdDtnodEaVJ&op

i=89978449- tendo, portanto, como o limite para consideração de

"ambiente artificialmente frio" a temperatura de 12º (CLT, art. 253,

parágrafo único).

Tem razão.

Verifico, com efeito, que a sede da ré na cidade de São José

encontra-se na quarta zona climática, consoante demonstrado pelo

apontamento de sua localização geográfica no mapa oficial acima

referido e pelo próprio ofício do IBGE, que corrobora este aspecto.

Reconhecendo o erro de fato apontado, acolhe-se os embargos

declaratórios, nessa parte, a fim de tão somente retificar o voto da

acórdão para que, onde se lê: "O Estado de Santa Catarina (onde

se localiza a ré), está predominantemente inserido na 5ª Zona

Climática do Mapa Oficial referido no parágrafo único do art. 253 da

CLT, que considera artificialmente frio para os fins daquele

dispositivo, temperatura inferior a 10º C, restando cristalino, pois, o

contato do autor com o agente insalubre frio" (fl. 2026 - ID.

63a8502) -, leia-se: "O Município de São José (onde se localiza a

ré), está predominantemente inserido na 4ª Zona Climática do Mapa

Oficial referido no parágrafo único do art. 253 da CLT, que

considera artificialmente frio para os fins daquele dispositivo,

temperatura inferior a 12º C, restando cristalino, pois, o contato do

autor com o agente insalubre frio".

Registro que o acolhimento dos embargos, nos termos acima

delineados, não muda o dispositivo do acórdão, visto que a prova

técnica, consoante referido no julgado, demonstrou que tanto o

trabalhador laborava nos seguintes ambientes artificialmente
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refrigerados: Paletização: 7,7ºC; Câmara fria (resfriados): 1,8ºC;

Câmara fria (congelados): 23,2ºC negativos (fl. 2025 - ID. 63a8502)

- quer dizer, abaixo dos 12ºC referentes à 4ª região (CLT, art. 253,

parágrafo único); quanto que os EPIs fornecidos pela empresa eram

insuficientes para mitigar a ação do agente insalubre frio.

Acolho os embargos de declaração, nos termos supra, a fim de

prestar esclarecimentos, sem conferir efeito modificativo ao julgado.

2 - Prequestionamento

Acerca do tópico "4 - Limitação de valores" do acórdão

embargado, o embargante afirma que a "SDI-I do TST, no

ju lgamento do Emb-RR-555-36.2021.5.09.0024,  f i rmou

entendimento de que os valores atribuídos na petição inicial não

limitam a condenação" (fl. 2064 - ID. 37fbc1c).

Pede, então, "o recebimento e provimento dos embargos, para

expressa manifestação sobre os dispositivos em questão, para os

fins de prequestionamento da matéria" (fl. 2068 - ID. 37fbc1c).

Os embargos de declaração constituem meio hábil de impugnação

de decisão judicial eivada de omissão, obscuridade e/ou

contradição (CLT, art. 897-A e CPC, art. 1.022).

As modalidades acima referidas não se encontram presentes.

Com efeito, o acórdão embargado contempla minudente análise

sobre a matéria em foco, expondo as razões pelas quais entendeu

por que os valores indicados no exórdio limitam o "quantum"

condenatório.

Ademais, adotada fundamentação explícita sobre as questões

suscitadas, estas resultam devidamente prequestionadas, tornando-

se desnecessária a manifestação expressa sobre todos os

dispositivos invocados (TST, súmula 297) e sobre os argumentos

deduzidos no processo incapazes de, em tese, infirmar a conclusão

do julgador (CPC, art. 489, IV).

Na espécie, a tese ventilada no acórdão esgota a matéria para fins

de prequestionamento nas instâncias superiores.

Nesse passo, inexistindo omissão, contradição ou obscuridade no

ju lgado ,  nem ma té r i a  a  se r  deba t i da  pa ra  f i ns  de

prequest ionamento, impõe-se a rejeição dos embargos

declaratór ios a ele opostos.

Rejeito.

ACORDAM os membros da 3ª Turma do Tribunal Regional do

Trabalho da 12ª Região, por unanimidade, CONHECER DOS

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. No mérito, por igual votação,

ACOLHÊ-LOS PARCIALMENTEpara ,  nos  te rmos  da

fundamentação, prestar esclarecimentos, sem conferir efeito

modificativo ao julgado. Intimem-se.

Participaram do julgamento realizado na sessão do dia 24 de abril

de 2024, sob a Presidência do Desembargador do Trabalho

Wanderley Godoy Junior, os Desembargadores do Trabalho José

Ernesto Manzi e Reinaldo Branco de Moraes. Presente o

Procurador do Trabalho Keilor Heverton Mignoni.

REINALDO BRANCO DE MORAES

Relator

FLORIANOPOLIS/SC, 29 de abril de 2024.

CAROLINE BEIRITH VIANNA

Servidor de Secretaria

Processo Nº RORSum-0000308-79.2023.5.12.0031
Relator REINALDO BRANCO DE MORAES

RECORRENTE SEARA ALIMENTOS LTDA

ADVOGADO LUCIO SERGIO DE LAS CASAS
JUNIOR(OAB: 108176/MG)

ADVOGADO JAIME DA VEIGA JUNIOR(OAB:
11245/SC)

RECORRIDO KENEDY FARIAS SILVA

ADVOGADO Ramon Neves Mello(OAB: 27083/SC)
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Intimado(s)/Citado(s):

  - KENEDY FARIAS SILVA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

PODER JUDICIÁRIO

JUSTIÇA DO TRABALHO

PROCESSO nº 0000308-79.2023.5.12.0031

RECORRENTE: SEARA ALIMENTOS LTDA

RECORRIDO: KENEDY FARIAS SILVA

RELATOR: REINALDO BRANCO DE MORAES

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. ERRO DE FATO. Acolhem-se os

embargos de declaração a fim de sanar erro de fato existente no

julgado, aperfeiçoando-se a prestação jurisdicional (CLT, art. 897-

A).

VISTOS,  relatados e discut idos estes EMBARGOS DE

DECLARAÇÃO, sendo embargante KENEDY FARIAS SILVA.

Inconformada com a decisão do ID. 63a8502 (fls. 2023/2032), a

parte autora oferta embargos de declaração, pelas razões expostas

no ID. 37fbc1c (fls. 2058/2068).

Contrarrazões no ID. 22a9cd7 (fls. 2082/2085).

V O T O

JUÍZO DE ADMISSIBILIDADE

Superados os pressupostos legais de admissibilidade, conheço dos

embargos e das contrarrazões.

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO DO AUTOR

JUÍZO DE MÉRITO

1 - Erro de fato

O autor, ora embargante, sustenta a existência de vício no acórdão,

que conteria equívoco no ponto em que considerou que a sede da

empresa se encontra na "5ª Zona Climática do Mapa Oficial referido

no parágrafo único do art. 253 da CLT, que considera artificialmente

frio para os fins daquele dispositivo, temperatura inferior a 10ºC" (fl.

2026 - ID. 63a8502) - pois, consoante esclarecido pelo IBGE, em

ofício nos autos 0000469-93.2018.5.12.0054 (fl. 86 - ID. 8758613), a

sede da ré, em São José-SC, encontra-se na 4ª zona climática,

correspondente à subquente mapa "Brasil Climas'' - da Fundação

Instituto Brasileiro de Geografia e Estatística - IBGE da SEPLAN,

p u b l i c a d o  n o  a n o  d e  1 9 7 8  -  d i s p o n í v e l  e m

https://www.google.com/url?sa=t&rct=j&q=&esrc=s&source=web&cd

=&cad=rja&uact=8&ved=2ahUKEwi4yaPWzviCAxWHILkGHRM_A5

0QFnoECAoQAQ&url=https%3A%2F%2Fgeoftp.ibge.gov.br%2Finfo

rmacoes_ambientais%2Fclimatologia%2Fmapas%2Fbrasil%2FMap

_BR_clima_2002.pdf&usg=AOvVaw2Hj4swOiq4OOdDtnodEaVJ&op

i=89978449- tendo, portanto, como o limite para consideração de

"ambiente artificialmente frio" a temperatura de 12º (CLT, art. 253,

parágrafo único).

Tem razão.

Verifico, com efeito, que a sede da ré na cidade de São José

encontra-se na quarta zona climática, consoante demonstrado pelo

apontamento de sua localização geográfica no mapa oficial acima

referido e pelo próprio ofício do IBGE, que corrobora este aspecto.

Reconhecendo o erro de fato apontado, acolhe-se os embargos

declaratórios, nessa parte, a fim de tão somente retificar o voto da

acórdão para que, onde se lê: "O Estado de Santa Catarina (onde

se localiza a ré), está predominantemente inserido na 5ª Zona

Climática do Mapa Oficial referido no parágrafo único do art. 253 da

CLT, que considera artificialmente frio para os fins daquele

dispositivo, temperatura inferior a 10º C, restando cristalino, pois, o

contato do autor com o agente insalubre frio" (fl. 2026 - ID.

63a8502) -, leia-se: "O Município de São José (onde se localiza a

ré), está predominantemente inserido na 4ª Zona Climática do Mapa

Oficial referido no parágrafo único do art. 253 da CLT, que

considera artificialmente frio para os fins daquele dispositivo,

temperatura inferior a 12º C, restando cristalino, pois, o contato do

autor com o agente insalubre frio".

Registro que o acolhimento dos embargos, nos termos acima

delineados, não muda o dispositivo do acórdão, visto que a prova

técnica, consoante referido no julgado, demonstrou que tanto o

trabalhador laborava nos seguintes ambientes artificialmente

refrigerados: Paletização: 7,7ºC; Câmara fria (resfriados): 1,8ºC;

Câmara fria (congelados): 23,2ºC negativos (fl. 2025 - ID. 63a8502)

- quer dizer, abaixo dos 12ºC referentes à 4ª região (CLT, art. 253,

parágrafo único); quanto que os EPIs fornecidos pela empresa eram

insuficientes para mitigar a ação do agente insalubre frio.

Acolho os embargos de declaração, nos termos supra, a fim de

prestar esclarecimentos, sem conferir efeito modificativo ao julgado.

2 - Prequestionamento
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Acerca do tópico "4 - Limitação de valores" do acórdão

embargado, o embargante afirma que a "SDI-I do TST, no

ju lgamento do Emb-RR-555-36.2021.5.09.0024,  f i rmou

entendimento de que os valores atribuídos na petição inicial não

limitam a condenação" (fl. 2064 - ID. 37fbc1c).

Pede, então, "o recebimento e provimento dos embargos, para

expressa manifestação sobre os dispositivos em questão, para os

fins de prequestionamento da matéria" (fl. 2068 - ID. 37fbc1c).

Os embargos de declaração constituem meio hábil de impugnação

de decisão judicial eivada de omissão, obscuridade e/ou

contradição (CLT, art. 897-A e CPC, art. 1.022).

As modalidades acima referidas não se encontram presentes.

Com efeito, o acórdão embargado contempla minudente análise

sobre a matéria em foco, expondo as razões pelas quais entendeu

por que os valores indicados no exórdio limitam o "quantum"

condenatório.

Ademais, adotada fundamentação explícita sobre as questões

suscitadas, estas resultam devidamente prequestionadas, tornando-

se desnecessária a manifestação expressa sobre todos os

dispositivos invocados (TST, súmula 297) e sobre os argumentos

deduzidos no processo incapazes de, em tese, infirmar a conclusão

do julgador (CPC, art. 489, IV).

Na espécie, a tese ventilada no acórdão esgota a matéria para fins

de prequestionamento nas instâncias superiores.

Nesse passo, inexistindo omissão, contradição ou obscuridade no

ju lgado ,  nem ma té r i a  a  se r  deba t i da  pa ra  f i ns  de

prequest ionamento, impõe-se a rejeição dos embargos

declaratór ios a ele opostos.

Rejeito.

ACORDAM os membros da 3ª Turma do Tribunal Regional do

Trabalho da 12ª Região, por unanimidade, CONHECER DOS

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. No mérito, por igual votação,

ACOLHÊ-LOS PARCIALMENTEpara ,  nos  te rmos  da

fundamentação, prestar esclarecimentos, sem conferir efeito

modificativo ao julgado. Intimem-se.

Participaram do julgamento realizado na sessão do dia 24 de abril

de 2024, sob a Presidência do Desembargador do Trabalho

Wanderley Godoy Junior, os Desembargadores do Trabalho José

Ernesto Manzi e Reinaldo Branco de Moraes. Presente o

Procurador do Trabalho Keilor Heverton Mignoni.

REINALDO BRANCO DE MORAES

Relator

FLORIANOPOLIS/SC, 29 de abril de 2024.

CAROLINE BEIRITH VIANNA

Servidor de Secretaria

Processo Nº RORSum-0001776-57.2023.5.12.0038
Relator HELIO HENRIQUE GARCIA ROMERO

RECORRENTE SILVANA DO CARMO

ADVOGADO DIEGO PARIZOTTO BATISTA(OAB:
25909/SC)

ADVOGADO ANDRE FOSSA(OAB: 33378/SC)

RECORRIDO SOMA AGRIBUSINESS COMERCIO
DE PRODUTOS
AGROVETERINARIOS LTDA - EPP

ADVOGADO EGON LUIS KACHNIACZ(OAB:
54722/SC)

RECORRIDO CANAL REPRESENTACOES LTDA

ADVOGADO EGON LUIS KACHNIACZ(OAB:
54722/SC)

RECORRIDO PRO-BR SERVICOS
ESPECIALIZADOS PARA PECUARIA
LTDA - EPP

ADVOGADO MARCEL KRACKER LERNER(OAB:
23872/SC)

RECORRIDO MIGUEL ANGELO BREDA CANAL

ADVOGADO EGON LUIS KACHNIACZ(OAB:
54722/SC)
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RECORRIDO LUCCA VELHO CANAL

ADVOGADO MARCEL KRACKER LERNER(OAB:
23872/SC)

RECORRIDO SOMATECH PRESTACAO DE
SERVICOS LTDA

ADVOGADO EGON LUIS KACHNIACZ(OAB:
54722/SC)

Intimado(s)/Citado(s):

  - SILVANA DO CARMO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

PODER JUDICIÁRIO

JUSTIÇA DO TRABALHO

PROCESSO nº 0001776-57.2023.5.12.0038 (RORSum)

RECORRENTE: SILVANA DO CARMO

RECORRIDO: PRO-BR SERVICOS ESPECIALIZADOS PARA

PECUARIA LTDA - EPP, CANAL REPRESENTACOES LTDA,

SOMA AGRIBUSINESS COMERCIO DE PRODUTOS

AGROVETERINARIOS LTDA - EPP, SOMATECH PRESTACAO

DE SERVICOS LTDA, LUCCA VELHO CANAL, MIGUEL ANGELO

BREDA CANAL

RELATOR: JUIZ DO TRABALHO CONVOCADO HÉLIO

HENRIQUE GARCIA ROMERO

Ementa dispensada.

VISTO, relatado e discutido este RECURSO ORDINÁRIO (RITO

SUMARÍSSIMO) proveniente da 2ª Vara do Trabalho de Chapecó,

SC, sendo recorrente SILVANA DO CARMO e recorridas PRO-BR

SERVIÇOS ESPECIALIZADOS PARA AGROPECUÁRIA LTDA e

OUTROS (6).

Relatório dispensado (rito sumaríssimo - CLT, arts. 852-I, "caput" e

895, § 1º, IV).

V O T O

JUÍZO DE ADMISSIBILIDADE

Superados os pressupostos legais de admissibilidade, conheço do

recurso e das contrarrazões.

RECURSO ORDINÁRIO DA AUTORA

JUÍZO PRELIMINAR

Ilegitimidade passiva "ad causam" (arguida pelas rés em

contrarrazões)

Sob o argumento de que não possuem responsabilidade pelo

pagamento das verbas trabalhistas postuladas pela autora, as

reclamadas aventam sua ilegitimidade passiva "ad causam",

sustentando estar demonstrado, pela instrução processual, que a

autora nunca lhe prestou serviços.

Inicialmente, destaco que, tratando-se de matéria que pode ser

analisada de ofício (CPC, arts. 342 inc. II; 485, § 3º), afigura-se

cabível a apreciação da ilegitimidade passiva ad causam, arguida

em sede de razões de contrariedade.

No entanto, sem razão as recorridas.

Sob a ótica da teoria da asserção, o mero apontamento da parte

recorrida como responsável pelo pagamento das verbas postuladas

na peça inicial é suficiente para que esteja legitimada a figurar no

polo passivo da presente demanda, em que a autora busca o

reconhecimento do vínculo de emprego e direitos dele oriundos.

A efet iva responsabi l idade subsidiária e sol idária, cujo

reconhecimento é postulado pela autora, consubstancia mérito

recursal, e como tal será analisado.

Rejeito a arguição.

JUÍZO DE MÉRITO

Vínculo de emprego

Inconformada com a rejeição do pedido de reconhecimento de

vínculo empregatício com as reclamadas, a autora renova sua

pretensão.

Argumenta, em essência, equívoco, pela magistrada sentenciante,

na análise da prova oral, sustentando que, diversamente do que

entendeu a julgadora singular, as testemunhas ouvidas por

indicação da obreira (em especial a primeira) confirmam que a

autora "SEMPRE FOI EMPREGADA" (fl. 325 - ID. ccdae63). Ainda

que se entenda pela prevalência do depoimento do compromissado

ouvido a convite da parte demandada, a recorrente aponta a

existência, em seu depoimento, de "pontos bastante contraditórios

com a realidade."

No entanto, não há como, com a argumentação recursal obreira,

nos moldes em que ofertada, modificar a conclusão adotada pela

julgadora singular, mormente por não apresentar impugnação

específica a fundamentos da sentença de relevo para o desfecho da

lide.

Pela adequada e escorreita subsunção da realidade fática às

normas de regência,  adoto,  como razão de decidir ,  a
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fundamentação expendida na decisão de origem que, por oportuno,

se transcreve (fls. 316/:319 - ID. f882ec7)

[...]

No caso em exame, restou incontroverso nos autos que a autora,

antes mesmo da rescisão imotivada do contrato de trabalho com a

segunda reclamada em 28/07/2019, já fazia parte do quadro

societário da primeira ré (desde 09 /03/2019 - Id 8ee591d), ainda

que detendo apenas 1% das cotas. Já em 22/05/2020, passou a ser

detentora de metade do capital social (Id 5d856dc), sendo a outra

metade adquirida pelo sócio Paulino Basso, com a consequente

saída da sociedade do quinto reclamado (Lucca). Ademais, colhe-se

do documento de Id 9100f1d que, em 20/07 /2023, a reclamante e o

Sr. Paulino venderam todas as suas cotas societárias da primeira ré

para o quinto reclamado, que passou a ser novamente o único sócio

da indigitada empresa. Na mesma data, a reclamante vendeu as

cotas que possuía na quarta reclamada para o sexto réu (Miguel),

deixando de fazer parte das empresas que compõem o polo passivo

do feito.

Todas as referidas transações societárias estão devidamente

assinadas pela parte autora (de forma manual e/ou digital) e

registradas no órgão competente (JUCESC), sendo dotadas,

portanto, de presunção de veracidade, que não foi desconstituída

por prova robusta em sentido contrário.

Nesse diapasão, registro que a prova oral produzida a rogo da

reclamante não pode ser considerada suficiente para infirmar o

conteúdo do extenso lastro probatório documental agregado aos

autos, mormente porque ambas as testemunhas autorais, que

sequer trabalhavam na sede da empresa, mas sim em campo

(como vacinadores de animais), não souberam dizer com

propriedade se a reclamante era empregada ou sócia da empresa,

além de não tê-la visto recebendo ordens do quinto e/ou sexto

reclamado.

Lado outro, o depoimento da primeira testemunha defensiva é bem

detalhado e robustece a tese das reclamadas quanto à autonomia

de gestão dos negócios pela autora e pelo Sr. Paulino, após a

aquisição da integralidade do capital social da empresa em 2020.

Nesse sentido, o depoente revelou que os novos sócios encerraram

o contrato de consultoria financeira que ele mantinha com a primeira

ré; tempos depois, em 2023, teria sido convidado novamente pelo

quinto réu para analisar a viabilidade da recompra da empresa. Cito,

por pertinente, trechos do relato testemunhal, que se mostram

bastante indicativos no concerne ao amplo poder de gestão

administrativo e financeiro da empresa, ostentado pela demandante

e pelo sócio Paulino:

[...]

Veja-se, nesse viés, que o depoimento menciona a existência de

retiradas mensais de valores em favor dos novos sócios, inclusive

em nome do esposo da reclamante.

A propósito, os relatórios e extratos bancários apresentados com a

contestação da primeira ré (Ids 83fb9a0 e seguintes) corroboram a

retirada de valores mensais variáveis em favor da autora e seu

esposo, Nelson do Carmo, sendo que o cotejo com os

contracheques anexados no Id 3765345 permite concluir que houve

significativo aumento remuneratório após o ingresso da reclamante

no quadro societário da empresa.

Não bastasse isso, a demandante figura como sócia da primeira ré

na ata de audiência do processo nº 0000343-26.2021.5.12.0058,

em trâmite na 4ª Vara do Trabalho desta Comarca (Ids 67fa4f2 e

cbee05a).

Os fatos acima expostos não deixam dúvidas de que a reclamante,

de fato, exercia papel de sócia na primeira ré, não exsurgindo, por

outro lado, a subordinação jurídica, que é um dos requisitos

indispensáveis para a configuração da relação de emprego,

delineada nos arts. 2º e 3º da CLT.

Portanto, o conjunto fático-probatório carreado aos autos não

permite o reconhecimento da fraude noticiada na petição inicial,

uma vez que não há prova efetiva de coação ou desvirtuamento na

admissão da reclamante ao quadro societário da primeira e quarta

reclamadas.

Mesmo nos períodos e oportunidades em que a autora foi detentora

de parte ínfima do capital social das empresas e apesar de ausente

a prova documental dos pagamentos efetuados em troca das cotas

adquiridas, não há como presumir que sua participação nas

sociedades foi ajustada com o intuito de burlar a legislação

trabalhista, até porque o ordenamento jurídico pátrio chancela a

existência do mero "sócio de serviço", nos termos do art. 997, V, c/c

arts. 1.006 e 1.007 do CC, sendo prescindível o aporte monetário

para com o capital social da sociedade, pois, nesses casos, a

contribuição societária restringe-se à prestação de serviços.

Assim, ausentes os requisitos da relação empregatícia e não

havendo provas de falsidade do "animus affectio societatis" da

autora, estampado nas alterações dos documentos constitutivos das

empresas disponíveis nos autos, impõe-se a improcedência dos

pedidos de reconhecimento da unicidade contratual, assim como de

vínculo de emprego (pleito sucessivo).

Aos fundamentos acima declinados, acresço o fato de que a

recorrente sequer se insurge quanto à comprovada existência de

retiradas mensais a seu favor e, inclusive, em nome de seu esposo.

Igualmente não há razão de recurso alguma sobre o fundamento de

que a autora figura como sócia da primeira ré (PRO BR) na ata de

audiência da RO 0000343-26.2021.5.12.0058, em trâmite na 4ª

Vara do Trabalho desta Comarca (Ids 67fa4f2 e cbee05a). Por não
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impugnados, tais aspectos se tornam incontroversos e reforçam a

tese defensiva de que a reclamante não se ativou nos moldes

celetistas.

Importa destacar, outrossim, que, em recurso, a reclamante se volta

tão somente quanto à prova oral, olvidando-se, contudo, de que o

convencimento da julgadora de origem está pautado, em grande

medida, pelo extenso arcabouço probatório documental - contra o

qual não se insurgiu a recorrente.

Por todo o exposto, nego provimento ao apelo.

ACORDAM os membros da 3ª Turma do Tribunal Regional do

Trabalho da 12ª Região, por unanimidade, CONHECER DO

RECURSO DE RITO SUMARÍSSIMO. Por igual votação, rejeitar a

preliminar de ilegitimidade passiva arguida pelas rés em

contrarrazões. No mérito, sem divergência, NEGAR-LHE

PROVIMENTO. Custas inalteradas, pela reclamante no importe de

R$ 105,60, calculadas sobre o valor dado à causa, porém

dispensadas. Intimem-se.

Participaram do julgamento realizado na sessão do dia 24 de abril

de 2024, sob a Presidência do Desembargador do Trabalho

Wanderley Godoy Junior, o Desembargador do Trabalho José

Ernesto Manzi e o Juiz do Trabalho Convocado Hélio Henrique

Garcia Romero (ATO SEAP Nº 11/2024). Presente o Procurador do

Trabalho Keilor Heverton Mignoni.

HÉLIO HENRIQUE GARCIA ROMERO

Relator

FLORIANOPOLIS/SC, 29 de abril de 2024.

CAROLINE BEIRITH VIANNA

Servidor de Secretaria

Processo Nº RORSum-0001776-57.2023.5.12.0038
Relator HELIO HENRIQUE GARCIA ROMERO

RECORRENTE SILVANA DO CARMO

ADVOGADO DIEGO PARIZOTTO BATISTA(OAB:
25909/SC)

ADVOGADO ANDRE FOSSA(OAB: 33378/SC)

RECORRIDO SOMA AGRIBUSINESS COMERCIO
DE PRODUTOS
AGROVETERINARIOS LTDA - EPP

ADVOGADO EGON LUIS KACHNIACZ(OAB:
54722/SC)

RECORRIDO CANAL REPRESENTACOES LTDA

ADVOGADO EGON LUIS KACHNIACZ(OAB:
54722/SC)

RECORRIDO PRO-BR SERVICOS
ESPECIALIZADOS PARA PECUARIA
LTDA - EPP

ADVOGADO MARCEL KRACKER LERNER(OAB:
23872/SC)

RECORRIDO MIGUEL ANGELO BREDA CANAL

ADVOGADO EGON LUIS KACHNIACZ(OAB:
54722/SC)

RECORRIDO LUCCA VELHO CANAL

ADVOGADO MARCEL KRACKER LERNER(OAB:
23872/SC)

RECORRIDO SOMATECH PRESTACAO DE
SERVICOS LTDA

ADVOGADO EGON LUIS KACHNIACZ(OAB:
54722/SC)

Intimado(s)/Citado(s):

  - PRO-BR SERVICOS ESPECIALIZADOS PARA PECUARIA
LTDA - EPP

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO
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PODER JUDICIÁRIO

JUSTIÇA DO TRABALHO

PROCESSO nº 0001776-57.2023.5.12.0038 (RORSum)

RECORRENTE: SILVANA DO CARMO

RECORRIDO: PRO-BR SERVICOS ESPECIALIZADOS PARA

PECUARIA LTDA - EPP, CANAL REPRESENTACOES LTDA,

SOMA AGRIBUSINESS COMERCIO DE PRODUTOS

AGROVETERINARIOS LTDA - EPP, SOMATECH PRESTACAO

DE SERVICOS LTDA, LUCCA VELHO CANAL, MIGUEL ANGELO

BREDA CANAL

RELATOR: JUIZ DO TRABALHO CONVOCADO HÉLIO

HENRIQUE GARCIA ROMERO

Ementa dispensada.

VISTO, relatado e discutido este RECURSO ORDINÁRIO (RITO

SUMARÍSSIMO) proveniente da 2ª Vara do Trabalho de Chapecó,

SC, sendo recorrente SILVANA DO CARMO e recorridas PRO-BR

SERVIÇOS ESPECIALIZADOS PARA AGROPECUÁRIA LTDA e

OUTROS (6).

Relatório dispensado (rito sumaríssimo - CLT, arts. 852-I, "caput" e

895, § 1º, IV).

V O T O

JUÍZO DE ADMISSIBILIDADE

Superados os pressupostos legais de admissibilidade, conheço do

recurso e das contrarrazões.

RECURSO ORDINÁRIO DA AUTORA

JUÍZO PRELIMINAR

Ilegitimidade passiva "ad causam" (arguida pelas rés em

contrarrazões)

Sob o argumento de que não possuem responsabilidade pelo

pagamento das verbas trabalhistas postuladas pela autora, as

reclamadas aventam sua ilegitimidade passiva "ad causam",

sustentando estar demonstrado, pela instrução processual, que a

autora nunca lhe prestou serviços.

Inicialmente, destaco que, tratando-se de matéria que pode ser

analisada de ofício (CPC, arts. 342 inc. II; 485, § 3º), afigura-se

cabível a apreciação da ilegitimidade passiva ad causam, arguida

em sede de razões de contrariedade.

No entanto, sem razão as recorridas.

Sob a ótica da teoria da asserção, o mero apontamento da parte

recorrida como responsável pelo pagamento das verbas postuladas

na peça inicial é suficiente para que esteja legitimada a figurar no

polo passivo da presente demanda, em que a autora busca o

reconhecimento do vínculo de emprego e direitos dele oriundos.

A efet iva responsabi l idade subsidiária e sol idária, cujo

reconhecimento é postulado pela autora, consubstancia mérito

recursal, e como tal será analisado.

Rejeito a arguição.

JUÍZO DE MÉRITO

Vínculo de emprego

Inconformada com a rejeição do pedido de reconhecimento de

vínculo empregatício com as reclamadas, a autora renova sua

pretensão.

Argumenta, em essência, equívoco, pela magistrada sentenciante,

na análise da prova oral, sustentando que, diversamente do que

entendeu a julgadora singular, as testemunhas ouvidas por

indicação da obreira (em especial a primeira) confirmam que a

autora "SEMPRE FOI EMPREGADA" (fl. 325 - ID. ccdae63). Ainda

que se entenda pela prevalência do depoimento do compromissado

ouvido a convite da parte demandada, a recorrente aponta a

existência, em seu depoimento, de "pontos bastante contraditórios

com a realidade."

No entanto, não há como, com a argumentação recursal obreira,

nos moldes em que ofertada, modificar a conclusão adotada pela

julgadora singular, mormente por não apresentar impugnação

específica a fundamentos da sentença de relevo para o desfecho da

lide.

Pela adequada e escorreita subsunção da realidade fática às

normas de regência,  adoto,  como razão de decidir ,  a

fundamentação expendida na decisão de origem que, por oportuno,

se transcreve (fls. 316/:319 - ID. f882ec7)

[...]

No caso em exame, restou incontroverso nos autos que a autora,

antes mesmo da rescisão imotivada do contrato de trabalho com a

segunda reclamada em 28/07/2019, já fazia parte do quadro

societário da primeira ré (desde 09 /03/2019 - Id 8ee591d), ainda

que detendo apenas 1% das cotas. Já em 22/05/2020, passou a ser

detentora de metade do capital social (Id 5d856dc), sendo a outra

metade adquirida pelo sócio Paulino Basso, com a consequente

saída da sociedade do quinto reclamado (Lucca). Ademais, colhe-se

do documento de Id 9100f1d que, em 20/07 /2023, a reclamante e o

Sr. Paulino venderam todas as suas cotas societárias da primeira ré
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para o quinto reclamado, que passou a ser novamente o único sócio

da indigitada empresa. Na mesma data, a reclamante vendeu as

cotas que possuía na quarta reclamada para o sexto réu (Miguel),

deixando de fazer parte das empresas que compõem o polo passivo

do feito.

Todas as referidas transações societárias estão devidamente

assinadas pela parte autora (de forma manual e/ou digital) e

registradas no órgão competente (JUCESC), sendo dotadas,

portanto, de presunção de veracidade, que não foi desconstituída

por prova robusta em sentido contrário.

Nesse diapasão, registro que a prova oral produzida a rogo da

reclamante não pode ser considerada suficiente para infirmar o

conteúdo do extenso lastro probatório documental agregado aos

autos, mormente porque ambas as testemunhas autorais, que

sequer trabalhavam na sede da empresa, mas sim em campo

(como vacinadores de animais), não souberam dizer com

propriedade se a reclamante era empregada ou sócia da empresa,

além de não tê-la visto recebendo ordens do quinto e/ou sexto

reclamado.

Lado outro, o depoimento da primeira testemunha defensiva é bem

detalhado e robustece a tese das reclamadas quanto à autonomia

de gestão dos negócios pela autora e pelo Sr. Paulino, após a

aquisição da integralidade do capital social da empresa em 2020.

Nesse sentido, o depoente revelou que os novos sócios encerraram

o contrato de consultoria financeira que ele mantinha com a primeira

ré; tempos depois, em 2023, teria sido convidado novamente pelo

quinto réu para analisar a viabilidade da recompra da empresa. Cito,

por pertinente, trechos do relato testemunhal, que se mostram

bastante indicativos no concerne ao amplo poder de gestão

administrativo e financeiro da empresa, ostentado pela demandante

e pelo sócio Paulino:

[...]

Veja-se, nesse viés, que o depoimento menciona a existência de

retiradas mensais de valores em favor dos novos sócios, inclusive

em nome do esposo da reclamante.

A propósito, os relatórios e extratos bancários apresentados com a

contestação da primeira ré (Ids 83fb9a0 e seguintes) corroboram a

retirada de valores mensais variáveis em favor da autora e seu

esposo, Nelson do Carmo, sendo que o cotejo com os

contracheques anexados no Id 3765345 permite concluir que houve

significativo aumento remuneratório após o ingresso da reclamante

no quadro societário da empresa.

Não bastasse isso, a demandante figura como sócia da primeira ré

na ata de audiência do processo nº 0000343-26.2021.5.12.0058,

em trâmite na 4ª Vara do Trabalho desta Comarca (Ids 67fa4f2 e

cbee05a).

Os fatos acima expostos não deixam dúvidas de que a reclamante,

de fato, exercia papel de sócia na primeira ré, não exsurgindo, por

outro lado, a subordinação jurídica, que é um dos requisitos

indispensáveis para a configuração da relação de emprego,

delineada nos arts. 2º e 3º da CLT.

Portanto, o conjunto fático-probatório carreado aos autos não

permite o reconhecimento da fraude noticiada na petição inicial,

uma vez que não há prova efetiva de coação ou desvirtuamento na

admissão da reclamante ao quadro societário da primeira e quarta

reclamadas.

Mesmo nos períodos e oportunidades em que a autora foi detentora

de parte ínfima do capital social das empresas e apesar de ausente

a prova documental dos pagamentos efetuados em troca das cotas

adquiridas, não há como presumir que sua participação nas

sociedades foi ajustada com o intuito de burlar a legislação

trabalhista, até porque o ordenamento jurídico pátrio chancela a

existência do mero "sócio de serviço", nos termos do art. 997, V, c/c

arts. 1.006 e 1.007 do CC, sendo prescindível o aporte monetário

para com o capital social da sociedade, pois, nesses casos, a

contribuição societária restringe-se à prestação de serviços.

Assim, ausentes os requisitos da relação empregatícia e não

havendo provas de falsidade do "animus affectio societatis" da

autora, estampado nas alterações dos documentos constitutivos das

empresas disponíveis nos autos, impõe-se a improcedência dos

pedidos de reconhecimento da unicidade contratual, assim como de

vínculo de emprego (pleito sucessivo).

Aos fundamentos acima declinados, acresço o fato de que a

recorrente sequer se insurge quanto à comprovada existência de

retiradas mensais a seu favor e, inclusive, em nome de seu esposo.

Igualmente não há razão de recurso alguma sobre o fundamento de

que a autora figura como sócia da primeira ré (PRO BR) na ata de

audiência da RO 0000343-26.2021.5.12.0058, em trâmite na 4ª

Vara do Trabalho desta Comarca (Ids 67fa4f2 e cbee05a). Por não

impugnados, tais aspectos se tornam incontroversos e reforçam a

tese defensiva de que a reclamante não se ativou nos moldes

celetistas.

Importa destacar, outrossim, que, em recurso, a reclamante se volta

tão somente quanto à prova oral, olvidando-se, contudo, de que o

convencimento da julgadora de origem está pautado, em grande

medida, pelo extenso arcabouço probatório documental - contra o

qual não se insurgiu a recorrente.

Por todo o exposto, nego provimento ao apelo.
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ACORDAM os membros da 3ª Turma do Tribunal Regional do

Trabalho da 12ª Região, por unanimidade, CONHECER DO

RECURSO DE RITO SUMARÍSSIMO. Por igual votação, rejeitar a

preliminar de ilegitimidade passiva arguida pelas rés em

contrarrazões. No mérito, sem divergência, NEGAR-LHE

PROVIMENTO. Custas inalteradas, pela reclamante no importe de

R$ 105,60, calculadas sobre o valor dado à causa, porém

dispensadas. Intimem-se.

Participaram do julgamento realizado na sessão do dia 24 de abril

de 2024, sob a Presidência do Desembargador do Trabalho

Wanderley Godoy Junior, o Desembargador do Trabalho José

Ernesto Manzi e o Juiz do Trabalho Convocado Hélio Henrique

Garcia Romero (ATO SEAP Nº 11/2024). Presente o Procurador do

Trabalho Keilor Heverton Mignoni.

HÉLIO HENRIQUE GARCIA ROMERO

Relator

FLORIANOPOLIS/SC, 29 de abril de 2024.

CAROLINE BEIRITH VIANNA

Servidor de Secretaria

Processo Nº RORSum-0001776-57.2023.5.12.0038
Relator HELIO HENRIQUE GARCIA ROMERO

RECORRENTE SILVANA DO CARMO

ADVOGADO DIEGO PARIZOTTO BATISTA(OAB:
25909/SC)

ADVOGADO ANDRE FOSSA(OAB: 33378/SC)

RECORRIDO SOMA AGRIBUSINESS COMERCIO
DE PRODUTOS
AGROVETERINARIOS LTDA - EPP

ADVOGADO EGON LUIS KACHNIACZ(OAB:
54722/SC)

RECORRIDO CANAL REPRESENTACOES LTDA

ADVOGADO EGON LUIS KACHNIACZ(OAB:
54722/SC)

RECORRIDO PRO-BR SERVICOS
ESPECIALIZADOS PARA PECUARIA
LTDA - EPP

ADVOGADO MARCEL KRACKER LERNER(OAB:
23872/SC)

RECORRIDO MIGUEL ANGELO BREDA CANAL

ADVOGADO EGON LUIS KACHNIACZ(OAB:
54722/SC)

RECORRIDO LUCCA VELHO CANAL

ADVOGADO MARCEL KRACKER LERNER(OAB:
23872/SC)

RECORRIDO SOMATECH PRESTACAO DE
SERVICOS LTDA

ADVOGADO EGON LUIS KACHNIACZ(OAB:
54722/SC)

Intimado(s)/Citado(s):

  - CANAL REPRESENTACOES LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

PODER JUDICIÁRIO

JUSTIÇA DO TRABALHO

PROCESSO nº 0001776-57.2023.5.12.0038 (RORSum)

RECORRENTE: SILVANA DO CARMO

RECORRIDO: PRO-BR SERVICOS ESPECIALIZADOS PARA

PECUARIA LTDA - EPP, CANAL REPRESENTACOES LTDA,

SOMA AGRIBUSINESS COMERCIO DE PRODUTOS

AGROVETERINARIOS LTDA - EPP, SOMATECH PRESTACAO

DE SERVICOS LTDA, LUCCA VELHO CANAL, MIGUEL ANGELO

BREDA CANAL

RELATOR: JUIZ DO TRABALHO CONVOCADO HÉLIO

HENRIQUE GARCIA ROMERO
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Ementa dispensada.

VISTO, relatado e discutido este RECURSO ORDINÁRIO (RITO

SUMARÍSSIMO) proveniente da 2ª Vara do Trabalho de Chapecó,

SC, sendo recorrente SILVANA DO CARMO e recorridas PRO-BR

SERVIÇOS ESPECIALIZADOS PARA AGROPECUÁRIA LTDA e

OUTROS (6).

Relatório dispensado (rito sumaríssimo - CLT, arts. 852-I, "caput" e

895, § 1º, IV).

V O T O

JUÍZO DE ADMISSIBILIDADE

Superados os pressupostos legais de admissibilidade, conheço do

recurso e das contrarrazões.

RECURSO ORDINÁRIO DA AUTORA

JUÍZO PRELIMINAR

Ilegitimidade passiva "ad causam" (arguida pelas rés em

contrarrazões)

Sob o argumento de que não possuem responsabilidade pelo

pagamento das verbas trabalhistas postuladas pela autora, as

reclamadas aventam sua ilegitimidade passiva "ad causam",

sustentando estar demonstrado, pela instrução processual, que a

autora nunca lhe prestou serviços.

Inicialmente, destaco que, tratando-se de matéria que pode ser

analisada de ofício (CPC, arts. 342 inc. II; 485, § 3º), afigura-se

cabível a apreciação da ilegitimidade passiva ad causam, arguida

em sede de razões de contrariedade.

No entanto, sem razão as recorridas.

Sob a ótica da teoria da asserção, o mero apontamento da parte

recorrida como responsável pelo pagamento das verbas postuladas

na peça inicial é suficiente para que esteja legitimada a figurar no

polo passivo da presente demanda, em que a autora busca o

reconhecimento do vínculo de emprego e direitos dele oriundos.

A efet iva responsabi l idade subsidiária e sol idária, cujo

reconhecimento é postulado pela autora, consubstancia mérito

recursal, e como tal será analisado.

Rejeito a arguição.

JUÍZO DE MÉRITO

Vínculo de emprego

Inconformada com a rejeição do pedido de reconhecimento de

vínculo empregatício com as reclamadas, a autora renova sua

pretensão.

Argumenta, em essência, equívoco, pela magistrada sentenciante,

na análise da prova oral, sustentando que, diversamente do que

entendeu a julgadora singular, as testemunhas ouvidas por

indicação da obreira (em especial a primeira) confirmam que a

autora "SEMPRE FOI EMPREGADA" (fl. 325 - ID. ccdae63). Ainda

que se entenda pela prevalência do depoimento do compromissado

ouvido a convite da parte demandada, a recorrente aponta a

existência, em seu depoimento, de "pontos bastante contraditórios

com a realidade."

No entanto, não há como, com a argumentação recursal obreira,

nos moldes em que ofertada, modificar a conclusão adotada pela

julgadora singular, mormente por não apresentar impugnação

específica a fundamentos da sentença de relevo para o desfecho da

lide.

Pela adequada e escorreita subsunção da realidade fática às

normas de regência,  adoto,  como razão de decidir ,  a

fundamentação expendida na decisão de origem que, por oportuno,

se transcreve (fls. 316/:319 - ID. f882ec7)

[...]

No caso em exame, restou incontroverso nos autos que a autora,

antes mesmo da rescisão imotivada do contrato de trabalho com a

segunda reclamada em 28/07/2019, já fazia parte do quadro

societário da primeira ré (desde 09 /03/2019 - Id 8ee591d), ainda

que detendo apenas 1% das cotas. Já em 22/05/2020, passou a ser

detentora de metade do capital social (Id 5d856dc), sendo a outra

metade adquirida pelo sócio Paulino Basso, com a consequente

saída da sociedade do quinto reclamado (Lucca). Ademais, colhe-se

do documento de Id 9100f1d que, em 20/07 /2023, a reclamante e o

Sr. Paulino venderam todas as suas cotas societárias da primeira ré

para o quinto reclamado, que passou a ser novamente o único sócio

da indigitada empresa. Na mesma data, a reclamante vendeu as

cotas que possuía na quarta reclamada para o sexto réu (Miguel),

deixando de fazer parte das empresas que compõem o polo passivo

do feito.

Todas as referidas transações societárias estão devidamente

assinadas pela parte autora (de forma manual e/ou digital) e

registradas no órgão competente (JUCESC), sendo dotadas,

portanto, de presunção de veracidade, que não foi desconstituída

por prova robusta em sentido contrário.

Nesse diapasão, registro que a prova oral produzida a rogo da

reclamante não pode ser considerada suficiente para infirmar o

conteúdo do extenso lastro probatório documental agregado aos

autos, mormente porque ambas as testemunhas autorais, que

sequer trabalhavam na sede da empresa, mas sim em campo
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(como vacinadores de animais), não souberam dizer com

propriedade se a reclamante era empregada ou sócia da empresa,

além de não tê-la visto recebendo ordens do quinto e/ou sexto

reclamado.

Lado outro, o depoimento da primeira testemunha defensiva é bem

detalhado e robustece a tese das reclamadas quanto à autonomia

de gestão dos negócios pela autora e pelo Sr. Paulino, após a

aquisição da integralidade do capital social da empresa em 2020.

Nesse sentido, o depoente revelou que os novos sócios encerraram

o contrato de consultoria financeira que ele mantinha com a primeira

ré; tempos depois, em 2023, teria sido convidado novamente pelo

quinto réu para analisar a viabilidade da recompra da empresa. Cito,

por pertinente, trechos do relato testemunhal, que se mostram

bastante indicativos no concerne ao amplo poder de gestão

administrativo e financeiro da empresa, ostentado pela demandante

e pelo sócio Paulino:

[...]

Veja-se, nesse viés, que o depoimento menciona a existência de

retiradas mensais de valores em favor dos novos sócios, inclusive

em nome do esposo da reclamante.

A propósito, os relatórios e extratos bancários apresentados com a

contestação da primeira ré (Ids 83fb9a0 e seguintes) corroboram a

retirada de valores mensais variáveis em favor da autora e seu

esposo, Nelson do Carmo, sendo que o cotejo com os

contracheques anexados no Id 3765345 permite concluir que houve

significativo aumento remuneratório após o ingresso da reclamante

no quadro societário da empresa.

Não bastasse isso, a demandante figura como sócia da primeira ré

na ata de audiência do processo nº 0000343-26.2021.5.12.0058,

em trâmite na 4ª Vara do Trabalho desta Comarca (Ids 67fa4f2 e

cbee05a).

Os fatos acima expostos não deixam dúvidas de que a reclamante,

de fato, exercia papel de sócia na primeira ré, não exsurgindo, por

outro lado, a subordinação jurídica, que é um dos requisitos

indispensáveis para a configuração da relação de emprego,

delineada nos arts. 2º e 3º da CLT.

Portanto, o conjunto fático-probatório carreado aos autos não

permite o reconhecimento da fraude noticiada na petição inicial,

uma vez que não há prova efetiva de coação ou desvirtuamento na

admissão da reclamante ao quadro societário da primeira e quarta

reclamadas.

Mesmo nos períodos e oportunidades em que a autora foi detentora

de parte ínfima do capital social das empresas e apesar de ausente

a prova documental dos pagamentos efetuados em troca das cotas

adquiridas, não há como presumir que sua participação nas

sociedades foi ajustada com o intuito de burlar a legislação

trabalhista, até porque o ordenamento jurídico pátrio chancela a

existência do mero "sócio de serviço", nos termos do art. 997, V, c/c

arts. 1.006 e 1.007 do CC, sendo prescindível o aporte monetário

para com o capital social da sociedade, pois, nesses casos, a

contribuição societária restringe-se à prestação de serviços.

Assim, ausentes os requisitos da relação empregatícia e não

havendo provas de falsidade do "animus affectio societatis" da

autora, estampado nas alterações dos documentos constitutivos das

empresas disponíveis nos autos, impõe-se a improcedência dos

pedidos de reconhecimento da unicidade contratual, assim como de

vínculo de emprego (pleito sucessivo).

Aos fundamentos acima declinados, acresço o fato de que a

recorrente sequer se insurge quanto à comprovada existência de

retiradas mensais a seu favor e, inclusive, em nome de seu esposo.

Igualmente não há razão de recurso alguma sobre o fundamento de

que a autora figura como sócia da primeira ré (PRO BR) na ata de

audiência da RO 0000343-26.2021.5.12.0058, em trâmite na 4ª

Vara do Trabalho desta Comarca (Ids 67fa4f2 e cbee05a). Por não

impugnados, tais aspectos se tornam incontroversos e reforçam a

tese defensiva de que a reclamante não se ativou nos moldes

celetistas.

Importa destacar, outrossim, que, em recurso, a reclamante se volta

tão somente quanto à prova oral, olvidando-se, contudo, de que o

convencimento da julgadora de origem está pautado, em grande

medida, pelo extenso arcabouço probatório documental - contra o

qual não se insurgiu a recorrente.

Por todo o exposto, nego provimento ao apelo.
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ACORDAM os membros da 3ª Turma do Tribunal Regional do

Trabalho da 12ª Região, por unanimidade, CONHECER DO

RECURSO DE RITO SUMARÍSSIMO. Por igual votação, rejeitar a

preliminar de ilegitimidade passiva arguida pelas rés em

contrarrazões. No mérito, sem divergência, NEGAR-LHE

PROVIMENTO. Custas inalteradas, pela reclamante no importe de

R$ 105,60, calculadas sobre o valor dado à causa, porém

dispensadas. Intimem-se.

Participaram do julgamento realizado na sessão do dia 24 de abril

de 2024, sob a Presidência do Desembargador do Trabalho

Wanderley Godoy Junior, o Desembargador do Trabalho José

Ernesto Manzi e o Juiz do Trabalho Convocado Hélio Henrique

Garcia Romero (ATO SEAP Nº 11/2024). Presente o Procurador do

Trabalho Keilor Heverton Mignoni.

HÉLIO HENRIQUE GARCIA ROMERO

Relator

FLORIANOPOLIS/SC, 29 de abril de 2024.

CAROLINE BEIRITH VIANNA

Servidor de Secretaria

Processo Nº RORSum-0001776-57.2023.5.12.0038
Relator HELIO HENRIQUE GARCIA ROMERO

RECORRENTE SILVANA DO CARMO

ADVOGADO DIEGO PARIZOTTO BATISTA(OAB:
25909/SC)

ADVOGADO ANDRE FOSSA(OAB: 33378/SC)

RECORRIDO SOMA AGRIBUSINESS COMERCIO
DE PRODUTOS
AGROVETERINARIOS LTDA - EPP

ADVOGADO EGON LUIS KACHNIACZ(OAB:
54722/SC)

RECORRIDO CANAL REPRESENTACOES LTDA

ADVOGADO EGON LUIS KACHNIACZ(OAB:
54722/SC)

RECORRIDO PRO-BR SERVICOS
ESPECIALIZADOS PARA PECUARIA
LTDA - EPP

ADVOGADO MARCEL KRACKER LERNER(OAB:
23872/SC)

RECORRIDO MIGUEL ANGELO BREDA CANAL

ADVOGADO EGON LUIS KACHNIACZ(OAB:
54722/SC)

RECORRIDO LUCCA VELHO CANAL

ADVOGADO MARCEL KRACKER LERNER(OAB:
23872/SC)

RECORRIDO SOMATECH PRESTACAO DE
SERVICOS LTDA

ADVOGADO EGON LUIS KACHNIACZ(OAB:
54722/SC)

Intimado(s)/Citado(s):

  - SOMA AGRIBUSINESS COMERCIO DE PRODUTOS
AGROVETERINARIOS LTDA - EPP

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

PODER JUDICIÁRIO

JUSTIÇA DO TRABALHO

PROCESSO nº 0001776-57.2023.5.12.0038 (RORSum)

RECORRENTE: SILVANA DO CARMO

RECORRIDO: PRO-BR SERVICOS ESPECIALIZADOS PARA

PECUARIA LTDA - EPP, CANAL REPRESENTACOES LTDA,

SOMA AGRIBUSINESS COMERCIO DE PRODUTOS

AGROVETERINARIOS LTDA - EPP, SOMATECH PRESTACAO

DE SERVICOS LTDA, LUCCA VELHO CANAL, MIGUEL ANGELO

BREDA CANAL

RELATOR: JUIZ DO TRABALHO CONVOCADO HÉLIO

HENRIQUE GARCIA ROMERO

Ementa dispensada.

VISTO, relatado e discutido este RECURSO ORDINÁRIO (RITO

SUMARÍSSIMO) proveniente da 2ª Vara do Trabalho de Chapecó,

SC, sendo recorrente SILVANA DO CARMO e recorridas PRO-BR

SERVIÇOS ESPECIALIZADOS PARA AGROPECUÁRIA LTDA e

OUTROS (6).
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Relatório dispensado (rito sumaríssimo - CLT, arts. 852-I, "caput" e

895, § 1º, IV).

V O T O

JUÍZO DE ADMISSIBILIDADE

Superados os pressupostos legais de admissibilidade, conheço do

recurso e das contrarrazões.

RECURSO ORDINÁRIO DA AUTORA

JUÍZO PRELIMINAR

Ilegitimidade passiva "ad causam" (arguida pelas rés em

contrarrazões)

Sob o argumento de que não possuem responsabilidade pelo

pagamento das verbas trabalhistas postuladas pela autora, as

reclamadas aventam sua ilegitimidade passiva "ad causam",

sustentando estar demonstrado, pela instrução processual, que a

autora nunca lhe prestou serviços.

Inicialmente, destaco que, tratando-se de matéria que pode ser

analisada de ofício (CPC, arts. 342 inc. II; 485, § 3º), afigura-se

cabível a apreciação da ilegitimidade passiva ad causam, arguida

em sede de razões de contrariedade.

No entanto, sem razão as recorridas.

Sob a ótica da teoria da asserção, o mero apontamento da parte

recorrida como responsável pelo pagamento das verbas postuladas

na peça inicial é suficiente para que esteja legitimada a figurar no

polo passivo da presente demanda, em que a autora busca o

reconhecimento do vínculo de emprego e direitos dele oriundos.

A efet iva responsabi l idade subsidiária e sol idária, cujo

reconhecimento é postulado pela autora, consubstancia mérito

recursal, e como tal será analisado.

Rejeito a arguição.

JUÍZO DE MÉRITO

Vínculo de emprego

Inconformada com a rejeição do pedido de reconhecimento de

vínculo empregatício com as reclamadas, a autora renova sua

pretensão.

Argumenta, em essência, equívoco, pela magistrada sentenciante,

na análise da prova oral, sustentando que, diversamente do que

entendeu a julgadora singular, as testemunhas ouvidas por

indicação da obreira (em especial a primeira) confirmam que a

autora "SEMPRE FOI EMPREGADA" (fl. 325 - ID. ccdae63). Ainda

que se entenda pela prevalência do depoimento do compromissado

ouvido a convite da parte demandada, a recorrente aponta a

existência, em seu depoimento, de "pontos bastante contraditórios

com a realidade."

No entanto, não há como, com a argumentação recursal obreira,

nos moldes em que ofertada, modificar a conclusão adotada pela

julgadora singular, mormente por não apresentar impugnação

específica a fundamentos da sentença de relevo para o desfecho da

lide.

Pela adequada e escorreita subsunção da realidade fática às

normas de regência,  adoto,  como razão de decidir ,  a

fundamentação expendida na decisão de origem que, por oportuno,

se transcreve (fls. 316/:319 - ID. f882ec7)

[...]

No caso em exame, restou incontroverso nos autos que a autora,

antes mesmo da rescisão imotivada do contrato de trabalho com a

segunda reclamada em 28/07/2019, já fazia parte do quadro

societário da primeira ré (desde 09 /03/2019 - Id 8ee591d), ainda

que detendo apenas 1% das cotas. Já em 22/05/2020, passou a ser

detentora de metade do capital social (Id 5d856dc), sendo a outra

metade adquirida pelo sócio Paulino Basso, com a consequente

saída da sociedade do quinto reclamado (Lucca). Ademais, colhe-se

do documento de Id 9100f1d que, em 20/07 /2023, a reclamante e o

Sr. Paulino venderam todas as suas cotas societárias da primeira ré

para o quinto reclamado, que passou a ser novamente o único sócio

da indigitada empresa. Na mesma data, a reclamante vendeu as

cotas que possuía na quarta reclamada para o sexto réu (Miguel),

deixando de fazer parte das empresas que compõem o polo passivo

do feito.

Todas as referidas transações societárias estão devidamente

assinadas pela parte autora (de forma manual e/ou digital) e

registradas no órgão competente (JUCESC), sendo dotadas,

portanto, de presunção de veracidade, que não foi desconstituída

por prova robusta em sentido contrário.

Nesse diapasão, registro que a prova oral produzida a rogo da

reclamante não pode ser considerada suficiente para infirmar o

conteúdo do extenso lastro probatório documental agregado aos

autos, mormente porque ambas as testemunhas autorais, que

sequer trabalhavam na sede da empresa, mas sim em campo

(como vacinadores de animais), não souberam dizer com

propriedade se a reclamante era empregada ou sócia da empresa,

além de não tê-la visto recebendo ordens do quinto e/ou sexto

reclamado.

Lado outro, o depoimento da primeira testemunha defensiva é bem

detalhado e robustece a tese das reclamadas quanto à autonomia

de gestão dos negócios pela autora e pelo Sr. Paulino, após a

aquisição da integralidade do capital social da empresa em 2020.

Nesse sentido, o depoente revelou que os novos sócios encerraram

o contrato de consultoria financeira que ele mantinha com a primeira

ré; tempos depois, em 2023, teria sido convidado novamente pelo

quinto réu para analisar a viabilidade da recompra da empresa. Cito,

por pertinente, trechos do relato testemunhal, que se mostram

bastante indicativos no concerne ao amplo poder de gestão
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administrativo e financeiro da empresa, ostentado pela demandante

e pelo sócio Paulino:

[...]

Veja-se, nesse viés, que o depoimento menciona a existência de

retiradas mensais de valores em favor dos novos sócios, inclusive

em nome do esposo da reclamante.

A propósito, os relatórios e extratos bancários apresentados com a

contestação da primeira ré (Ids 83fb9a0 e seguintes) corroboram a

retirada de valores mensais variáveis em favor da autora e seu

esposo, Nelson do Carmo, sendo que o cotejo com os

contracheques anexados no Id 3765345 permite concluir que houve

significativo aumento remuneratório após o ingresso da reclamante

no quadro societário da empresa.

Não bastasse isso, a demandante figura como sócia da primeira ré

na ata de audiência do processo nº 0000343-26.2021.5.12.0058,

em trâmite na 4ª Vara do Trabalho desta Comarca (Ids 67fa4f2 e

cbee05a).

Os fatos acima expostos não deixam dúvidas de que a reclamante,

de fato, exercia papel de sócia na primeira ré, não exsurgindo, por

outro lado, a subordinação jurídica, que é um dos requisitos

indispensáveis para a configuração da relação de emprego,

delineada nos arts. 2º e 3º da CLT.

Portanto, o conjunto fático-probatório carreado aos autos não

permite o reconhecimento da fraude noticiada na petição inicial,

uma vez que não há prova efetiva de coação ou desvirtuamento na

admissão da reclamante ao quadro societário da primeira e quarta

reclamadas.

Mesmo nos períodos e oportunidades em que a autora foi detentora

de parte ínfima do capital social das empresas e apesar de ausente

a prova documental dos pagamentos efetuados em troca das cotas

adquiridas, não há como presumir que sua participação nas

sociedades foi ajustada com o intuito de burlar a legislação

trabalhista, até porque o ordenamento jurídico pátrio chancela a

existência do mero "sócio de serviço", nos termos do art. 997, V, c/c

arts. 1.006 e 1.007 do CC, sendo prescindível o aporte monetário

para com o capital social da sociedade, pois, nesses casos, a

contribuição societária restringe-se à prestação de serviços.

Assim, ausentes os requisitos da relação empregatícia e não

havendo provas de falsidade do "animus affectio societatis" da

autora, estampado nas alterações dos documentos constitutivos das

empresas disponíveis nos autos, impõe-se a improcedência dos

pedidos de reconhecimento da unicidade contratual, assim como de

vínculo de emprego (pleito sucessivo).

Aos fundamentos acima declinados, acresço o fato de que a

recorrente sequer se insurge quanto à comprovada existência de

retiradas mensais a seu favor e, inclusive, em nome de seu esposo.

Igualmente não há razão de recurso alguma sobre o fundamento de

que a autora figura como sócia da primeira ré (PRO BR) na ata de

audiência da RO 0000343-26.2021.5.12.0058, em trâmite na 4ª

Vara do Trabalho desta Comarca (Ids 67fa4f2 e cbee05a). Por não

impugnados, tais aspectos se tornam incontroversos e reforçam a

tese defensiva de que a reclamante não se ativou nos moldes

celetistas.

Importa destacar, outrossim, que, em recurso, a reclamante se volta

tão somente quanto à prova oral, olvidando-se, contudo, de que o

convencimento da julgadora de origem está pautado, em grande

medida, pelo extenso arcabouço probatório documental - contra o

qual não se insurgiu a recorrente.

Por todo o exposto, nego provimento ao apelo.

ACORDAM os membros da 3ª Turma do Tribunal Regional do

Trabalho da 12ª Região, por unanimidade, CONHECER DO

RECURSO DE RITO SUMARÍSSIMO. Por igual votação, rejeitar a

preliminar de ilegitimidade passiva arguida pelas rés em

contrarrazões. No mérito, sem divergência, NEGAR-LHE

PROVIMENTO. Custas inalteradas, pela reclamante no importe de

R$ 105,60, calculadas sobre o valor dado à causa, porém

dispensadas. Intimem-se.

Participaram do julgamento realizado na sessão do dia 24 de abril
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de 2024, sob a Presidência do Desembargador do Trabalho

Wanderley Godoy Junior, o Desembargador do Trabalho José

Ernesto Manzi e o Juiz do Trabalho Convocado Hélio Henrique

Garcia Romero (ATO SEAP Nº 11/2024). Presente o Procurador do

Trabalho Keilor Heverton Mignoni.

HÉLIO HENRIQUE GARCIA ROMERO

Relator

FLORIANOPOLIS/SC, 29 de abril de 2024.

CAROLINE BEIRITH VIANNA

Servidor de Secretaria

Processo Nº RORSum-0001776-57.2023.5.12.0038
Relator HELIO HENRIQUE GARCIA ROMERO

RECORRENTE SILVANA DO CARMO

ADVOGADO DIEGO PARIZOTTO BATISTA(OAB:
25909/SC)

ADVOGADO ANDRE FOSSA(OAB: 33378/SC)

RECORRIDO SOMA AGRIBUSINESS COMERCIO
DE PRODUTOS
AGROVETERINARIOS LTDA - EPP

ADVOGADO EGON LUIS KACHNIACZ(OAB:
54722/SC)

RECORRIDO CANAL REPRESENTACOES LTDA

ADVOGADO EGON LUIS KACHNIACZ(OAB:
54722/SC)

RECORRIDO PRO-BR SERVICOS
ESPECIALIZADOS PARA PECUARIA
LTDA - EPP

ADVOGADO MARCEL KRACKER LERNER(OAB:
23872/SC)

RECORRIDO MIGUEL ANGELO BREDA CANAL

ADVOGADO EGON LUIS KACHNIACZ(OAB:
54722/SC)

RECORRIDO LUCCA VELHO CANAL

ADVOGADO MARCEL KRACKER LERNER(OAB:
23872/SC)

RECORRIDO SOMATECH PRESTACAO DE
SERVICOS LTDA

ADVOGADO EGON LUIS KACHNIACZ(OAB:
54722/SC)

Intimado(s)/Citado(s):

  - SOMATECH PRESTACAO DE SERVICOS LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

PODER JUDICIÁRIO

JUSTIÇA DO TRABALHO

PROCESSO nº 0001776-57.2023.5.12.0038 (RORSum)

RECORRENTE: SILVANA DO CARMO

RECORRIDO: PRO-BR SERVICOS ESPECIALIZADOS PARA

PECUARIA LTDA - EPP, CANAL REPRESENTACOES LTDA,

SOMA AGRIBUSINESS COMERCIO DE PRODUTOS

AGROVETERINARIOS LTDA - EPP, SOMATECH PRESTACAO

DE SERVICOS LTDA, LUCCA VELHO CANAL, MIGUEL ANGELO

BREDA CANAL

RELATOR: JUIZ DO TRABALHO CONVOCADO HÉLIO

HENRIQUE GARCIA ROMERO

Ementa dispensada.

VISTO, relatado e discutido este RECURSO ORDINÁRIO (RITO

SUMARÍSSIMO) proveniente da 2ª Vara do Trabalho de Chapecó,

SC, sendo recorrente SILVANA DO CARMO e recorridas PRO-BR

SERVIÇOS ESPECIALIZADOS PARA AGROPECUÁRIA LTDA e

OUTROS (6).

Relatório dispensado (rito sumaríssimo - CLT, arts. 852-I, "caput" e

895, § 1º, IV).

V O T O

JUÍZO DE ADMISSIBILIDADE

Superados os pressupostos legais de admissibilidade, conheço do

recurso e das contrarrazões.

RECURSO ORDINÁRIO DA AUTORA

JUÍZO PRELIMINAR

Ilegitimidade passiva "ad causam" (arguida pelas rés em

contrarrazões)

Sob o argumento de que não possuem responsabilidade pelo

pagamento das verbas trabalhistas postuladas pela autora, as

reclamadas aventam sua ilegitimidade passiva "ad causam",

sustentando estar demonstrado, pela instrução processual, que a

autora nunca lhe prestou serviços.
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Inicialmente, destaco que, tratando-se de matéria que pode ser

analisada de ofício (CPC, arts. 342 inc. II; 485, § 3º), afigura-se

cabível a apreciação da ilegitimidade passiva ad causam, arguida

em sede de razões de contrariedade.

No entanto, sem razão as recorridas.

Sob a ótica da teoria da asserção, o mero apontamento da parte

recorrida como responsável pelo pagamento das verbas postuladas

na peça inicial é suficiente para que esteja legitimada a figurar no

polo passivo da presente demanda, em que a autora busca o

reconhecimento do vínculo de emprego e direitos dele oriundos.

A efet iva responsabi l idade subsidiária e sol idária, cujo

reconhecimento é postulado pela autora, consubstancia mérito

recursal, e como tal será analisado.

Rejeito a arguição.

JUÍZO DE MÉRITO

Vínculo de emprego

Inconformada com a rejeição do pedido de reconhecimento de

vínculo empregatício com as reclamadas, a autora renova sua

pretensão.

Argumenta, em essência, equívoco, pela magistrada sentenciante,

na análise da prova oral, sustentando que, diversamente do que

entendeu a julgadora singular, as testemunhas ouvidas por

indicação da obreira (em especial a primeira) confirmam que a

autora "SEMPRE FOI EMPREGADA" (fl. 325 - ID. ccdae63). Ainda

que se entenda pela prevalência do depoimento do compromissado

ouvido a convite da parte demandada, a recorrente aponta a

existência, em seu depoimento, de "pontos bastante contraditórios

com a realidade."

No entanto, não há como, com a argumentação recursal obreira,

nos moldes em que ofertada, modificar a conclusão adotada pela

julgadora singular, mormente por não apresentar impugnação

específica a fundamentos da sentença de relevo para o desfecho da

lide.

Pela adequada e escorreita subsunção da realidade fática às

normas de regência,  adoto,  como razão de decidir ,  a

fundamentação expendida na decisão de origem que, por oportuno,

se transcreve (fls. 316/:319 - ID. f882ec7)

[...]

No caso em exame, restou incontroverso nos autos que a autora,

antes mesmo da rescisão imotivada do contrato de trabalho com a

segunda reclamada em 28/07/2019, já fazia parte do quadro

societário da primeira ré (desde 09 /03/2019 - Id 8ee591d), ainda

que detendo apenas 1% das cotas. Já em 22/05/2020, passou a ser

detentora de metade do capital social (Id 5d856dc), sendo a outra

metade adquirida pelo sócio Paulino Basso, com a consequente

saída da sociedade do quinto reclamado (Lucca). Ademais, colhe-se

do documento de Id 9100f1d que, em 20/07 /2023, a reclamante e o

Sr. Paulino venderam todas as suas cotas societárias da primeira ré

para o quinto reclamado, que passou a ser novamente o único sócio

da indigitada empresa. Na mesma data, a reclamante vendeu as

cotas que possuía na quarta reclamada para o sexto réu (Miguel),

deixando de fazer parte das empresas que compõem o polo passivo

do feito.

Todas as referidas transações societárias estão devidamente

assinadas pela parte autora (de forma manual e/ou digital) e

registradas no órgão competente (JUCESC), sendo dotadas,

portanto, de presunção de veracidade, que não foi desconstituída

por prova robusta em sentido contrário.

Nesse diapasão, registro que a prova oral produzida a rogo da

reclamante não pode ser considerada suficiente para infirmar o

conteúdo do extenso lastro probatório documental agregado aos

autos, mormente porque ambas as testemunhas autorais, que

sequer trabalhavam na sede da empresa, mas sim em campo

(como vacinadores de animais), não souberam dizer com

propriedade se a reclamante era empregada ou sócia da empresa,

além de não tê-la visto recebendo ordens do quinto e/ou sexto

reclamado.

Lado outro, o depoimento da primeira testemunha defensiva é bem

detalhado e robustece a tese das reclamadas quanto à autonomia

de gestão dos negócios pela autora e pelo Sr. Paulino, após a

aquisição da integralidade do capital social da empresa em 2020.

Nesse sentido, o depoente revelou que os novos sócios encerraram

o contrato de consultoria financeira que ele mantinha com a primeira

ré; tempos depois, em 2023, teria sido convidado novamente pelo

quinto réu para analisar a viabilidade da recompra da empresa. Cito,

por pertinente, trechos do relato testemunhal, que se mostram

bastante indicativos no concerne ao amplo poder de gestão

administrativo e financeiro da empresa, ostentado pela demandante

e pelo sócio Paulino:

[...]

Veja-se, nesse viés, que o depoimento menciona a existência de

retiradas mensais de valores em favor dos novos sócios, inclusive

em nome do esposo da reclamante.

A propósito, os relatórios e extratos bancários apresentados com a

contestação da primeira ré (Ids 83fb9a0 e seguintes) corroboram a

retirada de valores mensais variáveis em favor da autora e seu

esposo, Nelson do Carmo, sendo que o cotejo com os

contracheques anexados no Id 3765345 permite concluir que houve

significativo aumento remuneratório após o ingresso da reclamante

no quadro societário da empresa.

Não bastasse isso, a demandante figura como sócia da primeira ré

na ata de audiência do processo nº 0000343-26.2021.5.12.0058,
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em trâmite na 4ª Vara do Trabalho desta Comarca (Ids 67fa4f2 e

cbee05a).

Os fatos acima expostos não deixam dúvidas de que a reclamante,

de fato, exercia papel de sócia na primeira ré, não exsurgindo, por

outro lado, a subordinação jurídica, que é um dos requisitos

indispensáveis para a configuração da relação de emprego,

delineada nos arts. 2º e 3º da CLT.

Portanto, o conjunto fático-probatório carreado aos autos não

permite o reconhecimento da fraude noticiada na petição inicial,

uma vez que não há prova efetiva de coação ou desvirtuamento na

admissão da reclamante ao quadro societário da primeira e quarta

reclamadas.

Mesmo nos períodos e oportunidades em que a autora foi detentora

de parte ínfima do capital social das empresas e apesar de ausente

a prova documental dos pagamentos efetuados em troca das cotas

adquiridas, não há como presumir que sua participação nas

sociedades foi ajustada com o intuito de burlar a legislação

trabalhista, até porque o ordenamento jurídico pátrio chancela a

existência do mero "sócio de serviço", nos termos do art. 997, V, c/c

arts. 1.006 e 1.007 do CC, sendo prescindível o aporte monetário

para com o capital social da sociedade, pois, nesses casos, a

contribuição societária restringe-se à prestação de serviços.

Assim, ausentes os requisitos da relação empregatícia e não

havendo provas de falsidade do "animus affectio societatis" da

autora, estampado nas alterações dos documentos constitutivos das

empresas disponíveis nos autos, impõe-se a improcedência dos

pedidos de reconhecimento da unicidade contratual, assim como de

vínculo de emprego (pleito sucessivo).

Aos fundamentos acima declinados, acresço o fato de que a

recorrente sequer se insurge quanto à comprovada existência de

retiradas mensais a seu favor e, inclusive, em nome de seu esposo.

Igualmente não há razão de recurso alguma sobre o fundamento de

que a autora figura como sócia da primeira ré (PRO BR) na ata de

audiência da RO 0000343-26.2021.5.12.0058, em trâmite na 4ª

Vara do Trabalho desta Comarca (Ids 67fa4f2 e cbee05a). Por não

impugnados, tais aspectos se tornam incontroversos e reforçam a

tese defensiva de que a reclamante não se ativou nos moldes

celetistas.

Importa destacar, outrossim, que, em recurso, a reclamante se volta

tão somente quanto à prova oral, olvidando-se, contudo, de que o

convencimento da julgadora de origem está pautado, em grande

medida, pelo extenso arcabouço probatório documental - contra o

qual não se insurgiu a recorrente.

Por todo o exposto, nego provimento ao apelo.

ACORDAM os membros da 3ª Turma do Tribunal Regional do

Trabalho da 12ª Região, por unanimidade, CONHECER DO

RECURSO DE RITO SUMARÍSSIMO. Por igual votação, rejeitar a

preliminar de ilegitimidade passiva arguida pelas rés em

contrarrazões. No mérito, sem divergência, NEGAR-LHE

PROVIMENTO. Custas inalteradas, pela reclamante no importe de

R$ 105,60, calculadas sobre o valor dado à causa, porém

dispensadas. Intimem-se.

Participaram do julgamento realizado na sessão do dia 24 de abril

de 2024, sob a Presidência do Desembargador do Trabalho

Wanderley Godoy Junior, o Desembargador do Trabalho José

Ernesto Manzi e o Juiz do Trabalho Convocado Hélio Henrique

Garcia Romero (ATO SEAP Nº 11/2024). Presente o Procurador do

Trabalho Keilor Heverton Mignoni.

HÉLIO HENRIQUE GARCIA ROMERO

Relator

Código para aferir autenticidade deste caderno: 213499



3960/2024 Tribunal Regional do Trabalho da 12ª Região 4999
Data da Disponibilização: Segunda-feira, 29 de Abril de 2024

FLORIANOPOLIS/SC, 29 de abril de 2024.

CAROLINE BEIRITH VIANNA

Servidor de Secretaria

Processo Nº RORSum-0001776-57.2023.5.12.0038
Relator HELIO HENRIQUE GARCIA ROMERO

RECORRENTE SILVANA DO CARMO

ADVOGADO DIEGO PARIZOTTO BATISTA(OAB:
25909/SC)

ADVOGADO ANDRE FOSSA(OAB: 33378/SC)

RECORRIDO SOMA AGRIBUSINESS COMERCIO
DE PRODUTOS
AGROVETERINARIOS LTDA - EPP

ADVOGADO EGON LUIS KACHNIACZ(OAB:
54722/SC)

RECORRIDO CANAL REPRESENTACOES LTDA

ADVOGADO EGON LUIS KACHNIACZ(OAB:
54722/SC)

RECORRIDO PRO-BR SERVICOS
ESPECIALIZADOS PARA PECUARIA
LTDA - EPP

ADVOGADO MARCEL KRACKER LERNER(OAB:
23872/SC)

RECORRIDO MIGUEL ANGELO BREDA CANAL

ADVOGADO EGON LUIS KACHNIACZ(OAB:
54722/SC)

RECORRIDO LUCCA VELHO CANAL

ADVOGADO MARCEL KRACKER LERNER(OAB:
23872/SC)

RECORRIDO SOMATECH PRESTACAO DE
SERVICOS LTDA

ADVOGADO EGON LUIS KACHNIACZ(OAB:
54722/SC)

Intimado(s)/Citado(s):

  - LUCCA VELHO CANAL

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

PODER JUDICIÁRIO

JUSTIÇA DO TRABALHO

PROCESSO nº 0001776-57.2023.5.12.0038 (RORSum)

RECORRENTE: SILVANA DO CARMO

RECORRIDO: PRO-BR SERVICOS ESPECIALIZADOS PARA

PECUARIA LTDA - EPP, CANAL REPRESENTACOES LTDA,

SOMA AGRIBUSINESS COMERCIO DE PRODUTOS

AGROVETERINARIOS LTDA - EPP, SOMATECH PRESTACAO

DE SERVICOS LTDA, LUCCA VELHO CANAL, MIGUEL ANGELO

BREDA CANAL

RELATOR: JUIZ DO TRABALHO CONVOCADO HÉLIO

HENRIQUE GARCIA ROMERO

Ementa dispensada.

VISTO, relatado e discutido este RECURSO ORDINÁRIO (RITO

SUMARÍSSIMO) proveniente da 2ª Vara do Trabalho de Chapecó,

SC, sendo recorrente SILVANA DO CARMO e recorridas PRO-BR

SERVIÇOS ESPECIALIZADOS PARA AGROPECUÁRIA LTDA e

OUTROS (6).

Relatório dispensado (rito sumaríssimo - CLT, arts. 852-I, "caput" e

895, § 1º, IV).

V O T O

JUÍZO DE ADMISSIBILIDADE

Superados os pressupostos legais de admissibilidade, conheço do

recurso e das contrarrazões.

RECURSO ORDINÁRIO DA AUTORA

JUÍZO PRELIMINAR

Ilegitimidade passiva "ad causam" (arguida pelas rés em

contrarrazões)

Sob o argumento de que não possuem responsabilidade pelo

pagamento das verbas trabalhistas postuladas pela autora, as

reclamadas aventam sua ilegitimidade passiva "ad causam",

sustentando estar demonstrado, pela instrução processual, que a

autora nunca lhe prestou serviços.

Inicialmente, destaco que, tratando-se de matéria que pode ser

analisada de ofício (CPC, arts. 342 inc. II; 485, § 3º), afigura-se

cabível a apreciação da ilegitimidade passiva ad causam, arguida

em sede de razões de contrariedade.

No entanto, sem razão as recorridas.

Sob a ótica da teoria da asserção, o mero apontamento da parte

recorrida como responsável pelo pagamento das verbas postuladas

na peça inicial é suficiente para que esteja legitimada a figurar no

polo passivo da presente demanda, em que a autora busca o

reconhecimento do vínculo de emprego e direitos dele oriundos.

A efet iva responsabi l idade subsidiária e sol idária, cujo

reconhecimento é postulado pela autora, consubstancia mérito

recursal, e como tal será analisado.

Rejeito a arguição.

JUÍZO DE MÉRITO
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Vínculo de emprego

Inconformada com a rejeição do pedido de reconhecimento de

vínculo empregatício com as reclamadas, a autora renova sua

pretensão.

Argumenta, em essência, equívoco, pela magistrada sentenciante,

na análise da prova oral, sustentando que, diversamente do que

entendeu a julgadora singular, as testemunhas ouvidas por

indicação da obreira (em especial a primeira) confirmam que a

autora "SEMPRE FOI EMPREGADA" (fl. 325 - ID. ccdae63). Ainda

que se entenda pela prevalência do depoimento do compromissado

ouvido a convite da parte demandada, a recorrente aponta a

existência, em seu depoimento, de "pontos bastante contraditórios

com a realidade."

No entanto, não há como, com a argumentação recursal obreira,

nos moldes em que ofertada, modificar a conclusão adotada pela

julgadora singular, mormente por não apresentar impugnação

específica a fundamentos da sentença de relevo para o desfecho da

lide.

Pela adequada e escorreita subsunção da realidade fática às

normas de regência,  adoto,  como razão de decidir ,  a

fundamentação expendida na decisão de origem que, por oportuno,

se transcreve (fls. 316/:319 - ID. f882ec7)

[...]

No caso em exame, restou incontroverso nos autos que a autora,

antes mesmo da rescisão imotivada do contrato de trabalho com a

segunda reclamada em 28/07/2019, já fazia parte do quadro

societário da primeira ré (desde 09 /03/2019 - Id 8ee591d), ainda

que detendo apenas 1% das cotas. Já em 22/05/2020, passou a ser

detentora de metade do capital social (Id 5d856dc), sendo a outra

metade adquirida pelo sócio Paulino Basso, com a consequente

saída da sociedade do quinto reclamado (Lucca). Ademais, colhe-se

do documento de Id 9100f1d que, em 20/07 /2023, a reclamante e o

Sr. Paulino venderam todas as suas cotas societárias da primeira ré

para o quinto reclamado, que passou a ser novamente o único sócio

da indigitada empresa. Na mesma data, a reclamante vendeu as

cotas que possuía na quarta reclamada para o sexto réu (Miguel),

deixando de fazer parte das empresas que compõem o polo passivo

do feito.

Todas as referidas transações societárias estão devidamente

assinadas pela parte autora (de forma manual e/ou digital) e

registradas no órgão competente (JUCESC), sendo dotadas,

portanto, de presunção de veracidade, que não foi desconstituída

por prova robusta em sentido contrário.

Nesse diapasão, registro que a prova oral produzida a rogo da

reclamante não pode ser considerada suficiente para infirmar o

conteúdo do extenso lastro probatório documental agregado aos

autos, mormente porque ambas as testemunhas autorais, que

sequer trabalhavam na sede da empresa, mas sim em campo

(como vacinadores de animais), não souberam dizer com

propriedade se a reclamante era empregada ou sócia da empresa,

além de não tê-la visto recebendo ordens do quinto e/ou sexto

reclamado.

Lado outro, o depoimento da primeira testemunha defensiva é bem

detalhado e robustece a tese das reclamadas quanto à autonomia

de gestão dos negócios pela autora e pelo Sr. Paulino, após a

aquisição da integralidade do capital social da empresa em 2020.

Nesse sentido, o depoente revelou que os novos sócios encerraram

o contrato de consultoria financeira que ele mantinha com a primeira

ré; tempos depois, em 2023, teria sido convidado novamente pelo

quinto réu para analisar a viabilidade da recompra da empresa. Cito,

por pertinente, trechos do relato testemunhal, que se mostram

bastante indicativos no concerne ao amplo poder de gestão

administrativo e financeiro da empresa, ostentado pela demandante

e pelo sócio Paulino:

[...]

Veja-se, nesse viés, que o depoimento menciona a existência de

retiradas mensais de valores em favor dos novos sócios, inclusive

em nome do esposo da reclamante.

A propósito, os relatórios e extratos bancários apresentados com a

contestação da primeira ré (Ids 83fb9a0 e seguintes) corroboram a

retirada de valores mensais variáveis em favor da autora e seu

esposo, Nelson do Carmo, sendo que o cotejo com os

contracheques anexados no Id 3765345 permite concluir que houve

significativo aumento remuneratório após o ingresso da reclamante

no quadro societário da empresa.

Não bastasse isso, a demandante figura como sócia da primeira ré

na ata de audiência do processo nº 0000343-26.2021.5.12.0058,

em trâmite na 4ª Vara do Trabalho desta Comarca (Ids 67fa4f2 e

cbee05a).

Os fatos acima expostos não deixam dúvidas de que a reclamante,

de fato, exercia papel de sócia na primeira ré, não exsurgindo, por

outro lado, a subordinação jurídica, que é um dos requisitos

indispensáveis para a configuração da relação de emprego,

delineada nos arts. 2º e 3º da CLT.

Portanto, o conjunto fático-probatório carreado aos autos não

permite o reconhecimento da fraude noticiada na petição inicial,

uma vez que não há prova efetiva de coação ou desvirtuamento na

admissão da reclamante ao quadro societário da primeira e quarta

reclamadas.

Mesmo nos períodos e oportunidades em que a autora foi detentora

de parte ínfima do capital social das empresas e apesar de ausente

a prova documental dos pagamentos efetuados em troca das cotas
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adquiridas, não há como presumir que sua participação nas

sociedades foi ajustada com o intuito de burlar a legislação

trabalhista, até porque o ordenamento jurídico pátrio chancela a

existência do mero "sócio de serviço", nos termos do art. 997, V, c/c

arts. 1.006 e 1.007 do CC, sendo prescindível o aporte monetário

para com o capital social da sociedade, pois, nesses casos, a

contribuição societária restringe-se à prestação de serviços.

Assim, ausentes os requisitos da relação empregatícia e não

havendo provas de falsidade do "animus affectio societatis" da

autora, estampado nas alterações dos documentos constitutivos das

empresas disponíveis nos autos, impõe-se a improcedência dos

pedidos de reconhecimento da unicidade contratual, assim como de

vínculo de emprego (pleito sucessivo).

Aos fundamentos acima declinados, acresço o fato de que a

recorrente sequer se insurge quanto à comprovada existência de

retiradas mensais a seu favor e, inclusive, em nome de seu esposo.

Igualmente não há razão de recurso alguma sobre o fundamento de

que a autora figura como sócia da primeira ré (PRO BR) na ata de

audiência da RO 0000343-26.2021.5.12.0058, em trâmite na 4ª

Vara do Trabalho desta Comarca (Ids 67fa4f2 e cbee05a). Por não

impugnados, tais aspectos se tornam incontroversos e reforçam a

tese defensiva de que a reclamante não se ativou nos moldes

celetistas.

Importa destacar, outrossim, que, em recurso, a reclamante se volta

tão somente quanto à prova oral, olvidando-se, contudo, de que o

convencimento da julgadora de origem está pautado, em grande

medida, pelo extenso arcabouço probatório documental - contra o

qual não se insurgiu a recorrente.

Por todo o exposto, nego provimento ao apelo.

ACORDAM os membros da 3ª Turma do Tribunal Regional do

Trabalho da 12ª Região, por unanimidade, CONHECER DO

RECURSO DE RITO SUMARÍSSIMO. Por igual votação, rejeitar a

preliminar de ilegitimidade passiva arguida pelas rés em

contrarrazões. No mérito, sem divergência, NEGAR-LHE

PROVIMENTO. Custas inalteradas, pela reclamante no importe de

R$ 105,60, calculadas sobre o valor dado à causa, porém

dispensadas. Intimem-se.

Participaram do julgamento realizado na sessão do dia 24 de abril

de 2024, sob a Presidência do Desembargador do Trabalho

Wanderley Godoy Junior, o Desembargador do Trabalho José

Ernesto Manzi e o Juiz do Trabalho Convocado Hélio Henrique

Garcia Romero (ATO SEAP Nº 11/2024). Presente o Procurador do

Trabalho Keilor Heverton Mignoni.

HÉLIO HENRIQUE GARCIA ROMERO

Relator

FLORIANOPOLIS/SC, 29 de abril de 2024.

CAROLINE BEIRITH VIANNA

Servidor de Secretaria

Processo Nº RORSum-0001776-57.2023.5.12.0038
Relator HELIO HENRIQUE GARCIA ROMERO

RECORRENTE SILVANA DO CARMO

ADVOGADO DIEGO PARIZOTTO BATISTA(OAB:
25909/SC)

ADVOGADO ANDRE FOSSA(OAB: 33378/SC)

RECORRIDO SOMA AGRIBUSINESS COMERCIO
DE PRODUTOS
AGROVETERINARIOS LTDA - EPP

ADVOGADO EGON LUIS KACHNIACZ(OAB:
54722/SC)

RECORRIDO CANAL REPRESENTACOES LTDA

ADVOGADO EGON LUIS KACHNIACZ(OAB:
54722/SC)
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RECORRIDO PRO-BR SERVICOS
ESPECIALIZADOS PARA PECUARIA
LTDA - EPP

ADVOGADO MARCEL KRACKER LERNER(OAB:
23872/SC)

RECORRIDO MIGUEL ANGELO BREDA CANAL

ADVOGADO EGON LUIS KACHNIACZ(OAB:
54722/SC)

RECORRIDO LUCCA VELHO CANAL

ADVOGADO MARCEL KRACKER LERNER(OAB:
23872/SC)

RECORRIDO SOMATECH PRESTACAO DE
SERVICOS LTDA

ADVOGADO EGON LUIS KACHNIACZ(OAB:
54722/SC)

Intimado(s)/Citado(s):

  - MIGUEL ANGELO BREDA CANAL

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

PODER JUDICIÁRIO

JUSTIÇA DO TRABALHO

PROCESSO nº 0001776-57.2023.5.12.0038 (RORSum)

RECORRENTE: SILVANA DO CARMO

RECORRIDO: PRO-BR SERVICOS ESPECIALIZADOS PARA

PECUARIA LTDA - EPP, CANAL REPRESENTACOES LTDA,

SOMA AGRIBUSINESS COMERCIO DE PRODUTOS

AGROVETERINARIOS LTDA - EPP, SOMATECH PRESTACAO

DE SERVICOS LTDA, LUCCA VELHO CANAL, MIGUEL ANGELO

BREDA CANAL

RELATOR: JUIZ DO TRABALHO CONVOCADO HÉLIO

HENRIQUE GARCIA ROMERO

Ementa dispensada.

VISTO, relatado e discutido este RECURSO ORDINÁRIO (RITO

SUMARÍSSIMO) proveniente da 2ª Vara do Trabalho de Chapecó,

SC, sendo recorrente SILVANA DO CARMO e recorridas PRO-BR

SERVIÇOS ESPECIALIZADOS PARA AGROPECUÁRIA LTDA e

OUTROS (6).

Relatório dispensado (rito sumaríssimo - CLT, arts. 852-I, "caput" e

895, § 1º, IV).

V O T O

JUÍZO DE ADMISSIBILIDADE

Superados os pressupostos legais de admissibilidade, conheço do

recurso e das contrarrazões.

RECURSO ORDINÁRIO DA AUTORA

JUÍZO PRELIMINAR

Ilegitimidade passiva "ad causam" (arguida pelas rés em

contrarrazões)

Sob o argumento de que não possuem responsabilidade pelo

pagamento das verbas trabalhistas postuladas pela autora, as

reclamadas aventam sua ilegitimidade passiva "ad causam",

sustentando estar demonstrado, pela instrução processual, que a

autora nunca lhe prestou serviços.

Inicialmente, destaco que, tratando-se de matéria que pode ser

analisada de ofício (CPC, arts. 342 inc. II; 485, § 3º), afigura-se

cabível a apreciação da ilegitimidade passiva ad causam, arguida

em sede de razões de contrariedade.

No entanto, sem razão as recorridas.

Sob a ótica da teoria da asserção, o mero apontamento da parte

recorrida como responsável pelo pagamento das verbas postuladas

na peça inicial é suficiente para que esteja legitimada a figurar no

polo passivo da presente demanda, em que a autora busca o

reconhecimento do vínculo de emprego e direitos dele oriundos.

A efet iva responsabi l idade subsidiária e sol idária, cujo

reconhecimento é postulado pela autora, consubstancia mérito

recursal, e como tal será analisado.

Rejeito a arguição.

JUÍZO DE MÉRITO

Vínculo de emprego

Inconformada com a rejeição do pedido de reconhecimento de

vínculo empregatício com as reclamadas, a autora renova sua

pretensão.

Argumenta, em essência, equívoco, pela magistrada sentenciante,

na análise da prova oral, sustentando que, diversamente do que

entendeu a julgadora singular, as testemunhas ouvidas por

indicação da obreira (em especial a primeira) confirmam que a

autora "SEMPRE FOI EMPREGADA" (fl. 325 - ID. ccdae63). Ainda

que se entenda pela prevalência do depoimento do compromissado

ouvido a convite da parte demandada, a recorrente aponta a

existência, em seu depoimento, de "pontos bastante contraditórios

com a realidade."

No entanto, não há como, com a argumentação recursal obreira,

nos moldes em que ofertada, modificar a conclusão adotada pela
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julgadora singular, mormente por não apresentar impugnação

específica a fundamentos da sentença de relevo para o desfecho da

lide.

Pela adequada e escorreita subsunção da realidade fática às

normas de regência,  adoto,  como razão de decidir ,  a

fundamentação expendida na decisão de origem que, por oportuno,

se transcreve (fls. 316/:319 - ID. f882ec7)

[...]

No caso em exame, restou incontroverso nos autos que a autora,

antes mesmo da rescisão imotivada do contrato de trabalho com a

segunda reclamada em 28/07/2019, já fazia parte do quadro

societário da primeira ré (desde 09 /03/2019 - Id 8ee591d), ainda

que detendo apenas 1% das cotas. Já em 22/05/2020, passou a ser

detentora de metade do capital social (Id 5d856dc), sendo a outra

metade adquirida pelo sócio Paulino Basso, com a consequente

saída da sociedade do quinto reclamado (Lucca). Ademais, colhe-se

do documento de Id 9100f1d que, em 20/07 /2023, a reclamante e o

Sr. Paulino venderam todas as suas cotas societárias da primeira ré

para o quinto reclamado, que passou a ser novamente o único sócio

da indigitada empresa. Na mesma data, a reclamante vendeu as

cotas que possuía na quarta reclamada para o sexto réu (Miguel),

deixando de fazer parte das empresas que compõem o polo passivo

do feito.

Todas as referidas transações societárias estão devidamente

assinadas pela parte autora (de forma manual e/ou digital) e

registradas no órgão competente (JUCESC), sendo dotadas,

portanto, de presunção de veracidade, que não foi desconstituída

por prova robusta em sentido contrário.

Nesse diapasão, registro que a prova oral produzida a rogo da

reclamante não pode ser considerada suficiente para infirmar o

conteúdo do extenso lastro probatório documental agregado aos

autos, mormente porque ambas as testemunhas autorais, que

sequer trabalhavam na sede da empresa, mas sim em campo

(como vacinadores de animais), não souberam dizer com

propriedade se a reclamante era empregada ou sócia da empresa,

além de não tê-la visto recebendo ordens do quinto e/ou sexto

reclamado.

Lado outro, o depoimento da primeira testemunha defensiva é bem

detalhado e robustece a tese das reclamadas quanto à autonomia

de gestão dos negócios pela autora e pelo Sr. Paulino, após a

aquisição da integralidade do capital social da empresa em 2020.

Nesse sentido, o depoente revelou que os novos sócios encerraram

o contrato de consultoria financeira que ele mantinha com a primeira

ré; tempos depois, em 2023, teria sido convidado novamente pelo

quinto réu para analisar a viabilidade da recompra da empresa. Cito,

por pertinente, trechos do relato testemunhal, que se mostram

bastante indicativos no concerne ao amplo poder de gestão

administrativo e financeiro da empresa, ostentado pela demandante

e pelo sócio Paulino:

[...]

Veja-se, nesse viés, que o depoimento menciona a existência de

retiradas mensais de valores em favor dos novos sócios, inclusive

em nome do esposo da reclamante.

A propósito, os relatórios e extratos bancários apresentados com a

contestação da primeira ré (Ids 83fb9a0 e seguintes) corroboram a

retirada de valores mensais variáveis em favor da autora e seu

esposo, Nelson do Carmo, sendo que o cotejo com os

contracheques anexados no Id 3765345 permite concluir que houve

significativo aumento remuneratório após o ingresso da reclamante

no quadro societário da empresa.

Não bastasse isso, a demandante figura como sócia da primeira ré

na ata de audiência do processo nº 0000343-26.2021.5.12.0058,

em trâmite na 4ª Vara do Trabalho desta Comarca (Ids 67fa4f2 e

cbee05a).

Os fatos acima expostos não deixam dúvidas de que a reclamante,

de fato, exercia papel de sócia na primeira ré, não exsurgindo, por

outro lado, a subordinação jurídica, que é um dos requisitos

indispensáveis para a configuração da relação de emprego,

delineada nos arts. 2º e 3º da CLT.

Portanto, o conjunto fático-probatório carreado aos autos não

permite o reconhecimento da fraude noticiada na petição inicial,

uma vez que não há prova efetiva de coação ou desvirtuamento na

admissão da reclamante ao quadro societário da primeira e quarta

reclamadas.

Mesmo nos períodos e oportunidades em que a autora foi detentora

de parte ínfima do capital social das empresas e apesar de ausente

a prova documental dos pagamentos efetuados em troca das cotas

adquiridas, não há como presumir que sua participação nas

sociedades foi ajustada com o intuito de burlar a legislação

trabalhista, até porque o ordenamento jurídico pátrio chancela a

existência do mero "sócio de serviço", nos termos do art. 997, V, c/c

arts. 1.006 e 1.007 do CC, sendo prescindível o aporte monetário

para com o capital social da sociedade, pois, nesses casos, a

contribuição societária restringe-se à prestação de serviços.

Assim, ausentes os requisitos da relação empregatícia e não

havendo provas de falsidade do "animus affectio societatis" da

autora, estampado nas alterações dos documentos constitutivos das

empresas disponíveis nos autos, impõe-se a improcedência dos

pedidos de reconhecimento da unicidade contratual, assim como de

vínculo de emprego (pleito sucessivo).

Aos fundamentos acima declinados, acresço o fato de que a

recorrente sequer se insurge quanto à comprovada existência de
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retiradas mensais a seu favor e, inclusive, em nome de seu esposo.

Igualmente não há razão de recurso alguma sobre o fundamento de

que a autora figura como sócia da primeira ré (PRO BR) na ata de

audiência da RO 0000343-26.2021.5.12.0058, em trâmite na 4ª

Vara do Trabalho desta Comarca (Ids 67fa4f2 e cbee05a). Por não

impugnados, tais aspectos se tornam incontroversos e reforçam a

tese defensiva de que a reclamante não se ativou nos moldes

celetistas.

Importa destacar, outrossim, que, em recurso, a reclamante se volta

tão somente quanto à prova oral, olvidando-se, contudo, de que o

convencimento da julgadora de origem está pautado, em grande

medida, pelo extenso arcabouço probatório documental - contra o

qual não se insurgiu a recorrente.

Por todo o exposto, nego provimento ao apelo.

ACORDAM os membros da 3ª Turma do Tribunal Regional do

Trabalho da 12ª Região, por unanimidade, CONHECER DO

RECURSO DE RITO SUMARÍSSIMO. Por igual votação, rejeitar a

preliminar de ilegitimidade passiva arguida pelas rés em

contrarrazões. No mérito, sem divergência, NEGAR-LHE

PROVIMENTO. Custas inalteradas, pela reclamante no importe de

R$ 105,60, calculadas sobre o valor dado à causa, porém

dispensadas. Intimem-se.

Participaram do julgamento realizado na sessão do dia 24 de abril

de 2024, sob a Presidência do Desembargador do Trabalho

Wanderley Godoy Junior, o Desembargador do Trabalho José

Ernesto Manzi e o Juiz do Trabalho Convocado Hélio Henrique

Garcia Romero (ATO SEAP Nº 11/2024). Presente o Procurador do

Trabalho Keilor Heverton Mignoni.

HÉLIO HENRIQUE GARCIA ROMERO

Relator

FLORIANOPOLIS/SC, 29 de abril de 2024.

CAROLINE BEIRITH VIANNA

Servidor de Secretaria

Processo Nº AP-0026900-71.2001.5.12.0019
Relator HELIO HENRIQUE GARCIA ROMERO

AGRAVANTE LUCIA MYER

ADVOGADO CLAUDIO SELHORST(OAB: 9101/SC)

ADVOGADO CLEVERSON LUIS SELHORST(OAB:
20180/SC)

AGRAVADO GLAUCIANE TAIS PINHEIRO DA
SILVA - ME

AGRAVADO GLAUCIANE TAIS PINHEIRO

Intimado(s)/Citado(s):

  - LUCIA MYER

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

PODER JUDICIÁRIO

JUSTIÇA DO TRABALHO

PROCESSO nº 0026900-71.2001.5.12.0019 (AP)

AGRAVANTE: LUCIA MYER

AGRAVADO: GLAUCIANE TAIS PINHEIRO, GLAUCIANE TAIS

PINHEIRO DA SILVA - ME
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RELATOR: JUIZ DO TRABALHO CONVOCADO HÉLIO

HENRIQUE GARCIA ROMERO

PRESCRIÇÃO INTERCORRENTE. FLUÊNCIA DO PRAZO.

NECESSIDADE DE PRÉVIA INTIMAÇÃO DA PARTE

EXEQUENTE. De acordo com o § 1º do art. 11-A da CLT, "a

fluência do prazo prescricional intercorrente inicia-se quando o

exequente deixa de cumprir determinação judicial no curso da

execução". Assim, a declaração da prescrição intercorrente

pressupõe a prévia intimação do credor para promover os atos de

execução que lhe são próprios, sob a expressa advertência de

aplicação do mencionado dispositivo legal e do consequente

descumprimento da determinação judicial. A inobservância de tal

regra impede o reconhecimento da prescrição. Recurso a que se dá

provimento.

VISTO, relatado e discutido este AGRAVO DE PETIÇÃO,

proveniente da 1ª Vara do Trabalho de Jaraguá do Sul, SC, sendo

agravante LUCIA MYER e agravados GLAUCIANE TAIS

PINHEIRO E OUTROS (1).

Inconformado com a decisão do Juízo de origem, que extinguiu a

execução com base na prescrição intercorrente, agrava o

exequente.

Requer seja afastada a prescrição intercorrente e determinado o

retorno dos autos à origem para regular prosseguimento do feito.

Embora devidamente intimados, os executados não apresentaram

contraminuta.

Desnecessária, por ora, a intervenção do Ministério Público do

Trabalho.

Os autos vêm conclusos.

É o relatório.

V O T O

JUÍZO DE ADMISSIBILIDADE

Conheço do agravo de petição, por satisfeitos os pressupostos

legais de admissibilidade.

AGRAVO DE PETIÇÃO DA EXEQUENTE

JUÍZO DE MÉRITO

Prescrição intercorrente

O Juízo a quo pronunciou a prescrição intercorrente e extinguiu a

execução ao fundamento de que " diante da inércia da parte

exequente em indicar meios ao prosseguimento da execução e da

não localização de bens passíveis de penhora e hábeis à satisfação

da presente execução, apesar de todo o esforço realizado pelo

Juízo da Execução, e tendo em vista a alteração legislativa

decorrente da Reforma Trabalhista (Lei nº 13.467, de 2017), decreto

a prescrição intercorrente, com fulcro no art. 11-A da CLT1, no § 4º

do art. 40 da Lei nº 6.830/80, de aplicação subsidiária na execução

trabalhista por força do art. 889 da CLT (só usar se foi aguardado o

prazo de 01 ano e mais dois da prescrição), no art. 174 do Código

Tributário Nacional e nos entendimentos consolidados nas Súmulas

nº 314 do Superior Tribunal de Justiça e nº 327 do Supremo

Tribunal Federal."

Analiso.

Com o advento da Lei nº 13.467/2017, denominada "Reforma

Trabalhista", com vigência a partir de 11/11/2017, o legislador

ordinário buscou encerrar a celeuma em torno da questão da

prescrição intercorrente, fixando expressa a possibilidade de sua

ocorrência, conforme disposto no art. 11-A, incorporado à

Consolidação das Leis do Trabalho, com esta orientação:

Art. 11-A. Ocorre a prescrição intercorrente no processo do trabalho

no prazo de dois anos. (grifei)

§ 1º. A fluência do prazo prescricional intercorrente inicia-se

quando o exequente deixa de cumprir determinação judicial no

curso da execução.

§ 2º. A declaração da prescrição intercorrente pode ser requerida ou

declarada de ofício em qualquer grau de jurisdição. (destaquei)

Com isso, a contar de 11/11/2017, não mais persiste dúvida acerca

da autorização do reconhecimento da prescrição intercorrente nos

feitos trabalhistas em fase de execução, inclusive autorizado seu

pronunciamento de ofício, à luz do disposto no § 2º.

O Provimento Nº 4/GCGJT, de 26/09/2023, que trata sobre a

prescrição intercorrente no Título II, Capítulo VI, Seção V, é taxativo

ao dispor que a suspensão do processo para fins de prescrição

intercorrente deve ser precedida de expressa advertência a respeito

das consequências do descumprimento da ordem judicial:

Art. 128. A suspensão do processo, para fins de prescrição

intercorrente, deverá ser precedida de intimação do exequente com

advertência expressa. (Grifei)

Diversamente da conclusão exposta na origem, não vislumbro a

incidência de prescrição intercorrente na espécie pela simples

ausência de bens.

Tenho por não caracterizado o início da fluência do prazo

prescricional disposto no referido art. 11-A da CLT, com a

demonstração da inércia do exequente em atender determinação

judicial por lapso superior a dois anos.

Em decorrência, julgo não observados, na decisão agravada, os

pressupostos preconizados pela regra celetista disciplinadora da
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matéria em voga, o que autoriza sua reforma, para ser afastada a

prescrição declarada, nos termos pretendidos pelo agravante.

Pelo exposto, dou provimento ao agravo de petição para excluir a

pronúncia da prescrição intercorrente e a extinção da execução e,

por decorrência, determinar o retorno dos autos à Vara do Trabalho

da origem para prosseguimento da execução, conforme o Juízo do

primeiro grau entender de direito.

ACORDAM os membros da 3ª Turma do Tribunal Regional do

Trabalho da 12ª Região, por unanimidade, CONHECER DO

AGRAVO DE PETIÇÃO. No mérito, por igual votação, DAR-LHE

PROVIMENTOpara excluir a pronúncia da prescrição intercorrente

e a extinção da execução e, por decorrência, determinar o retorno

dos autos à Vara do Trabalho da origem para prosseguimento da

execução, conforme o Juízo do primeiro grau entender de direito.

Custas pela executada, de R$ 44,26, conforme o art. 789-A, IV, da

CLT. Intimem-se.

Participaram do julgamento realizado na sessão do dia 24 de abril

de 2024, sob a Presidência do Desembargador do Trabalho

Wanderley Godoy Junior, o Desembargador do Trabalho José

Ernesto Manzi e o Juiz do Trabalho Convocado Hélio Henrique

Garcia Romero (ATO SEAP Nº 11/2024). Presente o Procurador do

Trabalho Keilor Heverton Mignoni.

HÉLIO HENRIQUE GARCIA ROMERO

Relator

FLORIANOPOLIS/SC, 29 de abril de 2024.

CAROLINE BEIRITH VIANNA

Servidor de Secretaria

Processo Nº AP-0026900-71.2001.5.12.0019
Relator HELIO HENRIQUE GARCIA ROMERO

AGRAVANTE LUCIA MYER

ADVOGADO CLAUDIO SELHORST(OAB: 9101/SC)

ADVOGADO CLEVERSON LUIS SELHORST(OAB:
20180/SC)

AGRAVADO GLAUCIANE TAIS PINHEIRO DA
SILVA - ME

AGRAVADO GLAUCIANE TAIS PINHEIRO

Intimado(s)/Citado(s):

  - GLAUCIANE TAIS PINHEIRO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

PODER JUDICIÁRIO

JUSTIÇA DO TRABALHO

PROCESSO nº 0026900-71.2001.5.12.0019 (AP)

AGRAVANTE: LUCIA MYER

AGRAVADO: GLAUCIANE TAIS PINHEIRO, GLAUCIANE TAIS

PINHEIRO DA SILVA - ME

RELATOR: JUIZ DO TRABALHO CONVOCADO HÉLIO

HENRIQUE GARCIA ROMERO
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PRESCRIÇÃO INTERCORRENTE. FLUÊNCIA DO PRAZO.

NECESSIDADE DE PRÉVIA INTIMAÇÃO DA PARTE

EXEQUENTE. De acordo com o § 1º do art. 11-A da CLT, "a

fluência do prazo prescricional intercorrente inicia-se quando o

exequente deixa de cumprir determinação judicial no curso da

execução". Assim, a declaração da prescrição intercorrente

pressupõe a prévia intimação do credor para promover os atos de

execução que lhe são próprios, sob a expressa advertência de

aplicação do mencionado dispositivo legal e do consequente

descumprimento da determinação judicial. A inobservância de tal

regra impede o reconhecimento da prescrição. Recurso a que se dá

provimento.

VISTO, relatado e discutido este AGRAVO DE PETIÇÃO,

proveniente da 1ª Vara do Trabalho de Jaraguá do Sul, SC, sendo

agravante LUCIA MYER e agravados GLAUCIANE TAIS

PINHEIRO E OUTROS (1).

Inconformado com a decisão do Juízo de origem, que extinguiu a

execução com base na prescrição intercorrente, agrava o

exequente.

Requer seja afastada a prescrição intercorrente e determinado o

retorno dos autos à origem para regular prosseguimento do feito.

Embora devidamente intimados, os executados não apresentaram

contraminuta.

Desnecessária, por ora, a intervenção do Ministério Público do

Trabalho.

Os autos vêm conclusos.

É o relatório.

V O T O

JUÍZO DE ADMISSIBILIDADE

Conheço do agravo de petição, por satisfeitos os pressupostos

legais de admissibilidade.

AGRAVO DE PETIÇÃO DA EXEQUENTE

JUÍZO DE MÉRITO

Prescrição intercorrente

O Juízo a quo pronunciou a prescrição intercorrente e extinguiu a

execução ao fundamento de que " diante da inércia da parte

exequente em indicar meios ao prosseguimento da execução e da

não localização de bens passíveis de penhora e hábeis à satisfação

da presente execução, apesar de todo o esforço realizado pelo

Juízo da Execução, e tendo em vista a alteração legislativa

decorrente da Reforma Trabalhista (Lei nº 13.467, de 2017), decreto

a prescrição intercorrente, com fulcro no art. 11-A da CLT1, no § 4º

do art. 40 da Lei nº 6.830/80, de aplicação subsidiária na execução

trabalhista por força do art. 889 da CLT (só usar se foi aguardado o

prazo de 01 ano e mais dois da prescrição), no art. 174 do Código

Tributário Nacional e nos entendimentos consolidados nas Súmulas

nº 314 do Superior Tribunal de Justiça e nº 327 do Supremo

Tribunal Federal."

Analiso.

Com o advento da Lei nº 13.467/2017, denominada "Reforma

Trabalhista", com vigência a partir de 11/11/2017, o legislador

ordinário buscou encerrar a celeuma em torno da questão da

prescrição intercorrente, fixando expressa a possibilidade de sua

ocorrência, conforme disposto no art. 11-A, incorporado à

Consolidação das Leis do Trabalho, com esta orientação:

Art. 11-A. Ocorre a prescrição intercorrente no processo do trabalho

no prazo de dois anos. (grifei)

§ 1º. A fluência do prazo prescricional intercorrente inicia-se

quando o exequente deixa de cumprir determinação judicial no

curso da execução.

§ 2º. A declaração da prescrição intercorrente pode ser requerida ou

declarada de ofício em qualquer grau de jurisdição. (destaquei)

Com isso, a contar de 11/11/2017, não mais persiste dúvida acerca

da autorização do reconhecimento da prescrição intercorrente nos

feitos trabalhistas em fase de execução, inclusive autorizado seu

pronunciamento de ofício, à luz do disposto no § 2º.

O Provimento Nº 4/GCGJT, de 26/09/2023, que trata sobre a

prescrição intercorrente no Título II, Capítulo VI, Seção V, é taxativo

ao dispor que a suspensão do processo para fins de prescrição

intercorrente deve ser precedida de expressa advertência a respeito

das consequências do descumprimento da ordem judicial:

Art. 128. A suspensão do processo, para fins de prescrição

intercorrente, deverá ser precedida de intimação do exequente com

advertência expressa. (Grifei)

Diversamente da conclusão exposta na origem, não vislumbro a

incidência de prescrição intercorrente na espécie pela simples

ausência de bens.

Tenho por não caracterizado o início da fluência do prazo

prescricional disposto no referido art. 11-A da CLT, com a

demonstração da inércia do exequente em atender determinação

judicial por lapso superior a dois anos.

Em decorrência, julgo não observados, na decisão agravada, os

pressupostos preconizados pela regra celetista disciplinadora da

matéria em voga, o que autoriza sua reforma, para ser afastada a

prescrição declarada, nos termos pretendidos pelo agravante.

Pelo exposto, dou provimento ao agravo de petição para excluir a

pronúncia da prescrição intercorrente e a extinção da execução e,

por decorrência, determinar o retorno dos autos à Vara do Trabalho

da origem para prosseguimento da execução, conforme o Juízo do
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primeiro grau entender de direito.

ACORDAM os membros da 3ª Turma do Tribunal Regional do

Trabalho da 12ª Região, por unanimidade, CONHECER DO

AGRAVO DE PETIÇÃO. No mérito, por igual votação, DAR-LHE

PROVIMENTOpara excluir a pronúncia da prescrição intercorrente

e a extinção da execução e, por decorrência, determinar o retorno

dos autos à Vara do Trabalho da origem para prosseguimento da

execução, conforme o Juízo do primeiro grau entender de direito.

Custas pela executada, de R$ 44,26, conforme o art. 789-A, IV, da

CLT. Intimem-se.

Participaram do julgamento realizado na sessão do dia 24 de abril

de 2024, sob a Presidência do Desembargador do Trabalho

Wanderley Godoy Junior, o Desembargador do Trabalho José

Ernesto Manzi e o Juiz do Trabalho Convocado Hélio Henrique

Garcia Romero (ATO SEAP Nº 11/2024). Presente o Procurador do

Trabalho Keilor Heverton Mignoni.

HÉLIO HENRIQUE GARCIA ROMERO

Relator

FLORIANOPOLIS/SC, 29 de abril de 2024.

CAROLINE BEIRITH VIANNA

Servidor de Secretaria

Processo Nº AP-0026900-71.2001.5.12.0019
Relator HELIO HENRIQUE GARCIA ROMERO

AGRAVANTE LUCIA MYER

ADVOGADO CLAUDIO SELHORST(OAB: 9101/SC)

ADVOGADO CLEVERSON LUIS SELHORST(OAB:
20180/SC)

AGRAVADO GLAUCIANE TAIS PINHEIRO DA
SILVA - ME

AGRAVADO GLAUCIANE TAIS PINHEIRO

Intimado(s)/Citado(s):

  - GLAUCIANE TAIS PINHEIRO DA SILVA - ME

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

PODER JUDICIÁRIO

JUSTIÇA DO TRABALHO

PROCESSO nº 0026900-71.2001.5.12.0019 (AP)

AGRAVANTE: LUCIA MYER

AGRAVADO: GLAUCIANE TAIS PINHEIRO, GLAUCIANE TAIS

PINHEIRO DA SILVA - ME

RELATOR: JUIZ DO TRABALHO CONVOCADO HÉLIO

HENRIQUE GARCIA ROMERO

PRESCRIÇÃO INTERCORRENTE. FLUÊNCIA DO PRAZO.

NECESSIDADE DE PRÉVIA INTIMAÇÃO DA PARTE

EXEQUENTE. De acordo com o § 1º do art. 11-A da CLT, "a

fluência do prazo prescricional intercorrente inicia-se quando o

exequente deixa de cumprir determinação judicial no curso da

execução". Assim, a declaração da prescrição intercorrente
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pressupõe a prévia intimação do credor para promover os atos de

execução que lhe são próprios, sob a expressa advertência de

aplicação do mencionado dispositivo legal e do consequente

descumprimento da determinação judicial. A inobservância de tal

regra impede o reconhecimento da prescrição. Recurso a que se dá

provimento.

VISTO, relatado e discutido este AGRAVO DE PETIÇÃO,

proveniente da 1ª Vara do Trabalho de Jaraguá do Sul, SC, sendo

agravante LUCIA MYER e agravados GLAUCIANE TAIS

PINHEIRO E OUTROS (1).

Inconformado com a decisão do Juízo de origem, que extinguiu a

execução com base na prescrição intercorrente, agrava o

exequente.

Requer seja afastada a prescrição intercorrente e determinado o

retorno dos autos à origem para regular prosseguimento do feito.

Embora devidamente intimados, os executados não apresentaram

contraminuta.

Desnecessária, por ora, a intervenção do Ministério Público do

Trabalho.

Os autos vêm conclusos.

É o relatório.

V O T O

JUÍZO DE ADMISSIBILIDADE

Conheço do agravo de petição, por satisfeitos os pressupostos

legais de admissibilidade.

AGRAVO DE PETIÇÃO DA EXEQUENTE

JUÍZO DE MÉRITO

Prescrição intercorrente

O Juízo a quo pronunciou a prescrição intercorrente e extinguiu a

execução ao fundamento de que " diante da inércia da parte

exequente em indicar meios ao prosseguimento da execução e da

não localização de bens passíveis de penhora e hábeis à satisfação

da presente execução, apesar de todo o esforço realizado pelo

Juízo da Execução, e tendo em vista a alteração legislativa

decorrente da Reforma Trabalhista (Lei nº 13.467, de 2017), decreto

a prescrição intercorrente, com fulcro no art. 11-A da CLT1, no § 4º

do art. 40 da Lei nº 6.830/80, de aplicação subsidiária na execução

trabalhista por força do art. 889 da CLT (só usar se foi aguardado o

prazo de 01 ano e mais dois da prescrição), no art. 174 do Código

Tributário Nacional e nos entendimentos consolidados nas Súmulas

nº 314 do Superior Tribunal de Justiça e nº 327 do Supremo

Tribunal Federal."

Analiso.

Com o advento da Lei nº 13.467/2017, denominada "Reforma

Trabalhista", com vigência a partir de 11/11/2017, o legislador

ordinário buscou encerrar a celeuma em torno da questão da

prescrição intercorrente, fixando expressa a possibilidade de sua

ocorrência, conforme disposto no art. 11-A, incorporado à

Consolidação das Leis do Trabalho, com esta orientação:

Art. 11-A. Ocorre a prescrição intercorrente no processo do trabalho

no prazo de dois anos. (grifei)

§ 1º. A fluência do prazo prescricional intercorrente inicia-se

quando o exequente deixa de cumprir determinação judicial no

curso da execução.

§ 2º. A declaração da prescrição intercorrente pode ser requerida ou

declarada de ofício em qualquer grau de jurisdição. (destaquei)

Com isso, a contar de 11/11/2017, não mais persiste dúvida acerca

da autorização do reconhecimento da prescrição intercorrente nos

feitos trabalhistas em fase de execução, inclusive autorizado seu

pronunciamento de ofício, à luz do disposto no § 2º.

O Provimento Nº 4/GCGJT, de 26/09/2023, que trata sobre a

prescrição intercorrente no Título II, Capítulo VI, Seção V, é taxativo

ao dispor que a suspensão do processo para fins de prescrição

intercorrente deve ser precedida de expressa advertência a respeito

das consequências do descumprimento da ordem judicial:

Art. 128. A suspensão do processo, para fins de prescrição

intercorrente, deverá ser precedida de intimação do exequente com

advertência expressa. (Grifei)

Diversamente da conclusão exposta na origem, não vislumbro a

incidência de prescrição intercorrente na espécie pela simples

ausência de bens.

Tenho por não caracterizado o início da fluência do prazo

prescricional disposto no referido art. 11-A da CLT, com a

demonstração da inércia do exequente em atender determinação

judicial por lapso superior a dois anos.

Em decorrência, julgo não observados, na decisão agravada, os

pressupostos preconizados pela regra celetista disciplinadora da

matéria em voga, o que autoriza sua reforma, para ser afastada a

prescrição declarada, nos termos pretendidos pelo agravante.

Pelo exposto, dou provimento ao agravo de petição para excluir a

pronúncia da prescrição intercorrente e a extinção da execução e,

por decorrência, determinar o retorno dos autos à Vara do Trabalho

da origem para prosseguimento da execução, conforme o Juízo do

primeiro grau entender de direito.
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ACORDAM os membros da 3ª Turma do Tribunal Regional do

Trabalho da 12ª Região, por unanimidade, CONHECER DO

AGRAVO DE PETIÇÃO. No mérito, por igual votação, DAR-LHE

PROVIMENTOpara excluir a pronúncia da prescrição intercorrente

e a extinção da execução e, por decorrência, determinar o retorno

dos autos à Vara do Trabalho da origem para prosseguimento da

execução, conforme o Juízo do primeiro grau entender de direito.

Custas pela executada, de R$ 44,26, conforme o art. 789-A, IV, da

CLT. Intimem-se.

Participaram do julgamento realizado na sessão do dia 24 de abril

de 2024, sob a Presidência do Desembargador do Trabalho

Wanderley Godoy Junior, o Desembargador do Trabalho José

Ernesto Manzi e o Juiz do Trabalho Convocado Hélio Henrique

Garcia Romero (ATO SEAP Nº 11/2024). Presente o Procurador do

Trabalho Keilor Heverton Mignoni.

HÉLIO HENRIQUE GARCIA ROMERO

Relator

FLORIANOPOLIS/SC, 29 de abril de 2024.

CAROLINE BEIRITH VIANNA

Servidor de Secretaria

Processo Nº RORSum-0000510-20.2023.5.12.0043
Relator HELIO HENRIQUE GARCIA ROMERO

RECORRENTE SANTOS BRASIL PARTICIPACOES
S.A.

ADVOGADO JOAO ALMEIDA GARCEZ(OAB:
35867/BA)

ADVOGADO CASSIA OLIVEIRA D ALMEIDA
MONTEIRO(OAB: 34815/BA)

ADVOGADO SYLVIO GARCEZ JUNIOR(OAB:
7510/BA)

RECORRIDO JACKSON MENDES ANTUNES

ADVOGADO JULIANO OLIVEIRA ALVES(OAB:
44841/SC)

Intimado(s)/Citado(s):

  - SANTOS BRASIL PARTICIPACOES S.A.

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

PODER JUDICIÁRIO

JUSTIÇA DO TRABALHO

PROCESSO nº 0000510-20.2023.5.12.0043 (RORSum)

RECORRENTE: SANTOS BRASIL PARTICIPACOES S.A.

RECORRIDO: JACKSON MENDES ANTUNES

RELATOR: JUIZ DO TRABALHO CONVOCADO HÉLIO

HENRIQUE GARCIA ROMERO

Ementa dispensada.

VISTO, relatado e discutido este RECURSO ORDINÁRIO (RITO

SUMARÍSSIMO) proveniente da Vara do Trabalho de Imbituba, SC,

sendo recorrente SANTOS BRASIL PARTICIPACOES S.A. e

recorrido JACKSON MENDES ANTUNES.

Relatório dispensado (rito sumaríssimo - CLT, arts. 852-I, "caput" e

895, § 1º, IV).

V O T O

Código para aferir autenticidade deste caderno: 213499
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JUÍZO DE ADMISSIBILIDADE

Superados os pressupostos legais de admissibilidade, conheço do

recurso e das contrarrazões.

RECURSO ORDINÁRIO DA RÉ

JUÍZO DE MÉRITO

1 - Horas extras

A sentença anulou o banco de horas tácito implementado pela ré,

condenando-a ao pagamento das horas excedentes da 6ª diária

e/ou 36ª hora semanal (não cumulativas), conforme se apurar do

confronto entre os controles de ponto e os valores pagos nos

recibos de pagamento, e observados os adicionais convencionais.

No recurso, pugna a ré pela reforma, alegando que o regime de

compensação tácito possui autorização legal (art. 59, § 6, da CLT),

tendo o autor se beneficiado em diversas oportunidades das folgas

concedidas em razão da sua adoção, como demonstram os cartões

de ponto.

Ainda que reconhecida a invalidade do banco de horas, requer que

a condenação seja limitada ao pagamento do adicional de trabalho

extraordinário, sempre que não excedida a duração máxima da

jornada semanal, nos termos do art. 59-B da CLT.

Analiso.

Embora o vínculo de emprego entre as partes tenha iniciado em,

01/12/2008, a pretensão relativa às horas extras refere-se ao

período posterior a janeiro de 2019, aplicando-se, ao caso, as novas

disposições do art. 59 da CLT, que, com a entrada em vigor da Lei

n. 13.467/2017, em 11/11/2017, passou a dispor:

Art. 59. A duração diária do trabalho poderá ser acrescida de horas

extras, em número não excedente de duas, por acordo individual,

convenção coletiva ou acordo coletivo de trabalho.

§ 1º A remuneração da hora extra será, pelo menos, 50%

(cinquenta por cento) superior à da hora normal.

§ 2º Poderá ser dispensado o acréscimo de salário se, por força de

acordo ou convenção coletiva de trabalho, o excesso de horas em

um dia for compensado pela correspondente diminuição em outro

dia, de maneira que não exceda, no período máximo de um ano, à

soma das jornadas semanais de trabalho previstas, nem seja

ultrapassado o limite máximo de dez horas diárias. (...)

§ 5º O banco de horas de que trata o § 2o deste artigo poderá ser

pactuado por acordo individual escrito, desde que a compensação

ocorra no período máximo de seis meses.

Art. 59-B. O não atendimento das exigências legais para

compensação de jornada, inclusive quando estabelecida mediante

acordo tácito, não implica a repetição do pagamento das horas

excedentes à jornada normal diária se não ultrapassada a duração

máxima semanal, sendo devido apenas o respectivo adicional.

Parágrafo único. A prestação de horas extras habituais não

descaracteriza o acordo de compensação de jornada e o banco de

horas. [...].

Compulsando os cartões-ponto (ID. db36727) verifica-se a

existência de banco de horas, mas não há, nos autos, acordo

escrito autorizando-o e disciplinando as regras do referido ajuste de

jornada. Com efeito, a norma prevê, expressamente, que o banco

de horas seja pactuado por escrito, mesmo para o caso de

compensação dentro de seis meses.

Pondero que a permissão legal de compensação de jornada

estabelecida por acordo individual, tácito ou escrito, é para a

compensação no mesmo mês (§ 6º do art. 59 da CLT), hipótese não

verificada no caso, pois, como realçado na sentença, o exame dos

cartões de ponto revela que há meses em que constam créditos de

horas, ao passo que, em outros, débitos.

A sentença, todavia, merece pequeno reparo, pois, ainda que

inválido o banco de horas, de acordo com a nova redação do art. 59

-B da CLT (incluído pela Lei 13.467/2017), a falta de atendimento

das exigências legais para compensação de jornada, inclusive

quando estabelecida mediante acordo tácito, não implica a

repetição do pagamento das horas excedentes à jornada normal

diária se não ultrapassada a duração máxima semanal, sendo

devido apenas o respectivo adicional.

Pelo exposto, dou parcial provimento ao recurso da ré para limitar a

condenação relativa às horas extras ao pagamento do adicional

convencional para aquelas excedentes da 6ª diária, mantido o

adimplemento das horas mais o adicional convencional para as que

ultrapassem a jornada semanal de 36 horas, e observados os

demais parâmetros estabelecidos na sentença.

2 - Honorários advocatícios

A recorrente pugna pela redução dos honorários sucumbenciais

devidos aos patronos do autor para 5%, observados os critérios

dispostos no art. 791-A, §2º, da CLT.

O art. 791-A, "caput", da CLT estabelece que serão devidos ao

advogado honorários sucumbenciais em percentual mínimo de 5% e

no máximo de 15% sobre o valor que resultar da liquidação da

sentença, do proveito econômico obtido ou não sendo possível

mensurá-lo, sobre o valor atualizado da causa.

Aludido dispositivo ainda preceitua, no § 2º, que, ao fixar os

honorários, o juízo observará o grau de zelo do profissional, o lugar

da prestação de serviço, a natureza e a importância da causa e o

trabalho realizado pelo advogado e o tempo exigido para o seu

serviço.

No caso, diante da natureza e baixa complexidade da causa,

submetida ao rito sumaríssimo, o reduzido prazo de tramitação

processual, e, ainda, que não houve produção de prova pericial,

reduzo o percentual definido na origem para 10%.

Código para aferir autenticidade deste caderno: 213499
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Dou provimento parcial ao recurso a fim de reduzir para 10% a

verba honorária sucumbencial.

ACORDAM os membros da 3ª Turma do Tribunal Regional do

Trabalho da 12ª Região, por unanimidade, CONHECER DO

RECURSO DE RITO SUMARÍSSIMO. No mérito, por igual votação,

DAR-LHE PROVIMENTO PARCIAL para limitar a condenação

relativa às horas extras ao pagamento do adicional convencional

para aquelas excedentes da 6ª diária, mantido o adimplemento das

horas mais o adicional convencional para as que ultrapassem a

jornada semanal de 36 horas, e observados os demais parâmetros

estabelecidos na sentença. reduzir para 10% a verba honorária

sucumbencial. Custas, pela ré, de 240,00, calculadas sobre o valor

provisoriamente arbitrado à condenação, alterado para R$

12.000,00. Intimem-se.

Participaram do julgamento realizado na sessão do dia 24 de abril

de 2024, sob a Presidência do Desembargador do Trabalho

Wanderley Godoy Junior, o Desembargador do Trabalho José

Ernesto Manzi e o Juiz do Trabalho Convocado Hélio Henrique

Garcia Romero (ATO SEAP Nº 11/2024). Presente o Procurador do

Trabalho Keilor Heverton Mignoni.

HÉLIO HENRIQUE GARCIA ROMERO

Relator

FLORIANOPOLIS/SC, 29 de abril de 2024.

CAROLINE BEIRITH VIANNA

Servidor de Secretaria

Processo Nº RORSum-0000510-20.2023.5.12.0043
Relator HELIO HENRIQUE GARCIA ROMERO

RECORRENTE SANTOS BRASIL PARTICIPACOES
S.A.

ADVOGADO JOAO ALMEIDA GARCEZ(OAB:
35867/BA)

ADVOGADO CASSIA OLIVEIRA D ALMEIDA
MONTEIRO(OAB: 34815/BA)

ADVOGADO SYLVIO GARCEZ JUNIOR(OAB:
7510/BA)

RECORRIDO JACKSON MENDES ANTUNES

ADVOGADO JULIANO OLIVEIRA ALVES(OAB:
44841/SC)

Intimado(s)/Citado(s):

  - JACKSON MENDES ANTUNES

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

PODER JUDICIÁRIO

JUSTIÇA DO TRABALHO

PROCESSO nº 0000510-20.2023.5.12.0043 (RORSum)

RECORRENTE: SANTOS BRASIL PARTICIPACOES S.A.

RECORRIDO: JACKSON MENDES ANTUNES

RELATOR: JUIZ DO TRABALHO CONVOCADO HÉLIO

HENRIQUE GARCIA ROMERO

Ementa dispensada.

Código para aferir autenticidade deste caderno: 213499
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VISTO, relatado e discutido este RECURSO ORDINÁRIO (RITO

SUMARÍSSIMO) proveniente da Vara do Trabalho de Imbituba, SC,

sendo recorrente SANTOS BRASIL PARTICIPACOES S.A. e

recorrido JACKSON MENDES ANTUNES.

Relatório dispensado (rito sumaríssimo - CLT, arts. 852-I, "caput" e

895, § 1º, IV).

V O T O

JUÍZO DE ADMISSIBILIDADE

Superados os pressupostos legais de admissibilidade, conheço do

recurso e das contrarrazões.

RECURSO ORDINÁRIO DA RÉ

JUÍZO DE MÉRITO

1 - Horas extras

A sentença anulou o banco de horas tácito implementado pela ré,

condenando-a ao pagamento das horas excedentes da 6ª diária

e/ou 36ª hora semanal (não cumulativas), conforme se apurar do

confronto entre os controles de ponto e os valores pagos nos

recibos de pagamento, e observados os adicionais convencionais.

No recurso, pugna a ré pela reforma, alegando que o regime de

compensação tácito possui autorização legal (art. 59, § 6, da CLT),

tendo o autor se beneficiado em diversas oportunidades das folgas

concedidas em razão da sua adoção, como demonstram os cartões

de ponto.

Ainda que reconhecida a invalidade do banco de horas, requer que

a condenação seja limitada ao pagamento do adicional de trabalho

extraordinário, sempre que não excedida a duração máxima da

jornada semanal, nos termos do art. 59-B da CLT.

Analiso.

Embora o vínculo de emprego entre as partes tenha iniciado em,

01/12/2008, a pretensão relativa às horas extras refere-se ao

período posterior a janeiro de 2019, aplicando-se, ao caso, as novas

disposições do art. 59 da CLT, que, com a entrada em vigor da Lei

n. 13.467/2017, em 11/11/2017, passou a dispor:

Art. 59. A duração diária do trabalho poderá ser acrescida de horas

extras, em número não excedente de duas, por acordo individual,

convenção coletiva ou acordo coletivo de trabalho.

§ 1º A remuneração da hora extra será, pelo menos, 50%

(cinquenta por cento) superior à da hora normal.

§ 2º Poderá ser dispensado o acréscimo de salário se, por força de

acordo ou convenção coletiva de trabalho, o excesso de horas em

um dia for compensado pela correspondente diminuição em outro

dia, de maneira que não exceda, no período máximo de um ano, à

soma das jornadas semanais de trabalho previstas, nem seja

ultrapassado o limite máximo de dez horas diárias. (...)

§ 5º O banco de horas de que trata o § 2o deste artigo poderá ser

pactuado por acordo individual escrito, desde que a compensação

ocorra no período máximo de seis meses.

Art. 59-B. O não atendimento das exigências legais para

compensação de jornada, inclusive quando estabelecida mediante

acordo tácito, não implica a repetição do pagamento das horas

excedentes à jornada normal diária se não ultrapassada a duração

máxima semanal, sendo devido apenas o respectivo adicional.

Parágrafo único. A prestação de horas extras habituais não

descaracteriza o acordo de compensação de jornada e o banco de

horas. [...].

Compulsando os cartões-ponto (ID. db36727) verifica-se a

existência de banco de horas, mas não há, nos autos, acordo

escrito autorizando-o e disciplinando as regras do referido ajuste de

jornada. Com efeito, a norma prevê, expressamente, que o banco

de horas seja pactuado por escrito, mesmo para o caso de

compensação dentro de seis meses.

Pondero que a permissão legal de compensação de jornada

estabelecida por acordo individual, tácito ou escrito, é para a

compensação no mesmo mês (§ 6º do art. 59 da CLT), hipótese não

verificada no caso, pois, como realçado na sentença, o exame dos

cartões de ponto revela que há meses em que constam créditos de

horas, ao passo que, em outros, débitos.

A sentença, todavia, merece pequeno reparo, pois, ainda que

inválido o banco de horas, de acordo com a nova redação do art. 59

-B da CLT (incluído pela Lei 13.467/2017), a falta de atendimento

das exigências legais para compensação de jornada, inclusive

quando estabelecida mediante acordo tácito, não implica a

repetição do pagamento das horas excedentes à jornada normal

diária se não ultrapassada a duração máxima semanal, sendo

devido apenas o respectivo adicional.

Pelo exposto, dou parcial provimento ao recurso da ré para limitar a

condenação relativa às horas extras ao pagamento do adicional

convencional para aquelas excedentes da 6ª diária, mantido o

adimplemento das horas mais o adicional convencional para as que

ultrapassem a jornada semanal de 36 horas, e observados os

demais parâmetros estabelecidos na sentença.

2 - Honorários advocatícios

A recorrente pugna pela redução dos honorários sucumbenciais

devidos aos patronos do autor para 5%, observados os critérios

dispostos no art. 791-A, §2º, da CLT.

O art. 791-A, "caput", da CLT estabelece que serão devidos ao

advogado honorários sucumbenciais em percentual mínimo de 5% e

no máximo de 15% sobre o valor que resultar da liquidação da

sentença, do proveito econômico obtido ou não sendo possível
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mensurá-lo, sobre o valor atualizado da causa.

Aludido dispositivo ainda preceitua, no § 2º, que, ao fixar os

honorários, o juízo observará o grau de zelo do profissional, o lugar

da prestação de serviço, a natureza e a importância da causa e o

trabalho realizado pelo advogado e o tempo exigido para o seu

serviço.

No caso, diante da natureza e baixa complexidade da causa,

submetida ao rito sumaríssimo, o reduzido prazo de tramitação

processual, e, ainda, que não houve produção de prova pericial,

reduzo o percentual definido na origem para 10%.

Dou provimento parcial ao recurso a fim de reduzir para 10% a

verba honorária sucumbencial.

ACORDAM os membros da 3ª Turma do Tribunal Regional do

Trabalho da 12ª Região, por unanimidade, CONHECER DO

RECURSO DE RITO SUMARÍSSIMO. No mérito, por igual votação,

DAR-LHE PROVIMENTO PARCIAL para limitar a condenação

relativa às horas extras ao pagamento do adicional convencional

para aquelas excedentes da 6ª diária, mantido o adimplemento das

horas mais o adicional convencional para as que ultrapassem a

jornada semanal de 36 horas, e observados os demais parâmetros

estabelecidos na sentença. reduzir para 10% a verba honorária

sucumbencial. Custas, pela ré, de 240,00, calculadas sobre o valor

provisoriamente arbitrado à condenação, alterado para R$

12.000,00. Intimem-se.

Participaram do julgamento realizado na sessão do dia 24 de abril

de 2024, sob a Presidência do Desembargador do Trabalho

Wanderley Godoy Junior, o Desembargador do Trabalho José

Ernesto Manzi e o Juiz do Trabalho Convocado Hélio Henrique

Garcia Romero (ATO SEAP Nº 11/2024). Presente o Procurador do

Trabalho Keilor Heverton Mignoni.

HÉLIO HENRIQUE GARCIA ROMERO

Relator

FLORIANOPOLIS/SC, 29 de abril de 2024.

CAROLINE BEIRITH VIANNA

Servidor de Secretaria

Processo Nº AP-0003017-67.2013.5.12.0054
Relator HELIO HENRIQUE GARCIA ROMERO

AGRAVANTE VALDIR COBELINSKI

ADVOGADO SIDNEY GUIDO CARLIN(OAB:
734/SC)

ADVOGADO KARINA CORREA BORGES(OAB:
29874/SC)

ADVOGADO MARCIO AUGUSTO COSTI(OAB:
21182/SC)

ADVOGADO SIMONI DE OLIVEIRA CARLIN(OAB:
10490/SC)

ADVOGADO CRISTINA LOPES GUIMARAES
MARTINS(OAB: 8393/SC)

ADVOGADO SERGIO GALLOTTI MATIAS
CARLIN(OAB: 8502/SC)

ADVOGADO MARIA BETHANIA PICCININI(OAB:
16866/SC)

ADVOGADO SIDNEY GUIDO CARLIN
JUNIOR(OAB: 6437/SC)

ADVOGADO GABRIEL DA FONSECA
KOLLING(OAB: 41636/SC)

AGRAVADO ANTONIO RONALDO DE SOUSA
BARROS

AGRAVADO CERES VALTER DUARTE

AGRAVADO CONE CONSTRUCOES LTDA - EPP

ADVOGADO ANTONIO DE PADUA NUNES
PEREIRA(OAB: 87325/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - VALDIR COBELINSKI

Código para aferir autenticidade deste caderno: 213499
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            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

PODER JUDICIÁRIO

JUSTIÇA DO TRABALHO

PROCESSO nº 0003017-67.2013.5.12.0054 (AP)

AGRAVANTE: VALDIR COBELINSKI

AGRAVADO: CONE CONSTRUCOES LTDA - EPP, CERES

VALTER DUARTE, ANTONIO RONALDO DE SOUSA BARROS

RELATOR: JUIZ DO TRABALHO CONVOCADO HÉLIO

HENRIQUE GARCIA ROMERO

AGRAVO DE PETIÇÃO. PRESCRIÇÃO INTERCORRENTE.

DEFLAGRAÇÃO DO PRAZO. NÃO LOCALIZAÇÃO DE BENS DO

E X E C U T A D O .  I N É R C I A  D O  E X E Q U E N T E  N Ã O

CARACTERIZADA. O prazo prescricional intercorrente somente é

deflagrado a partir da inércia do exequente, quando deixa de

cumprir determinação no curso da execução (prazo de dois anos

previsto no art. 11-A da CLT). Não há falar em inércia do credor

quando ocorrer a suspensão da execução por falta de bens

penhoráveis do devedor, porquanto não houve desídia dele, não

podendo, portanto, ser-lhe imputada a responsabilidade sobre a

paralisação da ação de execução ao credor. Constatada a

inexistência de bens passíveis de penhora, a execução deve ser

suspensa, seguindo o procedimento estabelecido no art. 40 da Lei

6.830/80, segundo inteligência do art. 11-A, §1º, e art. 889 da CLT.

VISTOS, relatados e discutidos estes autos de AGRAVO DE

PETIÇÃO, provenientes da 3ª VARA DO TRABALHO DE SÃO

JOSÉ, sendo agravante VALDIR COBELINSKI e agravados 1.

CONE CONSTRUÇÕES LTDA. - EPP.; 2. CERES VALTER

DUARTE; e 3. ANTONIO RONALDO DE SOUSA BARROS.

Inconformado com a decisão de ID. c505e49, proferida pela Juíza

Mariana Antunes da Cruz Laus, pela qual foi determinado o

sobrestamento do feito e início da fruição do prazo bienal de

prescrição intercorrente, recorre o exequente, pelas razões

expendidas no ID. 4860361.

Em seu recurso, requer a suspensão da execução pelo prazo de um

ano sem contagem do prazo de prescrição intercorrente.

Não foram apresentadas contraminutas.

É o relatório.

VOTO

Conheço do agravo de petição, porque satisfeitos os pressupostos

legais de admissibilidade.

MÉRITO

PRESCRIÇÃO INTERCORRENTE. SUSPENSÃO DA EXECUÇÃO.

BENS NÃO LOCALIZADOS

O exequente alega que não se aplica a previsão do art. 11-A da

Consolidação das Leis do Trabalho as execuções iniciadas antes da

vigência da Lei nº 13.467/2017. Além disso, aduz que impulsionou a

execução, ainda que não localizados bens passíveis de penhora

dos executados. Pretende a reforma da decisão para que seja

determinada a suspensão da execução pelo prazo de um ano, sem

contagem do prazo de prescrição intercorrente, nos moldes do art.

40 da Lei de Executivos Fiscais.

Vejamos.

O novo art. 11-A da CLT, introduzido pela Lei n. 13.467/17,

estabelece o seguinte:

Art. 11-A - Ocorre a prescrição intercorrente no processo do

trabalho no prazo de dois anos.

§ 1º - A fluência do prazo prescricional intercorrente inicia-se

quando o exequente deixa de cumprir determinação judicial no

curso da execução.

§ 2º - A declaração da prescrição intercorrente pode ser requerida

ou declarada de ofício em qualquer grau de jurisdição.

Esse artigo, por conseguinte, tem o condão de fazer cessar o

conflito entre o entendimento da Súmula n. 327 do STF e os das

Súmulas n. 114 do TST e 25 deste Tribunal Regional.

Para fins de aplicação da novel disposição, é imprescindível a

observância dos seus pressupostos: a impossibilidade de retroação

e a inércia do exequente diante de uma determinação judicial no

curso da execução.

A respeito da matéria, importante ressaltar ainda que, conforme

determinação contida no art. 2º da IN nº 41/2018 do TST, o fluxo da

prescr ição intercorrente deve ser contado a part i r  do

descumprimento da determinação judicial a que alude o § 1º do art.

11-A da CLT, desde que esta tenha sido feita após a data de 11-11-

2017.

Além disso, a lei processual aplicável é aquela vigente à época da

prática do ato e não do ajuizamento da ação de execução como

defendido pelo exequente.
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Por outro lado, anoto que, constatada a ausência de bens passíveis

de constrição judicial, deve o juiz suspender o processo e seguir o

procedimento estabelecido no art. 40 da Lei 6.830/80, segundo

inteligência do art. 11-A, §1º, e art. 889 da CLT.

Nesse sentido, corrobora a Recomendação n. 3/GCGJT, de 24 de

julho de 2018, notadamente o seu art. 5º, ao determinar o seguinte:

Art. 5º. Não correrá o prazo de prescrição intercorrente nas

hipóteses em que não for localizado o devedor ou encontrados bens

sobre os quais possa recair a penhora, devendo o juiz, nesses

casos, suspender o processo (artigo 40 da Lei n.º 6.830/80).

§ 1º Na hipótese do caput deste artigo, os autos poderão ser

remetidos ao arquivo provisório (artigo 85 da Consolidação dos

Provimentos da Corregedoria-Geral da Justiça do Trabalho),

assegurando-se ao credor o desarquivamento oportuno com vistas

a dar seguimento à execução (§ 3º do artigo 40 da Lei n.º 6.830/80).

In casu, a pedido da parte exequente, foram utilizados diversos

convênios firmados pelo Juízo de origem, que restaram infrutíferos.

Em 07-11-2023, o exequente foi intimado para promover o

andamento da execução (ID. 1ecfffc).

Em 19-12-2023, apresentou manifestação com o pleito de

suspensão do processo por um ano, sem contagem do prazo de

prescrição intercorrente (ID. 20b51a6).

Por meio da decisão recorrida, a Magistrada a quo indeferiu o pleito

do exequente e determinou o sobrestamento do feito e início da

fruição do prazo bienal de prescrição intercorrente.

Inobstante os judiciosos e respeitáveis fundamentos da Juíza de

primeiro grau, dela discordo.

Isso porque, ainda que as diligências efetuadas não tenham se

mostrado efetivo para impulsionar e satisfazer os mecanismos

executórios, a contagem do prazo prescricional intercorrente de dois

anos deve ser iniciada a partir da inércia da parte em atender a

determinação judicial de se manifestar nos autos, omitindo-se,

portanto, o que não ocorreu no caso em exame, já que o exequente

requereu medidas do Juízo.

Assim, não há falar em inércia do credor quando ocorrer a

suspensão da execução por falta de bens penhoráveis do devedor,

porquanto não houve desídia dele, não podendo, portanto, ser-lhe

imputada a responsabilidade sobre a paralisação da ação de

execução ao credor.

Nesse sentido há precedentes nesta Corte:

FALTA DE BENS. PRESCRIÇÃO INTERCORRENTE. PROCESSO

SUSPENSO. DESIDIA NÃO CONFIGURADA. EXTINÇÃO

PROCESSUAL INDEVIDA. Não existe prescrição intercorrente,

suspenso o feito por falta de bens penhoráveis, se o exequente não

deixou de adotar as diligências possíveis para o andamento da

execução. Não há que se falar em inércia do credor quando ocorrer

a suspensão da execução por falta de bens penhoráveis do

devedor. Não ocorre, nesse caso, qualquer desídia do credor. Ao

contrário. Este não pode agir por absoluta falta de bens do devedor,

e portanto, não se pode imputar qualquer responsabilidade sobre a

paralisação da ação de execução ao credor. Não é a inércia do

exeqüente que paralisa o feito, é uma disposição processual.

(TRT12 - AP - 0029800-10.2009.5.12.0031, Rel. WANDERLEY

GODOY JUNIOR, 1ª Câmara, Data de Assinatura: 01/10/2020).

PRESCRIÇÃO INTERCORRENTE. NÃO LOCALIZAÇÃO DE

BENS. INOCORRÊNCIA. RECOMENDAÇÃO Nº 3/GCGJT. Nos

termos do art. 5º da Recomendação nº 3/GCGJT "não correrá o

prazo de prescrição intercorrente nas hipóteses em que não for

localizado o devedor ou encontrados bens sobre os quais possa

recair a penhora, devendo o juiz, nesses casos, suspender o

processo (artigo 40 da Lei n.º 6.830/80)". (TRT12 - AP - 0111000-

20.2001.5.12.0031, Rel. LILIA LEONOR ABREU , 6ª Câmara, Data

de Assinatura: 23/09/2020).

EXECUÇÃO TRABALHISTA. PRESCRIÇÃO INTERCORRENTE.

LEI N.º 13.467/2017. A prescrição intercorrente se configura no

prazo de dois anos, contados do desatendimento de determinação

judicial, prevista no art. 11-A da CLT, proferida na vigência da Lei

n.º 13.467/2017. Inobstante, tratando-se de hipóteses em que não

for localizado o devedor ou encontrados bens sobre os quais possa

recair a penhora, deve o juiz suspender o processo e seguir o

procedimento estabelecido no art. 40 da Lei 6.830/80, segundo

inteligência do art. 11-A, §1º e art. 889 da CLT. (TRT12 - AP -

0011900-39.1994.5.12.0031, Rel. MIRNA ULIANO BERTOLDI, 6ª

Câmara, Data de Assinatura: 23/08/2020).

Ante o exposto, dou provimento parcial ao agravo de petição,

para determinar que o presente processo, diante da inexistência de

bens passíveis de penhora, seja suspenso, seguindo o

procedimento estabelecido no art. 40 da Lei 6.830/80, segundo

inteligência do art. 11-A, §1º, e art. 889 da CLT.

Pelo que,

REGISTRO A ÍNTEGRA DO VOTO DIVERGENTE DO

DESEMBARGADOR WANDERLEY GODOY JÚNIOR :

Nego provimento, não aplico a lei 6.830/1980. CLT tem regra

própria
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ACORDAM os membros da 3ª Turma do Tribunal Regional do

Trabalho da 12ª Região, por unanimidade, CONHECER DO

AGRAVO DE PETIÇÃO. No mérito, por maioria, vencido o

Desembargador do Trabalho Wanderley Godoy Junior, DAR-LHE

PROVIMENTO para determinar que o presente processo, diante da

inexistência de bens passíveis de penhora, seja suspenso, seguindo

o procedimento estabelecido no art. 40 da Lei 6.830/80, segundo

inteligência do art. 11-A, §1º, e art. 889 da CLT. Custas pela

executada, de R$ 44,26, conforme o art. 789-A, IV, da CLT. Intimem

-se.

Participaram do julgamento realizado na sessão do dia 24 de abril

de 2024, sob a Presidência do Desembargador do Trabalho

Wanderley Godoy Junior, o Desembargador do Trabalho José

Ernesto Manzi e o Juiz do Trabalho Convocado Hélio Henrique

Garcia Romero (ATO SEAP Nº 11/2024). Presente o Procurador do

Trabalho Keilor Heverton Mignoni.

HÉLIO HENRIQUE GARCIA ROMERO

Relator

FLORIANOPOLIS/SC, 29 de abril de 2024.

CAROLINE BEIRITH VIANNA

Servidor de Secretaria

Processo Nº AP-0003017-67.2013.5.12.0054
Relator HELIO HENRIQUE GARCIA ROMERO

AGRAVANTE VALDIR COBELINSKI

ADVOGADO SIDNEY GUIDO CARLIN(OAB:
734/SC)

ADVOGADO KARINA CORREA BORGES(OAB:
29874/SC)

ADVOGADO MARCIO AUGUSTO COSTI(OAB:
21182/SC)

ADVOGADO SIMONI DE OLIVEIRA CARLIN(OAB:
10490/SC)

ADVOGADO CRISTINA LOPES GUIMARAES
MARTINS(OAB: 8393/SC)

ADVOGADO SERGIO GALLOTTI MATIAS
CARLIN(OAB: 8502/SC)

ADVOGADO MARIA BETHANIA PICCININI(OAB:
16866/SC)

ADVOGADO SIDNEY GUIDO CARLIN
JUNIOR(OAB: 6437/SC)

ADVOGADO GABRIEL DA FONSECA
KOLLING(OAB: 41636/SC)

AGRAVADO ANTONIO RONALDO DE SOUSA
BARROS

AGRAVADO CERES VALTER DUARTE

AGRAVADO CONE CONSTRUCOES LTDA - EPP

ADVOGADO ANTONIO DE PADUA NUNES
PEREIRA(OAB: 87325/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - CONE CONSTRUCOES LTDA - EPP

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

PODER JUDICIÁRIO

JUSTIÇA DO TRABALHO

PROCESSO nº 0003017-67.2013.5.12.0054 (AP)

AGRAVANTE: VALDIR COBELINSKI

AGRAVADO: CONE CONSTRUCOES LTDA - EPP, CERES

VALTER DUARTE, ANTONIO RONALDO DE SOUSA BARROS

RELATOR: JUIZ DO TRABALHO CONVOCADO HÉLIO

HENRIQUE GARCIA ROMERO

AGRAVO DE PETIÇÃO. PRESCRIÇÃO INTERCORRENTE.

DEFLAGRAÇÃO DO PRAZO. NÃO LOCALIZAÇÃO DE BENS DO
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E X E C U T A D O .  I N É R C I A  D O  E X E Q U E N T E  N Ã O

CARACTERIZADA. O prazo prescricional intercorrente somente é

deflagrado a partir da inércia do exequente, quando deixa de

cumprir determinação no curso da execução (prazo de dois anos

previsto no art. 11-A da CLT). Não há falar em inércia do credor

quando ocorrer a suspensão da execução por falta de bens

penhoráveis do devedor, porquanto não houve desídia dele, não

podendo, portanto, ser-lhe imputada a responsabilidade sobre a

paralisação da ação de execução ao credor. Constatada a

inexistência de bens passíveis de penhora, a execução deve ser

suspensa, seguindo o procedimento estabelecido no art. 40 da Lei

6.830/80, segundo inteligência do art. 11-A, §1º, e art. 889 da CLT.

VISTOS, relatados e discutidos estes autos de AGRAVO DE

PETIÇÃO, provenientes da 3ª VARA DO TRABALHO DE SÃO

JOSÉ, sendo agravante VALDIR COBELINSKI e agravados 1.

CONE CONSTRUÇÕES LTDA. - EPP.; 2. CERES VALTER

DUARTE; e 3. ANTONIO RONALDO DE SOUSA BARROS.

Inconformado com a decisão de ID. c505e49, proferida pela Juíza

Mariana Antunes da Cruz Laus, pela qual foi determinado o

sobrestamento do feito e início da fruição do prazo bienal de

prescrição intercorrente, recorre o exequente, pelas razões

expendidas no ID. 4860361.

Em seu recurso, requer a suspensão da execução pelo prazo de um

ano sem contagem do prazo de prescrição intercorrente.

Não foram apresentadas contraminutas.

É o relatório.

VOTO

Conheço do agravo de petição, porque satisfeitos os pressupostos

legais de admissibilidade.

MÉRITO

PRESCRIÇÃO INTERCORRENTE. SUSPENSÃO DA EXECUÇÃO.

BENS NÃO LOCALIZADOS

O exequente alega que não se aplica a previsão do art. 11-A da

Consolidação das Leis do Trabalho as execuções iniciadas antes da

vigência da Lei nº 13.467/2017. Além disso, aduz que impulsionou a

execução, ainda que não localizados bens passíveis de penhora

dos executados. Pretende a reforma da decisão para que seja

determinada a suspensão da execução pelo prazo de um ano, sem

contagem do prazo de prescrição intercorrente, nos moldes do art.

40 da Lei de Executivos Fiscais.

Vejamos.

O novo art. 11-A da CLT, introduzido pela Lei n. 13.467/17,

estabelece o seguinte:

Art. 11-A - Ocorre a prescrição intercorrente no processo do

trabalho no prazo de dois anos.

§ 1º - A fluência do prazo prescricional intercorrente inicia-se

quando o exequente deixa de cumprir determinação judicial no

curso da execução.

§ 2º - A declaração da prescrição intercorrente pode ser requerida

ou declarada de ofício em qualquer grau de jurisdição.

Esse artigo, por conseguinte, tem o condão de fazer cessar o

conflito entre o entendimento da Súmula n. 327 do STF e os das

Súmulas n. 114 do TST e 25 deste Tribunal Regional.

Para fins de aplicação da novel disposição, é imprescindível a

observância dos seus pressupostos: a impossibilidade de retroação

e a inércia do exequente diante de uma determinação judicial no

curso da execução.

A respeito da matéria, importante ressaltar ainda que, conforme

determinação contida no art. 2º da IN nº 41/2018 do TST, o fluxo da

prescr ição intercorrente deve ser contado a part i r  do

descumprimento da determinação judicial a que alude o § 1º do art.

11-A da CLT, desde que esta tenha sido feita após a data de 11-11-

2017.

Além disso, a lei processual aplicável é aquela vigente à época da

prática do ato e não do ajuizamento da ação de execução como

defendido pelo exequente.

Por outro lado, anoto que, constatada a ausência de bens passíveis

de constrição judicial, deve o juiz suspender o processo e seguir o

procedimento estabelecido no art. 40 da Lei 6.830/80, segundo

inteligência do art. 11-A, §1º, e art. 889 da CLT.

Nesse sentido, corrobora a Recomendação n. 3/GCGJT, de 24 de

julho de 2018, notadamente o seu art. 5º, ao determinar o seguinte:

Art. 5º. Não correrá o prazo de prescrição intercorrente nas

hipóteses em que não for localizado o devedor ou encontrados bens

sobre os quais possa recair a penhora, devendo o juiz, nesses

casos, suspender o processo (artigo 40 da Lei n.º 6.830/80).

§ 1º Na hipótese do caput deste artigo, os autos poderão ser

remetidos ao arquivo provisório (artigo 85 da Consolidação dos

Provimentos da Corregedoria-Geral da Justiça do Trabalho),

assegurando-se ao credor o desarquivamento oportuno com vistas

a dar seguimento à execução (§ 3º do artigo 40 da Lei n.º 6.830/80).

In casu, a pedido da parte exequente, foram utilizados diversos

convênios firmados pelo Juízo de origem, que restaram infrutíferos.

Em 07-11-2023, o exequente foi intimado para promover o

andamento da execução (ID. 1ecfffc).

Em 19-12-2023, apresentou manifestação com o pleito de

suspensão do processo por um ano, sem contagem do prazo de

prescrição intercorrente (ID. 20b51a6).
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Por meio da decisão recorrida, a Magistrada a quo indeferiu o pleito

do exequente e determinou o sobrestamento do feito e início da

fruição do prazo bienal de prescrição intercorrente.

Inobstante os judiciosos e respeitáveis fundamentos da Juíza de

primeiro grau, dela discordo.

Isso porque, ainda que as diligências efetuadas não tenham se

mostrado efetivo para impulsionar e satisfazer os mecanismos

executórios, a contagem do prazo prescricional intercorrente de dois

anos deve ser iniciada a partir da inércia da parte em atender a

determinação judicial de se manifestar nos autos, omitindo-se,

portanto, o que não ocorreu no caso em exame, já que o exequente

requereu medidas do Juízo.

Assim, não há falar em inércia do credor quando ocorrer a

suspensão da execução por falta de bens penhoráveis do devedor,

porquanto não houve desídia dele, não podendo, portanto, ser-lhe

imputada a responsabilidade sobre a paralisação da ação de

execução ao credor.

Nesse sentido há precedentes nesta Corte:

FALTA DE BENS. PRESCRIÇÃO INTERCORRENTE. PROCESSO

SUSPENSO. DESIDIA NÃO CONFIGURADA. EXTINÇÃO

PROCESSUAL INDEVIDA. Não existe prescrição intercorrente,

suspenso o feito por falta de bens penhoráveis, se o exequente não

deixou de adotar as diligências possíveis para o andamento da

execução. Não há que se falar em inércia do credor quando ocorrer

a suspensão da execução por falta de bens penhoráveis do

devedor. Não ocorre, nesse caso, qualquer desídia do credor. Ao

contrário. Este não pode agir por absoluta falta de bens do devedor,

e portanto, não se pode imputar qualquer responsabilidade sobre a

paralisação da ação de execução ao credor. Não é a inércia do

exeqüente que paralisa o feito, é uma disposição processual.

(TRT12 - AP - 0029800-10.2009.5.12.0031, Rel. WANDERLEY

GODOY JUNIOR, 1ª Câmara, Data de Assinatura: 01/10/2020).

PRESCRIÇÃO INTERCORRENTE. NÃO LOCALIZAÇÃO DE

BENS. INOCORRÊNCIA. RECOMENDAÇÃO Nº 3/GCGJT. Nos

termos do art. 5º da Recomendação nº 3/GCGJT "não correrá o

prazo de prescrição intercorrente nas hipóteses em que não for

localizado o devedor ou encontrados bens sobre os quais possa

recair a penhora, devendo o juiz, nesses casos, suspender o

processo (artigo 40 da Lei n.º 6.830/80)". (TRT12 - AP - 0111000-

20.2001.5.12.0031, Rel. LILIA LEONOR ABREU , 6ª Câmara, Data

de Assinatura: 23/09/2020).

EXECUÇÃO TRABALHISTA. PRESCRIÇÃO INTERCORRENTE.

LEI N.º 13.467/2017. A prescrição intercorrente se configura no

prazo de dois anos, contados do desatendimento de determinação

judicial, prevista no art. 11-A da CLT, proferida na vigência da Lei

n.º 13.467/2017. Inobstante, tratando-se de hipóteses em que não

for localizado o devedor ou encontrados bens sobre os quais possa

recair a penhora, deve o juiz suspender o processo e seguir o

procedimento estabelecido no art. 40 da Lei 6.830/80, segundo

inteligência do art. 11-A, §1º e art. 889 da CLT. (TRT12 - AP -

0011900-39.1994.5.12.0031, Rel. MIRNA ULIANO BERTOLDI, 6ª

Câmara, Data de Assinatura: 23/08/2020).

Ante o exposto, dou provimento parcial ao agravo de petição,

para determinar que o presente processo, diante da inexistência de

bens passíveis de penhora, seja suspenso, seguindo o

procedimento estabelecido no art. 40 da Lei 6.830/80, segundo

inteligência do art. 11-A, §1º, e art. 889 da CLT.

Pelo que,

REGISTRO A ÍNTEGRA DO VOTO DIVERGENTE DO

DESEMBARGADOR WANDERLEY GODOY JÚNIOR :

Nego provimento, não aplico a lei 6.830/1980. CLT tem regra

própria

ACORDAM os membros da 3ª Turma do Tribunal Regional do

Trabalho da 12ª Região, por unanimidade, CONHECER DO

AGRAVO DE PETIÇÃO. No mérito, por maioria, vencido o

Desembargador do Trabalho Wanderley Godoy Junior, DAR-LHE

PROVIMENTO para determinar que o presente processo, diante da
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inexistência de bens passíveis de penhora, seja suspenso, seguindo

o procedimento estabelecido no art. 40 da Lei 6.830/80, segundo

inteligência do art. 11-A, §1º, e art. 889 da CLT. Custas pela

executada, de R$ 44,26, conforme o art. 789-A, IV, da CLT. Intimem

-se.

Participaram do julgamento realizado na sessão do dia 24 de abril

de 2024, sob a Presidência do Desembargador do Trabalho

Wanderley Godoy Junior, o Desembargador do Trabalho José

Ernesto Manzi e o Juiz do Trabalho Convocado Hélio Henrique

Garcia Romero (ATO SEAP Nº 11/2024). Presente o Procurador do

Trabalho Keilor Heverton Mignoni.

HÉLIO HENRIQUE GARCIA ROMERO

Relator

FLORIANOPOLIS/SC, 29 de abril de 2024.

CAROLINE BEIRITH VIANNA

Servidor de Secretaria

Processo Nº AP-0003017-67.2013.5.12.0054
Relator HELIO HENRIQUE GARCIA ROMERO

AGRAVANTE VALDIR COBELINSKI

ADVOGADO SIDNEY GUIDO CARLIN(OAB:
734/SC)

ADVOGADO KARINA CORREA BORGES(OAB:
29874/SC)

ADVOGADO MARCIO AUGUSTO COSTI(OAB:
21182/SC)

ADVOGADO SIMONI DE OLIVEIRA CARLIN(OAB:
10490/SC)

ADVOGADO CRISTINA LOPES GUIMARAES
MARTINS(OAB: 8393/SC)

ADVOGADO SERGIO GALLOTTI MATIAS
CARLIN(OAB: 8502/SC)

ADVOGADO MARIA BETHANIA PICCININI(OAB:
16866/SC)

ADVOGADO SIDNEY GUIDO CARLIN
JUNIOR(OAB: 6437/SC)

ADVOGADO GABRIEL DA FONSECA
KOLLING(OAB: 41636/SC)

AGRAVADO ANTONIO RONALDO DE SOUSA
BARROS

AGRAVADO CERES VALTER DUARTE

AGRAVADO CONE CONSTRUCOES LTDA - EPP

ADVOGADO ANTONIO DE PADUA NUNES
PEREIRA(OAB: 87325/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - CERES VALTER DUARTE

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

PODER JUDICIÁRIO

JUSTIÇA DO TRABALHO

PROCESSO nº 0003017-67.2013.5.12.0054 (AP)

AGRAVANTE: VALDIR COBELINSKI

AGRAVADO: CONE CONSTRUCOES LTDA - EPP, CERES

VALTER DUARTE, ANTONIO RONALDO DE SOUSA BARROS

RELATOR: JUIZ DO TRABALHO CONVOCADO HÉLIO

HENRIQUE GARCIA ROMERO

AGRAVO DE PETIÇÃO. PRESCRIÇÃO INTERCORRENTE.

DEFLAGRAÇÃO DO PRAZO. NÃO LOCALIZAÇÃO DE BENS DO

E X E C U T A D O .  I N É R C I A  D O  E X E Q U E N T E  N Ã O

CARACTERIZADA. O prazo prescricional intercorrente somente é

deflagrado a partir da inércia do exequente, quando deixa de

cumprir determinação no curso da execução (prazo de dois anos

previsto no art. 11-A da CLT). Não há falar em inércia do credor

quando ocorrer a suspensão da execução por falta de bens

penhoráveis do devedor, porquanto não houve desídia dele, não

podendo, portanto, ser-lhe imputada a responsabilidade sobre a

paralisação da ação de execução ao credor. Constatada a

inexistência de bens passíveis de penhora, a execução deve ser

suspensa, seguindo o procedimento estabelecido no art. 40 da Lei

6.830/80, segundo inteligência do art. 11-A, §1º, e art. 889 da CLT.

VISTOS, relatados e discutidos estes autos de AGRAVO DE

PETIÇÃO, provenientes da 3ª VARA DO TRABALHO DE SÃO

JOSÉ, sendo agravante VALDIR COBELINSKI e agravados 1.

CONE CONSTRUÇÕES LTDA. - EPP.; 2. CERES VALTER

DUARTE; e 3. ANTONIO RONALDO DE SOUSA BARROS.

Inconformado com a decisão de ID. c505e49, proferida pela Juíza
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Mariana Antunes da Cruz Laus, pela qual foi determinado o

sobrestamento do feito e início da fruição do prazo bienal de

prescrição intercorrente, recorre o exequente, pelas razões

expendidas no ID. 4860361.

Em seu recurso, requer a suspensão da execução pelo prazo de um

ano sem contagem do prazo de prescrição intercorrente.

Não foram apresentadas contraminutas.

É o relatório.

VOTO

Conheço do agravo de petição, porque satisfeitos os pressupostos

legais de admissibilidade.

MÉRITO

PRESCRIÇÃO INTERCORRENTE. SUSPENSÃO DA EXECUÇÃO.

BENS NÃO LOCALIZADOS

O exequente alega que não se aplica a previsão do art. 11-A da

Consolidação das Leis do Trabalho as execuções iniciadas antes da

vigência da Lei nº 13.467/2017. Além disso, aduz que impulsionou a

execução, ainda que não localizados bens passíveis de penhora

dos executados. Pretende a reforma da decisão para que seja

determinada a suspensão da execução pelo prazo de um ano, sem

contagem do prazo de prescrição intercorrente, nos moldes do art.

40 da Lei de Executivos Fiscais.

Vejamos.

O novo art. 11-A da CLT, introduzido pela Lei n. 13.467/17,

estabelece o seguinte:

Art. 11-A - Ocorre a prescrição intercorrente no processo do

trabalho no prazo de dois anos.

§ 1º - A fluência do prazo prescricional intercorrente inicia-se

quando o exequente deixa de cumprir determinação judicial no

curso da execução.

§ 2º - A declaração da prescrição intercorrente pode ser requerida

ou declarada de ofício em qualquer grau de jurisdição.

Esse artigo, por conseguinte, tem o condão de fazer cessar o

conflito entre o entendimento da Súmula n. 327 do STF e os das

Súmulas n. 114 do TST e 25 deste Tribunal Regional.

Para fins de aplicação da novel disposição, é imprescindível a

observância dos seus pressupostos: a impossibilidade de retroação

e a inércia do exequente diante de uma determinação judicial no

curso da execução.

A respeito da matéria, importante ressaltar ainda que, conforme

determinação contida no art. 2º da IN nº 41/2018 do TST, o fluxo da

prescr ição intercorrente deve ser contado a part i r  do

descumprimento da determinação judicial a que alude o § 1º do art.

11-A da CLT, desde que esta tenha sido feita após a data de 11-11-

2017.

Além disso, a lei processual aplicável é aquela vigente à época da

prática do ato e não do ajuizamento da ação de execução como

defendido pelo exequente.

Por outro lado, anoto que, constatada a ausência de bens passíveis

de constrição judicial, deve o juiz suspender o processo e seguir o

procedimento estabelecido no art. 40 da Lei 6.830/80, segundo

inteligência do art. 11-A, §1º, e art. 889 da CLT.

Nesse sentido, corrobora a Recomendação n. 3/GCGJT, de 24 de

julho de 2018, notadamente o seu art. 5º, ao determinar o seguinte:

Art. 5º. Não correrá o prazo de prescrição intercorrente nas

hipóteses em que não for localizado o devedor ou encontrados bens

sobre os quais possa recair a penhora, devendo o juiz, nesses

casos, suspender o processo (artigo 40 da Lei n.º 6.830/80).

§ 1º Na hipótese do caput deste artigo, os autos poderão ser

remetidos ao arquivo provisório (artigo 85 da Consolidação dos

Provimentos da Corregedoria-Geral da Justiça do Trabalho),

assegurando-se ao credor o desarquivamento oportuno com vistas

a dar seguimento à execução (§ 3º do artigo 40 da Lei n.º 6.830/80).

In casu, a pedido da parte exequente, foram utilizados diversos

convênios firmados pelo Juízo de origem, que restaram infrutíferos.

Em 07-11-2023, o exequente foi intimado para promover o

andamento da execução (ID. 1ecfffc).

Em 19-12-2023, apresentou manifestação com o pleito de

suspensão do processo por um ano, sem contagem do prazo de

prescrição intercorrente (ID. 20b51a6).

Por meio da decisão recorrida, a Magistrada a quo indeferiu o pleito

do exequente e determinou o sobrestamento do feito e início da

fruição do prazo bienal de prescrição intercorrente.

Inobstante os judiciosos e respeitáveis fundamentos da Juíza de

primeiro grau, dela discordo.

Isso porque, ainda que as diligências efetuadas não tenham se

mostrado efetivo para impulsionar e satisfazer os mecanismos

executórios, a contagem do prazo prescricional intercorrente de dois

anos deve ser iniciada a partir da inércia da parte em atender a

determinação judicial de se manifestar nos autos, omitindo-se,

portanto, o que não ocorreu no caso em exame, já que o exequente

requereu medidas do Juízo.

Assim, não há falar em inércia do credor quando ocorrer a

suspensão da execução por falta de bens penhoráveis do devedor,

porquanto não houve desídia dele, não podendo, portanto, ser-lhe

imputada a responsabilidade sobre a paralisação da ação de

execução ao credor.

Nesse sentido há precedentes nesta Corte:

FALTA DE BENS. PRESCRIÇÃO INTERCORRENTE. PROCESSO

SUSPENSO. DESIDIA NÃO CONFIGURADA. EXTINÇÃO

PROCESSUAL INDEVIDA. Não existe prescrição intercorrente,

suspenso o feito por falta de bens penhoráveis, se o exequente não
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deixou de adotar as diligências possíveis para o andamento da

execução. Não há que se falar em inércia do credor quando ocorrer

a suspensão da execução por falta de bens penhoráveis do

devedor. Não ocorre, nesse caso, qualquer desídia do credor. Ao

contrário. Este não pode agir por absoluta falta de bens do devedor,

e portanto, não se pode imputar qualquer responsabilidade sobre a

paralisação da ação de execução ao credor. Não é a inércia do

exeqüente que paralisa o feito, é uma disposição processual.

(TRT12 - AP - 0029800-10.2009.5.12.0031, Rel. WANDERLEY

GODOY JUNIOR, 1ª Câmara, Data de Assinatura: 01/10/2020).

PRESCRIÇÃO INTERCORRENTE. NÃO LOCALIZAÇÃO DE

BENS. INOCORRÊNCIA. RECOMENDAÇÃO Nº 3/GCGJT. Nos

termos do art. 5º da Recomendação nº 3/GCGJT "não correrá o

prazo de prescrição intercorrente nas hipóteses em que não for

localizado o devedor ou encontrados bens sobre os quais possa

recair a penhora, devendo o juiz, nesses casos, suspender o

processo (artigo 40 da Lei n.º 6.830/80)". (TRT12 - AP - 0111000-

20.2001.5.12.0031, Rel. LILIA LEONOR ABREU , 6ª Câmara, Data

de Assinatura: 23/09/2020).

EXECUÇÃO TRABALHISTA. PRESCRIÇÃO INTERCORRENTE.

LEI N.º 13.467/2017. A prescrição intercorrente se configura no

prazo de dois anos, contados do desatendimento de determinação

judicial, prevista no art. 11-A da CLT, proferida na vigência da Lei

n.º 13.467/2017. Inobstante, tratando-se de hipóteses em que não

for localizado o devedor ou encontrados bens sobre os quais possa

recair a penhora, deve o juiz suspender o processo e seguir o

procedimento estabelecido no art. 40 da Lei 6.830/80, segundo

inteligência do art. 11-A, §1º e art. 889 da CLT. (TRT12 - AP -

0011900-39.1994.5.12.0031, Rel. MIRNA ULIANO BERTOLDI, 6ª

Câmara, Data de Assinatura: 23/08/2020).

Ante o exposto, dou provimento parcial ao agravo de petição,

para determinar que o presente processo, diante da inexistência de

bens passíveis de penhora, seja suspenso, seguindo o

procedimento estabelecido no art. 40 da Lei 6.830/80, segundo

inteligência do art. 11-A, §1º, e art. 889 da CLT.

Pelo que,

REGISTRO A ÍNTEGRA DO VOTO DIVERGENTE DO

DESEMBARGADOR WANDERLEY GODOY JÚNIOR :

Nego provimento, não aplico a lei 6.830/1980. CLT tem regra

própria

ACORDAM os membros da 3ª Turma do Tribunal Regional do

Trabalho da 12ª Região, por unanimidade, CONHECER DO

AGRAVO DE PETIÇÃO. No mérito, por maioria, vencido o

Desembargador do Trabalho Wanderley Godoy Junior, DAR-LHE

PROVIMENTO para determinar que o presente processo, diante da

inexistência de bens passíveis de penhora, seja suspenso, seguindo

o procedimento estabelecido no art. 40 da Lei 6.830/80, segundo

inteligência do art. 11-A, §1º, e art. 889 da CLT. Custas pela

executada, de R$ 44,26, conforme o art. 789-A, IV, da CLT. Intimem

-se.

Participaram do julgamento realizado na sessão do dia 24 de abril

de 2024, sob a Presidência do Desembargador do Trabalho

Wanderley Godoy Junior, o Desembargador do Trabalho José

Ernesto Manzi e o Juiz do Trabalho Convocado Hélio Henrique

Garcia Romero (ATO SEAP Nº 11/2024). Presente o Procurador do

Trabalho Keilor Heverton Mignoni.

HÉLIO HENRIQUE GARCIA ROMERO

Relator
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FLORIANOPOLIS/SC, 29 de abril de 2024.

CAROLINE BEIRITH VIANNA

Servidor de Secretaria

Processo Nº AP-0003017-67.2013.5.12.0054
Relator HELIO HENRIQUE GARCIA ROMERO

AGRAVANTE VALDIR COBELINSKI

ADVOGADO SIDNEY GUIDO CARLIN(OAB:
734/SC)

ADVOGADO KARINA CORREA BORGES(OAB:
29874/SC)

ADVOGADO MARCIO AUGUSTO COSTI(OAB:
21182/SC)

ADVOGADO SIMONI DE OLIVEIRA CARLIN(OAB:
10490/SC)

ADVOGADO CRISTINA LOPES GUIMARAES
MARTINS(OAB: 8393/SC)

ADVOGADO SERGIO GALLOTTI MATIAS
CARLIN(OAB: 8502/SC)

ADVOGADO MARIA BETHANIA PICCININI(OAB:
16866/SC)

ADVOGADO SIDNEY GUIDO CARLIN
JUNIOR(OAB: 6437/SC)

ADVOGADO GABRIEL DA FONSECA
KOLLING(OAB: 41636/SC)

AGRAVADO ANTONIO RONALDO DE SOUSA
BARROS

AGRAVADO CERES VALTER DUARTE

AGRAVADO CONE CONSTRUCOES LTDA - EPP

ADVOGADO ANTONIO DE PADUA NUNES
PEREIRA(OAB: 87325/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ANTONIO RONALDO DE SOUSA BARROS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

PODER JUDICIÁRIO

JUSTIÇA DO TRABALHO

PROCESSO nº 0003017-67.2013.5.12.0054 (AP)

AGRAVANTE: VALDIR COBELINSKI

AGRAVADO: CONE CONSTRUCOES LTDA - EPP, CERES

VALTER DUARTE, ANTONIO RONALDO DE SOUSA BARROS

RELATOR: JUIZ DO TRABALHO CONVOCADO HÉLIO

HENRIQUE GARCIA ROMERO

AGRAVO DE PETIÇÃO. PRESCRIÇÃO INTERCORRENTE.

DEFLAGRAÇÃO DO PRAZO. NÃO LOCALIZAÇÃO DE BENS DO

E X E C U T A D O .  I N É R C I A  D O  E X E Q U E N T E  N Ã O

CARACTERIZADA. O prazo prescricional intercorrente somente é

deflagrado a partir da inércia do exequente, quando deixa de

cumprir determinação no curso da execução (prazo de dois anos

previsto no art. 11-A da CLT). Não há falar em inércia do credor

quando ocorrer a suspensão da execução por falta de bens

penhoráveis do devedor, porquanto não houve desídia dele, não

podendo, portanto, ser-lhe imputada a responsabilidade sobre a

paralisação da ação de execução ao credor. Constatada a

inexistência de bens passíveis de penhora, a execução deve ser

suspensa, seguindo o procedimento estabelecido no art. 40 da Lei

6.830/80, segundo inteligência do art. 11-A, §1º, e art. 889 da CLT.

VISTOS, relatados e discutidos estes autos de AGRAVO DE

PETIÇÃO, provenientes da 3ª VARA DO TRABALHO DE SÃO

JOSÉ, sendo agravante VALDIR COBELINSKI e agravados 1.

CONE CONSTRUÇÕES LTDA. - EPP.; 2. CERES VALTER

DUARTE; e 3. ANTONIO RONALDO DE SOUSA BARROS.

Inconformado com a decisão de ID. c505e49, proferida pela Juíza

Mariana Antunes da Cruz Laus, pela qual foi determinado o

sobrestamento do feito e início da fruição do prazo bienal de

prescrição intercorrente, recorre o exequente, pelas razões

expendidas no ID. 4860361.

Em seu recurso, requer a suspensão da execução pelo prazo de um

ano sem contagem do prazo de prescrição intercorrente.

Não foram apresentadas contraminutas.

É o relatório.

VOTO

Conheço do agravo de petição, porque satisfeitos os pressupostos

legais de admissibilidade.

MÉRITO

PRESCRIÇÃO INTERCORRENTE. SUSPENSÃO DA EXECUÇÃO.

BENS NÃO LOCALIZADOS

O exequente alega que não se aplica a previsão do art. 11-A da

Consolidação das Leis do Trabalho as execuções iniciadas antes da

vigência da Lei nº 13.467/2017. Além disso, aduz que impulsionou a

execução, ainda que não localizados bens passíveis de penhora

dos executados. Pretende a reforma da decisão para que seja

determinada a suspensão da execução pelo prazo de um ano, sem

contagem do prazo de prescrição intercorrente, nos moldes do art.

40 da Lei de Executivos Fiscais.
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Vejamos.

O novo art. 11-A da CLT, introduzido pela Lei n. 13.467/17,

estabelece o seguinte:

Art. 11-A - Ocorre a prescrição intercorrente no processo do

trabalho no prazo de dois anos.

§ 1º - A fluência do prazo prescricional intercorrente inicia-se

quando o exequente deixa de cumprir determinação judicial no

curso da execução.

§ 2º - A declaração da prescrição intercorrente pode ser requerida

ou declarada de ofício em qualquer grau de jurisdição.

Esse artigo, por conseguinte, tem o condão de fazer cessar o

conflito entre o entendimento da Súmula n. 327 do STF e os das

Súmulas n. 114 do TST e 25 deste Tribunal Regional.

Para fins de aplicação da novel disposição, é imprescindível a

observância dos seus pressupostos: a impossibilidade de retroação

e a inércia do exequente diante de uma determinação judicial no

curso da execução.

A respeito da matéria, importante ressaltar ainda que, conforme

determinação contida no art. 2º da IN nº 41/2018 do TST, o fluxo da

prescr ição intercorrente deve ser contado a part i r  do

descumprimento da determinação judicial a que alude o § 1º do art.

11-A da CLT, desde que esta tenha sido feita após a data de 11-11-

2017.

Além disso, a lei processual aplicável é aquela vigente à época da

prática do ato e não do ajuizamento da ação de execução como

defendido pelo exequente.

Por outro lado, anoto que, constatada a ausência de bens passíveis

de constrição judicial, deve o juiz suspender o processo e seguir o

procedimento estabelecido no art. 40 da Lei 6.830/80, segundo

inteligência do art. 11-A, §1º, e art. 889 da CLT.

Nesse sentido, corrobora a Recomendação n. 3/GCGJT, de 24 de

julho de 2018, notadamente o seu art. 5º, ao determinar o seguinte:

Art. 5º. Não correrá o prazo de prescrição intercorrente nas

hipóteses em que não for localizado o devedor ou encontrados bens

sobre os quais possa recair a penhora, devendo o juiz, nesses

casos, suspender o processo (artigo 40 da Lei n.º 6.830/80).

§ 1º Na hipótese do caput deste artigo, os autos poderão ser

remetidos ao arquivo provisório (artigo 85 da Consolidação dos

Provimentos da Corregedoria-Geral da Justiça do Trabalho),

assegurando-se ao credor o desarquivamento oportuno com vistas

a dar seguimento à execução (§ 3º do artigo 40 da Lei n.º 6.830/80).

In casu, a pedido da parte exequente, foram utilizados diversos

convênios firmados pelo Juízo de origem, que restaram infrutíferos.

Em 07-11-2023, o exequente foi intimado para promover o

andamento da execução (ID. 1ecfffc).

Em 19-12-2023, apresentou manifestação com o pleito de

suspensão do processo por um ano, sem contagem do prazo de

prescrição intercorrente (ID. 20b51a6).

Por meio da decisão recorrida, a Magistrada a quo indeferiu o pleito

do exequente e determinou o sobrestamento do feito e início da

fruição do prazo bienal de prescrição intercorrente.

Inobstante os judiciosos e respeitáveis fundamentos da Juíza de

primeiro grau, dela discordo.

Isso porque, ainda que as diligências efetuadas não tenham se

mostrado efetivo para impulsionar e satisfazer os mecanismos

executórios, a contagem do prazo prescricional intercorrente de dois

anos deve ser iniciada a partir da inércia da parte em atender a

determinação judicial de se manifestar nos autos, omitindo-se,

portanto, o que não ocorreu no caso em exame, já que o exequente

requereu medidas do Juízo.

Assim, não há falar em inércia do credor quando ocorrer a

suspensão da execução por falta de bens penhoráveis do devedor,

porquanto não houve desídia dele, não podendo, portanto, ser-lhe

imputada a responsabilidade sobre a paralisação da ação de

execução ao credor.

Nesse sentido há precedentes nesta Corte:

FALTA DE BENS. PRESCRIÇÃO INTERCORRENTE. PROCESSO

SUSPENSO. DESIDIA NÃO CONFIGURADA. EXTINÇÃO

PROCESSUAL INDEVIDA. Não existe prescrição intercorrente,

suspenso o feito por falta de bens penhoráveis, se o exequente não

deixou de adotar as diligências possíveis para o andamento da

execução. Não há que se falar em inércia do credor quando ocorrer

a suspensão da execução por falta de bens penhoráveis do

devedor. Não ocorre, nesse caso, qualquer desídia do credor. Ao

contrário. Este não pode agir por absoluta falta de bens do devedor,

e portanto, não se pode imputar qualquer responsabilidade sobre a

paralisação da ação de execução ao credor. Não é a inércia do

exeqüente que paralisa o feito, é uma disposição processual.

(TRT12 - AP - 0029800-10.2009.5.12.0031, Rel. WANDERLEY

GODOY JUNIOR, 1ª Câmara, Data de Assinatura: 01/10/2020).

PRESCRIÇÃO INTERCORRENTE. NÃO LOCALIZAÇÃO DE

BENS. INOCORRÊNCIA. RECOMENDAÇÃO Nº 3/GCGJT. Nos

termos do art. 5º da Recomendação nº 3/GCGJT "não correrá o

prazo de prescrição intercorrente nas hipóteses em que não for

localizado o devedor ou encontrados bens sobre os quais possa

recair a penhora, devendo o juiz, nesses casos, suspender o

processo (artigo 40 da Lei n.º 6.830/80)". (TRT12 - AP - 0111000-

20.2001.5.12.0031, Rel. LILIA LEONOR ABREU , 6ª Câmara, Data

de Assinatura: 23/09/2020).

EXECUÇÃO TRABALHISTA. PRESCRIÇÃO INTERCORRENTE.

LEI N.º 13.467/2017. A prescrição intercorrente se configura no

prazo de dois anos, contados do desatendimento de determinação
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judicial, prevista no art. 11-A da CLT, proferida na vigência da Lei

n.º 13.467/2017. Inobstante, tratando-se de hipóteses em que não

for localizado o devedor ou encontrados bens sobre os quais possa

recair a penhora, deve o juiz suspender o processo e seguir o

procedimento estabelecido no art. 40 da Lei 6.830/80, segundo

inteligência do art. 11-A, §1º e art. 889 da CLT. (TRT12 - AP -

0011900-39.1994.5.12.0031, Rel. MIRNA ULIANO BERTOLDI, 6ª

Câmara, Data de Assinatura: 23/08/2020).

Ante o exposto, dou provimento parcial ao agravo de petição,

para determinar que o presente processo, diante da inexistência de

bens passíveis de penhora, seja suspenso, seguindo o

procedimento estabelecido no art. 40 da Lei 6.830/80, segundo

inteligência do art. 11-A, §1º, e art. 889 da CLT.

Pelo que,

REGISTRO A ÍNTEGRA DO VOTO DIVERGENTE DO

DESEMBARGADOR WANDERLEY GODOY JÚNIOR :

Nego provimento, não aplico a lei 6.830/1980. CLT tem regra

própria

ACORDAM os membros da 3ª Turma do Tribunal Regional do

Trabalho da 12ª Região, por unanimidade, CONHECER DO

AGRAVO DE PETIÇÃO. No mérito, por maioria, vencido o

Desembargador do Trabalho Wanderley Godoy Junior, DAR-LHE

PROVIMENTO para determinar que o presente processo, diante da

inexistência de bens passíveis de penhora, seja suspenso, seguindo

o procedimento estabelecido no art. 40 da Lei 6.830/80, segundo

inteligência do art. 11-A, §1º, e art. 889 da CLT. Custas pela

executada, de R$ 44,26, conforme o art. 789-A, IV, da CLT. Intimem

-se.

Participaram do julgamento realizado na sessão do dia 24 de abril

de 2024, sob a Presidência do Desembargador do Trabalho

Wanderley Godoy Junior, o Desembargador do Trabalho José

Ernesto Manzi e o Juiz do Trabalho Convocado Hélio Henrique

Garcia Romero (ATO SEAP Nº 11/2024). Presente o Procurador do

Trabalho Keilor Heverton Mignoni.

HÉLIO HENRIQUE GARCIA ROMERO

Relator

FLORIANOPOLIS/SC, 29 de abril de 2024.

CAROLINE BEIRITH VIANNA

Servidor de Secretaria

Processo Nº AP-0009600-72.1996.5.12.0019
Relator HELIO HENRIQUE GARCIA ROMERO

AGRAVANTE NADJA SIMONE LEUTPRECHT

ADVOGADO CLAUDIO SELHORST(OAB: 9101/SC)

AGRAVANTE JAIR DOMINGUES ALVES

ADVOGADO CLAUDIO SELHORST(OAB: 9101/SC)

AGRAVANTE CHARLES GESSER FERNANDES

ADVOGADO CLEVERSON LUIS SELHORST(OAB:
20180/SC)

ADVOGADO CLAUDIO SELHORST(OAB: 9101/SC)

AGRAVADO ROMI ADRIANI POFFO

AGRAVADO POFFO IDIOMAS LTDA - ME

Intimado(s)/Citado(s):

  - CHARLES GESSER FERNANDES

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

Código para aferir autenticidade deste caderno: 213499
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PODER JUDICIÁRIO

JUSTIÇA DO TRABALHO

PROCESSO nº 0009600-72.1996.5.12.0019 (AP)

AGRAVANTE: CHARLES GESSER FERNANDES, NADJA

SIMONE LEUTPRECHT, JAIR DOMINGUES ALVES

AGRAVADO: ROMI ADRIANI POFFO, POFFO IDIOMAS LTDA -

ME

RELATOR: JUIZ DO TRABALHO CONVOCADO HÉLIO

HENRIQUE GARCIA ROMERO

PRESCRIÇÃO INTERCORRENTE. FLUÊNCIA DO PRAZO. NÃO

CARACTERIZAÇÃO. EXTINÇÃO DA EXECUÇÃO AFASTADA.

Constatado que não houve intimação da exequente, ao tempo da

vigência das disposições introduzidas pela Lei n. 13.467/2017, a se

manifestar a respeito de medidas cabíveis ao andamento da

execução, para os efeitos de demarcação do início da fluência do

prazo prescricional, de dois anos, disposto no art. 11-A da CLT,

torna-se inviável reconhecer atendidos os pressupostos

preconizados pela regra celetista em voga e, por decorrência lógica,

não há falar em extinção da execução na forma admitida pelo juízo

de primeiro grau. Agravo de petição a que se dá provimento.

VISTO, relatado e discutido este AGRAVO DE PETIÇÃO,

proveniente da 1ª Vara do Trabalho de Jaraguá do Sul, SC, sendo

agravante CHARLES GESSER FERNANDES E OUTROS (2) e

agravado ROMI ADRIANI POFFO E OUTROS (1).

Inconformados com a sentença prolatadas pelo Juiz ROGERIO

DIAS BARBOSA (ID 017ed43), recorrem os exequentes, pelas

razões expendidas no ID d67efc1.

Contrarrazões não apresentadas.

V O T O

JUÍZO DE ADMISSIBILIDADE

Superados os pressupostos legais de admissibilidade, conheço do

agravo de petição.

AGRAVO DE PETIÇÃO DOS EXEQUENTES

Prescrição intercorrente

O Juízo a quo pronunciou a prescrição intercorrente e extinguiu a

execução, sob os seguintes fundamentos:

"[...]

Verifica-se, ainda, que a presente execução encontra-se sem

movimentação desde 27/04/2018, não obstante a credora tenha

sido intimada para dar prosseguimento à execução.

Assim, diante da inércia da parte exequente em indicar meios ao

prosseguimento da execução e da não localização de bens

passíveis de penhora e hábeis à satisfação da presente execução,

apesar de todo o esforço realizado pelo Juízoda Execução, e tendo

em vista a alteração legislativa decorrente da Reforma Trabalhista

(Lei nº 13.467, de 2017), decretoa prescrição intercorrente, com

fulcro no art. 11-A da CLT, no § 4º do art. 40 da Lei nº 6.830/80, de

aplicação subsidiária na execução trabalhista por força do art. 889

da CLT (só usar se foi aguardado o prazo de 01 ano e mais dois da

prescrição), no art. 174 do Código Tributário Nacional e nos

entendimentos consolidados nas Súmulas nº 314 do Superior

Tribunal de Justiça e nº 327 do Supremo Tribunal Federal.

[...]"

Analiso.

Com o advento da Lei nº 13.467/2017, denominada "Reforma

Trabalhista", com vigência a partir de 11/11/2017, o legislador

ordinário buscou encerrar a celeuma em torno da questão da

prescrição intercorrente, fixando expressa a possibilidade de sua

ocorrência, conforme disposto no art. 11-A, incorporado à

Consolidação das Leis do Trabalho, com esta orientação:

Art. 11-A. Ocorre a prescrição intercorrente no processo do trabalho

no prazo de dois anos. (grifei)

§ 1º. A fluência do prazo prescricional intercorrente inicia-se

quando o exequente deixa de cumprir determinação judicial no

curso da execução.

§ 2º. A declaração da prescrição intercorrente pode ser requerida ou

declarada de ofício em qualquer grau de jurisdição. (destaquei)

Com isso, a contar de 11/11/2017, não mais persiste dúvida acerca

da autorização do reconhecimento da prescrição intercorrente nos

feitos trabalhistas em fase de execução, inclusive autorizado seu

pronunciamento de ofício, à luz do disposto no § 2º.

O Provimento Nº 4/GCGJT, de 26/09/2023, que trata sobre a

prescrição intercorrente no Título II, Capítulo VI, Seção V, é taxativo

ao dispor que a suspensão do processo para fins de prescrição

intercorrente deve ser precedida de expressa advertência a respeito

das consequências do descumprimento da ordem judicial:

Art. 128. A suspensão do processo, para fins de prescrição

intercorrente, deverá ser precedida de intimação do exequente com

advertência expressa.(Grifei)

No caso em exame, não houve intimação alguma.

Código para aferir autenticidade deste caderno: 213499
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Com efeito, em 27-04-2018 (fl. 54), foi certificado por servidor da

Vara do Trabalho da origem que inexistem depósitos judiciais a

serem liberados e que foram exauridos meios para prosseguimento

da execução, com o consequente arquivamento com pendências,

na mesma data. O próximo ato processual é a sentença proferida

16-01-2024 (fl. 4) na qual o Julgador da origem pronuncia a

prescrição intercorrente e determina o arquivamento do feito.

Conforme se constata, em nenhum momento o exequente foi

intimado a indicar meios de prosseguimento da execução ou restou

inerte em alguma determinação judicial.

Assim, tenho por não caracterizado o início da fluência do prazo

prescricional disposto no referido art. 11-A da CLT, com a

demonstração da inércia do exequente em atender determinação

judicial por lapso superior a dois anos.

Pelo exposto, dou provimento ao agravo de petição para afastar a

pronúncia da prescrição intercorrente e a extinção da execução e,

por decorrência, determinar o retorno dos autos à Vara do Trabalho

da origem para prosseguimento da execução, conforme o Juízo do

primeiro grau entender de direito.

ACORDAM os membros da 3ª Turma do Tribunal Regional do

Trabalho da 12ª Região, por unanimidade, CONHECER DO

AGRAVO DE PETIÇÃO. No mérito, por igual votação, DAR-LHE

PROVIMENTOpara afastar a pronúncia da prescrição intercorrente

e a extinção da execução e, por decorrência, determinar o retorno

dos autos à Vara do Trabalho da origem para prosseguimento da

execução, conforme o Juízo do primeiro grau entender de direito.

Custas pela executada, de R$ 44,26, conforme o art. 789-A, IV, da

CLT. Intimem-se.

Participaram do julgamento realizado na sessão do dia 24 de abril

de 2024, sob a Presidência do Desembargador do Trabalho

Wanderley Godoy Junior, o Desembargador do Trabalho José

Ernesto Manzi e o Juiz do Trabalho Convocado Hélio Henrique

Garcia Romero (ATO SEAP Nº 11/2024). Presente o Procurador do

Trabalho Keilor Heverton Mignoni.

HÉLIO HENRIQUE GARCIA ROMERO

Relator

FLORIANOPOLIS/SC, 29 de abril de 2024.

CAROLINE BEIRITH VIANNA

Servidor de Secretaria

Processo Nº AP-0009600-72.1996.5.12.0019
Relator HELIO HENRIQUE GARCIA ROMERO

AGRAVANTE NADJA SIMONE LEUTPRECHT

ADVOGADO CLAUDIO SELHORST(OAB: 9101/SC)

AGRAVANTE JAIR DOMINGUES ALVES

ADVOGADO CLAUDIO SELHORST(OAB: 9101/SC)

AGRAVANTE CHARLES GESSER FERNANDES

ADVOGADO CLEVERSON LUIS SELHORST(OAB:
20180/SC)

ADVOGADO CLAUDIO SELHORST(OAB: 9101/SC)

AGRAVADO ROMI ADRIANI POFFO

AGRAVADO POFFO IDIOMAS LTDA - ME

Intimado(s)/Citado(s):

  - NADJA SIMONE LEUTPRECHT

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

Código para aferir autenticidade deste caderno: 213499
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PODER JUDICIÁRIO

JUSTIÇA DO TRABALHO

PROCESSO nº 0009600-72.1996.5.12.0019 (AP)

AGRAVANTE: CHARLES GESSER FERNANDES, NADJA

SIMONE LEUTPRECHT, JAIR DOMINGUES ALVES

AGRAVADO: ROMI ADRIANI POFFO, POFFO IDIOMAS LTDA -

ME

RELATOR: JUIZ DO TRABALHO CONVOCADO HÉLIO

HENRIQUE GARCIA ROMERO

PRESCRIÇÃO INTERCORRENTE. FLUÊNCIA DO PRAZO. NÃO

CARACTERIZAÇÃO. EXTINÇÃO DA EXECUÇÃO AFASTADA.

Constatado que não houve intimação da exequente, ao tempo da

vigência das disposições introduzidas pela Lei n. 13.467/2017, a se

manifestar a respeito de medidas cabíveis ao andamento da

execução, para os efeitos de demarcação do início da fluência do

prazo prescricional, de dois anos, disposto no art. 11-A da CLT,

torna-se inviável reconhecer atendidos os pressupostos

preconizados pela regra celetista em voga e, por decorrência lógica,

não há falar em extinção da execução na forma admitida pelo juízo

de primeiro grau. Agravo de petição a que se dá provimento.

VISTO, relatado e discutido este AGRAVO DE PETIÇÃO,

proveniente da 1ª Vara do Trabalho de Jaraguá do Sul, SC, sendo

agravante CHARLES GESSER FERNANDES E OUTROS (2) e

agravado ROMI ADRIANI POFFO E OUTROS (1).

Inconformados com a sentença prolatadas pelo Juiz ROGERIO

DIAS BARBOSA (ID 017ed43), recorrem os exequentes, pelas

razões expendidas no ID d67efc1.

Contrarrazões não apresentadas.

V O T O

JUÍZO DE ADMISSIBILIDADE

Superados os pressupostos legais de admissibilidade, conheço do

agravo de petição.

AGRAVO DE PETIÇÃO DOS EXEQUENTES

Prescrição intercorrente

O Juízo a quo pronunciou a prescrição intercorrente e extinguiu a

execução, sob os seguintes fundamentos:

"[...]

Verifica-se, ainda, que a presente execução encontra-se sem

movimentação desde 27/04/2018, não obstante a credora tenha

sido intimada para dar prosseguimento à execução.

Assim, diante da inércia da parte exequente em indicar meios ao

prosseguimento da execução e da não localização de bens

passíveis de penhora e hábeis à satisfação da presente execução,

apesar de todo o esforço realizado pelo Juízoda Execução, e tendo

em vista a alteração legislativa decorrente da Reforma Trabalhista

(Lei nº 13.467, de 2017), decretoa prescrição intercorrente, com

fulcro no art. 11-A da CLT, no § 4º do art. 40 da Lei nº 6.830/80, de

aplicação subsidiária na execução trabalhista por força do art. 889

da CLT (só usar se foi aguardado o prazo de 01 ano e mais dois da

prescrição), no art. 174 do Código Tributário Nacional e nos

entendimentos consolidados nas Súmulas nº 314 do Superior

Tribunal de Justiça e nº 327 do Supremo Tribunal Federal.

[...]"

Analiso.

Com o advento da Lei nº 13.467/2017, denominada "Reforma

Trabalhista", com vigência a partir de 11/11/2017, o legislador

ordinário buscou encerrar a celeuma em torno da questão da

prescrição intercorrente, fixando expressa a possibilidade de sua

ocorrência, conforme disposto no art. 11-A, incorporado à

Consolidação das Leis do Trabalho, com esta orientação:

Art. 11-A. Ocorre a prescrição intercorrente no processo do trabalho

no prazo de dois anos. (grifei)

§ 1º. A fluência do prazo prescricional intercorrente inicia-se

quando o exequente deixa de cumprir determinação judicial no

curso da execução.

§ 2º. A declaração da prescrição intercorrente pode ser requerida ou

declarada de ofício em qualquer grau de jurisdição. (destaquei)

Com isso, a contar de 11/11/2017, não mais persiste dúvida acerca

da autorização do reconhecimento da prescrição intercorrente nos

feitos trabalhistas em fase de execução, inclusive autorizado seu

pronunciamento de ofício, à luz do disposto no § 2º.

O Provimento Nº 4/GCGJT, de 26/09/2023, que trata sobre a

prescrição intercorrente no Título II, Capítulo VI, Seção V, é taxativo

ao dispor que a suspensão do processo para fins de prescrição

intercorrente deve ser precedida de expressa advertência a respeito

das consequências do descumprimento da ordem judicial:

Art. 128. A suspensão do processo, para fins de prescrição

intercorrente, deverá ser precedida de intimação do exequente com

advertência expressa.(Grifei)

No caso em exame, não houve intimação alguma.

Com efeito, em 27-04-2018 (fl. 54), foi certificado por servidor da

Código para aferir autenticidade deste caderno: 213499
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Vara do Trabalho da origem que inexistem depósitos judiciais a

serem liberados e que foram exauridos meios para prosseguimento

da execução, com o consequente arquivamento com pendências,

na mesma data. O próximo ato processual é a sentença proferida

16-01-2024 (fl. 4) na qual o Julgador da origem pronuncia a

prescrição intercorrente e determina o arquivamento do feito.

Conforme se constata, em nenhum momento o exequente foi

intimado a indicar meios de prosseguimento da execução ou restou

inerte em alguma determinação judicial.

Assim, tenho por não caracterizado o início da fluência do prazo

prescricional disposto no referido art. 11-A da CLT, com a

demonstração da inércia do exequente em atender determinação

judicial por lapso superior a dois anos.

Pelo exposto, dou provimento ao agravo de petição para afastar a

pronúncia da prescrição intercorrente e a extinção da execução e,

por decorrência, determinar o retorno dos autos à Vara do Trabalho

da origem para prosseguimento da execução, conforme o Juízo do

primeiro grau entender de direito.

ACORDAM os membros da 3ª Turma do Tribunal Regional do

Trabalho da 12ª Região, por unanimidade, CONHECER DO

AGRAVO DE PETIÇÃO. No mérito, por igual votação, DAR-LHE

PROVIMENTOpara afastar a pronúncia da prescrição intercorrente

e a extinção da execução e, por decorrência, determinar o retorno

dos autos à Vara do Trabalho da origem para prosseguimento da

execução, conforme o Juízo do primeiro grau entender de direito.

Custas pela executada, de R$ 44,26, conforme o art. 789-A, IV, da

CLT. Intimem-se.

Participaram do julgamento realizado na sessão do dia 24 de abril

de 2024, sob a Presidência do Desembargador do Trabalho

Wanderley Godoy Junior, o Desembargador do Trabalho José

Ernesto Manzi e o Juiz do Trabalho Convocado Hélio Henrique

Garcia Romero (ATO SEAP Nº 11/2024). Presente o Procurador do

Trabalho Keilor Heverton Mignoni.

HÉLIO HENRIQUE GARCIA ROMERO

Relator

FLORIANOPOLIS/SC, 29 de abril de 2024.

CAROLINE BEIRITH VIANNA

Servidor de Secretaria

Processo Nº AP-0009600-72.1996.5.12.0019
Relator HELIO HENRIQUE GARCIA ROMERO

AGRAVANTE NADJA SIMONE LEUTPRECHT

ADVOGADO CLAUDIO SELHORST(OAB: 9101/SC)

AGRAVANTE JAIR DOMINGUES ALVES

ADVOGADO CLAUDIO SELHORST(OAB: 9101/SC)

AGRAVANTE CHARLES GESSER FERNANDES

ADVOGADO CLEVERSON LUIS SELHORST(OAB:
20180/SC)

ADVOGADO CLAUDIO SELHORST(OAB: 9101/SC)

AGRAVADO ROMI ADRIANI POFFO

AGRAVADO POFFO IDIOMAS LTDA - ME

Intimado(s)/Citado(s):

  - JAIR DOMINGUES ALVES

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

Código para aferir autenticidade deste caderno: 213499
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PODER JUDICIÁRIO

JUSTIÇA DO TRABALHO

PROCESSO nº 0009600-72.1996.5.12.0019 (AP)

AGRAVANTE: CHARLES GESSER FERNANDES, NADJA

SIMONE LEUTPRECHT, JAIR DOMINGUES ALVES

AGRAVADO: ROMI ADRIANI POFFO, POFFO IDIOMAS LTDA -

ME

RELATOR: JUIZ DO TRABALHO CONVOCADO HÉLIO

HENRIQUE GARCIA ROMERO

PRESCRIÇÃO INTERCORRENTE. FLUÊNCIA DO PRAZO. NÃO

CARACTERIZAÇÃO. EXTINÇÃO DA EXECUÇÃO AFASTADA.

Constatado que não houve intimação da exequente, ao tempo da

vigência das disposições introduzidas pela Lei n. 13.467/2017, a se

manifestar a respeito de medidas cabíveis ao andamento da

execução, para os efeitos de demarcação do início da fluência do

prazo prescricional, de dois anos, disposto no art. 11-A da CLT,

torna-se inviável reconhecer atendidos os pressupostos

preconizados pela regra celetista em voga e, por decorrência lógica,

não há falar em extinção da execução na forma admitida pelo juízo

de primeiro grau. Agravo de petição a que se dá provimento.

VISTO, relatado e discutido este AGRAVO DE PETIÇÃO,

proveniente da 1ª Vara do Trabalho de Jaraguá do Sul, SC, sendo

agravante CHARLES GESSER FERNANDES E OUTROS (2) e

agravado ROMI ADRIANI POFFO E OUTROS (1).

Inconformados com a sentença prolatadas pelo Juiz ROGERIO

DIAS BARBOSA (ID 017ed43), recorrem os exequentes, pelas

razões expendidas no ID d67efc1.

Contrarrazões não apresentadas.

V O T O

JUÍZO DE ADMISSIBILIDADE

Superados os pressupostos legais de admissibilidade, conheço do

agravo de petição.

AGRAVO DE PETIÇÃO DOS EXEQUENTES

Prescrição intercorrente

O Juízo a quo pronunciou a prescrição intercorrente e extinguiu a

execução, sob os seguintes fundamentos:

"[...]

Verifica-se, ainda, que a presente execução encontra-se sem

movimentação desde 27/04/2018, não obstante a credora tenha

sido intimada para dar prosseguimento à execução.

Assim, diante da inércia da parte exequente em indicar meios ao

prosseguimento da execução e da não localização de bens

passíveis de penhora e hábeis à satisfação da presente execução,

apesar de todo o esforço realizado pelo Juízoda Execução, e tendo

em vista a alteração legislativa decorrente da Reforma Trabalhista

(Lei nº 13.467, de 2017), decretoa prescrição intercorrente, com

fulcro no art. 11-A da CLT, no § 4º do art. 40 da Lei nº 6.830/80, de

aplicação subsidiária na execução trabalhista por força do art. 889

da CLT (só usar se foi aguardado o prazo de 01 ano e mais dois da

prescrição), no art. 174 do Código Tributário Nacional e nos

entendimentos consolidados nas Súmulas nº 314 do Superior

Tribunal de Justiça e nº 327 do Supremo Tribunal Federal.

[...]"

Analiso.

Com o advento da Lei nº 13.467/2017, denominada "Reforma

Trabalhista", com vigência a partir de 11/11/2017, o legislador

ordinário buscou encerrar a celeuma em torno da questão da

prescrição intercorrente, fixando expressa a possibilidade de sua

ocorrência, conforme disposto no art. 11-A, incorporado à

Consolidação das Leis do Trabalho, com esta orientação:

Art. 11-A. Ocorre a prescrição intercorrente no processo do trabalho

no prazo de dois anos. (grifei)

§ 1º. A fluência do prazo prescricional intercorrente inicia-se

quando o exequente deixa de cumprir determinação judicial no

curso da execução.

§ 2º. A declaração da prescrição intercorrente pode ser requerida ou

declarada de ofício em qualquer grau de jurisdição. (destaquei)

Com isso, a contar de 11/11/2017, não mais persiste dúvida acerca

da autorização do reconhecimento da prescrição intercorrente nos

feitos trabalhistas em fase de execução, inclusive autorizado seu

pronunciamento de ofício, à luz do disposto no § 2º.

O Provimento Nº 4/GCGJT, de 26/09/2023, que trata sobre a

prescrição intercorrente no Título II, Capítulo VI, Seção V, é taxativo

ao dispor que a suspensão do processo para fins de prescrição

intercorrente deve ser precedida de expressa advertência a respeito

das consequências do descumprimento da ordem judicial:

Art. 128. A suspensão do processo, para fins de prescrição

intercorrente, deverá ser precedida de intimação do exequente com

advertência expressa.(Grifei)

No caso em exame, não houve intimação alguma.

Com efeito, em 27-04-2018 (fl. 54), foi certificado por servidor da

Código para aferir autenticidade deste caderno: 213499
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Vara do Trabalho da origem que inexistem depósitos judiciais a

serem liberados e que foram exauridos meios para prosseguimento

da execução, com o consequente arquivamento com pendências,

na mesma data. O próximo ato processual é a sentença proferida

16-01-2024 (fl. 4) na qual o Julgador da origem pronuncia a

prescrição intercorrente e determina o arquivamento do feito.

Conforme se constata, em nenhum momento o exequente foi

intimado a indicar meios de prosseguimento da execução ou restou

inerte em alguma determinação judicial.

Assim, tenho por não caracterizado o início da fluência do prazo

prescricional disposto no referido art. 11-A da CLT, com a

demonstração da inércia do exequente em atender determinação

judicial por lapso superior a dois anos.

Pelo exposto, dou provimento ao agravo de petição para afastar a

pronúncia da prescrição intercorrente e a extinção da execução e,

por decorrência, determinar o retorno dos autos à Vara do Trabalho

da origem para prosseguimento da execução, conforme o Juízo do

primeiro grau entender de direito.

ACORDAM os membros da 3ª Turma do Tribunal Regional do

Trabalho da 12ª Região, por unanimidade, CONHECER DO

AGRAVO DE PETIÇÃO. No mérito, por igual votação, DAR-LHE

PROVIMENTOpara afastar a pronúncia da prescrição intercorrente

e a extinção da execução e, por decorrência, determinar o retorno

dos autos à Vara do Trabalho da origem para prosseguimento da

execução, conforme o Juízo do primeiro grau entender de direito.

Custas pela executada, de R$ 44,26, conforme o art. 789-A, IV, da

CLT. Intimem-se.

Participaram do julgamento realizado na sessão do dia 24 de abril

de 2024, sob a Presidência do Desembargador do Trabalho

Wanderley Godoy Junior, o Desembargador do Trabalho José

Ernesto Manzi e o Juiz do Trabalho Convocado Hélio Henrique

Garcia Romero (ATO SEAP Nº 11/2024). Presente o Procurador do

Trabalho Keilor Heverton Mignoni.

HÉLIO HENRIQUE GARCIA ROMERO

Relator

FLORIANOPOLIS/SC, 29 de abril de 2024.

CAROLINE BEIRITH VIANNA

Servidor de Secretaria

Processo Nº AP-0009600-72.1996.5.12.0019
Relator HELIO HENRIQUE GARCIA ROMERO

AGRAVANTE NADJA SIMONE LEUTPRECHT

ADVOGADO CLAUDIO SELHORST(OAB: 9101/SC)

AGRAVANTE JAIR DOMINGUES ALVES

ADVOGADO CLAUDIO SELHORST(OAB: 9101/SC)

AGRAVANTE CHARLES GESSER FERNANDES

ADVOGADO CLEVERSON LUIS SELHORST(OAB:
20180/SC)

ADVOGADO CLAUDIO SELHORST(OAB: 9101/SC)

AGRAVADO ROMI ADRIANI POFFO

AGRAVADO POFFO IDIOMAS LTDA - ME

Intimado(s)/Citado(s):

  - ROMI ADRIANI POFFO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

Código para aferir autenticidade deste caderno: 213499
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PODER JUDICIÁRIO

JUSTIÇA DO TRABALHO

PROCESSO nº 0009600-72.1996.5.12.0019 (AP)

AGRAVANTE: CHARLES GESSER FERNANDES, NADJA

SIMONE LEUTPRECHT, JAIR DOMINGUES ALVES

AGRAVADO: ROMI ADRIANI POFFO, POFFO IDIOMAS LTDA -

ME

RELATOR: JUIZ DO TRABALHO CONVOCADO HÉLIO

HENRIQUE GARCIA ROMERO

PRESCRIÇÃO INTERCORRENTE. FLUÊNCIA DO PRAZO. NÃO

CARACTERIZAÇÃO. EXTINÇÃO DA EXECUÇÃO AFASTADA.

Constatado que não houve intimação da exequente, ao tempo da

vigência das disposições introduzidas pela Lei n. 13.467/2017, a se

manifestar a respeito de medidas cabíveis ao andamento da

execução, para os efeitos de demarcação do início da fluência do

prazo prescricional, de dois anos, disposto no art. 11-A da CLT,

torna-se inviável reconhecer atendidos os pressupostos

preconizados pela regra celetista em voga e, por decorrência lógica,

não há falar em extinção da execução na forma admitida pelo juízo

de primeiro grau. Agravo de petição a que se dá provimento.

VISTO, relatado e discutido este AGRAVO DE PETIÇÃO,

proveniente da 1ª Vara do Trabalho de Jaraguá do Sul, SC, sendo

agravante CHARLES GESSER FERNANDES E OUTROS (2) e

agravado ROMI ADRIANI POFFO E OUTROS (1).

Inconformados com a sentença prolatadas pelo Juiz ROGERIO

DIAS BARBOSA (ID 017ed43), recorrem os exequentes, pelas

razões expendidas no ID d67efc1.

Contrarrazões não apresentadas.

V O T O

JUÍZO DE ADMISSIBILIDADE

Superados os pressupostos legais de admissibilidade, conheço do

agravo de petição.

AGRAVO DE PETIÇÃO DOS EXEQUENTES

Prescrição intercorrente

O Juízo a quo pronunciou a prescrição intercorrente e extinguiu a

execução, sob os seguintes fundamentos:

"[...]

Verifica-se, ainda, que a presente execução encontra-se sem

movimentação desde 27/04/2018, não obstante a credora tenha

sido intimada para dar prosseguimento à execução.

Assim, diante da inércia da parte exequente em indicar meios ao

prosseguimento da execução e da não localização de bens

passíveis de penhora e hábeis à satisfação da presente execução,

apesar de todo o esforço realizado pelo Juízoda Execução, e tendo

em vista a alteração legislativa decorrente da Reforma Trabalhista

(Lei nº 13.467, de 2017), decretoa prescrição intercorrente, com

fulcro no art. 11-A da CLT, no § 4º do art. 40 da Lei nº 6.830/80, de

aplicação subsidiária na execução trabalhista por força do art. 889

da CLT (só usar se foi aguardado o prazo de 01 ano e mais dois da

prescrição), no art. 174 do Código Tributário Nacional e nos

entendimentos consolidados nas Súmulas nº 314 do Superior

Tribunal de Justiça e nº 327 do Supremo Tribunal Federal.

[...]"

Analiso.

Com o advento da Lei nº 13.467/2017, denominada "Reforma

Trabalhista", com vigência a partir de 11/11/2017, o legislador

ordinário buscou encerrar a celeuma em torno da questão da

prescrição intercorrente, fixando expressa a possibilidade de sua

ocorrência, conforme disposto no art. 11-A, incorporado à

Consolidação das Leis do Trabalho, com esta orientação:

Art. 11-A. Ocorre a prescrição intercorrente no processo do trabalho

no prazo de dois anos. (grifei)

§ 1º. A fluência do prazo prescricional intercorrente inicia-se

quando o exequente deixa de cumprir determinação judicial no

curso da execução.

§ 2º. A declaração da prescrição intercorrente pode ser requerida ou

declarada de ofício em qualquer grau de jurisdição. (destaquei)

Com isso, a contar de 11/11/2017, não mais persiste dúvida acerca

da autorização do reconhecimento da prescrição intercorrente nos

feitos trabalhistas em fase de execução, inclusive autorizado seu

pronunciamento de ofício, à luz do disposto no § 2º.

O Provimento Nº 4/GCGJT, de 26/09/2023, que trata sobre a

prescrição intercorrente no Título II, Capítulo VI, Seção V, é taxativo

ao dispor que a suspensão do processo para fins de prescrição

intercorrente deve ser precedida de expressa advertência a respeito

das consequências do descumprimento da ordem judicial:

Art. 128. A suspensão do processo, para fins de prescrição

intercorrente, deverá ser precedida de intimação do exequente com

advertência expressa.(Grifei)

No caso em exame, não houve intimação alguma.

Com efeito, em 27-04-2018 (fl. 54), foi certificado por servidor da

Código para aferir autenticidade deste caderno: 213499
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Vara do Trabalho da origem que inexistem depósitos judiciais a

serem liberados e que foram exauridos meios para prosseguimento

da execução, com o consequente arquivamento com pendências,

na mesma data. O próximo ato processual é a sentença proferida

16-01-2024 (fl. 4) na qual o Julgador da origem pronuncia a

prescrição intercorrente e determina o arquivamento do feito.

Conforme se constata, em nenhum momento o exequente foi

intimado a indicar meios de prosseguimento da execução ou restou

inerte em alguma determinação judicial.

Assim, tenho por não caracterizado o início da fluência do prazo

prescricional disposto no referido art. 11-A da CLT, com a

demonstração da inércia do exequente em atender determinação

judicial por lapso superior a dois anos.

Pelo exposto, dou provimento ao agravo de petição para afastar a

pronúncia da prescrição intercorrente e a extinção da execução e,

por decorrência, determinar o retorno dos autos à Vara do Trabalho

da origem para prosseguimento da execução, conforme o Juízo do

primeiro grau entender de direito.

ACORDAM os membros da 3ª Turma do Tribunal Regional do

Trabalho da 12ª Região, por unanimidade, CONHECER DO

AGRAVO DE PETIÇÃO. No mérito, por igual votação, DAR-LHE

PROVIMENTOpara afastar a pronúncia da prescrição intercorrente

e a extinção da execução e, por decorrência, determinar o retorno

dos autos à Vara do Trabalho da origem para prosseguimento da

execução, conforme o Juízo do primeiro grau entender de direito.

Custas pela executada, de R$ 44,26, conforme o art. 789-A, IV, da

CLT. Intimem-se.

Participaram do julgamento realizado na sessão do dia 24 de abril

de 2024, sob a Presidência do Desembargador do Trabalho

Wanderley Godoy Junior, o Desembargador do Trabalho José

Ernesto Manzi e o Juiz do Trabalho Convocado Hélio Henrique

Garcia Romero (ATO SEAP Nº 11/2024). Presente o Procurador do

Trabalho Keilor Heverton Mignoni.

HÉLIO HENRIQUE GARCIA ROMERO

Relator

FLORIANOPOLIS/SC, 29 de abril de 2024.

CAROLINE BEIRITH VIANNA

Servidor de Secretaria

Processo Nº AP-0009600-72.1996.5.12.0019
Relator HELIO HENRIQUE GARCIA ROMERO

AGRAVANTE NADJA SIMONE LEUTPRECHT

ADVOGADO CLAUDIO SELHORST(OAB: 9101/SC)

AGRAVANTE JAIR DOMINGUES ALVES

ADVOGADO CLAUDIO SELHORST(OAB: 9101/SC)

AGRAVANTE CHARLES GESSER FERNANDES

ADVOGADO CLEVERSON LUIS SELHORST(OAB:
20180/SC)

ADVOGADO CLAUDIO SELHORST(OAB: 9101/SC)

AGRAVADO ROMI ADRIANI POFFO

AGRAVADO POFFO IDIOMAS LTDA - ME

Intimado(s)/Citado(s):

  - POFFO IDIOMAS LTDA - ME

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

Código para aferir autenticidade deste caderno: 213499
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PODER JUDICIÁRIO

JUSTIÇA DO TRABALHO

PROCESSO nº 0009600-72.1996.5.12.0019 (AP)

AGRAVANTE: CHARLES GESSER FERNANDES, NADJA

SIMONE LEUTPRECHT, JAIR DOMINGUES ALVES

AGRAVADO: ROMI ADRIANI POFFO, POFFO IDIOMAS LTDA -

ME

RELATOR: JUIZ DO TRABALHO CONVOCADO HÉLIO

HENRIQUE GARCIA ROMERO

PRESCRIÇÃO INTERCORRENTE. FLUÊNCIA DO PRAZO. NÃO

CARACTERIZAÇÃO. EXTINÇÃO DA EXECUÇÃO AFASTADA.

Constatado que não houve intimação da exequente, ao tempo da

vigência das disposições introduzidas pela Lei n. 13.467/2017, a se

manifestar a respeito de medidas cabíveis ao andamento da

execução, para os efeitos de demarcação do início da fluência do

prazo prescricional, de dois anos, disposto no art. 11-A da CLT,

torna-se inviável reconhecer atendidos os pressupostos

preconizados pela regra celetista em voga e, por decorrência lógica,

não há falar em extinção da execução na forma admitida pelo juízo

de primeiro grau. Agravo de petição a que se dá provimento.

VISTO, relatado e discutido este AGRAVO DE PETIÇÃO,

proveniente da 1ª Vara do Trabalho de Jaraguá do Sul, SC, sendo

agravante CHARLES GESSER FERNANDES E OUTROS (2) e

agravado ROMI ADRIANI POFFO E OUTROS (1).

Inconformados com a sentença prolatadas pelo Juiz ROGERIO

DIAS BARBOSA (ID 017ed43), recorrem os exequentes, pelas

razões expendidas no ID d67efc1.

Contrarrazões não apresentadas.

V O T O

JUÍZO DE ADMISSIBILIDADE

Superados os pressupostos legais de admissibilidade, conheço do

agravo de petição.

AGRAVO DE PETIÇÃO DOS EXEQUENTES

Prescrição intercorrente

O Juízo a quo pronunciou a prescrição intercorrente e extinguiu a

execução, sob os seguintes fundamentos:

"[...]

Verifica-se, ainda, que a presente execução encontra-se sem

movimentação desde 27/04/2018, não obstante a credora tenha

sido intimada para dar prosseguimento à execução.

Assim, diante da inércia da parte exequente em indicar meios ao

prosseguimento da execução e da não localização de bens

passíveis de penhora e hábeis à satisfação da presente execução,

apesar de todo o esforço realizado pelo Juízoda Execução, e tendo

em vista a alteração legislativa decorrente da Reforma Trabalhista

(Lei nº 13.467, de 2017), decretoa prescrição intercorrente, com

fulcro no art. 11-A da CLT, no § 4º do art. 40 da Lei nº 6.830/80, de

aplicação subsidiária na execução trabalhista por força do art. 889

da CLT (só usar se foi aguardado o prazo de 01 ano e mais dois da

prescrição), no art. 174 do Código Tributário Nacional e nos

entendimentos consolidados nas Súmulas nº 314 do Superior

Tribunal de Justiça e nº 327 do Supremo Tribunal Federal.

[...]"

Analiso.

Com o advento da Lei nº 13.467/2017, denominada "Reforma

Trabalhista", com vigência a partir de 11/11/2017, o legislador

ordinário buscou encerrar a celeuma em torno da questão da

prescrição intercorrente, fixando expressa a possibilidade de sua

ocorrência, conforme disposto no art. 11-A, incorporado à

Consolidação das Leis do Trabalho, com esta orientação:

Art. 11-A. Ocorre a prescrição intercorrente no processo do trabalho

no prazo de dois anos. (grifei)

§ 1º. A fluência do prazo prescricional intercorrente inicia-se

quando o exequente deixa de cumprir determinação judicial no

curso da execução.

§ 2º. A declaração da prescrição intercorrente pode ser requerida ou

declarada de ofício em qualquer grau de jurisdição. (destaquei)

Com isso, a contar de 11/11/2017, não mais persiste dúvida acerca

da autorização do reconhecimento da prescrição intercorrente nos

feitos trabalhistas em fase de execução, inclusive autorizado seu

pronunciamento de ofício, à luz do disposto no § 2º.

O Provimento Nº 4/GCGJT, de 26/09/2023, que trata sobre a

prescrição intercorrente no Título II, Capítulo VI, Seção V, é taxativo

ao dispor que a suspensão do processo para fins de prescrição

intercorrente deve ser precedida de expressa advertência a respeito

das consequências do descumprimento da ordem judicial:

Art. 128. A suspensão do processo, para fins de prescrição

intercorrente, deverá ser precedida de intimação do exequente com

advertência expressa.(Grifei)

No caso em exame, não houve intimação alguma.

Com efeito, em 27-04-2018 (fl. 54), foi certificado por servidor da

Código para aferir autenticidade deste caderno: 213499
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Vara do Trabalho da origem que inexistem depósitos judiciais a

serem liberados e que foram exauridos meios para prosseguimento

da execução, com o consequente arquivamento com pendências,

na mesma data. O próximo ato processual é a sentença proferida

16-01-2024 (fl. 4) na qual o Julgador da origem pronuncia a

prescrição intercorrente e determina o arquivamento do feito.

Conforme se constata, em nenhum momento o exequente foi

intimado a indicar meios de prosseguimento da execução ou restou

inerte em alguma determinação judicial.

Assim, tenho por não caracterizado o início da fluência do prazo

prescricional disposto no referido art. 11-A da CLT, com a

demonstração da inércia do exequente em atender determinação

judicial por lapso superior a dois anos.

Pelo exposto, dou provimento ao agravo de petição para afastar a

pronúncia da prescrição intercorrente e a extinção da execução e,

por decorrência, determinar o retorno dos autos à Vara do Trabalho

da origem para prosseguimento da execução, conforme o Juízo do

primeiro grau entender de direito.

ACORDAM os membros da 3ª Turma do Tribunal Regional do

Trabalho da 12ª Região, por unanimidade, CONHECER DO

AGRAVO DE PETIÇÃO. No mérito, por igual votação, DAR-LHE

PROVIMENTOpara afastar a pronúncia da prescrição intercorrente

e a extinção da execução e, por decorrência, determinar o retorno

dos autos à Vara do Trabalho da origem para prosseguimento da

execução, conforme o Juízo do primeiro grau entender de direito.

Custas pela executada, de R$ 44,26, conforme o art. 789-A, IV, da

CLT. Intimem-se.

Participaram do julgamento realizado na sessão do dia 24 de abril

de 2024, sob a Presidência do Desembargador do Trabalho

Wanderley Godoy Junior, o Desembargador do Trabalho José

Ernesto Manzi e o Juiz do Trabalho Convocado Hélio Henrique

Garcia Romero (ATO SEAP Nº 11/2024). Presente o Procurador do

Trabalho Keilor Heverton Mignoni.

HÉLIO HENRIQUE GARCIA ROMERO

Relator

FLORIANOPOLIS/SC, 29 de abril de 2024.

CAROLINE BEIRITH VIANNA

Servidor de Secretaria

Processo Nº RORSum-0000697-82.2023.5.12.0025
Relator HELIO HENRIQUE GARCIA ROMERO

RECORRENTE COOPERATIVA CENTRAL AURORA
ALIMENTOS

ADVOGADO CRISTIANO POPOV ZAMBIASI(OAB:
12125/SC)

ADVOGADO FABIO LUIZ BORTOLIN(OAB:
34259/SC)

ADVOGADO ANIELI LAURA GONZATTI(OAB:
53834/SC)

RECORRIDO MYSON NOEL

ADVOGADO PABLO HENRIQUE PICCININ(OAB:
57933/SC)

ADVOGADO JULIO EDUARDO DAMASCENO
MEDINA(OAB: 55084/SC)

Intimado(s)/Citado(s):

  - COOPERATIVA CENTRAL AURORA ALIMENTOS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

Código para aferir autenticidade deste caderno: 213499
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PODER JUDICIÁRIO

JUSTIÇA DO TRABALHO

PROCESSO nº 0000697-82.2023.5.12.0025 (RORSum)

RECORRENTE:  COOPERATIVA CENTRAL AURORA

ALIMENTOS

RECORRIDO: MYSON NOEL

RELATOR: JUIZ DO TRABALHO CONVOCADO HÉLIO

HENRIQUE GARCIA ROMERO

Ementa dispensada.

VISTO, relatado e discutido este RECURSO ORDINÁRIO (RITO

SUMARÍSSIMO) proveniente da Vara do Trabalho de Xanxerê, SC,

sendo recorrente COOPERATIVA CENTRAL AURORA

ALIMENTOS  e  recorr ido MYSON NOEL.

Relatório dispensado (rito sumaríssimo - CLT, arts. 852-I, "caput" e

895, § 1º, IV).

V O T O

JUÍZO DE ADMISSIBILIDADE

Superados os pressupostos legais de admissibilidade, conheço do

recurso e das contrarrazões.

RECURSO ORDINÁRIO DA RÉ

JUÍZO DE MÉRITO

1 - Adicional de insalubridade

A reclamada refuta sua condenação ao pagamento do adicional de

insalubridade, muito embora o laudo tenha concluído pela

salubridade do local de trabalho.

Explica que o Juízo entendeu que "os protetores auriculares

possuem necessidade de substituição anual", que "inexistem

explicações quanto a eficácia dos protetores passado o primeiro

ano de uso" e que "a Nota Técnica 146/2015/CGNOR/DSST/SIT do

MTE, determina em seu item '15' que a utilização do protetor

auricular deve observar e respeitar a vida útil indicada pelo

FABRICANTE, para elidir o agente ruído e consequentemente não

gerar o pagamento de insalubridade".

Pontua que nas fichas de entrega de EPIs consta que a ré utilizou

dois tipos de protetores auriculares durante o contrato, devidamente

certificados e aprovados através dos CAs de número 35.721, e que

no boletim técnico elaborado pelos fabricantes é possível encontrar

a determinação de uma vida útil de 24 meses em uma jornada

média de 8h/dia.

Repete que "o expert sinaliza em seu laudo pericial a salubridade do

local, eis que, a Recorrida esteve devidamente protegida dos

agentes insalubres (INCLUSIVE DO RUÍDO) durante toda a

contratualidade. Ademais, o profissional nomeado também

compreende pela vida útil de 24 meses, conforme normativas".

Refere que a prova documental demonstra que a parte autora

recebeu os protetores auriculares corretamente e ressalta "a

existência de Programa de Conservação Auditiva constituído

anualmente na unidade da cooperativa, onde periodicamente são

analisados por fonoaudiólogo(a) a conservação do protetor auricular

de cada colaborador e, se necessário, imediatamente é solicitado a

troca, antes mesmo do prazo de término da vida útil".

Lembra que o entendimento do Juízo é contrário ao boletim técnico

e impõe-lhe o ônus de trocar um produto em data contrária àquela

determinada pelo próprio fornecedor.

Exclama que realizar a substituição do EPI sem observar a vida útil

instituída pelo próprio fornecedor é incoerente, transcrevendo

decisões da Vara do Trabalho de Joaçaba e deste TRT12

favoráveis à sua argumentação.

Sustenta que seguiu o estabelecido pelos fabricantes dos EPIs,

respeitando a vida útil de cada protetor, que é de 24 meses, e

afirmando que a autora não esteve exposta aos agentes insalubres.

Pede a reforma da sentença.

Pois bem.

Foi realizada perícia técnica nos autos, cujo laudo consta a partir da

fl. 290. Consta da conclusão do laudo pericial que para o(s)

agente(s): 1) ruído, "o autor desenvolvia suas atividades com

exposição ocupacional AO RUÍDO conforme NR 15 ANEXO 01 da

Portaria 3214/78, considera-se como condição ACEITÁVEL e

SALUBRE em todo o período laboral, visto que o reclamante

recebeu EPI adequado ao risco e atendeu as exigências da NR 6,

6.5 e 6.7; 2) biológico, "restou comprovado que as doenças das

aves são infecto contagiosas, com o agravante de que não há

registro nos autos de fornecimento de equipamento de proteção

individual aprovado para risco biológico. Considerando-se que o rol

de doenças (carbunculose, brucelose, tuberculose) relacionadas na

NR 15 ANEXO 14 da Portaria 3214/78 são taxativas e não são as

mesmas doenças que acometem as aves, considera-se como

condição ACEITÁVEL e SALUBRE"; 3) umidade, "o autor não

esteve exposto ao contato com a umidade excessiva durante o

período de trabalho. Considera-se como condição ACEITÁVEL e

SALUBRE, conforme NR 15 ANEXO 10 da Portaria 3214/78"; e 4)

frio, "o autor desenvolvia suas atividades com exposição
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ocupacional AO FRIO conforme NR 15 ANEXO 09 da Portaria

3214/78, considera-se como condição ACEITÁVEL e SALUBRE,

tendo em vista fornecimento de luvas e roupa térmica adequada ao

risco".

De outro norte, o EPI registrado, e do qual fez uso, como protetor

auricular tipo concha (CA 35721), é o indicado para a execução das

atividades desempenhadas pelo autor, que trabalhou como

operador de produção no setor de cortes, durante toda a

contratualidade.

Em virtude do fornecimento do protetor auditivo, com Certificado de

Aprovação válido na data de entrega, o qual neutralizou a exposição

do autor ao agente ruído, concluiu o perito que não há

caracterização de insalubridade.

Destaque-se que o documento juntado às fls. 90-96, que trata do

protetor auricular tipo concha (equipamento utilizado pelo autor),

traz a seguinte informação quanto à 'VIDA ÚTIL, PRAZO DE

VALIDADE E GARANTIA': "caso o usuário não tenha realizado uma

análise para determinar a vida útil, após aberto a embalagem,

considerando o uso contínuo em uma jornada média de trabalho de

8 horas, a vida útil máxima deste protetor é de 24 meses, nunca

superando a validade" (fl. 93).

Assim, muito embora tenha o autor apresentado impugnação ao

laudo, não formulou quesitos complementares visando o

esclarecimento de qualquer divergência em relação à conclusão

adotada pelo profissional indicado pelo Juízo; ademais, não se

desincumbiu do ônus de comprovar as alegações constantes de sua

impugnação quanto à ineficiência do equipamento de proteção

individual.

Com efeito, apesar de o magistrado não se limitar à conclusão

pericial (art. 479 do CPC), esta deve prevalecer diante da

inexistência de outros elementos de prova capazes de infirmar as

conclusões técnicas do profissional habilitado.

Neste contexto, concluo que inexiste exposição do autor a agente

insalubre, prevalecendo a prova técnica realizada por profissional

habilitado e imparcial, bem como observado o devido contraditório.

Ante o exposto, dou provimento para excluir da condenação o

pagamento do adicional de insalubridade em grau médio (item 1 do

dispositivo da sentença), nada sendo devido a esse título.

2 - Horas extras

A recorrente não concorda com sua condenação em horas extras

por entender, o Juízo, pela abusividade e ilicitude dos regimes de

compensação, pela jornada excedente a 10h (que inclui o

deslocamento) e por entender insalubre o local de trabalho.

Afirma que o ambiente de trabalho foi considerado SALUBRE, que o

horário era o constante dos registros (inexistindo qualquer

irregularidade), que foi firmado acordo de compensação semanal de

horas (Compensação semanal do Sábado ou qualquer outro dia da

semana com acréscimo nos demais dias da semana), bem como foi

firmado acordo de flexibilização de jornada de trabalho (Banco de

Horas).

Transcreve decisão do TST que concluiu pela possibilidade de

coexistência dos dois sistemas, concomitantemente, inexistindo

qualquer irregularidade.

Conclui que a legislação vigente (art. 611-A da CLT) estabelece que

as normas coletivas passam a valer sobre a legislação para criar,

reforçar e dispor sobre direitos trabalhistas.

Afirma que "eventuais horas extras cumpridas pela Recorrente

foram corretamente compensadas, conforme o disposto nos

noticiados Instrumentos Normativos, quando não, foram

corretamente pagas", que a parcela relativa ao DSR (oriundo das

horas extras) foi corretamente paga.

Requer seja considerado o disposto no art. 58, § 1º, da CLT,

também previsto nos ACTs que "não sejam descontadas nem

computadas como jornada extraordinária as variações de horário no

registro de ponto não excedentes de cinco minutos, observando o

limite máximo de dez minutos diários".

Ressalta, por cautela, que "o não atendimento das exigências legais

para compensação de jornada, não implica a repetição do

pagamento das horas excedentes à jornada normal diária se não

ultrapassada a duração máxima semanal, sendo devido, neste

caso, apenas o respectivo adicional, conforme estabelece o Artigo

59-B da CLT".

Pontua, ao final, que a prestação de horas extras habituais não

descaracteriza o acordo de compensação de jornada e o banco de

horas e que "em caso de condenação, esta deve se limitar única e

exclusivamente ao adicional de horas extras".

Pede a exclusão do pagamento das horas extras.

O Juízo deferiu as horas extras com base nos seguintes

fundamentos:

"Horas extraordinárias.

Válidos os controles carreados pela ré, dado que não infirmados por

outros elementos de persuasão.

A empresa assevera que as horas excedentes dos parâmetros

legais estão regularmente compensadas ou pagas.

Há, contudo, irregularidades nos sistemas de compensação

adotados pela ré.

Em primeiro lugar: porque a reclamada utiliza a faculdade de

instituir regime de compensação de horas de maneira abusiva e,

portanto, ilícita (Código Civil, artigo 187).

Ocorre que a ré adota, concomitantemente, ajustes para

compensação de horas dentro da semana e além do limite semanal,

tornando difícil (ou impossível) ao empregado saber a que regime

Código para aferir autenticidade deste caderno: 213499



3960/2024 Tribunal Regional do Trabalho da 12ª Região 5038
Data da Disponibilização: Segunda-feira, 29 de Abril de 2024

está submetido (o que o impede, inclusive, de planejar as folgas

compensatórias).

Lembro que há nos autos ajuste prevendo compensação durante a

semana (8h48 diárias com folgas aos sábados, conforme os

controles de ponto); norma prevendo a compensação dentro do mês

(parágrafo quarto da cláusula vigésima sétima do acordo coletivo de

trabalho, id c8f5886) e normas estipulando a compensação dentro

de 90 dias (acordo coletivo de compensação de horas, id a9b81d6)

ou um ano (termo aditivo ao acordo coletivo, id bcee31d).

Sabe-se que a compensação semanal tem como objetivo a

prorrogação da jornada em determinados dias para eliminar ou

reduzir o trabalho em outro dia da semana, observando-se o limite

de 44 horas na semana. Já os ajustes para compensação além do

módulo semanal tem como evidente intento permitir a extrapolação

de 44 horas semanais, para compensação futura.

Evidente, assim, que os acordos não podem ser validados, porque

seus objetivos colidem entre si, o que demonstra a abusividade da

prática.

Em segundo lugar: porque mesmo que se admita a coexistência dos

regimes, aquele de compensação semanal não era nem mesmo

cumprido.

O autor extrapolava o limite constitucional de oito horas diárias para

folgar aos sábados. No entanto, habitualmente, era convocada para

trabalhar nestes dias. Como exemplos: mês de dezembro de 2019

(três sábados), janeiro de 2020 (três sábados), março de 2020 (um

sábado) e abril de 2020 (um sábado).

Em terceiro lugar: porque também o regime de compensação de

horas além do módulo semanal contém cláusulas abusivas ou não

são integralmente cumpridas (o que, da mesma forma, invalida o

acerto).

Os ajustes indicam que as folgas compensatórias devem coincidir

com as férias ou com feriados ("pontes"). Os controles de ponto,

entretanto, atestam que as prorrogações eram em regra

compensadas com saídas antecipadas (o que desnatura o ajuste e

torna o sistema ainda mais prejudicial ao trabalhador).

Em quarto lugar: porque o regime de compensação é incompatível

com a prestação habitual de horas extraordinárias (caso do autor),

ou com acordo de prorrogação de horas.

O acordo de compensação já resulta em prévio ajuste para

superação do limite máximo diário de trabalho (oito horas). Na

prática, torna habitual o que deveria ser extraordinário (horas

suplementares). Logo, quando firmado, o mínimo que se espera é

que o ajuste seja regiamente cumprido, sob pena de prestar-se para

a realização habitual de horas extras, sem qualquer limitação.

Em quinto lugar: porque as condições de trabalho eram insalubres -

ao menos em parte do vínculo - e, nesse contexto, a prorrogação

está condicionada à previa autorização do órgão de fiscalização,

não existente (CLT, artigo 60).

Por tais razões, entendo que o reclamante estava sujeito

unicamente aos limites legais de jornada e, portanto, como extras

devem ser apuradas as excedentes dessa fronteira.

Reputo inaplicável ao caso a Súmula 85 do TST (débito apenas do

adicional de horas extras), dado que, inexistindo regime regular de

compensação, os limites devem ser os legalmente fixados.

Devidas, pois, horas extras ao reclamante, como tais consideradas

as excedentes de oito horas diárias, entre segunda e sexta-feira,

bem como todas as laboradas aos sábados. Devem ser observados

os controles de ponto juntados, as datas de fechamento adotadas

pela ré, o disposto no parágrafo 1º do artigo 58 da CLT e a redução

fictícia do horário noturno. Adicionais, os praticados pela empresa e,

na ausência, os legalmente previstos. Base de cálculo: salário base,

adicional de insalubridade (no período em que devido) e adicional

noturno (para as horas extras noturnas). Divisor, 220 horas.

Os valores pagos a este título serão abatidos. Habituais, as horas

deferidas repercutem em descansos semanais remunerados, 13º

salários, férias com 1/3 e FGTS.

Não há reflexo em aviso prévio, diante da demissão."

Prospera a insurgência da recorrente.

De plano, registre-se que os cartões ponto juntados com a defesa

foram considerados fidedignos, os quais, conforme anotado na

sentença, possuem horários variáveis.

Acrescento, por oportuno, que durante o contrato de trabalho, foram

adotados o regime de compensação clássico (semanal) e o especial

(banco de horas), de forma concomitante, procedimento que é

válido diante da inexistência de qualquer vedação legal e pela

exegese do art. 7º, inc. XIII, da CRFB/88 c/c o art. 59, § 2º, da CLT,

ainda mais quando devidamente pactuado por meio de negociação

coletiva (art. 7º, inc. XXVI, da CRFB).

Assim, diversamente do entendimento do Juízo de origem,

considero que os regimes de compensação semanal do sábado e

de banco de horas encontram amparo nas normas coletivas e são

compatíveis entre si.

De acordo com esses regimes de compensação de jornada, o

empregado, em tese, trabalha cinco dias na semana, sendo-lhe

garantido um dia de folga, além do dia destinado ao repouso, sendo

que as horas prestadas além da 44ª semanal são computadas no

banco de horas. Assim, a prestação habitual de horas extras, por si

só, não leva à descaracterização do regime, já que inerente ao

próprio banco de horas.

As regras estabelecidas nesse tipo de compensação de jornada

(banco de horas) devem ser claras, e sua aplicação deve permitir ao

empregado o controle do seu fiel cumprimento. Nesse sentido,
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t ranscrevo a Súmula 12 deste TRT12:  "ACORDO DE

COMPENSAÇÃO. BANCO DE HORAS. VALIDADE E EFICÁCIA. O

banco de horas somente é válido quando pactuado por meio de

negociação coletiva e observadas as regras do instrumento que o

instituiu".

No caso, os cartões de ponto juntados trazem além da jornada, o

saldo do banco de horas, permitindo ao empregado o acesso a

todas as informações necessárias para o seu controle.

Ainda, com relação ao acordo de compensação semanal, os

registros demonstram que foi observada a compensação aos

sábados, sendo que não se verifica labor excessivo aos sábados a

ponto de invalidar o acordo semanal.

Como regra, observa-se o descanso aos domingos e a folga aos

sábados dest inados à  compensação,  a lém de fo lgas

compensatórias próprias do regime de banco de horas adotado: por

amostragem, sábado dia 18.07.2020 - compensado, domingo dia

19.07.2020 - descanso, e folga compensatória na sexta-feira

seguinte, dia 24-07-2020, com a regular fruição da compensação do

sábado, dia 25-07-2020 (fl. 71).

Assim, concluo pela validade dos regimes de compensação

adotados.

Por fim, observe-se que as condições de trabalho não eram

insalubres.

Ante o exposto, dou provimento para excluir da condenação o

pagamento de horas extras.

3 - Inversão da sucumbência

Considerando os termos do voto de acórdão supra, o demandante

restou totalmente sucumbente quanto aos pedidos exordiais.

Da mesma forma inverte-se a sucumbência, cabendo excluir da

condenação o pagamento dos honorários periciais (encargo

atribuído à reclamada), os quais, considerando a condição de

hipossuficiência do autor, fica ao encargo da União, nos termos,

limites e condições fixados na Portaria SEAP nº 166, de 4.12.2021.

Por fim, em decorrência da inversão da sucumbência, afasto a

condenação da ré ao pagamento de honorários sobre o valor da

condenação e determino que a condenação do autor ao pagamento

de honorários sucumbenciais aos patronos da cooperativa ré se de

em 5% sobre o valor atribuído à causa.

Note-se que a suspensão da exigibilidade da cobrança por dois

anos já foi determinada na sentença.

Registro o inteiro teor do voto do Desembargador

WANDERLEY GODOY JUNIOR :

"Divirjo apenas no percentual dos honorários, fixo em 10%"

ACORDAM os membros da 3ª Turma do Tribunal Regional do

Trabalho da 12ª Região, por unanimidade, CONHECER DO

RECURSO DE RITO SUMARÍSSIMO. No mérito, por maioria,

vencido parcialmente o Desembargador do Trabalho Wanderley

Godoy Junior, DAR-LHE PROVIMENTO PARCIAL para: a) excluir

da condenação o pagamento do adicional de insalubridade em grau

médio (item 1 do dispositivo da sentença), nada sendo devido a

esse título; b) excluir da condenação o pagamento de horas extras;

c) afastar a condenação da ré ao pagamento de honorários sobre o

valor da condenação; e d) determinar que a condenação do autor

ao pagamento de honorários sucumbenciais aos patronos da

cooperativa ré se dê em 5% sobre o valor atribuído à causa. Custas,

pelo autor, de R$ 584,72, calculadas sobre o valor atribuído à causa

de R$ 29.236,21, dispensadas. Intimem-se.

Participaram do julgamento realizado na sessão do dia 24 de abril

de 2024, sob a Presidência do Desembargador do Trabalho

Wanderley Godoy Junior, o Desembargador do Trabalho José

Ernesto Manzi e o Juiz do Trabalho Convocado Hélio Henrique

Garcia Romero (ATO SEAP Nº 11/2024). Presente o Procurador do

Trabalho Keilor Heverton Mignoni. Sustentou oralmente o advogado

Renan Paulo Onetta, procurador da parte ré, telepresencialmente.
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HÉLIO HENRIQUE GARCIA ROMERO

Relator

FLORIANOPOLIS/SC, 29 de abril de 2024.

CAROLINE BEIRITH VIANNA

Servidor de Secretaria

Processo Nº RORSum-0000697-82.2023.5.12.0025
Relator HELIO HENRIQUE GARCIA ROMERO

RECORRENTE COOPERATIVA CENTRAL AURORA
ALIMENTOS

ADVOGADO CRISTIANO POPOV ZAMBIASI(OAB:
12125/SC)

ADVOGADO FABIO LUIZ BORTOLIN(OAB:
34259/SC)

ADVOGADO ANIELI LAURA GONZATTI(OAB:
53834/SC)

RECORRIDO MYSON NOEL

ADVOGADO PABLO HENRIQUE PICCININ(OAB:
57933/SC)

ADVOGADO JULIO EDUARDO DAMASCENO
MEDINA(OAB: 55084/SC)

Intimado(s)/Citado(s):

  - MYSON NOEL

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

PODER JUDICIÁRIO

JUSTIÇA DO TRABALHO

PROCESSO nº 0000697-82.2023.5.12.0025 (RORSum)

RECORRENTE:  COOPERATIVA CENTRAL AURORA

ALIMENTOS

RECORRIDO: MYSON NOEL

RELATOR: JUIZ DO TRABALHO CONVOCADO HÉLIO

HENRIQUE GARCIA ROMERO

Ementa dispensada.

VISTO, relatado e discutido este RECURSO ORDINÁRIO (RITO

SUMARÍSSIMO) proveniente da Vara do Trabalho de Xanxerê, SC,

sendo recorrente COOPERATIVA CENTRAL AURORA

ALIMENTOS  e  recorr ido MYSON NOEL.

Relatório dispensado (rito sumaríssimo - CLT, arts. 852-I, "caput" e

895, § 1º, IV).

V O T O

JUÍZO DE ADMISSIBILIDADE

Superados os pressupostos legais de admissibilidade, conheço do

recurso e das contrarrazões.

RECURSO ORDINÁRIO DA RÉ

JUÍZO DE MÉRITO

1 - Adicional de insalubridade

A reclamada refuta sua condenação ao pagamento do adicional de

insalubridade, muito embora o laudo tenha concluído pela

salubridade do local de trabalho.

Explica que o Juízo entendeu que "os protetores auriculares

possuem necessidade de substituição anual", que "inexistem

explicações quanto a eficácia dos protetores passado o primeiro

ano de uso" e que "a Nota Técnica 146/2015/CGNOR/DSST/SIT do

MTE, determina em seu item '15' que a utilização do protetor

auricular deve observar e respeitar a vida útil indicada pelo

FABRICANTE, para elidir o agente ruído e consequentemente não

gerar o pagamento de insalubridade".

Pontua que nas fichas de entrega de EPIs consta que a ré utilizou

dois tipos de protetores auriculares durante o contrato, devidamente

certificados e aprovados através dos CAs de número 35.721, e que

no boletim técnico elaborado pelos fabricantes é possível encontrar

a determinação de uma vida útil de 24 meses em uma jornada

média de 8h/dia.

Repete que "o expert sinaliza em seu laudo pericial a salubridade do

local, eis que, a Recorrida esteve devidamente protegida dos

agentes insalubres (INCLUSIVE DO RUÍDO) durante toda a

contratualidade. Ademais, o profissional nomeado também

compreende pela vida útil de 24 meses, conforme normativas".

Refere que a prova documental demonstra que a parte autora

recebeu os protetores auriculares corretamente e ressalta "a

existência de Programa de Conservação Auditiva constituído

anualmente na unidade da cooperativa, onde periodicamente são

analisados por fonoaudiólogo(a) a conservação do protetor auricular

de cada colaborador e, se necessário, imediatamente é solicitado a

troca, antes mesmo do prazo de término da vida útil".

Lembra que o entendimento do Juízo é contrário ao boletim técnico
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e impõe-lhe o ônus de trocar um produto em data contrária àquela

determinada pelo próprio fornecedor.

Exclama que realizar a substituição do EPI sem observar a vida útil

instituída pelo próprio fornecedor é incoerente, transcrevendo

decisões da Vara do Trabalho de Joaçaba e deste TRT12

favoráveis à sua argumentação.

Sustenta que seguiu o estabelecido pelos fabricantes dos EPIs,

respeitando a vida útil de cada protetor, que é de 24 meses, e

afirmando que a autora não esteve exposta aos agentes insalubres.

Pede a reforma da sentença.

Pois bem.

Foi realizada perícia técnica nos autos, cujo laudo consta a partir da

fl. 290. Consta da conclusão do laudo pericial que para o(s)

agente(s): 1) ruído, "o autor desenvolvia suas atividades com

exposição ocupacional AO RUÍDO conforme NR 15 ANEXO 01 da

Portaria 3214/78, considera-se como condição ACEITÁVEL e

SALUBRE em todo o período laboral, visto que o reclamante

recebeu EPI adequado ao risco e atendeu as exigências da NR 6,

6.5 e 6.7; 2) biológico, "restou comprovado que as doenças das

aves são infecto contagiosas, com o agravante de que não há

registro nos autos de fornecimento de equipamento de proteção

individual aprovado para risco biológico. Considerando-se que o rol

de doenças (carbunculose, brucelose, tuberculose) relacionadas na

NR 15 ANEXO 14 da Portaria 3214/78 são taxativas e não são as

mesmas doenças que acometem as aves, considera-se como

condição ACEITÁVEL e SALUBRE"; 3) umidade, "o autor não

esteve exposto ao contato com a umidade excessiva durante o

período de trabalho. Considera-se como condição ACEITÁVEL e

SALUBRE, conforme NR 15 ANEXO 10 da Portaria 3214/78"; e 4)

frio, "o autor desenvolvia suas atividades com exposição

ocupacional AO FRIO conforme NR 15 ANEXO 09 da Portaria

3214/78, considera-se como condição ACEITÁVEL e SALUBRE,

tendo em vista fornecimento de luvas e roupa térmica adequada ao

risco".

De outro norte, o EPI registrado, e do qual fez uso, como protetor

auricular tipo concha (CA 35721), é o indicado para a execução das

atividades desempenhadas pelo autor, que trabalhou como

operador de produção no setor de cortes, durante toda a

contratualidade.

Em virtude do fornecimento do protetor auditivo, com Certificado de

Aprovação válido na data de entrega, o qual neutralizou a exposição

do autor ao agente ruído, concluiu o perito que não há

caracterização de insalubridade.

Destaque-se que o documento juntado às fls. 90-96, que trata do

protetor auricular tipo concha (equipamento utilizado pelo autor),

traz a seguinte informação quanto à 'VIDA ÚTIL, PRAZO DE

VALIDADE E GARANTIA': "caso o usuário não tenha realizado uma

análise para determinar a vida útil, após aberto a embalagem,

considerando o uso contínuo em uma jornada média de trabalho de

8 horas, a vida útil máxima deste protetor é de 24 meses, nunca

superando a validade" (fl. 93).

Assim, muito embora tenha o autor apresentado impugnação ao

laudo, não formulou quesitos complementares visando o

esclarecimento de qualquer divergência em relação à conclusão

adotada pelo profissional indicado pelo Juízo; ademais, não se

desincumbiu do ônus de comprovar as alegações constantes de sua

impugnação quanto à ineficiência do equipamento de proteção

individual.

Com efeito, apesar de o magistrado não se limitar à conclusão

pericial (art. 479 do CPC), esta deve prevalecer diante da

inexistência de outros elementos de prova capazes de infirmar as

conclusões técnicas do profissional habilitado.

Neste contexto, concluo que inexiste exposição do autor a agente

insalubre, prevalecendo a prova técnica realizada por profissional

habilitado e imparcial, bem como observado o devido contraditório.

Ante o exposto, dou provimento para excluir da condenação o

pagamento do adicional de insalubridade em grau médio (item 1 do

dispositivo da sentença), nada sendo devido a esse título.

2 - Horas extras

A recorrente não concorda com sua condenação em horas extras

por entender, o Juízo, pela abusividade e ilicitude dos regimes de

compensação, pela jornada excedente a 10h (que inclui o

deslocamento) e por entender insalubre o local de trabalho.

Afirma que o ambiente de trabalho foi considerado SALUBRE, que o

horário era o constante dos registros (inexistindo qualquer

irregularidade), que foi firmado acordo de compensação semanal de

horas (Compensação semanal do Sábado ou qualquer outro dia da

semana com acréscimo nos demais dias da semana), bem como foi

firmado acordo de flexibilização de jornada de trabalho (Banco de

Horas).

Transcreve decisão do TST que concluiu pela possibilidade de

coexistência dos dois sistemas, concomitantemente, inexistindo

qualquer irregularidade.

Conclui que a legislação vigente (art. 611-A da CLT) estabelece que

as normas coletivas passam a valer sobre a legislação para criar,

reforçar e dispor sobre direitos trabalhistas.

Afirma que "eventuais horas extras cumpridas pela Recorrente

foram corretamente compensadas, conforme o disposto nos

noticiados Instrumentos Normativos, quando não, foram

corretamente pagas", que a parcela relativa ao DSR (oriundo das

horas extras) foi corretamente paga.

Requer seja considerado o disposto no art. 58, § 1º, da CLT,
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também previsto nos ACTs que "não sejam descontadas nem

computadas como jornada extraordinária as variações de horário no

registro de ponto não excedentes de cinco minutos, observando o

limite máximo de dez minutos diários".

Ressalta, por cautela, que "o não atendimento das exigências legais

para compensação de jornada, não implica a repetição do

pagamento das horas excedentes à jornada normal diária se não

ultrapassada a duração máxima semanal, sendo devido, neste

caso, apenas o respectivo adicional, conforme estabelece o Artigo

59-B da CLT".

Pontua, ao final, que a prestação de horas extras habituais não

descaracteriza o acordo de compensação de jornada e o banco de

horas e que "em caso de condenação, esta deve se limitar única e

exclusivamente ao adicional de horas extras".

Pede a exclusão do pagamento das horas extras.

O Juízo deferiu as horas extras com base nos seguintes

fundamentos:

"Horas extraordinárias.

Válidos os controles carreados pela ré, dado que não infirmados por

outros elementos de persuasão.

A empresa assevera que as horas excedentes dos parâmetros

legais estão regularmente compensadas ou pagas.

Há, contudo, irregularidades nos sistemas de compensação

adotados pela ré.

Em primeiro lugar: porque a reclamada utiliza a faculdade de

instituir regime de compensação de horas de maneira abusiva e,

portanto, ilícita (Código Civil, artigo 187).

Ocorre que a ré adota, concomitantemente, ajustes para

compensação de horas dentro da semana e além do limite semanal,

tornando difícil (ou impossível) ao empregado saber a que regime

está submetido (o que o impede, inclusive, de planejar as folgas

compensatórias).

Lembro que há nos autos ajuste prevendo compensação durante a

semana (8h48 diárias com folgas aos sábados, conforme os

controles de ponto); norma prevendo a compensação dentro do mês

(parágrafo quarto da cláusula vigésima sétima do acordo coletivo de

trabalho, id c8f5886) e normas estipulando a compensação dentro

de 90 dias (acordo coletivo de compensação de horas, id a9b81d6)

ou um ano (termo aditivo ao acordo coletivo, id bcee31d).

Sabe-se que a compensação semanal tem como objetivo a

prorrogação da jornada em determinados dias para eliminar ou

reduzir o trabalho em outro dia da semana, observando-se o limite

de 44 horas na semana. Já os ajustes para compensação além do

módulo semanal tem como evidente intento permitir a extrapolação

de 44 horas semanais, para compensação futura.

Evidente, assim, que os acordos não podem ser validados, porque

seus objetivos colidem entre si, o que demonstra a abusividade da

prática.

Em segundo lugar: porque mesmo que se admita a coexistência dos

regimes, aquele de compensação semanal não era nem mesmo

cumprido.

O autor extrapolava o limite constitucional de oito horas diárias para

folgar aos sábados. No entanto, habitualmente, era convocada para

trabalhar nestes dias. Como exemplos: mês de dezembro de 2019

(três sábados), janeiro de 2020 (três sábados), março de 2020 (um

sábado) e abril de 2020 (um sábado).

Em terceiro lugar: porque também o regime de compensação de

horas além do módulo semanal contém cláusulas abusivas ou não

são integralmente cumpridas (o que, da mesma forma, invalida o

acerto).

Os ajustes indicam que as folgas compensatórias devem coincidir

com as férias ou com feriados ("pontes"). Os controles de ponto,

entretanto, atestam que as prorrogações eram em regra

compensadas com saídas antecipadas (o que desnatura o ajuste e

torna o sistema ainda mais prejudicial ao trabalhador).

Em quarto lugar: porque o regime de compensação é incompatível

com a prestação habitual de horas extraordinárias (caso do autor),

ou com acordo de prorrogação de horas.

O acordo de compensação já resulta em prévio ajuste para

superação do limite máximo diário de trabalho (oito horas). Na

prática, torna habitual o que deveria ser extraordinário (horas

suplementares). Logo, quando firmado, o mínimo que se espera é

que o ajuste seja regiamente cumprido, sob pena de prestar-se para

a realização habitual de horas extras, sem qualquer limitação.

Em quinto lugar: porque as condições de trabalho eram insalubres -

ao menos em parte do vínculo - e, nesse contexto, a prorrogação

está condicionada à previa autorização do órgão de fiscalização,

não existente (CLT, artigo 60).

Por tais razões, entendo que o reclamante estava sujeito

unicamente aos limites legais de jornada e, portanto, como extras

devem ser apuradas as excedentes dessa fronteira.

Reputo inaplicável ao caso a Súmula 85 do TST (débito apenas do

adicional de horas extras), dado que, inexistindo regime regular de

compensação, os limites devem ser os legalmente fixados.

Devidas, pois, horas extras ao reclamante, como tais consideradas

as excedentes de oito horas diárias, entre segunda e sexta-feira,

bem como todas as laboradas aos sábados. Devem ser observados

os controles de ponto juntados, as datas de fechamento adotadas

pela ré, o disposto no parágrafo 1º do artigo 58 da CLT e a redução

fictícia do horário noturno. Adicionais, os praticados pela empresa e,

na ausência, os legalmente previstos. Base de cálculo: salário base,

adicional de insalubridade (no período em que devido) e adicional
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noturno (para as horas extras noturnas). Divisor, 220 horas.

Os valores pagos a este título serão abatidos. Habituais, as horas

deferidas repercutem em descansos semanais remunerados, 13º

salários, férias com 1/3 e FGTS.

Não há reflexo em aviso prévio, diante da demissão."

Prospera a insurgência da recorrente.

De plano, registre-se que os cartões ponto juntados com a defesa

foram considerados fidedignos, os quais, conforme anotado na

sentença, possuem horários variáveis.

Acrescento, por oportuno, que durante o contrato de trabalho, foram

adotados o regime de compensação clássico (semanal) e o especial

(banco de horas), de forma concomitante, procedimento que é

válido diante da inexistência de qualquer vedação legal e pela

exegese do art. 7º, inc. XIII, da CRFB/88 c/c o art. 59, § 2º, da CLT,

ainda mais quando devidamente pactuado por meio de negociação

coletiva (art. 7º, inc. XXVI, da CRFB).

Assim, diversamente do entendimento do Juízo de origem,

considero que os regimes de compensação semanal do sábado e

de banco de horas encontram amparo nas normas coletivas e são

compatíveis entre si.

De acordo com esses regimes de compensação de jornada, o

empregado, em tese, trabalha cinco dias na semana, sendo-lhe

garantido um dia de folga, além do dia destinado ao repouso, sendo

que as horas prestadas além da 44ª semanal são computadas no

banco de horas. Assim, a prestação habitual de horas extras, por si

só, não leva à descaracterização do regime, já que inerente ao

próprio banco de horas.

As regras estabelecidas nesse tipo de compensação de jornada

(banco de horas) devem ser claras, e sua aplicação deve permitir ao

empregado o controle do seu fiel cumprimento. Nesse sentido,

t ranscrevo a Súmula 12 deste TRT12:  "ACORDO DE

COMPENSAÇÃO. BANCO DE HORAS. VALIDADE E EFICÁCIA. O

banco de horas somente é válido quando pactuado por meio de

negociação coletiva e observadas as regras do instrumento que o

instituiu".

No caso, os cartões de ponto juntados trazem além da jornada, o

saldo do banco de horas, permitindo ao empregado o acesso a

todas as informações necessárias para o seu controle.

Ainda, com relação ao acordo de compensação semanal, os

registros demonstram que foi observada a compensação aos

sábados, sendo que não se verifica labor excessivo aos sábados a

ponto de invalidar o acordo semanal.

Como regra, observa-se o descanso aos domingos e a folga aos

sábados dest inados à  compensação,  a lém de fo lgas

compensatórias próprias do regime de banco de horas adotado: por

amostragem, sábado dia 18.07.2020 - compensado, domingo dia

19.07.2020 - descanso, e folga compensatória na sexta-feira

seguinte, dia 24-07-2020, com a regular fruição da compensação do

sábado, dia 25-07-2020 (fl. 71).

Assim, concluo pela validade dos regimes de compensação

adotados.

Por fim, observe-se que as condições de trabalho não eram

insalubres.

Ante o exposto, dou provimento para excluir da condenação o

pagamento de horas extras.

3 - Inversão da sucumbência

Considerando os termos do voto de acórdão supra, o demandante

restou totalmente sucumbente quanto aos pedidos exordiais.

Da mesma forma inverte-se a sucumbência, cabendo excluir da

condenação o pagamento dos honorários periciais (encargo

atribuído à reclamada), os quais, considerando a condição de

hipossuficiência do autor, fica ao encargo da União, nos termos,

limites e condições fixados na Portaria SEAP nº 166, de 4.12.2021.

Por fim, em decorrência da inversão da sucumbência, afasto a

condenação da ré ao pagamento de honorários sobre o valor da

condenação e determino que a condenação do autor ao pagamento

de honorários sucumbenciais aos patronos da cooperativa ré se de

em 5% sobre o valor atribuído à causa.

Note-se que a suspensão da exigibilidade da cobrança por dois

anos já foi determinada na sentença.

Registro o inteiro teor do voto do Desembargador

WANDERLEY GODOY JUNIOR :

"Divirjo apenas no percentual dos honorários, fixo em 10%"
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ACORDAM os membros da 3ª Turma do Tribunal Regional do

Trabalho da 12ª Região, por unanimidade, CONHECER DO

RECURSO DE RITO SUMARÍSSIMO. No mérito, por maioria,

vencido parcialmente o Desembargador do Trabalho Wanderley

Godoy Junior, DAR-LHE PROVIMENTO PARCIAL para: a) excluir

da condenação o pagamento do adicional de insalubridade em grau

médio (item 1 do dispositivo da sentença), nada sendo devido a

esse título; b) excluir da condenação o pagamento de horas extras;

c) afastar a condenação da ré ao pagamento de honorários sobre o

valor da condenação; e d) determinar que a condenação do autor

ao pagamento de honorários sucumbenciais aos patronos da

cooperativa ré se dê em 5% sobre o valor atribuído à causa. Custas,

pelo autor, de R$ 584,72, calculadas sobre o valor atribuído à causa

de R$ 29.236,21, dispensadas. Intimem-se.

Participaram do julgamento realizado na sessão do dia 24 de abril

de 2024, sob a Presidência do Desembargador do Trabalho

Wanderley Godoy Junior, o Desembargador do Trabalho José

Ernesto Manzi e o Juiz do Trabalho Convocado Hélio Henrique

Garcia Romero (ATO SEAP Nº 11/2024). Presente o Procurador do

Trabalho Keilor Heverton Mignoni. Sustentou oralmente o advogado

Renan Paulo Onetta, procurador da parte ré, telepresencialmente.

HÉLIO HENRIQUE GARCIA ROMERO

Relator

FLORIANOPOLIS/SC, 29 de abril de 2024.

CAROLINE BEIRITH VIANNA

Servidor de Secretaria

Processo Nº ROT-0000369-43.2023.5.12.0029
Relator REINALDO BRANCO DE MORAES

RECORRENTE OI S.A. - EM RECUPERACAO
JUDICIAL

ADVOGADO FLAVIO DA SILVA CANDEMIL(OAB:
16873/SC)

ADVOGADO SANDRA HELENA QUEIROZ
SILVA(OAB: 53188/SC)

ADVOGADO RAFAEL GEORGE PALUDO
BLEYER(OAB: 38493/SC)

ADVOGADO TELMA ELIZE MIOTO
ANDRIOLI(OAB: 17769/PR)

ADVOGADO DIEGO RODRIGUES DA SILVA(OAB:
37244/SC)

ADVOGADO ROBERTA REZENDE SPENNER
CORREA(OAB: 48765/PR)

RECORRENTE CLEBSON DE ALMEIDA MOURA

ADVOGADO SAMANTHA MAFESSONI
PEREIRA(OAB: 66482/SC)

ADVOGADO WALTER BEIRITH FREITAS(OAB:
21687/SC)

ADVOGADO RAFAEL DE CAMPOS
PEREIRA(OAB: 70304/SC)

ADVOGADO FABIANO PAZZET DE
AZEVEDO(OAB: 23513/SC)

RECORRIDO OI S.A. - EM RECUPERACAO
JUDICIAL

ADVOGADO FLAVIO DA SILVA CANDEMIL(OAB:
16873/SC)

ADVOGADO SANDRA HELENA QUEIROZ
SILVA(OAB: 53188/SC)

ADVOGADO RAFAEL GEORGE PALUDO
BLEYER(OAB: 38493/SC)

ADVOGADO TELMA ELIZE MIOTO
ANDRIOLI(OAB: 17769/PR)

ADVOGADO DIEGO RODRIGUES DA SILVA(OAB:
37244/SC)

ADVOGADO ROBERTA REZENDE SPENNER
CORREA(OAB: 48765/PR)

RECORRIDO CLEBSON DE ALMEIDA MOURA

ADVOGADO SAMANTHA MAFESSONI
PEREIRA(OAB: 66482/SC)

ADVOGADO WALTER BEIRITH FREITAS(OAB:
21687/SC)

ADVOGADO RAFAEL DE CAMPOS
PEREIRA(OAB: 70304/SC)

ADVOGADO FABIANO PAZZET DE
AZEVEDO(OAB: 23513/SC)

RECORRIDO SEREDE - SERVICOS DE REDE S.A.

ADVOGADO HENRIQUE CUSINATO
HERMANN(OAB: 46523/RS)

ADVOGADO ANA CAROLINA VAZ(OAB: 56250/PR)

Intimado(s)/Citado(s):

  - CLEBSON DE ALMEIDA MOURA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

PODER JUDICIÁRIO

JUSTIÇA DO TRABALHO

PROCESSO nº 0000369-43.2023.5.12.0029

RECORRENTE: CLEBSON DE ALMEIDA MOURA , OI S.A. - EM

RECUPERACAO JUDICIAL
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RECORRIDO: CLEBSON DE ALMEIDA MOURA , OI S.A. - EM

RECUPERACAO JUDICIAL, SEREDE - SERVICOS DE REDE S.A.

RELATOR: REINALDO BRANCO DE MORAES

ATUALIZAÇÃO DE DÉBITO TRABALHISTA. FASE PRÉ-

JUDICIAL. INCIDÊNCIA DE CORREÇÃO MONETÁRIA (IPCA-E) E

DE JUROS. CABIMENTO. Consoante reiteradamente assentado

pelo STF, decidido na ADC 58 que, na fase extrajudicial (= pré-

judicial), a atualização do débito trabalhista - exceto de ente público

- contempla correção monetária (IPCA-E) e os juros do "caput" da

lei 8.177/1991. Nesse sentido: Rcl 49.310/RS (ministro GILMAR

MENDES), Rcl 50.107/RS (ministra CÁRMEN LUCIA), Rcl

50.189/MG (ministro ALEXANDRE DE MORAES), Rcl 49.508/PR

(ministro LUÍS ROBERTO BARROSO), Rcl 49.740/SP (ministra

ROSA WEBER), Rcl 50.117/RS (ministro NUNES MARQUES), Rcl

53.659/MG (ministro RICARDO LEWANDOWSKI), Rcl 54.784

(ministro DIAS TOFFOLI) e Rcl 55.525 (ministro EDSON FACHIN).

VISTOS, relatados e discutidos estes RECURSOS ORDINÁRIOS

provenientes da 2ª Vara do Trabalho de Lages, SC, sendo

recorrentes 1. CLEBSON DE ALMEIDA MOURA / 2. OI S.A. e,

recorridos 1. OI S.A. E SEREDE SERVIÇOS DE REDES S/A / 2.

CLEBSON DE ALMEIDA MOURA.

Inconformados com a sentença (fls. 1365/1389 - ID. 627cace),

recorrem as partes pelas razões expendidas nos IDs. 0f24961 (fls.

1392/1404 - pela 1ª ré - OI S.A.) e 958403c (pelo autor).

Contrarrazões nos IDs. ea48289 (fls. 1504/1513 - pela 1ª ré -

SEREDE Serviços de Rede S.A.) e fa52b9b (fls. 1515/1524 - pelo

autor).

V O T O

JUÍZO DE ADMISSIBILIDADE

A 1ª ré (OI S.A) postula o arbitramento de honorários advocatícios

sucumbenciais em caso de reforma da sentença. Todavia, o juízo

de origem condenou o autor ao pagamento dos referidos honorários

e os fixou em 10% sobre os valores atribuídos na petição inicial aos

pedidos julgados totalmente improcedentes. Portanto, não conheço

do pedido da 1ª ré para condenar a autora ao pagamento de

honorários advocatícios sucumbenciais, por falta de interesse

processual.

Superados os pressupostos legais de admissibilidade, no mais,

conheço dos recursos e das contrarrazões.

JUÍZO DE MÉRITO

1 -  RECURSO ORDINÁRIO DA 1ª RÉ (OI S.A.  -  EM

RECUPERAÇÃO JUDICIAL)

1.1 - RESPONSABILIDADE SOLIDÁRIA

Por reconhecida a formação de grupo econômico entre as rés, a

sentença as condenou solidariamente ao pagamento das verbas

deferidas ao autor.

A 1ª ré, OI S.A. (em recuperação judicial), alegou, em síntese, o

estabelecimento de um contrato de prestação de serviço específico

com a 2ª ré (SEREDE - SERVIÇOS DE REDE), a quem coube a

admissão do autor, bem como a contraprestação salarial e direção

quanto ao trabalho efetuado. Apesar de enfatizada a possibilidade

da terceirização dos serviços em qualquer ramo empresarial,

asseverou que o labor em análise ocorreu sem subordinação

jurídica ou realização de tarefas ligadas à sua atividade-fim. Nesses

argumentos, requer o afastamento da condenação solidária e,

sucessivamente, a sua conversão em responsabilidade subsidiária.

A meu ver, o caso comporta solução diversa da proferida na

sentença, pois inexistente demonstração das imprescindíveis

situações ensejadoras do grupo econômico.

Incontroversa nos autos a existência de contrato de prestação de

serviços entre as rés Serede e OI (fls. 1188/1225 e 1226/1228, IDs.

b91a517 e 0eed4fa). Logo, a ré OI responderá subsidiariamente

por todas as verbas pecuniárias deferidas à parte autora (TST,

súmula 331, VI).

Essa responsabilidade dar-se-á apenas no caso de inidoneidade

financeira da empregadora-ré, pois incumbia-lhe, como

beneficiária do trabalho do demandante, a fiscalização quanto ao

correto pagamento de seus direitos, correndo o risco quanto

àquelas verbas e direitos devidos. Assim tivesse procedido, o autor

não obteria êxito nas pretensões deferidas. Aplicação, no ponto, da

Súmula 331, IV e VI, do TST e da culpa in eligendo e in vigilando.

Não se questiona acerca da validade dos contratos firmados entre a

empregadora e a tomadora, sua natureza civil ou comercial e

tampouco se o pessoal da tomadora dava ordens/diretrizes

diretamente aos empregados da prestadora dos serviços. Tais

aspectos, veiculados ou não por tomador(a) de serviços neste

caderno processual, não elidem e tampouco inviabilizam a

responsabilidade subsidiária, notadamente para que haja

efetivação plena dos princípios constitucionais de proteção à

dignidade da classe trabalhadora e da valorização do trabalho

humano. A tomadora deve sempre contratar com empresa

prestadora de serviços idônea. A subsidiariedade alcança, por

evidente, também as despesas processuais, inclusive a contribuição

previdenciár ia respect iva e,  no aspecto,  observado o

enquadramento da devedora pr inc ipal  (empregadora) .

Insta consignar que empresa tomadora de serviços de mão-de-obra
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deve tomar medidas acautelatórias, sob pena de responsabilização

subsidiária pelas verbas pecuniárias não adimplidas pela prestadora

dos serviços. Se assim não for, de nada adiantará a Constituição

Federal estabelecer que a República Federativa do Brasil têm como

fundamento os valores sociais do trabalho e o respeito à

dignidade do trabalhador (art. 1º, IV), enfim, a valorização do

trabalho e a busca do pleno emprego (art. 170, "caput" e VIII).

Impende notar, ainda, que tanto no julgamento da ADPF 324 como

no RE 958.252 MG (tema 725) - ambos tratando de terceirização e

responsabilidade de tomador de serviço -, foi reconhecida a

possibilidade de terceirização dos serviços (atividades meio e

fim) e mantida a responsabilidade subsidiária de tomador(es) de

serviço. Neste último (e não foi diferente naquela) assentada a

seguinte tese jurídica (tema 725 do STF):

"É lícita a terceirização ou qualquer outra forma de divisão do

trabalho entre pessoas jurídicas distintas, independentemente do

ob je to  soc ia l  das  empresas  envo lv idas ,  mant ida  a

responsabilidade subsidiária da empresa contratante."

Aliás, de suma importância, até para prevenir entendimentos

equivocados, o contido na ementa do tema 725do STF sobre a

extensão da responsabilidade de tomador de serviço:

"24. É aplicável às relações jurídicas preexistentes à Lei n.º 13.429,

de 31 de março de 2017, a responsabilidade subsidiária da pessoa

jurídica contratante pelas obrigações trabalhistas não adimplidas

pela empresa prestadora de serviços, bem como a responsabilidade

pelo recolhimento das contribuições previdenciárias devidas por

esta (art. 31 da Lei n.º 8.212/93), mercê da necessidade de evitar o

vácuo normativo resultante da insubsistência da Súmula n.º 331 do

TST."

Portanto, à luz do decidido pelo STF na ADPF 324 e no RE 958.252

MG (tema 725), permanecem hígidos os itens IV e VI da súmula

331 do TST:

"IV- O inadimplemento das obrigações trabalhistas, por parte do

empregador, implica a responsabilidade subsidiária do tomador dos

serviços quanto àquelas obrigações, desde que haja participado da

relação processual e conste também do título executivo judicial.

[...]

VI- A responsabilidade subsidiária do tomador de serviços abrange

todas as verbas decorrentes da condenação referentes ao período

da prestação laboral."

Como a tomadora-ré está em recuperação judicial, se houver

necessidade de direcionar a via execucional em face dela (após

os meios necessários à efetividade em relação à devedora principal

- Serede), observar-se-á o cenário jurídico quanto à cobrança de

empresa em recuperação judicial - até previsão legal de obediência

a precedentes obrigatórios que podem ser editados a qualquer

momento.

Dou provimento parcial ao recurso para afastar a responsabilidade

solidária imposta à 1ª ré, convertendo-a em subsidiária.

1.2 - ADICIONAL DE PERICULOSIDADE. BASE DE CÁLCULO.

DIFERENÇAS

A ré postula a reforma da sentença que declarou a remuneração do

autor como base de cálculo do adicional de periculosidade.

Aduz que a base de cálculo do referido adicional deve ser o salário

básico do autor, em observância à súmula 191 do TST e do art.

193, §1º, da CLT.

Ademais, expõe que a cláusula normativa não menciona que o

adicional de periculosidade deve ser pago considerando a totalidade

da remuneração percebida, mas apenas que os empregados que

não receberam o referido adicional, caso venha a ser comprovado

por meio de perícia técnica, receberão o adicional de periculosidade

nos termos da Lei 7.369/1985.

Analiso.

A respeito da matéria, orienta a súmula 191 do TST:

"ADICIONAL DE PERICULOSIDADE. INCIDÊNCIA. BASE DE

CÁLCULO.

I - O adicional de periculosidade incide apenas sobre o salário

básico e não sobre este acrescido de outros adicionais.

II - O adicional de periculosidade do empregado eletricitário,

contratado sob a égide da Lei nº 7.369/1985, deve ser calculado

sobre a totalidade das parcelas de natureza salarial. Não é válida

norma coletiva mediante a qual se determina a incidência do

referido adicional sobre o salário básico.

III - A alteração da base de cálculo do adicional de periculosidade

do eletricitário promovida pela Lei nº 12.740/2012 atinge somente

contrato de trabalho firmado a partir de sua vigência, de modo que,

nesse caso, o cálculo será realizado exclusivamente sobre o salário

básico, conforme determina o § 1º do art. 193 da CLT."

No caso, incontroversamente, a parte autora recebia a parcela em

questão, desde a sua admissão em 23.08.2019, sob a égide da Lei

12.740/2012.

Estabelece a cláusula décima quarta do ACT 2019-2020 (fl. 50 - ID.

2e31ef0):

" C L Á U S U L A  D É C I M A  Q U I N T A  -  A D I C I O N A L  D E

P E R I C U L O S I D A D E

A empresa deverá avaliar, se as atividades exercidas pelos

empregados que ainda não recebem o adicional de periculosidade

redundam em obrigação de pagamentos do mesmo, consoante

estabelece a Lei 7.369/85 regulamentada pelo Decreto 93.412/86,

caso devidamente comprovado através de laudo pericial, deverá

adimplir com referida obrigação diretamente, nos termos da

mencionada lei.
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Parágrafo Único: Os cargos que atualmente recebem o referido

adicional continuarão a receber."

Como se vê, o instrumento coletivo de 2019/2020, ainda que

acordado entre as partes após a revogação da Lei 7.369/1985 - a

qual a previa a incidência do adicional de periculosidade sobre a

totalidade das verbas de natureza salarial para os empregados do

setor de energia elétrica - a ela faz referência, o que permite

concluir pela vinculação do pagamento do referido adicional ao

critério nela previsto.

De resto, diante do decidido pelo STF no tema 1046, prevalece

também na espécie o negociado em detrimento do legislado.

Em seu pedido subsidiário, a ré pretende a limitação do pagamento

de diferenças decorrentes da base de cálculo do adicional de

periculosidade a partir da vigência da Lei 12.740/2012. Todavia, o

contrato de trabalho do autor iniciou-se em 23.08.2019, período

posterior ao início da vigência da referida legislação.

Diante do exposto, desprovejo o recurso.

2 - RECURSO ORDINÁRIO DO AUTOR

JUÍZO DE MÉRITO

2.1 - PRODUTIVIDADE. DIFERENÇAS

No julgamento da matéria relacionada às diferenças de

produtividade, a sentença assim consignou (fls. 1366/1371 - ID.

627cace):

"O reclamante informa que sua remuneração era composta de

salário base acrescido de uma remuneração variável, que

funcionava com sistema de mensuração de produtividade e com

gatilhos de pontuação para o recebimento dos valores. Afirma que

sua equipe produzia o suficiente para atingir os gatilhos referidos,

mas não recebia o pagamento da remuneração variável

corretamente.

Esclarece que as metas no setor de Implantação eram alcançadas

pela quantidade de lançamento de cabos, tendo que lançar 12.500

metros para bater a meta e receber as UR's condizentes. Afirma

ainda que houve ocasiões em que o supervisor repassou a sua

produção para outros colaboradores e também situações em que

apoiou outras equipes sem nada receber.

Estima que faz jus a uma diferença mensal de R$600,00 a

R$800,00 durante toda a contratualidade.

Em sua defesa, a 2ª reclamada nega que existam diferenças a favor

do autor, alegando que todos os valores foram pagos corretamente,

não existindo atividades repassadas e não contabilizadas.

Esclarece que o sistema de remuneração variável não considera

somente a quantidade de serviço realizado, mas especialmente a

qualidade, obedecendo ao binômio "atribuição x assertividade", ou

seja, quando o empregado realiza o serviço, há uma potencial

pontuação, que somente se confirma caso a atividade se complete

em sua integralidade e o reclamante atinja os gatilhos necessários.

Exemplifica ainda os critérios de apuração da produtividade e junta

os relatórios referentes ao autor (fls. 496/529).

A 1ª reclamada impugna o pedido, aduzindo que o autor não

apresentou qualquer elemento de prova capaz de corroborar suas

alegações. Ademais, tendo a parcela natureza jurídica de

gratificação, não possui natureza salarial e não gera reflexos.

Manifestando-se sobre a defesa, o autor aduz que a reclamada não

demonstra qual era a meta estabelecida e qual foi a produção

atingida por ele, tornando-se impossível averiguar o correto

pagamento sem tais informações, pelo que resta impugnada a

alegação. Afirma que não há nos autos o relatório detalhado de

atividades realizadas e aponta que não houve o pagamento da

produtividade de agosto de 2019 a janeiro de 2020. Aponta ainda

que no mês de abril de 2022 laborou em sobrejornada durante

vários dias, mas no referido mês a produção restou zerada.

Acrescenta, finalmente, que são devidas diferenças em razão de a

reclamada limitar a produtividade a R$1.200,00, como no mês de

junho de 2020, em que deveria receber R$ 1.766,82, mas recebeu

somente R$1.200,00.

(...)

Pois bem.

Em seu depoimento pessoal o autor esclareceu que sua queixa

refere-se aos valores de produtividade que ultrapassavam o teto de

R$1.200,00, uma vez que teriam valores maiores para receber, mas

existia este limite. No mesmo sentido, foi o depoimento da

testemunha DAVID, que trabalhava em dupla com o autor e que

esclareceu que até esse teto recebiam corretamente, mas se

produzissem mais, as URs eram passadas a outras equipes.

Observo ainda que as testemunhas WILLIAM e VALDIR, embora

afirmem que a produtividade era paga de forma incorreta, não

sabiam ao certo como era feita a apuração e não conheciam os

critérios utilizados. Além disso, WILLIAM disse que não conseguiam

bater a meta mensal, ao contrário do que disse o autor e as duas

outras testemunhas, de que conseguiam atingir os gatilhos. Aliás, o

autor se recorda de não ter recebido a produtividade somente no

período em que esteve afastado por motivos de saúde.

DAVID reconheceu que desde o início de seu contrato recebeu a

informação de que havia um teto para o valor da produtividade,

mesmo que com ele não concordasse.

Comparando o relatório de produtividade, por exemplo, do mês de

janeiro de 2022 (fl.520), consta que o autor fazia jus a R$1.107,06,

valor que consta na sua ficha financeira de fevereiro/2022 (fl.477).

O reclamante não produziu provas de que os boletins apresentados

pela reclamada não refletem sua real produtividade e, assim,

forçoso é reconhecer que não existem diferenças devidas, razão
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pela qual julgo improcedente o pedido."

Recorre o autor.

Alega que a ré não juntou aos autos documentação suficiente para

demonstrar a correta quitação da remuneração variável decorrente

de sua produtividade, na forma do art. 818, II, da CLT. Logo, não

seria possível verificar a apuração dos valores relacionados com

essa verba.

Afirma que a norma coletiva da categoria estabelece que a empresa

disponibilize demonstrativo com a discriminação dos valores e das

quantidades de serviços realizados referente à remuneração

variável dos trabalhadores.

Com razão.

Tendo a demandada alegado o correto pagamento da parcela em

discussão, atraiu para si o ônus processual pela comprovação

desse fato e, a esse respeito, deixou de juntar aos autos a

documentação correspondente às fórmulas e aos valores pagos por

cada atividade, especificamente.

Os documentos juntados pela ré ("extratos detalhados da

remuneração variável" às fls. 497/530 - IDs. fbf3e00, fa50cfe,

94267b4 e e000aea) não são suficientes para comprovar a correção

dos pagamentos realizados, pois ausentes as ordens de serviços

para confrontá-los.

Pontuo que, em processos similares (mesmas rés e funções

correlatas), tenho decidido pela realização, por parte dos

empregados que exercem a função de oficiais de rede, de

atividades fora do sistema, não computadas nos extratos/relatórios,

situação narrada na exordial e ratificada através do depoimento

pessoal do autor (mídia PJE)

Dec id ido  nesse  sen t ido  nos  p rocessos  nº  0000741-

85.2020.5.12.0032, 0001203-54.2020.5.12.0028 e 0001141-

23.2020.5.12.0025.

Assim, compreendo que a adoção de entendimento condizente, é

medida de rigor, com o que venho reiteradamente decidindo em

casos análogos.

Portanto, com alicerce no princípio da razoabilidade e adotando

solução utilizada em precedentes de minha relatoria, considero

pertinente a reforma da sentença guerreada.

Na petição inicial e em seu depoimento pessoal, o autor afirma que

deixou de receber a remuneração variável a título de produtividade

e que esse valor variava entre R$ 600,00 a R$ 800,00 mensais.

Deste modo, arbitro que, em média, o demandante deixou de

receber R$ 700,00 mensais sob a rubrica "produtividade".

Dou provimento parcial ao recurso para reconhecer que as

diferenças de remuneração variável a título de produtividade, bem

como para acrescer à condenação diferenças equivalente a R$

700,00 por mês, com reflexos em horas extras, repousos semanais

remunerados (domingos e feriados) férias com 1/3, décimo terceiro

salários, aviso-prévio e FGTS com 40%.

2.2 - DIFERENÇAS DE PERICULOSIDADE. REFLEXOS.

INDENIZAÇÃO DE 40% DO FGTS

O juízo de primeira instância condenou as rés ao pagamento das

diferenças de adicional de periculosidade, com reflexos em férias

com 1/3, 13º salário, aviso-prévio, FGTS e horas extras.

O autor postula a reforma da sentença para acrescer à condenação

reflexos na indenização de 40% do FGTS.

Razão lhe assiste.

Conforme TRCT juntado aos autos (fls. 21/22, ID. 8886323), o autor

foi dispensado sem justa causa. Desse modo, há reflexo das

diferenças de adicional de periculosidade na indenização

compensatória de 40% do FGTS (lei 8.036/1990, art. 18, §1º).

Portanto, provejo o recurso para acrescer à condenação reflexos de

diferenças de adicional de periculosidade na indenização

compensatória de 40% do FGTS.

2.3 - HORAS EXTRAS

O autor narrou na inicial que, embora contratado para trabalhar de

segunda a quinta-feira das 08h às 18h e nas sextas-feiras das 08h

às 17h, em verdade, laborava, em média, de segundas às sextas-

feiras das 7h/07h30min às 19h/20h, com cerca de apenas 30

minutos de intervalo para descanso e alimentação, e em média de

um a dois sábados ou domingos por mês.

Disse que somente poderia registrar horas extras com autorização

do supervisor.

Impugnou os cartões ponto e requereu, então, a nulidade do regime

de compensação, e a satisfação das horas excedentes da 8ª diária

e 44ª semanal, bem como intervalares.

A sentença, com relação à matéria, assim decidiu (fls. 1374/1382,

ID 627cace):

"(...)

Analisando os cartões de ponto, os horários de entrada e saída de

fato apresentam pouca variação, embora exista o registro de horas

extras, como no dia 18/10/2019, em que houve registro de 03:56 HE

(fl. 479) ou no período de dezembro de 2019 (fl.480) em que há

anotação de horas extras em vários dias. Há também anotação de

labor aos sábados, como em 15/02/2020 (fl.481).

A prova oral ficou dividida, sendo do autor o ônus de comprovar

eventual labor não anotado em seus controles de jornada, assim

como a incorreta fruição dos intervalos, nos termos dos artigos 818,

I da CLT. Em seu depoimento pessoal, o autor confirmou que

registrava sua jornada no aplicativo mediante senha.

O autor compensava os sábados, trabalhando a mais durante todos

os dias da semana, nos termos autorizados pela norma coletiva.

Assim, as anotações constantes dos cartões contradizem os
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depoimento das suas testemunhas, existindo anotações de horas

extras superiores a duas horas e registros de labor aos finais de

semana.

(...)

Diante de todo o exposto, considero válidos os controles de jornada

apresentados pela Reclamada, bem como o regime de

compensação, julgando improcedentes os pedidos de horas extras

não registradas e intervalos intrajornada, bem como seus reflexos."

O autor, no recurso, reitera a pretensão. Afirma serem inválidos os

controles, porque britânicos. Afirma que a prova oral corroborou a

prestação de horas extras.

Analiso.

A despeito da alegação obreira de que não era possível registrar a

realização de sobrejornada nos controles, admito a afirmação da

sentença, não impugnada no apelo, de que "o autor confirmou que

registrava sua jornada no aplicativo mediante senha" (fl. 1381, ID.

627cace).

Os cartões de ponto, no aspecto, registram ordinariamente o horário

de 08h às 18h, com algumas variações (fls. 480/494, ID. dcf0548).

Deles infiro, porém, que, ao contrário do alegado, há anotação de

realização de sobrejornada, como também há satisfação de horas

extras nos recibos. Enfraquecido, pois, o argumento de que não

fosse possível o seu registro adequado.

Sinalo que ainda que algumas das anotações possam se apresentar

invariáveis quanto ao início e término do labor, isso não se afigura

suficiente, no caso, para imprimir-lhes descrédito, visto que a prova

oral ficou dividida.

Verifico que as testemunhas indicadas pelo autor (David, Valdir e

William) confirmam o labor extraordinário sem o devido registro.

Entretanto, os depoimentos das testemunhas indicadas pela ré

(Cleber, Alexsandro e André) confirmam a fidedignidade dos cartões

de ponto. Assim, o autor não se desincumbiu do ônus processual de

comprovar o fato constitutivo do seu direito (CLT, art. 818, I).

Portanto, tal qual o juízo de origem, reputo válidos como meio de

prova os cartões de ponto anexados aos autos, não sendo devidas

horas extras além daquelas registradas.

Sentença incólume.

2.4 - NULIDADE DO REGIME DE COMPENSAÇÃO DE JORNADA

A sentença considerou válido o regime compensatório de jornada.

Inconformado, o autor alega que havia prestação de horas extras e

designação de labor aos sábados de forma habitual, o que invalida

o ajuste (TST, súmula 85, IV).

Pede a reforma para ver a ré condenada a pagar-lhe as horas

extras, assim consideradas as excedentes da 8ª diária e da 44ª

semanal, com adicional e reflexos.

Sem razão.

A partir da vigência da Lei 13.467/2017, não há falar em

desconsideração do acordo de compensação legalmente

estabelecido em decorrência da prestação de sobrejornadas, ainda

que habituais. Assim, não prospera a pretensão de invalidade

fulcrada nessa hipótese.

Além disto, perfilho do entendimento expresso na sentença de que

não se verifica, no caso, a prestação habitual de horas extras ou em

sábados a ponto de descaracterizar o regime compensatório,

embora haja períodos contratuais com maior volume de trabalho

suplementar.

Apelo desprovido.

2.5 - HORAS EXTRAS REGISTRADAS

Sucessivamente ao pedido do item 2.3 (horas extras), o autor busca

a satisfação de diferenças com amparo nos cartões de ponto,

asseverando que, ao contrário do entendimento a quo, houve a

realização de amostragem do direito perseguido, inclusive com a

consideração do regime compensatório.

Analiso.

Como se viu anteriormente, os controles de jornada são válidos

como meio de prova quanto ao horário de início e término da

jornada.

No particular, o apelo se limita a reiterar a argumentação da

manifestação à defesa (fls. 1242/1256, ID. 3db18d5), na qual

apontou diferenças no pagamento das horas extras anotadas nos

cartões de ponto em razão da nulidade do regime de compensação

semanal de jornada.

Todavia, esta decisão manteve a sentença que declarou a validade

do referido regime de jornada. Logo, o autor não comprovou o fato

constitutivo do seu direito (CLT, art. 818, I), ou seja, horas extras

registradas nos cartões de ponto, mas que não foram pagas.

Ademais, o apontamento do autor considera o mês de pagamento

como sendo o da própria prestação de serviços, sendo certo que a

quitação ocorre no mês subsequente ao laborado. Portanto, não

prospera a amostragem também quanto a esse aspecto.

Desprovejo.

2.6 - VALE-ALIMENTAÇÃO

Havendo a reforma da sentença e a condenação das rés ao

pagamento de horas extras, pugna o autor pelo pagamento do vale-

alimentação extraordinário.

Todavia, não foi admitida a jornada declinada na exordial, não

havendo demonstração da existência de diferenças a saldar.

Nego provimento.

2.7 - MULTA DO ART. 477, § 8º, DA CLT

Requer o autor o pagamento da penalidade prevista no art. 477, §

8º, da CLT. Alega que o e-mail apresentado nas fls. 541/542 não

possui confirmação de recebimento. Assim, a ré não comprovou o
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envio dos documentos rescisórios.

Nada a deferir.

Como consta na sentença, a ré comprovou o envio ao autor, no

prazo legal, da documentação que comprova a comunicação da

extinção contratual aos órgãos competentes, assim como o

pagamento das titulações rescisórias. Ainda que a entrega tenha se

dado por e-mail, considero o meio válido para fins de cumprimento

do art. 477, § 6º, da CLT.

Sentença mantida.

2.8 - HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS SUCUMBENCIAIS.

MAJORAÇÃO

O juízo de primeiro grau condenou a ré "ao pagamento de

honorários de sucumbência em favor dos procuradores da parte

autora, os quais fixo em 10% sobre o valor que resultar a liquidação

da sentença".

O autor requer a majoração dos honorários advocatícios

sucumbenciais para 15% do valor bruto da condenação.

Aduz que os procuradores do demandante atuaram com zelo e que

o percentual fixado pelo juízo de origem é abaixo do praticado na

Justiça do Trabalho.

Ao exame.

De início, a base de cálculo da verba em exame é o valor bruto da

condenação, como indicado na sentença objurgada e, no ponto, em

consonância com o entendimento consolidado na OJ 348 do TST, a

qual assim preleciona:

"HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. BASE DE CÁLCULO. VALOR

LÍQUIDO. LEI No 1.060, DE 05.02.1950 - Os honorários

advocatícios, arbitrados nos termos do art. 11, § 1o, da Lei no

1.060, de 05.02.1950, devem incidir sobre o valor líquido da

condenação, apurado na fase de liquidação de sentença, sem a

dedução dos descontos fiscais e previdenciários."

Portanto, a base de cálculo pretendida é a mesma adotada pelo

juízo de primeira instância.

Em segundo lugar, atento às balizas estabelecidas no art. 791-A da

CLT, compreendo que a verba honorária deva ser ampliada para

15%.

Dou provimento parcial ao apelo a fim de majorar para 15% a verba

honorária sucumbencial devida pela parte demandada.

2.9 - JUROS E CORREÇÃO MONETÁRIA

Ao estabelecer os parâmetros para incidência de juros e correção

monetária, o juízo de origem estabeleceu que (fl. 1388, ID.

627cace):

"Quanto aos juros e à correção monetária, tendo em vista a decisão

do STF no julgamento da ADC nº58, bem como nos Embargos de

Declaração (Ata de Julgamento nº33 publicada no DJE em

04/11/2021), determino a aplicação do IPCA-E na fase pré-judicial

e, a partir do ajuizamento da ação, a incidência da taxa Selic."

O autor insurge-se em face deste julgado.

Argumenta que a ADC 58 determina a aplicação dos juros na fase

pré-judicial, nos termos do art. 39, "caput", da Lei 8.177/1991, além

do IPCA-E.

Com razão.

A sentença, portanto, não adotou as diretrizes objeto de

julgamentos (primitivo e decorrentes de aclaratórios) das ADCs 58 e

59, e ADIs 5.867 e 6.021:

a) na fase pré-judicial: IPCA-E e juros simples TRD ("caput" do art.

39 da Lei 8.177/1991);

b) na fase judicial: a SELIC desde o dia do ajuizamento da ação.

Essa é a compreensão da SDI-I do TST, em julgamento unânime

(PROCESSO Nº TST-Ag-E-Ag-AIRR-24283-94.2017.5.24.0003,

relator Ministro ALOYSIO CORRÊA DA VEIGA, julgado em

30.06.2022 e aresto publicado no DEJT de 19.08.2022), quanto ao

nelas (ADCs e ADIs) decidido pelo STF.

Aliás, na Rcl 49.545/RS de 04.03.2022, confirmando a liminar, o

Relator (ministro LUÍS ROBERTO BARROSO) disse que, na fase

pré-prejudicial, incidem IPCA-E e os juros simples (TRD) acima

mencionados, visto que, citando o ministro relator da ADC 58

(GILMAR MENDES):

"A impossibilidade de cumulação com qualquer outro índice foi

reconhecida apenas em relação à taxa SELIC, na fase judicial,

tendo em vista que esta já abrange juros e correção monetária, sob

pena de se incorrer em bis in idem" e "No voto condutor do julgado,

o Ministro Gilmar Mendes (relator), ao assinalar que, além do

indexador, devem ser aplicados na fase extrajudicial os juros legais

do art. 39, caput, da Lei 8.177/1991, asseverou que "a discussão

em torno do referido dispositivo dizia respeito à sua aplicação

analógica como disciplinadora da correção monetária, à míngua de

dispositivo legal específico trabalhista antes do art. 879, § 7º, da

CLT".

No mesmo sentido: Rcl 49.310/RS (ministro GILMAR MENDES),

Rcl 50.107/RS (ministra CÁRMEN LUCIA), Rcl 50.189/MG (ministro

ALEXANDRE DE MORAES), Rcl 49.508/PR (ministro LUÍS

ROBERTO BARROSO), Rcl 49.740/SP (ministra ROSA WEBER),

Rcl 50.117/RS (ministro NUNES MARQUES), Rcl 53.659/MG

(ministro RICARDO LEWANDOWSKI), Rcl 54.784 (ministro DIAS

TOFFOLI) e Rcl 55.525 (ministro EDSON FACHIN).

Esse entendimento uniforme da SDI-I do TST e do STF está em

sintonia com o § 3º do art. 489 do CPC, ou seja, a decisão deve ser

lida/aplicada/interpretada pela conjugação de todos os seus

elementos e não apenas pelo dispositivo.

Dou provimento ao recurso para determinar, na fase pré-judicial, a

incidência também de juros do "caput" do art. 39 da lei 8.177/1991.
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2.10 - LIMITAÇÃO AOS VALORES INDICADOS NA INICIAL

Insurge-se o autor contra a determinação, em sentença, de que a

condenação fique limitada aos valores indicados na peça inicial.

Afirma que esses valores foram apenas estimados, sendo devido o

valor apurado em liquidação da sentença.

Sem razão.

Diante da tese jurídica nº 06 do TRT12 (precedente obrigatório),

com ressalva de entendimento, manifesto-me pela manutenção da

sentença no sentido de os valores da condenação ficarem limitados

aos indicados na inicial.

Sentença hígida.

ACORDAM os membros da 3ª Turma do Tribunal Regional do

Trabalho da 12ª Região, por unanimidade, CONHECER DOS

RECURSOS, exceto do pedido da 1ª ré para condenar a autora ao

pagamento de honorários advocatícios sucumbenciais, por falta de

interesse processual. No mérito, por igual votação, DAR

PROVIMENTO PARCIAL AO RECURSO DA PRIMEIRA RÉ a fim

de afastar a responsabilidade solidária imposta à primeira ré (OI

S.A), convertendo-a em subsidiária. Sem divergência, DAR

PROVIMENTO PARCIAL AO RECURSO DO AUTOR a fim de: a)

reconhecer que as diferenças de remuneração variável a título de

produtividade, bem como para acrescer à condenação diferenças

equivalente a R$ 700,00 por mês, com reflexos em horas extras,

repousos semanais remunerados (domingos e feriados) férias com

1/3, décimo terceiro salários, aviso-prévio e FGTS com 40%; b)

acrescer à condenação reflexos de diferenças de adicional de

periculosidade na indenização compensatória de 40% do FGTS; c)

majorar para 15% a verba honorária sucumbencial devida pela parte

demandada; d) determinar, na fase pré-judicial, a incidência

também de juros do "caput" do art. 39 da lei 8.177/1991. Custas

alteradas (de R$ 600,00, calculadas sobre o valor provisório da

condenação a l te rado para  R$ 30.000,00 ,  pe la  par te

demandada) . In t imem-se.

Participaram do julgamento realizado na sessão do dia 24 de abril

de 2024, sob a Presidência do Desembargador do Trabalho

Wanderley Godoy Junior, os desembargadores do Trabalho José

Ernesto Manzi e Reinaldo Branco de Moraes. Presente o

Procurador do Trabalho Keilor Heverton Mignoni.

REINALDO BRANCO DE MORAES

Relator

FLORIANOPOLIS/SC, 29 de abril de 2024.

CAROLINE BEIRITH VIANNA

Servidor de Secretaria

Processo Nº ROT-0000369-43.2023.5.12.0029
Relator REINALDO BRANCO DE MORAES

RECORRENTE OI S.A. - EM RECUPERACAO
JUDICIAL

ADVOGADO FLAVIO DA SILVA CANDEMIL(OAB:
16873/SC)

ADVOGADO SANDRA HELENA QUEIROZ
SILVA(OAB: 53188/SC)

ADVOGADO RAFAEL GEORGE PALUDO
BLEYER(OAB: 38493/SC)

ADVOGADO TELMA ELIZE MIOTO
ANDRIOLI(OAB: 17769/PR)

ADVOGADO DIEGO RODRIGUES DA SILVA(OAB:
37244/SC)

ADVOGADO ROBERTA REZENDE SPENNER
CORREA(OAB: 48765/PR)

RECORRENTE CLEBSON DE ALMEIDA MOURA

ADVOGADO SAMANTHA MAFESSONI
PEREIRA(OAB: 66482/SC)

ADVOGADO WALTER BEIRITH FREITAS(OAB:
21687/SC)

ADVOGADO RAFAEL DE CAMPOS
PEREIRA(OAB: 70304/SC)

ADVOGADO FABIANO PAZZET DE
AZEVEDO(OAB: 23513/SC)
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RECORRIDO OI S.A. - EM RECUPERACAO
JUDICIAL

ADVOGADO FLAVIO DA SILVA CANDEMIL(OAB:
16873/SC)

ADVOGADO SANDRA HELENA QUEIROZ
SILVA(OAB: 53188/SC)

ADVOGADO RAFAEL GEORGE PALUDO
BLEYER(OAB: 38493/SC)

ADVOGADO TELMA ELIZE MIOTO
ANDRIOLI(OAB: 17769/PR)

ADVOGADO DIEGO RODRIGUES DA SILVA(OAB:
37244/SC)

ADVOGADO ROBERTA REZENDE SPENNER
CORREA(OAB: 48765/PR)

RECORRIDO CLEBSON DE ALMEIDA MOURA

ADVOGADO SAMANTHA MAFESSONI
PEREIRA(OAB: 66482/SC)

ADVOGADO WALTER BEIRITH FREITAS(OAB:
21687/SC)

ADVOGADO RAFAEL DE CAMPOS
PEREIRA(OAB: 70304/SC)

ADVOGADO FABIANO PAZZET DE
AZEVEDO(OAB: 23513/SC)

RECORRIDO SEREDE - SERVICOS DE REDE S.A.

ADVOGADO HENRIQUE CUSINATO
HERMANN(OAB: 46523/RS)

ADVOGADO ANA CAROLINA VAZ(OAB: 56250/PR)

Intimado(s)/Citado(s):

  - OI S.A. - EM RECUPERACAO JUDICIAL

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

PODER JUDICIÁRIO

JUSTIÇA DO TRABALHO

PROCESSO nº 0000369-43.2023.5.12.0029

RECORRENTE: CLEBSON DE ALMEIDA MOURA , OI S.A. - EM

RECUPERACAO JUDICIAL

RECORRIDO: CLEBSON DE ALMEIDA MOURA , OI S.A. - EM

RECUPERACAO JUDICIAL, SEREDE - SERVICOS DE REDE S.A.

RELATOR: REINALDO BRANCO DE MORAES

ATUALIZAÇÃO DE DÉBITO TRABALHISTA. FASE PRÉ-

JUDICIAL. INCIDÊNCIA DE CORREÇÃO MONETÁRIA (IPCA-E) E

DE JUROS. CABIMENTO. Consoante reiteradamente assentado

pelo STF, decidido na ADC 58 que, na fase extrajudicial (= pré-

judicial), a atualização do débito trabalhista - exceto de ente público

- contempla correção monetária (IPCA-E) e os juros do "caput" da

lei 8.177/1991. Nesse sentido: Rcl 49.310/RS (ministro GILMAR

MENDES), Rcl 50.107/RS (ministra CÁRMEN LUCIA), Rcl

50.189/MG (ministro ALEXANDRE DE MORAES), Rcl 49.508/PR

(ministro LUÍS ROBERTO BARROSO), Rcl 49.740/SP (ministra

ROSA WEBER), Rcl 50.117/RS (ministro NUNES MARQUES), Rcl

53.659/MG (ministro RICARDO LEWANDOWSKI), Rcl 54.784

(ministro DIAS TOFFOLI) e Rcl 55.525 (ministro EDSON FACHIN).

VISTOS, relatados e discutidos estes RECURSOS ORDINÁRIOS

provenientes da 2ª Vara do Trabalho de Lages, SC, sendo

recorrentes 1. CLEBSON DE ALMEIDA MOURA / 2. OI S.A. e,

recorridos 1. OI S.A. E SEREDE SERVIÇOS DE REDES S/A / 2.

CLEBSON DE ALMEIDA MOURA.

Inconformados com a sentença (fls. 1365/1389 - ID. 627cace),

recorrem as partes pelas razões expendidas nos IDs. 0f24961 (fls.

1392/1404 - pela 1ª ré - OI S.A.) e 958403c (pelo autor).

Contrarrazões nos IDs. ea48289 (fls. 1504/1513 - pela 1ª ré -

SEREDE Serviços de Rede S.A.) e fa52b9b (fls. 1515/1524 - pelo

autor).

V O T O

JUÍZO DE ADMISSIBILIDADE

A 1ª ré (OI S.A) postula o arbitramento de honorários advocatícios

sucumbenciais em caso de reforma da sentença. Todavia, o juízo

de origem condenou o autor ao pagamento dos referidos honorários

e os fixou em 10% sobre os valores atribuídos na petição inicial aos

pedidos julgados totalmente improcedentes. Portanto, não conheço

do pedido da 1ª ré para condenar a autora ao pagamento de

honorários advocatícios sucumbenciais, por falta de interesse

processual.

Superados os pressupostos legais de admissibilidade, no mais,

conheço dos recursos e das contrarrazões.

JUÍZO DE MÉRITO

1 -  RECURSO ORDINÁRIO DA 1ª RÉ (OI S.A.  -  EM

RECUPERAÇÃO JUDICIAL)

1.1 - RESPONSABILIDADE SOLIDÁRIA

Por reconhecida a formação de grupo econômico entre as rés, a

sentença as condenou solidariamente ao pagamento das verbas

deferidas ao autor.

A 1ª ré, OI S.A. (em recuperação judicial), alegou, em síntese, o

estabelecimento de um contrato de prestação de serviço específico

com a 2ª ré (SEREDE - SERVIÇOS DE REDE), a quem coube a

admissão do autor, bem como a contraprestação salarial e direção

quanto ao trabalho efetuado. Apesar de enfatizada a possibilidade

da terceirização dos serviços em qualquer ramo empresarial,
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asseverou que o labor em análise ocorreu sem subordinação

jurídica ou realização de tarefas ligadas à sua atividade-fim. Nesses

argumentos, requer o afastamento da condenação solidária e,

sucessivamente, a sua conversão em responsabilidade subsidiária.

A meu ver, o caso comporta solução diversa da proferida na

sentença, pois inexistente demonstração das imprescindíveis

situações ensejadoras do grupo econômico.

Incontroversa nos autos a existência de contrato de prestação de

serviços entre as rés Serede e OI (fls. 1188/1225 e 1226/1228, IDs.

b91a517 e 0eed4fa). Logo, a ré OI responderá subsidiariamente

por todas as verbas pecuniárias deferidas à parte autora (TST,

súmula 331, VI).

Essa responsabilidade dar-se-á apenas no caso de inidoneidade

financeira da empregadora-ré, pois incumbia-lhe, como

beneficiária do trabalho do demandante, a fiscalização quanto ao

correto pagamento de seus direitos, correndo o risco quanto

àquelas verbas e direitos devidos. Assim tivesse procedido, o autor

não obteria êxito nas pretensões deferidas. Aplicação, no ponto, da

Súmula 331, IV e VI, do TST e da culpa in eligendo e in vigilando.

Não se questiona acerca da validade dos contratos firmados entre a

empregadora e a tomadora, sua natureza civil ou comercial e

tampouco se o pessoal da tomadora dava ordens/diretrizes

diretamente aos empregados da prestadora dos serviços. Tais

aspectos, veiculados ou não por tomador(a) de serviços neste

caderno processual, não elidem e tampouco inviabilizam a

responsabilidade subsidiária, notadamente para que haja

efetivação plena dos princípios constitucionais de proteção à

dignidade da classe trabalhadora e da valorização do trabalho

humano. A tomadora deve sempre contratar com empresa

prestadora de serviços idônea. A subsidiariedade alcança, por

evidente, também as despesas processuais, inclusive a contribuição

previdenciár ia respect iva e,  no aspecto,  observado o

enquadramento da devedora pr inc ipal  (empregadora) .

Insta consignar que empresa tomadora de serviços de mão-de-obra

deve tomar medidas acautelatórias, sob pena de responsabilização

subsidiária pelas verbas pecuniárias não adimplidas pela prestadora

dos serviços. Se assim não for, de nada adiantará a Constituição

Federal estabelecer que a República Federativa do Brasil têm como

fundamento os valores sociais do trabalho e o respeito à

dignidade do trabalhador (art. 1º, IV), enfim, a valorização do

trabalho e a busca do pleno emprego (art. 170, "caput" e VIII).

Impende notar, ainda, que tanto no julgamento da ADPF 324 como

no RE 958.252 MG (tema 725) - ambos tratando de terceirização e

responsabilidade de tomador de serviço -, foi reconhecida a

possibilidade de terceirização dos serviços (atividades meio e

fim) e mantida a responsabilidade subsidiária de tomador(es) de

serviço. Neste último (e não foi diferente naquela) assentada a

seguinte tese jurídica (tema 725 do STF):

"É lícita a terceirização ou qualquer outra forma de divisão do

trabalho entre pessoas jurídicas distintas, independentemente do

ob je to  soc ia l  das  empresas  envo lv idas ,  mant ida  a

responsabilidade subsidiária da empresa contratante."

Aliás, de suma importância, até para prevenir entendimentos

equivocados, o contido na ementa do tema 725do STF sobre a

extensão da responsabilidade de tomador de serviço:

"24. É aplicável às relações jurídicas preexistentes à Lei n.º 13.429,

de 31 de março de 2017, a responsabilidade subsidiária da pessoa

jurídica contratante pelas obrigações trabalhistas não adimplidas

pela empresa prestadora de serviços, bem como a responsabilidade

pelo recolhimento das contribuições previdenciárias devidas por

esta (art. 31 da Lei n.º 8.212/93), mercê da necessidade de evitar o

vácuo normativo resultante da insubsistência da Súmula n.º 331 do

TST."

Portanto, à luz do decidido pelo STF na ADPF 324 e no RE 958.252

MG (tema 725), permanecem hígidos os itens IV e VI da súmula

331 do TST:

"IV- O inadimplemento das obrigações trabalhistas, por parte do

empregador, implica a responsabilidade subsidiária do tomador dos

serviços quanto àquelas obrigações, desde que haja participado da

relação processual e conste também do título executivo judicial.

[...]

VI- A responsabilidade subsidiária do tomador de serviços abrange

todas as verbas decorrentes da condenação referentes ao período

da prestação laboral."

Como a tomadora-ré está em recuperação judicial, se houver

necessidade de direcionar a via execucional em face dela (após

os meios necessários à efetividade em relação à devedora principal

- Serede), observar-se-á o cenário jurídico quanto à cobrança de

empresa em recuperação judicial - até previsão legal de obediência

a precedentes obrigatórios que podem ser editados a qualquer

momento.

Dou provimento parcial ao recurso para afastar a responsabilidade

solidária imposta à 1ª ré, convertendo-a em subsidiária.

1.2 - ADICIONAL DE PERICULOSIDADE. BASE DE CÁLCULO.

DIFERENÇAS

A ré postula a reforma da sentença que declarou a remuneração do

autor como base de cálculo do adicional de periculosidade.

Aduz que a base de cálculo do referido adicional deve ser o salário

básico do autor, em observância à súmula 191 do TST e do art.

193, §1º, da CLT.

Ademais, expõe que a cláusula normativa não menciona que o

adicional de periculosidade deve ser pago considerando a totalidade
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da remuneração percebida, mas apenas que os empregados que

não receberam o referido adicional, caso venha a ser comprovado

por meio de perícia técnica, receberão o adicional de periculosidade

nos termos da Lei 7.369/1985.

Analiso.

A respeito da matéria, orienta a súmula 191 do TST:

"ADICIONAL DE PERICULOSIDADE. INCIDÊNCIA. BASE DE

CÁLCULO.

I - O adicional de periculosidade incide apenas sobre o salário

básico e não sobre este acrescido de outros adicionais.

II - O adicional de periculosidade do empregado eletricitário,

contratado sob a égide da Lei nº 7.369/1985, deve ser calculado

sobre a totalidade das parcelas de natureza salarial. Não é válida

norma coletiva mediante a qual se determina a incidência do

referido adicional sobre o salário básico.

III - A alteração da base de cálculo do adicional de periculosidade

do eletricitário promovida pela Lei nº 12.740/2012 atinge somente

contrato de trabalho firmado a partir de sua vigência, de modo que,

nesse caso, o cálculo será realizado exclusivamente sobre o salário

básico, conforme determina o § 1º do art. 193 da CLT."

No caso, incontroversamente, a parte autora recebia a parcela em

questão, desde a sua admissão em 23.08.2019, sob a égide da Lei

12.740/2012.

Estabelece a cláusula décima quarta do ACT 2019-2020 (fl. 50 - ID.

2e31ef0):

" C L Á U S U L A  D É C I M A  Q U I N T A  -  A D I C I O N A L  D E

P E R I C U L O S I D A D E

A empresa deverá avaliar, se as atividades exercidas pelos

empregados que ainda não recebem o adicional de periculosidade

redundam em obrigação de pagamentos do mesmo, consoante

estabelece a Lei 7.369/85 regulamentada pelo Decreto 93.412/86,

caso devidamente comprovado através de laudo pericial, deverá

adimplir com referida obrigação diretamente, nos termos da

mencionada lei.

Parágrafo Único: Os cargos que atualmente recebem o referido

adicional continuarão a receber."

Como se vê, o instrumento coletivo de 2019/2020, ainda que

acordado entre as partes após a revogação da Lei 7.369/1985 - a

qual a previa a incidência do adicional de periculosidade sobre a

totalidade das verbas de natureza salarial para os empregados do

setor de energia elétrica - a ela faz referência, o que permite

concluir pela vinculação do pagamento do referido adicional ao

critério nela previsto.

De resto, diante do decidido pelo STF no tema 1046, prevalece

também na espécie o negociado em detrimento do legislado.

Em seu pedido subsidiário, a ré pretende a limitação do pagamento

de diferenças decorrentes da base de cálculo do adicional de

periculosidade a partir da vigência da Lei 12.740/2012. Todavia, o

contrato de trabalho do autor iniciou-se em 23.08.2019, período

posterior ao início da vigência da referida legislação.

Diante do exposto, desprovejo o recurso.

2 - RECURSO ORDINÁRIO DO AUTOR

JUÍZO DE MÉRITO

2.1 - PRODUTIVIDADE. DIFERENÇAS

No julgamento da matéria relacionada às diferenças de

produtividade, a sentença assim consignou (fls. 1366/1371 - ID.

627cace):

"O reclamante informa que sua remuneração era composta de

salário base acrescido de uma remuneração variável, que

funcionava com sistema de mensuração de produtividade e com

gatilhos de pontuação para o recebimento dos valores. Afirma que

sua equipe produzia o suficiente para atingir os gatilhos referidos,

mas não recebia o pagamento da remuneração variável

corretamente.

Esclarece que as metas no setor de Implantação eram alcançadas

pela quantidade de lançamento de cabos, tendo que lançar 12.500

metros para bater a meta e receber as UR's condizentes. Afirma

ainda que houve ocasiões em que o supervisor repassou a sua

produção para outros colaboradores e também situações em que

apoiou outras equipes sem nada receber.

Estima que faz jus a uma diferença mensal de R$600,00 a

R$800,00 durante toda a contratualidade.

Em sua defesa, a 2ª reclamada nega que existam diferenças a favor

do autor, alegando que todos os valores foram pagos corretamente,

não existindo atividades repassadas e não contabilizadas.

Esclarece que o sistema de remuneração variável não considera

somente a quantidade de serviço realizado, mas especialmente a

qualidade, obedecendo ao binômio "atribuição x assertividade", ou

seja, quando o empregado realiza o serviço, há uma potencial

pontuação, que somente se confirma caso a atividade se complete

em sua integralidade e o reclamante atinja os gatilhos necessários.

Exemplifica ainda os critérios de apuração da produtividade e junta

os relatórios referentes ao autor (fls. 496/529).

A 1ª reclamada impugna o pedido, aduzindo que o autor não

apresentou qualquer elemento de prova capaz de corroborar suas

alegações. Ademais, tendo a parcela natureza jurídica de

gratificação, não possui natureza salarial e não gera reflexos.

Manifestando-se sobre a defesa, o autor aduz que a reclamada não

demonstra qual era a meta estabelecida e qual foi a produção

atingida por ele, tornando-se impossível averiguar o correto

pagamento sem tais informações, pelo que resta impugnada a

alegação. Afirma que não há nos autos o relatório detalhado de
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atividades realizadas e aponta que não houve o pagamento da

produtividade de agosto de 2019 a janeiro de 2020. Aponta ainda

que no mês de abril de 2022 laborou em sobrejornada durante

vários dias, mas no referido mês a produção restou zerada.

Acrescenta, finalmente, que são devidas diferenças em razão de a

reclamada limitar a produtividade a R$1.200,00, como no mês de

junho de 2020, em que deveria receber R$ 1.766,82, mas recebeu

somente R$1.200,00.

(...)

Pois bem.

Em seu depoimento pessoal o autor esclareceu que sua queixa

refere-se aos valores de produtividade que ultrapassavam o teto de

R$1.200,00, uma vez que teriam valores maiores para receber, mas

existia este limite. No mesmo sentido, foi o depoimento da

testemunha DAVID, que trabalhava em dupla com o autor e que

esclareceu que até esse teto recebiam corretamente, mas se

produzissem mais, as URs eram passadas a outras equipes.

Observo ainda que as testemunhas WILLIAM e VALDIR, embora

afirmem que a produtividade era paga de forma incorreta, não

sabiam ao certo como era feita a apuração e não conheciam os

critérios utilizados. Além disso, WILLIAM disse que não conseguiam

bater a meta mensal, ao contrário do que disse o autor e as duas

outras testemunhas, de que conseguiam atingir os gatilhos. Aliás, o

autor se recorda de não ter recebido a produtividade somente no

período em que esteve afastado por motivos de saúde.

DAVID reconheceu que desde o início de seu contrato recebeu a

informação de que havia um teto para o valor da produtividade,

mesmo que com ele não concordasse.

Comparando o relatório de produtividade, por exemplo, do mês de

janeiro de 2022 (fl.520), consta que o autor fazia jus a R$1.107,06,

valor que consta na sua ficha financeira de fevereiro/2022 (fl.477).

O reclamante não produziu provas de que os boletins apresentados

pela reclamada não refletem sua real produtividade e, assim,

forçoso é reconhecer que não existem diferenças devidas, razão

pela qual julgo improcedente o pedido."

Recorre o autor.

Alega que a ré não juntou aos autos documentação suficiente para

demonstrar a correta quitação da remuneração variável decorrente

de sua produtividade, na forma do art. 818, II, da CLT. Logo, não

seria possível verificar a apuração dos valores relacionados com

essa verba.

Afirma que a norma coletiva da categoria estabelece que a empresa

disponibilize demonstrativo com a discriminação dos valores e das

quantidades de serviços realizados referente à remuneração

variável dos trabalhadores.

Com razão.

Tendo a demandada alegado o correto pagamento da parcela em

discussão, atraiu para si o ônus processual pela comprovação

desse fato e, a esse respeito, deixou de juntar aos autos a

documentação correspondente às fórmulas e aos valores pagos por

cada atividade, especificamente.

Os documentos juntados pela ré ("extratos detalhados da

remuneração variável" às fls. 497/530 - IDs. fbf3e00, fa50cfe,

94267b4 e e000aea) não são suficientes para comprovar a correção

dos pagamentos realizados, pois ausentes as ordens de serviços

para confrontá-los.

Pontuo que, em processos similares (mesmas rés e funções

correlatas), tenho decidido pela realização, por parte dos

empregados que exercem a função de oficiais de rede, de

atividades fora do sistema, não computadas nos extratos/relatórios,

situação narrada na exordial e ratificada através do depoimento

pessoal do autor (mídia PJE)

Dec id ido  nesse  sen t ido  nos  p rocessos  nº  0000741-

85.2020.5.12.0032, 0001203-54.2020.5.12.0028 e 0001141-

23.2020.5.12.0025.

Assim, compreendo que a adoção de entendimento condizente, é

medida de rigor, com o que venho reiteradamente decidindo em

casos análogos.

Portanto, com alicerce no princípio da razoabilidade e adotando

solução utilizada em precedentes de minha relatoria, considero

pertinente a reforma da sentença guerreada.

Na petição inicial e em seu depoimento pessoal, o autor afirma que

deixou de receber a remuneração variável a título de produtividade

e que esse valor variava entre R$ 600,00 a R$ 800,00 mensais.

Deste modo, arbitro que, em média, o demandante deixou de

receber R$ 700,00 mensais sob a rubrica "produtividade".

Dou provimento parcial ao recurso para reconhecer que as

diferenças de remuneração variável a título de produtividade, bem

como para acrescer à condenação diferenças equivalente a R$

700,00 por mês, com reflexos em horas extras, repousos semanais

remunerados (domingos e feriados) férias com 1/3, décimo terceiro

salários, aviso-prévio e FGTS com 40%.

2.2 - DIFERENÇAS DE PERICULOSIDADE. REFLEXOS.

INDENIZAÇÃO DE 40% DO FGTS

O juízo de primeira instância condenou as rés ao pagamento das

diferenças de adicional de periculosidade, com reflexos em férias

com 1/3, 13º salário, aviso-prévio, FGTS e horas extras.

O autor postula a reforma da sentença para acrescer à condenação

reflexos na indenização de 40% do FGTS.

Razão lhe assiste.

Conforme TRCT juntado aos autos (fls. 21/22, ID. 8886323), o autor

foi dispensado sem justa causa. Desse modo, há reflexo das

Código para aferir autenticidade deste caderno: 213499



3960/2024 Tribunal Regional do Trabalho da 12ª Região 5056
Data da Disponibilização: Segunda-feira, 29 de Abril de 2024

diferenças de adicional de periculosidade na indenização

compensatória de 40% do FGTS (lei 8.036/1990, art. 18, §1º).

Portanto, provejo o recurso para acrescer à condenação reflexos de

diferenças de adicional de periculosidade na indenização

compensatória de 40% do FGTS.

2.3 - HORAS EXTRAS

O autor narrou na inicial que, embora contratado para trabalhar de

segunda a quinta-feira das 08h às 18h e nas sextas-feiras das 08h

às 17h, em verdade, laborava, em média, de segundas às sextas-

feiras das 7h/07h30min às 19h/20h, com cerca de apenas 30

minutos de intervalo para descanso e alimentação, e em média de

um a dois sábados ou domingos por mês.

Disse que somente poderia registrar horas extras com autorização

do supervisor.

Impugnou os cartões ponto e requereu, então, a nulidade do regime

de compensação, e a satisfação das horas excedentes da 8ª diária

e 44ª semanal, bem como intervalares.

A sentença, com relação à matéria, assim decidiu (fls. 1374/1382,

ID 627cace):

"(...)

Analisando os cartões de ponto, os horários de entrada e saída de

fato apresentam pouca variação, embora exista o registro de horas

extras, como no dia 18/10/2019, em que houve registro de 03:56 HE

(fl. 479) ou no período de dezembro de 2019 (fl.480) em que há

anotação de horas extras em vários dias. Há também anotação de

labor aos sábados, como em 15/02/2020 (fl.481).

A prova oral ficou dividida, sendo do autor o ônus de comprovar

eventual labor não anotado em seus controles de jornada, assim

como a incorreta fruição dos intervalos, nos termos dos artigos 818,

I da CLT. Em seu depoimento pessoal, o autor confirmou que

registrava sua jornada no aplicativo mediante senha.

O autor compensava os sábados, trabalhando a mais durante todos

os dias da semana, nos termos autorizados pela norma coletiva.

Assim, as anotações constantes dos cartões contradizem os

depoimento das suas testemunhas, existindo anotações de horas

extras superiores a duas horas e registros de labor aos finais de

semana.

(...)

Diante de todo o exposto, considero válidos os controles de jornada

apresentados pela Reclamada, bem como o regime de

compensação, julgando improcedentes os pedidos de horas extras

não registradas e intervalos intrajornada, bem como seus reflexos."

O autor, no recurso, reitera a pretensão. Afirma serem inválidos os

controles, porque britânicos. Afirma que a prova oral corroborou a

prestação de horas extras.

Analiso.

A despeito da alegação obreira de que não era possível registrar a

realização de sobrejornada nos controles, admito a afirmação da

sentença, não impugnada no apelo, de que "o autor confirmou que

registrava sua jornada no aplicativo mediante senha" (fl. 1381, ID.

627cace).

Os cartões de ponto, no aspecto, registram ordinariamente o horário

de 08h às 18h, com algumas variações (fls. 480/494, ID. dcf0548).

Deles infiro, porém, que, ao contrário do alegado, há anotação de

realização de sobrejornada, como também há satisfação de horas

extras nos recibos. Enfraquecido, pois, o argumento de que não

fosse possível o seu registro adequado.

Sinalo que ainda que algumas das anotações possam se apresentar

invariáveis quanto ao início e término do labor, isso não se afigura

suficiente, no caso, para imprimir-lhes descrédito, visto que a prova

oral ficou dividida.

Verifico que as testemunhas indicadas pelo autor (David, Valdir e

William) confirmam o labor extraordinário sem o devido registro.

Entretanto, os depoimentos das testemunhas indicadas pela ré

(Cleber, Alexsandro e André) confirmam a fidedignidade dos cartões

de ponto. Assim, o autor não se desincumbiu do ônus processual de

comprovar o fato constitutivo do seu direito (CLT, art. 818, I).

Portanto, tal qual o juízo de origem, reputo válidos como meio de

prova os cartões de ponto anexados aos autos, não sendo devidas

horas extras além daquelas registradas.

Sentença incólume.

2.4 - NULIDADE DO REGIME DE COMPENSAÇÃO DE JORNADA

A sentença considerou válido o regime compensatório de jornada.

Inconformado, o autor alega que havia prestação de horas extras e

designação de labor aos sábados de forma habitual, o que invalida

o ajuste (TST, súmula 85, IV).

Pede a reforma para ver a ré condenada a pagar-lhe as horas

extras, assim consideradas as excedentes da 8ª diária e da 44ª

semanal, com adicional e reflexos.

Sem razão.

A partir da vigência da Lei 13.467/2017, não há falar em

desconsideração do acordo de compensação legalmente

estabelecido em decorrência da prestação de sobrejornadas, ainda

que habituais. Assim, não prospera a pretensão de invalidade

fulcrada nessa hipótese.

Além disto, perfilho do entendimento expresso na sentença de que

não se verifica, no caso, a prestação habitual de horas extras ou em

sábados a ponto de descaracterizar o regime compensatório,

embora haja períodos contratuais com maior volume de trabalho

suplementar.

Apelo desprovido.

2.5 - HORAS EXTRAS REGISTRADAS
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Sucessivamente ao pedido do item 2.3 (horas extras), o autor busca

a satisfação de diferenças com amparo nos cartões de ponto,

asseverando que, ao contrário do entendimento a quo, houve a

realização de amostragem do direito perseguido, inclusive com a

consideração do regime compensatório.

Analiso.

Como se viu anteriormente, os controles de jornada são válidos

como meio de prova quanto ao horário de início e término da

jornada.

No particular, o apelo se limita a reiterar a argumentação da

manifestação à defesa (fls. 1242/1256, ID. 3db18d5), na qual

apontou diferenças no pagamento das horas extras anotadas nos

cartões de ponto em razão da nulidade do regime de compensação

semanal de jornada.

Todavia, esta decisão manteve a sentença que declarou a validade

do referido regime de jornada. Logo, o autor não comprovou o fato

constitutivo do seu direito (CLT, art. 818, I), ou seja, horas extras

registradas nos cartões de ponto, mas que não foram pagas.

Ademais, o apontamento do autor considera o mês de pagamento

como sendo o da própria prestação de serviços, sendo certo que a

quitação ocorre no mês subsequente ao laborado. Portanto, não

prospera a amostragem também quanto a esse aspecto.

Desprovejo.

2.6 - VALE-ALIMENTAÇÃO

Havendo a reforma da sentença e a condenação das rés ao

pagamento de horas extras, pugna o autor pelo pagamento do vale-

alimentação extraordinário.

Todavia, não foi admitida a jornada declinada na exordial, não

havendo demonstração da existência de diferenças a saldar.

Nego provimento.

2.7 - MULTA DO ART. 477, § 8º, DA CLT

Requer o autor o pagamento da penalidade prevista no art. 477, §

8º, da CLT. Alega que o e-mail apresentado nas fls. 541/542 não

possui confirmação de recebimento. Assim, a ré não comprovou o

envio dos documentos rescisórios.

Nada a deferir.

Como consta na sentença, a ré comprovou o envio ao autor, no

prazo legal, da documentação que comprova a comunicação da

extinção contratual aos órgãos competentes, assim como o

pagamento das titulações rescisórias. Ainda que a entrega tenha se

dado por e-mail, considero o meio válido para fins de cumprimento

do art. 477, § 6º, da CLT.

Sentença mantida.

2.8 - HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS SUCUMBENCIAIS.

MAJORAÇÃO

O juízo de primeiro grau condenou a ré "ao pagamento de

honorários de sucumbência em favor dos procuradores da parte

autora, os quais fixo em 10% sobre o valor que resultar a liquidação

da sentença".

O autor requer a majoração dos honorários advocatícios

sucumbenciais para 15% do valor bruto da condenação.

Aduz que os procuradores do demandante atuaram com zelo e que

o percentual fixado pelo juízo de origem é abaixo do praticado na

Justiça do Trabalho.

Ao exame.

De início, a base de cálculo da verba em exame é o valor bruto da

condenação, como indicado na sentença objurgada e, no ponto, em

consonância com o entendimento consolidado na OJ 348 do TST, a

qual assim preleciona:

"HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. BASE DE CÁLCULO. VALOR

LÍQUIDO. LEI No 1.060, DE 05.02.1950 - Os honorários

advocatícios, arbitrados nos termos do art. 11, § 1o, da Lei no

1.060, de 05.02.1950, devem incidir sobre o valor líquido da

condenação, apurado na fase de liquidação de sentença, sem a

dedução dos descontos fiscais e previdenciários."

Portanto, a base de cálculo pretendida é a mesma adotada pelo

juízo de primeira instância.

Em segundo lugar, atento às balizas estabelecidas no art. 791-A da

CLT, compreendo que a verba honorária deva ser ampliada para

15%.

Dou provimento parcial ao apelo a fim de majorar para 15% a verba

honorária sucumbencial devida pela parte demandada.

2.9 - JUROS E CORREÇÃO MONETÁRIA

Ao estabelecer os parâmetros para incidência de juros e correção

monetária, o juízo de origem estabeleceu que (fl. 1388, ID.

627cace):

"Quanto aos juros e à correção monetária, tendo em vista a decisão

do STF no julgamento da ADC nº58, bem como nos Embargos de

Declaração (Ata de Julgamento nº33 publicada no DJE em

04/11/2021), determino a aplicação do IPCA-E na fase pré-judicial

e, a partir do ajuizamento da ação, a incidência da taxa Selic."

O autor insurge-se em face deste julgado.

Argumenta que a ADC 58 determina a aplicação dos juros na fase

pré-judicial, nos termos do art. 39, "caput", da Lei 8.177/1991, além

do IPCA-E.

Com razão.

A sentença, portanto, não adotou as diretrizes objeto de

julgamentos (primitivo e decorrentes de aclaratórios) das ADCs 58 e

59, e ADIs 5.867 e 6.021:

a) na fase pré-judicial: IPCA-E e juros simples TRD ("caput" do art.

39 da Lei 8.177/1991);

b) na fase judicial: a SELIC desde o dia do ajuizamento da ação.
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Essa é a compreensão da SDI-I do TST, em julgamento unânime

(PROCESSO Nº TST-Ag-E-Ag-AIRR-24283-94.2017.5.24.0003,

relator Ministro ALOYSIO CORRÊA DA VEIGA, julgado em

30.06.2022 e aresto publicado no DEJT de 19.08.2022), quanto ao

nelas (ADCs e ADIs) decidido pelo STF.

Aliás, na Rcl 49.545/RS de 04.03.2022, confirmando a liminar, o

Relator (ministro LUÍS ROBERTO BARROSO) disse que, na fase

pré-prejudicial, incidem IPCA-E e os juros simples (TRD) acima

mencionados, visto que, citando o ministro relator da ADC 58

(GILMAR MENDES):

"A impossibilidade de cumulação com qualquer outro índice foi

reconhecida apenas em relação à taxa SELIC, na fase judicial,

tendo em vista que esta já abrange juros e correção monetária, sob

pena de se incorrer em bis in idem" e "No voto condutor do julgado,

o Ministro Gilmar Mendes (relator), ao assinalar que, além do

indexador, devem ser aplicados na fase extrajudicial os juros legais

do art. 39, caput, da Lei 8.177/1991, asseverou que "a discussão

em torno do referido dispositivo dizia respeito à sua aplicação

analógica como disciplinadora da correção monetária, à míngua de

dispositivo legal específico trabalhista antes do art. 879, § 7º, da

CLT".

No mesmo sentido: Rcl 49.310/RS (ministro GILMAR MENDES),

Rcl 50.107/RS (ministra CÁRMEN LUCIA), Rcl 50.189/MG (ministro

ALEXANDRE DE MORAES), Rcl 49.508/PR (ministro LUÍS

ROBERTO BARROSO), Rcl 49.740/SP (ministra ROSA WEBER),

Rcl 50.117/RS (ministro NUNES MARQUES), Rcl 53.659/MG

(ministro RICARDO LEWANDOWSKI), Rcl 54.784 (ministro DIAS

TOFFOLI) e Rcl 55.525 (ministro EDSON FACHIN).

Esse entendimento uniforme da SDI-I do TST e do STF está em

sintonia com o § 3º do art. 489 do CPC, ou seja, a decisão deve ser

lida/aplicada/interpretada pela conjugação de todos os seus

elementos e não apenas pelo dispositivo.

Dou provimento ao recurso para determinar, na fase pré-judicial, a

incidência também de juros do "caput" do art. 39 da lei 8.177/1991.

2.10 - LIMITAÇÃO AOS VALORES INDICADOS NA INICIAL

Insurge-se o autor contra a determinação, em sentença, de que a

condenação fique limitada aos valores indicados na peça inicial.

Afirma que esses valores foram apenas estimados, sendo devido o

valor apurado em liquidação da sentença.

Sem razão.

Diante da tese jurídica nº 06 do TRT12 (precedente obrigatório),

com ressalva de entendimento, manifesto-me pela manutenção da

sentença no sentido de os valores da condenação ficarem limitados

aos indicados na inicial.

Sentença hígida.

ACORDAM os membros da 3ª Turma do Tribunal Regional do

Trabalho da 12ª Região, por unanimidade, CONHECER DOS

RECURSOS, exceto do pedido da 1ª ré para condenar a autora ao

pagamento de honorários advocatícios sucumbenciais, por falta de

interesse processual. No mérito, por igual votação, DAR

PROVIMENTO PARCIAL AO RECURSO DA PRIMEIRA RÉ a fim

de afastar a responsabilidade solidária imposta à primeira ré (OI

S.A), convertendo-a em subsidiária. Sem divergência, DAR

PROVIMENTO PARCIAL AO RECURSO DO AUTOR a fim de: a)

reconhecer que as diferenças de remuneração variável a título de

produtividade, bem como para acrescer à condenação diferenças

equivalente a R$ 700,00 por mês, com reflexos em horas extras,

repousos semanais remunerados (domingos e feriados) férias com

1/3, décimo terceiro salários, aviso-prévio e FGTS com 40%; b)

acrescer à condenação reflexos de diferenças de adicional de

periculosidade na indenização compensatória de 40% do FGTS; c)

majorar para 15% a verba honorária sucumbencial devida pela parte

demandada; d) determinar, na fase pré-judicial, a incidência

também de juros do "caput" do art. 39 da lei 8.177/1991. Custas

alteradas (de R$ 600,00, calculadas sobre o valor provisório da

condenação a l te rado para  R$ 30.000,00 ,  pe la  par te

demandada) . In t imem-se.

Participaram do julgamento realizado na sessão do dia 24 de abril
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de 2024, sob a Presidência do Desembargador do Trabalho

Wanderley Godoy Junior, os desembargadores do Trabalho José

Ernesto Manzi e Reinaldo Branco de Moraes. Presente o

Procurador do Trabalho Keilor Heverton Mignoni.

REINALDO BRANCO DE MORAES

Relator

FLORIANOPOLIS/SC, 29 de abril de 2024.

CAROLINE BEIRITH VIANNA

Servidor de Secretaria

Processo Nº ROT-0000369-43.2023.5.12.0029
Relator REINALDO BRANCO DE MORAES

RECORRENTE OI S.A. - EM RECUPERACAO
JUDICIAL

ADVOGADO FLAVIO DA SILVA CANDEMIL(OAB:
16873/SC)

ADVOGADO SANDRA HELENA QUEIROZ
SILVA(OAB: 53188/SC)

ADVOGADO RAFAEL GEORGE PALUDO
BLEYER(OAB: 38493/SC)

ADVOGADO TELMA ELIZE MIOTO
ANDRIOLI(OAB: 17769/PR)

ADVOGADO DIEGO RODRIGUES DA SILVA(OAB:
37244/SC)

ADVOGADO ROBERTA REZENDE SPENNER
CORREA(OAB: 48765/PR)

RECORRENTE CLEBSON DE ALMEIDA MOURA

ADVOGADO SAMANTHA MAFESSONI
PEREIRA(OAB: 66482/SC)

ADVOGADO WALTER BEIRITH FREITAS(OAB:
21687/SC)

ADVOGADO RAFAEL DE CAMPOS
PEREIRA(OAB: 70304/SC)

ADVOGADO FABIANO PAZZET DE
AZEVEDO(OAB: 23513/SC)

RECORRIDO OI S.A. - EM RECUPERACAO
JUDICIAL

ADVOGADO FLAVIO DA SILVA CANDEMIL(OAB:
16873/SC)

ADVOGADO SANDRA HELENA QUEIROZ
SILVA(OAB: 53188/SC)

ADVOGADO RAFAEL GEORGE PALUDO
BLEYER(OAB: 38493/SC)

ADVOGADO TELMA ELIZE MIOTO
ANDRIOLI(OAB: 17769/PR)

ADVOGADO DIEGO RODRIGUES DA SILVA(OAB:
37244/SC)

ADVOGADO ROBERTA REZENDE SPENNER
CORREA(OAB: 48765/PR)

RECORRIDO CLEBSON DE ALMEIDA MOURA

ADVOGADO SAMANTHA MAFESSONI
PEREIRA(OAB: 66482/SC)

ADVOGADO WALTER BEIRITH FREITAS(OAB:
21687/SC)

ADVOGADO RAFAEL DE CAMPOS
PEREIRA(OAB: 70304/SC)

ADVOGADO FABIANO PAZZET DE
AZEVEDO(OAB: 23513/SC)

RECORRIDO SEREDE - SERVICOS DE REDE S.A.

ADVOGADO HENRIQUE CUSINATO
HERMANN(OAB: 46523/RS)

ADVOGADO ANA CAROLINA VAZ(OAB: 56250/PR)

Intimado(s)/Citado(s):
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ATUALIZAÇÃO DE DÉBITO TRABALHISTA. FASE PRÉ-

JUDICIAL. INCIDÊNCIA DE CORREÇÃO MONETÁRIA (IPCA-E) E

DE JUROS. CABIMENTO. Consoante reiteradamente assentado

pelo STF, decidido na ADC 58 que, na fase extrajudicial (= pré-

judicial), a atualização do débito trabalhista - exceto de ente público

- contempla correção monetária (IPCA-E) e os juros do "caput" da

lei 8.177/1991. Nesse sentido: Rcl 49.310/RS (ministro GILMAR

MENDES), Rcl 50.107/RS (ministra CÁRMEN LUCIA), Rcl

50.189/MG (ministro ALEXANDRE DE MORAES), Rcl 49.508/PR

(ministro LUÍS ROBERTO BARROSO), Rcl 49.740/SP (ministra

ROSA WEBER), Rcl 50.117/RS (ministro NUNES MARQUES), Rcl

53.659/MG (ministro RICARDO LEWANDOWSKI), Rcl 54.784

(ministro DIAS TOFFOLI) e Rcl 55.525 (ministro EDSON FACHIN).

VISTOS, relatados e discutidos estes RECURSOS ORDINÁRIOS

provenientes da 2ª Vara do Trabalho de Lages, SC, sendo
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recorrentes 1. CLEBSON DE ALMEIDA MOURA / 2. OI S.A. e,

recorridos 1. OI S.A. E SEREDE SERVIÇOS DE REDES S/A / 2.

CLEBSON DE ALMEIDA MOURA.

Inconformados com a sentença (fls. 1365/1389 - ID. 627cace),

recorrem as partes pelas razões expendidas nos IDs. 0f24961 (fls.

1392/1404 - pela 1ª ré - OI S.A.) e 958403c (pelo autor).

Contrarrazões nos IDs. ea48289 (fls. 1504/1513 - pela 1ª ré -

SEREDE Serviços de Rede S.A.) e fa52b9b (fls. 1515/1524 - pelo

autor).

V O T O

JUÍZO DE ADMISSIBILIDADE

A 1ª ré (OI S.A) postula o arbitramento de honorários advocatícios

sucumbenciais em caso de reforma da sentença. Todavia, o juízo

de origem condenou o autor ao pagamento dos referidos honorários

e os fixou em 10% sobre os valores atribuídos na petição inicial aos

pedidos julgados totalmente improcedentes. Portanto, não conheço

do pedido da 1ª ré para condenar a autora ao pagamento de

honorários advocatícios sucumbenciais, por falta de interesse

processual.

Superados os pressupostos legais de admissibilidade, no mais,

conheço dos recursos e das contrarrazões.

JUÍZO DE MÉRITO

1 -  RECURSO ORDINÁRIO DA 1ª RÉ (OI S.A.  -  EM

RECUPERAÇÃO JUDICIAL)

1.1 - RESPONSABILIDADE SOLIDÁRIA

Por reconhecida a formação de grupo econômico entre as rés, a

sentença as condenou solidariamente ao pagamento das verbas

deferidas ao autor.

A 1ª ré, OI S.A. (em recuperação judicial), alegou, em síntese, o

estabelecimento de um contrato de prestação de serviço específico

com a 2ª ré (SEREDE - SERVIÇOS DE REDE), a quem coube a

admissão do autor, bem como a contraprestação salarial e direção

quanto ao trabalho efetuado. Apesar de enfatizada a possibilidade

da terceirização dos serviços em qualquer ramo empresarial,

asseverou que o labor em análise ocorreu sem subordinação

jurídica ou realização de tarefas ligadas à sua atividade-fim. Nesses

argumentos, requer o afastamento da condenação solidária e,

sucessivamente, a sua conversão em responsabilidade subsidiária.

A meu ver, o caso comporta solução diversa da proferida na

sentença, pois inexistente demonstração das imprescindíveis

situações ensejadoras do grupo econômico.

Incontroversa nos autos a existência de contrato de prestação de

serviços entre as rés Serede e OI (fls. 1188/1225 e 1226/1228, IDs.

b91a517 e 0eed4fa). Logo, a ré OI responderá subsidiariamente

por todas as verbas pecuniárias deferidas à parte autora (TST,

súmula 331, VI).

Essa responsabilidade dar-se-á apenas no caso de inidoneidade

financeira da empregadora-ré, pois incumbia-lhe, como

beneficiária do trabalho do demandante, a fiscalização quanto ao

correto pagamento de seus direitos, correndo o risco quanto

àquelas verbas e direitos devidos. Assim tivesse procedido, o autor

não obteria êxito nas pretensões deferidas. Aplicação, no ponto, da

Súmula 331, IV e VI, do TST e da culpa in eligendo e in vigilando.

Não se questiona acerca da validade dos contratos firmados entre a

empregadora e a tomadora, sua natureza civil ou comercial e

tampouco se o pessoal da tomadora dava ordens/diretrizes

diretamente aos empregados da prestadora dos serviços. Tais

aspectos, veiculados ou não por tomador(a) de serviços neste

caderno processual, não elidem e tampouco inviabilizam a

responsabilidade subsidiária, notadamente para que haja

efetivação plena dos princípios constitucionais de proteção à

dignidade da classe trabalhadora e da valorização do trabalho

humano. A tomadora deve sempre contratar com empresa

prestadora de serviços idônea. A subsidiariedade alcança, por

evidente, também as despesas processuais, inclusive a contribuição

previdenciár ia respect iva e,  no aspecto,  observado o

enquadramento da devedora pr inc ipal  (empregadora) .

Insta consignar que empresa tomadora de serviços de mão-de-obra

deve tomar medidas acautelatórias, sob pena de responsabilização

subsidiária pelas verbas pecuniárias não adimplidas pela prestadora

dos serviços. Se assim não for, de nada adiantará a Constituição

Federal estabelecer que a República Federativa do Brasil têm como

fundamento os valores sociais do trabalho e o respeito à

dignidade do trabalhador (art. 1º, IV), enfim, a valorização do

trabalho e a busca do pleno emprego (art. 170, "caput" e VIII).

Impende notar, ainda, que tanto no julgamento da ADPF 324 como

no RE 958.252 MG (tema 725) - ambos tratando de terceirização e

responsabilidade de tomador de serviço -, foi reconhecida a

possibilidade de terceirização dos serviços (atividades meio e

fim) e mantida a responsabilidade subsidiária de tomador(es) de

serviço. Neste último (e não foi diferente naquela) assentada a

seguinte tese jurídica (tema 725 do STF):

"É lícita a terceirização ou qualquer outra forma de divisão do

trabalho entre pessoas jurídicas distintas, independentemente do

ob je to  soc ia l  das  empresas  envo lv idas ,  mant ida  a

responsabilidade subsidiária da empresa contratante."

Aliás, de suma importância, até para prevenir entendimentos

equivocados, o contido na ementa do tema 725do STF sobre a

extensão da responsabilidade de tomador de serviço:

"24. É aplicável às relações jurídicas preexistentes à Lei n.º 13.429,

de 31 de março de 2017, a responsabilidade subsidiária da pessoa

jurídica contratante pelas obrigações trabalhistas não adimplidas
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pela empresa prestadora de serviços, bem como a responsabilidade

pelo recolhimento das contribuições previdenciárias devidas por

esta (art. 31 da Lei n.º 8.212/93), mercê da necessidade de evitar o

vácuo normativo resultante da insubsistência da Súmula n.º 331 do

TST."

Portanto, à luz do decidido pelo STF na ADPF 324 e no RE 958.252

MG (tema 725), permanecem hígidos os itens IV e VI da súmula

331 do TST:

"IV- O inadimplemento das obrigações trabalhistas, por parte do

empregador, implica a responsabilidade subsidiária do tomador dos

serviços quanto àquelas obrigações, desde que haja participado da

relação processual e conste também do título executivo judicial.

[...]

VI- A responsabilidade subsidiária do tomador de serviços abrange

todas as verbas decorrentes da condenação referentes ao período

da prestação laboral."

Como a tomadora-ré está em recuperação judicial, se houver

necessidade de direcionar a via execucional em face dela (após

os meios necessários à efetividade em relação à devedora principal

- Serede), observar-se-á o cenário jurídico quanto à cobrança de

empresa em recuperação judicial - até previsão legal de obediência

a precedentes obrigatórios que podem ser editados a qualquer

momento.

Dou provimento parcial ao recurso para afastar a responsabilidade

solidária imposta à 1ª ré, convertendo-a em subsidiária.

1.2 - ADICIONAL DE PERICULOSIDADE. BASE DE CÁLCULO.

DIFERENÇAS

A ré postula a reforma da sentença que declarou a remuneração do

autor como base de cálculo do adicional de periculosidade.

Aduz que a base de cálculo do referido adicional deve ser o salário

básico do autor, em observância à súmula 191 do TST e do art.

193, §1º, da CLT.

Ademais, expõe que a cláusula normativa não menciona que o

adicional de periculosidade deve ser pago considerando a totalidade

da remuneração percebida, mas apenas que os empregados que

não receberam o referido adicional, caso venha a ser comprovado

por meio de perícia técnica, receberão o adicional de periculosidade

nos termos da Lei 7.369/1985.

Analiso.

A respeito da matéria, orienta a súmula 191 do TST:

"ADICIONAL DE PERICULOSIDADE. INCIDÊNCIA. BASE DE

CÁLCULO.

I - O adicional de periculosidade incide apenas sobre o salário

básico e não sobre este acrescido de outros adicionais.

II - O adicional de periculosidade do empregado eletricitário,

contratado sob a égide da Lei nº 7.369/1985, deve ser calculado

sobre a totalidade das parcelas de natureza salarial. Não é válida

norma coletiva mediante a qual se determina a incidência do

referido adicional sobre o salário básico.

III - A alteração da base de cálculo do adicional de periculosidade

do eletricitário promovida pela Lei nº 12.740/2012 atinge somente

contrato de trabalho firmado a partir de sua vigência, de modo que,

nesse caso, o cálculo será realizado exclusivamente sobre o salário

básico, conforme determina o § 1º do art. 193 da CLT."

No caso, incontroversamente, a parte autora recebia a parcela em

questão, desde a sua admissão em 23.08.2019, sob a égide da Lei

12.740/2012.

Estabelece a cláusula décima quarta do ACT 2019-2020 (fl. 50 - ID.

2e31ef0):

" C L Á U S U L A  D É C I M A  Q U I N T A  -  A D I C I O N A L  D E

P E R I C U L O S I D A D E

A empresa deverá avaliar, se as atividades exercidas pelos

empregados que ainda não recebem o adicional de periculosidade

redundam em obrigação de pagamentos do mesmo, consoante

estabelece a Lei 7.369/85 regulamentada pelo Decreto 93.412/86,

caso devidamente comprovado através de laudo pericial, deverá

adimplir com referida obrigação diretamente, nos termos da

mencionada lei.

Parágrafo Único: Os cargos que atualmente recebem o referido

adicional continuarão a receber."

Como se vê, o instrumento coletivo de 2019/2020, ainda que

acordado entre as partes após a revogação da Lei 7.369/1985 - a

qual a previa a incidência do adicional de periculosidade sobre a

totalidade das verbas de natureza salarial para os empregados do

setor de energia elétrica - a ela faz referência, o que permite

concluir pela vinculação do pagamento do referido adicional ao

critério nela previsto.

De resto, diante do decidido pelo STF no tema 1046, prevalece

também na espécie o negociado em detrimento do legislado.

Em seu pedido subsidiário, a ré pretende a limitação do pagamento

de diferenças decorrentes da base de cálculo do adicional de

periculosidade a partir da vigência da Lei 12.740/2012. Todavia, o

contrato de trabalho do autor iniciou-se em 23.08.2019, período

posterior ao início da vigência da referida legislação.

Diante do exposto, desprovejo o recurso.

2 - RECURSO ORDINÁRIO DO AUTOR

JUÍZO DE MÉRITO

2.1 - PRODUTIVIDADE. DIFERENÇAS

No julgamento da matéria relacionada às diferenças de

produtividade, a sentença assim consignou (fls. 1366/1371 - ID.

627cace):

"O reclamante informa que sua remuneração era composta de
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salário base acrescido de uma remuneração variável, que

funcionava com sistema de mensuração de produtividade e com

gatilhos de pontuação para o recebimento dos valores. Afirma que

sua equipe produzia o suficiente para atingir os gatilhos referidos,

mas não recebia o pagamento da remuneração variável

corretamente.

Esclarece que as metas no setor de Implantação eram alcançadas

pela quantidade de lançamento de cabos, tendo que lançar 12.500

metros para bater a meta e receber as UR's condizentes. Afirma

ainda que houve ocasiões em que o supervisor repassou a sua

produção para outros colaboradores e também situações em que

apoiou outras equipes sem nada receber.

Estima que faz jus a uma diferença mensal de R$600,00 a

R$800,00 durante toda a contratualidade.

Em sua defesa, a 2ª reclamada nega que existam diferenças a favor

do autor, alegando que todos os valores foram pagos corretamente,

não existindo atividades repassadas e não contabilizadas.

Esclarece que o sistema de remuneração variável não considera

somente a quantidade de serviço realizado, mas especialmente a

qualidade, obedecendo ao binômio "atribuição x assertividade", ou

seja, quando o empregado realiza o serviço, há uma potencial

pontuação, que somente se confirma caso a atividade se complete

em sua integralidade e o reclamante atinja os gatilhos necessários.

Exemplifica ainda os critérios de apuração da produtividade e junta

os relatórios referentes ao autor (fls. 496/529).

A 1ª reclamada impugna o pedido, aduzindo que o autor não

apresentou qualquer elemento de prova capaz de corroborar suas

alegações. Ademais, tendo a parcela natureza jurídica de

gratificação, não possui natureza salarial e não gera reflexos.

Manifestando-se sobre a defesa, o autor aduz que a reclamada não

demonstra qual era a meta estabelecida e qual foi a produção

atingida por ele, tornando-se impossível averiguar o correto

pagamento sem tais informações, pelo que resta impugnada a

alegação. Afirma que não há nos autos o relatório detalhado de

atividades realizadas e aponta que não houve o pagamento da

produtividade de agosto de 2019 a janeiro de 2020. Aponta ainda

que no mês de abril de 2022 laborou em sobrejornada durante

vários dias, mas no referido mês a produção restou zerada.

Acrescenta, finalmente, que são devidas diferenças em razão de a

reclamada limitar a produtividade a R$1.200,00, como no mês de

junho de 2020, em que deveria receber R$ 1.766,82, mas recebeu

somente R$1.200,00.

(...)

Pois bem.

Em seu depoimento pessoal o autor esclareceu que sua queixa

refere-se aos valores de produtividade que ultrapassavam o teto de

R$1.200,00, uma vez que teriam valores maiores para receber, mas

existia este limite. No mesmo sentido, foi o depoimento da

testemunha DAVID, que trabalhava em dupla com o autor e que

esclareceu que até esse teto recebiam corretamente, mas se

produzissem mais, as URs eram passadas a outras equipes.

Observo ainda que as testemunhas WILLIAM e VALDIR, embora

afirmem que a produtividade era paga de forma incorreta, não

sabiam ao certo como era feita a apuração e não conheciam os

critérios utilizados. Além disso, WILLIAM disse que não conseguiam

bater a meta mensal, ao contrário do que disse o autor e as duas

outras testemunhas, de que conseguiam atingir os gatilhos. Aliás, o

autor se recorda de não ter recebido a produtividade somente no

período em que esteve afastado por motivos de saúde.

DAVID reconheceu que desde o início de seu contrato recebeu a

informação de que havia um teto para o valor da produtividade,

mesmo que com ele não concordasse.

Comparando o relatório de produtividade, por exemplo, do mês de

janeiro de 2022 (fl.520), consta que o autor fazia jus a R$1.107,06,

valor que consta na sua ficha financeira de fevereiro/2022 (fl.477).

O reclamante não produziu provas de que os boletins apresentados

pela reclamada não refletem sua real produtividade e, assim,

forçoso é reconhecer que não existem diferenças devidas, razão

pela qual julgo improcedente o pedido."

Recorre o autor.

Alega que a ré não juntou aos autos documentação suficiente para

demonstrar a correta quitação da remuneração variável decorrente

de sua produtividade, na forma do art. 818, II, da CLT. Logo, não

seria possível verificar a apuração dos valores relacionados com

essa verba.

Afirma que a norma coletiva da categoria estabelece que a empresa

disponibilize demonstrativo com a discriminação dos valores e das

quantidades de serviços realizados referente à remuneração

variável dos trabalhadores.

Com razão.

Tendo a demandada alegado o correto pagamento da parcela em

discussão, atraiu para si o ônus processual pela comprovação

desse fato e, a esse respeito, deixou de juntar aos autos a

documentação correspondente às fórmulas e aos valores pagos por

cada atividade, especificamente.

Os documentos juntados pela ré ("extratos detalhados da

remuneração variável" às fls. 497/530 - IDs. fbf3e00, fa50cfe,

94267b4 e e000aea) não são suficientes para comprovar a correção

dos pagamentos realizados, pois ausentes as ordens de serviços

para confrontá-los.

Pontuo que, em processos similares (mesmas rés e funções

correlatas), tenho decidido pela realização, por parte dos
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empregados que exercem a função de oficiais de rede, de

atividades fora do sistema, não computadas nos extratos/relatórios,

situação narrada na exordial e ratificada através do depoimento

pessoal do autor (mídia PJE)

Dec id ido  nesse  sen t ido  nos  p rocessos  nº  0000741-

85.2020.5.12.0032, 0001203-54.2020.5.12.0028 e 0001141-

23.2020.5.12.0025.

Assim, compreendo que a adoção de entendimento condizente, é

medida de rigor, com o que venho reiteradamente decidindo em

casos análogos.

Portanto, com alicerce no princípio da razoabilidade e adotando

solução utilizada em precedentes de minha relatoria, considero

pertinente a reforma da sentença guerreada.

Na petição inicial e em seu depoimento pessoal, o autor afirma que

deixou de receber a remuneração variável a título de produtividade

e que esse valor variava entre R$ 600,00 a R$ 800,00 mensais.

Deste modo, arbitro que, em média, o demandante deixou de

receber R$ 700,00 mensais sob a rubrica "produtividade".

Dou provimento parcial ao recurso para reconhecer que as

diferenças de remuneração variável a título de produtividade, bem

como para acrescer à condenação diferenças equivalente a R$

700,00 por mês, com reflexos em horas extras, repousos semanais

remunerados (domingos e feriados) férias com 1/3, décimo terceiro

salários, aviso-prévio e FGTS com 40%.

2.2 - DIFERENÇAS DE PERICULOSIDADE. REFLEXOS.

INDENIZAÇÃO DE 40% DO FGTS

O juízo de primeira instância condenou as rés ao pagamento das

diferenças de adicional de periculosidade, com reflexos em férias

com 1/3, 13º salário, aviso-prévio, FGTS e horas extras.

O autor postula a reforma da sentença para acrescer à condenação

reflexos na indenização de 40% do FGTS.

Razão lhe assiste.

Conforme TRCT juntado aos autos (fls. 21/22, ID. 8886323), o autor

foi dispensado sem justa causa. Desse modo, há reflexo das

diferenças de adicional de periculosidade na indenização

compensatória de 40% do FGTS (lei 8.036/1990, art. 18, §1º).

Portanto, provejo o recurso para acrescer à condenação reflexos de

diferenças de adicional de periculosidade na indenização

compensatória de 40% do FGTS.

2.3 - HORAS EXTRAS

O autor narrou na inicial que, embora contratado para trabalhar de

segunda a quinta-feira das 08h às 18h e nas sextas-feiras das 08h

às 17h, em verdade, laborava, em média, de segundas às sextas-

feiras das 7h/07h30min às 19h/20h, com cerca de apenas 30

minutos de intervalo para descanso e alimentação, e em média de

um a dois sábados ou domingos por mês.

Disse que somente poderia registrar horas extras com autorização

do supervisor.

Impugnou os cartões ponto e requereu, então, a nulidade do regime

de compensação, e a satisfação das horas excedentes da 8ª diária

e 44ª semanal, bem como intervalares.

A sentença, com relação à matéria, assim decidiu (fls. 1374/1382,

ID 627cace):

"(...)

Analisando os cartões de ponto, os horários de entrada e saída de

fato apresentam pouca variação, embora exista o registro de horas

extras, como no dia 18/10/2019, em que houve registro de 03:56 HE

(fl. 479) ou no período de dezembro de 2019 (fl.480) em que há

anotação de horas extras em vários dias. Há também anotação de

labor aos sábados, como em 15/02/2020 (fl.481).

A prova oral ficou dividida, sendo do autor o ônus de comprovar

eventual labor não anotado em seus controles de jornada, assim

como a incorreta fruição dos intervalos, nos termos dos artigos 818,

I da CLT. Em seu depoimento pessoal, o autor confirmou que

registrava sua jornada no aplicativo mediante senha.

O autor compensava os sábados, trabalhando a mais durante todos

os dias da semana, nos termos autorizados pela norma coletiva.

Assim, as anotações constantes dos cartões contradizem os

depoimento das suas testemunhas, existindo anotações de horas

extras superiores a duas horas e registros de labor aos finais de

semana.

(...)

Diante de todo o exposto, considero válidos os controles de jornada

apresentados pela Reclamada, bem como o regime de

compensação, julgando improcedentes os pedidos de horas extras

não registradas e intervalos intrajornada, bem como seus reflexos."

O autor, no recurso, reitera a pretensão. Afirma serem inválidos os

controles, porque britânicos. Afirma que a prova oral corroborou a

prestação de horas extras.

Analiso.

A despeito da alegação obreira de que não era possível registrar a

realização de sobrejornada nos controles, admito a afirmação da

sentença, não impugnada no apelo, de que "o autor confirmou que

registrava sua jornada no aplicativo mediante senha" (fl. 1381, ID.

627cace).

Os cartões de ponto, no aspecto, registram ordinariamente o horário

de 08h às 18h, com algumas variações (fls. 480/494, ID. dcf0548).

Deles infiro, porém, que, ao contrário do alegado, há anotação de

realização de sobrejornada, como também há satisfação de horas

extras nos recibos. Enfraquecido, pois, o argumento de que não

fosse possível o seu registro adequado.

Sinalo que ainda que algumas das anotações possam se apresentar
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invariáveis quanto ao início e término do labor, isso não se afigura

suficiente, no caso, para imprimir-lhes descrédito, visto que a prova

oral ficou dividida.

Verifico que as testemunhas indicadas pelo autor (David, Valdir e

William) confirmam o labor extraordinário sem o devido registro.

Entretanto, os depoimentos das testemunhas indicadas pela ré

(Cleber, Alexsandro e André) confirmam a fidedignidade dos cartões

de ponto. Assim, o autor não se desincumbiu do ônus processual de

comprovar o fato constitutivo do seu direito (CLT, art. 818, I).

Portanto, tal qual o juízo de origem, reputo válidos como meio de

prova os cartões de ponto anexados aos autos, não sendo devidas

horas extras além daquelas registradas.

Sentença incólume.

2.4 - NULIDADE DO REGIME DE COMPENSAÇÃO DE JORNADA

A sentença considerou válido o regime compensatório de jornada.

Inconformado, o autor alega que havia prestação de horas extras e

designação de labor aos sábados de forma habitual, o que invalida

o ajuste (TST, súmula 85, IV).

Pede a reforma para ver a ré condenada a pagar-lhe as horas

extras, assim consideradas as excedentes da 8ª diária e da 44ª

semanal, com adicional e reflexos.

Sem razão.

A partir da vigência da Lei 13.467/2017, não há falar em

desconsideração do acordo de compensação legalmente

estabelecido em decorrência da prestação de sobrejornadas, ainda

que habituais. Assim, não prospera a pretensão de invalidade

fulcrada nessa hipótese.

Além disto, perfilho do entendimento expresso na sentença de que

não se verifica, no caso, a prestação habitual de horas extras ou em

sábados a ponto de descaracterizar o regime compensatório,

embora haja períodos contratuais com maior volume de trabalho

suplementar.

Apelo desprovido.

2.5 - HORAS EXTRAS REGISTRADAS

Sucessivamente ao pedido do item 2.3 (horas extras), o autor busca

a satisfação de diferenças com amparo nos cartões de ponto,

asseverando que, ao contrário do entendimento a quo, houve a

realização de amostragem do direito perseguido, inclusive com a

consideração do regime compensatório.

Analiso.

Como se viu anteriormente, os controles de jornada são válidos

como meio de prova quanto ao horário de início e término da

jornada.

No particular, o apelo se limita a reiterar a argumentação da

manifestação à defesa (fls. 1242/1256, ID. 3db18d5), na qual

apontou diferenças no pagamento das horas extras anotadas nos

cartões de ponto em razão da nulidade do regime de compensação

semanal de jornada.

Todavia, esta decisão manteve a sentença que declarou a validade

do referido regime de jornada. Logo, o autor não comprovou o fato

constitutivo do seu direito (CLT, art. 818, I), ou seja, horas extras

registradas nos cartões de ponto, mas que não foram pagas.

Ademais, o apontamento do autor considera o mês de pagamento

como sendo o da própria prestação de serviços, sendo certo que a

quitação ocorre no mês subsequente ao laborado. Portanto, não

prospera a amostragem também quanto a esse aspecto.

Desprovejo.

2.6 - VALE-ALIMENTAÇÃO

Havendo a reforma da sentença e a condenação das rés ao

pagamento de horas extras, pugna o autor pelo pagamento do vale-

alimentação extraordinário.

Todavia, não foi admitida a jornada declinada na exordial, não

havendo demonstração da existência de diferenças a saldar.

Nego provimento.

2.7 - MULTA DO ART. 477, § 8º, DA CLT

Requer o autor o pagamento da penalidade prevista no art. 477, §

8º, da CLT. Alega que o e-mail apresentado nas fls. 541/542 não

possui confirmação de recebimento. Assim, a ré não comprovou o

envio dos documentos rescisórios.

Nada a deferir.

Como consta na sentença, a ré comprovou o envio ao autor, no

prazo legal, da documentação que comprova a comunicação da

extinção contratual aos órgãos competentes, assim como o

pagamento das titulações rescisórias. Ainda que a entrega tenha se

dado por e-mail, considero o meio válido para fins de cumprimento

do art. 477, § 6º, da CLT.

Sentença mantida.

2.8 - HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS SUCUMBENCIAIS.

MAJORAÇÃO

O juízo de primeiro grau condenou a ré "ao pagamento de

honorários de sucumbência em favor dos procuradores da parte

autora, os quais fixo em 10% sobre o valor que resultar a liquidação

da sentença".

O autor requer a majoração dos honorários advocatícios

sucumbenciais para 15% do valor bruto da condenação.

Aduz que os procuradores do demandante atuaram com zelo e que

o percentual fixado pelo juízo de origem é abaixo do praticado na

Justiça do Trabalho.

Ao exame.

De início, a base de cálculo da verba em exame é o valor bruto da

condenação, como indicado na sentença objurgada e, no ponto, em

consonância com o entendimento consolidado na OJ 348 do TST, a
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qual assim preleciona:

"HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. BASE DE CÁLCULO. VALOR

LÍQUIDO. LEI No 1.060, DE 05.02.1950 - Os honorários

advocatícios, arbitrados nos termos do art. 11, § 1o, da Lei no

1.060, de 05.02.1950, devem incidir sobre o valor líquido da

condenação, apurado na fase de liquidação de sentença, sem a

dedução dos descontos fiscais e previdenciários."

Portanto, a base de cálculo pretendida é a mesma adotada pelo

juízo de primeira instância.

Em segundo lugar, atento às balizas estabelecidas no art. 791-A da

CLT, compreendo que a verba honorária deva ser ampliada para

15%.

Dou provimento parcial ao apelo a fim de majorar para 15% a verba

honorária sucumbencial devida pela parte demandada.

2.9 - JUROS E CORREÇÃO MONETÁRIA

Ao estabelecer os parâmetros para incidência de juros e correção

monetária, o juízo de origem estabeleceu que (fl. 1388, ID.

627cace):

"Quanto aos juros e à correção monetária, tendo em vista a decisão

do STF no julgamento da ADC nº58, bem como nos Embargos de

Declaração (Ata de Julgamento nº33 publicada no DJE em

04/11/2021), determino a aplicação do IPCA-E na fase pré-judicial

e, a partir do ajuizamento da ação, a incidência da taxa Selic."

O autor insurge-se em face deste julgado.

Argumenta que a ADC 58 determina a aplicação dos juros na fase

pré-judicial, nos termos do art. 39, "caput", da Lei 8.177/1991, além

do IPCA-E.

Com razão.

A sentença, portanto, não adotou as diretrizes objeto de

julgamentos (primitivo e decorrentes de aclaratórios) das ADCs 58 e

59, e ADIs 5.867 e 6.021:

a) na fase pré-judicial: IPCA-E e juros simples TRD ("caput" do art.

39 da Lei 8.177/1991);

b) na fase judicial: a SELIC desde o dia do ajuizamento da ação.

Essa é a compreensão da SDI-I do TST, em julgamento unânime

(PROCESSO Nº TST-Ag-E-Ag-AIRR-24283-94.2017.5.24.0003,

relator Ministro ALOYSIO CORRÊA DA VEIGA, julgado em

30.06.2022 e aresto publicado no DEJT de 19.08.2022), quanto ao

nelas (ADCs e ADIs) decidido pelo STF.

Aliás, na Rcl 49.545/RS de 04.03.2022, confirmando a liminar, o

Relator (ministro LUÍS ROBERTO BARROSO) disse que, na fase

pré-prejudicial, incidem IPCA-E e os juros simples (TRD) acima

mencionados, visto que, citando o ministro relator da ADC 58

(GILMAR MENDES):

"A impossibilidade de cumulação com qualquer outro índice foi

reconhecida apenas em relação à taxa SELIC, na fase judicial,

tendo em vista que esta já abrange juros e correção monetária, sob

pena de se incorrer em bis in idem" e "No voto condutor do julgado,

o Ministro Gilmar Mendes (relator), ao assinalar que, além do

indexador, devem ser aplicados na fase extrajudicial os juros legais

do art. 39, caput, da Lei 8.177/1991, asseverou que "a discussão

em torno do referido dispositivo dizia respeito à sua aplicação

analógica como disciplinadora da correção monetária, à míngua de

dispositivo legal específico trabalhista antes do art. 879, § 7º, da

CLT".

No mesmo sentido: Rcl 49.310/RS (ministro GILMAR MENDES),

Rcl 50.107/RS (ministra CÁRMEN LUCIA), Rcl 50.189/MG (ministro

ALEXANDRE DE MORAES), Rcl 49.508/PR (ministro LUÍS

ROBERTO BARROSO), Rcl 49.740/SP (ministra ROSA WEBER),

Rcl 50.117/RS (ministro NUNES MARQUES), Rcl 53.659/MG

(ministro RICARDO LEWANDOWSKI), Rcl 54.784 (ministro DIAS

TOFFOLI) e Rcl 55.525 (ministro EDSON FACHIN).

Esse entendimento uniforme da SDI-I do TST e do STF está em

sintonia com o § 3º do art. 489 do CPC, ou seja, a decisão deve ser

lida/aplicada/interpretada pela conjugação de todos os seus

elementos e não apenas pelo dispositivo.

Dou provimento ao recurso para determinar, na fase pré-judicial, a

incidência também de juros do "caput" do art. 39 da lei 8.177/1991.

2.10 - LIMITAÇÃO AOS VALORES INDICADOS NA INICIAL

Insurge-se o autor contra a determinação, em sentença, de que a

condenação fique limitada aos valores indicados na peça inicial.

Afirma que esses valores foram apenas estimados, sendo devido o

valor apurado em liquidação da sentença.

Sem razão.

Diante da tese jurídica nº 06 do TRT12 (precedente obrigatório),

com ressalva de entendimento, manifesto-me pela manutenção da

sentença no sentido de os valores da condenação ficarem limitados

aos indicados na inicial.

Sentença hígida.
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ACORDAM os membros da 3ª Turma do Tribunal Regional do

Trabalho da 12ª Região, por unanimidade, CONHECER DOS

RECURSOS, exceto do pedido da 1ª ré para condenar a autora ao

pagamento de honorários advocatícios sucumbenciais, por falta de

interesse processual. No mérito, por igual votação, DAR

PROVIMENTO PARCIAL AO RECURSO DA PRIMEIRA RÉ a fim

de afastar a responsabilidade solidária imposta à primeira ré (OI

S.A), convertendo-a em subsidiária. Sem divergência, DAR

PROVIMENTO PARCIAL AO RECURSO DO AUTOR a fim de: a)

reconhecer que as diferenças de remuneração variável a título de

produtividade, bem como para acrescer à condenação diferenças

equivalente a R$ 700,00 por mês, com reflexos em horas extras,

repousos semanais remunerados (domingos e feriados) férias com

1/3, décimo terceiro salários, aviso-prévio e FGTS com 40%; b)

acrescer à condenação reflexos de diferenças de adicional de

periculosidade na indenização compensatória de 40% do FGTS; c)

majorar para 15% a verba honorária sucumbencial devida pela parte

demandada; d) determinar, na fase pré-judicial, a incidência

também de juros do "caput" do art. 39 da lei 8.177/1991. Custas

alteradas (de R$ 600,00, calculadas sobre o valor provisório da

condenação a l te rado para  R$ 30.000,00 ,  pe la  par te

demandada) . In t imem-se.

Participaram do julgamento realizado na sessão do dia 24 de abril

de 2024, sob a Presidência do Desembargador do Trabalho

Wanderley Godoy Junior, os desembargadores do Trabalho José

Ernesto Manzi e Reinaldo Branco de Moraes. Presente o

Procurador do Trabalho Keilor Heverton Mignoni.

REINALDO BRANCO DE MORAES

Relator

FLORIANOPOLIS/SC, 29 de abril de 2024.

CAROLINE BEIRITH VIANNA

Servidor de Secretaria

Processo Nº ROT-0000177-67.2023.5.12.0011
Relator REINALDO BRANCO DE MORAES

RECORRENTE FABIANO FISCHER

ADVOGADO HELOISA GRAH XAVIER(OAB:
64875/SC)

ADVOGADO REGIANI MARCINA BACK(OAB:
21451/SC)

ADVOGADO FABRICIO DOS SANTOS(OAB:
33667/SC)

ADVOGADO CRISTINA PAULA FELDHAUS
TUTIDA(OAB: 18211/SC)

ADVOGADO ELVIS WILLIAM WAGNER
GRAMKOW(OAB: 62414/SC)

ADVOGADO JOSIANE INACIO(OAB: 43246/SC)

ADVOGADO ANDRE TITO VOSS(OAB: 6882/SC)

ADVOGADO LEDIANE APARECIDA MAZZINI(OAB:
26120/SC)

ADVOGADO GISLENE KLETTENBERG(OAB:
30997/SC)

RECORRIDO MARTINS ICABEM DISTRIBUICAO E
LOGISTICA LTDA

ADVOGADO OTAVIO SLONCZEWSKI(OAB:
25238/SC)

Intimado(s)/Citado(s):

  - FABIANO FISCHER

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

PODER JUDICIÁRIO

JUSTIÇA DO TRABALHO

PROCESSO nº 0000177-67.2023.5.12.0011

RECORRENTE: FABIANO FISCHER

RECORRIDO: MARTINS ICABEM DISTRIBUICAO E LOGISTICA

LTDA

RELATOR: REINALDO BRANCO DE MORAES

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. ACOLHIMENTO. Acolhem-se os

embargos declaratórios se há no julgado erro material a ser

corrigido a fim de, no ponto, aperfeiçoar a prestação jurisdicional.
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VISTOS,  relatados e discut idos estes EMBARGOS DE

DECLARAÇÃO ,  sendo embargante FABIANO FISCHER .

Inconformado com a decisão do ID. 11676ca (fls. 285/290), a parte

autora oferta embargos de declaração, pelas razões expostas no ID.

855926c (fls. 308/312).

Contrarrazões não apresentadas.

V O T O

JUÍZO DE ADMISSIBILIDADE

Superados os pressupostos legais de admissibilidade, conheço dos

embargos e das contrarrazões.

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO DO AUTOR

JUÍZO DE MÉRITO

1) OMISSÃO. INVALIDADE DO BANCO DE HORAS

Os embargos de declaração constituem meio hábil de impugnação

de decisão judicial eivada de omissão, obscuridade e/ou

contradição (CLT, art. 897-A da CLT e CPC, art. 1.022). Sua

oposição para fins de prequestionamento somente será aceita

quando a decisão deixar de abordar tese apresentada por qualquer

das partes, desde que imprescindível à solução do litígio e não

tenha a suposta violação surgido no próprio ato embargado (TST,

SDI-I, OJ 119).

Desse modo, os embargos se destinam ao saneamento de falha

extrínseca ao provimento jurisdicional (error in procedendo:

omissão, contradição e obscuridade), e não para corrigir eventual

má aplicação da lei ou equívoco na interpretação dos fatos (error in

judicando), o que se insere no âmbito de revisão do julgado.

No caso, as razões de embargos evidenciam, tão somente, o

propósito de revisão do julgado, o que se mostra inviável pela via

eleita.

Com efeito, estão expostos, no acórdão, expressamente, os motivos

para declarar a validade do banco de horas e, consequentemente,

desprover o recurso do autor.

Assim, devem ser rejeitados os embargos declaratórios

apresentados com o objetivo de rever a decisão proferida quando

não há omissão, contradição ou obscuridade a corrigir por essa via,

até porque há meio processual próprio para atingir o desiderato de

reforma do julgado.

Pelo exposto, rejeito.

2) ERRO MATERIAL

Pretende o autor a correção de erro material no acórdão prolatado

por esta Corte.

Alega que, no dispositivo do acórdão, consta que esta demanda

tramita sob o rito sumaríssimo (fl. 290, ID. 11676ca - Pág. 6).

Todavia, este processo tem o rito ordinário.

Com razão.

Assim, acolho os embargos para, sem efeito modificativo, corrigir o

erro material apontado, determinando que, dispositivo do acórdão,

onde se lê: "CONHECER DO RECURSO DE RITO SUMARÍSSIMO

(fl. 290, ID. 11676ca - Pág. 6), leia-se: "CONHECER DO RECURSO

DE RITO ORDINÁRIO".

ACORDAM os membros da 3ª Turma do Tribunal Regional do

Trabalho da 12ª Região, por unanimidade, CONHECER DOS

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. No mérito, por igual votação,

ACOLHÊ-LOS PARCIALMENTE para, sem efeito modificativo,

corrigir o erro material apontado, determinando que, dispositivo do

acórdão, onde se lê: "CONHECER DO RECURSO DE RITO

SUMARÍSSIMO (f l .  290, ID. 11676ca - Pág. 6), leia-se:

"CONHECER DO RECURSO DE RITO ORDINÁRIO". Intimem-se.

Participaram do julgamento realizado na sessão do dia 24 de abril

de 2024, sob a Presidência do Desembargador do Trabalho

Wanderley Godoy Junior, os Desembargadores do Trabalho José

Ernesto Manzi e Reinaldo Branco de Moraes. Presente o

Procurador do Trabalho Keilor Heverton Mignoni.
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REINALDO BRANCO DE MORAES

Relator

FLORIANOPOLIS/SC, 29 de abril de 2024.

CAROLINE BEIRITH VIANNA

Servidor de Secretaria

Processo Nº ROT-0000177-67.2023.5.12.0011
Relator REINALDO BRANCO DE MORAES

RECORRENTE FABIANO FISCHER

ADVOGADO HELOISA GRAH XAVIER(OAB:
64875/SC)

ADVOGADO REGIANI MARCINA BACK(OAB:
21451/SC)

ADVOGADO FABRICIO DOS SANTOS(OAB:
33667/SC)

ADVOGADO CRISTINA PAULA FELDHAUS
TUTIDA(OAB: 18211/SC)

ADVOGADO ELVIS WILLIAM WAGNER
GRAMKOW(OAB: 62414/SC)

ADVOGADO JOSIANE INACIO(OAB: 43246/SC)

ADVOGADO ANDRE TITO VOSS(OAB: 6882/SC)

ADVOGADO LEDIANE APARECIDA MAZZINI(OAB:
26120/SC)

ADVOGADO GISLENE KLETTENBERG(OAB:
30997/SC)

RECORRIDO MARTINS ICABEM DISTRIBUICAO E
LOGISTICA LTDA

ADVOGADO OTAVIO SLONCZEWSKI(OAB:
25238/SC)

Intimado(s)/Citado(s):

  - MARTINS ICABEM DISTRIBUICAO E LOGISTICA LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

PODER JUDICIÁRIO

JUSTIÇA DO TRABALHO

PROCESSO nº 0000177-67.2023.5.12.0011

RECORRENTE: FABIANO FISCHER

RECORRIDO: MARTINS ICABEM DISTRIBUICAO E LOGISTICA

LTDA

RELATOR: REINALDO BRANCO DE MORAES

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. ACOLHIMENTO. Acolhem-se os

embargos declaratórios se há no julgado erro material a ser

corrigido a fim de, no ponto, aperfeiçoar a prestação jurisdicional.

VISTOS,  relatados e discut idos estes EMBARGOS DE

DECLARAÇÃO ,  sendo embargante FABIANO FISCHER .

Inconformado com a decisão do ID. 11676ca (fls. 285/290), a parte

autora oferta embargos de declaração, pelas razões expostas no ID.

855926c (fls. 308/312).

Contrarrazões não apresentadas.

V O T O

JUÍZO DE ADMISSIBILIDADE

Superados os pressupostos legais de admissibilidade, conheço dos

embargos e das contrarrazões.

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO DO AUTOR

JUÍZO DE MÉRITO

1) OMISSÃO. INVALIDADE DO BANCO DE HORAS

Os embargos de declaração constituem meio hábil de impugnação

de decisão judicial eivada de omissão, obscuridade e/ou

contradição (CLT, art. 897-A da CLT e CPC, art. 1.022). Sua

oposição para fins de prequestionamento somente será aceita

quando a decisão deixar de abordar tese apresentada por qualquer

das partes, desde que imprescindível à solução do litígio e não

tenha a suposta violação surgido no próprio ato embargado (TST,

SDI-I, OJ 119).

Desse modo, os embargos se destinam ao saneamento de falha

extrínseca ao provimento jurisdicional (error in procedendo:

omissão, contradição e obscuridade), e não para corrigir eventual

má aplicação da lei ou equívoco na interpretação dos fatos (error in

judicando), o que se insere no âmbito de revisão do julgado.

No caso, as razões de embargos evidenciam, tão somente, o

propósito de revisão do julgado, o que se mostra inviável pela via

eleita.

Com efeito, estão expostos, no acórdão, expressamente, os motivos

para declarar a validade do banco de horas e, consequentemente,

desprover o recurso do autor.

Assim, devem ser rejeitados os embargos declaratórios

apresentados com o objetivo de rever a decisão proferida quando

não há omissão, contradição ou obscuridade a corrigir por essa via,

até porque há meio processual próprio para atingir o desiderato de

reforma do julgado.
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Pelo exposto, rejeito.

2) ERRO MATERIAL

Pretende o autor a correção de erro material no acórdão prolatado

por esta Corte.

Alega que, no dispositivo do acórdão, consta que esta demanda

tramita sob o rito sumaríssimo (fl. 290, ID. 11676ca - Pág. 6).

Todavia, este processo tem o rito ordinário.

Com razão.

Assim, acolho os embargos para, sem efeito modificativo, corrigir o

erro material apontado, determinando que, dispositivo do acórdão,

onde se lê: "CONHECER DO RECURSO DE RITO SUMARÍSSIMO

(fl. 290, ID. 11676ca - Pág. 6), leia-se: "CONHECER DO RECURSO

DE RITO ORDINÁRIO".

ACORDAM os membros da 3ª Turma do Tribunal Regional do

Trabalho da 12ª Região, por unanimidade, CONHECER DOS

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. No mérito, por igual votação,

ACOLHÊ-LOS PARCIALMENTE para, sem efeito modificativo,

corrigir o erro material apontado, determinando que, dispositivo do

acórdão, onde se lê: "CONHECER DO RECURSO DE RITO

SUMARÍSSIMO (f l .  290, ID. 11676ca - Pág. 6), leia-se:

"CONHECER DO RECURSO DE RITO ORDINÁRIO". Intimem-se.

Participaram do julgamento realizado na sessão do dia 24 de abril

de 2024, sob a Presidência do Desembargador do Trabalho

Wanderley Godoy Junior, os Desembargadores do Trabalho José

Ernesto Manzi e Reinaldo Branco de Moraes. Presente o

Procurador do Trabalho Keilor Heverton Mignoni.

REINALDO BRANCO DE MORAES

Relator

FLORIANOPOLIS/SC, 29 de abril de 2024.

CAROLINE BEIRITH VIANNA

Servidor de Secretaria
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VIGILÂNCIA PATRIMONIAL S.A.

RECORRIDO: NELSON TRIBESS JUNIOR, SEGURPRO

V I G I L Â N C I A  P A T R I M O N I A L  S . A . ,  B R I T Â N I A

E L E T R O D O M É S T I C O S  S . A .

RELATOR: REINALDO BRANCO DE MORAES

ATUALIZAÇÃO DOS DÉBITOS TRABALHISTAS. DIRETRIZES

DEFINIDAS EM ADC (58 e 59) E ADI (5.867 e 6.021). 1. O STF,

reiteradamente, em reclamações constitucionais, tem assentado

que aos débitos trabalhistas - à exceção daqueles de entes públicos

-, na forma decidida no julgamento conjunto das ADCs 58 e 59, e

ADIs 5.867 e 6.021, incidem IPCA-E e juros simples TRD (Lei

8.177/1991, art. 39, "caput") na fase pré-judicial e a contar do

ajuizamento da ação (fase judicial) unicamente a SELIC. Nesse

sentido: Rcl 49.310/RS (ministro GILMAR MENDES), Rcl 50.107/RS

(ministra CÁRMEN LUCIA), Rcl 50.189/MG (ministro ALEXANDRE

DE MORAES), Rcl 49.508/PR e Rcl 49.545/RS (ministro LUÍS

ROBERTO BARROSO), Rcl 49.740/SP (ministra ROSA WEBER),

Rcl 50.117/RS (ministro NUNES MARQUES), Rcl 53.659/MG

(ministro RICARDO LEWANDOWSKI), Rcl 54.784 (ministro DIAS

TOFFOLI) e Rcl 55.525 (ministro EDSON FACHIN). Essa também a

compreensão da SDI-I do TST, em julgamento unânime

(PROCESSO Nº TST-Ag-E-Ag-AIRR-24283-94.2017.5.24.0003,

relator Ministro ALOYSIO CORRÊA DA VEIGA, julgado em

30.06.2022 e aresto publicado no DEJT de 19.08.2022). 2. Diante

do efeito vinculante e "erga omnes" do decidido nas ADCs 58 e 59,

e ADIs 5.867 e 6.021, de rigor o cumprimento integral a seus

comandos (aplicação da tese jurídica do STF em controle

concentrado de constitucionalidade) e até para prevenir reclamação

constitucional junto à Suprema Corte ou ação rescisória (CPC, arts.

988, II e 966, V, respectivamente), notadamente para a observância

dos princípios da segurança jurídica, da isonomia e da entrega da

prestação de jurisdicional efetiva e eficiente (cooperação dos atores

processuais à aplicação da primazia da integral do mérito - CPC,

arts. 4º, 6º e 8º).

VISTOS, relatados e discutidos estes RECURSOS ORDINÁRIOS

provenientes da 1ª Vara do Trabalho de Joinville, SC, sendo

recorrentes 1. NELSON TRIBESS JUNIOR / 2. SEGURPRO

VIGILÂNCIA PATRIMONIAL S.A. e recorridos 1. NELSON

TRIBESS JUNIOR / 2.SEGURPRO VIGILÂNCIA PATRIMONIAL

S.A. / 3. BRITÂNIA ELETRODOMÉSTICOS S.A..

Inconformados com a sentença (ID. fa573a2) que julgou

parcialmente procedentes os pedidos, recorrem o autor e a ré.

Contrarrazões ofertadas (IDs. 7c4230a e 0122d7b).

Esta ação foi proposta contra 3 rés. O autor aditou a petição inicial

para excluir a segunda demandada e retificou a razão social da

última ré. Indicado no relatório e "PRELIMINARMENTE - I" da

sentença: 1ª ré - SEGURPRO VIGILÂNCIA PATRIMONIAL S.A.; 2ª

ré - BRITÂNIA ELETRODOMÉSTICOS S.A..

V O T O

JUÍZO DE ADMISSIBILIDADE

Superados os pressupostos legais de admissibilidade, conheço dos

recursos e das contrarrazões.

JUÍZO DE MÉRITO

1 - RECURSO ORDINÁRIO DO AUTOR

1.1 - HORAS EXTRAS. JORNADA 12 X 36

O autor pleiteia a reforma da sentença que declarou a validade da

jornada de trabalho de 12 x 36. Alega que a prestação de horas

extras habituais descaracteriza o acordo de compensação de

jornada e o banco de horas.

Sem razão.

No que se refere à alegada habitualidade na prestação das

suplementares, destaco haver previsão na CLT, em seu art. 59-B,

parágrafo único:

"A prestação de horas extras habituais não descaracteriza o acordo

de compensação de jornada e o banco de horas".

Afora a previsão legal, estabelece a cláusula 38, § 6º, da CCT

2019/2020 (fl. 239, ID. 211bb3e):

"A prestação de horas extras habituais, inclusive trabalho em dias

de folga, não descaracteriza o acordo de compensação de jornada

e o banco de horas".

Além disso, o autor também afirma que os registros de entrada e

saída eram quase britânicos, com variações de poucos minutos.

Diversamente do alegado pelo autor, as variações de poucos

minutos nos cartões de ponto, por si só, não acarretam a sua

invalidade. A súmula 338, III, do TST requer a uniformidade desses

cartões de ponto para afastar a sua validade.

Desse modo, nego provimento.

1.2 - FERIADOS E DOMINGOS LABORADOS

Pretende o autor o pagamento em dobro dos feriados e domingos

laborados em razão da invalidade da jornada de trabalho de 12 x

36. Entretanto, a pretensão não foi acolhida neste voto sendo

mantida a validade da jornada de 12 x 36.

Nessa senda, desprovejo o recurso.

1.3 - INTERVALO INTRAJORNADA

O juízo de origem assim decidiu acerca da supressão do intervalo

intrajornada:
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"Diz também o reclamante que o intervalo intrajornada não era pago

e era indenizado a menor pela reclamada pela não inclusão do

adicional noturno e de periculosidade na base de cálculo.

Diz a reclamada que o intervalo do autor era de 1 hora, mas que

quando não o gozou integralmente recebeu corretamente o

pagamento em folha, conforme autorizam os instrumentos coletivos

e sob o tí tulo "INT REF NÃO CONCEDIDO/ADICIONAL

INTRAJORNADA".

De fato, a previsão convencional é de pagamento do intervalo

quanto não gozado, sendo do reclamante o ônus de provar os fatos

constitutivos de seu direito, vale dizer, as diferenças quanto ao que

lhe foi pago, pois os comprovantes de pagamento de fls. 194 e

seguintes comprovam que durante todo o contrato o intervalo foi

pago sob título específico, sendo de se observar que o autor

começou a trabalhar em 16 de abril de 2019 e o fechamento da

folha da reclamada compreende o período do dia 16 de um mês até

o dia 15 do seguinte, de modo que o pagamento primeiro ocorreu

na folha de maio.

O reclamante não demonstrou diferenças de valores pagos e nos

exemplos que cita em sua manifestação sobre documentos

contempla situações em que a reclamada pagou mais intervalos do

que os relativos aos dias registrados, o que se de um lado indica

que o ponto não é verossímil (ratificando as conclusões do item 3),

de outro que o autor recebeu supostamente a maior o direito aqui

pretendido.

Rejeito."

O autor requer a modificação do decidido para a condenação da ré

no pagamento de 1 hora diária a título de intervalo intrajornada.

Argumenta que apontou diferenças no pagamento do intervalo

intrajornada na manifestação aos documentos juntados com a

contestação. Outrossim, nas razões do recurso, indica os meses de

abril de 2019, setembro de 2019 e abril de 2020 como períodos em

que ocorreu o pagamento inferior do referido intervalo.

Analiso.

Em relação ao mês de setembro de 2019, afirma o autor que foram

pagas 21 horas de intervalo intrajornada, mas laborados apenas 15

dias. Em abril de 2020, também ocorreu o pagamento superior de

horas referentes ao intervalo intrajornada (17) em comparação com

os dias trabalhados (8). Portanto, nos referidos meses, não houve o

pagamento inferior apontado pelo autor, mas superior.

Outrossim, em relação ao mês de abril de 2019, conforme

expressamente fundamento em sentença, o pagamento das horas

extras decorrentes da supressão do intervalo intrajornada ocorreu

na ficha financeira de maio de 2019 (fl. 200, ID. a80d75b).

Analisando a respectiva ficha, verifico que não houve pagamento

inferior da parcela intervalo intrajornada.

Logo, o autor não se desincumbiu do ônus de comprovar o fato

constitutivo do seu direito (CLT, art. 818, I).

Sentença incólume.

1.4 - ADICIONAL NOTURNO

Postula o autor o pagamento de diferenças no pagamento do

adicional noturno. Com o objetivo de comprovar a sua alegação,

indica, por amostragem, os meses de maio e junho de 2019.

Todavia, nos referidos períodos, o próprio autor não indica o

pagamento inferior do adicional noturno, mas superior. Desse modo,

indevido o pagamento das diferenças pleiteadas.

Nego provimento.

2 - RECURSO ORDINÁRIO DA 1ª RÉ (SEGURPRO)

2.1 - VALIDADE DOS CARTÕES DE PONTO. HORAS EXTRAS.

TROCA DE UNIFORME

O juízo de primeiro grau assim decidiu acerca da validade dos

cartões de ponto e horas extras em razão da troca de uniforme:

"2.2. Quanto à troca de uniforme e à invalidade do ponto, a prova é

do autor, primeiro quanto a ocorrer a troca antes da marcação do

ponto (e após, no horário da saída) e segundo quanto ao tempo

declarado na inicial, que parece ao Juízo exagerado em 20 min

diários à disposição do empregador. Lembrando que se a troca do

uniforme não for obrigatória na empresa, o tempo não poderá ser

considerado à disposição, nos termos do inciso VIII do § 2º do artigo

4º da CLT. E a prova de não estarem corretos os controles consta

inicialmente da manifestação de fl. 313 e seguintes:

utilizando argumentos relativos a intervalos e a horários registrados

e não pagos, bem como a horários não registrados e pagos, de

horas extras, o reclamante entende provar que os controles não

estão em conformidade com a realidade, inclusive por ser horário

que teria sido ajustado, mas beirando o "britânico".

Vejamos alguns dos fatos articulados pelo reclamante, a título de

exemplo:

a) às fls. 183 a 185 vemos que de outubro a dezembro de 2019 o

autor praticamente não trabalhou em sobrejornada;

b) às fls. 206 a 207 daquele ano foram pagas nos meses de

novembro e dezembro, respectivamente, 60 e 84 horas extras em

folha!

Desnecessários mais exemplos para tornar sem qualquer

credibilidade a prova documental das reclamadas. Inclusive,

conforme exposto no item a seguir, houve também inconsistências

quanto a pagamentos de intervalos e dias registrados, exatamente

conforme consta da manifestação do autor sobre documentos. E

mais: conforme o autor declarou, sua testemunha Paulo Ricardo

Rodrigues Alves confirmou que o sistema não funcionava em muitas

ocasiões, impedindo o registro do ponto. O que, aliás, constata-se

dos próprios documentos juntados, com várias ocasiões sem
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registro. Frise-se, ainda, que não havia conferência dos espelhos do

ponto pela dificuldade de comunicação com a 1ª reclamada e seu

sistema e porque a empresa não apresentava aqueles documentos

na ocasião do pagamento, para a devida conferência.

Sobre o uniforme, o autor esclareceu que já comparecia ao trabalho

com calça e sapatão, apenas trocando a camisa e colocando o

agasalho. E que a reclamada não gostava que o vigilante andasse

uniformizado fora do trabalho, sendo certo que a camisa e o

agasalho possuem a logomarca da empresa e a identificação

consequente do trabalho realizado. A testemunha Paulo confirmou

tanto a impossibilidade de se chegar com todo o uniforme, quanto o

fato de no próprio trabalho ter que colocar o uniforme, verificar o

armamento e outras providências, antes de registrar o ponto e na

saída fazendo o contrário.

O preposto da 1ª reclamada deixou claro que além disso havia os

demais equipamentos a serem assumidos pelo vigilante, oriundos

do turno anterior, relacionados ao armamento/balística, razão pela

qual assumem 10min antes do horário e ficam até 10min após.

Nesse sentido, ficou confirmado o tempo que não consta do cartão-

ponto.

A testemunha da reclamada, Adilson Correa Mira, confirmou que o

autor trabalhava na Britânia de Araquari, mas que algumas vezes

cobriu faltas /folgas de colegas na Britânia de Pirabeiraba.

2.3. Examinando os controles de ponto do autor, não vê o Juízo

prejuízo para o reclamante pelo fato de não haver registro em vários

dias do contrato, posto que eram de trabalho normal e os dias

marcados demonstram que o autor seguia uma rotina.

De outro lado, examinando o ponto se constatam mais de 10

ocasiões em que o autor cobriu folgas, o que se credita ao seu

trabalho em Pirabeiraba, fugindo da rotina em Araquari. Não há

razão alguma para se concluir, dessa forma, que não foram

registradas todas as ocasiões em que o autor dobrou o turno,

exceto nos meses em que houve pagamento sem registro das

extras, o que tampouco implicou prejuízo para o reclamante.

Desse modo, as inconsistências do ponto geraram pagamentos de

extras ao reclamante, inexistindo prejuízo e, portanto, direito a ser

deferido.

Por outro lado, a prova foi favorável ao autor no tocante à chegada

antecipada do trabalho e saída também 10 minutos após o registro

de ponto. Inclusive, pelo relato do autor, o tempo preparatório antes

do registro do ponto era bem maior do que 10 minutos, porque tinha

que trocar camisa, colocar jaqueta e conferir todo o equipamento de

vigilância, inclusive relativo à balística/ao armamento.

Desse modo, justa a média de 10min à disposição do empregador

antes de bater o ponto e o mesmo tempo após a batida no final do

expediente, o que excede o limite do § 1º do artigo 58 da CLT e dá

direito ao reclamante de receber, nos dias trabalhados, 20min como

extras, com adicional de 50% e reflexos pleiteados na inicial,

observada quando for o caso a duração (e o valor) da hora noturna.

O adicional noturno e demais parcelas salariais integram a base de

cálculo das horas extras, à evidência.

Nada há a ser compensado, porque as horas extras pagas não

tiveram qualquer relação com a presente condenação."

A 1ª ré insurge-se em face dessa decisão.

Expõe que os cartões de ponto representam com veracidade a

jornada de trabalho do autor durante todo o contrato de trabalho.

Ademais, também afirma que o próprio autor efetuava as anotações

da sua jornada.

Além disso, alega que os minutos destinados à troca de uniformes

são inverídicos e excessivos. Expõe que o tempo máximo

despendido nesse procedimento é de 5 minutos.

Outrossim, argumenta que o demandante poderia chegar ao

trabalho uniformizado e bastaria vestir a camisa da empresa para

início do labor.

Ao exame.

Em relação ao tempo utilizado e o procedimento para troca de

uniforme, o preposto da 1ª ré (empregadora) relatou que, além da

troca de uniforme, o vigilante deveria assumir os equipamentos

oriundos do turno anterior, relacionados ao armamento/balística.

Desse modo, informou que esses profissionais assumem 10

minutos antes do horário e ficam até 10 minutos após. Ademais,

ficou confirmado que esses períodos não constam dos cartões de

ponto juntados aos autos.

Portanto, as informações prestadas pelo próprio preposto da 1ª ré

refutam os argumentos apresentados nas razões recursais.

Em seu pedido subsidiário, pleiteia a 1ª ré o abatimento dos valores

pagos sob a mesma rubrica.

Com o objeto de evitar o enriquecimento sem causa do autor,

provejo parcialmente o recurso a fim de autorizar a dedução de

sobrejornada paga e reflexos que tenham relação com o tempo

despendido na troca de uniforme.

2.2 - RESPONSABILIDADE SUBSIDIÁRIA

A 1ª ré (Segurpro) pretende afastar a responsabilidade subsidiária

da 2ª ré (Britânia) pelo inadimplemento das obrigações trabalhistas.

Alega que a relação entre as rés é meramente comercial e o

estabelecimento da 2ª ré foi apenas o local de trabalho do

demandante. Outrossim, afirma que não há fundamento jurídico

para responsabilização subsidiária da 2ª ré.

Não lhe assiste razão.

Primeiro, não há legitimidade ativa na pretensão recursal, posto que

não postular, em nome próprio, direito alheio, ausente autorização

no ordenamento jurídico (CPC, art. 18).
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Porém, ainda que outro o entendimento, a alegação da recorrente

quanto à impossibilidade de atribuir responsabilidade subsidiária à

2ª ré em face da existência de contrato de prestação de serviços

entre as demandadas, não merece ser acolhida. Com efeito, não se

questiona acerca da validade dos contratos firmados entre a

empregadora e a tomadora, sua natureza civil ou comercial. Tais

aspectos não elidem e tampouco inviabilizam a responsabilidade

subsidiária, notadamente para que haja efetivação plena dos

princípios constitucionais de proteção à dignidade da classe

trabalhadora e da valorização do trabalho humano.

A empresa tomadora de serviços de mão de obra deve tomar

medidas acautelatórias, sob pena de responsabilização subsidiária

pelas verbas pecuniárias não adimplidas pela prestadora dos

serviços. Se assim não for, de nada adiantará a Constituição

Federal estabelecer que a República Federativa do Brasil tem como

fundamento os valores sociais do trabalho e o respeito à

dignidade do trabalhador (art. 1º, IV), enfim, a valorização do

trabalho e a busca do pleno emprego (art. 170, caput e VIII).

Impende notar, ainda, que tanto no julgamento da ADPF 324 como

no RE 958.252 MG (tema 725) - ambos tratando de terceirização e

responsabilidade de tomador de serviço -, foi reconhecida a

possibilidade de terceirização dos serviços (atividades meio e

fim) e mantida a responsabilidade subsidiária de tomador(es) de

serviço. Neste último (e não foi diferente naquela) assentada a

seguinte tese jurídica (tema 725 do STF):

"É lícita a terceirização ou qualquer outra forma de divisão do

trabalho entre pessoas jurídicas distintas, independentemente do

ob je to  soc ia l  das  empresas  envo lv idas ,  mant ida  a

responsabilidade subsidiária da empresa contratante."

Aliás, de suma importância o contido na ementa do tema 725 do

STF sobre a extensão da responsabilidade de tomador de serviço:

"24. É aplicável às relações jurídicas preexistentes à Lei nº 13.429,

de 31 de março de 2017, a responsabilidade subsidiária da pessoa

jurídica contratante pelas obrigações trabalhistas não adimplidas

pela empresa prestadora de serviços, bem como a responsabilidade

pelo recolhimento das contribuições previdenciárias devidas por

esta (art. 31 da Lei n.º 8.212/93), mercê da necessidade de evitar o

vácuo normativo resultante da insubsistência da Súmula n.º 331 do

TST."

Portanto, à luz do decidido pelo STF na ADPF 324 e no RE 958.252

MG (tema 725), permanecem hígidos os itens IV e VI da súmula

331 do TST:

"IV - O inadimplemento das obrigações trabalhistas, por parte do

empregador, implica a responsabilidade subsidiária do tomador dos

serviços quanto àquelas obrigações, desde que haja participado da

relação processual e conste também do título executivo judicial.

[...]

VI - A responsabilidade subsidiária do tomador de serviços abrange

todas as verbas decorrentes da condenação referentes ao período

da prestação laboral."

Por conseguinte, considerando a prestação de serviços pela parte

autora em benefício da 2ª ré, incólume a sentença que reconheceu

a responsabilidade subsidiária da tomadora.

2.3 - JUSTIÇA GRATUITA

A 1ª ré insurge-se em face da decisão que concedeu os benefícios

da justiça gratuita ao autor. Aduz que esse não preencheu os

requisitos necessários previstos no art. 790, §3º e 4º da CLT.

Expõe que não basta a simples juntada de declaração de

hipossuficiência para concessão dos referidos benefícios.

Sem razão.

O art. 790, §3º, da CLT estabelece que: "É facultado aos juízes,

órgãos julgadores e presidentes dos tribunais do trabalho de

qualquer instância conceder, a requerimento ou de ofício, o

benefício da justiça gratuita, inclusive quanto a traslados e

instrumentos, àqueles que perceberem salário igual ou inferior a

40% (quarenta por cento) do limite máximo dos benefícios do

Regime Geral de Previdência Social." (grifei)

No caso, o autor teve o seu contrato encerrado em 26-08-2020 e

seu último salário foi de R$ 1.258,97 (fl. 42, ID. c098df3), valor

inferior ao previsto no art. 790, §3º, da CLT. O autor não juntou aos

autos a sua CTPS, entretanto, na audiência de instrução, declarou o

seu atual salário, o qual é inferior ao estabelecido na referida norma

celetista.

Diante disso, comprovada a hipossuficiência do autor, nada há para

alterar na sentença guerreada.

2.4 - HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS SUCUMBENCIAIS

Postula a 1ª ré a retenção dos créditos do autor em virtude dos

honorários advocatícios sucumbenciais devidos à parte ré.

Ademais, também requer a minoração da verba em epígrafe

devidos à parte autora para 5% do valor da condenação.

Não lhe assiste razão.

Com o trânsito em julgado da decisão proferida pelo STF na ADI

5.766, cujos efeitos são vinculantes e "erga omnes", impõe-se a

manutenção do decidido.

Somente a expressão "desde que não tenha obtido em juízo, ainda

que em outro processo, créditos capazes de suportar a despesa",

constante no § 4º do art. 791-A da CLT, foi declarada

inconstitucional, fato a afastar a possibilidade de dedução dos

honorários dos créditos obtidos em juízo pela parte autora.

Além disso, em relação ao valor dos honorários advocatícios

sucumbenciais devidos pela 1ª ré, adequado manter o percentual

definido na origem (15%), à luz do constante no §2º do art. 791-A da
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CLT, percentual igualmente definido a título de honorários

advocatícios sucumbenciais devidos pela parte autora.

Sentença hígida.

2.5 - JUROS E CORREÇÃO MONETÁRIA

O juízo de origem determinou que os juros e a correção monetária

serão calculados segundo os critérios vigentes na época da

liquidação da sentença.

A ré recorre. Argumenta que devem ser aplicados os critérios

vinculantes estabelecidos pelo STF na ADC 58 para atualização dos

valores devidos nos processos trabalhistas.

Desse modo, pretende a aplicação do IPCA-E na fase pré-judicial e

a SELIC na fase judicial. Assere que não há mais incidência de

juros legais, mesmo na fase pré-judicial.

Com razão, em parte.

Impõe-se adotar as diretrizes objeto de julgamentos (primitivo e

decorrentes de aclaratórios) das ADCs 58 e 59, e ADIs 5.867 e

6.021, na:

a) fase pré-judicial: IPCA-E e juros simples TRD ("caput" do art. 39

da Lei 8.177/1991);

b) fase judicial: a SELIC desde o dia do ajuizamento da ação.

Essa a compreensão da SDI-I do TST, em julgamento unânime

(PROCESSO Nº TST-Ag-E-Ag-AIRR-24283-94.2017.5.24.0003,

relator Ministro ALOYSIO CORRÊA DA VEIGA, julgado em

30.06.2022 e aresto publicado no DEJT de 19.08.2022), quanto ao

nelas (ADCs e ADIs) decidido pelo STF.

Aliás, na Rcl 49.545/RS de 04.03.2022, confirmando a liminar, o

Relator (ministro LUÍS ROBERTO BARROSO) disse que, na fase

pré-prejudicial, incidem IPCA-E e os juros simples (TRD) acima

mencionados, visto que, citando o ministro relator da ADC 58

(GILMAR MENDES):

"A impossibilidade de cumulação com qualquer outro índice foi

reconhecida apenas em relação à taxa SELIC, na fase judicial,

tendo em vista que esta já abrange juros e correção monetária, sob

pena de se incorrer em bis in idem" e "No voto condutor do julgado,

o Ministro Gilmar Mendes (relator), ao assinalar que, além do

indexador, devem ser aplicados na fase extrajudicial os juros legais

do art. 39, caput, da Lei 8.177/1991, asseverou que "a discussão

em torno do referido dispositivo dizia respeito à sua aplicação

analógica como disciplinadora da correção monetária, à míngua de

dispositivo legal específico trabalhista antes do art. 879, § 7º, da

CLT".

No mesmo sentido: Rcl 49.310/RS (ministro GILMAR MENDES),

Rcl 50.107/RS (ministra CÁRMEN LUCIA), Rcl 50.189/MG (ministro

ALEXANDRE DE MORAES), Rcl 49.508/PR (ministro LUÍS

ROBERTO BARROSO), Rcl 49.740/SP (ministra ROSA WEBER),

Rcl 50.117/RS (ministro NUNES MARQUES), Rcl 53.659/MG

(ministro RICARDO LEWANDOWSKI), Rcl 54.784 (ministro DIAS

TOFFOLI) e Rcl 55.525 (ministro EDSON FACHIN).

Esse entendimento uniforme da SDI-I do TST e do STF está em

sintonia com o § 3º do art. 489 do CPC, ou seja, a decisão deve ser

lida/aplicada/interpretada pela conjugação de todos os seus

elementos e não apenas pelo dispositivo.

Logo, ainda que a sentença não tenha determinado a inclusão de

juros mencionados na fase pré-judicial, a atualização dos débitos

trabalhistas é matéria de ordem pública, impondo-se o exame, de

ofício, e sua inclusão antes do trânsito em julgado (CPC, art. 485, §

3º), o que não importa em julgamento "extra petita" nem

"reformatio in pejus", conforme precedentes que seguem:

"AGRAVO. RECURSO DE REVISTA INTERPOSTO NA VIGÊNCIA

DA LEI N.º 13.467/2017. CORREÇÃO MONETÁRIA. ÍNDICE

APLICÁVEL. TESE VINCULANTE FIXADA PELO SUPREMO

T R I B U N A L  F E D E R A L  ( A D C  5 8 ) .  F A S E  J U D I C I A L .

IMPOSSIBILIDADE DE CUMULAÇÃO DA TAXA SELIC, QUE

ABRANGE CORREÇÃO MONETÁRIA E JUROS, COM OS JUROS

MORATÓRIOS DE 1%. O Recurso de Revista interposto pela

autora foi provido para aplicação da tese vinculante do Supremo

Tribunal Federal fixada por ocasião do julgamento da ADC 58.

Nesse contexto, considerando que, na fase judicial, foi determinada

a aplicação da Taxa SELIC, a qual contempla não apenas a

correção monetária, mas também os juros, não merece acolhida a

pretensão recursal no sentido de que seriam devidos também os

juros de 1%, conforme deferidos na sentença, sob pena de

caracterização de inaceitável 'bis in idem' em ordem a implicar o

enriquecimento sem causa da parte autora. Sinale-se, também, que

a Suprema Corte já decidiu que 'juros de mora e correção

monetária possuem natureza de ordem pública, motivo pelo

qual podem ser modificados a qualquer tempo no processo,

não caracterizando 'reformatio in pejus' ou preclusão'. (STF-Rcl

48135 AgR, Relator Ministro Alexandre de Moraes, Primeira Turma,

DJe 27/8/2021). Agravo a que se nega provimento." (Ag-RR-

1000322-76.2016.5.02.0255, 1ª Turma, Relator: Ministro Amaury

Rodrigues Pinto Junior, DEJT 17/12/2021)

"[...] 4 - Conforme decidido pelo STF na Rcl 48135 AgR, quando

não for o caso de trânsito em julgado, a decisão do STF deve

ser aplicada em sua integralidade, não havendo reforma para

pior ou preclusão, uma vez que se trata de tese vinculante

firmada em matéria que possui natureza de ordem pública. [...].

8 - Anote-se que a decisão do STF decorre de julgamento

realizado em controle concentrado de constitucionalidade,

sendo, portanto, dotada de efeito vinculante e eficácia erga

omnes, em relação todos os órgãos do Poder Judiciário, bem

como a Administração Pública, em todas as suas esferas, que
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ficam a ela vinculados nos casos submetidos à sua apreciação,

devendo proceder à estrita aplicação da tese jurídica fixada no

precedente, inclusive para a observância dos princípios da

segurança jurídica, da isonomia e da efetividade da tutela

jurisdicional, não havendo, por conseguinte, cogitar de

reformatio in pejus. 9 - O Ministro Gilmar Mendes destacou que a

aplicação do posicionamento firmado pelo TST na ArgInc-479-

60.2011.5.04.0231, acerca dos índices de correção monetária,

"equivaleria a determinar a aplicação do IPCA-E como índice de

correção monetária nas demandas trabalhistas, cumulado com juros

de mora de 1% ao mês, sem previsão legal para tanto". Assim, há

julgados das 1ª, 3ª, 4ª, 5ª e 8ª Turmas do TST admitindo o recurso

de revista por violação também ao art. 5º, II, da Constituição

Federal. 10 - Recurso de revista a que se dá provimento" (RRAg-

869-92.2019.5.17.0132, 6ª Turma, Relatora Ministra Katia

Magalhaes Arruda, DEJT 01/04/2022).

"[...] A decisão proferida pelo STF possui eficácia erga omnes e

efeito vinculante ao Poder Judiciário, devendo ser aplicada em

relação a todos os processos em curso. Com efeito, além do

mencionado efeito vinculante da decisão do STF (art. 102, § 2º, da

Constituição Federal), trata-se de matéria de ordem pública. A

aplicação de juros e correção monetária consiste em pedido

implícito, que pode ser analisado inclusive de ofício pelo

julgador (art. 322, § 1º, do CPC; Súmula 211 do TST e Súmula

254 do STF), pelo que não há de se conceber em julgamento

ultra ou extra petita ou em preclusão da matéria ou até mesmo

em reformatio in pejus. Agravo não provido" (Ag-AIRR-836-

05.2018.5.17.0014,8ª Turma, Relatora Ministra Delaide Alves

Miranda Arantes, DEJT 29/04/2022)

Diante do efeito vinculante e "erga omnes" do decidido nas ADCs

58 e 59, e ADIs 5.867 e 6.021, de rigor o cumprimento integral a

seus comandos (aplicação da tese jurídica do STF em controle

concentrado de constitucionalidade) e até para prevenir reclamação

constitucional junto à Suprema Corte ou ação rescisória (CPC, arts.

988, II e 966, V, respectivamente), notadamente para a observância

dos princípios da segurança jurídica, da isonomia e da entrega da

prestação de jurisdicional efetiva e eficiente (cooperação dos atores

processuais à aplicação da primazia da integral do mérito - CPC,

arts. 4º, 6º e 8º).

Isso posto, dou provimento parcial ao recurso da ré para determinar

a adoção das diretrizes definidas no julgamento das ADCs 58 e 59 e

ADIs 5.867 e 6.021 (fase pré-judicial com IPCA-E e juros simples

TRD - lei 8.177/1991, art. 39, "caput" - e fase judicial apenas com a

SELIC a contar do ajuizamento da ação).

ACORDAM os membros da 3ª Turma do Tribunal Regional do

Trabalho da 12ª Região, por unanimidade, CONHECER DOS

RECURSOS. No mérito, por igual votação, NEGAR PROVIMENTO

AO RECURSO DO AUTOR. Sem divergência, DAR PROVIMENTO

PARCIAL AO RECURSO DA PRIMEIRA RÉ a fim de: a) autorizar a

dedução de sobrejornada paga e reflexos que tenham relação com

o tempo despendido na troca de uniforme; b) determinar a adoção

das diretrizes definidas no julgamento das ADCs 58 e 59 e ADIs

5.867 e 6.021 (fase pré-judicial com IPCA-E e juros simples TRD -

lei 8.177/1991, art. 39, "caput" - e fase judicial apenas com a SELIC

a contar do ajuizamento da ação). Custas inalteradas (de R$ 60,00,

calculadas sobre o valor provisório da condenação de R$ 3.000,00,

pela primeira ré). Intimem-se.

Participaram do julgamento realizado na sessão do dia 24 de abril

de 2024, sob a Presidência do Desembargador do Trabalho

Wanderley Godoy Junior, os Desembargadores do Trabalho José

Ernesto Manzi e Reinaldo Branco de Moraes. Presente o

Procurador do Trabalho Keilor Heverton Mignoni.

REINALDO BRANCO DE MORAES

Relator
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FLORIANOPOLIS/SC, 29 de abril de 2024.

CAROLINE BEIRITH VIANNA

Servidor de Secretaria

Processo Nº ROT-0000955-92.2022.5.12.0004
Relator REINALDO BRANCO DE MORAES

RECORRENTE NELSON TRIBESS JUNIOR

ADVOGADO RAMON LUIS BIANCHI(OAB:
16341/SC)

RECORRENTE SEGURPRO VIGILÂNCIA
PATRIMONIAL S.A.

ADVOGADO NEWTON DORNELES SARATT(OAB:
19248/SC)

RECORRIDO SEGURPRO VIGILÂNCIA
PATRIMONIAL S.A.

ADVOGADO NEWTON DORNELES SARATT(OAB:
19248/SC)

RECORRIDO NELSON TRIBESS JUNIOR

ADVOGADO RAMON LUIS BIANCHI(OAB:
16341/SC)

RECORRIDO BRITANIA ELETRONICOS S.A.

ADVOGADO AKIRA VALESKA FABRIN(OAB:
10636/SC)

Intimado(s)/Citado(s):

  - SEGURPRO VIGILÂNCIA PATRIMONIAL S.A.

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

PODER JUDICIÁRIO

JUSTIÇA DO TRABALHO

PROCESSO nº 0000955-92.2022.5.12.0004

RECORRENTE: NELSON TRIBESS JUNIOR, SEGURPRO

VIGILÂNCIA PATRIMONIAL S.A.

RECORRIDO: NELSON TRIBESS JUNIOR, SEGURPRO

V I G I L Â N C I A  P A T R I M O N I A L  S . A . ,  B R I T Â N I A

E L E T R O D O M É S T I C O S  S . A .

RELATOR: REINALDO BRANCO DE MORAES

ATUALIZAÇÃO DOS DÉBITOS TRABALHISTAS. DIRETRIZES

DEFINIDAS EM ADC (58 e 59) E ADI (5.867 e 6.021). 1. O STF,

reiteradamente, em reclamações constitucionais, tem assentado

que aos débitos trabalhistas - à exceção daqueles de entes públicos

-, na forma decidida no julgamento conjunto das ADCs 58 e 59, e

ADIs 5.867 e 6.021, incidem IPCA-E e juros simples TRD (Lei

8.177/1991, art. 39, "caput") na fase pré-judicial e a contar do

ajuizamento da ação (fase judicial) unicamente a SELIC. Nesse

sentido: Rcl 49.310/RS (ministro GILMAR MENDES), Rcl 50.107/RS

(ministra CÁRMEN LUCIA), Rcl 50.189/MG (ministro ALEXANDRE

DE MORAES), Rcl 49.508/PR e Rcl 49.545/RS (ministro LUÍS

ROBERTO BARROSO), Rcl 49.740/SP (ministra ROSA WEBER),

Rcl 50.117/RS (ministro NUNES MARQUES), Rcl 53.659/MG

(ministro RICARDO LEWANDOWSKI), Rcl 54.784 (ministro DIAS

TOFFOLI) e Rcl 55.525 (ministro EDSON FACHIN). Essa também a

compreensão da SDI-I do TST, em julgamento unânime

(PROCESSO Nº TST-Ag-E-Ag-AIRR-24283-94.2017.5.24.0003,

relator Ministro ALOYSIO CORRÊA DA VEIGA, julgado em

30.06.2022 e aresto publicado no DEJT de 19.08.2022). 2. Diante

do efeito vinculante e "erga omnes" do decidido nas ADCs 58 e 59,

e ADIs 5.867 e 6.021, de rigor o cumprimento integral a seus

comandos (aplicação da tese jurídica do STF em controle

concentrado de constitucionalidade) e até para prevenir reclamação

constitucional junto à Suprema Corte ou ação rescisória (CPC, arts.

988, II e 966, V, respectivamente), notadamente para a observância

dos princípios da segurança jurídica, da isonomia e da entrega da

prestação de jurisdicional efetiva e eficiente (cooperação dos atores

processuais à aplicação da primazia da integral do mérito - CPC,

arts. 4º, 6º e 8º).

VISTOS, relatados e discutidos estes RECURSOS ORDINÁRIOS

provenientes da 1ª Vara do Trabalho de Joinville, SC, sendo

recorrentes 1. NELSON TRIBESS JUNIOR / 2. SEGURPRO

VIGILÂNCIA PATRIMONIAL S.A. e recorridos 1. NELSON

TRIBESS JUNIOR / 2.SEGURPRO VIGILÂNCIA PATRIMONIAL

S.A. / 3. BRITÂNIA ELETRODOMÉSTICOS S.A..

Inconformados com a sentença (ID. fa573a2) que julgou

parcialmente procedentes os pedidos, recorrem o autor e a ré.

Contrarrazões ofertadas (IDs. 7c4230a e 0122d7b).

Esta ação foi proposta contra 3 rés. O autor aditou a petição inicial

para excluir a segunda demandada e retificou a razão social da

última ré. Indicado no relatório e "PRELIMINARMENTE - I" da

sentença: 1ª ré - SEGURPRO VIGILÂNCIA PATRIMONIAL S.A.; 2ª

ré - BRITÂNIA ELETRODOMÉSTICOS S.A..

V O T O

JUÍZO DE ADMISSIBILIDADE
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Superados os pressupostos legais de admissibilidade, conheço dos

recursos e das contrarrazões.

JUÍZO DE MÉRITO

1 - RECURSO ORDINÁRIO DO AUTOR

1.1 - HORAS EXTRAS. JORNADA 12 X 36

O autor pleiteia a reforma da sentença que declarou a validade da

jornada de trabalho de 12 x 36. Alega que a prestação de horas

extras habituais descaracteriza o acordo de compensação de

jornada e o banco de horas.

Sem razão.

No que se refere à alegada habitualidade na prestação das

suplementares, destaco haver previsão na CLT, em seu art. 59-B,

parágrafo único:

"A prestação de horas extras habituais não descaracteriza o acordo

de compensação de jornada e o banco de horas".

Afora a previsão legal, estabelece a cláusula 38, § 6º, da CCT

2019/2020 (fl. 239, ID. 211bb3e):

"A prestação de horas extras habituais, inclusive trabalho em dias

de folga, não descaracteriza o acordo de compensação de jornada

e o banco de horas".

Além disso, o autor também afirma que os registros de entrada e

saída eram quase britânicos, com variações de poucos minutos.

Diversamente do alegado pelo autor, as variações de poucos

minutos nos cartões de ponto, por si só, não acarretam a sua

invalidade. A súmula 338, III, do TST requer a uniformidade desses

cartões de ponto para afastar a sua validade.

Desse modo, nego provimento.

1.2 - FERIADOS E DOMINGOS LABORADOS

Pretende o autor o pagamento em dobro dos feriados e domingos

laborados em razão da invalidade da jornada de trabalho de 12 x

36. Entretanto, a pretensão não foi acolhida neste voto sendo

mantida a validade da jornada de 12 x 36.

Nessa senda, desprovejo o recurso.

1.3 - INTERVALO INTRAJORNADA

O juízo de origem assim decidiu acerca da supressão do intervalo

intrajornada:

"Diz também o reclamante que o intervalo intrajornada não era pago

e era indenizado a menor pela reclamada pela não inclusão do

adicional noturno e de periculosidade na base de cálculo.

Diz a reclamada que o intervalo do autor era de 1 hora, mas que

quando não o gozou integralmente recebeu corretamente o

pagamento em folha, conforme autorizam os instrumentos coletivos

e sob o tí tulo "INT REF NÃO CONCEDIDO/ADICIONAL

INTRAJORNADA".

De fato, a previsão convencional é de pagamento do intervalo

quanto não gozado, sendo do reclamante o ônus de provar os fatos

constitutivos de seu direito, vale dizer, as diferenças quanto ao que

lhe foi pago, pois os comprovantes de pagamento de fls. 194 e

seguintes comprovam que durante todo o contrato o intervalo foi

pago sob título específico, sendo de se observar que o autor

começou a trabalhar em 16 de abril de 2019 e o fechamento da

folha da reclamada compreende o período do dia 16 de um mês até

o dia 15 do seguinte, de modo que o pagamento primeiro ocorreu

na folha de maio.

O reclamante não demonstrou diferenças de valores pagos e nos

exemplos que cita em sua manifestação sobre documentos

contempla situações em que a reclamada pagou mais intervalos do

que os relativos aos dias registrados, o que se de um lado indica

que o ponto não é verossímil (ratificando as conclusões do item 3),

de outro que o autor recebeu supostamente a maior o direito aqui

pretendido.

Rejeito."

O autor requer a modificação do decidido para a condenação da ré

no pagamento de 1 hora diária a título de intervalo intrajornada.

Argumenta que apontou diferenças no pagamento do intervalo

intrajornada na manifestação aos documentos juntados com a

contestação. Outrossim, nas razões do recurso, indica os meses de

abril de 2019, setembro de 2019 e abril de 2020 como períodos em

que ocorreu o pagamento inferior do referido intervalo.

Analiso.

Em relação ao mês de setembro de 2019, afirma o autor que foram

pagas 21 horas de intervalo intrajornada, mas laborados apenas 15

dias. Em abril de 2020, também ocorreu o pagamento superior de

horas referentes ao intervalo intrajornada (17) em comparação com

os dias trabalhados (8). Portanto, nos referidos meses, não houve o

pagamento inferior apontado pelo autor, mas superior.

Outrossim, em relação ao mês de abril de 2019, conforme

expressamente fundamento em sentença, o pagamento das horas

extras decorrentes da supressão do intervalo intrajornada ocorreu

na ficha financeira de maio de 2019 (fl. 200, ID. a80d75b).

Analisando a respectiva ficha, verifico que não houve pagamento

inferior da parcela intervalo intrajornada.

Logo, o autor não se desincumbiu do ônus de comprovar o fato

constitutivo do seu direito (CLT, art. 818, I).

Sentença incólume.

1.4 - ADICIONAL NOTURNO

Postula o autor o pagamento de diferenças no pagamento do

adicional noturno. Com o objetivo de comprovar a sua alegação,

indica, por amostragem, os meses de maio e junho de 2019.

Todavia, nos referidos períodos, o próprio autor não indica o

pagamento inferior do adicional noturno, mas superior. Desse modo,

indevido o pagamento das diferenças pleiteadas.
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Nego provimento.

2 - RECURSO ORDINÁRIO DA 1ª RÉ (SEGURPRO)

2.1 - VALIDADE DOS CARTÕES DE PONTO. HORAS EXTRAS.

TROCA DE UNIFORME

O juízo de primeiro grau assim decidiu acerca da validade dos

cartões de ponto e horas extras em razão da troca de uniforme:

"2.2. Quanto à troca de uniforme e à invalidade do ponto, a prova é

do autor, primeiro quanto a ocorrer a troca antes da marcação do

ponto (e após, no horário da saída) e segundo quanto ao tempo

declarado na inicial, que parece ao Juízo exagerado em 20 min

diários à disposição do empregador. Lembrando que se a troca do

uniforme não for obrigatória na empresa, o tempo não poderá ser

considerado à disposição, nos termos do inciso VIII do § 2º do artigo

4º da CLT. E a prova de não estarem corretos os controles consta

inicialmente da manifestação de fl. 313 e seguintes:

utilizando argumentos relativos a intervalos e a horários registrados

e não pagos, bem como a horários não registrados e pagos, de

horas extras, o reclamante entende provar que os controles não

estão em conformidade com a realidade, inclusive por ser horário

que teria sido ajustado, mas beirando o "britânico".

Vejamos alguns dos fatos articulados pelo reclamante, a título de

exemplo:

a) às fls. 183 a 185 vemos que de outubro a dezembro de 2019 o

autor praticamente não trabalhou em sobrejornada;

b) às fls. 206 a 207 daquele ano foram pagas nos meses de

novembro e dezembro, respectivamente, 60 e 84 horas extras em

folha!

Desnecessários mais exemplos para tornar sem qualquer

credibilidade a prova documental das reclamadas. Inclusive,

conforme exposto no item a seguir, houve também inconsistências

quanto a pagamentos de intervalos e dias registrados, exatamente

conforme consta da manifestação do autor sobre documentos. E

mais: conforme o autor declarou, sua testemunha Paulo Ricardo

Rodrigues Alves confirmou que o sistema não funcionava em muitas

ocasiões, impedindo o registro do ponto. O que, aliás, constata-se

dos próprios documentos juntados, com várias ocasiões sem

registro. Frise-se, ainda, que não havia conferência dos espelhos do

ponto pela dificuldade de comunicação com a 1ª reclamada e seu

sistema e porque a empresa não apresentava aqueles documentos

na ocasião do pagamento, para a devida conferência.

Sobre o uniforme, o autor esclareceu que já comparecia ao trabalho

com calça e sapatão, apenas trocando a camisa e colocando o

agasalho. E que a reclamada não gostava que o vigilante andasse

uniformizado fora do trabalho, sendo certo que a camisa e o

agasalho possuem a logomarca da empresa e a identificação

consequente do trabalho realizado. A testemunha Paulo confirmou

tanto a impossibilidade de se chegar com todo o uniforme, quanto o

fato de no próprio trabalho ter que colocar o uniforme, verificar o

armamento e outras providências, antes de registrar o ponto e na

saída fazendo o contrário.

O preposto da 1ª reclamada deixou claro que além disso havia os

demais equipamentos a serem assumidos pelo vigilante, oriundos

do turno anterior, relacionados ao armamento/balística, razão pela

qual assumem 10min antes do horário e ficam até 10min após.

Nesse sentido, ficou confirmado o tempo que não consta do cartão-

ponto.

A testemunha da reclamada, Adilson Correa Mira, confirmou que o

autor trabalhava na Britânia de Araquari, mas que algumas vezes

cobriu faltas /folgas de colegas na Britânia de Pirabeiraba.

2.3. Examinando os controles de ponto do autor, não vê o Juízo

prejuízo para o reclamante pelo fato de não haver registro em vários

dias do contrato, posto que eram de trabalho normal e os dias

marcados demonstram que o autor seguia uma rotina.

De outro lado, examinando o ponto se constatam mais de 10

ocasiões em que o autor cobriu folgas, o que se credita ao seu

trabalho em Pirabeiraba, fugindo da rotina em Araquari. Não há

razão alguma para se concluir, dessa forma, que não foram

registradas todas as ocasiões em que o autor dobrou o turno,

exceto nos meses em que houve pagamento sem registro das

extras, o que tampouco implicou prejuízo para o reclamante.

Desse modo, as inconsistências do ponto geraram pagamentos de

extras ao reclamante, inexistindo prejuízo e, portanto, direito a ser

deferido.

Por outro lado, a prova foi favorável ao autor no tocante à chegada

antecipada do trabalho e saída também 10 minutos após o registro

de ponto. Inclusive, pelo relato do autor, o tempo preparatório antes

do registro do ponto era bem maior do que 10 minutos, porque tinha

que trocar camisa, colocar jaqueta e conferir todo o equipamento de

vigilância, inclusive relativo à balística/ao armamento.

Desse modo, justa a média de 10min à disposição do empregador

antes de bater o ponto e o mesmo tempo após a batida no final do

expediente, o que excede o limite do § 1º do artigo 58 da CLT e dá

direito ao reclamante de receber, nos dias trabalhados, 20min como

extras, com adicional de 50% e reflexos pleiteados na inicial,

observada quando for o caso a duração (e o valor) da hora noturna.

O adicional noturno e demais parcelas salariais integram a base de

cálculo das horas extras, à evidência.

Nada há a ser compensado, porque as horas extras pagas não

tiveram qualquer relação com a presente condenação."

A 1ª ré insurge-se em face dessa decisão.

Expõe que os cartões de ponto representam com veracidade a

jornada de trabalho do autor durante todo o contrato de trabalho.
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Ademais, também afirma que o próprio autor efetuava as anotações

da sua jornada.

Além disso, alega que os minutos destinados à troca de uniformes

são inverídicos e excessivos. Expõe que o tempo máximo

despendido nesse procedimento é de 5 minutos.

Outrossim, argumenta que o demandante poderia chegar ao

trabalho uniformizado e bastaria vestir a camisa da empresa para

início do labor.

Ao exame.

Em relação ao tempo utilizado e o procedimento para troca de

uniforme, o preposto da 1ª ré (empregadora) relatou que, além da

troca de uniforme, o vigilante deveria assumir os equipamentos

oriundos do turno anterior, relacionados ao armamento/balística.

Desse modo, informou que esses profissionais assumem 10

minutos antes do horário e ficam até 10 minutos após. Ademais,

ficou confirmado que esses períodos não constam dos cartões de

ponto juntados aos autos.

Portanto, as informações prestadas pelo próprio preposto da 1ª ré

refutam os argumentos apresentados nas razões recursais.

Em seu pedido subsidiário, pleiteia a 1ª ré o abatimento dos valores

pagos sob a mesma rubrica.

Com o objeto de evitar o enriquecimento sem causa do autor,

provejo parcialmente o recurso a fim de autorizar a dedução de

sobrejornada paga e reflexos que tenham relação com o tempo

despendido na troca de uniforme.

2.2 - RESPONSABILIDADE SUBSIDIÁRIA

A 1ª ré (Segurpro) pretende afastar a responsabilidade subsidiária

da 2ª ré (Britânia) pelo inadimplemento das obrigações trabalhistas.

Alega que a relação entre as rés é meramente comercial e o

estabelecimento da 2ª ré foi apenas o local de trabalho do

demandante. Outrossim, afirma que não há fundamento jurídico

para responsabilização subsidiária da 2ª ré.

Não lhe assiste razão.

Primeiro, não há legitimidade ativa na pretensão recursal, posto que

não postular, em nome próprio, direito alheio, ausente autorização

no ordenamento jurídico (CPC, art. 18).

Porém, ainda que outro o entendimento, a alegação da recorrente

quanto à impossibilidade de atribuir responsabilidade subsidiária à

2ª ré em face da existência de contrato de prestação de serviços

entre as demandadas, não merece ser acolhida. Com efeito, não se

questiona acerca da validade dos contratos firmados entre a

empregadora e a tomadora, sua natureza civil ou comercial. Tais

aspectos não elidem e tampouco inviabilizam a responsabilidade

subsidiária, notadamente para que haja efetivação plena dos

princípios constitucionais de proteção à dignidade da classe

trabalhadora e da valorização do trabalho humano.

A empresa tomadora de serviços de mão de obra deve tomar

medidas acautelatórias, sob pena de responsabilização subsidiária

pelas verbas pecuniárias não adimplidas pela prestadora dos

serviços. Se assim não for, de nada adiantará a Constituição

Federal estabelecer que a República Federativa do Brasil tem como

fundamento os valores sociais do trabalho e o respeito à

dignidade do trabalhador (art. 1º, IV), enfim, a valorização do

trabalho e a busca do pleno emprego (art. 170, caput e VIII).

Impende notar, ainda, que tanto no julgamento da ADPF 324 como

no RE 958.252 MG (tema 725) - ambos tratando de terceirização e

responsabilidade de tomador de serviço -, foi reconhecida a

possibilidade de terceirização dos serviços (atividades meio e

fim) e mantida a responsabilidade subsidiária de tomador(es) de

serviço. Neste último (e não foi diferente naquela) assentada a

seguinte tese jurídica (tema 725 do STF):

"É lícita a terceirização ou qualquer outra forma de divisão do

trabalho entre pessoas jurídicas distintas, independentemente do

ob je to  soc ia l  das  empresas  envo lv idas ,  mant ida  a

responsabilidade subsidiária da empresa contratante."

Aliás, de suma importância o contido na ementa do tema 725 do

STF sobre a extensão da responsabilidade de tomador de serviço:

"24. É aplicável às relações jurídicas preexistentes à Lei nº 13.429,

de 31 de março de 2017, a responsabilidade subsidiária da pessoa

jurídica contratante pelas obrigações trabalhistas não adimplidas

pela empresa prestadora de serviços, bem como a responsabilidade

pelo recolhimento das contribuições previdenciárias devidas por

esta (art. 31 da Lei n.º 8.212/93), mercê da necessidade de evitar o

vácuo normativo resultante da insubsistência da Súmula n.º 331 do

TST."

Portanto, à luz do decidido pelo STF na ADPF 324 e no RE 958.252

MG (tema 725), permanecem hígidos os itens IV e VI da súmula

331 do TST:

"IV - O inadimplemento das obrigações trabalhistas, por parte do

empregador, implica a responsabilidade subsidiária do tomador dos

serviços quanto àquelas obrigações, desde que haja participado da

relação processual e conste também do título executivo judicial.

[...]

VI - A responsabilidade subsidiária do tomador de serviços abrange

todas as verbas decorrentes da condenação referentes ao período

da prestação laboral."

Por conseguinte, considerando a prestação de serviços pela parte

autora em benefício da 2ª ré, incólume a sentença que reconheceu

a responsabilidade subsidiária da tomadora.

2.3 - JUSTIÇA GRATUITA

A 1ª ré insurge-se em face da decisão que concedeu os benefícios

da justiça gratuita ao autor. Aduz que esse não preencheu os
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requisitos necessários previstos no art. 790, §3º e 4º da CLT.

Expõe que não basta a simples juntada de declaração de

hipossuficiência para concessão dos referidos benefícios.

Sem razão.

O art. 790, §3º, da CLT estabelece que: "É facultado aos juízes,

órgãos julgadores e presidentes dos tribunais do trabalho de

qualquer instância conceder, a requerimento ou de ofício, o

benefício da justiça gratuita, inclusive quanto a traslados e

instrumentos, àqueles que perceberem salário igual ou inferior a

40% (quarenta por cento) do limite máximo dos benefícios do

Regime Geral de Previdência Social." (grifei)

No caso, o autor teve o seu contrato encerrado em 26-08-2020 e

seu último salário foi de R$ 1.258,97 (fl. 42, ID. c098df3), valor

inferior ao previsto no art. 790, §3º, da CLT. O autor não juntou aos

autos a sua CTPS, entretanto, na audiência de instrução, declarou o

seu atual salário, o qual é inferior ao estabelecido na referida norma

celetista.

Diante disso, comprovada a hipossuficiência do autor, nada há para

alterar na sentença guerreada.

2.4 - HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS SUCUMBENCIAIS

Postula a 1ª ré a retenção dos créditos do autor em virtude dos

honorários advocatícios sucumbenciais devidos à parte ré.

Ademais, também requer a minoração da verba em epígrafe

devidos à parte autora para 5% do valor da condenação.

Não lhe assiste razão.

Com o trânsito em julgado da decisão proferida pelo STF na ADI

5.766, cujos efeitos são vinculantes e "erga omnes", impõe-se a

manutenção do decidido.

Somente a expressão "desde que não tenha obtido em juízo, ainda

que em outro processo, créditos capazes de suportar a despesa",

constante no § 4º do art. 791-A da CLT, foi declarada

inconstitucional, fato a afastar a possibilidade de dedução dos

honorários dos créditos obtidos em juízo pela parte autora.

Além disso, em relação ao valor dos honorários advocatícios

sucumbenciais devidos pela 1ª ré, adequado manter o percentual

definido na origem (15%), à luz do constante no §2º do art. 791-A da

CLT, percentual igualmente definido a título de honorários

advocatícios sucumbenciais devidos pela parte autora.

Sentença hígida.

2.5 - JUROS E CORREÇÃO MONETÁRIA

O juízo de origem determinou que os juros e a correção monetária

serão calculados segundo os critérios vigentes na época da

liquidação da sentença.

A ré recorre. Argumenta que devem ser aplicados os critérios

vinculantes estabelecidos pelo STF na ADC 58 para atualização dos

valores devidos nos processos trabalhistas.

Desse modo, pretende a aplicação do IPCA-E na fase pré-judicial e

a SELIC na fase judicial. Assere que não há mais incidência de

juros legais, mesmo na fase pré-judicial.

Com razão, em parte.

Impõe-se adotar as diretrizes objeto de julgamentos (primitivo e

decorrentes de aclaratórios) das ADCs 58 e 59, e ADIs 5.867 e

6.021, na:

a) fase pré-judicial: IPCA-E e juros simples TRD ("caput" do art. 39

da Lei 8.177/1991);

b) fase judicial: a SELIC desde o dia do ajuizamento da ação.

Essa a compreensão da SDI-I do TST, em julgamento unânime

(PROCESSO Nº TST-Ag-E-Ag-AIRR-24283-94.2017.5.24.0003,

relator Ministro ALOYSIO CORRÊA DA VEIGA, julgado em

30.06.2022 e aresto publicado no DEJT de 19.08.2022), quanto ao

nelas (ADCs e ADIs) decidido pelo STF.

Aliás, na Rcl 49.545/RS de 04.03.2022, confirmando a liminar, o

Relator (ministro LUÍS ROBERTO BARROSO) disse que, na fase

pré-prejudicial, incidem IPCA-E e os juros simples (TRD) acima

mencionados, visto que, citando o ministro relator da ADC 58

(GILMAR MENDES):

"A impossibilidade de cumulação com qualquer outro índice foi

reconhecida apenas em relação à taxa SELIC, na fase judicial,

tendo em vista que esta já abrange juros e correção monetária, sob

pena de se incorrer em bis in idem" e "No voto condutor do julgado,

o Ministro Gilmar Mendes (relator), ao assinalar que, além do

indexador, devem ser aplicados na fase extrajudicial os juros legais

do art. 39, caput, da Lei 8.177/1991, asseverou que "a discussão

em torno do referido dispositivo dizia respeito à sua aplicação

analógica como disciplinadora da correção monetária, à míngua de

dispositivo legal específico trabalhista antes do art. 879, § 7º, da

CLT".

No mesmo sentido: Rcl 49.310/RS (ministro GILMAR MENDES),

Rcl 50.107/RS (ministra CÁRMEN LUCIA), Rcl 50.189/MG (ministro

ALEXANDRE DE MORAES), Rcl 49.508/PR (ministro LUÍS

ROBERTO BARROSO), Rcl 49.740/SP (ministra ROSA WEBER),

Rcl 50.117/RS (ministro NUNES MARQUES), Rcl 53.659/MG

(ministro RICARDO LEWANDOWSKI), Rcl 54.784 (ministro DIAS

TOFFOLI) e Rcl 55.525 (ministro EDSON FACHIN).

Esse entendimento uniforme da SDI-I do TST e do STF está em

sintonia com o § 3º do art. 489 do CPC, ou seja, a decisão deve ser

lida/aplicada/interpretada pela conjugação de todos os seus

elementos e não apenas pelo dispositivo.

Logo, ainda que a sentença não tenha determinado a inclusão de

juros mencionados na fase pré-judicial, a atualização dos débitos

trabalhistas é matéria de ordem pública, impondo-se o exame, de

ofício, e sua inclusão antes do trânsito em julgado (CPC, art. 485, §
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3º), o que não importa em julgamento "extra petita" nem

"reformatio in pejus", conforme precedentes que seguem:

"AGRAVO. RECURSO DE REVISTA INTERPOSTO NA VIGÊNCIA

DA LEI N.º 13.467/2017. CORREÇÃO MONETÁRIA. ÍNDICE

APLICÁVEL. TESE VINCULANTE FIXADA PELO SUPREMO

T R I B U N A L  F E D E R A L  ( A D C  5 8 ) .  F A S E  J U D I C I A L .

IMPOSSIBILIDADE DE CUMULAÇÃO DA TAXA SELIC, QUE

ABRANGE CORREÇÃO MONETÁRIA E JUROS, COM OS JUROS

MORATÓRIOS DE 1%. O Recurso de Revista interposto pela

autora foi provido para aplicação da tese vinculante do Supremo

Tribunal Federal fixada por ocasião do julgamento da ADC 58.

Nesse contexto, considerando que, na fase judicial, foi determinada

a aplicação da Taxa SELIC, a qual contempla não apenas a

correção monetária, mas também os juros, não merece acolhida a

pretensão recursal no sentido de que seriam devidos também os

juros de 1%, conforme deferidos na sentença, sob pena de

caracterização de inaceitável 'bis in idem' em ordem a implicar o

enriquecimento sem causa da parte autora. Sinale-se, também, que

a Suprema Corte já decidiu que 'juros de mora e correção

monetária possuem natureza de ordem pública, motivo pelo

qual podem ser modificados a qualquer tempo no processo,

não caracterizando 'reformatio in pejus' ou preclusão'. (STF-Rcl

48135 AgR, Relator Ministro Alexandre de Moraes, Primeira Turma,

DJe 27/8/2021). Agravo a que se nega provimento." (Ag-RR-

1000322-76.2016.5.02.0255, 1ª Turma, Relator: Ministro Amaury

Rodrigues Pinto Junior, DEJT 17/12/2021)

"[...] 4 - Conforme decidido pelo STF na Rcl 48135 AgR, quando

não for o caso de trânsito em julgado, a decisão do STF deve

ser aplicada em sua integralidade, não havendo reforma para

pior ou preclusão, uma vez que se trata de tese vinculante

firmada em matéria que possui natureza de ordem pública. [...].

8 - Anote-se que a decisão do STF decorre de julgamento

realizado em controle concentrado de constitucionalidade,

sendo, portanto, dotada de efeito vinculante e eficácia erga

omnes, em relação todos os órgãos do Poder Judiciário, bem

como a Administração Pública, em todas as suas esferas, que

ficam a ela vinculados nos casos submetidos à sua apreciação,

devendo proceder à estrita aplicação da tese jurídica fixada no

precedente, inclusive para a observância dos princípios da

segurança jurídica, da isonomia e da efetividade da tutela

jurisdicional, não havendo, por conseguinte, cogitar de

reformatio in pejus. 9 - O Ministro Gilmar Mendes destacou que a

aplicação do posicionamento firmado pelo TST na ArgInc-479-

60.2011.5.04.0231, acerca dos índices de correção monetária,

"equivaleria a determinar a aplicação do IPCA-E como índice de

correção monetária nas demandas trabalhistas, cumulado com juros

de mora de 1% ao mês, sem previsão legal para tanto". Assim, há

julgados das 1ª, 3ª, 4ª, 5ª e 8ª Turmas do TST admitindo o recurso

de revista por violação também ao art. 5º, II, da Constituição

Federal. 10 - Recurso de revista a que se dá provimento" (RRAg-

869-92.2019.5.17.0132, 6ª Turma, Relatora Ministra Katia

Magalhaes Arruda, DEJT 01/04/2022).

"[...] A decisão proferida pelo STF possui eficácia erga omnes e

efeito vinculante ao Poder Judiciário, devendo ser aplicada em

relação a todos os processos em curso. Com efeito, além do

mencionado efeito vinculante da decisão do STF (art. 102, § 2º, da

Constituição Federal), trata-se de matéria de ordem pública. A

aplicação de juros e correção monetária consiste em pedido

implícito, que pode ser analisado inclusive de ofício pelo

julgador (art. 322, § 1º, do CPC; Súmula 211 do TST e Súmula

254 do STF), pelo que não há de se conceber em julgamento

ultra ou extra petita ou em preclusão da matéria ou até mesmo

em reformatio in pejus. Agravo não provido" (Ag-AIRR-836-

05.2018.5.17.0014,8ª Turma, Relatora Ministra Delaide Alves

Miranda Arantes, DEJT 29/04/2022)

Diante do efeito vinculante e "erga omnes" do decidido nas ADCs

58 e 59, e ADIs 5.867 e 6.021, de rigor o cumprimento integral a

seus comandos (aplicação da tese jurídica do STF em controle

concentrado de constitucionalidade) e até para prevenir reclamação

constitucional junto à Suprema Corte ou ação rescisória (CPC, arts.

988, II e 966, V, respectivamente), notadamente para a observância

dos princípios da segurança jurídica, da isonomia e da entrega da

prestação de jurisdicional efetiva e eficiente (cooperação dos atores

processuais à aplicação da primazia da integral do mérito - CPC,

arts. 4º, 6º e 8º).

Isso posto, dou provimento parcial ao recurso da ré para determinar

a adoção das diretrizes definidas no julgamento das ADCs 58 e 59 e

ADIs 5.867 e 6.021 (fase pré-judicial com IPCA-E e juros simples

TRD - lei 8.177/1991, art. 39, "caput" - e fase judicial apenas com a

SELIC a contar do ajuizamento da ação).
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ACORDAM os membros da 3ª Turma do Tribunal Regional do

Trabalho da 12ª Região, por unanimidade, CONHECER DOS

RECURSOS. No mérito, por igual votação, NEGAR PROVIMENTO

AO RECURSO DO AUTOR. Sem divergência, DAR PROVIMENTO

PARCIAL AO RECURSO DA PRIMEIRA RÉ a fim de: a) autorizar a

dedução de sobrejornada paga e reflexos que tenham relação com

o tempo despendido na troca de uniforme; b) determinar a adoção

das diretrizes definidas no julgamento das ADCs 58 e 59 e ADIs

5.867 e 6.021 (fase pré-judicial com IPCA-E e juros simples TRD -

lei 8.177/1991, art. 39, "caput" - e fase judicial apenas com a SELIC

a contar do ajuizamento da ação). Custas inalteradas (de R$ 60,00,

calculadas sobre o valor provisório da condenação de R$ 3.000,00,

pela primeira ré). Intimem-se.

Participaram do julgamento realizado na sessão do dia 24 de abril

de 2024, sob a Presidência do Desembargador do Trabalho

Wanderley Godoy Junior, os Desembargadores do Trabalho José

Ernesto Manzi e Reinaldo Branco de Moraes. Presente o

Procurador do Trabalho Keilor Heverton Mignoni.

REINALDO BRANCO DE MORAES

Relator

FLORIANOPOLIS/SC, 29 de abril de 2024.

CAROLINE BEIRITH VIANNA

Servidor de Secretaria

Processo Nº ROT-0000955-92.2022.5.12.0004
Relator REINALDO BRANCO DE MORAES

RECORRENTE NELSON TRIBESS JUNIOR

ADVOGADO RAMON LUIS BIANCHI(OAB:
16341/SC)
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PATRIMONIAL S.A.

ADVOGADO NEWTON DORNELES SARATT(OAB:
19248/SC)

RECORRIDO NELSON TRIBESS JUNIOR

ADVOGADO RAMON LUIS BIANCHI(OAB:
16341/SC)
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Intimado(s)/Citado(s):

  - BRITANIA ELETRONICOS S.A.

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

PODER JUDICIÁRIO

JUSTIÇA DO TRABALHO

PROCESSO nº 0000955-92.2022.5.12.0004

RECORRENTE: NELSON TRIBESS JUNIOR, SEGURPRO

VIGILÂNCIA PATRIMONIAL S.A.

RECORRIDO: NELSON TRIBESS JUNIOR, SEGURPRO

V I G I L Â N C I A  P A T R I M O N I A L  S . A . ,  B R I T Â N I A

E L E T R O D O M É S T I C O S  S . A .

RELATOR: REINALDO BRANCO DE MORAES

ATUALIZAÇÃO DOS DÉBITOS TRABALHISTAS. DIRETRIZES

DEFINIDAS EM ADC (58 e 59) E ADI (5.867 e 6.021). 1. O STF,

reiteradamente, em reclamações constitucionais, tem assentado

que aos débitos trabalhistas - à exceção daqueles de entes públicos

-, na forma decidida no julgamento conjunto das ADCs 58 e 59, e

ADIs 5.867 e 6.021, incidem IPCA-E e juros simples TRD (Lei

8.177/1991, art. 39, "caput") na fase pré-judicial e a contar do

ajuizamento da ação (fase judicial) unicamente a SELIC. Nesse

sentido: Rcl 49.310/RS (ministro GILMAR MENDES), Rcl 50.107/RS

(ministra CÁRMEN LUCIA), Rcl 50.189/MG (ministro ALEXANDRE

DE MORAES), Rcl 49.508/PR e Rcl 49.545/RS (ministro LUÍS

ROBERTO BARROSO), Rcl 49.740/SP (ministra ROSA WEBER),
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Rcl 50.117/RS (ministro NUNES MARQUES), Rcl 53.659/MG

(ministro RICARDO LEWANDOWSKI), Rcl 54.784 (ministro DIAS

TOFFOLI) e Rcl 55.525 (ministro EDSON FACHIN). Essa também a

compreensão da SDI-I do TST, em julgamento unânime

(PROCESSO Nº TST-Ag-E-Ag-AIRR-24283-94.2017.5.24.0003,

relator Ministro ALOYSIO CORRÊA DA VEIGA, julgado em

30.06.2022 e aresto publicado no DEJT de 19.08.2022). 2. Diante

do efeito vinculante e "erga omnes" do decidido nas ADCs 58 e 59,

e ADIs 5.867 e 6.021, de rigor o cumprimento integral a seus

comandos (aplicação da tese jurídica do STF em controle

concentrado de constitucionalidade) e até para prevenir reclamação

constitucional junto à Suprema Corte ou ação rescisória (CPC, arts.

988, II e 966, V, respectivamente), notadamente para a observância

dos princípios da segurança jurídica, da isonomia e da entrega da

prestação de jurisdicional efetiva e eficiente (cooperação dos atores

processuais à aplicação da primazia da integral do mérito - CPC,

arts. 4º, 6º e 8º).

VISTOS, relatados e discutidos estes RECURSOS ORDINÁRIOS

provenientes da 1ª Vara do Trabalho de Joinville, SC, sendo

recorrentes 1. NELSON TRIBESS JUNIOR / 2. SEGURPRO

VIGILÂNCIA PATRIMONIAL S.A. e recorridos 1. NELSON

TRIBESS JUNIOR / 2.SEGURPRO VIGILÂNCIA PATRIMONIAL

S.A. / 3. BRITÂNIA ELETRODOMÉSTICOS S.A..

Inconformados com a sentença (ID. fa573a2) que julgou

parcialmente procedentes os pedidos, recorrem o autor e a ré.

Contrarrazões ofertadas (IDs. 7c4230a e 0122d7b).

Esta ação foi proposta contra 3 rés. O autor aditou a petição inicial

para excluir a segunda demandada e retificou a razão social da

última ré. Indicado no relatório e "PRELIMINARMENTE - I" da

sentença: 1ª ré - SEGURPRO VIGILÂNCIA PATRIMONIAL S.A.; 2ª

ré - BRITÂNIA ELETRODOMÉSTICOS S.A..

V O T O

JUÍZO DE ADMISSIBILIDADE

Superados os pressupostos legais de admissibilidade, conheço dos

recursos e das contrarrazões.

JUÍZO DE MÉRITO

1 - RECURSO ORDINÁRIO DO AUTOR

1.1 - HORAS EXTRAS. JORNADA 12 X 36

O autor pleiteia a reforma da sentença que declarou a validade da

jornada de trabalho de 12 x 36. Alega que a prestação de horas

extras habituais descaracteriza o acordo de compensação de

jornada e o banco de horas.

Sem razão.

No que se refere à alegada habitualidade na prestação das

suplementares, destaco haver previsão na CLT, em seu art. 59-B,

parágrafo único:

"A prestação de horas extras habituais não descaracteriza o acordo

de compensação de jornada e o banco de horas".

Afora a previsão legal, estabelece a cláusula 38, § 6º, da CCT

2019/2020 (fl. 239, ID. 211bb3e):

"A prestação de horas extras habituais, inclusive trabalho em dias

de folga, não descaracteriza o acordo de compensação de jornada

e o banco de horas".

Além disso, o autor também afirma que os registros de entrada e

saída eram quase britânicos, com variações de poucos minutos.

Diversamente do alegado pelo autor, as variações de poucos

minutos nos cartões de ponto, por si só, não acarretam a sua

invalidade. A súmula 338, III, do TST requer a uniformidade desses

cartões de ponto para afastar a sua validade.

Desse modo, nego provimento.

1.2 - FERIADOS E DOMINGOS LABORADOS

Pretende o autor o pagamento em dobro dos feriados e domingos

laborados em razão da invalidade da jornada de trabalho de 12 x

36. Entretanto, a pretensão não foi acolhida neste voto sendo

mantida a validade da jornada de 12 x 36.

Nessa senda, desprovejo o recurso.

1.3 - INTERVALO INTRAJORNADA

O juízo de origem assim decidiu acerca da supressão do intervalo

intrajornada:

"Diz também o reclamante que o intervalo intrajornada não era pago

e era indenizado a menor pela reclamada pela não inclusão do

adicional noturno e de periculosidade na base de cálculo.

Diz a reclamada que o intervalo do autor era de 1 hora, mas que

quando não o gozou integralmente recebeu corretamente o

pagamento em folha, conforme autorizam os instrumentos coletivos

e sob o tí tulo "INT REF NÃO CONCEDIDO/ADICIONAL

INTRAJORNADA".

De fato, a previsão convencional é de pagamento do intervalo

quanto não gozado, sendo do reclamante o ônus de provar os fatos

constitutivos de seu direito, vale dizer, as diferenças quanto ao que

lhe foi pago, pois os comprovantes de pagamento de fls. 194 e

seguintes comprovam que durante todo o contrato o intervalo foi

pago sob título específico, sendo de se observar que o autor

começou a trabalhar em 16 de abril de 2019 e o fechamento da

folha da reclamada compreende o período do dia 16 de um mês até

o dia 15 do seguinte, de modo que o pagamento primeiro ocorreu

na folha de maio.

O reclamante não demonstrou diferenças de valores pagos e nos

exemplos que cita em sua manifestação sobre documentos
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contempla situações em que a reclamada pagou mais intervalos do

que os relativos aos dias registrados, o que se de um lado indica

que o ponto não é verossímil (ratificando as conclusões do item 3),

de outro que o autor recebeu supostamente a maior o direito aqui

pretendido.

Rejeito."

O autor requer a modificação do decidido para a condenação da ré

no pagamento de 1 hora diária a título de intervalo intrajornada.

Argumenta que apontou diferenças no pagamento do intervalo

intrajornada na manifestação aos documentos juntados com a

contestação. Outrossim, nas razões do recurso, indica os meses de

abril de 2019, setembro de 2019 e abril de 2020 como períodos em

que ocorreu o pagamento inferior do referido intervalo.

Analiso.

Em relação ao mês de setembro de 2019, afirma o autor que foram

pagas 21 horas de intervalo intrajornada, mas laborados apenas 15

dias. Em abril de 2020, também ocorreu o pagamento superior de

horas referentes ao intervalo intrajornada (17) em comparação com

os dias trabalhados (8). Portanto, nos referidos meses, não houve o

pagamento inferior apontado pelo autor, mas superior.

Outrossim, em relação ao mês de abril de 2019, conforme

expressamente fundamento em sentença, o pagamento das horas

extras decorrentes da supressão do intervalo intrajornada ocorreu

na ficha financeira de maio de 2019 (fl. 200, ID. a80d75b).

Analisando a respectiva ficha, verifico que não houve pagamento

inferior da parcela intervalo intrajornada.

Logo, o autor não se desincumbiu do ônus de comprovar o fato

constitutivo do seu direito (CLT, art. 818, I).

Sentença incólume.

1.4 - ADICIONAL NOTURNO

Postula o autor o pagamento de diferenças no pagamento do

adicional noturno. Com o objetivo de comprovar a sua alegação,

indica, por amostragem, os meses de maio e junho de 2019.

Todavia, nos referidos períodos, o próprio autor não indica o

pagamento inferior do adicional noturno, mas superior. Desse modo,

indevido o pagamento das diferenças pleiteadas.

Nego provimento.

2 - RECURSO ORDINÁRIO DA 1ª RÉ (SEGURPRO)

2.1 - VALIDADE DOS CARTÕES DE PONTO. HORAS EXTRAS.

TROCA DE UNIFORME

O juízo de primeiro grau assim decidiu acerca da validade dos

cartões de ponto e horas extras em razão da troca de uniforme:

"2.2. Quanto à troca de uniforme e à invalidade do ponto, a prova é

do autor, primeiro quanto a ocorrer a troca antes da marcação do

ponto (e após, no horário da saída) e segundo quanto ao tempo

declarado na inicial, que parece ao Juízo exagerado em 20 min

diários à disposição do empregador. Lembrando que se a troca do

uniforme não for obrigatória na empresa, o tempo não poderá ser

considerado à disposição, nos termos do inciso VIII do § 2º do artigo

4º da CLT. E a prova de não estarem corretos os controles consta

inicialmente da manifestação de fl. 313 e seguintes:

utilizando argumentos relativos a intervalos e a horários registrados

e não pagos, bem como a horários não registrados e pagos, de

horas extras, o reclamante entende provar que os controles não

estão em conformidade com a realidade, inclusive por ser horário

que teria sido ajustado, mas beirando o "britânico".

Vejamos alguns dos fatos articulados pelo reclamante, a título de

exemplo:

a) às fls. 183 a 185 vemos que de outubro a dezembro de 2019 o

autor praticamente não trabalhou em sobrejornada;

b) às fls. 206 a 207 daquele ano foram pagas nos meses de

novembro e dezembro, respectivamente, 60 e 84 horas extras em

folha!

Desnecessários mais exemplos para tornar sem qualquer

credibilidade a prova documental das reclamadas. Inclusive,

conforme exposto no item a seguir, houve também inconsistências

quanto a pagamentos de intervalos e dias registrados, exatamente

conforme consta da manifestação do autor sobre documentos. E

mais: conforme o autor declarou, sua testemunha Paulo Ricardo

Rodrigues Alves confirmou que o sistema não funcionava em muitas

ocasiões, impedindo o registro do ponto. O que, aliás, constata-se

dos próprios documentos juntados, com várias ocasiões sem

registro. Frise-se, ainda, que não havia conferência dos espelhos do

ponto pela dificuldade de comunicação com a 1ª reclamada e seu

sistema e porque a empresa não apresentava aqueles documentos

na ocasião do pagamento, para a devida conferência.

Sobre o uniforme, o autor esclareceu que já comparecia ao trabalho

com calça e sapatão, apenas trocando a camisa e colocando o

agasalho. E que a reclamada não gostava que o vigilante andasse

uniformizado fora do trabalho, sendo certo que a camisa e o

agasalho possuem a logomarca da empresa e a identificação

consequente do trabalho realizado. A testemunha Paulo confirmou

tanto a impossibilidade de se chegar com todo o uniforme, quanto o

fato de no próprio trabalho ter que colocar o uniforme, verificar o

armamento e outras providências, antes de registrar o ponto e na

saída fazendo o contrário.

O preposto da 1ª reclamada deixou claro que além disso havia os

demais equipamentos a serem assumidos pelo vigilante, oriundos

do turno anterior, relacionados ao armamento/balística, razão pela

qual assumem 10min antes do horário e ficam até 10min após.

Nesse sentido, ficou confirmado o tempo que não consta do cartão-

ponto.
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A testemunha da reclamada, Adilson Correa Mira, confirmou que o

autor trabalhava na Britânia de Araquari, mas que algumas vezes

cobriu faltas /folgas de colegas na Britânia de Pirabeiraba.

2.3. Examinando os controles de ponto do autor, não vê o Juízo

prejuízo para o reclamante pelo fato de não haver registro em vários

dias do contrato, posto que eram de trabalho normal e os dias

marcados demonstram que o autor seguia uma rotina.

De outro lado, examinando o ponto se constatam mais de 10

ocasiões em que o autor cobriu folgas, o que se credita ao seu

trabalho em Pirabeiraba, fugindo da rotina em Araquari. Não há

razão alguma para se concluir, dessa forma, que não foram

registradas todas as ocasiões em que o autor dobrou o turno,

exceto nos meses em que houve pagamento sem registro das

extras, o que tampouco implicou prejuízo para o reclamante.

Desse modo, as inconsistências do ponto geraram pagamentos de

extras ao reclamante, inexistindo prejuízo e, portanto, direito a ser

deferido.

Por outro lado, a prova foi favorável ao autor no tocante à chegada

antecipada do trabalho e saída também 10 minutos após o registro

de ponto. Inclusive, pelo relato do autor, o tempo preparatório antes

do registro do ponto era bem maior do que 10 minutos, porque tinha

que trocar camisa, colocar jaqueta e conferir todo o equipamento de

vigilância, inclusive relativo à balística/ao armamento.

Desse modo, justa a média de 10min à disposição do empregador

antes de bater o ponto e o mesmo tempo após a batida no final do

expediente, o que excede o limite do § 1º do artigo 58 da CLT e dá

direito ao reclamante de receber, nos dias trabalhados, 20min como

extras, com adicional de 50% e reflexos pleiteados na inicial,

observada quando for o caso a duração (e o valor) da hora noturna.

O adicional noturno e demais parcelas salariais integram a base de

cálculo das horas extras, à evidência.

Nada há a ser compensado, porque as horas extras pagas não

tiveram qualquer relação com a presente condenação."

A 1ª ré insurge-se em face dessa decisão.

Expõe que os cartões de ponto representam com veracidade a

jornada de trabalho do autor durante todo o contrato de trabalho.

Ademais, também afirma que o próprio autor efetuava as anotações

da sua jornada.

Além disso, alega que os minutos destinados à troca de uniformes

são inverídicos e excessivos. Expõe que o tempo máximo

despendido nesse procedimento é de 5 minutos.

Outrossim, argumenta que o demandante poderia chegar ao

trabalho uniformizado e bastaria vestir a camisa da empresa para

início do labor.

Ao exame.

Em relação ao tempo utilizado e o procedimento para troca de

uniforme, o preposto da 1ª ré (empregadora) relatou que, além da

troca de uniforme, o vigilante deveria assumir os equipamentos

oriundos do turno anterior, relacionados ao armamento/balística.

Desse modo, informou que esses profissionais assumem 10

minutos antes do horário e ficam até 10 minutos após. Ademais,

ficou confirmado que esses períodos não constam dos cartões de

ponto juntados aos autos.

Portanto, as informações prestadas pelo próprio preposto da 1ª ré

refutam os argumentos apresentados nas razões recursais.

Em seu pedido subsidiário, pleiteia a 1ª ré o abatimento dos valores

pagos sob a mesma rubrica.

Com o objeto de evitar o enriquecimento sem causa do autor,

provejo parcialmente o recurso a fim de autorizar a dedução de

sobrejornada paga e reflexos que tenham relação com o tempo

despendido na troca de uniforme.

2.2 - RESPONSABILIDADE SUBSIDIÁRIA

A 1ª ré (Segurpro) pretende afastar a responsabilidade subsidiária

da 2ª ré (Britânia) pelo inadimplemento das obrigações trabalhistas.

Alega que a relação entre as rés é meramente comercial e o

estabelecimento da 2ª ré foi apenas o local de trabalho do

demandante. Outrossim, afirma que não há fundamento jurídico

para responsabilização subsidiária da 2ª ré.

Não lhe assiste razão.

Primeiro, não há legitimidade ativa na pretensão recursal, posto que

não postular, em nome próprio, direito alheio, ausente autorização

no ordenamento jurídico (CPC, art. 18).

Porém, ainda que outro o entendimento, a alegação da recorrente

quanto à impossibilidade de atribuir responsabilidade subsidiária à

2ª ré em face da existência de contrato de prestação de serviços

entre as demandadas, não merece ser acolhida. Com efeito, não se

questiona acerca da validade dos contratos firmados entre a

empregadora e a tomadora, sua natureza civil ou comercial. Tais

aspectos não elidem e tampouco inviabilizam a responsabilidade

subsidiária, notadamente para que haja efetivação plena dos

princípios constitucionais de proteção à dignidade da classe

trabalhadora e da valorização do trabalho humano.

A empresa tomadora de serviços de mão de obra deve tomar

medidas acautelatórias, sob pena de responsabilização subsidiária

pelas verbas pecuniárias não adimplidas pela prestadora dos

serviços. Se assim não for, de nada adiantará a Constituição

Federal estabelecer que a República Federativa do Brasil tem como

fundamento os valores sociais do trabalho e o respeito à

dignidade do trabalhador (art. 1º, IV), enfim, a valorização do

trabalho e a busca do pleno emprego (art. 170, caput e VIII).

Impende notar, ainda, que tanto no julgamento da ADPF 324 como

no RE 958.252 MG (tema 725) - ambos tratando de terceirização e
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responsabilidade de tomador de serviço -, foi reconhecida a

possibilidade de terceirização dos serviços (atividades meio e

fim) e mantida a responsabilidade subsidiária de tomador(es) de

serviço. Neste último (e não foi diferente naquela) assentada a

seguinte tese jurídica (tema 725 do STF):

"É lícita a terceirização ou qualquer outra forma de divisão do

trabalho entre pessoas jurídicas distintas, independentemente do

ob je to  soc ia l  das  empresas  envo lv idas ,  mant ida  a

responsabilidade subsidiária da empresa contratante."

Aliás, de suma importância o contido na ementa do tema 725 do

STF sobre a extensão da responsabilidade de tomador de serviço:

"24. É aplicável às relações jurídicas preexistentes à Lei nº 13.429,

de 31 de março de 2017, a responsabilidade subsidiária da pessoa

jurídica contratante pelas obrigações trabalhistas não adimplidas

pela empresa prestadora de serviços, bem como a responsabilidade

pelo recolhimento das contribuições previdenciárias devidas por

esta (art. 31 da Lei n.º 8.212/93), mercê da necessidade de evitar o

vácuo normativo resultante da insubsistência da Súmula n.º 331 do

TST."

Portanto, à luz do decidido pelo STF na ADPF 324 e no RE 958.252

MG (tema 725), permanecem hígidos os itens IV e VI da súmula

331 do TST:

"IV - O inadimplemento das obrigações trabalhistas, por parte do

empregador, implica a responsabilidade subsidiária do tomador dos

serviços quanto àquelas obrigações, desde que haja participado da

relação processual e conste também do título executivo judicial.

[...]

VI - A responsabilidade subsidiária do tomador de serviços abrange

todas as verbas decorrentes da condenação referentes ao período

da prestação laboral."

Por conseguinte, considerando a prestação de serviços pela parte

autora em benefício da 2ª ré, incólume a sentença que reconheceu

a responsabilidade subsidiária da tomadora.

2.3 - JUSTIÇA GRATUITA

A 1ª ré insurge-se em face da decisão que concedeu os benefícios

da justiça gratuita ao autor. Aduz que esse não preencheu os

requisitos necessários previstos no art. 790, §3º e 4º da CLT.

Expõe que não basta a simples juntada de declaração de

hipossuficiência para concessão dos referidos benefícios.

Sem razão.

O art. 790, §3º, da CLT estabelece que: "É facultado aos juízes,

órgãos julgadores e presidentes dos tribunais do trabalho de

qualquer instância conceder, a requerimento ou de ofício, o

benefício da justiça gratuita, inclusive quanto a traslados e

instrumentos, àqueles que perceberem salário igual ou inferior a

40% (quarenta por cento) do limite máximo dos benefícios do

Regime Geral de Previdência Social." (grifei)

No caso, o autor teve o seu contrato encerrado em 26-08-2020 e

seu último salário foi de R$ 1.258,97 (fl. 42, ID. c098df3), valor

inferior ao previsto no art. 790, §3º, da CLT. O autor não juntou aos

autos a sua CTPS, entretanto, na audiência de instrução, declarou o

seu atual salário, o qual é inferior ao estabelecido na referida norma

celetista.

Diante disso, comprovada a hipossuficiência do autor, nada há para

alterar na sentença guerreada.

2.4 - HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS SUCUMBENCIAIS

Postula a 1ª ré a retenção dos créditos do autor em virtude dos

honorários advocatícios sucumbenciais devidos à parte ré.

Ademais, também requer a minoração da verba em epígrafe

devidos à parte autora para 5% do valor da condenação.

Não lhe assiste razão.

Com o trânsito em julgado da decisão proferida pelo STF na ADI

5.766, cujos efeitos são vinculantes e "erga omnes", impõe-se a

manutenção do decidido.

Somente a expressão "desde que não tenha obtido em juízo, ainda

que em outro processo, créditos capazes de suportar a despesa",

constante no § 4º do art. 791-A da CLT, foi declarada

inconstitucional, fato a afastar a possibilidade de dedução dos

honorários dos créditos obtidos em juízo pela parte autora.

Além disso, em relação ao valor dos honorários advocatícios

sucumbenciais devidos pela 1ª ré, adequado manter o percentual

definido na origem (15%), à luz do constante no §2º do art. 791-A da

CLT, percentual igualmente definido a título de honorários

advocatícios sucumbenciais devidos pela parte autora.

Sentença hígida.

2.5 - JUROS E CORREÇÃO MONETÁRIA

O juízo de origem determinou que os juros e a correção monetária

serão calculados segundo os critérios vigentes na época da

liquidação da sentença.

A ré recorre. Argumenta que devem ser aplicados os critérios

vinculantes estabelecidos pelo STF na ADC 58 para atualização dos

valores devidos nos processos trabalhistas.

Desse modo, pretende a aplicação do IPCA-E na fase pré-judicial e

a SELIC na fase judicial. Assere que não há mais incidência de

juros legais, mesmo na fase pré-judicial.

Com razão, em parte.

Impõe-se adotar as diretrizes objeto de julgamentos (primitivo e

decorrentes de aclaratórios) das ADCs 58 e 59, e ADIs 5.867 e

6.021, na:

a) fase pré-judicial: IPCA-E e juros simples TRD ("caput" do art. 39

da Lei 8.177/1991);

b) fase judicial: a SELIC desde o dia do ajuizamento da ação.
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Essa a compreensão da SDI-I do TST, em julgamento unânime

(PROCESSO Nº TST-Ag-E-Ag-AIRR-24283-94.2017.5.24.0003,

relator Ministro ALOYSIO CORRÊA DA VEIGA, julgado em

30.06.2022 e aresto publicado no DEJT de 19.08.2022), quanto ao

nelas (ADCs e ADIs) decidido pelo STF.

Aliás, na Rcl 49.545/RS de 04.03.2022, confirmando a liminar, o

Relator (ministro LUÍS ROBERTO BARROSO) disse que, na fase

pré-prejudicial, incidem IPCA-E e os juros simples (TRD) acima

mencionados, visto que, citando o ministro relator da ADC 58

(GILMAR MENDES):

"A impossibilidade de cumulação com qualquer outro índice foi

reconhecida apenas em relação à taxa SELIC, na fase judicial,

tendo em vista que esta já abrange juros e correção monetária, sob

pena de se incorrer em bis in idem" e "No voto condutor do julgado,

o Ministro Gilmar Mendes (relator), ao assinalar que, além do

indexador, devem ser aplicados na fase extrajudicial os juros legais

do art. 39, caput, da Lei 8.177/1991, asseverou que "a discussão

em torno do referido dispositivo dizia respeito à sua aplicação

analógica como disciplinadora da correção monetária, à míngua de

dispositivo legal específico trabalhista antes do art. 879, § 7º, da

CLT".

No mesmo sentido: Rcl 49.310/RS (ministro GILMAR MENDES),

Rcl 50.107/RS (ministra CÁRMEN LUCIA), Rcl 50.189/MG (ministro

ALEXANDRE DE MORAES), Rcl 49.508/PR (ministro LUÍS

ROBERTO BARROSO), Rcl 49.740/SP (ministra ROSA WEBER),

Rcl 50.117/RS (ministro NUNES MARQUES), Rcl 53.659/MG

(ministro RICARDO LEWANDOWSKI), Rcl 54.784 (ministro DIAS

TOFFOLI) e Rcl 55.525 (ministro EDSON FACHIN).

Esse entendimento uniforme da SDI-I do TST e do STF está em

sintonia com o § 3º do art. 489 do CPC, ou seja, a decisão deve ser

lida/aplicada/interpretada pela conjugação de todos os seus

elementos e não apenas pelo dispositivo.

Logo, ainda que a sentença não tenha determinado a inclusão de

juros mencionados na fase pré-judicial, a atualização dos débitos

trabalhistas é matéria de ordem pública, impondo-se o exame, de

ofício, e sua inclusão antes do trânsito em julgado (CPC, art. 485, §

3º), o que não importa em julgamento "extra petita" nem

"reformatio in pejus", conforme precedentes que seguem:

"AGRAVO. RECURSO DE REVISTA INTERPOSTO NA VIGÊNCIA

DA LEI N.º 13.467/2017. CORREÇÃO MONETÁRIA. ÍNDICE

APLICÁVEL. TESE VINCULANTE FIXADA PELO SUPREMO

T R I B U N A L  F E D E R A L  ( A D C  5 8 ) .  F A S E  J U D I C I A L .

IMPOSSIBILIDADE DE CUMULAÇÃO DA TAXA SELIC, QUE

ABRANGE CORREÇÃO MONETÁRIA E JUROS, COM OS JUROS

MORATÓRIOS DE 1%. O Recurso de Revista interposto pela

autora foi provido para aplicação da tese vinculante do Supremo

Tribunal Federal fixada por ocasião do julgamento da ADC 58.

Nesse contexto, considerando que, na fase judicial, foi determinada

a aplicação da Taxa SELIC, a qual contempla não apenas a

correção monetária, mas também os juros, não merece acolhida a

pretensão recursal no sentido de que seriam devidos também os

juros de 1%, conforme deferidos na sentença, sob pena de

caracterização de inaceitável 'bis in idem' em ordem a implicar o

enriquecimento sem causa da parte autora. Sinale-se, também, que

a Suprema Corte já decidiu que 'juros de mora e correção

monetária possuem natureza de ordem pública, motivo pelo

qual podem ser modificados a qualquer tempo no processo,

não caracterizando 'reformatio in pejus' ou preclusão'. (STF-Rcl

48135 AgR, Relator Ministro Alexandre de Moraes, Primeira Turma,

DJe 27/8/2021). Agravo a que se nega provimento." (Ag-RR-

1000322-76.2016.5.02.0255, 1ª Turma, Relator: Ministro Amaury

Rodrigues Pinto Junior, DEJT 17/12/2021)

"[...] 4 - Conforme decidido pelo STF na Rcl 48135 AgR, quando

não for o caso de trânsito em julgado, a decisão do STF deve

ser aplicada em sua integralidade, não havendo reforma para

pior ou preclusão, uma vez que se trata de tese vinculante

firmada em matéria que possui natureza de ordem pública. [...].

8 - Anote-se que a decisão do STF decorre de julgamento

realizado em controle concentrado de constitucionalidade,

sendo, portanto, dotada de efeito vinculante e eficácia erga

omnes, em relação todos os órgãos do Poder Judiciário, bem

como a Administração Pública, em todas as suas esferas, que

ficam a ela vinculados nos casos submetidos à sua apreciação,

devendo proceder à estrita aplicação da tese jurídica fixada no

precedente, inclusive para a observância dos princípios da

segurança jurídica, da isonomia e da efetividade da tutela

jurisdicional, não havendo, por conseguinte, cogitar de

reformatio in pejus. 9 - O Ministro Gilmar Mendes destacou que a

aplicação do posicionamento firmado pelo TST na ArgInc-479-

60.2011.5.04.0231, acerca dos índices de correção monetária,

"equivaleria a determinar a aplicação do IPCA-E como índice de

correção monetária nas demandas trabalhistas, cumulado com juros

de mora de 1% ao mês, sem previsão legal para tanto". Assim, há

julgados das 1ª, 3ª, 4ª, 5ª e 8ª Turmas do TST admitindo o recurso

de revista por violação também ao art. 5º, II, da Constituição

Federal. 10 - Recurso de revista a que se dá provimento" (RRAg-

869-92.2019.5.17.0132, 6ª Turma, Relatora Ministra Katia

Magalhaes Arruda, DEJT 01/04/2022).

"[...] A decisão proferida pelo STF possui eficácia erga omnes e

efeito vinculante ao Poder Judiciário, devendo ser aplicada em

relação a todos os processos em curso. Com efeito, além do

mencionado efeito vinculante da decisão do STF (art. 102, § 2º, da
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Constituição Federal), trata-se de matéria de ordem pública. A

aplicação de juros e correção monetária consiste em pedido

implícito, que pode ser analisado inclusive de ofício pelo

julgador (art. 322, § 1º, do CPC; Súmula 211 do TST e Súmula

254 do STF), pelo que não há de se conceber em julgamento

ultra ou extra petita ou em preclusão da matéria ou até mesmo

em reformatio in pejus. Agravo não provido" (Ag-AIRR-836-

05.2018.5.17.0014,8ª Turma, Relatora Ministra Delaide Alves

Miranda Arantes, DEJT 29/04/2022)

Diante do efeito vinculante e "erga omnes" do decidido nas ADCs

58 e 59, e ADIs 5.867 e 6.021, de rigor o cumprimento integral a

seus comandos (aplicação da tese jurídica do STF em controle

concentrado de constitucionalidade) e até para prevenir reclamação

constitucional junto à Suprema Corte ou ação rescisória (CPC, arts.

988, II e 966, V, respectivamente), notadamente para a observância

dos princípios da segurança jurídica, da isonomia e da entrega da

prestação de jurisdicional efetiva e eficiente (cooperação dos atores

processuais à aplicação da primazia da integral do mérito - CPC,

arts. 4º, 6º e 8º).

Isso posto, dou provimento parcial ao recurso da ré para determinar

a adoção das diretrizes definidas no julgamento das ADCs 58 e 59 e

ADIs 5.867 e 6.021 (fase pré-judicial com IPCA-E e juros simples

TRD - lei 8.177/1991, art. 39, "caput" - e fase judicial apenas com a

SELIC a contar do ajuizamento da ação).

ACORDAM os membros da 3ª Turma do Tribunal Regional do

Trabalho da 12ª Região, por unanimidade, CONHECER DOS

RECURSOS. No mérito, por igual votação, NEGAR PROVIMENTO

AO RECURSO DO AUTOR. Sem divergência, DAR PROVIMENTO

PARCIAL AO RECURSO DA PRIMEIRA RÉ a fim de: a) autorizar a

dedução de sobrejornada paga e reflexos que tenham relação com

o tempo despendido na troca de uniforme; b) determinar a adoção

das diretrizes definidas no julgamento das ADCs 58 e 59 e ADIs

5.867 e 6.021 (fase pré-judicial com IPCA-E e juros simples TRD -

lei 8.177/1991, art. 39, "caput" - e fase judicial apenas com a SELIC

a contar do ajuizamento da ação). Custas inalteradas (de R$ 60,00,

calculadas sobre o valor provisório da condenação de R$ 3.000,00,

pela primeira ré). Intimem-se.

Participaram do julgamento realizado na sessão do dia 24 de abril

de 2024, sob a Presidência do Desembargador do Trabalho

Wanderley Godoy Junior, os Desembargadores do Trabalho José

Ernesto Manzi e Reinaldo Branco de Moraes. Presente o

Procurador do Trabalho Keilor Heverton Mignoni.

REINALDO BRANCO DE MORAES

Relator

FLORIANOPOLIS/SC, 29 de abril de 2024.

CAROLINE BEIRITH VIANNA

Servidor de Secretaria

Processo Nº ROT-0000243-41.2023.5.12.0013
Relator REINALDO BRANCO DE MORAES

RECORRENTE SIND T E R C D P S L V C R O M O
CATARINENSE

ADVOGADO INGRA CARINA ARGENTA(OAB:
48471/SC)

ADVOGADO SUSAN MARA ZILLI(OAB: 5517/SC)

RECORRIDO BORTOLI, ARGENTA & CIA.LTDA.

ADVOGADO ALFREDO ALEXANDRE DE M.
COUTINHO(OAB: 1928/SC)

ADVOGADO LAURO FELIPE RAIZER(OAB:
52986/SC)

ADVOGADO ANDREA DA ROCHA
COUTINHO(OAB: 17703/SC)

ADVOGADO ALAM MAFRA(OAB: 30316/SC)

ADVOGADO CAROLINE CARLESSO(OAB:
16552/SC)

CUSTOS LEGIS MINISTÉRIO PÚBLICO DO
TRABALHO
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Intimado(s)/Citado(s):

  - SIND T E R C D P S L V C R O M O CATARINENSE

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

PODER JUDICIÁRIO

JUSTIÇA DO TRABALHO

PROCESSO nº 0000243-41.2023.5.12.0013

RECORRENTE: SIND T E R C D P S L V C R O M O

CATARINENSE

RECORRIDO: BORTOLI, ARGENTA & CIA.LTDA.

RELATOR: REINALDO BRANCO DE MORAES

AÇÃO CIVIL PÚBLICA CUMULADA COM CUMPRIMENTO DE

CCT PROPOSTA POR SINDICATO. BUSCA DE DIREITO

PRÓPRIO .  INCABIMENTO.  FALTA DE  INTERESSE

PROCESSUAL (ADEQUAÇÃO) E DE PRESSUPOSTO

PROCESSUAL. Buscando o sindicato-autor direito próprio

consistente em condenação patronal no cumprimento de cláusulas

de instrumentos coletivos e indenização por danos morais

decorrentes do descumprimento das mesmas cláusulas, não há

interesse processual (modalidade adequação - CPC, art. 485, VI)

à utilização da ação civil pública e sua cumulação com pretensões

cujo titular do direito material é o sindicato da categoria profissional.

Ainda, a pretensão do sindicato-autor em afastar os ônus

sucumbenciais na obtenção de direito próprio inviabilizada dita

acumulação porque ao dissídio individual aplicam-se as disposições

da CLT (arts. 789 e 791-A) e à ação coletiva as diretrizes da LACP

(art. 18) e CDC (art. 87). Por isso, o processo deve ser extinto,

igualmente, por falta de pressuposto processual, objetivo,

intrínseco, ou seja, subordinação procedimental às normas legais

com petição apta ao ordenamento jurídico (CPC, art. 485, IV).

VISTO, relatado e discutido este RECURSO ORDINÁRIO

proveniente da Vara do Trabalho de Caçador, SC, sendo recorrente

SIND T E R C D P S L V C R O M O CATARINENSE e recorrido

BORTOLI, ARGENTA & CIA.LTDA..

Inconformado com a sentença (ID. 0f019f6), recorre o autor, pelas

razões expendidas no ID. 4441c93.

Contrarrazões no ID 63f587a.

Intimado da decisão de indeferimento da gratuidade de justiça (fls.

476/477 - ID. 9dbc521), o requerente (sindicato) recolheu as custas

(fls. 482/483 - ID. 05edd71 e ID. 371621d).

V O T O

JUÍZO DE ADMISSIBILIDADE

No presente feito, o sindicato-autor, intimado da decisão de

indeferimento da gratuidade de justiça (fls. 476/477 - ID. 9dbc521),

recolheu as custas (fls. 482/483 - ID. 05edd71 e ID. 371621d).

Na manifestação autoral acerca da decisão referida no parágrafo

anterior, l imitou-se a efetuar o pagamento  das custas

processuais, sem manifestar qualquer insurgência (protesto

antipreclusivo). Assim, ocorreu anuência tácita ao decidido

(indeferimento da gratuidade de justiça) e, pois, incide a preclusão

consumativa acerca do pleito recursal. De notar que o agravo

interno é cabível apenas contra a decisão final, ou seja, a que julga

o recurso deserto, haja vista que a decisão que indefere a justiça

gratuita e concede prazo ao preparo, notoriamente, é

interlocutória (na medida que apenas cumpre a previsão legal do

art. 99, § 7º do CPC e item II da OJ 269 da SDI-I do TST, abrindo

caminho à deserção, se não efetuado o preparo). Fosse agravável

internamente a decisão referida (= a que indefere a gratuidade de

justiça e concede prazo para o preparo), admitindo para

argumentar, quando da decisão final (julgamento da deserção)

seria cabível segundo agravo interno (este a atacar a deserção,

mas tendo como fundamento a afastá-la, novamente, a temática

acerca da justiça gratuita, o que resultaria em dupla provocação do

Órgão Colegiado a analisar idêntico assunto - gratuidade de justiça -

, o que foge à razoabilidade e à lógica processual).

Superados os pressupostos legais de admissibilidade, conheço do

recurso e das contrarrazões.

RECURSO ORDINÁRIO DO AUTOR

JUÍZO PRELIMINAR

DO CABIMENTO DA AÇÃO COLETIVA C/C CUMPRIMENTO DE

CONVENÇÃO COLETIVA DE TRABALHO

Pretende o sindicato-requerente que a presente ação tramite como

Ação Civil Pública combinada com Ação de Cumprimento.

No despacho de fl. 336 - ID c432ff7, pontua o magistrado de origem

que o demandante "formulou pedidos relacionados a direito próprio

e com base nas obrigações previstas na Convenção Coletiva".

Assim, reabriu a instrução e recebeu a presente demanda apenas

na modalidade de Ação de Cumprimento. O sindicato-requerente
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apresentou protestos antipreclusivos (fl. 348 - ID. 6ea9bfe).

O autor recorre da decisão do Juízo de origem, argumentando que

a ação versa sobre direito coletivos da categoria, sendo cabível a

Ação Civil Pública, combinada com o Cumprimento de Convenção

Coletiva de Trabalho.

Insurge-se, também, contra a extinção, sem julgamento do mérito,

dos pedidos atinentes à condenação no pagamento dos valores não

repassados de taxa negocial e de contribuição assistencial social,

que não foram liquidados.

Reitera, resumidamente, as alegações da peça inaugural. Assere

que, os documentos solicitados pelo Sindicato-Autor são

importantes para o exercício da atividade fiscalizadora da entidade,

bem como, os valores postulados possuem ligação direta com a

manutenção da ação sindical, visando a garantia e cumprimento

dos direitos dos trabalhadores. Diz que a sentença recorrida viola o

art. 5º, XVII e 8º, III, da Constituição Federal, os arts. 513, 578, 579

e 611 da CLT e os arts. 1º, IV e 5º, V, "a" e "b", da lei 7.347/1985.

No caso, o sindicato-autor, em síntese, almeja a condenação da ré

nas alíneas do item "i" do rol dos pedidos:

a) em apresentar a relação dos colaboradores, ativos e inativos, de

janeiro/2018 até o trânsito em julgado, para os fins das cláusulas

normativas de taxa negocial;

b) no pagamento dos valores não repassados de taxa negocial;

c) em apresentar a relação dos colaboradores, ativos e inativos, de

janeiro/2018 até o trânsito em julgado, para os fins das cláusulas

normativas de contribuição assistencial social;

d) no pagamento dos valores não repassados de contribuição

assistencial social;

e) no pagamento de indenização a título de dano moral coletivo em

favor da entidade sindical - assistidos pelo sindicato-autor -, no

período de cinco anos até o trânsito em julgado da presente

demanda, em valor não inferior a R$ 200.000,00.

O pedido de indenização por dano moral coletivo, em resumo, tem

por fundamento a conduta da ré, intitulada como "prática

antissindical", em não repassar ao sindicato-requerente a relação de

empregados, ativos e inativos, do período pretendido, atinentes às

cláusulas normativas de taxa negocial e contribuição assistencial

social, bem como em não proceder aos respectivos pagamentos,

fatos caracterizadores de dano à coletividade de trabalhadores e ao

próprio sindicato-autor. Pontua que essas condutas da ré

demonstram má-fé "mitigando a atividade da Entidade-Sindical não

só na fiscalização e no controle da taxa negocial e contribuição

assistencial social, mas também como instituição que protege os

direitos dos trabalhadores com operação garantida de forma plena

pela CF/88, por negá-la ao acesso de uma renda que pode financiar

suas atividades em favor dos trabalhadores." (fl. 21 - ID. bc3f2d1).

Nesse contexto, tem-se que, conquanto a demanda proposta seja

intitulada de "AÇÃO CIVIL PÚBLICA c/c CUMPRIMENTO DE

CONVENÇÃO COLETIVA DE TRABALHO", o sindicato-autor busca

direito próprio consistente em cumprimento de cláusulas oriundas

de instrumentos normativos cumulado com indenização por danos

morais devido ao descumprimento das mesmas cláusulas coletivas.

Assim, o presente feito, a despeito de todo o esforço argumentativo

na petição inicial e no recurso ordinário, não ultrapassa o interesse

processual na modalidade adequação.

De fato, a via eleita não se presta ao fim colimado, pois inaplicáveis,

na espécie, a LACP (lei 7.347/1985) e o CDC (lei 8.078/1990), visto

que a indenização por dano moral vindicada decorre do veiculado

descumprimento de cláusulas de instrumentos coletivos e tem como

destinatário o sindicato-autor. Equivale dizer: todos os pleitos têm

relação com direito próprio da parte demandante. Por corolário,

não há interesse processual na modalidade adequação à utilização

da ação civil pública e sua cumulação com pretensões cujo titular do

direito material é o sindicato da categoria profissional, ou seja, o ora

requerente.

Analisando idêntica situação, em que parte autora SIND T E R C D

P S L V C R O M O CATARINENSE, em decisão unipessoal, quanto

ao exame de gratuidade de justiça requerida pelo requerente,

decidiu a desembargadora TERESA REGINA COTOSKY, no

processo ROT-0000586-16.2023.5.12.0020:

"No que tange à taxa negocial, disposta nos moldes do art. 513,

alínea "e", da CLT, parcela a ser descontada dos trabalhadores na

folha de pagamento, harmonizo com o entendimento esposado na

origem, no sentido de que a pretensão de cobrança da aludida taxa

não se enquadra nos ditames da Lei da Ação Civil Pública,

porquanto evidente o precípuo interesse financeiro sindical. Logo,

inequívoca a inadequação da medida.

Relativamente à contribuição assistencial social, supostamente

devida pelo réu, ainda que os recursos daí decorrentes possam vir a

ser utilizados pela entidade para custear despesas com assistência

odontológica e médica dos integrantes da categoria, também aqui,

não identifico a natureza de direito individual homogêneo, próprio da

LACP.

No particular, embora, indiretamente, a referida contribuição

contenha um viés de fundo coletivo, a impossibilidade de aferição

concreta e individualizada do direito e de seus beneficiários, a meu

ver, obsta que o autor faça uso da via coletiva para veicular tal

pedido, de cunho patrimonial em seu primordial benefício.

Nesse contexto, por não se tratar propriamente de Ação Civil

Pública, mas, sim, de ação em defesa de interesse eminentemente

p r ó p r i o  d o  s i n d i c a t o ,  m a i s  a l i n h a d a  à  a ç ã o  d e

cumprimento/cobrança, reputo incabível, sob esse enfoque, a
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isenção do pagamento das custas processuais.

Esclarecido isso, com relação à justiça gratuita, pontuo que, no caso

de pessoa jurídica, com recursos próprios, a concessão do

benefício se dá no campo da excepcionalidade, estando adstrita às

hipóteses em que há prova robusta da hipossuficiência econômica.

Nesse ponto, há consenso na jurisprudência (Súmula 463, item II,

do TST).

Desse modo, considerando a ausência de comprovação acerca da

alegada crise financeira, igualmente não cabe deferir a benesse.

Isso posto, determino a intimação do sindicato autor para efetuar o

pagamento das custas processuais, no prazo de 5 (cinco) dias, nos

moldes da OJ 269, II, do Eg. TST e do art. 99, §7º, do CPC, sob

pena de deserção do seu recurso ordinário."

Interposto agravo interno, no referido precedente, fora desprovido:

"Consoante examinado, não cabe deferir ao sindicato-autor a

isenção inerente às ações coletivas, por se tratar, na verdade, de

ação de cumprimento/cobrança da taxa negocial e da contribuição

assistencial social, previstas em norma coletiva." (TRT12 - ROT -

0000586-16.2023.5.12.0020, Rel. TERESA REGINA COTOSKY, 5ª

Câmara, Data de Assinatura: 17/10/2023).

De consignar que, frente aos fundamentos e pedidos da peça

inaugural, a ação civil pública não se mostra apta ao desiderato

pretendido e, por consequência, inviável aplicar-se à causa a

normatização das demandas coletivas, na forma pretendida pelo

requerente, a fim de afastar também à ação cumulada (de

cumprimento de normas coletivas) as disposições da CLT,

notadamente as que tratam das custas e da verba honorária

advocatícia sucumbencial.

Nesse norte, aplicável, por analogia, a vedação da cumulação das

demandas, na forma e fins almejados, situação a acarretar, não só

a ausência do interesse de agir na modalidade da adequação -

como antes frisado -, mas também a total inviabilidade do

processamento e julgamento conjunto do mérito de ambas as

causas (CPC, inteligência do art. 327, § 1º, III, § 2º).

Com efeito, mesmo que acaso utilizado o "procedimento comum"

para viabilizar o cúmulo de demandas (ação civil pública com

cumprimento de instrumentos coletivos), não se pode aplicar à ação

cumulada (cumprimento de instrumentos normativos) as

disposições da LCAP e do CDC. Assim, as pretensões do

requerente não encontram amparo legal obstando a cumulação das

mencionadas ações, máxime quando na situação em epígrafe

ausente direito de substituído processual (trabalhadores) em

postulação neste caderno processual e, sim, unicamente de direito

próprio do requerente e cujo destinatário é igualmente ele.

De notar, ainda, que a fase de conhecimento do CPC/2015 possui

apenas o "procedimento comum" (arts. arts. 318 e seguintes) -

diferentemente do CPC/1973 que possuía os ritos ordinário e

sumário, este o antigo rito sumaríssimo -, bem como que o uso do

"procedimento comum" do novel Diploma Processual não obsta "o

emprego das técnicas processuais diferenciadas previstas nos

procedimentos especiais a que se sujeitam um ou mais pedidos

cumulados, que não forem incompatíveis com as disposições sobre

o procedimento comum" (CPC/2015, § 2º do art. 327). Entretanto,

enquanto a CLT possui regramento próprio acerca do princípio da

sucumbência (custas e verba honorária advocatícia - arts. 789, I a

IV e 791-A), nas demandas promovidas à luz da LACP e do CDC a

parte autora não se sujeita a nenhum encargo sucumbencial, exceto

no caso de comprovada má-fé:

CDC (lei 8.078/1990) - "Art. 87. Nas ações coletivas de que trata

este código não haverá adiantamento de custas, emolumentos,

honorários periciais e quaisquer outras despesas, nem condenação

da associação autora, salvo comprovada má-fé, em honorários de

advogados, custas e despesas processuais.

Parágrafo único. Em caso de litigância de má-fé, a associação

autora e os diretores responsáveis pela propositura da ação serão

solidariamente condenados em honorários advocatícios e ao

décuplo das custas, sem prejuízo da responsabilidade por perdas e

danos."

LACP (lei 7.347/1985) - "Art. 18. Nas ações de que trata esta lei,

não haverá adiantamento de custas, emolumentos, honorários

periciais e quaisquer outras despesas, nem condenação da

associação autora, salvo comprovada má-fé, em honorários de

advogado, custas e despesas processuais. Redação dada pela Lei

nº 8.078, de 1990)"

Dessarte, a pretensão do sindicato-autor em afastar todos os ônus

sucumbenciais mediante o cúmulo das demandas em tela, não só é

inviável como impede dita acumulação. Por isso, o processo deve

ser extinto, igualmente, por falta de pressuposto processual,

objetivo, intrínseco, ou seja, subordinação procedimental às normas

legais com petição apta ao ordenamento jurídico (CPC, art. 485, IV).

Ainda que sindicato tenha permissão no ordenamento jurídico para

promover ação civil pública, não pode utilizar esse instrumento

processual para buscar direito próprio, caso em que, pela própria

narrativa da petição inicial ressumbra sua manifesta ilegitimidade

por falta de pertinência subjetiva frente ao direito perseguido via

demanda coletiva (CPC, arts. 330, II e 485, VI).

De resto, de minha relatoria, há dois precedentes, com igual

temática e envolvendo o mesmo sindicato-requerente:

a) TRT da 12ª Região; Processo: 0000364-63.2023.5.12.0015; Data

de assinatura: 05-02-2024; Órgão Julgador: Gab. Des.a. LMTG -

VAGO - 5ª Turma; Relator(a): REINALDO BRANCO DE MORAES;

b) TRT da 12ª Região; Processo: 0000365-48.2023.5.12.0015; Data
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de assinatura: 05-02-2024; Órgão Julgador: Gab. Des.a. LMTG -

VAGO - 5ª Turma; Relator(a): REINALDO BRANCO DE MORAES.

Portanto, declaro, "ex officio", extinto o processo, sem resolução do

mérito, por falta de pressuposto processual, falta de interesse

processual (modalidade adequação) e de ausência de legitimidade

ativa para a causa, mantida a condenação da sentença na verba

honorária sucumbencial atribuída à parte requerente, nos termos da

fundamentação.

ARGUIÇÃO DE MÁ-FÉ SUSCITADA EM CONTRARRAZÕES

A ré, em contrarrazões, invoca a existência de má-fé do sindicato-

requerente, pelas razões que declina (fls. 458/460 - ID. 63f587a -

Pág. 21/23).

O demandante não age de má-fé, pois a tanto não equivale o

desacolhimento das teses que suscita.

Rejeito.

ACORDAM os membros da 3ª Turma do Tribunal Regional do

Trabalho da 12ª Região, por unanimidade,CONHECER DO

RECURSO. Por igual votação, declarar, "ex officio", extinto o

processo, sem resolução do mérito, por falta de pressuposto

processual, falta de interesse processual (modalidade adequação) e

de ausência de legitimidade ativa para a causa, mantida a

condenação da sentença na verba honorária sucumbencial atribuída

à parte requerente, nos termos da fundamentação. Sem

divergência, rejeitar a arguição de litigância de má-fé suscitada em

contrarrazões pela ré. Custas inalteradas. Intimem-se.

Participaram do julgamento realizado na sessão do dia 24 de abril

de 2024, sob a Presidência do Desembargador do Trabalho

Wanderley Godoy Junior, os desembargadores do Trabalho José

Ernesto Manzi e Reinaldo Branco de Moraes. Presente o

Procurador do Trabalho Keilor Heverton Mignoni. Sustentou

oralmente a advogada Julia Moreira Schwantes Zavarize,

procuradora da parte autora.

REINALDO BRANCO DE MORAES

Relator

FLORIANOPOLIS/SC, 29 de abril de 2024.

CAROLINE BEIRITH VIANNA

Servidor de Secretaria

Processo Nº ROT-0000243-41.2023.5.12.0013
Relator REINALDO BRANCO DE MORAES

RECORRENTE SIND T E R C D P S L V C R O M O
CATARINENSE

ADVOGADO INGRA CARINA ARGENTA(OAB:
48471/SC)

ADVOGADO SUSAN MARA ZILLI(OAB: 5517/SC)

RECORRIDO BORTOLI, ARGENTA & CIA.LTDA.

ADVOGADO ALFREDO ALEXANDRE DE M.
COUTINHO(OAB: 1928/SC)

ADVOGADO LAURO FELIPE RAIZER(OAB:
52986/SC)

ADVOGADO ANDREA DA ROCHA
COUTINHO(OAB: 17703/SC)

ADVOGADO ALAM MAFRA(OAB: 30316/SC)

ADVOGADO CAROLINE CARLESSO(OAB:
16552/SC)

CUSTOS LEGIS MINISTÉRIO PÚBLICO DO
TRABALHO

Intimado(s)/Citado(s):

  - BORTOLI, ARGENTA & CIA.LTDA.

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO
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PODER JUDICIÁRIO

JUSTIÇA DO TRABALHO

PROCESSO nº 0000243-41.2023.5.12.0013

RECORRENTE: SIND T E R C D P S L V C R O M O

CATARINENSE

RECORRIDO: BORTOLI, ARGENTA & CIA.LTDA.

RELATOR: REINALDO BRANCO DE MORAES

AÇÃO CIVIL PÚBLICA CUMULADA COM CUMPRIMENTO DE

CCT PROPOSTA POR SINDICATO. BUSCA DE DIREITO

PRÓPRIO .  INCABIMENTO.  FALTA DE  INTERESSE

PROCESSUAL (ADEQUAÇÃO) E DE PRESSUPOSTO

PROCESSUAL. Buscando o sindicato-autor direito próprio

consistente em condenação patronal no cumprimento de cláusulas

de instrumentos coletivos e indenização por danos morais

decorrentes do descumprimento das mesmas cláusulas, não há

interesse processual (modalidade adequação - CPC, art. 485, VI)

à utilização da ação civil pública e sua cumulação com pretensões

cujo titular do direito material é o sindicato da categoria profissional.

Ainda, a pretensão do sindicato-autor em afastar os ônus

sucumbenciais na obtenção de direito próprio inviabilizada dita

acumulação porque ao dissídio individual aplicam-se as disposições

da CLT (arts. 789 e 791-A) e à ação coletiva as diretrizes da LACP

(art. 18) e CDC (art. 87). Por isso, o processo deve ser extinto,

igualmente, por falta de pressuposto processual, objetivo,

intrínseco, ou seja, subordinação procedimental às normas legais

com petição apta ao ordenamento jurídico (CPC, art. 485, IV).

VISTO, relatado e discutido este RECURSO ORDINÁRIO

proveniente da Vara do Trabalho de Caçador, SC, sendo recorrente

SIND T E R C D P S L V C R O M O CATARINENSE e recorrido

BORTOLI, ARGENTA & CIA.LTDA..

Inconformado com a sentença (ID. 0f019f6), recorre o autor, pelas

razões expendidas no ID. 4441c93.

Contrarrazões no ID 63f587a.

Intimado da decisão de indeferimento da gratuidade de justiça (fls.

476/477 - ID. 9dbc521), o requerente (sindicato) recolheu as custas

(fls. 482/483 - ID. 05edd71 e ID. 371621d).

V O T O

JUÍZO DE ADMISSIBILIDADE

No presente feito, o sindicato-autor, intimado da decisão de

indeferimento da gratuidade de justiça (fls. 476/477 - ID. 9dbc521),

recolheu as custas (fls. 482/483 - ID. 05edd71 e ID. 371621d).

Na manifestação autoral acerca da decisão referida no parágrafo

anterior, l imitou-se a efetuar o pagamento  das custas

processuais, sem manifestar qualquer insurgência (protesto

antipreclusivo). Assim, ocorreu anuência tácita ao decidido

(indeferimento da gratuidade de justiça) e, pois, incide a preclusão

consumativa acerca do pleito recursal. De notar que o agravo

interno é cabível apenas contra a decisão final, ou seja, a que julga

o recurso deserto, haja vista que a decisão que indefere a justiça

gratuita e concede prazo ao preparo, notoriamente, é

interlocutória (na medida que apenas cumpre a previsão legal do

art. 99, § 7º do CPC e item II da OJ 269 da SDI-I do TST, abrindo

caminho à deserção, se não efetuado o preparo). Fosse agravável

internamente a decisão referida (= a que indefere a gratuidade de

justiça e concede prazo para o preparo), admitindo para

argumentar, quando da decisão final (julgamento da deserção)

seria cabível segundo agravo interno (este a atacar a deserção,

mas tendo como fundamento a afastá-la, novamente, a temática

acerca da justiça gratuita, o que resultaria em dupla provocação do

Órgão Colegiado a analisar idêntico assunto - gratuidade de justiça -

, o que foge à razoabilidade e à lógica processual).

Superados os pressupostos legais de admissibilidade, conheço do

recurso e das contrarrazões.

RECURSO ORDINÁRIO DO AUTOR

JUÍZO PRELIMINAR

DO CABIMENTO DA AÇÃO COLETIVA C/C CUMPRIMENTO DE

CONVENÇÃO COLETIVA DE TRABALHO

Pretende o sindicato-requerente que a presente ação tramite como

Ação Civil Pública combinada com Ação de Cumprimento.

No despacho de fl. 336 - ID c432ff7, pontua o magistrado de origem

que o demandante "formulou pedidos relacionados a direito próprio

e com base nas obrigações previstas na Convenção Coletiva".

Assim, reabriu a instrução e recebeu a presente demanda apenas

na modalidade de Ação de Cumprimento. O sindicato-requerente

apresentou protestos antipreclusivos (fl. 348 - ID. 6ea9bfe).

O autor recorre da decisão do Juízo de origem, argumentando que

a ação versa sobre direito coletivos da categoria, sendo cabível a

Ação Civil Pública, combinada com o Cumprimento de Convenção

Coletiva de Trabalho.

Insurge-se, também, contra a extinção, sem julgamento do mérito,

dos pedidos atinentes à condenação no pagamento dos valores não

repassados de taxa negocial e de contribuição assistencial social,

que não foram liquidados.
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Reitera, resumidamente, as alegações da peça inaugural. Assere

que, os documentos solicitados pelo Sindicato-Autor são

importantes para o exercício da atividade fiscalizadora da entidade,

bem como, os valores postulados possuem ligação direta com a

manutenção da ação sindical, visando a garantia e cumprimento

dos direitos dos trabalhadores. Diz que a sentença recorrida viola o

art. 5º, XVII e 8º, III, da Constituição Federal, os arts. 513, 578, 579

e 611 da CLT e os arts. 1º, IV e 5º, V, "a" e "b", da lei 7.347/1985.

No caso, o sindicato-autor, em síntese, almeja a condenação da ré

nas alíneas do item "i" do rol dos pedidos:

a) em apresentar a relação dos colaboradores, ativos e inativos, de

janeiro/2018 até o trânsito em julgado, para os fins das cláusulas

normativas de taxa negocial;

b) no pagamento dos valores não repassados de taxa negocial;

c) em apresentar a relação dos colaboradores, ativos e inativos, de

janeiro/2018 até o trânsito em julgado, para os fins das cláusulas

normativas de contribuição assistencial social;

d) no pagamento dos valores não repassados de contribuição

assistencial social;

e) no pagamento de indenização a título de dano moral coletivo em

favor da entidade sindical - assistidos pelo sindicato-autor -, no

período de cinco anos até o trânsito em julgado da presente

demanda, em valor não inferior a R$ 200.000,00.

O pedido de indenização por dano moral coletivo, em resumo, tem

por fundamento a conduta da ré, intitulada como "prática

antissindical", em não repassar ao sindicato-requerente a relação de

empregados, ativos e inativos, do período pretendido, atinentes às

cláusulas normativas de taxa negocial e contribuição assistencial

social, bem como em não proceder aos respectivos pagamentos,

fatos caracterizadores de dano à coletividade de trabalhadores e ao

próprio sindicato-autor. Pontua que essas condutas da ré

demonstram má-fé "mitigando a atividade da Entidade-Sindical não

só na fiscalização e no controle da taxa negocial e contribuição

assistencial social, mas também como instituição que protege os

direitos dos trabalhadores com operação garantida de forma plena

pela CF/88, por negá-la ao acesso de uma renda que pode financiar

suas atividades em favor dos trabalhadores." (fl. 21 - ID. bc3f2d1).

Nesse contexto, tem-se que, conquanto a demanda proposta seja

intitulada de "AÇÃO CIVIL PÚBLICA c/c CUMPRIMENTO DE

CONVENÇÃO COLETIVA DE TRABALHO", o sindicato-autor busca

direito próprio consistente em cumprimento de cláusulas oriundas

de instrumentos normativos cumulado com indenização por danos

morais devido ao descumprimento das mesmas cláusulas coletivas.

Assim, o presente feito, a despeito de todo o esforço argumentativo

na petição inicial e no recurso ordinário, não ultrapassa o interesse

processual na modalidade adequação.

De fato, a via eleita não se presta ao fim colimado, pois inaplicáveis,

na espécie, a LACP (lei 7.347/1985) e o CDC (lei 8.078/1990), visto

que a indenização por dano moral vindicada decorre do veiculado

descumprimento de cláusulas de instrumentos coletivos e tem como

destinatário o sindicato-autor. Equivale dizer: todos os pleitos têm

relação com direito próprio da parte demandante. Por corolário,

não há interesse processual na modalidade adequação à utilização

da ação civil pública e sua cumulação com pretensões cujo titular do

direito material é o sindicato da categoria profissional, ou seja, o ora

requerente.

Analisando idêntica situação, em que parte autora SIND T E R C D

P S L V C R O M O CATARINENSE, em decisão unipessoal, quanto

ao exame de gratuidade de justiça requerida pelo requerente,

decidiu a desembargadora TERESA REGINA COTOSKY, no

processo ROT-0000586-16.2023.5.12.0020:

"No que tange à taxa negocial, disposta nos moldes do art. 513,

alínea "e", da CLT, parcela a ser descontada dos trabalhadores na

folha de pagamento, harmonizo com o entendimento esposado na

origem, no sentido de que a pretensão de cobrança da aludida taxa

não se enquadra nos ditames da Lei da Ação Civil Pública,

porquanto evidente o precípuo interesse financeiro sindical. Logo,

inequívoca a inadequação da medida.

Relativamente à contribuição assistencial social, supostamente

devida pelo réu, ainda que os recursos daí decorrentes possam vir a

ser utilizados pela entidade para custear despesas com assistência

odontológica e médica dos integrantes da categoria, também aqui,

não identifico a natureza de direito individual homogêneo, próprio da

LACP.

No particular, embora, indiretamente, a referida contribuição

contenha um viés de fundo coletivo, a impossibilidade de aferição

concreta e individualizada do direito e de seus beneficiários, a meu

ver, obsta que o autor faça uso da via coletiva para veicular tal

pedido, de cunho patrimonial em seu primordial benefício.

Nesse contexto, por não se tratar propriamente de Ação Civil

Pública, mas, sim, de ação em defesa de interesse eminentemente

p r ó p r i o  d o  s i n d i c a t o ,  m a i s  a l i n h a d a  à  a ç ã o  d e

cumprimento/cobrança, reputo incabível, sob esse enfoque, a

isenção do pagamento das custas processuais.

Esclarecido isso, com relação à justiça gratuita, pontuo que, no caso

de pessoa jurídica, com recursos próprios, a concessão do

benefício se dá no campo da excepcionalidade, estando adstrita às

hipóteses em que há prova robusta da hipossuficiência econômica.

Nesse ponto, há consenso na jurisprudência (Súmula 463, item II,

do TST).

Desse modo, considerando a ausência de comprovação acerca da

alegada crise financeira, igualmente não cabe deferir a benesse.
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Isso posto, determino a intimação do sindicato autor para efetuar o

pagamento das custas processuais, no prazo de 5 (cinco) dias, nos

moldes da OJ 269, II, do Eg. TST e do art. 99, §7º, do CPC, sob

pena de deserção do seu recurso ordinário."

Interposto agravo interno, no referido precedente, fora desprovido:

"Consoante examinado, não cabe deferir ao sindicato-autor a

isenção inerente às ações coletivas, por se tratar, na verdade, de

ação de cumprimento/cobrança da taxa negocial e da contribuição

assistencial social, previstas em norma coletiva." (TRT12 - ROT -

0000586-16.2023.5.12.0020, Rel. TERESA REGINA COTOSKY, 5ª

Câmara, Data de Assinatura: 17/10/2023).

De consignar que, frente aos fundamentos e pedidos da peça

inaugural, a ação civil pública não se mostra apta ao desiderato

pretendido e, por consequência, inviável aplicar-se à causa a

normatização das demandas coletivas, na forma pretendida pelo

requerente, a fim de afastar também à ação cumulada (de

cumprimento de normas coletivas) as disposições da CLT,

notadamente as que tratam das custas e da verba honorária

advocatícia sucumbencial.

Nesse norte, aplicável, por analogia, a vedação da cumulação das

demandas, na forma e fins almejados, situação a acarretar, não só

a ausência do interesse de agir na modalidade da adequação -

como antes frisado -, mas também a total inviabilidade do

processamento e julgamento conjunto do mérito de ambas as

causas (CPC, inteligência do art. 327, § 1º, III, § 2º).

Com efeito, mesmo que acaso utilizado o "procedimento comum"

para viabilizar o cúmulo de demandas (ação civil pública com

cumprimento de instrumentos coletivos), não se pode aplicar à ação

cumulada (cumprimento de instrumentos normativos) as

disposições da LCAP e do CDC. Assim, as pretensões do

requerente não encontram amparo legal obstando a cumulação das

mencionadas ações, máxime quando na situação em epígrafe

ausente direito de substituído processual (trabalhadores) em

postulação neste caderno processual e, sim, unicamente de direito

próprio do requerente e cujo destinatário é igualmente ele.

De notar, ainda, que a fase de conhecimento do CPC/2015 possui

apenas o "procedimento comum" (arts. arts. 318 e seguintes) -

diferentemente do CPC/1973 que possuía os ritos ordinário e

sumário, este o antigo rito sumaríssimo -, bem como que o uso do

"procedimento comum" do novel Diploma Processual não obsta "o

emprego das técnicas processuais diferenciadas previstas nos

procedimentos especiais a que se sujeitam um ou mais pedidos

cumulados, que não forem incompatíveis com as disposições sobre

o procedimento comum" (CPC/2015, § 2º do art. 327). Entretanto,

enquanto a CLT possui regramento próprio acerca do princípio da

sucumbência (custas e verba honorária advocatícia - arts. 789, I a

IV e 791-A), nas demandas promovidas à luz da LACP e do CDC a

parte autora não se sujeita a nenhum encargo sucumbencial, exceto

no caso de comprovada má-fé:

CDC (lei 8.078/1990) - "Art. 87. Nas ações coletivas de que trata

este código não haverá adiantamento de custas, emolumentos,

honorários periciais e quaisquer outras despesas, nem condenação

da associação autora, salvo comprovada má-fé, em honorários de

advogados, custas e despesas processuais.

Parágrafo único. Em caso de litigância de má-fé, a associação

autora e os diretores responsáveis pela propositura da ação serão

solidariamente condenados em honorários advocatícios e ao

décuplo das custas, sem prejuízo da responsabilidade por perdas e

danos."

LACP (lei 7.347/1985) - "Art. 18. Nas ações de que trata esta lei,

não haverá adiantamento de custas, emolumentos, honorários

periciais e quaisquer outras despesas, nem condenação da

associação autora, salvo comprovada má-fé, em honorários de

advogado, custas e despesas processuais. Redação dada pela Lei

nº 8.078, de 1990)"

Dessarte, a pretensão do sindicato-autor em afastar todos os ônus

sucumbenciais mediante o cúmulo das demandas em tela, não só é

inviável como impede dita acumulação. Por isso, o processo deve

ser extinto, igualmente, por falta de pressuposto processual,

objetivo, intrínseco, ou seja, subordinação procedimental às normas

legais com petição apta ao ordenamento jurídico (CPC, art. 485, IV).

Ainda que sindicato tenha permissão no ordenamento jurídico para

promover ação civil pública, não pode utilizar esse instrumento

processual para buscar direito próprio, caso em que, pela própria

narrativa da petição inicial ressumbra sua manifesta ilegitimidade

por falta de pertinência subjetiva frente ao direito perseguido via

demanda coletiva (CPC, arts. 330, II e 485, VI).

De resto, de minha relatoria, há dois precedentes, com igual

temática e envolvendo o mesmo sindicato-requerente:

a) TRT da 12ª Região; Processo: 0000364-63.2023.5.12.0015; Data

de assinatura: 05-02-2024; Órgão Julgador: Gab. Des.a. LMTG -

VAGO - 5ª Turma; Relator(a): REINALDO BRANCO DE MORAES;

b) TRT da 12ª Região; Processo: 0000365-48.2023.5.12.0015; Data

de assinatura: 05-02-2024; Órgão Julgador: Gab. Des.a. LMTG -

VAGO - 5ª Turma; Relator(a): REINALDO BRANCO DE MORAES.

Portanto, declaro, "ex officio", extinto o processo, sem resolução do

mérito, por falta de pressuposto processual, falta de interesse

processual (modalidade adequação) e de ausência de legitimidade

ativa para a causa, mantida a condenação da sentença na verba

honorária sucumbencial atribuída à parte requerente, nos termos da

fundamentação.

ARGUIÇÃO DE MÁ-FÉ SUSCITADA EM CONTRARRAZÕES
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A ré, em contrarrazões, invoca a existência de má-fé do sindicato-

requerente, pelas razões que declina (fls. 458/460 - ID. 63f587a -

Pág. 21/23).

O demandante não age de má-fé, pois a tanto não equivale o

desacolhimento das teses que suscita.

Rejeito.

ACORDAM os membros da 3ª Turma do Tribunal Regional do

Trabalho da 12ª Região, por unanimidade,CONHECER DO

RECURSO. Por igual votação, declarar, "ex officio", extinto o

processo, sem resolução do mérito, por falta de pressuposto

processual, falta de interesse processual (modalidade adequação) e

de ausência de legitimidade ativa para a causa, mantida a

condenação da sentença na verba honorária sucumbencial atribuída

à parte requerente, nos termos da fundamentação. Sem

divergência, rejeitar a arguição de litigância de má-fé suscitada em

contrarrazões pela ré. Custas inalteradas. Intimem-se.

Participaram do julgamento realizado na sessão do dia 24 de abril

de 2024, sob a Presidência do Desembargador do Trabalho

Wanderley Godoy Junior, os desembargadores do Trabalho José

Ernesto Manzi e Reinaldo Branco de Moraes. Presente o

Procurador do Trabalho Keilor Heverton Mignoni. Sustentou

oralmente a advogada Julia Moreira Schwantes Zavarize,

procuradora da parte autora.

REINALDO BRANCO DE MORAES

Relator

FLORIANOPOLIS/SC, 29 de abril de 2024.

CAROLINE BEIRITH VIANNA

Servidor de Secretaria

Processo Nº RORSum-0000863-26.2022.5.12.0001
Relator REINALDO BRANCO DE MORAES

RECORRENTE ANDERSON JACOVASSI DE
AMORIM

ADVOGADO FERNANDO BERTHIER DA
SILVA(OAB: 24373/SC)

RECORRIDO UNIÃO FEDERAL (AGU)

RECORRIDO ONDREPSB LIMPEZA E SERVICOS
ESPECIAIS LTDA

ADVOGADO GRASIELI RODRIGUES(OAB:
20220/SC)

CUSTOS LEGIS MINISTÉRIO PÚBLICO DO
TRABALHO

Intimado(s)/Citado(s):

  - ANDERSON JACOVASSI DE AMORIM

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

PODER JUDICIÁRIO

JUSTIÇA DO TRABALHO

PROCESSO nº 0000863-26.2022.5.12.0001

RECORRENTE: ANDERSON JACOVASSI DE AMORIM

RECORRIDO: ONDREPSB LIMPEZA E SERVICOS ESPECIAIS

LTDA, UNIÃO FEDERAL (AGU)

RELATOR: REINALDO BRANCO DE MORAES

Ementa dispensada (CLT, art. 895, §1º, IV)
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VISTO, relatado e discutido este RECURSO ORDINÁRIO

proveniente da 1ª Vara do Trabalho de Florianópolis, SC, sendo

recorrente ANDERSON JACOVASSI AMORIM e recorrida

ONDREPSB LIMPEZA E SERVIÇOS ESPECIAIS LTDA e UNIÃO

FEDERAL.

Inconformado com a sentença (fls. 470/475 - ID. 192defb), recorre o

autor, pelas razões expendidas nas fls. 478/494 (ID. 823e60a).

Contrarrazões nas fls. 497/507 (ID. 5ea40ad).

O Ministério Público do Trabalho se manifestou na fl. 516 (ID.

8a3ac88 - Pág. 1).

V O T O

JUÍZO DE ADMISSIBILIDADE

Superados os pressupostos legais de admissibilidade, conheço do

recurso e das contrarrazões.

RECURSO ORDINÁRIO DO AUTOR

JUÍZO DE MÉRITO

Adicional de insalubridade

O autor insurge-se contra a decisão de origem, que, com amparo

nos seguintes fundamentos, indeferiu seu pedido de diferenças

relativas ao adicional de insalubridade entre o grau máximo e o grau

médio (fls. 472/473 - ID. 192defb):

"(...) analisando o laudo pericial, confrontando-o com os demais

elementos dos autos, observando as regras dispostas nas normas

regulamentares expedidas através da Portaria nº 3.214/78, verifico

que a parte autora não faz jus ao adicional pleiteado.

Afinal, na esteira do consolidado na Orientação Jurisprudencial nº 4,

da SDI-I do c. TST, não basta a constatação da insalubridade por

meio de laudo pericial para que o empregado tenha direito ao

respectivo adicional, sendo necessária a classificação da atividade

insalubre na relação oficial elaborada pelo Ministério do Trabalho.

Afinal, no que se refere às atividades de limpeza de sanitários e

retirada de lixo, revendo meu entendimento acerca da matéria,

entendo que a súmula 448, II, do e. TST cria obrigação não prevista

em lei. Neste diapasão, segue aresto deste Regional:

[...]

Assim, concluo que as atividades desempenhadas pela parte autora

não estão enquadradas na Portaria nº 3.214/78. Além disso, consta

expressamente no laudo que a ré forneceu EPIs ao autor

(ID.289220f, fl.426).

Por fim, e não menos importante, destaco para o disposto na norma

coletiva, em sua cláusula nona (ID.14ae41b, fl.389), in verbis:

"Fica convencionado que os empregados que exercem as funções

de jardineiro, servente, servente braçal, auxiliar de serviços erais,

líderes de limpeza e encarregados de limpeza, independentemente

de limparem banheiros ou não, independentemente de limparem

instalações sanitárias de uso público ou coletivo de grande

circulação ou não, perceberão adicional de insalubridade em grau

médio, que corresponde a 20%, calculado sobre o piso salarial

normativo proporcional do empregado, prevalecendo o acordado na

norma coletiva sobre quaisquer outros dispositivos como Portaria,

Normas Regulamentadoras, Resoluções, Instruções, Entendimentos

e Súmulas."

Afinal, o Tribunal Pleno do STF julgou o mérito do Tema 1046 com

repercussão geral, nos autos do ARE nº 1.121.633/GO, fixando a

seguinte tese:

São constitucionais os acordos e as convenções coletivos que, ao

considerarem a adequação setorial negociada, pactuam limitações

ou afastamentos de direitos trabalhistas, independentemente da

explicitação especificada de vantagens compensatórias, desde que

respeitados os direitos absolutamente indisponíveis.

A decisão proferida pelo Supremo Tribunal Federal em controle

concentrado de constitucionalidade constitui precedente de

observância obrigatória (CPC, art. 927, inc. I; Lei 9.868/99, art. 28,

parágrafo único).

Ademais, há expressa previsão legal na CLT quanto à possibilidade

de negociação coletiva acerca do enquadramento do grau de

insalubridade (art.611-A, inc.XII, da CLT).

Sendo assim, por qualquer viés, rejeito a pretensão e suas

projeções."

Em síntese, embora o laudo pericial tenha concluído pela ocorrência

de labor em condições insalubres (grau máximo), o julgador do

primeiro grau não acolheu o pedido vestibular, pelas seguintes três

razões: i) primeira, porque entendeu que as atividades de limpeza

de banheiro desenvolvidas pela parte autora não estão

enquadradas na Portaria 3.214/1978; ii) segunda, porque consta

expressamente no laudo que a ré forneceu EPIs (fl. 426 - 289220f),

e iii) terceira, porque havia no instrumento coletivo previsão

expressa sobre o grau de insalubridade devido aos auxiliares de

serviços gerais.

Inconformada com a decisão, a parte autora pugna por reforma,

asseverando que: a) a sentença não merece prosperar visto que vai

contra as provas colhidas nos autos, devendo ser reformada, posto

que restou comprovado que o autor exercia atividades de

insalubridade em grau máximos previstos nas NR´s, bem como

deve ser invalidada a CCT que firma redução ou valoração da

insalubridade visto que tal procedimento prejudica; b) o laudo é

taxativo ao enquadrar as atividades do autor no Anexo 14 da NR-15

da Portaria do MTE nº 3.214/78, e c) embora a CCT possa ter

validade, à luz do art. 7º, XXVI, da Carta Magna, a jurisprudência do
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Tribunal Superior do Trabalho é em sentido oposto, afastando a

validade da norma coletiva que diminui o valor do percentual do

adicional de insalubridade, em especial na coleta de lixo urbano.

Assim apresentadas as razões recursais, concluo não ser possível a

promoção da almejada reforma, porquanto a sentença revisanda

está alicerçada em três diferentes e autônomos fundamentos que

levaram o juízo ao indeferimento do pedido exordial e a recorrente,

por sua vez, impugnou apenas dois dos três fundamentos, a saber:

o enquadramento da atividade no figurino normativo e a

impossibilidade de se conferir eficácia à norma coletiva que tratou

do tema.

Como visto, deixou a parte recorrente de impugnar o fundamento

decisório segundo o qual a insalubridade se faz indevida "porque

consta expressamente no laudo que a ré forneceu EPIs".

A conduta do recorrente a enquadra na hipótese prevista na parte

final do inciso III do art. 932 do CPC, porquanto não foram

especificamente impugnados os fundamentos da decisão recorrida,

espelhando violação ao princípio da dialeticidade, fato suficiente a

manter hígida a sentença guerreada.

Nesse contexto, nego provimento ao apelo recursal.

Em razão do decidido, nego provimento, também, ao pleito recursal

intitulado: '"2.2. Da sucumbência".

Prejudicada a análise acerca da responsabilidade da União.

ACORDAM os membros da 3ª Turma do Tribunal Regional do

Trabalho da 12ª Região, por unanimidade, CONHECER DO

RECURSO DE RITO SUMARÍSSIMO DO AUTOR. No mérito, por

igual votação, NEGAR-LHE PROVIMENTO. Custas inalteradas (de

R$ 299,11, calculadas sobre o valor dado à causa, pelo autor,

isentas, na origem, pela concessão dos benefícios da gratuidade de

justiça). Intimem-se.

Participaram do julgamento realizado na sessão do dia 24 de abril

de 2024, sob a Presidência do Desembargador do Trabalho

Wanderley Godoy Junior, os Desembargadores do Trabalho José

Ernesto Manzi e Reinaldo Branco de Moraes. Presente o

Procurador do Trabalho Keilor Heverton Mignoni.

REINALDO BRANCO DE MORAES

 Relator

FLORIANOPOLIS/SC, 29 de abril de 2024.

CAROLINE BEIRITH VIANNA

Servidor de Secretaria

Processo Nº RORSum-0000863-26.2022.5.12.0001
Relator REINALDO BRANCO DE MORAES

RECORRENTE ANDERSON JACOVASSI DE
AMORIM

ADVOGADO FERNANDO BERTHIER DA
SILVA(OAB: 24373/SC)

RECORRIDO UNIÃO FEDERAL (AGU)

RECORRIDO ONDREPSB LIMPEZA E SERVICOS
ESPECIAIS LTDA

ADVOGADO GRASIELI RODRIGUES(OAB:
20220/SC)

CUSTOS LEGIS MINISTÉRIO PÚBLICO DO
TRABALHO

Intimado(s)/Citado(s):

  - ONDREPSB LIMPEZA E SERVICOS ESPECIAIS LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO
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PODER JUDICIÁRIO

JUSTIÇA DO TRABALHO

PROCESSO nº 0000863-26.2022.5.12.0001

RECORRENTE: ANDERSON JACOVASSI DE AMORIM

RECORRIDO: ONDREPSB LIMPEZA E SERVICOS ESPECIAIS

LTDA, UNIÃO FEDERAL (AGU)

RELATOR: REINALDO BRANCO DE MORAES

Ementa dispensada (CLT, art. 895, §1º, IV)

VISTO, relatado e discutido este RECURSO ORDINÁRIO

proveniente da 1ª Vara do Trabalho de Florianópolis, SC, sendo

recorrente ANDERSON JACOVASSI AMORIM e recorrida

ONDREPSB LIMPEZA E SERVIÇOS ESPECIAIS LTDA e UNIÃO

FEDERAL.

Inconformado com a sentença (fls. 470/475 - ID. 192defb), recorre o

autor, pelas razões expendidas nas fls. 478/494 (ID. 823e60a).

Contrarrazões nas fls. 497/507 (ID. 5ea40ad).

O Ministério Público do Trabalho se manifestou na fl. 516 (ID.

8a3ac88 - Pág. 1).

V O T O

JUÍZO DE ADMISSIBILIDADE

Superados os pressupostos legais de admissibilidade, conheço do

recurso e das contrarrazões.

RECURSO ORDINÁRIO DO AUTOR

JUÍZO DE MÉRITO

Adicional de insalubridade

O autor insurge-se contra a decisão de origem, que, com amparo

nos seguintes fundamentos, indeferiu seu pedido de diferenças

relativas ao adicional de insalubridade entre o grau máximo e o grau

médio (fls. 472/473 - ID. 192defb):

"(...) analisando o laudo pericial, confrontando-o com os demais

elementos dos autos, observando as regras dispostas nas normas

regulamentares expedidas através da Portaria nº 3.214/78, verifico

que a parte autora não faz jus ao adicional pleiteado.

Afinal, na esteira do consolidado na Orientação Jurisprudencial nº 4,

da SDI-I do c. TST, não basta a constatação da insalubridade por

meio de laudo pericial para que o empregado tenha direito ao

respectivo adicional, sendo necessária a classificação da atividade

insalubre na relação oficial elaborada pelo Ministério do Trabalho.

Afinal, no que se refere às atividades de limpeza de sanitários e

retirada de lixo, revendo meu entendimento acerca da matéria,

entendo que a súmula 448, II, do e. TST cria obrigação não prevista

em lei. Neste diapasão, segue aresto deste Regional:

[...]

Assim, concluo que as atividades desempenhadas pela parte autora

não estão enquadradas na Portaria nº 3.214/78. Além disso, consta

expressamente no laudo que a ré forneceu EPIs ao autor

(ID.289220f, fl.426).

Por fim, e não menos importante, destaco para o disposto na norma

coletiva, em sua cláusula nona (ID.14ae41b, fl.389), in verbis:

"Fica convencionado que os empregados que exercem as funções

de jardineiro, servente, servente braçal, auxiliar de serviços erais,

líderes de limpeza e encarregados de limpeza, independentemente

de limparem banheiros ou não, independentemente de limparem

instalações sanitárias de uso público ou coletivo de grande

circulação ou não, perceberão adicional de insalubridade em grau

médio, que corresponde a 20%, calculado sobre o piso salarial

normativo proporcional do empregado, prevalecendo o acordado na

norma coletiva sobre quaisquer outros dispositivos como Portaria,

Normas Regulamentadoras, Resoluções, Instruções, Entendimentos

e Súmulas."

Afinal, o Tribunal Pleno do STF julgou o mérito do Tema 1046 com

repercussão geral, nos autos do ARE nº 1.121.633/GO, fixando a

seguinte tese:

São constitucionais os acordos e as convenções coletivos que, ao

considerarem a adequação setorial negociada, pactuam limitações

ou afastamentos de direitos trabalhistas, independentemente da

explicitação especificada de vantagens compensatórias, desde que

respeitados os direitos absolutamente indisponíveis.

A decisão proferida pelo Supremo Tribunal Federal em controle

concentrado de constitucionalidade constitui precedente de

observância obrigatória (CPC, art. 927, inc. I; Lei 9.868/99, art. 28,

parágrafo único).

Ademais, há expressa previsão legal na CLT quanto à possibilidade

de negociação coletiva acerca do enquadramento do grau de

insalubridade (art.611-A, inc.XII, da CLT).

Sendo assim, por qualquer viés, rejeito a pretensão e suas

projeções."

Em síntese, embora o laudo pericial tenha concluído pela ocorrência

de labor em condições insalubres (grau máximo), o julgador do

primeiro grau não acolheu o pedido vestibular, pelas seguintes três

razões: i) primeira, porque entendeu que as atividades de limpeza

de banheiro desenvolvidas pela parte autora não estão

enquadradas na Portaria 3.214/1978; ii) segunda, porque consta
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expressamente no laudo que a ré forneceu EPIs (fl. 426 - 289220f),

e iii) terceira, porque havia no instrumento coletivo previsão

expressa sobre o grau de insalubridade devido aos auxiliares de

serviços gerais.

Inconformada com a decisão, a parte autora pugna por reforma,

asseverando que: a) a sentença não merece prosperar visto que vai

contra as provas colhidas nos autos, devendo ser reformada, posto

que restou comprovado que o autor exercia atividades de

insalubridade em grau máximos previstos nas NR´s, bem como

deve ser invalidada a CCT que firma redução ou valoração da

insalubridade visto que tal procedimento prejudica; b) o laudo é

taxativo ao enquadrar as atividades do autor no Anexo 14 da NR-15

da Portaria do MTE nº 3.214/78, e c) embora a CCT possa ter

validade, à luz do art. 7º, XXVI, da Carta Magna, a jurisprudência do

Tribunal Superior do Trabalho é em sentido oposto, afastando a

validade da norma coletiva que diminui o valor do percentual do

adicional de insalubridade, em especial na coleta de lixo urbano.

Assim apresentadas as razões recursais, concluo não ser possível a

promoção da almejada reforma, porquanto a sentença revisanda

está alicerçada em três diferentes e autônomos fundamentos que

levaram o juízo ao indeferimento do pedido exordial e a recorrente,

por sua vez, impugnou apenas dois dos três fundamentos, a saber:

o enquadramento da atividade no figurino normativo e a

impossibilidade de se conferir eficácia à norma coletiva que tratou

do tema.

Como visto, deixou a parte recorrente de impugnar o fundamento

decisório segundo o qual a insalubridade se faz indevida "porque

consta expressamente no laudo que a ré forneceu EPIs".

A conduta do recorrente a enquadra na hipótese prevista na parte

final do inciso III do art. 932 do CPC, porquanto não foram

especificamente impugnados os fundamentos da decisão recorrida,

espelhando violação ao princípio da dialeticidade, fato suficiente a

manter hígida a sentença guerreada.

Nesse contexto, nego provimento ao apelo recursal.

Em razão do decidido, nego provimento, também, ao pleito recursal

intitulado: '"2.2. Da sucumbência".

Prejudicada a análise acerca da responsabilidade da União.

ACORDAM os membros da 3ª Turma do Tribunal Regional do

Trabalho da 12ª Região, por unanimidade, CONHECER DO

RECURSO DE RITO SUMARÍSSIMO DO AUTOR. No mérito, por

igual votação, NEGAR-LHE PROVIMENTO. Custas inalteradas (de

R$ 299,11, calculadas sobre o valor dado à causa, pelo autor,

isentas, na origem, pela concessão dos benefícios da gratuidade de

justiça). Intimem-se.

Participaram do julgamento realizado na sessão do dia 24 de abril

de 2024, sob a Presidência do Desembargador do Trabalho

Wanderley Godoy Junior, os Desembargadores do Trabalho José

Ernesto Manzi e Reinaldo Branco de Moraes. Presente o

Procurador do Trabalho Keilor Heverton Mignoni.

REINALDO BRANCO DE MORAES

 Relator

FLORIANOPOLIS/SC, 29 de abril de 2024.

CAROLINE BEIRITH VIANNA

Servidor de Secretaria

Processo Nº ROT-0000155-85.2023.5.12.0018
Relator REINALDO BRANCO DE MORAES

RECORRENTE DAQUAN PAN RESTAURANTE LTDA

ADVOGADO RAFAEL PHILLIPE DE
OLIVEIRA(OAB: 32775/SC)

RECORRENTE ERICK RAIAN TEIXEIRA DA COSTA

ADVOGADO TARCISIO GEROLETI DA
SILVA(OAB: 11415/SC)

Código para aferir autenticidade deste caderno: 213499



3960/2024 Tribunal Regional do Trabalho da 12ª Região 5101
Data da Disponibilização: Segunda-feira, 29 de Abril de 2024

ADVOGADO NATALIA ANTUNES BASILIO(OAB:
64382/SC)

RECORRIDO DAQUAN PAN RESTAURANTE LTDA

ADVOGADO RAFAEL PHILLIPE DE
OLIVEIRA(OAB: 32775/SC)

RECORRIDO 1 REAL SUSHI EXPRESS LTDA

ADVOGADO RAFAEL PHILLIPE DE
OLIVEIRA(OAB: 32775/SC)

RECORRIDO ERICK RAIAN TEIXEIRA DA COSTA

ADVOGADO TARCISIO GEROLETI DA
SILVA(OAB: 11415/SC)

ADVOGADO NATALIA ANTUNES BASILIO(OAB:
64382/SC)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ERICK RAIAN TEIXEIRA DA COSTA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

PODER JUDICIÁRIO

JUSTIÇA DO TRABALHO

PROCESSO nº 0000155-85.2023.5.12.0018

RECORRENTE: ERICK RAIAN TEIXEIRA DA COSTA, DAQUAN

PAN RESTAURANTE LTDA

RECORRIDO: ERICK RAIAN TEIXEIRA DA COSTA, 1 REAL

SUSHI EXPRESS LTDA, DAQUAN PAN RESTAURANTE LTDA

RELATOR: REINALDO BRANCO DE MORAES

VÍNCULO DE EMPREGO. TRABALHO AUTÔNOMO. ÔNUS DO

EMPREGADOR. NÃO CONFIGURAÇÃO. Admitida a prestação de

serviço, mas havendo a alegação de trabalho de outra natureza que

não a empregatícia, o ônus da prova quanto à excepcionalidade,

sem os requisitos da relação de emprego, é do empregador (CLT,

art. 818, II). Não se desincumbindo a parte demandada do encargo,

cumpre reconhecer a relação de emprego.

VISTOS, relatados e discutidos estes RECURSOS ORDINÁRIOS

provenientes da 2ª Vara do Trabalho de Blumenau, SC, sendo

recorrentes 1. ERICK RAIAN TEIXEIRA DA COSTA e 2. DAQUAN

PAN RESTAURANTE e, recorridos 1 REAL SUSHI EXPRESS

LTDA. e DAQUAN PAN RESTAURANTE LTDA. e 2. ERICK

RAIAN TEIXEIRA DA COSTA.

Inconformadas com a sentença (ID. 96a68b5 - fls. 282/299),

complementada pela resolutiva de embargos de declaração (ID.

651a9f9 - fls. 315/318), recorrem as partes pelas razões expendidas

nos IDs. 2f54955 - fls. 320/340 (pelo autor) e ID. 35e26bc - fls.

341/360 (pela segunda ré).

Contrarrazões nos IDs. 2965621 - fls. 368/377 (pelo autor) e ID.

3e4208f - fls. 379/389 (pelo segundo réu).

V O T O

JUÍZO DE ADMISSIBILIDADE

Superados os pressupostos legais de admissibilidade, conheço dos

recursos e das contrarrazões.

JUÍZO DE MÉRITO

1 - RECURSO ORDINÁRIO DO AUTOR

1.1 - INÉPCIA DA INICIAL. PEDIDO DE PAGAMENTO DE

FERIADOS TRABALHADOS

Não se conforma o autor com a declaração da inépcia do pedido de

pagamento dos feriados trabalhados, entende que o pedido resta

expresso no corpo da ação.

Aponta que o " requerimento do adicional de 100% (cem por cento)

e os valores apontados no item "9" "Das reclamações" inclui não só

os domingos, mas também os feriados."

Destaca que, considerando o princípio da simplicidade, previsto no

art. 840, §1º da CLT, não deve ser declarada a inépcia de um

pedido quando não houver prejuízo da defesa da parte adversa.

Pede a reforma para ver analisado o pedido de pagamento com

adicional de 100% sobre relativos a todos feriados trabalhados.

Sem razão.

Acerca da declaração consignou o Juízo de origem (fl. 283):

"Na análise detida da inicial, verifica-se que o reclamante alega ter

trabalhado em feriados, indicando aqueles que teriam sido

laborados. Porém, na parte destinada aos pedidos, postulou

apenas o pagamento de horas extras (item 8) e domingos (item 9).

Não formulou pedido específico referente aos feriados.

Como a causa de pedir está destituída de pedido específico,

declaro, de ofício, a inépcia em relação aos feriados, extinguindo o

processo sem resolução do mérito no aspecto (art. 485, I, do CPC)."

Não se trata apenas de ausência de prejuízo mas sim o julgamento

atento aos limites do pedido.

A sentença é exauriente no tocante, pelo que rejeito o pedido de

reforma.

1.2 - RECONHECIMENTO DO VÍNCULO DE EMPREGO COM A 1ª

RÉ (1 REAL SUSHI EXPRESS LTDA). PERÍODO DE 04.11.2020 A

31.08.2021

Irresignado com o não reconhecimento do vínculo de emprego com

a primeira ré (1 REAL SUSHI EXPRESS LTDA.), recorre o autor
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reiterando e que foi admitido como "sushiman", percebendo R$

15,90 (quinze reais e noventa centavos) por hora trabalhada, sendo

o valor pago, por vezes, diariamente, por outras, semanalmente, no

período de 04.11.2020 a setembro de 2021, no horário das 17h às

02h do dia seguinte, com 15min (quinze minutos) de intervalo para

descanso e alimentação, de quarta-feira à segunda-feira.

Sustenta que as condições de trabalho junto a ela eram as mesmas

estabelecidas com a 2ª ré, razão pela qual não concorda com o

reconhecimento do vínculo empregatício apenas em última.

Entende que a prova produzida lhe confirma o estabelecimento dos

requisitos dos arts. 2º e 3º da CLT, destacando trechos dos

depoimentos prestados e documentos juntados que sustentam seu

recurso.

Pede a reforma para ver reconhecido o vínculo de emprego com a

primeira ré no período compreendido entre novembro/2020 e

setembro/2021.

Analiso.

Acerca do período em questão, discorreu o juízo sobre o seu

convencimento (fls. 285/286):

"(...), do depoimento do próprio reclamante e das declarações

da testemunha trazida pela ré, Sra. Marina, ficou demonstrado

que, no período de prestação de serviços para a 1ª reclamada (1

Real Sushi), o reclamante atuava em uma espécie de parceria.

Foi ele que elaborou o cardápio, sendo que no início eram apenas

ele e o Sr. Daquan trabalhando, sendo o autor preparando o sushi e

o Sr. Daquan realizando a entrega.

O próprio reclamante afirmou que, nesse período, se não

pudesse trabalhar, o delivery ficaria fechado, não havendo

nenhuma punição por esse fato.

O reclamante também cuidava da rede social da ré no Instagram,

sendo auxiliado, algumas vezes, pela testemunha Sra. Marina.

O autor também indicava empregados para serem contratados. A

testemunha Sra. Marina afirmou que o reclamante entrou em

contato com ela informando que tinham aberto a empresa e

perguntando sobre seu interesse em trabalhar na empresa.

Da situação versada nos autos, esta magistrada ficou

convencida (art. 371 do CPC) de que, pela força da autonomia

da vontade das partes, não houve intenção de firmar um

contrato de trabalho.

Nesse período, dos elementos de prova dos autos, não foi possível

constatar requisitos essenciais do art. 3º da CLT, mormente a

subordinação jurídica, no período de novembro/2020 até

agosto/2021."

Compartilho da conclusão primeira.

Há confissão do autor de que houve uma relação distinta da de

trabalho no primeiro período, demais disso resta evidente, que no

segundo período trabalhado, as condições não eram as mesmas,

como bem pontuou o juízo à fl. 286:

"(...) quanto ao período posterior, de setembro/2021 até

janeiro/2023, a situação é diversa. A prova dos autos foi no sentido

de que o Sr. Daquan, por dispor de dinheiro para investir, adquiriu o

"ponto" do restaurante no Shopping, onde instalou a 2ª Reclamada

e o autor passou a atuar como uma espécie de gerente."

Ademais, não há no recurso elemento, fato ou prova capaz de

autorizar a reforma no tocante.

Mantenho a sentença.

1.3 - DESPEDIDA INDIRETA

Pretende o autor a reforma do julgado que não reconheceu a

despedida indireta do seu contrato de trabalho.

Sustenta que, diante das diversas irregularidades na relação de

trabalho havida, foi forçado encerrar a relação de emprego com a 2ª

Ré, em face das ilegalidades perpetradas na contratualidade, como

por exemplo a incorreção no pagamento das horas extras

trabalhadas e demais direitos trabalhistas pertinentes, fato

reconhecido na sentença, pelo que entende deva ser reformado

julgado para ver reconhecida a rescisão indireta nos termos

postulados na exordial.

Não basta apenas o descumprimento de algumas obrigações

contratuais para a reconhecer a despedida indireta do contrato de

trabalho.

Com efeito, como bem destacou o juízo de origem (fl. 288):

"O reclamante juntou o documento do ID 40e26bf (fl. 32), datado de

31/01/2023, por meio do qual notifica a ré da rescisão indireta

do contrato de trabalho comunica acerca da interrupção dos

serviços a partir de 25/01/2023. Não obstante o rastreamento

juntado no ID 40e26bf (fl. 33), além de não se tratar de uma

notificação extrajudicial realizada por intermédio de cartório

notarial, o fato de constar a postagem somente em 16/02/2023,

com a entrega em 22/02/2023, deixa dúvidas se dito

rastreamento diz respeito à notificação/comunicação do ID

40e26bf (fl. 32).

Ademais, no documento juntado pela ré no ID 0a4fedb (fl. 228),

datado de 28/04/2023 e firmado por ambas as partes, há

informação de que o reclamante não fará mais parte do quadro

de empregados da ré a partir de 25/01 /2023, "desligando-se

assim da empresa". O reclamante não desconstituiu referido

documento, tampouco demonstrou qualquer coação na sua

assinatura."

A reiteração dos argumentos recursais acerca da fragilidade do

documento encartado no ID. 0a4fedb, sem prova da existência de

vício de consentimento e, apenas baseada na expressão "por

motivos de desentendimentos" contida na "Carta de recibo após
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término de trabalho", não autoriza a declaração da despedida cheia

do empregado, como decidido pelo juízo de origem.

Mantenho e nego provimento.

1.4 - DANO MORAL. ASSÉDIO

O autor não se conforma com o indeferimento do pedido de

indenização por dano moral decorrente do assédio psicológico e

das condições de trabalho a que foi submetido.

Aduz que é inevitável o abalo psíquico em razão da sua condição

irregular de trabalho, sem a segurança do registro na CTPS e, sob

ameaça constante de desligamento, além de ser compelido a se

ativar em jornadas excessivas.

Entende ter sido provado o quadro adverso delineado na exordial

bem como o abalo decorrente, razão pela qual pretende a reforma

do julgado para ver a 2ª ré condenada a pagar-lhe indenização por

dano extrapatrimonial no valor de R$ 8.000,00 (oito mil reais).

Pois bem.

O reclamante reitera a tese narrada na exordial de que seu contrato

de trabalho não estava regularmente registrado, se ativava em

jornadas exaustivas de "aproximadamente 10 horas por dia", sob

pressão de que "se não estivesse satisfeito, poderia 'ir embora'.",

que não possuía folgas regulares e que não recebia recebia

corretamente o pagamento correspondente, isso por mais de dois

anos de trabalho, o que lhe causou "interferência negativa na vida

pessoal do funcionário, causando-lhe desequilíbrio emocional e no

seu bem estar."

Não obstante as dif iculdades de produzir elementos de

convencimento da ocorrência de assédio moral, o ônus da prova

incumbe à parte que alega (CLT, art. 818, I).

No caso, considero que as alegações descritas na exordial, não têm

o condão de ensejar a indenização pretendida, especialmente, em

razão de sua generalidade. A reclamante disse que houve

descumprimento das obrigações contratuais, o que por si só não

caracteriza o dever de indenizar tendo em conta as penalidades

econômicas e administrativas aplicadas, ademais, não há prova de

qualquer ato culposo atribuível à parte demandada, bem como

inexistente a prova de dano e do nexo decorrentes.

Ademais a cobrança por metas ou resultados positivos, é inerente

às atividades comerciais, inclusive de produtos e serviços, não

havendo nenhuma comprovação de que tais exigências fossem

exacerbadas, ou que tenham ocorrido condutas abusivas, não

havendo falar em dano moral.

Diante desse contexto e porque o recurso não indica elementos

aptos a modificar a conclusão alcançada na origem, forçosa é a

manutenção da sentença que não reconheceu o abalo moral

suscetível de amparar a pretensão indenizatória, nos termos dos

arts. 7º, XXVIII, da CRFB, 186 e 927 do Código Civil.

Apelo improvido.

2 - RECURSO ORDINÁRIO DA SEGUNDA RÉ

2.1 - VÍNCULO DE EMPREGO COM A 2ª RÉ (DAQUAN PAN

RESTAURANTE LTDA). PERÍODO DE 01.09.2021 A 25.01.2023

Sustenta a segunda ré que autor, em um primeiro período prestou

serviços para a recorrente na condição de parceiro e, após, em um

segundo período, na condição de freelancer, logo, nunca possuiu

qualquer vínculo empregatício com nenhuma das reclamadas.

Aduz que tanto na empresa 1 Real Sushi Express LTDA., quanto na

Daquan Pan Restaurante LTDA, o autor jamais figurou na condição

de empregado, e sendo assim, não faz jus ao reconhecimento do

vínculo.

Aponta que, na inicial o autor declara que as condições de trabalho

tanto no período da primeira reclamada quanto no período da

segunda "eram as mesmas" e que se as condições de "trabalho",

sempre foram as mesmas e desde o início e as partes detinham

uma parceria, não há motivos para que em momento posterior o

reclamante passasse a ser empregado da reclamada.

Assere impresentes os requisitos autorizadores do reconhecimento

do vínculo, destacando a ausência de subordinação, ponderando

que laboraram juntos sem as formalidades por se tratar de uma

parceria, que no segundo período evoluiu para uma prestação de

serviços "free lance", o que não caracteriza do vínculo estando em

consonância com a prova produzida.

Destaca que após o rompimento da parceria entre as partes, o

reclamante passou a prestar serviços na empresa DAQUAN PAN

RESTAURANTE LTDA, na condição freelancer, ou seja, sem

qualquer vínculo empregatício, entre este e o Sr. Daquan, tendo em

vista a amizade existente entre eles.

Observa que o registro na carteira de trabalho, no período de

outubro de 2021 a dezembro de 2021, se deu a pedido do próprio

autor, e este o fez diretamente com a contabilidade da empresa,

pois queria realizar um financiamento bancário e precisava do

registro. Não corresponde também a realidade que ele recebeu R$

3.500,00 por mês, o que é integralmente impugnado, nem tampouco

R$ 3.000,00 por mês, como a sentença arbitrou e que deve ser

objeto de reforma.

Informa que os prints das conversas do autor com a contabilidade,

juntadas por ele, comprovam o contato direto deste, e que informa

que quando questionado sobre o horário de trabalho, "ainda riu

mencionando que o horário dele era até fechar, pelo fato de que

não havia horário fixo, conforme havia demanda, este permanecia

na empresa, junto com o Daquan.", razão pela qual o empregado da

contabilidade mencionou que colocaria um horário "qualquer" em

razão disto.

Destaca que o período de registro é de somente 3 (três) meses,
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para que o financiamento pudesse ser feito. Após este período, o

autor solicitou a baixa da carteira de trabalho, pois queria

permanecer prestando serviços na condição de freelancer, sem

qualquer registro em sua CTPS, trabalhando de forma esporádica,

sem subordinação, e recebendo de acordo com aquilo que prestava

de serviços (diariamente, quando se fazia presente).

Pede a reforma, para ver declarada a inexistência de vínculo

empregatício durante todo o período laborado, qual seja, de

01/09/2021 até 25/01/2023, sendo julgado improcedente a inicial, de

forma integral, também contra a segunda reclamada DAQUAN PAN

RESTAURANTE LTDA.

Sucessivamente, pretende seja reconsiderado a remuneração

reconhecida na origem ao argumento de e o valor recebido pelo

reclamante em razão da prestação de serviços (freelancer), era o

montante correspondente ao piso da categoria de R$ 1.840,00

mensais. Ainda, pretende que seja compensado o valor constante

da "Carta recibo após término de trabalho", no montante total de R$

7.000,00, não desconstituído pelo autor e reconhecido pelo juízo.

Não provejo o pedido principal.

Ao solucionar a controvérsia, o juízo de origem fundamentou (fls.

286/287):

"(...), quanto ao período posterior, de setembro/2021 até janeiro

/2023, a situação é diversa. A prova dos autos foi no sentido de que

o Sr. Daquan, por dispor de dinheiro para investir, adquiriu o "ponto"

do restaurante no Shopping, onde instalou a 2ª Reclamada e o

autor passou a atuar como uma espécie de gerente.

Cabe destacar, inicialmente, que eventual desconhecimento da

legislação brasileira por parte do proprietário da ré, Sr. Daquan Pan,

por ser estrangeiro, não o desobriga do seu integral cumprimento

pois não se trata de escusa juridicamente cabível (art. 3º, da

LINDB).

De todo modo, as testemunhas afirmaram que o autor entendia bem

o que era tratado acerca do trabalho, utilizando, segundo a

testemunha trazida pelas rés, Sra. Janaina, o tradutor de texto em

mensagens encaminhadas pelo celular.

A Sra. Janaina, 2ª testemunha convidada pela ré, disse ter passado

a trabalhar para a 2ª reclamada em setembro/2021, quando a

empresa foi instalada no Shopping. Declarou que trabalhava na

empresa de cujo o "ponto" a ré comprou e permaneceu trabalhando

para a 2ª ré.

Insta destacar que, embora referida testemunha tenha afirmado que

o autor se apresentava e se portava como sócio da empresa, a tese

da contestação foi no sentido de que, nesse período, o reclamante

atuava como , não freelancer havendo alegação no sentido da

existência de sociedade nesse interregno.

Contudo, nenhuma prova foi realizada no sentido de que o autor

prestava serviços como freelancer.

A testemunha supramencionada (Sra. Janaina) declarou que o autor

tinha os mesmos poderes de gestão que ela tem na atualidade,

como gerente, função que a depoente passou a exercer no ano de

2022. Declarou que o autor era sushiman mas também fazia

contratação de funcionários, atividade que atualmente, na função de

gerente, é desempenhada por ela.

Da situação dos autos depreende-se que havia subordinação, em

que pese a fidúcia do cargo por ele desempenhado.

Os demais requisitos também estão presentes, já que havia

oneração (havia pagamento de salários), pessoalidade e

habitualidade (era o reclamante que fazia o sushi, sendo que o fato

de o proprietário realizar tal atividade quando o autor não estava,

não retira a pessoalidade e a habitualidade). Além disso, era a

reclamada que assumia os riscos do negócio, até porque, de acordo

com a prova oral, quem alugou a sala no shopping e paga os

respectivos alugueis é o Sr. Daquan, proprietário da reclamada.

O vínculo de emprego é corroborado, inclusive, pelo pequeno

período registrado na CTPS do autor (de 01/10/2021 a 28/12/2021),

sendo importante ressaltar que não é crível que o escritório de

contabilidade que presta serviços à ré realizaria, sem o respaldo do

proprietário da empresa, o registro e baixa de contratos de trabalho

de seus empregados.

De qualquer sorte, o print da conversa com a contabilidade (ID

0e8c116), ao contrário do defendido pela ré, comprova que quem

iniciou a conversa foi alguém do escritório e não o autor. Este

apenas indicou o horário que supostamente trabalhava em resposta

ao questionamento feito.

Quanto ao salário, o reclamante alegou, na inicial, que percebia

R$15,90 por hora trabalhada e, posteriormente, que recebia

R$3.500,00 mensais.

Contudo, em seu depoimento, declarou que recebia R$100,00 por

dia (além de R$50,00 de horas extras, quando as executava).

Assim, independentemente do valor registrado em sua CTPS,

arbitro o salário do autor em R$3.000,00 mensais (já incluído o

RSR).

Assim sendo, julgo improcedente o pedido de vínculo de emprego

no período de novembro/2020 até agosto/2021 e, por consequência,

todos os pedidos aduzidos na inicial em relação ao aludido período.

Declaro o vínculo de emprego entre o autor e a 2ª reclamada, no

período de 01/09/2021 até 25/01/2023, na função de sushiman, com

salário de R$3.000,00 (três mil reais) por mês."

Compartilho da orientação interpretativa do juízo de origem.

Com efeito, não há prova de que no segundo período houvesse

impossibilidade de reconhecimento do vínculo, quer seja pela

continuidade da relação anterior o que não foi comprovada, pois a
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abertura de nova loja no shopping impôs ao autor outras tarefas que

não as desempenhadas inicialmente, quando só ele e o parceiro

trabalhavam, quer seja pelo reconhecimento do contrato formal

havido no período de 01/10/2021 a 28/12/2021.

Nesse passo, ficou clara a posição destacada do autor e presença

dos requisitos subordinação, onerosidade e pessoalidade, na forma

declarada na sentença, não havendo no recurso elementos, fatos

ou provas aptos a autorizar a reforma no tocante.

No que tange ao pedido sucessivo, de redução da remuneração

recebida ao valor do piso, melhor sorte não lhe assiste, pois de

acordo com os extratos da conta corrente do autor verifico que nos

meses de novembro de dezembro de 2022 (ID. ccabc00 - fls.

45/48), o autor recebeu, em crédito via pix os valores, de R$

1.910,00 e R$ 3.910,00, respectivamente, prova produzida pelo

autor e não desconstituída pela ré, pelo que entendo em

consonância com o valor arbitrado na sentença de R$ 3.000,00

mês.

Quanto à compensação, entendo assistir razão parcial, pois a "carta

de recibo após término de trabalho" indica o recebimento do valor

de R$ 7.000,00 em duas parcelas, uma de R$ 2.000,00 a ser paga

em janeiro de 2023 e a outra de R$ 5.000,00 a ser paga em

fevereiro de 2023.

Verifico que no extrato bancário juntado pelo autor no ID. ccabc00,

fl. 49, consta o crédito em sua conta de R$ 2.000,00 no dia

25.01.2023, razão pela qual deve ser deduzido do saldo das

rescisórias, sob pena de se autorizar o enriquecimento sem causa

do autor.

Não há prova de que o valor de R$ 5.000,00 tenha sido pago ao

autor, pelo que não pode ser deduzido.

Logo, dou provimento parcial para autorizar a dedução de R$

2.000,00 das parcelas rescisórias do autor.

2.2 - MULTA DO ART. 477, § 8º, DA CLT

Não concorda a ré com a cominação da multa em tela, ao

argumento de que deve ser reconhecido que as rescisórias foram

pagas no dia 25.01.2023 (ID. 0a4fedb), e que, eventual diferença

não enseja a cominação em tela.

Razão não lhe assiste, entretanto.

É certo que o reconhecimento judicial de vínculo de emprego não

afasta a incidência da multa prevista no art. 477, § 8º, da CLT,

considerando o entendimento disposto na súmula 462 do TST, que

versa o seguinte:

"MULTA DO ART.  477,  §  8º ,  DA CLT.  INCIDÊNCIA.

RECONHECIMENTO JUDICIAL DA RELAÇÃO DE EMPREGO. A

circunstância de a relação de emprego ter sido reconhecida apenas

em juízo não tem o condão de afastar a incidência da multa prevista

no art. 477, § 8º, da CLT. A referida multa não será devida apenas

quando, comprovadamente, o empregado der causa à mora no

pagamento das verbas rescisórias."

No presente caso, houve o suposto pagamento de verbas

rescisórias, todavia de forma parcelada, o que não é permitido, pelo

que não há fundamento legal para afastar a multa em comento.

Sentença hígida.

2.3 - HORAS EXTRAS. COMPENSAÇÃO

Sustenta a recorrente que o autor reconheceu na inicial que recebia

R$ 50,00 (cinquenta reais) todos os dias, para fazer frente às horas

extras.

Todavia a sentença autorizou a dedução do referido valor somente

nos dias em que reconheceu haver prestação de horas extras, o

que não admite ao argumento de que "aquilo admitido na inicial é

incontroverso, ou seja, que o reclamante recebia R$ 50,00

(cinquenta reais) todos os dias".

Postula a reforma para ver autorizado a dedução do valor acima em

todos os dias em que o reclamante prestou serviços para a ré, tal

qual reconhecido na inicial.

Sem razão.

Consta da inicial (ID. 71c2351):

"(...), o Reclamante laborava 4 (quatro horas) excedentes a sua

jornada, entre setembro/2021 a fevereiro/2022, posto que era o

único sushiman do restaurante, recebendo apenas R$ 50,00

(cinquenta reis) por dia pela jornada excedente.

A sentença está assim assentada (ID. 96a68b5 - fls. 290/291):

"(...) que, no período de setembro/2021 a fevereiro/2022, o autor

trabalhava de quarta-feira à segunda-feira, das 10h00min às

22h00min, com 30 minutos de intervalo intrajornada.

Como o autor mencionou, percebia R$50,00 por dia a título de

horas extras, contudo, considerando a jornada cumprida, referido

valor não quitava a integralidade das horas extras trabalhadas.

Assim sendo, no período de 01/09/2021 a 28/02/2022, defiro o

pagamento de horas extras, assim consideradas as excedentes da

8ª diária, com adicional de 50%, e reflexos em repouso semanal

remunerado (observado o disposto na OJ 394 da SDI-1 do TST),

13ºs salários, férias + 1/3 e FGTS (8%), deduzidos os valores

reconhecidamente pagos (R$50,00 por dia)."

Logo, não há falar em dedução em todos os dias da contratualidade

reconhecida (01/09/2021 a 25/01/2023), visto que o autor confessa

a percepção da parcela no período de 01/09/2021 a 28/02/2022, e,

ainda, por evidente, diante da prova oral, unicamente nos dias em

que a sentença reconheceu a prestação de serviços (quarta-feira à

segunda-feira - fl. 290 - ID - 96a68b5).

Apelo desprovido.

2.4 - HORAS EXTRAS. INTERVALO INTRAJORNADA

Inconformada com o reconhecimento do intervalo intrajornada
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parcial (30 minutos) recorre a ré. Assere não ser crível que o autor

laborasse doze horas por dia, e tivesse somente trinta minutos de

intervalo, tendo em conta que o seu local da prestação de serviço

era um dos shoppings com menor movimento da cidade.

Pondera que à exceção do horário do almoço, no período da tarde

há pouco movimento no Shopping Park Europeu de Blumenau,

resultando que a jornada alegada pelo reclamante é evidentemente

falaciosa, pois não havia serviço das 14h até às 17h, por se tratar o

estabelecimento de um restaurante e não uma lanchonete e as

pessoas não almoçam das 15h ou 16h da tarde, como regra. Pede

a reforma para ver reconhecido o intervalo intrajornada de uma

hora.

Analiso.

A primeira testemunha do autor (Aldair) confirma que o autor (37:29)

usufruía intervalo de 30min a 1 (uma) hora por dia de trabalho.

A segunda testemunha da ré (Marina) declarou (01:34:17) que o

intervalo era uma hora ou mais, a critério do autor, que tinha

liberdade para decidir sobre o tempo de intervalo.

Portanto dividida está a prova oral, única produzida, tendo em conta

não haver registro de jornada.

Nesse passo, impõe-se, como regra de julgamento, resolver-se a

questão em litígio em desfavor da parte a quem incumbia o ônus de

provar o fato controvertido.

Assim, preconizo que não há como sustentar a condenação da ré

ao pagamento da suposta supressão intervalar, uma vez que se

trata de fato constitutivo do direito do reclamante em relação ao qual

era seu dever se desincumbir do ônus probatório (CLT, art. 818, I).

Dou provimento para excluir da condenação o pagamento das horas

extras e reflexos decorrentes da supressão do intervalo intrajornada

fixado na sentença em 30 minutos.

2.5 - JUSTIÇA GRATUITA. AUSÊNCIA DE COMPROVAÇÃO DA

HIPOSSUFICIÊNCIA

O juízo "a quo" concedeu os benefícios da justiça gratuita ao autor,

por entender que a declaração não elidida por prova contrária

comprova que ele era hipossuficiente, não havendo prova da

situação atual, mas somente a do vínculo controvertido com a

reclamada (2020 a 2023).

Sustenta a recorrente que o recorrido não comprovou sua condição

de miserabilidade e, tendo sido a ação proposta após a vigência da

lei 13.467/2017, deve haver a efetiva comprovação da insuficiência

de recursos, para autorizar a benesse.

Pois bem.

A ação foi proposta em 07/03/2023, quando vigente a lei

13.467/2017, de modo que são aplicáveis as suas disposições.

Em que pese entendimento pessoal de que mesmo após o advento

da Lei 13.467/2017, a declaração de hipossuficiência continua

detendo presunção de veracidade "juris tantum", consoante art. 1º

da Lei 7.115/1983 e § 3º do art. 99 do CPC, bem como súmula 463,

item I, do TST, curvo-me ao posicionamento diverso sedimentado

pelo Pleno deste Tribunal no julgamento do IRDR nº 0000435-

47.2022.5.12.0000 (precedente obrigatório).

Nesse passo, o vínculo de emprego reconhecido entre as partes foi

de 01/09/2021 a 25/01/2023 e o valor do salário reconhecido em

sentença de R$ 3.000,00 (três mil reais), era à época do

ajuizamento da ação superior ao piso autorizador da concessão dos

benefícios da justiça gratuita.

Logo, considerando não haver prova da hipossuficiência, dou

provimento ao recurso da ré para afastar a concessão ao autor dos

benefícios da gratuidade de justiça.

2.6 - HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS SUCUMBENCIAIS

O percentual definido na sentença de 10% quanto à verba em

epígrafe aos patronos das partes está em sintonia com o § 2º do art.

791-A da CLT. Desacolho a pretensão recursal da ré-recorrente

para majoração a 15%.

De outro norte, em razão do decidido no item retro, o apelo merece,

em parte, acolhimento. Deixando o autor de estar ao abrigo da

justiça gratuita os honorários advocatícios sucumbenciais de sua

responsabilidade serão deduzidos de seus créditos.

Dou provimento parcial a fim de afastar a suspensão de

exigibilidade da verba honorária sucumbencial em que a parte

autora foi condenada, nos termos da fundamentação.
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ACORDAM os membros da 3ª Turma do Tribunal Regional do

Trabalho da 12ª Região, por unanimidade,CONHECER DOS

R E C U R S O S .  N o  m é r i t o ,  p o r  i g u a l  v o t a ç ã o ,

NEGARPROVIMENTOAO RECURSO DO AUTOR .Sem

divergência,DAR PROVIMENTO PARCIAL AO RECURSO DA

SEGUNDA RÉ a fim de:a) autorizar a dedução de R$ 2.000,00 das

parcelas rescisórias do autor;b) excluir da condenação o

pagamento das horas extras e reflexos decorrentes da supressão

do intervalo intrajornada fixado na sentença em 30 minutos;c)

afastar a concessão ao autor dos benefícios da gratuidade de

justiça;d) afastar a suspensão de exigibilidade da verba honorária

sucumbencial em que a parte autora foi condenada, nos termos da

fundamentação.Custas alteradas (de R$ 300,00, calculadas sobre

o valor provisório da condenação redefinido para R$ 15.000,00, pela

parte demandada). Intimem-se.

Participaram do julgamento realizado na sessão do dia 24 de abril

de 2024, sob a Presidência do Desembargador do Trabalho

Wanderley Godoy Junior, os Desembargadores do Trabalho José

Ernesto Manzi e Reinaldo Branco de Moraes. Presente o

Procurador do Trabalho Keilor Heverton Mignoni.

REINALDO BRANCO DE MORAES

 Relator

FLORIANOPOLIS/SC, 29 de abril de 2024.

CAROLINE BEIRITH VIANNA

Servidor de Secretaria

Processo Nº ROT-0000155-85.2023.5.12.0018
Relator REINALDO BRANCO DE MORAES

RECORRENTE DAQUAN PAN RESTAURANTE LTDA

ADVOGADO RAFAEL PHILLIPE DE
OLIVEIRA(OAB: 32775/SC)

RECORRENTE ERICK RAIAN TEIXEIRA DA COSTA

ADVOGADO TARCISIO GEROLETI DA
SILVA(OAB: 11415/SC)

ADVOGADO NATALIA ANTUNES BASILIO(OAB:
64382/SC)

RECORRIDO DAQUAN PAN RESTAURANTE LTDA

ADVOGADO RAFAEL PHILLIPE DE
OLIVEIRA(OAB: 32775/SC)

RECORRIDO 1 REAL SUSHI EXPRESS LTDA

ADVOGADO RAFAEL PHILLIPE DE
OLIVEIRA(OAB: 32775/SC)

RECORRIDO ERICK RAIAN TEIXEIRA DA COSTA

ADVOGADO TARCISIO GEROLETI DA
SILVA(OAB: 11415/SC)

ADVOGADO NATALIA ANTUNES BASILIO(OAB:
64382/SC)

Intimado(s)/Citado(s):

  - 1 REAL SUSHI EXPRESS LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

PODER JUDICIÁRIO

JUSTIÇA DO TRABALHO

PROCESSO nº 0000155-85.2023.5.12.0018

RECORRENTE: ERICK RAIAN TEIXEIRA DA COSTA, DAQUAN

PAN RESTAURANTE LTDA

RECORRIDO: ERICK RAIAN TEIXEIRA DA COSTA, 1 REAL

SUSHI EXPRESS LTDA, DAQUAN PAN RESTAURANTE LTDA

RELATOR: REINALDO BRANCO DE MORAES

VÍNCULO DE EMPREGO. TRABALHO AUTÔNOMO. ÔNUS DO

EMPREGADOR. NÃO CONFIGURAÇÃO. Admitida a prestação de

serviço, mas havendo a alegação de trabalho de outra natureza que

não a empregatícia, o ônus da prova quanto à excepcionalidade,

sem os requisitos da relação de emprego, é do empregador (CLT,

art. 818, II). Não se desincumbindo a parte demandada do encargo,

cumpre reconhecer a relação de emprego.

VISTOS, relatados e discutidos estes RECURSOS ORDINÁRIOS

provenientes da 2ª Vara do Trabalho de Blumenau, SC, sendo

recorrentes 1. ERICK RAIAN TEIXEIRA DA COSTA e 2. DAQUAN

PAN RESTAURANTE e, recorridos 1 REAL SUSHI EXPRESS

LTDA. e DAQUAN PAN RESTAURANTE LTDA. e 2. ERICK

RAIAN TEIXEIRA DA COSTA.

Inconformadas com a sentença (ID. 96a68b5 - fls. 282/299),
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complementada pela resolutiva de embargos de declaração (ID.

651a9f9 - fls. 315/318), recorrem as partes pelas razões expendidas

nos IDs. 2f54955 - fls. 320/340 (pelo autor) e ID. 35e26bc - fls.

341/360 (pela segunda ré).

Contrarrazões nos IDs. 2965621 - fls. 368/377 (pelo autor) e ID.

3e4208f - fls. 379/389 (pelo segundo réu).

V O T O

JUÍZO DE ADMISSIBILIDADE

Superados os pressupostos legais de admissibilidade, conheço dos

recursos e das contrarrazões.

JUÍZO DE MÉRITO

1 - RECURSO ORDINÁRIO DO AUTOR

1.1 - INÉPCIA DA INICIAL. PEDIDO DE PAGAMENTO DE

FERIADOS TRABALHADOS

Não se conforma o autor com a declaração da inépcia do pedido de

pagamento dos feriados trabalhados, entende que o pedido resta

expresso no corpo da ação.

Aponta que o " requerimento do adicional de 100% (cem por cento)

e os valores apontados no item "9" "Das reclamações" inclui não só

os domingos, mas também os feriados."

Destaca que, considerando o princípio da simplicidade, previsto no

art. 840, §1º da CLT, não deve ser declarada a inépcia de um

pedido quando não houver prejuízo da defesa da parte adversa.

Pede a reforma para ver analisado o pedido de pagamento com

adicional de 100% sobre relativos a todos feriados trabalhados.

Sem razão.

Acerca da declaração consignou o Juízo de origem (fl. 283):

"Na análise detida da inicial, verifica-se que o reclamante alega ter

trabalhado em feriados, indicando aqueles que teriam sido

laborados. Porém, na parte destinada aos pedidos, postulou

apenas o pagamento de horas extras (item 8) e domingos (item 9).

Não formulou pedido específico referente aos feriados.

Como a causa de pedir está destituída de pedido específico,

declaro, de ofício, a inépcia em relação aos feriados, extinguindo o

processo sem resolução do mérito no aspecto (art. 485, I, do CPC)."

Não se trata apenas de ausência de prejuízo mas sim o julgamento

atento aos limites do pedido.

A sentença é exauriente no tocante, pelo que rejeito o pedido de

reforma.

1.2 - RECONHECIMENTO DO VÍNCULO DE EMPREGO COM A 1ª

RÉ (1 REAL SUSHI EXPRESS LTDA). PERÍODO DE 04.11.2020 A

31.08.2021

Irresignado com o não reconhecimento do vínculo de emprego com

a primeira ré (1 REAL SUSHI EXPRESS LTDA.), recorre o autor

reiterando e que foi admitido como "sushiman", percebendo R$

15,90 (quinze reais e noventa centavos) por hora trabalhada, sendo

o valor pago, por vezes, diariamente, por outras, semanalmente, no

período de 04.11.2020 a setembro de 2021, no horário das 17h às

02h do dia seguinte, com 15min (quinze minutos) de intervalo para

descanso e alimentação, de quarta-feira à segunda-feira.

Sustenta que as condições de trabalho junto a ela eram as mesmas

estabelecidas com a 2ª ré, razão pela qual não concorda com o

reconhecimento do vínculo empregatício apenas em última.

Entende que a prova produzida lhe confirma o estabelecimento dos

requisitos dos arts. 2º e 3º da CLT, destacando trechos dos

depoimentos prestados e documentos juntados que sustentam seu

recurso.

Pede a reforma para ver reconhecido o vínculo de emprego com a

primeira ré no período compreendido entre novembro/2020 e

setembro/2021.

Analiso.

Acerca do período em questão, discorreu o juízo sobre o seu

convencimento (fls. 285/286):

"(...), do depoimento do próprio reclamante e das declarações

da testemunha trazida pela ré, Sra. Marina, ficou demonstrado

que, no período de prestação de serviços para a 1ª reclamada (1

Real Sushi), o reclamante atuava em uma espécie de parceria.

Foi ele que elaborou o cardápio, sendo que no início eram apenas

ele e o Sr. Daquan trabalhando, sendo o autor preparando o sushi e

o Sr. Daquan realizando a entrega.

O próprio reclamante afirmou que, nesse período, se não

pudesse trabalhar, o delivery ficaria fechado, não havendo

nenhuma punição por esse fato.

O reclamante também cuidava da rede social da ré no Instagram,

sendo auxiliado, algumas vezes, pela testemunha Sra. Marina.

O autor também indicava empregados para serem contratados. A

testemunha Sra. Marina afirmou que o reclamante entrou em

contato com ela informando que tinham aberto a empresa e

perguntando sobre seu interesse em trabalhar na empresa.

Da situação versada nos autos, esta magistrada ficou

convencida (art. 371 do CPC) de que, pela força da autonomia

da vontade das partes, não houve intenção de firmar um

contrato de trabalho.

Nesse período, dos elementos de prova dos autos, não foi possível

constatar requisitos essenciais do art. 3º da CLT, mormente a

subordinação jurídica, no período de novembro/2020 até

agosto/2021."

Compartilho da conclusão primeira.

Há confissão do autor de que houve uma relação distinta da de

trabalho no primeiro período, demais disso resta evidente, que no

segundo período trabalhado, as condições não eram as mesmas,

como bem pontuou o juízo à fl. 286:

Código para aferir autenticidade deste caderno: 213499



3960/2024 Tribunal Regional do Trabalho da 12ª Região 5109
Data da Disponibilização: Segunda-feira, 29 de Abril de 2024

"(...) quanto ao período posterior, de setembro/2021 até

janeiro/2023, a situação é diversa. A prova dos autos foi no sentido

de que o Sr. Daquan, por dispor de dinheiro para investir, adquiriu o

"ponto" do restaurante no Shopping, onde instalou a 2ª Reclamada

e o autor passou a atuar como uma espécie de gerente."

Ademais, não há no recurso elemento, fato ou prova capaz de

autorizar a reforma no tocante.

Mantenho a sentença.

1.3 - DESPEDIDA INDIRETA

Pretende o autor a reforma do julgado que não reconheceu a

despedida indireta do seu contrato de trabalho.

Sustenta que, diante das diversas irregularidades na relação de

trabalho havida, foi forçado encerrar a relação de emprego com a 2ª

Ré, em face das ilegalidades perpetradas na contratualidade, como

por exemplo a incorreção no pagamento das horas extras

trabalhadas e demais direitos trabalhistas pertinentes, fato

reconhecido na sentença, pelo que entende deva ser reformado

julgado para ver reconhecida a rescisão indireta nos termos

postulados na exordial.

Não basta apenas o descumprimento de algumas obrigações

contratuais para a reconhecer a despedida indireta do contrato de

trabalho.

Com efeito, como bem destacou o juízo de origem (fl. 288):

"O reclamante juntou o documento do ID 40e26bf (fl. 32), datado de

31/01/2023, por meio do qual notifica a ré da rescisão indireta

do contrato de trabalho comunica acerca da interrupção dos

serviços a partir de 25/01/2023. Não obstante o rastreamento

juntado no ID 40e26bf (fl. 33), além de não se tratar de uma

notificação extrajudicial realizada por intermédio de cartório

notarial, o fato de constar a postagem somente em 16/02/2023,

com a entrega em 22/02/2023, deixa dúvidas se dito

rastreamento diz respeito à notificação/comunicação do ID

40e26bf (fl. 32).

Ademais, no documento juntado pela ré no ID 0a4fedb (fl. 228),

datado de 28/04/2023 e firmado por ambas as partes, há

informação de que o reclamante não fará mais parte do quadro

de empregados da ré a partir de 25/01 /2023, "desligando-se

assim da empresa". O reclamante não desconstituiu referido

documento, tampouco demonstrou qualquer coação na sua

assinatura."

A reiteração dos argumentos recursais acerca da fragilidade do

documento encartado no ID. 0a4fedb, sem prova da existência de

vício de consentimento e, apenas baseada na expressão "por

motivos de desentendimentos" contida na "Carta de recibo após

término de trabalho", não autoriza a declaração da despedida cheia

do empregado, como decidido pelo juízo de origem.

Mantenho e nego provimento.

1.4 - DANO MORAL. ASSÉDIO

O autor não se conforma com o indeferimento do pedido de

indenização por dano moral decorrente do assédio psicológico e

das condições de trabalho a que foi submetido.

Aduz que é inevitável o abalo psíquico em razão da sua condição

irregular de trabalho, sem a segurança do registro na CTPS e, sob

ameaça constante de desligamento, além de ser compelido a se

ativar em jornadas excessivas.

Entende ter sido provado o quadro adverso delineado na exordial

bem como o abalo decorrente, razão pela qual pretende a reforma

do julgado para ver a 2ª ré condenada a pagar-lhe indenização por

dano extrapatrimonial no valor de R$ 8.000,00 (oito mil reais).

Pois bem.

O reclamante reitera a tese narrada na exordial de que seu contrato

de trabalho não estava regularmente registrado, se ativava em

jornadas exaustivas de "aproximadamente 10 horas por dia", sob

pressão de que "se não estivesse satisfeito, poderia 'ir embora'.",

que não possuía folgas regulares e que não recebia recebia

corretamente o pagamento correspondente, isso por mais de dois

anos de trabalho, o que lhe causou "interferência negativa na vida

pessoal do funcionário, causando-lhe desequilíbrio emocional e no

seu bem estar."

Não obstante as dif iculdades de produzir elementos de

convencimento da ocorrência de assédio moral, o ônus da prova

incumbe à parte que alega (CLT, art. 818, I).

No caso, considero que as alegações descritas na exordial, não têm

o condão de ensejar a indenização pretendida, especialmente, em

razão de sua generalidade. A reclamante disse que houve

descumprimento das obrigações contratuais, o que por si só não

caracteriza o dever de indenizar tendo em conta as penalidades

econômicas e administrativas aplicadas, ademais, não há prova de

qualquer ato culposo atribuível à parte demandada, bem como

inexistente a prova de dano e do nexo decorrentes.

Ademais a cobrança por metas ou resultados positivos, é inerente

às atividades comerciais, inclusive de produtos e serviços, não

havendo nenhuma comprovação de que tais exigências fossem

exacerbadas, ou que tenham ocorrido condutas abusivas, não

havendo falar em dano moral.

Diante desse contexto e porque o recurso não indica elementos

aptos a modificar a conclusão alcançada na origem, forçosa é a

manutenção da sentença que não reconheceu o abalo moral

suscetível de amparar a pretensão indenizatória, nos termos dos

arts. 7º, XXVIII, da CRFB, 186 e 927 do Código Civil.

Apelo improvido.

2 - RECURSO ORDINÁRIO DA SEGUNDA RÉ
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2.1 - VÍNCULO DE EMPREGO COM A 2ª RÉ (DAQUAN PAN

RESTAURANTE LTDA). PERÍODO DE 01.09.2021 A 25.01.2023

Sustenta a segunda ré que autor, em um primeiro período prestou

serviços para a recorrente na condição de parceiro e, após, em um

segundo período, na condição de freelancer, logo, nunca possuiu

qualquer vínculo empregatício com nenhuma das reclamadas.

Aduz que tanto na empresa 1 Real Sushi Express LTDA., quanto na

Daquan Pan Restaurante LTDA, o autor jamais figurou na condição

de empregado, e sendo assim, não faz jus ao reconhecimento do

vínculo.

Aponta que, na inicial o autor declara que as condições de trabalho

tanto no período da primeira reclamada quanto no período da

segunda "eram as mesmas" e que se as condições de "trabalho",

sempre foram as mesmas e desde o início e as partes detinham

uma parceria, não há motivos para que em momento posterior o

reclamante passasse a ser empregado da reclamada.

Assere impresentes os requisitos autorizadores do reconhecimento

do vínculo, destacando a ausência de subordinação, ponderando

que laboraram juntos sem as formalidades por se tratar de uma

parceria, que no segundo período evoluiu para uma prestação de

serviços "free lance", o que não caracteriza do vínculo estando em

consonância com a prova produzida.

Destaca que após o rompimento da parceria entre as partes, o

reclamante passou a prestar serviços na empresa DAQUAN PAN

RESTAURANTE LTDA, na condição freelancer, ou seja, sem

qualquer vínculo empregatício, entre este e o Sr. Daquan, tendo em

vista a amizade existente entre eles.

Observa que o registro na carteira de trabalho, no período de

outubro de 2021 a dezembro de 2021, se deu a pedido do próprio

autor, e este o fez diretamente com a contabilidade da empresa,

pois queria realizar um financiamento bancário e precisava do

registro. Não corresponde também a realidade que ele recebeu R$

3.500,00 por mês, o que é integralmente impugnado, nem tampouco

R$ 3.000,00 por mês, como a sentença arbitrou e que deve ser

objeto de reforma.

Informa que os prints das conversas do autor com a contabilidade,

juntadas por ele, comprovam o contato direto deste, e que informa

que quando questionado sobre o horário de trabalho, "ainda riu

mencionando que o horário dele era até fechar, pelo fato de que

não havia horário fixo, conforme havia demanda, este permanecia

na empresa, junto com o Daquan.", razão pela qual o empregado da

contabilidade mencionou que colocaria um horário "qualquer" em

razão disto.

Destaca que o período de registro é de somente 3 (três) meses,

para que o financiamento pudesse ser feito. Após este período, o

autor solicitou a baixa da carteira de trabalho, pois queria

permanecer prestando serviços na condição de freelancer, sem

qualquer registro em sua CTPS, trabalhando de forma esporádica,

sem subordinação, e recebendo de acordo com aquilo que prestava

de serviços (diariamente, quando se fazia presente).

Pede a reforma, para ver declarada a inexistência de vínculo

empregatício durante todo o período laborado, qual seja, de

01/09/2021 até 25/01/2023, sendo julgado improcedente a inicial, de

forma integral, também contra a segunda reclamada DAQUAN PAN

RESTAURANTE LTDA.

Sucessivamente, pretende seja reconsiderado a remuneração

reconhecida na origem ao argumento de e o valor recebido pelo

reclamante em razão da prestação de serviços (freelancer), era o

montante correspondente ao piso da categoria de R$ 1.840,00

mensais. Ainda, pretende que seja compensado o valor constante

da "Carta recibo após término de trabalho", no montante total de R$

7.000,00, não desconstituído pelo autor e reconhecido pelo juízo.

Não provejo o pedido principal.

Ao solucionar a controvérsia, o juízo de origem fundamentou (fls.

286/287):

"(...), quanto ao período posterior, de setembro/2021 até janeiro

/2023, a situação é diversa. A prova dos autos foi no sentido de que

o Sr. Daquan, por dispor de dinheiro para investir, adquiriu o "ponto"

do restaurante no Shopping, onde instalou a 2ª Reclamada e o

autor passou a atuar como uma espécie de gerente.

Cabe destacar, inicialmente, que eventual desconhecimento da

legislação brasileira por parte do proprietário da ré, Sr. Daquan Pan,

por ser estrangeiro, não o desobriga do seu integral cumprimento

pois não se trata de escusa juridicamente cabível (art. 3º, da

LINDB).

De todo modo, as testemunhas afirmaram que o autor entendia bem

o que era tratado acerca do trabalho, utilizando, segundo a

testemunha trazida pelas rés, Sra. Janaina, o tradutor de texto em

mensagens encaminhadas pelo celular.

A Sra. Janaina, 2ª testemunha convidada pela ré, disse ter passado

a trabalhar para a 2ª reclamada em setembro/2021, quando a

empresa foi instalada no Shopping. Declarou que trabalhava na

empresa de cujo o "ponto" a ré comprou e permaneceu trabalhando

para a 2ª ré.

Insta destacar que, embora referida testemunha tenha afirmado que

o autor se apresentava e se portava como sócio da empresa, a tese

da contestação foi no sentido de que, nesse período, o reclamante

atuava como , não freelancer havendo alegação no sentido da

existência de sociedade nesse interregno.

Contudo, nenhuma prova foi realizada no sentido de que o autor

prestava serviços como freelancer.

A testemunha supramencionada (Sra. Janaina) declarou que o autor
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tinha os mesmos poderes de gestão que ela tem na atualidade,

como gerente, função que a depoente passou a exercer no ano de

2022. Declarou que o autor era sushiman mas também fazia

contratação de funcionários, atividade que atualmente, na função de

gerente, é desempenhada por ela.

Da situação dos autos depreende-se que havia subordinação, em

que pese a fidúcia do cargo por ele desempenhado.

Os demais requisitos também estão presentes, já que havia

oneração (havia pagamento de salários), pessoalidade e

habitualidade (era o reclamante que fazia o sushi, sendo que o fato

de o proprietário realizar tal atividade quando o autor não estava,

não retira a pessoalidade e a habitualidade). Além disso, era a

reclamada que assumia os riscos do negócio, até porque, de acordo

com a prova oral, quem alugou a sala no shopping e paga os

respectivos alugueis é o Sr. Daquan, proprietário da reclamada.

O vínculo de emprego é corroborado, inclusive, pelo pequeno

período registrado na CTPS do autor (de 01/10/2021 a 28/12/2021),

sendo importante ressaltar que não é crível que o escritório de

contabilidade que presta serviços à ré realizaria, sem o respaldo do

proprietário da empresa, o registro e baixa de contratos de trabalho

de seus empregados.

De qualquer sorte, o print da conversa com a contabilidade (ID

0e8c116), ao contrário do defendido pela ré, comprova que quem

iniciou a conversa foi alguém do escritório e não o autor. Este

apenas indicou o horário que supostamente trabalhava em resposta

ao questionamento feito.

Quanto ao salário, o reclamante alegou, na inicial, que percebia

R$15,90 por hora trabalhada e, posteriormente, que recebia

R$3.500,00 mensais.

Contudo, em seu depoimento, declarou que recebia R$100,00 por

dia (além de R$50,00 de horas extras, quando as executava).

Assim, independentemente do valor registrado em sua CTPS,

arbitro o salário do autor em R$3.000,00 mensais (já incluído o

RSR).

Assim sendo, julgo improcedente o pedido de vínculo de emprego

no período de novembro/2020 até agosto/2021 e, por consequência,

todos os pedidos aduzidos na inicial em relação ao aludido período.

Declaro o vínculo de emprego entre o autor e a 2ª reclamada, no

período de 01/09/2021 até 25/01/2023, na função de sushiman, com

salário de R$3.000,00 (três mil reais) por mês."

Compartilho da orientação interpretativa do juízo de origem.

Com efeito, não há prova de que no segundo período houvesse

impossibilidade de reconhecimento do vínculo, quer seja pela

continuidade da relação anterior o que não foi comprovada, pois a

abertura de nova loja no shopping impôs ao autor outras tarefas que

não as desempenhadas inicialmente, quando só ele e o parceiro

trabalhavam, quer seja pelo reconhecimento do contrato formal

havido no período de 01/10/2021 a 28/12/2021.

Nesse passo, ficou clara a posição destacada do autor e presença

dos requisitos subordinação, onerosidade e pessoalidade, na forma

declarada na sentença, não havendo no recurso elementos, fatos

ou provas aptos a autorizar a reforma no tocante.

No que tange ao pedido sucessivo, de redução da remuneração

recebida ao valor do piso, melhor sorte não lhe assiste, pois de

acordo com os extratos da conta corrente do autor verifico que nos

meses de novembro de dezembro de 2022 (ID. ccabc00 - fls.

45/48), o autor recebeu, em crédito via pix os valores, de R$

1.910,00 e R$ 3.910,00, respectivamente, prova produzida pelo

autor e não desconstituída pela ré, pelo que entendo em

consonância com o valor arbitrado na sentença de R$ 3.000,00

mês.

Quanto à compensação, entendo assistir razão parcial, pois a "carta

de recibo após término de trabalho" indica o recebimento do valor

de R$ 7.000,00 em duas parcelas, uma de R$ 2.000,00 a ser paga

em janeiro de 2023 e a outra de R$ 5.000,00 a ser paga em

fevereiro de 2023.

Verifico que no extrato bancário juntado pelo autor no ID. ccabc00,

fl. 49, consta o crédito em sua conta de R$ 2.000,00 no dia

25.01.2023, razão pela qual deve ser deduzido do saldo das

rescisórias, sob pena de se autorizar o enriquecimento sem causa

do autor.

Não há prova de que o valor de R$ 5.000,00 tenha sido pago ao

autor, pelo que não pode ser deduzido.

Logo, dou provimento parcial para autorizar a dedução de R$

2.000,00 das parcelas rescisórias do autor.

2.2 - MULTA DO ART. 477, § 8º, DA CLT

Não concorda a ré com a cominação da multa em tela, ao

argumento de que deve ser reconhecido que as rescisórias foram

pagas no dia 25.01.2023 (ID. 0a4fedb), e que, eventual diferença

não enseja a cominação em tela.

Razão não lhe assiste, entretanto.

É certo que o reconhecimento judicial de vínculo de emprego não

afasta a incidência da multa prevista no art. 477, § 8º, da CLT,

considerando o entendimento disposto na súmula 462 do TST, que

versa o seguinte:

"MULTA DO ART.  477,  §  8º ,  DA CLT.  INCIDÊNCIA.

RECONHECIMENTO JUDICIAL DA RELAÇÃO DE EMPREGO. A

circunstância de a relação de emprego ter sido reconhecida apenas

em juízo não tem o condão de afastar a incidência da multa prevista

no art. 477, § 8º, da CLT. A referida multa não será devida apenas

quando, comprovadamente, o empregado der causa à mora no

pagamento das verbas rescisórias."
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No presente caso, houve o suposto pagamento de verbas

rescisórias, todavia de forma parcelada, o que não é permitido, pelo

que não há fundamento legal para afastar a multa em comento.

Sentença hígida.

2.3 - HORAS EXTRAS. COMPENSAÇÃO

Sustenta a recorrente que o autor reconheceu na inicial que recebia

R$ 50,00 (cinquenta reais) todos os dias, para fazer frente às horas

extras.

Todavia a sentença autorizou a dedução do referido valor somente

nos dias em que reconheceu haver prestação de horas extras, o

que não admite ao argumento de que "aquilo admitido na inicial é

incontroverso, ou seja, que o reclamante recebia R$ 50,00

(cinquenta reais) todos os dias".

Postula a reforma para ver autorizado a dedução do valor acima em

todos os dias em que o reclamante prestou serviços para a ré, tal

qual reconhecido na inicial.

Sem razão.

Consta da inicial (ID. 71c2351):

"(...), o Reclamante laborava 4 (quatro horas) excedentes a sua

jornada, entre setembro/2021 a fevereiro/2022, posto que era o

único sushiman do restaurante, recebendo apenas R$ 50,00

(cinquenta reis) por dia pela jornada excedente.

A sentença está assim assentada (ID. 96a68b5 - fls. 290/291):

"(...) que, no período de setembro/2021 a fevereiro/2022, o autor

trabalhava de quarta-feira à segunda-feira, das 10h00min às

22h00min, com 30 minutos de intervalo intrajornada.

Como o autor mencionou, percebia R$50,00 por dia a título de

horas extras, contudo, considerando a jornada cumprida, referido

valor não quitava a integralidade das horas extras trabalhadas.

Assim sendo, no período de 01/09/2021 a 28/02/2022, defiro o

pagamento de horas extras, assim consideradas as excedentes da

8ª diária, com adicional de 50%, e reflexos em repouso semanal

remunerado (observado o disposto na OJ 394 da SDI-1 do TST),

13ºs salários, férias + 1/3 e FGTS (8%), deduzidos os valores

reconhecidamente pagos (R$50,00 por dia)."

Logo, não há falar em dedução em todos os dias da contratualidade

reconhecida (01/09/2021 a 25/01/2023), visto que o autor confessa

a percepção da parcela no período de 01/09/2021 a 28/02/2022, e,

ainda, por evidente, diante da prova oral, unicamente nos dias em

que a sentença reconheceu a prestação de serviços (quarta-feira à

segunda-feira - fl. 290 - ID - 96a68b5).

Apelo desprovido.

2.4 - HORAS EXTRAS. INTERVALO INTRAJORNADA

Inconformada com o reconhecimento do intervalo intrajornada

parcial (30 minutos) recorre a ré. Assere não ser crível que o autor

laborasse doze horas por dia, e tivesse somente trinta minutos de

intervalo, tendo em conta que o seu local da prestação de serviço

era um dos shoppings com menor movimento da cidade.

Pondera que à exceção do horário do almoço, no período da tarde

há pouco movimento no Shopping Park Europeu de Blumenau,

resultando que a jornada alegada pelo reclamante é evidentemente

falaciosa, pois não havia serviço das 14h até às 17h, por se tratar o

estabelecimento de um restaurante e não uma lanchonete e as

pessoas não almoçam das 15h ou 16h da tarde, como regra. Pede

a reforma para ver reconhecido o intervalo intrajornada de uma

hora.

Analiso.

A primeira testemunha do autor (Aldair) confirma que o autor (37:29)

usufruía intervalo de 30min a 1 (uma) hora por dia de trabalho.

A segunda testemunha da ré (Marina) declarou (01:34:17) que o

intervalo era uma hora ou mais, a critério do autor, que tinha

liberdade para decidir sobre o tempo de intervalo.

Portanto dividida está a prova oral, única produzida, tendo em conta

não haver registro de jornada.

Nesse passo, impõe-se, como regra de julgamento, resolver-se a

questão em litígio em desfavor da parte a quem incumbia o ônus de

provar o fato controvertido.

Assim, preconizo que não há como sustentar a condenação da ré

ao pagamento da suposta supressão intervalar, uma vez que se

trata de fato constitutivo do direito do reclamante em relação ao qual

era seu dever se desincumbir do ônus probatório (CLT, art. 818, I).

Dou provimento para excluir da condenação o pagamento das horas

extras e reflexos decorrentes da supressão do intervalo intrajornada

fixado na sentença em 30 minutos.

2.5 - JUSTIÇA GRATUITA. AUSÊNCIA DE COMPROVAÇÃO DA

HIPOSSUFICIÊNCIA

O juízo "a quo" concedeu os benefícios da justiça gratuita ao autor,

por entender que a declaração não elidida por prova contrária

comprova que ele era hipossuficiente, não havendo prova da

situação atual, mas somente a do vínculo controvertido com a

reclamada (2020 a 2023).

Sustenta a recorrente que o recorrido não comprovou sua condição

de miserabilidade e, tendo sido a ação proposta após a vigência da

lei 13.467/2017, deve haver a efetiva comprovação da insuficiência

de recursos, para autorizar a benesse.

Pois bem.

A ação foi proposta em 07/03/2023, quando vigente a lei

13.467/2017, de modo que são aplicáveis as suas disposições.

Em que pese entendimento pessoal de que mesmo após o advento

da Lei 13.467/2017, a declaração de hipossuficiência continua

detendo presunção de veracidade "juris tantum", consoante art. 1º

da Lei 7.115/1983 e § 3º do art. 99 do CPC, bem como súmula 463,
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item I, do TST, curvo-me ao posicionamento diverso sedimentado

pelo Pleno deste Tribunal no julgamento do IRDR nº 0000435-

47.2022.5.12.0000 (precedente obrigatório).

Nesse passo, o vínculo de emprego reconhecido entre as partes foi

de 01/09/2021 a 25/01/2023 e o valor do salário reconhecido em

sentença de R$ 3.000,00 (três mil reais), era à época do

ajuizamento da ação superior ao piso autorizador da concessão dos

benefícios da justiça gratuita.

Logo, considerando não haver prova da hipossuficiência, dou

provimento ao recurso da ré para afastar a concessão ao autor dos

benefícios da gratuidade de justiça.

2.6 - HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS SUCUMBENCIAIS

O percentual definido na sentença de 10% quanto à verba em

epígrafe aos patronos das partes está em sintonia com o § 2º do art.

791-A da CLT. Desacolho a pretensão recursal da ré-recorrente

para majoração a 15%.

De outro norte, em razão do decidido no item retro, o apelo merece,

em parte, acolhimento. Deixando o autor de estar ao abrigo da

justiça gratuita os honorários advocatícios sucumbenciais de sua

responsabilidade serão deduzidos de seus créditos.

Dou provimento parcial a fim de afastar a suspensão de

exigibilidade da verba honorária sucumbencial em que a parte

autora foi condenada, nos termos da fundamentação.

ACORDAM os membros da 3ª Turma do Tribunal Regional do

Trabalho da 12ª Região, por unanimidade,CONHECER DOS

R E C U R S O S .  N o  m é r i t o ,  p o r  i g u a l  v o t a ç ã o ,

NEGARPROVIMENTOAO RECURSO DO AUTOR .Sem

divergência,DAR PROVIMENTO PARCIAL AO RECURSO DA

SEGUNDA RÉ a fim de:a) autorizar a dedução de R$ 2.000,00 das

parcelas rescisórias do autor;b) excluir da condenação o

pagamento das horas extras e reflexos decorrentes da supressão

do intervalo intrajornada fixado na sentença em 30 minutos;c)

afastar a concessão ao autor dos benefícios da gratuidade de

justiça;d) afastar a suspensão de exigibilidade da verba honorária

sucumbencial em que a parte autora foi condenada, nos termos da

fundamentação.Custas alteradas (de R$ 300,00, calculadas sobre

o valor provisório da condenação redefinido para R$ 15.000,00, pela

parte demandada). Intimem-se.

Participaram do julgamento realizado na sessão do dia 24 de abril

de 2024, sob a Presidência do Desembargador do Trabalho

Wanderley Godoy Junior, os Desembargadores do Trabalho José

Ernesto Manzi e Reinaldo Branco de Moraes. Presente o

Procurador do Trabalho Keilor Heverton Mignoni.

REINALDO BRANCO DE MORAES

 Relator

FLORIANOPOLIS/SC, 29 de abril de 2024.

CAROLINE BEIRITH VIANNA

Servidor de Secretaria

Processo Nº ROT-0000155-85.2023.5.12.0018
Relator REINALDO BRANCO DE MORAES

RECORRENTE DAQUAN PAN RESTAURANTE LTDA

ADVOGADO RAFAEL PHILLIPE DE
OLIVEIRA(OAB: 32775/SC)

RECORRENTE ERICK RAIAN TEIXEIRA DA COSTA

ADVOGADO TARCISIO GEROLETI DA
SILVA(OAB: 11415/SC)

ADVOGADO NATALIA ANTUNES BASILIO(OAB:
64382/SC)

RECORRIDO DAQUAN PAN RESTAURANTE LTDA

ADVOGADO RAFAEL PHILLIPE DE
OLIVEIRA(OAB: 32775/SC)

RECORRIDO 1 REAL SUSHI EXPRESS LTDA

Código para aferir autenticidade deste caderno: 213499



3960/2024 Tribunal Regional do Trabalho da 12ª Região 5114
Data da Disponibilização: Segunda-feira, 29 de Abril de 2024

ADVOGADO RAFAEL PHILLIPE DE
OLIVEIRA(OAB: 32775/SC)

RECORRIDO ERICK RAIAN TEIXEIRA DA COSTA

ADVOGADO TARCISIO GEROLETI DA
SILVA(OAB: 11415/SC)

ADVOGADO NATALIA ANTUNES BASILIO(OAB:
64382/SC)

Intimado(s)/Citado(s):

  - DAQUAN PAN RESTAURANTE LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

PODER JUDICIÁRIO

JUSTIÇA DO TRABALHO

PROCESSO nº 0000155-85.2023.5.12.0018

RECORRENTE: ERICK RAIAN TEIXEIRA DA COSTA, DAQUAN

PAN RESTAURANTE LTDA

RECORRIDO: ERICK RAIAN TEIXEIRA DA COSTA, 1 REAL

SUSHI EXPRESS LTDA, DAQUAN PAN RESTAURANTE LTDA

RELATOR: REINALDO BRANCO DE MORAES

VÍNCULO DE EMPREGO. TRABALHO AUTÔNOMO. ÔNUS DO

EMPREGADOR. NÃO CONFIGURAÇÃO. Admitida a prestação de

serviço, mas havendo a alegação de trabalho de outra natureza que

não a empregatícia, o ônus da prova quanto à excepcionalidade,

sem os requisitos da relação de emprego, é do empregador (CLT,

art. 818, II). Não se desincumbindo a parte demandada do encargo,

cumpre reconhecer a relação de emprego.

VISTOS, relatados e discutidos estes RECURSOS ORDINÁRIOS

provenientes da 2ª Vara do Trabalho de Blumenau, SC, sendo

recorrentes 1. ERICK RAIAN TEIXEIRA DA COSTA e 2. DAQUAN

PAN RESTAURANTE e, recorridos 1 REAL SUSHI EXPRESS

LTDA. e DAQUAN PAN RESTAURANTE LTDA. e 2. ERICK

RAIAN TEIXEIRA DA COSTA.

Inconformadas com a sentença (ID. 96a68b5 - fls. 282/299),

complementada pela resolutiva de embargos de declaração (ID.

651a9f9 - fls. 315/318), recorrem as partes pelas razões expendidas

nos IDs. 2f54955 - fls. 320/340 (pelo autor) e ID. 35e26bc - fls.

341/360 (pela segunda ré).

Contrarrazões nos IDs. 2965621 - fls. 368/377 (pelo autor) e ID.

3e4208f - fls. 379/389 (pelo segundo réu).

V O T O

JUÍZO DE ADMISSIBILIDADE

Superados os pressupostos legais de admissibilidade, conheço dos

recursos e das contrarrazões.

JUÍZO DE MÉRITO

1 - RECURSO ORDINÁRIO DO AUTOR

1.1 - INÉPCIA DA INICIAL. PEDIDO DE PAGAMENTO DE

FERIADOS TRABALHADOS

Não se conforma o autor com a declaração da inépcia do pedido de

pagamento dos feriados trabalhados, entende que o pedido resta

expresso no corpo da ação.

Aponta que o " requerimento do adicional de 100% (cem por cento)

e os valores apontados no item "9" "Das reclamações" inclui não só

os domingos, mas também os feriados."

Destaca que, considerando o princípio da simplicidade, previsto no

art. 840, §1º da CLT, não deve ser declarada a inépcia de um

pedido quando não houver prejuízo da defesa da parte adversa.

Pede a reforma para ver analisado o pedido de pagamento com

adicional de 100% sobre relativos a todos feriados trabalhados.

Sem razão.

Acerca da declaração consignou o Juízo de origem (fl. 283):

"Na análise detida da inicial, verifica-se que o reclamante alega ter

trabalhado em feriados, indicando aqueles que teriam sido

laborados. Porém, na parte destinada aos pedidos, postulou

apenas o pagamento de horas extras (item 8) e domingos (item 9).

Não formulou pedido específico referente aos feriados.

Como a causa de pedir está destituída de pedido específico,

declaro, de ofício, a inépcia em relação aos feriados, extinguindo o

processo sem resolução do mérito no aspecto (art. 485, I, do CPC)."

Não se trata apenas de ausência de prejuízo mas sim o julgamento

atento aos limites do pedido.

A sentença é exauriente no tocante, pelo que rejeito o pedido de

reforma.

1.2 - RECONHECIMENTO DO VÍNCULO DE EMPREGO COM A 1ª

RÉ (1 REAL SUSHI EXPRESS LTDA). PERÍODO DE 04.11.2020 A

31.08.2021

Irresignado com o não reconhecimento do vínculo de emprego com

a primeira ré (1 REAL SUSHI EXPRESS LTDA.), recorre o autor

reiterando e que foi admitido como "sushiman", percebendo R$

15,90 (quinze reais e noventa centavos) por hora trabalhada, sendo

o valor pago, por vezes, diariamente, por outras, semanalmente, no

período de 04.11.2020 a setembro de 2021, no horário das 17h às
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02h do dia seguinte, com 15min (quinze minutos) de intervalo para

descanso e alimentação, de quarta-feira à segunda-feira.

Sustenta que as condições de trabalho junto a ela eram as mesmas

estabelecidas com a 2ª ré, razão pela qual não concorda com o

reconhecimento do vínculo empregatício apenas em última.

Entende que a prova produzida lhe confirma o estabelecimento dos

requisitos dos arts. 2º e 3º da CLT, destacando trechos dos

depoimentos prestados e documentos juntados que sustentam seu

recurso.

Pede a reforma para ver reconhecido o vínculo de emprego com a

primeira ré no período compreendido entre novembro/2020 e

setembro/2021.

Analiso.

Acerca do período em questão, discorreu o juízo sobre o seu

convencimento (fls. 285/286):

"(...), do depoimento do próprio reclamante e das declarações

da testemunha trazida pela ré, Sra. Marina, ficou demonstrado

que, no período de prestação de serviços para a 1ª reclamada (1

Real Sushi), o reclamante atuava em uma espécie de parceria.

Foi ele que elaborou o cardápio, sendo que no início eram apenas

ele e o Sr. Daquan trabalhando, sendo o autor preparando o sushi e

o Sr. Daquan realizando a entrega.

O próprio reclamante afirmou que, nesse período, se não

pudesse trabalhar, o delivery ficaria fechado, não havendo

nenhuma punição por esse fato.

O reclamante também cuidava da rede social da ré no Instagram,

sendo auxiliado, algumas vezes, pela testemunha Sra. Marina.

O autor também indicava empregados para serem contratados. A

testemunha Sra. Marina afirmou que o reclamante entrou em

contato com ela informando que tinham aberto a empresa e

perguntando sobre seu interesse em trabalhar na empresa.

Da situação versada nos autos, esta magistrada ficou

convencida (art. 371 do CPC) de que, pela força da autonomia

da vontade das partes, não houve intenção de firmar um

contrato de trabalho.

Nesse período, dos elementos de prova dos autos, não foi possível

constatar requisitos essenciais do art. 3º da CLT, mormente a

subordinação jurídica, no período de novembro/2020 até

agosto/2021."

Compartilho da conclusão primeira.

Há confissão do autor de que houve uma relação distinta da de

trabalho no primeiro período, demais disso resta evidente, que no

segundo período trabalhado, as condições não eram as mesmas,

como bem pontuou o juízo à fl. 286:

"(...) quanto ao período posterior, de setembro/2021 até

janeiro/2023, a situação é diversa. A prova dos autos foi no sentido

de que o Sr. Daquan, por dispor de dinheiro para investir, adquiriu o

"ponto" do restaurante no Shopping, onde instalou a 2ª Reclamada

e o autor passou a atuar como uma espécie de gerente."

Ademais, não há no recurso elemento, fato ou prova capaz de

autorizar a reforma no tocante.

Mantenho a sentença.

1.3 - DESPEDIDA INDIRETA

Pretende o autor a reforma do julgado que não reconheceu a

despedida indireta do seu contrato de trabalho.

Sustenta que, diante das diversas irregularidades na relação de

trabalho havida, foi forçado encerrar a relação de emprego com a 2ª

Ré, em face das ilegalidades perpetradas na contratualidade, como

por exemplo a incorreção no pagamento das horas extras

trabalhadas e demais direitos trabalhistas pertinentes, fato

reconhecido na sentença, pelo que entende deva ser reformado

julgado para ver reconhecida a rescisão indireta nos termos

postulados na exordial.

Não basta apenas o descumprimento de algumas obrigações

contratuais para a reconhecer a despedida indireta do contrato de

trabalho.

Com efeito, como bem destacou o juízo de origem (fl. 288):

"O reclamante juntou o documento do ID 40e26bf (fl. 32), datado de

31/01/2023, por meio do qual notifica a ré da rescisão indireta

do contrato de trabalho comunica acerca da interrupção dos

serviços a partir de 25/01/2023. Não obstante o rastreamento

juntado no ID 40e26bf (fl. 33), além de não se tratar de uma

notificação extrajudicial realizada por intermédio de cartório

notarial, o fato de constar a postagem somente em 16/02/2023,

com a entrega em 22/02/2023, deixa dúvidas se dito

rastreamento diz respeito à notificação/comunicação do ID

40e26bf (fl. 32).

Ademais, no documento juntado pela ré no ID 0a4fedb (fl. 228),

datado de 28/04/2023 e firmado por ambas as partes, há

informação de que o reclamante não fará mais parte do quadro

de empregados da ré a partir de 25/01 /2023, "desligando-se

assim da empresa". O reclamante não desconstituiu referido

documento, tampouco demonstrou qualquer coação na sua

assinatura."

A reiteração dos argumentos recursais acerca da fragilidade do

documento encartado no ID. 0a4fedb, sem prova da existência de

vício de consentimento e, apenas baseada na expressão "por

motivos de desentendimentos" contida na "Carta de recibo após

término de trabalho", não autoriza a declaração da despedida cheia

do empregado, como decidido pelo juízo de origem.

Mantenho e nego provimento.

1.4 - DANO MORAL. ASSÉDIO
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O autor não se conforma com o indeferimento do pedido de

indenização por dano moral decorrente do assédio psicológico e

das condições de trabalho a que foi submetido.

Aduz que é inevitável o abalo psíquico em razão da sua condição

irregular de trabalho, sem a segurança do registro na CTPS e, sob

ameaça constante de desligamento, além de ser compelido a se

ativar em jornadas excessivas.

Entende ter sido provado o quadro adverso delineado na exordial

bem como o abalo decorrente, razão pela qual pretende a reforma

do julgado para ver a 2ª ré condenada a pagar-lhe indenização por

dano extrapatrimonial no valor de R$ 8.000,00 (oito mil reais).

Pois bem.

O reclamante reitera a tese narrada na exordial de que seu contrato

de trabalho não estava regularmente registrado, se ativava em

jornadas exaustivas de "aproximadamente 10 horas por dia", sob

pressão de que "se não estivesse satisfeito, poderia 'ir embora'.",

que não possuía folgas regulares e que não recebia recebia

corretamente o pagamento correspondente, isso por mais de dois

anos de trabalho, o que lhe causou "interferência negativa na vida

pessoal do funcionário, causando-lhe desequilíbrio emocional e no

seu bem estar."

Não obstante as dif iculdades de produzir elementos de

convencimento da ocorrência de assédio moral, o ônus da prova

incumbe à parte que alega (CLT, art. 818, I).

No caso, considero que as alegações descritas na exordial, não têm

o condão de ensejar a indenização pretendida, especialmente, em

razão de sua generalidade. A reclamante disse que houve

descumprimento das obrigações contratuais, o que por si só não

caracteriza o dever de indenizar tendo em conta as penalidades

econômicas e administrativas aplicadas, ademais, não há prova de

qualquer ato culposo atribuível à parte demandada, bem como

inexistente a prova de dano e do nexo decorrentes.

Ademais a cobrança por metas ou resultados positivos, é inerente

às atividades comerciais, inclusive de produtos e serviços, não

havendo nenhuma comprovação de que tais exigências fossem

exacerbadas, ou que tenham ocorrido condutas abusivas, não

havendo falar em dano moral.

Diante desse contexto e porque o recurso não indica elementos

aptos a modificar a conclusão alcançada na origem, forçosa é a

manutenção da sentença que não reconheceu o abalo moral

suscetível de amparar a pretensão indenizatória, nos termos dos

arts. 7º, XXVIII, da CRFB, 186 e 927 do Código Civil.

Apelo improvido.

2 - RECURSO ORDINÁRIO DA SEGUNDA RÉ

2.1 - VÍNCULO DE EMPREGO COM A 2ª RÉ (DAQUAN PAN

RESTAURANTE LTDA). PERÍODO DE 01.09.2021 A 25.01.2023

Sustenta a segunda ré que autor, em um primeiro período prestou

serviços para a recorrente na condição de parceiro e, após, em um

segundo período, na condição de freelancer, logo, nunca possuiu

qualquer vínculo empregatício com nenhuma das reclamadas.

Aduz que tanto na empresa 1 Real Sushi Express LTDA., quanto na

Daquan Pan Restaurante LTDA, o autor jamais figurou na condição

de empregado, e sendo assim, não faz jus ao reconhecimento do

vínculo.

Aponta que, na inicial o autor declara que as condições de trabalho

tanto no período da primeira reclamada quanto no período da

segunda "eram as mesmas" e que se as condições de "trabalho",

sempre foram as mesmas e desde o início e as partes detinham

uma parceria, não há motivos para que em momento posterior o

reclamante passasse a ser empregado da reclamada.

Assere impresentes os requisitos autorizadores do reconhecimento

do vínculo, destacando a ausência de subordinação, ponderando

que laboraram juntos sem as formalidades por se tratar de uma

parceria, que no segundo período evoluiu para uma prestação de

serviços "free lance", o que não caracteriza do vínculo estando em

consonância com a prova produzida.

Destaca que após o rompimento da parceria entre as partes, o

reclamante passou a prestar serviços na empresa DAQUAN PAN

RESTAURANTE LTDA, na condição freelancer, ou seja, sem

qualquer vínculo empregatício, entre este e o Sr. Daquan, tendo em

vista a amizade existente entre eles.

Observa que o registro na carteira de trabalho, no período de

outubro de 2021 a dezembro de 2021, se deu a pedido do próprio

autor, e este o fez diretamente com a contabilidade da empresa,

pois queria realizar um financiamento bancário e precisava do

registro. Não corresponde também a realidade que ele recebeu R$

3.500,00 por mês, o que é integralmente impugnado, nem tampouco

R$ 3.000,00 por mês, como a sentença arbitrou e que deve ser

objeto de reforma.

Informa que os prints das conversas do autor com a contabilidade,

juntadas por ele, comprovam o contato direto deste, e que informa

que quando questionado sobre o horário de trabalho, "ainda riu

mencionando que o horário dele era até fechar, pelo fato de que

não havia horário fixo, conforme havia demanda, este permanecia

na empresa, junto com o Daquan.", razão pela qual o empregado da

contabilidade mencionou que colocaria um horário "qualquer" em

razão disto.

Destaca que o período de registro é de somente 3 (três) meses,

para que o financiamento pudesse ser feito. Após este período, o

autor solicitou a baixa da carteira de trabalho, pois queria

permanecer prestando serviços na condição de freelancer, sem

qualquer registro em sua CTPS, trabalhando de forma esporádica,
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sem subordinação, e recebendo de acordo com aquilo que prestava

de serviços (diariamente, quando se fazia presente).

Pede a reforma, para ver declarada a inexistência de vínculo

empregatício durante todo o período laborado, qual seja, de

01/09/2021 até 25/01/2023, sendo julgado improcedente a inicial, de

forma integral, também contra a segunda reclamada DAQUAN PAN

RESTAURANTE LTDA.

Sucessivamente, pretende seja reconsiderado a remuneração

reconhecida na origem ao argumento de e o valor recebido pelo

reclamante em razão da prestação de serviços (freelancer), era o

montante correspondente ao piso da categoria de R$ 1.840,00

mensais. Ainda, pretende que seja compensado o valor constante

da "Carta recibo após término de trabalho", no montante total de R$

7.000,00, não desconstituído pelo autor e reconhecido pelo juízo.

Não provejo o pedido principal.

Ao solucionar a controvérsia, o juízo de origem fundamentou (fls.

286/287):

"(...), quanto ao período posterior, de setembro/2021 até janeiro

/2023, a situação é diversa. A prova dos autos foi no sentido de que

o Sr. Daquan, por dispor de dinheiro para investir, adquiriu o "ponto"

do restaurante no Shopping, onde instalou a 2ª Reclamada e o

autor passou a atuar como uma espécie de gerente.

Cabe destacar, inicialmente, que eventual desconhecimento da

legislação brasileira por parte do proprietário da ré, Sr. Daquan Pan,

por ser estrangeiro, não o desobriga do seu integral cumprimento

pois não se trata de escusa juridicamente cabível (art. 3º, da

LINDB).

De todo modo, as testemunhas afirmaram que o autor entendia bem

o que era tratado acerca do trabalho, utilizando, segundo a

testemunha trazida pelas rés, Sra. Janaina, o tradutor de texto em

mensagens encaminhadas pelo celular.

A Sra. Janaina, 2ª testemunha convidada pela ré, disse ter passado

a trabalhar para a 2ª reclamada em setembro/2021, quando a

empresa foi instalada no Shopping. Declarou que trabalhava na

empresa de cujo o "ponto" a ré comprou e permaneceu trabalhando

para a 2ª ré.

Insta destacar que, embora referida testemunha tenha afirmado que

o autor se apresentava e se portava como sócio da empresa, a tese

da contestação foi no sentido de que, nesse período, o reclamante

atuava como , não freelancer havendo alegação no sentido da

existência de sociedade nesse interregno.

Contudo, nenhuma prova foi realizada no sentido de que o autor

prestava serviços como freelancer.

A testemunha supramencionada (Sra. Janaina) declarou que o autor

tinha os mesmos poderes de gestão que ela tem na atualidade,

como gerente, função que a depoente passou a exercer no ano de

2022. Declarou que o autor era sushiman mas também fazia

contratação de funcionários, atividade que atualmente, na função de

gerente, é desempenhada por ela.

Da situação dos autos depreende-se que havia subordinação, em

que pese a fidúcia do cargo por ele desempenhado.

Os demais requisitos também estão presentes, já que havia

oneração (havia pagamento de salários), pessoalidade e

habitualidade (era o reclamante que fazia o sushi, sendo que o fato

de o proprietário realizar tal atividade quando o autor não estava,

não retira a pessoalidade e a habitualidade). Além disso, era a

reclamada que assumia os riscos do negócio, até porque, de acordo

com a prova oral, quem alugou a sala no shopping e paga os

respectivos alugueis é o Sr. Daquan, proprietário da reclamada.

O vínculo de emprego é corroborado, inclusive, pelo pequeno

período registrado na CTPS do autor (de 01/10/2021 a 28/12/2021),

sendo importante ressaltar que não é crível que o escritório de

contabilidade que presta serviços à ré realizaria, sem o respaldo do

proprietário da empresa, o registro e baixa de contratos de trabalho

de seus empregados.

De qualquer sorte, o print da conversa com a contabilidade (ID

0e8c116), ao contrário do defendido pela ré, comprova que quem

iniciou a conversa foi alguém do escritório e não o autor. Este

apenas indicou o horário que supostamente trabalhava em resposta

ao questionamento feito.

Quanto ao salário, o reclamante alegou, na inicial, que percebia

R$15,90 por hora trabalhada e, posteriormente, que recebia

R$3.500,00 mensais.

Contudo, em seu depoimento, declarou que recebia R$100,00 por

dia (além de R$50,00 de horas extras, quando as executava).

Assim, independentemente do valor registrado em sua CTPS,

arbitro o salário do autor em R$3.000,00 mensais (já incluído o

RSR).

Assim sendo, julgo improcedente o pedido de vínculo de emprego

no período de novembro/2020 até agosto/2021 e, por consequência,

todos os pedidos aduzidos na inicial em relação ao aludido período.

Declaro o vínculo de emprego entre o autor e a 2ª reclamada, no

período de 01/09/2021 até 25/01/2023, na função de sushiman, com

salário de R$3.000,00 (três mil reais) por mês."

Compartilho da orientação interpretativa do juízo de origem.

Com efeito, não há prova de que no segundo período houvesse

impossibilidade de reconhecimento do vínculo, quer seja pela

continuidade da relação anterior o que não foi comprovada, pois a

abertura de nova loja no shopping impôs ao autor outras tarefas que

não as desempenhadas inicialmente, quando só ele e o parceiro

trabalhavam, quer seja pelo reconhecimento do contrato formal

havido no período de 01/10/2021 a 28/12/2021.
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Nesse passo, ficou clara a posição destacada do autor e presença

dos requisitos subordinação, onerosidade e pessoalidade, na forma

declarada na sentença, não havendo no recurso elementos, fatos

ou provas aptos a autorizar a reforma no tocante.

No que tange ao pedido sucessivo, de redução da remuneração

recebida ao valor do piso, melhor sorte não lhe assiste, pois de

acordo com os extratos da conta corrente do autor verifico que nos

meses de novembro de dezembro de 2022 (ID. ccabc00 - fls.

45/48), o autor recebeu, em crédito via pix os valores, de R$

1.910,00 e R$ 3.910,00, respectivamente, prova produzida pelo

autor e não desconstituída pela ré, pelo que entendo em

consonância com o valor arbitrado na sentença de R$ 3.000,00

mês.

Quanto à compensação, entendo assistir razão parcial, pois a "carta

de recibo após término de trabalho" indica o recebimento do valor

de R$ 7.000,00 em duas parcelas, uma de R$ 2.000,00 a ser paga

em janeiro de 2023 e a outra de R$ 5.000,00 a ser paga em

fevereiro de 2023.

Verifico que no extrato bancário juntado pelo autor no ID. ccabc00,

fl. 49, consta o crédito em sua conta de R$ 2.000,00 no dia

25.01.2023, razão pela qual deve ser deduzido do saldo das

rescisórias, sob pena de se autorizar o enriquecimento sem causa

do autor.

Não há prova de que o valor de R$ 5.000,00 tenha sido pago ao

autor, pelo que não pode ser deduzido.

Logo, dou provimento parcial para autorizar a dedução de R$

2.000,00 das parcelas rescisórias do autor.

2.2 - MULTA DO ART. 477, § 8º, DA CLT

Não concorda a ré com a cominação da multa em tela, ao

argumento de que deve ser reconhecido que as rescisórias foram

pagas no dia 25.01.2023 (ID. 0a4fedb), e que, eventual diferença

não enseja a cominação em tela.

Razão não lhe assiste, entretanto.

É certo que o reconhecimento judicial de vínculo de emprego não

afasta a incidência da multa prevista no art. 477, § 8º, da CLT,

considerando o entendimento disposto na súmula 462 do TST, que

versa o seguinte:

"MULTA DO ART.  477,  §  8º ,  DA CLT.  INCIDÊNCIA.

RECONHECIMENTO JUDICIAL DA RELAÇÃO DE EMPREGO. A

circunstância de a relação de emprego ter sido reconhecida apenas

em juízo não tem o condão de afastar a incidência da multa prevista

no art. 477, § 8º, da CLT. A referida multa não será devida apenas

quando, comprovadamente, o empregado der causa à mora no

pagamento das verbas rescisórias."

No presente caso, houve o suposto pagamento de verbas

rescisórias, todavia de forma parcelada, o que não é permitido, pelo

que não há fundamento legal para afastar a multa em comento.

Sentença hígida.

2.3 - HORAS EXTRAS. COMPENSAÇÃO

Sustenta a recorrente que o autor reconheceu na inicial que recebia

R$ 50,00 (cinquenta reais) todos os dias, para fazer frente às horas

extras.

Todavia a sentença autorizou a dedução do referido valor somente

nos dias em que reconheceu haver prestação de horas extras, o

que não admite ao argumento de que "aquilo admitido na inicial é

incontroverso, ou seja, que o reclamante recebia R$ 50,00

(cinquenta reais) todos os dias".

Postula a reforma para ver autorizado a dedução do valor acima em

todos os dias em que o reclamante prestou serviços para a ré, tal

qual reconhecido na inicial.

Sem razão.

Consta da inicial (ID. 71c2351):

"(...), o Reclamante laborava 4 (quatro horas) excedentes a sua

jornada, entre setembro/2021 a fevereiro/2022, posto que era o

único sushiman do restaurante, recebendo apenas R$ 50,00

(cinquenta reis) por dia pela jornada excedente.

A sentença está assim assentada (ID. 96a68b5 - fls. 290/291):

"(...) que, no período de setembro/2021 a fevereiro/2022, o autor

trabalhava de quarta-feira à segunda-feira, das 10h00min às

22h00min, com 30 minutos de intervalo intrajornada.

Como o autor mencionou, percebia R$50,00 por dia a título de

horas extras, contudo, considerando a jornada cumprida, referido

valor não quitava a integralidade das horas extras trabalhadas.

Assim sendo, no período de 01/09/2021 a 28/02/2022, defiro o

pagamento de horas extras, assim consideradas as excedentes da

8ª diária, com adicional de 50%, e reflexos em repouso semanal

remunerado (observado o disposto na OJ 394 da SDI-1 do TST),

13ºs salários, férias + 1/3 e FGTS (8%), deduzidos os valores

reconhecidamente pagos (R$50,00 por dia)."

Logo, não há falar em dedução em todos os dias da contratualidade

reconhecida (01/09/2021 a 25/01/2023), visto que o autor confessa

a percepção da parcela no período de 01/09/2021 a 28/02/2022, e,

ainda, por evidente, diante da prova oral, unicamente nos dias em

que a sentença reconheceu a prestação de serviços (quarta-feira à

segunda-feira - fl. 290 - ID - 96a68b5).

Apelo desprovido.

2.4 - HORAS EXTRAS. INTERVALO INTRAJORNADA

Inconformada com o reconhecimento do intervalo intrajornada

parcial (30 minutos) recorre a ré. Assere não ser crível que o autor

laborasse doze horas por dia, e tivesse somente trinta minutos de

intervalo, tendo em conta que o seu local da prestação de serviço

era um dos shoppings com menor movimento da cidade.
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Pondera que à exceção do horário do almoço, no período da tarde

há pouco movimento no Shopping Park Europeu de Blumenau,

resultando que a jornada alegada pelo reclamante é evidentemente

falaciosa, pois não havia serviço das 14h até às 17h, por se tratar o

estabelecimento de um restaurante e não uma lanchonete e as

pessoas não almoçam das 15h ou 16h da tarde, como regra. Pede

a reforma para ver reconhecido o intervalo intrajornada de uma

hora.

Analiso.

A primeira testemunha do autor (Aldair) confirma que o autor (37:29)

usufruía intervalo de 30min a 1 (uma) hora por dia de trabalho.

A segunda testemunha da ré (Marina) declarou (01:34:17) que o

intervalo era uma hora ou mais, a critério do autor, que tinha

liberdade para decidir sobre o tempo de intervalo.

Portanto dividida está a prova oral, única produzida, tendo em conta

não haver registro de jornada.

Nesse passo, impõe-se, como regra de julgamento, resolver-se a

questão em litígio em desfavor da parte a quem incumbia o ônus de

provar o fato controvertido.

Assim, preconizo que não há como sustentar a condenação da ré

ao pagamento da suposta supressão intervalar, uma vez que se

trata de fato constitutivo do direito do reclamante em relação ao qual

era seu dever se desincumbir do ônus probatório (CLT, art. 818, I).

Dou provimento para excluir da condenação o pagamento das horas

extras e reflexos decorrentes da supressão do intervalo intrajornada

fixado na sentença em 30 minutos.

2.5 - JUSTIÇA GRATUITA. AUSÊNCIA DE COMPROVAÇÃO DA

HIPOSSUFICIÊNCIA

O juízo "a quo" concedeu os benefícios da justiça gratuita ao autor,

por entender que a declaração não elidida por prova contrária

comprova que ele era hipossuficiente, não havendo prova da

situação atual, mas somente a do vínculo controvertido com a

reclamada (2020 a 2023).

Sustenta a recorrente que o recorrido não comprovou sua condição

de miserabilidade e, tendo sido a ação proposta após a vigência da

lei 13.467/2017, deve haver a efetiva comprovação da insuficiência

de recursos, para autorizar a benesse.

Pois bem.

A ação foi proposta em 07/03/2023, quando vigente a lei

13.467/2017, de modo que são aplicáveis as suas disposições.

Em que pese entendimento pessoal de que mesmo após o advento

da Lei 13.467/2017, a declaração de hipossuficiência continua

detendo presunção de veracidade "juris tantum", consoante art. 1º

da Lei 7.115/1983 e § 3º do art. 99 do CPC, bem como súmula 463,

item I, do TST, curvo-me ao posicionamento diverso sedimentado

pelo Pleno deste Tribunal no julgamento do IRDR nº 0000435-

47.2022.5.12.0000 (precedente obrigatório).

Nesse passo, o vínculo de emprego reconhecido entre as partes foi

de 01/09/2021 a 25/01/2023 e o valor do salário reconhecido em

sentença de R$ 3.000,00 (três mil reais), era à época do

ajuizamento da ação superior ao piso autorizador da concessão dos

benefícios da justiça gratuita.

Logo, considerando não haver prova da hipossuficiência, dou

provimento ao recurso da ré para afastar a concessão ao autor dos

benefícios da gratuidade de justiça.

2.6 - HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS SUCUMBENCIAIS

O percentual definido na sentença de 10% quanto à verba em

epígrafe aos patronos das partes está em sintonia com o § 2º do art.

791-A da CLT. Desacolho a pretensão recursal da ré-recorrente

para majoração a 15%.

De outro norte, em razão do decidido no item retro, o apelo merece,

em parte, acolhimento. Deixando o autor de estar ao abrigo da

justiça gratuita os honorários advocatícios sucumbenciais de sua

responsabilidade serão deduzidos de seus créditos.

Dou provimento parcial a fim de afastar a suspensão de

exigibilidade da verba honorária sucumbencial em que a parte

autora foi condenada, nos termos da fundamentação.

ACORDAM os membros da 3ª Turma do Tribunal Regional do
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Trabalho da 12ª Região, por unanimidade,CONHECER DOS

R E C U R S O S .  N o  m é r i t o ,  p o r  i g u a l  v o t a ç ã o ,

NEGARPROVIMENTOAO RECURSO DO AUTOR .Sem

divergência,DAR PROVIMENTO PARCIAL AO RECURSO DA

SEGUNDA RÉ a fim de:a) autorizar a dedução de R$ 2.000,00 das

parcelas rescisórias do autor;b) excluir da condenação o

pagamento das horas extras e reflexos decorrentes da supressão

do intervalo intrajornada fixado na sentença em 30 minutos;c)

afastar a concessão ao autor dos benefícios da gratuidade de

justiça;d) afastar a suspensão de exigibilidade da verba honorária

sucumbencial em que a parte autora foi condenada, nos termos da

fundamentação.Custas alteradas (de R$ 300,00, calculadas sobre

o valor provisório da condenação redefinido para R$ 15.000,00, pela

parte demandada). Intimem-se.

Participaram do julgamento realizado na sessão do dia 24 de abril

de 2024, sob a Presidência do Desembargador do Trabalho

Wanderley Godoy Junior, os Desembargadores do Trabalho José

Ernesto Manzi e Reinaldo Branco de Moraes. Presente o

Procurador do Trabalho Keilor Heverton Mignoni.

REINALDO BRANCO DE MORAES

 Relator

FLORIANOPOLIS/SC, 29 de abril de 2024.

CAROLINE BEIRITH VIANNA

Servidor de Secretaria

Processo Nº ROT-0000045-71.2023.5.12.0023
Relator REINALDO BRANCO DE MORAES

RECORRENTE BIANCA RODRIGUES DA SILVA

ADVOGADO JAMILY JORGE SCHLICKMANN(OAB:
42623/SC)

ADVOGADO ULYSSES COLOMBO
PRUDENCIO(OAB: 16981/SC)

ADVOGADO JOAO VITOR CHRISPIM
PELEGRIN(OAB: 64330/SC)

ADVOGADO RODRIGO DE BEM(OAB: 17108/SC)

ADVOGADO PEDRO PIZZETTI CAVALCANTI(OAB:
62343/SC)

ADVOGADO HELLEN DIANA ELIAS(OAB:
59306/SC)

RECORRENTE VALMIR LEANDRO FELISBERTO

ADVOGADO JAMILY JORGE SCHLICKMANN(OAB:
42623/SC)

ADVOGADO ULYSSES COLOMBO
PRUDENCIO(OAB: 16981/SC)

ADVOGADO JOAO VITOR CHRISPIM
PELEGRIN(OAB: 64330/SC)

ADVOGADO RODRIGO DE BEM(OAB: 17108/SC)

ADVOGADO PEDRO PIZZETTI CAVALCANTI(OAB:
62343/SC)

ADVOGADO HELLEN DIANA ELIAS(OAB:
59306/SC)

RECORRENTE LEANDRO GREGORIO MENDES

ADVOGADO JAMILY JORGE SCHLICKMANN(OAB:
42623/SC)

ADVOGADO ULYSSES COLOMBO
PRUDENCIO(OAB: 16981/SC)

ADVOGADO JOAO VITOR CHRISPIM
PELEGRIN(OAB: 64330/SC)

ADVOGADO RODRIGO DE BEM(OAB: 17108/SC)

ADVOGADO PEDRO PIZZETTI CAVALCANTI(OAB:
62343/SC)

ADVOGADO HELLEN DIANA ELIAS(OAB:
59306/SC)

RECORRENTE NESTOR GABRIEL DA SILVA
JERONIMO

ADVOGADO ULYSSES COLOMBO
PRUDENCIO(OAB: 16981/SC)

ADVOGADO JOAO VITOR CHRISPIM
PELEGRIN(OAB: 64330/SC)

ADVOGADO JAMILY JORGE SCHLICKMANN(OAB:
42623/SC)

ADVOGADO RODRIGO DE BEM(OAB: 17108/SC)

ADVOGADO PEDRO PIZZETTI CAVALCANTI(OAB:
62343/SC)

ADVOGADO HELLEN DIANA ELIAS(OAB:
59306/SC)

RECORRENTE PAULO RICARDO SILVA

ADVOGADO ULYSSES COLOMBO
PRUDENCIO(OAB: 16981/SC)

ADVOGADO JOAO VITOR CHRISPIM
PELEGRIN(OAB: 64330/SC)

ADVOGADO JAMILY JORGE SCHLICKMANN(OAB:
42623/SC)

ADVOGADO RODRIGO DE BEM(OAB: 17108/SC)

ADVOGADO PEDRO PIZZETTI CAVALCANTI(OAB:
62343/SC)

ADVOGADO HELLEN DIANA ELIAS(OAB:
59306/SC)

RECORRENTE GUILHERME SCHEFFER DA SILVA

ADVOGADO ULYSSES COLOMBO
PRUDENCIO(OAB: 16981/SC)

ADVOGADO JOAO VITOR CHRISPIM
PELEGRIN(OAB: 64330/SC)

ADVOGADO JAMILY JORGE SCHLICKMANN(OAB:
42623/SC)

ADVOGADO RODRIGO DE BEM(OAB: 17108/SC)

ADVOGADO PEDRO PIZZETTI CAVALCANTI(OAB:
62343/SC)

ADVOGADO HELLEN DIANA ELIAS(OAB:
59306/SC)

RECORRENTE IZABEL MAIA DE OLIVEIRA

ADVOGADO ULYSSES COLOMBO
PRUDENCIO(OAB: 16981/SC)

ADVOGADO JOAO VITOR CHRISPIM
PELEGRIN(OAB: 64330/SC)

ADVOGADO JAMILY JORGE SCHLICKMANN(OAB:
42623/SC)

ADVOGADO RODRIGO DE BEM(OAB: 17108/SC)

ADVOGADO PEDRO PIZZETTI CAVALCANTI(OAB:
62343/SC)

ADVOGADO HELLEN DIANA ELIAS(OAB:
59306/SC)

RECORRENTE FABIANA SOARES DA SILVA

ADVOGADO ULYSSES COLOMBO
PRUDENCIO(OAB: 16981/SC)
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ADVOGADO JOAO VITOR CHRISPIM
PELEGRIN(OAB: 64330/SC)

ADVOGADO JAMILY JORGE SCHLICKMANN(OAB:
42623/SC)

ADVOGADO RODRIGO DE BEM(OAB: 17108/SC)

ADVOGADO PEDRO PIZZETTI CAVALCANTI(OAB:
62343/SC)

ADVOGADO HELLEN DIANA ELIAS(OAB:
59306/SC)

RECORRENTE GICIELE MATIAS MACIEL

ADVOGADO ULYSSES COLOMBO
PRUDENCIO(OAB: 16981/SC)

ADVOGADO JOAO VITOR CHRISPIM
PELEGRIN(OAB: 64330/SC)

ADVOGADO JAMILY JORGE SCHLICKMANN(OAB:
42623/SC)

ADVOGADO RODRIGO DE BEM(OAB: 17108/SC)

ADVOGADO PEDRO PIZZETTI CAVALCANTI(OAB:
62343/SC)

ADVOGADO HELLEN DIANA ELIAS(OAB:
59306/SC)

RECORRENTE DISLAINE MORAIS DA SILVA

ADVOGADO JAMILY JORGE SCHLICKMANN(OAB:
42623/SC)

ADVOGADO ULYSSES COLOMBO
PRUDENCIO(OAB: 16981/SC)

ADVOGADO JOAO VITOR CHRISPIM
PELEGRIN(OAB: 64330/SC)

ADVOGADO RODRIGO DE BEM(OAB: 17108/SC)

ADVOGADO PEDRO PIZZETTI CAVALCANTI(OAB:
62343/SC)

ADVOGADO HELLEN DIANA ELIAS(OAB:
59306/SC)

RECORRIDO CALCADOS ITALIANINHO LTDA

ADVOGADO NIAKSON CARDOZO PEREIRA(OAB:
58344/SC)

ADVOGADO VOLNEI GIASSI(OAB: 24810/SC)

ADVOGADO REINALDO PEREIRA(OAB:
23454/SC)

Intimado(s)/Citado(s):

  - BIANCA RODRIGUES DA SILVA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

PODER JUDICIÁRIO

JUSTIÇA DO TRABALHO

PROCESSO nº 0000045-71.2023.5.12.0023

RECORRENTE: BIANCA RODRIGUES DA SILVA, DISLAINE

MORAIS DA SILVA, FABIANA SOARES DA SILVA, GICIELE

MATIAS MACIEL, GUILHERME SCHEFFER DA SILVA, IZABEL

MAIA DE OLIVEIRA, NESTOR GABRIEL DA SILVA JERONIMO,

PAULO RICARDO SILVA, VALMIR LEANDRO FELISBERTO,

LEANDRO GREGORIO MENDES

RECORRIDO: CALCADOS ITALIANINHO LTDA

RELATOR: REINALDO BRANCO DE MORAES

H O N O R Á R I O S  A D V O C A T Í C I O S  S U C U M B E N C I A I S .

MAJORAÇÃO. Estando o montante arbitrado em sentença em

consonância com o que dispõe o art. 791-A, §2º, da CLT, não há

falar na majoração da verba honorária em apreço.

VISTO, relatado e discutido este RECURSO ORDINÁRIO

proveniente da Vara do Trabalho de Araranguá, SC, sendo

recorrentes BIANCA RODRIGUES GONÇALVES e OUTROS (10)

e recorrido CALÇADOS ITALIANINHO LTDA.

Inconformados com a sentença (fls. 278/285 - ID. 1b6e55e),

recorrem, os autores, pelas razões expendidas no ID. 452ced4 (fls.

287/291).

Contrarrazões no ID. 1f4f6cb (fls. 296/301).

V O T O

JUÍZO DE ADMISSIBILIDADE

Superados os pressupostos legais de admissibilidade, conheço do

recurso e das contrarrazões.

RECURSO ORDINÁRIO DOS AUTORES

JUÍZO DE MÉRITO

Honorários advocatícios sucumbenciais. Majoração

Acerca da matéria, constou da sentença (fl. 284 - ID. 1b6e55e):

"3. Honorários sucumbenciais

Considerando que não há liquidação de sentença em relação ao

pleito acolhido parcialmente ou mesmo proveito econômico para os

autores (aumento de seu patrimônio), os honorários sucumbenciais

devem ser fixados por arbitramento (nos termos do parágrafo 3º, do

artigo 791-A da CLT).

Nessa esteira, levando em conta o grau de zelo dos profissionais, o

lugar da prestação de serviços, o trabalho realizado pelos

advogados e o tempo exigido para os seus serviços, arbitro os

honorários em R$ 3.000,00 em favor dos procuradores da parte

autora.

Isso posto, condeno a ré a pagar honorários advocatícios

sucumbenciais no importe de R$ 3.000,00 aos procuradores da

parte autora, devidamente atualizados.

[...]

Ante o exposto, julgo procedente em parte a demanda cautelar,

tornando definit iva a tutela de urgência de ID c960104,

complementada pela decisão
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de ID 0353a98, exceto quanto ao bloqueio de valores pelo sistema

SISBAJUD, ficando os demais bens indisponibilizados até o

cumprimento integral dos acordos

homologados nas ações individuais, bem como até o julgamento

definitivo das ações individuais ajuizadas pelos autores.

Após o trânsito em julgado, certifique-se nos autos das referidas

ações individuais o resultado da presente demanda."

Os autores postulam a reforma da sentença para majorar o valor

arbitrado na origem. Aduzem deva ser fixado percentual sobre o

valor fixado como limite de constrição, na decisão liminar, de R$

54.000,00. Sucessivamente, pugnam pela majoração na forma do

§8º do art. 85 do CPC.

Sustentam que a verba honorária arbitrada é desproporcional ao

esforço empreendido durante a ação pelo procurador dos

recorrentes, tendo sido desconsiderados "o relevante papel da

advocacia e o trabalho despendido, o grau de zelo do profissional, o

lugar da prestação do serviço, a natureza e importância da causa, e

o tempo exigido para seu serviço".

Analiso.

No caso, trata-se de tutela de urgência, cautelar, antecedente, e os

pedidos principais foram formulados em feito apartado.

A decisão não comporta reparo, visto que, na definição do

percentual, o sentenciante atendeu aos critérios dispostos no art.

791-A, §2º, da CLT.

Igualmente falece a pretensão sucessiva, na medida em que há

regramento próprio no texto consolidado sobre a matéria.

Importa ressaltar, outrossim, consoante aventado pela parte

recorrida, em contrarrazões, os importes estabelecidos a título de

honorários advocatícios sucumbenciais devidos ao patrono dos

autores nas respectivas ações principais.

Assim, apelo a que se nega provimento.

ACORDAM os membros da 3ª Turma do Tribunal Regional do

Trabalho da 12ª Região, por unanimidade,CONHECER DO

RECURSO .  No méri to, por igual votação, NEGAR-LHE

PROVIMENTO. Custas inalteradas (de R$ 4.000,00, calculadas

sobre o valor atribuído à causa de R$ 200.000,00, pela ré). Intimem-

se.

Participaram do julgamento realizado na sessão do dia 24 de abril

de 2024, sob a Presidência do Desembargador do Trabalho

Wanderley Godoy Junior, os Desembargadores do Trabalho José

Ernesto Manzi e Reinaldo Branco de Moraes. Presente o

Procurador do Trabalho Keilor Heverton Mignoni.

REINALDO BRANCO DE MORAES

Relator

FLORIANOPOLIS/SC, 29 de abril de 2024.

CAROLINE BEIRITH VIANNA

Servidor de Secretaria

Processo Nº ROT-0000045-71.2023.5.12.0023
Relator REINALDO BRANCO DE MORAES

RECORRENTE BIANCA RODRIGUES DA SILVA

ADVOGADO JAMILY JORGE SCHLICKMANN(OAB:
42623/SC)

ADVOGADO ULYSSES COLOMBO
PRUDENCIO(OAB: 16981/SC)

ADVOGADO JOAO VITOR CHRISPIM
PELEGRIN(OAB: 64330/SC)

ADVOGADO RODRIGO DE BEM(OAB: 17108/SC)

ADVOGADO PEDRO PIZZETTI CAVALCANTI(OAB:
62343/SC)

ADVOGADO HELLEN DIANA ELIAS(OAB:
59306/SC)

RECORRENTE VALMIR LEANDRO FELISBERTO

ADVOGADO JAMILY JORGE SCHLICKMANN(OAB:
42623/SC)

ADVOGADO ULYSSES COLOMBO
PRUDENCIO(OAB: 16981/SC)
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ADVOGADO JOAO VITOR CHRISPIM
PELEGRIN(OAB: 64330/SC)

ADVOGADO RODRIGO DE BEM(OAB: 17108/SC)

ADVOGADO PEDRO PIZZETTI CAVALCANTI(OAB:
62343/SC)

ADVOGADO HELLEN DIANA ELIAS(OAB:
59306/SC)

RECORRENTE LEANDRO GREGORIO MENDES

ADVOGADO JAMILY JORGE SCHLICKMANN(OAB:
42623/SC)

ADVOGADO ULYSSES COLOMBO
PRUDENCIO(OAB: 16981/SC)

ADVOGADO JOAO VITOR CHRISPIM
PELEGRIN(OAB: 64330/SC)

ADVOGADO RODRIGO DE BEM(OAB: 17108/SC)

ADVOGADO PEDRO PIZZETTI CAVALCANTI(OAB:
62343/SC)

ADVOGADO HELLEN DIANA ELIAS(OAB:
59306/SC)

RECORRENTE NESTOR GABRIEL DA SILVA
JERONIMO

ADVOGADO ULYSSES COLOMBO
PRUDENCIO(OAB: 16981/SC)

ADVOGADO JOAO VITOR CHRISPIM
PELEGRIN(OAB: 64330/SC)

ADVOGADO JAMILY JORGE SCHLICKMANN(OAB:
42623/SC)

ADVOGADO RODRIGO DE BEM(OAB: 17108/SC)

ADVOGADO PEDRO PIZZETTI CAVALCANTI(OAB:
62343/SC)

ADVOGADO HELLEN DIANA ELIAS(OAB:
59306/SC)

RECORRENTE PAULO RICARDO SILVA

ADVOGADO ULYSSES COLOMBO
PRUDENCIO(OAB: 16981/SC)

ADVOGADO JOAO VITOR CHRISPIM
PELEGRIN(OAB: 64330/SC)

ADVOGADO JAMILY JORGE SCHLICKMANN(OAB:
42623/SC)

ADVOGADO RODRIGO DE BEM(OAB: 17108/SC)

ADVOGADO PEDRO PIZZETTI CAVALCANTI(OAB:
62343/SC)

ADVOGADO HELLEN DIANA ELIAS(OAB:
59306/SC)

RECORRENTE GUILHERME SCHEFFER DA SILVA

ADVOGADO ULYSSES COLOMBO
PRUDENCIO(OAB: 16981/SC)

ADVOGADO JOAO VITOR CHRISPIM
PELEGRIN(OAB: 64330/SC)

ADVOGADO JAMILY JORGE SCHLICKMANN(OAB:
42623/SC)

ADVOGADO RODRIGO DE BEM(OAB: 17108/SC)

ADVOGADO PEDRO PIZZETTI CAVALCANTI(OAB:
62343/SC)

ADVOGADO HELLEN DIANA ELIAS(OAB:
59306/SC)

RECORRENTE IZABEL MAIA DE OLIVEIRA

ADVOGADO ULYSSES COLOMBO
PRUDENCIO(OAB: 16981/SC)

ADVOGADO JOAO VITOR CHRISPIM
PELEGRIN(OAB: 64330/SC)

ADVOGADO JAMILY JORGE SCHLICKMANN(OAB:
42623/SC)

ADVOGADO RODRIGO DE BEM(OAB: 17108/SC)

ADVOGADO PEDRO PIZZETTI CAVALCANTI(OAB:
62343/SC)

ADVOGADO HELLEN DIANA ELIAS(OAB:
59306/SC)

RECORRENTE FABIANA SOARES DA SILVA

ADVOGADO ULYSSES COLOMBO
PRUDENCIO(OAB: 16981/SC)

ADVOGADO JOAO VITOR CHRISPIM
PELEGRIN(OAB: 64330/SC)

ADVOGADO JAMILY JORGE SCHLICKMANN(OAB:
42623/SC)

ADVOGADO RODRIGO DE BEM(OAB: 17108/SC)

ADVOGADO PEDRO PIZZETTI CAVALCANTI(OAB:
62343/SC)

ADVOGADO HELLEN DIANA ELIAS(OAB:
59306/SC)

RECORRENTE GICIELE MATIAS MACIEL

ADVOGADO ULYSSES COLOMBO
PRUDENCIO(OAB: 16981/SC)

ADVOGADO JOAO VITOR CHRISPIM
PELEGRIN(OAB: 64330/SC)

ADVOGADO JAMILY JORGE SCHLICKMANN(OAB:
42623/SC)

ADVOGADO RODRIGO DE BEM(OAB: 17108/SC)

ADVOGADO PEDRO PIZZETTI CAVALCANTI(OAB:
62343/SC)

ADVOGADO HELLEN DIANA ELIAS(OAB:
59306/SC)

RECORRENTE DISLAINE MORAIS DA SILVA

ADVOGADO JAMILY JORGE SCHLICKMANN(OAB:
42623/SC)

ADVOGADO ULYSSES COLOMBO
PRUDENCIO(OAB: 16981/SC)

ADVOGADO JOAO VITOR CHRISPIM
PELEGRIN(OAB: 64330/SC)

ADVOGADO RODRIGO DE BEM(OAB: 17108/SC)

ADVOGADO PEDRO PIZZETTI CAVALCANTI(OAB:
62343/SC)

ADVOGADO HELLEN DIANA ELIAS(OAB:
59306/SC)

RECORRIDO CALCADOS ITALIANINHO LTDA

ADVOGADO NIAKSON CARDOZO PEREIRA(OAB:
58344/SC)

ADVOGADO VOLNEI GIASSI(OAB: 24810/SC)

ADVOGADO REINALDO PEREIRA(OAB:
23454/SC)

Intimado(s)/Citado(s):

  - DISLAINE MORAIS DA SILVA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

PODER JUDICIÁRIO

JUSTIÇA DO TRABALHO

PROCESSO nº 0000045-71.2023.5.12.0023

RECORRENTE: BIANCA RODRIGUES DA SILVA, DISLAINE

MORAIS DA SILVA, FABIANA SOARES DA SILVA, GICIELE

MATIAS MACIEL, GUILHERME SCHEFFER DA SILVA, IZABEL

MAIA DE OLIVEIRA, NESTOR GABRIEL DA SILVA JERONIMO,

PAULO RICARDO SILVA, VALMIR LEANDRO FELISBERTO,

LEANDRO GREGORIO MENDES

Código para aferir autenticidade deste caderno: 213499
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RECORRIDO: CALCADOS ITALIANINHO LTDA

RELATOR: REINALDO BRANCO DE MORAES

H O N O R Á R I O S  A D V O C A T Í C I O S  S U C U M B E N C I A I S .

MAJORAÇÃO. Estando o montante arbitrado em sentença em

consonância com o que dispõe o art. 791-A, §2º, da CLT, não há

falar na majoração da verba honorária em apreço.

VISTO, relatado e discutido este RECURSO ORDINÁRIO

proveniente da Vara do Trabalho de Araranguá, SC, sendo

recorrentes BIANCA RODRIGUES GONÇALVES e OUTROS (10)

e recorrido CALÇADOS ITALIANINHO LTDA.

Inconformados com a sentença (fls. 278/285 - ID. 1b6e55e),

recorrem, os autores, pelas razões expendidas no ID. 452ced4 (fls.

287/291).

Contrarrazões no ID. 1f4f6cb (fls. 296/301).

V O T O

JUÍZO DE ADMISSIBILIDADE

Superados os pressupostos legais de admissibilidade, conheço do

recurso e das contrarrazões.

RECURSO ORDINÁRIO DOS AUTORES

JUÍZO DE MÉRITO

Honorários advocatícios sucumbenciais. Majoração

Acerca da matéria, constou da sentença (fl. 284 - ID. 1b6e55e):

"3. Honorários sucumbenciais

Considerando que não há liquidação de sentença em relação ao

pleito acolhido parcialmente ou mesmo proveito econômico para os

autores (aumento de seu patrimônio), os honorários sucumbenciais

devem ser fixados por arbitramento (nos termos do parágrafo 3º, do

artigo 791-A da CLT).

Nessa esteira, levando em conta o grau de zelo dos profissionais, o

lugar da prestação de serviços, o trabalho realizado pelos

advogados e o tempo exigido para os seus serviços, arbitro os

honorários em R$ 3.000,00 em favor dos procuradores da parte

autora.

Isso posto, condeno a ré a pagar honorários advocatícios

sucumbenciais no importe de R$ 3.000,00 aos procuradores da

parte autora, devidamente atualizados.

[...]

Ante o exposto, julgo procedente em parte a demanda cautelar,

tornando definit iva a tutela de urgência de ID c960104,

complementada pela decisão

de ID 0353a98, exceto quanto ao bloqueio de valores pelo sistema

SISBAJUD, ficando os demais bens indisponibilizados até o

cumprimento integral dos acordos

homologados nas ações individuais, bem como até o julgamento

definitivo das ações individuais ajuizadas pelos autores.

Após o trânsito em julgado, certifique-se nos autos das referidas

ações individuais o resultado da presente demanda."

Os autores postulam a reforma da sentença para majorar o valor

arbitrado na origem. Aduzem deva ser fixado percentual sobre o

valor fixado como limite de constrição, na decisão liminar, de R$

54.000,00. Sucessivamente, pugnam pela majoração na forma do

§8º do art. 85 do CPC.

Sustentam que a verba honorária arbitrada é desproporcional ao

esforço empreendido durante a ação pelo procurador dos

recorrentes, tendo sido desconsiderados "o relevante papel da

advocacia e o trabalho despendido, o grau de zelo do profissional, o

lugar da prestação do serviço, a natureza e importância da causa, e

o tempo exigido para seu serviço".

Analiso.

No caso, trata-se de tutela de urgência, cautelar, antecedente, e os

pedidos principais foram formulados em feito apartado.

A decisão não comporta reparo, visto que, na definição do

percentual, o sentenciante atendeu aos critérios dispostos no art.

791-A, §2º, da CLT.

Igualmente falece a pretensão sucessiva, na medida em que há

regramento próprio no texto consolidado sobre a matéria.

Importa ressaltar, outrossim, consoante aventado pela parte

recorrida, em contrarrazões, os importes estabelecidos a título de

honorários advocatícios sucumbenciais devidos ao patrono dos

autores nas respectivas ações principais.

Assim, apelo a que se nega provimento.
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ACORDAM os membros da 3ª Turma do Tribunal Regional do

Trabalho da 12ª Região, por unanimidade,CONHECER DO

RECURSO .  No méri to, por igual votação, NEGAR-LHE

PROVIMENTO. Custas inalteradas (de R$ 4.000,00, calculadas

sobre o valor atribuído à causa de R$ 200.000,00, pela ré). Intimem-

se.

Participaram do julgamento realizado na sessão do dia 24 de abril

de 2024, sob a Presidência do Desembargador do Trabalho

Wanderley Godoy Junior, os Desembargadores do Trabalho José

Ernesto Manzi e Reinaldo Branco de Moraes. Presente o

Procurador do Trabalho Keilor Heverton Mignoni.

REINALDO BRANCO DE MORAES

Relator

FLORIANOPOLIS/SC, 29 de abril de 2024.

CAROLINE BEIRITH VIANNA

Servidor de Secretaria

Processo Nº ROT-0000045-71.2023.5.12.0023
Relator REINALDO BRANCO DE MORAES

RECORRENTE BIANCA RODRIGUES DA SILVA

ADVOGADO JAMILY JORGE SCHLICKMANN(OAB:
42623/SC)

ADVOGADO ULYSSES COLOMBO
PRUDENCIO(OAB: 16981/SC)

ADVOGADO JOAO VITOR CHRISPIM
PELEGRIN(OAB: 64330/SC)

ADVOGADO RODRIGO DE BEM(OAB: 17108/SC)

ADVOGADO PEDRO PIZZETTI CAVALCANTI(OAB:
62343/SC)

ADVOGADO HELLEN DIANA ELIAS(OAB:
59306/SC)

RECORRENTE VALMIR LEANDRO FELISBERTO

ADVOGADO JAMILY JORGE SCHLICKMANN(OAB:
42623/SC)

ADVOGADO ULYSSES COLOMBO
PRUDENCIO(OAB: 16981/SC)

ADVOGADO JOAO VITOR CHRISPIM
PELEGRIN(OAB: 64330/SC)

ADVOGADO RODRIGO DE BEM(OAB: 17108/SC)

ADVOGADO PEDRO PIZZETTI CAVALCANTI(OAB:
62343/SC)

ADVOGADO HELLEN DIANA ELIAS(OAB:
59306/SC)

RECORRENTE LEANDRO GREGORIO MENDES

ADVOGADO JAMILY JORGE SCHLICKMANN(OAB:
42623/SC)

ADVOGADO ULYSSES COLOMBO
PRUDENCIO(OAB: 16981/SC)

ADVOGADO JOAO VITOR CHRISPIM
PELEGRIN(OAB: 64330/SC)

ADVOGADO RODRIGO DE BEM(OAB: 17108/SC)

ADVOGADO PEDRO PIZZETTI CAVALCANTI(OAB:
62343/SC)

ADVOGADO HELLEN DIANA ELIAS(OAB:
59306/SC)

RECORRENTE NESTOR GABRIEL DA SILVA
JERONIMO

ADVOGADO ULYSSES COLOMBO
PRUDENCIO(OAB: 16981/SC)

ADVOGADO JOAO VITOR CHRISPIM
PELEGRIN(OAB: 64330/SC)

ADVOGADO JAMILY JORGE SCHLICKMANN(OAB:
42623/SC)

ADVOGADO RODRIGO DE BEM(OAB: 17108/SC)

ADVOGADO PEDRO PIZZETTI CAVALCANTI(OAB:
62343/SC)

ADVOGADO HELLEN DIANA ELIAS(OAB:
59306/SC)

RECORRENTE PAULO RICARDO SILVA

ADVOGADO ULYSSES COLOMBO
PRUDENCIO(OAB: 16981/SC)

ADVOGADO JOAO VITOR CHRISPIM
PELEGRIN(OAB: 64330/SC)

ADVOGADO JAMILY JORGE SCHLICKMANN(OAB:
42623/SC)

ADVOGADO RODRIGO DE BEM(OAB: 17108/SC)

ADVOGADO PEDRO PIZZETTI CAVALCANTI(OAB:
62343/SC)

ADVOGADO HELLEN DIANA ELIAS(OAB:
59306/SC)

RECORRENTE GUILHERME SCHEFFER DA SILVA

ADVOGADO ULYSSES COLOMBO
PRUDENCIO(OAB: 16981/SC)

ADVOGADO JOAO VITOR CHRISPIM
PELEGRIN(OAB: 64330/SC)

ADVOGADO JAMILY JORGE SCHLICKMANN(OAB:
42623/SC)

ADVOGADO RODRIGO DE BEM(OAB: 17108/SC)

ADVOGADO PEDRO PIZZETTI CAVALCANTI(OAB:
62343/SC)

ADVOGADO HELLEN DIANA ELIAS(OAB:
59306/SC)

RECORRENTE IZABEL MAIA DE OLIVEIRA

ADVOGADO ULYSSES COLOMBO
PRUDENCIO(OAB: 16981/SC)

ADVOGADO JOAO VITOR CHRISPIM
PELEGRIN(OAB: 64330/SC)

ADVOGADO JAMILY JORGE SCHLICKMANN(OAB:
42623/SC)

ADVOGADO RODRIGO DE BEM(OAB: 17108/SC)

ADVOGADO PEDRO PIZZETTI CAVALCANTI(OAB:
62343/SC)

ADVOGADO HELLEN DIANA ELIAS(OAB:
59306/SC)

RECORRENTE FABIANA SOARES DA SILVA

ADVOGADO ULYSSES COLOMBO
PRUDENCIO(OAB: 16981/SC)
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ADVOGADO JOAO VITOR CHRISPIM
PELEGRIN(OAB: 64330/SC)

ADVOGADO JAMILY JORGE SCHLICKMANN(OAB:
42623/SC)

ADVOGADO RODRIGO DE BEM(OAB: 17108/SC)

ADVOGADO PEDRO PIZZETTI CAVALCANTI(OAB:
62343/SC)

ADVOGADO HELLEN DIANA ELIAS(OAB:
59306/SC)

RECORRENTE GICIELE MATIAS MACIEL

ADVOGADO ULYSSES COLOMBO
PRUDENCIO(OAB: 16981/SC)

ADVOGADO JOAO VITOR CHRISPIM
PELEGRIN(OAB: 64330/SC)

ADVOGADO JAMILY JORGE SCHLICKMANN(OAB:
42623/SC)

ADVOGADO RODRIGO DE BEM(OAB: 17108/SC)

ADVOGADO PEDRO PIZZETTI CAVALCANTI(OAB:
62343/SC)

ADVOGADO HELLEN DIANA ELIAS(OAB:
59306/SC)

RECORRENTE DISLAINE MORAIS DA SILVA

ADVOGADO JAMILY JORGE SCHLICKMANN(OAB:
42623/SC)

ADVOGADO ULYSSES COLOMBO
PRUDENCIO(OAB: 16981/SC)

ADVOGADO JOAO VITOR CHRISPIM
PELEGRIN(OAB: 64330/SC)

ADVOGADO RODRIGO DE BEM(OAB: 17108/SC)

ADVOGADO PEDRO PIZZETTI CAVALCANTI(OAB:
62343/SC)

ADVOGADO HELLEN DIANA ELIAS(OAB:
59306/SC)

RECORRIDO CALCADOS ITALIANINHO LTDA

ADVOGADO NIAKSON CARDOZO PEREIRA(OAB:
58344/SC)

ADVOGADO VOLNEI GIASSI(OAB: 24810/SC)

ADVOGADO REINALDO PEREIRA(OAB:
23454/SC)

Intimado(s)/Citado(s):

  - FABIANA SOARES DA SILVA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

PODER JUDICIÁRIO

JUSTIÇA DO TRABALHO

PROCESSO nº 0000045-71.2023.5.12.0023

RECORRENTE: BIANCA RODRIGUES DA SILVA, DISLAINE

MORAIS DA SILVA, FABIANA SOARES DA SILVA, GICIELE

MATIAS MACIEL, GUILHERME SCHEFFER DA SILVA, IZABEL

MAIA DE OLIVEIRA, NESTOR GABRIEL DA SILVA JERONIMO,

PAULO RICARDO SILVA, VALMIR LEANDRO FELISBERTO,

LEANDRO GREGORIO MENDES

RECORRIDO: CALCADOS ITALIANINHO LTDA

RELATOR: REINALDO BRANCO DE MORAES

H O N O R Á R I O S  A D V O C A T Í C I O S  S U C U M B E N C I A I S .

MAJORAÇÃO. Estando o montante arbitrado em sentença em

consonância com o que dispõe o art. 791-A, §2º, da CLT, não há

falar na majoração da verba honorária em apreço.

VISTO, relatado e discutido este RECURSO ORDINÁRIO

proveniente da Vara do Trabalho de Araranguá, SC, sendo

recorrentes BIANCA RODRIGUES GONÇALVES e OUTROS (10)

e recorrido CALÇADOS ITALIANINHO LTDA.

Inconformados com a sentença (fls. 278/285 - ID. 1b6e55e),

recorrem, os autores, pelas razões expendidas no ID. 452ced4 (fls.

287/291).

Contrarrazões no ID. 1f4f6cb (fls. 296/301).

V O T O

JUÍZO DE ADMISSIBILIDADE

Superados os pressupostos legais de admissibilidade, conheço do

recurso e das contrarrazões.

RECURSO ORDINÁRIO DOS AUTORES

JUÍZO DE MÉRITO

Honorários advocatícios sucumbenciais. Majoração

Acerca da matéria, constou da sentença (fl. 284 - ID. 1b6e55e):

"3. Honorários sucumbenciais

Considerando que não há liquidação de sentença em relação ao

pleito acolhido parcialmente ou mesmo proveito econômico para os

autores (aumento de seu patrimônio), os honorários sucumbenciais

devem ser fixados por arbitramento (nos termos do parágrafo 3º, do

artigo 791-A da CLT).

Nessa esteira, levando em conta o grau de zelo dos profissionais, o

lugar da prestação de serviços, o trabalho realizado pelos

advogados e o tempo exigido para os seus serviços, arbitro os

honorários em R$ 3.000,00 em favor dos procuradores da parte

autora.

Isso posto, condeno a ré a pagar honorários advocatícios

sucumbenciais no importe de R$ 3.000,00 aos procuradores da

parte autora, devidamente atualizados.

[...]

Ante o exposto, julgo procedente em parte a demanda cautelar,

tornando definit iva a tutela de urgência de ID c960104,

complementada pela decisão

Código para aferir autenticidade deste caderno: 213499
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de ID 0353a98, exceto quanto ao bloqueio de valores pelo sistema

SISBAJUD, ficando os demais bens indisponibilizados até o

cumprimento integral dos acordos

homologados nas ações individuais, bem como até o julgamento

definitivo das ações individuais ajuizadas pelos autores.

Após o trânsito em julgado, certifique-se nos autos das referidas

ações individuais o resultado da presente demanda."

Os autores postulam a reforma da sentença para majorar o valor

arbitrado na origem. Aduzem deva ser fixado percentual sobre o

valor fixado como limite de constrição, na decisão liminar, de R$

54.000,00. Sucessivamente, pugnam pela majoração na forma do

§8º do art. 85 do CPC.

Sustentam que a verba honorária arbitrada é desproporcional ao

esforço empreendido durante a ação pelo procurador dos

recorrentes, tendo sido desconsiderados "o relevante papel da

advocacia e o trabalho despendido, o grau de zelo do profissional, o

lugar da prestação do serviço, a natureza e importância da causa, e

o tempo exigido para seu serviço".

Analiso.

No caso, trata-se de tutela de urgência, cautelar, antecedente, e os

pedidos principais foram formulados em feito apartado.

A decisão não comporta reparo, visto que, na definição do

percentual, o sentenciante atendeu aos critérios dispostos no art.

791-A, §2º, da CLT.

Igualmente falece a pretensão sucessiva, na medida em que há

regramento próprio no texto consolidado sobre a matéria.

Importa ressaltar, outrossim, consoante aventado pela parte

recorrida, em contrarrazões, os importes estabelecidos a título de

honorários advocatícios sucumbenciais devidos ao patrono dos

autores nas respectivas ações principais.

Assim, apelo a que se nega provimento.

ACORDAM os membros da 3ª Turma do Tribunal Regional do

Trabalho da 12ª Região, por unanimidade,CONHECER DO

RECURSO .  No méri to, por igual votação, NEGAR-LHE

PROVIMENTO. Custas inalteradas (de R$ 4.000,00, calculadas

sobre o valor atribuído à causa de R$ 200.000,00, pela ré). Intimem-

se.

Participaram do julgamento realizado na sessão do dia 24 de abril

de 2024, sob a Presidência do Desembargador do Trabalho

Wanderley Godoy Junior, os Desembargadores do Trabalho José

Ernesto Manzi e Reinaldo Branco de Moraes. Presente o

Procurador do Trabalho Keilor Heverton Mignoni.

REINALDO BRANCO DE MORAES

Relator

FLORIANOPOLIS/SC, 29 de abril de 2024.

CAROLINE BEIRITH VIANNA

Servidor de Secretaria

Processo Nº ROT-0000045-71.2023.5.12.0023
Relator REINALDO BRANCO DE MORAES

RECORRENTE BIANCA RODRIGUES DA SILVA

ADVOGADO JAMILY JORGE SCHLICKMANN(OAB:
42623/SC)

ADVOGADO ULYSSES COLOMBO
PRUDENCIO(OAB: 16981/SC)

ADVOGADO JOAO VITOR CHRISPIM
PELEGRIN(OAB: 64330/SC)

ADVOGADO RODRIGO DE BEM(OAB: 17108/SC)

ADVOGADO PEDRO PIZZETTI CAVALCANTI(OAB:
62343/SC)

ADVOGADO HELLEN DIANA ELIAS(OAB:
59306/SC)

RECORRENTE VALMIR LEANDRO FELISBERTO

ADVOGADO JAMILY JORGE SCHLICKMANN(OAB:
42623/SC)

ADVOGADO ULYSSES COLOMBO
PRUDENCIO(OAB: 16981/SC)
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ADVOGADO JOAO VITOR CHRISPIM
PELEGRIN(OAB: 64330/SC)

ADVOGADO RODRIGO DE BEM(OAB: 17108/SC)

ADVOGADO PEDRO PIZZETTI CAVALCANTI(OAB:
62343/SC)

ADVOGADO HELLEN DIANA ELIAS(OAB:
59306/SC)

RECORRENTE LEANDRO GREGORIO MENDES

ADVOGADO JAMILY JORGE SCHLICKMANN(OAB:
42623/SC)

ADVOGADO ULYSSES COLOMBO
PRUDENCIO(OAB: 16981/SC)

ADVOGADO JOAO VITOR CHRISPIM
PELEGRIN(OAB: 64330/SC)

ADVOGADO RODRIGO DE BEM(OAB: 17108/SC)

ADVOGADO PEDRO PIZZETTI CAVALCANTI(OAB:
62343/SC)

ADVOGADO HELLEN DIANA ELIAS(OAB:
59306/SC)

RECORRENTE NESTOR GABRIEL DA SILVA
JERONIMO

ADVOGADO ULYSSES COLOMBO
PRUDENCIO(OAB: 16981/SC)

ADVOGADO JOAO VITOR CHRISPIM
PELEGRIN(OAB: 64330/SC)

ADVOGADO JAMILY JORGE SCHLICKMANN(OAB:
42623/SC)

ADVOGADO RODRIGO DE BEM(OAB: 17108/SC)

ADVOGADO PEDRO PIZZETTI CAVALCANTI(OAB:
62343/SC)

ADVOGADO HELLEN DIANA ELIAS(OAB:
59306/SC)

RECORRENTE PAULO RICARDO SILVA

ADVOGADO ULYSSES COLOMBO
PRUDENCIO(OAB: 16981/SC)

ADVOGADO JOAO VITOR CHRISPIM
PELEGRIN(OAB: 64330/SC)

ADVOGADO JAMILY JORGE SCHLICKMANN(OAB:
42623/SC)

ADVOGADO RODRIGO DE BEM(OAB: 17108/SC)

ADVOGADO PEDRO PIZZETTI CAVALCANTI(OAB:
62343/SC)

ADVOGADO HELLEN DIANA ELIAS(OAB:
59306/SC)

RECORRENTE GUILHERME SCHEFFER DA SILVA

ADVOGADO ULYSSES COLOMBO
PRUDENCIO(OAB: 16981/SC)

ADVOGADO JOAO VITOR CHRISPIM
PELEGRIN(OAB: 64330/SC)

ADVOGADO JAMILY JORGE SCHLICKMANN(OAB:
42623/SC)

ADVOGADO RODRIGO DE BEM(OAB: 17108/SC)

ADVOGADO PEDRO PIZZETTI CAVALCANTI(OAB:
62343/SC)

ADVOGADO HELLEN DIANA ELIAS(OAB:
59306/SC)

RECORRENTE IZABEL MAIA DE OLIVEIRA

ADVOGADO ULYSSES COLOMBO
PRUDENCIO(OAB: 16981/SC)

ADVOGADO JOAO VITOR CHRISPIM
PELEGRIN(OAB: 64330/SC)

ADVOGADO JAMILY JORGE SCHLICKMANN(OAB:
42623/SC)

ADVOGADO RODRIGO DE BEM(OAB: 17108/SC)

ADVOGADO PEDRO PIZZETTI CAVALCANTI(OAB:
62343/SC)

ADVOGADO HELLEN DIANA ELIAS(OAB:
59306/SC)

RECORRENTE FABIANA SOARES DA SILVA

ADVOGADO ULYSSES COLOMBO
PRUDENCIO(OAB: 16981/SC)

ADVOGADO JOAO VITOR CHRISPIM
PELEGRIN(OAB: 64330/SC)

ADVOGADO JAMILY JORGE SCHLICKMANN(OAB:
42623/SC)

ADVOGADO RODRIGO DE BEM(OAB: 17108/SC)

ADVOGADO PEDRO PIZZETTI CAVALCANTI(OAB:
62343/SC)

ADVOGADO HELLEN DIANA ELIAS(OAB:
59306/SC)

RECORRENTE GICIELE MATIAS MACIEL

ADVOGADO ULYSSES COLOMBO
PRUDENCIO(OAB: 16981/SC)

ADVOGADO JOAO VITOR CHRISPIM
PELEGRIN(OAB: 64330/SC)

ADVOGADO JAMILY JORGE SCHLICKMANN(OAB:
42623/SC)

ADVOGADO RODRIGO DE BEM(OAB: 17108/SC)

ADVOGADO PEDRO PIZZETTI CAVALCANTI(OAB:
62343/SC)

ADVOGADO HELLEN DIANA ELIAS(OAB:
59306/SC)

RECORRENTE DISLAINE MORAIS DA SILVA

ADVOGADO JAMILY JORGE SCHLICKMANN(OAB:
42623/SC)

ADVOGADO ULYSSES COLOMBO
PRUDENCIO(OAB: 16981/SC)

ADVOGADO JOAO VITOR CHRISPIM
PELEGRIN(OAB: 64330/SC)

ADVOGADO RODRIGO DE BEM(OAB: 17108/SC)

ADVOGADO PEDRO PIZZETTI CAVALCANTI(OAB:
62343/SC)

ADVOGADO HELLEN DIANA ELIAS(OAB:
59306/SC)

RECORRIDO CALCADOS ITALIANINHO LTDA

ADVOGADO NIAKSON CARDOZO PEREIRA(OAB:
58344/SC)

ADVOGADO VOLNEI GIASSI(OAB: 24810/SC)

ADVOGADO REINALDO PEREIRA(OAB:
23454/SC)

Intimado(s)/Citado(s):

  - GICIELE MATIAS MACIEL

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

PODER JUDICIÁRIO

JUSTIÇA DO TRABALHO

PROCESSO nº 0000045-71.2023.5.12.0023

RECORRENTE: BIANCA RODRIGUES DA SILVA, DISLAINE

MORAIS DA SILVA, FABIANA SOARES DA SILVA, GICIELE

MATIAS MACIEL, GUILHERME SCHEFFER DA SILVA, IZABEL

MAIA DE OLIVEIRA, NESTOR GABRIEL DA SILVA JERONIMO,

PAULO RICARDO SILVA, VALMIR LEANDRO FELISBERTO,

LEANDRO GREGORIO MENDES

Código para aferir autenticidade deste caderno: 213499
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RECORRIDO: CALCADOS ITALIANINHO LTDA

RELATOR: REINALDO BRANCO DE MORAES

H O N O R Á R I O S  A D V O C A T Í C I O S  S U C U M B E N C I A I S .

MAJORAÇÃO. Estando o montante arbitrado em sentença em

consonância com o que dispõe o art. 791-A, §2º, da CLT, não há

falar na majoração da verba honorária em apreço.

VISTO, relatado e discutido este RECURSO ORDINÁRIO

proveniente da Vara do Trabalho de Araranguá, SC, sendo

recorrentes BIANCA RODRIGUES GONÇALVES e OUTROS (10)

e recorrido CALÇADOS ITALIANINHO LTDA.

Inconformados com a sentença (fls. 278/285 - ID. 1b6e55e),

recorrem, os autores, pelas razões expendidas no ID. 452ced4 (fls.

287/291).

Contrarrazões no ID. 1f4f6cb (fls. 296/301).

V O T O

JUÍZO DE ADMISSIBILIDADE

Superados os pressupostos legais de admissibilidade, conheço do

recurso e das contrarrazões.

RECURSO ORDINÁRIO DOS AUTORES

JUÍZO DE MÉRITO

Honorários advocatícios sucumbenciais. Majoração

Acerca da matéria, constou da sentença (fl. 284 - ID. 1b6e55e):

"3. Honorários sucumbenciais

Considerando que não há liquidação de sentença em relação ao

pleito acolhido parcialmente ou mesmo proveito econômico para os

autores (aumento de seu patrimônio), os honorários sucumbenciais

devem ser fixados por arbitramento (nos termos do parágrafo 3º, do

artigo 791-A da CLT).

Nessa esteira, levando em conta o grau de zelo dos profissionais, o

lugar da prestação de serviços, o trabalho realizado pelos

advogados e o tempo exigido para os seus serviços, arbitro os

honorários em R$ 3.000,00 em favor dos procuradores da parte

autora.

Isso posto, condeno a ré a pagar honorários advocatícios

sucumbenciais no importe de R$ 3.000,00 aos procuradores da

parte autora, devidamente atualizados.

[...]

Ante o exposto, julgo procedente em parte a demanda cautelar,

tornando definit iva a tutela de urgência de ID c960104,

complementada pela decisão

de ID 0353a98, exceto quanto ao bloqueio de valores pelo sistema

SISBAJUD, ficando os demais bens indisponibilizados até o

cumprimento integral dos acordos

homologados nas ações individuais, bem como até o julgamento

definitivo das ações individuais ajuizadas pelos autores.

Após o trânsito em julgado, certifique-se nos autos das referidas

ações individuais o resultado da presente demanda."

Os autores postulam a reforma da sentença para majorar o valor

arbitrado na origem. Aduzem deva ser fixado percentual sobre o

valor fixado como limite de constrição, na decisão liminar, de R$

54.000,00. Sucessivamente, pugnam pela majoração na forma do

§8º do art. 85 do CPC.

Sustentam que a verba honorária arbitrada é desproporcional ao

esforço empreendido durante a ação pelo procurador dos

recorrentes, tendo sido desconsiderados "o relevante papel da

advocacia e o trabalho despendido, o grau de zelo do profissional, o

lugar da prestação do serviço, a natureza e importância da causa, e

o tempo exigido para seu serviço".

Analiso.

No caso, trata-se de tutela de urgência, cautelar, antecedente, e os

pedidos principais foram formulados em feito apartado.

A decisão não comporta reparo, visto que, na definição do

percentual, o sentenciante atendeu aos critérios dispostos no art.

791-A, §2º, da CLT.

Igualmente falece a pretensão sucessiva, na medida em que há

regramento próprio no texto consolidado sobre a matéria.

Importa ressaltar, outrossim, consoante aventado pela parte

recorrida, em contrarrazões, os importes estabelecidos a título de

honorários advocatícios sucumbenciais devidos ao patrono dos

autores nas respectivas ações principais.

Assim, apelo a que se nega provimento.
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ACORDAM os membros da 3ª Turma do Tribunal Regional do

Trabalho da 12ª Região, por unanimidade,CONHECER DO

RECURSO .  No méri to, por igual votação, NEGAR-LHE

PROVIMENTO. Custas inalteradas (de R$ 4.000,00, calculadas

sobre o valor atribuído à causa de R$ 200.000,00, pela ré). Intimem-

se.

Participaram do julgamento realizado na sessão do dia 24 de abril

de 2024, sob a Presidência do Desembargador do Trabalho

Wanderley Godoy Junior, os Desembargadores do Trabalho José

Ernesto Manzi e Reinaldo Branco de Moraes. Presente o

Procurador do Trabalho Keilor Heverton Mignoni.

REINALDO BRANCO DE MORAES

Relator

FLORIANOPOLIS/SC, 29 de abril de 2024.

CAROLINE BEIRITH VIANNA

Servidor de Secretaria

Processo Nº ROT-0000045-71.2023.5.12.0023
Relator REINALDO BRANCO DE MORAES

RECORRENTE BIANCA RODRIGUES DA SILVA

ADVOGADO JAMILY JORGE SCHLICKMANN(OAB:
42623/SC)

ADVOGADO ULYSSES COLOMBO
PRUDENCIO(OAB: 16981/SC)

ADVOGADO JOAO VITOR CHRISPIM
PELEGRIN(OAB: 64330/SC)

ADVOGADO RODRIGO DE BEM(OAB: 17108/SC)

ADVOGADO PEDRO PIZZETTI CAVALCANTI(OAB:
62343/SC)

ADVOGADO HELLEN DIANA ELIAS(OAB:
59306/SC)

RECORRENTE VALMIR LEANDRO FELISBERTO

ADVOGADO JAMILY JORGE SCHLICKMANN(OAB:
42623/SC)

ADVOGADO ULYSSES COLOMBO
PRUDENCIO(OAB: 16981/SC)

ADVOGADO JOAO VITOR CHRISPIM
PELEGRIN(OAB: 64330/SC)

ADVOGADO RODRIGO DE BEM(OAB: 17108/SC)

ADVOGADO PEDRO PIZZETTI CAVALCANTI(OAB:
62343/SC)

ADVOGADO HELLEN DIANA ELIAS(OAB:
59306/SC)

RECORRENTE LEANDRO GREGORIO MENDES

ADVOGADO JAMILY JORGE SCHLICKMANN(OAB:
42623/SC)

ADVOGADO ULYSSES COLOMBO
PRUDENCIO(OAB: 16981/SC)

ADVOGADO JOAO VITOR CHRISPIM
PELEGRIN(OAB: 64330/SC)

ADVOGADO RODRIGO DE BEM(OAB: 17108/SC)

ADVOGADO PEDRO PIZZETTI CAVALCANTI(OAB:
62343/SC)

ADVOGADO HELLEN DIANA ELIAS(OAB:
59306/SC)

RECORRENTE NESTOR GABRIEL DA SILVA
JERONIMO

ADVOGADO ULYSSES COLOMBO
PRUDENCIO(OAB: 16981/SC)

ADVOGADO JOAO VITOR CHRISPIM
PELEGRIN(OAB: 64330/SC)

ADVOGADO JAMILY JORGE SCHLICKMANN(OAB:
42623/SC)

ADVOGADO RODRIGO DE BEM(OAB: 17108/SC)

ADVOGADO PEDRO PIZZETTI CAVALCANTI(OAB:
62343/SC)

ADVOGADO HELLEN DIANA ELIAS(OAB:
59306/SC)

RECORRENTE PAULO RICARDO SILVA

ADVOGADO ULYSSES COLOMBO
PRUDENCIO(OAB: 16981/SC)

ADVOGADO JOAO VITOR CHRISPIM
PELEGRIN(OAB: 64330/SC)

ADVOGADO JAMILY JORGE SCHLICKMANN(OAB:
42623/SC)

ADVOGADO RODRIGO DE BEM(OAB: 17108/SC)

ADVOGADO PEDRO PIZZETTI CAVALCANTI(OAB:
62343/SC)

ADVOGADO HELLEN DIANA ELIAS(OAB:
59306/SC)

RECORRENTE GUILHERME SCHEFFER DA SILVA

ADVOGADO ULYSSES COLOMBO
PRUDENCIO(OAB: 16981/SC)

ADVOGADO JOAO VITOR CHRISPIM
PELEGRIN(OAB: 64330/SC)

ADVOGADO JAMILY JORGE SCHLICKMANN(OAB:
42623/SC)

ADVOGADO RODRIGO DE BEM(OAB: 17108/SC)

ADVOGADO PEDRO PIZZETTI CAVALCANTI(OAB:
62343/SC)

ADVOGADO HELLEN DIANA ELIAS(OAB:
59306/SC)

RECORRENTE IZABEL MAIA DE OLIVEIRA

ADVOGADO ULYSSES COLOMBO
PRUDENCIO(OAB: 16981/SC)

ADVOGADO JOAO VITOR CHRISPIM
PELEGRIN(OAB: 64330/SC)

ADVOGADO JAMILY JORGE SCHLICKMANN(OAB:
42623/SC)

ADVOGADO RODRIGO DE BEM(OAB: 17108/SC)

ADVOGADO PEDRO PIZZETTI CAVALCANTI(OAB:
62343/SC)

ADVOGADO HELLEN DIANA ELIAS(OAB:
59306/SC)

RECORRENTE FABIANA SOARES DA SILVA

ADVOGADO ULYSSES COLOMBO
PRUDENCIO(OAB: 16981/SC)
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ADVOGADO JOAO VITOR CHRISPIM
PELEGRIN(OAB: 64330/SC)

ADVOGADO JAMILY JORGE SCHLICKMANN(OAB:
42623/SC)

ADVOGADO RODRIGO DE BEM(OAB: 17108/SC)

ADVOGADO PEDRO PIZZETTI CAVALCANTI(OAB:
62343/SC)

ADVOGADO HELLEN DIANA ELIAS(OAB:
59306/SC)

RECORRENTE GICIELE MATIAS MACIEL

ADVOGADO ULYSSES COLOMBO
PRUDENCIO(OAB: 16981/SC)

ADVOGADO JOAO VITOR CHRISPIM
PELEGRIN(OAB: 64330/SC)

ADVOGADO JAMILY JORGE SCHLICKMANN(OAB:
42623/SC)

ADVOGADO RODRIGO DE BEM(OAB: 17108/SC)

ADVOGADO PEDRO PIZZETTI CAVALCANTI(OAB:
62343/SC)

ADVOGADO HELLEN DIANA ELIAS(OAB:
59306/SC)

RECORRENTE DISLAINE MORAIS DA SILVA

ADVOGADO JAMILY JORGE SCHLICKMANN(OAB:
42623/SC)

ADVOGADO ULYSSES COLOMBO
PRUDENCIO(OAB: 16981/SC)

ADVOGADO JOAO VITOR CHRISPIM
PELEGRIN(OAB: 64330/SC)

ADVOGADO RODRIGO DE BEM(OAB: 17108/SC)

ADVOGADO PEDRO PIZZETTI CAVALCANTI(OAB:
62343/SC)

ADVOGADO HELLEN DIANA ELIAS(OAB:
59306/SC)

RECORRIDO CALCADOS ITALIANINHO LTDA

ADVOGADO NIAKSON CARDOZO PEREIRA(OAB:
58344/SC)

ADVOGADO VOLNEI GIASSI(OAB: 24810/SC)

ADVOGADO REINALDO PEREIRA(OAB:
23454/SC)

Intimado(s)/Citado(s):

  - GUILHERME SCHEFFER DA SILVA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

PODER JUDICIÁRIO

JUSTIÇA DO TRABALHO

PROCESSO nº 0000045-71.2023.5.12.0023

RECORRENTE: BIANCA RODRIGUES DA SILVA, DISLAINE

MORAIS DA SILVA, FABIANA SOARES DA SILVA, GICIELE

MATIAS MACIEL, GUILHERME SCHEFFER DA SILVA, IZABEL

MAIA DE OLIVEIRA, NESTOR GABRIEL DA SILVA JERONIMO,

PAULO RICARDO SILVA, VALMIR LEANDRO FELISBERTO,

LEANDRO GREGORIO MENDES

RECORRIDO: CALCADOS ITALIANINHO LTDA

RELATOR: REINALDO BRANCO DE MORAES

H O N O R Á R I O S  A D V O C A T Í C I O S  S U C U M B E N C I A I S .

MAJORAÇÃO. Estando o montante arbitrado em sentença em

consonância com o que dispõe o art. 791-A, §2º, da CLT, não há

falar na majoração da verba honorária em apreço.

VISTO, relatado e discutido este RECURSO ORDINÁRIO

proveniente da Vara do Trabalho de Araranguá, SC, sendo

recorrentes BIANCA RODRIGUES GONÇALVES e OUTROS (10)

e recorrido CALÇADOS ITALIANINHO LTDA.

Inconformados com a sentença (fls. 278/285 - ID. 1b6e55e),

recorrem, os autores, pelas razões expendidas no ID. 452ced4 (fls.

287/291).

Contrarrazões no ID. 1f4f6cb (fls. 296/301).

V O T O

JUÍZO DE ADMISSIBILIDADE

Superados os pressupostos legais de admissibilidade, conheço do

recurso e das contrarrazões.

RECURSO ORDINÁRIO DOS AUTORES

JUÍZO DE MÉRITO

Honorários advocatícios sucumbenciais. Majoração

Acerca da matéria, constou da sentença (fl. 284 - ID. 1b6e55e):

"3. Honorários sucumbenciais

Considerando que não há liquidação de sentença em relação ao

pleito acolhido parcialmente ou mesmo proveito econômico para os

autores (aumento de seu patrimônio), os honorários sucumbenciais

devem ser fixados por arbitramento (nos termos do parágrafo 3º, do

artigo 791-A da CLT).

Nessa esteira, levando em conta o grau de zelo dos profissionais, o

lugar da prestação de serviços, o trabalho realizado pelos

advogados e o tempo exigido para os seus serviços, arbitro os

honorários em R$ 3.000,00 em favor dos procuradores da parte

autora.

Isso posto, condeno a ré a pagar honorários advocatícios

sucumbenciais no importe de R$ 3.000,00 aos procuradores da

parte autora, devidamente atualizados.

[...]

Ante o exposto, julgo procedente em parte a demanda cautelar,

tornando definit iva a tutela de urgência de ID c960104,

complementada pela decisão
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de ID 0353a98, exceto quanto ao bloqueio de valores pelo sistema

SISBAJUD, ficando os demais bens indisponibilizados até o

cumprimento integral dos acordos

homologados nas ações individuais, bem como até o julgamento

definitivo das ações individuais ajuizadas pelos autores.

Após o trânsito em julgado, certifique-se nos autos das referidas

ações individuais o resultado da presente demanda."

Os autores postulam a reforma da sentença para majorar o valor

arbitrado na origem. Aduzem deva ser fixado percentual sobre o

valor fixado como limite de constrição, na decisão liminar, de R$

54.000,00. Sucessivamente, pugnam pela majoração na forma do

§8º do art. 85 do CPC.

Sustentam que a verba honorária arbitrada é desproporcional ao

esforço empreendido durante a ação pelo procurador dos

recorrentes, tendo sido desconsiderados "o relevante papel da

advocacia e o trabalho despendido, o grau de zelo do profissional, o

lugar da prestação do serviço, a natureza e importância da causa, e

o tempo exigido para seu serviço".

Analiso.

No caso, trata-se de tutela de urgência, cautelar, antecedente, e os

pedidos principais foram formulados em feito apartado.

A decisão não comporta reparo, visto que, na definição do

percentual, o sentenciante atendeu aos critérios dispostos no art.

791-A, §2º, da CLT.

Igualmente falece a pretensão sucessiva, na medida em que há

regramento próprio no texto consolidado sobre a matéria.

Importa ressaltar, outrossim, consoante aventado pela parte

recorrida, em contrarrazões, os importes estabelecidos a título de

honorários advocatícios sucumbenciais devidos ao patrono dos

autores nas respectivas ações principais.

Assim, apelo a que se nega provimento.

ACORDAM os membros da 3ª Turma do Tribunal Regional do

Trabalho da 12ª Região, por unanimidade,CONHECER DO

RECURSO .  No méri to, por igual votação, NEGAR-LHE

PROVIMENTO. Custas inalteradas (de R$ 4.000,00, calculadas

sobre o valor atribuído à causa de R$ 200.000,00, pela ré). Intimem-

se.

Participaram do julgamento realizado na sessão do dia 24 de abril

de 2024, sob a Presidência do Desembargador do Trabalho

Wanderley Godoy Junior, os Desembargadores do Trabalho José

Ernesto Manzi e Reinaldo Branco de Moraes. Presente o

Procurador do Trabalho Keilor Heverton Mignoni.

REINALDO BRANCO DE MORAES

Relator

FLORIANOPOLIS/SC, 29 de abril de 2024.

CAROLINE BEIRITH VIANNA

Servidor de Secretaria

Processo Nº ROT-0000045-71.2023.5.12.0023
Relator REINALDO BRANCO DE MORAES

RECORRENTE BIANCA RODRIGUES DA SILVA

ADVOGADO JAMILY JORGE SCHLICKMANN(OAB:
42623/SC)

ADVOGADO ULYSSES COLOMBO
PRUDENCIO(OAB: 16981/SC)

ADVOGADO JOAO VITOR CHRISPIM
PELEGRIN(OAB: 64330/SC)

ADVOGADO RODRIGO DE BEM(OAB: 17108/SC)

ADVOGADO PEDRO PIZZETTI CAVALCANTI(OAB:
62343/SC)

ADVOGADO HELLEN DIANA ELIAS(OAB:
59306/SC)

RECORRENTE VALMIR LEANDRO FELISBERTO

ADVOGADO JAMILY JORGE SCHLICKMANN(OAB:
42623/SC)

ADVOGADO ULYSSES COLOMBO
PRUDENCIO(OAB: 16981/SC)
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ADVOGADO JOAO VITOR CHRISPIM
PELEGRIN(OAB: 64330/SC)

ADVOGADO RODRIGO DE BEM(OAB: 17108/SC)

ADVOGADO PEDRO PIZZETTI CAVALCANTI(OAB:
62343/SC)

ADVOGADO HELLEN DIANA ELIAS(OAB:
59306/SC)

RECORRENTE LEANDRO GREGORIO MENDES

ADVOGADO JAMILY JORGE SCHLICKMANN(OAB:
42623/SC)

ADVOGADO ULYSSES COLOMBO
PRUDENCIO(OAB: 16981/SC)

ADVOGADO JOAO VITOR CHRISPIM
PELEGRIN(OAB: 64330/SC)

ADVOGADO RODRIGO DE BEM(OAB: 17108/SC)

ADVOGADO PEDRO PIZZETTI CAVALCANTI(OAB:
62343/SC)

ADVOGADO HELLEN DIANA ELIAS(OAB:
59306/SC)

RECORRENTE NESTOR GABRIEL DA SILVA
JERONIMO

ADVOGADO ULYSSES COLOMBO
PRUDENCIO(OAB: 16981/SC)

ADVOGADO JOAO VITOR CHRISPIM
PELEGRIN(OAB: 64330/SC)

ADVOGADO JAMILY JORGE SCHLICKMANN(OAB:
42623/SC)

ADVOGADO RODRIGO DE BEM(OAB: 17108/SC)

ADVOGADO PEDRO PIZZETTI CAVALCANTI(OAB:
62343/SC)

ADVOGADO HELLEN DIANA ELIAS(OAB:
59306/SC)

RECORRENTE PAULO RICARDO SILVA

ADVOGADO ULYSSES COLOMBO
PRUDENCIO(OAB: 16981/SC)

ADVOGADO JOAO VITOR CHRISPIM
PELEGRIN(OAB: 64330/SC)

ADVOGADO JAMILY JORGE SCHLICKMANN(OAB:
42623/SC)

ADVOGADO RODRIGO DE BEM(OAB: 17108/SC)

ADVOGADO PEDRO PIZZETTI CAVALCANTI(OAB:
62343/SC)

ADVOGADO HELLEN DIANA ELIAS(OAB:
59306/SC)

RECORRENTE GUILHERME SCHEFFER DA SILVA

ADVOGADO ULYSSES COLOMBO
PRUDENCIO(OAB: 16981/SC)

ADVOGADO JOAO VITOR CHRISPIM
PELEGRIN(OAB: 64330/SC)

ADVOGADO JAMILY JORGE SCHLICKMANN(OAB:
42623/SC)

ADVOGADO RODRIGO DE BEM(OAB: 17108/SC)

ADVOGADO PEDRO PIZZETTI CAVALCANTI(OAB:
62343/SC)

ADVOGADO HELLEN DIANA ELIAS(OAB:
59306/SC)

RECORRENTE IZABEL MAIA DE OLIVEIRA

ADVOGADO ULYSSES COLOMBO
PRUDENCIO(OAB: 16981/SC)

ADVOGADO JOAO VITOR CHRISPIM
PELEGRIN(OAB: 64330/SC)

ADVOGADO JAMILY JORGE SCHLICKMANN(OAB:
42623/SC)

ADVOGADO RODRIGO DE BEM(OAB: 17108/SC)

ADVOGADO PEDRO PIZZETTI CAVALCANTI(OAB:
62343/SC)

ADVOGADO HELLEN DIANA ELIAS(OAB:
59306/SC)

RECORRENTE FABIANA SOARES DA SILVA

ADVOGADO ULYSSES COLOMBO
PRUDENCIO(OAB: 16981/SC)

ADVOGADO JOAO VITOR CHRISPIM
PELEGRIN(OAB: 64330/SC)

ADVOGADO JAMILY JORGE SCHLICKMANN(OAB:
42623/SC)

ADVOGADO RODRIGO DE BEM(OAB: 17108/SC)

ADVOGADO PEDRO PIZZETTI CAVALCANTI(OAB:
62343/SC)

ADVOGADO HELLEN DIANA ELIAS(OAB:
59306/SC)

RECORRENTE GICIELE MATIAS MACIEL

ADVOGADO ULYSSES COLOMBO
PRUDENCIO(OAB: 16981/SC)

ADVOGADO JOAO VITOR CHRISPIM
PELEGRIN(OAB: 64330/SC)

ADVOGADO JAMILY JORGE SCHLICKMANN(OAB:
42623/SC)

ADVOGADO RODRIGO DE BEM(OAB: 17108/SC)

ADVOGADO PEDRO PIZZETTI CAVALCANTI(OAB:
62343/SC)

ADVOGADO HELLEN DIANA ELIAS(OAB:
59306/SC)

RECORRENTE DISLAINE MORAIS DA SILVA

ADVOGADO JAMILY JORGE SCHLICKMANN(OAB:
42623/SC)

ADVOGADO ULYSSES COLOMBO
PRUDENCIO(OAB: 16981/SC)

ADVOGADO JOAO VITOR CHRISPIM
PELEGRIN(OAB: 64330/SC)

ADVOGADO RODRIGO DE BEM(OAB: 17108/SC)

ADVOGADO PEDRO PIZZETTI CAVALCANTI(OAB:
62343/SC)

ADVOGADO HELLEN DIANA ELIAS(OAB:
59306/SC)

RECORRIDO CALCADOS ITALIANINHO LTDA

ADVOGADO NIAKSON CARDOZO PEREIRA(OAB:
58344/SC)

ADVOGADO VOLNEI GIASSI(OAB: 24810/SC)

ADVOGADO REINALDO PEREIRA(OAB:
23454/SC)

Intimado(s)/Citado(s):

  - IZABEL MAIA DE OLIVEIRA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

PODER JUDICIÁRIO

JUSTIÇA DO TRABALHO

PROCESSO nº 0000045-71.2023.5.12.0023

RECORRENTE: BIANCA RODRIGUES DA SILVA, DISLAINE

MORAIS DA SILVA, FABIANA SOARES DA SILVA, GICIELE

MATIAS MACIEL, GUILHERME SCHEFFER DA SILVA, IZABEL

MAIA DE OLIVEIRA, NESTOR GABRIEL DA SILVA JERONIMO,

PAULO RICARDO SILVA, VALMIR LEANDRO FELISBERTO,

LEANDRO GREGORIO MENDES

Código para aferir autenticidade deste caderno: 213499
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RECORRIDO: CALCADOS ITALIANINHO LTDA

RELATOR: REINALDO BRANCO DE MORAES

H O N O R Á R I O S  A D V O C A T Í C I O S  S U C U M B E N C I A I S .

MAJORAÇÃO. Estando o montante arbitrado em sentença em

consonância com o que dispõe o art. 791-A, §2º, da CLT, não há

falar na majoração da verba honorária em apreço.

VISTO, relatado e discutido este RECURSO ORDINÁRIO

proveniente da Vara do Trabalho de Araranguá, SC, sendo

recorrentes BIANCA RODRIGUES GONÇALVES e OUTROS (10)

e recorrido CALÇADOS ITALIANINHO LTDA.

Inconformados com a sentença (fls. 278/285 - ID. 1b6e55e),

recorrem, os autores, pelas razões expendidas no ID. 452ced4 (fls.

287/291).

Contrarrazões no ID. 1f4f6cb (fls. 296/301).

V O T O

JUÍZO DE ADMISSIBILIDADE

Superados os pressupostos legais de admissibilidade, conheço do

recurso e das contrarrazões.

RECURSO ORDINÁRIO DOS AUTORES

JUÍZO DE MÉRITO

Honorários advocatícios sucumbenciais. Majoração

Acerca da matéria, constou da sentença (fl. 284 - ID. 1b6e55e):

"3. Honorários sucumbenciais

Considerando que não há liquidação de sentença em relação ao

pleito acolhido parcialmente ou mesmo proveito econômico para os

autores (aumento de seu patrimônio), os honorários sucumbenciais

devem ser fixados por arbitramento (nos termos do parágrafo 3º, do

artigo 791-A da CLT).

Nessa esteira, levando em conta o grau de zelo dos profissionais, o

lugar da prestação de serviços, o trabalho realizado pelos

advogados e o tempo exigido para os seus serviços, arbitro os

honorários em R$ 3.000,00 em favor dos procuradores da parte

autora.

Isso posto, condeno a ré a pagar honorários advocatícios

sucumbenciais no importe de R$ 3.000,00 aos procuradores da

parte autora, devidamente atualizados.

[...]

Ante o exposto, julgo procedente em parte a demanda cautelar,

tornando definit iva a tutela de urgência de ID c960104,

complementada pela decisão

de ID 0353a98, exceto quanto ao bloqueio de valores pelo sistema

SISBAJUD, ficando os demais bens indisponibilizados até o

cumprimento integral dos acordos

homologados nas ações individuais, bem como até o julgamento

definitivo das ações individuais ajuizadas pelos autores.

Após o trânsito em julgado, certifique-se nos autos das referidas

ações individuais o resultado da presente demanda."

Os autores postulam a reforma da sentença para majorar o valor

arbitrado na origem. Aduzem deva ser fixado percentual sobre o

valor fixado como limite de constrição, na decisão liminar, de R$

54.000,00. Sucessivamente, pugnam pela majoração na forma do

§8º do art. 85 do CPC.

Sustentam que a verba honorária arbitrada é desproporcional ao

esforço empreendido durante a ação pelo procurador dos

recorrentes, tendo sido desconsiderados "o relevante papel da

advocacia e o trabalho despendido, o grau de zelo do profissional, o

lugar da prestação do serviço, a natureza e importância da causa, e

o tempo exigido para seu serviço".

Analiso.

No caso, trata-se de tutela de urgência, cautelar, antecedente, e os

pedidos principais foram formulados em feito apartado.

A decisão não comporta reparo, visto que, na definição do

percentual, o sentenciante atendeu aos critérios dispostos no art.

791-A, §2º, da CLT.

Igualmente falece a pretensão sucessiva, na medida em que há

regramento próprio no texto consolidado sobre a matéria.

Importa ressaltar, outrossim, consoante aventado pela parte

recorrida, em contrarrazões, os importes estabelecidos a título de

honorários advocatícios sucumbenciais devidos ao patrono dos

autores nas respectivas ações principais.

Assim, apelo a que se nega provimento.

Código para aferir autenticidade deste caderno: 213499
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ACORDAM os membros da 3ª Turma do Tribunal Regional do

Trabalho da 12ª Região, por unanimidade,CONHECER DO

RECURSO .  No méri to, por igual votação, NEGAR-LHE

PROVIMENTO. Custas inalteradas (de R$ 4.000,00, calculadas

sobre o valor atribuído à causa de R$ 200.000,00, pela ré). Intimem-

se.

Participaram do julgamento realizado na sessão do dia 24 de abril

de 2024, sob a Presidência do Desembargador do Trabalho

Wanderley Godoy Junior, os Desembargadores do Trabalho José

Ernesto Manzi e Reinaldo Branco de Moraes. Presente o

Procurador do Trabalho Keilor Heverton Mignoni.

REINALDO BRANCO DE MORAES

Relator

FLORIANOPOLIS/SC, 29 de abril de 2024.

CAROLINE BEIRITH VIANNA

Servidor de Secretaria

Processo Nº ROT-0000045-71.2023.5.12.0023
Relator REINALDO BRANCO DE MORAES

RECORRENTE BIANCA RODRIGUES DA SILVA

ADVOGADO JAMILY JORGE SCHLICKMANN(OAB:
42623/SC)

ADVOGADO ULYSSES COLOMBO
PRUDENCIO(OAB: 16981/SC)

ADVOGADO JOAO VITOR CHRISPIM
PELEGRIN(OAB: 64330/SC)

ADVOGADO RODRIGO DE BEM(OAB: 17108/SC)

ADVOGADO PEDRO PIZZETTI CAVALCANTI(OAB:
62343/SC)

ADVOGADO HELLEN DIANA ELIAS(OAB:
59306/SC)

RECORRENTE VALMIR LEANDRO FELISBERTO

ADVOGADO JAMILY JORGE SCHLICKMANN(OAB:
42623/SC)

ADVOGADO ULYSSES COLOMBO
PRUDENCIO(OAB: 16981/SC)

ADVOGADO JOAO VITOR CHRISPIM
PELEGRIN(OAB: 64330/SC)

ADVOGADO RODRIGO DE BEM(OAB: 17108/SC)

ADVOGADO PEDRO PIZZETTI CAVALCANTI(OAB:
62343/SC)

ADVOGADO HELLEN DIANA ELIAS(OAB:
59306/SC)

RECORRENTE LEANDRO GREGORIO MENDES

ADVOGADO JAMILY JORGE SCHLICKMANN(OAB:
42623/SC)

ADVOGADO ULYSSES COLOMBO
PRUDENCIO(OAB: 16981/SC)

ADVOGADO JOAO VITOR CHRISPIM
PELEGRIN(OAB: 64330/SC)

ADVOGADO RODRIGO DE BEM(OAB: 17108/SC)

ADVOGADO PEDRO PIZZETTI CAVALCANTI(OAB:
62343/SC)

ADVOGADO HELLEN DIANA ELIAS(OAB:
59306/SC)

RECORRENTE NESTOR GABRIEL DA SILVA
JERONIMO

ADVOGADO ULYSSES COLOMBO
PRUDENCIO(OAB: 16981/SC)

ADVOGADO JOAO VITOR CHRISPIM
PELEGRIN(OAB: 64330/SC)

ADVOGADO JAMILY JORGE SCHLICKMANN(OAB:
42623/SC)

ADVOGADO RODRIGO DE BEM(OAB: 17108/SC)

ADVOGADO PEDRO PIZZETTI CAVALCANTI(OAB:
62343/SC)

ADVOGADO HELLEN DIANA ELIAS(OAB:
59306/SC)

RECORRENTE PAULO RICARDO SILVA

ADVOGADO ULYSSES COLOMBO
PRUDENCIO(OAB: 16981/SC)

ADVOGADO JOAO VITOR CHRISPIM
PELEGRIN(OAB: 64330/SC)

ADVOGADO JAMILY JORGE SCHLICKMANN(OAB:
42623/SC)

ADVOGADO RODRIGO DE BEM(OAB: 17108/SC)

ADVOGADO PEDRO PIZZETTI CAVALCANTI(OAB:
62343/SC)

ADVOGADO HELLEN DIANA ELIAS(OAB:
59306/SC)

RECORRENTE GUILHERME SCHEFFER DA SILVA

ADVOGADO ULYSSES COLOMBO
PRUDENCIO(OAB: 16981/SC)

ADVOGADO JOAO VITOR CHRISPIM
PELEGRIN(OAB: 64330/SC)

ADVOGADO JAMILY JORGE SCHLICKMANN(OAB:
42623/SC)

ADVOGADO RODRIGO DE BEM(OAB: 17108/SC)

ADVOGADO PEDRO PIZZETTI CAVALCANTI(OAB:
62343/SC)

ADVOGADO HELLEN DIANA ELIAS(OAB:
59306/SC)

RECORRENTE IZABEL MAIA DE OLIVEIRA

ADVOGADO ULYSSES COLOMBO
PRUDENCIO(OAB: 16981/SC)

ADVOGADO JOAO VITOR CHRISPIM
PELEGRIN(OAB: 64330/SC)

ADVOGADO JAMILY JORGE SCHLICKMANN(OAB:
42623/SC)

ADVOGADO RODRIGO DE BEM(OAB: 17108/SC)

ADVOGADO PEDRO PIZZETTI CAVALCANTI(OAB:
62343/SC)

ADVOGADO HELLEN DIANA ELIAS(OAB:
59306/SC)

RECORRENTE FABIANA SOARES DA SILVA

ADVOGADO ULYSSES COLOMBO
PRUDENCIO(OAB: 16981/SC)
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ADVOGADO JOAO VITOR CHRISPIM
PELEGRIN(OAB: 64330/SC)

ADVOGADO JAMILY JORGE SCHLICKMANN(OAB:
42623/SC)

ADVOGADO RODRIGO DE BEM(OAB: 17108/SC)

ADVOGADO PEDRO PIZZETTI CAVALCANTI(OAB:
62343/SC)

ADVOGADO HELLEN DIANA ELIAS(OAB:
59306/SC)

RECORRENTE GICIELE MATIAS MACIEL

ADVOGADO ULYSSES COLOMBO
PRUDENCIO(OAB: 16981/SC)

ADVOGADO JOAO VITOR CHRISPIM
PELEGRIN(OAB: 64330/SC)

ADVOGADO JAMILY JORGE SCHLICKMANN(OAB:
42623/SC)

ADVOGADO RODRIGO DE BEM(OAB: 17108/SC)

ADVOGADO PEDRO PIZZETTI CAVALCANTI(OAB:
62343/SC)

ADVOGADO HELLEN DIANA ELIAS(OAB:
59306/SC)

RECORRENTE DISLAINE MORAIS DA SILVA

ADVOGADO JAMILY JORGE SCHLICKMANN(OAB:
42623/SC)

ADVOGADO ULYSSES COLOMBO
PRUDENCIO(OAB: 16981/SC)

ADVOGADO JOAO VITOR CHRISPIM
PELEGRIN(OAB: 64330/SC)

ADVOGADO RODRIGO DE BEM(OAB: 17108/SC)

ADVOGADO PEDRO PIZZETTI CAVALCANTI(OAB:
62343/SC)

ADVOGADO HELLEN DIANA ELIAS(OAB:
59306/SC)

RECORRIDO CALCADOS ITALIANINHO LTDA

ADVOGADO NIAKSON CARDOZO PEREIRA(OAB:
58344/SC)

ADVOGADO VOLNEI GIASSI(OAB: 24810/SC)

ADVOGADO REINALDO PEREIRA(OAB:
23454/SC)

Intimado(s)/Citado(s):

  - NESTOR GABRIEL DA SILVA JERONIMO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

PODER JUDICIÁRIO

JUSTIÇA DO TRABALHO

PROCESSO nº 0000045-71.2023.5.12.0023

RECORRENTE: BIANCA RODRIGUES DA SILVA, DISLAINE

MORAIS DA SILVA, FABIANA SOARES DA SILVA, GICIELE

MATIAS MACIEL, GUILHERME SCHEFFER DA SILVA, IZABEL

MAIA DE OLIVEIRA, NESTOR GABRIEL DA SILVA JERONIMO,

PAULO RICARDO SILVA, VALMIR LEANDRO FELISBERTO,

LEANDRO GREGORIO MENDES

RECORRIDO: CALCADOS ITALIANINHO LTDA

RELATOR: REINALDO BRANCO DE MORAES

H O N O R Á R I O S  A D V O C A T Í C I O S  S U C U M B E N C I A I S .

MAJORAÇÃO. Estando o montante arbitrado em sentença em

consonância com o que dispõe o art. 791-A, §2º, da CLT, não há

falar na majoração da verba honorária em apreço.

VISTO, relatado e discutido este RECURSO ORDINÁRIO

proveniente da Vara do Trabalho de Araranguá, SC, sendo

recorrentes BIANCA RODRIGUES GONÇALVES e OUTROS (10)

e recorrido CALÇADOS ITALIANINHO LTDA.

Inconformados com a sentença (fls. 278/285 - ID. 1b6e55e),

recorrem, os autores, pelas razões expendidas no ID. 452ced4 (fls.

287/291).

Contrarrazões no ID. 1f4f6cb (fls. 296/301).

V O T O

JUÍZO DE ADMISSIBILIDADE

Superados os pressupostos legais de admissibilidade, conheço do

recurso e das contrarrazões.

RECURSO ORDINÁRIO DOS AUTORES

JUÍZO DE MÉRITO

Honorários advocatícios sucumbenciais. Majoração

Acerca da matéria, constou da sentença (fl. 284 - ID. 1b6e55e):

"3. Honorários sucumbenciais

Considerando que não há liquidação de sentença em relação ao

pleito acolhido parcialmente ou mesmo proveito econômico para os

autores (aumento de seu patrimônio), os honorários sucumbenciais

devem ser fixados por arbitramento (nos termos do parágrafo 3º, do

artigo 791-A da CLT).

Nessa esteira, levando em conta o grau de zelo dos profissionais, o

lugar da prestação de serviços, o trabalho realizado pelos

advogados e o tempo exigido para os seus serviços, arbitro os

honorários em R$ 3.000,00 em favor dos procuradores da parte

autora.

Isso posto, condeno a ré a pagar honorários advocatícios

sucumbenciais no importe de R$ 3.000,00 aos procuradores da

parte autora, devidamente atualizados.

[...]

Ante o exposto, julgo procedente em parte a demanda cautelar,

tornando definit iva a tutela de urgência de ID c960104,

complementada pela decisão

Código para aferir autenticidade deste caderno: 213499
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de ID 0353a98, exceto quanto ao bloqueio de valores pelo sistema

SISBAJUD, ficando os demais bens indisponibilizados até o

cumprimento integral dos acordos

homologados nas ações individuais, bem como até o julgamento

definitivo das ações individuais ajuizadas pelos autores.

Após o trânsito em julgado, certifique-se nos autos das referidas

ações individuais o resultado da presente demanda."

Os autores postulam a reforma da sentença para majorar o valor

arbitrado na origem. Aduzem deva ser fixado percentual sobre o

valor fixado como limite de constrição, na decisão liminar, de R$

54.000,00. Sucessivamente, pugnam pela majoração na forma do

§8º do art. 85 do CPC.

Sustentam que a verba honorária arbitrada é desproporcional ao

esforço empreendido durante a ação pelo procurador dos

recorrentes, tendo sido desconsiderados "o relevante papel da

advocacia e o trabalho despendido, o grau de zelo do profissional, o

lugar da prestação do serviço, a natureza e importância da causa, e

o tempo exigido para seu serviço".

Analiso.

No caso, trata-se de tutela de urgência, cautelar, antecedente, e os

pedidos principais foram formulados em feito apartado.

A decisão não comporta reparo, visto que, na definição do

percentual, o sentenciante atendeu aos critérios dispostos no art.

791-A, §2º, da CLT.

Igualmente falece a pretensão sucessiva, na medida em que há

regramento próprio no texto consolidado sobre a matéria.

Importa ressaltar, outrossim, consoante aventado pela parte

recorrida, em contrarrazões, os importes estabelecidos a título de

honorários advocatícios sucumbenciais devidos ao patrono dos

autores nas respectivas ações principais.

Assim, apelo a que se nega provimento.

ACORDAM os membros da 3ª Turma do Tribunal Regional do

Trabalho da 12ª Região, por unanimidade,CONHECER DO

RECURSO .  No méri to, por igual votação, NEGAR-LHE

PROVIMENTO. Custas inalteradas (de R$ 4.000,00, calculadas

sobre o valor atribuído à causa de R$ 200.000,00, pela ré). Intimem-

se.

Participaram do julgamento realizado na sessão do dia 24 de abril

de 2024, sob a Presidência do Desembargador do Trabalho

Wanderley Godoy Junior, os Desembargadores do Trabalho José

Ernesto Manzi e Reinaldo Branco de Moraes. Presente o

Procurador do Trabalho Keilor Heverton Mignoni.

REINALDO BRANCO DE MORAES

Relator

FLORIANOPOLIS/SC, 29 de abril de 2024.

CAROLINE BEIRITH VIANNA

Servidor de Secretaria

Processo Nº ROT-0000045-71.2023.5.12.0023
Relator REINALDO BRANCO DE MORAES

RECORRENTE BIANCA RODRIGUES DA SILVA

ADVOGADO JAMILY JORGE SCHLICKMANN(OAB:
42623/SC)

ADVOGADO ULYSSES COLOMBO
PRUDENCIO(OAB: 16981/SC)

ADVOGADO JOAO VITOR CHRISPIM
PELEGRIN(OAB: 64330/SC)

ADVOGADO RODRIGO DE BEM(OAB: 17108/SC)

ADVOGADO PEDRO PIZZETTI CAVALCANTI(OAB:
62343/SC)

ADVOGADO HELLEN DIANA ELIAS(OAB:
59306/SC)

RECORRENTE VALMIR LEANDRO FELISBERTO

ADVOGADO JAMILY JORGE SCHLICKMANN(OAB:
42623/SC)

ADVOGADO ULYSSES COLOMBO
PRUDENCIO(OAB: 16981/SC)
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ADVOGADO JOAO VITOR CHRISPIM
PELEGRIN(OAB: 64330/SC)

ADVOGADO RODRIGO DE BEM(OAB: 17108/SC)

ADVOGADO PEDRO PIZZETTI CAVALCANTI(OAB:
62343/SC)

ADVOGADO HELLEN DIANA ELIAS(OAB:
59306/SC)

RECORRENTE LEANDRO GREGORIO MENDES

ADVOGADO JAMILY JORGE SCHLICKMANN(OAB:
42623/SC)

ADVOGADO ULYSSES COLOMBO
PRUDENCIO(OAB: 16981/SC)

ADVOGADO JOAO VITOR CHRISPIM
PELEGRIN(OAB: 64330/SC)

ADVOGADO RODRIGO DE BEM(OAB: 17108/SC)

ADVOGADO PEDRO PIZZETTI CAVALCANTI(OAB:
62343/SC)

ADVOGADO HELLEN DIANA ELIAS(OAB:
59306/SC)

RECORRENTE NESTOR GABRIEL DA SILVA
JERONIMO

ADVOGADO ULYSSES COLOMBO
PRUDENCIO(OAB: 16981/SC)

ADVOGADO JOAO VITOR CHRISPIM
PELEGRIN(OAB: 64330/SC)

ADVOGADO JAMILY JORGE SCHLICKMANN(OAB:
42623/SC)

ADVOGADO RODRIGO DE BEM(OAB: 17108/SC)

ADVOGADO PEDRO PIZZETTI CAVALCANTI(OAB:
62343/SC)

ADVOGADO HELLEN DIANA ELIAS(OAB:
59306/SC)

RECORRENTE PAULO RICARDO SILVA

ADVOGADO ULYSSES COLOMBO
PRUDENCIO(OAB: 16981/SC)

ADVOGADO JOAO VITOR CHRISPIM
PELEGRIN(OAB: 64330/SC)

ADVOGADO JAMILY JORGE SCHLICKMANN(OAB:
42623/SC)

ADVOGADO RODRIGO DE BEM(OAB: 17108/SC)

ADVOGADO PEDRO PIZZETTI CAVALCANTI(OAB:
62343/SC)

ADVOGADO HELLEN DIANA ELIAS(OAB:
59306/SC)

RECORRENTE GUILHERME SCHEFFER DA SILVA

ADVOGADO ULYSSES COLOMBO
PRUDENCIO(OAB: 16981/SC)

ADVOGADO JOAO VITOR CHRISPIM
PELEGRIN(OAB: 64330/SC)

ADVOGADO JAMILY JORGE SCHLICKMANN(OAB:
42623/SC)

ADVOGADO RODRIGO DE BEM(OAB: 17108/SC)

ADVOGADO PEDRO PIZZETTI CAVALCANTI(OAB:
62343/SC)

ADVOGADO HELLEN DIANA ELIAS(OAB:
59306/SC)

RECORRENTE IZABEL MAIA DE OLIVEIRA

ADVOGADO ULYSSES COLOMBO
PRUDENCIO(OAB: 16981/SC)

ADVOGADO JOAO VITOR CHRISPIM
PELEGRIN(OAB: 64330/SC)

ADVOGADO JAMILY JORGE SCHLICKMANN(OAB:
42623/SC)

ADVOGADO RODRIGO DE BEM(OAB: 17108/SC)

ADVOGADO PEDRO PIZZETTI CAVALCANTI(OAB:
62343/SC)

ADVOGADO HELLEN DIANA ELIAS(OAB:
59306/SC)

RECORRENTE FABIANA SOARES DA SILVA

ADVOGADO ULYSSES COLOMBO
PRUDENCIO(OAB: 16981/SC)

ADVOGADO JOAO VITOR CHRISPIM
PELEGRIN(OAB: 64330/SC)

ADVOGADO JAMILY JORGE SCHLICKMANN(OAB:
42623/SC)

ADVOGADO RODRIGO DE BEM(OAB: 17108/SC)

ADVOGADO PEDRO PIZZETTI CAVALCANTI(OAB:
62343/SC)

ADVOGADO HELLEN DIANA ELIAS(OAB:
59306/SC)

RECORRENTE GICIELE MATIAS MACIEL

ADVOGADO ULYSSES COLOMBO
PRUDENCIO(OAB: 16981/SC)

ADVOGADO JOAO VITOR CHRISPIM
PELEGRIN(OAB: 64330/SC)

ADVOGADO JAMILY JORGE SCHLICKMANN(OAB:
42623/SC)

ADVOGADO RODRIGO DE BEM(OAB: 17108/SC)

ADVOGADO PEDRO PIZZETTI CAVALCANTI(OAB:
62343/SC)

ADVOGADO HELLEN DIANA ELIAS(OAB:
59306/SC)

RECORRENTE DISLAINE MORAIS DA SILVA

ADVOGADO JAMILY JORGE SCHLICKMANN(OAB:
42623/SC)

ADVOGADO ULYSSES COLOMBO
PRUDENCIO(OAB: 16981/SC)

ADVOGADO JOAO VITOR CHRISPIM
PELEGRIN(OAB: 64330/SC)

ADVOGADO RODRIGO DE BEM(OAB: 17108/SC)

ADVOGADO PEDRO PIZZETTI CAVALCANTI(OAB:
62343/SC)

ADVOGADO HELLEN DIANA ELIAS(OAB:
59306/SC)

RECORRIDO CALCADOS ITALIANINHO LTDA

ADVOGADO NIAKSON CARDOZO PEREIRA(OAB:
58344/SC)

ADVOGADO VOLNEI GIASSI(OAB: 24810/SC)

ADVOGADO REINALDO PEREIRA(OAB:
23454/SC)

Intimado(s)/Citado(s):

  - PAULO RICARDO SILVA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

PODER JUDICIÁRIO

JUSTIÇA DO TRABALHO

PROCESSO nº 0000045-71.2023.5.12.0023

RECORRENTE: BIANCA RODRIGUES DA SILVA, DISLAINE

MORAIS DA SILVA, FABIANA SOARES DA SILVA, GICIELE

MATIAS MACIEL, GUILHERME SCHEFFER DA SILVA, IZABEL

MAIA DE OLIVEIRA, NESTOR GABRIEL DA SILVA JERONIMO,

PAULO RICARDO SILVA, VALMIR LEANDRO FELISBERTO,

LEANDRO GREGORIO MENDES

Código para aferir autenticidade deste caderno: 213499
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RECORRIDO: CALCADOS ITALIANINHO LTDA

RELATOR: REINALDO BRANCO DE MORAES

H O N O R Á R I O S  A D V O C A T Í C I O S  S U C U M B E N C I A I S .

MAJORAÇÃO. Estando o montante arbitrado em sentença em

consonância com o que dispõe o art. 791-A, §2º, da CLT, não há

falar na majoração da verba honorária em apreço.

VISTO, relatado e discutido este RECURSO ORDINÁRIO

proveniente da Vara do Trabalho de Araranguá, SC, sendo

recorrentes BIANCA RODRIGUES GONÇALVES e OUTROS (10)

e recorrido CALÇADOS ITALIANINHO LTDA.

Inconformados com a sentença (fls. 278/285 - ID. 1b6e55e),

recorrem, os autores, pelas razões expendidas no ID. 452ced4 (fls.

287/291).

Contrarrazões no ID. 1f4f6cb (fls. 296/301).

V O T O

JUÍZO DE ADMISSIBILIDADE

Superados os pressupostos legais de admissibilidade, conheço do

recurso e das contrarrazões.

RECURSO ORDINÁRIO DOS AUTORES

JUÍZO DE MÉRITO

Honorários advocatícios sucumbenciais. Majoração

Acerca da matéria, constou da sentença (fl. 284 - ID. 1b6e55e):

"3. Honorários sucumbenciais

Considerando que não há liquidação de sentença em relação ao

pleito acolhido parcialmente ou mesmo proveito econômico para os

autores (aumento de seu patrimônio), os honorários sucumbenciais

devem ser fixados por arbitramento (nos termos do parágrafo 3º, do

artigo 791-A da CLT).

Nessa esteira, levando em conta o grau de zelo dos profissionais, o

lugar da prestação de serviços, o trabalho realizado pelos

advogados e o tempo exigido para os seus serviços, arbitro os

honorários em R$ 3.000,00 em favor dos procuradores da parte

autora.

Isso posto, condeno a ré a pagar honorários advocatícios

sucumbenciais no importe de R$ 3.000,00 aos procuradores da

parte autora, devidamente atualizados.

[...]

Ante o exposto, julgo procedente em parte a demanda cautelar,

tornando definit iva a tutela de urgência de ID c960104,

complementada pela decisão

de ID 0353a98, exceto quanto ao bloqueio de valores pelo sistema

SISBAJUD, ficando os demais bens indisponibilizados até o

cumprimento integral dos acordos

homologados nas ações individuais, bem como até o julgamento

definitivo das ações individuais ajuizadas pelos autores.

Após o trânsito em julgado, certifique-se nos autos das referidas

ações individuais o resultado da presente demanda."

Os autores postulam a reforma da sentença para majorar o valor

arbitrado na origem. Aduzem deva ser fixado percentual sobre o

valor fixado como limite de constrição, na decisão liminar, de R$

54.000,00. Sucessivamente, pugnam pela majoração na forma do

§8º do art. 85 do CPC.

Sustentam que a verba honorária arbitrada é desproporcional ao

esforço empreendido durante a ação pelo procurador dos

recorrentes, tendo sido desconsiderados "o relevante papel da

advocacia e o trabalho despendido, o grau de zelo do profissional, o

lugar da prestação do serviço, a natureza e importância da causa, e

o tempo exigido para seu serviço".

Analiso.

No caso, trata-se de tutela de urgência, cautelar, antecedente, e os

pedidos principais foram formulados em feito apartado.

A decisão não comporta reparo, visto que, na definição do

percentual, o sentenciante atendeu aos critérios dispostos no art.

791-A, §2º, da CLT.

Igualmente falece a pretensão sucessiva, na medida em que há

regramento próprio no texto consolidado sobre a matéria.

Importa ressaltar, outrossim, consoante aventado pela parte

recorrida, em contrarrazões, os importes estabelecidos a título de

honorários advocatícios sucumbenciais devidos ao patrono dos

autores nas respectivas ações principais.

Assim, apelo a que se nega provimento.
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ACORDAM os membros da 3ª Turma do Tribunal Regional do

Trabalho da 12ª Região, por unanimidade,CONHECER DO

RECURSO .  No méri to, por igual votação, NEGAR-LHE

PROVIMENTO. Custas inalteradas (de R$ 4.000,00, calculadas

sobre o valor atribuído à causa de R$ 200.000,00, pela ré). Intimem-

se.

Participaram do julgamento realizado na sessão do dia 24 de abril

de 2024, sob a Presidência do Desembargador do Trabalho

Wanderley Godoy Junior, os Desembargadores do Trabalho José

Ernesto Manzi e Reinaldo Branco de Moraes. Presente o

Procurador do Trabalho Keilor Heverton Mignoni.

REINALDO BRANCO DE MORAES

Relator

FLORIANOPOLIS/SC, 29 de abril de 2024.

CAROLINE BEIRITH VIANNA

Servidor de Secretaria

Processo Nº ROT-0000045-71.2023.5.12.0023
Relator REINALDO BRANCO DE MORAES

RECORRENTE BIANCA RODRIGUES DA SILVA

ADVOGADO JAMILY JORGE SCHLICKMANN(OAB:
42623/SC)

ADVOGADO ULYSSES COLOMBO
PRUDENCIO(OAB: 16981/SC)

ADVOGADO JOAO VITOR CHRISPIM
PELEGRIN(OAB: 64330/SC)

ADVOGADO RODRIGO DE BEM(OAB: 17108/SC)

ADVOGADO PEDRO PIZZETTI CAVALCANTI(OAB:
62343/SC)

ADVOGADO HELLEN DIANA ELIAS(OAB:
59306/SC)

RECORRENTE VALMIR LEANDRO FELISBERTO

ADVOGADO JAMILY JORGE SCHLICKMANN(OAB:
42623/SC)

ADVOGADO ULYSSES COLOMBO
PRUDENCIO(OAB: 16981/SC)

ADVOGADO JOAO VITOR CHRISPIM
PELEGRIN(OAB: 64330/SC)

ADVOGADO RODRIGO DE BEM(OAB: 17108/SC)

ADVOGADO PEDRO PIZZETTI CAVALCANTI(OAB:
62343/SC)

ADVOGADO HELLEN DIANA ELIAS(OAB:
59306/SC)

RECORRENTE LEANDRO GREGORIO MENDES

ADVOGADO JAMILY JORGE SCHLICKMANN(OAB:
42623/SC)

ADVOGADO ULYSSES COLOMBO
PRUDENCIO(OAB: 16981/SC)

ADVOGADO JOAO VITOR CHRISPIM
PELEGRIN(OAB: 64330/SC)

ADVOGADO RODRIGO DE BEM(OAB: 17108/SC)

ADVOGADO PEDRO PIZZETTI CAVALCANTI(OAB:
62343/SC)

ADVOGADO HELLEN DIANA ELIAS(OAB:
59306/SC)

RECORRENTE NESTOR GABRIEL DA SILVA
JERONIMO

ADVOGADO ULYSSES COLOMBO
PRUDENCIO(OAB: 16981/SC)

ADVOGADO JOAO VITOR CHRISPIM
PELEGRIN(OAB: 64330/SC)

ADVOGADO JAMILY JORGE SCHLICKMANN(OAB:
42623/SC)

ADVOGADO RODRIGO DE BEM(OAB: 17108/SC)

ADVOGADO PEDRO PIZZETTI CAVALCANTI(OAB:
62343/SC)

ADVOGADO HELLEN DIANA ELIAS(OAB:
59306/SC)

RECORRENTE PAULO RICARDO SILVA

ADVOGADO ULYSSES COLOMBO
PRUDENCIO(OAB: 16981/SC)

ADVOGADO JOAO VITOR CHRISPIM
PELEGRIN(OAB: 64330/SC)

ADVOGADO JAMILY JORGE SCHLICKMANN(OAB:
42623/SC)

ADVOGADO RODRIGO DE BEM(OAB: 17108/SC)

ADVOGADO PEDRO PIZZETTI CAVALCANTI(OAB:
62343/SC)

ADVOGADO HELLEN DIANA ELIAS(OAB:
59306/SC)

RECORRENTE GUILHERME SCHEFFER DA SILVA

ADVOGADO ULYSSES COLOMBO
PRUDENCIO(OAB: 16981/SC)

ADVOGADO JOAO VITOR CHRISPIM
PELEGRIN(OAB: 64330/SC)

ADVOGADO JAMILY JORGE SCHLICKMANN(OAB:
42623/SC)

ADVOGADO RODRIGO DE BEM(OAB: 17108/SC)

ADVOGADO PEDRO PIZZETTI CAVALCANTI(OAB:
62343/SC)

ADVOGADO HELLEN DIANA ELIAS(OAB:
59306/SC)

RECORRENTE IZABEL MAIA DE OLIVEIRA

ADVOGADO ULYSSES COLOMBO
PRUDENCIO(OAB: 16981/SC)

ADVOGADO JOAO VITOR CHRISPIM
PELEGRIN(OAB: 64330/SC)

ADVOGADO JAMILY JORGE SCHLICKMANN(OAB:
42623/SC)

ADVOGADO RODRIGO DE BEM(OAB: 17108/SC)

ADVOGADO PEDRO PIZZETTI CAVALCANTI(OAB:
62343/SC)

ADVOGADO HELLEN DIANA ELIAS(OAB:
59306/SC)

RECORRENTE FABIANA SOARES DA SILVA

ADVOGADO ULYSSES COLOMBO
PRUDENCIO(OAB: 16981/SC)
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ADVOGADO JOAO VITOR CHRISPIM
PELEGRIN(OAB: 64330/SC)

ADVOGADO JAMILY JORGE SCHLICKMANN(OAB:
42623/SC)

ADVOGADO RODRIGO DE BEM(OAB: 17108/SC)

ADVOGADO PEDRO PIZZETTI CAVALCANTI(OAB:
62343/SC)

ADVOGADO HELLEN DIANA ELIAS(OAB:
59306/SC)

RECORRENTE GICIELE MATIAS MACIEL

ADVOGADO ULYSSES COLOMBO
PRUDENCIO(OAB: 16981/SC)

ADVOGADO JOAO VITOR CHRISPIM
PELEGRIN(OAB: 64330/SC)

ADVOGADO JAMILY JORGE SCHLICKMANN(OAB:
42623/SC)

ADVOGADO RODRIGO DE BEM(OAB: 17108/SC)

ADVOGADO PEDRO PIZZETTI CAVALCANTI(OAB:
62343/SC)

ADVOGADO HELLEN DIANA ELIAS(OAB:
59306/SC)

RECORRENTE DISLAINE MORAIS DA SILVA

ADVOGADO JAMILY JORGE SCHLICKMANN(OAB:
42623/SC)

ADVOGADO ULYSSES COLOMBO
PRUDENCIO(OAB: 16981/SC)

ADVOGADO JOAO VITOR CHRISPIM
PELEGRIN(OAB: 64330/SC)

ADVOGADO RODRIGO DE BEM(OAB: 17108/SC)

ADVOGADO PEDRO PIZZETTI CAVALCANTI(OAB:
62343/SC)

ADVOGADO HELLEN DIANA ELIAS(OAB:
59306/SC)

RECORRIDO CALCADOS ITALIANINHO LTDA

ADVOGADO NIAKSON CARDOZO PEREIRA(OAB:
58344/SC)

ADVOGADO VOLNEI GIASSI(OAB: 24810/SC)

ADVOGADO REINALDO PEREIRA(OAB:
23454/SC)

Intimado(s)/Citado(s):

  - VALMIR LEANDRO FELISBERTO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

PODER JUDICIÁRIO

JUSTIÇA DO TRABALHO

PROCESSO nº 0000045-71.2023.5.12.0023

RECORRENTE: BIANCA RODRIGUES DA SILVA, DISLAINE

MORAIS DA SILVA, FABIANA SOARES DA SILVA, GICIELE

MATIAS MACIEL, GUILHERME SCHEFFER DA SILVA, IZABEL

MAIA DE OLIVEIRA, NESTOR GABRIEL DA SILVA JERONIMO,

PAULO RICARDO SILVA, VALMIR LEANDRO FELISBERTO,

LEANDRO GREGORIO MENDES

RECORRIDO: CALCADOS ITALIANINHO LTDA

RELATOR: REINALDO BRANCO DE MORAES

H O N O R Á R I O S  A D V O C A T Í C I O S  S U C U M B E N C I A I S .

MAJORAÇÃO. Estando o montante arbitrado em sentença em

consonância com o que dispõe o art. 791-A, §2º, da CLT, não há

falar na majoração da verba honorária em apreço.

VISTO, relatado e discutido este RECURSO ORDINÁRIO

proveniente da Vara do Trabalho de Araranguá, SC, sendo

recorrentes BIANCA RODRIGUES GONÇALVES e OUTROS (10)

e recorrido CALÇADOS ITALIANINHO LTDA.

Inconformados com a sentença (fls. 278/285 - ID. 1b6e55e),

recorrem, os autores, pelas razões expendidas no ID. 452ced4 (fls.

287/291).

Contrarrazões no ID. 1f4f6cb (fls. 296/301).

V O T O

JUÍZO DE ADMISSIBILIDADE

Superados os pressupostos legais de admissibilidade, conheço do

recurso e das contrarrazões.

RECURSO ORDINÁRIO DOS AUTORES

JUÍZO DE MÉRITO

Honorários advocatícios sucumbenciais. Majoração

Acerca da matéria, constou da sentença (fl. 284 - ID. 1b6e55e):

"3. Honorários sucumbenciais

Considerando que não há liquidação de sentença em relação ao

pleito acolhido parcialmente ou mesmo proveito econômico para os

autores (aumento de seu patrimônio), os honorários sucumbenciais

devem ser fixados por arbitramento (nos termos do parágrafo 3º, do

artigo 791-A da CLT).

Nessa esteira, levando em conta o grau de zelo dos profissionais, o

lugar da prestação de serviços, o trabalho realizado pelos

advogados e o tempo exigido para os seus serviços, arbitro os

honorários em R$ 3.000,00 em favor dos procuradores da parte

autora.

Isso posto, condeno a ré a pagar honorários advocatícios

sucumbenciais no importe de R$ 3.000,00 aos procuradores da

parte autora, devidamente atualizados.

[...]

Ante o exposto, julgo procedente em parte a demanda cautelar,

tornando definit iva a tutela de urgência de ID c960104,

complementada pela decisão

Código para aferir autenticidade deste caderno: 213499
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de ID 0353a98, exceto quanto ao bloqueio de valores pelo sistema

SISBAJUD, ficando os demais bens indisponibilizados até o

cumprimento integral dos acordos

homologados nas ações individuais, bem como até o julgamento

definitivo das ações individuais ajuizadas pelos autores.

Após o trânsito em julgado, certifique-se nos autos das referidas

ações individuais o resultado da presente demanda."

Os autores postulam a reforma da sentença para majorar o valor

arbitrado na origem. Aduzem deva ser fixado percentual sobre o

valor fixado como limite de constrição, na decisão liminar, de R$

54.000,00. Sucessivamente, pugnam pela majoração na forma do

§8º do art. 85 do CPC.

Sustentam que a verba honorária arbitrada é desproporcional ao

esforço empreendido durante a ação pelo procurador dos

recorrentes, tendo sido desconsiderados "o relevante papel da

advocacia e o trabalho despendido, o grau de zelo do profissional, o

lugar da prestação do serviço, a natureza e importância da causa, e

o tempo exigido para seu serviço".

Analiso.

No caso, trata-se de tutela de urgência, cautelar, antecedente, e os

pedidos principais foram formulados em feito apartado.

A decisão não comporta reparo, visto que, na definição do

percentual, o sentenciante atendeu aos critérios dispostos no art.

791-A, §2º, da CLT.

Igualmente falece a pretensão sucessiva, na medida em que há

regramento próprio no texto consolidado sobre a matéria.

Importa ressaltar, outrossim, consoante aventado pela parte

recorrida, em contrarrazões, os importes estabelecidos a título de

honorários advocatícios sucumbenciais devidos ao patrono dos

autores nas respectivas ações principais.

Assim, apelo a que se nega provimento.

ACORDAM os membros da 3ª Turma do Tribunal Regional do

Trabalho da 12ª Região, por unanimidade,CONHECER DO

RECURSO .  No méri to, por igual votação, NEGAR-LHE

PROVIMENTO. Custas inalteradas (de R$ 4.000,00, calculadas

sobre o valor atribuído à causa de R$ 200.000,00, pela ré). Intimem-

se.

Participaram do julgamento realizado na sessão do dia 24 de abril

de 2024, sob a Presidência do Desembargador do Trabalho

Wanderley Godoy Junior, os Desembargadores do Trabalho José

Ernesto Manzi e Reinaldo Branco de Moraes. Presente o

Procurador do Trabalho Keilor Heverton Mignoni.

REINALDO BRANCO DE MORAES

Relator

FLORIANOPOLIS/SC, 29 de abril de 2024.

CAROLINE BEIRITH VIANNA

Servidor de Secretaria

Processo Nº ROT-0000045-71.2023.5.12.0023
Relator REINALDO BRANCO DE MORAES

RECORRENTE BIANCA RODRIGUES DA SILVA

ADVOGADO JAMILY JORGE SCHLICKMANN(OAB:
42623/SC)

ADVOGADO ULYSSES COLOMBO
PRUDENCIO(OAB: 16981/SC)

ADVOGADO JOAO VITOR CHRISPIM
PELEGRIN(OAB: 64330/SC)

ADVOGADO RODRIGO DE BEM(OAB: 17108/SC)

ADVOGADO PEDRO PIZZETTI CAVALCANTI(OAB:
62343/SC)

ADVOGADO HELLEN DIANA ELIAS(OAB:
59306/SC)

RECORRENTE VALMIR LEANDRO FELISBERTO

ADVOGADO JAMILY JORGE SCHLICKMANN(OAB:
42623/SC)

ADVOGADO ULYSSES COLOMBO
PRUDENCIO(OAB: 16981/SC)
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ADVOGADO JOAO VITOR CHRISPIM
PELEGRIN(OAB: 64330/SC)

ADVOGADO RODRIGO DE BEM(OAB: 17108/SC)

ADVOGADO PEDRO PIZZETTI CAVALCANTI(OAB:
62343/SC)

ADVOGADO HELLEN DIANA ELIAS(OAB:
59306/SC)

RECORRENTE LEANDRO GREGORIO MENDES

ADVOGADO JAMILY JORGE SCHLICKMANN(OAB:
42623/SC)

ADVOGADO ULYSSES COLOMBO
PRUDENCIO(OAB: 16981/SC)

ADVOGADO JOAO VITOR CHRISPIM
PELEGRIN(OAB: 64330/SC)

ADVOGADO RODRIGO DE BEM(OAB: 17108/SC)

ADVOGADO PEDRO PIZZETTI CAVALCANTI(OAB:
62343/SC)

ADVOGADO HELLEN DIANA ELIAS(OAB:
59306/SC)

RECORRENTE NESTOR GABRIEL DA SILVA
JERONIMO

ADVOGADO ULYSSES COLOMBO
PRUDENCIO(OAB: 16981/SC)

ADVOGADO JOAO VITOR CHRISPIM
PELEGRIN(OAB: 64330/SC)

ADVOGADO JAMILY JORGE SCHLICKMANN(OAB:
42623/SC)

ADVOGADO RODRIGO DE BEM(OAB: 17108/SC)

ADVOGADO PEDRO PIZZETTI CAVALCANTI(OAB:
62343/SC)

ADVOGADO HELLEN DIANA ELIAS(OAB:
59306/SC)

RECORRENTE PAULO RICARDO SILVA

ADVOGADO ULYSSES COLOMBO
PRUDENCIO(OAB: 16981/SC)

ADVOGADO JOAO VITOR CHRISPIM
PELEGRIN(OAB: 64330/SC)

ADVOGADO JAMILY JORGE SCHLICKMANN(OAB:
42623/SC)

ADVOGADO RODRIGO DE BEM(OAB: 17108/SC)

ADVOGADO PEDRO PIZZETTI CAVALCANTI(OAB:
62343/SC)

ADVOGADO HELLEN DIANA ELIAS(OAB:
59306/SC)

RECORRENTE GUILHERME SCHEFFER DA SILVA

ADVOGADO ULYSSES COLOMBO
PRUDENCIO(OAB: 16981/SC)

ADVOGADO JOAO VITOR CHRISPIM
PELEGRIN(OAB: 64330/SC)

ADVOGADO JAMILY JORGE SCHLICKMANN(OAB:
42623/SC)

ADVOGADO RODRIGO DE BEM(OAB: 17108/SC)

ADVOGADO PEDRO PIZZETTI CAVALCANTI(OAB:
62343/SC)

ADVOGADO HELLEN DIANA ELIAS(OAB:
59306/SC)

RECORRENTE IZABEL MAIA DE OLIVEIRA

ADVOGADO ULYSSES COLOMBO
PRUDENCIO(OAB: 16981/SC)

ADVOGADO JOAO VITOR CHRISPIM
PELEGRIN(OAB: 64330/SC)

ADVOGADO JAMILY JORGE SCHLICKMANN(OAB:
42623/SC)

ADVOGADO RODRIGO DE BEM(OAB: 17108/SC)

ADVOGADO PEDRO PIZZETTI CAVALCANTI(OAB:
62343/SC)

ADVOGADO HELLEN DIANA ELIAS(OAB:
59306/SC)

RECORRENTE FABIANA SOARES DA SILVA

ADVOGADO ULYSSES COLOMBO
PRUDENCIO(OAB: 16981/SC)

ADVOGADO JOAO VITOR CHRISPIM
PELEGRIN(OAB: 64330/SC)

ADVOGADO JAMILY JORGE SCHLICKMANN(OAB:
42623/SC)

ADVOGADO RODRIGO DE BEM(OAB: 17108/SC)

ADVOGADO PEDRO PIZZETTI CAVALCANTI(OAB:
62343/SC)

ADVOGADO HELLEN DIANA ELIAS(OAB:
59306/SC)

RECORRENTE GICIELE MATIAS MACIEL

ADVOGADO ULYSSES COLOMBO
PRUDENCIO(OAB: 16981/SC)

ADVOGADO JOAO VITOR CHRISPIM
PELEGRIN(OAB: 64330/SC)

ADVOGADO JAMILY JORGE SCHLICKMANN(OAB:
42623/SC)

ADVOGADO RODRIGO DE BEM(OAB: 17108/SC)

ADVOGADO PEDRO PIZZETTI CAVALCANTI(OAB:
62343/SC)

ADVOGADO HELLEN DIANA ELIAS(OAB:
59306/SC)

RECORRENTE DISLAINE MORAIS DA SILVA

ADVOGADO JAMILY JORGE SCHLICKMANN(OAB:
42623/SC)

ADVOGADO ULYSSES COLOMBO
PRUDENCIO(OAB: 16981/SC)

ADVOGADO JOAO VITOR CHRISPIM
PELEGRIN(OAB: 64330/SC)

ADVOGADO RODRIGO DE BEM(OAB: 17108/SC)

ADVOGADO PEDRO PIZZETTI CAVALCANTI(OAB:
62343/SC)

ADVOGADO HELLEN DIANA ELIAS(OAB:
59306/SC)

RECORRIDO CALCADOS ITALIANINHO LTDA

ADVOGADO NIAKSON CARDOZO PEREIRA(OAB:
58344/SC)

ADVOGADO VOLNEI GIASSI(OAB: 24810/SC)

ADVOGADO REINALDO PEREIRA(OAB:
23454/SC)

Intimado(s)/Citado(s):

  - LEANDRO GREGORIO MENDES

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

PODER JUDICIÁRIO

JUSTIÇA DO TRABALHO

PROCESSO nº 0000045-71.2023.5.12.0023

RECORRENTE: BIANCA RODRIGUES DA SILVA, DISLAINE

MORAIS DA SILVA, FABIANA SOARES DA SILVA, GICIELE

MATIAS MACIEL, GUILHERME SCHEFFER DA SILVA, IZABEL

MAIA DE OLIVEIRA, NESTOR GABRIEL DA SILVA JERONIMO,

PAULO RICARDO SILVA, VALMIR LEANDRO FELISBERTO,

LEANDRO GREGORIO MENDES

Código para aferir autenticidade deste caderno: 213499
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RECORRIDO: CALCADOS ITALIANINHO LTDA

RELATOR: REINALDO BRANCO DE MORAES

H O N O R Á R I O S  A D V O C A T Í C I O S  S U C U M B E N C I A I S .

MAJORAÇÃO. Estando o montante arbitrado em sentença em

consonância com o que dispõe o art. 791-A, §2º, da CLT, não há

falar na majoração da verba honorária em apreço.

VISTO, relatado e discutido este RECURSO ORDINÁRIO

proveniente da Vara do Trabalho de Araranguá, SC, sendo

recorrentes BIANCA RODRIGUES GONÇALVES e OUTROS (10)

e recorrido CALÇADOS ITALIANINHO LTDA.

Inconformados com a sentença (fls. 278/285 - ID. 1b6e55e),

recorrem, os autores, pelas razões expendidas no ID. 452ced4 (fls.

287/291).

Contrarrazões no ID. 1f4f6cb (fls. 296/301).

V O T O

JUÍZO DE ADMISSIBILIDADE

Superados os pressupostos legais de admissibilidade, conheço do

recurso e das contrarrazões.

RECURSO ORDINÁRIO DOS AUTORES

JUÍZO DE MÉRITO

Honorários advocatícios sucumbenciais. Majoração

Acerca da matéria, constou da sentença (fl. 284 - ID. 1b6e55e):

"3. Honorários sucumbenciais

Considerando que não há liquidação de sentença em relação ao

pleito acolhido parcialmente ou mesmo proveito econômico para os

autores (aumento de seu patrimônio), os honorários sucumbenciais

devem ser fixados por arbitramento (nos termos do parágrafo 3º, do

artigo 791-A da CLT).

Nessa esteira, levando em conta o grau de zelo dos profissionais, o

lugar da prestação de serviços, o trabalho realizado pelos

advogados e o tempo exigido para os seus serviços, arbitro os

honorários em R$ 3.000,00 em favor dos procuradores da parte

autora.

Isso posto, condeno a ré a pagar honorários advocatícios

sucumbenciais no importe de R$ 3.000,00 aos procuradores da

parte autora, devidamente atualizados.

[...]

Ante o exposto, julgo procedente em parte a demanda cautelar,

tornando definit iva a tutela de urgência de ID c960104,

complementada pela decisão

de ID 0353a98, exceto quanto ao bloqueio de valores pelo sistema

SISBAJUD, ficando os demais bens indisponibilizados até o

cumprimento integral dos acordos

homologados nas ações individuais, bem como até o julgamento

definitivo das ações individuais ajuizadas pelos autores.

Após o trânsito em julgado, certifique-se nos autos das referidas

ações individuais o resultado da presente demanda."

Os autores postulam a reforma da sentença para majorar o valor

arbitrado na origem. Aduzem deva ser fixado percentual sobre o

valor fixado como limite de constrição, na decisão liminar, de R$

54.000,00. Sucessivamente, pugnam pela majoração na forma do

§8º do art. 85 do CPC.

Sustentam que a verba honorária arbitrada é desproporcional ao

esforço empreendido durante a ação pelo procurador dos

recorrentes, tendo sido desconsiderados "o relevante papel da

advocacia e o trabalho despendido, o grau de zelo do profissional, o

lugar da prestação do serviço, a natureza e importância da causa, e

o tempo exigido para seu serviço".

Analiso.

No caso, trata-se de tutela de urgência, cautelar, antecedente, e os

pedidos principais foram formulados em feito apartado.

A decisão não comporta reparo, visto que, na definição do

percentual, o sentenciante atendeu aos critérios dispostos no art.

791-A, §2º, da CLT.

Igualmente falece a pretensão sucessiva, na medida em que há

regramento próprio no texto consolidado sobre a matéria.

Importa ressaltar, outrossim, consoante aventado pela parte

recorrida, em contrarrazões, os importes estabelecidos a título de

honorários advocatícios sucumbenciais devidos ao patrono dos

autores nas respectivas ações principais.

Assim, apelo a que se nega provimento.

Código para aferir autenticidade deste caderno: 213499
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ACORDAM os membros da 3ª Turma do Tribunal Regional do

Trabalho da 12ª Região, por unanimidade,CONHECER DO

RECURSO .  No méri to, por igual votação, NEGAR-LHE

PROVIMENTO. Custas inalteradas (de R$ 4.000,00, calculadas

sobre o valor atribuído à causa de R$ 200.000,00, pela ré). Intimem-

se.

Participaram do julgamento realizado na sessão do dia 24 de abril

de 2024, sob a Presidência do Desembargador do Trabalho

Wanderley Godoy Junior, os Desembargadores do Trabalho José

Ernesto Manzi e Reinaldo Branco de Moraes. Presente o

Procurador do Trabalho Keilor Heverton Mignoni.

REINALDO BRANCO DE MORAES

Relator

FLORIANOPOLIS/SC, 29 de abril de 2024.

CAROLINE BEIRITH VIANNA

Servidor de Secretaria

Processo Nº ROT-0000045-71.2023.5.12.0023
Relator REINALDO BRANCO DE MORAES

RECORRENTE BIANCA RODRIGUES DA SILVA

ADVOGADO JAMILY JORGE SCHLICKMANN(OAB:
42623/SC)

ADVOGADO ULYSSES COLOMBO
PRUDENCIO(OAB: 16981/SC)

ADVOGADO JOAO VITOR CHRISPIM
PELEGRIN(OAB: 64330/SC)

ADVOGADO RODRIGO DE BEM(OAB: 17108/SC)

ADVOGADO PEDRO PIZZETTI CAVALCANTI(OAB:
62343/SC)

ADVOGADO HELLEN DIANA ELIAS(OAB:
59306/SC)

RECORRENTE VALMIR LEANDRO FELISBERTO

ADVOGADO JAMILY JORGE SCHLICKMANN(OAB:
42623/SC)

ADVOGADO ULYSSES COLOMBO
PRUDENCIO(OAB: 16981/SC)

ADVOGADO JOAO VITOR CHRISPIM
PELEGRIN(OAB: 64330/SC)

ADVOGADO RODRIGO DE BEM(OAB: 17108/SC)

ADVOGADO PEDRO PIZZETTI CAVALCANTI(OAB:
62343/SC)

ADVOGADO HELLEN DIANA ELIAS(OAB:
59306/SC)

RECORRENTE LEANDRO GREGORIO MENDES

ADVOGADO JAMILY JORGE SCHLICKMANN(OAB:
42623/SC)

ADVOGADO ULYSSES COLOMBO
PRUDENCIO(OAB: 16981/SC)

ADVOGADO JOAO VITOR CHRISPIM
PELEGRIN(OAB: 64330/SC)

ADVOGADO RODRIGO DE BEM(OAB: 17108/SC)

ADVOGADO PEDRO PIZZETTI CAVALCANTI(OAB:
62343/SC)

ADVOGADO HELLEN DIANA ELIAS(OAB:
59306/SC)

RECORRENTE NESTOR GABRIEL DA SILVA
JERONIMO

ADVOGADO ULYSSES COLOMBO
PRUDENCIO(OAB: 16981/SC)

ADVOGADO JOAO VITOR CHRISPIM
PELEGRIN(OAB: 64330/SC)

ADVOGADO JAMILY JORGE SCHLICKMANN(OAB:
42623/SC)

ADVOGADO RODRIGO DE BEM(OAB: 17108/SC)

ADVOGADO PEDRO PIZZETTI CAVALCANTI(OAB:
62343/SC)

ADVOGADO HELLEN DIANA ELIAS(OAB:
59306/SC)

RECORRENTE PAULO RICARDO SILVA

ADVOGADO ULYSSES COLOMBO
PRUDENCIO(OAB: 16981/SC)

ADVOGADO JOAO VITOR CHRISPIM
PELEGRIN(OAB: 64330/SC)

ADVOGADO JAMILY JORGE SCHLICKMANN(OAB:
42623/SC)

ADVOGADO RODRIGO DE BEM(OAB: 17108/SC)

ADVOGADO PEDRO PIZZETTI CAVALCANTI(OAB:
62343/SC)

ADVOGADO HELLEN DIANA ELIAS(OAB:
59306/SC)

RECORRENTE GUILHERME SCHEFFER DA SILVA

ADVOGADO ULYSSES COLOMBO
PRUDENCIO(OAB: 16981/SC)

ADVOGADO JOAO VITOR CHRISPIM
PELEGRIN(OAB: 64330/SC)

ADVOGADO JAMILY JORGE SCHLICKMANN(OAB:
42623/SC)

ADVOGADO RODRIGO DE BEM(OAB: 17108/SC)

ADVOGADO PEDRO PIZZETTI CAVALCANTI(OAB:
62343/SC)

ADVOGADO HELLEN DIANA ELIAS(OAB:
59306/SC)

RECORRENTE IZABEL MAIA DE OLIVEIRA

ADVOGADO ULYSSES COLOMBO
PRUDENCIO(OAB: 16981/SC)

ADVOGADO JOAO VITOR CHRISPIM
PELEGRIN(OAB: 64330/SC)

ADVOGADO JAMILY JORGE SCHLICKMANN(OAB:
42623/SC)

ADVOGADO RODRIGO DE BEM(OAB: 17108/SC)

ADVOGADO PEDRO PIZZETTI CAVALCANTI(OAB:
62343/SC)

ADVOGADO HELLEN DIANA ELIAS(OAB:
59306/SC)

RECORRENTE FABIANA SOARES DA SILVA

ADVOGADO ULYSSES COLOMBO
PRUDENCIO(OAB: 16981/SC)
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ADVOGADO JOAO VITOR CHRISPIM
PELEGRIN(OAB: 64330/SC)

ADVOGADO JAMILY JORGE SCHLICKMANN(OAB:
42623/SC)

ADVOGADO RODRIGO DE BEM(OAB: 17108/SC)

ADVOGADO PEDRO PIZZETTI CAVALCANTI(OAB:
62343/SC)

ADVOGADO HELLEN DIANA ELIAS(OAB:
59306/SC)

RECORRENTE GICIELE MATIAS MACIEL

ADVOGADO ULYSSES COLOMBO
PRUDENCIO(OAB: 16981/SC)

ADVOGADO JOAO VITOR CHRISPIM
PELEGRIN(OAB: 64330/SC)

ADVOGADO JAMILY JORGE SCHLICKMANN(OAB:
42623/SC)

ADVOGADO RODRIGO DE BEM(OAB: 17108/SC)

ADVOGADO PEDRO PIZZETTI CAVALCANTI(OAB:
62343/SC)

ADVOGADO HELLEN DIANA ELIAS(OAB:
59306/SC)

RECORRENTE DISLAINE MORAIS DA SILVA

ADVOGADO JAMILY JORGE SCHLICKMANN(OAB:
42623/SC)

ADVOGADO ULYSSES COLOMBO
PRUDENCIO(OAB: 16981/SC)

ADVOGADO JOAO VITOR CHRISPIM
PELEGRIN(OAB: 64330/SC)

ADVOGADO RODRIGO DE BEM(OAB: 17108/SC)

ADVOGADO PEDRO PIZZETTI CAVALCANTI(OAB:
62343/SC)

ADVOGADO HELLEN DIANA ELIAS(OAB:
59306/SC)

RECORRIDO CALCADOS ITALIANINHO LTDA

ADVOGADO NIAKSON CARDOZO PEREIRA(OAB:
58344/SC)

ADVOGADO VOLNEI GIASSI(OAB: 24810/SC)

ADVOGADO REINALDO PEREIRA(OAB:
23454/SC)

Intimado(s)/Citado(s):

  - CALCADOS ITALIANINHO LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

PODER JUDICIÁRIO

JUSTIÇA DO TRABALHO

PROCESSO nº 0000045-71.2023.5.12.0023

RECORRENTE: BIANCA RODRIGUES DA SILVA, DISLAINE

MORAIS DA SILVA, FABIANA SOARES DA SILVA, GICIELE

MATIAS MACIEL, GUILHERME SCHEFFER DA SILVA, IZABEL

MAIA DE OLIVEIRA, NESTOR GABRIEL DA SILVA JERONIMO,

PAULO RICARDO SILVA, VALMIR LEANDRO FELISBERTO,

LEANDRO GREGORIO MENDES

RECORRIDO: CALCADOS ITALIANINHO LTDA

RELATOR: REINALDO BRANCO DE MORAES

H O N O R Á R I O S  A D V O C A T Í C I O S  S U C U M B E N C I A I S .

MAJORAÇÃO. Estando o montante arbitrado em sentença em

consonância com o que dispõe o art. 791-A, §2º, da CLT, não há

falar na majoração da verba honorária em apreço.

VISTO, relatado e discutido este RECURSO ORDINÁRIO

proveniente da Vara do Trabalho de Araranguá, SC, sendo

recorrentes BIANCA RODRIGUES GONÇALVES e OUTROS (10)

e recorrido CALÇADOS ITALIANINHO LTDA.

Inconformados com a sentença (fls. 278/285 - ID. 1b6e55e),

recorrem, os autores, pelas razões expendidas no ID. 452ced4 (fls.

287/291).

Contrarrazões no ID. 1f4f6cb (fls. 296/301).

V O T O

JUÍZO DE ADMISSIBILIDADE

Superados os pressupostos legais de admissibilidade, conheço do

recurso e das contrarrazões.

RECURSO ORDINÁRIO DOS AUTORES

JUÍZO DE MÉRITO

Honorários advocatícios sucumbenciais. Majoração

Acerca da matéria, constou da sentença (fl. 284 - ID. 1b6e55e):

"3. Honorários sucumbenciais

Considerando que não há liquidação de sentença em relação ao

pleito acolhido parcialmente ou mesmo proveito econômico para os

autores (aumento de seu patrimônio), os honorários sucumbenciais

devem ser fixados por arbitramento (nos termos do parágrafo 3º, do

artigo 791-A da CLT).

Nessa esteira, levando em conta o grau de zelo dos profissionais, o

lugar da prestação de serviços, o trabalho realizado pelos

advogados e o tempo exigido para os seus serviços, arbitro os

honorários em R$ 3.000,00 em favor dos procuradores da parte

autora.

Isso posto, condeno a ré a pagar honorários advocatícios

sucumbenciais no importe de R$ 3.000,00 aos procuradores da

parte autora, devidamente atualizados.

[...]

Ante o exposto, julgo procedente em parte a demanda cautelar,

tornando definit iva a tutela de urgência de ID c960104,

complementada pela decisão
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de ID 0353a98, exceto quanto ao bloqueio de valores pelo sistema

SISBAJUD, ficando os demais bens indisponibilizados até o

cumprimento integral dos acordos

homologados nas ações individuais, bem como até o julgamento

definitivo das ações individuais ajuizadas pelos autores.

Após o trânsito em julgado, certifique-se nos autos das referidas

ações individuais o resultado da presente demanda."

Os autores postulam a reforma da sentença para majorar o valor

arbitrado na origem. Aduzem deva ser fixado percentual sobre o

valor fixado como limite de constrição, na decisão liminar, de R$

54.000,00. Sucessivamente, pugnam pela majoração na forma do

§8º do art. 85 do CPC.

Sustentam que a verba honorária arbitrada é desproporcional ao

esforço empreendido durante a ação pelo procurador dos

recorrentes, tendo sido desconsiderados "o relevante papel da

advocacia e o trabalho despendido, o grau de zelo do profissional, o

lugar da prestação do serviço, a natureza e importância da causa, e

o tempo exigido para seu serviço".

Analiso.

No caso, trata-se de tutela de urgência, cautelar, antecedente, e os

pedidos principais foram formulados em feito apartado.

A decisão não comporta reparo, visto que, na definição do

percentual, o sentenciante atendeu aos critérios dispostos no art.

791-A, §2º, da CLT.

Igualmente falece a pretensão sucessiva, na medida em que há

regramento próprio no texto consolidado sobre a matéria.

Importa ressaltar, outrossim, consoante aventado pela parte

recorrida, em contrarrazões, os importes estabelecidos a título de

honorários advocatícios sucumbenciais devidos ao patrono dos

autores nas respectivas ações principais.

Assim, apelo a que se nega provimento.

ACORDAM os membros da 3ª Turma do Tribunal Regional do

Trabalho da 12ª Região, por unanimidade,CONHECER DO

RECURSO .  No méri to, por igual votação, NEGAR-LHE

PROVIMENTO. Custas inalteradas (de R$ 4.000,00, calculadas

sobre o valor atribuído à causa de R$ 200.000,00, pela ré). Intimem-

se.

Participaram do julgamento realizado na sessão do dia 24 de abril

de 2024, sob a Presidência do Desembargador do Trabalho

Wanderley Godoy Junior, os Desembargadores do Trabalho José

Ernesto Manzi e Reinaldo Branco de Moraes. Presente o

Procurador do Trabalho Keilor Heverton Mignoni.

REINALDO BRANCO DE MORAES

Relator

FLORIANOPOLIS/SC, 29 de abril de 2024.

CAROLINE BEIRITH VIANNA

Servidor de Secretaria

Processo Nº ROT-0000751-92.2022.5.12.0054
Relator REINALDO BRANCO DE MORAES

RECORRENTE ANTONIO MARCOS GOMES DOS
SANTOS

ADVOGADO LUIZA AMENDE DE SOUZA
LEAL(OAB: 112812/RS)

ADVOGADO ESPEDITO ANTONIO PADILHA
JUNIOR(OAB: 87264/RS)

ADVOGADO IRINEU GEHLEN FILHO(OAB:
58918/SC)

RECORRIDO CLARO S.A.

ADVOGADO MARCELO VALLS SILVA(OAB:
33874/SC)

ADVOGADO EMERSON RONALD GONCALVES
MACHADO(OAB: 18691/SC)

RECORRIDO CONTACT SMART
TELEATENDIMENTO EIRELI - EPP

ADVOGADO PAULO ROBERTO DOMINGUES
MARIANO(OAB: 57362/RS)
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ADVOGADO VALCENIR FARIAS(OAB: 40366/SC)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ANTONIO MARCOS GOMES DOS SANTOS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

PODER JUDICIÁRIO

JUSTIÇA DO TRABALHO

PROCESSO nº 0000751-92.2022.5.12.0054

RECORRENTE: ANTONIO MARCOS GOMES DOS SANTOS

RECORRIDO: CONTACT SMART TELEATENDIMENTO EIRELI -

EPP, CLARO S.A.

RELATOR: REINALDO BRANCO DE MORAES

LIMITAÇÃO DO PEDIDO AO VALOR POSTULADO. TESE

JURÍDICA Nº 06 DO TRT 12 FIRMADA EM JULGAMENTO DE

IRDR. PRECEDENTE OBRIGATÓRIO. A tese jurídica nº 06 do

TRT/SC, decorrente de julgamento de IRDR, é precedente

obrigatório no âmbite do respectivo Regional, quanto à limitação da

condenação aos valores históricos apontados pela parte autora.

VISTO, relatado e discutido este RECURSO ORDINÁRIO

proveniente da 3ª Vara do Trabalho de São José, SC, sendo

recorrente ANTÔNIO MARCOS GOMES DOS SANTOS e recorrido

CONTACT SMART TELEATENDIMENTO EIRELI - EPP.

Inconformado com a sentença (fls. 1976/1989 - ID. 54d87aa),

recorre o autor, pelas razões expendidas no ID. 3eb3b18 (fls.

2004/2012).

Contrarrazões no ID. 1b1a60a (fls. 2016/2021).

V O T O

JUÍZO DE ADMISSIBILIDADE

Superados os pressupostos legais de admissibilidade, conheço do

recurso e das contrarrazões.

RECURSO ORDINÁRIO DO AUTOR

JUÍZO DE MÉRITO

1 - RESCISÃO INDIRETA

O juízo de origem assim decidiu acerca do pedido de rescisão

indireta do contrato de trabalho:

"Da rescisão indireta. Das verbas rescisórias: O autor requer a

declaração da rescisão indireta, em razão da falta de pagamento

correto das horas extras, da produtividade e dos depósitos de

FGTS, com a condenação das rés ao pagamento das verbas

rescisórias dela decorrentes.

(...)

Ademais, tanto na demissão quanto na rescisão indireta, o

empregado quer a ruptura do contrato de trabalho, mas se ele opta

empregado pela formalização do primeiro, é necessário que

comprove o nexo causal, ou seja, que foi levado àquela decisão em

virtude da falta patronal, cuja conclusão não é consequência

imediata e necessária do descumprimento das obrigações do

contrato.

Dessa forma, ainda que ficasse comprovado que a ré não efetuou

corretamente os depósitos de FGTS na conta vinculado do autor,

nem o pagamento das horas extras e da produção, não vislumbro

que este fato constitua motivo grave para o reconhecimento da

rescisão indireta. Afinal de contas, o autor poderia ter buscado a

regularização dos pagamentos em juízo, sem a necessidade de

rescisão contratual.

Considerando a explanação acima quanto às verbas trabalhistas

(horas extras, produtividade e FGTS), reputo ausente a

caracterização da falta grave pela 1ª ré, de modo que, julgo

improcedente o pedido de rescisão indireta e pagamento das verbas

delas decorrentes.

No entanto, tendo em vista a informação prestada pelo autor de que

parou de trabalhar no final do mês de junho/2022, entendo que a

rescisão contratual ocorreu por iniciativa do autor, sem justa causa,

fazendo ele jus às verbas rescisórias decorrentes da rescisão

contratual a pedido do empregado: férias + 1/3 proporcionais e 13º

salário proporcional.

Portanto, julgo procedente em parte o pedido para condenar a 1ª ré

ao pagamento das verbas rescisórias consistentes em férias

proporcionais + 1/3 e 13º salário proporcional."

Recorre o autor.

Alega que o pagamento incorreto das horas extras, da remuneração

variável por produção e dos depósitos de FGTS são faltas graves

praticadas pelo empregador e acarretam a rescisão indireta do

contrato de trabalho. Assim, requer o pagamento das verbas

rescisórias decorrentes dessa modalidade de extinção do contrato.

Sem razão.

No que tange ao FGTS, a falta dos depósitos, "por si só", não é

motivo suficiente a ensejar a rescisão indireta (TRT/SC, súmula
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126).

Ademais, entendo que o pagamento inferior de horas extras e

remuneração variável por produção também não configuram faltas

do empregador aptas a caracterizar a rescisão indireta do contrato

de trabalho, pois não basta apenas o descumprimento parcial de

algumas obrigações contratuais para o reconhecimento dessa

modalidade de extinção do contrato de trabalho.

Apelo desprovido.

2 - DIFERENÇAS DE PRODUTIVIDADE. BASE DE CÁLCULO.

ADICIONAL DE PERICULOSIDADE

O juízo de primeiro grau condenou a 1ª ré ao "pagamento das

diferenças de produtividade, conforme supra arbitrado, com reflexos

em aviso-prévio, férias + 1/3, 13º salário, horas extras, DSR e FGTS

+ 40%".

Afirma o autor que a sua atividade é equiparada à do eletricitário na

forma da OJ 347 da SDI-1 do TST. Assim, a parcela produtividade

deve integrar a base de cálculo do adicional de periculosidade, por

se tratar de verba de natureza salarial.

Ao exame.

Em primeiro lugar, quanto à alegação da 1ª ré nas contrarrazões

que não há pedido expresso acerca dessa matéria, cito o pedido "i"

da inicial (fls. 14/15, ID. b4d223f):

"a integração (com reflexos) das horas extras, diferenças de

produção e do repouso semanal remunerado à sua remuneração

mensal, com as diferenças salariais do período a serem calculadas

sobre saldo de salário, aviso prévio, férias com 1/3, gratificações

natalinas, recolhimentos do FGTS, multa dos 40%, sobre todas as

parcelas que tenham por base de cálculo os salários ou a

remuneração, atendidos os critérios legais de cálculos e as

variações salariais. Valor estimado do pedido R$ 19.587,72 (item

9);"

Portanto, há pedido do autor para que as diferenças de produção

integrem a base de cálculo do adicional de periculosidade.

É incontroverso que o adicional de periculosidade tem como base

de cálculo o salário ou a remuneração do empregado, conforme as

peculiaridades da profissão desempenhada.

Ademais, a respeito da matéria, orienta a súmula 191 do TST:

"ADICIONAL DE PERICULOSIDADE. INCIDÊNCIA. BASE DE

CÁLCULO.

I - O adicional de periculosidade incide apenas sobre o salário

básico e não sobre este acrescido de outros adicionais.

II - O adicional de periculosidade do empregado eletricitário,

contratado sob a égide da Lei nº 7.369/1985, deve ser calculado

sobre a totalidade das parcelas de natureza salarial. Não é válida

norma coletiva mediante a qual se determina a incidência do

referido adicional sobre o salário básico.

III - A alteração da base de cálculo do adicional de periculosidade

do eletricitário promovida pela Lei nº 12.740/2012 atinge somente

contrato de trabalho firmado a partir de sua vigência, de modo que,

nesse caso, o cálculo será realizado exclusivamente sobre o salário

básico, conforme determina o § 1º do art. 193 da CLT."

No caso do autor (auxiliar de técnico de fibra óptica), o pagamento

do adicional de periculosidade decorre de condições análogas às

dos eletricitários, sendo de se aplicar a velha parêmia latina "ubi

eadem est ratio, ibi ide jus" (onde há a mesma razão incide o

mesmo direito).

Assim, incide no caso a previsão do item II da Súmula 191 do TST.

Logo, o adicional de periculosidade deve ser calculado sobre todas

as parcelas de natureza salarial, inclusive a remuneração variável

decorrente da produção do empregado.

Desse modo, dou provimento ao recurso para declarar que as

diferenças de produção integram a base de cálculo do adicional de

periculosidade e acrescer à condenação diferenças decorrentes

dessa integração.

3 - LIMITAÇÃO AOS VALORES INDICADOS NA INICIAL

O autor postula a reforma da sentença que limitou a condenação

aos valores indicados na petição inicial.

Afirma que a exigência de estimativa de valores na peça inicial

possui as finalidades de distinção do rito processual, fixação de

custas e honorários advocatícios, entre outras.

Outrossim, alega que não é exigida a liquidação dos pedidos da

inicial, o que extrapola a aplicação do art. 492 do CPC, porquanto

não se trata de decisão de natureza diversa ou superior àquela que

fora pleiteada. Ademais, a quantificação exata dos valores

reconhecidos por determinação judicial persiste na fase da

liquidação da sentença, conforme prevê o art. 879 da CLT.

Sem razão.

Sobre a matéria objeto do recurso, com ressalva de entendimento,

incide a tese jurídica (TJ) nº 06 do TRT/SC decorrente de IRDR

(precedente obrigatório) no sentido da limitação da condenação

aos valores históricos apontados pela parte autora na petição inicial.

Sentença inalterada.
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ACORDAM os membros da 3ª Turma do Tribunal Regional do

Trabalho da 12ª Região, por unanimidade, CONHECER DO

RECURSO. No mérito, por igual votação, DAR-LHE PROVIMENTO

PARCIAL a fim de declarar que as diferenças de produção integram

a base de cálculo do adicional de periculosidade e acrescer à

condenação diferenças decorrentes dessa integração. Custas

alteradas (de R$ 1.100,00, calculadas sobre o valor provisório da

condenação alterado para R$ 55.000,00, pela ré). Intimem-se.

Participaram do julgamento realizado na sessão do dia 24 de abril

de 2024, sob a Presidência do Desembargador do Trabalho

Wanderley Godoy Junior, os desembargadores do Trabalho José

Ernesto Manzi e Reinaldo Branco de Moraes. Presente o

Procurador do Trabalho Keilor Heverton Mignoni.

REINALDO BRANCO DE MORAES

Relator

FLORIANOPOLIS/SC, 29 de abril de 2024.

CAROLINE BEIRITH VIANNA

Servidor de Secretaria

Processo Nº ROT-0000751-92.2022.5.12.0054
Relator REINALDO BRANCO DE MORAES

RECORRENTE ANTONIO MARCOS GOMES DOS
SANTOS

ADVOGADO LUIZA AMENDE DE SOUZA
LEAL(OAB: 112812/RS)

ADVOGADO ESPEDITO ANTONIO PADILHA
JUNIOR(OAB: 87264/RS)

ADVOGADO IRINEU GEHLEN FILHO(OAB:
58918/SC)

RECORRIDO CLARO S.A.

ADVOGADO MARCELO VALLS SILVA(OAB:
33874/SC)

ADVOGADO EMERSON RONALD GONCALVES
MACHADO(OAB: 18691/SC)

RECORRIDO CONTACT SMART
TELEATENDIMENTO EIRELI - EPP

ADVOGADO PAULO ROBERTO DOMINGUES
MARIANO(OAB: 57362/RS)

ADVOGADO VALCENIR FARIAS(OAB: 40366/SC)

Intimado(s)/Citado(s):

  - CONTACT SMART TELEATENDIMENTO EIRELI - EPP

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

PODER JUDICIÁRIO

JUSTIÇA DO TRABALHO

PROCESSO nº 0000751-92.2022.5.12.0054

RECORRENTE: ANTONIO MARCOS GOMES DOS SANTOS

RECORRIDO: CONTACT SMART TELEATENDIMENTO EIRELI -

EPP, CLARO S.A.

RELATOR: REINALDO BRANCO DE MORAES

LIMITAÇÃO DO PEDIDO AO VALOR POSTULADO. TESE

JURÍDICA Nº 06 DO TRT 12 FIRMADA EM JULGAMENTO DE

IRDR. PRECEDENTE OBRIGATÓRIO. A tese jurídica nº 06 do

TRT/SC, decorrente de julgamento de IRDR, é precedente

obrigatório no âmbite do respectivo Regional, quanto à limitação da

condenação aos valores históricos apontados pela parte autora.

VISTO, relatado e discutido este RECURSO ORDINÁRIO

proveniente da 3ª Vara do Trabalho de São José, SC, sendo

recorrente ANTÔNIO MARCOS GOMES DOS SANTOS e recorrido

CONTACT SMART TELEATENDIMENTO EIRELI - EPP.

Inconformado com a sentença (fls. 1976/1989 - ID. 54d87aa),

recorre o autor, pelas razões expendidas no ID. 3eb3b18 (fls.

2004/2012).

Código para aferir autenticidade deste caderno: 213499



3960/2024 Tribunal Regional do Trabalho da 12ª Região 5151
Data da Disponibilização: Segunda-feira, 29 de Abril de 2024

Contrarrazões no ID. 1b1a60a (fls. 2016/2021).

V O T O

JUÍZO DE ADMISSIBILIDADE

Superados os pressupostos legais de admissibilidade, conheço do

recurso e das contrarrazões.

RECURSO ORDINÁRIO DO AUTOR

JUÍZO DE MÉRITO

1 - RESCISÃO INDIRETA

O juízo de origem assim decidiu acerca do pedido de rescisão

indireta do contrato de trabalho:

"Da rescisão indireta. Das verbas rescisórias: O autor requer a

declaração da rescisão indireta, em razão da falta de pagamento

correto das horas extras, da produtividade e dos depósitos de

FGTS, com a condenação das rés ao pagamento das verbas

rescisórias dela decorrentes.

(...)

Ademais, tanto na demissão quanto na rescisão indireta, o

empregado quer a ruptura do contrato de trabalho, mas se ele opta

empregado pela formalização do primeiro, é necessário que

comprove o nexo causal, ou seja, que foi levado àquela decisão em

virtude da falta patronal, cuja conclusão não é consequência

imediata e necessária do descumprimento das obrigações do

contrato.

Dessa forma, ainda que ficasse comprovado que a ré não efetuou

corretamente os depósitos de FGTS na conta vinculado do autor,

nem o pagamento das horas extras e da produção, não vislumbro

que este fato constitua motivo grave para o reconhecimento da

rescisão indireta. Afinal de contas, o autor poderia ter buscado a

regularização dos pagamentos em juízo, sem a necessidade de

rescisão contratual.

Considerando a explanação acima quanto às verbas trabalhistas

(horas extras, produtividade e FGTS), reputo ausente a

caracterização da falta grave pela 1ª ré, de modo que, julgo

improcedente o pedido de rescisão indireta e pagamento das verbas

delas decorrentes.

No entanto, tendo em vista a informação prestada pelo autor de que

parou de trabalhar no final do mês de junho/2022, entendo que a

rescisão contratual ocorreu por iniciativa do autor, sem justa causa,

fazendo ele jus às verbas rescisórias decorrentes da rescisão

contratual a pedido do empregado: férias + 1/3 proporcionais e 13º

salário proporcional.

Portanto, julgo procedente em parte o pedido para condenar a 1ª ré

ao pagamento das verbas rescisórias consistentes em férias

proporcionais + 1/3 e 13º salário proporcional."

Recorre o autor.

Alega que o pagamento incorreto das horas extras, da remuneração

variável por produção e dos depósitos de FGTS são faltas graves

praticadas pelo empregador e acarretam a rescisão indireta do

contrato de trabalho. Assim, requer o pagamento das verbas

rescisórias decorrentes dessa modalidade de extinção do contrato.

Sem razão.

No que tange ao FGTS, a falta dos depósitos, "por si só", não é

motivo suficiente a ensejar a rescisão indireta (TRT/SC, súmula

126).

Ademais, entendo que o pagamento inferior de horas extras e

remuneração variável por produção também não configuram faltas

do empregador aptas a caracterizar a rescisão indireta do contrato

de trabalho, pois não basta apenas o descumprimento parcial de

algumas obrigações contratuais para o reconhecimento dessa

modalidade de extinção do contrato de trabalho.

Apelo desprovido.

2 - DIFERENÇAS DE PRODUTIVIDADE. BASE DE CÁLCULO.

ADICIONAL DE PERICULOSIDADE

O juízo de primeiro grau condenou a 1ª ré ao "pagamento das

diferenças de produtividade, conforme supra arbitrado, com reflexos

em aviso-prévio, férias + 1/3, 13º salário, horas extras, DSR e FGTS

+ 40%".

Afirma o autor que a sua atividade é equiparada à do eletricitário na

forma da OJ 347 da SDI-1 do TST. Assim, a parcela produtividade

deve integrar a base de cálculo do adicional de periculosidade, por

se tratar de verba de natureza salarial.

Ao exame.

Em primeiro lugar, quanto à alegação da 1ª ré nas contrarrazões

que não há pedido expresso acerca dessa matéria, cito o pedido "i"

da inicial (fls. 14/15, ID. b4d223f):

"a integração (com reflexos) das horas extras, diferenças de

produção e do repouso semanal remunerado à sua remuneração

mensal, com as diferenças salariais do período a serem calculadas

sobre saldo de salário, aviso prévio, férias com 1/3, gratificações

natalinas, recolhimentos do FGTS, multa dos 40%, sobre todas as

parcelas que tenham por base de cálculo os salários ou a

remuneração, atendidos os critérios legais de cálculos e as

variações salariais. Valor estimado do pedido R$ 19.587,72 (item

9);"

Portanto, há pedido do autor para que as diferenças de produção

integrem a base de cálculo do adicional de periculosidade.

É incontroverso que o adicional de periculosidade tem como base

de cálculo o salário ou a remuneração do empregado, conforme as

peculiaridades da profissão desempenhada.

Ademais, a respeito da matéria, orienta a súmula 191 do TST:

"ADICIONAL DE PERICULOSIDADE. INCIDÊNCIA. BASE DE

CÁLCULO.
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I - O adicional de periculosidade incide apenas sobre o salário

básico e não sobre este acrescido de outros adicionais.

II - O adicional de periculosidade do empregado eletricitário,

contratado sob a égide da Lei nº 7.369/1985, deve ser calculado

sobre a totalidade das parcelas de natureza salarial. Não é válida

norma coletiva mediante a qual se determina a incidência do

referido adicional sobre o salário básico.

III - A alteração da base de cálculo do adicional de periculosidade

do eletricitário promovida pela Lei nº 12.740/2012 atinge somente

contrato de trabalho firmado a partir de sua vigência, de modo que,

nesse caso, o cálculo será realizado exclusivamente sobre o salário

básico, conforme determina o § 1º do art. 193 da CLT."

No caso do autor (auxiliar de técnico de fibra óptica), o pagamento

do adicional de periculosidade decorre de condições análogas às

dos eletricitários, sendo de se aplicar a velha parêmia latina "ubi

eadem est ratio, ibi ide jus" (onde há a mesma razão incide o

mesmo direito).

Assim, incide no caso a previsão do item II da Súmula 191 do TST.

Logo, o adicional de periculosidade deve ser calculado sobre todas

as parcelas de natureza salarial, inclusive a remuneração variável

decorrente da produção do empregado.

Desse modo, dou provimento ao recurso para declarar que as

diferenças de produção integram a base de cálculo do adicional de

periculosidade e acrescer à condenação diferenças decorrentes

dessa integração.

3 - LIMITAÇÃO AOS VALORES INDICADOS NA INICIAL

O autor postula a reforma da sentença que limitou a condenação

aos valores indicados na petição inicial.

Afirma que a exigência de estimativa de valores na peça inicial

possui as finalidades de distinção do rito processual, fixação de

custas e honorários advocatícios, entre outras.

Outrossim, alega que não é exigida a liquidação dos pedidos da

inicial, o que extrapola a aplicação do art. 492 do CPC, porquanto

não se trata de decisão de natureza diversa ou superior àquela que

fora pleiteada. Ademais, a quantificação exata dos valores

reconhecidos por determinação judicial persiste na fase da

liquidação da sentença, conforme prevê o art. 879 da CLT.

Sem razão.

Sobre a matéria objeto do recurso, com ressalva de entendimento,

incide a tese jurídica (TJ) nº 06 do TRT/SC decorrente de IRDR

(precedente obrigatório) no sentido da limitação da condenação

aos valores históricos apontados pela parte autora na petição inicial.

Sentença inalterada.

ACORDAM os membros da 3ª Turma do Tribunal Regional do

Trabalho da 12ª Região, por unanimidade, CONHECER DO

RECURSO. No mérito, por igual votação, DAR-LHE PROVIMENTO

PARCIAL a fim de declarar que as diferenças de produção integram

a base de cálculo do adicional de periculosidade e acrescer à

condenação diferenças decorrentes dessa integração. Custas

alteradas (de R$ 1.100,00, calculadas sobre o valor provisório da

condenação alterado para R$ 55.000,00, pela ré). Intimem-se.

Participaram do julgamento realizado na sessão do dia 24 de abril

de 2024, sob a Presidência do Desembargador do Trabalho

Wanderley Godoy Junior, os desembargadores do Trabalho José

Ernesto Manzi e Reinaldo Branco de Moraes. Presente o

Procurador do Trabalho Keilor Heverton Mignoni.

REINALDO BRANCO DE MORAES

Relator

FLORIANOPOLIS/SC, 29 de abril de 2024.

CAROLINE BEIRITH VIANNA

Código para aferir autenticidade deste caderno: 213499



3960/2024 Tribunal Regional do Trabalho da 12ª Região 5153
Data da Disponibilização: Segunda-feira, 29 de Abril de 2024

Servidor de Secretaria

Processo Nº ROT-0000751-92.2022.5.12.0054
Relator REINALDO BRANCO DE MORAES

RECORRENTE ANTONIO MARCOS GOMES DOS
SANTOS

ADVOGADO LUIZA AMENDE DE SOUZA
LEAL(OAB: 112812/RS)

ADVOGADO ESPEDITO ANTONIO PADILHA
JUNIOR(OAB: 87264/RS)

ADVOGADO IRINEU GEHLEN FILHO(OAB:
58918/SC)

RECORRIDO CLARO S.A.

ADVOGADO MARCELO VALLS SILVA(OAB:
33874/SC)

ADVOGADO EMERSON RONALD GONCALVES
MACHADO(OAB: 18691/SC)

RECORRIDO CONTACT SMART
TELEATENDIMENTO EIRELI - EPP

ADVOGADO PAULO ROBERTO DOMINGUES
MARIANO(OAB: 57362/RS)

ADVOGADO VALCENIR FARIAS(OAB: 40366/SC)

Intimado(s)/Citado(s):

  - CLARO S.A.

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

PODER JUDICIÁRIO

JUSTIÇA DO TRABALHO

PROCESSO nº 0000751-92.2022.5.12.0054

RECORRENTE: ANTONIO MARCOS GOMES DOS SANTOS

RECORRIDO: CONTACT SMART TELEATENDIMENTO EIRELI -

EPP, CLARO S.A.

RELATOR: REINALDO BRANCO DE MORAES

LIMITAÇÃO DO PEDIDO AO VALOR POSTULADO. TESE

JURÍDICA Nº 06 DO TRT 12 FIRMADA EM JULGAMENTO DE

IRDR. PRECEDENTE OBRIGATÓRIO. A tese jurídica nº 06 do

TRT/SC, decorrente de julgamento de IRDR, é precedente

obrigatório no âmbite do respectivo Regional, quanto à limitação da

condenação aos valores históricos apontados pela parte autora.

VISTO, relatado e discutido este RECURSO ORDINÁRIO

proveniente da 3ª Vara do Trabalho de São José, SC, sendo

recorrente ANTÔNIO MARCOS GOMES DOS SANTOS e recorrido

CONTACT SMART TELEATENDIMENTO EIRELI - EPP.

Inconformado com a sentença (fls. 1976/1989 - ID. 54d87aa),

recorre o autor, pelas razões expendidas no ID. 3eb3b18 (fls.

2004/2012).

Contrarrazões no ID. 1b1a60a (fls. 2016/2021).

V O T O

JUÍZO DE ADMISSIBILIDADE

Superados os pressupostos legais de admissibilidade, conheço do

recurso e das contrarrazões.

RECURSO ORDINÁRIO DO AUTOR

JUÍZO DE MÉRITO

1 - RESCISÃO INDIRETA

O juízo de origem assim decidiu acerca do pedido de rescisão

indireta do contrato de trabalho:

"Da rescisão indireta. Das verbas rescisórias: O autor requer a

declaração da rescisão indireta, em razão da falta de pagamento

correto das horas extras, da produtividade e dos depósitos de

FGTS, com a condenação das rés ao pagamento das verbas

rescisórias dela decorrentes.

(...)

Ademais, tanto na demissão quanto na rescisão indireta, o

empregado quer a ruptura do contrato de trabalho, mas se ele opta

empregado pela formalização do primeiro, é necessário que

comprove o nexo causal, ou seja, que foi levado àquela decisão em

virtude da falta patronal, cuja conclusão não é consequência

imediata e necessária do descumprimento das obrigações do

contrato.

Dessa forma, ainda que ficasse comprovado que a ré não efetuou

corretamente os depósitos de FGTS na conta vinculado do autor,

nem o pagamento das horas extras e da produção, não vislumbro

que este fato constitua motivo grave para o reconhecimento da

rescisão indireta. Afinal de contas, o autor poderia ter buscado a

regularização dos pagamentos em juízo, sem a necessidade de

rescisão contratual.

Considerando a explanação acima quanto às verbas trabalhistas

(horas extras, produtividade e FGTS), reputo ausente a

caracterização da falta grave pela 1ª ré, de modo que, julgo

improcedente o pedido de rescisão indireta e pagamento das verbas

delas decorrentes.

No entanto, tendo em vista a informação prestada pelo autor de que

parou de trabalhar no final do mês de junho/2022, entendo que a

rescisão contratual ocorreu por iniciativa do autor, sem justa causa,
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fazendo ele jus às verbas rescisórias decorrentes da rescisão

contratual a pedido do empregado: férias + 1/3 proporcionais e 13º

salário proporcional.

Portanto, julgo procedente em parte o pedido para condenar a 1ª ré

ao pagamento das verbas rescisórias consistentes em férias

proporcionais + 1/3 e 13º salário proporcional."

Recorre o autor.

Alega que o pagamento incorreto das horas extras, da remuneração

variável por produção e dos depósitos de FGTS são faltas graves

praticadas pelo empregador e acarretam a rescisão indireta do

contrato de trabalho. Assim, requer o pagamento das verbas

rescisórias decorrentes dessa modalidade de extinção do contrato.

Sem razão.

No que tange ao FGTS, a falta dos depósitos, "por si só", não é

motivo suficiente a ensejar a rescisão indireta (TRT/SC, súmula

126).

Ademais, entendo que o pagamento inferior de horas extras e

remuneração variável por produção também não configuram faltas

do empregador aptas a caracterizar a rescisão indireta do contrato

de trabalho, pois não basta apenas o descumprimento parcial de

algumas obrigações contratuais para o reconhecimento dessa

modalidade de extinção do contrato de trabalho.

Apelo desprovido.

2 - DIFERENÇAS DE PRODUTIVIDADE. BASE DE CÁLCULO.

ADICIONAL DE PERICULOSIDADE

O juízo de primeiro grau condenou a 1ª ré ao "pagamento das

diferenças de produtividade, conforme supra arbitrado, com reflexos

em aviso-prévio, férias + 1/3, 13º salário, horas extras, DSR e FGTS

+ 40%".

Afirma o autor que a sua atividade é equiparada à do eletricitário na

forma da OJ 347 da SDI-1 do TST. Assim, a parcela produtividade

deve integrar a base de cálculo do adicional de periculosidade, por

se tratar de verba de natureza salarial.

Ao exame.

Em primeiro lugar, quanto à alegação da 1ª ré nas contrarrazões

que não há pedido expresso acerca dessa matéria, cito o pedido "i"

da inicial (fls. 14/15, ID. b4d223f):

"a integração (com reflexos) das horas extras, diferenças de

produção e do repouso semanal remunerado à sua remuneração

mensal, com as diferenças salariais do período a serem calculadas

sobre saldo de salário, aviso prévio, férias com 1/3, gratificações

natalinas, recolhimentos do FGTS, multa dos 40%, sobre todas as

parcelas que tenham por base de cálculo os salários ou a

remuneração, atendidos os critérios legais de cálculos e as

variações salariais. Valor estimado do pedido R$ 19.587,72 (item

9);"

Portanto, há pedido do autor para que as diferenças de produção

integrem a base de cálculo do adicional de periculosidade.

É incontroverso que o adicional de periculosidade tem como base

de cálculo o salário ou a remuneração do empregado, conforme as

peculiaridades da profissão desempenhada.

Ademais, a respeito da matéria, orienta a súmula 191 do TST:

"ADICIONAL DE PERICULOSIDADE. INCIDÊNCIA. BASE DE

CÁLCULO.

I - O adicional de periculosidade incide apenas sobre o salário

básico e não sobre este acrescido de outros adicionais.

II - O adicional de periculosidade do empregado eletricitário,

contratado sob a égide da Lei nº 7.369/1985, deve ser calculado

sobre a totalidade das parcelas de natureza salarial. Não é válida

norma coletiva mediante a qual se determina a incidência do

referido adicional sobre o salário básico.

III - A alteração da base de cálculo do adicional de periculosidade

do eletricitário promovida pela Lei nº 12.740/2012 atinge somente

contrato de trabalho firmado a partir de sua vigência, de modo que,

nesse caso, o cálculo será realizado exclusivamente sobre o salário

básico, conforme determina o § 1º do art. 193 da CLT."

No caso do autor (auxiliar de técnico de fibra óptica), o pagamento

do adicional de periculosidade decorre de condições análogas às

dos eletricitários, sendo de se aplicar a velha parêmia latina "ubi

eadem est ratio, ibi ide jus" (onde há a mesma razão incide o

mesmo direito).

Assim, incide no caso a previsão do item II da Súmula 191 do TST.

Logo, o adicional de periculosidade deve ser calculado sobre todas

as parcelas de natureza salarial, inclusive a remuneração variável

decorrente da produção do empregado.

Desse modo, dou provimento ao recurso para declarar que as

diferenças de produção integram a base de cálculo do adicional de

periculosidade e acrescer à condenação diferenças decorrentes

dessa integração.

3 - LIMITAÇÃO AOS VALORES INDICADOS NA INICIAL

O autor postula a reforma da sentença que limitou a condenação

aos valores indicados na petição inicial.

Afirma que a exigência de estimativa de valores na peça inicial

possui as finalidades de distinção do rito processual, fixação de

custas e honorários advocatícios, entre outras.

Outrossim, alega que não é exigida a liquidação dos pedidos da

inicial, o que extrapola a aplicação do art. 492 do CPC, porquanto

não se trata de decisão de natureza diversa ou superior àquela que

fora pleiteada. Ademais, a quantificação exata dos valores

reconhecidos por determinação judicial persiste na fase da

liquidação da sentença, conforme prevê o art. 879 da CLT.

Sem razão.
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Sobre a matéria objeto do recurso, com ressalva de entendimento,

incide a tese jurídica (TJ) nº 06 do TRT/SC decorrente de IRDR

(precedente obrigatório) no sentido da limitação da condenação

aos valores históricos apontados pela parte autora na petição inicial.

Sentença inalterada.

ACORDAM os membros da 3ª Turma do Tribunal Regional do

Trabalho da 12ª Região, por unanimidade, CONHECER DO

RECURSO. No mérito, por igual votação, DAR-LHE PROVIMENTO

PARCIAL a fim de declarar que as diferenças de produção integram

a base de cálculo do adicional de periculosidade e acrescer à

condenação diferenças decorrentes dessa integração. Custas

alteradas (de R$ 1.100,00, calculadas sobre o valor provisório da

condenação alterado para R$ 55.000,00, pela ré). Intimem-se.

Participaram do julgamento realizado na sessão do dia 24 de abril

de 2024, sob a Presidência do Desembargador do Trabalho

Wanderley Godoy Junior, os desembargadores do Trabalho José

Ernesto Manzi e Reinaldo Branco de Moraes. Presente o

Procurador do Trabalho Keilor Heverton Mignoni.

REINALDO BRANCO DE MORAES

Relator

FLORIANOPOLIS/SC, 29 de abril de 2024.

CAROLINE BEIRITH VIANNA

Servidor de Secretaria

Processo Nº ROT-0000645-77.2023.5.12.0028
Relator REINALDO BRANCO DE MORAES

RECORRENTE UNIÃO FEDERAL (AGU)

RECORRIDO FRANKLIN ELECTRIC INDUSTRIA DE
MOTOBOMBAS S.A.

ADVOGADO MARCUS ALEXANDRE DA
SILVA(OAB: 11603/SC)

Intimado(s)/Citado(s):

  - FRANKLIN ELECTRIC INDUSTRIA DE MOTOBOMBAS S.A.

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

PODER JUDICIÁRIO

JUSTIÇA DO TRABALHO

PROCESSO nº 0000645-77.2023.5.12.0028

RECORRENTE: UNIÃO FEDERAL (AGU)

RECORRIDO:  FRANKLIN ELECTRIC INDUSTRIA DE

MOTOBOMBAS S.A .

RELATOR: REINALDO BRANCO DE MORAES

AUTOS DE INFRAÇÃO. AÇÃO ANULATÓRIA. Constatada a

consistência do acervo probatório voltado a anular a penalidade

imputada à parte autora em autos de infração lavrados por Auditor

Fiscal do Trabalho, torna-se viável a acolhida da pretensão

anulatória formulada. Sentença mantida.

VISTO, relatado e discutido este RECURSO ORDINÁRIO

proveniente da 3ª Vara do Trabalho de Joinville, SC, sendo
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recorrente UNIÃO FEDERAL (AGU) e recorrido FRANKLIN

ELETRIC INDÚSTRIA DE MOTOBOMBAS S.A..

Inconformada com a sentença (fls. 226/233 - ID. b7dc29d), recorre a

ré (União Federal), pelas razões expendidas no ID. 9e0a15e (fls.

253/261).

Contrarrazões no ID. 1f8d966 (fls. 265/273).

V O T O

JUÍZO DE ADMISSIBILIDADE

Superados os pressupostos legais de admissibilidade, conheço do

recurso e das contrarrazões.

RECURSO ORDINÁRIO DA RÉ (UNIÃO FEDERAL)

JUÍZO DE MÉRITO

A U T O S  D E  I N F R A Ç Ã O .  C O T A S  D E S T I N A D A S  A

TRABALHADORES REABILITADOS E PORTADORES DE

DEFICIÊNCIA

A ré pretende a reforma da sentença para afastar a desconstituição

dos efeitos dos autos de infração lavrados por Auditor Fiscal do

Trabalho em face da autora, com o objetivo de ser mantida a multa

administrativa fixada, que teria derivado da constatação da ausência

de atendimento das cotas destinadas a trabalhadores reabilitados e

pessoas com deficiência.

Alega não ter sido demonstrado pela autora a adoção de medidas

voltadas ao cumprimento das cotas pelo número legalmente exigido

de PCDs.

Afirma não ter ficado caracterizada a impossibilidade fática de

contratação pela autora, na forma admitida na sentença.

Destaca o conjunto de normas que respaldariam a sua versão a

respeito da eficácia do auto infracional e da penalidade aplicada.

Razão não lhe assiste.

O juízo de origem decidiu a questão nestes termos:

"Alegou a requerente que foi autuada em 30 de novembro de 2021

(Auto nº 22.229.351-9) pela ausência de comprovação da

contratação de pessoas com deficiência e/ou reabilitados pelo

INSS, conforme determinação legal (art. 93 da Lei n. 8.213/1991) e,

igualmente, em 30 de novembro de 2021 (Auto nº 22.229.350-1) foi

autuada pela dispensa de empregado reabilitado ou pessoa com

deficiência, sem antes realizar a contratação de substituto de

condição semelhante, conforme determinação legal (art. 93, § 1º, da

Lei n. 8.213/1991).

Asseverou que embora tenha apresentado defesas administrativas

comprovando a impossibilidade de cumprimento da cota, quanto

para contratação de substituto de condição semelhante ao

empregado dispensado, pela falta de candidatos interessados, foi

condenada a pagar a multa em 17 de novembro de 2022, segundo

entendeu o Sr. Fiscal, por "deixar de preencher, de 2% (dois por

cento) a 5% (cinco por cento) dos seus cargos, com benefícios

reabilitados ou pessoas com deficiência habilitadas", com base no

art. 93 da Lei nº 8.213/91 e, ainda, por "dispensar empregado

reabilitado ou pessoa com deficiência, sem que antes tenha sido

contratado substituto de condição semelhante, em caso de dispensa

imotivada no contrato por prazo indeterminado ou ao final de

contrato por prazo determinado de duração superior a 90 (noventa)

dias", com fundamento no art. 93, § 1º, da Lei nº 8.213/91."

Sustentou que, por cautela e para evitar a geração de certidões

positivas, optou por pagar as duas multas com redução de 50%

(cinquenta por cento), no valor de R$ 8.876,22 cada, referente aos

Autos de Infração nº 22.229.351-9 e 22.229.350-1, mas não

concorda com as infrações aplicadas.

Aduziu que conforme documentos juntados, tem se esforçado no

sentido de promover contratação de empregados PCDs, visto que é

de seu interesse oferecer condições para que sejam inseridas no

mercado de trabalho.

Afirmou que possui contrato com empresas especializadas

contratadas exclusivamente para auxílio quanto à divulgação das

vagas para portadores de deficiência. Mencionou que divulgou

amplamente o quadro de vagas para pessoas com deficiência e/ou

reabilitados pelo INSS e ainda assim não teve êxito, conforme se

depreende dos e-mails anexados.

Apontou ainda, que manteve contato com Auditor-Fiscal

demonstrando os processos seletivos e possíveis candidatos para

fim de validação no enquadramento como PCDs, conforme

documentos colacionados, empreendendo todos os esforços

necessários para tanto.

Ressaltou que é do ramo industrial e sua cota de contratação é

bastante expressiva em razão do desinteresse dos profissionais e

porque nem toda condição é compatível com as atividades

exercidas na indústria.

Destacou que atualmente cumpre integralmente a cota legal.

Mencionou, em relação ao Auto de Infração nº 22.229.350-1, que o

ex-colaborador, Sr. André Silva de Souza não estava entregando os

resultados desejados, inerentes ao dever de qualquer colaborador ,

adotando condutas contrárias às normas e diretrizes da empresa,

sendo, desligado na modalidade sem justa causa, de modo que

nenhum prejuízo foi suportado por ele. Apontou que a demissão foi

processada diante da impossibilidade de manutenção do vínculo de

emprego por causa da postura do ex-colaborador e que não foi

possível contratar outra pessoa em seu lugar diante da dificuldade

de encontrar profissionais aptos e interessados na vaga disponível,

de modo que a falta somente pode ser suprida em maio de 2021,

com a contratação do funcionário Gabriel Antonio Junior, conforme

lista de PCDs, anexa.

Postulou a suspensão dos efeitos dos Autos de Infração nº
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22.229.350-1 e nº 22.229.351-9 do Ministério do Trabalho e

Emprego e respectivos processos administrativos, bem como a

restituição dos valores pagos a título de multa pecuniária nos

importes de valor  de R$ 8.876,22 e de R$ 8.876,22,

respect ivamente.

Contestando, a requerida alegou que a simples publicação de

anúncios em jornais e e-mails com parceiros, não faz prova de

efetiva medida para cumprir a legislação e preencher as vagas

destinadas a pessoas com deficiência.

Aduziu que, conforme se observa pelos documentos juntados,

foram poucas publicações e em datas bem anteriores ao período

compreendido pela fiscalização, feitas de forma simples e sem

muitas informações sobre as vagas disponíveis para PDC.

Sustentou que na maioria dos processos seletivos, a pessoa com

deficiência é quem tem que se adaptar ao perfil da empresa, o que,

sem dúvida, exclui grande parte dos interessados e se contrapõe à

razão de ser da Lei de Cotas.

Mencionou que os esforços alegados pela requerente estão longe

de demonstrarem ânimo inequívoco de cumprir a lei.

Afirmou que não merece guarida a pretensão autoral.

Pois bem.

Quanto ao fato de a requerente não ter conseguido cumprir a cota

legal de empregados reabilitados ou com deficiência, conforme

dispõe o artigo 93 da Lei n. 8.213/91, entendo que ela demonstrou a

adoção de ações efetivas para viabilizar o cumprimento da lei, sem,

entretanto, obter êxito.

A documentação acostada aos autos demonstra que a empresa

procurou de diversas formas cumprir com a sua obrigação,

possuindo cadastro com empresas especializadas, a fim de apoiar

nos processos de atração/recrutamento de pessoas com deficiência

e realização divulgação de vagas em redes sociais, visando cumprir

a cota legal.

Entendo que o empregador não pode ser punido se demonstra

efetivo esforço para preencher a cota legal e não identifica no

mercado local, trabalhadores aptos a serem contratados.

A prova oral também revelou os esforços da requerente neste

mesmo sentido. Vejamos os depoimentos:

[...] a depoente é responsável pela seleção de portadores com

deficiência; a depoente informa que desde 2018, a reclamante

tomou medidas adicionais com a finalidade de contratar

trabalhadores portadores de deficiência; dentre tais medidas,

afirmou que reavaliaram os postos de trabalho, de forma a

torná-los mais ergonômicos, possibilitando a contratação de

pessoas com quaisquer tipos de deficiências; afirma que

atualmente a reclamante faz recrutamento interno, mas à

época, a contratação era feita por empresas parceiras e

contrataram empresa especializada em recrutamento e seleção

para viabilizar a contratação de portadores de deficiência, mas

não obtiveram sucesso; ainda com a intenção de preencher as

vagas, afirma que mantiveram contato com o COMDE

(Conselho Municipal de Direito de Pessoas com Deficiência de

Joinville), participando de lives acerca de profissionalização,

empregabilidade; além disso, mantiveram contato com SINE e

CEPAT, também sem êxito; afirma que realizaram treinamentos

em diversos setores da empresa para sensibilização e

contratação de forma mais humanizada; além disso, fizeram

reuniões com Gestores e com os membros da CIPA para reforçar o

processo de inclusão; afirma que atualmente preencheram a cota

e tem número de empregados portadores de deficiência

superior a cota; disse que conseguiram preencher durante a

pandemia porque várias empresas reduziram o quadro de

empregados, o que possibilitou a contratação pela reclamante;

disse que compraram cadeira elétrica motorizada; [...] inquirida

quais os motivos das não contratações, disse que às vezes por

questão salarial o candidato não tinha interesse, outras vezes,

o desinteresse se dava pela localização da empresa na Zona

industrial, o que dificulta o transporte.

(1ª testemunha - Sra. Alenise Morini Bachmann)

[...] inquirido o que pode esclarecer a respeito da contratação de

pessoas com deficiência pela autora, disse que a reclamante

adota uma política bastante receptiva, que o depoente participa

bastante do processo porque a maioria das pessoas

portadores de deficiência são contratadas para trabalhar na

produção;

(2ª testemunha - Sr. Eduardo Luís Conradi) (destaquei)

A segunda testemunha ainda esclareceu as razões que levaram ao

despedimento do empregado André Silva (PDC). Vejamos:

[...] inquirido se sabe o motivo pelo qual o ex-colaborador, Sr. André

Silva de Souza foi desligado, disse que estava há pouco tempo na

coordenação, mas participou bastante do processo, afirmando

que o mencionado empregado tinha comportamento

complicado e que o depoente já havia cobrado outras vezes ao

Líder, que fosse mais enérgico, com aplicação de medidas

disciplinares por ato de insubordinação; disse que o Sr. André

Silva, quando cobrava alguma coisa dos colegas e da

liderança, chegava a ser desrespeitoso; inquirido qual era a

deficiência apresentada pelo Sr. André, disse que ele tinha uma

placa de platina na perna e mancava um pouco; inquirido se alguma

vez o Sr. André sofreu punição, disse que não, porque o Líder tinha

uma posição mais branda em relação aos subordinados; o motivo

principal do desligamento do Sr. André foi que em determinada

ocasião, por falta de empregados no setor, o Líder pediu que o
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Sr. André se reposicionasse no posto de trabalho e ele se

negou; o Líder esclareceu que a mudança não importaria em

sobrecarga e que era necessária para priorizar o trabalho; o Sr.

André se negou e passando pelo depoente, disse em voz alta

que ele era "boca mole, frouxo"; o Sr. André falou isso em tom

alto para todos ouvirem; o depoente afirma que rompido o

contrato com o Sr. André, disponibilizaram a vaga, mas como

era época de pandemia e havia muita dificuldade de

contratação, às vezes demorava para contratar novo empregado;

não sabe se foi o caso, mas em algumas situações, somente

conseguiam preencher a vaga 02 (dois) ou 03 (três) meses após

a abertura; a vaga foi preenchida e hoje a cota é atendida. [...]

(destaquei)

Destaco que não é possível tratar igualmente empresas que deixam

de contratar PcDs por preconceito ou por não quererem fazer

investimento mínimo e empresas que não o fazem por ausência de

mão de obra minimamente qualificada no mercado de trabalho.

(...)

Convém ressaltar que embora a Lei n. 8.213/91 não tenha previsto

caso de isenção da responsabilidade da empresa quando resultam

negativas as tentativas de contratação, deve ser aplicado o princípio

da razoabilidade em situações como a dos autos.

Saliento ainda, que a empresa informou que atualmente preenche a

cota disposta na lei.

Por essas razões, declaro a nulidade dos Autos de Infração nº

22.229.351-9 e nº 22.229.350-1.

Os valores pagos deverão ser restituídos à requerente."

Comungo dos fundamentos da sentença, bastantes para sua

manutenção, por revelarem adequada análise da controvérsia à luz

do acervo probatório e das normas de regência aplicáveis à

espécie.

Entendo que não se configura afronta ao disposto no art. 93 da Lei

8.213/1991 quando demonstrada, a exemplo da hipótese versada, a

adoção de medidas voltadas ao atendimento da cota de vagas de

emprego reservada a reabilitados e a pessoas com deficiência,

porém, sem êxito no intento, em razão da ausência de candidatos

interessados habilitados.

Por certo, revela-se em descompasso com as normas de regência e

com parâmetros de razoabilidade imputar penalidade a quem

deixou de cumprir a cota legalmente estabelecida, por

circunstâncias vinculadas à ausência de manifestação de vontade

de terceiros interessados em ocupar o posto de emprego ofertado.

Sob tal enfoque, se o empregador demonstra ter envidado esforços

para atender à exigência legal, torna-se inviável a cominação de

penalidade, da qual resulte sanção pecuniária, conforme constatado

no feito, com a lavratura dos autos infracionais e a aplicação de

multas administrativas pelo agente público fiscalizador.

No caso, ressalto que o descumprimento da cota mínima de

empregado ocorreu devido à dispensa do empregado André Silva

que, conforme a prova oral (fl. 224, ID. 38ee39a), praticou ato de

insubordinação. A vaga de portador de deficiência foi preenchida 6

(seis) meses após a dispensa do referido trabalhador. Atualmente, a

empresa cumpre a cota mínima para trabalhadores reabilitados e

portadores de deficiência.

Assim, tenho por respaldada a conclusão lançada na sentença de

que a autora demonstrou ter adotado, embora sem o êxito

almejado, medidas vol tadas à observância das regras

disciplinadoras da admissão de reabilitados e de pessoas com

deficiência, para o fim de ser atendido o quantitativo na

proporcionalidade legalmente exigida, em consideração ao número

de seus empregados.

Ainda, a documentação encartada confirma as ações deflagradas

para prospectar, no mercado de trabalho, candidatos com as

condições fixadas na lei, quer mediante a publicação de anúncios

de recrutamento, com indicação da existência de vagas destinadas

a pessoas com deficiência (fls. 30/37, Ids. ba5c42b, 16ec769,

4d3dc2e); bem como por meio de empresas especializadas em

divulgação de vagas para portadores de deficiência (fls. 21/22, IDs.

4508703)

Outrossim, a prova testemunhal transcri ta na sentença

retromencionada (fls. 229/231, ID. b7dc29d) também corrobora os

esforços da autora para preencher a vaga de portador de deficiência

em razão da dispensa do empregado André Si lva por

insubordinação.

Além disso, contrariamente ao alegado no apelo, não extraio

elementos, em auxílio à formação do convencimento, de que teria a

autora criado, de forma deliberada, obstáculos ao preenchimento da

reserva de vagas, especialmente, a exigência de qualificação dos

interessados acima do perfil exigido para as funções oferecidas.

Logo, não há como afastar a boa-fé demonstrada pela autora nos

seus esforços de inserir interessados em seu quadro de

empregados.

Em decorrência, notadamente comprovada a realização de esforços

para a contratação de trabalhadores reabilitados ou portadores de

deficiência, do que resulta desprovida de razoabilidade a aplicação

de multas, diante da falta de interessados na ocupação das vagas

ofertadas, conforme exposto na inicial.

Portanto, incontornável a constatação de que a parte autora se

desvencilhou do ônus probatório favorável à sua versão de que

haveriam motivos para afastar a força jurídica emanada dos autos

de infração lavrados pelo agente fiscal, com base no qual foi

constituída as penalidades pecuniárias exigidas.
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Por tais motivos, mantenho a sentença e nego provimento ao apelo.

ACORDAM os membros da 3ª Turma do Tribunal Regional do

Trabalho da 12ª Região, por unanimidade, CONHECER DO

RECURSO .  No méri to, por igual votação, NEGAR-LHE

PROVIMENTO. Custas inalteradas (de R$ 390,55, calculadas sobre

o valor da causa de R$ 19.527,64, pela ré, isentas - CLT, art. 790-A,

I). Intimem-se.

Participaram do julgamento realizado na sessão do dia 24 de abril

de 2024, sob a Presidência do Desembargador do Trabalho

Wanderley Godoy Junior, os desembargadores do Trabalho José

Ernesto Manzi e Reinaldo Branco de Moraes. Presente o

Procurador do Trabalho Keilor Heverton Mignoni. Sustentou

oralmente a advogada Sueli Ribeiro, procuradora da parte autora,

telepresencialmente.

REINALDO BRANCO DE MORAES

Relator

FLORIANOPOLIS/SC, 29 de abril de 2024.

CAROLINE BEIRITH VIANNA

Servidor de Secretaria

Processo Nº ROT-0000348-51.2023.5.12.0002
Relator REINALDO BRANCO DE MORAES

RECORRENTE BEATRIZ LOPES RODRIGUES

ADVOGADO ROSIANE MARIA GARCIA(OAB:
63768/SC)

RECORRIDO BISTEK - SUPERMERCADOS LTDA.

ADVOGADO JOAO VICTOR FERRAZ
HUNING(OAB: 66570/SC)

ADVOGADO LUCILEIDE PORTO NATALINO(OAB:
48738/SC)

Intimado(s)/Citado(s):

  - BEATRIZ LOPES RODRIGUES

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

PODER JUDICIÁRIO

JUSTIÇA DO TRABALHO

PROCESSO nº 0000348-51.2023.5.12.0002

RECORRENTE: BEATRIZ LOPES RODRIGUES

RECORRIDO: BISTEK - SUPERMERCADOS LTDA.

RELATOR: REINALDO BRANCO DE MORAES

ACÚMULO DE FUNÇÃO. PROVA DO FATO CONSTITUTIVO DO

DIREITO. DIFERENÇAS INDEVIDAS. É do empregado o ônus de

provar o fato constitutivo do seu direito. No caso, não comprovou a

incompatibilidade das funções desempenhadas com a sua condição

pessoal ou abuso quantitativo, de forma que não há suporte para a

condenação ao pagamento de diferenças salariais.

VISTO, relatado e discutido este RECURSO ORDINÁRIO

proveniente da 1ª Vara do Trabalho de Blumenau, SC, sendo

recorrente BEATRIZ LOPES RODRIGUES e recorrido BISTEK -

SUPERMERCADOS LTDA.
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Inconformado com a sentença prolatada pela Juíza Elaine Cristina

Dias Ignácio Arena (fls. 618/630 - ID. 7cf3779), recorre a autora,

pelas razões expendidas no ID. d9b8470 (fls. 634/665).

Contrarrazões no ID. 7ee7359 (fls. 667/674).

V O T O

JUÍZO DE ADMISSIBILIDADE

Superados os pressupostos legais de admissibilidade, conheço do

recurso e das contrarrazões.

RECURSO ORDINÁRIO DA AUTORA

JUÍZO PRELIMINAR

INVERSÃO DO ÔNUS DA PROVA

A autora requer a inversão do ônus da prova quanto às horas

extras. Alega que é hipossuficiente em produzir as provas da

jornada extraordinária.

Não há falar em inversão do ônus da prova como postulado pela

parte autora, porquanto, no caso, incide a teoria estática do ônus

probatório, notadamente porque o ônus de demonstrar a existência

de horas extraordinárias é da parte demandante, tratando-se de fato

constitutivo de seu direito (CLT, arts. 818, I), ao alegar que os

controles de ponto não são fidedignos, dentre outros temas que

dizem respeito ao mérito.

Rejeito.

JUÍZO DE MÉRITO

1 -  HORAS EXTRAS. INVALIDADE DO ACORDO DE

COMPENSAÇÃO DE JORNADA

No julgamento da matéria horas extras, o juízo de origem decidiu

que:

"A autora postula horas extras, aduzindo que permanecia

trabalhando mesmo após bater o cartão ponto da saída.

Em que pese a impugnação da autora aos horários registrados, a

testemunha ouvida por sua indicação confirmou que os cartões

eram corretamente registrados, salvo se realizadas mais de duas

horas extras.

Considero frágil a declaração da testemunha para afirmar que a

autora fazia mais de duas horas extras por dia, o que não era

passível de anotação, pois trabalhou apenas no último ano com a

autora, além de, no início do seu depoimento ter declarado que

geralmente saía antes da obreira, cerca de meia hora, não sabendo

precisar até quando aquela ficava.

Vale observar, a propósito, que os cartões ponto indicam que era

raro a autora fazer mais de 1 hora extra, o que torna ainda mais

questionável a alegação de que fazia mais de duas horas extras.

Ademais, a testemunha indicada pela ré confirmou a correção

integral dos cartões.

Assim, e havendo previsão de compensação pelo banco de horas,

cuja validade não foi impugnada, incumbia à autora apontar, ainda

que por amostragem, horas extras não remuneradas com base nos

cartões ponto, o que deixou de fazer.

Em face do exposto, julgo improcedente o pedido."

Recorre a autora.

Alega que a prova testemunhal comprova a prestação de horas

extras não registradas nos cartões de ponto.

Também afirma que os controles de ponto juntados aos autos são

quase britânicos, pois apresentam variações ínfimas na jornada de

trabalho.

Outrossim, argumenta que cartões de ponto apócrifos não são

válidos como meio de prova quando expressamente impugnados.

Assim, expõe que era ônus da parte ré comprovar a jornada de

trabalho obreira e, desse encargo, não se desincumbiu.

Ao exame.

Conforme entendimento predominante na jurisprudência do TST, a

ausência da assinatura do empregado nos cartões de ponto, por si

só, não é causa suficiente para tornar inválido referido documento

como meio de prova da jornada praticada, tendo em vista que não

há exigência legal nesse sentido.

Por pertinente, transcrevo ementas de recentes acórdãos deste

Regional acerca do tema:

"HORAS EXTRAS. CARTÕES-PONTO APÓCRIFOS. VALIDADE. A

mera ausência de assinatura nos cartões-ponto não induz à sua

invalidade por falta de amparo legal e nem dá ensejo à inversão do

ônus da prova. Deve ser mantida a presunção de veracidade dos

registros se não infirmados por outros meios de prova. O art. 74, §

2º da CLT não exige a assinatura do empregado no controle de

ponto para validar sua eficácia, não cabendo ao intérprete fazê-lo."

(TRT da 12ª Região; Processo: 0000508-83.2022.5.12.0011; Data

de assinatura: 29-05-2023; Órgão Julgador: Gab. Des. Hélio Bastida

Lopes - 1ª Câmara; Relator(a): HELIO BASTIDA LOPES)

ESPELHOS DE PONTO APÓCRIFOS. ARTIGO 74 DA CLT.

AUSÊNCIA DE DETERMINAÇÃO LEGAL. Do teor do artigo 74 da

CLT não se extrai nenhuma determinação para que os espelhos de

ponto estejam assinados, de modo que a ausência de assinatura do

empregado, por si só, não afasta a validade dos cartões-ponto.

(TRT da 12ª Região; Processo: 0000863-03.2017.5.12.0033; Data

de assinatura: 17-11-2022; Órgão Julgador: Gab. Des.a. Quézia de

Araújo Duarte Nieves Gonzalez - 3ª Câmara; Relator(a): QUEZIA

DE ARAUJO DUARTE NIEVES GONZALEZ)

Os cartões de ponto, no aspecto, registram ordinariamente o horário

de 14h às 22:30h, com algumas variações (fls. 580/598, ID.

e119305). Deles infiro, porém, que, ao contrário do alegado, há

anotação de realização de sobrejornada, bem como horas

destinadas ao banco de horas. Enfraquecido, pois, o argumento de

que não fosse possível o seu registro adequado.
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Sinalo que ainda que algumas das anotações possam se apresentar

invariáveis, isso não se afigura suficiente, no caso, para imprimir-

lhes descrédito, pois a autora possuía jornada fixa de trabalho (14h

às 22:30h). Desse modo, as variações quanto ao início e término do

labor são, em regra, ínfimas e, consequentemente, afastam a

jornada britânica alegada pela autora.

Em relação à prova oral, verifico que ficou dividida. A testemunha

indicada pelo autor (Douglas) confirma o labor extraordinário sem o

devido registro. Entretanto, o depoimento da testemunha indicada

pela ré (Edna) confirma a fidedignidade dos cartões de ponto.

Ademais, conforme exposto em sentença, ressalto que a

testemunha indicada pelo autor afirmou que saía do trabalho antes

da autora (meia hora). Além disso, também afirmou que não era

possível a anotação superior a duas horas extras por dia, todavia,

analisando os cartões de ponto, constato que era excepcional o

labor de mais de 1 hora extra por dia.

Assim, a parte autora não se desincumbiu do ônus processual de

comprovar o fato constitutivo do seu direito (CLT, art. 818, I).

Portanto, tal qual o juízo de origem, reputo válidos como meio de

prova os cartões de ponto anexados aos autos, não sendo devidas

horas extras além daquelas registradas.

Por fim, postula a invalidade do acordo de compensação de

jornada. Todavia, essa matéria não foi alegada na petição inicial ou

na manifestação da parte autora aos documentos juntados com a

contestação. Logo, trata-se de inovação recursal, a qual impede a

análise do referido argumento neste momento processual.

Desprovejo.

2 - ACÚMULO DE FUNÇÕES. OPERADORA DE EMPILHADEIRA

O juízo de primeiro grau rejeitou o pedido de pagamento de

acúmulo de funções em razão da utilização de empilhadeira com a

seguinte fundamentação:

"Consta da petição inicial que durante a contratualidade, a

reclamante acumulou funções distintas daquelas contratadas, sem

que houvesse qualquer contraprestação pecuniária adicional. Afirma

que, por mais que laborasse como separadora de mercadorias, a

reclamante foi obrigada a exercer função de operadora de

empilhadeira, frequentemente no decorrer dos meses, pois era

cobrada da responsabilidade de manter a loja abastecida e para

que tivesse o seu trabalho concluído, era obrigada a descer pallets

de mercadorias, para o que inclusive não recebeu treinamento

adequado, pelo que postula o adicional de insalubridade de 30%

que seria devido à função.

A reclamada controverte a pretensão.

A respeito, a testemunha convidada pela ré disse nunca ter visto a

autora operar a empilhadeira, já a testemunha indicada pela autora

disse tê-la visto operar, mas era raro.

Assim, ainda que se reconheça que a autora pudesse operar a

empilhadeira, tratava-se de condição eventual, pelo que julgo

improcedente o pedido."

A autora postula a modificação desta sentença.

Argumenta que, embora laborasse como separadora de

mercadorias, foi obrigada a exercer também a função de operadora

de empilhadeira frequentemente durante todo o contrato de

trabalho.

Aduz que as funções desempenhadas são completamente distintas.

Além disso, afirma que a função de operadora de empilhadeira é

incompatível com sua condição pessoal.

Ao exame.

A testemunha indicada pela autora (Douglas), afirmou que a autora

também trabalhou como operadora de empilhadeira, mesmo não

tendo qualificação para o serviço. Todavia, expôs que era raro a

autora desempenhar essa função. Por outro lado, a testemunha

indicada pela ré informou que nunca viu a demandante realizando a

referida função.

Ademais, a parte autora juntou fotos na petição inicial (fls. 6/7, ID.

4893752) nas quais estava exercendo a função de empilhadeira.

Quanto à matéria, a jurisprudência deste Regional se pacificou no

seguinte sentido:

"SÚMULA Nº  51  -  ACÚMULO DE  FUNÇÕES.  NÃO

CONFIGURAÇÃO. Não havendo incompatibilidade com a condição

pessoal ou abuso quantitativo, a atribuição de novas tarefas ao

trabalhador na mesma jornada não configura acúmulo de funções

remunerável."

Portanto, para percepção de adicional por acúmulo de funções o

interessado deve provar situações excepcionais como a

incompatibilidade com sua condição pessoal das funções exercidas

de forma cumulada ou abuso quantitativo de afazeres ao longo da

jornada de trabalho.

No caso, a utilização extraordinária da empilhadeira, por si só, não

configura incompatibilidade com a condição pessoal ou abuso

quantitativo, conforme expresso na referida súmula deste Regional.

Logo, ausente prova de que a tarefa era incompatível com a sua

condição pessoal ou implicava abuso quantitativo de afazeres,

mantenho a sentença de indeferimento da pretensão.

Nego provimento.

3 - ACÚMULO DE FUNÇÕES. COORDENADORIA

Pretende a autora a reforma da sentença para condenar a ré ao

pagamento de adicional em razão do acúmulo da função de sub-

coordenadora com a de coordenadora, no período de 01.07.2022 a

09.09.2022.

Alega que as atribuições iniciais pertinentes à função originária (sub

-coordenadora) foram desvirtuadas, gerando mais obrigações e
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responsabilidades.

Sem razão.

Conforme exposto no julgamento do capítulo anterior desta decisão,

a súmula 51 deste Regional estabelece que:

"ACÚMULO DE FUNÇÕES. NÃO CONFIGURAÇÃO. Não havendo

incompatibilidade com a condição pessoal ou abuso quantitativo, a

atribuição de novas tarefas ao trabalhador na mesma jornada não

configura acúmulo de funções remunerável."

No caso, caberia à autora comprovar a incompatibilidade das

funções com a sua condição pessoal ou abuso quantitativo de labor

(CLT, art. 818, I). Todavia, não se desincumbiu do seu ônus

processual.

Ademais, nas razões recursais, a própria autora confessa que as

referidas funções são interligadas. Outrossim, não há alegação de

labor extraordinário no período de 01.07.2022 a 09.09.2022, em

razão das novas tarefas desempenhadas.

Portanto, entendo que não houve alteração do pactuado por meio

de incompatibilidade das funções ou abuso quantitativo de tarefas.

Sentença hígida.

4 - DANO MORAL

No julgamento do pedido de indenização por dano moral, o juízo de

primeira instância decidiu que:

"A autora postula indenização por danos morais, alegando que

sofria assédio moral de seu superior, com cobranças excessivas

aliada a uma extensa jornada laborada. Afirma que as cobranças e

o tratamento ríspido eram praticados presencialmente, sempre de

forma cruel, pelo gerente Lourivaldo, com ameaças de demissão,

comparações de produção e insultos.

(...)

Na hipótese, a testemunha indicada pela ré negou as cobranças

excessivas e o tratamento vexatório por parte do gerente. Disse

ainda que, quando houve necessidade, a autora foi chamada em

sala separada para conversar, e não sendo repreendida na frente

de outros funcionários.

Quanto ao depoimento da testemunha indicada pela autora sobre

este tema, verifico que narrou fatos além do exposto na petição

inicial, mencionando apelidos que teriam sido dados, o que não foi

sequer alegado na exordial, o que denota sua intenção de favorecer

a obreira, fragilizando a credibilidade das declarações.

Por todo o exposto, considero não demonstrado o tratamento

ofensivo do gerente, ou que a autora tenha sofrido outros

constrangimentos na contratualidade, razão por que julgo

improcedente o pedido."

Insurge-se a parte demandante.

Alega que o depoimento da testemunha indicada pela autora

(Douglas) comprova o tratamento vexatório ao qual era submetida,

pois eram utilizados apelidos depreciativos.

Conforme destacado na sentença, a utilização de apelidos

pejorativos não foram apontados na petição inicial, a qual

estabelece os limites da lide, como ensejadores do suposto assédio

moral. Desse modo, trata-se de inovação recursal, a qual impede a

análise do referido argumento nesse momento processual.

Ademais, aduz que as conversas de WhatsApp juntadas aos autos

comprovam o assédio moral.

Entretanto, as conversas apresentadas pela autora não envolvem a

pessoa que, supostamente, praticou as condutas humilhantes.

Essas conversas entre a autora e colegas de trabalho não

comprovam situações vexatórias às quais a autora foi exposta.

Nenhum desses colegas presenciaram ou confirmaram os fatos

descritos pela autora nessas conversas.

Diante do exposto, desprovejo o recurso.

PREQUESTIONAMENTO

Adotada fundamentação explícita sobre as questões suscitadas no

recurso, estas resultam devidamente prequestionadas, tornando-se

desnecessária manifestação expressa sobre todos os dispositivos

invocados (TST, súmula 297) e sobre os argumentos deduzidos no

processo incapazes de, em tese, infirmar a conclusão adotada pelo

julgador (CPC, art. 489, IV).
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ACORDAM os membros da 3ª Turma do Tribunal Regional do

Trabalho da 12ª Região, por unanimidade, CONHECER DO

RECURSO. Por igual votação, rejeitar a preliminar de inversão do

ônus da prova. No mérito, sem divergência, NEGAR-LHE

PROVIMENTO.Custas inalteradas (de R$ 50,00, calculadas sobre

o valor provisório da condenação de R$ 2.500,00, pela ré). Intimem-

se.

Participaram do julgamento realizado na sessão do dia 24 de abril

de 2024, sob a Presidência do Desembargador do Trabalho

Wanderley Godoy Junior, os desembargadores do Trabalho José

Ernesto Manzi e Reinaldo Branco de Moraes. Presente o

Procurador do Trabalho Keilor Heverton Mignoni.

REINALDO BRANCO DE MORAES

Relator

FLORIANOPOLIS/SC, 29 de abril de 2024.

CAROLINE BEIRITH VIANNA

Servidor de Secretaria

Processo Nº ROT-0000348-51.2023.5.12.0002
Relator REINALDO BRANCO DE MORAES

RECORRENTE BEATRIZ LOPES RODRIGUES

ADVOGADO ROSIANE MARIA GARCIA(OAB:
63768/SC)

RECORRIDO BISTEK - SUPERMERCADOS LTDA.

ADVOGADO JOAO VICTOR FERRAZ
HUNING(OAB: 66570/SC)

ADVOGADO LUCILEIDE PORTO NATALINO(OAB:
48738/SC)

Intimado(s)/Citado(s):

  - BISTEK - SUPERMERCADOS LTDA.

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

PODER JUDICIÁRIO

JUSTIÇA DO TRABALHO

PROCESSO nº 0000348-51.2023.5.12.0002

RECORRENTE: BEATRIZ LOPES RODRIGUES

RECORRIDO: BISTEK - SUPERMERCADOS LTDA.

RELATOR: REINALDO BRANCO DE MORAES

ACÚMULO DE FUNÇÃO. PROVA DO FATO CONSTITUTIVO DO

DIREITO. DIFERENÇAS INDEVIDAS. É do empregado o ônus de

provar o fato constitutivo do seu direito. No caso, não comprovou a

incompatibilidade das funções desempenhadas com a sua condição

pessoal ou abuso quantitativo, de forma que não há suporte para a

condenação ao pagamento de diferenças salariais.

VISTO, relatado e discutido este RECURSO ORDINÁRIO

proveniente da 1ª Vara do Trabalho de Blumenau, SC, sendo

recorrente BEATRIZ LOPES RODRIGUES e recorrido BISTEK -

SUPERMERCADOS LTDA.

Inconformado com a sentença prolatada pela Juíza Elaine Cristina

Dias Ignácio Arena (fls. 618/630 - ID. 7cf3779), recorre a autora,

pelas razões expendidas no ID. d9b8470 (fls. 634/665).

Contrarrazões no ID. 7ee7359 (fls. 667/674).

V O T O

JUÍZO DE ADMISSIBILIDADE

Superados os pressupostos legais de admissibilidade, conheço do

recurso e das contrarrazões.

RECURSO ORDINÁRIO DA AUTORA

JUÍZO PRELIMINAR

INVERSÃO DO ÔNUS DA PROVA

A autora requer a inversão do ônus da prova quanto às horas

extras. Alega que é hipossuficiente em produzir as provas da

jornada extraordinária.

Não há falar em inversão do ônus da prova como postulado pela

parte autora, porquanto, no caso, incide a teoria estática do ônus

probatório, notadamente porque o ônus de demonstrar a existência

de horas extraordinárias é da parte demandante, tratando-se de fato

constitutivo de seu direito (CLT, arts. 818, I), ao alegar que os

controles de ponto não são fidedignos, dentre outros temas que

dizem respeito ao mérito.

Rejeito.

JUÍZO DE MÉRITO

1 -  HORAS EXTRAS. INVALIDADE DO ACORDO DE

COMPENSAÇÃO DE JORNADA

No julgamento da matéria horas extras, o juízo de origem decidiu

Código para aferir autenticidade deste caderno: 213499



3960/2024 Tribunal Regional do Trabalho da 12ª Região 5164
Data da Disponibilização: Segunda-feira, 29 de Abril de 2024

que:

"A autora postula horas extras, aduzindo que permanecia

trabalhando mesmo após bater o cartão ponto da saída.

Em que pese a impugnação da autora aos horários registrados, a

testemunha ouvida por sua indicação confirmou que os cartões

eram corretamente registrados, salvo se realizadas mais de duas

horas extras.

Considero frágil a declaração da testemunha para afirmar que a

autora fazia mais de duas horas extras por dia, o que não era

passível de anotação, pois trabalhou apenas no último ano com a

autora, além de, no início do seu depoimento ter declarado que

geralmente saía antes da obreira, cerca de meia hora, não sabendo

precisar até quando aquela ficava.

Vale observar, a propósito, que os cartões ponto indicam que era

raro a autora fazer mais de 1 hora extra, o que torna ainda mais

questionável a alegação de que fazia mais de duas horas extras.

Ademais, a testemunha indicada pela ré confirmou a correção

integral dos cartões.

Assim, e havendo previsão de compensação pelo banco de horas,

cuja validade não foi impugnada, incumbia à autora apontar, ainda

que por amostragem, horas extras não remuneradas com base nos

cartões ponto, o que deixou de fazer.

Em face do exposto, julgo improcedente o pedido."

Recorre a autora.

Alega que a prova testemunhal comprova a prestação de horas

extras não registradas nos cartões de ponto.

Também afirma que os controles de ponto juntados aos autos são

quase britânicos, pois apresentam variações ínfimas na jornada de

trabalho.

Outrossim, argumenta que cartões de ponto apócrifos não são

válidos como meio de prova quando expressamente impugnados.

Assim, expõe que era ônus da parte ré comprovar a jornada de

trabalho obreira e, desse encargo, não se desincumbiu.

Ao exame.

Conforme entendimento predominante na jurisprudência do TST, a

ausência da assinatura do empregado nos cartões de ponto, por si

só, não é causa suficiente para tornar inválido referido documento

como meio de prova da jornada praticada, tendo em vista que não

há exigência legal nesse sentido.

Por pertinente, transcrevo ementas de recentes acórdãos deste

Regional acerca do tema:

"HORAS EXTRAS. CARTÕES-PONTO APÓCRIFOS. VALIDADE. A

mera ausência de assinatura nos cartões-ponto não induz à sua

invalidade por falta de amparo legal e nem dá ensejo à inversão do

ônus da prova. Deve ser mantida a presunção de veracidade dos

registros se não infirmados por outros meios de prova. O art. 74, §

2º da CLT não exige a assinatura do empregado no controle de

ponto para validar sua eficácia, não cabendo ao intérprete fazê-lo."

(TRT da 12ª Região; Processo: 0000508-83.2022.5.12.0011; Data

de assinatura: 29-05-2023; Órgão Julgador: Gab. Des. Hélio Bastida

Lopes - 1ª Câmara; Relator(a): HELIO BASTIDA LOPES)

ESPELHOS DE PONTO APÓCRIFOS. ARTIGO 74 DA CLT.

AUSÊNCIA DE DETERMINAÇÃO LEGAL. Do teor do artigo 74 da

CLT não se extrai nenhuma determinação para que os espelhos de

ponto estejam assinados, de modo que a ausência de assinatura do

empregado, por si só, não afasta a validade dos cartões-ponto.

(TRT da 12ª Região; Processo: 0000863-03.2017.5.12.0033; Data

de assinatura: 17-11-2022; Órgão Julgador: Gab. Des.a. Quézia de

Araújo Duarte Nieves Gonzalez - 3ª Câmara; Relator(a): QUEZIA

DE ARAUJO DUARTE NIEVES GONZALEZ)

Os cartões de ponto, no aspecto, registram ordinariamente o horário

de 14h às 22:30h, com algumas variações (fls. 580/598, ID.

e119305). Deles infiro, porém, que, ao contrário do alegado, há

anotação de realização de sobrejornada, bem como horas

destinadas ao banco de horas. Enfraquecido, pois, o argumento de

que não fosse possível o seu registro adequado.

Sinalo que ainda que algumas das anotações possam se apresentar

invariáveis, isso não se afigura suficiente, no caso, para imprimir-

lhes descrédito, pois a autora possuía jornada fixa de trabalho (14h

às 22:30h). Desse modo, as variações quanto ao início e término do

labor são, em regra, ínfimas e, consequentemente, afastam a

jornada britânica alegada pela autora.

Em relação à prova oral, verifico que ficou dividida. A testemunha

indicada pelo autor (Douglas) confirma o labor extraordinário sem o

devido registro. Entretanto, o depoimento da testemunha indicada

pela ré (Edna) confirma a fidedignidade dos cartões de ponto.

Ademais, conforme exposto em sentença, ressalto que a

testemunha indicada pelo autor afirmou que saía do trabalho antes

da autora (meia hora). Além disso, também afirmou que não era

possível a anotação superior a duas horas extras por dia, todavia,

analisando os cartões de ponto, constato que era excepcional o

labor de mais de 1 hora extra por dia.

Assim, a parte autora não se desincumbiu do ônus processual de

comprovar o fato constitutivo do seu direito (CLT, art. 818, I).

Portanto, tal qual o juízo de origem, reputo válidos como meio de

prova os cartões de ponto anexados aos autos, não sendo devidas

horas extras além daquelas registradas.

Por fim, postula a invalidade do acordo de compensação de

jornada. Todavia, essa matéria não foi alegada na petição inicial ou

na manifestação da parte autora aos documentos juntados com a

contestação. Logo, trata-se de inovação recursal, a qual impede a

análise do referido argumento neste momento processual.
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Desprovejo.

2 - ACÚMULO DE FUNÇÕES. OPERADORA DE EMPILHADEIRA

O juízo de primeiro grau rejeitou o pedido de pagamento de

acúmulo de funções em razão da utilização de empilhadeira com a

seguinte fundamentação:

"Consta da petição inicial que durante a contratualidade, a

reclamante acumulou funções distintas daquelas contratadas, sem

que houvesse qualquer contraprestação pecuniária adicional. Afirma

que, por mais que laborasse como separadora de mercadorias, a

reclamante foi obrigada a exercer função de operadora de

empilhadeira, frequentemente no decorrer dos meses, pois era

cobrada da responsabilidade de manter a loja abastecida e para

que tivesse o seu trabalho concluído, era obrigada a descer pallets

de mercadorias, para o que inclusive não recebeu treinamento

adequado, pelo que postula o adicional de insalubridade de 30%

que seria devido à função.

A reclamada controverte a pretensão.

A respeito, a testemunha convidada pela ré disse nunca ter visto a

autora operar a empilhadeira, já a testemunha indicada pela autora

disse tê-la visto operar, mas era raro.

Assim, ainda que se reconheça que a autora pudesse operar a

empilhadeira, tratava-se de condição eventual, pelo que julgo

improcedente o pedido."

A autora postula a modificação desta sentença.

Argumenta que, embora laborasse como separadora de

mercadorias, foi obrigada a exercer também a função de operadora

de empilhadeira frequentemente durante todo o contrato de

trabalho.

Aduz que as funções desempenhadas são completamente distintas.

Além disso, afirma que a função de operadora de empilhadeira é

incompatível com sua condição pessoal.

Ao exame.

A testemunha indicada pela autora (Douglas), afirmou que a autora

também trabalhou como operadora de empilhadeira, mesmo não

tendo qualificação para o serviço. Todavia, expôs que era raro a

autora desempenhar essa função. Por outro lado, a testemunha

indicada pela ré informou que nunca viu a demandante realizando a

referida função.

Ademais, a parte autora juntou fotos na petição inicial (fls. 6/7, ID.

4893752) nas quais estava exercendo a função de empilhadeira.

Quanto à matéria, a jurisprudência deste Regional se pacificou no

seguinte sentido:

"SÚMULA Nº  51  -  ACÚMULO DE  FUNÇÕES.  NÃO

CONFIGURAÇÃO. Não havendo incompatibilidade com a condição

pessoal ou abuso quantitativo, a atribuição de novas tarefas ao

trabalhador na mesma jornada não configura acúmulo de funções

remunerável."

Portanto, para percepção de adicional por acúmulo de funções o

interessado deve provar situações excepcionais como a

incompatibilidade com sua condição pessoal das funções exercidas

de forma cumulada ou abuso quantitativo de afazeres ao longo da

jornada de trabalho.

No caso, a utilização extraordinária da empilhadeira, por si só, não

configura incompatibilidade com a condição pessoal ou abuso

quantitativo, conforme expresso na referida súmula deste Regional.

Logo, ausente prova de que a tarefa era incompatível com a sua

condição pessoal ou implicava abuso quantitativo de afazeres,

mantenho a sentença de indeferimento da pretensão.

Nego provimento.

3 - ACÚMULO DE FUNÇÕES. COORDENADORIA

Pretende a autora a reforma da sentença para condenar a ré ao

pagamento de adicional em razão do acúmulo da função de sub-

coordenadora com a de coordenadora, no período de 01.07.2022 a

09.09.2022.

Alega que as atribuições iniciais pertinentes à função originária (sub

-coordenadora) foram desvirtuadas, gerando mais obrigações e

responsabilidades.

Sem razão.

Conforme exposto no julgamento do capítulo anterior desta decisão,

a súmula 51 deste Regional estabelece que:

"ACÚMULO DE FUNÇÕES. NÃO CONFIGURAÇÃO. Não havendo

incompatibilidade com a condição pessoal ou abuso quantitativo, a

atribuição de novas tarefas ao trabalhador na mesma jornada não

configura acúmulo de funções remunerável."

No caso, caberia à autora comprovar a incompatibilidade das

funções com a sua condição pessoal ou abuso quantitativo de labor

(CLT, art. 818, I). Todavia, não se desincumbiu do seu ônus

processual.

Ademais, nas razões recursais, a própria autora confessa que as

referidas funções são interligadas. Outrossim, não há alegação de

labor extraordinário no período de 01.07.2022 a 09.09.2022, em

razão das novas tarefas desempenhadas.

Portanto, entendo que não houve alteração do pactuado por meio

de incompatibilidade das funções ou abuso quantitativo de tarefas.

Sentença hígida.

4 - DANO MORAL

No julgamento do pedido de indenização por dano moral, o juízo de

primeira instância decidiu que:

"A autora postula indenização por danos morais, alegando que

sofria assédio moral de seu superior, com cobranças excessivas

aliada a uma extensa jornada laborada. Afirma que as cobranças e

o tratamento ríspido eram praticados presencialmente, sempre de
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forma cruel, pelo gerente Lourivaldo, com ameaças de demissão,

comparações de produção e insultos.

(...)

Na hipótese, a testemunha indicada pela ré negou as cobranças

excessivas e o tratamento vexatório por parte do gerente. Disse

ainda que, quando houve necessidade, a autora foi chamada em

sala separada para conversar, e não sendo repreendida na frente

de outros funcionários.

Quanto ao depoimento da testemunha indicada pela autora sobre

este tema, verifico que narrou fatos além do exposto na petição

inicial, mencionando apelidos que teriam sido dados, o que não foi

sequer alegado na exordial, o que denota sua intenção de favorecer

a obreira, fragilizando a credibilidade das declarações.

Por todo o exposto, considero não demonstrado o tratamento

ofensivo do gerente, ou que a autora tenha sofrido outros

constrangimentos na contratualidade, razão por que julgo

improcedente o pedido."

Insurge-se a parte demandante.

Alega que o depoimento da testemunha indicada pela autora

(Douglas) comprova o tratamento vexatório ao qual era submetida,

pois eram utilizados apelidos depreciativos.

Conforme destacado na sentença, a utilização de apelidos

pejorativos não foram apontados na petição inicial, a qual

estabelece os limites da lide, como ensejadores do suposto assédio

moral. Desse modo, trata-se de inovação recursal, a qual impede a

análise do referido argumento nesse momento processual.

Ademais, aduz que as conversas de WhatsApp juntadas aos autos

comprovam o assédio moral.

Entretanto, as conversas apresentadas pela autora não envolvem a

pessoa que, supostamente, praticou as condutas humilhantes.

Essas conversas entre a autora e colegas de trabalho não

comprovam situações vexatórias às quais a autora foi exposta.

Nenhum desses colegas presenciaram ou confirmaram os fatos

descritos pela autora nessas conversas.

Diante do exposto, desprovejo o recurso.

PREQUESTIONAMENTO

Adotada fundamentação explícita sobre as questões suscitadas no

recurso, estas resultam devidamente prequestionadas, tornando-se

desnecessária manifestação expressa sobre todos os dispositivos

invocados (TST, súmula 297) e sobre os argumentos deduzidos no

processo incapazes de, em tese, infirmar a conclusão adotada pelo

julgador (CPC, art. 489, IV).

ACORDAM os membros da 3ª Turma do Tribunal Regional do

Trabalho da 12ª Região, por unanimidade, CONHECER DO

RECURSO. Por igual votação, rejeitar a preliminar de inversão do

ônus da prova. No mérito, sem divergência, NEGAR-LHE

PROVIMENTO.Custas inalteradas (de R$ 50,00, calculadas sobre

o valor provisório da condenação de R$ 2.500,00, pela ré). Intimem-

se.

Participaram do julgamento realizado na sessão do dia 24 de abril

de 2024, sob a Presidência do Desembargador do Trabalho

Wanderley Godoy Junior, os desembargadores do Trabalho José

Ernesto Manzi e Reinaldo Branco de Moraes. Presente o

Procurador do Trabalho Keilor Heverton Mignoni.

REINALDO BRANCO DE MORAES

Relator

FLORIANOPOLIS/SC, 29 de abril de 2024.

CAROLINE BEIRITH VIANNA

Servidor de Secretaria
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Processo Nº ROT-0000299-45.2023.5.12.0055
Relator REINALDO BRANCO DE MORAES

RECORRENTE LUIZ RICARDO INACIO DE SOUZA

ADVOGADO JULIANO FREITAS LOPES(OAB:
46048/SC)

RECORRIDO PIZZARIA MILANO LTDA

ADVOGADO VALDETE CARDOSO CICHELLA
SARTOR(OAB: 39545/SC)

Intimado(s)/Citado(s):

  - LUIZ RICARDO INACIO DE SOUZA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

PODER JUDICIÁRIO

JUSTIÇA DO TRABALHO

PROCESSO nº 0000299-45.2023.5.12.0055

RECORRENTE: LUIZ RICARDO INACIO DE SOUZA

RECORRIDO: PIZZARIA MILANO LTDA

RELATOR: REINALDO BRANCO DE MORAES

VÍNCULO DE EMPREGO. REQUISITOS. AUSÊNCIA. SENTENÇA

MANTIDA. Dentre os requisitos indispensáveis ao reconhecimento

de contrato de trabalho estão a pessoalidade e a subordinação. Os

requisitos legais devem restar concomitantemente caracterizados

impondo-se, caso contrário, a rejeição da pretensão de vínculo

laboral.

VISTO, relatado e discutido este RECURSO ORDINÁRIO

proveniente da 3ª Vara do Trabalho de Criciúma, SC, sendo

recorrente LUIZ RICARDO INÁCIO DE SOUZA e recorrida

PIZZARIA MILANO LTDA.

Inconformado com a sentença (fls. 581/586- ID. 88e900b), recorre o

autor, pelas razões expendidas no ID. f9166a3 (fls. 588/597).

Contrarrazões no ID. f3b8dec (fls. 599/605).

V O T O

JUÍZO DE ADMISSIBILIDADE

Superados os pressupostos legais de admissibilidade, conheço do

recurso e das contrarrazões.

RECURSO ORDINÁRIO DO AUTOR

JUÍZO DE MÉRITO

VÍNCULO DE EMPREGO

O autor renova a pretensão de reconhecimento do vínculo de

emprego com o réu, na função de motoboy, de 05.05.2019 a

31.10.2021 e 07.09.2022 a 19.04.2023.

Afirma que os elementos dos autos, indicados no apelo, evidenciam

o preenchimento dos requisitos legais, em especial a não

eventualidade e pessoalidade, e, assim, há de ser reconhecido o

liame entre as partes.

Alega que realizava a organização e gestão de trabalho de todos os

motoboys que laboravam para a ré, por meio de grupo no aplicativo

WhatsApp.

A sentença foi assim prolatada (id. 88e900b):

"O autor alega que trabalhou para a reclamada nos períodos de

05.05.2019 a 31.10.2021 e de 07.09.2022 a 19.04.2023, na função

de motoboy, recebendo, por dia, o valor de R$ 130,00, mais o

acréscimo de R$ 600,00 pela coordenação de outros motoboys para

a ré, mas que não teve sua CTPS registrada. Pleiteia, assim, a

anotação do contrato de trabalho na CTPS e a condenação da

reclamada ao pagamento de verbas típicas da relação de emprego.

Segundo a reclamada, o autor prestava serviços como autônomo.

(...)

Admitida pela reclamada a prestação dos serviços, a ela incumbia

demonstrar que a relação de trabalho estabelecida entre as partes

era de outra natureza que não a de emprego (art. 818 da CLT e art.

373, II, do CPC), ônus do qual se desincumbiu satisfatoriamente.

Com efeito, a partir da prova testemunhal produzida pela ré, ficou

claro que não havia subordinação nem pessoalidade na relação

havida entre as partes.

De acordo com as testemunhas Itamar e Eduardo, que prestam

serviços para a reclamada como motoboys há bastante tempo e às

quais, por esse motivo, atribuo maior credibilidade, existia (e ainda

existe) um grupo de WhatsApp, com aproximadamente sete

i n t e g r a n t e s ,  e m  q u e  o s  p r ó p r i o s  m o t o b o y s  s e

organizavam/organizam entre si e faziam/fazem uma tabela com

a escala de trabalho entre eles. Os motoboys, então, trabalhavam

em conformidade com essa tabela, comparecendo na reclamada

nos dias em que eles próprios definiam, e iam fazendo as

entregas conforme ordem de chegada de cada motoboy.

Caso algum dos motoboys não pudesse comparecer ao

trabalho no seu dia da escala ou quisesse ficar ausente por um

período, ele podia combinar com alguém do próprio grupo ou

com alguém de fora para o substituir, sem qualquer

intervenção da reclamada .

A propósito, a testemunha Eduardo relatou que o autor
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normalmente costumava não ir trabalhar em dias de jogo de

futebol do Criciúma e em finais de semana e que, nessas

ocasiões, outros motoboys iam prestar serviços para a ré no

lugar dele. Anoto que a própria testemunha ouvida a convite do

autor, senhor Daniel, mencionou ter substituído o reclamante

em suas ausências, tendo o próprio autor a chamado para

laborar em seu lugar nesses dias.

Se o reclamante, por algum motivo, quis coordenar/organizar

os trabalhos dos motoboys integrantes do grupo de WhatsApp,

o fez por livre e espontânea vontade. De toda forma, ainda

assim, não caracterizaria nenhum tipo de subordinação para

com a reclamada, já que ficou muito claro que, nesse grupo,

eram os próprios motoboys que se organizavam e tinham

autonomia para fazerem as escalas de trabalho, de acordo com

a conveniência de cada um.

Segundo as testemunhas da reclamada, a empresa não se

importava com quem iria laborar, mas apenas com a quantidade de

motoboys disponíveis em cada dia.

De mais a mais, ficou demonstrado que a motocicleta utilizada

na prestação dos serviços era de propriedade dos próprios

motoboys e que eles próprios suportavam todas as despesas

com a manutenção, o que também corrobora a prestação de

serviço autônomo, na qual os riscos e encargos correm por

conta do próprio prestador.

Por fim, registro que, em se tratando de motoboy, o art. 6º da Lei nº

12.009/2009 prevê a possibilidade de contratação autônoma,

inclusive de forma contínua, o que demonstra ser o caso dos

presentes autos, especialmente porque demonstrado que não

existia entre as partes todos os requisitos do art. 3º da CLT.

Portanto, não reconhecido o vínculo de emprego, julgo

improcedente o pedido de anotação do contrato de trabalho na

CTPS do autor e, consequentemente, improcedentes os demais

pedidos formulados na inicial."

Analiso.

No caso, presume-se a inexistência de vínculo de emprego na

atividade de motoboy, tendo em vista a possibilidade de contratação

autônoma desses serviços, inclusive de forma contínua, na forma

prevista no art. 6º da Lei 12.009/2009, que assim dispõe:

"A pessoa natural ou jurídica que empregar ou firmar contrato de

prestação continuada de serviço com condutor de moto-frete é

responsável solidária por danos cíveis advindos do descumprimento

das normas relativas ao exercício da atividade, previstas no art. 139

-A da Lei nº 9.503, de 23 de setembro de 1997, e ao exercício da

profissão, previstas no art. 2º desta Lei". (grifei)

Essa posição foi recentemente ratificada nesta Corte, em

julgamento do qual tive a oportunidade de participar compondo a 5ª

Câmara, nos autos do RO 0000143-96.2023.5.12.0042, assim

ementado:

"VÍNCULO DE EMPREGO. MOTOBOY. PRESUNÇÃO DE

INEXISTÊNCIA. Presume-se a inexistência de vínculo de emprego

na atividade de motoboy, tendo em vista a possibilidade de

contratação autônoma desses serviços, inclusive de forma contínua,

prevista no art. 6º da Lei 12.009/2009." (TRT12 - ROT - 0000143-

96.2023.5.12.0042,Rel. MARI ELEDA MIGLIORINI, 5ª Câmara,

Data de Assinatura: 11/09/2023)

Logo, impõe-se ao autor o encargo probatório na espécie, cabendo

destacar que a ausência de apenas um dos requisitos legais afasta

a possibilidade de configuração do liame celetista.

Ocorre que, os elementos dos autos não favorecem a tese obreira,

cabendo notar que a não-eventualidade é requisito mitigado pela

legislação antes referida, a qual admite a relação autônoma

inclusive em caráter contínuo.

No particular, entendo que inexiste o requisito da pessoalidade,

porquanto ficou evidente nos autos que o autor poderia se fazer

substituir a qualquer momento, sem que isso lhe acarretasse

qualquer reprimenda ou consequência.

Esse fato é confirmado pela 2ª testemunha indicada pelo autor

(Daniel), pois afirmou que foi chamado pelo autor para substituí-lo

nos dias em que não prestaria serviços.

Ademais, o gerenciamento de um grupo de WhatsApp cujos

integrantes eram todos os motoboys que prestavam serviços à ré,

por si só, não caracteriza o requisito da pessoalidade.

Ao contrário, conforme as conversas deste grupo juntadas aos

autos (fls. 111/129, ID. e0d0b99), verifico que os próprios motoboys

organizavam a sua escala de serviço, definindo quais integrantes do

grupo trabalhariam em determinado dia ou semana. Essa tarefa não

era exclusiva do autor, conforme alegado nestas razões recursais.

Sendo assim, reputo, tal qual o juízo de origem, que não se

encontra presente a íntegra dos requisitos legais para a

configuração do vínculo, merecendo ser mantida a decisão.

Apelo desprovido.
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ACORDAM os membros da 3ª Turma do Tribunal Regional do

Trabalho da 12ª Região, por unanimidade, CONHECER DO

RECURSO .  No méri to, por igual votação, NEGAR-LHE

PROVIMENTO. Custas inalteradas (de R$ 4.364,21, calculadas

sobre o valor da causa de R$ 218.210,30, pelo autor, isentas, na

origem, pela concessão dos benefícios da gratuidade de justiça).

Intimem-se.

Participaram do julgamento realizado na sessão do dia 24 de abril

de 2024, sob a Presidência do Desembargador do Trabalho

Wanderley Godoy Junior, os desembargadores do Trabalho José

Ernesto Manzi e Reinaldo Branco de Moraes. Presente o

Procurador do Trabalho Keilor Heverton Mignoni. Sustentou

oralmente o advogado Juliano Freitas Lopes, procurador da parte

autora, telepresencialmente.

REINALDO BRANCO DE MORAES

Relator

FLORIANOPOLIS/SC, 29 de abril de 2024.

CAROLINE BEIRITH VIANNA

Servidor de Secretaria

Processo Nº ROT-0000299-45.2023.5.12.0055
Relator REINALDO BRANCO DE MORAES

RECORRENTE LUIZ RICARDO INACIO DE SOUZA

ADVOGADO JULIANO FREITAS LOPES(OAB:
46048/SC)

RECORRIDO PIZZARIA MILANO LTDA

ADVOGADO VALDETE CARDOSO CICHELLA
SARTOR(OAB: 39545/SC)

Intimado(s)/Citado(s):

  - PIZZARIA MILANO LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

PODER JUDICIÁRIO

JUSTIÇA DO TRABALHO

PROCESSO nº 0000299-45.2023.5.12.0055

RECORRENTE: LUIZ RICARDO INACIO DE SOUZA

RECORRIDO: PIZZARIA MILANO LTDA

RELATOR: REINALDO BRANCO DE MORAES

VÍNCULO DE EMPREGO. REQUISITOS. AUSÊNCIA. SENTENÇA

MANTIDA. Dentre os requisitos indispensáveis ao reconhecimento

de contrato de trabalho estão a pessoalidade e a subordinação. Os

requisitos legais devem restar concomitantemente caracterizados

impondo-se, caso contrário, a rejeição da pretensão de vínculo

laboral.

VISTO, relatado e discutido este RECURSO ORDINÁRIO

proveniente da 3ª Vara do Trabalho de Criciúma, SC, sendo

recorrente LUIZ RICARDO INÁCIO DE SOUZA e recorrida

PIZZARIA MILANO LTDA.

Inconformado com a sentença (fls. 581/586- ID. 88e900b), recorre o

autor, pelas razões expendidas no ID. f9166a3 (fls. 588/597).

Contrarrazões no ID. f3b8dec (fls. 599/605).

V O T O

JUÍZO DE ADMISSIBILIDADE

Superados os pressupostos legais de admissibilidade, conheço do

recurso e das contrarrazões.

RECURSO ORDINÁRIO DO AUTOR

JUÍZO DE MÉRITO

VÍNCULO DE EMPREGO

O autor renova a pretensão de reconhecimento do vínculo de

emprego com o réu, na função de motoboy, de 05.05.2019 a
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31.10.2021 e 07.09.2022 a 19.04.2023.

Afirma que os elementos dos autos, indicados no apelo, evidenciam

o preenchimento dos requisitos legais, em especial a não

eventualidade e pessoalidade, e, assim, há de ser reconhecido o

liame entre as partes.

Alega que realizava a organização e gestão de trabalho de todos os

motoboys que laboravam para a ré, por meio de grupo no aplicativo

WhatsApp.

A sentença foi assim prolatada (id. 88e900b):

"O autor alega que trabalhou para a reclamada nos períodos de

05.05.2019 a 31.10.2021 e de 07.09.2022 a 19.04.2023, na função

de motoboy, recebendo, por dia, o valor de R$ 130,00, mais o

acréscimo de R$ 600,00 pela coordenação de outros motoboys para

a ré, mas que não teve sua CTPS registrada. Pleiteia, assim, a

anotação do contrato de trabalho na CTPS e a condenação da

reclamada ao pagamento de verbas típicas da relação de emprego.

Segundo a reclamada, o autor prestava serviços como autônomo.

(...)

Admitida pela reclamada a prestação dos serviços, a ela incumbia

demonstrar que a relação de trabalho estabelecida entre as partes

era de outra natureza que não a de emprego (art. 818 da CLT e art.

373, II, do CPC), ônus do qual se desincumbiu satisfatoriamente.

Com efeito, a partir da prova testemunhal produzida pela ré, ficou

claro que não havia subordinação nem pessoalidade na relação

havida entre as partes.

De acordo com as testemunhas Itamar e Eduardo, que prestam

serviços para a reclamada como motoboys há bastante tempo e às

quais, por esse motivo, atribuo maior credibilidade, existia (e ainda

existe) um grupo de WhatsApp, com aproximadamente sete

i n t e g r a n t e s ,  e m  q u e  o s  p r ó p r i o s  m o t o b o y s  s e

organizavam/organizam entre si e faziam/fazem uma tabela com

a escala de trabalho entre eles. Os motoboys, então, trabalhavam

em conformidade com essa tabela, comparecendo na reclamada

nos dias em que eles próprios definiam, e iam fazendo as

entregas conforme ordem de chegada de cada motoboy.

Caso algum dos motoboys não pudesse comparecer ao

trabalho no seu dia da escala ou quisesse ficar ausente por um

período, ele podia combinar com alguém do próprio grupo ou

com alguém de fora para o substituir, sem qualquer

intervenção da reclamada .

A propósito, a testemunha Eduardo relatou que o autor

normalmente costumava não ir trabalhar em dias de jogo de

futebol do Criciúma e em finais de semana e que, nessas

ocasiões, outros motoboys iam prestar serviços para a ré no

lugar dele. Anoto que a própria testemunha ouvida a convite do

autor, senhor Daniel, mencionou ter substituído o reclamante

em suas ausências, tendo o próprio autor a chamado para

laborar em seu lugar nesses dias.

Se o reclamante, por algum motivo, quis coordenar/organizar

os trabalhos dos motoboys integrantes do grupo de WhatsApp,

o fez por livre e espontânea vontade. De toda forma, ainda

assim, não caracterizaria nenhum tipo de subordinação para

com a reclamada, já que ficou muito claro que, nesse grupo,

eram os próprios motoboys que se organizavam e tinham

autonomia para fazerem as escalas de trabalho, de acordo com

a conveniência de cada um.

Segundo as testemunhas da reclamada, a empresa não se

importava com quem iria laborar, mas apenas com a quantidade de

motoboys disponíveis em cada dia.

De mais a mais, ficou demonstrado que a motocicleta utilizada

na prestação dos serviços era de propriedade dos próprios

motoboys e que eles próprios suportavam todas as despesas

com a manutenção, o que também corrobora a prestação de

serviço autônomo, na qual os riscos e encargos correm por

conta do próprio prestador.

Por fim, registro que, em se tratando de motoboy, o art. 6º da Lei nº

12.009/2009 prevê a possibilidade de contratação autônoma,

inclusive de forma contínua, o que demonstra ser o caso dos

presentes autos, especialmente porque demonstrado que não

existia entre as partes todos os requisitos do art. 3º da CLT.

Portanto, não reconhecido o vínculo de emprego, julgo

improcedente o pedido de anotação do contrato de trabalho na

CTPS do autor e, consequentemente, improcedentes os demais

pedidos formulados na inicial."

Analiso.

No caso, presume-se a inexistência de vínculo de emprego na

atividade de motoboy, tendo em vista a possibilidade de contratação

autônoma desses serviços, inclusive de forma contínua, na forma

prevista no art. 6º da Lei 12.009/2009, que assim dispõe:

"A pessoa natural ou jurídica que empregar ou firmar contrato de

prestação continuada de serviço com condutor de moto-frete é

responsável solidária por danos cíveis advindos do descumprimento

das normas relativas ao exercício da atividade, previstas no art. 139

-A da Lei nº 9.503, de 23 de setembro de 1997, e ao exercício da

profissão, previstas no art. 2º desta Lei". (grifei)

Essa posição foi recentemente ratificada nesta Corte, em

julgamento do qual tive a oportunidade de participar compondo a 5ª

Câmara, nos autos do RO 0000143-96.2023.5.12.0042, assim

ementado:

"VÍNCULO DE EMPREGO. MOTOBOY. PRESUNÇÃO DE

INEXISTÊNCIA. Presume-se a inexistência de vínculo de emprego

na atividade de motoboy, tendo em vista a possibilidade de
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contratação autônoma desses serviços, inclusive de forma contínua,

prevista no art. 6º da Lei 12.009/2009." (TRT12 - ROT - 0000143-

96.2023.5.12.0042,Rel. MARI ELEDA MIGLIORINI, 5ª Câmara,

Data de Assinatura: 11/09/2023)

Logo, impõe-se ao autor o encargo probatório na espécie, cabendo

destacar que a ausência de apenas um dos requisitos legais afasta

a possibilidade de configuração do liame celetista.

Ocorre que, os elementos dos autos não favorecem a tese obreira,

cabendo notar que a não-eventualidade é requisito mitigado pela

legislação antes referida, a qual admite a relação autônoma

inclusive em caráter contínuo.

No particular, entendo que inexiste o requisito da pessoalidade,

porquanto ficou evidente nos autos que o autor poderia se fazer

substituir a qualquer momento, sem que isso lhe acarretasse

qualquer reprimenda ou consequência.

Esse fato é confirmado pela 2ª testemunha indicada pelo autor

(Daniel), pois afirmou que foi chamado pelo autor para substituí-lo

nos dias em que não prestaria serviços.

Ademais, o gerenciamento de um grupo de WhatsApp cujos

integrantes eram todos os motoboys que prestavam serviços à ré,

por si só, não caracteriza o requisito da pessoalidade.

Ao contrário, conforme as conversas deste grupo juntadas aos

autos (fls. 111/129, ID. e0d0b99), verifico que os próprios motoboys

organizavam a sua escala de serviço, definindo quais integrantes do

grupo trabalhariam em determinado dia ou semana. Essa tarefa não

era exclusiva do autor, conforme alegado nestas razões recursais.

Sendo assim, reputo, tal qual o juízo de origem, que não se

encontra presente a íntegra dos requisitos legais para a

configuração do vínculo, merecendo ser mantida a decisão.

Apelo desprovido.

ACORDAM os membros da 3ª Turma do Tribunal Regional do

Trabalho da 12ª Região, por unanimidade, CONHECER DO

RECURSO .  No méri to, por igual votação, NEGAR-LHE

PROVIMENTO. Custas inalteradas (de R$ 4.364,21, calculadas

sobre o valor da causa de R$ 218.210,30, pelo autor, isentas, na

origem, pela concessão dos benefícios da gratuidade de justiça).

Intimem-se.

Participaram do julgamento realizado na sessão do dia 24 de abril

de 2024, sob a Presidência do Desembargador do Trabalho

Wanderley Godoy Junior, os desembargadores do Trabalho José

Ernesto Manzi e Reinaldo Branco de Moraes. Presente o

Procurador do Trabalho Keilor Heverton Mignoni. Sustentou

oralmente o advogado Juliano Freitas Lopes, procurador da parte

autora, telepresencialmente.

REINALDO BRANCO DE MORAES

Relator

FLORIANOPOLIS/SC, 29 de abril de 2024.

CAROLINE BEIRITH VIANNA

Servidor de Secretaria

Processo Nº ROT-0000261-83.2023.5.12.0006
Relator REINALDO BRANCO DE MORAES

RECORRENTE EDUARDO DE OLIVEIRA FERMIANO

ADVOGADO RAFAEL DE CAMPOS
PEREIRA(OAB: 70304/SC)

ADVOGADO WALTER BEIRITH FREITAS(OAB:
21687/SC)

ADVOGADO FABIANO PAZZET DE
AZEVEDO(OAB: 23513/SC)

ADVOGADO SAMANTHA MAFESSONI
PEREIRA(OAB: 66482/SC)

RECORRIDO SEREDE - SERVICOS DE REDE S.A.

ADVOGADO ANA CAROLINA VAZ(OAB: 56250/PR)

ADVOGADO HENRIQUE CUSINATO
HERMANN(OAB: 46523/RS)
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RECORRIDO OI S.A. - EM RECUPERACAO
JUDICIAL

ADVOGADO FLAVIO DA SILVA CANDEMIL(OAB:
16873/SC)

ADVOGADO SANDRA HELENA QUEIROZ
SILVA(OAB: 53188/SC)

ADVOGADO RAFAEL GEORGE PALUDO
BLEYER(OAB: 38493/SC)

ADVOGADO DIEGO RODRIGUES DA SILVA(OAB:
37244/SC)

ADVOGADO TELMA ELIZE MIOTO
ANDRIOLI(OAB: 17769/PR)

ADVOGADO ROBERTA REZENDE SPENNER
CORREA(OAB: 48765/PR)

Intimado(s)/Citado(s):

  - EDUARDO DE OLIVEIRA FERMIANO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

PODER JUDICIÁRIO

JUSTIÇA DO TRABALHO

PROCESSO nº 0000261-83.2023.5.12.0006

RECORRENTE: EDUARDO DE OLIVEIRA FERMIANO

RECORRIDOS: OI S.A. - EM RECUPERACAO JUDICIAL, SEREDE

- SERVICOS DE REDE S.A.

RELATOR: REINALDO BRANCO DE MORAES

HORAS EXTRAS. CARTÕES-PONTO COM REGISTROS

VARIÁVEIS. VALIDADE. ÔNUS DA PROVA. Os cartões de ponto

com registros variáveis são presumidamente considerados

verdadeiros, cabendo ao trabalhador o ônus da prova referente à

prestação de horas extras não anotadas. Não demonstrado pelo

trabalhador, mediante outros elementos probatórios, o incorreto

registro da frequência, não há falar em prevalência da jornada

declinada na exordial.

VISTO, relatado e discutido este RECURSO ORDINÁRIO

proveniente da 1ª Vara do Trabalho de Tubarão, SC, sendo

recorrente EDUARDO DE OLIVEIRA FERMIANO e recorrido OI

S.A. - EM RECUPERACAO JUDICIAL E OUTROS (2).

Inconformado com a sentença (ID 81823af), recorre o autor, pelas

razões expendidas no ID ed4f13e.

Contrarrazões nos IDs 1333e88 e 3865c52.

V O T O

JUÍZO DE ADMISSIBILIDADE

Superados os pressupostos legais de admissibilidade, conheço do

recurso e das contrarrazões.

RECURSO ORDINÁRIO DO AUTOR

JUÍZO DE MÉRITO

1 - Adicional de periculosidade (base de cálculo)

O Juízo da origem assim decidiu o pedido acerca de diferenças na

base de cálculo do adicional de periculosidade (fl. 1398, ID

81823af):

"O autor recebia adicional de periculosidade, o que indica que

trabalhava exposto a risco equivalente ao do trabalho com sistema

elétrico de potência, na forma da OJ-SDI1-347.

Todavia, o autor foi admitido já sob a égide da Lei nº 12.740/12, que

revogou expressamente a Lei nº 7.369/85, devendo o adicional de

periculosidade ser calculado conforme a Súmula 191 do TST, ou

seja, sobre o salário básico, sendo que as normas coletivas não

fixam base de cálculo diversa no caso do autor.

Quanto às cláusulas dos acordos coletivos que determinam o

pagamento do adicional de periculosidade conforme a Lei nº

7.369/85, entendo que o dispositivo apenas não foi atualizado, e

que não há fixação de base de cálculo distinta, apenas

determinação para que o adicional seja pago, consoante a

legislação vigente. A norma coletiva, genericamente, determina o

pagamento nos termos da lei, do que se presume que a lei indicada

deva estar vigente para a sua observância".

Pretende o autor a modificação da sentença.

Expõe que "deve ser observada a previsão normativa existente nos

Acordos Coletivos pactuados pela Segunda Recorrida (Serede) com

o sindicato da categoria que acordaram o pagamento do referido

adicional com base na Lei 7.369/85 até a presente data, que prevê

o pagamento com base de cálculos em todas as verbas de natureza

salarial" (fl. 1408, ID ed4f13e).

Aduz que, mesmo após a revogação da lei, a recorrida manteve a

previsão normativa do cálculo do adicional com base na Lei

7.369/1985, que deve ser observada por se tratar de condição mais

favorável (CF. art. 7º, XXVI).

Acrescenta que a OJ 347 da SDI-1 do TST equiparou os

trabalhadores de empresas de telefonia aos eletricitários.

Analiso.

A respeito da matéria, orienta a súmula 191 do TST:

"ADICIONAL DE PERICULOSIDADE. INCIDÊNCIA. BASE DE

CÁLCULO.

I - O adicional de periculosidade incide apenas sobre o salário
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básico e não sobre este acrescido de outros adicionais.

II - O adicional de periculosidade do empregado eletricitário,

contratado sob a égide da Lei nº 7.369/1985, deve ser calculado

sobre a totalidade das parcelas de natureza salarial. Não é válida

norma coletiva mediante a qual se determina a incidência do

referido adicional sobre o salário básico.

III - A alteração da base de cálculo do adicional de periculosidade

do eletricitário promovida pela Lei nº 12.740/2012 atinge somente

contrato de trabalho firmado a partir de sua vigência, de modo que,

nesse caso, o cálculo será realizado exclusivamente sobre o salário

básico, conforme determina o § 1º do art. 193 da CLT."

No caso, todavia, o pagamento do adicional de periculosidade

decorria de condições análogas às dos eletricitários, como se

verifica, por exemplo, da cláusula décima quarta do ACT 2018-

2019, assim redigida (fl. 30, ID. 2d83fc9):

"A empresa deverá avaliar, se as atividades exercidas pelos

empregados que ainda não recebem o adicional de periculosidade

redundam em obrigação de pagamentos do mesmo, consoante

estabelece a Lei 7.369/85 regulamentada pelo Decreto 93.412/86,

caso devidamente comprovado através de laudo pericial, deverá

adimplir com referida obrigação diretamente, nos termos da

mencionada lei.

Parágrafo Único: Os cargos que atualmente recebem o referido

adicional continuarão a receber."

Tenho acompanhado o entendimento da desembargadora do

trabalho TERESA REGINA COTOSKY acerca dessa temática em

processos envolvendo as mesmas demandadas, como no

precedente abaixo cuja motivação transcrevo:

"O adicional de periculosidade, de modo geral, incide apenas sobre

o salário básico. Exceção à regra, para os eletricitários ele recaía

sobre a totalidade das verbas de natureza salarial, pois o art. 1º da

Lei 7.369/85 assim determinava. A situação, contudo, mudou com a

edição da Lei 12.740/2012, que alterou a redação do art. 193 da

CLT para dele fazer constar as atividades consideradas perigosas

(incisos I e II), dentre elas, a exposição à energia elétrica. A partir

de então, parte da doutrina e da jurisprudência passou a considerar

inserida na regra geral a atividade em questão.

Portanto, até 08 de dezembro de 2012, o empregado que atuou

nessas condições tem direito à incidência do adicional sobre a soma

das parcelas salariais pagas mensalmente. Após esse marco sobre

o salário base, apenas.

Porém, em relação ao caso concreto, existe previsão nos

instrumentos coletivos, 2019/2020, 2020/2021 reconhecendo o

pagamento do adicional com base na Lei 7.369/85, tendo as

cláusulas que tratam da matéria a seguinte redação:

'A empresa deverá avaliar, se as atividades exercidas pelos

empregados que ainda não recebem o adicional de periculosidade

redundam em obrigação de pagamentos do mesmo, consoante

estabelece a Lei 7.369/85 regulamentada pelo Decreto 93.412/86,

caso devidamente comprovado através de laudo pericial, deverá

adimplir com referida obrigação diretamente, nos termos da

mencionada lei.

Parágrafo Único: Os cargos que atualmente recebem o referido

adicional continuarão a receber. (cláusula 12ª do ACT 2019/20, fl.

476, por exemplo).'

Ou seja, os instrumentos coletivos, editados após a revogação da

Lei 7.369/85, a ela fazem referência, o que permite concluir que a

intenção das partes acordantes foi assegurar os direitos nela

estabelecidos, não obstante a mudança legislativa." (TRT12 - ROT -

0000355-06.2022.5.12.0058, Rel. TERESA REGINA COTOSKY, 5ª

Câmara, Data de Assinatura: 15/09/2023)

De resto, diante do decidido pelo STF no tema 1046, prevalece

também na espécie o negociado em detrimento do legislado.

Portanto, dou provimento para condenar a ré ao pagamento de

diferenças do adicional de periculosidade pela inclusão, na base de

cálculo, da totalidade das parcelas de natureza salarial, com

reflexos em férias acrescidas de 1/3, gratificação natalina, horas

extras, aviso-prévio e FGTS com 40%.

2 - Diferenças de produtividade

O autor, na inicial, sustentou fazer jus a diferenças de produtividade.

Afirmou que, enquanto Oficial de Rede, realizava, com o restante da

equipe, uma média de 3 a 5 atividades (rompimentos) por dia. Além

da atividade habitualmente desempenha, "também atendia de 1 a 2

BA's por dia de outras equipes em apoio, as quais não constavam

na sua produção e consequentemente acabava não recebendo,

assim como realizou os lançamentos de cabos para outras equipes

do FTTH e também não recebeu nenhum valor sobre essa

produção". Estima que deixou de receber em média R$ 300/500

reais mensais. Disse, mais, que "não obteve acesso a toda a

documentação que apresentasse sua produtividade e da equipe ou

ainda o cálculo realizado para apuração do valor da renda variável a

ele paga e que permitisse uma avaliação segura dos valores a ele

devidos e pagos, conforme determina o acordo coletivo na cláusula

quinta, parágrafo segundo da ACT 2017/2018" (fl. 12, ID 326a937).

No julgamento da matéria, a sentença assim consignou (fl. 1399, ID

81823af):

"A empresa trouxe aos autos a documentação atinente à

produtividade e os extratos de atividade do autor, os quais indicam

que ele, em regra, recebeu o valor máximo ao título, havendo

alguns descontos apenas nos meses em que houve afastamentos

do trabalhador. Há prova também de pagamentos superiores em

razão de critérios distintos em determinados meses (exemplo: "valor
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total engenharia").

Na réplica, o autor alegou, em síntese, que a ré não observou as

regras aplicáveis e não considerou toda a produção do período.

Impugnou, ademais, os relatórios anexos. Porém, o trabalhador não

especificou em que consistiria o erro da empresa no cálculo dos

valores devidos nem apontou diferenças. Suscitou, ademais,

dúvidas acerca de pagamentos superiores ocorridos em

determinados meses, o que não significa que os pagamentos do

restante do período contratual estejam incorretos.

Outrossim, em seu depoimento, o reclamante declarou que o

suposto equívoco da ré residiu no fato de que ele não recebia o

valor máximo em determinados meses em razão de não ter atingido

as metas da empresa, ou seja, por não ter alcançado os parâmetros

de qualidade (número de rompimentos) e de prazo para a solução

dos problemas. É dizer: o descontentamento do autor não está no

erro de cálculo da sua remuneração variável, mas na própria regra

de pagamento na forma de prêmios por atingimento de metas, o

que não revela a prática nenhum ilícito por parte da empresa.

Segundo o relato do autor, seu desejo era de receber o teto da

remuneração variável ainda que não atingisse as metas, o que não

parece ser o ajustado.

Nesse contexto, constato que a insurgência autoral, na verdade,

diferentemente do que faz crer a inicial, se encontra relacionada

apenas ao regulamento atinente à remuneração variável. Ocorre

que as regras da remuneração variável são impostas pelo

empregador, observados os limites legais, não havendo ilegalidade

na hipótese.

Assim, rejeito o pedido em exame.

Em recurso, o reclamante renova o conjunto argumentativo

apresentado na manifestação à defesa, asseverando que a

documentação encartada não permite a aferição das diferenças

mencionadas, pois os extratos de produtividade não apresentam

analiticamente as atividades desempenhadas diariamente por ele.

Porém, comungo da solução alcançada na origem.

Tal qual realçado na sentença e não impugnado no apelo, em

depoimento (ata da fl. 1389), o autor, questionado sobre se recebia

corretamente a produção realizada, atribuiu exclusivamente a

incorreção no pagamento ao fato de que ele não recebia o valor

máximo em determinados meses em razão de não ter atingido as

metas da empresa, ou seja, por não ter alcançado os parâmetros de

qualidade (número de rompimentos).

Ainda infiro da decisão que, segundo o relato do autor, seu desejo

era de receber o teto da remuneração variável ainda que não

atingisse as metas, o que não parece ser o ajustado" (fl. 1400, ID

81823af).

Endosso, pois, a conclusão sentencial no sentido de que o

descontentamento com o critério de cálculo estabelecido para o

pagamento de benefício ao trabalhador não autoriza a conclusão de

que existam diferenças a serem saldadas, sendo que, como bem

referiu o julgador, não há ilegalidade na conduta.

Portanto, nego provimento ao apelo.

3 - Horas extras

O autor narrou na inicial que, embora contratado para trabalhar de

segunda a quinta-feira das 08h às 18h e nas sextas-feiras das 08h

às 17h, em verdade, se ativava, em média, de segundas às sextas-

feiras das 7h/07h30min às 19h/20h, com cerca de apenas 30

minutos de intervalo para descanso e alimentação, e em média de

um a dois sábados ou domingos por mês, intercalados, conforme as

escalas de sobreavisos.

Disse que somente poderia registrar horas extras com autorização

do supervisor, e que atendia as cidades de Tubarão, Criciúma,

Sombrio e demais cidades da região, despendendo entre 01h/2h de

deslocamento no início e fim da jornada, o que, porém, não era

permitido registrar, mas que constitui tempo à disposição da

empresa.

Impugnou os cartões ponto e requereu, então, a nulidade do regime

de compensação, e a satisfação das horas excedentes da 8ª diária

e 44ª semanal, bem como intervalares.

A sentença, com relação à matéria, assim decidiu (fls. 1400-1402,

ID 81823af):

"A ré acostou aos autos os registros de jornada do autor e a escala

de sobreaviso (id ac99921; p. 432-434).

As fichas financeiras indicam pagamentos aos títulos pretendidos.

Embora a parte-autora tenha impugnado os registros de horário

anexos com a defesa sob os mais variados e repetitivos argumentos

na réplica, tenho que os espelhos de ponto refletem a real carga de

trabalho ativada. Explico.

No que concerne ao exame dos horários registrados, constato que

as folhas de ponto, na sua maioria, não indicam registros de entrada

e saída britânicos. Sinalo, ademais, quanto aos intervalos, que a

marcação uniforme não implica nulidade, dada a possibilidade de

pré-assinalação (art. 74, § 2º, da CLT).

Por outro lado, observo que o trabalho em determinados sábados

não invalida, necessariamente, o regime de compensação, dada a

possibilidade, na CLT, de a compensação ser efetivada com

periodicidade mensal (art. 59, § 6º).

Não verifico, ainda, prestação habitual de horas extras a ponto de

descaracterizar o regime compensatório, embora haja períodos

contratuais com maior volume de trabalho suplementar.

Outrossim, eventual trabalho suplementar além da segunda hora

extra diária não invalida todo o regime de compensação

implementado pela ré.
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Relativamente aos numerosos depoimentos indicados em audiência

pelas partes como prova emprestada, verifico, em síntese, que as

testemunhas ouvidas a convite dos autores descreveram os mais

variados problemas no sistema de registro de jornada, notadamente

sua manipulação e o trabalho não computado para fins de horas

extras.

Por outro lado, as testemunhas ouvidas a convite da ré declararam

que o ponto foi sempre corretamente anotado, e que as horas

extras, embora dependessem de autorização do superior

hierárquico, constavam no ponto invariavelmente.

Nesse contexto, entendo que a divergência na prova emprestada

impede a conclusão pela imprestabilidade dos registros. Ademais, o

próprio autor, neste processo, relata que o ponto era corretamente

registrado, e que efetuava o registro de entrada no trabalho antes

mesmo de sair de casa.

Aliás, no que diz com o deslocamento, entendo que não pode ser

computado na jornada em razão da vedação do art. 58º, § 2º, da

CLT, não se tratando de tempo à disposição.

Trata-se essencialmente de deslocamento até o local da prestação

dos serviços e não de trabalho. Assim, concluo que os registros

anexos pela ré retratam a real carga de trabalho ativada.

Por outro lado, o contrato de trabalho do autor permite a

compensação de trabalho com folga, não se podendo falar em

invalidade ou de não aplicação de ajuste em razão de sua previsão

em norma coletiva inaplicável ao trabalhador. Nesse contexto,

concluo que os pedidos referentes à jornada merecem rejeição.

O autor não logrou êxito em demonstrar diferenças com base nos

documentos anexos ao caderno processual pela ré.

Nos demonstrativos da réplica, o reclamante desconsiderou o

regime de compensação dentro do mês e não computou o valor

superior pago pela empresa em meses diversos dos analisados por

amostragem (dedução das horas extras pagas ao longo de todo o

período imprescrito). O mesmo ocorreu com as horas extras de

sábados e feriados, em relação às quais o autor desconsiderou o

valor de horas extras 75% e 100% em conformidade com o critério

de fechamento da ré (pagamento na folha do mês seguinte), sem

computar os meses em que a ré pagou valores superiores aos

devidos.

Enfim, o obreiro não apontou supressão de intervalos intrajornada

nas folhas de ponto (que seja superior à tolerância estabelecida

pelo art. 58, § 1º, da CLT) nem o trabalho em dias de repouso

impago.

Observo que os intervalos intrajornada, além de pré-assinalados

diariamente, também se encontram pré-assinalados no início da

folha de ponto, tendo o autor confirmado, ainda, que usufruía 1 hora

de intervalo em seu depoimento.

Em relação ao sobreaviso, não vejo incompatibilidade no fato de o

autor trabalhar em período no qual estava escalado para o

sobreaviso.

Pelo contrário, as indicações na réplica demonstram que eventual

trabalho na escala ou fora da escala era computado na jornada para

fins de horas extras.

Com relação ao adicional noturno, embora se trate de pedido

acessório na forma como deduzido na inicial, verifico que a autora

não observou o critério de fechamento de ponto da ré na réplica,

não logrando êxito em demonstrar diferenças.

No que concerne à alimentação, a reclamada trouxe os extratos do

vale do reclamante (id 01fbb2e; p. 1242). O autor não demonstrou

diferenças com base nos extratos acostados aos autos pela ré, em

cotejo com as folhas de ponto anexas. Apenas indicou, na p. 1287

do autos, horários de término da jornada. Não havendo diferenças,

rejeito os pedidos em exame.

Quanto aos intervalos interjornada, rejeito, considerando que não há

Lei que confira supedâneo ao pedido, não havendo como obrigar o

empregador ao pagamento (art. 5º, II, da CF/88 e art. 8º, § 2º, da

CLT). Fica, pois, superado o entendimento da OJ-SDI1-355 do

TST".

O autor, no recurso, reitera a pretensão. Afirma serem inválidos os

controles, porque britânicos. Defende que o deslocamento entre as

cidades não se enquadra na hipótese do art. 58, §2º, da CLT, pois

não se deslocava para sua base, mas sim para outros municípios

para realização da sua atividade. Invoca o depoimento de sua

testemunha Jonatan como prova da impossibilidade de registro das

horas extras, bem como da manipulação do cartão ponto.

Analiso.

De início, ratifico a posição da origem no sentido de que as horas

em deslocamento não são consideradas à disposição do

empregador, na exata dicção do art. 58, § 2º, da CLT, com a

redação dada pela Lei 13.467/2017, plenamente aplicável à relação

entre as partes, que teve início em 14-02-2020.

A lei em comento dispõe que "O tempo despendido pelo

empregado desde a sua residência até a efetiva ocupação do

posto de trabalho e para o seu retorno, caminhando ou por

qualquer meio de transporte, inclusive o fornecido pelo

empregador, não será computado na jornada de trabalho, por

não ser tempo à disposição do empregador", sem a restrição que

lhe busca atribuir o autor. Sendo seu posto de trabalho mutável,

mesmo que em Município distinto da sua base de contratação,

ainda assim não há falar em horas de deslocamento.

Dito isso, vê-se que, a despeito da alegação obreira de que não era

possível registrar a realização de sobrejornada nos controles,

admito a afirmação da sentença, não impugnada no apelo, de que
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"o próprio autor, neste processo, relata que o ponto era

corretamente registrado, e que efetuava o registro de entrada no

trabalho antes mesmo de sair de casa" (fl. 1401, ID 81823af).

Ainda que assim não fosse, realçou o magistrado da origem que a

divergência na prova emprestada sobre os problemas no sistema de

registro de jornada, notadamente a sua manipulação e o trabalho

não computado para fins de horas extras, obsta concluir pela

imprestabilidade de registros.

Os cartões de ponto, no aspecto, registram ordinariamente o horário

de 08h às 18h, com algumas variações (fls. 1243 e seguintes, ID

6bdffda). Deles infiro, porém, que, ao contrário do alegado, há

anotação de realização de sobrejornada, como também há

satisfação de horas extras nos recibos. Enfraquecido, pois, o

argumento de que não fosse possível o seu registro adequado.

Sinalo que ainda que algumas das anotações possam se apresentar

invariáveis quanto ao início e término do labor, isso não se afigura

suficiente, no caso, para imprimir-lhes descrédito, visto que os

elementos orais fizeram emergir ser a jornada contratual a

efetivamente exercida.

Assim, tal qual o Juízo da origem, reputo válidos como meio de

prova os cartões de ponto anexados aos autos, não sendo devidas

horas extras outras além daquelas já registradas.

Nego provimento

4 - Horas extras registradas e não pagas

Sucessivamente ao pedido do item precedente, o reclamante busca

a satisfação de diferenças com amparo nos cartões ponto,

asseverando que, ao contrário do entendimento a quo, houve a

realização de amostragem do direito perseguido, inclusive com a

consideração do regime compensatório.

Analiso.

Como se viu anteriormente, os controles de jornada são válidos

como meio de prova quanto ao horário de início e término da

jornada.

No caso, portanto, competia ao autor o apontamento de diferenças

válidas em seu favor com espeque em tais documentos, o que, na

esteira da avaliação do Juízo a quo, não fora efetuada a contento,

porquanto desprezados aspectos relativos à compensação,

abatimento de valores pagos e data de fechamento dos cartões.

No particular, o apelo se limita a reiterar a argumentação da

manifestação à defesa, sem oferecer elementos de contrariedade

aos fundamentos adotados pela sentença quanto à imprestabilidade

dessa amostragem.

O apontamento do autor considera o mês de pagamento como

sendo o da própria prestação de serviços, sendo certo que a

quitação ocorre no mês subsequente ao laborado. Logo, não

prospera a amostragem também quanto a esse aspecto,

exemplificada no mês de abril/2021 (fl. 1418, ID ed4f13e).

Nego provimento.

5 - Nulidade do regime de compensação semanal

A sentença considerou válido o regime compensatório adotado,

consoante já exposto anteriormente.

Inconformado, o autor alega que havia prestação de horas extras e

designação de labor aos sábados de forma habitual, o que invalida

o ajuste, na forma da súmula 85, IV, do TST.

Pede a reforma para ver a ré condenada a pagar-lhe as horas

extras, assim consideradas as excedentes da 8ª diária e da 44ª

semanal, com adicional e reflexos.

Sem razão.

A partir da vigência da Lei 13.467/2017, não há falar em

desconsideração do acordo de compensação legalmente

estabelecido em decorrência da prestação de sobrejornadas, ainda

que habituais.

Assim, não prospera a pretensão de invalidade fulcrada nessa

hipótese.

A despeito disto, perfilho do entendimento expresso na sentença de

que não se verifica, no caso, a prestação habitual de horas extras

ou em sábados a ponto de descaracterizar o regime compensatório,

embora haja períodos contratuais com maior volume de trabalho

suplementar.

Sentença inalterada.

6 - Vale-alimentação extraordinário

Com a reforma da decisão nos itens precedentes, pugna o autor

pelo pagamento do vale-alimentação extraordinário.

Todavia, não foi admitida a jornada declinada na exordial, não

havendo demonstração da existência de diferenças a saldar.

Nego provimento.

7 - PLR

A peça portal relata que o autor não recebeu corretamente os

valores atinentes à PLR durante o contrato, inclusive aqueles

relativos à proporcionalidade do ano da rescisão contratual.

Com relação à matéria, a decisão assim considerou (fl. 1403, ID

81823af):

"O autor não demonstrou diferenças na réplica.

Quanto à participação referente a 2022, segundo a norma coletiva

correspondente (id 3cf4ed8), o direito ainda não se encontrava

exigível quando do aforamento da demanda. Nessa linha, rejeito o

pedido em exame".

Em recurso, o autor reitera que não foi paga a PLR proporcional de

2022, consoante súmula 451 do TST e o previsto na cláusula

décima quinta do ACT 2020/2021.

Primeiro, note-se que a dispensa do autor ocorreu em 07/2022, de

modo que o ACT 2020/2021 nem sequer alcançaria o período em
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debate.

De outro lado, nos termos do acordo invocado no recurso (fl. 1214,

ID. 3cf4ed8), o pagamento do PLR proporcional de 2022 aos

trabalhadores dispensados sem justa causa durante o ano será

pago pela ré até até o dia 31/05/2023, data posterior ao ajuizamento

da ação (04-04-2023). Logo, conforme enfatizado na sentença, o

direito ainda não era exigível quando da propositura da lide.

Apelo desprovido.

8 - Multa do art. 477, § 8º, da CLT

Requer o autor o pagamento da penalidade em epígrafe, alegando

que o e-mail apresentado na fl. 439 não possui confirmação de

recebimento, não comprovando, portanto, que tenha de fato

recebido os documentos rescisórios.

Nada a deferir.

Como consta na sentença, a ré comprovou o envio ao autor, no

prazo legal, da documentação que comprova a comunicação da

extinção contratual aos órgãos competentes, assim como o

pagamento das titulações rescisórias. Ainda que a entrega tenha se

dado por e-mail, considero o meio válido para fins de cumprimento

do art. 477, § 6º, da CLT.

Nego provimento.

9 - Honorários advocatícios sucumbenciais

Pondera o autor que, diante do julgamento da ADI 5766, o STF

decidiu pela inconstitucionalidade do art. 791-A, § 4º, da CLT quanto

à determinação de pagamento dos honorários periciais e

sucumbenciais aos portadores do benefício da assistência judiciária

gratuita, a qual espera seja a ele alcançada com o recurso.

Assim, entende indevida a condenação imposta na origem, ainda

que sucumbente. Subsidiariamente, requer a suspensão da

exigibilidade da obrigação.

Analiso.

A sentença, com fulcro no art. 791-A, §3º da CLT, fixou honorários

advocatícios de sucumbência em favor dos procuradores das rés,

"no valor de 15% sobre o valor atualizado da causa (791-A, caput,

da CLT), 50% para o advogado de cada ré, obrigação submetida à

condição de que cesse a situação de hipossuficiência da parte

autora e que será extinta após 5 anos da data desta sentença" (fl.

1405, ID 81823af).

Sinalo que, embora concedidos os benefícios da gratuidade de

justiça ao autor, esse fato não o isenta da respectiva condenação.

Ressalto que a decisão do STF na ADI 5766, publicada em 20-10-

2021, declarou inconstitucional, no § 4º do art. 791-A da CLT, a

expressão "desde que não tenha obtido em juízo, ainda que em

outro processo, créditos capazes de suportar a despesa", sem,

todavia, vedar a suspensão da exigibilidade da cobrança dos

honorários advocatícios sucumbenciais atribuídos à parte

beneficiária da justiça gratuita.

Então, são devidos, pela parte autora, os honorários advocatícios

sucumbenciais fixados na origem, porém, com exigibilidade da

cobrança suspensa, pelo prazo de dois anos estabelecido no art.

791-A, § 4º, da CLT (e não de cinco anos fixado na origem), diante

da concessão ao autor das benesses da gratuidade.

Diante do provimento parcial do apelo autoral, o patrono deste tem

direito a honorários de sucumbência de 15% sobre o montante bruto

da condenação (CLT, art. 791-A, "caput" e § 2º).

Assim, provejo parcialmente o pedido para que a suspensão da

exigibilidade dos honorários advocatícios observe o prazo do art.

791-A, § 4º, da CLT e apenas quanto aos pedidos julgados

totalmente improcedentes (TRT12, TJ 5), além de condenar a

segunda ré (SEREDE - SERVICOS DE REDE S.A.) em honorários

advocatícios sucumbenciais de 15% sobre o montante bruto da

condenação (TST, SDI-I, OJ 348 e TRT12, súmula 31).

10 - Responsabilidade da primeira ré (OI S.A.)

Caso reformada a sentença de improcedência dos pedidos, requer

o autor seja reconhecida a responsabilidade solidária das

reclamadas, por integrarem o mesmo grupo econômico.

Diante da improcedência integral dos pedidos, a sentença

considerou prejudicada a análise do pedido em tela. No entanto,

provido parcialmente o recurso, passo à análise.

De plano, inviável responsabilizar solidariamente as rés, pois

inexistente demonstração das imprescindíveis situações

ensejadoras do grupo econômico.

Por outro lado, sendo incontroversa nos autos a existência de

contrato de prestação de serviços entre as rés Serede e Oi, a ré OI

responderá subsidiariamente por todas as verbas pecuniárias

deferidas à parte autora (TST, Súmula 331, VI).

Essa responsabilidade dar-se-á apenas no caso de inidoneidade

financeira da empregadora-ré, pois incumbia-lhe, como beneficiária

do trabalho do demandante, a fiscalização quanto ao correto

pagamento de seus direitos, correndo o risco quanto àquelas verbas

e direitos devidos. Assim tivesse procedido, o autor não obteria

êxito nas pretensões deferidas. Aplicação, no ponto, da Súmula

331, IV e VI, do TST e da culpa "in eligendo" e "in vigilando".

Não se questiona acerca da validade dos contratos firmados entre a

empregadora e a tomadora, sua natureza civil ou comercial e

tampouco se o pessoal da tomadora dava ordens/diretrizes

diretamente aos empregados da prestadora dos serviços. Tais

aspectos, veiculados ou não por tomador(a) de serviços neste

caderno processual, não elidem e tampouco inviabilizam a

responsabilidade subsidiária, notadamente para que haja efetivação

plena dos princípios constitucionais de proteção à dignidade da

classe trabalhadora e da valorização do trabalho humano. A
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tomadora deve sempre contratar com empresa prestadora de

serviços idônea. A subsidiariedade alcança, por evidente, também

as despesas processuais, inclusive a contribuição previdenciária

respectiva e, no aspecto, observado o enquadramento da devedora

principal (empregadora).

Insta consignar que empresa tomadora de serviços de mão-de-obra

deve tomar medidas acautelatórias, sob pena de responsabilização

subsidiária pelas verbas pecuniárias não adimplidas pela prestadora

dos serviços. Se assim não for, de nada adiantará a Constituição

Federal estabelecer que a República Federativa do Brasil têm como

fundamento os valores sociais do trabalho e o respeito à dignidade

do trabalhador (art. 1º, IV), enfim, a valorização do trabalho e a

busca do pleno emprego (art. 170, "caput" e VIII).

Impende notar, ainda, que tanto no julgamento da ADPF 324 como

no RE 958.252 MG (tema 725) - ambos tratando de terceirização e

responsabilidade de tomador de serviço -, foi reconhecida a

possibilidade de terceirização dos serviços (atividades meio e fim) e

mantida a responsabilidade subsidiária de tomador(es) de serviço.

Neste último (e não foi diferente naquela) assentada a seguinte tese

jurídica (tema 725 do STF):

"É lícita a terceirização ou qualquer outra forma de divisão do

trabalho entre pessoas jurídicas distintas, independentemente do

objeto social das empresas envolvidas, mantida a responsabilidade

subsidiária da empresa contratante"

Aliás, de suma importância, até para prevenir entendimentos

equivocados, o contido na ementa do tema 725 do STF sobre a

extensão da responsabilidade de tomador de serviço:

"24. É aplicável às relações jurídicas preexistentes à Lei n.º 13.429,

de 31 de março de 2017, a responsabilidade subsidiária da pessoa

jurídica contratante pelas obrigações trabalhistas não adimplidas

pela empresa prestadora de serviços, bem como a responsabilidade

pelo recolhimento das contribuições previdenciárias devidas por

esta (art. 31 da Lei n.º 8.212/93), mercê da necessidade de evitar o

vácuo normativo resultante da insubsistência da Súmula n.º 331 do

TST."

Portanto, à luz do decidido pelo STF na ADPF 324 e no RE 958.252

MG (tema 725), permanecem hígidos os itens IV e VI da súmula

331 do TST:

"IV- O inadimplemento das obrigações trabalhistas, por parte do

empregador, implica a responsabilidade subsidiária do tomador dos

serviços quanto àquelas obrigações, desde que haja participado da

relação processual e conste também do título executivo judicial.

[...]

VI- A responsabilidade subsidiária do tomador de serviços abrange

todas as verbas decorrentes da condenação referentes ao período

da prestação laboral."

Como a tomadora-ré está em recuperação judicial, se houver

necessidade de direcionar a via execucional em face dela (após os

meios necessários à efetividade em relação à devedora principal -

Serede), observar-se-á o cenário jurídico quanto à cobrança de

empresa em recuperação judicial - até previsão legal de obediência

a precedentes obrigatórios que podem ser editados a qualquer

momento.

Dou provimento parcial  ao recurso para reconhecer a

responsabi l idade subsidiár ia da pr imeira ré (OI S.A.) .

11 - Limitação da condenação

Insurge-se o autor, ainda, contra a determinação, em sentença, de

que a condenação fique limitada aos valores indicados na peça

inicial.

No meu entendimento, efetivamente, a indicação de valor dos

pedidos na inicial, atendendo disposição legal (CLT, art. 840, § 1º),

é meramente estimativa. A meu ver, não há falar em limitação da

condenação ao valor da causa tampouco àqueles atribuídos aos

pedidos individualizados.

Nesse sentido precedente do TST:

[...] RECURSO DE REVISTA DO RECLAMANTE. APELO SOB A

ÉGIDE DA LEI 13.467/2017. PEDIDOS LÍQUIDOS. LIMITAÇÃO DA

CONDENAÇÃO AOS VALORES DE CADA PEDIDO. APLICAÇÃO

DO ART.  840,  §  1º ,  DA CLT,  ALTERADO PELA LEI

13.467/2017.TRANSCENDÊNCIA RECONHECIDA.

A controvérsia gira acerca da aplicação do artigo 840, § 1º, da CLT,

que foi alterado pela Lei 13.467/2017. No caso em tela, o debate

acerca do art. 840, § 1º, da CLT, detém transcendência jurídica, nos

termos do art. 896-A, § 1º, IV, da CLT. A controvérsia acerca da

limitação da condenação, aos valores liquidados apresentado sem

cada pedido da inicial, tem sido analisado, pela jurisprudência

dominante, apenas sob a égide dos artigos 141 e 492 do Código de

Processo Civil. Por certo que aludidos dispositivos do CPC são

aplicados subsidiariamente no processo trabalhista. Entretanto, no

que se refere à discussão acerca dos efeitos dos pedidos

liquidados, apresentados na inicial trabalhista, os dispositivos

mencionados do CPC devem ceder espaço à aplicação dos

parágrafos 1º e 2º do artigo 840 da CLT, que foram alterados pela

Lei 13.467/2017. Cumpre esclarecer que o TST, por meio da

Resolução nº 221, de 21/06/2018, considerando a vigência da Lei

13.467/2017 e a imperativa necessidade de o TST posicionar-se,

ainda que de forma não exaustiva, sobre a aplicação das normas

processuais contidas na CLT alteradas ou acrescentadas pela Lei

13.467/2017, e considerando a necessidade de dar ao

jurisdicionado a segurança jurídica indispensável a possibilitar

estabilidade das relações processuais, aprovou a Instrução

Normativa nº 41/2018, que no seu art. 12, § 2º, normatizou que
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"para fim do que dispõe o art. 840, §§ 1º e2º, da CLT, o valor da

causa será estimado (...)".A Instrução Normativa nº 41/2018 do

TST, aprovada mediante Resolução nº 221, em 02/06/2018, registra

que a aplicação das normas processuais previstas na CLT,

alteradas pela Lei 13.467/2017, com eficácia a partir de 11/11/2017,

é imediata, sem atingir, no entanto, situações pretéritas iniciadas ou

consolidas sob a égide da lei revogada. Portanto, no caso em tela,

em que a inicial foi ajuizada no ano 2018, hão de incidir as normas

processuais previstas na CLT alteradas pela Lei 13.467/2017.

Assim, a discussão quanto à limitação da condenação aos valores

constantes nos pedidos apresentados de forma líquida na exordial

deve ser considerada apenas como fim estimado, conforme

normatiza o parágrafo 2º do artigo 12 da IN 41/2018 desta Corte. A

decisão regional que limitou a condenação aos valores atribuídos

aos pedidos na inicial configura ofensa ao art. 840, § 1º, da CLT.

Reconhecida a transcendência jurídica do recurso de revista.

Recurso de revista conhecido e provido."(ARR-1000987-

73.2018.5.02.0271, 6ª Turma, Relator Ministro Augusto Cesar Leite

de Carvalho, DEJT 16/10/2020)."

No entanto, diante da tese jurídica nº 06 do TRT12 (precedente

obrigatório), com ressalva de entendimento, manifesto-me pela

manutenção da sentença no sentido de os valores da condenação

ficarem limitados aos indicados na inicial.

Nego provimento.

DIRETRIZES FINAIS

Na origem houve indeferimento de todos os pedidos. Diante do

provimento parcial do apelo autoral necessário definir critérios à

liquidação da sentença.

Imposto de renda e contribuição previdenciária: aplique-se o

entendimento unificado (STF, súmula vinculante 53, TST, súmula

368 e SDI-I, OJ 400 e TRTSC, súmulas 06, 18, 56, 64 e 80 e 85).

Embora a parte trabalhadora responda pelo imposto de renda e

contribuição previdenciária, pelos encargos da mora responderá a

empregadora por ter dado causa ao inadimplemento (CC/2002, arts.

389 e 395). Eventual enquadramento da parte empregadora no

"simples", em desoneração fiscal ou qualquer outra circunstância

específica, será observado por ocasião dos atos subsequentes à

fase de conhecimento.

Correção monetária e juros: exceto no caso de outra diretriz

apontada, adote-se o definido no julgamento das ADCs 58 e 59 e

ADIs 5.867 e 6.021 (fase pré-judicial com IPCA-E e juros simples

TRD - lei 8.177/1991, art. 39, "caput" - e fase judicial apenas com a

SELIC a contar do ajuizamento da ação). Direcionamentos nesse

sentido pelo STF em reclamações constitucionais: Rcl 49.310/RS

(ministro GILMAR MENDES), Rcl 50.107/RS (ministra CÁRMEN

LUCIA), Rcl 50.189/MG (ministro ALEXANDRE DE MORAES), Rcl

49.508/PR (ministro LUÍS ROBERTO BARROSO), Rcl 49.740/SP

(ministra ROSA WEBER), Rcl 50.117/RS (ministro NUNES

MARQUES), Rcl 53.659/MG (ministro RICARDO LEWANDOWSKI),

Rcl 54.784 (ministro DIAS TOFFOLI) e Rcl 55.525 (ministro EDSON

FACHIN). A SDI-I do TST segue na mesma toada (PROCESSO Nº

TST-Ag-E-Ag-AIRR-24283-94.2017.5.24.0003, relator Ministro

ALOYSIO CORRÊA DA VEIGA, julgado em 30.06.2022 e aresto

publicado no DEJT de 19.08.2022).

ACORDAM os membros da 3ª Turma do Tribunal Regional do

Trabalho da 12ª Região, por unanimidade,CONHECER DO

RECURSO .  No  mér i to ,  por  igua l  vo tação,  DAR-LHE

PROVIMENTOPARCIALpara: a) condenar a segunda ré

(SEREDE - SERVICOS DE REDE S.A.) em diferenças do adicional

de periculosidade pela inclusão, na base de cálculo, da totalidade

das parcelas de natureza salarial, com reflexos em férias acrescidas

de 1/3, gratificação natalina, horas extras, aviso-prévio e FGTS com

40%; b) determinar que a suspensão da exigibilidade dos

honorários advocatícios devidos pelo autor observe o prazo do art.

791-A, § 4º, da CLT e apenas quanto aos pedidos julgados

totalmente improcedentes (TRT12, TJ 5); c) condenar a segunda ré

(SEREDE - SERVICOS DE REDE S.A.) em honorários advocatícios

sucumbenciais de 15% sobre o montante bruto da condenação
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(TST, SDI-I, OJ 348 e TRT12, súmula 31); d) reconhecer a

responsabilidade subsidiária da primeira ré (OI S.A.) pelos valores

apurados no feito. Estabelecer diretrizes finais (imposto de renda,

contribuição previdenciária, correção monetária e juros), nos termos

do voto do Relator. Custas de R$ 60,00, calculadas sobre o valor

provisório da condenação, ora fixado em R$ 3.000,00, pela parte

demandada. Intimem-se.

Participaram do julgamento realizado na sessão do dia 24 de abril

de 2024, sob a Presidência do Desembargador do Trabalho

Wanderley Godoy Junior, os desembargadores do Trabalho José

Ernesto Manzi e Reinaldo Branco de Moraes. Presente o

Procurador do Trabalho Keilor Heverton Mignoni.

REINALDO BRANCO DE MORAES

Relator

FLORIANOPOLIS/SC, 29 de abril de 2024.

CAROLINE BEIRITH VIANNA

Servidor de Secretaria

Processo Nº ROT-0000261-83.2023.5.12.0006
Relator REINALDO BRANCO DE MORAES

RECORRENTE EDUARDO DE OLIVEIRA FERMIANO

ADVOGADO RAFAEL DE CAMPOS
PEREIRA(OAB: 70304/SC)

ADVOGADO WALTER BEIRITH FREITAS(OAB:
21687/SC)

ADVOGADO FABIANO PAZZET DE
AZEVEDO(OAB: 23513/SC)

ADVOGADO SAMANTHA MAFESSONI
PEREIRA(OAB: 66482/SC)

RECORRIDO SEREDE - SERVICOS DE REDE S.A.

ADVOGADO ANA CAROLINA VAZ(OAB: 56250/PR)

ADVOGADO HENRIQUE CUSINATO
HERMANN(OAB: 46523/RS)

RECORRIDO OI S.A. - EM RECUPERACAO
JUDICIAL

ADVOGADO FLAVIO DA SILVA CANDEMIL(OAB:
16873/SC)

ADVOGADO SANDRA HELENA QUEIROZ
SILVA(OAB: 53188/SC)

ADVOGADO RAFAEL GEORGE PALUDO
BLEYER(OAB: 38493/SC)

ADVOGADO DIEGO RODRIGUES DA SILVA(OAB:
37244/SC)

ADVOGADO TELMA ELIZE MIOTO
ANDRIOLI(OAB: 17769/PR)

ADVOGADO ROBERTA REZENDE SPENNER
CORREA(OAB: 48765/PR)

Intimado(s)/Citado(s):

  - OI S.A. - EM RECUPERACAO JUDICIAL

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

PODER JUDICIÁRIO

JUSTIÇA DO TRABALHO

PROCESSO nº 0000261-83.2023.5.12.0006

RECORRENTE: EDUARDO DE OLIVEIRA FERMIANO

RECORRIDOS: OI S.A. - EM RECUPERACAO JUDICIAL, SEREDE

- SERVICOS DE REDE S.A.

RELATOR: REINALDO BRANCO DE MORAES

HORAS EXTRAS. CARTÕES-PONTO COM REGISTROS

VARIÁVEIS. VALIDADE. ÔNUS DA PROVA. Os cartões de ponto

com registros variáveis são presumidamente considerados

verdadeiros, cabendo ao trabalhador o ônus da prova referente à

prestação de horas extras não anotadas. Não demonstrado pelo

trabalhador, mediante outros elementos probatórios, o incorreto

registro da frequência, não há falar em prevalência da jornada

declinada na exordial.

VISTO, relatado e discutido este RECURSO ORDINÁRIO

proveniente da 1ª Vara do Trabalho de Tubarão, SC, sendo

recorrente EDUARDO DE OLIVEIRA FERMIANO e recorrido OI

S.A. - EM RECUPERACAO JUDICIAL E OUTROS (2).

Inconformado com a sentença (ID 81823af), recorre o autor, pelas

razões expendidas no ID ed4f13e.

Contrarrazões nos IDs 1333e88 e 3865c52.

V O T O

JUÍZO DE ADMISSIBILIDADE

Superados os pressupostos legais de admissibilidade, conheço do

recurso e das contrarrazões.

RECURSO ORDINÁRIO DO AUTOR

JUÍZO DE MÉRITO

1 - Adicional de periculosidade (base de cálculo)

O Juízo da origem assim decidiu o pedido acerca de diferenças na
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base de cálculo do adicional de periculosidade (fl. 1398, ID

81823af):

"O autor recebia adicional de periculosidade, o que indica que

trabalhava exposto a risco equivalente ao do trabalho com sistema

elétrico de potência, na forma da OJ-SDI1-347.

Todavia, o autor foi admitido já sob a égide da Lei nº 12.740/12, que

revogou expressamente a Lei nº 7.369/85, devendo o adicional de

periculosidade ser calculado conforme a Súmula 191 do TST, ou

seja, sobre o salário básico, sendo que as normas coletivas não

fixam base de cálculo diversa no caso do autor.

Quanto às cláusulas dos acordos coletivos que determinam o

pagamento do adicional de periculosidade conforme a Lei nº

7.369/85, entendo que o dispositivo apenas não foi atualizado, e

que não há fixação de base de cálculo distinta, apenas

determinação para que o adicional seja pago, consoante a

legislação vigente. A norma coletiva, genericamente, determina o

pagamento nos termos da lei, do que se presume que a lei indicada

deva estar vigente para a sua observância".

Pretende o autor a modificação da sentença.

Expõe que "deve ser observada a previsão normativa existente nos

Acordos Coletivos pactuados pela Segunda Recorrida (Serede) com

o sindicato da categoria que acordaram o pagamento do referido

adicional com base na Lei 7.369/85 até a presente data, que prevê

o pagamento com base de cálculos em todas as verbas de natureza

salarial" (fl. 1408, ID ed4f13e).

Aduz que, mesmo após a revogação da lei, a recorrida manteve a

previsão normativa do cálculo do adicional com base na Lei

7.369/1985, que deve ser observada por se tratar de condição mais

favorável (CF. art. 7º, XXVI).

Acrescenta que a OJ 347 da SDI-1 do TST equiparou os

trabalhadores de empresas de telefonia aos eletricitários.

Analiso.

A respeito da matéria, orienta a súmula 191 do TST:

"ADICIONAL DE PERICULOSIDADE. INCIDÊNCIA. BASE DE

CÁLCULO.

I - O adicional de periculosidade incide apenas sobre o salário

básico e não sobre este acrescido de outros adicionais.

II - O adicional de periculosidade do empregado eletricitário,

contratado sob a égide da Lei nº 7.369/1985, deve ser calculado

sobre a totalidade das parcelas de natureza salarial. Não é válida

norma coletiva mediante a qual se determina a incidência do

referido adicional sobre o salário básico.

III - A alteração da base de cálculo do adicional de periculosidade

do eletricitário promovida pela Lei nº 12.740/2012 atinge somente

contrato de trabalho firmado a partir de sua vigência, de modo que,

nesse caso, o cálculo será realizado exclusivamente sobre o salário

básico, conforme determina o § 1º do art. 193 da CLT."

No caso, todavia, o pagamento do adicional de periculosidade

decorria de condições análogas às dos eletricitários, como se

verifica, por exemplo, da cláusula décima quarta do ACT 2018-

2019, assim redigida (fl. 30, ID. 2d83fc9):

"A empresa deverá avaliar, se as atividades exercidas pelos

empregados que ainda não recebem o adicional de periculosidade

redundam em obrigação de pagamentos do mesmo, consoante

estabelece a Lei 7.369/85 regulamentada pelo Decreto 93.412/86,

caso devidamente comprovado através de laudo pericial, deverá

adimplir com referida obrigação diretamente, nos termos da

mencionada lei.

Parágrafo Único: Os cargos que atualmente recebem o referido

adicional continuarão a receber."

Tenho acompanhado o entendimento da desembargadora do

trabalho TERESA REGINA COTOSKY acerca dessa temática em

processos envolvendo as mesmas demandadas, como no

precedente abaixo cuja motivação transcrevo:

"O adicional de periculosidade, de modo geral, incide apenas sobre

o salário básico. Exceção à regra, para os eletricitários ele recaía

sobre a totalidade das verbas de natureza salarial, pois o art. 1º da

Lei 7.369/85 assim determinava. A situação, contudo, mudou com a

edição da Lei 12.740/2012, que alterou a redação do art. 193 da

CLT para dele fazer constar as atividades consideradas perigosas

(incisos I e II), dentre elas, a exposição à energia elétrica. A partir

de então, parte da doutrina e da jurisprudência passou a considerar

inserida na regra geral a atividade em questão.

Portanto, até 08 de dezembro de 2012, o empregado que atuou

nessas condições tem direito à incidência do adicional sobre a soma

das parcelas salariais pagas mensalmente. Após esse marco sobre

o salário base, apenas.

Porém, em relação ao caso concreto, existe previsão nos

instrumentos coletivos, 2019/2020, 2020/2021 reconhecendo o

pagamento do adicional com base na Lei 7.369/85, tendo as

cláusulas que tratam da matéria a seguinte redação:

'A empresa deverá avaliar, se as atividades exercidas pelos

empregados que ainda não recebem o adicional de periculosidade

redundam em obrigação de pagamentos do mesmo, consoante

estabelece a Lei 7.369/85 regulamentada pelo Decreto 93.412/86,

caso devidamente comprovado através de laudo pericial, deverá

adimplir com referida obrigação diretamente, nos termos da

mencionada lei.

Parágrafo Único: Os cargos que atualmente recebem o referido

adicional continuarão a receber. (cláusula 12ª do ACT 2019/20, fl.

476, por exemplo).'

Ou seja, os instrumentos coletivos, editados após a revogação da
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Lei 7.369/85, a ela fazem referência, o que permite concluir que a

intenção das partes acordantes foi assegurar os direitos nela

estabelecidos, não obstante a mudança legislativa." (TRT12 - ROT -

0000355-06.2022.5.12.0058, Rel. TERESA REGINA COTOSKY, 5ª

Câmara, Data de Assinatura: 15/09/2023)

De resto, diante do decidido pelo STF no tema 1046, prevalece

também na espécie o negociado em detrimento do legislado.

Portanto, dou provimento para condenar a ré ao pagamento de

diferenças do adicional de periculosidade pela inclusão, na base de

cálculo, da totalidade das parcelas de natureza salarial, com

reflexos em férias acrescidas de 1/3, gratificação natalina, horas

extras, aviso-prévio e FGTS com 40%.

2 - Diferenças de produtividade

O autor, na inicial, sustentou fazer jus a diferenças de produtividade.

Afirmou que, enquanto Oficial de Rede, realizava, com o restante da

equipe, uma média de 3 a 5 atividades (rompimentos) por dia. Além

da atividade habitualmente desempenha, "também atendia de 1 a 2

BA's por dia de outras equipes em apoio, as quais não constavam

na sua produção e consequentemente acabava não recebendo,

assim como realizou os lançamentos de cabos para outras equipes

do FTTH e também não recebeu nenhum valor sobre essa

produção". Estima que deixou de receber em média R$ 300/500

reais mensais. Disse, mais, que "não obteve acesso a toda a

documentação que apresentasse sua produtividade e da equipe ou

ainda o cálculo realizado para apuração do valor da renda variável a

ele paga e que permitisse uma avaliação segura dos valores a ele

devidos e pagos, conforme determina o acordo coletivo na cláusula

quinta, parágrafo segundo da ACT 2017/2018" (fl. 12, ID 326a937).

No julgamento da matéria, a sentença assim consignou (fl. 1399, ID

81823af):

"A empresa trouxe aos autos a documentação atinente à

produtividade e os extratos de atividade do autor, os quais indicam

que ele, em regra, recebeu o valor máximo ao título, havendo

alguns descontos apenas nos meses em que houve afastamentos

do trabalhador. Há prova também de pagamentos superiores em

razão de critérios distintos em determinados meses (exemplo: "valor

total engenharia").

Na réplica, o autor alegou, em síntese, que a ré não observou as

regras aplicáveis e não considerou toda a produção do período.

Impugnou, ademais, os relatórios anexos. Porém, o trabalhador não

especificou em que consistiria o erro da empresa no cálculo dos

valores devidos nem apontou diferenças. Suscitou, ademais,

dúvidas acerca de pagamentos superiores ocorridos em

determinados meses, o que não significa que os pagamentos do

restante do período contratual estejam incorretos.

Outrossim, em seu depoimento, o reclamante declarou que o

suposto equívoco da ré residiu no fato de que ele não recebia o

valor máximo em determinados meses em razão de não ter atingido

as metas da empresa, ou seja, por não ter alcançado os parâmetros

de qualidade (número de rompimentos) e de prazo para a solução

dos problemas. É dizer: o descontentamento do autor não está no

erro de cálculo da sua remuneração variável, mas na própria regra

de pagamento na forma de prêmios por atingimento de metas, o

que não revela a prática nenhum ilícito por parte da empresa.

Segundo o relato do autor, seu desejo era de receber o teto da

remuneração variável ainda que não atingisse as metas, o que não

parece ser o ajustado.

Nesse contexto, constato que a insurgência autoral, na verdade,

diferentemente do que faz crer a inicial, se encontra relacionada

apenas ao regulamento atinente à remuneração variável. Ocorre

que as regras da remuneração variável são impostas pelo

empregador, observados os limites legais, não havendo ilegalidade

na hipótese.

Assim, rejeito o pedido em exame.

Em recurso, o reclamante renova o conjunto argumentativo

apresentado na manifestação à defesa, asseverando que a

documentação encartada não permite a aferição das diferenças

mencionadas, pois os extratos de produtividade não apresentam

analiticamente as atividades desempenhadas diariamente por ele.

Porém, comungo da solução alcançada na origem.

Tal qual realçado na sentença e não impugnado no apelo, em

depoimento (ata da fl. 1389), o autor, questionado sobre se recebia

corretamente a produção realizada, atribuiu exclusivamente a

incorreção no pagamento ao fato de que ele não recebia o valor

máximo em determinados meses em razão de não ter atingido as

metas da empresa, ou seja, por não ter alcançado os parâmetros de

qualidade (número de rompimentos).

Ainda infiro da decisão que, segundo o relato do autor, seu desejo

era de receber o teto da remuneração variável ainda que não

atingisse as metas, o que não parece ser o ajustado" (fl. 1400, ID

81823af).

Endosso, pois, a conclusão sentencial no sentido de que o

descontentamento com o critério de cálculo estabelecido para o

pagamento de benefício ao trabalhador não autoriza a conclusão de

que existam diferenças a serem saldadas, sendo que, como bem

referiu o julgador, não há ilegalidade na conduta.

Portanto, nego provimento ao apelo.

3 - Horas extras

O autor narrou na inicial que, embora contratado para trabalhar de

segunda a quinta-feira das 08h às 18h e nas sextas-feiras das 08h

às 17h, em verdade, se ativava, em média, de segundas às sextas-

feiras das 7h/07h30min às 19h/20h, com cerca de apenas 30
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minutos de intervalo para descanso e alimentação, e em média de

um a dois sábados ou domingos por mês, intercalados, conforme as

escalas de sobreavisos.

Disse que somente poderia registrar horas extras com autorização

do supervisor, e que atendia as cidades de Tubarão, Criciúma,

Sombrio e demais cidades da região, despendendo entre 01h/2h de

deslocamento no início e fim da jornada, o que, porém, não era

permitido registrar, mas que constitui tempo à disposição da

empresa.

Impugnou os cartões ponto e requereu, então, a nulidade do regime

de compensação, e a satisfação das horas excedentes da 8ª diária

e 44ª semanal, bem como intervalares.

A sentença, com relação à matéria, assim decidiu (fls. 1400-1402,

ID 81823af):

"A ré acostou aos autos os registros de jornada do autor e a escala

de sobreaviso (id ac99921; p. 432-434).

As fichas financeiras indicam pagamentos aos títulos pretendidos.

Embora a parte-autora tenha impugnado os registros de horário

anexos com a defesa sob os mais variados e repetitivos argumentos

na réplica, tenho que os espelhos de ponto refletem a real carga de

trabalho ativada. Explico.

No que concerne ao exame dos horários registrados, constato que

as folhas de ponto, na sua maioria, não indicam registros de entrada

e saída britânicos. Sinalo, ademais, quanto aos intervalos, que a

marcação uniforme não implica nulidade, dada a possibilidade de

pré-assinalação (art. 74, § 2º, da CLT).

Por outro lado, observo que o trabalho em determinados sábados

não invalida, necessariamente, o regime de compensação, dada a

possibilidade, na CLT, de a compensação ser efetivada com

periodicidade mensal (art. 59, § 6º).

Não verifico, ainda, prestação habitual de horas extras a ponto de

descaracterizar o regime compensatório, embora haja períodos

contratuais com maior volume de trabalho suplementar.

Outrossim, eventual trabalho suplementar além da segunda hora

extra diária não invalida todo o regime de compensação

implementado pela ré.

Relativamente aos numerosos depoimentos indicados em audiência

pelas partes como prova emprestada, verifico, em síntese, que as

testemunhas ouvidas a convite dos autores descreveram os mais

variados problemas no sistema de registro de jornada, notadamente

sua manipulação e o trabalho não computado para fins de horas

extras.

Por outro lado, as testemunhas ouvidas a convite da ré declararam

que o ponto foi sempre corretamente anotado, e que as horas

extras, embora dependessem de autorização do superior

hierárquico, constavam no ponto invariavelmente.

Nesse contexto, entendo que a divergência na prova emprestada

impede a conclusão pela imprestabilidade dos registros. Ademais, o

próprio autor, neste processo, relata que o ponto era corretamente

registrado, e que efetuava o registro de entrada no trabalho antes

mesmo de sair de casa.

Aliás, no que diz com o deslocamento, entendo que não pode ser

computado na jornada em razão da vedação do art. 58º, § 2º, da

CLT, não se tratando de tempo à disposição.

Trata-se essencialmente de deslocamento até o local da prestação

dos serviços e não de trabalho. Assim, concluo que os registros

anexos pela ré retratam a real carga de trabalho ativada.

Por outro lado, o contrato de trabalho do autor permite a

compensação de trabalho com folga, não se podendo falar em

invalidade ou de não aplicação de ajuste em razão de sua previsão

em norma coletiva inaplicável ao trabalhador. Nesse contexto,

concluo que os pedidos referentes à jornada merecem rejeição.

O autor não logrou êxito em demonstrar diferenças com base nos

documentos anexos ao caderno processual pela ré.

Nos demonstrativos da réplica, o reclamante desconsiderou o

regime de compensação dentro do mês e não computou o valor

superior pago pela empresa em meses diversos dos analisados por

amostragem (dedução das horas extras pagas ao longo de todo o

período imprescrito). O mesmo ocorreu com as horas extras de

sábados e feriados, em relação às quais o autor desconsiderou o

valor de horas extras 75% e 100% em conformidade com o critério

de fechamento da ré (pagamento na folha do mês seguinte), sem

computar os meses em que a ré pagou valores superiores aos

devidos.

Enfim, o obreiro não apontou supressão de intervalos intrajornada

nas folhas de ponto (que seja superior à tolerância estabelecida

pelo art. 58, § 1º, da CLT) nem o trabalho em dias de repouso

impago.

Observo que os intervalos intrajornada, além de pré-assinalados

diariamente, também se encontram pré-assinalados no início da

folha de ponto, tendo o autor confirmado, ainda, que usufruía 1 hora

de intervalo em seu depoimento.

Em relação ao sobreaviso, não vejo incompatibilidade no fato de o

autor trabalhar em período no qual estava escalado para o

sobreaviso.

Pelo contrário, as indicações na réplica demonstram que eventual

trabalho na escala ou fora da escala era computado na jornada para

fins de horas extras.

Com relação ao adicional noturno, embora se trate de pedido

acessório na forma como deduzido na inicial, verifico que a autora

não observou o critério de fechamento de ponto da ré na réplica,

não logrando êxito em demonstrar diferenças.
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No que concerne à alimentação, a reclamada trouxe os extratos do

vale do reclamante (id 01fbb2e; p. 1242). O autor não demonstrou

diferenças com base nos extratos acostados aos autos pela ré, em

cotejo com as folhas de ponto anexas. Apenas indicou, na p. 1287

do autos, horários de término da jornada. Não havendo diferenças,

rejeito os pedidos em exame.

Quanto aos intervalos interjornada, rejeito, considerando que não há

Lei que confira supedâneo ao pedido, não havendo como obrigar o

empregador ao pagamento (art. 5º, II, da CF/88 e art. 8º, § 2º, da

CLT). Fica, pois, superado o entendimento da OJ-SDI1-355 do

TST".

O autor, no recurso, reitera a pretensão. Afirma serem inválidos os

controles, porque britânicos. Defende que o deslocamento entre as

cidades não se enquadra na hipótese do art. 58, §2º, da CLT, pois

não se deslocava para sua base, mas sim para outros municípios

para realização da sua atividade. Invoca o depoimento de sua

testemunha Jonatan como prova da impossibilidade de registro das

horas extras, bem como da manipulação do cartão ponto.

Analiso.

De início, ratifico a posição da origem no sentido de que as horas

em deslocamento não são consideradas à disposição do

empregador, na exata dicção do art. 58, § 2º, da CLT, com a

redação dada pela Lei 13.467/2017, plenamente aplicável à relação

entre as partes, que teve início em 14-02-2020.

A lei em comento dispõe que "O tempo despendido pelo

empregado desde a sua residência até a efetiva ocupação do

posto de trabalho e para o seu retorno, caminhando ou por

qualquer meio de transporte, inclusive o fornecido pelo

empregador, não será computado na jornada de trabalho, por

não ser tempo à disposição do empregador", sem a restrição que

lhe busca atribuir o autor. Sendo seu posto de trabalho mutável,

mesmo que em Município distinto da sua base de contratação,

ainda assim não há falar em horas de deslocamento.

Dito isso, vê-se que, a despeito da alegação obreira de que não era

possível registrar a realização de sobrejornada nos controles,

admito a afirmação da sentença, não impugnada no apelo, de que

"o próprio autor, neste processo, relata que o ponto era

corretamente registrado, e que efetuava o registro de entrada no

trabalho antes mesmo de sair de casa" (fl. 1401, ID 81823af).

Ainda que assim não fosse, realçou o magistrado da origem que a

divergência na prova emprestada sobre os problemas no sistema de

registro de jornada, notadamente a sua manipulação e o trabalho

não computado para fins de horas extras, obsta concluir pela

imprestabilidade de registros.

Os cartões de ponto, no aspecto, registram ordinariamente o horário

de 08h às 18h, com algumas variações (fls. 1243 e seguintes, ID

6bdffda). Deles infiro, porém, que, ao contrário do alegado, há

anotação de realização de sobrejornada, como também há

satisfação de horas extras nos recibos. Enfraquecido, pois, o

argumento de que não fosse possível o seu registro adequado.

Sinalo que ainda que algumas das anotações possam se apresentar

invariáveis quanto ao início e término do labor, isso não se afigura

suficiente, no caso, para imprimir-lhes descrédito, visto que os

elementos orais fizeram emergir ser a jornada contratual a

efetivamente exercida.

Assim, tal qual o Juízo da origem, reputo válidos como meio de

prova os cartões de ponto anexados aos autos, não sendo devidas

horas extras outras além daquelas já registradas.

Nego provimento

4 - Horas extras registradas e não pagas

Sucessivamente ao pedido do item precedente, o reclamante busca

a satisfação de diferenças com amparo nos cartões ponto,

asseverando que, ao contrário do entendimento a quo, houve a

realização de amostragem do direito perseguido, inclusive com a

consideração do regime compensatório.

Analiso.

Como se viu anteriormente, os controles de jornada são válidos

como meio de prova quanto ao horário de início e término da

jornada.

No caso, portanto, competia ao autor o apontamento de diferenças

válidas em seu favor com espeque em tais documentos, o que, na

esteira da avaliação do Juízo a quo, não fora efetuada a contento,

porquanto desprezados aspectos relativos à compensação,

abatimento de valores pagos e data de fechamento dos cartões.

No particular, o apelo se limita a reiterar a argumentação da

manifestação à defesa, sem oferecer elementos de contrariedade

aos fundamentos adotados pela sentença quanto à imprestabilidade

dessa amostragem.

O apontamento do autor considera o mês de pagamento como

sendo o da própria prestação de serviços, sendo certo que a

quitação ocorre no mês subsequente ao laborado. Logo, não

prospera a amostragem também quanto a esse aspecto,

exemplificada no mês de abril/2021 (fl. 1418, ID ed4f13e).

Nego provimento.

5 - Nulidade do regime de compensação semanal

A sentença considerou válido o regime compensatório adotado,

consoante já exposto anteriormente.

Inconformado, o autor alega que havia prestação de horas extras e

designação de labor aos sábados de forma habitual, o que invalida

o ajuste, na forma da súmula 85, IV, do TST.

Pede a reforma para ver a ré condenada a pagar-lhe as horas

extras, assim consideradas as excedentes da 8ª diária e da 44ª
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semanal, com adicional e reflexos.

Sem razão.

A partir da vigência da Lei 13.467/2017, não há falar em

desconsideração do acordo de compensação legalmente

estabelecido em decorrência da prestação de sobrejornadas, ainda

que habituais.

Assim, não prospera a pretensão de invalidade fulcrada nessa

hipótese.

A despeito disto, perfilho do entendimento expresso na sentença de

que não se verifica, no caso, a prestação habitual de horas extras

ou em sábados a ponto de descaracterizar o regime compensatório,

embora haja períodos contratuais com maior volume de trabalho

suplementar.

Sentença inalterada.

6 - Vale-alimentação extraordinário

Com a reforma da decisão nos itens precedentes, pugna o autor

pelo pagamento do vale-alimentação extraordinário.

Todavia, não foi admitida a jornada declinada na exordial, não

havendo demonstração da existência de diferenças a saldar.

Nego provimento.

7 - PLR

A peça portal relata que o autor não recebeu corretamente os

valores atinentes à PLR durante o contrato, inclusive aqueles

relativos à proporcionalidade do ano da rescisão contratual.

Com relação à matéria, a decisão assim considerou (fl. 1403, ID

81823af):

"O autor não demonstrou diferenças na réplica.

Quanto à participação referente a 2022, segundo a norma coletiva

correspondente (id 3cf4ed8), o direito ainda não se encontrava

exigível quando do aforamento da demanda. Nessa linha, rejeito o

pedido em exame".

Em recurso, o autor reitera que não foi paga a PLR proporcional de

2022, consoante súmula 451 do TST e o previsto na cláusula

décima quinta do ACT 2020/2021.

Primeiro, note-se que a dispensa do autor ocorreu em 07/2022, de

modo que o ACT 2020/2021 nem sequer alcançaria o período em

debate.

De outro lado, nos termos do acordo invocado no recurso (fl. 1214,

ID. 3cf4ed8), o pagamento do PLR proporcional de 2022 aos

trabalhadores dispensados sem justa causa durante o ano será

pago pela ré até até o dia 31/05/2023, data posterior ao ajuizamento

da ação (04-04-2023). Logo, conforme enfatizado na sentença, o

direito ainda não era exigível quando da propositura da lide.

Apelo desprovido.

8 - Multa do art. 477, § 8º, da CLT

Requer o autor o pagamento da penalidade em epígrafe, alegando

que o e-mail apresentado na fl. 439 não possui confirmação de

recebimento, não comprovando, portanto, que tenha de fato

recebido os documentos rescisórios.

Nada a deferir.

Como consta na sentença, a ré comprovou o envio ao autor, no

prazo legal, da documentação que comprova a comunicação da

extinção contratual aos órgãos competentes, assim como o

pagamento das titulações rescisórias. Ainda que a entrega tenha se

dado por e-mail, considero o meio válido para fins de cumprimento

do art. 477, § 6º, da CLT.

Nego provimento.

9 - Honorários advocatícios sucumbenciais

Pondera o autor que, diante do julgamento da ADI 5766, o STF

decidiu pela inconstitucionalidade do art. 791-A, § 4º, da CLT quanto

à determinação de pagamento dos honorários periciais e

sucumbenciais aos portadores do benefício da assistência judiciária

gratuita, a qual espera seja a ele alcançada com o recurso.

Assim, entende indevida a condenação imposta na origem, ainda

que sucumbente. Subsidiariamente, requer a suspensão da

exigibilidade da obrigação.

Analiso.

A sentença, com fulcro no art. 791-A, §3º da CLT, fixou honorários

advocatícios de sucumbência em favor dos procuradores das rés,

"no valor de 15% sobre o valor atualizado da causa (791-A, caput,

da CLT), 50% para o advogado de cada ré, obrigação submetida à

condição de que cesse a situação de hipossuficiência da parte

autora e que será extinta após 5 anos da data desta sentença" (fl.

1405, ID 81823af).

Sinalo que, embora concedidos os benefícios da gratuidade de

justiça ao autor, esse fato não o isenta da respectiva condenação.

Ressalto que a decisão do STF na ADI 5766, publicada em 20-10-

2021, declarou inconstitucional, no § 4º do art. 791-A da CLT, a

expressão "desde que não tenha obtido em juízo, ainda que em

outro processo, créditos capazes de suportar a despesa", sem,

todavia, vedar a suspensão da exigibilidade da cobrança dos

honorários advocatícios sucumbenciais atribuídos à parte

beneficiária da justiça gratuita.

Então, são devidos, pela parte autora, os honorários advocatícios

sucumbenciais fixados na origem, porém, com exigibilidade da

cobrança suspensa, pelo prazo de dois anos estabelecido no art.

791-A, § 4º, da CLT (e não de cinco anos fixado na origem), diante

da concessão ao autor das benesses da gratuidade.

Diante do provimento parcial do apelo autoral, o patrono deste tem

direito a honorários de sucumbência de 15% sobre o montante bruto

da condenação (CLT, art. 791-A, "caput" e § 2º).

Assim, provejo parcialmente o pedido para que a suspensão da
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exigibilidade dos honorários advocatícios observe o prazo do art.

791-A, § 4º, da CLT e apenas quanto aos pedidos julgados

totalmente improcedentes (TRT12, TJ 5), além de condenar a

segunda ré (SEREDE - SERVICOS DE REDE S.A.) em honorários

advocatícios sucumbenciais de 15% sobre o montante bruto da

condenação (TST, SDI-I, OJ 348 e TRT12, súmula 31).

10 - Responsabilidade da primeira ré (OI S.A.)

Caso reformada a sentença de improcedência dos pedidos, requer

o autor seja reconhecida a responsabilidade solidária das

reclamadas, por integrarem o mesmo grupo econômico.

Diante da improcedência integral dos pedidos, a sentença

considerou prejudicada a análise do pedido em tela. No entanto,

provido parcialmente o recurso, passo à análise.

De plano, inviável responsabilizar solidariamente as rés, pois

inexistente demonstração das imprescindíveis situações

ensejadoras do grupo econômico.

Por outro lado, sendo incontroversa nos autos a existência de

contrato de prestação de serviços entre as rés Serede e Oi, a ré OI

responderá subsidiariamente por todas as verbas pecuniárias

deferidas à parte autora (TST, Súmula 331, VI).

Essa responsabilidade dar-se-á apenas no caso de inidoneidade

financeira da empregadora-ré, pois incumbia-lhe, como beneficiária

do trabalho do demandante, a fiscalização quanto ao correto

pagamento de seus direitos, correndo o risco quanto àquelas verbas

e direitos devidos. Assim tivesse procedido, o autor não obteria

êxito nas pretensões deferidas. Aplicação, no ponto, da Súmula

331, IV e VI, do TST e da culpa "in eligendo" e "in vigilando".

Não se questiona acerca da validade dos contratos firmados entre a

empregadora e a tomadora, sua natureza civil ou comercial e

tampouco se o pessoal da tomadora dava ordens/diretrizes

diretamente aos empregados da prestadora dos serviços. Tais

aspectos, veiculados ou não por tomador(a) de serviços neste

caderno processual, não elidem e tampouco inviabilizam a

responsabilidade subsidiária, notadamente para que haja efetivação

plena dos princípios constitucionais de proteção à dignidade da

classe trabalhadora e da valorização do trabalho humano. A

tomadora deve sempre contratar com empresa prestadora de

serviços idônea. A subsidiariedade alcança, por evidente, também

as despesas processuais, inclusive a contribuição previdenciária

respectiva e, no aspecto, observado o enquadramento da devedora

principal (empregadora).

Insta consignar que empresa tomadora de serviços de mão-de-obra

deve tomar medidas acautelatórias, sob pena de responsabilização

subsidiária pelas verbas pecuniárias não adimplidas pela prestadora

dos serviços. Se assim não for, de nada adiantará a Constituição

Federal estabelecer que a República Federativa do Brasil têm como

fundamento os valores sociais do trabalho e o respeito à dignidade

do trabalhador (art. 1º, IV), enfim, a valorização do trabalho e a

busca do pleno emprego (art. 170, "caput" e VIII).

Impende notar, ainda, que tanto no julgamento da ADPF 324 como

no RE 958.252 MG (tema 725) - ambos tratando de terceirização e

responsabilidade de tomador de serviço -, foi reconhecida a

possibilidade de terceirização dos serviços (atividades meio e fim) e

mantida a responsabilidade subsidiária de tomador(es) de serviço.

Neste último (e não foi diferente naquela) assentada a seguinte tese

jurídica (tema 725 do STF):

"É lícita a terceirização ou qualquer outra forma de divisão do

trabalho entre pessoas jurídicas distintas, independentemente do

objeto social das empresas envolvidas, mantida a responsabilidade

subsidiária da empresa contratante"

Aliás, de suma importância, até para prevenir entendimentos

equivocados, o contido na ementa do tema 725 do STF sobre a

extensão da responsabilidade de tomador de serviço:

"24. É aplicável às relações jurídicas preexistentes à Lei n.º 13.429,

de 31 de março de 2017, a responsabilidade subsidiária da pessoa

jurídica contratante pelas obrigações trabalhistas não adimplidas

pela empresa prestadora de serviços, bem como a responsabilidade

pelo recolhimento das contribuições previdenciárias devidas por

esta (art. 31 da Lei n.º 8.212/93), mercê da necessidade de evitar o

vácuo normativo resultante da insubsistência da Súmula n.º 331 do

TST."

Portanto, à luz do decidido pelo STF na ADPF 324 e no RE 958.252

MG (tema 725), permanecem hígidos os itens IV e VI da súmula

331 do TST:

"IV- O inadimplemento das obrigações trabalhistas, por parte do

empregador, implica a responsabilidade subsidiária do tomador dos

serviços quanto àquelas obrigações, desde que haja participado da

relação processual e conste também do título executivo judicial.

[...]

VI- A responsabilidade subsidiária do tomador de serviços abrange

todas as verbas decorrentes da condenação referentes ao período

da prestação laboral."

Como a tomadora-ré está em recuperação judicial, se houver

necessidade de direcionar a via execucional em face dela (após os

meios necessários à efetividade em relação à devedora principal -

Serede), observar-se-á o cenário jurídico quanto à cobrança de

empresa em recuperação judicial - até previsão legal de obediência

a precedentes obrigatórios que podem ser editados a qualquer

momento.

Dou provimento parcial  ao recurso para reconhecer a

responsabi l idade subsidiár ia da pr imeira ré (OI S.A.) .

11 - Limitação da condenação
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Insurge-se o autor, ainda, contra a determinação, em sentença, de

que a condenação fique limitada aos valores indicados na peça

inicial.

No meu entendimento, efetivamente, a indicação de valor dos

pedidos na inicial, atendendo disposição legal (CLT, art. 840, § 1º),

é meramente estimativa. A meu ver, não há falar em limitação da

condenação ao valor da causa tampouco àqueles atribuídos aos

pedidos individualizados.

Nesse sentido precedente do TST:

[...] RECURSO DE REVISTA DO RECLAMANTE. APELO SOB A

ÉGIDE DA LEI 13.467/2017. PEDIDOS LÍQUIDOS. LIMITAÇÃO DA

CONDENAÇÃO AOS VALORES DE CADA PEDIDO. APLICAÇÃO

DO ART.  840,  §  1º ,  DA CLT,  ALTERADO PELA LEI

13.467/2017.TRANSCENDÊNCIA RECONHECIDA.

A controvérsia gira acerca da aplicação do artigo 840, § 1º, da CLT,

que foi alterado pela Lei 13.467/2017. No caso em tela, o debate

acerca do art. 840, § 1º, da CLT, detém transcendência jurídica, nos

termos do art. 896-A, § 1º, IV, da CLT. A controvérsia acerca da

limitação da condenação, aos valores liquidados apresentado sem

cada pedido da inicial, tem sido analisado, pela jurisprudência

dominante, apenas sob a égide dos artigos 141 e 492 do Código de

Processo Civil. Por certo que aludidos dispositivos do CPC são

aplicados subsidiariamente no processo trabalhista. Entretanto, no

que se refere à discussão acerca dos efeitos dos pedidos

liquidados, apresentados na inicial trabalhista, os dispositivos

mencionados do CPC devem ceder espaço à aplicação dos

parágrafos 1º e 2º do artigo 840 da CLT, que foram alterados pela

Lei 13.467/2017. Cumpre esclarecer que o TST, por meio da

Resolução nº 221, de 21/06/2018, considerando a vigência da Lei

13.467/2017 e a imperativa necessidade de o TST posicionar-se,

ainda que de forma não exaustiva, sobre a aplicação das normas

processuais contidas na CLT alteradas ou acrescentadas pela Lei

13.467/2017, e considerando a necessidade de dar ao

jurisdicionado a segurança jurídica indispensável a possibilitar

estabilidade das relações processuais, aprovou a Instrução

Normativa nº 41/2018, que no seu art. 12, § 2º, normatizou que

"para fim do que dispõe o art. 840, §§ 1º e2º, da CLT, o valor da

causa será estimado (...)".A Instrução Normativa nº 41/2018 do

TST, aprovada mediante Resolução nº 221, em 02/06/2018, registra

que a aplicação das normas processuais previstas na CLT,

alteradas pela Lei 13.467/2017, com eficácia a partir de 11/11/2017,

é imediata, sem atingir, no entanto, situações pretéritas iniciadas ou

consolidas sob a égide da lei revogada. Portanto, no caso em tela,

em que a inicial foi ajuizada no ano 2018, hão de incidir as normas

processuais previstas na CLT alteradas pela Lei 13.467/2017.

Assim, a discussão quanto à limitação da condenação aos valores

constantes nos pedidos apresentados de forma líquida na exordial

deve ser considerada apenas como fim estimado, conforme

normatiza o parágrafo 2º do artigo 12 da IN 41/2018 desta Corte. A

decisão regional que limitou a condenação aos valores atribuídos

aos pedidos na inicial configura ofensa ao art. 840, § 1º, da CLT.

Reconhecida a transcendência jurídica do recurso de revista.

Recurso de revista conhecido e provido."(ARR-1000987-

73.2018.5.02.0271, 6ª Turma, Relator Ministro Augusto Cesar Leite

de Carvalho, DEJT 16/10/2020)."

No entanto, diante da tese jurídica nº 06 do TRT12 (precedente

obrigatório), com ressalva de entendimento, manifesto-me pela

manutenção da sentença no sentido de os valores da condenação

ficarem limitados aos indicados na inicial.

Nego provimento.

DIRETRIZES FINAIS

Na origem houve indeferimento de todos os pedidos. Diante do

provimento parcial do apelo autoral necessário definir critérios à

liquidação da sentença.

Imposto de renda e contribuição previdenciária: aplique-se o

entendimento unificado (STF, súmula vinculante 53, TST, súmula

368 e SDI-I, OJ 400 e TRTSC, súmulas 06, 18, 56, 64 e 80 e 85).

Embora a parte trabalhadora responda pelo imposto de renda e

contribuição previdenciária, pelos encargos da mora responderá a

empregadora por ter dado causa ao inadimplemento (CC/2002, arts.

389 e 395). Eventual enquadramento da parte empregadora no

"simples", em desoneração fiscal ou qualquer outra circunstância

específica, será observado por ocasião dos atos subsequentes à

fase de conhecimento.

Correção monetária e juros: exceto no caso de outra diretriz

apontada, adote-se o definido no julgamento das ADCs 58 e 59 e

ADIs 5.867 e 6.021 (fase pré-judicial com IPCA-E e juros simples

TRD - lei 8.177/1991, art. 39, "caput" - e fase judicial apenas com a

SELIC a contar do ajuizamento da ação). Direcionamentos nesse

sentido pelo STF em reclamações constitucionais: Rcl 49.310/RS

(ministro GILMAR MENDES), Rcl 50.107/RS (ministra CÁRMEN

LUCIA), Rcl 50.189/MG (ministro ALEXANDRE DE MORAES), Rcl

49.508/PR (ministro LUÍS ROBERTO BARROSO), Rcl 49.740/SP

(ministra ROSA WEBER), Rcl 50.117/RS (ministro NUNES

MARQUES), Rcl 53.659/MG (ministro RICARDO LEWANDOWSKI),

Rcl 54.784 (ministro DIAS TOFFOLI) e Rcl 55.525 (ministro EDSON

FACHIN). A SDI-I do TST segue na mesma toada (PROCESSO Nº

TST-Ag-E-Ag-AIRR-24283-94.2017.5.24.0003, relator Ministro

ALOYSIO CORRÊA DA VEIGA, julgado em 30.06.2022 e aresto

publicado no DEJT de 19.08.2022).
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ACORDAM os membros da 3ª Turma do Tribunal Regional do

Trabalho da 12ª Região, por unanimidade,CONHECER DO

RECURSO .  No  mér i to ,  por  igua l  vo tação,  DAR-LHE

PROVIMENTOPARCIALpara: a) condenar a segunda ré

(SEREDE - SERVICOS DE REDE S.A.) em diferenças do adicional

de periculosidade pela inclusão, na base de cálculo, da totalidade

das parcelas de natureza salarial, com reflexos em férias acrescidas

de 1/3, gratificação natalina, horas extras, aviso-prévio e FGTS com

40%; b) determinar que a suspensão da exigibilidade dos

honorários advocatícios devidos pelo autor observe o prazo do art.

791-A, § 4º, da CLT e apenas quanto aos pedidos julgados

totalmente improcedentes (TRT12, TJ 5); c) condenar a segunda ré

(SEREDE - SERVICOS DE REDE S.A.) em honorários advocatícios

sucumbenciais de 15% sobre o montante bruto da condenação

(TST, SDI-I, OJ 348 e TRT12, súmula 31); d) reconhecer a

responsabilidade subsidiária da primeira ré (OI S.A.) pelos valores

apurados no feito. Estabelecer diretrizes finais (imposto de renda,

contribuição previdenciária, correção monetária e juros), nos termos

do voto do Relator. Custas de R$ 60,00, calculadas sobre o valor

provisório da condenação, ora fixado em R$ 3.000,00, pela parte

demandada. Intimem-se.

Participaram do julgamento realizado na sessão do dia 24 de abril

de 2024, sob a Presidência do Desembargador do Trabalho

Wanderley Godoy Junior, os desembargadores do Trabalho José

Ernesto Manzi e Reinaldo Branco de Moraes. Presente o

Procurador do Trabalho Keilor Heverton Mignoni.

REINALDO BRANCO DE MORAES

Relator

FLORIANOPOLIS/SC, 29 de abril de 2024.

CAROLINE BEIRITH VIANNA

Servidor de Secretaria

Processo Nº ROT-0000261-83.2023.5.12.0006
Relator REINALDO BRANCO DE MORAES

RECORRENTE EDUARDO DE OLIVEIRA FERMIANO

ADVOGADO RAFAEL DE CAMPOS
PEREIRA(OAB: 70304/SC)

ADVOGADO WALTER BEIRITH FREITAS(OAB:
21687/SC)

ADVOGADO FABIANO PAZZET DE
AZEVEDO(OAB: 23513/SC)

ADVOGADO SAMANTHA MAFESSONI
PEREIRA(OAB: 66482/SC)

RECORRIDO SEREDE - SERVICOS DE REDE S.A.

ADVOGADO ANA CAROLINA VAZ(OAB: 56250/PR)

ADVOGADO HENRIQUE CUSINATO
HERMANN(OAB: 46523/RS)

RECORRIDO OI S.A. - EM RECUPERACAO
JUDICIAL

ADVOGADO FLAVIO DA SILVA CANDEMIL(OAB:
16873/SC)

ADVOGADO SANDRA HELENA QUEIROZ
SILVA(OAB: 53188/SC)

ADVOGADO RAFAEL GEORGE PALUDO
BLEYER(OAB: 38493/SC)

ADVOGADO DIEGO RODRIGUES DA SILVA(OAB:
37244/SC)

ADVOGADO TELMA ELIZE MIOTO
ANDRIOLI(OAB: 17769/PR)

ADVOGADO ROBERTA REZENDE SPENNER
CORREA(OAB: 48765/PR)

Intimado(s)/Citado(s):

  - SEREDE - SERVICOS DE REDE S.A.

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

PODER JUDICIÁRIO

JUSTIÇA DO TRABALHO
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PROCESSO nº 0000261-83.2023.5.12.0006

RECORRENTE: EDUARDO DE OLIVEIRA FERMIANO

RECORRIDOS: OI S.A. - EM RECUPERACAO JUDICIAL, SEREDE

- SERVICOS DE REDE S.A.

RELATOR: REINALDO BRANCO DE MORAES

HORAS EXTRAS. CARTÕES-PONTO COM REGISTROS

VARIÁVEIS. VALIDADE. ÔNUS DA PROVA. Os cartões de ponto

com registros variáveis são presumidamente considerados

verdadeiros, cabendo ao trabalhador o ônus da prova referente à

prestação de horas extras não anotadas. Não demonstrado pelo

trabalhador, mediante outros elementos probatórios, o incorreto

registro da frequência, não há falar em prevalência da jornada

declinada na exordial.

VISTO, relatado e discutido este RECURSO ORDINÁRIO

proveniente da 1ª Vara do Trabalho de Tubarão, SC, sendo

recorrente EDUARDO DE OLIVEIRA FERMIANO e recorrido OI

S.A. - EM RECUPERACAO JUDICIAL E OUTROS (2).

Inconformado com a sentença (ID 81823af), recorre o autor, pelas

razões expendidas no ID ed4f13e.

Contrarrazões nos IDs 1333e88 e 3865c52.

V O T O

JUÍZO DE ADMISSIBILIDADE

Superados os pressupostos legais de admissibilidade, conheço do

recurso e das contrarrazões.

RECURSO ORDINÁRIO DO AUTOR

JUÍZO DE MÉRITO

1 - Adicional de periculosidade (base de cálculo)

O Juízo da origem assim decidiu o pedido acerca de diferenças na

base de cálculo do adicional de periculosidade (fl. 1398, ID

81823af):

"O autor recebia adicional de periculosidade, o que indica que

trabalhava exposto a risco equivalente ao do trabalho com sistema

elétrico de potência, na forma da OJ-SDI1-347.

Todavia, o autor foi admitido já sob a égide da Lei nº 12.740/12, que

revogou expressamente a Lei nº 7.369/85, devendo o adicional de

periculosidade ser calculado conforme a Súmula 191 do TST, ou

seja, sobre o salário básico, sendo que as normas coletivas não

fixam base de cálculo diversa no caso do autor.

Quanto às cláusulas dos acordos coletivos que determinam o

pagamento do adicional de periculosidade conforme a Lei nº

7.369/85, entendo que o dispositivo apenas não foi atualizado, e

que não há fixação de base de cálculo distinta, apenas

determinação para que o adicional seja pago, consoante a

legislação vigente. A norma coletiva, genericamente, determina o

pagamento nos termos da lei, do que se presume que a lei indicada

deva estar vigente para a sua observância".

Pretende o autor a modificação da sentença.

Expõe que "deve ser observada a previsão normativa existente nos

Acordos Coletivos pactuados pela Segunda Recorrida (Serede) com

o sindicato da categoria que acordaram o pagamento do referido

adicional com base na Lei 7.369/85 até a presente data, que prevê

o pagamento com base de cálculos em todas as verbas de natureza

salarial" (fl. 1408, ID ed4f13e).

Aduz que, mesmo após a revogação da lei, a recorrida manteve a

previsão normativa do cálculo do adicional com base na Lei

7.369/1985, que deve ser observada por se tratar de condição mais

favorável (CF. art. 7º, XXVI).

Acrescenta que a OJ 347 da SDI-1 do TST equiparou os

trabalhadores de empresas de telefonia aos eletricitários.

Analiso.

A respeito da matéria, orienta a súmula 191 do TST:

"ADICIONAL DE PERICULOSIDADE. INCIDÊNCIA. BASE DE

CÁLCULO.

I - O adicional de periculosidade incide apenas sobre o salário

básico e não sobre este acrescido de outros adicionais.

II - O adicional de periculosidade do empregado eletricitário,

contratado sob a égide da Lei nº 7.369/1985, deve ser calculado

sobre a totalidade das parcelas de natureza salarial. Não é válida

norma coletiva mediante a qual se determina a incidência do

referido adicional sobre o salário básico.

III - A alteração da base de cálculo do adicional de periculosidade

do eletricitário promovida pela Lei nº 12.740/2012 atinge somente

contrato de trabalho firmado a partir de sua vigência, de modo que,

nesse caso, o cálculo será realizado exclusivamente sobre o salário

básico, conforme determina o § 1º do art. 193 da CLT."

No caso, todavia, o pagamento do adicional de periculosidade

decorria de condições análogas às dos eletricitários, como se

verifica, por exemplo, da cláusula décima quarta do ACT 2018-

2019, assim redigida (fl. 30, ID. 2d83fc9):

"A empresa deverá avaliar, se as atividades exercidas pelos

empregados que ainda não recebem o adicional de periculosidade

redundam em obrigação de pagamentos do mesmo, consoante

estabelece a Lei 7.369/85 regulamentada pelo Decreto 93.412/86,

caso devidamente comprovado através de laudo pericial, deverá
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adimplir com referida obrigação diretamente, nos termos da

mencionada lei.

Parágrafo Único: Os cargos que atualmente recebem o referido

adicional continuarão a receber."

Tenho acompanhado o entendimento da desembargadora do

trabalho TERESA REGINA COTOSKY acerca dessa temática em

processos envolvendo as mesmas demandadas, como no

precedente abaixo cuja motivação transcrevo:

"O adicional de periculosidade, de modo geral, incide apenas sobre

o salário básico. Exceção à regra, para os eletricitários ele recaía

sobre a totalidade das verbas de natureza salarial, pois o art. 1º da

Lei 7.369/85 assim determinava. A situação, contudo, mudou com a

edição da Lei 12.740/2012, que alterou a redação do art. 193 da

CLT para dele fazer constar as atividades consideradas perigosas

(incisos I e II), dentre elas, a exposição à energia elétrica. A partir

de então, parte da doutrina e da jurisprudência passou a considerar

inserida na regra geral a atividade em questão.

Portanto, até 08 de dezembro de 2012, o empregado que atuou

nessas condições tem direito à incidência do adicional sobre a soma

das parcelas salariais pagas mensalmente. Após esse marco sobre

o salário base, apenas.

Porém, em relação ao caso concreto, existe previsão nos

instrumentos coletivos, 2019/2020, 2020/2021 reconhecendo o

pagamento do adicional com base na Lei 7.369/85, tendo as

cláusulas que tratam da matéria a seguinte redação:

'A empresa deverá avaliar, se as atividades exercidas pelos

empregados que ainda não recebem o adicional de periculosidade

redundam em obrigação de pagamentos do mesmo, consoante

estabelece a Lei 7.369/85 regulamentada pelo Decreto 93.412/86,

caso devidamente comprovado através de laudo pericial, deverá

adimplir com referida obrigação diretamente, nos termos da

mencionada lei.

Parágrafo Único: Os cargos que atualmente recebem o referido

adicional continuarão a receber. (cláusula 12ª do ACT 2019/20, fl.

476, por exemplo).'

Ou seja, os instrumentos coletivos, editados após a revogação da

Lei 7.369/85, a ela fazem referência, o que permite concluir que a

intenção das partes acordantes foi assegurar os direitos nela

estabelecidos, não obstante a mudança legislativa." (TRT12 - ROT -

0000355-06.2022.5.12.0058, Rel. TERESA REGINA COTOSKY, 5ª

Câmara, Data de Assinatura: 15/09/2023)

De resto, diante do decidido pelo STF no tema 1046, prevalece

também na espécie o negociado em detrimento do legislado.

Portanto, dou provimento para condenar a ré ao pagamento de

diferenças do adicional de periculosidade pela inclusão, na base de

cálculo, da totalidade das parcelas de natureza salarial, com

reflexos em férias acrescidas de 1/3, gratificação natalina, horas

extras, aviso-prévio e FGTS com 40%.

2 - Diferenças de produtividade

O autor, na inicial, sustentou fazer jus a diferenças de produtividade.

Afirmou que, enquanto Oficial de Rede, realizava, com o restante da

equipe, uma média de 3 a 5 atividades (rompimentos) por dia. Além

da atividade habitualmente desempenha, "também atendia de 1 a 2

BA's por dia de outras equipes em apoio, as quais não constavam

na sua produção e consequentemente acabava não recebendo,

assim como realizou os lançamentos de cabos para outras equipes

do FTTH e também não recebeu nenhum valor sobre essa

produção". Estima que deixou de receber em média R$ 300/500

reais mensais. Disse, mais, que "não obteve acesso a toda a

documentação que apresentasse sua produtividade e da equipe ou

ainda o cálculo realizado para apuração do valor da renda variável a

ele paga e que permitisse uma avaliação segura dos valores a ele

devidos e pagos, conforme determina o acordo coletivo na cláusula

quinta, parágrafo segundo da ACT 2017/2018" (fl. 12, ID 326a937).

No julgamento da matéria, a sentença assim consignou (fl. 1399, ID

81823af):

"A empresa trouxe aos autos a documentação atinente à

produtividade e os extratos de atividade do autor, os quais indicam

que ele, em regra, recebeu o valor máximo ao título, havendo

alguns descontos apenas nos meses em que houve afastamentos

do trabalhador. Há prova também de pagamentos superiores em

razão de critérios distintos em determinados meses (exemplo: "valor

total engenharia").

Na réplica, o autor alegou, em síntese, que a ré não observou as

regras aplicáveis e não considerou toda a produção do período.

Impugnou, ademais, os relatórios anexos. Porém, o trabalhador não

especificou em que consistiria o erro da empresa no cálculo dos

valores devidos nem apontou diferenças. Suscitou, ademais,

dúvidas acerca de pagamentos superiores ocorridos em

determinados meses, o que não significa que os pagamentos do

restante do período contratual estejam incorretos.

Outrossim, em seu depoimento, o reclamante declarou que o

suposto equívoco da ré residiu no fato de que ele não recebia o

valor máximo em determinados meses em razão de não ter atingido

as metas da empresa, ou seja, por não ter alcançado os parâmetros

de qualidade (número de rompimentos) e de prazo para a solução

dos problemas. É dizer: o descontentamento do autor não está no

erro de cálculo da sua remuneração variável, mas na própria regra

de pagamento na forma de prêmios por atingimento de metas, o

que não revela a prática nenhum ilícito por parte da empresa.

Segundo o relato do autor, seu desejo era de receber o teto da

remuneração variável ainda que não atingisse as metas, o que não
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parece ser o ajustado.

Nesse contexto, constato que a insurgência autoral, na verdade,

diferentemente do que faz crer a inicial, se encontra relacionada

apenas ao regulamento atinente à remuneração variável. Ocorre

que as regras da remuneração variável são impostas pelo

empregador, observados os limites legais, não havendo ilegalidade

na hipótese.

Assim, rejeito o pedido em exame.

Em recurso, o reclamante renova o conjunto argumentativo

apresentado na manifestação à defesa, asseverando que a

documentação encartada não permite a aferição das diferenças

mencionadas, pois os extratos de produtividade não apresentam

analiticamente as atividades desempenhadas diariamente por ele.

Porém, comungo da solução alcançada na origem.

Tal qual realçado na sentença e não impugnado no apelo, em

depoimento (ata da fl. 1389), o autor, questionado sobre se recebia

corretamente a produção realizada, atribuiu exclusivamente a

incorreção no pagamento ao fato de que ele não recebia o valor

máximo em determinados meses em razão de não ter atingido as

metas da empresa, ou seja, por não ter alcançado os parâmetros de

qualidade (número de rompimentos).

Ainda infiro da decisão que, segundo o relato do autor, seu desejo

era de receber o teto da remuneração variável ainda que não

atingisse as metas, o que não parece ser o ajustado" (fl. 1400, ID

81823af).

Endosso, pois, a conclusão sentencial no sentido de que o

descontentamento com o critério de cálculo estabelecido para o

pagamento de benefício ao trabalhador não autoriza a conclusão de

que existam diferenças a serem saldadas, sendo que, como bem

referiu o julgador, não há ilegalidade na conduta.

Portanto, nego provimento ao apelo.

3 - Horas extras

O autor narrou na inicial que, embora contratado para trabalhar de

segunda a quinta-feira das 08h às 18h e nas sextas-feiras das 08h

às 17h, em verdade, se ativava, em média, de segundas às sextas-

feiras das 7h/07h30min às 19h/20h, com cerca de apenas 30

minutos de intervalo para descanso e alimentação, e em média de

um a dois sábados ou domingos por mês, intercalados, conforme as

escalas de sobreavisos.

Disse que somente poderia registrar horas extras com autorização

do supervisor, e que atendia as cidades de Tubarão, Criciúma,

Sombrio e demais cidades da região, despendendo entre 01h/2h de

deslocamento no início e fim da jornada, o que, porém, não era

permitido registrar, mas que constitui tempo à disposição da

empresa.

Impugnou os cartões ponto e requereu, então, a nulidade do regime

de compensação, e a satisfação das horas excedentes da 8ª diária

e 44ª semanal, bem como intervalares.

A sentença, com relação à matéria, assim decidiu (fls. 1400-1402,

ID 81823af):

"A ré acostou aos autos os registros de jornada do autor e a escala

de sobreaviso (id ac99921; p. 432-434).

As fichas financeiras indicam pagamentos aos títulos pretendidos.

Embora a parte-autora tenha impugnado os registros de horário

anexos com a defesa sob os mais variados e repetitivos argumentos

na réplica, tenho que os espelhos de ponto refletem a real carga de

trabalho ativada. Explico.

No que concerne ao exame dos horários registrados, constato que

as folhas de ponto, na sua maioria, não indicam registros de entrada

e saída britânicos. Sinalo, ademais, quanto aos intervalos, que a

marcação uniforme não implica nulidade, dada a possibilidade de

pré-assinalação (art. 74, § 2º, da CLT).

Por outro lado, observo que o trabalho em determinados sábados

não invalida, necessariamente, o regime de compensação, dada a

possibilidade, na CLT, de a compensação ser efetivada com

periodicidade mensal (art. 59, § 6º).

Não verifico, ainda, prestação habitual de horas extras a ponto de

descaracterizar o regime compensatório, embora haja períodos

contratuais com maior volume de trabalho suplementar.

Outrossim, eventual trabalho suplementar além da segunda hora

extra diária não invalida todo o regime de compensação

implementado pela ré.

Relativamente aos numerosos depoimentos indicados em audiência

pelas partes como prova emprestada, verifico, em síntese, que as

testemunhas ouvidas a convite dos autores descreveram os mais

variados problemas no sistema de registro de jornada, notadamente

sua manipulação e o trabalho não computado para fins de horas

extras.

Por outro lado, as testemunhas ouvidas a convite da ré declararam

que o ponto foi sempre corretamente anotado, e que as horas

extras, embora dependessem de autorização do superior

hierárquico, constavam no ponto invariavelmente.

Nesse contexto, entendo que a divergência na prova emprestada

impede a conclusão pela imprestabilidade dos registros. Ademais, o

próprio autor, neste processo, relata que o ponto era corretamente

registrado, e que efetuava o registro de entrada no trabalho antes

mesmo de sair de casa.

Aliás, no que diz com o deslocamento, entendo que não pode ser

computado na jornada em razão da vedação do art. 58º, § 2º, da

CLT, não se tratando de tempo à disposição.

Trata-se essencialmente de deslocamento até o local da prestação

dos serviços e não de trabalho. Assim, concluo que os registros
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anexos pela ré retratam a real carga de trabalho ativada.

Por outro lado, o contrato de trabalho do autor permite a

compensação de trabalho com folga, não se podendo falar em

invalidade ou de não aplicação de ajuste em razão de sua previsão

em norma coletiva inaplicável ao trabalhador. Nesse contexto,

concluo que os pedidos referentes à jornada merecem rejeição.

O autor não logrou êxito em demonstrar diferenças com base nos

documentos anexos ao caderno processual pela ré.

Nos demonstrativos da réplica, o reclamante desconsiderou o

regime de compensação dentro do mês e não computou o valor

superior pago pela empresa em meses diversos dos analisados por

amostragem (dedução das horas extras pagas ao longo de todo o

período imprescrito). O mesmo ocorreu com as horas extras de

sábados e feriados, em relação às quais o autor desconsiderou o

valor de horas extras 75% e 100% em conformidade com o critério

de fechamento da ré (pagamento na folha do mês seguinte), sem

computar os meses em que a ré pagou valores superiores aos

devidos.

Enfim, o obreiro não apontou supressão de intervalos intrajornada

nas folhas de ponto (que seja superior à tolerância estabelecida

pelo art. 58, § 1º, da CLT) nem o trabalho em dias de repouso

impago.

Observo que os intervalos intrajornada, além de pré-assinalados

diariamente, também se encontram pré-assinalados no início da

folha de ponto, tendo o autor confirmado, ainda, que usufruía 1 hora

de intervalo em seu depoimento.

Em relação ao sobreaviso, não vejo incompatibilidade no fato de o

autor trabalhar em período no qual estava escalado para o

sobreaviso.

Pelo contrário, as indicações na réplica demonstram que eventual

trabalho na escala ou fora da escala era computado na jornada para

fins de horas extras.

Com relação ao adicional noturno, embora se trate de pedido

acessório na forma como deduzido na inicial, verifico que a autora

não observou o critério de fechamento de ponto da ré na réplica,

não logrando êxito em demonstrar diferenças.

No que concerne à alimentação, a reclamada trouxe os extratos do

vale do reclamante (id 01fbb2e; p. 1242). O autor não demonstrou

diferenças com base nos extratos acostados aos autos pela ré, em

cotejo com as folhas de ponto anexas. Apenas indicou, na p. 1287

do autos, horários de término da jornada. Não havendo diferenças,

rejeito os pedidos em exame.

Quanto aos intervalos interjornada, rejeito, considerando que não há

Lei que confira supedâneo ao pedido, não havendo como obrigar o

empregador ao pagamento (art. 5º, II, da CF/88 e art. 8º, § 2º, da

CLT). Fica, pois, superado o entendimento da OJ-SDI1-355 do

TST".

O autor, no recurso, reitera a pretensão. Afirma serem inválidos os

controles, porque britânicos. Defende que o deslocamento entre as

cidades não se enquadra na hipótese do art. 58, §2º, da CLT, pois

não se deslocava para sua base, mas sim para outros municípios

para realização da sua atividade. Invoca o depoimento de sua

testemunha Jonatan como prova da impossibilidade de registro das

horas extras, bem como da manipulação do cartão ponto.

Analiso.

De início, ratifico a posição da origem no sentido de que as horas

em deslocamento não são consideradas à disposição do

empregador, na exata dicção do art. 58, § 2º, da CLT, com a

redação dada pela Lei 13.467/2017, plenamente aplicável à relação

entre as partes, que teve início em 14-02-2020.

A lei em comento dispõe que "O tempo despendido pelo

empregado desde a sua residência até a efetiva ocupação do

posto de trabalho e para o seu retorno, caminhando ou por

qualquer meio de transporte, inclusive o fornecido pelo

empregador, não será computado na jornada de trabalho, por

não ser tempo à disposição do empregador", sem a restrição que

lhe busca atribuir o autor. Sendo seu posto de trabalho mutável,

mesmo que em Município distinto da sua base de contratação,

ainda assim não há falar em horas de deslocamento.

Dito isso, vê-se que, a despeito da alegação obreira de que não era

possível registrar a realização de sobrejornada nos controles,

admito a afirmação da sentença, não impugnada no apelo, de que

"o próprio autor, neste processo, relata que o ponto era

corretamente registrado, e que efetuava o registro de entrada no

trabalho antes mesmo de sair de casa" (fl. 1401, ID 81823af).

Ainda que assim não fosse, realçou o magistrado da origem que a

divergência na prova emprestada sobre os problemas no sistema de

registro de jornada, notadamente a sua manipulação e o trabalho

não computado para fins de horas extras, obsta concluir pela

imprestabilidade de registros.

Os cartões de ponto, no aspecto, registram ordinariamente o horário

de 08h às 18h, com algumas variações (fls. 1243 e seguintes, ID

6bdffda). Deles infiro, porém, que, ao contrário do alegado, há

anotação de realização de sobrejornada, como também há

satisfação de horas extras nos recibos. Enfraquecido, pois, o

argumento de que não fosse possível o seu registro adequado.

Sinalo que ainda que algumas das anotações possam se apresentar

invariáveis quanto ao início e término do labor, isso não se afigura

suficiente, no caso, para imprimir-lhes descrédito, visto que os

elementos orais fizeram emergir ser a jornada contratual a

efetivamente exercida.

Assim, tal qual o Juízo da origem, reputo válidos como meio de
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prova os cartões de ponto anexados aos autos, não sendo devidas

horas extras outras além daquelas já registradas.

Nego provimento

4 - Horas extras registradas e não pagas

Sucessivamente ao pedido do item precedente, o reclamante busca

a satisfação de diferenças com amparo nos cartões ponto,

asseverando que, ao contrário do entendimento a quo, houve a

realização de amostragem do direito perseguido, inclusive com a

consideração do regime compensatório.

Analiso.

Como se viu anteriormente, os controles de jornada são válidos

como meio de prova quanto ao horário de início e término da

jornada.

No caso, portanto, competia ao autor o apontamento de diferenças

válidas em seu favor com espeque em tais documentos, o que, na

esteira da avaliação do Juízo a quo, não fora efetuada a contento,

porquanto desprezados aspectos relativos à compensação,

abatimento de valores pagos e data de fechamento dos cartões.

No particular, o apelo se limita a reiterar a argumentação da

manifestação à defesa, sem oferecer elementos de contrariedade

aos fundamentos adotados pela sentença quanto à imprestabilidade

dessa amostragem.

O apontamento do autor considera o mês de pagamento como

sendo o da própria prestação de serviços, sendo certo que a

quitação ocorre no mês subsequente ao laborado. Logo, não

prospera a amostragem também quanto a esse aspecto,

exemplificada no mês de abril/2021 (fl. 1418, ID ed4f13e).

Nego provimento.

5 - Nulidade do regime de compensação semanal

A sentença considerou válido o regime compensatório adotado,

consoante já exposto anteriormente.

Inconformado, o autor alega que havia prestação de horas extras e

designação de labor aos sábados de forma habitual, o que invalida

o ajuste, na forma da súmula 85, IV, do TST.

Pede a reforma para ver a ré condenada a pagar-lhe as horas

extras, assim consideradas as excedentes da 8ª diária e da 44ª

semanal, com adicional e reflexos.

Sem razão.

A partir da vigência da Lei 13.467/2017, não há falar em

desconsideração do acordo de compensação legalmente

estabelecido em decorrência da prestação de sobrejornadas, ainda

que habituais.

Assim, não prospera a pretensão de invalidade fulcrada nessa

hipótese.

A despeito disto, perfilho do entendimento expresso na sentença de

que não se verifica, no caso, a prestação habitual de horas extras

ou em sábados a ponto de descaracterizar o regime compensatório,

embora haja períodos contratuais com maior volume de trabalho

suplementar.

Sentença inalterada.

6 - Vale-alimentação extraordinário

Com a reforma da decisão nos itens precedentes, pugna o autor

pelo pagamento do vale-alimentação extraordinário.

Todavia, não foi admitida a jornada declinada na exordial, não

havendo demonstração da existência de diferenças a saldar.

Nego provimento.

7 - PLR

A peça portal relata que o autor não recebeu corretamente os

valores atinentes à PLR durante o contrato, inclusive aqueles

relativos à proporcionalidade do ano da rescisão contratual.

Com relação à matéria, a decisão assim considerou (fl. 1403, ID

81823af):

"O autor não demonstrou diferenças na réplica.

Quanto à participação referente a 2022, segundo a norma coletiva

correspondente (id 3cf4ed8), o direito ainda não se encontrava

exigível quando do aforamento da demanda. Nessa linha, rejeito o

pedido em exame".

Em recurso, o autor reitera que não foi paga a PLR proporcional de

2022, consoante súmula 451 do TST e o previsto na cláusula

décima quinta do ACT 2020/2021.

Primeiro, note-se que a dispensa do autor ocorreu em 07/2022, de

modo que o ACT 2020/2021 nem sequer alcançaria o período em

debate.

De outro lado, nos termos do acordo invocado no recurso (fl. 1214,

ID. 3cf4ed8), o pagamento do PLR proporcional de 2022 aos

trabalhadores dispensados sem justa causa durante o ano será

pago pela ré até até o dia 31/05/2023, data posterior ao ajuizamento

da ação (04-04-2023). Logo, conforme enfatizado na sentença, o

direito ainda não era exigível quando da propositura da lide.

Apelo desprovido.

8 - Multa do art. 477, § 8º, da CLT

Requer o autor o pagamento da penalidade em epígrafe, alegando

que o e-mail apresentado na fl. 439 não possui confirmação de

recebimento, não comprovando, portanto, que tenha de fato

recebido os documentos rescisórios.

Nada a deferir.

Como consta na sentença, a ré comprovou o envio ao autor, no

prazo legal, da documentação que comprova a comunicação da

extinção contratual aos órgãos competentes, assim como o

pagamento das titulações rescisórias. Ainda que a entrega tenha se

dado por e-mail, considero o meio válido para fins de cumprimento

do art. 477, § 6º, da CLT.
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Nego provimento.

9 - Honorários advocatícios sucumbenciais

Pondera o autor que, diante do julgamento da ADI 5766, o STF

decidiu pela inconstitucionalidade do art. 791-A, § 4º, da CLT quanto

à determinação de pagamento dos honorários periciais e

sucumbenciais aos portadores do benefício da assistência judiciária

gratuita, a qual espera seja a ele alcançada com o recurso.

Assim, entende indevida a condenação imposta na origem, ainda

que sucumbente. Subsidiariamente, requer a suspensão da

exigibilidade da obrigação.

Analiso.

A sentença, com fulcro no art. 791-A, §3º da CLT, fixou honorários

advocatícios de sucumbência em favor dos procuradores das rés,

"no valor de 15% sobre o valor atualizado da causa (791-A, caput,

da CLT), 50% para o advogado de cada ré, obrigação submetida à

condição de que cesse a situação de hipossuficiência da parte

autora e que será extinta após 5 anos da data desta sentença" (fl.

1405, ID 81823af).

Sinalo que, embora concedidos os benefícios da gratuidade de

justiça ao autor, esse fato não o isenta da respectiva condenação.

Ressalto que a decisão do STF na ADI 5766, publicada em 20-10-

2021, declarou inconstitucional, no § 4º do art. 791-A da CLT, a

expressão "desde que não tenha obtido em juízo, ainda que em

outro processo, créditos capazes de suportar a despesa", sem,

todavia, vedar a suspensão da exigibilidade da cobrança dos

honorários advocatícios sucumbenciais atribuídos à parte

beneficiária da justiça gratuita.

Então, são devidos, pela parte autora, os honorários advocatícios

sucumbenciais fixados na origem, porém, com exigibilidade da

cobrança suspensa, pelo prazo de dois anos estabelecido no art.

791-A, § 4º, da CLT (e não de cinco anos fixado na origem), diante

da concessão ao autor das benesses da gratuidade.

Diante do provimento parcial do apelo autoral, o patrono deste tem

direito a honorários de sucumbência de 15% sobre o montante bruto

da condenação (CLT, art. 791-A, "caput" e § 2º).

Assim, provejo parcialmente o pedido para que a suspensão da

exigibilidade dos honorários advocatícios observe o prazo do art.

791-A, § 4º, da CLT e apenas quanto aos pedidos julgados

totalmente improcedentes (TRT12, TJ 5), além de condenar a

segunda ré (SEREDE - SERVICOS DE REDE S.A.) em honorários

advocatícios sucumbenciais de 15% sobre o montante bruto da

condenação (TST, SDI-I, OJ 348 e TRT12, súmula 31).

10 - Responsabilidade da primeira ré (OI S.A.)

Caso reformada a sentença de improcedência dos pedidos, requer

o autor seja reconhecida a responsabilidade solidária das

reclamadas, por integrarem o mesmo grupo econômico.

Diante da improcedência integral dos pedidos, a sentença

considerou prejudicada a análise do pedido em tela. No entanto,

provido parcialmente o recurso, passo à análise.

De plano, inviável responsabilizar solidariamente as rés, pois

inexistente demonstração das imprescindíveis situações

ensejadoras do grupo econômico.

Por outro lado, sendo incontroversa nos autos a existência de

contrato de prestação de serviços entre as rés Serede e Oi, a ré OI

responderá subsidiariamente por todas as verbas pecuniárias

deferidas à parte autora (TST, Súmula 331, VI).

Essa responsabilidade dar-se-á apenas no caso de inidoneidade

financeira da empregadora-ré, pois incumbia-lhe, como beneficiária

do trabalho do demandante, a fiscalização quanto ao correto

pagamento de seus direitos, correndo o risco quanto àquelas verbas

e direitos devidos. Assim tivesse procedido, o autor não obteria

êxito nas pretensões deferidas. Aplicação, no ponto, da Súmula

331, IV e VI, do TST e da culpa "in eligendo" e "in vigilando".

Não se questiona acerca da validade dos contratos firmados entre a

empregadora e a tomadora, sua natureza civil ou comercial e

tampouco se o pessoal da tomadora dava ordens/diretrizes

diretamente aos empregados da prestadora dos serviços. Tais

aspectos, veiculados ou não por tomador(a) de serviços neste

caderno processual, não elidem e tampouco inviabilizam a

responsabilidade subsidiária, notadamente para que haja efetivação

plena dos princípios constitucionais de proteção à dignidade da

classe trabalhadora e da valorização do trabalho humano. A

tomadora deve sempre contratar com empresa prestadora de

serviços idônea. A subsidiariedade alcança, por evidente, também

as despesas processuais, inclusive a contribuição previdenciária

respectiva e, no aspecto, observado o enquadramento da devedora

principal (empregadora).

Insta consignar que empresa tomadora de serviços de mão-de-obra

deve tomar medidas acautelatórias, sob pena de responsabilização

subsidiária pelas verbas pecuniárias não adimplidas pela prestadora

dos serviços. Se assim não for, de nada adiantará a Constituição

Federal estabelecer que a República Federativa do Brasil têm como

fundamento os valores sociais do trabalho e o respeito à dignidade

do trabalhador (art. 1º, IV), enfim, a valorização do trabalho e a

busca do pleno emprego (art. 170, "caput" e VIII).

Impende notar, ainda, que tanto no julgamento da ADPF 324 como

no RE 958.252 MG (tema 725) - ambos tratando de terceirização e

responsabilidade de tomador de serviço -, foi reconhecida a

possibilidade de terceirização dos serviços (atividades meio e fim) e

mantida a responsabilidade subsidiária de tomador(es) de serviço.

Neste último (e não foi diferente naquela) assentada a seguinte tese

jurídica (tema 725 do STF):
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"É lícita a terceirização ou qualquer outra forma de divisão do

trabalho entre pessoas jurídicas distintas, independentemente do

objeto social das empresas envolvidas, mantida a responsabilidade

subsidiária da empresa contratante"

Aliás, de suma importância, até para prevenir entendimentos

equivocados, o contido na ementa do tema 725 do STF sobre a

extensão da responsabilidade de tomador de serviço:

"24. É aplicável às relações jurídicas preexistentes à Lei n.º 13.429,

de 31 de março de 2017, a responsabilidade subsidiária da pessoa

jurídica contratante pelas obrigações trabalhistas não adimplidas

pela empresa prestadora de serviços, bem como a responsabilidade

pelo recolhimento das contribuições previdenciárias devidas por

esta (art. 31 da Lei n.º 8.212/93), mercê da necessidade de evitar o

vácuo normativo resultante da insubsistência da Súmula n.º 331 do

TST."

Portanto, à luz do decidido pelo STF na ADPF 324 e no RE 958.252

MG (tema 725), permanecem hígidos os itens IV e VI da súmula

331 do TST:

"IV- O inadimplemento das obrigações trabalhistas, por parte do

empregador, implica a responsabilidade subsidiária do tomador dos

serviços quanto àquelas obrigações, desde que haja participado da

relação processual e conste também do título executivo judicial.

[...]

VI- A responsabilidade subsidiária do tomador de serviços abrange

todas as verbas decorrentes da condenação referentes ao período

da prestação laboral."

Como a tomadora-ré está em recuperação judicial, se houver

necessidade de direcionar a via execucional em face dela (após os

meios necessários à efetividade em relação à devedora principal -

Serede), observar-se-á o cenário jurídico quanto à cobrança de

empresa em recuperação judicial - até previsão legal de obediência

a precedentes obrigatórios que podem ser editados a qualquer

momento.

Dou provimento parcial  ao recurso para reconhecer a

responsabi l idade subsidiár ia da pr imeira ré (OI S.A.) .

11 - Limitação da condenação

Insurge-se o autor, ainda, contra a determinação, em sentença, de

que a condenação fique limitada aos valores indicados na peça

inicial.

No meu entendimento, efetivamente, a indicação de valor dos

pedidos na inicial, atendendo disposição legal (CLT, art. 840, § 1º),

é meramente estimativa. A meu ver, não há falar em limitação da

condenação ao valor da causa tampouco àqueles atribuídos aos

pedidos individualizados.

Nesse sentido precedente do TST:

[...] RECURSO DE REVISTA DO RECLAMANTE. APELO SOB A

ÉGIDE DA LEI 13.467/2017. PEDIDOS LÍQUIDOS. LIMITAÇÃO DA

CONDENAÇÃO AOS VALORES DE CADA PEDIDO. APLICAÇÃO

DO ART.  840,  §  1º ,  DA CLT,  ALTERADO PELA LEI

13.467/2017.TRANSCENDÊNCIA RECONHECIDA.

A controvérsia gira acerca da aplicação do artigo 840, § 1º, da CLT,

que foi alterado pela Lei 13.467/2017. No caso em tela, o debate

acerca do art. 840, § 1º, da CLT, detém transcendência jurídica, nos

termos do art. 896-A, § 1º, IV, da CLT. A controvérsia acerca da

limitação da condenação, aos valores liquidados apresentado sem

cada pedido da inicial, tem sido analisado, pela jurisprudência

dominante, apenas sob a égide dos artigos 141 e 492 do Código de

Processo Civil. Por certo que aludidos dispositivos do CPC são

aplicados subsidiariamente no processo trabalhista. Entretanto, no

que se refere à discussão acerca dos efeitos dos pedidos

liquidados, apresentados na inicial trabalhista, os dispositivos

mencionados do CPC devem ceder espaço à aplicação dos

parágrafos 1º e 2º do artigo 840 da CLT, que foram alterados pela

Lei 13.467/2017. Cumpre esclarecer que o TST, por meio da

Resolução nº 221, de 21/06/2018, considerando a vigência da Lei

13.467/2017 e a imperativa necessidade de o TST posicionar-se,

ainda que de forma não exaustiva, sobre a aplicação das normas

processuais contidas na CLT alteradas ou acrescentadas pela Lei

13.467/2017, e considerando a necessidade de dar ao

jurisdicionado a segurança jurídica indispensável a possibilitar

estabilidade das relações processuais, aprovou a Instrução

Normativa nº 41/2018, que no seu art. 12, § 2º, normatizou que

"para fim do que dispõe o art. 840, §§ 1º e2º, da CLT, o valor da

causa será estimado (...)".A Instrução Normativa nº 41/2018 do

TST, aprovada mediante Resolução nº 221, em 02/06/2018, registra

que a aplicação das normas processuais previstas na CLT,

alteradas pela Lei 13.467/2017, com eficácia a partir de 11/11/2017,

é imediata, sem atingir, no entanto, situações pretéritas iniciadas ou

consolidas sob a égide da lei revogada. Portanto, no caso em tela,

em que a inicial foi ajuizada no ano 2018, hão de incidir as normas

processuais previstas na CLT alteradas pela Lei 13.467/2017.

Assim, a discussão quanto à limitação da condenação aos valores

constantes nos pedidos apresentados de forma líquida na exordial

deve ser considerada apenas como fim estimado, conforme

normatiza o parágrafo 2º do artigo 12 da IN 41/2018 desta Corte. A

decisão regional que limitou a condenação aos valores atribuídos

aos pedidos na inicial configura ofensa ao art. 840, § 1º, da CLT.

Reconhecida a transcendência jurídica do recurso de revista.

Recurso de revista conhecido e provido."(ARR-1000987-

73.2018.5.02.0271, 6ª Turma, Relator Ministro Augusto Cesar Leite

de Carvalho, DEJT 16/10/2020)."

No entanto, diante da tese jurídica nº 06 do TRT12 (precedente
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obrigatório), com ressalva de entendimento, manifesto-me pela

manutenção da sentença no sentido de os valores da condenação

ficarem limitados aos indicados na inicial.

Nego provimento.

DIRETRIZES FINAIS

Na origem houve indeferimento de todos os pedidos. Diante do

provimento parcial do apelo autoral necessário definir critérios à

liquidação da sentença.

Imposto de renda e contribuição previdenciária: aplique-se o

entendimento unificado (STF, súmula vinculante 53, TST, súmula

368 e SDI-I, OJ 400 e TRTSC, súmulas 06, 18, 56, 64 e 80 e 85).

Embora a parte trabalhadora responda pelo imposto de renda e

contribuição previdenciária, pelos encargos da mora responderá a

empregadora por ter dado causa ao inadimplemento (CC/2002, arts.

389 e 395). Eventual enquadramento da parte empregadora no

"simples", em desoneração fiscal ou qualquer outra circunstância

específica, será observado por ocasião dos atos subsequentes à

fase de conhecimento.

Correção monetária e juros: exceto no caso de outra diretriz

apontada, adote-se o definido no julgamento das ADCs 58 e 59 e

ADIs 5.867 e 6.021 (fase pré-judicial com IPCA-E e juros simples

TRD - lei 8.177/1991, art. 39, "caput" - e fase judicial apenas com a

SELIC a contar do ajuizamento da ação). Direcionamentos nesse

sentido pelo STF em reclamações constitucionais: Rcl 49.310/RS

(ministro GILMAR MENDES), Rcl 50.107/RS (ministra CÁRMEN

LUCIA), Rcl 50.189/MG (ministro ALEXANDRE DE MORAES), Rcl

49.508/PR (ministro LUÍS ROBERTO BARROSO), Rcl 49.740/SP

(ministra ROSA WEBER), Rcl 50.117/RS (ministro NUNES

MARQUES), Rcl 53.659/MG (ministro RICARDO LEWANDOWSKI),

Rcl 54.784 (ministro DIAS TOFFOLI) e Rcl 55.525 (ministro EDSON

FACHIN). A SDI-I do TST segue na mesma toada (PROCESSO Nº

TST-Ag-E-Ag-AIRR-24283-94.2017.5.24.0003, relator Ministro

ALOYSIO CORRÊA DA VEIGA, julgado em 30.06.2022 e aresto

publicado no DEJT de 19.08.2022).

ACORDAM os membros da 3ª Turma do Tribunal Regional do

Trabalho da 12ª Região, por unanimidade,CONHECER DO

RECURSO .  No  mér i to ,  por  igua l  vo tação,  DAR-LHE

PROVIMENTOPARCIALpara: a) condenar a segunda ré

(SEREDE - SERVICOS DE REDE S.A.) em diferenças do adicional

de periculosidade pela inclusão, na base de cálculo, da totalidade

das parcelas de natureza salarial, com reflexos em férias acrescidas

de 1/3, gratificação natalina, horas extras, aviso-prévio e FGTS com

40%; b) determinar que a suspensão da exigibilidade dos

honorários advocatícios devidos pelo autor observe o prazo do art.

791-A, § 4º, da CLT e apenas quanto aos pedidos julgados

totalmente improcedentes (TRT12, TJ 5); c) condenar a segunda ré

(SEREDE - SERVICOS DE REDE S.A.) em honorários advocatícios

sucumbenciais de 15% sobre o montante bruto da condenação

(TST, SDI-I, OJ 348 e TRT12, súmula 31); d) reconhecer a

responsabilidade subsidiária da primeira ré (OI S.A.) pelos valores

apurados no feito. Estabelecer diretrizes finais (imposto de renda,

contribuição previdenciária, correção monetária e juros), nos termos

do voto do Relator. Custas de R$ 60,00, calculadas sobre o valor

provisório da condenação, ora fixado em R$ 3.000,00, pela parte

demandada. Intimem-se.

Participaram do julgamento realizado na sessão do dia 24 de abril

de 2024, sob a Presidência do Desembargador do Trabalho

Wanderley Godoy Junior, os desembargadores do Trabalho José

Ernesto Manzi e Reinaldo Branco de Moraes. Presente o

Procurador do Trabalho Keilor Heverton Mignoni.

REINALDO BRANCO DE MORAES

Relator
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FLORIANOPOLIS/SC, 29 de abril de 2024.

CAROLINE BEIRITH VIANNA

Servidor de Secretaria

Processo Nº AP-0003847-24.2015.5.12.0002
Relator HELIO HENRIQUE GARCIA ROMERO

AGRAVANTE DELCIDES MELLIES

ADVOGADO JAIRO SIDNEY DA CUNHA(OAB:
8986/SC)

ADVOGADO JUSSARA GOMES DA ROCHA(OAB:
9366/SC)

ADVOGADO CESAR NARCISO
DESCHAMPS(OAB: 6112/SC)

AGRAVADO RUBENS REITER

ADVOGADO DEISE SIMONI MUCHALSKI(OAB:
27892/SC)

AGRAVADO MIDAS IMPERMEABIILIZACOES
LTDA

ADVOGADO EDUARDO KOTKIEVICZ
COIMBRA(OAB: 6004/SC)

AGRAVADO RAFAEL REITER

Intimado(s)/Citado(s):

  - DELCIDES MELLIES

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

PODER JUDICIÁRIO

JUSTIÇA DO TRABALHO

PROCESSO nº 0003847-24.2015.5.12.0002 (AP)

AGRAVANTE: DELCIDES MELLIES

AGRAVADO: MIDAS IMPERMEABIILIZACOES LTDA, RUBENS

REITER, RAFAEL REITER

RELATOR: JUIZ DO TRABALHO CONVOCADO HÉLIO

HENRIQUE GARCIA ROMERO

A G R A V O  D E  P E T I Ç Ã O .  P E N H O R A  D E  S A L Á R I O .

IMPOSSIBILIDADE. Não é possível a penhora do salário da parte

execu tada ,  po i s  a f ron ta  d i re tamen te  a  ga ran t i a  de

impenhorabilidade contida no inc. IV do art. 833 CPC/2015.

VISTO, relatado e discutido este AGRAVO DE PETIÇÃO,

proveniente da 1ª Vara do Trabalho de Blumenau, SC, sendo

agravante  DELCIDES MELLIES e agravados  MIDAS

IMPERMEABI IL IZACOES LTDA E OUTROS (2) .

Inconformado com a sentença prolatada no ID. 9c03619, recorre o

exequente, pelas razões expendidas no ID. 1e2c9b2.

Contrarrazões foram apresentadas no ID. 4d7a3c7.

V O T O

JUÍZO DE ADMISSIBILIDADE

Superados os pressupostos legais de admissibilidade, conheço do

agravo de petição e das contrarrazões.

AGRAVO DE PETIÇÃO DO EXEQUENTE

JUÍZO DE MÉRITO

Penhora de comissões

O exequente insiste na penhora de percentual das comissões

recebidas pelo executado Rubens Reiter enquanto representante

comercial junto à empresa Flexoblu. Afirma que o crédito trabalhista

tem natureza alimentar e que o STJ, consoante decisões que

colaciona, tem relativizado a impenhorabilidade dos salários,

autorizando a constrição de até 30% da contraprestação.

Contudo, a decisão agravada não comporta reforma.

O CPC de 2015 prevê o rol taxativo de bens impenhoráveis no art.

833, dentre eles, figura o salário e proventos, in verbis:

Art. 833. São impenhoráveis:

IV - os vencimentos, os subsídios, os soldos, os salários, as

remunerações, os proventos de aposentadoria, as pensões, os

pecúlios e os montepios, bem como as quantias recebidas por

liberalidade de terceiro e destinadas ao sustento do devedor e de

sua família, os ganhos de trabalhador autônomo e os honorários de

profissional liberal, ressalvado o § 2º;

X - a quantia depositada em caderneta de poupança, até o limite de

40 salários-mínimos;

§ 2º O disposto nos incisos IV e X do caput não se aplica à hipótese

de penhora para pagamento de prestação al imentíc ia,

independentemente de sua origem, bem como às importâncias

excedentes a 50 (cinquenta) salários-mínimos mensais, devendo a

constrição observar o disposto no art. 528, § 8º, e no art. 529, § 3º.

A ressalva de impenhorabilidade delineada no § 2º do art. 833 do

CPC de 2015 atinente ao salário e proventos, no caso de prestação

alimentícia, não contempla o crédito trabalhista, embora este

ostente natureza alimentar.

A OJ 153 da SDI II DO TST é nesse sentido, senão vejamos:

MANDADO DE SEGURANÇA. EXECUÇÃO. ORDEM DE

PENHORA SOBRE VALORES EXISTENTES EM CONTA
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SALÁRIO. ART. 649, IV, DO CPC DE 1973. ILEGALIDADE. Ofende

direito líquido e certo decisão que determina o bloqueio de

numerário existente em conta salário, para satisfação de crédito

trabalhista, ainda que seja limitado a determinado percentual dos

valores recebidos ou avalor revertido para fundo de aplicação ou

poupança, visto que o art. 649, IV,do CPC de 1973 contém norma

imperativa que não admite interpretação ampliativa, sendo a

exceção prevista no art. 649, § 2º, do CPC de 1973 espécie e não

gênero de crédito de natureza alimentícia, não englobando o crédito

trabalhista.

É certo que o verbete da orientação jurisprudencial foi respaldado

no § 2º, art. 649, do CPC de 1973 e que a redação do atual § 2º, art.

833, CPC, de 2015 ao ressalvar a possibilidade de penhora de

salário e proventos para pagamento de prestação alimentícia

agregou a expressão "independentemente de sua origem", o que

poderia levar a crer ser possível a constrição para pagamento de

crédito trabalhista.

Nada obstante, firmo posição de que o crédito de natureza

trabalhista, em que pese tenha natureza alimentar (CF, art. 100, §

1º), não está contemplado na compreensão de "prestação

alimentícia", prevista no § 2º do art. 833 do CPC de 2015. A

expressão "prestação alimentícia" é espécie e não gênero dos

créditos de natureza alimentar, não contemplando, assim, o crédito

trabalhista.

Ademais, a Constituição da República de 1988 prevê a proteção do

salário na forma da lei, a teor do art. 7º, inc. X.

Destaco ainda que o ordenamento jurídico pátrio privilegia a

sobrevivência do indivíduo em prejuízo de seus débitos, em face da

impossibilidade de, em nome de crédito alimentar, comprometer

outro crédito de mesma natureza.

Ressalto que, no mesmo sentido, é a disposição do § 1º do art. 100

do Texto Constitucional.

A jurisprudência majoritária deste E. Regional se direciona nesse

sentido:

SALÁRIO. IMPENHORABILIDADE. De acordo com o inc. IV do art.

833 do CPC, os salários, os vencimentos e os proventos de

aposentadoria, ainda que limitados a determinado percentual, são

impenhoráveis, sendo que não há como os créditos trabalhistas

serem abrangidos pela expressão "prestação alimentícia" contida no

parágrafo segundo do mesmo dispositivo legal, porquanto tal

ressalva não admite interpretação ampliativa. Inteligência da OJ nº

153 da SDI-II do TST.(TRT da 12ª Região; Processo: 0000992-

94.2019.5.12.0014; Data de assinatura: 21-07-2023; Órgão

Julgador: Gab. Des. Gracio Ricardo Barboza Petrone - 4ª Câmara;

Relator(a): GRACIO RICARDO BARBOZA PETRONE)

PENHORA DE SALÁRIO. IMPOSSIBILIDADE. São absolutamente

impenhoráveis "[...] os vencimentos, os subsídios, os soldos, os

salários, as remunerações, os proventos de aposentadoria, as

pensões, os pecúlios e os montepios, bem como as quantias

recebidas por liberalidade de terceiro e destinadas ao sustento do

devedor e sua família, os ganhos de trabalhador autônomo e os

honorários de profissional liberal, ressalvado o §2º.; [...]" (art. 833,

IV,  do CPC)(TRT da 12ª Região;  Processo:  0557000-

06.2007.5.12.0030; Data de assinatura: 20-07-2023; Órgão

Julgador: Gab. Des. Marcos Vinicio Zanchetta - 4ª Câmara;

Relator(a): MARCOS VINICIO ZANCHETTA)

SALÁRIO. IMPENHORABILIDADE.Não prospera a pretensão de

penhora sobre parte do salário do executado, por se tratar de bem

absolutamente impenhorável, conforme expressa previsão contida

no art. 833, IV, do Código de Processo Civil.(TRT da 12ª Região;

Processo: 0004304-18.2010.5.12.0039; Data de assinatura: 14-07-

2023; Órgão Julgador: Gab. Des.a. Mari Eleda Migliorini - 5ª

Câmara; Relator(a): MARI ELEDA MIGLIORINI)

AGRAVO DE PETIÇÃO. PENHORA SOBRE SALÁRIO.

ILEGALIDADE. É ilegal a penhora sobre salário para satisfação de

crédito trabalhista, ainda que parcial, pois trata-se de bem

absolutamente impenhorável à luz do disposto no art. 833, IV, do

CPC.(TRT da 12ª Região; Processo: 0254900-09.2005.5.12.0003;

Data de assinatura: 12-07-2023; Órgão Julgador: Gab. Des.

Amarildo Carlos de Lima - 3ª Câmara; Relator(a): AMARILDO

CARLOS DE LIMA)

Ante o exposto, nego provimento.
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ACORDAM os membros da 3ª Turma do Tribunal Regional do

Trabalho da 12ª Região, por unanimidade, CONHECER DO

AGRAVO DE PETIÇÃO. No mérito, por igual votação, NEGAR-LHE

PROVIMENTO. Custas, pela executada, no valor de R$ 44,26,

conforme o art. 789-A, IV, da CLT. Intimem-se.

Participaram do julgamento realizado na sessão do dia 24 de abril

de 2024, sob a Presidência do Desembargador do Trabalho

Wanderley Godoy Junior, o Desembargador do Trabalho José

Ernesto Manzi e o Juiz do Trabalho Convocado Hélio Henrique

Garcia Romero (ATO SEAP Nº 11/2024). Presente o Procurador do

Trabalho Keilor Heverton Mignoni. Sustentou oralmente o advogado

Cesar Narciso Deschamps, procurador da parte agravante,

telepresencialmente.

HÉLIO HENRIQUE GARCIA ROMERO

 Relator

FLORIANOPOLIS/SC, 29 de abril de 2024.

CAROLINE BEIRITH VIANNA

Servidor de Secretaria

Processo Nº AP-0003847-24.2015.5.12.0002
Relator HELIO HENRIQUE GARCIA ROMERO

AGRAVANTE DELCIDES MELLIES

ADVOGADO JAIRO SIDNEY DA CUNHA(OAB:
8986/SC)

ADVOGADO JUSSARA GOMES DA ROCHA(OAB:
9366/SC)

ADVOGADO CESAR NARCISO
DESCHAMPS(OAB: 6112/SC)

AGRAVADO RUBENS REITER

ADVOGADO DEISE SIMONI MUCHALSKI(OAB:
27892/SC)

AGRAVADO MIDAS IMPERMEABIILIZACOES
LTDA

ADVOGADO EDUARDO KOTKIEVICZ
COIMBRA(OAB: 6004/SC)

AGRAVADO RAFAEL REITER

Intimado(s)/Citado(s):

  - MIDAS IMPERMEABIILIZACOES LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

PODER JUDICIÁRIO

JUSTIÇA DO TRABALHO

PROCESSO nº 0003847-24.2015.5.12.0002 (AP)

AGRAVANTE: DELCIDES MELLIES

AGRAVADO: MIDAS IMPERMEABIILIZACOES LTDA, RUBENS

REITER, RAFAEL REITER

RELATOR: JUIZ DO TRABALHO CONVOCADO HÉLIO

HENRIQUE GARCIA ROMERO

A G R A V O  D E  P E T I Ç Ã O .  P E N H O R A  D E  S A L Á R I O .

IMPOSSIBILIDADE. Não é possível a penhora do salário da parte

execu tada ,  po i s  a f ron ta  d i re tamen te  a  ga ran t i a  de

impenhorabilidade contida no inc. IV do art. 833 CPC/2015.

VISTO, relatado e discutido este AGRAVO DE PETIÇÃO,

proveniente da 1ª Vara do Trabalho de Blumenau, SC, sendo

agravante  DELCIDES MELLIES e agravados  MIDAS

IMPERMEABI IL IZACOES LTDA E OUTROS (2) .

Inconformado com a sentença prolatada no ID. 9c03619, recorre o

exequente, pelas razões expendidas no ID. 1e2c9b2.

Contrarrazões foram apresentadas no ID. 4d7a3c7.

V O T O

JUÍZO DE ADMISSIBILIDADE

Superados os pressupostos legais de admissibilidade, conheço do

agravo de petição e das contrarrazões.

AGRAVO DE PETIÇÃO DO EXEQUENTE

JUÍZO DE MÉRITO

Penhora de comissões

O exequente insiste na penhora de percentual das comissões

recebidas pelo executado Rubens Reiter enquanto representante

comercial junto à empresa Flexoblu. Afirma que o crédito trabalhista
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tem natureza alimentar e que o STJ, consoante decisões que

colaciona, tem relativizado a impenhorabilidade dos salários,

autorizando a constrição de até 30% da contraprestação.

Contudo, a decisão agravada não comporta reforma.

O CPC de 2015 prevê o rol taxativo de bens impenhoráveis no art.

833, dentre eles, figura o salário e proventos, in verbis:

Art. 833. São impenhoráveis:

IV - os vencimentos, os subsídios, os soldos, os salários, as

remunerações, os proventos de aposentadoria, as pensões, os

pecúlios e os montepios, bem como as quantias recebidas por

liberalidade de terceiro e destinadas ao sustento do devedor e de

sua família, os ganhos de trabalhador autônomo e os honorários de

profissional liberal, ressalvado o § 2º;

X - a quantia depositada em caderneta de poupança, até o limite de

40 salários-mínimos;

§ 2º O disposto nos incisos IV e X do caput não se aplica à hipótese

de penhora para pagamento de prestação al imentíc ia,

independentemente de sua origem, bem como às importâncias

excedentes a 50 (cinquenta) salários-mínimos mensais, devendo a

constrição observar o disposto no art. 528, § 8º, e no art. 529, § 3º.

A ressalva de impenhorabilidade delineada no § 2º do art. 833 do

CPC de 2015 atinente ao salário e proventos, no caso de prestação

alimentícia, não contempla o crédito trabalhista, embora este

ostente natureza alimentar.

A OJ 153 da SDI II DO TST é nesse sentido, senão vejamos:

MANDADO DE SEGURANÇA. EXECUÇÃO. ORDEM DE

PENHORA SOBRE VALORES EXISTENTES EM CONTA

SALÁRIO. ART. 649, IV, DO CPC DE 1973. ILEGALIDADE. Ofende

direito líquido e certo decisão que determina o bloqueio de

numerário existente em conta salário, para satisfação de crédito

trabalhista, ainda que seja limitado a determinado percentual dos

valores recebidos ou avalor revertido para fundo de aplicação ou

poupança, visto que o art. 649, IV,do CPC de 1973 contém norma

imperativa que não admite interpretação ampliativa, sendo a

exceção prevista no art. 649, § 2º, do CPC de 1973 espécie e não

gênero de crédito de natureza alimentícia, não englobando o crédito

trabalhista.

É certo que o verbete da orientação jurisprudencial foi respaldado

no § 2º, art. 649, do CPC de 1973 e que a redação do atual § 2º, art.

833, CPC, de 2015 ao ressalvar a possibilidade de penhora de

salário e proventos para pagamento de prestação alimentícia

agregou a expressão "independentemente de sua origem", o que

poderia levar a crer ser possível a constrição para pagamento de

crédito trabalhista.

Nada obstante, firmo posição de que o crédito de natureza

trabalhista, em que pese tenha natureza alimentar (CF, art. 100, §

1º), não está contemplado na compreensão de "prestação

alimentícia", prevista no § 2º do art. 833 do CPC de 2015. A

expressão "prestação alimentícia" é espécie e não gênero dos

créditos de natureza alimentar, não contemplando, assim, o crédito

trabalhista.

Ademais, a Constituição da República de 1988 prevê a proteção do

salário na forma da lei, a teor do art. 7º, inc. X.

Destaco ainda que o ordenamento jurídico pátrio privilegia a

sobrevivência do indivíduo em prejuízo de seus débitos, em face da

impossibilidade de, em nome de crédito alimentar, comprometer

outro crédito de mesma natureza.

Ressalto que, no mesmo sentido, é a disposição do § 1º do art. 100

do Texto Constitucional.

A jurisprudência majoritária deste E. Regional se direciona nesse

sentido:

SALÁRIO. IMPENHORABILIDADE. De acordo com o inc. IV do art.

833 do CPC, os salários, os vencimentos e os proventos de

aposentadoria, ainda que limitados a determinado percentual, são

impenhoráveis, sendo que não há como os créditos trabalhistas

serem abrangidos pela expressão "prestação alimentícia" contida no

parágrafo segundo do mesmo dispositivo legal, porquanto tal

ressalva não admite interpretação ampliativa. Inteligência da OJ nº

153 da SDI-II do TST.(TRT da 12ª Região; Processo: 0000992-

94.2019.5.12.0014; Data de assinatura: 21-07-2023; Órgão

Julgador: Gab. Des. Gracio Ricardo Barboza Petrone - 4ª Câmara;

Relator(a): GRACIO RICARDO BARBOZA PETRONE)

PENHORA DE SALÁRIO. IMPOSSIBILIDADE. São absolutamente

impenhoráveis "[...] os vencimentos, os subsídios, os soldos, os

salários, as remunerações, os proventos de aposentadoria, as

pensões, os pecúlios e os montepios, bem como as quantias

recebidas por liberalidade de terceiro e destinadas ao sustento do

devedor e sua família, os ganhos de trabalhador autônomo e os

honorários de profissional liberal, ressalvado o §2º.; [...]" (art. 833,

IV,  do CPC)(TRT da 12ª Região;  Processo:  0557000-

06.2007.5.12.0030; Data de assinatura: 20-07-2023; Órgão

Julgador: Gab. Des. Marcos Vinicio Zanchetta - 4ª Câmara;

Relator(a): MARCOS VINICIO ZANCHETTA)

SALÁRIO. IMPENHORABILIDADE.Não prospera a pretensão de

penhora sobre parte do salário do executado, por se tratar de bem

absolutamente impenhorável, conforme expressa previsão contida

no art. 833, IV, do Código de Processo Civil.(TRT da 12ª Região;

Processo: 0004304-18.2010.5.12.0039; Data de assinatura: 14-07-

2023; Órgão Julgador: Gab. Des.a. Mari Eleda Migliorini - 5ª

Câmara; Relator(a): MARI ELEDA MIGLIORINI)

AGRAVO DE PETIÇÃO. PENHORA SOBRE SALÁRIO.

ILEGALIDADE. É ilegal a penhora sobre salário para satisfação de
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crédito trabalhista, ainda que parcial, pois trata-se de bem

absolutamente impenhorável à luz do disposto no art. 833, IV, do

CPC.(TRT da 12ª Região; Processo: 0254900-09.2005.5.12.0003;

Data de assinatura: 12-07-2023; Órgão Julgador: Gab. Des.

Amarildo Carlos de Lima - 3ª Câmara; Relator(a): AMARILDO

CARLOS DE LIMA)

Ante o exposto, nego provimento.

ACORDAM os membros da 3ª Turma do Tribunal Regional do

Trabalho da 12ª Região, por unanimidade, CONHECER DO

AGRAVO DE PETIÇÃO. No mérito, por igual votação, NEGAR-LHE

PROVIMENTO. Custas, pela executada, no valor de R$ 44,26,

conforme o art. 789-A, IV, da CLT. Intimem-se.

Participaram do julgamento realizado na sessão do dia 24 de abril

de 2024, sob a Presidência do Desembargador do Trabalho

Wanderley Godoy Junior, o Desembargador do Trabalho José

Ernesto Manzi e o Juiz do Trabalho Convocado Hélio Henrique

Garcia Romero (ATO SEAP Nº 11/2024). Presente o Procurador do

Trabalho Keilor Heverton Mignoni. Sustentou oralmente o advogado

Cesar Narciso Deschamps, procurador da parte agravante,

telepresencialmente.

HÉLIO HENRIQUE GARCIA ROMERO

 Relator

FLORIANOPOLIS/SC, 29 de abril de 2024.

CAROLINE BEIRITH VIANNA

Servidor de Secretaria

Processo Nº AP-0003847-24.2015.5.12.0002
Relator HELIO HENRIQUE GARCIA ROMERO

AGRAVANTE DELCIDES MELLIES

ADVOGADO JAIRO SIDNEY DA CUNHA(OAB:
8986/SC)

ADVOGADO JUSSARA GOMES DA ROCHA(OAB:
9366/SC)

ADVOGADO CESAR NARCISO
DESCHAMPS(OAB: 6112/SC)

AGRAVADO RUBENS REITER

ADVOGADO DEISE SIMONI MUCHALSKI(OAB:
27892/SC)

AGRAVADO MIDAS IMPERMEABIILIZACOES
LTDA

ADVOGADO EDUARDO KOTKIEVICZ
COIMBRA(OAB: 6004/SC)

AGRAVADO RAFAEL REITER

Intimado(s)/Citado(s):

  - RUBENS REITER

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

PODER JUDICIÁRIO

JUSTIÇA DO TRABALHO

PROCESSO nº 0003847-24.2015.5.12.0002 (AP)

AGRAVANTE: DELCIDES MELLIES

AGRAVADO: MIDAS IMPERMEABIILIZACOES LTDA, RUBENS

REITER, RAFAEL REITER

RELATOR: JUIZ DO TRABALHO CONVOCADO HÉLIO

HENRIQUE GARCIA ROMERO
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A G R A V O  D E  P E T I Ç Ã O .  P E N H O R A  D E  S A L Á R I O .

IMPOSSIBILIDADE. Não é possível a penhora do salário da parte

execu tada ,  po i s  a f ron ta  d i re tamen te  a  ga ran t i a  de

impenhorabilidade contida no inc. IV do art. 833 CPC/2015.

VISTO, relatado e discutido este AGRAVO DE PETIÇÃO,

proveniente da 1ª Vara do Trabalho de Blumenau, SC, sendo

agravante  DELCIDES MELLIES e agravados  MIDAS

IMPERMEABI IL IZACOES LTDA E OUTROS (2) .

Inconformado com a sentença prolatada no ID. 9c03619, recorre o

exequente, pelas razões expendidas no ID. 1e2c9b2.

Contrarrazões foram apresentadas no ID. 4d7a3c7.

V O T O

JUÍZO DE ADMISSIBILIDADE

Superados os pressupostos legais de admissibilidade, conheço do

agravo de petição e das contrarrazões.

AGRAVO DE PETIÇÃO DO EXEQUENTE

JUÍZO DE MÉRITO

Penhora de comissões

O exequente insiste na penhora de percentual das comissões

recebidas pelo executado Rubens Reiter enquanto representante

comercial junto à empresa Flexoblu. Afirma que o crédito trabalhista

tem natureza alimentar e que o STJ, consoante decisões que

colaciona, tem relativizado a impenhorabilidade dos salários,

autorizando a constrição de até 30% da contraprestação.

Contudo, a decisão agravada não comporta reforma.

O CPC de 2015 prevê o rol taxativo de bens impenhoráveis no art.

833, dentre eles, figura o salário e proventos, in verbis:

Art. 833. São impenhoráveis:

IV - os vencimentos, os subsídios, os soldos, os salários, as

remunerações, os proventos de aposentadoria, as pensões, os

pecúlios e os montepios, bem como as quantias recebidas por

liberalidade de terceiro e destinadas ao sustento do devedor e de

sua família, os ganhos de trabalhador autônomo e os honorários de

profissional liberal, ressalvado o § 2º;

X - a quantia depositada em caderneta de poupança, até o limite de

40 salários-mínimos;

§ 2º O disposto nos incisos IV e X do caput não se aplica à hipótese

de penhora para pagamento de prestação al imentíc ia,

independentemente de sua origem, bem como às importâncias

excedentes a 50 (cinquenta) salários-mínimos mensais, devendo a

constrição observar o disposto no art. 528, § 8º, e no art. 529, § 3º.

A ressalva de impenhorabilidade delineada no § 2º do art. 833 do

CPC de 2015 atinente ao salário e proventos, no caso de prestação

alimentícia, não contempla o crédito trabalhista, embora este

ostente natureza alimentar.

A OJ 153 da SDI II DO TST é nesse sentido, senão vejamos:

MANDADO DE SEGURANÇA. EXECUÇÃO. ORDEM DE

PENHORA SOBRE VALORES EXISTENTES EM CONTA

SALÁRIO. ART. 649, IV, DO CPC DE 1973. ILEGALIDADE. Ofende

direito líquido e certo decisão que determina o bloqueio de

numerário existente em conta salário, para satisfação de crédito

trabalhista, ainda que seja limitado a determinado percentual dos

valores recebidos ou avalor revertido para fundo de aplicação ou

poupança, visto que o art. 649, IV,do CPC de 1973 contém norma

imperativa que não admite interpretação ampliativa, sendo a

exceção prevista no art. 649, § 2º, do CPC de 1973 espécie e não

gênero de crédito de natureza alimentícia, não englobando o crédito

trabalhista.

É certo que o verbete da orientação jurisprudencial foi respaldado

no § 2º, art. 649, do CPC de 1973 e que a redação do atual § 2º, art.

833, CPC, de 2015 ao ressalvar a possibilidade de penhora de

salário e proventos para pagamento de prestação alimentícia

agregou a expressão "independentemente de sua origem", o que

poderia levar a crer ser possível a constrição para pagamento de

crédito trabalhista.

Nada obstante, firmo posição de que o crédito de natureza

trabalhista, em que pese tenha natureza alimentar (CF, art. 100, §

1º), não está contemplado na compreensão de "prestação

alimentícia", prevista no § 2º do art. 833 do CPC de 2015. A

expressão "prestação alimentícia" é espécie e não gênero dos

créditos de natureza alimentar, não contemplando, assim, o crédito

trabalhista.

Ademais, a Constituição da República de 1988 prevê a proteção do

salário na forma da lei, a teor do art. 7º, inc. X.

Destaco ainda que o ordenamento jurídico pátrio privilegia a

sobrevivência do indivíduo em prejuízo de seus débitos, em face da

impossibilidade de, em nome de crédito alimentar, comprometer

outro crédito de mesma natureza.

Ressalto que, no mesmo sentido, é a disposição do § 1º do art. 100

do Texto Constitucional.

A jurisprudência majoritária deste E. Regional se direciona nesse

sentido:

SALÁRIO. IMPENHORABILIDADE. De acordo com o inc. IV do art.

833 do CPC, os salários, os vencimentos e os proventos de

aposentadoria, ainda que limitados a determinado percentual, são

impenhoráveis, sendo que não há como os créditos trabalhistas
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serem abrangidos pela expressão "prestação alimentícia" contida no

parágrafo segundo do mesmo dispositivo legal, porquanto tal

ressalva não admite interpretação ampliativa. Inteligência da OJ nº

153 da SDI-II do TST.(TRT da 12ª Região; Processo: 0000992-

94.2019.5.12.0014; Data de assinatura: 21-07-2023; Órgão

Julgador: Gab. Des. Gracio Ricardo Barboza Petrone - 4ª Câmara;

Relator(a): GRACIO RICARDO BARBOZA PETRONE)

PENHORA DE SALÁRIO. IMPOSSIBILIDADE. São absolutamente

impenhoráveis "[...] os vencimentos, os subsídios, os soldos, os

salários, as remunerações, os proventos de aposentadoria, as

pensões, os pecúlios e os montepios, bem como as quantias

recebidas por liberalidade de terceiro e destinadas ao sustento do

devedor e sua família, os ganhos de trabalhador autônomo e os

honorários de profissional liberal, ressalvado o §2º.; [...]" (art. 833,

IV,  do CPC)(TRT da 12ª Região;  Processo:  0557000-

06.2007.5.12.0030; Data de assinatura: 20-07-2023; Órgão

Julgador: Gab. Des. Marcos Vinicio Zanchetta - 4ª Câmara;

Relator(a): MARCOS VINICIO ZANCHETTA)

SALÁRIO. IMPENHORABILIDADE.Não prospera a pretensão de

penhora sobre parte do salário do executado, por se tratar de bem

absolutamente impenhorável, conforme expressa previsão contida

no art. 833, IV, do Código de Processo Civil.(TRT da 12ª Região;

Processo: 0004304-18.2010.5.12.0039; Data de assinatura: 14-07-

2023; Órgão Julgador: Gab. Des.a. Mari Eleda Migliorini - 5ª

Câmara; Relator(a): MARI ELEDA MIGLIORINI)

AGRAVO DE PETIÇÃO. PENHORA SOBRE SALÁRIO.

ILEGALIDADE. É ilegal a penhora sobre salário para satisfação de

crédito trabalhista, ainda que parcial, pois trata-se de bem

absolutamente impenhorável à luz do disposto no art. 833, IV, do

CPC.(TRT da 12ª Região; Processo: 0254900-09.2005.5.12.0003;

Data de assinatura: 12-07-2023; Órgão Julgador: Gab. Des.

Amarildo Carlos de Lima - 3ª Câmara; Relator(a): AMARILDO

CARLOS DE LIMA)

Ante o exposto, nego provimento.

ACORDAM os membros da 3ª Turma do Tribunal Regional do

Trabalho da 12ª Região, por unanimidade, CONHECER DO

AGRAVO DE PETIÇÃO. No mérito, por igual votação, NEGAR-LHE

PROVIMENTO. Custas, pela executada, no valor de R$ 44,26,

conforme o art. 789-A, IV, da CLT. Intimem-se.

Participaram do julgamento realizado na sessão do dia 24 de abril

de 2024, sob a Presidência do Desembargador do Trabalho

Wanderley Godoy Junior, o Desembargador do Trabalho José

Ernesto Manzi e o Juiz do Trabalho Convocado Hélio Henrique

Garcia Romero (ATO SEAP Nº 11/2024). Presente o Procurador do

Trabalho Keilor Heverton Mignoni. Sustentou oralmente o advogado

Cesar Narciso Deschamps, procurador da parte agravante,

telepresencialmente.

HÉLIO HENRIQUE GARCIA ROMERO

 Relator

FLORIANOPOLIS/SC, 29 de abril de 2024.

CAROLINE BEIRITH VIANNA

Servidor de Secretaria

Processo Nº AP-0003847-24.2015.5.12.0002
Relator HELIO HENRIQUE GARCIA ROMERO

AGRAVANTE DELCIDES MELLIES

ADVOGADO JAIRO SIDNEY DA CUNHA(OAB:
8986/SC)

ADVOGADO JUSSARA GOMES DA ROCHA(OAB:
9366/SC)
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ADVOGADO CESAR NARCISO
DESCHAMPS(OAB: 6112/SC)

AGRAVADO RUBENS REITER

ADVOGADO DEISE SIMONI MUCHALSKI(OAB:
27892/SC)

AGRAVADO MIDAS IMPERMEABIILIZACOES
LTDA

ADVOGADO EDUARDO KOTKIEVICZ
COIMBRA(OAB: 6004/SC)

AGRAVADO RAFAEL REITER

Intimado(s)/Citado(s):

  - RAFAEL REITER

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

PODER JUDICIÁRIO

JUSTIÇA DO TRABALHO

PROCESSO nº 0003847-24.2015.5.12.0002 (AP)

AGRAVANTE: DELCIDES MELLIES

AGRAVADO: MIDAS IMPERMEABIILIZACOES LTDA, RUBENS

REITER, RAFAEL REITER

RELATOR: JUIZ DO TRABALHO CONVOCADO HÉLIO

HENRIQUE GARCIA ROMERO

A G R A V O  D E  P E T I Ç Ã O .  P E N H O R A  D E  S A L Á R I O .

IMPOSSIBILIDADE. Não é possível a penhora do salário da parte

execu tada ,  po i s  a f ron ta  d i re tamen te  a  ga ran t i a  de

impenhorabilidade contida no inc. IV do art. 833 CPC/2015.

VISTO, relatado e discutido este AGRAVO DE PETIÇÃO,

proveniente da 1ª Vara do Trabalho de Blumenau, SC, sendo

agravante  DELCIDES MELLIES e agravados  MIDAS

IMPERMEABI IL IZACOES LTDA E OUTROS (2) .

Inconformado com a sentença prolatada no ID. 9c03619, recorre o

exequente, pelas razões expendidas no ID. 1e2c9b2.

Contrarrazões foram apresentadas no ID. 4d7a3c7.

V O T O

JUÍZO DE ADMISSIBILIDADE

Superados os pressupostos legais de admissibilidade, conheço do

agravo de petição e das contrarrazões.

AGRAVO DE PETIÇÃO DO EXEQUENTE

JUÍZO DE MÉRITO

Penhora de comissões

O exequente insiste na penhora de percentual das comissões

recebidas pelo executado Rubens Reiter enquanto representante

comercial junto à empresa Flexoblu. Afirma que o crédito trabalhista

tem natureza alimentar e que o STJ, consoante decisões que

colaciona, tem relativizado a impenhorabilidade dos salários,

autorizando a constrição de até 30% da contraprestação.

Contudo, a decisão agravada não comporta reforma.

O CPC de 2015 prevê o rol taxativo de bens impenhoráveis no art.

833, dentre eles, figura o salário e proventos, in verbis:

Art. 833. São impenhoráveis:

IV - os vencimentos, os subsídios, os soldos, os salários, as

remunerações, os proventos de aposentadoria, as pensões, os

pecúlios e os montepios, bem como as quantias recebidas por

liberalidade de terceiro e destinadas ao sustento do devedor e de

sua família, os ganhos de trabalhador autônomo e os honorários de

profissional liberal, ressalvado o § 2º;

X - a quantia depositada em caderneta de poupança, até o limite de

40 salários-mínimos;

§ 2º O disposto nos incisos IV e X do caput não se aplica à hipótese

de penhora para pagamento de prestação al imentíc ia,

independentemente de sua origem, bem como às importâncias

excedentes a 50 (cinquenta) salários-mínimos mensais, devendo a

constrição observar o disposto no art. 528, § 8º, e no art. 529, § 3º.

A ressalva de impenhorabilidade delineada no § 2º do art. 833 do

CPC de 2015 atinente ao salário e proventos, no caso de prestação

alimentícia, não contempla o crédito trabalhista, embora este

ostente natureza alimentar.

A OJ 153 da SDI II DO TST é nesse sentido, senão vejamos:

MANDADO DE SEGURANÇA. EXECUÇÃO. ORDEM DE

PENHORA SOBRE VALORES EXISTENTES EM CONTA

SALÁRIO. ART. 649, IV, DO CPC DE 1973. ILEGALIDADE. Ofende

direito líquido e certo decisão que determina o bloqueio de

numerário existente em conta salário, para satisfação de crédito

trabalhista, ainda que seja limitado a determinado percentual dos

valores recebidos ou avalor revertido para fundo de aplicação ou

poupança, visto que o art. 649, IV,do CPC de 1973 contém norma

imperativa que não admite interpretação ampliativa, sendo a

exceção prevista no art. 649, § 2º, do CPC de 1973 espécie e não

gênero de crédito de natureza alimentícia, não englobando o crédito

trabalhista.

É certo que o verbete da orientação jurisprudencial foi respaldado
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no § 2º, art. 649, do CPC de 1973 e que a redação do atual § 2º, art.

833, CPC, de 2015 ao ressalvar a possibilidade de penhora de

salário e proventos para pagamento de prestação alimentícia

agregou a expressão "independentemente de sua origem", o que

poderia levar a crer ser possível a constrição para pagamento de

crédito trabalhista.

Nada obstante, firmo posição de que o crédito de natureza

trabalhista, em que pese tenha natureza alimentar (CF, art. 100, §

1º), não está contemplado na compreensão de "prestação

alimentícia", prevista no § 2º do art. 833 do CPC de 2015. A

expressão "prestação alimentícia" é espécie e não gênero dos

créditos de natureza alimentar, não contemplando, assim, o crédito

trabalhista.

Ademais, a Constituição da República de 1988 prevê a proteção do

salário na forma da lei, a teor do art. 7º, inc. X.

Destaco ainda que o ordenamento jurídico pátrio privilegia a

sobrevivência do indivíduo em prejuízo de seus débitos, em face da

impossibilidade de, em nome de crédito alimentar, comprometer

outro crédito de mesma natureza.

Ressalto que, no mesmo sentido, é a disposição do § 1º do art. 100

do Texto Constitucional.

A jurisprudência majoritária deste E. Regional se direciona nesse

sentido:

SALÁRIO. IMPENHORABILIDADE. De acordo com o inc. IV do art.

833 do CPC, os salários, os vencimentos e os proventos de

aposentadoria, ainda que limitados a determinado percentual, são

impenhoráveis, sendo que não há como os créditos trabalhistas

serem abrangidos pela expressão "prestação alimentícia" contida no

parágrafo segundo do mesmo dispositivo legal, porquanto tal

ressalva não admite interpretação ampliativa. Inteligência da OJ nº

153 da SDI-II do TST.(TRT da 12ª Região; Processo: 0000992-

94.2019.5.12.0014; Data de assinatura: 21-07-2023; Órgão

Julgador: Gab. Des. Gracio Ricardo Barboza Petrone - 4ª Câmara;

Relator(a): GRACIO RICARDO BARBOZA PETRONE)

PENHORA DE SALÁRIO. IMPOSSIBILIDADE. São absolutamente

impenhoráveis "[...] os vencimentos, os subsídios, os soldos, os

salários, as remunerações, os proventos de aposentadoria, as

pensões, os pecúlios e os montepios, bem como as quantias

recebidas por liberalidade de terceiro e destinadas ao sustento do

devedor e sua família, os ganhos de trabalhador autônomo e os

honorários de profissional liberal, ressalvado o §2º.; [...]" (art. 833,

IV,  do CPC)(TRT da 12ª Região;  Processo:  0557000-

06.2007.5.12.0030; Data de assinatura: 20-07-2023; Órgão

Julgador: Gab. Des. Marcos Vinicio Zanchetta - 4ª Câmara;

Relator(a): MARCOS VINICIO ZANCHETTA)

SALÁRIO. IMPENHORABILIDADE.Não prospera a pretensão de

penhora sobre parte do salário do executado, por se tratar de bem

absolutamente impenhorável, conforme expressa previsão contida

no art. 833, IV, do Código de Processo Civil.(TRT da 12ª Região;

Processo: 0004304-18.2010.5.12.0039; Data de assinatura: 14-07-

2023; Órgão Julgador: Gab. Des.a. Mari Eleda Migliorini - 5ª

Câmara; Relator(a): MARI ELEDA MIGLIORINI)

AGRAVO DE PETIÇÃO. PENHORA SOBRE SALÁRIO.

ILEGALIDADE. É ilegal a penhora sobre salário para satisfação de

crédito trabalhista, ainda que parcial, pois trata-se de bem

absolutamente impenhorável à luz do disposto no art. 833, IV, do

CPC.(TRT da 12ª Região; Processo: 0254900-09.2005.5.12.0003;

Data de assinatura: 12-07-2023; Órgão Julgador: Gab. Des.

Amarildo Carlos de Lima - 3ª Câmara; Relator(a): AMARILDO

CARLOS DE LIMA)

Ante o exposto, nego provimento.

ACORDAM os membros da 3ª Turma do Tribunal Regional do

Trabalho da 12ª Região, por unanimidade, CONHECER DO

AGRAVO DE PETIÇÃO. No mérito, por igual votação, NEGAR-LHE

PROVIMENTO. Custas, pela executada, no valor de R$ 44,26,

conforme o art. 789-A, IV, da CLT. Intimem-se.

Participaram do julgamento realizado na sessão do dia 24 de abril

de 2024, sob a Presidência do Desembargador do Trabalho

Código para aferir autenticidade deste caderno: 213499



3960/2024 Tribunal Regional do Trabalho da 12ª Região 5206
Data da Disponibilização: Segunda-feira, 29 de Abril de 2024

Wanderley Godoy Junior, o Desembargador do Trabalho José

Ernesto Manzi e o Juiz do Trabalho Convocado Hélio Henrique

Garcia Romero (ATO SEAP Nº 11/2024). Presente o Procurador do

Trabalho Keilor Heverton Mignoni. Sustentou oralmente o advogado

Cesar Narciso Deschamps, procurador da parte agravante,

telepresencialmente.

HÉLIO HENRIQUE GARCIA ROMERO

 Relator

FLORIANOPOLIS/SC, 29 de abril de 2024.

CAROLINE BEIRITH VIANNA

Servidor de Secretaria

Processo Nº AP-0000887-79.2013.5.12.0030
Relator REINALDO BRANCO DE MORAES

AGRAVANTE WETZEL S/A EM RECUPERACAO
JUDICIAL

ADVOGADO ALEXANDRE BLANK(OAB: 48815/SC)

AGRAVADO JORGE LUIZ DA SILVA

ADVOGADO EDSON CARLOS NEVES
NOGUEIRA(OAB: 14323/SC)

ADVOGADO EVERTON LUIS DE AGUIAR(OAB:
14319/SC)

ADVOGADO MARCOS VALERIO FORNER(OAB:
14317/SC)

ADVOGADO ANDRE VINICIUS QUINTINO(OAB:
30876/SC)

Intimado(s)/Citado(s):

  - WETZEL S/A EM RECUPERACAO JUDICIAL

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

PODER JUDICIÁRIO

JUSTIÇA DO TRABALHO

PROCESSO nº 0000887-79.2013.5.12.0030

AGRAVANTE: WETZEL S/A EM RECUPERACAO JUDICIAL

AGRAVADO: JORGE LUIZ DA SILVA

RELATOR: REINALDO BRANCO DE MORAES

RECUPERAÇÃO JUDICIAL ENCERRADA. CRITÉRIOS

PREVISTOS NO PLANO DE RECUPERAÇÃO JUDICIAL. NÃO

APLICAÇÃO. Encerrado o processo de recuperação judicial e

pendente o pagamento dos créditos do exequente, não há falar em

sujeição da atualização desses créditos aos critérios previstos na

extinta recuperação judicial.

VISTO, relatado e discutido este AGRAVO DE PETIÇÃO

proveniente da 4ª Vara do Trabalho de Joinville, SC, sendo

agravante WETZEL S/A - EM RECUPERAÇÃO JUDICIAL e

agravado JORGE LUIZ DA SILVA.

Inconformado com a decisão prolatada pelo Juiz Marcelo Tandler

Paes Cordeiro (fl. 2857, ID. cd77ebf), recorre a executada, pelas

razões expendidas no ID. 8c51de8 (fls. 2859/2867).

Contrarrazões no ID. a0a6e2b (fls. 2879/2880).

V O T O

JUÍZO DE ADMISSIBILIDADE

Superados os pressupostos legais de admissibilidade, conheço do

agravo de petição e da contraminuta.

AGRAVO DE PETIÇÃO DA EXECUTADA

JUÍZO DE MÉRITO

E N C E R R A M E N T O  D A  R E C U P E R A Ç Ã O  J U D I C I A L .

HABILITAÇÃO DOS CRÉDITOS. CRITÉRIOS DE ATUALIZAÇÃO

O juízo de origem determinou o regular prosseguimento da

execução na Justiça do Trabalho em razão do encerramento do

processo de recuperação judicial da executada.

A executada recorre.

Argumenta que este processo estava habilitado no processo de

recuperação judicial desde 25.11.2021 conforme a certidão de

habilitação de créditos de fls. 1974/1975 (ID. 783dbff).

Afirma que, apesar do encerramento da recuperação judicial, o

plano e as demais obrigações assumidas naquele processo

permanecem ativa e a empresa está sujeita a eventual falência caso

não siga as determinações do plano de recuperação judicial.

Alega que, após encerrada a recuperação judicial, o credor que não

teve seus créditos habilitados poderá optar por habilitá-los

posteriormente, não cobrar ou promover a execução individual.

Entretanto, em qualquer das hipóteses, os créditos sujeitam-se aos
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efeitos do plano aprovado e homologado.

Não lhe assiste razão.

Ressalto que os fundamentos apresentados pela executada nas

razões deste agravo de petição estão em contradição.

De início, a recorrente afirma que "o presente processo já estava

devidamente habilitado na recuperação judicial desde 25/11/2021

conforme Id 783dbff" (fl. 2862, ID. 8c51de8).

Posteriormente, a tese alegada pela executada é de que os créditos

constituídos durante o período de recuperação judicial e não

habilitados no processo competente sujeitam-se aos efeitos do

plano homologado pelo juízo daquele processo.

E, nesse sentido, decorre toda a sua argumentação a fim de aplicar

as condições estabelecidas no referido plano de recuperação

judicial ao presente caso.

Todavia, conforme exposto pela própria recorrente no início das

suas razões recursais, os créditos do exequente foram inscritos no

referido processo, conforme certidão de habilitação de créditos (fls.

1974/1975, ID. 783dbff).

Assim, a legislação apresentada pela executada (Lei 11.101/2005,

art. 10, §9º) e a jurisprudência colacionada não se aplicam ao

presente caso, pois se referem a créditos não habilitados no

processo de recuperação judicial.

Desse modo, a executada não se insurgiu acerca da extinção do

processo de recuperação judicial; não comprovou o pagamento dos

créditos decorrentes desta demanda; bem como não se manifestou

sobre a competência para o prosseguimento da execução de crédito

habilitado no extinto processo de recuperação judicial, mas que não

foi pago.

Por fim, postula a executada a atualização dos valores apurados

pelo perito até a data do início do processo de recuperação judicial

(11.02.2016).

Conforme exposto neste voto, é incontroverso o encerramento do

processo de recuperação judicial da executada. Portanto, não há

falar em sujeição da atualização dos créditos do exequente aos

critérios previstos na extinta recuperação judicial.

Nesse sentido, a jurisprudência deste TRT/SC:

"EXECUÇÃO TRABALHISTA. RECUPERAÇÃO JUDICIAL

ENCERRADA. CRITÉRIOS PREVISTOS NO PLANO DE

RECUPERAÇÃO JUDICIAL. NÃO APLICAÇÃO. Evidenciado nos

autos que as executadas não se encontram mais em recuperação

judicial, tendo sido o processo de recuperação judicial encerrado

por meio de sentença transitada em julgado em 16.06.2020, não há

falar em retificação da conta homologada em execução perante esta

Especializada para que sejam observados os critérios que haviam

sido previstos no plano de recuperação judicial, cujo procedimento,

frisa-se, há muito se encerrou. (TRT da 12ª Região; Processo:

0003541-67.2013.5.12.0053; Data de assinatura: 24-03-2023;

Órgão Julgador: Gab. Des. Amarildo Carlos de Lima - 3ª Câmara;

Relator(a): AMARILDO CARLOS DE LIMA)"

Não obstante, enfatizo que a expedição de certidão para habilitação

de crédito nesta ação trabalhista, não equivale, por si só, como

prova de que houve a habilitação perante o juízo recuperando. E,

ainda nessa situação, a eventual ausência de real habilitação

perante o juízo cível, mas transitada em julgado a extinção da

recuperação judicial, não impede o prosseguimento da ação para a

respectiva cobrança e observados os índices de atualização

aplicáveis na seara laboral. Nesse sentido precedente desta 3ª

Turma (anteriormente denominada de Câmara), em que agravante

a ora recorrente (WETZEL S/A EM RECUPERACAO JUDICIAL), no

qual acompanhei o voto divergente do Exmo. Desembargador JOSÉ

ERNESTO MANZI (Redator), assim ementado:

"AGRAVO DE PETIÇÃO. HABILITAÇÃO DOS CRÉDITOS.

E N C E R R A M E N T O  D A  R E C U P E R A Ç Ã O  J U D I C I A L .

PROSSEGUIMENTO DA EXECUÇÃO NA JUSTIÇA DO

TRABALHO. Com o encerramento da recuperação judicial e sem

que o empregado esteja inserido no quadro de credores da

recuperação judicial, deve a execução prosseguir no juízo

trabalhista. O encerramento da recuperação judicial impossibilita a

habilitação de qualquer crédito, ainda que constituído em período

anterior, devendo o credor, a partir de então, utilizar-se das vias

executivas ordinárias para buscar a satisfação de seu crédito." (TRT

da 12ª Região; Processo: 0000288-51.2014.5.12.0016; Data de

assinatura: 09-01-2024; Órgão Julgador: Gab. Des. José Ernesto

Manzi - 3ª Câmara; Relator(a): JOSE ERNESTO MANZI).

Extraio da motivação do referido precedente:

"Dessa forma, após o encerramento do processo de recuperação

judicial da empresa devedora, a execução dos créditos trabalhistas,

mesmo que concursais, deve prosseguir neste juízo trabalhista.

Nesse sentido os seguintes julgados do TST, o qual tem

reconhecido que esse entendimento não resulta em violação direta

ao devido processo legal, tratando-se de matéria infraconstitucional:

"AGRAVO. AGRAVO DE INSTRUMENTO. RECURSO DE

REVISTA INTERPOSTO NA VIGÊNCIA DA LEI Nº 13.467/2017.

EXECUÇÃO. PROSSEGUIMENTO. ENCERRAMENTO DO

PROCESSO DE RECUPERAÇÃO JUDICIAL. MATÉRIA

INFRACONSTITUCIONAL. AUSÊNCIA DE VIOLAÇÃO DIRETA E

LITERAL DA CONSTITUIÇÃO FEDERAL. ART. 896, § 2º, DA

CLT. SÚMULA N.º 266 DO TST.TRANSCENDÊNCIA NÃO

DEMONSTRADA. Confirma-se a decisão agravada, porquanto o

exame da matéria pertinente ao prosseguimento da execução em

face do encerramento do processo de recuperação judicial nas

condições delineadas no acórdão regional demanda imprescindível
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análise e interpretação da legislação infraconstitucional

(especialmente dos dispositivos da Lei nº 11.101/2005), pelo que

eventual ofensa ao art. 5º, LIV, da Constituição Federal ocorreria,

quando mui to,  de forma ref lexa.  Inv iável ,  por tanto,  o

reconhecimento da transcendência do recurso de revista, a teor do

art. 896, § 2º, da CLT e da Súmula nº 266 do TST. Agravo a que se

nega provimento" (Ag-AIRR-1470-26.2010.5.15.0082, 1ª Turma,

Relator Ministro Amaury Rodrigues Pinto Junior, DEJT 18/03/2022).

"AGRAVO - AGRAVO DE INSTRUMENTO EM RECURSO DE

REVISTA INTERPOSTO POSTERIORMENTE À LEI Nº

13.015/2014 - EXECUÇÃO - RECUPERAÇÃO JUDICIAL

ENCERRADA - CRÉDITO TRABALHISTA NÃO HABILITADO -

COMPETÊNCIA DA JUSTIÇA DO TRABALHO.O Recurso de

Revista não merece processamento, a teor do art. 896, § 2º, da CLT

e da Súmula nº 266 do TST. Agravo a que se nega provimento, com

aplicação de multa, nos termos do art. 1.021, § 4°, do CPC" (Ag-

AIRR-2183-29.2011.5.02.0049, 4ª Turma, Relatora Ministra Maria

Cristina Irigoyen Peduzzi, DEJT 30/09/2022)

"AGRAVO DE INSTRUMENTO EM RECURSO DE REVISTA.

EXECUÇÃO. RECURSO DE REVISTA INTERPOSTO NA

VIGÊNCIA DA LEI Nº 13.015/2014. VERBA TRABALHISTA NÃO

HABILITADA NO PLANO DE RECUPERAÇÃO JUDICIAL.

SENTENÇA DE ENCERRAMENTO DO PROCESSO DE

RECUPERAÇÃO JUDICIAL PROFERIDA PELO JUÍZO

UNIVERSAL. PREMISSA FÁTICA REGISTRADA NO ACÓRDÃO

DO TRT. COMPETÊNCIA DA JUSTIÇA DO TRABALHO PARA

PROSSEGUIR COM A EXECUÇÃO. Ao negar provimento ao

agravo de petição interposto pela executada, o Tribunal Regional

registrou as seguintes premissas: a) "encerrada a recuperação

judicial, os créditos que não foram habilitados devem ser objeto de

cobrança em seus ritos e procedimentos próprios. A empresa não

está mais protegida pelos ditames da Lei n° 11.101/2005"; b) no

caso dos autos "foi proferida sentença de encerramento do

processo de recuperação judicial em 06.05.19"; c) "possuindo o

autor verba trabalhista a receber, cujo valor não foi habilitado no

plano de recuperação judicial, é inequívoco o entendimento de que

a execução de tal montante deve tramitar no juízo que reconheceu

o crédito, no caso, o trabalhista"; e d) "não há notícia de falência,

venda ou extinção da empresa, presume-se que a agravante

retomou suas atividades, devendo a execução prosseguir,

normalmente, nesta Justiça Especializada". No caso, verifica-se

que, apesar de a agravante arguir a incompetência da Justiça do

Trabalho, a executada limita-se a alegar violação do artigo 5º, inciso

LV, da Constituição Federal, que não versa sobre o tema

competência e, portanto, não tem pertinência com a matéria

impugnada. Nota-se que a invocação genérica de violação do artigo

5º, inciso LV, da Constituição Federal de 1988, em regra e como

ocorre neste caso, não é suficiente para autorizar o processamento

do recurso de revista com base na previsão da alínea "c" do artigo

896 da CLT, na medida em que, para sua constatação, seria

necessário concluir, previamente, ter havido ofensa a preceito

infraconstitucional (Lei nº 11.101/2005), o que não se admite na

hipótese, haja vista que o processo está em fase de execução.

Agravo de instrumento desprovido " (AIRR-2202-92.2011.5.02.0030,

2ª Turma, Relator Ministro Jose Roberto Freire Pimenta, DEJT

15/10/2021)."

Nesse contexto, por qualquer ângulo que se analise a temática,

desprovejo o apelo.

ACORDAM os membros da 3ª Turma do Tribunal Regional do

Trabalho da 12ª Região, por unanimidade, CONHECER DO

AGRAVO DE PETIÇÃO. No mérito, por igual votação, NEGAR-LHE

PROVIMENTO.Custas de R$ 44,26, pela executada (CLT, art. 789-

A, IV). Intimem-se.

Participaram do julgamento realizado na sessão do dia 24 de abril

de 2024, sob a Presidência do Desembargador do Trabalho

Wanderley Godoy Junior, os Desembargadores do Trabalho José

Ernesto Manzi e Reinaldo Branco de Moraes. Presente o

Procurador do Trabalho Keilor Heverton Mignoni.
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REINALDO BRANCO DE MORAES

Relator

FLORIANOPOLIS/SC, 29 de abril de 2024.

CAROLINE BEIRITH VIANNA

Servidor de Secretaria

Processo Nº AP-0000887-79.2013.5.12.0030
Relator REINALDO BRANCO DE MORAES

AGRAVANTE WETZEL S/A EM RECUPERACAO
JUDICIAL

ADVOGADO ALEXANDRE BLANK(OAB: 48815/SC)

AGRAVADO JORGE LUIZ DA SILVA

ADVOGADO EDSON CARLOS NEVES
NOGUEIRA(OAB: 14323/SC)

ADVOGADO EVERTON LUIS DE AGUIAR(OAB:
14319/SC)

ADVOGADO MARCOS VALERIO FORNER(OAB:
14317/SC)

ADVOGADO ANDRE VINICIUS QUINTINO(OAB:
30876/SC)

Intimado(s)/Citado(s):

  - JORGE LUIZ DA SILVA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

PODER JUDICIÁRIO

JUSTIÇA DO TRABALHO

PROCESSO nº 0000887-79.2013.5.12.0030

AGRAVANTE: WETZEL S/A EM RECUPERACAO JUDICIAL

AGRAVADO: JORGE LUIZ DA SILVA

RELATOR: REINALDO BRANCO DE MORAES

RECUPERAÇÃO JUDICIAL ENCERRADA. CRITÉRIOS

PREVISTOS NO PLANO DE RECUPERAÇÃO JUDICIAL. NÃO

APLICAÇÃO. Encerrado o processo de recuperação judicial e

pendente o pagamento dos créditos do exequente, não há falar em

sujeição da atualização desses créditos aos critérios previstos na

extinta recuperação judicial.

VISTO, relatado e discutido este AGRAVO DE PETIÇÃO

proveniente da 4ª Vara do Trabalho de Joinville, SC, sendo

agravante WETZEL S/A - EM RECUPERAÇÃO JUDICIAL e

agravado JORGE LUIZ DA SILVA.

Inconformado com a decisão prolatada pelo Juiz Marcelo Tandler

Paes Cordeiro (fl. 2857, ID. cd77ebf), recorre a executada, pelas

razões expendidas no ID. 8c51de8 (fls. 2859/2867).

Contrarrazões no ID. a0a6e2b (fls. 2879/2880).

V O T O

JUÍZO DE ADMISSIBILIDADE

Superados os pressupostos legais de admissibilidade, conheço do

agravo de petição e da contraminuta.

AGRAVO DE PETIÇÃO DA EXECUTADA

JUÍZO DE MÉRITO

E N C E R R A M E N T O  D A  R E C U P E R A Ç Ã O  J U D I C I A L .

HABILITAÇÃO DOS CRÉDITOS. CRITÉRIOS DE ATUALIZAÇÃO

O juízo de origem determinou o regular prosseguimento da

execução na Justiça do Trabalho em razão do encerramento do

processo de recuperação judicial da executada.

A executada recorre.

Argumenta que este processo estava habilitado no processo de

recuperação judicial desde 25.11.2021 conforme a certidão de

habilitação de créditos de fls. 1974/1975 (ID. 783dbff).

Afirma que, apesar do encerramento da recuperação judicial, o

plano e as demais obrigações assumidas naquele processo

permanecem ativa e a empresa está sujeita a eventual falência caso

não siga as determinações do plano de recuperação judicial.

Alega que, após encerrada a recuperação judicial, o credor que não

teve seus créditos habilitados poderá optar por habilitá-los

posteriormente, não cobrar ou promover a execução individual.

Entretanto, em qualquer das hipóteses, os créditos sujeitam-se aos

efeitos do plano aprovado e homologado.

Não lhe assiste razão.

Ressalto que os fundamentos apresentados pela executada nas

razões deste agravo de petição estão em contradição.

De início, a recorrente afirma que "o presente processo já estava

devidamente habilitado na recuperação judicial desde 25/11/2021

conforme Id 783dbff" (fl. 2862, ID. 8c51de8).

Posteriormente, a tese alegada pela executada é de que os créditos
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constituídos durante o período de recuperação judicial e não

habilitados no processo competente sujeitam-se aos efeitos do

plano homologado pelo juízo daquele processo.

E, nesse sentido, decorre toda a sua argumentação a fim de aplicar

as condições estabelecidas no referido plano de recuperação

judicial ao presente caso.

Todavia, conforme exposto pela própria recorrente no início das

suas razões recursais, os créditos do exequente foram inscritos no

referido processo, conforme certidão de habilitação de créditos (fls.

1974/1975, ID. 783dbff).

Assim, a legislação apresentada pela executada (Lei 11.101/2005,

art. 10, §9º) e a jurisprudência colacionada não se aplicam ao

presente caso, pois se referem a créditos não habilitados no

processo de recuperação judicial.

Desse modo, a executada não se insurgiu acerca da extinção do

processo de recuperação judicial; não comprovou o pagamento dos

créditos decorrentes desta demanda; bem como não se manifestou

sobre a competência para o prosseguimento da execução de crédito

habilitado no extinto processo de recuperação judicial, mas que não

foi pago.

Por fim, postula a executada a atualização dos valores apurados

pelo perito até a data do início do processo de recuperação judicial

(11.02.2016).

Conforme exposto neste voto, é incontroverso o encerramento do

processo de recuperação judicial da executada. Portanto, não há

falar em sujeição da atualização dos créditos do exequente aos

critérios previstos na extinta recuperação judicial.

Nesse sentido, a jurisprudência deste TRT/SC:

"EXECUÇÃO TRABALHISTA. RECUPERAÇÃO JUDICIAL

ENCERRADA. CRITÉRIOS PREVISTOS NO PLANO DE

RECUPERAÇÃO JUDICIAL. NÃO APLICAÇÃO. Evidenciado nos

autos que as executadas não se encontram mais em recuperação

judicial, tendo sido o processo de recuperação judicial encerrado

por meio de sentença transitada em julgado em 16.06.2020, não há

falar em retificação da conta homologada em execução perante esta

Especializada para que sejam observados os critérios que haviam

sido previstos no plano de recuperação judicial, cujo procedimento,

frisa-se, há muito se encerrou. (TRT da 12ª Região; Processo:

0003541-67.2013.5.12.0053; Data de assinatura: 24-03-2023;

Órgão Julgador: Gab. Des. Amarildo Carlos de Lima - 3ª Câmara;

Relator(a): AMARILDO CARLOS DE LIMA)"

Não obstante, enfatizo que a expedição de certidão para habilitação

de crédito nesta ação trabalhista, não equivale, por si só, como

prova de que houve a habilitação perante o juízo recuperando. E,

ainda nessa situação, a eventual ausência de real habilitação

perante o juízo cível, mas transitada em julgado a extinção da

recuperação judicial, não impede o prosseguimento da ação para a

respectiva cobrança e observados os índices de atualização

aplicáveis na seara laboral. Nesse sentido precedente desta 3ª

Turma (anteriormente denominada de Câmara), em que agravante

a ora recorrente (WETZEL S/A EM RECUPERACAO JUDICIAL), no

qual acompanhei o voto divergente do Exmo. Desembargador JOSÉ

ERNESTO MANZI (Redator), assim ementado:

"AGRAVO DE PETIÇÃO. HABILITAÇÃO DOS CRÉDITOS.

E N C E R R A M E N T O  D A  R E C U P E R A Ç Ã O  J U D I C I A L .

PROSSEGUIMENTO DA EXECUÇÃO NA JUSTIÇA DO

TRABALHO. Com o encerramento da recuperação judicial e sem

que o empregado esteja inserido no quadro de credores da

recuperação judicial, deve a execução prosseguir no juízo

trabalhista. O encerramento da recuperação judicial impossibilita a

habilitação de qualquer crédito, ainda que constituído em período

anterior, devendo o credor, a partir de então, utilizar-se das vias

executivas ordinárias para buscar a satisfação de seu crédito." (TRT

da 12ª Região; Processo: 0000288-51.2014.5.12.0016; Data de

assinatura: 09-01-2024; Órgão Julgador: Gab. Des. José Ernesto

Manzi - 3ª Câmara; Relator(a): JOSE ERNESTO MANZI).

Extraio da motivação do referido precedente:

"Dessa forma, após o encerramento do processo de recuperação

judicial da empresa devedora, a execução dos créditos trabalhistas,

mesmo que concursais, deve prosseguir neste juízo trabalhista.

Nesse sentido os seguintes julgados do TST, o qual tem

reconhecido que esse entendimento não resulta em violação direta

ao devido processo legal, tratando-se de matéria infraconstitucional:

"AGRAVO. AGRAVO DE INSTRUMENTO. RECURSO DE

REVISTA INTERPOSTO NA VIGÊNCIA DA LEI Nº 13.467/2017.

EXECUÇÃO. PROSSEGUIMENTO. ENCERRAMENTO DO

PROCESSO DE RECUPERAÇÃO JUDICIAL. MATÉRIA

INFRACONSTITUCIONAL. AUSÊNCIA DE VIOLAÇÃO DIRETA E

LITERAL DA CONSTITUIÇÃO FEDERAL. ART. 896, § 2º, DA

CLT. SÚMULA N.º 266 DO TST.TRANSCENDÊNCIA NÃO

DEMONSTRADA. Confirma-se a decisão agravada, porquanto o

exame da matéria pertinente ao prosseguimento da execução em

face do encerramento do processo de recuperação judicial nas

condições delineadas no acórdão regional demanda imprescindível

análise e interpretação da legislação infraconstitucional

(especialmente dos dispositivos da Lei nº 11.101/2005), pelo que

eventual ofensa ao art. 5º, LIV, da Constituição Federal ocorreria,

quando mui to,  de forma ref lexa.  Inv iável ,  por tanto,  o

reconhecimento da transcendência do recurso de revista, a teor do

art. 896, § 2º, da CLT e da Súmula nº 266 do TST. Agravo a que se

nega provimento" (Ag-AIRR-1470-26.2010.5.15.0082, 1ª Turma,

Relator Ministro Amaury Rodrigues Pinto Junior, DEJT 18/03/2022).
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"AGRAVO - AGRAVO DE INSTRUMENTO EM RECURSO DE

REVISTA INTERPOSTO POSTERIORMENTE À LEI Nº

13.015/2014 - EXECUÇÃO - RECUPERAÇÃO JUDICIAL

ENCERRADA - CRÉDITO TRABALHISTA NÃO HABILITADO -

COMPETÊNCIA DA JUSTIÇA DO TRABALHO.O Recurso de

Revista não merece processamento, a teor do art. 896, § 2º, da CLT

e da Súmula nº 266 do TST. Agravo a que se nega provimento, com

aplicação de multa, nos termos do art. 1.021, § 4°, do CPC" (Ag-

AIRR-2183-29.2011.5.02.0049, 4ª Turma, Relatora Ministra Maria

Cristina Irigoyen Peduzzi, DEJT 30/09/2022)

"AGRAVO DE INSTRUMENTO EM RECURSO DE REVISTA.

EXECUÇÃO. RECURSO DE REVISTA INTERPOSTO NA

VIGÊNCIA DA LEI Nº 13.015/2014. VERBA TRABALHISTA NÃO

HABILITADA NO PLANO DE RECUPERAÇÃO JUDICIAL.

SENTENÇA DE ENCERRAMENTO DO PROCESSO DE

RECUPERAÇÃO JUDICIAL PROFERIDA PELO JUÍZO

UNIVERSAL. PREMISSA FÁTICA REGISTRADA NO ACÓRDÃO

DO TRT. COMPETÊNCIA DA JUSTIÇA DO TRABALHO PARA

PROSSEGUIR COM A EXECUÇÃO. Ao negar provimento ao

agravo de petição interposto pela executada, o Tribunal Regional

registrou as seguintes premissas: a) "encerrada a recuperação

judicial, os créditos que não foram habilitados devem ser objeto de

cobrança em seus ritos e procedimentos próprios. A empresa não

está mais protegida pelos ditames da Lei n° 11.101/2005"; b) no

caso dos autos "foi proferida sentença de encerramento do

processo de recuperação judicial em 06.05.19"; c) "possuindo o

autor verba trabalhista a receber, cujo valor não foi habilitado no

plano de recuperação judicial, é inequívoco o entendimento de que

a execução de tal montante deve tramitar no juízo que reconheceu

o crédito, no caso, o trabalhista"; e d) "não há notícia de falência,

venda ou extinção da empresa, presume-se que a agravante

retomou suas atividades, devendo a execução prosseguir,

normalmente, nesta Justiça Especializada". No caso, verifica-se

que, apesar de a agravante arguir a incompetência da Justiça do

Trabalho, a executada limita-se a alegar violação do artigo 5º, inciso

LV, da Constituição Federal, que não versa sobre o tema

competência e, portanto, não tem pertinência com a matéria

impugnada. Nota-se que a invocação genérica de violação do artigo

5º, inciso LV, da Constituição Federal de 1988, em regra e como

ocorre neste caso, não é suficiente para autorizar o processamento

do recurso de revista com base na previsão da alínea "c" do artigo

896 da CLT, na medida em que, para sua constatação, seria

necessário concluir, previamente, ter havido ofensa a preceito

infraconstitucional (Lei nº 11.101/2005), o que não se admite na

hipótese, haja vista que o processo está em fase de execução.

Agravo de instrumento desprovido " (AIRR-2202-92.2011.5.02.0030,

2ª Turma, Relator Ministro Jose Roberto Freire Pimenta, DEJT

15/10/2021)."

Nesse contexto, por qualquer ângulo que se analise a temática,

desprovejo o apelo.

ACORDAM os membros da 3ª Turma do Tribunal Regional do

Trabalho da 12ª Região, por unanimidade, CONHECER DO

AGRAVO DE PETIÇÃO. No mérito, por igual votação, NEGAR-LHE

PROVIMENTO.Custas de R$ 44,26, pela executada (CLT, art. 789-

A, IV). Intimem-se.

Participaram do julgamento realizado na sessão do dia 24 de abril

de 2024, sob a Presidência do Desembargador do Trabalho

Wanderley Godoy Junior, os Desembargadores do Trabalho José

Ernesto Manzi e Reinaldo Branco de Moraes. Presente o

Procurador do Trabalho Keilor Heverton Mignoni.

REINALDO BRANCO DE MORAES

Relator
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FLORIANOPOLIS/SC, 29 de abril de 2024.

CAROLINE BEIRITH VIANNA

Servidor de Secretaria

Processo Nº AP-0000194-55.2018.5.12.0019
Relator REINALDO BRANCO DE MORAES

AGRAVANTE GLEICE HELLEN EUFRASIO DE
ALMEIDA

ADVOGADO FABIO ROBERTO DE OLIVEIRA(OAB:
14381/SC)

ADVOGADO EDUARDO WITKOWSKY(OAB:
13476/SC)

ADVOGADO TSCHARLA VOLPI(OAB: 37162/SC)

AGRAVADO ANDERSON AUGUSTO SOTIL
OLIVEIRA BAR LTDA - ME

ADVOGADO JADER PAULO MARIN(OAB:
10372/SC)

AGRAVADO JORGE TADEU CONTI

AGRAVADO MARTIN LUIS CONTI

ADVOGADO JADER PAULO MARIN(OAB:
10372/SC)

Intimado(s)/Citado(s):

  - GLEICE HELLEN EUFRASIO DE ALMEIDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

PODER JUDICIÁRIO

JUSTIÇA DO TRABALHO

PROCESSO nº 0000194-55.2018.5.12.0019

AGRAVANTE: GLEICE HELLEN EUFRASIO DE ALMEIDA

AGRAVADO: ANDERSON AUGUSTO SOTIL OLIVEIRA BAR LTDA

- ME, MARTIN LUIS CONTI, JORGE TADEU CONTI

RELATOR: REINALDO BRANCO DE MORAES

DESCONSIDERAÇÃO DA PERSONALIDADE JURÍDICA.

RESPONSABILIDADE DO SÓCIO RETIRANTE. LIMITAÇÃO À

DATA DA ALTERAÇÃO CONTRATUAL AVERBADA PERANTE O

ÓRGÃO COMPETENTE. A responsabilidade de sócio retirante

ocorre até o momento em que integrava o quadro social. No caso, o

contrato de trabalho da exequente vigeu em período em que o ex-

sócio não integrava o quadro societário da executada, daí por que

não responde pelas obrigações posteriores à sua retirada da

sociedade.

VISTO, relatado e discutido este AGRAVO DE PETIÇÃO

proveniente da 1ª Vara do Trabalho de Jaraguá do Sul, SC, sendo

agravante GLEICE HELLEN EUFRÁSIO DE ALMEIDA  e

agravados ANDERSON AUGUSTO SOTIL OLIVEIRA BAR LTDA -

ME E OUTROS (2).

Inconformado com a decisão (ID f9a7f25), recorre a exequente,

pelas razões expendidas no ID 9ca378a.

Não apresentada contraminuta.

V O T O

JUÍZO DE ADMISSIBILIDADE

Superados os pressupostos legais de admissibilidade, conheço do

agravo de petição.

AGRAVO DE PETIÇÃO DA EXEQUENTE

JUÍZO DE MÉRITO

SÓCIO RETIRANTE. INCLUSÃO NO POLO PASSIVO

A exequente postula a reforma da decisão que não acolheu o pleito

de inclusão do ex-sócio Anderson Augusto Sotil Oliveira no polo

passivo desta demanda.

Afirma que Anderson Augusto Sotil Oliveira deixou a sociedade

executada em 04.08.2017. Assim, seria responsável pelos débitos

da empresa até 04.08.2019. Fundamenta o seu pedido nos arts.

1.003 e 1.032 do Código Civil.

Sem razão.

Conforme contrato social (fls. 85/91, ID. f9b86dc - Págs. 6/12),

Anderson Augusto Sotil Oliveira retirou-se da sociedade Anderson

Augusto Sotil Oliveira Bar Ltda ME (CNPJ nº 19.397.250/0001-35)

em 04.08.2017.

Portanto, considerando o direito material intertemporal, a

averbação da modificação do contrato social até 10.11.2017 atrairia

a incidência da lei civil (CC, arts. 1.003 e 1.032) e a contar de

11.11.2017 a Norma Consolidada (data da vigência da lei

13.467/2017 que inclui o art. 10-A na CLT), inclusive o respeito ao

inciso XXXVI do art. 5º da Lei Maior ("a lei não prejudicará o direito

adquirido, o ato jurídico perfeito e a coisa julgada").

Nesse sentido, no que interessa, o excerto da ementa que segue:

"RESPONSABILIDADE SÓCIO RETIRANTE. [...] DIREITO

INTERTEMPORAL.

[...] Não obstante a discussão ad quem acerca da aplicação de tais

normas no processo do trabalho, a questão perdeu relevância

diante da inclusão do artigo 10-A, § único à CLT, pela Lei

13.467/17. Pois Bem, em razão das regras de direito intertemporal,
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a retirada do sócio do quadro social ocorrida até 10 de novembro de

2017, será regulado pelo direito comum e aquelas ocorridas após

11 de novembro de 2017 passaram a ser regulamentadas de forma

expressa no âmbito do Direito do Trabalho, sendo certo que não

mais se pode aplicar as regras do direito comum eis que lex

specialis derogat generali. [...] Nego Provimento." (TRT-2, AP-

0135000-63.2004.5.02.0482, Relatora: Desembargadora IVANI

CONTINI BRAMANTE, 4ª Turma, Data de Publicação: DEJT 27-08-

2021)

É incontroverso que a modificação do contrato social ocorreu antes

de 10.11.2017, pelo que teria aplicação ao presente caso a lei civil

(CC, arts. 1.003 e 1.032). Essas normas dispõem acerca da

possibilidade de responsabilização do sócio que se retira da

sociedade:

"Art. 1.003. A cessão total ou parcial de quota, sem a

correspondente modi f icação do contrato socia l  com o

consentimento dos demais sócios, não terá eficácia quanto a estes

e à sociedade.

Parágrafo único. Até dois anos depois de averbada a modificação

do contrato, responde o cedente solidariamente com o cessionário,

perante a sociedade e terceiros, pelas obrigações que tinha como

sócio.

Art. 1.032. A retirada, exclusão ou morte do sócio, não o exime, ou

a seus herdeiros, da responsabilidade pelas obrigações sociais

anteriores, até dois anos após averbada a resolução da

sociedade; nem nos dois primeiros casos, pelas posteriores e em

igual prazo, enquanto não se requerer a averbação."

Portanto, a responsabilidade de sócio retirante ocorre até o

momento em que integrava o quadro social.

O contrato de trabalho da autora vigeu entre 03.10.2017 a

16.02.2018, período em que Anderson Augusto Sotil Oliveira não

integrava o quadro societário da executada Anderson Augusto Sotil

Oliveira Bar Ltda ME. Consequentemente, o referido ex-sócio não

responde pelas obrigações posteriores à sua retirada da sociedade.

Não há confundir o prazo para que a demanda seja proposta com o

interregno em que o sócio integra o quadro social e por cujo período

pode ser responsabilizado se o devedor principal (empregador) não

tiver bens (teoria menor ou responsabilidade objetiva).

Apelo desprovido.

ACORDAM os membros da 3ª Turma do Tribunal Regional do

Trabalho da 12ª Região, por unanimidade,CONHECER DO

AGRAVO DE PETIÇÃO. No mérito, por igual votação, NEGAR-LHE

PROVIMENTO. Custas de R$ 44,26, pela executada (CLT, art. 789-

A, IV). Intimem-se.

Participaram do julgamento realizado na sessão do dia 24 de abril

de 2024, sob a Presidência do Desembargador do Trabalho

Wanderley Godoy Junior, os Desembargadores do Trabalho José

Ernesto Manzi e Reinaldo Branco de Moraes . Presente o

Procurador do Trabalho Keilor Heverton Mignoni.

REINALDO BRANCO DE MORAES

Relator

FLORIANOPOLIS/SC, 29 de abril de 2024.

CAROLINE BEIRITH VIANNA

Servidor de Secretaria

Processo Nº AP-0000194-55.2018.5.12.0019
Relator REINALDO BRANCO DE MORAES

AGRAVANTE GLEICE HELLEN EUFRASIO DE
ALMEIDA

ADVOGADO FABIO ROBERTO DE OLIVEIRA(OAB:
14381/SC)

ADVOGADO EDUARDO WITKOWSKY(OAB:
13476/SC)
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ADVOGADO TSCHARLA VOLPI(OAB: 37162/SC)

AGRAVADO ANDERSON AUGUSTO SOTIL
OLIVEIRA BAR LTDA - ME

ADVOGADO JADER PAULO MARIN(OAB:
10372/SC)

AGRAVADO JORGE TADEU CONTI

AGRAVADO MARTIN LUIS CONTI

ADVOGADO JADER PAULO MARIN(OAB:
10372/SC)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ANDERSON AUGUSTO SOTIL OLIVEIRA BAR LTDA - ME

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

PODER JUDICIÁRIO

JUSTIÇA DO TRABALHO

PROCESSO nº 0000194-55.2018.5.12.0019

AGRAVANTE: GLEICE HELLEN EUFRASIO DE ALMEIDA

AGRAVADO: ANDERSON AUGUSTO SOTIL OLIVEIRA BAR LTDA

- ME, MARTIN LUIS CONTI, JORGE TADEU CONTI

RELATOR: REINALDO BRANCO DE MORAES

DESCONSIDERAÇÃO DA PERSONALIDADE JURÍDICA.

RESPONSABILIDADE DO SÓCIO RETIRANTE. LIMITAÇÃO À

DATA DA ALTERAÇÃO CONTRATUAL AVERBADA PERANTE O

ÓRGÃO COMPETENTE. A responsabilidade de sócio retirante

ocorre até o momento em que integrava o quadro social. No caso, o

contrato de trabalho da exequente vigeu em período em que o ex-

sócio não integrava o quadro societário da executada, daí por que

não responde pelas obrigações posteriores à sua retirada da

sociedade.

VISTO, relatado e discutido este AGRAVO DE PETIÇÃO

proveniente da 1ª Vara do Trabalho de Jaraguá do Sul, SC, sendo

agravante GLEICE HELLEN EUFRÁSIO DE ALMEIDA  e

agravados ANDERSON AUGUSTO SOTIL OLIVEIRA BAR LTDA -

ME E OUTROS (2).

Inconformado com a decisão (ID f9a7f25), recorre a exequente,

pelas razões expendidas no ID 9ca378a.

Não apresentada contraminuta.

V O T O

JUÍZO DE ADMISSIBILIDADE

Superados os pressupostos legais de admissibilidade, conheço do

agravo de petição.

AGRAVO DE PETIÇÃO DA EXEQUENTE

JUÍZO DE MÉRITO

SÓCIO RETIRANTE. INCLUSÃO NO POLO PASSIVO

A exequente postula a reforma da decisão que não acolheu o pleito

de inclusão do ex-sócio Anderson Augusto Sotil Oliveira no polo

passivo desta demanda.

Afirma que Anderson Augusto Sotil Oliveira deixou a sociedade

executada em 04.08.2017. Assim, seria responsável pelos débitos

da empresa até 04.08.2019. Fundamenta o seu pedido nos arts.

1.003 e 1.032 do Código Civil.

Sem razão.

Conforme contrato social (fls. 85/91, ID. f9b86dc - Págs. 6/12),

Anderson Augusto Sotil Oliveira retirou-se da sociedade Anderson

Augusto Sotil Oliveira Bar Ltda ME (CNPJ nº 19.397.250/0001-35)

em 04.08.2017.

Portanto, considerando o direito material intertemporal, a

averbação da modificação do contrato social até 10.11.2017 atrairia

a incidência da lei civil (CC, arts. 1.003 e 1.032) e a contar de

11.11.2017 a Norma Consolidada (data da vigência da lei

13.467/2017 que inclui o art. 10-A na CLT), inclusive o respeito ao

inciso XXXVI do art. 5º da Lei Maior ("a lei não prejudicará o direito

adquirido, o ato jurídico perfeito e a coisa julgada").

Nesse sentido, no que interessa, o excerto da ementa que segue:

"RESPONSABILIDADE SÓCIO RETIRANTE. [...] DIREITO

INTERTEMPORAL.

[...] Não obstante a discussão ad quem acerca da aplicação de tais

normas no processo do trabalho, a questão perdeu relevância

diante da inclusão do artigo 10-A, § único à CLT, pela Lei

13.467/17. Pois Bem, em razão das regras de direito intertemporal,

a retirada do sócio do quadro social ocorrida até 10 de novembro de

2017, será regulado pelo direito comum e aquelas ocorridas após

11 de novembro de 2017 passaram a ser regulamentadas de forma

expressa no âmbito do Direito do Trabalho, sendo certo que não

mais se pode aplicar as regras do direito comum eis que lex

specialis derogat generali. [...] Nego Provimento." (TRT-2, AP-

0135000-63.2004.5.02.0482, Relatora: Desembargadora IVANI

CONTINI BRAMANTE, 4ª Turma, Data de Publicação: DEJT 27-08-

2021)

É incontroverso que a modificação do contrato social ocorreu antes

de 10.11.2017, pelo que teria aplicação ao presente caso a lei civil
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(CC, arts. 1.003 e 1.032). Essas normas dispõem acerca da

possibilidade de responsabilização do sócio que se retira da

sociedade:

"Art. 1.003. A cessão total ou parcial de quota, sem a

correspondente modi f icação do contrato socia l  com o

consentimento dos demais sócios, não terá eficácia quanto a estes

e à sociedade.

Parágrafo único. Até dois anos depois de averbada a modificação

do contrato, responde o cedente solidariamente com o cessionário,

perante a sociedade e terceiros, pelas obrigações que tinha como

sócio.

Art. 1.032. A retirada, exclusão ou morte do sócio, não o exime, ou

a seus herdeiros, da responsabilidade pelas obrigações sociais

anteriores, até dois anos após averbada a resolução da

sociedade; nem nos dois primeiros casos, pelas posteriores e em

igual prazo, enquanto não se requerer a averbação."

Portanto, a responsabilidade de sócio retirante ocorre até o

momento em que integrava o quadro social.

O contrato de trabalho da autora vigeu entre 03.10.2017 a

16.02.2018, período em que Anderson Augusto Sotil Oliveira não

integrava o quadro societário da executada Anderson Augusto Sotil

Oliveira Bar Ltda ME. Consequentemente, o referido ex-sócio não

responde pelas obrigações posteriores à sua retirada da sociedade.

Não há confundir o prazo para que a demanda seja proposta com o

interregno em que o sócio integra o quadro social e por cujo período

pode ser responsabilizado se o devedor principal (empregador) não

tiver bens (teoria menor ou responsabilidade objetiva).

Apelo desprovido.

ACORDAM os membros da 3ª Turma do Tribunal Regional do

Trabalho da 12ª Região, por unanimidade,CONHECER DO

AGRAVO DE PETIÇÃO. No mérito, por igual votação, NEGAR-LHE

PROVIMENTO. Custas de R$ 44,26, pela executada (CLT, art. 789-

A, IV). Intimem-se.

Participaram do julgamento realizado na sessão do dia 24 de abril

de 2024, sob a Presidência do Desembargador do Trabalho

Wanderley Godoy Junior, os Desembargadores do Trabalho José

Ernesto Manzi e Reinaldo Branco de Moraes . Presente o

Procurador do Trabalho Keilor Heverton Mignoni.

REINALDO BRANCO DE MORAES

Relator

FLORIANOPOLIS/SC, 29 de abril de 2024.

CAROLINE BEIRITH VIANNA

Servidor de Secretaria

Processo Nº AP-0000194-55.2018.5.12.0019
Relator REINALDO BRANCO DE MORAES

AGRAVANTE GLEICE HELLEN EUFRASIO DE
ALMEIDA

ADVOGADO FABIO ROBERTO DE OLIVEIRA(OAB:
14381/SC)

ADVOGADO EDUARDO WITKOWSKY(OAB:
13476/SC)

ADVOGADO TSCHARLA VOLPI(OAB: 37162/SC)

AGRAVADO ANDERSON AUGUSTO SOTIL
OLIVEIRA BAR LTDA - ME

ADVOGADO JADER PAULO MARIN(OAB:
10372/SC)

AGRAVADO JORGE TADEU CONTI

AGRAVADO MARTIN LUIS CONTI

ADVOGADO JADER PAULO MARIN(OAB:
10372/SC)

Intimado(s)/Citado(s):

  - MARTIN LUIS CONTI
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            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

PODER JUDICIÁRIO

JUSTIÇA DO TRABALHO

PROCESSO nº 0000194-55.2018.5.12.0019

AGRAVANTE: GLEICE HELLEN EUFRASIO DE ALMEIDA

AGRAVADO: ANDERSON AUGUSTO SOTIL OLIVEIRA BAR LTDA

- ME, MARTIN LUIS CONTI, JORGE TADEU CONTI

RELATOR: REINALDO BRANCO DE MORAES

DESCONSIDERAÇÃO DA PERSONALIDADE JURÍDICA.

RESPONSABILIDADE DO SÓCIO RETIRANTE. LIMITAÇÃO À

DATA DA ALTERAÇÃO CONTRATUAL AVERBADA PERANTE O

ÓRGÃO COMPETENTE. A responsabilidade de sócio retirante

ocorre até o momento em que integrava o quadro social. No caso, o

contrato de trabalho da exequente vigeu em período em que o ex-

sócio não integrava o quadro societário da executada, daí por que

não responde pelas obrigações posteriores à sua retirada da

sociedade.

VISTO, relatado e discutido este AGRAVO DE PETIÇÃO

proveniente da 1ª Vara do Trabalho de Jaraguá do Sul, SC, sendo

agravante GLEICE HELLEN EUFRÁSIO DE ALMEIDA  e

agravados ANDERSON AUGUSTO SOTIL OLIVEIRA BAR LTDA -

ME E OUTROS (2).

Inconformado com a decisão (ID f9a7f25), recorre a exequente,

pelas razões expendidas no ID 9ca378a.

Não apresentada contraminuta.

V O T O

JUÍZO DE ADMISSIBILIDADE

Superados os pressupostos legais de admissibilidade, conheço do

agravo de petição.

AGRAVO DE PETIÇÃO DA EXEQUENTE

JUÍZO DE MÉRITO

SÓCIO RETIRANTE. INCLUSÃO NO POLO PASSIVO

A exequente postula a reforma da decisão que não acolheu o pleito

de inclusão do ex-sócio Anderson Augusto Sotil Oliveira no polo

passivo desta demanda.

Afirma que Anderson Augusto Sotil Oliveira deixou a sociedade

executada em 04.08.2017. Assim, seria responsável pelos débitos

da empresa até 04.08.2019. Fundamenta o seu pedido nos arts.

1.003 e 1.032 do Código Civil.

Sem razão.

Conforme contrato social (fls. 85/91, ID. f9b86dc - Págs. 6/12),

Anderson Augusto Sotil Oliveira retirou-se da sociedade Anderson

Augusto Sotil Oliveira Bar Ltda ME (CNPJ nº 19.397.250/0001-35)

em 04.08.2017.

Portanto, considerando o direito material intertemporal, a

averbação da modificação do contrato social até 10.11.2017 atrairia

a incidência da lei civil (CC, arts. 1.003 e 1.032) e a contar de

11.11.2017 a Norma Consolidada (data da vigência da lei

13.467/2017 que inclui o art. 10-A na CLT), inclusive o respeito ao

inciso XXXVI do art. 5º da Lei Maior ("a lei não prejudicará o direito

adquirido, o ato jurídico perfeito e a coisa julgada").

Nesse sentido, no que interessa, o excerto da ementa que segue:

"RESPONSABILIDADE SÓCIO RETIRANTE. [...] DIREITO

INTERTEMPORAL.

[...] Não obstante a discussão ad quem acerca da aplicação de tais

normas no processo do trabalho, a questão perdeu relevância

diante da inclusão do artigo 10-A, § único à CLT, pela Lei

13.467/17. Pois Bem, em razão das regras de direito intertemporal,

a retirada do sócio do quadro social ocorrida até 10 de novembro de

2017, será regulado pelo direito comum e aquelas ocorridas após

11 de novembro de 2017 passaram a ser regulamentadas de forma

expressa no âmbito do Direito do Trabalho, sendo certo que não

mais se pode aplicar as regras do direito comum eis que lex

specialis derogat generali. [...] Nego Provimento." (TRT-2, AP-

0135000-63.2004.5.02.0482, Relatora: Desembargadora IVANI

CONTINI BRAMANTE, 4ª Turma, Data de Publicação: DEJT 27-08-

2021)

É incontroverso que a modificação do contrato social ocorreu antes

de 10.11.2017, pelo que teria aplicação ao presente caso a lei civil

(CC, arts. 1.003 e 1.032). Essas normas dispõem acerca da

possibilidade de responsabilização do sócio que se retira da

sociedade:

"Art. 1.003. A cessão total ou parcial de quota, sem a

correspondente modi f icação do contrato socia l  com o

consentimento dos demais sócios, não terá eficácia quanto a estes

e à sociedade.

Parágrafo único. Até dois anos depois de averbada a modificação

do contrato, responde o cedente solidariamente com o cessionário,

perante a sociedade e terceiros, pelas obrigações que tinha como
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sócio.

Art. 1.032. A retirada, exclusão ou morte do sócio, não o exime, ou

a seus herdeiros, da responsabilidade pelas obrigações sociais

anteriores, até dois anos após averbada a resolução da

sociedade; nem nos dois primeiros casos, pelas posteriores e em

igual prazo, enquanto não se requerer a averbação."

Portanto, a responsabilidade de sócio retirante ocorre até o

momento em que integrava o quadro social.

O contrato de trabalho da autora vigeu entre 03.10.2017 a

16.02.2018, período em que Anderson Augusto Sotil Oliveira não

integrava o quadro societário da executada Anderson Augusto Sotil

Oliveira Bar Ltda ME. Consequentemente, o referido ex-sócio não

responde pelas obrigações posteriores à sua retirada da sociedade.

Não há confundir o prazo para que a demanda seja proposta com o

interregno em que o sócio integra o quadro social e por cujo período

pode ser responsabilizado se o devedor principal (empregador) não

tiver bens (teoria menor ou responsabilidade objetiva).

Apelo desprovido.

ACORDAM os membros da 3ª Turma do Tribunal Regional do

Trabalho da 12ª Região, por unanimidade,CONHECER DO

AGRAVO DE PETIÇÃO. No mérito, por igual votação, NEGAR-LHE

PROVIMENTO. Custas de R$ 44,26, pela executada (CLT, art. 789-

A, IV). Intimem-se.

Participaram do julgamento realizado na sessão do dia 24 de abril

de 2024, sob a Presidência do Desembargador do Trabalho

Wanderley Godoy Junior, os Desembargadores do Trabalho José

Ernesto Manzi e Reinaldo Branco de Moraes . Presente o

Procurador do Trabalho Keilor Heverton Mignoni.

REINALDO BRANCO DE MORAES

Relator

FLORIANOPOLIS/SC, 29 de abril de 2024.

CAROLINE BEIRITH VIANNA

Servidor de Secretaria

Processo Nº AP-0000194-55.2018.5.12.0019
Relator REINALDO BRANCO DE MORAES

AGRAVANTE GLEICE HELLEN EUFRASIO DE
ALMEIDA

ADVOGADO FABIO ROBERTO DE OLIVEIRA(OAB:
14381/SC)

ADVOGADO EDUARDO WITKOWSKY(OAB:
13476/SC)

ADVOGADO TSCHARLA VOLPI(OAB: 37162/SC)

AGRAVADO ANDERSON AUGUSTO SOTIL
OLIVEIRA BAR LTDA - ME

ADVOGADO JADER PAULO MARIN(OAB:
10372/SC)

AGRAVADO JORGE TADEU CONTI

AGRAVADO MARTIN LUIS CONTI

ADVOGADO JADER PAULO MARIN(OAB:
10372/SC)

Intimado(s)/Citado(s):

  - JORGE TADEU CONTI

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

PODER JUDICIÁRIO

JUSTIÇA DO TRABALHO

PROCESSO nº 0000194-55.2018.5.12.0019
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AGRAVANTE: GLEICE HELLEN EUFRASIO DE ALMEIDA

AGRAVADO: ANDERSON AUGUSTO SOTIL OLIVEIRA BAR LTDA

- ME, MARTIN LUIS CONTI, JORGE TADEU CONTI

RELATOR: REINALDO BRANCO DE MORAES

DESCONSIDERAÇÃO DA PERSONALIDADE JURÍDICA.

RESPONSABILIDADE DO SÓCIO RETIRANTE. LIMITAÇÃO À

DATA DA ALTERAÇÃO CONTRATUAL AVERBADA PERANTE O

ÓRGÃO COMPETENTE. A responsabilidade de sócio retirante

ocorre até o momento em que integrava o quadro social. No caso, o

contrato de trabalho da exequente vigeu em período em que o ex-

sócio não integrava o quadro societário da executada, daí por que

não responde pelas obrigações posteriores à sua retirada da

sociedade.

VISTO, relatado e discutido este AGRAVO DE PETIÇÃO

proveniente da 1ª Vara do Trabalho de Jaraguá do Sul, SC, sendo

agravante GLEICE HELLEN EUFRÁSIO DE ALMEIDA  e

agravados ANDERSON AUGUSTO SOTIL OLIVEIRA BAR LTDA -

ME E OUTROS (2).

Inconformado com a decisão (ID f9a7f25), recorre a exequente,

pelas razões expendidas no ID 9ca378a.

Não apresentada contraminuta.

V O T O

JUÍZO DE ADMISSIBILIDADE

Superados os pressupostos legais de admissibilidade, conheço do

agravo de petição.

AGRAVO DE PETIÇÃO DA EXEQUENTE

JUÍZO DE MÉRITO

SÓCIO RETIRANTE. INCLUSÃO NO POLO PASSIVO

A exequente postula a reforma da decisão que não acolheu o pleito

de inclusão do ex-sócio Anderson Augusto Sotil Oliveira no polo

passivo desta demanda.

Afirma que Anderson Augusto Sotil Oliveira deixou a sociedade

executada em 04.08.2017. Assim, seria responsável pelos débitos

da empresa até 04.08.2019. Fundamenta o seu pedido nos arts.

1.003 e 1.032 do Código Civil.

Sem razão.

Conforme contrato social (fls. 85/91, ID. f9b86dc - Págs. 6/12),

Anderson Augusto Sotil Oliveira retirou-se da sociedade Anderson

Augusto Sotil Oliveira Bar Ltda ME (CNPJ nº 19.397.250/0001-35)

em 04.08.2017.

Portanto, considerando o direito material intertemporal, a

averbação da modificação do contrato social até 10.11.2017 atrairia

a incidência da lei civil (CC, arts. 1.003 e 1.032) e a contar de

11.11.2017 a Norma Consolidada (data da vigência da lei

13.467/2017 que inclui o art. 10-A na CLT), inclusive o respeito ao

inciso XXXVI do art. 5º da Lei Maior ("a lei não prejudicará o direito

adquirido, o ato jurídico perfeito e a coisa julgada").

Nesse sentido, no que interessa, o excerto da ementa que segue:

"RESPONSABILIDADE SÓCIO RETIRANTE. [...] DIREITO

INTERTEMPORAL.

[...] Não obstante a discussão ad quem acerca da aplicação de tais

normas no processo do trabalho, a questão perdeu relevância

diante da inclusão do artigo 10-A, § único à CLT, pela Lei

13.467/17. Pois Bem, em razão das regras de direito intertemporal,

a retirada do sócio do quadro social ocorrida até 10 de novembro de

2017, será regulado pelo direito comum e aquelas ocorridas após

11 de novembro de 2017 passaram a ser regulamentadas de forma

expressa no âmbito do Direito do Trabalho, sendo certo que não

mais se pode aplicar as regras do direito comum eis que lex

specialis derogat generali. [...] Nego Provimento." (TRT-2, AP-

0135000-63.2004.5.02.0482, Relatora: Desembargadora IVANI

CONTINI BRAMANTE, 4ª Turma, Data de Publicação: DEJT 27-08-

2021)

É incontroverso que a modificação do contrato social ocorreu antes

de 10.11.2017, pelo que teria aplicação ao presente caso a lei civil

(CC, arts. 1.003 e 1.032). Essas normas dispõem acerca da

possibilidade de responsabilização do sócio que se retira da

sociedade:

"Art. 1.003. A cessão total ou parcial de quota, sem a

correspondente modi f icação do contrato socia l  com o

consentimento dos demais sócios, não terá eficácia quanto a estes

e à sociedade.

Parágrafo único. Até dois anos depois de averbada a modificação

do contrato, responde o cedente solidariamente com o cessionário,

perante a sociedade e terceiros, pelas obrigações que tinha como

sócio.

Art. 1.032. A retirada, exclusão ou morte do sócio, não o exime, ou

a seus herdeiros, da responsabilidade pelas obrigações sociais

anteriores, até dois anos após averbada a resolução da

sociedade; nem nos dois primeiros casos, pelas posteriores e em

igual prazo, enquanto não se requerer a averbação."

Portanto, a responsabilidade de sócio retirante ocorre até o

momento em que integrava o quadro social.

O contrato de trabalho da autora vigeu entre 03.10.2017 a

16.02.2018, período em que Anderson Augusto Sotil Oliveira não

integrava o quadro societário da executada Anderson Augusto Sotil
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Oliveira Bar Ltda ME. Consequentemente, o referido ex-sócio não

responde pelas obrigações posteriores à sua retirada da sociedade.

Não há confundir o prazo para que a demanda seja proposta com o

interregno em que o sócio integra o quadro social e por cujo período

pode ser responsabilizado se o devedor principal (empregador) não

tiver bens (teoria menor ou responsabilidade objetiva).

Apelo desprovido.

ACORDAM os membros da 3ª Turma do Tribunal Regional do

Trabalho da 12ª Região, por unanimidade,CONHECER DO

AGRAVO DE PETIÇÃO. No mérito, por igual votação, NEGAR-LHE

PROVIMENTO. Custas de R$ 44,26, pela executada (CLT, art. 789-

A, IV). Intimem-se.

Participaram do julgamento realizado na sessão do dia 24 de abril

de 2024, sob a Presidência do Desembargador do Trabalho

Wanderley Godoy Junior, os Desembargadores do Trabalho José

Ernesto Manzi e Reinaldo Branco de Moraes . Presente o

Procurador do Trabalho Keilor Heverton Mignoni.

REINALDO BRANCO DE MORAES

Relator

FLORIANOPOLIS/SC, 29 de abril de 2024.

CAROLINE BEIRITH VIANNA

Servidor de Secretaria

Processo Nº ROT-0001103-74.2022.5.12.0046
Relator REINALDO BRANCO DE MORAES

RECORRENTE COMERCIO E INDUSTRIA
BREITHAUPT LTDA EM
RECUPERACAO JUDICIAL EM
RECUPERACAO JUDICIAL

ADVOGADO GIOCONDO TAGLIARI
CALOMENO(OAB: 16115/SC)

RECORRIDO ADRIANA ROSTIROLLA

ADVOGADO FABIO ROBERTO DE OLIVEIRA(OAB:
14381/SC)

ADVOGADO TSCHARLA VOLPI(OAB: 37162/SC)

ADVOGADO EDUARDO WITKOWSKY(OAB:
13476/SC)

Intimado(s)/Citado(s):

  - COMERCIO E INDUSTRIA BREITHAUPT LTDA EM
RECUPERACAO JUDICIAL EM RECUPERACAO JUDICIAL

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

PODER JUDICIÁRIO

JUSTIÇA DO TRABALHO

PROCESSO nº 0001103-74.2022.5.12.0046

RECORRENTE: COMERCIO E INDUSTRIA BREITHAUPT LTDA

EM RECUPERACAO JUDICIAL EM RECUPERACAO JUDICIAL

RECORRIDO: ADRIANA ROSTIROLLA

RELATOR: REINALDO BRANCO DE MORAES

H O N O R Á R I O S  A D V O C A T Í C I O S  S U C U M B E N C I A I S .

INCONSTITUCIONALIDADE SOMENTE DA PARTE/EXPRESSÃO

QUESTIONADA NA ADI 5766 DO § 4º DO ART. 791-A DA CLT.

ACLARATÓRIOS À ADI 5766 COM ALUSÃO A QUE FOI

RESPEITADA A CONGRUÊNCIA DO PEDIDO FORMULADO NA
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PETIÇÃO INICIAL. 1. Conquanto na "certidão de julgamento" do

acórdão primitivo da ADI 5766 tenha constado a declaração de

inconstitucionalidade do § 4º do art. 791-A da CLT, no voto do

Ministro Relator, ALEXANDRE DE MORAES, na fl. 124 (do aresto

com 251 laudas) está expresso que "Em vista do exposto,

CONHEÇO da Ação Direta e, no mérito, julgo PARCIALMENTE

PROCEDENTE o pedido para declarar a inconstitucionalidade da

expressão "ainda que beneficiária da justiça gratuita", constante do

caput do art. 790-B; para declarar a inconstitucionalidade do § 4º do

mesmo art. 790-B; declarar a inconstitucionalidade da

expressão "desde que não tenha obtido em juízo, ainda que em

outro processo, créditos capazes de suportar a despesa",

constante do § 4º do art. 791-A; para declarar constitucional o art.

844, § 2º, todos da CLT, com a redação dada pela Lei

13.467/2017.". 2. Além disso, no julgamento de embargos de

declaração ao aresto primevo da ADI 5766, frisado que houve

compreensão majoritária da "PROCEDÊNCIA" dos pedidos em

"perfeita congruência com o pedido formulado pelo Procurador-

Geral da República", concluindo-se: "Assim, seria estranho ao

objeto do julgamento tratar a constitucionalidade do texto

restante do caput do art. 790-B e do § 4º do art. 791-A, da CLT.

Mesmo os Ministros que votaram pela procedência total do pedido -

Ministros EDSON FACHIN, RICARDO LEWANDOWSKI e ROSA

WEBER - declararam a inconstitucionalidade desses dispositivos na

mesma extensão que consta da conclusão do acórdão.". 3. Nesse

contexto, mormente com base na interpretação da totalidade do

contido nos arestos primitivo e complementar da ADI 5766 e à luz

do § 3º do art. 489 do CPC ("A decisão judicial deve ser interpretada

a partir da conjugação de todos os seus elementos e em

conformidade com o princípio da boa-fé."), dúvida nenhuma que no

julgamento da ADI 5766 não foi declarada a inconstitucionalidade

da totalidade do § 4º do art. 791-A da CLT, ao contrário, apenas da

expressão questionada pela PGR (Procuradoria-Geral da

República), qual seja, "desde que não tenha obtido em juízo, ainda

que em outro processo, créditos capazes de suportar a despesa".

VISTOS, relatados e discutidos este RECURSO ORDINÁRIO nº

0001103-74.2022.5.12.0046 proveniente da 2ª Vara do Trabalho de

Jaraguá do Sul, SC, sendo recorrente COMERCIO E INDUSTRIA

BREITHAUPT LTDA EM RECUPERACAO JUDICIAL e recorrida

ADRIANA ROSTIROLLA.

Inconformada com a decisão por meio da qual foram julgados

procedentes em parte os pedidos (fls. 175/185 - ID. 05b4544), a

autora recorre (fls. 188/197 - ID.379fca3).

Contrarrazões pela ré (fls. 200/208 - ID. 4f694f8).

É o relatório.

VOTO

JUÍZO DE ADMISSIBILIDADE

Superados os pressupostos legais de admissibilidade, conheço do

recurso e das contrarrazões.

MÉRITO

1 - VERBAS RESCISÓRIAS

Na inicial, a autora alegou que as verbas rescisórias foram

parceladas, tendo recebido somente duas das parcelas em questão,

no valor de R$ 564,10 cada uma. Pediu a condenação da ré,

empresa em recuperação judicial, ao pagamento de R$ 15.794,85 a

título de verbas rescisórias (fl. 10).

A ré foi citada para apresentar contestação, em 15 dias (fls. 40-43).

Decorrido o prazo sem apresentação de defesa, foi declarada a

revelia (fl. 45) e incluído o feito na pauta para encerramento da

instrução.

Na primeira vez que falou nos autos, a ré alegou "que em

29.03.2022, muito antes da propositura da presente ação, já havia

pactuado com a reclamante a retirada de mercadorias para quitar o

valor de R$ 16.923,05" (fl. 77).

Foi deferido à autora prazo para falar sobre os documentos juntados

pela ré (fl. 153). Ao se manifestar, a demandante reafirmou a

revelia, aduziu que a juntada de documentos era intempestiva, mas

admitiu a retirada de mercadorias no total indicado no documento

da fl. 132 (fls. 155-159).

O processo foi incluído na pauta, tendo comparecido ambas as

partes (fl. 173). A autora foi ouvida.

Na sentença foi reputada válida a permuta (mercadorias pelo

pagamento das verbas rescisórias), considerando quitadas as

verbas descritas no TRCT (fl. 178).

No recurso ordinário, a autora alega que o pagamento das verbas

rescisórias deve ser feito em dinheiro e que não existe previsão

legal autorizando a quitação na forma como ocorreu. Aduz que o

valor das mercadorias que recebeu é inferior àquele que consta do

termo de permuta, pois foram retiradas pelo preço do consumidor

final, e não pelo preço de custo. Afirma que a compensação na

rescisão não pode exceder o equivalente a um mês de

remuneração. Pede, assim, que seja declarada nula a permuta.

Sucessivamente, que seja considerado o valor equivalente a uma

remuneração da trabalhadora ou importe que represente o valor de

custo dos produtos.

A ausência de defesa importa em revelia e seu principal efeito é a

presunção de veracidade das alegações autorais (CLT, art. 844 e

CPC, art. 344).

Porém, na forma do art. 349 do CPC, "Ao réu revel será lícita a
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produção de provas, contrapostas às alegações do autor, desde

que se faça representar nos autos a tempo de praticar os atos

processuais indispensáveis a essa produção", normativo aplicável

ao processo laboral de forma subsidiária (CLT, art. 769 e CPC, art.

15).

Ainda, enquanto não encerrada a instrução processual e permitido o

contraditório, não há óbice à juntada de documentos para contrapor

as alegações da peça vestibular.

No caso, ainda durante a fase probatória, a demandada

compareceu no feito contrapondo a efetivação do pagamento das

verbas rescisórias em montante superior ao saldo de verbas

rescisórias veiculado na exordial.

Assegurado o contraditório, a parte autora confirma a retirada de

mercadorias no total indicado no documento de fl. 132 e, em

depoimento pessoal, confirma que aceitou a proposta de permuta

feita pela ré "porque estava construindo, e precisava do material".

Comungo do entendimento de origem acerca da quitação das

verbas rescisórias, frente à permuta havida, por ato volitivo das

partes, posto que não há vedação de pagamento de verbas

rescisórias de forma diversa da corriqueiramente efetuada, ou seja,

dinheiro, depósito bancário ou cheque visado. Aliás, entre crédito de

rescisórias a receber mediante habilitação de crédito perante o juízo

recuperando, sem coação, a parte autora aceitou a proposta da ré à

permuta que restou formalizada.

De resto, sem aplicação, na situação em epígrafe, o disposto no §

5º do art. 477 da CLT, que trata de situação diversa da ora

analisada, pelo que não acolho sequer o pedido sucessivo autoral

formulado nas razões de recurso.

Apelo desprovido.

2 - AVISO-PRÉVIO INDENIZADO. FGTS

A recorrente sustenta que o FGTS incide sobre o aviso-prévio

indenizado.

O Juízo de primeiro grau indeferiu a incidência do FGTS sobre o

aviso-prévio indenizado.

Contudo, nos termos da súmula 305 do TST, "O pagamento relativo

ao período de aviso prévio, trabalhado ou não, está sujeito a

contribuição para o FGTS."

Dou provimento ao recurso para acrescer à condenação diferenças

do FGTS com 40% decorrentes da incidência do FGTS sobre o

aviso-prévio.

3 - DANOS MORAIS

A autora alega que não recebeu as verbas rescisórias corretamente,

além de não ter seu FGTS com 40% depositados. Em razão disso,

pugna pela condenação da ré ao pagamento de indenização por

danos morais.

A condenação diz respeito a diferenças do FGTS com 40% sobre o

saldo do fundo de garantia.

Conquanto entenda que a falta e/ou atraso no pagamento de

salários e/ou de verbas rescisórias importa ofensa ao patrimônio

imaterial da parte colaboradora que se vê em dificuldades no

cumprimento de seus compromissos e na própria aquisição de bens

indispensáveis à sobrevivência, ofendendo também sua condição

de pessoa humana - fatos a caracterizar dano moral "in re ipsa" -,

com ressalva de entendimento, aplico o entendimento consolidado

perante o TST no sentido de que esses inadimplementos, por si só,

não acarretam indenização por dano moral porque este "fica

caracterizado apenas quando evidenciada a violação dos direitos da

personalidade do reclamante, mediante a demonstração de

consequências concretas, danosas à imagem e à honra do

empregado, decorrentes do atraso." (E-RR-571-13.2012.5.01.0061,

Relator Ministro: Lelio Bentes Corrêa, data de julgamento:

17/3/2016, Subseção I Especializada em Dissídios Individuais, data

de publicação: DEJT 29/4/2016).

Cumpre acrescentar que na maior parte da contratualidade o FGTS

foi depositado, havendo saldo considerável para saque no momento

da rescisão.

Apelo desprovido.

4 - HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS SUCUMBENCIAIS

A autora sustenta que a dispensa do pagamento dos honorários de

sucumbência da parte beneficiária da justiça gratuita não se aplica à

pessoa jurídica, pelo que requer sua condenação e sem suspensão

de exigibilidade.

Analiso.

Decidiu o juízo de origem (fl. 180 - ID.05b4544):

" [ . . . ]  no  j u lgamen to ,  pe lo  STF ,  da  Ação  D i re ta  de

Inconsti tucional idade (ADI) 5766, em 20-10-2021, f icou

sedimentado que o beneficiário da justiça gratuita está dispensado

do pagamento dos honorários de sucumbência.

Destarte, as partes estão dispensadas do pagamento dos

honorários sucumbenciais." (destaque no original)

A declaração de inconstitucionalidade oriunda do julgamento da ADI

5766, pelo STF, não veda a condenação do beneficiário da justiça

gratuita no pagamento da verba em epígrafe, e menos ainda a da

reclamada sucumbente.

Referido julgado declarou inconstitucional, no § 4º do art. 791-A da

CLT, apenas a expressão "desde que não tenha obtido em juízo,

ainda que em outro processo, créditos capazes de suportar a

despesa", sem, todavia, vedar a suspensão da exigibilidade da

cobrança dos honorários advocatícios sucumbenciais atribuídos à

parte beneficiária da justiça gratuita.

Na fl. 124 do acórdão primitivo da ADI 5766 (aresto com 251

laudas), em conclusão, ficou assentado no voto do Relator:
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"Em vista do exposto, CONHEÇO da Ação Direta e, no mérito, julgo

PARCIALMENTE PROCEDENTE o pedido para declarar a

inconstitucionalidade da expressão "ainda que beneficiária da

justiça gratuita", constante do caput do art. 790-B; para declarar a

inconstitucionalidade do § 4º do mesmo art. 790-B; declarar a

inconstitucionalidade da expressão "desde que não tenha obtido

em juízo, ainda que em outro processo, créditos capazes de

suportar a despesa", constante do § 4º do art. 791-A; para

declarar constitucional o art. 844, § 2º, todos da CLT, com a

redação dada pela Lei 13.467/2017.

É o voto."

Além disso, pontua o Ministro Relator no julgamento de embargos

de declaração ao aresto primitivo da ADI 5766 que houve

compreensão majoritária da "PROCEDÊNCIA" dos pedidos em

"perfeita congruência com o pedido formulado pelo Procurador-

Geral da República" (transcreve os pedidos) para, em seguida,

enfatizar:

"Assim, seria estranho ao objeto do julgamento tratar a

constitucionalidade do texto restante do caput do art. 790-B e do

§ 4º do art. 791-A, da CLT. Mesmo os Ministros que votaram pela

procedência total do pedido - Ministros EDSON FACHIN, RICARDO

L E W A N D O W S K I  e  R O S A  W E B E R  -  d e c l a r a r a m  a

inconstitucionalidade desses dispositivos na mesma extensão que

consta da conclusão do acórdão." (sem negrito no original).

De resto, como enfatizado pelo Ministro Alexandre de Moraes na

Rcl 52.837/PB aludindo à ADI 5766:

"Destaque-se: o que esta CORTE vedou foi o automático

afastamento da condição de hipossuficiência da parte como

consequência lógica da obtenção de valores em juízo, e não a

possibilidade de haver condenação em honorários advocatícios (os

quais podem ser arbitrados, ficando sob condição suspensiva de

exigibilidade)."

Não obstante a tradição (normatizada) do direito positivo de que a

coisa julgada repousa no dispositivo (CPC/1973 - art. 460, I e II, e

CPC/2015, art. 504, I e II), os operadores da ciência jurídica devem

atentar que o instituto da "res judicata" tem nova sistemática com o

CPC/2015 ,  impondo  que  todo  p ronunc iamen to  se ja

analisado/interpretado/compreendido em consonância com a

conjugação da totalidade do que nele consta (§ 3º do art. 489 do

CPC - "A decisão judicial deve ser interpretada a partir da

conjugação de todos os seus elementos e em conformidade com o

princípio da boa-fé."). Equivale dizer: a coisa julgada ganha nova

roupagem e deve ser aferida segundo o "conjunto" da prestação

jurisdicional (não mais apenas o dispositivo).

Dúvida nenhuma, nesse contexto, que no julgamento da ADI 5766

não foi declarada a inconstitucionalidade da totalidade do § 4º do

art. 791-A da CLT e, sim, apenas, do trecho questionado pela PGR

(Procuradoria-Geral da República).

A ré, na origem, obteve os benefícios da justiça gratuita. Não há

recurso, no ponto.

A atual redação do § 4º do art. 791-A da CLT não faz qualquer

distinção entre quem tem direito à suspensão de exigibilidade da

verba honorária sucumbencial, pelo que aplica-se também à pessoa

jurídica. O CPC igualmente estende o benefício da gratuidade sem

qualquer distinção, ao contrário, menciona o legislador que "A

pessoa natural ou jurídica, brasileira ou estrangeira, com

insuficiência de recursos para pagar as custas, as despesas

processuais e os honorários advocatícios tem direito à gratuidade

da justiça, na forma da lei." (art. 98, "caput").

Por outro lado, no caso, considerando o disposto no art. 791-A,

"caput" e § 2º, da CLT, condeno a ré ao pagamento de 15% de

honorários advocatícios sucumbenciais ao procurador da autora

sobre o valor bruto da condenação (TST, SDI-I, OJ 348 e TRT12,

súmula 31), com exigibilidade suspensa (CLT, art. 791-A, § 4º e ADI

5766).

Dou provimento a fim de condenar a ré ao pagamento de honorários

advocatícios sucumbenciais ao procurador da parte autora de 15%

sobre o valor bruto da condenação (TST, SDI-I, OJ 348 e TRT12,

súmula 31), com exigibilidade suspensa (CLT, art. 791-A, § 4º e ADI

5766).

5 - Honorários advocatícios sucumbenciais ao patrono da parte

ré

Considerando que o STF, no julgamento da ADI 5766, não declarou

a inconstitucionalidade da totalidade do § 4º do art. 791-A da CLT -

diretriz adotada na sentença objurgada -, como visto no tópico

anterior, impõe-se definir, de ofício, a incidência da verba em tela,

visto que matéria de ordem pública a impor o exame de ofício até

para prevenir ação rescisória por "violar manifestamente norma

jurídica" (CPC, art. 966, V).

Em relação ao percentual dos honorár ios advocatícios

sucumbenciais ao patrono da parte demandada, tenho que o

arbitramento da verba em questão pode se dar em percentual

distinto daquele do procurador do autor. É que, conforme as regras

de experiência, o patrono da parte demandante, como regra, atende

clientes diversos, promove a demanda e recebe percentual do

resultado de seu trabalho - honorários advocatícios contratuais -

mais a sucumbência devida pela parte acionada (realiza "contrato

de resultado" ou "de risco"). O profissional que presta serviços ao

demandado, ao contrário, ajusta honorários contratuais de forma

mensal (cliente fixo) e, ainda que assim não seja, não sobrevive do

resultado da causa trabalhista (o "contrato é de meio", recebendo,

no mínimo, por ato processual realizado ou valor definido para a
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defesa do constituinte em cada causa). Afora isso, o "arbitramento"

previsto no § 3º do art. 791-A da CLT igualmente autoriza a

definição de percentuais distintos aos patronos de cada parte.

Friso que na definição da verba honorária sucumbencial aos

advogados das partes deve imperar a interpretação mais favorável

ao trabalhador também na aplicação de disposit ivos da

processualista e não unicamente no âmbito do Direito Material do

Trabalho, principalmente para o máximo respeito ao exercício dos

direitos da cidadania e do acesso à jurisdição, aliado à construção

de teor ia própr ia do processo laboral  para honorár ios

sucumbenciais.

No caso, a parte demandante é beneficiária da gratuidade de justiça

concedida na origem.

Condeno a parte autora, de ofício, em honorários advocatícios

sucumbenciais ao procurador da parte adversa de 5% sobre o valor

dos pedidos julgados totalmente improcedentes (TRT12, TJ 5), com

suspensão de exigibilidade (CLT, art. 791-A, § 4º e ADI 5766).

REGISTRO A ÍNTEGRA DO VOTO DIVERGENTE DO

DESEMBARGADOR WANDERLEY GODOY JUNIOR :

"Divirjo parcialmente no percentual

5 - Honorários advocatícios sucumbenciais ao patrono da parte ré -

CONDENAR, de ofício, a parte autora, em honorários advocatícios

sucumbenciais ao procurador da parte adversa de 10% sobre o

valor dos pedidos julgados totalmente improcedentes"

ACORDAM os membros da 3ª Turma do Tribunal Regional do

Trabalho da 12ª Região, por unanimidade, CONHECER DO

RECURSO. No mérito, por maioria, vencido parcialmente o

Desembargador do Trabalho Wanderley Godoy Junior, DAR-LHE

PROVIMENTO PARCIAL para: a) acrescer à condenação

diferenças do FGTS com 40% decorrentes da incidência do FGTS

sobre o aviso-prévio; b) condenar a ré ao pagamento de honorários

advocatícios sucumbenciais ao procurador da parte autora de 15%

sobre o valor bruto da condenação (TST, SDI-I, OJ 348 e TRT12,

súmula 31), com exigibilidade suspensa (CLT, art. 791-A, § 4º e ADI

5766). Sem divergência, condenar, de ofício, a parte autora, em

honorários advocatícios sucumbenciais ao procurador da parte

adversa de 5% sobre o valor dos pedidos julgados totalmente

improcedentes (TRT12, TJ 5), com suspensão de exigibilidade

(CLT, art. 791-A, § 4º e ADI 5766). Custas alteradas (de R$

1.220,00, calculadas sobre o valor provisório da condenação

majorado para R$ 61.000,00, pela ré, isentas, diante dos benefícios

da gratuidade de justiça concedidos na origem à parte demandada).

Intimem-se.

Participaram do julgamento realizado na sessão do dia 24 de abril

de 2024, sob a Presidência do Desembargador do Trabalho

Wanderley Godoy Junior, os desembargadores do Trabalho José

Ernesto Manzi e Reinaldo Branco de Moraes. Presente o

Procurador do Trabalho Keilor Heverton Mignoni.

REINALDO BRANCO DE MORAES

Relator

FLORIANOPOLIS/SC, 29 de abril de 2024.

CAROLINE BEIRITH VIANNA

Servidor de Secretaria
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Processo Nº ROT-0001103-74.2022.5.12.0046
Relator REINALDO BRANCO DE MORAES

RECORRENTE COMERCIO E INDUSTRIA
BREITHAUPT LTDA EM
RECUPERACAO JUDICIAL EM
RECUPERACAO JUDICIAL

ADVOGADO GIOCONDO TAGLIARI
CALOMENO(OAB: 16115/SC)

RECORRIDO ADRIANA ROSTIROLLA

ADVOGADO FABIO ROBERTO DE OLIVEIRA(OAB:
14381/SC)

ADVOGADO TSCHARLA VOLPI(OAB: 37162/SC)

ADVOGADO EDUARDO WITKOWSKY(OAB:
13476/SC)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ADRIANA ROSTIROLLA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

PODER JUDICIÁRIO

JUSTIÇA DO TRABALHO

PROCESSO nº 0001103-74.2022.5.12.0046

RECORRENTE: COMERCIO E INDUSTRIA BREITHAUPT LTDA

EM RECUPERACAO JUDICIAL EM RECUPERACAO JUDICIAL

RECORRIDO: ADRIANA ROSTIROLLA

RELATOR: REINALDO BRANCO DE MORAES

H O N O R Á R I O S  A D V O C A T Í C I O S  S U C U M B E N C I A I S .

INCONSTITUCIONALIDADE SOMENTE DA PARTE/EXPRESSÃO

QUESTIONADA NA ADI 5766 DO § 4º DO ART. 791-A DA CLT.

ACLARATÓRIOS À ADI 5766 COM ALUSÃO A QUE FOI

RESPEITADA A CONGRUÊNCIA DO PEDIDO FORMULADO NA

PETIÇÃO INICIAL. 1. Conquanto na "certidão de julgamento" do

acórdão primitivo da ADI 5766 tenha constado a declaração de

inconstitucionalidade do § 4º do art. 791-A da CLT, no voto do

Ministro Relator, ALEXANDRE DE MORAES, na fl. 124 (do aresto

com 251 laudas) está expresso que "Em vista do exposto,

CONHEÇO da Ação Direta e, no mérito, julgo PARCIALMENTE

PROCEDENTE o pedido para declarar a inconstitucionalidade da

expressão "ainda que beneficiária da justiça gratuita", constante do

caput do art. 790-B; para declarar a inconstitucionalidade do § 4º do

mesmo art. 790-B; declarar a inconstitucionalidade da

expressão "desde que não tenha obtido em juízo, ainda que em

outro processo, créditos capazes de suportar a despesa",

constante do § 4º do art. 791-A; para declarar constitucional o art.

844, § 2º, todos da CLT, com a redação dada pela Lei

13.467/2017.". 2. Além disso, no julgamento de embargos de

declaração ao aresto primevo da ADI 5766, frisado que houve

compreensão majoritária da "PROCEDÊNCIA" dos pedidos em

"perfeita congruência com o pedido formulado pelo Procurador-

Geral da República", concluindo-se: "Assim, seria estranho ao

objeto do julgamento tratar a constitucionalidade do texto

restante do caput do art. 790-B e do § 4º do art. 791-A, da CLT.

Mesmo os Ministros que votaram pela procedência total do pedido -

Ministros EDSON FACHIN, RICARDO LEWANDOWSKI e ROSA

WEBER - declararam a inconstitucionalidade desses dispositivos na

mesma extensão que consta da conclusão do acórdão.". 3. Nesse

contexto, mormente com base na interpretação da totalidade do

contido nos arestos primitivo e complementar da ADI 5766 e à luz

do § 3º do art. 489 do CPC ("A decisão judicial deve ser interpretada

a partir da conjugação de todos os seus elementos e em

conformidade com o princípio da boa-fé."), dúvida nenhuma que no

julgamento da ADI 5766 não foi declarada a inconstitucionalidade

da totalidade do § 4º do art. 791-A da CLT, ao contrário, apenas da

expressão questionada pela PGR (Procuradoria-Geral da

República), qual seja, "desde que não tenha obtido em juízo, ainda

que em outro processo, créditos capazes de suportar a despesa".

VISTOS, relatados e discutidos este RECURSO ORDINÁRIO nº

0001103-74.2022.5.12.0046 proveniente da 2ª Vara do Trabalho de

Jaraguá do Sul, SC, sendo recorrente COMERCIO E INDUSTRIA

BREITHAUPT LTDA EM RECUPERACAO JUDICIAL e recorrida

ADRIANA ROSTIROLLA.

Inconformada com a decisão por meio da qual foram julgados

procedentes em parte os pedidos (fls. 175/185 - ID. 05b4544), a

autora recorre (fls. 188/197 - ID.379fca3).

Contrarrazões pela ré (fls. 200/208 - ID. 4f694f8).

É o relatório.

VOTO

JUÍZO DE ADMISSIBILIDADE

Superados os pressupostos legais de admissibilidade, conheço do

recurso e das contrarrazões.

MÉRITO

1 - VERBAS RESCISÓRIAS

Na inicial, a autora alegou que as verbas rescisórias foram
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parceladas, tendo recebido somente duas das parcelas em questão,

no valor de R$ 564,10 cada uma. Pediu a condenação da ré,

empresa em recuperação judicial, ao pagamento de R$ 15.794,85 a

título de verbas rescisórias (fl. 10).

A ré foi citada para apresentar contestação, em 15 dias (fls. 40-43).

Decorrido o prazo sem apresentação de defesa, foi declarada a

revelia (fl. 45) e incluído o feito na pauta para encerramento da

instrução.

Na primeira vez que falou nos autos, a ré alegou "que em

29.03.2022, muito antes da propositura da presente ação, já havia

pactuado com a reclamante a retirada de mercadorias para quitar o

valor de R$ 16.923,05" (fl. 77).

Foi deferido à autora prazo para falar sobre os documentos juntados

pela ré (fl. 153). Ao se manifestar, a demandante reafirmou a

revelia, aduziu que a juntada de documentos era intempestiva, mas

admitiu a retirada de mercadorias no total indicado no documento

da fl. 132 (fls. 155-159).

O processo foi incluído na pauta, tendo comparecido ambas as

partes (fl. 173). A autora foi ouvida.

Na sentença foi reputada válida a permuta (mercadorias pelo

pagamento das verbas rescisórias), considerando quitadas as

verbas descritas no TRCT (fl. 178).

No recurso ordinário, a autora alega que o pagamento das verbas

rescisórias deve ser feito em dinheiro e que não existe previsão

legal autorizando a quitação na forma como ocorreu. Aduz que o

valor das mercadorias que recebeu é inferior àquele que consta do

termo de permuta, pois foram retiradas pelo preço do consumidor

final, e não pelo preço de custo. Afirma que a compensação na

rescisão não pode exceder o equivalente a um mês de

remuneração. Pede, assim, que seja declarada nula a permuta.

Sucessivamente, que seja considerado o valor equivalente a uma

remuneração da trabalhadora ou importe que represente o valor de

custo dos produtos.

A ausência de defesa importa em revelia e seu principal efeito é a

presunção de veracidade das alegações autorais (CLT, art. 844 e

CPC, art. 344).

Porém, na forma do art. 349 do CPC, "Ao réu revel será lícita a

produção de provas, contrapostas às alegações do autor, desde

que se faça representar nos autos a tempo de praticar os atos

processuais indispensáveis a essa produção", normativo aplicável

ao processo laboral de forma subsidiária (CLT, art. 769 e CPC, art.

15).

Ainda, enquanto não encerrada a instrução processual e permitido o

contraditório, não há óbice à juntada de documentos para contrapor

as alegações da peça vestibular.

No caso, ainda durante a fase probatória, a demandada

compareceu no feito contrapondo a efetivação do pagamento das

verbas rescisórias em montante superior ao saldo de verbas

rescisórias veiculado na exordial.

Assegurado o contraditório, a parte autora confirma a retirada de

mercadorias no total indicado no documento de fl. 132 e, em

depoimento pessoal, confirma que aceitou a proposta de permuta

feita pela ré "porque estava construindo, e precisava do material".

Comungo do entendimento de origem acerca da quitação das

verbas rescisórias, frente à permuta havida, por ato volitivo das

partes, posto que não há vedação de pagamento de verbas

rescisórias de forma diversa da corriqueiramente efetuada, ou seja,

dinheiro, depósito bancário ou cheque visado. Aliás, entre crédito de

rescisórias a receber mediante habilitação de crédito perante o juízo

recuperando, sem coação, a parte autora aceitou a proposta da ré à

permuta que restou formalizada.

De resto, sem aplicação, na situação em epígrafe, o disposto no §

5º do art. 477 da CLT, que trata de situação diversa da ora

analisada, pelo que não acolho sequer o pedido sucessivo autoral

formulado nas razões de recurso.

Apelo desprovido.

2 - AVISO-PRÉVIO INDENIZADO. FGTS

A recorrente sustenta que o FGTS incide sobre o aviso-prévio

indenizado.

O Juízo de primeiro grau indeferiu a incidência do FGTS sobre o

aviso-prévio indenizado.

Contudo, nos termos da súmula 305 do TST, "O pagamento relativo

ao período de aviso prévio, trabalhado ou não, está sujeito a

contribuição para o FGTS."

Dou provimento ao recurso para acrescer à condenação diferenças

do FGTS com 40% decorrentes da incidência do FGTS sobre o

aviso-prévio.

3 - DANOS MORAIS

A autora alega que não recebeu as verbas rescisórias corretamente,

além de não ter seu FGTS com 40% depositados. Em razão disso,

pugna pela condenação da ré ao pagamento de indenização por

danos morais.

A condenação diz respeito a diferenças do FGTS com 40% sobre o

saldo do fundo de garantia.

Conquanto entenda que a falta e/ou atraso no pagamento de

salários e/ou de verbas rescisórias importa ofensa ao patrimônio

imaterial da parte colaboradora que se vê em dificuldades no

cumprimento de seus compromissos e na própria aquisição de bens

indispensáveis à sobrevivência, ofendendo também sua condição

de pessoa humana - fatos a caracterizar dano moral "in re ipsa" -,

com ressalva de entendimento, aplico o entendimento consolidado

perante o TST no sentido de que esses inadimplementos, por si só,
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não acarretam indenização por dano moral porque este "fica

caracterizado apenas quando evidenciada a violação dos direitos da

personalidade do reclamante, mediante a demonstração de

consequências concretas, danosas à imagem e à honra do

empregado, decorrentes do atraso." (E-RR-571-13.2012.5.01.0061,

Relator Ministro: Lelio Bentes Corrêa, data de julgamento:

17/3/2016, Subseção I Especializada em Dissídios Individuais, data

de publicação: DEJT 29/4/2016).

Cumpre acrescentar que na maior parte da contratualidade o FGTS

foi depositado, havendo saldo considerável para saque no momento

da rescisão.

Apelo desprovido.

4 - HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS SUCUMBENCIAIS

A autora sustenta que a dispensa do pagamento dos honorários de

sucumbência da parte beneficiária da justiça gratuita não se aplica à

pessoa jurídica, pelo que requer sua condenação e sem suspensão

de exigibilidade.

Analiso.

Decidiu o juízo de origem (fl. 180 - ID.05b4544):

" [ . . . ]  no  j u lgamen to ,  pe lo  STF ,  da  Ação  D i re ta  de

Inconsti tucional idade (ADI) 5766, em 20-10-2021, f icou

sedimentado que o beneficiário da justiça gratuita está dispensado

do pagamento dos honorários de sucumbência.

Destarte, as partes estão dispensadas do pagamento dos

honorários sucumbenciais." (destaque no original)

A declaração de inconstitucionalidade oriunda do julgamento da ADI

5766, pelo STF, não veda a condenação do beneficiário da justiça

gratuita no pagamento da verba em epígrafe, e menos ainda a da

reclamada sucumbente.

Referido julgado declarou inconstitucional, no § 4º do art. 791-A da

CLT, apenas a expressão "desde que não tenha obtido em juízo,

ainda que em outro processo, créditos capazes de suportar a

despesa", sem, todavia, vedar a suspensão da exigibilidade da

cobrança dos honorários advocatícios sucumbenciais atribuídos à

parte beneficiária da justiça gratuita.

Na fl. 124 do acórdão primitivo da ADI 5766 (aresto com 251

laudas), em conclusão, ficou assentado no voto do Relator:

"Em vista do exposto, CONHEÇO da Ação Direta e, no mérito, julgo

PARCIALMENTE PROCEDENTE o pedido para declarar a

inconstitucionalidade da expressão "ainda que beneficiária da

justiça gratuita", constante do caput do art. 790-B; para declarar a

inconstitucionalidade do § 4º do mesmo art. 790-B; declarar a

inconstitucionalidade da expressão "desde que não tenha obtido

em juízo, ainda que em outro processo, créditos capazes de

suportar a despesa", constante do § 4º do art. 791-A; para

declarar constitucional o art. 844, § 2º, todos da CLT, com a

redação dada pela Lei 13.467/2017.

É o voto."

Além disso, pontua o Ministro Relator no julgamento de embargos

de declaração ao aresto primitivo da ADI 5766 que houve

compreensão majoritária da "PROCEDÊNCIA" dos pedidos em

"perfeita congruência com o pedido formulado pelo Procurador-

Geral da República" (transcreve os pedidos) para, em seguida,

enfatizar:

"Assim, seria estranho ao objeto do julgamento tratar a

constitucionalidade do texto restante do caput do art. 790-B e do

§ 4º do art. 791-A, da CLT. Mesmo os Ministros que votaram pela

procedência total do pedido - Ministros EDSON FACHIN, RICARDO

L E W A N D O W S K I  e  R O S A  W E B E R  -  d e c l a r a r a m  a

inconstitucionalidade desses dispositivos na mesma extensão que

consta da conclusão do acórdão." (sem negrito no original).

De resto, como enfatizado pelo Ministro Alexandre de Moraes na

Rcl 52.837/PB aludindo à ADI 5766:

"Destaque-se: o que esta CORTE vedou foi o automático

afastamento da condição de hipossuficiência da parte como

consequência lógica da obtenção de valores em juízo, e não a

possibilidade de haver condenação em honorários advocatícios (os

quais podem ser arbitrados, ficando sob condição suspensiva de

exigibilidade)."

Não obstante a tradição (normatizada) do direito positivo de que a

coisa julgada repousa no dispositivo (CPC/1973 - art. 460, I e II, e

CPC/2015, art. 504, I e II), os operadores da ciência jurídica devem

atentar que o instituto da "res judicata" tem nova sistemática com o

CPC/2015 ,  impondo  que  todo  p ronunc iamen to  se ja

analisado/interpretado/compreendido em consonância com a

conjugação da totalidade do que nele consta (§ 3º do art. 489 do

CPC - "A decisão judicial deve ser interpretada a partir da

conjugação de todos os seus elementos e em conformidade com o

princípio da boa-fé."). Equivale dizer: a coisa julgada ganha nova

roupagem e deve ser aferida segundo o "conjunto" da prestação

jurisdicional (não mais apenas o dispositivo).

Dúvida nenhuma, nesse contexto, que no julgamento da ADI 5766

não foi declarada a inconstitucionalidade da totalidade do § 4º do

art. 791-A da CLT e, sim, apenas, do trecho questionado pela PGR

(Procuradoria-Geral da República).

A ré, na origem, obteve os benefícios da justiça gratuita. Não há

recurso, no ponto.

A atual redação do § 4º do art. 791-A da CLT não faz qualquer

distinção entre quem tem direito à suspensão de exigibilidade da

verba honorária sucumbencial, pelo que aplica-se também à pessoa

jurídica. O CPC igualmente estende o benefício da gratuidade sem

qualquer distinção, ao contrário, menciona o legislador que "A
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pessoa natural ou jurídica, brasileira ou estrangeira, com

insuficiência de recursos para pagar as custas, as despesas

processuais e os honorários advocatícios tem direito à gratuidade

da justiça, na forma da lei." (art. 98, "caput").

Por outro lado, no caso, considerando o disposto no art. 791-A,

"caput" e § 2º, da CLT, condeno a ré ao pagamento de 15% de

honorários advocatícios sucumbenciais ao procurador da autora

sobre o valor bruto da condenação (TST, SDI-I, OJ 348 e TRT12,

súmula 31), com exigibilidade suspensa (CLT, art. 791-A, § 4º e ADI

5766).

Dou provimento a fim de condenar a ré ao pagamento de honorários

advocatícios sucumbenciais ao procurador da parte autora de 15%

sobre o valor bruto da condenação (TST, SDI-I, OJ 348 e TRT12,

súmula 31), com exigibilidade suspensa (CLT, art. 791-A, § 4º e ADI

5766).

5 - Honorários advocatícios sucumbenciais ao patrono da parte

ré

Considerando que o STF, no julgamento da ADI 5766, não declarou

a inconstitucionalidade da totalidade do § 4º do art. 791-A da CLT -

diretriz adotada na sentença objurgada -, como visto no tópico

anterior, impõe-se definir, de ofício, a incidência da verba em tela,

visto que matéria de ordem pública a impor o exame de ofício até

para prevenir ação rescisória por "violar manifestamente norma

jurídica" (CPC, art. 966, V).

Em relação ao percentual dos honorár ios advocatícios

sucumbenciais ao patrono da parte demandada, tenho que o

arbitramento da verba em questão pode se dar em percentual

distinto daquele do procurador do autor. É que, conforme as regras

de experiência, o patrono da parte demandante, como regra, atende

clientes diversos, promove a demanda e recebe percentual do

resultado de seu trabalho - honorários advocatícios contratuais -

mais a sucumbência devida pela parte acionada (realiza "contrato

de resultado" ou "de risco"). O profissional que presta serviços ao

demandado, ao contrário, ajusta honorários contratuais de forma

mensal (cliente fixo) e, ainda que assim não seja, não sobrevive do

resultado da causa trabalhista (o "contrato é de meio", recebendo,

no mínimo, por ato processual realizado ou valor definido para a

defesa do constituinte em cada causa). Afora isso, o "arbitramento"

previsto no § 3º do art. 791-A da CLT igualmente autoriza a

definição de percentuais distintos aos patronos de cada parte.

Friso que na definição da verba honorária sucumbencial aos

advogados das partes deve imperar a interpretação mais favorável

ao trabalhador também na aplicação de disposit ivos da

processualista e não unicamente no âmbito do Direito Material do

Trabalho, principalmente para o máximo respeito ao exercício dos

direitos da cidadania e do acesso à jurisdição, aliado à construção

de teor ia própr ia do processo laboral  para honorár ios

sucumbenciais.

No caso, a parte demandante é beneficiária da gratuidade de justiça

concedida na origem.

Condeno a parte autora, de ofício, em honorários advocatícios

sucumbenciais ao procurador da parte adversa de 5% sobre o valor

dos pedidos julgados totalmente improcedentes (TRT12, TJ 5), com

suspensão de exigibilidade (CLT, art. 791-A, § 4º e ADI 5766).

REGISTRO A ÍNTEGRA DO VOTO DIVERGENTE DO

DESEMBARGADOR WANDERLEY GODOY JUNIOR :

"Divirjo parcialmente no percentual

5 - Honorários advocatícios sucumbenciais ao patrono da parte ré -

CONDENAR, de ofício, a parte autora, em honorários advocatícios

sucumbenciais ao procurador da parte adversa de 10% sobre o

valor dos pedidos julgados totalmente improcedentes"

ACORDAM os membros da 3ª Turma do Tribunal Regional do
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Trabalho da 12ª Região, por unanimidade, CONHECER DO

RECURSO. No mérito, por maioria, vencido parcialmente o

Desembargador do Trabalho Wanderley Godoy Junior, DAR-LHE

PROVIMENTO PARCIAL para: a) acrescer à condenação

diferenças do FGTS com 40% decorrentes da incidência do FGTS

sobre o aviso-prévio; b) condenar a ré ao pagamento de honorários

advocatícios sucumbenciais ao procurador da parte autora de 15%

sobre o valor bruto da condenação (TST, SDI-I, OJ 348 e TRT12,

súmula 31), com exigibilidade suspensa (CLT, art. 791-A, § 4º e ADI

5766). Sem divergência, condenar, de ofício, a parte autora, em

honorários advocatícios sucumbenciais ao procurador da parte

adversa de 5% sobre o valor dos pedidos julgados totalmente

improcedentes (TRT12, TJ 5), com suspensão de exigibilidade

(CLT, art. 791-A, § 4º e ADI 5766). Custas alteradas (de R$

1.220,00, calculadas sobre o valor provisório da condenação

majorado para R$ 61.000,00, pela ré, isentas, diante dos benefícios

da gratuidade de justiça concedidos na origem à parte demandada).

Intimem-se.

Participaram do julgamento realizado na sessão do dia 24 de abril

de 2024, sob a Presidência do Desembargador do Trabalho

Wanderley Godoy Junior, os desembargadores do Trabalho José

Ernesto Manzi e Reinaldo Branco de Moraes. Presente o

Procurador do Trabalho Keilor Heverton Mignoni.

REINALDO BRANCO DE MORAES

Relator

FLORIANOPOLIS/SC, 29 de abril de 2024.

CAROLINE BEIRITH VIANNA

Servidor de Secretaria

Processo Nº ROT-0000899-06.2022.5.12.0054
Relator REINALDO BRANCO DE MORAES

RECORRENTE EMPRESA BRASILEIRA DE
CORREIOS E TELEGRAFOS

ADVOGADO JOCEANI KOCHE RITA DO
NASCIMENTO(OAB: 14867/SC)

ADVOGADO JORGE ALEXANDRE NIEDERAUER
RAMOS(OAB: 37385/SC)

ADVOGADO WALDA HELENA DOS PASSOS
OLIVEIRA TERCEROS(OAB:
26177/SC)

RECORRIDO MARILANE TEREZINHA ROZA

ADVOGADO THYAGO HOFFMANN(OAB:
60280/SC)

CUSTOS LEGIS MINISTÉRIO PÚBLICO DO
TRABALHO

Intimado(s)/Citado(s):

  - MARILANE TEREZINHA ROZA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

PODER JUDICIÁRIO

JUSTIÇA DO TRABALHO

PROCESSO nº 0000899-06.2022.5.12.0054

RECORRENTE: EMPRESA BRASILEIRA DE CORREIOS E

TELEGRAFOS

RECORRIDO: MARILANE TEREZINHA ROZA

RELATOR: REINALDO BRANCO DE MORAES

TELETRABALHO. NECESSIDADE DE CUIDADOS DA MÃE.

PRINCÍPIOS CONSTITUCIONAIS DA DIGNIDADE DA PESSOA

HUMANA E DOS VALORES SOCIAIS DO TRABALHO. A

Constituição Federal estabelece, no seu art. 1º, que a República

Federativa do Brasil tem como fundamentos, dentre outros, a

dignidade da pessoa humana e os valores sociais do trabalho.

Assim, a atividade produtiva não consistirá em mero instrumento do

alcance de resultados, tampouco representará empecilho para a

realização de direitos mínimos que garantam ao trabalhador o

respeito à sua condição de ser humano. Sob esse prisma, impõe-se

garantir à autora o labor no regime de teletrabalho, porquanto

configurado nos autos que sua presença é essencial para garantir o

bem-estar e saúde de sua filha e seu filho, além de se constatar que

a ré possui previsão regulamentar de teletrabalho e que os serviços

prestados pela empregada em sua residência atendem às

exigências do exercício funcional expectado.

VISTO, relatado e discutido este RECURSO ORDINÁRIO

proveniente da 3ª Vara do Trabalho de São José, SC, sendo

recorrente EMPRESA BRASILEIRA DE CORREIOS E

TELÉGRAFOS e recorrido MARILAINE TEREZINHA ROZA.
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Inconformado com a sentença prolatada pela Juíza Magda Eliéte

Fernandes (fls. 301/308 - ID. e7de394), recorre o réu, pelas razões

expendidas no ID. fd44889 (fls. 314/321).

Contrarrazões no ID. e2f33c6 (fls. 335/343).

Em seu parecer (fl. 347, ID. b4a3abd - Pág. 1), o Ministério Público

do Trabalho afirma que esta demanda não enseja a intervenção

fundamentada do "parquet".

V O T O

JUÍZO DE ADMISSIBILIDADE

INTEMPESTIVIDADE (ALEGADA PELA AUTORA NAS

CONTRARRAZÕES)

A autora alega que o recurso ordinário interposto pelo réu é

intempestivo. Alega que, apesar da extensão das prerrogativas

processuais da Fazenda Pública ao réu, foi interposto após o prazo

legal de 16 dias úteis.

O réu foi intimado em 13.11.2023 acerca da sentença prolatada

pelo juízo de origem e tomou ciência desse ato em 16.11.2023.

Deste modo, considerando os dias úteis, os quais não englobam

sábados, domingos e feriados, bem como o prazo de suspensão

processual previsto no art. 220 do CPC (20.12 a 20.01), o prazo

final para interposição do recurso ordinário pelo réu era em

22.01.2024, data em que foi protocolado o referido recurso.

Desse modo, rejeito a alegação de intempestividade do recurso

ordinário do réu.

Superados os pressupostos legais de admissibilidade, conheço do

recurso e das contrarrazões.

RECURSO ORDINÁRIO DO RÉU

JUÍZO DE MÉRITO

TELETRABALHO

No julgamento do pedido de realização de teletrabalho pela autora,

o juízo de origem decidiu que:

"Do Teletrabalho: A autora informa que é mãe de dois filhos, um

menino de 5 anos acometido por transtorno comportamental e uma

menina de 2 anos, em amamentação. Salienta que tanto a lei como

o regimento interno da ré estabelecem a modalidade de trabalho

remoto. Conta que teve seus pedidos administrativos negados.

Alega que, como é lactante, sua filha menor tem dois anos e seu

filho de cinco anos possui condição especial e necessita de maior

apoio materno, faz jus ao trabalho remoto. Assim, requer a

concessão do teletrabalho integral e subsidiariamente parcial, para

que possa cuidar adequadamente da saúde dos filhos.

A  ré  con t rover te  a legando  que  a  p re r roga t i va  para

decisão/manutenção do Teletrabalho é única e exclusiva do

Superintendente Estadual, que negou o pedido com a justificativa

de necessidade de readequação da capacidade produtiva das áreas

administrativas da Superintendência Estadual.

Observando os documentos juntados pela autora, verifico que foram

feitos sucessivos pedidos administrativos, todos pautados na

necessidade de atendimento aos cuidados dos filhos menores.

Para corroborar sua explanação, a autora junta documentos

médicos as fls. 29 a 37, datados de junho de 2022, demonstrando a

necessidade de saúde de seus filhos, que persiste e demanda

cuidados.

Cabe ressaltar que em sua contestação a ré alegou apenas que a

autora usufrui do benefício oferecido pela ECT de auxílio para o

pagamento das despesas de mensalidade do colégio pré-escolar

dos filhos.

(...)

Também o regulamento interno da ré prevê a modalidade de

teletrabalho no módulo 19, capítulo 5:

CAPÍTULO 5: REGIME DE TELETRABALHO

1.1 Objetivo: possibilitar que empregados realizem suas atividades

na modalidade de teletrabalho, buscando promover qualidade de

vida e aumento da produtividade do empregado, além de

economicidade para Empresa e empregado.

1.2 Abrangência: toda a área administrativa da Empresa.

2 REGRAS GERAIS DO REGIME DE TELETRABALHO NOS

CORREIOS

2.1 A prestação de serviços dos empregados dos Correios pode ser

executada fora das dependências da Empresa, de forma remota

com a utilização de recursos tecnológicos, sob a denominação de

teletrabalho, observados os termos e condições deste manual.

2.1.1 O regime de teletrabalho é restrito à área administrativa dos

Correios para as unidades com atividades nas quais o desempenho

do empregado possa ser mensurado objetivamente, exceto, para as

unidades constantes no MANPES 19/5, Anexo 3.

2.1.2 Não há fixação de número máximo de empregados em regime

teletrabalho por unidade, desde que seja mantida a plena

capacidade de funcionamento do atendimento ao público interno

e/ou externo, a critério do gestor da área.

Saliento que os documentos médicos juntados pela autora nas fls.

29 a 37, dão conta das necessidades especiais de seu filho, que

necessita de acompanhamento médico semanal e de especial

atenção e cuidado ao seu quadro clínico.

Observo que a autora se enquadra nos requisitos do art. 75-F da

CLT, que prevê o grupo de funcionários com prioridade para o

teletrabalho, pois possui filhos menores de 4 anos.

Enquadra-se também nos requisitos previstos pelas regras da ré

para o trabalho remoto, pois está alocada na área administrativa,

dessa forma, não verifico prejuízos em desfavor da ré pois

administrativamente ela própria já reconheceu que a autora atende

integralmente as regras previstas no normativo interno, conforme
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documento de fl. 45.

Ademais, conforme regulamento interno da ré, como bem apontado

pela autora, no item 2.1.1. garante que "O regime de teletrabalho é

restrito à área administrativa dos Correios para as unidades com

atividades nas quais o desempenho do empregado possa ser

mensurado objetivamente".

Reitero que a ré não demonstrou a existência de prejuízos ao

serviço pelo deferimento de trabalho remoto à autora, de forma que,

havendo permissivo normativo, estando a autora enquadrada

inclusive nos requisitos legais de prioridade, demonstrando a autora

a necessidade do labor nesta modalidade, merece guarida a

pretensão.

Assim, julgo procedente o pedido para determinar que a ré conceda

à autora o teletrabalho integral (trabalho remoto), porquanto

resguardada pelos requisitos do art. 75-F da CLT e pelas regras

administrativas da ré, até que o quadro clínico do filho da autora não

mais se apresente. Para tanto, determino que a autora apresente à

ré, a cada 6 meses, novo atestado médico atualizado que comprove

a manutenção do quadro clínico do seu filho."

O réu ataca o ato decisório.

Alega que, em 09.11.2023, a autora foi transferida para a Seção de

Pós-Vendas e, nesse setor, realiza o atendimento aos clientes,

tarefa que requer um trabalho diferenciado do prestado pela autora

até então.

Assim, argumenta que a autora necessita de seis meses de

preparação por sua gestora para que tenha condições de trabalhar

em casa em regime de teletrabalho.

Outrossim, afirma que o Superintendente Estadual de SC, por meio

de ofício, determinou que todos os trabalhadores que se

encontravam em regime de teletrabalho retornassem ao regime

presencial em 01.07.2022 e suspendeu temporariamente a

concessão do regime de teletrabalho.

Sem razão.

A Constituição Federal estabelece, no seu art. 1º, que a República

Federativa do Brasil tem como fundamentos, entre outros, a

dignidade da pessoa humana e os valores sociais do trabalho.

A dignidade da pessoa humana impõe-se em todas as esferas da

vida e norteia outras regras constitucionais.

O art. 170, "caput", da CF estabelece:

"A ordem econômica, fundada na valorização do trabalho humano e

na livre iniciativa, tem por fim assegurar a todos existência digna,

conforme os ditames da justiça social [...]"

O art. 226, "caput", da Lei Maior, dispõe que "A família, base da

sociedade, tem especial proteção do Estado", e o art. 227, "caput",

do mesmo Diploma legal, prevê:

"É dever da família, da sociedade e do Estado assegurar à criança,

ao adolescente e ao jovem, com absoluta prioridade, o direito à

vida, à saúde, à al imentação, à educação, ao lazer, à

profissionalização, à cultura, à dignidade, ao respeito, à liberdade e

à convivência familiar e comunitária, além de colocá-los a salvo de

toda forma de negligência, discriminação, exploração, violência,

crueldade e opressão."

Ainda, em diversos preceitos, a Carta Magna fixa diretrizes para a

proteção das crianças.

É assim que o trabalho somente poderá ser concebido em harmonia

com os princípios fundamentais da República, insculpidos no art. 1ª

da Carta Cidadã. A atividade produtiva não consistirá em mero

instrumento do alcance de resultados, tampouco representará

empecilho para a realização de direitos mínimos que garantam ao

trabalhador o respeito à sua condição de ser humano.

Esse é o norte a guiar a apreciação da controvérsia estabelecida

nos autos.

Está provada nos autos a situação de lactante da autora (filha de 2

dois anos que ainda necessita de amamentação), bem como a

condição de saúde do seu filho de 5 anos, portador de transtorno

comportamental (fls. 29, ID ff87799 e 37, ID. 8f4a99a).

Ademais, o período de treinamento de 6 meses no novo setor de

trabalho, motivo alegado pelo réu para não conceder à autora o

teletrabalho, não possui amparo legal ou no seu regulamento

interno.

Acrescente-se a tudo isso que a empregadora dispõe da

possibilidade de execução das tarefas laborais no regime de

teletrabalho (fls. 96/99, ID. f426747) por meio do seu Manual de

Pessoal, vigente desde 08.06.2022. No item 1.2 deste Manual, há

expressa previsão para abrangência do regime de teletrabalho para

toda a área administrativa do demandado.

A ré não apresenta, enfim, razões que justifiquem o impedimento da

autora de realizar as atividades laborais em casa e, assim, garantir

o bem-estar e a saúde de sua filha de 2 anos e de seu filho,

portador de doença comportamental, dependentes dos cuidados da

mãe. Ao alegar que existe norma interna que autoriza o retorno dos

empregados ao trabalho presencial, o recorrente (empregador)

deixa claro não haver norma impositiva nesse sentido, enfrentando

a controvérsia em termos genéricos, desconectada do contexto

fático que a enseja.

O pedido formulado na inicial exige análise para além da letra do

regulamento empresarial, em consonância com os princípios

constitucionais da dignidade da pessoa e dos valores sociais do

trabalho. O acatamento da tese recursal, que menospreza a

necessidade vital dos cuidados da mãe para com sua filha e seu

filho ("a autora trabalhou por longos anos em regime presencial,

podendo contar com os benefícios previstos no Acordo Coletivo de
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Trabalho, tais como Benefício Creche, Plano de Saúde Postal

Saúde.", diz a recorrente à fl. 319), significaria negar a proteção do

Estado à família, em afronta aos princípios constitucionais da

dignidade da pessoa humana e dos valores sociais do trabalho.

Apelo desprovido.

Prejudicado o pedido de condenação da parte autora em honorários

advocatícios sucumbenciais.

ACORDAM os membros da 3ª Turma do Tribunal Regional do

Trabalho da 12ª Região, por unanimidade,rejeitar a preliminar de

intempestividade arguida pela autora nas contrarrazões e

CONHECER DO RECURSO. No mérito, por igual votação, NEGAR-

LHE PROVIMENTO. Custas inalteradas (de R$ 450,00, calculadas

sobre o valor provisório da condenação de R$ 22.500,00, pelo réu,

isentas). Intimem-se.

Participaram do julgamento realizado na sessão do dia 24 de abril

de 2024, sob a Presidência do Desembargador do Trabalho

Wanderley Godoy Junior, os Desembargadores do Trabalho José

Ernesto Manzi e Reinaldo Branco de Moraes. Presente o

Procurador do Trabalho Keilor Heverton Mignoni.

REINALDO BRANCO DE MORAES

Relator

FLORIANOPOLIS/SC, 29 de abril de 2024.

CAROLINE BEIRITH VIANNA

Servidor de Secretaria

Processo Nº ROT-0000781-14.2023.5.12.0048
Relator REINALDO BRANCO DE MORAES

RECORRENTE ANA ALAIDE DOS SANTOS
MARQUES

ADVOGADO ILDA VALENTIM(OAB: 19397/SC)

ADVOGADO MICKHAEL ERIK ALEXANDER
BACHMANN(OAB: 67728/SC)

RECORRIDO JONI MARCIEL DA COSTA - ME

ADVOGADO NICACIO GONCALVES FILHO(OAB:
11095/SC)

RECORRIDO COTTON STAR INDUSTRIAL LTDA

ADVOGADO LEA CRISTINA FREIRE
SOARES(OAB: 28620/SC)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ANA ALAIDE DOS SANTOS MARQUES

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

PODER JUDICIÁRIO

JUSTIÇA DO TRABALHO

PROCESSO nº 0000781-14.2023.5.12.0048

RECORRENTE: ANA ALAIDE DOS SANTOS MARQUES

RECORRIDO: JONI MARCIEL DA COSTA - ME, COTTON STAR

INDUSTRIAL LTDA

RELATOR: REINALDO BRANCO DE MORAES

CONTRATO DE FACÇÃO. RESPONSABILIDADE SUBSIDIÁRIA.

O substrato fático que embasa o pedido não restou comprovado no

feito, razão pela qual deve ser mantida a sentença recorrida pela

parte autora.
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VISTO, relatado e discutido este RECURSO ORDINÁRIO

proveniente da 2ª Vara do Trabalho de Rio do Sul, SC, sendo

recorrente ANA ALAIDE DOS SANTOS MARQUES e recorridos

JONI MARCIEL DA COSTA - ME E OUTROS (2).

Inconformada com a sentença (fls. 226/240 - ID. b9437fd), recorre a

autora, pelas razões expendidas no ID. 61db7f7 (fls. 253/262).

Contrarrazões no ID. 263bc1f (fls. 266/271).

V O T O

JUÍZO DE ADMISSIBILIDADE

Superados os pressupostos legais de admissibilidade, conheço do

recurso e das contrarrazões.

RECURSO ORDINÁRIO DA AUTORA

JUÍZO DE MÉRITO

RESPONSABILIDADE SUBSIDIÁRIA DA 2ª RÉ (COTTON STAR

INDUSTRIAL LTDA)

O juízo de origem assim decidiu acerca da responsabilidade

subsidiár ia da 2ª ré (Cotton Star Industr ial  Ltda) pelo

inadimplemento dos créditos decorrentes da relação de emprego

entre autora e 1ª ré (JONI MARCIEL DA COSTA - ME):

"É fato incontroverso que a relação de emprego ocorreu entre a

autora e a primeira ré.

A relação entre a primeira e a segunda ré era de contrato de facção,

sendo esse, firmado entre um produtor de mercadoria e um

contratante interessado no produto pronto e acabado. Nessa

modalidade comercial, o que se ajusta entre as partes, é a compra e

venda de toda ou parte da produção, a ser realizada em momento

futuro.

Nos termos da Súmula 96 da TRT da 12ª Região,  a

responsabilização da tomadora depende de prova da existência de

exclusividade na produção ou de ingerência sobre a administração

da prestadora de serviços:

(...)

Tratando-se de fato constitutivo do seu direito, era da autora o ônus

da prova da existência de ingerência da segunda ré sobre a

primeira ou contrato de exclusividade.

Em seu depoimento, a autora afirmou que a primeira ré prestava

serviços para outras tomadoras e que não recebia ordens de

empregados da tomadora diretamente.

Não tendo se desincumbido desse ônus, não há como se enquadrar

a si tuação ao comando jur isprudencial,  afastando-se a

responsabilidade subsidiária da segunda ré, COTTON STAR

INDUSTRIAL LTDA., sobre qualquer parcela deferida nesta

sentença.

Rejeita-se o pedido."

A autora insurge-se acerca deste ju lgado. Pretende o

reconhecimento da responsabilidade subsidiária da 2ª ré pelos

créditos decorrentes da relação empregatícia com a 1ª ré.

Alega que a súmula 331 do TST determina a responsabilização

subsidiária dos tomadores de serviços.

Outrossim, afirma que a ausência de exclusividade ou ingerência na

prestação dos serviços não tem o condão de el id i r  a

responsabi l idade do tomador de serviços.

Ao exame.

Ao tratar da responsabilidade subsidiária, na petição inicial, a autora

assere que "os produtos confeccionados pela 1ª Reclamada eram

exclusivamente comercializados para a 2ª Reclamada Cotton Star

Confecções LTDA, a qual fazia o controle de produção e qualidade

dos produtos", motivo pelo qual "deve ser reconhecida a

responsabilidade subsidiária entre as empresas Reclamadas".

(destaquei)

Porém, o substrato fático que embasa o pedido não se comprovou

no feito, pois a autora, em seu depoimento pessoal, como pontuado

na sentença recorrida, "afirmou que a primeira ré prestava serviços

para outras tomadoras".

Nas razões recursais, a autora busca a responsabilidade subsidiária

da 2ª ré ao argumento que "ausência de exclusividade ou

ingerência na prestação dos serviços não tem o condão de elidir a

responsabilidade do tomador de serviços". Portanto, a base fática

veiculada no apelo é diversa daquela pretendida na petição inicial,

caracterizando inovação recursal.

Diante do exposto, nego provimento ao apelo.
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ACORDAM os membros da 3ª Turma do Tribunal Regional do

Trabalho da 12ª Região, por unanimidade, CONHECER DO

RECURSO .No mér i to,  por  igual  votação,  NEGAR-LHE

PROVIMENTO. Custas inalteradas (de R$ 560,00, calculadas sobre

o valor provisório da condenação de R$ 28.000,00, pela parte

demandada). Intimem-se.

Participaram do julgamento realizado na sessão do dia 24 de abril

de 2024, sob a Presidência do Desembargador do Trabalho

Wanderley Godoy Junior, os desembargadores do Trabalho José

Ernesto Manzi e Reinaldo Branco de Moraes. Presente o

Procurador do Trabalho Keilor Heverton Mignoni. Sustentou

oralmente a advogada Lea Cristina Freire Soares, procuradora da ré

Cotton Star Industrial Ltda, telepresencialmente.

REINALDO BRANCO DE MORAES

Relator

FLORIANOPOLIS/SC, 29 de abril de 2024.

CAROLINE BEIRITH VIANNA

Servidor de Secretaria

Processo Nº ROT-0000781-14.2023.5.12.0048
Relator REINALDO BRANCO DE MORAES

RECORRENTE ANA ALAIDE DOS SANTOS
MARQUES

ADVOGADO ILDA VALENTIM(OAB: 19397/SC)

ADVOGADO MICKHAEL ERIK ALEXANDER
BACHMANN(OAB: 67728/SC)

RECORRIDO JONI MARCIEL DA COSTA - ME

ADVOGADO NICACIO GONCALVES FILHO(OAB:
11095/SC)

RECORRIDO COTTON STAR INDUSTRIAL LTDA

ADVOGADO LEA CRISTINA FREIRE
SOARES(OAB: 28620/SC)

Intimado(s)/Citado(s):

  - JONI MARCIEL DA COSTA - ME

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

PODER JUDICIÁRIO

JUSTIÇA DO TRABALHO

PROCESSO nº 0000781-14.2023.5.12.0048

RECORRENTE: ANA ALAIDE DOS SANTOS MARQUES

RECORRIDO: JONI MARCIEL DA COSTA - ME, COTTON STAR

INDUSTRIAL LTDA

RELATOR: REINALDO BRANCO DE MORAES

CONTRATO DE FACÇÃO. RESPONSABILIDADE SUBSIDIÁRIA.

O substrato fático que embasa o pedido não restou comprovado no

feito, razão pela qual deve ser mantida a sentença recorrida pela

parte autora.

VISTO, relatado e discutido este RECURSO ORDINÁRIO

proveniente da 2ª Vara do Trabalho de Rio do Sul, SC, sendo

recorrente ANA ALAIDE DOS SANTOS MARQUES e recorridos

JONI MARCIEL DA COSTA - ME E OUTROS (2).

Inconformada com a sentença (fls. 226/240 - ID. b9437fd), recorre a

autora, pelas razões expendidas no ID. 61db7f7 (fls. 253/262).

Contrarrazões no ID. 263bc1f (fls. 266/271).

V O T O

JUÍZO DE ADMISSIBILIDADE

Superados os pressupostos legais de admissibilidade, conheço do

recurso e das contrarrazões.

RECURSO ORDINÁRIO DA AUTORA

JUÍZO DE MÉRITO

RESPONSABILIDADE SUBSIDIÁRIA DA 2ª RÉ (COTTON STAR

INDUSTRIAL LTDA)

O juízo de origem assim decidiu acerca da responsabilidade

subsidiár ia da 2ª ré (Cotton Star Industr ial  Ltda) pelo

inadimplemento dos créditos decorrentes da relação de emprego

entre autora e 1ª ré (JONI MARCIEL DA COSTA - ME):

"É fato incontroverso que a relação de emprego ocorreu entre a

autora e a primeira ré.
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A relação entre a primeira e a segunda ré era de contrato de facção,

sendo esse, firmado entre um produtor de mercadoria e um

contratante interessado no produto pronto e acabado. Nessa

modalidade comercial, o que se ajusta entre as partes, é a compra e

venda de toda ou parte da produção, a ser realizada em momento

futuro.

Nos termos da Súmula 96 da TRT da 12ª Região,  a

responsabilização da tomadora depende de prova da existência de

exclusividade na produção ou de ingerência sobre a administração

da prestadora de serviços:

(...)

Tratando-se de fato constitutivo do seu direito, era da autora o ônus

da prova da existência de ingerência da segunda ré sobre a

primeira ou contrato de exclusividade.

Em seu depoimento, a autora afirmou que a primeira ré prestava

serviços para outras tomadoras e que não recebia ordens de

empregados da tomadora diretamente.

Não tendo se desincumbido desse ônus, não há como se enquadrar

a si tuação ao comando jur isprudencial,  afastando-se a

responsabilidade subsidiária da segunda ré, COTTON STAR

INDUSTRIAL LTDA., sobre qualquer parcela deferida nesta

sentença.

Rejeita-se o pedido."

A autora insurge-se acerca deste ju lgado. Pretende o

reconhecimento da responsabilidade subsidiária da 2ª ré pelos

créditos decorrentes da relação empregatícia com a 1ª ré.

Alega que a súmula 331 do TST determina a responsabilização

subsidiária dos tomadores de serviços.

Outrossim, afirma que a ausência de exclusividade ou ingerência na

prestação dos serviços não tem o condão de el id i r  a

responsabi l idade do tomador de serviços.

Ao exame.

Ao tratar da responsabilidade subsidiária, na petição inicial, a autora

assere que "os produtos confeccionados pela 1ª Reclamada eram

exclusivamente comercializados para a 2ª Reclamada Cotton Star

Confecções LTDA, a qual fazia o controle de produção e qualidade

dos produtos", motivo pelo qual "deve ser reconhecida a

responsabilidade subsidiária entre as empresas Reclamadas".

(destaquei)

Porém, o substrato fático que embasa o pedido não se comprovou

no feito, pois a autora, em seu depoimento pessoal, como pontuado

na sentença recorrida, "afirmou que a primeira ré prestava serviços

para outras tomadoras".

Nas razões recursais, a autora busca a responsabilidade subsidiária

da 2ª ré ao argumento que "ausência de exclusividade ou

ingerência na prestação dos serviços não tem o condão de elidir a

responsabilidade do tomador de serviços". Portanto, a base fática

veiculada no apelo é diversa daquela pretendida na petição inicial,

caracterizando inovação recursal.

Diante do exposto, nego provimento ao apelo.

ACORDAM os membros da 3ª Turma do Tribunal Regional do

Trabalho da 12ª Região, por unanimidade, CONHECER DO

RECURSO .No mér i to,  por  igual  votação,  NEGAR-LHE

PROVIMENTO. Custas inalteradas (de R$ 560,00, calculadas sobre

o valor provisório da condenação de R$ 28.000,00, pela parte

demandada). Intimem-se.

Participaram do julgamento realizado na sessão do dia 24 de abril

de 2024, sob a Presidência do Desembargador do Trabalho

Wanderley Godoy Junior, os desembargadores do Trabalho José

Ernesto Manzi e Reinaldo Branco de Moraes. Presente o

Procurador do Trabalho Keilor Heverton Mignoni. Sustentou

oralmente a advogada Lea Cristina Freire Soares, procuradora da ré

Cotton Star Industrial Ltda, telepresencialmente.

REINALDO BRANCO DE MORAES

Relator
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FLORIANOPOLIS/SC, 29 de abril de 2024.

CAROLINE BEIRITH VIANNA

Servidor de Secretaria

Processo Nº ROT-0000781-14.2023.5.12.0048
Relator REINALDO BRANCO DE MORAES

RECORRENTE ANA ALAIDE DOS SANTOS
MARQUES

ADVOGADO ILDA VALENTIM(OAB: 19397/SC)

ADVOGADO MICKHAEL ERIK ALEXANDER
BACHMANN(OAB: 67728/SC)

RECORRIDO JONI MARCIEL DA COSTA - ME

ADVOGADO NICACIO GONCALVES FILHO(OAB:
11095/SC)

RECORRIDO COTTON STAR INDUSTRIAL LTDA

ADVOGADO LEA CRISTINA FREIRE
SOARES(OAB: 28620/SC)

Intimado(s)/Citado(s):

  - COTTON STAR INDUSTRIAL LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

PODER JUDICIÁRIO

JUSTIÇA DO TRABALHO

PROCESSO nº 0000781-14.2023.5.12.0048

RECORRENTE: ANA ALAIDE DOS SANTOS MARQUES

RECORRIDO: JONI MARCIEL DA COSTA - ME, COTTON STAR

INDUSTRIAL LTDA

RELATOR: REINALDO BRANCO DE MORAES

CONTRATO DE FACÇÃO. RESPONSABILIDADE SUBSIDIÁRIA.

O substrato fático que embasa o pedido não restou comprovado no

feito, razão pela qual deve ser mantida a sentença recorrida pela

parte autora.

VISTO, relatado e discutido este RECURSO ORDINÁRIO

proveniente da 2ª Vara do Trabalho de Rio do Sul, SC, sendo

recorrente ANA ALAIDE DOS SANTOS MARQUES e recorridos

JONI MARCIEL DA COSTA - ME E OUTROS (2).

Inconformada com a sentença (fls. 226/240 - ID. b9437fd), recorre a

autora, pelas razões expendidas no ID. 61db7f7 (fls. 253/262).

Contrarrazões no ID. 263bc1f (fls. 266/271).

V O T O

JUÍZO DE ADMISSIBILIDADE

Superados os pressupostos legais de admissibilidade, conheço do

recurso e das contrarrazões.

RECURSO ORDINÁRIO DA AUTORA

JUÍZO DE MÉRITO

RESPONSABILIDADE SUBSIDIÁRIA DA 2ª RÉ (COTTON STAR

INDUSTRIAL LTDA)

O juízo de origem assim decidiu acerca da responsabilidade

subsidiár ia da 2ª ré (Cotton Star Industr ial  Ltda) pelo

inadimplemento dos créditos decorrentes da relação de emprego

entre autora e 1ª ré (JONI MARCIEL DA COSTA - ME):

"É fato incontroverso que a relação de emprego ocorreu entre a

autora e a primeira ré.

A relação entre a primeira e a segunda ré era de contrato de facção,

sendo esse, firmado entre um produtor de mercadoria e um

contratante interessado no produto pronto e acabado. Nessa

modalidade comercial, o que se ajusta entre as partes, é a compra e

venda de toda ou parte da produção, a ser realizada em momento

futuro.

Nos termos da Súmula 96 da TRT da 12ª Região,  a

responsabilização da tomadora depende de prova da existência de

exclusividade na produção ou de ingerência sobre a administração

da prestadora de serviços:

(...)

Tratando-se de fato constitutivo do seu direito, era da autora o ônus

da prova da existência de ingerência da segunda ré sobre a

primeira ou contrato de exclusividade.

Em seu depoimento, a autora afirmou que a primeira ré prestava

serviços para outras tomadoras e que não recebia ordens de

empregados da tomadora diretamente.

Não tendo se desincumbido desse ônus, não há como se enquadrar

a si tuação ao comando jur isprudencial,  afastando-se a

responsabilidade subsidiária da segunda ré, COTTON STAR

INDUSTRIAL LTDA., sobre qualquer parcela deferida nesta

sentença.

Rejeita-se o pedido."

A autora insurge-se acerca deste ju lgado. Pretende o

reconhecimento da responsabilidade subsidiária da 2ª ré pelos
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créditos decorrentes da relação empregatícia com a 1ª ré.

Alega que a súmula 331 do TST determina a responsabilização

subsidiária dos tomadores de serviços.

Outrossim, afirma que a ausência de exclusividade ou ingerência na

prestação dos serviços não tem o condão de el id i r  a

responsabi l idade do tomador de serviços.

Ao exame.

Ao tratar da responsabilidade subsidiária, na petição inicial, a autora

assere que "os produtos confeccionados pela 1ª Reclamada eram

exclusivamente comercializados para a 2ª Reclamada Cotton Star

Confecções LTDA, a qual fazia o controle de produção e qualidade

dos produtos", motivo pelo qual "deve ser reconhecida a

responsabilidade subsidiária entre as empresas Reclamadas".

(destaquei)

Porém, o substrato fático que embasa o pedido não se comprovou

no feito, pois a autora, em seu depoimento pessoal, como pontuado

na sentença recorrida, "afirmou que a primeira ré prestava serviços

para outras tomadoras".

Nas razões recursais, a autora busca a responsabilidade subsidiária

da 2ª ré ao argumento que "ausência de exclusividade ou

ingerência na prestação dos serviços não tem o condão de elidir a

responsabilidade do tomador de serviços". Portanto, a base fática

veiculada no apelo é diversa daquela pretendida na petição inicial,

caracterizando inovação recursal.

Diante do exposto, nego provimento ao apelo.

ACORDAM os membros da 3ª Turma do Tribunal Regional do

Trabalho da 12ª Região, por unanimidade, CONHECER DO

RECURSO .No mér i to,  por  igual  votação,  NEGAR-LHE

PROVIMENTO. Custas inalteradas (de R$ 560,00, calculadas sobre

o valor provisório da condenação de R$ 28.000,00, pela parte

demandada). Intimem-se.

Participaram do julgamento realizado na sessão do dia 24 de abril

de 2024, sob a Presidência do Desembargador do Trabalho

Wanderley Godoy Junior, os desembargadores do Trabalho José

Ernesto Manzi e Reinaldo Branco de Moraes. Presente o

Procurador do Trabalho Keilor Heverton Mignoni. Sustentou

oralmente a advogada Lea Cristina Freire Soares, procuradora da ré

Cotton Star Industrial Ltda, telepresencialmente.

REINALDO BRANCO DE MORAES

Relator

FLORIANOPOLIS/SC, 29 de abril de 2024.

CAROLINE BEIRITH VIANNA

Servidor de Secretaria

Processo Nº ROT-0000413-07.2023.5.12.0015
Relator REINALDO BRANCO DE MORAES

RECORRENTE SEARA ALIMENTOS LTDA

ADVOGADO SILVANA NAOMI SAKAI(OAB:
172111/SP)

ADVOGADO VALDIR ANTONIO IEISBICK(OAB:
3362/SC)

ADVOGADO ANDERSON PIASESKI(OAB:
27494/SC)

RECORRENTE GRACIELE AGNES

ADVOGADO EDIPO WEIZEMANN JARDIN(OAB:
111562/RS)

RECORRIDO SEARA ALIMENTOS LTDA

ADVOGADO SILVANA NAOMI SAKAI(OAB:
172111/SP)

ADVOGADO VALDIR ANTONIO IEISBICK(OAB:
3362/SC)

ADVOGADO ANDERSON PIASESKI(OAB:
27494/SC)

RECORRIDO GRACIELE AGNES

ADVOGADO EDIPO WEIZEMANN JARDIN(OAB:
111562/RS)

Intimado(s)/Citado(s):

  - GRACIELE AGNES
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            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

PODER JUDICIÁRIO

JUSTIÇA DO TRABALHO

PROCESSO nº 0000413-07.2023.5.12.0015

RECORRENTE: GRACIELE AGNES, SEARA ALIMENTOS LTDA

RECORRIDO: GRACIELE AGNES, SEARA ALIMENTOS LTDA

RELATOR: REINALDO BRANCO DE MORAES

VERBA HONORÁRIA SUCUMBENCIAL. PRETENSÃO DA RÉ NA

EXCLUSÃO DE SUA CONDENAÇÃO. PEDIDO CONDENATÓRIO

MANTIDO. Havendo manutenção de pleito condenatório da parte

demandada, não há falar em exclusão total dos honorários

advocatícios sucumbenciais nos quais houve condenação do

empregador.

VISTOS, relatados e discutidos estes RECURSOS ORDINÁRIOS

provenientes da Vara do Trabalho de São Miguel do Oeste, SC,

sendo recorrentes 1. SEARA ALIMENTOS LTDA e 2. GRACIELE

AGNES e, recorridos 1. GRACIELE AGNES e 2. SEARA

ALIMENTOS LTDA.

Inconformados com a sentença (fls. 403/416 - ID. 7103e8e),

recorrem as partes pelas razões expendidas nos IDs. 0355ce9 (fls.

419/428 - pela ré) e abfbc12 (fls. 445/448 - pela autora).

Contrarrazões nos IDs. a7ea623 (fls. 453/455 - pela ré) e 30dec2d

(fls. 456/464 - pela autora).

V O T O

JUÍZO DE ADMISSIBILIDADE

Superados os pressupostos legais de admissibilidade, conheço dos

recursos e das contrarrazões.

1 - RECURSO ORDINÁRIO DA RÉ

JUÍZO DE MÉRITO

1.1 - HORAS EXTRAS. PAUSA NR/36

Ao analisar o pedido de pagamento de horas extras pela supressão

das pausas ergonômicas previstas na NR/36, o juízo de origem

decidiu que (fls. 407/409 - ID. 7103e8e):

"Narra a autora que trabalha na ré no cargo de operadora de

produção, realizando movimentos repetitivos e que, durante o

contrato, não teve concedido corretamente as pausas ergonômicas

previstas na NR 36.

Postula o pagamento das pausas não concedidas durante o

contrato de trabalho, como horas extras, com reflexos.

A ré impugna o pedido e afirma que o autor usufruiu integralmente

as pausas ergonômicas. Requer a rejeição dos pedidos.

Diante das teses da inicial e da defesa, é incontroverso que a autora

estava submetida a trabalho com gestos repetitivos e com

sobrecarga muscular, fazendo jus a pausas ergonômicas, na forma

da NR-36.

As partes convencionaram a utilização de prova emprestada,

consistente nos depoimentos prestados nos autos 000094-

39.2023.5.12.0015, 0000180-10.2023.5.12.0015 e 000056-

27.2023.5.12.0015, este em relação à testemunha Daiane.

A par t i r  da  prova ora l  rea l i zada nos  autos  000056-

27.2023.5.12.0015, atinente à testemunha Daiane, f icou

demonstrado que a empresa concedia as pausas de acordo com o

quadro 1 da NR 36, totalizando 45 minutos de pausa. Referiu a

testemunha que a limpeza e retirada dos EPIs era rápida e na sala

de cortes saíam cerca de 300 funcionários, sem formação de filas.

Todavia, conforme ficou comprovado a partir da instrução

processual nos autos da ATSum 0000094-39.2023.5.12.0015, cujos

depoimentos foram adotados nestes autos como prova emprestada,

na contagem do tempo da pausa ergonômica, a autora aguardava a

parada total da produção, o que interfere na fruição integral da

pausa, e após ainda despendia tempo para retirar os EPIs, como

luva e jaleco, para então dirigir-se a área externa .

Nesse contexto, nos autos n. 0000094-39.2023.5.12.0015, a

testemunha da autora revelou que nessas pausas ergonômicas nem

sempre era possível utilizar o banheiro, em razão das filas

formadas, devendo então o trabalhador retornar ao posto de

trabalho e aguardar a próxima pausa para nova tentativa. A

testemunha da ré afirmou que "levava algum tempo" para retirar

EPIs como luva e jalecos, e que para ir ao banheiro em momento

distinto daquele destinado à pausa, deveria pedir autorização para o

superior.

Assim, os depoimentos das testemunhas da ré nos autos 000056-

27.2023.5.12.0015 e 0000094-39.2023.5.12.0015 apresentam

contradições entre si em relação à existência de filas para utilização

dos banheiros e também no tempo destinado para retirada dos EPIs

antes da fruição da pausa ergonômica (... "demorava segundos" e

"levava algum tempo para retirar os EPIs").

Código para aferir autenticidade deste caderno: 213499



3960/2024 Tribunal Regional do Trabalho da 12ª Região 5238
Data da Disponibilização: Segunda-feira, 29 de Abril de 2024

Portanto, as testemunhas da ré não transmitiram credibilidade ao

Juízo, motivo pelo qual o seu depoimento é visto com reservas.

A NR-36 estipula que as pausas são hábeis a proporcionar a

recuperação dos trabalhadores quando forem usufruídas fora do

local de trabalho, em local apropriado para descanso e com água

potável disponível, sendo as necessidades fisiológicas asseguradas

a qualquer tempo:

36.13.5 Para que as pausas possam propiciar a recuperação

psicofisiológica dos trabalhadores, devem ser observados os

seguintes requisitos: [...] c) As pausas previstas no item 36.13.2

devem ser obrigatoriamente usufruídas fora dos postos de trabalho,

em local com disponibilidade de bancos ou cadeiras e água potável;

36.13.9 As saídas dos postos de trabalho para satisfação das

necessidades f is iológicas dos trabalhadores devem ser

asseguradas a qualquer tempo, independentemente da fruição das

pausas.

Contudo, diante da prova oral produzida, fiquei convencido de que

não foram concedidas integralmente as pausas ergonômicas

previstas na NR-36, porquanto havia demora na saída do local de

trabalho, em razão da retirada dos EPIs, sendo este tempo

indevidamente considerado na concessão da pausa, já que o

trabalhador, ao retirar EPIs, encontrava-se em seu posto de

trabalho, contrariando o item 36.13.5, "c", da NR-36. Além disso,

havia filas para utilização dos banheiros, sendo necessário solicitar

ao supervisor a saída da linha de produção ou aguardar nova

pausa.

Pelo exposto, arbitro que, durante o contrato, a autora teve

concedido 50% do tempo destinado a pausas ergonômicas prevista

na NR-36, fazendo jus ao tempo remanescente como hora extra.

Dessa forma, considerando a jornada diária de 7h20min e o previsto

no item 36.13.2 da NR-36, acolho o pedido para condenar a ré a

pagar à autora 50% do mínimo de 45 minutos de pausa

psicofisiológica previsto na NR-36, durante todo o contrato,

observado o período imprescrito, sem reflexos, de acordo com o art.

71, §4º, da CLT.

Adote-se, como base de cálculo de todas as verbas acima

deferidas, a remuneração constante dos recibos salariais juntados

aos autos. Observe-se o divisor 220h. As horas laboradas no

período compreendido entre 22h e 5h do dia seguinte deverão

observar o disposto no art. 73, parágrafo 1º da CLT (hora reduzida

noturna), inclusive para a prorrogação do horário noturno, nos

termos do art. 73, § 5º, da CLT.

Considerando que a verba deferida trata-se de supressão de pausa

psicofisiológica, não há compensação de valores a deferir."

A ré ataca o pronunciamento de origem.

Afirma que as pausas previstas na NR-36 eram concedidas de

forma integral, porquanto a linha de produção era interrompida para

o gozo desse intervalo.

Argumenta que o tempo despendido para retirada dos EPIs é

exíguo e, nesse período, o obreiro já interrompeu as suas atividades

laborais.

Além disso, também aduz que o trabalhador interrompeu o seu

labor durante o período despendido para ir ao banheiro.

Com razão.

A NR-36 do MTE trata da segurança e saúde no trabalho em

empresas de abate e processamento de carnes e derivados,

dispondo, em seu item "36.13.2", acerca da concessão de pausas

psicofisiológicas, para os trabalhadores que desenvolvem

"atividades exercidas diretamente no processo produtivo, ou seja,

desde a recepção até a expedição, onde são exigidas repetitividade

e/ou sobrecarga muscular estática ou dinâmica do pescoço,

ombros, dorso e membros superiores e inferiores".

É incontroverso nos autos que a autora, porque trabalhava em

jornada de 07h20min, tinha direito às pausas psicofisiológicas de 45

minutos por dia de trabalho, distribuídas na forma do item

"36.13.2.5" da NR-36.

A lide decorre apenas do tempo para retirada dos EPIs (luvas e

protetores auriculares) e da fila para utilização do banheiro - se

essas causas devem ou não ser incluídas na pausa prevista no item

"36.13.2.5" da NR-36.

Entendo que, embora seja necessária a retirada e colocação dos

EPIs para saída e entrada no setor de trabalho, e eventualmente

haja filas para a utilização do banheiro, o tempo destinado nessas

atividades não acarreta em trabalho junto ao processo produtivo, e,

consequentemente, não exigem repetitividade e/ou sobrecarga

muscular estática nos termos do item "36.13.2.5" da NR-36,

alcançando o escopo das pausas psicofisiológicas.

Os subitens "36.13.2.1" e "36.13.2.2" da NR36 apenas esclarecem

que deve ser excluído do cômputo da jornada constante no quadro

"Tempo de Tolerância para Aplicação da Pausa" apenas o "tempo

de troca de uniforme e deslocamento até o setor de trabalho", que

ocorrem no início e no término da jornada diária de trabalho e não

no curso da jornada.

Também verifico que os subitens "36.13.2.1" e "36.13.2.2" da NR36

nada mencionam em relação ao "tempo despendido na retirada

e/ou colocação dos EPIs", bem como "tempo de permanência em

eventuais filas nos banheiros", como é o caso dos autos em análise.

Sendo as pausas psicofisiológicas da NR-36 destinadas à

recuperação corporal da fadiga, como medida de prevenção ao

adoecimento, e não sendo a retirada de EPIs e o tempo de

permanência em eventuais filas de banheiros integrantes do

processo produtivo, não exigindo repetitividade e/ou sobrecarga
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muscular estática, não há como considerá-los como ofensivos às

pausas da NR 36.

Dou provimento ao recurso para excluir o pagamento de horas

extras decorrentes da violação à pausa ergonômica prevista na NR-

36.

1.2 - ADICIONAL DE INSALUBRIDADE

A ré postula a modificação do julgado que a condenou ao

pagamento do adicional de insalubridade por exposição da autora

ao agente nocivo ruído.

Argumenta que fornece todos os EPIs recomendados e adequados

para o exercício das atividades da autora e esses foram

devidamente entregues e utilizados, principalmente os protetores

auriculares.

Sem razão.

Ao analisar a efetividade dos EPIs quanto ao risco do agente ruído,

o perito constatou que (fl. 370, ID. e1be2f1):

"Autora em seu ambiente de trabalho esteve exposta ao risco ruído

de 86,0dB(A) para a atividade de desossadora de coxa, no setor

sala de cortes, contudo, recebeu o protetor auricular com CA27010

(NRRsf 20dB), assim atenuando o agente de risco ruído, foi

analisado no site dos fabricantes os laudos técnicos dos protetores

auriculares, demonstrando a vida útil dos mesmos, conclui-se que

caracteriza atividade no período:

04/02/2019 a 06/12/2021 - Recebeu EPI (Salubre);

07/12/2021 a 05/05/2023 - Não Recebeu EPI (Insalubre)."

O art. 195 da CLT é expresso e objetivo ao determinar que a

caracterização e a classificação da insalubridade far-se-á por meio

de perícia a cargo de Médico do Trabalho ou Engenheiro do

Trabalho segundo as normas do Ministério do Trabalho. Reitera a

competência do referido órgão do Poder Executivo para o

enquadramento das operações como insalubres, bem como o seu

caráter obrigatório para que assim sejam reputadas, o art. 190

também da Norma Consolidada.

O laudo pericial está completo, analisando as atividades da autora,

o local de trabalho e os EPIs disponibilizados pela demandada.

A ré, por sua vez, discorda do laudo, mas não apresenta prova que

possa desconstituí-lo, pois não há comprovação de entrega de EPIs

à autora no período de 07.12.2021 a 05.05.2023.

Embora o juiz não esteja adstrito ao laudo pericial, uma vez que

goza de presunção "juris tantum" de veracidade, por não haver

outras provas capazes de desconsiderar a conclusão do perito que,

ao avaliar as condições de trabalho, concluiu que as atividades

exercidas pela autora eram insalubres no período de 07.12.2021 a

05.05.2023, por exposição ao agente nocivo ruído.

Apelo desprovido.

Mantida a sucumbência da ré no objeto da perícia que acarretou a

manutenção da condenação ao pagamento de adicional de

insalubridade, prejudicado o pedido de exclusão do pagamento dos

honorários do perito.

1.3 - RESCISÃO INDIRETA

O juízo de primeiro grau reconheceu a rescisão indireta do contrato

de trabalho com a seguinte fundamentação (fls. 410/411 - ID.

7103e8e):

"Narra a autora que durante o contrato desenvolveu doença

ocupacional, recebeu cobranças excessivas, teve sobrecarga de

trabalho e exposição a agentes insalubres, o que motiva o pedido

de rescisão indireta do contrato de trabalho.

A ré impugna o pedido e afirma que a rescisão contratual decorre

de pedido da autora. Alega que proporcionou ambiente de trabalho

adequado e requer a rejeição do pedido.

Inicialmente, não verifico correlação entre a doença alegada na

inicial e o trabalho realizado na ré, além da noticiada sobrecarga de

trabalho ou cobranças excessivas.

Por outro lado, ficou demonstrado por meio de perícia técnica a

sujeição da autora a ambiente insalubre, sem proteção adequada,

tenho por evidenciado o descumprimento do contrato quanto à

obrigação do empregador de manter ambiente de trabalho seguro e

reduzir os riscos inerentes às atividades desenvolvidas pela autora,

com o regular fornecimento de EPIs.

Por conseguinte, tenho por evidenciada a infração contratual

praticada pela empregadora ao não cumprir com as obrigações

decorrentes da contratualidade.

Sendo assim, o pedido de rescisão indireta, defiro com base no art.

483, "d" da CLT, declarando o contrato de trabalho rescindido na

data de 05/05/2023.

Em consequência, condeno a ré a pagar à parte autora:

- aviso prévio indenizado;

- 13º salário proporcional;

- férias proporcionais acrescida terço legal;

- FGTS com 40% sobre as verbas rescisórias (salvo férias com 1/3).

Defiro, ainda, a multa de 40% sobre os depósitos do FGTS.

Tendo em vista o reconhecimento da rescisão indireta do contrato

de trabalho, determino que a ré promova a entrega das guias para

levantamento do FGTS e a expedição de certidão para habilitação

da parte-autora no programa seguro-desemprego, após o trânsito

em julgado, no prazo de 10 dias após intimação para esta

finalidade."

A ré pretende a reforma da sentença.

Alega que a rescisão indireta do contrato de trabalho exige forte

motivação (elencados no art. 483 da CLT). Assim, a insalubridade

no local de trabalho por exposição ao agente ruído não caracteriza

grave descumprimento contratual pela ré.
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Com razão.

Entendo que a insalubridade do ambiente laboral foi devidamente

reparada com o deferimento do referido adicional, o que,

isoladamente, não tem o condão de extinguir o liame empregatício

por culpa do empregador. Portanto, tenho por inviável o

reconhecimento da rescisão indireta pretendida.

Após o ajuizamento desta Reclamatória Trabalhista, a autora foi

dispensada sem justa causa, conforme TRCT (fl. 79, ID. 97a5fde)

juntado com a contestação. Na manifestação acerca dos

documentos apresentados com a defesa, a autora não impugnou os

valores constantes no referido TRCT, acarretando a preclusão desta

matéria.

Assim, provejo o recurso para afastar o reconhecimento da rescisão

indireta.

1.4 - HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS SUCUMBENCIAIS

A ré postula que, em razão da total improcedência dos pedidos,

deve ser afastada a condenação da verba em epígrafe.

Entretanto, mantida a condenação da demandada ao pagamento do

adicional de insalubridade. Assim, não há falar em improcedência

total dos pedidos, conforme pleiteado pela demandada.

Nego provimento.

2 - RECURSO ORDINÁRIO DA AUTORA

JUÍZO DE MÉRITO

HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS SUCUMBENCIAIS

O juízo de primeiro grau condenou a ré ao pagamento de

honorários advocatícios sucumbenciais de 10%. A autora pleiteia a

modificação da sentença para majorar os referidos honorários para

15%.

Condizente com os critérios estabelecidos no § 2º do art. 791-A da

CLT, mantenho o percentual definido na origem.

Desprovejo.

ACORDAM os membros da 3ª Turma do Tribunal Regional do

Trabalho da 12ª Região, por unanimidade, CONHECER DOS

RECURSOS. No mérito, por igual votação, DAR PROVIMENTO

PARCIAL AO RECURSO DA RÉ a fim de: a) excluir o pagamento

de horas extras decorrentes da violação à pausa ergonômica

prevista na NR-36; b) afastar a rescisão indireta do contrato de

trabalho. Sem divergência, NEGAR PROVIMENTO AO RECURSO

DA AUTORA. Custas alteradas (de R$ 150,00, calculadas sobre o

valor provisório da condenação alterado para R$ 7.500,00, pela ré).

Intimem-se.

Participaram do julgamento realizado na sessão do dia 24 de abril

de 2024, sob a Presidência do Desembargador do Trabalho

Wanderley Godoy Junior, os desembargadores do Trabalho José

Ernesto Manzi e Reinaldo Branco de Moraes. Presente o

Procurador do Trabalho Keilor Heverton Mignoni.

REINALDO BRANCO DE MORAES

Relator

FLORIANOPOLIS/SC, 29 de abril de 2024.

CAROLINE BEIRITH VIANNA

Servidor de Secretaria

Processo Nº ROT-0000413-07.2023.5.12.0015
Relator REINALDO BRANCO DE MORAES

RECORRENTE SEARA ALIMENTOS LTDA

ADVOGADO SILVANA NAOMI SAKAI(OAB:
172111/SP)

ADVOGADO VALDIR ANTONIO IEISBICK(OAB:
3362/SC)

ADVOGADO ANDERSON PIASESKI(OAB:
27494/SC)

RECORRENTE GRACIELE AGNES

ADVOGADO EDIPO WEIZEMANN JARDIN(OAB:
111562/RS)
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RECORRIDO SEARA ALIMENTOS LTDA

ADVOGADO SILVANA NAOMI SAKAI(OAB:
172111/SP)

ADVOGADO VALDIR ANTONIO IEISBICK(OAB:
3362/SC)

ADVOGADO ANDERSON PIASESKI(OAB:
27494/SC)

RECORRIDO GRACIELE AGNES

ADVOGADO EDIPO WEIZEMANN JARDIN(OAB:
111562/RS)

Intimado(s)/Citado(s):

  - SEARA ALIMENTOS LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

PODER JUDICIÁRIO

JUSTIÇA DO TRABALHO

PROCESSO nº 0000413-07.2023.5.12.0015

RECORRENTE: GRACIELE AGNES, SEARA ALIMENTOS LTDA

RECORRIDO: GRACIELE AGNES, SEARA ALIMENTOS LTDA

RELATOR: REINALDO BRANCO DE MORAES

VERBA HONORÁRIA SUCUMBENCIAL. PRETENSÃO DA RÉ NA

EXCLUSÃO DE SUA CONDENAÇÃO. PEDIDO CONDENATÓRIO

MANTIDO. Havendo manutenção de pleito condenatório da parte

demandada, não há falar em exclusão total dos honorários

advocatícios sucumbenciais nos quais houve condenação do

empregador.

VISTOS, relatados e discutidos estes RECURSOS ORDINÁRIOS

provenientes da Vara do Trabalho de São Miguel do Oeste, SC,

sendo recorrentes 1. SEARA ALIMENTOS LTDA e 2. GRACIELE

AGNES e, recorridos 1. GRACIELE AGNES e 2. SEARA

ALIMENTOS LTDA.

Inconformados com a sentença (fls. 403/416 - ID. 7103e8e),

recorrem as partes pelas razões expendidas nos IDs. 0355ce9 (fls.

419/428 - pela ré) e abfbc12 (fls. 445/448 - pela autora).

Contrarrazões nos IDs. a7ea623 (fls. 453/455 - pela ré) e 30dec2d

(fls. 456/464 - pela autora).

V O T O

JUÍZO DE ADMISSIBILIDADE

Superados os pressupostos legais de admissibilidade, conheço dos

recursos e das contrarrazões.

1 - RECURSO ORDINÁRIO DA RÉ

JUÍZO DE MÉRITO

1.1 - HORAS EXTRAS. PAUSA NR/36

Ao analisar o pedido de pagamento de horas extras pela supressão

das pausas ergonômicas previstas na NR/36, o juízo de origem

decidiu que (fls. 407/409 - ID. 7103e8e):

"Narra a autora que trabalha na ré no cargo de operadora de

produção, realizando movimentos repetitivos e que, durante o

contrato, não teve concedido corretamente as pausas ergonômicas

previstas na NR 36.

Postula o pagamento das pausas não concedidas durante o

contrato de trabalho, como horas extras, com reflexos.

A ré impugna o pedido e afirma que o autor usufruiu integralmente

as pausas ergonômicas. Requer a rejeição dos pedidos.

Diante das teses da inicial e da defesa, é incontroverso que a autora

estava submetida a trabalho com gestos repetitivos e com

sobrecarga muscular, fazendo jus a pausas ergonômicas, na forma

da NR-36.

As partes convencionaram a utilização de prova emprestada,

consistente nos depoimentos prestados nos autos 000094-

39.2023.5.12.0015, 0000180-10.2023.5.12.0015 e 000056-

27.2023.5.12.0015, este em relação à testemunha Daiane.

A par t i r  da  prova ora l  rea l i zada nos  autos  000056-

27.2023.5.12.0015, atinente à testemunha Daiane, f icou

demonstrado que a empresa concedia as pausas de acordo com o

quadro 1 da NR 36, totalizando 45 minutos de pausa. Referiu a

testemunha que a limpeza e retirada dos EPIs era rápida e na sala

de cortes saíam cerca de 300 funcionários, sem formação de filas.

Todavia, conforme ficou comprovado a partir da instrução

processual nos autos da ATSum 0000094-39.2023.5.12.0015, cujos

depoimentos foram adotados nestes autos como prova emprestada,

na contagem do tempo da pausa ergonômica, a autora aguardava a

parada total da produção, o que interfere na fruição integral da

pausa, e após ainda despendia tempo para retirar os EPIs, como

luva e jaleco, para então dirigir-se a área externa .

Nesse contexto, nos autos n. 0000094-39.2023.5.12.0015, a

testemunha da autora revelou que nessas pausas ergonômicas nem

sempre era possível utilizar o banheiro, em razão das filas

formadas, devendo então o trabalhador retornar ao posto de

trabalho e aguardar a próxima pausa para nova tentativa. A

testemunha da ré afirmou que "levava algum tempo" para retirar

EPIs como luva e jalecos, e que para ir ao banheiro em momento
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distinto daquele destinado à pausa, deveria pedir autorização para o

superior.

Assim, os depoimentos das testemunhas da ré nos autos 000056-

27.2023.5.12.0015 e 0000094-39.2023.5.12.0015 apresentam

contradições entre si em relação à existência de filas para utilização

dos banheiros e também no tempo destinado para retirada dos EPIs

antes da fruição da pausa ergonômica (... "demorava segundos" e

"levava algum tempo para retirar os EPIs").

Portanto, as testemunhas da ré não transmitiram credibilidade ao

Juízo, motivo pelo qual o seu depoimento é visto com reservas.

A NR-36 estipula que as pausas são hábeis a proporcionar a

recuperação dos trabalhadores quando forem usufruídas fora do

local de trabalho, em local apropriado para descanso e com água

potável disponível, sendo as necessidades fisiológicas asseguradas

a qualquer tempo:

36.13.5 Para que as pausas possam propiciar a recuperação

psicofisiológica dos trabalhadores, devem ser observados os

seguintes requisitos: [...] c) As pausas previstas no item 36.13.2

devem ser obrigatoriamente usufruídas fora dos postos de trabalho,

em local com disponibilidade de bancos ou cadeiras e água potável;

36.13.9 As saídas dos postos de trabalho para satisfação das

necessidades f is iológicas dos trabalhadores devem ser

asseguradas a qualquer tempo, independentemente da fruição das

pausas.

Contudo, diante da prova oral produzida, fiquei convencido de que

não foram concedidas integralmente as pausas ergonômicas

previstas na NR-36, porquanto havia demora na saída do local de

trabalho, em razão da retirada dos EPIs, sendo este tempo

indevidamente considerado na concessão da pausa, já que o

trabalhador, ao retirar EPIs, encontrava-se em seu posto de

trabalho, contrariando o item 36.13.5, "c", da NR-36. Além disso,

havia filas para utilização dos banheiros, sendo necessário solicitar

ao supervisor a saída da linha de produção ou aguardar nova

pausa.

Pelo exposto, arbitro que, durante o contrato, a autora teve

concedido 50% do tempo destinado a pausas ergonômicas prevista

na NR-36, fazendo jus ao tempo remanescente como hora extra.

Dessa forma, considerando a jornada diária de 7h20min e o previsto

no item 36.13.2 da NR-36, acolho o pedido para condenar a ré a

pagar à autora 50% do mínimo de 45 minutos de pausa

psicofisiológica previsto na NR-36, durante todo o contrato,

observado o período imprescrito, sem reflexos, de acordo com o art.

71, §4º, da CLT.

Adote-se, como base de cálculo de todas as verbas acima

deferidas, a remuneração constante dos recibos salariais juntados

aos autos. Observe-se o divisor 220h. As horas laboradas no

período compreendido entre 22h e 5h do dia seguinte deverão

observar o disposto no art. 73, parágrafo 1º da CLT (hora reduzida

noturna), inclusive para a prorrogação do horário noturno, nos

termos do art. 73, § 5º, da CLT.

Considerando que a verba deferida trata-se de supressão de pausa

psicofisiológica, não há compensação de valores a deferir."

A ré ataca o pronunciamento de origem.

Afirma que as pausas previstas na NR-36 eram concedidas de

forma integral, porquanto a linha de produção era interrompida para

o gozo desse intervalo.

Argumenta que o tempo despendido para retirada dos EPIs é

exíguo e, nesse período, o obreiro já interrompeu as suas atividades

laborais.

Além disso, também aduz que o trabalhador interrompeu o seu

labor durante o período despendido para ir ao banheiro.

Com razão.

A NR-36 do MTE trata da segurança e saúde no trabalho em

empresas de abate e processamento de carnes e derivados,

dispondo, em seu item "36.13.2", acerca da concessão de pausas

psicofisiológicas, para os trabalhadores que desenvolvem

"atividades exercidas diretamente no processo produtivo, ou seja,

desde a recepção até a expedição, onde são exigidas repetitividade

e/ou sobrecarga muscular estática ou dinâmica do pescoço,

ombros, dorso e membros superiores e inferiores".

É incontroverso nos autos que a autora, porque trabalhava em

jornada de 07h20min, tinha direito às pausas psicofisiológicas de 45

minutos por dia de trabalho, distribuídas na forma do item

"36.13.2.5" da NR-36.

A lide decorre apenas do tempo para retirada dos EPIs (luvas e

protetores auriculares) e da fila para utilização do banheiro - se

essas causas devem ou não ser incluídas na pausa prevista no item

"36.13.2.5" da NR-36.

Entendo que, embora seja necessária a retirada e colocação dos

EPIs para saída e entrada no setor de trabalho, e eventualmente

haja filas para a utilização do banheiro, o tempo destinado nessas

atividades não acarreta em trabalho junto ao processo produtivo, e,

consequentemente, não exigem repetitividade e/ou sobrecarga

muscular estática nos termos do item "36.13.2.5" da NR-36,

alcançando o escopo das pausas psicofisiológicas.

Os subitens "36.13.2.1" e "36.13.2.2" da NR36 apenas esclarecem

que deve ser excluído do cômputo da jornada constante no quadro

"Tempo de Tolerância para Aplicação da Pausa" apenas o "tempo

de troca de uniforme e deslocamento até o setor de trabalho", que

ocorrem no início e no término da jornada diária de trabalho e não

no curso da jornada.

Também verifico que os subitens "36.13.2.1" e "36.13.2.2" da NR36
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nada mencionam em relação ao "tempo despendido na retirada

e/ou colocação dos EPIs", bem como "tempo de permanência em

eventuais filas nos banheiros", como é o caso dos autos em análise.

Sendo as pausas psicofisiológicas da NR-36 destinadas à

recuperação corporal da fadiga, como medida de prevenção ao

adoecimento, e não sendo a retirada de EPIs e o tempo de

permanência em eventuais filas de banheiros integrantes do

processo produtivo, não exigindo repetitividade e/ou sobrecarga

muscular estática, não há como considerá-los como ofensivos às

pausas da NR 36.

Dou provimento ao recurso para excluir o pagamento de horas

extras decorrentes da violação à pausa ergonômica prevista na NR-

36.

1.2 - ADICIONAL DE INSALUBRIDADE

A ré postula a modificação do julgado que a condenou ao

pagamento do adicional de insalubridade por exposição da autora

ao agente nocivo ruído.

Argumenta que fornece todos os EPIs recomendados e adequados

para o exercício das atividades da autora e esses foram

devidamente entregues e utilizados, principalmente os protetores

auriculares.

Sem razão.

Ao analisar a efetividade dos EPIs quanto ao risco do agente ruído,

o perito constatou que (fl. 370, ID. e1be2f1):

"Autora em seu ambiente de trabalho esteve exposta ao risco ruído

de 86,0dB(A) para a atividade de desossadora de coxa, no setor

sala de cortes, contudo, recebeu o protetor auricular com CA27010

(NRRsf 20dB), assim atenuando o agente de risco ruído, foi

analisado no site dos fabricantes os laudos técnicos dos protetores

auriculares, demonstrando a vida útil dos mesmos, conclui-se que

caracteriza atividade no período:

04/02/2019 a 06/12/2021 - Recebeu EPI (Salubre);

07/12/2021 a 05/05/2023 - Não Recebeu EPI (Insalubre)."

O art. 195 da CLT é expresso e objetivo ao determinar que a

caracterização e a classificação da insalubridade far-se-á por meio

de perícia a cargo de Médico do Trabalho ou Engenheiro do

Trabalho segundo as normas do Ministério do Trabalho. Reitera a

competência do referido órgão do Poder Executivo para o

enquadramento das operações como insalubres, bem como o seu

caráter obrigatório para que assim sejam reputadas, o art. 190

também da Norma Consolidada.

O laudo pericial está completo, analisando as atividades da autora,

o local de trabalho e os EPIs disponibilizados pela demandada.

A ré, por sua vez, discorda do laudo, mas não apresenta prova que

possa desconstituí-lo, pois não há comprovação de entrega de EPIs

à autora no período de 07.12.2021 a 05.05.2023.

Embora o juiz não esteja adstrito ao laudo pericial, uma vez que

goza de presunção "juris tantum" de veracidade, por não haver

outras provas capazes de desconsiderar a conclusão do perito que,

ao avaliar as condições de trabalho, concluiu que as atividades

exercidas pela autora eram insalubres no período de 07.12.2021 a

05.05.2023, por exposição ao agente nocivo ruído.

Apelo desprovido.

Mantida a sucumbência da ré no objeto da perícia que acarretou a

manutenção da condenação ao pagamento de adicional de

insalubridade, prejudicado o pedido de exclusão do pagamento dos

honorários do perito.

1.3 - RESCISÃO INDIRETA

O juízo de primeiro grau reconheceu a rescisão indireta do contrato

de trabalho com a seguinte fundamentação (fls. 410/411 - ID.

7103e8e):

"Narra a autora que durante o contrato desenvolveu doença

ocupacional, recebeu cobranças excessivas, teve sobrecarga de

trabalho e exposição a agentes insalubres, o que motiva o pedido

de rescisão indireta do contrato de trabalho.

A ré impugna o pedido e afirma que a rescisão contratual decorre

de pedido da autora. Alega que proporcionou ambiente de trabalho

adequado e requer a rejeição do pedido.

Inicialmente, não verifico correlação entre a doença alegada na

inicial e o trabalho realizado na ré, além da noticiada sobrecarga de

trabalho ou cobranças excessivas.

Por outro lado, ficou demonstrado por meio de perícia técnica a

sujeição da autora a ambiente insalubre, sem proteção adequada,

tenho por evidenciado o descumprimento do contrato quanto à

obrigação do empregador de manter ambiente de trabalho seguro e

reduzir os riscos inerentes às atividades desenvolvidas pela autora,

com o regular fornecimento de EPIs.

Por conseguinte, tenho por evidenciada a infração contratual

praticada pela empregadora ao não cumprir com as obrigações

decorrentes da contratualidade.

Sendo assim, o pedido de rescisão indireta, defiro com base no art.

483, "d" da CLT, declarando o contrato de trabalho rescindido na

data de 05/05/2023.

Em consequência, condeno a ré a pagar à parte autora:

- aviso prévio indenizado;

- 13º salário proporcional;

- férias proporcionais acrescida terço legal;

- FGTS com 40% sobre as verbas rescisórias (salvo férias com 1/3).

Defiro, ainda, a multa de 40% sobre os depósitos do FGTS.

Tendo em vista o reconhecimento da rescisão indireta do contrato

de trabalho, determino que a ré promova a entrega das guias para

levantamento do FGTS e a expedição de certidão para habilitação
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da parte-autora no programa seguro-desemprego, após o trânsito

em julgado, no prazo de 10 dias após intimação para esta

finalidade."

A ré pretende a reforma da sentença.

Alega que a rescisão indireta do contrato de trabalho exige forte

motivação (elencados no art. 483 da CLT). Assim, a insalubridade

no local de trabalho por exposição ao agente ruído não caracteriza

grave descumprimento contratual pela ré.

Com razão.

Entendo que a insalubridade do ambiente laboral foi devidamente

reparada com o deferimento do referido adicional, o que,

isoladamente, não tem o condão de extinguir o liame empregatício

por culpa do empregador. Portanto, tenho por inviável o

reconhecimento da rescisão indireta pretendida.

Após o ajuizamento desta Reclamatória Trabalhista, a autora foi

dispensada sem justa causa, conforme TRCT (fl. 79, ID. 97a5fde)

juntado com a contestação. Na manifestação acerca dos

documentos apresentados com a defesa, a autora não impugnou os

valores constantes no referido TRCT, acarretando a preclusão desta

matéria.

Assim, provejo o recurso para afastar o reconhecimento da rescisão

indireta.

1.4 - HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS SUCUMBENCIAIS

A ré postula que, em razão da total improcedência dos pedidos,

deve ser afastada a condenação da verba em epígrafe.

Entretanto, mantida a condenação da demandada ao pagamento do

adicional de insalubridade. Assim, não há falar em improcedência

total dos pedidos, conforme pleiteado pela demandada.

Nego provimento.

2 - RECURSO ORDINÁRIO DA AUTORA

JUÍZO DE MÉRITO

HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS SUCUMBENCIAIS

O juízo de primeiro grau condenou a ré ao pagamento de

honorários advocatícios sucumbenciais de 10%. A autora pleiteia a

modificação da sentença para majorar os referidos honorários para

15%.

Condizente com os critérios estabelecidos no § 2º do art. 791-A da

CLT, mantenho o percentual definido na origem.

Desprovejo.

ACORDAM os membros da 3ª Turma do Tribunal Regional do

Trabalho da 12ª Região, por unanimidade, CONHECER DOS

RECURSOS. No mérito, por igual votação, DAR PROVIMENTO

PARCIAL AO RECURSO DA RÉ a fim de: a) excluir o pagamento

de horas extras decorrentes da violação à pausa ergonômica

prevista na NR-36; b) afastar a rescisão indireta do contrato de

trabalho. Sem divergência, NEGAR PROVIMENTO AO RECURSO

DA AUTORA. Custas alteradas (de R$ 150,00, calculadas sobre o

valor provisório da condenação alterado para R$ 7.500,00, pela ré).

Intimem-se.

Participaram do julgamento realizado na sessão do dia 24 de abril

de 2024, sob a Presidência do Desembargador do Trabalho

Wanderley Godoy Junior, os desembargadores do Trabalho José

Ernesto Manzi e Reinaldo Branco de Moraes. Presente o

Procurador do Trabalho Keilor Heverton Mignoni.

REINALDO BRANCO DE MORAES

Relator

FLORIANOPOLIS/SC, 29 de abril de 2024.

CAROLINE BEIRITH VIANNA

Servidor de Secretaria
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Processo Nº ROT-0000317-15.2022.5.12.0051
Relator REINALDO BRANCO DE MORAES

RECORRENTE T-SYSTEMS DO BRASIL LTDA.

ADVOGADO SILVIA REBELLO MONTEIRO(OAB:
215930/SP)

RECORRENTE FERDINAND LAU

ADVOGADO FERNANDA RODRIGUES(OAB:
49264/SC)

ADVOGADO KAMILA SALES(OAB: 51543/SC)

ADVOGADO SALEZIO STAHELIN JUNIOR(OAB:
12001/SC)

ADVOGADO ANA PAULA DESCHAMPS(OAB:
57404/SC)

RECORRIDO T-SYSTEMS DO BRASIL LTDA.

ADVOGADO SILVIA REBELLO MONTEIRO(OAB:
215930/SP)

RECORRIDO FERDINAND LAU

ADVOGADO ANA PAULA DESCHAMPS(OAB:
57404/SC)

ADVOGADO SALEZIO STAHELIN JUNIOR(OAB:
12001/SC)

ADVOGADO FERNANDA RODRIGUES(OAB:
49264/SC)

ADVOGADO KAMILA SALES(OAB: 51543/SC)

Intimado(s)/Citado(s):

  - FERDINAND LAU

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

PODER JUDICIÁRIO

JUSTIÇA DO TRABALHO

PROCESSO nº 0000317-15.2022.5.12.0051

RECORRENTE: FERDINAND LAU; T-SYSTEMS DO BRASIL

LTDA.

RECORRIDO: T-SYSTEMS DO BRASIL LTDA.; FERDINAND LAU

RELATOR: REINALDO BRANCO DE MORAES

HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS SUCUMBENCIAIS DEVIDOS

POR TRABALHADOR NÃO BENEFICIÁRIO DE GRATUIDADE

DE JUSTIÇA. LIMITAÇÃO DA RETENÇÃO DE SEUS CRÉDITOS.

Nos casos de efetiva cobrança da verba de sucumbência devida

pelo trabalhador no processo do trabalho, ressalvado o caso deste

ser beneficiário da gratuidade de justiça enquanto mantida a

suspensão de exigibilidade (CLT, art. 791-A, § 4º e ADI 5766), a

retenção de seu crédito para pagamento da verba em epígrafe a

patrono da parte ré fica limitada a 50% do total dos créditos do

trabalhador, em interpretação sistemática, lógica-racional e

analogamente ao disposto nos arts. 528, § 8º, 529, § 3º c/c 833, IV,

§ 2º, do CPC.

VISTOS, relatados e discutidos estes RECURSOS ORDINÁRIOS

provenientes da 4ª Vara do Trabalho de Blumenau, SC, sendo

recorrentes 1. FERDINAND LAU e 2. T-SYSTEMS DO BRASIL

LTDA. e, recorridos 1. T-SYSTEMS DO BRASIL LTDA. e 2.

FERDINAND LAU.

Inconformadas com a sentença (ID. 981816e), complementada pela

resolutiva de embargos (ID. a99e472), recorrem as partes pelas

razões expendidas nos IDs. 0f6a163 (pelo autor) e 81fd4a9 (pela

ré).

Contrarrazões nos IDs. f4d78c3 (pelo autor) e 77fe314 (pela ré).

V O T O

JUÍZO DE ADMISSIBILIDADE

Superados os pressupostos legais de admissibilidade, conheço dos

recursos e das contrarrazões.

JUÍZO DE MÉRITO

1 - RECURSO ORDINÁRIO DO AUTOR

1.1 - JUSTIÇA GRATUITA

Requer o autor a reforma da sentença para ver reconhecido que a

aplicação da pena de lit igância de má-fé não implica no

indeferimento automático de pedido de justiça gratuita.

Sustenta que os fatos geradores da justiça gratuita e da litigância de

má-fé são distintos e não se confundem. A justiça gratuita tem base

legal no art. 790, §§ 3º e 4º, da CLT, e a litigância de má-fé no art.

793-B da CLT.

Pede a concessão dos benefícios da justiça gratuita.

Analiso.

O reconhecimento da litigância de má-fé não exclui o direito à

justiça gratuita.

Nesse passo,  esta Corte,  consol idou a jur isprudência

consubstanciada na súmula 93:

"LITIGÂNCIA DE MÁ FÉ. ASSISTÊNCIA JUDICIÁRIA. FALTA DE

RECOLHIMENTO DAS CUSTAS. DESERÇÃO. INOCORRÊNCIA.

O litigante de má-fé não perde o direito à assistência judiciária, não

estando obrigado a recolher as custas a que foi condenado para ver

conhecido o recurso interposto. Efetivamente, o direito à jurisdição é

assegurado a todos, conforme disposto no art. 5º, inc. XXXV, da CF.

Eventuais excessos ou desvirtuamento desse direito implicam a

penalização por meio próprio, sendo dissociadas essas duas figuras
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jurídicas."

Ademais, ultrapassada essa questão, observo que a presente ação

foi ajuizada na vigência da Lei 13.467/2017 de 11/11/2017, que

pressupõe que o benefício da justiça gratuita é devido àqueles que

perceberem salário igual ou inferior a 40% (quarenta por cento) do

limite máximo dos benefícios do Regime Geral de Previdência

Social e comprove insuficiência de recursos para o pagamento das

custas do processo (CLT, art. 790, §§ 3º e 4º).

Outrossim, a mera declaração não é mais suficiente para tanto,

conforme restou sedimentado na TESE JURÍDICA N.° 13 EM IRDR

(proveniente do IRDR 0000435-47.2022.5.12.0000 - tema 18):

"A partir do início da vigência da Lei nº 13.467/2017 - que alterou a

redação do § 3º e acrescentou o § 4º, ambos do art. 790 da CLT -, a

mera declaração de hipossuficiência econômica não é bastante

para a concessão do benefício da justiça gratuita, cabendo ao

requerente demonstrar a percepção de remuneração inferior ao

patamar estabelecido no § 3º do art. 790 da CLT ou comprovar a

insuficiência de recursos para arcar com as despesas processuais

(§4º do art. 790 da CLT)".

No caso, em que pese ter declarado que não possui condições

financeiras de arcar com os custos do processo, o autor não faz

prova da hipossuficiência econômica, deixando de acostar qualquer

documentação, ônus que lhe incumbia.

Saliento que a presente ação foi interposta um ano e cinco meses

após a dispensa e o autor não informou situação de desemprego,

não tendo juntado sequer cópia da CTPS.

Assim, em consonância com o art. 790, § 3º, da CLT, reputo não

fazer jus o autor às benesses da justiça gratuita.

Apelo improvido.

1.2 - LITIGÂNCIA DA MÁ-FÉ. AUTOR

Não se conforma o autor com a sua condenação como litigante de

má-fé.

Assere não ter incorrido em nenhuma das hipóteses autorizadoras

da cominação imposta, asseverando que buscou o reconhecimento

do direito quanto ao art. 71 da CLT e do anexo II da NR-17. Tendo

informado na prefacial que o intervalo para descanso e alimentação

do art. 71 da CLT era de 30 min. E foi essa a informação que ele

declarou em seu depoimento a partir do minuto 06:30.

Registra que em momento algum teve a intenção de alterar ou

omitir fatos, e sim, pleitear o que entendia devido e que declarou

que não tinha as pausas do anexo II da NR-171 (antes da

atualização pela Portaria MTP n. 423 de 07/10/2021) e sim pausas

para ir ao banheiro, buscar água ou tomar um café, que não se

enquadram nas pausas do anexo II da NR-17, mas destaca, jamais

teve a intenção de alterar ou omitir fatos.

Reitera ter indicado na prefacial que não havia as pausas do anexo

II da NR-17 e não existia a fruição total de 60 minutos do art. 71 da

CLT, sem ter declarado que disponha unicamente 30 minutos de

intervalo para descanso e alimentação durante toda a jornada diária

de trabalho.

Pugna pela reforma da cominação. Sucessivamente, seja reduzida

a multa aplicada de 5% para 1% do valor da causa.

Sem razão.

Consignou o Juízo (fl. 783 - ID. 981816e):

"No caso dos autos, apresenta-se nitidamente temerária a conduta:

1. da petição inicial de pleitear remuneração de intervalos

intrajornada e das pausas previstas na NR 17, alegando que o

reclamante usufruía somente 30 minutos de intervalo por dia (f. 05),

quando, na verdade, em depoimento o próprio reclamante e as

testemunhas ouvidas no processo apresentaram contexto

completamente diverso, declarando que, na verdade, havia 1h10

para intervalo/pausas, fruídos conforme organização do próprio

trabalhador, podendo realizar 1 intervalo só ou dividir em almoço e

pausas (f. 729; link: https://midias.pje.jus.br/midias/web/site/login),

demonstrando a formulação de pretensões assentadas em

alegações cabalmente falsas, em nítida imprudência e má-fé

processuais, prejudicando o efetivo cumprimento do Direito do

Trabalho, abarrotando o Poder Judiciário e retirando a credibilidade

da Justiça do Trabalho (CPC/15, art. 77, II; CLT, art. 793-B, I).

Desse modo, diante da violação aos princípios éticos e de lealdade

processual (CPC/15, art. 5º e 77) e ao "direito [- de natureza coletiva

-] de obter em prazo razoável a solução integral do mérito, incluída

a atividade satisfativa" (CPC/15, art. 4º), pautados na obrigação de

que "Todos os sujeitos do processo devem cooperar entre si para

que se obtenha, em tempo razoável, decisão de mérito justa e

efetiva" (CPC/15, art. 6º), diante da política judiciária de repressão à

litigiosidade excessiva e desleal (VIII Encontro Nacional do Poder

Judiciário do CNJ) e, sobretudo, diante da necessidade de

moralização dos atos perante o Estado, impõe-se a aplicação de

multa por litigância de má-fé (CLT, art. 793-C; CPC/15, art. 96).

Condeno o reclamante a pagar 1 multa por litigância de má-fé de

5%, sobre o valor da causa, sujeito à atualização do ajuizamento

até a data do efetivo pagamento (SELIC; STF, ADC 58), em favor

da reclamada."

Pois bem , o art. 793-B da CLT, ao definir o alcance da litigância de

má-fé, pressupõe a existência de comprovação de dolo da parte,

que pode ser manifestado conforme as hipóteses elencadas nos

incisos I a VII, o que implica violação ao dever de lealdade

processual, atraindo a aplicação da pena prevista no art. 793-C do

mesmo diploma legal.

Na espécie, observo que o autor foi expresso nas razões de pedir

(fl. 05 - ID. 7d1fffb):
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"Quanto aos intervalos, não eram respeitados:

a) art. 71 da CLT - fruído apenas 30 minutos por dia;

b) item 5.1.3.1 do Anexo II da NR-17 - inexistia o gozo de 15

minutos antes do início do sobrelabor;

c) item 5.4.1 do Anexo II da NR-17 - dois intervalos para pausa de

10 minutos não eram fruídos após e antes dos últimos 60 minutos

de trabalho; ou, item 5.4.3 - um intervalo de 10 minutos para jornada

de até 4 (quatro) horas.

"Os registros de ponto devem ser declarados nulos quanto a pré-

assinalação e ao registro do intervalo intrajornada; o contido no

ponto é pura ficção e não retrata a realidade; havia a fruição de 30

(trinta) minutos para refeição e pois"

No pedido consta (fl. 05 - ID. 7d1fffb):

b) Observados os intervalos legalmente instituídos, em especial do

art. 71 da CLT e do anexo II da NR-17;" (grifei)

Pelo que não se sustenta a argumento recursal de que na inicial

estava consignado que não havia as pausas do anexo II da NR-

17 e não existia a fruição total de 60 minutos do art. 71 da CLT,

nem que não tenha declarado que dispunha unicamente 30 minutos

de intervalo para descanso e alimentação durante toda a jornada

diária de trabalho.

A sentença, no aspecto, foi suficientemente clara, a meu sentir, o

questionamento perpetrado, via recurso, é fruto de tergiversação

dos fatos alegados na inicial com ênfase apenas em interpretação,

sendo certo que a imposição da penalidade decorre do seu intuito

expressamente consignado .

Assim, entendo negar provimento ao apelo, inclusive o sucessivo de

redução, mantendo íntegra a condenação do autor ao pagamento

da multa por litigância de má-fé em 5% do valor da causa.

Sentença incólume.

1.3 - LITIGÂNCIA DA MÁ-FÉ. RÉ

Pretende o autor ver a ré ser declarada litigante de má-fé, tendo em

conta apresentar defesa contraditória, ao sustentado na inicial que

"trabalhava "on line e em tempo real os chamados recebidos de

clientes da reclamada sediados na Alemanha (call center)", na

medida que, em primeiro momento a ré consignou que " o

atendimento poderia ser feito por "e-mail, seja por telefone, seja por

acesso remoto", e na sequência se contradiz, indicando que "o

autor não era atendente de telemarketing ou equiparado, não

fazendo teleatendimento ativo ou passivo, os atendimentos sequer

necessitariam ser efetuados por ligação telefônica, (...)" (grifei)

Aponta que a preposta da recorrida, Sra. Larissa, no mesmo sentido

da contestação, em um primeiro momento informa no sentido

positivo de uso de telefone, mas na sequência nega que o

recorrente fazia uso de telefone, pelo que entende demonstrada a

litigância de má-fé da recorrida nos termos do art. 793-B, I, II e V da

CLT.

Sem razão.

O art. 793-B da CLT, ao definir o alcance da litigância de má-fé,

pressupõe a existência de comprovação de dolo da parte, que pode

ser manifestado conforme as hipóteses elencadas nos incisos I a

VII, o que implica violação ao dever de lealdade processual,

atraindo a aplicação da pena prevista no art. 793-C do mesmo

diploma legal.

Não verifico tal intenção na medida que os efeitos da defesa foram

devidamente sopesados na sentença.

Nego provimento.

1.4 - INTERVALO INTRAJORNADA

O autor irresignado com o indeferimento do intervalo intrajornada

recorre asseverando que a prova testemunhal foi uníssona em

provar que na ré havia um intervalo intrajornada de 70 minutos

diários, dividido em uma pausa maior para alimentação, e outras

pausas menores para utilização do banheiro, beber água, tomar

café ou qualquer outra atividade.

Entende que, disponibilizado 70 minutos (1h:10min) para poder

fazer descanso e alimentação, idas ao banheiro, tomar água as idas

para break e outras paradas, resta em sentido lógico, que não era

possível usufruir integralmente de 60 minutos para descanso e

alimentação, pois com os 10 minutos restantes não seria possível

fazer pausas para idas ao banheiro, idas para tomar água, as idas

para break e outras paradas.

Aponta que essa realidade destoa do que consta nos registros de

jornada apresentados, acarreta a inversão do ônus da prova para a

recorrida, que dele não se desincumbiu, devendo prevalecer a

jornada descrita na prefacial quanto ao intervalo intrajornada

("realizava o recorrente diariamente 30 minutos").

Pede a reforma para ver deferido o intervalo intrajornada do art. 71

da CLT e as pausas do anexo II da NR-17, pois a recorrida não

provou a fruição correta por parte do recorrente.

Sem razão.

Esclarecedora a sentença no particular (fl. 777 - ID. 981816e):

"(...) em depoimento o próprio reclamante e as testemunhas ouvidas

no processo negaram as falsas alegações da petição inicial,

apresentando contexto completamente diverso, declarando que, na

verdade, havia 1h10 para intervalo/pausas, fruídos conforme

organização do próprio trabalhador, podendo realizar 1 intervalo só

o u  d i v i d i r  e m  a l m o ç o  e  p a u s a s  ( f .  7 2 9 ;  l i n k :

h t t p s : / / m i d i a s . p j e . j u s . b r / m i d i a s / w e b / s i t e / l o g i n ) .

Tal conjuntura, por si só, já basta para rechaçar por completo o

alegado sobrelabor, pois é certo que, assim como, não existem

duas verdades, também não existe meia-prova: ou o reclamante

comprova por completo suas alegações, ou não comprova. (grifo no
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original)

Muito diverso do que parece supor a petição inicial, demanda

judicial não é uma equação matemática meramente racional e

exata, do tipo (+) alegações da petição inicial subtraídas as (-)

mentiras comprovadas pelos documentos, (-) mentiras confessadas

em depoimento e (-) mentiras comprovadas pelas testemunhas é

igual (=) à sentença de procedência parcial do pedido. Controvérsia

fático-probatória não se confunde com alegações cabalmente

falsas.

A postura da petição inicial manifesta total desrespeito para com a

parte adversa e para com o Poder Judiciário (CPC/15, arts. 5º e 6º).

O processo judicial se destina a resguardar lesão ou ameaça a

direito, e não se presta para a formulação de pretensões

assentadas em alegações cabalmente falsas, em nítida imprudência

e má-fé processuais, prejudicando o efetivo cumprimento do Direito

do Trabalho, abarrotando o Poder Judiciário e retirando a

credibilidade da Justiça do Trabalho (CPC/15, art. 77, II; CLT, art.

793-B, I).

Desse modo, são manifestamente improcedentes os pedidos de

intervalos intrajornada e das pausas previstas na NR 17, formulados

em nítida imprudência e má-fé processuais (CPC/15, art. 77, II;

CLT, art. 793-B, I)."

A prova oral demonstra a disponibilidade do intervalo intrajornada

em tempo superior ao previsto no art. 71 da CLT, e não há

comprovação de que a pausa do anexo II da NR-17, não tenha sido

fruída.

Nego provimento.

1.5 - HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS SUCUMBENCIAIS.

MAJORAÇÃO

Fixou a sentença (fls. 795/796 - ID. a99e472):

"Honorários advocatícios aos advogados da reclamada, de 10% do

valor da sucumbência parcial/recíproca, observada a diferença entre

o valor da causa e o do principal definido em sentença de liquidação

atualizados até a mesma data (f. 14), com atualização monetária

desde a individualização do crédito na sentença de liquidação

(SELIC; CLT, art. 879, §7º; STF, ADC 58), a cargo do reclamante

(CLT, art. 791-A)."

O autor, contrariado, busca a reforma.

Assere serem indevidos honorários de sucumbência aos advogados

da recorrida, no caso de procedência parcial, pois neste caso a

parte recorrente obteve procedência do seu pleito, na medida que "a

sucumbência para fins de honorários advocatícios deve ser

analisada por pedido e não pela diferença no valor atribuído a este

na exordial e aquele efetivamente deferido em decisão judicial".

Reitera o pedido de que seja determinando a suspensão da

exigibilidade pelo prazo de dois anos a contar do trânsito em

julgado.

Busca também a majoração do percentual de honorários

advocatícios sucumbenciais devidos em seu favor, de 10% para

15%, destacando a complexidade e zelo com a causa.

Com razão, em parte.

Ressalto que, consoante antes decidido, ao autor não foram

deferidos os benefícios da gratuidade de justiça, remanescendo sua

condenação ao pagamento da parcela honorária, pelo que não há

falar em condição suspensiva.

Não obstante, considero que a parcela devida ao procurador da ré

incide sobre os pedidos julgados totalmente improcedentes - na

esteira da tese jurídica 5 do TRT12, e não sobre a diferença entre o

valor dos pedidos formulados e da liquidação, como adotado em

sentença.

No mais, dados os requisitos do art. 791-A, §2º, da CLT, razoável a

majoração da verba honorária em tela para 15%.

Dou provimento parcial para determinar que os honorários

advocatícios sucumbenciais devidos pela parte autora sejam

calculados sobre o valor dos pedidos julgados totalmente

improcedentes, além de majorar para 15% a verba honorária

sucumbencial devida pela parte demandada.

1.6 - LIMITAÇÃO DA CONDENAÇÃO (ANÁLISE CONJUNTA)

Insurge-se o autor acerca da questão da condenação limitada aos

valores indicados na peça inicial.

A ré aduz que sentença restou omissa no tocante e pede seja

sanado o defeito para ver a que seja observado a limitação dos

valores indicados pela parte autora na preambular, visto que a ação

foi proposta sob a égide da Lei 13.467/2017, que conferiu nova

redação ao texto celetista, impondo a correta indicação do valor de

cada pedido.

Não houve a omissão indicada pela ré, considerando os termos do

dispositivo (fl. 786 - ID. 9811816e).

No meu entendimento, efetivamente, a indicação de valor dos

pedidos, atendendo a disposição legal (CLT, art. 840, § 1º), é

meramente estimativa. A meu ver, não há falar em limitação da

condenação ao valor da causa, tampouco àqueles atribuídos aos

pedidos individualizados.

Nesse sentido precedente do TST:

"[...] RECURSO DE REVISTA DO RECLAMANTE. APELO SOB A

ÉGIDE DA LEI 13.467/2017. PEDIDOS LÍQUIDOS. LIMITAÇÃO

DA CONDENAÇÃO AOS VALORES DE CADA PEDIDO.

APLICAÇÃO DO ART. 840, § 1º, DA CLT, ALTERADO PELA LEI

13.467/2017.TRANSCENDÊNCIA RECONHECIDA. A controvérsia

gira acerca da aplicação do artigo 840, § 1º, da CLT, que foi

alterado pela Lei 13.467/2017. No caso em tela, o debate acerca do

art. 840, § 1º, da CLT, detém transcendência jurídica, nos termos do
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art. 896-A, § 1º, IV, da CLT. A controvérsia acerca da limitação da

condenação, aos valores liquidados apresentado sem cada pedido

da inicial, tem sido analisado, pela jurisprudência dominante,

apenas sob a égide dos artigos 141 e 492 do Código de Processo

Civil. Por certo que aludidos dispositivos do CPC são aplicados

subsidiariamente no processo trabalhista. Entretanto, no que se

refere à discussão acerca dos efeitos dos pedidos liquidados,

apresentados na inicial trabalhista, os dispositivos mencionados do

CPC devem ceder espaço à aplicação dos parágrafos 1º e 2º do

artigo 840 da CLT, que foram alterados pela Lei 13.467/2017.

Cumpre esclarecer que o TST, por meio da Resolução nº 221, de

21/06/2018, considerando a vigência da Lei 13.467/2017 e a

imperativa necessidade de o TST posicionar-se, ainda que de forma

não exaustiva, sobre a aplicação das normas processuais contidas

na CLT alteradas ou acrescentadas pela Lei 13.467/2017, e

considerando a necessidade de dar ao jurisdicionado a segurança

jurídica indispensável a possibilitar estabilidade das relações

processuais, aprovou a Instrução Normativa nº 41/2018, que no seu

art. 12, § 2º, normatizou que "para fim do que dispõe o art. 840, §§

1º e 2º, da CLT, o valor da causa será estimado (...)".A Instrução

Normativa nº 41/2018 do TST, aprovada mediante Resolução nº

221, em 02/06/2018, registra que a aplicação das normas

processuais previstas na CLT, alteradas pela Lei 13.467/2017, com

eficácia a partir de 11/11/2017, é imediata, sem atingir, no entanto,

situações pretéritas iniciadas ou consolidas das sob a égide da lei

revogada. Portanto, no caso em tela, em que a inicial foi ajuizada no

ano 2018, hão de incidir as normas processuais previstas na CLT

alteradas pela Lei 13.467/2017. Assim, a discussão quanto à

limitação da condenação aos valores constantes nos pedidos

apresentados de forma líquida na exordial deve ser

considerada apenas como fim estimado, conforme normatiza o

parágrafo 2º do artigo 12 da IN 41/2018 desta Corte. A decisão

regional que limitou a condenação aos valores atribuídos aos

pedidos na inicial configura ofensa ao art. 840, § 1º, da CLT.

Reconhecida a transcendência jurídica do recurso de revista.

Recurso de revista conhecido e provido." (ARR-1000987-

73.2018.5.02.0271, 6ª Turma, Relator Ministro Augusto Cesar Leite

de Carvalho, DEJT 16/10/2020)

No entanto, diante da tese jurídica nº 06 do TRT12 (precedente

obrigatório), com ressalva de entendimento, manifesto-me pela

manutenção da sentença no sentido de os valores da condenação

ficarem limitados aos indicados na inicial.

Sentença mantida.

2 - RECURSO ORDINÁRIO DA RÉ

2.1 - EQUIPARAÇÃO SALARIAL

Sustenta a ré comportar a condenação de equiparação salarial

entre o autor e os paradigmas Denis Klann, Leandro José Vieira e

Robert Hosch Fausel, reforma em razão do equivocado

entendimento do magistrado de piso no tocante.

Pondera não ter sido analisado pelo sentenciante o conjunto fático

probatório, bem como não aplicado de forma correta a distribuição

do ônus da prova, bem como ignorou a parte processual da lide,

pois ao permitir o requerimento de equiparação com mais de um

paradigma, sem nem ao menos informar quais atividades exerciam

com identidade, afrontou o princípio da ampla defesa.

Destaca ter pontuado de forma clara, minuciosa e direta as

diferenças entre os paradigmas e o recorrido, sendo certo que

independente das tarefas exercidas, os paradigmas tinham mais

experiência e perfeição técnica, considerando o histórico de

carreira, formação e cursos de especialização de cada um.

Rechaça a fundamentação de que não havia necessidade de

formação profissional específica por lei não é fato impeditivo, pois é

de conhecimento geral e é senso comum que o profissional com

mais qualificações tem mais conhecimento e entrega trabalho

diverso daquele sem formação e sem experiência na área.

Reitera que o autor jamais poderia ser equiparado aos paradigmas,

vez que além de sequer informar quais eram as atividades

exercidas de forma idêntica, não comprovou em audiência quais

eram essas atividades, ou seja, o pleito é deficitário, e não pode ser

deferido, pois bastaria a mera alegação da parte e o entendimento

do Juízo de que a defesa é deficiente para o deferimento do pleito e

gerar passivo exorbitantes, como é o caso dos autos, pois pontuou

de forma diligente que o óbice da equiparação está na formação

superior, maior experiência de mercado e cursos extras, situação

essa abarcada no art. 461 da CLT.

Acresce que o fato de paradigmas e paragonados terem trabalhado

no mesmo setor não permite concluir que todos exerciam as

mesmas tarefas, com igual perfeição técnica e produtividade para,

daí, inverter o ônus da prova e, assim, afirmar que não restou

comprovado a existência de diferença de produtividade ou perfeição

técnica (TST, súmula 6, III).

Aduz pelo depoimento pessoal do autor, se comprova que ele não

possuía experiência específica em TI, ao passo que os documentos

trazidos aos autos, não impugnados de forma específica pelo

recorrido em réplica, demonstram que os paradigmas possuem

licenças, certificados e formação na área, não sendo crível, ausente

a formação na área de tecnologia da informação, que o autor

prestasse serviços com a mesma qualidade técnica que os

paradigmas, que tinham formação específica e cursos na área de

TI.

Por fim diz ter sido provado que os paradigmas atuaram em cargos

com funções e nomenclaturas diversas e por consequência,
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exerciam atividades diversas, motivo pelo qual o ônus da prova

permanece com o recorrido, que dele não se desincumbiu (CLT, art.

818, I).

Analiso.

Consignou o magistrado de origem (fls. 773/774 - ID. 981816e):

"No caso dos autos, a petição inicial pretende equiparação salarial

com os paradigmas Denis Klann, Leandro José Vieira e Robert

Hosch Fausel (f. 03).

A contestação defende, em síntese, que os paradigmas 1. exerciam

funções diversas, "O cargo de Técnico Suporte e Sustentação II,

função exercida pelo autor, atuava em situações mais simples e

corriqueiras que os Técnicos Suporte e Sustentação III e os

Analistas" (f. 70), 2. atuavam com mais produtividade, perfeição

técnica, competência e habil idade e, 3. possuíam maior

conhecimento técnico e experiência profissional na área de TI, pois

tinham ensino superior, além de formações complementares, com

diversos cursos, certificados e licenças (f. 61-70).

1. A alegação genérica de que os paradigmas atuaram em cargos

com funções e nomenclaturas diversas sem alegar especificamente

as diferenças das funções, por si só, não impede o reconhecimento

de identidade de funções e de discriminação salarial.

2. Digna de nota é a tamanha , deficiência da contestação, em total

prejuízo da defesa judicial da reclamada e, até mesmo, do próprio

contraditório e instrução processuais, na medida em que se limita a

invocar, genericamente, diferenças de produtividade, perfeição

técnica, competência e habilidade, sem sequer apresentar - afinal -

uma única informação concreta e objetiva do trabalho do reclamante

e dos paradigmas (CLT, art. 461, §1º; TST, Súm. 6, VII), em

alegações genéricas, padronizadas e formuladas em nítida

negligência processual, que somente serviram para retardar a

prestação jurisdicional (CPC/15, arts. 77 e 80; Lei 8.906/1994, art.

32).

3. As alegações de que os paradigmas possuíam formação

superior, maior experiência de mercado e cursos extras, por si só,

não caracterizam diferença de qualidade para responder os

chamados dos cl ientes, sendo certo que as at iv idades

desenvolvidas não exigem, por lei, formação profissional específica.

Enfim, a produção de prova testemunhal sobre eventuais

questionamentos fático-jurídicos surgidos somente em meio a

instrução processual, desvinculados de alegação oportuna e

específica (CPC/15, arts. 336, 341 e 342), ensejaria inequívoca

inovação do contraditório processual, infensa ao exame

jurisdicional, sob pena de violação aos princípios basilares do

devido processo legal (CF, art. 5º, LIV e LV; CPC/15, arts. 9º, 10 e

141).

Desse modo, estão presentes os requisitos para a equiparação

salarial com os paradigmas Denis Klann, Leandro José Vieira e

Robert Hosch Fausel, sendo devidas as diferenças salariais

correspondentes (CLT, art. 461)."

A meu ver, a sentença não comporta reparo.

As testemunhas ouvidas em audiência (Vanessa e Daniela) foram

categóricas em afirmar que os comparandos realizavam idênticas

atividades e funções na mesma equipe.

O diploma de ensino superior mencionado, por si só, é insuficiente

para comprovar maior perfeição técnica, a fim de justificar a

diferença salarial, mesmo porque, como tratado, ficou comprovado

pela prova testemunhal que autor e os paradigmas executavam as

mesmas tarefas, ficando claro que o requisito essencial à

contratação e ao desempenho a atividade era a proficiência nas

línguas inglês ou alemão e seguir os protocolos de atendimento aos

clientes com softwares (primeiro nível) e se identificados no

hardware (segundo nível) eram atendidos nos países de origem.

Assim, sendo ônus da reclamada comprovar fato impeditivo do

direito do autor relativo à maior perfeição técnica do paradigma

(TST, súmula 6, item VIII) e deste encargo não se desincumbindo,

acertada está a decisão de reconheceu a equiparação salarial,

condenando a ré ao pagamento de diferenças.

Nego provimento.

2.2 - JORNADA DE TRABALHO. HORÁRIO ESPECIAL.

"SERVIÇO DE TELEATENDIMENTO"

Sustenta a ré que a sentença que reconheceu que o autor teria

direito a jornada aplicável aos atendentes de telemarketing, por

trabalhar em teleatendimento, está em desacordo com a legislação

pátria, pois os serviços realizados por ele jamais poderão ser

considerados como "serviços de teleatendimento", sendo indevida a

limitação da carga horária em 6 horas diárias e 36 semanais.

Afirma que o autor confessou que suas atividades eram de

prestação de serviços de TI, oferecendo soluções aos usuários, e

que as provas dos autos são convergentes no sentido de não se

tratar de labor em telemarketing.

Pondera que pelo próprio descritivo das atividades e forma de labor

esclarecidos na audiência de instrução (12.06.2023), verifica-se que

as atividades não estão relacionadas a telemarketing e sim suporte

na área de tecnologia, o que deverá ser considerado no exame do

apelo.

Pede a reforma para ver excluídas da condenação as horas extras

reconhecidas na sentença. Sucessivamente, sejam alterados os

parâmetros estipulados no julgado primeiro, vez que não poderá ser

considerado como extras as além da 6ª hora diária e 36ª semanal,

mas sim deve observar o limite diário ou limite semanal, sob pena

de "bis in idem". Pede ainda, a dedução dos valores valores pagos

ao mesmo título, com aplicação da OJ 415 do TST assim como a
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OJ 233 da SDI-I do TST, que prevê a dedução de forma integral,

considerando o total de horas extraordinárias laboradas e quitadas

no período imprescrito.

Pois bem.

Da análise dos autos e da prova oral deflui que as atividades do

autor eram sim de teleatendimento, ainda que o início deste

ocorresse com sistemas próprios através de chamado o acesso

remoto ocorria concomitantemente, em regra por contato telefônico

via "headset", até para que o atendente identificasse o problema

com maior propriedade e o solucionasse no menor tempo possível.

Não há no recurso elemento, fato ou prova capaz de autorizar a

reforma almejada.

No que tange ao pedido sucessivo, melhor sorte não lhe assiste na

medida que a sentença é expressa (fl. 776 - ID. 981816e):

"(...) preponderando os serviços de teleatendimento, impõe-se a

limitação da carga horária em 6 horas diárias e 36 semanais, por

medida de saúde e segurança do trabalho (CF, art. 7º, XXII; CLT,

art. 227; MTE, NR 17, An. II, 5.3), conforme jurisprudência pacífica

nesta Especializada (TST, 4ª T., AIRR 0061400-44.2011.5.13.0001,

Rel. Min. João Oreste Dalazen, j. 11/09/2013, DEJT 27/09/2013).

Desse modo, é devida a remuneração de 2 horas diárias pelo

sobrelabor além da 6ª hora diária e 36ª semanal (CF, art. 7º, XVI),

de segunda a sexta-feira, no período de 04/05/2017 a 21/10/2020.

Objetivando a celeridade da prestação jurisdicional, arbitro, de

pronto, a média de 43h15 horas extraordinárias (26 integrais e

17h15 só adicional), por mês efetivamente trabalhado, no

período de 04/05/2017 a 21/10/2020. Os cálculos já

compreendem as folgas/feriados/atestados do mês e a

compensação tácita (TST, Súm. 85), bem como, por corolário

lógico, não incidem nos períodos de férias (f. 103)." (grifei)

Tratando-se de montante arbitrado e não havendo no recurso

demonstrativo, ainda que por amostragem que ele está em

desacordo com o direito reconhecido, não há falar em dedução das

pagas quando sopesadas pelo magistrado de origem no momento

do arbitramento.

Nego provimento.

2.3 - DANO MORAL. USO DE BANHEIRO. FILA VIRTUAL

Irresignada com a condenação ao pagamento de indenização

decorrente da espera em fila virtual de liberação de acordo com a

quantidade de serviço e colegas ativos, ainda que sem o registro

específico do uso que a que se destina a pausa, para que fosse

permitido o uso do banheiro.

Entende que a sentença comporta reforma, uma vez que não há

nos autos prova de que havia restrição à utilização das instalações

sanitárias a configurar ofensa à dignidade da pessoa humana, nem

tampouco aos direitos fundamentais do ser humano e autorizar a

indenização por danos morais, não podendo ser presumido que o

registro de pausa enseje dano ao recorrido.

Reitera que quando ausente o empregado do seu posto de trabalho,

seja por qual motivo for, as ligações e atendimentos são desviados

para outro trabalhador.

Assere que o fato de haver necessidade de registro nos sistemas da

pausa utilizada, se trata de organização mínima das atividades de

prestação de serviço, em atenção ao seu poder diretivo e

potestativo, a fim de evitar que diversos empregados deixem seus

postos ao mesmo tempo, acarretando demora excessiva para o

atendimento de suporte dos clientes.

Pondera inexistir prova de ato lesivo/resultado lesivo ao autor,

sendo totalmente indevida a indenização por dano moral, eis que se

trata de mero dissabor, não podendo ser considerado como conduta

reprovável, ato ilícito ou imprudente, negligente por, não sendo fato

gerador de dano à honra ou intimidade do autor, devendo ser

reformada a sentença recorrida.

Pede a reforma para ver excluída da sentença a condenação ao

pagamento de indenização por dano moral, e, sucessivamente,

reduzido o valor ao patamar de R$ 1.000,00.

Sem razão.

Consignou o juízo sentenciante (fls. 781/782 - ID. 981816e):

"No caso dos autos, a petição inicial pleiteia indenização por danos

morais, alegando, especificamente, o seguinte: "Todos os

empregados do setor, ao menos com igual cargo ou similar, sofriam

intensa fiscalização e acompanhamento quanto a qualquer

interrupção do trabalho, desde tomar água a idas ao banheiro. A

produtividade era igualmente aferida com intensidade. Havia um

programa interno cronometrando cada ida ao banheiro ou qualquer

tipo de pausa. Desejando ir ao banheiro, o empregado tinha de

informar nesse sistema e no ato aparecia o número de "inscritos" e

deveria aguardar a "liberação", a "sua vez". Era comum, como dito,

"passar aperto" para não "furar a fila" ou ultrapassar o tempo

máximo destinado para esse tpo (sic) de "pausa". Era possível e

comum os empregados poderem acompanhar o tempo de seus

colegas nas idas ao banheiro. Patente a existência de excessivo

controle quanto ao uso do banheiro. Inclusive havia cobranças com

a divulgação de listas de nomes e tempos despendidos por cada

tipo de pausa, incluído o banheiro. A limitação de uso do banheiro

era uma realidade. Assim, além dos já narrados trabalho

extraordinário habitual e desrespeito aos os intervalos e pausas

legais, a reclamada violava a intimidade, privacidade e dignidade de

cada empregado. Com efeito, ninguém gosta de ter controlado,

aferido e conceituado o tempo que permaneceu no banheiro" (f. 05-

06).

De fato, as testemunhas confirmaram que, embora o registro fosse
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genérico de pausa, sem indicação de banheiro, os empregados

precisavam aguardar uma fila de liberação de acordo com a

quantidade de serviço e colegas ativos.

A NR17 assegura expressamente que "Deve ser proporcionada a

todos os trabalhadores disponibilidade irrestrita e próxima de água

potável, além do disposto na Norma Regulamentadora nº 24 (NR

24) - Condições Sanitárias e de Conforto nos Locais de Trabalho"

(MTE, NR 17, An. II, 8.2).

Cumpre atentar que o tempo de espera aguardando na fila não se

baseia na disponibilidade de sanitários, mas tão unicamente na

conveniência de distribuição de trabalho entre os colegas de

teleatendimento.

Desse modo, constatada a violação a diretos da personalidade do

reclamante por ato imprudente da reclamada, procede a reparação

de danos morais (CF, arts. 5º, X; CC, arts. 186 e 927).

Quanto ao arbitramento dos danos morais, pondero todas as

circunstâncias mencionadas, o grau alto da imprudência patronal, a

condição econômica da empresa (elevada) e o caráter pedagógico

da medida, sempre evitando a sub-reparação e o enriquecimento

ilícito (CLT, art. 223-G; CC, art. 944 e 953, p.u.).

Condeno a reclamada a pagar indenização por danos morais no

importe de R$ 10.000,00 (dez mil reais)."

Compartilho da orientação interpretativa do juízo de primeiro grau.

Com efeito, restou claro na instrução que o uso do banheiro não era

obstado, todavia na mesma toada restou evidente de que havia sim

controle de saída dos atendentes do seu posto de trabalho, e que

esse tempo disponível por jornada era cronometrado, e, ainda que

não houvesse impedimento do uso do banheiro ou do registro do

motivo do afastamento do posto, ele deveria ocorrer no espaço do

tempo total (110 min) de intervalo disponibilizado para a pausa

(alimentação/break/banheiro/outro). Caso o empregado houvesse

utilizado esse tempo total, ele não era impedido de usar o banheiro,

tendo que esperar na também na fila de disponibilidade, mas o

controle individual apontava a extrapolação e havia a cobrança de

seu superior hierárquico que, por sua vez, comunicava ao

empregado de que tinha que usar o seu tempo disponível para

também utilizar o banheiro evitando ultrapassar o tempo padrão

disponibilizado.

Nesse passo, caracterizada a culpa da ré em violação a direitos da

personalidade dos empregados, incluído o autor, por ato restrição

temporal ao uso do banheiros.

No que tange ao pedido sucessivo, frente aos parâmetros do art.

223-G da CLT, notadamente do § 1º, I, aliado ao decidido na ADI

6050 e considerado o valor do salário do ofendido de R$ 2.857,91

mensais, entendo adequado o montante indenizatório fixado a

origem.

Sentença incólume.

2.4 - EXPEDIÇÃO DE OFÍCIOS

Não se conforma a ré com a determinação da expedição de ofícios

à SRT, MPT e ao Sindicato da categoria, para ciência dos fatos e

atitudes empresariais da ré e conhecimento do julgamento havido

(fl. 786 - ID. 981816e).

Assere não haver falar em irregularidades cometidas, quiçá em

lesões de natureza coletiva geradas pelo pagamento de salários

diversos, sem justificativa concreta, com indícios de discriminação

salarial, uma vez que é indevida a equiparação salarial reconhecida,

a qual é inclusive matéria recursal no presente apelo.

Sem razão.

A equiparação foi mantida e o juiz de origem, como condutor do

processo pode e deve tomar todas as providências no sentido de

comunicar às autoridades competentes quando constatar qualquer

ação, procedimento ou comportamento que coloque em risco a

ordem social ou a manutenção legal do contrato de trabalho.

Nada a reformar.

2.5 - HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS SUCUMBENCIAIS

Requer a ré a reforma da sentença para excluir sua condenação na

verba em tela ao procurador da parte adversa se houver reforma.

Almeja, igualmente, a exigibilidade dos honorários em questão ao

seu procurador, caso mantida a condenação à ré imposta na

sentença, caso o recorrido tenha créditos a receber na presente

demanda.

Pede, ainda, a redução da condenação a 5% e, na remota hipótese

de ser mantido o percentual arbitrado a título de honorários de

sucumbência, requer a reforma da sentença para que tal percentual

seja sobre o valor da condenação deduzidos os descontos fiscais e

previdenciários (valor líquido da condenação).

Analiso.

Mantida a sucumbência do réu em relação aos pedidos, nego

provimento ao pedido para afastar seu encargo sobre os honorários

advocatícios sucumbenciais aos patronos do adverso.

No que tange à base de cálculo, pacífico que os honorários devidos

ao advogado da parte autora devem ser apurados considerando o

valor bruto da condenação (TST, SDI-I, OJ 348 e TRT12, súmula

31).

Em relação ao percentual dos honorár ios advocatícios

sucumbenciais ao patrono da parte demandada, tenho que o

arbitramento da verba em questão pode se dar em percentual

distinto daquele do procurador do autor. É que, conforme as regras

de experiência, o patrono da parte demandante, como regra, atende

clientes diversos, promove a demanda e recebe percentual do

resultado de seu trabalho - honorários advocatícios contratuais -

mais a sucumbência devida pela parte acionada (realiza "contrato
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de resultado" ou "de risco"). O profissional que presta serviços ao

demandado, ao contrário, ajusta honorários contratuais de forma

mensal (cliente fixo) e, ainda que assim não seja, não sobrevive do

resultado da causa trabalhista (o "contrato é de meio", recebendo,

no mínimo, por ato processual realizado ou valor definido para a

defesa do constituinte em cada causa). Afora isso, o "arbitramento"

previsto no § 3º do art. 791-A da CLT igualmente autoriza a

definição de percentuais distintos aos patronos de cada parte.

Friso que na definição da verba honorária sucumbencial aos

advogados das partes deve imperar a mais favorável ao trabalhador

também na aplicação de dispositivos da processualista e não

unicamente no âmbito do Direito Material  do Trabalho,

principalmente para o máximo respeito ao exercício dos direitos da

cidadania e do acesso à jurisdição, aliado à construção de teoria

própria do processo laboral para honorários sucumbenciais.

Ainda, nos casos de efetiva cobrança da verba de sucumbência

devida pelo trabalhador no processo do trabalho, ressalvado o caso

deste ser beneficiário da gratuidade de justiça enquanto mantida a

suspensão de exigibilidade (CLT, art. 791-A, § 4º e ADI 5766), a

retenção de seu crédito para pagamento da verba em epígrafe a

patrono da parte ré fica limitada a 50% do total dos créditos do

trabalhador, em interpretação sistemática, lógica-racional e

analogamente ao disposto nos arts. 528, § 8º, 529, § 3º c/c 833, IV,

§ 2º, do CPC.

Assim, mantenho o percentual definido na sentença de verba

honorária sucumbencial devida pelo autor (10%), respeitada a tese

jurídica 5 do TRT12 (aspecto abordado no item 1.5 do recurso

autoral).

Dou provimento parcial ao apelo patronal a fim de autorizar a

retenção parcial dos créditos do autor para pagamento dos

honorários advocatícios sucumbenciais devidos ao patrono da parte

adversa, observada a motivação.

REGISTRO A ÍNTEGRA DO VOTO DIVERGENTE DO

DESEMBARGADOR WANDERLEY GODOY JUNIOR :

"divirjo parcialmente

Recurso da Reclamada

2.2 - Jornada - provimento para excluir as horas extras além da 6a

diária e 36a semanal, autor não trabalhava exclusivamente em

teleatendimento, prestando também serviços de TI

2.3 - DANO MORAL. USO DE BANHEIRO. FILA VIRTUAL.

PROVIMENTO para excluir, reclamada não praticou nenhum ilícito

para caracterizar um dano

2.5 - HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS SUCUMBENCIAIS. BASE

DE CÁLCULO. Acrescento ao voto do Relator o aumento do

percentual em 15%, mesmo percentual fixado ao advogado do

Reclamante."

ACORDAM os membros da 3ª Turma do Tribunal Regional do

Trabalho da 12ª Região, por unanimidade, CONHECER DOS

RECURSOS. No mérito, por igual votação, DAR PROVIMENTO

PARCIAL AO RECURSO DO AUTOR a fim de: a) determinar que

os honorários advocatícios sucumbenciais devidos pela parte autora

sejam calculados sobre o valor dos pedidos julgados totalmente

improcedentes; b) majorar para 15% a verba honorária

sucumbencial devida pela parte demandada. Por maioria, vencido,

parcialmente, o Desembargador do Trabalho Wanderley Godoy

Junior, DAR PROVIMENTO PARCIAL AO RECURSO DA RÉ a fim

deautorizar a retenção parcial dos créditos do autor para

pagamento dos honorários advocatícios sucumbenciais devidos ao

patrono da parte adversa, observada a motivação. Custas

inalteradas (de R$ 4.726,00, calculadas sobre o valor provisório da

condenação de R$ 236.300,00, pela ré). Intimem-se.

Participaram do julgamento realizado na sessão do dia 24 de abril

de 2024, sob a Presidência do Desembargador do Trabalho

Wanderley Godoy Junior, os desembargadores do Trabalho José

Ernesto Manzi e Reinaldo Branco de Moraes. Presente o

Procurador do Trabalho Keilor Heverton Mignoni. Sustentou

oralmente o advogado Luiz Felicio Jorge, procurador da parte ré,

telepresencialmente.
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REINALDO BRANCO DE MORAES

 Relator

FLORIANOPOLIS/SC, 29 de abril de 2024.

CAROLINE BEIRITH VIANNA

Servidor de Secretaria

Processo Nº ROT-0000317-15.2022.5.12.0051
Relator REINALDO BRANCO DE MORAES

RECORRENTE T-SYSTEMS DO BRASIL LTDA.

ADVOGADO SILVIA REBELLO MONTEIRO(OAB:
215930/SP)

RECORRENTE FERDINAND LAU

ADVOGADO FERNANDA RODRIGUES(OAB:
49264/SC)

ADVOGADO KAMILA SALES(OAB: 51543/SC)

ADVOGADO SALEZIO STAHELIN JUNIOR(OAB:
12001/SC)

ADVOGADO ANA PAULA DESCHAMPS(OAB:
57404/SC)

RECORRIDO T-SYSTEMS DO BRASIL LTDA.

ADVOGADO SILVIA REBELLO MONTEIRO(OAB:
215930/SP)

RECORRIDO FERDINAND LAU

ADVOGADO ANA PAULA DESCHAMPS(OAB:
57404/SC)

ADVOGADO SALEZIO STAHELIN JUNIOR(OAB:
12001/SC)

ADVOGADO FERNANDA RODRIGUES(OAB:
49264/SC)

ADVOGADO KAMILA SALES(OAB: 51543/SC)

Intimado(s)/Citado(s):

  - T-SYSTEMS DO BRASIL LTDA.

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

PODER JUDICIÁRIO

JUSTIÇA DO TRABALHO

PROCESSO nº 0000317-15.2022.5.12.0051

RECORRENTE: FERDINAND LAU; T-SYSTEMS DO BRASIL

LTDA.

RECORRIDO: T-SYSTEMS DO BRASIL LTDA.; FERDINAND LAU

RELATOR: REINALDO BRANCO DE MORAES

HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS SUCUMBENCIAIS DEVIDOS

POR TRABALHADOR NÃO BENEFICIÁRIO DE GRATUIDADE

DE JUSTIÇA. LIMITAÇÃO DA RETENÇÃO DE SEUS CRÉDITOS.

Nos casos de efetiva cobrança da verba de sucumbência devida

pelo trabalhador no processo do trabalho, ressalvado o caso deste

ser beneficiário da gratuidade de justiça enquanto mantida a

suspensão de exigibilidade (CLT, art. 791-A, § 4º e ADI 5766), a

retenção de seu crédito para pagamento da verba em epígrafe a

patrono da parte ré fica limitada a 50% do total dos créditos do

trabalhador, em interpretação sistemática, lógica-racional e

analogamente ao disposto nos arts. 528, § 8º, 529, § 3º c/c 833, IV,

§ 2º, do CPC.

VISTOS, relatados e discutidos estes RECURSOS ORDINÁRIOS

provenientes da 4ª Vara do Trabalho de Blumenau, SC, sendo

recorrentes 1. FERDINAND LAU e 2. T-SYSTEMS DO BRASIL

LTDA. e, recorridos 1. T-SYSTEMS DO BRASIL LTDA. e 2.

FERDINAND LAU.

Inconformadas com a sentença (ID. 981816e), complementada pela

resolutiva de embargos (ID. a99e472), recorrem as partes pelas

razões expendidas nos IDs. 0f6a163 (pelo autor) e 81fd4a9 (pela

ré).

Contrarrazões nos IDs. f4d78c3 (pelo autor) e 77fe314 (pela ré).

V O T O

JUÍZO DE ADMISSIBILIDADE

Superados os pressupostos legais de admissibilidade, conheço dos

recursos e das contrarrazões.

JUÍZO DE MÉRITO

1 - RECURSO ORDINÁRIO DO AUTOR

1.1 - JUSTIÇA GRATUITA

Requer o autor a reforma da sentença para ver reconhecido que a

aplicação da pena de lit igância de má-fé não implica no

indeferimento automático de pedido de justiça gratuita.

Sustenta que os fatos geradores da justiça gratuita e da litigância de

má-fé são distintos e não se confundem. A justiça gratuita tem base

legal no art. 790, §§ 3º e 4º, da CLT, e a litigância de má-fé no art.
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793-B da CLT.

Pede a concessão dos benefícios da justiça gratuita.

Analiso.

O reconhecimento da litigância de má-fé não exclui o direito à

justiça gratuita.

Nesse passo,  esta Corte,  consol idou a jur isprudência

consubstanciada na súmula 93:

"LITIGÂNCIA DE MÁ FÉ. ASSISTÊNCIA JUDICIÁRIA. FALTA DE

RECOLHIMENTO DAS CUSTAS. DESERÇÃO. INOCORRÊNCIA.

O litigante de má-fé não perde o direito à assistência judiciária, não

estando obrigado a recolher as custas a que foi condenado para ver

conhecido o recurso interposto. Efetivamente, o direito à jurisdição é

assegurado a todos, conforme disposto no art. 5º, inc. XXXV, da CF.

Eventuais excessos ou desvirtuamento desse direito implicam a

penalização por meio próprio, sendo dissociadas essas duas figuras

jurídicas."

Ademais, ultrapassada essa questão, observo que a presente ação

foi ajuizada na vigência da Lei 13.467/2017 de 11/11/2017, que

pressupõe que o benefício da justiça gratuita é devido àqueles que

perceberem salário igual ou inferior a 40% (quarenta por cento) do

limite máximo dos benefícios do Regime Geral de Previdência

Social e comprove insuficiência de recursos para o pagamento das

custas do processo (CLT, art. 790, §§ 3º e 4º).

Outrossim, a mera declaração não é mais suficiente para tanto,

conforme restou sedimentado na TESE JURÍDICA N.° 13 EM IRDR

(proveniente do IRDR 0000435-47.2022.5.12.0000 - tema 18):

"A partir do início da vigência da Lei nº 13.467/2017 - que alterou a

redação do § 3º e acrescentou o § 4º, ambos do art. 790 da CLT -, a

mera declaração de hipossuficiência econômica não é bastante

para a concessão do benefício da justiça gratuita, cabendo ao

requerente demonstrar a percepção de remuneração inferior ao

patamar estabelecido no § 3º do art. 790 da CLT ou comprovar a

insuficiência de recursos para arcar com as despesas processuais

(§4º do art. 790 da CLT)".

No caso, em que pese ter declarado que não possui condições

financeiras de arcar com os custos do processo, o autor não faz

prova da hipossuficiência econômica, deixando de acostar qualquer

documentação, ônus que lhe incumbia.

Saliento que a presente ação foi interposta um ano e cinco meses

após a dispensa e o autor não informou situação de desemprego,

não tendo juntado sequer cópia da CTPS.

Assim, em consonância com o art. 790, § 3º, da CLT, reputo não

fazer jus o autor às benesses da justiça gratuita.

Apelo improvido.

1.2 - LITIGÂNCIA DA MÁ-FÉ. AUTOR

Não se conforma o autor com a sua condenação como litigante de

má-fé.

Assere não ter incorrido em nenhuma das hipóteses autorizadoras

da cominação imposta, asseverando que buscou o reconhecimento

do direito quanto ao art. 71 da CLT e do anexo II da NR-17. Tendo

informado na prefacial que o intervalo para descanso e alimentação

do art. 71 da CLT era de 30 min. E foi essa a informação que ele

declarou em seu depoimento a partir do minuto 06:30.

Registra que em momento algum teve a intenção de alterar ou

omitir fatos, e sim, pleitear o que entendia devido e que declarou

que não tinha as pausas do anexo II da NR-171 (antes da

atualização pela Portaria MTP n. 423 de 07/10/2021) e sim pausas

para ir ao banheiro, buscar água ou tomar um café, que não se

enquadram nas pausas do anexo II da NR-17, mas destaca, jamais

teve a intenção de alterar ou omitir fatos.

Reitera ter indicado na prefacial que não havia as pausas do anexo

II da NR-17 e não existia a fruição total de 60 minutos do art. 71 da

CLT, sem ter declarado que disponha unicamente 30 minutos de

intervalo para descanso e alimentação durante toda a jornada diária

de trabalho.

Pugna pela reforma da cominação. Sucessivamente, seja reduzida

a multa aplicada de 5% para 1% do valor da causa.

Sem razão.

Consignou o Juízo (fl. 783 - ID. 981816e):

"No caso dos autos, apresenta-se nitidamente temerária a conduta:

1. da petição inicial de pleitear remuneração de intervalos

intrajornada e das pausas previstas na NR 17, alegando que o

reclamante usufruía somente 30 minutos de intervalo por dia (f. 05),

quando, na verdade, em depoimento o próprio reclamante e as

testemunhas ouvidas no processo apresentaram contexto

completamente diverso, declarando que, na verdade, havia 1h10

para intervalo/pausas, fruídos conforme organização do próprio

trabalhador, podendo realizar 1 intervalo só ou dividir em almoço e

pausas (f. 729; link: https://midias.pje.jus.br/midias/web/site/login),

demonstrando a formulação de pretensões assentadas em

alegações cabalmente falsas, em nítida imprudência e má-fé

processuais, prejudicando o efetivo cumprimento do Direito do

Trabalho, abarrotando o Poder Judiciário e retirando a credibilidade

da Justiça do Trabalho (CPC/15, art. 77, II; CLT, art. 793-B, I).

Desse modo, diante da violação aos princípios éticos e de lealdade

processual (CPC/15, art. 5º e 77) e ao "direito [- de natureza coletiva

-] de obter em prazo razoável a solução integral do mérito, incluída

a atividade satisfativa" (CPC/15, art. 4º), pautados na obrigação de

que "Todos os sujeitos do processo devem cooperar entre si para

que se obtenha, em tempo razoável, decisão de mérito justa e

efetiva" (CPC/15, art. 6º), diante da política judiciária de repressão à

litigiosidade excessiva e desleal (VIII Encontro Nacional do Poder

Código para aferir autenticidade deste caderno: 213499



3960/2024 Tribunal Regional do Trabalho da 12ª Região 5256
Data da Disponibilização: Segunda-feira, 29 de Abril de 2024

Judiciário do CNJ) e, sobretudo, diante da necessidade de

moralização dos atos perante o Estado, impõe-se a aplicação de

multa por litigância de má-fé (CLT, art. 793-C; CPC/15, art. 96).

Condeno o reclamante a pagar 1 multa por litigância de má-fé de

5%, sobre o valor da causa, sujeito à atualização do ajuizamento

até a data do efetivo pagamento (SELIC; STF, ADC 58), em favor

da reclamada."

Pois bem , o art. 793-B da CLT, ao definir o alcance da litigância de

má-fé, pressupõe a existência de comprovação de dolo da parte,

que pode ser manifestado conforme as hipóteses elencadas nos

incisos I a VII, o que implica violação ao dever de lealdade

processual, atraindo a aplicação da pena prevista no art. 793-C do

mesmo diploma legal.

Na espécie, observo que o autor foi expresso nas razões de pedir

(fl. 05 - ID. 7d1fffb):

"Quanto aos intervalos, não eram respeitados:

a) art. 71 da CLT - fruído apenas 30 minutos por dia;

b) item 5.1.3.1 do Anexo II da NR-17 - inexistia o gozo de 15

minutos antes do início do sobrelabor;

c) item 5.4.1 do Anexo II da NR-17 - dois intervalos para pausa de

10 minutos não eram fruídos após e antes dos últimos 60 minutos

de trabalho; ou, item 5.4.3 - um intervalo de 10 minutos para jornada

de até 4 (quatro) horas.

"Os registros de ponto devem ser declarados nulos quanto a pré-

assinalação e ao registro do intervalo intrajornada; o contido no

ponto é pura ficção e não retrata a realidade; havia a fruição de 30

(trinta) minutos para refeição e pois"

No pedido consta (fl. 05 - ID. 7d1fffb):

b) Observados os intervalos legalmente instituídos, em especial do

art. 71 da CLT e do anexo II da NR-17;" (grifei)

Pelo que não se sustenta a argumento recursal de que na inicial

estava consignado que não havia as pausas do anexo II da NR-

17 e não existia a fruição total de 60 minutos do art. 71 da CLT,

nem que não tenha declarado que dispunha unicamente 30 minutos

de intervalo para descanso e alimentação durante toda a jornada

diária de trabalho.

A sentença, no aspecto, foi suficientemente clara, a meu sentir, o

questionamento perpetrado, via recurso, é fruto de tergiversação

dos fatos alegados na inicial com ênfase apenas em interpretação,

sendo certo que a imposição da penalidade decorre do seu intuito

expressamente consignado .

Assim, entendo negar provimento ao apelo, inclusive o sucessivo de

redução, mantendo íntegra a condenação do autor ao pagamento

da multa por litigância de má-fé em 5% do valor da causa.

Sentença incólume.

1.3 - LITIGÂNCIA DA MÁ-FÉ. RÉ

Pretende o autor ver a ré ser declarada litigante de má-fé, tendo em

conta apresentar defesa contraditória, ao sustentado na inicial que

"trabalhava "on line e em tempo real os chamados recebidos de

clientes da reclamada sediados na Alemanha (call center)", na

medida que, em primeiro momento a ré consignou que " o

atendimento poderia ser feito por "e-mail, seja por telefone, seja por

acesso remoto", e na sequência se contradiz, indicando que "o

autor não era atendente de telemarketing ou equiparado, não

fazendo teleatendimento ativo ou passivo, os atendimentos sequer

necessitariam ser efetuados por ligação telefônica, (...)" (grifei)

Aponta que a preposta da recorrida, Sra. Larissa, no mesmo sentido

da contestação, em um primeiro momento informa no sentido

positivo de uso de telefone, mas na sequência nega que o

recorrente fazia uso de telefone, pelo que entende demonstrada a

litigância de má-fé da recorrida nos termos do art. 793-B, I, II e V da

CLT.

Sem razão.

O art. 793-B da CLT, ao definir o alcance da litigância de má-fé,

pressupõe a existência de comprovação de dolo da parte, que pode

ser manifestado conforme as hipóteses elencadas nos incisos I a

VII, o que implica violação ao dever de lealdade processual,

atraindo a aplicação da pena prevista no art. 793-C do mesmo

diploma legal.

Não verifico tal intenção na medida que os efeitos da defesa foram

devidamente sopesados na sentença.

Nego provimento.

1.4 - INTERVALO INTRAJORNADA

O autor irresignado com o indeferimento do intervalo intrajornada

recorre asseverando que a prova testemunhal foi uníssona em

provar que na ré havia um intervalo intrajornada de 70 minutos

diários, dividido em uma pausa maior para alimentação, e outras

pausas menores para utilização do banheiro, beber água, tomar

café ou qualquer outra atividade.

Entende que, disponibilizado 70 minutos (1h:10min) para poder

fazer descanso e alimentação, idas ao banheiro, tomar água as idas

para break e outras paradas, resta em sentido lógico, que não era

possível usufruir integralmente de 60 minutos para descanso e

alimentação, pois com os 10 minutos restantes não seria possível

fazer pausas para idas ao banheiro, idas para tomar água, as idas

para break e outras paradas.

Aponta que essa realidade destoa do que consta nos registros de

jornada apresentados, acarreta a inversão do ônus da prova para a

recorrida, que dele não se desincumbiu, devendo prevalecer a

jornada descrita na prefacial quanto ao intervalo intrajornada

("realizava o recorrente diariamente 30 minutos").

Pede a reforma para ver deferido o intervalo intrajornada do art. 71
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da CLT e as pausas do anexo II da NR-17, pois a recorrida não

provou a fruição correta por parte do recorrente.

Sem razão.

Esclarecedora a sentença no particular (fl. 777 - ID. 981816e):

"(...) em depoimento o próprio reclamante e as testemunhas ouvidas

no processo negaram as falsas alegações da petição inicial,

apresentando contexto completamente diverso, declarando que, na

verdade, havia 1h10 para intervalo/pausas, fruídos conforme

organização do próprio trabalhador, podendo realizar 1 intervalo só

o u  d i v i d i r  e m  a l m o ç o  e  p a u s a s  ( f .  7 2 9 ;  l i n k :

h t t p s : / / m i d i a s . p j e . j u s . b r / m i d i a s / w e b / s i t e / l o g i n ) .

Tal conjuntura, por si só, já basta para rechaçar por completo o

alegado sobrelabor, pois é certo que, assim como, não existem

duas verdades, também não existe meia-prova: ou o reclamante

comprova por completo suas alegações, ou não comprova. (grifo no

original)

Muito diverso do que parece supor a petição inicial, demanda

judicial não é uma equação matemática meramente racional e

exata, do tipo (+) alegações da petição inicial subtraídas as (-)

mentiras comprovadas pelos documentos, (-) mentiras confessadas

em depoimento e (-) mentiras comprovadas pelas testemunhas é

igual (=) à sentença de procedência parcial do pedido. Controvérsia

fático-probatória não se confunde com alegações cabalmente

falsas.

A postura da petição inicial manifesta total desrespeito para com a

parte adversa e para com o Poder Judiciário (CPC/15, arts. 5º e 6º).

O processo judicial se destina a resguardar lesão ou ameaça a

direito, e não se presta para a formulação de pretensões

assentadas em alegações cabalmente falsas, em nítida imprudência

e má-fé processuais, prejudicando o efetivo cumprimento do Direito

do Trabalho, abarrotando o Poder Judiciário e retirando a

credibilidade da Justiça do Trabalho (CPC/15, art. 77, II; CLT, art.

793-B, I).

Desse modo, são manifestamente improcedentes os pedidos de

intervalos intrajornada e das pausas previstas na NR 17, formulados

em nítida imprudência e má-fé processuais (CPC/15, art. 77, II;

CLT, art. 793-B, I)."

A prova oral demonstra a disponibilidade do intervalo intrajornada

em tempo superior ao previsto no art. 71 da CLT, e não há

comprovação de que a pausa do anexo II da NR-17, não tenha sido

fruída.

Nego provimento.

1.5 - HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS SUCUMBENCIAIS.

MAJORAÇÃO

Fixou a sentença (fls. 795/796 - ID. a99e472):

"Honorários advocatícios aos advogados da reclamada, de 10% do

valor da sucumbência parcial/recíproca, observada a diferença entre

o valor da causa e o do principal definido em sentença de liquidação

atualizados até a mesma data (f. 14), com atualização monetária

desde a individualização do crédito na sentença de liquidação

(SELIC; CLT, art. 879, §7º; STF, ADC 58), a cargo do reclamante

(CLT, art. 791-A)."

O autor, contrariado, busca a reforma.

Assere serem indevidos honorários de sucumbência aos advogados

da recorrida, no caso de procedência parcial, pois neste caso a

parte recorrente obteve procedência do seu pleito, na medida que "a

sucumbência para fins de honorários advocatícios deve ser

analisada por pedido e não pela diferença no valor atribuído a este

na exordial e aquele efetivamente deferido em decisão judicial".

Reitera o pedido de que seja determinando a suspensão da

exigibilidade pelo prazo de dois anos a contar do trânsito em

julgado.

Busca também a majoração do percentual de honorários

advocatícios sucumbenciais devidos em seu favor, de 10% para

15%, destacando a complexidade e zelo com a causa.

Com razão, em parte.

Ressalto que, consoante antes decidido, ao autor não foram

deferidos os benefícios da gratuidade de justiça, remanescendo sua

condenação ao pagamento da parcela honorária, pelo que não há

falar em condição suspensiva.

Não obstante, considero que a parcela devida ao procurador da ré

incide sobre os pedidos julgados totalmente improcedentes - na

esteira da tese jurídica 5 do TRT12, e não sobre a diferença entre o

valor dos pedidos formulados e da liquidação, como adotado em

sentença.

No mais, dados os requisitos do art. 791-A, §2º, da CLT, razoável a

majoração da verba honorária em tela para 15%.

Dou provimento parcial para determinar que os honorários

advocatícios sucumbenciais devidos pela parte autora sejam

calculados sobre o valor dos pedidos julgados totalmente

improcedentes, além de majorar para 15% a verba honorária

sucumbencial devida pela parte demandada.

1.6 - LIMITAÇÃO DA CONDENAÇÃO (ANÁLISE CONJUNTA)

Insurge-se o autor acerca da questão da condenação limitada aos

valores indicados na peça inicial.

A ré aduz que sentença restou omissa no tocante e pede seja

sanado o defeito para ver a que seja observado a limitação dos

valores indicados pela parte autora na preambular, visto que a ação

foi proposta sob a égide da Lei 13.467/2017, que conferiu nova

redação ao texto celetista, impondo a correta indicação do valor de

cada pedido.

Não houve a omissão indicada pela ré, considerando os termos do
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dispositivo (fl. 786 - ID. 9811816e).

No meu entendimento, efetivamente, a indicação de valor dos

pedidos, atendendo a disposição legal (CLT, art. 840, § 1º), é

meramente estimativa. A meu ver, não há falar em limitação da

condenação ao valor da causa, tampouco àqueles atribuídos aos

pedidos individualizados.

Nesse sentido precedente do TST:

"[...] RECURSO DE REVISTA DO RECLAMANTE. APELO SOB A

ÉGIDE DA LEI 13.467/2017. PEDIDOS LÍQUIDOS. LIMITAÇÃO

DA CONDENAÇÃO AOS VALORES DE CADA PEDIDO.

APLICAÇÃO DO ART. 840, § 1º, DA CLT, ALTERADO PELA LEI

13.467/2017.TRANSCENDÊNCIA RECONHECIDA. A controvérsia

gira acerca da aplicação do artigo 840, § 1º, da CLT, que foi

alterado pela Lei 13.467/2017. No caso em tela, o debate acerca do

art. 840, § 1º, da CLT, detém transcendência jurídica, nos termos do

art. 896-A, § 1º, IV, da CLT. A controvérsia acerca da limitação da

condenação, aos valores liquidados apresentado sem cada pedido

da inicial, tem sido analisado, pela jurisprudência dominante,

apenas sob a égide dos artigos 141 e 492 do Código de Processo

Civil. Por certo que aludidos dispositivos do CPC são aplicados

subsidiariamente no processo trabalhista. Entretanto, no que se

refere à discussão acerca dos efeitos dos pedidos liquidados,

apresentados na inicial trabalhista, os dispositivos mencionados do

CPC devem ceder espaço à aplicação dos parágrafos 1º e 2º do

artigo 840 da CLT, que foram alterados pela Lei 13.467/2017.

Cumpre esclarecer que o TST, por meio da Resolução nº 221, de

21/06/2018, considerando a vigência da Lei 13.467/2017 e a

imperativa necessidade de o TST posicionar-se, ainda que de forma

não exaustiva, sobre a aplicação das normas processuais contidas

na CLT alteradas ou acrescentadas pela Lei 13.467/2017, e

considerando a necessidade de dar ao jurisdicionado a segurança

jurídica indispensável a possibilitar estabilidade das relações

processuais, aprovou a Instrução Normativa nº 41/2018, que no seu

art. 12, § 2º, normatizou que "para fim do que dispõe o art. 840, §§

1º e 2º, da CLT, o valor da causa será estimado (...)".A Instrução

Normativa nº 41/2018 do TST, aprovada mediante Resolução nº

221, em 02/06/2018, registra que a aplicação das normas

processuais previstas na CLT, alteradas pela Lei 13.467/2017, com

eficácia a partir de 11/11/2017, é imediata, sem atingir, no entanto,

situações pretéritas iniciadas ou consolidas das sob a égide da lei

revogada. Portanto, no caso em tela, em que a inicial foi ajuizada no

ano 2018, hão de incidir as normas processuais previstas na CLT

alteradas pela Lei 13.467/2017. Assim, a discussão quanto à

limitação da condenação aos valores constantes nos pedidos

apresentados de forma líquida na exordial deve ser

considerada apenas como fim estimado, conforme normatiza o

parágrafo 2º do artigo 12 da IN 41/2018 desta Corte. A decisão

regional que limitou a condenação aos valores atribuídos aos

pedidos na inicial configura ofensa ao art. 840, § 1º, da CLT.

Reconhecida a transcendência jurídica do recurso de revista.

Recurso de revista conhecido e provido." (ARR-1000987-

73.2018.5.02.0271, 6ª Turma, Relator Ministro Augusto Cesar Leite

de Carvalho, DEJT 16/10/2020)

No entanto, diante da tese jurídica nº 06 do TRT12 (precedente

obrigatório), com ressalva de entendimento, manifesto-me pela

manutenção da sentença no sentido de os valores da condenação

ficarem limitados aos indicados na inicial.

Sentença mantida.

2 - RECURSO ORDINÁRIO DA RÉ

2.1 - EQUIPARAÇÃO SALARIAL

Sustenta a ré comportar a condenação de equiparação salarial

entre o autor e os paradigmas Denis Klann, Leandro José Vieira e

Robert Hosch Fausel, reforma em razão do equivocado

entendimento do magistrado de piso no tocante.

Pondera não ter sido analisado pelo sentenciante o conjunto fático

probatório, bem como não aplicado de forma correta a distribuição

do ônus da prova, bem como ignorou a parte processual da lide,

pois ao permitir o requerimento de equiparação com mais de um

paradigma, sem nem ao menos informar quais atividades exerciam

com identidade, afrontou o princípio da ampla defesa.

Destaca ter pontuado de forma clara, minuciosa e direta as

diferenças entre os paradigmas e o recorrido, sendo certo que

independente das tarefas exercidas, os paradigmas tinham mais

experiência e perfeição técnica, considerando o histórico de

carreira, formação e cursos de especialização de cada um.

Rechaça a fundamentação de que não havia necessidade de

formação profissional específica por lei não é fato impeditivo, pois é

de conhecimento geral e é senso comum que o profissional com

mais qualificações tem mais conhecimento e entrega trabalho

diverso daquele sem formação e sem experiência na área.

Reitera que o autor jamais poderia ser equiparado aos paradigmas,

vez que além de sequer informar quais eram as atividades

exercidas de forma idêntica, não comprovou em audiência quais

eram essas atividades, ou seja, o pleito é deficitário, e não pode ser

deferido, pois bastaria a mera alegação da parte e o entendimento

do Juízo de que a defesa é deficiente para o deferimento do pleito e

gerar passivo exorbitantes, como é o caso dos autos, pois pontuou

de forma diligente que o óbice da equiparação está na formação

superior, maior experiência de mercado e cursos extras, situação

essa abarcada no art. 461 da CLT.

Acresce que o fato de paradigmas e paragonados terem trabalhado

no mesmo setor não permite concluir que todos exerciam as
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mesmas tarefas, com igual perfeição técnica e produtividade para,

daí, inverter o ônus da prova e, assim, afirmar que não restou

comprovado a existência de diferença de produtividade ou perfeição

técnica (TST, súmula 6, III).

Aduz pelo depoimento pessoal do autor, se comprova que ele não

possuía experiência específica em TI, ao passo que os documentos

trazidos aos autos, não impugnados de forma específica pelo

recorrido em réplica, demonstram que os paradigmas possuem

licenças, certificados e formação na área, não sendo crível, ausente

a formação na área de tecnologia da informação, que o autor

prestasse serviços com a mesma qualidade técnica que os

paradigmas, que tinham formação específica e cursos na área de

TI.

Por fim diz ter sido provado que os paradigmas atuaram em cargos

com funções e nomenclaturas diversas e por consequência,

exerciam atividades diversas, motivo pelo qual o ônus da prova

permanece com o recorrido, que dele não se desincumbiu (CLT, art.

818, I).

Analiso.

Consignou o magistrado de origem (fls. 773/774 - ID. 981816e):

"No caso dos autos, a petição inicial pretende equiparação salarial

com os paradigmas Denis Klann, Leandro José Vieira e Robert

Hosch Fausel (f. 03).

A contestação defende, em síntese, que os paradigmas 1. exerciam

funções diversas, "O cargo de Técnico Suporte e Sustentação II,

função exercida pelo autor, atuava em situações mais simples e

corriqueiras que os Técnicos Suporte e Sustentação III e os

Analistas" (f. 70), 2. atuavam com mais produtividade, perfeição

técnica, competência e habil idade e, 3. possuíam maior

conhecimento técnico e experiência profissional na área de TI, pois

tinham ensino superior, além de formações complementares, com

diversos cursos, certificados e licenças (f. 61-70).

1. A alegação genérica de que os paradigmas atuaram em cargos

com funções e nomenclaturas diversas sem alegar especificamente

as diferenças das funções, por si só, não impede o reconhecimento

de identidade de funções e de discriminação salarial.

2. Digna de nota é a tamanha , deficiência da contestação, em total

prejuízo da defesa judicial da reclamada e, até mesmo, do próprio

contraditório e instrução processuais, na medida em que se limita a

invocar, genericamente, diferenças de produtividade, perfeição

técnica, competência e habilidade, sem sequer apresentar - afinal -

uma única informação concreta e objetiva do trabalho do reclamante

e dos paradigmas (CLT, art. 461, §1º; TST, Súm. 6, VII), em

alegações genéricas, padronizadas e formuladas em nítida

negligência processual, que somente serviram para retardar a

prestação jurisdicional (CPC/15, arts. 77 e 80; Lei 8.906/1994, art.

32).

3. As alegações de que os paradigmas possuíam formação

superior, maior experiência de mercado e cursos extras, por si só,

não caracterizam diferença de qualidade para responder os

chamados dos cl ientes, sendo certo que as at iv idades

desenvolvidas não exigem, por lei, formação profissional específica.

Enfim, a produção de prova testemunhal sobre eventuais

questionamentos fático-jurídicos surgidos somente em meio a

instrução processual, desvinculados de alegação oportuna e

específica (CPC/15, arts. 336, 341 e 342), ensejaria inequívoca

inovação do contraditório processual, infensa ao exame

jurisdicional, sob pena de violação aos princípios basilares do

devido processo legal (CF, art. 5º, LIV e LV; CPC/15, arts. 9º, 10 e

141).

Desse modo, estão presentes os requisitos para a equiparação

salarial com os paradigmas Denis Klann, Leandro José Vieira e

Robert Hosch Fausel, sendo devidas as diferenças salariais

correspondentes (CLT, art. 461)."

A meu ver, a sentença não comporta reparo.

As testemunhas ouvidas em audiência (Vanessa e Daniela) foram

categóricas em afirmar que os comparandos realizavam idênticas

atividades e funções na mesma equipe.

O diploma de ensino superior mencionado, por si só, é insuficiente

para comprovar maior perfeição técnica, a fim de justificar a

diferença salarial, mesmo porque, como tratado, ficou comprovado

pela prova testemunhal que autor e os paradigmas executavam as

mesmas tarefas, ficando claro que o requisito essencial à

contratação e ao desempenho a atividade era a proficiência nas

línguas inglês ou alemão e seguir os protocolos de atendimento aos

clientes com softwares (primeiro nível) e se identificados no

hardware (segundo nível) eram atendidos nos países de origem.

Assim, sendo ônus da reclamada comprovar fato impeditivo do

direito do autor relativo à maior perfeição técnica do paradigma

(TST, súmula 6, item VIII) e deste encargo não se desincumbindo,

acertada está a decisão de reconheceu a equiparação salarial,

condenando a ré ao pagamento de diferenças.

Nego provimento.

2.2 - JORNADA DE TRABALHO. HORÁRIO ESPECIAL.

"SERVIÇO DE TELEATENDIMENTO"

Sustenta a ré que a sentença que reconheceu que o autor teria

direito a jornada aplicável aos atendentes de telemarketing, por

trabalhar em teleatendimento, está em desacordo com a legislação

pátria, pois os serviços realizados por ele jamais poderão ser

considerados como "serviços de teleatendimento", sendo indevida a

limitação da carga horária em 6 horas diárias e 36 semanais.

Afirma que o autor confessou que suas atividades eram de
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prestação de serviços de TI, oferecendo soluções aos usuários, e

que as provas dos autos são convergentes no sentido de não se

tratar de labor em telemarketing.

Pondera que pelo próprio descritivo das atividades e forma de labor

esclarecidos na audiência de instrução (12.06.2023), verifica-se que

as atividades não estão relacionadas a telemarketing e sim suporte

na área de tecnologia, o que deverá ser considerado no exame do

apelo.

Pede a reforma para ver excluídas da condenação as horas extras

reconhecidas na sentença. Sucessivamente, sejam alterados os

parâmetros estipulados no julgado primeiro, vez que não poderá ser

considerado como extras as além da 6ª hora diária e 36ª semanal,

mas sim deve observar o limite diário ou limite semanal, sob pena

de "bis in idem". Pede ainda, a dedução dos valores valores pagos

ao mesmo título, com aplicação da OJ 415 do TST assim como a

OJ 233 da SDI-I do TST, que prevê a dedução de forma integral,

considerando o total de horas extraordinárias laboradas e quitadas

no período imprescrito.

Pois bem.

Da análise dos autos e da prova oral deflui que as atividades do

autor eram sim de teleatendimento, ainda que o início deste

ocorresse com sistemas próprios através de chamado o acesso

remoto ocorria concomitantemente, em regra por contato telefônico

via "headset", até para que o atendente identificasse o problema

com maior propriedade e o solucionasse no menor tempo possível.

Não há no recurso elemento, fato ou prova capaz de autorizar a

reforma almejada.

No que tange ao pedido sucessivo, melhor sorte não lhe assiste na

medida que a sentença é expressa (fl. 776 - ID. 981816e):

"(...) preponderando os serviços de teleatendimento, impõe-se a

limitação da carga horária em 6 horas diárias e 36 semanais, por

medida de saúde e segurança do trabalho (CF, art. 7º, XXII; CLT,

art. 227; MTE, NR 17, An. II, 5.3), conforme jurisprudência pacífica

nesta Especializada (TST, 4ª T., AIRR 0061400-44.2011.5.13.0001,

Rel. Min. João Oreste Dalazen, j. 11/09/2013, DEJT 27/09/2013).

Desse modo, é devida a remuneração de 2 horas diárias pelo

sobrelabor além da 6ª hora diária e 36ª semanal (CF, art. 7º, XVI),

de segunda a sexta-feira, no período de 04/05/2017 a 21/10/2020.

Objetivando a celeridade da prestação jurisdicional, arbitro, de

pronto, a média de 43h15 horas extraordinárias (26 integrais e

17h15 só adicional), por mês efetivamente trabalhado, no

período de 04/05/2017 a 21/10/2020. Os cálculos já

compreendem as folgas/feriados/atestados do mês e a

compensação tácita (TST, Súm. 85), bem como, por corolário

lógico, não incidem nos períodos de férias (f. 103)." (grifei)

Tratando-se de montante arbitrado e não havendo no recurso

demonstrativo, ainda que por amostragem que ele está em

desacordo com o direito reconhecido, não há falar em dedução das

pagas quando sopesadas pelo magistrado de origem no momento

do arbitramento.

Nego provimento.

2.3 - DANO MORAL. USO DE BANHEIRO. FILA VIRTUAL

Irresignada com a condenação ao pagamento de indenização

decorrente da espera em fila virtual de liberação de acordo com a

quantidade de serviço e colegas ativos, ainda que sem o registro

específico do uso que a que se destina a pausa, para que fosse

permitido o uso do banheiro.

Entende que a sentença comporta reforma, uma vez que não há

nos autos prova de que havia restrição à utilização das instalações

sanitárias a configurar ofensa à dignidade da pessoa humana, nem

tampouco aos direitos fundamentais do ser humano e autorizar a

indenização por danos morais, não podendo ser presumido que o

registro de pausa enseje dano ao recorrido.

Reitera que quando ausente o empregado do seu posto de trabalho,

seja por qual motivo for, as ligações e atendimentos são desviados

para outro trabalhador.

Assere que o fato de haver necessidade de registro nos sistemas da

pausa utilizada, se trata de organização mínima das atividades de

prestação de serviço, em atenção ao seu poder diretivo e

potestativo, a fim de evitar que diversos empregados deixem seus

postos ao mesmo tempo, acarretando demora excessiva para o

atendimento de suporte dos clientes.

Pondera inexistir prova de ato lesivo/resultado lesivo ao autor,

sendo totalmente indevida a indenização por dano moral, eis que se

trata de mero dissabor, não podendo ser considerado como conduta

reprovável, ato ilícito ou imprudente, negligente por, não sendo fato

gerador de dano à honra ou intimidade do autor, devendo ser

reformada a sentença recorrida.

Pede a reforma para ver excluída da sentença a condenação ao

pagamento de indenização por dano moral, e, sucessivamente,

reduzido o valor ao patamar de R$ 1.000,00.

Sem razão.

Consignou o juízo sentenciante (fls. 781/782 - ID. 981816e):

"No caso dos autos, a petição inicial pleiteia indenização por danos

morais, alegando, especificamente, o seguinte: "Todos os

empregados do setor, ao menos com igual cargo ou similar, sofriam

intensa fiscalização e acompanhamento quanto a qualquer

interrupção do trabalho, desde tomar água a idas ao banheiro. A

produtividade era igualmente aferida com intensidade. Havia um

programa interno cronometrando cada ida ao banheiro ou qualquer

tipo de pausa. Desejando ir ao banheiro, o empregado tinha de

informar nesse sistema e no ato aparecia o número de "inscritos" e
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deveria aguardar a "liberação", a "sua vez". Era comum, como dito,

"passar aperto" para não "furar a fila" ou ultrapassar o tempo

máximo destinado para esse tpo (sic) de "pausa". Era possível e

comum os empregados poderem acompanhar o tempo de seus

colegas nas idas ao banheiro. Patente a existência de excessivo

controle quanto ao uso do banheiro. Inclusive havia cobranças com

a divulgação de listas de nomes e tempos despendidos por cada

tipo de pausa, incluído o banheiro. A limitação de uso do banheiro

era uma realidade. Assim, além dos já narrados trabalho

extraordinário habitual e desrespeito aos os intervalos e pausas

legais, a reclamada violava a intimidade, privacidade e dignidade de

cada empregado. Com efeito, ninguém gosta de ter controlado,

aferido e conceituado o tempo que permaneceu no banheiro" (f. 05-

06).

De fato, as testemunhas confirmaram que, embora o registro fosse

genérico de pausa, sem indicação de banheiro, os empregados

precisavam aguardar uma fila de liberação de acordo com a

quantidade de serviço e colegas ativos.

A NR17 assegura expressamente que "Deve ser proporcionada a

todos os trabalhadores disponibilidade irrestrita e próxima de água

potável, além do disposto na Norma Regulamentadora nº 24 (NR

24) - Condições Sanitárias e de Conforto nos Locais de Trabalho"

(MTE, NR 17, An. II, 8.2).

Cumpre atentar que o tempo de espera aguardando na fila não se

baseia na disponibilidade de sanitários, mas tão unicamente na

conveniência de distribuição de trabalho entre os colegas de

teleatendimento.

Desse modo, constatada a violação a diretos da personalidade do

reclamante por ato imprudente da reclamada, procede a reparação

de danos morais (CF, arts. 5º, X; CC, arts. 186 e 927).

Quanto ao arbitramento dos danos morais, pondero todas as

circunstâncias mencionadas, o grau alto da imprudência patronal, a

condição econômica da empresa (elevada) e o caráter pedagógico

da medida, sempre evitando a sub-reparação e o enriquecimento

ilícito (CLT, art. 223-G; CC, art. 944 e 953, p.u.).

Condeno a reclamada a pagar indenização por danos morais no

importe de R$ 10.000,00 (dez mil reais)."

Compartilho da orientação interpretativa do juízo de primeiro grau.

Com efeito, restou claro na instrução que o uso do banheiro não era

obstado, todavia na mesma toada restou evidente de que havia sim

controle de saída dos atendentes do seu posto de trabalho, e que

esse tempo disponível por jornada era cronometrado, e, ainda que

não houvesse impedimento do uso do banheiro ou do registro do

motivo do afastamento do posto, ele deveria ocorrer no espaço do

tempo total (110 min) de intervalo disponibilizado para a pausa

(alimentação/break/banheiro/outro). Caso o empregado houvesse

utilizado esse tempo total, ele não era impedido de usar o banheiro,

tendo que esperar na também na fila de disponibilidade, mas o

controle individual apontava a extrapolação e havia a cobrança de

seu superior hierárquico que, por sua vez, comunicava ao

empregado de que tinha que usar o seu tempo disponível para

também utilizar o banheiro evitando ultrapassar o tempo padrão

disponibilizado.

Nesse passo, caracterizada a culpa da ré em violação a direitos da

personalidade dos empregados, incluído o autor, por ato restrição

temporal ao uso do banheiros.

No que tange ao pedido sucessivo, frente aos parâmetros do art.

223-G da CLT, notadamente do § 1º, I, aliado ao decidido na ADI

6050 e considerado o valor do salário do ofendido de R$ 2.857,91

mensais, entendo adequado o montante indenizatório fixado a

origem.

Sentença incólume.

2.4 - EXPEDIÇÃO DE OFÍCIOS

Não se conforma a ré com a determinação da expedição de ofícios

à SRT, MPT e ao Sindicato da categoria, para ciência dos fatos e

atitudes empresariais da ré e conhecimento do julgamento havido

(fl. 786 - ID. 981816e).

Assere não haver falar em irregularidades cometidas, quiçá em

lesões de natureza coletiva geradas pelo pagamento de salários

diversos, sem justificativa concreta, com indícios de discriminação

salarial, uma vez que é indevida a equiparação salarial reconhecida,

a qual é inclusive matéria recursal no presente apelo.

Sem razão.

A equiparação foi mantida e o juiz de origem, como condutor do

processo pode e deve tomar todas as providências no sentido de

comunicar às autoridades competentes quando constatar qualquer

ação, procedimento ou comportamento que coloque em risco a

ordem social ou a manutenção legal do contrato de trabalho.

Nada a reformar.

2.5 - HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS SUCUMBENCIAIS

Requer a ré a reforma da sentença para excluir sua condenação na

verba em tela ao procurador da parte adversa se houver reforma.

Almeja, igualmente, a exigibilidade dos honorários em questão ao

seu procurador, caso mantida a condenação à ré imposta na

sentença, caso o recorrido tenha créditos a receber na presente

demanda.

Pede, ainda, a redução da condenação a 5% e, na remota hipótese

de ser mantido o percentual arbitrado a título de honorários de

sucumbência, requer a reforma da sentença para que tal percentual

seja sobre o valor da condenação deduzidos os descontos fiscais e

previdenciários (valor líquido da condenação).

Analiso.
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Mantida a sucumbência do réu em relação aos pedidos, nego

provimento ao pedido para afastar seu encargo sobre os honorários

advocatícios sucumbenciais aos patronos do adverso.

No que tange à base de cálculo, pacífico que os honorários devidos

ao advogado da parte autora devem ser apurados considerando o

valor bruto da condenação (TST, SDI-I, OJ 348 e TRT12, súmula

31).

Em relação ao percentual dos honorár ios advocatícios

sucumbenciais ao patrono da parte demandada, tenho que o

arbitramento da verba em questão pode se dar em percentual

distinto daquele do procurador do autor. É que, conforme as regras

de experiência, o patrono da parte demandante, como regra, atende

clientes diversos, promove a demanda e recebe percentual do

resultado de seu trabalho - honorários advocatícios contratuais -

mais a sucumbência devida pela parte acionada (realiza "contrato

de resultado" ou "de risco"). O profissional que presta serviços ao

demandado, ao contrário, ajusta honorários contratuais de forma

mensal (cliente fixo) e, ainda que assim não seja, não sobrevive do

resultado da causa trabalhista (o "contrato é de meio", recebendo,

no mínimo, por ato processual realizado ou valor definido para a

defesa do constituinte em cada causa). Afora isso, o "arbitramento"

previsto no § 3º do art. 791-A da CLT igualmente autoriza a

definição de percentuais distintos aos patronos de cada parte.

Friso que na definição da verba honorária sucumbencial aos

advogados das partes deve imperar a mais favorável ao trabalhador

também na aplicação de dispositivos da processualista e não

unicamente no âmbito do Direito Material  do Trabalho,

principalmente para o máximo respeito ao exercício dos direitos da

cidadania e do acesso à jurisdição, aliado à construção de teoria

própria do processo laboral para honorários sucumbenciais.

Ainda, nos casos de efetiva cobrança da verba de sucumbência

devida pelo trabalhador no processo do trabalho, ressalvado o caso

deste ser beneficiário da gratuidade de justiça enquanto mantida a

suspensão de exigibilidade (CLT, art. 791-A, § 4º e ADI 5766), a

retenção de seu crédito para pagamento da verba em epígrafe a

patrono da parte ré fica limitada a 50% do total dos créditos do

trabalhador, em interpretação sistemática, lógica-racional e

analogamente ao disposto nos arts. 528, § 8º, 529, § 3º c/c 833, IV,

§ 2º, do CPC.

Assim, mantenho o percentual definido na sentença de verba

honorária sucumbencial devida pelo autor (10%), respeitada a tese

jurídica 5 do TRT12 (aspecto abordado no item 1.5 do recurso

autoral).

Dou provimento parcial ao apelo patronal a fim de autorizar a

retenção parcial dos créditos do autor para pagamento dos

honorários advocatícios sucumbenciais devidos ao patrono da parte

adversa, observada a motivação.

REGISTRO A ÍNTEGRA DO VOTO DIVERGENTE DO

DESEMBARGADOR WANDERLEY GODOY JUNIOR :

"divirjo parcialmente

Recurso da Reclamada

2.2 - Jornada - provimento para excluir as horas extras além da 6a

diária e 36a semanal, autor não trabalhava exclusivamente em

teleatendimento, prestando também serviços de TI

2.3 - DANO MORAL. USO DE BANHEIRO. FILA VIRTUAL.

PROVIMENTO para excluir, reclamada não praticou nenhum ilícito

para caracterizar um dano

2.5 - HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS SUCUMBENCIAIS. BASE

DE CÁLCULO. Acrescento ao voto do Relator o aumento do

percentual em 15%, mesmo percentual fixado ao advogado do

Reclamante."

ACORDAM os membros da 3ª Turma do Tribunal Regional do

Trabalho da 12ª Região, por unanimidade, CONHECER DOS

RECURSOS. No mérito, por igual votação, DAR PROVIMENTO

PARCIAL AO RECURSO DO AUTOR a fim de: a) determinar que

os honorários advocatícios sucumbenciais devidos pela parte autora

sejam calculados sobre o valor dos pedidos julgados totalmente

improcedentes; b) majorar para 15% a verba honorária
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sucumbencial devida pela parte demandada. Por maioria, vencido,

parcialmente, o Desembargador do Trabalho Wanderley Godoy

Junior, DAR PROVIMENTO PARCIAL AO RECURSO DA RÉ a fim

deautorizar a retenção parcial dos créditos do autor para

pagamento dos honorários advocatícios sucumbenciais devidos ao

patrono da parte adversa, observada a motivação. Custas

inalteradas (de R$ 4.726,00, calculadas sobre o valor provisório da

condenação de R$ 236.300,00, pela ré). Intimem-se.

Participaram do julgamento realizado na sessão do dia 24 de abril

de 2024, sob a Presidência do Desembargador do Trabalho

Wanderley Godoy Junior, os desembargadores do Trabalho José

Ernesto Manzi e Reinaldo Branco de Moraes. Presente o

Procurador do Trabalho Keilor Heverton Mignoni. Sustentou

oralmente o advogado Luiz Felicio Jorge, procurador da parte ré,

telepresencialmente.

REINALDO BRANCO DE MORAES

 Relator

FLORIANOPOLIS/SC, 29 de abril de 2024.

CAROLINE BEIRITH VIANNA

Servidor de Secretaria

Processo Nº ROT-0000154-11.2024.5.12.0004
Relator REINALDO BRANCO DE MORAES

RECORRENTE OSMAR DOS SANTOS NUNES

ADVOGADO RODRIGO ALEXANDRE
REIMER(OAB: 26598/SC)

ADVOGADO WILSON REIMER(OAB: 2902/SC)

RECORRIDO GIORI TRANSPORTES LTDA

Intimado(s)/Citado(s):

  - OSMAR DOS SANTOS NUNES

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

PODER JUDICIÁRIO

JUSTIÇA DO TRABALHO

PROCESSO nº 0000154-11.2024.5.12.0004

RECORRENTE: OSMAR DOS SANTOS NUNES

RECORRIDO: GIORI TRANSPORTES LTDA

RELATOR: REINALDO BRANCO DE MORAES

PETIÇÃO INICIAL. SENTENÇA TERMINATIVA POR FALTA DE

INDICAÇÃO DE VALORES DISCRIMINADOS DOS REFLEXOS.

SENTENÇA REFORMADA .  Em prol  da manutenção da

simplicidade e informalidade que ainda imperam no processo do

trabalho, aliado a que a lei, em momento algum, exige a

apresentação de "pedidos liquidados", tanto que vigente o "caput"

do art. 879 da CLT, reputo que a indicação de valores em petição

inicial pode ser estimativa ou enunciativa, inclusive para permitir a

aplicação dos princípios da primazia da integral decisão do mérito e

da cooperação dos atores processuais a esse desiderato (CPC,

arts. 4º e 6º). Ademais, a "indicação de seu valor" não significa

"liquidação de pedido(s)" (CLT, art. 840, § 1º), mormente porque

ainda vigente o art. 879, "caput", da CLT e considerando que o

"valor" do pedido (tenha ele "reflexos" ou não) limita a futura

liquidação (precedente obrigatório do TRT12, TJ 6).

VISTO, relatado e discutido este RECURSO ORDINÁRIO

proveniente da 3ª Vara do Trabalho de Joinville, SC, sendo

recorrente OSMAR DOS SANTOS NUNES e recorrido GIORI

TRANSPORTES LTDA.

Inconformado com a sentença (fl. 670 - ID. 9434c9b), recorre o

autor, pelas razões expendidas no ID. 9dc9c5c (fls. 672/683).

Contrarrazões não apresentadas.

V O T O

JUÍZO DE ADMISSIBILIDADE

Superados os pressupostos legais de admissibilidade, conheço do

recurso.

RECURSO ORDINÁRIO DO AUTOR

JUÍZO PRELIMINAR

EXTINÇÃO DO PROCESSO SEM RESOLUÇÃO DO MÉRITO.

INÉPCIA DA PETIÇÃO INICIAL

No despacho de ID. 063272f (fl. 654), o juízo de origem determinou
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que:

"Intime-se a parte autora para que, no prazo de quinze dias, junte

aos autos seu documento de identificação com foto e assinatura,

sob pena de extinção do feito sem resolução do mérito.

No mesmo prazo, nos termos e sob as consequências do art. 840

da CLT (redação determinada pela Lei 13.467/2017), emende a

petição inicial no prazo de até quinze dias, especificando os valores

referentes a cada reflexo pretendido nos itens "f)", "g)" e "i)",

discriminando o valor da multa do item "k)" e indicando o valor do

pedido de honorários advocatícios, bem como retifique o valor dado

à causa, se for o caso.

Só serão admitidos pedidos ilíquidos nos casos expressamente

previstos em lei.

Cumprida a determinação, retifique-se o valor da causa, se

necessário, e prossiga-se com a inclusão dos autos em pauta de

audiência no CEJUSC."

O autor (fl. 656, ID. 87d06a7), ao se manifestar acerca do referido

despacho, afirmou que a petição inicial atendeu todos os requisitos

legais para o seu regular recebimento e prosseguimento. Assim,

alegou que não há necessidade de liquidar o valor de cada parcela

e os reflexos legais.

Diante da recusa do autor em emendar a petição inicial, o juízo de

primeira instância proferiu a seguinte sentença (fl. 670, ID.

9434c9b):

"Não obstante as alegações da parte autora, mantenho o despacho

retro.

Não tendo o reclamante apresentado emenda à petição inicial

especificando os valores dos reflexos pretendidos e o valor do

pedido de honorários advocatícios, julgo o processo extinto, sem

resolução do mérito, com fulcro no artigo 840, §3º da CLT (redação

determinada pela Lei n.º 13.467/2017).

Custas pelo reclamante, no importe de R$ 2.033,20, das quais fica

isento.

Intime-se o reclamante.

Após, arquivem-se."

O autor pugna pela reforma da sentença a fim de que os autos

sejam remetidos ao juízo de origem para prosseguimento do feito

com a instrução processual e apreciação dos pedidos formulados

na reclamatória trabalhista.

Argumenta que os pedidos são certos e determinados, com a

indicação de cada um de seus valores, conforme exigido pelo art.

840, §1º, da CLT.

Afirma que o TRT da 12ª Região e o TST vêm decidindo quanto à

desnecessidade de apresentação do detalhamento do cálculo ou

planilha de cálculo. Aduz que a apresentação discriminada do

cálculo é uma medida que não é obrigatória por parte dos tribunais

pátrios, bastando que seja atribuído um valor global para o pedido.

No caso, não obstante as razões expostas na sentença recorrida,

penso diversamente.

O processo laboral é permeado por princípios que buscam afastar

óbices processuais com vista ao exame do mérito (bem da vida

perseguido na lide), como celeridade, economia, efetividade,

razoável duração do processo, pleno acesso à justiça (inclusive pelo

"jus postulandi"), informalidade e simplicidade, não havendo

necessidade de rigor técnico para especificar o cálculo do valor do

pedido.

As normas processuais servem apenas como instrumento à busca

do direito material. Neste (direito material do trabalho),

sabidamente, o trabalhador está amparado pelos princípios que lhe

são próprios (como o princípio da proteção). Naquele (direito

processual trabalhista), pelos princípios processuais antes

declinados até porque busca, parcial ou totalmente, verbas de

natureza jurídica salarial. O instrumento não pode ser mais

importante do que o próprio direito subjetivo material vindicado para

não tolher a apreciação da lide.

Em prol da manutenção da simplicidade e informalidade que ainda

imperam no processo do trabalho, aliado a que a lei, em momento

algum, exige a apresentação de "pedidos liquidados", tanto que

vigente o "caput" do art. 879 da CLT, reputo que a indicação de

valores em petição inicial pode ser estimativa ou enunciativa,

inclusive para permitir a aplicação dos princípios da primazia da

integral decisão do mérito e da cooperação dos atores processuais

a esse desiderato (CPC, arts. 4º e 6º).

Ademais, a "indicação de seu valor" não significa "liquidação de

pedido(s)" (CLT, art. 840, § 1º), mormente porque ainda vigente o

art. 879, "caput", da CLT e considerando que o "valor" do pedido

(tenha ele "reflexos" ou não) limita a futura liquidação (precedente

obrigatório do TRT12, TJ 6).

Na espécie, tem-se que na petição inicial houve causa de pedir e

pedido, quanto aos pleitos tidos por ineptos, cumprindo o requisito

exigido pelo art. 840, § 1º, da CLT.

De notar, indene de dúvida, a clara intenção do Legislador

Reformista, com esse novo requisito ("indicação de seu valor"), de

dificultar o acesso à justiça, cuja exigência, não obstante aplaudida

por muitos, há que ser interpretada restritivamente e em

conformidade com o texto constitucional que não possui restrições

ao regular exercício do direito de ação, inclusive para que norma

processual não obste o exame do direito material vindicado e,

dessarte, tornando o instrumento meio inviabil izador do

reconhecimento de tema de fundo (mérito).

A respeito da temática manifestou-se este Tribunal:

"PETIÇÃO INICIAL. INDICAÇÃO DOS VALORES DOS PEDIDOS.
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INÉPCIA. NÃO OCORRÊNCIA. Não deve ser declarada a inépcia

da petição inicial quando, observadas as demais exigências legais,

é expressamente declinado o proveito econômico pretendido com

cada postulação. O § 1º do art. 840 da CLT determina apenas a

indicação dos valores dos pedidos e não a sua liquidação

minuciosa." (TRT12 - ROT - 0001062-47.2021.5.12.0045, Rel. MARI

ELEDA MIGLIORINI, 5ª Câmara, Data de Assinatura: 10/10/2023)

"INÉPCIA DA PETIÇÃO INICIAL. INDICAÇÃO DO VALOR DO

PEDIDO. LIQUIDAÇÃO. INDIVIDUALIZAÇÃO DO REFLEXO.

Considerando que o §1º do art. 840 da CLT, dispõe que a

reclamação trabalhista deverá conter o pedido "com indicação de

seu valor", basta que seja realizada quantificação estimativa, sem

necessidade de liquidação, cujo reflexo, como se trata de acessório

vinculado ao pedido principal, pode ser formulado em conjunto,

como é praxe no processo do trabalho, sem necessidade de

individualização de cada verba, e, bem como, mediante

quantificação de valor único, inclusive porque, no cálculo, aquele

consiste em mera fração ou percentagem da parcela principal."

(TRT12 - ROT - 0001448-94.2022.5.12.0028, Rel. LIGIA MARIA

TEIXEIRA GOUVEA, 5ª Câmara, Data de Assinatura: 10/05/2023)

"INÉPCIA DA PETIÇÃO INICIAL. INDICAÇÃO DOS VALORES

DOS PEDIDOS. Nos termos do art. 840, § 1º, da CLT, o pedido

deve ser "certo, determinado e com indicação de seu valor". O

dispositivo legal, portanto, exige apenas a indicação do valor dos

pedidos, mas não a sua integral e detalhada liquidação." (TRT12 -

ROT - 0000558-86.2022.5.12.0051, Rel. MIRNA ULIANO

BERTOLDI, 6ª Câmara, Data de Assinatura: 03/03/2023)

"INÉPCIA DO PEDIDO. OBSERVÂNCIA DOS REQUISITOS

PREVISTOS NOS §§1º e 3º DO ART. 840 DA CLT. NÃO

OCORRÊNCIA. Estabelecem os §§1º e 3º do art. 840 da CLT que o

pedido deve ser certo e determinado, a fim de possibilitar não

somente a defesa, como também sua apreciação pelo juízo. Além

disso, a norma é clara ao não exigir "liquidação" de valores, mas

sim a indicação do que está, monetariamente, sendo perseguido, ou

seja, apenas a indicação do quantum debeatur postulado em

relação a cada pleito exarado. Pelas regras de hermenêutica, onde

a lei não distingue, não cabe ao intérprete distinguir (Ubi lex non

distinguir nec nos distinguere debemus). Dessa forma, não há falar

em inépcia quando os pedidos trazidos cumprem essas exigências."

(TRT12 - ROT - 0000380-40.2022.5.12.0051, Rel. NARBAL

ANTONIO DE MENDONCA FILETI, 6ª Câmara, Data de Assinatura:

01/11/2022)

"INÉPCIA DA INICIAL. INDICAÇÃO DE VALOR DO PEDIDO (CLT,

ART. 840, §1º). INTERPRETAÇÃO DA NORMA PROCESSUAL E

PRIMAZIA DA INTEGRAL DECISÃO DO MÉRITO COM A

COOPERAÇÃO DOS ATORES PROCESSUAIS. Em prol da

simplicidade e da informalidade que ainda imperam no processo do

trabalho, aliado a que a lei, em momento algum, exige a

apresentação de "pedidos liquidados", tanto que vigente o "caput"

do art. 879 da CLT, a indicação de valor de verba postulada pode

ser estimada, inclusive para que o instrumento (norma processual)

não seja óbice à análise do direito material vindicado e a fim de

permitir a aplicação dos princípios da primazia da integral decisão

do mérito e da cooperação dos atores processuais a esse

desiderato (CPC, arts. 4º e 6º)." (TRT da 12ª Região; Processo:

0000486-49.2023.5.12.0024; Data de assinatura: 02-12-2023;

Órgão Julgador: Gab. Des.a. LMTG - VAGO - 3ª Câmara;

Relator(a): REINALDO BRANCO DE MORAES)

Portanto, uma vez que o § 1º do art. 840 da CLT determina apenas

a indicação dos valores dos pedidos e não a sua liquidação

minuciosa, tenho que o autor cumpriu os requisitos legais e sua

petição inicial não é inepta.

Dou provimento ao recurso do autor para afastar a sentença

terminativa com o retorno do feito à origem para prosseguimento,

como de direito.

REGISTRO A ÍNTEGRA DO VOTO DIVERGENTE DO

DESEMBARGADOR WANDERLEY GODOY JUNIOR :

"divirjo parcialmente

tem pedido sem valor, devendo ocorrer a extinção do seguinte:

j) pagamento de indenização por danos morais, com base nos

artigos 186, 927 do CC, 5°, incisos V e X, 7º, incisos XXII e XXVIII

da CF/88, em valor não inferior a R$ 500,00, o qual deverá ser

arbitrado por este r. Juízo, ante as novas redações legais aplicáveis

ao presente tema, conforme exposição contida nos itens 6, 8 e 10;

Não inferior a R$ 500,00 poderia ser R$ 10.000,00, 20.000,00 e na

improcedência ser beneficiado com o valor fixado na sucumbência."
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ACORDAM os membros da 3ª Turma do Tribunal Regional do

Trabalho da 12ª Região, por unanimidade,CONHECER DO

RECURSO. No mérito, por maioria, vencido parcialmente o

Desembargador do Trabalho Wanderley Godoy Junior,DAR-LHE

PROVIMENTOa fim de afastar a sentença terminativa com o

retorno do feito à Vara de origem para prosseguimento, como de

direito. Intimem-se.

Participaram do julgamento realizado na sessão do dia 24 de abril

de 2024, sob a Presidência do Desembargador do Trabalho

Wanderley Godoy Junior, os Desembargadores do Trabalho José

Ernesto Manzi e Reinaldo Branco de Moraes. Presente o

Procurador do Trabalho Keilor Heverton Mignoni.

REINALDO BRANCO DE MORAES

Relator

FLORIANOPOLIS/SC, 29 de abril de 2024.

CAROLINE BEIRITH VIANNA

Servidor de Secretaria

Processo Nº ROT-0000154-11.2024.5.12.0004
Relator REINALDO BRANCO DE MORAES

RECORRENTE OSMAR DOS SANTOS NUNES

ADVOGADO RODRIGO ALEXANDRE
REIMER(OAB: 26598/SC)

ADVOGADO WILSON REIMER(OAB: 2902/SC)

RECORRIDO GIORI TRANSPORTES LTDA

Intimado(s)/Citado(s):

  - GIORI TRANSPORTES LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

PODER JUDICIÁRIO

JUSTIÇA DO TRABALHO

PROCESSO nº 0000154-11.2024.5.12.0004

RECORRENTE: OSMAR DOS SANTOS NUNES

RECORRIDO: GIORI TRANSPORTES LTDA

RELATOR: REINALDO BRANCO DE MORAES

PETIÇÃO INICIAL. SENTENÇA TERMINATIVA POR FALTA DE

INDICAÇÃO DE VALORES DISCRIMINADOS DOS REFLEXOS.

SENTENÇA REFORMADA .  Em prol  da manutenção da

simplicidade e informalidade que ainda imperam no processo do

trabalho, aliado a que a lei, em momento algum, exige a

apresentação de "pedidos liquidados", tanto que vigente o "caput"

do art. 879 da CLT, reputo que a indicação de valores em petição

inicial pode ser estimativa ou enunciativa, inclusive para permitir a

aplicação dos princípios da primazia da integral decisão do mérito e

da cooperação dos atores processuais a esse desiderato (CPC,

arts. 4º e 6º). Ademais, a "indicação de seu valor" não significa

"liquidação de pedido(s)" (CLT, art. 840, § 1º), mormente porque

ainda vigente o art. 879, "caput", da CLT e considerando que o

"valor" do pedido (tenha ele "reflexos" ou não) limita a futura

liquidação (precedente obrigatório do TRT12, TJ 6).

VISTO, relatado e discutido este RECURSO ORDINÁRIO

proveniente da 3ª Vara do Trabalho de Joinville, SC, sendo

recorrente OSMAR DOS SANTOS NUNES e recorrido GIORI

TRANSPORTES LTDA.

Inconformado com a sentença (fl. 670 - ID. 9434c9b), recorre o

autor, pelas razões expendidas no ID. 9dc9c5c (fls. 672/683).

Contrarrazões não apresentadas.

V O T O

JUÍZO DE ADMISSIBILIDADE

Superados os pressupostos legais de admissibilidade, conheço do

recurso.

RECURSO ORDINÁRIO DO AUTOR

JUÍZO PRELIMINAR

EXTINÇÃO DO PROCESSO SEM RESOLUÇÃO DO MÉRITO.
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INÉPCIA DA PETIÇÃO INICIAL

No despacho de ID. 063272f (fl. 654), o juízo de origem determinou

que:

"Intime-se a parte autora para que, no prazo de quinze dias, junte

aos autos seu documento de identificação com foto e assinatura,

sob pena de extinção do feito sem resolução do mérito.

No mesmo prazo, nos termos e sob as consequências do art. 840

da CLT (redação determinada pela Lei 13.467/2017), emende a

petição inicial no prazo de até quinze dias, especificando os valores

referentes a cada reflexo pretendido nos itens "f)", "g)" e "i)",

discriminando o valor da multa do item "k)" e indicando o valor do

pedido de honorários advocatícios, bem como retifique o valor dado

à causa, se for o caso.

Só serão admitidos pedidos ilíquidos nos casos expressamente

previstos em lei.

Cumprida a determinação, retifique-se o valor da causa, se

necessário, e prossiga-se com a inclusão dos autos em pauta de

audiência no CEJUSC."

O autor (fl. 656, ID. 87d06a7), ao se manifestar acerca do referido

despacho, afirmou que a petição inicial atendeu todos os requisitos

legais para o seu regular recebimento e prosseguimento. Assim,

alegou que não há necessidade de liquidar o valor de cada parcela

e os reflexos legais.

Diante da recusa do autor em emendar a petição inicial, o juízo de

primeira instância proferiu a seguinte sentença (fl. 670, ID.

9434c9b):

"Não obstante as alegações da parte autora, mantenho o despacho

retro.

Não tendo o reclamante apresentado emenda à petição inicial

especificando os valores dos reflexos pretendidos e o valor do

pedido de honorários advocatícios, julgo o processo extinto, sem

resolução do mérito, com fulcro no artigo 840, §3º da CLT (redação

determinada pela Lei n.º 13.467/2017).

Custas pelo reclamante, no importe de R$ 2.033,20, das quais fica

isento.

Intime-se o reclamante.

Após, arquivem-se."

O autor pugna pela reforma da sentença a fim de que os autos

sejam remetidos ao juízo de origem para prosseguimento do feito

com a instrução processual e apreciação dos pedidos formulados

na reclamatória trabalhista.

Argumenta que os pedidos são certos e determinados, com a

indicação de cada um de seus valores, conforme exigido pelo art.

840, §1º, da CLT.

Afirma que o TRT da 12ª Região e o TST vêm decidindo quanto à

desnecessidade de apresentação do detalhamento do cálculo ou

planilha de cálculo. Aduz que a apresentação discriminada do

cálculo é uma medida que não é obrigatória por parte dos tribunais

pátrios, bastando que seja atribuído um valor global para o pedido.

No caso, não obstante as razões expostas na sentença recorrida,

penso diversamente.

O processo laboral é permeado por princípios que buscam afastar

óbices processuais com vista ao exame do mérito (bem da vida

perseguido na lide), como celeridade, economia, efetividade,

razoável duração do processo, pleno acesso à justiça (inclusive pelo

"jus postulandi"), informalidade e simplicidade, não havendo

necessidade de rigor técnico para especificar o cálculo do valor do

pedido.

As normas processuais servem apenas como instrumento à busca

do direito material. Neste (direito material do trabalho),

sabidamente, o trabalhador está amparado pelos princípios que lhe

são próprios (como o princípio da proteção). Naquele (direito

processual trabalhista), pelos princípios processuais antes

declinados até porque busca, parcial ou totalmente, verbas de

natureza jurídica salarial. O instrumento não pode ser mais

importante do que o próprio direito subjetivo material vindicado para

não tolher a apreciação da lide.

Em prol da manutenção da simplicidade e informalidade que ainda

imperam no processo do trabalho, aliado a que a lei, em momento

algum, exige a apresentação de "pedidos liquidados", tanto que

vigente o "caput" do art. 879 da CLT, reputo que a indicação de

valores em petição inicial pode ser estimativa ou enunciativa,

inclusive para permitir a aplicação dos princípios da primazia da

integral decisão do mérito e da cooperação dos atores processuais

a esse desiderato (CPC, arts. 4º e 6º).

Ademais, a "indicação de seu valor" não significa "liquidação de

pedido(s)" (CLT, art. 840, § 1º), mormente porque ainda vigente o

art. 879, "caput", da CLT e considerando que o "valor" do pedido

(tenha ele "reflexos" ou não) limita a futura liquidação (precedente

obrigatório do TRT12, TJ 6).

Na espécie, tem-se que na petição inicial houve causa de pedir e

pedido, quanto aos pleitos tidos por ineptos, cumprindo o requisito

exigido pelo art. 840, § 1º, da CLT.

De notar, indene de dúvida, a clara intenção do Legislador

Reformista, com esse novo requisito ("indicação de seu valor"), de

dificultar o acesso à justiça, cuja exigência, não obstante aplaudida

por muitos, há que ser interpretada restritivamente e em

conformidade com o texto constitucional que não possui restrições

ao regular exercício do direito de ação, inclusive para que norma

processual não obste o exame do direito material vindicado e,

dessarte, tornando o instrumento meio inviabil izador do

reconhecimento de tema de fundo (mérito).

Código para aferir autenticidade deste caderno: 213499



3960/2024 Tribunal Regional do Trabalho da 12ª Região 5268
Data da Disponibilização: Segunda-feira, 29 de Abril de 2024

A respeito da temática manifestou-se este Tribunal:

"PETIÇÃO INICIAL. INDICAÇÃO DOS VALORES DOS PEDIDOS.

INÉPCIA. NÃO OCORRÊNCIA. Não deve ser declarada a inépcia

da petição inicial quando, observadas as demais exigências legais,

é expressamente declinado o proveito econômico pretendido com

cada postulação. O § 1º do art. 840 da CLT determina apenas a

indicação dos valores dos pedidos e não a sua liquidação

minuciosa." (TRT12 - ROT - 0001062-47.2021.5.12.0045, Rel. MARI

ELEDA MIGLIORINI, 5ª Câmara, Data de Assinatura: 10/10/2023)

"INÉPCIA DA PETIÇÃO INICIAL. INDICAÇÃO DO VALOR DO

PEDIDO. LIQUIDAÇÃO. INDIVIDUALIZAÇÃO DO REFLEXO.

Considerando que o §1º do art. 840 da CLT, dispõe que a

reclamação trabalhista deverá conter o pedido "com indicação de

seu valor", basta que seja realizada quantificação estimativa, sem

necessidade de liquidação, cujo reflexo, como se trata de acessório

vinculado ao pedido principal, pode ser formulado em conjunto,

como é praxe no processo do trabalho, sem necessidade de

individualização de cada verba, e, bem como, mediante

quantificação de valor único, inclusive porque, no cálculo, aquele

consiste em mera fração ou percentagem da parcela principal."

(TRT12 - ROT - 0001448-94.2022.5.12.0028, Rel. LIGIA MARIA

TEIXEIRA GOUVEA, 5ª Câmara, Data de Assinatura: 10/05/2023)

"INÉPCIA DA PETIÇÃO INICIAL. INDICAÇÃO DOS VALORES

DOS PEDIDOS. Nos termos do art. 840, § 1º, da CLT, o pedido

deve ser "certo, determinado e com indicação de seu valor". O

dispositivo legal, portanto, exige apenas a indicação do valor dos

pedidos, mas não a sua integral e detalhada liquidação." (TRT12 -

ROT - 0000558-86.2022.5.12.0051, Rel. MIRNA ULIANO

BERTOLDI, 6ª Câmara, Data de Assinatura: 03/03/2023)

"INÉPCIA DO PEDIDO. OBSERVÂNCIA DOS REQUISITOS

PREVISTOS NOS §§1º e 3º DO ART. 840 DA CLT. NÃO

OCORRÊNCIA. Estabelecem os §§1º e 3º do art. 840 da CLT que o

pedido deve ser certo e determinado, a fim de possibilitar não

somente a defesa, como também sua apreciação pelo juízo. Além

disso, a norma é clara ao não exigir "liquidação" de valores, mas

sim a indicação do que está, monetariamente, sendo perseguido, ou

seja, apenas a indicação do quantum debeatur postulado em

relação a cada pleito exarado. Pelas regras de hermenêutica, onde

a lei não distingue, não cabe ao intérprete distinguir (Ubi lex non

distinguir nec nos distinguere debemus). Dessa forma, não há falar

em inépcia quando os pedidos trazidos cumprem essas exigências."

(TRT12 - ROT - 0000380-40.2022.5.12.0051, Rel. NARBAL

ANTONIO DE MENDONCA FILETI, 6ª Câmara, Data de Assinatura:

01/11/2022)

"INÉPCIA DA INICIAL. INDICAÇÃO DE VALOR DO PEDIDO (CLT,

ART. 840, §1º). INTERPRETAÇÃO DA NORMA PROCESSUAL E

PRIMAZIA DA INTEGRAL DECISÃO DO MÉRITO COM A

COOPERAÇÃO DOS ATORES PROCESSUAIS. Em prol da

simplicidade e da informalidade que ainda imperam no processo do

trabalho, aliado a que a lei, em momento algum, exige a

apresentação de "pedidos liquidados", tanto que vigente o "caput"

do art. 879 da CLT, a indicação de valor de verba postulada pode

ser estimada, inclusive para que o instrumento (norma processual)

não seja óbice à análise do direito material vindicado e a fim de

permitir a aplicação dos princípios da primazia da integral decisão

do mérito e da cooperação dos atores processuais a esse

desiderato (CPC, arts. 4º e 6º)." (TRT da 12ª Região; Processo:

0000486-49.2023.5.12.0024; Data de assinatura: 02-12-2023;

Órgão Julgador: Gab. Des.a. LMTG - VAGO - 3ª Câmara;

Relator(a): REINALDO BRANCO DE MORAES)

Portanto, uma vez que o § 1º do art. 840 da CLT determina apenas

a indicação dos valores dos pedidos e não a sua liquidação

minuciosa, tenho que o autor cumpriu os requisitos legais e sua

petição inicial não é inepta.

Dou provimento ao recurso do autor para afastar a sentença

terminativa com o retorno do feito à origem para prosseguimento,

como de direito.

REGISTRO A ÍNTEGRA DO VOTO DIVERGENTE DO

DESEMBARGADOR WANDERLEY GODOY JUNIOR :

"divirjo parcialmente

tem pedido sem valor, devendo ocorrer a extinção do seguinte:

j) pagamento de indenização por danos morais, com base nos

artigos 186, 927 do CC, 5°, incisos V e X, 7º, incisos XXII e XXVIII

da CF/88, em valor não inferior a R$ 500,00, o qual deverá ser

arbitrado por este r. Juízo, ante as novas redações legais aplicáveis

ao presente tema, conforme exposição contida nos itens 6, 8 e 10;

Não inferior a R$ 500,00 poderia ser R$ 10.000,00, 20.000,00 e na

improcedência ser beneficiado com o valor fixado na sucumbência."
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ACORDAM os membros da 3ª Turma do Tribunal Regional do

Trabalho da 12ª Região, por unanimidade,CONHECER DO

RECURSO. No mérito, por maioria, vencido parcialmente o

Desembargador do Trabalho Wanderley Godoy Junior,DAR-LHE

PROVIMENTOa fim de afastar a sentença terminativa com o

retorno do feito à Vara de origem para prosseguimento, como de

direito. Intimem-se.

Participaram do julgamento realizado na sessão do dia 24 de abril

de 2024, sob a Presidência do Desembargador do Trabalho

Wanderley Godoy Junior, os Desembargadores do Trabalho José

Ernesto Manzi e Reinaldo Branco de Moraes. Presente o

Procurador do Trabalho Keilor Heverton Mignoni.

REINALDO BRANCO DE MORAES

Relator

FLORIANOPOLIS/SC, 29 de abril de 2024.

CAROLINE BEIRITH VIANNA

Servidor de Secretaria

Processo Nº AP-0003258-84.2012.5.12.0051
Relator REINALDO BRANCO DE MORAES

AGRAVANTE MARCOS CLEBER LORENZETTI

ADVOGADO DORIVAL NEUMANN(OAB: 5913/SC)

ADVOGADO MACSOEL BRUSTOLIN(OAB:
20527/SC)

AGRAVADO TAIS PAULA BREDA DA SILVA

ADVOGADO SERGIO HAMMES(OAB: 8019/SC)

ADVOGADO LAERCIO JACOB MORITZ(OAB:
10720/SC)

AGRAVADO VANDERLEIA MARTINS

ADVOGADO PAULO EDUARDO ARAUJO
WINKLER(OAB: 13178/SC)

AGRAVADO NIVIA MARIA SGROTT

ADVOGADO LAERCIO JACOB MORITZ(OAB:
10720/SC)

ADVOGADO SERGIO HAMMES(OAB: 8019/SC)

AGRAVADO ANGELA FEIFARECK

ADVOGADO SANDRO LUIS DE
FRANCESCHI(OAB: 13708/SC)

ADVOGADO PAULO EDUARDO ARAUJO
WINKLER(OAB: 13178/SC)

ADVOGADO FERNANDA NICOLE BORGES DE
JESUS(OAB: 32306/SC)

ADVOGADO LEANDRO ETUR DE MORAES(OAB:
27322/SC)

AGRAVADO LUZIA REGINA RUSSI

ADVOGADO LAERCIO JACOB MORITZ(OAB:
10720/SC)

ADVOGADO SERGIO HAMMES(OAB: 8019/SC)

AGRAVADO SOLANI BARBOSA

ADVOGADO SANDRO LUIS DE
FRANCESCHI(OAB: 13708/SC)

ADVOGADO PAULO EDUARDO ARAUJO
WINKLER(OAB: 13178/SC)

ADVOGADO LEANDRO ETUR DE MORAES(OAB:
27322/SC)

ADVOGADO FERNANDA NICOLE BORGES DE
JESUS(OAB: 32306/SC)

AGRAVADO BRUNA CAROLINA SCHMITT

ADVOGADO SANDRO LUIS DE
FRANCESCHI(OAB: 13708/SC)

ADVOGADO PAULO EDUARDO ARAUJO
WINKLER(OAB: 13178/SC)

ADVOGADO FERNANDA NICOLE BORGES DE
JESUS(OAB: 32306/SC)

ADVOGADO LEANDRO ETUR DE MORAES(OAB:
27322/SC)

AGRAVADO VILMAR DE OLIVEIRA

ADVOGADO LAERCIO JACOB MORITZ(OAB:
10720/SC)

ADVOGADO SERGIO HAMMES(OAB: 8019/SC)

AGRAVADO SANDRA MARGARETE HORDINA

ADVOGADO FERNANDA NICOLE BORGES DE
JESUS(OAB: 32306/SC)

ADVOGADO SANDRO LUIS DE
FRANCESCHI(OAB: 13708/SC)

ADVOGADO PAULO EDUARDO ARAUJO
WINKLER(OAB: 13178/SC)

ADVOGADO LEANDRO ETUR DE MORAES(OAB:
27322/SC)

AGRAVADO LUCIA ZIMMERMANN

ADVOGADO SANDRO LUIS DE
FRANCESCHI(OAB: 13708/SC)

ADVOGADO PAULO EDUARDO ARAUJO
WINKLER(OAB: 13178/SC)

ADVOGADO FERNANDA NICOLE BORGES DE
JESUS(OAB: 32306/SC)

ADVOGADO LEANDRO ETUR DE MORAES(OAB:
27322/SC)

ADVOGADO HERNANDO JOSE TOMAZELLI(OAB:
16419/SC)

AGRAVADO SORAIA DE SOUZA MELLO

ADVOGADO LAERCIO JACOB MORITZ(OAB:
10720/SC)

ADVOGADO SERGIO HAMMES(OAB: 8019/SC)

AGRAVADO ANA MARIA LANA

ADVOGADO LAERCIO JACOB MORITZ(OAB:
10720/SC)

ADVOGADO SERGIO HAMMES(OAB: 8019/SC)

AGRAVADO SANTINA DE AGUIAR

ADVOGADO LAERCIO JACOB MORITZ(OAB:
10720/SC)

ADVOGADO SERGIO HAMMES(OAB: 8019/SC)

AGRAVADO NILZA DA SILVA MOSER
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ADVOGADO LAERCIO JACOB MORITZ(OAB:
10720/SC)

ADVOGADO SERGIO HAMMES(OAB: 8019/SC)

AGRAVADO EDEMILSON RICARDO ZUNINO

ADVOGADO BRUNO GIUSEPPE
MARQUETTI(OAB: 38915/SC)

ADVOGADO DILMA SIMAS BORBA
MARQUETTI(OAB: 28466/SC)

ADVOGADO NATALINA ORACILDA GOBBI(OAB:
18579/SC)

ADVOGADO ELCIANE MEURER(OAB: 25804/SC)

CUSTOS LEGIS MINISTÉRIO PÚBLICO DO
TRABALHO

Intimado(s)/Citado(s):

  - MARCOS CLEBER LORENZETTI

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

PODER JUDICIÁRIO

JUSTIÇA DO TRABALHO

PROCESSO nº 0003258-84.2012.5.12.0051

AGRAVANTE: MARCOS CLEBER LORENZETTI

AGRAVADO: NILZA DA SILVA MOSER, SANTINA DE AGUIAR,

ANA MARIA LANA, SORAIA DE SOUZA MELLO, LUCIA

ZIMMERMANN, SANDRA MARGARETE HORDINA, VILMAR DE

OLIVEIRA, BRUNA CAROLINA SCHMITT, SOLANI BARBOSA,

LUZIA REGINA RUSSI, ANGELA FEIFARECK, NIVIA MARIA

SGROTT, VANDERLEIA MARTINS, TAIS PAULA BREDA DA

SILVA, EDEMILSON RICARDO ZUNINO

RELATOR: REINALDO BRANCO DE MORAES

AGRAVO INTERNO. DECISÃO MONOCRÁTICA. MANUTENÇÃO.

Não apresentadas, pela parte agravante, razões capazes de

modificar o convencimento manifestado na decisão monocrática,

esta deve ser mantida nos termos em que proferida.

VISTO, relatado e discutido este AGRAVO INTERNO sendo

agravante MARCOS CLEBER LORENZETTI e agravados NILZA

DA SILVA MOSER, SANTINA DE AGUIAR, ANA MARIA LANA,

SORAIA DE SOUZA MELLO, LUCIA ZIMMERMANN, SANDRA

MARGARETE HORDINA, VILMAR DE OLIVEIRA, BRUNA

CAROLINA SCHMITT, SOLANI BARBOSA, LUZIA REGINA

RUSSI, ANGELA FEIFARECK, NIVIA MARIA SGROTT,

VANDERLEIA MARTINS, TAIS PAULA BREDA DA SILVA.

Inconformado com a decisão do ID. 5f93b8a (fls. 551/552), o

executado oferta agravo interno, pelas razões expendidas no ID.

cc37628 (fls. 586/593).

Contraminuta nos IDs. 98d1d67 (fls. 611/617) e 3435e54 (fls. 619-

623).

Parecer do Ministério Público do Trabalho no ID. 5dec6a0 (fl. 626).

V O T O

JUÍZO DE ADMISSIBILIDADE

Superados os pressupostos legais de admissibilidade, conheço do

recurso e das contraminutas.

AGRAVO INTERNO DO EXECUTADO

JUÍZO DE MÉRITO

1 - Conhecimento do agravo de petição. Garantia do juízo

A parte agravante ofertou agravo de petição (ID. 9514645 - fls.

505/512), objetivando modificar a decisão do ID. d7bf720 (fls.

499/500).

Seu recurso, contudo, não foi conhecido nesta instância, conforme

decisão do Id 5f93b8a (fls. 551/552), assim redigida:

"Para justificar a decisão que a seguir será tomada, faz-se

necessária a apresentação do seguinte sequenciamento de atos

processuais praticados nestes autos:

1 - A fim de viabilizar a efetividade do processo executivo, o juízo do

primeiro grau desconsiderou a personalidade jurídica da ré e

determinou o prosseguimento da execução contra MARCOS

CLEBER LORENZETTI (fl. 157, ID 82f13dd - Pág. 1);

2 - Incluído no feito, MARCOS CLEBER LORENZETTI foi citado,

nos termos do art. 880 da CLT (fl. 173, ID b04a537 - Pág. 1);

3 - Inconformado com o redirecionamento da execução, MARCOS

CLEBER LORENZETTI apresentou a manifestação das fls. 175-180

(ID 64418ea - Pág. 1-6), requerendo: a) a revisão da decisão que

determinou a desconsideração da pessoa jurídica, e b) seja

reduzida da condenação as horas normais quitadas;

4. Apreciando os requerimentos, o juízo da execução rejeitou a tese

de nulidade processual por não ser instaurado o incidente de

desconsideração da personalidade jurídica e afirmou que "as

matérias levantadas na petição das fls. 175-80 só poderão ser

analisadas após a garantia integral da execução, nos termos do art.

884 da CLT, mediante oportuna ratificação pelo executado" (fl. 204,

ID 028205e - Pág. 1);

5. Inconformado, o executado MARCOS CLEBER LORENZETTI

ofertou agravo de petição, ao qual foi negado provimento (fls. 244-

247, ID 39c1c4a - Pág. 1-4);
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6. Ainda insatisfeito, MARCOS CLEBER LORENZETTI, sem

sucesso, tentou reverter a decisão junto ao TST (fls. 457-461, ID

f465f8e - Pág. 1-5);

7. Retornando os autos do TST, MARCOS CLEBER LORENZETTI

foi novamente citado nos termos do art. 880 da CLT (fl. 493 - ID

aef766a);

8. Em resposta à nova citação, MARCOS CLEBER LORENZETTI

requereu ao juízo a concessão do prazo estipulado no § 2º do art.

879 da CLT, para fins de manifestação quanto aos cálculos

apresentados, alertando que "a querela anterior restringiu-se a

discussão sobre a possibilidade de desconsideração da pessoa

jurídica diretamente nos autos" (fl. 495, ID 147ffe9);

9. O juízo da execução rejeitou a abertura de prazo requerido

afirmando que "já ultrapassada a fase de liquidação, indefiro a

abertura de prazo para impugnação aos cálculos nos moldes do art.

879, §2º, da CLT, fl. 496. A parte poderá impugnar a conta em

embargos à execução, art. 884 da CLT".

Dessa úl t ima decisão o executado MARCOS CLEBER

LORENZETTI oferta o presente agravo de petição, objetivando seja

resguardado o direito de se manifestar sobre os cálculos de

liquidação (fls. 505-512, ID 9514645).

Contraminutas ofertadas nos IDs 09fd3de, 6bd5fea e 9041882.

Assim posta a discussão, invoco o disposto no inciso III do art. 932

do CPC para o fim de NÃO CONHECER DO AGRAVO DE

PETIÇÃO, por inadmissível, uma vez que o juízo não se encontra

garantido (CLT, art. 884).".

Inconformado, o executado oferta o presente agravo interno,

asseverando que: a) o Agravo de Petição foi manejado contra R.

Decisão que negou vigência ao §2º do art. 879 da CLT/2017 e não

contra a Sentença em Embargos à Execução; b) exigir garantia para

fins de admissibilidade recursal, afronta diretamente o princípio

constitucional da recorribilidade (incisos XXXV, XXXVII, LIII, LIV e

LV do art. 5º da Carta da República), da segurança jurídica e

presunção de inocência (inciso XXXVI e inciso LVII do art. 5º da

CF/88), bem como da legalidade (art. 37 da CF/88); c) a Decisão

que ordenou o pagamento de vultuosa quantia sem ao menos

cumprir o referido §2º do art. 879 da CLT/2017, consubstancia clara

violação ao direito constitucional da ampla defesa, contraditório e

devido processo legal do agravante (incisos LIV e LV do art. 5º da

Carta da República); d) o Magistrado Federal ao afastar a aplicação

do §2º do art. 879 da CLT/2017 acabou usurpando a competência

exclusiva das Cortes Superiores, pois compete somente a elas

analisar a constitucionalidade de Lei Ordinária, nos termos do art.

97 da Carta da República.

Analiso.

Rejeito o primeiro argumento ("a"), pois não há sentença de

embargos à execução prolatada nos autos e, se houvesse, cabível

seria a medida recursal antes ofertada.

Rejeito o segundo argumento ("b"), uma vez que a garantia do juízo,

para a instrumentalização do recurso de agravo de petição tem

suporte legal (CLT, art. 884).

Rejeito o terceiro e quarto argumentos ("c" e "d"), pois suas análises

estavam condicionadas à superação dos pressupostos legais de

admissibilidade recursal, hipótese não verificada no caso em

estudo.

Nesse passo, nego provimento ao agravo interno.

2 - Multa do Art. 1.021, §4º, do CPC

A SDI-I do TST têm reiteradamente entendido, ainda que a parte

agravante, em decisão unânime, não tenha êxito no agravo interno,

por si só, não acarreta, automaticamente, a multa prevista no art.

1.021, §4º, do CPC. Ao contrário, impõe-se analisar se presentes os

requisitos nele indicados, ou seja, "declarado manifestamente

inadmissível ou improcedente", texto legal interpretado como

"conduta abusiva ou protelatória", segundo os precedentes que

seguem:

"RECURSO DE EMBARGOS REGIDO PELAS LEIS 13.467/2017 E

13.015/2014. MULTA DO ARTIGO 1.021, § 4º, DO CPC. Discute-se

acerca da multa prevista no artigo 1.021, § 4º, do CPC,

notadamente quanto a sua incidência como uma simples derivação

do fato de o recurso não estar sendo conhecido ou provido, à

unanimidade. Na interpretação do artigo 1.021, § 4º, do CPC, a

jurisprudência reiterada do Supremo Tribunal Federal e do Superior

Tribunal de Justiça vem se consolidando no sentido de que a

imposição da aludida multa processual revela-se descabida em

decorrência lógica do mero desprovimento do agravo interno, ainda

que em votação unânime, sendo imprescindível, para a

con f iguração  da  man i fes ta  inadmiss ib i l i dade  ou

improcedência, a litigância protelatória no desfecho da

demanda, a ser verificada caso o caso, em decisão

fundamentada, o que se coaduna com a mens legis lastreada na

concretude dos princípios da boa-fé processual e duração razoável

do processo. Precedentes. Não evidenciado o intuito protelatório

na interposição do agravo no âmbito da Turma, afasta-se a

incidência da multa do art. 1.021, § 4º, do CPC. Recurso de

embargos conhecido e provido" (Processo: E-Ag-AIRR - 20788-

23.2018.5.04.0663 Data de Julgamento: 09/03/2023, Relator

Ministro: Augusto César Leite de Carvalho, Subseção I

Especializada em Dissídios Individuais, Data de Publicação: DEJT

17/03/2023).

"AGRAVO EM RECURSO DE EMBARGOS. INTERPOSIÇÃO SOB

A ÉGIDE DA LEI 13.015/2014. MULTA DO ART. 1.021, § 4º, DO

CPC. APLICAÇÃO AUTOMÁTICA PELA EG. TURMA EM RAZÃO
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DO DESPROVIMENTO DO AGRAVO. IMPOSSIBILIDADE. O

reclamante logrou desconstituir os fundamentos da decisão

agravada, demonstrando divergência jurisprudencial formalmente

válida e específica, de maneira que merece trânsito o seu recurso

de embargos. Agravo conhecido e provido. RECURSO DE

EMBARGOS. INTERPOSIÇÃO SOB A ÉGIDE DA LEI 13.015/2014.

MULTA DO ART. 1.021, § 4º, DO CPC. APLICAÇÃO AUTOMÁTICA

PELA EG. TURMA EM RAZÃO DO DESPROVIMENTO DO

AGRAVO. IMPOSSIBILIDADE. 1. Nos termos do art. 1.021, § 4º, do

CPC, "quando o agravo interno for declarado manifestamente

inadmissível ou improcedente em votação unânime, o órgão

colegiado, em decisão fundamentada, condenará o agravante a

pagar ao agravado multa fixada entre um e cinco por cento do valor

atualizado da causa". 2. Ao interpretar o referido dispositivo, à

luz dos princípios do acesso à jurisdição, da ampla defesa e do

contraditório, esta Subseção decidiu que é inviável a aplicação

da multa nele prevista de forma automática, como mero

corolário do desprovimento do agravo em decisão unânime,

sendo necessária fundamentação específica no sentido de

demonstrar que a interposição do recurso, no caso concreto

examinado, se deu de forma abusiva ou protelatória. 3. Impõe-

se, assim, excluir a multa do art. 1.021, § 4º, do CPC, pois aplicada

pela Eg. Turma pelo mero desprovimento do agravo interno do

reclamante. Recurso de embargos conhecido e provido" (E-Ag-

AIRR-1714-57.2017.5.12.0028, Subseção I Especializada em

Dissídios Individuais, Relator Ministro Hugo Carlos Scheuermann,

DEJT 01/12/2023).

No caso, não vislumbro conduta abusiva ou protelatória da parte

recorrida, visto que o tema em foco abrange matéria de direito e não

há precedente obrigatório oriundo das instâncias superiores. Aliás,

não identifico, na pretensão recursal, manuseio "manifestamente

inadmissível ou improcedente" (CPC, art. 1.021, §4º).

Dessarte, não aplico a multa em exame.

3 - Prequestionamento

Adotada fundamentação explícita sobre as questões suscitadas no

recurso, estas resultam devidamente prequestionadas, tornando-se

desnecessária manifestação expressa sobre todos os dispositivos

invocados (TST, súmula 297) e sobre os argumentos deduzidos no

processo incapazes de, em tese, infirmar a conclusão adotada pelo

julgador (CPC, art. 489, IV).

ACORDAM os membros da 3ª Turma do Tribunal Regional do

Trabalho da 12ª Região, por unanimidade, CONHECER DO

AGRAVO INTERNO. No mérito, por igual votação, NEGAR-LHE

PROVIMENTO. Intimem-se.

Participaram do julgamento realizado na sessão do dia 24 de abril

de 2024, sob a Presidência do Desembargador do Trabalho

Wanderley Godoy Junior, os desembargadores do Trabalho José

Ernesto Manzi e Reinaldo Branco de Moraes. Presente o

Procurador do Trabalho Keilor Heverton Mignoni.

REINALDO BRANCO DE MORAES

Relator

FLORIANOPOLIS/SC, 29 de abril de 2024.

CAROLINE BEIRITH VIANNA

Servidor de Secretaria

Processo Nº AP-0003258-84.2012.5.12.0051
Relator REINALDO BRANCO DE MORAES

AGRAVANTE MARCOS CLEBER LORENZETTI

ADVOGADO DORIVAL NEUMANN(OAB: 5913/SC)

ADVOGADO MACSOEL BRUSTOLIN(OAB:
20527/SC)

AGRAVADO TAIS PAULA BREDA DA SILVA
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ADVOGADO SERGIO HAMMES(OAB: 8019/SC)

ADVOGADO LAERCIO JACOB MORITZ(OAB:
10720/SC)

AGRAVADO VANDERLEIA MARTINS

ADVOGADO PAULO EDUARDO ARAUJO
WINKLER(OAB: 13178/SC)

AGRAVADO NIVIA MARIA SGROTT

ADVOGADO LAERCIO JACOB MORITZ(OAB:
10720/SC)

ADVOGADO SERGIO HAMMES(OAB: 8019/SC)

AGRAVADO ANGELA FEIFARECK

ADVOGADO SANDRO LUIS DE
FRANCESCHI(OAB: 13708/SC)

ADVOGADO PAULO EDUARDO ARAUJO
WINKLER(OAB: 13178/SC)

ADVOGADO FERNANDA NICOLE BORGES DE
JESUS(OAB: 32306/SC)

ADVOGADO LEANDRO ETUR DE MORAES(OAB:
27322/SC)

AGRAVADO LUZIA REGINA RUSSI

ADVOGADO LAERCIO JACOB MORITZ(OAB:
10720/SC)

ADVOGADO SERGIO HAMMES(OAB: 8019/SC)

AGRAVADO SOLANI BARBOSA

ADVOGADO SANDRO LUIS DE
FRANCESCHI(OAB: 13708/SC)

ADVOGADO PAULO EDUARDO ARAUJO
WINKLER(OAB: 13178/SC)

ADVOGADO LEANDRO ETUR DE MORAES(OAB:
27322/SC)

ADVOGADO FERNANDA NICOLE BORGES DE
JESUS(OAB: 32306/SC)

AGRAVADO BRUNA CAROLINA SCHMITT

ADVOGADO SANDRO LUIS DE
FRANCESCHI(OAB: 13708/SC)

ADVOGADO PAULO EDUARDO ARAUJO
WINKLER(OAB: 13178/SC)

ADVOGADO FERNANDA NICOLE BORGES DE
JESUS(OAB: 32306/SC)

ADVOGADO LEANDRO ETUR DE MORAES(OAB:
27322/SC)

AGRAVADO VILMAR DE OLIVEIRA

ADVOGADO LAERCIO JACOB MORITZ(OAB:
10720/SC)

ADVOGADO SERGIO HAMMES(OAB: 8019/SC)

AGRAVADO SANDRA MARGARETE HORDINA

ADVOGADO FERNANDA NICOLE BORGES DE
JESUS(OAB: 32306/SC)

ADVOGADO SANDRO LUIS DE
FRANCESCHI(OAB: 13708/SC)

ADVOGADO PAULO EDUARDO ARAUJO
WINKLER(OAB: 13178/SC)

ADVOGADO LEANDRO ETUR DE MORAES(OAB:
27322/SC)

AGRAVADO LUCIA ZIMMERMANN

ADVOGADO SANDRO LUIS DE
FRANCESCHI(OAB: 13708/SC)

ADVOGADO PAULO EDUARDO ARAUJO
WINKLER(OAB: 13178/SC)

ADVOGADO FERNANDA NICOLE BORGES DE
JESUS(OAB: 32306/SC)

ADVOGADO LEANDRO ETUR DE MORAES(OAB:
27322/SC)

ADVOGADO HERNANDO JOSE TOMAZELLI(OAB:
16419/SC)

AGRAVADO SORAIA DE SOUZA MELLO

ADVOGADO LAERCIO JACOB MORITZ(OAB:
10720/SC)

ADVOGADO SERGIO HAMMES(OAB: 8019/SC)

AGRAVADO ANA MARIA LANA

ADVOGADO LAERCIO JACOB MORITZ(OAB:
10720/SC)

ADVOGADO SERGIO HAMMES(OAB: 8019/SC)

AGRAVADO SANTINA DE AGUIAR

ADVOGADO LAERCIO JACOB MORITZ(OAB:
10720/SC)

ADVOGADO SERGIO HAMMES(OAB: 8019/SC)

AGRAVADO NILZA DA SILVA MOSER

ADVOGADO LAERCIO JACOB MORITZ(OAB:
10720/SC)

ADVOGADO SERGIO HAMMES(OAB: 8019/SC)

AGRAVADO EDEMILSON RICARDO ZUNINO

ADVOGADO BRUNO GIUSEPPE
MARQUETTI(OAB: 38915/SC)

ADVOGADO DILMA SIMAS BORBA
MARQUETTI(OAB: 28466/SC)

ADVOGADO NATALINA ORACILDA GOBBI(OAB:
18579/SC)

ADVOGADO ELCIANE MEURER(OAB: 25804/SC)

CUSTOS LEGIS MINISTÉRIO PÚBLICO DO
TRABALHO

Intimado(s)/Citado(s):

  - NILZA DA SILVA MOSER

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

PODER JUDICIÁRIO

JUSTIÇA DO TRABALHO

PROCESSO nº 0003258-84.2012.5.12.0051

AGRAVANTE: MARCOS CLEBER LORENZETTI

AGRAVADO: NILZA DA SILVA MOSER, SANTINA DE AGUIAR,

ANA MARIA LANA, SORAIA DE SOUZA MELLO, LUCIA

ZIMMERMANN, SANDRA MARGARETE HORDINA, VILMAR DE

OLIVEIRA, BRUNA CAROLINA SCHMITT, SOLANI BARBOSA,

LUZIA REGINA RUSSI, ANGELA FEIFARECK, NIVIA MARIA

SGROTT, VANDERLEIA MARTINS, TAIS PAULA BREDA DA

SILVA, EDEMILSON RICARDO ZUNINO

RELATOR: REINALDO BRANCO DE MORAES

AGRAVO INTERNO. DECISÃO MONOCRÁTICA. MANUTENÇÃO.

Não apresentadas, pela parte agravante, razões capazes de

modificar o convencimento manifestado na decisão monocrática,

esta deve ser mantida nos termos em que proferida.
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VISTO, relatado e discutido este AGRAVO INTERNO sendo

agravante MARCOS CLEBER LORENZETTI e agravados NILZA

DA SILVA MOSER, SANTINA DE AGUIAR, ANA MARIA LANA,

SORAIA DE SOUZA MELLO, LUCIA ZIMMERMANN, SANDRA

MARGARETE HORDINA, VILMAR DE OLIVEIRA, BRUNA

CAROLINA SCHMITT, SOLANI BARBOSA, LUZIA REGINA

RUSSI, ANGELA FEIFARECK, NIVIA MARIA SGROTT,

VANDERLEIA MARTINS, TAIS PAULA BREDA DA SILVA.

Inconformado com a decisão do ID. 5f93b8a (fls. 551/552), o

executado oferta agravo interno, pelas razões expendidas no ID.

cc37628 (fls. 586/593).

Contraminuta nos IDs. 98d1d67 (fls. 611/617) e 3435e54 (fls. 619-

623).

Parecer do Ministério Público do Trabalho no ID. 5dec6a0 (fl. 626).

V O T O

JUÍZO DE ADMISSIBILIDADE

Superados os pressupostos legais de admissibilidade, conheço do

recurso e das contraminutas.

AGRAVO INTERNO DO EXECUTADO

JUÍZO DE MÉRITO

1 - Conhecimento do agravo de petição. Garantia do juízo

A parte agravante ofertou agravo de petição (ID. 9514645 - fls.

505/512), objetivando modificar a decisão do ID. d7bf720 (fls.

499/500).

Seu recurso, contudo, não foi conhecido nesta instância, conforme

decisão do Id 5f93b8a (fls. 551/552), assim redigida:

"Para justificar a decisão que a seguir será tomada, faz-se

necessária a apresentação do seguinte sequenciamento de atos

processuais praticados nestes autos:

1 - A fim de viabilizar a efetividade do processo executivo, o juízo do

primeiro grau desconsiderou a personalidade jurídica da ré e

determinou o prosseguimento da execução contra MARCOS

CLEBER LORENZETTI (fl. 157, ID 82f13dd - Pág. 1);

2 - Incluído no feito, MARCOS CLEBER LORENZETTI foi citado,

nos termos do art. 880 da CLT (fl. 173, ID b04a537 - Pág. 1);

3 - Inconformado com o redirecionamento da execução, MARCOS

CLEBER LORENZETTI apresentou a manifestação das fls. 175-180

(ID 64418ea - Pág. 1-6), requerendo: a) a revisão da decisão que

determinou a desconsideração da pessoa jurídica, e b) seja

reduzida da condenação as horas normais quitadas;

4. Apreciando os requerimentos, o juízo da execução rejeitou a tese

de nulidade processual por não ser instaurado o incidente de

desconsideração da personalidade jurídica e afirmou que "as

matérias levantadas na petição das fls. 175-80 só poderão ser

analisadas após a garantia integral da execução, nos termos do art.

884 da CLT, mediante oportuna ratificação pelo executado" (fl. 204,

ID 028205e - Pág. 1);

5. Inconformado, o executado MARCOS CLEBER LORENZETTI

ofertou agravo de petição, ao qual foi negado provimento (fls. 244-

247, ID 39c1c4a - Pág. 1-4);

6. Ainda insatisfeito, MARCOS CLEBER LORENZETTI, sem

sucesso, tentou reverter a decisão junto ao TST (fls. 457-461, ID

f465f8e - Pág. 1-5);

7. Retornando os autos do TST, MARCOS CLEBER LORENZETTI

foi novamente citado nos termos do art. 880 da CLT (fl. 493 - ID

aef766a);

8. Em resposta à nova citação, MARCOS CLEBER LORENZETTI

requereu ao juízo a concessão do prazo estipulado no § 2º do art.

879 da CLT, para fins de manifestação quanto aos cálculos

apresentados, alertando que "a querela anterior restringiu-se a

discussão sobre a possibilidade de desconsideração da pessoa

jurídica diretamente nos autos" (fl. 495, ID 147ffe9);

9. O juízo da execução rejeitou a abertura de prazo requerido

afirmando que "já ultrapassada a fase de liquidação, indefiro a

abertura de prazo para impugnação aos cálculos nos moldes do art.

879, §2º, da CLT, fl. 496. A parte poderá impugnar a conta em

embargos à execução, art. 884 da CLT".

Dessa úl t ima decisão o executado MARCOS CLEBER

LORENZETTI oferta o presente agravo de petição, objetivando seja

resguardado o direito de se manifestar sobre os cálculos de

liquidação (fls. 505-512, ID 9514645).

Contraminutas ofertadas nos IDs 09fd3de, 6bd5fea e 9041882.

Assim posta a discussão, invoco o disposto no inciso III do art. 932

do CPC para o fim de NÃO CONHECER DO AGRAVO DE

PETIÇÃO, por inadmissível, uma vez que o juízo não se encontra

garantido (CLT, art. 884).".

Inconformado, o executado oferta o presente agravo interno,

asseverando que: a) o Agravo de Petição foi manejado contra R.

Decisão que negou vigência ao §2º do art. 879 da CLT/2017 e não

contra a Sentença em Embargos à Execução; b) exigir garantia para

fins de admissibilidade recursal, afronta diretamente o princípio

constitucional da recorribilidade (incisos XXXV, XXXVII, LIII, LIV e

LV do art. 5º da Carta da República), da segurança jurídica e

presunção de inocência (inciso XXXVI e inciso LVII do art. 5º da

CF/88), bem como da legalidade (art. 37 da CF/88); c) a Decisão

que ordenou o pagamento de vultuosa quantia sem ao menos

cumprir o referido §2º do art. 879 da CLT/2017, consubstancia clara

violação ao direito constitucional da ampla defesa, contraditório e

devido processo legal do agravante (incisos LIV e LV do art. 5º da

Carta da República); d) o Magistrado Federal ao afastar a aplicação
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do §2º do art. 879 da CLT/2017 acabou usurpando a competência

exclusiva das Cortes Superiores, pois compete somente a elas

analisar a constitucionalidade de Lei Ordinária, nos termos do art.

97 da Carta da República.

Analiso.

Rejeito o primeiro argumento ("a"), pois não há sentença de

embargos à execução prolatada nos autos e, se houvesse, cabível

seria a medida recursal antes ofertada.

Rejeito o segundo argumento ("b"), uma vez que a garantia do juízo,

para a instrumentalização do recurso de agravo de petição tem

suporte legal (CLT, art. 884).

Rejeito o terceiro e quarto argumentos ("c" e "d"), pois suas análises

estavam condicionadas à superação dos pressupostos legais de

admissibilidade recursal, hipótese não verificada no caso em

estudo.

Nesse passo, nego provimento ao agravo interno.

2 - Multa do Art. 1.021, §4º, do CPC

A SDI-I do TST têm reiteradamente entendido, ainda que a parte

agravante, em decisão unânime, não tenha êxito no agravo interno,

por si só, não acarreta, automaticamente, a multa prevista no art.

1.021, §4º, do CPC. Ao contrário, impõe-se analisar se presentes os

requisitos nele indicados, ou seja, "declarado manifestamente

inadmissível ou improcedente", texto legal interpretado como

"conduta abusiva ou protelatória", segundo os precedentes que

seguem:

"RECURSO DE EMBARGOS REGIDO PELAS LEIS 13.467/2017 E

13.015/2014. MULTA DO ARTIGO 1.021, § 4º, DO CPC. Discute-se

acerca da multa prevista no artigo 1.021, § 4º, do CPC,

notadamente quanto a sua incidência como uma simples derivação

do fato de o recurso não estar sendo conhecido ou provido, à

unanimidade. Na interpretação do artigo 1.021, § 4º, do CPC, a

jurisprudência reiterada do Supremo Tribunal Federal e do Superior

Tribunal de Justiça vem se consolidando no sentido de que a

imposição da aludida multa processual revela-se descabida em

decorrência lógica do mero desprovimento do agravo interno, ainda

que em votação unânime, sendo imprescindível, para a

con f iguração  da  man i fes ta  inadmiss ib i l i dade  ou

improcedência, a litigância protelatória no desfecho da

demanda, a ser verificada caso o caso, em decisão

fundamentada, o que se coaduna com a mens legis lastreada na

concretude dos princípios da boa-fé processual e duração razoável

do processo. Precedentes. Não evidenciado o intuito protelatório

na interposição do agravo no âmbito da Turma, afasta-se a

incidência da multa do art. 1.021, § 4º, do CPC. Recurso de

embargos conhecido e provido" (Processo: E-Ag-AIRR - 20788-

23.2018.5.04.0663 Data de Julgamento: 09/03/2023, Relator

Ministro: Augusto César Leite de Carvalho, Subseção I

Especializada em Dissídios Individuais, Data de Publicação: DEJT

17/03/2023).

"AGRAVO EM RECURSO DE EMBARGOS. INTERPOSIÇÃO SOB

A ÉGIDE DA LEI 13.015/2014. MULTA DO ART. 1.021, § 4º, DO

CPC. APLICAÇÃO AUTOMÁTICA PELA EG. TURMA EM RAZÃO

DO DESPROVIMENTO DO AGRAVO. IMPOSSIBILIDADE. O

reclamante logrou desconstituir os fundamentos da decisão

agravada, demonstrando divergência jurisprudencial formalmente

válida e específica, de maneira que merece trânsito o seu recurso

de embargos. Agravo conhecido e provido. RECURSO DE

EMBARGOS. INTERPOSIÇÃO SOB A ÉGIDE DA LEI 13.015/2014.

MULTA DO ART. 1.021, § 4º, DO CPC. APLICAÇÃO AUTOMÁTICA

PELA EG. TURMA EM RAZÃO DO DESPROVIMENTO DO

AGRAVO. IMPOSSIBILIDADE. 1. Nos termos do art. 1.021, § 4º, do

CPC, "quando o agravo interno for declarado manifestamente

inadmissível ou improcedente em votação unânime, o órgão

colegiado, em decisão fundamentada, condenará o agravante a

pagar ao agravado multa fixada entre um e cinco por cento do valor

atualizado da causa". 2. Ao interpretar o referido dispositivo, à

luz dos princípios do acesso à jurisdição, da ampla defesa e do

contraditório, esta Subseção decidiu que é inviável a aplicação

da multa nele prevista de forma automática, como mero

corolário do desprovimento do agravo em decisão unânime,

sendo necessária fundamentação específica no sentido de

demonstrar que a interposição do recurso, no caso concreto

examinado, se deu de forma abusiva ou protelatória. 3. Impõe-

se, assim, excluir a multa do art. 1.021, § 4º, do CPC, pois aplicada

pela Eg. Turma pelo mero desprovimento do agravo interno do

reclamante. Recurso de embargos conhecido e provido" (E-Ag-

AIRR-1714-57.2017.5.12.0028, Subseção I Especializada em

Dissídios Individuais, Relator Ministro Hugo Carlos Scheuermann,

DEJT 01/12/2023).

No caso, não vislumbro conduta abusiva ou protelatória da parte

recorrida, visto que o tema em foco abrange matéria de direito e não

há precedente obrigatório oriundo das instâncias superiores. Aliás,

não identifico, na pretensão recursal, manuseio "manifestamente

inadmissível ou improcedente" (CPC, art. 1.021, §4º).

Dessarte, não aplico a multa em exame.

3 - Prequestionamento

Adotada fundamentação explícita sobre as questões suscitadas no

recurso, estas resultam devidamente prequestionadas, tornando-se

desnecessária manifestação expressa sobre todos os dispositivos

invocados (TST, súmula 297) e sobre os argumentos deduzidos no

processo incapazes de, em tese, infirmar a conclusão adotada pelo

julgador (CPC, art. 489, IV).
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ACORDAM os membros da 3ª Turma do Tribunal Regional do

Trabalho da 12ª Região, por unanimidade, CONHECER DO

AGRAVO INTERNO. No mérito, por igual votação, NEGAR-LHE

PROVIMENTO. Intimem-se.

Participaram do julgamento realizado na sessão do dia 24 de abril

de 2024, sob a Presidência do Desembargador do Trabalho

Wanderley Godoy Junior, os desembargadores do Trabalho José

Ernesto Manzi e Reinaldo Branco de Moraes. Presente o

Procurador do Trabalho Keilor Heverton Mignoni.

REINALDO BRANCO DE MORAES

Relator

FLORIANOPOLIS/SC, 29 de abril de 2024.

CAROLINE BEIRITH VIANNA

Servidor de Secretaria

Processo Nº AP-0003258-84.2012.5.12.0051
Relator REINALDO BRANCO DE MORAES

AGRAVANTE MARCOS CLEBER LORENZETTI

ADVOGADO DORIVAL NEUMANN(OAB: 5913/SC)

ADVOGADO MACSOEL BRUSTOLIN(OAB:
20527/SC)

AGRAVADO TAIS PAULA BREDA DA SILVA

ADVOGADO SERGIO HAMMES(OAB: 8019/SC)

ADVOGADO LAERCIO JACOB MORITZ(OAB:
10720/SC)

AGRAVADO VANDERLEIA MARTINS

ADVOGADO PAULO EDUARDO ARAUJO
WINKLER(OAB: 13178/SC)

AGRAVADO NIVIA MARIA SGROTT

ADVOGADO LAERCIO JACOB MORITZ(OAB:
10720/SC)

ADVOGADO SERGIO HAMMES(OAB: 8019/SC)

AGRAVADO ANGELA FEIFARECK

ADVOGADO SANDRO LUIS DE
FRANCESCHI(OAB: 13708/SC)

ADVOGADO PAULO EDUARDO ARAUJO
WINKLER(OAB: 13178/SC)

ADVOGADO FERNANDA NICOLE BORGES DE
JESUS(OAB: 32306/SC)

ADVOGADO LEANDRO ETUR DE MORAES(OAB:
27322/SC)

AGRAVADO LUZIA REGINA RUSSI

ADVOGADO LAERCIO JACOB MORITZ(OAB:
10720/SC)

ADVOGADO SERGIO HAMMES(OAB: 8019/SC)

AGRAVADO SOLANI BARBOSA

ADVOGADO SANDRO LUIS DE
FRANCESCHI(OAB: 13708/SC)

ADVOGADO PAULO EDUARDO ARAUJO
WINKLER(OAB: 13178/SC)

ADVOGADO LEANDRO ETUR DE MORAES(OAB:
27322/SC)

ADVOGADO FERNANDA NICOLE BORGES DE
JESUS(OAB: 32306/SC)

AGRAVADO BRUNA CAROLINA SCHMITT

ADVOGADO SANDRO LUIS DE
FRANCESCHI(OAB: 13708/SC)

ADVOGADO PAULO EDUARDO ARAUJO
WINKLER(OAB: 13178/SC)

ADVOGADO FERNANDA NICOLE BORGES DE
JESUS(OAB: 32306/SC)

ADVOGADO LEANDRO ETUR DE MORAES(OAB:
27322/SC)

AGRAVADO VILMAR DE OLIVEIRA

ADVOGADO LAERCIO JACOB MORITZ(OAB:
10720/SC)

ADVOGADO SERGIO HAMMES(OAB: 8019/SC)

AGRAVADO SANDRA MARGARETE HORDINA

ADVOGADO FERNANDA NICOLE BORGES DE
JESUS(OAB: 32306/SC)

ADVOGADO SANDRO LUIS DE
FRANCESCHI(OAB: 13708/SC)

ADVOGADO PAULO EDUARDO ARAUJO
WINKLER(OAB: 13178/SC)

ADVOGADO LEANDRO ETUR DE MORAES(OAB:
27322/SC)

AGRAVADO LUCIA ZIMMERMANN

ADVOGADO SANDRO LUIS DE
FRANCESCHI(OAB: 13708/SC)

ADVOGADO PAULO EDUARDO ARAUJO
WINKLER(OAB: 13178/SC)

ADVOGADO FERNANDA NICOLE BORGES DE
JESUS(OAB: 32306/SC)
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ADVOGADO LEANDRO ETUR DE MORAES(OAB:
27322/SC)

ADVOGADO HERNANDO JOSE TOMAZELLI(OAB:
16419/SC)

AGRAVADO SORAIA DE SOUZA MELLO

ADVOGADO LAERCIO JACOB MORITZ(OAB:
10720/SC)

ADVOGADO SERGIO HAMMES(OAB: 8019/SC)

AGRAVADO ANA MARIA LANA

ADVOGADO LAERCIO JACOB MORITZ(OAB:
10720/SC)

ADVOGADO SERGIO HAMMES(OAB: 8019/SC)

AGRAVADO SANTINA DE AGUIAR

ADVOGADO LAERCIO JACOB MORITZ(OAB:
10720/SC)

ADVOGADO SERGIO HAMMES(OAB: 8019/SC)

AGRAVADO NILZA DA SILVA MOSER

ADVOGADO LAERCIO JACOB MORITZ(OAB:
10720/SC)

ADVOGADO SERGIO HAMMES(OAB: 8019/SC)

AGRAVADO EDEMILSON RICARDO ZUNINO

ADVOGADO BRUNO GIUSEPPE
MARQUETTI(OAB: 38915/SC)

ADVOGADO DILMA SIMAS BORBA
MARQUETTI(OAB: 28466/SC)

ADVOGADO NATALINA ORACILDA GOBBI(OAB:
18579/SC)

ADVOGADO ELCIANE MEURER(OAB: 25804/SC)

CUSTOS LEGIS MINISTÉRIO PÚBLICO DO
TRABALHO

Intimado(s)/Citado(s):

  - SANTINA DE AGUIAR

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

PODER JUDICIÁRIO

JUSTIÇA DO TRABALHO

PROCESSO nº 0003258-84.2012.5.12.0051

AGRAVANTE: MARCOS CLEBER LORENZETTI

AGRAVADO: NILZA DA SILVA MOSER, SANTINA DE AGUIAR,

ANA MARIA LANA, SORAIA DE SOUZA MELLO, LUCIA

ZIMMERMANN, SANDRA MARGARETE HORDINA, VILMAR DE

OLIVEIRA, BRUNA CAROLINA SCHMITT, SOLANI BARBOSA,

LUZIA REGINA RUSSI, ANGELA FEIFARECK, NIVIA MARIA

SGROTT, VANDERLEIA MARTINS, TAIS PAULA BREDA DA

SILVA, EDEMILSON RICARDO ZUNINO

RELATOR: REINALDO BRANCO DE MORAES

AGRAVO INTERNO. DECISÃO MONOCRÁTICA. MANUTENÇÃO.

Não apresentadas, pela parte agravante, razões capazes de

modificar o convencimento manifestado na decisão monocrática,

esta deve ser mantida nos termos em que proferida.

VISTO, relatado e discutido este AGRAVO INTERNO sendo

agravante MARCOS CLEBER LORENZETTI e agravados NILZA

DA SILVA MOSER, SANTINA DE AGUIAR, ANA MARIA LANA,

SORAIA DE SOUZA MELLO, LUCIA ZIMMERMANN, SANDRA

MARGARETE HORDINA, VILMAR DE OLIVEIRA, BRUNA

CAROLINA SCHMITT, SOLANI BARBOSA, LUZIA REGINA

RUSSI, ANGELA FEIFARECK, NIVIA MARIA SGROTT,

VANDERLEIA MARTINS, TAIS PAULA BREDA DA SILVA.

Inconformado com a decisão do ID. 5f93b8a (fls. 551/552), o

executado oferta agravo interno, pelas razões expendidas no ID.

cc37628 (fls. 586/593).

Contraminuta nos IDs. 98d1d67 (fls. 611/617) e 3435e54 (fls. 619-

623).

Parecer do Ministério Público do Trabalho no ID. 5dec6a0 (fl. 626).

V O T O

JUÍZO DE ADMISSIBILIDADE

Superados os pressupostos legais de admissibilidade, conheço do

recurso e das contraminutas.

AGRAVO INTERNO DO EXECUTADO

JUÍZO DE MÉRITO

1 - Conhecimento do agravo de petição. Garantia do juízo

A parte agravante ofertou agravo de petição (ID. 9514645 - fls.

505/512), objetivando modificar a decisão do ID. d7bf720 (fls.

499/500).

Seu recurso, contudo, não foi conhecido nesta instância, conforme

decisão do Id 5f93b8a (fls. 551/552), assim redigida:

"Para justificar a decisão que a seguir será tomada, faz-se

necessária a apresentação do seguinte sequenciamento de atos

processuais praticados nestes autos:

1 - A fim de viabilizar a efetividade do processo executivo, o juízo do

primeiro grau desconsiderou a personalidade jurídica da ré e

determinou o prosseguimento da execução contra MARCOS

CLEBER LORENZETTI (fl. 157, ID 82f13dd - Pág. 1);

2 - Incluído no feito, MARCOS CLEBER LORENZETTI foi citado,

nos termos do art. 880 da CLT (fl. 173, ID b04a537 - Pág. 1);

3 - Inconformado com o redirecionamento da execução, MARCOS

CLEBER LORENZETTI apresentou a manifestação das fls. 175-180

(ID 64418ea - Pág. 1-6), requerendo: a) a revisão da decisão que
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determinou a desconsideração da pessoa jurídica, e b) seja

reduzida da condenação as horas normais quitadas;

4. Apreciando os requerimentos, o juízo da execução rejeitou a tese

de nulidade processual por não ser instaurado o incidente de

desconsideração da personalidade jurídica e afirmou que "as

matérias levantadas na petição das fls. 175-80 só poderão ser

analisadas após a garantia integral da execução, nos termos do art.

884 da CLT, mediante oportuna ratificação pelo executado" (fl. 204,

ID 028205e - Pág. 1);

5. Inconformado, o executado MARCOS CLEBER LORENZETTI

ofertou agravo de petição, ao qual foi negado provimento (fls. 244-

247, ID 39c1c4a - Pág. 1-4);

6. Ainda insatisfeito, MARCOS CLEBER LORENZETTI, sem

sucesso, tentou reverter a decisão junto ao TST (fls. 457-461, ID

f465f8e - Pág. 1-5);

7. Retornando os autos do TST, MARCOS CLEBER LORENZETTI

foi novamente citado nos termos do art. 880 da CLT (fl. 493 - ID

aef766a);

8. Em resposta à nova citação, MARCOS CLEBER LORENZETTI

requereu ao juízo a concessão do prazo estipulado no § 2º do art.

879 da CLT, para fins de manifestação quanto aos cálculos

apresentados, alertando que "a querela anterior restringiu-se a

discussão sobre a possibilidade de desconsideração da pessoa

jurídica diretamente nos autos" (fl. 495, ID 147ffe9);

9. O juízo da execução rejeitou a abertura de prazo requerido

afirmando que "já ultrapassada a fase de liquidação, indefiro a

abertura de prazo para impugnação aos cálculos nos moldes do art.

879, §2º, da CLT, fl. 496. A parte poderá impugnar a conta em

embargos à execução, art. 884 da CLT".

Dessa úl t ima decisão o executado MARCOS CLEBER

LORENZETTI oferta o presente agravo de petição, objetivando seja

resguardado o direito de se manifestar sobre os cálculos de

liquidação (fls. 505-512, ID 9514645).

Contraminutas ofertadas nos IDs 09fd3de, 6bd5fea e 9041882.

Assim posta a discussão, invoco o disposto no inciso III do art. 932

do CPC para o fim de NÃO CONHECER DO AGRAVO DE

PETIÇÃO, por inadmissível, uma vez que o juízo não se encontra

garantido (CLT, art. 884).".

Inconformado, o executado oferta o presente agravo interno,

asseverando que: a) o Agravo de Petição foi manejado contra R.

Decisão que negou vigência ao §2º do art. 879 da CLT/2017 e não

contra a Sentença em Embargos à Execução; b) exigir garantia para

fins de admissibilidade recursal, afronta diretamente o princípio

constitucional da recorribilidade (incisos XXXV, XXXVII, LIII, LIV e

LV do art. 5º da Carta da República), da segurança jurídica e

presunção de inocência (inciso XXXVI e inciso LVII do art. 5º da

CF/88), bem como da legalidade (art. 37 da CF/88); c) a Decisão

que ordenou o pagamento de vultuosa quantia sem ao menos

cumprir o referido §2º do art. 879 da CLT/2017, consubstancia clara

violação ao direito constitucional da ampla defesa, contraditório e

devido processo legal do agravante (incisos LIV e LV do art. 5º da

Carta da República); d) o Magistrado Federal ao afastar a aplicação

do §2º do art. 879 da CLT/2017 acabou usurpando a competência

exclusiva das Cortes Superiores, pois compete somente a elas

analisar a constitucionalidade de Lei Ordinária, nos termos do art.

97 da Carta da República.

Analiso.

Rejeito o primeiro argumento ("a"), pois não há sentença de

embargos à execução prolatada nos autos e, se houvesse, cabível

seria a medida recursal antes ofertada.

Rejeito o segundo argumento ("b"), uma vez que a garantia do juízo,

para a instrumentalização do recurso de agravo de petição tem

suporte legal (CLT, art. 884).

Rejeito o terceiro e quarto argumentos ("c" e "d"), pois suas análises

estavam condicionadas à superação dos pressupostos legais de

admissibilidade recursal, hipótese não verificada no caso em

estudo.

Nesse passo, nego provimento ao agravo interno.

2 - Multa do Art. 1.021, §4º, do CPC

A SDI-I do TST têm reiteradamente entendido, ainda que a parte

agravante, em decisão unânime, não tenha êxito no agravo interno,

por si só, não acarreta, automaticamente, a multa prevista no art.

1.021, §4º, do CPC. Ao contrário, impõe-se analisar se presentes os

requisitos nele indicados, ou seja, "declarado manifestamente

inadmissível ou improcedente", texto legal interpretado como

"conduta abusiva ou protelatória", segundo os precedentes que

seguem:

"RECURSO DE EMBARGOS REGIDO PELAS LEIS 13.467/2017 E

13.015/2014. MULTA DO ARTIGO 1.021, § 4º, DO CPC. Discute-se

acerca da multa prevista no artigo 1.021, § 4º, do CPC,

notadamente quanto a sua incidência como uma simples derivação

do fato de o recurso não estar sendo conhecido ou provido, à

unanimidade. Na interpretação do artigo 1.021, § 4º, do CPC, a

jurisprudência reiterada do Supremo Tribunal Federal e do Superior

Tribunal de Justiça vem se consolidando no sentido de que a

imposição da aludida multa processual revela-se descabida em

decorrência lógica do mero desprovimento do agravo interno, ainda

que em votação unânime, sendo imprescindível, para a

con f iguração  da  man i fes ta  inadmiss ib i l i dade  ou

improcedência, a litigância protelatória no desfecho da

demanda, a ser verificada caso o caso, em decisão

fundamentada, o que se coaduna com a mens legis lastreada na

Código para aferir autenticidade deste caderno: 213499



3960/2024 Tribunal Regional do Trabalho da 12ª Região 5279
Data da Disponibilização: Segunda-feira, 29 de Abril de 2024

concretude dos princípios da boa-fé processual e duração razoável

do processo. Precedentes. Não evidenciado o intuito protelatório

na interposição do agravo no âmbito da Turma, afasta-se a

incidência da multa do art. 1.021, § 4º, do CPC. Recurso de

embargos conhecido e provido" (Processo: E-Ag-AIRR - 20788-

23.2018.5.04.0663 Data de Julgamento: 09/03/2023, Relator

Ministro: Augusto César Leite de Carvalho, Subseção I

Especializada em Dissídios Individuais, Data de Publicação: DEJT

17/03/2023).

"AGRAVO EM RECURSO DE EMBARGOS. INTERPOSIÇÃO SOB

A ÉGIDE DA LEI 13.015/2014. MULTA DO ART. 1.021, § 4º, DO

CPC. APLICAÇÃO AUTOMÁTICA PELA EG. TURMA EM RAZÃO

DO DESPROVIMENTO DO AGRAVO. IMPOSSIBILIDADE. O

reclamante logrou desconstituir os fundamentos da decisão

agravada, demonstrando divergência jurisprudencial formalmente

válida e específica, de maneira que merece trânsito o seu recurso

de embargos. Agravo conhecido e provido. RECURSO DE

EMBARGOS. INTERPOSIÇÃO SOB A ÉGIDE DA LEI 13.015/2014.

MULTA DO ART. 1.021, § 4º, DO CPC. APLICAÇÃO AUTOMÁTICA

PELA EG. TURMA EM RAZÃO DO DESPROVIMENTO DO

AGRAVO. IMPOSSIBILIDADE. 1. Nos termos do art. 1.021, § 4º, do

CPC, "quando o agravo interno for declarado manifestamente

inadmissível ou improcedente em votação unânime, o órgão

colegiado, em decisão fundamentada, condenará o agravante a

pagar ao agravado multa fixada entre um e cinco por cento do valor

atualizado da causa". 2. Ao interpretar o referido dispositivo, à

luz dos princípios do acesso à jurisdição, da ampla defesa e do

contraditório, esta Subseção decidiu que é inviável a aplicação

da multa nele prevista de forma automática, como mero

corolário do desprovimento do agravo em decisão unânime,

sendo necessária fundamentação específica no sentido de

demonstrar que a interposição do recurso, no caso concreto

examinado, se deu de forma abusiva ou protelatória. 3. Impõe-

se, assim, excluir a multa do art. 1.021, § 4º, do CPC, pois aplicada

pela Eg. Turma pelo mero desprovimento do agravo interno do

reclamante. Recurso de embargos conhecido e provido" (E-Ag-

AIRR-1714-57.2017.5.12.0028, Subseção I Especializada em

Dissídios Individuais, Relator Ministro Hugo Carlos Scheuermann,

DEJT 01/12/2023).

No caso, não vislumbro conduta abusiva ou protelatória da parte

recorrida, visto que o tema em foco abrange matéria de direito e não

há precedente obrigatório oriundo das instâncias superiores. Aliás,

não identifico, na pretensão recursal, manuseio "manifestamente

inadmissível ou improcedente" (CPC, art. 1.021, §4º).

Dessarte, não aplico a multa em exame.

3 - Prequestionamento

Adotada fundamentação explícita sobre as questões suscitadas no

recurso, estas resultam devidamente prequestionadas, tornando-se

desnecessária manifestação expressa sobre todos os dispositivos

invocados (TST, súmula 297) e sobre os argumentos deduzidos no

processo incapazes de, em tese, infirmar a conclusão adotada pelo

julgador (CPC, art. 489, IV).

ACORDAM os membros da 3ª Turma do Tribunal Regional do

Trabalho da 12ª Região, por unanimidade, CONHECER DO

AGRAVO INTERNO. No mérito, por igual votação, NEGAR-LHE

PROVIMENTO. Intimem-se.

Participaram do julgamento realizado na sessão do dia 24 de abril

de 2024, sob a Presidência do Desembargador do Trabalho

Wanderley Godoy Junior, os desembargadores do Trabalho José

Ernesto Manzi e Reinaldo Branco de Moraes. Presente o

Procurador do Trabalho Keilor Heverton Mignoni.

REINALDO BRANCO DE MORAES

Relator
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FLORIANOPOLIS/SC, 29 de abril de 2024.

CAROLINE BEIRITH VIANNA

Servidor de Secretaria

Processo Nº AP-0003258-84.2012.5.12.0051
Relator REINALDO BRANCO DE MORAES

AGRAVANTE MARCOS CLEBER LORENZETTI

ADVOGADO DORIVAL NEUMANN(OAB: 5913/SC)

ADVOGADO MACSOEL BRUSTOLIN(OAB:
20527/SC)

AGRAVADO TAIS PAULA BREDA DA SILVA

ADVOGADO SERGIO HAMMES(OAB: 8019/SC)

ADVOGADO LAERCIO JACOB MORITZ(OAB:
10720/SC)

AGRAVADO VANDERLEIA MARTINS

ADVOGADO PAULO EDUARDO ARAUJO
WINKLER(OAB: 13178/SC)

AGRAVADO NIVIA MARIA SGROTT

ADVOGADO LAERCIO JACOB MORITZ(OAB:
10720/SC)

ADVOGADO SERGIO HAMMES(OAB: 8019/SC)

AGRAVADO ANGELA FEIFARECK

ADVOGADO SANDRO LUIS DE
FRANCESCHI(OAB: 13708/SC)

ADVOGADO PAULO EDUARDO ARAUJO
WINKLER(OAB: 13178/SC)

ADVOGADO FERNANDA NICOLE BORGES DE
JESUS(OAB: 32306/SC)

ADVOGADO LEANDRO ETUR DE MORAES(OAB:
27322/SC)

AGRAVADO LUZIA REGINA RUSSI

ADVOGADO LAERCIO JACOB MORITZ(OAB:
10720/SC)

ADVOGADO SERGIO HAMMES(OAB: 8019/SC)

AGRAVADO SOLANI BARBOSA

ADVOGADO SANDRO LUIS DE
FRANCESCHI(OAB: 13708/SC)

ADVOGADO PAULO EDUARDO ARAUJO
WINKLER(OAB: 13178/SC)

ADVOGADO LEANDRO ETUR DE MORAES(OAB:
27322/SC)

ADVOGADO FERNANDA NICOLE BORGES DE
JESUS(OAB: 32306/SC)

AGRAVADO BRUNA CAROLINA SCHMITT

ADVOGADO SANDRO LUIS DE
FRANCESCHI(OAB: 13708/SC)

ADVOGADO PAULO EDUARDO ARAUJO
WINKLER(OAB: 13178/SC)

ADVOGADO FERNANDA NICOLE BORGES DE
JESUS(OAB: 32306/SC)

ADVOGADO LEANDRO ETUR DE MORAES(OAB:
27322/SC)

AGRAVADO VILMAR DE OLIVEIRA

ADVOGADO LAERCIO JACOB MORITZ(OAB:
10720/SC)

ADVOGADO SERGIO HAMMES(OAB: 8019/SC)

AGRAVADO SANDRA MARGARETE HORDINA

ADVOGADO FERNANDA NICOLE BORGES DE
JESUS(OAB: 32306/SC)

ADVOGADO SANDRO LUIS DE
FRANCESCHI(OAB: 13708/SC)

ADVOGADO PAULO EDUARDO ARAUJO
WINKLER(OAB: 13178/SC)

ADVOGADO LEANDRO ETUR DE MORAES(OAB:
27322/SC)

AGRAVADO LUCIA ZIMMERMANN

ADVOGADO SANDRO LUIS DE
FRANCESCHI(OAB: 13708/SC)

ADVOGADO PAULO EDUARDO ARAUJO
WINKLER(OAB: 13178/SC)

ADVOGADO FERNANDA NICOLE BORGES DE
JESUS(OAB: 32306/SC)

ADVOGADO LEANDRO ETUR DE MORAES(OAB:
27322/SC)

ADVOGADO HERNANDO JOSE TOMAZELLI(OAB:
16419/SC)

AGRAVADO SORAIA DE SOUZA MELLO

ADVOGADO LAERCIO JACOB MORITZ(OAB:
10720/SC)

ADVOGADO SERGIO HAMMES(OAB: 8019/SC)

AGRAVADO ANA MARIA LANA

ADVOGADO LAERCIO JACOB MORITZ(OAB:
10720/SC)

ADVOGADO SERGIO HAMMES(OAB: 8019/SC)

AGRAVADO SANTINA DE AGUIAR

ADVOGADO LAERCIO JACOB MORITZ(OAB:
10720/SC)

ADVOGADO SERGIO HAMMES(OAB: 8019/SC)

AGRAVADO NILZA DA SILVA MOSER

ADVOGADO LAERCIO JACOB MORITZ(OAB:
10720/SC)

ADVOGADO SERGIO HAMMES(OAB: 8019/SC)

AGRAVADO EDEMILSON RICARDO ZUNINO

ADVOGADO BRUNO GIUSEPPE
MARQUETTI(OAB: 38915/SC)

ADVOGADO DILMA SIMAS BORBA
MARQUETTI(OAB: 28466/SC)

ADVOGADO NATALINA ORACILDA GOBBI(OAB:
18579/SC)

ADVOGADO ELCIANE MEURER(OAB: 25804/SC)

CUSTOS LEGIS MINISTÉRIO PÚBLICO DO
TRABALHO

Intimado(s)/Citado(s):

  - ANA MARIA LANA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

PODER JUDICIÁRIO

JUSTIÇA DO TRABALHO

PROCESSO nº 0003258-84.2012.5.12.0051

AGRAVANTE: MARCOS CLEBER LORENZETTI

AGRAVADO: NILZA DA SILVA MOSER, SANTINA DE AGUIAR,

ANA MARIA LANA, SORAIA DE SOUZA MELLO, LUCIA

ZIMMERMANN, SANDRA MARGARETE HORDINA, VILMAR DE

OLIVEIRA, BRUNA CAROLINA SCHMITT, SOLANI BARBOSA,

LUZIA REGINA RUSSI, ANGELA FEIFARECK, NIVIA MARIA
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SGROTT, VANDERLEIA MARTINS, TAIS PAULA BREDA DA

SILVA, EDEMILSON RICARDO ZUNINO

RELATOR: REINALDO BRANCO DE MORAES

AGRAVO INTERNO. DECISÃO MONOCRÁTICA. MANUTENÇÃO.

Não apresentadas, pela parte agravante, razões capazes de

modificar o convencimento manifestado na decisão monocrática,

esta deve ser mantida nos termos em que proferida.

VISTO, relatado e discutido este AGRAVO INTERNO sendo

agravante MARCOS CLEBER LORENZETTI e agravados NILZA

DA SILVA MOSER, SANTINA DE AGUIAR, ANA MARIA LANA,

SORAIA DE SOUZA MELLO, LUCIA ZIMMERMANN, SANDRA

MARGARETE HORDINA, VILMAR DE OLIVEIRA, BRUNA

CAROLINA SCHMITT, SOLANI BARBOSA, LUZIA REGINA

RUSSI, ANGELA FEIFARECK, NIVIA MARIA SGROTT,

VANDERLEIA MARTINS, TAIS PAULA BREDA DA SILVA.

Inconformado com a decisão do ID. 5f93b8a (fls. 551/552), o

executado oferta agravo interno, pelas razões expendidas no ID.

cc37628 (fls. 586/593).

Contraminuta nos IDs. 98d1d67 (fls. 611/617) e 3435e54 (fls. 619-

623).

Parecer do Ministério Público do Trabalho no ID. 5dec6a0 (fl. 626).

V O T O

JUÍZO DE ADMISSIBILIDADE

Superados os pressupostos legais de admissibilidade, conheço do

recurso e das contraminutas.

AGRAVO INTERNO DO EXECUTADO

JUÍZO DE MÉRITO

1 - Conhecimento do agravo de petição. Garantia do juízo

A parte agravante ofertou agravo de petição (ID. 9514645 - fls.

505/512), objetivando modificar a decisão do ID. d7bf720 (fls.

499/500).

Seu recurso, contudo, não foi conhecido nesta instância, conforme

decisão do Id 5f93b8a (fls. 551/552), assim redigida:

"Para justificar a decisão que a seguir será tomada, faz-se

necessária a apresentação do seguinte sequenciamento de atos

processuais praticados nestes autos:

1 - A fim de viabilizar a efetividade do processo executivo, o juízo do

primeiro grau desconsiderou a personalidade jurídica da ré e

determinou o prosseguimento da execução contra MARCOS

CLEBER LORENZETTI (fl. 157, ID 82f13dd - Pág. 1);

2 - Incluído no feito, MARCOS CLEBER LORENZETTI foi citado,

nos termos do art. 880 da CLT (fl. 173, ID b04a537 - Pág. 1);

3 - Inconformado com o redirecionamento da execução, MARCOS

CLEBER LORENZETTI apresentou a manifestação das fls. 175-180

(ID 64418ea - Pág. 1-6), requerendo: a) a revisão da decisão que

determinou a desconsideração da pessoa jurídica, e b) seja

reduzida da condenação as horas normais quitadas;

4. Apreciando os requerimentos, o juízo da execução rejeitou a tese

de nulidade processual por não ser instaurado o incidente de

desconsideração da personalidade jurídica e afirmou que "as

matérias levantadas na petição das fls. 175-80 só poderão ser

analisadas após a garantia integral da execução, nos termos do art.

884 da CLT, mediante oportuna ratificação pelo executado" (fl. 204,

ID 028205e - Pág. 1);

5. Inconformado, o executado MARCOS CLEBER LORENZETTI

ofertou agravo de petição, ao qual foi negado provimento (fls. 244-

247, ID 39c1c4a - Pág. 1-4);

6. Ainda insatisfeito, MARCOS CLEBER LORENZETTI, sem

sucesso, tentou reverter a decisão junto ao TST (fls. 457-461, ID

f465f8e - Pág. 1-5);

7. Retornando os autos do TST, MARCOS CLEBER LORENZETTI

foi novamente citado nos termos do art. 880 da CLT (fl. 493 - ID

aef766a);

8. Em resposta à nova citação, MARCOS CLEBER LORENZETTI

requereu ao juízo a concessão do prazo estipulado no § 2º do art.

879 da CLT, para fins de manifestação quanto aos cálculos

apresentados, alertando que "a querela anterior restringiu-se a

discussão sobre a possibilidade de desconsideração da pessoa

jurídica diretamente nos autos" (fl. 495, ID 147ffe9);

9. O juízo da execução rejeitou a abertura de prazo requerido

afirmando que "já ultrapassada a fase de liquidação, indefiro a

abertura de prazo para impugnação aos cálculos nos moldes do art.

879, §2º, da CLT, fl. 496. A parte poderá impugnar a conta em

embargos à execução, art. 884 da CLT".

Dessa úl t ima decisão o executado MARCOS CLEBER

LORENZETTI oferta o presente agravo de petição, objetivando seja

resguardado o direito de se manifestar sobre os cálculos de

liquidação (fls. 505-512, ID 9514645).

Contraminutas ofertadas nos IDs 09fd3de, 6bd5fea e 9041882.

Assim posta a discussão, invoco o disposto no inciso III do art. 932

do CPC para o fim de NÃO CONHECER DO AGRAVO DE

PETIÇÃO, por inadmissível, uma vez que o juízo não se encontra

garantido (CLT, art. 884).".

Inconformado, o executado oferta o presente agravo interno,

asseverando que: a) o Agravo de Petição foi manejado contra R.

Decisão que negou vigência ao §2º do art. 879 da CLT/2017 e não
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contra a Sentença em Embargos à Execução; b) exigir garantia para

fins de admissibilidade recursal, afronta diretamente o princípio

constitucional da recorribilidade (incisos XXXV, XXXVII, LIII, LIV e

LV do art. 5º da Carta da República), da segurança jurídica e

presunção de inocência (inciso XXXVI e inciso LVII do art. 5º da

CF/88), bem como da legalidade (art. 37 da CF/88); c) a Decisão

que ordenou o pagamento de vultuosa quantia sem ao menos

cumprir o referido §2º do art. 879 da CLT/2017, consubstancia clara

violação ao direito constitucional da ampla defesa, contraditório e

devido processo legal do agravante (incisos LIV e LV do art. 5º da

Carta da República); d) o Magistrado Federal ao afastar a aplicação

do §2º do art. 879 da CLT/2017 acabou usurpando a competência

exclusiva das Cortes Superiores, pois compete somente a elas

analisar a constitucionalidade de Lei Ordinária, nos termos do art.

97 da Carta da República.

Analiso.

Rejeito o primeiro argumento ("a"), pois não há sentença de

embargos à execução prolatada nos autos e, se houvesse, cabível

seria a medida recursal antes ofertada.

Rejeito o segundo argumento ("b"), uma vez que a garantia do juízo,

para a instrumentalização do recurso de agravo de petição tem

suporte legal (CLT, art. 884).

Rejeito o terceiro e quarto argumentos ("c" e "d"), pois suas análises

estavam condicionadas à superação dos pressupostos legais de

admissibilidade recursal, hipótese não verificada no caso em

estudo.

Nesse passo, nego provimento ao agravo interno.

2 - Multa do Art. 1.021, §4º, do CPC

A SDI-I do TST têm reiteradamente entendido, ainda que a parte

agravante, em decisão unânime, não tenha êxito no agravo interno,

por si só, não acarreta, automaticamente, a multa prevista no art.

1.021, §4º, do CPC. Ao contrário, impõe-se analisar se presentes os

requisitos nele indicados, ou seja, "declarado manifestamente

inadmissível ou improcedente", texto legal interpretado como

"conduta abusiva ou protelatória", segundo os precedentes que

seguem:

"RECURSO DE EMBARGOS REGIDO PELAS LEIS 13.467/2017 E

13.015/2014. MULTA DO ARTIGO 1.021, § 4º, DO CPC. Discute-se

acerca da multa prevista no artigo 1.021, § 4º, do CPC,

notadamente quanto a sua incidência como uma simples derivação

do fato de o recurso não estar sendo conhecido ou provido, à

unanimidade. Na interpretação do artigo 1.021, § 4º, do CPC, a

jurisprudência reiterada do Supremo Tribunal Federal e do Superior

Tribunal de Justiça vem se consolidando no sentido de que a

imposição da aludida multa processual revela-se descabida em

decorrência lógica do mero desprovimento do agravo interno, ainda

que em votação unânime, sendo imprescindível, para a

con f iguração  da  man i fes ta  inadmiss ib i l i dade  ou

improcedência, a litigância protelatória no desfecho da

demanda, a ser verificada caso o caso, em decisão

fundamentada, o que se coaduna com a mens legis lastreada na

concretude dos princípios da boa-fé processual e duração razoável

do processo. Precedentes. Não evidenciado o intuito protelatório

na interposição do agravo no âmbito da Turma, afasta-se a

incidência da multa do art. 1.021, § 4º, do CPC. Recurso de

embargos conhecido e provido" (Processo: E-Ag-AIRR - 20788-

23.2018.5.04.0663 Data de Julgamento: 09/03/2023, Relator

Ministro: Augusto César Leite de Carvalho, Subseção I

Especializada em Dissídios Individuais, Data de Publicação: DEJT

17/03/2023).

"AGRAVO EM RECURSO DE EMBARGOS. INTERPOSIÇÃO SOB

A ÉGIDE DA LEI 13.015/2014. MULTA DO ART. 1.021, § 4º, DO

CPC. APLICAÇÃO AUTOMÁTICA PELA EG. TURMA EM RAZÃO

DO DESPROVIMENTO DO AGRAVO. IMPOSSIBILIDADE. O

reclamante logrou desconstituir os fundamentos da decisão

agravada, demonstrando divergência jurisprudencial formalmente

válida e específica, de maneira que merece trânsito o seu recurso

de embargos. Agravo conhecido e provido. RECURSO DE

EMBARGOS. INTERPOSIÇÃO SOB A ÉGIDE DA LEI 13.015/2014.

MULTA DO ART. 1.021, § 4º, DO CPC. APLICAÇÃO AUTOMÁTICA

PELA EG. TURMA EM RAZÃO DO DESPROVIMENTO DO

AGRAVO. IMPOSSIBILIDADE. 1. Nos termos do art. 1.021, § 4º, do

CPC, "quando o agravo interno for declarado manifestamente

inadmissível ou improcedente em votação unânime, o órgão

colegiado, em decisão fundamentada, condenará o agravante a

pagar ao agravado multa fixada entre um e cinco por cento do valor

atualizado da causa". 2. Ao interpretar o referido dispositivo, à

luz dos princípios do acesso à jurisdição, da ampla defesa e do

contraditório, esta Subseção decidiu que é inviável a aplicação

da multa nele prevista de forma automática, como mero

corolário do desprovimento do agravo em decisão unânime,

sendo necessária fundamentação específica no sentido de

demonstrar que a interposição do recurso, no caso concreto

examinado, se deu de forma abusiva ou protelatória. 3. Impõe-

se, assim, excluir a multa do art. 1.021, § 4º, do CPC, pois aplicada

pela Eg. Turma pelo mero desprovimento do agravo interno do

reclamante. Recurso de embargos conhecido e provido" (E-Ag-

AIRR-1714-57.2017.5.12.0028, Subseção I Especializada em

Dissídios Individuais, Relator Ministro Hugo Carlos Scheuermann,

DEJT 01/12/2023).

No caso, não vislumbro conduta abusiva ou protelatória da parte

recorrida, visto que o tema em foco abrange matéria de direito e não
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há precedente obrigatório oriundo das instâncias superiores. Aliás,

não identifico, na pretensão recursal, manuseio "manifestamente

inadmissível ou improcedente" (CPC, art. 1.021, §4º).

Dessarte, não aplico a multa em exame.

3 - Prequestionamento

Adotada fundamentação explícita sobre as questões suscitadas no

recurso, estas resultam devidamente prequestionadas, tornando-se

desnecessária manifestação expressa sobre todos os dispositivos

invocados (TST, súmula 297) e sobre os argumentos deduzidos no

processo incapazes de, em tese, infirmar a conclusão adotada pelo

julgador (CPC, art. 489, IV).

ACORDAM os membros da 3ª Turma do Tribunal Regional do

Trabalho da 12ª Região, por unanimidade, CONHECER DO

AGRAVO INTERNO. No mérito, por igual votação, NEGAR-LHE

PROVIMENTO. Intimem-se.

Participaram do julgamento realizado na sessão do dia 24 de abril

de 2024, sob a Presidência do Desembargador do Trabalho

Wanderley Godoy Junior, os desembargadores do Trabalho José

Ernesto Manzi e Reinaldo Branco de Moraes. Presente o

Procurador do Trabalho Keilor Heverton Mignoni.

REINALDO BRANCO DE MORAES

Relator

FLORIANOPOLIS/SC, 29 de abril de 2024.

CAROLINE BEIRITH VIANNA

Servidor de Secretaria

Processo Nº AP-0003258-84.2012.5.12.0051
Relator REINALDO BRANCO DE MORAES

AGRAVANTE MARCOS CLEBER LORENZETTI

ADVOGADO DORIVAL NEUMANN(OAB: 5913/SC)

ADVOGADO MACSOEL BRUSTOLIN(OAB:
20527/SC)

AGRAVADO TAIS PAULA BREDA DA SILVA

ADVOGADO SERGIO HAMMES(OAB: 8019/SC)

ADVOGADO LAERCIO JACOB MORITZ(OAB:
10720/SC)

AGRAVADO VANDERLEIA MARTINS

ADVOGADO PAULO EDUARDO ARAUJO
WINKLER(OAB: 13178/SC)

AGRAVADO NIVIA MARIA SGROTT

ADVOGADO LAERCIO JACOB MORITZ(OAB:
10720/SC)

ADVOGADO SERGIO HAMMES(OAB: 8019/SC)

AGRAVADO ANGELA FEIFARECK

ADVOGADO SANDRO LUIS DE
FRANCESCHI(OAB: 13708/SC)

ADVOGADO PAULO EDUARDO ARAUJO
WINKLER(OAB: 13178/SC)

ADVOGADO FERNANDA NICOLE BORGES DE
JESUS(OAB: 32306/SC)

ADVOGADO LEANDRO ETUR DE MORAES(OAB:
27322/SC)

AGRAVADO LUZIA REGINA RUSSI

ADVOGADO LAERCIO JACOB MORITZ(OAB:
10720/SC)

ADVOGADO SERGIO HAMMES(OAB: 8019/SC)

AGRAVADO SOLANI BARBOSA

ADVOGADO SANDRO LUIS DE
FRANCESCHI(OAB: 13708/SC)

ADVOGADO PAULO EDUARDO ARAUJO
WINKLER(OAB: 13178/SC)

ADVOGADO LEANDRO ETUR DE MORAES(OAB:
27322/SC)

ADVOGADO FERNANDA NICOLE BORGES DE
JESUS(OAB: 32306/SC)

AGRAVADO BRUNA CAROLINA SCHMITT

ADVOGADO SANDRO LUIS DE
FRANCESCHI(OAB: 13708/SC)

ADVOGADO PAULO EDUARDO ARAUJO
WINKLER(OAB: 13178/SC)

ADVOGADO FERNANDA NICOLE BORGES DE
JESUS(OAB: 32306/SC)

ADVOGADO LEANDRO ETUR DE MORAES(OAB:
27322/SC)

AGRAVADO VILMAR DE OLIVEIRA

ADVOGADO LAERCIO JACOB MORITZ(OAB:
10720/SC)

ADVOGADO SERGIO HAMMES(OAB: 8019/SC)
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AGRAVADO SANDRA MARGARETE HORDINA

ADVOGADO FERNANDA NICOLE BORGES DE
JESUS(OAB: 32306/SC)

ADVOGADO SANDRO LUIS DE
FRANCESCHI(OAB: 13708/SC)

ADVOGADO PAULO EDUARDO ARAUJO
WINKLER(OAB: 13178/SC)

ADVOGADO LEANDRO ETUR DE MORAES(OAB:
27322/SC)

AGRAVADO LUCIA ZIMMERMANN

ADVOGADO SANDRO LUIS DE
FRANCESCHI(OAB: 13708/SC)

ADVOGADO PAULO EDUARDO ARAUJO
WINKLER(OAB: 13178/SC)

ADVOGADO FERNANDA NICOLE BORGES DE
JESUS(OAB: 32306/SC)

ADVOGADO LEANDRO ETUR DE MORAES(OAB:
27322/SC)

ADVOGADO HERNANDO JOSE TOMAZELLI(OAB:
16419/SC)

AGRAVADO SORAIA DE SOUZA MELLO

ADVOGADO LAERCIO JACOB MORITZ(OAB:
10720/SC)

ADVOGADO SERGIO HAMMES(OAB: 8019/SC)

AGRAVADO ANA MARIA LANA

ADVOGADO LAERCIO JACOB MORITZ(OAB:
10720/SC)

ADVOGADO SERGIO HAMMES(OAB: 8019/SC)

AGRAVADO SANTINA DE AGUIAR

ADVOGADO LAERCIO JACOB MORITZ(OAB:
10720/SC)

ADVOGADO SERGIO HAMMES(OAB: 8019/SC)

AGRAVADO NILZA DA SILVA MOSER

ADVOGADO LAERCIO JACOB MORITZ(OAB:
10720/SC)

ADVOGADO SERGIO HAMMES(OAB: 8019/SC)

AGRAVADO EDEMILSON RICARDO ZUNINO

ADVOGADO BRUNO GIUSEPPE
MARQUETTI(OAB: 38915/SC)

ADVOGADO DILMA SIMAS BORBA
MARQUETTI(OAB: 28466/SC)

ADVOGADO NATALINA ORACILDA GOBBI(OAB:
18579/SC)

ADVOGADO ELCIANE MEURER(OAB: 25804/SC)

CUSTOS LEGIS MINISTÉRIO PÚBLICO DO
TRABALHO

Intimado(s)/Citado(s):

  - SORAIA DE SOUZA MELLO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

PODER JUDICIÁRIO

JUSTIÇA DO TRABALHO

PROCESSO nº 0003258-84.2012.5.12.0051

AGRAVANTE: MARCOS CLEBER LORENZETTI

AGRAVADO: NILZA DA SILVA MOSER, SANTINA DE AGUIAR,

ANA MARIA LANA, SORAIA DE SOUZA MELLO, LUCIA

ZIMMERMANN, SANDRA MARGARETE HORDINA, VILMAR DE

OLIVEIRA, BRUNA CAROLINA SCHMITT, SOLANI BARBOSA,

LUZIA REGINA RUSSI, ANGELA FEIFARECK, NIVIA MARIA

SGROTT, VANDERLEIA MARTINS, TAIS PAULA BREDA DA

SILVA, EDEMILSON RICARDO ZUNINO

RELATOR: REINALDO BRANCO DE MORAES

AGRAVO INTERNO. DECISÃO MONOCRÁTICA. MANUTENÇÃO.

Não apresentadas, pela parte agravante, razões capazes de

modificar o convencimento manifestado na decisão monocrática,

esta deve ser mantida nos termos em que proferida.

VISTO, relatado e discutido este AGRAVO INTERNO sendo

agravante MARCOS CLEBER LORENZETTI e agravados NILZA

DA SILVA MOSER, SANTINA DE AGUIAR, ANA MARIA LANA,

SORAIA DE SOUZA MELLO, LUCIA ZIMMERMANN, SANDRA

MARGARETE HORDINA, VILMAR DE OLIVEIRA, BRUNA

CAROLINA SCHMITT, SOLANI BARBOSA, LUZIA REGINA

RUSSI, ANGELA FEIFARECK, NIVIA MARIA SGROTT,

VANDERLEIA MARTINS, TAIS PAULA BREDA DA SILVA.

Inconformado com a decisão do ID. 5f93b8a (fls. 551/552), o

executado oferta agravo interno, pelas razões expendidas no ID.

cc37628 (fls. 586/593).

Contraminuta nos IDs. 98d1d67 (fls. 611/617) e 3435e54 (fls. 619-

623).

Parecer do Ministério Público do Trabalho no ID. 5dec6a0 (fl. 626).

V O T O

JUÍZO DE ADMISSIBILIDADE

Superados os pressupostos legais de admissibilidade, conheço do

recurso e das contraminutas.

AGRAVO INTERNO DO EXECUTADO

JUÍZO DE MÉRITO

1 - Conhecimento do agravo de petição. Garantia do juízo

A parte agravante ofertou agravo de petição (ID. 9514645 - fls.

505/512), objetivando modificar a decisão do ID. d7bf720 (fls.

499/500).

Seu recurso, contudo, não foi conhecido nesta instância, conforme

decisão do Id 5f93b8a (fls. 551/552), assim redigida:

"Para justificar a decisão que a seguir será tomada, faz-se

necessária a apresentação do seguinte sequenciamento de atos
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processuais praticados nestes autos:

1 - A fim de viabilizar a efetividade do processo executivo, o juízo do

primeiro grau desconsiderou a personalidade jurídica da ré e

determinou o prosseguimento da execução contra MARCOS

CLEBER LORENZETTI (fl. 157, ID 82f13dd - Pág. 1);

2 - Incluído no feito, MARCOS CLEBER LORENZETTI foi citado,

nos termos do art. 880 da CLT (fl. 173, ID b04a537 - Pág. 1);

3 - Inconformado com o redirecionamento da execução, MARCOS

CLEBER LORENZETTI apresentou a manifestação das fls. 175-180

(ID 64418ea - Pág. 1-6), requerendo: a) a revisão da decisão que

determinou a desconsideração da pessoa jurídica, e b) seja

reduzida da condenação as horas normais quitadas;

4. Apreciando os requerimentos, o juízo da execução rejeitou a tese

de nulidade processual por não ser instaurado o incidente de

desconsideração da personalidade jurídica e afirmou que "as

matérias levantadas na petição das fls. 175-80 só poderão ser

analisadas após a garantia integral da execução, nos termos do art.

884 da CLT, mediante oportuna ratificação pelo executado" (fl. 204,

ID 028205e - Pág. 1);

5. Inconformado, o executado MARCOS CLEBER LORENZETTI

ofertou agravo de petição, ao qual foi negado provimento (fls. 244-

247, ID 39c1c4a - Pág. 1-4);

6. Ainda insatisfeito, MARCOS CLEBER LORENZETTI, sem

sucesso, tentou reverter a decisão junto ao TST (fls. 457-461, ID

f465f8e - Pág. 1-5);

7. Retornando os autos do TST, MARCOS CLEBER LORENZETTI

foi novamente citado nos termos do art. 880 da CLT (fl. 493 - ID

aef766a);

8. Em resposta à nova citação, MARCOS CLEBER LORENZETTI

requereu ao juízo a concessão do prazo estipulado no § 2º do art.

879 da CLT, para fins de manifestação quanto aos cálculos

apresentados, alertando que "a querela anterior restringiu-se a

discussão sobre a possibilidade de desconsideração da pessoa

jurídica diretamente nos autos" (fl. 495, ID 147ffe9);

9. O juízo da execução rejeitou a abertura de prazo requerido

afirmando que "já ultrapassada a fase de liquidação, indefiro a

abertura de prazo para impugnação aos cálculos nos moldes do art.

879, §2º, da CLT, fl. 496. A parte poderá impugnar a conta em

embargos à execução, art. 884 da CLT".

Dessa úl t ima decisão o executado MARCOS CLEBER

LORENZETTI oferta o presente agravo de petição, objetivando seja

resguardado o direito de se manifestar sobre os cálculos de

liquidação (fls. 505-512, ID 9514645).

Contraminutas ofertadas nos IDs 09fd3de, 6bd5fea e 9041882.

Assim posta a discussão, invoco o disposto no inciso III do art. 932

do CPC para o fim de NÃO CONHECER DO AGRAVO DE

PETIÇÃO, por inadmissível, uma vez que o juízo não se encontra

garantido (CLT, art. 884).".

Inconformado, o executado oferta o presente agravo interno,

asseverando que: a) o Agravo de Petição foi manejado contra R.

Decisão que negou vigência ao §2º do art. 879 da CLT/2017 e não

contra a Sentença em Embargos à Execução; b) exigir garantia para

fins de admissibilidade recursal, afronta diretamente o princípio

constitucional da recorribilidade (incisos XXXV, XXXVII, LIII, LIV e

LV do art. 5º da Carta da República), da segurança jurídica e

presunção de inocência (inciso XXXVI e inciso LVII do art. 5º da

CF/88), bem como da legalidade (art. 37 da CF/88); c) a Decisão

que ordenou o pagamento de vultuosa quantia sem ao menos

cumprir o referido §2º do art. 879 da CLT/2017, consubstancia clara

violação ao direito constitucional da ampla defesa, contraditório e

devido processo legal do agravante (incisos LIV e LV do art. 5º da

Carta da República); d) o Magistrado Federal ao afastar a aplicação

do §2º do art. 879 da CLT/2017 acabou usurpando a competência

exclusiva das Cortes Superiores, pois compete somente a elas

analisar a constitucionalidade de Lei Ordinária, nos termos do art.

97 da Carta da República.

Analiso.

Rejeito o primeiro argumento ("a"), pois não há sentença de

embargos à execução prolatada nos autos e, se houvesse, cabível

seria a medida recursal antes ofertada.

Rejeito o segundo argumento ("b"), uma vez que a garantia do juízo,

para a instrumentalização do recurso de agravo de petição tem

suporte legal (CLT, art. 884).

Rejeito o terceiro e quarto argumentos ("c" e "d"), pois suas análises

estavam condicionadas à superação dos pressupostos legais de

admissibilidade recursal, hipótese não verificada no caso em

estudo.

Nesse passo, nego provimento ao agravo interno.

2 - Multa do Art. 1.021, §4º, do CPC

A SDI-I do TST têm reiteradamente entendido, ainda que a parte

agravante, em decisão unânime, não tenha êxito no agravo interno,

por si só, não acarreta, automaticamente, a multa prevista no art.

1.021, §4º, do CPC. Ao contrário, impõe-se analisar se presentes os

requisitos nele indicados, ou seja, "declarado manifestamente

inadmissível ou improcedente", texto legal interpretado como

"conduta abusiva ou protelatória", segundo os precedentes que

seguem:

"RECURSO DE EMBARGOS REGIDO PELAS LEIS 13.467/2017 E

13.015/2014. MULTA DO ARTIGO 1.021, § 4º, DO CPC. Discute-se

acerca da multa prevista no artigo 1.021, § 4º, do CPC,

notadamente quanto a sua incidência como uma simples derivação

do fato de o recurso não estar sendo conhecido ou provido, à
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unanimidade. Na interpretação do artigo 1.021, § 4º, do CPC, a

jurisprudência reiterada do Supremo Tribunal Federal e do Superior

Tribunal de Justiça vem se consolidando no sentido de que a

imposição da aludida multa processual revela-se descabida em

decorrência lógica do mero desprovimento do agravo interno, ainda

que em votação unânime, sendo imprescindível, para a

con f iguração  da  man i fes ta  inadmiss ib i l i dade  ou

improcedência, a litigância protelatória no desfecho da

demanda, a ser verificada caso o caso, em decisão

fundamentada, o que se coaduna com a mens legis lastreada na

concretude dos princípios da boa-fé processual e duração razoável

do processo. Precedentes. Não evidenciado o intuito protelatório

na interposição do agravo no âmbito da Turma, afasta-se a

incidência da multa do art. 1.021, § 4º, do CPC. Recurso de

embargos conhecido e provido" (Processo: E-Ag-AIRR - 20788-

23.2018.5.04.0663 Data de Julgamento: 09/03/2023, Relator

Ministro: Augusto César Leite de Carvalho, Subseção I

Especializada em Dissídios Individuais, Data de Publicação: DEJT

17/03/2023).

"AGRAVO EM RECURSO DE EMBARGOS. INTERPOSIÇÃO SOB

A ÉGIDE DA LEI 13.015/2014. MULTA DO ART. 1.021, § 4º, DO

CPC. APLICAÇÃO AUTOMÁTICA PELA EG. TURMA EM RAZÃO

DO DESPROVIMENTO DO AGRAVO. IMPOSSIBILIDADE. O

reclamante logrou desconstituir os fundamentos da decisão

agravada, demonstrando divergência jurisprudencial formalmente

válida e específica, de maneira que merece trânsito o seu recurso

de embargos. Agravo conhecido e provido. RECURSO DE

EMBARGOS. INTERPOSIÇÃO SOB A ÉGIDE DA LEI 13.015/2014.

MULTA DO ART. 1.021, § 4º, DO CPC. APLICAÇÃO AUTOMÁTICA

PELA EG. TURMA EM RAZÃO DO DESPROVIMENTO DO

AGRAVO. IMPOSSIBILIDADE. 1. Nos termos do art. 1.021, § 4º, do

CPC, "quando o agravo interno for declarado manifestamente

inadmissível ou improcedente em votação unânime, o órgão

colegiado, em decisão fundamentada, condenará o agravante a

pagar ao agravado multa fixada entre um e cinco por cento do valor

atualizado da causa". 2. Ao interpretar o referido dispositivo, à

luz dos princípios do acesso à jurisdição, da ampla defesa e do

contraditório, esta Subseção decidiu que é inviável a aplicação

da multa nele prevista de forma automática, como mero

corolário do desprovimento do agravo em decisão unânime,

sendo necessária fundamentação específica no sentido de

demonstrar que a interposição do recurso, no caso concreto

examinado, se deu de forma abusiva ou protelatória. 3. Impõe-

se, assim, excluir a multa do art. 1.021, § 4º, do CPC, pois aplicada

pela Eg. Turma pelo mero desprovimento do agravo interno do

reclamante. Recurso de embargos conhecido e provido" (E-Ag-

AIRR-1714-57.2017.5.12.0028, Subseção I Especializada em

Dissídios Individuais, Relator Ministro Hugo Carlos Scheuermann,

DEJT 01/12/2023).

No caso, não vislumbro conduta abusiva ou protelatória da parte

recorrida, visto que o tema em foco abrange matéria de direito e não

há precedente obrigatório oriundo das instâncias superiores. Aliás,

não identifico, na pretensão recursal, manuseio "manifestamente

inadmissível ou improcedente" (CPC, art. 1.021, §4º).

Dessarte, não aplico a multa em exame.

3 - Prequestionamento

Adotada fundamentação explícita sobre as questões suscitadas no

recurso, estas resultam devidamente prequestionadas, tornando-se

desnecessária manifestação expressa sobre todos os dispositivos

invocados (TST, súmula 297) e sobre os argumentos deduzidos no

processo incapazes de, em tese, infirmar a conclusão adotada pelo

julgador (CPC, art. 489, IV).

ACORDAM os membros da 3ª Turma do Tribunal Regional do

Trabalho da 12ª Região, por unanimidade, CONHECER DO

AGRAVO INTERNO. No mérito, por igual votação, NEGAR-LHE

PROVIMENTO. Intimem-se.

Participaram do julgamento realizado na sessão do dia 24 de abril

de 2024, sob a Presidência do Desembargador do Trabalho
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Wanderley Godoy Junior, os desembargadores do Trabalho José

Ernesto Manzi e Reinaldo Branco de Moraes. Presente o

Procurador do Trabalho Keilor Heverton Mignoni.

REINALDO BRANCO DE MORAES

Relator

FLORIANOPOLIS/SC, 29 de abril de 2024.

CAROLINE BEIRITH VIANNA

Servidor de Secretaria

Processo Nº AP-0003258-84.2012.5.12.0051
Relator REINALDO BRANCO DE MORAES

AGRAVANTE MARCOS CLEBER LORENZETTI

ADVOGADO DORIVAL NEUMANN(OAB: 5913/SC)

ADVOGADO MACSOEL BRUSTOLIN(OAB:
20527/SC)

AGRAVADO TAIS PAULA BREDA DA SILVA

ADVOGADO SERGIO HAMMES(OAB: 8019/SC)

ADVOGADO LAERCIO JACOB MORITZ(OAB:
10720/SC)

AGRAVADO VANDERLEIA MARTINS

ADVOGADO PAULO EDUARDO ARAUJO
WINKLER(OAB: 13178/SC)

AGRAVADO NIVIA MARIA SGROTT

ADVOGADO LAERCIO JACOB MORITZ(OAB:
10720/SC)

ADVOGADO SERGIO HAMMES(OAB: 8019/SC)

AGRAVADO ANGELA FEIFARECK

ADVOGADO SANDRO LUIS DE
FRANCESCHI(OAB: 13708/SC)

ADVOGADO PAULO EDUARDO ARAUJO
WINKLER(OAB: 13178/SC)

ADVOGADO FERNANDA NICOLE BORGES DE
JESUS(OAB: 32306/SC)

ADVOGADO LEANDRO ETUR DE MORAES(OAB:
27322/SC)

AGRAVADO LUZIA REGINA RUSSI

ADVOGADO LAERCIO JACOB MORITZ(OAB:
10720/SC)

ADVOGADO SERGIO HAMMES(OAB: 8019/SC)

AGRAVADO SOLANI BARBOSA

ADVOGADO SANDRO LUIS DE
FRANCESCHI(OAB: 13708/SC)

ADVOGADO PAULO EDUARDO ARAUJO
WINKLER(OAB: 13178/SC)

ADVOGADO LEANDRO ETUR DE MORAES(OAB:
27322/SC)

ADVOGADO FERNANDA NICOLE BORGES DE
JESUS(OAB: 32306/SC)

AGRAVADO BRUNA CAROLINA SCHMITT

ADVOGADO SANDRO LUIS DE
FRANCESCHI(OAB: 13708/SC)

ADVOGADO PAULO EDUARDO ARAUJO
WINKLER(OAB: 13178/SC)

ADVOGADO FERNANDA NICOLE BORGES DE
JESUS(OAB: 32306/SC)

ADVOGADO LEANDRO ETUR DE MORAES(OAB:
27322/SC)

AGRAVADO VILMAR DE OLIVEIRA

ADVOGADO LAERCIO JACOB MORITZ(OAB:
10720/SC)

ADVOGADO SERGIO HAMMES(OAB: 8019/SC)

AGRAVADO SANDRA MARGARETE HORDINA

ADVOGADO FERNANDA NICOLE BORGES DE
JESUS(OAB: 32306/SC)

ADVOGADO SANDRO LUIS DE
FRANCESCHI(OAB: 13708/SC)

ADVOGADO PAULO EDUARDO ARAUJO
WINKLER(OAB: 13178/SC)

ADVOGADO LEANDRO ETUR DE MORAES(OAB:
27322/SC)

AGRAVADO LUCIA ZIMMERMANN

ADVOGADO SANDRO LUIS DE
FRANCESCHI(OAB: 13708/SC)

ADVOGADO PAULO EDUARDO ARAUJO
WINKLER(OAB: 13178/SC)

ADVOGADO FERNANDA NICOLE BORGES DE
JESUS(OAB: 32306/SC)

ADVOGADO LEANDRO ETUR DE MORAES(OAB:
27322/SC)

ADVOGADO HERNANDO JOSE TOMAZELLI(OAB:
16419/SC)

AGRAVADO SORAIA DE SOUZA MELLO

ADVOGADO LAERCIO JACOB MORITZ(OAB:
10720/SC)

ADVOGADO SERGIO HAMMES(OAB: 8019/SC)

AGRAVADO ANA MARIA LANA

ADVOGADO LAERCIO JACOB MORITZ(OAB:
10720/SC)

ADVOGADO SERGIO HAMMES(OAB: 8019/SC)

AGRAVADO SANTINA DE AGUIAR

ADVOGADO LAERCIO JACOB MORITZ(OAB:
10720/SC)

ADVOGADO SERGIO HAMMES(OAB: 8019/SC)

AGRAVADO NILZA DA SILVA MOSER

ADVOGADO LAERCIO JACOB MORITZ(OAB:
10720/SC)

ADVOGADO SERGIO HAMMES(OAB: 8019/SC)

AGRAVADO EDEMILSON RICARDO ZUNINO

ADVOGADO BRUNO GIUSEPPE
MARQUETTI(OAB: 38915/SC)

ADVOGADO DILMA SIMAS BORBA
MARQUETTI(OAB: 28466/SC)

ADVOGADO NATALINA ORACILDA GOBBI(OAB:
18579/SC)

ADVOGADO ELCIANE MEURER(OAB: 25804/SC)

CUSTOS LEGIS MINISTÉRIO PÚBLICO DO
TRABALHO

Intimado(s)/Citado(s):

  - LUCIA ZIMMERMANN

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO
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PODER JUDICIÁRIO

JUSTIÇA DO TRABALHO

PROCESSO nº 0003258-84.2012.5.12.0051

AGRAVANTE: MARCOS CLEBER LORENZETTI

AGRAVADO: NILZA DA SILVA MOSER, SANTINA DE AGUIAR,

ANA MARIA LANA, SORAIA DE SOUZA MELLO, LUCIA

ZIMMERMANN, SANDRA MARGARETE HORDINA, VILMAR DE

OLIVEIRA, BRUNA CAROLINA SCHMITT, SOLANI BARBOSA,

LUZIA REGINA RUSSI, ANGELA FEIFARECK, NIVIA MARIA

SGROTT, VANDERLEIA MARTINS, TAIS PAULA BREDA DA

SILVA, EDEMILSON RICARDO ZUNINO

RELATOR: REINALDO BRANCO DE MORAES

AGRAVO INTERNO. DECISÃO MONOCRÁTICA. MANUTENÇÃO.

Não apresentadas, pela parte agravante, razões capazes de

modificar o convencimento manifestado na decisão monocrática,

esta deve ser mantida nos termos em que proferida.

VISTO, relatado e discutido este AGRAVO INTERNO sendo

agravante MARCOS CLEBER LORENZETTI e agravados NILZA

DA SILVA MOSER, SANTINA DE AGUIAR, ANA MARIA LANA,

SORAIA DE SOUZA MELLO, LUCIA ZIMMERMANN, SANDRA

MARGARETE HORDINA, VILMAR DE OLIVEIRA, BRUNA

CAROLINA SCHMITT, SOLANI BARBOSA, LUZIA REGINA

RUSSI, ANGELA FEIFARECK, NIVIA MARIA SGROTT,

VANDERLEIA MARTINS, TAIS PAULA BREDA DA SILVA.

Inconformado com a decisão do ID. 5f93b8a (fls. 551/552), o

executado oferta agravo interno, pelas razões expendidas no ID.

cc37628 (fls. 586/593).

Contraminuta nos IDs. 98d1d67 (fls. 611/617) e 3435e54 (fls. 619-

623).

Parecer do Ministério Público do Trabalho no ID. 5dec6a0 (fl. 626).

V O T O

JUÍZO DE ADMISSIBILIDADE

Superados os pressupostos legais de admissibilidade, conheço do

recurso e das contraminutas.

AGRAVO INTERNO DO EXECUTADO

JUÍZO DE MÉRITO

1 - Conhecimento do agravo de petição. Garantia do juízo

A parte agravante ofertou agravo de petição (ID. 9514645 - fls.

505/512), objetivando modificar a decisão do ID. d7bf720 (fls.

499/500).

Seu recurso, contudo, não foi conhecido nesta instância, conforme

decisão do Id 5f93b8a (fls. 551/552), assim redigida:

"Para justificar a decisão que a seguir será tomada, faz-se

necessária a apresentação do seguinte sequenciamento de atos

processuais praticados nestes autos:

1 - A fim de viabilizar a efetividade do processo executivo, o juízo do

primeiro grau desconsiderou a personalidade jurídica da ré e

determinou o prosseguimento da execução contra MARCOS

CLEBER LORENZETTI (fl. 157, ID 82f13dd - Pág. 1);

2 - Incluído no feito, MARCOS CLEBER LORENZETTI foi citado,

nos termos do art. 880 da CLT (fl. 173, ID b04a537 - Pág. 1);

3 - Inconformado com o redirecionamento da execução, MARCOS

CLEBER LORENZETTI apresentou a manifestação das fls. 175-180

(ID 64418ea - Pág. 1-6), requerendo: a) a revisão da decisão que

determinou a desconsideração da pessoa jurídica, e b) seja

reduzida da condenação as horas normais quitadas;

4. Apreciando os requerimentos, o juízo da execução rejeitou a tese

de nulidade processual por não ser instaurado o incidente de

desconsideração da personalidade jurídica e afirmou que "as

matérias levantadas na petição das fls. 175-80 só poderão ser

analisadas após a garantia integral da execução, nos termos do art.

884 da CLT, mediante oportuna ratificação pelo executado" (fl. 204,

ID 028205e - Pág. 1);

5. Inconformado, o executado MARCOS CLEBER LORENZETTI

ofertou agravo de petição, ao qual foi negado provimento (fls. 244-

247, ID 39c1c4a - Pág. 1-4);

6. Ainda insatisfeito, MARCOS CLEBER LORENZETTI, sem

sucesso, tentou reverter a decisão junto ao TST (fls. 457-461, ID

f465f8e - Pág. 1-5);

7. Retornando os autos do TST, MARCOS CLEBER LORENZETTI

foi novamente citado nos termos do art. 880 da CLT (fl. 493 - ID

aef766a);

8. Em resposta à nova citação, MARCOS CLEBER LORENZETTI

requereu ao juízo a concessão do prazo estipulado no § 2º do art.

879 da CLT, para fins de manifestação quanto aos cálculos

apresentados, alertando que "a querela anterior restringiu-se a

discussão sobre a possibilidade de desconsideração da pessoa

jurídica diretamente nos autos" (fl. 495, ID 147ffe9);

9. O juízo da execução rejeitou a abertura de prazo requerido

afirmando que "já ultrapassada a fase de liquidação, indefiro a

abertura de prazo para impugnação aos cálculos nos moldes do art.

879, §2º, da CLT, fl. 496. A parte poderá impugnar a conta em

embargos à execução, art. 884 da CLT".
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Dessa úl t ima decisão o executado MARCOS CLEBER

LORENZETTI oferta o presente agravo de petição, objetivando seja

resguardado o direito de se manifestar sobre os cálculos de

liquidação (fls. 505-512, ID 9514645).

Contraminutas ofertadas nos IDs 09fd3de, 6bd5fea e 9041882.

Assim posta a discussão, invoco o disposto no inciso III do art. 932

do CPC para o fim de NÃO CONHECER DO AGRAVO DE

PETIÇÃO, por inadmissível, uma vez que o juízo não se encontra

garantido (CLT, art. 884).".

Inconformado, o executado oferta o presente agravo interno,

asseverando que: a) o Agravo de Petição foi manejado contra R.

Decisão que negou vigência ao §2º do art. 879 da CLT/2017 e não

contra a Sentença em Embargos à Execução; b) exigir garantia para

fins de admissibilidade recursal, afronta diretamente o princípio

constitucional da recorribilidade (incisos XXXV, XXXVII, LIII, LIV e

LV do art. 5º da Carta da República), da segurança jurídica e

presunção de inocência (inciso XXXVI e inciso LVII do art. 5º da

CF/88), bem como da legalidade (art. 37 da CF/88); c) a Decisão

que ordenou o pagamento de vultuosa quantia sem ao menos

cumprir o referido §2º do art. 879 da CLT/2017, consubstancia clara

violação ao direito constitucional da ampla defesa, contraditório e

devido processo legal do agravante (incisos LIV e LV do art. 5º da

Carta da República); d) o Magistrado Federal ao afastar a aplicação

do §2º do art. 879 da CLT/2017 acabou usurpando a competência

exclusiva das Cortes Superiores, pois compete somente a elas

analisar a constitucionalidade de Lei Ordinária, nos termos do art.

97 da Carta da República.

Analiso.

Rejeito o primeiro argumento ("a"), pois não há sentença de

embargos à execução prolatada nos autos e, se houvesse, cabível

seria a medida recursal antes ofertada.

Rejeito o segundo argumento ("b"), uma vez que a garantia do juízo,

para a instrumentalização do recurso de agravo de petição tem

suporte legal (CLT, art. 884).

Rejeito o terceiro e quarto argumentos ("c" e "d"), pois suas análises

estavam condicionadas à superação dos pressupostos legais de

admissibilidade recursal, hipótese não verificada no caso em

estudo.

Nesse passo, nego provimento ao agravo interno.

2 - Multa do Art. 1.021, §4º, do CPC

A SDI-I do TST têm reiteradamente entendido, ainda que a parte

agravante, em decisão unânime, não tenha êxito no agravo interno,

por si só, não acarreta, automaticamente, a multa prevista no art.

1.021, §4º, do CPC. Ao contrário, impõe-se analisar se presentes os

requisitos nele indicados, ou seja, "declarado manifestamente

inadmissível ou improcedente", texto legal interpretado como

"conduta abusiva ou protelatória", segundo os precedentes que

seguem:

"RECURSO DE EMBARGOS REGIDO PELAS LEIS 13.467/2017 E

13.015/2014. MULTA DO ARTIGO 1.021, § 4º, DO CPC. Discute-se

acerca da multa prevista no artigo 1.021, § 4º, do CPC,

notadamente quanto a sua incidência como uma simples derivação

do fato de o recurso não estar sendo conhecido ou provido, à

unanimidade. Na interpretação do artigo 1.021, § 4º, do CPC, a

jurisprudência reiterada do Supremo Tribunal Federal e do Superior

Tribunal de Justiça vem se consolidando no sentido de que a

imposição da aludida multa processual revela-se descabida em

decorrência lógica do mero desprovimento do agravo interno, ainda

que em votação unânime, sendo imprescindível, para a

con f iguração  da  man i fes ta  inadmiss ib i l i dade  ou

improcedência, a litigância protelatória no desfecho da

demanda, a ser verificada caso o caso, em decisão

fundamentada, o que se coaduna com a mens legis lastreada na

concretude dos princípios da boa-fé processual e duração razoável

do processo. Precedentes. Não evidenciado o intuito protelatório

na interposição do agravo no âmbito da Turma, afasta-se a

incidência da multa do art. 1.021, § 4º, do CPC. Recurso de

embargos conhecido e provido" (Processo: E-Ag-AIRR - 20788-

23.2018.5.04.0663 Data de Julgamento: 09/03/2023, Relator

Ministro: Augusto César Leite de Carvalho, Subseção I

Especializada em Dissídios Individuais, Data de Publicação: DEJT

17/03/2023).

"AGRAVO EM RECURSO DE EMBARGOS. INTERPOSIÇÃO SOB

A ÉGIDE DA LEI 13.015/2014. MULTA DO ART. 1.021, § 4º, DO

CPC. APLICAÇÃO AUTOMÁTICA PELA EG. TURMA EM RAZÃO

DO DESPROVIMENTO DO AGRAVO. IMPOSSIBILIDADE. O

reclamante logrou desconstituir os fundamentos da decisão

agravada, demonstrando divergência jurisprudencial formalmente

válida e específica, de maneira que merece trânsito o seu recurso

de embargos. Agravo conhecido e provido. RECURSO DE

EMBARGOS. INTERPOSIÇÃO SOB A ÉGIDE DA LEI 13.015/2014.

MULTA DO ART. 1.021, § 4º, DO CPC. APLICAÇÃO AUTOMÁTICA

PELA EG. TURMA EM RAZÃO DO DESPROVIMENTO DO

AGRAVO. IMPOSSIBILIDADE. 1. Nos termos do art. 1.021, § 4º, do

CPC, "quando o agravo interno for declarado manifestamente

inadmissível ou improcedente em votação unânime, o órgão

colegiado, em decisão fundamentada, condenará o agravante a

pagar ao agravado multa fixada entre um e cinco por cento do valor

atualizado da causa". 2. Ao interpretar o referido dispositivo, à

luz dos princípios do acesso à jurisdição, da ampla defesa e do

contraditório, esta Subseção decidiu que é inviável a aplicação

da multa nele prevista de forma automática, como mero

Código para aferir autenticidade deste caderno: 213499



3960/2024 Tribunal Regional do Trabalho da 12ª Região 5290
Data da Disponibilização: Segunda-feira, 29 de Abril de 2024

corolário do desprovimento do agravo em decisão unânime,

sendo necessária fundamentação específica no sentido de

demonstrar que a interposição do recurso, no caso concreto

examinado, se deu de forma abusiva ou protelatória. 3. Impõe-

se, assim, excluir a multa do art. 1.021, § 4º, do CPC, pois aplicada

pela Eg. Turma pelo mero desprovimento do agravo interno do

reclamante. Recurso de embargos conhecido e provido" (E-Ag-

AIRR-1714-57.2017.5.12.0028, Subseção I Especializada em

Dissídios Individuais, Relator Ministro Hugo Carlos Scheuermann,

DEJT 01/12/2023).

No caso, não vislumbro conduta abusiva ou protelatória da parte

recorrida, visto que o tema em foco abrange matéria de direito e não

há precedente obrigatório oriundo das instâncias superiores. Aliás,

não identifico, na pretensão recursal, manuseio "manifestamente

inadmissível ou improcedente" (CPC, art. 1.021, §4º).

Dessarte, não aplico a multa em exame.

3 - Prequestionamento

Adotada fundamentação explícita sobre as questões suscitadas no

recurso, estas resultam devidamente prequestionadas, tornando-se

desnecessária manifestação expressa sobre todos os dispositivos

invocados (TST, súmula 297) e sobre os argumentos deduzidos no

processo incapazes de, em tese, infirmar a conclusão adotada pelo

julgador (CPC, art. 489, IV).

ACORDAM os membros da 3ª Turma do Tribunal Regional do

Trabalho da 12ª Região, por unanimidade, CONHECER DO

AGRAVO INTERNO. No mérito, por igual votação, NEGAR-LHE

PROVIMENTO. Intimem-se.

Participaram do julgamento realizado na sessão do dia 24 de abril

de 2024, sob a Presidência do Desembargador do Trabalho

Wanderley Godoy Junior, os desembargadores do Trabalho José

Ernesto Manzi e Reinaldo Branco de Moraes. Presente o

Procurador do Trabalho Keilor Heverton Mignoni.

REINALDO BRANCO DE MORAES

Relator

FLORIANOPOLIS/SC, 29 de abril de 2024.

CAROLINE BEIRITH VIANNA

Servidor de Secretaria

Processo Nº AP-0003258-84.2012.5.12.0051
Relator REINALDO BRANCO DE MORAES

AGRAVANTE MARCOS CLEBER LORENZETTI

ADVOGADO DORIVAL NEUMANN(OAB: 5913/SC)

ADVOGADO MACSOEL BRUSTOLIN(OAB:
20527/SC)

AGRAVADO TAIS PAULA BREDA DA SILVA

ADVOGADO SERGIO HAMMES(OAB: 8019/SC)

ADVOGADO LAERCIO JACOB MORITZ(OAB:
10720/SC)

AGRAVADO VANDERLEIA MARTINS

ADVOGADO PAULO EDUARDO ARAUJO
WINKLER(OAB: 13178/SC)

AGRAVADO NIVIA MARIA SGROTT

ADVOGADO LAERCIO JACOB MORITZ(OAB:
10720/SC)

ADVOGADO SERGIO HAMMES(OAB: 8019/SC)

AGRAVADO ANGELA FEIFARECK

ADVOGADO SANDRO LUIS DE
FRANCESCHI(OAB: 13708/SC)

ADVOGADO PAULO EDUARDO ARAUJO
WINKLER(OAB: 13178/SC)

ADVOGADO FERNANDA NICOLE BORGES DE
JESUS(OAB: 32306/SC)

ADVOGADO LEANDRO ETUR DE MORAES(OAB:
27322/SC)

AGRAVADO LUZIA REGINA RUSSI

ADVOGADO LAERCIO JACOB MORITZ(OAB:
10720/SC)

ADVOGADO SERGIO HAMMES(OAB: 8019/SC)

AGRAVADO SOLANI BARBOSA

ADVOGADO SANDRO LUIS DE
FRANCESCHI(OAB: 13708/SC)
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ADVOGADO PAULO EDUARDO ARAUJO
WINKLER(OAB: 13178/SC)

ADVOGADO LEANDRO ETUR DE MORAES(OAB:
27322/SC)

ADVOGADO FERNANDA NICOLE BORGES DE
JESUS(OAB: 32306/SC)

AGRAVADO BRUNA CAROLINA SCHMITT

ADVOGADO SANDRO LUIS DE
FRANCESCHI(OAB: 13708/SC)

ADVOGADO PAULO EDUARDO ARAUJO
WINKLER(OAB: 13178/SC)

ADVOGADO FERNANDA NICOLE BORGES DE
JESUS(OAB: 32306/SC)

ADVOGADO LEANDRO ETUR DE MORAES(OAB:
27322/SC)

AGRAVADO VILMAR DE OLIVEIRA

ADVOGADO LAERCIO JACOB MORITZ(OAB:
10720/SC)

ADVOGADO SERGIO HAMMES(OAB: 8019/SC)

AGRAVADO SANDRA MARGARETE HORDINA

ADVOGADO FERNANDA NICOLE BORGES DE
JESUS(OAB: 32306/SC)

ADVOGADO SANDRO LUIS DE
FRANCESCHI(OAB: 13708/SC)

ADVOGADO PAULO EDUARDO ARAUJO
WINKLER(OAB: 13178/SC)

ADVOGADO LEANDRO ETUR DE MORAES(OAB:
27322/SC)

AGRAVADO LUCIA ZIMMERMANN

ADVOGADO SANDRO LUIS DE
FRANCESCHI(OAB: 13708/SC)

ADVOGADO PAULO EDUARDO ARAUJO
WINKLER(OAB: 13178/SC)

ADVOGADO FERNANDA NICOLE BORGES DE
JESUS(OAB: 32306/SC)

ADVOGADO LEANDRO ETUR DE MORAES(OAB:
27322/SC)

ADVOGADO HERNANDO JOSE TOMAZELLI(OAB:
16419/SC)

AGRAVADO SORAIA DE SOUZA MELLO

ADVOGADO LAERCIO JACOB MORITZ(OAB:
10720/SC)

ADVOGADO SERGIO HAMMES(OAB: 8019/SC)

AGRAVADO ANA MARIA LANA

ADVOGADO LAERCIO JACOB MORITZ(OAB:
10720/SC)

ADVOGADO SERGIO HAMMES(OAB: 8019/SC)

AGRAVADO SANTINA DE AGUIAR

ADVOGADO LAERCIO JACOB MORITZ(OAB:
10720/SC)

ADVOGADO SERGIO HAMMES(OAB: 8019/SC)

AGRAVADO NILZA DA SILVA MOSER

ADVOGADO LAERCIO JACOB MORITZ(OAB:
10720/SC)

ADVOGADO SERGIO HAMMES(OAB: 8019/SC)

AGRAVADO EDEMILSON RICARDO ZUNINO

ADVOGADO BRUNO GIUSEPPE
MARQUETTI(OAB: 38915/SC)

ADVOGADO DILMA SIMAS BORBA
MARQUETTI(OAB: 28466/SC)

ADVOGADO NATALINA ORACILDA GOBBI(OAB:
18579/SC)

ADVOGADO ELCIANE MEURER(OAB: 25804/SC)

CUSTOS LEGIS MINISTÉRIO PÚBLICO DO
TRABALHO

Intimado(s)/Citado(s):

  - SANDRA MARGARETE HORDINA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

PODER JUDICIÁRIO

JUSTIÇA DO TRABALHO

PROCESSO nº 0003258-84.2012.5.12.0051

AGRAVANTE: MARCOS CLEBER LORENZETTI

AGRAVADO: NILZA DA SILVA MOSER, SANTINA DE AGUIAR,

ANA MARIA LANA, SORAIA DE SOUZA MELLO, LUCIA

ZIMMERMANN, SANDRA MARGARETE HORDINA, VILMAR DE

OLIVEIRA, BRUNA CAROLINA SCHMITT, SOLANI BARBOSA,

LUZIA REGINA RUSSI, ANGELA FEIFARECK, NIVIA MARIA

SGROTT, VANDERLEIA MARTINS, TAIS PAULA BREDA DA

SILVA, EDEMILSON RICARDO ZUNINO

RELATOR: REINALDO BRANCO DE MORAES

AGRAVO INTERNO. DECISÃO MONOCRÁTICA. MANUTENÇÃO.

Não apresentadas, pela parte agravante, razões capazes de

modificar o convencimento manifestado na decisão monocrática,

esta deve ser mantida nos termos em que proferida.

VISTO, relatado e discutido este AGRAVO INTERNO sendo

agravante MARCOS CLEBER LORENZETTI e agravados NILZA

DA SILVA MOSER, SANTINA DE AGUIAR, ANA MARIA LANA,

SORAIA DE SOUZA MELLO, LUCIA ZIMMERMANN, SANDRA

MARGARETE HORDINA, VILMAR DE OLIVEIRA, BRUNA

CAROLINA SCHMITT, SOLANI BARBOSA, LUZIA REGINA

RUSSI, ANGELA FEIFARECK, NIVIA MARIA SGROTT,

VANDERLEIA MARTINS, TAIS PAULA BREDA DA SILVA.

Inconformado com a decisão do ID. 5f93b8a (fls. 551/552), o

executado oferta agravo interno, pelas razões expendidas no ID.

cc37628 (fls. 586/593).

Contraminuta nos IDs. 98d1d67 (fls. 611/617) e 3435e54 (fls. 619-

623).

Parecer do Ministério Público do Trabalho no ID. 5dec6a0 (fl. 626).

V O T O

JUÍZO DE ADMISSIBILIDADE
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Superados os pressupostos legais de admissibilidade, conheço do

recurso e das contraminutas.

AGRAVO INTERNO DO EXECUTADO

JUÍZO DE MÉRITO

1 - Conhecimento do agravo de petição. Garantia do juízo

A parte agravante ofertou agravo de petição (ID. 9514645 - fls.

505/512), objetivando modificar a decisão do ID. d7bf720 (fls.

499/500).

Seu recurso, contudo, não foi conhecido nesta instância, conforme

decisão do Id 5f93b8a (fls. 551/552), assim redigida:

"Para justificar a decisão que a seguir será tomada, faz-se

necessária a apresentação do seguinte sequenciamento de atos

processuais praticados nestes autos:

1 - A fim de viabilizar a efetividade do processo executivo, o juízo do

primeiro grau desconsiderou a personalidade jurídica da ré e

determinou o prosseguimento da execução contra MARCOS

CLEBER LORENZETTI (fl. 157, ID 82f13dd - Pág. 1);

2 - Incluído no feito, MARCOS CLEBER LORENZETTI foi citado,

nos termos do art. 880 da CLT (fl. 173, ID b04a537 - Pág. 1);

3 - Inconformado com o redirecionamento da execução, MARCOS

CLEBER LORENZETTI apresentou a manifestação das fls. 175-180

(ID 64418ea - Pág. 1-6), requerendo: a) a revisão da decisão que

determinou a desconsideração da pessoa jurídica, e b) seja

reduzida da condenação as horas normais quitadas;

4. Apreciando os requerimentos, o juízo da execução rejeitou a tese

de nulidade processual por não ser instaurado o incidente de

desconsideração da personalidade jurídica e afirmou que "as

matérias levantadas na petição das fls. 175-80 só poderão ser

analisadas após a garantia integral da execução, nos termos do art.

884 da CLT, mediante oportuna ratificação pelo executado" (fl. 204,

ID 028205e - Pág. 1);

5. Inconformado, o executado MARCOS CLEBER LORENZETTI

ofertou agravo de petição, ao qual foi negado provimento (fls. 244-

247, ID 39c1c4a - Pág. 1-4);

6. Ainda insatisfeito, MARCOS CLEBER LORENZETTI, sem

sucesso, tentou reverter a decisão junto ao TST (fls. 457-461, ID

f465f8e - Pág. 1-5);

7. Retornando os autos do TST, MARCOS CLEBER LORENZETTI

foi novamente citado nos termos do art. 880 da CLT (fl. 493 - ID

aef766a);

8. Em resposta à nova citação, MARCOS CLEBER LORENZETTI

requereu ao juízo a concessão do prazo estipulado no § 2º do art.

879 da CLT, para fins de manifestação quanto aos cálculos

apresentados, alertando que "a querela anterior restringiu-se a

discussão sobre a possibilidade de desconsideração da pessoa

jurídica diretamente nos autos" (fl. 495, ID 147ffe9);

9. O juízo da execução rejeitou a abertura de prazo requerido

afirmando que "já ultrapassada a fase de liquidação, indefiro a

abertura de prazo para impugnação aos cálculos nos moldes do art.

879, §2º, da CLT, fl. 496. A parte poderá impugnar a conta em

embargos à execução, art. 884 da CLT".

Dessa úl t ima decisão o executado MARCOS CLEBER

LORENZETTI oferta o presente agravo de petição, objetivando seja

resguardado o direito de se manifestar sobre os cálculos de

liquidação (fls. 505-512, ID 9514645).

Contraminutas ofertadas nos IDs 09fd3de, 6bd5fea e 9041882.

Assim posta a discussão, invoco o disposto no inciso III do art. 932

do CPC para o fim de NÃO CONHECER DO AGRAVO DE

PETIÇÃO, por inadmissível, uma vez que o juízo não se encontra

garantido (CLT, art. 884).".

Inconformado, o executado oferta o presente agravo interno,

asseverando que: a) o Agravo de Petição foi manejado contra R.

Decisão que negou vigência ao §2º do art. 879 da CLT/2017 e não

contra a Sentença em Embargos à Execução; b) exigir garantia para

fins de admissibilidade recursal, afronta diretamente o princípio

constitucional da recorribilidade (incisos XXXV, XXXVII, LIII, LIV e

LV do art. 5º da Carta da República), da segurança jurídica e

presunção de inocência (inciso XXXVI e inciso LVII do art. 5º da

CF/88), bem como da legalidade (art. 37 da CF/88); c) a Decisão

que ordenou o pagamento de vultuosa quantia sem ao menos

cumprir o referido §2º do art. 879 da CLT/2017, consubstancia clara

violação ao direito constitucional da ampla defesa, contraditório e

devido processo legal do agravante (incisos LIV e LV do art. 5º da

Carta da República); d) o Magistrado Federal ao afastar a aplicação

do §2º do art. 879 da CLT/2017 acabou usurpando a competência

exclusiva das Cortes Superiores, pois compete somente a elas

analisar a constitucionalidade de Lei Ordinária, nos termos do art.

97 da Carta da República.

Analiso.

Rejeito o primeiro argumento ("a"), pois não há sentença de

embargos à execução prolatada nos autos e, se houvesse, cabível

seria a medida recursal antes ofertada.

Rejeito o segundo argumento ("b"), uma vez que a garantia do juízo,

para a instrumentalização do recurso de agravo de petição tem

suporte legal (CLT, art. 884).

Rejeito o terceiro e quarto argumentos ("c" e "d"), pois suas análises

estavam condicionadas à superação dos pressupostos legais de

admissibilidade recursal, hipótese não verificada no caso em

estudo.

Nesse passo, nego provimento ao agravo interno.

2 - Multa do Art. 1.021, §4º, do CPC

A SDI-I do TST têm reiteradamente entendido, ainda que a parte
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agravante, em decisão unânime, não tenha êxito no agravo interno,

por si só, não acarreta, automaticamente, a multa prevista no art.

1.021, §4º, do CPC. Ao contrário, impõe-se analisar se presentes os

requisitos nele indicados, ou seja, "declarado manifestamente

inadmissível ou improcedente", texto legal interpretado como

"conduta abusiva ou protelatória", segundo os precedentes que

seguem:

"RECURSO DE EMBARGOS REGIDO PELAS LEIS 13.467/2017 E

13.015/2014. MULTA DO ARTIGO 1.021, § 4º, DO CPC. Discute-se

acerca da multa prevista no artigo 1.021, § 4º, do CPC,

notadamente quanto a sua incidência como uma simples derivação

do fato de o recurso não estar sendo conhecido ou provido, à

unanimidade. Na interpretação do artigo 1.021, § 4º, do CPC, a

jurisprudência reiterada do Supremo Tribunal Federal e do Superior

Tribunal de Justiça vem se consolidando no sentido de que a

imposição da aludida multa processual revela-se descabida em

decorrência lógica do mero desprovimento do agravo interno, ainda

que em votação unânime, sendo imprescindível, para a

con f iguração  da  man i fes ta  inadmiss ib i l i dade  ou

improcedência, a litigância protelatória no desfecho da

demanda, a ser verificada caso o caso, em decisão

fundamentada, o que se coaduna com a mens legis lastreada na

concretude dos princípios da boa-fé processual e duração razoável

do processo. Precedentes. Não evidenciado o intuito protelatório

na interposição do agravo no âmbito da Turma, afasta-se a

incidência da multa do art. 1.021, § 4º, do CPC. Recurso de

embargos conhecido e provido" (Processo: E-Ag-AIRR - 20788-

23.2018.5.04.0663 Data de Julgamento: 09/03/2023, Relator

Ministro: Augusto César Leite de Carvalho, Subseção I

Especializada em Dissídios Individuais, Data de Publicação: DEJT

17/03/2023).

"AGRAVO EM RECURSO DE EMBARGOS. INTERPOSIÇÃO SOB

A ÉGIDE DA LEI 13.015/2014. MULTA DO ART. 1.021, § 4º, DO

CPC. APLICAÇÃO AUTOMÁTICA PELA EG. TURMA EM RAZÃO

DO DESPROVIMENTO DO AGRAVO. IMPOSSIBILIDADE. O

reclamante logrou desconstituir os fundamentos da decisão

agravada, demonstrando divergência jurisprudencial formalmente

válida e específica, de maneira que merece trânsito o seu recurso

de embargos. Agravo conhecido e provido. RECURSO DE

EMBARGOS. INTERPOSIÇÃO SOB A ÉGIDE DA LEI 13.015/2014.

MULTA DO ART. 1.021, § 4º, DO CPC. APLICAÇÃO AUTOMÁTICA

PELA EG. TURMA EM RAZÃO DO DESPROVIMENTO DO

AGRAVO. IMPOSSIBILIDADE. 1. Nos termos do art. 1.021, § 4º, do

CPC, "quando o agravo interno for declarado manifestamente

inadmissível ou improcedente em votação unânime, o órgão

colegiado, em decisão fundamentada, condenará o agravante a

pagar ao agravado multa fixada entre um e cinco por cento do valor

atualizado da causa". 2. Ao interpretar o referido dispositivo, à

luz dos princípios do acesso à jurisdição, da ampla defesa e do

contraditório, esta Subseção decidiu que é inviável a aplicação

da multa nele prevista de forma automática, como mero

corolário do desprovimento do agravo em decisão unânime,

sendo necessária fundamentação específica no sentido de

demonstrar que a interposição do recurso, no caso concreto

examinado, se deu de forma abusiva ou protelatória. 3. Impõe-

se, assim, excluir a multa do art. 1.021, § 4º, do CPC, pois aplicada

pela Eg. Turma pelo mero desprovimento do agravo interno do

reclamante. Recurso de embargos conhecido e provido" (E-Ag-

AIRR-1714-57.2017.5.12.0028, Subseção I Especializada em

Dissídios Individuais, Relator Ministro Hugo Carlos Scheuermann,

DEJT 01/12/2023).

No caso, não vislumbro conduta abusiva ou protelatória da parte

recorrida, visto que o tema em foco abrange matéria de direito e não

há precedente obrigatório oriundo das instâncias superiores. Aliás,

não identifico, na pretensão recursal, manuseio "manifestamente

inadmissível ou improcedente" (CPC, art. 1.021, §4º).

Dessarte, não aplico a multa em exame.

3 - Prequestionamento

Adotada fundamentação explícita sobre as questões suscitadas no

recurso, estas resultam devidamente prequestionadas, tornando-se

desnecessária manifestação expressa sobre todos os dispositivos

invocados (TST, súmula 297) e sobre os argumentos deduzidos no

processo incapazes de, em tese, infirmar a conclusão adotada pelo

julgador (CPC, art. 489, IV).
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ACORDAM os membros da 3ª Turma do Tribunal Regional do

Trabalho da 12ª Região, por unanimidade, CONHECER DO

AGRAVO INTERNO. No mérito, por igual votação, NEGAR-LHE

PROVIMENTO. Intimem-se.

Participaram do julgamento realizado na sessão do dia 24 de abril

de 2024, sob a Presidência do Desembargador do Trabalho

Wanderley Godoy Junior, os desembargadores do Trabalho José

Ernesto Manzi e Reinaldo Branco de Moraes. Presente o

Procurador do Trabalho Keilor Heverton Mignoni.

REINALDO BRANCO DE MORAES

Relator

FLORIANOPOLIS/SC, 29 de abril de 2024.

CAROLINE BEIRITH VIANNA

Servidor de Secretaria

Processo Nº AP-0003258-84.2012.5.12.0051
Relator REINALDO BRANCO DE MORAES

AGRAVANTE MARCOS CLEBER LORENZETTI

ADVOGADO DORIVAL NEUMANN(OAB: 5913/SC)

ADVOGADO MACSOEL BRUSTOLIN(OAB:
20527/SC)

AGRAVADO TAIS PAULA BREDA DA SILVA

ADVOGADO SERGIO HAMMES(OAB: 8019/SC)

ADVOGADO LAERCIO JACOB MORITZ(OAB:
10720/SC)

AGRAVADO VANDERLEIA MARTINS

ADVOGADO PAULO EDUARDO ARAUJO
WINKLER(OAB: 13178/SC)

AGRAVADO NIVIA MARIA SGROTT

ADVOGADO LAERCIO JACOB MORITZ(OAB:
10720/SC)

ADVOGADO SERGIO HAMMES(OAB: 8019/SC)

AGRAVADO ANGELA FEIFARECK

ADVOGADO SANDRO LUIS DE
FRANCESCHI(OAB: 13708/SC)

ADVOGADO PAULO EDUARDO ARAUJO
WINKLER(OAB: 13178/SC)

ADVOGADO FERNANDA NICOLE BORGES DE
JESUS(OAB: 32306/SC)

ADVOGADO LEANDRO ETUR DE MORAES(OAB:
27322/SC)

AGRAVADO LUZIA REGINA RUSSI

ADVOGADO LAERCIO JACOB MORITZ(OAB:
10720/SC)

ADVOGADO SERGIO HAMMES(OAB: 8019/SC)

AGRAVADO SOLANI BARBOSA

ADVOGADO SANDRO LUIS DE
FRANCESCHI(OAB: 13708/SC)

ADVOGADO PAULO EDUARDO ARAUJO
WINKLER(OAB: 13178/SC)

ADVOGADO LEANDRO ETUR DE MORAES(OAB:
27322/SC)

ADVOGADO FERNANDA NICOLE BORGES DE
JESUS(OAB: 32306/SC)

AGRAVADO BRUNA CAROLINA SCHMITT

ADVOGADO SANDRO LUIS DE
FRANCESCHI(OAB: 13708/SC)

ADVOGADO PAULO EDUARDO ARAUJO
WINKLER(OAB: 13178/SC)

ADVOGADO FERNANDA NICOLE BORGES DE
JESUS(OAB: 32306/SC)

ADVOGADO LEANDRO ETUR DE MORAES(OAB:
27322/SC)

AGRAVADO VILMAR DE OLIVEIRA

ADVOGADO LAERCIO JACOB MORITZ(OAB:
10720/SC)

ADVOGADO SERGIO HAMMES(OAB: 8019/SC)

AGRAVADO SANDRA MARGARETE HORDINA

ADVOGADO FERNANDA NICOLE BORGES DE
JESUS(OAB: 32306/SC)

ADVOGADO SANDRO LUIS DE
FRANCESCHI(OAB: 13708/SC)

ADVOGADO PAULO EDUARDO ARAUJO
WINKLER(OAB: 13178/SC)

ADVOGADO LEANDRO ETUR DE MORAES(OAB:
27322/SC)

AGRAVADO LUCIA ZIMMERMANN

ADVOGADO SANDRO LUIS DE
FRANCESCHI(OAB: 13708/SC)

ADVOGADO PAULO EDUARDO ARAUJO
WINKLER(OAB: 13178/SC)

ADVOGADO FERNANDA NICOLE BORGES DE
JESUS(OAB: 32306/SC)

ADVOGADO LEANDRO ETUR DE MORAES(OAB:
27322/SC)

ADVOGADO HERNANDO JOSE TOMAZELLI(OAB:
16419/SC)

AGRAVADO SORAIA DE SOUZA MELLO

ADVOGADO LAERCIO JACOB MORITZ(OAB:
10720/SC)

ADVOGADO SERGIO HAMMES(OAB: 8019/SC)

AGRAVADO ANA MARIA LANA

ADVOGADO LAERCIO JACOB MORITZ(OAB:
10720/SC)

ADVOGADO SERGIO HAMMES(OAB: 8019/SC)

AGRAVADO SANTINA DE AGUIAR

ADVOGADO LAERCIO JACOB MORITZ(OAB:
10720/SC)

ADVOGADO SERGIO HAMMES(OAB: 8019/SC)

AGRAVADO NILZA DA SILVA MOSER

ADVOGADO LAERCIO JACOB MORITZ(OAB:
10720/SC)

ADVOGADO SERGIO HAMMES(OAB: 8019/SC)

AGRAVADO EDEMILSON RICARDO ZUNINO

ADVOGADO BRUNO GIUSEPPE
MARQUETTI(OAB: 38915/SC)

ADVOGADO DILMA SIMAS BORBA
MARQUETTI(OAB: 28466/SC)

ADVOGADO NATALINA ORACILDA GOBBI(OAB:
18579/SC)

ADVOGADO ELCIANE MEURER(OAB: 25804/SC)
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CUSTOS LEGIS MINISTÉRIO PÚBLICO DO
TRABALHO

Intimado(s)/Citado(s):

  - VILMAR DE OLIVEIRA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

PODER JUDICIÁRIO

JUSTIÇA DO TRABALHO

PROCESSO nº 0003258-84.2012.5.12.0051

AGRAVANTE: MARCOS CLEBER LORENZETTI

AGRAVADO: NILZA DA SILVA MOSER, SANTINA DE AGUIAR,

ANA MARIA LANA, SORAIA DE SOUZA MELLO, LUCIA

ZIMMERMANN, SANDRA MARGARETE HORDINA, VILMAR DE

OLIVEIRA, BRUNA CAROLINA SCHMITT, SOLANI BARBOSA,

LUZIA REGINA RUSSI, ANGELA FEIFARECK, NIVIA MARIA

SGROTT, VANDERLEIA MARTINS, TAIS PAULA BREDA DA

SILVA, EDEMILSON RICARDO ZUNINO

RELATOR: REINALDO BRANCO DE MORAES

AGRAVO INTERNO. DECISÃO MONOCRÁTICA. MANUTENÇÃO.

Não apresentadas, pela parte agravante, razões capazes de

modificar o convencimento manifestado na decisão monocrática,

esta deve ser mantida nos termos em que proferida.

VISTO, relatado e discutido este AGRAVO INTERNO sendo

agravante MARCOS CLEBER LORENZETTI e agravados NILZA

DA SILVA MOSER, SANTINA DE AGUIAR, ANA MARIA LANA,

SORAIA DE SOUZA MELLO, LUCIA ZIMMERMANN, SANDRA

MARGARETE HORDINA, VILMAR DE OLIVEIRA, BRUNA

CAROLINA SCHMITT, SOLANI BARBOSA, LUZIA REGINA

RUSSI, ANGELA FEIFARECK, NIVIA MARIA SGROTT,

VANDERLEIA MARTINS, TAIS PAULA BREDA DA SILVA.

Inconformado com a decisão do ID. 5f93b8a (fls. 551/552), o

executado oferta agravo interno, pelas razões expendidas no ID.

cc37628 (fls. 586/593).

Contraminuta nos IDs. 98d1d67 (fls. 611/617) e 3435e54 (fls. 619-

623).

Parecer do Ministério Público do Trabalho no ID. 5dec6a0 (fl. 626).

V O T O

JUÍZO DE ADMISSIBILIDADE

Superados os pressupostos legais de admissibilidade, conheço do

recurso e das contraminutas.

AGRAVO INTERNO DO EXECUTADO

JUÍZO DE MÉRITO

1 - Conhecimento do agravo de petição. Garantia do juízo

A parte agravante ofertou agravo de petição (ID. 9514645 - fls.

505/512), objetivando modificar a decisão do ID. d7bf720 (fls.

499/500).

Seu recurso, contudo, não foi conhecido nesta instância, conforme

decisão do Id 5f93b8a (fls. 551/552), assim redigida:

"Para justificar a decisão que a seguir será tomada, faz-se

necessária a apresentação do seguinte sequenciamento de atos

processuais praticados nestes autos:

1 - A fim de viabilizar a efetividade do processo executivo, o juízo do

primeiro grau desconsiderou a personalidade jurídica da ré e

determinou o prosseguimento da execução contra MARCOS

CLEBER LORENZETTI (fl. 157, ID 82f13dd - Pág. 1);

2 - Incluído no feito, MARCOS CLEBER LORENZETTI foi citado,

nos termos do art. 880 da CLT (fl. 173, ID b04a537 - Pág. 1);

3 - Inconformado com o redirecionamento da execução, MARCOS

CLEBER LORENZETTI apresentou a manifestação das fls. 175-180

(ID 64418ea - Pág. 1-6), requerendo: a) a revisão da decisão que

determinou a desconsideração da pessoa jurídica, e b) seja

reduzida da condenação as horas normais quitadas;

4. Apreciando os requerimentos, o juízo da execução rejeitou a tese

de nulidade processual por não ser instaurado o incidente de

desconsideração da personalidade jurídica e afirmou que "as

matérias levantadas na petição das fls. 175-80 só poderão ser

analisadas após a garantia integral da execução, nos termos do art.

884 da CLT, mediante oportuna ratificação pelo executado" (fl. 204,

ID 028205e - Pág. 1);

5. Inconformado, o executado MARCOS CLEBER LORENZETTI

ofertou agravo de petição, ao qual foi negado provimento (fls. 244-

247, ID 39c1c4a - Pág. 1-4);

6. Ainda insatisfeito, MARCOS CLEBER LORENZETTI, sem

sucesso, tentou reverter a decisão junto ao TST (fls. 457-461, ID

f465f8e - Pág. 1-5);

7. Retornando os autos do TST, MARCOS CLEBER LORENZETTI

foi novamente citado nos termos do art. 880 da CLT (fl. 493 - ID

aef766a);

8. Em resposta à nova citação, MARCOS CLEBER LORENZETTI
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requereu ao juízo a concessão do prazo estipulado no § 2º do art.

879 da CLT, para fins de manifestação quanto aos cálculos

apresentados, alertando que "a querela anterior restringiu-se a

discussão sobre a possibilidade de desconsideração da pessoa

jurídica diretamente nos autos" (fl. 495, ID 147ffe9);

9. O juízo da execução rejeitou a abertura de prazo requerido

afirmando que "já ultrapassada a fase de liquidação, indefiro a

abertura de prazo para impugnação aos cálculos nos moldes do art.

879, §2º, da CLT, fl. 496. A parte poderá impugnar a conta em

embargos à execução, art. 884 da CLT".

Dessa úl t ima decisão o executado MARCOS CLEBER

LORENZETTI oferta o presente agravo de petição, objetivando seja

resguardado o direito de se manifestar sobre os cálculos de

liquidação (fls. 505-512, ID 9514645).

Contraminutas ofertadas nos IDs 09fd3de, 6bd5fea e 9041882.

Assim posta a discussão, invoco o disposto no inciso III do art. 932

do CPC para o fim de NÃO CONHECER DO AGRAVO DE

PETIÇÃO, por inadmissível, uma vez que o juízo não se encontra

garantido (CLT, art. 884).".

Inconformado, o executado oferta o presente agravo interno,

asseverando que: a) o Agravo de Petição foi manejado contra R.

Decisão que negou vigência ao §2º do art. 879 da CLT/2017 e não

contra a Sentença em Embargos à Execução; b) exigir garantia para

fins de admissibilidade recursal, afronta diretamente o princípio

constitucional da recorribilidade (incisos XXXV, XXXVII, LIII, LIV e

LV do art. 5º da Carta da República), da segurança jurídica e

presunção de inocência (inciso XXXVI e inciso LVII do art. 5º da

CF/88), bem como da legalidade (art. 37 da CF/88); c) a Decisão

que ordenou o pagamento de vultuosa quantia sem ao menos

cumprir o referido §2º do art. 879 da CLT/2017, consubstancia clara

violação ao direito constitucional da ampla defesa, contraditório e

devido processo legal do agravante (incisos LIV e LV do art. 5º da

Carta da República); d) o Magistrado Federal ao afastar a aplicação

do §2º do art. 879 da CLT/2017 acabou usurpando a competência

exclusiva das Cortes Superiores, pois compete somente a elas

analisar a constitucionalidade de Lei Ordinária, nos termos do art.

97 da Carta da República.

Analiso.

Rejeito o primeiro argumento ("a"), pois não há sentença de

embargos à execução prolatada nos autos e, se houvesse, cabível

seria a medida recursal antes ofertada.

Rejeito o segundo argumento ("b"), uma vez que a garantia do juízo,

para a instrumentalização do recurso de agravo de petição tem

suporte legal (CLT, art. 884).

Rejeito o terceiro e quarto argumentos ("c" e "d"), pois suas análises

estavam condicionadas à superação dos pressupostos legais de

admissibilidade recursal, hipótese não verificada no caso em

estudo.

Nesse passo, nego provimento ao agravo interno.

2 - Multa do Art. 1.021, §4º, do CPC

A SDI-I do TST têm reiteradamente entendido, ainda que a parte

agravante, em decisão unânime, não tenha êxito no agravo interno,

por si só, não acarreta, automaticamente, a multa prevista no art.

1.021, §4º, do CPC. Ao contrário, impõe-se analisar se presentes os

requisitos nele indicados, ou seja, "declarado manifestamente

inadmissível ou improcedente", texto legal interpretado como

"conduta abusiva ou protelatória", segundo os precedentes que

seguem:

"RECURSO DE EMBARGOS REGIDO PELAS LEIS 13.467/2017 E

13.015/2014. MULTA DO ARTIGO 1.021, § 4º, DO CPC. Discute-se

acerca da multa prevista no artigo 1.021, § 4º, do CPC,

notadamente quanto a sua incidência como uma simples derivação

do fato de o recurso não estar sendo conhecido ou provido, à

unanimidade. Na interpretação do artigo 1.021, § 4º, do CPC, a

jurisprudência reiterada do Supremo Tribunal Federal e do Superior

Tribunal de Justiça vem se consolidando no sentido de que a

imposição da aludida multa processual revela-se descabida em

decorrência lógica do mero desprovimento do agravo interno, ainda

que em votação unânime, sendo imprescindível, para a

con f iguração  da  man i fes ta  inadmiss ib i l i dade  ou

improcedência, a litigância protelatória no desfecho da

demanda, a ser verificada caso o caso, em decisão

fundamentada, o que se coaduna com a mens legis lastreada na

concretude dos princípios da boa-fé processual e duração razoável

do processo. Precedentes. Não evidenciado o intuito protelatório

na interposição do agravo no âmbito da Turma, afasta-se a

incidência da multa do art. 1.021, § 4º, do CPC. Recurso de

embargos conhecido e provido" (Processo: E-Ag-AIRR - 20788-

23.2018.5.04.0663 Data de Julgamento: 09/03/2023, Relator

Ministro: Augusto César Leite de Carvalho, Subseção I

Especializada em Dissídios Individuais, Data de Publicação: DEJT

17/03/2023).

"AGRAVO EM RECURSO DE EMBARGOS. INTERPOSIÇÃO SOB

A ÉGIDE DA LEI 13.015/2014. MULTA DO ART. 1.021, § 4º, DO

CPC. APLICAÇÃO AUTOMÁTICA PELA EG. TURMA EM RAZÃO

DO DESPROVIMENTO DO AGRAVO. IMPOSSIBILIDADE. O

reclamante logrou desconstituir os fundamentos da decisão

agravada, demonstrando divergência jurisprudencial formalmente

válida e específica, de maneira que merece trânsito o seu recurso

de embargos. Agravo conhecido e provido. RECURSO DE

EMBARGOS. INTERPOSIÇÃO SOB A ÉGIDE DA LEI 13.015/2014.

MULTA DO ART. 1.021, § 4º, DO CPC. APLICAÇÃO AUTOMÁTICA
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PELA EG. TURMA EM RAZÃO DO DESPROVIMENTO DO

AGRAVO. IMPOSSIBILIDADE. 1. Nos termos do art. 1.021, § 4º, do

CPC, "quando o agravo interno for declarado manifestamente

inadmissível ou improcedente em votação unânime, o órgão

colegiado, em decisão fundamentada, condenará o agravante a

pagar ao agravado multa fixada entre um e cinco por cento do valor

atualizado da causa". 2. Ao interpretar o referido dispositivo, à

luz dos princípios do acesso à jurisdição, da ampla defesa e do

contraditório, esta Subseção decidiu que é inviável a aplicação

da multa nele prevista de forma automática, como mero

corolário do desprovimento do agravo em decisão unânime,

sendo necessária fundamentação específica no sentido de

demonstrar que a interposição do recurso, no caso concreto

examinado, se deu de forma abusiva ou protelatória. 3. Impõe-

se, assim, excluir a multa do art. 1.021, § 4º, do CPC, pois aplicada

pela Eg. Turma pelo mero desprovimento do agravo interno do

reclamante. Recurso de embargos conhecido e provido" (E-Ag-

AIRR-1714-57.2017.5.12.0028, Subseção I Especializada em

Dissídios Individuais, Relator Ministro Hugo Carlos Scheuermann,

DEJT 01/12/2023).

No caso, não vislumbro conduta abusiva ou protelatória da parte

recorrida, visto que o tema em foco abrange matéria de direito e não

há precedente obrigatório oriundo das instâncias superiores. Aliás,

não identifico, na pretensão recursal, manuseio "manifestamente

inadmissível ou improcedente" (CPC, art. 1.021, §4º).

Dessarte, não aplico a multa em exame.

3 - Prequestionamento

Adotada fundamentação explícita sobre as questões suscitadas no

recurso, estas resultam devidamente prequestionadas, tornando-se

desnecessária manifestação expressa sobre todos os dispositivos

invocados (TST, súmula 297) e sobre os argumentos deduzidos no

processo incapazes de, em tese, infirmar a conclusão adotada pelo

julgador (CPC, art. 489, IV).

ACORDAM os membros da 3ª Turma do Tribunal Regional do

Trabalho da 12ª Região, por unanimidade, CONHECER DO

AGRAVO INTERNO. No mérito, por igual votação, NEGAR-LHE

PROVIMENTO. Intimem-se.

Participaram do julgamento realizado na sessão do dia 24 de abril

de 2024, sob a Presidência do Desembargador do Trabalho

Wanderley Godoy Junior, os desembargadores do Trabalho José

Ernesto Manzi e Reinaldo Branco de Moraes. Presente o

Procurador do Trabalho Keilor Heverton Mignoni.

REINALDO BRANCO DE MORAES

Relator

FLORIANOPOLIS/SC, 29 de abril de 2024.

CAROLINE BEIRITH VIANNA

Servidor de Secretaria

Processo Nº AP-0003258-84.2012.5.12.0051
Relator REINALDO BRANCO DE MORAES

AGRAVANTE MARCOS CLEBER LORENZETTI

ADVOGADO DORIVAL NEUMANN(OAB: 5913/SC)

ADVOGADO MACSOEL BRUSTOLIN(OAB:
20527/SC)

AGRAVADO TAIS PAULA BREDA DA SILVA

ADVOGADO SERGIO HAMMES(OAB: 8019/SC)

ADVOGADO LAERCIO JACOB MORITZ(OAB:
10720/SC)

AGRAVADO VANDERLEIA MARTINS

ADVOGADO PAULO EDUARDO ARAUJO
WINKLER(OAB: 13178/SC)

AGRAVADO NIVIA MARIA SGROTT

ADVOGADO LAERCIO JACOB MORITZ(OAB:
10720/SC)

ADVOGADO SERGIO HAMMES(OAB: 8019/SC)

AGRAVADO ANGELA FEIFARECK
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ADVOGADO SANDRO LUIS DE
FRANCESCHI(OAB: 13708/SC)

ADVOGADO PAULO EDUARDO ARAUJO
WINKLER(OAB: 13178/SC)

ADVOGADO FERNANDA NICOLE BORGES DE
JESUS(OAB: 32306/SC)

ADVOGADO LEANDRO ETUR DE MORAES(OAB:
27322/SC)

AGRAVADO LUZIA REGINA RUSSI

ADVOGADO LAERCIO JACOB MORITZ(OAB:
10720/SC)

ADVOGADO SERGIO HAMMES(OAB: 8019/SC)

AGRAVADO SOLANI BARBOSA

ADVOGADO SANDRO LUIS DE
FRANCESCHI(OAB: 13708/SC)

ADVOGADO PAULO EDUARDO ARAUJO
WINKLER(OAB: 13178/SC)

ADVOGADO LEANDRO ETUR DE MORAES(OAB:
27322/SC)

ADVOGADO FERNANDA NICOLE BORGES DE
JESUS(OAB: 32306/SC)

AGRAVADO BRUNA CAROLINA SCHMITT

ADVOGADO SANDRO LUIS DE
FRANCESCHI(OAB: 13708/SC)

ADVOGADO PAULO EDUARDO ARAUJO
WINKLER(OAB: 13178/SC)

ADVOGADO FERNANDA NICOLE BORGES DE
JESUS(OAB: 32306/SC)

ADVOGADO LEANDRO ETUR DE MORAES(OAB:
27322/SC)

AGRAVADO VILMAR DE OLIVEIRA

ADVOGADO LAERCIO JACOB MORITZ(OAB:
10720/SC)

ADVOGADO SERGIO HAMMES(OAB: 8019/SC)

AGRAVADO SANDRA MARGARETE HORDINA

ADVOGADO FERNANDA NICOLE BORGES DE
JESUS(OAB: 32306/SC)

ADVOGADO SANDRO LUIS DE
FRANCESCHI(OAB: 13708/SC)

ADVOGADO PAULO EDUARDO ARAUJO
WINKLER(OAB: 13178/SC)

ADVOGADO LEANDRO ETUR DE MORAES(OAB:
27322/SC)

AGRAVADO LUCIA ZIMMERMANN

ADVOGADO SANDRO LUIS DE
FRANCESCHI(OAB: 13708/SC)

ADVOGADO PAULO EDUARDO ARAUJO
WINKLER(OAB: 13178/SC)

ADVOGADO FERNANDA NICOLE BORGES DE
JESUS(OAB: 32306/SC)

ADVOGADO LEANDRO ETUR DE MORAES(OAB:
27322/SC)

ADVOGADO HERNANDO JOSE TOMAZELLI(OAB:
16419/SC)

AGRAVADO SORAIA DE SOUZA MELLO

ADVOGADO LAERCIO JACOB MORITZ(OAB:
10720/SC)

ADVOGADO SERGIO HAMMES(OAB: 8019/SC)

AGRAVADO ANA MARIA LANA

ADVOGADO LAERCIO JACOB MORITZ(OAB:
10720/SC)

ADVOGADO SERGIO HAMMES(OAB: 8019/SC)

AGRAVADO SANTINA DE AGUIAR

ADVOGADO LAERCIO JACOB MORITZ(OAB:
10720/SC)

ADVOGADO SERGIO HAMMES(OAB: 8019/SC)

AGRAVADO NILZA DA SILVA MOSER

ADVOGADO LAERCIO JACOB MORITZ(OAB:
10720/SC)

ADVOGADO SERGIO HAMMES(OAB: 8019/SC)

AGRAVADO EDEMILSON RICARDO ZUNINO

ADVOGADO BRUNO GIUSEPPE
MARQUETTI(OAB: 38915/SC)

ADVOGADO DILMA SIMAS BORBA
MARQUETTI(OAB: 28466/SC)

ADVOGADO NATALINA ORACILDA GOBBI(OAB:
18579/SC)

ADVOGADO ELCIANE MEURER(OAB: 25804/SC)

CUSTOS LEGIS MINISTÉRIO PÚBLICO DO
TRABALHO

Intimado(s)/Citado(s):

  - BRUNA CAROLINA SCHMITT

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

PODER JUDICIÁRIO

JUSTIÇA DO TRABALHO

PROCESSO nº 0003258-84.2012.5.12.0051

AGRAVANTE: MARCOS CLEBER LORENZETTI

AGRAVADO: NILZA DA SILVA MOSER, SANTINA DE AGUIAR,

ANA MARIA LANA, SORAIA DE SOUZA MELLO, LUCIA

ZIMMERMANN, SANDRA MARGARETE HORDINA, VILMAR DE

OLIVEIRA, BRUNA CAROLINA SCHMITT, SOLANI BARBOSA,

LUZIA REGINA RUSSI, ANGELA FEIFARECK, NIVIA MARIA

SGROTT, VANDERLEIA MARTINS, TAIS PAULA BREDA DA

SILVA, EDEMILSON RICARDO ZUNINO

RELATOR: REINALDO BRANCO DE MORAES

AGRAVO INTERNO. DECISÃO MONOCRÁTICA. MANUTENÇÃO.

Não apresentadas, pela parte agravante, razões capazes de

modificar o convencimento manifestado na decisão monocrática,

esta deve ser mantida nos termos em que proferida.

VISTO, relatado e discutido este AGRAVO INTERNO sendo

agravante MARCOS CLEBER LORENZETTI e agravados NILZA

DA SILVA MOSER, SANTINA DE AGUIAR, ANA MARIA LANA,

SORAIA DE SOUZA MELLO, LUCIA ZIMMERMANN, SANDRA

MARGARETE HORDINA, VILMAR DE OLIVEIRA, BRUNA

CAROLINA SCHMITT, SOLANI BARBOSA, LUZIA REGINA

RUSSI, ANGELA FEIFARECK, NIVIA MARIA SGROTT,
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VANDERLEIA MARTINS, TAIS PAULA BREDA DA SILVA.

Inconformado com a decisão do ID. 5f93b8a (fls. 551/552), o

executado oferta agravo interno, pelas razões expendidas no ID.

cc37628 (fls. 586/593).

Contraminuta nos IDs. 98d1d67 (fls. 611/617) e 3435e54 (fls. 619-

623).

Parecer do Ministério Público do Trabalho no ID. 5dec6a0 (fl. 626).

V O T O

JUÍZO DE ADMISSIBILIDADE

Superados os pressupostos legais de admissibilidade, conheço do

recurso e das contraminutas.

AGRAVO INTERNO DO EXECUTADO

JUÍZO DE MÉRITO

1 - Conhecimento do agravo de petição. Garantia do juízo

A parte agravante ofertou agravo de petição (ID. 9514645 - fls.

505/512), objetivando modificar a decisão do ID. d7bf720 (fls.

499/500).

Seu recurso, contudo, não foi conhecido nesta instância, conforme

decisão do Id 5f93b8a (fls. 551/552), assim redigida:

"Para justificar a decisão que a seguir será tomada, faz-se

necessária a apresentação do seguinte sequenciamento de atos

processuais praticados nestes autos:

1 - A fim de viabilizar a efetividade do processo executivo, o juízo do

primeiro grau desconsiderou a personalidade jurídica da ré e

determinou o prosseguimento da execução contra MARCOS

CLEBER LORENZETTI (fl. 157, ID 82f13dd - Pág. 1);

2 - Incluído no feito, MARCOS CLEBER LORENZETTI foi citado,

nos termos do art. 880 da CLT (fl. 173, ID b04a537 - Pág. 1);

3 - Inconformado com o redirecionamento da execução, MARCOS

CLEBER LORENZETTI apresentou a manifestação das fls. 175-180

(ID 64418ea - Pág. 1-6), requerendo: a) a revisão da decisão que

determinou a desconsideração da pessoa jurídica, e b) seja

reduzida da condenação as horas normais quitadas;

4. Apreciando os requerimentos, o juízo da execução rejeitou a tese

de nulidade processual por não ser instaurado o incidente de

desconsideração da personalidade jurídica e afirmou que "as

matérias levantadas na petição das fls. 175-80 só poderão ser

analisadas após a garantia integral da execução, nos termos do art.

884 da CLT, mediante oportuna ratificação pelo executado" (fl. 204,

ID 028205e - Pág. 1);

5. Inconformado, o executado MARCOS CLEBER LORENZETTI

ofertou agravo de petição, ao qual foi negado provimento (fls. 244-

247, ID 39c1c4a - Pág. 1-4);

6. Ainda insatisfeito, MARCOS CLEBER LORENZETTI, sem

sucesso, tentou reverter a decisão junto ao TST (fls. 457-461, ID

f465f8e - Pág. 1-5);

7. Retornando os autos do TST, MARCOS CLEBER LORENZETTI

foi novamente citado nos termos do art. 880 da CLT (fl. 493 - ID

aef766a);

8. Em resposta à nova citação, MARCOS CLEBER LORENZETTI

requereu ao juízo a concessão do prazo estipulado no § 2º do art.

879 da CLT, para fins de manifestação quanto aos cálculos

apresentados, alertando que "a querela anterior restringiu-se a

discussão sobre a possibilidade de desconsideração da pessoa

jurídica diretamente nos autos" (fl. 495, ID 147ffe9);

9. O juízo da execução rejeitou a abertura de prazo requerido

afirmando que "já ultrapassada a fase de liquidação, indefiro a

abertura de prazo para impugnação aos cálculos nos moldes do art.

879, §2º, da CLT, fl. 496. A parte poderá impugnar a conta em

embargos à execução, art. 884 da CLT".

Dessa úl t ima decisão o executado MARCOS CLEBER

LORENZETTI oferta o presente agravo de petição, objetivando seja

resguardado o direito de se manifestar sobre os cálculos de

liquidação (fls. 505-512, ID 9514645).

Contraminutas ofertadas nos IDs 09fd3de, 6bd5fea e 9041882.

Assim posta a discussão, invoco o disposto no inciso III do art. 932

do CPC para o fim de NÃO CONHECER DO AGRAVO DE

PETIÇÃO, por inadmissível, uma vez que o juízo não se encontra

garantido (CLT, art. 884).".

Inconformado, o executado oferta o presente agravo interno,

asseverando que: a) o Agravo de Petição foi manejado contra R.

Decisão que negou vigência ao §2º do art. 879 da CLT/2017 e não

contra a Sentença em Embargos à Execução; b) exigir garantia para

fins de admissibilidade recursal, afronta diretamente o princípio

constitucional da recorribilidade (incisos XXXV, XXXVII, LIII, LIV e

LV do art. 5º da Carta da República), da segurança jurídica e

presunção de inocência (inciso XXXVI e inciso LVII do art. 5º da

CF/88), bem como da legalidade (art. 37 da CF/88); c) a Decisão

que ordenou o pagamento de vultuosa quantia sem ao menos

cumprir o referido §2º do art. 879 da CLT/2017, consubstancia clara

violação ao direito constitucional da ampla defesa, contraditório e

devido processo legal do agravante (incisos LIV e LV do art. 5º da

Carta da República); d) o Magistrado Federal ao afastar a aplicação

do §2º do art. 879 da CLT/2017 acabou usurpando a competência

exclusiva das Cortes Superiores, pois compete somente a elas

analisar a constitucionalidade de Lei Ordinária, nos termos do art.

97 da Carta da República.

Analiso.

Rejeito o primeiro argumento ("a"), pois não há sentença de

embargos à execução prolatada nos autos e, se houvesse, cabível

seria a medida recursal antes ofertada.

Rejeito o segundo argumento ("b"), uma vez que a garantia do juízo,
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para a instrumentalização do recurso de agravo de petição tem

suporte legal (CLT, art. 884).

Rejeito o terceiro e quarto argumentos ("c" e "d"), pois suas análises

estavam condicionadas à superação dos pressupostos legais de

admissibilidade recursal, hipótese não verificada no caso em

estudo.

Nesse passo, nego provimento ao agravo interno.

2 - Multa do Art. 1.021, §4º, do CPC

A SDI-I do TST têm reiteradamente entendido, ainda que a parte

agravante, em decisão unânime, não tenha êxito no agravo interno,

por si só, não acarreta, automaticamente, a multa prevista no art.

1.021, §4º, do CPC. Ao contrário, impõe-se analisar se presentes os

requisitos nele indicados, ou seja, "declarado manifestamente

inadmissível ou improcedente", texto legal interpretado como

"conduta abusiva ou protelatória", segundo os precedentes que

seguem:

"RECURSO DE EMBARGOS REGIDO PELAS LEIS 13.467/2017 E

13.015/2014. MULTA DO ARTIGO 1.021, § 4º, DO CPC. Discute-se

acerca da multa prevista no artigo 1.021, § 4º, do CPC,

notadamente quanto a sua incidência como uma simples derivação

do fato de o recurso não estar sendo conhecido ou provido, à

unanimidade. Na interpretação do artigo 1.021, § 4º, do CPC, a

jurisprudência reiterada do Supremo Tribunal Federal e do Superior

Tribunal de Justiça vem se consolidando no sentido de que a

imposição da aludida multa processual revela-se descabida em

decorrência lógica do mero desprovimento do agravo interno, ainda

que em votação unânime, sendo imprescindível, para a

con f iguração  da  man i fes ta  inadmiss ib i l i dade  ou

improcedência, a litigância protelatória no desfecho da

demanda, a ser verificada caso o caso, em decisão

fundamentada, o que se coaduna com a mens legis lastreada na

concretude dos princípios da boa-fé processual e duração razoável

do processo. Precedentes. Não evidenciado o intuito protelatório

na interposição do agravo no âmbito da Turma, afasta-se a

incidência da multa do art. 1.021, § 4º, do CPC. Recurso de

embargos conhecido e provido" (Processo: E-Ag-AIRR - 20788-

23.2018.5.04.0663 Data de Julgamento: 09/03/2023, Relator

Ministro: Augusto César Leite de Carvalho, Subseção I

Especializada em Dissídios Individuais, Data de Publicação: DEJT

17/03/2023).

"AGRAVO EM RECURSO DE EMBARGOS. INTERPOSIÇÃO SOB

A ÉGIDE DA LEI 13.015/2014. MULTA DO ART. 1.021, § 4º, DO

CPC. APLICAÇÃO AUTOMÁTICA PELA EG. TURMA EM RAZÃO

DO DESPROVIMENTO DO AGRAVO. IMPOSSIBILIDADE. O

reclamante logrou desconstituir os fundamentos da decisão

agravada, demonstrando divergência jurisprudencial formalmente

válida e específica, de maneira que merece trânsito o seu recurso

de embargos. Agravo conhecido e provido. RECURSO DE

EMBARGOS. INTERPOSIÇÃO SOB A ÉGIDE DA LEI 13.015/2014.

MULTA DO ART. 1.021, § 4º, DO CPC. APLICAÇÃO AUTOMÁTICA

PELA EG. TURMA EM RAZÃO DO DESPROVIMENTO DO

AGRAVO. IMPOSSIBILIDADE. 1. Nos termos do art. 1.021, § 4º, do

CPC, "quando o agravo interno for declarado manifestamente

inadmissível ou improcedente em votação unânime, o órgão

colegiado, em decisão fundamentada, condenará o agravante a

pagar ao agravado multa fixada entre um e cinco por cento do valor

atualizado da causa". 2. Ao interpretar o referido dispositivo, à

luz dos princípios do acesso à jurisdição, da ampla defesa e do

contraditório, esta Subseção decidiu que é inviável a aplicação

da multa nele prevista de forma automática, como mero

corolário do desprovimento do agravo em decisão unânime,

sendo necessária fundamentação específica no sentido de

demonstrar que a interposição do recurso, no caso concreto

examinado, se deu de forma abusiva ou protelatória. 3. Impõe-

se, assim, excluir a multa do art. 1.021, § 4º, do CPC, pois aplicada

pela Eg. Turma pelo mero desprovimento do agravo interno do

reclamante. Recurso de embargos conhecido e provido" (E-Ag-

AIRR-1714-57.2017.5.12.0028, Subseção I Especializada em

Dissídios Individuais, Relator Ministro Hugo Carlos Scheuermann,

DEJT 01/12/2023).

No caso, não vislumbro conduta abusiva ou protelatória da parte

recorrida, visto que o tema em foco abrange matéria de direito e não

há precedente obrigatório oriundo das instâncias superiores. Aliás,

não identifico, na pretensão recursal, manuseio "manifestamente

inadmissível ou improcedente" (CPC, art. 1.021, §4º).

Dessarte, não aplico a multa em exame.

3 - Prequestionamento

Adotada fundamentação explícita sobre as questões suscitadas no

recurso, estas resultam devidamente prequestionadas, tornando-se

desnecessária manifestação expressa sobre todos os dispositivos

invocados (TST, súmula 297) e sobre os argumentos deduzidos no

processo incapazes de, em tese, infirmar a conclusão adotada pelo

julgador (CPC, art. 489, IV).
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ACORDAM os membros da 3ª Turma do Tribunal Regional do

Trabalho da 12ª Região, por unanimidade, CONHECER DO

AGRAVO INTERNO. No mérito, por igual votação, NEGAR-LHE

PROVIMENTO. Intimem-se.

Participaram do julgamento realizado na sessão do dia 24 de abril

de 2024, sob a Presidência do Desembargador do Trabalho

Wanderley Godoy Junior, os desembargadores do Trabalho José

Ernesto Manzi e Reinaldo Branco de Moraes. Presente o

Procurador do Trabalho Keilor Heverton Mignoni.

REINALDO BRANCO DE MORAES

Relator

FLORIANOPOLIS/SC, 29 de abril de 2024.

CAROLINE BEIRITH VIANNA

Servidor de Secretaria

Processo Nº AP-0003258-84.2012.5.12.0051
Relator REINALDO BRANCO DE MORAES

AGRAVANTE MARCOS CLEBER LORENZETTI

ADVOGADO DORIVAL NEUMANN(OAB: 5913/SC)

ADVOGADO MACSOEL BRUSTOLIN(OAB:
20527/SC)

AGRAVADO TAIS PAULA BREDA DA SILVA

ADVOGADO SERGIO HAMMES(OAB: 8019/SC)

ADVOGADO LAERCIO JACOB MORITZ(OAB:
10720/SC)

AGRAVADO VANDERLEIA MARTINS

ADVOGADO PAULO EDUARDO ARAUJO
WINKLER(OAB: 13178/SC)

AGRAVADO NIVIA MARIA SGROTT

ADVOGADO LAERCIO JACOB MORITZ(OAB:
10720/SC)

ADVOGADO SERGIO HAMMES(OAB: 8019/SC)

AGRAVADO ANGELA FEIFARECK

ADVOGADO SANDRO LUIS DE
FRANCESCHI(OAB: 13708/SC)

ADVOGADO PAULO EDUARDO ARAUJO
WINKLER(OAB: 13178/SC)

ADVOGADO FERNANDA NICOLE BORGES DE
JESUS(OAB: 32306/SC)

ADVOGADO LEANDRO ETUR DE MORAES(OAB:
27322/SC)

AGRAVADO LUZIA REGINA RUSSI

ADVOGADO LAERCIO JACOB MORITZ(OAB:
10720/SC)

ADVOGADO SERGIO HAMMES(OAB: 8019/SC)

AGRAVADO SOLANI BARBOSA

ADVOGADO SANDRO LUIS DE
FRANCESCHI(OAB: 13708/SC)

ADVOGADO PAULO EDUARDO ARAUJO
WINKLER(OAB: 13178/SC)

ADVOGADO LEANDRO ETUR DE MORAES(OAB:
27322/SC)

ADVOGADO FERNANDA NICOLE BORGES DE
JESUS(OAB: 32306/SC)

AGRAVADO BRUNA CAROLINA SCHMITT

ADVOGADO SANDRO LUIS DE
FRANCESCHI(OAB: 13708/SC)

ADVOGADO PAULO EDUARDO ARAUJO
WINKLER(OAB: 13178/SC)

ADVOGADO FERNANDA NICOLE BORGES DE
JESUS(OAB: 32306/SC)

ADVOGADO LEANDRO ETUR DE MORAES(OAB:
27322/SC)

AGRAVADO VILMAR DE OLIVEIRA

ADVOGADO LAERCIO JACOB MORITZ(OAB:
10720/SC)

ADVOGADO SERGIO HAMMES(OAB: 8019/SC)

AGRAVADO SANDRA MARGARETE HORDINA

ADVOGADO FERNANDA NICOLE BORGES DE
JESUS(OAB: 32306/SC)

ADVOGADO SANDRO LUIS DE
FRANCESCHI(OAB: 13708/SC)

ADVOGADO PAULO EDUARDO ARAUJO
WINKLER(OAB: 13178/SC)

ADVOGADO LEANDRO ETUR DE MORAES(OAB:
27322/SC)

AGRAVADO LUCIA ZIMMERMANN

ADVOGADO SANDRO LUIS DE
FRANCESCHI(OAB: 13708/SC)

ADVOGADO PAULO EDUARDO ARAUJO
WINKLER(OAB: 13178/SC)

ADVOGADO FERNANDA NICOLE BORGES DE
JESUS(OAB: 32306/SC)

ADVOGADO LEANDRO ETUR DE MORAES(OAB:
27322/SC)

ADVOGADO HERNANDO JOSE TOMAZELLI(OAB:
16419/SC)

AGRAVADO SORAIA DE SOUZA MELLO

ADVOGADO LAERCIO JACOB MORITZ(OAB:
10720/SC)

ADVOGADO SERGIO HAMMES(OAB: 8019/SC)

AGRAVADO ANA MARIA LANA

ADVOGADO LAERCIO JACOB MORITZ(OAB:
10720/SC)

ADVOGADO SERGIO HAMMES(OAB: 8019/SC)

AGRAVADO SANTINA DE AGUIAR
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ADVOGADO LAERCIO JACOB MORITZ(OAB:
10720/SC)

ADVOGADO SERGIO HAMMES(OAB: 8019/SC)

AGRAVADO NILZA DA SILVA MOSER

ADVOGADO LAERCIO JACOB MORITZ(OAB:
10720/SC)

ADVOGADO SERGIO HAMMES(OAB: 8019/SC)

AGRAVADO EDEMILSON RICARDO ZUNINO

ADVOGADO BRUNO GIUSEPPE
MARQUETTI(OAB: 38915/SC)

ADVOGADO DILMA SIMAS BORBA
MARQUETTI(OAB: 28466/SC)

ADVOGADO NATALINA ORACILDA GOBBI(OAB:
18579/SC)

ADVOGADO ELCIANE MEURER(OAB: 25804/SC)

CUSTOS LEGIS MINISTÉRIO PÚBLICO DO
TRABALHO

Intimado(s)/Citado(s):

  - SOLANI BARBOSA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

PODER JUDICIÁRIO

JUSTIÇA DO TRABALHO

PROCESSO nº 0003258-84.2012.5.12.0051

AGRAVANTE: MARCOS CLEBER LORENZETTI

AGRAVADO: NILZA DA SILVA MOSER, SANTINA DE AGUIAR,

ANA MARIA LANA, SORAIA DE SOUZA MELLO, LUCIA

ZIMMERMANN, SANDRA MARGARETE HORDINA, VILMAR DE

OLIVEIRA, BRUNA CAROLINA SCHMITT, SOLANI BARBOSA,

LUZIA REGINA RUSSI, ANGELA FEIFARECK, NIVIA MARIA

SGROTT, VANDERLEIA MARTINS, TAIS PAULA BREDA DA

SILVA, EDEMILSON RICARDO ZUNINO

RELATOR: REINALDO BRANCO DE MORAES

AGRAVO INTERNO. DECISÃO MONOCRÁTICA. MANUTENÇÃO.

Não apresentadas, pela parte agravante, razões capazes de

modificar o convencimento manifestado na decisão monocrática,

esta deve ser mantida nos termos em que proferida.

VISTO, relatado e discutido este AGRAVO INTERNO sendo

agravante MARCOS CLEBER LORENZETTI e agravados NILZA

DA SILVA MOSER, SANTINA DE AGUIAR, ANA MARIA LANA,

SORAIA DE SOUZA MELLO, LUCIA ZIMMERMANN, SANDRA

MARGARETE HORDINA, VILMAR DE OLIVEIRA, BRUNA

CAROLINA SCHMITT, SOLANI BARBOSA, LUZIA REGINA

RUSSI, ANGELA FEIFARECK, NIVIA MARIA SGROTT,

VANDERLEIA MARTINS, TAIS PAULA BREDA DA SILVA.

Inconformado com a decisão do ID. 5f93b8a (fls. 551/552), o

executado oferta agravo interno, pelas razões expendidas no ID.

cc37628 (fls. 586/593).

Contraminuta nos IDs. 98d1d67 (fls. 611/617) e 3435e54 (fls. 619-

623).

Parecer do Ministério Público do Trabalho no ID. 5dec6a0 (fl. 626).

V O T O

JUÍZO DE ADMISSIBILIDADE

Superados os pressupostos legais de admissibilidade, conheço do

recurso e das contraminutas.

AGRAVO INTERNO DO EXECUTADO

JUÍZO DE MÉRITO

1 - Conhecimento do agravo de petição. Garantia do juízo

A parte agravante ofertou agravo de petição (ID. 9514645 - fls.

505/512), objetivando modificar a decisão do ID. d7bf720 (fls.

499/500).

Seu recurso, contudo, não foi conhecido nesta instância, conforme

decisão do Id 5f93b8a (fls. 551/552), assim redigida:

"Para justificar a decisão que a seguir será tomada, faz-se

necessária a apresentação do seguinte sequenciamento de atos

processuais praticados nestes autos:

1 - A fim de viabilizar a efetividade do processo executivo, o juízo do

primeiro grau desconsiderou a personalidade jurídica da ré e

determinou o prosseguimento da execução contra MARCOS

CLEBER LORENZETTI (fl. 157, ID 82f13dd - Pág. 1);

2 - Incluído no feito, MARCOS CLEBER LORENZETTI foi citado,

nos termos do art. 880 da CLT (fl. 173, ID b04a537 - Pág. 1);

3 - Inconformado com o redirecionamento da execução, MARCOS

CLEBER LORENZETTI apresentou a manifestação das fls. 175-180

(ID 64418ea - Pág. 1-6), requerendo: a) a revisão da decisão que

determinou a desconsideração da pessoa jurídica, e b) seja

reduzida da condenação as horas normais quitadas;

4. Apreciando os requerimentos, o juízo da execução rejeitou a tese

de nulidade processual por não ser instaurado o incidente de

desconsideração da personalidade jurídica e afirmou que "as

matérias levantadas na petição das fls. 175-80 só poderão ser

analisadas após a garantia integral da execução, nos termos do art.

884 da CLT, mediante oportuna ratificação pelo executado" (fl. 204,

ID 028205e - Pág. 1);
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5. Inconformado, o executado MARCOS CLEBER LORENZETTI

ofertou agravo de petição, ao qual foi negado provimento (fls. 244-

247, ID 39c1c4a - Pág. 1-4);

6. Ainda insatisfeito, MARCOS CLEBER LORENZETTI, sem

sucesso, tentou reverter a decisão junto ao TST (fls. 457-461, ID

f465f8e - Pág. 1-5);

7. Retornando os autos do TST, MARCOS CLEBER LORENZETTI

foi novamente citado nos termos do art. 880 da CLT (fl. 493 - ID

aef766a);

8. Em resposta à nova citação, MARCOS CLEBER LORENZETTI

requereu ao juízo a concessão do prazo estipulado no § 2º do art.

879 da CLT, para fins de manifestação quanto aos cálculos

apresentados, alertando que "a querela anterior restringiu-se a

discussão sobre a possibilidade de desconsideração da pessoa

jurídica diretamente nos autos" (fl. 495, ID 147ffe9);

9. O juízo da execução rejeitou a abertura de prazo requerido

afirmando que "já ultrapassada a fase de liquidação, indefiro a

abertura de prazo para impugnação aos cálculos nos moldes do art.

879, §2º, da CLT, fl. 496. A parte poderá impugnar a conta em

embargos à execução, art. 884 da CLT".

Dessa úl t ima decisão o executado MARCOS CLEBER

LORENZETTI oferta o presente agravo de petição, objetivando seja

resguardado o direito de se manifestar sobre os cálculos de

liquidação (fls. 505-512, ID 9514645).

Contraminutas ofertadas nos IDs 09fd3de, 6bd5fea e 9041882.

Assim posta a discussão, invoco o disposto no inciso III do art. 932

do CPC para o fim de NÃO CONHECER DO AGRAVO DE

PETIÇÃO, por inadmissível, uma vez que o juízo não se encontra

garantido (CLT, art. 884).".

Inconformado, o executado oferta o presente agravo interno,

asseverando que: a) o Agravo de Petição foi manejado contra R.

Decisão que negou vigência ao §2º do art. 879 da CLT/2017 e não

contra a Sentença em Embargos à Execução; b) exigir garantia para

fins de admissibilidade recursal, afronta diretamente o princípio

constitucional da recorribilidade (incisos XXXV, XXXVII, LIII, LIV e

LV do art. 5º da Carta da República), da segurança jurídica e

presunção de inocência (inciso XXXVI e inciso LVII do art. 5º da

CF/88), bem como da legalidade (art. 37 da CF/88); c) a Decisão

que ordenou o pagamento de vultuosa quantia sem ao menos

cumprir o referido §2º do art. 879 da CLT/2017, consubstancia clara

violação ao direito constitucional da ampla defesa, contraditório e

devido processo legal do agravante (incisos LIV e LV do art. 5º da

Carta da República); d) o Magistrado Federal ao afastar a aplicação

do §2º do art. 879 da CLT/2017 acabou usurpando a competência

exclusiva das Cortes Superiores, pois compete somente a elas

analisar a constitucionalidade de Lei Ordinária, nos termos do art.

97 da Carta da República.

Analiso.

Rejeito o primeiro argumento ("a"), pois não há sentença de

embargos à execução prolatada nos autos e, se houvesse, cabível

seria a medida recursal antes ofertada.

Rejeito o segundo argumento ("b"), uma vez que a garantia do juízo,

para a instrumentalização do recurso de agravo de petição tem

suporte legal (CLT, art. 884).

Rejeito o terceiro e quarto argumentos ("c" e "d"), pois suas análises

estavam condicionadas à superação dos pressupostos legais de

admissibilidade recursal, hipótese não verificada no caso em

estudo.

Nesse passo, nego provimento ao agravo interno.

2 - Multa do Art. 1.021, §4º, do CPC

A SDI-I do TST têm reiteradamente entendido, ainda que a parte

agravante, em decisão unânime, não tenha êxito no agravo interno,

por si só, não acarreta, automaticamente, a multa prevista no art.

1.021, §4º, do CPC. Ao contrário, impõe-se analisar se presentes os

requisitos nele indicados, ou seja, "declarado manifestamente

inadmissível ou improcedente", texto legal interpretado como

"conduta abusiva ou protelatória", segundo os precedentes que

seguem:

"RECURSO DE EMBARGOS REGIDO PELAS LEIS 13.467/2017 E

13.015/2014. MULTA DO ARTIGO 1.021, § 4º, DO CPC. Discute-se

acerca da multa prevista no artigo 1.021, § 4º, do CPC,

notadamente quanto a sua incidência como uma simples derivação

do fato de o recurso não estar sendo conhecido ou provido, à

unanimidade. Na interpretação do artigo 1.021, § 4º, do CPC, a

jurisprudência reiterada do Supremo Tribunal Federal e do Superior

Tribunal de Justiça vem se consolidando no sentido de que a

imposição da aludida multa processual revela-se descabida em

decorrência lógica do mero desprovimento do agravo interno, ainda

que em votação unânime, sendo imprescindível, para a

con f iguração  da  man i fes ta  inadmiss ib i l i dade  ou

improcedência, a litigância protelatória no desfecho da

demanda, a ser verificada caso o caso, em decisão

fundamentada, o que se coaduna com a mens legis lastreada na

concretude dos princípios da boa-fé processual e duração razoável

do processo. Precedentes. Não evidenciado o intuito protelatório

na interposição do agravo no âmbito da Turma, afasta-se a

incidência da multa do art. 1.021, § 4º, do CPC. Recurso de

embargos conhecido e provido" (Processo: E-Ag-AIRR - 20788-

23.2018.5.04.0663 Data de Julgamento: 09/03/2023, Relator

Ministro: Augusto César Leite de Carvalho, Subseção I

Especializada em Dissídios Individuais, Data de Publicação: DEJT

17/03/2023).
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"AGRAVO EM RECURSO DE EMBARGOS. INTERPOSIÇÃO SOB

A ÉGIDE DA LEI 13.015/2014. MULTA DO ART. 1.021, § 4º, DO

CPC. APLICAÇÃO AUTOMÁTICA PELA EG. TURMA EM RAZÃO

DO DESPROVIMENTO DO AGRAVO. IMPOSSIBILIDADE. O

reclamante logrou desconstituir os fundamentos da decisão

agravada, demonstrando divergência jurisprudencial formalmente

válida e específica, de maneira que merece trânsito o seu recurso

de embargos. Agravo conhecido e provido. RECURSO DE

EMBARGOS. INTERPOSIÇÃO SOB A ÉGIDE DA LEI 13.015/2014.

MULTA DO ART. 1.021, § 4º, DO CPC. APLICAÇÃO AUTOMÁTICA

PELA EG. TURMA EM RAZÃO DO DESPROVIMENTO DO

AGRAVO. IMPOSSIBILIDADE. 1. Nos termos do art. 1.021, § 4º, do

CPC, "quando o agravo interno for declarado manifestamente

inadmissível ou improcedente em votação unânime, o órgão

colegiado, em decisão fundamentada, condenará o agravante a

pagar ao agravado multa fixada entre um e cinco por cento do valor

atualizado da causa". 2. Ao interpretar o referido dispositivo, à

luz dos princípios do acesso à jurisdição, da ampla defesa e do

contraditório, esta Subseção decidiu que é inviável a aplicação

da multa nele prevista de forma automática, como mero

corolário do desprovimento do agravo em decisão unânime,

sendo necessária fundamentação específica no sentido de

demonstrar que a interposição do recurso, no caso concreto

examinado, se deu de forma abusiva ou protelatória. 3. Impõe-

se, assim, excluir a multa do art. 1.021, § 4º, do CPC, pois aplicada

pela Eg. Turma pelo mero desprovimento do agravo interno do

reclamante. Recurso de embargos conhecido e provido" (E-Ag-

AIRR-1714-57.2017.5.12.0028, Subseção I Especializada em

Dissídios Individuais, Relator Ministro Hugo Carlos Scheuermann,

DEJT 01/12/2023).

No caso, não vislumbro conduta abusiva ou protelatória da parte

recorrida, visto que o tema em foco abrange matéria de direito e não

há precedente obrigatório oriundo das instâncias superiores. Aliás,

não identifico, na pretensão recursal, manuseio "manifestamente

inadmissível ou improcedente" (CPC, art. 1.021, §4º).

Dessarte, não aplico a multa em exame.

3 - Prequestionamento

Adotada fundamentação explícita sobre as questões suscitadas no

recurso, estas resultam devidamente prequestionadas, tornando-se

desnecessária manifestação expressa sobre todos os dispositivos

invocados (TST, súmula 297) e sobre os argumentos deduzidos no

processo incapazes de, em tese, infirmar a conclusão adotada pelo

julgador (CPC, art. 489, IV).

ACORDAM os membros da 3ª Turma do Tribunal Regional do

Trabalho da 12ª Região, por unanimidade, CONHECER DO

AGRAVO INTERNO. No mérito, por igual votação, NEGAR-LHE

PROVIMENTO. Intimem-se.

Participaram do julgamento realizado na sessão do dia 24 de abril

de 2024, sob a Presidência do Desembargador do Trabalho

Wanderley Godoy Junior, os desembargadores do Trabalho José

Ernesto Manzi e Reinaldo Branco de Moraes. Presente o

Procurador do Trabalho Keilor Heverton Mignoni.

REINALDO BRANCO DE MORAES

Relator

FLORIANOPOLIS/SC, 29 de abril de 2024.

CAROLINE BEIRITH VIANNA

Servidor de Secretaria

Processo Nº AP-0003258-84.2012.5.12.0051
Relator REINALDO BRANCO DE MORAES

AGRAVANTE MARCOS CLEBER LORENZETTI
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ADVOGADO DORIVAL NEUMANN(OAB: 5913/SC)

ADVOGADO MACSOEL BRUSTOLIN(OAB:
20527/SC)

AGRAVADO TAIS PAULA BREDA DA SILVA

ADVOGADO SERGIO HAMMES(OAB: 8019/SC)

ADVOGADO LAERCIO JACOB MORITZ(OAB:
10720/SC)

AGRAVADO VANDERLEIA MARTINS

ADVOGADO PAULO EDUARDO ARAUJO
WINKLER(OAB: 13178/SC)

AGRAVADO NIVIA MARIA SGROTT

ADVOGADO LAERCIO JACOB MORITZ(OAB:
10720/SC)

ADVOGADO SERGIO HAMMES(OAB: 8019/SC)

AGRAVADO ANGELA FEIFARECK

ADVOGADO SANDRO LUIS DE
FRANCESCHI(OAB: 13708/SC)

ADVOGADO PAULO EDUARDO ARAUJO
WINKLER(OAB: 13178/SC)

ADVOGADO FERNANDA NICOLE BORGES DE
JESUS(OAB: 32306/SC)

ADVOGADO LEANDRO ETUR DE MORAES(OAB:
27322/SC)

AGRAVADO LUZIA REGINA RUSSI

ADVOGADO LAERCIO JACOB MORITZ(OAB:
10720/SC)

ADVOGADO SERGIO HAMMES(OAB: 8019/SC)

AGRAVADO SOLANI BARBOSA

ADVOGADO SANDRO LUIS DE
FRANCESCHI(OAB: 13708/SC)

ADVOGADO PAULO EDUARDO ARAUJO
WINKLER(OAB: 13178/SC)

ADVOGADO LEANDRO ETUR DE MORAES(OAB:
27322/SC)

ADVOGADO FERNANDA NICOLE BORGES DE
JESUS(OAB: 32306/SC)

AGRAVADO BRUNA CAROLINA SCHMITT

ADVOGADO SANDRO LUIS DE
FRANCESCHI(OAB: 13708/SC)

ADVOGADO PAULO EDUARDO ARAUJO
WINKLER(OAB: 13178/SC)

ADVOGADO FERNANDA NICOLE BORGES DE
JESUS(OAB: 32306/SC)

ADVOGADO LEANDRO ETUR DE MORAES(OAB:
27322/SC)

AGRAVADO VILMAR DE OLIVEIRA

ADVOGADO LAERCIO JACOB MORITZ(OAB:
10720/SC)

ADVOGADO SERGIO HAMMES(OAB: 8019/SC)

AGRAVADO SANDRA MARGARETE HORDINA

ADVOGADO FERNANDA NICOLE BORGES DE
JESUS(OAB: 32306/SC)

ADVOGADO SANDRO LUIS DE
FRANCESCHI(OAB: 13708/SC)

ADVOGADO PAULO EDUARDO ARAUJO
WINKLER(OAB: 13178/SC)

ADVOGADO LEANDRO ETUR DE MORAES(OAB:
27322/SC)

AGRAVADO LUCIA ZIMMERMANN

ADVOGADO SANDRO LUIS DE
FRANCESCHI(OAB: 13708/SC)

ADVOGADO PAULO EDUARDO ARAUJO
WINKLER(OAB: 13178/SC)

ADVOGADO FERNANDA NICOLE BORGES DE
JESUS(OAB: 32306/SC)

ADVOGADO LEANDRO ETUR DE MORAES(OAB:
27322/SC)

ADVOGADO HERNANDO JOSE TOMAZELLI(OAB:
16419/SC)

AGRAVADO SORAIA DE SOUZA MELLO

ADVOGADO LAERCIO JACOB MORITZ(OAB:
10720/SC)

ADVOGADO SERGIO HAMMES(OAB: 8019/SC)

AGRAVADO ANA MARIA LANA

ADVOGADO LAERCIO JACOB MORITZ(OAB:
10720/SC)

ADVOGADO SERGIO HAMMES(OAB: 8019/SC)

AGRAVADO SANTINA DE AGUIAR

ADVOGADO LAERCIO JACOB MORITZ(OAB:
10720/SC)

ADVOGADO SERGIO HAMMES(OAB: 8019/SC)

AGRAVADO NILZA DA SILVA MOSER

ADVOGADO LAERCIO JACOB MORITZ(OAB:
10720/SC)

ADVOGADO SERGIO HAMMES(OAB: 8019/SC)

AGRAVADO EDEMILSON RICARDO ZUNINO

ADVOGADO BRUNO GIUSEPPE
MARQUETTI(OAB: 38915/SC)

ADVOGADO DILMA SIMAS BORBA
MARQUETTI(OAB: 28466/SC)

ADVOGADO NATALINA ORACILDA GOBBI(OAB:
18579/SC)

ADVOGADO ELCIANE MEURER(OAB: 25804/SC)

CUSTOS LEGIS MINISTÉRIO PÚBLICO DO
TRABALHO

Intimado(s)/Citado(s):

  - LUZIA REGINA RUSSI

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

PODER JUDICIÁRIO

JUSTIÇA DO TRABALHO

PROCESSO nº 0003258-84.2012.5.12.0051

AGRAVANTE: MARCOS CLEBER LORENZETTI

AGRAVADO: NILZA DA SILVA MOSER, SANTINA DE AGUIAR,

ANA MARIA LANA, SORAIA DE SOUZA MELLO, LUCIA

ZIMMERMANN, SANDRA MARGARETE HORDINA, VILMAR DE

OLIVEIRA, BRUNA CAROLINA SCHMITT, SOLANI BARBOSA,

LUZIA REGINA RUSSI, ANGELA FEIFARECK, NIVIA MARIA

SGROTT, VANDERLEIA MARTINS, TAIS PAULA BREDA DA

SILVA, EDEMILSON RICARDO ZUNINO

RELATOR: REINALDO BRANCO DE MORAES

AGRAVO INTERNO. DECISÃO MONOCRÁTICA. MANUTENÇÃO.

Não apresentadas, pela parte agravante, razões capazes de

modificar o convencimento manifestado na decisão monocrática,
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esta deve ser mantida nos termos em que proferida.

VISTO, relatado e discutido este AGRAVO INTERNO sendo

agravante MARCOS CLEBER LORENZETTI e agravados NILZA

DA SILVA MOSER, SANTINA DE AGUIAR, ANA MARIA LANA,

SORAIA DE SOUZA MELLO, LUCIA ZIMMERMANN, SANDRA

MARGARETE HORDINA, VILMAR DE OLIVEIRA, BRUNA

CAROLINA SCHMITT, SOLANI BARBOSA, LUZIA REGINA

RUSSI, ANGELA FEIFARECK, NIVIA MARIA SGROTT,

VANDERLEIA MARTINS, TAIS PAULA BREDA DA SILVA.

Inconformado com a decisão do ID. 5f93b8a (fls. 551/552), o

executado oferta agravo interno, pelas razões expendidas no ID.

cc37628 (fls. 586/593).

Contraminuta nos IDs. 98d1d67 (fls. 611/617) e 3435e54 (fls. 619-

623).

Parecer do Ministério Público do Trabalho no ID. 5dec6a0 (fl. 626).

V O T O

JUÍZO DE ADMISSIBILIDADE

Superados os pressupostos legais de admissibilidade, conheço do

recurso e das contraminutas.

AGRAVO INTERNO DO EXECUTADO

JUÍZO DE MÉRITO

1 - Conhecimento do agravo de petição. Garantia do juízo

A parte agravante ofertou agravo de petição (ID. 9514645 - fls.

505/512), objetivando modificar a decisão do ID. d7bf720 (fls.

499/500).

Seu recurso, contudo, não foi conhecido nesta instância, conforme

decisão do Id 5f93b8a (fls. 551/552), assim redigida:

"Para justificar a decisão que a seguir será tomada, faz-se

necessária a apresentação do seguinte sequenciamento de atos

processuais praticados nestes autos:

1 - A fim de viabilizar a efetividade do processo executivo, o juízo do

primeiro grau desconsiderou a personalidade jurídica da ré e

determinou o prosseguimento da execução contra MARCOS

CLEBER LORENZETTI (fl. 157, ID 82f13dd - Pág. 1);

2 - Incluído no feito, MARCOS CLEBER LORENZETTI foi citado,

nos termos do art. 880 da CLT (fl. 173, ID b04a537 - Pág. 1);

3 - Inconformado com o redirecionamento da execução, MARCOS

CLEBER LORENZETTI apresentou a manifestação das fls. 175-180

(ID 64418ea - Pág. 1-6), requerendo: a) a revisão da decisão que

determinou a desconsideração da pessoa jurídica, e b) seja

reduzida da condenação as horas normais quitadas;

4. Apreciando os requerimentos, o juízo da execução rejeitou a tese

de nulidade processual por não ser instaurado o incidente de

desconsideração da personalidade jurídica e afirmou que "as

matérias levantadas na petição das fls. 175-80 só poderão ser

analisadas após a garantia integral da execução, nos termos do art.

884 da CLT, mediante oportuna ratificação pelo executado" (fl. 204,

ID 028205e - Pág. 1);

5. Inconformado, o executado MARCOS CLEBER LORENZETTI

ofertou agravo de petição, ao qual foi negado provimento (fls. 244-

247, ID 39c1c4a - Pág. 1-4);

6. Ainda insatisfeito, MARCOS CLEBER LORENZETTI, sem

sucesso, tentou reverter a decisão junto ao TST (fls. 457-461, ID

f465f8e - Pág. 1-5);

7. Retornando os autos do TST, MARCOS CLEBER LORENZETTI

foi novamente citado nos termos do art. 880 da CLT (fl. 493 - ID

aef766a);

8. Em resposta à nova citação, MARCOS CLEBER LORENZETTI

requereu ao juízo a concessão do prazo estipulado no § 2º do art.

879 da CLT, para fins de manifestação quanto aos cálculos

apresentados, alertando que "a querela anterior restringiu-se a

discussão sobre a possibilidade de desconsideração da pessoa

jurídica diretamente nos autos" (fl. 495, ID 147ffe9);

9. O juízo da execução rejeitou a abertura de prazo requerido

afirmando que "já ultrapassada a fase de liquidação, indefiro a

abertura de prazo para impugnação aos cálculos nos moldes do art.

879, §2º, da CLT, fl. 496. A parte poderá impugnar a conta em

embargos à execução, art. 884 da CLT".

Dessa úl t ima decisão o executado MARCOS CLEBER

LORENZETTI oferta o presente agravo de petição, objetivando seja

resguardado o direito de se manifestar sobre os cálculos de

liquidação (fls. 505-512, ID 9514645).

Contraminutas ofertadas nos IDs 09fd3de, 6bd5fea e 9041882.

Assim posta a discussão, invoco o disposto no inciso III do art. 932

do CPC para o fim de NÃO CONHECER DO AGRAVO DE

PETIÇÃO, por inadmissível, uma vez que o juízo não se encontra

garantido (CLT, art. 884).".

Inconformado, o executado oferta o presente agravo interno,

asseverando que: a) o Agravo de Petição foi manejado contra R.

Decisão que negou vigência ao §2º do art. 879 da CLT/2017 e não

contra a Sentença em Embargos à Execução; b) exigir garantia para

fins de admissibilidade recursal, afronta diretamente o princípio

constitucional da recorribilidade (incisos XXXV, XXXVII, LIII, LIV e

LV do art. 5º da Carta da República), da segurança jurídica e

presunção de inocência (inciso XXXVI e inciso LVII do art. 5º da

CF/88), bem como da legalidade (art. 37 da CF/88); c) a Decisão

que ordenou o pagamento de vultuosa quantia sem ao menos

cumprir o referido §2º do art. 879 da CLT/2017, consubstancia clara

violação ao direito constitucional da ampla defesa, contraditório e

Código para aferir autenticidade deste caderno: 213499



3960/2024 Tribunal Regional do Trabalho da 12ª Região 5307
Data da Disponibilização: Segunda-feira, 29 de Abril de 2024

devido processo legal do agravante (incisos LIV e LV do art. 5º da

Carta da República); d) o Magistrado Federal ao afastar a aplicação

do §2º do art. 879 da CLT/2017 acabou usurpando a competência

exclusiva das Cortes Superiores, pois compete somente a elas

analisar a constitucionalidade de Lei Ordinária, nos termos do art.

97 da Carta da República.

Analiso.

Rejeito o primeiro argumento ("a"), pois não há sentença de

embargos à execução prolatada nos autos e, se houvesse, cabível

seria a medida recursal antes ofertada.

Rejeito o segundo argumento ("b"), uma vez que a garantia do juízo,

para a instrumentalização do recurso de agravo de petição tem

suporte legal (CLT, art. 884).

Rejeito o terceiro e quarto argumentos ("c" e "d"), pois suas análises

estavam condicionadas à superação dos pressupostos legais de

admissibilidade recursal, hipótese não verificada no caso em

estudo.

Nesse passo, nego provimento ao agravo interno.

2 - Multa do Art. 1.021, §4º, do CPC

A SDI-I do TST têm reiteradamente entendido, ainda que a parte

agravante, em decisão unânime, não tenha êxito no agravo interno,

por si só, não acarreta, automaticamente, a multa prevista no art.

1.021, §4º, do CPC. Ao contrário, impõe-se analisar se presentes os

requisitos nele indicados, ou seja, "declarado manifestamente

inadmissível ou improcedente", texto legal interpretado como

"conduta abusiva ou protelatória", segundo os precedentes que

seguem:

"RECURSO DE EMBARGOS REGIDO PELAS LEIS 13.467/2017 E

13.015/2014. MULTA DO ARTIGO 1.021, § 4º, DO CPC. Discute-se

acerca da multa prevista no artigo 1.021, § 4º, do CPC,

notadamente quanto a sua incidência como uma simples derivação

do fato de o recurso não estar sendo conhecido ou provido, à

unanimidade. Na interpretação do artigo 1.021, § 4º, do CPC, a

jurisprudência reiterada do Supremo Tribunal Federal e do Superior

Tribunal de Justiça vem se consolidando no sentido de que a

imposição da aludida multa processual revela-se descabida em

decorrência lógica do mero desprovimento do agravo interno, ainda

que em votação unânime, sendo imprescindível, para a

con f iguração  da  man i fes ta  inadmiss ib i l i dade  ou

improcedência, a litigância protelatória no desfecho da

demanda, a ser verificada caso o caso, em decisão

fundamentada, o que se coaduna com a mens legis lastreada na

concretude dos princípios da boa-fé processual e duração razoável

do processo. Precedentes. Não evidenciado o intuito protelatório

na interposição do agravo no âmbito da Turma, afasta-se a

incidência da multa do art. 1.021, § 4º, do CPC. Recurso de

embargos conhecido e provido" (Processo: E-Ag-AIRR - 20788-

23.2018.5.04.0663 Data de Julgamento: 09/03/2023, Relator

Ministro: Augusto César Leite de Carvalho, Subseção I

Especializada em Dissídios Individuais, Data de Publicação: DEJT

17/03/2023).

"AGRAVO EM RECURSO DE EMBARGOS. INTERPOSIÇÃO SOB

A ÉGIDE DA LEI 13.015/2014. MULTA DO ART. 1.021, § 4º, DO

CPC. APLICAÇÃO AUTOMÁTICA PELA EG. TURMA EM RAZÃO

DO DESPROVIMENTO DO AGRAVO. IMPOSSIBILIDADE. O

reclamante logrou desconstituir os fundamentos da decisão

agravada, demonstrando divergência jurisprudencial formalmente

válida e específica, de maneira que merece trânsito o seu recurso

de embargos. Agravo conhecido e provido. RECURSO DE

EMBARGOS. INTERPOSIÇÃO SOB A ÉGIDE DA LEI 13.015/2014.

MULTA DO ART. 1.021, § 4º, DO CPC. APLICAÇÃO AUTOMÁTICA

PELA EG. TURMA EM RAZÃO DO DESPROVIMENTO DO

AGRAVO. IMPOSSIBILIDADE. 1. Nos termos do art. 1.021, § 4º, do

CPC, "quando o agravo interno for declarado manifestamente

inadmissível ou improcedente em votação unânime, o órgão

colegiado, em decisão fundamentada, condenará o agravante a

pagar ao agravado multa fixada entre um e cinco por cento do valor

atualizado da causa". 2. Ao interpretar o referido dispositivo, à

luz dos princípios do acesso à jurisdição, da ampla defesa e do

contraditório, esta Subseção decidiu que é inviável a aplicação

da multa nele prevista de forma automática, como mero

corolário do desprovimento do agravo em decisão unânime,

sendo necessária fundamentação específica no sentido de

demonstrar que a interposição do recurso, no caso concreto

examinado, se deu de forma abusiva ou protelatória. 3. Impõe-

se, assim, excluir a multa do art. 1.021, § 4º, do CPC, pois aplicada

pela Eg. Turma pelo mero desprovimento do agravo interno do

reclamante. Recurso de embargos conhecido e provido" (E-Ag-

AIRR-1714-57.2017.5.12.0028, Subseção I Especializada em

Dissídios Individuais, Relator Ministro Hugo Carlos Scheuermann,

DEJT 01/12/2023).

No caso, não vislumbro conduta abusiva ou protelatória da parte

recorrida, visto que o tema em foco abrange matéria de direito e não

há precedente obrigatório oriundo das instâncias superiores. Aliás,

não identifico, na pretensão recursal, manuseio "manifestamente

inadmissível ou improcedente" (CPC, art. 1.021, §4º).

Dessarte, não aplico a multa em exame.

3 - Prequestionamento

Adotada fundamentação explícita sobre as questões suscitadas no

recurso, estas resultam devidamente prequestionadas, tornando-se

desnecessária manifestação expressa sobre todos os dispositivos

invocados (TST, súmula 297) e sobre os argumentos deduzidos no
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processo incapazes de, em tese, infirmar a conclusão adotada pelo

julgador (CPC, art. 489, IV).

ACORDAM os membros da 3ª Turma do Tribunal Regional do

Trabalho da 12ª Região, por unanimidade, CONHECER DO

AGRAVO INTERNO. No mérito, por igual votação, NEGAR-LHE

PROVIMENTO. Intimem-se.

Participaram do julgamento realizado na sessão do dia 24 de abril

de 2024, sob a Presidência do Desembargador do Trabalho

Wanderley Godoy Junior, os desembargadores do Trabalho José

Ernesto Manzi e Reinaldo Branco de Moraes. Presente o

Procurador do Trabalho Keilor Heverton Mignoni.

REINALDO BRANCO DE MORAES

Relator

FLORIANOPOLIS/SC, 29 de abril de 2024.

CAROLINE BEIRITH VIANNA

Servidor de Secretaria

Processo Nº AP-0003258-84.2012.5.12.0051
Relator REINALDO BRANCO DE MORAES

AGRAVANTE MARCOS CLEBER LORENZETTI

ADVOGADO DORIVAL NEUMANN(OAB: 5913/SC)

ADVOGADO MACSOEL BRUSTOLIN(OAB:
20527/SC)

AGRAVADO TAIS PAULA BREDA DA SILVA

ADVOGADO SERGIO HAMMES(OAB: 8019/SC)

ADVOGADO LAERCIO JACOB MORITZ(OAB:
10720/SC)

AGRAVADO VANDERLEIA MARTINS

ADVOGADO PAULO EDUARDO ARAUJO
WINKLER(OAB: 13178/SC)

AGRAVADO NIVIA MARIA SGROTT

ADVOGADO LAERCIO JACOB MORITZ(OAB:
10720/SC)

ADVOGADO SERGIO HAMMES(OAB: 8019/SC)

AGRAVADO ANGELA FEIFARECK

ADVOGADO SANDRO LUIS DE
FRANCESCHI(OAB: 13708/SC)

ADVOGADO PAULO EDUARDO ARAUJO
WINKLER(OAB: 13178/SC)

ADVOGADO FERNANDA NICOLE BORGES DE
JESUS(OAB: 32306/SC)

ADVOGADO LEANDRO ETUR DE MORAES(OAB:
27322/SC)

AGRAVADO LUZIA REGINA RUSSI

ADVOGADO LAERCIO JACOB MORITZ(OAB:
10720/SC)

ADVOGADO SERGIO HAMMES(OAB: 8019/SC)

AGRAVADO SOLANI BARBOSA

ADVOGADO SANDRO LUIS DE
FRANCESCHI(OAB: 13708/SC)

ADVOGADO PAULO EDUARDO ARAUJO
WINKLER(OAB: 13178/SC)

ADVOGADO LEANDRO ETUR DE MORAES(OAB:
27322/SC)

ADVOGADO FERNANDA NICOLE BORGES DE
JESUS(OAB: 32306/SC)

AGRAVADO BRUNA CAROLINA SCHMITT

ADVOGADO SANDRO LUIS DE
FRANCESCHI(OAB: 13708/SC)

ADVOGADO PAULO EDUARDO ARAUJO
WINKLER(OAB: 13178/SC)

ADVOGADO FERNANDA NICOLE BORGES DE
JESUS(OAB: 32306/SC)

ADVOGADO LEANDRO ETUR DE MORAES(OAB:
27322/SC)

AGRAVADO VILMAR DE OLIVEIRA

ADVOGADO LAERCIO JACOB MORITZ(OAB:
10720/SC)

ADVOGADO SERGIO HAMMES(OAB: 8019/SC)

AGRAVADO SANDRA MARGARETE HORDINA

ADVOGADO FERNANDA NICOLE BORGES DE
JESUS(OAB: 32306/SC)

ADVOGADO SANDRO LUIS DE
FRANCESCHI(OAB: 13708/SC)

ADVOGADO PAULO EDUARDO ARAUJO
WINKLER(OAB: 13178/SC)

ADVOGADO LEANDRO ETUR DE MORAES(OAB:
27322/SC)

AGRAVADO LUCIA ZIMMERMANN

ADVOGADO SANDRO LUIS DE
FRANCESCHI(OAB: 13708/SC)

ADVOGADO PAULO EDUARDO ARAUJO
WINKLER(OAB: 13178/SC)
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ADVOGADO FERNANDA NICOLE BORGES DE
JESUS(OAB: 32306/SC)

ADVOGADO LEANDRO ETUR DE MORAES(OAB:
27322/SC)

ADVOGADO HERNANDO JOSE TOMAZELLI(OAB:
16419/SC)

AGRAVADO SORAIA DE SOUZA MELLO

ADVOGADO LAERCIO JACOB MORITZ(OAB:
10720/SC)

ADVOGADO SERGIO HAMMES(OAB: 8019/SC)

AGRAVADO ANA MARIA LANA

ADVOGADO LAERCIO JACOB MORITZ(OAB:
10720/SC)

ADVOGADO SERGIO HAMMES(OAB: 8019/SC)

AGRAVADO SANTINA DE AGUIAR

ADVOGADO LAERCIO JACOB MORITZ(OAB:
10720/SC)

ADVOGADO SERGIO HAMMES(OAB: 8019/SC)

AGRAVADO NILZA DA SILVA MOSER

ADVOGADO LAERCIO JACOB MORITZ(OAB:
10720/SC)

ADVOGADO SERGIO HAMMES(OAB: 8019/SC)

AGRAVADO EDEMILSON RICARDO ZUNINO

ADVOGADO BRUNO GIUSEPPE
MARQUETTI(OAB: 38915/SC)

ADVOGADO DILMA SIMAS BORBA
MARQUETTI(OAB: 28466/SC)

ADVOGADO NATALINA ORACILDA GOBBI(OAB:
18579/SC)

ADVOGADO ELCIANE MEURER(OAB: 25804/SC)

CUSTOS LEGIS MINISTÉRIO PÚBLICO DO
TRABALHO

Intimado(s)/Citado(s):

  - ANGELA FEIFARECK

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

PODER JUDICIÁRIO

JUSTIÇA DO TRABALHO

PROCESSO nº 0003258-84.2012.5.12.0051

AGRAVANTE: MARCOS CLEBER LORENZETTI

AGRAVADO: NILZA DA SILVA MOSER, SANTINA DE AGUIAR,

ANA MARIA LANA, SORAIA DE SOUZA MELLO, LUCIA

ZIMMERMANN, SANDRA MARGARETE HORDINA, VILMAR DE

OLIVEIRA, BRUNA CAROLINA SCHMITT, SOLANI BARBOSA,

LUZIA REGINA RUSSI, ANGELA FEIFARECK, NIVIA MARIA

SGROTT, VANDERLEIA MARTINS, TAIS PAULA BREDA DA

SILVA, EDEMILSON RICARDO ZUNINO

RELATOR: REINALDO BRANCO DE MORAES

AGRAVO INTERNO. DECISÃO MONOCRÁTICA. MANUTENÇÃO.

Não apresentadas, pela parte agravante, razões capazes de

modificar o convencimento manifestado na decisão monocrática,

esta deve ser mantida nos termos em que proferida.

VISTO, relatado e discutido este AGRAVO INTERNO sendo

agravante MARCOS CLEBER LORENZETTI e agravados NILZA

DA SILVA MOSER, SANTINA DE AGUIAR, ANA MARIA LANA,

SORAIA DE SOUZA MELLO, LUCIA ZIMMERMANN, SANDRA

MARGARETE HORDINA, VILMAR DE OLIVEIRA, BRUNA

CAROLINA SCHMITT, SOLANI BARBOSA, LUZIA REGINA

RUSSI, ANGELA FEIFARECK, NIVIA MARIA SGROTT,

VANDERLEIA MARTINS, TAIS PAULA BREDA DA SILVA.

Inconformado com a decisão do ID. 5f93b8a (fls. 551/552), o

executado oferta agravo interno, pelas razões expendidas no ID.

cc37628 (fls. 586/593).

Contraminuta nos IDs. 98d1d67 (fls. 611/617) e 3435e54 (fls. 619-

623).

Parecer do Ministério Público do Trabalho no ID. 5dec6a0 (fl. 626).

V O T O

JUÍZO DE ADMISSIBILIDADE

Superados os pressupostos legais de admissibilidade, conheço do

recurso e das contraminutas.

AGRAVO INTERNO DO EXECUTADO

JUÍZO DE MÉRITO

1 - Conhecimento do agravo de petição. Garantia do juízo

A parte agravante ofertou agravo de petição (ID. 9514645 - fls.

505/512), objetivando modificar a decisão do ID. d7bf720 (fls.

499/500).

Seu recurso, contudo, não foi conhecido nesta instância, conforme

decisão do Id 5f93b8a (fls. 551/552), assim redigida:

"Para justificar a decisão que a seguir será tomada, faz-se

necessária a apresentação do seguinte sequenciamento de atos

processuais praticados nestes autos:

1 - A fim de viabilizar a efetividade do processo executivo, o juízo do

primeiro grau desconsiderou a personalidade jurídica da ré e

determinou o prosseguimento da execução contra MARCOS

CLEBER LORENZETTI (fl. 157, ID 82f13dd - Pág. 1);

2 - Incluído no feito, MARCOS CLEBER LORENZETTI foi citado,

nos termos do art. 880 da CLT (fl. 173, ID b04a537 - Pág. 1);

3 - Inconformado com o redirecionamento da execução, MARCOS

CLEBER LORENZETTI apresentou a manifestação das fls. 175-180
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(ID 64418ea - Pág. 1-6), requerendo: a) a revisão da decisão que

determinou a desconsideração da pessoa jurídica, e b) seja

reduzida da condenação as horas normais quitadas;

4. Apreciando os requerimentos, o juízo da execução rejeitou a tese

de nulidade processual por não ser instaurado o incidente de

desconsideração da personalidade jurídica e afirmou que "as

matérias levantadas na petição das fls. 175-80 só poderão ser

analisadas após a garantia integral da execução, nos termos do art.

884 da CLT, mediante oportuna ratificação pelo executado" (fl. 204,

ID 028205e - Pág. 1);

5. Inconformado, o executado MARCOS CLEBER LORENZETTI

ofertou agravo de petição, ao qual foi negado provimento (fls. 244-

247, ID 39c1c4a - Pág. 1-4);

6. Ainda insatisfeito, MARCOS CLEBER LORENZETTI, sem

sucesso, tentou reverter a decisão junto ao TST (fls. 457-461, ID

f465f8e - Pág. 1-5);

7. Retornando os autos do TST, MARCOS CLEBER LORENZETTI

foi novamente citado nos termos do art. 880 da CLT (fl. 493 - ID

aef766a);

8. Em resposta à nova citação, MARCOS CLEBER LORENZETTI

requereu ao juízo a concessão do prazo estipulado no § 2º do art.

879 da CLT, para fins de manifestação quanto aos cálculos

apresentados, alertando que "a querela anterior restringiu-se a

discussão sobre a possibilidade de desconsideração da pessoa

jurídica diretamente nos autos" (fl. 495, ID 147ffe9);

9. O juízo da execução rejeitou a abertura de prazo requerido

afirmando que "já ultrapassada a fase de liquidação, indefiro a

abertura de prazo para impugnação aos cálculos nos moldes do art.

879, §2º, da CLT, fl. 496. A parte poderá impugnar a conta em

embargos à execução, art. 884 da CLT".

Dessa úl t ima decisão o executado MARCOS CLEBER

LORENZETTI oferta o presente agravo de petição, objetivando seja

resguardado o direito de se manifestar sobre os cálculos de

liquidação (fls. 505-512, ID 9514645).

Contraminutas ofertadas nos IDs 09fd3de, 6bd5fea e 9041882.

Assim posta a discussão, invoco o disposto no inciso III do art. 932

do CPC para o fim de NÃO CONHECER DO AGRAVO DE

PETIÇÃO, por inadmissível, uma vez que o juízo não se encontra

garantido (CLT, art. 884).".

Inconformado, o executado oferta o presente agravo interno,

asseverando que: a) o Agravo de Petição foi manejado contra R.

Decisão que negou vigência ao §2º do art. 879 da CLT/2017 e não

contra a Sentença em Embargos à Execução; b) exigir garantia para

fins de admissibilidade recursal, afronta diretamente o princípio

constitucional da recorribilidade (incisos XXXV, XXXVII, LIII, LIV e

LV do art. 5º da Carta da República), da segurança jurídica e

presunção de inocência (inciso XXXVI e inciso LVII do art. 5º da

CF/88), bem como da legalidade (art. 37 da CF/88); c) a Decisão

que ordenou o pagamento de vultuosa quantia sem ao menos

cumprir o referido §2º do art. 879 da CLT/2017, consubstancia clara

violação ao direito constitucional da ampla defesa, contraditório e

devido processo legal do agravante (incisos LIV e LV do art. 5º da

Carta da República); d) o Magistrado Federal ao afastar a aplicação

do §2º do art. 879 da CLT/2017 acabou usurpando a competência

exclusiva das Cortes Superiores, pois compete somente a elas

analisar a constitucionalidade de Lei Ordinária, nos termos do art.

97 da Carta da República.

Analiso.

Rejeito o primeiro argumento ("a"), pois não há sentença de

embargos à execução prolatada nos autos e, se houvesse, cabível

seria a medida recursal antes ofertada.

Rejeito o segundo argumento ("b"), uma vez que a garantia do juízo,

para a instrumentalização do recurso de agravo de petição tem

suporte legal (CLT, art. 884).

Rejeito o terceiro e quarto argumentos ("c" e "d"), pois suas análises

estavam condicionadas à superação dos pressupostos legais de

admissibilidade recursal, hipótese não verificada no caso em

estudo.

Nesse passo, nego provimento ao agravo interno.

2 - Multa do Art. 1.021, §4º, do CPC

A SDI-I do TST têm reiteradamente entendido, ainda que a parte

agravante, em decisão unânime, não tenha êxito no agravo interno,

por si só, não acarreta, automaticamente, a multa prevista no art.

1.021, §4º, do CPC. Ao contrário, impõe-se analisar se presentes os

requisitos nele indicados, ou seja, "declarado manifestamente

inadmissível ou improcedente", texto legal interpretado como

"conduta abusiva ou protelatória", segundo os precedentes que

seguem:

"RECURSO DE EMBARGOS REGIDO PELAS LEIS 13.467/2017 E

13.015/2014. MULTA DO ARTIGO 1.021, § 4º, DO CPC. Discute-se

acerca da multa prevista no artigo 1.021, § 4º, do CPC,

notadamente quanto a sua incidência como uma simples derivação

do fato de o recurso não estar sendo conhecido ou provido, à

unanimidade. Na interpretação do artigo 1.021, § 4º, do CPC, a

jurisprudência reiterada do Supremo Tribunal Federal e do Superior

Tribunal de Justiça vem se consolidando no sentido de que a

imposição da aludida multa processual revela-se descabida em

decorrência lógica do mero desprovimento do agravo interno, ainda

que em votação unânime, sendo imprescindível, para a

con f iguração  da  man i fes ta  inadmiss ib i l i dade  ou

improcedência, a litigância protelatória no desfecho da

demanda, a ser verificada caso o caso, em decisão
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fundamentada, o que se coaduna com a mens legis lastreada na

concretude dos princípios da boa-fé processual e duração razoável

do processo. Precedentes. Não evidenciado o intuito protelatório

na interposição do agravo no âmbito da Turma, afasta-se a

incidência da multa do art. 1.021, § 4º, do CPC. Recurso de

embargos conhecido e provido" (Processo: E-Ag-AIRR - 20788-

23.2018.5.04.0663 Data de Julgamento: 09/03/2023, Relator

Ministro: Augusto César Leite de Carvalho, Subseção I

Especializada em Dissídios Individuais, Data de Publicação: DEJT

17/03/2023).

"AGRAVO EM RECURSO DE EMBARGOS. INTERPOSIÇÃO SOB

A ÉGIDE DA LEI 13.015/2014. MULTA DO ART. 1.021, § 4º, DO

CPC. APLICAÇÃO AUTOMÁTICA PELA EG. TURMA EM RAZÃO

DO DESPROVIMENTO DO AGRAVO. IMPOSSIBILIDADE. O

reclamante logrou desconstituir os fundamentos da decisão

agravada, demonstrando divergência jurisprudencial formalmente

válida e específica, de maneira que merece trânsito o seu recurso

de embargos. Agravo conhecido e provido. RECURSO DE

EMBARGOS. INTERPOSIÇÃO SOB A ÉGIDE DA LEI 13.015/2014.

MULTA DO ART. 1.021, § 4º, DO CPC. APLICAÇÃO AUTOMÁTICA

PELA EG. TURMA EM RAZÃO DO DESPROVIMENTO DO

AGRAVO. IMPOSSIBILIDADE. 1. Nos termos do art. 1.021, § 4º, do

CPC, "quando o agravo interno for declarado manifestamente

inadmissível ou improcedente em votação unânime, o órgão

colegiado, em decisão fundamentada, condenará o agravante a

pagar ao agravado multa fixada entre um e cinco por cento do valor

atualizado da causa". 2. Ao interpretar o referido dispositivo, à

luz dos princípios do acesso à jurisdição, da ampla defesa e do

contraditório, esta Subseção decidiu que é inviável a aplicação

da multa nele prevista de forma automática, como mero

corolário do desprovimento do agravo em decisão unânime,

sendo necessária fundamentação específica no sentido de

demonstrar que a interposição do recurso, no caso concreto

examinado, se deu de forma abusiva ou protelatória. 3. Impõe-

se, assim, excluir a multa do art. 1.021, § 4º, do CPC, pois aplicada

pela Eg. Turma pelo mero desprovimento do agravo interno do

reclamante. Recurso de embargos conhecido e provido" (E-Ag-

AIRR-1714-57.2017.5.12.0028, Subseção I Especializada em

Dissídios Individuais, Relator Ministro Hugo Carlos Scheuermann,

DEJT 01/12/2023).

No caso, não vislumbro conduta abusiva ou protelatória da parte

recorrida, visto que o tema em foco abrange matéria de direito e não

há precedente obrigatório oriundo das instâncias superiores. Aliás,

não identifico, na pretensão recursal, manuseio "manifestamente

inadmissível ou improcedente" (CPC, art. 1.021, §4º).

Dessarte, não aplico a multa em exame.

3 - Prequestionamento

Adotada fundamentação explícita sobre as questões suscitadas no

recurso, estas resultam devidamente prequestionadas, tornando-se

desnecessária manifestação expressa sobre todos os dispositivos

invocados (TST, súmula 297) e sobre os argumentos deduzidos no

processo incapazes de, em tese, infirmar a conclusão adotada pelo

julgador (CPC, art. 489, IV).

ACORDAM os membros da 3ª Turma do Tribunal Regional do

Trabalho da 12ª Região, por unanimidade, CONHECER DO

AGRAVO INTERNO. No mérito, por igual votação, NEGAR-LHE

PROVIMENTO. Intimem-se.

Participaram do julgamento realizado na sessão do dia 24 de abril

de 2024, sob a Presidência do Desembargador do Trabalho

Wanderley Godoy Junior, os desembargadores do Trabalho José

Ernesto Manzi e Reinaldo Branco de Moraes. Presente o

Procurador do Trabalho Keilor Heverton Mignoni.

REINALDO BRANCO DE MORAES

Relator
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FLORIANOPOLIS/SC, 29 de abril de 2024.

CAROLINE BEIRITH VIANNA

Servidor de Secretaria

Processo Nº AP-0003258-84.2012.5.12.0051
Relator REINALDO BRANCO DE MORAES

AGRAVANTE MARCOS CLEBER LORENZETTI

ADVOGADO DORIVAL NEUMANN(OAB: 5913/SC)

ADVOGADO MACSOEL BRUSTOLIN(OAB:
20527/SC)

AGRAVADO TAIS PAULA BREDA DA SILVA

ADVOGADO SERGIO HAMMES(OAB: 8019/SC)

ADVOGADO LAERCIO JACOB MORITZ(OAB:
10720/SC)

AGRAVADO VANDERLEIA MARTINS

ADVOGADO PAULO EDUARDO ARAUJO
WINKLER(OAB: 13178/SC)

AGRAVADO NIVIA MARIA SGROTT

ADVOGADO LAERCIO JACOB MORITZ(OAB:
10720/SC)

ADVOGADO SERGIO HAMMES(OAB: 8019/SC)

AGRAVADO ANGELA FEIFARECK

ADVOGADO SANDRO LUIS DE
FRANCESCHI(OAB: 13708/SC)

ADVOGADO PAULO EDUARDO ARAUJO
WINKLER(OAB: 13178/SC)

ADVOGADO FERNANDA NICOLE BORGES DE
JESUS(OAB: 32306/SC)

ADVOGADO LEANDRO ETUR DE MORAES(OAB:
27322/SC)

AGRAVADO LUZIA REGINA RUSSI

ADVOGADO LAERCIO JACOB MORITZ(OAB:
10720/SC)

ADVOGADO SERGIO HAMMES(OAB: 8019/SC)

AGRAVADO SOLANI BARBOSA

ADVOGADO SANDRO LUIS DE
FRANCESCHI(OAB: 13708/SC)

ADVOGADO PAULO EDUARDO ARAUJO
WINKLER(OAB: 13178/SC)

ADVOGADO LEANDRO ETUR DE MORAES(OAB:
27322/SC)

ADVOGADO FERNANDA NICOLE BORGES DE
JESUS(OAB: 32306/SC)

AGRAVADO BRUNA CAROLINA SCHMITT

ADVOGADO SANDRO LUIS DE
FRANCESCHI(OAB: 13708/SC)

ADVOGADO PAULO EDUARDO ARAUJO
WINKLER(OAB: 13178/SC)

ADVOGADO FERNANDA NICOLE BORGES DE
JESUS(OAB: 32306/SC)

ADVOGADO LEANDRO ETUR DE MORAES(OAB:
27322/SC)

AGRAVADO VILMAR DE OLIVEIRA

ADVOGADO LAERCIO JACOB MORITZ(OAB:
10720/SC)

ADVOGADO SERGIO HAMMES(OAB: 8019/SC)

AGRAVADO SANDRA MARGARETE HORDINA

ADVOGADO FERNANDA NICOLE BORGES DE
JESUS(OAB: 32306/SC)

ADVOGADO SANDRO LUIS DE
FRANCESCHI(OAB: 13708/SC)

ADVOGADO PAULO EDUARDO ARAUJO
WINKLER(OAB: 13178/SC)

ADVOGADO LEANDRO ETUR DE MORAES(OAB:
27322/SC)

AGRAVADO LUCIA ZIMMERMANN

ADVOGADO SANDRO LUIS DE
FRANCESCHI(OAB: 13708/SC)

ADVOGADO PAULO EDUARDO ARAUJO
WINKLER(OAB: 13178/SC)

ADVOGADO FERNANDA NICOLE BORGES DE
JESUS(OAB: 32306/SC)

ADVOGADO LEANDRO ETUR DE MORAES(OAB:
27322/SC)

ADVOGADO HERNANDO JOSE TOMAZELLI(OAB:
16419/SC)

AGRAVADO SORAIA DE SOUZA MELLO

ADVOGADO LAERCIO JACOB MORITZ(OAB:
10720/SC)

ADVOGADO SERGIO HAMMES(OAB: 8019/SC)

AGRAVADO ANA MARIA LANA

ADVOGADO LAERCIO JACOB MORITZ(OAB:
10720/SC)

ADVOGADO SERGIO HAMMES(OAB: 8019/SC)

AGRAVADO SANTINA DE AGUIAR

ADVOGADO LAERCIO JACOB MORITZ(OAB:
10720/SC)

ADVOGADO SERGIO HAMMES(OAB: 8019/SC)

AGRAVADO NILZA DA SILVA MOSER

ADVOGADO LAERCIO JACOB MORITZ(OAB:
10720/SC)

ADVOGADO SERGIO HAMMES(OAB: 8019/SC)

AGRAVADO EDEMILSON RICARDO ZUNINO

ADVOGADO BRUNO GIUSEPPE
MARQUETTI(OAB: 38915/SC)

ADVOGADO DILMA SIMAS BORBA
MARQUETTI(OAB: 28466/SC)

ADVOGADO NATALINA ORACILDA GOBBI(OAB:
18579/SC)

ADVOGADO ELCIANE MEURER(OAB: 25804/SC)

CUSTOS LEGIS MINISTÉRIO PÚBLICO DO
TRABALHO

Intimado(s)/Citado(s):

  - NIVIA MARIA SGROTT

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

PODER JUDICIÁRIO

JUSTIÇA DO TRABALHO

PROCESSO nº 0003258-84.2012.5.12.0051

AGRAVANTE: MARCOS CLEBER LORENZETTI

AGRAVADO: NILZA DA SILVA MOSER, SANTINA DE AGUIAR,

ANA MARIA LANA, SORAIA DE SOUZA MELLO, LUCIA

ZIMMERMANN, SANDRA MARGARETE HORDINA, VILMAR DE

Código para aferir autenticidade deste caderno: 213499



3960/2024 Tribunal Regional do Trabalho da 12ª Região 5313
Data da Disponibilização: Segunda-feira, 29 de Abril de 2024

OLIVEIRA, BRUNA CAROLINA SCHMITT, SOLANI BARBOSA,

LUZIA REGINA RUSSI, ANGELA FEIFARECK, NIVIA MARIA

SGROTT, VANDERLEIA MARTINS, TAIS PAULA BREDA DA

SILVA, EDEMILSON RICARDO ZUNINO

RELATOR: REINALDO BRANCO DE MORAES

AGRAVO INTERNO. DECISÃO MONOCRÁTICA. MANUTENÇÃO.

Não apresentadas, pela parte agravante, razões capazes de

modificar o convencimento manifestado na decisão monocrática,

esta deve ser mantida nos termos em que proferida.

VISTO, relatado e discutido este AGRAVO INTERNO sendo

agravante MARCOS CLEBER LORENZETTI e agravados NILZA

DA SILVA MOSER, SANTINA DE AGUIAR, ANA MARIA LANA,

SORAIA DE SOUZA MELLO, LUCIA ZIMMERMANN, SANDRA

MARGARETE HORDINA, VILMAR DE OLIVEIRA, BRUNA

CAROLINA SCHMITT, SOLANI BARBOSA, LUZIA REGINA

RUSSI, ANGELA FEIFARECK, NIVIA MARIA SGROTT,

VANDERLEIA MARTINS, TAIS PAULA BREDA DA SILVA.

Inconformado com a decisão do ID. 5f93b8a (fls. 551/552), o

executado oferta agravo interno, pelas razões expendidas no ID.

cc37628 (fls. 586/593).

Contraminuta nos IDs. 98d1d67 (fls. 611/617) e 3435e54 (fls. 619-

623).

Parecer do Ministério Público do Trabalho no ID. 5dec6a0 (fl. 626).

V O T O

JUÍZO DE ADMISSIBILIDADE

Superados os pressupostos legais de admissibilidade, conheço do

recurso e das contraminutas.

AGRAVO INTERNO DO EXECUTADO

JUÍZO DE MÉRITO

1 - Conhecimento do agravo de petição. Garantia do juízo

A parte agravante ofertou agravo de petição (ID. 9514645 - fls.

505/512), objetivando modificar a decisão do ID. d7bf720 (fls.

499/500).

Seu recurso, contudo, não foi conhecido nesta instância, conforme

decisão do Id 5f93b8a (fls. 551/552), assim redigida:

"Para justificar a decisão que a seguir será tomada, faz-se

necessária a apresentação do seguinte sequenciamento de atos

processuais praticados nestes autos:

1 - A fim de viabilizar a efetividade do processo executivo, o juízo do

primeiro grau desconsiderou a personalidade jurídica da ré e

determinou o prosseguimento da execução contra MARCOS

CLEBER LORENZETTI (fl. 157, ID 82f13dd - Pág. 1);

2 - Incluído no feito, MARCOS CLEBER LORENZETTI foi citado,

nos termos do art. 880 da CLT (fl. 173, ID b04a537 - Pág. 1);

3 - Inconformado com o redirecionamento da execução, MARCOS

CLEBER LORENZETTI apresentou a manifestação das fls. 175-180

(ID 64418ea - Pág. 1-6), requerendo: a) a revisão da decisão que

determinou a desconsideração da pessoa jurídica, e b) seja

reduzida da condenação as horas normais quitadas;

4. Apreciando os requerimentos, o juízo da execução rejeitou a tese

de nulidade processual por não ser instaurado o incidente de

desconsideração da personalidade jurídica e afirmou que "as

matérias levantadas na petição das fls. 175-80 só poderão ser

analisadas após a garantia integral da execução, nos termos do art.

884 da CLT, mediante oportuna ratificação pelo executado" (fl. 204,

ID 028205e - Pág. 1);

5. Inconformado, o executado MARCOS CLEBER LORENZETTI

ofertou agravo de petição, ao qual foi negado provimento (fls. 244-

247, ID 39c1c4a - Pág. 1-4);

6. Ainda insatisfeito, MARCOS CLEBER LORENZETTI, sem

sucesso, tentou reverter a decisão junto ao TST (fls. 457-461, ID

f465f8e - Pág. 1-5);

7. Retornando os autos do TST, MARCOS CLEBER LORENZETTI

foi novamente citado nos termos do art. 880 da CLT (fl. 493 - ID

aef766a);

8. Em resposta à nova citação, MARCOS CLEBER LORENZETTI

requereu ao juízo a concessão do prazo estipulado no § 2º do art.

879 da CLT, para fins de manifestação quanto aos cálculos

apresentados, alertando que "a querela anterior restringiu-se a

discussão sobre a possibilidade de desconsideração da pessoa

jurídica diretamente nos autos" (fl. 495, ID 147ffe9);

9. O juízo da execução rejeitou a abertura de prazo requerido

afirmando que "já ultrapassada a fase de liquidação, indefiro a

abertura de prazo para impugnação aos cálculos nos moldes do art.

879, §2º, da CLT, fl. 496. A parte poderá impugnar a conta em

embargos à execução, art. 884 da CLT".

Dessa úl t ima decisão o executado MARCOS CLEBER

LORENZETTI oferta o presente agravo de petição, objetivando seja

resguardado o direito de se manifestar sobre os cálculos de

liquidação (fls. 505-512, ID 9514645).

Contraminutas ofertadas nos IDs 09fd3de, 6bd5fea e 9041882.

Assim posta a discussão, invoco o disposto no inciso III do art. 932

do CPC para o fim de NÃO CONHECER DO AGRAVO DE

PETIÇÃO, por inadmissível, uma vez que o juízo não se encontra

garantido (CLT, art. 884).".

Inconformado, o executado oferta o presente agravo interno,

Código para aferir autenticidade deste caderno: 213499



3960/2024 Tribunal Regional do Trabalho da 12ª Região 5314
Data da Disponibilização: Segunda-feira, 29 de Abril de 2024

asseverando que: a) o Agravo de Petição foi manejado contra R.

Decisão que negou vigência ao §2º do art. 879 da CLT/2017 e não

contra a Sentença em Embargos à Execução; b) exigir garantia para

fins de admissibilidade recursal, afronta diretamente o princípio

constitucional da recorribilidade (incisos XXXV, XXXVII, LIII, LIV e

LV do art. 5º da Carta da República), da segurança jurídica e

presunção de inocência (inciso XXXVI e inciso LVII do art. 5º da

CF/88), bem como da legalidade (art. 37 da CF/88); c) a Decisão

que ordenou o pagamento de vultuosa quantia sem ao menos

cumprir o referido §2º do art. 879 da CLT/2017, consubstancia clara

violação ao direito constitucional da ampla defesa, contraditório e

devido processo legal do agravante (incisos LIV e LV do art. 5º da

Carta da República); d) o Magistrado Federal ao afastar a aplicação

do §2º do art. 879 da CLT/2017 acabou usurpando a competência

exclusiva das Cortes Superiores, pois compete somente a elas

analisar a constitucionalidade de Lei Ordinária, nos termos do art.

97 da Carta da República.

Analiso.

Rejeito o primeiro argumento ("a"), pois não há sentença de

embargos à execução prolatada nos autos e, se houvesse, cabível

seria a medida recursal antes ofertada.

Rejeito o segundo argumento ("b"), uma vez que a garantia do juízo,

para a instrumentalização do recurso de agravo de petição tem

suporte legal (CLT, art. 884).

Rejeito o terceiro e quarto argumentos ("c" e "d"), pois suas análises

estavam condicionadas à superação dos pressupostos legais de

admissibilidade recursal, hipótese não verificada no caso em

estudo.

Nesse passo, nego provimento ao agravo interno.

2 - Multa do Art. 1.021, §4º, do CPC

A SDI-I do TST têm reiteradamente entendido, ainda que a parte

agravante, em decisão unânime, não tenha êxito no agravo interno,

por si só, não acarreta, automaticamente, a multa prevista no art.

1.021, §4º, do CPC. Ao contrário, impõe-se analisar se presentes os

requisitos nele indicados, ou seja, "declarado manifestamente

inadmissível ou improcedente", texto legal interpretado como

"conduta abusiva ou protelatória", segundo os precedentes que

seguem:

"RECURSO DE EMBARGOS REGIDO PELAS LEIS 13.467/2017 E

13.015/2014. MULTA DO ARTIGO 1.021, § 4º, DO CPC. Discute-se

acerca da multa prevista no artigo 1.021, § 4º, do CPC,

notadamente quanto a sua incidência como uma simples derivação

do fato de o recurso não estar sendo conhecido ou provido, à

unanimidade. Na interpretação do artigo 1.021, § 4º, do CPC, a

jurisprudência reiterada do Supremo Tribunal Federal e do Superior

Tribunal de Justiça vem se consolidando no sentido de que a

imposição da aludida multa processual revela-se descabida em

decorrência lógica do mero desprovimento do agravo interno, ainda

que em votação unânime, sendo imprescindível, para a

con f iguração  da  man i fes ta  inadmiss ib i l i dade  ou

improcedência, a litigância protelatória no desfecho da

demanda, a ser verificada caso o caso, em decisão

fundamentada, o que se coaduna com a mens legis lastreada na

concretude dos princípios da boa-fé processual e duração razoável

do processo. Precedentes. Não evidenciado o intuito protelatório

na interposição do agravo no âmbito da Turma, afasta-se a

incidência da multa do art. 1.021, § 4º, do CPC. Recurso de

embargos conhecido e provido" (Processo: E-Ag-AIRR - 20788-

23.2018.5.04.0663 Data de Julgamento: 09/03/2023, Relator

Ministro: Augusto César Leite de Carvalho, Subseção I

Especializada em Dissídios Individuais, Data de Publicação: DEJT

17/03/2023).

"AGRAVO EM RECURSO DE EMBARGOS. INTERPOSIÇÃO SOB

A ÉGIDE DA LEI 13.015/2014. MULTA DO ART. 1.021, § 4º, DO

CPC. APLICAÇÃO AUTOMÁTICA PELA EG. TURMA EM RAZÃO

DO DESPROVIMENTO DO AGRAVO. IMPOSSIBILIDADE. O

reclamante logrou desconstituir os fundamentos da decisão

agravada, demonstrando divergência jurisprudencial formalmente

válida e específica, de maneira que merece trânsito o seu recurso

de embargos. Agravo conhecido e provido. RECURSO DE

EMBARGOS. INTERPOSIÇÃO SOB A ÉGIDE DA LEI 13.015/2014.

MULTA DO ART. 1.021, § 4º, DO CPC. APLICAÇÃO AUTOMÁTICA

PELA EG. TURMA EM RAZÃO DO DESPROVIMENTO DO

AGRAVO. IMPOSSIBILIDADE. 1. Nos termos do art. 1.021, § 4º, do

CPC, "quando o agravo interno for declarado manifestamente

inadmissível ou improcedente em votação unânime, o órgão

colegiado, em decisão fundamentada, condenará o agravante a

pagar ao agravado multa fixada entre um e cinco por cento do valor

atualizado da causa". 2. Ao interpretar o referido dispositivo, à

luz dos princípios do acesso à jurisdição, da ampla defesa e do

contraditório, esta Subseção decidiu que é inviável a aplicação

da multa nele prevista de forma automática, como mero

corolário do desprovimento do agravo em decisão unânime,

sendo necessária fundamentação específica no sentido de

demonstrar que a interposição do recurso, no caso concreto

examinado, se deu de forma abusiva ou protelatória. 3. Impõe-

se, assim, excluir a multa do art. 1.021, § 4º, do CPC, pois aplicada

pela Eg. Turma pelo mero desprovimento do agravo interno do

reclamante. Recurso de embargos conhecido e provido" (E-Ag-

AIRR-1714-57.2017.5.12.0028, Subseção I Especializada em

Dissídios Individuais, Relator Ministro Hugo Carlos Scheuermann,

DEJT 01/12/2023).
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No caso, não vislumbro conduta abusiva ou protelatória da parte

recorrida, visto que o tema em foco abrange matéria de direito e não

há precedente obrigatório oriundo das instâncias superiores. Aliás,

não identifico, na pretensão recursal, manuseio "manifestamente

inadmissível ou improcedente" (CPC, art. 1.021, §4º).

Dessarte, não aplico a multa em exame.

3 - Prequestionamento

Adotada fundamentação explícita sobre as questões suscitadas no

recurso, estas resultam devidamente prequestionadas, tornando-se

desnecessária manifestação expressa sobre todos os dispositivos

invocados (TST, súmula 297) e sobre os argumentos deduzidos no

processo incapazes de, em tese, infirmar a conclusão adotada pelo

julgador (CPC, art. 489, IV).

ACORDAM os membros da 3ª Turma do Tribunal Regional do

Trabalho da 12ª Região, por unanimidade, CONHECER DO

AGRAVO INTERNO. No mérito, por igual votação, NEGAR-LHE

PROVIMENTO. Intimem-se.

Participaram do julgamento realizado na sessão do dia 24 de abril

de 2024, sob a Presidência do Desembargador do Trabalho

Wanderley Godoy Junior, os desembargadores do Trabalho José

Ernesto Manzi e Reinaldo Branco de Moraes. Presente o

Procurador do Trabalho Keilor Heverton Mignoni.

REINALDO BRANCO DE MORAES

Relator

FLORIANOPOLIS/SC, 29 de abril de 2024.

CAROLINE BEIRITH VIANNA

Servidor de Secretaria

Processo Nº AP-0003258-84.2012.5.12.0051
Relator REINALDO BRANCO DE MORAES

AGRAVANTE MARCOS CLEBER LORENZETTI

ADVOGADO DORIVAL NEUMANN(OAB: 5913/SC)

ADVOGADO MACSOEL BRUSTOLIN(OAB:
20527/SC)

AGRAVADO TAIS PAULA BREDA DA SILVA

ADVOGADO SERGIO HAMMES(OAB: 8019/SC)

ADVOGADO LAERCIO JACOB MORITZ(OAB:
10720/SC)

AGRAVADO VANDERLEIA MARTINS

ADVOGADO PAULO EDUARDO ARAUJO
WINKLER(OAB: 13178/SC)

AGRAVADO NIVIA MARIA SGROTT

ADVOGADO LAERCIO JACOB MORITZ(OAB:
10720/SC)

ADVOGADO SERGIO HAMMES(OAB: 8019/SC)

AGRAVADO ANGELA FEIFARECK

ADVOGADO SANDRO LUIS DE
FRANCESCHI(OAB: 13708/SC)

ADVOGADO PAULO EDUARDO ARAUJO
WINKLER(OAB: 13178/SC)

ADVOGADO FERNANDA NICOLE BORGES DE
JESUS(OAB: 32306/SC)

ADVOGADO LEANDRO ETUR DE MORAES(OAB:
27322/SC)

AGRAVADO LUZIA REGINA RUSSI

ADVOGADO LAERCIO JACOB MORITZ(OAB:
10720/SC)

ADVOGADO SERGIO HAMMES(OAB: 8019/SC)

AGRAVADO SOLANI BARBOSA

ADVOGADO SANDRO LUIS DE
FRANCESCHI(OAB: 13708/SC)

ADVOGADO PAULO EDUARDO ARAUJO
WINKLER(OAB: 13178/SC)

ADVOGADO LEANDRO ETUR DE MORAES(OAB:
27322/SC)

ADVOGADO FERNANDA NICOLE BORGES DE
JESUS(OAB: 32306/SC)

AGRAVADO BRUNA CAROLINA SCHMITT

ADVOGADO SANDRO LUIS DE
FRANCESCHI(OAB: 13708/SC)

ADVOGADO PAULO EDUARDO ARAUJO
WINKLER(OAB: 13178/SC)

ADVOGADO FERNANDA NICOLE BORGES DE
JESUS(OAB: 32306/SC)

ADVOGADO LEANDRO ETUR DE MORAES(OAB:
27322/SC)

AGRAVADO VILMAR DE OLIVEIRA
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ADVOGADO LAERCIO JACOB MORITZ(OAB:
10720/SC)

ADVOGADO SERGIO HAMMES(OAB: 8019/SC)

AGRAVADO SANDRA MARGARETE HORDINA

ADVOGADO FERNANDA NICOLE BORGES DE
JESUS(OAB: 32306/SC)

ADVOGADO SANDRO LUIS DE
FRANCESCHI(OAB: 13708/SC)

ADVOGADO PAULO EDUARDO ARAUJO
WINKLER(OAB: 13178/SC)

ADVOGADO LEANDRO ETUR DE MORAES(OAB:
27322/SC)

AGRAVADO LUCIA ZIMMERMANN

ADVOGADO SANDRO LUIS DE
FRANCESCHI(OAB: 13708/SC)

ADVOGADO PAULO EDUARDO ARAUJO
WINKLER(OAB: 13178/SC)

ADVOGADO FERNANDA NICOLE BORGES DE
JESUS(OAB: 32306/SC)

ADVOGADO LEANDRO ETUR DE MORAES(OAB:
27322/SC)

ADVOGADO HERNANDO JOSE TOMAZELLI(OAB:
16419/SC)

AGRAVADO SORAIA DE SOUZA MELLO

ADVOGADO LAERCIO JACOB MORITZ(OAB:
10720/SC)

ADVOGADO SERGIO HAMMES(OAB: 8019/SC)

AGRAVADO ANA MARIA LANA

ADVOGADO LAERCIO JACOB MORITZ(OAB:
10720/SC)

ADVOGADO SERGIO HAMMES(OAB: 8019/SC)

AGRAVADO SANTINA DE AGUIAR

ADVOGADO LAERCIO JACOB MORITZ(OAB:
10720/SC)

ADVOGADO SERGIO HAMMES(OAB: 8019/SC)

AGRAVADO NILZA DA SILVA MOSER

ADVOGADO LAERCIO JACOB MORITZ(OAB:
10720/SC)

ADVOGADO SERGIO HAMMES(OAB: 8019/SC)

AGRAVADO EDEMILSON RICARDO ZUNINO

ADVOGADO BRUNO GIUSEPPE
MARQUETTI(OAB: 38915/SC)

ADVOGADO DILMA SIMAS BORBA
MARQUETTI(OAB: 28466/SC)

ADVOGADO NATALINA ORACILDA GOBBI(OAB:
18579/SC)

ADVOGADO ELCIANE MEURER(OAB: 25804/SC)

CUSTOS LEGIS MINISTÉRIO PÚBLICO DO
TRABALHO

Intimado(s)/Citado(s):

  - VANDERLEIA MARTINS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

PODER JUDICIÁRIO

JUSTIÇA DO TRABALHO

PROCESSO nº 0003258-84.2012.5.12.0051

AGRAVANTE: MARCOS CLEBER LORENZETTI

AGRAVADO: NILZA DA SILVA MOSER, SANTINA DE AGUIAR,

ANA MARIA LANA, SORAIA DE SOUZA MELLO, LUCIA

ZIMMERMANN, SANDRA MARGARETE HORDINA, VILMAR DE

OLIVEIRA, BRUNA CAROLINA SCHMITT, SOLANI BARBOSA,

LUZIA REGINA RUSSI, ANGELA FEIFARECK, NIVIA MARIA

SGROTT, VANDERLEIA MARTINS, TAIS PAULA BREDA DA

SILVA, EDEMILSON RICARDO ZUNINO

RELATOR: REINALDO BRANCO DE MORAES

AGRAVO INTERNO. DECISÃO MONOCRÁTICA. MANUTENÇÃO.

Não apresentadas, pela parte agravante, razões capazes de

modificar o convencimento manifestado na decisão monocrática,

esta deve ser mantida nos termos em que proferida.

VISTO, relatado e discutido este AGRAVO INTERNO sendo

agravante MARCOS CLEBER LORENZETTI e agravados NILZA

DA SILVA MOSER, SANTINA DE AGUIAR, ANA MARIA LANA,

SORAIA DE SOUZA MELLO, LUCIA ZIMMERMANN, SANDRA

MARGARETE HORDINA, VILMAR DE OLIVEIRA, BRUNA

CAROLINA SCHMITT, SOLANI BARBOSA, LUZIA REGINA

RUSSI, ANGELA FEIFARECK, NIVIA MARIA SGROTT,

VANDERLEIA MARTINS, TAIS PAULA BREDA DA SILVA.

Inconformado com a decisão do ID. 5f93b8a (fls. 551/552), o

executado oferta agravo interno, pelas razões expendidas no ID.

cc37628 (fls. 586/593).

Contraminuta nos IDs. 98d1d67 (fls. 611/617) e 3435e54 (fls. 619-

623).

Parecer do Ministério Público do Trabalho no ID. 5dec6a0 (fl. 626).

V O T O

JUÍZO DE ADMISSIBILIDADE

Superados os pressupostos legais de admissibilidade, conheço do

recurso e das contraminutas.

AGRAVO INTERNO DO EXECUTADO

JUÍZO DE MÉRITO

1 - Conhecimento do agravo de petição. Garantia do juízo

A parte agravante ofertou agravo de petição (ID. 9514645 - fls.

505/512), objetivando modificar a decisão do ID. d7bf720 (fls.

499/500).

Seu recurso, contudo, não foi conhecido nesta instância, conforme

decisão do Id 5f93b8a (fls. 551/552), assim redigida:
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"Para justificar a decisão que a seguir será tomada, faz-se

necessária a apresentação do seguinte sequenciamento de atos

processuais praticados nestes autos:

1 - A fim de viabilizar a efetividade do processo executivo, o juízo do

primeiro grau desconsiderou a personalidade jurídica da ré e

determinou o prosseguimento da execução contra MARCOS

CLEBER LORENZETTI (fl. 157, ID 82f13dd - Pág. 1);

2 - Incluído no feito, MARCOS CLEBER LORENZETTI foi citado,

nos termos do art. 880 da CLT (fl. 173, ID b04a537 - Pág. 1);

3 - Inconformado com o redirecionamento da execução, MARCOS

CLEBER LORENZETTI apresentou a manifestação das fls. 175-180

(ID 64418ea - Pág. 1-6), requerendo: a) a revisão da decisão que

determinou a desconsideração da pessoa jurídica, e b) seja

reduzida da condenação as horas normais quitadas;

4. Apreciando os requerimentos, o juízo da execução rejeitou a tese

de nulidade processual por não ser instaurado o incidente de

desconsideração da personalidade jurídica e afirmou que "as

matérias levantadas na petição das fls. 175-80 só poderão ser

analisadas após a garantia integral da execução, nos termos do art.

884 da CLT, mediante oportuna ratificação pelo executado" (fl. 204,

ID 028205e - Pág. 1);

5. Inconformado, o executado MARCOS CLEBER LORENZETTI

ofertou agravo de petição, ao qual foi negado provimento (fls. 244-

247, ID 39c1c4a - Pág. 1-4);

6. Ainda insatisfeito, MARCOS CLEBER LORENZETTI, sem

sucesso, tentou reverter a decisão junto ao TST (fls. 457-461, ID

f465f8e - Pág. 1-5);

7. Retornando os autos do TST, MARCOS CLEBER LORENZETTI

foi novamente citado nos termos do art. 880 da CLT (fl. 493 - ID

aef766a);

8. Em resposta à nova citação, MARCOS CLEBER LORENZETTI

requereu ao juízo a concessão do prazo estipulado no § 2º do art.

879 da CLT, para fins de manifestação quanto aos cálculos

apresentados, alertando que "a querela anterior restringiu-se a

discussão sobre a possibilidade de desconsideração da pessoa

jurídica diretamente nos autos" (fl. 495, ID 147ffe9);

9. O juízo da execução rejeitou a abertura de prazo requerido

afirmando que "já ultrapassada a fase de liquidação, indefiro a

abertura de prazo para impugnação aos cálculos nos moldes do art.

879, §2º, da CLT, fl. 496. A parte poderá impugnar a conta em

embargos à execução, art. 884 da CLT".

Dessa úl t ima decisão o executado MARCOS CLEBER

LORENZETTI oferta o presente agravo de petição, objetivando seja

resguardado o direito de se manifestar sobre os cálculos de

liquidação (fls. 505-512, ID 9514645).

Contraminutas ofertadas nos IDs 09fd3de, 6bd5fea e 9041882.

Assim posta a discussão, invoco o disposto no inciso III do art. 932

do CPC para o fim de NÃO CONHECER DO AGRAVO DE

PETIÇÃO, por inadmissível, uma vez que o juízo não se encontra

garantido (CLT, art. 884).".

Inconformado, o executado oferta o presente agravo interno,

asseverando que: a) o Agravo de Petição foi manejado contra R.

Decisão que negou vigência ao §2º do art. 879 da CLT/2017 e não

contra a Sentença em Embargos à Execução; b) exigir garantia para

fins de admissibilidade recursal, afronta diretamente o princípio

constitucional da recorribilidade (incisos XXXV, XXXVII, LIII, LIV e

LV do art. 5º da Carta da República), da segurança jurídica e

presunção de inocência (inciso XXXVI e inciso LVII do art. 5º da

CF/88), bem como da legalidade (art. 37 da CF/88); c) a Decisão

que ordenou o pagamento de vultuosa quantia sem ao menos

cumprir o referido §2º do art. 879 da CLT/2017, consubstancia clara

violação ao direito constitucional da ampla defesa, contraditório e

devido processo legal do agravante (incisos LIV e LV do art. 5º da

Carta da República); d) o Magistrado Federal ao afastar a aplicação

do §2º do art. 879 da CLT/2017 acabou usurpando a competência

exclusiva das Cortes Superiores, pois compete somente a elas

analisar a constitucionalidade de Lei Ordinária, nos termos do art.

97 da Carta da República.

Analiso.

Rejeito o primeiro argumento ("a"), pois não há sentença de

embargos à execução prolatada nos autos e, se houvesse, cabível

seria a medida recursal antes ofertada.

Rejeito o segundo argumento ("b"), uma vez que a garantia do juízo,

para a instrumentalização do recurso de agravo de petição tem

suporte legal (CLT, art. 884).

Rejeito o terceiro e quarto argumentos ("c" e "d"), pois suas análises

estavam condicionadas à superação dos pressupostos legais de

admissibilidade recursal, hipótese não verificada no caso em

estudo.

Nesse passo, nego provimento ao agravo interno.

2 - Multa do Art. 1.021, §4º, do CPC

A SDI-I do TST têm reiteradamente entendido, ainda que a parte

agravante, em decisão unânime, não tenha êxito no agravo interno,

por si só, não acarreta, automaticamente, a multa prevista no art.

1.021, §4º, do CPC. Ao contrário, impõe-se analisar se presentes os

requisitos nele indicados, ou seja, "declarado manifestamente

inadmissível ou improcedente", texto legal interpretado como

"conduta abusiva ou protelatória", segundo os precedentes que

seguem:

"RECURSO DE EMBARGOS REGIDO PELAS LEIS 13.467/2017 E

13.015/2014. MULTA DO ARTIGO 1.021, § 4º, DO CPC. Discute-se

acerca da multa prevista no artigo 1.021, § 4º, do CPC,
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notadamente quanto a sua incidência como uma simples derivação

do fato de o recurso não estar sendo conhecido ou provido, à

unanimidade. Na interpretação do artigo 1.021, § 4º, do CPC, a

jurisprudência reiterada do Supremo Tribunal Federal e do Superior

Tribunal de Justiça vem se consolidando no sentido de que a

imposição da aludida multa processual revela-se descabida em

decorrência lógica do mero desprovimento do agravo interno, ainda

que em votação unânime, sendo imprescindível, para a

con f iguração  da  man i fes ta  inadmiss ib i l i dade  ou

improcedência, a litigância protelatória no desfecho da

demanda, a ser verificada caso o caso, em decisão

fundamentada, o que se coaduna com a mens legis lastreada na

concretude dos princípios da boa-fé processual e duração razoável

do processo. Precedentes. Não evidenciado o intuito protelatório

na interposição do agravo no âmbito da Turma, afasta-se a

incidência da multa do art. 1.021, § 4º, do CPC. Recurso de

embargos conhecido e provido" (Processo: E-Ag-AIRR - 20788-

23.2018.5.04.0663 Data de Julgamento: 09/03/2023, Relator

Ministro: Augusto César Leite de Carvalho, Subseção I

Especializada em Dissídios Individuais, Data de Publicação: DEJT

17/03/2023).

"AGRAVO EM RECURSO DE EMBARGOS. INTERPOSIÇÃO SOB

A ÉGIDE DA LEI 13.015/2014. MULTA DO ART. 1.021, § 4º, DO

CPC. APLICAÇÃO AUTOMÁTICA PELA EG. TURMA EM RAZÃO

DO DESPROVIMENTO DO AGRAVO. IMPOSSIBILIDADE. O

reclamante logrou desconstituir os fundamentos da decisão

agravada, demonstrando divergência jurisprudencial formalmente

válida e específica, de maneira que merece trânsito o seu recurso

de embargos. Agravo conhecido e provido. RECURSO DE

EMBARGOS. INTERPOSIÇÃO SOB A ÉGIDE DA LEI 13.015/2014.

MULTA DO ART. 1.021, § 4º, DO CPC. APLICAÇÃO AUTOMÁTICA

PELA EG. TURMA EM RAZÃO DO DESPROVIMENTO DO

AGRAVO. IMPOSSIBILIDADE. 1. Nos termos do art. 1.021, § 4º, do

CPC, "quando o agravo interno for declarado manifestamente

inadmissível ou improcedente em votação unânime, o órgão

colegiado, em decisão fundamentada, condenará o agravante a

pagar ao agravado multa fixada entre um e cinco por cento do valor

atualizado da causa". 2. Ao interpretar o referido dispositivo, à

luz dos princípios do acesso à jurisdição, da ampla defesa e do

contraditório, esta Subseção decidiu que é inviável a aplicação

da multa nele prevista de forma automática, como mero

corolário do desprovimento do agravo em decisão unânime,

sendo necessária fundamentação específica no sentido de

demonstrar que a interposição do recurso, no caso concreto

examinado, se deu de forma abusiva ou protelatória. 3. Impõe-

se, assim, excluir a multa do art. 1.021, § 4º, do CPC, pois aplicada

pela Eg. Turma pelo mero desprovimento do agravo interno do

reclamante. Recurso de embargos conhecido e provido" (E-Ag-

AIRR-1714-57.2017.5.12.0028, Subseção I Especializada em

Dissídios Individuais, Relator Ministro Hugo Carlos Scheuermann,

DEJT 01/12/2023).

No caso, não vislumbro conduta abusiva ou protelatória da parte

recorrida, visto que o tema em foco abrange matéria de direito e não

há precedente obrigatório oriundo das instâncias superiores. Aliás,

não identifico, na pretensão recursal, manuseio "manifestamente

inadmissível ou improcedente" (CPC, art. 1.021, §4º).

Dessarte, não aplico a multa em exame.

3 - Prequestionamento

Adotada fundamentação explícita sobre as questões suscitadas no

recurso, estas resultam devidamente prequestionadas, tornando-se

desnecessária manifestação expressa sobre todos os dispositivos

invocados (TST, súmula 297) e sobre os argumentos deduzidos no

processo incapazes de, em tese, infirmar a conclusão adotada pelo

julgador (CPC, art. 489, IV).

ACORDAM os membros da 3ª Turma do Tribunal Regional do

Trabalho da 12ª Região, por unanimidade, CONHECER DO

AGRAVO INTERNO. No mérito, por igual votação, NEGAR-LHE

PROVIMENTO. Intimem-se.
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Participaram do julgamento realizado na sessão do dia 24 de abril

de 2024, sob a Presidência do Desembargador do Trabalho

Wanderley Godoy Junior, os desembargadores do Trabalho José

Ernesto Manzi e Reinaldo Branco de Moraes. Presente o

Procurador do Trabalho Keilor Heverton Mignoni.

REINALDO BRANCO DE MORAES

Relator

FLORIANOPOLIS/SC, 29 de abril de 2024.

CAROLINE BEIRITH VIANNA

Servidor de Secretaria

Processo Nº AP-0003258-84.2012.5.12.0051
Relator REINALDO BRANCO DE MORAES

AGRAVANTE MARCOS CLEBER LORENZETTI

ADVOGADO DORIVAL NEUMANN(OAB: 5913/SC)

ADVOGADO MACSOEL BRUSTOLIN(OAB:
20527/SC)

AGRAVADO TAIS PAULA BREDA DA SILVA

ADVOGADO SERGIO HAMMES(OAB: 8019/SC)

ADVOGADO LAERCIO JACOB MORITZ(OAB:
10720/SC)

AGRAVADO VANDERLEIA MARTINS

ADVOGADO PAULO EDUARDO ARAUJO
WINKLER(OAB: 13178/SC)

AGRAVADO NIVIA MARIA SGROTT

ADVOGADO LAERCIO JACOB MORITZ(OAB:
10720/SC)

ADVOGADO SERGIO HAMMES(OAB: 8019/SC)

AGRAVADO ANGELA FEIFARECK

ADVOGADO SANDRO LUIS DE
FRANCESCHI(OAB: 13708/SC)

ADVOGADO PAULO EDUARDO ARAUJO
WINKLER(OAB: 13178/SC)

ADVOGADO FERNANDA NICOLE BORGES DE
JESUS(OAB: 32306/SC)

ADVOGADO LEANDRO ETUR DE MORAES(OAB:
27322/SC)

AGRAVADO LUZIA REGINA RUSSI

ADVOGADO LAERCIO JACOB MORITZ(OAB:
10720/SC)

ADVOGADO SERGIO HAMMES(OAB: 8019/SC)

AGRAVADO SOLANI BARBOSA

ADVOGADO SANDRO LUIS DE
FRANCESCHI(OAB: 13708/SC)

ADVOGADO PAULO EDUARDO ARAUJO
WINKLER(OAB: 13178/SC)

ADVOGADO LEANDRO ETUR DE MORAES(OAB:
27322/SC)

ADVOGADO FERNANDA NICOLE BORGES DE
JESUS(OAB: 32306/SC)

AGRAVADO BRUNA CAROLINA SCHMITT

ADVOGADO SANDRO LUIS DE
FRANCESCHI(OAB: 13708/SC)

ADVOGADO PAULO EDUARDO ARAUJO
WINKLER(OAB: 13178/SC)

ADVOGADO FERNANDA NICOLE BORGES DE
JESUS(OAB: 32306/SC)

ADVOGADO LEANDRO ETUR DE MORAES(OAB:
27322/SC)

AGRAVADO VILMAR DE OLIVEIRA

ADVOGADO LAERCIO JACOB MORITZ(OAB:
10720/SC)

ADVOGADO SERGIO HAMMES(OAB: 8019/SC)

AGRAVADO SANDRA MARGARETE HORDINA

ADVOGADO FERNANDA NICOLE BORGES DE
JESUS(OAB: 32306/SC)

ADVOGADO SANDRO LUIS DE
FRANCESCHI(OAB: 13708/SC)

ADVOGADO PAULO EDUARDO ARAUJO
WINKLER(OAB: 13178/SC)

ADVOGADO LEANDRO ETUR DE MORAES(OAB:
27322/SC)

AGRAVADO LUCIA ZIMMERMANN

ADVOGADO SANDRO LUIS DE
FRANCESCHI(OAB: 13708/SC)

ADVOGADO PAULO EDUARDO ARAUJO
WINKLER(OAB: 13178/SC)

ADVOGADO FERNANDA NICOLE BORGES DE
JESUS(OAB: 32306/SC)

ADVOGADO LEANDRO ETUR DE MORAES(OAB:
27322/SC)

ADVOGADO HERNANDO JOSE TOMAZELLI(OAB:
16419/SC)

AGRAVADO SORAIA DE SOUZA MELLO

ADVOGADO LAERCIO JACOB MORITZ(OAB:
10720/SC)

ADVOGADO SERGIO HAMMES(OAB: 8019/SC)

AGRAVADO ANA MARIA LANA

ADVOGADO LAERCIO JACOB MORITZ(OAB:
10720/SC)

ADVOGADO SERGIO HAMMES(OAB: 8019/SC)

AGRAVADO SANTINA DE AGUIAR

ADVOGADO LAERCIO JACOB MORITZ(OAB:
10720/SC)

ADVOGADO SERGIO HAMMES(OAB: 8019/SC)

AGRAVADO NILZA DA SILVA MOSER

ADVOGADO LAERCIO JACOB MORITZ(OAB:
10720/SC)

ADVOGADO SERGIO HAMMES(OAB: 8019/SC)

AGRAVADO EDEMILSON RICARDO ZUNINO

ADVOGADO BRUNO GIUSEPPE
MARQUETTI(OAB: 38915/SC)

ADVOGADO DILMA SIMAS BORBA
MARQUETTI(OAB: 28466/SC)

ADVOGADO NATALINA ORACILDA GOBBI(OAB:
18579/SC)

ADVOGADO ELCIANE MEURER(OAB: 25804/SC)

CUSTOS LEGIS MINISTÉRIO PÚBLICO DO
TRABALHO

Intimado(s)/Citado(s):

  - TAIS PAULA BREDA DA SILVA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO
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PODER JUDICIÁRIO

JUSTIÇA DO TRABALHO

PROCESSO nº 0003258-84.2012.5.12.0051

AGRAVANTE: MARCOS CLEBER LORENZETTI

AGRAVADO: NILZA DA SILVA MOSER, SANTINA DE AGUIAR,

ANA MARIA LANA, SORAIA DE SOUZA MELLO, LUCIA

ZIMMERMANN, SANDRA MARGARETE HORDINA, VILMAR DE

OLIVEIRA, BRUNA CAROLINA SCHMITT, SOLANI BARBOSA,

LUZIA REGINA RUSSI, ANGELA FEIFARECK, NIVIA MARIA

SGROTT, VANDERLEIA MARTINS, TAIS PAULA BREDA DA

SILVA, EDEMILSON RICARDO ZUNINO

RELATOR: REINALDO BRANCO DE MORAES

AGRAVO INTERNO. DECISÃO MONOCRÁTICA. MANUTENÇÃO.

Não apresentadas, pela parte agravante, razões capazes de

modificar o convencimento manifestado na decisão monocrática,

esta deve ser mantida nos termos em que proferida.

VISTO, relatado e discutido este AGRAVO INTERNO sendo

agravante MARCOS CLEBER LORENZETTI e agravados NILZA

DA SILVA MOSER, SANTINA DE AGUIAR, ANA MARIA LANA,

SORAIA DE SOUZA MELLO, LUCIA ZIMMERMANN, SANDRA

MARGARETE HORDINA, VILMAR DE OLIVEIRA, BRUNA

CAROLINA SCHMITT, SOLANI BARBOSA, LUZIA REGINA

RUSSI, ANGELA FEIFARECK, NIVIA MARIA SGROTT,

VANDERLEIA MARTINS, TAIS PAULA BREDA DA SILVA.

Inconformado com a decisão do ID. 5f93b8a (fls. 551/552), o

executado oferta agravo interno, pelas razões expendidas no ID.

cc37628 (fls. 586/593).

Contraminuta nos IDs. 98d1d67 (fls. 611/617) e 3435e54 (fls. 619-

623).

Parecer do Ministério Público do Trabalho no ID. 5dec6a0 (fl. 626).

V O T O

JUÍZO DE ADMISSIBILIDADE

Superados os pressupostos legais de admissibilidade, conheço do

recurso e das contraminutas.

AGRAVO INTERNO DO EXECUTADO

JUÍZO DE MÉRITO

1 - Conhecimento do agravo de petição. Garantia do juízo

A parte agravante ofertou agravo de petição (ID. 9514645 - fls.

505/512), objetivando modificar a decisão do ID. d7bf720 (fls.

499/500).

Seu recurso, contudo, não foi conhecido nesta instância, conforme

decisão do Id 5f93b8a (fls. 551/552), assim redigida:

"Para justificar a decisão que a seguir será tomada, faz-se

necessária a apresentação do seguinte sequenciamento de atos

processuais praticados nestes autos:

1 - A fim de viabilizar a efetividade do processo executivo, o juízo do

primeiro grau desconsiderou a personalidade jurídica da ré e

determinou o prosseguimento da execução contra MARCOS

CLEBER LORENZETTI (fl. 157, ID 82f13dd - Pág. 1);

2 - Incluído no feito, MARCOS CLEBER LORENZETTI foi citado,

nos termos do art. 880 da CLT (fl. 173, ID b04a537 - Pág. 1);

3 - Inconformado com o redirecionamento da execução, MARCOS

CLEBER LORENZETTI apresentou a manifestação das fls. 175-180

(ID 64418ea - Pág. 1-6), requerendo: a) a revisão da decisão que

determinou a desconsideração da pessoa jurídica, e b) seja

reduzida da condenação as horas normais quitadas;

4. Apreciando os requerimentos, o juízo da execução rejeitou a tese

de nulidade processual por não ser instaurado o incidente de

desconsideração da personalidade jurídica e afirmou que "as

matérias levantadas na petição das fls. 175-80 só poderão ser

analisadas após a garantia integral da execução, nos termos do art.

884 da CLT, mediante oportuna ratificação pelo executado" (fl. 204,

ID 028205e - Pág. 1);

5. Inconformado, o executado MARCOS CLEBER LORENZETTI

ofertou agravo de petição, ao qual foi negado provimento (fls. 244-

247, ID 39c1c4a - Pág. 1-4);

6. Ainda insatisfeito, MARCOS CLEBER LORENZETTI, sem

sucesso, tentou reverter a decisão junto ao TST (fls. 457-461, ID

f465f8e - Pág. 1-5);

7. Retornando os autos do TST, MARCOS CLEBER LORENZETTI

foi novamente citado nos termos do art. 880 da CLT (fl. 493 - ID

aef766a);

8. Em resposta à nova citação, MARCOS CLEBER LORENZETTI

requereu ao juízo a concessão do prazo estipulado no § 2º do art.

879 da CLT, para fins de manifestação quanto aos cálculos

apresentados, alertando que "a querela anterior restringiu-se a

discussão sobre a possibilidade de desconsideração da pessoa

jurídica diretamente nos autos" (fl. 495, ID 147ffe9);

9. O juízo da execução rejeitou a abertura de prazo requerido

afirmando que "já ultrapassada a fase de liquidação, indefiro a

abertura de prazo para impugnação aos cálculos nos moldes do art.

879, §2º, da CLT, fl. 496. A parte poderá impugnar a conta em
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embargos à execução, art. 884 da CLT".

Dessa úl t ima decisão o executado MARCOS CLEBER

LORENZETTI oferta o presente agravo de petição, objetivando seja

resguardado o direito de se manifestar sobre os cálculos de

liquidação (fls. 505-512, ID 9514645).

Contraminutas ofertadas nos IDs 09fd3de, 6bd5fea e 9041882.

Assim posta a discussão, invoco o disposto no inciso III do art. 932

do CPC para o fim de NÃO CONHECER DO AGRAVO DE

PETIÇÃO, por inadmissível, uma vez que o juízo não se encontra

garantido (CLT, art. 884).".

Inconformado, o executado oferta o presente agravo interno,

asseverando que: a) o Agravo de Petição foi manejado contra R.

Decisão que negou vigência ao §2º do art. 879 da CLT/2017 e não

contra a Sentença em Embargos à Execução; b) exigir garantia para

fins de admissibilidade recursal, afronta diretamente o princípio

constitucional da recorribilidade (incisos XXXV, XXXVII, LIII, LIV e

LV do art. 5º da Carta da República), da segurança jurídica e

presunção de inocência (inciso XXXVI e inciso LVII do art. 5º da

CF/88), bem como da legalidade (art. 37 da CF/88); c) a Decisão

que ordenou o pagamento de vultuosa quantia sem ao menos

cumprir o referido §2º do art. 879 da CLT/2017, consubstancia clara

violação ao direito constitucional da ampla defesa, contraditório e

devido processo legal do agravante (incisos LIV e LV do art. 5º da

Carta da República); d) o Magistrado Federal ao afastar a aplicação

do §2º do art. 879 da CLT/2017 acabou usurpando a competência

exclusiva das Cortes Superiores, pois compete somente a elas

analisar a constitucionalidade de Lei Ordinária, nos termos do art.

97 da Carta da República.

Analiso.

Rejeito o primeiro argumento ("a"), pois não há sentença de

embargos à execução prolatada nos autos e, se houvesse, cabível

seria a medida recursal antes ofertada.

Rejeito o segundo argumento ("b"), uma vez que a garantia do juízo,

para a instrumentalização do recurso de agravo de petição tem

suporte legal (CLT, art. 884).

Rejeito o terceiro e quarto argumentos ("c" e "d"), pois suas análises

estavam condicionadas à superação dos pressupostos legais de

admissibilidade recursal, hipótese não verificada no caso em

estudo.

Nesse passo, nego provimento ao agravo interno.

2 - Multa do Art. 1.021, §4º, do CPC

A SDI-I do TST têm reiteradamente entendido, ainda que a parte

agravante, em decisão unânime, não tenha êxito no agravo interno,

por si só, não acarreta, automaticamente, a multa prevista no art.

1.021, §4º, do CPC. Ao contrário, impõe-se analisar se presentes os

requisitos nele indicados, ou seja, "declarado manifestamente

inadmissível ou improcedente", texto legal interpretado como

"conduta abusiva ou protelatória", segundo os precedentes que

seguem:

"RECURSO DE EMBARGOS REGIDO PELAS LEIS 13.467/2017 E

13.015/2014. MULTA DO ARTIGO 1.021, § 4º, DO CPC. Discute-se

acerca da multa prevista no artigo 1.021, § 4º, do CPC,

notadamente quanto a sua incidência como uma simples derivação

do fato de o recurso não estar sendo conhecido ou provido, à

unanimidade. Na interpretação do artigo 1.021, § 4º, do CPC, a

jurisprudência reiterada do Supremo Tribunal Federal e do Superior

Tribunal de Justiça vem se consolidando no sentido de que a

imposição da aludida multa processual revela-se descabida em

decorrência lógica do mero desprovimento do agravo interno, ainda

que em votação unânime, sendo imprescindível, para a

con f iguração  da  man i fes ta  inadmiss ib i l i dade  ou

improcedência, a litigância protelatória no desfecho da

demanda, a ser verificada caso o caso, em decisão

fundamentada, o que se coaduna com a mens legis lastreada na

concretude dos princípios da boa-fé processual e duração razoável

do processo. Precedentes. Não evidenciado o intuito protelatório

na interposição do agravo no âmbito da Turma, afasta-se a

incidência da multa do art. 1.021, § 4º, do CPC. Recurso de

embargos conhecido e provido" (Processo: E-Ag-AIRR - 20788-

23.2018.5.04.0663 Data de Julgamento: 09/03/2023, Relator

Ministro: Augusto César Leite de Carvalho, Subseção I

Especializada em Dissídios Individuais, Data de Publicação: DEJT

17/03/2023).

"AGRAVO EM RECURSO DE EMBARGOS. INTERPOSIÇÃO SOB

A ÉGIDE DA LEI 13.015/2014. MULTA DO ART. 1.021, § 4º, DO

CPC. APLICAÇÃO AUTOMÁTICA PELA EG. TURMA EM RAZÃO

DO DESPROVIMENTO DO AGRAVO. IMPOSSIBILIDADE. O

reclamante logrou desconstituir os fundamentos da decisão

agravada, demonstrando divergência jurisprudencial formalmente

válida e específica, de maneira que merece trânsito o seu recurso

de embargos. Agravo conhecido e provido. RECURSO DE

EMBARGOS. INTERPOSIÇÃO SOB A ÉGIDE DA LEI 13.015/2014.

MULTA DO ART. 1.021, § 4º, DO CPC. APLICAÇÃO AUTOMÁTICA

PELA EG. TURMA EM RAZÃO DO DESPROVIMENTO DO

AGRAVO. IMPOSSIBILIDADE. 1. Nos termos do art. 1.021, § 4º, do

CPC, "quando o agravo interno for declarado manifestamente

inadmissível ou improcedente em votação unânime, o órgão

colegiado, em decisão fundamentada, condenará o agravante a

pagar ao agravado multa fixada entre um e cinco por cento do valor

atualizado da causa". 2. Ao interpretar o referido dispositivo, à

luz dos princípios do acesso à jurisdição, da ampla defesa e do

contraditório, esta Subseção decidiu que é inviável a aplicação
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da multa nele prevista de forma automática, como mero

corolário do desprovimento do agravo em decisão unânime,

sendo necessária fundamentação específica no sentido de

demonstrar que a interposição do recurso, no caso concreto

examinado, se deu de forma abusiva ou protelatória. 3. Impõe-

se, assim, excluir a multa do art. 1.021, § 4º, do CPC, pois aplicada

pela Eg. Turma pelo mero desprovimento do agravo interno do

reclamante. Recurso de embargos conhecido e provido" (E-Ag-

AIRR-1714-57.2017.5.12.0028, Subseção I Especializada em

Dissídios Individuais, Relator Ministro Hugo Carlos Scheuermann,

DEJT 01/12/2023).

No caso, não vislumbro conduta abusiva ou protelatória da parte

recorrida, visto que o tema em foco abrange matéria de direito e não

há precedente obrigatório oriundo das instâncias superiores. Aliás,

não identifico, na pretensão recursal, manuseio "manifestamente

inadmissível ou improcedente" (CPC, art. 1.021, §4º).

Dessarte, não aplico a multa em exame.

3 - Prequestionamento

Adotada fundamentação explícita sobre as questões suscitadas no

recurso, estas resultam devidamente prequestionadas, tornando-se

desnecessária manifestação expressa sobre todos os dispositivos

invocados (TST, súmula 297) e sobre os argumentos deduzidos no

processo incapazes de, em tese, infirmar a conclusão adotada pelo

julgador (CPC, art. 489, IV).

ACORDAM os membros da 3ª Turma do Tribunal Regional do

Trabalho da 12ª Região, por unanimidade, CONHECER DO

AGRAVO INTERNO. No mérito, por igual votação, NEGAR-LHE

PROVIMENTO. Intimem-se.

Participaram do julgamento realizado na sessão do dia 24 de abril

de 2024, sob a Presidência do Desembargador do Trabalho

Wanderley Godoy Junior, os desembargadores do Trabalho José

Ernesto Manzi e Reinaldo Branco de Moraes. Presente o

Procurador do Trabalho Keilor Heverton Mignoni.

REINALDO BRANCO DE MORAES

Relator

FLORIANOPOLIS/SC, 29 de abril de 2024.

CAROLINE BEIRITH VIANNA

Servidor de Secretaria

Processo Nº AP-0003258-84.2012.5.12.0051
Relator REINALDO BRANCO DE MORAES

AGRAVANTE MARCOS CLEBER LORENZETTI

ADVOGADO DORIVAL NEUMANN(OAB: 5913/SC)

ADVOGADO MACSOEL BRUSTOLIN(OAB:
20527/SC)

AGRAVADO TAIS PAULA BREDA DA SILVA

ADVOGADO SERGIO HAMMES(OAB: 8019/SC)

ADVOGADO LAERCIO JACOB MORITZ(OAB:
10720/SC)

AGRAVADO VANDERLEIA MARTINS

ADVOGADO PAULO EDUARDO ARAUJO
WINKLER(OAB: 13178/SC)

AGRAVADO NIVIA MARIA SGROTT

ADVOGADO LAERCIO JACOB MORITZ(OAB:
10720/SC)

ADVOGADO SERGIO HAMMES(OAB: 8019/SC)

AGRAVADO ANGELA FEIFARECK

ADVOGADO SANDRO LUIS DE
FRANCESCHI(OAB: 13708/SC)

ADVOGADO PAULO EDUARDO ARAUJO
WINKLER(OAB: 13178/SC)

ADVOGADO FERNANDA NICOLE BORGES DE
JESUS(OAB: 32306/SC)

ADVOGADO LEANDRO ETUR DE MORAES(OAB:
27322/SC)

AGRAVADO LUZIA REGINA RUSSI

ADVOGADO LAERCIO JACOB MORITZ(OAB:
10720/SC)

ADVOGADO SERGIO HAMMES(OAB: 8019/SC)

AGRAVADO SOLANI BARBOSA
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ADVOGADO SANDRO LUIS DE
FRANCESCHI(OAB: 13708/SC)

ADVOGADO PAULO EDUARDO ARAUJO
WINKLER(OAB: 13178/SC)

ADVOGADO LEANDRO ETUR DE MORAES(OAB:
27322/SC)

ADVOGADO FERNANDA NICOLE BORGES DE
JESUS(OAB: 32306/SC)

AGRAVADO BRUNA CAROLINA SCHMITT

ADVOGADO SANDRO LUIS DE
FRANCESCHI(OAB: 13708/SC)

ADVOGADO PAULO EDUARDO ARAUJO
WINKLER(OAB: 13178/SC)

ADVOGADO FERNANDA NICOLE BORGES DE
JESUS(OAB: 32306/SC)

ADVOGADO LEANDRO ETUR DE MORAES(OAB:
27322/SC)

AGRAVADO VILMAR DE OLIVEIRA

ADVOGADO LAERCIO JACOB MORITZ(OAB:
10720/SC)

ADVOGADO SERGIO HAMMES(OAB: 8019/SC)

AGRAVADO SANDRA MARGARETE HORDINA

ADVOGADO FERNANDA NICOLE BORGES DE
JESUS(OAB: 32306/SC)

ADVOGADO SANDRO LUIS DE
FRANCESCHI(OAB: 13708/SC)

ADVOGADO PAULO EDUARDO ARAUJO
WINKLER(OAB: 13178/SC)

ADVOGADO LEANDRO ETUR DE MORAES(OAB:
27322/SC)

AGRAVADO LUCIA ZIMMERMANN

ADVOGADO SANDRO LUIS DE
FRANCESCHI(OAB: 13708/SC)

ADVOGADO PAULO EDUARDO ARAUJO
WINKLER(OAB: 13178/SC)

ADVOGADO FERNANDA NICOLE BORGES DE
JESUS(OAB: 32306/SC)

ADVOGADO LEANDRO ETUR DE MORAES(OAB:
27322/SC)

ADVOGADO HERNANDO JOSE TOMAZELLI(OAB:
16419/SC)

AGRAVADO SORAIA DE SOUZA MELLO

ADVOGADO LAERCIO JACOB MORITZ(OAB:
10720/SC)

ADVOGADO SERGIO HAMMES(OAB: 8019/SC)

AGRAVADO ANA MARIA LANA

ADVOGADO LAERCIO JACOB MORITZ(OAB:
10720/SC)

ADVOGADO SERGIO HAMMES(OAB: 8019/SC)

AGRAVADO SANTINA DE AGUIAR

ADVOGADO LAERCIO JACOB MORITZ(OAB:
10720/SC)

ADVOGADO SERGIO HAMMES(OAB: 8019/SC)

AGRAVADO NILZA DA SILVA MOSER

ADVOGADO LAERCIO JACOB MORITZ(OAB:
10720/SC)

ADVOGADO SERGIO HAMMES(OAB: 8019/SC)

AGRAVADO EDEMILSON RICARDO ZUNINO

ADVOGADO BRUNO GIUSEPPE
MARQUETTI(OAB: 38915/SC)

ADVOGADO DILMA SIMAS BORBA
MARQUETTI(OAB: 28466/SC)

ADVOGADO NATALINA ORACILDA GOBBI(OAB:
18579/SC)

ADVOGADO ELCIANE MEURER(OAB: 25804/SC)

CUSTOS LEGIS MINISTÉRIO PÚBLICO DO
TRABALHO

Intimado(s)/Citado(s):

  - EDEMILSON RICARDO ZUNINO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

PODER JUDICIÁRIO

JUSTIÇA DO TRABALHO

PROCESSO nº 0003258-84.2012.5.12.0051

AGRAVANTE: MARCOS CLEBER LORENZETTI

AGRAVADO: NILZA DA SILVA MOSER, SANTINA DE AGUIAR,

ANA MARIA LANA, SORAIA DE SOUZA MELLO, LUCIA

ZIMMERMANN, SANDRA MARGARETE HORDINA, VILMAR DE

OLIVEIRA, BRUNA CAROLINA SCHMITT, SOLANI BARBOSA,

LUZIA REGINA RUSSI, ANGELA FEIFARECK, NIVIA MARIA

SGROTT, VANDERLEIA MARTINS, TAIS PAULA BREDA DA

SILVA, EDEMILSON RICARDO ZUNINO

RELATOR: REINALDO BRANCO DE MORAES

AGRAVO INTERNO. DECISÃO MONOCRÁTICA. MANUTENÇÃO.

Não apresentadas, pela parte agravante, razões capazes de

modificar o convencimento manifestado na decisão monocrática,

esta deve ser mantida nos termos em que proferida.

VISTO, relatado e discutido este AGRAVO INTERNO sendo

agravante MARCOS CLEBER LORENZETTI e agravados NILZA

DA SILVA MOSER, SANTINA DE AGUIAR, ANA MARIA LANA,

SORAIA DE SOUZA MELLO, LUCIA ZIMMERMANN, SANDRA

MARGARETE HORDINA, VILMAR DE OLIVEIRA, BRUNA

CAROLINA SCHMITT, SOLANI BARBOSA, LUZIA REGINA

RUSSI, ANGELA FEIFARECK, NIVIA MARIA SGROTT,

VANDERLEIA MARTINS, TAIS PAULA BREDA DA SILVA.

Inconformado com a decisão do ID. 5f93b8a (fls. 551/552), o

executado oferta agravo interno, pelas razões expendidas no ID.

cc37628 (fls. 586/593).

Contraminuta nos IDs. 98d1d67 (fls. 611/617) e 3435e54 (fls. 619-

623).

Parecer do Ministério Público do Trabalho no ID. 5dec6a0 (fl. 626).

V O T O
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JUÍZO DE ADMISSIBILIDADE

Superados os pressupostos legais de admissibilidade, conheço do

recurso e das contraminutas.

AGRAVO INTERNO DO EXECUTADO

JUÍZO DE MÉRITO

1 - Conhecimento do agravo de petição. Garantia do juízo

A parte agravante ofertou agravo de petição (ID. 9514645 - fls.

505/512), objetivando modificar a decisão do ID. d7bf720 (fls.

499/500).

Seu recurso, contudo, não foi conhecido nesta instância, conforme

decisão do Id 5f93b8a (fls. 551/552), assim redigida:

"Para justificar a decisão que a seguir será tomada, faz-se

necessária a apresentação do seguinte sequenciamento de atos

processuais praticados nestes autos:

1 - A fim de viabilizar a efetividade do processo executivo, o juízo do

primeiro grau desconsiderou a personalidade jurídica da ré e

determinou o prosseguimento da execução contra MARCOS

CLEBER LORENZETTI (fl. 157, ID 82f13dd - Pág. 1);

2 - Incluído no feito, MARCOS CLEBER LORENZETTI foi citado,

nos termos do art. 880 da CLT (fl. 173, ID b04a537 - Pág. 1);

3 - Inconformado com o redirecionamento da execução, MARCOS

CLEBER LORENZETTI apresentou a manifestação das fls. 175-180

(ID 64418ea - Pág. 1-6), requerendo: a) a revisão da decisão que

determinou a desconsideração da pessoa jurídica, e b) seja

reduzida da condenação as horas normais quitadas;

4. Apreciando os requerimentos, o juízo da execução rejeitou a tese

de nulidade processual por não ser instaurado o incidente de

desconsideração da personalidade jurídica e afirmou que "as

matérias levantadas na petição das fls. 175-80 só poderão ser

analisadas após a garantia integral da execução, nos termos do art.

884 da CLT, mediante oportuna ratificação pelo executado" (fl. 204,

ID 028205e - Pág. 1);

5. Inconformado, o executado MARCOS CLEBER LORENZETTI

ofertou agravo de petição, ao qual foi negado provimento (fls. 244-

247, ID 39c1c4a - Pág. 1-4);

6. Ainda insatisfeito, MARCOS CLEBER LORENZETTI, sem

sucesso, tentou reverter a decisão junto ao TST (fls. 457-461, ID

f465f8e - Pág. 1-5);

7. Retornando os autos do TST, MARCOS CLEBER LORENZETTI

foi novamente citado nos termos do art. 880 da CLT (fl. 493 - ID

aef766a);

8. Em resposta à nova citação, MARCOS CLEBER LORENZETTI

requereu ao juízo a concessão do prazo estipulado no § 2º do art.

879 da CLT, para fins de manifestação quanto aos cálculos

apresentados, alertando que "a querela anterior restringiu-se a

discussão sobre a possibilidade de desconsideração da pessoa

jurídica diretamente nos autos" (fl. 495, ID 147ffe9);

9. O juízo da execução rejeitou a abertura de prazo requerido

afirmando que "já ultrapassada a fase de liquidação, indefiro a

abertura de prazo para impugnação aos cálculos nos moldes do art.

879, §2º, da CLT, fl. 496. A parte poderá impugnar a conta em

embargos à execução, art. 884 da CLT".

Dessa úl t ima decisão o executado MARCOS CLEBER

LORENZETTI oferta o presente agravo de petição, objetivando seja

resguardado o direito de se manifestar sobre os cálculos de

liquidação (fls. 505-512, ID 9514645).

Contraminutas ofertadas nos IDs 09fd3de, 6bd5fea e 9041882.

Assim posta a discussão, invoco o disposto no inciso III do art. 932

do CPC para o fim de NÃO CONHECER DO AGRAVO DE

PETIÇÃO, por inadmissível, uma vez que o juízo não se encontra

garantido (CLT, art. 884).".

Inconformado, o executado oferta o presente agravo interno,

asseverando que: a) o Agravo de Petição foi manejado contra R.

Decisão que negou vigência ao §2º do art. 879 da CLT/2017 e não

contra a Sentença em Embargos à Execução; b) exigir garantia para

fins de admissibilidade recursal, afronta diretamente o princípio

constitucional da recorribilidade (incisos XXXV, XXXVII, LIII, LIV e

LV do art. 5º da Carta da República), da segurança jurídica e

presunção de inocência (inciso XXXVI e inciso LVII do art. 5º da

CF/88), bem como da legalidade (art. 37 da CF/88); c) a Decisão

que ordenou o pagamento de vultuosa quantia sem ao menos

cumprir o referido §2º do art. 879 da CLT/2017, consubstancia clara

violação ao direito constitucional da ampla defesa, contraditório e

devido processo legal do agravante (incisos LIV e LV do art. 5º da

Carta da República); d) o Magistrado Federal ao afastar a aplicação

do §2º do art. 879 da CLT/2017 acabou usurpando a competência

exclusiva das Cortes Superiores, pois compete somente a elas

analisar a constitucionalidade de Lei Ordinária, nos termos do art.

97 da Carta da República.

Analiso.

Rejeito o primeiro argumento ("a"), pois não há sentença de

embargos à execução prolatada nos autos e, se houvesse, cabível

seria a medida recursal antes ofertada.

Rejeito o segundo argumento ("b"), uma vez que a garantia do juízo,

para a instrumentalização do recurso de agravo de petição tem

suporte legal (CLT, art. 884).

Rejeito o terceiro e quarto argumentos ("c" e "d"), pois suas análises

estavam condicionadas à superação dos pressupostos legais de

admissibilidade recursal, hipótese não verificada no caso em

estudo.

Nesse passo, nego provimento ao agravo interno.

2 - Multa do Art. 1.021, §4º, do CPC
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A SDI-I do TST têm reiteradamente entendido, ainda que a parte

agravante, em decisão unânime, não tenha êxito no agravo interno,

por si só, não acarreta, automaticamente, a multa prevista no art.

1.021, §4º, do CPC. Ao contrário, impõe-se analisar se presentes os

requisitos nele indicados, ou seja, "declarado manifestamente

inadmissível ou improcedente", texto legal interpretado como

"conduta abusiva ou protelatória", segundo os precedentes que

seguem:

"RECURSO DE EMBARGOS REGIDO PELAS LEIS 13.467/2017 E

13.015/2014. MULTA DO ARTIGO 1.021, § 4º, DO CPC. Discute-se

acerca da multa prevista no artigo 1.021, § 4º, do CPC,

notadamente quanto a sua incidência como uma simples derivação

do fato de o recurso não estar sendo conhecido ou provido, à

unanimidade. Na interpretação do artigo 1.021, § 4º, do CPC, a

jurisprudência reiterada do Supremo Tribunal Federal e do Superior

Tribunal de Justiça vem se consolidando no sentido de que a

imposição da aludida multa processual revela-se descabida em

decorrência lógica do mero desprovimento do agravo interno, ainda

que em votação unânime, sendo imprescindível, para a

con f iguração  da  man i fes ta  inadmiss ib i l i dade  ou

improcedência, a litigância protelatória no desfecho da

demanda, a ser verificada caso o caso, em decisão

fundamentada, o que se coaduna com a mens legis lastreada na

concretude dos princípios da boa-fé processual e duração razoável

do processo. Precedentes. Não evidenciado o intuito protelatório

na interposição do agravo no âmbito da Turma, afasta-se a

incidência da multa do art. 1.021, § 4º, do CPC. Recurso de

embargos conhecido e provido" (Processo: E-Ag-AIRR - 20788-

23.2018.5.04.0663 Data de Julgamento: 09/03/2023, Relator

Ministro: Augusto César Leite de Carvalho, Subseção I

Especializada em Dissídios Individuais, Data de Publicação: DEJT

17/03/2023).

"AGRAVO EM RECURSO DE EMBARGOS. INTERPOSIÇÃO SOB

A ÉGIDE DA LEI 13.015/2014. MULTA DO ART. 1.021, § 4º, DO

CPC. APLICAÇÃO AUTOMÁTICA PELA EG. TURMA EM RAZÃO

DO DESPROVIMENTO DO AGRAVO. IMPOSSIBILIDADE. O

reclamante logrou desconstituir os fundamentos da decisão

agravada, demonstrando divergência jurisprudencial formalmente

válida e específica, de maneira que merece trânsito o seu recurso

de embargos. Agravo conhecido e provido. RECURSO DE

EMBARGOS. INTERPOSIÇÃO SOB A ÉGIDE DA LEI 13.015/2014.

MULTA DO ART. 1.021, § 4º, DO CPC. APLICAÇÃO AUTOMÁTICA

PELA EG. TURMA EM RAZÃO DO DESPROVIMENTO DO

AGRAVO. IMPOSSIBILIDADE. 1. Nos termos do art. 1.021, § 4º, do

CPC, "quando o agravo interno for declarado manifestamente

inadmissível ou improcedente em votação unânime, o órgão

colegiado, em decisão fundamentada, condenará o agravante a

pagar ao agravado multa fixada entre um e cinco por cento do valor

atualizado da causa". 2. Ao interpretar o referido dispositivo, à

luz dos princípios do acesso à jurisdição, da ampla defesa e do

contraditório, esta Subseção decidiu que é inviável a aplicação

da multa nele prevista de forma automática, como mero

corolário do desprovimento do agravo em decisão unânime,

sendo necessária fundamentação específica no sentido de

demonstrar que a interposição do recurso, no caso concreto

examinado, se deu de forma abusiva ou protelatória. 3. Impõe-

se, assim, excluir a multa do art. 1.021, § 4º, do CPC, pois aplicada

pela Eg. Turma pelo mero desprovimento do agravo interno do

reclamante. Recurso de embargos conhecido e provido" (E-Ag-

AIRR-1714-57.2017.5.12.0028, Subseção I Especializada em

Dissídios Individuais, Relator Ministro Hugo Carlos Scheuermann,

DEJT 01/12/2023).

No caso, não vislumbro conduta abusiva ou protelatória da parte

recorrida, visto que o tema em foco abrange matéria de direito e não

há precedente obrigatório oriundo das instâncias superiores. Aliás,

não identifico, na pretensão recursal, manuseio "manifestamente

inadmissível ou improcedente" (CPC, art. 1.021, §4º).

Dessarte, não aplico a multa em exame.

3 - Prequestionamento

Adotada fundamentação explícita sobre as questões suscitadas no

recurso, estas resultam devidamente prequestionadas, tornando-se

desnecessária manifestação expressa sobre todos os dispositivos

invocados (TST, súmula 297) e sobre os argumentos deduzidos no

processo incapazes de, em tese, infirmar a conclusão adotada pelo

julgador (CPC, art. 489, IV).
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ACORDAM os membros da 3ª Turma do Tribunal Regional do

Trabalho da 12ª Região, por unanimidade, CONHECER DO

AGRAVO INTERNO. No mérito, por igual votação, NEGAR-LHE

PROVIMENTO. Intimem-se.

Participaram do julgamento realizado na sessão do dia 24 de abril

de 2024, sob a Presidência do Desembargador do Trabalho

Wanderley Godoy Junior, os desembargadores do Trabalho José

Ernesto Manzi e Reinaldo Branco de Moraes. Presente o

Procurador do Trabalho Keilor Heverton Mignoni.

REINALDO BRANCO DE MORAES

Relator

FLORIANOPOLIS/SC, 29 de abril de 2024.

CAROLINE BEIRITH VIANNA

Servidor de Secretaria

Notificação

Processo Nº ROT-0000192-82.2023.5.12.0028
Relator WANDERLEY GODOY JUNIOR

RECORRENTE MATHEUS HENRIQUE ALVES

ADVOGADO MIZAEL WANDERSEE CUNHA(OAB:
31240/SC)

ADVOGADO MARLON PACHECO(OAB: 20666/SC)

RECORRIDO FEDERACAO DAS COOPERATIVAS
AGROPECUARIAS DO ESTADO DE
SANTA CATARINA

ADVOGADO MARIANA DE MORAES
SANTOS(OAB: 58235/SC)

ADVOGADO CARLOS LUCIANO FLORES(OAB:
41863/PR)

ADVOGADO ANDRE LUIZ DE FREITAS
MAIA(OAB: 55518/SC)

Intimado(s)/Citado(s):

  - FEDERACAO DAS COOPERATIVAS AGROPECUARIAS DO
ESTADO DE SANTA CATARINA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

Considerando a pretensão de efeitos modificativos ao julgado,

intime-se a parte adversa para, querendo, manifestar-se sobre os

embargos declaratórios opostos, no prazo legal.

Após, voltem conclusos.

FLORIANOPOLIS/SC, 29 de abril de 2024.

WANDERLEY GODOY JUNIOR

Desembargador Federal do Trabalho

FLORIANOPOLIS/SC, 29 de abril de 2024.

LUCIANO KERN NOGUEIRA

Diretor de Secretaria

Processo Nº ROT-0002097-78.2020.5.12.0012
Relator WANDERLEY GODOY JUNIOR

RECORRENTE TRANSPORTES ALBINO LTDA

ADVOGADO DARLANA HACKBARTH(OAB:
54109/SC)

RECORRIDO JEAN CESAR GALINA

ADVOGADO CAMILA DRAGER FOSSATTI(OAB:
46433/SC)

CUSTOS LEGIS MINISTÉRIO PÚBLICO DO
TRABALHO

Intimado(s)/Citado(s):

  - TRANSPORTES ALBINO LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

Vistos, etc.

Intimem-se as partes para que se manifestem, no prazo de 10

dias úteis, acerca do parecer ministerial juntado no ID 9fa835f,

conforme já determinado no despacho do ID a63bf9d.

Após, voltem os autos conclusos.

FLORIANOPOLIS/SC, 29 de abril de 2024.

WANDERLEY GODOY JUNIOR

Desembargador Federal do Trabalho

FLORIANOPOLIS/SC, 29 de abril de 2024.

LUCIANO KERN NOGUEIRA

Diretor de Secretaria

Processo Nº ROT-0002097-78.2020.5.12.0012
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Relator WANDERLEY GODOY JUNIOR

RECORRENTE TRANSPORTES ALBINO LTDA

ADVOGADO DARLANA HACKBARTH(OAB:
54109/SC)

RECORRIDO JEAN CESAR GALINA

ADVOGADO CAMILA DRAGER FOSSATTI(OAB:
46433/SC)

CUSTOS LEGIS MINISTÉRIO PÚBLICO DO
TRABALHO

Intimado(s)/Citado(s):

  - JEAN CESAR GALINA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

Vistos, etc.

Intimem-se as partes para que se manifestem, no prazo de 10

dias úteis, acerca do parecer ministerial juntado no ID 9fa835f,

conforme já determinado no despacho do ID a63bf9d.

Após, voltem os autos conclusos.

FLORIANOPOLIS/SC, 29 de abril de 2024.

WANDERLEY GODOY JUNIOR

Desembargador Federal do Trabalho

FLORIANOPOLIS/SC, 29 de abril de 2024.

LUCIANO KERN NOGUEIRA

Diretor de Secretaria

Processo Nº TutCautAnt-0001884-06.2023.5.12.0000
Relator WANDERLEY GODOY JUNIOR

REQUERENTE ASSOCIACAO CONGREGACAO DE
SANTA CATARINA

ADVOGADO FABIO CABRAL SILVA DE OLIVEIRA
MONTEIRO(OAB: 261844/SP)

REQUERIDO ELISANDRO RAUPP PRESTES

ADVOGADO THIAGO VITORIO LINHARES(OAB:
44741/SC)

ADVOGADO ALEXANDRE VIEIRA SIMON(OAB:
31506/SC)

ADVOGADO RAI BUSARELLO(OAB: 54573-B/SC)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ASSOCIACAO CONGREGACAO DE SANTA CATARINA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

Trata-se de Tutela Cautelar Antecedente ajuizada por

ASSOCIAÇÃO CONGREGAÇÃO DE SANTA CATARINA, com

pedido liminar de concessão de efeito suspensivo ao recurso

ordinário que interpôs no processo nº 0000742-38.2023.5.12.0041,

que tramita na 2ª Vara do Trabalho de Tubarão.

A liminar foi acolhida para atribuir efeito suspensivo ao recurso

ordinário interposto pela requerente, conforme decisão de Id.

b572e88.

Apesar de regularmente citada, a parte contrária deixou de

apresentar defesa.

Compulsando os autos do processo nº 0000742-38.2023.5.12.0041,

constato que o referido recurso ordinário a que se atribuiu efeito

suspensivo já foi julgado na sessão do dia 21 de fevereiro de 2024.

Prejudicada, portanto, a análise da presente tutela cautelar

antecedente, uma vez que perdeu o seu objeto.

Ante o exposto, julgo extinta sem resolução de mérito a presente

ação, com base no art. 485, inciso VI, do CPC.

Custas no importe deR$10,64, pela requerente, dispensada em

face do deferimento da gratuidade da justiça deferida na ação

principal.

Intimem-se as partes.

Transitada em julgado, arquive-se.

rm

FLORIANOPOLIS/SC, 29 de abril de 2024.

WANDERLEY GODOY JUNIOR

Desembargador Federal do Trabalho

FLORIANOPOLIS/SC, 29 de abril de 2024.

LUCIANO KERN NOGUEIRA

Diretor de Secretaria

Processo Nº TutCautAnt-0001884-06.2023.5.12.0000
Relator WANDERLEY GODOY JUNIOR

REQUERENTE ASSOCIACAO CONGREGACAO DE
SANTA CATARINA

ADVOGADO FABIO CABRAL SILVA DE OLIVEIRA
MONTEIRO(OAB: 261844/SP)

REQUERIDO ELISANDRO RAUPP PRESTES

ADVOGADO THIAGO VITORIO LINHARES(OAB:
44741/SC)

ADVOGADO ALEXANDRE VIEIRA SIMON(OAB:
31506/SC)

ADVOGADO RAI BUSARELLO(OAB: 54573-B/SC)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ELISANDRO RAUPP PRESTES

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

Trata-se de Tutela Cautelar Antecedente ajuizada por

ASSOCIAÇÃO CONGREGAÇÃO DE SANTA CATARINA, com
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pedido liminar de concessão de efeito suspensivo ao recurso

ordinário que interpôs no processo nº 0000742-38.2023.5.12.0041,

que tramita na 2ª Vara do Trabalho de Tubarão.

A liminar foi acolhida para atribuir efeito suspensivo ao recurso

ordinário interposto pela requerente, conforme decisão de Id.

b572e88.

Apesar de regularmente citada, a parte contrária deixou de

apresentar defesa.

Compulsando os autos do processo nº 0000742-38.2023.5.12.0041,

constato que o referido recurso ordinário a que se atribuiu efeito

suspensivo já foi julgado na sessão do dia 21 de fevereiro de 2024.

Prejudicada, portanto, a análise da presente tutela cautelar

antecedente, uma vez que perdeu o seu objeto.

Ante o exposto, julgo extinta sem resolução de mérito a presente

ação, com base no art. 485, inciso VI, do CPC.

Custas no importe deR$10,64, pela requerente, dispensada em

face do deferimento da gratuidade da justiça deferida na ação

principal.

Intimem-se as partes.

Transitada em julgado, arquive-se.

rm

FLORIANOPOLIS/SC, 29 de abril de 2024.

WANDERLEY GODOY JUNIOR

Desembargador Federal do Trabalho

FLORIANOPOLIS/SC, 29 de abril de 2024.

LUCIANO KERN NOGUEIRA

Diretor de Secretaria

Processo Nº ROT-0001563-22.2022.5.12.0059
Relator JOSE ERNESTO MANZI

RECORRENTE ESTADO DE SANTA CATARINA

RECORRIDO SIMONE CRISTIANE DA SILVA

ADVOGADO Ramon Neves Mello(OAB: 27083/SC)

ADVOGADO RODRIGO VOLCATO NUNES(OAB:
13118/SC)

ADVOGADO CAROLINE SANT ANA
FRANCO(OAB: 50235/SC)

RECORRIDO ASSOCIACAO DE PAIS E
PROFESSORES DA ESCOLA DE
EDUCACAO BASICA NOSSA
SENHORA

CUSTOS LEGIS MINISTÉRIO PÚBLICO DO
TRABALHO

Intimado(s)/Citado(s):

  - SIMONE CRISTIANE DA SILVA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

Considerar-se ciente do despacho proferido nos autos:

Vistos, etc.

Tendo em vista que o julgamento dos embargos poderá ocasionar

efeito modificativo ao acórdão, conforme art. 897-A, § 2º, da CLT,

defiro à autora o prazo de 05 (cinco) dias para se manifestar,

querendo, quanto aos embargos de declaração opostos pela parte

contrária.

Intime-se.

Após, voltem conclusos.

FLORIANOPOLIS/SC, 29 de abril de 2024.

JOSE ERNESTO MANZI

Desembargador Federal do Trabalho

FLORIANOPOLIS/SC, 29 de abril de 2024.

MARCOS WESTPHAL RODRIGUES

Diretor de Secretaria

Processo Nº ROT-0001339-89.2022.5.12.0025
Relator JOSE ERNESTO MANZI

RECORRENTE ESTADO DE SANTA CATARINA

RECORRIDO IVANI SALETE ARNO

ADVOGADO LAURA HELENA BENETTI(OAB:
7193/SC)

ADVOGADO ALINE CARLA CASAGRANDA(OAB:
37080/SC)

RECORRIDO APP DA ESCOLA DE EDUCACO
BASICA JOAQUIN NABUCO

CUSTOS LEGIS MINISTÉRIO PÚBLICO DO
TRABALHO

Intimado(s)/Citado(s):

  - IVANI SALETE ARNO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

Considerar-se ciente do despacho proferido nos autos:

Vistos, etc.

Tendo em vista que o julgamento dos embargos poderá ocasionar

efeito modificativo ao acórdão, conforme art. 897-A, § 2º, da CLT,

defiro à autora o prazo de 05 (cinco) dias para se manifestar,

querendo, quanto aos embargos de declaração opostos pela parte

contrária.

Intime-se.

Após, voltem conclusos.

FLORIANOPOLIS/SC, 29 de abril de 2024.

JOSE ERNESTO MANZI

                    Desembargador Federal do Trabalho
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FLORIANOPOLIS/SC, 29 de abril de 2024.

MARCOS WESTPHAL RODRIGUES

Diretor de Secretaria

Processo Nº AP-0001221-20.2017.5.12.0048
Relator REINALDO BRANCO DE MORAES

AGRAVANTE ITAPIRUBA REFLORESTAMENTO
S/A

ADVOGADO EDER CLEITON NARDELLI(OAB:
35701/SC)

AGRAVANTE SEMMER ENGENHARIA LTDA

ADVOGADO EDER CLEITON NARDELLI(OAB:
35701/SC)

AGRAVANTE ITAMAR ROGERIO SEMMER

ADVOGADO EDER CLEITON NARDELLI(OAB:
35701/SC)

AGRAVADO SINDICATO DOS TRAB. NAS IND. DE
CERAMICA BRANCA E VERMELHA,
CONST. CIVIL E DO MOBILIARIO DE
RIO DO SUL E REGIAO

ADVOGADO ANDRE TITO VOSS(OAB: 6882/SC)

ADVOGADO LEDIANE APARECIDA MAZZINI(OAB:
26120/SC)

ADVOGADO REGIANI MARCINA BACK(OAB:
21451/SC)

AGRAVADO LEO SEBASTIAO GESSER

ADVOGADO LEDIANE APARECIDA MAZZINI(OAB:
26120/SC)

ADVOGADO CRISTINA PAULA FELDHAUS
TUTIDA(OAB: 18211/SC)

ADVOGADO GISLENE KLETTENBERG(OAB:
30997/SC)

ADVOGADO FABRICIO DOS SANTOS(OAB:
33667/SC)

ADVOGADO MARAIRA TARIANE VIEIRA(OAB:
40353/SC)

ADVOGADO DIANA PAULA PIVA(OAB: 36497/SC)

ADVOGADO RAQUEL MUNZFELD(OAB:
34966/SC)

ADVOGADO ANDRE TITO VOSS(OAB: 6882/SC)

ADVOGADO JOSIANE INACIO(OAB: 43246/SC)

ADVOGADO RENAN ROSSETT MOREIRA(OAB:
45834/SC)

ADVOGADO REGIANI MARCINA BACK(OAB:
21451/SC)

ADVOGADO ELVIS WILLIAM WAGNER
GRAMKOW(OAB: 62414/SC)

AGRAVADO NELCIDES GEHRKE

ADVOGADO GISLENE KLETTENBERG(OAB:
30997/SC)

ADVOGADO MARAIRA TARIANE VIEIRA(OAB:
40353/SC)

ADVOGADO ANDRE TITO VOSS(OAB: 6882/SC)

ADVOGADO FABRICIO DOS SANTOS(OAB:
33667/SC)

ADVOGADO JOSIANE INACIO(OAB: 43246/SC)

ADVOGADO RAQUEL MUNZFELD(OAB:
34966/SC)

ADVOGADO CRISTINA PAULA FELDHAUS
TUTIDA(OAB: 18211/SC)

ADVOGADO LEDIANE APARECIDA MAZZINI(OAB:
26120/SC)

ADVOGADO REGIANI MARCINA BACK(OAB:
21451/SC)

ADVOGADO ELVIS WILLIAM WAGNER
GRAMKOW(OAB: 62414/SC)

Intimado(s)/Citado(s):

  - SINDICATO DOS TRAB. NAS IND. DE CERAMICA BRANCA E
VERMELHA, CONST. CIVIL E DO MOBILIARIO DE RIO DO SUL
E REGIAO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

Em razão do não enquadramento nas hipóteses previstas no CPC,

art. 189, determino o levantamento do sigilo atribuído a documentos

autuados como em segredo de justiça.

Após, e no intuito de evitar alegações futuras de nulidade por

cerceamento ao direito de defesa, intimem-se os executados acerca

do decidido no acórdão (fls. 1279/1289 - ID. 1d0ce00), renovando-

lhes, no que tange aos fundamentos relacionados àqueles

documentos, o prazo para oposição de embargos de declaração.

Intimem-se.

FLORIANOPOLIS/SC, 29 de abril de 2024.

REINALDO BRANCO DE MORAES

Desembargador Federal do Trabalho

FLORIANOPOLIS/SC, 29 de abril de 2024.

ORIDES DE SOUZA FILHO

Diretor de Secretaria

Processo Nº AP-0001221-20.2017.5.12.0048
Relator REINALDO BRANCO DE MORAES

AGRAVANTE ITAPIRUBA REFLORESTAMENTO
S/A

ADVOGADO EDER CLEITON NARDELLI(OAB:
35701/SC)

AGRAVANTE SEMMER ENGENHARIA LTDA

ADVOGADO EDER CLEITON NARDELLI(OAB:
35701/SC)

AGRAVANTE ITAMAR ROGERIO SEMMER

ADVOGADO EDER CLEITON NARDELLI(OAB:
35701/SC)

AGRAVADO SINDICATO DOS TRAB. NAS IND. DE
CERAMICA BRANCA E VERMELHA,
CONST. CIVIL E DO MOBILIARIO DE
RIO DO SUL E REGIAO

ADVOGADO ANDRE TITO VOSS(OAB: 6882/SC)

ADVOGADO LEDIANE APARECIDA MAZZINI(OAB:
26120/SC)

ADVOGADO REGIANI MARCINA BACK(OAB:
21451/SC)

AGRAVADO LEO SEBASTIAO GESSER

ADVOGADO LEDIANE APARECIDA MAZZINI(OAB:
26120/SC)

ADVOGADO CRISTINA PAULA FELDHAUS
TUTIDA(OAB: 18211/SC)

ADVOGADO GISLENE KLETTENBERG(OAB:
30997/SC)

ADVOGADO FABRICIO DOS SANTOS(OAB:
33667/SC)

ADVOGADO MARAIRA TARIANE VIEIRA(OAB:
40353/SC)

ADVOGADO DIANA PAULA PIVA(OAB: 36497/SC)
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ADVOGADO RAQUEL MUNZFELD(OAB:
34966/SC)

ADVOGADO ANDRE TITO VOSS(OAB: 6882/SC)

ADVOGADO JOSIANE INACIO(OAB: 43246/SC)

ADVOGADO RENAN ROSSETT MOREIRA(OAB:
45834/SC)

ADVOGADO REGIANI MARCINA BACK(OAB:
21451/SC)

ADVOGADO ELVIS WILLIAM WAGNER
GRAMKOW(OAB: 62414/SC)

AGRAVADO NELCIDES GEHRKE

ADVOGADO GISLENE KLETTENBERG(OAB:
30997/SC)

ADVOGADO MARAIRA TARIANE VIEIRA(OAB:
40353/SC)

ADVOGADO ANDRE TITO VOSS(OAB: 6882/SC)

ADVOGADO FABRICIO DOS SANTOS(OAB:
33667/SC)

ADVOGADO JOSIANE INACIO(OAB: 43246/SC)

ADVOGADO RAQUEL MUNZFELD(OAB:
34966/SC)

ADVOGADO CRISTINA PAULA FELDHAUS
TUTIDA(OAB: 18211/SC)

ADVOGADO LEDIANE APARECIDA MAZZINI(OAB:
26120/SC)

ADVOGADO REGIANI MARCINA BACK(OAB:
21451/SC)

ADVOGADO ELVIS WILLIAM WAGNER
GRAMKOW(OAB: 62414/SC)

Intimado(s)/Citado(s):

  - NELCIDES GEHRKE

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

Em razão do não enquadramento nas hipóteses previstas no CPC,

art. 189, determino o levantamento do sigilo atribuído a documentos

autuados como em segredo de justiça.

Após, e no intuito de evitar alegações futuras de nulidade por

cerceamento ao direito de defesa, intimem-se os executados acerca

do decidido no acórdão (fls. 1279/1289 - ID. 1d0ce00), renovando-

lhes, no que tange aos fundamentos relacionados àqueles

documentos, o prazo para oposição de embargos de declaração.

Intimem-se.

FLORIANOPOLIS/SC, 29 de abril de 2024.

REINALDO BRANCO DE MORAES

Desembargador Federal do Trabalho

FLORIANOPOLIS/SC, 29 de abril de 2024.

ORIDES DE SOUZA FILHO

Diretor de Secretaria

Processo Nº AP-0001221-20.2017.5.12.0048
Relator REINALDO BRANCO DE MORAES

AGRAVANTE ITAPIRUBA REFLORESTAMENTO
S/A

ADVOGADO EDER CLEITON NARDELLI(OAB:
35701/SC)

AGRAVANTE SEMMER ENGENHARIA LTDA

ADVOGADO EDER CLEITON NARDELLI(OAB:
35701/SC)

AGRAVANTE ITAMAR ROGERIO SEMMER

ADVOGADO EDER CLEITON NARDELLI(OAB:
35701/SC)

AGRAVADO SINDICATO DOS TRAB. NAS IND. DE
CERAMICA BRANCA E VERMELHA,
CONST. CIVIL E DO MOBILIARIO DE
RIO DO SUL E REGIAO

ADVOGADO ANDRE TITO VOSS(OAB: 6882/SC)

ADVOGADO LEDIANE APARECIDA MAZZINI(OAB:
26120/SC)

ADVOGADO REGIANI MARCINA BACK(OAB:
21451/SC)

AGRAVADO LEO SEBASTIAO GESSER

ADVOGADO LEDIANE APARECIDA MAZZINI(OAB:
26120/SC)

ADVOGADO CRISTINA PAULA FELDHAUS
TUTIDA(OAB: 18211/SC)

ADVOGADO GISLENE KLETTENBERG(OAB:
30997/SC)

ADVOGADO FABRICIO DOS SANTOS(OAB:
33667/SC)

ADVOGADO MARAIRA TARIANE VIEIRA(OAB:
40353/SC)

ADVOGADO DIANA PAULA PIVA(OAB: 36497/SC)

ADVOGADO RAQUEL MUNZFELD(OAB:
34966/SC)

ADVOGADO ANDRE TITO VOSS(OAB: 6882/SC)

ADVOGADO JOSIANE INACIO(OAB: 43246/SC)

ADVOGADO RENAN ROSSETT MOREIRA(OAB:
45834/SC)

ADVOGADO REGIANI MARCINA BACK(OAB:
21451/SC)

ADVOGADO ELVIS WILLIAM WAGNER
GRAMKOW(OAB: 62414/SC)

AGRAVADO NELCIDES GEHRKE

ADVOGADO GISLENE KLETTENBERG(OAB:
30997/SC)

ADVOGADO MARAIRA TARIANE VIEIRA(OAB:
40353/SC)

ADVOGADO ANDRE TITO VOSS(OAB: 6882/SC)

ADVOGADO FABRICIO DOS SANTOS(OAB:
33667/SC)

ADVOGADO JOSIANE INACIO(OAB: 43246/SC)

ADVOGADO RAQUEL MUNZFELD(OAB:
34966/SC)

ADVOGADO CRISTINA PAULA FELDHAUS
TUTIDA(OAB: 18211/SC)

ADVOGADO LEDIANE APARECIDA MAZZINI(OAB:
26120/SC)

ADVOGADO REGIANI MARCINA BACK(OAB:
21451/SC)

ADVOGADO ELVIS WILLIAM WAGNER
GRAMKOW(OAB: 62414/SC)

Intimado(s)/Citado(s):

  - LEO SEBASTIAO GESSER

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

Em razão do não enquadramento nas hipóteses previstas no CPC,
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art. 189, determino o levantamento do sigilo atribuído a documentos

autuados como em segredo de justiça.

Após, e no intuito de evitar alegações futuras de nulidade por

cerceamento ao direito de defesa, intimem-se os executados acerca

do decidido no acórdão (fls. 1279/1289 - ID. 1d0ce00), renovando-

lhes, no que tange aos fundamentos relacionados àqueles

documentos, o prazo para oposição de embargos de declaração.

Intimem-se.

FLORIANOPOLIS/SC, 29 de abril de 2024.

REINALDO BRANCO DE MORAES

Desembargador Federal do Trabalho

FLORIANOPOLIS/SC, 29 de abril de 2024.

ORIDES DE SOUZA FILHO

Diretor de Secretaria

Processo Nº AP-0001221-20.2017.5.12.0048
Relator REINALDO BRANCO DE MORAES

AGRAVANTE ITAPIRUBA REFLORESTAMENTO
S/A

ADVOGADO EDER CLEITON NARDELLI(OAB:
35701/SC)

AGRAVANTE SEMMER ENGENHARIA LTDA

ADVOGADO EDER CLEITON NARDELLI(OAB:
35701/SC)

AGRAVANTE ITAMAR ROGERIO SEMMER

ADVOGADO EDER CLEITON NARDELLI(OAB:
35701/SC)

AGRAVADO SINDICATO DOS TRAB. NAS IND. DE
CERAMICA BRANCA E VERMELHA,
CONST. CIVIL E DO MOBILIARIO DE
RIO DO SUL E REGIAO

ADVOGADO ANDRE TITO VOSS(OAB: 6882/SC)

ADVOGADO LEDIANE APARECIDA MAZZINI(OAB:
26120/SC)

ADVOGADO REGIANI MARCINA BACK(OAB:
21451/SC)

AGRAVADO LEO SEBASTIAO GESSER

ADVOGADO LEDIANE APARECIDA MAZZINI(OAB:
26120/SC)

ADVOGADO CRISTINA PAULA FELDHAUS
TUTIDA(OAB: 18211/SC)

ADVOGADO GISLENE KLETTENBERG(OAB:
30997/SC)

ADVOGADO FABRICIO DOS SANTOS(OAB:
33667/SC)

ADVOGADO MARAIRA TARIANE VIEIRA(OAB:
40353/SC)

ADVOGADO DIANA PAULA PIVA(OAB: 36497/SC)

ADVOGADO RAQUEL MUNZFELD(OAB:
34966/SC)

ADVOGADO ANDRE TITO VOSS(OAB: 6882/SC)

ADVOGADO JOSIANE INACIO(OAB: 43246/SC)

ADVOGADO RENAN ROSSETT MOREIRA(OAB:
45834/SC)

ADVOGADO REGIANI MARCINA BACK(OAB:
21451/SC)

ADVOGADO ELVIS WILLIAM WAGNER
GRAMKOW(OAB: 62414/SC)

AGRAVADO NELCIDES GEHRKE

ADVOGADO GISLENE KLETTENBERG(OAB:
30997/SC)

ADVOGADO MARAIRA TARIANE VIEIRA(OAB:
40353/SC)

ADVOGADO ANDRE TITO VOSS(OAB: 6882/SC)

ADVOGADO FABRICIO DOS SANTOS(OAB:
33667/SC)

ADVOGADO JOSIANE INACIO(OAB: 43246/SC)

ADVOGADO RAQUEL MUNZFELD(OAB:
34966/SC)

ADVOGADO CRISTINA PAULA FELDHAUS
TUTIDA(OAB: 18211/SC)

ADVOGADO LEDIANE APARECIDA MAZZINI(OAB:
26120/SC)

ADVOGADO REGIANI MARCINA BACK(OAB:
21451/SC)

ADVOGADO ELVIS WILLIAM WAGNER
GRAMKOW(OAB: 62414/SC)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ITAMAR ROGERIO SEMMER

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

Em razão do não enquadramento nas hipóteses previstas no CPC,

art. 189, determino o levantamento do sigilo atribuído a documentos

autuados como em segredo de justiça.

Após, e no intuito de evitar alegações futuras de nulidade por

cerceamento ao direito de defesa, intimem-se os executados acerca

do decidido no acórdão (fls. 1279/1289 - ID. 1d0ce00), renovando-

lhes, no que tange aos fundamentos relacionados àqueles

documentos, o prazo para oposição de embargos de declaração.

Intimem-se.

FLORIANOPOLIS/SC, 29 de abril de 2024.

REINALDO BRANCO DE MORAES

Desembargador Federal do Trabalho

FLORIANOPOLIS/SC, 29 de abril de 2024.

ORIDES DE SOUZA FILHO

Diretor de Secretaria

Processo Nº AP-0001221-20.2017.5.12.0048
Relator REINALDO BRANCO DE MORAES

AGRAVANTE ITAPIRUBA REFLORESTAMENTO
S/A

ADVOGADO EDER CLEITON NARDELLI(OAB:
35701/SC)

AGRAVANTE SEMMER ENGENHARIA LTDA

ADVOGADO EDER CLEITON NARDELLI(OAB:
35701/SC)

AGRAVANTE ITAMAR ROGERIO SEMMER

ADVOGADO EDER CLEITON NARDELLI(OAB:
35701/SC)

AGRAVADO SINDICATO DOS TRAB. NAS IND. DE
CERAMICA BRANCA E VERMELHA,
CONST. CIVIL E DO MOBILIARIO DE
RIO DO SUL E REGIAO

ADVOGADO ANDRE TITO VOSS(OAB: 6882/SC)
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ADVOGADO LEDIANE APARECIDA MAZZINI(OAB:
26120/SC)

ADVOGADO REGIANI MARCINA BACK(OAB:
21451/SC)

AGRAVADO LEO SEBASTIAO GESSER

ADVOGADO LEDIANE APARECIDA MAZZINI(OAB:
26120/SC)

ADVOGADO CRISTINA PAULA FELDHAUS
TUTIDA(OAB: 18211/SC)

ADVOGADO GISLENE KLETTENBERG(OAB:
30997/SC)

ADVOGADO FABRICIO DOS SANTOS(OAB:
33667/SC)

ADVOGADO MARAIRA TARIANE VIEIRA(OAB:
40353/SC)

ADVOGADO DIANA PAULA PIVA(OAB: 36497/SC)

ADVOGADO RAQUEL MUNZFELD(OAB:
34966/SC)

ADVOGADO ANDRE TITO VOSS(OAB: 6882/SC)

ADVOGADO JOSIANE INACIO(OAB: 43246/SC)

ADVOGADO RENAN ROSSETT MOREIRA(OAB:
45834/SC)

ADVOGADO REGIANI MARCINA BACK(OAB:
21451/SC)

ADVOGADO ELVIS WILLIAM WAGNER
GRAMKOW(OAB: 62414/SC)

AGRAVADO NELCIDES GEHRKE

ADVOGADO GISLENE KLETTENBERG(OAB:
30997/SC)

ADVOGADO MARAIRA TARIANE VIEIRA(OAB:
40353/SC)

ADVOGADO ANDRE TITO VOSS(OAB: 6882/SC)

ADVOGADO FABRICIO DOS SANTOS(OAB:
33667/SC)

ADVOGADO JOSIANE INACIO(OAB: 43246/SC)

ADVOGADO RAQUEL MUNZFELD(OAB:
34966/SC)

ADVOGADO CRISTINA PAULA FELDHAUS
TUTIDA(OAB: 18211/SC)

ADVOGADO LEDIANE APARECIDA MAZZINI(OAB:
26120/SC)

ADVOGADO REGIANI MARCINA BACK(OAB:
21451/SC)

ADVOGADO ELVIS WILLIAM WAGNER
GRAMKOW(OAB: 62414/SC)

Intimado(s)/Citado(s):

  - SEMMER ENGENHARIA LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

Em razão do não enquadramento nas hipóteses previstas no CPC,

art. 189, determino o levantamento do sigilo atribuído a documentos

autuados como em segredo de justiça.

Após, e no intuito de evitar alegações futuras de nulidade por

cerceamento ao direito de defesa, intimem-se os executados acerca

do decidido no acórdão (fls. 1279/1289 - ID. 1d0ce00), renovando-

lhes, no que tange aos fundamentos relacionados àqueles

documentos, o prazo para oposição de embargos de declaração.

Intimem-se.

FLORIANOPOLIS/SC, 29 de abril de 2024.

REINALDO BRANCO DE MORAES

Desembargador Federal do Trabalho

FLORIANOPOLIS/SC, 29 de abril de 2024.

ORIDES DE SOUZA FILHO

Diretor de Secretaria

Processo Nº AP-0001221-20.2017.5.12.0048
Relator REINALDO BRANCO DE MORAES

AGRAVANTE ITAPIRUBA REFLORESTAMENTO
S/A

ADVOGADO EDER CLEITON NARDELLI(OAB:
35701/SC)

AGRAVANTE SEMMER ENGENHARIA LTDA

ADVOGADO EDER CLEITON NARDELLI(OAB:
35701/SC)

AGRAVANTE ITAMAR ROGERIO SEMMER

ADVOGADO EDER CLEITON NARDELLI(OAB:
35701/SC)

AGRAVADO SINDICATO DOS TRAB. NAS IND. DE
CERAMICA BRANCA E VERMELHA,
CONST. CIVIL E DO MOBILIARIO DE
RIO DO SUL E REGIAO

ADVOGADO ANDRE TITO VOSS(OAB: 6882/SC)

ADVOGADO LEDIANE APARECIDA MAZZINI(OAB:
26120/SC)

ADVOGADO REGIANI MARCINA BACK(OAB:
21451/SC)

AGRAVADO LEO SEBASTIAO GESSER

ADVOGADO LEDIANE APARECIDA MAZZINI(OAB:
26120/SC)

ADVOGADO CRISTINA PAULA FELDHAUS
TUTIDA(OAB: 18211/SC)

ADVOGADO GISLENE KLETTENBERG(OAB:
30997/SC)

ADVOGADO FABRICIO DOS SANTOS(OAB:
33667/SC)

ADVOGADO MARAIRA TARIANE VIEIRA(OAB:
40353/SC)

ADVOGADO DIANA PAULA PIVA(OAB: 36497/SC)

ADVOGADO RAQUEL MUNZFELD(OAB:
34966/SC)

ADVOGADO ANDRE TITO VOSS(OAB: 6882/SC)

ADVOGADO JOSIANE INACIO(OAB: 43246/SC)

ADVOGADO RENAN ROSSETT MOREIRA(OAB:
45834/SC)

ADVOGADO REGIANI MARCINA BACK(OAB:
21451/SC)

ADVOGADO ELVIS WILLIAM WAGNER
GRAMKOW(OAB: 62414/SC)

AGRAVADO NELCIDES GEHRKE

ADVOGADO GISLENE KLETTENBERG(OAB:
30997/SC)

ADVOGADO MARAIRA TARIANE VIEIRA(OAB:
40353/SC)

ADVOGADO ANDRE TITO VOSS(OAB: 6882/SC)

ADVOGADO FABRICIO DOS SANTOS(OAB:
33667/SC)

ADVOGADO JOSIANE INACIO(OAB: 43246/SC)

ADVOGADO RAQUEL MUNZFELD(OAB:
34966/SC)

ADVOGADO CRISTINA PAULA FELDHAUS
TUTIDA(OAB: 18211/SC)

ADVOGADO LEDIANE APARECIDA MAZZINI(OAB:
26120/SC)
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ADVOGADO REGIANI MARCINA BACK(OAB:
21451/SC)

ADVOGADO ELVIS WILLIAM WAGNER
GRAMKOW(OAB: 62414/SC)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ITAPIRUBA REFLORESTAMENTO S/A

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

Em razão do não enquadramento nas hipóteses previstas no CPC,

art. 189, determino o levantamento do sigilo atribuído a documentos

autuados como em segredo de justiça.

Após, e no intuito de evitar alegações futuras de nulidade por

cerceamento ao direito de defesa, intimem-se os executados acerca

do decidido no acórdão (fls. 1279/1289 - ID. 1d0ce00), renovando-

lhes, no que tange aos fundamentos relacionados àqueles

documentos, o prazo para oposição de embargos de declaração.

Intimem-se.

FLORIANOPOLIS/SC, 29 de abril de 2024.

REINALDO BRANCO DE MORAES

Desembargador Federal do Trabalho

FLORIANOPOLIS/SC, 29 de abril de 2024.

ORIDES DE SOUZA FILHO

Diretor de Secretaria

4ª Turma

Acórdão

Processo Nº ROT-0000530-13.2023.5.12.0010
Relator NIVALDO STANKIEWICZ

RECORRENTE LUCAS JOHN DUTRA COELHO

ADVOGADO DOUGLAS BENVENUTI(OAB:
15401/SC)

RECORRIDO EMPRESA BRASILEIRA DE
CORREIOS E TELEGRAFOS

ADVOGADO EDUARDO LUIS SOUZA DE
ATHAYDE NUNES(OAB: 9721/DF)

ADVOGADO WALDA HELENA DOS PASSOS
OLIVEIRA TERCEROS(OAB:
26177/SC)

ADVOGADO JORGE ALEXANDRE NIEDERAUER
RAMOS(OAB: 37385/SC)

Intimado(s)/Citado(s):

  - LUCAS JOHN DUTRA COELHO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

PODER JUDICIÁRIO

JUSTIÇA DO TRABALHO

PROCESSO nº 0000530-13.2023.5.12.0010 (ROT)

RECORRENTE: LUCAS JOHN DUTRA COELHO

RECORRIDO: EMPRESA BRASILEIRA DE CORREIOS E

TELÉGRAFOS

RELATOR: DESEMBARGADOR DO TRABALHO NIVALDO

STANKIEWICZ

EMENTA

PARCELAS VINCENDAS. VIGÊNCIA DE NORMA COLETIVA.

ULTRATIVIDADE. Considerando as decisões exaradas nos autos

dos processos TST-DCG-1000662-58.2019.5.00.0000, TST-DCG-

1 0 0 1 2 0 3 - 5 7 . 2 0 2 0 . 5 . 0 0 . 0 0 0 0  e  T S T - D C G - 1 0 0 1 1 7 4 -

70.2021.5.00.0000, bem como considerando que não se admite a

ultratividade das normas coletivas, não há falar em parcelas

vincendas por ausência de amparo legal, em relação ao direito

postulado pelo autor.

RELATÓRIO

VISTOS, relatados e discutidos estes autos de RECURSO

ORDINÁRIO, provenientes da 1ª Vara do Trabalho de Brusque, SC,

sendo Recorrente LUCAS JOHN DUTRA COELHO e Recorrida

EMPRESA BRASILEIRA DE CORREIOS E TELÉGRAFOS.

Da sentença (ID. be8cda5), que julgou parcialmente procedentes os

pedidos da inicial, recorre o autor a este Tribunal.

Nas suas razões de Recurso Ordinário, o autor pretende a reforma

da sentença no que concerne às parcelas vincendas relativas ao

abono pecuniário de férias com incidência do adicional de 70%.

Contrarrazões não foram oferecidas pela ré, em que pese intimada.

É o relatório.

VOTO

Satisfeitos os pressupostos legais de admissibilidade, conheço do

Recurso Ordinário.

MÉRITO
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RECURSO ORDINÁRIO DA AUTORA

DO PAGAMENTO DAS PARCELAS VINCENDAS RELATIVAS AO

ABONO PECUNIÁRIO DE FÉRIAS COM INCIDÊNCIA AO

ADICIONAL DE 70% (SETENTA POR CENTO)

Insurge-se o autor em face da sentença que indeferiu o pedido de

parcelas vincendas relativas ao abono pecuniário de férias com

incidência do adicional de 70% (setenta por cento).

Assim, requer a condenação da ré ao pagamento de diferenças de

abono pecuniário de férias (art. 143 da CLT), decorrentes de ilícita

alteração contratual ocorrida e que seja restabelecido, em relação

às parcelas vincendas após 31-7-2019, o método de cálculo

referente ao abono pecuniário de férias.

Pois bem.

A sentença resolveu a lide nos seguintes termos, na fração de

interesse (ID. be8cda5 - fl. 388):

(...)

Sendo assim, é direito do reclamante a ver incidir o percentil

previsto nos instrumentos coletivos também sobre o abono

pecuniário previsto no artigo 143 da CLT, sendo defeso ao

empregador alterá-lo de modo unilateral, pois lhe traz evidente

prejuízo,  inc id indo,  no caso em te la,  o entendimento

consubstanciado no item I da Súmula 51 do c. TST, litteris: "As

cláusulas regulamentares, que revoguem ou alterem vantagens

deferidas anteriormente, só atingirão os trabalhadores admitidos

após a revogação ou alteração do regulamento", ainda que o direito

ao pagamento de 70% referente à gratificação de férias sobre o

abono pecuniário decorra de erro de interpretação do empregador,

este direito adere ao contrato de trabalho, não podendo, repito, de

modo tautológico, ser alterado de modo a causar prejuízo ao

trabalhador.

Gize-se, ainda, que a nova interpretação dada à cláusula constante

de norma coletiva só deve ser aplicada aos trabalhadores admitidos

após a edição do Memorando Circular GPAR/CEGEP n. 2316/2016,

impondo-se ao empregador a observância do entendimento anterior

em relação aos empregados admitidos em data pretérita à emissão

do referido documento, em relação aos empregados que optem pela

fruição de vinte dias férias anuais, com a percepção do abono

pecuniário previsto no artigo 143 da CLT, o que é o caso da parte

autora, conforme recibos constantes dos autos, consequentemente,

declaro a nulidade da alteração contratual havida em face da parte

autora, perpetrada pelo Memorando Circular GPAR/CEGEP n.

2316/2016, condeno a ré ao pagamento de diferenças de abono

pecuniário de férias (art. 143, da CLT), decorrentes da ilícita

alteração contratual ocorrida, em parcelas vencidas até 31 de

julho de 2019, considerando-se que a partir da decisão exarada

nos autos dos processos TST-DCG-1000662-58.2019.5.00.0000

e TST-DCG- 1001203-57.2020.5.00.0000, que trataram das

cláusulas a serem observadas no período de 1º/8/2019 a

31/7/2021 e nos autos do processo TST-DCG-1001174-

70.2021.5.00.0000, que estabeleceu condições a serem

observadas a partir de 1º/08 /20217, as cláusulas que tratam da

gratificação de férias não foram convalidadas e, considerando-

se que não admitida a ultrat ividade das previsões

convencionais, não há falar-se em parcelas vincendas por

ausência de base legal para o direito postulado pelo autor.

(...) (Grifei)

A sentença não merece reforma em relação aplicação das decisões

exaradas nos autos dos processos TST-DCG-1000662-

58.2019.5.00.0000, TST-DCG-1001203-57.2020.5.00.0000 e TST-

DCG-1001174- 70.2021.5.00.0000, uma vez que a norma coletiva

que previa a "gratificação de férias no valor de 70% (setenta por

cento) da remuneração vigente", não foi convalidada a partir de 01-8

-2019.

Assim, a norma convencional que autorizava o pagamento da

gratificação, deixou de vigorar a partir de 01-8-2019, razão pela

qual, não há falar em parcelas vincendas por ausência de amparo

legal, em relação ao direito postulado pelo autor.

Ademais, não há falar em direito adquirido, uma vez que os direitos

assegurados em norma coletiva somente obrigam a ré durante a

vigência dos mesmos, considerando a inconstitucionalidade da

Súmula 277 do TST declarada pelo Supremo Tribunal Federal no

julgamento da ADPF nº 323/DF, a qual previa a ultratividade das

normas coletivas.

Diante do exposto, mantenho a sentença no particular.

Nego provimento.
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ACORDAM os membros da 4ª Turma do Tribunal Regional do

Trabalho da 12ª Região, por unanimidade, CONHECER DO

RECURSO .  No méri to, por igual votação, NEGAR-LHE

PROVIMENTO. Custas mantidas, pela ré no importe de R$ 50,00,

sobre o valor da condenação de R$ 2.500,00, dispensadas nos

termos do art. 790-A, I, da CLT. Intimem-se.

Participaram do julgamento realizado na sessão do dia 17 de abril

de 2024, sob a Presidência do Desembargador do Trabalho

Garibaldi Tadeu Pereira Ferreira, os Desembargadores do Trabalho

Gracio Ricardo Barboza Petrone e Nivaldo Stankiewicz. Presente a

Procuradora Regional do Trabalho Silvia Maria Zimmermann.

NIVALDO STANKIEWICZ

Relator

VOTOS

FLORIANOPOLIS/SC, 26 de abril de 2024.

MARIA DE AGUIAR

Servidor de Secretaria

Processo Nº AP-0000376-10.2023.5.12.0005
Relator NIVALDO STANKIEWICZ

AGRAVANTE SINDICATO DOS TRABALHADORES
NA EMPRESA DE CORREIOS
TELEGRAFOS E SIMILARES DE SC

ADVOGADO ANDRE BONO(OAB: 16314/SC)

AGRAVANTE ANGELO ALEXANDRE SCHRODER
DA SILVA

ADVOGADO ANDRE BONO(OAB: 16314/SC)

ADVOGADO ANA LUCIA SCHURHAUS(OAB:
30649/SC)

AGRAVADO EMPRESA BRASILEIRA DE
CORREIOS E TELEGRAFOS

ADVOGADO WALDA HELENA DOS PASSOS
OLIVEIRA TERCEROS(OAB:
26177/SC)

ADVOGADO JORGE ALEXANDRE NIEDERAUER
RAMOS(OAB: 37385/SC)

ADVOGADO JOCEANI KOCHE RITA DO
NASCIMENTO(OAB: 14867/SC)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ANGELO ALEXANDRE SCHRODER DA SILVA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

PODER JUDICIÁRIO

JUSTIÇA DO TRABALHO

PROCESSO nº 0000376-10.2023.5.12.0005 (AP)

AGRAVANTE: ANGELO ALEXANDRE SCHRODER DA SILVA,

SINDICATO DOS TRABALHADORES NA EMPRESA DE

CORREIOS TELEGRAFOS E SIMILARES DE SC

AGRAVADO: EMPRESA BRASILEIRA DE CORREIOS E

TELEGRAFOS

RELATOR: NIVALDO STANKIEWICZ

EMENTA

AGRAVO DE PETIÇÃO. AÇÃO INDIVIDUAL DE EXECUÇÃO DE

SENTENÇA PROFERIDA EM AÇÃO COLETIVA. POSSIBILIDADE

DE PAGAMENTO DE HONORÁRIOS ASSISTENCIAIS

DIRETAMENTE AO PROCURADOR. Não há óbice para que se

autorize o pagamento de honorários assistenciais contratuais,

aferidos em ação de execução individual de sentença, ao advogado

regularmente constituído, com poderes para receber e dar quitação,

sobretudo quando, na ação coletiva que reconheceu o direito aos

referidos honorários, há contrato firmado entre o advogado e o

sindicato de classe que, expressamente, prevê a destinação dos

honorários assistenciais, apurados tanto na fase de conhecimento

como na fase de execução, ao respectivo procurador.

RELATÓRIO

V I S T O S, relatados e discutidos estes autos de AGRAVO DE

PETIÇÃO n° 0000376-10.2023.5.12.0005, provenientes da 1ª Vara

Código para aferir autenticidade deste caderno: 213499



3960/2024 Tribunal Regional do Trabalho da 12ª Região 5336
Data da Disponibilização: Segunda-feira, 29 de Abril de 2024

do Trabalho de Itajaí, SC, sendo agravante ANGELO ALEXANDRE

SCHRODER DA SILVA e agravado EMPRESA BRASILEIRA DE

CORREIOS E TELEGRAFOS.

Inconformado com a decisão do ID. d55c29c - fl. 441 que não

conheceu da sua Impugnação aos Cálculos do ID. db81ea8 - fls.

428-435, agrava de petição o exequente.

Em suas razões, postula o conhecimento da sua Impugnação aos

Cálculos e a reforma da decisão que indeferiu o pagamento dos

honorários assistenciais diretamente ao seu procuradores, diante do

contrato firmado entre a entidade sindical que promoveu a ação

coletiva e o advogado. (ID. 21a99ea - fls. 443-457)

Não foi apresentada contraminuta.

É o relatório.

VOTO

CONHECIMENTO

Conheço do agravo de petição do exequente, porquanto atendidos

os pressupostos legais de admissibilidade.

Esclareço que a decisão acerca da Impugnação aos Cálculos

prevista no art. 879, § 2º, da CLT é interlocutória, não comportando

interposição de Agravo de Petição de imediato, na esteira do art.

893, § 1º, da CLT e da Súmula nº 214 do TST.

A decisão passível de Agravo de Petição é aquela prevista no art.

884, caput, da CLT, ou seja, a que resolve Embargos à Execução

e/ou Impugnação à Sentença de Liquidação, o que só acontece

após a homologação dos cálculos, a citação para pagamento e a

garantia do juízo.

No presente caso, a conta foi homologada e a parte autora já havia

sido intimada para os fins do art. 884 da CLT, conforme despacho

do ID. 3906905 - fl. 419, razão pela qual a decisão que não

conheceu da sua Impugnação aos Cálculos é passível de análise

por esta Corte, sendo, por conseguinte, cabível o Agravo de Petição

do exequente.

MÉRITO

AGRAVO DE PETIÇÃO DO EXEQUENTE

1- DOS HONORÁRIOS ASSISTENCIAIS.

Insurge-se o exequente contra a sentença agravada que indeferiu o

pagamento dos honorários assistenciais ao seu patrono, por

entender o magistrado que "Os honorários sucumbenciais foram

deferidos em favor do sindicato assistente, conforme constou da

sentença exequenda. Cabe ao digno patrono receber os valores de

seu constituinte, considerando que houve o trânsito em julgado da

sentença da forma acima mencionada. Rejeito." (ID. 219f422 - fl.

417)

Em suas razões, renova o pedido para que os honorários

assistenciais deferidos ao Sindicato autor da ACP nº 0000663-

3.2015.5.12.0001 sejam repassados diretamente ao seu patrono.

Assere que o procurador, Dr. André Bono, é patrono tanto do

exequente-agravante quanto do Sindicato autor da ação coletiva,

conforme se depreende da procuração juntada aos autos no ID.

aa16ab1.

Com razão.

Os presentes autos tratam de ação individual autônoma que busca

a execução dos créditos reconhecidos na ACP nº 0000663-

3.2015.5.12.0001, sendo o procurador, Dr. André Bono, patrono

tanto do exequente-agravante quanto do Sindicato autor da ação

coletiva.

Do contrato de prestação de serviços jurídicos firmado entre o

SINTECT e o referido procurador, constou de forma expressa na

cláusula terceira, parágrafo primeiro que: "Pertencerá ao advogado

os honorários assistenciais a serem fixados pela Justiça nas ações

coletivas em proveito da entidade sindical ou pelos associados, em

qualquer fase processual (tanto na fase de conhecimento, quanto

na fase executiva) tudo por força do art §6º do artigo 22 da Lei

8.906/94).". (ID. 75b9c46 - fl. 137)

Outrossim, consta dos autos declaração do SINTECT tratando

especificamente dos honorários assistenciais da ação coletiva

0000663-63.2015.5.12.0001, assinada por seu presidente, que

dispõe o seguinte: (ID. fc519d1 - fl. 142)

"A ação em epígrafe fora manejada pelo procurador André Bono.

Para tanto, a entidade firmou com o mesmo contrato de prestação

de serviços onde consta que os honorários assistenciais são de

propriedade daquele procurador, justamente porque laborou desde

o início até o trânsito em julgado daquele processo.

Tal contrato, por óbvio, abrange os honorários de todos os

cumprimentos de sentença decorrentes daquela demanda coletiva,

por serem derivadas do trabalho desempenhado.

Desta sorte, declara a entidade, e reconhece que os honorários

decorrentes da ação coletiva 000663-63.2015.5.12.0001, assim

como dos cumprimentos de sentença dela decorrentes pertencem

ao procurador André Bono.

Ainda, a entidade optará por não se manifestar de forma

individualizada em todos os cumprimentos de sentença, pela grande

quantidade de trabalho dos dirigentes, valendo a presente

declaração para todos os cumprimentos de sentença decorrentes

daquela demanda coletiva."

Nesse contexto, entendo que não há óbice para que se autorize o

pagamento dos honorários assistenciais contratuais devidos ao

pa t rono  do  S INTECT nos  au tos  da  ACP 0000663 -

63.2015.5.12.0001. O respectivo valor se refere à parcela inerente

ao montante obtido pelo trabalhador na execução em curso, qual

seja, 15% do valor bruto da condenação, nos termos da decisão

transitada em julgado.

Código para aferir autenticidade deste caderno: 213499



3960/2024 Tribunal Regional do Trabalho da 12ª Região 5337
Data da Disponibilização: Segunda-feira, 29 de Abril de 2024

Ademais, em respeito à coisa julgada, há que se observar que, nas

execuções individuais da aludida ação coletiva, eventual pedido de

honorários sucumbenciais não deve ser acolhido, porquanto o título

exequendo, que se remete aos termos da fundamentação, assim

consignou: (ID. 0aab299 - fls. 78-79)

"Considerando os deveres e as obrigações legais dos Sindicatos,

previstos na CLT (514, 'b') e na Constituição Federal (art. 8º, III e V),

o que incluem a de garantir a Assistência Judiciária Gratuita aos

membros da categoria, na forma dos arts. 14 e 16 da Lei 5.584/70 e

da Lei 1.060/50, que estabelece a concessão de assistência

judiciária aos necessitados, especificamente do art. 3º, V, que

determina que os trabalhadores estão isentos do pagamento dos

honorários de advogado, matérias que estão inclusas na

competência desta Especializada por força do art. 114, III, as CRFB;

bem como o disposto no art. 592, II, 'a', da CLT, que vincula a

destinação da contribuição sindical, dentre outros objetivos, à

prestação da assistência jurídica, tenho que a cobrança de

quaisquer outro valor pela prestação de serviços nesse

processo é vedada, bem como é eivada de nulidade cláusula

contratual nesse sentido, sob pena de violar os dispositivos

das leis n. 5.584/70 e 1.060/50 e de caracterizar o não

cumprimento da obrigação sindical de assistência jurídica."

Acerca do tema, aliás, invoco os precedentes desta e. 4º Câmara,

consubstanciados nos acórdãos da lavra do Exmo. Des. Gracio

Ricardo Barboza Petrone lavrado nos autos do AP 0000604-

95.2022.5.12.0012 e AP 0000200-24.2022.5.12.0051 e, do Exmo.

Des. Marcos Vinicio Zanchetta nos autos do AP 0000858-

89.2022.5.12.0005 e AP 0000245-10.2022.5.12.0057.

Por todo o exposto, dou provimento ao agravo para deferir ao

procurador do exequente, Dr. André Bono, OAB/SC 16.314B, os

honorários assistenciais contratuais fixados na ACP 0000663-

63.2015.5.12.0001.

ACORDAM os membros da 4ª Turma do Tribunal Regional do

Trabalho da 12ª Região, por unanimidade,CONHECER DO

AGRAVO DE PETIÇÃO. No mérito, por igual votação,DAR-LHE

PROVIMENTOpara deferir ao procurador do exequente, Dr. André

Bono, OAB/SC 16.314B, os honorários assistenciais contratuais

fixados na ACP 0000663-63.2015.5.12.0001. Custas na forma da

lei. Intimem-se.

Participaram do julgamento realizado na sessão do dia 17 de abril

de 2024, sob a Presidência do Desembargador do Trabalho

Garibaldi Tadeu Pereira Ferreira, os Desembargadores do Trabalho

Gracio Ricardo Barboza Petrone e Nivaldo Stankiewicz. Presente a

Procuradora Regional do Trabalho Silvia Maria Zimmermann.

NIVALDO STANKIEWICZ

Relator

FLORIANOPOLIS/SC, 26 de abril de 2024.

MARIA DE AGUIAR

Servidor de Secretaria

Processo Nº AP-0000376-10.2023.5.12.0005
Relator NIVALDO STANKIEWICZ

AGRAVANTE SINDICATO DOS TRABALHADORES
NA EMPRESA DE CORREIOS
TELEGRAFOS E SIMILARES DE SC

ADVOGADO ANDRE BONO(OAB: 16314/SC)

AGRAVANTE ANGELO ALEXANDRE SCHRODER
DA SILVA

ADVOGADO ANDRE BONO(OAB: 16314/SC)

ADVOGADO ANA LUCIA SCHURHAUS(OAB:
30649/SC)

AGRAVADO EMPRESA BRASILEIRA DE
CORREIOS E TELEGRAFOS
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ADVOGADO WALDA HELENA DOS PASSOS
OLIVEIRA TERCEROS(OAB:
26177/SC)

ADVOGADO JORGE ALEXANDRE NIEDERAUER
RAMOS(OAB: 37385/SC)

ADVOGADO JOCEANI KOCHE RITA DO
NASCIMENTO(OAB: 14867/SC)

Intimado(s)/Citado(s):

  - SINDICATO DOS TRABALHADORES NA EMPRESA DE
CORREIOS TELEGRAFOS E SIMILARES DE SC

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

PODER JUDICIÁRIO

JUSTIÇA DO TRABALHO

PROCESSO nº 0000376-10.2023.5.12.0005 (AP)

AGRAVANTE: ANGELO ALEXANDRE SCHRODER DA SILVA,

SINDICATO DOS TRABALHADORES NA EMPRESA DE

CORREIOS TELEGRAFOS E SIMILARES DE SC

AGRAVADO: EMPRESA BRASILEIRA DE CORREIOS E

TELEGRAFOS

RELATOR: NIVALDO STANKIEWICZ

EMENTA

AGRAVO DE PETIÇÃO. AÇÃO INDIVIDUAL DE EXECUÇÃO DE

SENTENÇA PROFERIDA EM AÇÃO COLETIVA. POSSIBILIDADE

DE PAGAMENTO DE HONORÁRIOS ASSISTENCIAIS

DIRETAMENTE AO PROCURADOR. Não há óbice para que se

autorize o pagamento de honorários assistenciais contratuais,

aferidos em ação de execução individual de sentença, ao advogado

regularmente constituído, com poderes para receber e dar quitação,

sobretudo quando, na ação coletiva que reconheceu o direito aos

referidos honorários, há contrato firmado entre o advogado e o

sindicato de classe que, expressamente, prevê a destinação dos

honorários assistenciais, apurados tanto na fase de conhecimento

como na fase de execução, ao respectivo procurador.

RELATÓRIO

V I S T O S, relatados e discutidos estes autos de AGRAVO DE

PETIÇÃO n° 0000376-10.2023.5.12.0005, provenientes da 1ª Vara

do Trabalho de Itajaí, SC, sendo agravante ANGELO ALEXANDRE

SCHRODER DA SILVA e agravado EMPRESA BRASILEIRA DE

CORREIOS E TELEGRAFOS.

Inconformado com a decisão do ID. d55c29c - fl. 441 que não

conheceu da sua Impugnação aos Cálculos do ID. db81ea8 - fls.

428-435, agrava de petição o exequente.

Em suas razões, postula o conhecimento da sua Impugnação aos

Cálculos e a reforma da decisão que indeferiu o pagamento dos

honorários assistenciais diretamente ao seu procuradores, diante do

contrato firmado entre a entidade sindical que promoveu a ação

coletiva e o advogado. (ID. 21a99ea - fls. 443-457)

Não foi apresentada contraminuta.

É o relatório.

VOTO

CONHECIMENTO

Conheço do agravo de petição do exequente, porquanto atendidos

os pressupostos legais de admissibilidade.

Esclareço que a decisão acerca da Impugnação aos Cálculos

prevista no art. 879, § 2º, da CLT é interlocutória, não comportando

interposição de Agravo de Petição de imediato, na esteira do art.

893, § 1º, da CLT e da Súmula nº 214 do TST.

A decisão passível de Agravo de Petição é aquela prevista no art.

884, caput, da CLT, ou seja, a que resolve Embargos à Execução

e/ou Impugnação à Sentença de Liquidação, o que só acontece

após a homologação dos cálculos, a citação para pagamento e a

garantia do juízo.

No presente caso, a conta foi homologada e a parte autora já havia

sido intimada para os fins do art. 884 da CLT, conforme despacho

do ID. 3906905 - fl. 419, razão pela qual a decisão que não

conheceu da sua Impugnação aos Cálculos é passível de análise

por esta Corte, sendo, por conseguinte, cabível o Agravo de Petição

do exequente.

MÉRITO

AGRAVO DE PETIÇÃO DO EXEQUENTE

1- DOS HONORÁRIOS ASSISTENCIAIS.

Insurge-se o exequente contra a sentença agravada que indeferiu o

pagamento dos honorários assistenciais ao seu patrono, por

entender o magistrado que "Os honorários sucumbenciais foram

deferidos em favor do sindicato assistente, conforme constou da

sentença exequenda. Cabe ao digno patrono receber os valores de

seu constituinte, considerando que houve o trânsito em julgado da

sentença da forma acima mencionada. Rejeito." (ID. 219f422 - fl.

417)
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Em suas razões, renova o pedido para que os honorários

assistenciais deferidos ao Sindicato autor da ACP nº 0000663-

3.2015.5.12.0001 sejam repassados diretamente ao seu patrono.

Assere que o procurador, Dr. André Bono, é patrono tanto do

exequente-agravante quanto do Sindicato autor da ação coletiva,

conforme se depreende da procuração juntada aos autos no ID.

aa16ab1.

Com razão.

Os presentes autos tratam de ação individual autônoma que busca

a execução dos créditos reconhecidos na ACP nº 0000663-

3.2015.5.12.0001, sendo o procurador, Dr. André Bono, patrono

tanto do exequente-agravante quanto do Sindicato autor da ação

coletiva.

Do contrato de prestação de serviços jurídicos firmado entre o

SINTECT e o referido procurador, constou de forma expressa na

cláusula terceira, parágrafo primeiro que: "Pertencerá ao advogado

os honorários assistenciais a serem fixados pela Justiça nas ações

coletivas em proveito da entidade sindical ou pelos associados, em

qualquer fase processual (tanto na fase de conhecimento, quanto

na fase executiva) tudo por força do art §6º do artigo 22 da Lei

8.906/94).". (ID. 75b9c46 - fl. 137)

Outrossim, consta dos autos declaração do SINTECT tratando

especificamente dos honorários assistenciais da ação coletiva

0000663-63.2015.5.12.0001, assinada por seu presidente, que

dispõe o seguinte: (ID. fc519d1 - fl. 142)

"A ação em epígrafe fora manejada pelo procurador André Bono.

Para tanto, a entidade firmou com o mesmo contrato de prestação

de serviços onde consta que os honorários assistenciais são de

propriedade daquele procurador, justamente porque laborou desde

o início até o trânsito em julgado daquele processo.

Tal contrato, por óbvio, abrange os honorários de todos os

cumprimentos de sentença decorrentes daquela demanda coletiva,

por serem derivadas do trabalho desempenhado.

Desta sorte, declara a entidade, e reconhece que os honorários

decorrentes da ação coletiva 000663-63.2015.5.12.0001, assim

como dos cumprimentos de sentença dela decorrentes pertencem

ao procurador André Bono.

Ainda, a entidade optará por não se manifestar de forma

individualizada em todos os cumprimentos de sentença, pela grande

quantidade de trabalho dos dirigentes, valendo a presente

declaração para todos os cumprimentos de sentença decorrentes

daquela demanda coletiva."

Nesse contexto, entendo que não há óbice para que se autorize o

pagamento dos honorários assistenciais contratuais devidos ao

pa t rono  do  S INTECT nos  au tos  da  ACP 0000663 -

63.2015.5.12.0001. O respectivo valor se refere à parcela inerente

ao montante obtido pelo trabalhador na execução em curso, qual

seja, 15% do valor bruto da condenação, nos termos da decisão

transitada em julgado.

Ademais, em respeito à coisa julgada, há que se observar que, nas

execuções individuais da aludida ação coletiva, eventual pedido de

honorários sucumbenciais não deve ser acolhido, porquanto o título

exequendo, que se remete aos termos da fundamentação, assim

consignou: (ID. 0aab299 - fls. 78-79)

"Considerando os deveres e as obrigações legais dos Sindicatos,

previstos na CLT (514, 'b') e na Constituição Federal (art. 8º, III e V),

o que incluem a de garantir a Assistência Judiciária Gratuita aos

membros da categoria, na forma dos arts. 14 e 16 da Lei 5.584/70 e

da Lei 1.060/50, que estabelece a concessão de assistência

judiciária aos necessitados, especificamente do art. 3º, V, que

determina que os trabalhadores estão isentos do pagamento dos

honorários de advogado, matérias que estão inclusas na

competência desta Especializada por força do art. 114, III, as CRFB;

bem como o disposto no art. 592, II, 'a', da CLT, que vincula a

destinação da contribuição sindical, dentre outros objetivos, à

prestação da assistência jurídica, tenho que a cobrança de

quaisquer outro valor pela prestação de serviços nesse

processo é vedada, bem como é eivada de nulidade cláusula

contratual nesse sentido, sob pena de violar os dispositivos

das leis n. 5.584/70 e 1.060/50 e de caracterizar o não

cumprimento da obrigação sindical de assistência jurídica."

Acerca do tema, aliás, invoco os precedentes desta e. 4º Câmara,

consubstanciados nos acórdãos da lavra do Exmo. Des. Gracio

Ricardo Barboza Petrone lavrado nos autos do AP 0000604-

95.2022.5.12.0012 e AP 0000200-24.2022.5.12.0051 e, do Exmo.

Des. Marcos Vinicio Zanchetta nos autos do AP 0000858-

89.2022.5.12.0005 e AP 0000245-10.2022.5.12.0057.

Por todo o exposto, dou provimento ao agravo para deferir ao

procurador do exequente, Dr. André Bono, OAB/SC 16.314B, os

honorários assistenciais contratuais fixados na ACP 0000663-

63.2015.5.12.0001.
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ACORDAM os membros da 4ª Turma do Tribunal Regional do

Trabalho da 12ª Região, por unanimidade,CONHECER DO

AGRAVO DE PETIÇÃO. No mérito, por igual votação,DAR-LHE

PROVIMENTOpara deferir ao procurador do exequente, Dr. André

Bono, OAB/SC 16.314B, os honorários assistenciais contratuais

fixados na ACP 0000663-63.2015.5.12.0001. Custas na forma da

lei. Intimem-se.

Participaram do julgamento realizado na sessão do dia 17 de abril

de 2024, sob a Presidência do Desembargador do Trabalho

Garibaldi Tadeu Pereira Ferreira, os Desembargadores do Trabalho

Gracio Ricardo Barboza Petrone e Nivaldo Stankiewicz. Presente a

Procuradora Regional do Trabalho Silvia Maria Zimmermann.

NIVALDO STANKIEWICZ

Relator

FLORIANOPOLIS/SC, 26 de abril de 2024.

MARIA DE AGUIAR

Servidor de Secretaria

Processo Nº RORSum-0000617-89.2022.5.12.0046
Relator MARIA BEATRIZ VIEIRA DA SILVA

GUBERT

RECORRENTE ALLBOT EQUIPAMENTOS LTDA

ADVOGADO MARCELO BEDUSCHI(OAB:
11675/SC)

RECORRENTE OSMAR PORTO MATIAS

ADVOGADO BRUNA LUIZA WOLLAN(OAB:
64509/SC)

ADVOGADO PAULO SERGIO ARRABACA(OAB:
4728/SC)

ADVOGADO ANA CAROLINA BOSCO
ARRABACA(OAB: 20382/SC)

ADVOGADO FERNANDA PAULA MIX(OAB:
61966/RS)

RECORRIDO ALLBOT EQUIPAMENTOS LTDA

ADVOGADO MARCELO BEDUSCHI(OAB:
11675/SC)

RECORRIDO OSMAR PORTO MATIAS

ADVOGADO BRUNA LUIZA WOLLAN(OAB:
64509/SC)

ADVOGADO PAULO SERGIO ARRABACA(OAB:
4728/SC)

ADVOGADO ANA CAROLINA BOSCO
ARRABACA(OAB: 20382/SC)

ADVOGADO FERNANDA PAULA MIX(OAB:
61966/RS)

Intimado(s)/Citado(s):

  - OSMAR PORTO MATIAS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

PODER JUDICIÁRIO

JUSTIÇA DO TRABALHO

PROCESSO nº 0000617-89.2022.5.12.0046 (RORSum)

RECORRENTE:  OSMAR PORTO MATIAS ,  ALLBOT

EQUIPAMENTOS LTDA

R E C O R R I D O :  O S M A R  P O R T O  M A T I A S ,  A L L B O T

E Q U I P A M E N T O S  L T D A

RELATORA: MARIA BEATRIZ VIEIRA DA SILVA GUBERT

Ementa dispensada (rito sumaríssimo)

VISTOS, relatados e discutidos estes autos de RECURSO

ORDINÁRIO EM PROCEDIMENTO SUMARÍSSIMO, provenientes

da 2ª Vara do Trabalho de Jaraguá do Sul, SC, sendo recorrentes 1.

OSMAR PORTO MATIAS e 2. ALLBOT EQUIPAMENTOS LTDA. e

recorridos 1. ALLBOT EQUIPAMENTOS LTDA. e 2. OSMAR

PORTO MATIAS.

Relatório dispensado, na forma do artigo 852-I, da CLT.
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VOTO

JUSTIÇA GRATUITA. PESSOA JURÍDICA

Afirmando que desde a pandemia decorrente do SARS-COVID, vem

enfrentando sérias dificuldades financeiras, sem condições de arcar

com as custas e depósito recursal, pugna a ré pela concessão de

justiça gratuita.

Em se tratando de pessoa jurídica, a condição de hipossuficiência

econômica deve ser comprovada. Exegese que se extrai do §3º do

art. 99 do CPC.

Também esse é o entendimento do Egrégio TST contido no item II

da Súmula nº 463. Vejamos:

ASSISTÊNCIA JUDICIÁRIA GRATUITA. COMPROVAÇÃO

(conversão da Orientação Jurisprudencial nº 304 da SBDI-1, com

alterações decorrentes do CPC de 2015) - Res. 219/2017, DEJT

divulgado em 28, 29 e 30.06.2017 - republicada - DEJT divulgado

em 12, 13 e 14.07.2017

I - A partir de 26.06.2017, para a concessão da assistência judiciária

gratuita à pessoa natural, basta a declaração de hipossuficiência

econômica firmada pela parte ou por seu advogado, desde que

munido de procuração com poderes específicos para esse fim (art.

105 do CPC de 2015);

II - No caso de pessoa jurídica, não basta a mera declaração: é

necessária a demonstração cabal de impossibilidade de a parte

arcar com as despesas do processo. (destaquei)

No caso, a ré junta balancete financeiro de 1º.01.2023 até

30.09.2023 (fls. 609-612), demonstrando passivo financeiro superior

ao ativo.

Nesse passo, reputo comprovada a hipossuficiência econômica da

ré.

Dessa forma, não havendo nos autos elementos que infirmem o

estado de hipossuficiência financeira comprovado nos autos, faz jus

a ré à gratuidade da justiça, com isenção do dever de recolhimento

das custas processuais e do depósito recursal, na forma dos arts.

790-A e 899, § 10, da CLT.

Por consequência, conheço dos recursos e das contrarrazões,

hábeis e tempestivos.

MÉRITO

RECURSO DO AUTOR

1 - INTERVALOS INTRAJORNADA

Insurge-se o autor contra a sentença que julgou improcedente o

pedido de horas decorrentes da inobservância dos intervalos

intrajornada.

Argumenta que o direito aos intervalos intrajornada objetiva reduzir

os riscos inerentes à saúde, higiene e segurança, em especial

quanto a acidentes de trabalho, não sendo, portanto, passível de

negociação coletiva.

Sustenta, ainda, que os arts. 611-A e 611-B da CLT, acrescidos

pela Reforma Trabalhista (Lei nº 13.467/2017), em especial o incs.

III do art. 611-A, afrontam claramente o art. 5º caput e art. 7º inc.

XXII, da CF/88, ensejando, inclusive, controle difuso de

constitucionalidade.

Pois bem.

Observo da sentença que os intervalos intrajornada foram

indeferidos, não apenas ao fundamento de que existente cláusula

coletiva autorizando a redução para 30 minutos, mas também

porque se constatou que o autor sempre usufruiu de uma hora

intervalar, o que restou comprovado da análise dos cartões de

ponto.

Não há insurgência do autor contra esta premissa, descabendo,

assim, a apreciação a tese relativa à validade da norma coletiva que

autoriza a redução do período de descanso, embora ao abrigo do

Tema 1046.

Isso porque o direito aos intervalos intrajornada não está incluído

dentre os direitos cuja supressão ou redução constituem objeto

ilícito de negociação pela via da convenção ou de acordo coletivo

de trabalho.

Isso se dá porque o art. 611-A, inc. III, da CLT assim restringiu a

negociação coletiva, quanto aos intervalos intrajornada, ao limite

mínimo de trinta minutos para jornadas superiores a seis horas.

Assim, a Tese Jurídica fixada pelo Supremo Tribunal Federal, no

julgamento do Tema 1046, confirma a validade das normas

coletivas que autorizam a redução dos intervalos intrajornada para

30 minutos.

Nego provimento.

2 - HORAS EXTRAS

Busca o autor a reforma da sentença que julgou improcedente o

pedido de horas extras excedentes da 8ª hora diária e da 44ª hora

semanal.

Argumenta que o acordo de compensação semanal e o banco de

horas não podem ser reconhecidos válidos diante da prestação

habitual de horas extras ou labor habitual nos dias destinados à

compensação.

Invoca violação à Súmula 85, IV, do C. TST e transcreve

jurisprudência deste Tribunal no mesmo sentido de sua tese.

Vejamos.

De início, registro que o regime de compensação adotado pela ré,

inclusive o banco de horas, é amparado por acordo individual (fl. 55

e fls. 64-67) e previsto em norma coletiva, os quais se encontram

acostados aos autos.

Também foi reconhecida a fidedignidade dos cartões-ponto

apresentados pela ré.
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Ultrapassadas tais questões, observo que o contrato de trabalho

teve início em 2019, estando integralmente sob a égide das normas

acrescidas à CLT pela Lei nº 13.467/2017 (Reforma Trabalhista),

cabendo ressaltar, portanto, o disposto no parágrafo único do art. 59

-B da CLT, incluído pela Lei nº 13.467/2017, que passou a

estabelecer que "a prestação de horas extras habituais não

descaracteriza o acordo de compensação de jornada e o banco de

horas".

Diante dessa nova disposição legal, o pedido de nulidade do regime

de compensação de horas e de pagamento de horas extras,

formulado exclusivamente com fundamento na prestação de horas

extras habituais, foi corretamente indeferido, não cabendo ser

reformada a sentença, no aspecto.

Nego provimento.

3 - LIMITE DA CONDENAÇÃO AO VALOR DO PEDIDO INICIAL

Inconformado, o autor pugna pela reforma da sentença que

determinou que a condenação seja limitada aos valores indicados

nos pedidos da inicial.

Alega, em síntese, que os valores indicados na peça de ingresso se

tratam de mera estimativa, e que o art. 840, § 1º da CLT não exige a

liquidação dos pedidos.

Sem razão.

A Lei nº 13.467/17 alterou a redação do art. 840, § 1º, da CLT,

explicitando que "[...] o pedido que deverá ser certo, determinado e

com indicação de seu valor [...]".

Portanto, passou a ser expressa a obrigatoriedade de indicação do

valor de cada um dos pedidos e, dessa forma, não existe mais a

possibilidade de se optar por indicar o valor apenas "para fins de

estimativa ou de amostragem", donde resulta a conclusão de que o

valor apontado integra a qualificação do pedido e serve de limite

para a condenação, sob pena de julgamento ultra petita.

Quanto à matéria, destaca-se que o Tribunal Pleno do TRT da 12ª

Região apreciou a questão em 24.05.2021, no julgamento do

Incidente de Resolução de Demandas Repetitivas (IRDR) 0000323-

49.2020.5.12.0000, fixando tese jurídica contrária à pretensão

obreira, verbis:

TESE JURÍDICA N.º 06 - Os valores indicados aos pedidos

constantes da petição inicial limitam o montante a ser auferido em

eventual condenação.

Diante dessas considerações, comungo do entendimento do juízo

sentenciante, mantendo a limitação da condenação aos respectivos

valores indicados pelo autor na petição inicial.

Nego provimento.

RECURSO DA RÉ

ADICIONAL DE INSALUBRIDADE

Insurge-se a ré contra a sentença que a condenou ao pagamento

do adicional de insalubridade em grau máximo, assim em relação a

todo o contrato, excluído o mês de março/2020.

Sustenta a ausência de exposição aos agentes insalubres,

assinalando que o perito, ao responder questionamento do Juízo,

esclareceu quais os períodos em que houve o fornecimento de

máscaras não eficazes à proteção da insalubridade em grau

máximo, e não o contrário, como considerado na sentença.

Ressalta que o autor não laborou em contato com produtos

químicos ou qualquer outro agente insalubre ensejador do direito à

percepção do adicional.

Vejamos.

Primeiramente, em relação ao agente ruído, constatada sua

incidência acima dos limites de tolerância, a ficha de fornecimento

de EPIs atesta que não houve adequada troca do equipamento de

proteção em 05.02.2020, quando decorridos 6 meses da máscara

fornecida (em 05.08.2019), sendo efetuada a substituição apenas

em 11.02.2020, e, do mesmo modo, observo que não houve a troca

em 10.02.2021, quando decorridos 6 meses desde a troca anterior,

em 10.08.2020, efetuada apenas em 1º.04.2021.

Considerando o pouco tempo decorrido desde o vencimento do

equipamento fornecido em 05.08.2019, entendo indevido o adicional

no interregno de 05.02.2020 até 11.02.2020, quando houve a troca.

De outro modo, entendo devido o adicional por incidência do agente

ruído desde 10.02.2021 até 1º.04.2021 (fl. 519). Atenta-se que o

contrato findou em 06.12.2021, revelando-se inverídica a

amostragem feita pelo perito, consignando que houve a entrega de

EPIs em 1º.06.2022 (fl. 519), data em que o autor não mais estava

trabalhando para a ré.

Já em relação ao labor em contato com fumo metálico, tem parcial a

ré em sua insurgência.

O laudo pericial atesta, em verdade, o fornecimento de máscaras

próprias à proteção de fumo metálico por quase todo o contrato (fl.

521-522), as quais, entretanto, não eram, em regra, substituídas

quando expirado o tempo de vida útil, ou, ainda, eram substituídas

por máscaras impróprias.

Em específico, retrata o laudo pericial que foram fornecidas

máscaras ineficazes à proteção em 16.01.2020, substituída por uma

adequada em 31.01.2020, em 02.03.2020 e 04.03.2020, substituída

por uma adequada em 26.03.2020, e a fornecida em 30.03.2020,

substituída por uma própria em 29.06.2020.

Considerando as datas de fornecimento de máscaras adequadas à

proteção do fumo metálico - sendo aquelas representadas pelos

CAs 39220, 4115, 39051, 35943, 38504, 43742 -, retratadas à fl.

521 do laudo pericial, bem como o tempo de eficácia informado pelo

perito, de uma semana (7 dias), entendo deva ser limiutada a

condenação ao adicional de insalubridade em grau máximo aos
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períodos que não esteve o autor adequadamente protegido, como

retroreferido.

Em decorrência dessa limitação, deve ser reconhecido o direito ao

adicional de insalubridade em grau médio, pelo agente ruído, que a

sentença deixou de condenar, por entender que estaria abrangido

pelo adicional de insalubridade em grau máximo, isto relativamente

ao período de 10.02.2021 a 01.04.2021 (fl. 519)

Assim, dou provimento parcial ao recurso da ré, para restringir a

condenação ao adicional de insalubridade em grau máximo aos

períodos compreendidos desde a cessação da eficácia das

máscaras de CAs 39220, 4115, 39051, 35943, 38504 e 43742, até o

fornecimento de uma nova máscara própria à proteção, bem assim

reconhecer, em decorrência, o direito à insalubridade em grau

médio, face ao agente ruído, restringindo-o entre 10.02.2021 a

1º.04.2021 (fl. 519)..

ADVERTÊNCIA AOS LITIGANTES

Alerto aos litigantes que a propositura de embargos declaratórios

fora das hipóteses processualmente admitidas ensejará a aplicação

das penalidades previstas em lei.

Pelo que,

ACORDAM os membros da 4ª Turma do Tribunal Regional do

Trabalho da 12ª Região, por unanimidade, conceder à ré o benefício

da justiça gratuita e isentá-la do recolhimento das custas e depósito

recursal. Por igual votação, CONHECER DOS RECURSOS DE

RITO SUMARÍSSIMO. No mérito, sem divergência, NEGAR

PROVIMENTO AO RECURSO DO AUTOR. Por unanimidade, DAR

PROVIMENTO PARCIAL AO RECURSO DA RÉ para restringir a

condenação ao adicional de insalubridade em grau máximo aos

períodos compreendidos desde a cessação da eficácia das

máscaras CAs 39220, 4115, 39051, 35943, 38504, 43742, até o

fornecimento de uma nova máscara própria à proteção, bem assim

reconhecer, em decorrência, o direito à insalubridade em grau

médio, por incidência do ruído, restringindo-o entre 10.02.2021 a

1º.04.2021 (fl. 519). Valor da condenação: mantido. Custas na

forma da lei. Intimem-se.

Participaram do julgamento realizado na sessão do dia 17 de abril

de 2024, sob a Presidência do Desembargador do Trabalho

Garibaldi Tadeu Pereira Ferreira, o Desembargador do Trabalho

Nivaldo Stankiewicz e a Juíza do Trabalho Convocada Maria Beatriz

Vieira da Silva Gubert (ATO SEAP Nº 9/2024). Presente a

Procuradora Regional do Trabalho Silvia Maria Zimmermann.

MARIA BEATRIZ VIEIRA DA SILVA GUBERT

  Relatora

PODER JUDICIÁRIO

JUSTIÇA DO TRABALHO

PROCESSO nº 0000617-89.2022.5.12.0046 (RORSum)

RECORRENTE:  OSMAR PORTO MATIAS ,  ALLBOT

EQUIPAMENTOS LTDA

R E C O R R I D O :  O S M A R  P O R T O  M A T I A S ,  A L L B O T

E Q U I P A M E N T O S  L T D A

RELATORA: MARIA BEATRIZ VIEIRA DA SILVA GUBERT

Ementa dispensada (rito sumaríssimo)
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VISTOS, relatados e discutidos estes autos de RECURSO

ORDINÁRIO EM PROCEDIMENTO SUMARÍSSIMO, provenientes

da 2ª Vara do Trabalho de Jaraguá do Sul, SC, sendo recorrentes 1.

OSMAR PORTO MATIAS e 2. ALLBOT EQUIPAMENTOS LTDA. e

recorridos 1. ALLBOT EQUIPAMENTOS LTDA. e 2. OSMAR

PORTO MATIAS.

Relatório dispensado, na forma do artigo 852-I, da CLT.

VOTO

JUSTIÇA GRATUITA. PESSOA JURÍDICA

Afirmando que desde a pandemia decorrente do SARS-COVID, vem

enfrentando sérias dificuldades financeiras, sem condições de arcar

com as custas e depósito recursal, pugna a ré pela concessão de

justiça gratuita.

Em se tratando de pessoa jurídica, a condição de hipossuficiência

econômica deve ser comprovada. Exegese que se extrai do §3º do

art. 99 do CPC.

Também esse é o entendimento do Egrégio TST contido no item II

da Súmula nº 463. Vejamos:

ASSISTÊNCIA JUDICIÁRIA GRATUITA. COMPROVAÇÃO

(conversão da Orientação Jurisprudencial nº 304 da SBDI-1, com

alterações decorrentes do CPC de 2015) - Res. 219/2017, DEJT

divulgado em 28, 29 e 30.06.2017 - republicada - DEJT divulgado

em 12, 13 e 14.07.2017

I - A partir de 26.06.2017, para a concessão da assistência judiciária

gratuita à pessoa natural, basta a declaração de hipossuficiência

econômica firmada pela parte ou por seu advogado, desde que

munido de procuração com poderes específicos para esse fim (art.

105 do CPC de 2015);

II - No caso de pessoa jurídica, não basta a mera declaração: é

necessária a demonstração cabal de impossibilidade de a parte

arcar com as despesas do processo. (destaquei)

No caso, a ré junta balancete financeiro de 1º.01.2023 até

30.09.2023 (fls. 609-612), demonstrando passivo financeiro superior

ao ativo.

Nesse passo, reputo comprovada a hipossuficiência econômica da

ré.

Dessa forma, não havendo nos autos elementos que infirmem o

estado de hipossuficiência financeira comprovado nos autos, faz jus

a ré à gratuidade da justiça, com isenção do dever de recolhimento

das custas processuais e do depósito recursal, na forma dos arts.

790-A e 899, § 10, da CLT.

Por consequência, conheço dos recursos e das contrarrazões,

hábeis e tempestivos.

MÉRITO

RECURSO DO AUTOR

1 - INTERVALOS INTRAJORNADA

Insurge-se o autor contra a sentença que julgou improcedente o

pedido de horas decorrentes da inobservância dos intervalos

intrajornada.

Argumenta que o direito aos intervalos intrajornada objetiva reduzir

os riscos inerentes à saúde, higiene e segurança, em especial

quanto a acidentes de trabalho, não sendo, portanto, passível de

negociação coletiva.

Sustenta, ainda, que os arts. 611-A e 611-B da CLT, acrescidos

pela Reforma Trabalhista (Lei nº 13.467/2017), em especial o incs.

III do art. 611-A, afrontam claramente o art. 5º caput e art. 7º inc.

XXII, da CF/88, ensejando, inclusive, controle difuso de

constitucionalidade.

Pois bem.

Observo da sentença que os intervalos intrajornada foram

indeferidos, não apenas ao fundamento de que existente cláusula

coletiva autorizando a redução para 30 minutos, mas também

porque se constatou que o autor sempre usufruiu de uma hora

intervalar, o que restou comprovado da análise dos cartões de

ponto.

Não há insurgência do autor contra esta premissa, descabendo,

assim, a apreciação a tese relativa à validade da norma coletiva que

autoriza a redução do período de descanso, embora ao abrigo do

Tema 1046.

Isso porque o direito aos intervalos intrajornada não está incluído

dentre os direitos cuja supressão ou redução constituem objeto

ilícito de negociação pela via da convenção ou de acordo coletivo

de trabalho.

Isso se dá porque o art. 611-A, inc. III, da CLT assim restringiu a

negociação coletiva, quanto aos intervalos intrajornada, ao limite

mínimo de trinta minutos para jornadas superiores a seis horas.

Assim, a Tese Jurídica fixada pelo Supremo Tribunal Federal, no

julgamento do Tema 1046, confirma a validade das normas

coletivas que autorizam a redução dos intervalos intrajornada para

30 minutos.

Nego provimento.

2 - HORAS EXTRAS

Busca o autor a reforma da sentença que julgou improcedente o

pedido de horas extras excedentes da 8ª hora diária e da 44ª hora

semanal.

Argumenta que o acordo de compensação semanal e o banco de

horas não podem ser reconhecidos válidos diante da prestação

habitual de horas extras ou labor habitual nos dias destinados à

compensação.

Invoca violação à Súmula 85, IV, do C. TST e transcreve
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jurisprudência deste Tribunal no mesmo sentido de sua tese.

Vejamos.

De início, registro que o regime de compensação adotado pela ré,

inclusive o banco de horas, é amparado por acordo individual (fl. 55

e fls. 64-67) e previsto em norma coletiva, os quais se encontram

acostados aos autos.

Também foi reconhecida a fidedignidade dos cartões-ponto

apresentados pela ré.

Ultrapassadas tais questões, observo que o contrato de trabalho

teve início em 2019, estando integralmente sob a égide das normas

acrescidas à CLT pela Lei nº 13.467/2017 (Reforma Trabalhista),

cabendo ressaltar, portanto, o disposto no parágrafo único do art. 59

-B da CLT, incluído pela Lei nº 13.467/2017, que passou a

estabelecer que "a prestação de horas extras habituais não

descaracteriza o acordo de compensação de jornada e o banco de

horas".

Diante dessa nova disposição legal, o pedido de nulidade do regime

de compensação de horas e de pagamento de horas extras,

formulado exclusivamente com fundamento na prestação de horas

extras habituais, foi corretamente indeferido, não cabendo ser

reformada a sentença, no aspecto.

Nego provimento.

3 - LIMITE DA CONDENAÇÃO AO VALOR DO PEDIDO INICIAL

Inconformado, o autor pugna pela reforma da sentença que

determinou que a condenação seja limitada aos valores indicados

nos pedidos da inicial.

Alega, em síntese, que os valores indicados na peça de ingresso se

tratam de mera estimativa, e que o art. 840, § 1º da CLT não exige a

liquidação dos pedidos.

Sem razão.

A Lei nº 13.467/17 alterou a redação do art. 840, § 1º, da CLT,

explicitando que "[...] o pedido que deverá ser certo, determinado e

com indicação de seu valor [...]".

Portanto, passou a ser expressa a obrigatoriedade de indicação do

valor de cada um dos pedidos e, dessa forma, não existe mais a

possibilidade de se optar por indicar o valor apenas "para fins de

estimativa ou de amostragem", donde resulta a conclusão de que o

valor apontado integra a qualificação do pedido e serve de limite

para a condenação, sob pena de julgamento ultra petita.

Quanto à matéria, destaca-se que o Tribunal Pleno do TRT da 12ª

Região apreciou a questão em 24.05.2021, no julgamento do

Incidente de Resolução de Demandas Repetitivas (IRDR) 0000323-

49.2020.5.12.0000, fixando tese jurídica contrária à pretensão

obreira, verbis:

TESE JURÍDICA N.º 06 - Os valores indicados aos pedidos

constantes da petição inicial limitam o montante a ser auferido em

eventual condenação.

Diante dessas considerações, comungo do entendimento do juízo

sentenciante, mantendo a limitação da condenação aos respectivos

valores indicados pelo autor na petição inicial.

Nego provimento.

RECURSO DA RÉ

ADICIONAL DE INSALUBRIDADE

Insurge-se a ré contra a sentença que a condenou ao pagamento

do adicional de insalubridade em grau máximo, assim em relação a

todo o contrato, excluído o mês de março/2020.

Sustenta a ausência de exposição aos agentes insalubres,

assinalando que o perito, ao responder questionamento do Juízo,

esclareceu quais os períodos em que houve o fornecimento de

máscaras não eficazes à proteção da insalubridade em grau

máximo, e não o contrário, como considerado na sentença.

Ressalta que o autor não laborou em contato com produtos

químicos ou qualquer outro agente insalubre ensejador do direito à

percepção do adicional.

Vejamos.

Primeiramente, em relação ao agente ruído, constatada sua

incidência acima dos limites de tolerância, a ficha de fornecimento

de EPIs atesta que não houve adequada troca do equipamento de

proteção em 05.02.2020, quando decorridos 6 meses da máscara

fornecida (em 05.08.2019), sendo efetuada a substituição apenas

em 11.02.2020, e, do mesmo modo, observo que não houve a troca

em 10.02.2021, quando decorridos 6 meses desde a troca anterior,

em 10.08.2020, efetuada apenas em 1º.04.2021.

Considerando o pouco tempo decorrido desde o vencimento do

equipamento fornecido em 05.08.2019, entendo indevido o adicional

no interregno de 05.02.2020 até 11.02.2020, quando houve a troca.

De outro modo, entendo devido o adicional por incidência do agente

ruído desde 10.02.2021 até 1º.04.2021 (fl. 519). Atenta-se que o

contrato findou em 06.12.2021, revelando-se inverídica a

amostragem feita pelo perito, consignando que houve a entrega de

EPIs em 1º.06.2022 (fl. 519), data em que o autor não mais estava

trabalhando para a ré.

Já em relação ao labor em contato com fumo metálico, tem parcial a

ré em sua insurgência.

O laudo pericial atesta, em verdade, o fornecimento de máscaras

próprias à proteção de fumo metálico por quase todo o contrato (fl.

521-522), as quais, entretanto, não eram, em regra, substituídas

quando expirado o tempo de vida útil, ou, ainda, eram substituídas

por máscaras impróprias.

Em específico, retrata o laudo pericial que foram fornecidas

máscaras ineficazes à proteção em 16.01.2020, substituída por uma

adequada em 31.01.2020, em 02.03.2020 e 04.03.2020, substituída
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por uma adequada em 26.03.2020, e a fornecida em 30.03.2020,

substituída por uma própria em 29.06.2020.

Considerando as datas de fornecimento de máscaras adequadas à

proteção do fumo metálico - sendo aquelas representadas pelos

CAs 39220, 4115, 39051, 35943, 38504, 43742 -, retratadas à fl.

521 do laudo pericial, bem como o tempo de eficácia informado pelo

perito, de uma semana (7 dias), entendo deva ser limiutada a

condenação ao adicional de insalubridade em grau máximo aos

períodos que não esteve o autor adequadamente protegido, como

retroreferido.

Em decorrência dessa limitação, deve ser reconhecido o direito ao

adicional de insalubridade em grau médio, pelo agente ruído, que a

sentença deixou de condenar, por entender que estaria abrangido

pelo adicional de insalubridade em grau máximo, isto relativamente

ao período de 10.02.2021 a 01.04.2021 (fl. 519)

Assim, dou provimento parcial ao recurso da ré, para restringir a

condenação ao adicional de insalubridade em grau máximo aos

períodos compreendidos desde a cessação da eficácia das

máscaras de CAs 39220, 4115, 39051, 35943, 38504 e 43742, até o

fornecimento de uma nova máscara própria à proteção, bem assim

reconhecer, em decorrência, o direito à insalubridade em grau

médio, face ao agente ruído, restringindo-o entre 10.02.2021 a

1º.04.2021 (fl. 519)..

ADVERTÊNCIA AOS LITIGANTES

Alerto aos litigantes que a propositura de embargos declaratórios

fora das hipóteses processualmente admitidas ensejará a aplicação

das penalidades previstas em lei.

Pelo que,

ACORDAM os membros da 4ª Turma do Tribunal Regional do

Trabalho da 12ª Região, por unanimidade, conceder à ré o benefício

da justiça gratuita e isentá-la do recolhimento das custas e depósito

recursal. Por igual votação, CONHECER DOS RECURSOS DE

RITO SUMARÍSSIMO. No mérito, sem divergência, NEGAR

PROVIMENTO AO RECURSO DO AUTOR. Por unanimidade, DAR

PROVIMENTO PARCIAL AO RECURSO DA RÉ para restringir a

condenação ao adicional de insalubridade em grau máximo aos

períodos compreendidos desde a cessação da eficácia das

máscaras CAs 39220, 4115, 39051, 35943, 38504, 43742, até o

fornecimento de uma nova máscara própria à proteção, bem assim

reconhecer, em decorrência, o direito à insalubridade em grau

médio, por incidência do ruído, restringindo-o entre 10.02.2021 a

1º.04.2021 (fl. 519). Valor da condenação: mantido. Custas na

forma da lei. Intimem-se.

Participaram do julgamento realizado na sessão do dia 17 de abril

de 2024, sob a Presidência do Desembargador do Trabalho

Garibaldi Tadeu Pereira Ferreira, o Desembargador do Trabalho

Nivaldo Stankiewicz e a Juíza do Trabalho Convocada Maria Beatriz

Vieira da Silva Gubert (ATO SEAP Nº 9/2024). Presente a

Procuradora Regional do Trabalho Silvia Maria Zimmermann.

MARIA BEATRIZ VIEIRA DA SILVA GUBERT

  Relatora

FLORIANOPOLIS/SC, 29 de abril de 2024.

LOURETE CATARINA DUTRA

Servidor de Secretaria

Processo Nº RORSum-0000617-89.2022.5.12.0046
Relator MARIA BEATRIZ VIEIRA DA SILVA

GUBERT

RECORRENTE ALLBOT EQUIPAMENTOS LTDA

ADVOGADO MARCELO BEDUSCHI(OAB:
11675/SC)

RECORRENTE OSMAR PORTO MATIAS
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ADVOGADO BRUNA LUIZA WOLLAN(OAB:
64509/SC)

ADVOGADO PAULO SERGIO ARRABACA(OAB:
4728/SC)

ADVOGADO ANA CAROLINA BOSCO
ARRABACA(OAB: 20382/SC)

ADVOGADO FERNANDA PAULA MIX(OAB:
61966/RS)

RECORRIDO ALLBOT EQUIPAMENTOS LTDA

ADVOGADO MARCELO BEDUSCHI(OAB:
11675/SC)

RECORRIDO OSMAR PORTO MATIAS

ADVOGADO BRUNA LUIZA WOLLAN(OAB:
64509/SC)

ADVOGADO PAULO SERGIO ARRABACA(OAB:
4728/SC)

ADVOGADO ANA CAROLINA BOSCO
ARRABACA(OAB: 20382/SC)

ADVOGADO FERNANDA PAULA MIX(OAB:
61966/RS)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ALLBOT EQUIPAMENTOS LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

PODER JUDICIÁRIO

JUSTIÇA DO TRABALHO

PROCESSO nº 0000617-89.2022.5.12.0046 (RORSum)

RECORRENTE:  OSMAR PORTO MATIAS ,  ALLBOT

EQUIPAMENTOS LTDA

R E C O R R I D O :  O S M A R  P O R T O  M A T I A S ,  A L L B O T

E Q U I P A M E N T O S  L T D A

RELATORA: MARIA BEATRIZ VIEIRA DA SILVA GUBERT

Ementa dispensada (rito sumaríssimo)

VISTOS, relatados e discutidos estes autos de RECURSO

ORDINÁRIO EM PROCEDIMENTO SUMARÍSSIMO, provenientes

da 2ª Vara do Trabalho de Jaraguá do Sul, SC, sendo recorrentes 1.

OSMAR PORTO MATIAS e 2. ALLBOT EQUIPAMENTOS LTDA. e

recorridos 1. ALLBOT EQUIPAMENTOS LTDA. e 2. OSMAR

PORTO MATIAS.

Relatório dispensado, na forma do artigo 852-I, da CLT.

VOTO

JUSTIÇA GRATUITA. PESSOA JURÍDICA

Afirmando que desde a pandemia decorrente do SARS-COVID, vem

enfrentando sérias dificuldades financeiras, sem condições de arcar

com as custas e depósito recursal, pugna a ré pela concessão de

justiça gratuita.

Em se tratando de pessoa jurídica, a condição de hipossuficiência

econômica deve ser comprovada. Exegese que se extrai do §3º do

art. 99 do CPC.

Também esse é o entendimento do Egrégio TST contido no item II

da Súmula nº 463. Vejamos:

ASSISTÊNCIA JUDICIÁRIA GRATUITA. COMPROVAÇÃO

(conversão da Orientação Jurisprudencial nº 304 da SBDI-1, com

alterações decorrentes do CPC de 2015) - Res. 219/2017, DEJT

divulgado em 28, 29 e 30.06.2017 - republicada - DEJT divulgado

em 12, 13 e 14.07.2017

I - A partir de 26.06.2017, para a concessão da assistência judiciária

gratuita à pessoa natural, basta a declaração de hipossuficiência

econômica firmada pela parte ou por seu advogado, desde que

munido de procuração com poderes específicos para esse fim (art.

105 do CPC de 2015);

II - No caso de pessoa jurídica, não basta a mera declaração: é

necessária a demonstração cabal de impossibilidade de a parte

arcar com as despesas do processo. (destaquei)

No caso, a ré junta balancete financeiro de 1º.01.2023 até

30.09.2023 (fls. 609-612), demonstrando passivo financeiro superior

ao ativo.

Nesse passo, reputo comprovada a hipossuficiência econômica da

ré.

Dessa forma, não havendo nos autos elementos que infirmem o

estado de hipossuficiência financeira comprovado nos autos, faz jus

a ré à gratuidade da justiça, com isenção do dever de recolhimento

das custas processuais e do depósito recursal, na forma dos arts.

790-A e 899, § 10, da CLT.

Por consequência, conheço dos recursos e das contrarrazões,

hábeis e tempestivos.

MÉRITO

RECURSO DO AUTOR

1 - INTERVALOS INTRAJORNADA

Insurge-se o autor contra a sentença que julgou improcedente o

pedido de horas decorrentes da inobservância dos intervalos

intrajornada.

Argumenta que o direito aos intervalos intrajornada objetiva reduzir

os riscos inerentes à saúde, higiene e segurança, em especial

quanto a acidentes de trabalho, não sendo, portanto, passível de
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negociação coletiva.

Sustenta, ainda, que os arts. 611-A e 611-B da CLT, acrescidos

pela Reforma Trabalhista (Lei nº 13.467/2017), em especial o incs.

III do art. 611-A, afrontam claramente o art. 5º caput e art. 7º inc.

XXII, da CF/88, ensejando, inclusive, controle difuso de

constitucionalidade.

Pois bem.

Observo da sentença que os intervalos intrajornada foram

indeferidos, não apenas ao fundamento de que existente cláusula

coletiva autorizando a redução para 30 minutos, mas também

porque se constatou que o autor sempre usufruiu de uma hora

intervalar, o que restou comprovado da análise dos cartões de

ponto.

Não há insurgência do autor contra esta premissa, descabendo,

assim, a apreciação a tese relativa à validade da norma coletiva que

autoriza a redução do período de descanso, embora ao abrigo do

Tema 1046.

Isso porque o direito aos intervalos intrajornada não está incluído

dentre os direitos cuja supressão ou redução constituem objeto

ilícito de negociação pela via da convenção ou de acordo coletivo

de trabalho.

Isso se dá porque o art. 611-A, inc. III, da CLT assim restringiu a

negociação coletiva, quanto aos intervalos intrajornada, ao limite

mínimo de trinta minutos para jornadas superiores a seis horas.

Assim, a Tese Jurídica fixada pelo Supremo Tribunal Federal, no

julgamento do Tema 1046, confirma a validade das normas

coletivas que autorizam a redução dos intervalos intrajornada para

30 minutos.

Nego provimento.

2 - HORAS EXTRAS

Busca o autor a reforma da sentença que julgou improcedente o

pedido de horas extras excedentes da 8ª hora diária e da 44ª hora

semanal.

Argumenta que o acordo de compensação semanal e o banco de

horas não podem ser reconhecidos válidos diante da prestação

habitual de horas extras ou labor habitual nos dias destinados à

compensação.

Invoca violação à Súmula 85, IV, do C. TST e transcreve

jurisprudência deste Tribunal no mesmo sentido de sua tese.

Vejamos.

De início, registro que o regime de compensação adotado pela ré,

inclusive o banco de horas, é amparado por acordo individual (fl. 55

e fls. 64-67) e previsto em norma coletiva, os quais se encontram

acostados aos autos.

Também foi reconhecida a fidedignidade dos cartões-ponto

apresentados pela ré.

Ultrapassadas tais questões, observo que o contrato de trabalho

teve início em 2019, estando integralmente sob a égide das normas

acrescidas à CLT pela Lei nº 13.467/2017 (Reforma Trabalhista),

cabendo ressaltar, portanto, o disposto no parágrafo único do art. 59

-B da CLT, incluído pela Lei nº 13.467/2017, que passou a

estabelecer que "a prestação de horas extras habituais não

descaracteriza o acordo de compensação de jornada e o banco de

horas".

Diante dessa nova disposição legal, o pedido de nulidade do regime

de compensação de horas e de pagamento de horas extras,

formulado exclusivamente com fundamento na prestação de horas

extras habituais, foi corretamente indeferido, não cabendo ser

reformada a sentença, no aspecto.

Nego provimento.

3 - LIMITE DA CONDENAÇÃO AO VALOR DO PEDIDO INICIAL

Inconformado, o autor pugna pela reforma da sentença que

determinou que a condenação seja limitada aos valores indicados

nos pedidos da inicial.

Alega, em síntese, que os valores indicados na peça de ingresso se

tratam de mera estimativa, e que o art. 840, § 1º da CLT não exige a

liquidação dos pedidos.

Sem razão.

A Lei nº 13.467/17 alterou a redação do art. 840, § 1º, da CLT,

explicitando que "[...] o pedido que deverá ser certo, determinado e

com indicação de seu valor [...]".

Portanto, passou a ser expressa a obrigatoriedade de indicação do

valor de cada um dos pedidos e, dessa forma, não existe mais a

possibilidade de se optar por indicar o valor apenas "para fins de

estimativa ou de amostragem", donde resulta a conclusão de que o

valor apontado integra a qualificação do pedido e serve de limite

para a condenação, sob pena de julgamento ultra petita.

Quanto à matéria, destaca-se que o Tribunal Pleno do TRT da 12ª

Região apreciou a questão em 24.05.2021, no julgamento do

Incidente de Resolução de Demandas Repetitivas (IRDR) 0000323-

49.2020.5.12.0000, fixando tese jurídica contrária à pretensão

obreira, verbis:

TESE JURÍDICA N.º 06 - Os valores indicados aos pedidos

constantes da petição inicial limitam o montante a ser auferido em

eventual condenação.

Diante dessas considerações, comungo do entendimento do juízo

sentenciante, mantendo a limitação da condenação aos respectivos

valores indicados pelo autor na petição inicial.

Nego provimento.

RECURSO DA RÉ

ADICIONAL DE INSALUBRIDADE

Insurge-se a ré contra a sentença que a condenou ao pagamento
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do adicional de insalubridade em grau máximo, assim em relação a

todo o contrato, excluído o mês de março/2020.

Sustenta a ausência de exposição aos agentes insalubres,

assinalando que o perito, ao responder questionamento do Juízo,

esclareceu quais os períodos em que houve o fornecimento de

máscaras não eficazes à proteção da insalubridade em grau

máximo, e não o contrário, como considerado na sentença.

Ressalta que o autor não laborou em contato com produtos

químicos ou qualquer outro agente insalubre ensejador do direito à

percepção do adicional.

Vejamos.

Primeiramente, em relação ao agente ruído, constatada sua

incidência acima dos limites de tolerância, a ficha de fornecimento

de EPIs atesta que não houve adequada troca do equipamento de

proteção em 05.02.2020, quando decorridos 6 meses da máscara

fornecida (em 05.08.2019), sendo efetuada a substituição apenas

em 11.02.2020, e, do mesmo modo, observo que não houve a troca

em 10.02.2021, quando decorridos 6 meses desde a troca anterior,

em 10.08.2020, efetuada apenas em 1º.04.2021.

Considerando o pouco tempo decorrido desde o vencimento do

equipamento fornecido em 05.08.2019, entendo indevido o adicional

no interregno de 05.02.2020 até 11.02.2020, quando houve a troca.

De outro modo, entendo devido o adicional por incidência do agente

ruído desde 10.02.2021 até 1º.04.2021 (fl. 519). Atenta-se que o

contrato findou em 06.12.2021, revelando-se inverídica a

amostragem feita pelo perito, consignando que houve a entrega de

EPIs em 1º.06.2022 (fl. 519), data em que o autor não mais estava

trabalhando para a ré.

Já em relação ao labor em contato com fumo metálico, tem parcial a

ré em sua insurgência.

O laudo pericial atesta, em verdade, o fornecimento de máscaras

próprias à proteção de fumo metálico por quase todo o contrato (fl.

521-522), as quais, entretanto, não eram, em regra, substituídas

quando expirado o tempo de vida útil, ou, ainda, eram substituídas

por máscaras impróprias.

Em específico, retrata o laudo pericial que foram fornecidas

máscaras ineficazes à proteção em 16.01.2020, substituída por uma

adequada em 31.01.2020, em 02.03.2020 e 04.03.2020, substituída

por uma adequada em 26.03.2020, e a fornecida em 30.03.2020,

substituída por uma própria em 29.06.2020.

Considerando as datas de fornecimento de máscaras adequadas à

proteção do fumo metálico - sendo aquelas representadas pelos

CAs 39220, 4115, 39051, 35943, 38504, 43742 -, retratadas à fl.

521 do laudo pericial, bem como o tempo de eficácia informado pelo

perito, de uma semana (7 dias), entendo deva ser limiutada a

condenação ao adicional de insalubridade em grau máximo aos

períodos que não esteve o autor adequadamente protegido, como

retroreferido.

Em decorrência dessa limitação, deve ser reconhecido o direito ao

adicional de insalubridade em grau médio, pelo agente ruído, que a

sentença deixou de condenar, por entender que estaria abrangido

pelo adicional de insalubridade em grau máximo, isto relativamente

ao período de 10.02.2021 a 01.04.2021 (fl. 519)

Assim, dou provimento parcial ao recurso da ré, para restringir a

condenação ao adicional de insalubridade em grau máximo aos

períodos compreendidos desde a cessação da eficácia das

máscaras de CAs 39220, 4115, 39051, 35943, 38504 e 43742, até o

fornecimento de uma nova máscara própria à proteção, bem assim

reconhecer, em decorrência, o direito à insalubridade em grau

médio, face ao agente ruído, restringindo-o entre 10.02.2021 a

1º.04.2021 (fl. 519)..

ADVERTÊNCIA AOS LITIGANTES

Alerto aos litigantes que a propositura de embargos declaratórios

fora das hipóteses processualmente admitidas ensejará a aplicação

das penalidades previstas em lei.

Pelo que,

ACORDAM os membros da 4ª Turma do Tribunal Regional do

Trabalho da 12ª Região, por unanimidade, conceder à ré o benefício
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da justiça gratuita e isentá-la do recolhimento das custas e depósito

recursal. Por igual votação, CONHECER DOS RECURSOS DE

RITO SUMARÍSSIMO. No mérito, sem divergência, NEGAR

PROVIMENTO AO RECURSO DO AUTOR. Por unanimidade, DAR

PROVIMENTO PARCIAL AO RECURSO DA RÉ para restringir a

condenação ao adicional de insalubridade em grau máximo aos

períodos compreendidos desde a cessação da eficácia das

máscaras CAs 39220, 4115, 39051, 35943, 38504, 43742, até o

fornecimento de uma nova máscara própria à proteção, bem assim

reconhecer, em decorrência, o direito à insalubridade em grau

médio, por incidência do ruído, restringindo-o entre 10.02.2021 a

1º.04.2021 (fl. 519). Valor da condenação: mantido. Custas na

forma da lei. Intimem-se.

Participaram do julgamento realizado na sessão do dia 17 de abril

de 2024, sob a Presidência do Desembargador do Trabalho

Garibaldi Tadeu Pereira Ferreira, o Desembargador do Trabalho

Nivaldo Stankiewicz e a Juíza do Trabalho Convocada Maria Beatriz

Vieira da Silva Gubert (ATO SEAP Nº 9/2024). Presente a

Procuradora Regional do Trabalho Silvia Maria Zimmermann.

MARIA BEATRIZ VIEIRA DA SILVA GUBERT

  Relatora

PODER JUDICIÁRIO

JUSTIÇA DO TRABALHO

PROCESSO nº 0000617-89.2022.5.12.0046 (RORSum)

RECORRENTE:  OSMAR PORTO MATIAS ,  ALLBOT

EQUIPAMENTOS LTDA

R E C O R R I D O :  O S M A R  P O R T O  M A T I A S ,  A L L B O T

E Q U I P A M E N T O S  L T D A

RELATORA: MARIA BEATRIZ VIEIRA DA SILVA GUBERT

Ementa dispensada (rito sumaríssimo)

VISTOS, relatados e discutidos estes autos de RECURSO

ORDINÁRIO EM PROCEDIMENTO SUMARÍSSIMO, provenientes

da 2ª Vara do Trabalho de Jaraguá do Sul, SC, sendo recorrentes 1.

OSMAR PORTO MATIAS e 2. ALLBOT EQUIPAMENTOS LTDA. e

recorridos 1. ALLBOT EQUIPAMENTOS LTDA. e 2. OSMAR

PORTO MATIAS.

Relatório dispensado, na forma do artigo 852-I, da CLT.

VOTO

JUSTIÇA GRATUITA. PESSOA JURÍDICA

Afirmando que desde a pandemia decorrente do SARS-COVID, vem

enfrentando sérias dificuldades financeiras, sem condições de arcar

com as custas e depósito recursal, pugna a ré pela concessão de

justiça gratuita.

Em se tratando de pessoa jurídica, a condição de hipossuficiência

econômica deve ser comprovada. Exegese que se extrai do §3º do

art. 99 do CPC.

Também esse é o entendimento do Egrégio TST contido no item II

da Súmula nº 463. Vejamos:

ASSISTÊNCIA JUDICIÁRIA GRATUITA. COMPROVAÇÃO

(conversão da Orientação Jurisprudencial nº 304 da SBDI-1, com

alterações decorrentes do CPC de 2015) - Res. 219/2017, DEJT

divulgado em 28, 29 e 30.06.2017 - republicada - DEJT divulgado

em 12, 13 e 14.07.2017

I - A partir de 26.06.2017, para a concessão da assistência judiciária

gratuita à pessoa natural, basta a declaração de hipossuficiência

econômica firmada pela parte ou por seu advogado, desde que

munido de procuração com poderes específicos para esse fim (art.

105 do CPC de 2015);

II - No caso de pessoa jurídica, não basta a mera declaração: é

necessária a demonstração cabal de impossibilidade de a parte

arcar com as despesas do processo. (destaquei)

No caso, a ré junta balancete financeiro de 1º.01.2023 até

30.09.2023 (fls. 609-612), demonstrando passivo financeiro superior

ao ativo.

Nesse passo, reputo comprovada a hipossuficiência econômica da

ré.

Dessa forma, não havendo nos autos elementos que infirmem o

estado de hipossuficiência financeira comprovado nos autos, faz jus

a ré à gratuidade da justiça, com isenção do dever de recolhimento

das custas processuais e do depósito recursal, na forma dos arts.

790-A e 899, § 10, da CLT.

Por consequência, conheço dos recursos e das contrarrazões,

hábeis e tempestivos.

MÉRITO
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RECURSO DO AUTOR

1 - INTERVALOS INTRAJORNADA

Insurge-se o autor contra a sentença que julgou improcedente o

pedido de horas decorrentes da inobservância dos intervalos

intrajornada.

Argumenta que o direito aos intervalos intrajornada objetiva reduzir

os riscos inerentes à saúde, higiene e segurança, em especial

quanto a acidentes de trabalho, não sendo, portanto, passível de

negociação coletiva.

Sustenta, ainda, que os arts. 611-A e 611-B da CLT, acrescidos

pela Reforma Trabalhista (Lei nº 13.467/2017), em especial o incs.

III do art. 611-A, afrontam claramente o art. 5º caput e art. 7º inc.

XXII, da CF/88, ensejando, inclusive, controle difuso de

constitucionalidade.

Pois bem.

Observo da sentença que os intervalos intrajornada foram

indeferidos, não apenas ao fundamento de que existente cláusula

coletiva autorizando a redução para 30 minutos, mas também

porque se constatou que o autor sempre usufruiu de uma hora

intervalar, o que restou comprovado da análise dos cartões de

ponto.

Não há insurgência do autor contra esta premissa, descabendo,

assim, a apreciação a tese relativa à validade da norma coletiva que

autoriza a redução do período de descanso, embora ao abrigo do

Tema 1046.

Isso porque o direito aos intervalos intrajornada não está incluído

dentre os direitos cuja supressão ou redução constituem objeto

ilícito de negociação pela via da convenção ou de acordo coletivo

de trabalho.

Isso se dá porque o art. 611-A, inc. III, da CLT assim restringiu a

negociação coletiva, quanto aos intervalos intrajornada, ao limite

mínimo de trinta minutos para jornadas superiores a seis horas.

Assim, a Tese Jurídica fixada pelo Supremo Tribunal Federal, no

julgamento do Tema 1046, confirma a validade das normas

coletivas que autorizam a redução dos intervalos intrajornada para

30 minutos.

Nego provimento.

2 - HORAS EXTRAS

Busca o autor a reforma da sentença que julgou improcedente o

pedido de horas extras excedentes da 8ª hora diária e da 44ª hora

semanal.

Argumenta que o acordo de compensação semanal e o banco de

horas não podem ser reconhecidos válidos diante da prestação

habitual de horas extras ou labor habitual nos dias destinados à

compensação.

Invoca violação à Súmula 85, IV, do C. TST e transcreve

jurisprudência deste Tribunal no mesmo sentido de sua tese.

Vejamos.

De início, registro que o regime de compensação adotado pela ré,

inclusive o banco de horas, é amparado por acordo individual (fl. 55

e fls. 64-67) e previsto em norma coletiva, os quais se encontram

acostados aos autos.

Também foi reconhecida a fidedignidade dos cartões-ponto

apresentados pela ré.

Ultrapassadas tais questões, observo que o contrato de trabalho

teve início em 2019, estando integralmente sob a égide das normas

acrescidas à CLT pela Lei nº 13.467/2017 (Reforma Trabalhista),

cabendo ressaltar, portanto, o disposto no parágrafo único do art. 59

-B da CLT, incluído pela Lei nº 13.467/2017, que passou a

estabelecer que "a prestação de horas extras habituais não

descaracteriza o acordo de compensação de jornada e o banco de

horas".

Diante dessa nova disposição legal, o pedido de nulidade do regime

de compensação de horas e de pagamento de horas extras,

formulado exclusivamente com fundamento na prestação de horas

extras habituais, foi corretamente indeferido, não cabendo ser

reformada a sentença, no aspecto.

Nego provimento.

3 - LIMITE DA CONDENAÇÃO AO VALOR DO PEDIDO INICIAL

Inconformado, o autor pugna pela reforma da sentença que

determinou que a condenação seja limitada aos valores indicados

nos pedidos da inicial.

Alega, em síntese, que os valores indicados na peça de ingresso se

tratam de mera estimativa, e que o art. 840, § 1º da CLT não exige a

liquidação dos pedidos.

Sem razão.

A Lei nº 13.467/17 alterou a redação do art. 840, § 1º, da CLT,

explicitando que "[...] o pedido que deverá ser certo, determinado e

com indicação de seu valor [...]".

Portanto, passou a ser expressa a obrigatoriedade de indicação do

valor de cada um dos pedidos e, dessa forma, não existe mais a

possibilidade de se optar por indicar o valor apenas "para fins de

estimativa ou de amostragem", donde resulta a conclusão de que o

valor apontado integra a qualificação do pedido e serve de limite

para a condenação, sob pena de julgamento ultra petita.

Quanto à matéria, destaca-se que o Tribunal Pleno do TRT da 12ª

Região apreciou a questão em 24.05.2021, no julgamento do

Incidente de Resolução de Demandas Repetitivas (IRDR) 0000323-

49.2020.5.12.0000, fixando tese jurídica contrária à pretensão

obreira, verbis:

TESE JURÍDICA N.º 06 - Os valores indicados aos pedidos

constantes da petição inicial limitam o montante a ser auferido em

Código para aferir autenticidade deste caderno: 213499



3960/2024 Tribunal Regional do Trabalho da 12ª Região 5352
Data da Disponibilização: Segunda-feira, 29 de Abril de 2024

eventual condenação.

Diante dessas considerações, comungo do entendimento do juízo

sentenciante, mantendo a limitação da condenação aos respectivos

valores indicados pelo autor na petição inicial.

Nego provimento.

RECURSO DA RÉ

ADICIONAL DE INSALUBRIDADE

Insurge-se a ré contra a sentença que a condenou ao pagamento

do adicional de insalubridade em grau máximo, assim em relação a

todo o contrato, excluído o mês de março/2020.

Sustenta a ausência de exposição aos agentes insalubres,

assinalando que o perito, ao responder questionamento do Juízo,

esclareceu quais os períodos em que houve o fornecimento de

máscaras não eficazes à proteção da insalubridade em grau

máximo, e não o contrário, como considerado na sentença.

Ressalta que o autor não laborou em contato com produtos

químicos ou qualquer outro agente insalubre ensejador do direito à

percepção do adicional.

Vejamos.

Primeiramente, em relação ao agente ruído, constatada sua

incidência acima dos limites de tolerância, a ficha de fornecimento

de EPIs atesta que não houve adequada troca do equipamento de

proteção em 05.02.2020, quando decorridos 6 meses da máscara

fornecida (em 05.08.2019), sendo efetuada a substituição apenas

em 11.02.2020, e, do mesmo modo, observo que não houve a troca

em 10.02.2021, quando decorridos 6 meses desde a troca anterior,

em 10.08.2020, efetuada apenas em 1º.04.2021.

Considerando o pouco tempo decorrido desde o vencimento do

equipamento fornecido em 05.08.2019, entendo indevido o adicional

no interregno de 05.02.2020 até 11.02.2020, quando houve a troca.

De outro modo, entendo devido o adicional por incidência do agente

ruído desde 10.02.2021 até 1º.04.2021 (fl. 519). Atenta-se que o

contrato findou em 06.12.2021, revelando-se inverídica a

amostragem feita pelo perito, consignando que houve a entrega de

EPIs em 1º.06.2022 (fl. 519), data em que o autor não mais estava

trabalhando para a ré.

Já em relação ao labor em contato com fumo metálico, tem parcial a

ré em sua insurgência.

O laudo pericial atesta, em verdade, o fornecimento de máscaras

próprias à proteção de fumo metálico por quase todo o contrato (fl.

521-522), as quais, entretanto, não eram, em regra, substituídas

quando expirado o tempo de vida útil, ou, ainda, eram substituídas

por máscaras impróprias.

Em específico, retrata o laudo pericial que foram fornecidas

máscaras ineficazes à proteção em 16.01.2020, substituída por uma

adequada em 31.01.2020, em 02.03.2020 e 04.03.2020, substituída

por uma adequada em 26.03.2020, e a fornecida em 30.03.2020,

substituída por uma própria em 29.06.2020.

Considerando as datas de fornecimento de máscaras adequadas à

proteção do fumo metálico - sendo aquelas representadas pelos

CAs 39220, 4115, 39051, 35943, 38504, 43742 -, retratadas à fl.

521 do laudo pericial, bem como o tempo de eficácia informado pelo

perito, de uma semana (7 dias), entendo deva ser limiutada a

condenação ao adicional de insalubridade em grau máximo aos

períodos que não esteve o autor adequadamente protegido, como

retroreferido.

Em decorrência dessa limitação, deve ser reconhecido o direito ao

adicional de insalubridade em grau médio, pelo agente ruído, que a

sentença deixou de condenar, por entender que estaria abrangido

pelo adicional de insalubridade em grau máximo, isto relativamente

ao período de 10.02.2021 a 01.04.2021 (fl. 519)

Assim, dou provimento parcial ao recurso da ré, para restringir a

condenação ao adicional de insalubridade em grau máximo aos

períodos compreendidos desde a cessação da eficácia das

máscaras de CAs 39220, 4115, 39051, 35943, 38504 e 43742, até o

fornecimento de uma nova máscara própria à proteção, bem assim

reconhecer, em decorrência, o direito à insalubridade em grau

médio, face ao agente ruído, restringindo-o entre 10.02.2021 a

1º.04.2021 (fl. 519)..

ADVERTÊNCIA AOS LITIGANTES

Alerto aos litigantes que a propositura de embargos declaratórios

fora das hipóteses processualmente admitidas ensejará a aplicação

das penalidades previstas em lei.

Pelo que,
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ACORDAM os membros da 4ª Turma do Tribunal Regional do

Trabalho da 12ª Região, por unanimidade, conceder à ré o benefício

da justiça gratuita e isentá-la do recolhimento das custas e depósito

recursal. Por igual votação, CONHECER DOS RECURSOS DE

RITO SUMARÍSSIMO. No mérito, sem divergência, NEGAR

PROVIMENTO AO RECURSO DO AUTOR. Por unanimidade, DAR

PROVIMENTO PARCIAL AO RECURSO DA RÉ para restringir a

condenação ao adicional de insalubridade em grau máximo aos

períodos compreendidos desde a cessação da eficácia das

máscaras CAs 39220, 4115, 39051, 35943, 38504, 43742, até o

fornecimento de uma nova máscara própria à proteção, bem assim

reconhecer, em decorrência, o direito à insalubridade em grau

médio, por incidência do ruído, restringindo-o entre 10.02.2021 a

1º.04.2021 (fl. 519). Valor da condenação: mantido. Custas na

forma da lei. Intimem-se.

Participaram do julgamento realizado na sessão do dia 17 de abril

de 2024, sob a Presidência do Desembargador do Trabalho

Garibaldi Tadeu Pereira Ferreira, o Desembargador do Trabalho

Nivaldo Stankiewicz e a Juíza do Trabalho Convocada Maria Beatriz

Vieira da Silva Gubert (ATO SEAP Nº 9/2024). Presente a

Procuradora Regional do Trabalho Silvia Maria Zimmermann.

MARIA BEATRIZ VIEIRA DA SILVA GUBERT

  Relatora

FLORIANOPOLIS/SC, 29 de abril de 2024.

LOURETE CATARINA DUTRA

Servidor de Secretaria

Processo Nº RORSum-0000733-13.2022.5.12.0041
Relator MARIA BEATRIZ VIEIRA DA SILVA

GUBERT

RECORRENTE MABILLE CRISTINA BUENO
KIMPINSKI

ADVOGADO ANA PAULA VOLPATO(OAB:
27100/SC)

ADVOGADO JORGE LUIZ VOLPATO
JUNIOR(OAB: 16230/SC)

ADVOGADO JOAO LUIS VALGAS DE BEM(OAB:
52330/SC)

RECORRENTE CHAMPAGNE MOTEL LTDA - ME

ADVOGADO IRAU OLIVEIRA DE SOUZA
NETO(OAB: 35935/SC)

RECORRIDO CHAMPAGNE MOTEL LTDA - ME

ADVOGADO IRAU OLIVEIRA DE SOUZA
NETO(OAB: 35935/SC)

RECORRIDO MABILLE CRISTINA BUENO
KIMPINSKI

ADVOGADO ANA PAULA VOLPATO(OAB:
27100/SC)

ADVOGADO JORGE LUIZ VOLPATO
JUNIOR(OAB: 16230/SC)

ADVOGADO JOAO LUIS VALGAS DE BEM(OAB:
52330/SC)

Intimado(s)/Citado(s):

  - MABILLE CRISTINA BUENO KIMPINSKI

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

PODER JUDICIÁRIO

JUSTIÇA DO TRABALHO

PROCESSO nº 0000733-13.2022.5.12.0041 (RORSum)

RECORRENTE: MABILLE CRISTINA BUENO KIMPINSKI,

CHAMPAGNE MOTEL LTDA - ME

RECORRIDO: MABILLE CRISTINA BUENO KIMPINSKI,

CHAMPAGNE MOTEL LTDA - ME

RELATORA: MARIA BEATRIZ VIEIRA DA SILVA GUBERT

Ementa dispensada (rito sumaríssimo)

VISTOS, relatados e discutidos estes autos de RECURSO

ORDINÁRIO EM PROCEDIMENTO SUMARÍSSIMO, provenientes

da 2ª Vara do Trabalho de Tubarão, SC, sendo recorrentes 1.

CHAMPAGNE MOTEL LTDA. - ME e 2. MABILLE CRISTINA

BUENO KIMPINSKI e recorridos 1. MABILLE CRISTINA BUENO

KIMPINSKI e 2. CHAMPAGNE MOTEL LTDA. - ME.

Relatório dispensado, na forma do artigo 852-I, da CLT.
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VOTO

Conheço do recurso e das contrarrazões, hábeis e tempestivos.

PRELIMINAR DE NULIDADE DO PROCESSO ARGUIDA PELA

AUTORA. CONTRADITA DE TESTEMUNHA ACOLHIDA

Já decidido no acórdão das fls. 176-178.

MÉRITO

RECURSO DA RÉ

1 - JORNADA. REGIME DE COMPENSAÇÃO

Insurge-se a ré contra a sentença que, em face do labor insalubre,

reconheceu nulo o regime de compensação, e a condenou ao

pagamento de horas extras excedentes da 8ª hora diária e da 44ª

hora semanal.

Argumenta que a autora não se submetia ao sistema de banco de

horas prolongado, mas a regime de compensação individualmente

ajustado, pelo qual usufruía folgas.

Assinala que os cartões de ponto comprovam que não realizava

jornada extenuante.

Assevera, ainda, que a jornada era de 7h20min por dia, ocorrendo a

extrapolação da oitava hora diária num único dia, em 11.06.2022.

Destaca que a redução ficta da hora noturna foi quitada em folha de

pagamento, devendo ser desconsiderada.

Tem razão a ré em sua insurgência.

Os cartões de ponto das fls. 56, 57, 59 e 61 atestam que a autora

não se submetia a regime de prorrogação da jornada. Laborava, em

regra, desde às 23h até às 7h20min, em sistema de distribuição

dessa jornada durante a semana, com fruição de folgas regulares

quase sempre antes mesmo de completado o 7º dia de trabalho,

sendo, portanto, observado o limite de 44 horas semanais.

Não se tratando de regime de compensação de jornada, mas de

distribuição da jornada de 44 horas semanais durante a sentença,

sem que extrapolado o limite de 8 horas diárias, desnecessária a

exigência de inspeção prévia e permissão da autoridade

competente, conforme disposto no art. 60 da CLT.

Sendo assim, reconhecendo válido o regime de trabalho cumprido

pela autora, dou provimento ao recurso para afastar a condenação

das horas extras excedentes da 44ª hora semanal.

2 - HORAS TRABALHADAS NO FERIADO

Assevera a ré a existência de julgamento extra petita na

condenação ao pagamento do feriado do dia 16.06.2022, já que, em

verdade, foi postulado o pagamento do feriado de 15.06.2022.

Afirma, ainda, deve ser afastada a condenação, porque houve o

pagamento correto das horas trabalhadas em 16.06.2022, com

adicional de 100%, conforme comprovado pelo recibo de

pagamento, sem impugnação ou apontamento de diferença pela

autora.

Primeiramente, a condenação ao pagamento do feriado de

16.06.2022, a despeito da pretensão estar dirigida ao feriado de

15.06.2022, não importa julgamento extra petita, porquanto não

excede o limite estabelecido na petição inicial de pagamento do

labor em dia de feriado.

De outro modo, comprovado o pagamento das horas laboradas em

referido dia com adicional de 100%, conforme recibo da fl. 63, a

autora apresentou diferenças à fl. 79.

Sendo assim, mantenho a condenação às diferenças.

Nego provimento.

3 - TRABALHO NOTURNO

Ao argumento de que a autora não trabalhava integralmente em

horário noturno, das 22h às 5h, cumprindo, em verdade, jornada

das 23h às 7h20min, insurge-se a ré contra a sentença que a

condenou ao pagamento de diferenças de horas noturnas, por

incidência do § 5º do art. 73 da CLT, no sentido de que "diante do

labor noturno, das 23h às 7h20min, a redução e o respectivo

adicional incidem inclusive sobre as horas prorrogadas".

Sustenta, a respeito, que o período posterior às 5h não deve sofrer

a redução ficta e o adicional noturno, devendo a condenação

restringir-se ao período desde às 23h até às 5h.

Assinala, ainda, que efetuava o pagamento relacionado à redução

da hora noturna.

Não possui razão à ré quanto à pretensão de não incidência da

redução da hora noturna e adicional noturno em relação às horas

prorrogadas ao trabalho noturno, assim às horas trabalhadas desde

às 5h até às 7h20min.

Nesse sentido a jurisprudência do C. TST,

PRORROGAÇÃO DO ADICIONAL NOTURNO. JORNADA MISTA.

DECISÃO REGIONAL EM HARMONIA COM A SÚMULA 60, II, DO

TST. Ainda que considerados atendidos os requisitos do art. 896,

§1º-A, I e III, da CLT, o que se cogita hipoteticamente, percebe-se

que o acórdão regional está em plena harmonia com a

jurisprudência pacificada dessa Corte Superior no sentido de que,

mesmo nas hipóteses de jornada mista, a exegese do art. 73, §§ 4º

e 5º, da CLT, condizente com os princípios da proteção ao

trabalhador e dignidade da pessoa humana, permite concluir que o

trabalho executado durante o dia em continuidade ao trabalho

majoritariamente prestado no período noturno deve ser remunerado

com a incidência do adicional noturno. Para garantir a higidez física

e mental do trabalhador submetido à jornada de trabalho mista, em

face da penosidade do labor noturno prolongado no horário diurno,

esta Corte já assentou entendimento de que o item II da Súmula 60

do TST é aplicável também às hipóteses de jornadas mistas, como

ocorre in casu. Precedentes. Não ficou demonstrado o desacerto da

decisão monocrática que negou provimento ao agravo de

instrumento. Agravo não provido, sem incidência de multa, ante os
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esclarecimentos prestados (Ag-AIRR-1730-47.2016.5.11.0101, 6ª

Turma, Relator Ministro Augusto Cesar Leite de Carvalho, DEJT

30/06/2023).

Sendo assim, correta se mostra a sentença, no particular.

Nego provimento.

4 - DESCONTOS

Assinalando a validade dos vales assinados pela autora, a despeito

de não conterem a data, bem assim da folha de pagamento de

"adiantamento salarial" da fl. 68, compreendendo o somatório dos

"vales de consumo" e do "adiantamento a pedido", busca a ré

afastar a condenação à devolução dos valores respectivos.

Primeiramente, observo que a sentença determinou a devolução

apenas de valores descontados, na rescisão, a título de consumo,

indeferindo a pretensão relativa à devolução do adiantamento

salarial, em 10.08.2022, de R$ 700,00.

E, no particular, não merece reforma a sentença, porquanto, de fato,

os "vales" firmados pela autora, juntados à fl. 67, a fim de

comprovar despesas de consumo junto à ré, porque não se

encontram datados, obstam aferir se já não foram objeto de

desconto nos meses de trabalho anteriores à rescisão,

especialmente considerando que os recibos de salário possuem

rubrica a esse título.

Sendo assim, mantenho íntegra a sentença.

Nego provimento.

RECURSO DA AUTORA

1 - INTERVALO INTRAJORNADA

As razões recursais expostas pela autora não são suficientes para

reformar a sentença que julgou improcedente o pedido de

condenação às horas decorrentes da inobservância ao intervalo

intrajornada.

Com efeito, as folhas de ponto se mostram válidas à comprovação

do tempo usufruído de intervalo intrajornada, sendo confirmado pelo

depoimento uníssono das testemunhas que todos os empregados

faziam a marcação do ponto.

Observo que a testemunha Rosangela Goulart Marcolino nega que

as camareiras eram chamadas para a execução de algum serviço

no período em que estavam usufruindo o intervalo intrajornada.

Afirma a testemunha que sempre havia outra camareira para cobrir

o intervalo de sua colega.

As advertências disciplinares aplicadas à autora, porque usufruiu

tempo inferior ao legal, igualmente constitui prova de que a ré

observava a concessão do período de 1 hora de intervalo

intrajornada e exigia que seus empregados o cumprisse.

Assim, revelando a instrução processual, por prova documental e

testemunhal, a fruição correta do intervalo intrajornada, nada a

deferir à autora, no particular.

Nego provimento.

2 - INDENIZAÇÃO POR DANO MORAL. ASSÉDIO MORAL

Busca a autora a reforma da sentença que indeferiu o pedido de

indenização por dano moral decorrente de assédio moral a que era

submetida.

Alega que era chamada por sua superiora Marli de "vadia",

"preguiçosa" e "porca", dentre outros adjetivos, fatos que eram

presenciados por outros colaboradores da ré e que se tornaram

habituais em julho e agosto de 2022, obrigando-a a pedir demissão.

Assinala que mesmo reportando tais fatos aos proprietários da ré,

nada foi feito.

Pois bem.

Não obstante o depoimento de Alessandra da Silva, ouvida por

indicação da autora, no sentido de que a encarregada Marli

despendia tratamento grosseiro às suas subordinadas, fazendo

cobranças de forma inadequada, porque não trabalhou na mesma

época que a autora, entendo que não prevalece sobre o depoimento

das demais testemunhas.

E, em relação à matéria, a testemunha Rosangela Goulart

Marcolino, após relatar que a autora e sua colega Crielen Daiana,

ambas camareiras, não cumpriam adequadamente suas obrigações

e que, quando iniciava sua jornada, sempre as via na cozinha

"fuxicando", afirmou que a encarregada Marli era a única que a

auxiliava nas tarefas, que sempre fazia agrados para as demais

funcionárias, que nunca outro empregado pediu demissão por

tratamento grosseiro da Sra. Marli, que as reclamações de Marli ao

trabalho das camareiras era no sentido de que as camareiras do

turno da noite não limpavam os quartos direito, que não faziam a

limpeza correta; que a cobrança de Marli à execução adequada do

serviço era feito de forma respeitosa, normal; que não lembra de

outro funcionário ter pedido demissão em 2022.

A testemunha Caliandra Pedrolo Bartz, por sua vez, afirmou que

nunca escutou reclamação da Marli feita por outros empregados,

que apenas a funcionária Crielen Daiana reclamou de Marli, dizendo

que lhe cobrava demais; nega a testemunha que lhe tenha sido

relatado que Marli tivesse proferido palavras de baixo calão; que a

autora teria pedido demissão em razão de algum problema de

saúde de seu filho, que iria se mudar para outra cidade; que Mabille

(autora) nunca lhe fez reclamação de Marli; que apenas Crielen lhe

fez reclamação de Marli.

A testemunha Crielen Daiana da Costa Saraiva cumpria turno

diverso da autora, a encontrando eventualmente, quando esta

chegava mais cedo ao local de trabalho. Apesar de assinalar um

jeito grosseiro de comunicação de Marli, refere-se, no mesmo

sentido da testemunha Caliandra, a queixas de que o trabalho não

havia sido bem executado, insuficiente para a comprovação do
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assédio moral.

Conforme se verifica dos depoimentos anteriores, a prova

testemunhal mostra-se forte no sentido de que a encarregada Marli

não despendia tratamento desrespeitoso às empregadas

camareiras, dentre as quais a autora, que apenas fazia cobranças

que se mostravam compatíveis com a exigência de especial

higienização dos ambientes.

Os áudios de conversas via whatsapp, conforme já constou da

sentença, ocorrem entre interlocutores desconhecidos, sem

referência a qualquer ofensa de Marli à autora.

À vista dessas constatações, entendo deva ser mantida a sentença

que julgou improcedente o pedido de indenização por assédio

moral.

Nego provimento.

3 - HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS SUCUMBENCIAIS

Requer o autor a majoração dos honorários advocatícios de 10%,

conforme fixado na sentença, para 15%.

A respeito dos honorários advocatícios sucumbenciais, conforme

entendimento desta Turma Julgadora, devem ser arbitrados em

15% (quinze por cento), em atenção ao percentual que sempre foi

uti l izado nesta Justiça Especializada para os honorários

assistenciais.

Dou provimento.

Pelo que,

ACORDAM os membros da 4ª Turma do Tribunal Regional do

Trabalho da 12ª Região, por unanimidade, CONHECER DOS

RECURSOS DE RITO SUMARÍSSIMO. No mérito, por igual

votação, DAR PROVIMENTO PARCIAL AO RECURSO DA RÉ

para afastar a condenação às horas extras excedentes da 44ª hora

semanal. Sem divergência, DAR PROVIMENTO PARCIAL AO

RECURSO DA AUTORA para majorar de 10% para 15% o

percentual devido pela ré a título de honorários advocatícios

sucumbenciais. Valor da condenação: mantido. Custas na forma da

lei. Intimem-se.

Participaram do julgamento realizado na sessão do dia 17 de abril

de 2024, sob a Presidência do Desembargador do Trabalho

Garibaldi Tadeu Pereira Ferreira, o Desembargador do Trabalho

Nivaldo Stankiewicz e a Juíza do Trabalho Convocada Maria Beatriz

Vieira da Silva Gubert (ATO SEAP Nº 9/2024). Presente a

Procuradora Regional do Trabalho Silvia Maria Zimmermann.

MARIA BEATRIZ VIEIRA DA SILVA GUBERT

  Relatora

FLORIANOPOLIS/SC, 29 de abril de 2024.

LOURETE CATARINA DUTRA

Servidor de Secretaria

Processo Nº RORSum-0000733-13.2022.5.12.0041
Relator MARIA BEATRIZ VIEIRA DA SILVA

GUBERT

RECORRENTE MABILLE CRISTINA BUENO
KIMPINSKI

ADVOGADO ANA PAULA VOLPATO(OAB:
27100/SC)

ADVOGADO JORGE LUIZ VOLPATO
JUNIOR(OAB: 16230/SC)

ADVOGADO JOAO LUIS VALGAS DE BEM(OAB:
52330/SC)

RECORRENTE CHAMPAGNE MOTEL LTDA - ME

ADVOGADO IRAU OLIVEIRA DE SOUZA
NETO(OAB: 35935/SC)

RECORRIDO CHAMPAGNE MOTEL LTDA - ME

ADVOGADO IRAU OLIVEIRA DE SOUZA
NETO(OAB: 35935/SC)

RECORRIDO MABILLE CRISTINA BUENO
KIMPINSKI

ADVOGADO ANA PAULA VOLPATO(OAB:
27100/SC)
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ADVOGADO JORGE LUIZ VOLPATO
JUNIOR(OAB: 16230/SC)

ADVOGADO JOAO LUIS VALGAS DE BEM(OAB:
52330/SC)

Intimado(s)/Citado(s):

  - CHAMPAGNE MOTEL LTDA - ME

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

PODER JUDICIÁRIO

JUSTIÇA DO TRABALHO

PROCESSO nº 0000733-13.2022.5.12.0041 (RORSum)

RECORRENTE: MABILLE CRISTINA BUENO KIMPINSKI,

CHAMPAGNE MOTEL LTDA - ME

RECORRIDO: MABILLE CRISTINA BUENO KIMPINSKI,

CHAMPAGNE MOTEL LTDA - ME

RELATORA: MARIA BEATRIZ VIEIRA DA SILVA GUBERT

Ementa dispensada (rito sumaríssimo)

VISTOS, relatados e discutidos estes autos de RECURSO

ORDINÁRIO EM PROCEDIMENTO SUMARÍSSIMO, provenientes

da 2ª Vara do Trabalho de Tubarão, SC, sendo recorrentes 1.

CHAMPAGNE MOTEL LTDA. - ME e 2. MABILLE CRISTINA

BUENO KIMPINSKI e recorridos 1. MABILLE CRISTINA BUENO

KIMPINSKI e 2. CHAMPAGNE MOTEL LTDA. - ME.

Relatório dispensado, na forma do artigo 852-I, da CLT.

VOTO

Conheço do recurso e das contrarrazões, hábeis e tempestivos.

PRELIMINAR DE NULIDADE DO PROCESSO ARGUIDA PELA

AUTORA. CONTRADITA DE TESTEMUNHA ACOLHIDA

Já decidido no acórdão das fls. 176-178.

MÉRITO

RECURSO DA RÉ

1 - JORNADA. REGIME DE COMPENSAÇÃO

Insurge-se a ré contra a sentença que, em face do labor insalubre,

reconheceu nulo o regime de compensação, e a condenou ao

pagamento de horas extras excedentes da 8ª hora diária e da 44ª

hora semanal.

Argumenta que a autora não se submetia ao sistema de banco de

horas prolongado, mas a regime de compensação individualmente

ajustado, pelo qual usufruía folgas.

Assinala que os cartões de ponto comprovam que não realizava

jornada extenuante.

Assevera, ainda, que a jornada era de 7h20min por dia, ocorrendo a

extrapolação da oitava hora diária num único dia, em 11.06.2022.

Destaca que a redução ficta da hora noturna foi quitada em folha de

pagamento, devendo ser desconsiderada.

Tem razão a ré em sua insurgência.

Os cartões de ponto das fls. 56, 57, 59 e 61 atestam que a autora

não se submetia a regime de prorrogação da jornada. Laborava, em

regra, desde às 23h até às 7h20min, em sistema de distribuição

dessa jornada durante a semana, com fruição de folgas regulares

quase sempre antes mesmo de completado o 7º dia de trabalho,

sendo, portanto, observado o limite de 44 horas semanais.

Não se tratando de regime de compensação de jornada, mas de

distribuição da jornada de 44 horas semanais durante a sentença,

sem que extrapolado o limite de 8 horas diárias, desnecessária a

exigência de inspeção prévia e permissão da autoridade

competente, conforme disposto no art. 60 da CLT.

Sendo assim, reconhecendo válido o regime de trabalho cumprido

pela autora, dou provimento ao recurso para afastar a condenação

das horas extras excedentes da 44ª hora semanal.

2 - HORAS TRABALHADAS NO FERIADO

Assevera a ré a existência de julgamento extra petita na

condenação ao pagamento do feriado do dia 16.06.2022, já que, em

verdade, foi postulado o pagamento do feriado de 15.06.2022.

Afirma, ainda, deve ser afastada a condenação, porque houve o

pagamento correto das horas trabalhadas em 16.06.2022, com

adicional de 100%, conforme comprovado pelo recibo de

pagamento, sem impugnação ou apontamento de diferença pela

autora.

Primeiramente, a condenação ao pagamento do feriado de

16.06.2022, a despeito da pretensão estar dirigida ao feriado de

15.06.2022, não importa julgamento extra petita, porquanto não

excede o limite estabelecido na petição inicial de pagamento do

labor em dia de feriado.

De outro modo, comprovado o pagamento das horas laboradas em

referido dia com adicional de 100%, conforme recibo da fl. 63, a

autora apresentou diferenças à fl. 79.

Sendo assim, mantenho a condenação às diferenças.

Nego provimento.

Código para aferir autenticidade deste caderno: 213499



3960/2024 Tribunal Regional do Trabalho da 12ª Região 5358
Data da Disponibilização: Segunda-feira, 29 de Abril de 2024

3 - TRABALHO NOTURNO

Ao argumento de que a autora não trabalhava integralmente em

horário noturno, das 22h às 5h, cumprindo, em verdade, jornada

das 23h às 7h20min, insurge-se a ré contra a sentença que a

condenou ao pagamento de diferenças de horas noturnas, por

incidência do § 5º do art. 73 da CLT, no sentido de que "diante do

labor noturno, das 23h às 7h20min, a redução e o respectivo

adicional incidem inclusive sobre as horas prorrogadas".

Sustenta, a respeito, que o período posterior às 5h não deve sofrer

a redução ficta e o adicional noturno, devendo a condenação

restringir-se ao período desde às 23h até às 5h.

Assinala, ainda, que efetuava o pagamento relacionado à redução

da hora noturna.

Não possui razão à ré quanto à pretensão de não incidência da

redução da hora noturna e adicional noturno em relação às horas

prorrogadas ao trabalho noturno, assim às horas trabalhadas desde

às 5h até às 7h20min.

Nesse sentido a jurisprudência do C. TST,

PRORROGAÇÃO DO ADICIONAL NOTURNO. JORNADA MISTA.

DECISÃO REGIONAL EM HARMONIA COM A SÚMULA 60, II, DO

TST. Ainda que considerados atendidos os requisitos do art. 896,

§1º-A, I e III, da CLT, o que se cogita hipoteticamente, percebe-se

que o acórdão regional está em plena harmonia com a

jurisprudência pacificada dessa Corte Superior no sentido de que,

mesmo nas hipóteses de jornada mista, a exegese do art. 73, §§ 4º

e 5º, da CLT, condizente com os princípios da proteção ao

trabalhador e dignidade da pessoa humana, permite concluir que o

trabalho executado durante o dia em continuidade ao trabalho

majoritariamente prestado no período noturno deve ser remunerado

com a incidência do adicional noturno. Para garantir a higidez física

e mental do trabalhador submetido à jornada de trabalho mista, em

face da penosidade do labor noturno prolongado no horário diurno,

esta Corte já assentou entendimento de que o item II da Súmula 60

do TST é aplicável também às hipóteses de jornadas mistas, como

ocorre in casu. Precedentes. Não ficou demonstrado o desacerto da

decisão monocrática que negou provimento ao agravo de

instrumento. Agravo não provido, sem incidência de multa, ante os

esclarecimentos prestados (Ag-AIRR-1730-47.2016.5.11.0101, 6ª

Turma, Relator Ministro Augusto Cesar Leite de Carvalho, DEJT

30/06/2023).

Sendo assim, correta se mostra a sentença, no particular.

Nego provimento.

4 - DESCONTOS

Assinalando a validade dos vales assinados pela autora, a despeito

de não conterem a data, bem assim da folha de pagamento de

"adiantamento salarial" da fl. 68, compreendendo o somatório dos

"vales de consumo" e do "adiantamento a pedido", busca a ré

afastar a condenação à devolução dos valores respectivos.

Primeiramente, observo que a sentença determinou a devolução

apenas de valores descontados, na rescisão, a título de consumo,

indeferindo a pretensão relativa à devolução do adiantamento

salarial, em 10.08.2022, de R$ 700,00.

E, no particular, não merece reforma a sentença, porquanto, de fato,

os "vales" firmados pela autora, juntados à fl. 67, a fim de

comprovar despesas de consumo junto à ré, porque não se

encontram datados, obstam aferir se já não foram objeto de

desconto nos meses de trabalho anteriores à rescisão,

especialmente considerando que os recibos de salário possuem

rubrica a esse título.

Sendo assim, mantenho íntegra a sentença.

Nego provimento.

RECURSO DA AUTORA

1 - INTERVALO INTRAJORNADA

As razões recursais expostas pela autora não são suficientes para

reformar a sentença que julgou improcedente o pedido de

condenação às horas decorrentes da inobservância ao intervalo

intrajornada.

Com efeito, as folhas de ponto se mostram válidas à comprovação

do tempo usufruído de intervalo intrajornada, sendo confirmado pelo

depoimento uníssono das testemunhas que todos os empregados

faziam a marcação do ponto.

Observo que a testemunha Rosangela Goulart Marcolino nega que

as camareiras eram chamadas para a execução de algum serviço

no período em que estavam usufruindo o intervalo intrajornada.

Afirma a testemunha que sempre havia outra camareira para cobrir

o intervalo de sua colega.

As advertências disciplinares aplicadas à autora, porque usufruiu

tempo inferior ao legal, igualmente constitui prova de que a ré

observava a concessão do período de 1 hora de intervalo

intrajornada e exigia que seus empregados o cumprisse.

Assim, revelando a instrução processual, por prova documental e

testemunhal, a fruição correta do intervalo intrajornada, nada a

deferir à autora, no particular.

Nego provimento.

2 - INDENIZAÇÃO POR DANO MORAL. ASSÉDIO MORAL

Busca a autora a reforma da sentença que indeferiu o pedido de

indenização por dano moral decorrente de assédio moral a que era

submetida.

Alega que era chamada por sua superiora Marli de "vadia",

"preguiçosa" e "porca", dentre outros adjetivos, fatos que eram

presenciados por outros colaboradores da ré e que se tornaram

habituais em julho e agosto de 2022, obrigando-a a pedir demissão.
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Assinala que mesmo reportando tais fatos aos proprietários da ré,

nada foi feito.

Pois bem.

Não obstante o depoimento de Alessandra da Silva, ouvida por

indicação da autora, no sentido de que a encarregada Marli

despendia tratamento grosseiro às suas subordinadas, fazendo

cobranças de forma inadequada, porque não trabalhou na mesma

época que a autora, entendo que não prevalece sobre o depoimento

das demais testemunhas.

E, em relação à matéria, a testemunha Rosangela Goulart

Marcolino, após relatar que a autora e sua colega Crielen Daiana,

ambas camareiras, não cumpriam adequadamente suas obrigações

e que, quando iniciava sua jornada, sempre as via na cozinha

"fuxicando", afirmou que a encarregada Marli era a única que a

auxiliava nas tarefas, que sempre fazia agrados para as demais

funcionárias, que nunca outro empregado pediu demissão por

tratamento grosseiro da Sra. Marli, que as reclamações de Marli ao

trabalho das camareiras era no sentido de que as camareiras do

turno da noite não limpavam os quartos direito, que não faziam a

limpeza correta; que a cobrança de Marli à execução adequada do

serviço era feito de forma respeitosa, normal; que não lembra de

outro funcionário ter pedido demissão em 2022.

A testemunha Caliandra Pedrolo Bartz, por sua vez, afirmou que

nunca escutou reclamação da Marli feita por outros empregados,

que apenas a funcionária Crielen Daiana reclamou de Marli, dizendo

que lhe cobrava demais; nega a testemunha que lhe tenha sido

relatado que Marli tivesse proferido palavras de baixo calão; que a

autora teria pedido demissão em razão de algum problema de

saúde de seu filho, que iria se mudar para outra cidade; que Mabille

(autora) nunca lhe fez reclamação de Marli; que apenas Crielen lhe

fez reclamação de Marli.

A testemunha Crielen Daiana da Costa Saraiva cumpria turno

diverso da autora, a encontrando eventualmente, quando esta

chegava mais cedo ao local de trabalho. Apesar de assinalar um

jeito grosseiro de comunicação de Marli, refere-se, no mesmo

sentido da testemunha Caliandra, a queixas de que o trabalho não

havia sido bem executado, insuficiente para a comprovação do

assédio moral.

Conforme se verifica dos depoimentos anteriores, a prova

testemunhal mostra-se forte no sentido de que a encarregada Marli

não despendia tratamento desrespeitoso às empregadas

camareiras, dentre as quais a autora, que apenas fazia cobranças

que se mostravam compatíveis com a exigência de especial

higienização dos ambientes.

Os áudios de conversas via whatsapp, conforme já constou da

sentença, ocorrem entre interlocutores desconhecidos, sem

referência a qualquer ofensa de Marli à autora.

À vista dessas constatações, entendo deva ser mantida a sentença

que julgou improcedente o pedido de indenização por assédio

moral.

Nego provimento.

3 - HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS SUCUMBENCIAIS

Requer o autor a majoração dos honorários advocatícios de 10%,

conforme fixado na sentença, para 15%.

A respeito dos honorários advocatícios sucumbenciais, conforme

entendimento desta Turma Julgadora, devem ser arbitrados em

15% (quinze por cento), em atenção ao percentual que sempre foi

uti l izado nesta Justiça Especializada para os honorários

assistenciais.

Dou provimento.

Pelo que,

ACORDAM os membros da 4ª Turma do Tribunal Regional do

Trabalho da 12ª Região, por unanimidade, CONHECER DOS

RECURSOS DE RITO SUMARÍSSIMO. No mérito, por igual

votação, DAR PROVIMENTO PARCIAL AO RECURSO DA RÉ

para afastar a condenação às horas extras excedentes da 44ª hora

semanal. Sem divergência, DAR PROVIMENTO PARCIAL AO

RECURSO DA AUTORA para majorar de 10% para 15% o
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percentual devido pela ré a título de honorários advocatícios

sucumbenciais. Valor da condenação: mantido. Custas na forma da

lei. Intimem-se.

Participaram do julgamento realizado na sessão do dia 17 de abril

de 2024, sob a Presidência do Desembargador do Trabalho

Garibaldi Tadeu Pereira Ferreira, o Desembargador do Trabalho

Nivaldo Stankiewicz e a Juíza do Trabalho Convocada Maria Beatriz

Vieira da Silva Gubert (ATO SEAP Nº 9/2024). Presente a

Procuradora Regional do Trabalho Silvia Maria Zimmermann.

MARIA BEATRIZ VIEIRA DA SILVA GUBERT

  Relatora

FLORIANOPOLIS/SC, 29 de abril de 2024.

LOURETE CATARINA DUTRA

Servidor de Secretaria

Processo Nº RORSum-0000667-90.2023.5.12.0043
Relator MARIA BEATRIZ VIEIRA DA SILVA

GUBERT

RECORRENTE PROPULSAO SERVICOS
ESPECIALIZADOS EM MEDICAO,
CORTE E RELIGACAO DE ENERGIA
ELETRICA, AGUA E GAS LTDA

ADVOGADO DIEGO FREDERICO BIGLIA(OAB:
54239/RS)

RECORRENTE FLORIPARK SERVICOS DE LEITURA
LTDA EM RECUPERACAO JUDICIAL

ADVOGADO DIEGO FREDERICO BIGLIA(OAB:
54239/RS)

RECORRIDO WESLEY NETTO ALVES

ADVOGADO VAMILSON DE SOUZA JERONIMO
JUNIOR(OAB: 44354/SC)

ADVOGADO MARIA REGINA MEDEIROS(OAB:
31350/SC)

Intimado(s)/Citado(s):

  - PROPULSAO SERVICOS ESPECIALIZADOS EM MEDICAO,
CORTE E RELIGACAO DE ENERGIA ELETRICA, AGUA E GAS
LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

PODER JUDICIÁRIO

JUSTIÇA DO TRABALHO

PROCESSO nº 0000667-90.2023.5.12.0043 (RORSum)

RECORRENTE: PROPULSAO SERVICOS ESPECIALIZADOS EM

MEDICAO, CORTE E RELIGACAO DE ENERGIA ELETRICA,

AGUA E GAS LTDA, FLORIPARK SERVICOS DE LEITURA LTDA

- EPP

RECORRIDO: WESLEY NETTO ALVES

RELATORA: MARIA BEATRIZ VIEIRA DA SILVA GUBERT

Ementa dispensada (rito sumaríssimo)

VISTOS, relatados e discutidos estes autos de RECURSO

ORDINÁRIO EM PROCEDIMENTO SUMARÍSSIMO, provenientes

da Vara do Trabalho de Imbituba, SC, sendo recorrentes

PROPULSÃO SERVIÇOS ESPECIALIZADOS EM MEDIÇAO,

CORTE E RELIGAÇÃO DE ENERGIA ELÉTRICA, ÁGUA E GÁS

LTDA. E OUTRAS (02) e recorrido WESLEY NETTO ALVES.

Relatório dispensado, na forma do artigo 852-I, da CLT.

VOTO

Conheço do recurso e das contrarrazões, porquanto atendidos os

pressupostos de admissibilidade.

MÉRITO

1 - MULTASDOS ARTS. 467 E 477, DA CLT

As reclamadas insurgem-se contra a condenação ao pagamento

das multas previstas nos arts. 467 e 477, ambos da CLT.

Alegam que as penalidades devem ser interpretadas de forma

restrita. Sustentam que, por se encontrar em recuperação judicial,

estavam impossibi l i tadas de adimpl i r  com as parcelas

incontroversas na primeira audiência, razão por que entendem

cabível a exclusão da multa prevista no art. 467, da CLT.

Ainda, reportando-se à função social e a preservação da empresa,

argumentam indevida a multa prevista no art. 477, da CLT.

Destacam que a recuperação judicial foi decretada no prazo para

quitação das verbas rescisórias, razão por que o pagamento fica

suspenso para apuração pelo juízo familiar.

Contudo, não lhes assiste razão.

O deferimento da recuperação judicial da ré não tem o condão de
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isentá-la do pagamento das verbas rescisórias, de caráter alimentar.

A respeito das multas dos arts. 477, § 8º e 467, ambos da CLT, a

matéria encontra-se sedimentada em reiterados julgados no

Tribunal Superior do Trabalho, tendo sido firmado o entendimento

no sentido de que a Súmula nº 388, ao estabelecer que a Massa

Falida não se sujeita à penalidade do art. 467 e nem à multa do § 8º

do art. 477, ambos da CLT, não se aplica, por analogia, à hipótese

de empresa em recuperação judicial.

No mesmo sentido, a Súmula 99 deste Regional.

Por oportuno, transcrevo posicionamentos adotados por esta Corte:

EMPRESA EM RECUPERAÇÃO JUDICIAL. MULTAS DOS ARTS.

467 E 477 DA CLT. CABIMENTO. De acordo com o entendimento

do TST (Súmula nº 388) e deste Regional (Súmula nº 99), a

recuperação judicial não afasta a incidência das penalidades

previstas nos arts. 467 e 477, § 8º, da CLT, que só são indevidas a

partir da decretação de falência. (TRT12 - RORSum - 0000665-

54.2020.5.12.0002, Rel. JOSE ERNESTO MANZI, 3ª Câmara, Data

de Assinatura: 10/09/2021)

EMPRESA EM RECUPERAÇÃO JUDIC IAL .  VERBAS

RESCISÓRIAS. MULTA DO ART. 477, § 8º, DA CLT. PENALIDADE

DO ART. 467 DA CLT. CONTINUIDADE DO NEGÓCIO.

APLICAÇÃO. A multa do art. 477, § 8º, da CLT incide na

circunstância de atraso no pagamento das parcelas rescisórias no

prazo legal, e o art. 467 da CLT, por sua vez, aplica-se na hipótese

do não pagamento das parcelas rescisórias incontroversas na

primeira audiência, não existindo hipótese de dispensa dessas

obrigações para as empresas em recuperação judicial, uma vez que

persiste a atividade econômica sem a indisponibilidade de bens,

ainda que controlada pelo plano de negócios. Inaplicável o

entendimento contido na Súmula n. 388 do TST. (TRT12 - ROT -

0000682-24.2019.5.12.0003, Rel. MIRNA ULIANO BERTOLDI, 6ª

Câmara, Data de Assinatura: 24/08/2021)

MULTAS DOS ARTS. 467 E 477, § 8º, DA CLT. EMPRESA EM

RECUPERAÇÃO JUDICIAL. INAPLICABILIDADE DA SÚMULA Nº

388 DO TST. Apenas as massas falidas, na forma da Súmula nº

388 do TST, são isentas do pagamento das multas dos arts. 467 e

477, § 8º, da CLT em caso de inadimplemento das verbas

rescisórias, privilégio não extensível por analogia às empresas em

recuperação judicial. Aplicação do entendimento consolidado desta

Especializada, conforme precedentes do TST. (TRT12 - RORSum -

0 0 0 0 1 2 4 - 7 5 . 2 0 2 1 . 5 . 1 2 . 0 0 0 5 ,  R e l .  R O B E R T O  L U I Z

GUGLIELMETTO, 1ª Câmara, Data de Assinatura: 16/07/2021)

Portanto, incontroversa a dispensa do autor em 09.6.2023, sem o

pagamento das verbas rescisórias, bem como inexistindo o

pagamento do respectivo montante à data do comparecimento à

Justiça do Trabalho, deve ser mantida a sentença que condenou a

demandada ao pagamento da multa prevista no art. 467 da CLT,

ainda que se encontre a empresa em recuperação judicial,

conforme já visto.

E mais, não havendo, em concreto, o pagamento dos valores

constantes do instrumento de rescisão dentro do prazo previsto no §

6º do art. 477 da CLT, também deve ser mantida a condenação da

demandada ao pagamento da penalidade disposta no § 8º do

mesmo dispositivo legal.

Por todo o exposto, nego provimento.

2 - INDENIZAÇÃO POR DANOS MORAIS

As rés pretendem afastar a condenação a indenizar a parte autora

por danos morais. Aduzem, em apertada síntese: encontram-se em

recuperação judicial, não praticando nenhum ato ilícito a ensejar a

indenização postulada; o autor não descreve o suposto abalo moral

e não comprova os prejuízos suportados; o atraso no salário e o

inadimplemento dos valores rescisórios não implicam, por si só, o

acolhimento da indenização. Colacionam julgados e sustentam não

demonstrados os requisitos do art. 186, do Código Civil.

O Juízo de primeiro grau deferiu o pedido indenizatório, arbitrado no

valor de R$ 3.000,00 (três mil reais), sob os seguintes fundamentos

(fl. 255):

No entanto, ficou reconhecido que houve o inadimplemento das

parcelas decorrentes da dispensa sem justa causa, inclusive das

férias vencidas de 2021 /2022 (sem que tenha havido controvérsia

fundada), fatos que maculam a esfera moral e social do trabalhador.

Vale dizer que, no momento do desemprego, as verbas decorrentes

da rescisão do contrato de trabalho, tem por escopo permitir ao

trabalhador sua subsistência mínima, bem como de sua família.

Cristalino, assim, que a situação criada pela empresa ré feriu de

morte a dignidade da parte postulante.

Coaduno, pois, com a decisão da origem.

O dano moral é, na visão do eminente jurista João de Lima Teixeira

Filho ("Revista Trabalho e Processo", nº 10, setembro/96, pg. 17),

"...o sofrimento humano provocado por ato ilícito de terceiro que

molesta bens imateriais ou magoa valores íntimos da pessoa, os

quais constituem sustentáculo sobre o qual sua personalidade é

moldada e sua postura nas relações em sociedade é erigida".

Ou, mais especificamente, na visão do civilista José de Aguiar Dias,

na clássica obra "Responsabilidade Civil" (Ed. Forense, 1994,

volume 2, pg. 730), "... não é o dinheiro nem coisa comercialmente

reduzida a dinheiro, mas a dor, o espanto, a emoção, a vergonha, a

injúria física ou moral, em geral uma dolorosa sensação

experimentada pela pessoa, atribuída à palavra dor o mais largo

significado".

O dever de indenizar os danos morais (art. 186, novel Código Civil),

pressupõe a presença de três requisitos: a ilicitude do ato, o evento
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danoso e o nexo de causalidade entre ambos.

No caso, a falta de pagamento das verbas rescisórias, por si só, não

importa ofensa à honra o trabalhador que, ademais, não

demonstrou a existência de prejuízos, acrescentando-se que as rés

estão em recuperação judicial.

Destarte, dou provimento ao recurso no particular, para excluir a

indenização por danos morais.

3 - PREQUESTIONAMENTO

Quanto ao prequestionamento, adverte-se que a decisão já contém

os fundamentos para que todas as matérias sejam consideradas

prequestionadas, afigurando-se desnecessária a manifestação

sobre cada um dos argumentos ou dispositivos invocados (OJ n°

118 da SBDI-1 do TST).

Nada a prover.

Pelo que,

ACORDAM os membros da 4ª Turma do Tribunal Regional do

Trabalho da 12ª Região, por unanimidade, CONHECER DO

RECURSO DE RITO SUMARÍSSIMO. No mérito, por igual votação,

DAR-LHE PROVIMENTO PARCIAL para excluir a indenização por

danos morais. Custas inalteradas. Intimem-se.

Participaram do julgamento realizado na sessão do dia 17 de abril

de 2024, sob a Presidência do Desembargador do Trabalho

Garibaldi Tadeu Pereira Ferreira, o Desembargador do Trabalho

Nivaldo Stankiewicz e a Juíza do Trabalho Convocada Maria Beatriz

Vieira da Silva Gubert (ATO SEAP Nº 9/2024). Presente a

Procuradora Regional do Trabalho Silvia Maria Zimmermann.

MARIA BEATRIZ VIEIRA DA SILVA GUBERT

  Relatora

FLORIANOPOLIS/SC, 29 de abril de 2024.

LOURETE CATARINA DUTRA

Servidor de Secretaria

Processo Nº RORSum-0000667-90.2023.5.12.0043
Relator MARIA BEATRIZ VIEIRA DA SILVA

GUBERT

RECORRENTE PROPULSAO SERVICOS
ESPECIALIZADOS EM MEDICAO,
CORTE E RELIGACAO DE ENERGIA
ELETRICA, AGUA E GAS LTDA

ADVOGADO DIEGO FREDERICO BIGLIA(OAB:
54239/RS)

RECORRENTE FLORIPARK SERVICOS DE LEITURA
LTDA EM RECUPERACAO JUDICIAL

ADVOGADO DIEGO FREDERICO BIGLIA(OAB:
54239/RS)

RECORRIDO WESLEY NETTO ALVES

ADVOGADO VAMILSON DE SOUZA JERONIMO
JUNIOR(OAB: 44354/SC)

ADVOGADO MARIA REGINA MEDEIROS(OAB:
31350/SC)

Intimado(s)/Citado(s):

  - FLORIPARK SERVICOS DE LEITURA LTDA EM
RECUPERACAO JUDICIAL

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

PODER JUDICIÁRIO

JUSTIÇA DO TRABALHO

PROCESSO nº 0000667-90.2023.5.12.0043 (RORSum)

RECORRENTE: PROPULSAO SERVICOS ESPECIALIZADOS EM

MEDICAO, CORTE E RELIGACAO DE ENERGIA ELETRICA,

Código para aferir autenticidade deste caderno: 213499
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AGUA E GAS LTDA, FLORIPARK SERVICOS DE LEITURA LTDA

- EPP

RECORRIDO: WESLEY NETTO ALVES

RELATORA: MARIA BEATRIZ VIEIRA DA SILVA GUBERT

Ementa dispensada (rito sumaríssimo)

VISTOS, relatados e discutidos estes autos de RECURSO

ORDINÁRIO EM PROCEDIMENTO SUMARÍSSIMO, provenientes

da Vara do Trabalho de Imbituba, SC, sendo recorrentes

PROPULSÃO SERVIÇOS ESPECIALIZADOS EM MEDIÇAO,

CORTE E RELIGAÇÃO DE ENERGIA ELÉTRICA, ÁGUA E GÁS

LTDA. E OUTRAS (02) e recorrido WESLEY NETTO ALVES.

Relatório dispensado, na forma do artigo 852-I, da CLT.

VOTO

Conheço do recurso e das contrarrazões, porquanto atendidos os

pressupostos de admissibilidade.

MÉRITO

1 - MULTASDOS ARTS. 467 E 477, DA CLT

As reclamadas insurgem-se contra a condenação ao pagamento

das multas previstas nos arts. 467 e 477, ambos da CLT.

Alegam que as penalidades devem ser interpretadas de forma

restrita. Sustentam que, por se encontrar em recuperação judicial,

estavam impossibi l i tadas de adimpl i r  com as parcelas

incontroversas na primeira audiência, razão por que entendem

cabível a exclusão da multa prevista no art. 467, da CLT.

Ainda, reportando-se à função social e a preservação da empresa,

argumentam indevida a multa prevista no art. 477, da CLT.

Destacam que a recuperação judicial foi decretada no prazo para

quitação das verbas rescisórias, razão por que o pagamento fica

suspenso para apuração pelo juízo familiar.

Contudo, não lhes assiste razão.

O deferimento da recuperação judicial da ré não tem o condão de

isentá-la do pagamento das verbas rescisórias, de caráter alimentar.

A respeito das multas dos arts. 477, § 8º e 467, ambos da CLT, a

matéria encontra-se sedimentada em reiterados julgados no

Tribunal Superior do Trabalho, tendo sido firmado o entendimento

no sentido de que a Súmula nº 388, ao estabelecer que a Massa

Falida não se sujeita à penalidade do art. 467 e nem à multa do § 8º

do art. 477, ambos da CLT, não se aplica, por analogia, à hipótese

de empresa em recuperação judicial.

No mesmo sentido, a Súmula 99 deste Regional.

Por oportuno, transcrevo posicionamentos adotados por esta Corte:

EMPRESA EM RECUPERAÇÃO JUDICIAL. MULTAS DOS ARTS.

467 E 477 DA CLT. CABIMENTO. De acordo com o entendimento

do TST (Súmula nº 388) e deste Regional (Súmula nº 99), a

recuperação judicial não afasta a incidência das penalidades

previstas nos arts. 467 e 477, § 8º, da CLT, que só são indevidas a

partir da decretação de falência. (TRT12 - RORSum - 0000665-

54.2020.5.12.0002, Rel. JOSE ERNESTO MANZI, 3ª Câmara, Data

de Assinatura: 10/09/2021)

EMPRESA EM RECUPERAÇÃO JUDIC IAL .  VERBAS

RESCISÓRIAS. MULTA DO ART. 477, § 8º, DA CLT. PENALIDADE

DO ART. 467 DA CLT. CONTINUIDADE DO NEGÓCIO.

APLICAÇÃO. A multa do art. 477, § 8º, da CLT incide na

circunstância de atraso no pagamento das parcelas rescisórias no

prazo legal, e o art. 467 da CLT, por sua vez, aplica-se na hipótese

do não pagamento das parcelas rescisórias incontroversas na

primeira audiência, não existindo hipótese de dispensa dessas

obrigações para as empresas em recuperação judicial, uma vez que

persiste a atividade econômica sem a indisponibilidade de bens,

ainda que controlada pelo plano de negócios. Inaplicável o

entendimento contido na Súmula n. 388 do TST. (TRT12 - ROT -

0000682-24.2019.5.12.0003, Rel. MIRNA ULIANO BERTOLDI, 6ª

Câmara, Data de Assinatura: 24/08/2021)

MULTAS DOS ARTS. 467 E 477, § 8º, DA CLT. EMPRESA EM

RECUPERAÇÃO JUDICIAL. INAPLICABILIDADE DA SÚMULA Nº

388 DO TST. Apenas as massas falidas, na forma da Súmula nº

388 do TST, são isentas do pagamento das multas dos arts. 467 e

477, § 8º, da CLT em caso de inadimplemento das verbas

rescisórias, privilégio não extensível por analogia às empresas em

recuperação judicial. Aplicação do entendimento consolidado desta

Especializada, conforme precedentes do TST. (TRT12 - RORSum -

0 0 0 0 1 2 4 - 7 5 . 2 0 2 1 . 5 . 1 2 . 0 0 0 5 ,  R e l .  R O B E R T O  L U I Z

GUGLIELMETTO, 1ª Câmara, Data de Assinatura: 16/07/2021)

Portanto, incontroversa a dispensa do autor em 09.6.2023, sem o

pagamento das verbas rescisórias, bem como inexistindo o

pagamento do respectivo montante à data do comparecimento à

Justiça do Trabalho, deve ser mantida a sentença que condenou a

demandada ao pagamento da multa prevista no art. 467 da CLT,

ainda que se encontre a empresa em recuperação judicial,

conforme já visto.

E mais, não havendo, em concreto, o pagamento dos valores

constantes do instrumento de rescisão dentro do prazo previsto no §

6º do art. 477 da CLT, também deve ser mantida a condenação da

demandada ao pagamento da penalidade disposta no § 8º do

mesmo dispositivo legal.
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Por todo o exposto, nego provimento.

2 - INDENIZAÇÃO POR DANOS MORAIS

As rés pretendem afastar a condenação a indenizar a parte autora

por danos morais. Aduzem, em apertada síntese: encontram-se em

recuperação judicial, não praticando nenhum ato ilícito a ensejar a

indenização postulada; o autor não descreve o suposto abalo moral

e não comprova os prejuízos suportados; o atraso no salário e o

inadimplemento dos valores rescisórios não implicam, por si só, o

acolhimento da indenização. Colacionam julgados e sustentam não

demonstrados os requisitos do art. 186, do Código Civil.

O Juízo de primeiro grau deferiu o pedido indenizatório, arbitrado no

valor de R$ 3.000,00 (três mil reais), sob os seguintes fundamentos

(fl. 255):

No entanto, ficou reconhecido que houve o inadimplemento das

parcelas decorrentes da dispensa sem justa causa, inclusive das

férias vencidas de 2021 /2022 (sem que tenha havido controvérsia

fundada), fatos que maculam a esfera moral e social do trabalhador.

Vale dizer que, no momento do desemprego, as verbas decorrentes

da rescisão do contrato de trabalho, tem por escopo permitir ao

trabalhador sua subsistência mínima, bem como de sua família.

Cristalino, assim, que a situação criada pela empresa ré feriu de

morte a dignidade da parte postulante.

Coaduno, pois, com a decisão da origem.

O dano moral é, na visão do eminente jurista João de Lima Teixeira

Filho ("Revista Trabalho e Processo", nº 10, setembro/96, pg. 17),

"...o sofrimento humano provocado por ato ilícito de terceiro que

molesta bens imateriais ou magoa valores íntimos da pessoa, os

quais constituem sustentáculo sobre o qual sua personalidade é

moldada e sua postura nas relações em sociedade é erigida".

Ou, mais especificamente, na visão do civilista José de Aguiar Dias,

na clássica obra "Responsabilidade Civil" (Ed. Forense, 1994,

volume 2, pg. 730), "... não é o dinheiro nem coisa comercialmente

reduzida a dinheiro, mas a dor, o espanto, a emoção, a vergonha, a

injúria física ou moral, em geral uma dolorosa sensação

experimentada pela pessoa, atribuída à palavra dor o mais largo

significado".

O dever de indenizar os danos morais (art. 186, novel Código Civil),

pressupõe a presença de três requisitos: a ilicitude do ato, o evento

danoso e o nexo de causalidade entre ambos.

No caso, a falta de pagamento das verbas rescisórias, por si só, não

importa ofensa à honra o trabalhador que, ademais, não

demonstrou a existência de prejuízos, acrescentando-se que as rés

estão em recuperação judicial.

Destarte, dou provimento ao recurso no particular, para excluir a

indenização por danos morais.

3 - PREQUESTIONAMENTO

Quanto ao prequestionamento, adverte-se que a decisão já contém

os fundamentos para que todas as matérias sejam consideradas

prequestionadas, afigurando-se desnecessária a manifestação

sobre cada um dos argumentos ou dispositivos invocados (OJ n°

118 da SBDI-1 do TST).

Nada a prover.

Pelo que,

ACORDAM os membros da 4ª Turma do Tribunal Regional do

Trabalho da 12ª Região, por unanimidade, CONHECER DO

RECURSO DE RITO SUMARÍSSIMO. No mérito, por igual votação,

DAR-LHE PROVIMENTO PARCIAL para excluir a indenização por

danos morais. Custas inalteradas. Intimem-se.

Participaram do julgamento realizado na sessão do dia 17 de abril

de 2024, sob a Presidência do Desembargador do Trabalho

Garibaldi Tadeu Pereira Ferreira, o Desembargador do Trabalho

Nivaldo Stankiewicz e a Juíza do Trabalho Convocada Maria Beatriz

Vieira da Silva Gubert (ATO SEAP Nº 9/2024). Presente a

Procuradora Regional do Trabalho Silvia Maria Zimmermann.

MARIA BEATRIZ VIEIRA DA SILVA GUBERT
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  Relatora

FLORIANOPOLIS/SC, 29 de abril de 2024.

LOURETE CATARINA DUTRA

Servidor de Secretaria

Processo Nº RORSum-0000667-90.2023.5.12.0043
Relator MARIA BEATRIZ VIEIRA DA SILVA

GUBERT

RECORRENTE PROPULSAO SERVICOS
ESPECIALIZADOS EM MEDICAO,
CORTE E RELIGACAO DE ENERGIA
ELETRICA, AGUA E GAS LTDA

ADVOGADO DIEGO FREDERICO BIGLIA(OAB:
54239/RS)

RECORRENTE FLORIPARK SERVICOS DE LEITURA
LTDA EM RECUPERACAO JUDICIAL

ADVOGADO DIEGO FREDERICO BIGLIA(OAB:
54239/RS)

RECORRIDO WESLEY NETTO ALVES

ADVOGADO VAMILSON DE SOUZA JERONIMO
JUNIOR(OAB: 44354/SC)

ADVOGADO MARIA REGINA MEDEIROS(OAB:
31350/SC)

Intimado(s)/Citado(s):

  - WESLEY NETTO ALVES

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

PODER JUDICIÁRIO

JUSTIÇA DO TRABALHO

PROCESSO nº 0000667-90.2023.5.12.0043 (RORSum)

RECORRENTE: PROPULSAO SERVICOS ESPECIALIZADOS EM

MEDICAO, CORTE E RELIGACAO DE ENERGIA ELETRICA,

AGUA E GAS LTDA, FLORIPARK SERVICOS DE LEITURA LTDA

- EPP

RECORRIDO: WESLEY NETTO ALVES

RELATORA: MARIA BEATRIZ VIEIRA DA SILVA GUBERT

Ementa dispensada (rito sumaríssimo)

VISTOS, relatados e discutidos estes autos de RECURSO

ORDINÁRIO EM PROCEDIMENTO SUMARÍSSIMO, provenientes

da Vara do Trabalho de Imbituba, SC, sendo recorrentes

PROPULSÃO SERVIÇOS ESPECIALIZADOS EM MEDIÇAO,

CORTE E RELIGAÇÃO DE ENERGIA ELÉTRICA, ÁGUA E GÁS

LTDA. E OUTRAS (02) e recorrido WESLEY NETTO ALVES.

Relatório dispensado, na forma do artigo 852-I, da CLT.

VOTO

Conheço do recurso e das contrarrazões, porquanto atendidos os

pressupostos de admissibilidade.

MÉRITO

1 - MULTASDOS ARTS. 467 E 477, DA CLT

As reclamadas insurgem-se contra a condenação ao pagamento

das multas previstas nos arts. 467 e 477, ambos da CLT.

Alegam que as penalidades devem ser interpretadas de forma

restrita. Sustentam que, por se encontrar em recuperação judicial,

estavam impossibi l i tadas de adimpl i r  com as parcelas

incontroversas na primeira audiência, razão por que entendem

cabível a exclusão da multa prevista no art. 467, da CLT.

Ainda, reportando-se à função social e a preservação da empresa,

argumentam indevida a multa prevista no art. 477, da CLT.

Destacam que a recuperação judicial foi decretada no prazo para

quitação das verbas rescisórias, razão por que o pagamento fica

suspenso para apuração pelo juízo familiar.

Contudo, não lhes assiste razão.

O deferimento da recuperação judicial da ré não tem o condão de

isentá-la do pagamento das verbas rescisórias, de caráter alimentar.

A respeito das multas dos arts. 477, § 8º e 467, ambos da CLT, a

matéria encontra-se sedimentada em reiterados julgados no

Tribunal Superior do Trabalho, tendo sido firmado o entendimento

no sentido de que a Súmula nº 388, ao estabelecer que a Massa

Falida não se sujeita à penalidade do art. 467 e nem à multa do § 8º

do art. 477, ambos da CLT, não se aplica, por analogia, à hipótese

de empresa em recuperação judicial.

No mesmo sentido, a Súmula 99 deste Regional.

Por oportuno, transcrevo posicionamentos adotados por esta Corte:

EMPRESA EM RECUPERAÇÃO JUDICIAL. MULTAS DOS ARTS.

467 E 477 DA CLT. CABIMENTO. De acordo com o entendimento

do TST (Súmula nº 388) e deste Regional (Súmula nº 99), a

recuperação judicial não afasta a incidência das penalidades

previstas nos arts. 467 e 477, § 8º, da CLT, que só são indevidas a

partir da decretação de falência. (TRT12 - RORSum - 0000665-
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54.2020.5.12.0002, Rel. JOSE ERNESTO MANZI, 3ª Câmara, Data

de Assinatura: 10/09/2021)

EMPRESA EM RECUPERAÇÃO JUDIC IAL .  VERBAS

RESCISÓRIAS. MULTA DO ART. 477, § 8º, DA CLT. PENALIDADE

DO ART. 467 DA CLT. CONTINUIDADE DO NEGÓCIO.

APLICAÇÃO. A multa do art. 477, § 8º, da CLT incide na

circunstância de atraso no pagamento das parcelas rescisórias no

prazo legal, e o art. 467 da CLT, por sua vez, aplica-se na hipótese

do não pagamento das parcelas rescisórias incontroversas na

primeira audiência, não existindo hipótese de dispensa dessas

obrigações para as empresas em recuperação judicial, uma vez que

persiste a atividade econômica sem a indisponibilidade de bens,

ainda que controlada pelo plano de negócios. Inaplicável o

entendimento contido na Súmula n. 388 do TST. (TRT12 - ROT -

0000682-24.2019.5.12.0003, Rel. MIRNA ULIANO BERTOLDI, 6ª

Câmara, Data de Assinatura: 24/08/2021)

MULTAS DOS ARTS. 467 E 477, § 8º, DA CLT. EMPRESA EM

RECUPERAÇÃO JUDICIAL. INAPLICABILIDADE DA SÚMULA Nº

388 DO TST. Apenas as massas falidas, na forma da Súmula nº

388 do TST, são isentas do pagamento das multas dos arts. 467 e

477, § 8º, da CLT em caso de inadimplemento das verbas

rescisórias, privilégio não extensível por analogia às empresas em

recuperação judicial. Aplicação do entendimento consolidado desta

Especializada, conforme precedentes do TST. (TRT12 - RORSum -

0 0 0 0 1 2 4 - 7 5 . 2 0 2 1 . 5 . 1 2 . 0 0 0 5 ,  R e l .  R O B E R T O  L U I Z

GUGLIELMETTO, 1ª Câmara, Data de Assinatura: 16/07/2021)

Portanto, incontroversa a dispensa do autor em 09.6.2023, sem o

pagamento das verbas rescisórias, bem como inexistindo o

pagamento do respectivo montante à data do comparecimento à

Justiça do Trabalho, deve ser mantida a sentença que condenou a

demandada ao pagamento da multa prevista no art. 467 da CLT,

ainda que se encontre a empresa em recuperação judicial,

conforme já visto.

E mais, não havendo, em concreto, o pagamento dos valores

constantes do instrumento de rescisão dentro do prazo previsto no §

6º do art. 477 da CLT, também deve ser mantida a condenação da

demandada ao pagamento da penalidade disposta no § 8º do

mesmo dispositivo legal.

Por todo o exposto, nego provimento.

2 - INDENIZAÇÃO POR DANOS MORAIS

As rés pretendem afastar a condenação a indenizar a parte autora

por danos morais. Aduzem, em apertada síntese: encontram-se em

recuperação judicial, não praticando nenhum ato ilícito a ensejar a

indenização postulada; o autor não descreve o suposto abalo moral

e não comprova os prejuízos suportados; o atraso no salário e o

inadimplemento dos valores rescisórios não implicam, por si só, o

acolhimento da indenização. Colacionam julgados e sustentam não

demonstrados os requisitos do art. 186, do Código Civil.

O Juízo de primeiro grau deferiu o pedido indenizatório, arbitrado no

valor de R$ 3.000,00 (três mil reais), sob os seguintes fundamentos

(fl. 255):

No entanto, ficou reconhecido que houve o inadimplemento das

parcelas decorrentes da dispensa sem justa causa, inclusive das

férias vencidas de 2021 /2022 (sem que tenha havido controvérsia

fundada), fatos que maculam a esfera moral e social do trabalhador.

Vale dizer que, no momento do desemprego, as verbas decorrentes

da rescisão do contrato de trabalho, tem por escopo permitir ao

trabalhador sua subsistência mínima, bem como de sua família.

Cristalino, assim, que a situação criada pela empresa ré feriu de

morte a dignidade da parte postulante.

Coaduno, pois, com a decisão da origem.

O dano moral é, na visão do eminente jurista João de Lima Teixeira

Filho ("Revista Trabalho e Processo", nº 10, setembro/96, pg. 17),

"...o sofrimento humano provocado por ato ilícito de terceiro que

molesta bens imateriais ou magoa valores íntimos da pessoa, os

quais constituem sustentáculo sobre o qual sua personalidade é

moldada e sua postura nas relações em sociedade é erigida".

Ou, mais especificamente, na visão do civilista José de Aguiar Dias,

na clássica obra "Responsabilidade Civil" (Ed. Forense, 1994,

volume 2, pg. 730), "... não é o dinheiro nem coisa comercialmente

reduzida a dinheiro, mas a dor, o espanto, a emoção, a vergonha, a

injúria física ou moral, em geral uma dolorosa sensação

experimentada pela pessoa, atribuída à palavra dor o mais largo

significado".

O dever de indenizar os danos morais (art. 186, novel Código Civil),

pressupõe a presença de três requisitos: a ilicitude do ato, o evento

danoso e o nexo de causalidade entre ambos.

No caso, a falta de pagamento das verbas rescisórias, por si só, não

importa ofensa à honra o trabalhador que, ademais, não

demonstrou a existência de prejuízos, acrescentando-se que as rés

estão em recuperação judicial.

Destarte, dou provimento ao recurso no particular, para excluir a

indenização por danos morais.

3 - PREQUESTIONAMENTO

Quanto ao prequestionamento, adverte-se que a decisão já contém

os fundamentos para que todas as matérias sejam consideradas

prequestionadas, afigurando-se desnecessária a manifestação

sobre cada um dos argumentos ou dispositivos invocados (OJ n°

118 da SBDI-1 do TST).

Nada a prover.

Pelo que,
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ACORDAM os membros da 4ª Turma do Tribunal Regional do

Trabalho da 12ª Região, por unanimidade, CONHECER DO

RECURSO DE RITO SUMARÍSSIMO. No mérito, por igual votação,

DAR-LHE PROVIMENTO PARCIAL para excluir a indenização por

danos morais. Custas inalteradas. Intimem-se.

Participaram do julgamento realizado na sessão do dia 17 de abril

de 2024, sob a Presidência do Desembargador do Trabalho

Garibaldi Tadeu Pereira Ferreira, o Desembargador do Trabalho

Nivaldo Stankiewicz e a Juíza do Trabalho Convocada Maria Beatriz

Vieira da Silva Gubert (ATO SEAP Nº 9/2024). Presente a

Procuradora Regional do Trabalho Silvia Maria Zimmermann.

MARIA BEATRIZ VIEIRA DA SILVA GUBERT

  Relatora

FLORIANOPOLIS/SC, 29 de abril de 2024.

LOURETE CATARINA DUTRA

Servidor de Secretaria

Processo Nº RORSum-0000806-85.2023.5.12.0061
Relator MARIA BEATRIZ VIEIRA DA SILVA

GUBERT

RECORRENTE LUIZ ANTONIO PAULO

ADVOGADO ARTUR ANTUNES PEREIRA(OAB:
43280/SC)

ADVOGADO WILLIAN DALLAGNOLI(OAB:
62149/SC)

RECORRIDO COMERCIO DE PNEUS E PECAS
AUTOMOTIVAS MONTEIRO LTDA

ADVOGADO LUIS CARLOS SCHLINDWEIN(OAB:
21339/SC)

Intimado(s)/Citado(s):

  - LUIZ ANTONIO PAULO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

PODER JUDICIÁRIO

JUSTIÇA DO TRABALHO

PROCESSO nº 0000806-85.2023.5.12.0061 (RORSum)

RECORRENTE: LUIZ ANTONIO PAULO

RECORRIDO: COMERCIO DE PNEUS E PECAS AUTOMOTIVAS

MONTEIRO LTDA

RELATORA: MARIA BEATRIZ VIEIRA DA SILVA GUBERT

Ementa dispensada (rito sumaríssimo)

VISTOS, relatados e discutidos estes autos de RECURSO

ORDINÁRIO EM RITO SUMARÍSSIMO, provenientes da 2ª Vara do

Trabalho de Brusque, SC, sendo recorrente LUIZ ANTÔNIO

PAULO e recorr ida  COMÉRCIO DE PNEUS E PEÇAS

AUTOMOTIVAS MONTEIRO LTDA .

Inconformado com a sentença das fls. 75-78, da lavra do Exmo. Juiz

do Trabalho Roberto Masami Nakajo, que julgou improcedentes os

pedidos formulados na petição inicial, recorre o autor a esta Corte

Dispensado o relatório, nos termos do art. 852-I da CLT.

VOTO

Por superados os pressupostos legais de admissibilidade, conheço
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do recurso e das contrarrazões.

PRELIMINAR DE NULIDADE PROCESSUAL. CONFISSÃO

FICTA. AUSÊNCIA DE INTIMAÇÃO PESSOAL

O autor suscita a nulidade da sentença devido à ausência de

intimação pessoal para comparecimento à audiência instrutória.

Argumenta que, uma vez que havia o pedido de seu depoimento

pessoal, ele deveria ter sido intimado pessoalmente.

Aduz que a intimação pessoal das partes para o comparecimento

na audiência constitui formalidade indispensável para a validade do

ato, citando a Súmula nº 128, deste Regional.

Alega que a ausência da intimação pessoal para o ato acarreta

evidente cerceamento de defesa, pelo que requer a declaração de

nulidade do processo desde a aplicação da pena de confissão ficta,

com o retorno dos autos à origem para a designação de nova da

audiência de instrução.

Examino.

Verifico que designada a audiência de instrução, com ressalva

quanto à aplicação da pena de confissão ante a ausência

injustificada da parte, conforme despacho de ID 12d6e12.

Em consulta aos expedientes no sistema processual do Pje,

constata-se que a intimação foi publicada no Diário Eletrônico, o

que demonstra que foi efetuada por meio de seu procurador, e não

pessoalmente. Observo dos dados disponibilizados na aba

"expedientes" que consta como data da ciência o dia 23.01.2024,

bem como prazo de 0 (zero) dias.

À data designada para a audiência, não compareceu o autor,

tampouco seu procurador, assim restando consignado na ata de fl.

73:

Ausente o autor e seu procurador.

(...)

CONFISSÃO: Aplico à parte autora a pena de confissão quanto à

matéria de fato, em face da sua ausência injustificada à esta

audiência, cujos efeitos serão analisados por ocasião da prolação

da sentença.

A parte reclamada declara que não pretende produzir outras provas

considerando a confissão da parte autora, razão pela qual fica

encerrada a instrução processual.

Encerrada a instrução processual, no mesmo ato, foi proferida

sentença de improcedência dos pedidos formulados na petição

inicial.

Do narrado, verifica-se que não houve intimação pessoal do autor

para a audiência de instrução.

Destaco, outrossim, que, embora conste da intimação do advogado

a advertência expressa do dever de comparecimento, sob pena de

aplicação dos efeitos do art. 844 da CLT, o procedimento adotado

na origem contraria os termos da Súmula 74, I, do TST e do art.

385, §1º, do CPC, inviabilizando, assim, a aplicação da confissão

ficta.

Portanto, para que seja possível a aplicação da pena de confissão à

parte, esta deve ser intimada, expressa e pessoalmente, para

comparecer à audiência, sob as cominações legais.

Desse modo, diante da ausência de intimação prévia e pessoal do

autor para comparecimento à data e horário designados para

audiência de instrução, não é cabível lhe impor a pena de confissão

ficta.

A matéria encontra-se pacificada no âmbito deste Regional,

conforme Súmula nº 128, in verbis:

NÃO COMPARECIMENTO DA PARTE EM AUDIÊNCIA.

AUSÊNCIA DE INTIMAÇÃO PESSOAL. APLICABILIDADE DA

CONFISSÃO FICTA. IMPOSSIBILIDADE. A ausência de intimação

pessoal da parte impossibilita a aplicação da pena de confissão ficta

em razão do seu não comparecimento à audiência na qual deveria

depor, ainda que o procurador com poderes ad judicia tenha sido

intimado.

Nesse sentido, recentes julgados desta Corte:

PARTE NO PROCESSO. INTIMAÇÃO PESSOAL PARA ESTAR

PRESENTE NA AUDIÊNCIA EM QUE DEVE PRESTAR

DEPOIMENTO. INTIMAÇÃO APENAS DO ADVOGADO

C O N S T I T U Í D O  N O S  A U T O S .  F I C T A  C O N F E S S I O .

INAPLICABILIDADE. As partes devem ser intimadas pessoalmente

para comparecer na audiência em que devem prestar depoimento

sob as cominações da confissão quanto à matéria de fato, não

estando suprida a obrigação judicial com a intimação do advogado

constituído por elas nos autos. É o que se extrai da interpretação do

disposto no art. 385, § 1º, do CPC, c/c art. 769 da CLT, da Súmula

nº 74 do TST e da Súmula nº 128 deste regional catarinense.

Posicionamento do relator que se assenta, neste status processual,

por questão de política judiciária. (TRT12 - ROT - 0000511-

94.2021.5.12.0036 , Rel. NARBAL ANTONIO DE MENDONCA

FILETI , 5ª Câmara , Data de Assinatura: 11/02/2022)

AUSÊNCIA DE INTIMAÇÃO PESSOAL DA PARTE. APLICAÇÃO

DA PENA DE CONFISSÃO. IMPOSSIBILIDADE. Nos termos da

Súmula 128 deste Regional, "a ausência de intimação pessoal da

parte impossibilita a aplicação da pena de confissão ficta em razão

do seu não comparecimento à audiência na qual deveria depor,

ainda que o procurador com poderes ad judicia tenha sido

intimado". (TRT12 - ROT - 0000658-06.2020.5.12.0053 , Rel.

ROBERTO BASILONE LEITE , 6ª Câmara , Data de Assinatura:

06/06/2022)

AUSÊNCIA DE INTIMAÇÃO PESSOAL. AUDIÊNCIA DESIGNADA

PARA OUVIDA DAS PARTES. CONFISSÃO FICTA. NULIDADE. A

intimação para comparecimento à audiência designada para ouvida
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das partes deve ser realizada de forma pessoal. Não cumprida tal

formalidade, é inviável a aplicação da pena de confissão ficta à

parte ausente. Nulidade processual reconhecida. (TRT12 - ROT -

0000348-45.2021.5.12.0059 , Rel. MIRNA ULIANO BERTOLDI , 6ª

Câmara , Data de Assinatura: 18/10/2022)

É este, igualmente, o entendimento do Eg. TST:

RECURSO DE REVISTA INTERPOSTO PELO RECLAMANTE.

CONFISSÃO FICTA. AUSÊNCIA DE INTIMAÇÃO PESSOAL PARA

COMPARECIMENTO EM AUDIÊNCIA DE INSTRUÇÃO.

PROVIMENTO. Preconiza a Súmula nº 74, item I, que será aplicada

a pena de confissão à parte que, expressamente intimada com

aque la  cominação,  não  comparecer  à  aud iênc ia  em

prosseguimento, na qual deveria depor. Examinando os

precedentes que deram origem ao aludido verbete jurisprudencial,

verifica-se que a base legal para a aplicação da pena de confissão

ficta ao reclamante não é o preceito previsto no artigo 844 da CLT

("Art. 844 - O não-comparecimento do reclamante à audiência

importa o arquivamento da reclamação, e o não-comparecimento do

reclamado importa revelia, além de confissão quanto à matéria de

fato"), mas sim o artigo 343, § 1º do CPC/1973 (atual artigo 385, §

1º do CPC/2015), plenamente aplicável nesta Justiça Especializada.

De acordo com este dispositivo, caso a parte seja pessoalmente

intimada para prestar depoimento pessoal e não compareça, o juiz

aplicar-lhe-á a pena de confissão. Assim, esta colenda Corte

firmou o entendimento de que a intimação da parte para

comparecimento à audiência na qual deveria depor há de ser

pessoal, sob pena de nulidade. Não havendo falar, portanto, em

confissão ficta, quando a parte é intimada por intermédio do

seu advogado, como ocorreu na presente hipótese.

Precedentes. Recurso de revista de que se conhece e a que se dá

provimento (RR-2100-16.2010.5.02.0318, 4ª Turma, Relator Ministro

Guilherme Augusto Caputo Bastos, DEJT 05/11/2021) (grifei)

Desta forma, acolho a preliminar suscitada, para declarar a nulidade

dos atos processuais praticados a partir da audiência de instrução

realizada no dia 31.01.2024, determinando o retorno dos autos à

origem para reabertura da instrução processual, com designação de

nova audiência instrutória e intimação pessoal das partes para

comparecimento, prosseguindo-se nos demais atos processuais.

Pelo que,

ACORDAM os membros da 4ª Turma do Tribunal Regional do

Trabalho da 12ª Região, por unanimidade, CONHECER DO

RECURSO DE RITO SUMARÍSSIMO .  Por igual votação,

ACOLHER a preliminar para declarar a nulidade dos atos

processuais praticados a partir da audiência de instrução realizada

no dia 31.01.2024, determinando o retorno dos autos à Vara de

origem para reabertura da instrução processual, com designação de

nova audiência com a intimação pessoal das partes para

comparecimento, dando-se prosseguimento aos demais atos

processuais. Intimem-se.

Participaram do julgamento realizado na sessão do dia 17 de abril

de 2024, sob a Presidência do Desembargador do Trabalho

Garibaldi Tadeu Pereira Ferreira, o Desembargador do Trabalho

Nivaldo Stankiewicz e a Juíza do Trabalho Convocada Maria Beatriz

Vieira da Silva Gubert (ATO SEAP Nº 9/2024). Presente a

Procuradora Regional do Trabalho Silvia Maria Zimmermann.

MARIA BEATRIZ VIEIRA DA SILVA GUBERT

Relatora

FLORIANOPOLIS/SC, 29 de abril de 2024.

LOURETE CATARINA DUTRA

Servidor de Secretaria
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Processo Nº RORSum-0000806-85.2023.5.12.0061
Relator MARIA BEATRIZ VIEIRA DA SILVA

GUBERT

RECORRENTE LUIZ ANTONIO PAULO

ADVOGADO ARTUR ANTUNES PEREIRA(OAB:
43280/SC)

ADVOGADO WILLIAN DALLAGNOLI(OAB:
62149/SC)

RECORRIDO COMERCIO DE PNEUS E PECAS
AUTOMOTIVAS MONTEIRO LTDA

ADVOGADO LUIS CARLOS SCHLINDWEIN(OAB:
21339/SC)

Intimado(s)/Citado(s):

  - COMERCIO DE PNEUS E PECAS AUTOMOTIVAS MONTEIRO
LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

PODER JUDICIÁRIO

JUSTIÇA DO TRABALHO

PROCESSO nº 0000806-85.2023.5.12.0061 (RORSum)

RECORRENTE: LUIZ ANTONIO PAULO

RECORRIDO: COMERCIO DE PNEUS E PECAS AUTOMOTIVAS

MONTEIRO LTDA

RELATORA: MARIA BEATRIZ VIEIRA DA SILVA GUBERT

Ementa dispensada (rito sumaríssimo)

VISTOS, relatados e discutidos estes autos de RECURSO

ORDINÁRIO EM RITO SUMARÍSSIMO, provenientes da 2ª Vara do

Trabalho de Brusque, SC, sendo recorrente LUIZ ANTÔNIO

PAULO e recorr ida  COMÉRCIO DE PNEUS E PEÇAS

AUTOMOTIVAS MONTEIRO LTDA .

Inconformado com a sentença das fls. 75-78, da lavra do Exmo. Juiz

do Trabalho Roberto Masami Nakajo, que julgou improcedentes os

pedidos formulados na petição inicial, recorre o autor a esta Corte

Dispensado o relatório, nos termos do art. 852-I da CLT.

VOTO

Por superados os pressupostos legais de admissibilidade, conheço

do recurso e das contrarrazões.

PRELIMINAR DE NULIDADE PROCESSUAL. CONFISSÃO

FICTA. AUSÊNCIA DE INTIMAÇÃO PESSOAL

O autor suscita a nulidade da sentença devido à ausência de

intimação pessoal para comparecimento à audiência instrutória.

Argumenta que, uma vez que havia o pedido de seu depoimento

pessoal, ele deveria ter sido intimado pessoalmente.

Aduz que a intimação pessoal das partes para o comparecimento

na audiência constitui formalidade indispensável para a validade do

ato, citando a Súmula nº 128, deste Regional.

Alega que a ausência da intimação pessoal para o ato acarreta

evidente cerceamento de defesa, pelo que requer a declaração de

nulidade do processo desde a aplicação da pena de confissão ficta,

com o retorno dos autos à origem para a designação de nova da

audiência de instrução.

Examino.

Verifico que designada a audiência de instrução, com ressalva

quanto à aplicação da pena de confissão ante a ausência

injustificada da parte, conforme despacho de ID 12d6e12.

Em consulta aos expedientes no sistema processual do Pje,

constata-se que a intimação foi publicada no Diário Eletrônico, o

que demonstra que foi efetuada por meio de seu procurador, e não

pessoalmente. Observo dos dados disponibilizados na aba

"expedientes" que consta como data da ciência o dia 23.01.2024,

bem como prazo de 0 (zero) dias.

À data designada para a audiência, não compareceu o autor,

tampouco seu procurador, assim restando consignado na ata de fl.

73:

Ausente o autor e seu procurador.

(...)

CONFISSÃO: Aplico à parte autora a pena de confissão quanto à

matéria de fato, em face da sua ausência injustificada à esta

audiência, cujos efeitos serão analisados por ocasião da prolação

da sentença.

A parte reclamada declara que não pretende produzir outras provas

considerando a confissão da parte autora, razão pela qual fica

encerrada a instrução processual.

Encerrada a instrução processual, no mesmo ato, foi proferida

sentença de improcedência dos pedidos formulados na petição

inicial.

Do narrado, verifica-se que não houve intimação pessoal do autor

para a audiência de instrução.

Destaco, outrossim, que, embora conste da intimação do advogado

a advertência expressa do dever de comparecimento, sob pena de

aplicação dos efeitos do art. 844 da CLT, o procedimento adotado

na origem contraria os termos da Súmula 74, I, do TST e do art.
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385, §1º, do CPC, inviabilizando, assim, a aplicação da confissão

ficta.

Portanto, para que seja possível a aplicação da pena de confissão à

parte, esta deve ser intimada, expressa e pessoalmente, para

comparecer à audiência, sob as cominações legais.

Desse modo, diante da ausência de intimação prévia e pessoal do

autor para comparecimento à data e horário designados para

audiência de instrução, não é cabível lhe impor a pena de confissão

ficta.

A matéria encontra-se pacificada no âmbito deste Regional,

conforme Súmula nº 128, in verbis:

NÃO COMPARECIMENTO DA PARTE EM AUDIÊNCIA.

AUSÊNCIA DE INTIMAÇÃO PESSOAL. APLICABILIDADE DA

CONFISSÃO FICTA. IMPOSSIBILIDADE. A ausência de intimação

pessoal da parte impossibilita a aplicação da pena de confissão ficta

em razão do seu não comparecimento à audiência na qual deveria

depor, ainda que o procurador com poderes ad judicia tenha sido

intimado.

Nesse sentido, recentes julgados desta Corte:

PARTE NO PROCESSO. INTIMAÇÃO PESSOAL PARA ESTAR

PRESENTE NA AUDIÊNCIA EM QUE DEVE PRESTAR

DEPOIMENTO. INTIMAÇÃO APENAS DO ADVOGADO

C O N S T I T U Í D O  N O S  A U T O S .  F I C T A  C O N F E S S I O .

INAPLICABILIDADE. As partes devem ser intimadas pessoalmente

para comparecer na audiência em que devem prestar depoimento

sob as cominações da confissão quanto à matéria de fato, não

estando suprida a obrigação judicial com a intimação do advogado

constituído por elas nos autos. É o que se extrai da interpretação do

disposto no art. 385, § 1º, do CPC, c/c art. 769 da CLT, da Súmula

nº 74 do TST e da Súmula nº 128 deste regional catarinense.

Posicionamento do relator que se assenta, neste status processual,

por questão de política judiciária. (TRT12 - ROT - 0000511-

94.2021.5.12.0036 , Rel. NARBAL ANTONIO DE MENDONCA

FILETI , 5ª Câmara , Data de Assinatura: 11/02/2022)

AUSÊNCIA DE INTIMAÇÃO PESSOAL DA PARTE. APLICAÇÃO

DA PENA DE CONFISSÃO. IMPOSSIBILIDADE. Nos termos da

Súmula 128 deste Regional, "a ausência de intimação pessoal da

parte impossibilita a aplicação da pena de confissão ficta em razão

do seu não comparecimento à audiência na qual deveria depor,

ainda que o procurador com poderes ad judicia tenha sido

intimado". (TRT12 - ROT - 0000658-06.2020.5.12.0053 , Rel.

ROBERTO BASILONE LEITE , 6ª Câmara , Data de Assinatura:

06/06/2022)

AUSÊNCIA DE INTIMAÇÃO PESSOAL. AUDIÊNCIA DESIGNADA

PARA OUVIDA DAS PARTES. CONFISSÃO FICTA. NULIDADE. A

intimação para comparecimento à audiência designada para ouvida

das partes deve ser realizada de forma pessoal. Não cumprida tal

formalidade, é inviável a aplicação da pena de confissão ficta à

parte ausente. Nulidade processual reconhecida. (TRT12 - ROT -

0000348-45.2021.5.12.0059 , Rel. MIRNA ULIANO BERTOLDI , 6ª

Câmara , Data de Assinatura: 18/10/2022)

É este, igualmente, o entendimento do Eg. TST:

RECURSO DE REVISTA INTERPOSTO PELO RECLAMANTE.

CONFISSÃO FICTA. AUSÊNCIA DE INTIMAÇÃO PESSOAL PARA

COMPARECIMENTO EM AUDIÊNCIA DE INSTRUÇÃO.

PROVIMENTO. Preconiza a Súmula nº 74, item I, que será aplicada

a pena de confissão à parte que, expressamente intimada com

aque la  cominação,  não  comparecer  à  aud iênc ia  em

prosseguimento, na qual deveria depor. Examinando os

precedentes que deram origem ao aludido verbete jurisprudencial,

verifica-se que a base legal para a aplicação da pena de confissão

ficta ao reclamante não é o preceito previsto no artigo 844 da CLT

("Art. 844 - O não-comparecimento do reclamante à audiência

importa o arquivamento da reclamação, e o não-comparecimento do

reclamado importa revelia, além de confissão quanto à matéria de

fato"), mas sim o artigo 343, § 1º do CPC/1973 (atual artigo 385, §

1º do CPC/2015), plenamente aplicável nesta Justiça Especializada.

De acordo com este dispositivo, caso a parte seja pessoalmente

intimada para prestar depoimento pessoal e não compareça, o juiz

aplicar-lhe-á a pena de confissão. Assim, esta colenda Corte

firmou o entendimento de que a intimação da parte para

comparecimento à audiência na qual deveria depor há de ser

pessoal, sob pena de nulidade. Não havendo falar, portanto, em

confissão ficta, quando a parte é intimada por intermédio do

seu advogado, como ocorreu na presente hipótese.

Precedentes. Recurso de revista de que se conhece e a que se dá

provimento (RR-2100-16.2010.5.02.0318, 4ª Turma, Relator Ministro

Guilherme Augusto Caputo Bastos, DEJT 05/11/2021) (grifei)

Desta forma, acolho a preliminar suscitada, para declarar a nulidade

dos atos processuais praticados a partir da audiência de instrução

realizada no dia 31.01.2024, determinando o retorno dos autos à

origem para reabertura da instrução processual, com designação de

nova audiência instrutória e intimação pessoal das partes para

comparecimento, prosseguindo-se nos demais atos processuais.

Pelo que,
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ACORDAM os membros da 4ª Turma do Tribunal Regional do

Trabalho da 12ª Região, por unanimidade, CONHECER DO

RECURSO DE RITO SUMARÍSSIMO .  Por igual votação,

ACOLHER a preliminar para declarar a nulidade dos atos

processuais praticados a partir da audiência de instrução realizada

no dia 31.01.2024, determinando o retorno dos autos à Vara de

origem para reabertura da instrução processual, com designação de

nova audiência com a intimação pessoal das partes para

comparecimento, dando-se prosseguimento aos demais atos

processuais. Intimem-se.

Participaram do julgamento realizado na sessão do dia 17 de abril

de 2024, sob a Presidência do Desembargador do Trabalho

Garibaldi Tadeu Pereira Ferreira, o Desembargador do Trabalho

Nivaldo Stankiewicz e a Juíza do Trabalho Convocada Maria Beatriz

Vieira da Silva Gubert (ATO SEAP Nº 9/2024). Presente a

Procuradora Regional do Trabalho Silvia Maria Zimmermann.

MARIA BEATRIZ VIEIRA DA SILVA GUBERT

Relatora

FLORIANOPOLIS/SC, 29 de abril de 2024.

LOURETE CATARINA DUTRA

Servidor de Secretaria

Processo Nº RORSum-0000408-12.2023.5.12.0006
Relator MARIA BEATRIZ VIEIRA DA SILVA

GUBERT

RECORRENTE EVELIZE DA SILVA SA

ADVOGADO JORGE LUIZ VOLPATO
JUNIOR(OAB: 16230/SC)

ADVOGADO JOAO LUIS VALGAS DE BEM(OAB:
52330/SC)

ADVOGADO ANA PAULA VOLPATO(OAB:
27100/SC)

RECORRENTE ASSOCIACAO CONGREGACAO DE
SANTA CATARINA

ADVOGADO FABIO CABRAL SILVA DE OLIVEIRA
MONTEIRO(OAB: 261844/SP)

RECORRIDO ASSOCIACAO CONGREGACAO DE
SANTA CATARINA

ADVOGADO FABIO CABRAL SILVA DE OLIVEIRA
MONTEIRO(OAB: 261844/SP)

RECORRIDO EVELIZE DA SILVA SA

ADVOGADO JORGE LUIZ VOLPATO
JUNIOR(OAB: 16230/SC)

ADVOGADO JOAO LUIS VALGAS DE BEM(OAB:
52330/SC)

ADVOGADO ANA PAULA VOLPATO(OAB:
27100/SC)

Intimado(s)/Citado(s):

  - EVELIZE DA SILVA SA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

PODER JUDICIÁRIO

JUSTIÇA DO TRABALHO

PROCESSO nº 0000408-12.2023.5.12.0006 (RORSum)

RECORRENTE: EVELIZE DA SILVA SA, ASSOCIACAO

CONGREGACAO DE SANTA CATARINA

RECORRIDO: EVELIZE DA SILVA SA, ASSOCIACAO

CONGREGACAO DE SANTA CATARINA

RELATORA: MARIA BEATRIZ VIEIRA DA SILVA GUBERT

Ementa dispensada (rito sumaríssimo)

VISTOS, relatados e discutidos estes autos de RECURSO

ORDINÁRIO EM PROCEDIMENTO SUMARÍSSIMO provenientes
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da 1ª Vara do Trabalho de Tubarão, SC, sendo recorrentes 1.

ASSOCIAÇÃO CONGREGAÇÃO DE SANTA CATARINA e 2.

EVELIZE DA SILVA SÁ (RECURSO ADESIVO) e recorridas 1.

EVELIZE DA SILVA SÁ e 2. ASSOCIAÇÃO CONGREGAÇÃO DE

SANTA CATARINA.

Relatório dispensado, na forma do artigo 852-I, da CLT.

PRELIMINAR DE NÃO CONHECIMENTO DO RECURSO DA RÉ

Em contrarrazões, a autora sustenta que a ré se limita a reprisar os

termos da contestação e da impugnação ao laudo pericial, deixando

de atacar os fundamentos da sentença. Sustenta que não deve ser

conhecido o recurso ordinário da ré, por ofensa ao princípio da

dialeticidade recursal.

Sem razão.

Diversamente do que alega a autora, verifico que o recurso

interposto pela ré apresenta as razões do pedido de reforma da

sentença, no que diz respeito às matérias em relação às quais o

julgamento de primeira instância lhe foi desfavorável. Esclareço que

a repetição de argumentos expostos na contestação, desde que não

dissociados dos fundamentos da sentença, não implica em ofensa

ao princípio da dialeticidade (inteligência do item III da Súmula nº

422 do TST).

Rejeito.

Por superados os pressupostos legais de admissibilidade, conheço

dos recursos e da contrarrazões.

MÉRITO

RECURSO DA RÉ

1 - ADICIONAL DE INSALUBRIDADE

A sentença de primeiro grau, com base nas conclusões do laudo

pericial, reconheceu que a autora laborava em ambiente insalubre

em grau médio, porquanto mantinha contato com pessoas

infectadas ao prestar atendimento aos pacientes na recepção dos

setores de emergência e pronto atendimento do hospital.

A reclamada insurge-se contra essa decisão, sustentando que a

perita não levou em consideração as informações colhidas durante

a diligência, referentes aos protocolos de atendimento presencial

adotados durante a pandemia. Argumenta que o trabalho de

recepcionista consistia em atender e efetuar ligações telefônicas,

recepcionar clientes, preencher documentos e encaminhar o cliente

ao atendimento necessário, "não tendo nenhum contato com

pacientes ou contato permanente com material infectado de uso dos

pacientes" (fl. 4405). Afirma que não constam no PPRA e no LTCAT

a exposição dos recepcionistas a riscos biológicos.

À análise.

Tendo em vista o disposto no art. 195 da CLT, foi determinada a

realização de perícia técnica para verificação das condições de

trabalho da reclamante.

No laudo pericial, a perita do Juízo afirmou que a reclamante

exercia atividades que se enquadram na lei como insalubre em grau

médio (contato permanente com pacientes que procuravam

atendimento médico), tendo emitido o seguinte parecer (fls. 4304-

4307):

Agente Biológico - Anexo 14

No período imprescrito a autora executou as atividades laborais em

forma de rodizio nos setores de Emergência (SUS) e Pronto

Atendimento (particular e convenio).

Assim, era de sua competência preencher documentos referente ao

paciente, a fim de ser encaminhado para o atendimento médico, e

se necessário proceder com documentação para internação desse

paciente.

No setor de Emergência o posto de trabalho da autora era numa

espécie de sala com acesso ao paciente atrave4s de janelas com

proteção de vidro com pequenas aberturas para comunicação.

No setor de Pronto Atendimento ao posto de trabalho da autora era

na sala onde havia guichês (mesas) para recepcionar os pacientes

e proceder com cadastro para atendimento.

Assim, em ambos os ambientes de trabalho da autora ocorria

habitualmente a circulação de pessoas as quais estavam

acometidas de doenças ainda não identificadas, podendo serem

portadoras de gripe, hepatite, tuberculose, caxumba, que são

doenças com proliferação de vírus e bactérias expelidas no espirro,

tosse e perdigoto (saliva dos pacientes).

A representante da ré informou que devido pandemia da COVID-19

foram adotados protocolos de atendimento presencial, sendo

implantada a triagem antecipada e verificação da temperatura de

cada paciente que acessava o local, bem como a obrigatoriedade

de utilização permanente de máscaras, seguindo a normativa da

Agência Nacional de Vigilância Sanitária-ANVISA. Ainda, foram

instaladas telas de acrílico nos guichês de recepção dos pacientes.

Seguindo o Eng. Tuffi Messias Saliba em seu livro Insalubridade e

Periculosidade - Aspectos Técnicos e Práticos, item AGENTES

BIOLÓGICOS, fl. 138.

"....a insalubridade por agentes biológicos é inerente a

atividade, isto é, não há eliminação com medidas aplicadas ao

ambiente nem a neutralização com o uso de EPIs. A adoção de

sistema de ventilação e uso de luvas, máscara e outros

equipamentos que evitem o contato com agentes biológicos podem

apenas minimizar o risco." (grifo nosso)

Destacamos que no caso em tela temos a peculiaridade da

atividade executada pela autora, pois era de sua competência

atender a todas as pessoas, futuros pacientes, que chegavam no

Código para aferir autenticidade deste caderno: 213499



3960/2024 Tribunal Regional do Trabalho da 12ª Região 5374
Data da Disponibilização: Segunda-feira, 29 de Abril de 2024

seu guichê e, embora cada atendimento fosse executado em tempo

reduzido de sua jornada de trabalho classificamos a atividade como

permanente visto que os atendimentos ocorriam de forma continua.

Ou seja, a autora recepcionava diversas pessoas (pacientes)

durante a jornada de trabalho.

Conclusão:

- Considerando que no ambiente de trabalho da autora circulam

pessoas (pacientes) que procuravam tratamento médico;

- Considerando que não há equipamento de proteção individual que

neutralize a exposição ao agente biológico;

- Considerando que o contato com pacientes ocorria de forma

permanente, visto que era de incumbência da autora recepcionar

todos os pacientes que eram encaminhados para seu guichê

(mesa).

Concluímos que a autora desenvolveu as atividades laborais em

condição insalubre, em grau médio, seguindo a NR15 Anexo 14.

(Grifei.)

Vale observar que, ainda que não esteja o Juízo adstrito às

conclusões do perito (art. 479, CPC), tais conclusões necessitam

ser robustamente infirmadas, a fim de ser afastadas, situação não

ocorrente os autos.

No caso, a perita levou em consideração as medidas adotadas pela

ré durante a pandemia, descritas à fl. 4306 do laudo, porém

concluiu que a insalubridade por agentes biológicos não é eliminada

com a adoção de medidas aplicadas ao ambiente e nem com o uso

de EPIs.

Destaca-se que a prova do fornecimento de EPIs é eminentemente

documental e se faz por meio de registro em fichas ou papeletas,

nos termos do item 6.6.1 da NR-6, documentos que não foram

apresentados pela reclamada.

Ainda, ficou registrado no laudo, quanto à frequência de contato,

que "embora cada atendimento fosse executado em tempo reduzido

de sua jornada de trabalho classificamos a atividade como

permanente visto que os atendimentos ocorriam de forma continua.

Ou seja, a autora recepcionava diversas pessoas (pacientes)

durante a jornada de trabalho" (fl. 4307).

Nesse contexto, ratifica-se o entendimento constante da prova

pericial.

Ante o exposto, mantenho a sentença que condenou a ré ao

pagamento de adicional de insalubridade em grau médio.

Nego provimento.

2 - HONORÁRIOS PERICIAIS

Certa da modificação da sentença quanto à condenação em

adicional de insalubridade, a ré busca se eximir do pagamento de

honorários periciais, fixados em R$ 1.400,00, sustentando que tal

ônus deve ser suportado pela autora.

Subsidiariamente, pugna pela redução do seu valor para R$ 500,00,

ao argumento de que o local periciado está inserido no perímetro

urbano e o objeto da perícia não é complexo.

Sem razão.

Nos termos do art. 790-B da CLT, "a responsabilidade pelo

pagamento dos honorários periciais é da parte sucumbente na

pretensão objeto da perícia".

Tendo em vista o decidido no tópico referente ao adicional de

insalubridade, ao qual me reporto, mantenho a responsabilidade da

reclamada pelo pagamento dos honorários periciais.

Quanto ao seu valor, considero-o adequado para o trabalho

realizado, que se mostrou de qualidade.

Nego provimento.

3 - HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS

Certa da reforma da sentença, a ré busca a exclusão da

condenação ao pagamento de honorár ios advocatíc ios

sucumbenciais.

Sem razão, contudo.

O juízo de procedência dos pedidos está sendo mantido nesta

instância, razão pela qual não há falar na exclusão da condenação

ao pagamento da verba honorária.

Nego provimento.

RECURSO ADESIVO DA AUTORA

1 - JUSTIÇA GRATUITA

A autora teve indeferido o pedido da justiça gratuita, pelos seguintes

fundamentos (fl. 4395):

4.1 - Os documentos de fls. 4.297-9 registram que a autora fixou

residência fora do país e que já obteve novo vínculo de emprego,

cuja remuneração (fl. 4.297), convertida em real, é superior ao

parâmetro fixado no art. 790, §3º, da CLT.

Nesses termos, não preenchido o requisito legal, indefiro os

benefícios da justiça gratuita vindicados.

Inconformada, a reclamante sustenta que a declaração de

hipossuficiência acostada à fl. 4 dos autos já seria suficiente para a

comprovação da condição de hipossuficiente. Além disso,

argumenta que a remuneração de 760 euros, que recebe em seu

emprego no exterior, corresponde ao salário mínimo vigente em

Portugal, o que corrobora sua hipossuficiência.

Razão lhe assiste.

No presente caso a reclamante reside em Portugal, onde trabalha

como auxiliar de serviços gerais mediante o pagamento do salário

mínimo vigente naquele país (760 euros), conforme extraio do

contracheque do mês de junho de 2023 (fl. 4296).

A meu ver, a mera conversão do valor de 760 euros para a moeda

local não reflete a real condição econômica da reclamante, tendo

em vista que tal procedimento despreza o custo de vida e o
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contexto social do país em que vive.

Seguindo esse raciocínio, considero mais coerente equiparar o

patamar de remuneração da autora, que recebe um salário mínimo

em Portugal, com o de quem recebe um salário mínimo no Brasil.

Assim, tenho que o patamar salarial da reclamante é muito inferior

ao limite previsto no §3º do art. 790 da CLT, o que justifica a

concessão dos benefícios pleiteados.

Dessa maneira, dou provimento ao recurso da autora para lhe

conceder os benefícios da justiça gratuita.

2 - ADICIONAL DE INSALUBRIDADE EM GRAU MÁXIMO

A autora requer a condenação da ré no pagamento do adicional de

insalubridade em grau máximo. Alega que apesar de exercer suas

atividades na recepção dos setores de emergência e pronto-

atendimento, mantinha contato permanente com pacientes

portadores de doenças infectocontagiosas, que posteriormente são

colocados em setores de isolamento. Subsidiariamente, requer o

pagamento do adicional em grau máximo ao menos no período da

pandemia de Covid-19, compreendido entre 20.3.2020 e 20.5.2022.

Sem razão.

Segundo constatou a inspeção pericial, cujo laudo encontra-se

acostado às fls. 4302-4310, após avaliação do local de trabalho e

atividades desempenhadas pela autora, existiu exposição a agente

insalutífero de forma a justificar o pagamento do adicional de

insalubridade em grau médio.

O Anexo 14 da NR 15 exige, para a caracterização da insalubridade

em grau máximo, o contato permanente com pacientes em

isolamento por doenças infectocontagiosas, o que não era o caso

da autora, cujas atividades se assemelhavam ao trabalho em

contato permanente com pacientes em serviços de emergência, o

que enseja o pagamento do adicional em grau médio, inclusive

durante o período da pandemia de Covid-19.

Embora o Juízo não esteja adstrito ao laudo pericial, deve

prevalecer a conclusão do perito, se ausentes nos autos elementos

capazes de infirmá-la, especialmente quando a perícia é realizada

in loco pelo profissional técnico, mediante vistoria/diligência no local

de trabalho da autora, com observância das metodologias

estabelecidas na Portaria Ministerial n. 3.214/78.

Nego provimento.

3 - HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. MAJORAÇÃO

A autora pede a majoração dos honorários sucumbenciais devidos

pela ré, fixados na sentença em 10% sobre o valor que resultar da

liquidação, para o percentual máximo de 15% previsto na legislação

trabalhista, nos termos do caput do art. 791-A da CLT.

No que diz respeito ao percentual arbitrado a título de honorários

sucumbenciais, adaptei-me ao entendimento firmado por esta

Turma Julgadora, no sentido de fixar, indiscriminadamente, a verba

honorária em 15%, máxime em atenção ao percentual que era

deferido quando da condenação na modalidade assistencial.

Dou, pois, provimento ao recurso da autora para majorar o

percentual dos honorários advocatícios sucumbenciais devidos pela

ré para 15% sobre o valor que resultar da liquidação da sentença.

Pelo que,

ACORDAM os membros da 4ª Turma do Tribunal Regional do

Trabalho da 12ª Região, por unanimidade, REJEITAR a preliminar

de ausência de dialeticidade e CONHECER DOS RECURSOS DE

RITO SUMARÍSSIMO. No mérito, por igual votação,NEGAR

PROVIMENTO AO RECURSO DA RÉ. Sem divergência, DAR

PROVIMENTOPARCIAL AO RECURSO ADESIVO DA AUTORA

para a) conceder-lhe os benefícios da justiça gratuita e b) majorar o

percentual dos honorários advocatícios sucumbenciais devidos pela

ré para 15% sobre o valor que resultar da liquidação da sentença.

Custas mantidas de R$ 320,00, pela ré, calculadas sobre R$

16.000,00, valor arbitrado provisoriamente à condenação para este

efeito específico, na forma do art. 789 da CLT. Intimem-se.

Participaram do julgamento realizado na sessão do dia 17 de abril

de 2024, sob a Presidência do Desembargador do Trabalho

Garibaldi Tadeu Pereira Ferreira, o Desembargador do Trabalho

Nivaldo Stankiewicz e a Juíza do Trabalho Convocada Maria Beatriz
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Vieira da Silva Gubert (ATO SEAP Nº 9/2024). Presente a

Procuradora Regional do Trabalho Silvia Maria Zimmermann.

MARIA BEATRIZ VIEIRA DA SILVA GUBERT

     Relatora

FLORIANOPOLIS/SC, 29 de abril de 2024.

LOURETE CATARINA DUTRA

Servidor de Secretaria

Processo Nº RORSum-0000408-12.2023.5.12.0006
Relator MARIA BEATRIZ VIEIRA DA SILVA

GUBERT

RECORRENTE EVELIZE DA SILVA SA

ADVOGADO JORGE LUIZ VOLPATO
JUNIOR(OAB: 16230/SC)

ADVOGADO JOAO LUIS VALGAS DE BEM(OAB:
52330/SC)

ADVOGADO ANA PAULA VOLPATO(OAB:
27100/SC)

RECORRENTE ASSOCIACAO CONGREGACAO DE
SANTA CATARINA

ADVOGADO FABIO CABRAL SILVA DE OLIVEIRA
MONTEIRO(OAB: 261844/SP)

RECORRIDO ASSOCIACAO CONGREGACAO DE
SANTA CATARINA

ADVOGADO FABIO CABRAL SILVA DE OLIVEIRA
MONTEIRO(OAB: 261844/SP)

RECORRIDO EVELIZE DA SILVA SA

ADVOGADO JORGE LUIZ VOLPATO
JUNIOR(OAB: 16230/SC)

ADVOGADO JOAO LUIS VALGAS DE BEM(OAB:
52330/SC)

ADVOGADO ANA PAULA VOLPATO(OAB:
27100/SC)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ASSOCIACAO CONGREGACAO DE SANTA CATARINA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

PODER JUDICIÁRIO

JUSTIÇA DO TRABALHO

PROCESSO nº 0000408-12.2023.5.12.0006 (RORSum)

RECORRENTE: EVELIZE DA SILVA SA, ASSOCIACAO

CONGREGACAO DE SANTA CATARINA

RECORRIDO: EVELIZE DA SILVA SA, ASSOCIACAO

CONGREGACAO DE SANTA CATARINA

RELATORA: MARIA BEATRIZ VIEIRA DA SILVA GUBERT

Ementa dispensada (rito sumaríssimo)

VISTOS, relatados e discutidos estes autos de RECURSO

ORDINÁRIO EM PROCEDIMENTO SUMARÍSSIMO provenientes

da 1ª Vara do Trabalho de Tubarão, SC, sendo recorrentes 1.

ASSOCIAÇÃO CONGREGAÇÃO DE SANTA CATARINA e 2.

EVELIZE DA SILVA SÁ (RECURSO ADESIVO) e recorridas 1.

EVELIZE DA SILVA SÁ e 2. ASSOCIAÇÃO CONGREGAÇÃO DE

SANTA CATARINA.

Relatório dispensado, na forma do artigo 852-I, da CLT.

PRELIMINAR DE NÃO CONHECIMENTO DO RECURSO DA RÉ

Em contrarrazões, a autora sustenta que a ré se limita a reprisar os

termos da contestação e da impugnação ao laudo pericial, deixando

de atacar os fundamentos da sentença. Sustenta que não deve ser

conhecido o recurso ordinário da ré, por ofensa ao princípio da

dialeticidade recursal.

Sem razão.

Diversamente do que alega a autora, verifico que o recurso

interposto pela ré apresenta as razões do pedido de reforma da

sentença, no que diz respeito às matérias em relação às quais o

julgamento de primeira instância lhe foi desfavorável. Esclareço que

a repetição de argumentos expostos na contestação, desde que não

dissociados dos fundamentos da sentença, não implica em ofensa

ao princípio da dialeticidade (inteligência do item III da Súmula nº

422 do TST).

Rejeito.

Por superados os pressupostos legais de admissibilidade, conheço

dos recursos e da contrarrazões.

MÉRITO

RECURSO DA RÉ

1 - ADICIONAL DE INSALUBRIDADE

A sentença de primeiro grau, com base nas conclusões do laudo

pericial, reconheceu que a autora laborava em ambiente insalubre
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em grau médio, porquanto mantinha contato com pessoas

infectadas ao prestar atendimento aos pacientes na recepção dos

setores de emergência e pronto atendimento do hospital.

A reclamada insurge-se contra essa decisão, sustentando que a

perita não levou em consideração as informações colhidas durante

a diligência, referentes aos protocolos de atendimento presencial

adotados durante a pandemia. Argumenta que o trabalho de

recepcionista consistia em atender e efetuar ligações telefônicas,

recepcionar clientes, preencher documentos e encaminhar o cliente

ao atendimento necessário, "não tendo nenhum contato com

pacientes ou contato permanente com material infectado de uso dos

pacientes" (fl. 4405). Afirma que não constam no PPRA e no LTCAT

a exposição dos recepcionistas a riscos biológicos.

À análise.

Tendo em vista o disposto no art. 195 da CLT, foi determinada a

realização de perícia técnica para verificação das condições de

trabalho da reclamante.

No laudo pericial, a perita do Juízo afirmou que a reclamante

exercia atividades que se enquadram na lei como insalubre em grau

médio (contato permanente com pacientes que procuravam

atendimento médico), tendo emitido o seguinte parecer (fls. 4304-

4307):

Agente Biológico - Anexo 14

No período imprescrito a autora executou as atividades laborais em

forma de rodizio nos setores de Emergência (SUS) e Pronto

Atendimento (particular e convenio).

Assim, era de sua competência preencher documentos referente ao

paciente, a fim de ser encaminhado para o atendimento médico, e

se necessário proceder com documentação para internação desse

paciente.

No setor de Emergência o posto de trabalho da autora era numa

espécie de sala com acesso ao paciente atrave4s de janelas com

proteção de vidro com pequenas aberturas para comunicação.

No setor de Pronto Atendimento ao posto de trabalho da autora era

na sala onde havia guichês (mesas) para recepcionar os pacientes

e proceder com cadastro para atendimento.

Assim, em ambos os ambientes de trabalho da autora ocorria

habitualmente a circulação de pessoas as quais estavam

acometidas de doenças ainda não identificadas, podendo serem

portadoras de gripe, hepatite, tuberculose, caxumba, que são

doenças com proliferação de vírus e bactérias expelidas no espirro,

tosse e perdigoto (saliva dos pacientes).

A representante da ré informou que devido pandemia da COVID-19

foram adotados protocolos de atendimento presencial, sendo

implantada a triagem antecipada e verificação da temperatura de

cada paciente que acessava o local, bem como a obrigatoriedade

de utilização permanente de máscaras, seguindo a normativa da

Agência Nacional de Vigilância Sanitária-ANVISA. Ainda, foram

instaladas telas de acrílico nos guichês de recepção dos pacientes.

Seguindo o Eng. Tuffi Messias Saliba em seu livro Insalubridade e

Periculosidade - Aspectos Técnicos e Práticos, item AGENTES

BIOLÓGICOS, fl. 138.

"....a insalubridade por agentes biológicos é inerente a

atividade, isto é, não há eliminação com medidas aplicadas ao

ambiente nem a neutralização com o uso de EPIs. A adoção de

sistema de ventilação e uso de luvas, máscara e outros

equipamentos que evitem o contato com agentes biológicos podem

apenas minimizar o risco." (grifo nosso)

Destacamos que no caso em tela temos a peculiaridade da

atividade executada pela autora, pois era de sua competência

atender a todas as pessoas, futuros pacientes, que chegavam no

seu guichê e, embora cada atendimento fosse executado em tempo

reduzido de sua jornada de trabalho classificamos a atividade como

permanente visto que os atendimentos ocorriam de forma continua.

Ou seja, a autora recepcionava diversas pessoas (pacientes)

durante a jornada de trabalho.

Conclusão:

- Considerando que no ambiente de trabalho da autora circulam

pessoas (pacientes) que procuravam tratamento médico;

- Considerando que não há equipamento de proteção individual que

neutralize a exposição ao agente biológico;

- Considerando que o contato com pacientes ocorria de forma

permanente, visto que era de incumbência da autora recepcionar

todos os pacientes que eram encaminhados para seu guichê

(mesa).

Concluímos que a autora desenvolveu as atividades laborais em

condição insalubre, em grau médio, seguindo a NR15 Anexo 14.

(Grifei.)

Vale observar que, ainda que não esteja o Juízo adstrito às

conclusões do perito (art. 479, CPC), tais conclusões necessitam

ser robustamente infirmadas, a fim de ser afastadas, situação não

ocorrente os autos.

No caso, a perita levou em consideração as medidas adotadas pela

ré durante a pandemia, descritas à fl. 4306 do laudo, porém

concluiu que a insalubridade por agentes biológicos não é eliminada

com a adoção de medidas aplicadas ao ambiente e nem com o uso

de EPIs.

Destaca-se que a prova do fornecimento de EPIs é eminentemente

documental e se faz por meio de registro em fichas ou papeletas,

nos termos do item 6.6.1 da NR-6, documentos que não foram

apresentados pela reclamada.

Ainda, ficou registrado no laudo, quanto à frequência de contato,
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que "embora cada atendimento fosse executado em tempo reduzido

de sua jornada de trabalho classificamos a atividade como

permanente visto que os atendimentos ocorriam de forma continua.

Ou seja, a autora recepcionava diversas pessoas (pacientes)

durante a jornada de trabalho" (fl. 4307).

Nesse contexto, ratifica-se o entendimento constante da prova

pericial.

Ante o exposto, mantenho a sentença que condenou a ré ao

pagamento de adicional de insalubridade em grau médio.

Nego provimento.

2 - HONORÁRIOS PERICIAIS

Certa da modificação da sentença quanto à condenação em

adicional de insalubridade, a ré busca se eximir do pagamento de

honorários periciais, fixados em R$ 1.400,00, sustentando que tal

ônus deve ser suportado pela autora.

Subsidiariamente, pugna pela redução do seu valor para R$ 500,00,

ao argumento de que o local periciado está inserido no perímetro

urbano e o objeto da perícia não é complexo.

Sem razão.

Nos termos do art. 790-B da CLT, "a responsabilidade pelo

pagamento dos honorários periciais é da parte sucumbente na

pretensão objeto da perícia".

Tendo em vista o decidido no tópico referente ao adicional de

insalubridade, ao qual me reporto, mantenho a responsabilidade da

reclamada pelo pagamento dos honorários periciais.

Quanto ao seu valor, considero-o adequado para o trabalho

realizado, que se mostrou de qualidade.

Nego provimento.

3 - HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS

Certa da reforma da sentença, a ré busca a exclusão da

condenação ao pagamento de honorár ios advocatíc ios

sucumbenciais.

Sem razão, contudo.

O juízo de procedência dos pedidos está sendo mantido nesta

instância, razão pela qual não há falar na exclusão da condenação

ao pagamento da verba honorária.

Nego provimento.

RECURSO ADESIVO DA AUTORA

1 - JUSTIÇA GRATUITA

A autora teve indeferido o pedido da justiça gratuita, pelos seguintes

fundamentos (fl. 4395):

4.1 - Os documentos de fls. 4.297-9 registram que a autora fixou

residência fora do país e que já obteve novo vínculo de emprego,

cuja remuneração (fl. 4.297), convertida em real, é superior ao

parâmetro fixado no art. 790, §3º, da CLT.

Nesses termos, não preenchido o requisito legal, indefiro os

benefícios da justiça gratuita vindicados.

Inconformada, a reclamante sustenta que a declaração de

hipossuficiência acostada à fl. 4 dos autos já seria suficiente para a

comprovação da condição de hipossuficiente. Além disso,

argumenta que a remuneração de 760 euros, que recebe em seu

emprego no exterior, corresponde ao salário mínimo vigente em

Portugal, o que corrobora sua hipossuficiência.

Razão lhe assiste.

No presente caso a reclamante reside em Portugal, onde trabalha

como auxiliar de serviços gerais mediante o pagamento do salário

mínimo vigente naquele país (760 euros), conforme extraio do

contracheque do mês de junho de 2023 (fl. 4296).

A meu ver, a mera conversão do valor de 760 euros para a moeda

local não reflete a real condição econômica da reclamante, tendo

em vista que tal procedimento despreza o custo de vida e o

contexto social do país em que vive.

Seguindo esse raciocínio, considero mais coerente equiparar o

patamar de remuneração da autora, que recebe um salário mínimo

em Portugal, com o de quem recebe um salário mínimo no Brasil.

Assim, tenho que o patamar salarial da reclamante é muito inferior

ao limite previsto no §3º do art. 790 da CLT, o que justifica a

concessão dos benefícios pleiteados.

Dessa maneira, dou provimento ao recurso da autora para lhe

conceder os benefícios da justiça gratuita.

2 - ADICIONAL DE INSALUBRIDADE EM GRAU MÁXIMO

A autora requer a condenação da ré no pagamento do adicional de

insalubridade em grau máximo. Alega que apesar de exercer suas

atividades na recepção dos setores de emergência e pronto-

atendimento, mantinha contato permanente com pacientes

portadores de doenças infectocontagiosas, que posteriormente são

colocados em setores de isolamento. Subsidiariamente, requer o

pagamento do adicional em grau máximo ao menos no período da

pandemia de Covid-19, compreendido entre 20.3.2020 e 20.5.2022.

Sem razão.

Segundo constatou a inspeção pericial, cujo laudo encontra-se

acostado às fls. 4302-4310, após avaliação do local de trabalho e

atividades desempenhadas pela autora, existiu exposição a agente

insalutífero de forma a justificar o pagamento do adicional de

insalubridade em grau médio.

O Anexo 14 da NR 15 exige, para a caracterização da insalubridade

em grau máximo, o contato permanente com pacientes em

isolamento por doenças infectocontagiosas, o que não era o caso

da autora, cujas atividades se assemelhavam ao trabalho em

contato permanente com pacientes em serviços de emergência, o

que enseja o pagamento do adicional em grau médio, inclusive

durante o período da pandemia de Covid-19.
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Embora o Juízo não esteja adstrito ao laudo pericial, deve

prevalecer a conclusão do perito, se ausentes nos autos elementos

capazes de infirmá-la, especialmente quando a perícia é realizada

in loco pelo profissional técnico, mediante vistoria/diligência no local

de trabalho da autora, com observância das metodologias

estabelecidas na Portaria Ministerial n. 3.214/78.

Nego provimento.

3 - HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. MAJORAÇÃO

A autora pede a majoração dos honorários sucumbenciais devidos

pela ré, fixados na sentença em 10% sobre o valor que resultar da

liquidação, para o percentual máximo de 15% previsto na legislação

trabalhista, nos termos do caput do art. 791-A da CLT.

No que diz respeito ao percentual arbitrado a título de honorários

sucumbenciais, adaptei-me ao entendimento firmado por esta

Turma Julgadora, no sentido de fixar, indiscriminadamente, a verba

honorária em 15%, máxime em atenção ao percentual que era

deferido quando da condenação na modalidade assistencial.

Dou, pois, provimento ao recurso da autora para majorar o

percentual dos honorários advocatícios sucumbenciais devidos pela

ré para 15% sobre o valor que resultar da liquidação da sentença.

Pelo que,

ACORDAM os membros da 4ª Turma do Tribunal Regional do

Trabalho da 12ª Região, por unanimidade, REJEITAR a preliminar

de ausência de dialeticidade e CONHECER DOS RECURSOS DE

RITO SUMARÍSSIMO. No mérito, por igual votação,NEGAR

PROVIMENTO AO RECURSO DA RÉ. Sem divergência, DAR

PROVIMENTOPARCIAL AO RECURSO ADESIVO DA AUTORA

para a) conceder-lhe os benefícios da justiça gratuita e b) majorar o

percentual dos honorários advocatícios sucumbenciais devidos pela

ré para 15% sobre o valor que resultar da liquidação da sentença.

Custas mantidas de R$ 320,00, pela ré, calculadas sobre R$

16.000,00, valor arbitrado provisoriamente à condenação para este

efeito específico, na forma do art. 789 da CLT. Intimem-se.

Participaram do julgamento realizado na sessão do dia 17 de abril

de 2024, sob a Presidência do Desembargador do Trabalho

Garibaldi Tadeu Pereira Ferreira, o Desembargador do Trabalho

Nivaldo Stankiewicz e a Juíza do Trabalho Convocada Maria Beatriz

Vieira da Silva Gubert (ATO SEAP Nº 9/2024). Presente a

Procuradora Regional do Trabalho Silvia Maria Zimmermann.

MARIA BEATRIZ VIEIRA DA SILVA GUBERT

     Relatora

FLORIANOPOLIS/SC, 29 de abril de 2024.

LOURETE CATARINA DUTRA

Servidor de Secretaria

Processo Nº RORSum-0000452-89.2023.5.12.0019
Relator MARIA BEATRIZ VIEIRA DA SILVA

GUBERT

RECORRENTE SEVEN ADMINISTRADORA DE BENS
LTDA

ADVOGADO GIOVANI SUCCO(OAB: 17917/SC)

RECORRENTE UILHAM SAFANELLI

ADVOGADO DIOGO HENRIQUE DA SILVA(OAB:
41746/SC)

ADVOGADO GIULIA BELLI AGUIAR(OAB:
39155/SC)

RECORRENTE TARCÍSIO SAFANELLI

ADVOGADO DIOGO HENRIQUE DA SILVA(OAB:
41746/SC)

ADVOGADO GIULIA BELLI AGUIAR(OAB:
39155/SC)

RECORRENTE US CARGO EIRELI - ME

ADVOGADO DIOGO HENRIQUE DA SILVA(OAB:
41746/SC)

ADVOGADO GIULIA BELLI AGUIAR(OAB:
39155/SC)

RECORRIDO SEVEN ADMINISTRADORA DE BENS
LTDA
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ADVOGADO GIOVANI SUCCO(OAB: 17917/SC)

RECORRIDO UILHAM SAFANELLI

ADVOGADO GIULIA BELLI AGUIAR(OAB:
39155/SC)

ADVOGADO DIOGO HENRIQUE DA SILVA(OAB:
41746/SC)

RECORRIDO TARCÍSIO SAFANELLI

ADVOGADO GIULIA BELLI AGUIAR(OAB:
39155/SC)

ADVOGADO DIOGO HENRIQUE DA SILVA(OAB:
41746/SC)

RECORRIDO US CARGO EIRELI - ME

ADVOGADO GIULIA BELLI AGUIAR(OAB:
39155/SC)

ADVOGADO DIOGO HENRIQUE DA SILVA(OAB:
41746/SC)

RECORRIDO DEBORA KATIUSCIA DUARTE
ELBERHARDT

ADVOGADO FABIO ROBERTO DE OLIVEIRA(OAB:
14381/SC)

ADVOGADO EDUARDO WITKOWSKY(OAB:
13476/SC)

ADVOGADO TSCHARLA VOLPI(OAB: 37162/SC)

Intimado(s)/Citado(s):

  - DEBORA KATIUSCIA DUARTE ELBERHARDT

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

PODER JUDICIÁRIO

JUSTIÇA DO TRABALHO

PROCESSO nº 0000452-89.2023.5.12.0019 (RORSum)

RECORRENTE: SEVEN ADMINISTRADORA DE BENS LTDA, US

CARGO EIRELI - ME, TARCÍSIO SAFANELLI, UILHAM

SAFANELLI

RECORRIDO: DEBORA KATIUSCIA DUARTE ELBERHARDT, US

CARGO EIRELI - ME, TARCÍSIO SAFANELLI, UILHAM

SAFANELLI, SEVEN ADMINISTRADORA DE BENS LTDA

RELATORA: MARIA BEATRIZ VIEIRA DA SILVA GUBERT

Ementa dispensada (rito sumaríssimo)

VISTOS, relatados e discutidos estes autos de RECURSO

ORDINÁRIO EM PROCEDIMENTO SUMARÍSSIMO provenientes

da 1ª Vara do Trabalho de Jaraguá do Sul, SC, sendo recorrentes 1.

SEVEN ADMINISTRADORA DE BENS LTDA. e 2. US CARGO

EIRELI - ME E OUTROS (03) e recorridos 1. DEBORA KATIUSCIA

DUARTE ELBERHARDT, 2. SEVEN ADMINISTRADORA DE

BENS LTDA. e 3. US CARGO EIRELI - ME E OUTROS (03).

Relatório dispensado, na forma do artigo 852, I, da CLT.

VOTO

PRELIMINAR NÃO CONHECIMENTO DO RECURSO

INTERPOSTO PELA PRIMEIRA, TERCEIRO E QUARTO RÉUS

Em contrarrazões, a autora suscita a preliminar de deserção do

recurso ordinário interposto pela primeira ré (US CARGO) em

conjunto com o terceiro e o quarto réus (TARCÍSIO SAFANELLI e

UILHAM SAFANELLI).

A autora requer, também, o não conhecimento do recurso quanto à

configuração de grupo econômico com a segunda ré, por ausência

de interesse recursal.

Vejamos.

A sentença indeferiu o pedido de concessão dos benefícios da

justiça gratuita formulado pela primeira ré, porém isentou-a do

recolhimento do depósito recursal, por se tratar de empresa em

recuperação judicial (art. 899, § 10, da CLT).

Contra essa sentença recorreram de forma conjunta a primeira ré

(US CARGO) e o terceiro e quarto réus (TARCÍSIO SAFANELLI e

UILHAM SAFANELLI), ocasião em que postularam a concessão dos

benefícios da justiça gratuita.

Por não comprovada documentalmente a alegada insuficiência de

recursos para efetuar o preparo recursal e a incapacidade

financeira, entendi por bem indeferir o benefício requerido, nos

termos da decisão monocrática das fls. 339-340.

Ainda, ficou consignado que a isenção de que trata § 10 do art. 899

da CLT limita-se ao depósito recursal, não alcançando as custas, e

somente se aplica à empresa em recuperação judicial, não

beneficiando os demais recorrentes (fl. 340).

Intimados para recolhimento do preparo recursal, vieram aos autos

somente o comprovante de pagamento das custas processuais (fl.

351).

O terceiro e o quarto réus, a quem não se aplica a isenção de que

trata § 10 do art. 899 da CLT, deixaram de efetuar o devido depósito

recursal, ficando configurada a deserção.

Assim, não conheço do recurso nos itens cujo interesse recursal

cabia apenas ao terceiro e quarto réus, ou seja, não conheço do

tópico intitulado "Do reconhecimento de Tarcísio Safanelli e Uilham

Safanelli como sócios da 1° Ré (Us Cargo)" (fl. 311) do recurso

interposto pela primeira ré.
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Ressalto que o depósito recursal recolhido pela segunda ré não

aproveita aos demais, nos termos da Súmula nº 128, III, do TST.

Além disso, não conheço da insurgência recursal da primeira ré

quanto ao reconhecimento de grupo econômico com a segunda ré,

por ausência de interesse recursal. Ressalto inexistir prejuízo a ela

pelo reconhecimento da responsabilidade solidária da segunda ré,

sendo vedado à parte postular em nome próprio direito alheio,

consoante art. 18, do CPC.

Nesses termos, acolho a preliminar para não conhecer dos tópicos

intitulados "Do reconhecimento de Tarcísio Safanelli e Uilham

Safanelli como sócios da 1° Ré (Us Cargo)" (fls. 311-313) e "Do

grupo econômico" (fls. 313-315) do recurso interposto pela primeira

ré em conjunto com o terceiro e o quarto réus.

No mais,  por  preenchidos os pressupostos legais  de

admissibilidade, conheço do recurso ordinário apresentado pela

segunda ré e das contrarrazões.

MÉRITO

RECURSO DA PRIMEIRA RÉ (US CARGO)

1 - MULTAS DOS ARTS. 467 E 477 DA CLT

O Juízo a quo deferiu a aplicação das multas dos arts. 477, § 8º, e

467 da CLT nos seguintes termos (fl. 300):

Defiro a aplicação da multa do art. 477, §8º, da CLT, porque não

observado o prazo estabelecido no §6º do mesmo artigo para o

pagamento integral das verbas rescisórias.

Outrossim, defiro a aplicação da multa do art. 467 da CLT, que

deverá ser calculada sobre a diferença devida a título de verbas

rescisórias, descontados os valores comprovadamente pagos à

data do comparecimento da ré à Justiça do Trabalho.

Destaco não haver incompatibilidade entre as multas acima

deferidas e a recuperação judicial.

Compartilho do entendimento esposado na origem.

Isso porque a súmula n° 388 do TST limita a incidência das multas

dos artigos 467 e 477 da CLT apenas à massa falida, de tal modo

que a recuperação judicial não acarreta a isenção da penalidade

prevista no artigo 467 celetário.

Nesse mesmo sentido, já decidi anteriormente, bem assim outros

arestos recentes desta Corte, cujas ementas transcrevo a seguir:

MULTAS DOS ARTS. 467 E 477, DA CLT. EMPRESA EM

RECUPERAÇÃO JUDICIAL. A circunstância de estar a empresa em

processo de recuperação judicial não impede a aplicação das

multas dos arts. 467 e 477, da CLT, por não haver qualquer

excludente legal hábil a retirar a responsabilidade do empregador

pelo pagamento tempestivo das verbas rescisórias, seja na

rescisão, seja após o ajuizamento da ação trabalhista.(TRT da 12ª

Região; Processo: 0000455-27.2022.5.12.0036; Data de assinatura:

24-04-2023; Órgão Julgador: Gab. Des. Roberto Luiz Guglielmetto -

1ª Câmara; Relator(a): MARIA BEATRIZ VIEIRA DA SILVA

GUBERT)

MULTAS DOS ARTS. 477, § 8º, E 467 DA CLT. RECUPERAÇÃO

JUDICIAL. Inafastável a multa do art. 477, § 8º, da CLT, porquanto

se mostra evidente que o empregado não recebeu as verbas

rescisórias descritas no TRCT. Da mesma forma, em relação ao

acréscimo previsto no art. 467 da CLT, verifico que é incontroverso

o inadimplemento das verbas rescisórias apuradas em TRCT. Por

fim, a recuperação judicial, porque não impede o pagamento de

créditos trabalhistas diretamente ao empregado, não tem o poder de

afastar a incidência das multas dos arts. 467 e 477, § 8º, da CLT.

(TRT da 12ª Região; Processo: 0000015-28.2022.5.12.0037; Data:

04-08-2022; Órgão Julgador: Gab. Des. Gracio Ricardo Barboza

Petrone - 4ª Câmara; Relator (a): GRACIO RICARDO BARBOZA

PETRONE)

EMPRESA EM RECUPERAÇÃO JUDICIAL. MULTA DOS ARS. 467

E 477 DA CLT. A Súmula nº 388 do TST limita-se a excluir a

incidência das multas previstas nos arts. 467 e 477 à massa falida.

Portanto, a recuperação judicial não enseja a isenção das referidas

penal idades. (TRT da 12ª Região; Processo: 0000342-

76.2021.5.12.0014; Data: 14-02-2022; Órgão Julgador: OJ de

Análise de Recurso - 3ª Câmara; Relator (a): NARBAL ANTONIO

DE MENDONCA FILETI)

Feitas tais considerações, e sendo incontroverso nos autos o não

pagamento das verbas rescisórias, bem como inexistindo o

pagamento integral  do respect ivo montante à data do

comparecimento à Justiça do Trabalho, deve a ré ser condenada ao

pagamento das multas, tal como decidido pela origem.

Nego provimento.

2 -  CORREÇÃO MONETÁRIA. DATA DO PEDIDO DE

RECUPERAÇÃO JUDICIAL

A primeira ré pede que as verbas deferidas nestes autos sejam

objeto de correção monetária somente até 20.10.2022, data em que

houve o deferimento do processo da recuperação judicial, nos

termos do art. 9º, II, da Lei nº 11.101/05.

O presente feito encontra-se na fase de conhecimento, razão pela

qual se revela prematura qualquer discussão quanto ao termo final

de incidência da correção monetária.

Nada a deferir, portanto.

RECURSO DA SEGUNDA RÉ

GRUPO ECONÔMICO

A segunda reclamada, SEVEN ADMINISTRADORA DE BENS

LTDA, insurge-se contra o reconhecimento de grupo econômico

com os demais réus. Sustenta que os documentos colacionados

aos autos comprovam que as empresas possuem sócios e

atividades empresariais distintas, sendo a primeira ré uma
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transportadora e a recorrente uma administradora de bens. Afirma

que a prova oral não define quem exercia a administração, quem

exercia a ingerência. Argumenta que não ficou caracterizada a

confusão patrimonial, inexistindo nos autos provas de transferências

de patrimônio. Assevera que o vínculo familiar não caracteriza a

existência de grupo econômico, conforme dicção do §3º do art. 2º

da CLT.

Razão não lhe assiste.

Comungo do entendimento a quo, e, por se tratar de Rito

Sumaríssimo, aplico o previsto no art. 895, § 1º, IV, da CLT, verbis:

IV - terá acórdão consistente unicamente na certidão de julgamento,

com a indicação suficiente do processo e parte dispositiva, e das

razões de decidir do voto prevalente. Se a sentença for confirmada

pelos próprios fundamentos, a certidão de julgamento, registrando

tal circunstância, servirá de acórdão. (grifei).

Assim, cito a decisão a quo, cujos fundamentos adoto como razões

de decidir, mantendo-a na íntegra (fls. 297-299):

[...]

A testemunha Ligiana Correa, que trabalhou na ré como analista de

logística, relatou que Tarcísio Safanelli fazia fiscalização dos

veículos na 1ª ré, estava sempre no pátio conversando com os

motoristas, fazia solicitações de limpeza, manutenção, atuava

diretamente com os empregados da 1ª ré no dia a dia; que Seven

Administradora de Bens é de propriedade de Dona Verônica. A

testemunha afirmou que preenchia documentação, declarações,

como por exemplo, declaração de residência, depósitos bancários

para a 2ª ré, a pedido do Sr. Uilham e de Tarcísio Safanelli Junior;

que a residência de Tarcísio Safanelli (pai) e os veículos de Sr.

Uilham e Tarcísio Safanelli Junior são de propriedade da empresa

Seven; que Verônica não era ativa na empresa e comparecia na 1ª

ré para oferecer produto de limpeza; que Tarcísio Safanelli (pai) se

comportava como proprietário da 1ª ré; que Tarcísio Safanelli e

Verônica eram casados e são os pais de Tarcísio Safanelli Junior,

não sabendo se são divorciados legalmente; que Tarcísio Safanelli

e Verônica não mantém relação de casamento, mas de

comunicação sim.

Foi deferida a utilização, como prova emprestada, do depoimento

da testemunha Shirlei Goes, prestado no processo 0001072-

38.2022.5.12.0019. Referida testemunha relatou que trabalhou

como gerente administrativo na US CARGO de março de 2021 a

março de 2022 e que havia arquivos da empresa Uilham Safanelli -

ME relativos a período anterior. Afirmou que, quando laborou na 1ª

ré, Uilham era o diretor/dono da US CARGO, na prática era ele

quem administrava, contratava, era a autoridade máxima, quem

tomava as decisões, e que Tarcisio Junior administrava a parte

financeira.

Os réus juntaram a certidão de casamento de Tarcísio Safanelli e

Verônica Guesser, única sócia da empresa Seven (2ª ré) para

comprovar que o casal se separou judicialmente em 07.04.1994 e

estão divorciados desde 20.03.1996. Aduzem, ainda, que Tarcísio

Safanelli contraiu novo casamento em 08.08.1997, o que demonstra

ausência de vínculo entre Tarcísio Safanelli e Verônica Guesser e,

por consequência, com a ré Seven (2ª ré), da qual Verônica é titular.

Ainda, asseveram que Uilham Safanelli é filho de Verônica, e

Tarcísio Safanelli Junior é filho de Isonir. Por fim, alegam que

Tarcísio Safanelli reside à rua Aldano José Vieira, 123, Centro,

Guaramirim (SC), conforme comprovante de residência que

anexam. Diante dessas informações, os réus alegam que a

testemunha Ligiana Correa faltou com a verdade e requerem a

desconsideração do depoimento da testemunha (fls. 190/191).

Quanto a tais questões, a testemunha Ligiana Correa afirmou que

Tarcísio Safanelli e Verônica Guesser foram casados, não mantém

relação de casamento e não soube dizer se são separados

legalmente, portanto, não se constata alteração da verdade. Já as

divergências apontadas pelos réus quanto ao imóvel em que reside

Tarcísio Safanelli pertencer à empresa Seven, e Tarcísio Safanelli

Junior ser filho de Tarcísio Safanelli e Verônica Guesser, tais

afirmações da testemunha Ligiana Correa não serão consideradas,

mas também não fulminam todo o depoimento.

Foi determinada a juntada dos contratos sociais e alterações das

empresas demandadas.

A autora foi contratada por US CARGO TRANSPORTE E

LOGÍSTICA LTDA, matriz, CNPJ 13.787.042/0001-66, situada em

Guaramirim.

Consta, às fls. 235/287, que Tarcísio Safanelli Junior é o único sócio

da 1ª ré US CARGO TRANSPORTE E LOGÍSTICA LTDA,

ressaltando-se, todavia, que a demandada não juntou aos autos o

contrato social original, apenas as alterações.

SEVEN ADMINISTRADORA DE BENS LTDA foi constituída por

Verônica Guesser (fls. 182/187), a qual permanece como única

sócia (1ª alteração, fls. 93/99).

A 1ª ré tem por objeto social a exploração de carga e descarga.

A 2ª ré tem por objeto social compra e venda de imóveis próprios;

incorporação de empreendimentos imobiliários; aluguel de imóveis

próprios; construção de edifícios.

A prova testemunhal comprova que tanto Tarcísio Safanelli, quanto

Uilham Safanelli, junto com Tarcísio Safanelli Junior, estavam na

direção e controle da 1ª ré.

Não se ignora que a personalidade jurídica das pessoas jurídicas é

distinta da de seus sócios.

Porém, quando se observa situação fraudulenta em que há sócio de

fato, deve-se sim ser reconhecida, já na fase de conhecimento, a
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responsabilidade solidária da pessoa física para com as dívidas

contraídas pela sociedade.

Destarte, o 3º réu (TARCÍSIO SAFANELLI) e o 4º réu (UILHAM

SAFANELLI), como sócios de fato da 1ª ré, deverão responder

solidariamente por eventuais créditos da autora.

Com relação a empresa SEVEN ADMINISTRADORA DE BENS

LTDA, que pertence a Verônica Guesser, mãe de Uilham Safanelli,

em cujo cadastro nacional de pessoa jurídica (fl. 290) consta o

endereço eletrônico da esposa de Uilham Safanelli, Elisandra

Safanelli (elisandrasafanelli02@gmail.com). Nota-se, portanto, que

não obstante Verônica Guesser não seja mais esposa de Tarcísio

Safanelli, é mãe de Uilham Safanelli, ora reconhecido sócio de fato

da primeira ré US CARGO EIRELI - ME, que, pelas provas dos

autos também utliza-se da empresa da mãe, tanto que sua esposa

consta no cadastro da pessoa jurídica.

Sendo assim, restou demonstrado o emaranhado patrimonial e

societário entre as rés, caracterizado o grupo econômico entre as

duas primeiras rés, US CARGO EIRELI - ME e SEVEN

ADMINISTRADORA DE BENS LTDA, que deverão responder

solidariamente por eventuais créditos da autora.

Ressalto que o grau de parentesco dos sócios não foi o único

fundamento para o reconhecimento do grupo econômico, o qual

ficou caracterizado também pela atuação conjunta das empresas

dele integrantes.

Nesse sentido, a testemunha Ligiana, que trabalhou na primeira ré

como analista de logística, declarou que preenchia documentação,

declarações, como por exemplo, declaração de residência,

depósitos bancários para a 2ª ré, a pedido do Sr. Uilham e de

Tarcísio Safanelli Junior (fl. 297), o que evidencia a utilização da

força de trabalho da primeira ré para a consecução dos objetivos da

segunda reclamada, ou seja, a atuação conjunta destas empresas.

Dessa forma, mantenho a decisão do Juízo de origem pelos seus

próprios fundamentos, acrescida das presentes razões de decidir.

Nego provimento.

Pelo que,

ACORDAM os membros da 4ª Turma do Tribunal Regional do

Trabalho da 12ª Região, por unanimidade, ACOLHER a preliminar e

CONHECER PARCIALMENTE DO RECURSO DE RITO

SUMARÍSSIMO DA PRIMEIRA, DO TERCEIRO E QUARTO

RÉUS. Por igual votação, CONHECER DO RECURSO DE RITO

SUMARÍSSIMO DA SEGUNDA RÉ. No mérito, sem divergência,

NEGAR-LHES PROVIMENTO.Custas no importe de R$ 380,00,

calculadas sobre o valor provisoriamente arbitrado à condenação de

R$ 19.000,00, a serem suportadas pelas rés. Intimem-se.

Participaram do julgamento realizado na sessão do dia 17 de abril

de 2024, sob a Presidência do Desembargador do Trabalho

Garibaldi Tadeu Pereira Ferreira, o Desembargador do Trabalho

Nivaldo Stankiewicz e a Juíza do Trabalho Convocada Maria Beatriz

Vieira da Silva Gubert (ATO SEAP Nº 9/2024). Presente a

Procuradora Regional do Trabalho Silvia Maria Zimmermann.

MARIA BEATRIZ VIEIRA DA SILVA GUBERT

 Relatora

FLORIANOPOLIS/SC, 29 de abril de 2024.

LOURETE CATARINA DUTRA

Servidor de Secretaria

Processo Nº RORSum-0000452-89.2023.5.12.0019
Relator MARIA BEATRIZ VIEIRA DA SILVA

GUBERT

RECORRENTE SEVEN ADMINISTRADORA DE BENS
LTDA

ADVOGADO GIOVANI SUCCO(OAB: 17917/SC)
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RECORRENTE UILHAM SAFANELLI

ADVOGADO DIOGO HENRIQUE DA SILVA(OAB:
41746/SC)

ADVOGADO GIULIA BELLI AGUIAR(OAB:
39155/SC)

RECORRENTE TARCÍSIO SAFANELLI

ADVOGADO DIOGO HENRIQUE DA SILVA(OAB:
41746/SC)

ADVOGADO GIULIA BELLI AGUIAR(OAB:
39155/SC)

RECORRENTE US CARGO EIRELI - ME

ADVOGADO DIOGO HENRIQUE DA SILVA(OAB:
41746/SC)

ADVOGADO GIULIA BELLI AGUIAR(OAB:
39155/SC)

RECORRIDO SEVEN ADMINISTRADORA DE BENS
LTDA

ADVOGADO GIOVANI SUCCO(OAB: 17917/SC)

RECORRIDO UILHAM SAFANELLI

ADVOGADO GIULIA BELLI AGUIAR(OAB:
39155/SC)

ADVOGADO DIOGO HENRIQUE DA SILVA(OAB:
41746/SC)

RECORRIDO TARCÍSIO SAFANELLI

ADVOGADO GIULIA BELLI AGUIAR(OAB:
39155/SC)

ADVOGADO DIOGO HENRIQUE DA SILVA(OAB:
41746/SC)

RECORRIDO US CARGO EIRELI - ME

ADVOGADO GIULIA BELLI AGUIAR(OAB:
39155/SC)

ADVOGADO DIOGO HENRIQUE DA SILVA(OAB:
41746/SC)

RECORRIDO DEBORA KATIUSCIA DUARTE
ELBERHARDT

ADVOGADO FABIO ROBERTO DE OLIVEIRA(OAB:
14381/SC)

ADVOGADO EDUARDO WITKOWSKY(OAB:
13476/SC)

ADVOGADO TSCHARLA VOLPI(OAB: 37162/SC)

Intimado(s)/Citado(s):

  - US CARGO EIRELI - ME

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

PODER JUDICIÁRIO

JUSTIÇA DO TRABALHO

PROCESSO nº 0000452-89.2023.5.12.0019 (RORSum)

RECORRENTE: SEVEN ADMINISTRADORA DE BENS LTDA, US

CARGO EIRELI - ME, TARCÍSIO SAFANELLI, UILHAM

SAFANELLI

RECORRIDO: DEBORA KATIUSCIA DUARTE ELBERHARDT, US

CARGO EIRELI - ME, TARCÍSIO SAFANELLI, UILHAM

SAFANELLI, SEVEN ADMINISTRADORA DE BENS LTDA

RELATORA: MARIA BEATRIZ VIEIRA DA SILVA GUBERT

Ementa dispensada (rito sumaríssimo)

VISTOS, relatados e discutidos estes autos de RECURSO

ORDINÁRIO EM PROCEDIMENTO SUMARÍSSIMO provenientes

da 1ª Vara do Trabalho de Jaraguá do Sul, SC, sendo recorrentes 1.

SEVEN ADMINISTRADORA DE BENS LTDA. e 2. US CARGO

EIRELI - ME E OUTROS (03) e recorridos 1. DEBORA KATIUSCIA

DUARTE ELBERHARDT, 2. SEVEN ADMINISTRADORA DE

BENS LTDA. e 3. US CARGO EIRELI - ME E OUTROS (03).

Relatório dispensado, na forma do artigo 852, I, da CLT.

VOTO

PRELIMINAR NÃO CONHECIMENTO DO RECURSO

INTERPOSTO PELA PRIMEIRA, TERCEIRO E QUARTO RÉUS

Em contrarrazões, a autora suscita a preliminar de deserção do

recurso ordinário interposto pela primeira ré (US CARGO) em

conjunto com o terceiro e o quarto réus (TARCÍSIO SAFANELLI e

UILHAM SAFANELLI).

A autora requer, também, o não conhecimento do recurso quanto à

configuração de grupo econômico com a segunda ré, por ausência

de interesse recursal.

Vejamos.

A sentença indeferiu o pedido de concessão dos benefícios da

justiça gratuita formulado pela primeira ré, porém isentou-a do

recolhimento do depósito recursal, por se tratar de empresa em

recuperação judicial (art. 899, § 10, da CLT).

Contra essa sentença recorreram de forma conjunta a primeira ré

(US CARGO) e o terceiro e quarto réus (TARCÍSIO SAFANELLI e

UILHAM SAFANELLI), ocasião em que postularam a concessão dos

benefícios da justiça gratuita.

Por não comprovada documentalmente a alegada insuficiência de

recursos para efetuar o preparo recursal e a incapacidade

financeira, entendi por bem indeferir o benefício requerido, nos

termos da decisão monocrática das fls. 339-340.

Ainda, ficou consignado que a isenção de que trata § 10 do art. 899

da CLT limita-se ao depósito recursal, não alcançando as custas, e

somente se aplica à empresa em recuperação judicial, não

beneficiando os demais recorrentes (fl. 340).
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Intimados para recolhimento do preparo recursal, vieram aos autos

somente o comprovante de pagamento das custas processuais (fl.

351).

O terceiro e o quarto réus, a quem não se aplica a isenção de que

trata § 10 do art. 899 da CLT, deixaram de efetuar o devido depósito

recursal, ficando configurada a deserção.

Assim, não conheço do recurso nos itens cujo interesse recursal

cabia apenas ao terceiro e quarto réus, ou seja, não conheço do

tópico intitulado "Do reconhecimento de Tarcísio Safanelli e Uilham

Safanelli como sócios da 1° Ré (Us Cargo)" (fl. 311) do recurso

interposto pela primeira ré.

Ressalto que o depósito recursal recolhido pela segunda ré não

aproveita aos demais, nos termos da Súmula nº 128, III, do TST.

Além disso, não conheço da insurgência recursal da primeira ré

quanto ao reconhecimento de grupo econômico com a segunda ré,

por ausência de interesse recursal. Ressalto inexistir prejuízo a ela

pelo reconhecimento da responsabilidade solidária da segunda ré,

sendo vedado à parte postular em nome próprio direito alheio,

consoante art. 18, do CPC.

Nesses termos, acolho a preliminar para não conhecer dos tópicos

intitulados "Do reconhecimento de Tarcísio Safanelli e Uilham

Safanelli como sócios da 1° Ré (Us Cargo)" (fls. 311-313) e "Do

grupo econômico" (fls. 313-315) do recurso interposto pela primeira

ré em conjunto com o terceiro e o quarto réus.

No mais,  por  preenchidos os pressupostos legais  de

admissibilidade, conheço do recurso ordinário apresentado pela

segunda ré e das contrarrazões.

MÉRITO

RECURSO DA PRIMEIRA RÉ (US CARGO)

1 - MULTAS DOS ARTS. 467 E 477 DA CLT

O Juízo a quo deferiu a aplicação das multas dos arts. 477, § 8º, e

467 da CLT nos seguintes termos (fl. 300):

Defiro a aplicação da multa do art. 477, §8º, da CLT, porque não

observado o prazo estabelecido no §6º do mesmo artigo para o

pagamento integral das verbas rescisórias.

Outrossim, defiro a aplicação da multa do art. 467 da CLT, que

deverá ser calculada sobre a diferença devida a título de verbas

rescisórias, descontados os valores comprovadamente pagos à

data do comparecimento da ré à Justiça do Trabalho.

Destaco não haver incompatibilidade entre as multas acima

deferidas e a recuperação judicial.

Compartilho do entendimento esposado na origem.

Isso porque a súmula n° 388 do TST limita a incidência das multas

dos artigos 467 e 477 da CLT apenas à massa falida, de tal modo

que a recuperação judicial não acarreta a isenção da penalidade

prevista no artigo 467 celetário.

Nesse mesmo sentido, já decidi anteriormente, bem assim outros

arestos recentes desta Corte, cujas ementas transcrevo a seguir:

MULTAS DOS ARTS. 467 E 477, DA CLT. EMPRESA EM

RECUPERAÇÃO JUDICIAL. A circunstância de estar a empresa em

processo de recuperação judicial não impede a aplicação das

multas dos arts. 467 e 477, da CLT, por não haver qualquer

excludente legal hábil a retirar a responsabilidade do empregador

pelo pagamento tempestivo das verbas rescisórias, seja na

rescisão, seja após o ajuizamento da ação trabalhista.(TRT da 12ª

Região; Processo: 0000455-27.2022.5.12.0036; Data de assinatura:

24-04-2023; Órgão Julgador: Gab. Des. Roberto Luiz Guglielmetto -

1ª Câmara; Relator(a): MARIA BEATRIZ VIEIRA DA SILVA

GUBERT)

MULTAS DOS ARTS. 477, § 8º, E 467 DA CLT. RECUPERAÇÃO

JUDICIAL. Inafastável a multa do art. 477, § 8º, da CLT, porquanto

se mostra evidente que o empregado não recebeu as verbas

rescisórias descritas no TRCT. Da mesma forma, em relação ao

acréscimo previsto no art. 467 da CLT, verifico que é incontroverso

o inadimplemento das verbas rescisórias apuradas em TRCT. Por

fim, a recuperação judicial, porque não impede o pagamento de

créditos trabalhistas diretamente ao empregado, não tem o poder de

afastar a incidência das multas dos arts. 467 e 477, § 8º, da CLT.

(TRT da 12ª Região; Processo: 0000015-28.2022.5.12.0037; Data:

04-08-2022; Órgão Julgador: Gab. Des. Gracio Ricardo Barboza

Petrone - 4ª Câmara; Relator (a): GRACIO RICARDO BARBOZA

PETRONE)

EMPRESA EM RECUPERAÇÃO JUDICIAL. MULTA DOS ARS. 467

E 477 DA CLT. A Súmula nº 388 do TST limita-se a excluir a

incidência das multas previstas nos arts. 467 e 477 à massa falida.

Portanto, a recuperação judicial não enseja a isenção das referidas

penal idades. (TRT da 12ª Região; Processo: 0000342-

76.2021.5.12.0014; Data: 14-02-2022; Órgão Julgador: OJ de

Análise de Recurso - 3ª Câmara; Relator (a): NARBAL ANTONIO

DE MENDONCA FILETI)

Feitas tais considerações, e sendo incontroverso nos autos o não

pagamento das verbas rescisórias, bem como inexistindo o

pagamento integral  do respect ivo montante à data do

comparecimento à Justiça do Trabalho, deve a ré ser condenada ao

pagamento das multas, tal como decidido pela origem.

Nego provimento.

2 -  CORREÇÃO MONETÁRIA. DATA DO PEDIDO DE

RECUPERAÇÃO JUDICIAL

A primeira ré pede que as verbas deferidas nestes autos sejam

objeto de correção monetária somente até 20.10.2022, data em que

houve o deferimento do processo da recuperação judicial, nos

termos do art. 9º, II, da Lei nº 11.101/05.
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O presente feito encontra-se na fase de conhecimento, razão pela

qual se revela prematura qualquer discussão quanto ao termo final

de incidência da correção monetária.

Nada a deferir, portanto.

RECURSO DA SEGUNDA RÉ

GRUPO ECONÔMICO

A segunda reclamada, SEVEN ADMINISTRADORA DE BENS

LTDA, insurge-se contra o reconhecimento de grupo econômico

com os demais réus. Sustenta que os documentos colacionados

aos autos comprovam que as empresas possuem sócios e

atividades empresariais distintas, sendo a primeira ré uma

transportadora e a recorrente uma administradora de bens. Afirma

que a prova oral não define quem exercia a administração, quem

exercia a ingerência. Argumenta que não ficou caracterizada a

confusão patrimonial, inexistindo nos autos provas de transferências

de patrimônio. Assevera que o vínculo familiar não caracteriza a

existência de grupo econômico, conforme dicção do §3º do art. 2º

da CLT.

Razão não lhe assiste.

Comungo do entendimento a quo, e, por se tratar de Rito

Sumaríssimo, aplico o previsto no art. 895, § 1º, IV, da CLT, verbis:

IV - terá acórdão consistente unicamente na certidão de julgamento,

com a indicação suficiente do processo e parte dispositiva, e das

razões de decidir do voto prevalente. Se a sentença for confirmada

pelos próprios fundamentos, a certidão de julgamento, registrando

tal circunstância, servirá de acórdão. (grifei).

Assim, cito a decisão a quo, cujos fundamentos adoto como razões

de decidir, mantendo-a na íntegra (fls. 297-299):

[...]

A testemunha Ligiana Correa, que trabalhou na ré como analista de

logística, relatou que Tarcísio Safanelli fazia fiscalização dos

veículos na 1ª ré, estava sempre no pátio conversando com os

motoristas, fazia solicitações de limpeza, manutenção, atuava

diretamente com os empregados da 1ª ré no dia a dia; que Seven

Administradora de Bens é de propriedade de Dona Verônica. A

testemunha afirmou que preenchia documentação, declarações,

como por exemplo, declaração de residência, depósitos bancários

para a 2ª ré, a pedido do Sr. Uilham e de Tarcísio Safanelli Junior;

que a residência de Tarcísio Safanelli (pai) e os veículos de Sr.

Uilham e Tarcísio Safanelli Junior são de propriedade da empresa

Seven; que Verônica não era ativa na empresa e comparecia na 1ª

ré para oferecer produto de limpeza; que Tarcísio Safanelli (pai) se

comportava como proprietário da 1ª ré; que Tarcísio Safanelli e

Verônica eram casados e são os pais de Tarcísio Safanelli Junior,

não sabendo se são divorciados legalmente; que Tarcísio Safanelli

e Verônica não mantém relação de casamento, mas de

comunicação sim.

Foi deferida a utilização, como prova emprestada, do depoimento

da testemunha Shirlei Goes, prestado no processo 0001072-

38.2022.5.12.0019. Referida testemunha relatou que trabalhou

como gerente administrativo na US CARGO de março de 2021 a

março de 2022 e que havia arquivos da empresa Uilham Safanelli -

ME relativos a período anterior. Afirmou que, quando laborou na 1ª

ré, Uilham era o diretor/dono da US CARGO, na prática era ele

quem administrava, contratava, era a autoridade máxima, quem

tomava as decisões, e que Tarcisio Junior administrava a parte

financeira.

Os réus juntaram a certidão de casamento de Tarcísio Safanelli e

Verônica Guesser, única sócia da empresa Seven (2ª ré) para

comprovar que o casal se separou judicialmente em 07.04.1994 e

estão divorciados desde 20.03.1996. Aduzem, ainda, que Tarcísio

Safanelli contraiu novo casamento em 08.08.1997, o que demonstra

ausência de vínculo entre Tarcísio Safanelli e Verônica Guesser e,

por consequência, com a ré Seven (2ª ré), da qual Verônica é titular.

Ainda, asseveram que Uilham Safanelli é filho de Verônica, e

Tarcísio Safanelli Junior é filho de Isonir. Por fim, alegam que

Tarcísio Safanelli reside à rua Aldano José Vieira, 123, Centro,

Guaramirim (SC), conforme comprovante de residência que

anexam. Diante dessas informações, os réus alegam que a

testemunha Ligiana Correa faltou com a verdade e requerem a

desconsideração do depoimento da testemunha (fls. 190/191).

Quanto a tais questões, a testemunha Ligiana Correa afirmou que

Tarcísio Safanelli e Verônica Guesser foram casados, não mantém

relação de casamento e não soube dizer se são separados

legalmente, portanto, não se constata alteração da verdade. Já as

divergências apontadas pelos réus quanto ao imóvel em que reside

Tarcísio Safanelli pertencer à empresa Seven, e Tarcísio Safanelli

Junior ser filho de Tarcísio Safanelli e Verônica Guesser, tais

afirmações da testemunha Ligiana Correa não serão consideradas,

mas também não fulminam todo o depoimento.

Foi determinada a juntada dos contratos sociais e alterações das

empresas demandadas.

A autora foi contratada por US CARGO TRANSPORTE E

LOGÍSTICA LTDA, matriz, CNPJ 13.787.042/0001-66, situada em

Guaramirim.

Consta, às fls. 235/287, que Tarcísio Safanelli Junior é o único sócio

da 1ª ré US CARGO TRANSPORTE E LOGÍSTICA LTDA,

ressaltando-se, todavia, que a demandada não juntou aos autos o

contrato social original, apenas as alterações.

SEVEN ADMINISTRADORA DE BENS LTDA foi constituída por

Verônica Guesser (fls. 182/187), a qual permanece como única

sócia (1ª alteração, fls. 93/99).
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A 1ª ré tem por objeto social a exploração de carga e descarga.

A 2ª ré tem por objeto social compra e venda de imóveis próprios;

incorporação de empreendimentos imobiliários; aluguel de imóveis

próprios; construção de edifícios.

A prova testemunhal comprova que tanto Tarcísio Safanelli, quanto

Uilham Safanelli, junto com Tarcísio Safanelli Junior, estavam na

direção e controle da 1ª ré.

Não se ignora que a personalidade jurídica das pessoas jurídicas é

distinta da de seus sócios.

Porém, quando se observa situação fraudulenta em que há sócio de

fato, deve-se sim ser reconhecida, já na fase de conhecimento, a

responsabilidade solidária da pessoa física para com as dívidas

contraídas pela sociedade.

Destarte, o 3º réu (TARCÍSIO SAFANELLI) e o 4º réu (UILHAM

SAFANELLI), como sócios de fato da 1ª ré, deverão responder

solidariamente por eventuais créditos da autora.

Com relação a empresa SEVEN ADMINISTRADORA DE BENS

LTDA, que pertence a Verônica Guesser, mãe de Uilham Safanelli,

em cujo cadastro nacional de pessoa jurídica (fl. 290) consta o

endereço eletrônico da esposa de Uilham Safanelli, Elisandra

Safanelli (elisandrasafanelli02@gmail.com). Nota-se, portanto, que

não obstante Verônica Guesser não seja mais esposa de Tarcísio

Safanelli, é mãe de Uilham Safanelli, ora reconhecido sócio de fato

da primeira ré US CARGO EIRELI - ME, que, pelas provas dos

autos também utliza-se da empresa da mãe, tanto que sua esposa

consta no cadastro da pessoa jurídica.

Sendo assim, restou demonstrado o emaranhado patrimonial e

societário entre as rés, caracterizado o grupo econômico entre as

duas primeiras rés, US CARGO EIRELI - ME e SEVEN

ADMINISTRADORA DE BENS LTDA, que deverão responder

solidariamente por eventuais créditos da autora.

Ressalto que o grau de parentesco dos sócios não foi o único

fundamento para o reconhecimento do grupo econômico, o qual

ficou caracterizado também pela atuação conjunta das empresas

dele integrantes.

Nesse sentido, a testemunha Ligiana, que trabalhou na primeira ré

como analista de logística, declarou que preenchia documentação,

declarações, como por exemplo, declaração de residência,

depósitos bancários para a 2ª ré, a pedido do Sr. Uilham e de

Tarcísio Safanelli Junior (fl. 297), o que evidencia a utilização da

força de trabalho da primeira ré para a consecução dos objetivos da

segunda reclamada, ou seja, a atuação conjunta destas empresas.

Dessa forma, mantenho a decisão do Juízo de origem pelos seus

próprios fundamentos, acrescida das presentes razões de decidir.

Nego provimento.

Pelo que,

ACORDAM os membros da 4ª Turma do Tribunal Regional do

Trabalho da 12ª Região, por unanimidade, ACOLHER a preliminar e

CONHECER PARCIALMENTE DO RECURSO DE RITO

SUMARÍSSIMO DA PRIMEIRA, DO TERCEIRO E QUARTO

RÉUS. Por igual votação, CONHECER DO RECURSO DE RITO

SUMARÍSSIMO DA SEGUNDA RÉ. No mérito, sem divergência,

NEGAR-LHES PROVIMENTO.Custas no importe de R$ 380,00,

calculadas sobre o valor provisoriamente arbitrado à condenação de

R$ 19.000,00, a serem suportadas pelas rés. Intimem-se.

Participaram do julgamento realizado na sessão do dia 17 de abril

de 2024, sob a Presidência do Desembargador do Trabalho

Garibaldi Tadeu Pereira Ferreira, o Desembargador do Trabalho

Nivaldo Stankiewicz e a Juíza do Trabalho Convocada Maria Beatriz

Vieira da Silva Gubert (ATO SEAP Nº 9/2024). Presente a

Procuradora Regional do Trabalho Silvia Maria Zimmermann.

MARIA BEATRIZ VIEIRA DA SILVA GUBERT

 Relatora
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FLORIANOPOLIS/SC, 29 de abril de 2024.

LOURETE CATARINA DUTRA

Servidor de Secretaria

Processo Nº RORSum-0000452-89.2023.5.12.0019
Relator MARIA BEATRIZ VIEIRA DA SILVA

GUBERT

RECORRENTE SEVEN ADMINISTRADORA DE BENS
LTDA

ADVOGADO GIOVANI SUCCO(OAB: 17917/SC)

RECORRENTE UILHAM SAFANELLI

ADVOGADO DIOGO HENRIQUE DA SILVA(OAB:
41746/SC)

ADVOGADO GIULIA BELLI AGUIAR(OAB:
39155/SC)

RECORRENTE TARCÍSIO SAFANELLI

ADVOGADO DIOGO HENRIQUE DA SILVA(OAB:
41746/SC)

ADVOGADO GIULIA BELLI AGUIAR(OAB:
39155/SC)

RECORRENTE US CARGO EIRELI - ME

ADVOGADO DIOGO HENRIQUE DA SILVA(OAB:
41746/SC)

ADVOGADO GIULIA BELLI AGUIAR(OAB:
39155/SC)

RECORRIDO SEVEN ADMINISTRADORA DE BENS
LTDA

ADVOGADO GIOVANI SUCCO(OAB: 17917/SC)

RECORRIDO UILHAM SAFANELLI

ADVOGADO GIULIA BELLI AGUIAR(OAB:
39155/SC)

ADVOGADO DIOGO HENRIQUE DA SILVA(OAB:
41746/SC)

RECORRIDO TARCÍSIO SAFANELLI

ADVOGADO GIULIA BELLI AGUIAR(OAB:
39155/SC)

ADVOGADO DIOGO HENRIQUE DA SILVA(OAB:
41746/SC)

RECORRIDO US CARGO EIRELI - ME

ADVOGADO GIULIA BELLI AGUIAR(OAB:
39155/SC)

ADVOGADO DIOGO HENRIQUE DA SILVA(OAB:
41746/SC)

RECORRIDO DEBORA KATIUSCIA DUARTE
ELBERHARDT

ADVOGADO FABIO ROBERTO DE OLIVEIRA(OAB:
14381/SC)

ADVOGADO EDUARDO WITKOWSKY(OAB:
13476/SC)

ADVOGADO TSCHARLA VOLPI(OAB: 37162/SC)

Intimado(s)/Citado(s):

  - TARCÍSIO SAFANELLI

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

PODER JUDICIÁRIO

JUSTIÇA DO TRABALHO

PROCESSO nº 0000452-89.2023.5.12.0019 (RORSum)

RECORRENTE: SEVEN ADMINISTRADORA DE BENS LTDA, US

CARGO EIRELI - ME, TARCÍSIO SAFANELLI, UILHAM

SAFANELLI

RECORRIDO: DEBORA KATIUSCIA DUARTE ELBERHARDT, US

CARGO EIRELI - ME, TARCÍSIO SAFANELLI, UILHAM

SAFANELLI, SEVEN ADMINISTRADORA DE BENS LTDA

RELATORA: MARIA BEATRIZ VIEIRA DA SILVA GUBERT

Ementa dispensada (rito sumaríssimo)

VISTOS, relatados e discutidos estes autos de RECURSO

ORDINÁRIO EM PROCEDIMENTO SUMARÍSSIMO provenientes

da 1ª Vara do Trabalho de Jaraguá do Sul, SC, sendo recorrentes 1.

SEVEN ADMINISTRADORA DE BENS LTDA. e 2. US CARGO

EIRELI - ME E OUTROS (03) e recorridos 1. DEBORA KATIUSCIA

DUARTE ELBERHARDT, 2. SEVEN ADMINISTRADORA DE

BENS LTDA. e 3. US CARGO EIRELI - ME E OUTROS (03).

Relatório dispensado, na forma do artigo 852, I, da CLT.

VOTO

PRELIMINAR NÃO CONHECIMENTO DO RECURSO

INTERPOSTO PELA PRIMEIRA, TERCEIRO E QUARTO RÉUS

Em contrarrazões, a autora suscita a preliminar de deserção do

recurso ordinário interposto pela primeira ré (US CARGO) em

conjunto com o terceiro e o quarto réus (TARCÍSIO SAFANELLI e

UILHAM SAFANELLI).

A autora requer, também, o não conhecimento do recurso quanto à

configuração de grupo econômico com a segunda ré, por ausência

de interesse recursal.

Vejamos.

A sentença indeferiu o pedido de concessão dos benefícios da

justiça gratuita formulado pela primeira ré, porém isentou-a do

recolhimento do depósito recursal, por se tratar de empresa em

recuperação judicial (art. 899, § 10, da CLT).

Contra essa sentença recorreram de forma conjunta a primeira ré
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(US CARGO) e o terceiro e quarto réus (TARCÍSIO SAFANELLI e

UILHAM SAFANELLI), ocasião em que postularam a concessão dos

benefícios da justiça gratuita.

Por não comprovada documentalmente a alegada insuficiência de

recursos para efetuar o preparo recursal e a incapacidade

financeira, entendi por bem indeferir o benefício requerido, nos

termos da decisão monocrática das fls. 339-340.

Ainda, ficou consignado que a isenção de que trata § 10 do art. 899

da CLT limita-se ao depósito recursal, não alcançando as custas, e

somente se aplica à empresa em recuperação judicial, não

beneficiando os demais recorrentes (fl. 340).

Intimados para recolhimento do preparo recursal, vieram aos autos

somente o comprovante de pagamento das custas processuais (fl.

351).

O terceiro e o quarto réus, a quem não se aplica a isenção de que

trata § 10 do art. 899 da CLT, deixaram de efetuar o devido depósito

recursal, ficando configurada a deserção.

Assim, não conheço do recurso nos itens cujo interesse recursal

cabia apenas ao terceiro e quarto réus, ou seja, não conheço do

tópico intitulado "Do reconhecimento de Tarcísio Safanelli e Uilham

Safanelli como sócios da 1° Ré (Us Cargo)" (fl. 311) do recurso

interposto pela primeira ré.

Ressalto que o depósito recursal recolhido pela segunda ré não

aproveita aos demais, nos termos da Súmula nº 128, III, do TST.

Além disso, não conheço da insurgência recursal da primeira ré

quanto ao reconhecimento de grupo econômico com a segunda ré,

por ausência de interesse recursal. Ressalto inexistir prejuízo a ela

pelo reconhecimento da responsabilidade solidária da segunda ré,

sendo vedado à parte postular em nome próprio direito alheio,

consoante art. 18, do CPC.

Nesses termos, acolho a preliminar para não conhecer dos tópicos

intitulados "Do reconhecimento de Tarcísio Safanelli e Uilham

Safanelli como sócios da 1° Ré (Us Cargo)" (fls. 311-313) e "Do

grupo econômico" (fls. 313-315) do recurso interposto pela primeira

ré em conjunto com o terceiro e o quarto réus.

No mais,  por  preenchidos os pressupostos legais  de

admissibilidade, conheço do recurso ordinário apresentado pela

segunda ré e das contrarrazões.

MÉRITO

RECURSO DA PRIMEIRA RÉ (US CARGO)

1 - MULTAS DOS ARTS. 467 E 477 DA CLT

O Juízo a quo deferiu a aplicação das multas dos arts. 477, § 8º, e

467 da CLT nos seguintes termos (fl. 300):

Defiro a aplicação da multa do art. 477, §8º, da CLT, porque não

observado o prazo estabelecido no §6º do mesmo artigo para o

pagamento integral das verbas rescisórias.

Outrossim, defiro a aplicação da multa do art. 467 da CLT, que

deverá ser calculada sobre a diferença devida a título de verbas

rescisórias, descontados os valores comprovadamente pagos à

data do comparecimento da ré à Justiça do Trabalho.

Destaco não haver incompatibilidade entre as multas acima

deferidas e a recuperação judicial.

Compartilho do entendimento esposado na origem.

Isso porque a súmula n° 388 do TST limita a incidência das multas

dos artigos 467 e 477 da CLT apenas à massa falida, de tal modo

que a recuperação judicial não acarreta a isenção da penalidade

prevista no artigo 467 celetário.

Nesse mesmo sentido, já decidi anteriormente, bem assim outros

arestos recentes desta Corte, cujas ementas transcrevo a seguir:

MULTAS DOS ARTS. 467 E 477, DA CLT. EMPRESA EM

RECUPERAÇÃO JUDICIAL. A circunstância de estar a empresa em

processo de recuperação judicial não impede a aplicação das

multas dos arts. 467 e 477, da CLT, por não haver qualquer

excludente legal hábil a retirar a responsabilidade do empregador

pelo pagamento tempestivo das verbas rescisórias, seja na

rescisão, seja após o ajuizamento da ação trabalhista.(TRT da 12ª

Região; Processo: 0000455-27.2022.5.12.0036; Data de assinatura:

24-04-2023; Órgão Julgador: Gab. Des. Roberto Luiz Guglielmetto -

1ª Câmara; Relator(a): MARIA BEATRIZ VIEIRA DA SILVA

GUBERT)

MULTAS DOS ARTS. 477, § 8º, E 467 DA CLT. RECUPERAÇÃO

JUDICIAL. Inafastável a multa do art. 477, § 8º, da CLT, porquanto

se mostra evidente que o empregado não recebeu as verbas

rescisórias descritas no TRCT. Da mesma forma, em relação ao

acréscimo previsto no art. 467 da CLT, verifico que é incontroverso

o inadimplemento das verbas rescisórias apuradas em TRCT. Por

fim, a recuperação judicial, porque não impede o pagamento de

créditos trabalhistas diretamente ao empregado, não tem o poder de

afastar a incidência das multas dos arts. 467 e 477, § 8º, da CLT.

(TRT da 12ª Região; Processo: 0000015-28.2022.5.12.0037; Data:

04-08-2022; Órgão Julgador: Gab. Des. Gracio Ricardo Barboza

Petrone - 4ª Câmara; Relator (a): GRACIO RICARDO BARBOZA

PETRONE)

EMPRESA EM RECUPERAÇÃO JUDICIAL. MULTA DOS ARS. 467

E 477 DA CLT. A Súmula nº 388 do TST limita-se a excluir a

incidência das multas previstas nos arts. 467 e 477 à massa falida.

Portanto, a recuperação judicial não enseja a isenção das referidas

penal idades. (TRT da 12ª Região; Processo: 0000342-

76.2021.5.12.0014; Data: 14-02-2022; Órgão Julgador: OJ de

Análise de Recurso - 3ª Câmara; Relator (a): NARBAL ANTONIO

DE MENDONCA FILETI)

Feitas tais considerações, e sendo incontroverso nos autos o não
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pagamento das verbas rescisórias, bem como inexistindo o

pagamento integral  do respect ivo montante à data do

comparecimento à Justiça do Trabalho, deve a ré ser condenada ao

pagamento das multas, tal como decidido pela origem.

Nego provimento.

2 -  CORREÇÃO MONETÁRIA. DATA DO PEDIDO DE

RECUPERAÇÃO JUDICIAL

A primeira ré pede que as verbas deferidas nestes autos sejam

objeto de correção monetária somente até 20.10.2022, data em que

houve o deferimento do processo da recuperação judicial, nos

termos do art. 9º, II, da Lei nº 11.101/05.

O presente feito encontra-se na fase de conhecimento, razão pela

qual se revela prematura qualquer discussão quanto ao termo final

de incidência da correção monetária.

Nada a deferir, portanto.

RECURSO DA SEGUNDA RÉ

GRUPO ECONÔMICO

A segunda reclamada, SEVEN ADMINISTRADORA DE BENS

LTDA, insurge-se contra o reconhecimento de grupo econômico

com os demais réus. Sustenta que os documentos colacionados

aos autos comprovam que as empresas possuem sócios e

atividades empresariais distintas, sendo a primeira ré uma

transportadora e a recorrente uma administradora de bens. Afirma

que a prova oral não define quem exercia a administração, quem

exercia a ingerência. Argumenta que não ficou caracterizada a

confusão patrimonial, inexistindo nos autos provas de transferências

de patrimônio. Assevera que o vínculo familiar não caracteriza a

existência de grupo econômico, conforme dicção do §3º do art. 2º

da CLT.

Razão não lhe assiste.

Comungo do entendimento a quo, e, por se tratar de Rito

Sumaríssimo, aplico o previsto no art. 895, § 1º, IV, da CLT, verbis:

IV - terá acórdão consistente unicamente na certidão de julgamento,

com a indicação suficiente do processo e parte dispositiva, e das

razões de decidir do voto prevalente. Se a sentença for confirmada

pelos próprios fundamentos, a certidão de julgamento, registrando

tal circunstância, servirá de acórdão. (grifei).

Assim, cito a decisão a quo, cujos fundamentos adoto como razões

de decidir, mantendo-a na íntegra (fls. 297-299):

[...]

A testemunha Ligiana Correa, que trabalhou na ré como analista de

logística, relatou que Tarcísio Safanelli fazia fiscalização dos

veículos na 1ª ré, estava sempre no pátio conversando com os

motoristas, fazia solicitações de limpeza, manutenção, atuava

diretamente com os empregados da 1ª ré no dia a dia; que Seven

Administradora de Bens é de propriedade de Dona Verônica. A

testemunha afirmou que preenchia documentação, declarações,

como por exemplo, declaração de residência, depósitos bancários

para a 2ª ré, a pedido do Sr. Uilham e de Tarcísio Safanelli Junior;

que a residência de Tarcísio Safanelli (pai) e os veículos de Sr.

Uilham e Tarcísio Safanelli Junior são de propriedade da empresa

Seven; que Verônica não era ativa na empresa e comparecia na 1ª

ré para oferecer produto de limpeza; que Tarcísio Safanelli (pai) se

comportava como proprietário da 1ª ré; que Tarcísio Safanelli e

Verônica eram casados e são os pais de Tarcísio Safanelli Junior,

não sabendo se são divorciados legalmente; que Tarcísio Safanelli

e Verônica não mantém relação de casamento, mas de

comunicação sim.

Foi deferida a utilização, como prova emprestada, do depoimento

da testemunha Shirlei Goes, prestado no processo 0001072-

38.2022.5.12.0019. Referida testemunha relatou que trabalhou

como gerente administrativo na US CARGO de março de 2021 a

março de 2022 e que havia arquivos da empresa Uilham Safanelli -

ME relativos a período anterior. Afirmou que, quando laborou na 1ª

ré, Uilham era o diretor/dono da US CARGO, na prática era ele

quem administrava, contratava, era a autoridade máxima, quem

tomava as decisões, e que Tarcisio Junior administrava a parte

financeira.

Os réus juntaram a certidão de casamento de Tarcísio Safanelli e

Verônica Guesser, única sócia da empresa Seven (2ª ré) para

comprovar que o casal se separou judicialmente em 07.04.1994 e

estão divorciados desde 20.03.1996. Aduzem, ainda, que Tarcísio

Safanelli contraiu novo casamento em 08.08.1997, o que demonstra

ausência de vínculo entre Tarcísio Safanelli e Verônica Guesser e,

por consequência, com a ré Seven (2ª ré), da qual Verônica é titular.

Ainda, asseveram que Uilham Safanelli é filho de Verônica, e

Tarcísio Safanelli Junior é filho de Isonir. Por fim, alegam que

Tarcísio Safanelli reside à rua Aldano José Vieira, 123, Centro,

Guaramirim (SC), conforme comprovante de residência que

anexam. Diante dessas informações, os réus alegam que a

testemunha Ligiana Correa faltou com a verdade e requerem a

desconsideração do depoimento da testemunha (fls. 190/191).

Quanto a tais questões, a testemunha Ligiana Correa afirmou que

Tarcísio Safanelli e Verônica Guesser foram casados, não mantém

relação de casamento e não soube dizer se são separados

legalmente, portanto, não se constata alteração da verdade. Já as

divergências apontadas pelos réus quanto ao imóvel em que reside

Tarcísio Safanelli pertencer à empresa Seven, e Tarcísio Safanelli

Junior ser filho de Tarcísio Safanelli e Verônica Guesser, tais

afirmações da testemunha Ligiana Correa não serão consideradas,

mas também não fulminam todo o depoimento.

Foi determinada a juntada dos contratos sociais e alterações das
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empresas demandadas.

A autora foi contratada por US CARGO TRANSPORTE E

LOGÍSTICA LTDA, matriz, CNPJ 13.787.042/0001-66, situada em

Guaramirim.

Consta, às fls. 235/287, que Tarcísio Safanelli Junior é o único sócio

da 1ª ré US CARGO TRANSPORTE E LOGÍSTICA LTDA,

ressaltando-se, todavia, que a demandada não juntou aos autos o

contrato social original, apenas as alterações.

SEVEN ADMINISTRADORA DE BENS LTDA foi constituída por

Verônica Guesser (fls. 182/187), a qual permanece como única

sócia (1ª alteração, fls. 93/99).

A 1ª ré tem por objeto social a exploração de carga e descarga.

A 2ª ré tem por objeto social compra e venda de imóveis próprios;

incorporação de empreendimentos imobiliários; aluguel de imóveis

próprios; construção de edifícios.

A prova testemunhal comprova que tanto Tarcísio Safanelli, quanto

Uilham Safanelli, junto com Tarcísio Safanelli Junior, estavam na

direção e controle da 1ª ré.

Não se ignora que a personalidade jurídica das pessoas jurídicas é

distinta da de seus sócios.

Porém, quando se observa situação fraudulenta em que há sócio de

fato, deve-se sim ser reconhecida, já na fase de conhecimento, a

responsabilidade solidária da pessoa física para com as dívidas

contraídas pela sociedade.

Destarte, o 3º réu (TARCÍSIO SAFANELLI) e o 4º réu (UILHAM

SAFANELLI), como sócios de fato da 1ª ré, deverão responder

solidariamente por eventuais créditos da autora.

Com relação a empresa SEVEN ADMINISTRADORA DE BENS

LTDA, que pertence a Verônica Guesser, mãe de Uilham Safanelli,

em cujo cadastro nacional de pessoa jurídica (fl. 290) consta o

endereço eletrônico da esposa de Uilham Safanelli, Elisandra

Safanelli (elisandrasafanelli02@gmail.com). Nota-se, portanto, que

não obstante Verônica Guesser não seja mais esposa de Tarcísio

Safanelli, é mãe de Uilham Safanelli, ora reconhecido sócio de fato

da primeira ré US CARGO EIRELI - ME, que, pelas provas dos

autos também utliza-se da empresa da mãe, tanto que sua esposa

consta no cadastro da pessoa jurídica.

Sendo assim, restou demonstrado o emaranhado patrimonial e

societário entre as rés, caracterizado o grupo econômico entre as

duas primeiras rés, US CARGO EIRELI - ME e SEVEN

ADMINISTRADORA DE BENS LTDA, que deverão responder

solidariamente por eventuais créditos da autora.

Ressalto que o grau de parentesco dos sócios não foi o único

fundamento para o reconhecimento do grupo econômico, o qual

ficou caracterizado também pela atuação conjunta das empresas

dele integrantes.

Nesse sentido, a testemunha Ligiana, que trabalhou na primeira ré

como analista de logística, declarou que preenchia documentação,

declarações, como por exemplo, declaração de residência,

depósitos bancários para a 2ª ré, a pedido do Sr. Uilham e de

Tarcísio Safanelli Junior (fl. 297), o que evidencia a utilização da

força de trabalho da primeira ré para a consecução dos objetivos da

segunda reclamada, ou seja, a atuação conjunta destas empresas.

Dessa forma, mantenho a decisão do Juízo de origem pelos seus

próprios fundamentos, acrescida das presentes razões de decidir.

Nego provimento.

Pelo que,

ACORDAM os membros da 4ª Turma do Tribunal Regional do

Trabalho da 12ª Região, por unanimidade, ACOLHER a preliminar e

CONHECER PARCIALMENTE DO RECURSO DE RITO

SUMARÍSSIMO DA PRIMEIRA, DO TERCEIRO E QUARTO

RÉUS. Por igual votação, CONHECER DO RECURSO DE RITO

SUMARÍSSIMO DA SEGUNDA RÉ. No mérito, sem divergência,

NEGAR-LHES PROVIMENTO.Custas no importe de R$ 380,00,

calculadas sobre o valor provisoriamente arbitrado à condenação de

R$ 19.000,00, a serem suportadas pelas rés. Intimem-se.

Participaram do julgamento realizado na sessão do dia 17 de abril

de 2024, sob a Presidência do Desembargador do Trabalho
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Garibaldi Tadeu Pereira Ferreira, o Desembargador do Trabalho

Nivaldo Stankiewicz e a Juíza do Trabalho Convocada Maria Beatriz

Vieira da Silva Gubert (ATO SEAP Nº 9/2024). Presente a

Procuradora Regional do Trabalho Silvia Maria Zimmermann.

MARIA BEATRIZ VIEIRA DA SILVA GUBERT

 Relatora

FLORIANOPOLIS/SC, 29 de abril de 2024.

LOURETE CATARINA DUTRA

Servidor de Secretaria

Processo Nº RORSum-0000452-89.2023.5.12.0019
Relator MARIA BEATRIZ VIEIRA DA SILVA

GUBERT

RECORRENTE SEVEN ADMINISTRADORA DE BENS
LTDA

ADVOGADO GIOVANI SUCCO(OAB: 17917/SC)

RECORRENTE UILHAM SAFANELLI

ADVOGADO DIOGO HENRIQUE DA SILVA(OAB:
41746/SC)

ADVOGADO GIULIA BELLI AGUIAR(OAB:
39155/SC)

RECORRENTE TARCÍSIO SAFANELLI

ADVOGADO DIOGO HENRIQUE DA SILVA(OAB:
41746/SC)

ADVOGADO GIULIA BELLI AGUIAR(OAB:
39155/SC)

RECORRENTE US CARGO EIRELI - ME

ADVOGADO DIOGO HENRIQUE DA SILVA(OAB:
41746/SC)

ADVOGADO GIULIA BELLI AGUIAR(OAB:
39155/SC)

RECORRIDO SEVEN ADMINISTRADORA DE BENS
LTDA

ADVOGADO GIOVANI SUCCO(OAB: 17917/SC)

RECORRIDO UILHAM SAFANELLI

ADVOGADO GIULIA BELLI AGUIAR(OAB:
39155/SC)

ADVOGADO DIOGO HENRIQUE DA SILVA(OAB:
41746/SC)

RECORRIDO TARCÍSIO SAFANELLI

ADVOGADO GIULIA BELLI AGUIAR(OAB:
39155/SC)

ADVOGADO DIOGO HENRIQUE DA SILVA(OAB:
41746/SC)

RECORRIDO US CARGO EIRELI - ME

ADVOGADO GIULIA BELLI AGUIAR(OAB:
39155/SC)

ADVOGADO DIOGO HENRIQUE DA SILVA(OAB:
41746/SC)

RECORRIDO DEBORA KATIUSCIA DUARTE
ELBERHARDT

ADVOGADO FABIO ROBERTO DE OLIVEIRA(OAB:
14381/SC)

ADVOGADO EDUARDO WITKOWSKY(OAB:
13476/SC)

ADVOGADO TSCHARLA VOLPI(OAB: 37162/SC)

Intimado(s)/Citado(s):

  - UILHAM SAFANELLI

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

PODER JUDICIÁRIO

JUSTIÇA DO TRABALHO

PROCESSO nº 0000452-89.2023.5.12.0019 (RORSum)

RECORRENTE: SEVEN ADMINISTRADORA DE BENS LTDA, US

CARGO EIRELI - ME, TARCÍSIO SAFANELLI, UILHAM

SAFANELLI

RECORRIDO: DEBORA KATIUSCIA DUARTE ELBERHARDT, US

CARGO EIRELI - ME, TARCÍSIO SAFANELLI, UILHAM

SAFANELLI, SEVEN ADMINISTRADORA DE BENS LTDA

RELATORA: MARIA BEATRIZ VIEIRA DA SILVA GUBERT

Ementa dispensada (rito sumaríssimo)

VISTOS, relatados e discutidos estes autos de RECURSO

ORDINÁRIO EM PROCEDIMENTO SUMARÍSSIMO provenientes

da 1ª Vara do Trabalho de Jaraguá do Sul, SC, sendo recorrentes 1.

SEVEN ADMINISTRADORA DE BENS LTDA. e 2. US CARGO

EIRELI - ME E OUTROS (03) e recorridos 1. DEBORA KATIUSCIA

DUARTE ELBERHARDT, 2. SEVEN ADMINISTRADORA DE

BENS LTDA. e 3. US CARGO EIRELI - ME E OUTROS (03).

Relatório dispensado, na forma do artigo 852, I, da CLT.

VOTO

PRELIMINAR NÃO CONHECIMENTO DO RECURSO

INTERPOSTO PELA PRIMEIRA, TERCEIRO E QUARTO RÉUS

Em contrarrazões, a autora suscita a preliminar de deserção do

recurso ordinário interposto pela primeira ré (US CARGO) em
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conjunto com o terceiro e o quarto réus (TARCÍSIO SAFANELLI e

UILHAM SAFANELLI).

A autora requer, também, o não conhecimento do recurso quanto à

configuração de grupo econômico com a segunda ré, por ausência

de interesse recursal.

Vejamos.

A sentença indeferiu o pedido de concessão dos benefícios da

justiça gratuita formulado pela primeira ré, porém isentou-a do

recolhimento do depósito recursal, por se tratar de empresa em

recuperação judicial (art. 899, § 10, da CLT).

Contra essa sentença recorreram de forma conjunta a primeira ré

(US CARGO) e o terceiro e quarto réus (TARCÍSIO SAFANELLI e

UILHAM SAFANELLI), ocasião em que postularam a concessão dos

benefícios da justiça gratuita.

Por não comprovada documentalmente a alegada insuficiência de

recursos para efetuar o preparo recursal e a incapacidade

financeira, entendi por bem indeferir o benefício requerido, nos

termos da decisão monocrática das fls. 339-340.

Ainda, ficou consignado que a isenção de que trata § 10 do art. 899

da CLT limita-se ao depósito recursal, não alcançando as custas, e

somente se aplica à empresa em recuperação judicial, não

beneficiando os demais recorrentes (fl. 340).

Intimados para recolhimento do preparo recursal, vieram aos autos

somente o comprovante de pagamento das custas processuais (fl.

351).

O terceiro e o quarto réus, a quem não se aplica a isenção de que

trata § 10 do art. 899 da CLT, deixaram de efetuar o devido depósito

recursal, ficando configurada a deserção.

Assim, não conheço do recurso nos itens cujo interesse recursal

cabia apenas ao terceiro e quarto réus, ou seja, não conheço do

tópico intitulado "Do reconhecimento de Tarcísio Safanelli e Uilham

Safanelli como sócios da 1° Ré (Us Cargo)" (fl. 311) do recurso

interposto pela primeira ré.

Ressalto que o depósito recursal recolhido pela segunda ré não

aproveita aos demais, nos termos da Súmula nº 128, III, do TST.

Além disso, não conheço da insurgência recursal da primeira ré

quanto ao reconhecimento de grupo econômico com a segunda ré,

por ausência de interesse recursal. Ressalto inexistir prejuízo a ela

pelo reconhecimento da responsabilidade solidária da segunda ré,

sendo vedado à parte postular em nome próprio direito alheio,

consoante art. 18, do CPC.

Nesses termos, acolho a preliminar para não conhecer dos tópicos

intitulados "Do reconhecimento de Tarcísio Safanelli e Uilham

Safanelli como sócios da 1° Ré (Us Cargo)" (fls. 311-313) e "Do

grupo econômico" (fls. 313-315) do recurso interposto pela primeira

ré em conjunto com o terceiro e o quarto réus.

No mais,  por  preenchidos os pressupostos legais  de

admissibilidade, conheço do recurso ordinário apresentado pela

segunda ré e das contrarrazões.

MÉRITO

RECURSO DA PRIMEIRA RÉ (US CARGO)

1 - MULTAS DOS ARTS. 467 E 477 DA CLT

O Juízo a quo deferiu a aplicação das multas dos arts. 477, § 8º, e

467 da CLT nos seguintes termos (fl. 300):

Defiro a aplicação da multa do art. 477, §8º, da CLT, porque não

observado o prazo estabelecido no §6º do mesmo artigo para o

pagamento integral das verbas rescisórias.

Outrossim, defiro a aplicação da multa do art. 467 da CLT, que

deverá ser calculada sobre a diferença devida a título de verbas

rescisórias, descontados os valores comprovadamente pagos à

data do comparecimento da ré à Justiça do Trabalho.

Destaco não haver incompatibilidade entre as multas acima

deferidas e a recuperação judicial.

Compartilho do entendimento esposado na origem.

Isso porque a súmula n° 388 do TST limita a incidência das multas

dos artigos 467 e 477 da CLT apenas à massa falida, de tal modo

que a recuperação judicial não acarreta a isenção da penalidade

prevista no artigo 467 celetário.

Nesse mesmo sentido, já decidi anteriormente, bem assim outros

arestos recentes desta Corte, cujas ementas transcrevo a seguir:

MULTAS DOS ARTS. 467 E 477, DA CLT. EMPRESA EM

RECUPERAÇÃO JUDICIAL. A circunstância de estar a empresa em

processo de recuperação judicial não impede a aplicação das

multas dos arts. 467 e 477, da CLT, por não haver qualquer

excludente legal hábil a retirar a responsabilidade do empregador

pelo pagamento tempestivo das verbas rescisórias, seja na

rescisão, seja após o ajuizamento da ação trabalhista.(TRT da 12ª

Região; Processo: 0000455-27.2022.5.12.0036; Data de assinatura:

24-04-2023; Órgão Julgador: Gab. Des. Roberto Luiz Guglielmetto -

1ª Câmara; Relator(a): MARIA BEATRIZ VIEIRA DA SILVA

GUBERT)

MULTAS DOS ARTS. 477, § 8º, E 467 DA CLT. RECUPERAÇÃO

JUDICIAL. Inafastável a multa do art. 477, § 8º, da CLT, porquanto

se mostra evidente que o empregado não recebeu as verbas

rescisórias descritas no TRCT. Da mesma forma, em relação ao

acréscimo previsto no art. 467 da CLT, verifico que é incontroverso

o inadimplemento das verbas rescisórias apuradas em TRCT. Por

fim, a recuperação judicial, porque não impede o pagamento de

créditos trabalhistas diretamente ao empregado, não tem o poder de

afastar a incidência das multas dos arts. 467 e 477, § 8º, da CLT.

(TRT da 12ª Região; Processo: 0000015-28.2022.5.12.0037; Data:

04-08-2022; Órgão Julgador: Gab. Des. Gracio Ricardo Barboza
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Petrone - 4ª Câmara; Relator (a): GRACIO RICARDO BARBOZA

PETRONE)

EMPRESA EM RECUPERAÇÃO JUDICIAL. MULTA DOS ARS. 467

E 477 DA CLT. A Súmula nº 388 do TST limita-se a excluir a

incidência das multas previstas nos arts. 467 e 477 à massa falida.

Portanto, a recuperação judicial não enseja a isenção das referidas

penal idades. (TRT da 12ª Região; Processo: 0000342-

76.2021.5.12.0014; Data: 14-02-2022; Órgão Julgador: OJ de

Análise de Recurso - 3ª Câmara; Relator (a): NARBAL ANTONIO

DE MENDONCA FILETI)

Feitas tais considerações, e sendo incontroverso nos autos o não

pagamento das verbas rescisórias, bem como inexistindo o

pagamento integral  do respect ivo montante à data do

comparecimento à Justiça do Trabalho, deve a ré ser condenada ao

pagamento das multas, tal como decidido pela origem.

Nego provimento.

2 -  CORREÇÃO MONETÁRIA. DATA DO PEDIDO DE

RECUPERAÇÃO JUDICIAL

A primeira ré pede que as verbas deferidas nestes autos sejam

objeto de correção monetária somente até 20.10.2022, data em que

houve o deferimento do processo da recuperação judicial, nos

termos do art. 9º, II, da Lei nº 11.101/05.

O presente feito encontra-se na fase de conhecimento, razão pela

qual se revela prematura qualquer discussão quanto ao termo final

de incidência da correção monetária.

Nada a deferir, portanto.

RECURSO DA SEGUNDA RÉ

GRUPO ECONÔMICO

A segunda reclamada, SEVEN ADMINISTRADORA DE BENS

LTDA, insurge-se contra o reconhecimento de grupo econômico

com os demais réus. Sustenta que os documentos colacionados

aos autos comprovam que as empresas possuem sócios e

atividades empresariais distintas, sendo a primeira ré uma

transportadora e a recorrente uma administradora de bens. Afirma

que a prova oral não define quem exercia a administração, quem

exercia a ingerência. Argumenta que não ficou caracterizada a

confusão patrimonial, inexistindo nos autos provas de transferências

de patrimônio. Assevera que o vínculo familiar não caracteriza a

existência de grupo econômico, conforme dicção do §3º do art. 2º

da CLT.

Razão não lhe assiste.

Comungo do entendimento a quo, e, por se tratar de Rito

Sumaríssimo, aplico o previsto no art. 895, § 1º, IV, da CLT, verbis:

IV - terá acórdão consistente unicamente na certidão de julgamento,

com a indicação suficiente do processo e parte dispositiva, e das

razões de decidir do voto prevalente. Se a sentença for confirmada

pelos próprios fundamentos, a certidão de julgamento, registrando

tal circunstância, servirá de acórdão. (grifei).

Assim, cito a decisão a quo, cujos fundamentos adoto como razões

de decidir, mantendo-a na íntegra (fls. 297-299):

[...]

A testemunha Ligiana Correa, que trabalhou na ré como analista de

logística, relatou que Tarcísio Safanelli fazia fiscalização dos

veículos na 1ª ré, estava sempre no pátio conversando com os

motoristas, fazia solicitações de limpeza, manutenção, atuava

diretamente com os empregados da 1ª ré no dia a dia; que Seven

Administradora de Bens é de propriedade de Dona Verônica. A

testemunha afirmou que preenchia documentação, declarações,

como por exemplo, declaração de residência, depósitos bancários

para a 2ª ré, a pedido do Sr. Uilham e de Tarcísio Safanelli Junior;

que a residência de Tarcísio Safanelli (pai) e os veículos de Sr.

Uilham e Tarcísio Safanelli Junior são de propriedade da empresa

Seven; que Verônica não era ativa na empresa e comparecia na 1ª

ré para oferecer produto de limpeza; que Tarcísio Safanelli (pai) se

comportava como proprietário da 1ª ré; que Tarcísio Safanelli e

Verônica eram casados e são os pais de Tarcísio Safanelli Junior,

não sabendo se são divorciados legalmente; que Tarcísio Safanelli

e Verônica não mantém relação de casamento, mas de

comunicação sim.

Foi deferida a utilização, como prova emprestada, do depoimento

da testemunha Shirlei Goes, prestado no processo 0001072-

38.2022.5.12.0019. Referida testemunha relatou que trabalhou

como gerente administrativo na US CARGO de março de 2021 a

março de 2022 e que havia arquivos da empresa Uilham Safanelli -

ME relativos a período anterior. Afirmou que, quando laborou na 1ª

ré, Uilham era o diretor/dono da US CARGO, na prática era ele

quem administrava, contratava, era a autoridade máxima, quem

tomava as decisões, e que Tarcisio Junior administrava a parte

financeira.

Os réus juntaram a certidão de casamento de Tarcísio Safanelli e

Verônica Guesser, única sócia da empresa Seven (2ª ré) para

comprovar que o casal se separou judicialmente em 07.04.1994 e

estão divorciados desde 20.03.1996. Aduzem, ainda, que Tarcísio

Safanelli contraiu novo casamento em 08.08.1997, o que demonstra

ausência de vínculo entre Tarcísio Safanelli e Verônica Guesser e,

por consequência, com a ré Seven (2ª ré), da qual Verônica é titular.

Ainda, asseveram que Uilham Safanelli é filho de Verônica, e

Tarcísio Safanelli Junior é filho de Isonir. Por fim, alegam que

Tarcísio Safanelli reside à rua Aldano José Vieira, 123, Centro,

Guaramirim (SC), conforme comprovante de residência que

anexam. Diante dessas informações, os réus alegam que a

testemunha Ligiana Correa faltou com a verdade e requerem a
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desconsideração do depoimento da testemunha (fls. 190/191).

Quanto a tais questões, a testemunha Ligiana Correa afirmou que

Tarcísio Safanelli e Verônica Guesser foram casados, não mantém

relação de casamento e não soube dizer se são separados

legalmente, portanto, não se constata alteração da verdade. Já as

divergências apontadas pelos réus quanto ao imóvel em que reside

Tarcísio Safanelli pertencer à empresa Seven, e Tarcísio Safanelli

Junior ser filho de Tarcísio Safanelli e Verônica Guesser, tais

afirmações da testemunha Ligiana Correa não serão consideradas,

mas também não fulminam todo o depoimento.

Foi determinada a juntada dos contratos sociais e alterações das

empresas demandadas.

A autora foi contratada por US CARGO TRANSPORTE E

LOGÍSTICA LTDA, matriz, CNPJ 13.787.042/0001-66, situada em

Guaramirim.

Consta, às fls. 235/287, que Tarcísio Safanelli Junior é o único sócio

da 1ª ré US CARGO TRANSPORTE E LOGÍSTICA LTDA,

ressaltando-se, todavia, que a demandada não juntou aos autos o

contrato social original, apenas as alterações.

SEVEN ADMINISTRADORA DE BENS LTDA foi constituída por

Verônica Guesser (fls. 182/187), a qual permanece como única

sócia (1ª alteração, fls. 93/99).

A 1ª ré tem por objeto social a exploração de carga e descarga.

A 2ª ré tem por objeto social compra e venda de imóveis próprios;

incorporação de empreendimentos imobiliários; aluguel de imóveis

próprios; construção de edifícios.

A prova testemunhal comprova que tanto Tarcísio Safanelli, quanto

Uilham Safanelli, junto com Tarcísio Safanelli Junior, estavam na

direção e controle da 1ª ré.

Não se ignora que a personalidade jurídica das pessoas jurídicas é

distinta da de seus sócios.

Porém, quando se observa situação fraudulenta em que há sócio de

fato, deve-se sim ser reconhecida, já na fase de conhecimento, a

responsabilidade solidária da pessoa física para com as dívidas

contraídas pela sociedade.

Destarte, o 3º réu (TARCÍSIO SAFANELLI) e o 4º réu (UILHAM

SAFANELLI), como sócios de fato da 1ª ré, deverão responder

solidariamente por eventuais créditos da autora.

Com relação a empresa SEVEN ADMINISTRADORA DE BENS

LTDA, que pertence a Verônica Guesser, mãe de Uilham Safanelli,

em cujo cadastro nacional de pessoa jurídica (fl. 290) consta o

endereço eletrônico da esposa de Uilham Safanelli, Elisandra

Safanelli (elisandrasafanelli02@gmail.com). Nota-se, portanto, que

não obstante Verônica Guesser não seja mais esposa de Tarcísio

Safanelli, é mãe de Uilham Safanelli, ora reconhecido sócio de fato

da primeira ré US CARGO EIRELI - ME, que, pelas provas dos

autos também utliza-se da empresa da mãe, tanto que sua esposa

consta no cadastro da pessoa jurídica.

Sendo assim, restou demonstrado o emaranhado patrimonial e

societário entre as rés, caracterizado o grupo econômico entre as

duas primeiras rés, US CARGO EIRELI - ME e SEVEN

ADMINISTRADORA DE BENS LTDA, que deverão responder

solidariamente por eventuais créditos da autora.

Ressalto que o grau de parentesco dos sócios não foi o único

fundamento para o reconhecimento do grupo econômico, o qual

ficou caracterizado também pela atuação conjunta das empresas

dele integrantes.

Nesse sentido, a testemunha Ligiana, que trabalhou na primeira ré

como analista de logística, declarou que preenchia documentação,

declarações, como por exemplo, declaração de residência,

depósitos bancários para a 2ª ré, a pedido do Sr. Uilham e de

Tarcísio Safanelli Junior (fl. 297), o que evidencia a utilização da

força de trabalho da primeira ré para a consecução dos objetivos da

segunda reclamada, ou seja, a atuação conjunta destas empresas.

Dessa forma, mantenho a decisão do Juízo de origem pelos seus

próprios fundamentos, acrescida das presentes razões de decidir.

Nego provimento.

Pelo que,
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ACORDAM os membros da 4ª Turma do Tribunal Regional do

Trabalho da 12ª Região, por unanimidade, ACOLHER a preliminar e

CONHECER PARCIALMENTE DO RECURSO DE RITO

SUMARÍSSIMO DA PRIMEIRA, DO TERCEIRO E QUARTO

RÉUS. Por igual votação, CONHECER DO RECURSO DE RITO

SUMARÍSSIMO DA SEGUNDA RÉ. No mérito, sem divergência,

NEGAR-LHES PROVIMENTO.Custas no importe de R$ 380,00,

calculadas sobre o valor provisoriamente arbitrado à condenação de

R$ 19.000,00, a serem suportadas pelas rés. Intimem-se.

Participaram do julgamento realizado na sessão do dia 17 de abril

de 2024, sob a Presidência do Desembargador do Trabalho

Garibaldi Tadeu Pereira Ferreira, o Desembargador do Trabalho

Nivaldo Stankiewicz e a Juíza do Trabalho Convocada Maria Beatriz

Vieira da Silva Gubert (ATO SEAP Nº 9/2024). Presente a

Procuradora Regional do Trabalho Silvia Maria Zimmermann.

MARIA BEATRIZ VIEIRA DA SILVA GUBERT

 Relatora

FLORIANOPOLIS/SC, 29 de abril de 2024.

LOURETE CATARINA DUTRA

Servidor de Secretaria

Processo Nº RORSum-0000452-89.2023.5.12.0019
Relator MARIA BEATRIZ VIEIRA DA SILVA

GUBERT

RECORRENTE SEVEN ADMINISTRADORA DE BENS
LTDA

ADVOGADO GIOVANI SUCCO(OAB: 17917/SC)

RECORRENTE UILHAM SAFANELLI

ADVOGADO DIOGO HENRIQUE DA SILVA(OAB:
41746/SC)

ADVOGADO GIULIA BELLI AGUIAR(OAB:
39155/SC)

RECORRENTE TARCÍSIO SAFANELLI

ADVOGADO DIOGO HENRIQUE DA SILVA(OAB:
41746/SC)

ADVOGADO GIULIA BELLI AGUIAR(OAB:
39155/SC)

RECORRENTE US CARGO EIRELI - ME

ADVOGADO DIOGO HENRIQUE DA SILVA(OAB:
41746/SC)

ADVOGADO GIULIA BELLI AGUIAR(OAB:
39155/SC)

RECORRIDO SEVEN ADMINISTRADORA DE BENS
LTDA

ADVOGADO GIOVANI SUCCO(OAB: 17917/SC)

RECORRIDO UILHAM SAFANELLI

ADVOGADO GIULIA BELLI AGUIAR(OAB:
39155/SC)

ADVOGADO DIOGO HENRIQUE DA SILVA(OAB:
41746/SC)

RECORRIDO TARCÍSIO SAFANELLI

ADVOGADO GIULIA BELLI AGUIAR(OAB:
39155/SC)

ADVOGADO DIOGO HENRIQUE DA SILVA(OAB:
41746/SC)

RECORRIDO US CARGO EIRELI - ME

ADVOGADO GIULIA BELLI AGUIAR(OAB:
39155/SC)

ADVOGADO DIOGO HENRIQUE DA SILVA(OAB:
41746/SC)

RECORRIDO DEBORA KATIUSCIA DUARTE
ELBERHARDT

ADVOGADO FABIO ROBERTO DE OLIVEIRA(OAB:
14381/SC)

ADVOGADO EDUARDO WITKOWSKY(OAB:
13476/SC)

ADVOGADO TSCHARLA VOLPI(OAB: 37162/SC)

Intimado(s)/Citado(s):

  - SEVEN ADMINISTRADORA DE BENS LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

PODER JUDICIÁRIO

JUSTIÇA DO TRABALHO

PROCESSO nº 0000452-89.2023.5.12.0019 (RORSum)

RECORRENTE: SEVEN ADMINISTRADORA DE BENS LTDA, US

CARGO EIRELI - ME, TARCÍSIO SAFANELLI, UILHAM

SAFANELLI

RECORRIDO: DEBORA KATIUSCIA DUARTE ELBERHARDT, US

CARGO EIRELI - ME, TARCÍSIO SAFANELLI, UILHAM

SAFANELLI, SEVEN ADMINISTRADORA DE BENS LTDA

RELATORA: MARIA BEATRIZ VIEIRA DA SILVA GUBERT

Ementa dispensada (rito sumaríssimo)

VISTOS, relatados e discutidos estes autos de RECURSO

ORDINÁRIO EM PROCEDIMENTO SUMARÍSSIMO provenientes

da 1ª Vara do Trabalho de Jaraguá do Sul, SC, sendo recorrentes 1.

SEVEN ADMINISTRADORA DE BENS LTDA. e 2. US CARGO
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EIRELI - ME E OUTROS (03) e recorridos 1. DEBORA KATIUSCIA

DUARTE ELBERHARDT, 2. SEVEN ADMINISTRADORA DE

BENS LTDA. e 3. US CARGO EIRELI - ME E OUTROS (03).

Relatório dispensado, na forma do artigo 852, I, da CLT.

VOTO

PRELIMINAR NÃO CONHECIMENTO DO RECURSO

INTERPOSTO PELA PRIMEIRA, TERCEIRO E QUARTO RÉUS

Em contrarrazões, a autora suscita a preliminar de deserção do

recurso ordinário interposto pela primeira ré (US CARGO) em

conjunto com o terceiro e o quarto réus (TARCÍSIO SAFANELLI e

UILHAM SAFANELLI).

A autora requer, também, o não conhecimento do recurso quanto à

configuração de grupo econômico com a segunda ré, por ausência

de interesse recursal.

Vejamos.

A sentença indeferiu o pedido de concessão dos benefícios da

justiça gratuita formulado pela primeira ré, porém isentou-a do

recolhimento do depósito recursal, por se tratar de empresa em

recuperação judicial (art. 899, § 10, da CLT).

Contra essa sentença recorreram de forma conjunta a primeira ré

(US CARGO) e o terceiro e quarto réus (TARCÍSIO SAFANELLI e

UILHAM SAFANELLI), ocasião em que postularam a concessão dos

benefícios da justiça gratuita.

Por não comprovada documentalmente a alegada insuficiência de

recursos para efetuar o preparo recursal e a incapacidade

financeira, entendi por bem indeferir o benefício requerido, nos

termos da decisão monocrática das fls. 339-340.

Ainda, ficou consignado que a isenção de que trata § 10 do art. 899

da CLT limita-se ao depósito recursal, não alcançando as custas, e

somente se aplica à empresa em recuperação judicial, não

beneficiando os demais recorrentes (fl. 340).

Intimados para recolhimento do preparo recursal, vieram aos autos

somente o comprovante de pagamento das custas processuais (fl.

351).

O terceiro e o quarto réus, a quem não se aplica a isenção de que

trata § 10 do art. 899 da CLT, deixaram de efetuar o devido depósito

recursal, ficando configurada a deserção.

Assim, não conheço do recurso nos itens cujo interesse recursal

cabia apenas ao terceiro e quarto réus, ou seja, não conheço do

tópico intitulado "Do reconhecimento de Tarcísio Safanelli e Uilham

Safanelli como sócios da 1° Ré (Us Cargo)" (fl. 311) do recurso

interposto pela primeira ré.

Ressalto que o depósito recursal recolhido pela segunda ré não

aproveita aos demais, nos termos da Súmula nº 128, III, do TST.

Além disso, não conheço da insurgência recursal da primeira ré

quanto ao reconhecimento de grupo econômico com a segunda ré,

por ausência de interesse recursal. Ressalto inexistir prejuízo a ela

pelo reconhecimento da responsabilidade solidária da segunda ré,

sendo vedado à parte postular em nome próprio direito alheio,

consoante art. 18, do CPC.

Nesses termos, acolho a preliminar para não conhecer dos tópicos

intitulados "Do reconhecimento de Tarcísio Safanelli e Uilham

Safanelli como sócios da 1° Ré (Us Cargo)" (fls. 311-313) e "Do

grupo econômico" (fls. 313-315) do recurso interposto pela primeira

ré em conjunto com o terceiro e o quarto réus.

No mais,  por  preenchidos os pressupostos legais  de

admissibilidade, conheço do recurso ordinário apresentado pela

segunda ré e das contrarrazões.

MÉRITO

RECURSO DA PRIMEIRA RÉ (US CARGO)

1 - MULTAS DOS ARTS. 467 E 477 DA CLT

O Juízo a quo deferiu a aplicação das multas dos arts. 477, § 8º, e

467 da CLT nos seguintes termos (fl. 300):

Defiro a aplicação da multa do art. 477, §8º, da CLT, porque não

observado o prazo estabelecido no §6º do mesmo artigo para o

pagamento integral das verbas rescisórias.

Outrossim, defiro a aplicação da multa do art. 467 da CLT, que

deverá ser calculada sobre a diferença devida a título de verbas

rescisórias, descontados os valores comprovadamente pagos à

data do comparecimento da ré à Justiça do Trabalho.

Destaco não haver incompatibilidade entre as multas acima

deferidas e a recuperação judicial.

Compartilho do entendimento esposado na origem.

Isso porque a súmula n° 388 do TST limita a incidência das multas

dos artigos 467 e 477 da CLT apenas à massa falida, de tal modo

que a recuperação judicial não acarreta a isenção da penalidade

prevista no artigo 467 celetário.

Nesse mesmo sentido, já decidi anteriormente, bem assim outros

arestos recentes desta Corte, cujas ementas transcrevo a seguir:

MULTAS DOS ARTS. 467 E 477, DA CLT. EMPRESA EM

RECUPERAÇÃO JUDICIAL. A circunstância de estar a empresa em

processo de recuperação judicial não impede a aplicação das

multas dos arts. 467 e 477, da CLT, por não haver qualquer

excludente legal hábil a retirar a responsabilidade do empregador

pelo pagamento tempestivo das verbas rescisórias, seja na

rescisão, seja após o ajuizamento da ação trabalhista.(TRT da 12ª

Região; Processo: 0000455-27.2022.5.12.0036; Data de assinatura:

24-04-2023; Órgão Julgador: Gab. Des. Roberto Luiz Guglielmetto -

1ª Câmara; Relator(a): MARIA BEATRIZ VIEIRA DA SILVA

GUBERT)
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MULTAS DOS ARTS. 477, § 8º, E 467 DA CLT. RECUPERAÇÃO

JUDICIAL. Inafastável a multa do art. 477, § 8º, da CLT, porquanto

se mostra evidente que o empregado não recebeu as verbas

rescisórias descritas no TRCT. Da mesma forma, em relação ao

acréscimo previsto no art. 467 da CLT, verifico que é incontroverso

o inadimplemento das verbas rescisórias apuradas em TRCT. Por

fim, a recuperação judicial, porque não impede o pagamento de

créditos trabalhistas diretamente ao empregado, não tem o poder de

afastar a incidência das multas dos arts. 467 e 477, § 8º, da CLT.

(TRT da 12ª Região; Processo: 0000015-28.2022.5.12.0037; Data:

04-08-2022; Órgão Julgador: Gab. Des. Gracio Ricardo Barboza

Petrone - 4ª Câmara; Relator (a): GRACIO RICARDO BARBOZA

PETRONE)

EMPRESA EM RECUPERAÇÃO JUDICIAL. MULTA DOS ARS. 467

E 477 DA CLT. A Súmula nº 388 do TST limita-se a excluir a

incidência das multas previstas nos arts. 467 e 477 à massa falida.

Portanto, a recuperação judicial não enseja a isenção das referidas

penal idades. (TRT da 12ª Região; Processo: 0000342-

76.2021.5.12.0014; Data: 14-02-2022; Órgão Julgador: OJ de

Análise de Recurso - 3ª Câmara; Relator (a): NARBAL ANTONIO

DE MENDONCA FILETI)

Feitas tais considerações, e sendo incontroverso nos autos o não

pagamento das verbas rescisórias, bem como inexistindo o

pagamento integral  do respect ivo montante à data do

comparecimento à Justiça do Trabalho, deve a ré ser condenada ao

pagamento das multas, tal como decidido pela origem.

Nego provimento.

2 -  CORREÇÃO MONETÁRIA. DATA DO PEDIDO DE

RECUPERAÇÃO JUDICIAL

A primeira ré pede que as verbas deferidas nestes autos sejam

objeto de correção monetária somente até 20.10.2022, data em que

houve o deferimento do processo da recuperação judicial, nos

termos do art. 9º, II, da Lei nº 11.101/05.

O presente feito encontra-se na fase de conhecimento, razão pela

qual se revela prematura qualquer discussão quanto ao termo final

de incidência da correção monetária.

Nada a deferir, portanto.

RECURSO DA SEGUNDA RÉ

GRUPO ECONÔMICO

A segunda reclamada, SEVEN ADMINISTRADORA DE BENS

LTDA, insurge-se contra o reconhecimento de grupo econômico

com os demais réus. Sustenta que os documentos colacionados

aos autos comprovam que as empresas possuem sócios e

atividades empresariais distintas, sendo a primeira ré uma

transportadora e a recorrente uma administradora de bens. Afirma

que a prova oral não define quem exercia a administração, quem

exercia a ingerência. Argumenta que não ficou caracterizada a

confusão patrimonial, inexistindo nos autos provas de transferências

de patrimônio. Assevera que o vínculo familiar não caracteriza a

existência de grupo econômico, conforme dicção do §3º do art. 2º

da CLT.

Razão não lhe assiste.

Comungo do entendimento a quo, e, por se tratar de Rito

Sumaríssimo, aplico o previsto no art. 895, § 1º, IV, da CLT, verbis:

IV - terá acórdão consistente unicamente na certidão de julgamento,

com a indicação suficiente do processo e parte dispositiva, e das

razões de decidir do voto prevalente. Se a sentença for confirmada

pelos próprios fundamentos, a certidão de julgamento, registrando

tal circunstância, servirá de acórdão. (grifei).

Assim, cito a decisão a quo, cujos fundamentos adoto como razões

de decidir, mantendo-a na íntegra (fls. 297-299):

[...]

A testemunha Ligiana Correa, que trabalhou na ré como analista de

logística, relatou que Tarcísio Safanelli fazia fiscalização dos

veículos na 1ª ré, estava sempre no pátio conversando com os

motoristas, fazia solicitações de limpeza, manutenção, atuava

diretamente com os empregados da 1ª ré no dia a dia; que Seven

Administradora de Bens é de propriedade de Dona Verônica. A

testemunha afirmou que preenchia documentação, declarações,

como por exemplo, declaração de residência, depósitos bancários

para a 2ª ré, a pedido do Sr. Uilham e de Tarcísio Safanelli Junior;

que a residência de Tarcísio Safanelli (pai) e os veículos de Sr.

Uilham e Tarcísio Safanelli Junior são de propriedade da empresa

Seven; que Verônica não era ativa na empresa e comparecia na 1ª

ré para oferecer produto de limpeza; que Tarcísio Safanelli (pai) se

comportava como proprietário da 1ª ré; que Tarcísio Safanelli e

Verônica eram casados e são os pais de Tarcísio Safanelli Junior,

não sabendo se são divorciados legalmente; que Tarcísio Safanelli

e Verônica não mantém relação de casamento, mas de

comunicação sim.

Foi deferida a utilização, como prova emprestada, do depoimento

da testemunha Shirlei Goes, prestado no processo 0001072-

38.2022.5.12.0019. Referida testemunha relatou que trabalhou

como gerente administrativo na US CARGO de março de 2021 a

março de 2022 e que havia arquivos da empresa Uilham Safanelli -

ME relativos a período anterior. Afirmou que, quando laborou na 1ª

ré, Uilham era o diretor/dono da US CARGO, na prática era ele

quem administrava, contratava, era a autoridade máxima, quem

tomava as decisões, e que Tarcisio Junior administrava a parte

financeira.

Os réus juntaram a certidão de casamento de Tarcísio Safanelli e

Verônica Guesser, única sócia da empresa Seven (2ª ré) para
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comprovar que o casal se separou judicialmente em 07.04.1994 e

estão divorciados desde 20.03.1996. Aduzem, ainda, que Tarcísio

Safanelli contraiu novo casamento em 08.08.1997, o que demonstra

ausência de vínculo entre Tarcísio Safanelli e Verônica Guesser e,

por consequência, com a ré Seven (2ª ré), da qual Verônica é titular.

Ainda, asseveram que Uilham Safanelli é filho de Verônica, e

Tarcísio Safanelli Junior é filho de Isonir. Por fim, alegam que

Tarcísio Safanelli reside à rua Aldano José Vieira, 123, Centro,

Guaramirim (SC), conforme comprovante de residência que

anexam. Diante dessas informações, os réus alegam que a

testemunha Ligiana Correa faltou com a verdade e requerem a

desconsideração do depoimento da testemunha (fls. 190/191).

Quanto a tais questões, a testemunha Ligiana Correa afirmou que

Tarcísio Safanelli e Verônica Guesser foram casados, não mantém

relação de casamento e não soube dizer se são separados

legalmente, portanto, não se constata alteração da verdade. Já as

divergências apontadas pelos réus quanto ao imóvel em que reside

Tarcísio Safanelli pertencer à empresa Seven, e Tarcísio Safanelli

Junior ser filho de Tarcísio Safanelli e Verônica Guesser, tais

afirmações da testemunha Ligiana Correa não serão consideradas,

mas também não fulminam todo o depoimento.

Foi determinada a juntada dos contratos sociais e alterações das

empresas demandadas.

A autora foi contratada por US CARGO TRANSPORTE E

LOGÍSTICA LTDA, matriz, CNPJ 13.787.042/0001-66, situada em

Guaramirim.

Consta, às fls. 235/287, que Tarcísio Safanelli Junior é o único sócio

da 1ª ré US CARGO TRANSPORTE E LOGÍSTICA LTDA,

ressaltando-se, todavia, que a demandada não juntou aos autos o

contrato social original, apenas as alterações.

SEVEN ADMINISTRADORA DE BENS LTDA foi constituída por

Verônica Guesser (fls. 182/187), a qual permanece como única

sócia (1ª alteração, fls. 93/99).

A 1ª ré tem por objeto social a exploração de carga e descarga.

A 2ª ré tem por objeto social compra e venda de imóveis próprios;

incorporação de empreendimentos imobiliários; aluguel de imóveis

próprios; construção de edifícios.

A prova testemunhal comprova que tanto Tarcísio Safanelli, quanto

Uilham Safanelli, junto com Tarcísio Safanelli Junior, estavam na

direção e controle da 1ª ré.

Não se ignora que a personalidade jurídica das pessoas jurídicas é

distinta da de seus sócios.

Porém, quando se observa situação fraudulenta em que há sócio de

fato, deve-se sim ser reconhecida, já na fase de conhecimento, a

responsabilidade solidária da pessoa física para com as dívidas

contraídas pela sociedade.

Destarte, o 3º réu (TARCÍSIO SAFANELLI) e o 4º réu (UILHAM

SAFANELLI), como sócios de fato da 1ª ré, deverão responder

solidariamente por eventuais créditos da autora.

Com relação a empresa SEVEN ADMINISTRADORA DE BENS

LTDA, que pertence a Verônica Guesser, mãe de Uilham Safanelli,

em cujo cadastro nacional de pessoa jurídica (fl. 290) consta o

endereço eletrônico da esposa de Uilham Safanelli, Elisandra

Safanelli (elisandrasafanelli02@gmail.com). Nota-se, portanto, que

não obstante Verônica Guesser não seja mais esposa de Tarcísio

Safanelli, é mãe de Uilham Safanelli, ora reconhecido sócio de fato

da primeira ré US CARGO EIRELI - ME, que, pelas provas dos

autos também utliza-se da empresa da mãe, tanto que sua esposa

consta no cadastro da pessoa jurídica.

Sendo assim, restou demonstrado o emaranhado patrimonial e

societário entre as rés, caracterizado o grupo econômico entre as

duas primeiras rés, US CARGO EIRELI - ME e SEVEN

ADMINISTRADORA DE BENS LTDA, que deverão responder

solidariamente por eventuais créditos da autora.

Ressalto que o grau de parentesco dos sócios não foi o único

fundamento para o reconhecimento do grupo econômico, o qual

ficou caracterizado também pela atuação conjunta das empresas

dele integrantes.

Nesse sentido, a testemunha Ligiana, que trabalhou na primeira ré

como analista de logística, declarou que preenchia documentação,

declarações, como por exemplo, declaração de residência,

depósitos bancários para a 2ª ré, a pedido do Sr. Uilham e de

Tarcísio Safanelli Junior (fl. 297), o que evidencia a utilização da

força de trabalho da primeira ré para a consecução dos objetivos da

segunda reclamada, ou seja, a atuação conjunta destas empresas.

Dessa forma, mantenho a decisão do Juízo de origem pelos seus

próprios fundamentos, acrescida das presentes razões de decidir.

Nego provimento.

Pelo que,
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ACORDAM os membros da 4ª Turma do Tribunal Regional do

Trabalho da 12ª Região, por unanimidade, ACOLHER a preliminar e

CONHECER PARCIALMENTE DO RECURSO DE RITO

SUMARÍSSIMO DA PRIMEIRA, DO TERCEIRO E QUARTO

RÉUS. Por igual votação, CONHECER DO RECURSO DE RITO

SUMARÍSSIMO DA SEGUNDA RÉ. No mérito, sem divergência,

NEGAR-LHES PROVIMENTO.Custas no importe de R$ 380,00,

calculadas sobre o valor provisoriamente arbitrado à condenação de

R$ 19.000,00, a serem suportadas pelas rés. Intimem-se.

Participaram do julgamento realizado na sessão do dia 17 de abril

de 2024, sob a Presidência do Desembargador do Trabalho

Garibaldi Tadeu Pereira Ferreira, o Desembargador do Trabalho

Nivaldo Stankiewicz e a Juíza do Trabalho Convocada Maria Beatriz

Vieira da Silva Gubert (ATO SEAP Nº 9/2024). Presente a

Procuradora Regional do Trabalho Silvia Maria Zimmermann.

MARIA BEATRIZ VIEIRA DA SILVA GUBERT

 Relatora

FLORIANOPOLIS/SC, 29 de abril de 2024.

LOURETE CATARINA DUTRA

Servidor de Secretaria

Processo Nº RORSum-0000606-49.2023.5.12.0006
Relator MARIA BEATRIZ VIEIRA DA SILVA

GUBERT

RECORRENTE NATIENE DE JESUS LIMA DE SOUZA

ADVOGADO HELLEN DIANA ELIAS(OAB:
59306/SC)

ADVOGADO JAMILY JORGE SCHLICKMANN(OAB:
42623/SC)

ADVOGADO ULYSSES COLOMBO
PRUDENCIO(OAB: 16981/SC)

ADVOGADO RODRIGO DE BEM(OAB: 17108/SC)

ADVOGADO PEDRO PIZZETTI CAVALCANTI(OAB:
62343/SC)

RECORRIDO TABELIONATO DE NOTAS E
PROTESTOS DE JAGUARUNA -
MAIRA MARTINS CRESPO
MAZZITELLI

ADVOGADO MARIANNA GARCIA BRAZ
GOMES(OAB: 47424/SC)

ADVOGADO MARCUS VINICIUS RIBEIRO
CRESPO(OAB: 138767/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - NATIENE DE JESUS LIMA DE SOUZA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

PODER JUDICIÁRIO

JUSTIÇA DO TRABALHO

PROCESSO nº 0000606-49.2023.5.12.0006 (RORSum)

RECORRENTE: NATIENE DE JESUS LIMA DE SOUZA

RECORRIDO: TABELIONATO DE NOTAS E PROTESTOS DE

JAGUARUNA - MAIRA MARTINS CRESPO MAZZITELLI

RELATORA: MARIA BEATRIZ VIEIRA DA SILVA GUBERT

GESTANTE. ESTABILIDADE PROVISÓRIA. ART. 10, II, ADCT.

RE 629.053. TEMA 497, STF. ALCANCE. Ainda que contratada a

prazo experimental, a trabalhadora gestante tem direito à

estabilidade provisória prevista no artigo 10, inciso II, alínea b, do

Ato das Disposições Constitucionais Transitórias, na forma da

Súmula 244, III, do TST, em sua atual redação. Tal entendimento

não foi superado pelo julgamento do RE 629.053, pelo STF, que

resultou no Tema 497, o qual, em nenhum momento, excluiu a

proteção constitucional às trabalhadoras gestantes admitidas por

contrato de trabalho a prazo determinado, matéria essa que não foi

debatida na decisão, que tão somente se valeu da expressão que

sempre constou do art. 10, II, "b" do ADCT. Estabilidade provisória

que se reconhece.

VISTOS, relatados e discutidos estes autos de RECURSO

ORDINÁRIO EM RITO SUMARÍSSIMO, provenientes da 1ª Vara do

Código para aferir autenticidade deste caderno: 213499



3960/2024 Tribunal Regional do Trabalho da 12ª Região 5401
Data da Disponibilização: Segunda-feira, 29 de Abril de 2024

Trabalho de Tubarão, SC, sendo recorrente NATIENE DE JESUS

LIMA DE SOUZA e recorrido TABELIONATO DE NOTAS E

PROTESTOS DE JAGUARUNA - MAÍRA MARTINS CRESPO

MAZZITELLI.

Relatório dispensado, na forma do artigo 852-I, da CLT.

VOTO

Por superados os pressupostos legais de admissibilidade, conheço

do recurso e das contrarrazões.

MÉRITO

ESTABILIDADE PROVISÓRIA. GESTANTE. CONTRATO DE

EXPERIÊNCIA

O julgado de 1o. grau não reconheceu o direito à estabilidade

provisória à obreira, diante do contrato de experiência, assim

adotando os seguintes fundamentos, no tocante ao Tema 497, do

STF (fl. 85):

(...)

O documento juntado na fl. 43 demonstra que o contrato de trabalho

foi firmado entre as partes a título de experiência, com prazo de 45

dias, com início em 22.05.2023 e término em 05.07.2023 (cláusula

5ª do contrato).

O aviso de fl. 44 demonstra, ainda, que o contrato foi encerrado em

05.07.2023 em decorrência do término do prazo ajustado, época em

que a autora já se encontrava grávida (fl. 18), o que não foi

contestado pelo réu.

Nesse contexto, uma vez que o vínculo de emprego entre autora e

réu foi firmado sob a espécie de contrato de experiência, não

subsiste a estabilidade gestante prevista no art. 10, II, do ADCT, por

força da interpretação firmada pelo Supremo Tribunal Federal no

Tema nº 497 de Repercussão Geral, de efeito vinculante e , cujo

teor assim dispõe: "A incidência da estabilidade prevista erga

omnes no art. 10, inc. II, do ADCT, somente exige a anterioridade

da gravidez à dispensa sem justa.

Assim sendo, não se pode cogitar da ruptura contratual entre as

partes como modalidade de dispensa sem justa causa, pois o pacto,

que já tinha data certa para o encerramento, foi rescindido na data

ajustada entre as partes.

Desse modo, seguindo o entendimento direcionado pela Suprema

Corte, resta inaplicável a estabilidade gestante aos contratos

firmados por experiência.

Inconformada, a autora recorre da decisão, argumentando que

estava grávida quando foi dispensada.

Alega que o STF, através do Tema nº 497 de Repercussão Geral,

não estabeleceu a demissão sem justa causa como requisito para a

concessão da estabilidade provisória, nem excluiu dessa proteção

os contratos por prazo determinado.

Aponta que o entendimento proferido pela Magistrada contraria o

disposto na Súmula nº 244 do TST e na Súmula nº 86 deste

Regional.

Pois bem.

Extrai-se dos autos que a autora foi admitida a título de experiência

em 22.5.2023, cujo contrato tinha duração de 45 dias, encerrando-

se em 5.7.2023 (fl. 43).

Em 31.5.2023, a obreira realizou um exame BHCG, que confirmou a

gestação (fl. 18). No entanto, ao término do prazo, o contrato de

experiência foi encerrado (fls. 44-45), embora a autora estivesse

grávida.

Considerando que o caso se trata de contrato de experiência, aplica

-se o inciso III da Súmula 244 do TST, que assim dispõe:

GESTANTE. ESTABILIDADE PROVISÓRIA (redação do item III

alterada na sessão do Tribunal Pleno realizada em 14.09.2012) -

Res. 185/2012, DEJT divulgado em 25, 26 e 27.09.2012

I - O desconhecimento do estado gravídico pelo empregador não

afasta o direito ao pagamento da indenização decorrente da

estabilidade (art. 10, II, "b" do ADCT).

II - A garantia de emprego à gestante só autoriza a reintegração se

esta se der durante o período de estabilidade. Do contrário, a

garantia restringe-se aos salários e demais direitos correspondentes

ao período de estabilidade.

III - A empregada gestante tem direito à estabilidade provisória

prevista no art. 10, inciso II, alínea "b", do Ato das Disposições

Constitucionais Transitórias, mesmo na hipótese de admissão

mediante contrato por tempo determinado. (grifei)

Desse modo, não há como afastar o direito à estabilidade provisória

no caso concreto.

Vale notar, quanto ao citado Tema 497, de Repercussão Geral, que

o Supremo Tribunal Federal fixou a seguinte tese: "a incidência da

estabilidade prevista no art. 10, inc. II, do ADCT, somente exige a

anterioridade da gravidez à dispensa sem justa causa".

A respeito da matéria, é importante destacar o acórdão proferido no

julgamento do recurso extraordinário de número 629.053, do qual

resultou o tema retro, e cuja ementa foi redigida nos seguintes

termos:

"DIREITO À MATERNIDADE. PROTEÇÃO CONSTITUCIONAL

CONTRA DISPENSA ARBITRÁRIA DA GESTANTE. EXIGÊNCIA

UNICAMENTE DA PRESENÇA DO REQUISITO BIOLÓGICO.

GRAVIDEZ PREEXISTENTE À DISPENSA ARBITRÁRIA.

M E L H O R I A  D A S  C O N D I Ç Õ E S  D E  V I D A  A O S

HIPOSSUFICIENTES, VISANDO À CONCRETIZAÇÃO DA

IGUALDADE SOCIAL. DIREITO À INDENIZAÇÃO. RECURSO

EXTRAORDINÁRIO DESPROVIDO. 1. O conjunto dos Direitos

sociais foi consagrado constitucionalmente como uma das espécies

de direitos fundamentais, se caracterizando como verdadeiras
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liberdades positivas, de observância obrigatória em um Estado

Social de Direito, tendo por finalidade a melhoria das condições de

vida aos hipossuficientes, visando à concretização da igualdade

social, e são consagrados como fundamentos do Estado

democrático, pelo art. 1o, IV, da Constituição Federal. 2. A

Constituição Federal proclama importantes direitos em seu artigo

6o, entre eles a proteção à maternidade, que é a ratio para

inúmeros outros direitos sociais instrumentais, tais como a licença-

gestante e, nos termos do inciso I do artigo 7o, o direito à8

segurança no emprego, que compreende a proteção da relação de

emprego contra despedida arbitrária ou sem justa causa da

gestante. 3. A proteção constitucional somente exige a presença do

requisito biológico: gravidez preexistente a dispensa arbitrária,

independentemente de prévio conhecimento ou comprovação. 4. A

proteção contra dispensa arbitrária da gestante caracteriza-se como

importante direito social instrumental protetivo tanto da mulher, ao

assegurar-lhe o gozo de outros preceitos constitucionais - licença

maternidade remunerada, princípio da paternidade responsável -;

quanto da criança, permitindo a efetiva e integral proteção ao recém

-nascido, possibilitando sua convivência integral com a mãe, nos

primeiros meses de vida, de maneira harmônica e segura -

econômica e psicologicamente, em face da garantia de estabilidade

no emprego -, consagrada com absoluta prioridade, no artigo 227

do texto constitucional, como dever inclusive da sociedade

(empregador). 5. Recurso Extraordinário a que se nega provimento

com a fixação da seguinte tese: A incidência da estabilidade

prevista no art. 10, inc. II, do ADCT, somente exige a anterioridade

da gravidez à dispensa sem justa causa".

Da tese fixada, destaco, originou-se uma divergência interpretativa.

Assim, de um lado, há o entendimento de que a tese em questão

limitou a estabilidade da gestante somente às rescisões sem justa

causa, não se aplicando a contratos por prazo determinado.

De outro, contudo, resulta a interpretação de que a tese fixada no

tema de repercussão geral 497/ não torna superados os termos do

inciso III da Súmula nº 244 do TST.

Alinho-me à segunda corrente e assinalo, inicialmente, o voto do

Excelentíssimo Ministro Ricardo Lewandowski no julgamento do

recurso extraordinário 629.053, que acompanhou a tese vencedora

no referido julgamento, o qual assim destacou: "O Supremo tem

farta jurisprudência no sentido de que a estabilidade provisória

garantida no referido dispositivo legal é direito que exsurge da

confirmação objet iva do estado f isiológico de gravidez,

independentemente de comunicação ao empregador ou ao órgão

público".

Em acréscimo a tais argumentos, o Exmo. Min. Ricardo

Lewandowski invocou precedente de acórdão do STF, que

reconhece o direito à garantia de emprego da gestante em caso de

contrato de trabalho por prazo determinado, in verbis:

SERVIDORA PÚBLICA GESTANTE OCUPANTE DE CARGO EM

COMISSÃO - ESTABILIDADE PROVISÓRIA (ADCT/88, ART. 10, II,

"b") - CONVENÇÃO OIT No 103/1952 - INCORPORAÇÃO

FORMAL AO ORDENAMENTO POSITIVO BRASILEIRO

(DECRETO No 58.821/66) - PROTEÇÃO À MATERNIDADE E AO

NASCITURO - DESNECESSIDADE DE PRÉVIA COMUNICAÇÃO

DO ESTADO DE GRAVIDEZ  AO ÓRGÃO PÚBL ICO

COMPETENTE - RECURSO DE AGRAVO IMPROVIDO. - O

acesso da servidora pública e da trabalhadora gestante à

estabilidade provisória, que se qualifica como inderrogável

garantia social de índole constitucional, supõe a mera confirmação

objetiva do estado fisiológico de gravidez, independentemente,

quanto a este, de sua prévia comunicação ao órgão estatal

competente ou, quando for o caso, ao empregador. Doutrina.

Precedentes. - As gestantes - quer se trate de servidoras públicas,

quer se cuide de trabalhadoras, qualquer que seja o regime jurídico

a elas aplicável, não importando se de caráter administrativo ou de

natureza contratual (CLT), mesmo aquelas ocupantes de cargo

em comissão ou exercentes de função de confiança ou, ainda,

as contratadas por prazo determinado, inclusive na hipótese

prevista no inciso IX do art. 37 da Constituição, ou admitidas a

título precário - têm direito público subjetivo à estabilidade

provisória, desde a confirmação do estado fisiológico de

gravidez até cinco (5) meses após o parto (ADCT, art. 10, II,

"b"), e, também, à licença- maternidade de 120 dias (CF, art. 7o,

XVIII, c/c o art. 39, § 3o), sendo-lhes preservada, em consequência,

nesse período, a integridade do vínculo jurídico que as une à

Administração Pública ou ao empregador, sem prejuízo da integral

percepção do estipêndio funcional ou da remuneração laboral.

Doutrina. Precedentes. Convenção OIT n. 103/1952. - Se

sobrevier, no entanto, em referido período, dispensa arbitrária

ou sem justa causa de que resulte a extinção do vínculo jurídico-

administrativo ou da relação contratual da gestante (servidora

pública ou trabalhadora), assistir-lhe-á o direito a uma

indenização correspondente aos valores que receberia até

cinco (5) meses após o parto, caso inocorresse tal dispensa.

Precedentes" (RE 634.093/DF, Rel. Min. Celso de Mello)." (grifei)

Impende notar, ainda mais, que o julgamento pelo STF do RE

629.053, que resultou no Tema 497, em nenhum momento excluiu a

proteção constitucional à gestante às trabalhadoras admitidas por

contrato de trabalho por prazo determinado, mas somente utilizou-

se de expressão que sempre constou do art. 10, II, "b" do ADCT.

Nesse sentido, a jurisprudência do TST:

"RECURSO DE REVISTA INTERPOSTO PELA RECLAMANTE
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SOB A VIGÊNCIA DA LEI Nº 13.467/2017. RITO SUMARÍSSIMO.

GESTANTE. CONTRATO DE EXPERIÊNCIA. ESTABILIDADE

PROVISÓRIA. TRANSCENDÊNCIA POLÍTICA RECONHECIDA.

Verifica-se a transcendência política da matéria objeto do recurso

de revista. A controvérsia cinge-se em saber se a estabilidade

provisória de que trata o art. 10, II, b, do Ato das Disposições

Constitucionais Transitórias afigura-se compatível com o contrato

por prazo determinado. Na hipótese, o Regional negou provimento

ao recurso ordinário da reclamante ao decidir que o direito à

estabilidade provisória não se aplica ao contrato por prazo

determinado. Dessa forma, é jurisprudência pacificada neste

Tribunal Superior que, mesmo diante de contrato por prazo

determinado, a gestante faz jus à estabilidade provisória. O

Regional apresentou no acórdão recorrido precedente desta Corte

em que tal decisão se baseia no julgamento do RE nº 629.053/SP

do Supremo Tribunal Federal, sob o rito da Repercussão Geral

(Tema nº 497). Entretanto tal perspectiva não se altera ante a

decisão da Suprema Corte, proferida no julgamento, ocasião em

que se fixou a seguinte tese: "A incidência da estabilidade prevista

no art. 10, inc. II, do ADCT, somente exige a anterioridade da

gravidez à dispensa sem justa causa". Assinale-se que, publicada a

decisão do STF em 27/02/2019, este Tribunal Superior não alterou

o entendimento no que se refere à aplicabilidade do referido item III

de sua Súmula nº 244. Recurso de revista conhecido e provido" (RR

-381-78.2022.5.12.0001, 6ª Turma, Relator Desembargador

Convocado Jose Pedro de Camargo Rodrigues de Souza, DEJT

17/11/2023).

"AGRAVO DA RECLAMADA . RECURSO DE REVISTA DA

RECLAMANTE. LEI Nº 13.467/2017. GESTANTE. CONTRATO DE

EXPERIÊNCIA. ESTABILIDADE PROVISÓRIA 1 - A decisão

monocrática reconheceu a transcendência e deu provimento ao

recurso de revista da reclamante para restabelecer a sentença que

condenou a rec lamada ao pagamento da indenização

correspondente aos salários do período compreendido entre a data

da dispensa e o final do período de estabilidade. 2 - Os argumentos

da parte não conseguem desconstituir os fundamentos da decisão

monocrática . 3 - Inicialmente, registre-se que dispõe a Súmula 244,

III, do TST, in verbis : "GESTANTE.ESTABILIDADEPROVISÓRIA

(redação do item III alterada na sessão do Tribunal Pleno realizada

em 14.09.2012) - Res. 185/2012, DEJT divulgado em 25, 26 e

27.09.2012 ( . . . )  I I I  -  A empregadagestantetem di re i to

àestabilidadeprovisória prevista no art. 10, inciso II, alínea "b", do

Ato das Disposições Constitucionais Transitórias, mesmo na

hipótese de admissão mediante contrato por tempo determinado." 4

- Saliente-se que não se constata contrariedade à decisão do Pleno

do TST proferida no Incidente de Assunção de Competência, com

efeito vinculante, no julgamento do IAC-5639-31.2013.5.12.0051,

em sessão realizada em 18/11/2019, no sentido de que " é

inaplicável ao regime de trabalho temporário, disciplinado pela Lei

n . º  6 .019 /74 ,  a  ga ran t i a  dees tab i l i dadeprov i só r i a  à

empregadagestante, prevista no art. 10, II, b, do Ato das

Disposições Constitucionais Transitórias", uma vez que, no caso

concreto, foi registrado pela Corte Regional que o contrato

celebrado com a reclamante foi deexperiência, situação em que não

se aplica a referida tese firmada pelo Pleno desta Corte. 5 -

Acrescente-se, ainda, que o Supremo Tribunal Federal, no

julgamento do RE nº 629.053/SP (Tema nº 497 da Tabela de

Repercussão Geral) fixou tese jurídica no sentido de que "a

incidência da estabilidade prevista no art. 10, inc. II, do ADCT,

somente exige a anterioridade da gravidez à dispensa sem justa

causa" . Assim, ao contrário do alegado pela reclamada, o

reconhecimento da estabilidade provisória, no presente caso, não

contraria o entendimento do STF, ainda mais porque a referida tese

vinculante estava tratando dos contratos por prazo indeterminado,

não estava tratando de contratos a termo. Ademais, o STF já

manifestou seu entendimento no sentido de que a empregada

gestante tem direito à estabilidade provisória independentemente do

regime jurídico a que esteja submetida ou do prazo contratual

(determinado ou indeterminado). 6 - Agravo a que se nega

provimento com apl icação de multa" (Ag-RR-1001043-

78.2021.5.02.0602, 6ª Turma, Relatora Ministra Katia Magalhaes

Arruda, DEJT 01/09/2023).

Do mesmo modo, manifestam-se os julgados deste Regional:

ESTABILIDADE PROVISÓRIA. CONTRATO DE EXPERIÊNCIA.

EMPREGADA GESTANTE. Não sendo o caso de regime de

trabalho por tempo determinado regido pela Lei 6019-1974,

permanece incólume o item III da Súmula 244 do TST que, diante

do disposto no art. 10, II, "b", do ADCT, reconhece a estabilidade

provisória à empregada gestante. Inteligência do Tema 497 do STF

c/c a Tese Jurídica firmada pelo Pleno do Tribunal Superior do

Trabalho em Incidente de Assunção de Competência - IAC-5639-

31.2013.5.12.0051. (TRT da 12ª Região; Processo: 0001248-

23.2022.5.12.0017; Data de assinatura: 07-12-2023; Órgão

Julgador: Gab. Des. Roberto Luiz Guglielmetto - 1ª Câmara;

Relator(a): ROBERTO LUIZ GUGLIELMETTO)

ESTABILIDADE DA GESTANTE. CONTRATO DE EXPERIÊNCIA.

COMPATIBILIDADE. O direito da empregada gestante à

estabilidade provisória, previsto no art. 10, II, "b", do Ato das

Disposições Constitucionais Transitórias, é compatível com o

contrato de experiência, notadamente em razão do entendimento

esposado pelo TST no item III de sua Súmula n. 244.(TRT da 12ª

Região; Processo: 0000383-67.2022.5.12.0027; Data de assinatura:
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06-10-2023; Órgão Julgador: Gab. Des. Amarildo Carlos de Lima -

3ª Câmara; Relator(a): AMARILDO CARLOS DE LIMA)

ESTABILIDADE DA GESTANTE. CONTRATO DE EXPERIÊNCIA.

GARANTIA AO EMPREGO ASSEGURADA. SÚMULA Nº 244, III,

DO TST. Frente ao disposto no art. 10, inc. II, "b", do ADCT da

Constituição Federal de 1988, e considerando a atual redação da

Súmula nº 244 do Tribunal Superior do Trabalho, que, em seu item

III, assegura a garantia provisória ao emprego mesmo nos casos

em que a contratação se deu por prazo previamente determinado,

impõe-se reconhecer que a obreira está alcançada pela proteção

constitucional, a despeito de a relação entre as partes ter se

estabelecido sob a forma de contrato de experiência. Recurso

p r o v i d o . ( T R T  d a  1 2 ª  R e g i ã o ;  P r o c e s s o :  0 0 0 0 5 4 1 -

07.2022.5.12.0033; Data de assinatura: 26-09-2023; Órgão

Julgador: Gab. Des. Hélio Bastida Lopes - 1ª Câmara; Relator(a):

HELIO BASTIDA LOPES)

Assim, resta incólume a aplicação da Súmula no 244 do TST.

Por consequência, dou provimento ao recurso para reconhecer a

estabilidade gestacional, condenando a ré ao pagamento de

indenização referente aos salários compreendidos do dia seguinte à

dispensa até cinco meses após o parto, com os reflexos postulados

em 13º salário, férias com 1/3 e FGTS acrescido de 40%, limitados

aos valores informados na exordial.

DIRETRIZES FINAIS

Diante da procedência dos pedidos contidos na ação, arbitro o

valor provisório da condenação em R$ 20.000,00.

Custas pela ré no importe de R$ 400,00.

Não subsiste a condenação da autora ao pagamento de honorários

sucumbenciais aos patronos da ré, frente à procedência do pedido,

razão pela qual inverto a sucumbência e condeno a ré ao

pagamento de honorários sucumbenciais ao patrono da autora no

percentual de 15% sobre o valor da condenação.

Pelo que,

ACORDAM os membros da 4ª Turma do Tribunal Regional do

Trabalho da 12ª Região, por unanimidade, CONHECER DO

RECURSO DE RITO SUMARÍSSIMO. No mérito, por maioria,

vencido o Exmo. Desembargador do Trabalho Nivaldo Stankiewicz,

DAR-LHE PROVIMENTO para a) reconhecer a estabilidade

gestacional; b) condenar a ré ao pagamento de indenização

referente aos salários compreendidos do dia seguinte à dispensa

até cinco meses após o parto, com reflexos em 13º salário, férias

com 1/3 e FGTS acrescido de 40% e c) condenar a ré ao

pagamento de honorários sucumbenciais ao patrono da autora no

percentual de 15% sobre o valor da condenação. Alterado o valor

provisório da condenação para R$ 20.000,00. Custas pela ré de R$

400,00. Intimem-se.

Participaram do julgamento realizado na sessão do dia 17 de abril

de 2024, sob a Presidência do Desembargador do Trabalho

Garibaldi Tadeu Pereira Ferreira, o Desembargador do Trabalho

Nivaldo Stankiewicz e a Juíza do Trabalho Convocada Maria Beatriz

Vieira da Silva Gubert (ATO SEAP Nº 9/2024). Presente a

Procuradora Regional do Trabalho Silvia Maria Zimmermann.

MARIA BEATRIZ VIEIRA DA SILVA GUBERT

Relatora

FLORIANOPOLIS/SC, 29 de abril de 2024.

LOURETE CATARINA DUTRA

Servidor de Secretaria

Processo Nº RORSum-0000606-49.2023.5.12.0006
Relator MARIA BEATRIZ VIEIRA DA SILVA

GUBERT
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RECORRENTE NATIENE DE JESUS LIMA DE SOUZA

ADVOGADO HELLEN DIANA ELIAS(OAB:
59306/SC)

ADVOGADO JAMILY JORGE SCHLICKMANN(OAB:
42623/SC)

ADVOGADO ULYSSES COLOMBO
PRUDENCIO(OAB: 16981/SC)

ADVOGADO RODRIGO DE BEM(OAB: 17108/SC)

ADVOGADO PEDRO PIZZETTI CAVALCANTI(OAB:
62343/SC)

RECORRIDO TABELIONATO DE NOTAS E
PROTESTOS DE JAGUARUNA -
MAIRA MARTINS CRESPO
MAZZITELLI

ADVOGADO MARIANNA GARCIA BRAZ
GOMES(OAB: 47424/SC)

ADVOGADO MARCUS VINICIUS RIBEIRO
CRESPO(OAB: 138767/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - TABELIONATO DE NOTAS E PROTESTOS DE JAGUARUNA -
MAIRA MARTINS CRESPO MAZZITELLI

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

PODER JUDICIÁRIO

JUSTIÇA DO TRABALHO

PROCESSO nº 0000606-49.2023.5.12.0006 (RORSum)

RECORRENTE: NATIENE DE JESUS LIMA DE SOUZA

RECORRIDO: TABELIONATO DE NOTAS E PROTESTOS DE

JAGUARUNA - MAIRA MARTINS CRESPO MAZZITELLI

RELATORA: MARIA BEATRIZ VIEIRA DA SILVA GUBERT

GESTANTE. ESTABILIDADE PROVISÓRIA. ART. 10, II, ADCT.

RE 629.053. TEMA 497, STF. ALCANCE. Ainda que contratada a

prazo experimental, a trabalhadora gestante tem direito à

estabilidade provisória prevista no artigo 10, inciso II, alínea b, do

Ato das Disposições Constitucionais Transitórias, na forma da

Súmula 244, III, do TST, em sua atual redação. Tal entendimento

não foi superado pelo julgamento do RE 629.053, pelo STF, que

resultou no Tema 497, o qual, em nenhum momento, excluiu a

proteção constitucional às trabalhadoras gestantes admitidas por

contrato de trabalho a prazo determinado, matéria essa que não foi

debatida na decisão, que tão somente se valeu da expressão que

sempre constou do art. 10, II, "b" do ADCT. Estabilidade provisória

que se reconhece.

VISTOS, relatados e discutidos estes autos de RECURSO

ORDINÁRIO EM RITO SUMARÍSSIMO, provenientes da 1ª Vara do

Trabalho de Tubarão, SC, sendo recorrente NATIENE DE JESUS

LIMA DE SOUZA e recorrido TABELIONATO DE NOTAS E

PROTESTOS DE JAGUARUNA - MAÍRA MARTINS CRESPO

MAZZITELLI.

Relatório dispensado, na forma do artigo 852-I, da CLT.

VOTO

Por superados os pressupostos legais de admissibilidade, conheço

do recurso e das contrarrazões.

MÉRITO

ESTABILIDADE PROVISÓRIA. GESTANTE. CONTRATO DE

EXPERIÊNCIA

O julgado de 1o. grau não reconheceu o direito à estabilidade

provisória à obreira, diante do contrato de experiência, assim

adotando os seguintes fundamentos, no tocante ao Tema 497, do

STF (fl. 85):

(...)

O documento juntado na fl. 43 demonstra que o contrato de trabalho

foi firmado entre as partes a título de experiência, com prazo de 45

dias, com início em 22.05.2023 e término em 05.07.2023 (cláusula

5ª do contrato).

O aviso de fl. 44 demonstra, ainda, que o contrato foi encerrado em

05.07.2023 em decorrência do término do prazo ajustado, época em

que a autora já se encontrava grávida (fl. 18), o que não foi

contestado pelo réu.

Nesse contexto, uma vez que o vínculo de emprego entre autora e

réu foi firmado sob a espécie de contrato de experiência, não

subsiste a estabilidade gestante prevista no art. 10, II, do ADCT, por

força da interpretação firmada pelo Supremo Tribunal Federal no

Tema nº 497 de Repercussão Geral, de efeito vinculante e , cujo

teor assim dispõe: "A incidência da estabilidade prevista erga

omnes no art. 10, inc. II, do ADCT, somente exige a anterioridade

da gravidez à dispensa sem justa.

Assim sendo, não se pode cogitar da ruptura contratual entre as

partes como modalidade de dispensa sem justa causa, pois o pacto,

que já tinha data certa para o encerramento, foi rescindido na data

ajustada entre as partes.

Desse modo, seguindo o entendimento direcionado pela Suprema

Corte, resta inaplicável a estabilidade gestante aos contratos

firmados por experiência.

Inconformada, a autora recorre da decisão, argumentando que

estava grávida quando foi dispensada.
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Alega que o STF, através do Tema nº 497 de Repercussão Geral,

não estabeleceu a demissão sem justa causa como requisito para a

concessão da estabilidade provisória, nem excluiu dessa proteção

os contratos por prazo determinado.

Aponta que o entendimento proferido pela Magistrada contraria o

disposto na Súmula nº 244 do TST e na Súmula nº 86 deste

Regional.

Pois bem.

Extrai-se dos autos que a autora foi admitida a título de experiência

em 22.5.2023, cujo contrato tinha duração de 45 dias, encerrando-

se em 5.7.2023 (fl. 43).

Em 31.5.2023, a obreira realizou um exame BHCG, que confirmou a

gestação (fl. 18). No entanto, ao término do prazo, o contrato de

experiência foi encerrado (fls. 44-45), embora a autora estivesse

grávida.

Considerando que o caso se trata de contrato de experiência, aplica

-se o inciso III da Súmula 244 do TST, que assim dispõe:

GESTANTE. ESTABILIDADE PROVISÓRIA (redação do item III

alterada na sessão do Tribunal Pleno realizada em 14.09.2012) -

Res. 185/2012, DEJT divulgado em 25, 26 e 27.09.2012

I - O desconhecimento do estado gravídico pelo empregador não

afasta o direito ao pagamento da indenização decorrente da

estabilidade (art. 10, II, "b" do ADCT).

II - A garantia de emprego à gestante só autoriza a reintegração se

esta se der durante o período de estabilidade. Do contrário, a

garantia restringe-se aos salários e demais direitos correspondentes

ao período de estabilidade.

III - A empregada gestante tem direito à estabilidade provisória

prevista no art. 10, inciso II, alínea "b", do Ato das Disposições

Constitucionais Transitórias, mesmo na hipótese de admissão

mediante contrato por tempo determinado. (grifei)

Desse modo, não há como afastar o direito à estabilidade provisória

no caso concreto.

Vale notar, quanto ao citado Tema 497, de Repercussão Geral, que

o Supremo Tribunal Federal fixou a seguinte tese: "a incidência da

estabilidade prevista no art. 10, inc. II, do ADCT, somente exige a

anterioridade da gravidez à dispensa sem justa causa".

A respeito da matéria, é importante destacar o acórdão proferido no

julgamento do recurso extraordinário de número 629.053, do qual

resultou o tema retro, e cuja ementa foi redigida nos seguintes

termos:

"DIREITO À MATERNIDADE. PROTEÇÃO CONSTITUCIONAL

CONTRA DISPENSA ARBITRÁRIA DA GESTANTE. EXIGÊNCIA

UNICAMENTE DA PRESENÇA DO REQUISITO BIOLÓGICO.

GRAVIDEZ PREEXISTENTE À DISPENSA ARBITRÁRIA.

M E L H O R I A  D A S  C O N D I Ç Õ E S  D E  V I D A  A O S

HIPOSSUFICIENTES, VISANDO À CONCRETIZAÇÃO DA

IGUALDADE SOCIAL. DIREITO À INDENIZAÇÃO. RECURSO

EXTRAORDINÁRIO DESPROVIDO. 1. O conjunto dos Direitos

sociais foi consagrado constitucionalmente como uma das espécies

de direitos fundamentais, se caracterizando como verdadeiras

liberdades positivas, de observância obrigatória em um Estado

Social de Direito, tendo por finalidade a melhoria das condições de

vida aos hipossuficientes, visando à concretização da igualdade

social, e são consagrados como fundamentos do Estado

democrático, pelo art. 1o, IV, da Constituição Federal. 2. A

Constituição Federal proclama importantes direitos em seu artigo

6o, entre eles a proteção à maternidade, que é a ratio para

inúmeros outros direitos sociais instrumentais, tais como a licença-

gestante e, nos termos do inciso I do artigo 7o, o direito à8

segurança no emprego, que compreende a proteção da relação de

emprego contra despedida arbitrária ou sem justa causa da

gestante. 3. A proteção constitucional somente exige a presença do

requisito biológico: gravidez preexistente a dispensa arbitrária,

independentemente de prévio conhecimento ou comprovação. 4. A

proteção contra dispensa arbitrária da gestante caracteriza-se como

importante direito social instrumental protetivo tanto da mulher, ao

assegurar-lhe o gozo de outros preceitos constitucionais - licença

maternidade remunerada, princípio da paternidade responsável -;

quanto da criança, permitindo a efetiva e integral proteção ao recém

-nascido, possibilitando sua convivência integral com a mãe, nos

primeiros meses de vida, de maneira harmônica e segura -

econômica e psicologicamente, em face da garantia de estabilidade

no emprego -, consagrada com absoluta prioridade, no artigo 227

do texto constitucional, como dever inclusive da sociedade

(empregador). 5. Recurso Extraordinário a que se nega provimento

com a fixação da seguinte tese: A incidência da estabilidade

prevista no art. 10, inc. II, do ADCT, somente exige a anterioridade

da gravidez à dispensa sem justa causa".

Da tese fixada, destaco, originou-se uma divergência interpretativa.

Assim, de um lado, há o entendimento de que a tese em questão

limitou a estabilidade da gestante somente às rescisões sem justa

causa, não se aplicando a contratos por prazo determinado.

De outro, contudo, resulta a interpretação de que a tese fixada no

tema de repercussão geral 497/ não torna superados os termos do

inciso III da Súmula nº 244 do TST.

Alinho-me à segunda corrente e assinalo, inicialmente, o voto do

Excelentíssimo Ministro Ricardo Lewandowski no julgamento do

recurso extraordinário 629.053, que acompanhou a tese vencedora

no referido julgamento, o qual assim destacou: "O Supremo tem

farta jurisprudência no sentido de que a estabilidade provisória

garantida no referido dispositivo legal é direito que exsurge da
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confirmação objet iva do estado f isiológico de gravidez,

independentemente de comunicação ao empregador ou ao órgão

público".

Em acréscimo a tais argumentos, o Exmo. Min. Ricardo

Lewandowski invocou precedente de acórdão do STF, que

reconhece o direito à garantia de emprego da gestante em caso de

contrato de trabalho por prazo determinado, in verbis:

SERVIDORA PÚBLICA GESTANTE OCUPANTE DE CARGO EM

COMISSÃO - ESTABILIDADE PROVISÓRIA (ADCT/88, ART. 10, II,

"b") - CONVENÇÃO OIT No 103/1952 - INCORPORAÇÃO

FORMAL AO ORDENAMENTO POSITIVO BRASILEIRO

(DECRETO No 58.821/66) - PROTEÇÃO À MATERNIDADE E AO

NASCITURO - DESNECESSIDADE DE PRÉVIA COMUNICAÇÃO

DO ESTADO DE GRAVIDEZ  AO ÓRGÃO PÚBL ICO

COMPETENTE - RECURSO DE AGRAVO IMPROVIDO. - O

acesso da servidora pública e da trabalhadora gestante à

estabilidade provisória, que se qualifica como inderrogável

garantia social de índole constitucional, supõe a mera confirmação

objetiva do estado fisiológico de gravidez, independentemente,

quanto a este, de sua prévia comunicação ao órgão estatal

competente ou, quando for o caso, ao empregador. Doutrina.

Precedentes. - As gestantes - quer se trate de servidoras públicas,

quer se cuide de trabalhadoras, qualquer que seja o regime jurídico

a elas aplicável, não importando se de caráter administrativo ou de

natureza contratual (CLT), mesmo aquelas ocupantes de cargo

em comissão ou exercentes de função de confiança ou, ainda,

as contratadas por prazo determinado, inclusive na hipótese

prevista no inciso IX do art. 37 da Constituição, ou admitidas a

título precário - têm direito público subjetivo à estabilidade

provisória, desde a confirmação do estado fisiológico de

gravidez até cinco (5) meses após o parto (ADCT, art. 10, II,

"b"), e, também, à licença- maternidade de 120 dias (CF, art. 7o,

XVIII, c/c o art. 39, § 3o), sendo-lhes preservada, em consequência,

nesse período, a integridade do vínculo jurídico que as une à

Administração Pública ou ao empregador, sem prejuízo da integral

percepção do estipêndio funcional ou da remuneração laboral.

Doutrina. Precedentes. Convenção OIT n. 103/1952. - Se

sobrevier, no entanto, em referido período, dispensa arbitrária

ou sem justa causa de que resulte a extinção do vínculo jurídico-

administrativo ou da relação contratual da gestante (servidora

pública ou trabalhadora), assistir-lhe-á o direito a uma

indenização correspondente aos valores que receberia até

cinco (5) meses após o parto, caso inocorresse tal dispensa.

Precedentes" (RE 634.093/DF, Rel. Min. Celso de Mello)." (grifei)

Impende notar, ainda mais, que o julgamento pelo STF do RE

629.053, que resultou no Tema 497, em nenhum momento excluiu a

proteção constitucional à gestante às trabalhadoras admitidas por

contrato de trabalho por prazo determinado, mas somente utilizou-

se de expressão que sempre constou do art. 10, II, "b" do ADCT.

Nesse sentido, a jurisprudência do TST:

"RECURSO DE REVISTA INTERPOSTO PELA RECLAMANTE

SOB A VIGÊNCIA DA LEI Nº 13.467/2017. RITO SUMARÍSSIMO.

GESTANTE. CONTRATO DE EXPERIÊNCIA. ESTABILIDADE

PROVISÓRIA. TRANSCENDÊNCIA POLÍTICA RECONHECIDA.

Verifica-se a transcendência política da matéria objeto do recurso

de revista. A controvérsia cinge-se em saber se a estabilidade

provisória de que trata o art. 10, II, b, do Ato das Disposições

Constitucionais Transitórias afigura-se compatível com o contrato

por prazo determinado. Na hipótese, o Regional negou provimento

ao recurso ordinário da reclamante ao decidir que o direito à

estabilidade provisória não se aplica ao contrato por prazo

determinado. Dessa forma, é jurisprudência pacificada neste

Tribunal Superior que, mesmo diante de contrato por prazo

determinado, a gestante faz jus à estabilidade provisória. O

Regional apresentou no acórdão recorrido precedente desta Corte

em que tal decisão se baseia no julgamento do RE nº 629.053/SP

do Supremo Tribunal Federal, sob o rito da Repercussão Geral

(Tema nº 497). Entretanto tal perspectiva não se altera ante a

decisão da Suprema Corte, proferida no julgamento, ocasião em

que se fixou a seguinte tese: "A incidência da estabilidade prevista

no art. 10, inc. II, do ADCT, somente exige a anterioridade da

gravidez à dispensa sem justa causa". Assinale-se que, publicada a

decisão do STF em 27/02/2019, este Tribunal Superior não alterou

o entendimento no que se refere à aplicabilidade do referido item III

de sua Súmula nº 244. Recurso de revista conhecido e provido" (RR

-381-78.2022.5.12.0001, 6ª Turma, Relator Desembargador

Convocado Jose Pedro de Camargo Rodrigues de Souza, DEJT

17/11/2023).

"AGRAVO DA RECLAMADA . RECURSO DE REVISTA DA

RECLAMANTE. LEI Nº 13.467/2017. GESTANTE. CONTRATO DE

EXPERIÊNCIA. ESTABILIDADE PROVISÓRIA 1 - A decisão

monocrática reconheceu a transcendência e deu provimento ao

recurso de revista da reclamante para restabelecer a sentença que

condenou a rec lamada ao pagamento da indenização

correspondente aos salários do período compreendido entre a data

da dispensa e o final do período de estabilidade. 2 - Os argumentos

da parte não conseguem desconstituir os fundamentos da decisão

monocrática . 3 - Inicialmente, registre-se que dispõe a Súmula 244,

III, do TST, in verbis : "GESTANTE.ESTABILIDADEPROVISÓRIA

(redação do item III alterada na sessão do Tribunal Pleno realizada

em 14.09.2012) - Res. 185/2012, DEJT divulgado em 25, 26 e

27.09.2012 ( . . . )  I I I  -  A empregadagestantetem di re i to
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àestabilidadeprovisória prevista no art. 10, inciso II, alínea "b", do

Ato das Disposições Constitucionais Transitórias, mesmo na

hipótese de admissão mediante contrato por tempo determinado." 4

- Saliente-se que não se constata contrariedade à decisão do Pleno

do TST proferida no Incidente de Assunção de Competência, com

efeito vinculante, no julgamento do IAC-5639-31.2013.5.12.0051,

em sessão realizada em 18/11/2019, no sentido de que " é

inaplicável ao regime de trabalho temporário, disciplinado pela Lei

n . º  6 .019 /74 ,  a  ga ran t i a  dees tab i l i dadeprov i só r i a  à

empregadagestante, prevista no art. 10, II, b, do Ato das

Disposições Constitucionais Transitórias", uma vez que, no caso

concreto, foi registrado pela Corte Regional que o contrato

celebrado com a reclamante foi deexperiência, situação em que não

se aplica a referida tese firmada pelo Pleno desta Corte. 5 -

Acrescente-se, ainda, que o Supremo Tribunal Federal, no

julgamento do RE nº 629.053/SP (Tema nº 497 da Tabela de

Repercussão Geral) fixou tese jurídica no sentido de que "a

incidência da estabilidade prevista no art. 10, inc. II, do ADCT,

somente exige a anterioridade da gravidez à dispensa sem justa

causa" . Assim, ao contrário do alegado pela reclamada, o

reconhecimento da estabilidade provisória, no presente caso, não

contraria o entendimento do STF, ainda mais porque a referida tese

vinculante estava tratando dos contratos por prazo indeterminado,

não estava tratando de contratos a termo. Ademais, o STF já

manifestou seu entendimento no sentido de que a empregada

gestante tem direito à estabilidade provisória independentemente do

regime jurídico a que esteja submetida ou do prazo contratual

(determinado ou indeterminado). 6 - Agravo a que se nega

provimento com apl icação de multa" (Ag-RR-1001043-

78.2021.5.02.0602, 6ª Turma, Relatora Ministra Katia Magalhaes

Arruda, DEJT 01/09/2023).

Do mesmo modo, manifestam-se os julgados deste Regional:

ESTABILIDADE PROVISÓRIA. CONTRATO DE EXPERIÊNCIA.

EMPREGADA GESTANTE. Não sendo o caso de regime de

trabalho por tempo determinado regido pela Lei 6019-1974,

permanece incólume o item III da Súmula 244 do TST que, diante

do disposto no art. 10, II, "b", do ADCT, reconhece a estabilidade

provisória à empregada gestante. Inteligência do Tema 497 do STF

c/c a Tese Jurídica firmada pelo Pleno do Tribunal Superior do

Trabalho em Incidente de Assunção de Competência - IAC-5639-

31.2013.5.12.0051. (TRT da 12ª Região; Processo: 0001248-

23.2022.5.12.0017; Data de assinatura: 07-12-2023; Órgão

Julgador: Gab. Des. Roberto Luiz Guglielmetto - 1ª Câmara;

Relator(a): ROBERTO LUIZ GUGLIELMETTO)

ESTABILIDADE DA GESTANTE. CONTRATO DE EXPERIÊNCIA.

COMPATIBILIDADE. O direito da empregada gestante à

estabilidade provisória, previsto no art. 10, II, "b", do Ato das

Disposições Constitucionais Transitórias, é compatível com o

contrato de experiência, notadamente em razão do entendimento

esposado pelo TST no item III de sua Súmula n. 244.(TRT da 12ª

Região; Processo: 0000383-67.2022.5.12.0027; Data de assinatura:

06-10-2023; Órgão Julgador: Gab. Des. Amarildo Carlos de Lima -

3ª Câmara; Relator(a): AMARILDO CARLOS DE LIMA)

ESTABILIDADE DA GESTANTE. CONTRATO DE EXPERIÊNCIA.

GARANTIA AO EMPREGO ASSEGURADA. SÚMULA Nº 244, III,

DO TST. Frente ao disposto no art. 10, inc. II, "b", do ADCT da

Constituição Federal de 1988, e considerando a atual redação da

Súmula nº 244 do Tribunal Superior do Trabalho, que, em seu item

III, assegura a garantia provisória ao emprego mesmo nos casos

em que a contratação se deu por prazo previamente determinado,

impõe-se reconhecer que a obreira está alcançada pela proteção

constitucional, a despeito de a relação entre as partes ter se

estabelecido sob a forma de contrato de experiência. Recurso

p r o v i d o . ( T R T  d a  1 2 ª  R e g i ã o ;  P r o c e s s o :  0 0 0 0 5 4 1 -

07.2022.5.12.0033; Data de assinatura: 26-09-2023; Órgão

Julgador: Gab. Des. Hélio Bastida Lopes - 1ª Câmara; Relator(a):

HELIO BASTIDA LOPES)

Assim, resta incólume a aplicação da Súmula no 244 do TST.

Por consequência, dou provimento ao recurso para reconhecer a

estabilidade gestacional, condenando a ré ao pagamento de

indenização referente aos salários compreendidos do dia seguinte à

dispensa até cinco meses após o parto, com os reflexos postulados

em 13º salário, férias com 1/3 e FGTS acrescido de 40%, limitados

aos valores informados na exordial.

DIRETRIZES FINAIS

Diante da procedência dos pedidos contidos na ação, arbitro o

valor provisório da condenação em R$ 20.000,00.

Custas pela ré no importe de R$ 400,00.

Não subsiste a condenação da autora ao pagamento de honorários

sucumbenciais aos patronos da ré, frente à procedência do pedido,

razão pela qual inverto a sucumbência e condeno a ré ao

pagamento de honorários sucumbenciais ao patrono da autora no

percentual de 15% sobre o valor da condenação.

Pelo que,
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ACORDAM os membros da 4ª Turma do Tribunal Regional do

Trabalho da 12ª Região, por unanimidade, CONHECER DO

RECURSO DE RITO SUMARÍSSIMO. No mérito, por maioria,

vencido o Exmo. Desembargador do Trabalho Nivaldo Stankiewicz,

DAR-LHE PROVIMENTO para a) reconhecer a estabilidade

gestacional; b) condenar a ré ao pagamento de indenização

referente aos salários compreendidos do dia seguinte à dispensa

até cinco meses após o parto, com reflexos em 13º salário, férias

com 1/3 e FGTS acrescido de 40% e c) condenar a ré ao

pagamento de honorários sucumbenciais ao patrono da autora no

percentual de 15% sobre o valor da condenação. Alterado o valor

provisório da condenação para R$ 20.000,00. Custas pela ré de R$

400,00. Intimem-se.

Participaram do julgamento realizado na sessão do dia 17 de abril

de 2024, sob a Presidência do Desembargador do Trabalho

Garibaldi Tadeu Pereira Ferreira, o Desembargador do Trabalho

Nivaldo Stankiewicz e a Juíza do Trabalho Convocada Maria Beatriz

Vieira da Silva Gubert (ATO SEAP Nº 9/2024). Presente a

Procuradora Regional do Trabalho Silvia Maria Zimmermann.

MARIA BEATRIZ VIEIRA DA SILVA GUBERT

Relatora

FLORIANOPOLIS/SC, 29 de abril de 2024.

LOURETE CATARINA DUTRA

Servidor de Secretaria

Processo Nº RORSum-0000908-60.2023.5.12.0012
Relator MARIA BEATRIZ VIEIRA DA SILVA

GUBERT

RECORRENTE LIMGER EMPRESA DE LIMPEZAS
GERAIS E SERVICOS LTDA

ADVOGADO ALUISIO COUTINHO GUEDES
PINTO(OAB: 3899/SC)

ADVOGADO MARLON NUNES MENDES(OAB:
19199/SC)

ADVOGADO DANIELE VALANDRO FARINA(OAB:
22374/PR)

RECORRENTE JUCELIA DE CAMPOS SOUZA

ADVOGADO KONDA ROSA(OAB: 51806/SC)

RECORRIDO LIMGER EMPRESA DE LIMPEZAS
GERAIS E SERVICOS LTDA

ADVOGADO DANIELE VALANDRO FARINA(OAB:
22374/PR)

ADVOGADO MARLON NUNES MENDES(OAB:
19199/SC)

ADVOGADO ALUISIO COUTINHO GUEDES
PINTO(OAB: 3899/SC)

RECORRIDO JUCELIA DE CAMPOS SOUZA

Intimado(s)/Citado(s):

  - JUCELIA DE CAMPOS SOUZA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

PODER JUDICIÁRIO

JUSTIÇA DO TRABALHO

PROCESSO nº 0000908-60.2023.5.12.0012 (RORSum)

RECORRENTE: JUCELIA DE CAMPOS SOUZA, LIMGER

EMPRESA DE LIMPEZAS GERAIS E SERVICOS LTDA

RECORRIDO: LIMGER EMPRESA DE LIMPEZAS GERAIS E

SERVICOS LTDA, JUCELIA DE CAMPOS SOUZA

RELATORA: MARIA BEATRIZ VIEIRA DA SILVA GUBERT

Ementa dispensada (rito sumaríssimo)

VISTOS, relatados e discutidos estes autos de RECURSO

ORDINÁRIO EM RITO SUMARÍSSIMO, provenientes da Vara do
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Trabalho de Joaçaba, SC, cuja sentença foi proferida pela Exma.

Juíza Patricia Andrades Gameiro Hofstaetter, sendo recorrentes 1.

JUCELIA DE CAMPOS SOUZA e 2. LIMGER EMPRESA DE

LIMPEZAS GERAIS E SERVIÇOS LTDA. (recurso adesivo) e

recorridas 1. LIMGER EMPRESA DE LIMPEZAS GERAIS E

SERVIÇOS LTDA. e 2. JUCELIA DE CAMPOS SOUZA.

Relatório dispensado, na forma do artigo 852-I, da CLT.

VOTO

Conheço dos recursos ordinários e das contrarrazões, pois

preenchidos os requisitos legais de admissibilidade.

MÉRITO

RECURSO DA AUTORA

ADICIONAL DE INSALUBRIDADE

O Juízo de 1º grau indeferiu as diferenças de adicional de

insalubridade, sob os seguintes fundamentos:

Importante frisar que o direito em discussão (adicional de

insalubridade) tem suas bases assentadas na Constituição Federal

(artigo 7º, XXIII), motivo pelo qual não seria permitido às partes

convenentes - e nem mesmo ao legislador - suprimi-lo.

Não obstante, há de se registrar que a cláusula acima transcrita não

se refere a extinção ou revogação da verba em comento, mas

apenas à forma de cálculo (percentual e base de cálculo). E, quanto

a tal aspecto, não há previsão constitucional. As normas a esse

respeito foram estipuladas pelo legislador infraconstitucional, no

artigo 192 da CLT.

Ocorre que esse mesmo legislador, ao editar a Lei 13.467/17

(Reforma Trabalhista), expressamente conferiu aos Sindicatos a

prerrogativa de estipularem, mediante acordos ou convenções

coletivas de trabalho, o enquadramento do grau de insalubridade. E,

ainda, atribuiu, aos instrumentos coletivos que o fizerem, força

supralegal (vale dizer: prevalência sobre a própria lei). É o que se

extrai do artigo 611-A da CLT.

(...)

Assim, salvo melhor juízo, não haveria o que se questionar quanto à

validade desse dispositivo convencional. Sobretudo após a

conclusão, pelo STF, do julgamento do tema nº 1.046 da

Repercussão Geral (...) (fl. 357).

A reclamante pugna pela concessão de diferenças do adicional de

insalubridade,entendendo que a insalubridade não poderia ser

transacionada, havendo, assim, contrariedade ao disposto nos

incisos XVII e XVIII do art. 611-B, da CLT, que proíbe a negociação

coletiva de direitos que resguardem a segurança, higidez e saúde

do empregado.

Quanto à matéria, votei no sentido de prover o recurso.

Todavia, fiquei vencida pela douta maioria, que houve por bem

manter a sentença.

Os fundamentos do voto vencido encontram-se transcritos em

primeiro plano e os do voto vencedor na sequência.

Fundamentos do voto vencido:

A previsão estabelecida no inciso XII do art. 611-A da CLT não

obsta ao deferimento do pedido porque, a despeito de o referido

dispositivo legal preconizar a possibilidade de instrumentos

normativos disporem sobre o enquadramento do grau do adicional

de insalubridade, tal não gera a impossibilidade de verificação in

loco das condições de trabalho da parte autora.

Caso se entendesse o contrário, eventual previsão em norma

coletiva dissociada da realidade poderia expor os empregados a

condições mais gravosas de trabalho, sem o pagamento do

adicional no grau cabível.

Além disso, importa observar que o art. 611-B da CLT determina

constituir objeto ilícito de norma coletiva a redução de direitos

relacionados a "normas de saúde, higiene e segurança do trabalho

previstas em lei ou em normas regulamentadoras do Ministério do

Trabalho" (inc. XVII) e a "adicional de remuneração para as

atividades penosas, insalubres ou perigosas" (inc. XVIII), devendo a

interpretação a ser conferida ao art. 611-A da CLT se harmonizar

com esses preceitos.

As normas coletivas assim estabeleciam:

CLÁUSULA NONA - ADICIONAL DE INSALUBRIDADE

Considerando o que dispõe a norma celetista no art. 611-A, que

estabelece que a convenção coletiva e o acordo coletivo de trabalho

têm prevalência sobre a lei quando, entre outros, dispuserem sobre

o enquadramento do grau de insalubridade:

Fica convencionado que os empregados que exercem as funções

de jardineiro, servente, servente braçal, auxiliar de serviços gerais,

líderes de limpeza e encarregados de limpeza perceberão adicional

de insalubridade em grau médio, que corresponde a 20%, calculado

sobre o piso salarial normativo proporcional do empregado.

Parágrafo primeiro: Os empregados que prestam serviços em

postos que tenham contato permanente com pacientes ou com

material infecto contagiante em hospitais, serviços de emergência,

enfermarias, ambulatórios, postos de vacinação e outros

estabelecimentos destinados aos cuidados com a saúde humana,

também fazem jus ao pagamento de adicional de insalubridade em

grau médio, que corresponde a 20% sobre o piso salarial normativo

proporcional do empregado, enquanto prestarem serviços nestes

postos.

Parágrafo segundo: Fica autorizada a adoção de jornada de

compensação em ambientes insalubres, não se fazendo necessária

a licença prévia do Ministério do Trabalho, nos termos do art. 60,

parágrafo único e 611-A, XIII da CLT (fl. 217).

Assim, conclui-se que o percentual previsto em norma coletiva trata
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-se de patamar mínimo assegurado aos trabalhadores ocupantes

das funções ali discriminadas.

Porém, caso o enquadramento dado na norma coletiva não esteja

correto, eventuais diferenças devem ser deferidas à autora, tendo

em vista a impossibilidade de supressão desse direito por norma

coletiva.

Nesse sentido, a jurisprudência do TST:

RECURSO DE REVISTA INTERPOSTO NA VIGÊNCIA DA LEI

13.467/2017 E DA IN 40 DO TST. RITO SUMARÍSSIMO.

ADICIONAL DE INSALUBRIDADE. LIMPEZA DE SANITÁRIOS

EM ÁREA DE GRANDE CIRCULAÇÃO DE PESSOAS. NORMA

COLETIVA. RESTRIÇÃO . IMPOSSIBILIDADE. DECISÃO

VINCULANTE DO STF. TEMA 1046. TRANSCENDÊNCIA

JURÍDICA. O debate sobre a possibilidade de negociação coletiva

prever o enquadramento em grau médio do adicional de

insalubridade para a atividade de limpeza de sanitários em área de

grande circulação de pessoas foi objeto de decisão do STF ao

apreciar o ARE n.º 1.121.633 - Tema 1046 da Tabela de

Repercussão Geral. Portanto, detém transcendência jurídica, nos

termos do art. 896-A, § 1º, IV, da CLT. RITO SUMARÍSSIMO.

ADICIONAL DE INSALUBRIDADE. LIMPEZA DE SANITÁRIOS

EM ÁREA DE GRANDE CIRCULAÇÃO DE PESSOAS. NORMA

COLETIVA. RESTRIÇÃO. IMPOSSIBILIDADE. DECISÃO

VINCULANTE DO STF. TEMA 1046. O Supremo Tribunal Federal

ao finalizar o julgamento do Tema 1.046 da Tabela de Repercussão

Geral, em apreciação ao Recurso Extraordinário nº 1.121.633, de

relatoria do Min. Gilmar Mendes, fixou limites para a negociação de

direitos trabalhistas por meio de instrumentos coletivos, seja

convenção ou acordo coletivo de trabalho. Na decisão, foi fixada a

seguinte tese: "São constitucionais os acordos e as convenções

coletivas que, ao considerarem a adequação setorial negociada,

pactuam limitações ou afastamentos de direitos trabalhistas,

independentemente da explicitação especificada de vantagens

compensatórias, desde que respeitados os direitos absolutamente

indisponíveis". No voto do relator, ficaram expressos os direitos que

comportariam tal negociação de forma livre, outros em que

alteração pode ser parcial e aqueles cuja alteração é vedada ainda

que por norma coletiva. Ademais, houve destaque de que os temas

que envolvem debate sobre salário e jornada de trabalho já contam

com autorização constitucional, podendo ser objeto de ajuste em

norma coletiva, nos termos do art. 7º, XIII e XIV, da Constituição

Federal, sendo desnecessário demonstrar as vantagens auferidas

pela categoria, em atenção à teoria do conglobamento. Assim, o

STF classificou as matérias de acordo com os direitos ligados

fundamentalmente a impactos na saúde e segurança do trabalhador

ou aqueles com impactos apenas econômicos. E estabeleceu

limites à negociação coletiva em três níveis, a saber: direitos

absolutamente indisponíveis; direitos relativamente indisponíveis e

os direitos disponíveis para fins de flexibilização negociada entre os

sindicatos representativos de patrões e empregados. O rol de

direitos absolutamente indisponíveis seria "composto, em linhas

gerais, (i) pelas normas constitucionais, (ii) pelas normas de

tratados e convenções internacionais incorporadas ao Direito

Brasileiro e (iii) pelas normas que, mesmo infraconstitucionais,

asseguram garantias mínimas de cidadania aos trabalhadores". No

caso em questão, trata-se de norma de saúde, higiene e segurança

do trabalho, o que faz incidir a exceção prevista no Tema 1046 da

Tabela de Repercussão Geral do STF, por ser direito absolutamente

indisponível. Nesse contexto, conclui-se que o percentual previsto

em norma coletiva trata-se de patamar mínimo assegurado aos

trabalhadores ocupantes das funções ali discriminadas. Dessa

forma, a decisão regional está em sintonia com a jurisprudência

vinculante do STF e com a jurisprudência atual do TST. Recurso de

revista não conhecido (RR-190-17.2021.5.12.0050, 6ª Turma,

Relator Desembargador Convocado Fabio Tulio Correia Ribeiro,

DEJT 10/11/2023, grifei).

Assim posta a questão, malgrado a tese fixada na apreciação do

Tema 1.046, a solução da controvérsia passa pelo exame do caso

concreto.

No laudo pericial de fls. 280/303, o Perito do Juízo assim concluiu:

A Sra. JUCELIA DE CAMPOS SOUZA, salvo melhor Juízo,

LABOROU EM ATIVIDADE INSALUBRE.

INSALUBRIDADE CONSTATADA PARA:

ANEXO 10 - UMIDADE - GRAU MÉDIO (20%) - Nos dias que a

Autora realizou a lavação dos banheiros, com contato intermitente

sem a comprovação de fornecimento de proteção dos pés.

OBS.: Caso este Juízo considere os banheiros como de grande

circulação de pessoas, haveria o enquadramento à insalubridade

para esta atividade em Grau Máximo, todavia, se confirmou a

utilização de luvas impermeáveis para esta atividade. Caso este

Juízo considere o CA apresentado pela Reclamada (id 0b9af48),

desconsidera a insalubridade por ter sido fornecido proteção à

Reclamante (fl. 301).

Isso dito, a despeito de o Anexo 14 da NR 15 da Portaria Ministerial

nº 3.214/78 não fazer qualquer menção à limpeza de banheiros

públicos como atividade passível de enquadramento como

insalubridade em grau máximo, o Tribunal Superior do Trabalho

(TST) e esta Corte sumularam entendimento no sentido de que a

limpeza de banheiros utilizados por um grande número de pessoas

se equipara à coleta de lixo urbano, sendo devido, portanto,

adicional de insalubridade em grau máximo, segundo dispõe o

anexo 14 da NR 15.
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Eis o teor das citadas Súmulas:

A higienização de instalações sanitárias de uso público ou coletivo

de grande circulação, e a respectiva coleta de lixo, por não se

equipara a residências escritórios, enseja o pagamento de adicional

de insalubridade em grau máximo, incidindo o disposto no Anexo 14

da NR-15 do MTE mº 3.214/78 quanto à coleta e industrialização de

lixo urbano. (Súmula nº 448, II, do TST)

INSALUBRIDADE. LIMPEZA DE BANHEIROS PÚBLICOS. A

atividade de limpeza de banheiros públicos, utilizados por grande

fluxo de pessoas, equipara-se à coleta de lixo urbano, sendo

insalubre em grau máximo, nos termos da NR-15, Anexo 14, da

Portaria nº 3.214/78 do Ministério do Trabalho. (Súmula nº 46

TRT/12)

O laudo pericial confirmou que a autora realizava a limpeza dos

banheiros masculinos, sendo que a BRF informou que há em torno

de 1000 funcionários , dos quais, aproximadamente, 600 homens e

400 mulheres. Por isso, concluo que os banheiros higienizados pela

autora eram utilizados por elevado número de pessoas, atraindo a

incidência das Súmulas nº 448 do TST e 46 deste Tribunal ao caso.

Nesse caso, é devido o adicional de insalubridade em grau máximo,

pela limpeza de banheiros de uso coletivo de grande circulação.

Saliento que, embora o juiz não esteja adstrito à conclusão do laudo

pericial, uma vez que não infirmada por outras provas constantes

dos autos, a sentença está correta ao acolher a prova pericial e

deferir à autora o adicional de insalubridade em grau máximo.

Tudo examinado, dou provimento ao recurso no ponto, para

condenar a reclamada ao pagamento de diferenças do adicional de

insalubridade em grau máximo, com reflexos em 13º salário, férias +

1/3, aviso-prévio, FGTS e multa de 40%. Quanto à sua base de

cálculo, as normas coletivas estabeleceram critério mais vantajoso

(piso salarial normativo), o qual deve ser observado.

Autorizo a dedução dos valores comprovadamente pagos durante o

contrato de trabalho, conforme fichas financeiras juntadas com a

defesa (fls. 98/102). Observe-se a determinação em sentença de

que "os cálculos de liquidação deverão ficar limitados aos valores

atribuídos pela parte autora na petição inicial, com exceção da

incidência de juros e correção monetária", (fl. 355).

Ante a inversão da sucumbência, os honorários periciais, arbitrados

em R$ 1.000,00 (mil reais, fl. 363), ficam ao encargo da ré.

Fundamentos do voto vencedor:

O laudo pericial reconheceu a exposição da obreira à insalubridade

da seguinte forma: "ANEXO 10 - UMIDADE - GRAU MÉDIO (20%) -

Nos dias que a Autora realizou a lavação dos banheiros, com

contato intermitente sem a comprovação de fornecimento de

proteção dos pés. OBS.: Caso este Juízo considere os banheiros

como de grande circulação de pessoas, haveria o enquadramento à

insalubridade para esta atividade em Grau Máximo, todavia, se

confirmou a utilização de luvas impermeáveis para esta atividade.

Caso este Juízo considere o CA apresentado pela Reclamada (id

0b9af48), desconsidera a insalubridade por ter sido fornecido

proteção à Reclamante" (fl. 301 - ID. d3a0477).

Em relação ao adicional de insalubridade devido para a função de

servente desenvolvida pela autora, a norma coletiva estabelece o

seguinte (v.g. CCT 2022/2022, fl. 417, Cláusula Nona):

"Fica convencionado que os empregados que exercem as funções

de jardineiro, servente, servente braçal, auxiliar de serviços gerais,

líderes de limpeza e encarregados de limpeza, independentemente

de limparem banheiros ou não, independentemente de limparem

instalações sanitárias de uso público ou coletivo de grande

circulação ou não, perceberão adicional de insalubridade em grau

médio, que corresponde a 20%, calculado sobre o piso salarial

normativo proporcional do empregado, prevalecendo o acordado na

norma coletiva sobre quaisquer outros dispositivos como Portaria,

Normas Regulamentadoras, Resoluções, Instruções, Entendimentos

e Súmula " (fl. 217 - ID. a487f66).

Os instrumentos coletivos de trabalho, desde que pactuados

livremente, sem vício de consentimento, dolo ou imperfeição quanto

ao ato jurídico, e digam respeito a direitos de caráter disponível, são

válidos e têm reconhecimento constitucional (art. 7º, inc. XXVI, da

Constituição da República).

Nesse sentido, em 02/6/2022, o Tribunal Pleno do STF julgou o

mérito do Tema 1046 com repercussão geral, nos autos do ARE nº

1.121.633/GO, fixando a seguinte tese:

"São constitucionais os acordos e as convenções coletivos que, ao

considerarem a adequação setorial negociada, pactuam limitações

ou afastamentos de direitos trabalhistas, independentemente da

explicitação especificada de vantagens compensatórias, desde que

respeitados os direitos absolutamente indisponíveis".

A decisão proferida pelo Supremo Tribunal Federal em controle

concentrado de constitucionalidade constitui precedente de

observância obrigatória (CPC, art. 927, inc. I; Lei 9.868/99, art. 28,

parágrafo único).

Pondero que a negociação coletiva visa ao equilíbrio social e busca

adequar os direitos trabalhistas a cada categoria, de acordo com a

região e a época, a situação econômica, a empresa, e as condições

de trabalho.

Sublinho, ainda, que o percentual do adicional de insalubridade não

se trata de direito absolutamente indisponível, haja vista que a

Constituição Federal não estabelece as regras para a fixação do

grau de insalubridade.

Foi, assim, negado provimento ao recurso.

RECURSO DA RÉ
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1. AVISO PRÉVIO. DIFERENÇAS DE VERBAS RESCISÓRIAS

Em sentença a ré foi condenada a devolver à trabalhadora os

valores descontados em seu TRCT em razão das faltas ao trabalho

no período do aviso prévio porque "abusou do seu poder diretivo ao

transferir a demandante para outro local de trabalho, situado em

cidade diversa, para que lá cumprisse o aviso prévio trabalhado",

tendo em vista que "não obstante a expressa disposição contratual,

essa não exclui o disposto no art. 469 da CLT que veda a

transferência caput do empregado, sem sua anuência para local

diverso do que resultar o contrato de trabalho. A exceção à regra

consta nos §§1º e 2º do dispositivo nas hipóteses em que, havendo

expressa previsão contratual esteja presente, também, a real

necessidade do serviço ou na hipótese de extinção do

estabelecimento onde trabalha o empregado. No caso em análise,

não houve concordância da empregada; a reclamada não

demonstrou (sequer alegou) que a alteração decorreu da real

necessidade do serviço e; tampouco, houve extinção do posto de

trabalho" (fl. 361).

A reclamada discorda dessa decisão, alegando não ter sido a

autora contratada para trabalhar em posto fixo, podendo assim ser

transferida para outro local de trabalho, conforme previsão

contratual. Aduz ainda que a autora renunciou ao benefício do vale-

transporte, motivo pelo qual não lhe foi concedido o valor da

passagem para Joaçaba, local distante de sua residência em

Campos Novos, onde trabalhava anteriormente.

Aduz assim serem lícitos os descontos pelas faltas realizados por

ocasião da rescisão contratual.

Sem razão.

Acerca do tema, o art. 469, caput, da CLT estabelece que:

Art. 469 - Ao empregador é vedado transferir o empregado, sem a

sua anuência, para localidade diversa da que resultar do contrato,

não se considerando transferência a que não acarretar

necessariamente a mudança do seu domicíl io (gri fei).

A autora residia e trabalhava em Campos Novos, e a ré, sem a

anuência da empregada, transferiu-a para Joaçaba, a cerca de 45

Km de distância, sem o pagamento do vale-transporte que

propiciasse à reclamante chegar ao novo local de trabalho.

Assim, ante a impossibilidade de a autora comparecer ao novo local

de trabalho por meios próprios, entendo que as faltas que

apresentou são plenamente justificadas, sendo, em decorrência,

ilícitos os descontos efetuados em seu contracheque, como bem

posto na sentença.

Nego provimento aos pedidos de exclusão da condenação do aviso-

prévio e das diferenças de verbas rescisórias.

Já foi autorizada a dedução dos valores pagos a título de verbas

rescisórias (fl. 362), carecendo de interesse recursal a autora no

ponto.

2. HONORÁRIOS DE SUCUMBÊNCIA. PATRONOS DA AUTORA

A reclamada pugna pela exclusão ou redução dos honorários de

sucumbência devidos aos patronos da autora.

Mantida a procedência parcial dos pedidos, mantenho também a

sua condenação no pagamento de honorários de sucumbência aos

patronos da autora.

Quanto ao seu percentual, esta Turma Julgadora fixou em 15%, a

cujo entendimento me adaptei.

Desta forma, e sendo vedado o reformatio in pejus, mantenho o

percentual arbitrado em sentença (10%, fl. 363).

3. HONORÁRIOS DE SUCUMBÊNCIA. PATRONOS DA RÉ

A reclamada pleiteia a majoração dos honorários de sucumbência

devidos aos seus patronos para 15%.

Ante a manutenção da decisão quanto ao indeferimento do

adicional de insalubridade, é de ser provido o recurso para majorar

o percentual dos honorários para 15%, o qual é aplicado de forma

indiscriminada por esta Turma julgadora.

Dá-se provimento ao recurso para majorar os honorários

sucumbenciais devidos aos patronos da ré para 15%.

Pelo que,

ACORDAM os membros da 4ª Turma do Tribunal Regional do
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Trabalho da 12ª Região, por unanimidade, CONHECER DOS

RECURSOS DE RITO SUMARÍSSIMO. No mérito, por maioria,

vencida a Exma. Juíza do Trabalho Convocada Maria Beatriz Vieira

da Silva Gubert (Relator), NEGAR PROVIMENTO AO RECURSO

DA AUTORA. Sem divergência, DAR PROVIMENTO PARCIAL AO

RECURSO DA RÉ para majorar os honorários sucumbenciais

devidos aos patronos da ré para 15%. Custas rearbitradas em R$

200,00 (duzentos reais), calculadas sobre o novo valor provisório da

condenação, R$ 10.000,00 (dez mil reais), pela reclamada. Intimem-

se.

Participaram do julgamento realizado na sessão do dia 17 de abril

de 2024, sob a Presidência do Desembargador do Trabalho

Garibaldi Tadeu Pereira Ferreira, o Desembargador do Trabalho

Nivaldo Stankiewicz e a Juíza do Trabalho Convocada Maria Beatriz

Vieira da Silva Gubert (ATO SEAP Nº 9/2024). Presente a

Procuradora Regional do Trabalho Silvia Maria Zimmermann.

MARIA BEATRIZ VIEIRA DA SILVA GUBERT

    Relatora

FLORIANOPOLIS/SC, 29 de abril de 2024.

LOURETE CATARINA DUTRA

Servidor de Secretaria

Processo Nº RORSum-0000908-60.2023.5.12.0012
Relator MARIA BEATRIZ VIEIRA DA SILVA

GUBERT

RECORRENTE LIMGER EMPRESA DE LIMPEZAS
GERAIS E SERVICOS LTDA

ADVOGADO ALUISIO COUTINHO GUEDES
PINTO(OAB: 3899/SC)

ADVOGADO MARLON NUNES MENDES(OAB:
19199/SC)

ADVOGADO DANIELE VALANDRO FARINA(OAB:
22374/PR)

RECORRENTE JUCELIA DE CAMPOS SOUZA

ADVOGADO KONDA ROSA(OAB: 51806/SC)

RECORRIDO LIMGER EMPRESA DE LIMPEZAS
GERAIS E SERVICOS LTDA

ADVOGADO DANIELE VALANDRO FARINA(OAB:
22374/PR)

ADVOGADO MARLON NUNES MENDES(OAB:
19199/SC)

ADVOGADO ALUISIO COUTINHO GUEDES
PINTO(OAB: 3899/SC)

RECORRIDO JUCELIA DE CAMPOS SOUZA

Intimado(s)/Citado(s):

  - LIMGER EMPRESA DE LIMPEZAS GERAIS E SERVICOS
LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

PODER JUDICIÁRIO

JUSTIÇA DO TRABALHO

PROCESSO nº 0000908-60.2023.5.12.0012 (RORSum)

RECORRENTE: JUCELIA DE CAMPOS SOUZA, LIMGER

EMPRESA DE LIMPEZAS GERAIS E SERVICOS LTDA

RECORRIDO: LIMGER EMPRESA DE LIMPEZAS GERAIS E

SERVICOS LTDA, JUCELIA DE CAMPOS SOUZA

RELATORA: MARIA BEATRIZ VIEIRA DA SILVA GUBERT

Ementa dispensada (rito sumaríssimo)

VISTOS, relatados e discutidos estes autos de RECURSO

ORDINÁRIO EM RITO SUMARÍSSIMO, provenientes da Vara do

Trabalho de Joaçaba, SC, cuja sentença foi proferida pela Exma.

Juíza Patricia Andrades Gameiro Hofstaetter, sendo recorrentes 1.

JUCELIA DE CAMPOS SOUZA e 2. LIMGER EMPRESA DE

LIMPEZAS GERAIS E SERVIÇOS LTDA. (recurso adesivo) e

recorridas 1. LIMGER EMPRESA DE LIMPEZAS GERAIS E

SERVIÇOS LTDA. e 2. JUCELIA DE CAMPOS SOUZA.

Relatório dispensado, na forma do artigo 852-I, da CLT.

VOTO

Conheço dos recursos ordinários e das contrarrazões, pois

preenchidos os requisitos legais de admissibilidade.

MÉRITO

RECURSO DA AUTORA

ADICIONAL DE INSALUBRIDADE

O Juízo de 1º grau indeferiu as diferenças de adicional de

insalubridade, sob os seguintes fundamentos:

Importante frisar que o direito em discussão (adicional de

insalubridade) tem suas bases assentadas na Constituição Federal

(artigo 7º, XXIII), motivo pelo qual não seria permitido às partes
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convenentes - e nem mesmo ao legislador - suprimi-lo.

Não obstante, há de se registrar que a cláusula acima transcrita não

se refere a extinção ou revogação da verba em comento, mas

apenas à forma de cálculo (percentual e base de cálculo). E, quanto

a tal aspecto, não há previsão constitucional. As normas a esse

respeito foram estipuladas pelo legislador infraconstitucional, no

artigo 192 da CLT.

Ocorre que esse mesmo legislador, ao editar a Lei 13.467/17

(Reforma Trabalhista), expressamente conferiu aos Sindicatos a

prerrogativa de estipularem, mediante acordos ou convenções

coletivas de trabalho, o enquadramento do grau de insalubridade. E,

ainda, atribuiu, aos instrumentos coletivos que o fizerem, força

supralegal (vale dizer: prevalência sobre a própria lei). É o que se

extrai do artigo 611-A da CLT.

(...)

Assim, salvo melhor juízo, não haveria o que se questionar quanto à

validade desse dispositivo convencional. Sobretudo após a

conclusão, pelo STF, do julgamento do tema nº 1.046 da

Repercussão Geral (...) (fl. 357).

A reclamante pugna pela concessão de diferenças do adicional de

insalubridade,entendendo que a insalubridade não poderia ser

transacionada, havendo, assim, contrariedade ao disposto nos

incisos XVII e XVIII do art. 611-B, da CLT, que proíbe a negociação

coletiva de direitos que resguardem a segurança, higidez e saúde

do empregado.

Quanto à matéria, votei no sentido de prover o recurso.

Todavia, fiquei vencida pela douta maioria, que houve por bem

manter a sentença.

Os fundamentos do voto vencido encontram-se transcritos em

primeiro plano e os do voto vencedor na sequência.

Fundamentos do voto vencido:

A previsão estabelecida no inciso XII do art. 611-A da CLT não

obsta ao deferimento do pedido porque, a despeito de o referido

dispositivo legal preconizar a possibilidade de instrumentos

normativos disporem sobre o enquadramento do grau do adicional

de insalubridade, tal não gera a impossibilidade de verificação in

loco das condições de trabalho da parte autora.

Caso se entendesse o contrário, eventual previsão em norma

coletiva dissociada da realidade poderia expor os empregados a

condições mais gravosas de trabalho, sem o pagamento do

adicional no grau cabível.

Além disso, importa observar que o art. 611-B da CLT determina

constituir objeto ilícito de norma coletiva a redução de direitos

relacionados a "normas de saúde, higiene e segurança do trabalho

previstas em lei ou em normas regulamentadoras do Ministério do

Trabalho" (inc. XVII) e a "adicional de remuneração para as

atividades penosas, insalubres ou perigosas" (inc. XVIII), devendo a

interpretação a ser conferida ao art. 611-A da CLT se harmonizar

com esses preceitos.

As normas coletivas assim estabeleciam:

CLÁUSULA NONA - ADICIONAL DE INSALUBRIDADE

Considerando o que dispõe a norma celetista no art. 611-A, que

estabelece que a convenção coletiva e o acordo coletivo de trabalho

têm prevalência sobre a lei quando, entre outros, dispuserem sobre

o enquadramento do grau de insalubridade:

Fica convencionado que os empregados que exercem as funções

de jardineiro, servente, servente braçal, auxiliar de serviços gerais,

líderes de limpeza e encarregados de limpeza perceberão adicional

de insalubridade em grau médio, que corresponde a 20%, calculado

sobre o piso salarial normativo proporcional do empregado.

Parágrafo primeiro: Os empregados que prestam serviços em

postos que tenham contato permanente com pacientes ou com

material infecto contagiante em hospitais, serviços de emergência,

enfermarias, ambulatórios, postos de vacinação e outros

estabelecimentos destinados aos cuidados com a saúde humana,

também fazem jus ao pagamento de adicional de insalubridade em

grau médio, que corresponde a 20% sobre o piso salarial normativo

proporcional do empregado, enquanto prestarem serviços nestes

postos.

Parágrafo segundo: Fica autorizada a adoção de jornada de

compensação em ambientes insalubres, não se fazendo necessária

a licença prévia do Ministério do Trabalho, nos termos do art. 60,

parágrafo único e 611-A, XIII da CLT (fl. 217).

Assim, conclui-se que o percentual previsto em norma coletiva trata

-se de patamar mínimo assegurado aos trabalhadores ocupantes

das funções ali discriminadas.

Porém, caso o enquadramento dado na norma coletiva não esteja

correto, eventuais diferenças devem ser deferidas à autora, tendo

em vista a impossibilidade de supressão desse direito por norma

coletiva.

Nesse sentido, a jurisprudência do TST:

RECURSO DE REVISTA INTERPOSTO NA VIGÊNCIA DA LEI

13.467/2017 E DA IN 40 DO TST. RITO SUMARÍSSIMO.

ADICIONAL DE INSALUBRIDADE. LIMPEZA DE SANITÁRIOS

EM ÁREA DE GRANDE CIRCULAÇÃO DE PESSOAS. NORMA

COLETIVA. RESTRIÇÃO . IMPOSSIBILIDADE. DECISÃO

VINCULANTE DO STF. TEMA 1046. TRANSCENDÊNCIA

JURÍDICA. O debate sobre a possibilidade de negociação coletiva

prever o enquadramento em grau médio do adicional de

insalubridade para a atividade de limpeza de sanitários em área de

grande circulação de pessoas foi objeto de decisão do STF ao

apreciar o ARE n.º 1.121.633 - Tema 1046 da Tabela de
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Repercussão Geral. Portanto, detém transcendência jurídica, nos

termos do art. 896-A, § 1º, IV, da CLT. RITO SUMARÍSSIMO.

ADICIONAL DE INSALUBRIDADE. LIMPEZA DE SANITÁRIOS

EM ÁREA DE GRANDE CIRCULAÇÃO DE PESSOAS. NORMA

COLETIVA. RESTRIÇÃO. IMPOSSIBILIDADE. DECISÃO

VINCULANTE DO STF. TEMA 1046. O Supremo Tribunal Federal

ao finalizar o julgamento do Tema 1.046 da Tabela de Repercussão

Geral, em apreciação ao Recurso Extraordinário nº 1.121.633, de

relatoria do Min. Gilmar Mendes, fixou limites para a negociação de

direitos trabalhistas por meio de instrumentos coletivos, seja

convenção ou acordo coletivo de trabalho. Na decisão, foi fixada a

seguinte tese: "São constitucionais os acordos e as convenções

coletivas que, ao considerarem a adequação setorial negociada,

pactuam limitações ou afastamentos de direitos trabalhistas,

independentemente da explicitação especificada de vantagens

compensatórias, desde que respeitados os direitos absolutamente

indisponíveis". No voto do relator, ficaram expressos os direitos que

comportariam tal negociação de forma livre, outros em que

alteração pode ser parcial e aqueles cuja alteração é vedada ainda

que por norma coletiva. Ademais, houve destaque de que os temas

que envolvem debate sobre salário e jornada de trabalho já contam

com autorização constitucional, podendo ser objeto de ajuste em

norma coletiva, nos termos do art. 7º, XIII e XIV, da Constituição

Federal, sendo desnecessário demonstrar as vantagens auferidas

pela categoria, em atenção à teoria do conglobamento. Assim, o

STF classificou as matérias de acordo com os direitos ligados

fundamentalmente a impactos na saúde e segurança do trabalhador

ou aqueles com impactos apenas econômicos. E estabeleceu

limites à negociação coletiva em três níveis, a saber: direitos

absolutamente indisponíveis; direitos relativamente indisponíveis e

os direitos disponíveis para fins de flexibilização negociada entre os

sindicatos representativos de patrões e empregados. O rol de

direitos absolutamente indisponíveis seria "composto, em linhas

gerais, (i) pelas normas constitucionais, (ii) pelas normas de

tratados e convenções internacionais incorporadas ao Direito

Brasileiro e (iii) pelas normas que, mesmo infraconstitucionais,

asseguram garantias mínimas de cidadania aos trabalhadores". No

caso em questão, trata-se de norma de saúde, higiene e segurança

do trabalho, o que faz incidir a exceção prevista no Tema 1046 da

Tabela de Repercussão Geral do STF, por ser direito absolutamente

indisponível. Nesse contexto, conclui-se que o percentual previsto

em norma coletiva trata-se de patamar mínimo assegurado aos

trabalhadores ocupantes das funções ali discriminadas. Dessa

forma, a decisão regional está em sintonia com a jurisprudência

vinculante do STF e com a jurisprudência atual do TST. Recurso de

revista não conhecido (RR-190-17.2021.5.12.0050, 6ª Turma,

Relator Desembargador Convocado Fabio Tulio Correia Ribeiro,

DEJT 10/11/2023, grifei).

Assim posta a questão, malgrado a tese fixada na apreciação do

Tema 1.046, a solução da controvérsia passa pelo exame do caso

concreto.

No laudo pericial de fls. 280/303, o Perito do Juízo assim concluiu:

A Sra. JUCELIA DE CAMPOS SOUZA, salvo melhor Juízo,

LABOROU EM ATIVIDADE INSALUBRE.

INSALUBRIDADE CONSTATADA PARA:

ANEXO 10 - UMIDADE - GRAU MÉDIO (20%) - Nos dias que a

Autora realizou a lavação dos banheiros, com contato intermitente

sem a comprovação de fornecimento de proteção dos pés.

OBS.: Caso este Juízo considere os banheiros como de grande

circulação de pessoas, haveria o enquadramento à insalubridade

para esta atividade em Grau Máximo, todavia, se confirmou a

utilização de luvas impermeáveis para esta atividade. Caso este

Juízo considere o CA apresentado pela Reclamada (id 0b9af48),

desconsidera a insalubridade por ter sido fornecido proteção à

Reclamante (fl. 301).

Isso dito, a despeito de o Anexo 14 da NR 15 da Portaria Ministerial

nº 3.214/78 não fazer qualquer menção à limpeza de banheiros

públicos como atividade passível de enquadramento como

insalubridade em grau máximo, o Tribunal Superior do Trabalho

(TST) e esta Corte sumularam entendimento no sentido de que a

limpeza de banheiros utilizados por um grande número de pessoas

se equipara à coleta de lixo urbano, sendo devido, portanto,

adicional de insalubridade em grau máximo, segundo dispõe o

anexo 14 da NR 15.

Eis o teor das citadas Súmulas:

A higienização de instalações sanitárias de uso público ou coletivo

de grande circulação, e a respectiva coleta de lixo, por não se

equipara a residências escritórios, enseja o pagamento de adicional

de insalubridade em grau máximo, incidindo o disposto no Anexo 14

da NR-15 do MTE mº 3.214/78 quanto à coleta e industrialização de

lixo urbano. (Súmula nº 448, II, do TST)

INSALUBRIDADE. LIMPEZA DE BANHEIROS PÚBLICOS. A

atividade de limpeza de banheiros públicos, utilizados por grande

fluxo de pessoas, equipara-se à coleta de lixo urbano, sendo

insalubre em grau máximo, nos termos da NR-15, Anexo 14, da

Portaria nº 3.214/78 do Ministério do Trabalho. (Súmula nº 46

TRT/12)

O laudo pericial confirmou que a autora realizava a limpeza dos

banheiros masculinos, sendo que a BRF informou que há em torno

de 1000 funcionários , dos quais, aproximadamente, 600 homens e

400 mulheres. Por isso, concluo que os banheiros higienizados pela

autora eram utilizados por elevado número de pessoas, atraindo a
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incidência das Súmulas nº 448 do TST e 46 deste Tribunal ao caso.

Nesse caso, é devido o adicional de insalubridade em grau máximo,

pela limpeza de banheiros de uso coletivo de grande circulação.

Saliento que, embora o juiz não esteja adstrito à conclusão do laudo

pericial, uma vez que não infirmada por outras provas constantes

dos autos, a sentença está correta ao acolher a prova pericial e

deferir à autora o adicional de insalubridade em grau máximo.

Tudo examinado, dou provimento ao recurso no ponto, para

condenar a reclamada ao pagamento de diferenças do adicional de

insalubridade em grau máximo, com reflexos em 13º salário, férias +

1/3, aviso-prévio, FGTS e multa de 40%. Quanto à sua base de

cálculo, as normas coletivas estabeleceram critério mais vantajoso

(piso salarial normativo), o qual deve ser observado.

Autorizo a dedução dos valores comprovadamente pagos durante o

contrato de trabalho, conforme fichas financeiras juntadas com a

defesa (fls. 98/102). Observe-se a determinação em sentença de

que "os cálculos de liquidação deverão ficar limitados aos valores

atribuídos pela parte autora na petição inicial, com exceção da

incidência de juros e correção monetária", (fl. 355).

Ante a inversão da sucumbência, os honorários periciais, arbitrados

em R$ 1.000,00 (mil reais, fl. 363), ficam ao encargo da ré.

Fundamentos do voto vencedor:

O laudo pericial reconheceu a exposição da obreira à insalubridade

da seguinte forma: "ANEXO 10 - UMIDADE - GRAU MÉDIO (20%) -

Nos dias que a Autora realizou a lavação dos banheiros, com

contato intermitente sem a comprovação de fornecimento de

proteção dos pés. OBS.: Caso este Juízo considere os banheiros

como de grande circulação de pessoas, haveria o enquadramento à

insalubridade para esta atividade em Grau Máximo, todavia, se

confirmou a utilização de luvas impermeáveis para esta atividade.

Caso este Juízo considere o CA apresentado pela Reclamada (id

0b9af48), desconsidera a insalubridade por ter sido fornecido

proteção à Reclamante" (fl. 301 - ID. d3a0477).

Em relação ao adicional de insalubridade devido para a função de

servente desenvolvida pela autora, a norma coletiva estabelece o

seguinte (v.g. CCT 2022/2022, fl. 417, Cláusula Nona):

"Fica convencionado que os empregados que exercem as funções

de jardineiro, servente, servente braçal, auxiliar de serviços gerais,

líderes de limpeza e encarregados de limpeza, independentemente

de limparem banheiros ou não, independentemente de limparem

instalações sanitárias de uso público ou coletivo de grande

circulação ou não, perceberão adicional de insalubridade em grau

médio, que corresponde a 20%, calculado sobre o piso salarial

normativo proporcional do empregado, prevalecendo o acordado na

norma coletiva sobre quaisquer outros dispositivos como Portaria,

Normas Regulamentadoras, Resoluções, Instruções, Entendimentos

e Súmula " (fl. 217 - ID. a487f66).

Os instrumentos coletivos de trabalho, desde que pactuados

livremente, sem vício de consentimento, dolo ou imperfeição quanto

ao ato jurídico, e digam respeito a direitos de caráter disponível, são

válidos e têm reconhecimento constitucional (art. 7º, inc. XXVI, da

Constituição da República).

Nesse sentido, em 02/6/2022, o Tribunal Pleno do STF julgou o

mérito do Tema 1046 com repercussão geral, nos autos do ARE nº

1.121.633/GO, fixando a seguinte tese:

"São constitucionais os acordos e as convenções coletivos que, ao

considerarem a adequação setorial negociada, pactuam limitações

ou afastamentos de direitos trabalhistas, independentemente da

explicitação especificada de vantagens compensatórias, desde que

respeitados os direitos absolutamente indisponíveis".

A decisão proferida pelo Supremo Tribunal Federal em controle

concentrado de constitucionalidade constitui precedente de

observância obrigatória (CPC, art. 927, inc. I; Lei 9.868/99, art. 28,

parágrafo único).

Pondero que a negociação coletiva visa ao equilíbrio social e busca

adequar os direitos trabalhistas a cada categoria, de acordo com a

região e a época, a situação econômica, a empresa, e as condições

de trabalho.

Sublinho, ainda, que o percentual do adicional de insalubridade não

se trata de direito absolutamente indisponível, haja vista que a

Constituição Federal não estabelece as regras para a fixação do

grau de insalubridade.

Foi, assim, negado provimento ao recurso.

RECURSO DA RÉ

1. AVISO PRÉVIO. DIFERENÇAS DE VERBAS RESCISÓRIAS

Em sentença a ré foi condenada a devolver à trabalhadora os

valores descontados em seu TRCT em razão das faltas ao trabalho

no período do aviso prévio porque "abusou do seu poder diretivo ao

transferir a demandante para outro local de trabalho, situado em

cidade diversa, para que lá cumprisse o aviso prévio trabalhado",

tendo em vista que "não obstante a expressa disposição contratual,

essa não exclui o disposto no art. 469 da CLT que veda a

transferência caput do empregado, sem sua anuência para local

diverso do que resultar o contrato de trabalho. A exceção à regra

consta nos §§1º e 2º do dispositivo nas hipóteses em que, havendo

expressa previsão contratual esteja presente, também, a real

necessidade do serviço ou na hipótese de extinção do

estabelecimento onde trabalha o empregado. No caso em análise,

não houve concordância da empregada; a reclamada não

demonstrou (sequer alegou) que a alteração decorreu da real

necessidade do serviço e; tampouco, houve extinção do posto de

trabalho" (fl. 361).

Código para aferir autenticidade deste caderno: 213499



3960/2024 Tribunal Regional do Trabalho da 12ª Região 5418
Data da Disponibilização: Segunda-feira, 29 de Abril de 2024

A reclamada discorda dessa decisão, alegando não ter sido a

autora contratada para trabalhar em posto fixo, podendo assim ser

transferida para outro local de trabalho, conforme previsão

contratual. Aduz ainda que a autora renunciou ao benefício do vale-

transporte, motivo pelo qual não lhe foi concedido o valor da

passagem para Joaçaba, local distante de sua residência em

Campos Novos, onde trabalhava anteriormente.

Aduz assim serem lícitos os descontos pelas faltas realizados por

ocasião da rescisão contratual.

Sem razão.

Acerca do tema, o art. 469, caput, da CLT estabelece que:

Art. 469 - Ao empregador é vedado transferir o empregado, sem a

sua anuência, para localidade diversa da que resultar do contrato,

não se considerando transferência a que não acarretar

necessariamente a mudança do seu domicíl io (gri fei).

A autora residia e trabalhava em Campos Novos, e a ré, sem a

anuência da empregada, transferiu-a para Joaçaba, a cerca de 45

Km de distância, sem o pagamento do vale-transporte que

propiciasse à reclamante chegar ao novo local de trabalho.

Assim, ante a impossibilidade de a autora comparecer ao novo local

de trabalho por meios próprios, entendo que as faltas que

apresentou são plenamente justificadas, sendo, em decorrência,

ilícitos os descontos efetuados em seu contracheque, como bem

posto na sentença.

Nego provimento aos pedidos de exclusão da condenação do aviso-

prévio e das diferenças de verbas rescisórias.

Já foi autorizada a dedução dos valores pagos a título de verbas

rescisórias (fl. 362), carecendo de interesse recursal a autora no

ponto.

2. HONORÁRIOS DE SUCUMBÊNCIA. PATRONOS DA AUTORA

A reclamada pugna pela exclusão ou redução dos honorários de

sucumbência devidos aos patronos da autora.

Mantida a procedência parcial dos pedidos, mantenho também a

sua condenação no pagamento de honorários de sucumbência aos

patronos da autora.

Quanto ao seu percentual, esta Turma Julgadora fixou em 15%, a

cujo entendimento me adaptei.

Desta forma, e sendo vedado o reformatio in pejus, mantenho o

percentual arbitrado em sentença (10%, fl. 363).

3. HONORÁRIOS DE SUCUMBÊNCIA. PATRONOS DA RÉ

A reclamada pleiteia a majoração dos honorários de sucumbência

devidos aos seus patronos para 15%.

Ante a manutenção da decisão quanto ao indeferimento do

adicional de insalubridade, é de ser provido o recurso para majorar

o percentual dos honorários para 15%, o qual é aplicado de forma

indiscriminada por esta Turma julgadora.

Dá-se provimento ao recurso para majorar os honorários

sucumbenciais devidos aos patronos da ré para 15%.

Pelo que,

ACORDAM os membros da 4ª Turma do Tribunal Regional do

Trabalho da 12ª Região, por unanimidade, CONHECER DOS

RECURSOS DE RITO SUMARÍSSIMO. No mérito, por maioria,

vencida a Exma. Juíza do Trabalho Convocada Maria Beatriz Vieira

da Silva Gubert (Relator), NEGAR PROVIMENTO AO RECURSO

DA AUTORA. Sem divergência, DAR PROVIMENTO PARCIAL AO

RECURSO DA RÉ para majorar os honorários sucumbenciais

devidos aos patronos da ré para 15%. Custas rearbitradas em R$

200,00 (duzentos reais), calculadas sobre o novo valor provisório da

condenação, R$ 10.000,00 (dez mil reais), pela reclamada. Intimem-

se.

Participaram do julgamento realizado na sessão do dia 17 de abril

de 2024, sob a Presidência do Desembargador do Trabalho

Garibaldi Tadeu Pereira Ferreira, o Desembargador do Trabalho

Nivaldo Stankiewicz e a Juíza do Trabalho Convocada Maria Beatriz

Vieira da Silva Gubert (ATO SEAP Nº 9/2024). Presente a

Procuradora Regional do Trabalho Silvia Maria Zimmermann.
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MARIA BEATRIZ VIEIRA DA SILVA GUBERT

    Relatora

FLORIANOPOLIS/SC, 29 de abril de 2024.
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Ementa dispensada (rito sumaríssimo)

VISTOS, relatados e discutidos estes autos de RECURSO

ORDINÁRIO - RITO SUMARÍSSIMO, provenientes da 2ª Vara do

Trabalho de Itajaí, SC, sendo recorrentes 1. JESUÍLA COELHO

RODRIGUES e 2. VIA S.A. e recorridas 1. VIA S.A. e 2. JESUÍLA

COELHO RODRIGUES.

Relatório dispensado, na forma do artigo 852-I, da CLT.

VOTO

Conforme já relatado no despacho da fl. 791, proferida a sentença

líquida das fls. 604-611, foi nomeado perito contador para a

elaboração da conta de liquidação, o qual apresentou planilha de

cálculos, reconhecendo como valor da condenação a quantia de R$

1.016,16, bem como fixando custas processuais no importe de R$

20,32, a serem suportadas pela reclamada (fl. 615).

Em ato contínuo, o Magistrado de origem, acolhendo o laudo

pericial apresentado pelo perito contador, fixou os honorários

periciais contábeis em R$ 500,00 e determinou a realização do

cálculo totalizador, ocasião em que o valor da condenação foi,

então, majorado para a quantia de R$ 1.526,84 e a importância

devida a título de custas processuais foi elevada para o montante

de R$ 30,54 (fls. 627-628).

Todavia, por ocasião da interposição do seu recurso ordinário - o

que se deu após a ciência da retificação da conta de liquidação que

aumentou o valor da condenação em decorrência da inclusão dos

honorários contábeis -, a ré comprovou o pagamento das custas

judiciais no montante de apenas R$ 20,32, assim como juntou

apólice de seguro garantia no valor de R$ 1.321,01, correspondente

à importância de R$ 1.016,16 acrescida de 30% (fls. 722-738).

Em decorrência disso, a empresa reclamada foi intimada para, no

prazo de cinco dias, complementar o valor das custas processuais e

do seguro garantia judicial, sob pena de deserção, nos termos do §

2º do art. 1.007 do CPC e da OJ nº 140 da SDI-I do TST.

Dentro do prazo que lhe foi assinalado para tanto, a ré comprovou

nos autos o correto recolhimento da diferença de R$ 10,22 devida a

título de custas de processuais (fls. 796 e 798). Em contrapartida,

não se desincumbiu do seu encargo de complementar

adequadamente o valor devido a título de depósito recursal, tendo

comprovado nos autos o recolhimento da quantia de apenas R$

205,83 (fls. 795 e 797), correspondente ao novo valor atribuído à

condenação menos o montante de R$ 1.321,01 segurado pela

apólice de seguro garantia já apresentada.

Ocorre que a diferença, efetivamente, devida a título de depósito

recursal correspondia ao montante de R$ 510,68 (R$ 1.526,84 - R$
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1.016,16), se o complemento em questão fosse realizado via

depósito recursal, ou ao valor de R$ 663,88, se o necessário

complemento do depósito recursal também fosse substituído por

apólice de seguro garantia (R$ 510,68 + 30%).

Isso porque, embora a apólice de seguro garantia já apresentada

anteriormente nos autos tenha como valor segurado a importância

de R$ 1.321,01, referido montante corresponde à quantia de R$

1.016,16 devida a título de condenação, acrescida de 30% (art. 3º,

inc. II, do Ato Conjunto TST.CSJT.CGJT nº 01/2019), sendo que a

importância referente a esses 30% não pode ser considerada como

valor da condenação.

Em outras palavras, não obstante a apólice de seguro garantia

tenha sido apresentada no valor de R$ 1.321,01, a quantia

efetivamente garantida por tal apólice corresponde ao valor da

condenação inicial de R$ 1.016,16, sendo que os outros 30% se

tratam apenas do acréscimo exigido pelo Ato Conjunto

TST.CSJT.CGJT nº 01/2019 para que a apólice seja considerada

válida.

Desse modo, não tendo complementado corretamente o valor

devido a título de depósito recursal, de modo a sanar o vício

constatado no preparo, deixo de conhecer do recurso interposto

pela ré, por deserto.

Por outro lado, conheço do recurso da autora e das contrarrazões

da ré, por superados os pressupostos legais de admissibilidade.

PRELIMINAR DE NULIDADE PROCESSUAL. CERCEAMENTO

DE DEFESA. PERÍCIA CONTÁBIL

Em suas razões recursais, a autora suscita a preliminar em

epígrafe, pretendendo a declaração de nulidade do ato que indeferiu

tanto a produção de prova pericial contábil quanto a juntada de

documentos por parte da empregadora, de tal modo que os autos

voltem à origem e seja designada perícia técnica contábil.

Alega ter havido cerceamento do seu direito de defesa, nos termos

dos incisos II, LIV e LV do art. 5º da CF, em decorrência do

indeferimento de determinação de juntada de documentos pela ré e

do indeferimento da perícia contábil requerida pela autora.

Diz que o requerimento para que fosse determinada à reclamada a

juntada de todos os documentos pertinentes e o requerimento para

realização de perícia contábil foram formulados já na inicial e

reiterados tanto na manifestação à defesa quanto na audiência.

Argumenta ser incontroverso que o cálculo das comissões e dos

prêmios leva em consideração a produção e o atingimento de

metas, sendo que a ré não apresentou na integralidade a

documentação relativa à produção e às metas atingidas, de forma

que a autora ficou impedida de apontar por amostragem as

diferenças devidas.

Razão não lhe assiste.

A produção de provas é direito e incumbência da parte que alega,

sendo que o seu deferimento representa uma faculdade do Juízo,

que tem ampla liberdade na direção do processo.

Neste sentido, dispõem o art. 765 da CLT e o art. 370 do CPC,

respectivamente:

Art. 765 da CLT - Os Juízos e Tribunais do Trabalho terão ampla

liberdade na direção do processo e velarão pelo andamento rápido

das causas, podendo determinar qualquer diligência necessária ao

esclarecimento delas.

Art. 370 do CPC. Caberá ao juiz, de ofício ou a requerimento da

parte, determinar as provas necessárias ao julgamento do mérito.

Parágrafo único. O juiz indeferirá, em decisão fundamentada, as

diligências inúteis ou meramente protelatórias.

A prova é produzida pela parte e dirigida ao Juiz, o qual, mediante o

exercício de atividade intelectual, forma o seu convencimento sobre

a controvérsia que lhe foi apresentada, decidindo pela procedência

ou pela improcedência da pretensão.

No caso em concreto, observo que a autora, na peça de ingresso,

requereu que a empresa reclamada fosse compelida a juntar aos

autos documentos relacionados à matéria, assim como requereu a

realização de perícia contábil, a fim de verificar os valores

suprimidos a título de comissões e de prêmios.

Na audiência de instrução, reiterou o requerimento relativo à perícia

contábil, o qual foi indeferido, sob os seguintes fundamentos (fl.

492):

A autora requer a perícia contábil em relação às comissões, o que é

indeferido, tendo em vista o prazo ora concedido a autora para

apontamento das diferenças que entender cabíveis, prazo de cinco

dias para manifestação da contestação e seus documentos.

Protestos.

Em sentença, o Magistrado de origem acolheu parcialmente o

pedido relacionado às diferenças de comissões, deferindo apenas o

pagamento das diferenças de comissões indevidamente estornadas

pela empregadora, correspondentes às quantias lançadas nos

extratos de estornos trazidos aos autos, com reflexos.

Ainda, rejeitou o Juiz de primeira instância as demais diferenças de

comissões e de prêmios postuladas, por entender não terem sido

comprovados os respectivos fundamentos e por entender que, "não

obstante juntados pela defesa todos os extratos de vendas de

produtos, serviços e garantias realizados pela autora na

contratualidade, com os valores das comissões apurados, e

evidenciado pela prova oral que os empregados tinham pleno

acesso a tais extratos e inclusive sabiam os percentuais a receber,

consoante admitido pela testemunha da autora", esta não se

desincumbiu do seu encargo de apontar eventuais diferenças das

quais ainda seria credora, inclusive a título de prêmios sobre as
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metas (fl. 608).

De fato, como bem destacou o Julgador sentenciante, verifico que a

ré acostou aos autos todos os documentos pertinentes à

controvérsia ora em questão, consistentes nos extratos de vendas

de produtos, de vendas de serviços, de vendas de garantias e de

estornos, os quais indicam a data em que realizada determinada

venda, o valor de tal venda, o montante da respectiva comissão e,

eventualmente, a data do estorno realizado (fls. 319-427).

Ademais, conforme também pontuou o Magistrado a quo, a prova

testemunhal produzida no presente feito, inclusive pela própria

autora, evidenciou que os empregados, acessando o sistema da ré

por meio de login e senha de uso pessoal, conseguiam acompanhar

o valor das suas respectivas vendas, sendo que, ainda, tinham

plena ciência dos percentuais a receber, de acordo com a venda de

cada tipo de produto ou serviço.

Logo, não há falar em determinação de juntada de outros

documentos por parte da empregadora, uma vez que todos aqueles

necessários ao deslinde da controvérsia se encontram presentes

nos autos, de maneira que competia à reclamante o encargo de

apontar eventuais diferenças devidas, inclusive a título de prêmios.

Da mesma forma, compartilho do posicionamento do Julgador de

primeiro grau, que indeferiu o requerimento de perícia contábil,

porquanto esta não se mostra indispensável para a resolução do

caso em concreto, já que a autora detinha plenas condições de

apontar eventuais diferenças devidas com base nos documentos

oportunamente apresentados pela reclamada, tendo-lhe sido

concedido prazo para tanto.

Diante de todo o exposto, não há falar em cerceamento de defesa.

Rejeito.

MÉRITO

RECURSO DA AUTORA

1 - LIMITAÇÃO DA CONDENAÇÃO AOS VALORES INDICADOS

NA INICIAL

A decisão de primeiro grau, a respeito da matéria em epígrafe,

assim determinou (fl. 609):

SENTENÇA LÍQUIDA

De conformidade com as diretrizes acima, será anexado o cálculo

das verbas e valores deferidos, parte integrante desta sentença,

observados os limites da inicial (princípio da adstrição - CLT, art.

840, § 1º, c/c arts. 141 e 492 do CPC, e Tese Jurídica n.° 6, do

TRTSC, em IRDR "Os valores indicados aos pedidos constantes da

petição inicial limitam o montante a ser auferido em eventual

condenação), ressalvada a incidência de correção monetária e juros

na forma da lei e Súmula n° 381 do Tribunal Superior do Trabalho.

[...] (grifos próprios)

Inconformada, recorre a autora, sustentando que a questão está

longe de ser pacificada no âmbito do TST e que o art. 12, § 2º, da

IN nº 41/2018 do TST estabelece que o valor da causa será

estimado. Assevera que, já na inicial, indicou que se tratavam de

valores calculados por mera estimativa. Acrescenta, ainda, que "a

indicação dos valores dos pedidos não equivale à liquidação de

pedidos, tampouco limita o valor da condenação, apesar de dever

expressar, tanto quanto possível, a realidade dos valores

pleiteados" (fl. 668).

Postula, assim, a reforma da sentença, a fim de que as verbas

deferidas no presente feito sejam apuradas e atualizadas na fase de

liquidação de sentença, sem qualquer limitação aos valores

indicados na exordial.

Nada a reformar.

É certo que a Lei nº 13.467/2017 alterou a redação do § 1º do art.

840 da CLT, explicitando o seguinte: "Sendo escrita, a reclamação

deverá conter a designação do juízo, a qualificação das partes, a

breve exposição dos fatos de que resulte o dissídio, o pedido, que

deverá ser certo, determinado e com indicação de seu valor, a

data e a assinatura do reclamante ou de seu representante"

(destaquei).

Portanto, passou a estar expressa a obrigatoriedade de indicação

do valor de cada um dos pedidos e, dessa forma, não existe mais a

possibilidade de se optar por indicar o valor apenas "para fins de

estimativa ou de amostragem", donde resulta a conclusão de que o

valor apontado integra a qualificação do pedido e serve de limite

para a condenação, sob pena de julgamento ultra petita.

Quanto à matéria, destaca-se que o Tribunal Pleno deste Regional

apreciou a questão na sessão realizada em 19.7.2021, quando do

julgamento do Incidente de Resolução de Demandas Repetitivas

(IRDR) 0000323-49.2020.5.12.0000, fixando tese jurídica contrária à

pretensão obreira, in verbis:

TESE JURÍDICA N.º 06 - "Os valores indicados aos pedidos

constantes da petição inicial limitam o montante a ser auferido em

eventual condenação."

Nego provimento.

2 - JORNADA DE TRABALHO. VALIDADE DOS CARTÕES-

PONTO. HORAS EXTRAS. INTERVALO INTRAJORNADA.

DESCANSO SEMANAL REMUNERADO. OJ Nº 394 DA SDI-I DO

TST

O Magistrado a quo considerou válidos os cartões-ponto

apresentados pela ré e rejeitou o pedido de pagamento de horas

extras e reflexos, inclusive intervalares e decorrentes de alegada

supressão dos DSRs, com base nos seguintes fundamentos (fls.

604-606):

Estabelecida a controvérsia em torno da fidedignidade ou não das

anotações de horário de trabalho e de intervalo intrajornada nos
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cartões ponto colacionados (id. 80f128f), verifico que estes

possuem registros bastante variáveis na entrada, saída e intervalo,

inclusive de diversas horas extras, de modo que incumbia à autora

produzir prova robusta que os invalidasse, ônus do qual não se

desincumbiu (art. 818, I da CLT).

Em seu depoimento a autora declarou que embora chegasse às

10h, só podia bater o ponto às 10h40min, o mesmo ocorrendo na

saída, devendo marcar o término tão logo desse seu horário, apesar

de ficar na loja até umas 20h/20h30min, até concluir os

atendimentos, o que ocorria de três a quatro vezes na semana.

Contudo, extrai-se dos espelhos de ponto id. 80f128f inúmeras

marcações antes das 10h40min. Por amostragem somente no mês

de janeiro de 2022 (id. 80f128f, fl. 437) há anotações de entradas às

10h23min, 10h32min, 9h16min, 10h09min, 10h28min, 9h08min, etc,

com variações. Da mesma sorte, há diversos registros além das

19h, sendo no mesmo mês marcada a saída às 19h05min,

19h13min, 19h20min, 19h18min, etc, sendo comum o labor além

das 7h20min diárias previstas, com créditos no banco de horas, o

que enfraquece as declarações da reclamante no sentido de que

era impedida de anotar horas extras.

Nesse ponto, a testemunha da reclamante não foi convincente ao

declarar que todos os dias chegava em torno de 40 minutos a 1

hora antes do horário e só então marcava o ponto, mais ainda do

que o tempo não anotado alegado pela própria autora, e sem

justificar de forma razoável o impedimento para tanto. Segundo o

depoente, o ponto não era batido corretamente para não gerar hora

extra, o que está em desacordo com os controles juntados, que

evidenciam labor extraordinário, consoante já destacado.

Ademais, a mesma testemunha admitiu que sem o ponto batido não

podiam acessar o sistema para quaisquer atividades relacionadas a

vendas e precificação, não se mostrando razoável a afirmação de

que todos os dias, por tão longo período, precisavam realizar

limpeza, colocação de cartazes e remanejamento de produtos sem

anotar o ponto.

O mesmo se diga quanto ao intervalo intrajornada, cujas anotações

nos controles de horário também são bastante variáveis, e durante

o qual também ficou incontrovertida a impossibilidade de acesso ao

sistema de vendas, na forma do depoimento da testemunha da

própria autora.

Outrossim, pontuo que a as atas de audiências das mais variadas

localidades do país, juntadas com a inicial, não tem valia para

comprovar a jornada de trabalho da autora ou invalidar os registros

lançados em seu controle de ponto em particular, haja vista as

especificidades de cada caso concreto e a realidade de cada filial.

Neste caso, considerando as fragilidades apontadas na prova

produzida pela autora nesta ação, e diante da variedade de

anotação de horários de entrada, saída e intervalos, considero

válidos os cartões ponto juntados pela defesa.

Assim, incumbia à parte autora apontar efetivas diferenças de horas

extras das quais seria credora, ônus do qual não se desonerou, eis

que com a impugnação à defesa id. 96ef4b8 não há amostragens

válidas neste sentido, nem mesmo de eventual supressão dos

descansos semanais.

Ressalto também que vigia entre as partes banco de horas

pactuado individualmente (id. 98e002f), o qual é válido nos termos

do §5º do art. 59 da CLT, já vigente quando a autora foi admitida.

Rejeito, portanto, o pedido para pagamento de horas extras e

reflexos, inclusive intervalares e decorrentes de alegada supressão

dos DSRs.

A autora refuta o entendimento acima transcrito, insistindo na

alegação de que laborou em jornada extraordinária sem a devida

contraprestação durante toda a sua contratualidade. Defende que

os controles de jornada foram impugnados de forma específica e

expressa, quando da manifestação à contestação e aos

documentos. Argumenta que produziu provas hábeis e se

desincumbiu a contento do seu ônus de desconstituir os controles

de jornada juntados ao presente feito, devendo ser aplicado ao caso

dos autos o princípio da primazia da realidade. Diz que também

restou devidamente comprovado o fato de que a reclamante gozava

de apenas trinta minutos de intervalo intrajornada, bem como o fato

de que a obreira laborava por sete dias ou mais consecutivos, sem

qualquer folga. Invoca, ainda, as disposições constantes das

Súmulas 146, 338 e 437 do TST, assim como o entendimento

consolidado pela OJ nº 410 da SDI-I do TST.

Diante disso, pede a reforma da sentença, pretendendo a

declaração de invalidade dos cartões-ponto trazidos aos autos, o

reconhecimento da jornada de trabalho descrita na inicial e o

deferimento das horas extras postuladas, inclusive intervalares e

decorrentes de alegada supressão dos DSRs.

Ainda, em caso de condenação da ré ao pagamento de horas

extras, requer que o descanso semanal remunerado, majorado em

decorrência da integração das horas extras habituais, gere reflexos

sobre as férias, 13º salário, aviso prévio e FGTS com a multa de

40%. No aspecto, afirma que tal pedido não mais caracteriza bis in

idem, a teor do cancelamento da OJ nº 394 da SDI-I do TST.

Vejamos.

Os registros de ponto são, por excelência, a prova efetiva da

jornada de trabalho. Caso inexistentes, conduzem à confissão ficta

quanto às jornadas declinadas na exordial (Súmula 338, item I, do

TST), naquilo que não forem elididas por prova em contrário.

No caso em concreto, a reclamada trouxe aos autos os controles de

ponto da autora (fls. 434-477), os quais possuem marcações
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bastante variadas de início e de término da jornada laboral, além do

registro de diversas horas extraordinárias.

Ademais, os cartões-ponto também consignam anotações variáveis

do intervalo intrajornada, bem como indicam a ocorrência de

créditos e débitos diários de horas para efeito de compensação,

com o pagamento do excedente nos contracheques, a exemplo do

mês de novembro/dezembro de 2021 (fls. 318 e 434).

Por outro lado, à luz da prova oral produzida, como verifico do

acesso à plataforma do PJe mídias, compartilho do entendimento

adotado em primeira instância, no sentido de que a reclamante não

produziu prova robusta capaz de desconstituir os registros de

jornada colacionados aos autos.

Isso porque, os depoimentos prestados pela autora e por sua

respectiva testemunha, como destacado na sentença retrotranscrita,

mostram-se frágeis e sem credibilidade frente aos registros

constantes dos controles de jornada trazidos aos autos, os quais

evidenciam a ocorrência de labor extraordinário habitual anotado.

Nesse sentido, resta inversossímil o afirmado pela testemunha da

autora, como bem destacado pelo magistrado sentenciante, já que

"admitiu que sem o ponto batido não podiam acessar o sistema para

quaisquer atividades relacionadas a vendas e precificação, não se

mostrando razoável a afirmação de que todos os dias, por tão longo

período, precisavam realizar limpeza, colocação de cartazes e

remanejamento de produtos sem anotar o ponto" (fl. 605).

E mais, ao contrário do que argumenta a autora em suas razões

recursais, não vislumbro que a prova testemunhal produzida em

audiência tenha confirmado a existência de um limitador de registro

de horas extras pré-fixado pela ré, devendo os cartões-ponto ser

considerados fidedignos e, hábeis a demonstrar os horários de

início e de fim do labor, bem como os horários dos intervalos

intrajornada, prestigiando-se, assim, a análise probatória realizada

pelo Juízo de origem.

Nesse sentido, uma vez reconhecida a validade dos controles de

jornada acostados ao presente feito, incumbia à reclamante apontar

especificamente as diferenças que ainda assim entendia devidas.

Todavia, de tal ônus probatório não se desincumbiu, haja vista que

não trouxe aos autos, ao se manifestar a respeito da defesa e dos

documentos, demonstrativo de diferenças de horas extras (inclusive

intervalares e decorrentes de alegada supressão dos DSRs), à vista

da carga horária anotada, dos pagamentos realizados e dos

critérios de compensação de horas extras (banco de horas

validamente pactuado entre as partes, de forma individual e escrita,

nos termos do § 5º do art. 59 da CLT - fls. 430-432).

A bem da verdade, verifico que a autora, em impugnação à

contestação e aos documentos, limitou-se a afirmar que os cartões-

ponto seriam inválidos como meio de prova da jornada de trabalho

da obreira, por conterem registros de horários "semibritânicos",

além de não corresponderem à realidade vivenciada, circunstâncias

estas já devidamente enfrentadas e rechaçadas.

Assim, por todo o exposto, não há falar em condenação da ré ao

pagamento de horas extras e reflexos, inclusive intervalares e

decorrentes de alegada supressão dos DSRs. Por consequência,

resta prejudicada a análise do pedido relacionado aos reflexos do

DSR (OJ nº 394 da SDI-I do TST).

Mantenho, pois, a sentença por seus próprios fundamentos e nego

provimento ao apelo.

3 - DIFERENÇAS DE COMISSÕES E DE PRÊMIOS

A respeito da matéria, verifico que o Magistrado de origem indeferiu

o pedido de diferenças de comissões entre a venda a prazo e a

venda à vista, com fundamento no entendimento consolidado pela

Súmula nº 129 deste Regional. Em contrapartida, deferiu

parcialmente o pedido de pagamento de diferenças de comissões

indevidamente estornadas pela empregadora, correspondentes às

quantias lançadas nos extratos de estornos, com reflexos, nos

termos da Súmula nº 88 deste Regional. E, por fim, indeferiu as

demais diferenças de comissões e de prêmios postuladas, por

entender que os cartões-ponto trazidos aos autos são válidos como

meio de prova da jornada de trabalho da autora, assim como pelo

fato de que a autora não apontou, com base nos documentos

apresentados pela ré, eventuais diferenças que lhe seriam devidas,

inclusive a título de prêmios sobre as metas.

Contra tal decisão, insurge-se a parte autora, afirmando que a

produção alcançada e os critérios adotados pela empresa não lhe

eram repassados, sendo certo que a reclamada apurava diferença a

menor no importe médio de 72%. Sustenta que "jamais foram

apresentados pela recorrida quaisquer documentos demonstrando

quais comissões não foram adimplidas ou mesmo quais vendas do

respectivo período não foram faturadas, ou foram trocadas ou

mesmo canceladas pelos clientes" (fl. 687). Argumenta que o

abatimento de comissões fundado em cancelamento, em troca ou

de acordo com o momento do faturamento importa em transferência

do risco do negócio ao empregado, em ofensa ao disposto no art.

466 da CLT.

Também assevera que o prêmio estímulo era calculado de acordo

com a totalidade das vendas de cada mês, de modo que os

estornos de comissões e a não incidência de comissões sobre os

encargos do financiamento impactavam diretamente no atingimento

das metas. Acrescenta que o cálculo da importância devida à autora

a título de comissão era feito sobre o valor fictício da mercadoria, já

que incidia apenas sobre o valor à vista, e não sobre aquele pelo

qual foi de fato comercializado. Defende que a ré deixou de trazer

aos autos os documentos requeridos pela reclamante, os quais
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propiciariam o apontamento de diferenças a seu favor, razão pela

qual os fatos narrados na inicial devem ser admitidos como

verdadeiros.

Requer, ao final, a reforma da sentença, a fim de que a empresa

reclamada seja condenada ao pagamento das diferenças devidas a

título de comissões e de prêmios, conforme pleito inaugural.

Analiso.

Inicialmente, observo que o Julgador sentenciante já deferiu à

autora, ainda que parcialmente, diferenças de comissões

indevidamente estornadas pela empregadora, com fundamento na

disposição constante da Súmula nº 88 deste Regional, razão pela

qual o apelo recursal da reclamante, especificamente neste

aspecto, carece de interesse recursal.

Vale registrar, ainda, que o deferimento parcial se deu apenas em

virtude do fato de que o Juízo a quo não acolheu o patamar de

diferenças de comissões indicado na inicial, concluindo que as

comissões indevidamente estornadas em virtude de cancelamentos

e trocas são apenas aquelas lançadas nos extratos de estornos

acostados ao presente feito, sendo que a autora não se insurgiu de

forma específica neste particular.

Ultrapassada essa questão, no que concerne ao pedido de

pagamento de diferenças de comissões entre a venda a prazo e a

venda à vista (incidência de comissões sobre os juros do

parcelamento), observo que consta da cláusula 4a do contrato de

trabalho pactuado entre as partes a seguinte previsão (fl. 479):

4. Remuneração

O Empregado perceberá remuneração com periodicidade mensal, à

base de comissões variáveis sobre as vendas concluídas, conforme

percentuais detalhados em política interna da empresa, acrescidas

de descanso semanal remunerado, garantindo-se o piso mínimo da

região. No que tange a base de cálculo das comissões, fica

pactuado entre as partes:

a) o valor das comissões tem como base de cálculo o valor da Nota

Fiscal ou Cupom Fiscal da venda realizada.

b) as vendas canceladas serão excluídas do cômputo das

comissões.

c) não é paga comissão sobre o valor dos juros e encargos do

financiamento por meio de crediário. (Destaquei)

O contrato de trabalho celebrado entre as partes é, portanto,

explícito ao prever que não incidirão comissões sobre os juros e

encargos financeiros decorrentes do parcelamento, não havendo,

pois, previsão legal, contratual ou normativa de inclusão dos juros

na base de cálculo das comissões.

Ademais, a matéria se encontra pacificada neste Tribunal Regional

por meio da Súmula nº 129, in verbis:

COMISSÃO. VENDA A PRAZO. BASE DE CÁLCULO. JUROS.

NÃO-INTEGRAÇÃO. Os juros incidentes sobre a venda a prazo

não integram a base de cálculo da comissão devida ao vendedor,

salvo expressa disposição em contrário.

Quanto às diferenças de comissões postuladas, sob o fundamento

de que a autora era obrigada a passar suas vendas para outros

vendedores nas ocasiões em que laborava sem o devido registro no

controle de ponto, coaduno com o entendimento firmado na origem,

no sentido de que tal insurgência não merece prevalecer, haja vista

o reconhecimento da validade dos cartões-ponto trazidos aos autos,

questão esta já pormenorizadamente analisada em tópico anterior

do presente recurso.

No que diz respeito às alegações de que a empresa ré não trouxe

aos autos os documentos requeridos pela reclamante e que a parte

autora ficou, então, impedida de apontar diferenças em seu favor,

tenho que melhor sorte não lhe assiste.

Conforme já ressaltado quando da análise da preliminar de nulidade

processual arguida pela autora, a reclamada acostou aos autos

todos os documentos pertinentes à controvérsia ora em questão,

consistentes nos extratos de vendas de produtos, de vendas de

serviços, de vendas de garantias e de estornos, os quais indicam a

data em que realizada determinada venda, o valor de tal venda, o

montante da respectiva comissão e, eventualmente, a data do

estorno realizado (fls. 319-427).

Há acrescentar que tais documentos não restaram invalidados por

prova em contrário, sendo que a prova testemunhal produzida no

presente feito, inclusive pela própria autora, evidenciou que os

empregados, acessando o sistema da ré por meio de login e senha

de uso pessoal, conseguiam acompanhar o valor das suas

respectivas vendas e que tinham plena ciência dos percentuais a

receber de acordo com a venda de cada tipo de produto ou serviço.

Logo, tem-se que todos os documentos necessários ao deslinde da

controvérsia se encontram presentes nos autos, de maneira que

competia à parte reclamante o encargo de apontar eventuais

diferenças devidas, tendo-lhe sido concedido prazo para tanto.

Todavia, ainda que possuísse plenas condições de apontar

eventuais diferenças devidas com base nos documentos

oportunamente apresentados pela reclamada, a autora não se

desincumbiu do mencionado encargo processual.

Relativamente às diferenças de comissões e de prêmios

postuladas, sob o fundamento de que havia a alteração unilateral e

prejudicial de metas no curso do mês, tenho que tal circunstância

não restou suficientemente comprovada pela reclamante no

presente feito. Embora a testemunha ouvida a convite da autora

tenha dito que as metas poderiam ser modificadas no curso do mês,

não especificou se referidas alterações ocorriam em seu benefício

ou em seu prejuízo, cabendo ressaltar que a preposta da ré, em seu
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depoimento pessoal colhido em audiência, afirmou que as metas

eram alteradas no curso do mês apenas em benefício do

empregado, citando como exemplo o caso de um funcionário que

apresenta atestado médico e que não consegue realizar vendas

nesse período, o que evidentemente impactará no seu atingimento

de metas.

Por outro lado, no que tange ao prêmio estímulo, é incontroverso

que tal parcela era paga considerando a totalidade das vendas

efetuadas no mês, desde que alcançadas as metas estipuladas

para a unidade.

Diante disso, e levando em conta o deferimento, em sentença, do

pagamento de diferenças de comissões indevidamente estornadas

pela empregadora, resulta evidente que o prêmio estímulo foi

calculado sobre base de cálculo inferior à devida.

Considerando-se que o prêmio estímulo deriva de norma interna da

empresa, que não foi anexada aos autos, ônus processual que

incumbia à reclamada, acolhe-se como verdadeira a tese da inicial,

no sentido de que os prêmios variavam de 0,1% a 0,4% sobre o

total das vendas realizadas em cada mês.

No entanto, tendo em vista a rejeição das demais diferenças de

comissões postuladas, assim como o deferimento parcial de

d i fe renças  de  comissões  indev idamente  es to rnadas ,

correspondentes apenas às quantias lançadas nos extratos de

estornos, é razoável concluir que foi atingido o patamar de 105%

das metas fixadas, o que torna a parte autora credora de 0,1%

sobre o valor das vendas mensais, ficando desde já autorizada a

dedução dos valores pagos a igual título.

Ressalto que os reflexos de prêmio estímulo postulados são

indevidos, diante do que prevê o § 2º do art. 457 da CLT,

considerando ainda que o contrato de trabalho da autora é posterior

a 11.11.2017.

Por todo o exposto, dou provimento parcial ao recurso da autora

para condenar a reclamada ao pagamento de prêmio estímulo, no

importe de 0,1% sobre as vendas mensais, computados os valores

estornados, durante todo o período contratual, autorizada a

dedução dos valores quitados sob o mesmo título.

4 - JUROS E CORREÇÃO MONETÁRIA

Relativamente à matéria, a sentença determinou o seguinte (fl. 610):

[...] Em consonância com a decisão proferida pelo STF na ADI

5.867/DF, ADI 6.021/DF, ADC 58/DF, ADC 59/DF, determina-se

para fins de atualização dos créditos deferidos, até que sobrevenha

solução legislativa, os mesmos índices de correção monetária e de

juros que vigentes para as condenações cíveis em geral, quais

sejam, a incidência do IPCA-E na fase pré-judicial, acrescidos dos

juros previstos legalmente (art. 39, caput, da Lei 8.177, de 1991 -

TRD) e, a partir do ajuizamento da ação, a incidência da taxa Selic

(artigo 406 do Código Civil). [...]

Irresignada, a autora recorre, afirmando que o perito judicial, ao

elaborar os cálculos relativos à sentença líquida, não observou a

aplicação dos juros legais de 1% ao mês na fase pré-judicial, tendo

aplicado a TRD. Além disso, também sustenta que o perito contábil

aplicou a SELIC como juros de mora, e não como fator de correção,

o que merece a devida correção, haja vista que há manifesto

prejuízo à reclamante. Acrescenta ainda que, para fins de correção

monetária, "devem ser aplicados os seguintes parâmetros,

aplicação do IPCA-E na fase pré-judicial, e aplicação da taxa SELIC

a partir do ajuizamento da ação, o que não foi observado pelo D.

Magistrado, ou pelo perito contábil" (fl. 696).

Pede, assim, a reforma da decisão de origem, pretendendo seja

adotado o entendimento firmado pelo E. STF, qual seja: aplicação

do IPCA-E como fator de atualização monetária, além de juros de

1% ao mês, na fase pré-judicial e, a partir da data do ajuizamento

da ação, a incidência da taxa SELIC.

Nada a reformar.

Conforme transcrito acima, no presente feito, o Magistrado

sentenciante já aplicou o entendimento firmado pelo STF no

julgamento das ADCs 58 e 59 e das ADIs 5.867 e 6.021, que

determinou a observância dos seguintes parâmetros, no que diz

respeito ao índice de correção monetária a ser aplicado aos débitos

trabalhistas:

a) na fase extrajudicial, ou seja, no período que antecede ao

ajuizamento da ação trabalhista, incide aos créditos deferidos o

IPCA-E, como índice de atualização, acrescido dos juros previstos

no caput do art. 39 da Lei nº 8.177/1991;

b) na fase judicial, a partir do ajuizamento da ação, aplica-se aos

créditos deferidos a taxa SELIC, sem acréscimo dos juros

moratórios, por já englobados por esse índice.

Pontuo que, ao contrário do que pretende fazer crer a reclamante, a

decisão proferida pelo STF no julgamento das referidas ações não

determinou, em relação à fase extrajudicial, a aplicação dos juros de

1% ao mês, estabelecidos no § 1º do art. 39 da Lei nº 8.177/1991.

Pelo contrário, a decisão proferida pelo STF no julgamento das

referidas ações determinou, em relação à fase extrajudicial, a

aplicação dos juros legais previstos no caput do art. 39 da Lei nº

8.177/1991, equivalentes à TRD, senão vejamos:

DIREITO CONSTITUCIONAL. DIREITO DO TRABALHO. AÇÕES

DIRETAS DE INCONSTITUCIONAL IDADE E  AÇÕES

DECLARATÓRIAS DE CONSTITUCIONALIDADE. ÍNDICES DE

CORREÇÃO DOS DEPÓSITOS RECURSAIS E DOS DÉBITOS

JUDICIAIS NA JUSTIÇA DO TRABALHO. ART. 879, §7º, E ART.

899, §4º, DA CLT, NA REDAÇÃO DADA PELA LEI 13. 467, DE

2017. ART. 39, CAPUT E §1º, DA LEI 8.177 DE 1991. POLÍTICA
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DE CORREÇÃO MONETÁRIA E TABELAMENTO DE JUROS.

INSTITUCIONALIZAÇÃO DA TAXA REFERENCIAL (TR) COMO

POLÍTICA DE DESINDEXAÇÃO DA ECONOMIA. TR COMO

Í N D I C E  D E  C O R R E Ç Ã O  M O N E T Á R I A .

INCONSTITUCIONALIDADE. PRECEDENTES DO STF. APELO

A O  L E G I S L A D O R .  A Ç Õ E S  D I R E T A S  D E

INCONSTITUCIONALIDADE E AÇÕES DECLARATÓRIAS DE

CONSTITUCIONALIDADE JULGADAS PARCIALMENTE

PROCEDENTES,  PARA CONFERIR INTERPRETAÇÃO

CONFORME À CONSTITUIÇÃO AO ART. 879, §7º, E AO ART.

899, §4º, DA CLT, NA REDAÇÃO DADA PELA LEI 13.467, DE

2017. MODULAÇÃO DE EFEITOS.

1. A exigência quanto à configuração de controvérsia judicial ou de

controvérsia jurídica para conhecimento das Ações Declaratórias de

Constitucionalidade (ADC) associa-se não só à ameaça ao princípio

da presunção de constitucionalidade - esta independe de um

número quantitativamente relevante de decisões de um e de outro

lado -, mas também, e sobretudo, à invalidação prévia de uma

decisão tomada por segmentos expressivos do modelo

representat ivo.

2. O Supremo Tribunal Federal declarou a inconstitucionalidade do

art. 1º-F da Lei 9.494/1997, com a redação dada pela Lei

11.960/2009, decidindo que a TR seria insuficiente para a

atualização monetária das dívidas do Poder Público, pois sua

utilização violaria o direito de propriedade. Em relação aos débitos

de natureza tributária, a quantificação dos juros moratórios segundo

o índice de remuneração da caderneta de poupança foi reputada

ofensiva à isonomia, pela discriminação em detrimento da parte

processual privada (ADI 4.357, ADI 4.425, ADI 5.348 e RE 870.947-

RG - tema 810).

3. A indevida utilização do IPCA-E pela jurisprudência do Tribunal

Superior do Trabalho (TST) tornou-se confusa ao ponto de se

imaginar que, diante da inaplicabilidade da TR, o uso daquele índice

seria a única consequência possível. A solução da Corte Superior

Trabalhista, todavia, lastreia-se em uma indevida equiparação da

natureza do crédito trabalhista com o crédito assumido em face da

Fazenda Pública, o qual está submetido a regime jurídico próprio da

Lei 9.494/1997, com as alterações promovidas pela Lei

11.960/2009.

4. A aplicação da TR na Justiça do Trabalho demanda análise

específica, a partir das normas em vigor para a relação trabalhista.

A partir da análise das repercussões econômicas da aplicação da

lei, verifica-se que a TR se mostra inadequada, pelo menos no

contexto da Consolidação das Leis Trabalhistas (CLT), como índice

de atualização dos débitos trabalhistas.

5. Confere-se interpretação conforme à Constituição ao art. 879,

§7º, e ao art. 899, §4º, da CLT, na redação dada pela Lei 13.467, de

2017, definindo-se que, até que sobrevenha solução legislativa,

deverão ser aplicados à atualização dos créditos decorrentes de

condenação judicial e à correção dos depósitos recursais em contas

judiciais na Justiça do Trabalho os mesmos índices de correção

monetária e de juros vigentes para as hipóteses de condenações

cíveis em geral (art. 406 do Código Civil), à exceção das dívidas da

Fazenda Pública que possui regramento específico (art. 1º-F da Lei

9.494/1997, com a redação dada pela Lei 11.960/2009), com a

exegese conferida por esta Corte na ADI 4.357, ADI 4.425, ADI

5.348 e no RE 870.947-RG (tema 810).

6. Em relação à fase extrajudicial, ou seja, a que antecede o

ajuizamento das ações trabalhistas, deverá ser utilizado como

indexador o IPCA-E acumulado no período de janeiro a dezembro

de 2000. A partir de janeiro de 2001, deverá ser utilizado o IPCA-E

mensal (IPCA-15/IBGE), em razão da extinção da UFIR como

indexador, nos termos do art. 29, § 3º, da MP 1.973-67/2000. Além

da indexação, serão aplicados os juros legais (art. 39, caput, da

Lei 8.177, de 1991).

7. Em relação à fase judicial, a atualização dos débitos judiciais

deve ser efetuada pela taxa referencial do Sistema Especial de

Liquidação e Custódia - SELIC, considerando que ela incide como

juros moratórios dos tributos federais (arts. 13 da Lei 9.065/95; 84

da Lei 8.981/95; 39, § 4º, da Lei 9.250/95; 61, § 3º, da Lei 9.430/96;

e 30 da Lei 10.522/02). A incidência de juros moratórios com base

na variação da taxa SELIC não pode ser cumulada com a aplicação

de outros índices de atualização monetária, cumulação que

representaria bis in idem.

8. A fim de garantir segurança jurídica e isonomia na aplicação do

novo entendimento, fixam-se os seguintes marcos para modulação

dos efeitos da decisão: (i) são reputados válidos e não ensejarão

qualquer rediscussão, em ação em curso ou em nova demanda,

incluindo ação rescisória, todos os pagamentos realizados utilizando

a TR (IPCA-E ou qualquer outro índice), no tempo e modo

oportunos (de forma extrajudicial ou judicial, inclusive depósitos

judiciais) e os juros de mora de 1% ao mês, assim como devem ser

mantidas e executadas as sentenças transitadas em julgado que

expressamente adotaram, na sua fundamentação ou no dispositivo,

a TR (ou o IPCA-E) e os juros de mora de 1% ao mês; (ii) os

processos em curso que estejam sobrestados na fase de

conhecimento, independentemente de estarem com ou sem

sentença, inclusive na fase recursal, devem ter aplicação, de forma

retroativa, da taxa Selic (juros e correção monetária), sob pena de

alegação futura de inexigibilidade de título judicial fundado em

interpretação contrária ao posicionamento do STF (art. 525, §§ 12 e

14, ou art. 535, §§ 5º e 7º, do CPC.
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9. Os parâmetros fixados neste julgamento aplicam-se aos

processos, ainda que transitados em julgado, em que a sentença

não tenha consignado manifestação expressa quanto aos índices

de correção monetária e taxa de juros (omissão expressa ou

simples consideração de seguir os critérios legais).

10. Ação Declaratória de Constitucionalidade e Ações Diretas de

Inconstitucionalidade julgadas parcialmente procedentes.

(ADC 58, Relator(a): GILMAR MENDES, Tribunal Pleno, julgado em

18/12/2020, PROCESSO ELETRÔNICO DJe-063 DIVULG 06-04-

2021 PUBLIC 07-04-2021). (Destaquei)

Por fim, importante ressaltar ainda, conforme já bem destacado pelo

Juízo a quo em decisão resolutória dos embargos de declaração

opostos pela autora, que os juros legais estabelecidos no caput do

art. 39 da Lei nº 8.177/1991, equivalentes à TRD, foram

devidamente incluídos pelo perito judicial na conta relativa à fase

pré-judicial. E mais, também foi apurada a SELIC a partir do

ajuizamento da ação, "sem que a autora tenha apontado

objetivamente quais supostas diferenças existiriam em utilizar a

SELIC como 'juros e não taxa'" (fl. 651).

Logo, não há nada a deferir, pelo que nego provimento ao recurso.

5 -  HONORÁRIOS SUCUMBENCIAIS DEVIDOS AOS

PROCURADORES DA RÉ. CONCESSÃO DA JUSTIÇA

GRATUITA. JULGAMENTO DA ADI 5766

A reclamante foi condenada ao pagamento de honorários de

sucumbência aos procuradores da ré, arbitrados em 5% sobre os

pedidos integralmente rejeitados, nos seguintes termos (fl. 609):

[...] Por outro lado, ainda que sucumbente a parte autora em alguns

pedidos, considerando a decisão proferida pelo STF na ADI 5766,

que julgou procedente em parte o pedido para declarar

inconstitucional o art. 791-A, § 4º, da Consolidação das Leis do

Trabalho (CLT), na parte "desde que não tenha obtido em juízo,

ainda que em outro processo, créditos capazes de suportar a

despesa", o que deve ser desde logo observado, incabível a

dedução de créditos da parte autora. Assim, condeno a parte autora

a pagar honorários advocatícios em benefício do patrono da ré, de

5% dos pedidos integralmente sucumbidos com base nos valores

líquidos da inicial, os quais ficarão sob condição suspensiva de

exigibilidade, nos termos do mesmo art. 791-A, § 4º, na parte que

não foi objeto da respectiva ADI.

Insurgindo-se contra o decidido, a autora pretende a reforma da

sentença, a fim de que seja isentada do pagamento de honorários

de sucumbência. Argumenta que, "uma vez deferida a justiça

gratuita à reclamante e reconhecida a inconstitucionalidade do § 4º

do artigo 791-A da CLT, não há que se falar em condenação dos

honorários advocatícios sucumbenciais" (fl. 702). Invoca o § 2º do

art. 102 da CF e colaciona julgados.

Subsidiariamente, ainda pretende a exclusão da sua condenação ao

pagamento de honorários sucumbenciais aos procuradores da ré,

seja pela ausência de sucumbência ou pela sucumbência mínima.

Sem razão.

Concedido o benefício da justiça gratuita à reclamante, os

honorários de sucumbência devidos aos procuradores da ré ficam

sob condição suspensiva de exigibilidade, pelo prazo de dois anos a

partir do trânsito em julgado, nos termos da parte remanescente do

§ 4º do art. 791-A da CLT, conforme julgamento da ADI 5766 pelo

STF, ocorrido em 20 de outubro de 2021:

Decisão: O Tribunal, por maioria, julgou parcialmente procedente o

pedido formulado na ação direta, para declarar inconstitucionais os

arts. 790-B, caput e § 4º, e 791-A, § 4º, da Consolidação das Leis

do Trabalho (CLT), vencidos, em parte, os Ministros Roberto

Barroso (Relator), Luiz Fux (Presidente), Nunes Marques e Gilmar

Mendes. Por maioria, julgou improcedente a ação no tocante ao art.

844, § 2º, da CLT, declarando-o constitucional, vencidos os

Ministros Edson Fachin, Ricardo Lewandowski e Rosa Weber.

Redigirá o acórdão o Ministro Alexandre de Moraes. Plenário,

20.10.2021 (Sessão realizada por videoconferência - Resolução

672/2020/STF).

O credor somente poderá executar a parcela se, nos dois anos

subsequentes ao trânsito em julgado desta decisão, demonstrar que

deixou de existir a situação de insuficiência de recursos que

justificou a concessão do benefício da gratuidade da justiça à

reclamante, extinguindo-se, passado esse prazo, tal obrigação da

beneficiária.

Ainda, não poderá haver dedução, para fins de pagamento dos

honorários sucumbenciais ou periciais, dos créditos obtidos na ação

em julgamento, ou de qualquer outra lide, para a beneficiária da

justiça gratuita, observado o prazo de condição suspensiva de

exigibilidade, durante o qual a parte reclamada poderá, como

outrora referido, apresentar prova de alteração da condição de

hipossuficiência da parte autora.

Desta feita, são devidos os honorários advocatícios sucumbenciais

pela parte autora, ainda que beneficiária da justiça gratuita e, por

terem sido observados os termos da parte remanescente do § 4º do

art. 791-A da CLT, conforme julgamento da ADI 5766 pelo STF,

nada a reformar na sentença de primeiro grau.

Além disso, pontuo que também não há falar em exclusão da

condenação da autora ao pagamento de honorários sucumbenciais

aos procuradores da ré, em virtude da ausência de sucumbência ou

da existência de sucumbência mínima. Conforme visto acima,

mesmo após o julgamento do presente apelo recursal, a autora

ainda permanece sucumbente em consideráveis pedidos, não

havendo como falar sequer em sucumbência mínima.
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Nego provimento.

6 -  HONORÁRIOS SUCUMBENCIAIS DEVIDOS AOS

P R O C U R A D O R E S  D A  A U T O R A .  M A J O R A Ç Ã O  D O

P E R C E N T U A L

A autora pede a majoração dos honorários sucumbenciais devidos

pela ré, fixados na sentença em 5% sobre o valor que resultar da

liquidação, para o percentual máximo de 15% previsto na legislação

trabalhista, nos termos do caput do art. 791-A da CLT.

No que diz respeito ao percentual arbitrado a título de honorários

sucumbenciais, adaptei-me ao entendimento firmado por esta

Turma Julgadora, no sentido de fixar, indiscriminadamente, a verba

honorária em 15%, máxime em atenção ao percentual que era

deferido quando da condenação na modalidade assistencial.

Dou, pois, provimento ao recurso da autora para majorar o

percentual dos honorários advocatícios sucumbenciais devidos pela

ré para 15% sobre o valor que resultar da liquidação da sentença.

PREQUESTIONAMENTO

Quanto ao prequestionamento, adverte-se que a presente decisão

já contém os fundamentos para que todas as matérias sejam

consideradas prequestionadas, afigurando-se desnecessária a

manifestação sobre cada um dos argumentos ou dispositivos

invocados pelas partes (OJ nº 118 da SDI-I do TST).

Pelo que,

ACORDAM os membros da 4ª Turma do Tribunal Regional do

Trabalho da 12ª Região, por unanimidade, NÃO CONHECER DO

RECURSO DA RÉ, por deserto. Por igual votação, CONHECER DO

RECURSO DA AUTORA. Sem divergência, REJEITAR a preliminar

de nulidade processual por cerceamento de defesa. No mérito, por

unanimidade, DAR-LHE PROVIMENTO PARCIAL para a) condenar

a reclamada ao pagamento de prêmio estímulo, no importe de 0,1%

sobre as vendas mensais, computados os valores estornados,

durante todo o período contratual, autorizada a dedução dos valores

quitados sob o mesmo título e b) majorar o percentual dos

honorários advocatícios sucumbenciais devidos pela ré para 15%

sobre o valor que resultar da liquidação da sentença. Altera-se o

valor provisório da condenação para R$ 3.000,00. Custas pela ré,

no importe de R$ 60,00. Intimem-se.

Participaram do julgamento realizado na sessão do dia 17 de abril

de 2024, sob a Presidência do Desembargador do Trabalho

Garibaldi Tadeu Pereira Ferreira, o Desembargador do Trabalho

Nivaldo Stankiewicz e a Juíza do Trabalho Convocada Maria Beatriz

Vieira da Silva Gubert (ATO SEAP Nº 9/2024). Presente a

Procuradora Regional do Trabalho Silvia Maria Zimmermann.

MARIA BEATRIZ VIEIRA DA SILVA GUBERT

 Relatora

FLORIANOPOLIS/SC, 29 de abril de 2024.

LOURETE CATARINA DUTRA

Servidor de Secretaria

Processo Nº RORSum-0000148-81.2023.5.12.0022
Relator MARIA BEATRIZ VIEIRA DA SILVA

GUBERT

RECORRENTE VIA S.A.

ADVOGADO THIAGO MAHFUZ VEZZI(OAB:
40415/SC)

ADVOGADO TATIANA DE MORAIS DIAS(OAB:
344121/SP)

RECORRENTE JESUILA COELHO RODRIGUES

ADVOGADO BRUNO DAL BO PAMPLONA(OAB:
30099/SC)

RECORRIDO VIA S.A.

ADVOGADO THIAGO MAHFUZ VEZZI(OAB:
40415/SC)

ADVOGADO TATIANA DE MORAIS DIAS(OAB:
344121/SP)

RECORRIDO JESUILA COELHO RODRIGUES
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ADVOGADO BRUNO DAL BO PAMPLONA(OAB:
30099/SC)

Intimado(s)/Citado(s):

  - VIA S.A.

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

PODER JUDICIÁRIO

JUSTIÇA DO TRABALHO

PROCESSO nº 0000148-81.2023.5.12.0022 (RORSum)

RECORRENTE: JESUILA COELHO RODRIGUES, VIA S.A.

RECORRIDO: JESUILA COELHO RODRIGUES, VIA S.A.

RELATORA: MARIA BEATRIZ VIEIRA DA SILVA GUBERT

Ementa dispensada (rito sumaríssimo)

VISTOS, relatados e discutidos estes autos de RECURSO

ORDINÁRIO - RITO SUMARÍSSIMO, provenientes da 2ª Vara do

Trabalho de Itajaí, SC, sendo recorrentes 1. JESUÍLA COELHO

RODRIGUES e 2. VIA S.A. e recorridas 1. VIA S.A. e 2. JESUÍLA

COELHO RODRIGUES.

Relatório dispensado, na forma do artigo 852-I, da CLT.

VOTO

Conforme já relatado no despacho da fl. 791, proferida a sentença

líquida das fls. 604-611, foi nomeado perito contador para a

elaboração da conta de liquidação, o qual apresentou planilha de

cálculos, reconhecendo como valor da condenação a quantia de R$

1.016,16, bem como fixando custas processuais no importe de R$

20,32, a serem suportadas pela reclamada (fl. 615).

Em ato contínuo, o Magistrado de origem, acolhendo o laudo

pericial apresentado pelo perito contador, fixou os honorários

periciais contábeis em R$ 500,00 e determinou a realização do

cálculo totalizador, ocasião em que o valor da condenação foi,

então, majorado para a quantia de R$ 1.526,84 e a importância

devida a título de custas processuais foi elevada para o montante

de R$ 30,54 (fls. 627-628).

Todavia, por ocasião da interposição do seu recurso ordinário - o

que se deu após a ciência da retificação da conta de liquidação que

aumentou o valor da condenação em decorrência da inclusão dos

honorários contábeis -, a ré comprovou o pagamento das custas

judiciais no montante de apenas R$ 20,32, assim como juntou

apólice de seguro garantia no valor de R$ 1.321,01, correspondente

à importância de R$ 1.016,16 acrescida de 30% (fls. 722-738).

Em decorrência disso, a empresa reclamada foi intimada para, no

prazo de cinco dias, complementar o valor das custas processuais e

do seguro garantia judicial, sob pena de deserção, nos termos do §

2º do art. 1.007 do CPC e da OJ nº 140 da SDI-I do TST.

Dentro do prazo que lhe foi assinalado para tanto, a ré comprovou

nos autos o correto recolhimento da diferença de R$ 10,22 devida a

título de custas de processuais (fls. 796 e 798). Em contrapartida,

não se desincumbiu do seu encargo de complementar

adequadamente o valor devido a título de depósito recursal, tendo

comprovado nos autos o recolhimento da quantia de apenas R$

205,83 (fls. 795 e 797), correspondente ao novo valor atribuído à

condenação menos o montante de R$ 1.321,01 segurado pela

apólice de seguro garantia já apresentada.

Ocorre que a diferença, efetivamente, devida a título de depósito

recursal correspondia ao montante de R$ 510,68 (R$ 1.526,84 - R$

1.016,16), se o complemento em questão fosse realizado via

depósito recursal, ou ao valor de R$ 663,88, se o necessário

complemento do depósito recursal também fosse substituído por

apólice de seguro garantia (R$ 510,68 + 30%).

Isso porque, embora a apólice de seguro garantia já apresentada

anteriormente nos autos tenha como valor segurado a importância

de R$ 1.321,01, referido montante corresponde à quantia de R$

1.016,16 devida a título de condenação, acrescida de 30% (art. 3º,

inc. II, do Ato Conjunto TST.CSJT.CGJT nº 01/2019), sendo que a

importância referente a esses 30% não pode ser considerada como

valor da condenação.

Em outras palavras, não obstante a apólice de seguro garantia

tenha sido apresentada no valor de R$ 1.321,01, a quantia

efetivamente garantida por tal apólice corresponde ao valor da

condenação inicial de R$ 1.016,16, sendo que os outros 30% se

tratam apenas do acréscimo exigido pelo Ato Conjunto

TST.CSJT.CGJT nº 01/2019 para que a apólice seja considerada

válida.

Desse modo, não tendo complementado corretamente o valor

devido a título de depósito recursal, de modo a sanar o vício

constatado no preparo, deixo de conhecer do recurso interposto

pela ré, por deserto.

Por outro lado, conheço do recurso da autora e das contrarrazões
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da ré, por superados os pressupostos legais de admissibilidade.

PRELIMINAR DE NULIDADE PROCESSUAL. CERCEAMENTO

DE DEFESA. PERÍCIA CONTÁBIL

Em suas razões recursais, a autora suscita a preliminar em

epígrafe, pretendendo a declaração de nulidade do ato que indeferiu

tanto a produção de prova pericial contábil quanto a juntada de

documentos por parte da empregadora, de tal modo que os autos

voltem à origem e seja designada perícia técnica contábil.

Alega ter havido cerceamento do seu direito de defesa, nos termos

dos incisos II, LIV e LV do art. 5º da CF, em decorrência do

indeferimento de determinação de juntada de documentos pela ré e

do indeferimento da perícia contábil requerida pela autora.

Diz que o requerimento para que fosse determinada à reclamada a

juntada de todos os documentos pertinentes e o requerimento para

realização de perícia contábil foram formulados já na inicial e

reiterados tanto na manifestação à defesa quanto na audiência.

Argumenta ser incontroverso que o cálculo das comissões e dos

prêmios leva em consideração a produção e o atingimento de

metas, sendo que a ré não apresentou na integralidade a

documentação relativa à produção e às metas atingidas, de forma

que a autora ficou impedida de apontar por amostragem as

diferenças devidas.

Razão não lhe assiste.

A produção de provas é direito e incumbência da parte que alega,

sendo que o seu deferimento representa uma faculdade do Juízo,

que tem ampla liberdade na direção do processo.

Neste sentido, dispõem o art. 765 da CLT e o art. 370 do CPC,

respectivamente:

Art. 765 da CLT - Os Juízos e Tribunais do Trabalho terão ampla

liberdade na direção do processo e velarão pelo andamento rápido

das causas, podendo determinar qualquer diligência necessária ao

esclarecimento delas.

Art. 370 do CPC. Caberá ao juiz, de ofício ou a requerimento da

parte, determinar as provas necessárias ao julgamento do mérito.

Parágrafo único. O juiz indeferirá, em decisão fundamentada, as

diligências inúteis ou meramente protelatórias.

A prova é produzida pela parte e dirigida ao Juiz, o qual, mediante o

exercício de atividade intelectual, forma o seu convencimento sobre

a controvérsia que lhe foi apresentada, decidindo pela procedência

ou pela improcedência da pretensão.

No caso em concreto, observo que a autora, na peça de ingresso,

requereu que a empresa reclamada fosse compelida a juntar aos

autos documentos relacionados à matéria, assim como requereu a

realização de perícia contábil, a fim de verificar os valores

suprimidos a título de comissões e de prêmios.

Na audiência de instrução, reiterou o requerimento relativo à perícia

contábil, o qual foi indeferido, sob os seguintes fundamentos (fl.

492):

A autora requer a perícia contábil em relação às comissões, o que é

indeferido, tendo em vista o prazo ora concedido a autora para

apontamento das diferenças que entender cabíveis, prazo de cinco

dias para manifestação da contestação e seus documentos.

Protestos.

Em sentença, o Magistrado de origem acolheu parcialmente o

pedido relacionado às diferenças de comissões, deferindo apenas o

pagamento das diferenças de comissões indevidamente estornadas

pela empregadora, correspondentes às quantias lançadas nos

extratos de estornos trazidos aos autos, com reflexos.

Ainda, rejeitou o Juiz de primeira instância as demais diferenças de

comissões e de prêmios postuladas, por entender não terem sido

comprovados os respectivos fundamentos e por entender que, "não

obstante juntados pela defesa todos os extratos de vendas de

produtos, serviços e garantias realizados pela autora na

contratualidade, com os valores das comissões apurados, e

evidenciado pela prova oral que os empregados tinham pleno

acesso a tais extratos e inclusive sabiam os percentuais a receber,

consoante admitido pela testemunha da autora", esta não se

desincumbiu do seu encargo de apontar eventuais diferenças das

quais ainda seria credora, inclusive a título de prêmios sobre as

metas (fl. 608).

De fato, como bem destacou o Julgador sentenciante, verifico que a

ré acostou aos autos todos os documentos pertinentes à

controvérsia ora em questão, consistentes nos extratos de vendas

de produtos, de vendas de serviços, de vendas de garantias e de

estornos, os quais indicam a data em que realizada determinada

venda, o valor de tal venda, o montante da respectiva comissão e,

eventualmente, a data do estorno realizado (fls. 319-427).

Ademais, conforme também pontuou o Magistrado a quo, a prova

testemunhal produzida no presente feito, inclusive pela própria

autora, evidenciou que os empregados, acessando o sistema da ré

por meio de login e senha de uso pessoal, conseguiam acompanhar

o valor das suas respectivas vendas, sendo que, ainda, tinham

plena ciência dos percentuais a receber, de acordo com a venda de

cada tipo de produto ou serviço.

Logo, não há falar em determinação de juntada de outros

documentos por parte da empregadora, uma vez que todos aqueles

necessários ao deslinde da controvérsia se encontram presentes

nos autos, de maneira que competia à reclamante o encargo de

apontar eventuais diferenças devidas, inclusive a título de prêmios.

Da mesma forma, compartilho do posicionamento do Julgador de

primeiro grau, que indeferiu o requerimento de perícia contábil,

porquanto esta não se mostra indispensável para a resolução do
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caso em concreto, já que a autora detinha plenas condições de

apontar eventuais diferenças devidas com base nos documentos

oportunamente apresentados pela reclamada, tendo-lhe sido

concedido prazo para tanto.

Diante de todo o exposto, não há falar em cerceamento de defesa.

Rejeito.

MÉRITO

RECURSO DA AUTORA

1 - LIMITAÇÃO DA CONDENAÇÃO AOS VALORES INDICADOS

NA INICIAL

A decisão de primeiro grau, a respeito da matéria em epígrafe,

assim determinou (fl. 609):

SENTENÇA LÍQUIDA

De conformidade com as diretrizes acima, será anexado o cálculo

das verbas e valores deferidos, parte integrante desta sentença,

observados os limites da inicial (princípio da adstrição - CLT, art.

840, § 1º, c/c arts. 141 e 492 do CPC, e Tese Jurídica n.° 6, do

TRTSC, em IRDR "Os valores indicados aos pedidos constantes da

petição inicial limitam o montante a ser auferido em eventual

condenação), ressalvada a incidência de correção monetária e juros

na forma da lei e Súmula n° 381 do Tribunal Superior do Trabalho.

[...] (grifos próprios)

Inconformada, recorre a autora, sustentando que a questão está

longe de ser pacificada no âmbito do TST e que o art. 12, § 2º, da

IN nº 41/2018 do TST estabelece que o valor da causa será

estimado. Assevera que, já na inicial, indicou que se tratavam de

valores calculados por mera estimativa. Acrescenta, ainda, que "a

indicação dos valores dos pedidos não equivale à liquidação de

pedidos, tampouco limita o valor da condenação, apesar de dever

expressar, tanto quanto possível, a realidade dos valores

pleiteados" (fl. 668).

Postula, assim, a reforma da sentença, a fim de que as verbas

deferidas no presente feito sejam apuradas e atualizadas na fase de

liquidação de sentença, sem qualquer limitação aos valores

indicados na exordial.

Nada a reformar.

É certo que a Lei nº 13.467/2017 alterou a redação do § 1º do art.

840 da CLT, explicitando o seguinte: "Sendo escrita, a reclamação

deverá conter a designação do juízo, a qualificação das partes, a

breve exposição dos fatos de que resulte o dissídio, o pedido, que

deverá ser certo, determinado e com indicação de seu valor, a

data e a assinatura do reclamante ou de seu representante"

(destaquei).

Portanto, passou a estar expressa a obrigatoriedade de indicação

do valor de cada um dos pedidos e, dessa forma, não existe mais a

possibilidade de se optar por indicar o valor apenas "para fins de

estimativa ou de amostragem", donde resulta a conclusão de que o

valor apontado integra a qualificação do pedido e serve de limite

para a condenação, sob pena de julgamento ultra petita.

Quanto à matéria, destaca-se que o Tribunal Pleno deste Regional

apreciou a questão na sessão realizada em 19.7.2021, quando do

julgamento do Incidente de Resolução de Demandas Repetitivas

(IRDR) 0000323-49.2020.5.12.0000, fixando tese jurídica contrária à

pretensão obreira, in verbis:

TESE JURÍDICA N.º 06 - "Os valores indicados aos pedidos

constantes da petição inicial limitam o montante a ser auferido em

eventual condenação."

Nego provimento.

2 - JORNADA DE TRABALHO. VALIDADE DOS CARTÕES-

PONTO. HORAS EXTRAS. INTERVALO INTRAJORNADA.

DESCANSO SEMANAL REMUNERADO. OJ Nº 394 DA SDI-I DO

TST

O Magistrado a quo considerou válidos os cartões-ponto

apresentados pela ré e rejeitou o pedido de pagamento de horas

extras e reflexos, inclusive intervalares e decorrentes de alegada

supressão dos DSRs, com base nos seguintes fundamentos (fls.

604-606):

Estabelecida a controvérsia em torno da fidedignidade ou não das

anotações de horário de trabalho e de intervalo intrajornada nos

cartões ponto colacionados (id. 80f128f), verifico que estes

possuem registros bastante variáveis na entrada, saída e intervalo,

inclusive de diversas horas extras, de modo que incumbia à autora

produzir prova robusta que os invalidasse, ônus do qual não se

desincumbiu (art. 818, I da CLT).

Em seu depoimento a autora declarou que embora chegasse às

10h, só podia bater o ponto às 10h40min, o mesmo ocorrendo na

saída, devendo marcar o término tão logo desse seu horário, apesar

de ficar na loja até umas 20h/20h30min, até concluir os

atendimentos, o que ocorria de três a quatro vezes na semana.

Contudo, extrai-se dos espelhos de ponto id. 80f128f inúmeras

marcações antes das 10h40min. Por amostragem somente no mês

de janeiro de 2022 (id. 80f128f, fl. 437) há anotações de entradas às

10h23min, 10h32min, 9h16min, 10h09min, 10h28min, 9h08min, etc,

com variações. Da mesma sorte, há diversos registros além das

19h, sendo no mesmo mês marcada a saída às 19h05min,

19h13min, 19h20min, 19h18min, etc, sendo comum o labor além

das 7h20min diárias previstas, com créditos no banco de horas, o

que enfraquece as declarações da reclamante no sentido de que

era impedida de anotar horas extras.

Nesse ponto, a testemunha da reclamante não foi convincente ao

declarar que todos os dias chegava em torno de 40 minutos a 1

hora antes do horário e só então marcava o ponto, mais ainda do
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que o tempo não anotado alegado pela própria autora, e sem

justificar de forma razoável o impedimento para tanto. Segundo o

depoente, o ponto não era batido corretamente para não gerar hora

extra, o que está em desacordo com os controles juntados, que

evidenciam labor extraordinário, consoante já destacado.

Ademais, a mesma testemunha admitiu que sem o ponto batido não

podiam acessar o sistema para quaisquer atividades relacionadas a

vendas e precificação, não se mostrando razoável a afirmação de

que todos os dias, por tão longo período, precisavam realizar

limpeza, colocação de cartazes e remanejamento de produtos sem

anotar o ponto.

O mesmo se diga quanto ao intervalo intrajornada, cujas anotações

nos controles de horário também são bastante variáveis, e durante

o qual também ficou incontrovertida a impossibilidade de acesso ao

sistema de vendas, na forma do depoimento da testemunha da

própria autora.

Outrossim, pontuo que a as atas de audiências das mais variadas

localidades do país, juntadas com a inicial, não tem valia para

comprovar a jornada de trabalho da autora ou invalidar os registros

lançados em seu controle de ponto em particular, haja vista as

especificidades de cada caso concreto e a realidade de cada filial.

Neste caso, considerando as fragilidades apontadas na prova

produzida pela autora nesta ação, e diante da variedade de

anotação de horários de entrada, saída e intervalos, considero

válidos os cartões ponto juntados pela defesa.

Assim, incumbia à parte autora apontar efetivas diferenças de horas

extras das quais seria credora, ônus do qual não se desonerou, eis

que com a impugnação à defesa id. 96ef4b8 não há amostragens

válidas neste sentido, nem mesmo de eventual supressão dos

descansos semanais.

Ressalto também que vigia entre as partes banco de horas

pactuado individualmente (id. 98e002f), o qual é válido nos termos

do §5º do art. 59 da CLT, já vigente quando a autora foi admitida.

Rejeito, portanto, o pedido para pagamento de horas extras e

reflexos, inclusive intervalares e decorrentes de alegada supressão

dos DSRs.

A autora refuta o entendimento acima transcrito, insistindo na

alegação de que laborou em jornada extraordinária sem a devida

contraprestação durante toda a sua contratualidade. Defende que

os controles de jornada foram impugnados de forma específica e

expressa, quando da manifestação à contestação e aos

documentos. Argumenta que produziu provas hábeis e se

desincumbiu a contento do seu ônus de desconstituir os controles

de jornada juntados ao presente feito, devendo ser aplicado ao caso

dos autos o princípio da primazia da realidade. Diz que também

restou devidamente comprovado o fato de que a reclamante gozava

de apenas trinta minutos de intervalo intrajornada, bem como o fato

de que a obreira laborava por sete dias ou mais consecutivos, sem

qualquer folga. Invoca, ainda, as disposições constantes das

Súmulas 146, 338 e 437 do TST, assim como o entendimento

consolidado pela OJ nº 410 da SDI-I do TST.

Diante disso, pede a reforma da sentença, pretendendo a

declaração de invalidade dos cartões-ponto trazidos aos autos, o

reconhecimento da jornada de trabalho descrita na inicial e o

deferimento das horas extras postuladas, inclusive intervalares e

decorrentes de alegada supressão dos DSRs.

Ainda, em caso de condenação da ré ao pagamento de horas

extras, requer que o descanso semanal remunerado, majorado em

decorrência da integração das horas extras habituais, gere reflexos

sobre as férias, 13º salário, aviso prévio e FGTS com a multa de

40%. No aspecto, afirma que tal pedido não mais caracteriza bis in

idem, a teor do cancelamento da OJ nº 394 da SDI-I do TST.

Vejamos.

Os registros de ponto são, por excelência, a prova efetiva da

jornada de trabalho. Caso inexistentes, conduzem à confissão ficta

quanto às jornadas declinadas na exordial (Súmula 338, item I, do

TST), naquilo que não forem elididas por prova em contrário.

No caso em concreto, a reclamada trouxe aos autos os controles de

ponto da autora (fls. 434-477), os quais possuem marcações

bastante variadas de início e de término da jornada laboral, além do

registro de diversas horas extraordinárias.

Ademais, os cartões-ponto também consignam anotações variáveis

do intervalo intrajornada, bem como indicam a ocorrência de

créditos e débitos diários de horas para efeito de compensação,

com o pagamento do excedente nos contracheques, a exemplo do

mês de novembro/dezembro de 2021 (fls. 318 e 434).

Por outro lado, à luz da prova oral produzida, como verifico do

acesso à plataforma do PJe mídias, compartilho do entendimento

adotado em primeira instância, no sentido de que a reclamante não

produziu prova robusta capaz de desconstituir os registros de

jornada colacionados aos autos.

Isso porque, os depoimentos prestados pela autora e por sua

respectiva testemunha, como destacado na sentença retrotranscrita,

mostram-se frágeis e sem credibilidade frente aos registros

constantes dos controles de jornada trazidos aos autos, os quais

evidenciam a ocorrência de labor extraordinário habitual anotado.

Nesse sentido, resta inversossímil o afirmado pela testemunha da

autora, como bem destacado pelo magistrado sentenciante, já que

"admitiu que sem o ponto batido não podiam acessar o sistema para

quaisquer atividades relacionadas a vendas e precificação, não se

mostrando razoável a afirmação de que todos os dias, por tão longo

período, precisavam realizar limpeza, colocação de cartazes e
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remanejamento de produtos sem anotar o ponto" (fl. 605).

E mais, ao contrário do que argumenta a autora em suas razões

recursais, não vislumbro que a prova testemunhal produzida em

audiência tenha confirmado a existência de um limitador de registro

de horas extras pré-fixado pela ré, devendo os cartões-ponto ser

considerados fidedignos e, hábeis a demonstrar os horários de

início e de fim do labor, bem como os horários dos intervalos

intrajornada, prestigiando-se, assim, a análise probatória realizada

pelo Juízo de origem.

Nesse sentido, uma vez reconhecida a validade dos controles de

jornada acostados ao presente feito, incumbia à reclamante apontar

especificamente as diferenças que ainda assim entendia devidas.

Todavia, de tal ônus probatório não se desincumbiu, haja vista que

não trouxe aos autos, ao se manifestar a respeito da defesa e dos

documentos, demonstrativo de diferenças de horas extras (inclusive

intervalares e decorrentes de alegada supressão dos DSRs), à vista

da carga horária anotada, dos pagamentos realizados e dos

critérios de compensação de horas extras (banco de horas

validamente pactuado entre as partes, de forma individual e escrita,

nos termos do § 5º do art. 59 da CLT - fls. 430-432).

A bem da verdade, verifico que a autora, em impugnação à

contestação e aos documentos, limitou-se a afirmar que os cartões-

ponto seriam inválidos como meio de prova da jornada de trabalho

da obreira, por conterem registros de horários "semibritânicos",

além de não corresponderem à realidade vivenciada, circunstâncias

estas já devidamente enfrentadas e rechaçadas.

Assim, por todo o exposto, não há falar em condenação da ré ao

pagamento de horas extras e reflexos, inclusive intervalares e

decorrentes de alegada supressão dos DSRs. Por consequência,

resta prejudicada a análise do pedido relacionado aos reflexos do

DSR (OJ nº 394 da SDI-I do TST).

Mantenho, pois, a sentença por seus próprios fundamentos e nego

provimento ao apelo.

3 - DIFERENÇAS DE COMISSÕES E DE PRÊMIOS

A respeito da matéria, verifico que o Magistrado de origem indeferiu

o pedido de diferenças de comissões entre a venda a prazo e a

venda à vista, com fundamento no entendimento consolidado pela

Súmula nº 129 deste Regional. Em contrapartida, deferiu

parcialmente o pedido de pagamento de diferenças de comissões

indevidamente estornadas pela empregadora, correspondentes às

quantias lançadas nos extratos de estornos, com reflexos, nos

termos da Súmula nº 88 deste Regional. E, por fim, indeferiu as

demais diferenças de comissões e de prêmios postuladas, por

entender que os cartões-ponto trazidos aos autos são válidos como

meio de prova da jornada de trabalho da autora, assim como pelo

fato de que a autora não apontou, com base nos documentos

apresentados pela ré, eventuais diferenças que lhe seriam devidas,

inclusive a título de prêmios sobre as metas.

Contra tal decisão, insurge-se a parte autora, afirmando que a

produção alcançada e os critérios adotados pela empresa não lhe

eram repassados, sendo certo que a reclamada apurava diferença a

menor no importe médio de 72%. Sustenta que "jamais foram

apresentados pela recorrida quaisquer documentos demonstrando

quais comissões não foram adimplidas ou mesmo quais vendas do

respectivo período não foram faturadas, ou foram trocadas ou

mesmo canceladas pelos clientes" (fl. 687). Argumenta que o

abatimento de comissões fundado em cancelamento, em troca ou

de acordo com o momento do faturamento importa em transferência

do risco do negócio ao empregado, em ofensa ao disposto no art.

466 da CLT.

Também assevera que o prêmio estímulo era calculado de acordo

com a totalidade das vendas de cada mês, de modo que os

estornos de comissões e a não incidência de comissões sobre os

encargos do financiamento impactavam diretamente no atingimento

das metas. Acrescenta que o cálculo da importância devida à autora

a título de comissão era feito sobre o valor fictício da mercadoria, já

que incidia apenas sobre o valor à vista, e não sobre aquele pelo

qual foi de fato comercializado. Defende que a ré deixou de trazer

aos autos os documentos requeridos pela reclamante, os quais

propiciariam o apontamento de diferenças a seu favor, razão pela

qual os fatos narrados na inicial devem ser admitidos como

verdadeiros.

Requer, ao final, a reforma da sentença, a fim de que a empresa

reclamada seja condenada ao pagamento das diferenças devidas a

título de comissões e de prêmios, conforme pleito inaugural.

Analiso.

Inicialmente, observo que o Julgador sentenciante já deferiu à

autora, ainda que parcialmente, diferenças de comissões

indevidamente estornadas pela empregadora, com fundamento na

disposição constante da Súmula nº 88 deste Regional, razão pela

qual o apelo recursal da reclamante, especificamente neste

aspecto, carece de interesse recursal.

Vale registrar, ainda, que o deferimento parcial se deu apenas em

virtude do fato de que o Juízo a quo não acolheu o patamar de

diferenças de comissões indicado na inicial, concluindo que as

comissões indevidamente estornadas em virtude de cancelamentos

e trocas são apenas aquelas lançadas nos extratos de estornos

acostados ao presente feito, sendo que a autora não se insurgiu de

forma específica neste particular.

Ultrapassada essa questão, no que concerne ao pedido de

pagamento de diferenças de comissões entre a venda a prazo e a

venda à vista (incidência de comissões sobre os juros do
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parcelamento), observo que consta da cláusula 4a do contrato de

trabalho pactuado entre as partes a seguinte previsão (fl. 479):

4. Remuneração

O Empregado perceberá remuneração com periodicidade mensal, à

base de comissões variáveis sobre as vendas concluídas, conforme

percentuais detalhados em política interna da empresa, acrescidas

de descanso semanal remunerado, garantindo-se o piso mínimo da

região. No que tange a base de cálculo das comissões, fica

pactuado entre as partes:

a) o valor das comissões tem como base de cálculo o valor da Nota

Fiscal ou Cupom Fiscal da venda realizada.

b) as vendas canceladas serão excluídas do cômputo das

comissões.

c) não é paga comissão sobre o valor dos juros e encargos do

financiamento por meio de crediário. (Destaquei)

O contrato de trabalho celebrado entre as partes é, portanto,

explícito ao prever que não incidirão comissões sobre os juros e

encargos financeiros decorrentes do parcelamento, não havendo,

pois, previsão legal, contratual ou normativa de inclusão dos juros

na base de cálculo das comissões.

Ademais, a matéria se encontra pacificada neste Tribunal Regional

por meio da Súmula nº 129, in verbis:

COMISSÃO. VENDA A PRAZO. BASE DE CÁLCULO. JUROS.

NÃO-INTEGRAÇÃO. Os juros incidentes sobre a venda a prazo

não integram a base de cálculo da comissão devida ao vendedor,

salvo expressa disposição em contrário.

Quanto às diferenças de comissões postuladas, sob o fundamento

de que a autora era obrigada a passar suas vendas para outros

vendedores nas ocasiões em que laborava sem o devido registro no

controle de ponto, coaduno com o entendimento firmado na origem,

no sentido de que tal insurgência não merece prevalecer, haja vista

o reconhecimento da validade dos cartões-ponto trazidos aos autos,

questão esta já pormenorizadamente analisada em tópico anterior

do presente recurso.

No que diz respeito às alegações de que a empresa ré não trouxe

aos autos os documentos requeridos pela reclamante e que a parte

autora ficou, então, impedida de apontar diferenças em seu favor,

tenho que melhor sorte não lhe assiste.

Conforme já ressaltado quando da análise da preliminar de nulidade

processual arguida pela autora, a reclamada acostou aos autos

todos os documentos pertinentes à controvérsia ora em questão,

consistentes nos extratos de vendas de produtos, de vendas de

serviços, de vendas de garantias e de estornos, os quais indicam a

data em que realizada determinada venda, o valor de tal venda, o

montante da respectiva comissão e, eventualmente, a data do

estorno realizado (fls. 319-427).

Há acrescentar que tais documentos não restaram invalidados por

prova em contrário, sendo que a prova testemunhal produzida no

presente feito, inclusive pela própria autora, evidenciou que os

empregados, acessando o sistema da ré por meio de login e senha

de uso pessoal, conseguiam acompanhar o valor das suas

respectivas vendas e que tinham plena ciência dos percentuais a

receber de acordo com a venda de cada tipo de produto ou serviço.

Logo, tem-se que todos os documentos necessários ao deslinde da

controvérsia se encontram presentes nos autos, de maneira que

competia à parte reclamante o encargo de apontar eventuais

diferenças devidas, tendo-lhe sido concedido prazo para tanto.

Todavia, ainda que possuísse plenas condições de apontar

eventuais diferenças devidas com base nos documentos

oportunamente apresentados pela reclamada, a autora não se

desincumbiu do mencionado encargo processual.

Relativamente às diferenças de comissões e de prêmios

postuladas, sob o fundamento de que havia a alteração unilateral e

prejudicial de metas no curso do mês, tenho que tal circunstância

não restou suficientemente comprovada pela reclamante no

presente feito. Embora a testemunha ouvida a convite da autora

tenha dito que as metas poderiam ser modificadas no curso do mês,

não especificou se referidas alterações ocorriam em seu benefício

ou em seu prejuízo, cabendo ressaltar que a preposta da ré, em seu

depoimento pessoal colhido em audiência, afirmou que as metas

eram alteradas no curso do mês apenas em benefício do

empregado, citando como exemplo o caso de um funcionário que

apresenta atestado médico e que não consegue realizar vendas

nesse período, o que evidentemente impactará no seu atingimento

de metas.

Por outro lado, no que tange ao prêmio estímulo, é incontroverso

que tal parcela era paga considerando a totalidade das vendas

efetuadas no mês, desde que alcançadas as metas estipuladas

para a unidade.

Diante disso, e levando em conta o deferimento, em sentença, do

pagamento de diferenças de comissões indevidamente estornadas

pela empregadora, resulta evidente que o prêmio estímulo foi

calculado sobre base de cálculo inferior à devida.

Considerando-se que o prêmio estímulo deriva de norma interna da

empresa, que não foi anexada aos autos, ônus processual que

incumbia à reclamada, acolhe-se como verdadeira a tese da inicial,

no sentido de que os prêmios variavam de 0,1% a 0,4% sobre o

total das vendas realizadas em cada mês.

No entanto, tendo em vista a rejeição das demais diferenças de

comissões postuladas, assim como o deferimento parcial de

d i fe renças  de  comissões  indev idamente  es to rnadas ,

correspondentes apenas às quantias lançadas nos extratos de
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estornos, é razoável concluir que foi atingido o patamar de 105%

das metas fixadas, o que torna a parte autora credora de 0,1%

sobre o valor das vendas mensais, ficando desde já autorizada a

dedução dos valores pagos a igual título.

Ressalto que os reflexos de prêmio estímulo postulados são

indevidos, diante do que prevê o § 2º do art. 457 da CLT,

considerando ainda que o contrato de trabalho da autora é posterior

a 11.11.2017.

Por todo o exposto, dou provimento parcial ao recurso da autora

para condenar a reclamada ao pagamento de prêmio estímulo, no

importe de 0,1% sobre as vendas mensais, computados os valores

estornados, durante todo o período contratual, autorizada a

dedução dos valores quitados sob o mesmo título.

4 - JUROS E CORREÇÃO MONETÁRIA

Relativamente à matéria, a sentença determinou o seguinte (fl. 610):

[...] Em consonância com a decisão proferida pelo STF na ADI

5.867/DF, ADI 6.021/DF, ADC 58/DF, ADC 59/DF, determina-se

para fins de atualização dos créditos deferidos, até que sobrevenha

solução legislativa, os mesmos índices de correção monetária e de

juros que vigentes para as condenações cíveis em geral, quais

sejam, a incidência do IPCA-E na fase pré-judicial, acrescidos dos

juros previstos legalmente (art. 39, caput, da Lei 8.177, de 1991 -

TRD) e, a partir do ajuizamento da ação, a incidência da taxa Selic

(artigo 406 do Código Civil). [...]

Irresignada, a autora recorre, afirmando que o perito judicial, ao

elaborar os cálculos relativos à sentença líquida, não observou a

aplicação dos juros legais de 1% ao mês na fase pré-judicial, tendo

aplicado a TRD. Além disso, também sustenta que o perito contábil

aplicou a SELIC como juros de mora, e não como fator de correção,

o que merece a devida correção, haja vista que há manifesto

prejuízo à reclamante. Acrescenta ainda que, para fins de correção

monetária, "devem ser aplicados os seguintes parâmetros,

aplicação do IPCA-E na fase pré-judicial, e aplicação da taxa SELIC

a partir do ajuizamento da ação, o que não foi observado pelo D.

Magistrado, ou pelo perito contábil" (fl. 696).

Pede, assim, a reforma da decisão de origem, pretendendo seja

adotado o entendimento firmado pelo E. STF, qual seja: aplicação

do IPCA-E como fator de atualização monetária, além de juros de

1% ao mês, na fase pré-judicial e, a partir da data do ajuizamento

da ação, a incidência da taxa SELIC.

Nada a reformar.

Conforme transcrito acima, no presente feito, o Magistrado

sentenciante já aplicou o entendimento firmado pelo STF no

julgamento das ADCs 58 e 59 e das ADIs 5.867 e 6.021, que

determinou a observância dos seguintes parâmetros, no que diz

respeito ao índice de correção monetária a ser aplicado aos débitos

trabalhistas:

a) na fase extrajudicial, ou seja, no período que antecede ao

ajuizamento da ação trabalhista, incide aos créditos deferidos o

IPCA-E, como índice de atualização, acrescido dos juros previstos

no caput do art. 39 da Lei nº 8.177/1991;

b) na fase judicial, a partir do ajuizamento da ação, aplica-se aos

créditos deferidos a taxa SELIC, sem acréscimo dos juros

moratórios, por já englobados por esse índice.

Pontuo que, ao contrário do que pretende fazer crer a reclamante, a

decisão proferida pelo STF no julgamento das referidas ações não

determinou, em relação à fase extrajudicial, a aplicação dos juros de

1% ao mês, estabelecidos no § 1º do art. 39 da Lei nº 8.177/1991.

Pelo contrário, a decisão proferida pelo STF no julgamento das

referidas ações determinou, em relação à fase extrajudicial, a

aplicação dos juros legais previstos no caput do art. 39 da Lei nº

8.177/1991, equivalentes à TRD, senão vejamos:

DIREITO CONSTITUCIONAL. DIREITO DO TRABALHO. AÇÕES

DIRETAS DE INCONSTITUCIONAL IDADE E  AÇÕES

DECLARATÓRIAS DE CONSTITUCIONALIDADE. ÍNDICES DE

CORREÇÃO DOS DEPÓSITOS RECURSAIS E DOS DÉBITOS

JUDICIAIS NA JUSTIÇA DO TRABALHO. ART. 879, §7º, E ART.

899, §4º, DA CLT, NA REDAÇÃO DADA PELA LEI 13. 467, DE

2017. ART. 39, CAPUT E §1º, DA LEI 8.177 DE 1991. POLÍTICA

DE CORREÇÃO MONETÁRIA E TABELAMENTO DE JUROS.

INSTITUCIONALIZAÇÃO DA TAXA REFERENCIAL (TR) COMO

POLÍTICA DE DESINDEXAÇÃO DA ECONOMIA. TR COMO

Í N D I C E  D E  C O R R E Ç Ã O  M O N E T Á R I A .

INCONSTITUCIONALIDADE. PRECEDENTES DO STF. APELO

A O  L E G I S L A D O R .  A Ç Õ E S  D I R E T A S  D E

INCONSTITUCIONALIDADE E AÇÕES DECLARATÓRIAS DE

CONSTITUCIONALIDADE JULGADAS PARCIALMENTE

PROCEDENTES,  PARA CONFERIR INTERPRETAÇÃO

CONFORME À CONSTITUIÇÃO AO ART. 879, §7º, E AO ART.

899, §4º, DA CLT, NA REDAÇÃO DADA PELA LEI 13.467, DE

2017. MODULAÇÃO DE EFEITOS.

1. A exigência quanto à configuração de controvérsia judicial ou de

controvérsia jurídica para conhecimento das Ações Declaratórias de

Constitucionalidade (ADC) associa-se não só à ameaça ao princípio

da presunção de constitucionalidade - esta independe de um

número quantitativamente relevante de decisões de um e de outro

lado -, mas também, e sobretudo, à invalidação prévia de uma

decisão tomada por segmentos expressivos do modelo

representat ivo.

2. O Supremo Tribunal Federal declarou a inconstitucionalidade do

art. 1º-F da Lei 9.494/1997, com a redação dada pela Lei

11.960/2009, decidindo que a TR seria insuficiente para a
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atualização monetária das dívidas do Poder Público, pois sua

utilização violaria o direito de propriedade. Em relação aos débitos

de natureza tributária, a quantificação dos juros moratórios segundo

o índice de remuneração da caderneta de poupança foi reputada

ofensiva à isonomia, pela discriminação em detrimento da parte

processual privada (ADI 4.357, ADI 4.425, ADI 5.348 e RE 870.947-

RG - tema 810).

3. A indevida utilização do IPCA-E pela jurisprudência do Tribunal

Superior do Trabalho (TST) tornou-se confusa ao ponto de se

imaginar que, diante da inaplicabilidade da TR, o uso daquele índice

seria a única consequência possível. A solução da Corte Superior

Trabalhista, todavia, lastreia-se em uma indevida equiparação da

natureza do crédito trabalhista com o crédito assumido em face da

Fazenda Pública, o qual está submetido a regime jurídico próprio da

Lei 9.494/1997, com as alterações promovidas pela Lei

11.960/2009.

4. A aplicação da TR na Justiça do Trabalho demanda análise

específica, a partir das normas em vigor para a relação trabalhista.

A partir da análise das repercussões econômicas da aplicação da

lei, verifica-se que a TR se mostra inadequada, pelo menos no

contexto da Consolidação das Leis Trabalhistas (CLT), como índice

de atualização dos débitos trabalhistas.

5. Confere-se interpretação conforme à Constituição ao art. 879,

§7º, e ao art. 899, §4º, da CLT, na redação dada pela Lei 13.467, de

2017, definindo-se que, até que sobrevenha solução legislativa,

deverão ser aplicados à atualização dos créditos decorrentes de

condenação judicial e à correção dos depósitos recursais em contas

judiciais na Justiça do Trabalho os mesmos índices de correção

monetária e de juros vigentes para as hipóteses de condenações

cíveis em geral (art. 406 do Código Civil), à exceção das dívidas da

Fazenda Pública que possui regramento específico (art. 1º-F da Lei

9.494/1997, com a redação dada pela Lei 11.960/2009), com a

exegese conferida por esta Corte na ADI 4.357, ADI 4.425, ADI

5.348 e no RE 870.947-RG (tema 810).

6. Em relação à fase extrajudicial, ou seja, a que antecede o

ajuizamento das ações trabalhistas, deverá ser utilizado como

indexador o IPCA-E acumulado no período de janeiro a dezembro

de 2000. A partir de janeiro de 2001, deverá ser utilizado o IPCA-E

mensal (IPCA-15/IBGE), em razão da extinção da UFIR como

indexador, nos termos do art. 29, § 3º, da MP 1.973-67/2000. Além

da indexação, serão aplicados os juros legais (art. 39, caput, da

Lei 8.177, de 1991).

7. Em relação à fase judicial, a atualização dos débitos judiciais

deve ser efetuada pela taxa referencial do Sistema Especial de

Liquidação e Custódia - SELIC, considerando que ela incide como

juros moratórios dos tributos federais (arts. 13 da Lei 9.065/95; 84

da Lei 8.981/95; 39, § 4º, da Lei 9.250/95; 61, § 3º, da Lei 9.430/96;

e 30 da Lei 10.522/02). A incidência de juros moratórios com base

na variação da taxa SELIC não pode ser cumulada com a aplicação

de outros índices de atualização monetária, cumulação que

representaria bis in idem.

8. A fim de garantir segurança jurídica e isonomia na aplicação do

novo entendimento, fixam-se os seguintes marcos para modulação

dos efeitos da decisão: (i) são reputados válidos e não ensejarão

qualquer rediscussão, em ação em curso ou em nova demanda,

incluindo ação rescisória, todos os pagamentos realizados utilizando

a TR (IPCA-E ou qualquer outro índice), no tempo e modo

oportunos (de forma extrajudicial ou judicial, inclusive depósitos

judiciais) e os juros de mora de 1% ao mês, assim como devem ser

mantidas e executadas as sentenças transitadas em julgado que

expressamente adotaram, na sua fundamentação ou no dispositivo,

a TR (ou o IPCA-E) e os juros de mora de 1% ao mês; (ii) os

processos em curso que estejam sobrestados na fase de

conhecimento, independentemente de estarem com ou sem

sentença, inclusive na fase recursal, devem ter aplicação, de forma

retroativa, da taxa Selic (juros e correção monetária), sob pena de

alegação futura de inexigibilidade de título judicial fundado em

interpretação contrária ao posicionamento do STF (art. 525, §§ 12 e

14, ou art. 535, §§ 5º e 7º, do CPC.

9. Os parâmetros fixados neste julgamento aplicam-se aos

processos, ainda que transitados em julgado, em que a sentença

não tenha consignado manifestação expressa quanto aos índices

de correção monetária e taxa de juros (omissão expressa ou

simples consideração de seguir os critérios legais).

10. Ação Declaratória de Constitucionalidade e Ações Diretas de

Inconstitucionalidade julgadas parcialmente procedentes.

(ADC 58, Relator(a): GILMAR MENDES, Tribunal Pleno, julgado em

18/12/2020, PROCESSO ELETRÔNICO DJe-063 DIVULG 06-04-

2021 PUBLIC 07-04-2021). (Destaquei)

Por fim, importante ressaltar ainda, conforme já bem destacado pelo

Juízo a quo em decisão resolutória dos embargos de declaração

opostos pela autora, que os juros legais estabelecidos no caput do

art. 39 da Lei nº 8.177/1991, equivalentes à TRD, foram

devidamente incluídos pelo perito judicial na conta relativa à fase

pré-judicial. E mais, também foi apurada a SELIC a partir do

ajuizamento da ação, "sem que a autora tenha apontado

objetivamente quais supostas diferenças existiriam em utilizar a

SELIC como 'juros e não taxa'" (fl. 651).

Logo, não há nada a deferir, pelo que nego provimento ao recurso.

5 -  HONORÁRIOS SUCUMBENCIAIS DEVIDOS AOS

PROCURADORES DA RÉ. CONCESSÃO DA JUSTIÇA

GRATUITA. JULGAMENTO DA ADI 5766

Código para aferir autenticidade deste caderno: 213499



3960/2024 Tribunal Regional do Trabalho da 12ª Região 5437
Data da Disponibilização: Segunda-feira, 29 de Abril de 2024

A reclamante foi condenada ao pagamento de honorários de

sucumbência aos procuradores da ré, arbitrados em 5% sobre os

pedidos integralmente rejeitados, nos seguintes termos (fl. 609):

[...] Por outro lado, ainda que sucumbente a parte autora em alguns

pedidos, considerando a decisão proferida pelo STF na ADI 5766,

que julgou procedente em parte o pedido para declarar

inconstitucional o art. 791-A, § 4º, da Consolidação das Leis do

Trabalho (CLT), na parte "desde que não tenha obtido em juízo,

ainda que em outro processo, créditos capazes de suportar a

despesa", o que deve ser desde logo observado, incabível a

dedução de créditos da parte autora. Assim, condeno a parte autora

a pagar honorários advocatícios em benefício do patrono da ré, de

5% dos pedidos integralmente sucumbidos com base nos valores

líquidos da inicial, os quais ficarão sob condição suspensiva de

exigibilidade, nos termos do mesmo art. 791-A, § 4º, na parte que

não foi objeto da respectiva ADI.

Insurgindo-se contra o decidido, a autora pretende a reforma da

sentença, a fim de que seja isentada do pagamento de honorários

de sucumbência. Argumenta que, "uma vez deferida a justiça

gratuita à reclamante e reconhecida a inconstitucionalidade do § 4º

do artigo 791-A da CLT, não há que se falar em condenação dos

honorários advocatícios sucumbenciais" (fl. 702). Invoca o § 2º do

art. 102 da CF e colaciona julgados.

Subsidiariamente, ainda pretende a exclusão da sua condenação ao

pagamento de honorários sucumbenciais aos procuradores da ré,

seja pela ausência de sucumbência ou pela sucumbência mínima.

Sem razão.

Concedido o benefício da justiça gratuita à reclamante, os

honorários de sucumbência devidos aos procuradores da ré ficam

sob condição suspensiva de exigibilidade, pelo prazo de dois anos a

partir do trânsito em julgado, nos termos da parte remanescente do

§ 4º do art. 791-A da CLT, conforme julgamento da ADI 5766 pelo

STF, ocorrido em 20 de outubro de 2021:

Decisão: O Tribunal, por maioria, julgou parcialmente procedente o

pedido formulado na ação direta, para declarar inconstitucionais os

arts. 790-B, caput e § 4º, e 791-A, § 4º, da Consolidação das Leis

do Trabalho (CLT), vencidos, em parte, os Ministros Roberto

Barroso (Relator), Luiz Fux (Presidente), Nunes Marques e Gilmar

Mendes. Por maioria, julgou improcedente a ação no tocante ao art.

844, § 2º, da CLT, declarando-o constitucional, vencidos os

Ministros Edson Fachin, Ricardo Lewandowski e Rosa Weber.

Redigirá o acórdão o Ministro Alexandre de Moraes. Plenário,

20.10.2021 (Sessão realizada por videoconferência - Resolução

672/2020/STF).

O credor somente poderá executar a parcela se, nos dois anos

subsequentes ao trânsito em julgado desta decisão, demonstrar que

deixou de existir a situação de insuficiência de recursos que

justificou a concessão do benefício da gratuidade da justiça à

reclamante, extinguindo-se, passado esse prazo, tal obrigação da

beneficiária.

Ainda, não poderá haver dedução, para fins de pagamento dos

honorários sucumbenciais ou periciais, dos créditos obtidos na ação

em julgamento, ou de qualquer outra lide, para a beneficiária da

justiça gratuita, observado o prazo de condição suspensiva de

exigibilidade, durante o qual a parte reclamada poderá, como

outrora referido, apresentar prova de alteração da condição de

hipossuficiência da parte autora.

Desta feita, são devidos os honorários advocatícios sucumbenciais

pela parte autora, ainda que beneficiária da justiça gratuita e, por

terem sido observados os termos da parte remanescente do § 4º do

art. 791-A da CLT, conforme julgamento da ADI 5766 pelo STF,

nada a reformar na sentença de primeiro grau.

Além disso, pontuo que também não há falar em exclusão da

condenação da autora ao pagamento de honorários sucumbenciais

aos procuradores da ré, em virtude da ausência de sucumbência ou

da existência de sucumbência mínima. Conforme visto acima,

mesmo após o julgamento do presente apelo recursal, a autora

ainda permanece sucumbente em consideráveis pedidos, não

havendo como falar sequer em sucumbência mínima.

Nego provimento.

6 -  HONORÁRIOS SUCUMBENCIAIS DEVIDOS AOS

P R O C U R A D O R E S  D A  A U T O R A .  M A J O R A Ç Ã O  D O

P E R C E N T U A L

A autora pede a majoração dos honorários sucumbenciais devidos

pela ré, fixados na sentença em 5% sobre o valor que resultar da

liquidação, para o percentual máximo de 15% previsto na legislação

trabalhista, nos termos do caput do art. 791-A da CLT.

No que diz respeito ao percentual arbitrado a título de honorários

sucumbenciais, adaptei-me ao entendimento firmado por esta

Turma Julgadora, no sentido de fixar, indiscriminadamente, a verba

honorária em 15%, máxime em atenção ao percentual que era

deferido quando da condenação na modalidade assistencial.

Dou, pois, provimento ao recurso da autora para majorar o

percentual dos honorários advocatícios sucumbenciais devidos pela

ré para 15% sobre o valor que resultar da liquidação da sentença.

PREQUESTIONAMENTO

Quanto ao prequestionamento, adverte-se que a presente decisão

já contém os fundamentos para que todas as matérias sejam

consideradas prequestionadas, afigurando-se desnecessária a

manifestação sobre cada um dos argumentos ou dispositivos

invocados pelas partes (OJ nº 118 da SDI-I do TST).

Pelo que,
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ACORDAM os membros da 4ª Turma do Tribunal Regional do

Trabalho da 12ª Região, por unanimidade, NÃO CONHECER DO

RECURSO DA RÉ, por deserto. Por igual votação, CONHECER DO

RECURSO DA AUTORA. Sem divergência, REJEITAR a preliminar

de nulidade processual por cerceamento de defesa. No mérito, por

unanimidade, DAR-LHE PROVIMENTO PARCIAL para a) condenar

a reclamada ao pagamento de prêmio estímulo, no importe de 0,1%

sobre as vendas mensais, computados os valores estornados,

durante todo o período contratual, autorizada a dedução dos valores

quitados sob o mesmo título e b) majorar o percentual dos

honorários advocatícios sucumbenciais devidos pela ré para 15%

sobre o valor que resultar da liquidação da sentença. Altera-se o

valor provisório da condenação para R$ 3.000,00. Custas pela ré,

no importe de R$ 60,00. Intimem-se.

Participaram do julgamento realizado na sessão do dia 17 de abril

de 2024, sob a Presidência do Desembargador do Trabalho

Garibaldi Tadeu Pereira Ferreira, o Desembargador do Trabalho

Nivaldo Stankiewicz e a Juíza do Trabalho Convocada Maria Beatriz

Vieira da Silva Gubert (ATO SEAP Nº 9/2024). Presente a

Procuradora Regional do Trabalho Silvia Maria Zimmermann.

MARIA BEATRIZ VIEIRA DA SILVA GUBERT

 Relatora

FLORIANOPOLIS/SC, 29 de abril de 2024.

LOURETE CATARINA DUTRA

Servidor de Secretaria

Processo Nº ROT-0000851-61.2023.5.12.0038
Relator MARIA BEATRIZ VIEIRA DA SILVA

GUBERT

RECORRENTE TAISE DO CARMO DA CRUZ

ADVOGADO SUSAN MARA ZILLI(OAB: 5517/SC)

ADVOGADO INGRA CARINA ARGENTA(OAB:
48471/SC)

RECORRIDO CLINICA DE ORTOPEDIA E
TRAUMATOLOGIA CHAPECO S/S
LTDA - EPP

ADVOGADO ALEXANDRE BENIN(OAB: 25871/SC)

Intimado(s)/Citado(s):

  - TAISE DO CARMO DA CRUZ

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

PODER JUDICIÁRIO

JUSTIÇA DO TRABALHO

PROCESSO nº 0000851-61.2023.5.12.0038 (ROT)

RECORRENTE: TAISE DO CARMO DA CRUZ

RECORRIDO: CLINICA DE ORTOPEDIA E TRAUMATOLOGIA

CHAPECO S/S LTDA - EPP

RELATORA: MARIA BEATRIZ VIEIRA DA SILVA GUBERT

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. REJEIÇÃO. Impõe-se rejeitar os

embargos de declaração quando inexistentes os vícios elencados

no art. 897-A da CLT.
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VISTOS, relatados e discut idos estes EMBARGOS DE

DECLARAÇÃO, opostos ao acórdão proferido nos autos do

RECURSO ORDINÁRIO nº 0000851-61.2023.5.12.0038, sendo

embargante TAISE DO CARMO DA CRUZ.

A autora opõe embargos declaratórios ao acórdão das fls. 152-158,

alegando a necessidade de prequestionamento.

É o relatório.

VOTO

Tempestivamente opostos, conheço dos embargos declaratórios.

MÉRITO

1 - PREQUESTIONAMENTO

A autora pretende prequestionar a matéria relativa à estabilidade

gestacional sob a ótica dos arts. 391-A e 500, da CLT, 10, II, "b", da

ADCT, 1º, III, e 227, da CF/88, 138, 139, I, 166, IV, 171, II, e 172, do

CC, e a Súmula nº 244 do C. TST, a fim de viabilizar a interposição

de recurso à instância superior.

A decisão ora embargada está devidamente fundamentada, de

forma objetiva e explícita, e claramente visualizam-se as razões da

pelas quais este órgão julgador negou provimento ao pleito de

nulidade do pedido de demissão e reconhecimento da estabilidade

gestacional (fls. 153-155):

2 - NULIDADE DO PEDIDO DE DEMISSÃO. ESTABILIDADE

GESTACIONAL

A autora narrou, na inicial, que pediu demissão em 26.5.2023,

contudo, em 30.5.2023, realizou testes e descobriu que estava

grávida. Afirmando que desconhecia seu estado gravídico quando

realizou o pedido de demissão, postulou apenas o pagamento de

indenização substitutiva à estabilidade gestacional.

Em defesa, a ré sustentou que, diante do pedido de demissão, não

havia garantia de emprego, já que não houve despedida de forma

arbitrária ou sem justa causa.

O Juízo de origem rejeitou o pedido, pelos seguintes fundamentos

(item 1, fls. 104-107):

[...]

A autora recorre, alegando que o período estabilitário é direito

também do nascituro, e que somente pediu demissão por ter sido

compelida a fazê-lo. Afirma que solicitou o retorno ao trabalho assim

que soube da gravidez, ainda em período de aviso prévio.

Argumenta que não formulou pedido de reintegração em razão do

assédio moral que sofreu, o que tornaria o contrato insustentável.

Aduz que a simples recusa à proposta de reintegração feita pela

empresa não lhe retira o direito de receber a indenização pelo

período de estabilidade, conforme jurisprudência do TST. Por fim,

assevera que muito embora não tivesse conhecimento de seu

estado gravídico, no momento da rescisão contratual já se

encontrava grávida, sendo que o desconhecimento do estado

gravídico no momento da rescisão contratual não lhe obstaria o

direito previsto no artigo 10 do ADCT.

Não procede a insurgência.

É incontroverso que em 26.5.2023 a autora pediu demissão, de livre

e espontânea vontade, conforme documento da fl. 75, ocasião em

que desconhecia a gravidez.

Vale destacar que, embora exista probabilidade de que a

concepção tenha ocorrido quando a autora ainda laborava para a

ré, não há como reconhecer seu direito à garantia do emprego do

qual se desligou por livre vontade e sem vício de consentimento,

não demonstrado nos autos.

Com efeito, embora o art. 10, II, alínea "b" do ADCT tenha por

escopo garantir o emprego da gestante em caso de dispensa

arbitrária ou sem justa causa pelo empregador, não se aplica em

caso de pedido de demissão sem vício de vontade, como ocorre no

presente caso.

Nesse sentido, a jurisprudência desta Corte:

[...]

Nessa senda, sendo válido o pedido de demissão da autora, não há

falar em direito à garantia do art. 10, II, alínea "b" do ADCT.

Por oportuno, não procede a alegação da recorrente de que

solicitou o retorno ao trabalho durante o período de aviso prévio.

Deflui de seu pedido de demissão, que a autora comunicou que não

cumpriria o aviso prévio de 30 dias, consolidando o termo final do

contrato de trabalho em 26.5.2023.

Desse modo, eventual arrependimento manifestado após a rescisão

contratual, que constitui ato jurídico perfeito e acabado, não é

motivo para ensejar a nulidade do pedido de demissão formulado

sem vício de vontade.

Tal decisão foi mantida pelo acórdão regional, que bem analisou a

matéria no item 1, às fls. 160/163.

O que se denota das razões da embargante, em verdade, é o

inconformismo da parte com o que fora decidido em sentido

contrário à sua pretensão e a tentativa de, por meio dos embargos

de declaração, revolver a matéria fático-probatória, com o intuito de

ver reformada a decisão colegiada, o que é vedado em sede de

embargos.

Registro que eventual "error in judicando", decorrente da má

interpretação das provas ou do ordenamento jurídico, deve ser

provocado por meio da medida processual adequada, que não a via

dos embargos declaratórios.

No que concerne ao suscitado prequestionamento, devem ser

observadas as diretrizes assentadas na Súmula TST nº 297, I e na

Orientação Jurisprudencial SBDI-1 nº 118, bastando a adoção, na

decisão impugnada, de tese explícita a respeito da matéria
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questionada:

Súmula TST nº 297: PREQUESTIONAMENTO. OPORTUNIDADE.

CONFIGURAÇÃO. I. Diz-se prequestionada a matéria ou questão

quando na decisão impugnada haja sido adotada, explicitamente,

tese a respeito.

OJ TST SBDI-1 Nº 118: PREQUESTIONAMENTO. TESE

EXPLÍCITA. INTELIGÊNCIA DA SÚMULA Nº 297. Havendo tese

explícita sobre a matéria, na decisão recorrida, desnecessário

contenha nela referência expressa do dispositivo legal para ter-se

como prequestionado este.

E está por demais clara a posição da Corte, tendo sido fixada tese

explícita sobre a matéria, de modo que os aspectos objeto da

controvérsia entre os litigantes foram considerados pelo Tribunal, do

que se tem por prequestionada a insurgência da parte embargante.

Tem-se, assim, por observado o estabelecido nos arts. 1022, p.

único, II e 489, § 1º, IV do CPC.

Rejeitam-se os embargos de declaração opostos.

Pelo que,

ACORDAM os membros da 4ª Turma do Tribunal Regional do

Trabalho da 12ª Região, por unanimidade, CONHECER DOS

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. No mérito, por igual votação,

REJEITÁ-LOS. Intimem-se.

Participaram do julgamento realizado na sessão do dia 17 de abril

de 2024, sob a Presidência do Desembargador do Trabalho

Garibaldi Tadeu Pereira Ferreira, o Desembargador do Trabalho

Nivaldo Stankiewicz e a Juíza do Trabalho Convocada Maria Beatriz

Vieira da Silva Gubert (ATO SEAP Nº 9/2024). Presente a

Procuradora Regional do Trabalho Silvia Maria Zimmermann.

MARIA BEATRIZ VIEIRA DA SILVA GUBERT

 Relatora

FLORIANOPOLIS/SC, 29 de abril de 2024.

LOURETE CATARINA DUTRA

Servidor de Secretaria

Processo Nº ROT-0000851-61.2023.5.12.0038
Relator MARIA BEATRIZ VIEIRA DA SILVA

GUBERT

RECORRENTE TAISE DO CARMO DA CRUZ

ADVOGADO SUSAN MARA ZILLI(OAB: 5517/SC)

ADVOGADO INGRA CARINA ARGENTA(OAB:
48471/SC)

RECORRIDO CLINICA DE ORTOPEDIA E
TRAUMATOLOGIA CHAPECO S/S
LTDA - EPP

ADVOGADO ALEXANDRE BENIN(OAB: 25871/SC)

Intimado(s)/Citado(s):

  - CLINICA DE ORTOPEDIA E TRAUMATOLOGIA CHAPECO
S/S LTDA - EPP

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

PODER JUDICIÁRIO

JUSTIÇA DO TRABALHO

PROCESSO nº 0000851-61.2023.5.12.0038 (ROT)

RECORRENTE: TAISE DO CARMO DA CRUZ

RECORRIDO: CLINICA DE ORTOPEDIA E TRAUMATOLOGIA

CHAPECO S/S LTDA - EPP

RELATORA: MARIA BEATRIZ VIEIRA DA SILVA GUBERT
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EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. REJEIÇÃO. Impõe-se rejeitar os

embargos de declaração quando inexistentes os vícios elencados

no art. 897-A da CLT.

VISTOS, relatados e discut idos estes EMBARGOS DE

DECLARAÇÃO, opostos ao acórdão proferido nos autos do

RECURSO ORDINÁRIO nº 0000851-61.2023.5.12.0038, sendo

embargante TAISE DO CARMO DA CRUZ.

A autora opõe embargos declaratórios ao acórdão das fls. 152-158,

alegando a necessidade de prequestionamento.

É o relatório.

VOTO

Tempestivamente opostos, conheço dos embargos declaratórios.

MÉRITO

1 - PREQUESTIONAMENTO

A autora pretende prequestionar a matéria relativa à estabilidade

gestacional sob a ótica dos arts. 391-A e 500, da CLT, 10, II, "b", da

ADCT, 1º, III, e 227, da CF/88, 138, 139, I, 166, IV, 171, II, e 172, do

CC, e a Súmula nº 244 do C. TST, a fim de viabilizar a interposição

de recurso à instância superior.

A decisão ora embargada está devidamente fundamentada, de

forma objetiva e explícita, e claramente visualizam-se as razões da

pelas quais este órgão julgador negou provimento ao pleito de

nulidade do pedido de demissão e reconhecimento da estabilidade

gestacional (fls. 153-155):

2 - NULIDADE DO PEDIDO DE DEMISSÃO. ESTABILIDADE

GESTACIONAL

A autora narrou, na inicial, que pediu demissão em 26.5.2023,

contudo, em 30.5.2023, realizou testes e descobriu que estava

grávida. Afirmando que desconhecia seu estado gravídico quando

realizou o pedido de demissão, postulou apenas o pagamento de

indenização substitutiva à estabilidade gestacional.

Em defesa, a ré sustentou que, diante do pedido de demissão, não

havia garantia de emprego, já que não houve despedida de forma

arbitrária ou sem justa causa.

O Juízo de origem rejeitou o pedido, pelos seguintes fundamentos

(item 1, fls. 104-107):

[...]

A autora recorre, alegando que o período estabilitário é direito

também do nascituro, e que somente pediu demissão por ter sido

compelida a fazê-lo. Afirma que solicitou o retorno ao trabalho assim

que soube da gravidez, ainda em período de aviso prévio.

Argumenta que não formulou pedido de reintegração em razão do

assédio moral que sofreu, o que tornaria o contrato insustentável.

Aduz que a simples recusa à proposta de reintegração feita pela

empresa não lhe retira o direito de receber a indenização pelo

período de estabilidade, conforme jurisprudência do TST. Por fim,

assevera que muito embora não tivesse conhecimento de seu

estado gravídico, no momento da rescisão contratual já se

encontrava grávida, sendo que o desconhecimento do estado

gravídico no momento da rescisão contratual não lhe obstaria o

direito previsto no artigo 10 do ADCT.

Não procede a insurgência.

É incontroverso que em 26.5.2023 a autora pediu demissão, de livre

e espontânea vontade, conforme documento da fl. 75, ocasião em

que desconhecia a gravidez.

Vale destacar que, embora exista probabilidade de que a

concepção tenha ocorrido quando a autora ainda laborava para a

ré, não há como reconhecer seu direito à garantia do emprego do

qual se desligou por livre vontade e sem vício de consentimento,

não demonstrado nos autos.

Com efeito, embora o art. 10, II, alínea "b" do ADCT tenha por

escopo garantir o emprego da gestante em caso de dispensa

arbitrária ou sem justa causa pelo empregador, não se aplica em

caso de pedido de demissão sem vício de vontade, como ocorre no

presente caso.

Nesse sentido, a jurisprudência desta Corte:

[...]

Nessa senda, sendo válido o pedido de demissão da autora, não há

falar em direito à garantia do art. 10, II, alínea "b" do ADCT.

Por oportuno, não procede a alegação da recorrente de que

solicitou o retorno ao trabalho durante o período de aviso prévio.

Deflui de seu pedido de demissão, que a autora comunicou que não

cumpriria o aviso prévio de 30 dias, consolidando o termo final do

contrato de trabalho em 26.5.2023.

Desse modo, eventual arrependimento manifestado após a rescisão

contratual, que constitui ato jurídico perfeito e acabado, não é

motivo para ensejar a nulidade do pedido de demissão formulado

sem vício de vontade.

Tal decisão foi mantida pelo acórdão regional, que bem analisou a

matéria no item 1, às fls. 160/163.

O que se denota das razões da embargante, em verdade, é o

inconformismo da parte com o que fora decidido em sentido

contrário à sua pretensão e a tentativa de, por meio dos embargos

de declaração, revolver a matéria fático-probatória, com o intuito de

ver reformada a decisão colegiada, o que é vedado em sede de

embargos.
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Registro que eventual "error in judicando", decorrente da má

interpretação das provas ou do ordenamento jurídico, deve ser

provocado por meio da medida processual adequada, que não a via

dos embargos declaratórios.

No que concerne ao suscitado prequestionamento, devem ser

observadas as diretrizes assentadas na Súmula TST nº 297, I e na

Orientação Jurisprudencial SBDI-1 nº 118, bastando a adoção, na

decisão impugnada, de tese explícita a respeito da matéria

questionada:

Súmula TST nº 297: PREQUESTIONAMENTO. OPORTUNIDADE.

CONFIGURAÇÃO. I. Diz-se prequestionada a matéria ou questão

quando na decisão impugnada haja sido adotada, explicitamente,

tese a respeito.

OJ TST SBDI-1 Nº 118: PREQUESTIONAMENTO. TESE

EXPLÍCITA. INTELIGÊNCIA DA SÚMULA Nº 297. Havendo tese

explícita sobre a matéria, na decisão recorrida, desnecessário

contenha nela referência expressa do dispositivo legal para ter-se

como prequestionado este.

E está por demais clara a posição da Corte, tendo sido fixada tese

explícita sobre a matéria, de modo que os aspectos objeto da

controvérsia entre os litigantes foram considerados pelo Tribunal, do

que se tem por prequestionada a insurgência da parte embargante.

Tem-se, assim, por observado o estabelecido nos arts. 1022, p.

único, II e 489, § 1º, IV do CPC.

Rejeitam-se os embargos de declaração opostos.

Pelo que,

ACORDAM os membros da 4ª Turma do Tribunal Regional do

Trabalho da 12ª Região, por unanimidade, CONHECER DOS

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. No mérito, por igual votação,

REJEITÁ-LOS. Intimem-se.

Participaram do julgamento realizado na sessão do dia 17 de abril

de 2024, sob a Presidência do Desembargador do Trabalho

Garibaldi Tadeu Pereira Ferreira, o Desembargador do Trabalho

Nivaldo Stankiewicz e a Juíza do Trabalho Convocada Maria Beatriz

Vieira da Silva Gubert (ATO SEAP Nº 9/2024). Presente a

Procuradora Regional do Trabalho Silvia Maria Zimmermann.

MARIA BEATRIZ VIEIRA DA SILVA GUBERT

 Relatora

FLORIANOPOLIS/SC, 29 de abril de 2024.

LOURETE CATARINA DUTRA

Servidor de Secretaria

Processo Nº ROT-0000280-93.2023.5.12.0037
Relator MARIA BEATRIZ VIEIRA DA SILVA

GUBERT

RECORRENTE D & L SERVICOS DE APOIO
ADMINISTRATIVO LTDA

ADVOGADO PAULO GERMANO LIRA
MAGALHAES(OAB: 7894/CE)

RECORRIDO SINDICATO DOS EMPREGADOS EM
EMPRESAS PRESTADORAS DE
SERVICO E ASSEIO E
CONSERVACAO NO MUNICIPIO DE
FLORIANOPOLIS

ADVOGADO LEONARDO VIEIRA DE AVILA(OAB:
27123/SC)

CUSTOS LEGIS MINISTÉRIO PÚBLICO DO
TRABALHO

Intimado(s)/Citado(s):

  - D & L SERVICOS DE APOIO ADMINISTRATIVO LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO
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PODER JUDICIÁRIO

JUSTIÇA DO TRABALHO

PROCESSO nº 0000280-93.2023.5.12.0037 (ROT)

RECORRENTE: D & L SERVICOS DE APOIO ADMINISTRATIVO

LTDA

RECORRIDO: SINDICATO DOS EMPREGADOS EM EMPRESAS

PRESTADORAS DE SERVICO E ASSEIO E CONSERVACAO NO

MUNICIPIO DE FLORIANOPOLIS

RELATORA: MARIA BEATRIZ VIEIRA DA SILVA GUBERT

EMBARGOS PROCRASTINATÓRIOS. PENALIDADE DEVIDA. A

ausência da omissão apontada pela parte embargante evidencia o

caráter procrastinatório dos embargos declaratórios e permite a

aplicação da penalidade respectiva.

VISTOS, relatados e discutidos estes autos de RECURSO

ORDINÁRIO TRABALHISTA, provenientes da 7ªVara do Trabalho

de Florianópolis, SC, sendo recorrente D & L SERVIÇOS DE

APOIO ADMINISTRATIVO LTDA. e recorrido SINDICATO DOS

EMPREGADOS EM EMPRESAS PRESTADORAS DE SERVIÇO E

A S S E I O  E  C O N S E R V A Ç Ã O  N O  M U N I C Í P I O  D E

F L O R I A N Ó P O L I S .

A ré recorre da decisão de primeiro que rejeitou os embargos

declaratórios e a condenou ao pagamento de multa de 2% (dois por

cento) sobre o valor da causa, nos termos do art. 1026, parágrafo 2º

do CPC.

Pretende isentar-se da referida penalidade.

Contrarrazões são ofertadas.

É o relatório.

VOTO

Conheço do recurso, por estarem preenchidos os pressupostos

legais de admissibilidade.

MÉRITO

EMBARGOS PROCRASTINATÓRIOS

Trata de ação cautelar antecedente apresentada pelo Sindicato-

autor, cujo objeto era assegurar o pagamento dos créditos

trabalhistas devidos aos empregados substituídos, prestadores de

serviços de asseio e conservação, por meio do bloqueio de valores

dos créditos que a empresa ré possuía junto à contratante

(Universidade Federal de Santa Catarina).

Na decisão das fls. 127-128, a tutela foi deferida com a

determinação de retenção da importância de R$ 300.000,00

(trezentos mil reais), a fim de assegurar o pagamento das verbas

trabalhistas devidas aos substituídos.

Às fls 3439-3441, o Sindicato-autor peticionou nos autos pugnando

pela extinção do feito, por perda superveniente do objeto da ação, já

que a ré havia quitado todos os haveres trabalhistas, inclusive as

multas convencionais pelo atraso no pagamento.

Na sentença das fls. 3443-3446, o Magistrado de origem julgou

extinto o feito, por perda de objeto, nos termos do inc. IV do art. 485

do CPC.

Na ocasião, S. Exa. determinou a transferência do valor

remanescente para outros processos em tramitação neste Juízo em

face da requerida, em especial a nova cautelar 0000960-

14.2023.5.12.0026.

Contra essa decisão, o Sindicato-autor opôs embargos

declaratórios, apontando a existência de omissão na decisão

embargada em relação aos honorários advocatícios.

A decisão de embargos condenou a ré ao pagamento dos

honorários sucumbenciais, da seguinte maneira:

DECISÃO EM EMBARGOS DE DECLARAÇÃO

S I N D I C A T O  D O S  E M P R E G A D O S  E M  E M P R E S A S

PRESTADORAS DE SERVIÇO E ASSEIO E CONSERVAÇÃO NO

MUNICÍPIO DE FLORIANÓPOLIS interpõe Embargos de

Declaração, alegando omissão na sentença.

Intimada, a parte ré se manifestou (fls. 3453 e seguintes).

Relatado. Decido.

Alega a parte autora omissão na sentença quanto ao pedido de

honorários de sucumbência, argumentando que alegou na inicial e

na manifestação sobre documentos que foi a ré quem deu causa à

ação, pugnando que apenas a ré seja responsabilizada pelos

honorários de sucumbência.

Tem razão o embargante.

Sanando a omissão apontada, quanto à sucumbência, esta no

presente caso é do réu, em relação aos pedidos extintos sem

resolução do mérito, pois somente após o ajuizamento da presente

ação foram pagas as diferenças salariais decorrentes do dissídio

coletivo, o recolhimento dos depósitos do FGTS, o pagamento do

vale-alimentação, a multa da convenção coletiva, de forma

atrasada.

Logo, condena-se a ré ao pagamento de honorários de

sucumbência ao procurador do autor, ora fixados no percentual de

10% sobre os valores pagos a destempo e cujos pedidos foram

Código para aferir autenticidade deste caderno: 213499



3960/2024 Tribunal Regional do Trabalho da 12ª Região 5444
Data da Disponibilização: Segunda-feira, 29 de Abril de 2024

extintos sem resolução do mérito.

Contra essa decisão, a ré opôs embargos declaratórios, apontando

a existência de omissão, por não ter sido determinado o valor da

condenação para incidência do percentual dos honorários

advocatícios.

Os embargos foram rejeitados por ausente a omissão apontada. Na

ocasião, entendeu o Magistrado de origem que a ré pretendeu, na

verdade, com a oposição dos aclaratórios a reforma da decisão,

motivo pelo qual o considerou protelatórios, aplicando, pelo uso

inadequado do remédio processual, multa de 2% (dois por cento)

sobre o valor da causa, nos termos do parágrafo 2º do art. 1026 do

CPC.

E não divirjo desse posicionamento.

Isso porque, a sentença dos primeiros embargos opostos foi clara

ao estabelecer a base de cálculo da verba honorária devida pela ré

como sendo os valores pagos a destempo e cujos pedidos foram

extintos sem resolução do mérito.

Portanto, a decisão não possuía a omissão alegada pela ré,

importando no manejo indevido dos embargos declaratórios e

permitindo a conclusão de que se tratou de expediente

evidentemente procrastinatório, disso resultando devida a multa

controvertida.

Ante o exposto, nego provimento ao recurso.

Pelo que,

ACORDAM os membros da 4ª Turma do Tribunal Regional do

Trabalho da 12ª Região, por unanimidade,CONHECER DO

RECURSO .  No méri to,  por igual  votação,NEGAR-LHE

PROVIMENTO .Custas mant idas. Int imem-se.

Participaram do julgamento realizado na sessão do dia 17 de abril

de 2024, sob a Presidência do Desembargador do Trabalho

Garibaldi Tadeu Pereira Ferreira, o Desembargador do Trabalho

Nivaldo Stankiewicz e a Juíza do Trabalho Convocada Maria Beatriz

Vieira da Silva Gubert (ATO SEAP Nº 9/2024). Presente a

Procuradora Regional do Trabalho Silvia Maria Zimmermann.

MARIA BEATRIZ VIEIRA DA SILVA GUBERT

  Relatora

FLORIANOPOLIS/SC, 29 de abril de 2024.

LOURETE CATARINA DUTRA

Servidor de Secretaria

Processo Nº ROT-0000280-93.2023.5.12.0037
Relator MARIA BEATRIZ VIEIRA DA SILVA

GUBERT

RECORRENTE D & L SERVICOS DE APOIO
ADMINISTRATIVO LTDA

ADVOGADO PAULO GERMANO LIRA
MAGALHAES(OAB: 7894/CE)

RECORRIDO SINDICATO DOS EMPREGADOS EM
EMPRESAS PRESTADORAS DE
SERVICO E ASSEIO E
CONSERVACAO NO MUNICIPIO DE
FLORIANOPOLIS

ADVOGADO LEONARDO VIEIRA DE AVILA(OAB:
27123/SC)

CUSTOS LEGIS MINISTÉRIO PÚBLICO DO
TRABALHO

Intimado(s)/Citado(s):

  - SINDICATO DOS EMPREGADOS EM EMPRESAS
PRESTADORAS DE SERVICO E ASSEIO E CONSERVACAO NO
MUNICIPIO DE FLORIANOPOLIS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO
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PODER JUDICIÁRIO

JUSTIÇA DO TRABALHO

PROCESSO nº 0000280-93.2023.5.12.0037 (ROT)

RECORRENTE: D & L SERVICOS DE APOIO ADMINISTRATIVO

LTDA

RECORRIDO: SINDICATO DOS EMPREGADOS EM EMPRESAS

PRESTADORAS DE SERVICO E ASSEIO E CONSERVACAO NO

MUNICIPIO DE FLORIANOPOLIS

RELATORA: MARIA BEATRIZ VIEIRA DA SILVA GUBERT

EMBARGOS PROCRASTINATÓRIOS. PENALIDADE DEVIDA. A

ausência da omissão apontada pela parte embargante evidencia o

caráter procrastinatório dos embargos declaratórios e permite a

aplicação da penalidade respectiva.

VISTOS, relatados e discutidos estes autos de RECURSO

ORDINÁRIO TRABALHISTA, provenientes da 7ªVara do Trabalho

de Florianópolis, SC, sendo recorrente D & L SERVIÇOS DE

APOIO ADMINISTRATIVO LTDA. e recorrido SINDICATO DOS

EMPREGADOS EM EMPRESAS PRESTADORAS DE SERVIÇO E

A S S E I O  E  C O N S E R V A Ç Ã O  N O  M U N I C Í P I O  D E

F L O R I A N Ó P O L I S .

A ré recorre da decisão de primeiro que rejeitou os embargos

declaratórios e a condenou ao pagamento de multa de 2% (dois por

cento) sobre o valor da causa, nos termos do art. 1026, parágrafo 2º

do CPC.

Pretende isentar-se da referida penalidade.

Contrarrazões são ofertadas.

É o relatório.

VOTO

Conheço do recurso, por estarem preenchidos os pressupostos

legais de admissibilidade.

MÉRITO

EMBARGOS PROCRASTINATÓRIOS

Trata de ação cautelar antecedente apresentada pelo Sindicato-

autor, cujo objeto era assegurar o pagamento dos créditos

trabalhistas devidos aos empregados substituídos, prestadores de

serviços de asseio e conservação, por meio do bloqueio de valores

dos créditos que a empresa ré possuía junto à contratante

(Universidade Federal de Santa Catarina).

Na decisão das fls. 127-128, a tutela foi deferida com a

determinação de retenção da importância de R$ 300.000,00

(trezentos mil reais), a fim de assegurar o pagamento das verbas

trabalhistas devidas aos substituídos.

Às fls 3439-3441, o Sindicato-autor peticionou nos autos pugnando

pela extinção do feito, por perda superveniente do objeto da ação, já

que a ré havia quitado todos os haveres trabalhistas, inclusive as

multas convencionais pelo atraso no pagamento.

Na sentença das fls. 3443-3446, o Magistrado de origem julgou

extinto o feito, por perda de objeto, nos termos do inc. IV do art. 485

do CPC.

Na ocasião, S. Exa. determinou a transferência do valor

remanescente para outros processos em tramitação neste Juízo em

face da requerida, em especial a nova cautelar 0000960-

14.2023.5.12.0026.

Contra essa decisão, o Sindicato-autor opôs embargos

declaratórios, apontando a existência de omissão na decisão

embargada em relação aos honorários advocatícios.

A decisão de embargos condenou a ré ao pagamento dos

honorários sucumbenciais, da seguinte maneira:

DECISÃO EM EMBARGOS DE DECLARAÇÃO

S I N D I C A T O  D O S  E M P R E G A D O S  E M  E M P R E S A S

PRESTADORAS DE SERVIÇO E ASSEIO E CONSERVAÇÃO NO

MUNICÍPIO DE FLORIANÓPOLIS interpõe Embargos de

Declaração, alegando omissão na sentença.

Intimada, a parte ré se manifestou (fls. 3453 e seguintes).

Relatado. Decido.

Alega a parte autora omissão na sentença quanto ao pedido de

honorários de sucumbência, argumentando que alegou na inicial e

na manifestação sobre documentos que foi a ré quem deu causa à

ação, pugnando que apenas a ré seja responsabilizada pelos

honorários de sucumbência.

Tem razão o embargante.

Sanando a omissão apontada, quanto à sucumbência, esta no

presente caso é do réu, em relação aos pedidos extintos sem

resolução do mérito, pois somente após o ajuizamento da presente

ação foram pagas as diferenças salariais decorrentes do dissídio

coletivo, o recolhimento dos depósitos do FGTS, o pagamento do

vale-alimentação, a multa da convenção coletiva, de forma

atrasada.

Logo, condena-se a ré ao pagamento de honorários de

sucumbência ao procurador do autor, ora fixados no percentual de

10% sobre os valores pagos a destempo e cujos pedidos foram
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extintos sem resolução do mérito.

Contra essa decisão, a ré opôs embargos declaratórios, apontando

a existência de omissão, por não ter sido determinado o valor da

condenação para incidência do percentual dos honorários

advocatícios.

Os embargos foram rejeitados por ausente a omissão apontada. Na

ocasião, entendeu o Magistrado de origem que a ré pretendeu, na

verdade, com a oposição dos aclaratórios a reforma da decisão,

motivo pelo qual o considerou protelatórios, aplicando, pelo uso

inadequado do remédio processual, multa de 2% (dois por cento)

sobre o valor da causa, nos termos do parágrafo 2º do art. 1026 do

CPC.

E não divirjo desse posicionamento.

Isso porque, a sentença dos primeiros embargos opostos foi clara

ao estabelecer a base de cálculo da verba honorária devida pela ré

como sendo os valores pagos a destempo e cujos pedidos foram

extintos sem resolução do mérito.

Portanto, a decisão não possuía a omissão alegada pela ré,

importando no manejo indevido dos embargos declaratórios e

permitindo a conclusão de que se tratou de expediente

evidentemente procrastinatório, disso resultando devida a multa

controvertida.

Ante o exposto, nego provimento ao recurso.

Pelo que,

ACORDAM os membros da 4ª Turma do Tribunal Regional do

Trabalho da 12ª Região, por unanimidade,CONHECER DO

RECURSO .  No méri to,  por igual  votação,NEGAR-LHE

PROVIMENTO .Custas mant idas. Int imem-se.

Participaram do julgamento realizado na sessão do dia 17 de abril

de 2024, sob a Presidência do Desembargador do Trabalho

Garibaldi Tadeu Pereira Ferreira, o Desembargador do Trabalho

Nivaldo Stankiewicz e a Juíza do Trabalho Convocada Maria Beatriz

Vieira da Silva Gubert (ATO SEAP Nº 9/2024). Presente a

Procuradora Regional do Trabalho Silvia Maria Zimmermann.

MARIA BEATRIZ VIEIRA DA SILVA GUBERT

  Relatora

FLORIANOPOLIS/SC, 29 de abril de 2024.

LOURETE CATARINA DUTRA

Servidor de Secretaria

Processo Nº ROT-0000534-33.2023.5.12.0048
Relator MARIA BEATRIZ VIEIRA DA SILVA

GUBERT

RECORRENTE GILBERTO SCHROEDER

ADVOGADO TAMARA ROBERTA HILLER(OAB:
52541/SC)

ADVOGADO MAYCON PREIS(OAB: 33686/SC)
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ADVOGADO SABRINA ISAIAS(OAB: 55638/SC)

RECORRIDO ESTADO DE SANTA CATARINA

RECORRIDO MOBRA SERVICOS DE VIGILANCIA
LTDA - MASSA FALIDA

ADVOGADO SILVIO AFONSO DE ALMEIDA
JUNIOR(OAB: 88830/MG)

CUSTOS LEGIS MINISTÉRIO PÚBLICO DO
TRABALHO

Intimado(s)/Citado(s):

  - GILBERTO SCHROEDER

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

PODER JUDICIÁRIO

JUSTIÇA DO TRABALHO

PROCESSO nº 0000534-33.2023.5.12.0048 (ROT)

RECORRENTE: GILBERTO SCHROEDER, MOBRA SERVICOS

DE VIGILANCIA LTDA - MASSA FALIDA, ESTADO DE SANTA

CATARINA

RECORRIDO: GILBERTO SCHROEDER, MOBRA SERVICOS DE

VIGILANCIA LTDA - MASSA FALIDA, ESTADO DE SANTA

CATARINA

RELATORA: MARIA BEATRIZ VIEIRA DA SILVA GUBERT

RECURSO ORDINÁRIO.  ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA.

RESPONSABILIDADE SUBSIDIÁRIA. O inadimplemento das

obr igações  t raba lh is tas  pe lo  empregador  au to r i za  a

responsabilidade subsidiária do tomador de serviços pelos créditos

trabalhistas inadimplidos, ainda que se trate de órgão da

administração pública direta ou indireta, quando não comprovada a

fiscalização quanto ao cumprimento das obrigações contratuais e

legais da empresa prestadora. Não sendo este o caso dos autos,

não há que se falar em declaração de responsabilidade subsidiária

do ente público.

VISTOS, relatados e discutidos estes autos de RECURSO

ORDINÁRIO, provenientes da 2ª Vara do Trabalho de Rio do Sul,

SC, sendo recorrentes 1. ESTADO DE SANTA CATARINA, 2.

GILBERTO SCHROEDER  e 3. MOBRA SERVIÇOS DE

VIGILÂNCIA LTDA. - MASSA FALIDA e recorridos 1. MOBRA

SERVIÇOS DE VIGILÂNCIA LTDA. - MASSA FALIDA, 2.

GILBERTO SCHROEDER e 3. ESTADO DE SANTA CATARINA.

Da sentença do ID. 6c4bcca (fls. 18863-18876), da lavra da Exma.

Juíza do Trabalho Ana Paula Flores, que julgou procedentes em

parte os pedidos formulados na petição inicial, recorre o segundo

réu, Estado de Santa Catarina, o autor e a primeira ré, Mobra

Serviços de Vigilância Ltda. - Massa Falida.

Intimados, apresentam contrarrazões o segundo réu, a segunda ré

e o autor.

O Ministério Público do Trabalho apresenta parecer às fls. 18943-

18950, opinando pelo provimento do recurso do Ministério Público

do Trabalho.

É o relatório.

VOTO

Conheço dos recursos e das contrarrazões, hábeis e tempestivos.

MÉRITO

RECURSO DO ESTADO DE SANTA CATARINA

RESPONSABILIDADE SUBSIDIÁRIA

Pugna o Estado de Santa Catarina, segundo réu, pela reforma da

sentença que o condenou, de forma subsidiária, ao pagamento dos

créditos devidos ao autor.

Argumenta que, contrariamente ao entendimento do Juiz de

primeiro grau, comprovou ter fiscalizado adequadamente e com

esmero o cumprimento pela primeira ré de suas obrigações

trabalhistas, tendo-lhe solicitado documentos, interpelado-a para

regularizar questões trabalhistas, aplicando-lhe sanções e, afinal,

rescindido o contrato administrativo.

Invoca a constitucionalidade do art. 71, § 1º, da Lei nº 8.666/93,

bem como o julgamento pelo C. STF do Recurso Extraordinário

760.931, com repercussão geral, que resultou no entendimento de

que "o simples inadimplemento das obrigações trabalhistas pelo

contratado não acarreta a responsabilidade do Ente Público

contratante e que a responsabilidade subsidiária da Administração

Pública depende de prova inequívoca de sua culpa, que não pode

ser presumida, cabendo à parte contrária a efetiva demonstração

desse elemento."

Subsidiariamente, requer o segundo réu que a sua responsabilidade

fique limitada a 15.05.2023, quando a empresa encerrou as

atividades, antes de serem exigíveis as parcelas rescisórias, a

serem excluídas da responsabilidade subsidiária.

Com razão.

Com fulcro na Súmula nº 331 do e. TST, os entes da Administração

Pública direta e indireta responderão subsidiariamente pelo

inadimplemento das obrigações trabalhistas, por parte do
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empregador, desde que tenham participado da relação processual,

constem também do título executivo judicial e fique evidenciada a

sua conduta culposa no cumprimento das obrigações da Lei nº

8.666/1993, especialmente a fiscalização do cumprimento das

obrigações contratuais e legais da prestadora de serviços como

empregadora.

Vale frisar que tais disposições não atentam contra o estampado no

§ 1º do art. 71 da Lei nº 8.666/1993, cuja constitucionalidade foi

declarada pelo Excelso STF no julgamento da ADC 16, pois os arts.

58, inciso III e 67, caput, e § 1º da mencionada Lei estabelecem o

dever do ente público de fiscalização sobre a execução dos

contratos firmados mediante processo licitatório, o que envolve a

observância da legislação trabalhista para os empregados das

empresas prestadoras de serviços.

O tema relativo à responsabilidade subsidiária da Administração

Pública foi recentemente debatido pelo Supremo Tribunal Federal

no julgamento do RE 760931, ocasião em que foi fixada a seguinte

tese de repercussão geral:

O inadimplemento dos encargos trabalhistas dos empregados do

contratado não transfere automaticamente ao Poder Público

contratante a responsabilidade pelo seu pagamento, seja em

caráter solidário ou subsidiário, nos termos do art. 71, § 1º, da Lei nº

8.666/93.

Esse entendimento, ainda que possa ser considerado favorável aos

entes públicos, não lhes retira, de plano, a responsabilidade em

relação aos contratos mantidos entre a empresa prestadora de

serviços contratada e os empregados.

A Administração Pública permanece responsável pelas dívidas

trabalhistas contraídas pela empresa contratada e que não foram

pagas, todavia, desde que haja prova inequívoca da sua culpa

ou dolo na fiscalização do contrato de prestação de serviços.

Consoante acima destacado, competia ao ente público verificar e

fiscalizar o efetivo cumprimento das obrigações legais, trabalhistas

e previdenciárias, para realizar o posterior pagamento à empresa

contratada, o que também inclui os créditos dos empregados.

Observo nos autos a juntada pelo Estado de Santa Catarina de

extensa prova documental, compreendendo a fase preparatória do

processo de licitação, o processo de licitação, a contratação, e o

acompanhamento, mês a mês, do cumprimento pela primeira ré de

suas obrigações legais, trabalhistas e previdenciárias, inclusive

condicionando o pagamento do valor do contrato à comprovação de

quitação das obrigações trabalhistas e fiscais, conforme se verifica

dos documentos das fls. 10417-10440, 11110-11142, 11143-11234,

14703-14807 e aplicando sanções previstas no contrato quando

estas se fizeram necessárias (fls. 7350, 7360, 7366-7367, 7382,

11133-11135, 11230-11232).

Verifico em alguns pareceres emitidos pela Seção de Terceirizados

e Estagiários o exame e fiscalização do cumprimento pela ré de

seus deveres fiscais e trabalhistas, citando como exemplo o parecer

juntado às fls. 14792-14794, além de acompanhamento quanto ao

parcelamento de dívida reconhecida em relação ao FGTS (fls.

14806-14813).

Assim, de forma diversa da Magistrada de primeiro grau, entendo

que o Estado de Santa Catarina, a despeito de não ter logrado

evitar o descumprimento de obrigações trabalhistas pela primeira ré,

e assim apenas em relação a parcelas que deveriam ter sido pagas

nos últimos dois meses do contrato de trabalho, a exemplo do vale-

alimentação de abril/2023 e maio/2023, salário de abril/2023 e

maio/2023, comprovou ter fiscalizado o contrato de prestação de

serviços, sendo certo que o simples reconhecimento de verbas

trabalhistas em juízo - por si só - não induz à conclusão diversa,

impondo, desta forma, afastar a responsabilidade subsidiária que

lhe foi aplicada.

Por tanto ,  dou prov imento  ao recurso para  a fas tar  a

responsabilidade subsidiária imposta ao Estado de Santa Catarina.

RECURSO DO AUTOR

1 - MULTAS DOS ARTS 467 E 477 DA CLT

Pugna o autor pela condenação da primeira ré ao pagamento das

multas dos arts. 467 e 477 da CLT.

Argumenta que tendo a rescisão contratual ocorrido anteriormente à

decretação da falência, é devida a incidência de referidas

penalidades.

Assinala que foi demitido em 15.05.2023, sem justa causa, e sem o

aviso prévio, devendo as rescisórias ser pagas até 25.05.2023,

antes da decretação da falência, em 19.06.2023.

Tem razão o autor.

É certo que a dispensa ocorreu há apenas um mês da decretação

da falência.

Apesar do pouco tempo decorrido entre um fato e outro, a

antecedência da dispensa impõe a aplicação das multas, já que à

época não estava a ré impedida do pagamento em face do estado

de falência.

Sendo assim, dou provimento ao recurso para condenar a primeira

ré ao pagamento das multas dos arts. 467 e 477, § 8º, da CLT.

2 - REFLEXOS DOS VALORES PAGOS A TÍTULO DE

ANTECIPAÇÃO DE DISSÍDIO NO DESCANSO SEMANAL

REMUNERADO E DEMAIS VERBAS REMUNERATÓRIAS.

Asseverando a natureza salarial da parcela paga a título de

"antecipação de dissídio", pugna o autor pelo pagamento de

reflexos no RSR e com este no 13º salário, férias com 1/3, FGTS

com a multa de 40%, horas extras, adicional de periculosidade, e

multas dos arts. 467 e 477 da CLT.
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Vejamos.

A antecipação de dissídio nada mais é que o adiantamento do

reajuste salarial enquanto não definido o percentual de correção do

salário em norma coletiva, sendo, na forma do parágrafo único da

cláusula 4ª da CCT (fl. 51), compensada posteriormente.

Entendo que, consti tuindo um adiantamento de salário,

compensável posteriormente com o reajuste do salário conforme o

percentual então fixado pela norma coletiva, deve repercutir em

RSR, 13º salário, férias om 1/3, FGTS com a multa de 40%, horas

extras, adicional de periculosidade, e multas dos arts. 467 e 477 da

CLT, termos em que dou provimento a este tópico do recurso.

3 - INDENIZAÇÃO POR DANOS MORAIS

Busca o autor a reforma da sentença que julgou improcedente o

pedido de indenização por danos morais decorrentes do pagamento

em atraso do vale alimentação, salários, depósitos do FGTS.

O dano moral é, na visão do eminente jurista João de Lima Teixeira

Filho ("Revista Trabalho e Processo", nº 10, setembro/96, pg. 17),

"...o sofrimento humano provocado por ato ilícito de terceiro que

molesta bens imateriais ou magoa valores íntimos da pessoa, os

quais constituem sustentáculo sobre o qual sua personalidade é

moldada e sua postura nas relações em sociedade é erigida".

Ou, mais especificamente, na visão do civilista José de Aguiar Dias,

na clássica obra "Responsabilidade Civil" (Ed. Forense, 1994,

volume 2, pg. 730), "... não é o dinheiro nem coisa comercialmente

reduzida a dinheiro, mas a dor, o espanto, a emoção, a vergonha, a

injúria física ou moral, em geral uma dolorosa sensação

experimentada pela pessoa, atribuída à palavra dor o mais largo

significado".

A caracterização do dano moral, assim, embasada na teoria da

responsabilidade civil (art. 186, Código Civil), pressupõe a presença

de três requisitos: a ilicitude do ato, o evento danoso e o nexo de

causalidade entre ambos.

No aspecto alusivo aos pagamentos em atraso e àqueles não

realizados, entendo que se revestem de prejuízos de ordem

material, notadamente considerando que o autor não fez prova do

alegado prejuízo de caráter imaterial. Nesse particular, não basta a

presunção de possíveis dissabores.

Destarte, nego provimento ao recurso.

4 - MULTA CONVENCIONAL

Pugna o autor pela condenação da ré ao pagamento de multa

convencional decorrente do descumprimento de cláusulas

convencionais relativas ao reajuste salário, mora salarial, intervalo

intrajornada, jornada de trabalho.

Assinala que a norma convencional não condiciona a incidência da

multa à conduta dolosa da ré.

Tem razão o autor.

Descumpridas cláusulas relativas ao reajuste convencional, ao

salário normativo, ao vale-alimentação, ao vale-transporte, e ao

intervalo intrajornada, tem direito a quatro multas de 2% do salário

normativo da categoria profissional, na forma prevista na cláusula

63 da CCT (fl. 73), termos em que dou provimento a este item do

recurso.

Dou provimento.

5 - HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS SUCUMBENCIAIS

Postula o autor pela condenação da ré ao pagamento de honorários

advocatícios na execução da sentença, conforme previsto no art. 85

do CPC.

Na Justiça do Trabalho, o dever de pagamento de honorários

sucumbenciais possui regulamento próprio, já observado pela

Magistrada de primeiro grau.

Nego provimento.

RECURSO DA PRIMEIRA RÉ

1 - APLICAÇÃO DE MULTA NORMATIVA

Sendo aplicável à primeira ré as normas convencionais que

instruíram a petição inicial, notadamente porque firmada por

Sindicato representativo das "EMPRESAS DE VIG E SEG

PRIVADA PRESTADORAS DE SERV NO MUNIC DE RIO DO SUL

E REG DO ALTO VALE DO ITAJAI/SC - SINVAC", correta a

sentença que a condenou à mora salarial de dezembro de 2022 a

maio de 2023, prevista na cláusula quinta da CCT 2023/2024.

Nego provimento.

2 - HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS SUCUMBENCIAIS

Os honorários advocatícios sucumbenciais são devidos na forma do

art. 791-A da CLT, inclusive no percentual de 15% sobre o valor da

condenação, conforme fixado na sentença, em atenção ao que

sempre foi utilizado nesta Justiça Especializada para os honorários

assistenciais.

Nego provimento.

3 - RECOLHIMENTO DA CONTRIBUIÇÃO PREVIDENCIÁRIA.

HABILITAÇÃO NA FALÊNCIA

Insurge-se a primeira ré contra a sentença que a condenou à

comprovação dos recolhimentos previdenciários.

Sustenta que esta determinação é incompatível com a habilitação

do crédito no juízo falimentar, que possui regras próprias.

Pois bem.

Vejamos.

Com o advento da Lei n. 14.112/2020, o art. 6º da Lei n.

11.101/2005 passou a vigorar com o seguinte teor:

Art. 6º A decretação da falência ou o deferimento do processamento

da recuperação judicial implica:

I - suspensão do curso da prescrição das obrigações do devedor

sujeitas ao regime desta Lei;
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II - suspensão das execuções ajuizadas contra o devedor,

inclusive daquelas dos credores particulares do sócio solidário,

relativas a créditos ou obrigações sujeitos à recuperação judicial ou

à falência;

III - proibição de qualquer forma de retenção, arresto, penhora,

sequestro, busca e apreensão e constrição judicial ou

extrajudicial sobre os bens do devedor, oriunda de demandas

judiciais ou extrajudiciais cujos créditos ou obrigações sujeitem-se à

recuperação judicial ou à falência.

(...)

§ 7º-B. O disposto nos incisos I, II e III do caput deste artigo não

se aplica às execuções fiscais, admitida, todavia, a competência

do juízo da recuperação judicial para determinar a substituição dos

atos de constrição que recaiam sobre bens de capital essenciais à

manutenção da atividade empresarial até o encerramento da

recuperação judicial, a qual será implementada mediante a

cooperação jurisdicional, na forma do art. 69 da Lei nº 13.105, de 16

de março de 2015 (Código de Processo Civil), observado o disposto

no art. 805 do referido Código.

(...)

§ 11. O disposto no § 7º-B deste artigo aplica-se, no que

couber, às execuções fiscais e às execuções de ofício que se

enquadrem respectivamente nos incisos VII e VIII do caput do art.

114 da Constituição Federal, vedados a expedição de certidão de

crédito e o arquivamento das execuções para efeito de

habilitação na recuperação judicial ou na falência. (grifei)

Sendo assim, no caso de execução de contribuições previdenciárias

e fiscais de ofício ou, ainda, na hipótese de execuções fiscais, além

de não ser cabível a suspensão do processo prevista no art. 6º, II,

da Lei n. 11.101/2005, permanece com a Justiça do Trabalho a

competência para determinar o recolhimento respectivo e também

para realizar atos de constrição do patrimônio da empresa falida, já

que as alterações promovidas pela Lei n. 14.112/20 vedam a

expedição de certidão de habilitação de créditos e o arquivamento

das execuções para efeito de habilitação no Juízo falimentar.

Resta superada, em parte, assim, a Tese Jurídica Prevalecente n.

2, desse Regional, na sua parte final, no ponto em que determina a

expedição de certidão de habilitação, para as empresas em

recuperação judicial (e, similarmente, as empresas falidas), verbis:

EXECUÇÃO DE CRÉDITOS TRABALHISTAS. EMPRESA EM

RECUPERAÇÃO JUDICIAL. COMPETÊNCIA. Nos casos de

empresa em Recuperação Judicial, a competência desta Justiça

Especializada limita-se à apuração dos créditos, sendo do Juízo

Recuperando a competência para executar os valores apurados,

inclusive aqueles relativos às contribuições previdenciárias e fiscais.

Nesse sentido, inclusive, já me manifestei em artigo publicado na

Revista do TRT12, Ed. 33, v. 24, 2021, p. 487-509, que aborda as

alterações trazidas pela Lei n. 14.112/20 à Lei n. 11.101/05

("Primeiras Impressões sobre os Impactos da Lei n. 14.112/20 sobre

a Lei n. 11.101/05 (Lei da Recuperação Judicial e Falência) e as

repercussões sobre o crédito trabalhista").

Por fim, eventuais atos processuais para recebimento do crédito

serão oportunamente definidos pelo Juízo da execução.

Ante o exposto, mantenho a sentença que determinou que a ré

promovesse o recolhimento de contribuições previdenciárias.

Nego provimento.

4 - JUROS E CORREÇÃO MONETÁRIA

A ré pugna que a incidência dos juros e correção monetária fique

limitada à data da declaração da falência (19.06.2023).

A Lei n° 11.101/2005, em seu art. 9º, prevê:

Art. 9° A habilitação de crédito realizada pelo credor nos termos do

art. 7º, §1º, desta Lei deverá conter:

I - o nome, o endereço do credor e o endereço em que receberá

comunicação de qualquer ato do processo;

II - o valor do crédito, atualizado até a data da decretação da

falência ou do pedido de recuperação judicial, sua origem e

classificação;

III - os documentos comprobatórios do crédito e a indicação das

demais provas a serem produzidas;

IV - a indicação da garantia prestada pelo devedor, se houver, e o

respectivo instrumento;

V - a especificação do objeto da garantia que estiver na posse do

credor.

Parágrafo único. Os títulos e documentos que legitimam os créditos

deverão ser exibidos no original ou por cópias autenticadas se

estiverem juntados em outro processo. (grifei)

Já o art. 124 do mesmo normativo prescreve:

Art. 124. Contra a massa falida não são exigíveis juros vencidos

após a decretação da falência, previstos em lei ou em contrato, se

o ativo apurado não bastar para o pagamento dos credores

subordinados.

Parágrafo único. Excetuam-se desta disposição os juros das

debêntures e dos créditos com garantia real, mas por eles

responde, exclusivamente, o produto dos bens que constituem a

garantia. (grifei)

Portanto, na Lei nº 11.101/2005 há previsão de limitação da

incidência de juros à data da decretação de falência.

Sendo assim, dou provimento ao recurso para limitar a atualização

do débito e a incidência dos juros de mora até a data de decretação

da falência.

Pelo que,
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ACORDAM os membros da 4ª Turma do Tribunal Regional do

Trabalho da 12ª Região, por unanimidade, CONHECER DOS

RECURSOS. No mérito, por igual votação, DAR PROVIMENTO AO

RECURSO DO SEGUNDO RÉU para afastar a responsabilidade

subsidiária que lhe foi imposta. Sem divergência, DAR

PROVIMENTO PARCIAL AO RECURSO DO AUTOR para

condenar a primeira ré ao pagamento a) das multas dos arts. 467 e

477, § 8º, da CLT; b) de reflexos da parcela "antecipação de

dissídio" em RSR, 13º salário, férias com 1/3, FGTS com a multa de

40%, horas extras, adicional de periculosidade e multas dos arts.

467 e 477 da CLT e c) de quatro multas de 2% do salário normativo

da categoria profissional, na forma prevista na cláusula 63 da CCT

(fl. 73). Por unanimidade, DAR PROVIMENTO PARCIAL AO

RECURSO DA PRIMEIRA RÉ para limitar a atualização do débito e

a incidência dos juros de mora até a data de decretação da falência.

Valor da condenação: mantido. Custas na forma da lei. Intimem-se.

Participaram do julgamento realizado na sessão do dia 17 de abril

de 2024, sob a Presidência do Desembargador do Trabalho

Garibaldi Tadeu Pereira Ferreira, o Desembargador do Trabalho

Nivaldo Stankiewicz e a Juíza do Trabalho Convocada Maria Beatriz

Vieira da Silva Gubert (ATO SEAP Nº 9/2024). Presente a

Procuradora Regional do Trabalho Silvia Maria Zimmermann.

MARIA BEATRIZ VIEIRA DA SILVA GUBERT

  Relatora

FLORIANOPOLIS/SC, 29 de abril de 2024.

LOURETE CATARINA DUTRA

Servidor de Secretaria

Processo Nº ROT-0000534-33.2023.5.12.0048
Relator MARIA BEATRIZ VIEIRA DA SILVA

GUBERT

RECORRENTE GILBERTO SCHROEDER

ADVOGADO TAMARA ROBERTA HILLER(OAB:
52541/SC)

ADVOGADO MAYCON PREIS(OAB: 33686/SC)

ADVOGADO MELISSA BERTACO
CRISTOFOLINI(OAB: 40207/SC)

ADVOGADO BRUNA CRISTINA NAGEL(OAB:
57245/SC)

ADVOGADO FERNANDO TADEU CARARA(OAB:
16959/SC)

ADVOGADO SABRINA ISAIAS(OAB: 55638/SC)

RECORRENTE ESTADO DE SANTA CATARINA

RECORRENTE MOBRA SERVICOS DE VIGILANCIA
LTDA - MASSA FALIDA

ADVOGADO SILVIO AFONSO DE ALMEIDA
JUNIOR(OAB: 88830/MG)

RECORRIDO GILBERTO SCHROEDER

ADVOGADO TAMARA ROBERTA HILLER(OAB:
52541/SC)

ADVOGADO MAYCON PREIS(OAB: 33686/SC)

ADVOGADO MELISSA BERTACO
CRISTOFOLINI(OAB: 40207/SC)

ADVOGADO BRUNA CRISTINA NAGEL(OAB:
57245/SC)

ADVOGADO FERNANDO TADEU CARARA(OAB:
16959/SC)

ADVOGADO SABRINA ISAIAS(OAB: 55638/SC)

RECORRIDO ESTADO DE SANTA CATARINA

RECORRIDO MOBRA SERVICOS DE VIGILANCIA
LTDA - MASSA FALIDA

ADVOGADO SILVIO AFONSO DE ALMEIDA
JUNIOR(OAB: 88830/MG)

CUSTOS LEGIS MINISTÉRIO PÚBLICO DO
TRABALHO

Intimado(s)/Citado(s):

  - MOBRA SERVICOS DE VIGILANCIA LTDA - MASSA FALIDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO
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PODER JUDICIÁRIO

JUSTIÇA DO TRABALHO

PROCESSO nº 0000534-33.2023.5.12.0048 (ROT)

RECORRENTE: GILBERTO SCHROEDER, MOBRA SERVICOS

DE VIGILANCIA LTDA - MASSA FALIDA, ESTADO DE SANTA

CATARINA

RECORRIDO: GILBERTO SCHROEDER, MOBRA SERVICOS DE

VIGILANCIA LTDA - MASSA FALIDA, ESTADO DE SANTA

CATARINA

RELATORA: MARIA BEATRIZ VIEIRA DA SILVA GUBERT

RECURSO ORDINÁRIO.  ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA.

RESPONSABILIDADE SUBSIDIÁRIA. O inadimplemento das

obr igações  t raba lh is tas  pe lo  empregador  au to r i za  a

responsabilidade subsidiária do tomador de serviços pelos créditos

trabalhistas inadimplidos, ainda que se trate de órgão da

administração pública direta ou indireta, quando não comprovada a

fiscalização quanto ao cumprimento das obrigações contratuais e

legais da empresa prestadora. Não sendo este o caso dos autos,

não há que se falar em declaração de responsabilidade subsidiária

do ente público.

VISTOS, relatados e discutidos estes autos de RECURSO

ORDINÁRIO, provenientes da 2ª Vara do Trabalho de Rio do Sul,

SC, sendo recorrentes 1. ESTADO DE SANTA CATARINA, 2.

GILBERTO SCHROEDER  e 3. MOBRA SERVIÇOS DE

VIGILÂNCIA LTDA. - MASSA FALIDA e recorridos 1. MOBRA

SERVIÇOS DE VIGILÂNCIA LTDA. - MASSA FALIDA, 2.

GILBERTO SCHROEDER e 3. ESTADO DE SANTA CATARINA.

Da sentença do ID. 6c4bcca (fls. 18863-18876), da lavra da Exma.

Juíza do Trabalho Ana Paula Flores, que julgou procedentes em

parte os pedidos formulados na petição inicial, recorre o segundo

réu, Estado de Santa Catarina, o autor e a primeira ré, Mobra

Serviços de Vigilância Ltda. - Massa Falida.

Intimados, apresentam contrarrazões o segundo réu, a segunda ré

e o autor.

O Ministério Público do Trabalho apresenta parecer às fls. 18943-

18950, opinando pelo provimento do recurso do Ministério Público

do Trabalho.

É o relatório.

VOTO

Conheço dos recursos e das contrarrazões, hábeis e tempestivos.

MÉRITO

RECURSO DO ESTADO DE SANTA CATARINA

RESPONSABILIDADE SUBSIDIÁRIA

Pugna o Estado de Santa Catarina, segundo réu, pela reforma da

sentença que o condenou, de forma subsidiária, ao pagamento dos

créditos devidos ao autor.

Argumenta que, contrariamente ao entendimento do Juiz de

primeiro grau, comprovou ter fiscalizado adequadamente e com

esmero o cumprimento pela primeira ré de suas obrigações

trabalhistas, tendo-lhe solicitado documentos, interpelado-a para

regularizar questões trabalhistas, aplicando-lhe sanções e, afinal,

rescindido o contrato administrativo.

Invoca a constitucionalidade do art. 71, § 1º, da Lei nº 8.666/93,

bem como o julgamento pelo C. STF do Recurso Extraordinário

760.931, com repercussão geral, que resultou no entendimento de

que "o simples inadimplemento das obrigações trabalhistas pelo

contratado não acarreta a responsabilidade do Ente Público

contratante e que a responsabilidade subsidiária da Administração

Pública depende de prova inequívoca de sua culpa, que não pode

ser presumida, cabendo à parte contrária a efetiva demonstração

desse elemento."

Subsidiariamente, requer o segundo réu que a sua responsabilidade

fique limitada a 15.05.2023, quando a empresa encerrou as

atividades, antes de serem exigíveis as parcelas rescisórias, a

serem excluídas da responsabilidade subsidiária.

Com razão.

Com fulcro na Súmula nº 331 do e. TST, os entes da Administração

Pública direta e indireta responderão subsidiariamente pelo

inadimplemento das obrigações trabalhistas, por parte do

empregador, desde que tenham participado da relação processual,

constem também do título executivo judicial e fique evidenciada a

sua conduta culposa no cumprimento das obrigações da Lei nº

8.666/1993, especialmente a fiscalização do cumprimento das

obrigações contratuais e legais da prestadora de serviços como

empregadora.

Vale frisar que tais disposições não atentam contra o estampado no

§ 1º do art. 71 da Lei nº 8.666/1993, cuja constitucionalidade foi

declarada pelo Excelso STF no julgamento da ADC 16, pois os arts.

58, inciso III e 67, caput, e § 1º da mencionada Lei estabelecem o

dever do ente público de fiscalização sobre a execução dos

contratos firmados mediante processo licitatório, o que envolve a

observância da legislação trabalhista para os empregados das

empresas prestadoras de serviços.
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O tema relativo à responsabilidade subsidiária da Administração

Pública foi recentemente debatido pelo Supremo Tribunal Federal

no julgamento do RE 760931, ocasião em que foi fixada a seguinte

tese de repercussão geral:

O inadimplemento dos encargos trabalhistas dos empregados do

contratado não transfere automaticamente ao Poder Público

contratante a responsabilidade pelo seu pagamento, seja em

caráter solidário ou subsidiário, nos termos do art. 71, § 1º, da Lei nº

8.666/93.

Esse entendimento, ainda que possa ser considerado favorável aos

entes públicos, não lhes retira, de plano, a responsabilidade em

relação aos contratos mantidos entre a empresa prestadora de

serviços contratada e os empregados.

A Administração Pública permanece responsável pelas dívidas

trabalhistas contraídas pela empresa contratada e que não foram

pagas, todavia, desde que haja prova inequívoca da sua culpa

ou dolo na fiscalização do contrato de prestação de serviços.

Consoante acima destacado, competia ao ente público verificar e

fiscalizar o efetivo cumprimento das obrigações legais, trabalhistas

e previdenciárias, para realizar o posterior pagamento à empresa

contratada, o que também inclui os créditos dos empregados.

Observo nos autos a juntada pelo Estado de Santa Catarina de

extensa prova documental, compreendendo a fase preparatória do

processo de licitação, o processo de licitação, a contratação, e o

acompanhamento, mês a mês, do cumprimento pela primeira ré de

suas obrigações legais, trabalhistas e previdenciárias, inclusive

condicionando o pagamento do valor do contrato à comprovação de

quitação das obrigações trabalhistas e fiscais, conforme se verifica

dos documentos das fls. 10417-10440, 11110-11142, 11143-11234,

14703-14807 e aplicando sanções previstas no contrato quando

estas se fizeram necessárias (fls. 7350, 7360, 7366-7367, 7382,

11133-11135, 11230-11232).

Verifico em alguns pareceres emitidos pela Seção de Terceirizados

e Estagiários o exame e fiscalização do cumprimento pela ré de

seus deveres fiscais e trabalhistas, citando como exemplo o parecer

juntado às fls. 14792-14794, além de acompanhamento quanto ao

parcelamento de dívida reconhecida em relação ao FGTS (fls.

14806-14813).

Assim, de forma diversa da Magistrada de primeiro grau, entendo

que o Estado de Santa Catarina, a despeito de não ter logrado

evitar o descumprimento de obrigações trabalhistas pela primeira ré,

e assim apenas em relação a parcelas que deveriam ter sido pagas

nos últimos dois meses do contrato de trabalho, a exemplo do vale-

alimentação de abril/2023 e maio/2023, salário de abril/2023 e

maio/2023, comprovou ter fiscalizado o contrato de prestação de

serviços, sendo certo que o simples reconhecimento de verbas

trabalhistas em juízo - por si só - não induz à conclusão diversa,

impondo, desta forma, afastar a responsabilidade subsidiária que

lhe foi aplicada.

Por tanto ,  dou prov imento  ao recurso para  a fas tar  a

responsabilidade subsidiária imposta ao Estado de Santa Catarina.

RECURSO DO AUTOR

1 - MULTAS DOS ARTS 467 E 477 DA CLT

Pugna o autor pela condenação da primeira ré ao pagamento das

multas dos arts. 467 e 477 da CLT.

Argumenta que tendo a rescisão contratual ocorrido anteriormente à

decretação da falência, é devida a incidência de referidas

penalidades.

Assinala que foi demitido em 15.05.2023, sem justa causa, e sem o

aviso prévio, devendo as rescisórias ser pagas até 25.05.2023,

antes da decretação da falência, em 19.06.2023.

Tem razão o autor.

É certo que a dispensa ocorreu há apenas um mês da decretação

da falência.

Apesar do pouco tempo decorrido entre um fato e outro, a

antecedência da dispensa impõe a aplicação das multas, já que à

época não estava a ré impedida do pagamento em face do estado

de falência.

Sendo assim, dou provimento ao recurso para condenar a primeira

ré ao pagamento das multas dos arts. 467 e 477, § 8º, da CLT.

2 - REFLEXOS DOS VALORES PAGOS A TÍTULO DE

ANTECIPAÇÃO DE DISSÍDIO NO DESCANSO SEMANAL

REMUNERADO E DEMAIS VERBAS REMUNERATÓRIAS.

Asseverando a natureza salarial da parcela paga a título de

"antecipação de dissídio", pugna o autor pelo pagamento de

reflexos no RSR e com este no 13º salário, férias com 1/3, FGTS

com a multa de 40%, horas extras, adicional de periculosidade, e

multas dos arts. 467 e 477 da CLT.

Vejamos.

A antecipação de dissídio nada mais é que o adiantamento do

reajuste salarial enquanto não definido o percentual de correção do

salário em norma coletiva, sendo, na forma do parágrafo único da

cláusula 4ª da CCT (fl. 51), compensada posteriormente.

Entendo que, consti tuindo um adiantamento de salário,

compensável posteriormente com o reajuste do salário conforme o

percentual então fixado pela norma coletiva, deve repercutir em

RSR, 13º salário, férias om 1/3, FGTS com a multa de 40%, horas

extras, adicional de periculosidade, e multas dos arts. 467 e 477 da

CLT, termos em que dou provimento a este tópico do recurso.

3 - INDENIZAÇÃO POR DANOS MORAIS

Busca o autor a reforma da sentença que julgou improcedente o

pedido de indenização por danos morais decorrentes do pagamento
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em atraso do vale alimentação, salários, depósitos do FGTS.

O dano moral é, na visão do eminente jurista João de Lima Teixeira

Filho ("Revista Trabalho e Processo", nº 10, setembro/96, pg. 17),

"...o sofrimento humano provocado por ato ilícito de terceiro que

molesta bens imateriais ou magoa valores íntimos da pessoa, os

quais constituem sustentáculo sobre o qual sua personalidade é

moldada e sua postura nas relações em sociedade é erigida".

Ou, mais especificamente, na visão do civilista José de Aguiar Dias,

na clássica obra "Responsabilidade Civil" (Ed. Forense, 1994,

volume 2, pg. 730), "... não é o dinheiro nem coisa comercialmente

reduzida a dinheiro, mas a dor, o espanto, a emoção, a vergonha, a

injúria física ou moral, em geral uma dolorosa sensação

experimentada pela pessoa, atribuída à palavra dor o mais largo

significado".

A caracterização do dano moral, assim, embasada na teoria da

responsabilidade civil (art. 186, Código Civil), pressupõe a presença

de três requisitos: a ilicitude do ato, o evento danoso e o nexo de

causalidade entre ambos.

No aspecto alusivo aos pagamentos em atraso e àqueles não

realizados, entendo que se revestem de prejuízos de ordem

material, notadamente considerando que o autor não fez prova do

alegado prejuízo de caráter imaterial. Nesse particular, não basta a

presunção de possíveis dissabores.

Destarte, nego provimento ao recurso.

4 - MULTA CONVENCIONAL

Pugna o autor pela condenação da ré ao pagamento de multa

convencional decorrente do descumprimento de cláusulas

convencionais relativas ao reajuste salário, mora salarial, intervalo

intrajornada, jornada de trabalho.

Assinala que a norma convencional não condiciona a incidência da

multa à conduta dolosa da ré.

Tem razão o autor.

Descumpridas cláusulas relativas ao reajuste convencional, ao

salário normativo, ao vale-alimentação, ao vale-transporte, e ao

intervalo intrajornada, tem direito a quatro multas de 2% do salário

normativo da categoria profissional, na forma prevista na cláusula

63 da CCT (fl. 73), termos em que dou provimento a este item do

recurso.

Dou provimento.

5 - HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS SUCUMBENCIAIS

Postula o autor pela condenação da ré ao pagamento de honorários

advocatícios na execução da sentença, conforme previsto no art. 85

do CPC.

Na Justiça do Trabalho, o dever de pagamento de honorários

sucumbenciais possui regulamento próprio, já observado pela

Magistrada de primeiro grau.

Nego provimento.

RECURSO DA PRIMEIRA RÉ

1 - APLICAÇÃO DE MULTA NORMATIVA

Sendo aplicável à primeira ré as normas convencionais que

instruíram a petição inicial, notadamente porque firmada por

Sindicato representativo das "EMPRESAS DE VIG E SEG

PRIVADA PRESTADORAS DE SERV NO MUNIC DE RIO DO SUL

E REG DO ALTO VALE DO ITAJAI/SC - SINVAC", correta a

sentença que a condenou à mora salarial de dezembro de 2022 a

maio de 2023, prevista na cláusula quinta da CCT 2023/2024.

Nego provimento.

2 - HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS SUCUMBENCIAIS

Os honorários advocatícios sucumbenciais são devidos na forma do

art. 791-A da CLT, inclusive no percentual de 15% sobre o valor da

condenação, conforme fixado na sentença, em atenção ao que

sempre foi utilizado nesta Justiça Especializada para os honorários

assistenciais.

Nego provimento.

3 - RECOLHIMENTO DA CONTRIBUIÇÃO PREVIDENCIÁRIA.

HABILITAÇÃO NA FALÊNCIA

Insurge-se a primeira ré contra a sentença que a condenou à

comprovação dos recolhimentos previdenciários.

Sustenta que esta determinação é incompatível com a habilitação

do crédito no juízo falimentar, que possui regras próprias.

Pois bem.

Vejamos.

Com o advento da Lei n. 14.112/2020, o art. 6º da Lei n.

11.101/2005 passou a vigorar com o seguinte teor:

Art. 6º A decretação da falência ou o deferimento do processamento

da recuperação judicial implica:

I - suspensão do curso da prescrição das obrigações do devedor

sujeitas ao regime desta Lei;

II - suspensão das execuções ajuizadas contra o devedor,

inclusive daquelas dos credores particulares do sócio solidário,

relativas a créditos ou obrigações sujeitos à recuperação judicial ou

à falência;

III - proibição de qualquer forma de retenção, arresto, penhora,

sequestro, busca e apreensão e constrição judicial ou

extrajudicial sobre os bens do devedor, oriunda de demandas

judiciais ou extrajudiciais cujos créditos ou obrigações sujeitem-se à

recuperação judicial ou à falência.

(...)

§ 7º-B. O disposto nos incisos I, II e III do caput deste artigo não

se aplica às execuções fiscais, admitida, todavia, a competência

do juízo da recuperação judicial para determinar a substituição dos

atos de constrição que recaiam sobre bens de capital essenciais à
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manutenção da atividade empresarial até o encerramento da

recuperação judicial, a qual será implementada mediante a

cooperação jurisdicional, na forma do art. 69 da Lei nº 13.105, de 16

de março de 2015 (Código de Processo Civil), observado o disposto

no art. 805 do referido Código.

(...)

§ 11. O disposto no § 7º-B deste artigo aplica-se, no que

couber, às execuções fiscais e às execuções de ofício que se

enquadrem respectivamente nos incisos VII e VIII do caput do art.

114 da Constituição Federal, vedados a expedição de certidão de

crédito e o arquivamento das execuções para efeito de

habilitação na recuperação judicial ou na falência. (grifei)

Sendo assim, no caso de execução de contribuições previdenciárias

e fiscais de ofício ou, ainda, na hipótese de execuções fiscais, além

de não ser cabível a suspensão do processo prevista no art. 6º, II,

da Lei n. 11.101/2005, permanece com a Justiça do Trabalho a

competência para determinar o recolhimento respectivo e também

para realizar atos de constrição do patrimônio da empresa falida, já

que as alterações promovidas pela Lei n. 14.112/20 vedam a

expedição de certidão de habilitação de créditos e o arquivamento

das execuções para efeito de habilitação no Juízo falimentar.

Resta superada, em parte, assim, a Tese Jurídica Prevalecente n.

2, desse Regional, na sua parte final, no ponto em que determina a

expedição de certidão de habilitação, para as empresas em

recuperação judicial (e, similarmente, as empresas falidas), verbis:

EXECUÇÃO DE CRÉDITOS TRABALHISTAS. EMPRESA EM

RECUPERAÇÃO JUDICIAL. COMPETÊNCIA. Nos casos de

empresa em Recuperação Judicial, a competência desta Justiça

Especializada limita-se à apuração dos créditos, sendo do Juízo

Recuperando a competência para executar os valores apurados,

inclusive aqueles relativos às contribuições previdenciárias e fiscais.

Nesse sentido, inclusive, já me manifestei em artigo publicado na

Revista do TRT12, Ed. 33, v. 24, 2021, p. 487-509, que aborda as

alterações trazidas pela Lei n. 14.112/20 à Lei n. 11.101/05

("Primeiras Impressões sobre os Impactos da Lei n. 14.112/20 sobre

a Lei n. 11.101/05 (Lei da Recuperação Judicial e Falência) e as

repercussões sobre o crédito trabalhista").

Por fim, eventuais atos processuais para recebimento do crédito

serão oportunamente definidos pelo Juízo da execução.

Ante o exposto, mantenho a sentença que determinou que a ré

promovesse o recolhimento de contribuições previdenciárias.

Nego provimento.

4 - JUROS E CORREÇÃO MONETÁRIA

A ré pugna que a incidência dos juros e correção monetária fique

limitada à data da declaração da falência (19.06.2023).

A Lei n° 11.101/2005, em seu art. 9º, prevê:

Art. 9° A habilitação de crédito realizada pelo credor nos termos do

art. 7º, §1º, desta Lei deverá conter:

I - o nome, o endereço do credor e o endereço em que receberá

comunicação de qualquer ato do processo;

II - o valor do crédito, atualizado até a data da decretação da

falência ou do pedido de recuperação judicial, sua origem e

classificação;

III - os documentos comprobatórios do crédito e a indicação das

demais provas a serem produzidas;

IV - a indicação da garantia prestada pelo devedor, se houver, e o

respectivo instrumento;

V - a especificação do objeto da garantia que estiver na posse do

credor.

Parágrafo único. Os títulos e documentos que legitimam os créditos

deverão ser exibidos no original ou por cópias autenticadas se

estiverem juntados em outro processo. (grifei)

Já o art. 124 do mesmo normativo prescreve:

Art. 124. Contra a massa falida não são exigíveis juros vencidos

após a decretação da falência, previstos em lei ou em contrato, se

o ativo apurado não bastar para o pagamento dos credores

subordinados.

Parágrafo único. Excetuam-se desta disposição os juros das

debêntures e dos créditos com garantia real, mas por eles

responde, exclusivamente, o produto dos bens que constituem a

garantia. (grifei)

Portanto, na Lei nº 11.101/2005 há previsão de limitação da

incidência de juros à data da decretação de falência.

Sendo assim, dou provimento ao recurso para limitar a atualização

do débito e a incidência dos juros de mora até a data de decretação

da falência.

Pelo que,
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ACORDAM os membros da 4ª Turma do Tribunal Regional do

Trabalho da 12ª Região, por unanimidade, CONHECER DOS

RECURSOS. No mérito, por igual votação, DAR PROVIMENTO AO

RECURSO DO SEGUNDO RÉU para afastar a responsabilidade

subsidiária que lhe foi imposta. Sem divergência, DAR

PROVIMENTO PARCIAL AO RECURSO DO AUTOR para

condenar a primeira ré ao pagamento a) das multas dos arts. 467 e

477, § 8º, da CLT; b) de reflexos da parcela "antecipação de

dissídio" em RSR, 13º salário, férias com 1/3, FGTS com a multa de

40%, horas extras, adicional de periculosidade e multas dos arts.

467 e 477 da CLT e c) de quatro multas de 2% do salário normativo

da categoria profissional, na forma prevista na cláusula 63 da CCT

(fl. 73). Por unanimidade, DAR PROVIMENTO PARCIAL AO

RECURSO DA PRIMEIRA RÉ para limitar a atualização do débito e

a incidência dos juros de mora até a data de decretação da falência.

Valor da condenação: mantido. Custas na forma da lei. Intimem-se.

Participaram do julgamento realizado na sessão do dia 17 de abril

de 2024, sob a Presidência do Desembargador do Trabalho

Garibaldi Tadeu Pereira Ferreira, o Desembargador do Trabalho

Nivaldo Stankiewicz e a Juíza do Trabalho Convocada Maria Beatriz

Vieira da Silva Gubert (ATO SEAP Nº 9/2024). Presente a

Procuradora Regional do Trabalho Silvia Maria Zimmermann.

MARIA BEATRIZ VIEIRA DA SILVA GUBERT

  Relatora

FLORIANOPOLIS/SC, 29 de abril de 2024.

LOURETE CATARINA DUTRA

Servidor de Secretaria

Processo Nº ROT-0001420-72.2022.5.12.0046

Relator MARIA BEATRIZ VIEIRA DA SILVA
GUBERT

RECORRENTE EMBRASP EMPRESA BRASILEIRA
DE SEGURANCA PATRIMONIAL
LTDA

ADVOGADO ANDRE CHEDID DAHER(OAB:
21677/SC)

RECORRENTE GILMAR BARPI

ADVOGADO GIL SANTOS DA SILVA(OAB:
41289/SC)

RECORRIDO GILMAR BARPI

ADVOGADO GIL SANTOS DA SILVA(OAB:
41289/SC)

RECORRIDO EMBRASP EMPRESA BRASILEIRA
DE SEGURANCA PATRIMONIAL
LTDA

ADVOGADO ANDRE CHEDID DAHER(OAB:
21677/SC)

Intimado(s)/Citado(s):

  - GILMAR BARPI

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

PODER JUDICIÁRIO

JUSTIÇA DO TRABALHO

PROCESSO nº 0001420-72.2022.5.12.0046 (ROT)

RECORRENTE: GILMAR BARPI, EMBRASP EMPRESA

BRASILEIRA DE SEGURANCA PATRIMONIAL LTDA

RECORRIDO: GILMAR BARPI ,  EMBRASP EMPRESA

BRASILEIRA DE SEGURANCA PATRIMONIAL LTDA

RELATORA: MARIA BEATRIZ VIEIRA DA SILVA GUBERT

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. INEXISTÊNCIA DOS VÍCIOS DO

ART. 1.022 DO CPC. REJEIÇÃO. Inexistindo omissão, contradição,

obscuridade ou erro material no julgado, já tendo sido entregue a

prestação jurisdicional e não sendo caso de ofensa ao artigo 1.022

do CPC, rejeito os embargos no particular.

VISTOS, relatados e discutidos estes autos de EMBARGOS

DECLARATÓRIOS, opostos ao acórdão proferido nos autos do

ROT 0001420-72.2022.5.12.0046, proveniente da 2ª Vara do

Trabalho de Jaraguá do Sul, SC, sendo embargante EMBRASP

Código para aferir autenticidade deste caderno: 213499
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EMPRESA BRASILEIRA DE SEGURANÇA PATRIMONIAL LTDA.

A ré opõe embargos declaratórios ao acórdão, alegando a

existência de manifesto equívoco no exame dos pressupostos

extrínsecos do recurso e omissão no julgado.

É o relatório.

VOTO

Conheço dos embargos de declaração, por hábeis e tempestivos.

MÉRITO

MANIFESTO EQUÍVOCO NO EXAME DOS PRESSUPOSTOS

EXTRÍNSECOS DO RECURSO. OMISSÃO. DESERÇÃO

A ré alega que o acórdão, ao não conhecer seu recurso ordinário,

por deserto, incorreu em manifesto equívoco no exame dos

pressupostos extrínsecos do recurso, pois o registro da apólice do

seguro garantia apenas não foi apresentado quando da interposição

do recurso ordinário porque a SUSEP não disponibilizou o

comprovante em tempo hábil.

Alega ainda que a decisão que recebeu os recursos interpostos

pelas partes na primeira instância reconheceu que o apelo da ré

estava acompanhado de preparo, sendo omisso o julgado quanto a

tal fato.

Sob esses argumentos, requer sejam esclarecidas as questões

levantadas.

Contudo, não há vício a ser sanado.

A oposição de embargos de declaração está condicionada às

hipóteses de omissão, obscuridade ou contradição no julgado e

manifesto equívoco no exame dos pressupostos extrínsecos do

recurso, nos estritos termos do art. 897-A da CLT combinado com o

art. 1.022 do CPC, entre as quais não se verifica a questão

levantada pela embargante.

No caso dos autos, esta Corte analisou a matéria, consignando de

maneira clara os motivos pelos quais não conheceu do recurso

interposto, por deserto:

(...)

No caso, observo que a apólice de seguro garantia apresentada às

fls. 515-518 atende aos requisitos previstos no art. 3º do referido Ato

Conjunto.

Contudo, não trouxe aos autos, quando da interposição de seu

recurso, o comprovante de registro da apólice perante a SUSEP.

Além disso, a certidão de regularidade da sociedade seguradora

perante a SUSEP encontra-se vencida (fl. 519).

Tais documentos constantes do rol estabelecido pelo art. 5º do Ato

Conjunto TST.CSJT.CGJT nº 1 de 16.10.2019, devem ser

apresentados por ocasião do oferecimento da garantia:

(...)

Outrossim, tenho por incabível a intimação do recorrente para

comprovar os referidos registros, porquanto é ônus da parte

interessada efetuar a substituição do depósito recursal por aquela

modalidade de garantia do Juízo mediante a observância de todos

os requisitos, assim como a apresentação tempestiva da

documentação necessária à sua aceitação.

(...)

Ademais, a respeito da questão, destaco ser inaplicável ao caso a

regra insculpida pelo § 2º do art. 1.007 do CPC, por posicionamento

firmado por esta 4ª Turma, consoante se depreende do julgamento

proferido nos autos do processo nº 0001191-78.2019.5.12.0059, em

10 de março de 2021, de relatoria do Exmo. Desembargador

Marcos Vinicio Zanchetta.

No aspecto, importante destacar ainda que a situação ora em

análise não se refere à insuficiência de valor do preparo e tampouco

em equívoco no preenchimento da guia de custas, situações em

relação às quais os §§ 2º e 7º do art. 1.007 do CPC permitem a

intimação da parte para sanar o vício identificado no preparo.

Na verdade, a situação dos autos se amolda à hipótese de não

comprovação do depósito recursal no prazo alusivo ao recurso,

razão pela qual o recurso ordinário interposto pelo réu deve ser

considerado deserto, nos termos do inciso II do art. 6º do Ato

Conjunto TST.CSJT.CGJT nº 1 de 16.10.2019.

Da leitura atenta do excerto acima, verifica-se que o acórdão foi

claro em consignar a previsão legal da parte trazer aos autos o

registro da apólice na SUSEP, ônus do qual a embargante não se

desincumbiu no prazo hábil. Além disso, registro que o acórdão

aponta que a certidão de regularidade da sociedade seguradora

perante a SUSEP encontrava-se vencida. Logo, inexistem os vícios

suscitados pela parte.

Saliento, por oportuno, que o art. 789, § 1º, da CLT prevê que, no

caso de recurso, as custas deverão ser pagas e comprovado o

recolhimento dentro do prazo recursal. Do mesmo modo, a

apresentação, junto com a apólice, dos demais documentos

exigidos pelo art. 5º do Ato Conjunto TST.CSJT.CGJT nº 1 de

16.10.2019 deve vir aos autos no prazo recursal, sob pena de

deserção, consoante o art. 6º do citado normativo.

Ainda, a apólice não supre os documentos indicados no normativo

que regulamenta a substituição do depósito recursal por seguro

garantia judicial.

A irresignação da ré com o resultado do julgado não lhe dá ensejo à

oposição de embargos de declaração, cujo cabimento está restrito

às hipóteses legais estabelecidas nos arts. 897-A da CLT e 1.022

do CPC.

De toda a fundamentação lançada no acórdão embargado e nesta

decisão, resta desnecessário qualquer outro pronunciamento.

Rejeito.

Pelo que,
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ACORDAM os membros da 4ª Turma do Tribunal Regional do

Trabalho da 12ª Região, por unanimidade, CONHECER DOS

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. No mérito, por igual votação,

REJEITÁ-LOS. Intimem-se.

Participaram do julgamento realizado na sessão do dia 17 de abril

de 2024, sob a Presidência do Desembargador do Trabalho

Garibaldi Tadeu Pereira Ferreira, o Desembargador do Trabalho

Nivaldo Stankiewicz e a Juíza do Trabalho Convocada Maria Beatriz

Vieira da Silva Gubert (ATO SEAP Nº 9/2024). Presente a

Procuradora Regional do Trabalho Silvia Maria Zimmermann.

MARIA BEATRIZ VIEIRA DA SILVA GUBERT

Relatora

FLORIANOPOLIS/SC, 29 de abril de 2024.

LOURETE CATARINA DUTRA

Servidor de Secretaria

Processo Nº ROT-0001420-72.2022.5.12.0046
Relator MARIA BEATRIZ VIEIRA DA SILVA

GUBERT

RECORRENTE EMBRASP EMPRESA BRASILEIRA
DE SEGURANCA PATRIMONIAL
LTDA

ADVOGADO ANDRE CHEDID DAHER(OAB:
21677/SC)

RECORRENTE GILMAR BARPI

ADVOGADO GIL SANTOS DA SILVA(OAB:
41289/SC)

RECORRIDO GILMAR BARPI

ADVOGADO GIL SANTOS DA SILVA(OAB:
41289/SC)

RECORRIDO EMBRASP EMPRESA BRASILEIRA
DE SEGURANCA PATRIMONIAL
LTDA

ADVOGADO ANDRE CHEDID DAHER(OAB:
21677/SC)

Intimado(s)/Citado(s):

  - EMBRASP EMPRESA BRASILEIRA DE SEGURANCA
PATRIMONIAL LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

PODER JUDICIÁRIO

JUSTIÇA DO TRABALHO

PROCESSO nº 0001420-72.2022.5.12.0046 (ROT)

RECORRENTE: GILMAR BARPI, EMBRASP EMPRESA

BRASILEIRA DE SEGURANCA PATRIMONIAL LTDA

RECORRIDO: GILMAR BARPI ,  EMBRASP EMPRESA

BRASILEIRA DE SEGURANCA PATRIMONIAL LTDA

RELATORA: MARIA BEATRIZ VIEIRA DA SILVA GUBERT

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. INEXISTÊNCIA DOS VÍCIOS DO

ART. 1.022 DO CPC. REJEIÇÃO. Inexistindo omissão, contradição,

obscuridade ou erro material no julgado, já tendo sido entregue a

prestação jurisdicional e não sendo caso de ofensa ao artigo 1.022

do CPC, rejeito os embargos no particular.

VISTOS, relatados e discutidos estes autos de EMBARGOS
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DECLARATÓRIOS, opostos ao acórdão proferido nos autos do

ROT 0001420-72.2022.5.12.0046, proveniente da 2ª Vara do

Trabalho de Jaraguá do Sul, SC, sendo embargante EMBRASP

EMPRESA BRASILEIRA DE SEGURANÇA PATRIMONIAL LTDA.

A ré opõe embargos declaratórios ao acórdão, alegando a

existência de manifesto equívoco no exame dos pressupostos

extrínsecos do recurso e omissão no julgado.

É o relatório.

VOTO

Conheço dos embargos de declaração, por hábeis e tempestivos.

MÉRITO

MANIFESTO EQUÍVOCO NO EXAME DOS PRESSUPOSTOS

EXTRÍNSECOS DO RECURSO. OMISSÃO. DESERÇÃO

A ré alega que o acórdão, ao não conhecer seu recurso ordinário,

por deserto, incorreu em manifesto equívoco no exame dos

pressupostos extrínsecos do recurso, pois o registro da apólice do

seguro garantia apenas não foi apresentado quando da interposição

do recurso ordinário porque a SUSEP não disponibilizou o

comprovante em tempo hábil.

Alega ainda que a decisão que recebeu os recursos interpostos

pelas partes na primeira instância reconheceu que o apelo da ré

estava acompanhado de preparo, sendo omisso o julgado quanto a

tal fato.

Sob esses argumentos, requer sejam esclarecidas as questões

levantadas.

Contudo, não há vício a ser sanado.

A oposição de embargos de declaração está condicionada às

hipóteses de omissão, obscuridade ou contradição no julgado e

manifesto equívoco no exame dos pressupostos extrínsecos do

recurso, nos estritos termos do art. 897-A da CLT combinado com o

art. 1.022 do CPC, entre as quais não se verifica a questão

levantada pela embargante.

No caso dos autos, esta Corte analisou a matéria, consignando de

maneira clara os motivos pelos quais não conheceu do recurso

interposto, por deserto:

(...)

No caso, observo que a apólice de seguro garantia apresentada às

fls. 515-518 atende aos requisitos previstos no art. 3º do referido Ato

Conjunto.

Contudo, não trouxe aos autos, quando da interposição de seu

recurso, o comprovante de registro da apólice perante a SUSEP.

Além disso, a certidão de regularidade da sociedade seguradora

perante a SUSEP encontra-se vencida (fl. 519).

Tais documentos constantes do rol estabelecido pelo art. 5º do Ato

Conjunto TST.CSJT.CGJT nº 1 de 16.10.2019, devem ser

apresentados por ocasião do oferecimento da garantia:

(...)

Outrossim, tenho por incabível a intimação do recorrente para

comprovar os referidos registros, porquanto é ônus da parte

interessada efetuar a substituição do depósito recursal por aquela

modalidade de garantia do Juízo mediante a observância de todos

os requisitos, assim como a apresentação tempestiva da

documentação necessária à sua aceitação.

(...)

Ademais, a respeito da questão, destaco ser inaplicável ao caso a

regra insculpida pelo § 2º do art. 1.007 do CPC, por posicionamento

firmado por esta 4ª Turma, consoante se depreende do julgamento

proferido nos autos do processo nº 0001191-78.2019.5.12.0059, em

10 de março de 2021, de relatoria do Exmo. Desembargador

Marcos Vinicio Zanchetta.

No aspecto, importante destacar ainda que a situação ora em

análise não se refere à insuficiência de valor do preparo e tampouco

em equívoco no preenchimento da guia de custas, situações em

relação às quais os §§ 2º e 7º do art. 1.007 do CPC permitem a

intimação da parte para sanar o vício identificado no preparo.

Na verdade, a situação dos autos se amolda à hipótese de não

comprovação do depósito recursal no prazo alusivo ao recurso,

razão pela qual o recurso ordinário interposto pelo réu deve ser

considerado deserto, nos termos do inciso II do art. 6º do Ato

Conjunto TST.CSJT.CGJT nº 1 de 16.10.2019.

Da leitura atenta do excerto acima, verifica-se que o acórdão foi

claro em consignar a previsão legal da parte trazer aos autos o

registro da apólice na SUSEP, ônus do qual a embargante não se

desincumbiu no prazo hábil. Além disso, registro que o acórdão

aponta que a certidão de regularidade da sociedade seguradora

perante a SUSEP encontrava-se vencida. Logo, inexistem os vícios

suscitados pela parte.

Saliento, por oportuno, que o art. 789, § 1º, da CLT prevê que, no

caso de recurso, as custas deverão ser pagas e comprovado o

recolhimento dentro do prazo recursal. Do mesmo modo, a

apresentação, junto com a apólice, dos demais documentos

exigidos pelo art. 5º do Ato Conjunto TST.CSJT.CGJT nº 1 de

16.10.2019 deve vir aos autos no prazo recursal, sob pena de

deserção, consoante o art. 6º do citado normativo.

Ainda, a apólice não supre os documentos indicados no normativo

que regulamenta a substituição do depósito recursal por seguro

garantia judicial.

A irresignação da ré com o resultado do julgado não lhe dá ensejo à

oposição de embargos de declaração, cujo cabimento está restrito

às hipóteses legais estabelecidas nos arts. 897-A da CLT e 1.022

do CPC.

De toda a fundamentação lançada no acórdão embargado e nesta
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decisão, resta desnecessário qualquer outro pronunciamento.

Rejeito.

Pelo que,

ACORDAM os membros da 4ª Turma do Tribunal Regional do

Trabalho da 12ª Região, por unanimidade, CONHECER DOS

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. No mérito, por igual votação,

REJEITÁ-LOS. Intimem-se.

Participaram do julgamento realizado na sessão do dia 17 de abril

de 2024, sob a Presidência do Desembargador do Trabalho

Garibaldi Tadeu Pereira Ferreira, o Desembargador do Trabalho

Nivaldo Stankiewicz e a Juíza do Trabalho Convocada Maria Beatriz

Vieira da Silva Gubert (ATO SEAP Nº 9/2024). Presente a

Procuradora Regional do Trabalho Silvia Maria Zimmermann.

MARIA BEATRIZ VIEIRA DA SILVA GUBERT

Relatora

FLORIANOPOLIS/SC, 29 de abril de 2024.

LOURETE CATARINA DUTRA

Servidor de Secretaria

Processo Nº RORSum-0000431-05.2023.5.12.0055
Relator MARIA BEATRIZ VIEIRA DA SILVA

GUBERT

RECORRENTE DLT LOGISTICA EM TRANSPORTES
LTDA

ADVOGADO NELSON WILIANS FRATONI
RODRIGUES(OAB: 128341/SP)

ADVOGADO ANSELMO SCHOTTEN JUNIOR(OAB:
14022/SC)

RECORRIDO DAYVID RIBEIRO BEZERRA DE LIMA

ADVOGADO HUGO BRINCO RODRIGUES
NETO(OAB: 23254/PA)

Intimado(s)/Citado(s):

  - DLT LOGISTICA EM TRANSPORTES LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

PODER JUDICIÁRIO

JUSTIÇA DO TRABALHO

PROCESSO nº 0000431-05.2023.5.12.0055 (RORSum)

RECORRENTE: DLT LOGISTICA EM TRANSPORTES LTDA

RECORRIDO: DAYVID RIBEIRO BEZERRA DE LIMA

RELATORA: MARIA BEATRIZ VIEIRA DA SILVA GUBERT

Ementa dispensada (rito sumaríssimo)

VISTOS, relatados e discutidos estes autos de RECURSO

ORDINÁRIO EM RITO SUMARÍSSIMO, provenientes da 3ª Vara do

Trabalho de Criciúma, SC, sendo recorrente DLT LOGÍSTICA EM

TRANSPORTES LTDA. e recorrido DAYVID RIBEIRO BEZERRA

DE LIMA.

Inconformada com a sentença da fls. 189-203, da lavra da Exma.

Juíza do Trabalho Julieta Elizabeth Correia de Malfussi, que julgou
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parcialmente procedentes os pedidos formulados na petição inicial,

recorre a ré a esta Corte.

Dispensado o relatório, nos termos do art. 852-I da CLT.

VOTO

Por superados os pressupostos legais de admissibilidade, conheço

do recurso e das contrarrazões.

Não conheço, contudo, dos documentos das fls. 246-307, uma vez

que não são novos, na forma da Súmula n. 8, do TST, e deveriam

ter sido apresentados com a defesa.

MÉRITO

CONFISSÃO FICTA. EFEITOS

O Juízo a quo aplicou a confissão ficta ao autor e delimitou a

condenação nos seguintes termos:

(...)

Nos termos da súmula 74 do c. TST, aplico, em desfavor do

reclamante, a confissão quanto a matéria de fato, porquanto

injustificadamente ausente à audiência designada para prestar

depoimento pessoal.

Em razão da aplicada, presumo ficta confessio verdadeiras as

alegações contidas na peça de defesa, desde que não

colidentes com as demais provas já carreadas aos autos.

(...)

Por outro lado, sem prova do pagamento das verbas rescisórias

decorrentes do pedido de demissão, defiro, em favor do autor, o

pagamento das seguintes verbas: saldo de salário de março/2023

(27 dias); férias proporcionais (8/12 avos), acrescidas do terço

constitucional; gratificação natalina proporcional de 2023 (3/12

avos); e FGTS sobre as verbas deferidas, exceto férias, a ser

recolhido na conta vinculada do autor, sob pena de execução

equivalente.

(...)

Prestado labor em período noturno (conforme mostram os cartões-

ponto), e sem prova do adimplemento, defiro, em favor do autor, o

pagamento do adicional noturno convencional de 25%, com reflexos

em férias acrescidas de 1/3, gratificação natalina e FGTS, este a ser

recolhido em conta vinculada, sob pena de execução pelo

equivalente.

(...)

Sem prova da regularidade dos depósitos do FGTS da

contratualidade, condeno a reclamada a realizar o recolhimento do

FGTS sobre os salários de todo o período contratual, na conta

vinculada do reclamante. (grifei)

Em seu apelo, a ré afirma que foi aplicada a confissão ficta quanto

ao obreiro, devido à sua ausência na audiência de instrução. No

entanto, o Juízo deferiu algumas verbas, embora predominasse a

tese da defesa e não houvesse documento que corroborasse o

posicionamento contrário.

O autor não compareceu à audiência de instrução (fl. 182), embora

devidamente intimado, com expressa advertência de que a

ausência importaria aplicação da confissão ficta quanto à matéria de

fato, no caso de ausência injustificada (fl. 180).

Portanto, incide à hipótese o entendimento consubstanciado na

Súmula nº 74 do TST:

CONFISSÃO. (atualizada em decorrência do CPC de 2015) - Res.

208/2016, DEJT divulgado em 22, 25 e 26.04.2016

I - Aplica-se a confissão à parte que, expressamente intimada com

aque la  cominação,  não  comparecer  à  aud iênc ia  em

prosseguimento, na qual deveria depor. (ex-Súmula nº 74 - RA

69/1978, DJ 26.09.1978)

II - A prova pré-constituída nos autos pode ser levada em conta

para confronto com a confissão ficta (arts. 442 e 443, do CPC de

2015 - art. 400, I, do CPC de 1973), não implicando cerceamento de

defesa o indeferimento de provas posteriores. (ex-OJ nº 184 da

SBDI-1 - inserida em 08.11.2000)

III- A vedação à produção de prova posterior pela parte confessa

somente a ela se aplica, não afetando o exercício, pelo magistrado,

do poder/dever de conduzir o processo.

A aplicação da pena de confissão ficta gera a presunção de

veracidade dos fatos narrados na contestação; todavia, trata-se de

presunção relativa, que não afasta a necessária análise dos

elementos de prova constantes dos autos, nem altera a distribuição

do ônus da prova.

No caso em questão, ainda que aplicada a pena de confissão ficta

ao autor, era ônus da empresa comprovar o pagamento das verbas

rescisórias, mediante a juntada do TRCT assinado pelo empregado

(art. 477, §2º da CLT) e de eventual comprovante de depósito

bancário.

No entanto, a ré não se desincumbiu do mister que lhe cabia,

impondo-se a sua condenação aos valores descritos na sentença,

tanto mais porque os documentos que atestariam o pagamento

daqueles valores somente foram apresentados com o recurso, de

forma absolutamente extemporânea.

Da mesma forma, era ônus do empregador comprovar a regular

efetivação dos depósitos do FGTS, mediante a juntada das guias de

recolhimento, uma vez que corresponde a fato extintivo do direito

do autor, o que novamente não fez, já que não trouxe com a defesa

quaisquer documentos que atestassem a efetiva satisfação da

obrigação.

De igual forma, a condenação ao adicional noturno se mantém, na

medida em que a ré não fez prova de seu pagamento, somente o

tendo feito em fase de recurso, cujos documentos, igualmente, não
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foram recebidos.

Querer a reclamada reformar a sentença com base em documentos

que só agora junta em fase recursal é objetivar tumultuar o feito e

tentar subverter o andamento processual, uma vez que não eram

documentos novos e estavam ao seu alcance quando do prazo que

lhe foi assinalado para apresentar defesa, não tendo sido

apresentados.

Ademais, tais documentos não foram recebidos, como já destacado

retro, não havendo como ser considerados para fim de dedução dos

valores devidos.

Logo, correta a sentença que impôs a condenação da ré ao

pagamento das verbas rescisórias e depósitos do FGTS.

Nego provimento.

Pelo que,

ACORDAM os membros da 4ª Turma do Tribunal Regional do

Trabalho da 12ª Região, por unanimidade, CONHECER DO

RECURSO DE RITO SUMARÍSSIMO. Por igual votação, não

conhecer, por extemporâneos, dos documentos das fls. 246-307. No

mérito, sem divergência, NEGAR-LHE PROVIMENTO. Mantido o

valor provisório da condenação. Custas conforme arbitradas em

primeiro grau (pela ré, no importe de R$ 300,00). Intimem-se.

Participaram do julgamento realizado na sessão do dia 17 de abril

de 2024, sob a Presidência do Desembargador do Trabalho

Garibaldi Tadeu Pereira Ferreira, o Desembargador do Trabalho

Nivaldo Stankiewicz e a Juíza do Trabalho Convocada Maria Beatriz

Vieira da Silva Gubert (ATO SEAP Nº 9/2024). Presente a

Procuradora Regional do Trabalho Silvia Maria Zimmermann.

MARIA BEATRIZ VIEIRA DA SILVA GUBERT

Relatora

FLORIANOPOLIS/SC, 29 de abril de 2024.

LOURETE CATARINA DUTRA

Servidor de Secretaria

Processo Nº RORSum-0000431-05.2023.5.12.0055
Relator MARIA BEATRIZ VIEIRA DA SILVA

GUBERT

RECORRENTE DLT LOGISTICA EM TRANSPORTES
LTDA

ADVOGADO NELSON WILIANS FRATONI
RODRIGUES(OAB: 128341/SP)

ADVOGADO ANSELMO SCHOTTEN JUNIOR(OAB:
14022/SC)

RECORRIDO DAYVID RIBEIRO BEZERRA DE LIMA

ADVOGADO HUGO BRINCO RODRIGUES
NETO(OAB: 23254/PA)

Intimado(s)/Citado(s):

  - DAYVID RIBEIRO BEZERRA DE LIMA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

PODER JUDICIÁRIO

JUSTIÇA DO TRABALHO

PROCESSO nº 0000431-05.2023.5.12.0055 (RORSum)

RECORRENTE: DLT LOGISTICA EM TRANSPORTES LTDA

RECORRIDO: DAYVID RIBEIRO BEZERRA DE LIMA

RELATORA: MARIA BEATRIZ VIEIRA DA SILVA GUBERT
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Ementa dispensada (rito sumaríssimo)

VISTOS, relatados e discutidos estes autos de RECURSO

ORDINÁRIO EM RITO SUMARÍSSIMO, provenientes da 3ª Vara do

Trabalho de Criciúma, SC, sendo recorrente DLT LOGÍSTICA EM

TRANSPORTES LTDA. e recorrido DAYVID RIBEIRO BEZERRA

DE LIMA.

Inconformada com a sentença da fls. 189-203, da lavra da Exma.

Juíza do Trabalho Julieta Elizabeth Correia de Malfussi, que julgou

parcialmente procedentes os pedidos formulados na petição inicial,

recorre a ré a esta Corte.

Dispensado o relatório, nos termos do art. 852-I da CLT.

VOTO

Por superados os pressupostos legais de admissibilidade, conheço

do recurso e das contrarrazões.

Não conheço, contudo, dos documentos das fls. 246-307, uma vez

que não são novos, na forma da Súmula n. 8, do TST, e deveriam

ter sido apresentados com a defesa.

MÉRITO

CONFISSÃO FICTA. EFEITOS

O Juízo a quo aplicou a confissão ficta ao autor e delimitou a

condenação nos seguintes termos:

(...)

Nos termos da súmula 74 do c. TST, aplico, em desfavor do

reclamante, a confissão quanto a matéria de fato, porquanto

injustificadamente ausente à audiência designada para prestar

depoimento pessoal.

Em razão da aplicada, presumo ficta confessio verdadeiras as

alegações contidas na peça de defesa, desde que não

colidentes com as demais provas já carreadas aos autos.

(...)

Por outro lado, sem prova do pagamento das verbas rescisórias

decorrentes do pedido de demissão, defiro, em favor do autor, o

pagamento das seguintes verbas: saldo de salário de março/2023

(27 dias); férias proporcionais (8/12 avos), acrescidas do terço

constitucional; gratificação natalina proporcional de 2023 (3/12

avos); e FGTS sobre as verbas deferidas, exceto férias, a ser

recolhido na conta vinculada do autor, sob pena de execução

equivalente.

(...)

Prestado labor em período noturno (conforme mostram os cartões-

ponto), e sem prova do adimplemento, defiro, em favor do autor, o

pagamento do adicional noturno convencional de 25%, com reflexos

em férias acrescidas de 1/3, gratificação natalina e FGTS, este a ser

recolhido em conta vinculada, sob pena de execução pelo

equivalente.

(...)

Sem prova da regularidade dos depósitos do FGTS da

contratualidade, condeno a reclamada a realizar o recolhimento do

FGTS sobre os salários de todo o período contratual, na conta

vinculada do reclamante. (grifei)

Em seu apelo, a ré afirma que foi aplicada a confissão ficta quanto

ao obreiro, devido à sua ausência na audiência de instrução. No

entanto, o Juízo deferiu algumas verbas, embora predominasse a

tese da defesa e não houvesse documento que corroborasse o

posicionamento contrário.

O autor não compareceu à audiência de instrução (fl. 182), embora

devidamente intimado, com expressa advertência de que a

ausência importaria aplicação da confissão ficta quanto à matéria de

fato, no caso de ausência injustificada (fl. 180).

Portanto, incide à hipótese o entendimento consubstanciado na

Súmula nº 74 do TST:

CONFISSÃO. (atualizada em decorrência do CPC de 2015) - Res.

208/2016, DEJT divulgado em 22, 25 e 26.04.2016

I - Aplica-se a confissão à parte que, expressamente intimada com

aque la  cominação,  não  comparecer  à  aud iênc ia  em

prosseguimento, na qual deveria depor. (ex-Súmula nº 74 - RA

69/1978, DJ 26.09.1978)

II - A prova pré-constituída nos autos pode ser levada em conta

para confronto com a confissão ficta (arts. 442 e 443, do CPC de

2015 - art. 400, I, do CPC de 1973), não implicando cerceamento de

defesa o indeferimento de provas posteriores. (ex-OJ nº 184 da

SBDI-1 - inserida em 08.11.2000)

III- A vedação à produção de prova posterior pela parte confessa

somente a ela se aplica, não afetando o exercício, pelo magistrado,

do poder/dever de conduzir o processo.

A aplicação da pena de confissão ficta gera a presunção de

veracidade dos fatos narrados na contestação; todavia, trata-se de

presunção relativa, que não afasta a necessária análise dos

elementos de prova constantes dos autos, nem altera a distribuição

do ônus da prova.

No caso em questão, ainda que aplicada a pena de confissão ficta

ao autor, era ônus da empresa comprovar o pagamento das verbas

rescisórias, mediante a juntada do TRCT assinado pelo empregado

(art. 477, §2º da CLT) e de eventual comprovante de depósito

bancário.
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No entanto, a ré não se desincumbiu do mister que lhe cabia,

impondo-se a sua condenação aos valores descritos na sentença,

tanto mais porque os documentos que atestariam o pagamento

daqueles valores somente foram apresentados com o recurso, de

forma absolutamente extemporânea.

Da mesma forma, era ônus do empregador comprovar a regular

efetivação dos depósitos do FGTS, mediante a juntada das guias de

recolhimento, uma vez que corresponde a fato extintivo do direito

do autor, o que novamente não fez, já que não trouxe com a defesa

quaisquer documentos que atestassem a efetiva satisfação da

obrigação.

De igual forma, a condenação ao adicional noturno se mantém, na

medida em que a ré não fez prova de seu pagamento, somente o

tendo feito em fase de recurso, cujos documentos, igualmente, não

foram recebidos.

Querer a reclamada reformar a sentença com base em documentos

que só agora junta em fase recursal é objetivar tumultuar o feito e

tentar subverter o andamento processual, uma vez que não eram

documentos novos e estavam ao seu alcance quando do prazo que

lhe foi assinalado para apresentar defesa, não tendo sido

apresentados.

Ademais, tais documentos não foram recebidos, como já destacado

retro, não havendo como ser considerados para fim de dedução dos

valores devidos.

Logo, correta a sentença que impôs a condenação da ré ao

pagamento das verbas rescisórias e depósitos do FGTS.

Nego provimento.

Pelo que,

ACORDAM os membros da 4ª Turma do Tribunal Regional do

Trabalho da 12ª Região, por unanimidade, CONHECER DO

RECURSO DE RITO SUMARÍSSIMO. Por igual votação, não

conhecer, por extemporâneos, dos documentos das fls. 246-307. No

mérito, sem divergência, NEGAR-LHE PROVIMENTO. Mantido o

valor provisório da condenação. Custas conforme arbitradas em

primeiro grau (pela ré, no importe de R$ 300,00). Intimem-se.

Participaram do julgamento realizado na sessão do dia 17 de abril

de 2024, sob a Presidência do Desembargador do Trabalho

Garibaldi Tadeu Pereira Ferreira, o Desembargador do Trabalho

Nivaldo Stankiewicz e a Juíza do Trabalho Convocada Maria Beatriz

Vieira da Silva Gubert (ATO SEAP Nº 9/2024). Presente a

Procuradora Regional do Trabalho Silvia Maria Zimmermann.

MARIA BEATRIZ VIEIRA DA SILVA GUBERT

Relatora

FLORIANOPOLIS/SC, 29 de abril de 2024.

LOURETE CATARINA DUTRA

Servidor de Secretaria

Processo Nº RORSum-0000359-65.2023.5.12.0007
Relator MARIA BEATRIZ VIEIRA DA SILVA

GUBERT

RECORRENTE FLEX GESTAO DE
RELACIONAMENTOS S.A.

ADVOGADO CAROLINA DA CUNHA
TAVEIRA(OAB: 280920/SP)

ADVOGADO RAPHAEL RAJAO REIS DE
CAUX(OAB: 106383/MG)

ADVOGADO GILIANE AGUINEL DE SOUSA(OAB:
143816/RJ)

RECORRIDO VALQUIRIA MENDONCA DO
AMARAL

ADVOGADO FELIPE RAFAEL BORGES
DUARTE(OAB: 46832/SC)

Intimado(s)/Citado(s):

  - FLEX GESTAO DE RELACIONAMENTOS S.A.
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            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

PODER JUDICIÁRIO

JUSTIÇA DO TRABALHO

PROCESSO nº 0000359-65.2023.5.12.0007 (RORSum)

RECORRENTE: FLEX GESTAO DE RELACIONAMENTOS S.A.

RECORRIDO: VALQUIRIA MENDONCA DO AMARAL

RELATORA: MARIA BEATRIZ VIEIRA DA SILVA GUBERT

Ementa dispensada (rito sumaríssimo)

VISTOS, relatados e discutidos estes autos de RECURSO

ORDINÁRIO EM RITO SUMARÍSSIMO, provenientes da 1ª Vara do

Trabalho de Lages, SC, cuja sentença foi proferida pela Exma.

Juíza Patricia Pereira de Santanna, sendo recorrente FLEX

GESTÃO DE RELACIONAMENTOS S.A. e recorrida VALQUIRIA

MENDONÇA DO AMARAL.

Relatório dispensado, na forma do artigo 852, I, da CLT.

VOTO

Conheço do recurso ordinário e das contrarrazões, pois preenchidos

os requisitos legais de admissibilidade.

MÉRITO

JUSTIÇA GRATUITA. ADMISSIBILIDADE

Buscando a isenção do recolhimento do depósito recursal e das

custas processuais, a recorrente pleiteia a concessão do benefício

da gratuidade da justiça, argumentando dificuldades financeiras e

informando que se encontra em processo de recuperação judicial

(Autos n° 1003687-56.2023.8.26.0100), o qual tramita no Juízo da

2ª Vara de Falências e Recuperações Judiciais da Comarca de São

Paulo (fls. 283/291).

Pois bem.

O art. 899, §10, da CLT isenta do depósito recursal os beneficiários

da justiça gratuita, as entidades filantrópicas e as empresas em

recuperação judicial, caso da reclamada, remanescendo, contudo, a

obrigação do recolhimento das custas processuais, que somente

podem ser dispensadas se a parte for beneficiária da justiça

gratuita.

Desde o advento do CPC/2015, não mais se discute que o benefício

da justiça gratuita também pode ser estendido às pessoas jurídicas.

Contudo, na forma prevista no art. 98, caput, desse diploma legal, é

imprescindível, para o alcance da benesse, que a parte demonstre a

sua efetiva insuficiência de recursos para fazer frente às despesas

processuais. Da mesma forma, o art. 790, § 4° da CLT condiciona a

concessão da gratuidade da justiça à comprovação da insuficiência

de recursos.

Na mesma linha, o entendimento majoritário jurisprudencial

estampado na Súmula 463, item II, do TST é claro no mesmo

sentido: "No caso de pessoa jurídica, não basta a mera declaração:

é necessária a demonstração cabal de impossibilidade de a parte

arcar com as despesas do processo".

No caso, o fato de estar em recuperação judicial é hábil a ensejar a

conclusão da má situação financeira da ré, razão por que concedo

os benefícios da justiça gratuita, para o fim de isentá-la do

recolhimento das custas processuais, na forma dos art. 790-A da

CLT.

Por decorrência, conheço do recurso e das contrarrazões, por

satisfeitos os pressupostos legais de admissibilidade.

MÉRITO

1. HABILITAÇÃO DOS CRÉDITOS PERANTE O JUÍZO DA

RECUPERAÇÃO JUDICIAL

A reclamada pleiteia "o respeitável pronunciamento deste d. Juízo

no que tange à previsão legal de que, será apurado o crédito que há

de se reconhecer devido à Reclamante (inclusive reconhecido pela

Ré), mas não havendo que se falar em execução na Justiça do

Trabalho, e sim identificando o crédito à ser recebido no Processo

de Recuperação Judicial, servindo como prestação jurisdicional

cabível" (fl. 382). Pugna também que os honorários de sucumbência

deferidos aos patronos da autora sejam habilitados no Juízo da

Recuperação Judicial.

Tem razão a ré, uma vez que, nos termos dos arts. 6º, § 2º, da Lei

nº 11.101/2005 e 124 do Provimento nº4/23 da Corregedoria Geral

da Justiça do Trabalho, e do Tema 90 da STF ("Compete ao juízo

comum falimentar processar e julgar a execução dos créditos

trabalhistas no caso de empresa em fase de recuperação judicial"),

é da competência do Juízo recuperando deliberar a respeito dos

créditos trabalhistas.

Pelo que, dou provimento ao recurso no ponto, para determinar a

habilitação dos créditos da autora perante o Juízo da Recuperação

Judicial, inclusive os honorários de sucumbência devidos aos seus
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patronos, com espeque nos arts. 6º, § 2º, da Lei nº 11.101/2005,

124 do Provimento nº 4/23 da Corregedoria Geral da Justiça do

Trabalho, e do Tema 90 da STF.

2. FGTS. OBRIGAÇÃO DE FAZER

A reclamante trabalhou entre 17.02.2021 a 14.12.2022 como

Teleatendente, e distribuiu esta ação em 11.5.2023.

A reclamada recorre da decisão que a condenou no pagamento das

verbas rescisórias e do FGTS, pugnando sejam expurgadas da

condenação "quanto a obrigação de fazer do crédito do FGTS das

diferenças, multa de 40% e verbas rescisórias", e que estas sejam

estas habilitadas perante o Juízo Da Recuperação Judicial, após o

transito em julgado da decisão, nos autos nº 1003687-

56.2023.8.26.0100. Sucessivamente, pleiteia a suspensão da

determinação de "depositar em conta vinculada no prazo de 5 dias

independentemente do trânsito em julgado as diferenças de FGTS

conforme extrato analítico, acrescidas da multa fundiária, sob pena

de execução direta", tendo em vista encontrar-se em Recuperação

Judicial.

A reclamada não leu a sentença com atenção, pois não foi

determinada a obrigação de "depositar em conta vinculada no prazo

de 5 dias independentemente do trânsito em julgado as diferenças

de FGTS" (fl. 390), mas sim o "pagamento de indenização

substitutiva aos depósitos do FGTS a partir de abril de 2022, bem

como incidentes sobre as verbas deferidas nesta sentença.

Condeno-a também ao pagamento da multa de 40% do FGTS, ante

a demissão injustificada" (fl. 178), as quais também serão

habilitadas perante o Juízo da Recuperação Judicial, carecendo a

ré, assim, de interesse recursal no ponto.

3. MULTAS DOS ARTIGOS 467 E 477 DA CLT

A reclamada alega que a condição de ser uma "empresa em

recuperação judicial" pode, dependendo do momento em que

ocorre, excluir a condenação ao pagamento das multas estipuladas

nos artigos 467 e 477 da Consolidação das Leis do Trabalho (CLT).

Argumenta que, com o deferimento da Recuperação Judicial

anterior a apresentação da defesa e audiência, não haveria falar

nas multas do artigo 467 e 477.

Sem razão a recorrente.

De início, assinalo que, consoante a disposição contida no art. 2° da

CLT, o qual consagra o princípio da alteridade econômica, os riscos

do empreendimento deverão ser suportados apenas pelo

empregador, sem qualquer transferência ao empregado, razão pela

qual a existência de dif iculdades financeiras, ainda que

eventualmente tenha contribuído para a recuperação judicial da

empresa, não caracteriza circunstância hábi l  a el idir  a

responsabilidade do empregador pelo pagamento das verbas

rescisórias e demais encargos trabalhistas devidos à obreira.

Outrossim, o deferimento do processamento da recuperação judicial

da ré não impede o reconhecimento do direito da autora ao

recebimento da multa prevista no art. 467 da CLT.

Isso porque tanto a súmula n° 388 do TST quanto a Súmula n° 99

deste Regional limitam a incidência das multas dos artigos 467 e

477 da CLT apenas à massa falida, de tal modo que a recuperação

judicial não acarreta a isenção da penalidade prevista nos artigos

467 e 477 da CLT.

Nesse mesmo sentido já decidi anteriormente, bem assim outros

arestos desta Corte, cujas ementas transcrevo a seguir:

MULTAS DOS ARTS. 477, § 8º, E 467 DA CLT. RECUPERAÇÃO

JUDICIAL. Inafastável a multa do art. 477, § 8º, da CLT, porquanto

se mostra evidente que o empregado não recebeu as verbas

rescisórias descritas no TRCT. Da mesma forma, em relação ao

acréscimo previsto no art. 467 da CLT, verifico que é incontroverso

o inadimplemento das verbas rescisórias apuradas em TRCT. Por

fim, a recuperação judicial, porque não impede o pagamento de

créditos trabalhistas diretamente ao empregado, não tem o poder de

afastar a incidência das multas dos arts. 467 e 477, § 8º, da CLT.

(TRT da 12ª Região; Processo: 0000015-28.2022.5.12.0037; Data:

04-08-2022; Órgão Julgador: Gab. Des. Gracio Ricardo Barboza

Petrone - 4ª Câmara; Relator (a): GRACIO RICARDO BARBOZA

PETRONE)

EMPRESA EM RECUPERAÇÃO JUDICIAL. MULTA DOS ARS.

467 E 477 DA CLT.A Súmula nº 388 do TST limita-se a excluir a

incidência das multas previstas nos arts. 467 e 477 à massa falida.

Portanto, a recuperação judicial não enseja a isenção das referidas

penal idades. (TRT da 12ª Região; Processo: 0000342-

76.2021.5.12.0014; Data: 14-02-2022; Órgão Julgador: OJ de

Análise de Recurso - 3ª Câmara; Relator (a): NARBAL ANTONIO

DE MENDONCA FILETI)

Feitas tais considerações, incontroverso nos autos o não

pagamento das verbas rescisórias, inexistindo o pagamento integral

do respectivo montante à data do comparecimento à Justiça do

Trabalho, e sendo a dispensa da autora, ocorrida em 14.12.2022,

anterior ao deferimento do pedido de recuperação judicial (em

23.01.2023), mantenho a condenação da ré no pagamento das

multas dos arts. 467 e 477 da CLT.

4. JUROS E CORREÇÃO MONETÁRIA

A reclamada pugna que os juros de mora e a correção monetária

incidam apenas até a data do pedido de recuperação judicial.

Aqui também carece de interesse recursal, pois em sentença já foi

determinado que "Limito a incidência de juros e correção monetária,

quando da liquidação do julgado, à data do pedido de recuperação

formulado pela demandada - nos termos do art. 9º, II, da Lei n.

11.101 /2005" (fls. 181).

Código para aferir autenticidade deste caderno: 213499



3960/2024 Tribunal Regional do Trabalho da 12ª Região 5467
Data da Disponibilização: Segunda-feira, 29 de Abril de 2024

5. HONORÁRIOS DE SUCUMBÊNCIA. PATRONOS DA AUTORA

A ré pugna pela exclusão dos honorários advocatícios devidos aos

patronos da ré.

Mantida a procedência parcial dos pedidos, mantenho a

condenação da reclamada no pagamento de honorários de

sucumbência aos patronos da ré.

No tocante ao percentual de 15% fixado a fl. 180, está condizente

com o patamar que vem sendo deferido de forma indiscriminada por

esta Câmara Julgadora, a cujo entendimento me adaptei. Nego

provimento também ao pedido de redução do percentual dos

honorários.

6. HONORÁRIOS DE SUCUMBÊNCIA. PATRONOS DA RÉ

A reclamada discorda dos benefícios da justiça gratuita deferidos à

autora, e pugna pela sua condenação no pagamento de honorários

de sucumbência aos seus patronos.

Ocorre que não comprovou perceber a autora salário superior a

40% (quarenta por cento) do limite máximo dos benefícios do

Regime Geral de Previdência Social (art. 790, § 3º, da CLT), motivo

pelo qual mantenho os benefícios da justiça gratuita a ela deferidos.

Ainda, tendo em vista a manutenção da sentença de procedência

dos pedidos neste voto, a reclamante não restou sucumbente para

o fim de condenação em honorários advocatícios. Ressalto,

eventual procedência parcial dos pedidos não implica em

sucumbência recíproca.

Nego provimento ao pedido de condenação da autora no

pagamento de honorários de sucumbência aos patronos da ré.

7. RECOLHIMENTOS PREVIDENCIÁRIOS E FISICAIS.

EXECUÇÃO PERANTE O JUÍZO DA RECUPERAÇÃO JUDICIAL

A reclamada pugna que os créditos previdenciários e fiscais

incidentes sobre as verbas trabalhistas, sejam submetidos ao Juízo

da Recuperação Judicial.

Sem razão.

Antes da modificação da Lei n° 11.101/2005, por meio da Lei n°

14.112/2020, nos termos da Tese Jurídica n° 02/IUJ, este Regional

adotava o seguinte entendimento: "nos casos de empresa em

Recuperação Judicial, a competência desta Justiça Especializada

limita-se à apuração dos créditos, sendo do Juízo Recuperando a

competência para executar os valores apurados, inclusive aqueles

relativos às contribuições previdenciárias e fiscais".

Todavia, com o advento da Lei nº 14.112/2020, publicada em

24.12.2020, restou superado esse entendimento, com o

cancelamento da tese jurídica respectiva pela Resolução n. 4/2022,

de 13-6-2022, uma vez que o art. 6º da Lei n° 11.101/2005 passou a

vigorar com o seguinte teor:

Art. 6º A decretação da falência ou o deferimento do processamento

da recuperação judicial implica:

I - suspensão do curso da prescrição das obrigações do devedor

sujeitas ao regime desta Lei;

II - suspensão das execuções ajuizadas contra o devedor,

inclusive daquelas dos credores particulares do sócio solidário,

relativas a créditos ou obrigações sujeitos à recuperação judicial ou

à falência;

III - proibição de qualquer forma de retenção, arresto, penhora,

sequestro, busca e apreensão e constrição judicial ou

extrajudicial sobre os bens do devedor, oriunda de demandas

judiciais ou extrajudiciais cujos créditos ou obrigações sujeitem-se à

recuperação judicial ou à falência.

(...)

§ 7º-B. O disposto nos incisos I, II e III do caput deste artigo não

se aplica às execuções fiscais, admitida, todavia, a competência

do juízo da recuperação judicial para determinar a substituição dos

atos de constrição que recaiam sobre bens de capital essenciais à

manutenção da atividade empresarial até o encerramento da

recuperação judicial, a qual será implementada mediante a

cooperação jurisdicional, na forma do art. 69 da Lei nº 13.105, de 16

de março de 2015 (Código de Processo Civil), observado o disposto

no art. 805 do referido Código.

(...)

§ 11. O disposto no § 7º-B deste artigo aplica-se, no que

couber, às execuções fiscais e às execuções de ofício que se

enquadrem respectivamente nos incisos VII e VIII do caput do art.

114 da Constituição Federal, vedados a expedição de certidão de

crédito e o arquivamento das execuções para efeito de

habilitação na recuperação judicial ou na falência. (grifei)

Sendo assim, no caso de execução de contribuições previdenciárias

e fiscais de ofício ou, ainda, na hipótese de execuções fiscais, além

de não ser cabível a suspensão do processo prevista no art. 6º, II,

da Lei n° 11.101/2005, entendo que a Justiça do Trabalho é

competente para realizar atos de constrição do patrimônio da

empresa em recuperação judicial, sendo vedada a expedição de

certidão de habilitação de créditos e o arquivamento das execuções

para efeito de habilitação na recuperação judicial ou na falência.

Nesse sentido, inclusive, já me manifestei em recente artigo

publicado na Revista do TRT Ed. 33, v. 24, 2021, p. 487-509.

Pelo exposto, a execução das contribuições fiscais e previdenciárias

deve ser feita nestes autos.

Nego provimento ao recurso.

8. CONTRIBUIÇÕES PREVIDENCIÁRIAS. DESONERAÇÃO DA

FOLHA DE PAGAMENTO

A reclamada insiste no pedido de recolhimento das contribuições

previdenciárias com base na desoneração da folha de pagamento,

alegando estar enquadrada nesse regime de tributação. Pugna
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pelos recolhimentos da cota patronal de forma reduzida, conforme o

cadastro no e-Social para Desoneração da Folha.

Em sentença já foi determinado que "caberá a observância quanto à

desoneração da folha de pagamento prevista na Lei nº. 12.546/2011

em relação à ré, no que couber" (fl. 182) e "que a desoneração da

folha de pagamento prevista na Lei nº. 12.546/2011 em relação à

ré, no que couber, depende de comprovação em liquidação da

efetiva adesão ao Programa de Desoneração da Folha de

Pagamento, eis que se trata de procedimento facultativo (fl. 376),

carecendo de interesse recursal a reclamada no ponto.

9. RESPONSABILIDADE DA RECLAMADA

A reclamada pugna pela sua exclusão do polo passivo da demanda,

alegando que "conforme documentos encartados aos autos, a real

empregadora (1ª Reclamada) é empresa idônea e o mesmo ocorre

com seus representantes, não havendo necessidade da

manutenção da ora recorrente no polo passivo, que serve tão

somente para tumultuar o processo, e até enfraquecer a relação

contratual de cunho Cível. Ressalta-se que a verdadeira

empregadora da Recorrida é a 1ª Ré, e o contrato de prestação de

serviços havido entre a recorrente a 2ª Reclamada, não encontra

qualquer óbice legal" (fl. 407).

Ante a ausência de defesa da ré, foi-lhe aplicada a pena de

confissão quanto à matéria de fato (fl. 177), sendo acolhida a tese

da inicial de que a autora lhe prestou serviços. Vale lembrar que a

recorrente é a única empresa no polo passivo da demanda, e que o

referido pedido está completamente dissociado dos

fundamentos da sentença, ou da causa de pedir, eis que não foi

condenada subsidiariamente, tampouco foi tomadora dos serviços

da reclamante por meio de empresa prestadora de serviços.

Assim, a reclamada deve permanecer no polo passivo da demanda

para apuração dos créditos devidos à autora, os quais serão

habilitados perante o Juízo da Recuperação Judicial.

Nego provimento ao pedido de exclusão da reclamada do polo

passivo da demanda.

Pelo que,

ACORDAM os membros da 4ª Turma do Tribunal Regional do

Trabalho da 12ª Região, por maioria, vencido o Exmo.

Desembargador do Trabalho Nivaldo Stankiewicz, CONCEDER os

benefícios da justiça gratuita à ré e isentá-la do recolhimento das

custas processuais. Por igual votação, CONHECER DO RECURSO

DE RITO SUMARÍSSIMO. No mérito, sem divergência, DAR-LHE

PROVIMENTOPARCIALpara determinar a habilitação dos créditos

da autora perante o Juízo da Recuperação Judicial, inclusive os

honorários de sucumbência devidos aos seus patronos. Mantido o

valor provisório da condenação e das custas. Intimem-se.

Participaram do julgamento realizado na sessão do dia 17 de abril

de 2024, sob a Presidência do Desembargador do Trabalho

Garibaldi Tadeu Pereira Ferreira, o Desembargador do Trabalho

Nivaldo Stankiewicz e a Juíza do Trabalho Convocada Maria Beatriz

Vieira da Silva Gubert (ATO SEAP Nº 9/2024). Presente a

Procuradora Regional do Trabalho Silvia Maria Zimmermann.

MARIA BEATRIZ VIEIRA DA SILVA GUBERT

   Relatora

FLORIANOPOLIS/SC, 29 de abril de 2024.

LOURETE CATARINA DUTRA

Servidor de Secretaria

Processo Nº RORSum-0000359-65.2023.5.12.0007
Relator MARIA BEATRIZ VIEIRA DA SILVA

GUBERT

RECORRENTE FLEX GESTAO DE
RELACIONAMENTOS S.A.
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ADVOGADO CAROLINA DA CUNHA
TAVEIRA(OAB: 280920/SP)

ADVOGADO RAPHAEL RAJAO REIS DE
CAUX(OAB: 106383/MG)

ADVOGADO GILIANE AGUINEL DE SOUSA(OAB:
143816/RJ)

RECORRIDO VALQUIRIA MENDONCA DO
AMARAL

ADVOGADO FELIPE RAFAEL BORGES
DUARTE(OAB: 46832/SC)

Intimado(s)/Citado(s):

  - VALQUIRIA MENDONCA DO AMARAL

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

PODER JUDICIÁRIO

JUSTIÇA DO TRABALHO

PROCESSO nº 0000359-65.2023.5.12.0007 (RORSum)

RECORRENTE: FLEX GESTAO DE RELACIONAMENTOS S.A.

RECORRIDO: VALQUIRIA MENDONCA DO AMARAL

RELATORA: MARIA BEATRIZ VIEIRA DA SILVA GUBERT

Ementa dispensada (rito sumaríssimo)

VISTOS, relatados e discutidos estes autos de RECURSO

ORDINÁRIO EM RITO SUMARÍSSIMO, provenientes da 1ª Vara do

Trabalho de Lages, SC, cuja sentença foi proferida pela Exma.

Juíza Patricia Pereira de Santanna, sendo recorrente FLEX

GESTÃO DE RELACIONAMENTOS S.A. e recorrida VALQUIRIA

MENDONÇA DO AMARAL.

Relatório dispensado, na forma do artigo 852, I, da CLT.

VOTO

Conheço do recurso ordinário e das contrarrazões, pois preenchidos

os requisitos legais de admissibilidade.

MÉRITO

JUSTIÇA GRATUITA. ADMISSIBILIDADE

Buscando a isenção do recolhimento do depósito recursal e das

custas processuais, a recorrente pleiteia a concessão do benefício

da gratuidade da justiça, argumentando dificuldades financeiras e

informando que se encontra em processo de recuperação judicial

(Autos n° 1003687-56.2023.8.26.0100), o qual tramita no Juízo da

2ª Vara de Falências e Recuperações Judiciais da Comarca de São

Paulo (fls. 283/291).

Pois bem.

O art. 899, §10, da CLT isenta do depósito recursal os beneficiários

da justiça gratuita, as entidades filantrópicas e as empresas em

recuperação judicial, caso da reclamada, remanescendo, contudo, a

obrigação do recolhimento das custas processuais, que somente

podem ser dispensadas se a parte for beneficiária da justiça

gratuita.

Desde o advento do CPC/2015, não mais se discute que o benefício

da justiça gratuita também pode ser estendido às pessoas jurídicas.

Contudo, na forma prevista no art. 98, caput, desse diploma legal, é

imprescindível, para o alcance da benesse, que a parte demonstre a

sua efetiva insuficiência de recursos para fazer frente às despesas

processuais. Da mesma forma, o art. 790, § 4° da CLT condiciona a

concessão da gratuidade da justiça à comprovação da insuficiência

de recursos.

Na mesma linha, o entendimento majoritário jurisprudencial

estampado na Súmula 463, item II, do TST é claro no mesmo

sentido: "No caso de pessoa jurídica, não basta a mera declaração:

é necessária a demonstração cabal de impossibilidade de a parte

arcar com as despesas do processo".

No caso, o fato de estar em recuperação judicial é hábil a ensejar a

conclusão da má situação financeira da ré, razão por que concedo

os benefícios da justiça gratuita, para o fim de isentá-la do

recolhimento das custas processuais, na forma dos art. 790-A da

CLT.

Por decorrência, conheço do recurso e das contrarrazões, por

satisfeitos os pressupostos legais de admissibilidade.

MÉRITO

1. HABILITAÇÃO DOS CRÉDITOS PERANTE O JUÍZO DA

RECUPERAÇÃO JUDICIAL

A reclamada pleiteia "o respeitável pronunciamento deste d. Juízo

no que tange à previsão legal de que, será apurado o crédito que há

de se reconhecer devido à Reclamante (inclusive reconhecido pela

Ré), mas não havendo que se falar em execução na Justiça do

Trabalho, e sim identificando o crédito à ser recebido no Processo

de Recuperação Judicial, servindo como prestação jurisdicional

cabível" (fl. 382). Pugna também que os honorários de sucumbência

deferidos aos patronos da autora sejam habilitados no Juízo da

Recuperação Judicial.
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Tem razão a ré, uma vez que, nos termos dos arts. 6º, § 2º, da Lei

nº 11.101/2005 e 124 do Provimento nº4/23 da Corregedoria Geral

da Justiça do Trabalho, e do Tema 90 da STF ("Compete ao juízo

comum falimentar processar e julgar a execução dos créditos

trabalhistas no caso de empresa em fase de recuperação judicial"),

é da competência do Juízo recuperando deliberar a respeito dos

créditos trabalhistas.

Pelo que, dou provimento ao recurso no ponto, para determinar a

habilitação dos créditos da autora perante o Juízo da Recuperação

Judicial, inclusive os honorários de sucumbência devidos aos seus

patronos, com espeque nos arts. 6º, § 2º, da Lei nº 11.101/2005,

124 do Provimento nº 4/23 da Corregedoria Geral da Justiça do

Trabalho, e do Tema 90 da STF.

2. FGTS. OBRIGAÇÃO DE FAZER

A reclamante trabalhou entre 17.02.2021 a 14.12.2022 como

Teleatendente, e distribuiu esta ação em 11.5.2023.

A reclamada recorre da decisão que a condenou no pagamento das

verbas rescisórias e do FGTS, pugnando sejam expurgadas da

condenação "quanto a obrigação de fazer do crédito do FGTS das

diferenças, multa de 40% e verbas rescisórias", e que estas sejam

estas habilitadas perante o Juízo Da Recuperação Judicial, após o

transito em julgado da decisão, nos autos nº 1003687-

56.2023.8.26.0100. Sucessivamente, pleiteia a suspensão da

determinação de "depositar em conta vinculada no prazo de 5 dias

independentemente do trânsito em julgado as diferenças de FGTS

conforme extrato analítico, acrescidas da multa fundiária, sob pena

de execução direta", tendo em vista encontrar-se em Recuperação

Judicial.

A reclamada não leu a sentença com atenção, pois não foi

determinada a obrigação de "depositar em conta vinculada no prazo

de 5 dias independentemente do trânsito em julgado as diferenças

de FGTS" (fl. 390), mas sim o "pagamento de indenização

substitutiva aos depósitos do FGTS a partir de abril de 2022, bem

como incidentes sobre as verbas deferidas nesta sentença.

Condeno-a também ao pagamento da multa de 40% do FGTS, ante

a demissão injustificada" (fl. 178), as quais também serão

habilitadas perante o Juízo da Recuperação Judicial, carecendo a

ré, assim, de interesse recursal no ponto.

3. MULTAS DOS ARTIGOS 467 E 477 DA CLT

A reclamada alega que a condição de ser uma "empresa em

recuperação judicial" pode, dependendo do momento em que

ocorre, excluir a condenação ao pagamento das multas estipuladas

nos artigos 467 e 477 da Consolidação das Leis do Trabalho (CLT).

Argumenta que, com o deferimento da Recuperação Judicial

anterior a apresentação da defesa e audiência, não haveria falar

nas multas do artigo 467 e 477.

Sem razão a recorrente.

De início, assinalo que, consoante a disposição contida no art. 2° da

CLT, o qual consagra o princípio da alteridade econômica, os riscos

do empreendimento deverão ser suportados apenas pelo

empregador, sem qualquer transferência ao empregado, razão pela

qual a existência de dif iculdades financeiras, ainda que

eventualmente tenha contribuído para a recuperação judicial da

empresa, não caracteriza circunstância hábi l  a el idir  a

responsabilidade do empregador pelo pagamento das verbas

rescisórias e demais encargos trabalhistas devidos à obreira.

Outrossim, o deferimento do processamento da recuperação judicial

da ré não impede o reconhecimento do direito da autora ao

recebimento da multa prevista no art. 467 da CLT.

Isso porque tanto a súmula n° 388 do TST quanto a Súmula n° 99

deste Regional limitam a incidência das multas dos artigos 467 e

477 da CLT apenas à massa falida, de tal modo que a recuperação

judicial não acarreta a isenção da penalidade prevista nos artigos

467 e 477 da CLT.

Nesse mesmo sentido já decidi anteriormente, bem assim outros

arestos desta Corte, cujas ementas transcrevo a seguir:

MULTAS DOS ARTS. 477, § 8º, E 467 DA CLT. RECUPERAÇÃO

JUDICIAL. Inafastável a multa do art. 477, § 8º, da CLT, porquanto

se mostra evidente que o empregado não recebeu as verbas

rescisórias descritas no TRCT. Da mesma forma, em relação ao

acréscimo previsto no art. 467 da CLT, verifico que é incontroverso

o inadimplemento das verbas rescisórias apuradas em TRCT. Por

fim, a recuperação judicial, porque não impede o pagamento de

créditos trabalhistas diretamente ao empregado, não tem o poder de

afastar a incidência das multas dos arts. 467 e 477, § 8º, da CLT.

(TRT da 12ª Região; Processo: 0000015-28.2022.5.12.0037; Data:

04-08-2022; Órgão Julgador: Gab. Des. Gracio Ricardo Barboza

Petrone - 4ª Câmara; Relator (a): GRACIO RICARDO BARBOZA

PETRONE)

EMPRESA EM RECUPERAÇÃO JUDICIAL. MULTA DOS ARS.

467 E 477 DA CLT.A Súmula nº 388 do TST limita-se a excluir a

incidência das multas previstas nos arts. 467 e 477 à massa falida.

Portanto, a recuperação judicial não enseja a isenção das referidas

penal idades. (TRT da 12ª Região; Processo: 0000342-

76.2021.5.12.0014; Data: 14-02-2022; Órgão Julgador: OJ de

Análise de Recurso - 3ª Câmara; Relator (a): NARBAL ANTONIO

DE MENDONCA FILETI)

Feitas tais considerações, incontroverso nos autos o não

pagamento das verbas rescisórias, inexistindo o pagamento integral

do respectivo montante à data do comparecimento à Justiça do

Trabalho, e sendo a dispensa da autora, ocorrida em 14.12.2022,

anterior ao deferimento do pedido de recuperação judicial (em
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23.01.2023), mantenho a condenação da ré no pagamento das

multas dos arts. 467 e 477 da CLT.

4. JUROS E CORREÇÃO MONETÁRIA

A reclamada pugna que os juros de mora e a correção monetária

incidam apenas até a data do pedido de recuperação judicial.

Aqui também carece de interesse recursal, pois em sentença já foi

determinado que "Limito a incidência de juros e correção monetária,

quando da liquidação do julgado, à data do pedido de recuperação

formulado pela demandada - nos termos do art. 9º, II, da Lei n.

11.101 /2005" (fls. 181).

5. HONORÁRIOS DE SUCUMBÊNCIA. PATRONOS DA AUTORA

A ré pugna pela exclusão dos honorários advocatícios devidos aos

patronos da ré.

Mantida a procedência parcial dos pedidos, mantenho a

condenação da reclamada no pagamento de honorários de

sucumbência aos patronos da ré.

No tocante ao percentual de 15% fixado a fl. 180, está condizente

com o patamar que vem sendo deferido de forma indiscriminada por

esta Câmara Julgadora, a cujo entendimento me adaptei. Nego

provimento também ao pedido de redução do percentual dos

honorários.

6. HONORÁRIOS DE SUCUMBÊNCIA. PATRONOS DA RÉ

A reclamada discorda dos benefícios da justiça gratuita deferidos à

autora, e pugna pela sua condenação no pagamento de honorários

de sucumbência aos seus patronos.

Ocorre que não comprovou perceber a autora salário superior a

40% (quarenta por cento) do limite máximo dos benefícios do

Regime Geral de Previdência Social (art. 790, § 3º, da CLT), motivo

pelo qual mantenho os benefícios da justiça gratuita a ela deferidos.

Ainda, tendo em vista a manutenção da sentença de procedência

dos pedidos neste voto, a reclamante não restou sucumbente para

o fim de condenação em honorários advocatícios. Ressalto,

eventual procedência parcial dos pedidos não implica em

sucumbência recíproca.

Nego provimento ao pedido de condenação da autora no

pagamento de honorários de sucumbência aos patronos da ré.

7. RECOLHIMENTOS PREVIDENCIÁRIOS E FISICAIS.

EXECUÇÃO PERANTE O JUÍZO DA RECUPERAÇÃO JUDICIAL

A reclamada pugna que os créditos previdenciários e fiscais

incidentes sobre as verbas trabalhistas, sejam submetidos ao Juízo

da Recuperação Judicial.

Sem razão.

Antes da modificação da Lei n° 11.101/2005, por meio da Lei n°

14.112/2020, nos termos da Tese Jurídica n° 02/IUJ, este Regional

adotava o seguinte entendimento: "nos casos de empresa em

Recuperação Judicial, a competência desta Justiça Especializada

limita-se à apuração dos créditos, sendo do Juízo Recuperando a

competência para executar os valores apurados, inclusive aqueles

relativos às contribuições previdenciárias e fiscais".

Todavia, com o advento da Lei nº 14.112/2020, publicada em

24.12.2020, restou superado esse entendimento, com o

cancelamento da tese jurídica respectiva pela Resolução n. 4/2022,

de 13-6-2022, uma vez que o art. 6º da Lei n° 11.101/2005 passou a

vigorar com o seguinte teor:

Art. 6º A decretação da falência ou o deferimento do processamento

da recuperação judicial implica:

I - suspensão do curso da prescrição das obrigações do devedor

sujeitas ao regime desta Lei;

II - suspensão das execuções ajuizadas contra o devedor,

inclusive daquelas dos credores particulares do sócio solidário,

relativas a créditos ou obrigações sujeitos à recuperação judicial ou

à falência;

III - proibição de qualquer forma de retenção, arresto, penhora,

sequestro, busca e apreensão e constrição judicial ou

extrajudicial sobre os bens do devedor, oriunda de demandas

judiciais ou extrajudiciais cujos créditos ou obrigações sujeitem-se à

recuperação judicial ou à falência.

(...)

§ 7º-B. O disposto nos incisos I, II e III do caput deste artigo não

se aplica às execuções fiscais, admitida, todavia, a competência

do juízo da recuperação judicial para determinar a substituição dos

atos de constrição que recaiam sobre bens de capital essenciais à

manutenção da atividade empresarial até o encerramento da

recuperação judicial, a qual será implementada mediante a

cooperação jurisdicional, na forma do art. 69 da Lei nº 13.105, de 16

de março de 2015 (Código de Processo Civil), observado o disposto

no art. 805 do referido Código.

(...)

§ 11. O disposto no § 7º-B deste artigo aplica-se, no que

couber, às execuções fiscais e às execuções de ofício que se

enquadrem respectivamente nos incisos VII e VIII do caput do art.

114 da Constituição Federal, vedados a expedição de certidão de

crédito e o arquivamento das execuções para efeito de

habilitação na recuperação judicial ou na falência. (grifei)

Sendo assim, no caso de execução de contribuições previdenciárias

e fiscais de ofício ou, ainda, na hipótese de execuções fiscais, além

de não ser cabível a suspensão do processo prevista no art. 6º, II,

da Lei n° 11.101/2005, entendo que a Justiça do Trabalho é

competente para realizar atos de constrição do patrimônio da

empresa em recuperação judicial, sendo vedada a expedição de

certidão de habilitação de créditos e o arquivamento das execuções

para efeito de habilitação na recuperação judicial ou na falência.
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Nesse sentido, inclusive, já me manifestei em recente artigo

publicado na Revista do TRT Ed. 33, v. 24, 2021, p. 487-509.

Pelo exposto, a execução das contribuições fiscais e previdenciárias

deve ser feita nestes autos.

Nego provimento ao recurso.

8. CONTRIBUIÇÕES PREVIDENCIÁRIAS. DESONERAÇÃO DA

FOLHA DE PAGAMENTO

A reclamada insiste no pedido de recolhimento das contribuições

previdenciárias com base na desoneração da folha de pagamento,

alegando estar enquadrada nesse regime de tributação. Pugna

pelos recolhimentos da cota patronal de forma reduzida, conforme o

cadastro no e-Social para Desoneração da Folha.

Em sentença já foi determinado que "caberá a observância quanto à

desoneração da folha de pagamento prevista na Lei nº. 12.546/2011

em relação à ré, no que couber" (fl. 182) e "que a desoneração da

folha de pagamento prevista na Lei nº. 12.546/2011 em relação à

ré, no que couber, depende de comprovação em liquidação da

efetiva adesão ao Programa de Desoneração da Folha de

Pagamento, eis que se trata de procedimento facultativo (fl. 376),

carecendo de interesse recursal a reclamada no ponto.

9. RESPONSABILIDADE DA RECLAMADA

A reclamada pugna pela sua exclusão do polo passivo da demanda,

alegando que "conforme documentos encartados aos autos, a real

empregadora (1ª Reclamada) é empresa idônea e o mesmo ocorre

com seus representantes, não havendo necessidade da

manutenção da ora recorrente no polo passivo, que serve tão

somente para tumultuar o processo, e até enfraquecer a relação

contratual de cunho Cível. Ressalta-se que a verdadeira

empregadora da Recorrida é a 1ª Ré, e o contrato de prestação de

serviços havido entre a recorrente a 2ª Reclamada, não encontra

qualquer óbice legal" (fl. 407).

Ante a ausência de defesa da ré, foi-lhe aplicada a pena de

confissão quanto à matéria de fato (fl. 177), sendo acolhida a tese

da inicial de que a autora lhe prestou serviços. Vale lembrar que a

recorrente é a única empresa no polo passivo da demanda, e que o

referido pedido está completamente dissociado dos

fundamentos da sentença, ou da causa de pedir, eis que não foi

condenada subsidiariamente, tampouco foi tomadora dos serviços

da reclamante por meio de empresa prestadora de serviços.

Assim, a reclamada deve permanecer no polo passivo da demanda

para apuração dos créditos devidos à autora, os quais serão

habilitados perante o Juízo da Recuperação Judicial.

Nego provimento ao pedido de exclusão da reclamada do polo

passivo da demanda.

Pelo que,

ACORDAM os membros da 4ª Turma do Tribunal Regional do

Trabalho da 12ª Região, por maioria, vencido o Exmo.

Desembargador do Trabalho Nivaldo Stankiewicz, CONCEDER os

benefícios da justiça gratuita à ré e isentá-la do recolhimento das

custas processuais. Por igual votação, CONHECER DO RECURSO

DE RITO SUMARÍSSIMO. No mérito, sem divergência, DAR-LHE

PROVIMENTOPARCIALpara determinar a habilitação dos créditos

da autora perante o Juízo da Recuperação Judicial, inclusive os

honorários de sucumbência devidos aos seus patronos. Mantido o

valor provisório da condenação e das custas. Intimem-se.

Participaram do julgamento realizado na sessão do dia 17 de abril

de 2024, sob a Presidência do Desembargador do Trabalho

Garibaldi Tadeu Pereira Ferreira, o Desembargador do Trabalho

Nivaldo Stankiewicz e a Juíza do Trabalho Convocada Maria Beatriz

Vieira da Silva Gubert (ATO SEAP Nº 9/2024). Presente a

Procuradora Regional do Trabalho Silvia Maria Zimmermann.

MARIA BEATRIZ VIEIRA DA SILVA GUBERT

   Relatora
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FLORIANOPOLIS/SC, 29 de abril de 2024.

LOURETE CATARINA DUTRA

Servidor de Secretaria

Processo Nº RORSum-0000004-77.2023.5.12.0032
Relator MARIA BEATRIZ VIEIRA DA SILVA

GUBERT

RECORRENTE MAIS SABOR GESTÃO EM
ALIMENTAÇÃO LTDA.

ADVOGADO GRAZIANE STRABELLI(OAB:
43510/SC)

RECORRENTE JESSICA MISTEANE DA SILVA
JESUS

ADVOGADO RAMOM ROBERTO CARMES(OAB:
33693/SC)

RECORRIDO MAIS SABOR GESTÃO EM
ALIMENTAÇÃO LTDA.

ADVOGADO GRAZIANE STRABELLI(OAB:
43510/SC)

RECORRIDO JESSICA MISTEANE DA SILVA
JESUS

ADVOGADO RAMOM ROBERTO CARMES(OAB:
33693/SC)

Intimado(s)/Citado(s):

  - JESSICA MISTEANE DA SILVA JESUS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

PODER JUDICIÁRIO

JUSTIÇA DO TRABALHO

PROCESSO nº 0000004-77.2023.5.12.0032 (RORSum)

RECORRENTE: JESSICA MISTEANE DA SILVA JESUS, MAIS

SABOR GESTÃO EM ALIMENTAÇÃO LTDA.

RECORRIDO: JESSICA MISTEANE DA SILVA JESUS, MAIS

SABOR GESTÃO EM ALIMENTAÇÃO LTDA.

RELATORA: MARIA BEATRIZ VIEIRA DA SILVA GUBERT

Ementa dispensada (rito sumaríssimo)

VISTOS, relatados e discutidos estes autos de RECURSO

ORDINÁRIO EM PROCEDIMENTO SUMARÍSSIMO, provenientes

da 2ª Vara do Trabalho de São José, SC, sendo recorrentes 1.

MAIS SABOR GESTÃO EM ALIMENTAÇÃO LTDA. e 2. JÉSSICA

MISTEANE DA SILVA JESUS e recorridas 1. JÉSSICA MISTEANE

DA SILVA JESUS e 2.  MAIS SABOR GESTÃO EM

ALIMENTAÇÃO LTDA.

Relatório dispensado, na forma do artigo 852, I, da CLT.

VOTO

Conheço dos recursos e das contrarrazões, hábeis e tempestivos.

MÉRITO

RECURSO DA RÉ

1 - ADICIONAL DE INSALUBRIDADE

Busca a ré a reforma da sentença que, reconhecendo que a autora

laborava em contato com pacientes portadores de doenças

infectocontagiosas, a condenou ao pagamento de diferenças do

adicional de insalubridade de médio e para máximo.

Argumenta que eram fornecidos todos os EPIs necessários, e que,

apesar do contrato ter perdurado por 22 meses, a autora esteve

afastada de suas funções em razão de afastamentos por atestados,

suspensões, licenças maternidades, benefício previdenciário e

férias.

Pois bem.

A autora foi admitida em 25.01.2021, para trabalhar na função de

copeira, no Hospital Regional, tendo seu contrato rescindido em

26.11.2022.

Assinala que é empresa prestadora de serviços, vinculada ao setor

de nutrição do hospital, ou seja, as copeiras não têm e não podem

ter qualquer contato ou manipulação de pacientes (nenhum

paciente); que elas entram e saem dos quartos em questão de

segundos, colocam a bandeja no aparador afastado do paciente, e

saem, repetindo a operação para recolher as bandejas; que em

caso de isolamento deixam as bandejas na antessala do quarto

para serem servidas pela enfermagem.

Assevera, ainda, que atua precipuamente em cirurgias eletivas,

sendo pouquíssimos os pacientes portadores de doenças

infectocontagiosas.

Arremata, sustentando que a autora nunca esteve exposta de modo

habitual e sistemático a condições insalubres.

Em relação às atividades realizadas, a autora descreveu ao perito o

seguinte (fl. 428):

Realizava atividades de montagem das refeições e entrega dos

mesmos nos quartos dos pacientes, após recolhia e fazia a lavagem

destes utensílios com detergente na cozinha, com o uso de luvas;
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Quando havia placa de identificação nos quartos de isolamento não

acessava, somente deixava as refeições na porta do quarto, bem

como os marmitex entregues eram todos descartáveis nestes

casos.

Na sequência, o perito reconhece que a autora esteve exposta ao

agente biológico de grau máximo, pois, durante o período da

pandemia, ou seja após março de 2020, realizava atividades de

entrega dos lanches e refeições para os pacientes que poderiam

ser portadores de doenças infecto contagiosas (COVID). A

propósito, consta do laudo o seguinte esclarecimento (fl. 430):

Após 03/2020, início da pandemia, o hospital passou a separar os

pacientes diagnosticados dos demais pacientes. Entretanto, é

impossível o isolamento total de atendimento dos pacientes com

COVID da área de atendimento dos demais pacientes, uma vez que

a doença é inclusive assintomática. Desta forma, a reclamante

realizava atividades de entrega de refeições a portadores das mais

diversas patologias, inclusive de doenças infecto contagiosas

(COVID), ficando exposta ao agente biológico (contato com

pacientes portadores de doenças infecto contagiosas, em

isolamento, bem como com objetos de seu uso, não previamente

esterilizado), com uma sistemática habitual e assim não é

considerado fortuito ou eventual, mas sistemático, já que, havia

para a autora, a obrigação de atender os pacientes, momento em

que se dava o contato com o agente insalubre.

A respeito da frequência com que ocorria o contato, também

esclareceu o perito (fl. 430):

Ainda que o contato fosse intermitente, a reclamante era

semanalmente submetida a ele, fazendo jus, portanto, ao adicional

de insalubridade assegurado na NR - 15, anexo 14 da portaria

3214/78.

A intermitência a exposição também gera a insalubridade, porque o

infortúnio aqui não se manifesta através de limite de exposição, e

sim de forma qualitativa, desta forma bastando o contato com o

agente de forma habitual que será considerado insalubre de grau

máximo a atividade.

Por fim, em relação à eficácia protetiva dos EPI's entregues à

autora, o experto esclareceu (fl. 430):

A insalubridade por agente biológico é inerente à atividade, isto é,

não há eliminação com medidas aplicadas ao ambiente ou com a

utilização de EPIs. A adoção do uso de luvas, máscaras e outros

equipamentos que evitam o contato com agentes biológicos podem

apenas minimizar o risco. Assim, mesmo que a reclamante

utilizasse EPI, ainda assim estaria exposta a este agente, pois não

existe EPI com C.A. que elida o agente biológico - doenças

infectocontagiosas.

A conclusão pericial, no sentido de que a autora, desde o início da

pandemia até 22.05.2022, esteve exposta à insalubridade em grau

máximo, em face do contato com pacientes portadores de doenças

infectocontagiosas (Covid), não foi elidida por qualquer outro

elemento de prova.

Vale observar que, ainda que não esteja o Juízo adstrito às

conclusões do perito (art. 479, CPC), tais conclusões necessitam

ser robustamente infirmadas, a fim de ser afastadas, situação não

ocorrente os autos.

Assim, no mesmo sentido da sentença, acolhe-se a conclusão

constante da prova pericial, cabendo observar que já determinou o

Magistrado de primeiro grau que fossem desconsiderados os

períodos de afastamento.

Ante o exposto, mantenho a sentença quanto às diferenças de

adicional de insalubridade.

2 - JUSTIÇA GRATUITA

Conforme se verifica no TRCT (fl. 19), a autora, à época da

dispensa, poucos meses antes do ajuizamento da ação trabalhista,

recebia salário de R$ 1.391.64.

Reconhecendo comprovada a hipossuficiência econômica,

mantenho a sentença que deferiu à autora o benefício da justiça

gratuita.

Nego provimento.

3 - HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS SUCUMBENCIAIS

Pretende a ré a redução do percentual de 15% fixado na sentença

para os honorários advocatícios sucumbenciais a que foi

condenada.

A respeito dos honorários advocatícios sucumbenciais, tem decidido

esta Turma Julgadora que devem ser arbitrados em 15% (quinze

por cento), em atenção ao percentual que sempre foi utilizado nesta

Justiça Especializada para os honorários assistenciais.

Nego provimento.

RECURSO DA AUTORA

INSALUBRIDADE. AFASTAMENTOS

Insurge-se a autora contra a sentença que exclui os períodos de

afastamento do cômputo do adicional de insalubridade.

Argumenta que ficou afastada em virtude de sua gravidez, pois não

havia outra função que pudesse exercer junto à ré em face dos

riscos de contaminação pela Covid. Invoca, a propósito, a garantia

de irredutibilidade de vencimentos, bem assim o disposto no art.

394-A da CLT.

A situação que se examina não se enquadra no disposto no art. 394

-A, inc. I, da CLT, mas na disposição do § 3º do art. 394-A da CLT,

verbis:

§ 3º Quando não for possível que a gestante ou a lactante afastada

nos termos do caput deste artigo exerça suas atividades em local

salubre na empresa, a hipótese será considerada como gravidez de
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risco e ensejará a percepção de salário-maternidade, nos termos da

Lei no 8.213, de 24 de julho de 1991, durante todo o período de

afastamento.

Assim que, no período de afastamento, em face da impossibilidade

da empregada gestante desenvolver suas atividades em local

salubre, não restou devido salário em sentido estrito, de forma a

ensejar também o adicional de iinsalubridade respectivo, mas o

salário-maternidade, o que tem o condão de excluir o direito àquele,

que, ademais, constitui salário-condição.

Logo, improcede o pedido de pagamento do adicional de

insalubridade no período de afastamento da autora, em face de sua

condição de gestante.

Nego provimento.

Pelo que,

ACORDAM os membros da 4ª Turma do Tribunal Regional do

Trabalho da 12ª Região, por unanimidade, CONHECER DOS

RECURSOS DE RITO SUMARÍSSIMO. No mérito, por igual

votação, NEGAR-LHES PROVIMENTO. Custas inalteradas.

Intimem-se.

Participaram do julgamento realizado na sessão do dia 17 de abril

de 2024, sob a Presidência do Desembargador do Trabalho

Garibaldi Tadeu Pereira Ferreira, o Desembargador do Trabalho

Nivaldo Stankiewicz e a Juíza do Trabalho Convocada Maria Beatriz

Vieira da Silva Gubert (ATO SEAP Nº 9/2024). Presente a

Procuradora Regional do Trabalho Silvia Maria Zimmermann.

Inscrito para sustentar oralmente o advogado Ramon Roberto

Carmes, procurador da parte autora, não compareceu.

MARIA BEATRIZ VIEIRA DA SILVA GUBERT

  Relatora

FLORIANOPOLIS/SC, 29 de abril de 2024.

LOURETE CATARINA DUTRA

Servidor de Secretaria

Processo Nº RORSum-0000004-77.2023.5.12.0032
Relator MARIA BEATRIZ VIEIRA DA SILVA

GUBERT

RECORRENTE MAIS SABOR GESTÃO EM
ALIMENTAÇÃO LTDA.

ADVOGADO GRAZIANE STRABELLI(OAB:
43510/SC)

RECORRENTE JESSICA MISTEANE DA SILVA
JESUS

ADVOGADO RAMOM ROBERTO CARMES(OAB:
33693/SC)

RECORRIDO MAIS SABOR GESTÃO EM
ALIMENTAÇÃO LTDA.

ADVOGADO GRAZIANE STRABELLI(OAB:
43510/SC)

RECORRIDO JESSICA MISTEANE DA SILVA
JESUS

ADVOGADO RAMOM ROBERTO CARMES(OAB:
33693/SC)

Intimado(s)/Citado(s):

  - MAIS SABOR GESTÃO EM ALIMENTAÇÃO LTDA.

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

PODER JUDICIÁRIO

JUSTIÇA DO TRABALHO

PROCESSO nº 0000004-77.2023.5.12.0032 (RORSum)
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RECORRENTE: JESSICA MISTEANE DA SILVA JESUS, MAIS

SABOR GESTÃO EM ALIMENTAÇÃO LTDA.

RECORRIDO: JESSICA MISTEANE DA SILVA JESUS, MAIS

SABOR GESTÃO EM ALIMENTAÇÃO LTDA.

RELATORA: MARIA BEATRIZ VIEIRA DA SILVA GUBERT

Ementa dispensada (rito sumaríssimo)

VISTOS, relatados e discutidos estes autos de RECURSO

ORDINÁRIO EM PROCEDIMENTO SUMARÍSSIMO, provenientes

da 2ª Vara do Trabalho de São José, SC, sendo recorrentes 1.

MAIS SABOR GESTÃO EM ALIMENTAÇÃO LTDA. e 2. JÉSSICA

MISTEANE DA SILVA JESUS e recorridas 1. JÉSSICA MISTEANE

DA SILVA JESUS e 2.  MAIS SABOR GESTÃO EM

ALIMENTAÇÃO LTDA.

Relatório dispensado, na forma do artigo 852, I, da CLT.

VOTO

Conheço dos recursos e das contrarrazões, hábeis e tempestivos.

MÉRITO

RECURSO DA RÉ

1 - ADICIONAL DE INSALUBRIDADE

Busca a ré a reforma da sentença que, reconhecendo que a autora

laborava em contato com pacientes portadores de doenças

infectocontagiosas, a condenou ao pagamento de diferenças do

adicional de insalubridade de médio e para máximo.

Argumenta que eram fornecidos todos os EPIs necessários, e que,

apesar do contrato ter perdurado por 22 meses, a autora esteve

afastada de suas funções em razão de afastamentos por atestados,

suspensões, licenças maternidades, benefício previdenciário e

férias.

Pois bem.

A autora foi admitida em 25.01.2021, para trabalhar na função de

copeira, no Hospital Regional, tendo seu contrato rescindido em

26.11.2022.

Assinala que é empresa prestadora de serviços, vinculada ao setor

de nutrição do hospital, ou seja, as copeiras não têm e não podem

ter qualquer contato ou manipulação de pacientes (nenhum

paciente); que elas entram e saem dos quartos em questão de

segundos, colocam a bandeja no aparador afastado do paciente, e

saem, repetindo a operação para recolher as bandejas; que em

caso de isolamento deixam as bandejas na antessala do quarto

para serem servidas pela enfermagem.

Assevera, ainda, que atua precipuamente em cirurgias eletivas,

sendo pouquíssimos os pacientes portadores de doenças

infectocontagiosas.

Arremata, sustentando que a autora nunca esteve exposta de modo

habitual e sistemático a condições insalubres.

Em relação às atividades realizadas, a autora descreveu ao perito o

seguinte (fl. 428):

Realizava atividades de montagem das refeições e entrega dos

mesmos nos quartos dos pacientes, após recolhia e fazia a lavagem

destes utensílios com detergente na cozinha, com o uso de luvas;

Quando havia placa de identificação nos quartos de isolamento não

acessava, somente deixava as refeições na porta do quarto, bem

como os marmitex entregues eram todos descartáveis nestes

casos.

Na sequência, o perito reconhece que a autora esteve exposta ao

agente biológico de grau máximo, pois, durante o período da

pandemia, ou seja após março de 2020, realizava atividades de

entrega dos lanches e refeições para os pacientes que poderiam

ser portadores de doenças infecto contagiosas (COVID). A

propósito, consta do laudo o seguinte esclarecimento (fl. 430):

Após 03/2020, início da pandemia, o hospital passou a separar os

pacientes diagnosticados dos demais pacientes. Entretanto, é

impossível o isolamento total de atendimento dos pacientes com

COVID da área de atendimento dos demais pacientes, uma vez que

a doença é inclusive assintomática. Desta forma, a reclamante

realizava atividades de entrega de refeições a portadores das mais

diversas patologias, inclusive de doenças infecto contagiosas

(COVID), ficando exposta ao agente biológico (contato com

pacientes portadores de doenças infecto contagiosas, em

isolamento, bem como com objetos de seu uso, não previamente

esterilizado), com uma sistemática habitual e assim não é

considerado fortuito ou eventual, mas sistemático, já que, havia

para a autora, a obrigação de atender os pacientes, momento em

que se dava o contato com o agente insalubre.

A respeito da frequência com que ocorria o contato, também

esclareceu o perito (fl. 430):

Ainda que o contato fosse intermitente, a reclamante era

semanalmente submetida a ele, fazendo jus, portanto, ao adicional

de insalubridade assegurado na NR - 15, anexo 14 da portaria

3214/78.

A intermitência a exposição também gera a insalubridade, porque o

infortúnio aqui não se manifesta através de limite de exposição, e

sim de forma qualitativa, desta forma bastando o contato com o

agente de forma habitual que será considerado insalubre de grau
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máximo a atividade.

Por fim, em relação à eficácia protetiva dos EPI's entregues à

autora, o experto esclareceu (fl. 430):

A insalubridade por agente biológico é inerente à atividade, isto é,

não há eliminação com medidas aplicadas ao ambiente ou com a

utilização de EPIs. A adoção do uso de luvas, máscaras e outros

equipamentos que evitam o contato com agentes biológicos podem

apenas minimizar o risco. Assim, mesmo que a reclamante

utilizasse EPI, ainda assim estaria exposta a este agente, pois não

existe EPI com C.A. que elida o agente biológico - doenças

infectocontagiosas.

A conclusão pericial, no sentido de que a autora, desde o início da

pandemia até 22.05.2022, esteve exposta à insalubridade em grau

máximo, em face do contato com pacientes portadores de doenças

infectocontagiosas (Covid), não foi elidida por qualquer outro

elemento de prova.

Vale observar que, ainda que não esteja o Juízo adstrito às

conclusões do perito (art. 479, CPC), tais conclusões necessitam

ser robustamente infirmadas, a fim de ser afastadas, situação não

ocorrente os autos.

Assim, no mesmo sentido da sentença, acolhe-se a conclusão

constante da prova pericial, cabendo observar que já determinou o

Magistrado de primeiro grau que fossem desconsiderados os

períodos de afastamento.

Ante o exposto, mantenho a sentença quanto às diferenças de

adicional de insalubridade.

2 - JUSTIÇA GRATUITA

Conforme se verifica no TRCT (fl. 19), a autora, à época da

dispensa, poucos meses antes do ajuizamento da ação trabalhista,

recebia salário de R$ 1.391.64.

Reconhecendo comprovada a hipossuficiência econômica,

mantenho a sentença que deferiu à autora o benefício da justiça

gratuita.

Nego provimento.

3 - HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS SUCUMBENCIAIS

Pretende a ré a redução do percentual de 15% fixado na sentença

para os honorários advocatícios sucumbenciais a que foi

condenada.

A respeito dos honorários advocatícios sucumbenciais, tem decidido

esta Turma Julgadora que devem ser arbitrados em 15% (quinze

por cento), em atenção ao percentual que sempre foi utilizado nesta

Justiça Especializada para os honorários assistenciais.

Nego provimento.

RECURSO DA AUTORA

INSALUBRIDADE. AFASTAMENTOS

Insurge-se a autora contra a sentença que exclui os períodos de

afastamento do cômputo do adicional de insalubridade.

Argumenta que ficou afastada em virtude de sua gravidez, pois não

havia outra função que pudesse exercer junto à ré em face dos

riscos de contaminação pela Covid. Invoca, a propósito, a garantia

de irredutibilidade de vencimentos, bem assim o disposto no art.

394-A da CLT.

A situação que se examina não se enquadra no disposto no art. 394

-A, inc. I, da CLT, mas na disposição do § 3º do art. 394-A da CLT,

verbis:

§ 3º Quando não for possível que a gestante ou a lactante afastada

nos termos do caput deste artigo exerça suas atividades em local

salubre na empresa, a hipótese será considerada como gravidez de

risco e ensejará a percepção de salário-maternidade, nos termos da

Lei no 8.213, de 24 de julho de 1991, durante todo o período de

afastamento.

Assim que, no período de afastamento, em face da impossibilidade

da empregada gestante desenvolver suas atividades em local

salubre, não restou devido salário em sentido estrito, de forma a

ensejar também o adicional de iinsalubridade respectivo, mas o

salário-maternidade, o que tem o condão de excluir o direito àquele,

que, ademais, constitui salário-condição.

Logo, improcede o pedido de pagamento do adicional de

insalubridade no período de afastamento da autora, em face de sua

condição de gestante.

Nego provimento.

Pelo que,
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ACORDAM os membros da 4ª Turma do Tribunal Regional do

Trabalho da 12ª Região, por unanimidade, CONHECER DOS

RECURSOS DE RITO SUMARÍSSIMO. No mérito, por igual

votação, NEGAR-LHES PROVIMENTO. Custas inalteradas.

Intimem-se.

Participaram do julgamento realizado na sessão do dia 17 de abril

de 2024, sob a Presidência do Desembargador do Trabalho

Garibaldi Tadeu Pereira Ferreira, o Desembargador do Trabalho

Nivaldo Stankiewicz e a Juíza do Trabalho Convocada Maria Beatriz

Vieira da Silva Gubert (ATO SEAP Nº 9/2024). Presente a

Procuradora Regional do Trabalho Silvia Maria Zimmermann.

Inscrito para sustentar oralmente o advogado Ramon Roberto

Carmes, procurador da parte autora, não compareceu.

MARIA BEATRIZ VIEIRA DA SILVA GUBERT

  Relatora

FLORIANOPOLIS/SC, 29 de abril de 2024.

LOURETE CATARINA DUTRA

Servidor de Secretaria

Notificação

Processo Nº ROT-0000028-56.2023.5.12.0016
Relator GRACIO RICARDO BARBOZA

PETRONE

RECORRENTE JAILSON BELLARMINO

ADVOGADO FABIANO PAZZET DE
AZEVEDO(OAB: 23513/SC)

ADVOGADO WALTER BEIRITH FREITAS(OAB:
21687/SC)

ADVOGADO SAMANTHA MAFESSONI
PEREIRA(OAB: 66482/SC)

ADVOGADO RAFAEL DE CAMPOS
PEREIRA(OAB: 70304/SC)

RECORRENTE TELEFONICA BRASIL S.A.

ADVOGADO EVANDRO LUIS PIPPI KRUEL(OAB:
987-A/RN)

RECORRIDO TELEFONICA BRASIL S.A.

ADVOGADO EVANDRO LUIS PIPPI KRUEL(OAB:
987-A/RN)

RECORRIDO EZENTIS BRASIL S.A

ADVOGADO LUCAS PAULO SOUZA
OLIVEIRA(OAB: 337817/SP)

ADVOGADO SARAH DE CASTRO
FERREIRA(OAB: 339162/SP)

RECORRIDO JAILSON BELLARMINO

ADVOGADO RAFAEL DE CAMPOS
PEREIRA(OAB: 70304/SC)

ADVOGADO SAMANTHA MAFESSONI
PEREIRA(OAB: 66482/SC)

ADVOGADO WALTER BEIRITH FREITAS(OAB:
21687/SC)

ADVOGADO FABIANO PAZZET DE
AZEVEDO(OAB: 23513/SC)

Intimado(s)/Citado(s):

  - TELEFONICA BRASIL S.A.

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

Vistos etc.

Intimem-se as rés para, querendo, se manifestar, no prazo de 05

(cinco) dias, acerca dos embargos de declaração opostos pelo

autor, na forma do art, 897-A, § 2º, da CLT.

FLORIANOPOLIS/SC, 29 de abril de 2024.

GRACIO RICARDO BARBOZA PETRONE

Desembargador Federal do Trabalho

FLORIANOPOLIS/SC, 29 de abril de 2024.

LUIZ FERNANDO VENANCIO

Diretor de Secretaria

Processo Nº ROT-0000028-56.2023.5.12.0016
Relator GRACIO RICARDO BARBOZA

PETRONE

RECORRENTE JAILSON BELLARMINO

ADVOGADO FABIANO PAZZET DE
AZEVEDO(OAB: 23513/SC)

ADVOGADO WALTER BEIRITH FREITAS(OAB:
21687/SC)

ADVOGADO SAMANTHA MAFESSONI
PEREIRA(OAB: 66482/SC)

ADVOGADO RAFAEL DE CAMPOS
PEREIRA(OAB: 70304/SC)

RECORRENTE TELEFONICA BRASIL S.A.

ADVOGADO EVANDRO LUIS PIPPI KRUEL(OAB:
987-A/RN)

RECORRIDO TELEFONICA BRASIL S.A.

ADVOGADO EVANDRO LUIS PIPPI KRUEL(OAB:
987-A/RN)

RECORRIDO EZENTIS BRASIL S.A

ADVOGADO LUCAS PAULO SOUZA
OLIVEIRA(OAB: 337817/SP)

ADVOGADO SARAH DE CASTRO
FERREIRA(OAB: 339162/SP)

RECORRIDO JAILSON BELLARMINO

ADVOGADO RAFAEL DE CAMPOS
PEREIRA(OAB: 70304/SC)

ADVOGADO SAMANTHA MAFESSONI
PEREIRA(OAB: 66482/SC)

ADVOGADO WALTER BEIRITH FREITAS(OAB:
21687/SC)
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ADVOGADO FABIANO PAZZET DE
AZEVEDO(OAB: 23513/SC)

Intimado(s)/Citado(s):

  - EZENTIS BRASIL S.A

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

Vistos etc.

Intimem-se as rés para, querendo, se manifestar, no prazo de 05

(cinco) dias, acerca dos embargos de declaração opostos pelo

autor, na forma do art, 897-A, § 2º, da CLT.

FLORIANOPOLIS/SC, 29 de abril de 2024.

GRACIO RICARDO BARBOZA PETRONE

Desembargador Federal do Trabalho

FLORIANOPOLIS/SC, 29 de abril de 2024.

LUIZ FERNANDO VENANCIO

Diretor de Secretaria

Processo Nº ROT-0000840-58.2020.5.12.0031
Relator GRACIO RICARDO BARBOZA

PETRONE

RECORRENTE JEFERSON DOS SANTOS
GONCALVES

ADVOGADO CLAUDIO GAMBARRA MARQUES
JUNIOR(OAB: 77537/RS)

RECORRIDO MUNICIPIO DE PALHOCA

RECORRIDO MUNICIPIO DE BIGUACU

RECORRIDO MUNICIPIO DE ANTONIO CARLOS

RECORRIDO PROACTIVA MEIO AMBIENTE
BRASIL LTDA

ADVOGADO MARCIA MARTINS MIGUEL(OAB:
109676/SP)

ADVOGADO PAULA FERRAZ CALDEIRA
NEDER(OAB: 246046/SP)

ADVOGADO LUCAS HALLEI SOLDANI(OAB:
244528/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - PROACTIVA MEIO AMBIENTE BRASIL LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

Vistos etc.

Intime-se a parte contrária para, querendo, se manifestar, no prazo

de 05 (cinco) dias acerca dos embargos declaratórios opostos pelo

autor, na forma do entendimento consolidado na OJ nº 142 da SDI-

1 do TST.

FLORIANOPOLIS/SC, 29 de abril de 2024.

GRACIO RICARDO BARBOZA PETRONE

Desembargador Federal do Trabalho

FLORIANOPOLIS/SC, 29 de abril de 2024.

LUIZ FERNANDO VENANCIO

Diretor de Secretaria

Processo Nº ROT-0000840-58.2020.5.12.0031
Relator GRACIO RICARDO BARBOZA

PETRONE

RECORRENTE JEFERSON DOS SANTOS
GONCALVES

ADVOGADO CLAUDIO GAMBARRA MARQUES
JUNIOR(OAB: 77537/RS)

RECORRIDO MUNICIPIO DE PALHOCA

RECORRIDO MUNICIPIO DE BIGUACU

RECORRIDO MUNICIPIO DE ANTONIO CARLOS

RECORRIDO PROACTIVA MEIO AMBIENTE
BRASIL LTDA

ADVOGADO MARCIA MARTINS MIGUEL(OAB:
109676/SP)

ADVOGADO PAULA FERRAZ CALDEIRA
NEDER(OAB: 246046/SP)

ADVOGADO LUCAS HALLEI SOLDANI(OAB:
244528/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - MUNICIPIO DE ANTONIO CARLOS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

Vistos etc.

Intime-se a parte contrária para, querendo, se manifestar, no prazo

de 05 (cinco) dias acerca dos embargos declaratórios opostos pelo

autor, na forma do entendimento consolidado na OJ nº 142 da SDI-

1 do TST.

FLORIANOPOLIS/SC, 29 de abril de 2024.

GRACIO RICARDO BARBOZA PETRONE

Desembargador Federal do Trabalho

FLORIANOPOLIS/SC, 29 de abril de 2024.

LUIZ FERNANDO VENANCIO

Diretor de Secretaria

Processo Nº ROT-0000854-61.2022.5.12.0002
Relator GRACIO RICARDO BARBOZA

PETRONE

RECORRENTE TELEFONICA BRASIL S.A.

ADVOGADO THIAGO TORRES GUEDES(OAB:
36754/RS)

RECORRENTE ALINE CATIANE ALVES DA SILVA
HAMM
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ADVOGADO VANESSA ZINN FERREIRA(OAB:
58256/RS)

RECORRIDO TELEFONICA BRASIL S.A.

ADVOGADO CRISTIAN FABRIS(OAB: 44661/RS)

ADVOGADO THIAGO TORRES GUEDES(OAB:
36754/RS)

RECORRIDO ALINE CATIANE ALVES DA SILVA
HAMM

ADVOGADO VANESSA ZINN FERREIRA(OAB:
58256/RS)

Intimado(s)/Citado(s):

  - TELEFONICA BRASIL S.A.

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

Vistos, etc.

Intime-se a parte contrária para, querendo, manifestar-se, no prazo

de 05 (cinco) dias, acerca dos embargos declaratórios opostos pela

autora, na forma do entendimento consolidado na OJ nº 142 da SDI-

I do TST.

FLORIANOPOLIS/SC, 29 de abril de 2024.

GRACIO RICARDO BARBOZA PETRONE

Desembargador Federal do Trabalho

FLORIANOPOLIS/SC, 29 de abril de 2024.

LUIZ FERNANDO VENANCIO

Diretor de Secretaria

Pauta

Pauta de Julgamento
Pauta Ordinária Presencial de Julgamento do(a) 4ª Turma do dia

29/05/2024 às 13h30min. Diante da Recomendação nº 02/2022 da

Corregedoria-Geral da Justiça do Trabalho, as sessões dos Órgãos

Julgadores do Tribunal serão realizadas na modalidade presencial.

Será permitida a sustentação oral à distância nas seguintes

hipóteses: a) Aos advogados que residam fora da Capital, na forma

§ 4º do art. 937 do Código de Processo Civil. b) Nos processos do

Juízo "100% digital". Os pedidos de inscrição para a sustentação

oral, a distância, deverão ser formalizados até às 18 (dezoito) horas

do dia útil imediatamente anterior à data da sessão, observados os

dias e o horário de expediente do Tribunal. A inscrição para a

sustentação oral presencial, para os advogados que possuem

domicílio profissional nesta Capital, observará o preconizado no § 2º

do art. 92 do Regimento Interno. As inscrições para sustentação

oral poderão ser efetuadas pelo formulário disponível em

https://portal.trt12.jus.br/sustentacao-oral-quarta-turma ou por e-mail

para a secretaria de apoio do órgão colegiado julgador

(sestur4@trt12.jus.br). Nas sessões presenciais, a ordem para a

realização da sustentação oral deverá iniciar pelas que serão

realizadas presencialmente, e na sequência as telepresenciais ou à

distância, observada a ordem de inscrição. As sessões serão

transmitidas pelo canal do TRT/12, via youtube.
Processo Nº ROT-0000513-96.2018.5.12.0027

Complemento Processo Eletrônico - PJE

Relator MARCOS VINICIO ZANCHETTA

Revisor MARCOS VINICIO ZANCHETTA

RECORRENTE ALBENEIR FERREIRA PAGANI

ADVOGADO ERALDO LACERDA JUNIOR(OAB:
30437/PR)

RECORRIDO EMPRESA BRASILEIRA DE
CORREIOS E TELEGRAFOS

ADVOGADO JOCEANI KOCHE RITA DO
NASCIMENTO(OAB: 14867/SC)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ALBENEIR FERREIRA PAGANI

  - EMPRESA BRASILEIRA DE CORREIOS E TELEGRAFOS

Processo Nº ROT-0000925-13.2017.5.12.0043
Complemento Processo Eletrônico - PJE

Relator MARCOS VINICIO ZANCHETTA

Revisor MARCOS VINICIO ZANCHETTA

RECORRENTE EMPRESA BRASILEIRA DE
CORREIOS E TELEGRAFOS

ADVOGADO JOCEANI KOCHE RITA DO
NASCIMENTO(OAB: 14867/SC)

RECORRIDO DIEFFERSON PACHECO DE
OLIVEIRA

ADVOGADO ERALDO LACERDA JUNIOR(OAB:
30437/PR)

Intimado(s)/Citado(s):

  - DIEFFERSON PACHECO DE OLIVEIRA

  - EMPRESA BRASILEIRA DE CORREIOS E TELEGRAFOS

Processo Nº ROT-0001005-35.2017.5.12.0056
Complemento Processo Eletrônico - PJE

Relator MARCOS VINICIO ZANCHETTA

Revisor MARCOS VINICIO ZANCHETTA

RECORRENTE ANTONIO THOMAZ

ADVOGADO ERALDO LACERDA JUNIOR(OAB:
30437/PR)

RECORRIDO EMPRESA BRASILEIRA DE
CORREIOS E TELEGRAFOS

ADVOGADO JOCEANI KOCHE RITA DO
NASCIMENTO(OAB: 14867/SC)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ANTONIO THOMAZ

  - EMPRESA BRASILEIRA DE CORREIOS E TELEGRAFOS

Processo Nº ROT-0001017-52.2017.5.12.0055
Complemento Processo Eletrônico - PJE

Relator MARCOS VINICIO ZANCHETTA

Revisor MARCOS VINICIO ZANCHETTA

RECORRENTE OLDAIR BETT

ADVOGADO ERALDO LACERDA JUNIOR(OAB:
30437/PR)

RECORRIDO EMPRESA BRASILEIRA DE
CORREIOS E TELEGRAFOS

ADVOGADO JOCEANI KOCHE RITA DO
NASCIMENTO(OAB: 14867/SC)

Intimado(s)/Citado(s):

  - EMPRESA BRASILEIRA DE CORREIOS E TELEGRAFOS

  - OLDAIR BETT

Processo Nº ROT-0001219-22.2017.5.12.0025
Complemento Processo Eletrônico - PJE

Relator MARCOS VINICIO ZANCHETTA

Revisor MARCOS VINICIO ZANCHETTA

Código para aferir autenticidade deste caderno: 213499



3960/2024 Tribunal Regional do Trabalho da 12ª Região 5481
Data da Disponibilização: Segunda-feira, 29 de Abril de 2024

RECORRENTE GILMAR JOSE CAVARZZAN

ADVOGADO ERALDO LACERDA JUNIOR(OAB:
30437/PR)

RECORRIDO EMPRESA BRASILEIRA DE
CORREIOS E TELEGRAFOS

ADVOGADO WALDA HELENA DOS PASSOS
OLIVEIRA TERCEROS(OAB:
26177/SC)

ADVOGADO JOCEANI KOCHE RITA DO
NASCIMENTO(OAB: 14867/SC)

Intimado(s)/Citado(s):

  - EMPRESA BRASILEIRA DE CORREIOS E TELEGRAFOS

  - GILMAR JOSE CAVARZZAN

Processo Nº AP-0001245-80.2017.5.12.0005
Complemento Processo Eletrônico - PJE

Relator MARCOS VINICIO ZANCHETTA

Revisor MARCOS VINICIO ZANCHETTA

AGRAVANTE PETROBRAS TRANSPORTE S.A -
TRANSPETRO

ADVOGADO MARIA CRISTINA DAMICO(OAB:
21514/SC)

ADVOGADO FLAVIO RICARDO
COMUNELLO(OAB: 29162/SC)

ADVOGADO BRUNO ROBERTO VOSGERAU(OAB:
61051/PR)

AGRAVADO DEISE DE ASSIS

ADVOGADO CHRISTIAN MARCELLO
MANAS(OAB: 29190/PR)

Intimado(s)/Citado(s):

  - DEISE DE ASSIS

  - PETROBRAS TRANSPORTE S.A - TRANSPETRO

Processo Nº AP-0001387-62.2018.5.12.0001
Complemento Processo Eletrônico - PJE

Relator MARCOS VINICIO ZANCHETTA

Revisor MARCOS VINICIO ZANCHETTA

AGRAVANTE ALISSON CARLOS DE PAULA
NUNES

ADVOGADO ELZA DO NASCIMENTO
NUNES(OAB: 10757/DF)

AGRAVANTE ELZA DO NASCIMENTO NUNES

ADVOGADO ELZA DO NASCIMENTO
NUNES(OAB: 10757/DF)

AGRAVADO JONAS MAIQUEL DOS SANTOS

ADVOGADO MURILO HENNEMANN SILVA(OAB:
31371/SC)

ADVOGADO MANUELLE FREITAS DE
ALMEIDA(OAB: 49572/SC)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ALISSON CARLOS DE PAULA NUNES

  - ELZA DO NASCIMENTO NUNES

  - JONAS MAIQUEL DOS SANTOS

Os processos constantes desta pauta que não forem julgados na

sessão a que se referem ficam automaticamente adiados para as

próximas que se seguirem, independentemente de nova publicação.

Pauta de Julgamento
Pauta Ordinária Presencial de Julgamento do(a) 4ª Turma do dia

29/05/2024 às 13h32min. Diante da Recomendação nº 02/2022 da

Corregedoria-Geral da Justiça do Trabalho, as sessões dos Órgãos

Julgadores do Tribunal serão realizadas na modalidade presencial.

Será permitida a sustentação oral à distância nas seguintes

hipóteses: a) Aos advogados que residam fora da Capital, na forma

§ 4º do art. 937 do Código de Processo Civil. b) Nos processos do

Juízo "100% digital". Os pedidos de inscrição para a sustentação

oral, a distância, deverão ser formalizados até às 18 (dezoito) horas

do dia útil imediatamente anterior à data da sessão, observados os

dias e o horário de expediente do Tribunal. A inscrição para a

sustentação oral presencial, para os advogados que possuem

domicílio profissional nesta Capital, observará o preconizado no § 2º

do art. 92 do Regimento Interno. As inscrições para sustentação

oral poderão ser efetuadas pelo formulário disponível em

https://portal.trt12.jus.br/sustentacao-oral-quarta-turma ou por e-mail

para a secretaria de apoio do órgão colegiado julgador

(sestur4@trt12.jus.br). Nas sessões presenciais, a ordem para a

realização da sustentação oral deverá iniciar pelas que serão

realizadas presencialmente, e na sequência as telepresenciais ou à

distância, observada a ordem de inscrição. As sessões serão

transmitidas pelo canal do TRT/12, via youtube.
Processo Nº AP-0000006-32.2023.5.12.0037

Complemento Processo Eletrônico - PJE

Relator MARIA BEATRIZ VIEIRA DA SILVA
GUBERT

Revisor MARIA BEATRIZ VIEIRA DA SILVA
GUBERT

AGRAVANTE YASMIN LIMA DE OLIVEIRA

ADVOGADO MARCELI MULLER(OAB: 65920/SC)

AGRAVADO CAROLINE CORDEIRO

ADVOGADO SHIMENE ALVES PIRES(OAB:
45383/SC)

Intimado(s)/Citado(s):

  - CAROLINE CORDEIRO

  - YASMIN LIMA DE OLIVEIRA

Processo Nº ROT-0000024-11.2023.5.12.0051
Complemento Processo Eletrônico - PJE

Relator MARIA BEATRIZ VIEIRA DA SILVA
GUBERT

Revisor MARIA BEATRIZ VIEIRA DA SILVA
GUBERT

RECORRENTE MAICOM JOSE DA SILVA

ADVOGADO SAMANTHA MAFESSONI
PEREIRA(OAB: 66482/SC)

ADVOGADO FABIANO PAZZET DE
AZEVEDO(OAB: 23513-A/SC)

ADVOGADO WALTER BEIRITH FREITAS(OAB:
21687/SC)

ADVOGADO RAFAEL DE CAMPOS
PEREIRA(OAB: 70304/SC)

RECORRENTE TELEFONICA BRASIL S.A.

ADVOGADO EVANDRO LUIS PIPPI KRUEL(OAB:
987-A/RN)

RECORRIDO EZENTIS BRASIL S.A

ADVOGADO LUCAS PAULO SOUZA
OLIVEIRA(OAB: 337817/SP)

ADVOGADO SARAH DE CASTRO
FERREIRA(OAB: 339162/SP)

RECORRIDO MAICOM JOSE DA SILVA

ADVOGADO SAMANTHA MAFESSONI
PEREIRA(OAB: 66482/SC)

ADVOGADO FABIANO PAZZET DE
AZEVEDO(OAB: 23513-A/SC)

ADVOGADO WALTER BEIRITH FREITAS(OAB:
21687/SC)

ADVOGADO RAFAEL DE CAMPOS
PEREIRA(OAB: 70304/SC)

RECORRIDO TELEFONICA BRASIL S.A.

ADVOGADO EVANDRO LUIS PIPPI KRUEL(OAB:
987-A/RN)
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CUSTOS LEGIS MINISTÉRIO PÚBLICO DO
TRABALHO

Intimado(s)/Citado(s):

  - EZENTIS BRASIL S.A

  - MAICOM JOSE DA SILVA

  - MINISTÉRIO PÚBLICO DO TRABALHO

  - TELEFONICA BRASIL S.A.

Processo Nº AP-0000043-72.2017.5.12.0036
Complemento Processo Eletrônico - PJE

Relator MARIA BEATRIZ VIEIRA DA SILVA
GUBERT

Revisor MARIA BEATRIZ VIEIRA DA SILVA
GUBERT

AGRAVANTE AUTARQUIA DE MELHORAMENTOS
DA CAPITAL - COMCAP

ADVOGADO PAULO RIBEIRO FERREIRA(OAB:
3976/SC)

ADVOGADO JORGE DAVID PACHECO(OAB:
4758/SC)

ADVOGADO VANDERLEI SANTIAGO(OAB:
5370/SC)

AGRAVADO MARCOS ANTONIO ESPINDOLA

ADVOGADO TANIA GARCIA ALEXANDRE
PETRY(OAB: 40180/SC)

CUSTOS LEGIS MINISTÉRIO PÚBLICO DO
TRABALHO

Intimado(s)/Citado(s):

  - AUTARQUIA DE MELHORAMENTOS DA CAPITAL - COMCAP

  - MARCOS ANTONIO ESPINDOLA

  - MINISTÉRIO PÚBLICO DO TRABALHO

Processo Nº AP-0000047-97.2017.5.12.0040
Complemento Processo Eletrônico - PJE

Relator MARIA BEATRIZ VIEIRA DA SILVA
GUBERT

Revisor MARIA BEATRIZ VIEIRA DA SILVA
GUBERT

AGRAVANTE JANAINA DE OLIVEIRA CAMARGO

ADVOGADO ROSANA AMALIA APPELT(OAB:
26783/SC)

ADVOGADO LEANDRO AFONSO KRAUEL(OAB:
34085/SC)

ADVOGADO RAFAEL GUGLIELMETTO
DELBUONI(OAB: 48367/SC)

AGRAVANTE MARIA CAROLINA ABS DA CRUZ
LAGUZZI

ADVOGADO ROSANA AMALIA APPELT(OAB:
26783/SC)

AGRAVANTE NAIUZE SAYED TEIXEIRA

ADVOGADO ROSANA AMALIA APPELT(OAB:
26783/SC)

ADVOGADO LEANDRO AFONSO KRAUEL(OAB:
34085/SC)

ADVOGADO RAFAEL GUGLIELMETTO
DELBUONI(OAB: 48367/SC)

AGRAVANTE RODRIGO SOARES ORTEGA

ADVOGADO ROSANA AMALIA APPELT(OAB:
26783/SC)

ADVOGADO LEANDRO AFONSO KRAUEL(OAB:
34085/SC)

ADVOGADO RAFAEL GUGLIELMETTO
DELBUONI(OAB: 48367/SC)

AGRAVADO ARTE BARISTA CAFETERIA LTDA -
ME

ADVOGADO RICARDO PHILIPPI(OAB: 26823/SC)

AGRAVADO GIULIA CESTARI

AGRAVADO REGIANE MARA MULLER

ADVOGADO RICARDO PHILIPPI(OAB: 26823/SC)

AGRAVADO VITORIA CAFETERIA LTDA. - ME

ADVOGADO RICARDO PHILIPPI(OAB: 26823/SC)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ARTE BARISTA CAFETERIA LTDA - ME

  - GIULIA CESTARI

  - JANAINA DE OLIVEIRA CAMARGO

  - MARIA CAROLINA ABS DA CRUZ LAGUZZI

  - NAIUZE SAYED TEIXEIRA

  - REGIANE MARA MULLER

  - RODRIGO SOARES ORTEGA

  - VITORIA CAFETERIA LTDA. - ME

Processo Nº AP-0000082-68.2017.5.12.0004
Complemento Processo Eletrônico - PJE

Relator MARIA BEATRIZ VIEIRA DA SILVA
GUBERT

Revisor MARIA BEATRIZ VIEIRA DA SILVA
GUBERT

AGRAVANTE VALMIR BRIDAROLLI

ADVOGADO BRUNNO COUTINHO DE
FREITAS(OAB: 20289/SC)

AGRAVADO INDUSTRIA DE MAQUINAS
ELDORADO EIRELI

ADVOGADO lilliana maria ceruti lass(OAB:
21472/PR)

ADVOGADO ADELCIO CERUTI(OAB: 5643/PR)

AGRAVADO VH SERRALHERIA LTDA - ME

ADVOGADO JEANICE MAURICIO(OAB: 44009/SC)

Intimado(s)/Citado(s):

  - INDUSTRIA DE MAQUINAS ELDORADO EIRELI

  - VALMIR BRIDAROLLI

  - VH SERRALHERIA LTDA - ME

Processo Nº AP-0000125-39.2022.5.12.0033
Complemento Processo Eletrônico - PJE

Relator MARIA BEATRIZ VIEIRA DA SILVA
GUBERT

Revisor MARIA BEATRIZ VIEIRA DA SILVA
GUBERT

AGRAVANTE POSTO ALEXANDRE LTDA

ADVOGADO ERICO XAVIER ANTUNES(OAB:
12911/SC)

AGRAVADO CRISTIANO CRISPIM DA VEIGA

ADVOGADO ELCIANE MEURER(OAB: 25804/SC)

ADVOGADO VALMOR JOSE MARQUETTI
JUNIOR(OAB: 52752/SC)

ADVOGADO BRUNO GIUSEPPE
MARQUETTI(OAB: 38915/SC)

ADVOGADO DILMA SIMAS BORBA
MARQUETTI(OAB: 28466/SC)

ADVOGADO VALMOR JOSE MARQUETTI(OAB:
5486/SC)

Intimado(s)/Citado(s):

  - CRISTIANO CRISPIM DA VEIGA

  - POSTO ALEXANDRE LTDA

Processo Nº AP-0000165-82.2013.5.12.0050
Complemento Processo Eletrônico - PJE

Relator MARIA BEATRIZ VIEIRA DA SILVA
GUBERT

Revisor MARIA BEATRIZ VIEIRA DA SILVA
GUBERT

AGRAVANTE ALINE SANTOS BISSONI

Código para aferir autenticidade deste caderno: 213499
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ADVOGADO ALEXANDRE FUCHTER(OAB:
12729/SC)

AGRAVANTE CHIRLEI DA SILVA

ADVOGADO ALEXANDRE FUCHTER(OAB:
12729/SC)

AGRAVANTE CLAUDIA RIBEIRO MARTINS

AGRAVANTE CLAUDINEI PROVENSI

AGRAVANTE CRISTIANA PARADELLA

AGRAVANTE DEBORA CRISTINA DAUMANN DE
JESUS

ADVOGADO ALEXANDRE FUCHTER(OAB:
12729/SC)

AGRAVANTE JEZIELLE VAZ DE MATOS DA LUZ

ADVOGADO LUIZ FELIPE BITENCOURTT
WINTER(OAB: 26530/SC)

AGRAVANTE LICIOMAR FONTINI MEDEIROS

ADVOGADO ALEXANDRE FUCHTER(OAB:
12729/SC)

AGRAVANTE MARCELO BERTOLDI

ADVOGADO ALEXANDRE FUCHTER(OAB:
12729/SC)

AGRAVANTE MARCO AURELIO FERREIRA DA
COSTA

ADVOGADO ALEXANDRE FUCHTER(OAB:
12729/SC)

AGRAVANTE MARICLEIA CANUTO

ADVOGADO ALEXANDRE FUCHTER(OAB:
12729/SC)

AGRAVANTE MARTA DE SOUSA

ADVOGADO ALEXANDRE FUCHTER(OAB:
12729/SC)

AGRAVANTE PAULO RODRIGO DA MAIA

ADVOGADO RUI HOBUS(OAB: 2859/SC)

ADVOGADO JEAN CARLITO SASSE(OAB:
22068/SC)

AGRAVANTE ROGERIO MACHADO

ADVOGADO JEAN CARLITO SASSE(OAB:
22068/SC)

AGRAVANTE ROSEMEIRE LUCIO FERREIRA DA
COSTA

ADVOGADO SALEZIO STAHELIN JUNIOR(OAB:
12001/SC)

AGRAVANTE ROSIMAR MEDEIROS

ADVOGADO SALEZIO STAHELIN JUNIOR(OAB:
12001/SC)

AGRAVANTE ROSINILDO MEDEIROS

ADVOGADO SALEZIO STAHELIN JUNIOR(OAB:
12001/SC)

AGRAVANTE SIDIANA ARTZ

ADVOGADO ALEXANDRE FUCHTER(OAB:
12729/SC)

AGRAVANTE SOLANGE BARABACHA

ADVOGADO ALEXANDRE FUCHTER(OAB:
12729/SC)

AGRAVADO AEROSUPORTE LTDA

AGRAVADO GERSON JANNES RIBEIRO

AGRAVADO RAQUEL JATAY CASANOVAS
AYOUB

Intimado(s)/Citado(s):

  - AEROSUPORTE LTDA

  - ALINE SANTOS BISSONI

  - CHIRLEI DA SILVA

  - CLAUDIA RIBEIRO MARTINS

  - CLAUDINEI PROVENSI

  - CRISTIANA PARADELLA

  - DEBORA CRISTINA DAUMANN DE JESUS

  - GERSON JANNES RIBEIRO

  - JEZIELLE VAZ DE MATOS DA LUZ

  - LICIOMAR FONTINI MEDEIROS

  - MARCELO BERTOLDI

  - MARCO AURELIO FERREIRA DA COSTA

  - MARICLEIA CANUTO

  - MARTA DE SOUSA

  - PAULO RODRIGO DA MAIA

  - RAQUEL JATAY CASANOVAS AYOUB

  - ROGERIO MACHADO

  - ROSEMEIRE LUCIO FERREIRA DA COSTA

  - ROSIMAR MEDEIROS

  - ROSINILDO MEDEIROS

  - SIDIANA ARTZ

  - SOLANGE BARABACHA

Processo Nº AP-0000190-60.2020.5.12.0047
Complemento Processo Eletrônico - PJE

Relator MARIA BEATRIZ VIEIRA DA SILVA
GUBERT

Revisor MARIA BEATRIZ VIEIRA DA SILVA
GUBERT

AGRAVANTE BANCO BRADESCO S.A.

ADVOGADO MARINA CARVALHO D AMICO
PEDRIALI(OAB: 17744/PR)

AGRAVADO SIMONE MARTINS LAGUNA

ADVOGADO ALEXANDRE MATZENBACHER(OAB:
36703/SC)

Intimado(s)/Citado(s):

  - BANCO BRADESCO S.A.

  - SIMONE MARTINS LAGUNA

Processo Nº AP-0000252-49.2015.5.12.0056
Complemento Processo Eletrônico - PJE

Relator MARIA BEATRIZ VIEIRA DA SILVA
GUBERT

Revisor MARIA BEATRIZ VIEIRA DA SILVA
GUBERT

AGRAVANTE GMA MEDICINA LTDA

ADVOGADO MARCIA PESSIN(OAB: 30305/RS)

AGRAVADO FABRICIO LUCIANO DE OLIVEIRA

ADVOGADO PAULO NESTOR REIMER(OAB:
26390/SC)

AGRAVADO FELIPE SEVERIEN

ADVOGADO PAULO NESTOR REIMER(OAB:
26390/SC)

Intimado(s)/Citado(s):

  - FABRICIO LUCIANO DE OLIVEIRA

  - FELIPE SEVERIEN

  - GMA MEDICINA LTDA

Processo Nº RORSum-0000273-13.2023.5.12.0034
Complemento Processo Eletrônico - PJE

Relator MARIA BEATRIZ VIEIRA DA SILVA
GUBERT

Revisor MARIA BEATRIZ VIEIRA DA SILVA
GUBERT

RECORRENTE ANA PAULA FLORES DA CUNHA

ADVOGADO KLEBER IVO DOS SANTOS(OAB:
28364/SC)

ADVOGADO BARBARA JOAQUIM FLOR
PUCCI(OAB: 24806/SC)

ADVOGADO ALLEXSANDRE LUCKMANN
GERENT(OAB: 11217/SC)

ADVOGADO DENISE JOPPI GERENT(OAB:
40402/SC)
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ADVOGADO JEFERSON KOERICH(OAB:
41608/SC)

ADVOGADO DOUGLAS CARDOSO
SILVEIRA(OAB: 58193/SC)

RECORRENTE IRMANDADE DO SENHOR JESUS
DOS PASSOS E IMPERIAL
HOSPITAL DE CARIDADE

ADVOGADO FERNANDO LUZ DA GAMA LOBO D
ECA(OAB: 15329/SC)

ADVOGADO ALINE BEZ FORNASA
MARTINS(OAB: 18371/SC)

ADVOGADO LUIZ FERNANDO CURCIO(OAB:
44174/SC)

RECORRIDO ANA PAULA FLORES DA CUNHA

ADVOGADO KLEBER IVO DOS SANTOS(OAB:
28364/SC)

ADVOGADO BARBARA JOAQUIM FLOR
PUCCI(OAB: 24806/SC)

ADVOGADO ALLEXSANDRE LUCKMANN
GERENT(OAB: 11217/SC)

ADVOGADO DENISE JOPPI GERENT(OAB:
40402/SC)

ADVOGADO JEFERSON KOERICH(OAB:
41608/SC)

ADVOGADO DOUGLAS CARDOSO
SILVEIRA(OAB: 58193/SC)

RECORRIDO IRMANDADE DO SENHOR JESUS
DOS PASSOS E IMPERIAL
HOSPITAL DE CARIDADE

ADVOGADO FERNANDO LUZ DA GAMA LOBO D
ECA(OAB: 15329/SC)

ADVOGADO ALINE BEZ FORNASA
MARTINS(OAB: 18371/SC)

ADVOGADO LUIZ FERNANDO CURCIO(OAB:
44174/SC)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ANA PAULA FLORES DA CUNHA

  - IRMANDADE DO SENHOR JESUS DOS PASSOS E IMPERIAL
HOSPITAL DE CARIDADE

Processo Nº RORSum-0000292-03.2023.5.12.0007
Complemento Processo Eletrônico - PJE

Relator MARIA BEATRIZ VIEIRA DA SILVA
GUBERT

Revisor MARIA BEATRIZ VIEIRA DA SILVA
GUBERT

RECORRENTE ROBERTO CARLOS ATANASIO

ADVOGADO SERGIO LUIZ OMIZZOLO(OAB:
7382/SC)

RECORRIDO ORBENK ADMINISTRACAO E
SERVICOS LTDA.

ADVOGADO ALUISIO COUTINHO GUEDES
PINTO(OAB: 3899/SC)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ORBENK ADMINISTRACAO E SERVICOS LTDA.

  - ROBERTO CARLOS ATANASIO

Processo Nº RORSum-0000294-23.2023.5.12.0055
Complemento Processo Eletrônico - PJE

Relator MARIA BEATRIZ VIEIRA DA SILVA
GUBERT

Revisor MARIA BEATRIZ VIEIRA DA SILVA
GUBERT

RECORRENTE HOK TRANSPORTES LTDA

ADVOGADO ARAO DOS SANTOS(OAB: 9760-
A/SC)

RECORRENTE JOSE WANDERSON MARTINS

ADVOGADO MARA MELLO(OAB: 6876/SC)

ADVOGADO JOAO CARLOS MAY(OAB: 6877/SC)

ADVOGADO RAPHAEL MEURER MELO(OAB:
21257/SC)

ADVOGADO GABRIELA MAY CANARIN(OAB:
47511/SC)

RECORRENTE OESA COMERCIO E
REPRESENTACOES LTDA

ADVOGADO ARAO DOS SANTOS(OAB: 9760-
A/SC)

RECORRIDO HOK TRANSPORTES LTDA

ADVOGADO ARAO DOS SANTOS(OAB: 9760-
A/SC)

RECORRIDO JOSE WANDERSON MARTINS

ADVOGADO MARA MELLO(OAB: 6876/SC)

ADVOGADO JOAO CARLOS MAY(OAB: 6877/SC)

ADVOGADO RAPHAEL MEURER MELO(OAB:
21257/SC)

ADVOGADO GABRIELA MAY CANARIN(OAB:
47511/SC)

RECORRIDO OESA COMERCIO E
REPRESENTACOES LTDA

ADVOGADO ARAO DOS SANTOS(OAB: 9760-
A/SC)

Intimado(s)/Citado(s):

  - HOK TRANSPORTES LTDA

  - JOSE WANDERSON MARTINS

  - OESA COMERCIO E REPRESENTACOES LTDA

Processo Nº RORSum-0000295-84.2023.5.12.0062
Complemento Processo Eletrônico - PJE

Relator MARIA BEATRIZ VIEIRA DA SILVA
GUBERT

Revisor MARIA BEATRIZ VIEIRA DA SILVA
GUBERT

RECORRENTE BANCO SANTANDER (BRASIL) S.A.

ADVOGADO TAIS LOPES FURTADO DO
AMARAL(OAB: 62298/RS)

ADVOGADO MARCELO VIEIRA PAPALEO(OAB:
31043/SC)

RECORRENTE FELIPE MARMITT DE MARAFIGO

ADVOGADO RODRIGO MARCHI CARRASCO DA
SILVA(OAB: 254127/SP)

ADVOGADO JULIANA CRISTINA TROVO
MARQUES(OAB: 219576/SP)

RECORRIDO BANCO SANTANDER (BRASIL) S.A.

ADVOGADO MARCELO VIEIRA PAPALEO(OAB:
31043/SC)

ADVOGADO TAIS LOPES FURTADO DO
AMARAL(OAB: 62298/RS)

RECORRIDO FELIPE MARMITT DE MARAFIGO

ADVOGADO JULIANA CRISTINA TROVO
MARQUES(OAB: 219576/SP)

ADVOGADO RODRIGO MARCHI CARRASCO DA
SILVA(OAB: 254127/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - BANCO SANTANDER (BRASIL) S.A.

  - FELIPE MARMITT DE MARAFIGO

Processo Nº RORSum-0000297-26.2023.5.12.0039
Complemento Processo Eletrônico - PJE

Relator MARIA BEATRIZ VIEIRA DA SILVA
GUBERT

Revisor MARIA BEATRIZ VIEIRA DA SILVA
GUBERT

RECORRENTE MARIA CAETANO PINTO

ADVOGADO CESAR NARCISO
DESCHAMPS(OAB: 6112/SC)

ADVOGADO ENZO CESAR DELL AGNOLO
DESCHAMPS(OAB: 63885/SC)
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RECORRIDO DIEX CONSTRUCOES E
EMPREENDIMENTOS EIRELI

ADVOGADO DANIELA BOECHAT SIQUEIRA
DANTAS(OAB: 133235/MG)

RECORRIDO INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO
SOCIAL

Intimado(s)/Citado(s):

  - DIEX CONSTRUCOES E EMPREENDIMENTOS EIRELI

  - INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

  - MARIA CAETANO PINTO

Processo Nº RORSum-0000312-97.2023.5.12.0005
Complemento Processo Eletrônico - PJE

Relator MARIA BEATRIZ VIEIRA DA SILVA
GUBERT

Revisor MARIA BEATRIZ VIEIRA DA SILVA
GUBERT

RECORRENTE FILIPE DE SOUZA TEIXEIRA DA
SILVA

ADVOGADO LEONARDO SANTOS DE
NADAI(OAB: 73694/PR)

ADVOGADO CLAUDINEI DOS SANTOS(OAB:
22521/SC)

RECORRENTE SOLUCOES SERVICOS
TERCEIRIZADOS- EIRELI

ADVOGADO KARINA SUZANA DA SILVA
ALVES(OAB: 235576/SP)

RECORRIDO FILIPE DE SOUZA TEIXEIRA DA
SILVA

ADVOGADO LEONARDO SANTOS DE
NADAI(OAB: 73694/PR)

ADVOGADO CLAUDINEI DOS SANTOS(OAB:
22521/SC)

RECORRIDO SOLUCOES SERVICOS
TERCEIRIZADOS- EIRELI

ADVOGADO KARINA SUZANA DA SILVA
ALVES(OAB: 235576/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - FILIPE DE SOUZA TEIXEIRA DA SILVA

  - SOLUCOES SERVICOS TERCEIRIZADOS- EIRELI

Processo Nº AIAP-0000380-96.2023.5.12.0021
Complemento Processo Eletrônico - PJE

Relator MARIA BEATRIZ VIEIRA DA SILVA
GUBERT

Revisor MARIA BEATRIZ VIEIRA DA SILVA
GUBERT

AGRAVANTE ROBERTO DOS SANTOS SILVA

ADVOGADO MARCO AUGUSTO DE ARGENTON E
QUEIROZ(OAB: 163741/SP)

AGRAVADO JOAO NALDI MANUTENCAO E
MONTAGEM LTDA

ADVOGADO TADEU ELIZEU TOMAZELLI(OAB:
46746/RS)

AGRAVADO WESTROCK, CELULOSE, PAPEL E
EMBALAGENS LTDA

ADVOGADO THIAGO CHOHFI(OAB: 207899/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - JOAO NALDI MANUTENCAO E MONTAGEM LTDA

  - ROBERTO DOS SANTOS SILVA

  - WESTROCK, CELULOSE, PAPEL E EMBALAGENS LTDA

Processo Nº AP-0000383-19.2017.5.12.0035
Complemento Processo Eletrônico - PJE

Relator MARIA BEATRIZ VIEIRA DA SILVA
GUBERT

Revisor MARIA BEATRIZ VIEIRA DA SILVA
GUBERT

AGRAVANTE GOL LINHAS AEREAS S.A.

ADVOGADO OSMAR MENDES PAIXAO
CORTES(OAB: 15553/DF)

ADVOGADO FREDERICO AZAMBUJA
LACERDA(OAB: 30869/RS)

ADVOGADO CARLOS JOSÉ ELIAS JÚNIOR(OAB:
10424/DF)

AGRAVADO JOBSON DE SOUZA SANTANA
SANTOS

ADVOGADO LUCIANO GOES(OAB: 34954/SC)

Intimado(s)/Citado(s):

  - GOL LINHAS AEREAS S.A.

  - JOBSON DE SOUZA SANTANA SANTOS

Processo Nº ROT-0000412-75.2023.5.12.0062
Complemento Processo Eletrônico - PJE

Relator MARIA BEATRIZ VIEIRA DA SILVA
GUBERT

Revisor MARIA BEATRIZ VIEIRA DA SILVA
GUBERT

RECORRENTE DARIO VEQUI

ADVOGADO MARYON APARECIDA PORTES
SOMBRIO(OAB: 50864/SC)

ADVOGADO CINTHYA SULAMYTA PORTES(OAB:
41934/SC)

RECORRENTE ROSECON J R EMPREENDIMENTOS
IMOBILIARIOS LTDA

ADVOGADO WILSON RINHEL MACEDO(OAB:
20155/SC)

RECORRIDO DARIO VEQUI

ADVOGADO CINTHYA SULAMYTA PORTES(OAB:
41934/SC)

ADVOGADO MARYON APARECIDA PORTES
SOMBRIO(OAB: 50864/SC)

RECORRIDO ROSECON J R EMPREENDIMENTOS
IMOBILIARIOS LTDA

ADVOGADO WILSON RINHEL MACEDO(OAB:
20155/SC)

Intimado(s)/Citado(s):

  - DARIO VEQUI

  - ROSECON J R EMPREENDIMENTOS IMOBILIARIOS LTDA

Processo Nº ROT-0000422-40.2022.5.12.0035
Complemento Processo Eletrônico - PJE

Relator MARIA BEATRIZ VIEIRA DA SILVA
GUBERT

Revisor MARIA BEATRIZ VIEIRA DA SILVA
GUBERT

RECORRENTE E. R.

ADVOGADO JULIANA GALTIERI(OAB: 65180/SC)

RECORRENTE I. U. S.

ADVOGADO RENATA PEREIRA ZANARDI(OAB:
33819/RS)

ADVOGADO DANIEL SPOSITO PASTORE(OAB:
203487/SP)

ADVOGADO DANIELA CRISTIANE DOS
REIS(OAB: 204171/SP)

ADVOGADO MARISSOL JESUS FILLA(OAB:
17245/PR)

RECORRIDO E. R.

ADVOGADO JULIANA GALTIERI(OAB: 65180/SC)

RECORRIDO I. U. S.

ADVOGADO RENATA PEREIRA ZANARDI(OAB:
33819/RS)

ADVOGADO DANIEL SPOSITO PASTORE(OAB:
203487/SP)
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ADVOGADO DANIELA CRISTIANE DOS
REIS(OAB: 204171/SP)

ADVOGADO MARISSOL JESUS FILLA(OAB:
17245/PR)

Intimado(s)/Citado(s):

  - E. R.

  - I. U. S.

Processo Nº RORSum-0000424-04.2023.5.12.0058
Complemento Processo Eletrônico - PJE

Relator MARIA BEATRIZ VIEIRA DA SILVA
GUBERT

Revisor MARIA BEATRIZ VIEIRA DA SILVA
GUBERT

RECORRENTE SOLANGE PEREIRA MACHADO

ADVOGADO CARLOS BOLIVAR ARAUJO
MARTINS DE QUADROS(OAB:
62875/SC)

ADVOGADO NILTON MARTINS DE
QUADROS(OAB: 16351/SC)

ADVOGADO RODRIGO BRANDAO(OAB:
33357/SC)

ADVOGADO TAMIRES ANDREIA HUNNIG(OAB:
63228/SC)

ADVOGADO GABRIEL BORDIGNON
GUBERT(OAB: 67930/SC)

RECORRIDO ORBENK ADMINISTRACAO E
SERVICOS LTDA.

ADVOGADO ALUISIO COUTINHO GUEDES
PINTO(OAB: 3899/SC)

ADVOGADO MARIANA LINHARES
WATERKEMPER(OAB: 56844/PR)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ORBENK ADMINISTRACAO E SERVICOS LTDA.

  - SOLANGE PEREIRA MACHADO

Processo Nº AP-0000425-62.2020.5.12.0003
Complemento Processo Eletrônico - PJE

Relator MARIA BEATRIZ VIEIRA DA SILVA
GUBERT

Revisor MARIA BEATRIZ VIEIRA DA SILVA
GUBERT

AGRAVANTE MARCIA KELLE MOURA DE SOUZA

ADVOGADO CRISTIANE GUGELMIN(OAB:
58298/PR)

AGRAVADO ARIELI ROSA DE SOUZA

ADVOGADO TAMILI DA ROSA CUSTODIO(OAB:
53366/SC)

AGRAVADO MATEUS SOARES DOS SANTOS

ADVOGADO ROBERTA VIZNIEVSKI
PEDROLO(OAB: 69961/SC)

AGRAVADO UNIAO HOME CARE CLINICA
MEDICA LTDA - ME

Intimado(s)/Citado(s):

  - ARIELI ROSA DE SOUZA

  - MARCIA KELLE MOURA DE SOUZA

  - MATEUS SOARES DOS SANTOS

  - UNIAO HOME CARE CLINICA MEDICA LTDA - ME

Processo Nº AP-0000453-50.2013.5.12.0011
Complemento Processo Eletrônico - PJE

Relator MARIA BEATRIZ VIEIRA DA SILVA
GUBERT

Revisor MARIA BEATRIZ VIEIRA DA SILVA
GUBERT

AGRAVANTE PAMPLONA ALIMENTOS S/A

ADVOGADO HELIO ROQUE RUBICK(OAB:
556/SC)

ADVOGADO MARNIO RODRIGO RUBICK(OAB:
8690/SC)

ADVOGADO GLAUCO HELENO RUBICK(OAB:
6315/SC)

AGRAVADO DIRCEU ANTUNES DE SOUZA

ADVOGADO FERNANDO TADEU CARARA(OAB:
16959/SC)

ADVOGADO MAYCON PREIS(OAB: 33686/SC)

Intimado(s)/Citado(s):

  - DIRCEU ANTUNES DE SOUZA

  - PAMPLONA ALIMENTOS S/A

Processo Nº AP-0000472-85.2021.5.12.0040
Complemento Processo Eletrônico - PJE

Relator MARIA BEATRIZ VIEIRA DA SILVA
GUBERT

Revisor MARIA BEATRIZ VIEIRA DA SILVA
GUBERT

AGRAVANTE MARIA CLARA SILVEIRA MOREIRA

ADVOGADO LUIZ FELLIPE PRETO(OAB:
51793/PR)

AGRAVANTE MOREIRA & CIA

ADVOGADO LUIZ FELLIPE PRETO(OAB:
51793/PR)

AGRAVANTE ROGERIO CRUZ MOREIRA

ADVOGADO LUIZ FELLIPE PRETO(OAB:
51793/PR)

AGRAVADO DONATO FRANCISCO DA SILVA

ADVOGADO CRISTIANE BERGAMIN(OAB:
25454/PR)

TERCEIRO
INTERESSADO

CHINA CONSTRUCTION BANK
(BRASIL) BANCO MULTIPLO S/A

ADVOGADO ANDRE RICARDO FORCELLI(OAB:
27685/PR)

Intimado(s)/Citado(s):

  - CHINA CONSTRUCTION BANK (BRASIL) BANCO MULTIPLO
S/A

  - DONATO FRANCISCO DA SILVA

  - MARIA CLARA SILVEIRA MOREIRA

  - MOREIRA & CIA

  - ROGERIO CRUZ MOREIRA

Processo Nº ROT-0000499-34.2023.5.12.0061
Complemento Processo Eletrônico - PJE

Relator MARIA BEATRIZ VIEIRA DA SILVA
GUBERT

Revisor MARIA BEATRIZ VIEIRA DA SILVA
GUBERT

RECORRENTE EDIO POLLHEIM

ADVOGADO CASSIA BOEIRA PETERS
LAURITZEN(OAB: 36227/SC)

RECORRIDO LETICIA APPEL KORMANN

ADVOGADO EDMILSON ALVES MOREIRA(OAB:
66886/SC)

Intimado(s)/Citado(s):

  - EDIO POLLHEIM

  - LETICIA APPEL KORMANN

Processo Nº RORSum-0000507-66.2021.5.12.0033
Complemento Processo Eletrônico - PJE

Relator MARIA BEATRIZ VIEIRA DA SILVA
GUBERT

Revisor MARIA BEATRIZ VIEIRA DA SILVA
GUBERT

Código para aferir autenticidade deste caderno: 213499
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RECORRENTE MALHAS RICO LTDA

ADVOGADO MARCO ANTONIO COELHO(OAB:
9266/SC)

ADVOGADO FABIO NOIL KALINOSKI(OAB: 7451-
B/SC)

RECORRIDO MILENA AGOSTINI BORTULUZZI

ADVOGADO CRISLAINE LAIS HENSCHEL(OAB:
51984/SC)

Intimado(s)/Citado(s):

  - MALHAS RICO LTDA

  - MILENA AGOSTINI BORTULUZZI

Processo Nº ROT-0000509-26.2023.5.12.0046
Complemento Processo Eletrônico - PJE

Relator MARIA BEATRIZ VIEIRA DA SILVA
GUBERT

Revisor MARIA BEATRIZ VIEIRA DA SILVA
GUBERT

RECORRENTE MOACIR DA CUNHA

ADVOGADO FABIO BIRCKHOLZ(OAB: 12329/SC)

RECORRENTE MONTREAL CARGO LTDA

ADVOGADO DIOGO HENRIQUE DA SILVA(OAB:
41746/SC)

ADVOGADO GIULIA BELLI AGUIAR(OAB:
39155/SC)

RECORRENTE SUPORT SERVICOS ESPECIAIS
LTDA

ADVOGADO GIULIA BELLI AGUIAR(OAB:
39155/SC)

ADVOGADO DIOGO HENRIQUE DA SILVA(OAB:
41746/SC)

RECORRENTE US CARGO EIRELI - ME

ADVOGADO GIULIA BELLI AGUIAR(OAB:
39155/SC)

ADVOGADO DIOGO HENRIQUE DA SILVA(OAB:
41746/SC)

RECORRIDO MOACIR DA CUNHA

ADVOGADO FABIO BIRCKHOLZ(OAB: 12329/SC)

RECORRIDO MONTREAL CARGO LTDA

ADVOGADO GIULIA BELLI AGUIAR(OAB:
39155/SC)

ADVOGADO DIOGO HENRIQUE DA SILVA(OAB:
41746/SC)

RECORRIDO SUPORT SERVICOS ESPECIAIS
LTDA

ADVOGADO GIULIA BELLI AGUIAR(OAB:
39155/SC)

ADVOGADO DIOGO HENRIQUE DA SILVA(OAB:
41746/SC)

RECORRIDO US CARGO EIRELI - ME

ADVOGADO GIULIA BELLI AGUIAR(OAB:
39155/SC)

ADVOGADO DIOGO HENRIQUE DA SILVA(OAB:
41746/SC)

Intimado(s)/Citado(s):

  - MOACIR DA CUNHA

  - MONTREAL CARGO LTDA

  - SUPORT SERVICOS ESPECIAIS LTDA

  - US CARGO EIRELI - ME

Processo Nº ROT-0000568-26.2019.5.12.0055
Complemento Processo Eletrônico - PJE

Relator MARIA BEATRIZ VIEIRA DA SILVA
GUBERT

Revisor MARIA BEATRIZ VIEIRA DA SILVA
GUBERT

RECORRENTE AILTON RODRIGUES GOMES

ADVOGADO RAPHAEL MEURER MELO(OAB:
21257/SC)

ADVOGADO JOAO CARLOS MAY(OAB: 6877/SC)

ADVOGADO MARA MELLO(OAB: 6876/SC)

ADVOGADO GABRIELA MAY CANARIN(OAB:
47511/SC)

RECORRENTE CARBONIFERA METROPOLITANA
S/A

ADVOGADO MARCELO MARCAL SARDA(OAB:
15190/SC)

ADVOGADO FABIO AUGUSTO RONCHI(OAB:
6009/SC)

ADVOGADO MAIRA MATSCHULAT ELY(OAB:
20371/SC)

ADVOGADO ALISSON TOMAZ COMIN(OAB:
16617/SC)

ADVOGADO ALEXANDRA VIEIRA LAZZARIN(OAB:
95967/RS)

RECORRIDO AILTON RODRIGUES GOMES

ADVOGADO RAPHAEL MEURER MELO(OAB:
21257/SC)

ADVOGADO JOAO CARLOS MAY(OAB: 6877/SC)

ADVOGADO MARA MELLO(OAB: 6876/SC)

ADVOGADO GABRIELA MAY CANARIN(OAB:
47511/SC)

RECORRIDO CARBONIFERA METROPOLITANA
S/A

ADVOGADO MARCELO MARCAL SARDA(OAB:
15190/SC)

ADVOGADO FABIO AUGUSTO RONCHI(OAB:
6009/SC)

ADVOGADO MAIRA MATSCHULAT ELY(OAB:
20371/SC)

ADVOGADO ALISSON TOMAZ COMIN(OAB:
16617/SC)

Intimado(s)/Citado(s):

  - AILTON RODRIGUES GOMES

  - CARBONIFERA METROPOLITANA S/A

Processo Nº RORSum-0000570-51.2023.5.12.0056
Complemento Processo Eletrônico - PJE

Relator MARIA BEATRIZ VIEIRA DA SILVA
GUBERT

Revisor MARIA BEATRIZ VIEIRA DA SILVA
GUBERT

RECORRENTE TATIANA FLORES DA CONCEICAO

ADVOGADO FERNANDA SANTOS DE PAIVA(OAB:
388321/SP)

RECORRIDO MISERVI ADMINISTRADORA DE
SERVICOS LTDA

ADVOGADO ALUISIO COUTINHO GUEDES
PINTO(OAB: 3899/SC)

Intimado(s)/Citado(s):

  - MISERVI ADMINISTRADORA DE SERVICOS LTDA

  - TATIANA FLORES DA CONCEICAO

Processo Nº ROT-0000614-02.2023.5.12.0014
Complemento Processo Eletrônico - PJE

Relator MARIA BEATRIZ VIEIRA DA SILVA
GUBERT

Revisor MARIA BEATRIZ VIEIRA DA SILVA
GUBERT

RECORRENTE ESTADO DE SANTA CATARINA

RECORRIDO BRUNA REOLON

ADVOGADO ARI LEITE SILVESTRE(OAB:
23560/SC)

ADVOGADO LEONARDO VIEIRA DE AVILA(OAB:
27123/SC)

Código para aferir autenticidade deste caderno: 213499
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RECORRIDO WG TERCEIRIZACAO E SERVICOS
EIRELI

ADVOGADO DAIANA SOUZA DUARTE(OAB:
32859/SC)

ADVOGADO MIRTA DINIZ TINOCO(OAB:
60522/SC)

CUSTOS LEGIS MINISTÉRIO PÚBLICO DO
TRABALHO

Intimado(s)/Citado(s):

  - BRUNA REOLON

  - ESTADO DE SANTA CATARINA

  - MINISTÉRIO PÚBLICO DO TRABALHO

  - WG TERCEIRIZACAO E SERVICOS EIRELI

Processo Nº AP-0000659-55.2015.5.12.0056
Complemento Processo Eletrônico - PJE

Relator MARIA BEATRIZ VIEIRA DA SILVA
GUBERT

Revisor MARIA BEATRIZ VIEIRA DA SILVA
GUBERT

AGRAVANTE CINTIA CREPLIVE DE PAULA

ADVOGADO NORBERTO BONAMIN JUNIOR(OAB:
31223/PR)

AGRAVADO UNIÃO FEDERAL (PGF)

CUSTOS LEGIS MINISTÉRIO PÚBLICO DO
TRABALHO

Intimado(s)/Citado(s):

  - CINTIA CREPLIVE DE PAULA

  - MINISTÉRIO PÚBLICO DO TRABALHO

  - UNIÃO FEDERAL (PGF)

Processo Nº AP-0000714-88.2022.5.12.0014
Complemento Processo Eletrônico - PJE

Relator MARIA BEATRIZ VIEIRA DA SILVA
GUBERT

Revisor MARIA BEATRIZ VIEIRA DA SILVA
GUBERT

AGRAVANTE FLEX GESTAO DE
RELACIONAMENTOS S.A.

ADVOGADO GILIANE AGUINEL DE SOUSA(OAB:
143816/RJ)

AGRAVADO UNIÃO FEDERAL (AGU)

CUSTOS LEGIS MINISTÉRIO PÚBLICO DO
TRABALHO

Intimado(s)/Citado(s):

  - FLEX GESTAO DE RELACIONAMENTOS S.A.

  - MINISTÉRIO PÚBLICO DO TRABALHO

  - UNIÃO FEDERAL (AGU)

Processo Nº RORSum-0000772-28.2023.5.12.0056
Complemento Processo Eletrônico - PJE

Relator MARIA BEATRIZ VIEIRA DA SILVA
GUBERT

Revisor MARIA BEATRIZ VIEIRA DA SILVA
GUBERT

RECORRENTE JONATHAN RIBEIRO VARELA DOS
SANTOS

ADVOGADO JULIANA CARLA DE JESUS(OAB:
63783/SC)

RECORRIDO GRANDE PARADA NORTE
COMERCIO DE COMBUSTIVEIS
LTDA

ADVOGADO THAYANA JACKELINE DAROS
ABREU DE OLIVEIRA(OAB:
30244/SC)

Intimado(s)/Citado(s):

  - GRANDE PARADA NORTE COMERCIO DE COMBUSTIVEIS
LTDA

  - JONATHAN RIBEIRO VARELA DOS SANTOS

Processo Nº RORSum-0000825-97.2023.5.12.0059
Complemento Processo Eletrônico - PJE

Relator MARIA BEATRIZ VIEIRA DA SILVA
GUBERT

Revisor MARIA BEATRIZ VIEIRA DA SILVA
GUBERT

RECORRENTE GISLANE FRASSON DE SOUZA

ADVOGADO ALMIR CLEOMAR WESCHTER(OAB:
44605/SC)

RECORRENTE VALDIR IOCHEN

ADVOGADO ISRAEL MARTINS MACHADO(OAB:
20163/SC)

RECORRIDO GISLANE FRASSON DE SOUZA

ADVOGADO ALMIR CLEOMAR WESCHTER(OAB:
44605/SC)

RECORRIDO VALDIR IOCHEN

ADVOGADO ISRAEL MARTINS MACHADO(OAB:
20163/SC)

Intimado(s)/Citado(s):

  - GISLANE FRASSON DE SOUZA

  - VALDIR IOCHEN

Processo Nº AP-0000845-67.2022.5.12.0045
Complemento Processo Eletrônico - PJE

Relator MARIA BEATRIZ VIEIRA DA SILVA
GUBERT

Revisor MARIA BEATRIZ VIEIRA DA SILVA
GUBERT

AGRAVANTE LURDIMILA DOS SANTOS COELHO

ADVOGADO JOHATAN PEREIRA ROSA(OAB:
36903/SC)

ADVOGADO PAOLA MARCHI(OAB: 45786/SC)

ADVOGADO MAX GUILHERME DAUER(OAB:
38859/SC)

AGRAVADO FG PRIME EMPREENDIMENTOS
LTDA

ADVOGADO CELSO DE NOVAES(OAB: 11295/SC)

ADVOGADO KEYTH DESPINDOLA
MEDEIROS(OAB: 35297/SC)

AGRAVADO ONE EMPREENDIMENTOS LTDA

ADVOGADO CELSO DE NOVAES(OAB: 11295/SC)

ADVOGADO KEYTH DESPINDOLA
MEDEIROS(OAB: 35297/SC)

AGRAVADO PRESTADORA DE SERVICOS EXC
LTDA

Intimado(s)/Citado(s):

  - FG PRIME EMPREENDIMENTOS LTDA

  - LURDIMILA DOS SANTOS COELHO

  - ONE EMPREENDIMENTOS LTDA

  - PRESTADORA DE SERVICOS EXC LTDA

Processo Nº ROT-0000848-88.2022.5.12.0023
Complemento Processo Eletrônico - PJE

Relator MARIA BEATRIZ VIEIRA DA SILVA
GUBERT

Revisor MARIA BEATRIZ VIEIRA DA SILVA
GUBERT

RECORRENTE RICARDO DE OLIVEIRA BUSCHER

ADVOGADO JOSE LUIS HARTMANN FILHO(OAB:
102264/RS)

Código para aferir autenticidade deste caderno: 213499
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RECORRIDO ALLIANCE ONE BRASIL
EXPORTADORA DE TABACOS LTDA.

ADVOGADO LAURA TASSINARI
BANDINELLI(OAB: 120324/RS)

ADVOGADO BETINA KIPPER(OAB: 38508/RS)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ALLIANCE ONE BRASIL EXPORTADORA DE TABACOS
LTDA.

  - RICARDO DE OLIVEIRA BUSCHER

Processo Nº AP-0000859-28.2011.5.12.0048
Complemento Processo Eletrônico - PJE

Relator MARIA BEATRIZ VIEIRA DA SILVA
GUBERT

Revisor MARIA BEATRIZ VIEIRA DA SILVA
GUBERT

AGRAVANTE AMILTO MICHELS

ADVOGADO REGIANI MARCINA BACK(OAB:
21451/SC)

ADVOGADO ANDRE TITO VOSS(OAB: 6882/SC)

ADVOGADO LEDIANE APARECIDA MAZZINI(OAB:
26120/SC)

ADVOGADO ELVIS WILLIAM WAGNER
GRAMKOW(OAB: 62414/SC)

AGRAVADO A. MENDES TERRAPLANAGEM,
CONSTRUCAO E EXTRACAO DE
MINERAIS LTDA

ADVOGADO SARAH LUIZA TRENTINI
CARNEIRO(OAB: 39599/SC)

AGRAVADO ESTADO DE SANTA CATARINA

CUSTOS LEGIS MINISTÉRIO PÚBLICO DO
TRABALHO

Intimado(s)/Citado(s):

  - A. MENDES TERRAPLANAGEM, CONSTRUCAO E
EXTRACAO DE MINERAIS LTDA

  - AMILTO MICHELS

  - ESTADO DE SANTA CATARINA

  - MINISTÉRIO PÚBLICO DO TRABALHO

Processo Nº RORSum-0000901-90.2019.5.12.0050
Complemento Processo Eletrônico - PJE

Relator MARIA BEATRIZ VIEIRA DA SILVA
GUBERT

Revisor MARIA BEATRIZ VIEIRA DA SILVA
GUBERT

RECORRENTE I.D.E.A.S - INSTITUTO
DESENVOLVIMENTO ENSINO E
ASSISTENCIA A SAUDE

ADVOGADO MANOELLA LUIZA DA COSTA
MOLON(OAB: 28010/SC)

ADVOGADO MARCELO MARCAL SARDA(OAB:
15190/SC)

RECORRENTE KANANDA CRISTINA CARVALHO
DIAS

ADVOGADO PABLINA PISETTA
VENDRAMETTO(OAB: 28796/SC)

RECORRIDO I.D.E.A.S - INSTITUTO
DESENVOLVIMENTO ENSINO E
ASSISTENCIA A SAUDE

ADVOGADO MANOELLA LUIZA DA COSTA
MOLON(OAB: 28010/SC)

ADVOGADO MARCELO MARCAL SARDA(OAB:
15190/SC)

RECORRIDO KANANDA CRISTINA CARVALHO
DIAS

ADVOGADO PABLINA PISETTA
VENDRAMETTO(OAB: 28796/SC)

TERCEIRO
INTERESSADO

UNIÃO FEDERAL (PGF)

Intimado(s)/Citado(s):

  - I.D.E.A.S - INSTITUTO DESENVOLVIMENTO ENSINO E
ASSISTENCIA A SAUDE

  - KANANDA CRISTINA CARVALHO DIAS

  - UNIÃO FEDERAL (PGF)

Processo Nº RORSum-0000909-73.2022.5.12.0014
Complemento Processo Eletrônico - PJE

Relator MARIA BEATRIZ VIEIRA DA SILVA
GUBERT

Revisor MARIA BEATRIZ VIEIRA DA SILVA
GUBERT

RECORRENTE VANESSA RIBEIRO AJALA

ADVOGADO FERNANDO RAMOS DE
FAVERE(OAB: 24845/SC)

RECORRIDO EMERSON ROBERT TAVARES

ADVOGADO CARLOS ARAUZ FILHO(OAB:
27171/PR)

RECORRIDO GFL LOUNGE BAR LTDA

ADVOGADO SILVIA DIAS DA COSTA
MACHADO(OAB: 47236/RS)

RECORRIDO L S BAR E RESTAURANTE LTDA -
EPP

ADVOGADO SILVIA DIAS DA COSTA
MACHADO(OAB: 47236/RS)

RECORRIDO SNC BAR E RESTAURANTE EIRELI -
EPP

ADVOGADO MICHEL PEDROSO DA COSTA(OAB:
39359/SC)

ADVOGADO JOSE VALERIO MARTINS(OAB:
11694/SC)

RECORRIDO SUNG JOON MOON

ADVOGADO SILVIA DIAS DA COSTA
MACHADO(OAB: 47236/RS)

RECORRIDO VANIA TEIXEIRA LEITE -
PRODUCOES ARTISTICAS E
EVENTOS

ADVOGADO CARLOS ARAUZ FILHO(OAB:
27171/PR)

Intimado(s)/Citado(s):

  - EMERSON ROBERT TAVARES

  - GFL LOUNGE BAR LTDA

  - L S BAR E RESTAURANTE LTDA - EPP

  - SNC BAR E RESTAURANTE EIRELI - EPP

  - SUNG JOON MOON

  - VANESSA RIBEIRO AJALA

  - VANIA TEIXEIRA LEITE - PRODUCOES ARTISTICAS E
EVENTOS

Processo Nº RORSum-0000910-89.2023.5.12.0057
Complemento Processo Eletrônico - PJE

Relator MARIA BEATRIZ VIEIRA DA SILVA
GUBERT

Revisor MARIA BEATRIZ VIEIRA DA SILVA
GUBERT

RECORRENTE BUGIO AGROPECUARIA LTDA

ADVOGADO EVERTON ESCOBAR
MACHADO(OAB: 31587/SC)

ADVOGADO DANIEL GIRARDINI(OAB: 17072/SC)

RECORRIDO ANA PAULA QUIRINO DOS REIS

ADVOGADO JOAO PAULO LISTONI(OAB:
83568/RS)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ANA PAULA QUIRINO DOS REIS

  - BUGIO AGROPECUARIA LTDA

Código para aferir autenticidade deste caderno: 213499
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Processo Nº ROT-0000927-49.2023.5.12.0050
Complemento Processo Eletrônico - PJE

Relator MARIA BEATRIZ VIEIRA DA SILVA
GUBERT

Revisor MARIA BEATRIZ VIEIRA DA SILVA
GUBERT

RECORRENTE SINDICATO DOS TRABALHADORES
BOMBEIROS PROFISSIONAIS CIVIS
DE SANTA CATARINA

ADVOGADO JEAN CARLITO SASSE(OAB:
22068/SC)

ADVOGADO LEONARDO BRUNO PACHER(OAB:
60336/SC)

RECORRENTE V.TAL - REDE NEUTRA DE
TELECOMUNICACOES S.A.

ADVOGADO ANTONIO CHAVES ABDALLA(OAB:
66493/MG)

RECORRIDO SINDICATO DOS TRABALHADORES
BOMBEIROS PROFISSIONAIS CIVIS
DE SANTA CATARINA

ADVOGADO JEAN CARLITO SASSE(OAB:
22068/SC)

ADVOGADO LEONARDO BRUNO PACHER(OAB:
60336/SC)

RECORRIDO SPRINK SEGURANCA CONTRA
INCENDIO LTDA

ADVOGADO LUCIANO CAIRES DOS REIS(OAB:
338036/SP)

RECORRIDO V.TAL - REDE NEUTRA DE
TELECOMUNICACOES S.A.

ADVOGADO ANTONIO CHAVES ABDALLA(OAB:
66493/MG)

CUSTOS LEGIS MINISTÉRIO PÚBLICO DO
TRABALHO

Intimado(s)/Citado(s):

  - MINISTÉRIO PÚBLICO DO TRABALHO

  - SINDICATO DOS TRABALHADORES BOMBEIROS
PROFISSIONAIS CIVIS DE SANTA CATARINA

  - SPRINK SEGURANCA CONTRA INCENDIO LTDA

  - V.TAL - REDE NEUTRA DE TELECOMUNICACOES S.A.

Processo Nº ROT-0000944-90.2023.5.12.0016
Complemento Processo Eletrônico - PJE

Relator MARIA BEATRIZ VIEIRA DA SILVA
GUBERT

Revisor MARIA BEATRIZ VIEIRA DA SILVA
GUBERT

RECORRENTE BIANCA FERREIRA DE ANDRADE

ADVOGADO CANDIDO MAURICIO CAVALLARI
NUSKE(OAB: 71245/RS)

RECORRENTE PROMACAL COMERCIO DE
TECIDOS LTDA.

ADVOGADO JUCIANE KARNOPP MILLNITZ(OAB:
28985/SC)

ADVOGADO JULIA BAKUN(OAB: 52218/SC)

ADVOGADO EDSON LUIS MILLNITZ(OAB:
9971/SC)

ADVOGADO RICARDO ALENCAR ULRICH(OAB:
16229/SC)

ADVOGADO ALEXSANDRO MACHADO(OAB:
56112/SC)

RECORRIDO BIANCA FERREIRA DE ANDRADE

ADVOGADO CANDIDO MAURICIO CAVALLARI
NUSKE(OAB: 71245/RS)

RECORRIDO PROMACAL COMERCIO DE
TECIDOS LTDA.

ADVOGADO JUCIANE KARNOPP MILLNITZ(OAB:
28985/SC)

ADVOGADO JULIA BAKUN(OAB: 52218/SC)

ADVOGADO EDSON LUIS MILLNITZ(OAB:
9971/SC)

ADVOGADO RICARDO ALENCAR ULRICH(OAB:
16229/SC)

ADVOGADO ALEXSANDRO MACHADO(OAB:
56112/SC)

Intimado(s)/Citado(s):

  - BIANCA FERREIRA DE ANDRADE

  - PROMACAL COMERCIO DE TECIDOS LTDA.

Processo Nº ROT-0001072-08.2023.5.12.0050
Complemento Processo Eletrônico - PJE

Relator MARIA BEATRIZ VIEIRA DA SILVA
GUBERT

Revisor MARIA BEATRIZ VIEIRA DA SILVA
GUBERT

RECORRENTE ELIAN INDUSTRIA TEXTIL LTDA

ADVOGADO PAULO LUIZ DA SILVA
MATTOS(OAB: 7688/SC)

RECORRIDO ALZIRA HOFFMANN CONFECCOES

RECORRIDO VANIA RAMOS

ADVOGADO CARLOS EDUARDO VIRMOND
VIEIRA LINZMEYER(OAB: 35951/SC)

CUSTOS LEGIS MINISTÉRIO PÚBLICO DO
TRABALHO

Intimado(s)/Citado(s):

  - ALZIRA HOFFMANN CONFECCOES

  - ELIAN INDUSTRIA TEXTIL LTDA

  - MINISTÉRIO PÚBLICO DO TRABALHO

  - VANIA RAMOS

Processo Nº ROT-0001138-93.2023.5.12.0015
Complemento Processo Eletrônico - PJE

Relator MARIA BEATRIZ VIEIRA DA SILVA
GUBERT

Revisor MARIA BEATRIZ VIEIRA DA SILVA
GUBERT

RECORRENTE RONEI WEHNER DAPPER

ADVOGADO TALITA DE COL(OAB: 36020/SC)

ADVOGADO ANILSE DE FATIMA SLONGO
SEIBEL(OAB: 5685/SC)

ADVOGADO SUSAN MARA ZILLI(OAB: 5517/SC)

RECORRIDO COOPERATIVA CENTRAL AURORA
ALIMENTOS

ADVOGADO FABIO LUIZ BORTOLIN(OAB:
34259/SC)

ADVOGADO MYLENNA ROMAN(OAB: 62857/SC)

Intimado(s)/Citado(s):

  - COOPERATIVA CENTRAL AURORA ALIMENTOS

  - RONEI WEHNER DAPPER

Processo Nº ROT-0001190-88.2022.5.12.0059
Complemento Processo Eletrônico - PJE

Relator MARIA BEATRIZ VIEIRA DA SILVA
GUBERT

Revisor MARIA BEATRIZ VIEIRA DA SILVA
GUBERT

RECORRENTE SILVANA RUBIM DE MORAIS

ADVOGADO LUCAS PROBST MARCHI(OAB:
54630/SC)

ADVOGADO JOSE VILSON MARCHI(OAB:
9169/SC)

ADVOGADO JOREU ANTONIO DUARTE(OAB:
49737/SC)

RECORRIDO POWER GYM SANTO AMARO LTDA

ADVOGADO ANDRE TONY MARTINS
SOARES(OAB: 35539/SC)
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Intimado(s)/Citado(s):

  - POWER GYM SANTO AMARO LTDA

  - SILVANA RUBIM DE MORAIS

Processo Nº AP-0001215-76.2023.5.12.0056
Complemento Processo Eletrônico - PJE

Relator MARIA BEATRIZ VIEIRA DA SILVA
GUBERT

Revisor MARIA BEATRIZ VIEIRA DA SILVA
GUBERT

AGRAVANTE JOYCE APARECIDA RODRIGUES
SANCHES

ADVOGADO MATHEUS ZILLI MADUREIRA(OAB:
378240/SP)

AGRAVADO DONIZETE RODRIGUES DA SILVA

ADVOGADO LUIZ CARLOS DO NASCIMENTO
DUARTE(OAB: 11604/SC)

Intimado(s)/Citado(s):

  - DONIZETE RODRIGUES DA SILVA

  - JOYCE APARECIDA RODRIGUES SANCHES

Processo Nº AP-0001229-67.2016.5.12.0036
Complemento Processo Eletrônico - PJE

Relator MARIA BEATRIZ VIEIRA DA SILVA
GUBERT

Revisor MARIA BEATRIZ VIEIRA DA SILVA
GUBERT

AGRAVANTE JAIRON DA SILVA

ADVOGADO TWYLA REITZ(OAB: 33163/SC)

ADVOGADO FERNANDO RAMOS DE
FAVERE(OAB: 24845/SC)

AGRAVADO WOSHINGTON PEREIRA LIMA

AGRAVADO WOSHINGTON PEREIRA LIMA - ME

Intimado(s)/Citado(s):

  - JAIRON DA SILVA

  - WOSHINGTON PEREIRA LIMA

  - WOSHINGTON PEREIRA LIMA - ME

Processo Nº RORSum-0001285-89.2023.5.12.0025
Complemento Processo Eletrônico - PJE

Relator MARIA BEATRIZ VIEIRA DA SILVA
GUBERT

Revisor MARIA BEATRIZ VIEIRA DA SILVA
GUBERT

RECORRENTE MILTON JOACHIN

ADVOGADO VANESSA ALVES DO
NASCIMENTO(OAB: 42286/SC)

RECORRIDO COOPERATIVA CENTRAL AURORA
ALIMENTOS

ADVOGADO CRISTIANO POPOV ZAMBIASI(OAB:
12125/SC)

ADVOGADO FABIO LUIZ BORTOLIN(OAB:
34259/SC)

Intimado(s)/Citado(s):

  - COOPERATIVA CENTRAL AURORA ALIMENTOS

  - MILTON JOACHIN

Processo Nº RORSum-0001286-28.2023.5.12.0008
Complemento Processo Eletrônico - PJE

Relator MARIA BEATRIZ VIEIRA DA SILVA
GUBERT

Revisor MARIA BEATRIZ VIEIRA DA SILVA
GUBERT

RECORRENTE MEODELINE PIERRILUS

ADVOGADO VANESSA ALVES DO
NASCIMENTO(OAB: 42286/SC)

RECORRIDO SEARA ALIMENTOS LTDA

ADVOGADO VALDIR ANTONIO IEISBICK(OAB:
3362/SC)

ADVOGADO ANDERSON PIASESKI(OAB:
27494/SC)

ADVOGADO SILVANA NAOMI SAKAI(OAB:
172111/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - MEODELINE PIERRILUS

  - SEARA ALIMENTOS LTDA

Processo Nº AP-0001326-38.2017.5.12.0002
Complemento Processo Eletrônico - PJE

Relator MARIA BEATRIZ VIEIRA DA SILVA
GUBERT

Revisor MARIA BEATRIZ VIEIRA DA SILVA
GUBERT

AGRAVANTE E.L.K. ADMINISTRACAO E
PARTICIPACOES EIRELI

ADVOGADO RAFAEL AMARAL BORBA(OAB:
12336/SC)

AGRAVADO CRISLEI DA COSTA

ADVOGADO ERNESTO ZULMIR
MORESTONI(OAB: 11666/SC)

Intimado(s)/Citado(s):

  - CRISLEI DA COSTA

  - E.L.K. ADMINISTRACAO E PARTICIPACOES EIRELI

Processo Nº AP-0001409-38.2019.5.12.0017
Complemento Processo Eletrônico - PJE

Relator MARIA BEATRIZ VIEIRA DA SILVA
GUBERT

Revisor MARIA BEATRIZ VIEIRA DA SILVA
GUBERT

AGRAVANTE VILMAR ALVES LOPES

ADVOGADO ORLANDO MARCELO VIEIRA(OAB:
14035/SC)

AGRAVADO EDSON REESE

AGRAVADO GERALDI & REESE LTDA - ME

Intimado(s)/Citado(s):

  - EDSON REESE

  - GERALDI & REESE LTDA - ME

  - VILMAR ALVES LOPES

Processo Nº AP-0001583-89.2021.5.12.0045
Complemento Processo Eletrônico - PJE

Relator MARIA BEATRIZ VIEIRA DA SILVA
GUBERT

Revisor MARIA BEATRIZ VIEIRA DA SILVA
GUBERT

AGRAVANTE ANTONIO FERREIRA DE SOUZA
JUNIOR

ADVOGADO RAMOM ROBERTO CARMES(OAB:
33693/SC)

AGRAVADO SPAL INDUSTRIA BRASILEIRA DE
BEBIDAS S/A

ADVOGADO JOSE PEDRO PEDRASSANI(OAB:
40907/RS)

ADVOGADO ANDRESSA REGINA
ALBUQUERQUE VALENTE DE
BARROS(OAB: 34054/SC)

ADVOGADO CINTIA BERNARDO DOS
SANTOS(OAB: 55130/SC)
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Intimado(s)/Citado(s):

  - ANTONIO FERREIRA DE SOUZA JUNIOR

  - SPAL INDUSTRIA BRASILEIRA DE BEBIDAS S/A

Processo Nº RORSum-0001705-26.2022.5.12.0059
Complemento Processo Eletrônico - PJE

Relator MARIA BEATRIZ VIEIRA DA SILVA
GUBERT

Revisor MARIA BEATRIZ VIEIRA DA SILVA
GUBERT

RECORRENTE VANDERLEI DOMINGOS DE SOUZA

ADVOGADO LUIZ CARLOS FREDERICO DE
SOUZA(OAB: 28185/SC)

RECORRIDO BUONNY PROJETOS E SERVICOS
DE RISCOS SECURITARIOS LTDA.

ADVOGADO CRISTIANO ZECCHETTO SAEZ
RAMIREZ(OAB: 188439/SP)

ADVOGADO EDUARDO ALMEIDA SANTOS(OAB:
320657/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - BUONNY PROJETOS E SERVICOS DE RISCOS
SECURITARIOS LTDA.

  - VANDERLEI DOMINGOS DE SOUZA

Processo Nº AP-0001848-87.2013.5.12.0040
Complemento Processo Eletrônico - PJE

Relator MARIA BEATRIZ VIEIRA DA SILVA
GUBERT

Revisor MARIA BEATRIZ VIEIRA DA SILVA
GUBERT

AGRAVANTE EDEMAR BOAVENTURA PEREIRA
JUNIOR

ADVOGADO LAURINHO ALDEMIRO POERNER
JUNIOR(OAB: 34008/SC)

ADVOGADO LAURINHO ALDEMIRO
POERNER(OAB: 4845/SC)

ADVOGADO CLEITON WILLIAN KRAEMER
POERNER(OAB: 28007/SC)

ADVOGADO MICHAEL PONCIANO
WOICIECHOVSKI(OAB: 18256/SC)

AGRAVADO ANTONINA RUGGIERO MACHADO

ADVOGADO RAFAEL PEIXOTO ABAL(OAB:
13922/SC)

ADVOGADO EDUARDO WAGNER
KNABBEN(OAB: 18111/SC)

ADVOGADO GUILHERME AMADOR CARA(OAB:
381577/SP)

AGRAVADO MACHADO & DA SILVA JOSE LTDA -
ME

ADVOGADO RAFAEL PEIXOTO ABAL(OAB:
13922/SC)

ADVOGADO EDUARDO WAGNER
KNABBEN(OAB: 18111/SC)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ANTONINA RUGGIERO MACHADO

  - EDEMAR BOAVENTURA PEREIRA JUNIOR

  - MACHADO & DA SILVA JOSE LTDA - ME

Processo Nº RORSum-0001859-06.2023.5.12.0028
Complemento Processo Eletrônico - PJE

Relator MARIA BEATRIZ VIEIRA DA SILVA
GUBERT

Revisor MARIA BEATRIZ VIEIRA DA SILVA
GUBERT

RECORRENTE LUCIVALDO CASTRO DE ARAUJO

ADVOGADO JORGE MARINHO DE ARAUJO
FILHO(OAB: 21909/SC)

RECORRIDO TUPY S/A

ADVOGADO OSMAR ZIMMERMANN
JUNIOR(OAB: 37948/SC)

ADVOGADO CAROLINA DA FONSECA
CAMISASCA(OAB: 213713/MG)

ADVOGADO ERNANE DE OLIVEIRA
RIBEIRO(OAB: 146789/MG)

ADVOGADO JOAO FALCAO LEAL BROTERO
DUPRAT(OAB: 67520/SC)

Intimado(s)/Citado(s):

  - LUCIVALDO CASTRO DE ARAUJO

  - TUPY S/A

Processo Nº AP-0001893-37.2017.5.12.0045
Complemento Processo Eletrônico - PJE

Relator MARIA BEATRIZ VIEIRA DA SILVA
GUBERT

Revisor MARIA BEATRIZ VIEIRA DA SILVA
GUBERT

AGRAVANTE LUCIANA MARIA VEIGA ESPINDOLA

ADVOGADO LETICIA MACHADO(OAB: 44946/SC)

ADVOGADO TAIANI TOMASI MICHNOSKI(OAB:
30797/SC)

ADVOGADO DAIANE THAISE RAMOS(OAB:
26072/SC)

ADVOGADO CAMILA FIUZA MUNIZ(OAB:
34498/SC)

AGRAVADO RAFAEL SILVEIRA DIAS

AGRAVADO RAFAEL SILVEIRA DIAS EIRELI - ME

AGRAVADO RAKA CONSTRUTORA LTDA - ME

Intimado(s)/Citado(s):

  - LUCIANA MARIA VEIGA ESPINDOLA

  - RAFAEL SILVEIRA DIAS

  - RAFAEL SILVEIRA DIAS EIRELI - ME

  - RAKA CONSTRUTORA LTDA - ME

Processo Nº AP-0002258-38.2010.5.12.0045
Complemento Processo Eletrônico - PJE

Relator MARIA BEATRIZ VIEIRA DA SILVA
GUBERT

Revisor MARIA BEATRIZ VIEIRA DA SILVA
GUBERT

AGRAVANTE PAULO RICARDO DA SILVA
SCHMAUTZ

ADVOGADO ADEMIR AMARO FONSECA(OAB:
4327/SC)

AGRAVADO ADEMIR JENSEN JUNIOR

ADVOGADO MAYCO FAVERO(OAB: 26821/SC)

AGRAVADO AJ E AJ COMERCIO DE MATERIAIS
E SERVICOS LTDA - ME

ADVOGADO MAYCO FAVERO(OAB: 26821/SC)

AGRAVADO ANDERSON JENSEN

ADVOGADO MAYCO FAVERO(OAB: 26821/SC)

ADVOGADO DURVAL KUEHNE(OAB: 3879/SC)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ADEMIR JENSEN JUNIOR

  - AJ E AJ COMERCIO DE MATERIAIS E SERVICOS LTDA - ME

  - ANDERSON JENSEN

  - PAULO RICARDO DA SILVA SCHMAUTZ

Processo Nº AP-0003375-85.2010.5.12.0038
Complemento Processo Eletrônico - PJE

Relator MARIA BEATRIZ VIEIRA DA SILVA
GUBERT

Revisor MARIA BEATRIZ VIEIRA DA SILVA
GUBERT
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AGRAVANTE ALMIR ROGERIO GARCIA

ADVOGADO JANI DE MENEZES(OAB: 20844/SC)

ADVOGADO FERNANDO DE MENEZES(OAB:
29693/SC)

ADVOGADO ELAMIR APARECIDA ORO DE
MENEZES(OAB: 20291/SC)

ADVOGADO OENES NECKEL DE MENEZES(OAB:
7324/SC)

AGRAVADO ADAXASTEEL INDUSTRIAL LTDA -
ME

AGRAVADO ADEMAR NASCIMENTO QUEIROZ

AGRAVADO ALDENOR BEZERRA LEITE

AGRAVADO CASSIA MARIA MANOEL LIMA

ADVOGADO EUGENIO DE LIMA BRAGA(OAB:
21503/PR)

AGRAVADO ITAMAR GONCALVES FERREIRA

ADVOGADO EUGENIO DE LIMA BRAGA(OAB:
21503/PR)

AGRAVADO JORGE ENORIDO FELICIO

AGRAVADO MILEINE DO AMARAL PAIXAO SAITO

AGRAVADO SANDRA MARA DO AMARAL

Intimado(s)/Citado(s):

  - ADAXASTEEL INDUSTRIAL LTDA - ME

  - ADEMAR NASCIMENTO QUEIROZ

  - ALDENOR BEZERRA LEITE

  - ALMIR ROGERIO GARCIA

  - CASSIA MARIA MANOEL LIMA

  - ITAMAR GONCALVES FERREIRA

  - JORGE ENORIDO FELICIO

  - MILEINE DO AMARAL PAIXAO SAITO

  - SANDRA MARA DO AMARAL

Processo Nº AP-0022300-29.2006.5.12.0052
Complemento Processo Eletrônico - PJE

Relator MARIA BEATRIZ VIEIRA DA SILVA
GUBERT

Revisor MARIA BEATRIZ VIEIRA DA SILVA
GUBERT

AGRAVANTE MARLETE PANOCH

ADVOGADO VALMOR JOSE MARQUETTI(OAB:
5486/SC)

ADVOGADO ELCIANE MEURER(OAB: 25804/SC)

ADVOGADO BRUNO GIUSEPPE
MARQUETTI(OAB: 38915/SC)

ADVOGADO SUZANA TREIS FINDEISS(OAB:
38918/SC)

AGRAVANTE PARECIDA EVARISTO

ADVOGADO VALMOR JOSE MARQUETTI(OAB:
5486/SC)

ADVOGADO BRUNO GIUSEPPE
MARQUETTI(OAB: 38915/SC)

AGRAVANTE VENERANDA EVARISTO

ADVOGADO VALMOR JOSE MARQUETTI(OAB:
5486/SC)

ADVOGADO BRUNO GIUSEPPE
MARQUETTI(OAB: 38915/SC)

AGRAVADO ALICE FILAGRANA

ADVOGADO ELIZABETH PETTERS GUSE
SCHMIDT(OAB: 23885/SC)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ALICE FILAGRANA

  - MARLETE PANOCH

  - PARECIDA EVARISTO

  - VENERANDA EVARISTO

Processo Nº AP-0040300-84.2003.5.12.0019
Complemento Processo Eletrônico - PJE

Relator MARIA BEATRIZ VIEIRA DA SILVA
GUBERT

Revisor MARIA BEATRIZ VIEIRA DA SILVA
GUBERT

AGRAVANTE UNIÃO FEDERAL (PGF)

AGRAVADO ADROALDO OTAVIO OSSOWSKI

ADVOGADO FABIANO CRESPO(OAB: 18905-
A/SC)

AGRAVADO BONIFACIO STRINGARI

ADVOGADO ALCIDES CARDOSO(OAB: 3320/SC)

AGRAVADO CONSERVAS ADIL INDUSTRIA
COMERCIO E REPRESENTACOES
LTDA - ME

AGRAVADO ILARIO DENCKER

Intimado(s)/Citado(s):

  - ADROALDO OTAVIO OSSOWSKI

  - BONIFACIO STRINGARI

  - CONSERVAS ADIL INDUSTRIA COMERCIO E
REPRESENTACOES LTDA - ME

  - ILARIO DENCKER

  - UNIÃO FEDERAL (PGF)

Processo Nº AP-0058300-25.2004.5.12.0011
Complemento Processo Eletrônico - PJE

Relator MARIA BEATRIZ VIEIRA DA SILVA
GUBERT

Revisor MARIA BEATRIZ VIEIRA DA SILVA
GUBERT

AGRAVANTE SILVIO JOSE ERHARDT

ADVOGADO ROSANGELA ERHARDT(OAB:
33074/SC)

AGRAVADO MARCIA FUCHS

ADVOGADO FERNANDO TADEU CARARA(OAB:
16959/SC)

Intimado(s)/Citado(s):

  - MARCIA FUCHS

  - SILVIO JOSE ERHARDT

Os processos constantes desta pauta que não forem julgados na

sessão a que se referem ficam automaticamente adiados para as

próximas que se seguirem, independentemente de nova publicação.

Pauta de Julgamento
Pauta Ordinária Presencial de Julgamento do(a) 4ª Turma do dia

29/05/2024 às 13h34min. Diante da Recomendação nº 02/2022 da

Corregedoria-Geral da Justiça do Trabalho, as sessões dos Órgãos

Julgadores do Tribunal serão realizadas na modalidade presencial.

Será permitida a sustentação oral à distância nas seguintes

hipóteses: a) Aos advogados que residam fora da Capital, na forma

§ 4º do art. 937 do Código de Processo Civil. b) Nos processos do

Juízo "100% digital". Os pedidos de inscrição para a sustentação

oral, a distância, deverão ser formalizados até às 18 (dezoito) horas

do dia útil imediatamente anterior à data da sessão, observados os

dias e o horário de expediente do Tribunal. A inscrição para a

sustentação oral presencial, para os advogados que possuem

domicílio profissional nesta Capital, observará o preconizado no § 2º

do art. 92 do Regimento Interno. As inscrições para sustentação

oral poderão ser efetuadas pelo formulário disponível em

https://portal.trt12.jus.br/sustentacao-oral-quarta-turma ou por e-mail

para a secretaria de apoio do órgão colegiado julgador

(sestur4@trt12.jus.br). Nas sessões presenciais, a ordem para a

realização da sustentação oral deverá iniciar pelas que serão

Código para aferir autenticidade deste caderno: 213499



3960/2024 Tribunal Regional do Trabalho da 12ª Região 5494
Data da Disponibilização: Segunda-feira, 29 de Abril de 2024

realizadas presencialmente, e na sequência as telepresenciais ou à

distância, observada a ordem de inscrição. As sessões serão

transmitidas pelo canal do TRT/12, via youtube.
Processo Nº AP-0000002-44.2023.5.12.0053

Complemento Processo Eletrônico - PJE

Relator GARIBALDI TADEU PEREIRA
FERREIRA

Revisor GARIBALDI TADEU PEREIRA
FERREIRA

AGRAVANTE SANDRA REGINA MADEIRA
CONSTANTINO

ADVOGADO DIOGO ADERBAL SIMIONI DOS
SANTOS(OAB: 34451/SC)

ADVOGADO ROQUE FORNER(OAB: 59089/RS)

ADVOGADO JOELSO DE FARIAS
RODRIGUES(OAB: 29079/SC)

AGRAVADO BANCO SANTANDER (BRASIL) S.A.

ADVOGADO MARCELO VIEIRA PAPALEO(OAB:
31043/SC)

Intimado(s)/Citado(s):

  - BANCO SANTANDER (BRASIL) S.A.

  - SANDRA REGINA MADEIRA CONSTANTINO

Processo Nº ROT-0000044-55.2023.5.12.0001
Complemento Processo Eletrônico - PJE

Relator GARIBALDI TADEU PEREIRA
FERREIRA

Revisor GARIBALDI TADEU PEREIRA
FERREIRA

RECORRENTE CARMEN CELIA FONSECA
GONZAGA MARQUES

ADVOGADO KAYO CESAR ENRIQUE VIEIRA DE
ALBUQUERQUE(OAB: 40013/SC)

RECORRIDO ORCALI SERVICOS DE LIMPEZA
LTDA

ADVOGADO ANDRE CHEDID DAHER(OAB:
21677/SC)

RECORRIDO QUANTA - PREVIDENCIA UNICRED

ADVOGADO FILIPE GRESSLER CHAVES(OAB:
36731/SC)

Intimado(s)/Citado(s):

  - CARMEN CELIA FONSECA GONZAGA MARQUES

  - ORCALI SERVICOS DE LIMPEZA LTDA

  - QUANTA - PREVIDENCIA UNICRED

Processo Nº ROT-0000046-87.2023.5.12.0045
Complemento Processo Eletrônico - PJE

Relator GARIBALDI TADEU PEREIRA
FERREIRA

Revisor GARIBALDI TADEU PEREIRA
FERREIRA

RECORRENTE RAIA DROGASIL S/A

ADVOGADO CARLOS EMILIO JUNG(OAB:
22038/RS)

RECORRIDO MAYKON ALISSON POVIDAIKO DE
SOUZA

ADVOGADO ANTONIO DA COSTA FERREIRA
JUNIOR(OAB: 63187/SC)

ADVOGADO FABIO FERREIRA ROCHA(OAB:
30650/PA)

Intimado(s)/Citado(s):

  - MAYKON ALISSON POVIDAIKO DE SOUZA

  - RAIA DROGASIL S/A

Processo Nº RemNecRO-0000048-47.2023.5.12.0016
Complemento Processo Eletrônico - PJE

Relator GARIBALDI TADEU PEREIRA
FERREIRA

Revisor GARIBALDI TADEU PEREIRA
FERREIRA

JUÍZO RECORRENTE DAYANE EMANUELE VENTURA
MORET

ADVOGADO DIOGO ADERBAL SIMIONI DOS
SANTOS(OAB: 34451/SC)

ADVOGADO ROQUE FORNER(OAB: 59089/RS)

ADVOGADO JOELSO DE FARIAS
RODRIGUES(OAB: 29079/SC)

RECORRIDO BANCO BRADESCO S.A.

ADVOGADO NEWTON DORNELES SARATT(OAB:
19248/SC)

Intimado(s)/Citado(s):

  - BANCO BRADESCO S.A.

  - DAYANE EMANUELE VENTURA MORET

Processo Nº AP-0000059-53.2022.5.12.0035
Complemento Processo Eletrônico - PJE

Relator GARIBALDI TADEU PEREIRA
FERREIRA

Revisor GARIBALDI TADEU PEREIRA
FERREIRA

AGRAVANTE LUARA CAMILLY JAMES SILVA

ADVOGADO TATIANA PEREZ FERNANDES(OAB:
225536/SP)

ADVOGADO ANTONIO CUSTODIO LIMA(OAB:
47266/SP)

ADVOGADO ANA PAULA SMIDT LIMA(OAB:
181253/SP)

AGRAVADO SILVANO SILVA DE OLIVEIRA

ADVOGADO SAMUEL DIAS MULLER(OAB:
28464/SC)

Intimado(s)/Citado(s):

  - LUARA CAMILLY JAMES SILVA

  - SILVANO SILVA DE OLIVEIRA

Processo Nº AP-0000068-27.2022.5.12.0031
Complemento Processo Eletrônico - PJE

Relator GARIBALDI TADEU PEREIRA
FERREIRA

Revisor GARIBALDI TADEU PEREIRA
FERREIRA

AGRAVANTE JEYSON ABDALLA

ADVOGADO ALAN HONJOYA(OAB: 47493/SC)

AGRAVADO BANCO BRADESCO S.A.

ADVOGADO NEWTON DORNELES SARATT(OAB:
19248/SC)

Intimado(s)/Citado(s):

  - BANCO BRADESCO S.A.

  - JEYSON ABDALLA

Processo Nº ROT-0000095-33.2020.5.12.0046
Complemento Processo Eletrônico - PJE

Relator GARIBALDI TADEU PEREIRA
FERREIRA

Revisor GARIBALDI TADEU PEREIRA
FERREIRA

RECORRENTE MARCIA AMARAL LIMA TILLMANN

ADVOGADO ANA CAROLINA BOSCO
ARRABACA(OAB: 20382/SC)

ADVOGADO LUIS FERNANDO BALLOCK(OAB:
18205/SC)

ADVOGADO PAULO SERGIO ARRABACA(OAB:
4728/SC)
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RECORRENTE WEG EQUIPAMENTOS ELETRICOS
S/A

ADVOGADO DIEGO JEAN COELHO(OAB:
31270/SC)

ADVOGADO LUIS FERNANDO DA ROCHA
ROSLINDO(OAB: 5384/SC)

RECORRIDO MARCIA AMARAL LIMA TILLMANN

ADVOGADO ANA CAROLINA BOSCO
ARRABACA(OAB: 20382/SC)

ADVOGADO LUIS FERNANDO BALLOCK(OAB:
18205/SC)

ADVOGADO PAULO SERGIO ARRABACA(OAB:
4728/SC)

RECORRIDO WEG EQUIPAMENTOS ELETRICOS
S/A

ADVOGADO DIEGO JEAN COELHO(OAB:
31270/SC)

ADVOGADO LUIS FERNANDO DA ROCHA
ROSLINDO(OAB: 5384/SC)

Intimado(s)/Citado(s):

  - MARCIA AMARAL LIMA TILLMANN

  - WEG EQUIPAMENTOS ELETRICOS S/A

Processo Nº ROT-0000110-67.2023.5.12.0055
Complemento Processo Eletrônico - PJE

Relator GARIBALDI TADEU PEREIRA
FERREIRA

Revisor GARIBALDI TADEU PEREIRA
FERREIRA

RECORRENTE EDSON CANELA DA SILVA

ADVOGADO ODILON SILVEIRA DE SOUZA(OAB:
57732/SC)

RECORRENTE METALURGICA D S LTDA

ADVOGADO SIDINEI JOAO STRAUS(OAB:
17112/SC)

RECORRIDO EDSON CANELA DA SILVA

ADVOGADO ODILON SILVEIRA DE SOUZA(OAB:
57732/SC)

RECORRIDO METALURGICA D S LTDA

ADVOGADO SIDINEI JOAO STRAUS(OAB:
17112/SC)

Intimado(s)/Citado(s):

  - EDSON CANELA DA SILVA

  - METALURGICA D S LTDA

Processo Nº ROT-0000117-27.2023.5.12.0001
Complemento Processo Eletrônico - PJE

Relator GARIBALDI TADEU PEREIRA
FERREIRA

Revisor GARIBALDI TADEU PEREIRA
FERREIRA

RECORRENTE SINDICATO DOS TRABALHADORES
BOMBEIROS PROFISSIONAIS CIVIS
DE SANTA CATARINA

ADVOGADO SALEZIO STAHELIN JUNIOR(OAB:
12001/SC)

RECORRIDO LIDERANCA LIMPEZA E
CONSERVACAO LTDA

ADVOGADO MARLON NUNES MENDES(OAB:
19199/SC)

RECORRIDO LINCE - SEGURANCA PATRIMONIAL
LTDA.

ADVOGADO MARLON NUNES MENDES(OAB:
19199/SC)

CUSTOS LEGIS MINISTÉRIO PÚBLICO DO
TRABALHO

Intimado(s)/Citado(s):

  - LIDERANCA LIMPEZA E CONSERVACAO LTDA

  - LINCE - SEGURANCA PATRIMONIAL LTDA.

  - MINISTÉRIO PÚBLICO DO TRABALHO

  - SINDICATO DOS TRABALHADORES BOMBEIROS
PROFISSIONAIS CIVIS DE SANTA CATARINA

Processo Nº ROT-0000123-51.2023.5.12.0060
Complemento Processo Eletrônico - PJE

Relator GARIBALDI TADEU PEREIRA
FERREIRA

Revisor GARIBALDI TADEU PEREIRA
FERREIRA

RECORRENTE BANCO SANTANDER (BRASIL) S.A.

ADVOGADO CARLA FERNANDA DUARTE
ALVES(OAB: 314774/SP)

ADVOGADO IVAN CARLOS DE ALMEIDA(OAB:
173886/SP)

RECORRENTE FLEX GESTAO DE
RELACIONAMENTOS S.A.

ADVOGADO GILIANE AGUINEL DE SOUSA(OAB:
143816/RJ)

RECORRIDO BANCO SANTANDER (BRASIL) S.A.

ADVOGADO CARLA FERNANDA DUARTE
ALVES(OAB: 314774/SP)

ADVOGADO IVAN CARLOS DE ALMEIDA(OAB:
173886/SP)

RECORRIDO FLEX GESTAO DE
RELACIONAMENTOS S.A.

ADVOGADO GILIANE AGUINEL DE SOUSA(OAB:
143816/RJ)

RECORRIDO JAQUELINE GIOVANELLA

ADVOGADO DOUGLAS FREITAS DA SILVA(OAB:
32098/SC)

ADVOGADO FERNANDO ALVES PAES
SCHEUERMANN(OAB: 43209/SC)

Intimado(s)/Citado(s):

  - BANCO SANTANDER (BRASIL) S.A.

  - FLEX GESTAO DE RELACIONAMENTOS S.A.

  - JAQUELINE GIOVANELLA

Processo Nº ROT-0000153-61.2023.5.12.0036
Complemento Processo Eletrônico - PJE

Relator GARIBALDI TADEU PEREIRA
FERREIRA

Revisor GARIBALDI TADEU PEREIRA
FERREIRA

RECORRENTE ANA CLAUDIA DE BITENCOURT

ADVOGADO ENILTON MARTINS SILVEIRA(OAB:
46938/RS)

RECORRENTE COOPERATIVA DE CREDITO DOS
MEDICOS, PROFISSIONAIS DA
AREA DA SAUDE,
PROFESSORES,CONTABILISTAS E
EMPRESARIOS DA GRANDE
FLORIANOPOLIS LTDA

ADVOGADO Sonia Martins Saccon Angulski(OAB:
6008-A/SC)

ADVOGADO JORGE ANDRE RITZMANN DE
OLIVEIRA(OAB: 11985/SC)

ADVOGADO SANDRA MARA VENZO FEY(OAB:
37297/SC)

RECORRIDO ANA CLAUDIA DE BITENCOURT

ADVOGADO ENILTON MARTINS SILVEIRA(OAB:
46938/RS)

RECORRIDO COOPERATIVA DE CREDITO DOS
MEDICOS, PROFISSIONAIS DA
AREA DA SAUDE,
PROFESSORES,CONTABILISTAS E
EMPRESARIOS DA GRANDE
FLORIANOPOLIS LTDA
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ADVOGADO Sonia Martins Saccon Angulski(OAB:
6008-A/SC)

ADVOGADO JORGE ANDRE RITZMANN DE
OLIVEIRA(OAB: 11985/SC)

ADVOGADO SANDRA MARA VENZO FEY(OAB:
37297/SC)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ANA CLAUDIA DE BITENCOURT

  - COOPERATIVA DE CREDITO DOS MEDICOS,
PROFISSIONAIS DA AREA DA SAUDE,
PROFESSORES,CONTABILISTAS E EMPRESARIOS DA
GRANDE FLORIANOPOLIS LTDA

Processo Nº RORSum-0000165-21.2023.5.12.0054
Complemento Processo Eletrônico - PJE

Relator GARIBALDI TADEU PEREIRA
FERREIRA

Revisor GARIBALDI TADEU PEREIRA
FERREIRA

RECORRENTE PATRICIA REIS DE SOUZA

ADVOGADO RAMOM ROBERTO CARMES(OAB:
33693/SC)

RECORRENTE R.V. IMOLA TRANSPORTES E
LOGISTICA LTDA

ADVOGADO NELSON WILIANS FRATONI
RODRIGUES(OAB: 128341/SP)

ADVOGADO WAGNER SCHNEIDERS ORTIZ(OAB:
45561/SC)

RECORRIDO PATRICIA REIS DE SOUZA

ADVOGADO RAMOM ROBERTO CARMES(OAB:
33693/SC)

RECORRIDO R.V. IMOLA TRANSPORTES E
LOGISTICA LTDA

ADVOGADO NELSON WILIANS FRATONI
RODRIGUES(OAB: 128341/SP)

ADVOGADO WAGNER SCHNEIDERS ORTIZ(OAB:
45561/SC)

Intimado(s)/Citado(s):

  - PATRICIA REIS DE SOUZA

  - R.V. IMOLA TRANSPORTES E LOGISTICA LTDA

Processo Nº ROT-0000176-03.2023.5.12.0005
Complemento Processo Eletrônico - PJE

Relator GARIBALDI TADEU PEREIRA
FERREIRA

Revisor GARIBALDI TADEU PEREIRA
FERREIRA

RECORRENTE JEFERSON MAURICIO LINHARES

ADVOGADO SIDNEI DEICHMANN(OAB: 51525/SC)

RECORRENTE NEW SMART LOGISTICS
TRANSPORTE INTERNACIONAL
LTDA.

ADVOGADO ANDREY FELIPE BENTO(OAB:
43308/SC)

ADVOGADO JOSE DOMINGOS
BORTOLATTO(OAB: 3659/SC)

RECORRIDO JEFERSON MAURICIO LINHARES

ADVOGADO SIDNEI DEICHMANN(OAB: 51525/SC)

RECORRIDO NEW SMART LOGISTICS
TRANSPORTE INTERNACIONAL
LTDA.

ADVOGADO ANDREY FELIPE BENTO(OAB:
43308/SC)

ADVOGADO JOSE DOMINGOS
BORTOLATTO(OAB: 3659/SC)

Intimado(s)/Citado(s):

  - JEFERSON MAURICIO LINHARES

  - NEW SMART LOGISTICS TRANSPORTE INTERNACIONAL
LTDA.

Processo Nº ROT-0000215-86.2023.5.12.0041
Complemento Processo Eletrônico - PJE

Relator GARIBALDI TADEU PEREIRA
FERREIRA

Revisor GARIBALDI TADEU PEREIRA
FERREIRA

RECORRENTE BMG FOODS IMPORTACAO E
EXPORTACAO LTDA

ADVOGADO ETIENNE WALLACE PASCUTI(OAB:
59442/PR)

ADVOGADO DOUGLAS AUGUSTO FONTES
FRANCA(OAB: 278589/SP)

RECORRIDO PEDRO HENRIQUE ESPIDO

ADVOGADO VICTOR CUNHA FREIRE
CANDANEDO(OAB: 98538/PR)

ADVOGADO JESSE HAETTINGER CARLEN(OAB:
58699/SC)

Intimado(s)/Citado(s):

  - BMG FOODS IMPORTACAO E EXPORTACAO LTDA

  - PEDRO HENRIQUE ESPIDO

Processo Nº ROT-0000231-82.2022.5.12.0006
Complemento Processo Eletrônico - PJE

Relator GARIBALDI TADEU PEREIRA
FERREIRA

Revisor GARIBALDI TADEU PEREIRA
FERREIRA

RECORRENTE SEGUR SERVICOS E RECURSOS
HUMANOS LTDA

ADVOGADO ALUISIO COUTINHO GUEDES
PINTO(OAB: 3899/SC)

RECORRIDO CLAUDIA LEONEL

ADVOGADO JULIA GHISI(OAB: 39500/SC)

ADVOGADO VANIO GHISI(OAB: 5658/SC)

Intimado(s)/Citado(s):

  - CLAUDIA LEONEL

  - SEGUR SERVICOS E RECURSOS HUMANOS LTDA

Processo Nº AP-0000244-62.2020.5.12.0035
Complemento Processo Eletrônico - PJE

Relator GARIBALDI TADEU PEREIRA
FERREIRA

Revisor GARIBALDI TADEU PEREIRA
FERREIRA

AGRAVANTE THIAGO DA SILVEIRA FORTKAMP

ADVOGADO FERNANDO RAMOS DE
FAVERE(OAB: 24845/SC)

AGRAVADO JOACIR DE JESUS MACHADO

AGRAVADO PANIFICADORA E CONFEITARIA
GFAMILIA EIRELI - ME

Intimado(s)/Citado(s):

  - JOACIR DE JESUS MACHADO

  - PANIFICADORA E CONFEITARIA GFAMILIA EIRELI - ME

  - THIAGO DA SILVEIRA FORTKAMP

Processo Nº ROT-0000252-86.2023.5.12.0050
Complemento Processo Eletrônico - PJE

Relator GARIBALDI TADEU PEREIRA
FERREIRA

Revisor GARIBALDI TADEU PEREIRA
FERREIRA

RECORRENTE INFRASUL - INFRAESTRUTURA E
EMPREENDIMENTOS LTDA
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ADVOGADO ANDRE CHEDID DAHER(OAB:
21677/SC)

RECORRIDO DIEGO DOS SANTOS COUTINHO

ADVOGADO KARINA NAPOLI DE FREITAS(OAB:
23762/SC)

Intimado(s)/Citado(s):

  - DIEGO DOS SANTOS COUTINHO

  - INFRASUL - INFRAESTRUTURA E EMPREENDIMENTOS
LTDA

Processo Nº ROT-0000272-58.2023.5.12.0024
Complemento Processo Eletrônico - PJE

Relator GARIBALDI TADEU PEREIRA
FERREIRA

Revisor GARIBALDI TADEU PEREIRA
FERREIRA

RECORRENTE CONDOR PINCEIS LTDA.

ADVOGADO AKIRA VALESKA FABRIN(OAB:
10636/SC)

RECORRIDO FERNANDO TEODORO DE MIRANDA

ADVOGADO WALTER JOSE DE FONTES(OAB:
25024/PR)

Intimado(s)/Citado(s):

  - CONDOR PINCEIS LTDA.

  - FERNANDO TEODORO DE MIRANDA

Processo Nº ROT-0000291-52.2023.5.12.0028
Complemento Processo Eletrônico - PJE

Relator GARIBALDI TADEU PEREIRA
FERREIRA

Revisor GARIBALDI TADEU PEREIRA
FERREIRA

RECORRENTE VAGNER LUIZ ALMEIDA

ADVOGADO OSNI JOSE DEMATTE(OAB:
6941/SC)

ADVOGADO ANGELA ROMANHA RUSSO(OAB:
56707/RS)

RECORRIDO AMBIENTAL LIMPEZA URBANA E
SANEAMENTO LTDA

ADVOGADO AKIRA VALESKA FABRIN(OAB:
10636/SC)

Intimado(s)/Citado(s):

  - AMBIENTAL LIMPEZA URBANA E SANEAMENTO LTDA

  - VAGNER LUIZ ALMEIDA

Processo Nº ROT-0000296-58.2023.5.12.0001
Complemento Processo Eletrônico - PJE

Relator GARIBALDI TADEU PEREIRA
FERREIRA

Revisor GARIBALDI TADEU PEREIRA
FERREIRA

RECORRENTE MARCELO STEINHAUS

ADVOGADO DAVID MEZECO(OAB: 64722/SC)

ADVOGADO AURELIO ADRIANO EGER(OAB:
53393/SC)

RECORRIDO RD GESTAO E SISTEMAS S.A.

ADVOGADO EDUARDO CHALFIN(OAB: 53588/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - MARCELO STEINHAUS

  - RD GESTAO E SISTEMAS S.A.

Processo Nº ROT-0000345-31.2023.5.12.0056
Complemento Processo Eletrônico - PJE

Relator GARIBALDI TADEU PEREIRA
FERREIRA

Revisor GARIBALDI TADEU PEREIRA
FERREIRA

RECORRENTE WAGNER DE PAULA SOUZA

ADVOGADO FABIO BOAVENTURA
MADEIRA(OAB: 38646/SC)

RECORRIDO ODCP SOLUCOES
ODONTOLOGICAS LTDA

ADVOGADO RAPHAEL DA ROCHA PEREIRA
DIAS(OAB: 59715/GO)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ODCP SOLUCOES ODONTOLOGICAS LTDA

  - WAGNER DE PAULA SOUZA

Processo Nº ROT-0000347-44.2020.5.12.0011
Complemento Processo Eletrônico - PJE

Relator GARIBALDI TADEU PEREIRA
FERREIRA

Revisor GARIBALDI TADEU PEREIRA
FERREIRA

RECORRENTE GILBERTO BRITES CARDOSO FILHO

ADVOGADO GLAUCIA MAZZINI(OAB: 34246/SC)

ADVOGADO LURDES RUCHINSKI LIMAS(OAB:
30724/SC)

RECORRIDO COOPERATIVA REGIONAL
AGROPECUARIA VALE DO ITAJAI

ADVOGADO MARNIO RODRIGO RUBICK(OAB:
8690/SC)

Intimado(s)/Citado(s):

  - COOPERATIVA REGIONAL AGROPECUARIA VALE DO
ITAJAI

  - GILBERTO BRITES CARDOSO FILHO

Processo Nº ROT-0000359-18.2023.5.12.0055
Complemento Processo Eletrônico - PJE

Relator GARIBALDI TADEU PEREIRA
FERREIRA

Revisor GARIBALDI TADEU PEREIRA
FERREIRA

RECORRENTE GISDANY ARTEFATOS DE METAIS
LTDA - ME

ADVOGADO ROBINSON CONTI KRAEMER(OAB:
10589/SC)

ADVOGADO ANA PAULA COSTA(OAB: 52551/SC)

RECORRIDO MINISTÉRIO PÚBLICO DO
TRABALHO

Intimado(s)/Citado(s):

  - GISDANY ARTEFATOS DE METAIS LTDA - ME

  - MINISTÉRIO PÚBLICO DO TRABALHO

Processo Nº ROT-0000373-86.2023.5.12.0027
Complemento Processo Eletrônico - PJE

Relator GARIBALDI TADEU PEREIRA
FERREIRA

Revisor GARIBALDI TADEU PEREIRA
FERREIRA

RECORRENTE MUNICIPIO DE ICARA

RECORRIDO SIRLEY CECHINEL PACHECO

ADVOGADO FLAVIA ROVARIS GOMES(OAB:
56449/SC)

CUSTOS LEGIS MINISTÉRIO PÚBLICO DO
TRABALHO

Intimado(s)/Citado(s):

  - MINISTÉRIO PÚBLICO DO TRABALHO
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  - MUNICIPIO DE ICARA

  - SIRLEY CECHINEL PACHECO

Processo Nº ROT-0000381-74.2021.5.12.0046
Complemento Processo Eletrônico - PJE

Relator GARIBALDI TADEU PEREIRA
FERREIRA

Revisor GARIBALDI TADEU PEREIRA
FERREIRA

RECORRENTE FT SEGURANCA E SERVICOS LTDA

ADVOGADO CRISTINE SCHREITER
FURTADO(OAB: 7640/SC)

RECORRIDO ROGERIO CARIA DAS DORES

ADVOGADO MARCOS ROBERTO HASSE(OAB:
10623/SC)

Intimado(s)/Citado(s):

  - FT SEGURANCA E SERVICOS LTDA

  - ROGERIO CARIA DAS DORES

Processo Nº ROT-0000385-14.2021.5.12.0046
Complemento Processo Eletrônico - PJE

Relator GARIBALDI TADEU PEREIRA
FERREIRA

Revisor GARIBALDI TADEU PEREIRA
FERREIRA

RECORRENTE ELIAN INDUSTRIA TEXTIL LTDA

ADVOGADO PAULO LUIZ DA SILVA
MATTOS(OAB: 7688/SC)

ADVOGADO MICHELE PFEFFER(OAB: 22875/SC)

RECORRIDO JAQUILENE MELO DA SILVA

ADVOGADO SUELEN SOARES(OAB: 23333/SC)

ADVOGADO JOICE DE MORAIS FLORIANI(OAB:
28472/SC)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ELIAN INDUSTRIA TEXTIL LTDA

  - JAQUILENE MELO DA SILVA

Processo Nº AP-0000390-50.2023.5.12.0051
Complemento Processo Eletrônico - PJE

Relator GARIBALDI TADEU PEREIRA
FERREIRA

Revisor GARIBALDI TADEU PEREIRA
FERREIRA

AGRAVANTE GILMAR ROBERTO REZINI

ADVOGADO DANIEL BALSANELLI(OAB:
62189/SC)

ADVOGADO GISELLE AMANDA TRETTIN(OAB:
23714/SC)

ADVOGADO LUCAS BASTOS(OAB: 48415/SC)

AGRAVANTE LURDES OLIVEIRA DA SILVA
VETTER

ADVOGADO KALIANDRA CORREIA(OAB:
60528/SC)

ADVOGADO RAFAEL FONSECA PIMENTEL(OAB:
19446/SC)

ADVOGADO PAULA VIANNA BOTELHO
ZADROZNY(OAB: 33370/SC)

AGRAVADO GILMAR ROBERTO REZINI

ADVOGADO DANIEL BALSANELLI(OAB:
62189/SC)

ADVOGADO GISELLE AMANDA TRETTIN(OAB:
23714/SC)

ADVOGADO LUCAS BASTOS(OAB: 48415/SC)

AGRAVADO LURDES OLIVEIRA DA SILVA
VETTER

ADVOGADO KALIANDRA CORREIA(OAB:
60528/SC)

ADVOGADO RAFAEL FONSECA PIMENTEL(OAB:
19446/SC)

ADVOGADO PAULA VIANNA BOTELHO
ZADROZNY(OAB: 33370/SC)

Intimado(s)/Citado(s):

  - GILMAR ROBERTO REZINI

  - LURDES OLIVEIRA DA SILVA VETTER

Processo Nº ROT-0000401-45.2023.5.12.0030
Complemento Processo Eletrônico - PJE

Relator GARIBALDI TADEU PEREIRA
FERREIRA

Revisor GARIBALDI TADEU PEREIRA
FERREIRA

RECORRENTE JEAN DA SILVA MARTINS

ADVOGADO JORGE MARINHO DE ARAUJO
FILHO(OAB: 21909/SC)

RECORRENTE JOINVILLE EXPRESS
EMPREENDIMENTOS LTDA

ADVOGADO SIMONE FLORIANO MENDES(OAB:
40644/SC)

ADVOGADO JESSIKA HARUMI MURAKAMI(OAB:
38025/SC)

ADVOGADO LUIS FELIPE DO NASCIMENTO
MORAES(OAB: 19278-B/SC)

ADVOGADO MARCELO JULIANO CARDOSO(OAB:
13211/SC)

RECORRIDO JEAN DA SILVA MARTINS

ADVOGADO JORGE MARINHO DE ARAUJO
FILHO(OAB: 21909/SC)

RECORRIDO JOINVILLE EXPRESS
EMPREENDIMENTOS LTDA

ADVOGADO SIMONE FLORIANO MENDES(OAB:
40644/SC)

ADVOGADO JESSIKA HARUMI MURAKAMI(OAB:
38025/SC)

ADVOGADO LUIS FELIPE DO NASCIMENTO
MORAES(OAB: 19278-B/SC)

ADVOGADO MARCELO JULIANO CARDOSO(OAB:
13211/SC)

Intimado(s)/Citado(s):

  - JEAN DA SILVA MARTINS

  - JOINVILLE EXPRESS EMPREENDIMENTOS LTDA

Processo Nº ROT-0000408-25.2023.5.12.0034
Complemento Processo Eletrônico - PJE

Relator GARIBALDI TADEU PEREIRA
FERREIRA

Revisor GARIBALDI TADEU PEREIRA
FERREIRA

RECORRENTE ESIO PROTASIO DE SOUZA

ADVOGADO ROSEMEIRE FERREIRA DO
NASCIMENTO SVENAR(OAB:
35956/SC)

ADVOGADO Lucelene Garcia(OAB: 24273/SC)

RECORRIDO AUTARQUIA DE MELHORAMENTOS
DA CAPITAL - COMCAP

ADVOGADO PAULO RIBEIRO FERREIRA(OAB:
3976/SC)

ADVOGADO VANDERLEI SANTIAGO(OAB:
5370/SC)

ADVOGADO JORGE DAVID PACHECO(OAB:
4758/SC)

Intimado(s)/Citado(s):

  - AUTARQUIA DE MELHORAMENTOS DA CAPITAL - COMCAP

  - ESIO PROTASIO DE SOUZA

Código para aferir autenticidade deste caderno: 213499
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Processo Nº ROT-0000417-82.2022.5.12.0046
Complemento Processo Eletrônico - PJE

Relator GARIBALDI TADEU PEREIRA
FERREIRA

Revisor GARIBALDI TADEU PEREIRA
FERREIRA

RECORRENTE ASSOCIACAO DE PAIS E PROF.
E.E.B PREF. LAURO ZIMMERMANN

ADVOGADO WENDER KELVIN CORREA(OAB:
38946/SC)

RECORRIDO SIND EMP ENTID CULT RECR
ASSIST SOC ORIENT FORM PROF
SC

ADVOGADO Ramon Neves Mello(OAB: 27083/SC)

ADVOGADO CAROLINE SANT ANA
FRANCO(OAB: 50235/SC)

CUSTOS LEGIS MINISTÉRIO PÚBLICO DO
TRABALHO

Intimado(s)/Citado(s):

  - ASSOCIACAO DE PAIS E PROF. E.E.B PREF. LAURO
ZIMMERMANN

  - MINISTÉRIO PÚBLICO DO TRABALHO

  - SIND EMP ENTID CULT RECR ASSIST SOC ORIENT FORM
PROF SC

Processo Nº ROT-0000427-24.2023.5.12.0004
Complemento Processo Eletrônico - PJE

Relator GARIBALDI TADEU PEREIRA
FERREIRA

Revisor GARIBALDI TADEU PEREIRA
FERREIRA

RECORRENTE CARBUSS INDUSTRIA
CATARINENSE DE CARROCERIAS
LTDA

ADVOGADO ANTONIO APARECIDO ALVES
COTA(OAB: 131105/SP)

RECORRIDO TARCISIO GUERRA

ADVOGADO ALEXANDRE DANIEL VOLPI(OAB:
45663/SC)

Intimado(s)/Citado(s):

  - CARBUSS INDUSTRIA CATARINENSE DE CARROCERIAS
LTDA

  - TARCISIO GUERRA

Processo Nº AP-0000444-11.2017.5.12.0056
Complemento Processo Eletrônico - PJE

Relator GARIBALDI TADEU PEREIRA
FERREIRA

Revisor GARIBALDI TADEU PEREIRA
FERREIRA

AGRAVANTE ADEMIR MOTA

ADVOGADO ANDRESSA DOS ANJOS
SEVERINO(OAB: 39366/SC)

ADVOGADO JANILTO DOMINGOS RAULINO(OAB:
13723/SC)

ADVOGADO SÉFORA CRISTINA
SCHUBERT(OAB: 11421-A/SC)

ADVOGADO ROSEMARY PINHEIRO LEAL NUNES
BORBA(OAB: 42324/SC)

ADVOGADO RICARDO PEDRO INÁCIO
SCHUBERT(OAB: 11909-A/SC)

ADVOGADO ESTEFANIO RAFAEL PIVATTO(OAB:
65679/SC)

AGRAVANTE CEDONI ALVES

ADVOGADO IVO OSWALDO MACHADO(OAB:
5623/SC)

ADVOGADO BRENO AUGUSTO
PONIJALESKI(OAB: 91581/PR)

AGRAVANTE DEISE YOSHIKO IDA

ADVOGADO JOAO JOSE MARTINS(OAB:
4136/SC)

ADVOGADO João José Martins Filho(OAB:
33129/SC)

ADVOGADO EDER LANA(OAB: 20059/SC)

AGRAVANTE LEONILDA AYRES MARQUES

ADVOGADO JOAO JOSE MARTINS(OAB:
4136/SC)

ADVOGADO João José Martins Filho(OAB:
33129/SC)

ADVOGADO EDER LANA(OAB: 20059/SC)

AGRAVANTE MARIA CRISTINA BATISTA DE
OLIVEIRA

ADVOGADO JOAO JOSE MARTINS(OAB:
4136/SC)

ADVOGADO João José Martins Filho(OAB:
33129/SC)

ADVOGADO EDER LANA(OAB: 20059/SC)

ADVOGADO LEANDRO AFONSO KRAUEL(OAB:
34085/SC)

AGRAVADO ANDREIA DE LIMA

AGRAVADO ANDREIA DE LIMA - ME

ADVOGADO ROSANI KRUGER ESPINDOLA(OAB:
17814/SC)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ADEMIR MOTA

  - ANDREIA DE LIMA

  - ANDREIA DE LIMA - ME

  - CEDONI ALVES

  - DEISE YOSHIKO IDA

  - LEONILDA AYRES MARQUES

  - MARIA CRISTINA BATISTA DE OLIVEIRA

Processo Nº ROT-0000451-41.2023.5.12.0040
Complemento Processo Eletrônico - PJE

Relator GARIBALDI TADEU PEREIRA
FERREIRA

Revisor GARIBALDI TADEU PEREIRA
FERREIRA

RECORRENTE CHRISTIAN MARTIN SCHLEDER
ALMEIDA

ADVOGADO GUILHERME JOAO SOMBRIO(OAB:
34227/SC)

ADVOGADO HELIO AUGUSTO DA SILVA
NETO(OAB: 59946/SC)

RECORRENTE SPAL INDUSTRIA BRASILEIRA DE
BEBIDAS S/A

ADVOGADO JOSE PEDRO PEDRASSANI(OAB:
40907/RS)

ADVOGADO GIANÍTALO GERMANI(OAB:
158435/SP)

ADVOGADO CINTIA BERNARDO DOS
SANTOS(OAB: 55130/SC)

RECORRIDO CHRISTIAN MARTIN SCHLEDER
ALMEIDA

ADVOGADO GUILHERME JOAO SOMBRIO(OAB:
34227/SC)

ADVOGADO HELIO AUGUSTO DA SILVA
NETO(OAB: 59946/SC)

RECORRIDO SPAL INDUSTRIA BRASILEIRA DE
BEBIDAS S/A

ADVOGADO JOSE PEDRO PEDRASSANI(OAB:
40907/RS)

ADVOGADO GIANÍTALO GERMANI(OAB:
158435/SP)

ADVOGADO CINTIA BERNARDO DOS
SANTOS(OAB: 55130/SC)

Intimado(s)/Citado(s):

Código para aferir autenticidade deste caderno: 213499
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  - CHRISTIAN MARTIN SCHLEDER ALMEIDA

  - SPAL INDUSTRIA BRASILEIRA DE BEBIDAS S/A

Processo Nº ROT-0000454-93.2023.5.12.0040
Complemento Processo Eletrônico - PJE

Relator GARIBALDI TADEU PEREIRA
FERREIRA

Revisor GARIBALDI TADEU PEREIRA
FERREIRA

RECORRENTE DANIELI DE SOUZA

ADVOGADO TARCISIO CASTRO
TRIERWEILER(OAB: 38151/SC)

RECORRIDO MUNICIPIO DE TIJUCAS

ADVOGADO LUIZ CLEBERSON DE
MORAES(OAB: 34738/SC)

CUSTOS LEGIS MINISTÉRIO PÚBLICO DO
TRABALHO

Intimado(s)/Citado(s):

  - DANIELI DE SOUZA

  - MINISTÉRIO PÚBLICO DO TRABALHO

  - MUNICIPIO DE TIJUCAS

Processo Nº ROT-0000468-53.2023.5.12.0048
Complemento Processo Eletrônico - PJE

Relator GARIBALDI TADEU PEREIRA
FERREIRA

Revisor GARIBALDI TADEU PEREIRA
FERREIRA

RECORRENTE AYMORE CREDITO,
FINANCIAMENTO E INVESTIMENTO
S.A.

ADVOGADO FREDERICO AZAMBUJA
LACERDA(OAB: 30869/RS)

RECORRENTE JULIANA DE LIZ BRANCO

ADVOGADO ROQUE FORNER(OAB: 59089/RS)

ADVOGADO DIOGO ADERBAL SIMIONI DOS
SANTOS(OAB: 34451/SC)

ADVOGADO JOELSO DE FARIAS
RODRIGUES(OAB: 29079/SC)

RECORRIDO AYMORE CREDITO,
FINANCIAMENTO E INVESTIMENTO
S.A.

ADVOGADO FREDERICO AZAMBUJA
LACERDA(OAB: 30869/RS)

RECORRIDO BANCO SANTANDER (BRASIL) S.A.

ADVOGADO FREDERICO AZAMBUJA
LACERDA(OAB: 30869/RS)

RECORRIDO JULIANA DE LIZ BRANCO

ADVOGADO ROQUE FORNER(OAB: 59089/RS)

ADVOGADO DIOGO ADERBAL SIMIONI DOS
SANTOS(OAB: 34451/SC)

ADVOGADO JOELSO DE FARIAS
RODRIGUES(OAB: 29079/SC)

Intimado(s)/Citado(s):

  - AYMORE CREDITO, FINANCIAMENTO E INVESTIMENTO
S.A.

  - BANCO SANTANDER (BRASIL) S.A.

  - JULIANA DE LIZ BRANCO

Processo Nº RemNecRO-0000506-53.2023.5.12.0052
Complemento Processo Eletrônico - PJE

Relator GARIBALDI TADEU PEREIRA
FERREIRA

Revisor GARIBALDI TADEU PEREIRA
FERREIRA

JUÍZO RECORRENTE LEOPOLDO ERNANDE DIAS
TABORDA

ADVOGADO SIEGFRIED SCHWANZ(OAB:
11307/SC)

ADVOGADO KELIN CRISTINA CORREIA
EICKENBERG(OAB: 21930/SC)

RECORRIDO KYLY INDUSTRIA TEXTIL LTDA

ADVOGADO RAQUEL DE AMORIM ULRICH(OAB:
29344/SC)

ADVOGADO ANOUKE LONGEN(OAB: 11769/SC)

ADVOGADO MARCELI MOTTA WELTER(OAB:
25502/SC)

Intimado(s)/Citado(s):

  - KYLY INDUSTRIA TEXTIL LTDA

  - LEOPOLDO ERNANDE DIAS TABORDA

Processo Nº ROT-0000523-97.2023.5.12.0017
Complemento Processo Eletrônico - PJE

Relator GARIBALDI TADEU PEREIRA
FERREIRA

Revisor GARIBALDI TADEU PEREIRA
FERREIRA

RECORRENTE ALEX JUNIOR KIESKI

ADVOGADO BRAULIO RENATO MOREIRA(OAB:
6205/PR)

ADVOGADO ANA CAROLINA MULLER MOREIRA
DE CARVALHO(OAB: 31709/SC)

ADVOGADO ALTAMIR JOSE MUZULAO(OAB:
29194/SC)

RECORRENTE SAO FRANCISCO RESGATE LTDA

ADVOGADO IGOR MACEDO FACO(OAB:
16470/CE)

ADVOGADO GUSTAVO ELIAS DE BARROS(OAB:
217450/SP)

RECORRIDO ALEX JUNIOR KIESKI

ADVOGADO BRAULIO RENATO MOREIRA(OAB:
6205/PR)

ADVOGADO ANA CAROLINA MULLER MOREIRA
DE CARVALHO(OAB: 31709/SC)

ADVOGADO ALTAMIR JOSE MUZULAO(OAB:
29194/SC)

RECORRIDO SAO FRANCISCO RESGATE LTDA

ADVOGADO IGOR MACEDO FACO(OAB:
16470/CE)

ADVOGADO GUSTAVO ELIAS DE BARROS(OAB:
217450/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ALEX JUNIOR KIESKI

  - SAO FRANCISCO RESGATE LTDA

Processo Nº ROT-0000525-86.2022.5.12.0022
Complemento Processo Eletrônico - PJE

Relator GARIBALDI TADEU PEREIRA
FERREIRA

Revisor GARIBALDI TADEU PEREIRA
FERREIRA

RECORRENTE MARCIO WILLIAM BALDEZ ABREU

ADVOGADO CHRISTIANE JACY KRAUEL(OAB:
22642/SC)

ADVOGADO NAHYRA FERREIRA DOS
SANTOS(OAB: 43914/SC)

RECORRENTE NACIONAL GAS BUTANO
DISTRIBUIDORA LTDA

ADVOGADO CARLOS FERNANDO DE SIQUEIRA
CASTRO(OAB: 30028-A/SC)

ADVOGADO RAPHAEL RAJAO REIS DE
CAUX(OAB: 106383/MG)

RECORRIDO MARCIO WILLIAM BALDEZ ABREU

ADVOGADO CHRISTIANE JACY KRAUEL(OAB:
22642/SC)

Código para aferir autenticidade deste caderno: 213499
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ADVOGADO NAHYRA FERREIRA DOS
SANTOS(OAB: 43914/SC)

RECORRIDO NACIONAL GAS BUTANO
DISTRIBUIDORA LTDA

ADVOGADO CARLOS FERNANDO DE SIQUEIRA
CASTRO(OAB: 30028-A/SC)

ADVOGADO RAPHAEL RAJAO REIS DE
CAUX(OAB: 106383/MG)

Intimado(s)/Citado(s):

  - MARCIO WILLIAM BALDEZ ABREU

  - NACIONAL GAS BUTANO DISTRIBUIDORA LTDA

Processo Nº ROT-0000531-69.2022.5.12.0030
Complemento Processo Eletrônico - PJE

Relator GARIBALDI TADEU PEREIRA
FERREIRA

Revisor GARIBALDI TADEU PEREIRA
FERREIRA

RECORRENTE VANDERLEI VIEIRA

ADVOGADO CLAUDIO RENGEL(OAB: 19825-
A/SC)

ADVOGADO ADIR MARTINS(OAB: 34836/SC)

RECORRIDO NIDEC GLOBAL APPLIANCE BRASIL
LTDA

ADVOGADO ANDRE CHEDID DAHER(OAB:
21677/SC)

ADVOGADO RENATA DE SOUZA JACOB(OAB:
34426/SC)

Intimado(s)/Citado(s):

  - NIDEC GLOBAL APPLIANCE BRASIL LTDA

  - VANDERLEI VIEIRA

Processo Nº ROT-0000565-95.2022.5.12.0013
Complemento Processo Eletrônico - PJE

Relator GARIBALDI TADEU PEREIRA
FERREIRA

Revisor GARIBALDI TADEU PEREIRA
FERREIRA

RECORRENTE ELETROCAL INDUSTRIA E
COMERCIO DE MATERIAIS
ELETRICOS LTDA

ADVOGADO EUCLIDES MADUREIRA
JUNIOR(OAB: 1380/SC)

RECORRIDO CELSO ALVES DA CRUZ

ADVOGADO RUBENS LUIS FREIBERGER(OAB:
31447/SC)

Intimado(s)/Citado(s):

  - CELSO ALVES DA CRUZ

  - ELETROCAL INDUSTRIA E COMERCIO DE MATERIAIS
ELETRICOS LTDA

Processo Nº AP-0000566-21.2019.5.12.0002
Complemento Processo Eletrônico - PJE

Relator GARIBALDI TADEU PEREIRA
FERREIRA

Revisor GARIBALDI TADEU PEREIRA
FERREIRA

AGRAVANTE MANOEL GUILHERME - ME

AGRAVANTE MUNICIPIO DE BLUMENAU

ADVOGADO WALFRIDO SOARES NETO(OAB:
10392/SC)

AGRAVANTE URBAN CONSTRUCOES EIRELI -
EPP

AGRAVADO THIAGO JOSE DOS SANTOS

ADVOGADO ERNANI ERNESTO
MORESTONI(OAB: 21401/SC)

ADVOGADO ERNESTO ZULMIR
MORESTONI(OAB: 11666/SC)

CUSTOS LEGIS MINISTÉRIO PÚBLICO DO
TRABALHO

Intimado(s)/Citado(s):

  - MANOEL GUILHERME - ME

  - MINISTÉRIO PÚBLICO DO TRABALHO

  - MUNICIPIO DE BLUMENAU

  - THIAGO JOSE DOS SANTOS

  - URBAN CONSTRUCOES EIRELI - EPP

Processo Nº ROT-0000581-94.2023.5.12.0019
Complemento Processo Eletrônico - PJE

Relator GARIBALDI TADEU PEREIRA
FERREIRA

Revisor GARIBALDI TADEU PEREIRA
FERREIRA

RECORRENTE GILBERTO RIBEIRO DA SILVA

ADVOGADO RUBIA NAIANE HASSE(OAB:
47539/SC)

RECORRIDO TGM MAQUINAS E EQUIPAMENTOS
LTDA.

ADVOGADO TATIANA BRAZ(OAB: 29094/SC)

Intimado(s)/Citado(s):

  - GILBERTO RIBEIRO DA SILVA

  - TGM MAQUINAS E EQUIPAMENTOS LTDA.

Processo Nº RORSum-0000585-26.2022.5.12.0033
Complemento Processo Eletrônico - PJE

Relator GARIBALDI TADEU PEREIRA
FERREIRA

Revisor GARIBALDI TADEU PEREIRA
FERREIRA

RECORRENTE LUCIANO HARDT DOS SANTOS

ADVOGADO SIMONE DA CUNHA DA SILVA(OAB:
19995/SC)

RECORRIDO LUCIANA KURTH

ADVOGADO VALMOR JOSE MARQUETTI
JUNIOR(OAB: 52752/SC)

ADVOGADO VALMOR JOSE MARQUETTI(OAB:
5486/SC)

ADVOGADO DILMA SIMAS BORBA
MARQUETTI(OAB: 28466/SC)

ADVOGADO BRUNO GIUSEPPE
MARQUETTI(OAB: 38915/SC)

ADVOGADO ELCIANE MEURER(OAB: 25804/SC)

CUSTOS LEGIS MINISTÉRIO PÚBLICO DO
TRABALHO

Intimado(s)/Citado(s):

  - LUCIANA KURTH

  - LUCIANO HARDT DOS SANTOS

  - MINISTÉRIO PÚBLICO DO TRABALHO

Processo Nº RORSum-0000598-94.2022.5.12.0010
Complemento Processo Eletrônico - PJE

Relator GARIBALDI TADEU PEREIRA
FERREIRA

Revisor GARIBALDI TADEU PEREIRA
FERREIRA

RECORRENTE DI VALENTINI INDUSTRIA DE
CALCADOS LTDA

ADVOGADO NICOLLY ELICHA CORDEIRO
PAULO(OAB: 24663/SC)

RECORRIDO EDINA MARIA DOS SANTOS
01523991003

Código para aferir autenticidade deste caderno: 213499
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ADVOGADO TAINA FERNANDA PEDRINI(OAB:
52237/SC)

ADVOGADO CAMILA SAVARIS CORNELIUS(OAB:
78199/PR)

RECORRIDO SEBASTIAO MOREIRA

ADVOGADO JOAO MORAES AZZI JUNIOR(OAB:
18587/SC)

Intimado(s)/Citado(s):

  - DI VALENTINI INDUSTRIA DE CALCADOS LTDA

  - EDINA MARIA DOS SANTOS 01523991003

  - SEBASTIAO MOREIRA

Processo Nº ROT-0000608-20.2022.5.12.0017
Complemento Processo Eletrônico - PJE

Relator GARIBALDI TADEU PEREIRA
FERREIRA

Revisor GARIBALDI TADEU PEREIRA
FERREIRA

RECORRENTE CLEYTON DE LIMA

ADVOGADO CLAUDIA OLIVEIRA NASSIF(OAB:
66264/PR)

ADVOGADO ANTONIO CESAR NASSIF(OAB:
5130/SC)

ADVOGADO CLEIDE OLIVEIRA NASSIF(OAB:
28221/SC)

RECORRIDO EXPRESSO ADORNO LTDA

ADVOGADO SILVIA SIMONE TESSARO(OAB:
26750/PR)

Intimado(s)/Citado(s):

  - CLEYTON DE LIMA

  - EXPRESSO ADORNO LTDA

Processo Nº ROT-0000618-28.2023.5.12.0050
Complemento Processo Eletrônico - PJE

Relator GARIBALDI TADEU PEREIRA
FERREIRA

Revisor GARIBALDI TADEU PEREIRA
FERREIRA

RECORRENTE JOAO VICTOR DIAS PRUDENTE

ADVOGADO CRISTIANO KORBES STEFFEN(OAB:
26347/SC)

RECORRIDO CLARICE MARIA FLORIANI BENTO E
CIA LTDA - EPP

ADVOGADO CARLA BEATRIZ NUSS(OAB:
61091/SC)

ADVOGADO BRUNA WIPPEL
SCHUMACHER(OAB: 63584/SC)

Intimado(s)/Citado(s):

  - CLARICE MARIA FLORIANI BENTO E CIA LTDA - EPP

  - JOAO VICTOR DIAS PRUDENTE

Processo Nº ROT-0000629-38.2022.5.12.0003
Complemento Processo Eletrônico - PJE

Relator GARIBALDI TADEU PEREIRA
FERREIRA

Revisor GARIBALDI TADEU PEREIRA
FERREIRA

RECORRENTE COMERCIAL DE GAS SANRAVI LTDA

ADVOGADO EDAIR RODRIGUES DE BRITO
JUNIOR(OAB: 14882/SC)

RECORRENTE COPA ENERGIA DISTRIBUIDORA DE
GAS S A

RECORRENTE LIQUIGAS DISTRIBUIDORA S.A.

ADVOGADO DANILLO MASKO(OAB: 405276/SP)

ADVOGADO LEONARDO MAZZILLO(OAB:
195279/SP)

RECORRIDO ANDREY FERNANDO VITO
FURTADO

ADVOGADO GABRIEL MENEZES(OAB: 29166/SC)

ADVOGADO HENRIQUE DESTRO LOCKS(OAB:
27702/SC)

RECORRIDO ANTONIO COLOMBO

ADVOGADO HENRIQUE DESTRO LOCKS(OAB:
27702/SC)

RECORRIDO FABIONEIDE VITO DA SILVA

ADVOGADO GABRIEL MENEZES(OAB: 29166/SC)

ADVOGADO HENRIQUE DESTRO LOCKS(OAB:
27702/SC)

RECORRIDO O. V. C.

ADVOGADO GABRIEL MENEZES(OAB: 29166/SC)

ADVOGADO HENRIQUE DESTRO LOCKS(OAB:
27702/SC)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ANDREY FERNANDO VITO FURTADO

  - ANTONIO COLOMBO

  - COMERCIAL DE GAS SANRAVI LTDA

  - COPA ENERGIA DISTRIBUIDORA DE GAS S A

  - FABIONEIDE VITO DA SILVA

  - LIQUIGAS DISTRIBUIDORA S.A.

  - O. V. C.

Processo Nº ROT-0000656-46.2021.5.12.0006
Complemento Processo Eletrônico - PJE

Relator GARIBALDI TADEU PEREIRA
FERREIRA

Revisor GARIBALDI TADEU PEREIRA
FERREIRA

RECORRENTE TRANSPORTES TESBA LTDA

ADVOGADO ANSELMO SCHOTTEN JUNIOR(OAB:
14022/SC)

RECORRENTE VILSON JOSE SOARES DOS
SANTOS

ADVOGADO ANDREIA LAVEZZO
LOURENCO(OAB: 55017/SC)

ADVOGADO CAMILA PACHECO CUSTODIO(OAB:
42889/SC)

ADVOGADO GABRIELA CUSTODIO DE
MEDEIROS(OAB: 32080/SC)

ADVOGADO RODRIGO CUSTODIO DE
MEDEIROS(OAB: 22553/SC)

RECORRIDO TRANSPORTES TESBA LTDA

ADVOGADO ANSELMO SCHOTTEN JUNIOR(OAB:
14022/SC)

RECORRIDO VILSON JOSE SOARES DOS
SANTOS

ADVOGADO ANDREIA LAVEZZO
LOURENCO(OAB: 55017/SC)

ADVOGADO CAMILA PACHECO CUSTODIO(OAB:
42889/SC)

ADVOGADO GABRIELA CUSTODIO DE
MEDEIROS(OAB: 32080/SC)

ADVOGADO RODRIGO CUSTODIO DE
MEDEIROS(OAB: 22553/SC)

Intimado(s)/Citado(s):

  - TRANSPORTES TESBA LTDA

  - VILSON JOSE SOARES DOS SANTOS

Processo Nº ROT-0000665-68.2023.5.12.0028
Complemento Processo Eletrônico - PJE

Relator GARIBALDI TADEU PEREIRA
FERREIRA

Revisor GARIBALDI TADEU PEREIRA
FERREIRA

Código para aferir autenticidade deste caderno: 213499
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RECORRENTE WAGNER VICENTE DA SILVA

ADVOGADO REGIS KONAT VARANI(OAB: 59162-
A/SC)

RECORRIDO BRITANIA ELETRONICOS S.A.

ADVOGADO AKIRA VALESKA FABRIN(OAB:
10636/SC)

RECORRIDO RHBRASIL SERVICOS
TEMPORARIOS LTDA

ADVOGADO FELIPE FERREIRA
CESCONETTO(OAB: 46738/SC)

Intimado(s)/Citado(s):

  - BRITANIA ELETRONICOS S.A.

  - RHBRASIL SERVICOS TEMPORARIOS LTDA

  - WAGNER VICENTE DA SILVA

Processo Nº ROT-0000681-04.2023.5.12.0034
Complemento Processo Eletrônico - PJE

Relator GARIBALDI TADEU PEREIRA
FERREIRA

Revisor GARIBALDI TADEU PEREIRA
FERREIRA

RECORRENTE ALEXANDER SANTOS TEIXEIRA

ADVOGADO JEFERSON DE SANTANA
MULLER(OAB: 32932/SC)

RECORRENTE FLEX GESTAO DE
RELACIONAMENTOS S.A.

ADVOGADO GILIANE AGUINEL DE SOUSA(OAB:
143816/RJ)

RECORRIDO ALEXANDER SANTOS TEIXEIRA

ADVOGADO JEFERSON DE SANTANA
MULLER(OAB: 32932/SC)

RECORRIDO FLEX GESTAO DE
RELACIONAMENTOS S.A.

ADVOGADO GILIANE AGUINEL DE SOUSA(OAB:
143816/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ALEXANDER SANTOS TEIXEIRA

  - FLEX GESTAO DE RELACIONAMENTOS S.A.

Processo Nº RORSum-0000703-80.2023.5.12.0028
Complemento Processo Eletrônico - PJE

Relator GARIBALDI TADEU PEREIRA
FERREIRA

Revisor GARIBALDI TADEU PEREIRA
FERREIRA

RECORRENTE BRUNA CAROLINA DOS PASSOS

ADVOGADO PABLINA PISETTA
VENDRAMETTO(OAB: 28796/SC)

RECORRIDO ULTRA SOM SERVICOS MEDICOS
LTDA

ADVOGADO NELSON WILIANS FRATONI
RODRIGUES(OAB: 128341/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - BRUNA CAROLINA DOS PASSOS

  - ULTRA SOM SERVICOS MEDICOS LTDA

Processo Nº ROT-0000708-57.2023.5.12.0043
Complemento Processo Eletrônico - PJE

Relator GARIBALDI TADEU PEREIRA
FERREIRA

Revisor GARIBALDI TADEU PEREIRA
FERREIRA

RECORRENTE LEONARDO BORGES

ADVOGADO YAN DE SOUZA PIRES(OAB:
67526/SC)

ADVOGADO VINICIUS FENGLER(OAB: 29295/SC)

ADVOGADO MANOEL DOS SANTOS
BERTONCINI(OAB: 3315/SC)

RECORRIDO PARATI SA

ADVOGADO RAUL ANIZ ASSAD(OAB: 15388/PR)

Intimado(s)/Citado(s):

  - LEONARDO BORGES

  - PARATI SA

Processo Nº ROT-0000710-47.2023.5.12.0004
Complemento Processo Eletrônico - PJE

Relator GARIBALDI TADEU PEREIRA
FERREIRA

Revisor GARIBALDI TADEU PEREIRA
FERREIRA

RECORRENTE JAIRO SCHIESTL

ADVOGADO JEAN PABLO FONSECA
HEIDRICH(OAB: 31343/SC)

ADVOGADO WALTER BEIRITH FREITAS(OAB:
21687/SC)

RECORRIDO EMPRESA BRASILEIRA DE
CORREIOS E TELEGRAFOS

ADVOGADO JORGE ALEXANDRE NIEDERAUER
RAMOS(OAB: 37385/SC)

ADVOGADO WALDA HELENA DOS PASSOS
OLIVEIRA TERCEROS(OAB:
26177/SC)

ADVOGADO NIVALDO RIBEIRO(OAB: 14257/SC)

CUSTOS LEGIS MINISTÉRIO PÚBLICO DO
TRABALHO

Intimado(s)/Citado(s):

  - EMPRESA BRASILEIRA DE CORREIOS E TELEGRAFOS

  - JAIRO SCHIESTL

  - MINISTÉRIO PÚBLICO DO TRABALHO

Processo Nº ROT-0000735-30.2023.5.12.0014
Complemento Processo Eletrônico - PJE

Relator GARIBALDI TADEU PEREIRA
FERREIRA

Revisor GARIBALDI TADEU PEREIRA
FERREIRA

RECORRENTE CLAUDIO ALVES DA CRUZ

ADVOGADO FELISBERTO VILMAR
CARDOSO(OAB: 6608/SC)

RECORRENTE COMPANHIA DE GERACAO E
TRANSMISSAO DE ENERGIA
ELETRICA DO SUL DO BRASIL -
ELETROBRAS CGT ELETROSUL

ADVOGADO MAURICIO DE CARVALHO
GOES(OAB: 44565/RS)

RECORRIDO CLAUDIO ALVES DA CRUZ

ADVOGADO FELISBERTO VILMAR
CARDOSO(OAB: 6608/SC)

RECORRIDO COMPANHIA DE GERACAO E
TRANSMISSAO DE ENERGIA
ELETRICA DO SUL DO BRASIL -
ELETROBRAS CGT ELETROSUL

ADVOGADO MAURICIO DE CARVALHO
GOES(OAB: 44565/RS)

Intimado(s)/Citado(s):

  - CLAUDIO ALVES DA CRUZ

  - COMPANHIA DE GERACAO E TRANSMISSAO DE ENERGIA
ELETRICA DO SUL DO BRASIL - ELETROBRAS CGT
ELETROSUL

Processo Nº ROT-0000745-16.2023.5.12.0001
Complemento Processo Eletrônico - PJE

Relator GARIBALDI TADEU PEREIRA
FERREIRA
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Revisor GARIBALDI TADEU PEREIRA
FERREIRA

RECORRENTE IRMANDADE DO SENHOR JESUS
DOS PASSOS E IMPERIAL
HOSPITAL DE CARIDADE

ADVOGADO FERNANDO LUZ DA GAMA LOBO D
ECA(OAB: 15329/SC)

ADVOGADO ALINE BEZ FORNASA
MARTINS(OAB: 18371/SC)

RECORRENTE NILZETE MARIA

ADVOGADO GUSTAVO FILIPI MILIS CANI(OAB:
14359/SC)

ADVOGADO ALINE FERNANDA DALL AZEN(OAB:
47887/SC)

RECORRIDO IRMANDADE DO SENHOR JESUS
DOS PASSOS E IMPERIAL
HOSPITAL DE CARIDADE

ADVOGADO FERNANDO LUZ DA GAMA LOBO D
ECA(OAB: 15329/SC)

ADVOGADO ALINE BEZ FORNASA
MARTINS(OAB: 18371/SC)

RECORRIDO NILZETE MARIA

ADVOGADO GUSTAVO FILIPI MILIS CANI(OAB:
14359/SC)

ADVOGADO ALINE FERNANDA DALL AZEN(OAB:
47887/SC)

Intimado(s)/Citado(s):

  - IRMANDADE DO SENHOR JESUS DOS PASSOS E IMPERIAL
HOSPITAL DE CARIDADE

  - NILZETE MARIA

Processo Nº ROT-0000764-20.2018.5.12.0026
Complemento Processo Eletrônico - PJE

Relator GARIBALDI TADEU PEREIRA
FERREIRA

Revisor GARIBALDI TADEU PEREIRA
FERREIRA

RECORRENTE LEANDRO CAMILO REIS

ADVOGADO BRUNO DAL BO PAMPLONA(OAB:
30099/SC)

RECORRIDO AUTARQUIA DE MELHORAMENTOS
DA CAPITAL - COMCAP

ADVOGADO PAULO RIBEIRO FERREIRA(OAB:
3976/SC)

ADVOGADO JORGE DAVID PACHECO(OAB:
4758/SC)

RECORRIDO SINDICATO DOS TRABALHADORES
NO SERV. PUBL.MUN.DE FPOLIS

ADVOGADO JOHNSON GARCEZ HOMEM(OAB:
27948/SC)

Intimado(s)/Citado(s):

  - AUTARQUIA DE MELHORAMENTOS DA CAPITAL - COMCAP

  - LEANDRO CAMILO REIS

  - SINDICATO DOS TRABALHADORES NO SERV.
PUBL.MUN.DE FPOLIS

Processo Nº AP-0000799-59.2017.5.12.0011
Complemento Processo Eletrônico - PJE

Relator GARIBALDI TADEU PEREIRA
FERREIRA

Revisor GARIBALDI TADEU PEREIRA
FERREIRA

AGRAVANTE AURIO JACKSON HOBUS

ADVOGADO BRUNA CAROLINE
BUSARELLO(OAB: 34761/SC)

AGRAVANTE CONRADO HOBUS

ADVOGADO FERNANDO MULLER(OAB:
17397/SC)

ADVOGADO ANDRE LUIZ NARDELLI BETTI(OAB:
20125/SC)

AGRAVANTE MARCIA ANELISE HOBUS

ADVOGADO BRUNA CAROLINE
BUSARELLO(OAB: 34761/SC)

AGRAVANTE MONICA ANELISE REBLIN

ADVOGADO FERNANDO MULLER(OAB:
17397/SC)

AGRAVADO ADEMAR MOREIRA

ADVOGADO FERNANDO TADEU CARARA(OAB:
16959/SC)

AGRAVADO ADRIANO RODRIGUES

ADVOGADO FERNANDO TADEU CARARA(OAB:
16959/SC)

AGRAVADO ALAN ANDERSON CANDIDO

ADVOGADO FERNANDO TADEU CARARA(OAB:
16959/SC)

AGRAVADO ALDONIR MUNIZ DA COSTA

ADVOGADO ROBERTO RAIZER(OAB: 16203/SC)

AGRAVADO ALESSANDRO KLETEMBERG

ADVOGADO ROBERTO RAIZER(OAB: 16203/SC)

AGRAVADO ALEX KLETEMBERG

ADVOGADO FERNANDO TADEU CARARA(OAB:
16959/SC)

AGRAVADO ALISSON CARLOS CHEQUETTO

ADVOGADO ANDRE TITO VOSS(OAB: 6882/SC)

AGRAVADO ALTAIR CHEQUELEIRO

ADVOGADO FERNANDO TADEU CARARA(OAB:
16959/SC)

AGRAVADO ANDERSON PROCHNOW

ADVOGADO FERNANDO TADEU CARARA(OAB:
16959/SC)

AGRAVADO ANDRE NINKOTTER

ADVOGADO MARCIA REGINA GUTHS
TEXEIRA(OAB: 16033/SC)

AGRAVADO ANDRE PIERRE PAUL

ADVOGADO FERNANDO TADEU CARARA(OAB:
16959/SC)

AGRAVADO ANDRE WEISS

ADVOGADO FERNANDO TADEU CARARA(OAB:
16959/SC)

AGRAVADO ARTHUR VINICIUS LONGEN

ADVOGADO DIOGO LEANDRO SCHREIBER(OAB:
45551/SC)

AGRAVADO CARLOS MUNIZ DE ANDRADE

ADVOGADO FERNANDO TADEU CARARA(OAB:
16959/SC)

AGRAVADO CASSIANO CAEL SCHIESTL

ADVOGADO FERNANDO TADEU CARARA(OAB:
16959/SC)

AGRAVADO CHARLES STREESE

ADVOGADO FERNANDO TADEU CARARA(OAB:
16959/SC)

AGRAVADO CLAUDIMAR ESSER

ADVOGADO FERNANDO TADEU CARARA(OAB:
16959/SC)

AGRAVADO CLAUDINEI NEUHAUS

ADVOGADO FERNANDO TADEU CARARA(OAB:
16959/SC)

AGRAVADO CLAUDIO DOMINGOS

ADVOGADO ROBERTO RAIZER(OAB: 16203/SC)

AGRAVADO CLAUDIO MARCIO VELHO

ADVOGADO FERNANDO TADEU CARARA(OAB:
16959/SC)

AGRAVADO CLEITON JOSE PACKER

ADVOGADO CLAUDIA LETICIA GEREMIAS(OAB:
42607/SC)

ADVOGADO MARCIA ROSANE WITZKE(OAB:
9021/SC)
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AGRAVADO DIEGO FERNANDO BACKES

ADVOGADO ROBERTO RAIZER(OAB: 16203/SC)

AGRAVADO DOUGLAS SASSE

ADVOGADO TARCISIO CASTRO
TRIERWEILER(OAB: 38151/SC)

AGRAVADO EDERSON DE ANHAIA

ADVOGADO FERNANDO TADEU CARARA(OAB:
16959/SC)

AGRAVADO EDSON KRUGER

ADVOGADO FERNANDO TADEU CARARA(OAB:
16959/SC)

AGRAVADO ELENILSON LUNGE

ADVOGADO MURILO HENNEMANN SILVA(OAB:
31371/SC)

AGRAVADO ERICSON FRANZEN

ADVOGADO FERNANDO TADEU CARARA(OAB:
16959/SC)

AGRAVADO EVANDRO VOGEL

ADVOGADO FERNANDO TADEU CARARA(OAB:
16959/SC)

AGRAVADO FRED JAIRO WULF

ADVOGADO FERNANDO TADEU CARARA(OAB:
16959/SC)

AGRAVADO FREDERIC PIERRE CHARLES

ADVOGADO ANDRE TITO VOSS(OAB: 6882/SC)

ADVOGADO FABRICIO DOS SANTOS(OAB:
33667/SC)

AGRAVADO GEISON VENDOLINO LIPPEL

ADVOGADO ADRIANO MEZZOMO(OAB:
18297/SC)

AGRAVADO GENILSON PEREIRA

ADVOGADO TARCISIO CASTRO
TRIERWEILER(OAB: 38151/SC)

AGRAVADO GILMAR PEREIRA

ADVOGADO FERNANDO TADEU CARARA(OAB:
16959/SC)

AGRAVADO IGOR RAFAEL MONTEIRO

ADVOGADO FERNANDO TADEU CARARA(OAB:
16959/SC)

AGRAVADO INGOMAR NAGEL

ADVOGADO FERNANDO TADEU CARARA(OAB:
16959/SC)

AGRAVADO JACI VELHO COSTA

ADVOGADO FERNANDO TADEU CARARA(OAB:
16959/SC)

AGRAVADO JACSON SEBOLD

ADVOGADO FERNANDO TADEU CARARA(OAB:
16959/SC)

AGRAVADO JAIR PRADO DOS SANTOS

ADVOGADO MARCIA REGINA GUTHS
TEXEIRA(OAB: 16033/SC)

AGRAVADO JAIRO GONCALVES

ADVOGADO FERNANDO TADEU CARARA(OAB:
16959/SC)

AGRAVADO JAIRO KREUSCH

ADVOGADO ANDRE TITO VOSS(OAB: 6882/SC)

ADVOGADO FABRICIO DOS SANTOS(OAB:
33667/SC)

AGRAVADO JEAN CARLOS METZGER

ADVOGADO FERNANDO TADEU CARARA(OAB:
16959/SC)

AGRAVADO JEFFERSON FABIANO LIMA

ADVOGADO FERNANDO TADEU CARARA(OAB:
16959/SC)

AGRAVADO JOACIR JOSE DE SOUZA

ADVOGADO FERNANDO TADEU CARARA(OAB:
16959/SC)

AGRAVADO JOAO HERCILIO XAVIER

ADVOGADO ROBERTO RAIZER(OAB: 16203/SC)

AGRAVADO JOAO PAULO MATOSO DE
OLIVEIRA

ADVOGADO FERNANDO TADEU CARARA(OAB:
16959/SC)

AGRAVADO JOAO PEDRO KREUSCH

ADVOGADO ROBERTO RAIZER(OAB: 16203/SC)

AGRAVADO JOEL INGLES DOS SANTOS

ADVOGADO FERNANDO TADEU CARARA(OAB:
16959/SC)

AGRAVADO JONAS KRIEGER

ADVOGADO ANDRE TITO VOSS(OAB: 6882/SC)

ADVOGADO FABRICIO DOS SANTOS(OAB:
33667/SC)

AGRAVADO JONATAN DE SOUZA JEREMIAS

ADVOGADO FERNANDO TADEU CARARA(OAB:
16959/SC)

AGRAVADO JOSINEI FINARDI

ADVOGADO FERNANDO TADEU CARARA(OAB:
16959/SC)

AGRAVADO JUAREZ ALVES DE ANDRADE

ADVOGADO ANDRE TITO VOSS(OAB: 6882/SC)

ADVOGADO FABRICIO DOS SANTOS(OAB:
33667/SC)

AGRAVADO JULIANA RISKE BERRI

ADVOGADO FERNANDO TADEU CARARA(OAB:
16959/SC)

AGRAVADO LAURECI JOSE CORREA

ADVOGADO FERNANDO TADEU CARARA(OAB:
16959/SC)

AGRAVADO LEANDRO DOS SANTOS

ADVOGADO TARCISIO CASTRO
TRIERWEILER(OAB: 38151/SC)

AGRAVADO LEANDRO LIZ

ADVOGADO ANDRE TITO VOSS(OAB: 6882/SC)

AGRAVADO LEONARDO DE BITENCOURT

ADVOGADO FERNANDO TADEU CARARA(OAB:
16959/SC)

AGRAVADO LOTHAR JOSE

ADVOGADO FERNANDO TADEU CARARA(OAB:
16959/SC)

AGRAVADO LUCAS DIAS DOS SANTOS

ADVOGADO ROBERTO RAIZER(OAB: 16203/SC)

AGRAVADO LUCAS LUAN PEREIRA

ADVOGADO FERNANDO TADEU CARARA(OAB:
16959/SC)

AGRAVADO LUCAS VOGEL

ADVOGADO FERNANDO TADEU CARARA(OAB:
16959/SC)

AGRAVADO MAICON MARCOLINO

ADVOGADO ANDRE TITO VOSS(OAB: 6882/SC)

ADVOGADO FABRICIO DOS SANTOS(OAB:
33667/SC)

AGRAVADO MARCELO MEDEIROS GEREMIAS

ADVOGADO ROBERTO RAIZER(OAB: 16203/SC)

AGRAVADO MARCIO ROBERTO SAMP

ADVOGADO FERNANDO TADEU CARARA(OAB:
16959/SC)

AGRAVADO MARCIONEI KNISS

ADVOGADO FERNANDO TADEU CARARA(OAB:
16959/SC)

AGRAVADO MOACIR PEDRO MAY

ADVOGADO ROBERTO RAIZER(OAB: 16203/SC)

AGRAVADO NATALIA LUIZA RAMOS

ADVOGADO FERNANDO TADEU CARARA(OAB:
16959/SC)

AGRAVADO ODAIR JOSE DE OLIVEIRA

ADVOGADO FERNANDO TADEU CARARA(OAB:
16959/SC)
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AGRAVADO OSNI AMELCO

ADVOGADO FERNANDO TADEU CARARA(OAB:
16959/SC)

AGRAVADO OSVALDIR DOS SANTOS

ADVOGADO ROBERTO RAIZER(OAB: 16203/SC)

AGRAVADO PABLO EITEL LUCHTENBERG

ADVOGADO FERNANDO TADEU CARARA(OAB:
16959/SC)

AGRAVADO PEDRINHO MATTEUSSI

ADVOGADO FERNANDO TADEU CARARA(OAB:
16959/SC)

AGRAVADO RAMON GUILHERME PASSIG

ADVOGADO FERNANDO TADEU CARARA(OAB:
16959/SC)

AGRAVADO RENATO DOS SANTOS

ADVOGADO ROBERTO RAIZER(OAB: 16203/SC)

AGRAVADO RENATO KUNZ

ADVOGADO FERNANDO TADEU CARARA(OAB:
16959/SC)

AGRAVADO RICARDO ALVES PAES

ADVOGADO FERNANDO TADEU CARARA(OAB:
16959/SC)

AGRAVADO RICARDO DOS SANTOS

ADVOGADO MARCIA REGINA GUTHS
TEXEIRA(OAB: 16033/SC)

AGRAVADO RICIERE MARANGONI

ADVOGADO ANDRE TITO VOSS(OAB: 6882/SC)

AGRAVADO ROBERTO JOSE CANDIDO

ADVOGADO FERNANDO TADEU CARARA(OAB:
16959/SC)

AGRAVADO ROBLEDO WAGNER DE SOUZA

ADVOGADO FERNANDO TADEU CARARA(OAB:
16959/SC)

AGRAVADO RODRIGO DE OLIVEIRA

ADVOGADO FERNANDO TADEU CARARA(OAB:
16959/SC)

ADVOGADO MAYCON PREIS(OAB: 33686/SC)

ADVOGADO MELISSA BERTACO
CRISTOFOLINI(OAB: 40207/SC)

ADVOGADO RENATA SCHLEMPER
FERREIRA(OAB: 43668/SC)

ADVOGADO KATHERINE BLENKE
JACQUES(OAB: 33607/SC)

AGRAVADO ROLF MISFELD

ADVOGADO FERNANDO TADEU CARARA(OAB:
16959/SC)

AGRAVADO ROMILDO ALVES DE MORAES

ADVOGADO FERNANDO TADEU CARARA(OAB:
16959/SC)

AGRAVADO RUAN DIEGO CANDIDO

ADVOGADO FERNANDO TADEU CARARA(OAB:
16959/SC)

AGRAVADO RUAN SLONGHI LOURENCO

ADVOGADO FERNANDO TADEU CARARA(OAB:
16959/SC)

AGRAVADO SAMUEL JEAN BAPTISTE

ADVOGADO FERNANDO TADEU CARARA(OAB:
16959/SC)

AGRAVADO SIDINEI CORREIA

ADVOGADO ANDRE TITO VOSS(OAB: 6882/SC)

ADVOGADO FABRICIO DOS SANTOS(OAB:
33667/SC)

AGRAVADO SIOLNEI ESSER

ADVOGADO FERNANDO TADEU CARARA(OAB:
16959/SC)

AGRAVADO THIAGO ANTONIO METZGER

ADVOGADO FERNANDO TADEU CARARA(OAB:
16959/SC)

AGRAVADO VALDECI DO AMARAL

ADVOGADO TARCISIO CASTRO
TRIERWEILER(OAB: 38151/SC)

AGRAVADO VALMOR JOCHEN

ADVOGADO ANDRE TITO VOSS(OAB: 6882/SC)

ADVOGADO FABRICIO DOS SANTOS(OAB:
33667/SC)

AGRAVADO WILSON HANG

ADVOGADO ANDRE TITO VOSS(OAB: 6882/SC)

ADVOGADO FABRICIO DOS SANTOS(OAB:
33667/SC)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ADEMAR MOREIRA

  - ADRIANO RODRIGUES

  - ALAN ANDERSON CANDIDO

  - ALDONIR MUNIZ DA COSTA

  - ALESSANDRO KLETEMBERG

  - ALEX KLETEMBERG

  - ALISSON CARLOS CHEQUETTO

  - ALTAIR CHEQUELEIRO

  - ANDERSON PROCHNOW

  - ANDRE NINKOTTER

  - ANDRE PIERRE PAUL

  - ANDRE WEISS

  - ARTHUR VINICIUS LONGEN

  - AURIO JACKSON HOBUS

  - CARLOS MUNIZ DE ANDRADE

  - CASSIANO CAEL SCHIESTL

  - CHARLES STREESE

  - CLAUDIMAR ESSER

  - CLAUDINEI NEUHAUS

  - CLAUDIO DOMINGOS

  - CLAUDIO MARCIO VELHO

  - CLEITON JOSE PACKER

  - CONRADO HOBUS

  - DIEGO FERNANDO BACKES

  - DOUGLAS SASSE

  - EDERSON DE ANHAIA

  - EDSON KRUGER

  - ELENILSON LUNGE

  - ERICSON FRANZEN

  - EVANDRO VOGEL

  - FRED JAIRO WULF

  - FREDERIC PIERRE CHARLES

  - GEISON VENDOLINO LIPPEL

  - GENILSON PEREIRA

  - GILMAR PEREIRA

  - IGOR RAFAEL MONTEIRO

  - INGOMAR NAGEL

  - JACI VELHO COSTA

  - JACSON SEBOLD

  - JAIR PRADO DOS SANTOS

  - JAIRO GONCALVES

  - JAIRO KREUSCH

  - JEAN CARLOS METZGER

  - JEFFERSON FABIANO LIMA

  - JOACIR JOSE DE SOUZA

  - JOAO HERCILIO XAVIER

  - JOAO PAULO MATOSO DE OLIVEIRA

  - JOAO PEDRO KREUSCH

  - JOEL INGLES DOS SANTOS

  - JONAS KRIEGER

  - JONATAN DE SOUZA JEREMIAS
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  - JOSINEI FINARDI

  - JUAREZ ALVES DE ANDRADE

  - JULIANA RISKE BERRI

  - LAURECI JOSE CORREA

  - LEANDRO DOS SANTOS

  - LEANDRO LIZ

  - LEONARDO DE BITENCOURT

  - LOTHAR JOSE

  - LUCAS DIAS DOS SANTOS

  - LUCAS LUAN PEREIRA

  - LUCAS VOGEL

  - MAICON MARCOLINO

  - MARCELO MEDEIROS GEREMIAS

  - MARCIA ANELISE HOBUS

  - MARCIO ROBERTO SAMP

  - MARCIONEI KNISS

  - MOACIR PEDRO MAY

  - MONICA ANELISE REBLIN

  - NATALIA LUIZA RAMOS

  - ODAIR JOSE DE OLIVEIRA

  - OSNI AMELCO

  - OSVALDIR DOS SANTOS

  - PABLO EITEL LUCHTENBERG

  - PEDRINHO MATTEUSSI

  - RAMON GUILHERME PASSIG

  - RENATO DOS SANTOS

  - RENATO KUNZ

  - RICARDO ALVES PAES

  - RICARDO DOS SANTOS

  - RICIERE MARANGONI

  - ROBERTO JOSE CANDIDO

  - ROBLEDO WAGNER DE SOUZA

  - RODRIGO DE OLIVEIRA

  - ROLF MISFELD

  - ROMILDO ALVES DE MORAES

  - RUAN DIEGO CANDIDO

  - RUAN SLONGHI LOURENCO

  - SAMUEL JEAN BAPTISTE

  - SIDINEI CORREIA

  - SIOLNEI ESSER

  - THIAGO ANTONIO METZGER

  - VALDECI DO AMARAL

  - VALMOR JOCHEN

  - WILSON HANG

Processo Nº ROT-0000829-98.2022.5.12.0050
Complemento Processo Eletrônico - PJE

Relator GARIBALDI TADEU PEREIRA
FERREIRA

Revisor GARIBALDI TADEU PEREIRA
FERREIRA

RECORRENTE JAISON DE FREITAS

ADVOGADO REGIS KONAT VARANI(OAB: 59162-
A/SC)

RECORRIDO INDUSTRIA DE FUNDICAO TUPY
LTDA

ADVOGADO CAROLINA DA FONSECA
CAMISASCA(OAB: 213713/MG)

ADVOGADO ERNANE DE OLIVEIRA
RIBEIRO(OAB: 146789/MG)

Intimado(s)/Citado(s):

  - INDUSTRIA DE FUNDICAO TUPY LTDA

  - JAISON DE FREITAS

Processo Nº ROT-0000833-98.2018.5.12.0043
Complemento Processo Eletrônico - PJE

Relator GARIBALDI TADEU PEREIRA
FERREIRA

Revisor GARIBALDI TADEU PEREIRA
FERREIRA

RECORRENTE PETROBRAS TRANSPORTE S.A -
TRANSPETRO

ADVOGADO FLAVIO RICARDO
COMUNELLO(OAB: 29162/SC)

ADVOGADO BRUNO ROBERTO VOSGERAU(OAB:
61051/PR)

RECORRIDO GENESIO ALVES DA ROSA

ADVOGADO CESAR DE OLIVEIRA(OAB: 10585-
A/SC)

CUSTOS LEGIS MINISTÉRIO PÚBLICO DO
TRABALHO

Intimado(s)/Citado(s):

  - GENESIO ALVES DA ROSA

  - MINISTÉRIO PÚBLICO DO TRABALHO

  - PETROBRAS TRANSPORTE S.A - TRANSPETRO

Processo Nº ROT-0000852-49.2023.5.12.0037
Complemento Processo Eletrônico - PJE

Relator GARIBALDI TADEU PEREIRA
FERREIRA

Revisor GARIBALDI TADEU PEREIRA
FERREIRA

RECORRENTE JAIR ROGERIO MENDES

ADVOGADO RICARDO SANTANA(OAB: 14823/SC)

ADVOGADO RICHARD AUGUSTO PLATT(OAB:
17961/SC)

ADVOGADO ALEXANDRE SANTANA(OAB:
14313/SC)

ADVOGADO FRANCISCO DE ASSIS
MONTIBELLER(OAB: 5576/SC)

ADVOGADO GUSTAVO SANTANA(OAB:
31092/SC)

ADVOGADO FELIPE BORGES PAES E LIMA(OAB:
18913/SC)

RECORRIDO CAIXA ECONOMICA FEDERAL

ADVOGADO KATE MEURER WISINTAINER(OAB:
22381/SC)

ADVOGADO CASSIO MURILO PIRES(OAB:
5001/SC)

Intimado(s)/Citado(s):

  - CAIXA ECONOMICA FEDERAL

  - JAIR ROGERIO MENDES

Processo Nº ROT-0000859-04.2023.5.12.0017
Complemento Processo Eletrônico - PJE

Relator GARIBALDI TADEU PEREIRA
FERREIRA

Revisor GARIBALDI TADEU PEREIRA
FERREIRA

RECORRENTE MUNICIPIO DE PAPANDUVA

ADVOGADO DIONATHAN CESAR
MACHADO(OAB: 79660/PR)

ADVOGADO LAURO ALVES(OAB: 51514/SC)

RECORRIDO CAROLINE CALIXTO

ADVOGADO ANA CAROLINA MULLER MOREIRA
DE CARVALHO(OAB: 31709/SC)

ADVOGADO ALTAMIR JOSE MUZULAO(OAB:
29194/SC)

ADVOGADO BRAULIO RENATO MOREIRA(OAB:
6205/PR)

Código para aferir autenticidade deste caderno: 213499



3960/2024 Tribunal Regional do Trabalho da 12ª Região 5508
Data da Disponibilização: Segunda-feira, 29 de Abril de 2024

RECORRIDO EDEN PRESTADORA DE SERVICOS
DE LIMPEZA - EIRELI - ME

CUSTOS LEGIS MINISTÉRIO PÚBLICO DO
TRABALHO

Intimado(s)/Citado(s):

  - CAROLINE CALIXTO

  - EDEN PRESTADORA DE SERVICOS DE LIMPEZA - EIRELI -
ME

  - MINISTÉRIO PÚBLICO DO TRABALHO

  - MUNICIPIO DE PAPANDUVA

Processo Nº ROT-0000871-33.2020.5.12.0046
Complemento Processo Eletrônico - PJE

Relator GARIBALDI TADEU PEREIRA
FERREIRA

Revisor GARIBALDI TADEU PEREIRA
FERREIRA

RECORRENTE MAICON MATIAS FERREIRA DE
ANDRADE

ADVOGADO PAULO SERGIO ARRABACA(OAB:
4728/SC)

ADVOGADO ANA CAROLINA BOSCO
ARRABACA(OAB: 20382/SC)

ADVOGADO LUIS FERNANDO BALLOCK(OAB:
18205/SC)

RECORRENTE WEG EQUIPAMENTOS ELETRICOS
S/A

ADVOGADO DIEGO JEAN COELHO(OAB:
31270/SC)

ADVOGADO RAMON CARVALHO
HENRIQUE(OAB: 25449/SC)

ADVOGADO ALEXANDRA OPPERMANN(OAB:
19660/SC)

ADVOGADO SILENI MARGARET F DE BONA
SARTOR(OAB: 7426/SC)

ADVOGADO CRISTIAN RODOLFO
WACKERHAGEN(OAB: 15271/SC)

ADVOGADO SINARA FRIEDRICH SAUSEN(OAB:
24118/SC)

ADVOGADO JACKSON DA COSTA BASTOS(OAB:
11433/SC)

ADVOGADO DIMAS TARCISIO VANIN(OAB:
3431/SC)

RECORRIDO MAICON MATIAS FERREIRA DE
ANDRADE

ADVOGADO PAULO SERGIO ARRABACA(OAB:
4728/SC)

ADVOGADO ANA CAROLINA BOSCO
ARRABACA(OAB: 20382/SC)

ADVOGADO LUIS FERNANDO BALLOCK(OAB:
18205/SC)

RECORRIDO WEG EQUIPAMENTOS ELETRICOS
S/A

ADVOGADO DIEGO JEAN COELHO(OAB:
31270/SC)

ADVOGADO RAMON CARVALHO
HENRIQUE(OAB: 25449/SC)

ADVOGADO ALEXANDRA OPPERMANN(OAB:
19660/SC)

ADVOGADO SILENI MARGARET F DE BONA
SARTOR(OAB: 7426/SC)

ADVOGADO CRISTIAN RODOLFO
WACKERHAGEN(OAB: 15271/SC)

ADVOGADO SINARA FRIEDRICH SAUSEN(OAB:
24118/SC)

ADVOGADO JACKSON DA COSTA BASTOS(OAB:
11433/SC)

ADVOGADO DIMAS TARCISIO VANIN(OAB:
3431/SC)

Intimado(s)/Citado(s):

  - MAICON MATIAS FERREIRA DE ANDRADE

  - WEG EQUIPAMENTOS ELETRICOS S/A

Processo Nº RORSum-0000880-83.2023.5.12.0015
Complemento Processo Eletrônico - PJE

Relator GARIBALDI TADEU PEREIRA
FERREIRA

Revisor GARIBALDI TADEU PEREIRA
FERREIRA

RECORRENTE LOURIVAL TEIXEIRA DA PAIXAO
JUNIOR

ADVOGADO ELOI PEDRO BONAMIGO(OAB:
10281/SC)

RECORRENTE SEARA ALIMENTOS LTDA

ADVOGADO SILVANA NAOMI SAKAI(OAB:
172111/SP)

ADVOGADO VALDIR ANTONIO IEISBICK(OAB:
3362/SC)

ADVOGADO ANDERSON PIASESKI(OAB:
27494/SC)

RECORRIDO LOURIVAL TEIXEIRA DA PAIXAO
JUNIOR

ADVOGADO ELOI PEDRO BONAMIGO(OAB:
10281/SC)

RECORRIDO SEARA ALIMENTOS LTDA

ADVOGADO SILVANA NAOMI SAKAI(OAB:
172111/SP)

ADVOGADO VALDIR ANTONIO IEISBICK(OAB:
3362/SC)

ADVOGADO ANDERSON PIASESKI(OAB:
27494/SC)

Intimado(s)/Citado(s):

  - LOURIVAL TEIXEIRA DA PAIXAO JUNIOR

  - SEARA ALIMENTOS LTDA

Processo Nº ROT-0000891-44.2021.5.12.0028
Complemento Processo Eletrônico - PJE

Relator GARIBALDI TADEU PEREIRA
FERREIRA

Revisor GARIBALDI TADEU PEREIRA
FERREIRA

RECORRENTE BANCO DO BRASIL SA

ADVOGADO JULIANO DE SOUZA
ZAQUELLO(OAB: 49695/SC)

ADVOGADO AMANDA VIVES GOMES(OAB:
47166/SC)

RECORRENTE HENRICIULAN DJAVANA GHELLER
PERGHER FISCHER

ADVOGADO ALAN HONJOYA(OAB: 47493/SC)

ADVOGADO BRUNO DAL BO PAMPLONA(OAB:
30099/SC)

RECORRIDO BANCO DO BRASIL SA

ADVOGADO JULIANO DE SOUZA
ZAQUELLO(OAB: 49695/SC)

ADVOGADO AMANDA VIVES GOMES(OAB:
47166/SC)

RECORRIDO HENRICIULAN DJAVANA GHELLER
PERGHER FISCHER

ADVOGADO ALAN HONJOYA(OAB: 47493/SC)

ADVOGADO BRUNO DAL BO PAMPLONA(OAB:
30099/SC)

Intimado(s)/Citado(s):

  - BANCO DO BRASIL SA

  - HENRICIULAN DJAVANA GHELLER PERGHER FISCHER

Processo Nº AP-0000901-70.2021.5.12.0034
Complemento Processo Eletrônico - PJE

Código para aferir autenticidade deste caderno: 213499
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Relator GARIBALDI TADEU PEREIRA
FERREIRA

Revisor GARIBALDI TADEU PEREIRA
FERREIRA

AGRAVANTE MATEUS HACK DE MENDONCA

ADVOGADO DIOGO ADERBAL SIMIONI DOS
SANTOS(OAB: 34451/SC)

ADVOGADO ROQUE FORNER(OAB: 59089/RS)

ADVOGADO JOELSO DE FARIAS
RODRIGUES(OAB: 29079/SC)

AGRAVADO BANCO SANTANDER (BRASIL) S.A.

ADVOGADO PATRICIA DE MATTOS
LAPLACE(OAB: 62986/RS)

ADVOGADO MARCELO VIEIRA PAPALEO(OAB:
31043/SC)

ADVOGADO SOLANGE BAVARESCO(OAB:
31727/RS)

Intimado(s)/Citado(s):

  - BANCO SANTANDER (BRASIL) S.A.

  - MATEUS HACK DE MENDONCA

Processo Nº ROT-0000901-87.2023.5.12.0038
Complemento Processo Eletrônico - PJE

Relator GARIBALDI TADEU PEREIRA
FERREIRA

Revisor GARIBALDI TADEU PEREIRA
FERREIRA

RECORRENTE SINDICATO NACIONAL DOS
AEROVIARIOS

ADVOGADO ALVARO SERGIO GOUVEA
QUINTAO(OAB: 33153/DF)

RECORRIDO GOL LINHAS AEREAS S.A.

ADVOGADO OSMAR MENDES PAIXAO
CORTES(OAB: 15553/DF)

ADVOGADO RAFAEL CALLY VILELA(OAB:
31701/DF)

Intimado(s)/Citado(s):

  - GOL LINHAS AEREAS S.A.

  - SINDICATO NACIONAL DOS AEROVIARIOS

Processo Nº ROT-0000907-88.2022.5.12.0019
Complemento Processo Eletrônico - PJE

Relator GARIBALDI TADEU PEREIRA
FERREIRA

Revisor GARIBALDI TADEU PEREIRA
FERREIRA

RECORRENTE ATALIBA KRIEGER DOS SANTOS

ADVOGADO MARCOS ROBERTO DIAS(OAB:
87946/MG)

ADVOGADO ALESSANDRA CRISTINA DIAS(OAB:
144802/MG)

ADVOGADO DANIELLE CRISTINA VIEIRA DE
SOUZA DIAS(OAB: 116893/MG)

RECORRENTE MAGAZINE LUIZA S/A

ADVOGADO CATILENE BRAMBATTI
ALTAMIRANDA(OAB: 50709/RS)

ADVOGADO SAMUEL CARLOS LIMA(OAB:
9900/SC)

RECORRIDO ATALIBA KRIEGER DOS SANTOS

ADVOGADO MARCOS ROBERTO DIAS(OAB:
87946/MG)

ADVOGADO ALESSANDRA CRISTINA DIAS(OAB:
144802/MG)

ADVOGADO DANIELLE CRISTINA VIEIRA DE
SOUZA DIAS(OAB: 116893/MG)

RECORRIDO MAGAZINE LUIZA S/A

ADVOGADO CATILENE BRAMBATTI
ALTAMIRANDA(OAB: 50709/RS)

ADVOGADO SAMUEL CARLOS LIMA(OAB:
9900/SC)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ATALIBA KRIEGER DOS SANTOS

  - MAGAZINE LUIZA S/A

Processo Nº RORSum-0000922-08.2023.5.12.0024
Complemento Processo Eletrônico - PJE

Relator GARIBALDI TADEU PEREIRA
FERREIRA

Revisor GARIBALDI TADEU PEREIRA
FERREIRA

RECORRENTE ROSE MARI DOS SANTOS

ADVOGADO OSVALDO POLAK JUNIOR(OAB:
63365/PR)

RECORRIDO FARMACIA E DROGARIA NISSEI S.A.

ADVOGADO SERGIO LUIZ DA ROCHA
POMBO(OAB: 18933/PR)

RECORRIDO GRUPO DHETA SERVICOS LTDA

ADVOGADO THADEU BASTOS CERCAL(OAB:
55274/PR)

Intimado(s)/Citado(s):

  - FARMACIA E DROGARIA NISSEI S.A.

  - GRUPO DHETA SERVICOS LTDA

  - ROSE MARI DOS SANTOS

Processo Nº RORSum-0000926-31.2023.5.12.0061
Complemento Processo Eletrônico - PJE

Relator GARIBALDI TADEU PEREIRA
FERREIRA

Revisor GARIBALDI TADEU PEREIRA
FERREIRA

RECORRENTE BRUNA KATIELLY WILKE KOERICH

ADVOGADO BRUNO ROSO DA SILVA(OAB:
40372/SC)

RECORRIDO A.P CENTRO AUTOMOTIVO LTDA -
ME

RECORRIDO AUTOKAR BRASIL LTDA

ADVOGADO RAFAEL VIEIRA PIRES(OAB:
40086/SC)

Intimado(s)/Citado(s):

  - A.P CENTRO AUTOMOTIVO LTDA - ME

  - AUTOKAR BRASIL LTDA

  - BRUNA KATIELLY WILKE KOERICH

Processo Nº ROT-0000930-64.2022.5.12.0009
Complemento Processo Eletrônico - PJE

Relator GARIBALDI TADEU PEREIRA
FERREIRA

Revisor GARIBALDI TADEU PEREIRA
FERREIRA

RECORRENTE VICTOR FERNANDO LUCENA
CARDOZO

ADVOGADO ITALO OLIVEIRA DORNELES(OAB:
106869/RS)

ADVOGADO CLAUDIA CARVALHO DA
COSTA(OAB: 81266/RS)

ADVOGADO RODRIGO CARDOZO RUBIRA(OAB:
81248/RS)

ADVOGADO LARISSA GONCALVES
CORADINI(OAB: 124012/RS)

RECORRENTE YANET EMILIS NUNEZ

ADVOGADO INGRA CARINA ARGENTA(OAB:
48471/SC)

ADVOGADO SUSAN MARA ZILLI(OAB: 5517/SC)

RECORRIDO M C LAMINADOS LTDA

Código para aferir autenticidade deste caderno: 213499
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ADVOGADO VINICIUS EDUARDO SIQUEIRA
PONTES(OAB: 52184/SC)

RECORRIDO VICTOR FERNANDO LUCENA
CARDOZO

ADVOGADO ITALO OLIVEIRA DORNELES(OAB:
106869/RS)

ADVOGADO CLAUDIA CARVALHO DA
COSTA(OAB: 81266/RS)

ADVOGADO RODRIGO CARDOZO RUBIRA(OAB:
81248/RS)

ADVOGADO LARISSA GONCALVES
CORADINI(OAB: 124012/RS)

RECORRIDO YANET EMILIS NUNEZ

ADVOGADO INGRA CARINA ARGENTA(OAB:
48471/SC)

ADVOGADO SUSAN MARA ZILLI(OAB: 5517/SC)

Intimado(s)/Citado(s):

  - M C LAMINADOS LTDA

  - VICTOR FERNANDO LUCENA CARDOZO

  - YANET EMILIS NUNEZ

Processo Nº AP-0001000-37.2021.5.12.0035
Complemento Processo Eletrônico - PJE

Relator GARIBALDI TADEU PEREIRA
FERREIRA

Revisor GARIBALDI TADEU PEREIRA
FERREIRA

AGRAVANTE JUCEMAR JOAO SIZINO

ADVOGADO GUSTAVO VILLAR MELLO
GUIMARÃES(OAB: 11589/SC)

AGRAVADO AUTARQUIA DE MELHORAMENTOS
DA CAPITAL - COMCAP

ADVOGADO PAULO RIBEIRO FERREIRA(OAB:
3976/SC)

ADVOGADO JORGE DAVID PACHECO(OAB:
4758/SC)

ADVOGADO VANDERLEI SANTIAGO(OAB:
5370/SC)

Intimado(s)/Citado(s):

  - AUTARQUIA DE MELHORAMENTOS DA CAPITAL - COMCAP

  - JUCEMAR JOAO SIZINO

Processo Nº ROT-0001006-28.2023.5.12.0050
Complemento Processo Eletrônico - PJE

Relator GARIBALDI TADEU PEREIRA
FERREIRA

Revisor GARIBALDI TADEU PEREIRA
FERREIRA

RECORRENTE EDNEI ANTONIO DO NASCIMENTO

ADVOGADO CLEBER TORQUATO FLÔR(OAB:
31318/SC)

ADVOGADO LUCIMAR GISLENE GESSER(OAB:
31310/SC)

RECORRENTE GOCIL SERVICOS DE VIGILANCIA E
SEGURANCA LTDA - EM
RECUPERACAO JUDICIAL

ADVOGADO WALMOR DE ARAUJO
BAVAROTI(OAB: 297903/SP)

RECORRENTE TRANSPORTES TRANSLOVATO
LTDA

ADVOGADO CELIO PEREIRA OLIVEIRA
NETO(OAB: 27196/PR)

RECORRIDO EDNEI ANTONIO DO NASCIMENTO

ADVOGADO CLEBER TORQUATO FLÔR(OAB:
31318/SC)

ADVOGADO LUCIMAR GISLENE GESSER(OAB:
31310/SC)

RECORRIDO GOCIL SERVICOS DE VIGILANCIA E
SEGURANCA LTDA - EM
RECUPERACAO JUDICIAL

ADVOGADO WALMOR DE ARAUJO
BAVAROTI(OAB: 297903/SP)

RECORRIDO TRANSPORTES TRANSLOVATO
LTDA

ADVOGADO CELIO PEREIRA OLIVEIRA
NETO(OAB: 27196/PR)

Intimado(s)/Citado(s):

  - EDNEI ANTONIO DO NASCIMENTO

  - GOCIL SERVICOS DE VIGILANCIA E SEGURANCA LTDA -
EM RECUPERACAO JUDICIAL

  - TRANSPORTES TRANSLOVATO LTDA

Processo Nº ROT-0001015-81.2022.5.12.0031
Complemento Processo Eletrônico - PJE

Relator GARIBALDI TADEU PEREIRA
FERREIRA

Revisor GARIBALDI TADEU PEREIRA
FERREIRA

RECORRENTE EBAZAR.COM.BR. LTDA

ADVOGADO EDUARDO CHALFIN(OAB: 53588/RJ)

RECORRENTE EMPRESA BRASILEIRA DE
CORREIOS E TELEGRAFOS

ADVOGADO JORGE ALEXANDRE NIEDERAUER
RAMOS(OAB: 37385/SC)

ADVOGADO WALDA HELENA DOS PASSOS
OLIVEIRA TERCEROS(OAB:
26177/SC)

ADVOGADO JOCEANI KOCHE RITA DO
NASCIMENTO(OAB: 14867/SC)

RECORRENTE TRANSPORTADORA PRINT LTDA

ADVOGADO PIRACI UBIRATAN DE OLIVEIRA
JUNIOR(OAB: 200270/SP)

RECORRIDO MARCIO JOSE DA SILVA

ADVOGADO MARCIEL AGENOR
MARCELINO(OAB: 43167/SC)

Intimado(s)/Citado(s):

  - EBAZAR.COM.BR. LTDA

  - EMPRESA BRASILEIRA DE CORREIOS E TELEGRAFOS

  - MARCIO JOSE DA SILVA

  - TRANSPORTADORA PRINT LTDA

Processo Nº AP-0001036-51.2021.5.12.0012
Complemento Processo Eletrônico - PJE

Relator GARIBALDI TADEU PEREIRA
FERREIRA

Revisor GARIBALDI TADEU PEREIRA
FERREIRA

AGRAVANTE COMERCIO DE MEDICAMENTOS
BRAIR LTDA

ADVOGADO FLÁVIO OBINO FILHO(OAB:
24379/RS)

AGRAVADO SINDICATO DOS EMPREGADOS NO
COMERCIO E EM EMPRESAS DE
SERVICOS CONTABEIS DE
JOACABA

ADVOGADO TIAGO DE AZEVEDO LIMA(OAB:
36672/SC)

ADVOGADO EDUARDO FERNANDO
REBONATTO(OAB: 36592/SC)

Intimado(s)/Citado(s):

  - COMERCIO DE MEDICAMENTOS BRAIR LTDA

  - SINDICATO DOS EMPREGADOS NO COMERCIO E EM
EMPRESAS DE SERVICOS CONTABEIS DE JOACABA

Processo Nº ROT-0001053-70.2019.5.12.0008

Código para aferir autenticidade deste caderno: 213499
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Complemento Processo Eletrônico - PJE

Relator GARIBALDI TADEU PEREIRA
FERREIRA

Revisor GARIBALDI TADEU PEREIRA
FERREIRA

RECORRENTE BENEFICENCIA CAMILIANA DO SUL

ADVOGADO FERNANDO BELATTO(OAB:
9306/SC)

ADVOGADO LARISSA FERNANDA DALLE
LASTE(OAB: 30449/SC)

RECORRENTE ILETE TEIXEIRA

ADVOGADO FABIANO ADAMY(OAB: 9773/SC)

RECORRIDO BENEFICENCIA CAMILIANA DO SUL

ADVOGADO FERNANDO BELATTO(OAB:
9306/SC)

ADVOGADO LARISSA FERNANDA DALLE
LASTE(OAB: 30449/SC)

RECORRIDO ILETE TEIXEIRA

ADVOGADO FABIANO ADAMY(OAB: 9773/SC)

Intimado(s)/Citado(s):

  - BENEFICENCIA CAMILIANA DO SUL

  - ILETE TEIXEIRA

Processo Nº ROT-0001054-50.2022.5.12.0008
Complemento Processo Eletrônico - PJE

Relator GARIBALDI TADEU PEREIRA
FERREIRA

Revisor GARIBALDI TADEU PEREIRA
FERREIRA

RECORRENTE VANDERLEI ALLEBRANDT

ADVOGADO ENELISE SACOMORI LUSA
SCHWEITZER(OAB: 22054/SC)

ADVOGADO ANGELO SACOMORI(OAB: 3371/SC)

ADVOGADO GERSON LUIS ZOTTI(OAB:
26682/SC)

RECORRIDO CONCREBAL - CONCRETOS
BALDISSERA LTDA.

ADVOGADO JOSE LENOIR SILVEIRA DE
ALVES(OAB: 10448/SC)

Intimado(s)/Citado(s):

  - CONCREBAL - CONCRETOS BALDISSERA LTDA.

  - VANDERLEI ALLEBRANDT

Processo Nº ROT-0001056-17.2023.5.12.0030
Complemento Processo Eletrônico - PJE

Relator GARIBALDI TADEU PEREIRA
FERREIRA

Revisor GARIBALDI TADEU PEREIRA
FERREIRA

RECORRENTE ALISSON MARCELO BASEI

ADVOGADO JONAS LUIS DO AMARAL(OAB:
48557/SC)

RECORRENTE PETROBRAS TRANSPORTE S.A -
TRANSPETRO

ADVOGADO BRUNO ROBERTO VOSGERAU(OAB:
61051/PR)

RECORRIDO ALISSON MARCELO BASEI

ADVOGADO JONAS LUIS DO AMARAL(OAB:
48557/SC)

RECORRIDO PETROBRAS TRANSPORTE S.A -
TRANSPETRO

ADVOGADO BRUNO ROBERTO VOSGERAU(OAB:
61051/PR)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ALISSON MARCELO BASEI

  - PETROBRAS TRANSPORTE S.A - TRANSPETRO

Processo Nº RORSum-0001136-97.2022.5.12.0035
Complemento Processo Eletrônico - PJE

Relator GARIBALDI TADEU PEREIRA
FERREIRA

Revisor GARIBALDI TADEU PEREIRA
FERREIRA

RECORRENTE ABORIGINE AMBROSIA DO
ESPIRITO SANTO

ADVOGADO LUCAS MACHADO WEBER(OAB:
54701/SC)

ADVOGADO PATRICIA SERRATINI DA
PAIXAO(OAB: 29356/SC)

ADVOGADO ALEXANDRO SERRATINE DA
PAIXAO(OAB: 12135/SC)

RECORRIDO ORBENK ADMINISTRACAO E
SERVICOS LTDA.

ADVOGADO ALUISIO COUTINHO GUEDES
PINTO(OAB: 3899/SC)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ABORIGINE AMBROSIA DO ESPIRITO SANTO

  - ORBENK ADMINISTRACAO E SERVICOS LTDA.

Processo Nº ROT-0001150-77.2022.5.12.0004
Complemento Processo Eletrônico - PJE

Relator GARIBALDI TADEU PEREIRA
FERREIRA

Revisor GARIBALDI TADEU PEREIRA
FERREIRA

RECORRENTE BANCO SANTANDER (BRASIL) S.A.

ADVOGADO CAIO MEDICI MADUREIRA(OAB:
236735/SP)

ADVOGADO CARLOS AUGUSTO TORTORO
JUNIOR(OAB: 247319/SP)

ADVOGADO DAVI CORSI MANSANO(OAB:
236770/SP)

ADVOGADO RODRIGO SOUZA MACEDO(OAB:
297975/SP)

RECORRENTE SIND DOS EMPREG EM ESTAB
BANCARIOS DE JOINVILLE

ADVOGADO ALAN HONJOYA(OAB: 47493/SC)

RECORRIDO BANCO SANTANDER (BRASIL) S.A.

ADVOGADO CAIO MEDICI MADUREIRA(OAB:
236735/SP)

ADVOGADO CARLOS AUGUSTO TORTORO
JUNIOR(OAB: 247319/SP)

ADVOGADO DAVI CORSI MANSANO(OAB:
236770/SP)

ADVOGADO RODRIGO SOUZA MACEDO(OAB:
297975/SP)

RECORRIDO SIND DOS EMPREG EM ESTAB
BANCARIOS DE JOINVILLE

ADVOGADO ALAN HONJOYA(OAB: 47493/SC)

CUSTOS LEGIS MINISTÉRIO PÚBLICO DO
TRABALHO

Intimado(s)/Citado(s):

  - BANCO SANTANDER (BRASIL) S.A.

  - MINISTÉRIO PÚBLICO DO TRABALHO

  - SIND DOS EMPREG EM ESTAB BANCARIOS DE JOINVILLE

Processo Nº ROT-0001150-02.2023.5.12.0050
Complemento Processo Eletrônico - PJE

Relator GARIBALDI TADEU PEREIRA
FERREIRA

Revisor GARIBALDI TADEU PEREIRA
FERREIRA

RECORRENTE ALBERTO ZWETSCH

ADVOGADO MARLON PACHECO(OAB: 20666/SC)
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ADVOGADO MIZAEL WANDERSEE CUNHA(OAB:
31240/SC)

RECORRIDO WHIRLPOOL S.A

ADVOGADO SIMONE FLORIANO MENDES(OAB:
40644/SC)

ADVOGADO JESSIKA HARUMI MURAKAMI(OAB:
38025/SC)

ADVOGADO LUIS FELIPE DO NASCIMENTO
MORAES(OAB: 19278-B/SC)

ADVOGADO MARCELO JULIANO CARDOSO(OAB:
13211/SC)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ALBERTO ZWETSCH

  - WHIRLPOOL S.A

Processo Nº ROT-0001164-70.2023.5.12.0022
Complemento Processo Eletrônico - PJE

Relator GARIBALDI TADEU PEREIRA
FERREIRA

Revisor GARIBALDI TADEU PEREIRA
FERREIRA

RECORRENTE VENITE COMPERE

ADVOGADO JOAO JOSE MARTINS(OAB:
4136/SC)

ADVOGADO EDER LANA(OAB: 20059/SC)

ADVOGADO LEANDRO AFONSO KRAUEL(OAB:
34085/SC)

RECORRIDO PATRICK AMARAL BARCIA
CONTAINERS

ADVOGADO EDUARDO FISCHER WERNER(OAB:
56652/SC)

Intimado(s)/Citado(s):

  - PATRICK AMARAL BARCIA CONTAINERS

  - VENITE COMPERE

Processo Nº ROT-0001228-42.2022.5.12.0046
Complemento Processo Eletrônico - PJE

Relator GARIBALDI TADEU PEREIRA
FERREIRA

Revisor GARIBALDI TADEU PEREIRA
FERREIRA

RECORRENTE LAURO LOURENCO

ADVOGADO JOICE DE MORAIS FLORIANI(OAB:
28472/SC)

ADVOGADO SUELEN SOARES(OAB: 23333/SC)

RECORRIDO WEG EQUIPAMENTOS ELETRICOS
S/A

ADVOGADO LUCAS NORT(OAB: 50804/SC)

ADVOGADO JACKSON DA COSTA BASTOS(OAB:
11433/SC)

ADVOGADO RAMON CARVALHO
HENRIQUE(OAB: 25449/SC)

Intimado(s)/Citado(s):

  - LAURO LOURENCO

  - WEG EQUIPAMENTOS ELETRICOS S/A

Processo Nº AP-0001246-96.2017.5.12.0027
Complemento Processo Eletrônico - PJE

Relator GARIBALDI TADEU PEREIRA
FERREIRA

Revisor GARIBALDI TADEU PEREIRA
FERREIRA

AGRAVANTE DARTAHIAM MACHADO
WATERKEMPER

ADVOGADO ULYSSES COLOMBO
PRUDENCIO(OAB: 16981/SC)

ADVOGADO RODRIGO DE BEM(OAB: 17108/SC)

ADVOGADO ROSILAINE MENEGALI DE
OLIVEIRA(OAB: 43626/SC)

ADVOGADO PEDRO PIZZETTI CAVALCANTI(OAB:
62343/SC)

ADVOGADO JOAO VITOR CHRISPIM
PELEGRIN(OAB: 64330/SC)

AGRAVANTE JEFFERSON DA SILVA MANOEL

ADVOGADO ULYSSES COLOMBO
PRUDENCIO(OAB: 16981/SC)

ADVOGADO RODRIGO DE BEM(OAB: 17108/SC)

ADVOGADO ROSILAINE MENEGALI DE
OLIVEIRA(OAB: 43626/SC)

ADVOGADO PEDRO PIZZETTI CAVALCANTI(OAB:
62343/SC)

AGRAVANTE VAGNER LUCIANO IDIO TEIXEIRA

ADVOGADO ULYSSES COLOMBO
PRUDENCIO(OAB: 16981/SC)

ADVOGADO RODRIGO DE BEM(OAB: 17108/SC)

ADVOGADO ROSILAINE MENEGALI DE
OLIVEIRA(OAB: 43626/SC)

ADVOGADO PEDRO PIZZETTI CAVALCANTI(OAB:
62343/SC)

AGRAVADO DIMAS BROERING

ADVOGADO MAURICIO TSCHUMI LEAO(OAB:
39370/SC)

AGRAVADO J & B EVENTOS, BAR E
RESTAURANTE LTDA - ME

ADVOGADO MAURICIO TSCHUMI LEAO(OAB:
39370/SC)

ADVOGADO MARCOS HERON CORDEIRO(OAB:
33067/SC)

AGRAVADO ROGERIO DA VEIGA CORDEIRO

ADVOGADO MAURICIO TSCHUMI LEAO(OAB:
39370/SC)

Intimado(s)/Citado(s):

  - DARTAHIAM MACHADO WATERKEMPER

  - DIMAS BROERING

  - J & B EVENTOS, BAR E RESTAURANTE LTDA - ME

  - JEFFERSON DA SILVA MANOEL

  - ROGERIO DA VEIGA CORDEIRO

  - VAGNER LUCIANO IDIO TEIXEIRA

Processo Nº ROT-0001275-70.2022.5.12.0028
Complemento Processo Eletrônico - PJE

Relator GARIBALDI TADEU PEREIRA
FERREIRA

Revisor GARIBALDI TADEU PEREIRA
FERREIRA

RECORRENTE MAURICIO MOREIRA

ADVOGADO ANA PAULA DESCHAMPS(OAB:
57404/SC)

ADVOGADO FERNANDA RODRIGUES(OAB:
49264/SC)

ADVOGADO SALEZIO STAHELIN JUNIOR(OAB:
12001/SC)

RECORRIDO CLARO S.A.

ADVOGADO SERGIO LUIZ DA ROCHA
POMBO(OAB: 18933/PR)

Intimado(s)/Citado(s):

  - CLARO S.A.

  - MAURICIO MOREIRA

Processo Nº AP-0001325-43.2021.5.12.0057
Complemento Processo Eletrônico - PJE

Relator GARIBALDI TADEU PEREIRA
FERREIRA
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Revisor GARIBALDI TADEU PEREIRA
FERREIRA

AGRAVANTE EFX ENGENHARIA E
CONSTRUCOES LTDA

ADVOGADO EDUARDO ALBERTO SANTINI(OAB:
82023/RS)

AGRAVADO HLS ENGENHARIA E CONSTRUCAO
EIRELI

ADVOGADO EDUARDO ALBERTO SANTINI(OAB:
82023/RS)

AGRAVADO JOSE DE RIBAMAR COSTA FILHO

ADVOGADO PAULO SERGIO DOS SANTOS
COELHO(OAB: 34491/SC)

Intimado(s)/Citado(s):

  - EFX ENGENHARIA E CONSTRUCOES LTDA

  - HLS ENGENHARIA E CONSTRUCAO EIRELI

  - JOSE DE RIBAMAR COSTA FILHO

Processo Nº ROT-0001331-49.2022.5.12.0046
Complemento Processo Eletrônico - PJE

Relator GARIBALDI TADEU PEREIRA
FERREIRA

Revisor GARIBALDI TADEU PEREIRA
FERREIRA

RECORRENTE ORLANDO ARANT

ADVOGADO PAULO SERGIO ARRABACA(OAB:
4728/SC)

ADVOGADO ANA CAROLINA BOSCO
ARRABACA(OAB: 20382/SC)

ADVOGADO FERNANDA PAULA MIX(OAB:
61966/RS)

RECORRENTE WEG EQUIPAMENTOS ELETRICOS
S/A

ADVOGADO RAMON CARVALHO
HENRIQUE(OAB: 25449/SC)

ADVOGADO LUCAS NORT(OAB: 50804/SC)

ADVOGADO JACKSON DA COSTA BASTOS(OAB:
11433/SC)

RECORRIDO ORLANDO ARANT

ADVOGADO PAULO SERGIO ARRABACA(OAB:
4728/SC)

ADVOGADO ANA CAROLINA BOSCO
ARRABACA(OAB: 20382/SC)

ADVOGADO FERNANDA PAULA MIX(OAB:
61966/RS)

RECORRIDO WEG EQUIPAMENTOS ELETRICOS
S/A

ADVOGADO RAMON CARVALHO
HENRIQUE(OAB: 25449/SC)

ADVOGADO LUCAS NORT(OAB: 50804/SC)

ADVOGADO JACKSON DA COSTA BASTOS(OAB:
11433/SC)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ORLANDO ARANT

  - WEG EQUIPAMENTOS ELETRICOS S/A

Processo Nº ROT-0001367-23.2022.5.12.0004
Complemento Processo Eletrônico - PJE

Relator GARIBALDI TADEU PEREIRA
FERREIRA

Revisor GARIBALDI TADEU PEREIRA
FERREIRA

RECORRENTE ANA PAULA DE SOUZA VIEIRA

ADVOGADO HENRIQUE MANOEL ALVES(OAB:
45792/SC)

RECORRIDO ESTADO DE SANTA CATARINA

RECORRIDO OZZ SAUDE - EIRELI

ADVOGADO GLAUBER GUIMARAES DE
OLIVEIRA(OAB: 197734/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ANA PAULA DE SOUZA VIEIRA

  - ESTADO DE SANTA CATARINA

  - OZZ SAUDE - EIRELI

Processo Nº ROT-0001371-31.2022.5.12.0046
Complemento Processo Eletrônico - PJE

Relator GARIBALDI TADEU PEREIRA
FERREIRA

Revisor GARIBALDI TADEU PEREIRA
FERREIRA

RECORRENTE LABORATORIO CEACLIN - CENTRO
DE ANALISES CLINICAS LTDA

ADVOGADO JOHELMYR ROBERTO
KUCZKOWSKI(OAB: 18225/SC)

RECORRIDO ALINE MODESTO DE SOUZA

ADVOGADO CAROLINA SOUZA CHUKST(OAB:
29780/SC)

ADVOGADO PABLINA PISETTA
VENDRAMETTO(OAB: 28796/SC)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ALINE MODESTO DE SOUZA

  - LABORATORIO CEACLIN - CENTRO DE ANALISES CLINICAS
LTDA

Processo Nº ROT-0001461-97.2022.5.12.0059
Complemento Processo Eletrônico - PJE

Relator GARIBALDI TADEU PEREIRA
FERREIRA

Revisor GARIBALDI TADEU PEREIRA
FERREIRA

RECORRENTE COMUNIDADE EVANGELICA
SERVOS DE CRISTO

ADVOGADO FABIANO BARON BOLZZONI(OAB:
61614/RS)

ADVOGADO LUCIANO HUTTEN CORREA(OAB:
54731/RS)

RECORRIDO NIVEA CRISTINA MARTINS PESSOA

ADVOGADO RAFAEL MARTINS FREIRE(OAB:
48050/SC)

Intimado(s)/Citado(s):

  - COMUNIDADE EVANGELICA SERVOS DE CRISTO

  - NIVEA CRISTINA MARTINS PESSOA

Processo Nº ROT-0001505-15.2022.5.12.0028
Complemento Processo Eletrônico - PJE

Relator GARIBALDI TADEU PEREIRA
FERREIRA

Revisor GARIBALDI TADEU PEREIRA
FERREIRA

RECORRENTE GLEIDSON FORTE VIANA

ADVOGADO MARLON PACHECO(OAB: 20666/SC)

ADVOGADO MIZAEL WANDERSEE CUNHA(OAB:
31240/SC)

RECORRIDO MICROJUNTAS INDUSTRIA E
COMERCIO LTDA

ADVOGADO Óliver Jander Costa Pereira(OAB:
17076/SC)

Intimado(s)/Citado(s):

  - GLEIDSON FORTE VIANA

  - MICROJUNTAS INDUSTRIA E COMERCIO LTDA

Processo Nº ROT-0001835-02.2023.5.12.0020
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Complemento Processo Eletrônico - PJE

Relator GARIBALDI TADEU PEREIRA
FERREIRA

Revisor GARIBALDI TADEU PEREIRA
FERREIRA

RECORRENTE TRANSLIANA DISTRIBUIDORA DE
ALIMENTOS LTDA

ADVOGADO CLOVIS DAL CORTIVO(OAB:
8715/SC)

RECORRIDO ALVARO ANTENOR FOLGIARINI

ADVOGADO EVERTON LANG(OAB: 42151/SC)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ALVARO ANTENOR FOLGIARINI

  - TRANSLIANA DISTRIBUIDORA DE ALIMENTOS LTDA

Processo Nº AP-0002817-22.2013.5.12.0002
Complemento Processo Eletrônico - PJE

Relator GARIBALDI TADEU PEREIRA
FERREIRA

Revisor GARIBALDI TADEU PEREIRA
FERREIRA

AGRAVANTE AMANDA DANIELA PEREIRA

AGRAVANTE ANDREY ERLON JADER PEREIRA

AGRAVANTE DANUBIA CRISTINA KLING

ADVOGADO GUSTAVO NASCIMENTO FIUZA
VECCHIETTI(OAB: 15422/SC)

AGRAVANTE JADER SERVICOS LTDA

ADVOGADO EDEGARD MATHIAS
TAROUCO(OAB: 30776/SC)

ADVOGADO JOAO FELIPE BUERGER(OAB:
28139/SC)

ADVOGADO PRISCILA SIPRIANO DA SILVA
MACHADO(OAB: 50953/SC)

AGRAVANTE JONATAS JACKSON ALEGRI

AGRAVANTE JULIA TRIBESS MINATI

ADVOGADO GUSTAVO NASCIMENTO FIUZA
VECCHIETTI(OAB: 15422/SC)

AGRAVANTE L. E. P.

AGRAVANTE NEUSELI ELDEBRANDO PEREIRA

AGRAVANTE PERICLES EWALDO JADER
PEREIRA

ADVOGADO EDEGARD MATHIAS
TAROUCO(OAB: 30776/SC)

ADVOGADO JOAO FELIPE BUERGER(OAB:
28139/SC)

ADVOGADO PRISCILA SIPRIANO DA SILVA
MACHADO(OAB: 50953/SC)

AGRAVANTE ROGERIO ANTONIO RODRIGUES

ADVOGADO GUSTAVO NASCIMENTO FIUZA
VECCHIETTI(OAB: 15422/SC)

AGRAVADO MILENA FALASTER PARUCKER

ADVOGADO CLOVIS DARRAZAO(OAB: 13037/SC)

ADVOGADO AURELIO MIGUEL BOWENS DA
SILVA(OAB: 17667/SC)

Intimado(s)/Citado(s):

  - AMANDA DANIELA PEREIRA

  - ANDREY ERLON JADER PEREIRA

  - DANUBIA CRISTINA KLING

  - JADER SERVICOS LTDA

  - JONATAS JACKSON ALEGRI

  - JULIA TRIBESS MINATI

  - L. E. P.

  - MILENA FALASTER PARUCKER

  - NEUSELI ELDEBRANDO PEREIRA

  - PERICLES EWALDO JADER PEREIRA

  - ROGERIO ANTONIO RODRIGUES

Processo Nº ROT-0003889-32.2014.5.12.0027
Complemento Processo Eletrônico - PJE

Relator GARIBALDI TADEU PEREIRA
FERREIRA

Revisor GARIBALDI TADEU PEREIRA
FERREIRA

RECORRENTE ADRIAO JORGE ARAGONEZ

ADVOGADO LIDIOMAR RODRIGUES DE
FREITAS(OAB: 11044-B/SC)

ADVOGADO CELSO FERRAREZE(OAB: 20861-
A/SC)

ADVOGADO GILBERTO RODRIGUES DE
FREITAS(OAB: 106454/MG)

RECORRIDO CAIXA ECONOMICA FEDERAL

ADVOGADO FABRICIA CARDOSO BARATA
PAULO(OAB: 11692/SC)

ADVOGADO CASSIO MURILO PIRES(OAB:
5001/SC)

ADVOGADO LUIZ CARLOS PAZINI FILHO(OAB:
20506/SC)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ADRIAO JORGE ARAGONEZ

  - CAIXA ECONOMICA FEDERAL

Processo Nº AP-0004004-44.2015.5.12.0051
Complemento Processo Eletrônico - PJE

Relator GARIBALDI TADEU PEREIRA
FERREIRA

Revisor GARIBALDI TADEU PEREIRA
FERREIRA

AGRAVANTE DOUGLAS DA COSTA

ADVOGADO JULIANA JULIA SCHABATT
SILVESTRIN(OAB: 55543/SC)

ADVOGADO SALEZIO STAHELIN JUNIOR(OAB:
12001/SC)

AGRAVANTE MARCELO BAEHR

ADVOGADO JUSSARA GOMES DA ROCHA(OAB:
9366/SC)

ADVOGADO JAIRO SIDNEY DA CUNHA(OAB:
8986/SC)

ADVOGADO CESAR NARCISO
DESCHAMPS(OAB: 6112/SC)

AGRAVANTE MARCOS MASSIMO RODRIGUES

ADVOGADO DIEGO BENDINI MADALENA(OAB:
36107/SC)

AGRAVANTE PAULO RICARDO DO ROSARIO
SILVA

ADVOGADO GUILHERME CHRISTIAN
PROBST(OAB: 36775/SC)

ADVOGADO GUILHERME CAVICHIOLI
BRAUN(OAB: 33216/SC)

AGRAVADO DANIEL PATRICIO

ADVOGADO GIOVANI ELIAS BRUGNAGO(OAB:
38734/SC)

AGRAVADO DETROID CONSTRUTORA E
INCORPORADORA LTDA

ADVOGADO GERIAN JOSUE MACIEL(OAB:
43131/SC)

AGRAVADO JACSON LUIS SIEGA

ADVOGADO GERIAN JOSUE MACIEL(OAB:
43131/SC)

AGRAVADO ROGERIO FERRARI MAISTRO

ADVOGADO GERIAN JOSUE MACIEL(OAB:
43131/SC)

Intimado(s)/Citado(s):

  - DANIEL PATRICIO

  - DETROID CONSTRUTORA E INCORPORADORA LTDA
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  - DOUGLAS DA COSTA

  - JACSON LUIS SIEGA

  - MARCELO BAEHR

  - MARCOS MASSIMO RODRIGUES

  - PAULO RICARDO DO ROSARIO SILVA

  - ROGERIO FERRARI MAISTRO

Processo Nº AP-0005451-38.2012.5.12.0030
Complemento Processo Eletrônico - PJE

Relator GARIBALDI TADEU PEREIRA
FERREIRA

Revisor GARIBALDI TADEU PEREIRA
FERREIRA

AGRAVANTE INTERFIBRA INDUSTRIAL SA

ADVOGADO RAFAELA MATOS DOS PASSOS
HOEPERS(OAB: 21106/SC)

ADVOGADO ADA CECILIA WEISS
SILVESTRE(OAB: 12725/SC)

ADVOGADO FERNANDA FABIULA MARTINS
REBELO DA SILVA(OAB: 23395/SC)

AGRAVADO UNIÃO FEDERAL (PGF)

Intimado(s)/Citado(s):

  - INTERFIBRA INDUSTRIAL SA

  - UNIÃO FEDERAL (PGF)

Processo Nº AP-0008551-83.2012.5.12.0035
Complemento Processo Eletrônico - PJE

Relator GARIBALDI TADEU PEREIRA
FERREIRA

Revisor GARIBALDI TADEU PEREIRA
FERREIRA

AGRAVANTE LISIANE SUCUPIRA PRATES DA
CUNHA

ADVOGADO REBECA BAHIA BITTENCOURT(OAB:
36327/SC)

ADVOGADO TWYLA REITZ(OAB: 33163/SC)

ADVOGADO FERNANDO RAMOS DE
FAVERE(OAB: 24845/SC)

AGRAVADO LA KASA LOKA LTDA - ME

AGRAVADO RODRIGO ROSA CORREA

AGRAVADO SIRLEI TERESINHA ROSA CORREA

ADVOGADO LUIZ FERNANDO PAES DA
SILVEIRA(OAB: 40098/SC)

Intimado(s)/Citado(s):

  - LA KASA LOKA LTDA - ME

  - LISIANE SUCUPIRA PRATES DA CUNHA

  - RODRIGO ROSA CORREA

  - SIRLEI TERESINHA ROSA CORREA

Processo Nº AP-0037000-10.2000.5.12.0023
Complemento Processo Eletrônico - PJE

Relator GARIBALDI TADEU PEREIRA
FERREIRA

Revisor GARIBALDI TADEU PEREIRA
FERREIRA

AGRAVANTE MACARIO GONCALVES CARLOS

ADVOGADO PEDRO ZILLI NETO(OAB: 10865/SC)

ADVOGADO JAMILTO COLONETTI(OAB:
16158/SC)

ADVOGADO OCIMAR MARAGNO(OAB: 10864/SC)

ADVOGADO VOLNEI RODRIGUES DA SILVA(OAB:
23534/RS)

AGRAVADO CIRINEU STEFFEN DA SILVA

ADVOGADO LUIS FELIPE RAMOS
GRAZZIOTIN(OAB: 34352/RS)

Intimado(s)/Citado(s):

  - CIRINEU STEFFEN DA SILVA

  - MACARIO GONCALVES CARLOS

Processo Nº AIAP-0148600-80.1998.5.12.0031
Complemento Processo Eletrônico - PJE

Relator GARIBALDI TADEU PEREIRA
FERREIRA

Revisor GARIBALDI TADEU PEREIRA
FERREIRA

AGRAVANTE LUIZ MARIO FRAGA

ADVOGADO SIMONI DE OLIVEIRA CARLIN(OAB:
10490/SC)

ADVOGADO MARIA BETHANIA PICCININI(OAB:
16866/SC)

ADVOGADO CRISTINA LOPES GUIMARAES
MARTINS(OAB: 8393/SC)

ADVOGADO MARCIO AUGUSTO COSTI(OAB:
21182/SC)

ADVOGADO GABRIEL DA FONSECA
KOLLING(OAB: 41636/SC)

AGRAVADO KEY WEST TEXTIL LTDA - ME

AGRAVADO LIDIA ESTER CONSTANTE DUTRA

ADVOGADO PAULO IRINEU WERNER
NETO(OAB: 15901/SC)

AGRAVADO OSWALDO MAURICIO FILOMENO
DUTRA

ADVOGADO ALUISIO COUTINHO GUEDES
PINTO(OAB: 3899/SC)

Intimado(s)/Citado(s):

  - KEY WEST TEXTIL LTDA - ME

  - LIDIA ESTER CONSTANTE DUTRA

  - LUIZ MARIO FRAGA

  - OSWALDO MAURICIO FILOMENO DUTRA

Processo Nº AP-0235500-14.2004.5.12.0045
Complemento Processo Eletrônico - PJE

Relator GARIBALDI TADEU PEREIRA
FERREIRA

Revisor GARIBALDI TADEU PEREIRA
FERREIRA

AGRAVANTE ELOIR DOMINGOS DE MATTOS
ESPÓLIO LUIZ DE MATTOS

ADVOGADO ADEMIR AMARO FONSECA(OAB:
4327/SC)

AGRAVADO AD ANTONIO BERTINATO

Intimado(s)/Citado(s):

  - AD ANTONIO BERTINATO

  - ELOIR DOMINGOS DE MATTOS ESPÓLIO LUIZ DE MATTOS

Processo Nº AP-0479600-18.2009.5.12.0038
Complemento Processo Eletrônico - PJE

Relator GARIBALDI TADEU PEREIRA
FERREIRA

Revisor GARIBALDI TADEU PEREIRA
FERREIRA

AGRAVANTE AMARILDO LUIZ POTTER

ADVOGADO JANI DE MENEZES(OAB: 20844/SC)

ADVOGADO FERNANDO DE MENEZES(OAB:
29693/SC)

ADVOGADO ELAMIR APARECIDA ORO DE
MENEZES(OAB: 20291/SC)

ADVOGADO OENES NECKEL DE MENEZES(OAB:
7324/SC)

AGRAVADO REUNIDAS S.A - TRANSPORTES
COLETIVOS

Código para aferir autenticidade deste caderno: 213499
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ADVOGADO MARCELO LICHS COELHO DE
SOUZA(OAB: 38111/SC)

ADVOGADO BRUNO MAFFESSONI(OAB:
31696/SC)

ADVOGADO MARIO SERGIO FACCIO(OAB:
26635/SC)

Intimado(s)/Citado(s):

  - AMARILDO LUIZ POTTER

  - REUNIDAS S.A - TRANSPORTES COLETIVOS

Os processos constantes desta pauta que não forem julgados na

sessão a que se referem ficam automaticamente adiados para as

próximas que se seguirem, independentemente de nova publicação.

Pauta de Julgamento
Pauta Ordinária Presencial de Julgamento do(a) 4ª Turma do dia

29/05/2024 às 13h36min. Diante da Recomendação nº 02/2022 da

Corregedoria-Geral da Justiça do Trabalho, as sessões dos Órgãos

Julgadores do Tribunal serão realizadas na modalidade presencial.

Será permitida a sustentação oral à distância nas seguintes

hipóteses: a) Aos advogados que residam fora da Capital, na forma

§ 4º do art. 937 do Código de Processo Civil. b) Nos processos do

Juízo "100% digital". Os pedidos de inscrição para a sustentação

oral, a distância, deverão ser formalizados até às 18 (dezoito) horas

do dia útil imediatamente anterior à data da sessão, observados os

dias e o horário de expediente do Tribunal. A inscrição para a

sustentação oral presencial, para os advogados que possuem

domicílio profissional nesta Capital, observará o preconizado no § 2º

do art. 92 do Regimento Interno. As inscrições para sustentação

oral poderão ser efetuadas pelo formulário disponível em

https://portal.trt12.jus.br/sustentacao-oral-quarta-turma ou por e-mail

para a secretaria de apoio do órgão colegiado julgador

(sestur4@trt12.jus.br). Nas sessões presenciais, a ordem para a

realização da sustentação oral deverá iniciar pelas que serão

realizadas presencialmente, e na sequência as telepresenciais ou à

distância, observada a ordem de inscrição. As sessões serão

transmitidas pelo canal do TRT/12, via youtube.
Processo Nº AP-0000016-16.2021.5.12.0015

Complemento Processo Eletrônico - PJE

Relator GRACIO RICARDO BARBOZA
PETRONE

Revisor GRACIO RICARDO BARBOZA
PETRONE

AGRAVANTE OLMIR LUIZ MOTTES

ADVOGADO THIAGO VIGARANI DE
FIGUEIREDO(OAB: 31067-A/SC)

AGRAVADO MARCIA ESTELA SUFREDINI
COMINETTI

ADVOGADO VINICIUS CARVALHO
ROMERO(OAB: 69521/PR)

Intimado(s)/Citado(s):

  - MARCIA ESTELA SUFREDINI COMINETTI

  - OLMIR LUIZ MOTTES

Processo Nº ROT-0000036-72.2023.5.12.0003
Complemento Processo Eletrônico - PJE

Relator GRACIO RICARDO BARBOZA
PETRONE

Revisor GRACIO RICARDO BARBOZA
PETRONE

RECORRENTE STANLEY DA SILVEIRA

ADVOGADO GILVAN FRANCISCO(OAB: 7367/SC)

ADVOGADO GUILHERME NUERNBERG DE
MORAES(OAB: 34681/SC)

ADVOGADO SAMUEL FRANCISCO REMOR(OAB:
25907/SC)

ADVOGADO MURILLO FINILLI NETO(OAB:
31138/SC)

RECORRIDO GENOVA INDUSTRIA METALURGICA
LTDA - EPP

ADVOGADO VLADIMIR DE MARCK(OAB: 8746/SC)

Intimado(s)/Citado(s):

  - GENOVA INDUSTRIA METALURGICA LTDA - EPP

  - STANLEY DA SILVEIRA

Processo Nº ROT-0000052-43.2023.5.12.0062
Complemento Processo Eletrônico - PJE

Relator GRACIO RICARDO BARBOZA
PETRONE

Revisor GRACIO RICARDO BARBOZA
PETRONE

RECORRENTE ELIFAS COSTA SILVA

ADVOGADO FELIPE OLIVEIRA SCHERER(OAB:
89649/RS)

RECORRENTE MADERO INDUSTRIA E COMERCIO
S.A.

ADVOGADO DIOGO FADEL BRAZ(OAB:
20696/PR)

RECORRIDO ELIFAS COSTA SILVA

ADVOGADO FELIPE OLIVEIRA SCHERER(OAB:
89649/RS)

RECORRIDO MADERO INDUSTRIA E COMERCIO
S.A.

ADVOGADO DIOGO FADEL BRAZ(OAB:
20696/PR)

RECORRIDO VINO PARTICIPACOES LTDA.

ADVOGADO TOBIAS DE MACEDO(OAB:
21667/PR)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ELIFAS COSTA SILVA

  - MADERO INDUSTRIA E COMERCIO S.A.

  - VINO PARTICIPACOES LTDA.

Processo Nº AP-0000099-82.2019.5.12.0021
Complemento Processo Eletrônico - PJE

Relator GRACIO RICARDO BARBOZA
PETRONE

Revisor GRACIO RICARDO BARBOZA
PETRONE

AGRAVANTE THAIS DZIADZIO STEILEIN

ADVOGADO BRUNA FOES RODI(OAB: 50287/SC)

AGRAVADO ALEX DE LIMA

ADVOGADO ISRAEL DIAS DOS SANTOS(OAB:
7361/SC)

AGRAVADO ANDERSON JOSE KOVALSKI

ADVOGADO CAROLINA BANDEIRA
ROHLOFF(OAB: 55912-B/SC)

AGRAVADO ANDRESSA ALVES DE MORAES
MIGUEL

ADVOGADO FLAVIO ANDREI HAAG(OAB:
33249/SC)

ADVOGADO LUIZ FERNANDO FREITAS
NETO(OAB: 24337/SC)

AGRAVADO ANTONIO CALISTRO

ADVOGADO ALAN BRAZ DAMASO DA
SILVEIRA(OAB: 17567/SC)

AGRAVADO ANTONIO CARLOS BATISTA

ADVOGADO MOACIR EVALDO HELLINGER(OAB:
7103/SC)

AGRAVADO ANTONIO CLAUDIOMAR LEAL DE
PAULA

Código para aferir autenticidade deste caderno: 213499
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ADVOGADO CAROLINA BANDEIRA
ROHLOFF(OAB: 55912-B/SC)

AGRAVADO ANTONIO WALTER KANZLER

ADVOGADO ISRAEL DIAS DOS SANTOS(OAB:
7361/SC)

AGRAVADO CARINA BARBOSA DA SILVA

ADVOGADO CAROLINA BANDEIRA
ROHLOFF(OAB: 55912-B/SC)

AGRAVADO CRISTIANO LORENA

ADVOGADO ALAN BRAZ DAMASO DA
SILVEIRA(OAB: 17567/SC)

ADVOGADO ALEXANDRO ROSA PERES(OAB:
23401/SC)

AGRAVADO EDILSON DE ALMEIDA DO VALLE

ADVOGADO CAROLINA BANDEIRA
ROHLOFF(OAB: 55912-B/SC)

AGRAVADO GILSON DE MATOS

ADVOGADO ALAN BRAZ DAMASO DA
SILVEIRA(OAB: 17567/SC)

AGRAVADO HELIO LOURENCO DE SOUZA

ADVOGADO CAROLINA BANDEIRA
ROHLOFF(OAB: 55912-B/SC)

AGRAVADO JONAS DE LIMA

ADVOGADO JUAN HENRIQUE RIBEIRO
KONDRAS(OAB: 45995/SC)

AGRAVADO JONATHAN CORREA DE ANDRADE

ADVOGADO JUAN HENRIQUE RIBEIRO
KONDRAS(OAB: 45995/SC)

AGRAVADO JORGE LUIZ DA SILVA

ADVOGADO CAROLINA BANDEIRA
ROHLOFF(OAB: 55912-B/SC)

AGRAVADO JOSE MARTINS

ADVOGADO PAULA DOIN DAS FLORESC(OAB:
32740/SC)

AGRAVADO JOSMAR ALVES DO PRADO

ADVOGADO ISRAEL DIAS DOS SANTOS(OAB:
7361/SC)

AGRAVADO LUCIAN VEIGA DO PRADO

ADVOGADO MAURICIO PEREIRA(OAB: 54612/SC)

AGRAVADO LUIZ ALBERTO VICENTE DA SILVA

ADVOGADO CAROLINA BANDEIRA
ROHLOFF(OAB: 55912-B/SC)

AGRAVADO MAICON JOSE ALVES PEREIRA

ADVOGADO ISRAEL DIAS DOS SANTOS(OAB:
7361/SC)

AGRAVADO MAICON RODRIGO SCHPAK

ADVOGADO CAROLINA BANDEIRA
ROHLOFF(OAB: 55912-B/SC)

AGRAVADO MARCELO AUGUSTO BASTOS
HOMECHEN

ADVOGADO JUAN HENRIQUE RIBEIRO
KONDRAS(OAB: 45995/SC)

AGRAVADO MARCOS MICZWA

ADVOGADO ISRAEL DIAS DOS SANTOS(OAB:
7361/SC)

AGRAVADO MARIELE DE FATIMA WOLF

ADVOGADO ANGELO ALBERTO TOKARSKI(OAB:
5898/SC)

ADVOGADO MOACIR EVALDO HELLINGER(OAB:
7103/SC)

AGRAVADO MARINA HUMENHUK MARKIV

ADVOGADO DOUGLAS ALAN DA SILVA(OAB:
41621/SC)

AGRAVADO MARIO DE MENEZES SOARES

ADVOGADO ALAN BRAZ DAMASO DA
SILVEIRA(OAB: 17567/SC)

AGRAVADO OSVALDO MARCELO DE OLIVEIRA
NAISSER

ADVOGADO ANGELO ALBERTO TOKARSKI(OAB:
5898/SC)

ADVOGADO MOACIR EVALDO HELLINGER(OAB:
7103/SC)

AGRAVADO PEDRO JACIR BATISTA

ADVOGADO MARIANA WORELL RIBAS(OAB:
46313/SC)

AGRAVADO RHUBYAN VEIGA

ADVOGADO AHIMSA DA COSTA CANENA(OAB:
23893/SC)

AGRAVADO SERGIO DE FREITAS PADILHA

ADVOGADO ERALDO LUIZ DE CARVALHO
NETO(OAB: 37329/SC)

AGRAVADO VILSON ALVES DA CRUZ

ADVOGADO MIRIAM SALETE IARROCHESKI
MURAKAMI(OAB: 29348/SC)

ADVOGADO DANILO DAVID GODOI ROSA(OAB:
53625/SC)

AGRAVADO WANDERLEIA CHUDZINSKI BUENO
DA ROCHA

ADVOGADO FLAVIO ANDREI HAAG(OAB:
33249/SC)

AGRAVADO WELLINTON RIBEIRO DE LIMA
ARBIGAUS

ADVOGADO CAROLINA BANDEIRA
ROHLOFF(OAB: 55912-B/SC)

AGRAVADO WILLIAM NOVAK

ADVOGADO FLAVIO ANDREI HAAG(OAB:
33249/SC)

ADVOGADO LUIZ FERNANDO FREITAS
NETO(OAB: 24337/SC)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ALEX DE LIMA

  - ANDERSON JOSE KOVALSKI

  - ANDRESSA ALVES DE MORAES MIGUEL

  - ANTONIO CALISTRO

  - ANTONIO CARLOS BATISTA

  - ANTONIO CLAUDIOMAR LEAL DE PAULA

  - ANTONIO WALTER KANZLER

  - CARINA BARBOSA DA SILVA

  - CRISTIANO LORENA

  - EDILSON DE ALMEIDA DO VALLE

  - GILSON DE MATOS

  - HELIO LOURENCO DE SOUZA

  - JONAS DE LIMA

  - JONATHAN CORREA DE ANDRADE

  - JORGE LUIZ DA SILVA

  - JOSE MARTINS

  - JOSMAR ALVES DO PRADO

  - LUCIAN VEIGA DO PRADO

  - LUIZ ALBERTO VICENTE DA SILVA

  - MAICON JOSE ALVES PEREIRA

  - MAICON RODRIGO SCHPAK

  - MARCELO AUGUSTO BASTOS HOMECHEN

  - MARCOS MICZWA

  - MARIELE DE FATIMA WOLF

  - MARINA HUMENHUK MARKIV

  - MARIO DE MENEZES SOARES

  - OSVALDO MARCELO DE OLIVEIRA NAISSER

  - PEDRO JACIR BATISTA

  - RHUBYAN VEIGA

  - SERGIO DE FREITAS PADILHA

  - THAIS DZIADZIO STEILEIN

  - VILSON ALVES DA CRUZ

  - WANDERLEIA CHUDZINSKI BUENO DA ROCHA

  - WELLINTON RIBEIRO DE LIMA ARBIGAUS

  - WILLIAM NOVAK

Código para aferir autenticidade deste caderno: 213499
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Processo Nº ROT-0000105-29.2023.5.12.0028
Complemento Processo Eletrônico - PJE

Relator GRACIO RICARDO BARBOZA
PETRONE

Revisor GRACIO RICARDO BARBOZA
PETRONE

RECORRENTE RODOLFO FOLCHINI GOMES

ADVOGADO ELYS SCHNEIDER WESTPHAL(OAB:
22785/SC)

ADVOGADO MARCIA APARECIDA DE SOUZA
GONZALES(OAB: 30107/SC)

RECORRIDO ESTADO DE SANTA CATARINA

RECORRIDO OZZ SAUDE - EIRELI

CUSTOS LEGIS MINISTÉRIO PÚBLICO DO
TRABALHO

Intimado(s)/Citado(s):

  - ESTADO DE SANTA CATARINA

  - MINISTÉRIO PÚBLICO DO TRABALHO

  - OZZ SAUDE - EIRELI

  - RODOLFO FOLCHINI GOMES

Processo Nº RORSum-0000168-70.2023.5.12.0055
Complemento Processo Eletrônico - PJE

Relator GRACIO RICARDO BARBOZA
PETRONE

Revisor GRACIO RICARDO BARBOZA
PETRONE

RECORRENTE ISABELLE PREBIANCA DOS
PASSOS

ADVOGADO HENRIETTE BRIGAGAO
ALCANTARA LEMOS DOS SANTOS
FERNANDES(OAB: 115472/MG)

RECORRIDO PARIS E MIGUEL GESTAO
EMPRESARIAL LTDA

ADVOGADO DANIEL DIAS DE OLIVEIRA(OAB:
44938/SC)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ISABELLE PREBIANCA DOS PASSOS

  - PARIS E MIGUEL GESTAO EMPRESARIAL LTDA

Processo Nº ROT-0000213-77.2016.5.12.0004
Complemento Processo Eletrônico - PJE

Relator GRACIO RICARDO BARBOZA
PETRONE

Revisor GRACIO RICARDO BARBOZA
PETRONE

RECORRENTE LINDOMAR TEXEIRA

ADVOGADO ANDRE VINICIUS QUINTINO(OAB:
30876/SC)

ADVOGADO EDSON CARLOS NEVES
NOGUEIRA(OAB: 14323/SC)

ADVOGADO EVERTON LUIS DE AGUIAR(OAB:
14319/SC)

ADVOGADO MARCOS VALERIO FORNER(OAB:
14317/SC)

RECORRENTE WETZEL S/A EM RECUPERACAO
JUDICIAL

ADVOGADO ALEXANDRE BLANK(OAB: 48815/SC)

RECORRIDO LINDOMAR TEXEIRA

ADVOGADO MARCOS VALERIO FORNER(OAB:
14317/SC)

ADVOGADO EVERTON LUIS DE AGUIAR(OAB:
14319/SC)

ADVOGADO EDSON CARLOS NEVES
NOGUEIRA(OAB: 14323/SC)

ADVOGADO ANDRE VINICIUS QUINTINO(OAB:
30876/SC)

RECORRIDO WETZEL S/A EM RECUPERACAO
JUDICIAL

ADVOGADO ALEXANDRE BLANK(OAB: 48815/SC)

Intimado(s)/Citado(s):

  - LINDOMAR TEXEIRA

  - WETZEL S/A EM RECUPERACAO JUDICIAL

Processo Nº ROT-0000298-53.2023.5.12.0025
Complemento Processo Eletrônico - PJE

Relator GRACIO RICARDO BARBOZA
PETRONE

Revisor GRACIO RICARDO BARBOZA
PETRONE

RECORRENTE ANDRESSA DEMICIANO

ADVOGADO THAINA CRISTINA BEAL(OAB:
32568/SC)

ADVOGADO RENATA THAIS BRANDALIZE(OAB:
43628/SC)

RECORRENTE ORBENK ADMINISTRACAO E
SERVICOS LTDA.

ADVOGADO ALUISIO COUTINHO GUEDES
PINTO(OAB: 3899/SC)

RECORRIDO ANDRESSA DEMICIANO

ADVOGADO THAINA CRISTINA BEAL(OAB:
32568/SC)

ADVOGADO RENATA THAIS BRANDALIZE(OAB:
43628/SC)

RECORRIDO ORBENK ADMINISTRACAO E
SERVICOS LTDA.

ADVOGADO ALUISIO COUTINHO GUEDES
PINTO(OAB: 3899/SC)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ANDRESSA DEMICIANO

  - ORBENK ADMINISTRACAO E SERVICOS LTDA.

Processo Nº AP-0000304-79.2022.5.12.0030
Complemento Processo Eletrônico - PJE

Relator GRACIO RICARDO BARBOZA
PETRONE

Revisor GRACIO RICARDO BARBOZA
PETRONE

AGRAVANTE JEFERSON MARTINS ERTHAL

ADVOGADO ALEXANDRE FUCHTER(OAB:
12729/SC)

AGRAVADO I9 COMERCIO VAREJISTA DE
MOVEIS SOB MEDIDA EIRELI

ADVOGADO VALMIR MORAES(OAB: 53529/SC)

AGRAVADO ODENIR MACIEL MORAES

Intimado(s)/Citado(s):

  - I9 COMERCIO VAREJISTA DE MOVEIS SOB MEDIDA EIRELI

  - JEFERSON MARTINS ERTHAL

  - ODENIR MACIEL MORAES

Processo Nº AP-0000306-28.2018.5.12.0050
Complemento Processo Eletrônico - PJE

Relator GRACIO RICARDO BARBOZA
PETRONE

Revisor GRACIO RICARDO BARBOZA
PETRONE

AGRAVANTE FUNDACAO NACIONAL DO INDIO

AGRAVADO ARIONALDO RAIMUNDO DA SILVA

ADVOGADO PAULO SERGIO ARRABACA(OAB:
4728/SC)

ADVOGADO MURILO CESAR ROSA JUNIOR(OAB:
24581/SC)

Código para aferir autenticidade deste caderno: 213499
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AGRAVADO CERAMICA VALDIR DAGNONI LTDA
- ME

ADVOGADO GRAZIELA BIASON
GUIMARAES(OAB: 27002/SC)

AGRAVADO DEIVIS ANDERSON ZACKO

ADVOGADO GRAZIELA BIASON
GUIMARAES(OAB: 27002/SC)

AGRAVADO WIEST S.A.

ADVOGADO GERSON ADRIANO LOHR(OAB:
31456/SC)

CUSTOS LEGIS MINISTÉRIO PÚBLICO DO
TRABALHO

Intimado(s)/Citado(s):

  - ARIONALDO RAIMUNDO DA SILVA

  - CERAMICA VALDIR DAGNONI LTDA - ME

  - DEIVIS ANDERSON ZACKO

  - FUNDACAO NACIONAL DO INDIO

  - MINISTÉRIO PÚBLICO DO TRABALHO

  - WIEST S.A.

Processo Nº ROT-0000332-83.2023.5.12.0039
Complemento Processo Eletrônico - PJE

Relator GRACIO RICARDO BARBOZA
PETRONE

Revisor GRACIO RICARDO BARBOZA
PETRONE

RECORRENTE ANDRE MENEZES ABILIO ALVES

ADVOGADO NATALIA ANTUNES BASILIO(OAB:
64382/SC)

ADVOGADO TARCISIO GEROLETI DA
SILVA(OAB: 11415/SC)

RECORRENTE ONLINE COMERCIO VAREJISTA DE
ELETRONICOS E TECNOLOGIA
LTDA

ADVOGADO JEIZIEL ROBERTO LOURENCO(OAB:
49302/SC)

ADVOGADO MANUELA FERNANDA GONCALVES
FERREIRA(OAB: 22684/SC)

RECORRENTE RAFAEL FERNANDO DE FARIA

ADVOGADO JEIZIEL ROBERTO LOURENCO(OAB:
49302/SC)

ADVOGADO MANUELA FERNANDA GONCALVES
FERREIRA(OAB: 22684/SC)

RECORRENTE RAFAEL FERNANDO DE FARIA - ME

ADVOGADO JEIZIEL ROBERTO LOURENCO(OAB:
49302/SC)

ADVOGADO MANUELA FERNANDA GONCALVES
FERREIRA(OAB: 22684/SC)

RECORRIDO ANDRE MENEZES ABILIO ALVES

ADVOGADO NATALIA ANTUNES BASILIO(OAB:
64382/SC)

ADVOGADO TARCISIO GEROLETI DA
SILVA(OAB: 11415/SC)

RECORRIDO ONLINE COMERCIO VAREJISTA DE
ELETRONICOS E TECNOLOGIA
LTDA

ADVOGADO JEIZIEL ROBERTO LOURENCO(OAB:
49302/SC)

ADVOGADO MANUELA FERNANDA GONCALVES
FERREIRA(OAB: 22684/SC)

RECORRIDO RAFAEL FERNANDO DE FARIA

ADVOGADO JEIZIEL ROBERTO LOURENCO(OAB:
49302/SC)

ADVOGADO MANUELA FERNANDA GONCALVES
FERREIRA(OAB: 22684/SC)

RECORRIDO RAFAEL FERNANDO DE FARIA - ME

ADVOGADO JEIZIEL ROBERTO LOURENCO(OAB:
49302/SC)

ADVOGADO MANUELA FERNANDA GONCALVES
FERREIRA(OAB: 22684/SC)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ANDRE MENEZES ABILIO ALVES

  - ONLINE COMERCIO VAREJISTA DE ELETRONICOS E
TECNOLOGIA LTDA

  - RAFAEL FERNANDO DE FARIA

  - RAFAEL FERNANDO DE FARIA - ME

Processo Nº AP-0000344-43.2022.5.12.0036
Complemento Processo Eletrônico - PJE

Relator GRACIO RICARDO BARBOZA
PETRONE

Revisor GRACIO RICARDO BARBOZA
PETRONE

AGRAVANTE ROBERTA DELATESTA ROSSI
RANGEL

ADVOGADO VINICIUS SILVA PIRES(OAB:
52103/SC)

AGRAVADO FABIANA DE SOUZA PEREIRA
PIMENTEL

ADVOGADO ANDRESSA RAYSSA DE
SOUZA(OAB: 58741/SC)

AGRAVADO MULTIMARCAS ADMINISTRADORA
DE CONSORCIOS LTDA

ADVOGADO WASHINGTON LUIZ DE MIRANDA
DOMINGUES TRANM(OAB:
133406/MG)

AGRAVADO PIMENTEL SUL INTERMEDIACOES E
AGENCIAMENTOS LTDA

ADVOGADO ANDRESSA RAYSSA DE
SOUZA(OAB: 58741/SC)

Intimado(s)/Citado(s):

  - FABIANA DE SOUZA PEREIRA PIMENTEL

  - MULTIMARCAS ADMINISTRADORA DE CONSORCIOS LTDA

  - PIMENTEL SUL INTERMEDIACOES E AGENCIAMENTOS
LTDA

  - ROBERTA DELATESTA ROSSI RANGEL

Processo Nº ROT-0000344-08.2023.5.12.0004
Complemento Processo Eletrônico - PJE

Relator GRACIO RICARDO BARBOZA
PETRONE

Revisor GRACIO RICARDO BARBOZA
PETRONE

RECORRENTE TELMARCIA DOS PASSOS AMORIM
DE QUEIROZ

ADVOGADO RAFAEL LUIS DE LIMA(OAB:
40263/SC)

RECORRIDO RESTAURANTE SUSHIMOTO LTDA

Intimado(s)/Citado(s):

  - RESTAURANTE SUSHIMOTO LTDA

  - TELMARCIA DOS PASSOS AMORIM DE QUEIROZ

Processo Nº ROT-0000345-93.2023.5.12.0003
Complemento Processo Eletrônico - PJE

Relator GRACIO RICARDO BARBOZA
PETRONE

Revisor GRACIO RICARDO BARBOZA
PETRONE

RECORRENTE ALTHOFF SUPERMERCADOS LTDA

ADVOGADO LUIZ HENRIQUE MORONA(OAB:
10649/SC)

RECORRENTE EMERSON DE CASTRO CARVALHO

ADVOGADO MURILLO FINILLI NETO(OAB:
31138/SC)

ADVOGADO GILVAN FRANCISCO(OAB: 7367/SC)

ADVOGADO SAMUEL FRANCISCO REMOR(OAB:
25907/SC)

Código para aferir autenticidade deste caderno: 213499



3960/2024 Tribunal Regional do Trabalho da 12ª Região 5520
Data da Disponibilização: Segunda-feira, 29 de Abril de 2024

ADVOGADO GUILHERME NUERNBERG DE
MORAES(OAB: 34681/SC)

RECORRIDO ALTHOFF SUPERMERCADOS LTDA

ADVOGADO LUIZ HENRIQUE MORONA(OAB:
10649/SC)

RECORRIDO EMERSON DE CASTRO CARVALHO

ADVOGADO MURILLO FINILLI NETO(OAB:
31138/SC)

ADVOGADO GILVAN FRANCISCO(OAB: 7367/SC)

ADVOGADO SAMUEL FRANCISCO REMOR(OAB:
25907/SC)

ADVOGADO GUILHERME NUERNBERG DE
MORAES(OAB: 34681/SC)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ALTHOFF SUPERMERCADOS LTDA

  - EMERSON DE CASTRO CARVALHO

Processo Nº ROT-0000384-45.2023.5.12.0018
Complemento Processo Eletrônico - PJE

Relator GRACIO RICARDO BARBOZA
PETRONE

Revisor GRACIO RICARDO BARBOZA
PETRONE

RECORRENTE SANDRO SCHRAMM

ADVOGADO BRUNO THIAGO KRIEGER(OAB:
37318/SC)

ADVOGADO LARA CRISTINA GOULART(OAB:
68147/SC)

ADVOGADO FELIPE OSWALDO GUERREIRO
MOREIRA(OAB: 38908/SC)

RECORRIDO BLUKIT INDUSTRIA DE PLASTICOS
LTDA

ADVOGADO TATIANA MAES TRENTINI(OAB:
30795/SC)

Intimado(s)/Citado(s):

  - BLUKIT INDUSTRIA DE PLASTICOS LTDA

  - SANDRO SCHRAMM

Processo Nº RORSum-0000428-44.2023.5.12.0057
Complemento Processo Eletrônico - PJE

Relator GRACIO RICARDO BARBOZA
PETRONE

Revisor GRACIO RICARDO BARBOZA
PETRONE

RECORRENTE BRF S.A.

ADVOGADO JOYCE PELLANDA CHEMIN(OAB:
58967/PR)

ADVOGADO LUIZ ANTONIO VENTORINI(OAB:
24425-B/MT)

ADVOGADO DANIEL MARZARI(OAB: 15507-O/MT)

RECORRIDO ESDRAS THELY

ADVOGADO VANESSA ALVES DO
NASCIMENTO(OAB: 42286/SC)

Intimado(s)/Citado(s):

  - BRF S.A.

  - ESDRAS THELY

Processo Nº RORSum-0000437-71.2023.5.12.0003
Complemento Processo Eletrônico - PJE

Relator GRACIO RICARDO BARBOZA
PETRONE

Revisor GRACIO RICARDO BARBOZA
PETRONE

RECORRENTE ROBINSON LUIZ DE BORBA
PEREIRA

ADVOGADO IVANI CALAMIA(OAB: 130356/SP)

RECORRIDO RICARDO DE BORBA HONORATO
CARREGAMENTOS LTDA

ADVOGADO GUILHERME DE SOUZA
BITENCOURT(OAB: 53458/SC)

ADVOGADO MARCEL LODETTI FABRIS(OAB:
37255/SC)

CUSTOS LEGIS MINISTÉRIO PÚBLICO DO
TRABALHO

Intimado(s)/Citado(s):

  - MINISTÉRIO PÚBLICO DO TRABALHO

  - RICARDO DE BORBA HONORATO CARREGAMENTOS LTDA

  - ROBINSON LUIZ DE BORBA PEREIRA

Processo Nº ROT-0000501-67.2023.5.12.0040
Complemento Processo Eletrônico - PJE

Relator GRACIO RICARDO BARBOZA
PETRONE

Revisor GRACIO RICARDO BARBOZA
PETRONE

RECORRENTE SIMONE BIZARRIA DOS SANTOS

ADVOGADO PEDRO DE JESUS ALVES DOS
PASSOS(OAB: 49135/SC)

ADVOGADO LAURA JUPPA DE LIMA(OAB:
70038/SC)

RECORRIDO ESTADO DE SANTA CATARINA

RECORRIDO ORSEGUPS SEGURANCA E
VIGILANCIA LTDA

ADVOGADO GUSTAVO REGIS DE FIGUEIREDO E
SILVA(OAB: 14807/SC)

ADVOGADO RAFAEL LUIZ ROVARIS(OAB:
23500/SC)

ADVOGADO BELMIRO PEREIRA JUNIOR(OAB:
4212/SC)

CUSTOS LEGIS MINISTÉRIO PÚBLICO DO
TRABALHO

Intimado(s)/Citado(s):

  - ESTADO DE SANTA CATARINA

  - MINISTÉRIO PÚBLICO DO TRABALHO

  - ORSEGUPS SEGURANCA E VIGILANCIA LTDA

  - SIMONE BIZARRIA DOS SANTOS

Processo Nº RORSum-0000512-42.2023.5.12.0058
Complemento Processo Eletrônico - PJE

Relator GRACIO RICARDO BARBOZA
PETRONE

Revisor GRACIO RICARDO BARBOZA
PETRONE

RECORRENTE GUERCHONY BESSARD

ADVOGADO VANESSA ALVES DO
NASCIMENTO(OAB: 42286/SC)

RECORRIDO COOPERATIVA CENTRAL AURORA
ALIMENTOS

ADVOGADO FABIO LUIZ BORTOLIN(OAB:
34259/SC)

ADVOGADO CRISTIANO POPOV ZAMBIASI(OAB:
12125/SC)

ADVOGADO ROBISON BATISTA(OAB: 63481/SC)

ADVOGADO ANIELI LAURA GONZATTI(OAB:
53834/SC)

Intimado(s)/Citado(s):

  - COOPERATIVA CENTRAL AURORA ALIMENTOS

  - GUERCHONY BESSARD

Processo Nº ROT-0000512-74.2023.5.12.0015
Complemento Processo Eletrônico - PJE
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Relator GRACIO RICARDO BARBOZA
PETRONE

Revisor GRACIO RICARDO BARBOZA
PETRONE

RECORRENTE IDEALL MAQUINAS E
EQUIPAMENTOS LTDA

ADVOGADO EDUARDO SCALVI(OAB: 44863/SC)

RECORRENTE LEONIR ANTONIO MULER

ADVOGADO MAIARA MERCEDES DE OLIVEIRA
BRAZ(OAB: 48483/SC)

RECORRENTE VITRA COMPOSITOS LTDA - ME

ADVOGADO ANDRESSA ZANCO(OAB: 48928/SC)

ADVOGADO JEFERSON THIAGO SCHWERZ(OAB:
61920/SC)

ADVOGADO TIAGO FRANCISCON(OAB:
61214/SC)

RECORRIDO IDEALL MAQUINAS E
EQUIPAMENTOS LTDA

ADVOGADO EDUARDO SCALVI(OAB: 44863/SC)

RECORRIDO LEONIR ANTONIO MULER

ADVOGADO MAIARA MERCEDES DE OLIVEIRA
BRAZ(OAB: 48483/SC)

RECORRIDO VITRA COMPOSITOS LTDA - ME

ADVOGADO ANDRESSA ZANCO(OAB: 48928/SC)

ADVOGADO JEFERSON THIAGO SCHWERZ(OAB:
61920/SC)

ADVOGADO TIAGO FRANCISCON(OAB:
61214/SC)

Intimado(s)/Citado(s):

  - IDEALL MAQUINAS E EQUIPAMENTOS LTDA

  - LEONIR ANTONIO MULER

  - VITRA COMPOSITOS LTDA - ME

Processo Nº AP-0000563-35.2017.5.12.0035
Complemento Processo Eletrônico - PJE

Relator GRACIO RICARDO BARBOZA
PETRONE

Revisor GRACIO RICARDO BARBOZA
PETRONE

AGRAVANTE DIEGO RIBEIRO DE OLIVEIRA

ADVOGADO REBECA BAHIA BITTENCOURT(OAB:
36327/SC)

ADVOGADO TWYLA REITZ(OAB: 33163/SC)

ADVOGADO FERNANDO RAMOS DE
FAVERE(OAB: 24845/SC)

AGRAVADO ADEMAR MACEDO

AGRAVADO DML EMPRETEIRA LTDA - ME

AGRAVADO EMOBRAC CONSTRUCOES &
INCORPORACAO LTDA - EPP

ADVOGADO RICARDO LUCIANO SCHMITT
NEVES(OAB: 18327/SC)

AGRAVADO MARIA EDUARDA MIRANDA
MACEDO

Intimado(s)/Citado(s):

  - ADEMAR MACEDO

  - DIEGO RIBEIRO DE OLIVEIRA

  - DML EMPRETEIRA LTDA - ME

  - EMOBRAC CONSTRUCOES & INCORPORACAO LTDA - EPP

  - MARIA EDUARDA MIRANDA MACEDO

Processo Nº ROT-0000563-59.2023.5.12.0056
Complemento Processo Eletrônico - PJE

Relator GRACIO RICARDO BARBOZA
PETRONE

Revisor GRACIO RICARDO BARBOZA
PETRONE

RECORRENTE SMG INDUSTRIAL LTDA - ME

ADVOGADO THALITA RODRIGUES
MACHADO(OAB: 37942/SC)

RECORRIDO IVONETE MEIRELLES

ADVOGADO RODRIGO FIGUEIRA DA SILVA(OAB:
68689/RS)

Intimado(s)/Citado(s):

  - IVONETE MEIRELLES

  - SMG INDUSTRIAL LTDA - ME

Processo Nº ROT-0000574-53.2023.5.12.0003
Complemento Processo Eletrônico - PJE

Relator GRACIO RICARDO BARBOZA
PETRONE

Revisor GRACIO RICARDO BARBOZA
PETRONE

RECORRENTE TRANSPORTES OURO NEGRO
LTDA.

ADVOGADO ROBINSON CONTI KRAEMER(OAB:
10589/SC)

ADVOGADO ANA PAULA COSTA(OAB: 52551/SC)

RECORRIDO MAICON LOPES REGENSBURGER

ADVOGADO JEAN GILNEI CUSTODIO(OAB:
12166/SC)

Intimado(s)/Citado(s):

  - MAICON LOPES REGENSBURGER

  - TRANSPORTES OURO NEGRO LTDA.

Processo Nº RORSum-0000600-64.2023.5.12.0031
Complemento Processo Eletrônico - PJE

Relator GRACIO RICARDO BARBOZA
PETRONE

Revisor GRACIO RICARDO BARBOZA
PETRONE

RECORRENTE BRANCO BRANCO SERVICOS
PERSONALIZADOS LTDA

ADVOGADO JOSE MOREIRA DE ASSIS(OAB:
120445/SP)

ADVOGADO MARCELO WASHINGTON DA
SILVA(OAB: 261704/SP)

ADVOGADO DANILO NOGUEIRA REAL
SAKAMOTO(OAB: 263369/SP)

ADVOGADO LEONARDO EMANUEL BENTANCUR
NASSER(OAB: 444566/SP)

RECORRIDO ELAINE DA SILVA

ADVOGADO SANDRIELE ADRIANI WEISS(OAB:
52856/SC)

ADVOGADO Bruno Moreira da Cunha(OAB:
23665/SC)

Intimado(s)/Citado(s):

  - BRANCO BRANCO SERVICOS PERSONALIZADOS LTDA

  - ELAINE DA SILVA

Processo Nº RORSum-0000605-89.2023.5.12.0030
Complemento Processo Eletrônico - PJE

Relator GRACIO RICARDO BARBOZA
PETRONE

Revisor GRACIO RICARDO BARBOZA
PETRONE

RECORRENTE FABIANO PETRY

ADVOGADO ANDRE CHATEAUBRIAND
BANDEIRA DE MELO(OAB: 11380-
B/SC)

ADVOGADO ALAN CAMILO GARCIA(OAB:
43116/SC)

RECORRIDO ASSOCIACAO COLON DE JUDO
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ADVOGADO RODRIGO ALEXANDRE
REIMER(OAB: 26598/SC)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ASSOCIACAO COLON DE JUDO

  - FABIANO PETRY

Processo Nº ROT-0000607-35.2022.5.12.0017
Complemento Processo Eletrônico - PJE

Relator GRACIO RICARDO BARBOZA
PETRONE

Revisor GRACIO RICARDO BARBOZA
PETRONE

RECORRENTE MARCIO SCHELBAUER

ADVOGADO CLAUDIA OLIVEIRA NASSIF(OAB:
66264/PR)

ADVOGADO CLEIDE OLIVEIRA NASSIF(OAB:
28221/SC)

ADVOGADO ANTONIO CESAR NASSIF(OAB:
5130/SC)

RECORRIDO EXPRESSO ADORNO LTDA

ADVOGADO SILVIA SIMONE TESSARO(OAB:
26750/PR)

Intimado(s)/Citado(s):

  - EXPRESSO ADORNO LTDA

  - MARCIO SCHELBAUER

Processo Nº ROT-0000620-21.2023.5.12.0010
Complemento Processo Eletrônico - PJE

Relator GRACIO RICARDO BARBOZA
PETRONE

Revisor GRACIO RICARDO BARBOZA
PETRONE

RECORRENTE FLAVIA REGINA GOMES

ADVOGADO FELIPE GALERA(OAB: 33033/SC)

RECORRENTE WARUSKY COMERCIO INDUSTRIA E
REPRESENTACOES LTDA

ADVOGADO SIMONE REGINA MOSER(OAB:
13939/SC)

RECORRIDO FLAVIA REGINA GOMES

ADVOGADO FELIPE GALERA(OAB: 33033/SC)

RECORRIDO WARUSKY COMERCIO INDUSTRIA E
REPRESENTACOES LTDA

ADVOGADO SIMONE REGINA MOSER(OAB:
13939/SC)

Intimado(s)/Citado(s):

  - FLAVIA REGINA GOMES

  - WARUSKY COMERCIO INDUSTRIA E REPRESENTACOES
LTDA

Processo Nº ROT-0000638-94.2023.5.12.0025
Complemento Processo Eletrônico - PJE

Relator GRACIO RICARDO BARBOZA
PETRONE

Revisor GRACIO RICARDO BARBOZA
PETRONE

RECORRENTE ROSELET PRADYS

ADVOGADO JULIO EDUARDO DAMASCENO
MEDINA(OAB: 55084/SC)

ADVOGADO PABLO HENRIQUE PICCININ(OAB:
57933/SC)

RECORRIDO COOPERATIVA CENTRAL AURORA
ALIMENTOS

ADVOGADO FABIO LUIZ BORTOLIN(OAB:
34259/SC)

ADVOGADO CRISTIANO POPOV ZAMBIASI(OAB:
12125/SC)

ADVOGADO LUCINEIA CANDATTI(OAB:
53775/SC)

Intimado(s)/Citado(s):

  - COOPERATIVA CENTRAL AURORA ALIMENTOS

  - ROSELET PRADYS

Processo Nº AP-0000668-23.2022.5.12.0007
Complemento Processo Eletrônico - PJE

Relator GRACIO RICARDO BARBOZA
PETRONE

Revisor GRACIO RICARDO BARBOZA
PETRONE

AGRAVANTE CONTAX S.A. - EM RECUPERACAO
JUDICIAL EM RECUPERACAO
JUDICIAL

ADVOGADO DANIEL BATTIPAGLIA SGAI(OAB:
214918/SP)

AGRAVADO ALINE FERNANDES DE OLIVEIRA
VARELA DE OLIVEIRA

ADVOGADO ALINE CORDOVA(OAB: 42897/SC)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ALINE FERNANDES DE OLIVEIRA VARELA DE OLIVEIRA

  - CONTAX S.A. - EM RECUPERACAO JUDICIAL EM
RECUPERACAO JUDICIAL

Processo Nº AIAP-0000672-09.2018.5.12.0037
Complemento Processo Eletrônico - PJE

Relator GRACIO RICARDO BARBOZA
PETRONE

Revisor GRACIO RICARDO BARBOZA
PETRONE

AGRAVANTE MARCIO FERREIRA DA SILVA

ADVOGADO FERNANDO RAMOS DE
FAVERE(OAB: 24845/SC)

ADVOGADO TWYLA REITZ(OAB: 33163/SC)

AGRAVADO DENISE DOS SANTOS DALASCIO

AGRAVADO FRATELLANZA ITALIANA CANTINA &
RISTORANTE LTDA - ME

ADVOGADO ARAMIS CABEDA FARIA(OAB:
15739/SC)

AGRAVADO SYLVIO D ALASCIO JUNIOR

Intimado(s)/Citado(s):

  - DENISE DOS SANTOS DALASCIO

  - FRATELLANZA ITALIANA CANTINA & RISTORANTE LTDA -
ME

  - MARCIO FERREIRA DA SILVA

  - SYLVIO D ALASCIO JUNIOR

Processo Nº AP-0000714-23.2021.5.12.0047
Complemento Processo Eletrônico - PJE

Relator GRACIO RICARDO BARBOZA
PETRONE

Revisor GRACIO RICARDO BARBOZA
PETRONE

AGRAVANTE ORSEGUPS PRESTACAO DE
SERVICOS DE LIMPEZA LTDA

ADVOGADO GUSTAVO REGIS DE FIGUEIREDO E
SILVA(OAB: 14807/SC)

ADVOGADO RAFAEL LUIZ ROVARIS(OAB:
23500/SC)

ADVOGADO BELMIRO PEREIRA JUNIOR(OAB:
4212/SC)

ADVOGADO HEBER ROSSKAMP FERREIRA(OAB:
22000/SC)

AGRAVADO JOAO BATISTA OLIVEIRA SILVA

ADVOGADO MAX GUILHERME DAUER(OAB:
38859/SC)
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ADVOGADO PAOLA MARCHI(OAB: 45786/SC)

Intimado(s)/Citado(s):

  - JOAO BATISTA OLIVEIRA SILVA

  - ORSEGUPS PRESTACAO DE SERVICOS DE LIMPEZA LTDA

Processo Nº ROT-0000763-57.2022.5.12.0038
Complemento Processo Eletrônico - PJE

Relator GRACIO RICARDO BARBOZA
PETRONE

Revisor GRACIO RICARDO BARBOZA
PETRONE

RECORRENTE NORDINE PRESENDIEU

ADVOGADO PATRICIO PRETTO(OAB: 15654/SC)

ADVOGADO JAIR IVAN JAHNEL(OAB: 37762/SC)

RECORRIDO BRF S.A.

ADVOGADO JOYCE PELLANDA CHEMIN(OAB:
58967/PR)

ADVOGADO LUIZ ANTONIO VENTORINI(OAB:
24425-B/MT)

ADVOGADO DANIEL MARZARI(OAB: 15507-O/MT)

Intimado(s)/Citado(s):

  - BRF S.A.

  - NORDINE PRESENDIEU

Processo Nº RORSum-0000828-81.2023.5.12.0017
Complemento Processo Eletrônico - PJE

Relator GRACIO RICARDO BARBOZA
PETRONE

Revisor GRACIO RICARDO BARBOZA
PETRONE

RECORRENTE COOPERATIVA AGROINDUSTRIAL
ALFA

ADVOGADO DIOGENES BORELLI JUNIOR(OAB:
25903/SC)

RECORRENTE SAILON DE MELO GABARDO

ADVOGADO MATHEUS LIEBEL MENINE(OAB:
67511/SC)

ADVOGADO LUCAS HENRIQUE TSCHOEKE
STEIDEL(OAB: 45828/SC)

ADVOGADO MARCELO PAULO
WACHELESKI(OAB: 37370/PR)

RECORRIDO COOPERATIVA AGROINDUSTRIAL
ALFA

ADVOGADO DIOGENES BORELLI JUNIOR(OAB:
25903/SC)

RECORRIDO SAILON DE MELO GABARDO

ADVOGADO MATHEUS LIEBEL MENINE(OAB:
67511/SC)

ADVOGADO LUCAS HENRIQUE TSCHOEKE
STEIDEL(OAB: 45828/SC)

ADVOGADO MARCELO PAULO
WACHELESKI(OAB: 37370/PR)

Intimado(s)/Citado(s):

  - COOPERATIVA AGROINDUSTRIAL ALFA

  - SAILON DE MELO GABARDO

Processo Nº AP-0000849-71.2020.5.12.0014
Complemento Processo Eletrônico - PJE

Relator GRACIO RICARDO BARBOZA
PETRONE

Revisor GRACIO RICARDO BARBOZA
PETRONE

AGRAVANTE IBERNON NUNES DEVINCENZI

ADVOGADO KARINA LOMBARDI(OAB: 44018/PR)

AGRAVADO AC DC ENGENHARIA LTDA

ADVOGADO KARINA LOMBARDI(OAB: 44018/PR)

AGRAVADO DENISE BROGNOLI

ADVOGADO KARINA LOMBARDI(OAB: 44018/PR)

AGRAVADO GEFERSON JONES DE GRACIA
CONSULTORIA

ADVOGADO KARINA LOMBARDI(OAB: 44018/PR)

AGRAVADO LOMBARDI ADVOCACIA
EMPRESARIAL - ME

ADVOGADO KARINA LOMBARDI(OAB: 44018/PR)

AGRAVADO OLINDINO MANOEL DA SILVA NETO

ADVOGADO RICARDO BALDISSERA(OAB:
13971/SC)

ADVOGADO FERNANDA PADILHA DOS SANTOS
GUESSER DE ESPINDOLA(OAB:
52648/SC)

AGRAVADO RODRIGO BROGNOLI

ADVOGADO KARINA LOMBARDI(OAB: 44018/PR)

Intimado(s)/Citado(s):

  - AC DC ENGENHARIA LTDA

  - DENISE BROGNOLI

  - GEFERSON JONES DE GRACIA CONSULTORIA

  - IBERNON NUNES DEVINCENZI

  - LOMBARDI ADVOCACIA EMPRESARIAL - ME

  - OLINDINO MANOEL DA SILVA NETO

  - RODRIGO BROGNOLI

Processo Nº RORSum-0000868-30.2023.5.12.0028
Complemento Processo Eletrônico - PJE

Relator GRACIO RICARDO BARBOZA
PETRONE

Revisor GRACIO RICARDO BARBOZA
PETRONE

RECORRENTE JOSE FERNANDO FERREIRA

ADVOGADO RAFAEL DOS SANTOS(OAB:
63353/SC)

ADVOGADO MARIA CLAUDIA FERREIRA
BARBOSA(OAB: 33397/SC)

ADVOGADO MAYKO DONINI(OAB: 66701/SC)

RECORRIDO ALVES & ANDRADE TRANSPORTES
LTDA - ME

ADVOGADO GUILHERME ALFREDO BEDA
JULIO(OAB: 67792/SC)

ADVOGADO GEONICE APARECIDA PEREIRA
ALVES BORNHAUSEN(OAB:
16090/SC)

RECORRIDO CDI - CONTAINER DEPOT ITAPOA
LTDA

ADVOGADO BRUNO RIBEIRO DE ALMEIDA(OAB:
55667/SC)

RECORRIDO ITAPOA DEPOSITO DE CARGAS E
TRANSPORTES LTDA

RECORRIDO MAERSK LOGISTICS & SERVICES
BRASIL LTDA.

ADVOGADO GUSTAVO GRANADEIRO
GUIMARAES(OAB: 149207/SP)

RECORRIDO REPARSUL REPARO E
MANUTENCAO DE CONTEINER
LTDA - ME

ADVOGADO ROSANA VARGAS PEREIRA
SCHLICHTA(OAB: 47621/SC)

RECORRIDO WF CARGAS E DESCARGAS LTDA

ADVOGADO THAIS SEVERO SOARES(OAB:
63538/PR)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ALVES & ANDRADE TRANSPORTES LTDA - ME

  - CDI - CONTAINER DEPOT ITAPOA LTDA

  - ITAPOA DEPOSITO DE CARGAS E TRANSPORTES LTDA
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  - JOSE FERNANDO FERREIRA

  - MAERSK LOGISTICS & SERVICES BRASIL LTDA.

  - REPARSUL REPARO E MANUTENCAO DE CONTEINER
LTDA - ME

  - WF CARGAS E DESCARGAS LTDA

Processo Nº ROT-0000873-97.2023.5.12.0013
Complemento Processo Eletrônico - PJE

Relator GRACIO RICARDO BARBOZA
PETRONE

Revisor GRACIO RICARDO BARBOZA
PETRONE

RECORRENTE BANCO BRADESCO S.A.

ADVOGADO NEWTON DORNELES SARATT(OAB:
19248/SC)

ADVOGADO RAPHAEL DE OLIVEIRA ALVES(OAB:
267261/SP)

RECORRENTE MARLUS WEBER MIDGINSKI

ADVOGADO NASSER AHMAD ALLAN(OAB:
28820/PR)

RECORRIDO BANCO BRADESCO S.A.

ADVOGADO NEWTON DORNELES SARATT(OAB:
19248/SC)

ADVOGADO RAPHAEL DE OLIVEIRA ALVES(OAB:
267261/SP)

RECORRIDO MARLUS WEBER MIDGINSKI

ADVOGADO NASSER AHMAD ALLAN(OAB:
28820/PR)

Intimado(s)/Citado(s):

  - BANCO BRADESCO S.A.

  - MARLUS WEBER MIDGINSKI

Processo Nº AP-0000899-79.2017.5.12.0054
Complemento Processo Eletrônico - PJE

Relator GRACIO RICARDO BARBOZA
PETRONE

Revisor GRACIO RICARDO BARBOZA
PETRONE

AGRAVANTE ADSON FARIAS

ADVOGADO FILIPE FLECK(OAB: 44349/SC)

ADVOGADO SUELEN PAULA GOULARTE(OAB:
47799/SC)

AGRAVADO MOACIR RIBEIRO

AGRAVADO RODIUM ADMINISTRADORA DE
SERVICOS LTDA - ME

AGRAVADO VALDECIR RIBEIRO

Intimado(s)/Citado(s):

  - ADSON FARIAS

  - MOACIR RIBEIRO

  - RODIUM ADMINISTRADORA DE SERVICOS LTDA - ME

  - VALDECIR RIBEIRO

Processo Nº ROT-0000902-66.2023.5.12.0040
Complemento Processo Eletrônico - PJE

Relator GRACIO RICARDO BARBOZA
PETRONE

Revisor GRACIO RICARDO BARBOZA
PETRONE

RECORRENTE PBG S/A

ADVOGADO MARCELO LUIZ DREHER(OAB:
24801/PR)

RECORRENTE UNIÃO FEDERAL (PGFN)

RECORRIDO PBG S/A

ADVOGADO MARCELO LUIZ DREHER(OAB:
24801/PR)

RECORRIDO UNIÃO FEDERAL (PGFN)

CUSTOS LEGIS MINISTÉRIO PÚBLICO DO
TRABALHO

Intimado(s)/Citado(s):

  - MINISTÉRIO PÚBLICO DO TRABALHO

  - PBG S/A

  - UNIÃO FEDERAL (PGFN)

Processo Nº RORSum-0000936-89.2023.5.12.0024
Complemento Processo Eletrônico - PJE

Relator GRACIO RICARDO BARBOZA
PETRONE

Revisor GRACIO RICARDO BARBOZA
PETRONE

RECORRENTE RAQUEL NEGRELLI

ADVOGADO RAFAEL NEGRELLI(OAB: 48830/SC)

ADVOGADO NICOLAS PEYERL(OAB: 52020/SC)

RECORRIDO EXPRESS RESTAURANTES
EMPRESARIAIS LTDA

ADVOGADO JULIANA CRISTINA MARTINELLI
RAIMUNDI(OAB: 15909/SC)

Intimado(s)/Citado(s):

  - EXPRESS RESTAURANTES EMPRESARIAIS LTDA

  - RAQUEL NEGRELLI

Processo Nº ROT-0000955-31.2023.5.12.0013
Complemento Processo Eletrônico - PJE

Relator GRACIO RICARDO BARBOZA
PETRONE

Revisor GRACIO RICARDO BARBOZA
PETRONE

RECORRENTE GELIANA MARIANE HIRSCH

ADVOGADO ARINA ESTELA DA SILVA(OAB:
27162/DF)

ADVOGADO ANNA CLARA DE SOUSA LIMA(OAB:
70125/DF)

RECORRIDO COPATTI AGROINDUSTRIAL LTDA -
EPP

ADVOGADO PRISCILA LEIDENS(OAB: 26151/SC)

ADVOGADO RICARDO JUSTO SCHULZ(OAB:
15863/SC)

Intimado(s)/Citado(s):

  - COPATTI AGROINDUSTRIAL LTDA - EPP

  - GELIANA MARIANE HIRSCH

Processo Nº RORSum-0001082-52.2023.5.12.0050
Complemento Processo Eletrônico - PJE

Relator GRACIO RICARDO BARBOZA
PETRONE

Revisor GRACIO RICARDO BARBOZA
PETRONE

RECORRENTE JESSICA TAVARES RODRIGUES

ADVOGADO PABLINA PISETTA
VENDRAMETTO(OAB: 28796/SC)

RECORRIDO HOSPITAL NOSSA SENHORA DAS
GRACAS

ADVOGADO PATRICIA DARINA CAMENAR(OAB:
26202/PR)

Intimado(s)/Citado(s):

  - HOSPITAL NOSSA SENHORA DAS GRACAS

  - JESSICA TAVARES RODRIGUES

Processo Nº AP-0001101-54.2019.5.12.0032
Complemento Processo Eletrônico - PJE
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Relator GRACIO RICARDO BARBOZA
PETRONE

Revisor GRACIO RICARDO BARBOZA
PETRONE

AGRAVANTE RITA DE CASSIA PEREIRA LOPES

ADVOGADO NEIDA PEREIRA BANDEIRA(OAB:
5162/SC)

AGRAVADO DANIEL DAUER PADILHA

ADVOGADO SANDRO MURILO DOS
SANTOS(OAB: 48167/SC)

ADVOGADO PAULO MARTINS RAMOS
JUNIOR(OAB: 43820/SC)

Intimado(s)/Citado(s):

  - DANIEL DAUER PADILHA

  - RITA DE CASSIA PEREIRA LOPES

Processo Nº ROT-0001122-84.2023.5.12.0001
Complemento Processo Eletrônico - PJE

Relator GRACIO RICARDO BARBOZA
PETRONE

Revisor GRACIO RICARDO BARBOZA
PETRONE

RECORRENTE MEDABIL INDUSTRIA EM SISTEMAS
CONSTRUTIVOS SA EM
RECUPERACAO JUDICIAL

ADVOGADO GUSTAVO CAUDURO HERMES(OAB:
34454/RS)

ADVOGADO MARCELO VICENZI(OAB: 53929/RS)

ADVOGADO CAROLINA FRANCIOSI
TATSCH(OAB: 64897-B/RS)

ADVOGADO DEBORA MACIEL DA ROSA(OAB:
97613/RS)

RECORRIDO DARCI CARRARO

ADVOGADO EDINEI CARRARO(OAB: 49989/SC)

Intimado(s)/Citado(s):

  - DARCI CARRARO

  - MEDABIL INDUSTRIA EM SISTEMAS CONSTRUTIVOS SA
EM RECUPERACAO JUDICIAL

Processo Nº ROT-0001167-81.2022.5.12.0047
Complemento Processo Eletrônico - PJE

Relator GRACIO RICARDO BARBOZA
PETRONE

Revisor GRACIO RICARDO BARBOZA
PETRONE

RECORRENTE SIND TRAB IND VIDROS CRISTAIS E
ESP CER LOUCA E PORCEL PAPEL
E PAPELAO DE BLUMENAU E
REGIAO - SINDCRIP

ADVOGADO PEDRO HENRIQUE SCHRAMM(OAB:
31374/SC)

RECORRIDO CEBRACE CRISTAL PLANO LTDA

ADVOGADO JOSE EDUARDO DUARTE
SAAD(OAB: 36634/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - CEBRACE CRISTAL PLANO LTDA

  - SIND TRAB IND VIDROS CRISTAIS E ESP CER LOUCA E
PORCEL PAPEL E PAPELAO DE BLUMENAU E REGIAO -
SINDCRIP

Processo Nº AP-0001197-11.2015.5.12.0032
Complemento Processo Eletrônico - PJE

Relator GRACIO RICARDO BARBOZA
PETRONE

Revisor GRACIO RICARDO BARBOZA
PETRONE

AGRAVANTE ROBSON LUIZ LAMP

ADVOGADO FERNANDA VIEIRA DINIZ
FARIAS(OAB: 30760/SC)

ADVOGADO PAULA MARQUES ANDRADE DA
SILVA(OAB: 20744/SC)

AGRAVADO BRASCARGO LOGISTICA E
TRANSPORTES LTDA

AGRAVADO PETER PAUL MONTEIRO STROKA

AGRAVADO STROKA INFORMACOES
CADASTRAIS E SOLUCOES LTDA

Intimado(s)/Citado(s):

  - BRASCARGO LOGISTICA E TRANSPORTES LTDA

  - PETER PAUL MONTEIRO STROKA

  - ROBSON LUIZ LAMP

  - STROKA INFORMACOES CADASTRAIS E SOLUCOES LTDA

Processo Nº RORSum-0001202-03.2023.5.12.0016
Complemento Processo Eletrônico - PJE

Relator GRACIO RICARDO BARBOZA
PETRONE

Revisor GRACIO RICARDO BARBOZA
PETRONE

RECORRENTE ILDAMARA TEREZINHA ROSA
JORGE

ADVOGADO Michelle Dantas Pinto Pasquali(OAB:
29466/SC)

RECORRIDO AUTOPISTA LITORAL SUL S.A.

ADVOGADO JULIO CHRISTIAN LAURE(OAB:
155277/SP)

ADVOGADO JULIANA FERREIRA
NAKAMOTO(OAB: 32236/PR)

Intimado(s)/Citado(s):

  - AUTOPISTA LITORAL SUL S.A.

  - ILDAMARA TEREZINHA ROSA JORGE

Processo Nº ROT-0001223-71.2023.5.12.0050
Complemento Processo Eletrônico - PJE

Relator GRACIO RICARDO BARBOZA
PETRONE

Revisor GRACIO RICARDO BARBOZA
PETRONE

RECORRENTE RODRIGO DOS SANTOS DE JESUS

ADVOGADO RODRIGO ALEXANDRE
REIMER(OAB: 26598/SC)

ADVOGADO WILSON REIMER(OAB: 2902/SC)

RECORRIDO TUPY S/A

ADVOGADO CAROLINA DA FONSECA
CAMISASCA(OAB: 213713/MG)

ADVOGADO ERNANE DE OLIVEIRA
RIBEIRO(OAB: 146789/MG)

ADVOGADO OSMAR ZIMMERMANN
JUNIOR(OAB: 37948/SC)

Intimado(s)/Citado(s):

  - RODRIGO DOS SANTOS DE JESUS

  - TUPY S/A

Processo Nº RORSum-0001425-84.2023.5.12.0038
Complemento Processo Eletrônico - PJE

Relator GRACIO RICARDO BARBOZA
PETRONE

Revisor GRACIO RICARDO BARBOZA
PETRONE

RECORRENTE MIGUEL ANGEL BRICENO
HURTADO

ADVOGADO RENA MENEZES DE
CAMARGO(OAB: 48443/SC)
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ADVOGADO AXE THIAGO ALMEIDA SCHETTINI
RIBEIRO(OAB: 68112/SC)

RECORRIDO COOPERATIVA CENTRAL AURORA
ALIMENTOS

ADVOGADO CRISTIANO POPOV ZAMBIASI(OAB:
12125/SC)

ADVOGADO ANIELI LAURA GONZATTI(OAB:
53834/SC)

ADVOGADO FABIO LUIZ BORTOLIN(OAB:
34259/SC)

ADVOGADO MARISTELA ANTUNES DA SILVA
VALGINSKI(OAB: 23857/SC)

Intimado(s)/Citado(s):

  - COOPERATIVA CENTRAL AURORA ALIMENTOS

  - MIGUEL ANGEL BRICENO HURTADO

Processo Nº ROT-0001476-71.2022.5.12.0025
Complemento Processo Eletrônico - PJE

Relator GRACIO RICARDO BARBOZA
PETRONE

Revisor GRACIO RICARDO BARBOZA
PETRONE

RECORRENTE BRF S.A.

ADVOGADO JOYCE PELLANDA CHEMIN(OAB:
58967/PR)

ADVOGADO LUIZ ANTONIO VENTORINI(OAB:
24425-B/MT)

ADVOGADO DANIEL MARZARI(OAB: 15507-O/MT)

RECORRIDO JUDITE APARECIDA BOLDI DA
SILVA

ADVOGADO MARILIA DE MENEZES(OAB:
42297/SC)

ADVOGADO FERNANDO DE MENEZES(OAB:
29693/SC)

ADVOGADO OENES NECKEL DE MENEZES(OAB:
7324/SC)

ADVOGADO ELAMIR APARECIDA ORO DE
MENEZES(OAB: 20291/SC)

ADVOGADO MATHEUS ORO DE MENEZES(OAB:
34626/SC)

ADVOGADO JANI DE MENEZES(OAB: 20844/SC)

Intimado(s)/Citado(s):

  - BRF S.A.

  - JUDITE APARECIDA BOLDI DA SILVA

Processo Nº RORSum-0001668-94.2023.5.12.0016
Complemento Processo Eletrônico - PJE

Relator GRACIO RICARDO BARBOZA
PETRONE

Revisor GRACIO RICARDO BARBOZA
PETRONE

RECORRENTE JACIANE FRANCISCA THOMSEN

ADVOGADO BRUNO DELGADO BRILHANTE(OAB:
15517/PB)

ADVOGADO MATHEUS GONDIM DUARTE(OAB:
30025/PB)

RECORRIDO MARCENARIA DONA FRANCISCA
LTDA - ME

ADVOGADO JONAS SCHATZ(OAB: 16150/SC)

ADVOGADO RODRIGO CORREA BEZERRA DA
COSTA(OAB: 39455/SC)

ADVOGADO RONIVON NASCIMENTO
BATISTA(OAB: 20266/SC)

Intimado(s)/Citado(s):

  - JACIANE FRANCISCA THOMSEN

  - MARCENARIA DONA FRANCISCA LTDA - ME

Processo Nº AP-0001727-36.2016.5.12.0046
Complemento Processo Eletrônico - PJE

Relator GRACIO RICARDO BARBOZA
PETRONE

Revisor GRACIO RICARDO BARBOZA
PETRONE

AGRAVANTE DELEON GALVIN

ADVOGADO IRON MARCOS STECHECHEN(OAB:
61659/SC)

AGRAVADO GIOVANI FERREIRA DE SOUZA

ADVOGADO MARIA LUIZA ABREU(OAB:
44005/SC)

ADVOGADO LUCIANA MELO DE MAIA(OAB:
26282-B/SC)

ADVOGADO MYUKI DOS ANJOS TANJI(OAB:
37478/SC)

ADVOGADO CAMILA DE SOUZA(OAB: 50185/SC)

AGRAVADO JOSE ANASTACIO TOMAZ
BARBOSA

ADVOGADO FABIO ROBERTO DE OLIVEIRA(OAB:
14381/SC)

AGRAVADO LEANDRO HUF

ADVOGADO MARIA LUIZA ABREU(OAB:
44005/SC)

ADVOGADO LUCIANA MELO DE MAIA(OAB:
26282-B/SC)

ADVOGADO MYUKI DOS ANJOS TANJI(OAB:
37478/SC)

ADVOGADO CAMILA DE SOUZA(OAB: 50185/SC)

Intimado(s)/Citado(s):

  - DELEON GALVIN

  - GIOVANI FERREIRA DE SOUZA

  - JOSE ANASTACIO TOMAZ BARBOSA

  - LEANDRO HUF

Processo Nº AP-0001906-75.2013.5.12.0045
Complemento Processo Eletrônico - PJE

Relator GRACIO RICARDO BARBOZA
PETRONE

Revisor GRACIO RICARDO BARBOZA
PETRONE

AGRAVANTE PATRICIA VENANCIO PONTALDI

ADVOGADO PAULA SILVINA LODATO(OAB:
24407-B/SC)

ADVOGADO GUILHERME JOAO SOMBRIO(OAB:
34227/SC)

ADVOGADO HELIO AUGUSTO DA SILVA
NETO(OAB: 59946/SC)

AGRAVADO ADAUTO LEMES FILHO

AGRAVADO CLAUDETE NOGUEIRA

AGRAVADO COMPAPER COMERCIO DE PAPEL
LTDA - ME

AGRAVADO DENILSON SOARES MARCAL

AGRAVADO FABIO VINICIUS SOARES MARCAL

AGRAVADO INDUSTRIA E COMERCIO DE
TOALHAS DE PAPEL DALPONT
LTDA - ME

AGRAVADO Nilza Dal Pont

AGRAVADO THIAGO RODRIGUES LEMES

Intimado(s)/Citado(s):

  - ADAUTO LEMES FILHO

  - CLAUDETE NOGUEIRA

  - COMPAPER COMERCIO DE PAPEL LTDA - ME

  - DENILSON SOARES MARCAL

  - FABIO VINICIUS SOARES MARCAL

  - INDUSTRIA E COMERCIO DE TOALHAS DE PAPEL
DALPONT LTDA - ME
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  - Nilza Dal Pont

  - PATRICIA VENANCIO PONTALDI

  - THIAGO RODRIGUES LEMES

Processo Nº ROT-0001959-62.2023.5.12.0059
Complemento Processo Eletrônico - PJE

Relator GRACIO RICARDO BARBOZA
PETRONE

Revisor GRACIO RICARDO BARBOZA
PETRONE

RECORRENTE MINISTÉRIO PÚBLICO DO
TRABALHO

RECORRIDO FRANCISCO WENDELL RODRIGUES
FELIPE

ADVOGADO RICARDO BALDISSERA(OAB:
13971/SC)

ADVOGADO ERIK LEAL DA SILVA LOHMEYER DE
SOUZA(OAB: 64668/SC)

ADVOGADO LUCIANE COLOMBO
BALDISSERA(OAB: 64045/SC)

RECORRIDO QUANTUM ENGENHARIA LTDA

ADVOGADO MARCELO MARCAL SARDA(OAB:
15190/SC)

Intimado(s)/Citado(s):

  - FRANCISCO WENDELL RODRIGUES FELIPE

  - MINISTÉRIO PÚBLICO DO TRABALHO

  - QUANTUM ENGENHARIA LTDA

Processo Nº AP-0003996-38.2013.5.12.0051
Complemento Processo Eletrônico - PJE

Relator GRACIO RICARDO BARBOZA
PETRONE

Revisor GRACIO RICARDO BARBOZA
PETRONE

AGRAVANTE JAQUESON LUIZ STOCCO

ADVOGADO MARCO ANTONIO JACOBSEN
JUNIOR(OAB: 35605/SC)

ADVOGADO ALEXANDRE PELLENS(OAB:
10377/SC)

ADVOGADO EDGAR TAMASIA(OAB: 29697/SC)

ADVOGADO THIAGO ANDRE SOARES(OAB: 9027
-E/SC)

AGRAVADO ANTONIO MARCELO DIAS

AGRAVADO MAICON FRANCIEDER DIAS

AGRAVADO MATHEUS JULIO DIAS

AGRAVADO VTL TRANSPORTE LTDA - ME

ADVOGADO CELIO NONATO NERY
MEDEIRO(OAB: 29952/SC)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ANTONIO MARCELO DIAS

  - JAQUESON LUIZ STOCCO

  - MAICON FRANCIEDER DIAS

  - MATHEUS JULIO DIAS

  - VTL TRANSPORTE LTDA - ME

Processo Nº AIAP-0004540-60.2012.5.12.0051
Complemento Processo Eletrônico - PJE

Relator GRACIO RICARDO BARBOZA
PETRONE

Revisor GRACIO RICARDO BARBOZA
PETRONE

AGRAVANTE TEKA TECELAGEM KUEHNRICH SA -
EM RECUPERACAO JUDICIAL

ADVOGADO KARLA DE OLIVEIRA
CARVALHO(OAB: 20719/SC)

ADVOGADO CLAIR TEIXEIRA DA ROSA(OAB:
28090/SC)

ADVOGADO ROSITA MARLI EICHSTAEDT
SCHROEDER(OAB: 4904/SC)

ADVOGADO ANDRE LUIS PEREIRA RAMOS(OAB:
47406/SC)

ADVOGADO PAOLA SILVA CUBAS(OAB:
25878/SC)

ADVOGADO ALEXANDRE GOMES NETO(OAB:
10884/SC)

ADVOGADO TERESA CORREA(OAB: 40304/SC)

AGRAVADO ADEMAR PEREIRA

ADVOGADO ROGER VINICIUS LUEBKE(OAB:
17599/SC)

AGRAVADO ADILSON SOARES

ADVOGADO PAULO EDUARDO ARAUJO
WINKLER(OAB: 13178/SC)

AGRAVADO AELSO FOGACA DE ALMEIDA

ADVOGADO ALCIONE ANTONIO LEITE(OAB:
12022/SC)

ADVOGADO SAIONARA APARECIDA
VICARI(OAB: 11105/SC)

AGRAVADO ALMIR PASOLD

ADVOGADO HENRIQUE BERRI PAUL(OAB:
52887/SC)

ADVOGADO SALEZIO STAHELIN JUNIOR(OAB:
12001/SC)

AGRAVADO ALTAIR XAVIER ANTUNES

ADVOGADO KELLEN GIESELER CARDOSO(OAB:
34317/SC)

ADVOGADO THAYSE BORCHARDT(OAB:
33246/SC)

AGRAVADO ALUVIAO PARTICIPACOES LTDA.

ADVOGADO JOAO CARLOS GRAF(OAB: 3986/SC)

AGRAVADO AMARFI ADMINISTRACAO E
FINANCAS - EIRELI - ME

ADVOGADO EMANUELI PRAUCHNER BIGOLIN
BERFT(OAB: 50427/SC)

AGRAVADO ANA PAULA VENSON ROBERGE
SENS

ADVOGADO FELIPE ROBERGE SENS(OAB:
25864/SC)

AGRAVADO ANGELICA MOREIRA GALVAO

ADVOGADO ERNESTO ZULMIR
MORESTONI(OAB: 11666/SC)

AGRAVADO BAUHAUS INCORPORACOES LTDA

AGRAVADO BELUICK ADMINISTRACAO E
PARTICIPACOES LTDA

ADVOGADO EMANUELI PRAUCHNER BIGOLIN
BERFT(OAB: 50427/SC)

AGRAVADO BENJAMIN VOLTOLINI

ADVOGADO GABRIEL VOIGT(OAB: 28132/SC)

ADVOGADO MURILO CESAR ROSA JUNIOR(OAB:
24581/SC)

ADVOGADO ERNESTO ZULMIR
MORESTONI(OAB: 11666/SC)

ADVOGADO JULIANO KRUEGER(OAB: 22348/SC)

ADVOGADO PATRICIA CRISTIANE
SEELBACH(OAB: 14912/SC)

ADVOGADO ALTAMIR FRANCA(OAB: 21986/SC)

ADVOGADO CARLOS OSCAR KRUEGER(OAB:
27320/SC)

ADVOGADO DIONEI MORESTONI(OAB:
13181/SC)

ADVOGADO SILVIO JOSE MORESTONI(OAB:
30723/SC)

ADVOGADO ERNANI ERNESTO
MORESTONI(OAB: 21401/SC)

AGRAVADO BRUNA MELCHIORETTO

ADVOGADO VINICIUS BUENO DOS
SANTOS(OAB: 40836/SC)
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ADVOGADO MARCUS VINICIUS SANTANA(OAB:
15908/SC)

AGRAVADO CAMILA TATIANE LIMA MOREIRA

ADVOGADO ERNESTO ZULMIR
MORESTONI(OAB: 11666/SC)

AGRAVADO CELL PARTICIPACOES E
ADMINISTRACAO LTDA

ADVOGADO EMANUELI PRAUCHNER BIGOLIN
BERFT(OAB: 50427/SC)

AGRAVADO CLAUDEMIR ROMAO AMORIM

ADVOGADO IVO DALCANALE(OAB: 6569/SC)

AGRAVADO CLAUDIO GUTZ

ADVOGADO JORGE BUSS(OAB: 25183/SC)

ADVOGADO PIERRE HACKBARTH(OAB:
24717/SC)

ADVOGADO SALESIO BUSS(OAB: 15033/SC)

AGRAVADO CLENIO DENARDINI PEREIRA

ADVOGADO CLENIO DENARDINI PEREIRA(OAB:
38335-B/SC)

AGRAVADO CONTEINERS CARGAS LTDA

AGRAVADO COOPERATIVA DE CONSUMO DOS
ASSALARIADOS TEKA - EM
RECUPERACAO EXTRA-JUDICIAL

ADVOGADO CLAIR TEIXEIRA DA ROSA(OAB:
28090/SC)

ADVOGADO ROSITA MARLI EICHSTAEDT
SCHROEDER(OAB: 4904/SC)

ADVOGADO JULIANA PEREIRA(OAB: 32536/SC)

ADVOGADO FLAVIA CRISTINA
ROMANETTO(OAB: 30709/SC)

ADVOGADO EDUARDO ZENKER(OAB: 16850/SC)

ADVOGADO UMBERTO GRILLO(OAB: 12951/SC)

ADVOGADO SAMOEL SANDER MUHL(OAB: 96021
-B/RS)

ADVOGADO ADEMIR SCHAFFER(OAB: 35802/SC)

ADVOGADO LILIANI PANINI(OAB: 35059/SC)

AGRAVADO CRISTIANE DE SALES ASSUNCAO

ADVOGADO GABRIEL VOIGT(OAB: 28132/SC)

ADVOGADO MURILO CESAR ROSA JUNIOR(OAB:
24581/SC)

ADVOGADO ERNESTO ZULMIR
MORESTONI(OAB: 11666/SC)

ADVOGADO JULIANO KRUEGER(OAB: 22348/SC)

ADVOGADO PATRICIA CRISTIANE
SEELBACH(OAB: 14912/SC)

ADVOGADO ALTAMIR FRANCA(OAB: 21986/SC)

ADVOGADO CARLOS OSCAR KRUEGER(OAB:
27320/SC)

ADVOGADO DIONEI MORESTONI(OAB:
13181/SC)

ADVOGADO SILVIO JOSE MORESTONI(OAB:
30723/SC)

ADVOGADO ERNANI ERNESTO
MORESTONI(OAB: 21401/SC)

AGRAVADO DAIANE CORREA

ADVOGADO RODRIGO ALVES(OAB: 30188/SC)

AGRAVADO DANIEL SCHRAMM TEIXEIRA

ADVOGADO MURILO CESAR ROSA JUNIOR(OAB:
24581/SC)

ADVOGADO ERNESTO ZULMIR
MORESTONI(OAB: 11666/SC)

ADVOGADO JULIANO KRUEGER(OAB: 22348/SC)

ADVOGADO PATRICIA CRISTIANE
SEELBACH(OAB: 14912/SC)

ADVOGADO ALTAMIR FRANCA(OAB: 21986/SC)

ADVOGADO CARLOS OSCAR KRUEGER(OAB:
27320/SC)

ADVOGADO DIONEI MORESTONI(OAB:
13181/SC)

ADVOGADO SILVIO JOSE MORESTONI(OAB:
30723/SC)

AGRAVADO DANIELA HOLLER DI LOURENCO

ADVOGADO GABRIEL VOIGT(OAB: 28132/SC)

ADVOGADO MURILO CESAR ROSA JUNIOR(OAB:
24581/SC)

ADVOGADO ERNESTO ZULMIR
MORESTONI(OAB: 11666/SC)

ADVOGADO JULIANO KRUEGER(OAB: 22348/SC)

ADVOGADO PATRICIA CRISTIANE
SEELBACH(OAB: 14912/SC)

ADVOGADO ALTAMIR FRANCA(OAB: 21986/SC)

ADVOGADO CARLOS OSCAR KRUEGER(OAB:
27320/SC)

ADVOGADO DIONEI MORESTONI(OAB:
13181/SC)

ADVOGADO SILVIO JOSE MORESTONI(OAB:
30723/SC)

AGRAVADO E.L.K. ADMINISTRACAO E
PARTICIPACOES EIRELI

ADVOGADO RAFAEL AMARAL BORBA(OAB:
12336/SC)

AGRAVADO ECAI PARTICIPACOES E SERVICOS
DE CONSULTORIA S.A.

ADVOGADO JOAO CARLOS GRAF(OAB: 3986/SC)

AGRAVADO EDEN- BARN DO BRASIL LTDA - ME

AGRAVADO ELENIR ODETE ZAPPELLINI GRAF

ADVOGADO ERNESTO ZULMIR
MORESTONI(OAB: 11666/SC)

ADVOGADO PATRICIA CRISTIANE
SEELBACH(OAB: 14912/SC)

AGRAVADO ELIZA VENTURI

ADVOGADO MURILO CESAR ROSA JUNIOR(OAB:
24581/SC)

ADVOGADO ERNESTO ZULMIR
MORESTONI(OAB: 11666/SC)

ADVOGADO JULIANO KRUEGER(OAB: 22348/SC)

ADVOGADO PATRICIA CRISTIANE
SEELBACH(OAB: 14912/SC)

ADVOGADO ALTAMIR FRANCA(OAB: 21986/SC)

ADVOGADO CARLOS OSCAR KRUEGER(OAB:
27320/SC)

ADVOGADO DIONEI MORESTONI(OAB:
13181/SC)

ADVOGADO SILVIO JOSE MORESTONI(OAB:
30723/SC)

AGRAVADO ELVIRA CELI SCHEEL

ADVOGADO ELSA CRISTINE BEVIAN(OAB:
6623/SC)

ADVOGADO OSMAR PACKER(OAB: 8589/SC)

ADVOGADO ALEXANDRE SCHLOEGEL(OAB:
14042/SC)

ADVOGADO JOSE SARMENTO(OAB: 22635/SC)

AGRAVADO FACTORING HAUS - FOMENTO
MERCANTIL LTDA

ADVOGADO EMANUELI PRAUCHNER BIGOLIN
BERFT(OAB: 50427/SC)

AGRAVADO FERNANDO ANTONIO OECKSLER

ADVOGADO GABRIEL VOIGT(OAB: 28132/SC)

ADVOGADO MURILO CESAR ROSA JUNIOR(OAB:
24581/SC)

ADVOGADO ERNESTO ZULMIR
MORESTONI(OAB: 11666/SC)

ADVOGADO PATRICIA CRISTIANE
SEELBACH(OAB: 14912/SC)

ADVOGADO ALTAMIR FRANCA(OAB: 21986/SC)

ADVOGADO CARLOS OSCAR KRUEGER(OAB:
27320/SC)

ADVOGADO DIONEI MORESTONI(OAB:
13181/SC)
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ADVOGADO SILVIO JOSE MORESTONI(OAB:
30723/SC)

ADVOGADO ERNANI ERNESTO
MORESTONI(OAB: 21401/SC)

AGRAVADO FLLECK PARTICIPACOES E
ADMINISTRACAO EIRELI

AGRAVADO GUSTAVO FREDERICO GIELOW

ADVOGADO EDUARDO SCHERNIKAU
CREUZ(OAB: 15858/SC)

AGRAVADO ILOGISTICA ARMAZENS GERAIS E
SERVICOS LOGISTICOS LTDA

AGRAVADO ISRAEL CESAR CORREIA

ADVOGADO Márcio Luiz Pickler(OAB: 8451/SC)

AGRAVADO ITANORTE EXPRESS LTDA

AGRAVADO IVANILDE MARCHIORO

ADVOGADO MURILO CESAR ROSA JUNIOR(OAB:
24581/SC)

ADVOGADO ERNESTO ZULMIR
MORESTONI(OAB: 11666/SC)

ADVOGADO PATRICIA CRISTIANE
SEELBACH(OAB: 14912/SC)

AGRAVADO JEAN CARLOS SASSE

ADVOGADO DENISE INEICHEN(OAB: 33238/SC)

AGRAVADO JOELMA APARECIDA GOIS

ADVOGADO GABRIEL VOIGT(OAB: 28132/SC)

ADVOGADO MURILO CESAR ROSA JUNIOR(OAB:
24581/SC)

ADVOGADO ERNESTO ZULMIR
MORESTONI(OAB: 11666/SC)

ADVOGADO JULIANO KRUEGER(OAB: 22348/SC)

ADVOGADO PATRICIA CRISTIANE
SEELBACH(OAB: 14912/SC)

ADVOGADO ALTAMIR FRANCA(OAB: 21986/SC)

ADVOGADO CARLOS OSCAR KRUEGER(OAB:
27320/SC)

ADVOGADO DIONEI MORESTONI(OAB:
13181/SC)

ADVOGADO SILVIO JOSE MORESTONI(OAB:
30723/SC)

ADVOGADO ERNANI ERNESTO
MORESTONI(OAB: 21401/SC)

AGRAVADO JOSE ADILSON SAIDEL

ADVOGADO CAROLINE WITTHINRICH(OAB:
20346/SC)

AGRAVADO JULIA GOBBI

ADVOGADO ERNESTO ZULMIR
MORESTONI(OAB: 11666/SC)

AGRAVADO JULIO CESAR CAETANO

ADVOGADO JONNI STEFFENS(OAB: 5232/SC)

ADVOGADO FABRICIO BITTENCOURT(OAB:
8361/SC)

ADVOGADO TAMARA CRISTIANE GEISER(OAB:
39109/SC)

ADVOGADO REGINALDO D ESPINDOLA
JUNIOR(OAB: 60847/SC)

AGRAVADO KAREN NAZARIO DANIELSKI

ADVOGADO ERNESTO ZULMIR
MORESTONI(OAB: 11666/SC)

AGRAVADO LEONARDO DAVID LOURENCO

ADVOGADO RENATO MEDINA PASQUALI(OAB:
6596/SC)

AGRAVADO LUCAS CARLOS SCHMITT DE
FREITAS

ADVOGADO ERNESTO ZULMIR
MORESTONI(OAB: 11666/SC)

AGRAVADO LUIZ BILK

ADVOGADO ADEMAR DE OLIVEIRA(OAB:
8897/SC)

AGRAVADO MARCIANO HAAG

ADVOGADO ERNESTO ZULMIR
MORESTONI(OAB: 11666/SC)

AGRAVADO MARCONDES RENGEL

ADVOGADO ERNESTO ZULMIR
MORESTONI(OAB: 11666/SC)

AGRAVADO MARLENE OECHSLER

ADVOGADO GABRIEL VOIGT(OAB: 28132/SC)

ADVOGADO MURILO CESAR ROSA JUNIOR(OAB:
24581/SC)

ADVOGADO ERNESTO ZULMIR
MORESTONI(OAB: 11666/SC)

ADVOGADO JULIANO KRUEGER(OAB: 22348/SC)

ADVOGADO PATRICIA CRISTIANE
SEELBACH(OAB: 14912/SC)

ADVOGADO ALTAMIR FRANCA(OAB: 21986/SC)

ADVOGADO CARLOS OSCAR KRUEGER(OAB:
27320/SC)

ADVOGADO DIONEI MORESTONI(OAB:
13181/SC)

ADVOGADO SILVIO JOSE MORESTONI(OAB:
30723/SC)

AGRAVADO MONICA BLANK TALLMANN

ADVOGADO ROBSON RAFAEL PASQUALI(OAB:
31222/SC)

AGRAVADO MONTE CLARO PARTICIPACOES E
SERVICOS SA

ADVOGADO EMANUELI PRAUCHNER BIGOLIN
BERFT(OAB: 50427/SC)

AGRAVADO OCEANIC CONSULTORIA
EMPRESARIAL LTDA. - ME

AGRAVADO ODINEI CARLOS DE ANDRADE

ADVOGADO GABRIEL VOIGT(OAB: 28132/SC)

ADVOGADO MURILO CESAR ROSA JUNIOR(OAB:
24581/SC)

ADVOGADO ERNESTO ZULMIR
MORESTONI(OAB: 11666/SC)

ADVOGADO JULIANO KRUEGER(OAB: 22348/SC)

ADVOGADO PATRICIA CRISTIANE
SEELBACH(OAB: 14912/SC)

ADVOGADO ALTAMIR FRANCA(OAB: 21986/SC)

ADVOGADO CARLOS OSCAR KRUEGER(OAB:
27320/SC)

ADVOGADO DIONEI MORESTONI(OAB:
13181/SC)

ADVOGADO SILVIO JOSE MORESTONI(OAB:
30723/SC)

ADVOGADO ERNANI ERNESTO
MORESTONI(OAB: 21401/SC)

AGRAVADO OTAIR ANTONIO NASCIMENTO

ADVOGADO ALEXANDRE BRESLER
CUNHA(OAB: 8384/SC)

AGRAVADO PATRICIA HEDLER

ADVOGADO MURILO CESAR ROSA JUNIOR(OAB:
24581/SC)

ADVOGADO ERNESTO ZULMIR
MORESTONI(OAB: 11666/SC)

ADVOGADO ERNANI ERNESTO
MORESTONI(OAB: 21401/SC)

AGRAVADO PRISCILA SCHUT EBERLE

ADVOGADO ERNESTO ZULMIR
MORESTONI(OAB: 11666/SC)

AGRAVADO R.M.M.F. PARTICIPACOES LTDA

ADVOGADO EMANUELI PRAUCHNER BIGOLIN
BERFT(OAB: 50427/SC)

AGRAVADO RAFAEL STIHLER

ADVOGADO GABRIEL VOIGT(OAB: 28132/SC)

ADVOGADO MURILO CESAR ROSA JUNIOR(OAB:
24581/SC)

ADVOGADO ERNESTO ZULMIR
MORESTONI(OAB: 11666/SC)

ADVOGADO JULIANO KRUEGER(OAB: 22348/SC)
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ADVOGADO PATRICIA CRISTIANE
SEELBACH(OAB: 14912/SC)

ADVOGADO ALTAMIR FRANCA(OAB: 21986/SC)

ADVOGADO CARLOS OSCAR KRUEGER(OAB:
27320/SC)

ADVOGADO DIONEI MORESTONI(OAB:
13181/SC)

ADVOGADO SILVIO JOSE MORESTONI(OAB:
30723/SC)

AGRAVADO REVERSON SOUSA DE OLIVEIRA

ADVOGADO ERNESTO ZULMIR
MORESTONI(OAB: 11666/SC)

AGRAVADO ROSITA MARLI EICHSTAEDT
SCHROEDER

ADVOGADO JULIANA PEREIRA(OAB: 32536/SC)

ADVOGADO SERGIO DENKER(OAB: 32483/SC)

ADVOGADO CARLOS ALBERTO KRAUS(OAB:
43313/SC)

ADVOGADO ALESSANDRA LARISSA
EICHSTAEDT SCHROEDER
ALTENBURG(OAB: 40376/SC)

AGRAVADO RUBEN VALTER DREHER

ADVOGADO BEATRIZ BERTOLDI(OAB: 40890/SC)

ADVOGADO ERICO XAVIER ANTUNES(OAB:
12911/SC)

AGRAVADO SERAFIM TELES DE CAMPOS

ADVOGADO ERNESTO ZULMIR
MORESTONI(OAB: 11666/SC)

AGRAVADO SHARLENE FRANZ

ADVOGADO ALCIONE ANTONIO LEITE(OAB:
12022/SC)

ADVOGADO SAIONARA APARECIDA
VICARI(OAB: 11105/SC)

AGRAVADO SO RETALHOS COMERCIO E
INDUSTRIA EIRELI - EPP

AGRAVADO SUL LOGISTICA E TRANSPORTE
LTDA

AGRAVADO TEKA TECELAGEM KUEHNRICH SA -
EM RECUPERACAO JUDICIAL

ADVOGADO TERESA CORREA(OAB: 40304/SC)

ADVOGADO PAOLA SILVA CUBAS(OAB:
25878/SC)

ADVOGADO ALEXANDRE GOMES NETO(OAB:
10884/SC)

ADVOGADO ANDRE LUIS PEREIRA RAMOS(OAB:
47406/SC)

ADVOGADO CLAIR TEIXEIRA DA ROSA(OAB:
28090/SC)

ADVOGADO KARLA DE OLIVEIRA
CARVALHO(OAB: 20719/SC)

ADVOGADO ROSITA MARLI EICHSTAEDT
SCHROEDER(OAB: 4904/SC)

AGRAVADO TEXTIL HYCON - COMERCIO DE
CONFECCOES, IMPORTACAO E
EXPORTACAO LTDA.

AGRAVADO THIAGO LAUX DOS SANTOS

ADVOGADO LUCIANA MARA FATH(OAB:
23834/SC)

AGRAVADO TRADING HAUS COMERCIAL
EXPORTADORA E IMPORTADORA
LTDA

AGRAVADO TRANSPORTADORA ITANORTE
LTDA

AGRAVADO VALDIR BONICKOSKI

ADVOGADO SALEZIO STAHELIN JUNIOR(OAB:
12001/SC)

AGRAVADO VANDERLEI MAFEZZOLLI

ADVOGADO ERNESTO ZULMIR
MORESTONI(OAB: 11666/SC)

ADVOGADO PATRICIA CRISTIANE
SEELBACH(OAB: 14912/SC)

AGRAVADO VANESSA JUNCKES EVARISTO

ADVOGADO ERNESTO ZULMIR
MORESTONI(OAB: 11666/SC)

AGRAVADO VANESSA POLASTRI BARCELOS

ADVOGADO ERNESTO ZULMIR
MORESTONI(OAB: 11666/SC)

ADVOGADO PATRICIA CRISTIANE
SEELBACH(OAB: 14912/SC)

AGRAVADO VENTO SUL PARTICIPACOES E
ADMINISTRACAO LTDA.

ADVOGADO ANDREIA SCHMITT(OAB: 34210/SC)

AGRAVADO WANESSA COIMBRA DE OLIVEIRA

ADVOGADO MURILO CESAR ROSA JUNIOR(OAB:
24581/SC)

ADVOGADO ERNESTO ZULMIR
MORESTONI(OAB: 11666/SC)

ADVOGADO JULIANO KRUEGER(OAB: 22348/SC)

ADVOGADO PATRICIA CRISTIANE
SEELBACH(OAB: 14912/SC)

ADVOGADO ALTAMIR FRANCA(OAB: 21986/SC)

ADVOGADO CARLOS OSCAR KRUEGER(OAB:
27320/SC)

ADVOGADO DIONEI MORESTONI(OAB:
13181/SC)

ADVOGADO SILVIO JOSE MORESTONI(OAB:
30723/SC)

ADVOGADO ERNANI ERNESTO
MORESTONI(OAB: 21401/SC)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ADEMAR PEREIRA

  - ADILSON SOARES

  - AELSO FOGACA DE ALMEIDA

  - ALMIR PASOLD

  - ALTAIR XAVIER ANTUNES

  - ALUVIAO PARTICIPACOES LTDA.

  - AMARFI ADMINISTRACAO E FINANCAS - EIRELI - ME

  - ANA PAULA VENSON ROBERGE SENS

  - ANGELICA MOREIRA GALVAO

  - BAUHAUS INCORPORACOES LTDA

  - BELUICK ADMINISTRACAO E PARTICIPACOES LTDA

  - BENJAMIN VOLTOLINI

  - BRUNA MELCHIORETTO

  - CAMILA TATIANE LIMA MOREIRA

  - CELL PARTICIPACOES E ADMINISTRACAO LTDA

  - CLAUDEMIR ROMAO AMORIM

  - CLAUDIO GUTZ

  - CLENIO DENARDINI PEREIRA

  - CONTEINERS CARGAS LTDA

  - COOPERATIVA DE CONSUMO DOS ASSALARIADOS TEKA -
EM RECUPERACAO EXTRA-JUDICIAL

  - CRISTIANE DE SALES ASSUNCAO

  - DAIANE CORREA

  - DANIEL SCHRAMM TEIXEIRA

  - DANIELA HOLLER DI LOURENCO

  - E.L.K. ADMINISTRACAO E PARTICIPACOES EIRELI

  - ECAI PARTICIPACOES E SERVICOS DE CONSULTORIA S.A.

  - EDEN- BARN DO BRASIL LTDA - ME

  - ELENIR ODETE ZAPPELLINI GRAF

  - ELIZA VENTURI

  - ELVIRA CELI SCHEEL

  - FACTORING HAUS - FOMENTO MERCANTIL LTDA

  - FERNANDO ANTONIO OECKSLER

  - FLLECK PARTICIPACOES E ADMINISTRACAO EIRELI

  - GUSTAVO FREDERICO GIELOW

  - ILOGISTICA ARMAZENS GERAIS E SERVICOS LOGISTICOS
LTDA
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  - ISRAEL CESAR CORREIA

  - ITANORTE EXPRESS LTDA

  - IVANILDE MARCHIORO

  - JEAN CARLOS SASSE

  - JOELMA APARECIDA GOIS

  - JOSE ADILSON SAIDEL

  - JULIA GOBBI

  - JULIO CESAR CAETANO

  - KAREN NAZARIO DANIELSKI

  - LEONARDO DAVID LOURENCO

  - LUCAS CARLOS SCHMITT DE FREITAS

  - LUIZ BILK

  - MARCIANO HAAG

  - MARCONDES RENGEL

  - MARLENE OECHSLER

  - MONICA BLANK TALLMANN

  - MONTE CLARO PARTICIPACOES E SERVICOS SA

  - OCEANIC CONSULTORIA EMPRESARIAL LTDA. - ME

  - ODINEI CARLOS DE ANDRADE

  - OTAIR ANTONIO NASCIMENTO

  - PATRICIA HEDLER

  - PRISCILA SCHUT EBERLE

  - R.M.M.F. PARTICIPACOES LTDA

  - RAFAEL STIHLER

  - REVERSON SOUSA DE OLIVEIRA

  - ROSITA MARLI EICHSTAEDT SCHROEDER

  - RUBEN VALTER DREHER

  - SERAFIM TELES DE CAMPOS

  - SHARLENE FRANZ

  - SO RETALHOS COMERCIO E INDUSTRIA EIRELI - EPP

  - SUL LOGISTICA E TRANSPORTE LTDA

  - TEKA TECELAGEM KUEHNRICH SA - EM RECUPERACAO
JUDICIAL

  - TEXTIL HYCON - COMERCIO DE CONFECCOES,
IMPORTACAO E EXPORTACAO LTDA.

  - THIAGO LAUX DOS SANTOS

  - TRADING HAUS COMERCIAL EXPORTADORA E
IMPORTADORA LTDA

  - TRANSPORTADORA ITANORTE LTDA

  - VALDIR BONICKOSKI

  - VANDERLEI MAFEZZOLLI

  - VANESSA JUNCKES EVARISTO

  - VANESSA POLASTRI BARCELOS

  - VENTO SUL PARTICIPACOES E ADMINISTRACAO LTDA.

  - WANESSA COIMBRA DE OLIVEIRA

Processo Nº AP-0087800-13.1997.5.12.0002
Complemento Processo Eletrônico - PJE

Relator GRACIO RICARDO BARBOZA
PETRONE

Revisor GRACIO RICARDO BARBOZA
PETRONE

AGRAVANTE MARCIO NUNES

ADVOGADO SALEZIO STAHELIN JUNIOR(OAB:
12001/SC)

ADVOGADO RAGNAR HOBUS(OAB: 7194-E/SC)

ADVOGADO PATRICIA CRISTIANE
SEELBACH(OAB: 14912/SC)

ADVOGADO RUI HOBUS(OAB: 2859/SC)

AGRAVADO JOMA PRESTACAO DE SERVICOS
NA CONSTRUCAO CIVIL LTDA

AGRAVADO JOSE MARIA DE ARAUJO

ADVOGADO ULRICH SOETHE(OAB: 16616/SC)

ADVOGADO HERMES SOETHE(OAB: 8590/SC)

ADVOGADO CLEY BRANDT KAULING(OAB:
18362/SC)

Intimado(s)/Citado(s):

  - JOMA PRESTACAO DE SERVICOS NA CONSTRUCAO CIVIL
LTDA

  - JOSE MARIA DE ARAUJO

  - MARCIO NUNES

Os processos constantes desta pauta que não forem julgados na

sessão a que se referem ficam automaticamente adiados para as

próximas que se seguirem, independentemente de nova publicação.

Pauta de Julgamento
Pauta Ordinária Presencial de Julgamento do(a) 4ª Turma do dia

29/05/2024 às 13h38min. Diante da Recomendação nº 02/2022 da

Corregedoria-Geral da Justiça do Trabalho, as sessões dos Órgãos

Julgadores do Tribunal serão realizadas na modalidade presencial.

Será permitida a sustentação oral à distância nas seguintes

hipóteses: a) Aos advogados que residam fora da Capital, na forma

§ 4º do art. 937 do Código de Processo Civil. b) Nos processos do

Juízo "100% digital". Os pedidos de inscrição para a sustentação

oral, a distância, deverão ser formalizados até às 18 (dezoito) horas

do dia útil imediatamente anterior à data da sessão, observados os

dias e o horário de expediente do Tribunal. A inscrição para a

sustentação oral presencial, para os advogados que possuem

domicílio profissional nesta Capital, observará o preconizado no § 2º

do art. 92 do Regimento Interno. As inscrições para sustentação

oral poderão ser efetuadas pelo formulário disponível em

https://portal.trt12.jus.br/sustentacao-oral-quarta-turma ou por e-mail

para a secretaria de apoio do órgão colegiado julgador

(sestur4@trt12.jus.br). Nas sessões presenciais, a ordem para a

realização da sustentação oral deverá iniciar pelas que serão

realizadas presencialmente, e na sequência as telepresenciais ou à

distância, observada a ordem de inscrição. As sessões serão

transmitidas pelo canal do TRT/12, via youtube.
Processo Nº RORSum-0000025-65.2023.5.12.0028

Complemento Processo Eletrônico - PJE

Relator NIVALDO STANKIEWICZ

Revisor NIVALDO STANKIEWICZ

RECORRENTE BMW DO BRASIL LTDA

ADVOGADO FERNANDO GARGANTINI DE
MORAIS(OAB: 359688/SP)

ADVOGADO WALTER ABRAHAO NIMIR
JUNIOR(OAB: 189706/SP)

RECORRENTE SAPORE S.A.

ADVOGADO JIMMY BARIANI KOCH(OAB:
50783/RS)

RECORRIDO MARILEIA BERNARDO

ADVOGADO CLEBER TORQUATO FLÔR(OAB:
31318/SC)

RECORRIDO WE CAN BR - TRABALHO
TEMPORARIO LTDA.

ADVOGADO BRUNA RIBEIRO BELOTO(OAB:
359804/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - BMW DO BRASIL LTDA

  - MARILEIA BERNARDO

  - SAPORE S.A.

  - WE CAN BR - TRABALHO TEMPORARIO LTDA.

Processo Nº ROT-0000043-07.2023.5.12.0022
Complemento Processo Eletrônico - PJE

Relator NIVALDO STANKIEWICZ

Código para aferir autenticidade deste caderno: 213499



3960/2024 Tribunal Regional do Trabalho da 12ª Região 5532
Data da Disponibilização: Segunda-feira, 29 de Abril de 2024

Revisor NIVALDO STANKIEWICZ

RECORRENTE SANDRA PATRICIA DITZEL

ADVOGADO NIVEA CRISTINA DA SILVA
SALVADOR(OAB: 17496/MS)

RECORRIDO FUNDACAO UNIVERSIDADE DO
VALE DO ITAJAI

ADVOGADO EMERSON ROSA DA SILVA(OAB:
18621/SC)

Intimado(s)/Citado(s):

  - FUNDACAO UNIVERSIDADE DO VALE DO ITAJAI

  - SANDRA PATRICIA DITZEL

Processo Nº AP-0000052-30.2023.5.12.0034
Complemento Processo Eletrônico - PJE

Relator NIVALDO STANKIEWICZ

Revisor NIVALDO STANKIEWICZ

AGRAVANTE JAQUELINE BRAGA DE FREITAS

ADVOGADO CHRISTIAN MACHADO(OAB:
59676/SC)

AGRAVADO PORTER GROUP S.A.

ADVOGADO CAROLINA BAZIQUETO PERES
SALVADOR(OAB: 10279-O/MT)

Intimado(s)/Citado(s):

  - JAQUELINE BRAGA DE FREITAS

  - PORTER GROUP S.A.

Processo Nº ROT-0000070-77.2024.5.12.0014
Complemento Processo Eletrônico - PJE

Relator NIVALDO STANKIEWICZ

Revisor NIVALDO STANKIEWICZ

RECORRENTE CORI CENTRAL DE OPERACOES
RADIOLOGICAS INTELIGENTES
LTDA

ADVOGADO JOANA DE ANDRADE DIAS(OAB:
48395/SC)

ADVOGADO BRUNA GOTTARDI KOTZIAS(OAB:
42485/SC)

RECORRENTE UNIVEN HEALTHCARE LTDA

ADVOGADO JOANA DE ANDRADE DIAS(OAB:
48395/SC)

ADVOGADO BRUNA GOTTARDI KOTZIAS(OAB:
42485/SC)

RECORRIDO CLEITON FERNANDES DE LIMA

ADVOGADO ANTONIO MARCOS CARDOSO(OAB:
53798/SC)

Intimado(s)/Citado(s):

  - CLEITON FERNANDES DE LIMA

  - CORI CENTRAL DE OPERACOES RADIOLOGICAS
INTELIGENTES LTDA

  - UNIVEN HEALTHCARE LTDA

Processo Nº ROT-0000092-88.2023.5.12.0041
Complemento Processo Eletrônico - PJE

Relator NIVALDO STANKIEWICZ

Revisor NIVALDO STANKIEWICZ

RECORRENTE BECKHAUSER INDUSTRIA E
COMERCIO DE MALHAS LTDA

ADVOGADO JEAN MARCEL ROUSSENQ(OAB:
16407/SC)

RECORRENTE SILVIO SANTOS SILVEIRA

ADVOGADO ANA PAULA VOLPATO(OAB:
27100/SC)

ADVOGADO JORGE LUIZ VOLPATO
JUNIOR(OAB: 16230/SC)

ADVOGADO JOAO LUIS VALGAS DE BEM(OAB:
52330/SC)

RECORRIDO BECKHAUSER INDUSTRIA E
COMERCIO DE MALHAS LTDA

ADVOGADO JEAN MARCEL ROUSSENQ(OAB:
16407/SC)

RECORRIDO SILVIO SANTOS SILVEIRA

ADVOGADO JOAO LUIS VALGAS DE BEM(OAB:
52330/SC)

ADVOGADO JORGE LUIZ VOLPATO
JUNIOR(OAB: 16230/SC)

ADVOGADO ANA PAULA VOLPATO(OAB:
27100/SC)

Intimado(s)/Citado(s):

  - BECKHAUSER INDUSTRIA E COMERCIO DE MALHAS LTDA

  - SILVIO SANTOS SILVEIRA

Processo Nº AP-0000103-14.2021.5.12.0001
Complemento Processo Eletrônico - PJE

Relator NIVALDO STANKIEWICZ

Revisor NIVALDO STANKIEWICZ

AGRAVANTE BANCO BRADESCO S.A.

ADVOGADO MARINA CARVALHO D AMICO
PEDRIALI(OAB: 17744/PR)

AGRAVANTE MARIO EMILYO CAMARGO LEITE

ADVOGADO JOAO PAULO NUNES DE
ANDRADE(OAB: 239624/SP)

AGRAVADO BANCO BRADESCO S.A.

ADVOGADO MARINA CARVALHO D AMICO
PEDRIALI(OAB: 17744/PR)

AGRAVADO MARIO EMILYO CAMARGO LEITE

ADVOGADO JOAO PAULO NUNES DE
ANDRADE(OAB: 239624/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - BANCO BRADESCO S.A.

  - MARIO EMILYO CAMARGO LEITE

Processo Nº ROT-0000126-23.2023.5.12.0022
Complemento Processo Eletrônico - PJE

Relator NIVALDO STANKIEWICZ

Revisor NIVALDO STANKIEWICZ

RECORRENTE ABELARDO BENIGNO & COSTA
EMPREENDIMENTOS LTDA

ADVOGADO CELSO ALMEIDA DA SILVA(OAB:
23796/SC)

RECORRENTE ARLEI STEFENS JUNIOR

ADVOGADO MARLON PACHECO(OAB: 20666/SC)

ADVOGADO MIZAEL WANDERSEE CUNHA(OAB:
31240/SC)

RECORRIDO ABELARDO BENIGNO & COSTA
EMPREENDIMENTOS LTDA

ADVOGADO CELSO ALMEIDA DA SILVA(OAB:
23796/SC)

RECORRIDO ARLEI STEFENS JUNIOR

ADVOGADO MARLON PACHECO(OAB: 20666/SC)

ADVOGADO MIZAEL WANDERSEE CUNHA(OAB:
31240/SC)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ABELARDO BENIGNO & COSTA EMPREENDIMENTOS LTDA

  - ARLEI STEFENS JUNIOR

Processo Nº ROT-0000135-74.2023.5.12.0057
Complemento Processo Eletrônico - PJE

Relator NIVALDO STANKIEWICZ

Revisor NIVALDO STANKIEWICZ
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RECORRENTE PAULO RICARDO DE LIMA

ADVOGADO INGRA CARINA ARGENTA(OAB:
48471/SC)

RECORRIDO AILTO JOSE BARCELOS - ME

Intimado(s)/Citado(s):

  - AILTO JOSE BARCELOS - ME

  - PAULO RICARDO DE LIMA

Processo Nº ROT-0000136-68.2023.5.12.0054
Complemento Processo Eletrônico - PJE

Relator NIVALDO STANKIEWICZ

Revisor NIVALDO STANKIEWICZ

RECORRENTE EMILLY REGINA SANTOS
GONCALVES

ADVOGADO GENESIO ZDRADEK JUNIOR(OAB:
36912/SC)

ADVOGADO THAINA TORRES(OAB: 63149/SC)

ADVOGADO FLAVIO SOARES DOS SANTOS
FEIJO(OAB: 46258/SC)

ADVOGADO LUCIANA DEMILLE PINHEIRO
MORAES(OAB: 62636/SC)

RECORRENTE SEARA ALIMENTOS LTDA

ADVOGADO LUCIO SERGIO DE LAS CASAS
JUNIOR(OAB: 108176/MG)

ADVOGADO JAIME DA VEIGA JUNIOR(OAB:
11245/SC)

RECORRIDO EMILLY REGINA SANTOS
GONCALVES

ADVOGADO GENESIO ZDRADEK JUNIOR(OAB:
36912/SC)

ADVOGADO THAINA TORRES(OAB: 63149/SC)

ADVOGADO FLAVIO SOARES DOS SANTOS
FEIJO(OAB: 46258/SC)

ADVOGADO LUCIANA DEMILLE PINHEIRO
MORAES(OAB: 62636/SC)

RECORRIDO SEARA ALIMENTOS LTDA

ADVOGADO LUCIO SERGIO DE LAS CASAS
JUNIOR(OAB: 108176/MG)

ADVOGADO JAIME DA VEIGA JUNIOR(OAB:
11245/SC)

Intimado(s)/Citado(s):

  - EMILLY REGINA SANTOS GONCALVES

  - SEARA ALIMENTOS LTDA

Processo Nº ROT-0000163-13.2023.5.12.0002
Complemento Processo Eletrônico - PJE

Relator NIVALDO STANKIEWICZ

Revisor NIVALDO STANKIEWICZ

RECORRENTE CAIO BENJO REIS

ADVOGADO FULVIO FERNANDES
FURTADO(OAB: 41532/SC)

RECORRENTE EZENTIS BRASIL S.A

ADVOGADO SARAH DE CASTRO
FERREIRA(OAB: 339162/SP)

RECORRENTE TELEFONICA BRASIL S.A.

ADVOGADO EVANDRO LUIS PIPPI KRUEL(OAB:
987-A/RN)

RECORRIDO CAIO BENJO REIS

ADVOGADO FULVIO FERNANDES
FURTADO(OAB: 41532/SC)

RECORRIDO EZENTIS BRASIL S.A

ADVOGADO SARAH DE CASTRO
FERREIRA(OAB: 339162/SP)

RECORRIDO TELEFONICA BRASIL S.A.

ADVOGADO EVANDRO LUIS PIPPI KRUEL(OAB:
987-A/RN)

Intimado(s)/Citado(s):

  - CAIO BENJO REIS

  - EZENTIS BRASIL S.A

  - TELEFONICA BRASIL S.A.

Processo Nº RORSum-0000201-47.2023.5.12.0027
Complemento Processo Eletrônico - PJE

Relator NIVALDO STANKIEWICZ

Revisor NIVALDO STANKIEWICZ

RECORRENTE ANDREIA DE FREITAS

ADVOGADO MAGNOS DE AMORIM
MACHADO(OAB: 27154/SC)

RECORRIDO TW PRESTACAO DE SERVICOS
PARA SUPERMERCADOS EIRELI

ADVOGADO EMERSON VITTO(OAB: 27600/SC)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ANDREIA DE FREITAS

  - TW PRESTACAO DE SERVICOS PARA SUPERMERCADOS
EIRELI

Processo Nº ROT-0000251-40.2018.5.12.0030
Complemento Processo Eletrônico - PJE

Relator NIVALDO STANKIEWICZ

Revisor NIVALDO STANKIEWICZ

RECORRENTE RODRIGO NUNES SCHMOEKEL

RECORRIDO TUPY S/A

Intimado(s)/Citado(s):

  - RODRIGO NUNES SCHMOEKEL

  - TUPY S/A

Processo Nº ROT-0000320-69.2023.5.12.0039
Complemento Processo Eletrônico - PJE

Relator NIVALDO STANKIEWICZ

Revisor NIVALDO STANKIEWICZ

RECORRENTE ANDRE NOWACK

ADVOGADO PHILLIMY CARDOSO CHAVES
SILVA(OAB: 38697/SC)

RECORRIDO UNIAO SUL BRASILEIRA DA IGREJA
ADVENTISTA DO 7 DIA

ADVOGADO ALBERTO LUIS CALGARO(OAB:
18069/SC)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ANDRE NOWACK

  - UNIAO SUL BRASILEIRA DA IGREJA ADVENTISTA DO 7 DIA

Processo Nº ROT-0000326-87.2024.5.12.0024
Complemento Processo Eletrônico - PJE

Relator NIVALDO STANKIEWICZ

Revisor NIVALDO STANKIEWICZ

RECORRENTE UNIÃO FEDERAL (PGF)

RECORRIDO LUCAS EDUARDO SCHULZE

ADVOGADO WENDER KELVIN CORREA(OAB:
38946/SC)

RECORRIDO NELSON PEREIRA

ADVOGADO CELISE ROESLER KOBS(OAB:
7532/SC)

RECORRIDO RAFAEL FERNANDO SCHULZE

ADVOGADO WENDER KELVIN CORREA(OAB:
38946/SC)

RECORRIDO RAUL FELIPE SCHULZE

ADVOGADO WENDER KELVIN CORREA(OAB:
38946/SC)

Código para aferir autenticidade deste caderno: 213499
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RECORRIDO RN ADMINISTRADORA DE BENS
LTDA - EPP

ADVOGADO CELISE ROESLER KOBS(OAB:
7532/SC)

RECORRIDO SEBALDO SCHULZE

ADVOGADO WENDER KELVIN CORREA(OAB:
38946/SC)

RECORRIDO SILVETE INES TELMA SCHULZE

ADVOGADO WENDER KELVIN CORREA(OAB:
38946/SC)

CUSTOS LEGIS MINISTÉRIO PÚBLICO DO
TRABALHO

Intimado(s)/Citado(s):

  - LUCAS EDUARDO SCHULZE

  - MINISTÉRIO PÚBLICO DO TRABALHO

  - NELSON PEREIRA

  - RAFAEL FERNANDO SCHULZE

  - RAUL FELIPE SCHULZE

  - RN ADMINISTRADORA DE BENS LTDA - EPP

  - SEBALDO SCHULZE

  - SILVETE INES TELMA SCHULZE

  - UNIÃO FEDERAL (PGF)

Processo Nº ROT-0000328-49.2023.5.12.0038
Complemento Processo Eletrônico - PJE

Relator NIVALDO STANKIEWICZ

Revisor NIVALDO STANKIEWICZ

RECORRENTE PAULO ROBERTO DOS SANTOS

ADVOGADO EDSON FLAVIO CARDOSO(OAB:
4847/SC)

RECORRENTE TECNICA CONSTRUTORA LTDA

ADVOGADO RUDIMAR ROBERTO
BORTOLOTTO(OAB: 7910/SC)

RECORRIDO PAULO ROBERTO DOS SANTOS

ADVOGADO EDSON FLAVIO CARDOSO(OAB:
4847/SC)

RECORRIDO TECNICA CONSTRUTORA LTDA

ADVOGADO RUDIMAR ROBERTO
BORTOLOTTO(OAB: 7910/SC)

Intimado(s)/Citado(s):

  - PAULO ROBERTO DOS SANTOS

  - TECNICA CONSTRUTORA LTDA

Processo Nº RemNecRO-0000357-36.2023.5.12.0059
Complemento Processo Eletrônico - PJE

Relator NIVALDO STANKIEWICZ

Revisor NIVALDO STANKIEWICZ

JUÍZO RECORRENTE UBER DO BRASIL TECNOLOGIA
LTDA.

ADVOGADO LUIZ AFRANIO ARAUJO(OAB:
58477/RS)

RECORRIDO FERNANDO EMERSON DA SILVA

ADVOGADO LARYSSA LAYS DUTRA(OAB:
57345/SC)

ADVOGADO SOLIMAR MACHADO CORREA(OAB:
14428/PA)

Intimado(s)/Citado(s):

  - FERNANDO EMERSON DA SILVA

  - UBER DO BRASIL TECNOLOGIA LTDA.

Processo Nº ROT-0000367-22.2022.5.12.0025
Complemento Processo Eletrônico - PJE

Relator NIVALDO STANKIEWICZ

Revisor NIVALDO STANKIEWICZ

RECORRENTE B. B. S.

ADVOGADO MARINA CARVALHO D AMICO
PEDRIALI(OAB: 17744/PR)

RECORRENTE J. P. Z.

ADVOGADO MAICON RODRIGO GASPARIN(OAB:
26851/SC)

RECORRIDO B. B. S.

ADVOGADO MARINA CARVALHO D AMICO
PEDRIALI(OAB: 17744/PR)

RECORRIDO J. P. Z.

ADVOGADO MAICON RODRIGO GASPARIN(OAB:
26851/SC)

Intimado(s)/Citado(s):

  - B. B. S.

  - J. P. Z.

Processo Nº ROT-0000378-96.2023.5.12.0031
Complemento Processo Eletrônico - PJE

Relator NIVALDO STANKIEWICZ

Revisor NIVALDO STANKIEWICZ

RECORRENTE MAGNO LUEILDO SILVA BARBOSA

ADVOGADO GERALDO FRANCISCO
POMAGERSKI(OAB: 44074/PR)

RECORRENTE SEARA ALIMENTOS LTDA

ADVOGADO SILVANA NAOMI SAKAI(OAB:
172111/SP)

ADVOGADO LUCIO SERGIO DE LAS CASAS
JUNIOR(OAB: 108176/MG)

ADVOGADO JAIME DA VEIGA JUNIOR(OAB:
11245/SC)

RECORRIDO MAGNO LUEILDO SILVA BARBOSA

ADVOGADO GERALDO FRANCISCO
POMAGERSKI(OAB: 44074/PR)

RECORRIDO SEARA ALIMENTOS LTDA

ADVOGADO SILVANA NAOMI SAKAI(OAB:
172111/SP)

ADVOGADO LUCIO SERGIO DE LAS CASAS
JUNIOR(OAB: 108176/MG)

ADVOGADO JAIME DA VEIGA JUNIOR(OAB:
11245/SC)

Intimado(s)/Citado(s):

  - MAGNO LUEILDO SILVA BARBOSA

  - SEARA ALIMENTOS LTDA

Processo Nº ROT-0000382-11.2024.5.12.0028
Complemento Processo Eletrônico - PJE

Relator NIVALDO STANKIEWICZ

Revisor NIVALDO STANKIEWICZ

RECORRENTE THIAGO DOS SANTOS LUCENA

ADVOGADO FERNANDO PEREIRA
TONIATO(OAB: 28311/SC)

RECORRIDO TUPY S/A

Intimado(s)/Citado(s):

  - THIAGO DOS SANTOS LUCENA

  - TUPY S/A

Processo Nº ROT-0000390-47.2022.5.12.0031
Complemento Processo Eletrônico - PJE

Relator NIVALDO STANKIEWICZ

Revisor NIVALDO STANKIEWICZ

RECORRENTE PRISCILA BASTO FAGUNDES

ADVOGADO LAUCANI CARDOSO NODARI(OAB:
9109/SC)
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ADVOGADO DIVALDO LUIZ DE AMORIM(OAB:
5625/SC)

ADVOGADO CINTHYA CAROLINE DE
AMORIM(OAB: 26420/SC)

ADVOGADO PABLO HENRIQUE GAMBA(OAB:
29368/SC)

ADVOGADO AMANDA DE AMORIM(OAB:
41786/SC)

ADVOGADO JULIAN ESTEVAN ANTUNES DE
AMORIM(OAB: 45604/SC)

RECORRIDO FUNDACAO EDUCACIONAL
MUNICIPAL

ADVOGADO ALESSANDRA CRISTINA
LAURINDO(OAB: 39854/SC)

RECORRIDO MUNICIPIO DE SAO JOSE

CUSTOS LEGIS MINISTÉRIO PÚBLICO DO
TRABALHO

Intimado(s)/Citado(s):

  - FUNDACAO EDUCACIONAL MUNICIPAL

  - MINISTÉRIO PÚBLICO DO TRABALHO

  - MUNICIPIO DE SAO JOSE

  - PRISCILA BASTO FAGUNDES

Processo Nº ROT-0000398-94.2023.5.12.0061
Complemento Processo Eletrônico - PJE

Relator NIVALDO STANKIEWICZ

Revisor NIVALDO STANKIEWICZ

RECORRENTE C R ARTEFATOS DE CIMENTO LTDA

ADVOGADO GABRIEL DE ARAUJO SANDRI(OAB:
30717/SC)

RECORRENTE DILUCCA COMERCIO DE
ARTEFATOS DE CIMENTO LTDA

ADVOGADO GABRIEL DE ARAUJO SANDRI(OAB:
30717/SC)

RECORRENTE SEBASTIAO VARELA

ADVOGADO ANDIARA RAFAELA FERREIRA
NOGUEIRA(OAB: 46740/SC)

ADVOGADO ADERBAL LOURENCO ALMEIDA DA
SILVA(OAB: 60285/SC)

RECORRIDO C R ARTEFATOS DE CIMENTO LTDA

ADVOGADO GABRIEL DE ARAUJO SANDRI(OAB:
30717/SC)

RECORRIDO DILUCCA COMERCIO DE
ARTEFATOS DE CIMENTO LTDA

ADVOGADO GABRIEL DE ARAUJO SANDRI(OAB:
30717/SC)

RECORRIDO SEBASTIAO VARELA

ADVOGADO ANDIARA RAFAELA FERREIRA
NOGUEIRA(OAB: 46740/SC)

ADVOGADO ADERBAL LOURENCO ALMEIDA DA
SILVA(OAB: 60285/SC)

Intimado(s)/Citado(s):

  - C R ARTEFATOS DE CIMENTO LTDA

  - DILUCCA COMERCIO DE ARTEFATOS DE CIMENTO LTDA

  - SEBASTIAO VARELA

Processo Nº ROT-0000412-26.2022.5.12.0025
Complemento Processo Eletrônico - PJE

Relator NIVALDO STANKIEWICZ

Revisor NIVALDO STANKIEWICZ

RECORRENTE UNIÃO FEDERAL (PGF)

RECORRIDO BANCO SANTANDER (BRASIL) S.A.

ADVOGADO ALESSANDRA SIMAO CASTRO(OAB:
68433/RS)

ADVOGADO MARCELO VIEIRA PAPALEO(OAB:
31043/SC)

ADVOGADO GUNNAR ZIBETTI FAGUNDES(OAB:
56348/RS)

RECORRIDO FRANCIANE JANETE SCHVIERK

ADVOGADO JOELSO DE FARIAS
RODRIGUES(OAB: 29079/SC)

ADVOGADO ROQUE FORNER(OAB: 59089/RS)

ADVOGADO DIOGO ADERBAL SIMIONI DOS
SANTOS(OAB: 34451/SC)

CUSTOS LEGIS MINISTÉRIO PÚBLICO DO
TRABALHO

Intimado(s)/Citado(s):

  - BANCO SANTANDER (BRASIL) S.A.

  - FRANCIANE JANETE SCHVIERK

  - MINISTÉRIO PÚBLICO DO TRABALHO

  - UNIÃO FEDERAL (PGF)

Processo Nº ROT-0000454-85.2021.5.12.0033
Complemento Processo Eletrônico - PJE

Relator NIVALDO STANKIEWICZ

Revisor NIVALDO STANKIEWICZ

RECORRENTE BANCO J. SAFRA S.A

ADVOGADO MARCELO VIEIRA PAPALEO(OAB:
31043/SC)

ADVOGADO GUNNAR ZIBETTI FAGUNDES(OAB:
56348/RS)

ADVOGADO SOLANGE BAVARESCO(OAB:
31727/RS)

ADVOGADO GUSTAVO GASPARETTO
PINHEIRO(OAB: 123265/RS)

RECORRENTE JULIO VANINI NETO

ADVOGADO ROQUE FORNER(OAB: 59089/RS)

ADVOGADO JOELSO DE FARIAS
RODRIGUES(OAB: 29079/SC)

ADVOGADO DIOGO ADERBAL SIMIONI DOS
SANTOS(OAB: 34451/SC)

ADVOGADO LUCAS DEMOLINER FRARE(OAB:
80073/RS)

ADVOGADO HECTOR AUGUSTHO
CHOIKOSKI(OAB: 81763/PR)

ADVOGADO BRUNO HENRIQUE VALEZE DE
ANDRADE(OAB: 55020/SC)

ADVOGADO GUILHERME EDUARDO
FANDERUFF(OAB: 44623/SC)

ADVOGADO JULIANA FERREIRA(OAB: 33156/SC)

ADVOGADO BRUNO MATTOS MADALENA(OAB:
53345/SC)

ADVOGADO GEORGIA BERNARDI GALVANI(OAB:
113914/RS)

RECORRIDO BANCO J. SAFRA S.A

ADVOGADO MARCELO VIEIRA PAPALEO(OAB:
31043/SC)

ADVOGADO GUNNAR ZIBETTI FAGUNDES(OAB:
56348/RS)

ADVOGADO SOLANGE BAVARESCO(OAB:
31727/RS)

ADVOGADO GUSTAVO GASPARETTO
PINHEIRO(OAB: 123265/RS)

RECORRIDO JULIO VANINI NETO

ADVOGADO ROQUE FORNER(OAB: 59089/RS)

ADVOGADO JOELSO DE FARIAS
RODRIGUES(OAB: 29079/SC)

ADVOGADO DIOGO ADERBAL SIMIONI DOS
SANTOS(OAB: 34451/SC)

ADVOGADO LUCAS DEMOLINER FRARE(OAB:
80073/RS)

ADVOGADO HECTOR AUGUSTHO
CHOIKOSKI(OAB: 81763/PR)

ADVOGADO BRUNO HENRIQUE VALEZE DE
ANDRADE(OAB: 55020/SC)
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ADVOGADO GUILHERME EDUARDO
FANDERUFF(OAB: 44623/SC)

ADVOGADO JULIANA FERREIRA(OAB: 33156/SC)

ADVOGADO BRUNO MATTOS MADALENA(OAB:
53345/SC)

ADVOGADO GEORGIA BERNARDI GALVANI(OAB:
113914/RS)

Intimado(s)/Citado(s):

  - BANCO J. SAFRA S.A

  - JULIO VANINI NETO

Processo Nº ROT-0000454-68.2023.5.12.0016
Complemento Processo Eletrônico - PJE

Relator NIVALDO STANKIEWICZ

Revisor NIVALDO STANKIEWICZ

RECORRENTE PAMELA ALINE MARCOS

ADVOGADO OSVALDO POLAK JUNIOR(OAB:
63365/PR)

RECORRIDO LINKPLAS INDUSTRIA E COMERCIO
DE PLASTICOS LTDA

ADVOGADO YOLANDA ROBERT CLAUDINO DOS
SANTOS(OAB: 20852/SC)

Intimado(s)/Citado(s):

  - LINKPLAS INDUSTRIA E COMERCIO DE PLASTICOS LTDA

  - PAMELA ALINE MARCOS

Processo Nº ROT-0000467-75.2022.5.12.0057
Complemento Processo Eletrônico - PJE

Relator NIVALDO STANKIEWICZ

Revisor NIVALDO STANKIEWICZ

RECORRENTE MARCOS GABRIEL SANTIAGO

ADVOGADO INGRA CARINA ARGENTA(OAB:
48471/SC)

RECORRIDO COOPERATIVA CENTRAL AURORA
ALIMENTOS

ADVOGADO MARISTELA ANTUNES DA SILVA
VALGINSKI(OAB: 23857/SC)

ADVOGADO CRISTIANO POPOV ZAMBIASI(OAB:
12125/SC)

ADVOGADO TAIS GUILLARDI(OAB: 53950/SC)

Intimado(s)/Citado(s):

  - COOPERATIVA CENTRAL AURORA ALIMENTOS

  - MARCOS GABRIEL SANTIAGO

Processo Nº ROT-0000524-18.2023.5.12.0006
Complemento Processo Eletrônico - PJE

Relator NIVALDO STANKIEWICZ

Revisor NIVALDO STANKIEWICZ

RECORRENTE RONALDO MACHADO SOARES

ADVOGADO MARCIO VOLPATO
FONTOURA(OAB: 13254/SC)

RECORRIDO SILVA DE SOUZA SERVICOS DE
LIMPEZA EIRELI - ME

ADVOGADO RODRIGO MACHADO CORREA(OAB:
16887/SC)

ADVOGADO ANA CAROLINA MENDES(OAB:
65232/SC)

Intimado(s)/Citado(s):

  - RONALDO MACHADO SOARES

  - SILVA DE SOUZA SERVICOS DE LIMPEZA EIRELI - ME

Processo Nº AP-0000525-93.2021.5.12.0031
Complemento Processo Eletrônico - PJE

Relator NIVALDO STANKIEWICZ

Revisor NIVALDO STANKIEWICZ

AGRAVANTE 41.518.725 MARINA PERUZZO DE
SOUSA MAIER

ADVOGADO ALLAN EDUARDO PIMENTEL(OAB:
105282/PR)

ADVOGADO ANDRE POSTALLI(OAB: 85121/PR)

ADVOGADO EDSON MASSARO POSTALLI(OAB:
16715/PR)

AGRAVANTE MARINA PERUZZO DE SOUSA
MAIER

ADVOGADO ALLAN EDUARDO PIMENTEL(OAB:
105282/PR)

ADVOGADO ANDRE POSTALLI(OAB: 85121/PR)

ADVOGADO EDSON MASSARO POSTALLI(OAB:
16715/PR)

AGRAVADO EVERTON BARBOZA DE JESUS

ADVOGADO TALLES VINICIUS PEREIRA(OAB:
43454/SC)

ADVOGADO FABIO SOUZA(OAB: 23651/SC)

ADVOGADO JOAO JOSE MELLO PIONER(OAB:
28064/SC)

AGRAVADO RODOLPHO MAIER

AGRAVADO ROST CONSTRUCOES LTDA - ME

AGRAVADO STAIER CONSTRUCOES LTDA

AGRAVADO STEFANIA MARIA MAIER

Intimado(s)/Citado(s):

  - 41.518.725 MARINA PERUZZO DE SOUSA MAIER

  - EVERTON BARBOZA DE JESUS

  - MARINA PERUZZO DE SOUSA MAIER

  - RODOLPHO MAIER

  - ROST CONSTRUCOES LTDA - ME

  - STAIER CONSTRUCOES LTDA

  - STEFANIA MARIA MAIER

Processo Nº ROT-0000535-03.2022.5.12.0032
Complemento Processo Eletrônico - PJE

Relator NIVALDO STANKIEWICZ

Revisor NIVALDO STANKIEWICZ

RECORRENTE HNK BR LOGISTICA E
DISTRIBUICAO LTDA

ADVOGADO RENATA PEREIRA ZANARDI(OAB:
33819/RS)

RECORRENTE JORGE SANTANA

ADVOGADO ALEXANDRE MATZENBACHER(OAB:
36703/SC)

ADVOGADO MARCO AURELIO PEREIRA DA
MOTA(OAB: 249265/SP)

RECORRIDO HNK BR LOGISTICA E
DISTRIBUICAO LTDA

ADVOGADO RENATA PEREIRA ZANARDI(OAB:
33819/RS)

RECORRIDO JORGE SANTANA

ADVOGADO ALEXANDRE MATZENBACHER(OAB:
36703/SC)

ADVOGADO MARCO AURELIO PEREIRA DA
MOTA(OAB: 249265/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - HNK BR LOGISTICA E DISTRIBUICAO LTDA

  - JORGE SANTANA

Processo Nº ROT-0000537-57.2023.5.12.0025
Complemento Processo Eletrônico - PJE

Relator NIVALDO STANKIEWICZ

Revisor NIVALDO STANKIEWICZ
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RECORRENTE MUNICIPIO DE XANXERE

RECORRENTE ORBENK ADMINISTRACAO E
SERVICOS LTDA.

ADVOGADO ALUISIO COUTINHO GUEDES
PINTO(OAB: 3899/SC)

RECORRIDO MARLI APARECIDA DOS SANTOS
DAMAZIO DA SILVA

ADVOGADO SAMARA CARDOSO GALLI(OAB:
58576/SC)

ADVOGADO MARCOS RODRIGO NUNES(OAB:
53094/SC)

CUSTOS LEGIS MINISTÉRIO PÚBLICO DO
TRABALHO

Intimado(s)/Citado(s):

  - MARLI APARECIDA DOS SANTOS DAMAZIO DA SILVA

  - MINISTÉRIO PÚBLICO DO TRABALHO

  - MUNICIPIO DE XANXERE

  - ORBENK ADMINISTRACAO E SERVICOS LTDA.

Processo Nº RORSum-0000538-14.2023.5.12.0002
Complemento Processo Eletrônico - PJE

Relator NIVALDO STANKIEWICZ

Revisor NIVALDO STANKIEWICZ

RECORRENTE LEIDEANA CRISTINA NARDES

ADVOGADO JULIO CESAR NUNES(OAB:
45742/SC)

RECORRIDO CIA. HERING

ADVOGADO JOAO PEDRO EYLER POVOA(OAB:
313425/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - CIA. HERING

  - LEIDEANA CRISTINA NARDES

Processo Nº RORSum-0000555-60.2023.5.12.0031
Complemento Processo Eletrônico - PJE

Relator NIVALDO STANKIEWICZ

Revisor NIVALDO STANKIEWICZ

RECORRENTE SEARA ALIMENTOS LTDA

ADVOGADO LUCIO SERGIO DE LAS CASAS
JUNIOR(OAB: 108176/MG)

ADVOGADO JAIME DA VEIGA JUNIOR(OAB:
11245/SC)

RECORRIDO SAVIO HENRIQUE DE JESUS DIAS

ADVOGADO Ramon Neves Mello(OAB: 27083/SC)

Intimado(s)/Citado(s):

  - SAVIO HENRIQUE DE JESUS DIAS

  - SEARA ALIMENTOS LTDA

Processo Nº ROT-0000555-82.2023.5.12.0056
Complemento Processo Eletrônico - PJE

Relator NIVALDO STANKIEWICZ

Revisor NIVALDO STANKIEWICZ

RECORRENTE PORTONAVE S/A - TERMINAIS
PORTUARIOS DE NAVEGANTES

ADVOGADO MICHELE TOMAZONI(OAB:
20820/SC)

RECORRIDO LEONARDO LUIZ KERTICHKA
PEREIRA

ADVOGADO JOSEMAR SIEMANN(OAB: 11776-
A/SC)

Intimado(s)/Citado(s):

  - LEONARDO LUIZ KERTICHKA PEREIRA

  - PORTONAVE S/A - TERMINAIS PORTUARIOS DE
NAVEGANTES

Processo Nº ROT-0000577-42.2023.5.12.0024
Complemento Processo Eletrônico - PJE

Relator NIVALDO STANKIEWICZ

Revisor NIVALDO STANKIEWICZ

RECORRENTE FATIMA GONCALVES DOS SANTOS

ADVOGADO CASSIANO DE LIMA(OAB: 26604/SC)

RECORRIDO GOUVEA SERVICOS DE APOIO
ADMINISTRATIVO EIRELI

RECORRIDO MUNICIPIO DE SAO BENTO DO SUL

ADVOGADO ADRIANO DOMINGOS
STENZOSKI(OAB: 6693/SC)

CUSTOS LEGIS MINISTÉRIO PÚBLICO DO
TRABALHO

Intimado(s)/Citado(s):

  - FATIMA GONCALVES DOS SANTOS

  - GOUVEA SERVICOS DE APOIO ADMINISTRATIVO EIRELI

  - MINISTÉRIO PÚBLICO DO TRABALHO

  - MUNICIPIO DE SAO BENTO DO SUL

Processo Nº ROT-0000587-81.2023.5.12.0058
Complemento Processo Eletrônico - PJE

Relator NIVALDO STANKIEWICZ

Revisor NIVALDO STANKIEWICZ

RECORRENTE ZILDA FERREIRA DE SOUZA

ADVOGADO JOZENIR SOARES DE
CAMARGO(OAB: 30802/SC)

RECORRIDO BUGIO AGROPECUARIA LTDA

ADVOGADO EVERTON ESCOBAR
MACHADO(OAB: 31587/SC)

ADVOGADO DANIEL GIRARDINI(OAB: 17072/SC)

Intimado(s)/Citado(s):

  - BUGIO AGROPECUARIA LTDA

  - ZILDA FERREIRA DE SOUZA

Processo Nº AIRO-0000588-20.2023.5.12.0041
Complemento Processo Eletrônico - PJE

Relator NIVALDO STANKIEWICZ

Revisor NIVALDO STANKIEWICZ

AGRAVANTE SINDICATO DOS TRABALHADORES
EM TURISMO, HOSPITALIDADE E
DE HOTEIS, RESTAURANTES,
BARES DE GRAVATAL E REGIAO -
SC

ADVOGADO RODRIGO DE BEM(OAB: 17108/SC)

ADVOGADO JAMILY JORGE SCHLICKMANN(OAB:
42623/SC)

ADVOGADO PEDRO PIZZETTI CAVALCANTI(OAB:
62343/SC)

ADVOGADO HELLEN DIANA ELIAS(OAB:
59306/SC)

ADVOGADO ULYSSES COLOMBO
PRUDENCIO(OAB: 16981/SC)

AGRAVADO ADISER COMERCIO DE ALIMENTOS
LTDA

ADVOGADO RUI NOGUEIRA PAES CAMINHA
BARBOSA(OAB: 274876/SP)

CUSTOS LEGIS MINISTÉRIO PÚBLICO DO
TRABALHO

Intimado(s)/Citado(s):

  - ADISER COMERCIO DE ALIMENTOS LTDA

  - MINISTÉRIO PÚBLICO DO TRABALHO
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  - SINDICATO DOS TRABALHADORES EM TURISMO,
HOSPITALIDADE E DE HOTEIS, RESTAURANTES, BARES DE
GRAVATAL E REGIAO - SC

Processo Nº ROT-0000603-83.2023.5.12.0042
Complemento Processo Eletrônico - PJE

Relator NIVALDO STANKIEWICZ

Revisor NIVALDO STANKIEWICZ

RECORRENTE JOSE GILMAR OLIVEIRA

ADVOGADO PRISCILA IVANOV(OAB: 31209/SC)

RECORRIDO GEO FOREST FLORESTAL LTDA -
ME

ADVOGADO FELLIPE BERNARDES DA
SILVA(OAB: 89218/RS)

RECORRIDO IMBUIA EMPREENDIMENTOS
FLORESTAIS LTDA EM
RECUPERACAO JUDICIAL

ADVOGADO FELLIPE BERNARDES DA
SILVA(OAB: 89218/RS)

Intimado(s)/Citado(s):

  - GEO FOREST FLORESTAL LTDA - ME

  - IMBUIA EMPREENDIMENTOS FLORESTAIS LTDA EM
RECUPERACAO JUDICIAL

  - JOSE GILMAR OLIVEIRA

Processo Nº AP-0000607-78.2023.5.12.0056
Complemento Processo Eletrônico - PJE

Relator NIVALDO STANKIEWICZ

Revisor NIVALDO STANKIEWICZ

AGRAVANTE CEBRACE CRISTAL PLANO LTDA

ADVOGADO LUIZ VICENTE DE CARVALHO(OAB:
39325/SP)

AGRAVADO SIND TRAB IND VIDROS CRISTAIS E
ESP CER LOUCA E PORCEL PAPEL
E PAPELAO DE BLUMENAU E
REGIAO - SINDCRIP

ADVOGADO PEDRO HENRIQUE SCHRAMM(OAB:
31374/SC)

Intimado(s)/Citado(s):

  - CEBRACE CRISTAL PLANO LTDA

  - SIND TRAB IND VIDROS CRISTAIS E ESP CER LOUCA E
PORCEL PAPEL E PAPELAO DE BLUMENAU E REGIAO -
SINDCRIP

Processo Nº ROT-0000607-92.2023.5.12.0019
Complemento Processo Eletrônico - PJE

Relator NIVALDO STANKIEWICZ

Revisor NIVALDO STANKIEWICZ

RECORRENTE CELESC DISTRIBUICAO S.A

ADVOGADO ROSELLE BERTHIER(OAB:
17347/SC)

ADVOGADO LUCILEY MARIA LAUXEN(OAB:
13161/SC)

ADVOGADO VANESSA PIRES DE SOUZA
BERGER(OAB: 19101/SC)

RECORRENTE CONTREL CONSTRUCOES EIRELI

ADVOGADO TOBIAS DE MACEDO(OAB:
21667/PR)

RECORRENTE MARCIANO ALEXANDRE MODRO

ADVOGADO JOICE DE MORAIS FLORIANI(OAB:
28472/SC)

ADVOGADO SUELEN SOARES(OAB: 23333/SC)

RECORRIDO CELESC DISTRIBUICAO S.A

ADVOGADO ROSELLE BERTHIER(OAB:
17347/SC)

ADVOGADO LUCILEY MARIA LAUXEN(OAB:
13161/SC)

ADVOGADO VANESSA PIRES DE SOUZA
BERGER(OAB: 19101/SC)

RECORRIDO CONTREL CONSTRUCOES EIRELI

ADVOGADO TOBIAS DE MACEDO(OAB:
21667/PR)

RECORRIDO MARCIANO ALEXANDRE MODRO

ADVOGADO JOICE DE MORAIS FLORIANI(OAB:
28472/SC)

ADVOGADO SUELEN SOARES(OAB: 23333/SC)

Intimado(s)/Citado(s):

  - CELESC DISTRIBUICAO S.A

  - CONTREL CONSTRUCOES EIRELI

  - MARCIANO ALEXANDRE MODRO

Processo Nº ROT-0000615-12.2022.5.12.0017
Complemento Processo Eletrônico - PJE

Relator NIVALDO STANKIEWICZ

Revisor NIVALDO STANKIEWICZ

RECORRENTE SERGIO VIDAL DE SOUZA

ADVOGADO ANTONIO CESAR NASSIF(OAB:
5130/SC)

ADVOGADO CLEIDE OLIVEIRA NASSIF(OAB:
28221/SC)

ADVOGADO CLAUDIA OLIVEIRA NASSIF(OAB:
66264/PR)

RECORRIDO EXPRESSO ADORNO LTDA

ADVOGADO SILVIA SIMONE TESSARO(OAB:
26750/PR)

Intimado(s)/Citado(s):

  - EXPRESSO ADORNO LTDA

  - SERGIO VIDAL DE SOUZA

Processo Nº ROT-0000618-95.2022.5.12.0039
Complemento Processo Eletrônico - PJE

Relator NIVALDO STANKIEWICZ

Revisor NIVALDO STANKIEWICZ

RECORRENTE SEARA ALIMENTOS LTDA

ADVOGADO JAIME DA VEIGA JUNIOR(OAB:
11245/SC)

RECORRIDO ANTONIO ADEMAR NUNES

ADVOGADO IVAN HOLTRUP(OAB: 11304/SC)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ANTONIO ADEMAR NUNES

  - SEARA ALIMENTOS LTDA

Processo Nº ROT-0000621-06.2023.5.12.0010
Complemento Processo Eletrônico - PJE

Relator NIVALDO STANKIEWICZ

Revisor NIVALDO STANKIEWICZ

RECORRENTE ARLON VIEIRA

ADVOGADO JULIANO DOS SANTOS(OAB:
34348/SC)

RECORRENTE MAGAZINE LUIZA S/A

ADVOGADO CATILENE BRAMBATTI
ALTAMIRANDA(OAB: 50709/RS)

ADVOGADO SAMUEL CARLOS LIMA(OAB:
9900/SC)

RECORRIDO ARLON VIEIRA

ADVOGADO JULIANO DOS SANTOS(OAB:
34348/SC)

RECORRIDO MAGAZINE LUIZA S/A

ADVOGADO CATILENE BRAMBATTI
ALTAMIRANDA(OAB: 50709/RS)
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ADVOGADO SAMUEL CARLOS LIMA(OAB:
9900/SC)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ARLON VIEIRA

  - MAGAZINE LUIZA S/A

Processo Nº ROT-0000628-78.2023.5.12.0048
Complemento Processo Eletrônico - PJE

Relator NIVALDO STANKIEWICZ

Revisor NIVALDO STANKIEWICZ

RECORRENTE JOAO MAGNANI

ADVOGADO BRUNA CRISTINA NAGEL(OAB:
57245/SC)

ADVOGADO MELISSA BERTACO
CRISTOFOLINI(OAB: 40207/SC)

ADVOGADO SABRINA ISAIAS(OAB: 55638/SC)

ADVOGADO SILMARA SARAI DA SILVA(OAB:
57410/SC)

ADVOGADO FERNANDO TADEU CARARA(OAB:
16959/SC)

ADVOGADO MAYCON PREIS(OAB: 33686/SC)

RECORRIDO CIA BASIC CONFECCOES LTDA

ADVOGADO SERGIO FRANCISCO ALVES(OAB:
15058/SC)

RECORRIDO CIA BASIC CONFECCOES LTDA - ME

ADVOGADO SERGIO FRANCISCO ALVES(OAB:
15058/SC)

Intimado(s)/Citado(s):

  - CIA BASIC CONFECCOES LTDA

  - CIA BASIC CONFECCOES LTDA - ME

  - JOAO MAGNANI

Processo Nº ROT-0000650-64.2022.5.12.0051
Complemento Processo Eletrônico - PJE

Relator NIVALDO STANKIEWICZ

Revisor NIVALDO STANKIEWICZ

RECORRENTE EDER DA COSTA JACQUES

ADVOGADO IVAN HOLTRUP(OAB: 11304/SC)

RECORRENTE SEARA ALIMENTOS LTDA

ADVOGADO JAIME DA VEIGA JUNIOR(OAB:
11245/SC)

ADVOGADO SILVANA NAOMI SAKAI(OAB:
172111/SP)

RECORRIDO EDER DA COSTA JACQUES

ADVOGADO IVAN HOLTRUP(OAB: 11304/SC)

RECORRIDO SEARA ALIMENTOS LTDA

ADVOGADO SILVANA NAOMI SAKAI(OAB:
172111/SP)

ADVOGADO JAIME DA VEIGA JUNIOR(OAB:
11245/SC)

Intimado(s)/Citado(s):

  - EDER DA COSTA JACQUES

  - SEARA ALIMENTOS LTDA

Processo Nº ROT-0000653-93.2023.5.12.0015
Complemento Processo Eletrônico - PJE

Relator NIVALDO STANKIEWICZ

Revisor NIVALDO STANKIEWICZ

RECORRENTE VALDECIR DOS SANTOS

ADVOGADO MAIARA MERCEDES DE OLIVEIRA
BRAZ(OAB: 48483/SC)

RECORRIDO GAIA RODOVIAS LTDA.

ADVOGADO LEONESIO ECKERT(OAB: 7745/SC)

Intimado(s)/Citado(s):

  - GAIA RODOVIAS LTDA.

  - VALDECIR DOS SANTOS

Processo Nº ROT-0000668-73.2021.5.12.0034
Complemento Processo Eletrônico - PJE

Relator NIVALDO STANKIEWICZ

Revisor NIVALDO STANKIEWICZ

RECORRENTE ALEXSANDRO MORAES

ADVOGADO BRUNO DAL BO PAMPLONA(OAB:
30099/SC)

RECORRENTE COLONIAL PRODUTOS E SERVICOS
LTDA

ADVOGADO LUCIANO OLIVEIRA BASTOS(OAB:
16134/SC)

ADVOGADO RICARDO CORREA JUNIOR(OAB:
18043-B/SC)

RECORRIDO ALEXSANDRO MORAES

ADVOGADO BRUNO DAL BO PAMPLONA(OAB:
30099/SC)

RECORRIDO COLONIAL PRODUTOS E SERVICOS
LTDA

ADVOGADO LUCIANO OLIVEIRA BASTOS(OAB:
16134/SC)

ADVOGADO RICARDO CORREA JUNIOR(OAB:
18043-B/SC)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ALEXSANDRO MORAES

  - COLONIAL PRODUTOS E SERVICOS LTDA

Processo Nº ROT-0000690-03.2022.5.12.0033
Complemento Processo Eletrônico - PJE

Relator NIVALDO STANKIEWICZ

Revisor NIVALDO STANKIEWICZ

RECORRENTE ALCEU ANGELO POFFO

ADVOGADO FRANCIELI CAROLINE
PINHEIRO(OAB: 45943/SC)

RECORRIDO LAURECI ALVES PADILHA

ADVOGADO BRUNO GIUSEPPE
MARQUETTI(OAB: 38915/SC)

ADVOGADO VALMOR JOSE MARQUETTI(OAB:
5486/SC)

ADVOGADO ELCIANE MEURER(OAB: 25804/SC)

ADVOGADO VALMOR JOSE MARQUETTI
JUNIOR(OAB: 52752/SC)

ADVOGADO DILMA SIMAS BORBA
MARQUETTI(OAB: 28466/SC)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ALCEU ANGELO POFFO

  - LAURECI ALVES PADILHA

Processo Nº ROT-0000690-94.2023.5.12.0056
Complemento Processo Eletrônico - PJE

Relator NIVALDO STANKIEWICZ

Revisor NIVALDO STANKIEWICZ

RECORRENTE ARXO INDUSTRIAL DO BRASIL S/A

ADVOGADO JAIME DA VEIGA JUNIOR(OAB:
11245/SC)

RECORRIDO PEDRIANO JORGE DA ROSA

ADVOGADO EDER LANA(OAB: 20059/SC)

ADVOGADO JOAO JOSE MARTINS(OAB:
4136/SC)

ADVOGADO LEANDRO AFONSO KRAUEL(OAB:
34085/SC)
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Intimado(s)/Citado(s):

  - ARXO INDUSTRIAL DO BRASIL S/A

  - PEDRIANO JORGE DA ROSA

Processo Nº ROT-0000696-30.2023.5.12.0015
Complemento Processo Eletrônico - PJE

Relator NIVALDO STANKIEWICZ

Revisor NIVALDO STANKIEWICZ

RECORRENTE DENISE DE SOUZA

ADVOGADO ELISANDRO ANTONIO
PERETTO(OAB: 70457/RS)

RECORRIDO SEARA ALIMENTOS LTDA

ADVOGADO SILVANA NAOMI SAKAI(OAB:
172111/SP)

ADVOGADO VALDIR ANTONIO IEISBICK(OAB:
3362/SC)

ADVOGADO ANDERSON PIASESKI(OAB:
27494/SC)

Intimado(s)/Citado(s):

  - DENISE DE SOUZA

  - SEARA ALIMENTOS LTDA

Processo Nº RORSum-0000698-31.2023.5.12.0037
Complemento Processo Eletrônico - PJE

Relator NIVALDO STANKIEWICZ

Revisor NIVALDO STANKIEWICZ

RECORRENTE RAIA DROGASIL S/A

ADVOGADO CARLOS EMILIO JUNG(OAB:
22038/RS)

RECORRENTE ROBERTO CARLOS ALMEIDA DE
SOUZA

ADVOGADO BRUNO DAL BO PAMPLONA(OAB:
30099/SC)

RECORRIDO RAIA DROGASIL S/A

ADVOGADO CARLOS EMILIO JUNG(OAB:
22038/RS)

RECORRIDO ROBERTO CARLOS ALMEIDA DE
SOUZA

ADVOGADO BRUNO DAL BO PAMPLONA(OAB:
30099/SC)

Intimado(s)/Citado(s):

  - RAIA DROGASIL S/A

  - ROBERTO CARLOS ALMEIDA DE SOUZA

Processo Nº ROT-0000699-50.2022.5.12.0037
Complemento Processo Eletrônico - PJE

Relator NIVALDO STANKIEWICZ

Revisor NIVALDO STANKIEWICZ

RECORRENTE LUIZ ANTONIO SCHMITT

ADVOGADO SAMANTHA MAFESSONI
PEREIRA(OAB: 66482/SC)

ADVOGADO RAFAEL DE CAMPOS
PEREIRA(OAB: 70304/SC)

ADVOGADO FABIANO PAZZET DE
AZEVEDO(OAB: 23513-A/SC)

ADVOGADO WALTER BEIRITH FREITAS(OAB:
21687/SC)

RECORRENTE OI S.A. - EM RECUPERACAO
JUDICIAL

ADVOGADO SANDRA HELENA QUEIROZ
SILVA(OAB: 53188/SC)

ADVOGADO TELMA ELIZE MIOTO
ANDRIOLI(OAB: 17769/PR)

ADVOGADO ROBERTA REZENDE SPENNER
CORREA(OAB: 48765/PR)

ADVOGADO DIEGO RODRIGUES DA SILVA(OAB:
37244/SC)

ADVOGADO RAFAEL GEORGE PALUDO
BLEYER(OAB: 38493/SC)

ADVOGADO FLAVIO DA SILVA CANDEMIL(OAB:
16873/SC)

RECORRIDO LUIZ ANTONIO SCHMITT

ADVOGADO SAMANTHA MAFESSONI
PEREIRA(OAB: 66482/SC)

ADVOGADO RAFAEL DE CAMPOS
PEREIRA(OAB: 70304/SC)

ADVOGADO FABIANO PAZZET DE
AZEVEDO(OAB: 23513-A/SC)

ADVOGADO WALTER BEIRITH FREITAS(OAB:
21687/SC)

RECORRIDO OI S.A. - EM RECUPERACAO
JUDICIAL

ADVOGADO SANDRA HELENA QUEIROZ
SILVA(OAB: 53188/SC)

ADVOGADO TELMA ELIZE MIOTO
ANDRIOLI(OAB: 17769/PR)

ADVOGADO ROBERTA REZENDE SPENNER
CORREA(OAB: 48765/PR)

ADVOGADO DIEGO RODRIGUES DA SILVA(OAB:
37244/SC)

ADVOGADO RAFAEL GEORGE PALUDO
BLEYER(OAB: 38493/SC)

ADVOGADO FLAVIO DA SILVA CANDEMIL(OAB:
16873/SC)

RECORRIDO SEREDE - SERVICOS DE REDE S.A.

ADVOGADO ANA CAROLINA VAZ(OAB: 56250/PR)

ADVOGADO HENRIQUE CUSINATO
HERMANN(OAB: 46523/RS)

Intimado(s)/Citado(s):

  - LUIZ ANTONIO SCHMITT

  - OI S.A. - EM RECUPERACAO JUDICIAL

  - SEREDE - SERVICOS DE REDE S.A.

Processo Nº ROT-0000703-36.2022.5.12.0054
Complemento Processo Eletrônico - PJE

Relator NIVALDO STANKIEWICZ

Revisor NIVALDO STANKIEWICZ

RECORRENTE UNILEVER BRASIL LTDA.

ADVOGADO JANAINA MENDONCA
BEZERRA(OAB: 284430/SP)

ADVOGADO ROBERTO TRIGUEIRO
FONTES(OAB: 26928-A/SC)

RECORRIDO EDELSON DO PIHEN DOS SANTOS

ADVOGADO MARCIA REGINA TEIXEIRA(OAB:
35400/SC)

Intimado(s)/Citado(s):

  - EDELSON DO PIHEN DOS SANTOS

  - UNILEVER BRASIL LTDA.

Processo Nº ROT-0000747-72.2023.5.12.0037
Complemento Processo Eletrônico - PJE

Relator NIVALDO STANKIEWICZ

Revisor NIVALDO STANKIEWICZ

RECORRENTE CENTRO DE INFORMATICA E
AUTOMACAO DO ESTADO DE SC
S/A

ADVOGADO ANDRE REISER REBELLO(OAB:
28309/SC)

RECORRENTE JOSE CARLOS DA COSTA

ADVOGADO SUSAN MARA ZILLI(OAB: 5517/SC)

ADVOGADO DANIEL COELHO SILVEIRA
MELLO(OAB: 34879/SC)
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ADVOGADO BRUNA MILENA DA SILVA
CRUZ(OAB: 58995/SC)

ADVOGADO GUSTAVO GARBELINI
WISCHNESKI(OAB: 30206/SC)

ADVOGADO JULIA MOREIRA SCHWANTES
ZAVARIZE(OAB: 25659/SC)

ADVOGADO LUIZ EDUARDO MARTINS
FLECK(OAB: 33287/SC)

ADVOGADO PRUDENTE JOSE SILVEIRA
MELLO(OAB: 4673/SC)

RECORRIDO CENTRO DE INFORMATICA E
AUTOMACAO DO ESTADO DE SC
S/A

ADVOGADO ANDRE REISER REBELLO(OAB:
28309/SC)

RECORRIDO JOSE CARLOS DA COSTA

ADVOGADO SUSAN MARA ZILLI(OAB: 5517/SC)

ADVOGADO DANIEL COELHO SILVEIRA
MELLO(OAB: 34879/SC)

ADVOGADO BRUNA MILENA DA SILVA
CRUZ(OAB: 58995/SC)

ADVOGADO GUSTAVO GARBELINI
WISCHNESKI(OAB: 30206/SC)

ADVOGADO JULIA MOREIRA SCHWANTES
ZAVARIZE(OAB: 25659/SC)

ADVOGADO LUIZ EDUARDO MARTINS
FLECK(OAB: 33287/SC)

ADVOGADO PRUDENTE JOSE SILVEIRA
MELLO(OAB: 4673/SC)

Intimado(s)/Citado(s):

  - CENTRO DE INFORMATICA E AUTOMACAO DO ESTADO DE
SC S/A

  - JOSE CARLOS DA COSTA

Processo Nº RORSum-0000753-27.2022.5.12.0001
Complemento Processo Eletrônico - PJE

Relator NIVALDO STANKIEWICZ

Revisor NIVALDO STANKIEWICZ

RECORRENTE ALEXANDRE DUARTE

ADVOGADO PEDRO PAULO POLASTRI DE
CASTRO E ALMEIDA(OAB:
124974/MG)

ADVOGADO PEDRO ZATTAR EUGENIO(OAB:
128404/MG)

RECORRIDO UBER DO BRASIL TECNOLOGIA
LTDA.

ADVOGADO LUIZ AFRANIO ARAUJO(OAB:
58477/RS)

ADVOGADO RENATA PEREIRA ZANARDI(OAB:
33819/RS)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ALEXANDRE DUARTE

  - UBER DO BRASIL TECNOLOGIA LTDA.

Processo Nº ROT-0000762-98.2023.5.12.0018
Complemento Processo Eletrônico - PJE

Relator NIVALDO STANKIEWICZ

Revisor NIVALDO STANKIEWICZ

RECORRENTE ELISETE FERREIRA

ADVOGADO ERNESTO ZULMIR
MORESTONI(OAB: 11666/SC)

RECORRIDO CIA. HERING

ADVOGADO JOAO PEDRO EYLER POVOA(OAB:
313425/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - CIA. HERING

  - ELISETE FERREIRA

Processo Nº RORSum-0000812-39.2023.5.12.0014
Complemento Processo Eletrônico - PJE

Relator NIVALDO STANKIEWICZ

Revisor NIVALDO STANKIEWICZ

RECORRENTE FLEX GESTAO DE
RELACIONAMENTOS S.A.

ADVOGADO RAPHAEL RAJAO REIS DE
CAUX(OAB: 106383/MG)

ADVOGADO GILIANE AGUINEL DE SOUSA(OAB:
143816/RJ)

RECORRENTE ITAU UNIBANCO S.A.

ADVOGADO MARISSOL JESUS FILLA(OAB:
17245/PR)

ADVOGADO DANIEL SPOSITO PASTORE(OAB:
203487/SP)

RECORRIDO LUIZA SANA

ADVOGADO FABRICIO ALVES NIENDICKER(OAB:
52295/SC)

ADVOGADO ISRAEL JOAO MARTINS(OAB:
28429/SC)

Intimado(s)/Citado(s):

  - FLEX GESTAO DE RELACIONAMENTOS S.A.

  - ITAU UNIBANCO S.A.

  - LUIZA SANA

Processo Nº ROT-0000820-22.2023.5.12.0012
Complemento Processo Eletrônico - PJE

Relator NIVALDO STANKIEWICZ

Revisor NIVALDO STANKIEWICZ

RECORRENTE BRUNO FIBER TECH
EQUIPAMENTOS PARA REFINACAO
DE CELULOSE LTDA

ADVOGADO FLAVIANO DA CUNHA JUNIOR(OAB:
18590/SC)

RECORRIDO PEDRO ELIAS PEREIRA

ADVOGADO PEDRO HENRIQUE CELANTE
RIBAS(OAB: 47420/SC)

ADVOGADO PEDRO ERNESTO BEBBER(OAB:
32830/SC)

Intimado(s)/Citado(s):

  - BRUNO FIBER TECH EQUIPAMENTOS PARA REFINACAO
DE CELULOSE LTDA

  - PEDRO ELIAS PEREIRA

Processo Nº ROT-0000833-46.2023.5.12.0036
Complemento Processo Eletrônico - PJE

Relator NIVALDO STANKIEWICZ

Revisor NIVALDO STANKIEWICZ

RECORRENTE FABIOLA MACHADO ROSA

ADVOGADO DIVALDO PEDRO MARINS
ROCHA(OAB: 23108/DF)

RECORRIDO EMPRESA BRASILEIRA DE
CORREIOS E TELEGRAFOS

ADVOGADO JORGE ALEXANDRE NIEDERAUER
RAMOS(OAB: 37385/SC)

ADVOGADO WALDA HELENA DOS PASSOS
OLIVEIRA TERCEROS(OAB:
26177/SC)

ADVOGADO NIVALDO RIBEIRO(OAB: 14257/SC)

Intimado(s)/Citado(s):

  - EMPRESA BRASILEIRA DE CORREIOS E TELEGRAFOS

  - FABIOLA MACHADO ROSA

Processo Nº ROT-0000844-35.2023.5.12.0017
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Complemento Processo Eletrônico - PJE

Relator NIVALDO STANKIEWICZ

Revisor NIVALDO STANKIEWICZ

RECORRENTE MUNICIPIO DE PAPANDUVA

ADVOGADO DIONATHAN CESAR
MACHADO(OAB: 79660/PR)

ADVOGADO LAURO ALVES(OAB: 51514/SC)

RECORRIDO EDEN PRESTADORA DE SERVICOS
DE LIMPEZA - EIRELI - ME

RECORRIDO ESTHEFANI LUIZ DA SILVA

ADVOGADO ALTAMIR JOSE MUZULAO(OAB:
29194/SC)

ADVOGADO ANA CAROLINA MULLER MOREIRA
DE CARVALHO(OAB: 31709/SC)

ADVOGADO BRAULIO RENATO MOREIRA(OAB:
6205/PR)

CUSTOS LEGIS MINISTÉRIO PÚBLICO DO
TRABALHO

Intimado(s)/Citado(s):

  - EDEN PRESTADORA DE SERVICOS DE LIMPEZA - EIRELI -
ME

  - ESTHEFANI LUIZ DA SILVA

  - MINISTÉRIO PÚBLICO DO TRABALHO

  - MUNICIPIO DE PAPANDUVA

Processo Nº ROT-0000847-09.2023.5.12.0043
Complemento Processo Eletrônico - PJE

Relator NIVALDO STANKIEWICZ

Revisor NIVALDO STANKIEWICZ

RECORRENTE MUNICIPIO DE IMBITUBA

RECORRIDO PAULO ROBERTO DUTRA

ADVOGADO LEDEIR BORGES MARTINS(OAB:
9337/SC)

ADVOGADO BEATRIZ FRANCELLINO
MARTINS(OAB: 38567/SC)

ADVOGADO JOAO VICTOR FRANCELINO
MARTINS(OAB: 55447/SC)

CUSTOS LEGIS MINISTÉRIO PÚBLICO DO
TRABALHO

Intimado(s)/Citado(s):

  - MINISTÉRIO PÚBLICO DO TRABALHO

  - MUNICIPIO DE IMBITUBA

  - PAULO ROBERTO DUTRA

Processo Nº RORSum-0000853-31.2023.5.12.0038
Complemento Processo Eletrônico - PJE

Relator NIVALDO STANKIEWICZ

Revisor NIVALDO STANKIEWICZ

RECORRENTE MARCUS VINICIUS PACHECO
PEREIRA

ADVOGADO KAMAR GLANERT CARLET(OAB:
30579/SC)

RECORRIDO BRF S.A.

ADVOGADO JOYCE PELLANDA CHEMIN(OAB:
58967/PR)

ADVOGADO DANIEL MARZARI(OAB: 15507-O/MT)

ADVOGADO LUIZ ANTONIO VENTORINI(OAB:
24425-B/MT)

Intimado(s)/Citado(s):

  - BRF S.A.

  - MARCUS VINICIUS PACHECO PEREIRA

Processo Nº ROT-0000868-92.2022.5.12.0051
Complemento Processo Eletrônico - PJE

Relator NIVALDO STANKIEWICZ

Revisor NIVALDO STANKIEWICZ

RECORRENTE FRANCIELLI CHITOLINA

ADVOGADO SALEZIO STAHELIN JUNIOR(OAB:
12001/SC)

ADVOGADO FERNANDA RODRIGUES(OAB:
49264/SC)

ADVOGADO ANA PAULA DESCHAMPS(OAB:
57404/SC)

ADVOGADO MARIA EDUARDA JUNKES
STAHELIN(OAB: 67936/SC)

RECORRIDO IGCS MANAGEMENT LTDA

RECORRIDO INPG INSTITUTO NACIONAL DE POS
GRADUACAO LTDA

RECORRIDO IPEBRAS - INSTITUTO DE
PESQUISAS E DESENVOLVIMENTO
EDUCACIONAL DO BRASIL

RECORRIDO OLIN PROVIDENCE INSTITUTO
EDUCACIONAL LTDA

Intimado(s)/Citado(s):

  - FRANCIELLI CHITOLINA

  - IGCS MANAGEMENT LTDA

  - INPG INSTITUTO NACIONAL DE POS GRADUACAO LTDA

  - IPEBRAS - INSTITUTO DE PESQUISAS E
DESENVOLVIMENTO EDUCACIONAL DO BRASIL

  - OLIN PROVIDENCE INSTITUTO EDUCACIONAL LTDA

Processo Nº AP-0000874-13.2017.5.12.0007
Complemento Processo Eletrônico - PJE

Relator NIVALDO STANKIEWICZ

Revisor NIVALDO STANKIEWICZ

AGRAVANTE SEARA ALIMENTOS LTDA

ADVOGADO FERNANDA CONSIGLIO
CARDOSO(OAB: 48328/SC)

ADVOGADO FERNANDO ERPEN MARTINS(OAB:
17867/SC)

ADVOGADO FERNANDA FURLAN ERPEN
MARTINS(OAB: 18870/SC)

AGRAVADO JBS FOODS S.A.

ADVOGADO FERNANDO ERPEN MARTINS(OAB:
17867/SC)

ADVOGADO FERNANDA FURLAN ERPEN
MARTINS(OAB: 18870/SC)

AGRAVADO JULIANO ROBERTO VARGAS
ARNDT

ADVOGADO SANDRA MARIA JULIO
GONCALVES(OAB: 7740/SC)

Intimado(s)/Citado(s):

  - JBS FOODS S.A.

  - JULIANO ROBERTO VARGAS ARNDT

  - SEARA ALIMENTOS LTDA

Processo Nº ROT-0000885-78.2022.5.12.0003
Complemento Processo Eletrônico - PJE

Relator NIVALDO STANKIEWICZ

Revisor NIVALDO STANKIEWICZ

RECORRENTE ALUMASA INDUSTRIA DE PLASTICO
E ALUMINIO LTDA

ADVOGADO JOELCIO COELHO GERONIMO(OAB:
19137/SC)

RECORRENTE JHONNI BITTENCOURT

ADVOGADO GUILHERME NUERNBERG DE
MORAES(OAB: 34681/SC)

ADVOGADO GILVAN FRANCISCO(OAB: 7367/SC)

ADVOGADO SAMUEL FRANCISCO REMOR(OAB:
25907/SC)
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ADVOGADO MURILLO FINILLI NETO(OAB:
31138/SC)

RECORRIDO ALUMASA INDUSTRIA DE PLASTICO
E ALUMINIO LTDA

ADVOGADO JOELCIO COELHO GERONIMO(OAB:
19137/SC)

RECORRIDO JHONNI BITTENCOURT

ADVOGADO GUILHERME NUERNBERG DE
MORAES(OAB: 34681/SC)

ADVOGADO GILVAN FRANCISCO(OAB: 7367/SC)

ADVOGADO SAMUEL FRANCISCO REMOR(OAB:
25907/SC)

ADVOGADO MURILLO FINILLI NETO(OAB:
31138/SC)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ALUMASA INDUSTRIA DE PLASTICO E ALUMINIO LTDA

  - JHONNI BITTENCOURT

Processo Nº ROT-0000898-16.2020.5.12.0046
Complemento Processo Eletrônico - PJE

Relator NIVALDO STANKIEWICZ

Revisor NIVALDO STANKIEWICZ

RECORRENTE OSNILDO ANTONIO DA SILVA
JUNIOR

ADVOGADO ANA CAROLINA BOSCO
ARRABACA(OAB: 20382/SC)

ADVOGADO LUIS FERNANDO BALLOCK(OAB:
18205/SC)

ADVOGADO PAULO SERGIO ARRABACA(OAB:
4728/SC)

RECORRENTE WEG DRIVES & CONTROLS -
AUTOMACAO LTDA

ADVOGADO DIEGO JEAN COELHO(OAB:
31270/SC)

ADVOGADO LUIS FERNANDO DA ROCHA
ROSLINDO(OAB: 5384/SC)

RECORRIDO OSNILDO ANTONIO DA SILVA
JUNIOR

ADVOGADO ANA CAROLINA BOSCO
ARRABACA(OAB: 20382/SC)

ADVOGADO LUIS FERNANDO BALLOCK(OAB:
18205/SC)

ADVOGADO PAULO SERGIO ARRABACA(OAB:
4728/SC)

RECORRIDO WEG DRIVES & CONTROLS -
AUTOMACAO LTDA

ADVOGADO DIEGO JEAN COELHO(OAB:
31270/SC)

ADVOGADO LUIS FERNANDO DA ROCHA
ROSLINDO(OAB: 5384/SC)

Intimado(s)/Citado(s):

  - OSNILDO ANTONIO DA SILVA JUNIOR

  - WEG DRIVES & CONTROLS - AUTOMACAO LTDA

Processo Nº ROT-0000902-86.2023.5.12.0001
Complemento Processo Eletrônico - PJE

Relator NIVALDO STANKIEWICZ

Revisor NIVALDO STANKIEWICZ

RECORRENTE WAGNER DA SILVA SOUZA

ADVOGADO MARIANNA GARCIA BRAZ
GOMES(OAB: 47424/SC)

RECORRIDO IFOOD.COM AGENCIA DE
RESTAURANTES ONLINE S.A.

ADVOGADO ADRIANO JOAO BOLDORI(OAB:
290450/SP)

ADVOGADO DENISE PIRES FINCATO(OAB:
37057/RS)

RECORRIDO NELSON MUNIZ DA SILVA JUNIOR

ADVOGADO MAURICIO PIRAGIBE
SANTIAGO(OAB: 34139/PR)

RECORRIDO SHARK INTERMEDIACOES E APOIO
ADMINISTRATIVO EIRELI

ADVOGADO MAURICIO PIRAGIBE
SANTIAGO(OAB: 34139/PR)

Intimado(s)/Citado(s):

  - IFOOD.COM AGENCIA DE RESTAURANTES ONLINE S.A.

  - NELSON MUNIZ DA SILVA JUNIOR

  - SHARK INTERMEDIACOES E APOIO ADMINISTRATIVO
EIRELI

  - WAGNER DA SILVA SOUZA

Processo Nº RORSum-0000913-07.2023.5.12.0037
Complemento Processo Eletrônico - PJE

Relator NIVALDO STANKIEWICZ

Revisor NIVALDO STANKIEWICZ

RECORRENTE M. G. M.

ADVOGADO LUIZ ANTONIO DE OLIVEIRA
FILHO(OAB: 475917/SP)

ADVOGADO DYANA CRISTINA NASCIMENTO
ROQUE(OAB: 475872/SP)

RECORRIDO H. S. L.

ADVOGADO MARIANA PRISCILA VINHOLI DOS
SANTOS(OAB: 25958/SC)

ADVOGADO JUCELIA VINHOLI MONTEIRO(OAB:
13969/SC)

Intimado(s)/Citado(s):

  - H. S. L.

  - M. G. M.

Processo Nº ROT-0000915-54.2022.5.12.0055
Complemento Processo Eletrônico - PJE

Relator NIVALDO STANKIEWICZ

Revisor NIVALDO STANKIEWICZ

RECORRENTE HOPHA HOTEIS LTDA

ADVOGADO FLAVIO BARZONI MOURA(OAB:
24243/RS)

ADVOGADO FLÁVIO OBINO FILHO(OAB:
24379/RS)

RECORRIDO NADIA MARIA GONZALEZ ACUNHA

ADVOGADO MILTON MENDES DE
OLIVEIRA(OAB: 2908/SC)

ADVOGADO DIVALDO LUIZ DE AMORIM(OAB:
5625/SC)

ADVOGADO HELOISA MARCIANO PAGANI(OAB:
43152/SC)

ADVOGADO SANDRA ANDRADE LIRA(OAB:
3932/SC)

Intimado(s)/Citado(s):

  - HOPHA HOTEIS LTDA

  - NADIA MARIA GONZALEZ ACUNHA

Processo Nº ROT-0000925-96.2023.5.12.0012
Complemento Processo Eletrônico - PJE

Relator NIVALDO STANKIEWICZ

Revisor NIVALDO STANKIEWICZ

RECORRENTE ROSANGELA APARECIDA ROSA DA
SILVA

ADVOGADO ETIBERE SOARES ZANELLA(OAB:
25272/SC)

RECORRIDO BRF S.A.

ADVOGADO JOYCE PELLANDA CHEMIN(OAB:
58967/PR)
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ADVOGADO LUIZ ANTONIO VENTORINI(OAB:
24425-B/MT)

ADVOGADO DANIEL MARZARI(OAB: 15507-O/MT)

ADVOGADO DANUSA SERENA ONEDA(OAB:
13124-B/MT)

Intimado(s)/Citado(s):

  - BRF S.A.

  - ROSANGELA APARECIDA ROSA DA SILVA

Processo Nº ROT-0000961-68.2023.5.12.0003
Complemento Processo Eletrônico - PJE

Relator NIVALDO STANKIEWICZ

Revisor NIVALDO STANKIEWICZ

RECORRENTE SINDICATO DOS EMPREGADOS NO
COMERCIO DE CRICIUMA E REGIAO

ADVOGADO EDUARDO TOCCILLO(OAB: 50918-
B/SC)

ADVOGADO TATIANA LAGO TOCCILLO(OAB:
62401/SC)

ADVOGADO DEBORA KASTUCIA ALVES
MENDES(OAB: 313989/SP)

RECORRIDO MONIARI SUPERMERCADOS LTDA

ADVOGADO MAURI NASCIMENTO(OAB: 5938/SC)

ADVOGADO DAYANA KISNER GRINGS(OAB:
23305/SC)

CUSTOS LEGIS MINISTÉRIO PÚBLICO DO
TRABALHO

Intimado(s)/Citado(s):

  - MINISTÉRIO PÚBLICO DO TRABALHO

  - MONIARI SUPERMERCADOS LTDA

  - SINDICATO DOS EMPREGADOS NO COMERCIO DE
CRICIUMA E REGIAO

Processo Nº ROT-0000971-15.2023.5.12.0003
Complemento Processo Eletrônico - PJE

Relator NIVALDO STANKIEWICZ

Revisor NIVALDO STANKIEWICZ

RECORRENTE SINDICATO DOS EMPREGADOS NO
COMERCIO DE CRICIUMA E REGIAO

ADVOGADO EDUARDO TOCCILLO(OAB: 50918-
B/SC)

ADVOGADO TATIANA LAGO TOCCILLO(OAB:
62401/SC)

ADVOGADO DEBORA KASTUCIA ALVES
MENDES(OAB: 313989/SP)

RECORRIDO SUPERMERCADOS MANENTI LTDA

ADVOGADO LUCINARA MANENTI(OAB:
13999/SC)

CUSTOS LEGIS MINISTÉRIO PÚBLICO DO
TRABALHO

Intimado(s)/Citado(s):

  - MINISTÉRIO PÚBLICO DO TRABALHO

  - SINDICATO DOS EMPREGADOS NO COMERCIO DE
CRICIUMA E REGIAO

  - SUPERMERCADOS MANENTI LTDA

Processo Nº ROT-0001029-53.2022.5.12.0035
Complemento Processo Eletrônico - PJE

Relator NIVALDO STANKIEWICZ

Revisor NIVALDO STANKIEWICZ

RECORRENTE DANIEL WAGNER

ADVOGADO RODRIGO MARTINS
TAKASHIMA(OAB: 266543/SP)

RECORRENTE VERISURE BRASIL
MONITORAMENTO DE ALARMES
S.A

ADVOGADO DARIO ABRAHAO RABAY(OAB:
134460/SP)

RECORRIDO DANIEL WAGNER

ADVOGADO RODRIGO MARTINS
TAKASHIMA(OAB: 266543/SP)

RECORRIDO VERISURE BRASIL
MONITORAMENTO DE ALARMES
S.A

ADVOGADO DARIO ABRAHAO RABAY(OAB:
134460/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - DANIEL WAGNER

  - VERISURE BRASIL MONITORAMENTO DE ALARMES S.A

Processo Nº RORSum-0001029-50.2023.5.12.0057
Complemento Processo Eletrônico - PJE

Relator NIVALDO STANKIEWICZ

Revisor NIVALDO STANKIEWICZ

RECORRENTE DUQUINSON PHILIPPE

ADVOGADO VINICIUS ROMANINI(OAB: 26180/SC)

ADVOGADO LETYCIA GIACOMINI DE CARLI
ROMANINI(OAB: 44470/SC)

RECORRIDO COOPERATIVA CENTRAL AURORA
ALIMENTOS

ADVOGADO FABIO LUIZ BORTOLIN(OAB:
34259/SC)

ADVOGADO CRISTIANO POPOV ZAMBIASI(OAB:
12125/SC)

ADVOGADO ROBISON BATISTA(OAB: 63481/SC)

Intimado(s)/Citado(s):

  - COOPERATIVA CENTRAL AURORA ALIMENTOS

  - DUQUINSON PHILIPPE

Processo Nº ROT-0001036-65.2023.5.12.0017
Complemento Processo Eletrônico - PJE

Relator NIVALDO STANKIEWICZ

Revisor NIVALDO STANKIEWICZ

RECORRENTE NOELI APARECIDA BORGES

ADVOGADO ANA CAROLINA MULLER MOREIRA
DE CARVALHO(OAB: 31709/SC)

ADVOGADO BRAULIO RENATO MOREIRA(OAB:
6205/PR)

ADVOGADO ALTAMIR JOSE MUZULAO(OAB:
29194/SC)

RECORRIDO SEARA ALIMENTOS LTDA

ADVOGADO JAIME DA VEIGA JUNIOR(OAB:
11245/SC)

ADVOGADO SILVANA NAOMI SAKAI(OAB:
172111/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - NOELI APARECIDA BORGES

  - SEARA ALIMENTOS LTDA

Processo Nº ROT-0001043-76.2023.5.12.0043
Complemento Processo Eletrônico - PJE

Relator NIVALDO STANKIEWICZ

Revisor NIVALDO STANKIEWICZ

RECORRENTE MUNICIPIO DE IMBITUBA

RECORRIDO CARLOS FERNANDO DEMETRIO

ADVOGADO LEDEIR BORGES MARTINS(OAB:
9337/SC)

ADVOGADO BEATRIZ FRANCELLINO
MARTINS(OAB: 38567/SC)

ADVOGADO JOAO VICTOR FRANCELINO
MARTINS(OAB: 55447/SC)

Código para aferir autenticidade deste caderno: 213499
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CUSTOS LEGIS MINISTÉRIO PÚBLICO DO
TRABALHO

Intimado(s)/Citado(s):

  - CARLOS FERNANDO DEMETRIO

  - MINISTÉRIO PÚBLICO DO TRABALHO

  - MUNICIPIO DE IMBITUBA

Processo Nº ROT-0001047-92.2023.5.12.0050
Complemento Processo Eletrônico - PJE

Relator NIVALDO STANKIEWICZ

Revisor NIVALDO STANKIEWICZ

RECORRENTE IZOLETE FELIPE

ADVOGADO FERNANDO PEREIRA
TONIATO(OAB: 28311/SC)

RECORRIDO ORBENK ADMINISTRACAO E
SERVICOS LTDA.

ADVOGADO ALUISIO COUTINHO GUEDES
PINTO(OAB: 3899/SC)

Intimado(s)/Citado(s):

  - IZOLETE FELIPE

  - ORBENK ADMINISTRACAO E SERVICOS LTDA.

Processo Nº ROT-0001060-32.2023.5.12.0005
Complemento Processo Eletrônico - PJE

Relator NIVALDO STANKIEWICZ

Revisor NIVALDO STANKIEWICZ

RECORRENTE MUNICIPIO DE ITAJAI

RECORRIDO IZETE SARDO COELHO

ADVOGADO PAOLA MARCHI(OAB: 45786/SC)

ADVOGADO MAX GUILHERME DAUER(OAB:
38859/SC)

CUSTOS LEGIS MINISTÉRIO PÚBLICO DO
TRABALHO

Intimado(s)/Citado(s):

  - IZETE SARDO COELHO

  - MINISTÉRIO PÚBLICO DO TRABALHO

  - MUNICIPIO DE ITAJAI

Processo Nº ROT-0001062-18.2014.5.12.0037
Complemento Processo Eletrônico - PJE

Relator NIVALDO STANKIEWICZ

Revisor NIVALDO STANKIEWICZ

RECORRENTE BANCO DO BRASIL SA

ADVOGADO JOSE VERCI CORREA(OAB:
9976/SC)

ADVOGADO JORGE HUMBERTO SAMPAIO
CARDOSO(OAB: 9252/SC)

ADVOGADO MARILIA MONTEGGIA
REVERBEL(OAB: 21527/SC)

ADVOGADO GLAUCE RUIANA TOMAZ(OAB:
18387/SC)

ADVOGADO DARIEL ELIAS DE SOUZA(OAB:
52084-B/SC)

RECORRENTE SINDICATO DOS EMPREGADOS EM
ESTABELECIMENTOS BANCARIOS
DE FLORIANOPOLIS E REGIAO

ADVOGADO GUSTAVO GARBELINI
WISCHNESKI(OAB: 30206/SC)

ADVOGADO SUSAN MARA ZILLI(OAB: 5517/SC)

ADVOGADO ROBERTO RAMOS SCHMIDT(OAB:
7449/SC)

ADVOGADO ANDREZA PRADO DE
OLIVEIRA(OAB: 19531/SC)

ADVOGADO NILO KAWAY JUNIOR(OAB: 5234/SC)

RECORRIDO BANCO DO BRASIL SA

ADVOGADO JOSE VERCI CORREA(OAB:
9976/SC)

ADVOGADO JORGE HUMBERTO SAMPAIO
CARDOSO(OAB: 9252/SC)

ADVOGADO MARILIA MONTEGGIA
REVERBEL(OAB: 21527/SC)

ADVOGADO GLAUCE RUIANA TOMAZ(OAB:
18387/SC)

ADVOGADO DARIEL ELIAS DE SOUZA(OAB:
52084-B/SC)

ADVOGADO TATIANA RAMLOW DA SILVA(OAB:
19078/SC)

RECORRIDO SINDICATO DOS EMPREGADOS EM
ESTABELECIMENTOS BANCARIOS
DE FLORIANOPOLIS E REGIAO

ADVOGADO GUSTAVO GARBELINI
WISCHNESKI(OAB: 30206/SC)

ADVOGADO SUSAN MARA ZILLI(OAB: 5517/SC)

ADVOGADO ROBERTO RAMOS SCHMIDT(OAB:
7449/SC)

ADVOGADO ANDREZA PRADO DE
OLIVEIRA(OAB: 19531/SC)

ADVOGADO NILO KAWAY JUNIOR(OAB: 5234/SC)

TERCEIRO
INTERESSADO

MINISTÉRIO PÚBLICO DO
TRABALHO

Intimado(s)/Citado(s):

  - BANCO DO BRASIL SA

  - MINISTÉRIO PÚBLICO DO TRABALHO

  - SINDICATO DOS EMPREGADOS EM ESTABELECIMENTOS
BANCARIOS DE FLORIANOPOLIS E REGIAO

Processo Nº ROT-0001078-32.2023.5.12.0012
Complemento Processo Eletrônico - PJE

Relator NIVALDO STANKIEWICZ

Revisor NIVALDO STANKIEWICZ

RECORRENTE ALMIR PEDRO GEJA

ADVOGADO BRUNO LUIZ MARTINAZZO(OAB:
43644/SC)

ADVOGADO CAMILA DREY DE SOUZA
MATOS(OAB: 66871/SC)

ADVOGADO LUCAS BARETTA DAMBROS(OAB:
63108/SC)

RECORRENTE INECES- INSTITUTO NACIONAL DE
ERRADICACAO DA CARENCIA
ESCOLAR E SOCIAL

ADVOGADO ERIKA PEREIRA VENTORIM DE
OLIVEIRA(OAB: 24487/ES)

RECORRIDO ALMIR PEDRO GEJA

ADVOGADO BRUNO LUIZ MARTINAZZO(OAB:
43644/SC)

RECORRIDO ESTADO DE SANTA CATARINA

RECORRIDO INECES- INSTITUTO NACIONAL DE
ERRADICACAO DA CARENCIA
ESCOLAR E SOCIAL

ADVOGADO ERIKA PEREIRA VENTORIM DE
OLIVEIRA(OAB: 24487/ES)

CUSTOS LEGIS MINISTÉRIO PÚBLICO DO
TRABALHO

Intimado(s)/Citado(s):

  - ALMIR PEDRO GEJA

  - ESTADO DE SANTA CATARINA

  - INECES- INSTITUTO NACIONAL DE ERRADICACAO DA
CARENCIA ESCOLAR E SOCIAL

  - MINISTÉRIO PÚBLICO DO TRABALHO

Processo Nº RORSum-0001081-96.2023.5.12.0008
Complemento Processo Eletrônico - PJE

Relator NIVALDO STANKIEWICZ

Código para aferir autenticidade deste caderno: 213499
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Revisor NIVALDO STANKIEWICZ

RECORRENTE EDERSON LUIS CATTANI

ADVOGADO SERGIO GUARESI DO SANTO(OAB:
9775/SC)

ADVOGADO PATRICIA SALINI(OAB: 14940/SC)

ADVOGADO VINICIUS EDUARDO RIBEIRO
RAMOS(OAB: 47193/SC)

RECORRENTE JOAO PAULO SUTIL

ADVOGADO GUSTAVO MARTELLO GARBIM(OAB:
29020/SC)

RECORRIDO EDERSON LUIS CATTANI

ADVOGADO SERGIO GUARESI DO SANTO(OAB:
9775/SC)

ADVOGADO PATRICIA SALINI(OAB: 14940/SC)

ADVOGADO VINICIUS EDUARDO RIBEIRO
RAMOS(OAB: 47193/SC)

RECORRIDO JOAO PAULO SUTIL

ADVOGADO GUSTAVO MARTELLO GARBIM(OAB:
29020/SC)

Intimado(s)/Citado(s):

  - EDERSON LUIS CATTANI

  - JOAO PAULO SUTIL

Processo Nº ROT-0001091-93.2022.5.12.0035
Complemento Processo Eletrônico - PJE

Relator NIVALDO STANKIEWICZ

Revisor NIVALDO STANKIEWICZ

RECORRENTE ASSOCIACAO DE CULTURA
FRANCO BRASILEIRA

ADVOGADO ROSSELA ELIZA CENI(OAB:
14331/SC)

RECORRIDO FLAVIA MARA DE MACEDO

ADVOGADO HENRIQUE FRANCA(OAB: 40755/SC)

ADVOGADO ANTONIO BITTENCOURT
NETO(OAB: 36554/SC)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ASSOCIACAO DE CULTURA FRANCO BRASILEIRA

  - FLAVIA MARA DE MACEDO

Processo Nº ROT-0001096-36.2023.5.12.0050
Complemento Processo Eletrônico - PJE

Relator NIVALDO STANKIEWICZ

Revisor NIVALDO STANKIEWICZ

RECORRENTE CIA INDUSTRIAL H. CARLOS
SCHNEIDER

ADVOGADO Óliver Jander Costa Pereira(OAB:
17076/SC)

RECORRIDO ROGER EDWARD GOBEN

ADVOGADO GLAUCIO ALEXANDRE MELO
GUEDES(OAB: 40182/PR)

ADVOGADO PAULO SERGIO MELO
GUEDES(OAB: 38475/SC)

Intimado(s)/Citado(s):

  - CIA INDUSTRIAL H. CARLOS SCHNEIDER

  - ROGER EDWARD GOBEN

Processo Nº ROT-0001135-33.2023.5.12.0050
Complemento Processo Eletrônico - PJE

Relator NIVALDO STANKIEWICZ

Revisor NIVALDO STANKIEWICZ

RECORRENTE IVANETE REUTER LANGA

ADVOGADO MAURO LOFY(OAB: 39122/SC)

RECORRIDO CRISLAINE ZENEIDA TONIOTE

ADVOGADO DIOGO DENK(OAB: 41618/SC)

Intimado(s)/Citado(s):

  - CRISLAINE ZENEIDA TONIOTE

  - IVANETE REUTER LANGA

Processo Nº ROT-0001138-85.2023.5.12.0050
Complemento Processo Eletrônico - PJE

Relator NIVALDO STANKIEWICZ

Revisor NIVALDO STANKIEWICZ

RECORRENTE NELSON DE SOUZA

ADVOGADO JEAN CARLITO SASSE(OAB:
22068/SC)

ADVOGADO LEONARDO BRUNO PACHER(OAB:
60336/SC)

RECORRIDO NICK MULTIMARCAS VEICULOS
LTDA

ADVOGADO RAFAEL FILIPE DA ROCHA
ARENHART(OAB: 45251/SC)

Intimado(s)/Citado(s):

  - NELSON DE SOUZA

  - NICK MULTIMARCAS VEICULOS LTDA

Processo Nº ROT-0001153-33.2023.5.12.0057
Complemento Processo Eletrônico - PJE

Relator NIVALDO STANKIEWICZ

Revisor NIVALDO STANKIEWICZ

RECORRENTE GCA INCORPORACOES LTDA

ADVOGADO CIRO ANTONIO CELLI DAMO(OAB:
22643/SC)

RECORRIDO UNIÃO FEDERAL (PGFN)

CUSTOS LEGIS MINISTÉRIO PÚBLICO DO
TRABALHO

Intimado(s)/Citado(s):

  - GCA INCORPORACOES LTDA

  - MINISTÉRIO PÚBLICO DO TRABALHO

  - UNIÃO FEDERAL (PGFN)

Processo Nº ROT-0001169-08.2023.5.12.0050
Complemento Processo Eletrônico - PJE

Relator NIVALDO STANKIEWICZ

Revisor NIVALDO STANKIEWICZ

RECORRENTE ALEX NARANJO QUIJADA

ADVOGADO ALINE DE OLIVEIRA(OAB: 67738/SC)

RECORRENTE MRV ENGENHARIA E
PARTICIPACOES SA

ADVOGADO LEANDRO HENRIQUES
GONCALVES(OAB: 117061/MG)

ADVOGADO JOANA GONCALVES DE SOUZA
ALVES(OAB: 120776/MG)

RECORRIDO ALEX NARANJO QUIJADA

ADVOGADO ALINE DE OLIVEIRA(OAB: 67738/SC)

RECORRIDO MRV ENGENHARIA E
PARTICIPACOES SA

ADVOGADO LEANDRO HENRIQUES
GONCALVES(OAB: 117061/MG)

ADVOGADO JOANA GONCALVES DE SOUZA
ALVES(OAB: 120776/MG)

RECORRIDO PAYONKI PORTARIA E
MANUTENCAO LTDA

ADVOGADO MATHEUS LIMA DE SOUZA(OAB:
65974/PR)

RECORRIDO TATICO DELTA II SERVICOS LTDA

ADVOGADO MATHEUS LIMA DE SOUZA(OAB:
65974/PR)

Código para aferir autenticidade deste caderno: 213499
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Intimado(s)/Citado(s):

  - ALEX NARANJO QUIJADA

  - MRV ENGENHARIA E PARTICIPACOES SA

  - PAYONKI PORTARIA E MANUTENCAO LTDA

  - TATICO DELTA II SERVICOS LTDA

Processo Nº ROT-0001179-59.2022.5.12.0059
Complemento Processo Eletrônico - PJE

Relator NIVALDO STANKIEWICZ

Revisor NIVALDO STANKIEWICZ

RECORRENTE SINASC SINALIZACAO E
CONSTRUCAO DE RODOVIAS LTDA

ADVOGADO PEDRO PERES DA SILVA(OAB:
15613/PR)

RECORRIDO DIOGO DA SILVA OLARIO

ADVOGADO CLEVER FERNANDO DORST(OAB:
18483/SC)

Intimado(s)/Citado(s):

  - DIOGO DA SILVA OLARIO

  - SINASC SINALIZACAO E CONSTRUCAO DE RODOVIAS
LTDA

Processo Nº AP-0001183-27.2015.5.12.0032
Complemento Processo Eletrônico - PJE

Relator NIVALDO STANKIEWICZ

Revisor NIVALDO STANKIEWICZ

AGRAVANTE VALCIR FLOR

ADVOGADO PAULA MARQUES ANDRADE DA
SILVA(OAB: 20744/SC)

ADVOGADO FERNANDA VIEIRA DINIZ
FARIAS(OAB: 30760/SC)

AGRAVADO BRASCARGO LOGISTICA E
TRANSPORTES LTDA

AGRAVADO PETER PAUL MONTEIRO STROKA

Intimado(s)/Citado(s):

  - BRASCARGO LOGISTICA E TRANSPORTES LTDA

  - PETER PAUL MONTEIRO STROKA

  - VALCIR FLOR

Processo Nº ROT-0001202-44.2022.5.12.0046
Complemento Processo Eletrônico - PJE

Relator NIVALDO STANKIEWICZ

Revisor NIVALDO STANKIEWICZ

RECORRENTE GM INSTALADORA LTDA - ME

ADVOGADO CRISTIANE PEREIRA DOS
SANTOS(OAB: 28721/SC)

RECORRENTE MARIA LUIZA DE OLIVEIRA

ADVOGADO JOICE DE MORAIS FLORIANI(OAB:
28472/SC)

ADVOGADO SUELEN SOARES(OAB: 23333/SC)

RECORRIDO GM INSTALADORA LTDA - ME

ADVOGADO CRISTIANE PEREIRA DOS
SANTOS(OAB: 28721/SC)

RECORRIDO MARIA LUIZA DE OLIVEIRA

ADVOGADO JOICE DE MORAIS FLORIANI(OAB:
28472/SC)

ADVOGADO SUELEN SOARES(OAB: 23333/SC)

RECORRIDO MUNICIPIO DE JARAGUA DO SUL

CUSTOS LEGIS MINISTÉRIO PÚBLICO DO
TRABALHO

Intimado(s)/Citado(s):

  - GM INSTALADORA LTDA - ME

  - MARIA LUIZA DE OLIVEIRA

  - MINISTÉRIO PÚBLICO DO TRABALHO

  - MUNICIPIO DE JARAGUA DO SUL

Processo Nº ROT-0001295-92.2022.5.12.0050
Complemento Processo Eletrônico - PJE

Relator NIVALDO STANKIEWICZ

Revisor NIVALDO STANKIEWICZ

RECORRENTE MARCIO PEDRO DE SANTANA

ADVOGADO NEAL ADAMS SCHNEIDER(OAB:
28632/SC)

RECORRENTE TUPY S/A

ADVOGADO CAROLINA DA FONSECA
CAMISASCA(OAB: 213713/MG)

ADVOGADO ERNANE DE OLIVEIRA
RIBEIRO(OAB: 146789/MG)

ADVOGADO OSMAR ZIMMERMANN
JUNIOR(OAB: 37948/SC)

RECORRIDO MARCIO PEDRO DE SANTANA

ADVOGADO NEAL ADAMS SCHNEIDER(OAB:
28632/SC)

RECORRIDO TUPY S/A

ADVOGADO CAROLINA DA FONSECA
CAMISASCA(OAB: 213713/MG)

ADVOGADO ERNANE DE OLIVEIRA
RIBEIRO(OAB: 146789/MG)

ADVOGADO OSMAR ZIMMERMANN
JUNIOR(OAB: 37948/SC)

Intimado(s)/Citado(s):

  - MARCIO PEDRO DE SANTANA

  - TUPY S/A

Processo Nº AP-0001345-71.2020.5.12.0056
Complemento Processo Eletrônico - PJE

Relator NIVALDO STANKIEWICZ

Revisor NIVALDO STANKIEWICZ

AGRAVANTE LEAR DO BRASIL INDUSTRIA E
COMERCIO DE INTERIORES
AUTOMOTIVOS LTDA.

ADVOGADO BENONI CANELLAS ROSSI(OAB:
43026/RS)

AGRAVADO EDUARDO LIMA MENESES

ADVOGADO REGIS KONAT VARANI(OAB: 59162-
A/SC)

Intimado(s)/Citado(s):

  - EDUARDO LIMA MENESES

  - LEAR DO BRASIL INDUSTRIA E COMERCIO DE INTERIORES
AUTOMOTIVOS LTDA.

Processo Nº ROT-0001414-31.2021.5.12.0004
Complemento Processo Eletrônico - PJE

Relator NIVALDO STANKIEWICZ

Revisor NIVALDO STANKIEWICZ

RECORRENTE ROBSON CORREIA DA ROSA

ADVOGADO JEAN MICHEL POSTAI DE
SOUZA(OAB: 29984/SC)

ADVOGADO SALUSTIANO LUIZ DE SOUZA(OAB:
10952/SC)

RECORRIDO GENERAL MOTORS DO BRASIL
LTDA

ADVOGADO JOSE PEDRO PEDRASSANI(OAB:
40907/RS)

Intimado(s)/Citado(s):

  - GENERAL MOTORS DO BRASIL LTDA

  - ROBSON CORREIA DA ROSA

Código para aferir autenticidade deste caderno: 213499
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Processo Nº RORSum-0001480-28.2023.5.12.0008
Complemento Processo Eletrônico - PJE

Relator NIVALDO STANKIEWICZ

Revisor NIVALDO STANKIEWICZ

RECORRENTE HOME DOCTOR FORNECIMENTO
DE INFRAESTRUTURA DE APOIO E
ASSISTENCIA AO PACIENTE EM
DOMICILIO LTDA.

ADVOGADO LUCIANA DOS SANTOS
GUERRA(OAB: 45262/BA)

ADVOGADO PAULO ROBERTO FOGAROLLI
FILHO(OAB: 309365/SP)

ADVOGADO ELIANE RIBEIRO GAGO(OAB:
138337/SP)

RECORRIDO FRANCIELI ROMANZINI

ADVOGADO ANGELO SACOMORI(OAB: 3371/SC)

ADVOGADO ENELISE SACOMORI LUSA
SCHWEITZER(OAB: 22054/SC)

ADVOGADO GERSON LUIS ZOTTI(OAB:
26682/SC)

Intimado(s)/Citado(s):

  - FRANCIELI ROMANZINI

  - HOME DOCTOR FORNECIMENTO DE INFRAESTRUTURA DE
APOIO E ASSISTENCIA AO PACIENTE EM DOMICILIO LTDA.

Processo Nº ROT-0001489-31.2022.5.12.0038
Complemento Processo Eletrônico - PJE

Relator NIVALDO STANKIEWICZ

Revisor NIVALDO STANKIEWICZ

RECORRENTE PAULO GILBERTO ALBRECHT

ADVOGADO PAOLA TAINA DELAGNOLLI
LINHARES(OAB: 31477/SC)

RECORRIDO TRANSPORTES MARVEL LTDA

ADVOGADO PEDRO AIRTON SOARES DE
CAMARGO(OAB: 15920/SC)

ADVOGADO MICHEL ANTONIO
FRANCESCHINA(OAB: 34371/SC)

Intimado(s)/Citado(s):

  - PAULO GILBERTO ALBRECHT

  - TRANSPORTES MARVEL LTDA

Processo Nº ROT-0001491-45.2023.5.12.0012
Complemento Processo Eletrônico - PJE

Relator NIVALDO STANKIEWICZ

Revisor NIVALDO STANKIEWICZ

RECORRENTE CLEIA LIMA DO CARMO BRITO

ADVOGADO ETIBERE SOARES ZANELLA(OAB:
25272/SC)

RECORRIDO BRF S.A.

ADVOGADO LUIZ ANTONIO VENTORINI(OAB:
24425-B/MT)

ADVOGADO DANIEL MARZARI(OAB: 15507-O/MT)

ADVOGADO JOYCE PELLANDA CHEMIN(OAB:
58967/PR)

Intimado(s)/Citado(s):

  - BRF S.A.

  - CLEIA LIMA DO CARMO BRITO

Processo Nº ROT-0001573-56.2022.5.12.0030
Complemento Processo Eletrônico - PJE

Relator NIVALDO STANKIEWICZ

Revisor NIVALDO STANKIEWICZ

RECORRENTE ORSEGUPS PRESTACAO DE
SERVICOS DE LIMPEZA LTDA

ADVOGADO RAFAEL LUIZ ROVARIS(OAB:
23500/SC)

ADVOGADO GUSTAVO REGIS DE FIGUEIREDO E
SILVA(OAB: 14807/SC)

ADVOGADO BELMIRO PEREIRA JUNIOR(OAB:
4212/SC)

ADVOGADO HEBER ROSSKAMP FERREIRA(OAB:
22000/SC)

ADVOGADO NATALIA SILVESTRI(OAB: 39360/SC)

RECORRENTE SANDRO LUIS MACHADO

ADVOGADO VALMIR SCHMOLLER JUNIOR(OAB:
31278/SC)

ADVOGADO ALESSANDRO DE ALMEIDA(OAB:
31879/SC)

RECORRIDO ORSEGUPS PRESTACAO DE
SERVICOS DE LIMPEZA LTDA

ADVOGADO RAFAEL LUIZ ROVARIS(OAB:
23500/SC)

ADVOGADO GUSTAVO REGIS DE FIGUEIREDO E
SILVA(OAB: 14807/SC)

ADVOGADO BELMIRO PEREIRA JUNIOR(OAB:
4212/SC)

ADVOGADO HEBER ROSSKAMP FERREIRA(OAB:
22000/SC)

ADVOGADO NATALIA SILVESTRI(OAB: 39360/SC)

RECORRIDO SANDRO LUIS MACHADO

ADVOGADO VALMIR SCHMOLLER JUNIOR(OAB:
31278/SC)

ADVOGADO ALESSANDRO DE ALMEIDA(OAB:
31879/SC)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ORSEGUPS PRESTACAO DE SERVICOS DE LIMPEZA LTDA

  - SANDRO LUIS MACHADO

Processo Nº ROT-0001631-74.2022.5.12.0025
Complemento Processo Eletrônico - PJE

Relator NIVALDO STANKIEWICZ

Revisor NIVALDO STANKIEWICZ

RECORRENTE HUDSON MILHOMME

ADVOGADO PATRICIO PRETTO(OAB: 15654/SC)

ADVOGADO JAIR IVAN JAHNEL(OAB: 37762/SC)

RECORRIDO VACCARO PARTICIPACOES S/A

ADVOGADO VALDIR ANTONIO IEISBICK(OAB:
3362/SC)

ADVOGADO ANDERSON PIASESKI(OAB:
27494/SC)

Intimado(s)/Citado(s):

  - HUDSON MILHOMME

  - VACCARO PARTICIPACOES S/A

Processo Nº RORSum-0001784-73.2023.5.12.0025
Complemento Processo Eletrônico - PJE

Relator NIVALDO STANKIEWICZ

Revisor NIVALDO STANKIEWICZ

RECORRENTE BETIE EXINA

ADVOGADO JULIO EDUARDO DAMASCENO
MEDINA(OAB: 55084/SC)

ADVOGADO PABLO HENRIQUE PICCININ(OAB:
57933/SC)

RECORRIDO COOPERATIVA CENTRAL AURORA
ALIMENTOS

ADVOGADO ROBISON BATISTA(OAB: 63481/SC)

ADVOGADO FABIO LUIZ BORTOLIN(OAB:
34259/SC)

ADVOGADO CRISTIANO POPOV ZAMBIASI(OAB:
12125/SC)

Código para aferir autenticidade deste caderno: 213499
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Intimado(s)/Citado(s):

  - BETIE EXINA

  - COOPERATIVA CENTRAL AURORA ALIMENTOS

Processo Nº AP-0002247-53.2015.5.12.0006
Complemento Processo Eletrônico - PJE

Relator NIVALDO STANKIEWICZ

Revisor NIVALDO STANKIEWICZ

AGRAVANTE RAFAEL DA SILVA VIEIRA

ADVOGADO LUIZ HERVAL CASAGRANDE(OAB:
18650/SC)

AGRAVADO JUCEMAR TORRES CORREA

ADVOGADO RUTE MARIA MEDEIROS(OAB:
7616/SC)

AGRAVADO ROMEU CORREA

ADVOGADO RUTE MARIA MEDEIROS(OAB:
7616/SC)

AGRAVADO ROMEU CORREA 69623759991

ADVOGADO RUTE MARIA MEDEIROS(OAB:
7616/SC)

AGRAVADO SEBASTIANA TORRES CORREA

Intimado(s)/Citado(s):

  - JUCEMAR TORRES CORREA

  - RAFAEL DA SILVA VIEIRA

  - ROMEU CORREA

  - ROMEU CORREA 69623759991

  - SEBASTIANA TORRES CORREA

Processo Nº AP-0011500-51.2000.5.12.0019
Complemento Processo Eletrônico - PJE

Relator NIVALDO STANKIEWICZ

Revisor NIVALDO STANKIEWICZ

AGRAVANTE HELGA KESKE

ADVOGADO CLEVERSON LUIS SELHORST(OAB:
20180/SC)

ADVOGADO CLAUDIO SELHORST(OAB: 9101/SC)

AGRAVADO ANDRE SABINO BUSARELLO

AGRAVADO ELKE CRISTINE ROMIG

AGRAVADO SUHLA CONFECCOES LTDA - ME

Intimado(s)/Citado(s):

  - ANDRE SABINO BUSARELLO

  - ELKE CRISTINE ROMIG

  - HELGA KESKE

  - SUHLA CONFECCOES LTDA - ME

Processo Nº AP-0187400-05.2000.5.12.0001
Complemento Processo Eletrônico - PJE

Relator NIVALDO STANKIEWICZ

Revisor NIVALDO STANKIEWICZ

AGRAVANTE ANTONIO ADAO HENKES

ADVOGADO SIDNEY GUIDO CARLIN(OAB:
734/SC)

ADVOGADO MARCIO AUGUSTO COSTI(OAB:
21182/SC)

ADVOGADO SIDNEY GUIDO CARLIN
JUNIOR(OAB: 6437/SC)

ADVOGADO MARIA BETHANIA PICCININI(OAB:
16866/SC)

AGRAVANTE VILSON VELOSO DE LINHARES

ADVOGADO SIDNEY GUIDO CARLIN(OAB:
734/SC)

ADVOGADO MARCIO AUGUSTO COSTI(OAB:
21182/SC)

ADVOGADO SIDNEY GUIDO CARLIN
JUNIOR(OAB: 6437/SC)

ADVOGADO MARIA BETHANIA PICCININI(OAB:
16866/SC)

AGRAVADO ROGERIO PEIXOTO

ADVOGADO FABIO RIBEIRO PASSINHO(OAB:
94326/MG)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ANTONIO ADAO HENKES

  - ROGERIO PEIXOTO

  - VILSON VELOSO DE LINHARES

Os processos constantes desta pauta que não forem julgados na

sessão a que se referem ficam automaticamente adiados para as

próximas que se seguirem, independentemente de nova publicação.

Pauta de Julgamento
Pauta Ordinária Presencial de Julgamento do(a) 4ª Turma do dia

29/05/2024 às 13h40min. Diante da Recomendação nº 02/2022 da

Corregedoria-Geral da Justiça do Trabalho, as sessões dos Órgãos

Julgadores do Tribunal serão realizadas na modalidade presencial.

Será permitida a sustentação oral à distância nas seguintes

hipóteses: a) Aos advogados que residam fora da Capital, na forma

§ 4º do art. 937 do Código de Processo Civil. b) Nos processos do

Juízo "100% digital". Os pedidos de inscrição para a sustentação

oral, a distância, deverão ser formalizados até às 18 (dezoito) horas

do dia útil imediatamente anterior à data da sessão, observados os

dias e o horário de expediente do Tribunal. A inscrição para a

sustentação oral presencial, para os advogados que possuem

domicílio profissional nesta Capital, observará o preconizado no § 2º

do art. 92 do Regimento Interno. As inscrições para sustentação

oral poderão ser efetuadas pelo formulário disponível em

https://portal.trt12.jus.br/sustentacao-oral-quarta-turma ou por e-mail

para a secretaria de apoio do órgão colegiado julgador

(sestur4@trt12.jus.br). Nas sessões presenciais, a ordem para a

realização da sustentação oral deverá iniciar pelas que serão

realizadas presencialmente, e na sequência as telepresenciais ou à

distância, observada a ordem de inscrição. As sessões serão

transmitidas pelo canal do TRT/12, via youtube.
Processo Nº ROT-0000161-44.2023.5.12.0034

Complemento Processo Eletrônico - PJE

Relator HELIO HENRIQUE GARCIA ROMERO

Revisor HELIO HENRIQUE GARCIA ROMERO

RECORRENTE FLEX GESTAO DE
RELACIONAMENTOS S.A.

ADVOGADO RAPHAEL RAJAO REIS DE
CAUX(OAB: 106383/MG)

ADVOGADO GILIANE AGUINEL DE SOUSA(OAB:
143816/RJ)

RECORRENTE IGOR DE OLIVEIRA GODOY

ADVOGADO RAFAELLA XAVIER MATOS
CAUDURO(OAB: 95598/RS)

RECORRENTE ITAU UNIBANCO S.A.

ADVOGADO NEWTON DORNELES SARATT(OAB:
19248/SC)

ADVOGADO DANIEL SPOSITO PASTORE(OAB:
203487/SP)

RECORRENTE TECNOLOGIA BANCARIA S.A.

ADVOGADO FERNANDO RAMOS
ASSUMPCAO(OAB: 291962/SP)

RECORRIDO FLEX GESTAO DE
RELACIONAMENTOS S.A.

ADVOGADO RAPHAEL RAJAO REIS DE
CAUX(OAB: 106383/MG)

ADVOGADO GILIANE AGUINEL DE SOUSA(OAB:
143816/RJ)
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RECORRIDO IGOR DE OLIVEIRA GODOY

ADVOGADO RAFAELLA XAVIER MATOS
CAUDURO(OAB: 95598/RS)

RECORRIDO ITAU UNIBANCO S.A.

ADVOGADO NEWTON DORNELES SARATT(OAB:
19248/SC)

ADVOGADO DANIEL SPOSITO PASTORE(OAB:
203487/SP)

RECORRIDO TECNOLOGIA BANCARIA S.A.

ADVOGADO FERNANDO RAMOS
ASSUMPCAO(OAB: 291962/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - FLEX GESTAO DE RELACIONAMENTOS S.A.

  - IGOR DE OLIVEIRA GODOY

  - ITAU UNIBANCO S.A.

  - TECNOLOGIA BANCARIA S.A.

Processo Nº ROT-0000432-89.2022.5.12.0001
Complemento Processo Eletrônico - PJE

Relator HELIO HENRIQUE GARCIA ROMERO

Revisor HELIO HENRIQUE GARCIA ROMERO

RECORRENTE UNIÃO FEDERAL (PGF)

RECORRIDO AB SCIEX COMERCIO DE
INSTRUMENTOS LABORATORIAIS
LTDA.

ADVOGADO NADIA TERESINHA DEMOLINER
LACERDA DA SILVA(OAB:
113575/SP)

RECORRIDO EVERTON LEOPOLDINO GOUVEIA

ADVOGADO ANDERSSON VIRGINIO DALL
AGNOL(OAB: 48538/RS)

ADVOGADO PEDRO JAIME NOGUEIRA(OAB:
81360/RS)

CUSTOS LEGIS MINISTÉRIO PÚBLICO DO
TRABALHO

Intimado(s)/Citado(s):

  - AB SCIEX COMERCIO DE INSTRUMENTOS LABORATORIAIS
LTDA.

  - EVERTON LEOPOLDINO GOUVEIA

  - MINISTÉRIO PÚBLICO DO TRABALHO

  - UNIÃO FEDERAL (PGF)

Processo Nº ROT-0000612-03.2023.5.12.0056
Complemento Processo Eletrônico - PJE

Relator HELIO HENRIQUE GARCIA ROMERO

Revisor HELIO HENRIQUE GARCIA ROMERO

RECORRENTE ACHE LABORATORIOS
FARMACEUTICOS SA

ADVOGADO RODRIGO SEIZO TAKANO(OAB:
162343/SP)

RECORRIDO RAUL CIRILO MACHADO

ADVOGADO ALVARO OTAVIO RIBEIRO DA
SILVA(OAB: 36696-A/SC)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ACHE LABORATORIOS FARMACEUTICOS SA

  - RAUL CIRILO MACHADO

Os processos constantes desta pauta que não forem julgados na

sessão a que se referem ficam automaticamente adiados para as

próximas que se seguirem, independentemente de nova publicação.

5ª Turma

Acórdão

Processo Nº ROT-0001094-83.2020.5.12.0046
Relator MARI ELEDA MIGLIORINI

RECORRENTE WEG EQUIPAMENTOS ELETRICOS
S/A

ADVOGADO LUIS FERNANDO DA ROCHA
ROSLINDO(OAB: 5384/SC)

ADVOGADO RAMON CARVALHO
HENRIQUE(OAB: 25449/SC)

ADVOGADO LUCAS NORT(OAB: 50804/SC)

RECORRENTE ALCIONE CARDOSO

ADVOGADO LUIS FERNANDO BALLOCK(OAB:
18205/SC)

ADVOGADO ANA CAROLINA BOSCO
ARRABACA(OAB: 20382/SC)

ADVOGADO PAULO SERGIO ARRABACA(OAB:
4728/SC)

RECORRIDO WEG EQUIPAMENTOS ELETRICOS
S/A

ADVOGADO LUIS FERNANDO DA ROCHA
ROSLINDO(OAB: 5384/SC)

ADVOGADO RAMON CARVALHO
HENRIQUE(OAB: 25449/SC)

ADVOGADO LUCAS NORT(OAB: 50804/SC)

RECORRIDO ALCIONE CARDOSO

ADVOGADO LUIS FERNANDO BALLOCK(OAB:
18205/SC)

ADVOGADO ANA CAROLINA BOSCO
ARRABACA(OAB: 20382/SC)

ADVOGADO PAULO SERGIO ARRABACA(OAB:
4728/SC)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ALCIONE CARDOSO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

PODER JUDICIÁRIO

JUSTIÇA DO TRABALHO

PROCESSO nº 0001094-83.2020.5.12.0046 (ROT)

RECORRENTE: ALCIONE CARDOSO, WEG EQUIPAMENTOS

ELETRICOS S/A

RECORRIDO: ALCIONE CARDOSO, WEG EQUIPAMENTOS

ELETRICOS S/A

RELATORA: MARI ELEDA MIGLIORINI

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. ACOLHIMENTO. Merecem

acolhimento os embargos de declaração quando a decisão
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embargada apresentar omissão indicada pela parte, hipótese

tipificada no art. 897-A da CLT combinado com o art. 1.022 do CPC.

VISTOS ,  relatados e discut idos estes EMBARGOS DE

DECLARAÇÃO opostos ao acórdão proferido nestes autos, sendo

embargante WEG EQUIPAMENTOS ELÉTRICOS S/A.

A ré opõe embargos de declaração, alegando haver omissões no

acórdão, bem como a necessidade de efeito modificativo.

Apesar de intimada, a autora não se manifestou sobre os embargos.

É o relatório.

V O T O

Conheço dos embargos de declaração, visto que foram satisfeitos

os pressupostos de admissibilidade.

M É R I T O

1. PRELIMINAR DE INOVAÇÃO RECURSAL

O embargante alega que sua preliminar de não conhecimento do

tópico do recurso do autor "II.1 Do intervalo intrajornada" não foi

analisada.

Com razão.

A ré, em contrarrazões, requer que "não seja conhecido o pedido de

reforma [do pedido referente ao intervalo intrajornada] com base na

inconstitucionalidade dos artigos 611-A e 611-B da CLT, assim

como a qualquer impugnação de cláusulas coletivas que

autorizaram a redução intervalar".

A f i rma que  a  pe t i ção  in i c ia l  pede  a  dec la ração  de

inconstitucionalidade apenas do art. 611-A da CLT, enquanto o seu

recurso pede a declaração de inconstitucionalidade dos arts. 611-A

e 611-B da CLT.

Ao exame.

O recurso ordinário do autor pede apenas que seja "declarado

inconstitucional o art. 611-A da CLT", não constando pedido

expresso sobre o art. 611-B da CLT.

Assim, a alegação da ré não retrata o que está sendo pedido nos

autos.

Acolho os embargos para, sanando a omissão, com efeito

modificativo ao acórdão, rejeitar a preliminar suscitada.

2 .  P R E L I M I N A R  D E  N Ã O  C O N H E C I M E N T O  D A S

A M O S T R A G E N S  I N D I C A D A S  P E L A  A U T O R A

O embargante alega que não foi apreciada a preliminar de não

conhecimento das amostragens do tópico do recurso da autora "II.2

DAS HORAS EXTRAS".

Com razão.

Na preliminar, a ré afirma que as amostragens apontadas no

recurso não são as mesmas trazidas pela autora quando intimada

para manifestar-se sobre a contestação.

A autora, em seu recurso ordinário, traz prints de tela que remetem

a documentos juntados ao processo (fls. 210-329).

Considerando que ela se reporta a documentos anexados e

considerando ainda que o juiz deverá julgar com base na prova

constante dos autos, conforme o art. 371 do CPC, não há falar em

não conhecimento do recurso neste sentido.

Acolho os embargos para, sanando a omissão, com efeito

modificativo ao acórdão, rejeitar a preliminar suscitada.

3. AUTORIZAÇÕES PARA REDUÇÃO INTERVALAR

O embargante afirma que, apesar da manutenção da sentença no

que diz respeito ao indeferimento do pedido referente ao intervalo

intrajornada, é necessário constar no acórdão a existência de

autorizações emitidas pelo MTE para a redução do intervalo.

Não obstante constem no processo as portarias do MTE para

redução do intervalo intrajornada (IDs 455e1ff, 72a4dbf e 8f9b9a3),

elas não foram relevantes para a fundamentação adotada no

acórdão e, por isso, não foram mencionados.

O acórdão foi claro e minucioso ao estabelecer as razões do

posicionamento adotado por esta Câmara em relação a todas as

controvérsias postas sub judice, inclusive com a indicação dos

fundamentos fáticos, probatórios e jurídicos que formaram o

convencimento do Colegiado, não havendo nenhum vício capaz de

justificar a necessidade de uma nova manifestação do Órgão

Julgador.

Os embargos também não se prestam para fazer constar do

acórdão elementos que, no entender das partes, são pertinentes,

tampouco se encontra o magistrado obrigado a se manifestar sobre

todos os argumentos formulados pelos litigantes, desde que os

pontos abordados na decisão satisfaçam à solução da controvérsia,

como na hipótese em tela.

Até mesmo para a pretendida finalidade de prequestionamento, a

Súmula n.º 297 do Tribunal Superior do Trabalho pressupõe

omissão do acórdão quanto às questões objeto do recurso.

Havendo teses explícitas na decisão impugnada, como é o caso,

consideram-se prequestionadas todas as matérias, todos os

argumentos e todos os dispositivos legais apontados.

Rejeito os embargos.

4. HONORÁRIOS SUCUMBENCIAIS

O embargante afirma que, em seu recurso adesivo, pediu a

majoração dos honorários sucumbenciais devidos a seus

procuradores para o percentual de 15%, o qual não foi apreciado

por este colegiado.

Com razão.

Considerando os critérios e limites estabelecidos pelo art. 791-A da
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CLT, o percentual arbitrado aos honorários sucumbenciais devidos

aos advogados da ré não foi razoável e merece ser majorado.

Acolho os embargos para, sanando a omissão, com efeito

modificativo ao acórdão, dar provimento ao recurso para fixar o

percentual de advocatícios sucumbenciais devidos aos

procuradores da ré no novo valor de 15%, os quais deverão incidir

sobre o valor da causa.

Pelo que,

ACORDAM os membros da 5ª Turma do Tribunal Regional do

Trabalho da 12ª Região, por unanimidade, CONHECER DOS

EMBARGOS DECLARATÓRIOS DA RÉ e ACOLHÊ-LOS para,

sanando omissão, com efeito modificativo ao acórdão, rejeitar as

preliminares de inovação recursal e de não conhecimento das

amostragens indicadas pela autora e dar provimento ao recurso da

ré para fixar o percentual de honorários sucumbenciais devidos aos

procuradores da ré no novo valor de 15%, os quais deverão incidir

sobre o valor da causa.

Participaram do julgamento realizado na sessão do dia 25 de abril

de 2024, sob a Presidência da Desembargadora do Trabalho Mari

Eleda Migliorini, os Desembargadores do Trabalho Marcos Vinicio

Zanchetta e Cesar Luiz Pasold Júnior (telepresencial). Presente a

Procuradora Regional do Trabalho Marcia Cristina Kamei López

Aliaga.

MARI ELEDA MIGLIORINI

Relatora

FLORIANOPOLIS/SC, 28 de abril de 2024.

RITA DE CASSIA ROSA BASTOS ALVES

Servidor de Secretaria

Processo Nº ROT-0001094-83.2020.5.12.0046
Relator MARI ELEDA MIGLIORINI

RECORRENTE WEG EQUIPAMENTOS ELETRICOS
S/A

ADVOGADO LUIS FERNANDO DA ROCHA
ROSLINDO(OAB: 5384/SC)

ADVOGADO RAMON CARVALHO
HENRIQUE(OAB: 25449/SC)

ADVOGADO LUCAS NORT(OAB: 50804/SC)

RECORRENTE ALCIONE CARDOSO

ADVOGADO LUIS FERNANDO BALLOCK(OAB:
18205/SC)

ADVOGADO ANA CAROLINA BOSCO
ARRABACA(OAB: 20382/SC)

ADVOGADO PAULO SERGIO ARRABACA(OAB:
4728/SC)

RECORRIDO WEG EQUIPAMENTOS ELETRICOS
S/A

ADVOGADO LUIS FERNANDO DA ROCHA
ROSLINDO(OAB: 5384/SC)

ADVOGADO RAMON CARVALHO
HENRIQUE(OAB: 25449/SC)

ADVOGADO LUCAS NORT(OAB: 50804/SC)

RECORRIDO ALCIONE CARDOSO

ADVOGADO LUIS FERNANDO BALLOCK(OAB:
18205/SC)

ADVOGADO ANA CAROLINA BOSCO
ARRABACA(OAB: 20382/SC)

ADVOGADO PAULO SERGIO ARRABACA(OAB:
4728/SC)

Intimado(s)/Citado(s):

  - WEG EQUIPAMENTOS ELETRICOS S/A

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO
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PODER JUDICIÁRIO

JUSTIÇA DO TRABALHO

PROCESSO nº 0001094-83.2020.5.12.0046 (ROT)

RECORRENTE: ALCIONE CARDOSO, WEG EQUIPAMENTOS

ELETRICOS S/A

RECORRIDO: ALCIONE CARDOSO, WEG EQUIPAMENTOS

ELETRICOS S/A

RELATORA: MARI ELEDA MIGLIORINI

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. ACOLHIMENTO. Merecem

acolhimento os embargos de declaração quando a decisão

embargada apresentar omissão indicada pela parte, hipótese

tipificada no art. 897-A da CLT combinado com o art. 1.022 do CPC.

VISTOS ,  relatados e discut idos estes EMBARGOS DE

DECLARAÇÃO opostos ao acórdão proferido nestes autos, sendo

embargante WEG EQUIPAMENTOS ELÉTRICOS S/A.

A ré opõe embargos de declaração, alegando haver omissões no

acórdão, bem como a necessidade de efeito modificativo.

Apesar de intimada, a autora não se manifestou sobre os embargos.

É o relatório.

V O T O

Conheço dos embargos de declaração, visto que foram satisfeitos

os pressupostos de admissibilidade.

M É R I T O

1. PRELIMINAR DE INOVAÇÃO RECURSAL

O embargante alega que sua preliminar de não conhecimento do

tópico do recurso do autor "II.1 Do intervalo intrajornada" não foi

analisada.

Com razão.

A ré, em contrarrazões, requer que "não seja conhecido o pedido de

reforma [do pedido referente ao intervalo intrajornada] com base na

inconstitucionalidade dos artigos 611-A e 611-B da CLT, assim

como a qualquer impugnação de cláusulas coletivas que

autorizaram a redução intervalar".

A f i rma que  a  pe t i ção  in i c ia l  pede  a  dec la ração  de

inconstitucionalidade apenas do art. 611-A da CLT, enquanto o seu

recurso pede a declaração de inconstitucionalidade dos arts. 611-A

e 611-B da CLT.

Ao exame.

O recurso ordinário do autor pede apenas que seja "declarado

inconstitucional o art. 611-A da CLT", não constando pedido

expresso sobre o art. 611-B da CLT.

Assim, a alegação da ré não retrata o que está sendo pedido nos

autos.

Acolho os embargos para, sanando a omissão, com efeito

modificativo ao acórdão, rejeitar a preliminar suscitada.

2 .  P R E L I M I N A R  D E  N Ã O  C O N H E C I M E N T O  D A S

A M O S T R A G E N S  I N D I C A D A S  P E L A  A U T O R A

O embargante alega que não foi apreciada a preliminar de não

conhecimento das amostragens do tópico do recurso da autora "II.2

DAS HORAS EXTRAS".

Com razão.

Na preliminar, a ré afirma que as amostragens apontadas no

recurso não são as mesmas trazidas pela autora quando intimada

para manifestar-se sobre a contestação.

A autora, em seu recurso ordinário, traz prints de tela que remetem

a documentos juntados ao processo (fls. 210-329).

Considerando que ela se reporta a documentos anexados e

considerando ainda que o juiz deverá julgar com base na prova

constante dos autos, conforme o art. 371 do CPC, não há falar em

não conhecimento do recurso neste sentido.

Acolho os embargos para, sanando a omissão, com efeito

modificativo ao acórdão, rejeitar a preliminar suscitada.

3. AUTORIZAÇÕES PARA REDUÇÃO INTERVALAR

O embargante afirma que, apesar da manutenção da sentença no

que diz respeito ao indeferimento do pedido referente ao intervalo

intrajornada, é necessário constar no acórdão a existência de

autorizações emitidas pelo MTE para a redução do intervalo.

Não obstante constem no processo as portarias do MTE para

redução do intervalo intrajornada (IDs 455e1ff, 72a4dbf e 8f9b9a3),

elas não foram relevantes para a fundamentação adotada no

acórdão e, por isso, não foram mencionados.

O acórdão foi claro e minucioso ao estabelecer as razões do

posicionamento adotado por esta Câmara em relação a todas as

controvérsias postas sub judice, inclusive com a indicação dos

fundamentos fáticos, probatórios e jurídicos que formaram o

convencimento do Colegiado, não havendo nenhum vício capaz de

justificar a necessidade de uma nova manifestação do Órgão

Julgador.

Os embargos também não se prestam para fazer constar do

acórdão elementos que, no entender das partes, são pertinentes,

tampouco se encontra o magistrado obrigado a se manifestar sobre
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todos os argumentos formulados pelos litigantes, desde que os

pontos abordados na decisão satisfaçam à solução da controvérsia,

como na hipótese em tela.

Até mesmo para a pretendida finalidade de prequestionamento, a

Súmula n.º 297 do Tribunal Superior do Trabalho pressupõe

omissão do acórdão quanto às questões objeto do recurso.

Havendo teses explícitas na decisão impugnada, como é o caso,

consideram-se prequestionadas todas as matérias, todos os

argumentos e todos os dispositivos legais apontados.

Rejeito os embargos.

4. HONORÁRIOS SUCUMBENCIAIS

O embargante afirma que, em seu recurso adesivo, pediu a

majoração dos honorários sucumbenciais devidos a seus

procuradores para o percentual de 15%, o qual não foi apreciado

por este colegiado.

Com razão.

Considerando os critérios e limites estabelecidos pelo art. 791-A da

CLT, o percentual arbitrado aos honorários sucumbenciais devidos

aos advogados da ré não foi razoável e merece ser majorado.

Acolho os embargos para, sanando a omissão, com efeito

modificativo ao acórdão, dar provimento ao recurso para fixar o

percentual de advocatícios sucumbenciais devidos aos

procuradores da ré no novo valor de 15%, os quais deverão incidir

sobre o valor da causa.

Pelo que,

ACORDAM os membros da 5ª Turma do Tribunal Regional do

Trabalho da 12ª Região, por unanimidade, CONHECER DOS

EMBARGOS DECLARATÓRIOS DA RÉ e ACOLHÊ-LOS para,

sanando omissão, com efeito modificativo ao acórdão, rejeitar as

preliminares de inovação recursal e de não conhecimento das

amostragens indicadas pela autora e dar provimento ao recurso da

ré para fixar o percentual de honorários sucumbenciais devidos aos

procuradores da ré no novo valor de 15%, os quais deverão incidir

sobre o valor da causa.

Participaram do julgamento realizado na sessão do dia 25 de abril

de 2024, sob a Presidência da Desembargadora do Trabalho Mari

Eleda Migliorini, os Desembargadores do Trabalho Marcos Vinicio

Zanchetta e Cesar Luiz Pasold Júnior (telepresencial). Presente a

Procuradora Regional do Trabalho Marcia Cristina Kamei López

Aliaga.

MARI ELEDA MIGLIORINI

Relatora

FLORIANOPOLIS/SC, 28 de abril de 2024.

RITA DE CASSIA ROSA BASTOS ALVES

Servidor de Secretaria

Processo Nº ROT-0001190-23.2019.5.12.0050
Relator MARI ELEDA MIGLIORINI

RECORRENTE PEDRO RODRIGUES JUNIOR

ADVOGADO BRUNO MARCEL DE
CARVALHO(OAB: 36660/SC)

ADVOGADO DARCI ECCEL(OAB: 37632/SC)

ADVOGADO MIRIAN DAIANY ECCEL(OAB:
46744/SC)

ADVOGADO NAYANA VIRGINIA ECCEL
HAEBERLE(OAB: 49144/SC)

RECORRIDO TRANSMAGNA TRANSPORTES
EIRELI

ADVOGADO KEITTI ERNA LEE(OAB: 24116/SC)

PERITO FABIO EDUARDO BRAGA

PERITO GILBERTO DARCILIO RADUENZ

Intimado(s)/Citado(s):

  - PEDRO RODRIGUES JUNIOR

Código para aferir autenticidade deste caderno: 213499
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            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

PODER JUDICIÁRIO

JUSTIÇA DO TRABALHO

PROCESSO nº 0001190-23.2019.5.12.0050 (ROT)

RECORRENTE: PEDRO RODRIGUES JUNIOR

RECORRIDO: TRANSMAGNA TRANSPORTES EIRELI

RELATORA: DESEMBARGADORA MARI ELEDA MIGLIORINI

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. REJEIÇÃO. Rejeitam-se os

embargos de declaração quando o acórdão não apresentar

omissão, contradição ou obscuridade, hipóteses tipificadas no art.

897- A da CLT e no art. 1.022 do CPC.

VISTOS, relatados e discutidos estes autos de EMBARGOS DE

DECLARAÇÃO, opostos ao acórdão proferido nos autos do

RECURSO ORDINÁRIO nº 0001190-23.2019.5.12.0050, sendo

embargante TRANSMAGNA TRANSPORTES EIRELI.

Ao acórdão das fls. 481-489 a ré opõe embargos de declaração,

apontando a existência de omissão e erro de fato. Também

prequestiona a matéria.

É o relatório.

V O T O

PRESSUPOSTOS DE ADMISSIBILIDADE

Tempestivos e subscritos por procuradores habilitados, conheço

dos embargos de declaração.

M É R I T O

ADICIONAL DE PERICULOSIDADE. OMISSÃO. ERRO DE FATO

A ré defende que a decisão colegiada, ao dar provimento ao recurso

do autor para elastecer a condenação do pagamento do adicional

de periculosidade para toda a contratualidade, incorreu em omissão

e erro de fato.

Os embargos de declaração têm por fim apenas sanar omissão,

obscuridade e contradição nos provimentos jurisdicionais, e corrigir

erros referentes à análise dos pressupostos extrínsecos de

admissibilidade do recurso (art. 897- A da CLT e no art. 1.022 do

CPC).

Não é essa a intenção da embargante, que, nitidamente, almeja

revolver a matéria de mérito, como se extrai das razões por ela

expendidas.

O acórdão trouxe ampla fundamentação acerca das razões que

levaram ao posicionamento adotado por esta Câmara, não havendo

falar em vício capaz de justificar uma nova manifestação.

Rejeito.

PREQUESTIONAMENTO

Com relação à finalidade pretendida com o requerimento de

pronunciamento expresso - o prequestionamento -, a Súmula n.

297 da Alta Corte Trabalhista pressupõe omissão do acórdão

quanto às questões objeto do recurso. Havendo tese explícita na

dec isão  impugnada,  como é  o  caso ,  cons ideram-se

prequest ionadas as matér ias e disposit ivos apontados.

Pelo que,

ACORDAM os membros da 5ª Turma do Tribunal Regional do

Trabalho da 12ª Região, por unanimidade, CONHECER DOS

EMBARGOS DECLARATÓRIOS DA RÉ e REJEITÁ-LOS.
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Participaram do julgamento realizado na sessão do dia 25 de abril

de 2024, sob a Presidência da Desembargadora do Trabalho Mari

Eleda Migliorini, os Desembargadores do Trabalho Marcos Vinicio

Zanchetta e Cesar Luiz Pasold Júnior (telepresencial). Presente a

Procuradora Regional do Trabalho Marcia Cristina Kamei López

Aliaga.

MARI ELEDA MIGLIORINI

Relatora

FLORIANOPOLIS/SC, 28 de abril de 2024.

RITA DE CASSIA ROSA BASTOS ALVES

Servidor de Secretaria

Processo Nº ROT-0001190-23.2019.5.12.0050
Relator MARI ELEDA MIGLIORINI

RECORRENTE PEDRO RODRIGUES JUNIOR

ADVOGADO BRUNO MARCEL DE
CARVALHO(OAB: 36660/SC)

ADVOGADO DARCI ECCEL(OAB: 37632/SC)

ADVOGADO MIRIAN DAIANY ECCEL(OAB:
46744/SC)

ADVOGADO NAYANA VIRGINIA ECCEL
HAEBERLE(OAB: 49144/SC)

RECORRIDO TRANSMAGNA TRANSPORTES
EIRELI

ADVOGADO KEITTI ERNA LEE(OAB: 24116/SC)

PERITO FABIO EDUARDO BRAGA

PERITO GILBERTO DARCILIO RADUENZ

Intimado(s)/Citado(s):

  - TRANSMAGNA TRANSPORTES EIRELI

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

PODER JUDICIÁRIO

JUSTIÇA DO TRABALHO

PROCESSO nº 0001190-23.2019.5.12.0050 (ROT)

RECORRENTE: PEDRO RODRIGUES JUNIOR

RECORRIDO: TRANSMAGNA TRANSPORTES EIRELI

RELATORA: DESEMBARGADORA MARI ELEDA MIGLIORINI

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. REJEIÇÃO. Rejeitam-se os

embargos de declaração quando o acórdão não apresentar

omissão, contradição ou obscuridade, hipóteses tipificadas no art.

897- A da CLT e no art. 1.022 do CPC.

VISTOS, relatados e discutidos estes autos de EMBARGOS DE

DECLARAÇÃO, opostos ao acórdão proferido nos autos do

RECURSO ORDINÁRIO nº 0001190-23.2019.5.12.0050, sendo

embargante TRANSMAGNA TRANSPORTES EIRELI.

Ao acórdão das fls. 481-489 a ré opõe embargos de declaração,

apontando a existência de omissão e erro de fato. Também

prequestiona a matéria.

É o relatório.

V O T O

PRESSUPOSTOS DE ADMISSIBILIDADE

Tempestivos e subscritos por procuradores habilitados, conheço

dos embargos de declaração.

M É R I T O

ADICIONAL DE PERICULOSIDADE. OMISSÃO. ERRO DE FATO

A ré defende que a decisão colegiada, ao dar provimento ao recurso

do autor para elastecer a condenação do pagamento do adicional

de periculosidade para toda a contratualidade, incorreu em omissão

e erro de fato.

Os embargos de declaração têm por fim apenas sanar omissão,

obscuridade e contradição nos provimentos jurisdicionais, e corrigir

erros referentes à análise dos pressupostos extrínsecos de

admissibilidade do recurso (art. 897- A da CLT e no art. 1.022 do

CPC).

Não é essa a intenção da embargante, que, nitidamente, almeja

revolver a matéria de mérito, como se extrai das razões por ela

expendidas.

O acórdão trouxe ampla fundamentação acerca das razões que

levaram ao posicionamento adotado por esta Câmara, não havendo

falar em vício capaz de justificar uma nova manifestação.

Rejeito.

PREQUESTIONAMENTO
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Com relação à finalidade pretendida com o requerimento de

pronunciamento expresso - o prequestionamento -, a Súmula n.

297 da Alta Corte Trabalhista pressupõe omissão do acórdão

quanto às questões objeto do recurso. Havendo tese explícita na

dec isão  impugnada,  como é  o  caso ,  cons ideram-se

prequest ionadas as matér ias e disposit ivos apontados.

Pelo que,

ACORDAM os membros da 5ª Turma do Tribunal Regional do

Trabalho da 12ª Região, por unanimidade, CONHECER DOS

EMBARGOS DECLARATÓRIOS DA RÉ e REJEITÁ-LOS.

Participaram do julgamento realizado na sessão do dia 25 de abril

de 2024, sob a Presidência da Desembargadora do Trabalho Mari

Eleda Migliorini, os Desembargadores do Trabalho Marcos Vinicio

Zanchetta e Cesar Luiz Pasold Júnior (telepresencial). Presente a

Procuradora Regional do Trabalho Marcia Cristina Kamei López

Aliaga.

MARI ELEDA MIGLIORINI

Relatora

FLORIANOPOLIS/SC, 28 de abril de 2024.

RITA DE CASSIA ROSA BASTOS ALVES

Servidor de Secretaria

Processo Nº ROT-0001570-71.2022.5.12.0040
Relator MARI ELEDA MIGLIORINI

RECORRENTE DENILSON MARTINS MENEZES

ADVOGADO ESPEDITO ANTONIO PADILHA
JUNIOR(OAB: 87264/RS)

ADVOGADO IRINEU GEHLEN FILHO(OAB:
58918/SC)

RECORRIDO SUPERMERCADOS IRMAOS
UNIDOS LTDA.

ADVOGADO MAURICIO NATAL SPILERE(OAB:
34550/SC)

Intimado(s)/Citado(s):

  - DENILSON MARTINS MENEZES

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

PODER JUDICIÁRIO

JUSTIÇA DO TRABALHO

PROCESSO nº 0001570-71.2022.5.12.0040 (ROT)

RECORRENTE: DENILSON MARTINS MENEZES

RECORRIDO: SUPERMERCADOS IRMAOS UNIDOS LTDA.

RELATORA: MARI ELEDA MIGLIORINI

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. ACOLHIMENTO PARA

ESCLARECIMENTO. Acolhem-se os embargos de declaração

quando se fizer necessário algum esclarecimento do acórdão.

VISTOS ,  relatados e discut idos estes EMBARGOS DE
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DECLARAÇÃO opostos ao acórdão proferido nos autos do

RECURSO ORDINÁRIO nº 0001570-71.2022.5.12.0040 ,

provenientes da Vara do Trabalho de Itapema, SC, sendo

embargante DENILSON MARTINS MENEZES.

Ao acórdão, opõe o autor embargos de declaração.

É, em síntese, o relatório.

V O T O

Conheço dos embargos de declaração, porquanto preenchidos os

pressupostos legais de admissibilidade.

M É R I T O

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO DO AUTOR

OMISSÃO NO ACÓRDÃO

Aduz o autor, ora embargante, que "se faz necessária a apreciação

desse Douto ad quemno que tange ao regime compensatório de

jornada, sobretudo à luz do art. 59-B da CLT" (fl. 369).

Alega que "o descumprimento pelo empregador do acordo de

compensação, uma vez que prevê uma folga semanal (id.

9e8ab2b), porém vislumbra-se no ponto que o reclamante, por

diversas vezes ao longo do contrato, laborava toda a semana, sem

qualquer folga, fato que merece pronunciamento" (fl. 369).

Ao exame.

O acórdão é claro ao estabelecer as razões do posicionamento

adotado por esta Câmara em relação ao tema em destaque

(jornada de trabalho), não havendo vício capaz de justificar a

necessidade de uma nova manifestação do Órgão Julgador.

O que almeja a parte é apenas revolver a matéria de mérito na

busca de uma nova decisão que lhe seja mais favorável, situação

inadmissível pela via eleita.

A decisão colegiada (fls. 340/347) foi absolutamente clara ao expor

os fundamentos pelos quais foi provido o apelo do réu para

considerar válidos os controles de jornada juntados (fls. 145/154) e,

consequentemente, excluir da condenação o pagamento das horas

extras e reflexos.

Desse modo, ainda que não tenha afirmado expressamente, como

requer o autor, ao afirmar que os cartões de ponto são fidedignos, e

excluir da condenação o pagamento de horas extras, considera

válido o acordo de compensação de jornada firmado entre as partes

(fl. 122).

Destaco que os embargos não se prestam para fazer constar do

acórdão elementos que, no entender das partes, são pertinentes.

Basta que os pontos abordados na decisão satisfaçam à solução do

litígio, como na hipótese em tela.

Assim, acolho os embargos de declaração apenas para prestar

esclarecimentos, sem, no entanto, conferir efeito modificativo ao

julgado.

Pelo que,

ACORDAM os membros da 5ª Turma do Tribunal Regional do

Trabalho da 12ª Região, por unanimidade, CONHECER DOS

EMBARGOS DECLARATÓRIOS DO AUTOR e ACOLHÊ-LOS

para prestar esclarecimentos, nos termos da fundamentação, sem

dar efeito modificativo.

Participaram do julgamento realizado na sessão do dia 25 de abril

de 2024, sob a Presidência da Desembargadora do Trabalho Mari

Eleda Migliorini, os Desembargadores do Trabalho Marcos Vinicio

Zanchetta e Cesar Luiz Pasold Júnior (telepresencial). Presente a

Procuradora Regional do Trabalho Marcia Cristina Kamei López

Aliaga.

MARI ELEDA MIGLIORINI

Relatora

Código para aferir autenticidade deste caderno: 213499
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FLORIANOPOLIS/SC, 28 de abril de 2024.

RITA DE CASSIA ROSA BASTOS ALVES

Servidor de Secretaria

Processo Nº ROT-0001570-71.2022.5.12.0040
Relator MARI ELEDA MIGLIORINI

RECORRENTE DENILSON MARTINS MENEZES

ADVOGADO ESPEDITO ANTONIO PADILHA
JUNIOR(OAB: 87264/RS)

ADVOGADO IRINEU GEHLEN FILHO(OAB:
58918/SC)

RECORRIDO SUPERMERCADOS IRMAOS
UNIDOS LTDA.

ADVOGADO MAURICIO NATAL SPILERE(OAB:
34550/SC)

Intimado(s)/Citado(s):

  - SUPERMERCADOS IRMAOS UNIDOS LTDA.

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

PODER JUDICIÁRIO

JUSTIÇA DO TRABALHO

PROCESSO nº 0001570-71.2022.5.12.0040 (ROT)

RECORRENTE: DENILSON MARTINS MENEZES

RECORRIDO: SUPERMERCADOS IRMAOS UNIDOS LTDA.

RELATORA: MARI ELEDA MIGLIORINI

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. ACOLHIMENTO PARA

ESCLARECIMENTO. Acolhem-se os embargos de declaração

quando se fizer necessário algum esclarecimento do acórdão.

VISTOS ,  relatados e discut idos estes EMBARGOS DE

DECLARAÇÃO opostos ao acórdão proferido nos autos do

RECURSO ORDINÁRIO nº 0001570-71.2022.5.12.0040 ,

provenientes da Vara do Trabalho de Itapema, SC, sendo

embargante DENILSON MARTINS MENEZES.

Ao acórdão, opõe o autor embargos de declaração.

É, em síntese, o relatório.

V O T O

Conheço dos embargos de declaração, porquanto preenchidos os

pressupostos legais de admissibilidade.

M É R I T O

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO DO AUTOR

OMISSÃO NO ACÓRDÃO

Aduz o autor, ora embargante, que "se faz necessária a apreciação

desse Douto ad quemno que tange ao regime compensatório de

jornada, sobretudo à luz do art. 59-B da CLT" (fl. 369).

Alega que "o descumprimento pelo empregador do acordo de

compensação, uma vez que prevê uma folga semanal (id.

9e8ab2b), porém vislumbra-se no ponto que o reclamante, por

diversas vezes ao longo do contrato, laborava toda a semana, sem

qualquer folga, fato que merece pronunciamento" (fl. 369).

Ao exame.

O acórdão é claro ao estabelecer as razões do posicionamento

adotado por esta Câmara em relação ao tema em destaque

(jornada de trabalho), não havendo vício capaz de justificar a

necessidade de uma nova manifestação do Órgão Julgador.

O que almeja a parte é apenas revolver a matéria de mérito na

busca de uma nova decisão que lhe seja mais favorável, situação

inadmissível pela via eleita.

A decisão colegiada (fls. 340/347) foi absolutamente clara ao expor

os fundamentos pelos quais foi provido o apelo do réu para

considerar válidos os controles de jornada juntados (fls. 145/154) e,

consequentemente, excluir da condenação o pagamento das horas

extras e reflexos.

Desse modo, ainda que não tenha afirmado expressamente, como

requer o autor, ao afirmar que os cartões de ponto são fidedignos, e

excluir da condenação o pagamento de horas extras, considera

válido o acordo de compensação de jornada firmado entre as partes

(fl. 122).

Destaco que os embargos não se prestam para fazer constar do

acórdão elementos que, no entender das partes, são pertinentes.

Basta que os pontos abordados na decisão satisfaçam à solução do

litígio, como na hipótese em tela.

Assim, acolho os embargos de declaração apenas para prestar

esclarecimentos, sem, no entanto, conferir efeito modificativo ao

julgado.

Pelo que,
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ACORDAM os membros da 5ª Turma do Tribunal Regional do

Trabalho da 12ª Região, por unanimidade, CONHECER DOS

EMBARGOS DECLARATÓRIOS DO AUTOR e ACOLHÊ-LOS

para prestar esclarecimentos, nos termos da fundamentação, sem

dar efeito modificativo.

Participaram do julgamento realizado na sessão do dia 25 de abril

de 2024, sob a Presidência da Desembargadora do Trabalho Mari

Eleda Migliorini, os Desembargadores do Trabalho Marcos Vinicio

Zanchetta e Cesar Luiz Pasold Júnior (telepresencial). Presente a

Procuradora Regional do Trabalho Marcia Cristina Kamei López

Aliaga.

MARI ELEDA MIGLIORINI

Relatora

FLORIANOPOLIS/SC, 28 de abril de 2024.

RITA DE CASSIA ROSA BASTOS ALVES

Servidor de Secretaria

Processo Nº ROT-0582300-51.2004.5.12.0037
Relator MARI ELEDA MIGLIORINI

RECORRENTE FRANCISCO ANTONIO BRUNO
JUNIOR

ADVOGADO EDUARDO FERNANDO PINTO
MARCOS(OAB: 20953/PR)

ADVOGADO PABLO APOSTOLOS SIARCOS(OAB:
17338/SC)

ADVOGADO LUIZ RICARDO BRUSAMOLIN(OAB:
12861/PR)

ADVOGADO EUVALDO APARECIDO ROCHA
JUNIOR(OAB: 23011/PR)

ADVOGADO MARCELO FOGGIATO
LICHESKI(OAB: 21121/PR)

ADVOGADO EDIVALDO BRUZAMOLIM SILVA DA
ROCHA(OAB: 19471/PR)

ADVOGADO MARIVALDO VALKIRIO APARECIDO
SILVA ROCHA(OAB: 13181/PR)

ADVOGADO ODUVALDO ELOY DA SILVA
ROCHA(OAB: 13253/PR)

ADVOGADO FABIO RICARDO FERRARI(OAB:
17498/PR)

ADVOGADO CLAUDIA GAMA E SILVA DE
BARROS(OAB: 19501/SC)

RECORRENTE BANCO DO BRASIL SA

ADVOGADO ANDRESSA MARIA ZANONA(OAB:
22389/SC)

ADVOGADO CARLOS ANTONIO CARVALHO
METZLER(OAB: 4687/SC)

ADVOGADO GUILHERME PEREIRA
OLIVEIRA(OAB: 14808/SC)

ADVOGADO MATHEUS CARDOSO
RICARDO(OAB: 15763/SC)

ADVOGADO JAIME LINHARES NETO(OAB:
1559/SC)

ADVOGADO ANA PAULA BERNS(OAB: 18040/SC)

RECORRIDO BANCO DO BRASIL SA

ADVOGADO ANDRESSA MARIA ZANONA(OAB:
22389/SC)

ADVOGADO CARLOS ANTONIO CARVALHO
METZLER(OAB: 4687/SC)

ADVOGADO GUILHERME PEREIRA
OLIVEIRA(OAB: 14808/SC)

ADVOGADO MATHEUS CARDOSO
RICARDO(OAB: 15763/SC)

ADVOGADO JAIME LINHARES NETO(OAB:
1559/SC)

ADVOGADO ANA PAULA BERNS(OAB: 18040/SC)

RECORRIDO FRANCISCO ANTONIO BRUNO
JUNIOR

ADVOGADO EDUARDO FERNANDO PINTO
MARCOS(OAB: 20953/PR)

ADVOGADO PABLO APOSTOLOS SIARCOS(OAB:
17338/SC)

ADVOGADO LUIZ RICARDO BRUSAMOLIN(OAB:
12861/PR)

ADVOGADO EUVALDO APARECIDO ROCHA
JUNIOR(OAB: 23011/PR)

ADVOGADO MARCELO FOGGIATO
LICHESKI(OAB: 21121/PR)

ADVOGADO EDIVALDO BRUZAMOLIM SILVA DA
ROCHA(OAB: 19471/PR)

ADVOGADO MARIVALDO VALKIRIO APARECIDO
SILVA ROCHA(OAB: 13181/PR)

ADVOGADO ODUVALDO ELOY DA SILVA
ROCHA(OAB: 13253/PR)

ADVOGADO FABIO RICARDO FERRARI(OAB:
17498/PR)
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ADVOGADO CLAUDIA GAMA E SILVA DE
BARROS(OAB: 19501/SC)

Intimado(s)/Citado(s):

  - FRANCISCO ANTONIO BRUNO JUNIOR

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

PODER JUDICIÁRIO

JUSTIÇA DO TRABALHO

PROCESSO nº 0582300-51.2004.5.12.0037 (ROT)

EMBARGANTES: FRANCISCO ANTÔNIO BRUNO JÚNIOR ,

BANCO DO BRASIL S.A.

RELATORA: MARI ELEDA MIGLIORINI

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. CONTRADIÇÃO. EFEITO

MODIFICATIVO. Havendo contradição no julgamento do recurso de

uma das partes, impõe-se acolher parcialmente os embargos de

declaração para sanar o vício apontado, conferindo-se efeito

modificativo ao acórdão.

VISTOS ,  relatados e discut idos estes EMBARGOS DE

DECLARAÇÃO, opostos ao acórdão proferido nos autos de

RECURSOS ORDINÁRIOS n.º 0582300-51.2004.5.12.0037,

provenientes da 7ª Vara do Trabalho de Florianópolis, SC, sendo

embargantes 1. BANCO DO BRASIL S.A. e 2. FRANCISCO

ANTÔNIO BRUNO JÚNIOR.

O réu e o autor opõem embargos de declaração ao acórdão das fls.

1528-1543.

Nas razões da fl. 1583, o réu aponta para a existência de omissão

no julgado em relação à inversão dos ônus da sucumbência, com a

condenação da parte adversa em custas e honorários advocatícios.

O autor, no arrazoado das fls. 1584-1591, questiona a solução dada

pelo Colegiado a temas abordados na análise dos recursos

ordinários, buscando nova manifestação sobre essas matérias,

além do seu prequestionamento.

Intimadas as partes a se manifestar, apenas o réu apresentou

contraminuta (fl. 1595).

É o relatório.

V O T O

JUÍZO DE ADMISSIBILIDADE

Conheço dos embargos de declaração, porquanto hábeis e

tempestivos.

M É R I T O

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO DO RÉU

ENCARGOS SUCUMBENCIAIS

O réu alega que o acórdão regional, embora tenha reconhecido a

improcedência da ação, teria sido omisso quanto à inversão dos

ônus sucumbenciais e à condenação do autor em custas e

honorários advocatícios.

Equivoca-se.

A inversão dos encargos sucumbenciais é consequência natural do

julgamento pela improcedência da demanda.

Não há que se falar na condenação do autor em honorários de

advogado, pois, como já destacou a sentença, a ação foi ajuizada

ainda em 2004, anteriormente à vigência da Lei n.º 13.467/2017 (fl.

1429), que passou a prever os honorários sucumbenciais no

processo do trabalho.

Quanto às custas, a parte dispositiva do acórdão já estabeleceu que

serão devidas pelo autor e calculadas sobre o valor da causa (fl.

1543).

Ausente omissão, portanto.

Rejeito os embargos.

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO DO AUTOR

OMISSÕES E CONTRADIÇÕES SOBRE TEMAS RECURSAIS

O autor afirma que o acórdão regional apresentaria pontos omissos

e contradi tór ios.  Af i rma, em suma, não haverem sido

adequadamente analisadas alegações, circunstâncias fáticas e

elementos de prova relacionados aos seguintes aspectos da

demanda: 1) incidência da prescrição total sobre a pretensão de

recebimento de diferenças salariais decorrentes de promoções por

antiguidade; 2) horas extras e validade dos registros de ponto; 3)

equiparação salarial e 4) prescrição da pretensão sobre as horas

extras supostamente pré-contratadas e a sua relação com o apelo

recursal do demandante.

Considera necessário revisitar os temas em questão, inclusive para

fins de prequestionamento.

Os embargos declaratórios têm por fim apenas sanar eventuais

omissões, obscuridades, contradições ou erros materiais nos

provimentos jurisdicionais, além de corrigir erros referentes à

análise dos pressupostos extrínsecos de admissibilidade dos
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recursos.

Em relação aos três primeiros pontos indicados pelo embargante

(prescrição total sobre promoções por antiguidade; horas extras e

validade dos registros de ponto e equiparação salarial), não é isso

que se observa.

O acórdão foi claro ao estabelecer as razões do posicionamento

adotado por esta Turma em relação a essas controvérsias, inclusive

com a indicação dos fundamentos fáticos, probatórios e jurídicos

que formaram o convencimento do Colegiado, não havendo

nenhum vício capaz de justificar a necessidade de uma nova

manifestação do Órgão Julgador.

O que almeja o embargante, nesse aspecto, é apenas revolver a

matéria de mérito na busca de uma nova decisão que lhe seja mais

favorável, situação inadmissível pela via eleita. O mero fato de as

suas alegações não haverem sido acolhidas na decisão embargada

não equivale à existência de omissões, contradições ou

obscuridades que necessitem ser sanadas.

Até mesmo para a pretendida finalidade de prequestionamento, a

Súmula n.º 297 do Tribunal Superior do Trabalho pressupõe

omissão do acórdão quanto às questões objeto do recurso.

Havendo teses explícitas na decisão impugnada, como é o caso,

consideram-se prequestionadas todas as matérias, todos os

argumentos e todos os dispositivos legais apontados, como, aliás, já

esclareceu o acórdão.

Por outro lado, tem razão o embargante em relação ao quarto item

(prescrição da pretensão sobre as horas extras pré-contratadas).

O acórdão estabeleceu que a análise do recurso do autor quanto ao

tema teria ficado prejudicada, "diante do decidido no tópico 2

(recurso do réu - prescrição total)" (fl. 1541). Naquele item,

estabeleceu-se que "a matéria relativa à prescrição das horas extras

pré-contratadas já não comporta discussão, ante ao decidido nas

decisões dos Ids e44bf3f e c36b75a" (fl. 1531).

Todavia, as decisões referidas pelo acórdão embargado definiram

que a prescrição incidente sobre a pretensão relacionada à pré-

contratação de horas extras é a parcial, conforme se observa:

SENTENÇA (fl. 632)

[...]

Contudo, não procede o pedido de declaração de prescrição total

relativamente à alegada pré-contratação de horas extras, posto que

o fato alegado perdura desde o início do pacto laboral. Logo, trata-

se de parcela de trato sucessivo. Além disso, o pagamento da

parcela está previsto em lei.

Logo, rejeita-se, neste particular, a prescrição total arguida.

ACÓRDÃO ANTERIOR (fl. 738)

[...] havendo envolvimento de prestações sucessivas, a prescrição

declarada deve ser sempre parcial, uma vez que a lesão ao direito

do reclamante de perceber tais parcelas se renova mensalmente.

Destarte, a contagem do prazo prescricional deve ser a partir da

data do ajuizamento da ação (27-08-2004), nos termos do art. 7º,

inc. XXIX, da Constituição Federal.

Pelo que rejeito a arguição.

Incidindo a prescrição parcial, não poderia haver sido considerada

prejudicada a análise do recurso do autor no item "3. HORAS

EXTRAS ALÉM DA SEXTA DIÁRIA. NULIDADE DA PRÉ-

CONTRATAÇÃO". Assim, passo a sanar esse vício, apreciando o

mérito do pedido a partir do relatório do Exmo. Desembargador

Relator:

"Requer o autor seja reconhecida a prática ilegal da pré-contratação

de horas extras e a condenação da ré ao pagamento das horas

extras além da 6ª diária, com adicional e reflexos, além da

integração dessas horas na indenização do PDI e na

complementação de aposentador ia."

No recurso, o autor reitera suas alegações no sentido de haver sido

contratado para trabalhar seis horas, embora cumprisse no mínimo

oito horas diárias desde o início do pacto laboral.

A sentença não comporta reforma nesse particular.

O autor não apresentou contrato de emprego confirmando a

alegada pré-contratação de horas extras, tampouco carreou os

recibos de pagamento dessa verba nos primeiros meses do

contrato.

Diante desse quadro, considero ausente prova cabal da pactuação,

no momento da admissão, para a realização de horas extras, isto é,

não ficou demonstrada a pré-contratação dessas horas nos moldes

da Súmula n.º 199 do TST.

A ficha de registro do empregado também dá conta de que o autor

foi admitido para cumprir jornadas de 6 horas - das 12h às 18h (fl.

299).

Nesse contexto, não há como acolher a pretensão do trabalhador,

pois nem mesmo há prova de trabalho superior a seis horas diárias,

não havendo falar, portanto, em pré-contratação das 7ª e 8ª horas.

A mera existência de referência ficta a tal título no formulário de

adesão ao programa de dispensa incentivada (PDI/2001 - fl. 319)

não equivale a uma efetiva "confissão" do réu sobre o pagamento

da verba, como tenta fazer crer o autor nas suas razões recursais,

pois não demonstra a quitação da parcela ao longo da

contratualidade.

Assim, acolho parcialmente os embargos de declaração, com efeito

modificativo, para negar provimento ao recurso do autor no item "3.

HORAS EXTRAS ALÉM DA SEXTA DIÁRIA. NULIDADE DA PRÉ-

CONTRATAÇÃO", pelas razões aqui expostas, que passam a

integrar os fundamentos do acórdão embargado.

Pelo que,
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ACORDAM os membros da 5ª Turma do Tribunal Regional do

Trabalho da 12ª Região, por unanimidade, CONHECER DOS

EMBARGOS DECLARATÓRIOS DAS PARTES; por igual votação,

R E J E I T A R  O S  E M B A R G O S  D O  R É U  e  A C O L H E R

PARCIALMENTE OS EMBARGOS DO AUTOR com efeito

modificativo, para negar provimento ao recurso do empregado no

item "3. HORAS EXTRAS ALÉM DA SEXTA DIÁRIA. NULIDADE

DA PRÉ-CONTRATAÇÃO".

Participaram do julgamento realizado na sessão do dia 25 de abril

de 2024, sob a Presidência da Desembargadora do Trabalho Mari

Eleda Migliorini, os Desembargadores do Trabalho Marcos Vinicio

Zanchetta e Cesar Luiz Pasold Júnior (telepresencial). Presente a

Procuradora Regional do Trabalho Marcia Cristina Kamei López

Aliaga.

MARI ELEDA MIGLIORINI

 Relatora

FLORIANOPOLIS/SC, 28 de abril de 2024.

RITA DE CASSIA ROSA BASTOS ALVES

Servidor de Secretaria

Processo Nº ROT-0582300-51.2004.5.12.0037
Relator MARI ELEDA MIGLIORINI

RECORRENTE FRANCISCO ANTONIO BRUNO
JUNIOR

ADVOGADO EDUARDO FERNANDO PINTO
MARCOS(OAB: 20953/PR)

ADVOGADO PABLO APOSTOLOS SIARCOS(OAB:
17338/SC)

ADVOGADO LUIZ RICARDO BRUSAMOLIN(OAB:
12861/PR)

ADVOGADO EUVALDO APARECIDO ROCHA
JUNIOR(OAB: 23011/PR)

ADVOGADO MARCELO FOGGIATO
LICHESKI(OAB: 21121/PR)

ADVOGADO EDIVALDO BRUZAMOLIM SILVA DA
ROCHA(OAB: 19471/PR)

ADVOGADO MARIVALDO VALKIRIO APARECIDO
SILVA ROCHA(OAB: 13181/PR)

ADVOGADO ODUVALDO ELOY DA SILVA
ROCHA(OAB: 13253/PR)

ADVOGADO FABIO RICARDO FERRARI(OAB:
17498/PR)

ADVOGADO CLAUDIA GAMA E SILVA DE
BARROS(OAB: 19501/SC)

RECORRENTE BANCO DO BRASIL SA

ADVOGADO ANDRESSA MARIA ZANONA(OAB:
22389/SC)

ADVOGADO CARLOS ANTONIO CARVALHO
METZLER(OAB: 4687/SC)

ADVOGADO GUILHERME PEREIRA
OLIVEIRA(OAB: 14808/SC)

ADVOGADO MATHEUS CARDOSO
RICARDO(OAB: 15763/SC)

ADVOGADO JAIME LINHARES NETO(OAB:
1559/SC)

ADVOGADO ANA PAULA BERNS(OAB: 18040/SC)

RECORRIDO BANCO DO BRASIL SA

ADVOGADO ANDRESSA MARIA ZANONA(OAB:
22389/SC)

ADVOGADO CARLOS ANTONIO CARVALHO
METZLER(OAB: 4687/SC)

ADVOGADO GUILHERME PEREIRA
OLIVEIRA(OAB: 14808/SC)

ADVOGADO MATHEUS CARDOSO
RICARDO(OAB: 15763/SC)

ADVOGADO JAIME LINHARES NETO(OAB:
1559/SC)

ADVOGADO ANA PAULA BERNS(OAB: 18040/SC)

RECORRIDO FRANCISCO ANTONIO BRUNO
JUNIOR

ADVOGADO EDUARDO FERNANDO PINTO
MARCOS(OAB: 20953/PR)

ADVOGADO PABLO APOSTOLOS SIARCOS(OAB:
17338/SC)

ADVOGADO LUIZ RICARDO BRUSAMOLIN(OAB:
12861/PR)

ADVOGADO EUVALDO APARECIDO ROCHA
JUNIOR(OAB: 23011/PR)

ADVOGADO MARCELO FOGGIATO
LICHESKI(OAB: 21121/PR)

ADVOGADO EDIVALDO BRUZAMOLIM SILVA DA
ROCHA(OAB: 19471/PR)
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ADVOGADO MARIVALDO VALKIRIO APARECIDO
SILVA ROCHA(OAB: 13181/PR)

ADVOGADO ODUVALDO ELOY DA SILVA
ROCHA(OAB: 13253/PR)

ADVOGADO FABIO RICARDO FERRARI(OAB:
17498/PR)

ADVOGADO CLAUDIA GAMA E SILVA DE
BARROS(OAB: 19501/SC)

Intimado(s)/Citado(s):

  - BANCO DO BRASIL SA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

PODER JUDICIÁRIO

JUSTIÇA DO TRABALHO

PROCESSO nº 0582300-51.2004.5.12.0037 (ROT)

EMBARGANTES: FRANCISCO ANTÔNIO BRUNO JÚNIOR ,

BANCO DO BRASIL S.A.

RELATORA: MARI ELEDA MIGLIORINI

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. CONTRADIÇÃO. EFEITO

MODIFICATIVO. Havendo contradição no julgamento do recurso de

uma das partes, impõe-se acolher parcialmente os embargos de

declaração para sanar o vício apontado, conferindo-se efeito

modificativo ao acórdão.

VISTOS ,  relatados e discut idos estes EMBARGOS DE

DECLARAÇÃO, opostos ao acórdão proferido nos autos de

RECURSOS ORDINÁRIOS n.º 0582300-51.2004.5.12.0037,

provenientes da 7ª Vara do Trabalho de Florianópolis, SC, sendo

embargantes 1. BANCO DO BRASIL S.A. e 2. FRANCISCO

ANTÔNIO BRUNO JÚNIOR.

O réu e o autor opõem embargos de declaração ao acórdão das fls.

1528-1543.

Nas razões da fl. 1583, o réu aponta para a existência de omissão

no julgado em relação à inversão dos ônus da sucumbência, com a

condenação da parte adversa em custas e honorários advocatícios.

O autor, no arrazoado das fls. 1584-1591, questiona a solução dada

pelo Colegiado a temas abordados na análise dos recursos

ordinários, buscando nova manifestação sobre essas matérias,

além do seu prequestionamento.

Intimadas as partes a se manifestar, apenas o réu apresentou

contraminuta (fl. 1595).

É o relatório.

V O T O

JUÍZO DE ADMISSIBILIDADE

Conheço dos embargos de declaração, porquanto hábeis e

tempestivos.

M É R I T O

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO DO RÉU

ENCARGOS SUCUMBENCIAIS

O réu alega que o acórdão regional, embora tenha reconhecido a

improcedência da ação, teria sido omisso quanto à inversão dos

ônus sucumbenciais e à condenação do autor em custas e

honorários advocatícios.

Equivoca-se.

A inversão dos encargos sucumbenciais é consequência natural do

julgamento pela improcedência da demanda.

Não há que se falar na condenação do autor em honorários de

advogado, pois, como já destacou a sentença, a ação foi ajuizada

ainda em 2004, anteriormente à vigência da Lei n.º 13.467/2017 (fl.

1429), que passou a prever os honorários sucumbenciais no

processo do trabalho.

Quanto às custas, a parte dispositiva do acórdão já estabeleceu que

serão devidas pelo autor e calculadas sobre o valor da causa (fl.

1543).

Ausente omissão, portanto.

Rejeito os embargos.

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO DO AUTOR

OMISSÕES E CONTRADIÇÕES SOBRE TEMAS RECURSAIS

O autor afirma que o acórdão regional apresentaria pontos omissos

e contradi tór ios.  Af i rma, em suma, não haverem sido

adequadamente analisadas alegações, circunstâncias fáticas e

elementos de prova relacionados aos seguintes aspectos da

demanda: 1) incidência da prescrição total sobre a pretensão de

recebimento de diferenças salariais decorrentes de promoções por

antiguidade; 2) horas extras e validade dos registros de ponto; 3)

equiparação salarial e 4) prescrição da pretensão sobre as horas

extras supostamente pré-contratadas e a sua relação com o apelo

recursal do demandante.

Considera necessário revisitar os temas em questão, inclusive para

fins de prequestionamento.
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Os embargos declaratórios têm por fim apenas sanar eventuais

omissões, obscuridades, contradições ou erros materiais nos

provimentos jurisdicionais, além de corrigir erros referentes à

análise dos pressupostos extrínsecos de admissibilidade dos

recursos.

Em relação aos três primeiros pontos indicados pelo embargante

(prescrição total sobre promoções por antiguidade; horas extras e

validade dos registros de ponto e equiparação salarial), não é isso

que se observa.

O acórdão foi claro ao estabelecer as razões do posicionamento

adotado por esta Turma em relação a essas controvérsias, inclusive

com a indicação dos fundamentos fáticos, probatórios e jurídicos

que formaram o convencimento do Colegiado, não havendo

nenhum vício capaz de justificar a necessidade de uma nova

manifestação do Órgão Julgador.

O que almeja o embargante, nesse aspecto, é apenas revolver a

matéria de mérito na busca de uma nova decisão que lhe seja mais

favorável, situação inadmissível pela via eleita. O mero fato de as

suas alegações não haverem sido acolhidas na decisão embargada

não equivale à existência de omissões, contradições ou

obscuridades que necessitem ser sanadas.

Até mesmo para a pretendida finalidade de prequestionamento, a

Súmula n.º 297 do Tribunal Superior do Trabalho pressupõe

omissão do acórdão quanto às questões objeto do recurso.

Havendo teses explícitas na decisão impugnada, como é o caso,

consideram-se prequestionadas todas as matérias, todos os

argumentos e todos os dispositivos legais apontados, como, aliás, já

esclareceu o acórdão.

Por outro lado, tem razão o embargante em relação ao quarto item

(prescrição da pretensão sobre as horas extras pré-contratadas).

O acórdão estabeleceu que a análise do recurso do autor quanto ao

tema teria ficado prejudicada, "diante do decidido no tópico 2

(recurso do réu - prescrição total)" (fl. 1541). Naquele item,

estabeleceu-se que "a matéria relativa à prescrição das horas extras

pré-contratadas já não comporta discussão, ante ao decidido nas

decisões dos Ids e44bf3f e c36b75a" (fl. 1531).

Todavia, as decisões referidas pelo acórdão embargado definiram

que a prescrição incidente sobre a pretensão relacionada à pré-

contratação de horas extras é a parcial, conforme se observa:

SENTENÇA (fl. 632)

[...]

Contudo, não procede o pedido de declaração de prescrição total

relativamente à alegada pré-contratação de horas extras, posto que

o fato alegado perdura desde o início do pacto laboral. Logo, trata-

se de parcela de trato sucessivo. Além disso, o pagamento da

parcela está previsto em lei.

Logo, rejeita-se, neste particular, a prescrição total arguida.

ACÓRDÃO ANTERIOR (fl. 738)

[...] havendo envolvimento de prestações sucessivas, a prescrição

declarada deve ser sempre parcial, uma vez que a lesão ao direito

do reclamante de perceber tais parcelas se renova mensalmente.

Destarte, a contagem do prazo prescricional deve ser a partir da

data do ajuizamento da ação (27-08-2004), nos termos do art. 7º,

inc. XXIX, da Constituição Federal.

Pelo que rejeito a arguição.

Incidindo a prescrição parcial, não poderia haver sido considerada

prejudicada a análise do recurso do autor no item "3. HORAS

EXTRAS ALÉM DA SEXTA DIÁRIA. NULIDADE DA PRÉ-

CONTRATAÇÃO". Assim, passo a sanar esse vício, apreciando o

mérito do pedido a partir do relatório do Exmo. Desembargador

Relator:

"Requer o autor seja reconhecida a prática ilegal da pré-contratação

de horas extras e a condenação da ré ao pagamento das horas

extras além da 6ª diária, com adicional e reflexos, além da

integração dessas horas na indenização do PDI e na

complementação de aposentador ia."

No recurso, o autor reitera suas alegações no sentido de haver sido

contratado para trabalhar seis horas, embora cumprisse no mínimo

oito horas diárias desde o início do pacto laboral.

A sentença não comporta reforma nesse particular.

O autor não apresentou contrato de emprego confirmando a

alegada pré-contratação de horas extras, tampouco carreou os

recibos de pagamento dessa verba nos primeiros meses do

contrato.

Diante desse quadro, considero ausente prova cabal da pactuação,

no momento da admissão, para a realização de horas extras, isto é,

não ficou demonstrada a pré-contratação dessas horas nos moldes

da Súmula n.º 199 do TST.

A ficha de registro do empregado também dá conta de que o autor

foi admitido para cumprir jornadas de 6 horas - das 12h às 18h (fl.

299).

Nesse contexto, não há como acolher a pretensão do trabalhador,

pois nem mesmo há prova de trabalho superior a seis horas diárias,

não havendo falar, portanto, em pré-contratação das 7ª e 8ª horas.

A mera existência de referência ficta a tal título no formulário de

adesão ao programa de dispensa incentivada (PDI/2001 - fl. 319)

não equivale a uma efetiva "confissão" do réu sobre o pagamento

da verba, como tenta fazer crer o autor nas suas razões recursais,

pois não demonstra a quitação da parcela ao longo da

contratualidade.

Assim, acolho parcialmente os embargos de declaração, com efeito

modificativo, para negar provimento ao recurso do autor no item "3.
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HORAS EXTRAS ALÉM DA SEXTA DIÁRIA. NULIDADE DA PRÉ-

CONTRATAÇÃO", pelas razões aqui expostas, que passam a

integrar os fundamentos do acórdão embargado.

Pelo que,

ACORDAM os membros da 5ª Turma do Tribunal Regional do

Trabalho da 12ª Região, por unanimidade, CONHECER DOS

EMBARGOS DECLARATÓRIOS DAS PARTES; por igual votação,

R E J E I T A R  O S  E M B A R G O S  D O  R É U  e  A C O L H E R

PARCIALMENTE OS EMBARGOS DO AUTOR com efeito

modificativo, para negar provimento ao recurso do empregado no

item "3. HORAS EXTRAS ALÉM DA SEXTA DIÁRIA. NULIDADE

DA PRÉ-CONTRATAÇÃO".

Participaram do julgamento realizado na sessão do dia 25 de abril

de 2024, sob a Presidência da Desembargadora do Trabalho Mari

Eleda Migliorini, os Desembargadores do Trabalho Marcos Vinicio

Zanchetta e Cesar Luiz Pasold Júnior (telepresencial). Presente a

Procuradora Regional do Trabalho Marcia Cristina Kamei López

Aliaga.

MARI ELEDA MIGLIORINI

 Relatora

FLORIANOPOLIS/SC, 28 de abril de 2024.

RITA DE CASSIA ROSA BASTOS ALVES

Servidor de Secretaria

Processo Nº ROT-0000460-97.2014.5.12.0046
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PODER JUDICIÁRIO

JUSTIÇA DO TRABALHO

PROCESSO nº 0000460-97.2014.5.12.0046 (ROT)

RECORRENTES: JOSÉ CARLOS PINNO

 WEG EQUIPAMENTOS ELÉTRICOS S/A

RECORRIDOS: JOSÉ CARLOS PINNO

 WEG EQUIPAMENTOS ELÉTRICOS S/A

REDATORA-DESIGNADA: MARI ELEDA MIGLIORINI

DOENÇA OCUPACIONAL. RESPONSABILIDADE SUBJETIVA. A

responsabilidade civil do empregador, na hipótese de doença

ocupacional, é subjetiva (Constituição da República, art.7º, XXVIII),

subordinando-se aos seguintes requisitos: existência de uma

conduta culposa ou dolosa, ocorrência do dano e configuração do

nexo de causalidade entre ambos.

VISTOS, relatados e discutidos estes autos de RECURSO

ORDINÁRIO TRABALHISTA, provenientes da 2ª Vara do Trabalho

de Jaraguá do Sul, SC, sendo recorrentes e recorridos 1. JOSÉ

CARLOS PINNO e 2. WEG EQUIPAMENTOS ELÉTRICOS S.A.

(Recurso Adesivo).

Adoto o relatório do Exmo. Desembargador Narbal Antônio de

Mendonça Fileti, Relator sorteado:

"Inconformados com a sentença da lavra do Exmo. Juiz Roberto

Masami Nakajo, complementada em sede de embargos

declaratórios, que julgou parcialmente procedentes os pedidos, dela

recorrem, ordinariamente, autor e ré.

"Em suas razões de recurso, argui o autor, em preliminar, nulidade

do feito, por cerceamento defesa, e, no mérito, invoca a interrupção

do prazo prescricional para os pedidos abrangidos pela ação

promovida pelo sindicato de sua categoria, e pede o pagamento de

indenização por danos morais e materiais decorrentes da doença

ocupacional de que acometido, além de horas extras, adicional de

insalubridade, intervalo intrajornada, e intervalo interjornada.

"Adesivamente, pede a ré o reconhecimento de que extra petitaa

decisão que se manifestou acerca de suposto pedido de interrupção

da prescrição, ao argumento de não ter havido qualquer pedido

nesse sentido na peça inicial.

"Contrarrazões são apresentadas.

"É o relatório."

V O T O

Faço o registro da análise dos pressupostos de admissibilidade

conforme texto da lavra do Exmo. Desembargador Relator:

"Conheçodo recurso do autor e das contrarrazões, porque

presentes os pressupostos legais de admissibilidade.

"Não conheçodo recurso da ré, por ausência de sucumbência.

"Embora o Juízo não tenha declarado a interrupção da prescrição

dos pedidos abrangidos pela ação coletiva ajuizada pelo sindicato

da categoria do autor, a ré se insurge contra o pronunciamento do

Juízo no sentido de que "[...] a Súmula nº 268 do C. TST aplica-se à

prescrição bienal e não quinquenal", alegando-o extra petita,ao

argumento de que o autor não requereu, na inicial, a interrupção da

prescrição sob qualquer aspecto.

"Ocorre que julgamento extra petitanão houve, porque nenhum

pedido foi deferido ao autor além do que reivindicado na inicial.

Assim, interesse processual da ré para interpor recurso, quanto à

prescrição declarada, não há, até porque acolhida nos exatos

termos em que arguida na defesa".

P R E L I M I N A R M E N T E

NULIDADE DO FEITO. CERCEAMENTO DE DEFESA.

PRELIMINAR ARGUIDA PELO AUTOR

Neste ponto, prevaleceu integralmente o voto do Exmo.

Desembargador Relator, nos seguintes termos:

"Argui o autor nulidade do feito, por cerceamento de defesa, ao

argumento de não ter sido autorizado pelo Juízo a realização de

perícia individual.

"O Juízo determinou, na fl. 475 (autos físicos), que dissessem as

partes, em 10 (dez) dias, se as funções exercidas pelo autor -

operador de bobinagem e operador de usinagem, estariam

contempladas na ação coletiva do sindicato, caso em que deveria

ser aguardada a juntada daquele laudo nestes autos, pela ré, em 10

(dez) dias, ou, em caso de não estarem contempladas naquela ação

as funções do autor, caberia às partes a juntada de laudos

confeccionados em face da ré, em outras ações judiciais, que

tratassem de idênticas funções.

"O autor se manifestou nas fls. 477-478, afirmando que na ação

coletiva suas funções não estariam contempladas na perícia, e

trazendo, assim, laudo de outra ação, no que toca às funções de

operador de bobinagem. Requereu o autor, nesta oportunidade, a

realização de perícia individual.

"A ré, a seu turno, além de impugnar o laudo trazido pelo autor,

trouxe outros, nas fls. 510-529.

"Na audiência da fl. 531 o autor reitera o pedido de realização de

perícia individual, quando então teve seu pedido rejeitado, ao
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fundamento de que "[j]á decorreu o prazo de manifestação das

partes quanto aos laudos emprestados juntados sem qualquer

requerimento nesse sentido" (fl. 532).

"Embora tenha o autor requerido a perícia individual quando de sua

manifestação das fls. 477-478, o que afastaria, em princípio, a

preclusão visualizada pelo magistrado na origem, ainda assim não

há amparo legal ao pedido do autor, porque embora não tenha ele

próprio trazido laudo que abrangesse todas as funções por ele

exercidas, senão apenas quanto à operação de bobinagem, a ré

apresentou laudos também a respeito da operação de usinagem.

"Portanto, não havia necessidade, de fato, de determinar-se nova

perícia, sendo suficiente a prova já colacionada aos autos para a

solução da lide, no particular.

"Rejeito a preliminar".

M É R I T O

RECURSO DO AUTOR

1 - INTERRUPÇÃO DO PRAZO PRESCRICIONAL

Neste tópico, prevaleceu integralmente o voto do Exmo.

Desembargador Relator, nos seguintes termos:

"O autor pretende seja considerado interrompido o prazo

prescricional dos pedidos abrangidos pela ação coletiva promovida

pelo sindicato de sua classe.

"Conquanto seja meu entendimento que a ação coletiva interrompe

o prazo prescricional da ação individual, no caso em tela não há

acolher o pleito, porque absolutamente inovatório.

"Além de o autor não fazer qualquer referência, na inicial, de pedido

de interrupção da prescrição, sequer na manifestação à defesa

(onde arguida especificamente a prescrição quinquenal dos pedidos

pela ré) reivindicou pedido nesse sentido, conforme verifico das fls.

332-9.

"Portanto, ainda que se pudesse considerar a prescrição matéria de

defesa, passível, portanto, de não ser invocada sua interrupção na

inicial, inafastável a conclusão de que, ao ser arguida na defesa,

sobre ela deve o autor se contrapor, acaso de fato pretendesse ver

seu prazo interrompido, sob pena de preclusão.

"Nessa toada, deixo de aplicar a interrupção do prazo prescricional,

apesar de meu entendimento sobre a matéria, de forma geral".

2 - DOENÇA OCUPACIONAL. INDENIZAÇÕES POR DANOS

MORAIS E MATERIAIS

Apreciando o recurso no tópico em epígrafe, o voto do Exmo.

Desembargador Relator foi  profer ido com os seguintes

fundamentos:

"O autor insurge-se contra o indeferimento do pedido de pagamento

de compensação/indenização por danos morais e materiais

decorrentes de doença ocupacional.

"Alega, em síntese, que realizava atividades de operador de

bobinagem, cujas funções eram feitas, em sua maioria, sem o uso

da "talha" para transportar as peças e equipamentos, as quais eram

movimentadas com o emprego de força física e com movimentos

repetitivos; as dores na coluna lombar iniciaram em 2010, tendo se

agravado a partir do momento em que passou a operador de

usinagem, pois a rotação constante do tronco acarretava fortes

dores; em virtude da persistência das dores, em maio de 2012

realizou exame de ressonância magnética onde foi constatada a

presença de hérnia discal de base ampla posterior centro-lateral

direito (L5-S1); no final de 2012 foi encaminhado a um neurologista

que determinou afastamento do trabalho por 90 dias a contar de 18-

12-2012, seguindo-se novo afastamento de 90 dias a partir de 11-03

-2023 e realizada cirurgia de artrodese em 24-04-2013; permaneceu

afastado em auxílio-doença previdenciário até 04-11-2013,

retornando ao trabalho em 05-11-2013, sendo remanejado, por

recomendação médica, para o setor de acionamentos.

"Requer, assim, com base no laudo pericial, seja reconhecido o

nexo de concausalidade, a culpa da ré na produção do evento e a

sua condenação ao pagamento dos pedidos relativos à doença

ocupacional relacionados na exordial e seus consectários.

"Assiste-lhe razão parcial.

"O inc. II do art. 20 da Lei nº 8.213/91 prevê que se considera

acidente do trabalho a doença do trabalho, assim entendida a

adquirida ou desencadeada em função de condições especiais em

que o labor é realizado e com ele se relacione diretamente.

"A responsabilidade do empregador quando alegado, pelo obreiro, o

acometimento de doença laboral equiparável a acidente de trabalho

é de natureza subjetiva, conforme preceitua o art. 7º, inc. XXVIII, da

CF, cujos requisitos (dano, nexo causal e culpa) estão preconizados

no art. 5º, incs. V e X, da CF, e nos arts. 186, 927 e 950 do CC,

impondo-se a devida compensação pecuniária, pelo empregador,

quando verificados.

"Incumbe, ao trabalhador, no caso, o ônus de demonstrar a

existência da alegada moléstia, do nexo causal e da culpabilidade

da empresa.

"O autor laborou na empresa recorrida de 08-03-2004 a 29-01-2014,

nas funções de operador de bobinagem e usinagem.

"O juízo de origem determinou a realização de perícia médica, cujo

laudo assim consignou (fls. 884 e seguintes):

"[...]

11. Avaliação do nexo causal e da incapacidade do autor

Foram avaliadas as atividades do autor na demandada e no setor

de bobinas foi notado que o trabalho de translado das peças da

mesa para a máquina é realizado de forma manual.

Segundo o autor as bobinas que estavam sendo manipuladas eram

pequenas, refere que quando laborava em tal setor as bobinas
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costumavam ser maiores. Mas mesmo as bobinas que estavam na

linha pesaram 31,6 kg.

Ainda na avaliação realizada foi visto que tal movimento de

translado das peças acontece a cerca de cada 20 a 25 segundos,

sendo considerado uma atividade repetitiva. Além disso a retirada

da pela da máquina após o procedimento encerrado também era

realizada de forma manual.

[...]

Analisando os exames do autor podemos ver na Ressonância

Nuclear Magnética datada de 17.11.2012 que tal exame demonstra

uma protusão discal que comprime a raiz nervosa. No caso em tela

o médico assistente optou pelo tratamento cirúrgico. O atual exame

pericial do autor não demonstra mais qualquer lesão incapacitante o

demonstra o sucesso do procedimento cirúrgico realizado.

Quanto ao nexo de causa posso dizer que no caso em tela o

trabalho participou agravando uma predisposição que o autor já

possuía (quadro degenerativo).

Portanto o trabalho é um fato que veio a agravar um quadro

degenerativo ao qual o autor possui tal predisposição.

[...]

12. Conclusão

Existe concausa concausa entre as atividades do autor na

demandada e a patologia da coluna lombo sacral que apresentou.

Atualmente o autor não apresenta quadro de incapacidade

laborativa, porém pelo histórico clínico vejo que preventivamente o

autor não deverá realizar atividades com transporte manual de

cargas ou com flexão frequente da coluna lombo sacral.

"Transcrevo, por pertinentes, as seguintes respostas aos quesitos

apresentados pelo juízo (fl. 897):

"1. O reclamante está ou esteve acometido de alguma patologia?

Qual?

Resposta: O autor teve quadro de hérnia/protusão discal entre L5-

S1 com comprometimento neurológico.

2. A patologia ou patologias foram originadas ou agravadas em

virtude das atividades laborais desenvolvidas pelo reclamante?

Resposta: Sim, o trabalho agiu como concausa.

3. A patologia ou patologias possuem nexo técnico epidemiológico

com as atividades desenvolvidas pela empresa, estando

classificadas no Decreto nº 3.048/99?

Resposta: Sim, possui Nexo Técnico Epidemiológico.

[...]

"De fato, não há como deixar de reconhecer a existência de nexo

concausal entre a patologia que acometeu a coluna lombar do autor

e a atividade laboral comprovadamente desenvolvida na ré,

situação que se enquadra na hipótese prevista no inc. II do art. 20

da Lei nº 8.213/91.

"É certo que o trabalho exercido para a ré não foi a causa da

patologia que acomete o trabalhador, já que ele laborou como

auxiliar de marceneiro e auxiliar de serviços gerais antes de

ingressar na empresa-ré, de modo que tal histórico denota que a

sua força braçal foi exigida não apenas para o labor junto à ré, mas

em boa parte da sua vida profissional.

"Contudo, tendo em vista que o autor relatou que a lombalgia

começou a se manifestar dois anos após a admissão na

demandada, é evidente e relevante o fato de que contribuiu ou, ao

menos, pode ter contribuído para o seu agravamento, já que,

segundo o perito, o diagnóstico somente foi fechado em 2012 (fl.

899).

"É importante destacar que na resposta ao quesito "7", formulado

pelo autor, o expert destacou que não se trata de moléstia

considerada totalmente degenerativa, tendo o trabalho participado

como um agravante (fl. 899).

"Outrossim, corroborando as afirmações do autor, a primeira

testemunha por ele convidada, Sr. Adriano, esclareceu que no setor

de "encaixe" as peças pesavam em média 30 kg e eram colocadas

e retiradas manualmente, passando a movimentação das peças a

ser realizada por talha somente a partir de 2009 (fls. 1072-1074).

"Logo, considerando o estudo apresentado no laudo técnico, reputo

evidente que a doença do trabalhador pode ter sido agravada em

razão do trabalho na ré, caracterizando-se o nexo concausal.

"Nesse contexto, considerando todos esses elementos atribui-se à

ré 50% de contribuição pelo agravamento da moléstia do autor.

"É certo que o julgador não se encontra adstrito, vinculado, ao laudo

pericial, podendo formar sua convicção por outros elementos

encontráveis no arcabouço probatório (art. 479 do CPC). Contudo,

no caso dos autos não existem elementos outros que venham, de

forma inolvidável, a auxiliar na geração de convicção contrária

àquela adotada com base no laudo técnico, que deve ser sopesado

em conjunto com outros elementos dos autos.

"A propósito, o perito é o profissional habilitado e com o

conhecimento técnico necessário para análise do meio ambiente do

trabalho e apuração acerca da doença que acomete o trabalhador,

suas causas, consequências, condições e tempo em que se

desenvolve, de forma que seu parecer não é passível de ser

desconsiderado se não existente prova firme e de mesmo peso

hábil a desconstituí-lo.

"Insta salientar que as medidas preventivas adotadas pela ré não

foram suficientes a evitar o agravamento da doença do empregado,

o que enseja o reconhecimento de sua responsabilidade subjetiva,

ante a constatada culpa patronal por omissão, nos termos do art. 2º

da CLT e arts. 186 e 932, inc. II, ambos do CC.

"Ademais, nos quesitos 2 e 3 formulados pelo autor, o perito
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respondeu (fl. 898):

"2. Quais eram as medidas adotadas pela ré, com a finalidade de

prevenir a ocorrência de doenças ocupacionais? Foram adotadas a

partir de que data? Queria indicar os documentos que comprovem o

início da adoção das medidas.

Resposta: A demandada possui PPRA e PCMSO vigente e ativos,

porém vejo que a situação ergonômica nas atividades do autor

possuía falhas.

3. O trabalho realizado pelo(a) autor(a) pode ser considerado

repetitivo e/ou com elevação de pessoas, inclusive acima dos

limites estabelecidos pelo art. 198, da CLT? Existem análises

ergonômicas do posto de trabalho do(a) autor(a)? Tais análises

estão juntadas nos autos?

Resposta: Sim, enquadra-se no conceito de repetitividade e era

realizado com o transporte de pesos acima dos limites ergonômicos.

A demandada não juntou qualquer análise ergonômica do trabalho.

"Por fim, não foram comprovadas nos autos quaisquer das

excludentes do nexo concausal: (a) a culpa exclusiva da vítima, (b)

o caso fortuito ou de força maior e (c) o fato de terceiro, ônus que

era da ré por se tratar de fato impeditivo do direito do autor, nos

termos do art. 818, inc. II, da CLT.

"Assim sendo, reputo configurado o acidente de trabalho, com

relação à lombalgia que acomete o trabalhador. Por conseguinte,

existe o dever da ré de compensar/indenizar.

"Esse é o sentido do entendimento cristalizado na Súmula n° 44

deste Tribunal, que estabelece que '[m]esmo que de origem

multifatorial, comprovado que o trabalho contribuiu para a eclosão

ou agravamento da patologia, o dano é passível de indenização'".

A maioria desta Turma Julgadora, todavia, divergiu desse

entendimento, tendo sido mantida a sentença por seus próprios

fundamentos, os quais aqui se reproduzem:

Destaco que no decorrer do seu laudo o perito reconheceu a origem

multifatorial das patologias, o que vem a reforçar o entendimento

deste Juízo ao instruir inúmeras ações trabalhistas acidentárias

quanto ao caráter multifatorial da síndrome do túnel do carpo e

síndrome do manguito rotador.

Logo, considerando a conclusão do laudo pericial, concluo que não

é possível afirmar com certeza a existência de nexo causal entre a

doença que a parte autora é portadora com as atividades que

realizou na empresa ré. Não há todavia como se responsabilizar a

reclamada baseando-se apenas em indícios uma vez que a culpa

da ré não pode ser presumida, deve ser comprovada.

Estabelecida concausa deve ser interpretada de acordo com de

acordo com sua conclusão final, ou seja, que não houve a

demonstração de efetivo nexo de causalidade entre as atividades

desempenhadas pelo reclamante e a doença que o acomete.

A mera existência de risco teórico não tem o condão de caracterizar

o nexo de causalidade. É imprescindível que realmente fique

demonstrado nos autos que a doença decorra do ambiente laboral a

que o reclamante esteve exposto, o que não ocorreu no caso dos

autos.

(...)

Tratando-se de uma doença de causa multifatorial, não há como

pelo simples fato de a autora ter trabalhado na reclamada para lhe

atribuir a responsabilidade pela eclosão ou agravamento da doença.

Há doenças que a própria passagem do tempo acarreta surgir ou

agravar, não se podendo atribuir automática responsabilidade ao

empregador.

Destaco que o autor esteve afastado do trabalho em benefício

previdenciário (código 31) nos anos de 2012 e 2013 e que inexiste

prova nos autos em sentido contrário à aptidão para o trabalho

apurada em exame demissional, após o autor ter sido submetido à

cirurgia e ter sido e ter sido remanejado para o setor de automação

da empresa.

Por tais motivos, não reconheço a existência de nexo de

causalidade entre a doença que acometeu o reclamante e o

trabalho por ele desenvolvido junto à reclamada, razão pela qual

rejeito o pedido de reconhecimento de acidente do trabalho

equiparado (doença ocupacional) e os que dele decorrem (nulidade

da dispensa, estabilidade acidentária, indenização por danos morais

e materiais e recolhimento fundiário).

Com efeito, a obrigação do empregador relativamente à saúde e à

segurança dos empregados, conforme previsto no art. 7º, XXII, da

CF, possui conteúdo indefinido, não estando especificados no texto

constitucional todos os procedimentos que devem ser observados

pelo empregador na redução dos riscos inerentes ao trabalho, o que

apenas pode ser verificado em cada situação concreta.

Por isso, a mera constatação de que uma determinada atividade

possui riscos não é suficiente para ensejar a responsabilidade do

empregador, pois o que deve ser ponderado não é apenas a

existência de riscos em si - cuja inerência a certas atividades é até

mesmo reconhecida no texto constitucional - mas sim a forma como

o empregador procurou reduzir o efeito de tais riscos no ambiente

de trabalho.

Nesse contexto, no presente caso, ainda que se entenda pela

existência do dano e do nexo de causalidade, falta o requisito

subjetivo para a configuração da responsabilidade civil do

empregador: a culpa. Esta pressupõe a violação de um dever

jurídico específico, cuja observância teria evitado a ocorrência do

resultado.

A prova não demonstra tal violação, sendo insuficiente para tanto a

mera constatação de que a atividade possui riscos ergonômicos.
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O laudo pericial não aponta, especificamente, qual conduta

concreta, omissa ou comissiva, deveria ter a empregadora adotado

para evitar o dano, configurando ato ilícito (requisito para a sua

responsabilização).

Por esses fundamentos, foi mantida a sentença no aspecto, e por

consequência negado provimento aos seguintes tópicos do recurso:

a) compensação/indenização por danos morais e materiais

decorrentes de doença ocupacional; b) a indenização material

(lucros cessantes), correspondente a 50% do último salário

recebido, nos períodos em que ele ficou afastado em benefício

previdenciário; c) reconhecimento da estabilidade acidentária, com

a consequente nul idade da dispensa e reintegração ao

emprego/indenização; d) recolhimento do FGTS nos períodos em

que o autor esteve afastado em benefício previdenciário.

3 - HORAS EXTRAS. MINUTOS DE ANTECEDEM E SUCEDEM A

JORNADA DE TRABALHO

Neste ponto, prevaleceu integralmente o voto do Exmo.

Desembargador Relator, nos seguintes termos:

"O autor insiste na nulidade do acordo de compensação de jornada

e do banco de horas, ao argumento de que se ativava em

sobrejornada de forma habitual, inclusive trabalhando além da 10ª

hora diária.

"Argumenta também que a norma convencional que permite a

desconsideração dos minutos que antecedem e sucedem a jornada

de trabalho não pode ser considerada válida.

"O Juízo de origem considerou válido o regime de compensação de

jornada adotado pela empregadora, reputou válidos os registros de

jornada e indeferiu o pedido de pagamento de diferenças de horas

extras postuladas pelo autor.

"A respeito da nulidade dos regimes de compensação, tenho

manifestado entendimento de que a sobrejornada que anula o

acordo de compensação é aquela abusiva, que impede a própria

finalidade do sistema, que é assegurar uma folga a mais na semana

ao trabalhador.

"Não há controvérsia quanto à validade dos registros de jornada.

"O autor não apontou na manifestação aos documentos a existência

de labor habitual aos sábados, dia destinado à compensação.

"Embora tenha apontado a existência de labor superior a dez horas

diárias em algumas oportunidades, a frequência com que ocorreram

não é suficiente para invalidar o regime compensatório. Ademais, o

labor extra foi devidamente registrado e há pagamento de horas

extras nos recibos salariais.

"Outrossim, a ré trouxe aos autos acordos coletivos autorizando a

implantação do banco de horas.

"O Supremo Tribunal Federal, no julgamento do Tema nº 1.046 de

Repercussão Geral  (ARE nº 1.121.633),  reconheceu a

constitucionalidade dos acordos e das convenções coletivas que

pactuam limitações ou afastamentos de direitos trabalhistas,

independentemente de explicitação especificada de vantagens

compensatórias, desde que respeitados os direitos absolutamente

indisponíveis, diante do quanto dispõe o art. 7º, inc. XXVI, da CF.

"Por direitos absolutamente indisponíveis, deve-se entender os

elencados no art. 7º da CF e, mais recentemente, no art. 611-B da

CLT, o qual enumera expressamente os direitos cuja supressão ou

redução constituem objeto ilícito de convenção coletiva ou de

acordo coletivo de trabalho.

"Importante salientar, inclusive, que a matéria em apreço foi

também considerada objeto lícito para negociação coletiva pela Lei

nº 13.46/2017, conforme nova redação dada ao art. 611-A, da CLT,

em seus incs. I e II:

"Art. 611-A. A convenção coletiva e o acordo coletivo de trabalho

têm prevalência sobre a lei quando, entre outros, dispuserem sobre:

I - pacto quanto à jornada de trabalho, observados os limites

constitucionais;

II - banco de horas anual;

"Por fim, ressalto que tal entendimento se aplica ao período anterior

à entrada em vigor da Lei nº 13.467/2017, porquanto não houve

modulação de efeitos na decisão em que referida tese foi fixada.

"Nesse contexto, não há como inval idar os regimes de

compensação implementados pela empresa-ré.

"No que tange à alegação de que a ré não considerava no cômputo

da jornada os minutos que antecedem e sucedem a jornada de

trabalho, a demandada comprova existir norma coletiva que

possibilita o não cômputo do tempo superior a cinco minutos que

anteceder e suceder à jornada normal, que deve ser considerada

válida, segundo entendimento preconizado pelo STF no Tema nº

1.046.

"Nesse contexto, não há falar em horas extras decorrentes do

cômputo dos minutos que antecedem e sucedem a jornada de

trabalho.

"Por essas razões, nego provimento ao recurso".

4 - ADICIONAL DE INSALUBRIDADE

Também neste tópico prevaleceu integralmente o voto do Exmo.

Desembargador Relator, nos seguintes termos:

"Insiste o autor na condenação da ré ao pagamento do adicional de

insalubridade. Alega que durante todo o contrato de trabalho

laborou em condições insalubres, mantendo contato direto com

produtos químicos sem a devida proteção.

"Analiso.

"Repiso que embora tenha o autor requerido a perícia individual

quando de sua manifestação das fls. 477-478 (autos físicos), não há

amparo legal ao pedido do autor, porque embora ele não tenha
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trazido laudo que abrangesse todas as funções por ele exercidas,

mas apenas quanto à operação de bobinagem, a ré juntou laudos

também a respeito da operação de usinagem. Logo, dos laudos

existentes nos autos, utilizado como prova emprestada, é possível

verificar se nas funções exercidas pelo autor durante o período não

coberto pela prescrição havia a submissão a agentes insalubres.

"O autor alega que laborou nas funções de operador de bobinagem

e usinagem, em ambas as funções mantinha contato com agentes

insalubres como calor, ruídos, fumaça tóxica e hidrocarbonetos, não

tendo recebido o EPI adequado.

"O laudo pericial juntado nas fls. 510-516 (autos físicos), relativo à

perícia realizada para constatação da existência de insalubridade na

função de operador de bobinagem, a conclusão do perito foi no

sentido de que as condições do local de trabalho e as atividades

desenvolvidas pelo trabalhador foram consideradas salubres e não

periculosas (fl. 513).

"O perito atestou que os EPIs fornecidos pela empresa-ré (protetor

auricular, luva de malha, uniforme, óculos de solda e luva de couro),

devidamente certificados pelo Ministério do Trabalho e Emprego.

"No que diz respeito à função de operador de usinagem, no laudo

das fls. 517-529, da mesma forma, o perito concluiu que o

empregado não laborou em condições insalubres, tampouco em

ambiente perigoso (fl. 524). A ré forneceu os EPIs devidamente

certificados pelo MTE, conforme fichas de registros da entrega do

material colacionadas ao laudo pericial (fls. 521-523-v).

"Observe-se que a própria testemunha do autor confirmou o

recebimento e a utilização de EPIs, salientando que para prensar

chapa usavam luva de malha e creme de proteção para as mãos (fl.

532).

"Conquanto no laudo pericial trazido pelo autor nas fls. 479-496, o

perito tenha concluído que havia insalubridade no local de trabalho

do operador de bobinagem, em razão da presença de resíduos de

graxa e óleo mineral, ficou registrado que "[a]tualmente os

trabalhadores desempenhando as mesmas atividades executadas

pelo Demandante confirmaram que fazem uso de creme de

proteção para as mãos" (fl. 483).

"No presente caso, ficou comprovado pela prova oral que o autor

utilizava creme de proteção para as mãos, que impedia o contato

com o agente insalubre.

"Por essas razões, por não comprovada a existência de

insalubridade nos locais de trabalho do autor, mantenho a sentença

e nego provimento ao recurso".

5 - INTERVALO INTRAJORNADA

Com relação a este tema, transcrevo o voto do Exmo.

Desembargador Relator, prevalecente no julgamento da matéria:

"É incontroversa a fruição apenas parcial do intervalo intrajornada,

ao que reconheceu validade o Juízo originário durante todo o

período não coberto pela prescrição, porquanto autorizada em

instrumento coletivo.

"O autor insiste no pedido de condenação da ré ao pagamento do

período integral do intervalo para descanso e alimentação, alegando

a invalidade da redução, tanto por ter sido submetido a regime de

prorrogação de jornada quanto pela impossibilidade de redução por

meio de norma coletiva.

"Não lhe assiste razão, porquanto as normas coletivas da categoria

profissional (ACTs e CCTs constantes do CD anexo aos autos

físicos) também autorizam a redução aqui denunciada e a validade

de tal negociação está amparada pelo julgamento do Tema nº 1.046

do STF.

"Nego provimento.

6 - INTERVALO INTERJORNADA

Por fim, também quanto a este tópico prevaleceu o voto do Exmo.

Desembargador Relator, assim fundamentado:

"Alega o autor que apontou em sua manifestação aos documentos

diversas oportunidades em que houve supressão parcial do

intervalo interjornada, previsto no art. 66 da CLT.

"A pretensão não prospera.

"O termo aditivo à CCT 2009 e posteriores, que trata da

flexibilização da jornada de trabalho e do banco de horas, constante

da mídia digital acostada com os autos físicos, dispõe:

"Fica expressamente ajustado entre as partes que a observância de

intervalo menor do que aquele estabelecido pelo artigo 66 da CLT,

não poderá ser reivindicado como horas extras, haja vista tratar-se

de interesse dos próprios EMPREGADOS.

"Nesse contexto, diante do decidido pelo STF no Tema nº 1046, não

há como condenar a ré.

"Nego provimento ao recurso."

Pelo que,
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ACORDAM os membros da 5ª Turma do Tribunal Regional do

Trabalho da 12ª Região, por unanimidade, NÃO CONHECER DO

RECURSO ADESIVO DA RÉ, por ausência de sucumbência. Por

igual votação, CONHECER DO RECURSO DO AUTOR; sem

divergência, rejeitar a preliminar de nulidade do processo por

cerceamento de defesa arguida pelo autor. No mérito, por maioria,

vencido, parcialmente, o Desembargador do Trabalho Narbal

Antônio de Mendonça Fileti (Relator), NEGAR-LHE PROVIMENTO.

Participaram do julgamento realizado na sessão do dia 11 de abril

de 2024, sob a Presidência da Desembargadora do Trabalho Mari

Eleda Migliorini, os Desembargadores do Trabalho Narbal Antônio

de Mendonça Fileti e Cesar Luiz Pasold Júnior. Presente a

Procuradora Regional do Trabalho Silvia Maria Zimmermann.

Redigirá o acórdão a Desembargadora do Trabalho Mari Eleda

Migliorini, Redatora-Designada.

MARI ELEDA MIGLIORINI

Redatora-Designada

FLORIANOPOLIS/SC, 28 de abril de 2024.

RITA DE CASSIA ROSA BASTOS ALVES

Servidor de Secretaria
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 WEG EQUIPAMENTOS ELÉTRICOS S/A

REDATORA-DESIGNADA: MARI ELEDA MIGLIORINI

DOENÇA OCUPACIONAL. RESPONSABILIDADE SUBJETIVA. A

responsabilidade civil do empregador, na hipótese de doença

ocupacional, é subjetiva (Constituição da República, art.7º, XXVIII),

subordinando-se aos seguintes requisitos: existência de uma

conduta culposa ou dolosa, ocorrência do dano e configuração do

nexo de causalidade entre ambos.

VISTOS, relatados e discutidos estes autos de RECURSO

ORDINÁRIO TRABALHISTA, provenientes da 2ª Vara do Trabalho

de Jaraguá do Sul, SC, sendo recorrentes e recorridos 1. JOSÉ

CARLOS PINNO e 2. WEG EQUIPAMENTOS ELÉTRICOS S.A.

(Recurso Adesivo).

Adoto o relatório do Exmo. Desembargador Narbal Antônio de

Mendonça Fileti, Relator sorteado:

"Inconformados com a sentença da lavra do Exmo. Juiz Roberto

Masami Nakajo, complementada em sede de embargos

declaratórios, que julgou parcialmente procedentes os pedidos, dela

recorrem, ordinariamente, autor e ré.

"Em suas razões de recurso, argui o autor, em preliminar, nulidade

do feito, por cerceamento defesa, e, no mérito, invoca a interrupção

do prazo prescricional para os pedidos abrangidos pela ação

promovida pelo sindicato de sua categoria, e pede o pagamento de

indenização por danos morais e materiais decorrentes da doença

ocupacional de que acometido, além de horas extras, adicional de

insalubridade, intervalo intrajornada, e intervalo interjornada.

"Adesivamente, pede a ré o reconhecimento de que extra petitaa

decisão que se manifestou acerca de suposto pedido de interrupção

da prescrição, ao argumento de não ter havido qualquer pedido

nesse sentido na peça inicial.

"Contrarrazões são apresentadas.

"É o relatório."

V O T O

Faço o registro da análise dos pressupostos de admissibilidade

conforme texto da lavra do Exmo. Desembargador Relator:

"Conheçodo recurso do autor e das contrarrazões, porque

presentes os pressupostos legais de admissibilidade.

"Não conheçodo recurso da ré, por ausência de sucumbência.

"Embora o Juízo não tenha declarado a interrupção da prescrição

dos pedidos abrangidos pela ação coletiva ajuizada pelo sindicato

da categoria do autor, a ré se insurge contra o pronunciamento do

Juízo no sentido de que "[...] a Súmula nº 268 do C. TST aplica-se à

prescrição bienal e não quinquenal", alegando-o extra petita,ao

argumento de que o autor não requereu, na inicial, a interrupção da

prescrição sob qualquer aspecto.

"Ocorre que julgamento extra petitanão houve, porque nenhum

pedido foi deferido ao autor além do que reivindicado na inicial.

Assim, interesse processual da ré para interpor recurso, quanto à

prescrição declarada, não há, até porque acolhida nos exatos

termos em que arguida na defesa".

P R E L I M I N A R M E N T E

NULIDADE DO FEITO. CERCEAMENTO DE DEFESA.

PRELIMINAR ARGUIDA PELO AUTOR

Neste ponto, prevaleceu integralmente o voto do Exmo.

Desembargador Relator, nos seguintes termos:

"Argui o autor nulidade do feito, por cerceamento de defesa, ao

argumento de não ter sido autorizado pelo Juízo a realização de

perícia individual.

"O Juízo determinou, na fl. 475 (autos físicos), que dissessem as

partes, em 10 (dez) dias, se as funções exercidas pelo autor -

operador de bobinagem e operador de usinagem, estariam

contempladas na ação coletiva do sindicato, caso em que deveria

ser aguardada a juntada daquele laudo nestes autos, pela ré, em 10

(dez) dias, ou, em caso de não estarem contempladas naquela ação

as funções do autor, caberia às partes a juntada de laudos

confeccionados em face da ré, em outras ações judiciais, que

tratassem de idênticas funções.

"O autor se manifestou nas fls. 477-478, afirmando que na ação

coletiva suas funções não estariam contempladas na perícia, e

trazendo, assim, laudo de outra ação, no que toca às funções de

operador de bobinagem. Requereu o autor, nesta oportunidade, a

realização de perícia individual.

"A ré, a seu turno, além de impugnar o laudo trazido pelo autor,

trouxe outros, nas fls. 510-529.

"Na audiência da fl. 531 o autor reitera o pedido de realização de

perícia individual, quando então teve seu pedido rejeitado, ao

fundamento de que "[j]á decorreu o prazo de manifestação das

partes quanto aos laudos emprestados juntados sem qualquer

requerimento nesse sentido" (fl. 532).

"Embora tenha o autor requerido a perícia individual quando de sua

manifestação das fls. 477-478, o que afastaria, em princípio, a

preclusão visualizada pelo magistrado na origem, ainda assim não

há amparo legal ao pedido do autor, porque embora não tenha ele

próprio trazido laudo que abrangesse todas as funções por ele

exercidas, senão apenas quanto à operação de bobinagem, a ré
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apresentou laudos também a respeito da operação de usinagem.

"Portanto, não havia necessidade, de fato, de determinar-se nova

perícia, sendo suficiente a prova já colacionada aos autos para a

solução da lide, no particular.

"Rejeito a preliminar".

M É R I T O

RECURSO DO AUTOR

1 - INTERRUPÇÃO DO PRAZO PRESCRICIONAL

Neste tópico, prevaleceu integralmente o voto do Exmo.

Desembargador Relator, nos seguintes termos:

"O autor pretende seja considerado interrompido o prazo

prescricional dos pedidos abrangidos pela ação coletiva promovida

pelo sindicato de sua classe.

"Conquanto seja meu entendimento que a ação coletiva interrompe

o prazo prescricional da ação individual, no caso em tela não há

acolher o pleito, porque absolutamente inovatório.

"Além de o autor não fazer qualquer referência, na inicial, de pedido

de interrupção da prescrição, sequer na manifestação à defesa

(onde arguida especificamente a prescrição quinquenal dos pedidos

pela ré) reivindicou pedido nesse sentido, conforme verifico das fls.

332-9.

"Portanto, ainda que se pudesse considerar a prescrição matéria de

defesa, passível, portanto, de não ser invocada sua interrupção na

inicial, inafastável a conclusão de que, ao ser arguida na defesa,

sobre ela deve o autor se contrapor, acaso de fato pretendesse ver

seu prazo interrompido, sob pena de preclusão.

"Nessa toada, deixo de aplicar a interrupção do prazo prescricional,

apesar de meu entendimento sobre a matéria, de forma geral".

2 - DOENÇA OCUPACIONAL. INDENIZAÇÕES POR DANOS

MORAIS E MATERIAIS

Apreciando o recurso no tópico em epígrafe, o voto do Exmo.

Desembargador Relator foi  profer ido com os seguintes

fundamentos:

"O autor insurge-se contra o indeferimento do pedido de pagamento

de compensação/indenização por danos morais e materiais

decorrentes de doença ocupacional.

"Alega, em síntese, que realizava atividades de operador de

bobinagem, cujas funções eram feitas, em sua maioria, sem o uso

da "talha" para transportar as peças e equipamentos, as quais eram

movimentadas com o emprego de força física e com movimentos

repetitivos; as dores na coluna lombar iniciaram em 2010, tendo se

agravado a partir do momento em que passou a operador de

usinagem, pois a rotação constante do tronco acarretava fortes

dores; em virtude da persistência das dores, em maio de 2012

realizou exame de ressonância magnética onde foi constatada a

presença de hérnia discal de base ampla posterior centro-lateral

direito (L5-S1); no final de 2012 foi encaminhado a um neurologista

que determinou afastamento do trabalho por 90 dias a contar de 18-

12-2012, seguindo-se novo afastamento de 90 dias a partir de 11-03

-2023 e realizada cirurgia de artrodese em 24-04-2013; permaneceu

afastado em auxílio-doença previdenciário até 04-11-2013,

retornando ao trabalho em 05-11-2013, sendo remanejado, por

recomendação médica, para o setor de acionamentos.

"Requer, assim, com base no laudo pericial, seja reconhecido o

nexo de concausalidade, a culpa da ré na produção do evento e a

sua condenação ao pagamento dos pedidos relativos à doença

ocupacional relacionados na exordial e seus consectários.

"Assiste-lhe razão parcial.

"O inc. II do art. 20 da Lei nº 8.213/91 prevê que se considera

acidente do trabalho a doença do trabalho, assim entendida a

adquirida ou desencadeada em função de condições especiais em

que o labor é realizado e com ele se relacione diretamente.

"A responsabilidade do empregador quando alegado, pelo obreiro, o

acometimento de doença laboral equiparável a acidente de trabalho

é de natureza subjetiva, conforme preceitua o art. 7º, inc. XXVIII, da

CF, cujos requisitos (dano, nexo causal e culpa) estão preconizados

no art. 5º, incs. V e X, da CF, e nos arts. 186, 927 e 950 do CC,

impondo-se a devida compensação pecuniária, pelo empregador,

quando verificados.

"Incumbe, ao trabalhador, no caso, o ônus de demonstrar a

existência da alegada moléstia, do nexo causal e da culpabilidade

da empresa.

"O autor laborou na empresa recorrida de 08-03-2004 a 29-01-2014,

nas funções de operador de bobinagem e usinagem.

"O juízo de origem determinou a realização de perícia médica, cujo

laudo assim consignou (fls. 884 e seguintes):

"[...]

11. Avaliação do nexo causal e da incapacidade do autor

Foram avaliadas as atividades do autor na demandada e no setor

de bobinas foi notado que o trabalho de translado das peças da

mesa para a máquina é realizado de forma manual.

Segundo o autor as bobinas que estavam sendo manipuladas eram

pequenas, refere que quando laborava em tal setor as bobinas

costumavam ser maiores. Mas mesmo as bobinas que estavam na

linha pesaram 31,6 kg.

Ainda na avaliação realizada foi visto que tal movimento de

translado das peças acontece a cerca de cada 20 a 25 segundos,

sendo considerado uma atividade repetitiva. Além disso a retirada

da pela da máquina após o procedimento encerrado também era

realizada de forma manual.

[...]

Analisando os exames do autor podemos ver na Ressonância
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Nuclear Magnética datada de 17.11.2012 que tal exame demonstra

uma protusão discal que comprime a raiz nervosa. No caso em tela

o médico assistente optou pelo tratamento cirúrgico. O atual exame

pericial do autor não demonstra mais qualquer lesão incapacitante o

demonstra o sucesso do procedimento cirúrgico realizado.

Quanto ao nexo de causa posso dizer que no caso em tela o

trabalho participou agravando uma predisposição que o autor já

possuía (quadro degenerativo).

Portanto o trabalho é um fato que veio a agravar um quadro

degenerativo ao qual o autor possui tal predisposição.

[...]

12. Conclusão

Existe concausa concausa entre as atividades do autor na

demandada e a patologia da coluna lombo sacral que apresentou.

Atualmente o autor não apresenta quadro de incapacidade

laborativa, porém pelo histórico clínico vejo que preventivamente o

autor não deverá realizar atividades com transporte manual de

cargas ou com flexão frequente da coluna lombo sacral.

"Transcrevo, por pertinentes, as seguintes respostas aos quesitos

apresentados pelo juízo (fl. 897):

"1. O reclamante está ou esteve acometido de alguma patologia?

Qual?

Resposta: O autor teve quadro de hérnia/protusão discal entre L5-

S1 com comprometimento neurológico.

2. A patologia ou patologias foram originadas ou agravadas em

virtude das atividades laborais desenvolvidas pelo reclamante?

Resposta: Sim, o trabalho agiu como concausa.

3. A patologia ou patologias possuem nexo técnico epidemiológico

com as atividades desenvolvidas pela empresa, estando

classificadas no Decreto nº 3.048/99?

Resposta: Sim, possui Nexo Técnico Epidemiológico.

[...]

"De fato, não há como deixar de reconhecer a existência de nexo

concausal entre a patologia que acometeu a coluna lombar do autor

e a atividade laboral comprovadamente desenvolvida na ré,

situação que se enquadra na hipótese prevista no inc. II do art. 20

da Lei nº 8.213/91.

"É certo que o trabalho exercido para a ré não foi a causa da

patologia que acomete o trabalhador, já que ele laborou como

auxiliar de marceneiro e auxiliar de serviços gerais antes de

ingressar na empresa-ré, de modo que tal histórico denota que a

sua força braçal foi exigida não apenas para o labor junto à ré, mas

em boa parte da sua vida profissional.

"Contudo, tendo em vista que o autor relatou que a lombalgia

começou a se manifestar dois anos após a admissão na

demandada, é evidente e relevante o fato de que contribuiu ou, ao

menos, pode ter contribuído para o seu agravamento, já que,

segundo o perito, o diagnóstico somente foi fechado em 2012 (fl.

899).

"É importante destacar que na resposta ao quesito "7", formulado

pelo autor, o expert destacou que não se trata de moléstia

considerada totalmente degenerativa, tendo o trabalho participado

como um agravante (fl. 899).

"Outrossim, corroborando as afirmações do autor, a primeira

testemunha por ele convidada, Sr. Adriano, esclareceu que no setor

de "encaixe" as peças pesavam em média 30 kg e eram colocadas

e retiradas manualmente, passando a movimentação das peças a

ser realizada por talha somente a partir de 2009 (fls. 1072-1074).

"Logo, considerando o estudo apresentado no laudo técnico, reputo

evidente que a doença do trabalhador pode ter sido agravada em

razão do trabalho na ré, caracterizando-se o nexo concausal.

"Nesse contexto, considerando todos esses elementos atribui-se à

ré 50% de contribuição pelo agravamento da moléstia do autor.

"É certo que o julgador não se encontra adstrito, vinculado, ao laudo

pericial, podendo formar sua convicção por outros elementos

encontráveis no arcabouço probatório (art. 479 do CPC). Contudo,

no caso dos autos não existem elementos outros que venham, de

forma inolvidável, a auxiliar na geração de convicção contrária

àquela adotada com base no laudo técnico, que deve ser sopesado

em conjunto com outros elementos dos autos.

"A propósito, o perito é o profissional habilitado e com o

conhecimento técnico necessário para análise do meio ambiente do

trabalho e apuração acerca da doença que acomete o trabalhador,

suas causas, consequências, condições e tempo em que se

desenvolve, de forma que seu parecer não é passível de ser

desconsiderado se não existente prova firme e de mesmo peso

hábil a desconstituí-lo.

"Insta salientar que as medidas preventivas adotadas pela ré não

foram suficientes a evitar o agravamento da doença do empregado,

o que enseja o reconhecimento de sua responsabilidade subjetiva,

ante a constatada culpa patronal por omissão, nos termos do art. 2º

da CLT e arts. 186 e 932, inc. II, ambos do CC.

"Ademais, nos quesitos 2 e 3 formulados pelo autor, o perito

respondeu (fl. 898):

"2. Quais eram as medidas adotadas pela ré, com a finalidade de

prevenir a ocorrência de doenças ocupacionais? Foram adotadas a

partir de que data? Queria indicar os documentos que comprovem o

início da adoção das medidas.

Resposta: A demandada possui PPRA e PCMSO vigente e ativos,

porém vejo que a situação ergonômica nas atividades do autor

possuía falhas.

3. O trabalho realizado pelo(a) autor(a) pode ser considerado
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repetitivo e/ou com elevação de pessoas, inclusive acima dos

limites estabelecidos pelo art. 198, da CLT? Existem análises

ergonômicas do posto de trabalho do(a) autor(a)? Tais análises

estão juntadas nos autos?

Resposta: Sim, enquadra-se no conceito de repetitividade e era

realizado com o transporte de pesos acima dos limites ergonômicos.

A demandada não juntou qualquer análise ergonômica do trabalho.

"Por fim, não foram comprovadas nos autos quaisquer das

excludentes do nexo concausal: (a) a culpa exclusiva da vítima, (b)

o caso fortuito ou de força maior e (c) o fato de terceiro, ônus que

era da ré por se tratar de fato impeditivo do direito do autor, nos

termos do art. 818, inc. II, da CLT.

"Assim sendo, reputo configurado o acidente de trabalho, com

relação à lombalgia que acomete o trabalhador. Por conseguinte,

existe o dever da ré de compensar/indenizar.

"Esse é o sentido do entendimento cristalizado na Súmula n° 44

deste Tribunal, que estabelece que '[m]esmo que de origem

multifatorial, comprovado que o trabalho contribuiu para a eclosão

ou agravamento da patologia, o dano é passível de indenização'".

A maioria desta Turma Julgadora, todavia, divergiu desse

entendimento, tendo sido mantida a sentença por seus próprios

fundamentos, os quais aqui se reproduzem:

Destaco que no decorrer do seu laudo o perito reconheceu a origem

multifatorial das patologias, o que vem a reforçar o entendimento

deste Juízo ao instruir inúmeras ações trabalhistas acidentárias

quanto ao caráter multifatorial da síndrome do túnel do carpo e

síndrome do manguito rotador.

Logo, considerando a conclusão do laudo pericial, concluo que não

é possível afirmar com certeza a existência de nexo causal entre a

doença que a parte autora é portadora com as atividades que

realizou na empresa ré. Não há todavia como se responsabilizar a

reclamada baseando-se apenas em indícios uma vez que a culpa

da ré não pode ser presumida, deve ser comprovada.

Estabelecida concausa deve ser interpretada de acordo com de

acordo com sua conclusão final, ou seja, que não houve a

demonstração de efetivo nexo de causalidade entre as atividades

desempenhadas pelo reclamante e a doença que o acomete.

A mera existência de risco teórico não tem o condão de caracterizar

o nexo de causalidade. É imprescindível que realmente fique

demonstrado nos autos que a doença decorra do ambiente laboral a

que o reclamante esteve exposto, o que não ocorreu no caso dos

autos.

(...)

Tratando-se de uma doença de causa multifatorial, não há como

pelo simples fato de a autora ter trabalhado na reclamada para lhe

atribuir a responsabilidade pela eclosão ou agravamento da doença.

Há doenças que a própria passagem do tempo acarreta surgir ou

agravar, não se podendo atribuir automática responsabilidade ao

empregador.

Destaco que o autor esteve afastado do trabalho em benefício

previdenciário (código 31) nos anos de 2012 e 2013 e que inexiste

prova nos autos em sentido contrário à aptidão para o trabalho

apurada em exame demissional, após o autor ter sido submetido à

cirurgia e ter sido e ter sido remanejado para o setor de automação

da empresa.

Por tais motivos, não reconheço a existência de nexo de

causalidade entre a doença que acometeu o reclamante e o

trabalho por ele desenvolvido junto à reclamada, razão pela qual

rejeito o pedido de reconhecimento de acidente do trabalho

equiparado (doença ocupacional) e os que dele decorrem (nulidade

da dispensa, estabilidade acidentária, indenização por danos morais

e materiais e recolhimento fundiário).

Com efeito, a obrigação do empregador relativamente à saúde e à

segurança dos empregados, conforme previsto no art. 7º, XXII, da

CF, possui conteúdo indefinido, não estando especificados no texto

constitucional todos os procedimentos que devem ser observados

pelo empregador na redução dos riscos inerentes ao trabalho, o que

apenas pode ser verificado em cada situação concreta.

Por isso, a mera constatação de que uma determinada atividade

possui riscos não é suficiente para ensejar a responsabilidade do

empregador, pois o que deve ser ponderado não é apenas a

existência de riscos em si - cuja inerência a certas atividades é até

mesmo reconhecida no texto constitucional - mas sim a forma como

o empregador procurou reduzir o efeito de tais riscos no ambiente

de trabalho.

Nesse contexto, no presente caso, ainda que se entenda pela

existência do dano e do nexo de causalidade, falta o requisito

subjetivo para a configuração da responsabilidade civil do

empregador: a culpa. Esta pressupõe a violação de um dever

jurídico específico, cuja observância teria evitado a ocorrência do

resultado.

A prova não demonstra tal violação, sendo insuficiente para tanto a

mera constatação de que a atividade possui riscos ergonômicos.

O laudo pericial não aponta, especificamente, qual conduta

concreta, omissa ou comissiva, deveria ter a empregadora adotado

para evitar o dano, configurando ato ilícito (requisito para a sua

responsabilização).

Por esses fundamentos, foi mantida a sentença no aspecto, e por

consequência negado provimento aos seguintes tópicos do recurso:

a) compensação/indenização por danos morais e materiais

decorrentes de doença ocupacional; b) a indenização material

(lucros cessantes), correspondente a 50% do último salário
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recebido, nos períodos em que ele ficou afastado em benefício

previdenciário; c) reconhecimento da estabilidade acidentária, com

a consequente nul idade da dispensa e reintegração ao

emprego/indenização; d) recolhimento do FGTS nos períodos em

que o autor esteve afastado em benefício previdenciário.

3 - HORAS EXTRAS. MINUTOS DE ANTECEDEM E SUCEDEM A

JORNADA DE TRABALHO

Neste ponto, prevaleceu integralmente o voto do Exmo.

Desembargador Relator, nos seguintes termos:

"O autor insiste na nulidade do acordo de compensação de jornada

e do banco de horas, ao argumento de que se ativava em

sobrejornada de forma habitual, inclusive trabalhando além da 10ª

hora diária.

"Argumenta também que a norma convencional que permite a

desconsideração dos minutos que antecedem e sucedem a jornada

de trabalho não pode ser considerada válida.

"O Juízo de origem considerou válido o regime de compensação de

jornada adotado pela empregadora, reputou válidos os registros de

jornada e indeferiu o pedido de pagamento de diferenças de horas

extras postuladas pelo autor.

"A respeito da nulidade dos regimes de compensação, tenho

manifestado entendimento de que a sobrejornada que anula o

acordo de compensação é aquela abusiva, que impede a própria

finalidade do sistema, que é assegurar uma folga a mais na semana

ao trabalhador.

"Não há controvérsia quanto à validade dos registros de jornada.

"O autor não apontou na manifestação aos documentos a existência

de labor habitual aos sábados, dia destinado à compensação.

"Embora tenha apontado a existência de labor superior a dez horas

diárias em algumas oportunidades, a frequência com que ocorreram

não é suficiente para invalidar o regime compensatório. Ademais, o

labor extra foi devidamente registrado e há pagamento de horas

extras nos recibos salariais.

"Outrossim, a ré trouxe aos autos acordos coletivos autorizando a

implantação do banco de horas.

"O Supremo Tribunal Federal, no julgamento do Tema nº 1.046 de

Repercussão Geral  (ARE nº 1.121.633),  reconheceu a

constitucionalidade dos acordos e das convenções coletivas que

pactuam limitações ou afastamentos de direitos trabalhistas,

independentemente de explicitação especificada de vantagens

compensatórias, desde que respeitados os direitos absolutamente

indisponíveis, diante do quanto dispõe o art. 7º, inc. XXVI, da CF.

"Por direitos absolutamente indisponíveis, deve-se entender os

elencados no art. 7º da CF e, mais recentemente, no art. 611-B da

CLT, o qual enumera expressamente os direitos cuja supressão ou

redução constituem objeto ilícito de convenção coletiva ou de

acordo coletivo de trabalho.

"Importante salientar, inclusive, que a matéria em apreço foi

também considerada objeto lícito para negociação coletiva pela Lei

nº 13.46/2017, conforme nova redação dada ao art. 611-A, da CLT,

em seus incs. I e II:

"Art. 611-A. A convenção coletiva e o acordo coletivo de trabalho

têm prevalência sobre a lei quando, entre outros, dispuserem sobre:

I - pacto quanto à jornada de trabalho, observados os limites

constitucionais;

II - banco de horas anual;

"Por fim, ressalto que tal entendimento se aplica ao período anterior

à entrada em vigor da Lei nº 13.467/2017, porquanto não houve

modulação de efeitos na decisão em que referida tese foi fixada.

"Nesse contexto, não há como inval idar os regimes de

compensação implementados pela empresa-ré.

"No que tange à alegação de que a ré não considerava no cômputo

da jornada os minutos que antecedem e sucedem a jornada de

trabalho, a demandada comprova existir norma coletiva que

possibilita o não cômputo do tempo superior a cinco minutos que

anteceder e suceder à jornada normal, que deve ser considerada

válida, segundo entendimento preconizado pelo STF no Tema nº

1.046.

"Nesse contexto, não há falar em horas extras decorrentes do

cômputo dos minutos que antecedem e sucedem a jornada de

trabalho.

"Por essas razões, nego provimento ao recurso".

4 - ADICIONAL DE INSALUBRIDADE

Também neste tópico prevaleceu integralmente o voto do Exmo.

Desembargador Relator, nos seguintes termos:

"Insiste o autor na condenação da ré ao pagamento do adicional de

insalubridade. Alega que durante todo o contrato de trabalho

laborou em condições insalubres, mantendo contato direto com

produtos químicos sem a devida proteção.

"Analiso.

"Repiso que embora tenha o autor requerido a perícia individual

quando de sua manifestação das fls. 477-478 (autos físicos), não há

amparo legal ao pedido do autor, porque embora ele não tenha

trazido laudo que abrangesse todas as funções por ele exercidas,

mas apenas quanto à operação de bobinagem, a ré juntou laudos

também a respeito da operação de usinagem. Logo, dos laudos

existentes nos autos, utilizado como prova emprestada, é possível

verificar se nas funções exercidas pelo autor durante o período não

coberto pela prescrição havia a submissão a agentes insalubres.

"O autor alega que laborou nas funções de operador de bobinagem

e usinagem, em ambas as funções mantinha contato com agentes

insalubres como calor, ruídos, fumaça tóxica e hidrocarbonetos, não
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tendo recebido o EPI adequado.

"O laudo pericial juntado nas fls. 510-516 (autos físicos), relativo à

perícia realizada para constatação da existência de insalubridade na

função de operador de bobinagem, a conclusão do perito foi no

sentido de que as condições do local de trabalho e as atividades

desenvolvidas pelo trabalhador foram consideradas salubres e não

periculosas (fl. 513).

"O perito atestou que os EPIs fornecidos pela empresa-ré (protetor

auricular, luva de malha, uniforme, óculos de solda e luva de couro),

devidamente certificados pelo Ministério do Trabalho e Emprego.

"No que diz respeito à função de operador de usinagem, no laudo

das fls. 517-529, da mesma forma, o perito concluiu que o

empregado não laborou em condições insalubres, tampouco em

ambiente perigoso (fl. 524). A ré forneceu os EPIs devidamente

certificados pelo MTE, conforme fichas de registros da entrega do

material colacionadas ao laudo pericial (fls. 521-523-v).

"Observe-se que a própria testemunha do autor confirmou o

recebimento e a utilização de EPIs, salientando que para prensar

chapa usavam luva de malha e creme de proteção para as mãos (fl.

532).

"Conquanto no laudo pericial trazido pelo autor nas fls. 479-496, o

perito tenha concluído que havia insalubridade no local de trabalho

do operador de bobinagem, em razão da presença de resíduos de

graxa e óleo mineral, ficou registrado que "[a]tualmente os

trabalhadores desempenhando as mesmas atividades executadas

pelo Demandante confirmaram que fazem uso de creme de

proteção para as mãos" (fl. 483).

"No presente caso, ficou comprovado pela prova oral que o autor

utilizava creme de proteção para as mãos, que impedia o contato

com o agente insalubre.

"Por essas razões, por não comprovada a existência de

insalubridade nos locais de trabalho do autor, mantenho a sentença

e nego provimento ao recurso".

5 - INTERVALO INTRAJORNADA

Com relação a este tema, transcrevo o voto do Exmo.

Desembargador Relator, prevalecente no julgamento da matéria:

"É incontroversa a fruição apenas parcial do intervalo intrajornada,

ao que reconheceu validade o Juízo originário durante todo o

período não coberto pela prescrição, porquanto autorizada em

instrumento coletivo.

"O autor insiste no pedido de condenação da ré ao pagamento do

período integral do intervalo para descanso e alimentação, alegando

a invalidade da redução, tanto por ter sido submetido a regime de

prorrogação de jornada quanto pela impossibilidade de redução por

meio de norma coletiva.

"Não lhe assiste razão, porquanto as normas coletivas da categoria

profissional (ACTs e CCTs constantes do CD anexo aos autos

físicos) também autorizam a redução aqui denunciada e a validade

de tal negociação está amparada pelo julgamento do Tema nº 1.046

do STF.

"Nego provimento.

6 - INTERVALO INTERJORNADA

Por fim, também quanto a este tópico prevaleceu o voto do Exmo.

Desembargador Relator, assim fundamentado:

"Alega o autor que apontou em sua manifestação aos documentos

diversas oportunidades em que houve supressão parcial do

intervalo interjornada, previsto no art. 66 da CLT.

"A pretensão não prospera.

"O termo aditivo à CCT 2009 e posteriores, que trata da

flexibilização da jornada de trabalho e do banco de horas, constante

da mídia digital acostada com os autos físicos, dispõe:

"Fica expressamente ajustado entre as partes que a observância de

intervalo menor do que aquele estabelecido pelo artigo 66 da CLT,

não poderá ser reivindicado como horas extras, haja vista tratar-se

de interesse dos próprios EMPREGADOS.

"Nesse contexto, diante do decidido pelo STF no Tema nº 1046, não

há como condenar a ré.

"Nego provimento ao recurso."

Pelo que,
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ACORDAM os membros da 5ª Turma do Tribunal Regional do

Trabalho da 12ª Região, por unanimidade, NÃO CONHECER DO

RECURSO ADESIVO DA RÉ, por ausência de sucumbência. Por

igual votação, CONHECER DO RECURSO DO AUTOR; sem

divergência, rejeitar a preliminar de nulidade do processo por

cerceamento de defesa arguida pelo autor. No mérito, por maioria,

vencido, parcialmente, o Desembargador do Trabalho Narbal

Antônio de Mendonça Fileti (Relator), NEGAR-LHE PROVIMENTO.

Participaram do julgamento realizado na sessão do dia 11 de abril

de 2024, sob a Presidência da Desembargadora do Trabalho Mari

Eleda Migliorini, os Desembargadores do Trabalho Narbal Antônio

de Mendonça Fileti e Cesar Luiz Pasold Júnior. Presente a

Procuradora Regional do Trabalho Silvia Maria Zimmermann.

Redigirá o acórdão a Desembargadora do Trabalho Mari Eleda

Migliorini, Redatora-Designada.

MARI ELEDA MIGLIORINI

Redatora-Designada

FLORIANOPOLIS/SC, 28 de abril de 2024.

RITA DE CASSIA ROSA BASTOS ALVES

Servidor de Secretaria

Processo Nº ROT-0000388-39.2021.5.12.0055
Relator MARI ELEDA MIGLIORINI

RECORRENTE I.D.E.A.S - INSTITUTO
DESENVOLVIMENTO ENSINO E
ASSISTENCIA A SAUDE

ADVOGADO MARCELO MARCAL SARDA(OAB:
15190/SC)

RECORRENTE SIND DOS TRAB EM ESTAB DE
SERVICOS DE SAUDE DE CRICIUMA

ADVOGADO CHALTON RICHARD RODRIGUES
SCHNEIDER(OAB: 27863/SC)

RECORRIDO SIND DOS TRAB EM ESTAB DE
SERVICOS DE SAUDE DE CRICIUMA

ADVOGADO CHALTON RICHARD RODRIGUES
SCHNEIDER(OAB: 27863/SC)

RECORRIDO I.D.E.A.S - INSTITUTO
DESENVOLVIMENTO ENSINO E
ASSISTENCIA A SAUDE

ADVOGADO MARCELO MARCAL SARDA(OAB:
15190/SC)

CUSTOS LEGIS MINISTÉRIO PÚBLICO DO
TRABALHO

Intimado(s)/Citado(s):

  - SIND DOS TRAB EM ESTAB DE SERVICOS DE SAUDE DE
CRICIUMA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

PODER JUDICIÁRIO

JUSTIÇA DO TRABALHO

PROCESSO nº 0000388-39.2021.5.12.0055 (ROT)

RECORRENTE: SIND DOS TRAB EM ESTAB DE SERVICOS DE

S A U D E  D E  C R I C I U M A ,  I . D . E . A . S  -  I N S T I T U T O

DESENVOLVIMENTO ENSINO E ASSISTENCIA A SAUDE

RECORRIDO: SIND DOS TRAB EM ESTAB DE SERVICOS DE

S A U D E  D E  C R I C I U M A ,  I . D . E . A . S  -  I N S T I T U T O

DESENVOLVIMENTO ENSINO E ASSISTENCIA A SAUDE

REDATORA DESIGNADA: MARI ELEDA MIGLIORINI

HONORÁRIOS SUCUMBENCIAIS. PERCENTUAL ARBITRADO.

Os honorários advocatícios devidos à parte contrária em razão da

sucumbência na ação devem ser fixados em percentual consonante

com critérios estabelecidos no art. 791-A, § 2º, I a IV, da CLT, a

serem ponderados observadas as nuanças de cada caso em

concreto.
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VISTOS, relatados e discutidos estes autos de RECURSO

ORDINÁRIO, provenientes da 4ª Vara do Trabalho de Criciúma, SC,

sendo recorrentes 1. SIND DOS TRAB EM ESTAB DE SERVICOS

DE SAUDE DE CRICIÚMA, 2.  I .D.E.A.S -  INSTITUTO

DESENVOLVIMENTO ENSINO E ASSISTENCIA A SAÚDE e

recorridos OS MESMOS.

Adoto o relatório da Exma. Desembargadora Relatora, Dra. Teresa

Regina Cotosky, na forma regimental:

"Inconformadas com a sentença do id. 177ae79, complementada

pela decisão resolutória dos embargos de declaraçaõ (ids. b969647

e e30b53b), ambas proferidas pela Exmo. Juiz Glaucio

Guagliariello, que acolheu parcialmente os pedidos formulados,

recorrem as partes.

"O réu, preliminarmente, argui a inépcia da inicial e a ilegitimidade

ativa. No mérito, insurge-se quanto ao deferimento das horas extras

- nulidade dos regimes de compensação e do banco de horas;

intervalo do art. 384 da CLT; e honorários sucumbenciais.

"Mediante recurso adesivo, o Sindicato-autor almeja a reforma da

decisão quanto às seguintes matérias: horas extras; banco de

horas; interrupção da prescrição; e honorários sucumbenciais.

"Contrarrazões recíprocas são apresentadas.

"O Ministério Público do Trabalho, no parecer do id. d872e54, opina

pelo prosseguimento do feito.

"É o relatório."

V O T O

Satisfeitos os pressupostos legais de admissibilidade, porquanto

atendidos a representatividade, a tempestividade e o interesse,

conheço dos recursos ordinários e das contrarrazões.

P R E L I M I N A R E S

Transcrevo os fundamentos da Exma. Desembargadora Relatora no

que se refere às preliminares, por compartilhar do entendimento por

ela exarado:

1. ILEGITIMIDADE ATIVA. DIREITO INDIVIDUAL HOMOGÊNEO

"Trata-se de ação coletiva ajuizada pelo Sindicato recorrente por

meio da qual busca seja declarada a nulidade, até 10-11-2017, das

prorrogações das jornadas (6x6x12, 12x36 e 9x8) e do banco de

horas em atividades insalubres, em razão da ausência de prévia

licença da autoridade competente e também de previsão em norma

coletiva (quanto ao regime 9x8) e, consequentemente, a

condenação da ré ao pagamento de horas extras e do intervalo do

art. 384 da CLT (em relação às mulheres).

"Defendo o entendimento de que o sindicato tem legitimidade para

figurar no polo ativo da lide, porquanto o art. 8º, III, da Constituição

da República e o art. 3º da Lei n. 8.073/90 estabelecem a faculdade

ampla de tais entidades para atuarem na defesa dos direitos e

interesses dos integrantes da categoria, como substitutos

processuais, sentido no qual se direcionou também a jurisprudência

do Excelso Supremo Tribunal Federal (Precedente RE 202.063).

"Dessa forma, a substituição processual conferida aos sindicatos é

admitida tanto para a defesa dos direitos e interesses coletivos

quanto para os individuais da categoria.

"Outrossim, entendo que o objeto da presente ação diz respeito a

direitos individuais homogêneos decorrentes de origem comum,

sendo, portanto, perfeitamente viável a postulação pelo ente

sindical.

"Não obstante demandem as parcelas requeridas a análise

individualizada e a quantidade de empregados abrangidos no

presente feito seja significativa não há negar a existência do direito

individual homogêneo, na medida em que ele pertence a pessoas

determinadas e decorre de origem comum (nulidade da prorrogação

da jornada em atividade insalubre sem autorização da autoridade

competente e seus desdobramentos), o que se mostra suficiente

para o ajuizamento da demanda coletiva e legitima a atuação da

entidade sindical, como retratado no caso concreto. Portanto,

legítima a substituição processual pelo sindicato, porquanto a

pretensão pode ser deferida sem a análise das peculiaridades do

contrato de trabalho de cada substituído.

"No mesmo sentido, o fato de existirem particularidades que

demandam análise individualizada não retira o caráter homogêneo,

que se vincula ao próprio direito, e não à necessidade de análise

individualizada para sua quantificação, em futura fase de liquidação.

"Referido posicionamento, inclusive, está alinhado com a

jurisprudência majoritária do TST, conforme se infere dos seguintes

arestos:

"AGRAVO DE INSTRUMENTO EM RECURSO DE REVISTA

INTERPOSTO PELA RECLAMADA. 1. [...]. 2. LEGITIMIDADE

ATIVA. SINDICATO. SUBSTITUIÇÃO PROCESSUAL. O artigo 8º,

III, da CF assegura aos sindicatos a possibilidade de substituição

processual ampla e irrestrita, para agir no interesse de toda a

categoria. Assim, o sindicato, na qualidade de substituto processual,

detém legitimidade para ajuizar ação, pleiteando a tutela de direitos

e interesses individuais homogêneos, provenientes de causa

comum ou de política da empresa, que atingem o universo dos

trabalhadores substituídos, como ocorre nestes autos, em que a

entidade sindical visa assegurar o pagamento de horas extras

decorrentes da invalidade do regime de compensação da jornada

de trabalho. Ressalta-se que a or igem comum não se

descaracteriza em razão da necessidade de individualização para

apuração do valor devido a cada substituído, porquanto a

homogeneidade se relaciona ao direito, e não à sua quantificação.

3. [...]. 4. [...]. Agravo de instrumento conhecido e não provido.
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(AIRR 1166-97.2015.5.12.0029. 8ª Turma. Relatora Ministra Dora

Maria da Costa. DEJT 18/09/2020.)

"RECURSO DE REVISTA - SINDICATO. SUBSTITUIÇÃO

PROCESSUAL. LEGITIMIDADE ATIVA. DIREITOS INDIVIDUAIS

HOMOGÊNEOS. HORAS EXTRAS. Após pronunciamento do STF

no sentido de que o artigo 8º, III, da Constituição da República,

alberga a substituição processual sindical ampla da categoria

profissional, o TST cancelou o aludido verbete (Resolução

121/2003) e firmou o entendimento de que a substituição processual

prevista no referido dispositivo abrange os direitos ou interesses

individuais homogêneos da categoria representada. Ressalte-se

que, tendo o direito reivindicado, do ponto de vista processual, uma

origem comum, qual seja, o pagamento de diferenças de horas

extras (registro não fidedigno e incorreto enquadramento salarial) é

viável, na esteira do entendimento hoje pacificado no TST, a

veiculação da ação por meio de substituição processual do sindicato

representante da categoria profissional, sendo certo que não

desautoriza a substituição processual a necessidade de

individualização dos substituídos posteriormente, em liquidação,

para apurar os valores devidos a cada um. Recurso de revista não

conhecido. [...]. (RR 664-74.2012.5.04.0551. 8ª Turma. Relator

Ministro Márcio Eurico Vitral Amaro. DEJT 11/12/2017.)

"Por tais fundamentos, rejeito a preliminar."

2. INÉPCIA DA PETIÇÃO INICIAL

"Sustenta, o recorrente, em síntese, que a petição inicial não

observou os requisitos previstos no § 1º do art. 840 da CLT, com a

redação dada pela Lei 13.467/17, não tendo o sindicato autor

indicado os valores correspondentes a cada pedido formulado,

tampouco apresentado rol de substituídos.

"A presente demanda foi ajuizada em 28-07-2021, ou seja,

posteriormente à entrada em vigor da Lei 13.467/17, que conferiu

nova redação ao art. 840, 1º da CLT, nos seguintes termos:

"Art. 840 - A reclamação poderá ser escrita ou verbal.

§ 1º. Sendo escrita, a reclamação deverá conter a designação do

juízo, a qualificação das partes, a breve exposição dos fatos de que

resulte o dissídio, o pedido, que deverá ser certo, determinado e

com indicação de seu valor, a data e a assinatura do reclamante ou

de seu representante.

"Como se extrai do dispositivo transcrito, o legislador incluiu, entre

os requisitos da inicial trabalhista, a indicação do valor de cada

pedido formulado na petição inicial.

"O sindicato autor, postulou, na petição inicial, a nulidade da

prorrogação e da compensação (banco de horas) das jornadas em

atividades insalubres sem a autorização da autoridade ministerial

exigida pelo art. 60 da CLT e, por conseguinte, a condenação da ré

ao pagamento de horas extras e intervalo do art. 384 da CLT.

Conquanto tenha indicado o valor da causa, não liquidou cada

pedido formulado, na forma do dispositivo legal.

"Entendo, contudo, que o novo requisito legal deve ser analisado de

forma compatível com o princípio do amplo acesso ao Poder

Judiciário, não podendo representar óbice ao exercício do direito

constitucional de ação ou à representação sindical também

constitucionalmente garantida.

"Saliento que o sindicato autor, na petição inicial, requereu a

juntada, pelo hospital réu, das 'escalas de trabalho adotadas em

cada setor, com os nomes dos respectivos empregados, os cartões-

ponto, as folhas de pagamento, inclusive de décimo terceiro salário,

os avisos e recibos de férias, os termos de rescisão de contratos de

trabalho e os comprovantes de depósito de FGTS, inclusive

rescisório, relação do banco de horas de todos os trabalhadores da

jornada de 6x6x12, 12x36 e jornada de 9 horas de segunda a quinta

-feira e 8 horas de jornada na sexta-feira' (fl. 9).

"Disso se dessume que, no momento do ajuizamento da presente

demanda, o sindicato autor não tinha condições de quantificar o

montante pretendido, o que dependia da análise das escalas

adotadas em cada setor, da relação dos empregados, com os

respectivos cartões-ponto e folhas de pagamentos, a ser

apresentado pela ré, de forma que inviável a observância ao novo

requisito legal. Saliento que os documentos juntados na ação

coletiva n. 0000010-60.2019.5.12.0053 não se prestam a tal fim,

porque abarcado nesta ação pedido não contemplado naquela.

"Outrossim, trata-se de ação coletiva, em que o sindicato autor

postula direitos individuais homogêneos, sendo-lhe também

aplicáveis as disposições do Código de Defesa do Consumidor e a

Lei da Ação Civil Pública, que não exigem a liquidação prévia dos

pedidos. Aliás, a generalidade do pedido, bem como da própria

sentença, está expressamente definida na legislação mencionada.

"Nesse sentido, já se pronunciou este Colegiado, conforme decisão

assim ementada:

"AÇÃO COLETIVA PROPOSTA PELO SINDICATO COMO

SUBSTITUTO PROCESSUAL DOS TRABALHADORES DA

CATEGORIA. IMPOSSIBILIDADE DE LIQUIDAÇÃO DOS

PEDIDOS INICIAIS. Embora o art. 840, §1º, da CLT estabeleça que

o pedido inicial deve ser líquido, esse dispositivo legal não se aplica

à ação coletiva. Isso se deve à impossibilidade de cálculo imediato

do proveito econômico dos substituídos. Por outro lado, a Lei da

Ação Civil Pública (Lei 7.347/85) e o Código de Defesa do

Consumidor (arts. 91 e seguintes), que definem as linhas gerais da

substituição processual para a defesa de direitos individuais

homogêneos, não exigem pedidos iniciais líquidos. (ROT 0000917-

42.2021.5.12.0028. 5ª Câmara. Rel. MARI ELEDA MIGLIORINI.

Data de Assinatura: 01/02/2022.)
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"Não é outro o posicionamento do Tribunal Superior do Trabalho,

que dispensa o requisito do art. 840, §1º, da CLT quando o

sindicato demanda na condição de substituto processual,

justamente pela impossibilidade de precisar o valor pretendido, ante

a multiplicidade de substituídos. Nesse sentido:

"RECLAMATÓRIA AJUIZADA PELO SINDICATO DOS

TRABALHADORES NA CONDIÇÃO DE SUBSTITUTO

PROCESSUAL. REQUISITOS DA PETIÇÃO INICIAL PREVISTOS

NO ART. 840, § 1º, DA CLT, COM REDAÇÃO DADA PELA LEI

13.467/2017. INDIVIDUALIZAÇÃO DOS VALORES DOS PEDIDOS

QUE DEPENDE DE DOCUMENTAÇÃO DO EMPREGADOR.

POSSIBILIDADE DE PEDIDO GENÉRICO. O art. 840, §1º, da CLT

determina que devem ser preenchidos requisitos legais para o

recebimento da petição inicial, dentre eles, a indicação do valor

estimativo referente a cada pedido, sob pena de extinção do feito,

nos termos do §3º do mesmo dispositivo. Contudo, o sindicato, na

condição de substituto processual, postula direitos de uma

universalidade de substituídos, os quais sequer podem ser

plenamente identificados sem que a ré forneça a documentação

daqueles que eram empregados à época do a legado

descumprimento das normas trabalhistas em questão. Situação

concreta em que se admite a formulação de pedido de forma

genérica, sem a individualização dos valores de cada pedido porque

o devido não é sabido desde logo, mas poderá ser determinado na

fase de liquidação. Desnecessidade de emenda à petição inicial,

porque o sindicato autor estima o valor total da causa por não ter

condições de indicar os valores correspondentes a cada um dos

pedidos, razão pela está atendido o requisito previsto no art. 840, §

1º, da CLT (TRT da 4ª Região. 4ª Turma. Rel. Des. João Paulo

Lucena. Data: 28/02/2019.)

"Pelo que, reconhecida a impossibilidade de liquidação dos pedidos

apresentados, bem como de apresentação do rol de substituídos,

rejeito a prefacial.

M É R I T O

RECURSO DA RÉ

1. JORNADA DE TRABALHO. REGIME DE COMPENSAÇÃO.

BANCO DE HORAS

Apreciando o recurso, o voto da Exma. Desembargadora Relatora

foi proferido sob os seguintes fundamentos:

"A sentença entendeu pela invalidade das prorrogações de jornada

e, por conseguinte, dos regimes compensatórios no período de 07-

01-2017 a 10-11-2017, em atividades insalubres, por ausente a

autorização prévia de autoridade competente e deferiu parcialmente

os pedidos na inicial, conforme o seguinte comando:

"declaro a nulidade das escalas de trabalho e regimes de

compensação que implicaram prestação de horas de trabalho

excedentes de 8 diárias e 44 semanais, no período de 07/01/17 a

10/11/17 e condeno o réu a pagar, em relação aos substituídos

exercentes de atividades insalubres, horas extras, assim

consideradas as excedentes da 8ª hora diária e da 44ª hora

semanal, de forma não cumulada; e intervalo pré-prorrogação de

jornada, para as empregadas mulheres. As horas extras não

destinadas à compensação semanal e os intervalos devem ser

acrescidos do adicional convencional de 60% e, na falta da norma

coletiva, o legal de 50%. Em relação às horas destinadas à

compensação semanal (excedentes de 8 até o limite de 12 nas

escalas 6x12 e 12x36; excedentes de 8 até o limite de 9 no sistema

de 9 horas de trabalho de segunda a quinta e de 8 horas na sexta-

feira), o pagamento limitar-se-á ao adicional. As horas trabalhadas

em domingos e feriados serão pagas em dobro e não integram o

módulo semanal para fins de apuração das horas excedentes da

44ª semanal. Observe-se o divisor de 220 horas, a variação de

vencimentos, os dias efetivamente laborados e as jornadas

lançadas nos controles de jornada de cada um dos substituídos. A

base de cálculo observará o disposto na Súmula 264 do TST. Ante

a habitualidade, a média física das horas extras deve integrar a

base salarial dos empregados, com repercussões postuladas em

aviso prévio (quando pago/devido ao substituído), repousos

semanais remunerados (sem reflexos nas demais verbas, conforme

a OJ 394 da SDI-1 do TST), férias, com 1/3, 13º salário, FGTS e

indenização compensatória de 40% (quando paga/devida ao

substituído). (fl. 1841-1842)

"O réu alega ter assumido o gerenciamento do Hospital Materno

Infantil de Santa Catarina, cujas atividades necessitam de

continuidade, utilizando-se para tanto os regimes especiais de 'de

12 horas de trabalho por 36 horas descansadas; 6h de segunda a

sexta-feira e de 12h nos finais de semana, de forma alternada no

sábado ou domingo; ou de 9h de segunda a quinta-feira de 8h nas

sextas-feiras para o serviço administrativo'.

"Diz que a ausência de autorização da autoridade competente não

invalida os regimes de compensação e banco de horas previstos na

norma coletiva. Argumenta, em síntese, que: o entendimento

consagrado na Súmula n. 349 do TST prevalece, apesar do

cancelamento, pois encontra respaldo no parágrafo primeiro do art.

60 e inc. XIII do art. 611-A da CLT, introduzidos pela Lei n.

13.467/2017; não é vedada a adoção de regime de prorrogação e

compensação em serviços de saúde pela NR 32; a convenção

coletiva de trabalho não viola o disposto no inc. XXI do art. 7º da

Constituição; a utilização do regime 12 x36 é prática comum nos

hospitais e é válido, conforme súmula 444 do TST; os regimes

especiais de jornada (12x36 e 6x6x12) estão previstos nas CCTs

2015/2016 e 2016/2017 e são benéficos ao trabalhador; 'regras
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sobre duração do trabalho e intervalos não são consideradas como

normas de saúde, higiene e segurança do trabalho' e passíveis de

negociação coletiva, conforme o parágrafo único do art. 611-B da

CLT.

"Caso subsista a condenação, afirma ser devido apenas no

adicional, nos moldes da Súmula n 85, item III, do TST e no

decidido no IRDR n. 0002652-34.2020.5.12.000, com a dedução da

totalidade das horas extras pagas, conforme OJ n. 415 da SBDI-I do

TST.

"O autor, por sua vez, postula o pagamento da hora extra acrescida

do adicional quanto às horas irregularmente compensadas. Afirma

inaplicáveis os itens III e IV da Súmula n. 85 do TST aos casos de

nulidade do regime de compensação de jornada em ambiente

insalubre.

"Aduz que 'limitar a nulidade do banco de horas tão somente ao

excedente a 8ª diária, não alcança os substituídos e os pedidos da

inicial, em especial os substituídos da jornada de trabalho 6x6x12,

que realizam as horas extras após a jornada de 6 horas',

requerendo a reforma.

"Antes de adentrar no mérito propriamente dito, e para evitar futuros

questionamentos, faço uma ressalva para esclarecer que o período

em análise é anterior à Lei n. 13.467/17, que alterou a CLT,

inclusive em relação à não exigência de licença prévia da

autoridade competente para o regime 12x36 em atividades

insalubres. Dito isso, registro o entendimento firmado no sentido de

que a análise da controvérsia deve observar a legislação anterior,

vigente à época dos fatos.

"Nesse passo, para os substituídos que laboram em condições

insalubres, o ajuste compensatório entabulado deve ser analisado

juntamente com o que preceitua o art. 60 da CLT.

"Incontroverso nos autos que no período em discussão o réu não

detinha autorização da autoridade competente para a prorrogação e

a compensação nos regimes 6x6x16, 12x36 ou 9x8, o que era

necessário no caso de labor insalubre. Friso, havia apenas previsão

na CCT 2016/2017, com vigência em 1º-11-2016 a 31-10-2017,

para a adoção dos regimes 6x6x12 e 12x36 e banco de horas,

notadamente as cláusulas 28ª e 31ª (fls. 72-89).

"Outrossim, pondero que o cancelamento da Súmula 349 do TST,

que tratava da compensação de jornada especificamente em

atividade insalubre, deixa claro que o art. 60 da CLT mantém plena

vigência, sobretudo em face do previsto no inciso XXII do art. 7º da

Constituição Federal, que impõe a redução dos riscos inerentes ao

trabalho, por meio de normas de saúde, higiene e segurança.

"Nesse sentido, ademais, é o teor do inciso VI, acrescido à Súmula

85 do TST, por meio da Resolução 209/2016: 'Não é válido acordo

de compensação de jornada em atividade insalubre, ainda que

estipulado em norma coletiva, sem a necessária inspeção prévia e

permissão da autoridade competente, na forma do art. 60 da CLT'.

"Contudo, o STF, ao concluir, em 02-06-2022, o julgamento do

Tema 1046 da repercussão geral (Recurso Extraordinário com

Agravo ARE 1.121.633/GO), assentou a constitucionalidade das

normas coletivas que limitam ou afastam direito trabalhista não

absolutamente indisponível, in verbis:

"São constitucionais os acordos e as convenções coletivos que, ao

considerarem a adequação setorial negociada, pactuam limitações

ou afastamentos de direitos trabalhistas, independentemente da

explicitação especificada de vantagens compensatórias, desde que

respeitados os direitos absolutamente indisponíveis.

"Portanto, aplica-se o princípio da autodeterminação das vontades

coletivas, consagrado no art. 7º, XXVI, da Constituição Federal e o

tema 1046 - RE/STF.

"Ocorre que, na hipótese em tela, não há disposição normativa que

autorize a prorrogação da jornada de trabalhador exposto a agentes

deletérios, tampouco previsão expressa na norma coletiva acerca

da validade do regime compensatório em atividade insalubre,

independentemente da licença prevista no art. 60 da CLT.

"Friso, para o período em discussão, se faz necessário ressalva

expressa na norma coletiva quanto a dispensa de inspeção prévia e

permissão da autoridade competente de que cogita o art. 60 da CLT

para a implementação de jornada suplementar em ambiente

deletério.

"Assim, por inexistir previsão normativa neste particular, mantenho

inválido o acordo de compensação de jornada, diante da

exigibilidade legal prevista no art. 60 da CLT.

"Isso posto, assentado que os substituídos desempenhavam

atividade insalubre sem a prévia licença das autoridades

competentes em matéria de higiene do trabalho, inválidos os

regimes de compensação operacionalizados durante o período

questionado pelo ente sindical (07-01-2017 a 10-11-20217).

"Dessa forma, as horas que ultrapassarem a jornada semanal

normal deverão ser pagas como horas extraordinárias e, quanto

àquelas destinadas à compensação, deverá ser pago a mais

apenas o adicional por trabalho extraordinário.

"Nesse sentido, o Tribunal fixou no julgamento do IRDR, a Tese

Jurídica n. 8, que determina o pagamento apenas do adicional

sobre as horas irregularmente compensadas, com o seguinte teor:

"EFEITOS JURÍDICOS DA INVALIDAÇÃO DA COMPENSAÇÃO

DE JORNADA. ATIVIDADE INSALUBRE. AUSÊNCIA DE

AUTORIZAÇÃO DO MINISTÉRIO DO TRABALHO. PAGAMENTO

DO ADICIONAL SOBRE AS HORAS IRREGULARMENTE

COMPENSADAS. A invalidação da jornada em compensação, sob

o fundamento de que prestada em atividade insalubre sem prévia
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autorização do Ministério do Trabalho, enseja o pagamento apenas

do adicional sobre as horas irregularmente compensadas, na forma

da Súmula n. 85 III e IV, do TST. As horas excedentes do módulo

compensatório são devidas como extras (hora mais adicional).

"Desta feita, não merece acolhida o pedido do sindicato autor de

pagamento como extras (hora acrescida do adicional) daquelas

irregularmente compensadas ou da sexta diária, sendo devido

apenas o adicional quanto às horas destinadas à compensação,

assim entendidas as excedentes à 8º diária, inclusive no regime

6x6x12, conforme determinado na sentença.

"Nego provimento a ambos os recursos."

Esse entendimento, todavia, não prevaleceu, tendo a douta maioria

deste Colegiado decidido pela manutenção da sentença com base

no voto divergente do Exmo. Des. Cesar Luiz Pasold Júnior:

"Discute-se a validade ou não do acordo de compensação semanal

adotado.

"Quanto à coexistência de insalubridade e de compensação de

jornada, no período anterior à vigência da Lei n. 13.467/17, o art. 60

da CLT disciplinava o assunto nestes termos:

"Nas atividades insalubres, assim consideradas as constantes dos

quadros mencionados no capítulo 'Da Segurança e da Medicina do

Trabalho', ou que neles venham a ser incluídas por ato do Ministro

do Trabalho, Industria e Comercio, quaisquer prorrogações só

poderão ser acordadas mediante licença prévia das autoridades

competentes em matéria de higiene do trabalho, as quais, para esse

efeito, procederão aos necessários exames locais e à verificação

dos métodos e processos de trabalho, quer diretamente, quer por

intermédio de autoridades sanitárias federais, estaduais e

municipais, com quem entrarão em entendimento para tal fim.

"O item VI da Súmula n. 85 do TST prevê que 'não é válido acordo

de compensação de jornada em atividade insalubre, ainda que

estipulado em norma coletiva, sem a necessária inspeção prévia e

permissão da autoridade competente, na forma do art. 60 da CLT'.

"Logo, antes da vigência da Reforma Trabalhista a CLT permitia a

compensação de jornada em ambiente insalubre por meio da prévia

autorização do Ministério do Trabalho e Emprego.

"A  u t i l i zação  de  aco rdos  compensa tó r i os  em labo r

reconhecidamente insalubre pelo empregador, sem que haja tal

licença, geraria uma violação material e deliberada às normas

heteronômas que proíbem a referida prorrogação de jornada, sendo

devida a invalidação do ajuste.

"No entanto, antes mesmo do advento da Reforma Trabalhista, o

Supremo Tribunal Federal vinha validando a flexibilização de

direitos trabalhistas através da negociação coletiva, privilegiando a

autonomia da vontade coletiva e a autocomposição dos conflitos

(art. 7º, XXVI, CF, RE 590415). A consolidação desse entendimento

ocorreu com o julgamento do Tema 1.046 de Repercussão Geral,

no qual firmou a seguinte tese:

"São constitucionais os acordos e as convenções coletivos que, ao

considerarem a adequação setorial negociada, pactuam limitações

ou afastamentos de direitos trabalhistas, independentemente da

explicitação especificada de vantagens compensatórias, desde que

respeitados os direitos absolutamente indisponíveis.

"Ressalto que a referida tese jurídica se trata de precedente

vinculante, aplicável à prestação de serviço realizada antes ou após

à vigência da Lei n. 13.467/2017, haja vista que a decisão da

Suprema Corte se fundamentou na própria norma constitucional.

"Por sua vez, com a vigência da Reforma Trabalhista, a prorrogação

de jornada de trabalho em atividade insalubre passou a ser tolerada

sem a prévia licença da autoridade competente (art. 60 da CLT),

desde que pactuada por meio de negociação coletiva, em

observância ao preconizado pelo art. 611-A, XIII, da CLT.

"Assim, tanto sob o prisma da tese fixada no Tema 1.046 quanto

sob a dicção do art. 611-A, inc. XIII, da CLT, considero válida a

compensação de jornada prevista em normas coletivas que, antes

ou após a Lei n. 13.467/2017, estabelecem a compensação de

jornada em ambiente insalubre.

"Esclareço que antes da vigência da Reforma Trabalhista há de

prevalecer o entendimento estampado no Tema 1046, de forma que

a própria Constituição Federal permitia tal tipo de negociação. E

essa tese apenas veio a ser corroborada pela Lei n. 13.467/2017.

"Quanto à forma de autorização contida nas normas coletivas,

inúmeras categorias estipulam o pagamento do adicional de

insalubridade e/ou periculosidade, ainda que tratem apenas sobre a

base de cálculo e/ou percentual, concomitantemente com a

previsão de banco de horas ou compensação semanal. Vale dizer:

reconhecem a possibilidade de insalubridade e/ou periculosidade no

ambiente de trabalho e, concomitantemente, estabelecem o banco

de horas de forma indistinta.

"Segundo uma interpretação lógico, racional e sistemática,

adequada à análise de negociações coletivas em geral, tem-se que

tais normas autorizam a prorrogação de jornada em ambiente

insalubre, independentemente de aval pela autoridade competente.

Isso decorre a própria previsão simultânea destas situações e do

princípio da boa-fé.

"Nessa linha interpretativa, apenas haveria invalidade da

compensação se ela fosse adotada para trabalhadores que a norma

expressamente exclui, o que não acontece no caso concreto.

"Por fim, existe o caso em que a condição de insalubridade é

desconhecida das partes, geralmente vindo a ser declarada em

Juízo. Nessa situação específica não é possível reconhecer a

ilegitimidade dos instrumentos que preveem a compensação de
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jornada.

"Com efeito, quando da pactuação concernente à jornada, não

havia conhecimento a respeito do fator insalubridade, de forma que

as partes convenentes (capazes por si) negociaram a respeito de

objeto lícito e com respeito à forma adequada, consubstanciando

um ato jurídico perfeito, a teor dos arts. 104 do Código Civil e 6º da

Lei de Introdução às Normas do Direito Brasileiro. Trata-se de

corolário da segurança jurídica (art. 5º da CRFB).

"No caso concreto, a insalubridade e a compensação de jornada

são fatores ordinariamente presentes na categoria profissional da

Saúde, de forma que qualquer previsão de acordo compensatório já

possui implícita a existência de insalubridade. Ainda que assim não

fosse, as normas preveem concomitantemente normas a respeito

da insalubridade e da compensação da jornada, de maneira que

não se cogita de ausência de autorização normativa.

"Isso posto, dou provimento ao recurso da ré para declarar a

validade do regime de compensação em jornada insalubre e excluir

a condenação ao pagamento de horas extras."

2. INTERVALO DO ART. 384 DA CLT

Em relação a esta matéria, o voto da Exma. Desembargadora

Relatora apresentou o seguinte teor:

"O réu almeja afastar a condenação ao pagamento do intervalo em

destaque, que foi deferido no mesmo período das horas

suplementares, não abrangendo, portanto, o interregno posterior à

entrada em vigor da reforma trabalhista.

"De acordo com o inciso I do art. 5º da Constituição da República,

'homens e mulheres são iguais em direitos e obrigações, nos termos

desta Constituição' (destaquei). Portanto, essa norma somente pode

ser anal isada em conjunto com os demais disposit ivos

consti tucionais, senão a segunda parte do inciso seria

desnecessária.

"Nesse sentido, o caput do art. 7º da Constituição anuncia a

proposta de uma relação de 'direitos dos trabalhadores urbanos e

rurais, além de outros que visem à melhoria de sua condição social',

de forma que não parece ser a intenção do legislador excluir direitos

que já eram garantidos por leis e regulamentos quando do advento

da norma constitucional, ainda que a um grupo social determinado.

"Ademais, entendo que a proteção legal ao trabalho desempenhado

por mulheres não ocorre pela suposta fragilidade de seu sexo, mas

é consequência das características naturais de seu organismo. Por

conta das evidentes diferenças morfológicas e fisiológicas, a mulher

tem seu trabalho protegido de forma especial, e não há notícia de

que os dispositivos legais e regulamentares responsáveis por essa

proteção tenham sido revogados.

"Quanto à questão, inclusive este Regional editou a Súmula n. 19,

cujo teor é o seguinte:

"INTERVALO DO ART. 384 DA CLT. CONSTITUCIONALIDADE.

CONCESSÃO DEVIDA. Não sendo concedido o intervalo de que

trata o art. 384 da CLT, devido à empregada o respectivo

pagamento. Inexistente inconstitucionalidade de tal dispositivo

conforme decisão do Pleno do TST.

"Insta acrescentar o julgado do tema, com repercussão geral (RE

658312), em 27-11-2014, pelo qual o Supremo Tribunal do Trabalho

decidiu que a previsão constante no art. 384 da CLT foi

recepcionada pela CF.

"A decisão, de relatoria do Ministro Dias Toffoli, ressaltou que as

disposições constitucionais e infraconstitucionais não impedem que

ocorram tratamentos diferenciados, desde que existentes elementos

legítimos para tal. Lembrou, ainda, que a CF estabeleceu cláusula

específica de igualdade de gênero e, ao mesmo tempo, admitiu a

possibilidade de tratamento diferenciado, levando em conta a

'histórica exclusão da mulher do mercado de trabalho'; a existência

de 'um componente orgânico, biológico, inclusive pela menor

resistência física da mulher'; e um componente social, pelo fato de

ser comum a chamada dupla jornada - o acúmulo de atividades pela

mulher no lar e no trabalho - 'que, de fato, é uma realidade e,

portanto, deve ser levado em consideração na interpretação da

norma'. Conquanto tenha sido declarada a invalidade da decisão

(em sede de embargos), como bem referiu o Magistrado

sentenciante, tal se deu por conta de nulidade formal (ausência de

intimação de advogados) sendo certo que dificilmente haverá

mudança no julgado, uma vez que a decisão foi por maioria

absoluta.

"Dessa sorte, na ausência de concessão da pausa, cabe, a exemplo

dos intervalos intra e interjornadas, a remuneração do respectivo

período como suplementar. Logo, a sua inobservância não acarreta

somente infração administrativa, gerando o direito ao pagamento

das suplementares, pelo montante não usufruído. Ademais, entendo

que a redação do art. 384 da CLT refere-se à prorrogação do

horário normal, não fazendo qualquer limitação quanto ao período

mínimo de jornada extraordinária.

"Diante do exposto, nego provimento."

No entanto, a Exma. Desembargadora ficou parcialmente vencida

no aspecto, tendo a douta maioria deste Colegiado entendido que a

pausa prevista no art. 384 da CLT é cabível somente nos dias em

que o elastecimento da jornada de trabalho atingir, pelo menos,

30min, por razoabilidade e proporcionalidade, considerando-o

benéfico para ambas as partes.

Consoante expôs o Exmo. Des. Cesar Luiz Pasold Júnior,

"Alinhado ao entendimento em formação no âmbito do Regional,

considero que deva incidir a previsão do art. 384 da CLT apenas

nas datas em que aferido o extrapolamento por lapso igual ou
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superior a 30 minutos. Isso porque, se assim não fosse, haveria

interpretação da regra celetista de modo dissociado de parâmetros

de razoabilidade e proporcionalidade, em ofensa ao princípio que

veda o enriquecimento ilícito."

Com efeito, não se mostra razoável a concessão da aludida pausa

para uma prorrogação de jornada ínfima e incapaz de ocasionar

prejuízo à saúde da empregada.

Diante disso, foi dado provimento parcial ao recurso para limitar a

condenação aos dias em que o extrapolamento ocorreu por lapso

igual ou superior a 30 minutos.

3. HONORÁRIOS SUCUMBENCIAIS

Em relação a esta matéria, o voto da Exma. Desembargadora

Relatora foi proferido nos seguintes termos:

"Em caso de reforma da sentença, o réu requer honorários

sucumbenciais, ainda que de forma parcial e recíproca.

"Conforme previsão do art. 791-A da CLT, introduzido pela novel

legislação:

"Ao advogado, ainda que atue em causa própria, serão devidos

honorários de sucumbência, fixados entre o mínimo de 5% (cinco

por cento) e o máximo de 15% (quinze por cento) sobre o valor que

resultar da liquidação da sentença, do proveito econômico obtido

ou, não sendo possível mensurá-lo, sobre o valor atualizado da

causa.

"Considero passíveis de condenação apenas os pedidos totalmente

rejeitados. Vale dizer, ainda que reconheido apenas em parte o

direito alegado, sobre a pretensão respectiva não incide a verba

honorária.

"Assim, considerando que o autor obteve êxito (ainda que

parcialmente) em todos os pleitos elencados na inicial, não há falar

em honorários de sucumbência em favor dos procuradores do réu.

"Nego provimento."

Entretanto, considerando a sucumbência do autor estabelecida em

relação às horas extras, a douta maioria deste Colegiado decidiu

dar provimento ao recurso da ré para condená-lo no pagamento de

honorários aos procuradores da parte adversa, os quais são

arbitrados em 15% do valor acumulado dos pedidos julgados

integralmente improcedentes, na forma prevista no art. 791-A da

CLT.

RECURSO DO AUTOR

1. PRESCRIÇÃO

Transcrevo os fundamentos do voto proferido pela Exma.

Desembargadora Relatora, registrando que, neste tópico, foi

acompanhada pelos demais integrantes do Órgão Colegiado:

"O Magistrado de origem assim se pronunciou a respeito da

controvérsia:

"A presente demanda foi proposta em 28/07/21. Logo, restam

inexigíveis as pretensões relativas a contratos findos até 28/07/19.

Não há interrupção da prescrição pelo ajuizamento do Processo nº

0000010-60.2019.5.12.0053, extinto sem resolução do mérito, pois,

analisando a petição inicial correspondente, noto haver divergência

em relação à causa de pedir, além de diferença em relação ao

período contratual objeto do pedido (ID. 36f71a4).

Por outro lado, considerando que a responsabilidade da ré está

limitada aos contratos por ela firmados a partir de 05/01/17 e que as

pretensões estão limitadas às parcelas cujo fato gerador ocorreu até

10/11/17, não há falar em prescrição quinquenal.

Extingo o feito com resolução do mérito das pretensões relativas

aos contratos findos até 28/07/19, com base no art. 487, II, do CPC,

c/c art. 769 da CLT.

"Insurge-se o sindicato autor. Defende que a ação civil pública n.

0000010-46.2019.5.12.0053, ajuizada em 10-01-2019 e arquivada

em 28-10-2019, interrompeu a prescrição quanto os pedidos

idênticos, no caso, os pedidos 3 e 4, cuja marco deve retroagir à

data do ajuizamento daquela ação.

"Requer, ainda, seja considerada a suspensão da prescrição no

período de 12-06-2020 a 30-10-2020, por força do art. 3º da Lei n.

14.10/20.

"No caso, considerando que a ação foi ajuizada em 28-07-2021,

como bem pontuado pelo Juízo da origem, não há prescrição

quinquenal a ser declarada haja vista o período objeto de discussão

(07-01-2017 a 10-11-20217).

"Quanto à prescrição bienal, em princípio, recairia sobre as

pretensões atinentes aos contratos encerrados até 28-07-2019.

"Todavia, há que considerar a existência de causa suspensiva do

prazo prescricional.

"Nesse sentido, o art. 3º, da Lei nº.14.010/2020, (publicada em

12/06/2020), que dispõe sobre o Regime Jurídico Emergencial e

Transitório das relações jurídicas de Direito Privado (RJET) no

período da pandemia do coronavírus (Covid-19), trouxe a seguinte

determinação:

"Art. 3º Os prazos prescricionais consideram-se impedidos ou

suspensos, conforme o caso, a partir da entrada em vigor desta Lei

até 30 de outubro de 2020.

§ 1º Este artigo não se aplica enquanto perdurarem as hipóteses

específicas de impedimento, suspensão e interrupção dos prazos

prescricionais previstas no ordenamento jurídico nacional.

§ 2º Este artigo aplica-se à decadência, conforme ressalva prevista

no art. 207 da Lei nº 10.406, de 10 de janeiro de 2002 (Código

Civil).

"Portanto, no período de 12-06-2020 a 30-10-2020, conforme

preconizado na Lei n. 14.010/2020, os prazos prescricionais

permaneceram suspensos, o que deve ser considerado na

Código para aferir autenticidade deste caderno: 213499



3960/2024 Tribunal Regional do Trabalho da 12ª Região 5588
Data da Disponibilização: Segunda-feira, 29 de Abril de 2024

apuração do prazo da prescrição bienal.

"Nesse contexto, portanto, o marco da prescrição bienal fixado na

origem (contratos findos até 28-07-2019) se revela equivocado, pois

desconsidera que, no período de 12-06-2020 a 30-10-2020 (141

dias), os prazos permaneceram suspensos.

"Logo, no caso dos autos, estão prescritas as pretensões relativas

aos contratos encerrados até 9-03-2019.

"De outro lado, não há causa interruptiva da prescrição em relação

aos pedidos 3 e 4 da inicial, porquanto não são idênticos aos

formulados na ACP 0000010-46.2019.5.12.0053.

"Na petição inicial o autor postula:

"3. Seja declarada a nulidade da prorrogação da jornada insalubre

6x6x12 até 10.11.2017, em razão de ausência de prévia licença da

autoridade competente em matéria de higiene do trabalho, conforme

art. 60 da CLT e Súmula 85 do TST, condenando o hospital-réu ao

pagamento do excedente à 8ª diária e 44ª semanal como hora

extra, com adicional de 60% durante a semana e 100% nos feriados

e finais de semana, com os devidos reflexos em aviso prévio,

décimo terceiro salár io, fér ias + 1/3, FGTS com multa

compensatória de 40%, RSR e adicional noturno, para todos os

trabalhadores da categoria, a serem apurados em liquidação de

sentença, pois tal individualização poderá ocorrer na fase de

liquidação da sentença, por força do art. 95 e 97 do Código de

Defesa do Consumidor, conforme fatos e fundamentos expostos;

4. Seja declarada a nulidade da prorrogação da jornada insalubre

12x36 até 10.11.2017, em razão de ausência de prévia licença da

autoridade competente em matéria de higiene do trabalho, conforme

art. 60 da CLT e Súmula 85 do TST, condenando o hospital-réu ao

pagamento do excedente à 8ª diária e 44ª semanal como hora

extra, com adicional de 60% durante a semana e 100% nos feriados

e finais de semana, com os devidos reflexos em aviso prévio,

décimo terceiro salár io, fér ias + 1/3, FGTS com multa

compensatória de 40%, RSR e adicional noturno, para todos os

trabalhadores da categoria, a serem apurados em liquidação de

sentença, pois tal individualização poderá ocorrer na fase de

liquidação da sentença, por força do art. 95 e 97 do Código de

Defesa do Consumidor, conforme fatos e fundamentos expostos;

"Os pedidos são similares aos da ação civil pública anteriormente

proposta. Além da causa de pedir e do período contratual objeto da

pretensão referidos na sentença, os pleitos divergem quanto à

abrangência, sendo os daquela ação restritos ao adicional de horas

extras.

"Portanto, aplicável ao caso a Súmula n. 268 do TST, assim

redigida: 'A ação trabalhista, ainda que arquivada, interrompe a

prescrição somente em relação aos pedidos idênticos'.

"Não há o que reparar na decisão, nesse aspecto.

"Dou provimento parcial para declarar a prescrição das pretensões

relativas apenas aos contratos encerrados até 9-03-2019."

2. HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS

Em relação aos honorários advocatícios, o voto da Exma.

Desembargadora Relatora foi proferido nos seguintes termos:

"Insurge-se, o sindicato-autor, quanto ao percentual fixado a título

de verba honorária (10%), requerendo a majoração para 15%.

"Considerando o ajuizamento da demanda após a entrada em vigor

da Lei 13.467/17, aplicável ao caso o regramento inserto no art. 791

-A da CLT.

"Nesse contexto, entendo que a fixação dos honorários advocatícios

em 10%, mostra-se adequada e compatível com os critérios legais,

pelo que não se cogita da majoração pretendida.

"Nego provimento."

Entretanto, considerando os critérios e limites do art. 791-A da CLT,

é razoável majorar o percentual dos honorários devidos aos

procuradores do autor para 15%.

Com isso, foi dado provimento ao recurso para majorar para 15% os

honorários sucumbenciais devidos aos procuradores do autor,

mantidos os demais critérios estabelecidos na sentença.

Pelo que,

ACORDAM os membros da 5ª Turma do Tribunal Regional do

Trabalho da 12ª Região, por unanimidade,CONHECER DOS

RECURSOS; por igual votação, rejeitar as preliminares de

ilegitimidade passiva e de inépcia da inicial. No mérito, por maioria,
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vencida, parcialmente, a Desembargadora do Trabalho Teresa

Regina Cotosky, DAR PROVIMENTO PARCIAL AO RECURSO DO

RÉU para declarar a validade do regime de compensação em

jornada insalubre e excluir a condenação ao pagamento de horas

extras, bem como para limitar a condenação ao pagamento do

intervalo do art. 384 da CLT quando houver prorrogação de jornada

por no mínimo 30 minutos e majorar a verba honorária devida aos

seus procuradores para 15% .  Por igual  votação,  DAR

PROVIMENTO PARCIAL AO RECURSO DO AUTOR para declarar

a prescrição das pretensões relativas apenas aos contratos

encerrados até 9-03-2019 e para majorar a verba honorária a 15%.

Custas de R$ 40,00 sobre o valor da condenação arbitrado

provisoriamente em R$ 2.000,00.

Participaram do julgamento realizado na sessão do dia 11 de abril

de 2024, sob a Presidência da Desembargadora do Trabalho Mari

Eleda Migliorini, os Desembargadores do Trabalho Teresa Regina

Cotosky e Cesar Luiz Pasold Júnior. Presente a Procuradora

Regional do Trabalho Silvia Maria Zimmermann. Procedeu a

sustentação oral (telepresencial), pelo autor (SINDICATO DOS

TRABALHADORES EM ESTABELECIMENTOS DE SERVICOS DE

SAUDE DE CRICIUMA), o Dr. Chalton Schneider. Redigirá o

acórdão a Desembargadora do Trabalho Mari Eleda Migliorini,

Redatora-Designada.

MARI ELEDA MIGLIORINI

Redatora Designada

FLORIANOPOLIS/SC, 28 de abril de 2024.

RITA DE CASSIA ROSA BASTOS ALVES

Servidor de Secretaria

Processo Nº ROT-0000388-39.2021.5.12.0055
Relator MARI ELEDA MIGLIORINI

RECORRENTE I.D.E.A.S - INSTITUTO
DESENVOLVIMENTO ENSINO E
ASSISTENCIA A SAUDE

ADVOGADO MARCELO MARCAL SARDA(OAB:
15190/SC)

RECORRENTE SIND DOS TRAB EM ESTAB DE
SERVICOS DE SAUDE DE CRICIUMA

ADVOGADO CHALTON RICHARD RODRIGUES
SCHNEIDER(OAB: 27863/SC)

RECORRIDO SIND DOS TRAB EM ESTAB DE
SERVICOS DE SAUDE DE CRICIUMA

ADVOGADO CHALTON RICHARD RODRIGUES
SCHNEIDER(OAB: 27863/SC)

RECORRIDO I.D.E.A.S - INSTITUTO
DESENVOLVIMENTO ENSINO E
ASSISTENCIA A SAUDE

ADVOGADO MARCELO MARCAL SARDA(OAB:
15190/SC)

CUSTOS LEGIS MINISTÉRIO PÚBLICO DO
TRABALHO

Intimado(s)/Citado(s):

  - I.D.E.A.S - INSTITUTO DESENVOLVIMENTO ENSINO E
ASSISTENCIA A SAUDE

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

PODER JUDICIÁRIO

JUSTIÇA DO TRABALHO

PROCESSO nº 0000388-39.2021.5.12.0055 (ROT)

RECORRENTE: SIND DOS TRAB EM ESTAB DE SERVICOS DE

S A U D E  D E  C R I C I U M A ,  I . D . E . A . S  -  I N S T I T U T O

DESENVOLVIMENTO ENSINO E ASSISTENCIA A SAUDE

RECORRIDO: SIND DOS TRAB EM ESTAB DE SERVICOS DE

S A U D E  D E  C R I C I U M A ,  I . D . E . A . S  -  I N S T I T U T O

DESENVOLVIMENTO ENSINO E ASSISTENCIA A SAUDE

REDATORA DESIGNADA: MARI ELEDA MIGLIORINI

HONORÁRIOS SUCUMBENCIAIS. PERCENTUAL ARBITRADO.

Os honorários advocatícios devidos à parte contrária em razão da

sucumbência na ação devem ser fixados em percentual consonante

com critérios estabelecidos no art. 791-A, § 2º, I a IV, da CLT, a

serem ponderados observadas as nuanças de cada caso em

concreto.

Código para aferir autenticidade deste caderno: 213499



3960/2024 Tribunal Regional do Trabalho da 12ª Região 5590
Data da Disponibilização: Segunda-feira, 29 de Abril de 2024

VISTOS, relatados e discutidos estes autos de RECURSO

ORDINÁRIO, provenientes da 4ª Vara do Trabalho de Criciúma, SC,

sendo recorrentes 1. SIND DOS TRAB EM ESTAB DE SERVICOS

DE SAUDE DE CRICIÚMA, 2.  I .D.E.A.S -  INSTITUTO

DESENVOLVIMENTO ENSINO E ASSISTENCIA A SAÚDE e

recorridos OS MESMOS.

Adoto o relatório da Exma. Desembargadora Relatora, Dra. Teresa

Regina Cotosky, na forma regimental:

"Inconformadas com a sentença do id. 177ae79, complementada

pela decisão resolutória dos embargos de declaraçaõ (ids. b969647

e e30b53b), ambas proferidas pela Exmo. Juiz Glaucio

Guagliariello, que acolheu parcialmente os pedidos formulados,

recorrem as partes.

"O réu, preliminarmente, argui a inépcia da inicial e a ilegitimidade

ativa. No mérito, insurge-se quanto ao deferimento das horas extras

- nulidade dos regimes de compensação e do banco de horas;

intervalo do art. 384 da CLT; e honorários sucumbenciais.

"Mediante recurso adesivo, o Sindicato-autor almeja a reforma da

decisão quanto às seguintes matérias: horas extras; banco de

horas; interrupção da prescrição; e honorários sucumbenciais.

"Contrarrazões recíprocas são apresentadas.

"O Ministério Público do Trabalho, no parecer do id. d872e54, opina

pelo prosseguimento do feito.

"É o relatório."

V O T O

Satisfeitos os pressupostos legais de admissibilidade, porquanto

atendidos a representatividade, a tempestividade e o interesse,

conheço dos recursos ordinários e das contrarrazões.

P R E L I M I N A R E S

Transcrevo os fundamentos da Exma. Desembargadora Relatora no

que se refere às preliminares, por compartilhar do entendimento por

ela exarado:

1. ILEGITIMIDADE ATIVA. DIREITO INDIVIDUAL HOMOGÊNEO

"Trata-se de ação coletiva ajuizada pelo Sindicato recorrente por

meio da qual busca seja declarada a nulidade, até 10-11-2017, das

prorrogações das jornadas (6x6x12, 12x36 e 9x8) e do banco de

horas em atividades insalubres, em razão da ausência de prévia

licença da autoridade competente e também de previsão em norma

coletiva (quanto ao regime 9x8) e, consequentemente, a

condenação da ré ao pagamento de horas extras e do intervalo do

art. 384 da CLT (em relação às mulheres).

"Defendo o entendimento de que o sindicato tem legitimidade para

figurar no polo ativo da lide, porquanto o art. 8º, III, da Constituição

da República e o art. 3º da Lei n. 8.073/90 estabelecem a faculdade

ampla de tais entidades para atuarem na defesa dos direitos e

interesses dos integrantes da categoria, como substitutos

processuais, sentido no qual se direcionou também a jurisprudência

do Excelso Supremo Tribunal Federal (Precedente RE 202.063).

"Dessa forma, a substituição processual conferida aos sindicatos é

admitida tanto para a defesa dos direitos e interesses coletivos

quanto para os individuais da categoria.

"Outrossim, entendo que o objeto da presente ação diz respeito a

direitos individuais homogêneos decorrentes de origem comum,

sendo, portanto, perfeitamente viável a postulação pelo ente

sindical.

"Não obstante demandem as parcelas requeridas a análise

individualizada e a quantidade de empregados abrangidos no

presente feito seja significativa não há negar a existência do direito

individual homogêneo, na medida em que ele pertence a pessoas

determinadas e decorre de origem comum (nulidade da prorrogação

da jornada em atividade insalubre sem autorização da autoridade

competente e seus desdobramentos), o que se mostra suficiente

para o ajuizamento da demanda coletiva e legitima a atuação da

entidade sindical, como retratado no caso concreto. Portanto,

legítima a substituição processual pelo sindicato, porquanto a

pretensão pode ser deferida sem a análise das peculiaridades do

contrato de trabalho de cada substituído.

"No mesmo sentido, o fato de existirem particularidades que

demandam análise individualizada não retira o caráter homogêneo,

que se vincula ao próprio direito, e não à necessidade de análise

individualizada para sua quantificação, em futura fase de liquidação.

"Referido posicionamento, inclusive, está alinhado com a

jurisprudência majoritária do TST, conforme se infere dos seguintes

arestos:

"AGRAVO DE INSTRUMENTO EM RECURSO DE REVISTA

INTERPOSTO PELA RECLAMADA. 1. [...]. 2. LEGITIMIDADE

ATIVA. SINDICATO. SUBSTITUIÇÃO PROCESSUAL. O artigo 8º,

III, da CF assegura aos sindicatos a possibilidade de substituição

processual ampla e irrestrita, para agir no interesse de toda a

categoria. Assim, o sindicato, na qualidade de substituto processual,

detém legitimidade para ajuizar ação, pleiteando a tutela de direitos

e interesses individuais homogêneos, provenientes de causa

comum ou de política da empresa, que atingem o universo dos

trabalhadores substituídos, como ocorre nestes autos, em que a

entidade sindical visa assegurar o pagamento de horas extras

decorrentes da invalidade do regime de compensação da jornada

de trabalho. Ressalta-se que a or igem comum não se

descaracteriza em razão da necessidade de individualização para

apuração do valor devido a cada substituído, porquanto a

homogeneidade se relaciona ao direito, e não à sua quantificação.

3. [...]. 4. [...]. Agravo de instrumento conhecido e não provido.

(AIRR 1166-97.2015.5.12.0029. 8ª Turma. Relatora Ministra Dora
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Maria da Costa. DEJT 18/09/2020.)

"RECURSO DE REVISTA - SINDICATO. SUBSTITUIÇÃO

PROCESSUAL. LEGITIMIDADE ATIVA. DIREITOS INDIVIDUAIS

HOMOGÊNEOS. HORAS EXTRAS. Após pronunciamento do STF

no sentido de que o artigo 8º, III, da Constituição da República,

alberga a substituição processual sindical ampla da categoria

profissional, o TST cancelou o aludido verbete (Resolução

121/2003) e firmou o entendimento de que a substituição processual

prevista no referido dispositivo abrange os direitos ou interesses

individuais homogêneos da categoria representada. Ressalte-se

que, tendo o direito reivindicado, do ponto de vista processual, uma

origem comum, qual seja, o pagamento de diferenças de horas

extras (registro não fidedigno e incorreto enquadramento salarial) é

viável, na esteira do entendimento hoje pacificado no TST, a

veiculação da ação por meio de substituição processual do sindicato

representante da categoria profissional, sendo certo que não

desautoriza a substituição processual a necessidade de

individualização dos substituídos posteriormente, em liquidação,

para apurar os valores devidos a cada um. Recurso de revista não

conhecido. [...]. (RR 664-74.2012.5.04.0551. 8ª Turma. Relator

Ministro Márcio Eurico Vitral Amaro. DEJT 11/12/2017.)

"Por tais fundamentos, rejeito a preliminar."

2. INÉPCIA DA PETIÇÃO INICIAL

"Sustenta, o recorrente, em síntese, que a petição inicial não

observou os requisitos previstos no § 1º do art. 840 da CLT, com a

redação dada pela Lei 13.467/17, não tendo o sindicato autor

indicado os valores correspondentes a cada pedido formulado,

tampouco apresentado rol de substituídos.

"A presente demanda foi ajuizada em 28-07-2021, ou seja,

posteriormente à entrada em vigor da Lei 13.467/17, que conferiu

nova redação ao art. 840, 1º da CLT, nos seguintes termos:

"Art. 840 - A reclamação poderá ser escrita ou verbal.

§ 1º. Sendo escrita, a reclamação deverá conter a designação do

juízo, a qualificação das partes, a breve exposição dos fatos de que

resulte o dissídio, o pedido, que deverá ser certo, determinado e

com indicação de seu valor, a data e a assinatura do reclamante ou

de seu representante.

"Como se extrai do dispositivo transcrito, o legislador incluiu, entre

os requisitos da inicial trabalhista, a indicação do valor de cada

pedido formulado na petição inicial.

"O sindicato autor, postulou, na petição inicial, a nulidade da

prorrogação e da compensação (banco de horas) das jornadas em

atividades insalubres sem a autorização da autoridade ministerial

exigida pelo art. 60 da CLT e, por conseguinte, a condenação da ré

ao pagamento de horas extras e intervalo do art. 384 da CLT.

Conquanto tenha indicado o valor da causa, não liquidou cada

pedido formulado, na forma do dispositivo legal.

"Entendo, contudo, que o novo requisito legal deve ser analisado de

forma compatível com o princípio do amplo acesso ao Poder

Judiciário, não podendo representar óbice ao exercício do direito

constitucional de ação ou à representação sindical também

constitucionalmente garantida.

"Saliento que o sindicato autor, na petição inicial, requereu a

juntada, pelo hospital réu, das 'escalas de trabalho adotadas em

cada setor, com os nomes dos respectivos empregados, os cartões-

ponto, as folhas de pagamento, inclusive de décimo terceiro salário,

os avisos e recibos de férias, os termos de rescisão de contratos de

trabalho e os comprovantes de depósito de FGTS, inclusive

rescisório, relação do banco de horas de todos os trabalhadores da

jornada de 6x6x12, 12x36 e jornada de 9 horas de segunda a quinta

-feira e 8 horas de jornada na sexta-feira' (fl. 9).

"Disso se dessume que, no momento do ajuizamento da presente

demanda, o sindicato autor não tinha condições de quantificar o

montante pretendido, o que dependia da análise das escalas

adotadas em cada setor, da relação dos empregados, com os

respectivos cartões-ponto e folhas de pagamentos, a ser

apresentado pela ré, de forma que inviável a observância ao novo

requisito legal. Saliento que os documentos juntados na ação

coletiva n. 0000010-60.2019.5.12.0053 não se prestam a tal fim,

porque abarcado nesta ação pedido não contemplado naquela.

"Outrossim, trata-se de ação coletiva, em que o sindicato autor

postula direitos individuais homogêneos, sendo-lhe também

aplicáveis as disposições do Código de Defesa do Consumidor e a

Lei da Ação Civil Pública, que não exigem a liquidação prévia dos

pedidos. Aliás, a generalidade do pedido, bem como da própria

sentença, está expressamente definida na legislação mencionada.

"Nesse sentido, já se pronunciou este Colegiado, conforme decisão

assim ementada:

"AÇÃO COLETIVA PROPOSTA PELO SINDICATO COMO

SUBSTITUTO PROCESSUAL DOS TRABALHADORES DA

CATEGORIA. IMPOSSIBILIDADE DE LIQUIDAÇÃO DOS

PEDIDOS INICIAIS. Embora o art. 840, §1º, da CLT estabeleça que

o pedido inicial deve ser líquido, esse dispositivo legal não se aplica

à ação coletiva. Isso se deve à impossibilidade de cálculo imediato

do proveito econômico dos substituídos. Por outro lado, a Lei da

Ação Civil Pública (Lei 7.347/85) e o Código de Defesa do

Consumidor (arts. 91 e seguintes), que definem as linhas gerais da

substituição processual para a defesa de direitos individuais

homogêneos, não exigem pedidos iniciais líquidos. (ROT 0000917-

42.2021.5.12.0028. 5ª Câmara. Rel. MARI ELEDA MIGLIORINI.

Data de Assinatura: 01/02/2022.)

"Não é outro o posicionamento do Tribunal Superior do Trabalho,
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que dispensa o requisito do art. 840, §1º, da CLT quando o

sindicato demanda na condição de substituto processual,

justamente pela impossibilidade de precisar o valor pretendido, ante

a multiplicidade de substituídos. Nesse sentido:

"RECLAMATÓRIA AJUIZADA PELO SINDICATO DOS

TRABALHADORES NA CONDIÇÃO DE SUBSTITUTO

PROCESSUAL. REQUISITOS DA PETIÇÃO INICIAL PREVISTOS

NO ART. 840, § 1º, DA CLT, COM REDAÇÃO DADA PELA LEI

13.467/2017. INDIVIDUALIZAÇÃO DOS VALORES DOS PEDIDOS

QUE DEPENDE DE DOCUMENTAÇÃO DO EMPREGADOR.

POSSIBILIDADE DE PEDIDO GENÉRICO. O art. 840, §1º, da CLT

determina que devem ser preenchidos requisitos legais para o

recebimento da petição inicial, dentre eles, a indicação do valor

estimativo referente a cada pedido, sob pena de extinção do feito,

nos termos do §3º do mesmo dispositivo. Contudo, o sindicato, na

condição de substituto processual, postula direitos de uma

universalidade de substituídos, os quais sequer podem ser

plenamente identificados sem que a ré forneça a documentação

daqueles que eram empregados à época do a legado

descumprimento das normas trabalhistas em questão. Situação

concreta em que se admite a formulação de pedido de forma

genérica, sem a individualização dos valores de cada pedido porque

o devido não é sabido desde logo, mas poderá ser determinado na

fase de liquidação. Desnecessidade de emenda à petição inicial,

porque o sindicato autor estima o valor total da causa por não ter

condições de indicar os valores correspondentes a cada um dos

pedidos, razão pela está atendido o requisito previsto no art. 840, §

1º, da CLT (TRT da 4ª Região. 4ª Turma. Rel. Des. João Paulo

Lucena. Data: 28/02/2019.)

"Pelo que, reconhecida a impossibilidade de liquidação dos pedidos

apresentados, bem como de apresentação do rol de substituídos,

rejeito a prefacial.

M É R I T O

RECURSO DA RÉ

1. JORNADA DE TRABALHO. REGIME DE COMPENSAÇÃO.

BANCO DE HORAS

Apreciando o recurso, o voto da Exma. Desembargadora Relatora

foi proferido sob os seguintes fundamentos:

"A sentença entendeu pela invalidade das prorrogações de jornada

e, por conseguinte, dos regimes compensatórios no período de 07-

01-2017 a 10-11-2017, em atividades insalubres, por ausente a

autorização prévia de autoridade competente e deferiu parcialmente

os pedidos na inicial, conforme o seguinte comando:

"declaro a nulidade das escalas de trabalho e regimes de

compensação que implicaram prestação de horas de trabalho

excedentes de 8 diárias e 44 semanais, no período de 07/01/17 a

10/11/17 e condeno o réu a pagar, em relação aos substituídos

exercentes de atividades insalubres, horas extras, assim

consideradas as excedentes da 8ª hora diária e da 44ª hora

semanal, de forma não cumulada; e intervalo pré-prorrogação de

jornada, para as empregadas mulheres. As horas extras não

destinadas à compensação semanal e os intervalos devem ser

acrescidos do adicional convencional de 60% e, na falta da norma

coletiva, o legal de 50%. Em relação às horas destinadas à

compensação semanal (excedentes de 8 até o limite de 12 nas

escalas 6x12 e 12x36; excedentes de 8 até o limite de 9 no sistema

de 9 horas de trabalho de segunda a quinta e de 8 horas na sexta-

feira), o pagamento limitar-se-á ao adicional. As horas trabalhadas

em domingos e feriados serão pagas em dobro e não integram o

módulo semanal para fins de apuração das horas excedentes da

44ª semanal. Observe-se o divisor de 220 horas, a variação de

vencimentos, os dias efetivamente laborados e as jornadas

lançadas nos controles de jornada de cada um dos substituídos. A

base de cálculo observará o disposto na Súmula 264 do TST. Ante

a habitualidade, a média física das horas extras deve integrar a

base salarial dos empregados, com repercussões postuladas em

aviso prévio (quando pago/devido ao substituído), repousos

semanais remunerados (sem reflexos nas demais verbas, conforme

a OJ 394 da SDI-1 do TST), férias, com 1/3, 13º salário, FGTS e

indenização compensatória de 40% (quando paga/devida ao

substituído). (fl. 1841-1842)

"O réu alega ter assumido o gerenciamento do Hospital Materno

Infantil de Santa Catarina, cujas atividades necessitam de

continuidade, utilizando-se para tanto os regimes especiais de 'de

12 horas de trabalho por 36 horas descansadas; 6h de segunda a

sexta-feira e de 12h nos finais de semana, de forma alternada no

sábado ou domingo; ou de 9h de segunda a quinta-feira de 8h nas

sextas-feiras para o serviço administrativo'.

"Diz que a ausência de autorização da autoridade competente não

invalida os regimes de compensação e banco de horas previstos na

norma coletiva. Argumenta, em síntese, que: o entendimento

consagrado na Súmula n. 349 do TST prevalece, apesar do

cancelamento, pois encontra respaldo no parágrafo primeiro do art.

60 e inc. XIII do art. 611-A da CLT, introduzidos pela Lei n.

13.467/2017; não é vedada a adoção de regime de prorrogação e

compensação em serviços de saúde pela NR 32; a convenção

coletiva de trabalho não viola o disposto no inc. XXI do art. 7º da

Constituição; a utilização do regime 12 x36 é prática comum nos

hospitais e é válido, conforme súmula 444 do TST; os regimes

especiais de jornada (12x36 e 6x6x12) estão previstos nas CCTs

2015/2016 e 2016/2017 e são benéficos ao trabalhador; 'regras

sobre duração do trabalho e intervalos não são consideradas como
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normas de saúde, higiene e segurança do trabalho' e passíveis de

negociação coletiva, conforme o parágrafo único do art. 611-B da

CLT.

"Caso subsista a condenação, afirma ser devido apenas no

adicional, nos moldes da Súmula n 85, item III, do TST e no

decidido no IRDR n. 0002652-34.2020.5.12.000, com a dedução da

totalidade das horas extras pagas, conforme OJ n. 415 da SBDI-I do

TST.

"O autor, por sua vez, postula o pagamento da hora extra acrescida

do adicional quanto às horas irregularmente compensadas. Afirma

inaplicáveis os itens III e IV da Súmula n. 85 do TST aos casos de

nulidade do regime de compensação de jornada em ambiente

insalubre.

"Aduz que 'limitar a nulidade do banco de horas tão somente ao

excedente a 8ª diária, não alcança os substituídos e os pedidos da

inicial, em especial os substituídos da jornada de trabalho 6x6x12,

que realizam as horas extras após a jornada de 6 horas',

requerendo a reforma.

"Antes de adentrar no mérito propriamente dito, e para evitar futuros

questionamentos, faço uma ressalva para esclarecer que o período

em análise é anterior à Lei n. 13.467/17, que alterou a CLT,

inclusive em relação à não exigência de licença prévia da

autoridade competente para o regime 12x36 em atividades

insalubres. Dito isso, registro o entendimento firmado no sentido de

que a análise da controvérsia deve observar a legislação anterior,

vigente à época dos fatos.

"Nesse passo, para os substituídos que laboram em condições

insalubres, o ajuste compensatório entabulado deve ser analisado

juntamente com o que preceitua o art. 60 da CLT.

"Incontroverso nos autos que no período em discussão o réu não

detinha autorização da autoridade competente para a prorrogação e

a compensação nos regimes 6x6x16, 12x36 ou 9x8, o que era

necessário no caso de labor insalubre. Friso, havia apenas previsão

na CCT 2016/2017, com vigência em 1º-11-2016 a 31-10-2017,

para a adoção dos regimes 6x6x12 e 12x36 e banco de horas,

notadamente as cláusulas 28ª e 31ª (fls. 72-89).

"Outrossim, pondero que o cancelamento da Súmula 349 do TST,

que tratava da compensação de jornada especificamente em

atividade insalubre, deixa claro que o art. 60 da CLT mantém plena

vigência, sobretudo em face do previsto no inciso XXII do art. 7º da

Constituição Federal, que impõe a redução dos riscos inerentes ao

trabalho, por meio de normas de saúde, higiene e segurança.

"Nesse sentido, ademais, é o teor do inciso VI, acrescido à Súmula

85 do TST, por meio da Resolução 209/2016: 'Não é válido acordo

de compensação de jornada em atividade insalubre, ainda que

estipulado em norma coletiva, sem a necessária inspeção prévia e

permissão da autoridade competente, na forma do art. 60 da CLT'.

"Contudo, o STF, ao concluir, em 02-06-2022, o julgamento do

Tema 1046 da repercussão geral (Recurso Extraordinário com

Agravo ARE 1.121.633/GO), assentou a constitucionalidade das

normas coletivas que limitam ou afastam direito trabalhista não

absolutamente indisponível, in verbis:

"São constitucionais os acordos e as convenções coletivos que, ao

considerarem a adequação setorial negociada, pactuam limitações

ou afastamentos de direitos trabalhistas, independentemente da

explicitação especificada de vantagens compensatórias, desde que

respeitados os direitos absolutamente indisponíveis.

"Portanto, aplica-se o princípio da autodeterminação das vontades

coletivas, consagrado no art. 7º, XXVI, da Constituição Federal e o

tema 1046 - RE/STF.

"Ocorre que, na hipótese em tela, não há disposição normativa que

autorize a prorrogação da jornada de trabalhador exposto a agentes

deletérios, tampouco previsão expressa na norma coletiva acerca

da validade do regime compensatório em atividade insalubre,

independentemente da licença prevista no art. 60 da CLT.

"Friso, para o período em discussão, se faz necessário ressalva

expressa na norma coletiva quanto a dispensa de inspeção prévia e

permissão da autoridade competente de que cogita o art. 60 da CLT

para a implementação de jornada suplementar em ambiente

deletério.

"Assim, por inexistir previsão normativa neste particular, mantenho

inválido o acordo de compensação de jornada, diante da

exigibilidade legal prevista no art. 60 da CLT.

"Isso posto, assentado que os substituídos desempenhavam

atividade insalubre sem a prévia licença das autoridades

competentes em matéria de higiene do trabalho, inválidos os

regimes de compensação operacionalizados durante o período

questionado pelo ente sindical (07-01-2017 a 10-11-20217).

"Dessa forma, as horas que ultrapassarem a jornada semanal

normal deverão ser pagas como horas extraordinárias e, quanto

àquelas destinadas à compensação, deverá ser pago a mais

apenas o adicional por trabalho extraordinário.

"Nesse sentido, o Tribunal fixou no julgamento do IRDR, a Tese

Jurídica n. 8, que determina o pagamento apenas do adicional

sobre as horas irregularmente compensadas, com o seguinte teor:

"EFEITOS JURÍDICOS DA INVALIDAÇÃO DA COMPENSAÇÃO

DE JORNADA. ATIVIDADE INSALUBRE. AUSÊNCIA DE

AUTORIZAÇÃO DO MINISTÉRIO DO TRABALHO. PAGAMENTO

DO ADICIONAL SOBRE AS HORAS IRREGULARMENTE

COMPENSADAS. A invalidação da jornada em compensação, sob

o fundamento de que prestada em atividade insalubre sem prévia

autorização do Ministério do Trabalho, enseja o pagamento apenas
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do adicional sobre as horas irregularmente compensadas, na forma

da Súmula n. 85 III e IV, do TST. As horas excedentes do módulo

compensatório são devidas como extras (hora mais adicional).

"Desta feita, não merece acolhida o pedido do sindicato autor de

pagamento como extras (hora acrescida do adicional) daquelas

irregularmente compensadas ou da sexta diária, sendo devido

apenas o adicional quanto às horas destinadas à compensação,

assim entendidas as excedentes à 8º diária, inclusive no regime

6x6x12, conforme determinado na sentença.

"Nego provimento a ambos os recursos."

Esse entendimento, todavia, não prevaleceu, tendo a douta maioria

deste Colegiado decidido pela manutenção da sentença com base

no voto divergente do Exmo. Des. Cesar Luiz Pasold Júnior:

"Discute-se a validade ou não do acordo de compensação semanal

adotado.

"Quanto à coexistência de insalubridade e de compensação de

jornada, no período anterior à vigência da Lei n. 13.467/17, o art. 60

da CLT disciplinava o assunto nestes termos:

"Nas atividades insalubres, assim consideradas as constantes dos

quadros mencionados no capítulo 'Da Segurança e da Medicina do

Trabalho', ou que neles venham a ser incluídas por ato do Ministro

do Trabalho, Industria e Comercio, quaisquer prorrogações só

poderão ser acordadas mediante licença prévia das autoridades

competentes em matéria de higiene do trabalho, as quais, para esse

efeito, procederão aos necessários exames locais e à verificação

dos métodos e processos de trabalho, quer diretamente, quer por

intermédio de autoridades sanitárias federais, estaduais e

municipais, com quem entrarão em entendimento para tal fim.

"O item VI da Súmula n. 85 do TST prevê que 'não é válido acordo

de compensação de jornada em atividade insalubre, ainda que

estipulado em norma coletiva, sem a necessária inspeção prévia e

permissão da autoridade competente, na forma do art. 60 da CLT'.

"Logo, antes da vigência da Reforma Trabalhista a CLT permitia a

compensação de jornada em ambiente insalubre por meio da prévia

autorização do Ministério do Trabalho e Emprego.

"A  u t i l i zação  de  aco rdos  compensa tó r i os  em labo r

reconhecidamente insalubre pelo empregador, sem que haja tal

licença, geraria uma violação material e deliberada às normas

heteronômas que proíbem a referida prorrogação de jornada, sendo

devida a invalidação do ajuste.

"No entanto, antes mesmo do advento da Reforma Trabalhista, o

Supremo Tribunal Federal vinha validando a flexibilização de

direitos trabalhistas através da negociação coletiva, privilegiando a

autonomia da vontade coletiva e a autocomposição dos conflitos

(art. 7º, XXVI, CF, RE 590415). A consolidação desse entendimento

ocorreu com o julgamento do Tema 1.046 de Repercussão Geral,

no qual firmou a seguinte tese:

"São constitucionais os acordos e as convenções coletivos que, ao

considerarem a adequação setorial negociada, pactuam limitações

ou afastamentos de direitos trabalhistas, independentemente da

explicitação especificada de vantagens compensatórias, desde que

respeitados os direitos absolutamente indisponíveis.

"Ressalto que a referida tese jurídica se trata de precedente

vinculante, aplicável à prestação de serviço realizada antes ou após

à vigência da Lei n. 13.467/2017, haja vista que a decisão da

Suprema Corte se fundamentou na própria norma constitucional.

"Por sua vez, com a vigência da Reforma Trabalhista, a prorrogação

de jornada de trabalho em atividade insalubre passou a ser tolerada

sem a prévia licença da autoridade competente (art. 60 da CLT),

desde que pactuada por meio de negociação coletiva, em

observância ao preconizado pelo art. 611-A, XIII, da CLT.

"Assim, tanto sob o prisma da tese fixada no Tema 1.046 quanto

sob a dicção do art. 611-A, inc. XIII, da CLT, considero válida a

compensação de jornada prevista em normas coletivas que, antes

ou após a Lei n. 13.467/2017, estabelecem a compensação de

jornada em ambiente insalubre.

"Esclareço que antes da vigência da Reforma Trabalhista há de

prevalecer o entendimento estampado no Tema 1046, de forma que

a própria Constituição Federal permitia tal tipo de negociação. E

essa tese apenas veio a ser corroborada pela Lei n. 13.467/2017.

"Quanto à forma de autorização contida nas normas coletivas,

inúmeras categorias estipulam o pagamento do adicional de

insalubridade e/ou periculosidade, ainda que tratem apenas sobre a

base de cálculo e/ou percentual, concomitantemente com a

previsão de banco de horas ou compensação semanal. Vale dizer:

reconhecem a possibilidade de insalubridade e/ou periculosidade no

ambiente de trabalho e, concomitantemente, estabelecem o banco

de horas de forma indistinta.

"Segundo uma interpretação lógico, racional e sistemática,

adequada à análise de negociações coletivas em geral, tem-se que

tais normas autorizam a prorrogação de jornada em ambiente

insalubre, independentemente de aval pela autoridade competente.

Isso decorre a própria previsão simultânea destas situações e do

princípio da boa-fé.

"Nessa linha interpretativa, apenas haveria invalidade da

compensação se ela fosse adotada para trabalhadores que a norma

expressamente exclui, o que não acontece no caso concreto.

"Por fim, existe o caso em que a condição de insalubridade é

desconhecida das partes, geralmente vindo a ser declarada em

Juízo. Nessa situação específica não é possível reconhecer a

ilegitimidade dos instrumentos que preveem a compensação de

jornada.
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"Com efeito, quando da pactuação concernente à jornada, não

havia conhecimento a respeito do fator insalubridade, de forma que

as partes convenentes (capazes por si) negociaram a respeito de

objeto lícito e com respeito à forma adequada, consubstanciando

um ato jurídico perfeito, a teor dos arts. 104 do Código Civil e 6º da

Lei de Introdução às Normas do Direito Brasileiro. Trata-se de

corolário da segurança jurídica (art. 5º da CRFB).

"No caso concreto, a insalubridade e a compensação de jornada

são fatores ordinariamente presentes na categoria profissional da

Saúde, de forma que qualquer previsão de acordo compensatório já

possui implícita a existência de insalubridade. Ainda que assim não

fosse, as normas preveem concomitantemente normas a respeito

da insalubridade e da compensação da jornada, de maneira que

não se cogita de ausência de autorização normativa.

"Isso posto, dou provimento ao recurso da ré para declarar a

validade do regime de compensação em jornada insalubre e excluir

a condenação ao pagamento de horas extras."

2. INTERVALO DO ART. 384 DA CLT

Em relação a esta matéria, o voto da Exma. Desembargadora

Relatora apresentou o seguinte teor:

"O réu almeja afastar a condenação ao pagamento do intervalo em

destaque, que foi deferido no mesmo período das horas

suplementares, não abrangendo, portanto, o interregno posterior à

entrada em vigor da reforma trabalhista.

"De acordo com o inciso I do art. 5º da Constituição da República,

'homens e mulheres são iguais em direitos e obrigações, nos termos

desta Constituição' (destaquei). Portanto, essa norma somente pode

ser anal isada em conjunto com os demais disposit ivos

consti tucionais, senão a segunda parte do inciso seria

desnecessária.

"Nesse sentido, o caput do art. 7º da Constituição anuncia a

proposta de uma relação de 'direitos dos trabalhadores urbanos e

rurais, além de outros que visem à melhoria de sua condição social',

de forma que não parece ser a intenção do legislador excluir direitos

que já eram garantidos por leis e regulamentos quando do advento

da norma constitucional, ainda que a um grupo social determinado.

"Ademais, entendo que a proteção legal ao trabalho desempenhado

por mulheres não ocorre pela suposta fragilidade de seu sexo, mas

é consequência das características naturais de seu organismo. Por

conta das evidentes diferenças morfológicas e fisiológicas, a mulher

tem seu trabalho protegido de forma especial, e não há notícia de

que os dispositivos legais e regulamentares responsáveis por essa

proteção tenham sido revogados.

"Quanto à questão, inclusive este Regional editou a Súmula n. 19,

cujo teor é o seguinte:

"INTERVALO DO ART. 384 DA CLT. CONSTITUCIONALIDADE.

CONCESSÃO DEVIDA. Não sendo concedido o intervalo de que

trata o art. 384 da CLT, devido à empregada o respectivo

pagamento. Inexistente inconstitucionalidade de tal dispositivo

conforme decisão do Pleno do TST.

"Insta acrescentar o julgado do tema, com repercussão geral (RE

658312), em 27-11-2014, pelo qual o Supremo Tribunal do Trabalho

decidiu que a previsão constante no art. 384 da CLT foi

recepcionada pela CF.

"A decisão, de relatoria do Ministro Dias Toffoli, ressaltou que as

disposições constitucionais e infraconstitucionais não impedem que

ocorram tratamentos diferenciados, desde que existentes elementos

legítimos para tal. Lembrou, ainda, que a CF estabeleceu cláusula

específica de igualdade de gênero e, ao mesmo tempo, admitiu a

possibilidade de tratamento diferenciado, levando em conta a

'histórica exclusão da mulher do mercado de trabalho'; a existência

de 'um componente orgânico, biológico, inclusive pela menor

resistência física da mulher'; e um componente social, pelo fato de

ser comum a chamada dupla jornada - o acúmulo de atividades pela

mulher no lar e no trabalho - 'que, de fato, é uma realidade e,

portanto, deve ser levado em consideração na interpretação da

norma'. Conquanto tenha sido declarada a invalidade da decisão

(em sede de embargos), como bem referiu o Magistrado

sentenciante, tal se deu por conta de nulidade formal (ausência de

intimação de advogados) sendo certo que dificilmente haverá

mudança no julgado, uma vez que a decisão foi por maioria

absoluta.

"Dessa sorte, na ausência de concessão da pausa, cabe, a exemplo

dos intervalos intra e interjornadas, a remuneração do respectivo

período como suplementar. Logo, a sua inobservância não acarreta

somente infração administrativa, gerando o direito ao pagamento

das suplementares, pelo montante não usufruído. Ademais, entendo

que a redação do art. 384 da CLT refere-se à prorrogação do

horário normal, não fazendo qualquer limitação quanto ao período

mínimo de jornada extraordinária.

"Diante do exposto, nego provimento."

No entanto, a Exma. Desembargadora ficou parcialmente vencida

no aspecto, tendo a douta maioria deste Colegiado entendido que a

pausa prevista no art. 384 da CLT é cabível somente nos dias em

que o elastecimento da jornada de trabalho atingir, pelo menos,

30min, por razoabilidade e proporcionalidade, considerando-o

benéfico para ambas as partes.

Consoante expôs o Exmo. Des. Cesar Luiz Pasold Júnior,

"Alinhado ao entendimento em formação no âmbito do Regional,

considero que deva incidir a previsão do art. 384 da CLT apenas

nas datas em que aferido o extrapolamento por lapso igual ou

superior a 30 minutos. Isso porque, se assim não fosse, haveria
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interpretação da regra celetista de modo dissociado de parâmetros

de razoabilidade e proporcionalidade, em ofensa ao princípio que

veda o enriquecimento ilícito."

Com efeito, não se mostra razoável a concessão da aludida pausa

para uma prorrogação de jornada ínfima e incapaz de ocasionar

prejuízo à saúde da empregada.

Diante disso, foi dado provimento parcial ao recurso para limitar a

condenação aos dias em que o extrapolamento ocorreu por lapso

igual ou superior a 30 minutos.

3. HONORÁRIOS SUCUMBENCIAIS

Em relação a esta matéria, o voto da Exma. Desembargadora

Relatora foi proferido nos seguintes termos:

"Em caso de reforma da sentença, o réu requer honorários

sucumbenciais, ainda que de forma parcial e recíproca.

"Conforme previsão do art. 791-A da CLT, introduzido pela novel

legislação:

"Ao advogado, ainda que atue em causa própria, serão devidos

honorários de sucumbência, fixados entre o mínimo de 5% (cinco

por cento) e o máximo de 15% (quinze por cento) sobre o valor que

resultar da liquidação da sentença, do proveito econômico obtido

ou, não sendo possível mensurá-lo, sobre o valor atualizado da

causa.

"Considero passíveis de condenação apenas os pedidos totalmente

rejeitados. Vale dizer, ainda que reconheido apenas em parte o

direito alegado, sobre a pretensão respectiva não incide a verba

honorária.

"Assim, considerando que o autor obteve êxito (ainda que

parcialmente) em todos os pleitos elencados na inicial, não há falar

em honorários de sucumbência em favor dos procuradores do réu.

"Nego provimento."

Entretanto, considerando a sucumbência do autor estabelecida em

relação às horas extras, a douta maioria deste Colegiado decidiu

dar provimento ao recurso da ré para condená-lo no pagamento de

honorários aos procuradores da parte adversa, os quais são

arbitrados em 15% do valor acumulado dos pedidos julgados

integralmente improcedentes, na forma prevista no art. 791-A da

CLT.

RECURSO DO AUTOR

1. PRESCRIÇÃO

Transcrevo os fundamentos do voto proferido pela Exma.

Desembargadora Relatora, registrando que, neste tópico, foi

acompanhada pelos demais integrantes do Órgão Colegiado:

"O Magistrado de origem assim se pronunciou a respeito da

controvérsia:

"A presente demanda foi proposta em 28/07/21. Logo, restam

inexigíveis as pretensões relativas a contratos findos até 28/07/19.

Não há interrupção da prescrição pelo ajuizamento do Processo nº

0000010-60.2019.5.12.0053, extinto sem resolução do mérito, pois,

analisando a petição inicial correspondente, noto haver divergência

em relação à causa de pedir, além de diferença em relação ao

período contratual objeto do pedido (ID. 36f71a4).

Por outro lado, considerando que a responsabilidade da ré está

limitada aos contratos por ela firmados a partir de 05/01/17 e que as

pretensões estão limitadas às parcelas cujo fato gerador ocorreu até

10/11/17, não há falar em prescrição quinquenal.

Extingo o feito com resolução do mérito das pretensões relativas

aos contratos findos até 28/07/19, com base no art. 487, II, do CPC,

c/c art. 769 da CLT.

"Insurge-se o sindicato autor. Defende que a ação civil pública n.

0000010-46.2019.5.12.0053, ajuizada em 10-01-2019 e arquivada

em 28-10-2019, interrompeu a prescrição quanto os pedidos

idênticos, no caso, os pedidos 3 e 4, cuja marco deve retroagir à

data do ajuizamento daquela ação.

"Requer, ainda, seja considerada a suspensão da prescrição no

período de 12-06-2020 a 30-10-2020, por força do art. 3º da Lei n.

14.10/20.

"No caso, considerando que a ação foi ajuizada em 28-07-2021,

como bem pontuado pelo Juízo da origem, não há prescrição

quinquenal a ser declarada haja vista o período objeto de discussão

(07-01-2017 a 10-11-20217).

"Quanto à prescrição bienal, em princípio, recairia sobre as

pretensões atinentes aos contratos encerrados até 28-07-2019.

"Todavia, há que considerar a existência de causa suspensiva do

prazo prescricional.

"Nesse sentido, o art. 3º, da Lei nº.14.010/2020, (publicada em

12/06/2020), que dispõe sobre o Regime Jurídico Emergencial e

Transitório das relações jurídicas de Direito Privado (RJET) no

período da pandemia do coronavírus (Covid-19), trouxe a seguinte

determinação:

"Art. 3º Os prazos prescricionais consideram-se impedidos ou

suspensos, conforme o caso, a partir da entrada em vigor desta Lei

até 30 de outubro de 2020.

§ 1º Este artigo não se aplica enquanto perdurarem as hipóteses

específicas de impedimento, suspensão e interrupção dos prazos

prescricionais previstas no ordenamento jurídico nacional.

§ 2º Este artigo aplica-se à decadência, conforme ressalva prevista

no art. 207 da Lei nº 10.406, de 10 de janeiro de 2002 (Código

Civil).

"Portanto, no período de 12-06-2020 a 30-10-2020, conforme

preconizado na Lei n. 14.010/2020, os prazos prescricionais

permaneceram suspensos, o que deve ser considerado na

apuração do prazo da prescrição bienal.
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"Nesse contexto, portanto, o marco da prescrição bienal fixado na

origem (contratos findos até 28-07-2019) se revela equivocado, pois

desconsidera que, no período de 12-06-2020 a 30-10-2020 (141

dias), os prazos permaneceram suspensos.

"Logo, no caso dos autos, estão prescritas as pretensões relativas

aos contratos encerrados até 9-03-2019.

"De outro lado, não há causa interruptiva da prescrição em relação

aos pedidos 3 e 4 da inicial, porquanto não são idênticos aos

formulados na ACP 0000010-46.2019.5.12.0053.

"Na petição inicial o autor postula:

"3. Seja declarada a nulidade da prorrogação da jornada insalubre

6x6x12 até 10.11.2017, em razão de ausência de prévia licença da

autoridade competente em matéria de higiene do trabalho, conforme

art. 60 da CLT e Súmula 85 do TST, condenando o hospital-réu ao

pagamento do excedente à 8ª diária e 44ª semanal como hora

extra, com adicional de 60% durante a semana e 100% nos feriados

e finais de semana, com os devidos reflexos em aviso prévio,

décimo terceiro salár io, fér ias + 1/3, FGTS com multa

compensatória de 40%, RSR e adicional noturno, para todos os

trabalhadores da categoria, a serem apurados em liquidação de

sentença, pois tal individualização poderá ocorrer na fase de

liquidação da sentença, por força do art. 95 e 97 do Código de

Defesa do Consumidor, conforme fatos e fundamentos expostos;

4. Seja declarada a nulidade da prorrogação da jornada insalubre

12x36 até 10.11.2017, em razão de ausência de prévia licença da

autoridade competente em matéria de higiene do trabalho, conforme

art. 60 da CLT e Súmula 85 do TST, condenando o hospital-réu ao

pagamento do excedente à 8ª diária e 44ª semanal como hora

extra, com adicional de 60% durante a semana e 100% nos feriados

e finais de semana, com os devidos reflexos em aviso prévio,

décimo terceiro salár io, fér ias + 1/3, FGTS com multa

compensatória de 40%, RSR e adicional noturno, para todos os

trabalhadores da categoria, a serem apurados em liquidação de

sentença, pois tal individualização poderá ocorrer na fase de

liquidação da sentença, por força do art. 95 e 97 do Código de

Defesa do Consumidor, conforme fatos e fundamentos expostos;

"Os pedidos são similares aos da ação civil pública anteriormente

proposta. Além da causa de pedir e do período contratual objeto da

pretensão referidos na sentença, os pleitos divergem quanto à

abrangência, sendo os daquela ação restritos ao adicional de horas

extras.

"Portanto, aplicável ao caso a Súmula n. 268 do TST, assim

redigida: 'A ação trabalhista, ainda que arquivada, interrompe a

prescrição somente em relação aos pedidos idênticos'.

"Não há o que reparar na decisão, nesse aspecto.

"Dou provimento parcial para declarar a prescrição das pretensões

relativas apenas aos contratos encerrados até 9-03-2019."

2. HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS

Em relação aos honorários advocatícios, o voto da Exma.

Desembargadora Relatora foi proferido nos seguintes termos:

"Insurge-se, o sindicato-autor, quanto ao percentual fixado a título

de verba honorária (10%), requerendo a majoração para 15%.

"Considerando o ajuizamento da demanda após a entrada em vigor

da Lei 13.467/17, aplicável ao caso o regramento inserto no art. 791

-A da CLT.

"Nesse contexto, entendo que a fixação dos honorários advocatícios

em 10%, mostra-se adequada e compatível com os critérios legais,

pelo que não se cogita da majoração pretendida.

"Nego provimento."

Entretanto, considerando os critérios e limites do art. 791-A da CLT,

é razoável majorar o percentual dos honorários devidos aos

procuradores do autor para 15%.

Com isso, foi dado provimento ao recurso para majorar para 15% os

honorários sucumbenciais devidos aos procuradores do autor,

mantidos os demais critérios estabelecidos na sentença.

Pelo que,

ACORDAM os membros da 5ª Turma do Tribunal Regional do

Trabalho da 12ª Região, por unanimidade,CONHECER DOS

RECURSOS; por igual votação, rejeitar as preliminares de

ilegitimidade passiva e de inépcia da inicial. No mérito, por maioria,

vencida, parcialmente, a Desembargadora do Trabalho Teresa
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Regina Cotosky, DAR PROVIMENTO PARCIAL AO RECURSO DO

RÉU para declarar a validade do regime de compensação em

jornada insalubre e excluir a condenação ao pagamento de horas

extras, bem como para limitar a condenação ao pagamento do

intervalo do art. 384 da CLT quando houver prorrogação de jornada

por no mínimo 30 minutos e majorar a verba honorária devida aos

seus procuradores para 15% .  Por igual  votação,  DAR

PROVIMENTO PARCIAL AO RECURSO DO AUTOR para declarar

a prescrição das pretensões relativas apenas aos contratos

encerrados até 9-03-2019 e para majorar a verba honorária a 15%.

Custas de R$ 40,00 sobre o valor da condenação arbitrado

provisoriamente em R$ 2.000,00.

Participaram do julgamento realizado na sessão do dia 11 de abril

de 2024, sob a Presidência da Desembargadora do Trabalho Mari

Eleda Migliorini, os Desembargadores do Trabalho Teresa Regina

Cotosky e Cesar Luiz Pasold Júnior. Presente a Procuradora

Regional do Trabalho Silvia Maria Zimmermann. Procedeu a

sustentação oral (telepresencial), pelo autor (SINDICATO DOS

TRABALHADORES EM ESTABELECIMENTOS DE SERVICOS DE

SAUDE DE CRICIUMA), o Dr. Chalton Schneider. Redigirá o

acórdão a Desembargadora do Trabalho Mari Eleda Migliorini,

Redatora-Designada.

MARI ELEDA MIGLIORINI

Redatora Designada

FLORIANOPOLIS/SC, 28 de abril de 2024.

RITA DE CASSIA ROSA BASTOS ALVES

Servidor de Secretaria

Processo Nº ROT-0000423-65.2022.5.12.0054
Relator MARI ELEDA MIGLIORINI

RECORRENTE JEFERSON ELIAS WELTER

ADVOGADO RAFAELA FERNANDES
FUHRMANN(OAB: 38603/SC)

RECORRENTE STONE INSTITUICAO DE
PAGAMENTO S.A

ADVOGADO MARCELO SENA SANTOS(OAB:
30007/BA)

RECORRIDO STONE INSTITUICAO DE
PAGAMENTO S.A

ADVOGADO MARCELO SENA SANTOS(OAB:
30007/BA)

RECORRIDO JEFERSON ELIAS WELTER

ADVOGADO RAFAELA FERNANDES
FUHRMANN(OAB: 38603/SC)

Intimado(s)/Citado(s):

  - JEFERSON ELIAS WELTER

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

PODER JUDICIÁRIO

JUSTIÇA DO TRABALHO

PROCESSO nº 0000423-65.2022.5.12.0054 (ROT)

RECORRENTE:  JEFERSON ELIAS WELTER,  STONE

INSTITUICAO DE PAGAMENTO S.A

RECORRIDO: JEFERSON ELIAS WELTER, STONE INSTITUICAO

DE PAGAMENTO S.A

REDATORA-DESIGNADA: MARI ELEDA MIGLIORINI

HORAS EXTRAS. TRABALHO EXTERNO. Não faz jus ao

pagamento de horas extras o empregado que executa atividade

externa e não está sujeito a efetiva fiscalização de horário pelo

empregador.

VISTOS, relatados e discutidos estes autos de RECURSO

ORDINÁRIO TRABALHISTA, provenientes da 3ª Vara do Trabalho

de São José, SC, sendo recorrentes STONE INSTITUIÇÃO DE

PAGAMENTO S.A e JEFERSON ELIAS WELTER e recorridos

JEFERSON ELIAS WELTER e STONE INSTITUIÇÃO DE

PAGAMENTO S.A.

Adoto o relatório da Exma. Desembargadora Teresa Regina

Cotosky, Relatora sorteada:

"Inconformados com a sentença das fls. 587-594, prolatada pela

Exma. Juíza Magda Eliete Fernandes, que julgou parcialmente

procedente o pedido, recorrem as partes a este Regional.

"Nas razões recursais das fls. 636-655, o autor pugna pela reforma

da decisão a fim de que seja reconhecida a prestação de horas

extras até às 22 horas em duas vezes ao mês.
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"A ré, por sua vez, pretende excluir da condenação as horas extras

e intervalo intrajornada deferidos ao trabalhador (fls. 597-618).

"Contrarrazões apresentadas às fls. 641-649 (autor) e fls. 650-655

(ré).

"É o relatório".

V O T O

Faço o registro da análise dos pressupostos de admissibilidade

conforme o texto da Exma. Desembargadora Relatora:

"Conheço dos recursos interpostos pelas partes e das contrarrazões

recíprocas por estarem preenchidos os pressupostos legais de

admissibilidade. Inverto a ordem de análise dos recursos, iniciando

pelo da ré, considerando a prejudicialidade das matérias".

M É R I T O

RECURSO DA RÉ

1. JORNADA DE TRABALHO. ARTIGO 62, I, DA CLT. HORAS

EXTRAS. INTERVALO INTRAJORNADA.

Apreciando o recurso, o voto da Exma. Desembargadora Relatora

foi proferido nos seguintes termos:

"A ré pretende a reforma da sentença, na qual foi reconhecida a

possibilidade de controle da jornada externa do trabalhador e

condenada ao pagamento das horas extras e diferenças de

intervalo intrajornada.

"Afirma, em síntese, que os depoimentos prestados pelas

testemunhas ouvidas a convite das partes demonstram a omissão

do demandante em comprovar ter prestado serviços em situação

distinta da constante do art. 62, I, da CLT.

"Diz que o postulante realizava a venda da maquininha de cartão

nos estabelecimentos comerciais, tendo liberdade de ajustar a sua

rota e, inclusive, de delimitar quais clientes visitaria. No mais, afirma

que o obreiro não tinha obrigação de comparecer à empresa no

horário predeterminado, que a presença nas reuniões matinais não

era obrigatória, que não havia necessidade de retornar ao polo ao

longo do expediente ou para reunião de fechamento e que o diário

de bordo poderia ser registrado a qualquer hora, não servindo como

localizador.

"Reitera que o aplicativo Marco Polo não serve como instrumento

f iscal izatór io de jornada por ser ut i l izado apenas para

acompanhamento operacional dos negócios e para facilitar o

deslocamento do trabalhador entre os clientes.

"Diz que "argumentos despendidos pelo h. juízo a quo na sentença

recorrida, observa-se que não houve ponderação e devida

apreciação das provas produzidas pela Recorrente, pois estão em

dissonância com o arcabouço probatório e prova oral existente nos

autos"(fl. 602).

"Aduz que "Não ponderou o d. Magistrado de origem que, a priori, o

fornecimento de registros de geolocalização do empregado viola o

direito constitucional à proteção dos seus dados pessoais, que

passou a fazer parte dos direitos e garantias fundamentais do

cidadão com a Emenda Constitucional Nº 115/2022. Pontua-se,

também, que a tecnologia sugerida pelo i. Julgador registra todos os

locais em que o titular do dispositivo eletrônico esteve, em completa

afronta à Lei Geral de Proteção de Dados e o direito à

privacidade."(f l. 603).

"Alega que o próprio obreiro fazia o contato com o cliente, pelo que

a empresa não possuía qualquer ingerência sobre os ajustes de

horário para as visitas.

"Sustenta ser "fantasiosa e, por completo, inverossímil" (fl. 609) a

jornada indicada, pois os atendimentos ocorriam dentro do horário

comercial e os valores pagos a título de remuneração variável

mostram que a produtividade do autor não era compatível com o

horário citado na petição inicial.

"Requer seja dado provimento ao recurso para excluir a

condenação imposta em sentença diante da efetiva impossibilidade

de controle de jornada, enquadrando-se o autor na hipótese do art.

62, I, da CLT.

"Sucessivamente, pugna pela limitação do horário de trabalho do

obreiro ao período das 08h às 17h30min, de segunda a sexta-feira,

com 01 hora de almoço, conforme delimitado pela prova

testemunhal.

"Com relação ao intervalo intrajornada, a ré afirma inexistir

impedimento para que o obreiro usufruísse do seu período de

descanso e refeição de forma integral.

"Argumenta que a testemunha ouvida a convite do autor narrou a

completa gerência sobre seu horário de intervalo e concluiu,

inclusive, pela fruição de 01 hora de intervalo para refeição.

"Requer a reforma da sentença a fim de julgar improcedente o

intervalo postulado pelo autor.

"Postula, "Na remota hipótese de serem mantidas as horas extras,

requer-se também que os valores apurados a título de adicional das

horas extras, não integrem a remuneração do recorrido, nem ao

menos reflita nas demais verbas contratuais e rescisórias, diante de

sua natureza indenizatória já reconhecida pelo STF (...)" (fl. 616).

"A matéria foi decidida nos seguintes termos:

"Embora a ré alegue que o autor exercia trabalho externo quando

da função de consultor comercial, a prova testemunhal deu conta de

que havia a fixação e o controle de jornada por meio de aplicativo

de celular chamado Marco Polo, de modo que rejeito a tese da

defesa de que o autor estava excepcionado pelo art. 62, I, da CLT.

Da mesma forma, em que pese a ré alegue que o autor estava

excepcionado pelo inciso II do art. 62 da CLT quando exerceu a

função de líder de polo (ou dono de polo), a prova oral foi dividida,

não restando comprovado o poder de gestão do autor, nem
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autonomia para contratações, entrevistas, ajustes de salário à

demissão de empregados, ônus que competia à ré, por se tratar de

fato obstativo do direito alegado.

Assim, considerando que a ré não juntou aos autos os cartões de

ponto, arbitro a jornada de trabalho sopesando com o depoimento

da testemunha Sr. Guilherme: de segunda a sexta-feira, das 7h45

(média) às 19h30, com 30minutos de intervalo intrajornada, e três

sábados por mês, das 7h30 às 13h, sem intervalo.

Aponte-se que a testemunha Sr. Guilherme confirmou que, em

razão da demanda de trabalho e metas a serem cumpridas, o

horário de almoço era extremamente reduzido, parando apenas

para almoçar.

Ademais, a prova testemunhal apenas confirmou o trabalho até em

média 19h30/20h, não havendo qualquer confirmação de que uma

vez na semana o horário se estendia até às 22h, razão pela qual

não acolho tal alegação.

Por todo o exposto, julgo procedente o pedido para condenar a ré

ao pagamento (a) das horas extras, assim consideradas as

excedentes à 8ª hora diária e à 44ª hora semanal, com adicional

legal (ou convencional, se houver), com reflexos em férias + 1/3,

13ºsalário, DSR e FGTS; (b) do intervalo intrajornada suprimido,

com adicional legal, nos termos do art. 71 da CLT/2017. Por se

tratar de verba indenizatória, não cabem os reflexos.

Não há falar em reflexos em PLR, por falta de amparo legal ou

convencional.

Julgo improcedente o pedido de pagamento em dobro dos dias de

descanso semanal remunerado, uma vez que não há sequer

alegação de trabalho com supressão dos descansos na jornada

descrita na petição inicial.

Considerando a condição de comissionado do autor, observe-se o

entendimento da Súmula 340/TST na apuração das horas extras"

(fls. 591-592)

"Ao exame.

"Quanto ao exercício de atividade externa, o art. 62, I, da CLT

dispõe o seguinte:

Art. 62 - Não são abrangidos pelo regime previsto neste capítulo:

I - os empregados que exercem atividade externa incompatível com

a fixação de horário de trabalho, devendo tal condição ser anotada

na Carteira de Trabalho e Previdência Social e no registro de

empregados;

"Assim, somente estarão excluídos do capítulo da CLT relativo à

jornada de trabalho os empregados com funções incompatíveis com

a fixação de horário. Dessa forma, o fato de não haver controle

formal da jornada em razão de trabalho externo não impede a

condenação da reclamada ao pagamento de horas extras, pois a

excepcionalidade aplica-se à possibilidade ou não de controle dos

horários exercidos pelo empregado.

"Cabe, então, perquirir sobre as condições em que era realizado o

labor para a demandada, procedendo-se à análise da possibilidade

de controle e fiscalização da jornada de trabalho, ressaltando que,

por se tratar de fato obstativo do direito às horas extras, o ônus da

prova do enquadramento na hipótese do inciso I do art. 62 da CLT

incumbe à ré.

"Analisando a prova oral produzida, observo que, no depoimento

pessoal prestado (de 07min a 19min - áudio do PJE mídias), o

reclamante relatou que iniciava sua jornada às 07/08h e laborava

até às 20h; que participava da reunião matinal por volta das 08h e

depois iria atender os clientes, sendo obrigatório participar da

reunião, no polo ou "on line". Declarou que, quando entrou, o roteiro

de visitas aos clientes era organizado na reunião matinal, vinha pré-

definido e deveria ser seguido ao longo do dia. Relatou que muito

esporadicamente o roteiro era alterado durante o dia por

determinação da ré. A ordem de clientes a serem visitados no dia

poderia ser alterada, mas não era possível desfazer o roteiro e que

qualquer modificação deveria ser justificada e reportada no software

Marco Polo. Relatou que, quando era agente, algumas vezes foi

solicitado seu retorno ao polo ao final do dia, pelo menos uma vez a

cada quinze dias; que a cada visita era reportado o que aconteceu

no cliente. Quanto ao intervalo de almoço, afirmou que fazia entre

15 e 20 minutos e que nunca fez mais que isso por causa do

volume de visitas.

"Sobre a jornada, o preposto (de 22min a 32min - áudio do PJE

mídias) informou que o autor laborava das 08h às 17h30min, com

01h30min de almoço; que na região em que o demandante

trabalhava, de Angelina, o comércio fechava das 12h às 14h, então

havia dias em que o autor fazia um intervalo maior; que o autor

trabalhava aos sábados. Declarou que a reunião matinal não é

obrigatória e acontecia das 08h às 09h; que o trabalhador não

precisaria estar logado no sistema para realizar o seu trabalho; que

o autor, quando prestou serviços como líder de polo, não precisava

reportar nada no sistema; que quando faz o input no sistema, o

sistema marca o horário; que na época do autor, a média de visitas

era de dez, mas quem decide isso é o agente, tem agente que faz

20 e outros que fazem 5; que como dono de polo o autor era

responsável pela reunião matinal, por liderar os vendedores e por

treinar os vendedores para obterem um resultado melhor.

"A testemunha Guilherme (de 37min a 50min - áudio do PJE

mídias), convidada pelo autor, asseverou que começava a trabalhar

às 08h, na reunião matinal,  prestando serviços até às

18h/18h30/19h, dependendo de quanto teria que atender; que havia

um horário designado para o almoço mas geralmente parava por 30

minutos; que o labor aos sábados ocorreu a partir de um
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determinado momento do seu contrato de emprego; que o autor

laborava no mesmo horário; que o dono de polo fazia visitas

juntamente com os agentes e fazia as matinais todos os dias, além

de fazer o reporte para os distritais de como foram os serviços da

semana; que final de tarde não era comum retornar ao polo como

vendedor, mas como dono de polo precisava retornar ao escritório

praticamente todos os dias; que parava para o almoço de acordo

com a rota e não precisava avisar ninguém; que a sequência de

clientes a serem atendidos, em algumas matinais, o líder ajudava a

organizar, mas geralmente eu organizava, dependia do horário que

o cliente poderia atender.

"A testemunha ouvida a convite da ré, Sr. Leandro, declarou que

(55min-01h03min30s - áudio do PJE mídias) trabalha na Stone

desde setembro de 2020 como agente comercial; que sua jornada

de trabalho era de segunda a sexta-feira, com reuniões matinais;

que as matinais poderiam ser realizadas on line, em alguns casos;

que se não puder comparecer à matinal não há punição; que o

horário de trabalho era, em média, das 08h às 17h/17h30min; que

parava para almoçar no horário que o comércio fecha, normalmente

o comércio da cidade fecha das 12h às 13h30min/14h e não havia

necessidade de avisar alguém quando parasse; que não soube

dizer o horário no qual o autor laborava; que não havia reunião de

encerramento do dia e não havia necessidade de retornar para o

polo; que quem define os clientes que irá atender é o próprio agente

e o líder auxilia na preparação desse roteiro; que o agente pode

inserir ou excluir clientes ao longo do dia e não precisa da

autorização do líder; que não precisa avisar quando termina sua

rota.

"No caso em exame, os depoimentos prestados não me permitem

divergir da conclusão adotada pela magistrada sentenciante quanto

ao não enquadramento do autor na exceção prevista no art. 62,

inciso I, da CLT, para os exercentes de atividade externa.

"Com efeito, embora o trabalhador tenha desempenhado atividades

externas, o empregador possuía meios de aferir sua jornada de

trabalho, o que, por si só, afasta a incidência da exceção legal.

"Neste sentido, a prova oral comprovou a possibilidade de controle

de horário pela ré, ainda que não houvesse propriamente um cartão

-ponto. Essa fiscalização poderia ser realizada pelo registro das

atividades diárias no sistema denominado Marco Polo, assim como

pela presença dos trabalhadores na reunião matinal e pelo

acompanhamento dos trabalhos pelo Líder da equipe.

"Destaco que o registro do roteiro de visitas no sistema eletrônico,

pelo trabalhador externo, denota a fiscalização exercida pela

demandada, suficiente para afastar a incidência do inciso I do art.

62 da CLT.

"Outrossim, a obrigatoriedade de o trabalhador comparecer à ré

para uma reunião matinal diária evidencia o conhecimento da

empresa sobre a jornada inicial do autor. Ainda que houvesse a

possibilidade de participar da reunião de modo on line, o trabalhador

fazia parte dessa dinâmica de trabalho da empresa, necessária à

organização das suas atividades diárias.

"Portanto, caracterizada não apenas a possibilidade, mas o efetivo

controle da jornada exercida, devidas as horas extras deferidas -

cotejando os termos da inicial e a prova oral produzida.

"A alegação da recorrente quanto a ser obstada a utilização do

registro de geolocalização do trabalhador para o controle de jornada

não pode ser acatada. Isso porque, conforme conclusão ora

adotada, havia a efetiva possibilidade da empregadora controlar a

jornada do trabalhador a partir dos registros lançados no sistema

informatizado por ela disponibilizado. Pontuo que, como relatado

pelo preposto da ré, quando eram realizados os inputs no sistema,

era marcado o horário.

"No mais, a existência de registro de jornada externa no contrato de

trabalho e na ficha de registro do empregado igualmente não

corrobora as alegações da recorrente, ante a prevalência do

princípio da primazia da realidade no processo do trabalho.

"No caso em exame, diante do não enquadramento do autor na

exceção ao controle de jornada e considerada a omissão da ré em

apresentar a documentação correspondente, aplica-se o disposto

no item I da Súmula 338 do TST, segundo o qual presume-se

verdadeira a jornada de trabalho declinada na exordial, enquanto

compatível com o restante da prova colhida nos autos.

"No presente caso, sopesando: a) os horários indicados na inicial; b)

os termos da defesa; c) a prova produzida; d) o princípio da

razoabilidade e da ampla liberdade de que dispõe o Julgador na

direção do processo; e e) o disposto no item I da Súmula 338 do

TST - que gera presunção relativa de veracidade da jornada

indicada pela parte autora -; tenho que a jornada arbitrada pela

Magistrada merece reparo.

"Isso porque a testemunha ouvida a convite do autor alegou laborar

das 08h às 18h/19h, o que não corrobora a tese da inicial quanto à

prestação de serviços pelo demandante das 07h às 20h e, duas

vezes ao mês, até às 22h. Pontuo que a testemunha confirmou que,

embora não fizesse a mesma rota do autor, ambos laboravam no

mesmo horário.

"Por conseguinte, considerada a prova produzida em sua totalidade,

reconheço que o autor prestou serviços das 08h às 18h30min, de

segunda a sexta-feira e, em três sábados por mês (não coincidentes

com feriados), das 08h às 13h.

"Destaca-se que não se está diante da hipótese de prova dividida,

mas da prevalência dos depoimentos considerados mais

consentâneos com a realidade vivenciada pelo trabalhador.

Código para aferir autenticidade deste caderno: 213499



3960/2024 Tribunal Regional do Trabalho da 12ª Região 5602
Data da Disponibilização: Segunda-feira, 29 de Abril de 2024

"Com relação ao labor aos sábados, o preposto da ré confirmou o

trabalho prestado pelo autor nesses dias. Assim, e considerado o

limite imposto pela causa de pedir, restrinjo a jornada arbitrada

nesses dias ao alegado na petição inicial (fl. 23 - três sábados por

mês, das 08h às 13h)

"No tocante ao intervalo intrajornada, tenho que não havia

impeditivo à sua fruição de forma integral pelo reclamante, durante

a jornada externa, visto que não havia imediata fiscalização ou

cobrança por parte da demandada com relação a esse período, pelo

que deve ser considerado que o autor usufruía de uma hora de

pausa intervalar, conforme venho decidindo em outros processos

com circunstâncias semelhantes.

"Dessa forma, dou parcial provimento recurso da ré para excluir a

condenação ao pagamento do intervalo intrajornada e arbitrar a

jornada do autor como sendo das 08h às 18h30min, de segunda a

sexta-feira, com 01 hora de intervalo intrajornada, e das 08h às 13h,

em três sábados por mês (não coincidentes com feriados)".

A maioria desta Turma Julgadora, entretanto, divergiu desse

entendimento, tendo prevalecido a divergência do Exmo.

Desembargador Cesar Luiz Pasold Júnior, nos seguintes termos:

"Entendo que a utilização do aplicativo Marco Polo se trata de

instrumento para a gestão administrativa empresarial, e não como

meio de controle da jornada. Ademais, destaco que, embora

houvesse a realização de reuniões na parte inicial da jornada, era

possível que a participação fosse de forma telepresencial, o que

garantia a liberdade e autonomia do autor quanto à realização da

sua jornada. Logo, entendo que o autor tinha plena liberdade para

determinar os horários em que haveria a prestação dos serviços.

"Neste sentido, destaco desta Turma:

"TRABALHO EXTERNO. ART. 62, I, DA CLT. CONFIGURAÇÃO.

Na hipótese do trabalho externo (art. 62, I, da CLT), não é o mero

caráter exterior das atividades que induz à exclusão do regime de

limitação de horas, mas, sim, a incompatibilidade entre o controle da

jornada e a natureza das atribuições do empregado. Constatado

que a autora, na função de consultora comercial de empresa de

instituição de pagamento, executava dinâmica laboral flexível,

elaborando e gerenciando o seu cronograma de visitação de

clientes, sem a imposição de comparecimento ou contato diário com

a sede da empregadora, resulta configurado o desempenho de

função na qual é inerente a autonomia do trabalhador na gestão da

jornada laboral, o que a insere na hipótese fática estatuída o art. 62,

I, da CLT. (TRT12 - ROT - 0000333-17.2022.5.12.0035 , Rel. LIGIA

MARIA TEIXEIRA GOUVEA , 5ª Câmara , Data de Assinatura:

11/10/2023)"

Desse modo, foi dado provimento ao recurso para excluir a

condenação ao pagamento das horas extras e, por consequência,

julgar improcedente a ação, ficando prejudicado o exame do recurso

do autor.

Os ônus sucumbenciais são invertidos, ficando o autor responsável

pelas custas, bem como pelo pagamento de honorários

advocatícios no percentual de 15% calculados sobre o valor da

causa.

Pelo que,

ACORDAM os membros da 5ª Turma do Tribunal Regional do

Trabalho da 12ª Região, por unanimidade,CONHECER DOS

RECURSOS. No mérito, por maioria, vencida a Desembargadora do

Trabalho Teresa Regina Cotosky, DAR PROVIMENTO AO

RECURSO DA RÉ para excluir da condenação as horas extras,

julgando improcedentes os pedidos e com inversão dos ônus

sucumbenciais (15% de honorários advocatícios sobre o valor da

causa). Por consequência, fica prejudicado o exame do recurso

do autor. Custas de R$ 5.993,96, sobre o valor da causa, pelo

autor,

Participaram do julgamento realizado na sessão do dia 11 de abril

de 2024, sob a Presidência da Desembargadora do Trabalho Mari

Eleda Migliorini, os Desembargadores do Trabalho Teresa Regina
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Cotosky e Cesar Luiz Pasold Júnior. Presente a Procuradora

Regional do Trabalho Silvia Maria Zimmermann. O Dr. Marcelo

Santos Sena, inscrito para proceder à sustentação oral, pela ré, não

compareceu à sessão. Redigirá o acórdão a Desembargadora do

Trabalho Mari Eleda Migliorini, Redatora-Designada.

MARI ELEDA MIGLIORINI

Redatora-Designada

FLORIANOPOLIS/SC, 28 de abril de 2024.

RITA DE CASSIA ROSA BASTOS ALVES

Servidor de Secretaria

Processo Nº ROT-0000423-65.2022.5.12.0054
Relator MARI ELEDA MIGLIORINI

RECORRENTE JEFERSON ELIAS WELTER

ADVOGADO RAFAELA FERNANDES
FUHRMANN(OAB: 38603/SC)

RECORRENTE STONE INSTITUICAO DE
PAGAMENTO S.A

ADVOGADO MARCELO SENA SANTOS(OAB:
30007/BA)

RECORRIDO STONE INSTITUICAO DE
PAGAMENTO S.A

ADVOGADO MARCELO SENA SANTOS(OAB:
30007/BA)

RECORRIDO JEFERSON ELIAS WELTER

ADVOGADO RAFAELA FERNANDES
FUHRMANN(OAB: 38603/SC)

Intimado(s)/Citado(s):

  - STONE INSTITUICAO DE PAGAMENTO S.A

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

PODER JUDICIÁRIO

JUSTIÇA DO TRABALHO

PROCESSO nº 0000423-65.2022.5.12.0054 (ROT)

RECORRENTE:  JEFERSON ELIAS WELTER,  STONE

INSTITUICAO DE PAGAMENTO S.A

RECORRIDO: JEFERSON ELIAS WELTER, STONE INSTITUICAO

DE PAGAMENTO S.A

REDATORA-DESIGNADA: MARI ELEDA MIGLIORINI

HORAS EXTRAS. TRABALHO EXTERNO. Não faz jus ao

pagamento de horas extras o empregado que executa atividade

externa e não está sujeito a efetiva fiscalização de horário pelo

empregador.

VISTOS, relatados e discutidos estes autos de RECURSO

ORDINÁRIO TRABALHISTA, provenientes da 3ª Vara do Trabalho

de São José, SC, sendo recorrentes STONE INSTITUIÇÃO DE

PAGAMENTO S.A e JEFERSON ELIAS WELTER e recorridos

JEFERSON ELIAS WELTER e STONE INSTITUIÇÃO DE

PAGAMENTO S.A.

Adoto o relatório da Exma. Desembargadora Teresa Regina

Cotosky, Relatora sorteada:

"Inconformados com a sentença das fls. 587-594, prolatada pela

Exma. Juíza Magda Eliete Fernandes, que julgou parcialmente

procedente o pedido, recorrem as partes a este Regional.

"Nas razões recursais das fls. 636-655, o autor pugna pela reforma

da decisão a fim de que seja reconhecida a prestação de horas

extras até às 22 horas em duas vezes ao mês.

"A ré, por sua vez, pretende excluir da condenação as horas extras

e intervalo intrajornada deferidos ao trabalhador (fls. 597-618).

"Contrarrazões apresentadas às fls. 641-649 (autor) e fls. 650-655

(ré).

"É o relatório".

V O T O

Faço o registro da análise dos pressupostos de admissibilidade

conforme o texto da Exma. Desembargadora Relatora:

"Conheço dos recursos interpostos pelas partes e das contrarrazões

recíprocas por estarem preenchidos os pressupostos legais de

admissibilidade. Inverto a ordem de análise dos recursos, iniciando

pelo da ré, considerando a prejudicialidade das matérias".

M É R I T O

RECURSO DA RÉ

1. JORNADA DE TRABALHO. ARTIGO 62, I, DA CLT. HORAS

EXTRAS. INTERVALO INTRAJORNADA.

Apreciando o recurso, o voto da Exma. Desembargadora Relatora
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foi proferido nos seguintes termos:

"A ré pretende a reforma da sentença, na qual foi reconhecida a

possibilidade de controle da jornada externa do trabalhador e

condenada ao pagamento das horas extras e diferenças de

intervalo intrajornada.

"Afirma, em síntese, que os depoimentos prestados pelas

testemunhas ouvidas a convite das partes demonstram a omissão

do demandante em comprovar ter prestado serviços em situação

distinta da constante do art. 62, I, da CLT.

"Diz que o postulante realizava a venda da maquininha de cartão

nos estabelecimentos comerciais, tendo liberdade de ajustar a sua

rota e, inclusive, de delimitar quais clientes visitaria. No mais, afirma

que o obreiro não tinha obrigação de comparecer à empresa no

horário predeterminado, que a presença nas reuniões matinais não

era obrigatória, que não havia necessidade de retornar ao polo ao

longo do expediente ou para reunião de fechamento e que o diário

de bordo poderia ser registrado a qualquer hora, não servindo como

localizador.

"Reitera que o aplicativo Marco Polo não serve como instrumento

f iscal izatór io de jornada por ser ut i l izado apenas para

acompanhamento operacional dos negócios e para facilitar o

deslocamento do trabalhador entre os clientes.

"Diz que "argumentos despendidos pelo h. juízo a quo na sentença

recorrida, observa-se que não houve ponderação e devida

apreciação das provas produzidas pela Recorrente, pois estão em

dissonância com o arcabouço probatório e prova oral existente nos

autos"(fl. 602).

"Aduz que "Não ponderou o d. Magistrado de origem que, a priori, o

fornecimento de registros de geolocalização do empregado viola o

direito constitucional à proteção dos seus dados pessoais, que

passou a fazer parte dos direitos e garantias fundamentais do

cidadão com a Emenda Constitucional Nº 115/2022. Pontua-se,

também, que a tecnologia sugerida pelo i. Julgador registra todos os

locais em que o titular do dispositivo eletrônico esteve, em completa

afronta à Lei Geral de Proteção de Dados e o direito à

privacidade."(f l. 603).

"Alega que o próprio obreiro fazia o contato com o cliente, pelo que

a empresa não possuía qualquer ingerência sobre os ajustes de

horário para as visitas.

"Sustenta ser "fantasiosa e, por completo, inverossímil" (fl. 609) a

jornada indicada, pois os atendimentos ocorriam dentro do horário

comercial e os valores pagos a título de remuneração variável

mostram que a produtividade do autor não era compatível com o

horário citado na petição inicial.

"Requer seja dado provimento ao recurso para excluir a

condenação imposta em sentença diante da efetiva impossibilidade

de controle de jornada, enquadrando-se o autor na hipótese do art.

62, I, da CLT.

"Sucessivamente, pugna pela limitação do horário de trabalho do

obreiro ao período das 08h às 17h30min, de segunda a sexta-feira,

com 01 hora de almoço, conforme delimitado pela prova

testemunhal.

"Com relação ao intervalo intrajornada, a ré afirma inexistir

impedimento para que o obreiro usufruísse do seu período de

descanso e refeição de forma integral.

"Argumenta que a testemunha ouvida a convite do autor narrou a

completa gerência sobre seu horário de intervalo e concluiu,

inclusive, pela fruição de 01 hora de intervalo para refeição.

"Requer a reforma da sentença a fim de julgar improcedente o

intervalo postulado pelo autor.

"Postula, "Na remota hipótese de serem mantidas as horas extras,

requer-se também que os valores apurados a título de adicional das

horas extras, não integrem a remuneração do recorrido, nem ao

menos reflita nas demais verbas contratuais e rescisórias, diante de

sua natureza indenizatória já reconhecida pelo STF (...)" (fl. 616).

"A matéria foi decidida nos seguintes termos:

"Embora a ré alegue que o autor exercia trabalho externo quando

da função de consultor comercial, a prova testemunhal deu conta de

que havia a fixação e o controle de jornada por meio de aplicativo

de celular chamado Marco Polo, de modo que rejeito a tese da

defesa de que o autor estava excepcionado pelo art. 62, I, da CLT.

Da mesma forma, em que pese a ré alegue que o autor estava

excepcionado pelo inciso II do art. 62 da CLT quando exerceu a

função de líder de polo (ou dono de polo), a prova oral foi dividida,

não restando comprovado o poder de gestão do autor, nem

autonomia para contratações, entrevistas, ajustes de salário à

demissão de empregados, ônus que competia à ré, por se tratar de

fato obstativo do direito alegado.

Assim, considerando que a ré não juntou aos autos os cartões de

ponto, arbitro a jornada de trabalho sopesando com o depoimento

da testemunha Sr. Guilherme: de segunda a sexta-feira, das 7h45

(média) às 19h30, com 30minutos de intervalo intrajornada, e três

sábados por mês, das 7h30 às 13h, sem intervalo.

Aponte-se que a testemunha Sr. Guilherme confirmou que, em

razão da demanda de trabalho e metas a serem cumpridas, o

horário de almoço era extremamente reduzido, parando apenas

para almoçar.

Ademais, a prova testemunhal apenas confirmou o trabalho até em

média 19h30/20h, não havendo qualquer confirmação de que uma

vez na semana o horário se estendia até às 22h, razão pela qual

não acolho tal alegação.

Por todo o exposto, julgo procedente o pedido para condenar a ré
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ao pagamento (a) das horas extras, assim consideradas as

excedentes à 8ª hora diária e à 44ª hora semanal, com adicional

legal (ou convencional, se houver), com reflexos em férias + 1/3,

13ºsalário, DSR e FGTS; (b) do intervalo intrajornada suprimido,

com adicional legal, nos termos do art. 71 da CLT/2017. Por se

tratar de verba indenizatória, não cabem os reflexos.

Não há falar em reflexos em PLR, por falta de amparo legal ou

convencional.

Julgo improcedente o pedido de pagamento em dobro dos dias de

descanso semanal remunerado, uma vez que não há sequer

alegação de trabalho com supressão dos descansos na jornada

descrita na petição inicial.

Considerando a condição de comissionado do autor, observe-se o

entendimento da Súmula 340/TST na apuração das horas extras"

(fls. 591-592)

"Ao exame.

"Quanto ao exercício de atividade externa, o art. 62, I, da CLT

dispõe o seguinte:

Art. 62 - Não são abrangidos pelo regime previsto neste capítulo:

I - os empregados que exercem atividade externa incompatível com

a fixação de horário de trabalho, devendo tal condição ser anotada

na Carteira de Trabalho e Previdência Social e no registro de

empregados;

"Assim, somente estarão excluídos do capítulo da CLT relativo à

jornada de trabalho os empregados com funções incompatíveis com

a fixação de horário. Dessa forma, o fato de não haver controle

formal da jornada em razão de trabalho externo não impede a

condenação da reclamada ao pagamento de horas extras, pois a

excepcionalidade aplica-se à possibilidade ou não de controle dos

horários exercidos pelo empregado.

"Cabe, então, perquirir sobre as condições em que era realizado o

labor para a demandada, procedendo-se à análise da possibilidade

de controle e fiscalização da jornada de trabalho, ressaltando que,

por se tratar de fato obstativo do direito às horas extras, o ônus da

prova do enquadramento na hipótese do inciso I do art. 62 da CLT

incumbe à ré.

"Analisando a prova oral produzida, observo que, no depoimento

pessoal prestado (de 07min a 19min - áudio do PJE mídias), o

reclamante relatou que iniciava sua jornada às 07/08h e laborava

até às 20h; que participava da reunião matinal por volta das 08h e

depois iria atender os clientes, sendo obrigatório participar da

reunião, no polo ou "on line". Declarou que, quando entrou, o roteiro

de visitas aos clientes era organizado na reunião matinal, vinha pré-

definido e deveria ser seguido ao longo do dia. Relatou que muito

esporadicamente o roteiro era alterado durante o dia por

determinação da ré. A ordem de clientes a serem visitados no dia

poderia ser alterada, mas não era possível desfazer o roteiro e que

qualquer modificação deveria ser justificada e reportada no software

Marco Polo. Relatou que, quando era agente, algumas vezes foi

solicitado seu retorno ao polo ao final do dia, pelo menos uma vez a

cada quinze dias; que a cada visita era reportado o que aconteceu

no cliente. Quanto ao intervalo de almoço, afirmou que fazia entre

15 e 20 minutos e que nunca fez mais que isso por causa do

volume de visitas.

"Sobre a jornada, o preposto (de 22min a 32min - áudio do PJE

mídias) informou que o autor laborava das 08h às 17h30min, com

01h30min de almoço; que na região em que o demandante

trabalhava, de Angelina, o comércio fechava das 12h às 14h, então

havia dias em que o autor fazia um intervalo maior; que o autor

trabalhava aos sábados. Declarou que a reunião matinal não é

obrigatória e acontecia das 08h às 09h; que o trabalhador não

precisaria estar logado no sistema para realizar o seu trabalho; que

o autor, quando prestou serviços como líder de polo, não precisava

reportar nada no sistema; que quando faz o input no sistema, o

sistema marca o horário; que na época do autor, a média de visitas

era de dez, mas quem decide isso é o agente, tem agente que faz

20 e outros que fazem 5; que como dono de polo o autor era

responsável pela reunião matinal, por liderar os vendedores e por

treinar os vendedores para obterem um resultado melhor.

"A testemunha Guilherme (de 37min a 50min - áudio do PJE

mídias), convidada pelo autor, asseverou que começava a trabalhar

às 08h, na reunião matinal,  prestando serviços até às

18h/18h30/19h, dependendo de quanto teria que atender; que havia

um horário designado para o almoço mas geralmente parava por 30

minutos; que o labor aos sábados ocorreu a partir de um

determinado momento do seu contrato de emprego; que o autor

laborava no mesmo horário; que o dono de polo fazia visitas

juntamente com os agentes e fazia as matinais todos os dias, além

de fazer o reporte para os distritais de como foram os serviços da

semana; que final de tarde não era comum retornar ao polo como

vendedor, mas como dono de polo precisava retornar ao escritório

praticamente todos os dias; que parava para o almoço de acordo

com a rota e não precisava avisar ninguém; que a sequência de

clientes a serem atendidos, em algumas matinais, o líder ajudava a

organizar, mas geralmente eu organizava, dependia do horário que

o cliente poderia atender.

"A testemunha ouvida a convite da ré, Sr. Leandro, declarou que

(55min-01h03min30s - áudio do PJE mídias) trabalha na Stone

desde setembro de 2020 como agente comercial; que sua jornada

de trabalho era de segunda a sexta-feira, com reuniões matinais;

que as matinais poderiam ser realizadas on line, em alguns casos;

que se não puder comparecer à matinal não há punição; que o
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horário de trabalho era, em média, das 08h às 17h/17h30min; que

parava para almoçar no horário que o comércio fecha, normalmente

o comércio da cidade fecha das 12h às 13h30min/14h e não havia

necessidade de avisar alguém quando parasse; que não soube

dizer o horário no qual o autor laborava; que não havia reunião de

encerramento do dia e não havia necessidade de retornar para o

polo; que quem define os clientes que irá atender é o próprio agente

e o líder auxilia na preparação desse roteiro; que o agente pode

inserir ou excluir clientes ao longo do dia e não precisa da

autorização do líder; que não precisa avisar quando termina sua

rota.

"No caso em exame, os depoimentos prestados não me permitem

divergir da conclusão adotada pela magistrada sentenciante quanto

ao não enquadramento do autor na exceção prevista no art. 62,

inciso I, da CLT, para os exercentes de atividade externa.

"Com efeito, embora o trabalhador tenha desempenhado atividades

externas, o empregador possuía meios de aferir sua jornada de

trabalho, o que, por si só, afasta a incidência da exceção legal.

"Neste sentido, a prova oral comprovou a possibilidade de controle

de horário pela ré, ainda que não houvesse propriamente um cartão

-ponto. Essa fiscalização poderia ser realizada pelo registro das

atividades diárias no sistema denominado Marco Polo, assim como

pela presença dos trabalhadores na reunião matinal e pelo

acompanhamento dos trabalhos pelo Líder da equipe.

"Destaco que o registro do roteiro de visitas no sistema eletrônico,

pelo trabalhador externo, denota a fiscalização exercida pela

demandada, suficiente para afastar a incidência do inciso I do art.

62 da CLT.

"Outrossim, a obrigatoriedade de o trabalhador comparecer à ré

para uma reunião matinal diária evidencia o conhecimento da

empresa sobre a jornada inicial do autor. Ainda que houvesse a

possibilidade de participar da reunião de modo on line, o trabalhador

fazia parte dessa dinâmica de trabalho da empresa, necessária à

organização das suas atividades diárias.

"Portanto, caracterizada não apenas a possibilidade, mas o efetivo

controle da jornada exercida, devidas as horas extras deferidas -

cotejando os termos da inicial e a prova oral produzida.

"A alegação da recorrente quanto a ser obstada a utilização do

registro de geolocalização do trabalhador para o controle de jornada

não pode ser acatada. Isso porque, conforme conclusão ora

adotada, havia a efetiva possibilidade da empregadora controlar a

jornada do trabalhador a partir dos registros lançados no sistema

informatizado por ela disponibilizado. Pontuo que, como relatado

pelo preposto da ré, quando eram realizados os inputs no sistema,

era marcado o horário.

"No mais, a existência de registro de jornada externa no contrato de

trabalho e na ficha de registro do empregado igualmente não

corrobora as alegações da recorrente, ante a prevalência do

princípio da primazia da realidade no processo do trabalho.

"No caso em exame, diante do não enquadramento do autor na

exceção ao controle de jornada e considerada a omissão da ré em

apresentar a documentação correspondente, aplica-se o disposto

no item I da Súmula 338 do TST, segundo o qual presume-se

verdadeira a jornada de trabalho declinada na exordial, enquanto

compatível com o restante da prova colhida nos autos.

"No presente caso, sopesando: a) os horários indicados na inicial; b)

os termos da defesa; c) a prova produzida; d) o princípio da

razoabilidade e da ampla liberdade de que dispõe o Julgador na

direção do processo; e e) o disposto no item I da Súmula 338 do

TST - que gera presunção relativa de veracidade da jornada

indicada pela parte autora -; tenho que a jornada arbitrada pela

Magistrada merece reparo.

"Isso porque a testemunha ouvida a convite do autor alegou laborar

das 08h às 18h/19h, o que não corrobora a tese da inicial quanto à

prestação de serviços pelo demandante das 07h às 20h e, duas

vezes ao mês, até às 22h. Pontuo que a testemunha confirmou que,

embora não fizesse a mesma rota do autor, ambos laboravam no

mesmo horário.

"Por conseguinte, considerada a prova produzida em sua totalidade,

reconheço que o autor prestou serviços das 08h às 18h30min, de

segunda a sexta-feira e, em três sábados por mês (não coincidentes

com feriados), das 08h às 13h.

"Destaca-se que não se está diante da hipótese de prova dividida,

mas da prevalência dos depoimentos considerados mais

consentâneos com a realidade vivenciada pelo trabalhador.

"Com relação ao labor aos sábados, o preposto da ré confirmou o

trabalho prestado pelo autor nesses dias. Assim, e considerado o

limite imposto pela causa de pedir, restrinjo a jornada arbitrada

nesses dias ao alegado na petição inicial (fl. 23 - três sábados por

mês, das 08h às 13h)

"No tocante ao intervalo intrajornada, tenho que não havia

impeditivo à sua fruição de forma integral pelo reclamante, durante

a jornada externa, visto que não havia imediata fiscalização ou

cobrança por parte da demandada com relação a esse período, pelo

que deve ser considerado que o autor usufruía de uma hora de

pausa intervalar, conforme venho decidindo em outros processos

com circunstâncias semelhantes.

"Dessa forma, dou parcial provimento recurso da ré para excluir a

condenação ao pagamento do intervalo intrajornada e arbitrar a

jornada do autor como sendo das 08h às 18h30min, de segunda a

sexta-feira, com 01 hora de intervalo intrajornada, e das 08h às 13h,

em três sábados por mês (não coincidentes com feriados)".
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A maioria desta Turma Julgadora, entretanto, divergiu desse

entendimento, tendo prevalecido a divergência do Exmo.

Desembargador Cesar Luiz Pasold Júnior, nos seguintes termos:

"Entendo que a utilização do aplicativo Marco Polo se trata de

instrumento para a gestão administrativa empresarial, e não como

meio de controle da jornada. Ademais, destaco que, embora

houvesse a realização de reuniões na parte inicial da jornada, era

possível que a participação fosse de forma telepresencial, o que

garantia a liberdade e autonomia do autor quanto à realização da

sua jornada. Logo, entendo que o autor tinha plena liberdade para

determinar os horários em que haveria a prestação dos serviços.

"Neste sentido, destaco desta Turma:

"TRABALHO EXTERNO. ART. 62, I, DA CLT. CONFIGURAÇÃO.

Na hipótese do trabalho externo (art. 62, I, da CLT), não é o mero

caráter exterior das atividades que induz à exclusão do regime de

limitação de horas, mas, sim, a incompatibilidade entre o controle da

jornada e a natureza das atribuições do empregado. Constatado

que a autora, na função de consultora comercial de empresa de

instituição de pagamento, executava dinâmica laboral flexível,

elaborando e gerenciando o seu cronograma de visitação de

clientes, sem a imposição de comparecimento ou contato diário com

a sede da empregadora, resulta configurado o desempenho de

função na qual é inerente a autonomia do trabalhador na gestão da

jornada laboral, o que a insere na hipótese fática estatuída o art. 62,

I, da CLT. (TRT12 - ROT - 0000333-17.2022.5.12.0035 , Rel. LIGIA

MARIA TEIXEIRA GOUVEA , 5ª Câmara , Data de Assinatura:

11/10/2023)"

Desse modo, foi dado provimento ao recurso para excluir a

condenação ao pagamento das horas extras e, por consequência,

julgar improcedente a ação, ficando prejudicado o exame do recurso

do autor.

Os ônus sucumbenciais são invertidos, ficando o autor responsável

pelas custas, bem como pelo pagamento de honorários

advocatícios no percentual de 15% calculados sobre o valor da

causa.

Pelo que,

ACORDAM os membros da 5ª Turma do Tribunal Regional do

Trabalho da 12ª Região, por unanimidade,CONHECER DOS

RECURSOS. No mérito, por maioria, vencida a Desembargadora do

Trabalho Teresa Regina Cotosky, DAR PROVIMENTO AO

RECURSO DA RÉ para excluir da condenação as horas extras,

julgando improcedentes os pedidos e com inversão dos ônus

sucumbenciais (15% de honorários advocatícios sobre o valor da

causa). Por consequência, fica prejudicado o exame do recurso

do autor. Custas de R$ 5.993,96, sobre o valor da causa, pelo

autor,

Participaram do julgamento realizado na sessão do dia 11 de abril

de 2024, sob a Presidência da Desembargadora do Trabalho Mari

Eleda Migliorini, os Desembargadores do Trabalho Teresa Regina

Cotosky e Cesar Luiz Pasold Júnior. Presente a Procuradora

Regional do Trabalho Silvia Maria Zimmermann. O Dr. Marcelo

Santos Sena, inscrito para proceder à sustentação oral, pela ré, não

compareceu à sessão. Redigirá o acórdão a Desembargadora do

Trabalho Mari Eleda Migliorini, Redatora-Designada.

MARI ELEDA MIGLIORINI

Redatora-Designada

FLORIANOPOLIS/SC, 28 de abril de 2024.
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PROCESSO nº 0000399-77.2021.5.12.0052 (ROT)

RECORRENTE: PRISCILA BUCHNER METZNER, BANCO

BRADESCO S.A.

RECORRIDO: PRISCILA BUCHNER METZNER, BANCO
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BANCÁRIO. CARGO DE CONFIANÇA. EXCEÇÃO DO ARTIGO

224, § 2º, DA CLT. O encargo de gestão a que se refere a lei não

exige poderes absolutos. Comprovado o exercício de cargo de

confiança, com a percepção de plus salarial diferenciado dos

demais empregados (gratificação de função), tem-se configurado o

enquadramento na exceção do artigo 224, § 2º, da CLT, não

havendo falar em jornada especial de seis horas.

VISTOS, relatados e discutidos estes autos de RECURSO

ORDINÁRIO, provenientes da Vara do Trabalho de Timbó, SC,

sendo recorrentes 1. PRISCILA BUCHNER METZNER, 2. BANCO

BRADESCO S.A. e recorridos OS MESMOS.

Adoto o relatório da Exma. Desembargadora Relatora, Dra. Teresa

Regina Cotosky, na forma regimental:

"Irresignados com a sentença do ID. bea21ee, proferida pela Exma.

Juíza Nelzeli Moreira da Silva Lopes, que julgou improcedentes os

pedidos formulados na inicial, recorrem os litigantes.

"Em suas razões, a parte autora invoca preliminarmente a nulidade

da perícia médica. No mérito, insurge-se contra os seguintes

tópicos: horas extras, art. 384 da CLT, venda compulsória das

férias, PLR proporcional, honorários sucumbenciais e correção

monetária.

"Por sua vez, a parte ré não se conforma com: justiça gratuita e

honorários sucumbenciais.

"Contrarrazões são apresentadas.

"É o relatório."

V O T O

Satisfeitos os pressupostos legais de admissibilidade, porquanto

atendidos a representatividade, a tempestividade e o interesse,

conheço dos recursos ordinários e das contrarrazões.

P R E L I M I N A R

NULIDADE DO PROCESSO. CERCEAMENTO DE DEFESA.

INDEFERIMENTO DA REALIZAÇÃO DE NOVA PERÍCIA

Transcrevo os fundamentos da Exma. Desembargadora Relatora,

por compartilhar do entendimento por ela exarado em relação a esta

matéria:

"Narrou, a autora, que foi transferida para a agência 0381 para

exercer a função de 'gerente prime', onde as formas e métodos de

cobrança passaram a se tornar cada vez mais abusivos, excessivos

e insustentáveis, aliado a um quadro insuficiente de funcionários

para o grande volume de trabalho.

"Alegou que, em decorrência desse cenário, desenvolveu crises de

estresse (CID10-F43.0), ansiedade generalizada (CID10-F41.1) e

enxaquecas (CID10-G43.0), desencadeando, por fim, em 15-4-

2021, um agravo denominado 'paralisia de Bell' (CID10-G51.0).

"Sustentou que a paralisia de Bell foi acometida em virtude do

estresse, pressão desarrazoada e ameaça de demissão na nova

agência.

"Por essas razões, requereu o pagamento de indenização por
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danos morais no valor de R$ 30.000,00.

"O Juízo a quo indeferiu a pretensão em epígrafe, porque a autora

não teria produzido qualquer prova a respeito do alegado assédio

moral (em decorrência da cobrança abusiva de metas, de

constrangimento em reuniões e de labor excessivo), bem assim

porque o perito judicial concluiu que a paralisia que acometeu a

autora possui origem indeterminada, não tendo sido causada pelo

trabalho.

"A Magistrada entendeu que a especialidade do perito (médico

ortopedista), não poderia ser considerada um óbice para a

realização da perícia. E reputou, por fim, que um novo exame seria

desnecessário em razão de não ter sido colhida prova que

comprovasse que os fatos alegados pela autora teriam atuado como

causa do surgimento das doenças.

"Em suas razões recursais, a reclamante suscita a nulidade da

perícia médica e, por conseguinte, da sentença proferida com

fundamento na falta de qualificação técnica do perito judicial

designado.

"Aponta que o perito demonstrou não possuir especialidade que o

habilite aos trabalhos periciais, tanto que na conclusão de seu laudo

teria consignado que a 'doença tem origem indeterminada conforme

literatura médica'; que 'ainda não foi identificada a causa exata da

paralisia de Bell', indicando como fundamento que 'estudos

sugerem' outra causa, não apontada; que ele não indicou elementos

concretos que, no caso da autora, pudessem esclarecer a causa da

moléstia, apontando, de forma taxativa, ainda assim, que 'a doença

tem origem indeterminada conforme literatura médica, não sendo

causada por atividade laboral'; que ele é médico ortopedista

especialista em ortopedia e traumatologia.

"Acrescenta que buscava-se avaliar a relação entre as doenças de

que padece (crises de estresse - CID10-F43.0, ansiedade

generalizada - CID10-F41.1), enxaquecas - CID10-G43.0 e a

PARALISIA DE BELL - CID10-G51.0) e o trabalho desempenhado

no banco reclamado, as quais nada se coadunariam com ortopedia

e traumatologia, 'mas sim com especialidades de Neurologia e/ou

Otorrinolaringologista, conforme exposto na petição de ID 06ade30'.

"Aponta, ainda, que não foram indicadas as fontes; que pouco se

fala sobre as atividades da autora e o ambiente de trabalho; que

não há indicação de que ela tenha sido indagada pelo perito sobre

isso; que o laudo não esclarece se a remissão das moléstias tem

relação com a interrupção da prestação de serviços em proveito do

banco; e que nada se discute sobre as condições de trabalho.

"À análise.

"Cabe destacar que o objetivo principal das provas é a formação do

convencimento do Julgador, que tem ampla liberdade na direção do

processo, até mesmo para rejeitar aquelas que entender

desnecessárias, se os demais elementos existentes nos autos

forem suficientes para a decisão, conforme dispõem os arts. 765 e

852-D da CLT c/c art. 370 do CPC. Por oportuno, saliento que o art.

479 do CPC é claro ao dispor que o Juiz não está adstrito ao laudo

pericial, podendo formar sua convicção com outros elementos ou

fatos provados nos autos.

"Com efeito, a maior parte das doenças apontadas na petição inicial

alegadamente causadas pelo labor em favor do réu requerem, para

sua melhor e adequada compreensão, conhecimentos em

psiquiatria ou, pelo menos, neurologia (crises de estresse - CID10-

F43.0 e ansiedade generalizada - CID10-F41.1), tanto que o

segundo perito designado nestes autos (o primeiro declinara da

indicação por já ter prestado serviços de medicina à ré, cf. fl. 1.106),

requereu sua desoneração do encargo 'haja vista SER TEMA PARA

MEDICO PSIQUIATRA OU NEUROLOGISTA, ser o indicado para

tal analise. Declarando-se o perito não competente para tal análise'

(fl. 1.126).

"Assim, a meu ver, embora não se possa concordar com a alegação

da recorrente de que o perito por último designado, o médico

ortopedista Gustavo Merheb Petrus, não estaria habilitado por ter se

louvado na literatura médica para afirmar que ainda não foi possível

identificar a causa exata da doença 'paralisia de Bell' (CID10-

G51.0), reputo que o adequado equacionamento entre as doenças e

condições laborais alegadas e as condições pessoais e histórico

médico da reclamante exigia, no caso, análise por médico psiquiatra

ou neurologista, ainda que a especialidade psiquiatria não tenha

sido assinalada pela recorrente.

"É bem verdade que a recorrente, ao impugnar o laudo apresentado

pelo médico Gustavo Merheb Petrus (f l .  1.178), indicou

alternativamente uma especialidade médica que contraria seus

próprios argumentos quanto à necessidade de averiguação de suas

condições laborais, qual seja 'e/ou Otorrinolaringologista', porém,

nos termos supra, forçoso concordar que seu caso exigia exame por

especialista em área da Medicina (psiquiatria ou neurologia) distinta

daquela que foi designada (ortopedia).

"Entretanto, como anteriormente mencionado, o juiz não está

adstrito ao laudo pericial (art. 479 do CPC) e, no caso, a autora,

conforme bem observado pela Magistrada sentenciante, não

produziu qualquer prova quanto às crescentes e insustentáveis

cobranças ou quanto ao quadro insuficiente de funcionários para o

grande volume de trabalho sustentados na petição inicial. Isso

porque, conquanto ouvidas testemunhas, a parte esclareceu,

conforme consta em ata de audiência, que não tinha provas a

produzir a respeito de danos morais (fl. 1.212).

"Assim, ainda que eventual laudo médico firmado por psiquiatra ou

neurologista apontasse que as doenças que acometeram a
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trabalhadora pudessem ser desencadeadas pelas condições de

trabalho na petição inicial, a parte não se desincumbiu de provar

que laborou, de fato, submetida a tais condições.

"A meu ver, sem ignorar que a situação exija exame por médico

especialista em área diversa daquela de ortopedia, mas que, em

razão do acervo probatório reunido e das alegações iniciais da

própria parte, entendo que não há nulidade a ser declarada no caso,

por inútil a designação de nova perícia médica, devendo conferir-se

preponderância, na hipótese, aos princípios da instrumentalidade

das formas e da economia processual.

"Rejeito."

M É R I T O

RECURSO DA AUTORA

1. HORAS EXTRAS

A autora pretende afastar o seu enquadramento no art. 224, § 2º, da

CLT, condenando-se o réu no pagamento das horas excedentes da

6ª diária, acrescidas de reflexos.

Insiste na tese de que desempenhava atividades essencialmente

técnicas e burocráticas, não dispondo, pois, de poderes e

responsabilidades diferenciados dos bancários comuns, conforme

atestou a prova testemunhal.

Mas não tem razão.

Para fins de subsunção ao § 2º do art. 224 da CLT, não é

necessário o exercício de função revestida de amplos poderes de

mando e gestão, porquanto, atualmente, não é possível encontrar

nem mesmo um gerente geral com autonomia absoluta. Basta, para

o enquadramento, a existência de fidúcia do empregador e o

percebimento, pelo empregado, de gratificação superior a um terço

do seu salário efetivo.

Nesse aspecto, comungo do entendimento esposado por Maurício

Godinho Delgado (DELGADO, Maurício Godinho. Curso de direito

do trabalho, 14ª Ed. São Paulo: LTr, 2015, p. 385):

A caracterização do cargo de confiança bancária é, sem dúvida,

específica, derivando do texto diferenciado do art. 224, § 2º, da

CLT. Desta medida, não se confunde com a caracterização

tipificada no art. 62 consolidado. Os poderes de mando que lhe são

exigidos (a lei fala em funções de direção, gerência, chefia e

equivalentes) não são, inegavelmente, tão extensos e acentuados,

uma vez que o exercício e chefia atende ao requisito legal (não se

exige, necessariamente, chefia de departamento ou filial). A par

disso, o dispositivo especial considera ocupante deste cargo

também o exercente de funções de fiscalização - embora não se

tratando de chefe [...]

A inexistência de subordinados e a ausência de amplo poder de

comando ou de gestão não desvirtuam o caráter de confiança do

cargo exercido, mormente porque não há um elenco de atribuições

específicas que o definam.

A Súmula nº 102 do TST, itens II e VII, que traduz o entendimento

daquela Corte sobre a matéria, assim expressa:

BANCÁRIO. CARGO DE CONFIANÇA.

[...]

II - O bancário que exerce a função a que se refere o § 2º do art.

224 da CLT e recebe gratificação não inferior a um terço de seu

salário já tem remuneradas as duas horas extraordinárias

excedentes de seis. (ex-Súmula nº 166 - RA 102/1982, DJ

11.10.1982 e DJ 15.10.1982)

[...]

VII - O bancário exercente de função de confiança, que percebe a

gratificação não inferior ao terço legal, ainda que norma coletiva

contemple percentual superior, não tem direito às sétima e oitava

horas como extras, mas tão-somente às diferenças de gratificação

de função, se postuladas.

Nesse contexto, desnecessária é a comprovação de efetivos

poderes disciplinares, de mando e de direção.

Estabelecida essas premissas, passando à avaliação do quadro

fático delineado nos autos, considero irreparável a apurada

interpretação dada pela sentença à prova produzida, cujos

fundamentos, no aspecto, adoto como razões de decidir mantendo-

a por seus próprios fundamentos, in verbis:

Na hipótese em exame, tendo a autora exercido as funções de

Gerente Assistente, Gerente Exclusive e Gerente Prime, é

presumível o exercício da função de confiança que a lei menciona,

porquanto é cediço que tais empregados possuem atribuições com

maior fidúcia que os escriturários, caixas e outros que não exercem

funções de chefia. Tais funções enquadram-se, sim, na exceção

referida no §2º, do artigo 224, da CLT.

O depoimento prestado pela testemunha Mara Nirce Bonatti

Pegoretti confirma que a autora dispunha de especial fidúcia do

empregador enquanto ocupante do cargo de Gerente.

Isso porque a testemunha afirmou ter trabalhado com a autora

desde 2018/2019 na agência de Timbó e disse que: em 2020

passou a trabalhar como assistente da autora, na parte burocrática,

enquanto ela atendia os clientes, sendo sua subordinada

(27min11seg); que os gerentes possuem uma carteira de clientes

sob responsabilidade deles, de cada segmento, o que não ocorre

com os caixas, por exemplo (30min43seg); que os caixas possuem

um cartão e um limite de alçada inferior ao dos gerentes

(32min38seg e 41min36seg); que a autora participava de comitê de

crédito existente na agência (33min14seg), do qual os caixas não

participavam (32,25),já tendo visto ela participar do comitê

(36min20seg); que a autora poderia fazer indicação de

investimentos ao cliente, por possuir uma certificação que a
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depoente não tinha e acredita que os caixas também não

(33min42seg e 35min40seg).

A testemunha Manolo Campregher, ouvida a convite da autora e

que trabalhou de 2017 a novembro de 2019 na agência de Timbó,

como gerente de pessoa física (03min37seg), informou que as

atividades dos gerentes de cada segmento eram as mesmas

(04min10seg) e prestou declarações que divergem daquelas

prestadas pela testemunha Mara, tais como, a data em que a autora

passou a trabalhar na agência de Timbó, as funções por ela

exercida, a inexistência de comitê de crédito e de carteiras de

clientes.

Segundo Manolo, em meados de 2017, quando passou a trabalhar

na agência de Timbó, a autora já estaria trabalhando nessa

agência(02min28seg); a autora, nessa época, estava trabalhando

com pessoa física, sem se recordar se como gerente ou caixa

(02min42seg), não havia comitê de crédito na agência

(13min08seg) e a autora não t inha carteira de cl ientes

(11min22seg).

Poder-se-ia considerar que a prova restou dividida nesses pontos.

Porém, os documentos apresentados pelo réu demonstram que

Manolo laborou apenas três meses com a autora, diferentemente do

que declarou em seu depoimento, bem como que, desde o início do

labor na agência de Timbó, a autora laborou como Gerente Prime.

Observe-se que o controle de jornada anexado sob o Id 863a48c

consigna que até agosto de 2019 a autora esteve lotada na agência

de Indaial, passando a trabalhar na agência de Timbó em setembro

daquele ano (págs. 35-36).

As Fichas de Registro de Empregado anexadas sob o Id 30d3d45

consignam que em 01-09-2019 a autora passou a ocupar a função

de "Gerente Relacionamento Prime I" (pág. 05).

Assim, o depoimento prestado pela testemunha Mara merece maior

credibilidade, tanto por ela ter prestado informações que melhor

correspondem à realidade contratual, quanto por ter trabalhado

como assistente da autora, durante quase dois anos, enquanto a

testemunha Manolo laborou por apenas 3 meses.

Nesse contexto,  as provas produzidas não afastam o

enquadramento t íp ico de gerente da autora.

Pelo contrário, reforçam a presunção de que a demandante exerceu

funções de confiança no período em que ocupou os cargos de

Gerente Assistente, Gerente Exclusive e Gerente Prime.

Assim, em razão das atribuições exercidas pela autora e da sua

remuneração diferenciada, reputo caracterizada a hipótese do art.

224, § 2º, da CLT, não havendo falar no pagamento, como extras,

da 7ª e da 8ª horas diárias.

Nesse sentido tem decidido esta Câmara Julgadora, como se

observa do seguinte julgado:

BANCÁRIO. CARGO DE CONFIANÇA. § 2º DO ART. 224 DA

CLT. CARACTERIZAÇÃO. HORAS EXTRAORDINÁRIAS

INDEVIDAS. Nos períodos em que o bancário exerce a função a

que se refere o § 2º do art. 224 da CLT e recebe gratificação, não

inferior a um terço de seu salário, já tem remuneradas as duas

horas extraordinárias excedentes da sexta. A teor das normas de

regência, não se mostra necessário existir contingente de

empregados hierarquicamente vinculados ou, ainda, de amplos

poderes de gestão ou representação do empregador para

caracterizar a fidúcia bancária. A remuneração dentro do teto legal e

específica, aliada à expressa previsão do § 2º do art. 224 da CLT,

qualifica, na exclusão da jornada especial, outros cargos de

confiança. Com isso, demonstrado o desempenho da função de

confiança (gerente comercial), tornam-se indevidas as 7ª e 8ª horas

laboradas e postuladas pela parte autora no período respectivo.

(ROT 0000658-71.2021.5.12.0020. 5ª Câmara. Relatora Des. Ligia

Maria Teixeira Gouvea. Assinado em 26/09/2023.)

Nesse contexto, nego provimento ao recurso.

Por conseguinte, fica prejudicada a análise do recurso quanto ao

intervalo do art. 384 da CLT.

Transcrevo os fundamentos do voto vencido da Exma.

Desembargadora Relatora:

"Embora o art. 224, § 2º, da CLT, não exija amplos poderes de

mando e gestão, para que possa incidir esse normativo excepcional

mister se evidencie o exercício de funções de direção, gerência,

fiscalização, chefia e equivalentes, independente da nomenclatura

do cargo ocupado.

"Ainda, o pagamento de função gratificada, superior a 1/3 do valor

do próprio cargo efetivo, por si só, não produz essa consequência.

"No período contratual imprescrito (22-10-2016 a 2-6-2021), a

autora exerceu as seguintes funções: 'gerente assistente' (até 31-1-

2017), 'gerente contas pessoa física I' (de 1º-2-2017 a 31-8-2019) e

'gerente relacionamento prime I' (de 1º-9-2019 até a rescisão)

laborando 8 horas diárias, conforma registro de empregado da fl.

404 e demonstrativo de pagamento da fl. 488.

"Por ocasião de sua promoção de caixa para gerente de assistente,

a autora passou a perceber 'gratificação função de chefia' no

percentual aproximado de 68% do 'ordenado mensal' (fl. 412).

Quando laborava como 'gerente contas pessoa física I', percebia

gratificação correspondente a quase 95% do ordenado (fl. 488) e,

por fim, como 'gerente relacionamento prime I', a gratificação

alcançou o patamar de 128% (fl. 488).

"Diante desse cenário, o ponto nodal da presente controvérsia

consiste na existência ou não de fidúcia especial depositada na

recorrente.

"Examino o acervo probatório.
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"Os depoimentos das testemunhas ouvidas, em um primeiro

momento, poderiam conduzir à percepção da ocorrência de prova

dividida quanto ao tema.

"O Sr. Manolo Campregher, ouvido a convite da autora, afirmou que

as atividades da reclamante seriam: atendimento a cliente,

arquivamento e digitalização de documentos e oferta de produtos do

banco, atividades comuns aos gerentes; que ela não possuía

subordinados, nem assistente; que não possuía alçada, porque era

o sistema que autorizava ou não determinada operação (eles

tentavam o melhor para o cliente, mas era o sistema que dizia se

aquela taxa ou valor seria aprovada ou não); que, se o geral não

autoriza, o dinheiro não era liberado para o cliente; que ela não

possuía carteira de clientes; que não havia comitê de crédito na

agência (de Timbó); os caixas possuíam basicamente as mesmas

funções; que havia cartões 85, 83 e 88; que o cartão dele tinha 85,

o qual utilizava para registrar o ponto e para acessar o sistema, não

sabendo dizer se eles se referiam a um poder maior, entre outras.

"O testigo trabalhou para o réu de 2013 a novembro, sendo que na

agência de Timbó a partir de 2017.

"Por sua vez, a Sra. Mara Nirce Bonatti Pegoretti, contrariando as

informações acima, narrou que cada gerente possuía uma carteira;

se algum deles estivesse ocupado, pedia-se ao cliente para

aguardar, sendo realizado o atendimento por gerente diverso

apenas se o da carteira estivesse ausente por algum motivo; que a

autora não tinha assistente, nem subordinado, exceto a partir de

2020, quando a própria testemunha passou a ser assistente de

gerente da carteira dela; que gerentes assistentes e caixas não

possuem carteira; que gerente possui carteira de clientes e meta;

que o gerente assistente e o caixa utilizava um cartão nº 85; que a

autora conseguia autorizar uma operação de caixa; que gerente

possui um cartão acima do caixa, que a agência (de Timbó) possuía

comitê de crédito integrado por gerente geral, administrativo e

gerentes das carteiras; que a autora podia indicar investimentos por

possuir uma certificação superior ao do assistente (CPA 20); que a

autora participava de tal comitê; entre outras.

"A testemunha trabalhou inicialmente para o HSBC em Timbó e,

então, para o Bradesco em 2016, permanecendo no mesmo

município.

"No entanto, conforme bem apontado pela Magistrada sentenciante,

a segunda testemunha possuía melhores condições de prestar

esclarecimentos que correspondem à realidade contratual

vivenciada pela autora na agência de Timbó. Ambos os testigos

trabalharam com a reclamante em tal localidade, porém a

testemunha Manolo Campregher trabalhou ali por apenas 3 meses,

ao passo que a testemunha Mara Nirce Bonatti Pegoretti durante

quase 2 anos. Outrossim, a primeira testemunha, não soube afirmar

se a autora trabalhava como gerente ou caixa.

"O depoimento da segunda testemunha, em seu conjunto, foi mais

seguro e esclarecedor, pelo que mantenho a valoração procedida

pelo Juízo a quo, inclusive em deferência ao princípio da

imediatidade. A partir dele é possível constatar que a autora

possuía carteira de clientes com padrão remuneratório elevado,

possuía subordinada, participava de comitê de crédito, possuía

cartão com nível de acesso mais elevado que os caixas e

assistentes de gerente e certificação para indicar investimentos,

tudo a denotar que, no período em que laborou como gerente prime

na agência de Timbó, a autora possuía, indubitavelmente, maior

fidúcia na agência.

"Assim, todas essas informações, globalmente consideradas,

conduzem à confirmação da fidúcia diferenciada da reclamante em

relação aos demais empregados hierarquicamente inferiores,

circunstância que, aliada à percepção de gratificação de função

superior a 1/3 do salário, respalda a sua sujeição à hipótese inserta

no art. 224, §2º, da CLT e afasta o direito à jornada de seis horas.

"Entretanto, relativamente ao período contratual imprescrito anterior

(22-10-2016 a 31-8-2019), em que a reclamante atuou como

'gerente assistente' (até 31-1-2017) e 'gerente contas pessoa física

I' (de 1º-2-2017 a 31-8-2019), o réu não se desincumbiu de seu

ônus de demonstrar a fidúcia diferenciada depositada na

reclamante, uma vez que a testemunha ouvida a seu convite

trabalhou exclusivamente na agência de Timbó, onde a recorrente

laborou apenas a partir de 1º-9-2019, após ser transferida agência

de Indaial (agência 00353).

"Assim, porque não produzida prova de fidúcia diferenciada no

exercício de funções de direção, gerência, fiscalização, chefia e

equivalentes, não bastando, como anteriormente consignado, a

mera percepção de gratificação superior a 1/3 do valor do próprio

cargo efetivo, impõe-se o reconhecimento do direito à jornada de

seis horas prevista no caput do art. 224 da CLT e, assim, o

deferimento, como extras, da 7ª e 8ª hora diária, nos limites da

jornada descrita na petição inicial (fl. 5).

"No tocante ao divisor, em regra, é aplicável o 180 para a jornada

de seis horas, visto que o sábado, para a categoria dos bancários, é

dia útil não trabalhado (Súmula 113 do TST).

"Apesar de a jurisprudência ter admitido a utilização do divisor 150

nos casos em que havia norma coletiva considerando o sábado

como dia de descanso remunerado, a decisão proferida pela SDI-1

do TST, no julgamento do Incidente de Recurso Repetitivo 849-

83.2013.5.03.0138, alterou essa perspectiva.

"Com efeito, em sua maioria, a Subseção 1 do TST definiu que 'o

divisor aplicável para o cálculo das horas extras dos bancários,

inclusive para os submetidos à jornada de oito horas, é definido com
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base na regra geral prevista no artigo 64 da CLT, sendo 180 e 220,

para a jornada normal de seis e oito horas, respectivamente',

decisão que tem efeito vinculante, nos termos da Lei 13.015/2014, o

que importa dizer que ela deve ser aplicada a todos os processos

que tratam da controvérsia, observada a modulação fixada na

oportunidade.

"Quanto ao teor da Súmula n. 124 daquela Corte, os Ministros, em

sua maioria, decidiram remeter a matéria à Comissão de

Jurisprudência para adoção dos procedimentos necessários à sua

alteração.

"Alterado, o verbete passou a conter a seguinte redação:

"BANCÁRIO. SALÁRIO-HORA. DIVISOR (alterada em razão do

julgamento do processo TST-IRR 849-83.2013.5.03.0138) - Res.

219/2017, DEJT divulgado em 28, 29 e 30.06.2017 - republicada -

DEJT divulgado em 12, 13 e 14.07.2017

I - o divisor aplicável para o cálculo das horas extras do bancário

será:

a) 180, para os empregados submetidos à jornada de seis horas

prevista no caput do art. 224 da CLT;

b) 220, para os empregados submetidos à jornada de oito horas,

nos termos do § 2º do art. 224 da CLT.

II - Ressalvam-se da aplicação do item anterior as decisões de

mérito sobre o tema, qualquer que seja o seu teor, emanadas de

Turma do TST ou da SBDI-I, no período de 27/09/2012 até

21/11/2016, conforme a modulação aprovada no precedente

obrigatório firmado no Incidente de Recursos de Revista Repetitivos

nº TST-IRR-849- 83.2013.5.03.0138, DEJT 19.12.2016.

"Ainda que existam instrumentos coletivos com conteúdo capaz de

gerar a conclusão de que o sábado é enquadrado no conceito de

RSR, não há como manter a interpretação anterior, devendo ser

aplicado o entendimento consolidado no TST, conforme redação

atual da Súmula 124. Assim, deferidas horas extras com base no

limite diário de seis horas o divisor aplicável é o 180.

"Nos termos da OJ n. 394 da SBDI-I do TST, a majoração do valor

do repouso semanal remunerado, em razão da integração das

horas extras habitualmente prestadas, não repercute no cálculo das

demais verbas salariais, sob pena de caracterização de bis in idem.

"Ressalto que, em razão do período de vigência do contrato da

reclamante, não incide a tese fixada pela Subseção de Dissídios

Individuais I no julgamento do IncJulgRREmbRep - 10169-

57.2013.5.05.0024 (Tema Repetitivo nº 9), que somente se aplica a

períodos trabalhados a partir de 20-3-2023, in verbis:

"REPOUSO SEMANAL REMUNERADO. INTEGRAÇÃO DAS

HORAS EXTRAS. REPERCUSSÃO NO CÁLCULO DAS FÉRIAS,

DÉCIMO TERCEIRO SALÁRIO, AVISO PRÉVIO E DEPÓSITOS

DO FGTS.

I. A majoração do valor do repouso semanal remunerado decorrente

da integração das horas extras habituais deve repercutir no cálculo,

efetuado pelo empregador, das demais parcelas que têm como

base de cálculo o salário, não se cogitando de bis in idem por sua

incidência no cálculo das férias, da gratificação natalina, do aviso

prévio e do FGTS.

II. O item I será aplicado às horas extras trabalhadas a partir de

20.03.2023.

"Não há que se falar em adicional de 100% em sábados e

domingos, porque não alegado labor em tais dias.

"Por fim, de acordo com a cláusula decima primeira, parágrafo

primeiro, da CCT de 2018/2020(fl. 569), por meio de negociação

coletiva, foi prevista a dedução dos valores recebidos a título de

gratificação de função, quando houver decisão judicial que afaste o

enquadramento de empregado na exceção prevista no §2º do art.

224 da CLT:

"CLÁUSULA 11 - GRATIFICAÇÃO DE FUNÇÃO

O valor da gratificação de função, de que trata o § 2º do artigo 224,

da Consolidação das Leis do Trabalho, não será inferior a 55%

(cinquenta e cinco por cento), à exceção do Estado do Rio Grande

do Sul, cujo percentual é de 50% (cinquenta por cento), sempre

incidente sobre o salário do cargo efetivo acrescido do adicional por

tempo de serviço, já reajustados nos termos da cláusula primeira,

respeitados os critérios mais vantajosos e as demais disposições

específicas previstas nas Convenções Coletivas de Trabalho

Aditivas.

Parágrafo primeiro - Havendo decisão judicial que afaste o

enquadramento de empregado na exceção prevista no §2º do art.

224 da CLT, estando este recebendo ou tendo já recebido a

gratificação de função, que é a contrapartida ao trabalho prestado

além da 6ª (sexta) hora diária, de modo que a jornada somente é

considerada extraordinária após a 8ª (oitava) hora trabalhada, o

valor devido relativo às horas extras e reflexos será integralmente

deduzido/compensado, com o valor da gratificação de função e

reflexos pagos ao empregado. A dedução/compensação prevista

neste parágrafo será aplicável às ações ajuizadas a partir de

1º.12.2018.

Parágrafo segundo - A dedução/compensação prevista no

parágrafo acima deverá observar os seguintes requisitos,

cumulativamente:

a) será limitada aos meses de competência em que foram deferidas

as horas extras e nos quais tenha havido o pagamento da

grati f icação prevista nesta cláusula; e b) o valor a ser

deduzido/compensado não poderá ser superior ao auferido pelo

empregado, limitado aos percentuais de 55% (cinquenta e cinco por

cento) e 50% (cinquenta por cento), mencionados no caput, de
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modo que não pode haver saldo negativo.

b) o valor a ser deduzido/compensado não poderá ser superior ao

auferido pelo empregado, limitado aos percentuais de 55%

(cinquenta e cinco por cento) e 50% (cinquenta por cento),

mencionados no caput, de modo que não pode haver saldo

negativo.

"No que diz respeito aos valores recebidos a título de gratificação de

função, entendo que dizem respeito à maior responsabilidade do

cargo, mesmo não sendo reconhecidos os requisitos do parágrafo

2º do art. 224 da CLT. Aplica-se, portanto, a Súmula 109 do TST,

assim redigida:

"GRATIFICAÇÃO DE FUNÇÃO (mantida) - Res. 121/2003, DJ 19,

20 e 21.11.2003

O bancário não enquadrado no § 2º do art. 224 da CLT, que receba

gratificação de função, não pode ter o salário relativo a horas

extraordinárias compensado com o valor daquela vantagem.

"No entanto, o STF, ao concluir, em 2-6-2022, o julgamento do

Tema 1046 da repercussão geral (Recurso Extraordinário com

Agravo ARE 1121633/GO), assentou a constitucionalidade das

normas coletivas que limitam ou afastam direito trabalhista não

absolutamente indisponível, in verbis:

"São constitucionais os acordos e as convenções coletivos que, ao

considerarem a adequação setorial negociada, pactuam limitações

ou afastamentos de direitos trabalhistas, independentemente da

explicitação especificada de vantagens compensatórias, desde que

respeitados os direitos absolutamente indisponíveis.

"O Pretório Excelso, reconheceu, naquela ocasião, que as horas in

itinere, por versarem sobre salário e jornada, trata-se de direito

disponível, delineando, assim, uma primeira hipótese de prevalência

de norma coletiva sobre a lei a ser observado pelos demais órgãos

do Poder Judiciário (salário e jornada), sendo certo que hipóteses

outras serão extraídas e desenvolvidas pela jurisprudência a partir

daquela tese.

"A decisão da Corte Constitucional configura importante passo para

a promoção da segurança jurídica aos partícipes das relações

trabalhistas, especificamente quanto à discussão em torno validade

de cláusulas convencionais que limitam ou afastam direitos

trabalhistas, não apenas no período posterior à Reforma

Trabalh is ta ,  ao permi t i r  conc lu i r ,  ind i re tamente,  pe la

constitucionalidade de normas como aquela inserida no art. 611-A

da CLT, mas sobretudo no período que antecede a precitada lei,

tendo em vista que a discussão nos autos do ARE 1121633/GO

dizia respeito a contrato de trabalho e a fatos anteriores à vigência

da Lei nº 13.467/2017.

"No caso, como já mencionado, foi adotada cláusula coletiva que

permite a dedução dos valores recebidos a título de gratificação de

função, quando houver decisão judicial que afaste o enquadramento

de empregado na exceção prevista no §2º do art. 224 da CLT.

"Logo, considerando a tese de repercussão geral fixada pelo STF

no julgamento do ARE 1121633/GO (tema 1046) e por não envolver

direito absolutamente indisponível, deve ser preservada a vontade

dos negociantes que convencionaram a compensação dos valores

recebidos a título de gratificação de função, quando houver decisão

judicial que afaste o enquadramento de empregado na exceção

prevista no §2º do art. 224 da CLT, não havendo que se falar em

inconstitucionalidade, tampouco em nulidade, em deferência ao

princípio da mínima intervenção na vontade coletiva (art. 8º, § 3º, da

CLT).

"Ressalto, no entanto, que eventual compensação de valores estará

limitada ao período em que a norma convencional passou a prever

esta possibilidade, não se aplicando a todo o período do contrato de

trabalho, pois, na ausência de previsão convencional, deve ser

aplicada a Súmula 109 do TST, como anteriormente informado.

Neste sentido, a cláusula 60 da CCT 2018/2020 prevê como

período da vigência da norma como sendo de 1º-09-2018 a 31-8-

2020 (fl. 599), de modo que o período imprescrito objeto da

condenação passível de compensação se limita entre 1º-09-2018 e

31-8-2019.

"Assim, dou parcial provimento ao recurso para, afastando o

enquadramento da autora na jornada do art. 224, § 2º, da CLT,

limitadamente no período de 22-10-2016 a 31-8-2019, condenar o

réu ao pagamento das sétima e oitava horas diárias como extras,

conforme dias efetivamente laborados constantes das folhas de

ponto, observado o divisor 180, com reflexos em RSR (segundo a

redação original da OJ nº 394 da SDI-1 do TST), férias com o terço

constitucional, gratificação natalina e FGTS com a multa de 40%.

Base de cálculo conforme Súmula 264 do TST. Autorizada a

compensação da gratificação de função prevista na cláusula 11 da

CCT de 2018/2020, no período de vigência concomitante à

condenação (1º-09-2018 e 31-8-2019)."

2. FÉRIAS. VENDA COMPULSÓRIA

Nes te  tóp ico ,  t ransc revo  os  fundamentos  da  Exma.

Desembargadora Relatora, matéria em que foi acompanhada pelos

demais componentes do órgão julgador:

"O Juízo a quo rejeitou a alegação inicial de que a autora que era

obrigada a converter 1/3 do período de férias em abono pecuniário,

sendo impedida de gozar integralmente os 30 dias de descanso

anual. Concluiu, com base na prova testemunhal, que era possível a

fruição total do período.

"A reclamante não se conforma. Reitera que havia imposição para

que gozasse tão somente 20 dias de férias, prática adotada de

forma uniforme para todos empregados, conforme demonstrado
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pelo depoimento da testemunha Manolo Campregher.

"Examino.

"Segundo o art. 143 da CLT, a conversão em pecúnia da terça parte

das férias é uma faculdade atribuída ao empregado, ou seja,

compete a ele decidir sobre a "venda" dos dez dias.

"Por essa razão, o empregador, ao negar a imposição da conversão

das férias em pecúnia, atrai para si o ônus de provar que ofertava a

opção, inclusive por ser ele o detentor dos documentos pertinentes

e com os quais poderia facilmente demonstrar sua tese, ônus do

qual a ré não se desincumbiu.

"Embora o réu não tenha apresentado os avisos de concessão de

férias, nem pedidos de conversão em pecúnia, senão apenas os

recebidos de pagamento das férias (Id c91ca81), no mesmo sentido

da Magistrada sentenciante, concluo que a prova testemunhal

evidenciou que não havia proibição para gozar de 30 dias de férias.

"A testemunha ouvida a convite da parte autora informou que já

gozou do período integral de férias quando sua filha nasceu e que

conhece uma moça que ficou grávida e usufruiu de idêntico período.

Esclareceu que, apesar fosse normal gozar de 20 dias de férias,

poderiam conversar o gerente e tirar 30 dias, bem como que não

conhece empregado que tenha solicitado gozar da integralidade das

férias e tenha sido punido.

"A testemunha ouvida a convite da ré respondeu que se alguém

precisasse gozaria 30 dias de férias (para, por exemplo, viajar com

a família ou em razão de alguma situação específica), poderia gozar

e que nunca fora passado verbalmente ou por escrito que só

poderiam usufruir 20 dias de férias. Particularmente, ela nunca

usufruiu de 30 dias, porque necessitava da conversão em abono

pecuniário.

"Assim, tendo o réu desincumbido de demonstrar que era possível a

fruição de 30 dias de férias, infirmando a tese inicial de que havia a

venda compulsória de 10 dias de férias, mantenho inalterada a

sentença no aspecto.

"Nego provimento."

3. PLR PROPORCIONAL

Também em relação à Participação nos Lucros proporcional, o voto

da Exma. Desembargadora Relatora foi acompanhado pelos demais

julgadores, sendo proferido nos seguintes termos:

"Reitera, a reclamante, que foi desligada em 2-6-2021 sem, no

entanto, receber os valores a título de PLR proporcional relativa ao

ano de 2021.

"Afirma, entre outros, que o STF no julgamento do Tema 1046 da

Repercussão Geral fixou que 'a redução ou limitação dos direitos

trabalhistas pelos acordos coletivos deve, em qualquer caso,

respeito aos direitos absolutamente indisponíveis assegurados (i)

pelas normas constitucionais, (ii) pelas normas de tratados e

convenções internacionais incorporadas ao Direito Brasileiro e (iii)

pelas normas que, mesmo infraconstitucionais, asseguram

garantias mínimas de cidadania aos trabalhadores'.

"Defende que a CCT da categoria teria criado regra que viola o

princípio da igualdade ao impor critério de diferenciação

alegadamente sem justificativa, delimitando o pagamento da

proporcionalidade da PLR somente para aqueles empregados

dispensados entre 02/08 e 31/12.

"Invoca, ainda, a proteção do direito adquirido e os princípios da

norma mais favorável (7º, caput, CF) e da condição mais benéfica.

"Em síntese, pugna pela reforma da sentença para condenar o réu

ao pagamento da PLR proporcional de 2021, PLR - Participação

nos Lucros e Resultados, conforme Regra Básica do exercício de

2021 na proporção de 5/12 avos com a projeção do aviso prévio,

nos termos da petição inicial.

"À análise.

"Adoto o entendimento de que o trabalhador tem direto à percepção

proporcional das parcelas que lhe seriam devidas na rescisão

quando o desligamento da empresa ocorrer antes do prazo previsto

para a distribuição dos lucros, tendo em vista o princípio da

isonomia, constitucionalmente garantido. Esse entendimento foi

pacificado pelo TST mediante a conversão da Orientação

Jurisprudencial 390 na Súmula 451, in verbis:

"PARTICIPAÇÃO NOS LUCROS E RESULTADOS. RESCISÃO

CONTRATUAL ANTERIOR À DATA DA DISTRIBUIÇÃO DOS

LUCROS. PAGAMENTO PROPORCIONAL AOS MESES

TRABALHADOS. PRINCÍPIO DA ISONOMIA. (conversão da

Orientação Jurisprudencial nº 390 da SBDI-1) - Res. 194/2014,

DEJT divulgado em 21, 22 e 23.05.2014

Fere o princípio da isonomia instituir vantagem mediante acordo

coletivo ou norma regulamentar que condiciona a percepção da

parcela participação nos lucros e resultados ao fato de estar o

contrato de trabalho em vigor na data prevista para a distribuição

dos lucros. Assim, inclusive na rescisão contratual antecipada, é

devido o pagamento da parcela de forma proporcional aos meses

trabalhados, pois o ex-empregado concorreu para os resultados

positivos da empresa.

"Ocorre que, como bem observado na origem, com o advento da Lei

nº 13.467/2017, a CLT passou a dispor no seu inciso XV do artigo

611-A que a convenção coletiva e o acordo coletivo de trabalho têm

prevalência sobre a lei quando dispuserem sobre participação nos

lucros ou resultados da empresa. Ademais, o §3º do artigo 8º da

CLT prevê que no exame de convenção coletiva ou acordo coletivo

de trabalho a Justiça do Trabalho balizará sua atuação pelo

princípio da intervenção mínima na autonomia da vontade coletiva.

"Na presente hipótese, a CCT aplicável à trabalhadora estabeleceu
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que não fariam jus à verba o empregado que tenha sido ou venha a

ser dispensado sem justa causa fora do período entre 2-8-2021 e 31

-12-2021 (CCT PLR de 2020/2021, fls. 1.057/1.077), in verbis:

"CLÁUSULA 1ª  -  PARTICIPAÇÃO NOS LUCROS OU

RESULTADOS (PLR) -  EXERCÍCIO 2020

[...]

Parágrafo terceiro - Ao empregado que tenha sido ou venha a ser

dispensado sem justa causa, entre 02.08.2020 e 31.12.2020, será

devido o pagamento proporcional, até 01.03.2021, de 1/12 (um doze

avos) do valor estabelecido no caput, por mês trabalhado, ou fração

igual ou superior a 15 (quinze) dias, desde que o ex-empregado

solicite formalmente ao banco, até 31.01.2021, caso não tenha

conta corrente ativa junto ao banco ex-empregador. Na hipótese de

que o ex-empregado ainda tenha conta corrente ativa, o banco

efetuará o depósito na conta do empregado.

[...]

CLÁUSULA 3ª - PLR EXERCÍCIO 2021

Para a PLR do exercício de 2021 aplicam-se os mesmos critérios e

condições previstos nas cláusulas 1ª e 2ª com as datas atualizadas

conforme o quadro abaixo e valores atualizados nos termos do

Parágrafo segundo desta cláusula.

[...]

Parágrafo primeiro - As demais datas estabelecidas pelo caput e

pelos parágrafos das cláusulas 1ª e 2ª serão ajustadas em razão do

exercício a que se refira a PLR.

"Logo, considerando a tese de repercussão geral fixada pelo STF

no julgamento do ARE 1121633/GO (tema 1046), por não envolver

direito absolutamente indisponível, deve ser preservada a vontade

dos negociantes que adotaram cláusula coletiva que limita o

pagamento da PLR proporcional à extinção contratual sem justa

causa no período entre 2-8-2021 e 31-12-2021.

"Diante disso, considerando-se que o pleito em voga diz respeito

aos lucros e resultados ocorridos em 2021 e que a autora foi

dispensada em 2-6-2021, mantenho a sentença que indeferiu o

pagamento da PLR de 2021 de forma proporcional.

"Nego provimento."

4. HONORÁRIOS SUCUMBENCIAIS

Mantida a sucumbência total da autora, não há falar em deferimento

de honorários sucumbenciais em favor dos seus patronos.

RECURSO DA RÉ

Em relação ao recurso da ré, igualmente, a Exma. Desembargadora

Relatora foi acompanhada pelos demais julgadores, motivo por que

transcrevo os fundamentos do voto proferido por sua Excelência:

1. BENEFÍCIO DA JUSTIÇA GRATUITA CONCEDIDO À AUTORA

"Sustenta o réu que a autora não faz jus aos benefícios da justiça

gratuita, pois percebia remuneração superior a 40% do teto dos

benefícios do RGPS, bem assim que possui empresa ativa em seu

nome (SID Seguros Corretora de Seguros LTDA).

"A ação trabalhista foi ajuizada em 22-10-2021, de modo que se

aplicam integralmente as alterações promovidas pela Lei nº

13.467/2017 no que tange às regras processuais.

"Nesse aspecto, o art. 790 da CLT assim dispõe nos seus §§ 3º e

4º:

"§ 3º É facultado aos juízes, órgãos julgadores e presidentes dos

tribunais do trabalho de qualquer instância conceder, a

requerimento ou de ofício, o benefício da justiça gratuita, inclusive

quanto a traslados e instrumentos, àqueles que perceberem salário

igual ou inferior a 40% (quarenta por cento) do limite máximo dos

benefícios do Regime Geral de Previdência Social.

§ 4º O benefício da justiça gratuita será concedido à parte que

comprovar insuficiência de recursos para o pagamento das custas

do processo.

"Portanto, cabe ao interessado, ao requerer a concessão do

benefício da justiça gratuita, demonstrar que aufere renda igual ou

inferior a R$ 3.003,00 (três mil e três reais), o que equivale a 40%

de R$ 7.507,49 (sete mil quinhentos e sete reais e quarenta e nove

centavos), teto atual estipulado pela Portaria Interministerial

MPS/MF n. 26, de 10 de janeiro de 2023, vigente à época da

interposição do presente recurso, ou comprovar a insuficiência de

recursos para o pagamento das custas do processo.

"Para tal finalidade, não basta a simples juntada da declaração de

hipossuficiência.

"No caso em exame, entendo que a demandante se desincumbiu a

contento, pois, conforme cópias da CTPS de fls. 1.325/1.238, o

último contrato da autora foi com o réu, demonstrando, assim, a

inexistência de vínculo empregatício atual.

"Outrossim, é indevida a utilização do patamar remuneratório

durante a vigência do contrato, ora extinto, como parâmetro para a

concessão ou não do benefício, porque não reflete a condição

econômica contemporânea do pretenso beneficiário.

"Por fim, a autora, em contrarrazões, admitiu que integra a

sociedade empresária SID Seguros Corretora de Seguros LTDA

(CNPJ 05.304.214/0001-75).

"No entanto, conforme Alteração contratual nº 5 juntada às fls.

1.316/1.321, observo que a recorrida passou a integrar referida

sociedade apenas em 1º-12-2022, mediante a aquisição de 100

cotas correspondentes a 1% do capital social integralizado,

representando uma participação de R$ 100,00 em um capital social

total de R$ 10.000,00.

"Por essa razão, entendo que o recente ingresso na sociedade

empresária supra não tem o condão de infirmar a hipossuficiência

econômica da reclamante reconhecida nestes autos.
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"Diante do exposto, nego provimento ao recurso no aspecto."

2. HONORÁRIOS SUCUMBENCIAIS

"Em arremate, busca a exclusão de sua condenação ao pagamento

de honorários sucumbenciais e a majoração dos honorários

sucumbenciais devidos a seus advogados para 15%, inclusive na

hipótese de acolhimento parcial do recurso da autora.

"A presente demanda foi ajuizada sob a égide da Lei 13.467/17 (22-

10-2021), razão pela qual a solução da matéria deve ser efetivada à

luz das alterações trazidas pela denominada reforma trabalhista.

"Sobre o tema, o art. 791-A da CLT dispõe:

"Art. 791-A. Ao advogado, ainda que atue em causa própria, serão

devidos honorários de sucumbência, fixados entre o mínimo de 5%

(cinco por cento) e o máximo de 15% (quinze por cento) sobre o

valor que resultar da liquidação da sentença, do proveito econômico

obtido ou, não sendo possível mensurá-lo, sobre o valor atualizado

da causa. (Incluído pela Lei nº 13.467, de 2017)

[...]

§ 2º Ao fixar os honorários, o juízo observará: (Incluído pela Lei nº

13.467, de 2017)

I - o grau de zelo do profissional; (Incluído pela Lei nº 13.467, de

2017)

II - o lugar de prestação do serviço; (Incluído pela Lei nº 13.467, de

2017)

III - a natureza e a importância da causa; (Incluído pela Lei nº

13.467, de 2017)

IV - o trabalho realizado pelo advogado e o tempo exigido para o

seu serviço. (Incluído pela Lei nº 13.467, de 2017)

"Quanto ao patamar fixado na origem, à razão de 5%, com respaldo

no art. 791-A da CLT, considerando especialmente a menor

complexidade do processo em comparação a outros versando sobre

situações assemelhadas, entendo que o percentual fixado em favor

dos procuradores da parte ré não comporta majoração, por se

mostrar adequado e razoável.

"Nego provimento."

Pelo que,

ACORDAM os membros da 5ª Turma do Tribunal Regional do

Trabalho da 12ª Região, por unanimidade,CONHECER DOS

RECURSOS .  Por igual votação, rejeitar a prel iminar de

cerceamento de defesa arguida pela autora. No mérito, por maioria,

vencida, parcialmente, a Desembargadora do Trabalho Teresa

Regina Cotosky, NEGAR PROVIMENTO AO RECURSO DA

AUTORA.  Sem divergência,  NEGAR PROVIMENTO AO

RECURSO DA RÉ.

Participaram do julgamento realizado na sessão do dia 11 de abril

de 2024, sob a Presidência da Desembargadora do Trabalho Mari

Eleda Migliorini, os Desembargadores do Trabalho Teresa Regina

Cotosky e Cesar Luiz Pasold Júnior. Presente a Procuradora

Regional do Trabalho Silvia Maria Zimmermann. Procedeu a

sustentação oral (telepresencial), pelo réu, o Dr. Zoilo Bolognesi.

Redigirá o acórdão a Desembargadora do Trabalho Mari Eleda

Migliorini, Redatora-Designada.

MARI ELEDA MIGLIORINI

Redatora Designada

FLORIANOPOLIS/SC, 28 de abril de 2024.

RITA DE CASSIA ROSA BASTOS ALVES

Servidor de Secretaria
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Processo Nº ROT-0000399-77.2021.5.12.0052
Relator MARI ELEDA MIGLIORINI

RECORRENTE BANCO BRADESCO S.A.

ADVOGADO MARINA CARVALHO D AMICO
PEDRIALI(OAB: 17744/PR)

RECORRENTE PRISCILA BUCHNER METZNER

ADVOGADO ALEXANDRE MATZENBACHER(OAB:
36703/SC)

ADVOGADO MARCO AURELIO PEREIRA DA
MOTA(OAB: 249265/SP)

RECORRIDO PRISCILA BUCHNER METZNER

ADVOGADO ALEXANDRE MATZENBACHER(OAB:
36703/SC)

ADVOGADO MARCO AURELIO PEREIRA DA
MOTA(OAB: 249265/SP)

RECORRIDO BANCO BRADESCO S.A.

ADVOGADO MARINA CARVALHO D AMICO
PEDRIALI(OAB: 17744/PR)

Intimado(s)/Citado(s):

  - BANCO BRADESCO S.A.

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

PODER JUDICIÁRIO

JUSTIÇA DO TRABALHO

PROCESSO nº 0000399-77.2021.5.12.0052 (ROT)

RECORRENTE: PRISCILA BUCHNER METZNER, BANCO

BRADESCO S.A.

RECORRIDO: PRISCILA BUCHNER METZNER, BANCO

BRADESCO S.A.

REDATORA DESIGNADA: MARI ELEDA MIGLIORINI

BANCÁRIO. CARGO DE CONFIANÇA. EXCEÇÃO DO ARTIGO

224, § 2º, DA CLT. O encargo de gestão a que se refere a lei não

exige poderes absolutos. Comprovado o exercício de cargo de

confiança, com a percepção de plus salarial diferenciado dos

demais empregados (gratificação de função), tem-se configurado o

enquadramento na exceção do artigo 224, § 2º, da CLT, não

havendo falar em jornada especial de seis horas.

VISTOS, relatados e discutidos estes autos de RECURSO

ORDINÁRIO, provenientes da Vara do Trabalho de Timbó, SC,

sendo recorrentes 1. PRISCILA BUCHNER METZNER, 2. BANCO

BRADESCO S.A. e recorridos OS MESMOS.

Adoto o relatório da Exma. Desembargadora Relatora, Dra. Teresa

Regina Cotosky, na forma regimental:

"Irresignados com a sentença do ID. bea21ee, proferida pela Exma.

Juíza Nelzeli Moreira da Silva Lopes, que julgou improcedentes os

pedidos formulados na inicial, recorrem os litigantes.

"Em suas razões, a parte autora invoca preliminarmente a nulidade

da perícia médica. No mérito, insurge-se contra os seguintes

tópicos: horas extras, art. 384 da CLT, venda compulsória das

férias, PLR proporcional, honorários sucumbenciais e correção

monetária.

"Por sua vez, a parte ré não se conforma com: justiça gratuita e

honorários sucumbenciais.

"Contrarrazões são apresentadas.

"É o relatório."

V O T O

Satisfeitos os pressupostos legais de admissibilidade, porquanto

atendidos a representatividade, a tempestividade e o interesse,

conheço dos recursos ordinários e das contrarrazões.

P R E L I M I N A R

NULIDADE DO PROCESSO. CERCEAMENTO DE DEFESA.

INDEFERIMENTO DA REALIZAÇÃO DE NOVA PERÍCIA

Transcrevo os fundamentos da Exma. Desembargadora Relatora,

por compartilhar do entendimento por ela exarado em relação a esta

matéria:

"Narrou, a autora, que foi transferida para a agência 0381 para

exercer a função de 'gerente prime', onde as formas e métodos de

cobrança passaram a se tornar cada vez mais abusivos, excessivos

e insustentáveis, aliado a um quadro insuficiente de funcionários

para o grande volume de trabalho.

"Alegou que, em decorrência desse cenário, desenvolveu crises de

estresse (CID10-F43.0), ansiedade generalizada (CID10-F41.1) e

enxaquecas (CID10-G43.0), desencadeando, por fim, em 15-4-

2021, um agravo denominado 'paralisia de Bell' (CID10-G51.0).

"Sustentou que a paralisia de Bell foi acometida em virtude do

estresse, pressão desarrazoada e ameaça de demissão na nova

agência.

"Por essas razões, requereu o pagamento de indenização por

danos morais no valor de R$ 30.000,00.

"O Juízo a quo indeferiu a pretensão em epígrafe, porque a autora

não teria produzido qualquer prova a respeito do alegado assédio

moral (em decorrência da cobrança abusiva de metas, de

Código para aferir autenticidade deste caderno: 213499



3960/2024 Tribunal Regional do Trabalho da 12ª Região 5619
Data da Disponibilização: Segunda-feira, 29 de Abril de 2024

constrangimento em reuniões e de labor excessivo), bem assim

porque o perito judicial concluiu que a paralisia que acometeu a

autora possui origem indeterminada, não tendo sido causada pelo

trabalho.

"A Magistrada entendeu que a especialidade do perito (médico

ortopedista), não poderia ser considerada um óbice para a

realização da perícia. E reputou, por fim, que um novo exame seria

desnecessário em razão de não ter sido colhida prova que

comprovasse que os fatos alegados pela autora teriam atuado como

causa do surgimento das doenças.

"Em suas razões recursais, a reclamante suscita a nulidade da

perícia médica e, por conseguinte, da sentença proferida com

fundamento na falta de qualificação técnica do perito judicial

designado.

"Aponta que o perito demonstrou não possuir especialidade que o

habilite aos trabalhos periciais, tanto que na conclusão de seu laudo

teria consignado que a 'doença tem origem indeterminada conforme

literatura médica'; que 'ainda não foi identificada a causa exata da

paralisia de Bell', indicando como fundamento que 'estudos

sugerem' outra causa, não apontada; que ele não indicou elementos

concretos que, no caso da autora, pudessem esclarecer a causa da

moléstia, apontando, de forma taxativa, ainda assim, que 'a doença

tem origem indeterminada conforme literatura médica, não sendo

causada por atividade laboral'; que ele é médico ortopedista

especialista em ortopedia e traumatologia.

"Acrescenta que buscava-se avaliar a relação entre as doenças de

que padece (crises de estresse - CID10-F43.0, ansiedade

generalizada - CID10-F41.1), enxaquecas - CID10-G43.0 e a

PARALISIA DE BELL - CID10-G51.0) e o trabalho desempenhado

no banco reclamado, as quais nada se coadunariam com ortopedia

e traumatologia, 'mas sim com especialidades de Neurologia e/ou

Otorrinolaringologista, conforme exposto na petição de ID 06ade30'.

"Aponta, ainda, que não foram indicadas as fontes; que pouco se

fala sobre as atividades da autora e o ambiente de trabalho; que

não há indicação de que ela tenha sido indagada pelo perito sobre

isso; que o laudo não esclarece se a remissão das moléstias tem

relação com a interrupção da prestação de serviços em proveito do

banco; e que nada se discute sobre as condições de trabalho.

"À análise.

"Cabe destacar que o objetivo principal das provas é a formação do

convencimento do Julgador, que tem ampla liberdade na direção do

processo, até mesmo para rejeitar aquelas que entender

desnecessárias, se os demais elementos existentes nos autos

forem suficientes para a decisão, conforme dispõem os arts. 765 e

852-D da CLT c/c art. 370 do CPC. Por oportuno, saliento que o art.

479 do CPC é claro ao dispor que o Juiz não está adstrito ao laudo

pericial, podendo formar sua convicção com outros elementos ou

fatos provados nos autos.

"Com efeito, a maior parte das doenças apontadas na petição inicial

alegadamente causadas pelo labor em favor do réu requerem, para

sua melhor e adequada compreensão, conhecimentos em

psiquiatria ou, pelo menos, neurologia (crises de estresse - CID10-

F43.0 e ansiedade generalizada - CID10-F41.1), tanto que o

segundo perito designado nestes autos (o primeiro declinara da

indicação por já ter prestado serviços de medicina à ré, cf. fl. 1.106),

requereu sua desoneração do encargo 'haja vista SER TEMA PARA

MEDICO PSIQUIATRA OU NEUROLOGISTA, ser o indicado para

tal analise. Declarando-se o perito não competente para tal análise'

(fl. 1.126).

"Assim, a meu ver, embora não se possa concordar com a alegação

da recorrente de que o perito por último designado, o médico

ortopedista Gustavo Merheb Petrus, não estaria habilitado por ter se

louvado na literatura médica para afirmar que ainda não foi possível

identificar a causa exata da doença 'paralisia de Bell' (CID10-

G51.0), reputo que o adequado equacionamento entre as doenças e

condições laborais alegadas e as condições pessoais e histórico

médico da reclamante exigia, no caso, análise por médico psiquiatra

ou neurologista, ainda que a especialidade psiquiatria não tenha

sido assinalada pela recorrente.

"É bem verdade que a recorrente, ao impugnar o laudo apresentado

pelo médico Gustavo Merheb Petrus (f l .  1.178), indicou

alternativamente uma especialidade médica que contraria seus

próprios argumentos quanto à necessidade de averiguação de suas

condições laborais, qual seja 'e/ou Otorrinolaringologista', porém,

nos termos supra, forçoso concordar que seu caso exigia exame por

especialista em área da Medicina (psiquiatria ou neurologia) distinta

daquela que foi designada (ortopedia).

"Entretanto, como anteriormente mencionado, o juiz não está

adstrito ao laudo pericial (art. 479 do CPC) e, no caso, a autora,

conforme bem observado pela Magistrada sentenciante, não

produziu qualquer prova quanto às crescentes e insustentáveis

cobranças ou quanto ao quadro insuficiente de funcionários para o

grande volume de trabalho sustentados na petição inicial. Isso

porque, conquanto ouvidas testemunhas, a parte esclareceu,

conforme consta em ata de audiência, que não tinha provas a

produzir a respeito de danos morais (fl. 1.212).

"Assim, ainda que eventual laudo médico firmado por psiquiatra ou

neurologista apontasse que as doenças que acometeram a

trabalhadora pudessem ser desencadeadas pelas condições de

trabalho na petição inicial, a parte não se desincumbiu de provar

que laborou, de fato, submetida a tais condições.

"A meu ver, sem ignorar que a situação exija exame por médico
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especialista em área diversa daquela de ortopedia, mas que, em

razão do acervo probatório reunido e das alegações iniciais da

própria parte, entendo que não há nulidade a ser declarada no caso,

por inútil a designação de nova perícia médica, devendo conferir-se

preponderância, na hipótese, aos princípios da instrumentalidade

das formas e da economia processual.

"Rejeito."

M É R I T O

RECURSO DA AUTORA

1. HORAS EXTRAS

A autora pretende afastar o seu enquadramento no art. 224, § 2º, da

CLT, condenando-se o réu no pagamento das horas excedentes da

6ª diária, acrescidas de reflexos.

Insiste na tese de que desempenhava atividades essencialmente

técnicas e burocráticas, não dispondo, pois, de poderes e

responsabilidades diferenciados dos bancários comuns, conforme

atestou a prova testemunhal.

Mas não tem razão.

Para fins de subsunção ao § 2º do art. 224 da CLT, não é

necessário o exercício de função revestida de amplos poderes de

mando e gestão, porquanto, atualmente, não é possível encontrar

nem mesmo um gerente geral com autonomia absoluta. Basta, para

o enquadramento, a existência de fidúcia do empregador e o

percebimento, pelo empregado, de gratificação superior a um terço

do seu salário efetivo.

Nesse aspecto, comungo do entendimento esposado por Maurício

Godinho Delgado (DELGADO, Maurício Godinho. Curso de direito

do trabalho, 14ª Ed. São Paulo: LTr, 2015, p. 385):

A caracterização do cargo de confiança bancária é, sem dúvida,

específica, derivando do texto diferenciado do art. 224, § 2º, da

CLT. Desta medida, não se confunde com a caracterização

tipificada no art. 62 consolidado. Os poderes de mando que lhe são

exigidos (a lei fala em funções de direção, gerência, chefia e

equivalentes) não são, inegavelmente, tão extensos e acentuados,

uma vez que o exercício e chefia atende ao requisito legal (não se

exige, necessariamente, chefia de departamento ou filial). A par

disso, o dispositivo especial considera ocupante deste cargo

também o exercente de funções de fiscalização - embora não se

tratando de chefe [...]

A inexistência de subordinados e a ausência de amplo poder de

comando ou de gestão não desvirtuam o caráter de confiança do

cargo exercido, mormente porque não há um elenco de atribuições

específicas que o definam.

A Súmula nº 102 do TST, itens II e VII, que traduz o entendimento

daquela Corte sobre a matéria, assim expressa:

BANCÁRIO. CARGO DE CONFIANÇA.

[...]

II - O bancário que exerce a função a que se refere o § 2º do art.

224 da CLT e recebe gratificação não inferior a um terço de seu

salário já tem remuneradas as duas horas extraordinárias

excedentes de seis. (ex-Súmula nº 166 - RA 102/1982, DJ

11.10.1982 e DJ 15.10.1982)

[...]

VII - O bancário exercente de função de confiança, que percebe a

gratificação não inferior ao terço legal, ainda que norma coletiva

contemple percentual superior, não tem direito às sétima e oitava

horas como extras, mas tão-somente às diferenças de gratificação

de função, se postuladas.

Nesse contexto, desnecessária é a comprovação de efetivos

poderes disciplinares, de mando e de direção.

Estabelecida essas premissas, passando à avaliação do quadro

fático delineado nos autos, considero irreparável a apurada

interpretação dada pela sentença à prova produzida, cujos

fundamentos, no aspecto, adoto como razões de decidir mantendo-

a por seus próprios fundamentos, in verbis:

Na hipótese em exame, tendo a autora exercido as funções de

Gerente Assistente, Gerente Exclusive e Gerente Prime, é

presumível o exercício da função de confiança que a lei menciona,

porquanto é cediço que tais empregados possuem atribuições com

maior fidúcia que os escriturários, caixas e outros que não exercem

funções de chefia. Tais funções enquadram-se, sim, na exceção

referida no §2º, do artigo 224, da CLT.

O depoimento prestado pela testemunha Mara Nirce Bonatti

Pegoretti confirma que a autora dispunha de especial fidúcia do

empregador enquanto ocupante do cargo de Gerente.

Isso porque a testemunha afirmou ter trabalhado com a autora

desde 2018/2019 na agência de Timbó e disse que: em 2020

passou a trabalhar como assistente da autora, na parte burocrática,

enquanto ela atendia os clientes, sendo sua subordinada

(27min11seg); que os gerentes possuem uma carteira de clientes

sob responsabilidade deles, de cada segmento, o que não ocorre

com os caixas, por exemplo (30min43seg); que os caixas possuem

um cartão e um limite de alçada inferior ao dos gerentes

(32min38seg e 41min36seg); que a autora participava de comitê de

crédito existente na agência (33min14seg), do qual os caixas não

participavam (32,25),já tendo visto ela participar do comitê

(36min20seg); que a autora poderia fazer indicação de

investimentos ao cliente, por possuir uma certificação que a

depoente não tinha e acredita que os caixas também não

(33min42seg e 35min40seg).

A testemunha Manolo Campregher, ouvida a convite da autora e

que trabalhou de 2017 a novembro de 2019 na agência de Timbó,
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como gerente de pessoa física (03min37seg), informou que as

atividades dos gerentes de cada segmento eram as mesmas

(04min10seg) e prestou declarações que divergem daquelas

prestadas pela testemunha Mara, tais como, a data em que a autora

passou a trabalhar na agência de Timbó, as funções por ela

exercida, a inexistência de comitê de crédito e de carteiras de

clientes.

Segundo Manolo, em meados de 2017, quando passou a trabalhar

na agência de Timbó, a autora já estaria trabalhando nessa

agência(02min28seg); a autora, nessa época, estava trabalhando

com pessoa física, sem se recordar se como gerente ou caixa

(02min42seg), não havia comitê de crédito na agência

(13min08seg) e a autora não t inha carteira de cl ientes

(11min22seg).

Poder-se-ia considerar que a prova restou dividida nesses pontos.

Porém, os documentos apresentados pelo réu demonstram que

Manolo laborou apenas três meses com a autora, diferentemente do

que declarou em seu depoimento, bem como que, desde o início do

labor na agência de Timbó, a autora laborou como Gerente Prime.

Observe-se que o controle de jornada anexado sob o Id 863a48c

consigna que até agosto de 2019 a autora esteve lotada na agência

de Indaial, passando a trabalhar na agência de Timbó em setembro

daquele ano (págs. 35-36).

As Fichas de Registro de Empregado anexadas sob o Id 30d3d45

consignam que em 01-09-2019 a autora passou a ocupar a função

de "Gerente Relacionamento Prime I" (pág. 05).

Assim, o depoimento prestado pela testemunha Mara merece maior

credibilidade, tanto por ela ter prestado informações que melhor

correspondem à realidade contratual, quanto por ter trabalhado

como assistente da autora, durante quase dois anos, enquanto a

testemunha Manolo laborou por apenas 3 meses.

Nesse contexto,  as provas produzidas não afastam o

enquadramento t íp ico de gerente da autora.

Pelo contrário, reforçam a presunção de que a demandante exerceu

funções de confiança no período em que ocupou os cargos de

Gerente Assistente, Gerente Exclusive e Gerente Prime.

Assim, em razão das atribuições exercidas pela autora e da sua

remuneração diferenciada, reputo caracterizada a hipótese do art.

224, § 2º, da CLT, não havendo falar no pagamento, como extras,

da 7ª e da 8ª horas diárias.

Nesse sentido tem decidido esta Câmara Julgadora, como se

observa do seguinte julgado:

BANCÁRIO. CARGO DE CONFIANÇA. § 2º DO ART. 224 DA

CLT. CARACTERIZAÇÃO. HORAS EXTRAORDINÁRIAS

INDEVIDAS. Nos períodos em que o bancário exerce a função a

que se refere o § 2º do art. 224 da CLT e recebe gratificação, não

inferior a um terço de seu salário, já tem remuneradas as duas

horas extraordinárias excedentes da sexta. A teor das normas de

regência, não se mostra necessário existir contingente de

empregados hierarquicamente vinculados ou, ainda, de amplos

poderes de gestão ou representação do empregador para

caracterizar a fidúcia bancária. A remuneração dentro do teto legal e

específica, aliada à expressa previsão do § 2º do art. 224 da CLT,

qualifica, na exclusão da jornada especial, outros cargos de

confiança. Com isso, demonstrado o desempenho da função de

confiança (gerente comercial), tornam-se indevidas as 7ª e 8ª horas

laboradas e postuladas pela parte autora no período respectivo.

(ROT 0000658-71.2021.5.12.0020. 5ª Câmara. Relatora Des. Ligia

Maria Teixeira Gouvea. Assinado em 26/09/2023.)

Nesse contexto, nego provimento ao recurso.

Por conseguinte, fica prejudicada a análise do recurso quanto ao

intervalo do art. 384 da CLT.

Transcrevo os fundamentos do voto vencido da Exma.

Desembargadora Relatora:

"Embora o art. 224, § 2º, da CLT, não exija amplos poderes de

mando e gestão, para que possa incidir esse normativo excepcional

mister se evidencie o exercício de funções de direção, gerência,

fiscalização, chefia e equivalentes, independente da nomenclatura

do cargo ocupado.

"Ainda, o pagamento de função gratificada, superior a 1/3 do valor

do próprio cargo efetivo, por si só, não produz essa consequência.

"No período contratual imprescrito (22-10-2016 a 2-6-2021), a

autora exerceu as seguintes funções: 'gerente assistente' (até 31-1-

2017), 'gerente contas pessoa física I' (de 1º-2-2017 a 31-8-2019) e

'gerente relacionamento prime I' (de 1º-9-2019 até a rescisão)

laborando 8 horas diárias, conforma registro de empregado da fl.

404 e demonstrativo de pagamento da fl. 488.

"Por ocasião de sua promoção de caixa para gerente de assistente,

a autora passou a perceber 'gratificação função de chefia' no

percentual aproximado de 68% do 'ordenado mensal' (fl. 412).

Quando laborava como 'gerente contas pessoa física I', percebia

gratificação correspondente a quase 95% do ordenado (fl. 488) e,

por fim, como 'gerente relacionamento prime I', a gratificação

alcançou o patamar de 128% (fl. 488).

"Diante desse cenário, o ponto nodal da presente controvérsia

consiste na existência ou não de fidúcia especial depositada na

recorrente.

"Examino o acervo probatório.

"Os depoimentos das testemunhas ouvidas, em um primeiro

momento, poderiam conduzir à percepção da ocorrência de prova

dividida quanto ao tema.

"O Sr. Manolo Campregher, ouvido a convite da autora, afirmou que
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as atividades da reclamante seriam: atendimento a cliente,

arquivamento e digitalização de documentos e oferta de produtos do

banco, atividades comuns aos gerentes; que ela não possuía

subordinados, nem assistente; que não possuía alçada, porque era

o sistema que autorizava ou não determinada operação (eles

tentavam o melhor para o cliente, mas era o sistema que dizia se

aquela taxa ou valor seria aprovada ou não); que, se o geral não

autoriza, o dinheiro não era liberado para o cliente; que ela não

possuía carteira de clientes; que não havia comitê de crédito na

agência (de Timbó); os caixas possuíam basicamente as mesmas

funções; que havia cartões 85, 83 e 88; que o cartão dele tinha 85,

o qual utilizava para registrar o ponto e para acessar o sistema, não

sabendo dizer se eles se referiam a um poder maior, entre outras.

"O testigo trabalhou para o réu de 2013 a novembro, sendo que na

agência de Timbó a partir de 2017.

"Por sua vez, a Sra. Mara Nirce Bonatti Pegoretti, contrariando as

informações acima, narrou que cada gerente possuía uma carteira;

se algum deles estivesse ocupado, pedia-se ao cliente para

aguardar, sendo realizado o atendimento por gerente diverso

apenas se o da carteira estivesse ausente por algum motivo; que a

autora não tinha assistente, nem subordinado, exceto a partir de

2020, quando a própria testemunha passou a ser assistente de

gerente da carteira dela; que gerentes assistentes e caixas não

possuem carteira; que gerente possui carteira de clientes e meta;

que o gerente assistente e o caixa utilizava um cartão nº 85; que a

autora conseguia autorizar uma operação de caixa; que gerente

possui um cartão acima do caixa, que a agência (de Timbó) possuía

comitê de crédito integrado por gerente geral, administrativo e

gerentes das carteiras; que a autora podia indicar investimentos por

possuir uma certificação superior ao do assistente (CPA 20); que a

autora participava de tal comitê; entre outras.

"A testemunha trabalhou inicialmente para o HSBC em Timbó e,

então, para o Bradesco em 2016, permanecendo no mesmo

município.

"No entanto, conforme bem apontado pela Magistrada sentenciante,

a segunda testemunha possuía melhores condições de prestar

esclarecimentos que correspondem à realidade contratual

vivenciada pela autora na agência de Timbó. Ambos os testigos

trabalharam com a reclamante em tal localidade, porém a

testemunha Manolo Campregher trabalhou ali por apenas 3 meses,

ao passo que a testemunha Mara Nirce Bonatti Pegoretti durante

quase 2 anos. Outrossim, a primeira testemunha, não soube afirmar

se a autora trabalhava como gerente ou caixa.

"O depoimento da segunda testemunha, em seu conjunto, foi mais

seguro e esclarecedor, pelo que mantenho a valoração procedida

pelo Juízo a quo, inclusive em deferência ao princípio da

imediatidade. A partir dele é possível constatar que a autora

possuía carteira de clientes com padrão remuneratório elevado,

possuía subordinada, participava de comitê de crédito, possuía

cartão com nível de acesso mais elevado que os caixas e

assistentes de gerente e certificação para indicar investimentos,

tudo a denotar que, no período em que laborou como gerente prime

na agência de Timbó, a autora possuía, indubitavelmente, maior

fidúcia na agência.

"Assim, todas essas informações, globalmente consideradas,

conduzem à confirmação da fidúcia diferenciada da reclamante em

relação aos demais empregados hierarquicamente inferiores,

circunstância que, aliada à percepção de gratificação de função

superior a 1/3 do salário, respalda a sua sujeição à hipótese inserta

no art. 224, §2º, da CLT e afasta o direito à jornada de seis horas.

"Entretanto, relativamente ao período contratual imprescrito anterior

(22-10-2016 a 31-8-2019), em que a reclamante atuou como

'gerente assistente' (até 31-1-2017) e 'gerente contas pessoa física

I' (de 1º-2-2017 a 31-8-2019), o réu não se desincumbiu de seu

ônus de demonstrar a fidúcia diferenciada depositada na

reclamante, uma vez que a testemunha ouvida a seu convite

trabalhou exclusivamente na agência de Timbó, onde a recorrente

laborou apenas a partir de 1º-9-2019, após ser transferida agência

de Indaial (agência 00353).

"Assim, porque não produzida prova de fidúcia diferenciada no

exercício de funções de direção, gerência, fiscalização, chefia e

equivalentes, não bastando, como anteriormente consignado, a

mera percepção de gratificação superior a 1/3 do valor do próprio

cargo efetivo, impõe-se o reconhecimento do direito à jornada de

seis horas prevista no caput do art. 224 da CLT e, assim, o

deferimento, como extras, da 7ª e 8ª hora diária, nos limites da

jornada descrita na petição inicial (fl. 5).

"No tocante ao divisor, em regra, é aplicável o 180 para a jornada

de seis horas, visto que o sábado, para a categoria dos bancários, é

dia útil não trabalhado (Súmula 113 do TST).

"Apesar de a jurisprudência ter admitido a utilização do divisor 150

nos casos em que havia norma coletiva considerando o sábado

como dia de descanso remunerado, a decisão proferida pela SDI-1

do TST, no julgamento do Incidente de Recurso Repetitivo 849-

83.2013.5.03.0138, alterou essa perspectiva.

"Com efeito, em sua maioria, a Subseção 1 do TST definiu que 'o

divisor aplicável para o cálculo das horas extras dos bancários,

inclusive para os submetidos à jornada de oito horas, é definido com

base na regra geral prevista no artigo 64 da CLT, sendo 180 e 220,

para a jornada normal de seis e oito horas, respectivamente',

decisão que tem efeito vinculante, nos termos da Lei 13.015/2014, o

que importa dizer que ela deve ser aplicada a todos os processos
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que tratam da controvérsia, observada a modulação fixada na

oportunidade.

"Quanto ao teor da Súmula n. 124 daquela Corte, os Ministros, em

sua maioria, decidiram remeter a matéria à Comissão de

Jurisprudência para adoção dos procedimentos necessários à sua

alteração.

"Alterado, o verbete passou a conter a seguinte redação:

"BANCÁRIO. SALÁRIO-HORA. DIVISOR (alterada em razão do

julgamento do processo TST-IRR 849-83.2013.5.03.0138) - Res.

219/2017, DEJT divulgado em 28, 29 e 30.06.2017 - republicada -

DEJT divulgado em 12, 13 e 14.07.2017

I - o divisor aplicável para o cálculo das horas extras do bancário

será:

a) 180, para os empregados submetidos à jornada de seis horas

prevista no caput do art. 224 da CLT;

b) 220, para os empregados submetidos à jornada de oito horas,

nos termos do § 2º do art. 224 da CLT.

II - Ressalvam-se da aplicação do item anterior as decisões de

mérito sobre o tema, qualquer que seja o seu teor, emanadas de

Turma do TST ou da SBDI-I, no período de 27/09/2012 até

21/11/2016, conforme a modulação aprovada no precedente

obrigatório firmado no Incidente de Recursos de Revista Repetitivos

nº TST-IRR-849- 83.2013.5.03.0138, DEJT 19.12.2016.

"Ainda que existam instrumentos coletivos com conteúdo capaz de

gerar a conclusão de que o sábado é enquadrado no conceito de

RSR, não há como manter a interpretação anterior, devendo ser

aplicado o entendimento consolidado no TST, conforme redação

atual da Súmula 124. Assim, deferidas horas extras com base no

limite diário de seis horas o divisor aplicável é o 180.

"Nos termos da OJ n. 394 da SBDI-I do TST, a majoração do valor

do repouso semanal remunerado, em razão da integração das

horas extras habitualmente prestadas, não repercute no cálculo das

demais verbas salariais, sob pena de caracterização de bis in idem.

"Ressalto que, em razão do período de vigência do contrato da

reclamante, não incide a tese fixada pela Subseção de Dissídios

Individuais I no julgamento do IncJulgRREmbRep - 10169-

57.2013.5.05.0024 (Tema Repetitivo nº 9), que somente se aplica a

períodos trabalhados a partir de 20-3-2023, in verbis:

"REPOUSO SEMANAL REMUNERADO. INTEGRAÇÃO DAS

HORAS EXTRAS. REPERCUSSÃO NO CÁLCULO DAS FÉRIAS,

DÉCIMO TERCEIRO SALÁRIO, AVISO PRÉVIO E DEPÓSITOS

DO FGTS.

I. A majoração do valor do repouso semanal remunerado decorrente

da integração das horas extras habituais deve repercutir no cálculo,

efetuado pelo empregador, das demais parcelas que têm como

base de cálculo o salário, não se cogitando de bis in idem por sua

incidência no cálculo das férias, da gratificação natalina, do aviso

prévio e do FGTS.

II. O item I será aplicado às horas extras trabalhadas a partir de

20.03.2023.

"Não há que se falar em adicional de 100% em sábados e

domingos, porque não alegado labor em tais dias.

"Por fim, de acordo com a cláusula decima primeira, parágrafo

primeiro, da CCT de 2018/2020(fl. 569), por meio de negociação

coletiva, foi prevista a dedução dos valores recebidos a título de

gratificação de função, quando houver decisão judicial que afaste o

enquadramento de empregado na exceção prevista no §2º do art.

224 da CLT:

"CLÁUSULA 11 - GRATIFICAÇÃO DE FUNÇÃO

O valor da gratificação de função, de que trata o § 2º do artigo 224,

da Consolidação das Leis do Trabalho, não será inferior a 55%

(cinquenta e cinco por cento), à exceção do Estado do Rio Grande

do Sul, cujo percentual é de 50% (cinquenta por cento), sempre

incidente sobre o salário do cargo efetivo acrescido do adicional por

tempo de serviço, já reajustados nos termos da cláusula primeira,

respeitados os critérios mais vantajosos e as demais disposições

específicas previstas nas Convenções Coletivas de Trabalho

Aditivas.

Parágrafo primeiro - Havendo decisão judicial que afaste o

enquadramento de empregado na exceção prevista no §2º do art.

224 da CLT, estando este recebendo ou tendo já recebido a

gratificação de função, que é a contrapartida ao trabalho prestado

além da 6ª (sexta) hora diária, de modo que a jornada somente é

considerada extraordinária após a 8ª (oitava) hora trabalhada, o

valor devido relativo às horas extras e reflexos será integralmente

deduzido/compensado, com o valor da gratificação de função e

reflexos pagos ao empregado. A dedução/compensação prevista

neste parágrafo será aplicável às ações ajuizadas a partir de

1º.12.2018.

Parágrafo segundo - A dedução/compensação prevista no

parágrafo acima deverá observar os seguintes requisitos,

cumulativamente:

a) será limitada aos meses de competência em que foram deferidas

as horas extras e nos quais tenha havido o pagamento da

grati f icação prevista nesta cláusula; e b) o valor a ser

deduzido/compensado não poderá ser superior ao auferido pelo

empregado, limitado aos percentuais de 55% (cinquenta e cinco por

cento) e 50% (cinquenta por cento), mencionados no caput, de

modo que não pode haver saldo negativo.

b) o valor a ser deduzido/compensado não poderá ser superior ao

auferido pelo empregado, limitado aos percentuais de 55%

(cinquenta e cinco por cento) e 50% (cinquenta por cento),

Código para aferir autenticidade deste caderno: 213499



3960/2024 Tribunal Regional do Trabalho da 12ª Região 5624
Data da Disponibilização: Segunda-feira, 29 de Abril de 2024

mencionados no caput, de modo que não pode haver saldo

negativo.

"No que diz respeito aos valores recebidos a título de gratificação de

função, entendo que dizem respeito à maior responsabilidade do

cargo, mesmo não sendo reconhecidos os requisitos do parágrafo

2º do art. 224 da CLT. Aplica-se, portanto, a Súmula 109 do TST,

assim redigida:

"GRATIFICAÇÃO DE FUNÇÃO (mantida) - Res. 121/2003, DJ 19,

20 e 21.11.2003

O bancário não enquadrado no § 2º do art. 224 da CLT, que receba

gratificação de função, não pode ter o salário relativo a horas

extraordinárias compensado com o valor daquela vantagem.

"No entanto, o STF, ao concluir, em 2-6-2022, o julgamento do

Tema 1046 da repercussão geral (Recurso Extraordinário com

Agravo ARE 1121633/GO), assentou a constitucionalidade das

normas coletivas que limitam ou afastam direito trabalhista não

absolutamente indisponível, in verbis:

"São constitucionais os acordos e as convenções coletivos que, ao

considerarem a adequação setorial negociada, pactuam limitações

ou afastamentos de direitos trabalhistas, independentemente da

explicitação especificada de vantagens compensatórias, desde que

respeitados os direitos absolutamente indisponíveis.

"O Pretório Excelso, reconheceu, naquela ocasião, que as horas in

itinere, por versarem sobre salário e jornada, trata-se de direito

disponível, delineando, assim, uma primeira hipótese de prevalência

de norma coletiva sobre a lei a ser observado pelos demais órgãos

do Poder Judiciário (salário e jornada), sendo certo que hipóteses

outras serão extraídas e desenvolvidas pela jurisprudência a partir

daquela tese.

"A decisão da Corte Constitucional configura importante passo para

a promoção da segurança jurídica aos partícipes das relações

trabalhistas, especificamente quanto à discussão em torno validade

de cláusulas convencionais que limitam ou afastam direitos

trabalhistas, não apenas no período posterior à Reforma

Trabalh is ta ,  ao permi t i r  conc lu i r ,  ind i re tamente,  pe la

constitucionalidade de normas como aquela inserida no art. 611-A

da CLT, mas sobretudo no período que antecede a precitada lei,

tendo em vista que a discussão nos autos do ARE 1121633/GO

dizia respeito a contrato de trabalho e a fatos anteriores à vigência

da Lei nº 13.467/2017.

"No caso, como já mencionado, foi adotada cláusula coletiva que

permite a dedução dos valores recebidos a título de gratificação de

função, quando houver decisão judicial que afaste o enquadramento

de empregado na exceção prevista no §2º do art. 224 da CLT.

"Logo, considerando a tese de repercussão geral fixada pelo STF

no julgamento do ARE 1121633/GO (tema 1046) e por não envolver

direito absolutamente indisponível, deve ser preservada a vontade

dos negociantes que convencionaram a compensação dos valores

recebidos a título de gratificação de função, quando houver decisão

judicial que afaste o enquadramento de empregado na exceção

prevista no §2º do art. 224 da CLT, não havendo que se falar em

inconstitucionalidade, tampouco em nulidade, em deferência ao

princípio da mínima intervenção na vontade coletiva (art. 8º, § 3º, da

CLT).

"Ressalto, no entanto, que eventual compensação de valores estará

limitada ao período em que a norma convencional passou a prever

esta possibilidade, não se aplicando a todo o período do contrato de

trabalho, pois, na ausência de previsão convencional, deve ser

aplicada a Súmula 109 do TST, como anteriormente informado.

Neste sentido, a cláusula 60 da CCT 2018/2020 prevê como

período da vigência da norma como sendo de 1º-09-2018 a 31-8-

2020 (fl. 599), de modo que o período imprescrito objeto da

condenação passível de compensação se limita entre 1º-09-2018 e

31-8-2019.

"Assim, dou parcial provimento ao recurso para, afastando o

enquadramento da autora na jornada do art. 224, § 2º, da CLT,

limitadamente no período de 22-10-2016 a 31-8-2019, condenar o

réu ao pagamento das sétima e oitava horas diárias como extras,

conforme dias efetivamente laborados constantes das folhas de

ponto, observado o divisor 180, com reflexos em RSR (segundo a

redação original da OJ nº 394 da SDI-1 do TST), férias com o terço

constitucional, gratificação natalina e FGTS com a multa de 40%.

Base de cálculo conforme Súmula 264 do TST. Autorizada a

compensação da gratificação de função prevista na cláusula 11 da

CCT de 2018/2020, no período de vigência concomitante à

condenação (1º-09-2018 e 31-8-2019)."

2. FÉRIAS. VENDA COMPULSÓRIA

Nes te  tóp ico ,  t ransc revo  os  fundamentos  da  Exma.

Desembargadora Relatora, matéria em que foi acompanhada pelos

demais componentes do órgão julgador:

"O Juízo a quo rejeitou a alegação inicial de que a autora que era

obrigada a converter 1/3 do período de férias em abono pecuniário,

sendo impedida de gozar integralmente os 30 dias de descanso

anual. Concluiu, com base na prova testemunhal, que era possível a

fruição total do período.

"A reclamante não se conforma. Reitera que havia imposição para

que gozasse tão somente 20 dias de férias, prática adotada de

forma uniforme para todos empregados, conforme demonstrado

pelo depoimento da testemunha Manolo Campregher.

"Examino.

"Segundo o art. 143 da CLT, a conversão em pecúnia da terça parte

das férias é uma faculdade atribuída ao empregado, ou seja,
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compete a ele decidir sobre a "venda" dos dez dias.

"Por essa razão, o empregador, ao negar a imposição da conversão

das férias em pecúnia, atrai para si o ônus de provar que ofertava a

opção, inclusive por ser ele o detentor dos documentos pertinentes

e com os quais poderia facilmente demonstrar sua tese, ônus do

qual a ré não se desincumbiu.

"Embora o réu não tenha apresentado os avisos de concessão de

férias, nem pedidos de conversão em pecúnia, senão apenas os

recebidos de pagamento das férias (Id c91ca81), no mesmo sentido

da Magistrada sentenciante, concluo que a prova testemunhal

evidenciou que não havia proibição para gozar de 30 dias de férias.

"A testemunha ouvida a convite da parte autora informou que já

gozou do período integral de férias quando sua filha nasceu e que

conhece uma moça que ficou grávida e usufruiu de idêntico período.

Esclareceu que, apesar fosse normal gozar de 20 dias de férias,

poderiam conversar o gerente e tirar 30 dias, bem como que não

conhece empregado que tenha solicitado gozar da integralidade das

férias e tenha sido punido.

"A testemunha ouvida a convite da ré respondeu que se alguém

precisasse gozaria 30 dias de férias (para, por exemplo, viajar com

a família ou em razão de alguma situação específica), poderia gozar

e que nunca fora passado verbalmente ou por escrito que só

poderiam usufruir 20 dias de férias. Particularmente, ela nunca

usufruiu de 30 dias, porque necessitava da conversão em abono

pecuniário.

"Assim, tendo o réu desincumbido de demonstrar que era possível a

fruição de 30 dias de férias, infirmando a tese inicial de que havia a

venda compulsória de 10 dias de férias, mantenho inalterada a

sentença no aspecto.

"Nego provimento."

3. PLR PROPORCIONAL

Também em relação à Participação nos Lucros proporcional, o voto

da Exma. Desembargadora Relatora foi acompanhado pelos demais

julgadores, sendo proferido nos seguintes termos:

"Reitera, a reclamante, que foi desligada em 2-6-2021 sem, no

entanto, receber os valores a título de PLR proporcional relativa ao

ano de 2021.

"Afirma, entre outros, que o STF no julgamento do Tema 1046 da

Repercussão Geral fixou que 'a redução ou limitação dos direitos

trabalhistas pelos acordos coletivos deve, em qualquer caso,

respeito aos direitos absolutamente indisponíveis assegurados (i)

pelas normas constitucionais, (ii) pelas normas de tratados e

convenções internacionais incorporadas ao Direito Brasileiro e (iii)

pelas normas que, mesmo infraconstitucionais, asseguram

garantias mínimas de cidadania aos trabalhadores'.

"Defende que a CCT da categoria teria criado regra que viola o

princípio da igualdade ao impor critério de diferenciação

alegadamente sem justificativa, delimitando o pagamento da

proporcionalidade da PLR somente para aqueles empregados

dispensados entre 02/08 e 31/12.

"Invoca, ainda, a proteção do direito adquirido e os princípios da

norma mais favorável (7º, caput, CF) e da condição mais benéfica.

"Em síntese, pugna pela reforma da sentença para condenar o réu

ao pagamento da PLR proporcional de 2021, PLR - Participação

nos Lucros e Resultados, conforme Regra Básica do exercício de

2021 na proporção de 5/12 avos com a projeção do aviso prévio,

nos termos da petição inicial.

"À análise.

"Adoto o entendimento de que o trabalhador tem direto à percepção

proporcional das parcelas que lhe seriam devidas na rescisão

quando o desligamento da empresa ocorrer antes do prazo previsto

para a distribuição dos lucros, tendo em vista o princípio da

isonomia, constitucionalmente garantido. Esse entendimento foi

pacificado pelo TST mediante a conversão da Orientação

Jurisprudencial 390 na Súmula 451, in verbis:

"PARTICIPAÇÃO NOS LUCROS E RESULTADOS. RESCISÃO

CONTRATUAL ANTERIOR À DATA DA DISTRIBUIÇÃO DOS

LUCROS. PAGAMENTO PROPORCIONAL AOS MESES

TRABALHADOS. PRINCÍPIO DA ISONOMIA. (conversão da

Orientação Jurisprudencial nº 390 da SBDI-1) - Res. 194/2014,

DEJT divulgado em 21, 22 e 23.05.2014

Fere o princípio da isonomia instituir vantagem mediante acordo

coletivo ou norma regulamentar que condiciona a percepção da

parcela participação nos lucros e resultados ao fato de estar o

contrato de trabalho em vigor na data prevista para a distribuição

dos lucros. Assim, inclusive na rescisão contratual antecipada, é

devido o pagamento da parcela de forma proporcional aos meses

trabalhados, pois o ex-empregado concorreu para os resultados

positivos da empresa.

"Ocorre que, como bem observado na origem, com o advento da Lei

nº 13.467/2017, a CLT passou a dispor no seu inciso XV do artigo

611-A que a convenção coletiva e o acordo coletivo de trabalho têm

prevalência sobre a lei quando dispuserem sobre participação nos

lucros ou resultados da empresa. Ademais, o §3º do artigo 8º da

CLT prevê que no exame de convenção coletiva ou acordo coletivo

de trabalho a Justiça do Trabalho balizará sua atuação pelo

princípio da intervenção mínima na autonomia da vontade coletiva.

"Na presente hipótese, a CCT aplicável à trabalhadora estabeleceu

que não fariam jus à verba o empregado que tenha sido ou venha a

ser dispensado sem justa causa fora do período entre 2-8-2021 e 31

-12-2021 (CCT PLR de 2020/2021, fls. 1.057/1.077), in verbis:

"CLÁUSULA 1ª  -  PARTICIPAÇÃO NOS LUCROS OU
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RESULTADOS (PLR) - EXERCÍCIO 2020

[...]

Parágrafo terceiro - Ao empregado que tenha sido ou venha a ser

dispensado sem justa causa, entre 02.08.2020 e 31.12.2020, será

devido o pagamento proporcional, até 01.03.2021, de 1/12 (um doze

avos) do valor estabelecido no caput, por mês trabalhado, ou fração

igual ou superior a 15 (quinze) dias, desde que o ex-empregado

solicite formalmente ao banco, até 31.01.2021, caso não tenha

conta corrente ativa junto ao banco ex-empregador. Na hipótese de

que o ex-empregado ainda tenha conta corrente ativa, o banco

efetuará o depósito na conta do empregado.

[...]

CLÁUSULA 3ª - PLR EXERCÍCIO 2021

Para a PLR do exercício de 2021 aplicam-se os mesmos critérios e

condições previstos nas cláusulas 1ª e 2ª com as datas atualizadas

conforme o quadro abaixo e valores atualizados nos termos do

Parágrafo segundo desta cláusula.

[...]

Parágrafo primeiro - As demais datas estabelecidas pelo caput e

pelos parágrafos das cláusulas 1ª e 2ª serão ajustadas em razão do

exercício a que se refira a PLR.

"Logo, considerando a tese de repercussão geral fixada pelo STF

no julgamento do ARE 1121633/GO (tema 1046), por não envolver

direito absolutamente indisponível, deve ser preservada a vontade

dos negociantes que adotaram cláusula coletiva que limita o

pagamento da PLR proporcional à extinção contratual sem justa

causa no período entre 2-8-2021 e 31-12-2021.

"Diante disso, considerando-se que o pleito em voga diz respeito

aos lucros e resultados ocorridos em 2021 e que a autora foi

dispensada em 2-6-2021, mantenho a sentença que indeferiu o

pagamento da PLR de 2021 de forma proporcional.

"Nego provimento."

4. HONORÁRIOS SUCUMBENCIAIS

Mantida a sucumbência total da autora, não há falar em deferimento

de honorários sucumbenciais em favor dos seus patronos.

RECURSO DA RÉ

Em relação ao recurso da ré, igualmente, a Exma. Desembargadora

Relatora foi acompanhada pelos demais julgadores, motivo por que

transcrevo os fundamentos do voto proferido por sua Excelência:

1. BENEFÍCIO DA JUSTIÇA GRATUITA CONCEDIDO À AUTORA

"Sustenta o réu que a autora não faz jus aos benefícios da justiça

gratuita, pois percebia remuneração superior a 40% do teto dos

benefícios do RGPS, bem assim que possui empresa ativa em seu

nome (SID Seguros Corretora de Seguros LTDA).

"A ação trabalhista foi ajuizada em 22-10-2021, de modo que se

aplicam integralmente as alterações promovidas pela Lei nº

13.467/2017 no que tange às regras processuais.

"Nesse aspecto, o art. 790 da CLT assim dispõe nos seus §§ 3º e

4º:

"§ 3º É facultado aos juízes, órgãos julgadores e presidentes dos

tribunais do trabalho de qualquer instância conceder, a

requerimento ou de ofício, o benefício da justiça gratuita, inclusive

quanto a traslados e instrumentos, àqueles que perceberem salário

igual ou inferior a 40% (quarenta por cento) do limite máximo dos

benefícios do Regime Geral de Previdência Social.

§ 4º O benefício da justiça gratuita será concedido à parte que

comprovar insuficiência de recursos para o pagamento das custas

do processo.

"Portanto, cabe ao interessado, ao requerer a concessão do

benefício da justiça gratuita, demonstrar que aufere renda igual ou

inferior a R$ 3.003,00 (três mil e três reais), o que equivale a 40%

de R$ 7.507,49 (sete mil quinhentos e sete reais e quarenta e nove

centavos), teto atual estipulado pela Portaria Interministerial

MPS/MF n. 26, de 10 de janeiro de 2023, vigente à época da

interposição do presente recurso, ou comprovar a insuficiência de

recursos para o pagamento das custas do processo.

"Para tal finalidade, não basta a simples juntada da declaração de

hipossuficiência.

"No caso em exame, entendo que a demandante se desincumbiu a

contento, pois, conforme cópias da CTPS de fls. 1.325/1.238, o

último contrato da autora foi com o réu, demonstrando, assim, a

inexistência de vínculo empregatício atual.

"Outrossim, é indevida a utilização do patamar remuneratório

durante a vigência do contrato, ora extinto, como parâmetro para a

concessão ou não do benefício, porque não reflete a condição

econômica contemporânea do pretenso beneficiário.

"Por fim, a autora, em contrarrazões, admitiu que integra a

sociedade empresária SID Seguros Corretora de Seguros LTDA

(CNPJ 05.304.214/0001-75).

"No entanto, conforme Alteração contratual nº 5 juntada às fls.

1.316/1.321, observo que a recorrida passou a integrar referida

sociedade apenas em 1º-12-2022, mediante a aquisição de 100

cotas correspondentes a 1% do capital social integralizado,

representando uma participação de R$ 100,00 em um capital social

total de R$ 10.000,00.

"Por essa razão, entendo que o recente ingresso na sociedade

empresária supra não tem o condão de infirmar a hipossuficiência

econômica da reclamante reconhecida nestes autos.

"Diante do exposto, nego provimento ao recurso no aspecto."

2. HONORÁRIOS SUCUMBENCIAIS

"Em arremate, busca a exclusão de sua condenação ao pagamento

de honorários sucumbenciais e a majoração dos honorários
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sucumbenciais devidos a seus advogados para 15%, inclusive na

hipótese de acolhimento parcial do recurso da autora.

"A presente demanda foi ajuizada sob a égide da Lei 13.467/17 (22-

10-2021), razão pela qual a solução da matéria deve ser efetivada à

luz das alterações trazidas pela denominada reforma trabalhista.

"Sobre o tema, o art. 791-A da CLT dispõe:

"Art. 791-A. Ao advogado, ainda que atue em causa própria, serão

devidos honorários de sucumbência, fixados entre o mínimo de 5%

(cinco por cento) e o máximo de 15% (quinze por cento) sobre o

valor que resultar da liquidação da sentença, do proveito econômico

obtido ou, não sendo possível mensurá-lo, sobre o valor atualizado

da causa. (Incluído pela Lei nº 13.467, de 2017)

[...]

§ 2º Ao fixar os honorários, o juízo observará: (Incluído pela Lei nº

13.467, de 2017)

I - o grau de zelo do profissional; (Incluído pela Lei nº 13.467, de

2017)

II - o lugar de prestação do serviço; (Incluído pela Lei nº 13.467, de

2017)

III - a natureza e a importância da causa; (Incluído pela Lei nº

13.467, de 2017)

IV - o trabalho realizado pelo advogado e o tempo exigido para o

seu serviço. (Incluído pela Lei nº 13.467, de 2017)

"Quanto ao patamar fixado na origem, à razão de 5%, com respaldo

no art. 791-A da CLT, considerando especialmente a menor

complexidade do processo em comparação a outros versando sobre

situações assemelhadas, entendo que o percentual fixado em favor

dos procuradores da parte ré não comporta majoração, por se

mostrar adequado e razoável.

"Nego provimento."

Pelo que,

ACORDAM os membros da 5ª Turma do Tribunal Regional do

Trabalho da 12ª Região, por unanimidade,CONHECER DOS

RECURSOS .  Por igual votação, rejeitar a prel iminar de

cerceamento de defesa arguida pela autora. No mérito, por maioria,

vencida, parcialmente, a Desembargadora do Trabalho Teresa

Regina Cotosky, NEGAR PROVIMENTO AO RECURSO DA

AUTORA.  Sem divergência,  NEGAR PROVIMENTO AO

RECURSO DA RÉ.

Participaram do julgamento realizado na sessão do dia 11 de abril

de 2024, sob a Presidência da Desembargadora do Trabalho Mari

Eleda Migliorini, os Desembargadores do Trabalho Teresa Regina

Cotosky e Cesar Luiz Pasold Júnior. Presente a Procuradora

Regional do Trabalho Silvia Maria Zimmermann. Procedeu a

sustentação oral (telepresencial), pelo réu, o Dr. Zoilo Bolognesi.

Redigirá o acórdão a Desembargadora do Trabalho Mari Eleda

Migliorini, Redatora-Designada.

MARI ELEDA MIGLIORINI

Redatora Designada

FLORIANOPOLIS/SC, 28 de abril de 2024.

RITA DE CASSIA ROSA BASTOS ALVES

Servidor de Secretaria

Processo Nº ROT-0000137-81.2021.5.12.0035
Relator MARI ELEDA MIGLIORINI

RECORRENTE BANCO BRADESCO S.A.

ADVOGADO NEWTON DORNELES SARATT(OAB:
19248/SC)
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ADVOGADO FLÁVIA DE SOUZA FERREIRA(OAB:
41912/SC)

RECORRENTE ANA PAULA DA CUNHA RODRIGUES

ADVOGADO ROQUE FORNER(OAB: 59089/RS)

ADVOGADO JOELSO DE FARIAS
RODRIGUES(OAB: 29079/SC)

ADVOGADO DIOGO ADERBAL SIMIONI DOS
SANTOS(OAB: 34451/SC)

ADVOGADO GUILHERME EDUARDO
FANDERUFF(OAB: 44623/SC)

RECORRIDO ANA PAULA DA CUNHA RODRIGUES

ADVOGADO ROQUE FORNER(OAB: 59089/RS)

ADVOGADO JOELSO DE FARIAS
RODRIGUES(OAB: 29079/SC)

ADVOGADO DIOGO ADERBAL SIMIONI DOS
SANTOS(OAB: 34451/SC)

RECORRIDO BANCO BRADESCO S.A.

ADVOGADO NEWTON DORNELES SARATT(OAB:
19248/SC)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ANA PAULA DA CUNHA RODRIGUES

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

PODER JUDICIÁRIO

JUSTIÇA DO TRABALHO

PROCESSO nº 0000137-81.2021.5.12.0035 (ROT)

RECORRENTE: ANA PAULA DA CUNHA RODRIGUES, BANCO

BRADESCO S.A.

RECORRIDO: ANA PAULA DA CUNHA RODRIGUES, BANCO

BRADESCO S.A.

REDATORA-DESIGNADA: MARI ELEDA MIGLIORINI

BANCÁRIO. CARGO DE CONFIANÇA. EXCEÇÃO DO ARTIGO

224, § 2º, DA CLT. O encargo de gestão a que se refere a lei não

exige poderes absolutos. Comprovado o exercício de cargo de

confiança, com a percepção de plus salarial diferenciado dos

demais empregados (gratificação de função), tem-se configurado o

enquadramento na exceção do artigo 224, § 2º, da CLT, não

havendo falar em jornada especial de seis horas.

VISTOS, relatados e discutidos estes autos de RECURSO

ORDINÁRIO TRABALHISTA, provenientes da 5ª Vara do Trabalho

de Florianópolis, SC, sendo recorrentes 1. ANA PAULA DA

CUNHA RODRIGUES e 2. BANCO BRADESCO S.A. e recorridos

1. BANCO BRADESCO S.A. e 2. ANA PAULA DA CUNHA

RODRIGUES.

Adoto o relatório da Exma. Desembargadora Teresa Regina

Cotosky, Relatora sorteada:

"Irresignados com a sentença do Id 8bf08d9, complementada por

decisão em embargos de declaração do Id ffea506, proferidas pela

Exma. Juíza Desirré Dorneles de Ávila Bollmann, que acolheu,

parcialmente, os pedidos formulados na inicial, recorrem os

litigantes.

"Em suas razões, a autora insurge-se contra os seguintes tópicos:

divisor, reflexos das horas extras na PLR, dedução das horas extras

pagas, reflexo das diferenças devidas pela equiparação salarial na

PLR, assédio moral, marco inicial de incidência da correção

monetária e juros de mora na fase extrajudicial.

"Por sua vez, a parte ré não se conforma com: equiparação salarial,

validade da CCT de 2018/2020, horas extras, compensação da

gratificação de função, validade dos registros de ponto, intervalo

intrajornada, intervalo do art. 384 da CLT, reflexos das horas extras

em sábados, PLR de 2020, FGTS com a multa de 40%, justiça

gratuita, honorários sucumbenciais, limitação do valor da

condenação, imposto de renda e juros e multa sobre as

contribuições previdenciárias.

"Contrarrazões são apresentadas.

"Tendo em vista a suspensão nacional de todos os processos

pendentes, individuais ou coletivos, com discussão envolvendo a

"validade de norma coletiva de trabalho que limita ou restringe

direito trabalhista não assegurado constitucionalmente" (Tema

1046) determinada pelo STF, os presentes autos foram

sobrestados, conforme despacho do Id 936d07a.

"Julgado pelo STF o processo ARE 1121633/GO e frustradas as

tentativas de conciliação realizadas perante o Centro Judiciário de

Métodos de Solução de Disputas no Segundo Grau deste Tribunal

Regional do Trabalho da 12a. Região - CEJUSC-JT/TRT12, os

recursos retornam para julgamento.

"É o relatório."

V O T O

Faço o registro da análise dos pressupostos de admissibilidade

conforme o texto da Exma. Desembargadora Relatora:

"Conheço do recurso e das contrarrazões, porque atendidos os

pressupostos legais de admissibilidade".

M É R I T O

QUESTÃO DE ORDEM

Por prejudicial, inverto a ordem de apreciação dos recursos,
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iniciando pelo exame do recurso da ré.

RECURSO DO RÉU

1 - EQUIPARAÇÃO SALARIAL

Apreciando o recurso no tópico em epígrafe, o voto da Exma.

Desembargadora Relatora foi proferido nos seguintes termos:

"O réu busca a reforma da sentença no tocante ao reconhecimento

da equiparação salarial entre a autora e a paradigma Bruna

Tuerlinckx Rocha.

"Inicialmente ressalto que, embora a Lei 13.467/2017 tenha alterado

o artigo 461 da CLT, que trata da equiparação, o início do período

da condenação em que reconhecido o direito à equiparação

(outubro de 2016) é anterior à reforma, e assim será procedida a

análise sob a ótica da redação anterior.

"Para o deferimento da equiparação salarial, o § 1º do art. 461 da

CLT exigia o preenchimento dos seguintes requisitos: identidade de

tarefas, com igual produtividade e perfeição técnica, tempo de

serviço na função não superior a dois anos e mesmo local de

trabalho.

"Os requis i tos expostos têm natureza taxat iva,  e não

exemplificativa, de forma que a não satisfação de um deles obsta o

direito. Destaco, ainda, que o ônus da prova dos requisitos previstos

no §1º do artigo 461 da CLT relativos aos itens do trabalho prestado

na mesma função e para o mesmo empregador incumbem ao

trabalhador, enquanto que ao empregador cabe comprovar a não

caracterização dos demais requisitos acima mencionados, enquanto

fatos impeditivos/extintivos do direito buscado, conforme art. 818 da

CLT e inciso VIII da Súmula 6 do TST.

"Ressalto que a perquirição da identidade funcional deve ter em

conta o conjunto de atribuições desenvolvidas na rotina diária, e não

a nomenclatura unilateralmente escolhida pela empresa.

"No presente caso, corroboro o entendimento do Juízo a quo, no

sentido de que os depoimentos das testemunhas confirmam que

havia identidade de tarefas realizadas pela autora e a paradigma

(Bruna Tuerlinckx Rocha).

"A preposta do réu admitiu, em audiência, que a Bruna e a autora

eram gerentes de pessoa física, sendo ambas gerentes de

relacionamento e sem diferença de função.

"Em sentido semelhante, a testemunha indicada pela autora,

Vanessa Flores de Sousa, afirmou que essa e a Sra. Bruna

exerciam a mesma função de gerente pessoa física, realizando as

mesmas atividades e que, quando a autora foi desligada, a Sra.

Bruna assumiu a carteira da autora, o que reforça a identidade de

funções.

"A identidade de funções também foi confirmada pelas testemunhas

indicadas pela parte ré, a Sra. Jéssica Adriano Buchele, e inclusive

a própria paradigma (Bruna Tuerlinckx Rocha), que confirmou que,

após a saída da reclamante, ficou com sua carteira, bem assim que,

antes da saída daquela, ambas possuíam a mesma carteira.

"Embora a paradigma tenha afirmado que "era egressa do mercado

e vinha do HSBC tendo um patamar de salário superior e

experiência nessa área", a declaração, por si só, não possui o

condão de provar eventual produtividade ou perfeição técnica

superior, porque não lastreada em provas objetivas, senão na

autoavaliação da própria paradigma. Ademais, o testigo Jéssica

Adriano Buchele apontou que a reclamante e a paradigma atendiam

clientes com o mesmo perfil.

"Portanto, evidenciada pelo conjunto probatório a identidade de

funções entre a paragonada e a paradigma, e não comprovado

óbice à equiparação salarial (como a maior produtividade ou

perfeição técnica no trabalho do paradigma), a autora faz jus ao

pleito equiparatório, conforme fundamentado em sentença.

"Cumpre privilegiar, ainda, o princípio da imediatidade, pelo qual

deve prevalecer a valoração da prova oral realizada pelo Julgador

que colheu os depoimentos.

"Por fim, ressalto que a contraprestação do labor extraordinário

deve ter como base de cálculo a soma de todas as parcelas

salariais que integram a remuneração do empregado, nos exatos

termos previstos no art. 457 da CLT e na Súmula 264 do TST.

Assim, reconhecidas diferenças salariais decorrentes da

equiparação, tais diferenças deverão repercutir no cálculo das horas

extras, conforme já estabelecidos em sentença.

"Diante do exposto, nego provimento ao recurso no item."

Esse entendimento, todavia, não prevaleceu, e sim o voto

divergente do Exmo. Des. Cesar Luiz Pasold Júnior, nos seguintes

termos:

"Entendo que o réu possui razão, porque a própria paradigma

declarou que "era egressa do mercado e vinha do HSBC tendo um

patamar de salário superior e experiência nessa área".

"Neste contexto, entendo que a diferença salarial decorre de mais

experiência e também decorre "de vantagem pessoal" relativa ao

maior patamar salarial pago à paradigma à época em que laborava

para o HSBC. Com a sucessão entre os bancos, entendo inviável

equiparação entre os empregados. Neste sentido, destaco:

"EQUIPARAÇÃO SALARIAL.  CONFORMIDADE COM A

JURISPRUDÊNCIA DO TST. SÚMULA N° 6, VI, DESTA CORTE.

AUSÊNCIA DE TRANSCENDÊNCIA . O e. TRT, com base no

exame dos elementos de prova, indeferiu o pedido de equiparação

salarial entre a autora e paradigma , ao fundamento de que "a

diferença salarial alegada na petição inicial decorre de condição

pessoal do paradigma, funcionário egresso do HSBC, que carregou

seu patamar salarial ao Banco Bradesco S.A. após a incorporação

do HSBC" . Nesse contexto, diante do quadro fático delineado no
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acórdão regional, insuscetível de reexame nesta instância

extraordinária (Súmula nº 126 do TST), tal como proferida a decisão

regional encontra-se em conformidade com a exceção prevista na

alínea " a ", do item VI, da Súmula nº 6 desta Corte Superior. Nesse

contexto, estando a decisão regional em consonância com a

jurisprudência pacífica desta Corte, incide a Súmula nº 333 do TST

como obstáculo à extraordinária intervenção deste Tribunal Superior

no feito. A existência de obstáculo processual apto a inviabilizar o

exame da matéria de fundo veiculada, como no caso , acaba por

evidenciar, em última análise, a própria ausência de transcendência

do recurso de revista, em qualquer das suas modalidades, conforme

precedentes invocados na decisão agravada. Agravo não provido "

(Ag-RRAg-823-09.2020.5.11.0012, 5ª Turma, Relator Ministro Breno

Medeiros, DEJT 27/11/2023).

Desse modo, foi dado provimento ao recurso do réu para excluir a

condenação ao pagamento das diferenças salariais por

equiparação.

Por consequência, fica prejudicado o exame do recurso da autora

quanto ao tópico "REFLEXO DAS DIFERENÇAS DEVIDAS PELA

EQUIPARAÇÃO SALARIAL NA PLR".

2 - HORAS EXTRAS. CARGO DE CONFIANÇA. JORNADA DE

TRABALHO. VALIDADE DOS REGISTROS DE PONTO.

INTERVALO INTRAJORNADA

Examinando o recurso, o voto da Exma. Desembargadora Relatora

foi proferido nos seguintes termos:

"A sentença afastou a incidência da exceção prevista no art. 224,

§2º, da CLT e, por conseguinte, deferiu à parte autora o pagamento

de horas extras a partir da 6ª diária e 30ª semanal, considerando-se

a jornada descrita na petição inicial, em razão da imprestabilidade

dos cartões de ponto.

"Outrossim, condenou a parte ré ao pagamento de uma hora extra

com reflexos a título de intervalo intrajornada suprimido no período

até 10-11-2017 e, após tal marco, o pagamento do tempo

suprimido, de forma indenizatória apenas, acrescido do adicional

legal ou convencional.

"O réu não se conforma. Alega que, durante o período não prescrito,

a recorrida ocupou os cargos de gerente de contas pessoa física I e

gerente de relacionamento prime I, estando submetida a uma

jornada de 8 horas diárias, com pelo menos 1 hora de intervalo para

repouso e alimentação, devidamente registrada nos controles de

jornada.

"Afirma que há norma coletiva que define e identifica os cargos que

se enquadram no caput e no § 2º do art. 224 da CLT,

acrescentando requisito estritamente objetivo, qual seja, o

recebimento, ou não, da gratificação de função prevista no § 2º do

artigo 224 da CLT: para os empregados bancários que não recebem

a gratificação de função, a jornada de trabalho será de 6 horas

diárias e, para os empregados bancários que recebem a

gratificação de função, a jornada de trabalho será de 8 horas

diárias.

"Prossegue sustentando que a recorrida exercia função com fidúcia

especial, realizando atividades de confiança bancária perante o seu

empregador, conforme demonstraria a prova testemunhal.

"Sustenta, ainda, que os cartões de ponto representam com

fidedignidade a jornada de trabalho da recorrida. Argumenta que a

prova teria restado dividida quanto à veracidade dos registros de

jornada, devendo a lide ser julgada em desfavor de quem incumbia

o ônus da prova.

"Requer, assim, a exclusão da condenação ao pagamento das

horas extras excedentes à 6ª diária ou 30ª semanal e verbas

acessórias.

"Quanto ao intervalo intrajornada, sustenta ser indevida a

condenação porque usufruído integralmente o tempo de 1 (uma)

hora. Sucessivamente, pleiteia a limitação da condenação no

período a partir de 11-11-2017, pelo tempo efetivamente suprimido

e de forma indenizatória. Pugna, ainda, a limitação ao pagamento

meramente ao adicional de horas extras.

"À análise.

"No tocante ao disposto no art. 224 da CLT, aplica-se a exceção

quando demonstrado o exercício de funções de direção, gerência,

fiscalização, chefia e equivalentes, sendo que essa última

expressão não dispensa a presença da confiança destacada,

condição indispensável para descaracterização da jornada ordinária

de seis horas do bancário.

"A demandante exerceu, durante o período imprescrito, as funções

de gerente de contas pessoa física I e, a partir de março de 2018,

de gerente de relacionamento prime I (conforme demonstrativo de

pagamento da fl. 638). Não há controvérsia quanto à percepção de

gratificação de função em patamar superior a 1/3 do salário padrão,

conforme ainda demonstrativos de pagamento (Id 12ee88f).

"Entretanto, a percepção pela trabalhadora de função gratificada,

superior a 1/3 do valor do próprio cargo efetivo, por si só, não obsta

a pretensão. Isso porque o fato isolado de recebimento de

gratificação não tem o condão de enquadrá-la na exceção do § 2º

do art. 224 da CLT. Para que possa incidir esse normativo

excepcional, mister se evidencie o exercício de funções de direção,

gerência, fiscalização, chefia e equivalentes. Essa última expressão

não elide a presença da confiança destacada, condição

indispensável para o afastamento da jornada ordinária de seis horas

do bancário.

"E, no caso, entendo que não ficou demonstrado que essa fidúcia

diferenciada permeou as funções executadas pela autora, conforme
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análise da prova oral a seguir.

"A testemunha ouvida a convite da autora, a Sra. Vanessa Flores de

Sousa, que trabalhou com ela na agência de Álvaro de Carvalho de

2012 a 2018 e após na agência 3418 em uma agência exclusiva

Prime, informou que a reclamante era gerente, mas não possuía

subordinados; não tomava decisões administrativas dentro da

agência; não tinha acesso diferenciado dos funcionários ao sistema;

não tinha autonomia para liberar linha de crédito para clientes, os

quais tinham linhas de crédito pré-aprovadas e que, quando não há

linhas de crédito pré-aprovada, a reclamante tinha que submeter o

pedido para o departamento de crédito; que não havia comitê de

crédito, mas um departamento de crédito; que a autora fazia no

máximo a indicação do cliente para o departamento de crédito na

agência; que ela não possuía alçada para negociar dívidas, apenas

indicando clientes, cujas opções de negociação partiam do

departamento de crédito; que não havia autonomia quanto à carteira

de crédito; que não possuíam cartão de nível; e que não havia

diferença de nível de acesso do gerente assistente para o gerente

pessoa física.

"Indagado especificamente sobre as diferenças entre a agências, o

testigo esclareceu que após a mudança para a agência Prime, a

autora continuou sem subordinados, pontuando, ainda, que não

havia diferença de atividades entre os gerentes exclusive e prime e

que a diferenciação se dava apenas com base na renda mensal do

cliente.

"Por sua vez, o depoimento da primeira testemunha indicada pelo

reclamado (a Sra. Jéssica Adriano Buchele), que trabalhou com a

recorrente pelo período de aproximadamente um ano (de 2019 a

2020), não forneceu elementos seguros que permitam concluir que

a autora gozava de fidúcia especial no desempenho de suas

atribuições. Afirmou que, apesar de ser gerente de pessoa física,

não tinha subordinados; que ela poderia indicar investimentos para

os clientes de sua carteira por possuir CPA 20, superior ao CPA 10;

que poderia oferecer cartões de créditos e conceder limites, mas

somente após análise de crédito; que a autora não conseguia

aprovar alçadas negadas pelo sistema, ainda que pudesse

submeter novamente ao sistema; e que a autora não representava o

banco externamente.

"Tais declarações, apesar de sugerirem, à primeira vista, um nível

de autonomia maior no exercício das funções, não são suficientes

sequer para levar à constatação de que há prova dividida, em

contraposição ao depoimento do testigo Vanessa Flores de Sousa,

pois a concessão de crédito e de limites era enviada à análise de

crédito. Da mesma forma, a autora não tinha autonomia para

aprovar alçadas negadas pelo sistema. O depoimento infirma,

ainda, as alegações feitas em contestação de que a reclamante

podia conceder limites de conta e de empréstimo, bem como

cartões de crédito, de que tinha alçada para aprovação de

propostas de crédito rejeitadas pelo sistema até o limite R$

20.000,00, que representaria a instituição frente terceiros e, ainda,

que possuía posição hierárquica superior aos cargos de escriturário,

caixa atendente e gerentes assistentes.

"Por fim, a segunda testemunha indicada pelo réu (Bruna Tuerlinckx

Rocha), que também trabalhou com a autora por apenas um ano

(de 2019 a 2020), afirmou que havia comitê de crédito e que a

autora participava desse quando estava como gerente de

relacionamento, tendo esclarecido que, apesar de não ter uma

votação formal senão um entendimento em consenso, quem decidia

com a última palavra era o gerente geral. Narrou, ainda, que os

aumentos de limite de cartão de crédito acima de R$ 10.000,00

precisam passar pelo comitê.

"O presente depoimento não possui o condão de autorizar a

constatação de que a autora possuía uma fidúcia diferenciada, tanto

porque o depoimento da testemunha da autora infirma a existência

do comitê de crédito, aludindo a um departamento de crédito

descentralizado, como porque não evidencia poder de decisão

diferenciado atribuído à autora, uma vez que, segundo o relato,

também participava da reunião o gerente que estava defendendo a

proposta do cliente e que não havia uma votação formal, de modo

que, apesar de ser uma boa conversa, prevalece como última

palavra a do gerente geral.

"Por essas razões, analisando os depoimentos em conjunto, tenho

que a prova oral confirma a conclusão de que a autora, no exercício

de suas funções, não possuía fidúcia destacada em relação aos

demais funcionários.

"Ainda, deve-se privilegiar o princípio da imediatidade, pelo qual

deve prevalecer a valoração do registro oral feito pela Magistrada

que colheu parte dos depoimentos, pois esteve frente a frente com

as partes e testemunhas e pode observar as pequenas reações

diante das perguntas feitas para formar o seu convencimento.

"Ressalto que a testemunha indicada pela autora trabalhou com

esta por período muito mais dilatado, possuindo melhores

condições de esclarecer as condições de trabalho da autora que as

demais testemunhas, que laboraram durante apenas um ano,

aproximadamente.

"Por outro lado, não procede a tese defensiva de que o

enquadramento na jornada de 8 horas decorria de previsão

convencional e que esta, em razão da autonomia privada coletiva,

deveria ser mantida, pois a própria cláusula apontada pelo réu

remete ao disposto no §2º do artigo 224 da CLT, cujos pressupostos

fáticos não estavam presentes no caso.

"Dessa forma, corroboro os fundamentos sentenciais de que a
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demandante, não obstante a nomenclatura da função exercida,

laborou sem poder de mando e gestão que a distinguisse dos

demais empregados. Em razão da falta de fidúcia diferenciada, não

há como a enquadrar na exceção prevista no art. 224, §2º, da CLT.

"No que diz respeito aos registros de horário, verificou-se,

novamente, aparente divergência na prova testemunhal.

"Ao passo que a Sra. Vanessa Flores de Sousa afirmou que os

horários eram lançados nos cartões de ponto conforme o contrato;

que era permitido anotar 3 a 5 horas extras por mês, mas que elas

não eram quitadas ou compensadas; que eram penalizados

individualmente nas campanhas da agência se tivessem muitas

horas extras e que, apesar de a listagem estar no sistema,

imprimiam a lista e faziam prospecção de clientes com essa lista

impressa para não acessarem o sistema e não contar o acesso para

fins de horas extras; a Sra. Jéssica Adriano Buchele narrou que, ao

que sabe, o horário de entrada e saída que consta no ponto

apresenta-se correto.

"Ocorre que essa mesma última testemunha afirmou confirmou a

existência de atividades que são passíveis de serem executadas

sem o sistema, como fazer ligação para clientes, caso o gerente já

tenha o número do cliente, bem assim que esclareceu que é

utilizado o aplicativo Whatsapp para fazer atendimento aos clientes.

"Ainda, o segundo testigo do réu declarou que seu horário era das

8h30 às 17h30, sendo a regra que precisam cumprir, senão o banco

recebe penalidade. Acrescentou que, às vezes, batiam o cartão-

ponto, mas que estavam finalizando alguma negociação com o

cliente, o que também acontecia no horário do almoço.

"Por fim, a preposta admitiu a existência de uma orientação para

que não fossem realizadas horas extras.

"Assim, tendo em vista a comprovação pela prova testemunhal de

que havia labor após o registro do ponto, inclusive no período para

almoço; que havia penalização pela execução de horas extras; e

que havia limitação das horas extras a serem anotadas, correta a

sentença no aspecto em que reconheceu a imprestabilidade dos

cartões de ponto quanto aos horários de entrada, saída e de pausa

para o almoço. Por conseguinte, mantenho a jornada arbitrada com

base na petição inicial, a saber: de segunda a sexta-feira, das

07h45min às 18h30min, com intervalo intrajornada de 30 (trinta)

minutos para descanso, considerados laborados os dias com

registros nos controles de jornada, porquanto não infirmados.

"Ainda, deve-se privilegiar, também neste tópico, o princípio da

imediatidade, nos moldes já consignados.

"A fim de evitar eventual alegação de omissão, consigno que a

primeira testemunha indicada pela autora e a primeira indicada pelo

réu divergiram quanto ao tempo usufruído a título de intervalo

intrajornada, essa informou gozar de uma hora e aquela, 30

minutos. A divisão, no caso, implicaria em conferir preponderância à

análise feita pela Magistrada sentenciante, com base no princípio da

imediatidade. No entanto, conforme já examinado, a prova

testemunhal, inclusive produzida por indicação da parte ré,

corroborou que havia labor no horário destinado ao intervalo, pelo

que mantenho inalterada a conclusão de que era gozado apenas 30

minutos a título de pausa.

"Nessa toada, são devidas as horas suplementares trabalhadas

acima da 6ª diária ou 30ª semanal, bem como horas extras e

indenização pela supressão parcial do intervalo intrajornada, a

depender se o período laborado foi anterior ou posterior à Lei nº

13.467/2017.

"Examino o pedido recursal sucessivo no tocante ao intervalo

intrajornada suprimido no período a partir de 11-11-2017.

"Com efeito, a Lei nº 13.467/2017 promoveu alteração no § 4º do

art. 71 da CLT, estabelecendo que "a não concessão ou a

concessão parcial do intervalo intrajornada mínimo, para repouso e

alimentação, a empregados urbanos e rurais, implica o pagamento,

de natureza indenizatória, apenas do período suprimido, com

acréscimo de 50% (cinquenta por cento) sobre o valor da

remuneração da hora normal de trabalho".

"Nesse contexto, após a nova redação dada ao art. 71, § 4º, da

CLT, cabe apenas o pagamento do tempo suprimido do intervalo

intrajornada, acrescido do adicional legal ou convencional aplicável.

"Ocorre que a Magistrada sentenciante já observou o novo

regramento supra, pois restringiu o provimento ao tempo

efetivamente suprimido, ao estabelecer o pagamento, de forma

indenizatória, "do período inferior ao intervalo devido de 01 (uma)

hora por dia laborado com intervalo inferior ao devido, conforme

reconhecido, acrescido do adicional legal ou convencional [...]" (cf.

dispositivo da fl. 1.323).

"Veja-se que, para o período anterior à vigência da Lei nº

13.467/2017, o dispositivo fixou o pagamento de "uma hora diária

como extra nos dias em que reconhecido o intervalo inferior a uma

hora".

"Ante todo o exposto, nego provimento ao recurso nos itens supra".

Esse entendimento, contudo, não prevaleceu, tendo a maioria desta

Turma julgadora acompanhado o voto divergente do Exmo. Des.

Cesar Luiz Pasold Júnior, nos seguintes termos:

"Entendo que o enquadramento no § 2º do art. 244 da CLT não

exige necessariamente poderes de mando e gestão, mas sim

fidúcia diferenciada. E neste sentido, entendo que havia segregação

de funções entre os caixas e os demais gerentes intermediários,

conforme a própria prova oral revela:

"Testemunha VANESSA

25. os clientes têm linhas de crédito pré aprovadas e quando não
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têm linhas de crédito pré aprovada a autora tinha que submeter o

pedido para o departamento de crédito, não tendo autonomia para

liberar linha de crédito para clientes;

26. no Bradesco não tem comitê de crédito, sendo que as questões

de crédito eram submetidas ao departamento de crédito;

27. a autora fazia no máximo a indicação do cliente para o

departamento de crédito na agência;

28. a autora não tinha alçada para negociar dívida, sendo que

poderiam fazer a indicação do cliente para o departamento de

crédito e as opções de negociação partiam do departamento de

crédito;

36. a depoente enquanto caixa tinha uma alçada para liberar ao

cliente pré aprovada, após o que tinha que chamar o gerente

administrativo;

37. havia alguns procedimentos que precisava do nível do

administrativo;

38. o supervisor tinha alçada superior;

39. não há diferença de nível de acesso do gerente assistente para

o gerente pessoa física;

40. acredita que o gerente geral tem um nível superior de acesso.

JÉSSICA

9. os gerentes não podem aumentar as alçadas dos cartões;

10. o nível do cartão da depoente quando era seis horas era nível

83 e atualmente, que exerce a função de gerente assistente, o nível

de seu cartão é 85;

11. o nível 83 refere-se a abertura do caixa e o nível 85 a aprovação

da operação;

12. os gerentes geral e administrativo têm cartão nível 88, sendo

que aprovam alçadas ainda maiores;

13. a autora como gerente prime poderia oferecer cartões de crédito

e conceder limites após a análise de crédito;

14. a autora poderia aumentar o limite do cliente, mas iria para

análise;

15. a autora não conseguia aprovar alçadas negadas pelo sistema,

mas poderia submeter novamente ao sistema;

19. a depoente como gerente assistente é mais responsável pela

parte operacional e o gerente pessoa física pela parte comercial e

de atendimento, sendo que a função do gerente assistente é auxiliar

o gerente pessoa física;

20. a autora poderia indicar investimentos para os clientes de sua

carteira, sendo que a autora tinha CPA 20, a qual é superior à CPA

10;

29. os níveis dos cartões são de acordo com o cargo ocupado pelo

funcionário;

30. não tem conhecimento que tenha algum caixa com nível 85;

31. sabe que quando é só caixa não tem nível maior, sendo que o

nível maior é do supervisor que eventualmente exerce a função de

caixa;

32. o reclamado possui um setor apenas para investimentos situado

na cidade de São Paulo, sendo que a CPA 20 já trata de

investimentos. Nada mais

BRUNA

14. os cartões de autorização se complementam, gerente tem um,

gerente geral tem outro, etc.;

15. os aumentos de limites de cartão de crédito para valores acima

de dez mil reais precisam passar pelo comitê de crédito;

16. há um comitê de crédito na agência, sendo que é composto do

gerente geral, do administrativo, do pessoa física e de quem está

defendendo a proposta;

17. normalmente no comitê de crédito não tem uma votação formal,

mas sim um entendimento, sendo que tem uma ata sobre o

resultado da reunião desse comitê;

18. a autora participava do comitê de crédito quando estava como

gerente de relacionamento;

19. quem dá a última palavra no comitê de crédito é o gerente geral,

que é quem decide;

"Conforme a prova oral, a autora possuía maior nível de acesso

dentro do banco e maiores possibilidades de atuação, com exercício

de prerrogativas dentro do comitê de crédito. Ainda que fosse o

gerente geral a decidir sobre a aprovação ou não, a autora tinha

liberação para fazer propostas e discutir situações particulares na

comissão. As autorizações eram distintas entre caixas e demais

gerentes. A maior alçada também ficou comprovada.

"O fato de a autora não possuir subordinados não altera a

conclusão de que possuía maior fidúcia. Aliás, possuir subordinados

não se trata de requisito para o enquadramento no § 2º do art. 224

da CLT. Neste sentido: ROT - 0000548-75.2021.5.12.0019 , Rel.

MIRNA ULIANO BERTOLDI , 2ª Turma , Data de Assinatura:

30/01/2024.

"Ainda, o Eg. TST já delineou que a existência de mais de um

gerente no campo horizontal de estruturação da agência bancária

não é fator que desnatura o enquadramento nos cargos de gerência

intermediária e geral. Portanto, irrelevante o fato de existir um

gerente para cada tipo de segmento de atuação (pessoa física,

jurídica, etc) ou mesmo por faixa de renda. Neste sentido: E-ED-RR

-11800-84.2016.5.03.0186 (Subseção I Especializada em Dissídios

Individuais, Relator Ministro Lelio Bentes Correa, DEJT 01/02/2024).

"Destarte, entendo que a autora deve ser enquadrada no art. 224, §

2º, da CLT, sendo indevidas as horas extras.

"Quanto aos registros de jornada, entendo corretos, tudo com

fundamento na prova oral:

"VANESSA
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3. o horário da depoente era das 8h30 às 17h30;

4. a média de intervalo era de trinta minutos, mas no ponto era uma

hora;

5. os horários lançados no cartão-ponto eram conforme o contrato;

JÉSSICA

4. havia intervalo de uma hora, sendo que a autora saía para

almoçar fora da agência;

5. a depoente trabalha com a gerente Bruna, sendo que a autora e

Bruna exerciam a mesma função;

6. ao que sabe o horário de entrada e saída que consta no ponto

apresenta-se correto;

7. a depoente atualmente registra toda a jornada, inclusive o

intervalo no cartão-ponto, sendo que antes tinha jornada de seis

horas e o intervalo de 15 minutos não ficava registrado no cartão-

ponto

BRUNA

6.  todos os empregados têm que marcar  o  ponto e ,

excepc ionalmente,  o  ponto é  cor r ig ido;

7. a depoente faz uma hora de almoço;

8. o horário de trabalho da depoente é das 8h30 às 17h30, sendo

que é a regra que precisam cumprir senão o banco recebe

penalidade;

9. não tem banco de horas no reclamado;

10. às vezes batiam o ponto e continuavam a negociação com o

cliente;

11. às vezes também no horário do almoço batiam o cartão-ponto

mas estavam finalizando alguma negociação com o cliente;

"Conforme o depoimento da testemunha Bruna, os registros eram

realizados de forma correta. Embora a testemunha Vanessa tenha

dito o contrário, acabou por demonstrar contexto fático

superlativizado, o que torna seu depoimento substancialmente

oposto às demais testemunhas. E mesmo que a testemunha

Jéssica tenha declarado que era possível finalizar atendimentos

após o batimento do ponto, este fato não ficou comprovado em

relação à autora.

"Logo, tenho que a prova oral, no máximo, ficou dividida, de

maneira que a demanda deve ser decidida em desfavor de quem

tinha o ônus da prova".

Por esses fundamentos, foi dado provimento ao recurso do réu para

excluir a condenação ao pagamento de horas extras, intervalos e

respectivos reflexos.

Por consequência, fica prejudicado o exame do recurso do réu

quanto aos tópicos "VALIDADE DAS CCTS DE 2018/2020 E

2020/2022. COMPENSAÇÃO DA GRATIFICAÇÃO DE FUNÇÃO.

BASE DE CÁLCULO DAS HORAS EXTRAS", "INTERVALO DO

ART. 384 DA CLT" e "REFLEXOS DAS HORAS EXTRAS EM

SÁBADOS", bem como o exame do recurso da autora quanto aos

tópicos "DIVISOR", "REFLEXOS DAS HORAS EXTRAS NA PLR" e

"DEDUÇÃO DAS HORAS EXTRAS PAGAS".

3 - PLR DE 2020

Neste ponto, prevaleceu integralmente o voto da Exma.

Desembargadora Relatora, nos seguintes termos:

"A Magistrada sentenciante condenou o réu ao pagamento da PLR

de 2020, com o que ele não se conforma. Alega que respeitou os

termos das normas coletivas que estabeleceram o pagamento da

rubrica e anexou os comprovantes de pagamento pertinentes.

"Requer, genericamente e de modo sucessivo, caso mantida a

condenação, que sejam observados os limites impostos nas normas

coletivas que tratam da parcela (regra básica e base de cálculo), o

que rejeito desde já, uma vez que não apontadas, concretamente,

quais as regras convencionais que não teriam sido respeitadas nos

critérios fixados pela sentença.

"À análise.

"A tese defensiva formulada na contestação foi de que todos os

valores devidos à parte autora a título de PLR teriam sido

devidamente adimplidos na forma das CTTs, bem assim que ela já

teria percebido a PLR de forma apenas proporcional, reputando

indevida a projeção do aviso prévio, uma vez que nesse período

indenizado ela já não prestava mais serviços devido à dispensa (fl.

351).

"Quanto ao tema, adotava o entendimento de que o trabalhador tem

direto à percepção proporcional das parcelas que lhe seriam

devidas na rescisão quando o desligamento da empresa ocorrer

antes do prazo previsto para a distribuição dos lucros, tendo em

vista o princípio da isonomia, constitucionalmente garantido. Esse

entendimento foi pacificado pelo TST mediante a conversão da

Orientação Jurisprudencial 390 na Súmula 451, in verbis:

"PARTICIPAÇÃO NOS LUCROS E RESULTADOS. RESCISÃO

CONTRATUAL ANTERIOR À DATA DA DISTRIBUIÇÃO DOS

LUCROS. PAGAMENTO PROPORCIONAL AOS MESES

TRABALHADOS. PRINCÍPIO DA ISONOMIA. (conversão da

Orientação Jurisprudencial nº 390 da SBDI-1) - Res. 194/2014,

DEJT divulgado em 21, 22 e 23.05.2014

Fere o princípio da isonomia instituir vantagem mediante acordo

coletivo ou norma regulamentar que condiciona a percepção da

parcela participação nos lucros e resultados ao fato de estar o

contrato de trabalho em vigor na data prevista para a distribuição

dos lucros. Assim, inclusive na rescisão contratual antecipada, é

devido o pagamento da parcela de forma proporcional aos meses

trabalhados, pois o ex-empregado concorreu para os resultados

positivos da empresa.

"Ocorre que, com o advento da Lei nº 13.467/2017, a CLT passou a
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prever, em seu art. 611-A, inc. XV, que a convenção coletiva e o

acordo coletivo de trabalho têm prevalência sobre a lei quando

dispuserem sobre participação nos lucros ou resultados da

empresa.

"E, como já mencionado, o STF, ao concluir o julgamento do Tema

1046 da repercussão geral, assentou a constitucionalidade das

normas coletivas que limitam ou afastam direito trabalhista não

absolutamente indisponível, hipótese dos autos.

"Assim, e considerando ainda o disposto no art. 8º, § 3º, da CLT,

também acrescentado pela Lei nº 13.467/2017, segundo o qual no

exame de convenção coletiva ou acordo coletivo de trabalho, a

Justiça do Trabalho balizará sua atuação pelo princípio da

intervenção mínima na autonomia da vontade coletiva, a

controvérsia ora posta deve ser examinada reconhecendo-se a

validade das regras fixadas pelos agentes coletivos na convenção

coletiva de trabalho sobre a PLR do exercício dos exercícios de

2020 e 2021, que assim dispôs (fl. 256):

"CLÁUSULA 1ª [...]

Parágrafo terceiro- Ao empregado que tenha sido ou venha a ser

dispensado sem justa causa, entre 02.08.2020 e 31.12.2020, será

devido o pagamento proporcional, até 01.03.2021, de 1/12 (um doze

avos) do valor estabelecido no caput, por mês trabalhado, ou fração

igual ou superior a 15 (quinze) dias, desde que o ex-empregado

solicite formalmente ao banco, até 31.01.2021, caso não tenha

conta corrente ativa junto ao banco ex-empregador. Na hipótese de

que o ex-empregado ainda tenha conta corrente ativa, o banco

efetuará o depósito na conta do empregado.

"No caso, a trabalhadora foi comunicada de sua dispensa em 20-11-

2020, dentro, portanto, do período admitido pela CCT como

ensejador do pagamento proporcional da verba. Inclusive, o próprio

réu, em sua contestação, reconheceu que a trabalhadora já teria

percebido a PLR de 2020 de modo proporcional.

"Assim, é incontroverso que a demandante fazia jus à PLR de 2020.

Entretanto, diversamente do que considerou o Juízo da origem, não

é o caso de pagamento de forma integral.

"Mesmo que o art. 487, § 1º, da CLT estabeleça que o aviso prévio,

ainda que indenizado, integra o tempo de serviço do empregado

para todos os efeitos legais, a norma convencional, por ser

benéfica, deve ser interpretada estritamente. E, na hipótese, a

norma determina o pagamento de forma proporcional "por mês

trabalhado, ou fração igual ou superior a 15 (quinze) dias".

"Por essa razão, a autora possuía direito apenas a 11/12 avos da

PLR de 2020, considerando que naquele ano trabalhou 10 meses

inteiros e 20 dias, fração que, segundo a norma coletiva, deve

corresponder a 1/12 avos.

"E, apesar de ela ter recebido um pagamento no valor de R$

6.830,61, em 17-9-2020, conforme recibo da fl. 17-9-2020, trata-se

de mera antecipação da parcela, feita com base na cláusula 2ª da

CCT da PLR, calculada a partir de percentuais inferiores ao devido

no prazo normal (março do exercício seguinte), o que corrobora a

alegação autoral de que há diferenças a pagar.

"Diante do exposto, são devidas diferenças, porém em montante

inferior ao requerido na petição inicial, a saber: na proporção de

apenas 11/12 da PLR de 2020.

"Dou provimento apenas parcial ao recurso para determinar que as

diferenças de PLR referentes ao exercício de 2020 sejam apuradas

com base na proporção de 11/12 avos, e não na integralidade do

exercício correspondente, mantida a autorização para dedução do

valor pago antecipadamente (R$ 6.830,61)".

4 - FGTS COM A MULTA DE 40%

Apreciando o recurso, o voto da Exma. Desembargadora Relatora

foi proferido nos seguintes termos:

"Com o provimento de seu recurso, o réu busca a reversão da

condenação ao pagamento do FGTS, bem assim da indenização de

40%, como parcela acessória daquela.

"Não havendo modificação do julgado nos moldes pretendidos pelo

recorrente, nada resta a reformar quanto à condenação ao

pagamento do Fundo de Garantia e da multa correspondente.

"Nego provimento."

Contudo, em razão do provimento dado ao recurso do réu, foi dado

provimento ao recurso também para excluir da condenação o

pagamento dos reflexos deferidos no FGTS com 40%.

5 - JUSTIÇA GRATUITA

Neste ponto, prevaleceu integralmente o voto da Exma.

Desembargadora Relatora, nos seguintes termos:

"Pugna, o réu, pela exclusão dos benefícios da justiça gratuita, sob

o argumento de que a autora não demonstrou o preenchimento dos

requisitos legais.

"A presente ação foi proposta em 18-2-2021, do que se dessume a

total aplicabilidade das novas regras introduzidas pela Lei 13.467/17

(reforma trabalhista) quanto às normas processuais e híbridas (que

consideram a data do ajuizamento da ação).

"No tocante ao deferimento da assistência judiciária gratuita, a regra

foi fixada no art. 790 § 3º e 4º, nestes termos:

"§ 3º É facultado aos juízes, órgãos julgadores e presidentes dos

tribunais o do trabalho de qualquer instância conceder, a

requerimento ou de ofício, o benefício da justiça gratuita, inclusive

quanto a traslados e instrumentos, àqueles que perceberem salário

igual ou inferior a 40% (quarenta por cento) do limite máximo dos

benefícios do Regime Geral de Previdência Social (Incluído pela Lei

nº 13.467, de 2017)

§ 4º O benefício da justiça gratuita será concedido à parte que
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comprovar insuficiência de recursos para o pagamento das custas

do processo. (Incluído pela Lei nº 13.467, de 2017)

"Portanto, cabe ao interessado, ao requerer a concessão do

benefício da justiça gratuita, demonstrar que aufere renda igual ou

inferior a R$ 2.834,88 (dois mil, oitocentos e trinta e quatro reais e

oitenta e oito centavos), o que equivale a 40% de R$ 7.087,22, teto

estipulado pela Portaria Interministerial MTP/ME n. 12, de 17-1-

2022, vigente à época da interposição do presente recurso, ou

comprovar a insuficiência de recursos para o pagamento das custas

do processo.

"Para tal finalidade, não basta a simples juntada da declaração de

hipossuficiência.

"No presente caso, a autora apresentou cópia integral da sua CTPS

no momento do ajuizamento da ação, a qual evidencia que, após a

cessação do contrato com o réu, não formalizou nenhum outro

vínculo, o que permite confirmar a situação de desemprego alegada

na petição inicial, não tendo o réu produzido prova em contrário.

Destaco ser insuficiente ao afastamento do benefício pleiteado a

remuneração auferida pela trabalhadora por ocasião da vigência de

seu contrato de trabalho, por não refletir sua condição econômica

atual.

"Assim, nego provimento."

6 - HONORÁRIOS SUCUMBENCIAIS

Também aqui prevaleceu integralmente o voto da Exma.

Desembargadora Relatora, nos seguintes termos:

"No tópico, o réu pugna pela fixação de honorários sucumbenciais

em favor de seus procuradores em caso de provimento de seu

recurso nas matérias principais ou, ainda que não provido, por

entender que a concessão de tal benesse não seria incompatível

com a condenação ao pagamento de honorários sucumbenciais.

"Quanto ao pedido de condenação da parte autora em verba

honorária, uma vez que a ela foi concedido o benefício da justiça

gratuita, deve ser observado o decidido pelo STF na ADIN 5.766,

cuja certidão de julgamento apresenta a seguinte redação:

"Decisão: O Tribunal, por maioria, julgou parcialmente procedente o

pedido formulado na ação direta, para declarar inconstitucionais os

arts. 790-B, caput e § 4º, e 791-A, § 4º, da Consolidação das Leis

do Trabalho (CLT), vencidos, em parte, os Ministros Roberto

Barroso (Relator), Luiz Fux (Presidente), Nunes Marques e Gilmar

Mendes. Por maioria, julgou improcedente a ação no tocante ao art.

844, § 2º, da CLT, declarando-o constitucional, vencidos os

Ministros Edson Fachin, Ricardo Lewandowski e Rosa Weber.

Redigirá o acórdão o Ministro Alexandre de Moraes. Plenário,

20.10.2021 (Sessão realizada por videoconferência - Resolução

672/2020/STF).

"De início, em razão de constar no texto a parcial procedência do

pedido para "declarar inconstitucionais os arts. 790-B, caput e § 4º,

e 791-A, § 4º, da Consolidação das Leis do Trabalho (CLT)",

entendi pelo afastamento da condenação do beneficiário da justiça

gratuita em honorários advocatícios, em consonância, igualmente,

com a interpretação manifestada pelo Tribunal Superior do Trabalho

em suas decisões posteriores ao julgamento da ação de

inconstitucionalidade.

"No entanto, em 21-06-2022 o Supremo Tribunal Federal julgou os

embargos de declaração opostos pelo Advogado-Geral da União,

com a finalidade de esclarecer exatamente este aspecto, posto que

havia uma aparente contradição entre a conclusão do julgamento,

tal como formalizada no acórdão, e as razões do voto condutor.

Nesta oportunidade, apesar de rejeitados os embargos, restou

esclarecido, nos fundamentos, que a compreensão majoritária da

Corte pela procedência se deu em perfeita congruência com o

pedido formulado pelo Procurador-Geral da República, assim

redigido:

"Requer que, ao final, seja julgado procedente o pedido, para

declarar inconstitucionalidade das seguintes normas, todas

introduzidas pela Lei 13.467, de 13 de julho de 2017:

a) da expressão "ainda que beneficiária da justiça gratuita", do

caput, e do § 4º do art. 790-B da CLT;

b) da expressão "desde que não tenha obtido em juízo, ainda que

em outro processo, créditos capazes de suportar a despesa," do §

4º do art. 791-A da CLT;

c) da expressão "ainda que beneficiário da justiça gratuita," do § 2º

do art. 844 da CLT.

"Ademais, foi destacado pelo Ministro Alexandre de Moraes,

Redator do acórdão, na fundamentação do voto em sede de

embargos, que "seria estranho ao objeto do julgamento tratar a

constitucionalidade do texto restante do caput do art. 790-B e do §

4º do art. 791-A, da CLT".

"Diante do exposto, reformulo meu entendimento acerca da matéria,

dado que a inconstitucionalidade declarada pelo STF se limita,

efetivamente, à expressão "desde que não tenha obtido em juízo,

ainda que em outro processo, créditos capazes de suportar a

despesa", constante no § 4º do art. 791-A da CLT. Ou seja,

remanesce a possibilidade de que as despesas decorrentes da

sucumbência do beneficiário da justiça gratuita fiquem em condição

suspensiva de exigibilidade, podendo a sua execução ocorrer nos

dois anos subsequentes ao trânsito em julgado da decisão, desde

que deixe de existir a situação de insuficiência de recursos que

justificou a concessão da gratuidade, nos termos do texto restante

do retromencionado artigo, in verbis:

"Art. 791-A (...)

§ 4º Vencido o beneficiário da justiça gratuita, (desde que não tenha
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obtido em juízo, ainda que em outro processo, créditos capazes de

suportar a despesa,)as obrigações decorrentes de sua sucumbência

ficarão sob condição suspensiva de exigibilidade e somente

poderão ser executadas se, nos dois anos subsequentes ao trânsito

em julgado da decisão que as certificou, o credor demonstrar que

deixou de existir a situação de insuficiência de recursos que

justificou a concessão de gratuidade, extinguindo-se, passado esse

prazo, tais obrigações do beneficiário.

Grifos meus

"No caso, a parte autora teve alguns de seus pedidos iniciais

indeferidos e é beneficiária da justiça gratuita, condição que está

sendo mantida no presente julgamento, pelo que deve ser

condenada ao pagamento de honorários advocatícios ao procurador

da parte contrária, que, no entanto, ficarão sob condição suspensiva

de exigibilidade, nos termos da tese fixada na ADIN 5.766 e da

norma de regência, de modo que a sentença, que entendeu

indevida a condenação, comporta reforma.

"Prosseguindo, fazem-se necessárias fixar as seguintes balizas

devido à constatação da ocorrência de sucumbência recíproca.

"Mauro Schiavi afirma que "a previsão de sucumbência recíproca

configura a alteração mais significativa da novel legislação, pois

altera, em muito, o protecionismo processual que é um dos pilares

de sustentação do processo trabalhista e, pode em muitos casos

inviabilizar ou ser um fator inibitório do acesso à justiça da parte

economicamente fraca" (A reforma trabalhista e o processo do

trabalho: aspectos processuais da Lei n. 13.467/17 - 3. ed. - São

Paulo: LTr Editora, 2018, p. 104).

"Nesse contexto, cabe ao julgador interpretar com cautela a

extensão da norma, de modo a não distanciá-la do fim precípuo da

Justiça do Trabalho, que é o de facilitar o acesso ao Poder

Judiciário.

"A par disso, entendo que a sucumbência recíproca não deve ser

balizada pela quantificação global do pedido, mas sim analisada em

função da procedência ou improcedência de cada um dos pedidos

formulados.

"Por fim, quanto ao patamar, com respaldo no art. 791-A da CLT,

considerando a complexidade do processo, o grau de zelo

profissional e a importância da causa, entendo que o valor a ser

pago ao procurador da parte ré deve ser fixado em 15% sobre o

valor atualizado conferido aos pedidos na petição inicial que tenham

sido julgados totalmente improcedentes.

"Ante o exposto, dou provimento parcial ao recurso do réu para

condenar a autora ao pagamento de honorários sucumbenciais no

montante de 15% sobre o valor atualizado conferido aos pedidos na

petição inicial que tenham sido julgados totalmente improcedentes,

observada a condição suspensiva de exigibilidade prevista no art.

791-A, §4º, parte final, da CLT, nos termos da tese fixada na ADIN

5.766."

7 - LIMITAÇÃO DO VALOR DA CONDENAÇÃO

Neste ponto, prevaleceu integralmente o voto da Exma.

Desembargadora Relatora, com os seguintes fundamentos:

"A ré pretende que eventual condenação seja limitada aos valores

indicados na peça inicial, na forma prevista pelo art. 840, § 1º, da

CLT, com redação dada pela Lei n. 13.467/2017.

"Com razão.

"Embora a reclamante tenha pugnado na petição inicial que os

valores apresentados servissem apenas como indicativo, a matéria

foi pacificada neste Regional com o julgamento do indigitado IRDR

n. 0000323-49.2020.5.12.0000 (Tema 10), na sessão realizada em

19-07-2021, no qual restou fixada a Tese Jurídica nº 6, com a

seguinte redação:

"Os valores indicados aos pedidos constantes da petição inicial

limitam o montante a ser auferido em eventual condenação.

"Destarte, dou provimento ao recurso para determinar a limitação da

condenação aos valores indicados nos pedidos constantes da

petição inicial".

8 - INCIDÊNCIA DO IMPOSTO DE RENDA SOBRE OS JUROS DE

MORA

Também neste tópico prevaleceu o voto da Exma. Desembargadora

Relatora, nos seguintes termos:

"Determinou, o Juízo de origem, que "não há tributação sobre juros

de mora, na forma da OJ 400 da SDI-1".

"Inconformado, o recorrente alega que, diante do disposto na IN nº

1.127/2011 e do regramento vigente (Lei nº 8.541/92 e art. 55, XV,

do Decreto nº 3.000/99), a orientação contida na OJ nº 400 do Eg.

TST está ultrapassada.

"Em que pese a argumentação recursal, os juros de mora não

sofrem a incidência do tributo porque detêm clara natureza

indenizatória. Destinam-se à reparação do prejuízo decorrente do

não recebimento dos valores reconhecidos em Juízo nas suas

épocas próprias.

"A matéria já está há muito sedimentada na seara jurisprudencial,

nos termos da OJ nº 400 do Eg.TST, "Os juros de mora decorrentes

do inadimplemento de obrigação de pagamento em dinheiro não

in teg ram a  base  de  cá l cu lo  do  impos to  de  renda ,

independentemente da natureza jurídica da obrigação inadimplida,

ante o cunho indenizatório conferido pelo art. 404 do Código Civil de

2002 aos juros de mora." A legislação invocada pelo recorrente em

nada altera esse posicionamento. O art. 46, §1º, da Lei nº 8.541/92,

aliás, até mesmo o reforça, ao estabelecer que "Fica dispensada a

soma dos rendimentos pagos no mês, para aplicação da alíquota

correspondente, nos casos de: I - juros e indenizações por lucros
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cessantes."

"Nego provimento."

9 -  JUROS E MULTA SOBRE AS CONTRIBUIÇÕES

PREVIDENCIÁRIAS

Por fim, também quanto a este tema prevaleceu integralmente o

voto da Exma. Desembargadora Relatora, nos seguintes termos:

"Constaram, no comando sentencial, as seguintes determinações

em relação às contribuições previdenciárias:

"A Lei n° 11.941, de 27 de maio de 2009, na qual foi convertida a

Medida Provisória n° 449/2008, veio esclarecer, definitivamente, a

questão acerca do momento em que se constitui a obrigação

previdenciária ao acrescentar ao art. 43 da Lei de Custeio da

Previdência cinco novos parágrafos, dentre os quais destacam-se

os §§ 2o e 3o, que têm a seguinte redação:

[...]

Portanto, é devida a incidência de juros de mora e multas sobre as

contribuições previdenciárias a partir do mês seguinte ao da

prestação dos serviços, observando-se a data-limite estabelecida no

art. 30 da Lei n° 8.212/91.

"Alega, o recorrente, que "os recolhimentos previdenciários se dão

em razão de imperativo legal, sob pena de que se atribua

responsabilidade à empresa em razão de cumprimento de

disposição legal, em violação ao princípio da legalidade" (fl. 1.415).

"Assim, ressalta que "o fato gerador é a prestação dos serviços pelo

trabalhador, com acréscimo de juros de mora desde então, só

havendo incidência da multa caso o executado não recolha as

contribuições previdenciárias no prazo de 48 horas da citação na

fase executiva." (fl. 1.145).

"Examino.

"Não obstante recaia sobre cada parte o ônus pelo pagamento da

respectiva cota alusiva às contribuições previdenciárias, os juros e

multa, nos termos dos arts. 389 e 395 do Código Civil, devem ser

suportados pelo empregador, a quem incumbia o dever de recolher

tempestivamente os valores devidos.

"Mesmo antes da reforma das normas previdenciárias que tratam da

questão ora trazida à baila - levada a efeito pela Lei 11.941/09,

resultante da conversão da Medida Provisória 449/08, já se podia

sustentar que o critério a presidir a atualização e a incidência de

multa moratória seria o do momento em que realizado o trabalho, no

mês de competência, embora tal não houvesse sido especificado,

de forma expressa, pelo legislador. Essa conclusão resultava da

conjugação de dispositivos legais que tratavam do tema aliados à

interpretação de conceitos doutrinários.

"Com a edição da Lei 11.941/09 (conversão da Medida Provisória

449/08) - cujo teor modificou artigos da Lei 8.212/91, referente ao

regime geral da seguridade social - ficou explícito, por meio da

inserção dos parágrafos 2º a 6º ao art. 43 da Lei 8.213/91, a

intenção do legislador em fixar como fato gerador - para fins de

incidência e de aplicação de juros e multa - das contribuições

previdenciárias a efetiva prestação de serviços (§§ 2º e 3º). Com

efeito, expressamente ficou consignado que o prazo para

pagamento dos créditos referentes à liquidação da sentença seria

considerado para fins de recolhimento e que deveriam ser

observados já nos cálculos os acréscimos legais moratórios.

"Ainda, a redação dada ao art. 35 da mesma lei fixou o acréscimo

aos débitos desta natureza de multa de mora e juros de mora, nos

termos do art. 61 da Lei 9.430, de 27 de dezembro de 1996.

"Por esse motivo, defendi a posição de que a legislação citada

apenas teria reafirmado o entendimento de que o fato gerador das

contribuições previdenciárias, para fins de incidência de juros e

multa moratória, seria a época da prestação de serviços, sendo a

SELIC a taxa referencial.

"Acontece que ao longo do tempo a controvérsia acerca do tema

persistiu, sendo diversas as interpretações adotadas nas decisões

trabalhistas.

"No entanto, a Lei 13.015/2014, que alterou os arts. 894, 896, 896-

A, 896-B, 896-C, 897-A e 899, trouxe para o ordenamento aplicável

ao processo trabalhista regras inovadoras quanto ao sistema de

admissibilidade dos recursos e ao incidente de uniformização de

jurisprudência (IUJ)."

"No âmbito desta Corte, com o objetivo de fixar o procedimento a

ser adotado para o processamento desses incidentes foi editada a

RA 10/2015. A partir de então, o Tribunal, em sua composição

plena, passou a solucionar os incidentes de que trata a legislação

(suscitados que são pelo TST, pelo seu Presidente, pelo MPT ou,

ainda, pelas partes). Nesse cenário, em 22-2-2016 foi levado a

julgamento o IUJ 0000596-04.2015.5.12.0000 que resultou na

aprovação e edição da Súmula 80, com a seguinte redação:

"CONTRIBUIÇÕES PREVIDENCIÁRIAS.  SENTENÇAS

CONDENATÓRIAS. FATO GERADOR. JUROS E MULTA. Para o

serviço prestado até 4-3-2009, o fato gerador é o efetivo pagamento

do débito trabalhista em juízo, só havendo incidência de juros e

multa caso o executado não recolha as contr ibuições

previdenciárias até o dia 2 do mês seguinte ao desse pagamento.

Para o serviço prestado de 5-3-2009 em diante, o fato gerador é a

prestação dos serviços pelo trabalhador, com acréscimo de juros de

mora desde então, só havendo incidência da multa caso o

executado não recolha as contribuições previdenciárias no prazo de

48 horas da citação na fase executiva." (Pacificação conforme

acórdão TST-E-RR-1125-36.2010.5.06.0171, da lavra do Ministro

Alexandre Agra Belmonte, publicado em 15-12-2015)

"Assim, a fim de dar cumprimento e observar as inovações de lei
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acerca do tema, e bem como privilegiar os princípios da economia e

celeridade processuais, passo a julgar os processos que tratam da

matéria com enfoque na diretriz adotada no referido verbete.

"Diante do exposto, e considerando a matéria sumulada nesta

Corte, na hipótese dos autos em que as parcelas imprescritas do

contrato de trabalho se referem a lapso posterior a março de 2009,

o fato gerador das contribuições previdenciárias é a data da

prestação de serviços, computando-se os juros desde então e

incidindo a multa de mora somente para o caso de não recolhimento

no prazo de 48 horas da citação na fase executiva.

"Assim, dou parcial provimento apenas para determinar que a multa,

em relação às contribuições previdenciárias, fique restrita ao caso

de o executado não recolher as contribuições no prazo de 48 horas

da citação na fase executiva".

RECURSO DA AUTORA

1 - ASSÉDIO MORAL

Quanto a este tópico, prevaleceu integralmente o voto da Exma.

Desembargadora Relatora, nos seguintes termos:

"Reitera, a autora, o pedido visando à condenação do réu ao

pagamento de indenização por danos morais, no valor de R$

30.000,00, devido ao abuso do poder diretivo e do assédio moral

contra ela praticado.

"O dano moral advém de um ato lesivo que afeta a personalidade

do indivíduo, sua integridade psíquica, seu bem-estar íntimo,

cabendo, em sede indenizatória, ao trabalhador o ônus da prova da

existência do mal alegado.

"Já o assédio moral configura-se pela atitude do agressor em minar

as qualidades da vítima de forma camuflada, com gestos e palavras

depreciativas, afetando o seu comportamento, a capacidade, a

competência e a inteligência, de modo que o próprio agredido se

convença disso e interiorize como verdadeiro e o afete como

pessoa. A sua reparação (dano moral) é uma garantia fundamental

que está inserida no art. 5º, V e X, da Constituição Federal. E o

Código Civil, em seus arts. 186 e 927, o reconhece expressamente

e trata da sua reparabilidade.

"Outrossim, entendo que estabelecer metas, ainda que em

patamares elevados, assim como cobrar o seu cumprimento de

modo vigoroso, não é sinônimo de assédio moral. O que não se

pode admitir é o abuso de poder, o desrespeito continuado aos

empregados, o que, na hipótese, não ficou demonstrado.

"O ranking de atingimento de metas, por si só, não é fato suficiente

para configuração do abalo moral. E, no caso, conforme declarou a

reclamante em seu depoimento pessoal, ela possuía um

desempenho mediano e nunca ficava muito abaixo no ranking. A

testemunha ouvida a convite da própria autora, apesar de ter

confirmado a existência de ranking tanto da agência como

individual, nem sequer se recordou da colocação da recorrente,

evidenciando que não havia tratamento aviltante a partir de tal

exposição.

"Ademais, no caso, da análise da prova testemunhal, não me

convenci de que a autora sofria com situações de humilhação ou de

que havia o efetivo abuso na cobrança das metas.

"Embora a testemunha Vanessa Flores de Sousa tenha narrado que

o tratamento do Sr. Eduardo e da Sra. Zilda seria rude e irônico,

exemplificou o tratamento com as seguintes afirmações: "achei que

estavas de férias, não te vi trabalhando" ou "o banco paga o salário

em dia e portanto o mínimo é que as metas sejam 100% atingidas".

Relatou, ainda, uma constante cobrança de metas por email e

presencialmente.

"Os relatos, todavia, não revelam gravidade suficiente para embasar

um provimento condenatório, especialmente quando cotejado o

depoimento da testemunha Jéssica Adriano Buchele, que informou

não ter presenciado qualquer situação constrangedora referente à

cobrança de metas contra a reclamante.

"Por fim, apesar de a testemunha indicada pela trabalhadora ter

narrado que teria sido dito que os empregados não seriam

demitidos durante a pandemia, não houve dispositivo legal ou

convencional que tenha vedado a dispensa de empregados durante

o curso da pandemia de Covid-19 que eclodiu em 2020, não

bastando para tanto o fato de o réu ter sido um dos idealizadores do

"movimento #nãodemita".

"Na ausência de impedimento legal ou convencional, prevalece o

poder potestativo de rescindir o contrato de trabalho sem justa

causa, não constituindo fato jurídico capaz de ensejar a

responsabilização civil do empregador a dispensa da autora em 20-

11-2020, quando ainda se vivia o estado de calamidade pública

reconhecido no Brasil por causa da pandemia de covid-19.

"Diante desse quadro, tenho que a prova é extremamente frágil para

responsabilizar o réu, pelo que mantenho a sentença que indeferiu

o pedido visando a sua condenação ao pagamento de indenização

por danos morais.

"Nego provimento."

2 - CORREÇÃO MONETÁRIA. TERMO INICIAL

Apreciando o recurso, o voto da Exma. Desembargadora Relatora

foi proferido nos seguintes termos:

"A postulante assevera que a correção das verbas deferidas deve

ser realizada desde o dia seguinte àquele em que os salários eram

pagos costumeiramente.

"No que diz respeito ao termo inicial para a incidência da correção

monetária, entendo que deve observar a época em que o salário foi

efetivamente pago, incorporando-se ao contrato de trabalho a

habitualidade no pagamento de molde mais favorável ao prazo
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máximo fixado no art. 459 da CLT. Desta feita, aplica-se o

dispositivo em foco apenas como data máxima para pagamento dos

salários mensais durante a vigência do pacto laboral, o que não é o

caso dos autos.

"Assim, evidenciado nos autos o pagamento antecipado dos

salários, conforme demonstrativos de pagamento de id. 12ee88f,

sobre tal data é que deve incidir a correção monetária.

"Ante o exposto, dou provimento ao recurso da autora para

determinar a incidência da correção monetária a partir da data em

que os salários eram pagos."

Esse entendimento, todavia, não prevaleceu, tendo a maioria da

Câmara entendido pela manutenção da sentença, com base no voto

divergente do Exmo. Des. Cesar Luiz Pasold Júnior, nos seguintes

termos:

"A regra geral é de que os salários devem ser pagos até o quinto dia

útil do mês subsequente ao trabalhado, nos termos do disposto no

parágrafo único do artigo 459 da Consolidação das Leis do

Trabalho.

"Assim, quanto ao termo inicial da atualização monetária, a Súmula

n. 381 do TST dispõe:

"CORREÇÃO MONETÁRIA. SALÁRIO. ART. 459 DA CLT

O pagamento dos salários até o 5º dia útil do mês subsequente ao

vencido não está sujeito à correção monetária. Se essa data limite

for ultrapassada, incidirá o índice da correção monetária do mês

subsequente ao da prestação dos serviços, a partir do dia 1º.

"Esse mesmo entendimento está previsto na Súmula n. 50 deste

Tribunal Regional:

"CORREÇÃO MONETÁRIA. SALÁRIO. ART. 459 DA CLT. O

pagamento dos salários até o quinto dia útil do mês subsequente ao

vencido não está sujeito à correção monetária. Após, incidirá o

índice da correção monetária do mês subsequente ao da prestação

dos serviços, a partir do dia 1º.

"Dessa forma, a antecipação do pagamento constitui uma

liberalidade do empregador, não implicando no deslocamento do

termo inicial da correção monetária.

"Nesse sentido, colaciono precedentes do TST:

"ATUALIZAÇÃO DOS DÉBITOS TRABALHISTAS. CORREÇÃO

MONETÁRIA. ÉPOCA PRÓPRIA. O artigo 459, parágrafo único, da

CLT dispõe que o pagamento do salário estipulado por mês deverá

ser efetuado até o quinto dia útil do mês subsequente ao vencido. A

lei estabeleceu, portanto, uma data-limite para o pagamento dos

salários mensais. Ultrapassado esse limite, deverá o débito

trabalhista ser corrigido conforme a determinação prevista no artigo

39 da Lei nº 8.177/91. Esta Corte Superior consolidou seu

entendimento a respeito da matéria, na esteira da Súmula nº 381,

cujo teor é o seguinte: " O pagamento antecipado, dentro do próprio

mês trabalhado, constitui liberalidade do empregador, não

deslocando o termo inicial da correção monetária". Precedentes.

Recu rso  de  rev i s t a  não  conhec ido . "  (RR-1000034 -

48.2016.5.02.0023, 3ª Turma, Relator Ministro Alexandre de Souza

Agra Belmonte, DEJT 25/06/2021).

"CORREÇÃO MONETÁRIA. CORREÇÃO MONETÁRIA .

CORREÇÃO MONETÁRIA - SÚMULA 381 DO TST. O pagamento

antecipado, dentro do próprio mês trabalhado, constitui liberalidade

do empregador, não deslocando o termo inicial da correção

monetária. O parágrafo único do art. 459 da CLT dispõe que, se o

pagamento do salário foi estipulado por mês, deverá ser efetuado, o

mais tardar, até o quinto dia útil do mês subsequente ao vencido. O

legislador estabeleceu, assim, uma data-limite para o pagamento

dos salários mensais. Ultrapassado esse limite, deverá o débito

trabalhista ser corrigido conforme a determinação prevista no art. 39

da Lei 8.177/91. Decisão regional em consonância com Súmula 381

do TST. Agravo de instrumento a que se nega provimento " (AIRR-

1011-66.2012.5.02.0033, 2ª Turma, Relatora Ministra Maria Helena

Mallmann, DEJT 30/08/2019).

"CORREÇÃO MONETÁRIA. O pagamento de salários durante o

mês trabalhado aos bancários é mera liberalidade do empregador,

pois a obrigação somente se torna exigível a partir do primeiro dia

útil do mês subsequente ao trabalhado, nos termos do artigo 459,

parágrafo único, da CLT. Nesse sentido é a jurisprudência desta

Corte, que determina a incidência da correção monetária a partir do

primeiro dia útil do mês subsequente ao trabalhado, somente se

ultrapassado o 5º dia útil para o pagamento dos salários. Exegese

da Súmula nº 381 do TST. Recurso de revista não conhecido." (RR-

9800-74.2004.5.02.0020, 7ª Turma, Relator Ministro Claudio

Mascarenhas Brandao, DEJT 20/04/2018).

"Entendo que a correção monetária deve ser apurada de acordo

com a orientação da Súmula n. 381 do TST"

Assim, foi negado provimento ao recurso da autora.

3 - JUROS DE MORA NA FASE EXTRAJUDICIAL

Neste ponto, prevaleceu integralmente o voto da Exma.

Desembargadora Relatora, nos seguintes termos:

"Por fim, busca a autora a incidência de juros legais na fase pré-

processual sem prejuízo da correção monetária pelo IPCA-E.

"Sobre o tema, na sessão plenária de 18/12/2020, o STF, ao

examinar o mérito da ADC 58-DF, por maioria, declarou a

inconstitucionalidade da aplicação da TR como índice de correção

monetária dos débitos trabalhistas, definiu pela aplicação do IPCA-E

como índice de atualização na fase pré-judicial e pela SELIC na

fase judicial. Ademais, fixou que, na fase pré-judicial, deverá ser

utilizado como indexador o IPCA-E acumulado no período de janeiro

a dezembro de 2000 e, a partir de janeiro de 2001, deverá ser
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utilizado o IPCA-E mensal (IPCA-15/IBGE), acrescido, em ambos os

casos, de "juros legais (art. 39, caput, da Lei 8.177, de 1991)". A

decisão foi ainda modulada a fim de garantir segurança jurídica e

isonomia na aplicação do novo entendimento. Reproduzo abaixo a

ementa da decisão em comento:

"EMENTA: DIREITO CONSTITUCIONAL.  DIREITO DO

TRABALHO. AÇÕES DIRETAS DE INCONSTITUCIONALIDADE E

AÇÕES DECLARATÓRIAS DE CONSTITUCIONALIDADE.

ÍNDICES DE CORREÇÃO DOS DEPÓSITOS RECURSAIS E DOS

DÉBITOS JUDICIAIS NA JUSTIÇA DO TRABALHO. ART. 879, §7º,

E ART. 899, §4º, DA CLT, NA REDAÇÃO DADA PELA LEI 13. 467,

DE 2017. ART. 39, CAPUT E §1º, DA LEI 8.177 DE 1991.

POLÍTICA DE CORREÇÃO MONETÁRIA E TABELAMENTO DE

JUROS. INSTITUCIONALIZAÇÃO DA TAXA REFERENCIAL (TR)

COMO POLÍTICA DE DESINDEXAÇÃO DA ECONOMIA. TR

C O M O  Í N D I C E  D E  C O R R E Ç Ã O  M O N E T Á R I A .

INCONSTITUCIONALIDADE. PRECEDENTES DO STF. APELO

A O  L E G I S L A D O R .  A Ç Õ E S  D I R E T A S  D E

INCONSTITUCIONALIDADE E AÇÕES DECLARATÓRIAS DE

CONSTITUCIONALIDADE JULGADAS PARCIALMENTE

PROCEDENTES,  PARA CONFERIR INTERPRETAÇÃO

CONFORME À CONSTITUIÇÃO AO ART. 879, §7º, E AO ART.

899, §4º, DA CLT, NA REDAÇÃO DADA PELA LEI 13.467, DE

2017. MODULAÇÃO DE EFEITOS. 1. A exigência quanto à

configuração de controvérsia judicial ou de controvérsia jurídica

para conhecimento das Ações Declaratórias de Constitucionalidade

(ADC) associa-se não só à ameaça ao princípio da presunção de

const i tuc iona l idade -  es ta  independe de um número

quantitativamente relevante de decisões de um e de outro lado -,

mas também, e sobretudo, à invalidação prévia de uma decisão

tomada por segmentos expressivos do modelo representativo. 2.O

Supremo Tribunal Federal declarou a inconstitucionalidade do art. 1º

-F da Lei 9.494/1997, com a redação dada pela Lei 11.960/2009,

decidindo que a TR seria insuficiente para a atualização monetária

das dívidas do Poder Público, pois sua utilização violaria o direito de

propriedade. Em relação aos débitos de natureza tributária, a

quantif icação dos juros moratórios segundo o índice de

remuneração da caderneta de poupança foi reputada ofensiva à

isonomia, pela discriminação em detrimento da parte processual

privada (ADI 4.357, ADI 4.425, ADI 5.348 e RE 870.947-RG - tema

810). 3. A indevida utilização do IPCA-E pela jurisprudência do

Tribunal Superior do Trabalho (TST) tornou-se confusa ao ponto de

se imaginar que, diante da inaplicabilidade da TR, o uso daquele

índice seria a única consequência possível. A solução da Corte

Superior Trabalhista, todavia, lastreia-se em uma indevida

equiparação da natureza do crédito trabalhista com o crédito

assumido em face da Fazenda Pública, o qual está submetido a

regime jurídico próprio da Lei 9.494/1997, com as alterações

promovidas pela Lei 11.960/2009. 4. A aplicação da TR na Justiça

do Trabalho demanda análise específica, a partir das normas em

vigor para a relação trabalhista. A partir da análise das

repercussões econômicas da aplicação da lei, verifica-se que a TR

se mostra inadequada, pelo menos no contexto da Consolidação

das Leis Trabalhistas (CLT), como índice de atualização dos débitos

trabalhistas. 5. Confere-se interpretação conforme à Constituição ao

art. 879, §7º, e ao art. 899, §4º, da CLT, na redação dada pela Lei

13.467, de 2017, definindo-se que, até que sobrevenha solução

legislativa, deverão ser aplicados à atualização dos créditos

decorrentes de condenação judicial e à correção dos depósitos

recursais em contas judiciais na Justiça do Trabalho os mesmos

índices de correção monetária e de juros vigentes para as hipóteses

de condenações cíveis em geral (art. 406 do Código Civil), à

exceção das dívidas da Fazenda Pública que possui regramento

específico (art. 1º-F da Lei 9.494/1997, com a redação dada pela Lei

11.960/2009), com a exegese conferida por esta Corte na ADI

4.357, ADI 4.425, ADI 5.348 e no RE 870.947-RG (tema 810). 6. Em

relação à fase extrajudicial, ou seja, a que antecede o ajuizamento

das ações trabalhistas, deverá ser utilizado como indexador o IPCA-

E acumulado no período de janeiro a dezembro de 2000. A partir de

janeiro de 2001, deverá ser utilizado o IPCA-E mensal (IPCA-

15/IBGE), em razão da extinção da UFIR como indexador, nos

termos do art. 29, § 3º, da MP 1.973-67/2000. Além da indexação,

serão aplicados os juros legais (art. 39, caput, da Lei 8.177, de

1991).7. Em relação à fase judicial, a atualização dos débitos

judiciais deve ser efetuada pela taxa referencial do Sistema

Especial de Liquidação e Custódia - SELIC, considerando que ela

incide como juros moratórios dos tributos federais (arts. 13 da Lei

9.065/95; 84 da Lei 8.981/95; 39, § 4º, da Lei 9.250/95; 61, § 3º, da

Lei 9.430/96; e 30 da Lei 10.522/02). A incidência de juros

moratórios com base na variação da taxa SELIC não pode ser

cumulada com a aplicação de outros índices de atualização

monetária, cumulação que representaria bis in idem. 8. A fim de

garantir segurança jurídica e isonomia na aplicação do novo

entendimento, fixam-se os seguintes marcos para modulação dos

efeitos da decisão: (i) são reputados válidos e não ensejarão

qualquer rediscussão, em ação em curso ou em nova demanda,

incluindo ação rescisória, todos os pagamentos realizados utilizando

a TR (IPCA-E ou qualquer outro índice), no tempo e modo

oportunos (de forma extrajudicial ou judicial, inclusive depósitos

judiciais) e os juros de mora de 1% ao mês, assim como devem ser

mantidas e executadas as sentenças transitadas em julgado que

expressamente adotaram, na sua fundamentação ou no dispositivo,
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a TR (ou o IPCA-E) e os juros de mora de 1% ao mês; (ii) os

processos em curso que estejam sobrestados na fase de

conhecimento, independentemente de estarem com ou sem

sentença, inclusive na fase recursal, devem ter aplicação, de forma

retroativa, da taxa Selic (juros e correção monetária), sob pena de

alegação futura de inexigibilidade de título judicial fundado em

interpretação contrária ao posicionamento do STF (art. 525, §§ 12 e

14, ou art. 535, §§ 5º e 7º, do CPC. 9. Os parâmetros fixados neste

julgamento aplicam-se aos processos, ainda que transitados em

julgado, em que a sentença não tenha consignado manifestação

expressa quanto aos índices de correção monetária e taxa de juros

(omissão expressa ou simples consideração de seguir os critérios

legais). 10. Ação Declaratória de Constitucionalidade e Ações

Diretas de Inconstitucionalidade julgadas parcialmente procedentes.

(STF. ADC 58, Relator(a): GILMAR MENDES, Tribunal Pleno,

julgado em 18/12/2020, PROCESSO ELETRÔNICO DJe-063,

DIVULG 06-04-2021, PUBLIC 07-04-2021, grifos acrescidos)

"Foram opostos embargos de declaração pela ANAMATRA e pela

AGU, tendo sido acolhidos aqueles apresentados pela AGU apenas

para, sem conferir efeitos infringentes ao julgado, corrigir erro

material constatado na decisão de julgamento e no resumo do

acordão, determinando que, onde se lê "a partir da citação, a

incidência da taxa SELIC" (art. 406 do Código Civil), leia-se "a partir

do ajuizamento da ação, a incidência da taxa SELIC (art. 406 do

Código Civil)".

"A decisão, por fim, transitou em julgado no dia 2-2-2022.

"A aplicação de entendimento firmado pelo STF em ação de

controle abstrato de constitucionalidade é de observância

obrigatória por todos os juízes e Tribunais brasileiros (art. 28,

parágrafo único, da Lei nº 9.868/1999), de modo que a sentença

não merece ser alterada, pois observou devidamente a diretriz

fixada pelo STF no julgamento da ADC nº 58, que relativamente à

fase pré-judicial, fixou, além da aplicação do índice de indexação, a

incidência dos juros legais (art. 39, caput, da Lei 8.177, de 1991).

"Em sentido semelhante, pela incidência de juros previstos no art.

39, caput, da Lei 8.177, de 1991 na fase pré-judicial, destaco o

seguinte julgado oriundo desta 5ª Câmara:

"CRÉDITOS TRABALHISTAS. CORREÇÃO MONETÁRIA. JUROS

DE MORA. JULGAMENTO DAS ADCS NºS 58 E 59 E DAS ADIS

NºS 5.867 E 6.021, COM EFEITO VINCULANTE E ERGA OMNES.

OBSERVÂNCIA OBRIGATÓRIA. Diante da decisão proferida pelo

STF no julgamento das ADCs nºs 58 e 59 e das ADIs nºs 5.867 e

6.021, com efeito vinculante e erga omnes, não há como deixar de

adotar os critérios definidos pela Suprema Corte na apuração dos

créditos trabalhistas, aplicando-se o IPCA-E, acrescido dos juros do

art. 39, caput, da Lei nº 8.177/91 na fase pré-judicial, e a taxa

SELIC (art. 406 do CC) na fase judicial, que ocorre a partir da data

do ajuizamento da ação trabalhista, conforme esclarecido em sede

de embargos de declaração. (TRT12 - ROT - 0000616-

30.2018.5.12.0019, Rel. NARBAL ANTONIO DE MENDONCA

FILETI, 5ª Câmara, Data de Assinatura: 18/05/2022)

"No caso, embora o Juízo a quotenha aludido à decisão proferida

pelo STF no julgamento da ADC 58, ainda que não tenha

determinado expressamente a incidência de juros moratórios, a fim

de evitar dilações desnecessárias na fase de execução, dou

provimento ao recurso para determinar a incidência de juros legais

na fase pré-processual, sem prejuízo da correção monetária, na

forma da ADC nº 58".

Pelo que,

ACORDAM os membros da 5ª Turma do Tribunal Regional do

Trabalho da 12ª Região, por unanimidade,CONHECER DOS

RECURSOS. No mérito, por maioria, vencida, parcialmente, a

Desembargadora do Trabalho Teresa Regina Cotosky, DAR

PROVIMENTO PARCIAL AO RECURSO DO RÉU para: a) excluir

da condenação o pagamento de diferenças salariais por

equiparação e reflexos; b) excluir a condenação o pagamento de

horas extras e intervalos e reflexos; b) determinar que as
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diferenças de PLR referentes ao exercício de 2020 sejam apuradas

com base na proporção de 11/12 avos, e não na integralidade do

exercício correspondente, mantida a autorização para dedução do

valor pago antecipadamente (R$ 6.830,61); c) condenar a autora ao

pagamento de honorários sucumbenciais no montante de 15%

sobre o valor atualizado conferido aos pedidos na petição inicial que

tenham sido julgados totalmente improcedentes, observada a

condição suspensiva de exigibilidade prevista no art. 791-A, §4º,

parte final, da CLT, nos termos da tese fixada na ADIN 5.766; d)

determinar a limitação da condenação aos valores indicados nos

pedidos constantes da petição inicial e e) determinar que a multa,

em relação às contribuições previdenciárias, fique restrita ao caso

de o executado não recolher as contribuições no prazo de 48 horas

da ci tação na fase execut iva. Por igual votação, DAR

PROVIMENTO PARCIAL AO RECURSO DA AUTORA para

determinar a incidência de juros legais na fase pré-processual, sem

prejuízo da correção monetária, na forma da ADC nº 58. Custas de

R$ 80,00, pelo réu, sobre o valor provisório da condenação alterado

para R$ 4.000,00.

Participaram do julgamento realizado na sessão do dia 11 de abril

de 2024, sob a Presidência da Desembargadora do Trabalho Mari

Eleda Migliorini, os Desembargadores do Trabalho Teresa Regina

Cotosky e Cesar Luiz Pasold Júnior. Presente a Procuradora

Regional do Trabalho Silvia Maria Zimmermann. Procederam à

sustentação oral, pela autora, o Dr. Guilherme Eduardo Fanderuff

e, pelo réu, a Dra. Flávia de Souza Ferreira (Telepresencial).

Redigirá o acórdão a Desembargadora do Trabalho Mari Eleda

Migliorini, Redatora-Designada.

MARI ELEDA MIGLIORINI

Redatora-Designada

FLORIANOPOLIS/SC, 28 de abril de 2024.

RITA DE CASSIA ROSA BASTOS ALVES

Servidor de Secretaria

Processo Nº ROT-0000137-81.2021.5.12.0035
Relator MARI ELEDA MIGLIORINI

RECORRENTE BANCO BRADESCO S.A.

ADVOGADO NEWTON DORNELES SARATT(OAB:
19248/SC)

ADVOGADO FLÁVIA DE SOUZA FERREIRA(OAB:
41912/SC)

RECORRENTE ANA PAULA DA CUNHA RODRIGUES

ADVOGADO ROQUE FORNER(OAB: 59089/RS)

ADVOGADO JOELSO DE FARIAS
RODRIGUES(OAB: 29079/SC)

ADVOGADO DIOGO ADERBAL SIMIONI DOS
SANTOS(OAB: 34451/SC)

ADVOGADO GUILHERME EDUARDO
FANDERUFF(OAB: 44623/SC)

RECORRIDO ANA PAULA DA CUNHA RODRIGUES

ADVOGADO ROQUE FORNER(OAB: 59089/RS)

ADVOGADO JOELSO DE FARIAS
RODRIGUES(OAB: 29079/SC)

ADVOGADO DIOGO ADERBAL SIMIONI DOS
SANTOS(OAB: 34451/SC)

RECORRIDO BANCO BRADESCO S.A.

ADVOGADO NEWTON DORNELES SARATT(OAB:
19248/SC)

Intimado(s)/Citado(s):

  - BANCO BRADESCO S.A.

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

PODER JUDICIÁRIO

JUSTIÇA DO TRABALHO

PROCESSO nº 0000137-81.2021.5.12.0035 (ROT)

RECORRENTE: ANA PAULA DA CUNHA RODRIGUES, BANCO

BRADESCO S.A.

RECORRIDO: ANA PAULA DA CUNHA RODRIGUES, BANCO

BRADESCO S.A.

REDATORA-DESIGNADA: MARI ELEDA MIGLIORINI

BANCÁRIO. CARGO DE CONFIANÇA. EXCEÇÃO DO ARTIGO

224, § 2º, DA CLT. O encargo de gestão a que se refere a lei não

exige poderes absolutos. Comprovado o exercício de cargo de

confiança, com a percepção de plus salarial diferenciado dos

demais empregados (gratificação de função), tem-se configurado o

enquadramento na exceção do artigo 224, § 2º, da CLT, não

havendo falar em jornada especial de seis horas.

VISTOS, relatados e discutidos estes autos de RECURSO
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ORDINÁRIO TRABALHISTA, provenientes da 5ª Vara do Trabalho

de Florianópolis, SC, sendo recorrentes 1. ANA PAULA DA

CUNHA RODRIGUES e 2. BANCO BRADESCO S.A. e recorridos

1. BANCO BRADESCO S.A. e 2. ANA PAULA DA CUNHA

RODRIGUES.

Adoto o relatório da Exma. Desembargadora Teresa Regina

Cotosky, Relatora sorteada:

"Irresignados com a sentença do Id 8bf08d9, complementada por

decisão em embargos de declaração do Id ffea506, proferidas pela

Exma. Juíza Desirré Dorneles de Ávila Bollmann, que acolheu,

parcialmente, os pedidos formulados na inicial, recorrem os

litigantes.

"Em suas razões, a autora insurge-se contra os seguintes tópicos:

divisor, reflexos das horas extras na PLR, dedução das horas extras

pagas, reflexo das diferenças devidas pela equiparação salarial na

PLR, assédio moral, marco inicial de incidência da correção

monetária e juros de mora na fase extrajudicial.

"Por sua vez, a parte ré não se conforma com: equiparação salarial,

validade da CCT de 2018/2020, horas extras, compensação da

gratificação de função, validade dos registros de ponto, intervalo

intrajornada, intervalo do art. 384 da CLT, reflexos das horas extras

em sábados, PLR de 2020, FGTS com a multa de 40%, justiça

gratuita, honorários sucumbenciais, limitação do valor da

condenação, imposto de renda e juros e multa sobre as

contribuições previdenciárias.

"Contrarrazões são apresentadas.

"Tendo em vista a suspensão nacional de todos os processos

pendentes, individuais ou coletivos, com discussão envolvendo a

"validade de norma coletiva de trabalho que limita ou restringe

direito trabalhista não assegurado constitucionalmente" (Tema

1046) determinada pelo STF, os presentes autos foram

sobrestados, conforme despacho do Id 936d07a.

"Julgado pelo STF o processo ARE 1121633/GO e frustradas as

tentativas de conciliação realizadas perante o Centro Judiciário de

Métodos de Solução de Disputas no Segundo Grau deste Tribunal

Regional do Trabalho da 12a. Região - CEJUSC-JT/TRT12, os

recursos retornam para julgamento.

"É o relatório."

V O T O

Faço o registro da análise dos pressupostos de admissibilidade

conforme o texto da Exma. Desembargadora Relatora:

"Conheço do recurso e das contrarrazões, porque atendidos os

pressupostos legais de admissibilidade".

M É R I T O

QUESTÃO DE ORDEM

Por prejudicial, inverto a ordem de apreciação dos recursos,

iniciando pelo exame do recurso da ré.

RECURSO DO RÉU

1 - EQUIPARAÇÃO SALARIAL

Apreciando o recurso no tópico em epígrafe, o voto da Exma.

Desembargadora Relatora foi proferido nos seguintes termos:

"O réu busca a reforma da sentença no tocante ao reconhecimento

da equiparação salarial entre a autora e a paradigma Bruna

Tuerlinckx Rocha.

"Inicialmente ressalto que, embora a Lei 13.467/2017 tenha alterado

o artigo 461 da CLT, que trata da equiparação, o início do período

da condenação em que reconhecido o direito à equiparação

(outubro de 2016) é anterior à reforma, e assim será procedida a

análise sob a ótica da redação anterior.

"Para o deferimento da equiparação salarial, o § 1º do art. 461 da

CLT exigia o preenchimento dos seguintes requisitos: identidade de

tarefas, com igual produtividade e perfeição técnica, tempo de

serviço na função não superior a dois anos e mesmo local de

trabalho.

"Os requis i tos expostos têm natureza taxat iva,  e não

exemplificativa, de forma que a não satisfação de um deles obsta o

direito. Destaco, ainda, que o ônus da prova dos requisitos previstos

no §1º do artigo 461 da CLT relativos aos itens do trabalho prestado

na mesma função e para o mesmo empregador incumbem ao

trabalhador, enquanto que ao empregador cabe comprovar a não

caracterização dos demais requisitos acima mencionados, enquanto

fatos impeditivos/extintivos do direito buscado, conforme art. 818 da

CLT e inciso VIII da Súmula 6 do TST.

"Ressalto que a perquirição da identidade funcional deve ter em

conta o conjunto de atribuições desenvolvidas na rotina diária, e não

a nomenclatura unilateralmente escolhida pela empresa.

"No presente caso, corroboro o entendimento do Juízo a quo, no

sentido de que os depoimentos das testemunhas confirmam que

havia identidade de tarefas realizadas pela autora e a paradigma

(Bruna Tuerlinckx Rocha).

"A preposta do réu admitiu, em audiência, que a Bruna e a autora

eram gerentes de pessoa física, sendo ambas gerentes de

relacionamento e sem diferença de função.

"Em sentido semelhante, a testemunha indicada pela autora,

Vanessa Flores de Sousa, afirmou que essa e a Sra. Bruna

exerciam a mesma função de gerente pessoa física, realizando as

mesmas atividades e que, quando a autora foi desligada, a Sra.

Bruna assumiu a carteira da autora, o que reforça a identidade de

funções.

"A identidade de funções também foi confirmada pelas testemunhas

indicadas pela parte ré, a Sra. Jéssica Adriano Buchele, e inclusive

a própria paradigma (Bruna Tuerlinckx Rocha), que confirmou que,
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após a saída da reclamante, ficou com sua carteira, bem assim que,

antes da saída daquela, ambas possuíam a mesma carteira.

"Embora a paradigma tenha afirmado que "era egressa do mercado

e vinha do HSBC tendo um patamar de salário superior e

experiência nessa área", a declaração, por si só, não possui o

condão de provar eventual produtividade ou perfeição técnica

superior, porque não lastreada em provas objetivas, senão na

autoavaliação da própria paradigma. Ademais, o testigo Jéssica

Adriano Buchele apontou que a reclamante e a paradigma atendiam

clientes com o mesmo perfil.

"Portanto, evidenciada pelo conjunto probatório a identidade de

funções entre a paragonada e a paradigma, e não comprovado

óbice à equiparação salarial (como a maior produtividade ou

perfeição técnica no trabalho do paradigma), a autora faz jus ao

pleito equiparatório, conforme fundamentado em sentença.

"Cumpre privilegiar, ainda, o princípio da imediatidade, pelo qual

deve prevalecer a valoração da prova oral realizada pelo Julgador

que colheu os depoimentos.

"Por fim, ressalto que a contraprestação do labor extraordinário

deve ter como base de cálculo a soma de todas as parcelas

salariais que integram a remuneração do empregado, nos exatos

termos previstos no art. 457 da CLT e na Súmula 264 do TST.

Assim, reconhecidas diferenças salariais decorrentes da

equiparação, tais diferenças deverão repercutir no cálculo das horas

extras, conforme já estabelecidos em sentença.

"Diante do exposto, nego provimento ao recurso no item."

Esse entendimento, todavia, não prevaleceu, e sim o voto

divergente do Exmo. Des. Cesar Luiz Pasold Júnior, nos seguintes

termos:

"Entendo que o réu possui razão, porque a própria paradigma

declarou que "era egressa do mercado e vinha do HSBC tendo um

patamar de salário superior e experiência nessa área".

"Neste contexto, entendo que a diferença salarial decorre de mais

experiência e também decorre "de vantagem pessoal" relativa ao

maior patamar salarial pago à paradigma à época em que laborava

para o HSBC. Com a sucessão entre os bancos, entendo inviável

equiparação entre os empregados. Neste sentido, destaco:

"EQUIPARAÇÃO SALARIAL.  CONFORMIDADE COM A

JURISPRUDÊNCIA DO TST. SÚMULA N° 6, VI, DESTA CORTE.

AUSÊNCIA DE TRANSCENDÊNCIA . O e. TRT, com base no

exame dos elementos de prova, indeferiu o pedido de equiparação

salarial entre a autora e paradigma , ao fundamento de que "a

diferença salarial alegada na petição inicial decorre de condição

pessoal do paradigma, funcionário egresso do HSBC, que carregou

seu patamar salarial ao Banco Bradesco S.A. após a incorporação

do HSBC" . Nesse contexto, diante do quadro fático delineado no

acórdão regional, insuscetível de reexame nesta instância

extraordinária (Súmula nº 126 do TST), tal como proferida a decisão

regional encontra-se em conformidade com a exceção prevista na

alínea " a ", do item VI, da Súmula nº 6 desta Corte Superior. Nesse

contexto, estando a decisão regional em consonância com a

jurisprudência pacífica desta Corte, incide a Súmula nº 333 do TST

como obstáculo à extraordinária intervenção deste Tribunal Superior

no feito. A existência de obstáculo processual apto a inviabilizar o

exame da matéria de fundo veiculada, como no caso , acaba por

evidenciar, em última análise, a própria ausência de transcendência

do recurso de revista, em qualquer das suas modalidades, conforme

precedentes invocados na decisão agravada. Agravo não provido "

(Ag-RRAg-823-09.2020.5.11.0012, 5ª Turma, Relator Ministro Breno

Medeiros, DEJT 27/11/2023).

Desse modo, foi dado provimento ao recurso do réu para excluir a

condenação ao pagamento das diferenças salariais por

equiparação.

Por consequência, fica prejudicado o exame do recurso da autora

quanto ao tópico "REFLEXO DAS DIFERENÇAS DEVIDAS PELA

EQUIPARAÇÃO SALARIAL NA PLR".

2 - HORAS EXTRAS. CARGO DE CONFIANÇA. JORNADA DE

TRABALHO. VALIDADE DOS REGISTROS DE PONTO.

INTERVALO INTRAJORNADA

Examinando o recurso, o voto da Exma. Desembargadora Relatora

foi proferido nos seguintes termos:

"A sentença afastou a incidência da exceção prevista no art. 224,

§2º, da CLT e, por conseguinte, deferiu à parte autora o pagamento

de horas extras a partir da 6ª diária e 30ª semanal, considerando-se

a jornada descrita na petição inicial, em razão da imprestabilidade

dos cartões de ponto.

"Outrossim, condenou a parte ré ao pagamento de uma hora extra

com reflexos a título de intervalo intrajornada suprimido no período

até 10-11-2017 e, após tal marco, o pagamento do tempo

suprimido, de forma indenizatória apenas, acrescido do adicional

legal ou convencional.

"O réu não se conforma. Alega que, durante o período não prescrito,

a recorrida ocupou os cargos de gerente de contas pessoa física I e

gerente de relacionamento prime I, estando submetida a uma

jornada de 8 horas diárias, com pelo menos 1 hora de intervalo para

repouso e alimentação, devidamente registrada nos controles de

jornada.

"Afirma que há norma coletiva que define e identifica os cargos que

se enquadram no caput e no § 2º do art. 224 da CLT,

acrescentando requisito estritamente objetivo, qual seja, o

recebimento, ou não, da gratificação de função prevista no § 2º do

artigo 224 da CLT: para os empregados bancários que não recebem
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a gratificação de função, a jornada de trabalho será de 6 horas

diárias e, para os empregados bancários que recebem a

gratificação de função, a jornada de trabalho será de 8 horas

diárias.

"Prossegue sustentando que a recorrida exercia função com fidúcia

especial, realizando atividades de confiança bancária perante o seu

empregador, conforme demonstraria a prova testemunhal.

"Sustenta, ainda, que os cartões de ponto representam com

fidedignidade a jornada de trabalho da recorrida. Argumenta que a

prova teria restado dividida quanto à veracidade dos registros de

jornada, devendo a lide ser julgada em desfavor de quem incumbia

o ônus da prova.

"Requer, assim, a exclusão da condenação ao pagamento das

horas extras excedentes à 6ª diária ou 30ª semanal e verbas

acessórias.

"Quanto ao intervalo intrajornada, sustenta ser indevida a

condenação porque usufruído integralmente o tempo de 1 (uma)

hora. Sucessivamente, pleiteia a limitação da condenação no

período a partir de 11-11-2017, pelo tempo efetivamente suprimido

e de forma indenizatória. Pugna, ainda, a limitação ao pagamento

meramente ao adicional de horas extras.

"À análise.

"No tocante ao disposto no art. 224 da CLT, aplica-se a exceção

quando demonstrado o exercício de funções de direção, gerência,

fiscalização, chefia e equivalentes, sendo que essa última

expressão não dispensa a presença da confiança destacada,

condição indispensável para descaracterização da jornada ordinária

de seis horas do bancário.

"A demandante exerceu, durante o período imprescrito, as funções

de gerente de contas pessoa física I e, a partir de março de 2018,

de gerente de relacionamento prime I (conforme demonstrativo de

pagamento da fl. 638). Não há controvérsia quanto à percepção de

gratificação de função em patamar superior a 1/3 do salário padrão,

conforme ainda demonstrativos de pagamento (Id 12ee88f).

"Entretanto, a percepção pela trabalhadora de função gratificada,

superior a 1/3 do valor do próprio cargo efetivo, por si só, não obsta

a pretensão. Isso porque o fato isolado de recebimento de

gratificação não tem o condão de enquadrá-la na exceção do § 2º

do art. 224 da CLT. Para que possa incidir esse normativo

excepcional, mister se evidencie o exercício de funções de direção,

gerência, fiscalização, chefia e equivalentes. Essa última expressão

não elide a presença da confiança destacada, condição

indispensável para o afastamento da jornada ordinária de seis horas

do bancário.

"E, no caso, entendo que não ficou demonstrado que essa fidúcia

diferenciada permeou as funções executadas pela autora, conforme

análise da prova oral a seguir.

"A testemunha ouvida a convite da autora, a Sra. Vanessa Flores de

Sousa, que trabalhou com ela na agência de Álvaro de Carvalho de

2012 a 2018 e após na agência 3418 em uma agência exclusiva

Prime, informou que a reclamante era gerente, mas não possuía

subordinados; não tomava decisões administrativas dentro da

agência; não tinha acesso diferenciado dos funcionários ao sistema;

não tinha autonomia para liberar linha de crédito para clientes, os

quais tinham linhas de crédito pré-aprovadas e que, quando não há

linhas de crédito pré-aprovada, a reclamante tinha que submeter o

pedido para o departamento de crédito; que não havia comitê de

crédito, mas um departamento de crédito; que a autora fazia no

máximo a indicação do cliente para o departamento de crédito na

agência; que ela não possuía alçada para negociar dívidas, apenas

indicando clientes, cujas opções de negociação partiam do

departamento de crédito; que não havia autonomia quanto à carteira

de crédito; que não possuíam cartão de nível; e que não havia

diferença de nível de acesso do gerente assistente para o gerente

pessoa física.

"Indagado especificamente sobre as diferenças entre a agências, o

testigo esclareceu que após a mudança para a agência Prime, a

autora continuou sem subordinados, pontuando, ainda, que não

havia diferença de atividades entre os gerentes exclusive e prime e

que a diferenciação se dava apenas com base na renda mensal do

cliente.

"Por sua vez, o depoimento da primeira testemunha indicada pelo

reclamado (a Sra. Jéssica Adriano Buchele), que trabalhou com a

recorrente pelo período de aproximadamente um ano (de 2019 a

2020), não forneceu elementos seguros que permitam concluir que

a autora gozava de fidúcia especial no desempenho de suas

atribuições. Afirmou que, apesar de ser gerente de pessoa física,

não tinha subordinados; que ela poderia indicar investimentos para

os clientes de sua carteira por possuir CPA 20, superior ao CPA 10;

que poderia oferecer cartões de créditos e conceder limites, mas

somente após análise de crédito; que a autora não conseguia

aprovar alçadas negadas pelo sistema, ainda que pudesse

submeter novamente ao sistema; e que a autora não representava o

banco externamente.

"Tais declarações, apesar de sugerirem, à primeira vista, um nível

de autonomia maior no exercício das funções, não são suficientes

sequer para levar à constatação de que há prova dividida, em

contraposição ao depoimento do testigo Vanessa Flores de Sousa,

pois a concessão de crédito e de limites era enviada à análise de

crédito. Da mesma forma, a autora não tinha autonomia para

aprovar alçadas negadas pelo sistema. O depoimento infirma,

ainda, as alegações feitas em contestação de que a reclamante

Código para aferir autenticidade deste caderno: 213499



3960/2024 Tribunal Regional do Trabalho da 12ª Região 5647
Data da Disponibilização: Segunda-feira, 29 de Abril de 2024

podia conceder limites de conta e de empréstimo, bem como

cartões de crédito, de que tinha alçada para aprovação de

propostas de crédito rejeitadas pelo sistema até o limite R$

20.000,00, que representaria a instituição frente terceiros e, ainda,

que possuía posição hierárquica superior aos cargos de escriturário,

caixa atendente e gerentes assistentes.

"Por fim, a segunda testemunha indicada pelo réu (Bruna Tuerlinckx

Rocha), que também trabalhou com a autora por apenas um ano

(de 2019 a 2020), afirmou que havia comitê de crédito e que a

autora participava desse quando estava como gerente de

relacionamento, tendo esclarecido que, apesar de não ter uma

votação formal senão um entendimento em consenso, quem decidia

com a última palavra era o gerente geral. Narrou, ainda, que os

aumentos de limite de cartão de crédito acima de R$ 10.000,00

precisam passar pelo comitê.

"O presente depoimento não possui o condão de autorizar a

constatação de que a autora possuía uma fidúcia diferenciada, tanto

porque o depoimento da testemunha da autora infirma a existência

do comitê de crédito, aludindo a um departamento de crédito

descentralizado, como porque não evidencia poder de decisão

diferenciado atribuído à autora, uma vez que, segundo o relato,

também participava da reunião o gerente que estava defendendo a

proposta do cliente e que não havia uma votação formal, de modo

que, apesar de ser uma boa conversa, prevalece como última

palavra a do gerente geral.

"Por essas razões, analisando os depoimentos em conjunto, tenho

que a prova oral confirma a conclusão de que a autora, no exercício

de suas funções, não possuía fidúcia destacada em relação aos

demais funcionários.

"Ainda, deve-se privilegiar o princípio da imediatidade, pelo qual

deve prevalecer a valoração do registro oral feito pela Magistrada

que colheu parte dos depoimentos, pois esteve frente a frente com

as partes e testemunhas e pode observar as pequenas reações

diante das perguntas feitas para formar o seu convencimento.

"Ressalto que a testemunha indicada pela autora trabalhou com

esta por período muito mais dilatado, possuindo melhores

condições de esclarecer as condições de trabalho da autora que as

demais testemunhas, que laboraram durante apenas um ano,

aproximadamente.

"Por outro lado, não procede a tese defensiva de que o

enquadramento na jornada de 8 horas decorria de previsão

convencional e que esta, em razão da autonomia privada coletiva,

deveria ser mantida, pois a própria cláusula apontada pelo réu

remete ao disposto no §2º do artigo 224 da CLT, cujos pressupostos

fáticos não estavam presentes no caso.

"Dessa forma, corroboro os fundamentos sentenciais de que a

demandante, não obstante a nomenclatura da função exercida,

laborou sem poder de mando e gestão que a distinguisse dos

demais empregados. Em razão da falta de fidúcia diferenciada, não

há como a enquadrar na exceção prevista no art. 224, §2º, da CLT.

"No que diz respeito aos registros de horário, verificou-se,

novamente, aparente divergência na prova testemunhal.

"Ao passo que a Sra. Vanessa Flores de Sousa afirmou que os

horários eram lançados nos cartões de ponto conforme o contrato;

que era permitido anotar 3 a 5 horas extras por mês, mas que elas

não eram quitadas ou compensadas; que eram penalizados

individualmente nas campanhas da agência se tivessem muitas

horas extras e que, apesar de a listagem estar no sistema,

imprimiam a lista e faziam prospecção de clientes com essa lista

impressa para não acessarem o sistema e não contar o acesso para

fins de horas extras; a Sra. Jéssica Adriano Buchele narrou que, ao

que sabe, o horário de entrada e saída que consta no ponto

apresenta-se correto.

"Ocorre que essa mesma última testemunha afirmou confirmou a

existência de atividades que são passíveis de serem executadas

sem o sistema, como fazer ligação para clientes, caso o gerente já

tenha o número do cliente, bem assim que esclareceu que é

utilizado o aplicativo Whatsapp para fazer atendimento aos clientes.

"Ainda, o segundo testigo do réu declarou que seu horário era das

8h30 às 17h30, sendo a regra que precisam cumprir, senão o banco

recebe penalidade. Acrescentou que, às vezes, batiam o cartão-

ponto, mas que estavam finalizando alguma negociação com o

cliente, o que também acontecia no horário do almoço.

"Por fim, a preposta admitiu a existência de uma orientação para

que não fossem realizadas horas extras.

"Assim, tendo em vista a comprovação pela prova testemunhal de

que havia labor após o registro do ponto, inclusive no período para

almoço; que havia penalização pela execução de horas extras; e

que havia limitação das horas extras a serem anotadas, correta a

sentença no aspecto em que reconheceu a imprestabilidade dos

cartões de ponto quanto aos horários de entrada, saída e de pausa

para o almoço. Por conseguinte, mantenho a jornada arbitrada com

base na petição inicial, a saber: de segunda a sexta-feira, das

07h45min às 18h30min, com intervalo intrajornada de 30 (trinta)

minutos para descanso, considerados laborados os dias com

registros nos controles de jornada, porquanto não infirmados.

"Ainda, deve-se privilegiar, também neste tópico, o princípio da

imediatidade, nos moldes já consignados.

"A fim de evitar eventual alegação de omissão, consigno que a

primeira testemunha indicada pela autora e a primeira indicada pelo

réu divergiram quanto ao tempo usufruído a título de intervalo

intrajornada, essa informou gozar de uma hora e aquela, 30
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minutos. A divisão, no caso, implicaria em conferir preponderância à

análise feita pela Magistrada sentenciante, com base no princípio da

imediatidade. No entanto, conforme já examinado, a prova

testemunhal, inclusive produzida por indicação da parte ré,

corroborou que havia labor no horário destinado ao intervalo, pelo

que mantenho inalterada a conclusão de que era gozado apenas 30

minutos a título de pausa.

"Nessa toada, são devidas as horas suplementares trabalhadas

acima da 6ª diária ou 30ª semanal, bem como horas extras e

indenização pela supressão parcial do intervalo intrajornada, a

depender se o período laborado foi anterior ou posterior à Lei nº

13.467/2017.

"Examino o pedido recursal sucessivo no tocante ao intervalo

intrajornada suprimido no período a partir de 11-11-2017.

"Com efeito, a Lei nº 13.467/2017 promoveu alteração no § 4º do

art. 71 da CLT, estabelecendo que "a não concessão ou a

concessão parcial do intervalo intrajornada mínimo, para repouso e

alimentação, a empregados urbanos e rurais, implica o pagamento,

de natureza indenizatória, apenas do período suprimido, com

acréscimo de 50% (cinquenta por cento) sobre o valor da

remuneração da hora normal de trabalho".

"Nesse contexto, após a nova redação dada ao art. 71, § 4º, da

CLT, cabe apenas o pagamento do tempo suprimido do intervalo

intrajornada, acrescido do adicional legal ou convencional aplicável.

"Ocorre que a Magistrada sentenciante já observou o novo

regramento supra, pois restringiu o provimento ao tempo

efetivamente suprimido, ao estabelecer o pagamento, de forma

indenizatória, "do período inferior ao intervalo devido de 01 (uma)

hora por dia laborado com intervalo inferior ao devido, conforme

reconhecido, acrescido do adicional legal ou convencional [...]" (cf.

dispositivo da fl. 1.323).

"Veja-se que, para o período anterior à vigência da Lei nº

13.467/2017, o dispositivo fixou o pagamento de "uma hora diária

como extra nos dias em que reconhecido o intervalo inferior a uma

hora".

"Ante todo o exposto, nego provimento ao recurso nos itens supra".

Esse entendimento, contudo, não prevaleceu, tendo a maioria desta

Turma julgadora acompanhado o voto divergente do Exmo. Des.

Cesar Luiz Pasold Júnior, nos seguintes termos:

"Entendo que o enquadramento no § 2º do art. 244 da CLT não

exige necessariamente poderes de mando e gestão, mas sim

fidúcia diferenciada. E neste sentido, entendo que havia segregação

de funções entre os caixas e os demais gerentes intermediários,

conforme a própria prova oral revela:

"Testemunha VANESSA

25. os clientes têm linhas de crédito pré aprovadas e quando não

têm linhas de crédito pré aprovada a autora tinha que submeter o

pedido para o departamento de crédito, não tendo autonomia para

liberar linha de crédito para clientes;

26. no Bradesco não tem comitê de crédito, sendo que as questões

de crédito eram submetidas ao departamento de crédito;

27. a autora fazia no máximo a indicação do cliente para o

departamento de crédito na agência;

28. a autora não tinha alçada para negociar dívida, sendo que

poderiam fazer a indicação do cliente para o departamento de

crédito e as opções de negociação partiam do departamento de

crédito;

36. a depoente enquanto caixa tinha uma alçada para liberar ao

cliente pré aprovada, após o que tinha que chamar o gerente

administrativo;

37. havia alguns procedimentos que precisava do nível do

administrativo;

38. o supervisor tinha alçada superior;

39. não há diferença de nível de acesso do gerente assistente para

o gerente pessoa física;

40. acredita que o gerente geral tem um nível superior de acesso.

JÉSSICA

9. os gerentes não podem aumentar as alçadas dos cartões;

10. o nível do cartão da depoente quando era seis horas era nível

83 e atualmente, que exerce a função de gerente assistente, o nível

de seu cartão é 85;

11. o nível 83 refere-se a abertura do caixa e o nível 85 a aprovação

da operação;

12. os gerentes geral e administrativo têm cartão nível 88, sendo

que aprovam alçadas ainda maiores;

13. a autora como gerente prime poderia oferecer cartões de crédito

e conceder limites após a análise de crédito;

14. a autora poderia aumentar o limite do cliente, mas iria para

análise;

15. a autora não conseguia aprovar alçadas negadas pelo sistema,

mas poderia submeter novamente ao sistema;

19. a depoente como gerente assistente é mais responsável pela

parte operacional e o gerente pessoa física pela parte comercial e

de atendimento, sendo que a função do gerente assistente é auxiliar

o gerente pessoa física;

20. a autora poderia indicar investimentos para os clientes de sua

carteira, sendo que a autora tinha CPA 20, a qual é superior à CPA

10;

29. os níveis dos cartões são de acordo com o cargo ocupado pelo

funcionário;

30. não tem conhecimento que tenha algum caixa com nível 85;

31. sabe que quando é só caixa não tem nível maior, sendo que o
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nível maior é do supervisor que eventualmente exerce a função de

caixa;

32. o reclamado possui um setor apenas para investimentos situado

na cidade de São Paulo, sendo que a CPA 20 já trata de

investimentos. Nada mais

BRUNA

14. os cartões de autorização se complementam, gerente tem um,

gerente geral tem outro, etc.;

15. os aumentos de limites de cartão de crédito para valores acima

de dez mil reais precisam passar pelo comitê de crédito;

16. há um comitê de crédito na agência, sendo que é composto do

gerente geral, do administrativo, do pessoa física e de quem está

defendendo a proposta;

17. normalmente no comitê de crédito não tem uma votação formal,

mas sim um entendimento, sendo que tem uma ata sobre o

resultado da reunião desse comitê;

18. a autora participava do comitê de crédito quando estava como

gerente de relacionamento;

19. quem dá a última palavra no comitê de crédito é o gerente geral,

que é quem decide;

"Conforme a prova oral, a autora possuía maior nível de acesso

dentro do banco e maiores possibilidades de atuação, com exercício

de prerrogativas dentro do comitê de crédito. Ainda que fosse o

gerente geral a decidir sobre a aprovação ou não, a autora tinha

liberação para fazer propostas e discutir situações particulares na

comissão. As autorizações eram distintas entre caixas e demais

gerentes. A maior alçada também ficou comprovada.

"O fato de a autora não possuir subordinados não altera a

conclusão de que possuía maior fidúcia. Aliás, possuir subordinados

não se trata de requisito para o enquadramento no § 2º do art. 224

da CLT. Neste sentido: ROT - 0000548-75.2021.5.12.0019 , Rel.

MIRNA ULIANO BERTOLDI , 2ª Turma , Data de Assinatura:

30/01/2024.

"Ainda, o Eg. TST já delineou que a existência de mais de um

gerente no campo horizontal de estruturação da agência bancária

não é fator que desnatura o enquadramento nos cargos de gerência

intermediária e geral. Portanto, irrelevante o fato de existir um

gerente para cada tipo de segmento de atuação (pessoa física,

jurídica, etc) ou mesmo por faixa de renda. Neste sentido: E-ED-RR

-11800-84.2016.5.03.0186 (Subseção I Especializada em Dissídios

Individuais, Relator Ministro Lelio Bentes Correa, DEJT 01/02/2024).

"Destarte, entendo que a autora deve ser enquadrada no art. 224, §

2º, da CLT, sendo indevidas as horas extras.

"Quanto aos registros de jornada, entendo corretos, tudo com

fundamento na prova oral:

"VANESSA

3. o horário da depoente era das 8h30 às 17h30;

4. a média de intervalo era de trinta minutos, mas no ponto era uma

hora;

5. os horários lançados no cartão-ponto eram conforme o contrato;

JÉSSICA

4. havia intervalo de uma hora, sendo que a autora saía para

almoçar fora da agência;

5. a depoente trabalha com a gerente Bruna, sendo que a autora e

Bruna exerciam a mesma função;

6. ao que sabe o horário de entrada e saída que consta no ponto

apresenta-se correto;

7. a depoente atualmente registra toda a jornada, inclusive o

intervalo no cartão-ponto, sendo que antes tinha jornada de seis

horas e o intervalo de 15 minutos não ficava registrado no cartão-

ponto

BRUNA

6.  todos os empregados têm que marcar  o  ponto e ,

excepc ionalmente,  o  ponto é  cor r ig ido;

7. a depoente faz uma hora de almoço;

8. o horário de trabalho da depoente é das 8h30 às 17h30, sendo

que é a regra que precisam cumprir senão o banco recebe

penalidade;

9. não tem banco de horas no reclamado;

10. às vezes batiam o ponto e continuavam a negociação com o

cliente;

11. às vezes também no horário do almoço batiam o cartão-ponto

mas estavam finalizando alguma negociação com o cliente;

"Conforme o depoimento da testemunha Bruna, os registros eram

realizados de forma correta. Embora a testemunha Vanessa tenha

dito o contrário, acabou por demonstrar contexto fático

superlativizado, o que torna seu depoimento substancialmente

oposto às demais testemunhas. E mesmo que a testemunha

Jéssica tenha declarado que era possível finalizar atendimentos

após o batimento do ponto, este fato não ficou comprovado em

relação à autora.

"Logo, tenho que a prova oral, no máximo, ficou dividida, de

maneira que a demanda deve ser decidida em desfavor de quem

tinha o ônus da prova".

Por esses fundamentos, foi dado provimento ao recurso do réu para

excluir a condenação ao pagamento de horas extras, intervalos e

respectivos reflexos.

Por consequência, fica prejudicado o exame do recurso do réu

quanto aos tópicos "VALIDADE DAS CCTS DE 2018/2020 E

2020/2022. COMPENSAÇÃO DA GRATIFICAÇÃO DE FUNÇÃO.

BASE DE CÁLCULO DAS HORAS EXTRAS", "INTERVALO DO

ART. 384 DA CLT" e "REFLEXOS DAS HORAS EXTRAS EM
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SÁBADOS", bem como o exame do recurso da autora quanto aos

tópicos "DIVISOR", "REFLEXOS DAS HORAS EXTRAS NA PLR" e

"DEDUÇÃO DAS HORAS EXTRAS PAGAS".

3 - PLR DE 2020

Neste ponto, prevaleceu integralmente o voto da Exma.

Desembargadora Relatora, nos seguintes termos:

"A Magistrada sentenciante condenou o réu ao pagamento da PLR

de 2020, com o que ele não se conforma. Alega que respeitou os

termos das normas coletivas que estabeleceram o pagamento da

rubrica e anexou os comprovantes de pagamento pertinentes.

"Requer, genericamente e de modo sucessivo, caso mantida a

condenação, que sejam observados os limites impostos nas normas

coletivas que tratam da parcela (regra básica e base de cálculo), o

que rejeito desde já, uma vez que não apontadas, concretamente,

quais as regras convencionais que não teriam sido respeitadas nos

critérios fixados pela sentença.

"À análise.

"A tese defensiva formulada na contestação foi de que todos os

valores devidos à parte autora a título de PLR teriam sido

devidamente adimplidos na forma das CTTs, bem assim que ela já

teria percebido a PLR de forma apenas proporcional, reputando

indevida a projeção do aviso prévio, uma vez que nesse período

indenizado ela já não prestava mais serviços devido à dispensa (fl.

351).

"Quanto ao tema, adotava o entendimento de que o trabalhador tem

direto à percepção proporcional das parcelas que lhe seriam

devidas na rescisão quando o desligamento da empresa ocorrer

antes do prazo previsto para a distribuição dos lucros, tendo em

vista o princípio da isonomia, constitucionalmente garantido. Esse

entendimento foi pacificado pelo TST mediante a conversão da

Orientação Jurisprudencial 390 na Súmula 451, in verbis:

"PARTICIPAÇÃO NOS LUCROS E RESULTADOS. RESCISÃO

CONTRATUAL ANTERIOR À DATA DA DISTRIBUIÇÃO DOS

LUCROS. PAGAMENTO PROPORCIONAL AOS MESES

TRABALHADOS. PRINCÍPIO DA ISONOMIA. (conversão da

Orientação Jurisprudencial nº 390 da SBDI-1) - Res. 194/2014,

DEJT divulgado em 21, 22 e 23.05.2014

Fere o princípio da isonomia instituir vantagem mediante acordo

coletivo ou norma regulamentar que condiciona a percepção da

parcela participação nos lucros e resultados ao fato de estar o

contrato de trabalho em vigor na data prevista para a distribuição

dos lucros. Assim, inclusive na rescisão contratual antecipada, é

devido o pagamento da parcela de forma proporcional aos meses

trabalhados, pois o ex-empregado concorreu para os resultados

positivos da empresa.

"Ocorre que, com o advento da Lei nº 13.467/2017, a CLT passou a

prever, em seu art. 611-A, inc. XV, que a convenção coletiva e o

acordo coletivo de trabalho têm prevalência sobre a lei quando

dispuserem sobre participação nos lucros ou resultados da

empresa.

"E, como já mencionado, o STF, ao concluir o julgamento do Tema

1046 da repercussão geral, assentou a constitucionalidade das

normas coletivas que limitam ou afastam direito trabalhista não

absolutamente indisponível, hipótese dos autos.

"Assim, e considerando ainda o disposto no art. 8º, § 3º, da CLT,

também acrescentado pela Lei nº 13.467/2017, segundo o qual no

exame de convenção coletiva ou acordo coletivo de trabalho, a

Justiça do Trabalho balizará sua atuação pelo princípio da

intervenção mínima na autonomia da vontade coletiva, a

controvérsia ora posta deve ser examinada reconhecendo-se a

validade das regras fixadas pelos agentes coletivos na convenção

coletiva de trabalho sobre a PLR do exercício dos exercícios de

2020 e 2021, que assim dispôs (fl. 256):

"CLÁUSULA 1ª [...]

Parágrafo terceiro- Ao empregado que tenha sido ou venha a ser

dispensado sem justa causa, entre 02.08.2020 e 31.12.2020, será

devido o pagamento proporcional, até 01.03.2021, de 1/12 (um doze

avos) do valor estabelecido no caput, por mês trabalhado, ou fração

igual ou superior a 15 (quinze) dias, desde que o ex-empregado

solicite formalmente ao banco, até 31.01.2021, caso não tenha

conta corrente ativa junto ao banco ex-empregador. Na hipótese de

que o ex-empregado ainda tenha conta corrente ativa, o banco

efetuará o depósito na conta do empregado.

"No caso, a trabalhadora foi comunicada de sua dispensa em 20-11-

2020, dentro, portanto, do período admitido pela CCT como

ensejador do pagamento proporcional da verba. Inclusive, o próprio

réu, em sua contestação, reconheceu que a trabalhadora já teria

percebido a PLR de 2020 de modo proporcional.

"Assim, é incontroverso que a demandante fazia jus à PLR de 2020.

Entretanto, diversamente do que considerou o Juízo da origem, não

é o caso de pagamento de forma integral.

"Mesmo que o art. 487, § 1º, da CLT estabeleça que o aviso prévio,

ainda que indenizado, integra o tempo de serviço do empregado

para todos os efeitos legais, a norma convencional, por ser

benéfica, deve ser interpretada estritamente. E, na hipótese, a

norma determina o pagamento de forma proporcional "por mês

trabalhado, ou fração igual ou superior a 15 (quinze) dias".

"Por essa razão, a autora possuía direito apenas a 11/12 avos da

PLR de 2020, considerando que naquele ano trabalhou 10 meses

inteiros e 20 dias, fração que, segundo a norma coletiva, deve

corresponder a 1/12 avos.

"E, apesar de ela ter recebido um pagamento no valor de R$
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6.830,61, em 17-9-2020, conforme recibo da fl. 17-9-2020, trata-se

de mera antecipação da parcela, feita com base na cláusula 2ª da

CCT da PLR, calculada a partir de percentuais inferiores ao devido

no prazo normal (março do exercício seguinte), o que corrobora a

alegação autoral de que há diferenças a pagar.

"Diante do exposto, são devidas diferenças, porém em montante

inferior ao requerido na petição inicial, a saber: na proporção de

apenas 11/12 da PLR de 2020.

"Dou provimento apenas parcial ao recurso para determinar que as

diferenças de PLR referentes ao exercício de 2020 sejam apuradas

com base na proporção de 11/12 avos, e não na integralidade do

exercício correspondente, mantida a autorização para dedução do

valor pago antecipadamente (R$ 6.830,61)".

4 - FGTS COM A MULTA DE 40%

Apreciando o recurso, o voto da Exma. Desembargadora Relatora

foi proferido nos seguintes termos:

"Com o provimento de seu recurso, o réu busca a reversão da

condenação ao pagamento do FGTS, bem assim da indenização de

40%, como parcela acessória daquela.

"Não havendo modificação do julgado nos moldes pretendidos pelo

recorrente, nada resta a reformar quanto à condenação ao

pagamento do Fundo de Garantia e da multa correspondente.

"Nego provimento."

Contudo, em razão do provimento dado ao recurso do réu, foi dado

provimento ao recurso também para excluir da condenação o

pagamento dos reflexos deferidos no FGTS com 40%.

5 - JUSTIÇA GRATUITA

Neste ponto, prevaleceu integralmente o voto da Exma.

Desembargadora Relatora, nos seguintes termos:

"Pugna, o réu, pela exclusão dos benefícios da justiça gratuita, sob

o argumento de que a autora não demonstrou o preenchimento dos

requisitos legais.

"A presente ação foi proposta em 18-2-2021, do que se dessume a

total aplicabilidade das novas regras introduzidas pela Lei 13.467/17

(reforma trabalhista) quanto às normas processuais e híbridas (que

consideram a data do ajuizamento da ação).

"No tocante ao deferimento da assistência judiciária gratuita, a regra

foi fixada no art. 790 § 3º e 4º, nestes termos:

"§ 3º É facultado aos juízes, órgãos julgadores e presidentes dos

tribunais o do trabalho de qualquer instância conceder, a

requerimento ou de ofício, o benefício da justiça gratuita, inclusive

quanto a traslados e instrumentos, àqueles que perceberem salário

igual ou inferior a 40% (quarenta por cento) do limite máximo dos

benefícios do Regime Geral de Previdência Social (Incluído pela Lei

nº 13.467, de 2017)

§ 4º O benefício da justiça gratuita será concedido à parte que

comprovar insuficiência de recursos para o pagamento das custas

do processo. (Incluído pela Lei nº 13.467, de 2017)

"Portanto, cabe ao interessado, ao requerer a concessão do

benefício da justiça gratuita, demonstrar que aufere renda igual ou

inferior a R$ 2.834,88 (dois mil, oitocentos e trinta e quatro reais e

oitenta e oito centavos), o que equivale a 40% de R$ 7.087,22, teto

estipulado pela Portaria Interministerial MTP/ME n. 12, de 17-1-

2022, vigente à época da interposição do presente recurso, ou

comprovar a insuficiência de recursos para o pagamento das custas

do processo.

"Para tal finalidade, não basta a simples juntada da declaração de

hipossuficiência.

"No presente caso, a autora apresentou cópia integral da sua CTPS

no momento do ajuizamento da ação, a qual evidencia que, após a

cessação do contrato com o réu, não formalizou nenhum outro

vínculo, o que permite confirmar a situação de desemprego alegada

na petição inicial, não tendo o réu produzido prova em contrário.

Destaco ser insuficiente ao afastamento do benefício pleiteado a

remuneração auferida pela trabalhadora por ocasião da vigência de

seu contrato de trabalho, por não refletir sua condição econômica

atual.

"Assim, nego provimento."

6 - HONORÁRIOS SUCUMBENCIAIS

Também aqui prevaleceu integralmente o voto da Exma.

Desembargadora Relatora, nos seguintes termos:

"No tópico, o réu pugna pela fixação de honorários sucumbenciais

em favor de seus procuradores em caso de provimento de seu

recurso nas matérias principais ou, ainda que não provido, por

entender que a concessão de tal benesse não seria incompatível

com a condenação ao pagamento de honorários sucumbenciais.

"Quanto ao pedido de condenação da parte autora em verba

honorária, uma vez que a ela foi concedido o benefício da justiça

gratuita, deve ser observado o decidido pelo STF na ADIN 5.766,

cuja certidão de julgamento apresenta a seguinte redação:

"Decisão: O Tribunal, por maioria, julgou parcialmente procedente o

pedido formulado na ação direta, para declarar inconstitucionais os

arts. 790-B, caput e § 4º, e 791-A, § 4º, da Consolidação das Leis

do Trabalho (CLT), vencidos, em parte, os Ministros Roberto

Barroso (Relator), Luiz Fux (Presidente), Nunes Marques e Gilmar

Mendes. Por maioria, julgou improcedente a ação no tocante ao art.

844, § 2º, da CLT, declarando-o constitucional, vencidos os

Ministros Edson Fachin, Ricardo Lewandowski e Rosa Weber.

Redigirá o acórdão o Ministro Alexandre de Moraes. Plenário,

20.10.2021 (Sessão realizada por videoconferência - Resolução

672/2020/STF).

"De início, em razão de constar no texto a parcial procedência do
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pedido para "declarar inconstitucionais os arts. 790-B, caput e § 4º,

e 791-A, § 4º, da Consolidação das Leis do Trabalho (CLT)",

entendi pelo afastamento da condenação do beneficiário da justiça

gratuita em honorários advocatícios, em consonância, igualmente,

com a interpretação manifestada pelo Tribunal Superior do Trabalho

em suas decisões posteriores ao julgamento da ação de

inconstitucionalidade.

"No entanto, em 21-06-2022 o Supremo Tribunal Federal julgou os

embargos de declaração opostos pelo Advogado-Geral da União,

com a finalidade de esclarecer exatamente este aspecto, posto que

havia uma aparente contradição entre a conclusão do julgamento,

tal como formalizada no acórdão, e as razões do voto condutor.

Nesta oportunidade, apesar de rejeitados os embargos, restou

esclarecido, nos fundamentos, que a compreensão majoritária da

Corte pela procedência se deu em perfeita congruência com o

pedido formulado pelo Procurador-Geral da República, assim

redigido:

"Requer que, ao final, seja julgado procedente o pedido, para

declarar inconstitucionalidade das seguintes normas, todas

introduzidas pela Lei 13.467, de 13 de julho de 2017:

a) da expressão "ainda que beneficiária da justiça gratuita", do

caput, e do § 4º do art. 790-B da CLT;

b) da expressão "desde que não tenha obtido em juízo, ainda que

em outro processo, créditos capazes de suportar a despesa," do §

4º do art. 791-A da CLT;

c) da expressão "ainda que beneficiário da justiça gratuita," do § 2º

do art. 844 da CLT.

"Ademais, foi destacado pelo Ministro Alexandre de Moraes,

Redator do acórdão, na fundamentação do voto em sede de

embargos, que "seria estranho ao objeto do julgamento tratar a

constitucionalidade do texto restante do caput do art. 790-B e do §

4º do art. 791-A, da CLT".

"Diante do exposto, reformulo meu entendimento acerca da matéria,

dado que a inconstitucionalidade declarada pelo STF se limita,

efetivamente, à expressão "desde que não tenha obtido em juízo,

ainda que em outro processo, créditos capazes de suportar a

despesa", constante no § 4º do art. 791-A da CLT. Ou seja,

remanesce a possibilidade de que as despesas decorrentes da

sucumbência do beneficiário da justiça gratuita fiquem em condição

suspensiva de exigibilidade, podendo a sua execução ocorrer nos

dois anos subsequentes ao trânsito em julgado da decisão, desde

que deixe de existir a situação de insuficiência de recursos que

justificou a concessão da gratuidade, nos termos do texto restante

do retromencionado artigo, in verbis:

"Art. 791-A (...)

§ 4º Vencido o beneficiário da justiça gratuita, (desde que não tenha

obtido em juízo, ainda que em outro processo, créditos capazes de

suportar a despesa,)as obrigações decorrentes de sua sucumbência

ficarão sob condição suspensiva de exigibilidade e somente

poderão ser executadas se, nos dois anos subsequentes ao trânsito

em julgado da decisão que as certificou, o credor demonstrar que

deixou de existir a situação de insuficiência de recursos que

justificou a concessão de gratuidade, extinguindo-se, passado esse

prazo, tais obrigações do beneficiário.

Grifos meus

"No caso, a parte autora teve alguns de seus pedidos iniciais

indeferidos e é beneficiária da justiça gratuita, condição que está

sendo mantida no presente julgamento, pelo que deve ser

condenada ao pagamento de honorários advocatícios ao procurador

da parte contrária, que, no entanto, ficarão sob condição suspensiva

de exigibilidade, nos termos da tese fixada na ADIN 5.766 e da

norma de regência, de modo que a sentença, que entendeu

indevida a condenação, comporta reforma.

"Prosseguindo, fazem-se necessárias fixar as seguintes balizas

devido à constatação da ocorrência de sucumbência recíproca.

"Mauro Schiavi afirma que "a previsão de sucumbência recíproca

configura a alteração mais significativa da novel legislação, pois

altera, em muito, o protecionismo processual que é um dos pilares

de sustentação do processo trabalhista e, pode em muitos casos

inviabilizar ou ser um fator inibitório do acesso à justiça da parte

economicamente fraca" (A reforma trabalhista e o processo do

trabalho: aspectos processuais da Lei n. 13.467/17 - 3. ed. - São

Paulo: LTr Editora, 2018, p. 104).

"Nesse contexto, cabe ao julgador interpretar com cautela a

extensão da norma, de modo a não distanciá-la do fim precípuo da

Justiça do Trabalho, que é o de facilitar o acesso ao Poder

Judiciário.

"A par disso, entendo que a sucumbência recíproca não deve ser

balizada pela quantificação global do pedido, mas sim analisada em

função da procedência ou improcedência de cada um dos pedidos

formulados.

"Por fim, quanto ao patamar, com respaldo no art. 791-A da CLT,

considerando a complexidade do processo, o grau de zelo

profissional e a importância da causa, entendo que o valor a ser

pago ao procurador da parte ré deve ser fixado em 15% sobre o

valor atualizado conferido aos pedidos na petição inicial que tenham

sido julgados totalmente improcedentes.

"Ante o exposto, dou provimento parcial ao recurso do réu para

condenar a autora ao pagamento de honorários sucumbenciais no

montante de 15% sobre o valor atualizado conferido aos pedidos na

petição inicial que tenham sido julgados totalmente improcedentes,

observada a condição suspensiva de exigibilidade prevista no art.
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791-A, §4º, parte final, da CLT, nos termos da tese fixada na ADIN

5.766."

7 - LIMITAÇÃO DO VALOR DA CONDENAÇÃO

Neste ponto, prevaleceu integralmente o voto da Exma.

Desembargadora Relatora, com os seguintes fundamentos:

"A ré pretende que eventual condenação seja limitada aos valores

indicados na peça inicial, na forma prevista pelo art. 840, § 1º, da

CLT, com redação dada pela Lei n. 13.467/2017.

"Com razão.

"Embora a reclamante tenha pugnado na petição inicial que os

valores apresentados servissem apenas como indicativo, a matéria

foi pacificada neste Regional com o julgamento do indigitado IRDR

n. 0000323-49.2020.5.12.0000 (Tema 10), na sessão realizada em

19-07-2021, no qual restou fixada a Tese Jurídica nº 6, com a

seguinte redação:

"Os valores indicados aos pedidos constantes da petição inicial

limitam o montante a ser auferido em eventual condenação.

"Destarte, dou provimento ao recurso para determinar a limitação da

condenação aos valores indicados nos pedidos constantes da

petição inicial".

8 - INCIDÊNCIA DO IMPOSTO DE RENDA SOBRE OS JUROS DE

MORA

Também neste tópico prevaleceu o voto da Exma. Desembargadora

Relatora, nos seguintes termos:

"Determinou, o Juízo de origem, que "não há tributação sobre juros

de mora, na forma da OJ 400 da SDI-1".

"Inconformado, o recorrente alega que, diante do disposto na IN nº

1.127/2011 e do regramento vigente (Lei nº 8.541/92 e art. 55, XV,

do Decreto nº 3.000/99), a orientação contida na OJ nº 400 do Eg.

TST está ultrapassada.

"Em que pese a argumentação recursal, os juros de mora não

sofrem a incidência do tributo porque detêm clara natureza

indenizatória. Destinam-se à reparação do prejuízo decorrente do

não recebimento dos valores reconhecidos em Juízo nas suas

épocas próprias.

"A matéria já está há muito sedimentada na seara jurisprudencial,

nos termos da OJ nº 400 do Eg.TST, "Os juros de mora decorrentes

do inadimplemento de obrigação de pagamento em dinheiro não

in teg ram a  base  de  cá l cu lo  do  impos to  de  renda ,

independentemente da natureza jurídica da obrigação inadimplida,

ante o cunho indenizatório conferido pelo art. 404 do Código Civil de

2002 aos juros de mora." A legislação invocada pelo recorrente em

nada altera esse posicionamento. O art. 46, §1º, da Lei nº 8.541/92,

aliás, até mesmo o reforça, ao estabelecer que "Fica dispensada a

soma dos rendimentos pagos no mês, para aplicação da alíquota

correspondente, nos casos de: I - juros e indenizações por lucros

cessantes."

"Nego provimento."

9 -  JUROS E MULTA SOBRE AS CONTRIBUIÇÕES

PREVIDENCIÁRIAS

Por fim, também quanto a este tema prevaleceu integralmente o

voto da Exma. Desembargadora Relatora, nos seguintes termos:

"Constaram, no comando sentencial, as seguintes determinações

em relação às contribuições previdenciárias:

"A Lei n° 11.941, de 27 de maio de 2009, na qual foi convertida a

Medida Provisória n° 449/2008, veio esclarecer, definitivamente, a

questão acerca do momento em que se constitui a obrigação

previdenciária ao acrescentar ao art. 43 da Lei de Custeio da

Previdência cinco novos parágrafos, dentre os quais destacam-se

os §§ 2o e 3o, que têm a seguinte redação:

[...]

Portanto, é devida a incidência de juros de mora e multas sobre as

contribuições previdenciárias a partir do mês seguinte ao da

prestação dos serviços, observando-se a data-limite estabelecida no

art. 30 da Lei n° 8.212/91.

"Alega, o recorrente, que "os recolhimentos previdenciários se dão

em razão de imperativo legal, sob pena de que se atribua

responsabilidade à empresa em razão de cumprimento de

disposição legal, em violação ao princípio da legalidade" (fl. 1.415).

"Assim, ressalta que "o fato gerador é a prestação dos serviços pelo

trabalhador, com acréscimo de juros de mora desde então, só

havendo incidência da multa caso o executado não recolha as

contribuições previdenciárias no prazo de 48 horas da citação na

fase executiva." (fl. 1.145).

"Examino.

"Não obstante recaia sobre cada parte o ônus pelo pagamento da

respectiva cota alusiva às contribuições previdenciárias, os juros e

multa, nos termos dos arts. 389 e 395 do Código Civil, devem ser

suportados pelo empregador, a quem incumbia o dever de recolher

tempestivamente os valores devidos.

"Mesmo antes da reforma das normas previdenciárias que tratam da

questão ora trazida à baila - levada a efeito pela Lei 11.941/09,

resultante da conversão da Medida Provisória 449/08, já se podia

sustentar que o critério a presidir a atualização e a incidência de

multa moratória seria o do momento em que realizado o trabalho, no

mês de competência, embora tal não houvesse sido especificado,

de forma expressa, pelo legislador. Essa conclusão resultava da

conjugação de dispositivos legais que tratavam do tema aliados à

interpretação de conceitos doutrinários.

"Com a edição da Lei 11.941/09 (conversão da Medida Provisória

449/08) - cujo teor modificou artigos da Lei 8.212/91, referente ao

regime geral da seguridade social - ficou explícito, por meio da
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inserção dos parágrafos 2º a 6º ao art. 43 da Lei 8.213/91, a

intenção do legislador em fixar como fato gerador - para fins de

incidência e de aplicação de juros e multa - das contribuições

previdenciárias a efetiva prestação de serviços (§§ 2º e 3º). Com

efeito, expressamente ficou consignado que o prazo para

pagamento dos créditos referentes à liquidação da sentença seria

considerado para fins de recolhimento e que deveriam ser

observados já nos cálculos os acréscimos legais moratórios.

"Ainda, a redação dada ao art. 35 da mesma lei fixou o acréscimo

aos débitos desta natureza de multa de mora e juros de mora, nos

termos do art. 61 da Lei 9.430, de 27 de dezembro de 1996.

"Por esse motivo, defendi a posição de que a legislação citada

apenas teria reafirmado o entendimento de que o fato gerador das

contribuições previdenciárias, para fins de incidência de juros e

multa moratória, seria a época da prestação de serviços, sendo a

SELIC a taxa referencial.

"Acontece que ao longo do tempo a controvérsia acerca do tema

persistiu, sendo diversas as interpretações adotadas nas decisões

trabalhistas.

"No entanto, a Lei 13.015/2014, que alterou os arts. 894, 896, 896-

A, 896-B, 896-C, 897-A e 899, trouxe para o ordenamento aplicável

ao processo trabalhista regras inovadoras quanto ao sistema de

admissibilidade dos recursos e ao incidente de uniformização de

jurisprudência (IUJ)."

"No âmbito desta Corte, com o objetivo de fixar o procedimento a

ser adotado para o processamento desses incidentes foi editada a

RA 10/2015. A partir de então, o Tribunal, em sua composição

plena, passou a solucionar os incidentes de que trata a legislação

(suscitados que são pelo TST, pelo seu Presidente, pelo MPT ou,

ainda, pelas partes). Nesse cenário, em 22-2-2016 foi levado a

julgamento o IUJ 0000596-04.2015.5.12.0000 que resultou na

aprovação e edição da Súmula 80, com a seguinte redação:

"CONTRIBUIÇÕES PREVIDENCIÁRIAS.  SENTENÇAS

CONDENATÓRIAS. FATO GERADOR. JUROS E MULTA. Para o

serviço prestado até 4-3-2009, o fato gerador é o efetivo pagamento

do débito trabalhista em juízo, só havendo incidência de juros e

multa caso o executado não recolha as contr ibuições

previdenciárias até o dia 2 do mês seguinte ao desse pagamento.

Para o serviço prestado de 5-3-2009 em diante, o fato gerador é a

prestação dos serviços pelo trabalhador, com acréscimo de juros de

mora desde então, só havendo incidência da multa caso o

executado não recolha as contribuições previdenciárias no prazo de

48 horas da citação na fase executiva." (Pacificação conforme

acórdão TST-E-RR-1125-36.2010.5.06.0171, da lavra do Ministro

Alexandre Agra Belmonte, publicado em 15-12-2015)

"Assim, a fim de dar cumprimento e observar as inovações de lei

acerca do tema, e bem como privilegiar os princípios da economia e

celeridade processuais, passo a julgar os processos que tratam da

matéria com enfoque na diretriz adotada no referido verbete.

"Diante do exposto, e considerando a matéria sumulada nesta

Corte, na hipótese dos autos em que as parcelas imprescritas do

contrato de trabalho se referem a lapso posterior a março de 2009,

o fato gerador das contribuições previdenciárias é a data da

prestação de serviços, computando-se os juros desde então e

incidindo a multa de mora somente para o caso de não recolhimento

no prazo de 48 horas da citação na fase executiva.

"Assim, dou parcial provimento apenas para determinar que a multa,

em relação às contribuições previdenciárias, fique restrita ao caso

de o executado não recolher as contribuições no prazo de 48 horas

da citação na fase executiva".

RECURSO DA AUTORA

1 - ASSÉDIO MORAL

Quanto a este tópico, prevaleceu integralmente o voto da Exma.

Desembargadora Relatora, nos seguintes termos:

"Reitera, a autora, o pedido visando à condenação do réu ao

pagamento de indenização por danos morais, no valor de R$

30.000,00, devido ao abuso do poder diretivo e do assédio moral

contra ela praticado.

"O dano moral advém de um ato lesivo que afeta a personalidade

do indivíduo, sua integridade psíquica, seu bem-estar íntimo,

cabendo, em sede indenizatória, ao trabalhador o ônus da prova da

existência do mal alegado.

"Já o assédio moral configura-se pela atitude do agressor em minar

as qualidades da vítima de forma camuflada, com gestos e palavras

depreciativas, afetando o seu comportamento, a capacidade, a

competência e a inteligência, de modo que o próprio agredido se

convença disso e interiorize como verdadeiro e o afete como

pessoa. A sua reparação (dano moral) é uma garantia fundamental

que está inserida no art. 5º, V e X, da Constituição Federal. E o

Código Civil, em seus arts. 186 e 927, o reconhece expressamente

e trata da sua reparabilidade.

"Outrossim, entendo que estabelecer metas, ainda que em

patamares elevados, assim como cobrar o seu cumprimento de

modo vigoroso, não é sinônimo de assédio moral. O que não se

pode admitir é o abuso de poder, o desrespeito continuado aos

empregados, o que, na hipótese, não ficou demonstrado.

"O ranking de atingimento de metas, por si só, não é fato suficiente

para configuração do abalo moral. E, no caso, conforme declarou a

reclamante em seu depoimento pessoal, ela possuía um

desempenho mediano e nunca ficava muito abaixo no ranking. A

testemunha ouvida a convite da própria autora, apesar de ter

confirmado a existência de ranking tanto da agência como
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individual, nem sequer se recordou da colocação da recorrente,

evidenciando que não havia tratamento aviltante a partir de tal

exposição.

"Ademais, no caso, da análise da prova testemunhal, não me

convenci de que a autora sofria com situações de humilhação ou de

que havia o efetivo abuso na cobrança das metas.

"Embora a testemunha Vanessa Flores de Sousa tenha narrado que

o tratamento do Sr. Eduardo e da Sra. Zilda seria rude e irônico,

exemplificou o tratamento com as seguintes afirmações: "achei que

estavas de férias, não te vi trabalhando" ou "o banco paga o salário

em dia e portanto o mínimo é que as metas sejam 100% atingidas".

Relatou, ainda, uma constante cobrança de metas por email e

presencialmente.

"Os relatos, todavia, não revelam gravidade suficiente para embasar

um provimento condenatório, especialmente quando cotejado o

depoimento da testemunha Jéssica Adriano Buchele, que informou

não ter presenciado qualquer situação constrangedora referente à

cobrança de metas contra a reclamante.

"Por fim, apesar de a testemunha indicada pela trabalhadora ter

narrado que teria sido dito que os empregados não seriam

demitidos durante a pandemia, não houve dispositivo legal ou

convencional que tenha vedado a dispensa de empregados durante

o curso da pandemia de Covid-19 que eclodiu em 2020, não

bastando para tanto o fato de o réu ter sido um dos idealizadores do

"movimento #nãodemita".

"Na ausência de impedimento legal ou convencional, prevalece o

poder potestativo de rescindir o contrato de trabalho sem justa

causa, não constituindo fato jurídico capaz de ensejar a

responsabilização civil do empregador a dispensa da autora em 20-

11-2020, quando ainda se vivia o estado de calamidade pública

reconhecido no Brasil por causa da pandemia de covid-19.

"Diante desse quadro, tenho que a prova é extremamente frágil para

responsabilizar o réu, pelo que mantenho a sentença que indeferiu

o pedido visando a sua condenação ao pagamento de indenização

por danos morais.

"Nego provimento."

2 - CORREÇÃO MONETÁRIA. TERMO INICIAL

Apreciando o recurso, o voto da Exma. Desembargadora Relatora

foi proferido nos seguintes termos:

"A postulante assevera que a correção das verbas deferidas deve

ser realizada desde o dia seguinte àquele em que os salários eram

pagos costumeiramente.

"No que diz respeito ao termo inicial para a incidência da correção

monetária, entendo que deve observar a época em que o salário foi

efetivamente pago, incorporando-se ao contrato de trabalho a

habitualidade no pagamento de molde mais favorável ao prazo

máximo fixado no art. 459 da CLT. Desta feita, aplica-se o

dispositivo em foco apenas como data máxima para pagamento dos

salários mensais durante a vigência do pacto laboral, o que não é o

caso dos autos.

"Assim, evidenciado nos autos o pagamento antecipado dos

salários, conforme demonstrativos de pagamento de id. 12ee88f,

sobre tal data é que deve incidir a correção monetária.

"Ante o exposto, dou provimento ao recurso da autora para

determinar a incidência da correção monetária a partir da data em

que os salários eram pagos."

Esse entendimento, todavia, não prevaleceu, tendo a maioria da

Câmara entendido pela manutenção da sentença, com base no voto

divergente do Exmo. Des. Cesar Luiz Pasold Júnior, nos seguintes

termos:

"A regra geral é de que os salários devem ser pagos até o quinto dia

útil do mês subsequente ao trabalhado, nos termos do disposto no

parágrafo único do artigo 459 da Consolidação das Leis do

Trabalho.

"Assim, quanto ao termo inicial da atualização monetária, a Súmula

n. 381 do TST dispõe:

"CORREÇÃO MONETÁRIA. SALÁRIO. ART. 459 DA CLT

O pagamento dos salários até o 5º dia útil do mês subsequente ao

vencido não está sujeito à correção monetária. Se essa data limite

for ultrapassada, incidirá o índice da correção monetária do mês

subsequente ao da prestação dos serviços, a partir do dia 1º.

"Esse mesmo entendimento está previsto na Súmula n. 50 deste

Tribunal Regional:

"CORREÇÃO MONETÁRIA. SALÁRIO. ART. 459 DA CLT. O

pagamento dos salários até o quinto dia útil do mês subsequente ao

vencido não está sujeito à correção monetária. Após, incidirá o

índice da correção monetária do mês subsequente ao da prestação

dos serviços, a partir do dia 1º.

"Dessa forma, a antecipação do pagamento constitui uma

liberalidade do empregador, não implicando no deslocamento do

termo inicial da correção monetária.

"Nesse sentido, colaciono precedentes do TST:

"ATUALIZAÇÃO DOS DÉBITOS TRABALHISTAS. CORREÇÃO

MONETÁRIA. ÉPOCA PRÓPRIA. O artigo 459, parágrafo único, da

CLT dispõe que o pagamento do salário estipulado por mês deverá

ser efetuado até o quinto dia útil do mês subsequente ao vencido. A

lei estabeleceu, portanto, uma data-limite para o pagamento dos

salários mensais. Ultrapassado esse limite, deverá o débito

trabalhista ser corrigido conforme a determinação prevista no artigo

39 da Lei nº 8.177/91. Esta Corte Superior consolidou seu

entendimento a respeito da matéria, na esteira da Súmula nº 381,

cujo teor é o seguinte: " O pagamento antecipado, dentro do próprio
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mês trabalhado, constitui liberalidade do empregador, não

deslocando o termo inicial da correção monetária". Precedentes.

Recu rso  de  rev i s t a  não  conhec ido . "  (RR-1000034 -

48.2016.5.02.0023, 3ª Turma, Relator Ministro Alexandre de Souza

Agra Belmonte, DEJT 25/06/2021).

"CORREÇÃO MONETÁRIA. CORREÇÃO MONETÁRIA .

CORREÇÃO MONETÁRIA - SÚMULA 381 DO TST. O pagamento

antecipado, dentro do próprio mês trabalhado, constitui liberalidade

do empregador, não deslocando o termo inicial da correção

monetária. O parágrafo único do art. 459 da CLT dispõe que, se o

pagamento do salário foi estipulado por mês, deverá ser efetuado, o

mais tardar, até o quinto dia útil do mês subsequente ao vencido. O

legislador estabeleceu, assim, uma data-limite para o pagamento

dos salários mensais. Ultrapassado esse limite, deverá o débito

trabalhista ser corrigido conforme a determinação prevista no art. 39

da Lei 8.177/91. Decisão regional em consonância com Súmula 381

do TST. Agravo de instrumento a que se nega provimento " (AIRR-

1011-66.2012.5.02.0033, 2ª Turma, Relatora Ministra Maria Helena

Mallmann, DEJT 30/08/2019).

"CORREÇÃO MONETÁRIA. O pagamento de salários durante o

mês trabalhado aos bancários é mera liberalidade do empregador,

pois a obrigação somente se torna exigível a partir do primeiro dia

útil do mês subsequente ao trabalhado, nos termos do artigo 459,

parágrafo único, da CLT. Nesse sentido é a jurisprudência desta

Corte, que determina a incidência da correção monetária a partir do

primeiro dia útil do mês subsequente ao trabalhado, somente se

ultrapassado o 5º dia útil para o pagamento dos salários. Exegese

da Súmula nº 381 do TST. Recurso de revista não conhecido." (RR-

9800-74.2004.5.02.0020, 7ª Turma, Relator Ministro Claudio

Mascarenhas Brandao, DEJT 20/04/2018).

"Entendo que a correção monetária deve ser apurada de acordo

com a orientação da Súmula n. 381 do TST"

Assim, foi negado provimento ao recurso da autora.

3 - JUROS DE MORA NA FASE EXTRAJUDICIAL

Neste ponto, prevaleceu integralmente o voto da Exma.

Desembargadora Relatora, nos seguintes termos:

"Por fim, busca a autora a incidência de juros legais na fase pré-

processual sem prejuízo da correção monetária pelo IPCA-E.

"Sobre o tema, na sessão plenária de 18/12/2020, o STF, ao

examinar o mérito da ADC 58-DF, por maioria, declarou a

inconstitucionalidade da aplicação da TR como índice de correção

monetária dos débitos trabalhistas, definiu pela aplicação do IPCA-E

como índice de atualização na fase pré-judicial e pela SELIC na

fase judicial. Ademais, fixou que, na fase pré-judicial, deverá ser

utilizado como indexador o IPCA-E acumulado no período de janeiro

a dezembro de 2000 e, a partir de janeiro de 2001, deverá ser

utilizado o IPCA-E mensal (IPCA-15/IBGE), acrescido, em ambos os

casos, de "juros legais (art. 39, caput, da Lei 8.177, de 1991)". A

decisão foi ainda modulada a fim de garantir segurança jurídica e

isonomia na aplicação do novo entendimento. Reproduzo abaixo a

ementa da decisão em comento:

"EMENTA: DIREITO CONSTITUCIONAL.  DIREITO DO

TRABALHO. AÇÕES DIRETAS DE INCONSTITUCIONALIDADE E

AÇÕES DECLARATÓRIAS DE CONSTITUCIONALIDADE.

ÍNDICES DE CORREÇÃO DOS DEPÓSITOS RECURSAIS E DOS

DÉBITOS JUDICIAIS NA JUSTIÇA DO TRABALHO. ART. 879, §7º,

E ART. 899, §4º, DA CLT, NA REDAÇÃO DADA PELA LEI 13. 467,

DE 2017. ART. 39, CAPUT E §1º, DA LEI 8.177 DE 1991.

POLÍTICA DE CORREÇÃO MONETÁRIA E TABELAMENTO DE

JUROS. INSTITUCIONALIZAÇÃO DA TAXA REFERENCIAL (TR)

COMO POLÍTICA DE DESINDEXAÇÃO DA ECONOMIA. TR

C O M O  Í N D I C E  D E  C O R R E Ç Ã O  M O N E T Á R I A .

INCONSTITUCIONALIDADE. PRECEDENTES DO STF. APELO

A O  L E G I S L A D O R .  A Ç Õ E S  D I R E T A S  D E

INCONSTITUCIONALIDADE E AÇÕES DECLARATÓRIAS DE

CONSTITUCIONALIDADE JULGADAS PARCIALMENTE

PROCEDENTES,  PARA CONFERIR INTERPRETAÇÃO

CONFORME À CONSTITUIÇÃO AO ART. 879, §7º, E AO ART.

899, §4º, DA CLT, NA REDAÇÃO DADA PELA LEI 13.467, DE

2017. MODULAÇÃO DE EFEITOS. 1. A exigência quanto à

configuração de controvérsia judicial ou de controvérsia jurídica

para conhecimento das Ações Declaratórias de Constitucionalidade

(ADC) associa-se não só à ameaça ao princípio da presunção de

const i tuc iona l idade -  es ta  independe de um número

quantitativamente relevante de decisões de um e de outro lado -,

mas também, e sobretudo, à invalidação prévia de uma decisão

tomada por segmentos expressivos do modelo representativo. 2.O

Supremo Tribunal Federal declarou a inconstitucionalidade do art. 1º

-F da Lei 9.494/1997, com a redação dada pela Lei 11.960/2009,

decidindo que a TR seria insuficiente para a atualização monetária

das dívidas do Poder Público, pois sua utilização violaria o direito de

propriedade. Em relação aos débitos de natureza tributária, a

quantif icação dos juros moratórios segundo o índice de

remuneração da caderneta de poupança foi reputada ofensiva à

isonomia, pela discriminação em detrimento da parte processual

privada (ADI 4.357, ADI 4.425, ADI 5.348 e RE 870.947-RG - tema

810). 3. A indevida utilização do IPCA-E pela jurisprudência do

Tribunal Superior do Trabalho (TST) tornou-se confusa ao ponto de

se imaginar que, diante da inaplicabilidade da TR, o uso daquele

índice seria a única consequência possível. A solução da Corte

Superior Trabalhista, todavia, lastreia-se em uma indevida

equiparação da natureza do crédito trabalhista com o crédito
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assumido em face da Fazenda Pública, o qual está submetido a

regime jurídico próprio da Lei 9.494/1997, com as alterações

promovidas pela Lei 11.960/2009. 4. A aplicação da TR na Justiça

do Trabalho demanda análise específica, a partir das normas em

vigor para a relação trabalhista. A partir da análise das

repercussões econômicas da aplicação da lei, verifica-se que a TR

se mostra inadequada, pelo menos no contexto da Consolidação

das Leis Trabalhistas (CLT), como índice de atualização dos débitos

trabalhistas. 5. Confere-se interpretação conforme à Constituição ao

art. 879, §7º, e ao art. 899, §4º, da CLT, na redação dada pela Lei

13.467, de 2017, definindo-se que, até que sobrevenha solução

legislativa, deverão ser aplicados à atualização dos créditos

decorrentes de condenação judicial e à correção dos depósitos

recursais em contas judiciais na Justiça do Trabalho os mesmos

índices de correção monetária e de juros vigentes para as hipóteses

de condenações cíveis em geral (art. 406 do Código Civil), à

exceção das dívidas da Fazenda Pública que possui regramento

específico (art. 1º-F da Lei 9.494/1997, com a redação dada pela Lei

11.960/2009), com a exegese conferida por esta Corte na ADI

4.357, ADI 4.425, ADI 5.348 e no RE 870.947-RG (tema 810). 6. Em

relação à fase extrajudicial, ou seja, a que antecede o ajuizamento

das ações trabalhistas, deverá ser utilizado como indexador o IPCA-

E acumulado no período de janeiro a dezembro de 2000. A partir de

janeiro de 2001, deverá ser utilizado o IPCA-E mensal (IPCA-

15/IBGE), em razão da extinção da UFIR como indexador, nos

termos do art. 29, § 3º, da MP 1.973-67/2000. Além da indexação,

serão aplicados os juros legais (art. 39, caput, da Lei 8.177, de

1991).7. Em relação à fase judicial, a atualização dos débitos

judiciais deve ser efetuada pela taxa referencial do Sistema

Especial de Liquidação e Custódia - SELIC, considerando que ela

incide como juros moratórios dos tributos federais (arts. 13 da Lei

9.065/95; 84 da Lei 8.981/95; 39, § 4º, da Lei 9.250/95; 61, § 3º, da

Lei 9.430/96; e 30 da Lei 10.522/02). A incidência de juros

moratórios com base na variação da taxa SELIC não pode ser

cumulada com a aplicação de outros índices de atualização

monetária, cumulação que representaria bis in idem. 8. A fim de

garantir segurança jurídica e isonomia na aplicação do novo

entendimento, fixam-se os seguintes marcos para modulação dos

efeitos da decisão: (i) são reputados válidos e não ensejarão

qualquer rediscussão, em ação em curso ou em nova demanda,

incluindo ação rescisória, todos os pagamentos realizados utilizando

a TR (IPCA-E ou qualquer outro índice), no tempo e modo

oportunos (de forma extrajudicial ou judicial, inclusive depósitos

judiciais) e os juros de mora de 1% ao mês, assim como devem ser

mantidas e executadas as sentenças transitadas em julgado que

expressamente adotaram, na sua fundamentação ou no dispositivo,

a TR (ou o IPCA-E) e os juros de mora de 1% ao mês; (ii) os

processos em curso que estejam sobrestados na fase de

conhecimento, independentemente de estarem com ou sem

sentença, inclusive na fase recursal, devem ter aplicação, de forma

retroativa, da taxa Selic (juros e correção monetária), sob pena de

alegação futura de inexigibilidade de título judicial fundado em

interpretação contrária ao posicionamento do STF (art. 525, §§ 12 e

14, ou art. 535, §§ 5º e 7º, do CPC. 9. Os parâmetros fixados neste

julgamento aplicam-se aos processos, ainda que transitados em

julgado, em que a sentença não tenha consignado manifestação

expressa quanto aos índices de correção monetária e taxa de juros

(omissão expressa ou simples consideração de seguir os critérios

legais). 10. Ação Declaratória de Constitucionalidade e Ações

Diretas de Inconstitucionalidade julgadas parcialmente procedentes.

(STF. ADC 58, Relator(a): GILMAR MENDES, Tribunal Pleno,

julgado em 18/12/2020, PROCESSO ELETRÔNICO DJe-063,

DIVULG 06-04-2021, PUBLIC 07-04-2021, grifos acrescidos)

"Foram opostos embargos de declaração pela ANAMATRA e pela

AGU, tendo sido acolhidos aqueles apresentados pela AGU apenas

para, sem conferir efeitos infringentes ao julgado, corrigir erro

material constatado na decisão de julgamento e no resumo do

acordão, determinando que, onde se lê "a partir da citação, a

incidência da taxa SELIC" (art. 406 do Código Civil), leia-se "a partir

do ajuizamento da ação, a incidência da taxa SELIC (art. 406 do

Código Civil)".

"A decisão, por fim, transitou em julgado no dia 2-2-2022.

"A aplicação de entendimento firmado pelo STF em ação de

controle abstrato de constitucionalidade é de observância

obrigatória por todos os juízes e Tribunais brasileiros (art. 28,

parágrafo único, da Lei nº 9.868/1999), de modo que a sentença

não merece ser alterada, pois observou devidamente a diretriz

fixada pelo STF no julgamento da ADC nº 58, que relativamente à

fase pré-judicial, fixou, além da aplicação do índice de indexação, a

incidência dos juros legais (art. 39, caput, da Lei 8.177, de 1991).

"Em sentido semelhante, pela incidência de juros previstos no art.

39, caput, da Lei 8.177, de 1991 na fase pré-judicial, destaco o

seguinte julgado oriundo desta 5ª Câmara:

"CRÉDITOS TRABALHISTAS. CORREÇÃO MONETÁRIA. JUROS

DE MORA. JULGAMENTO DAS ADCS NºS 58 E 59 E DAS ADIS

NºS 5.867 E 6.021, COM EFEITO VINCULANTE E ERGA OMNES.

OBSERVÂNCIA OBRIGATÓRIA. Diante da decisão proferida pelo

STF no julgamento das ADCs nºs 58 e 59 e das ADIs nºs 5.867 e

6.021, com efeito vinculante e erga omnes, não há como deixar de

adotar os critérios definidos pela Suprema Corte na apuração dos

créditos trabalhistas, aplicando-se o IPCA-E, acrescido dos juros do

art. 39, caput, da Lei nº 8.177/91 na fase pré-judicial, e a taxa
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SELIC (art. 406 do CC) na fase judicial, que ocorre a partir da data

do ajuizamento da ação trabalhista, conforme esclarecido em sede

de embargos de declaração. (TRT12 - ROT - 0000616-

30.2018.5.12.0019, Rel. NARBAL ANTONIO DE MENDONCA

FILETI, 5ª Câmara, Data de Assinatura: 18/05/2022)

"No caso, embora o Juízo a quotenha aludido à decisão proferida

pelo STF no julgamento da ADC 58, ainda que não tenha

determinado expressamente a incidência de juros moratórios, a fim

de evitar dilações desnecessárias na fase de execução, dou

provimento ao recurso para determinar a incidência de juros legais

na fase pré-processual, sem prejuízo da correção monetária, na

forma da ADC nº 58".

Pelo que,

ACORDAM os membros da 5ª Turma do Tribunal Regional do

Trabalho da 12ª Região, por unanimidade,CONHECER DOS

RECURSOS. No mérito, por maioria, vencida, parcialmente, a

Desembargadora do Trabalho Teresa Regina Cotosky, DAR

PROVIMENTO PARCIAL AO RECURSO DO RÉU para: a) excluir

da condenação o pagamento de diferenças salariais por

equiparação e reflexos; b) excluir a condenação o pagamento de

horas extras e intervalos e reflexos; b) determinar que as

diferenças de PLR referentes ao exercício de 2020 sejam apuradas

com base na proporção de 11/12 avos, e não na integralidade do

exercício correspondente, mantida a autorização para dedução do

valor pago antecipadamente (R$ 6.830,61); c) condenar a autora ao

pagamento de honorários sucumbenciais no montante de 15%

sobre o valor atualizado conferido aos pedidos na petição inicial que

tenham sido julgados totalmente improcedentes, observada a

condição suspensiva de exigibilidade prevista no art. 791-A, §4º,

parte final, da CLT, nos termos da tese fixada na ADIN 5.766; d)

determinar a limitação da condenação aos valores indicados nos

pedidos constantes da petição inicial e e) determinar que a multa,

em relação às contribuições previdenciárias, fique restrita ao caso

de o executado não recolher as contribuições no prazo de 48 horas

da ci tação na fase execut iva. Por igual votação, DAR

PROVIMENTO PARCIAL AO RECURSO DA AUTORA para

determinar a incidência de juros legais na fase pré-processual, sem

prejuízo da correção monetária, na forma da ADC nº 58. Custas de

R$ 80,00, pelo réu, sobre o valor provisório da condenação alterado

para R$ 4.000,00.

Participaram do julgamento realizado na sessão do dia 11 de abril

de 2024, sob a Presidência da Desembargadora do Trabalho Mari

Eleda Migliorini, os Desembargadores do Trabalho Teresa Regina

Cotosky e Cesar Luiz Pasold Júnior. Presente a Procuradora

Regional do Trabalho Silvia Maria Zimmermann. Procederam à

sustentação oral, pela autora, o Dr. Guilherme Eduardo Fanderuff

e, pelo réu, a Dra. Flávia de Souza Ferreira (Telepresencial).

Redigirá o acórdão a Desembargadora do Trabalho Mari Eleda

Migliorini, Redatora-Designada.

MARI ELEDA MIGLIORINI

Redatora-Designada

FLORIANOPOLIS/SC, 28 de abril de 2024.

RITA DE CASSIA ROSA BASTOS ALVES

Servidor de Secretaria

Processo Nº ROT-0000006-28.2023.5.12.0006
Relator MARI ELEDA MIGLIORINI

RECORRENTE ANDREIA CARDOSO

ADVOGADO ALICE MENEZES DA SILVA(OAB:
64650/SC)

Código para aferir autenticidade deste caderno: 213499



3960/2024 Tribunal Regional do Trabalho da 12ª Região 5659
Data da Disponibilização: Segunda-feira, 29 de Abril de 2024

ADVOGADO KARLA DA ROSA LAPOLLI(OAB:
35677/SC)

RECORRENTE APP/ EEF. FABIO SILVA

ADVOGADO LUIZ HERVAL CASAGRANDE(OAB:
18650/SC)

ADVOGADO RICARDO ALVES DE SOUSA(OAB:
35648/SC)

RECORRENTE ESTADO DE SANTA CATARINA

RECORRIDO ESTADO DE SANTA CATARINA

RECORRIDO APP/ EEF. FABIO SILVA

ADVOGADO LUIZ HERVAL CASAGRANDE(OAB:
18650/SC)

ADVOGADO RICARDO ALVES DE SOUSA(OAB:
35648/SC)

RECORRIDO ANDREIA CARDOSO

ADVOGADO ALICE MENEZES DA SILVA(OAB:
64650/SC)

ADVOGADO KARLA DA ROSA LAPOLLI(OAB:
35677/SC)

CUSTOS LEGIS MINISTÉRIO PÚBLICO DO
TRABALHO

Intimado(s)/Citado(s):

  - ANDREIA CARDOSO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

PODER JUDICIÁRIO

JUSTIÇA DO TRABALHO

PROCESSO nº 0000006-28.2023.5.12.0006 (ROT)

RECORRENTE: ANDREIA CARDOSO, ESTADO DE SANTA

CATARINA, APP/ EEF. FABIO SILVA

RECORRIDO: ANDREIA CARDOSO, ESTADO DE SANTA

CATARINA, APP/ EEF. FABIO SILVA

REDATORA DESIGNADA: MARI ELEDA MIGLIORINI

ADICIONAL DE INSALUBRIDADE. NÃO CONFIGURAÇÃO DA

HIPÓTESE LEGAL. Não se amoldando a situação fática às

hipóteses abstratamente previstas na Norma Regulamentadora nº

15 e seus anexos, não há direito à percepção do adicional

respectivo.

VISTOS, relatados e discutidos estes autos de RECURSO

ORDINÁRIO, provenientes da 1ª Vara do Trabalho de Tubarão, SC,

sendo recorrentes 1. ANDREIA CARDOSO, 2. APP/ EEF. FABIO

SILVA e recorridos 1. ANDREIA CARDOSO, 2. APP/ EEF. FABIO

SILVA e 3. ESTADO DE SANTA CATARINA.

Adoto o relatório da Exma. Desembargadora Relatora, Dra. Teresa

Regina Cotosky, na forma regimental:

"Insurgem-se as partes contra a sentença constante do ID.

a50e903, complementada pela decisão em embargos de declaração

do ID. f631713, ambas proferidas pela Exma. Juíza Camila Torrão

Britto de Moraes Carvalho, que acolheu parcialmente os pedidos

formulados na petição inicial.

"A autora postula a reforma da sentença para que seja mantido o

Estado de Santa Catarina no polo passivo da demanda e, assim,

reconhecida a sua responsabilidade subsidiária pela condenação.

"A ré, por sua vez, argui a preliminar de nulidade da sentença por

cerceamento do direito de defesa pelo indeferimento da produção

de prova testemunhal. No mérito, pretende seja reconhecida a

responsabilidade do Estado de Santa Catarina pelos créditos

deferidos à autora e excluído da condenação o pagamento de

diferenças do adicional de insalubridade.

"Contrarrazões são apresentadas pela autora.

"O Ministério Público do Trabalho manifesta-se pela inexistência de

interesse público primário que justifique sua atuação no feito (ID.

43fa550).

"É o relatório."

V O T O

Satisfeitos os pressupostos legais de admissibilidade, porquanto

atendidos a representatividade, a tempestividade e o interesse,

conheço dos recursos ordinários e das contrarrazões.

P R E L I M I N A R

NULIDADE DA SENTENÇA. CERCEAMENTO DO DIREITO DE

DEFESA. PROVA TESTEMUNHAL

No aspecto, o voto da Exma. Desembargadora Relatora foi

proferido sob os seguintes fundamentos:

"A ré argui a preliminar de nulidade em virtude da decisão que

indeferiu o seu pedido de realização de audiência de instrução para

produção de prova testemunhal, pela qual pretendia comprovar as

atividades efetivamente exercidas pela autora.

"O pedido foi indeferido pelo Juízo de origem sob os seguintes

fundamentos (fl. 264):

"Diante das manifestações das partes sobre o laudo e observados

os pedidos da presente ação, entendo desnecessário o contexto

oral e abro prazo de cinco dias para que as partes apresentem

razões finais por escrito e manifestem-se acerca possibilidade de

conciliação.(...)
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"Ato contínuo, a ré manifestou-se por meio da petição do ID.

321978f, afirmando em síntese (fl. 267):

"De início, registra os protestos pelo indeferimento ao pedido de

realização de audiência de instrução, para produção de prova

testemunhal, eis que relevante para comprovar a responsabilidade

do Estado de Santa Catarina e as atividades desenvolvidas pela

autora.(...)

"Encerrada a instrução processual, apenas a autora apresentou

razões finais (ID. 109c367, fl. 268).

"A despeito dos protestos registrados pela ré, entendo estar

configurada a preclusão quanto à matéria, nos termos do art. 795 da

CLT, por não arguida a nulidade oportunamente, tampouco

reiterada em razões finais.

"Nesse sentido, é o ensinamento de Carlos Henrique Bezerra Leite:

"Tem-se entendido que a oportunidade para a parte arguir a

nulidade em audiência encerra-se com a apresentação das razões

finais. Isto porque, como é cediço, a audiência trabalhista é, de lege

lata, sempre una - embora na prática forense isso, geralmente, não

ocorra.

Se a parte não suscitar a nulidade na primeira oportunidade que

tiver para falar em audiência ou nos autos, haverá a convalidação

do ato, caso em que estará precluso o direito de a parte,

novamente, vir a alegar a nulidade do ato. (Curso de Direito

Processual do Trabalho, 15. ed., Saraiva, São Paulo, 2017, pág.

501)

"Diante do exposto, rejeito a arguição de nulidade da sentença."

Compactuo com a conclusão pela rejeição da preliminar, embora

por fundamentos diversos.

Com efeito, a ré registrou devidamente os seus protestos na petição

do ID. 321978f, dentro do prazo de insurgência contra o despacho

indeferitório da prova (ID. f81680e), inclusive, na mesma data em

que o autor protocolou as suas razões finais. O despacho foi

proferido em 11/05/2023 e a peça da ré protocolada no dia seguinte,

em 12/05/2023.

A simples ausência de titulação da peça como "razões finais" não

impede o alcance da inequívoca manifestação da parte, sobretudo

considerando-se o princípio da informalidade aplicável ao processo

do trabalho.

No entanto, considero a prova oral desnecessária no caso em

exame, concordando com o juízo de origem no aspecto, motivo por

que também rejeito a preliminar.

M É R I T O

RECURSO DA AUTORA

ESTADO DE SANTA CATARINA. MANUTENÇÃO NO POLO

PASSIVO

Transcrevo os fundamentos da Exma. Desembargadora Relatora,

por compartilhar do entendimento por ela exarado em relação a esta

matéria:

"A autora insurge-se contra a sentença que declarou a inépcia da

petição inicial em relação ao ente público, por ausência de causa de

pedir e do respectivo pedido, extinguindo o feito sem resolução de

mérito em relação a este réu, com fulcro nos arts. 330, §1º, inciso I,

e 485, inciso I, do CPC.

"Alega que a legitimidade da parte é matéria de ordem pública,

impondo o seu conhecimento, até mesmo de ofício, em qualquer

tempo e grau de jurisdição, mesmo quando alegada em embargos

de declaração.

"Com efeito, na petição inicial a autora apenas indicou o Estado de

Santa Catarina como segundo reclamado, afirmando que 'foi

contratada pelas rés'. Não apontou, todavia, fundamento fático ou

jurídico para a inclusão do referido réu no polo passivo, tampouco

formulou pedido de responsabilização solidária e/ou subsidiária.

"Nesse contexto, forçoso reconhecer que a petição inicial foi inepta,

não havendo como se examinar de ofício a insurgência sob o

fundamento de se tratar de matéria de ordem pública.

"Correta, portanto, a sentença que extinguiu o feito sem resolução

de mérito em relação ao Estado de Santa Catarina, com fulcro nos

arts. 330, §1º, inciso I, e 485, inciso I, do CPC.

"Nego provimento ao recurso da autora."

RECURSO DA RÉ

1. RESPONSABILIDADE SUBSIDIÁRIA. ESTADO DE SANTA

CATARINA

Adoto também os fundamentos da Exma. Desembargadora

Relatora a respeito do pedido recursal da ré relativo à

responsabilidade do segundo réu, por se referir à mesma matéria:

"Nos termos do que restou decidido no recurso da autora, a cujos

fundamentos me reporto e adoto também aqui como razões de

decidir, foi mantida a sentença que extinguiu o processo sem

resolução quanto ao Estado de Santa Catarina por inépcia da

petição inicial.

"Nesse contexto, é incabível imputar ao Estado qualquer

responsabilidade pelos créditos postulados pela autora, estando

prejudicados os pedidos formulados pela ré na contestação

relativamente ao ente público.

"Não há, portanto, o que reformar na sentença nesse aspecto.

"Nego provimento."

2. ADICIONAL DE INSALUBRIDADE

Insurge-se a primeira ré contra a sua condenação no pagamento do

adicional de insalubridade em grau máximo, especialmente fulcrada

no resultado do laudo pericial que lhe foi favorável. Aduz não ter o

juiz conhecimentos técnicos para afastar a conclusão pericial,

exarada por profissional habilitado, de confiança de Juízo, ainda
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que não esteja a ele vinculado.

A matéria foi decidida em primeiro grau nos seguintes termos:

3.1 - Narra a autora na peça inicial que seu labor "incluía a limpeza

das dependências da escola, incluindo limpeza diária dos

banheiros, com lavação completa, utilizando diariamente produtos

como cloro, água sanitária, ácido muriático" (fl. 3).

Sob este fundamento, requer a autora o pagamento do adicional de

insalubridade em grau máximo.

A ré, em defesa, requereu, se comprovado o exercício pela autora

das atribuições narradas na peça inicial, que fosse, após a instrução

do feito, determinada a realização de perícia técnica para

averiguação da exposição da obreira a agentes nocivos como narra

na peça inicial.

3.2 - Realizada a perícia técnica, concluiu a expert que (fl. 251 -

destaques no original):

De acordo com o exposto anteriormente neste laudo pericial,

concluímos que a Sra. Andreia Cardoso no exercício da função de

SERVENTE, quando desenvolvendo suas atividades na Escola de

Ensino Médio Dite Freitas, "segundo a normativa vigente" não

exerceu atividades com exposição insalubre de acordo com os

critérios estabelecidos nos Anexos da NR-15, Lei 6.514/77 e

Portaria 3.214/78 de 08 de junho de 1978, de 08 de junho de 1978.

Em sua fundamentação, registrou a expert também que (fl. 250 -

destaque no original):

a Reclamante não exercia nenhuma atividade "que se enquadre

nas relacionadas no Anexo 14", embora tenha mantido contato

com agentes biológicos. Sendo assim, não podemos enquadra-la

dentre as atividades ensejadoras do adicional de insalubridade,

adotando-se a normativa vigente. Não deixando de acrescentar, que

o Anexo 14 da NR-15, não estabelece a avaliação quantitativa (e

sim, a qualitativa) como necessária ao enquadramento legal à

caracterização de insalubridade em seus respectivos graus, para os

agentes biológicos.

Ou seja, de acordo com as constatações realizadas durante a

perícia, e considerando, ainda, a ausência de impugnação da ré, é

certo que a autora, no desempenho de suas funções, esteve

exposta a agentes biológicos, principalmente em razão da limpeza

de banheiros, o que incluía, por exemplo, o recolhimento dos lixos.

Todavia, o parecer negativo quanto à insalubridade baseia-se no

fato de que "o recolhimento dos lixos da escola e higienização de

banheiros, não se encontram listados no Anexo 14 da NR-15" (fl.

250).

3.3 - Ocorre que o desfecho pericial não encontra amparo em

entendimentos jurisprudenciais. Nesse sentido dispõem a Súmula nº

448, item II, do TST e a Súmula nº 46 do TRT da 12ª Região,

respectivamente:

SÚMULA Nº 448 DO TST  -  ATIVIDADE INSALUBRE.

C A R A C T E R I Z A Ç Ã O .  P R E V I S Ã O  N A  N O R M A

REGULAMENTADORA Nº 15 DA PORTARIA DO MINISTÉRIO DO

TRABALHO Nº 3.214/78.INSTALAÇÕES SANITÁRIAS. (conversão

da Orientação Jurisprudencial nº4 da SBDI-1 com nova redação do

item II) - Res. 194/2014, DEJT divulgado em 21, 22 e 23.05.2014.

[...]

II - A higienização de instalações sanitárias de uso público ou

coletivo de grande circulação, e a respectiva coleta de lixo, por não

se equiparar à limpeza em residências e escritórios, enseja o

pagamento de adicional de insalubridade em grau máximo,

incidindo o disposto no Anexo 14 da NR-15 da Portaria do MTE nº

3.214/78 quanto à coleta e industrialização de lixo urbano.

SÚMULA Nº 46 DO TRT DA 12ª REGIÃO - INSALUBRIDADE.

LIMPEZA DE BANHEIROS PÚBLICOS. A atividade de limpeza de

banheiros públicos, utilizados por grande fluxo de pessoas,equipara

-se à coleta de lixo urbano, sendo insalubre em grau máximo,nos

termos da NR-15, Anexo 14, da Portaria nº 3.214/78 do Ministério

do Trabalho. (Publicado no Diário Oficial Eletrônico - TRT-SC/DOE,

nos dias 03, 04 e 05-09-2013).

Aliás, o posicionamento do TRT da 12ª Região e do C. TST mantém

-se firme na aplicação dos respectivos enunciados, conforme se

verifica das ementas transcritas abaixo:

TRT 12. HIGIENIZAÇÃO DE BANHEIROS DE USO PÚBLICO OU

COLETIVO DE GRANDE CIRCULAÇÃO. ADICIONAL DE

INSALUBRIDADE. A limpeza de banheiros públicos ou coletivos de

grande circulação, e a respectiva coleta de lixo, enseja o pagamento

de adicional de insalubridade em grau máximo, com enquadramento

no Anexo 14 da NR 15 da Portaria n. 3.214/78 do Ministério do

Trabalho e Emprego, em virtude da exposição a agentes biológicos.

Aplicação da Súmula n. 448 do TST e da Súmula n. 46 deste

Tribunal Regional. (TRT da 12ª Região; Processo: 0000413-

33.2021.5.12.0029; Data: 01-02-2023; Órgão Julgador: Gab. Des.

Roberto Luiz Guglielmetto - 1ª Câmara; Relator(a): ROBERTO LUIZ

GUGLIELMETTO)

TRT 12. ADICIONAL DE INSALUBRIDADE. LIMPEZA DE

BANHEIROS PÚBLICOS. Conforme entendimento da Súmula nº 46

deste Regional e da Súmula nº 448 do TST, a atividade de limpeza

de banheiros públicos, utilizados por grande fluxo de pessoas,

equipara-se à coleta de lixo urbano, sendo insalubre em grau

máximo, nos termos da NR-15, Anexo 14, da Portaria nº 3.214/78

do Ministério do Trabalho. (TRT da 12ª Região; Processo: 0000768-

64.2020.5.12.0001; Data: 07-12-2022; Órgão Julgador: Gab. Des.

Narbal Antônio de Mendonça Fileti - 6ªCâmara; Relator(a): MARIA

BEATRIZ VIEIRA DA SILVA GUBERT)

TRT 12. INSALUBRIDADE. HIGIENIZAÇÃO DE INSTALAÇÕES
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SANITÁRIAS DE USO PÚBLICO OU COLETIVO DE

GRANDECIRCULAÇÃO. A atividade de limpeza de banheiros

públicos, utilizados por grande fluxo de pessoas, equipara-se à

coleta de lixo urbano, sendo insalubre em grau máximo, nos termos

da NR-15, Anexo 14, da Portaria nº 3.214/78 do Ministério do

Trabalho, da Súmula n. 46 do TRT da 12ªRegião e Súmula n. 448, II

d o  T S T .  ( T R T  d a  1 2 ª  R e g i ã o ;  P r o c e s s o : 0 0 0 0 4 0 2 -

11.2021.5.12.0059; Data: 05-12-2022; Órgão Julgador: Gab. Des.

Garibaldi Tadeu Pereira Ferreira - 4ª Câmara; Relator(a):

GARIBALDI TADEU PEREIRA FERREIRA)

TST. I-AGRAVO DE INSTRUMENTO EM RECURSO DE REVISTA.

A C Ó R D Ã O  P U B L I C A D O  N A  V I G Ê N C I A  D A  L E I  N º

13.467/17.ADICIONAL DE INSALUBRIDADE - LIMPEZA DE

BANHEIROS - GRANDE CIRCULAÇÃO - CARACTERIZAÇÃO -

TRANSCENDÊNCIA POLÍTICA RECONHECIDA. [...]. Na questão

de fundo, verifica-se que esta Corte já pacificou entendimento no

sentido de que 'A higienização de instalações sanitárias de uso

público ou coletivo de grande circulação, e a respectiva coleta de

lixo, por não se equiparar à limpeza em residências e escritórios,

enseja o pagamento de adicional de insalubridade em grau máximo,

incidindo o disposto no Anexo 14 da NR-15 da Portaria do MTE nº

3.214/78 quanto à coleta e industrialização de lixo urbano' (Súmula

448, II). Na presente hipótese, o Regional entendeu que a tarefa de

limpeza de banheiros, coleta de lixo e varrição, desempenhada pelo

reclamante, não se enquadra na mencionada Súmula. Isso, porque

se tratavam de banheiros de uso restrito aos alunos e funcionários

da escola (317 usuários). Conforme se extrai do verbete sumular, o

direito ao adicional se evidencia quando a atividade de higienização

de instalações sanitárias de uso público ou coletivo, em locais com

grande circulação de pessoas, em sentido estrito, assim

abrangendo grandes escolas públicas ou particulares, como no

presente caso. Dessa forma, verifica-se que a decisão do Regional

está em dissonância com a Súmula nº 448, II, do TST . Recurso de

revista conhecido e provido. (RR-10473-65.2020.5.03.0186, 6ª

Turma,Relator Desembargador Convocado José Pedro de Camargo

Rodrigues de Souza, DEJT 10/02/2023)

TST. AGRAVO. AGRAVO DE INSTRUMENTO.RECURSO DE

REVISTA. LEIS 13.015/2014 E 13.467/2017. ADICIONAL DE

INSALUBRIDADE. LIMPEZA DE BANHEIRO E COLETA DE LIXO

DE USO COLETIVO. ÓBICE DA SÚMULA 333 DO TST. A

jurisprudência desta Corte pacificou entendimento no sentido de

que 'a higienização de instalações sanitárias de uso público ou

coletivo de grande circulação, e a respectiva coleta de lixo, por não

se equiparar à limpeza em residências e escritórios, enseja o

pagamento do adicional de insalubridade em grau máximo,

incidindo o disposto no Anexo 14 da NR15 da Portaria do MTE

3.214/78 quanto à coleta e industrialização de lixo urbano'. Na

hipótese, o Tribunal Regional manteve a sentença que registrou que

a reclamante tinha contato habitual com agentes biológicos nocivos

ao fazer a limpeza e coleta de lixo de banheiros públicos de grande

circulação, registrando, inclusive, que no local trabalhavam em torno

de 100 funcionários e que , nos picos de circulação , transitavam

400 pessoas por dia . Acrescenta-se que o juízo não está vinculado

à conclusão expedida pelo laudo pericial. Nesse contexto, a decisão

recorrida está em estreita consonância com a Súmula 448, II, do

TST. Precedentes. Óbice da Súmula 333 do TST. Não merece

reparos a decisão. Agravo não provido.  (Ag-AIRR-947-

29.2020.5.12.0023, 2ª Turma, Relatora Ministra Maria Helena

Mallmann,DEJT 19/12/2022).

3.4 - Por todo o exposto acima, uma vez que o Juízo não está

adstrito às conclusões emitidas pela expert, e considerando,

também, a notória exposição da autora a agente insalubre

(biológico) e a grande circulação de pessoas nos estabelecimentos

de ensino onde a reclamante prestou serviços (fl. 243 - em torno de

120 alunos e 25 colaboradores), e tendo em vista que a 1ª ré não

impugnou as atribuições da reclamante descritas na peça inicial e

elencadas no laudo pericial, afasto o parecer elaborado pela perita,

para reconhecer que a obreira laborou em condições insalubres

durante toda a contratualidade.

3.5 - Deste modo, condeno a 1ª ré ao pagamento das diferenças

do adicional de insalubridade (diferença entre o adicional de 20% já

pago durante a contratualidade e o adicional de 40% ora

reconhecido), a incidir sobre o salário-mínimo (art. 192 da CLT),

durante todo o lapso contratual imprescrito, com repercussões em

aviso-prévio indenizado, horas extras, férias com 1/3, 13º salário,

Fundo de Garantia (8%) e respectiva indenização compensatória de

40%.

Indefiro reflexos em repouso semanal remunerado pois a parcela já

remunera os dias de repouso semanal, haja vista sua periodicidade

mensal (art. 7º, §2º da Lei 605/1949).

Eventual período de afastamento das atividades durante o período

pandêmico deverá ser desconsiderado, por inexistir, no particular,

exposição a agente nocivo.

(Item 3, ID. a50e903, destaques originais.)

A decisão comporta reforma.

O art. 195 da CLT é expresso e objetivo ao determinar que a

caracterização e a classif icação da insalubridade e da

periculosidade far-se-ão por meio de perícia a cargo de Médico do

Trabalho ou Engenheiro do Trabalho segundo as normas do

Ministério do Trabalho. Reitera a competência do referido órgão

do Poder Executivo para o enquadramento das operações como

insalubres, bem como o seu caráter obrigatório para que assim
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sejam reputadas, o art. 190 também da Norma Consolidada.

Em vista disso, tenho que as atividades de asseio, conservação e

higienização de banheiros, bem como a retirada de lixo, não se

enquadram nas disposições do Anexo 14 da NR-15 do Ministério do

Trabalho - que claramente estabelece como insalubre o labor nas

galerias e nos tanques de esgoto, contemplando os trabalhadores

que, de forma habitual, lidam com um volume significativo de

dejetos ou que trabalham na coleta de lixo urbano, o que não é o

caso.

O perigo para o trabalhador que atua no recolhimento de lixo urbano

advém não só do contato direto com o lixo como também do ar que

respira, advindo da compactação de todos aqueles que vão sendo

depositados no caminhão, o que certamente não é o caso da

autora.

Há que se destacar a inviabilidade de se estabelecerem analogias

ou inovações em relação às diretrizes técnicas fixadas pelo órgão

competente para essa finalidade.

Nesse sentido, embora a autora exercesse a função de servente,

competindo a ela a higienização dos banheiros e o recolhimento do

lixo respectivo, é irrelevante o número de banheiros existentes, a

quantidade de usuários e a frequência de utilização.

Ainda, o contato mantido pela autora com o lixo, além de indireto,

não era permanente, considerando a execução de outras tarefas

durante a jornada de trabalho, como descrito no laudo pericial.

A atividade por ela desenvolvida, por qualquer ângulo que se

analise a controvérsia, não se amolda a nenhuma das hipóteses

previstas no Anexo 14 da NR-15 da Portaria n. 3.214/78.

Concordo, pois, com a conclusão exarada no laudo pericial pela

inexistência de insalubridade no ambiente de trabalho.

Sobre o tema, oportuno reproduzir a ementa de acórdão da lavra da

Exma. Desembargadora Lígia Maria Teixeira Gouvêa:

ADICIONAL DE INSALUBRIDADE. AGENTES BIOLÓGICOS.

ANEXO 14 DA NR 15 DA PORTARIA 3.214/78. SÚMULA N. 448

DO TST. A previsão contida no item II da Súmula n°448 do TST

extrapolou o alcance objetivo da norma legal, pois estabeleceu que:

a higienização de instalações sanitárias de uso público ou coletivo

de grande circulação, e a respectiva coleta de lixo, por não se

equiparar à limpeza em residências e escritórios, enseja o

pagamento de adicional de insalubridade em grau máximo,

incidindo o disposto no Anexo 14 da NR-15 da Portaria do MTE

n°3.214/78 quanto à coleta e industrialização de lixo urbano. A

norma sumular, portanto, cria obrigação não prevista em lei e, vale

ressaltar, se ampara em justificativa fática igualmente não contida

na aludida NR, qual seja: a não equiparação da atividade à limpeza

em residências ou escritórios (ROT 0001338-50.2017.5.12.0035. 5ª

Câmara. Assinado em 05/12/2019.)

Portanto, a atividade desenvolvida não se amolda a nenhuma das

hipóteses previstas no Anexo 14 da NR-15 da Portaria n. 3.214/78,

não havendo falar em condenação da ré no pagamento do adicional

de insalubridade em grau máximo.

Nesse contexto, dou provimento ao recurso para excluir da

condenação o pagamento do adicional de insalubridade.

A ação é julgada improcedente, sendo os ônus sucumbenciais

revertidos à autora, observados os benefícios da justiça gratuita a

ela concedidos pela sentença, ou seja, fica isenta do recolhimento

das custas processuais. Os honorários sucumbenciais devidos aos

patronos da ré passam a incidir sobre o valor dado à causa,

mantidos os demais parâmetros estabelecidos na sentença

(percentual não impugnado e suspensão de exigibilidade).

Por fim, transcrevo os fundamentos do voto vencido da Exma. Des.

Relatora:

"A prova, por excelência, para a constatação de insalubridade no

ambiente laboral é a perícia, a cargo de médico do trabalho ou

engenheiro do trabalho, conforme dispõe o art. 195 da CLT.

"Realizada perícia, a expert, analisando os possíveis riscos à saúde

da autora, considerando as características das atividades e

operações por ela realizadas, formula as seguintes considerações

quanto aos agentes biológicos (fls. 249-50):

"No exercício das atividades de SERVENTE cabia à Reclamante a

parte de recolhimento dos lixos e higienização dos banheiros. As

lixeiras são objetos indispensáveis para manter a higiene de

qualquer ambiente. Devido aos resíduos desprezados durante o dia,

cada local necessita ter uma lixeira própria, já na parte externa do

estabelecimento há uma lixeira de maior porte onde são

depositados todos os lixos acumulados nas lixeiras internas.

Tendo em vista que há no estabelecimento uma grande rotatividade

de pessoas, em torno de 150 (cento e cinquenta) pessoas, entre

alunos e funcionários, gerando uma grande uma quantidade de lixo,

os quais eram recolhidos pela Reclamante, a expondo ao contato

com agentes biológicos sujeitando-a ao risco inerente a atividade,

quando da tarefa de higienizar banheiros e retirar os lixos.

Os agentes biológicos mais comuns são bactérias, fungos,

leveduras e insetos. Os meios de contaminação mais comuns são

através da respiração, contato e ingestão. Apesar de ser despejado

em lixeiras externas, o lixo acumulado logo precisa ser descartado,

pois além do odor, este lixo poderá ser foco para mosquitos e

doenças graves, além de atrair bichos, facilitando a proliferação de

bactérias.

Quanto as doenças relacionadas ao lixo doméstico, podemos

destacar: cisticercose, cólera, disenteria, febre tifoide, filariose,

giardíase, leishmaniose, leptospirose, peste bubônica, salmonelose,

toxoplasmose, tracoma, triquinose e mais outras nove.
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Entretanto, o recolhimento dos lixos da escola e higienização de

banheiros, não se encontram listados no Anexo 14 da NR-15, anexo

que trata da caracterização da insalubridade por exposição

ocupacional a agente biológico, ensejador do respectivo adicional.

Nada obstante, a existência de agentes biológicos nesse tipo de

atividade é evidente, contudo, não se assemelham ao lixo urbano

ensejador de insalubridade máxima, onde pode ser encontrado

qualquer tipo de material contaminante, que apodrecem pela

exposição ao sol, onde encontramos insetos, animais peçonhentos,

etc., o que definitiva não é o caso da Ré onde o lixo é fresco e sabe-

se a procedência.

Exemplificando, a Reclamante não exercia nenhuma atividade

'que se enquadre nas relacionadas no Anexo 14', embora tenha

mantido contato com agentes biológicos. Sendo assim, não

podemos enquadrá-la dentre as atividades ensejadoras do adicional

de insalubridade, adotando-se a normativa vigente. Não deixando

de acrescentar, que o Anexo 14 da NR-15, não estabelece a

avaliação quantitativa (e sim, a qualitativa) como necessária ao

enquadramento legal à caracterização de insalubridade em seus

respectivos graus, para os agentes biológicos.

(Grifos no original)

"No que diz respeito aos equipamentos de proteção individual, a

perita assim se pronunciou (fls. 250-1):

"A Reclamada não comprovou o fornecimento de equipamentos de

proteção individual (EPIs) a Reclamante durante seu pacto laboral.

Segundo o art. 191 da CLT, a eliminação ou neutralização da

insalubridade ocorrerá:

'- com a adoção de medidas que conservem o ambiente de trabalho

dentro dos limites de tolerância;

- com a utilização de EPIs pelo trabalhador, que diminuam a

intensidade do agente agressivo a limites de tolerância'.

Todavia, segundo o Eng. e Prof. Tuffi Messias Saliba, em sua obra

'Insalubridade e Periculosidade - Aspectos Técnicos e Práticos':

'A insalubridade por agentes biológicos é inerente à atividade, isto é,

não há eliminação com medidas aplicadas ao ambiente nem

neutralizada com o uso de EPIs. A adoção de sistema de ventilação

e uso de luvas, máscara e outros equipamentos que evitem o

contato com agentes biológicos podem apenas minimizar o risco.'

"Constato pela análise da prova técnica que a reclamante realizava,

diariamente, a limpeza e retirada de lixos dos banheiros da escola

dotados de vasos sanitários, lavatórios e mictórios nos masculinos.

Os banheiros eram utilizados por 120 alunos e 25 colaboradores (fl.

243).

"No que toca aos agentes biológicos, o Anexo 14 da NR-15 da

Portaria n. 3.214/78 relaciona as atividades que caracterizam a

insalubridade, de acordo com a avaliação qualitativa.

"Relativamente ao contato com o lixo, o considerado urbano pela

Norma Regulamentadora, caracterizador da insalubridade, é aquele

formado por componentes em estados variados de putrefação e

fundamentalmente de origem e natureza desconhecidas.

"Com o intuito de delimitar o alcance da aplicação da norma, por

meio do item II da Súmula n. 448, o TST firmou entendimento no

sentido de que:

"a higienização de instalações sanitárias de uso público ou coletivo

de grande circulação, e a respectiva coleta de lixo, por não se

equiparar à limpeza em residências e escritórios, enseja o

pagamento de adicional de insalubridade em grau máximo,

incidindo o disposto no Anexo 14 da NR-15 da Portaria do MTE nº

3.214/78 quanto à coleta e industrialização de lixo urbano."

"Este Regional adotou o posicionamento contido na Súmula n. 46,

assim redigida:

"INSALUBRIDADE. LIMPEZA DE BANHEIROS PÚBLICOS. A

atividade de limpeza de banheiros públicos, utilizados por grande

fluxo de pessoas, equipara-se à coleta de lixo urbano, sendo

insalubre em grau máximo, nos termos da NR-15, Anexo 14, da

Portaria nº 3.214/78 do Ministério do Trabalho.

"Diante dessa realidade, considero imprescindível verificar, caso a

caso, se o local de trabalho tem a característica capaz de ensejar o

seu enquadramento na exceção aceita pela jurisprudência, a saber:

ser de uso público ou coletivo de grande circulação.

"Conforme consta do laudo (fl. 243), no exercício da função de

servente, cabia à autora realizar a limpeza das dependências da

escola; remover o pó das edificações e móveis; manter a

conservação dos tetos, parede, chão, janelas, tapetes e escadas,

fazendo uso de produtos de limpeza e equipamentos apropriados

para a atividade; higienizar banheiros; realizar reposição de

sabonete líquido, papel higiênico e toalhas de papel; e realizar a

coleta e transporte interno de resíduos comuns, devidamente

ensacados até as lixeiras externas.

"No tocante à divisão das tarefas, constou no laudo que 'a

Reclamante realizava as atividades acima descritas, informando

ainda que, eram em 02 (duas) serventes, os quais dividiam os

serviços da escola. A Reclamante cabia a limpeza de 03 (três) salas

de aulas, ginásio, secretaria, sala de informática, sala da direção e

01 (um) banheiro dos alunos' (fl. 244).

"As at iv idades desenvolv idas pela servente levam ao

reconhecimento de insalubridade sob esse enfoque, já que a ela

compete realizar atividades de limpeza de banheiros considerados,

a toda evidência, de uso público dada a rotatividade de pessoas

inerente à at iv idade da demandada (120 alunos e 25

colaboradores), em contato com agentes biológicos nocivos à

saúde, e com o risco potencial de contrair moléstias parasitárias e
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infecto-contagiosas. No aspecto, inclusive ressalta o parecer técnico

que o risco independe do uso de EPIs (fl. 251), os quais nem sequer

foram fornecidos.

"Ainda que tenha constado no laudo que, na divisão de tarefas,

competia à autora a limpeza de apenas um banheiro, verifico pelas

imagens (fl. 250) que cada banheiro era composto de pelo menos

três vasos sanitários, além de lavatórios e mictórios. Além disso, é

certo que os banheiros, frequentemente, são utilizados mais de uma

vez ao dia por um número ilimitado de pessoas.

"Por certo não há como excluir o local periciado do conceito de

'banheiro público de grande circulação', dado o porte da escola.

"Assim, em observância ao disposto na Súmula n. 488, II, do TST,

bem como na Súmula n. 46, deste Regional, entendo devido o

pagamento das diferenças a título de adicional de insalubridade em

grau máximo, em razão da higienização das instalações sanitárias e

a respectiva coleta de lixo em ambiente com grande circulação de

pessoas.

"Nesse sentido, cito recente julgado deste Regional:

"ADICIONAL DE INSALUBRIDADE EM GRAU MÁXIMO.

HIGIENIZAÇÃO DE BANHEIRO. Infere-se do item II da Súmula nº

448 do TST que faz jus ao adicional de insalubridade em grau

máximo o trabalhador que realiza limpeza de banheiros públicos ou

de grande circulação de pessoas. Sendo a instalação sanitária de

uso ilimitado (banheiro de escola), presentes estão os pressupostos

para a concessão do adicional pleiteado, atestado também no laudo

pericial. (ROT 0000098-26.2022.5.12.0043. 3ª Câmara. Rel. CESAR

LUIZ PASOLD JUNIOR. Assinado em 13/06/2023.)

"No mesmo norte são as decisões recentes no âmbito do Tribunal

Superior do Trabalho:

"AGRAVO CONTRA DECISÃO DE PRESIDENTE DE TURMA

DENEGATÓRIA DE SEGUIMENTO DE EMBARGOS REGIDOS

PELA LEI Nº 13.015/2014, PELO CPC/2015 E PELA INSTRUÇÃO

NORMATIVA Nº 39/2016 DO TRIBUNAL SUPERIOR DO

TRABALHO. ADICIONAL DE INSALUBRIDADE. GRAU MÁXIMO.

LIMPEZA E HIGIENIZAÇÃO DE SANITÁRIOS DISPONIBILIZADOS

EM ESTABELECIMENTO HOTELEIRO. ITEM II DA SÚMULA Nº

448 DO TRIBUNAL SUPERIOR DO TRABALHO. Inicialmente,

cumpre esclarecer que esta Subseção, apenas excepcionalmente,

tem admitido o conhecimento de embargos por contrariedade à

Súmula nº 126 desta Corte, quando constatado que, para chegar à

conclusão obtida acerca da controvérsia, o órgão colegiado realizou

novo exame das provas dos autos, o que não ocorre nas hipóteses

em que a tese foi prolatada a partir da própria narrativa fática

constante da decisão regional, configurando-se, tão-somente, um

novo enquadramento jurídico para esses mesmos fatos. In casu,

discute-se o direito dos substituídos, que exercem a função de

camareiro (as), à percepção de adicional de insalubridade, em

razão da realização de atividades de limpeza e de higienização de

sanitários no hotel em que laboram. Ao contrário das alegações do

agravante, não se identifica na decisão da Turma nenhuma

afirmação contrária às premissas fáticas delineadas no acórdão

regional, estando, portanto, intacto o verbete sumular invocado.

Quanto ao mérito da questão, esta Subseção firmou o entendimento

de que como os (as) camareiros (as) realizam a limpeza e a coleta

de lixo dos banheiros existentes no hotel em que trabalham e tendo

em vista que esses estabelecimentos são utilizados por público

numeroso e diversificado, com grande rodízio de hóspedes, tem-se

que essa circunstância se equipara à coleta de lixo urbano, sendo

devido o pagamento do adicional de insalubridade. Nesse sentido,

aplica-se o disposto na Súmula nº 448, item II, desta Corte, segundo

a qual 'a higienização de instalações sanitárias de uso público ou

coletivo de grande circulação, e a respectiva coleta de lixo, por não

se equiparar à limpeza em residências e escritórios, enseja o

pagamento de adicional de insalubridade em grau máximo,

incidindo o disposto no Anexo 14 da NR-15 da Portaria do MTE nº

3.214/78 quanto à coleta e industrialização de lixo urbano'.

Precedentes .  Agravo desprov ido.  (Ag-E-ED-RR-1375-

46.2016.5.21.0008. Subseção I Especializada em Dissídios

Individuais. Relator Ministro Jose Roberto Freire Pimenta. DEJT

23/09/2022.)

"[. . . ]  ADICIONAL DE INSALUBRIDADE. GRAU MÁXIMO.

CAMAREIRA DE HOTEL. LIMPEZA E HIGIENIZAÇÃO DE

BANHEIROS DE ESTABELECIMENTO DE GRANDE PORTE.

INCIDÊNCIA DA SÚMULA Nº 448, II, DO TST. JURISPRUDÊNCIA

PACIFICADA. PRECEDENTES. TRANSCENDÊNCIA POLÍTICA

CONSTATADA. O trabalho realizado pela autora (limpeza e

higienização de banheiros e respectiva coleta de lixo) deve ser

considerado insalubre porque ocorria em estabelecimento de

grande porte (hotel), cujo lixo recolhido de suas dependências não

pode ser considerado como doméstico ou de escritório. Devido o

adicional de insalubridade em grau máximo, conforme previsão do

Anexo 14 da NR-15 do Ministério do Trabalho. Inteligência da

Súmula nº 448, II, desta Corte Superior. Precedentes. Recurso de

revista conhecido e provido. (RRAg-449-44.2020.5.21.0002. 7ª

Turma. Relator Ministro Claudio Mascarenhas Brandão. DEJT

14/10/2022.)

"I - RECURSO DE REVISTA INTERPOSTO POSTERIORMENTE À

LEI Nº 13.467/2017 - RITO SUMARÍSSIMO - ADICIONAL DE

INSALUBRIDADE - HOTEL - COLETA DE LIXO - BANHEIRO DE

USO COLET IVO -  SÚMULA Nº  448 ,  I I ,  DO TST  -

TRANSCENDÊNCIA POLÍTICA. Esta Eg. Corte tem decidido

reiteradamente que a limpeza e a coleta de lixo de quartos e
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banheiros de hotéis ensejam a percepção de adicional de

insalubridade em grau máximo, nos termos do item II da Súmula nº

448 do TST, porquanto a atividade amolda-se àquelas descritas no

Anexo 14 da NR 15 da Portaria nº 3.214 do Ministério do Trabalho e

Emprego. Recurso de Revista conhecido e provido. II - AGRAVO

DE INSTRUMENTO EM RECURSO DE REVISTA INTERPOSTO

POSTERIORMENTE À LEI Nº 13.467/2017- PRELIMINAR DE

NULIDADE POR NEGATIVA DE PRESTAÇÃO JURISDICIONAL -

HONORÁRIOS DE SUCUMBÊNCIA Prejudicado, ante o provimento

dado ao Recurso de Revista, com a condenação ao pagamento de

adicional de insalubridade e, consequente inversão do ônus de

sucumbência. (RRAg-452-96.2020.5.21.0002. 4ª Turma. Relatora

Ministra Maria Cristina Irigoyen Peduzzi. DEJT 30/09/2022.)

"Saliento, por fim, que, nos termos do art. 479 do CPC, o Juiz não

está adstrito ao laudo pericial, podendo formar a sua convicção com

outros elementos técnicos e imparciais.

"Isto posto, nego provimento ao recurso da ré."

Pelo que,

ACORDAM os membros da 5ª Turma do Tribunal Regional do

Trabalho da 12ª Região, por unanimidade, CONHECER DOS

RECURSOS; por igual votação, com ressalvas da Desembargadora

do TrabalhoMari Eleda Migliorini quanto à fundamentação, rejeitara

preliminar de nulidade da sentença arguida pela ré. No mérito, sem

divergência, NEGAR PROVIMENTO AO RECURSO DA AUTORA;

por maioria, vencida, parcialmente, a Desembargadora do Trabalho

Teresa Regina Cotosky (Relatora), DAR PROVIMENTO PARCIAL

AO RECURSO DA RÉ para excluir da condenação o pagamento do

adicional de insalubridade. Julgada a ação improcedente, os ônus

sucumbenciais são revertidos à autora, observados os benefícios da

justiça gratuita a ela concedidos pela sentença. Custas de R$

841,63 (2% sobre o valor dado à causa, de R$ 42.081,60), sendo

isenta do recolhimento, e honorários sucumbenciais aos patronos

da ré, a incidir sobre o valor dado à causa, mantidos os demais

parâmetros estabelecidos na sentença (percentual não impugnado

e suspensão de exigibilidade).

Participaram do julgamento realizado na sessão do dia 11 de abril

de 2024, sob a Presidência da Desembargadora do Trabalho Mari

Eleda Migliorini, os Desembargadores do Trabalho Teresa Regina

Cotosky e Cesar Luiz Pasold Júnior. Presente a Procuradora

Regional do Trabalho Silvia Maria Zimmermann. Redigirá o acórdão

a Desembargadora do Trabalho Mari Eleda Migliorini, Redatora-

Designada.

MARI ELEDA MIGLIORINI

Redatora Designada

FLORIANOPOLIS/SC, 28 de abril de 2024.

RITA DE CASSIA ROSA BASTOS ALVES

Servidor de Secretaria

Processo Nº ROT-0000006-28.2023.5.12.0006
Relator MARI ELEDA MIGLIORINI

RECORRENTE ANDREIA CARDOSO

ADVOGADO ALICE MENEZES DA SILVA(OAB:
64650/SC)

ADVOGADO KARLA DA ROSA LAPOLLI(OAB:
35677/SC)

RECORRENTE APP/ EEF. FABIO SILVA

ADVOGADO LUIZ HERVAL CASAGRANDE(OAB:
18650/SC)

ADVOGADO RICARDO ALVES DE SOUSA(OAB:
35648/SC)

RECORRENTE ESTADO DE SANTA CATARINA

RECORRIDO ESTADO DE SANTA CATARINA

RECORRIDO APP/ EEF. FABIO SILVA

ADVOGADO LUIZ HERVAL CASAGRANDE(OAB:
18650/SC)
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ADVOGADO RICARDO ALVES DE SOUSA(OAB:
35648/SC)

RECORRIDO ANDREIA CARDOSO

ADVOGADO ALICE MENEZES DA SILVA(OAB:
64650/SC)

ADVOGADO KARLA DA ROSA LAPOLLI(OAB:
35677/SC)

CUSTOS LEGIS MINISTÉRIO PÚBLICO DO
TRABALHO

Intimado(s)/Citado(s):

  - APP/ EEF. FABIO SILVA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

PODER JUDICIÁRIO

JUSTIÇA DO TRABALHO

PROCESSO nº 0000006-28.2023.5.12.0006 (ROT)

RECORRENTE: ANDREIA CARDOSO, ESTADO DE SANTA

CATARINA, APP/ EEF. FABIO SILVA

RECORRIDO: ANDREIA CARDOSO, ESTADO DE SANTA

CATARINA, APP/ EEF. FABIO SILVA

REDATORA DESIGNADA: MARI ELEDA MIGLIORINI

ADICIONAL DE INSALUBRIDADE. NÃO CONFIGURAÇÃO DA

HIPÓTESE LEGAL. Não se amoldando a situação fática às

hipóteses abstratamente previstas na Norma Regulamentadora nº

15 e seus anexos, não há direito à percepção do adicional

respectivo.

VISTOS, relatados e discutidos estes autos de RECURSO

ORDINÁRIO, provenientes da 1ª Vara do Trabalho de Tubarão, SC,

sendo recorrentes 1. ANDREIA CARDOSO, 2. APP/ EEF. FABIO

SILVA e recorridos 1. ANDREIA CARDOSO, 2. APP/ EEF. FABIO

SILVA e 3. ESTADO DE SANTA CATARINA.

Adoto o relatório da Exma. Desembargadora Relatora, Dra. Teresa

Regina Cotosky, na forma regimental:

"Insurgem-se as partes contra a sentença constante do ID.

a50e903, complementada pela decisão em embargos de declaração

do ID. f631713, ambas proferidas pela Exma. Juíza Camila Torrão

Britto de Moraes Carvalho, que acolheu parcialmente os pedidos

formulados na petição inicial.

"A autora postula a reforma da sentença para que seja mantido o

Estado de Santa Catarina no polo passivo da demanda e, assim,

reconhecida a sua responsabilidade subsidiária pela condenação.

"A ré, por sua vez, argui a preliminar de nulidade da sentença por

cerceamento do direito de defesa pelo indeferimento da produção

de prova testemunhal. No mérito, pretende seja reconhecida a

responsabilidade do Estado de Santa Catarina pelos créditos

deferidos à autora e excluído da condenação o pagamento de

diferenças do adicional de insalubridade.

"Contrarrazões são apresentadas pela autora.

"O Ministério Público do Trabalho manifesta-se pela inexistência de

interesse público primário que justifique sua atuação no feito (ID.

43fa550).

"É o relatório."

V O T O

Satisfeitos os pressupostos legais de admissibilidade, porquanto

atendidos a representatividade, a tempestividade e o interesse,

conheço dos recursos ordinários e das contrarrazões.

P R E L I M I N A R

NULIDADE DA SENTENÇA. CERCEAMENTO DO DIREITO DE

DEFESA. PROVA TESTEMUNHAL

No aspecto, o voto da Exma. Desembargadora Relatora foi

proferido sob os seguintes fundamentos:

"A ré argui a preliminar de nulidade em virtude da decisão que

indeferiu o seu pedido de realização de audiência de instrução para

produção de prova testemunhal, pela qual pretendia comprovar as

atividades efetivamente exercidas pela autora.

"O pedido foi indeferido pelo Juízo de origem sob os seguintes

fundamentos (fl. 264):

"Diante das manifestações das partes sobre o laudo e observados

os pedidos da presente ação, entendo desnecessário o contexto

oral e abro prazo de cinco dias para que as partes apresentem

razões finais por escrito e manifestem-se acerca possibilidade de

conciliação.(...)

"Ato contínuo, a ré manifestou-se por meio da petição do ID.

321978f, afirmando em síntese (fl. 267):

"De início, registra os protestos pelo indeferimento ao pedido de

realização de audiência de instrução, para produção de prova

testemunhal, eis que relevante para comprovar a responsabilidade

do Estado de Santa Catarina e as atividades desenvolvidas pela

autora.(...)

"Encerrada a instrução processual, apenas a autora apresentou

Código para aferir autenticidade deste caderno: 213499



3960/2024 Tribunal Regional do Trabalho da 12ª Região 5668
Data da Disponibilização: Segunda-feira, 29 de Abril de 2024

razões finais (ID. 109c367, fl. 268).

"A despeito dos protestos registrados pela ré, entendo estar

configurada a preclusão quanto à matéria, nos termos do art. 795 da

CLT, por não arguida a nulidade oportunamente, tampouco

reiterada em razões finais.

"Nesse sentido, é o ensinamento de Carlos Henrique Bezerra Leite:

"Tem-se entendido que a oportunidade para a parte arguir a

nulidade em audiência encerra-se com a apresentação das razões

finais. Isto porque, como é cediço, a audiência trabalhista é, de lege

lata, sempre una - embora na prática forense isso, geralmente, não

ocorra.

Se a parte não suscitar a nulidade na primeira oportunidade que

tiver para falar em audiência ou nos autos, haverá a convalidação

do ato, caso em que estará precluso o direito de a parte,

novamente, vir a alegar a nulidade do ato. (Curso de Direito

Processual do Trabalho, 15. ed., Saraiva, São Paulo, 2017, pág.

501)

"Diante do exposto, rejeito a arguição de nulidade da sentença."

Compactuo com a conclusão pela rejeição da preliminar, embora

por fundamentos diversos.

Com efeito, a ré registrou devidamente os seus protestos na petição

do ID. 321978f, dentro do prazo de insurgência contra o despacho

indeferitório da prova (ID. f81680e), inclusive, na mesma data em

que o autor protocolou as suas razões finais. O despacho foi

proferido em 11/05/2023 e a peça da ré protocolada no dia seguinte,

em 12/05/2023.

A simples ausência de titulação da peça como "razões finais" não

impede o alcance da inequívoca manifestação da parte, sobretudo

considerando-se o princípio da informalidade aplicável ao processo

do trabalho.

No entanto, considero a prova oral desnecessária no caso em

exame, concordando com o juízo de origem no aspecto, motivo por

que também rejeito a preliminar.

M É R I T O

RECURSO DA AUTORA

ESTADO DE SANTA CATARINA. MANUTENÇÃO NO POLO

PASSIVO

Transcrevo os fundamentos da Exma. Desembargadora Relatora,

por compartilhar do entendimento por ela exarado em relação a esta

matéria:

"A autora insurge-se contra a sentença que declarou a inépcia da

petição inicial em relação ao ente público, por ausência de causa de

pedir e do respectivo pedido, extinguindo o feito sem resolução de

mérito em relação a este réu, com fulcro nos arts. 330, §1º, inciso I,

e 485, inciso I, do CPC.

"Alega que a legitimidade da parte é matéria de ordem pública,

impondo o seu conhecimento, até mesmo de ofício, em qualquer

tempo e grau de jurisdição, mesmo quando alegada em embargos

de declaração.

"Com efeito, na petição inicial a autora apenas indicou o Estado de

Santa Catarina como segundo reclamado, afirmando que 'foi

contratada pelas rés'. Não apontou, todavia, fundamento fático ou

jurídico para a inclusão do referido réu no polo passivo, tampouco

formulou pedido de responsabilização solidária e/ou subsidiária.

"Nesse contexto, forçoso reconhecer que a petição inicial foi inepta,

não havendo como se examinar de ofício a insurgência sob o

fundamento de se tratar de matéria de ordem pública.

"Correta, portanto, a sentença que extinguiu o feito sem resolução

de mérito em relação ao Estado de Santa Catarina, com fulcro nos

arts. 330, §1º, inciso I, e 485, inciso I, do CPC.

"Nego provimento ao recurso da autora."

RECURSO DA RÉ

1. RESPONSABILIDADE SUBSIDIÁRIA. ESTADO DE SANTA

CATARINA

Adoto também os fundamentos da Exma. Desembargadora

Relatora a respeito do pedido recursal da ré relativo à

responsabilidade do segundo réu, por se referir à mesma matéria:

"Nos termos do que restou decidido no recurso da autora, a cujos

fundamentos me reporto e adoto também aqui como razões de

decidir, foi mantida a sentença que extinguiu o processo sem

resolução quanto ao Estado de Santa Catarina por inépcia da

petição inicial.

"Nesse contexto, é incabível imputar ao Estado qualquer

responsabilidade pelos créditos postulados pela autora, estando

prejudicados os pedidos formulados pela ré na contestação

relativamente ao ente público.

"Não há, portanto, o que reformar na sentença nesse aspecto.

"Nego provimento."

2. ADICIONAL DE INSALUBRIDADE

Insurge-se a primeira ré contra a sua condenação no pagamento do

adicional de insalubridade em grau máximo, especialmente fulcrada

no resultado do laudo pericial que lhe foi favorável. Aduz não ter o

juiz conhecimentos técnicos para afastar a conclusão pericial,

exarada por profissional habilitado, de confiança de Juízo, ainda

que não esteja a ele vinculado.

A matéria foi decidida em primeiro grau nos seguintes termos:

3.1 - Narra a autora na peça inicial que seu labor "incluía a limpeza

das dependências da escola, incluindo limpeza diária dos

banheiros, com lavação completa, utilizando diariamente produtos

como cloro, água sanitária, ácido muriático" (fl. 3).

Sob este fundamento, requer a autora o pagamento do adicional de

insalubridade em grau máximo.

Código para aferir autenticidade deste caderno: 213499



3960/2024 Tribunal Regional do Trabalho da 12ª Região 5669
Data da Disponibilização: Segunda-feira, 29 de Abril de 2024

A ré, em defesa, requereu, se comprovado o exercício pela autora

das atribuições narradas na peça inicial, que fosse, após a instrução

do feito, determinada a realização de perícia técnica para

averiguação da exposição da obreira a agentes nocivos como narra

na peça inicial.

3.2 - Realizada a perícia técnica, concluiu a expert que (fl. 251 -

destaques no original):

De acordo com o exposto anteriormente neste laudo pericial,

concluímos que a Sra. Andreia Cardoso no exercício da função de

SERVENTE, quando desenvolvendo suas atividades na Escola de

Ensino Médio Dite Freitas, "segundo a normativa vigente" não

exerceu atividades com exposição insalubre de acordo com os

critérios estabelecidos nos Anexos da NR-15, Lei 6.514/77 e

Portaria 3.214/78 de 08 de junho de 1978, de 08 de junho de 1978.

Em sua fundamentação, registrou a expert também que (fl. 250 -

destaque no original):

a Reclamante não exercia nenhuma atividade "que se enquadre

nas relacionadas no Anexo 14", embora tenha mantido contato

com agentes biológicos. Sendo assim, não podemos enquadra-la

dentre as atividades ensejadoras do adicional de insalubridade,

adotando-se a normativa vigente. Não deixando de acrescentar, que

o Anexo 14 da NR-15, não estabelece a avaliação quantitativa (e

sim, a qualitativa) como necessária ao enquadramento legal à

caracterização de insalubridade em seus respectivos graus, para os

agentes biológicos.

Ou seja, de acordo com as constatações realizadas durante a

perícia, e considerando, ainda, a ausência de impugnação da ré, é

certo que a autora, no desempenho de suas funções, esteve

exposta a agentes biológicos, principalmente em razão da limpeza

de banheiros, o que incluía, por exemplo, o recolhimento dos lixos.

Todavia, o parecer negativo quanto à insalubridade baseia-se no

fato de que "o recolhimento dos lixos da escola e higienização de

banheiros, não se encontram listados no Anexo 14 da NR-15" (fl.

250).

3.3 - Ocorre que o desfecho pericial não encontra amparo em

entendimentos jurisprudenciais. Nesse sentido dispõem a Súmula nº

448, item II, do TST e a Súmula nº 46 do TRT da 12ª Região,

respectivamente:

SÚMULA Nº 448 DO TST  -  ATIVIDADE INSALUBRE.

C A R A C T E R I Z A Ç Ã O .  P R E V I S Ã O  N A  N O R M A

REGULAMENTADORA Nº 15 DA PORTARIA DO MINISTÉRIO DO

TRABALHO Nº 3.214/78.INSTALAÇÕES SANITÁRIAS. (conversão

da Orientação Jurisprudencial nº4 da SBDI-1 com nova redação do

item II) - Res. 194/2014, DEJT divulgado em 21, 22 e 23.05.2014.

[...]

II - A higienização de instalações sanitárias de uso público ou

coletivo de grande circulação, e a respectiva coleta de lixo, por não

se equiparar à limpeza em residências e escritórios, enseja o

pagamento de adicional de insalubridade em grau máximo,

incidindo o disposto no Anexo 14 da NR-15 da Portaria do MTE nº

3.214/78 quanto à coleta e industrialização de lixo urbano.

SÚMULA Nº 46 DO TRT DA 12ª REGIÃO - INSALUBRIDADE.

LIMPEZA DE BANHEIROS PÚBLICOS. A atividade de limpeza de

banheiros públicos, utilizados por grande fluxo de pessoas,equipara

-se à coleta de lixo urbano, sendo insalubre em grau máximo,nos

termos da NR-15, Anexo 14, da Portaria nº 3.214/78 do Ministério

do Trabalho. (Publicado no Diário Oficial Eletrônico - TRT-SC/DOE,

nos dias 03, 04 e 05-09-2013).

Aliás, o posicionamento do TRT da 12ª Região e do C. TST mantém

-se firme na aplicação dos respectivos enunciados, conforme se

verifica das ementas transcritas abaixo:

TRT 12. HIGIENIZAÇÃO DE BANHEIROS DE USO PÚBLICO OU

COLETIVO DE GRANDE CIRCULAÇÃO. ADICIONAL DE

INSALUBRIDADE. A limpeza de banheiros públicos ou coletivos de

grande circulação, e a respectiva coleta de lixo, enseja o pagamento

de adicional de insalubridade em grau máximo, com enquadramento

no Anexo 14 da NR 15 da Portaria n. 3.214/78 do Ministério do

Trabalho e Emprego, em virtude da exposição a agentes biológicos.

Aplicação da Súmula n. 448 do TST e da Súmula n. 46 deste

Tribunal Regional. (TRT da 12ª Região; Processo: 0000413-

33.2021.5.12.0029; Data: 01-02-2023; Órgão Julgador: Gab. Des.

Roberto Luiz Guglielmetto - 1ª Câmara; Relator(a): ROBERTO LUIZ

GUGLIELMETTO)

TRT 12. ADICIONAL DE INSALUBRIDADE. LIMPEZA DE

BANHEIROS PÚBLICOS. Conforme entendimento da Súmula nº 46

deste Regional e da Súmula nº 448 do TST, a atividade de limpeza

de banheiros públicos, utilizados por grande fluxo de pessoas,

equipara-se à coleta de lixo urbano, sendo insalubre em grau

máximo, nos termos da NR-15, Anexo 14, da Portaria nº 3.214/78

do Ministério do Trabalho. (TRT da 12ª Região; Processo: 0000768-

64.2020.5.12.0001; Data: 07-12-2022; Órgão Julgador: Gab. Des.

Narbal Antônio de Mendonça Fileti - 6ªCâmara; Relator(a): MARIA

BEATRIZ VIEIRA DA SILVA GUBERT)

TRT 12. INSALUBRIDADE. HIGIENIZAÇÃO DE INSTALAÇÕES

SANITÁRIAS DE USO PÚBLICO OU COLETIVO DE

GRANDECIRCULAÇÃO. A atividade de limpeza de banheiros

públicos, utilizados por grande fluxo de pessoas, equipara-se à

coleta de lixo urbano, sendo insalubre em grau máximo, nos termos

da NR-15, Anexo 14, da Portaria nº 3.214/78 do Ministério do

Trabalho, da Súmula n. 46 do TRT da 12ªRegião e Súmula n. 448, II

d o  T S T .  ( T R T  d a  1 2 ª  R e g i ã o ;  P r o c e s s o : 0 0 0 0 4 0 2 -

11.2021.5.12.0059; Data: 05-12-2022; Órgão Julgador: Gab. Des.
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Garibaldi Tadeu Pereira Ferreira - 4ª Câmara; Relator(a):

GARIBALDI TADEU PEREIRA FERREIRA)

TST. I-AGRAVO DE INSTRUMENTO EM RECURSO DE REVISTA.

A C Ó R D Ã O  P U B L I C A D O  N A  V I G Ê N C I A  D A  L E I  N º

13.467/17.ADICIONAL DE INSALUBRIDADE - LIMPEZA DE

BANHEIROS - GRANDE CIRCULAÇÃO - CARACTERIZAÇÃO -

TRANSCENDÊNCIA POLÍTICA RECONHECIDA. [...]. Na questão

de fundo, verifica-se que esta Corte já pacificou entendimento no

sentido de que 'A higienização de instalações sanitárias de uso

público ou coletivo de grande circulação, e a respectiva coleta de

lixo, por não se equiparar à limpeza em residências e escritórios,

enseja o pagamento de adicional de insalubridade em grau máximo,

incidindo o disposto no Anexo 14 da NR-15 da Portaria do MTE nº

3.214/78 quanto à coleta e industrialização de lixo urbano' (Súmula

448, II). Na presente hipótese, o Regional entendeu que a tarefa de

limpeza de banheiros, coleta de lixo e varrição, desempenhada pelo

reclamante, não se enquadra na mencionada Súmula. Isso, porque

se tratavam de banheiros de uso restrito aos alunos e funcionários

da escola (317 usuários). Conforme se extrai do verbete sumular, o

direito ao adicional se evidencia quando a atividade de higienização

de instalações sanitárias de uso público ou coletivo, em locais com

grande circulação de pessoas, em sentido estrito, assim

abrangendo grandes escolas públicas ou particulares, como no

presente caso. Dessa forma, verifica-se que a decisão do Regional

está em dissonância com a Súmula nº 448, II, do TST . Recurso de

revista conhecido e provido. (RR-10473-65.2020.5.03.0186, 6ª

Turma,Relator Desembargador Convocado José Pedro de Camargo

Rodrigues de Souza, DEJT 10/02/2023)

TST. AGRAVO. AGRAVO DE INSTRUMENTO.RECURSO DE

REVISTA. LEIS 13.015/2014 E 13.467/2017. ADICIONAL DE

INSALUBRIDADE. LIMPEZA DE BANHEIRO E COLETA DE LIXO

DE USO COLETIVO. ÓBICE DA SÚMULA 333 DO TST. A

jurisprudência desta Corte pacificou entendimento no sentido de

que 'a higienização de instalações sanitárias de uso público ou

coletivo de grande circulação, e a respectiva coleta de lixo, por não

se equiparar à limpeza em residências e escritórios, enseja o

pagamento do adicional de insalubridade em grau máximo,

incidindo o disposto no Anexo 14 da NR15 da Portaria do MTE

3.214/78 quanto à coleta e industrialização de lixo urbano'. Na

hipótese, o Tribunal Regional manteve a sentença que registrou que

a reclamante tinha contato habitual com agentes biológicos nocivos

ao fazer a limpeza e coleta de lixo de banheiros públicos de grande

circulação, registrando, inclusive, que no local trabalhavam em torno

de 100 funcionários e que , nos picos de circulação , transitavam

400 pessoas por dia . Acrescenta-se que o juízo não está vinculado

à conclusão expedida pelo laudo pericial. Nesse contexto, a decisão

recorrida está em estreita consonância com a Súmula 448, II, do

TST. Precedentes. Óbice da Súmula 333 do TST. Não merece

reparos a decisão. Agravo não provido.  (Ag-AIRR-947-

29.2020.5.12.0023, 2ª Turma, Relatora Ministra Maria Helena

Mallmann,DEJT 19/12/2022).

3.4 - Por todo o exposto acima, uma vez que o Juízo não está

adstrito às conclusões emitidas pela expert, e considerando,

também, a notória exposição da autora a agente insalubre

(biológico) e a grande circulação de pessoas nos estabelecimentos

de ensino onde a reclamante prestou serviços (fl. 243 - em torno de

120 alunos e 25 colaboradores), e tendo em vista que a 1ª ré não

impugnou as atribuições da reclamante descritas na peça inicial e

elencadas no laudo pericial, afasto o parecer elaborado pela perita,

para reconhecer que a obreira laborou em condições insalubres

durante toda a contratualidade.

3.5 - Deste modo, condeno a 1ª ré ao pagamento das diferenças

do adicional de insalubridade (diferença entre o adicional de 20% já

pago durante a contratualidade e o adicional de 40% ora

reconhecido), a incidir sobre o salário-mínimo (art. 192 da CLT),

durante todo o lapso contratual imprescrito, com repercussões em

aviso-prévio indenizado, horas extras, férias com 1/3, 13º salário,

Fundo de Garantia (8%) e respectiva indenização compensatória de

40%.

Indefiro reflexos em repouso semanal remunerado pois a parcela já

remunera os dias de repouso semanal, haja vista sua periodicidade

mensal (art. 7º, §2º da Lei 605/1949).

Eventual período de afastamento das atividades durante o período

pandêmico deverá ser desconsiderado, por inexistir, no particular,

exposição a agente nocivo.

(Item 3, ID. a50e903, destaques originais.)

A decisão comporta reforma.

O art. 195 da CLT é expresso e objetivo ao determinar que a

caracterização e a classif icação da insalubridade e da

periculosidade far-se-ão por meio de perícia a cargo de Médico do

Trabalho ou Engenheiro do Trabalho segundo as normas do

Ministério do Trabalho. Reitera a competência do referido órgão

do Poder Executivo para o enquadramento das operações como

insalubres, bem como o seu caráter obrigatório para que assim

sejam reputadas, o art. 190 também da Norma Consolidada.

Em vista disso, tenho que as atividades de asseio, conservação e

higienização de banheiros, bem como a retirada de lixo, não se

enquadram nas disposições do Anexo 14 da NR-15 do Ministério do

Trabalho - que claramente estabelece como insalubre o labor nas

galerias e nos tanques de esgoto, contemplando os trabalhadores

que, de forma habitual, lidam com um volume significativo de

dejetos ou que trabalham na coleta de lixo urbano, o que não é o
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caso.

O perigo para o trabalhador que atua no recolhimento de lixo urbano

advém não só do contato direto com o lixo como também do ar que

respira, advindo da compactação de todos aqueles que vão sendo

depositados no caminhão, o que certamente não é o caso da

autora.

Há que se destacar a inviabilidade de se estabelecerem analogias

ou inovações em relação às diretrizes técnicas fixadas pelo órgão

competente para essa finalidade.

Nesse sentido, embora a autora exercesse a função de servente,

competindo a ela a higienização dos banheiros e o recolhimento do

lixo respectivo, é irrelevante o número de banheiros existentes, a

quantidade de usuários e a frequência de utilização.

Ainda, o contato mantido pela autora com o lixo, além de indireto,

não era permanente, considerando a execução de outras tarefas

durante a jornada de trabalho, como descrito no laudo pericial.

A atividade por ela desenvolvida, por qualquer ângulo que se

analise a controvérsia, não se amolda a nenhuma das hipóteses

previstas no Anexo 14 da NR-15 da Portaria n. 3.214/78.

Concordo, pois, com a conclusão exarada no laudo pericial pela

inexistência de insalubridade no ambiente de trabalho.

Sobre o tema, oportuno reproduzir a ementa de acórdão da lavra da

Exma. Desembargadora Lígia Maria Teixeira Gouvêa:

ADICIONAL DE INSALUBRIDADE. AGENTES BIOLÓGICOS.

ANEXO 14 DA NR 15 DA PORTARIA 3.214/78. SÚMULA N. 448

DO TST. A previsão contida no item II da Súmula n°448 do TST

extrapolou o alcance objetivo da norma legal, pois estabeleceu que:

a higienização de instalações sanitárias de uso público ou coletivo

de grande circulação, e a respectiva coleta de lixo, por não se

equiparar à limpeza em residências e escritórios, enseja o

pagamento de adicional de insalubridade em grau máximo,

incidindo o disposto no Anexo 14 da NR-15 da Portaria do MTE

n°3.214/78 quanto à coleta e industrialização de lixo urbano. A

norma sumular, portanto, cria obrigação não prevista em lei e, vale

ressaltar, se ampara em justificativa fática igualmente não contida

na aludida NR, qual seja: a não equiparação da atividade à limpeza

em residências ou escritórios (ROT 0001338-50.2017.5.12.0035. 5ª

Câmara. Assinado em 05/12/2019.)

Portanto, a atividade desenvolvida não se amolda a nenhuma das

hipóteses previstas no Anexo 14 da NR-15 da Portaria n. 3.214/78,

não havendo falar em condenação da ré no pagamento do adicional

de insalubridade em grau máximo.

Nesse contexto, dou provimento ao recurso para excluir da

condenação o pagamento do adicional de insalubridade.

A ação é julgada improcedente, sendo os ônus sucumbenciais

revertidos à autora, observados os benefícios da justiça gratuita a

ela concedidos pela sentença, ou seja, fica isenta do recolhimento

das custas processuais. Os honorários sucumbenciais devidos aos

patronos da ré passam a incidir sobre o valor dado à causa,

mantidos os demais parâmetros estabelecidos na sentença

(percentual não impugnado e suspensão de exigibilidade).

Por fim, transcrevo os fundamentos do voto vencido da Exma. Des.

Relatora:

"A prova, por excelência, para a constatação de insalubridade no

ambiente laboral é a perícia, a cargo de médico do trabalho ou

engenheiro do trabalho, conforme dispõe o art. 195 da CLT.

"Realizada perícia, a expert, analisando os possíveis riscos à saúde

da autora, considerando as características das atividades e

operações por ela realizadas, formula as seguintes considerações

quanto aos agentes biológicos (fls. 249-50):

"No exercício das atividades de SERVENTE cabia à Reclamante a

parte de recolhimento dos lixos e higienização dos banheiros. As

lixeiras são objetos indispensáveis para manter a higiene de

qualquer ambiente. Devido aos resíduos desprezados durante o dia,

cada local necessita ter uma lixeira própria, já na parte externa do

estabelecimento há uma lixeira de maior porte onde são

depositados todos os lixos acumulados nas lixeiras internas.

Tendo em vista que há no estabelecimento uma grande rotatividade

de pessoas, em torno de 150 (cento e cinquenta) pessoas, entre

alunos e funcionários, gerando uma grande uma quantidade de lixo,

os quais eram recolhidos pela Reclamante, a expondo ao contato

com agentes biológicos sujeitando-a ao risco inerente a atividade,

quando da tarefa de higienizar banheiros e retirar os lixos.

Os agentes biológicos mais comuns são bactérias, fungos,

leveduras e insetos. Os meios de contaminação mais comuns são

através da respiração, contato e ingestão. Apesar de ser despejado

em lixeiras externas, o lixo acumulado logo precisa ser descartado,

pois além do odor, este lixo poderá ser foco para mosquitos e

doenças graves, além de atrair bichos, facilitando a proliferação de

bactérias.

Quanto as doenças relacionadas ao lixo doméstico, podemos

destacar: cisticercose, cólera, disenteria, febre tifoide, filariose,

giardíase, leishmaniose, leptospirose, peste bubônica, salmonelose,

toxoplasmose, tracoma, triquinose e mais outras nove.

Entretanto, o recolhimento dos lixos da escola e higienização de

banheiros, não se encontram listados no Anexo 14 da NR-15, anexo

que trata da caracterização da insalubridade por exposição

ocupacional a agente biológico, ensejador do respectivo adicional.

Nada obstante, a existência de agentes biológicos nesse tipo de

atividade é evidente, contudo, não se assemelham ao lixo urbano

ensejador de insalubridade máxima, onde pode ser encontrado

qualquer tipo de material contaminante, que apodrecem pela
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exposição ao sol, onde encontramos insetos, animais peçonhentos,

etc., o que definitiva não é o caso da Ré onde o lixo é fresco e sabe-

se a procedência.

Exemplificando, a Reclamante não exercia nenhuma atividade

'que se enquadre nas relacionadas no Anexo 14', embora tenha

mantido contato com agentes biológicos. Sendo assim, não

podemos enquadrá-la dentre as atividades ensejadoras do adicional

de insalubridade, adotando-se a normativa vigente. Não deixando

de acrescentar, que o Anexo 14 da NR-15, não estabelece a

avaliação quantitativa (e sim, a qualitativa) como necessária ao

enquadramento legal à caracterização de insalubridade em seus

respectivos graus, para os agentes biológicos.

(Grifos no original)

"No que diz respeito aos equipamentos de proteção individual, a

perita assim se pronunciou (fls. 250-1):

"A Reclamada não comprovou o fornecimento de equipamentos de

proteção individual (EPIs) a Reclamante durante seu pacto laboral.

Segundo o art. 191 da CLT, a eliminação ou neutralização da

insalubridade ocorrerá:

'- com a adoção de medidas que conservem o ambiente de trabalho

dentro dos limites de tolerância;

- com a utilização de EPIs pelo trabalhador, que diminuam a

intensidade do agente agressivo a limites de tolerância'.

Todavia, segundo o Eng. e Prof. Tuffi Messias Saliba, em sua obra

'Insalubridade e Periculosidade - Aspectos Técnicos e Práticos':

'A insalubridade por agentes biológicos é inerente à atividade, isto é,

não há eliminação com medidas aplicadas ao ambiente nem

neutralizada com o uso de EPIs. A adoção de sistema de ventilação

e uso de luvas, máscara e outros equipamentos que evitem o

contato com agentes biológicos podem apenas minimizar o risco.'

"Constato pela análise da prova técnica que a reclamante realizava,

diariamente, a limpeza e retirada de lixos dos banheiros da escola

dotados de vasos sanitários, lavatórios e mictórios nos masculinos.

Os banheiros eram utilizados por 120 alunos e 25 colaboradores (fl.

243).

"No que toca aos agentes biológicos, o Anexo 14 da NR-15 da

Portaria n. 3.214/78 relaciona as atividades que caracterizam a

insalubridade, de acordo com a avaliação qualitativa.

"Relativamente ao contato com o lixo, o considerado urbano pela

Norma Regulamentadora, caracterizador da insalubridade, é aquele

formado por componentes em estados variados de putrefação e

fundamentalmente de origem e natureza desconhecidas.

"Com o intuito de delimitar o alcance da aplicação da norma, por

meio do item II da Súmula n. 448, o TST firmou entendimento no

sentido de que:

"a higienização de instalações sanitárias de uso público ou coletivo

de grande circulação, e a respectiva coleta de lixo, por não se

equiparar à limpeza em residências e escritórios, enseja o

pagamento de adicional de insalubridade em grau máximo,

incidindo o disposto no Anexo 14 da NR-15 da Portaria do MTE nº

3.214/78 quanto à coleta e industrialização de lixo urbano."

"Este Regional adotou o posicionamento contido na Súmula n. 46,

assim redigida:

"INSALUBRIDADE. LIMPEZA DE BANHEIROS PÚBLICOS. A

atividade de limpeza de banheiros públicos, utilizados por grande

fluxo de pessoas, equipara-se à coleta de lixo urbano, sendo

insalubre em grau máximo, nos termos da NR-15, Anexo 14, da

Portaria nº 3.214/78 do Ministério do Trabalho.

"Diante dessa realidade, considero imprescindível verificar, caso a

caso, se o local de trabalho tem a característica capaz de ensejar o

seu enquadramento na exceção aceita pela jurisprudência, a saber:

ser de uso público ou coletivo de grande circulação.

"Conforme consta do laudo (fl. 243), no exercício da função de

servente, cabia à autora realizar a limpeza das dependências da

escola; remover o pó das edificações e móveis; manter a

conservação dos tetos, parede, chão, janelas, tapetes e escadas,

fazendo uso de produtos de limpeza e equipamentos apropriados

para a atividade; higienizar banheiros; realizar reposição de

sabonete líquido, papel higiênico e toalhas de papel; e realizar a

coleta e transporte interno de resíduos comuns, devidamente

ensacados até as lixeiras externas.

"No tocante à divisão das tarefas, constou no laudo que 'a

Reclamante realizava as atividades acima descritas, informando

ainda que, eram em 02 (duas) serventes, os quais dividiam os

serviços da escola. A Reclamante cabia a limpeza de 03 (três) salas

de aulas, ginásio, secretaria, sala de informática, sala da direção e

01 (um) banheiro dos alunos' (fl. 244).

"As at iv idades desenvolv idas pela servente levam ao

reconhecimento de insalubridade sob esse enfoque, já que a ela

compete realizar atividades de limpeza de banheiros considerados,

a toda evidência, de uso público dada a rotatividade de pessoas

inerente à at iv idade da demandada (120 alunos e 25

colaboradores), em contato com agentes biológicos nocivos à

saúde, e com o risco potencial de contrair moléstias parasitárias e

infecto-contagiosas. No aspecto, inclusive ressalta o parecer técnico

que o risco independe do uso de EPIs (fl. 251), os quais nem sequer

foram fornecidos.

"Ainda que tenha constado no laudo que, na divisão de tarefas,

competia à autora a limpeza de apenas um banheiro, verifico pelas

imagens (fl. 250) que cada banheiro era composto de pelo menos

três vasos sanitários, além de lavatórios e mictórios. Além disso, é

certo que os banheiros, frequentemente, são utilizados mais de uma
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vez ao dia por um número ilimitado de pessoas.

"Por certo não há como excluir o local periciado do conceito de

'banheiro público de grande circulação', dado o porte da escola.

"Assim, em observância ao disposto na Súmula n. 488, II, do TST,

bem como na Súmula n. 46, deste Regional, entendo devido o

pagamento das diferenças a título de adicional de insalubridade em

grau máximo, em razão da higienização das instalações sanitárias e

a respectiva coleta de lixo em ambiente com grande circulação de

pessoas.

"Nesse sentido, cito recente julgado deste Regional:

"ADICIONAL DE INSALUBRIDADE EM GRAU MÁXIMO.

HIGIENIZAÇÃO DE BANHEIRO. Infere-se do item II da Súmula nº

448 do TST que faz jus ao adicional de insalubridade em grau

máximo o trabalhador que realiza limpeza de banheiros públicos ou

de grande circulação de pessoas. Sendo a instalação sanitária de

uso ilimitado (banheiro de escola), presentes estão os pressupostos

para a concessão do adicional pleiteado, atestado também no laudo

pericial. (ROT 0000098-26.2022.5.12.0043. 3ª Câmara. Rel. CESAR

LUIZ PASOLD JUNIOR. Assinado em 13/06/2023.)

"No mesmo norte são as decisões recentes no âmbito do Tribunal

Superior do Trabalho:

"AGRAVO CONTRA DECISÃO DE PRESIDENTE DE TURMA

DENEGATÓRIA DE SEGUIMENTO DE EMBARGOS REGIDOS

PELA LEI Nº 13.015/2014, PELO CPC/2015 E PELA INSTRUÇÃO

NORMATIVA Nº 39/2016 DO TRIBUNAL SUPERIOR DO

TRABALHO. ADICIONAL DE INSALUBRIDADE. GRAU MÁXIMO.

LIMPEZA E HIGIENIZAÇÃO DE SANITÁRIOS DISPONIBILIZADOS

EM ESTABELECIMENTO HOTELEIRO. ITEM II DA SÚMULA Nº

448 DO TRIBUNAL SUPERIOR DO TRABALHO. Inicialmente,

cumpre esclarecer que esta Subseção, apenas excepcionalmente,

tem admitido o conhecimento de embargos por contrariedade à

Súmula nº 126 desta Corte, quando constatado que, para chegar à

conclusão obtida acerca da controvérsia, o órgão colegiado realizou

novo exame das provas dos autos, o que não ocorre nas hipóteses

em que a tese foi prolatada a partir da própria narrativa fática

constante da decisão regional, configurando-se, tão-somente, um

novo enquadramento jurídico para esses mesmos fatos. In casu,

discute-se o direito dos substituídos, que exercem a função de

camareiro (as), à percepção de adicional de insalubridade, em

razão da realização de atividades de limpeza e de higienização de

sanitários no hotel em que laboram. Ao contrário das alegações do

agravante, não se identifica na decisão da Turma nenhuma

afirmação contrária às premissas fáticas delineadas no acórdão

regional, estando, portanto, intacto o verbete sumular invocado.

Quanto ao mérito da questão, esta Subseção firmou o entendimento

de que como os (as) camareiros (as) realizam a limpeza e a coleta

de lixo dos banheiros existentes no hotel em que trabalham e tendo

em vista que esses estabelecimentos são utilizados por público

numeroso e diversificado, com grande rodízio de hóspedes, tem-se

que essa circunstância se equipara à coleta de lixo urbano, sendo

devido o pagamento do adicional de insalubridade. Nesse sentido,

aplica-se o disposto na Súmula nº 448, item II, desta Corte, segundo

a qual 'a higienização de instalações sanitárias de uso público ou

coletivo de grande circulação, e a respectiva coleta de lixo, por não

se equiparar à limpeza em residências e escritórios, enseja o

pagamento de adicional de insalubridade em grau máximo,

incidindo o disposto no Anexo 14 da NR-15 da Portaria do MTE nº

3.214/78 quanto à coleta e industrialização de lixo urbano'.

Precedentes .  Agravo desprov ido.  (Ag-E-ED-RR-1375-

46.2016.5.21.0008. Subseção I Especializada em Dissídios

Individuais. Relator Ministro Jose Roberto Freire Pimenta. DEJT

23/09/2022.)

"[. . . ]  ADICIONAL DE INSALUBRIDADE. GRAU MÁXIMO.

CAMAREIRA DE HOTEL. LIMPEZA E HIGIENIZAÇÃO DE

BANHEIROS DE ESTABELECIMENTO DE GRANDE PORTE.

INCIDÊNCIA DA SÚMULA Nº 448, II, DO TST. JURISPRUDÊNCIA

PACIFICADA. PRECEDENTES. TRANSCENDÊNCIA POLÍTICA

CONSTATADA. O trabalho realizado pela autora (limpeza e

higienização de banheiros e respectiva coleta de lixo) deve ser

considerado insalubre porque ocorria em estabelecimento de

grande porte (hotel), cujo lixo recolhido de suas dependências não

pode ser considerado como doméstico ou de escritório. Devido o

adicional de insalubridade em grau máximo, conforme previsão do

Anexo 14 da NR-15 do Ministério do Trabalho. Inteligência da

Súmula nº 448, II, desta Corte Superior. Precedentes. Recurso de

revista conhecido e provido. (RRAg-449-44.2020.5.21.0002. 7ª

Turma. Relator Ministro Claudio Mascarenhas Brandão. DEJT

14/10/2022.)

"I - RECURSO DE REVISTA INTERPOSTO POSTERIORMENTE À

LEI Nº 13.467/2017 - RITO SUMARÍSSIMO - ADICIONAL DE

INSALUBRIDADE - HOTEL - COLETA DE LIXO - BANHEIRO DE

USO COLET IVO -  SÚMULA Nº  448 ,  I I ,  DO TST  -

TRANSCENDÊNCIA POLÍTICA. Esta Eg. Corte tem decidido

reiteradamente que a limpeza e a coleta de lixo de quartos e

banheiros de hotéis ensejam a percepção de adicional de

insalubridade em grau máximo, nos termos do item II da Súmula nº

448 do TST, porquanto a atividade amolda-se àquelas descritas no

Anexo 14 da NR 15 da Portaria nº 3.214 do Ministério do Trabalho e

Emprego. Recurso de Revista conhecido e provido. II - AGRAVO

DE INSTRUMENTO EM RECURSO DE REVISTA INTERPOSTO

POSTERIORMENTE À LEI Nº 13.467/2017- PRELIMINAR DE

NULIDADE POR NEGATIVA DE PRESTAÇÃO JURISDICIONAL -
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HONORÁRIOS DE SUCUMBÊNCIA Prejudicado, ante o provimento

dado ao Recurso de Revista, com a condenação ao pagamento de

adicional de insalubridade e, consequente inversão do ônus de

sucumbência. (RRAg-452-96.2020.5.21.0002. 4ª Turma. Relatora

Ministra Maria Cristina Irigoyen Peduzzi. DEJT 30/09/2022.)

"Saliento, por fim, que, nos termos do art. 479 do CPC, o Juiz não

está adstrito ao laudo pericial, podendo formar a sua convicção com

outros elementos técnicos e imparciais.

"Isto posto, nego provimento ao recurso da ré."

Pelo que,

ACORDAM os membros da 5ª Turma do Tribunal Regional do

Trabalho da 12ª Região, por unanimidade, CONHECER DOS

RECURSOS; por igual votação, com ressalvas da Desembargadora

do TrabalhoMari Eleda Migliorini quanto à fundamentação, rejeitara

preliminar de nulidade da sentença arguida pela ré. No mérito, sem

divergência, NEGAR PROVIMENTO AO RECURSO DA AUTORA;

por maioria, vencida, parcialmente, a Desembargadora do Trabalho

Teresa Regina Cotosky (Relatora), DAR PROVIMENTO PARCIAL

AO RECURSO DA RÉ para excluir da condenação o pagamento do

adicional de insalubridade. Julgada a ação improcedente, os ônus

sucumbenciais são revertidos à autora, observados os benefícios da

justiça gratuita a ela concedidos pela sentença. Custas de R$

841,63 (2% sobre o valor dado à causa, de R$ 42.081,60), sendo

isenta do recolhimento, e honorários sucumbenciais aos patronos

da ré, a incidir sobre o valor dado à causa, mantidos os demais

parâmetros estabelecidos na sentença (percentual não impugnado

e suspensão de exigibilidade).

Participaram do julgamento realizado na sessão do dia 11 de abril

de 2024, sob a Presidência da Desembargadora do Trabalho Mari

Eleda Migliorini, os Desembargadores do Trabalho Teresa Regina

Cotosky e Cesar Luiz Pasold Júnior. Presente a Procuradora

Regional do Trabalho Silvia Maria Zimmermann. Redigirá o acórdão

a Desembargadora do Trabalho Mari Eleda Migliorini, Redatora-

Designada.

MARI ELEDA MIGLIORINI

Redatora Designada

FLORIANOPOLIS/SC, 28 de abril de 2024.

RITA DE CASSIA ROSA BASTOS ALVES

Servidor de Secretaria

Processo Nº ROT-0000215-29.2023.5.12.0060
Relator MARI ELEDA MIGLIORINI

RECORRENTE KATIUCE CRISTIANE MUNSCH

ADVOGADO BRUNO DAL BO PAMPLONA(OAB:
30099/SC)

RECORRIDO CONDOR S.A

ADVOGADO AKIRA VALESKA FABRIN(OAB:
10636/SC)

Intimado(s)/Citado(s):

  - KATIUCE CRISTIANE MUNSCH

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

PODER JUDICIÁRIO

JUSTIÇA DO TRABALHO
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PROCESSO nº 0000215-29.2023.5.12.0060 (ROT)

RECORRENTE: KATIUCE CRISTIANE MUNSCH

RECORRIDO: CONDOR S.A

REDATORA DESIGNADA:MARI ELEDA MIGLIORINI

RECURSO ORDINÁRIO.  DESERÇÃO. AUSÊNCIA DO

RECOLHIMENTO DAS CUSTAS PROCESSUAIS. Não deve ser

conhecido o recurso ordinário quando ausente o recolhimento das

custas processuais impostas pela sentença ao recorrente.

VISTOS, relatados e discutidos estes autos de RECURSO

ORDINÁRIO, provenientes da Vara do Trabalho de São Bento do

Sul, SC, sendo recorrente KATIUCE CRISTIANE MUNSCH e

recorrida CONDOR S.A.

Adoto o relatório da Exma. Desembargadora Relatora, Dra. Teresa

Regina Cotosky, na forma regimental:

"Inconformada com a sentença prolatada pelo Exmo. Juiz Luís

Fernando Silva de Carvalho (fls. 428-39), que julgou improcedentes

as pretensões formuladas na petição inicial, recorre a parte autora

por meio de interposição de recurso ordinário.

"Em seu arrazoado (fls. 442-93), almeja a concessão das benesses

da assistência judiciária gratuita, aplicação da multa por litigância de

má-fé, intervalo intrajornada, adicional noturno, descanso semanal

remunerado, reconhecimento da doença ocupacional e deferimento

das verbas decorrentes, bem como violação às normas coletivas.

Busca, outrossim, reforma da decisão em relação aos honorários

periciais, honorários advocatícios sucumbenciais, à sentença líquida

(juros e correção monetária). Oferta prequestionamento da matéria.

"Contrarrazões são apresentadas pela parte ré (fls. 506-25).

"É o relatório."

V O T O

JUÍZO DE ADMISSIBILIDADE

1. PREPARO RECURSAL. ASSISTÊNCIA JUDICIÁRIA

GRATUITA

A respeito do pedido de concessão dos benefícios da assistência

judiciária gratuita, formulado pela autora na petição de recurso, o

voto da Exma. Desembargadora Relatora foi proferido nos

seguintes termos:

"Irresignada com o decisum de primeiro grau, a autora interpõe

recurso ordinário contra a sentença, sem, contudo, proceder ao

recolhimento das custas processuais no importe de R$1.411,66,

calculadas sobre o valor atribuído à causa de R$70.583,32.

"Em suas razões recursais, postula a concessão da assistência

judiciária gratuita, sob o argumento de ter comprovado sua

hipossuficiência para pagamento das custas do processo, mediante

declaração acostada aos autos (ID. 663a821), aliada ao fato de

estar desempregado desde janeiro de 2023, conforme cópia

atualizada de sua CTPS. Ressalta estar impossibilitado de arcar

com encargos sem prejuízo do sustento próprio e familiar, cuja

presunção de veracidade decorre de lei. Em abono à sua tese,

transcreve julgados do TST.

"Relativamente à assistência judiciária gratuita, o caput e o § 3º do

art. 99 do CPC autorizam a formulação do pedido respectivo na

petição inicial, na contestação, na petição para ingresso de terceiro

no processo ou em recurso, assim como dispõem sobre a

presunção de veracidade da declaração de insuficiência deduzida

pela pessoa natural.

"Todavia, os §§ 3º e 4º do art. 790 da CLT, com a redação dada

pela Reforma Trabalhista, Lei n. 13.467/17, l imitaram a

possibilidade de concessão do benefício àqueles que recebem

salário igual ou inferior a 40% (quarenta por cento) do limite máximo

dos benefícios do regime geral de previdência social e aos que

comprovem a insuficiência de recursos para o pagamento de

custas. A regra, por ser específica, sobrepõe-se ao dispositivo

previsto no código de processo civil.

"A presente ação foi proposta em 14-03-2022, do que se dessume a

total aplicabilidade das novas regras introduzidas pela Lei 13.467/17

(reforma trabalhista) quanto às normas processuais e híbridas (que

consideram a data do ajuizamento da ação).

"No tocante ao deferimento da assistência judiciária gratuita, a regra

foi fixada no art. 790, §§ 3º e 4º, nestes termos:

§ 3° É facultado aos juízes, órgãos julgadores e presidentes dos

tribunais do trabalho de qualquer instância conceder, a

requerimento ou de ofício, o benefício da justiça gratuita, inclusive

quanto a traslados e instrumentos, àqueles que perceberem salário

igual ou inferior a 40% (quarenta por cento) do limite máximo dos

benefícios do Regime Geral de Previdência Social(Incluído pela Lei

nº 13.467, de 2017)

§ 4º O benefício da justiça gratuita será concedido à parte que

comprovar insuficiência de recursos para o pagamento das custas

do processo. (Incluído pela Lei nº 13.467, de 2017)

"Ou seja, a partir da nova ordem, a simples declaração de

hipossuficiência já não basta, cabendo à parte postulante

demonstrar o estado de miserabilidade. Ademais, nesta Corte

Regional já foi consolidada a matéria, consoante, Tese Jurídica n.

13 em IRDR, in verbis:
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"A partir do início da vigência da Lei nº 13.467/2017 - que alterou a

redação do § 3º e acrescentou o § 4º, ambos do art. 790 da CLT -, a

mera declaração de hipossuficiência econômica não é bastante

para a concessão do benefício da justiça gratuita, cabendo ao

requerente demonstrar a percepção de remuneração inferior ao

patamar estabelecido no § 3º do art. 790 da CLT ou comprovar a

insuficiência de recursos para arcar com as despesas processuais

(§ 4º do art. 790 da CLT).

"Portanto, deve o interessado, ao requerer a concessão do

benefício da justiça gratuita, provar que os rendimentos são iguais

ou inferiores a 40% do teto da Previdência Social ou que não dispõe

de meios de arcar com as despesas processuais.

"Observa-se que, em 2023, o teto da Previdência Social era de

R$7.507,49 sendo que competia, a interessada, demonstrar que

sua renda era igual ou inferior a R$3.002,99, o que equivale a 40%

de R$7.507,49.

"No caso sub examine, a autora alegou que se encontra

desempregada, informação que foi corroborada pela cópia da CTPS

juntada às fls. 494-503, segundo a qual, após a cessação do

contrato ora debatido, aquela não firmou novo vínculo empregatício.

Além disso, apresentou declaração de insuficiência econômica

acostada à fl. 25.

"Embora tenha havido a informação de que, à época do contrato de

trabalho, a autora laborava em creche/escola, não é possível extrair

do caderno processual a que título se deu essa forma de

contratação. Por essa razão, tendo em vista que a CTPS

apresentada aos autos comprova a condição de desemprego, essa

prova deve prevalecer para fins de análise da assistência judiciária

gratuita.

"Portanto, o conjunto probatório permite inferir que a insuficiência

econômica da parte autora está em harmonia com a declaração de

hipossuficiência firmada.

"Por esses fundamentos, voto para dar provimento ao recurso neste

ponto, para deferir o pedido de gratuidade da justiça formulado pela

autora, isentando-a do recolhimento de eventuais custas

processuais que sejam a ela impostas. E, por corolário, conheço do

recurso e das contrarrazões, porquanto estão atendidos os

pressupostos legais de admissibilidade."

Data venia, divirjo da conclusão da nobre Desembargadora.

A demanda foi proposta após a entrada em vigor da Lei n.

13.467/2017. Logo, está submetida às novas disposições acerca da

justiça gratuita, nos §§ 3º e 4º do art. 790 da CLT, como dito.

O parâmetro utilizado pela lei corresponde a 40% do limite máximo

dos benefícios do Regime Geral de Previdência Social. Se a parte

auferir renda inferior, presume-se ter direito ao benefício da justiça

gratuita; se auferir renda superior, terá que comprovar a

insuficiência de recursos.

Para que a parte tenha direito à benesse, não basta, pois, a mera

apresentação de declaração de hipossuf ic iência, como

ordinariamente ocorria nos processos ajuizados antes da entrada

em vigor da Lei n. 13.467/2017.

Não há inconstitucionalidade dos dispositivos que estabelecem a

necessidade de comprovação da insuficiência de recursos para

arcar com as despesas processuais. Esse entendimento aperfeiçoa

o acesso à Justiça, na medida em que estabelece requisitos para a

configuração do direito ao benefício da gratuidade.

Diversamente da Exma. Des. Relatora, entendo que os documentos

juntados com o recurso ordinário não merecem conhecimento. O

benefício da Justiça Gratuita pode ser requerido a qualquer tempo,

mas isso não autoriza que a parte que faz o requerimento na

petição inicial possa aguardar a fase recursal para somente então

apresentar a documentação que entende comprovar seu direito.

Além de não ter juntado no momento oportuno a prova que lhe

incumbia, a parte somente a apresentou após o indeferimento do

benefício na sentença. Portanto, não há como admitir, neste

momento processual, a juntada da referida documentação.

Assim, não havendo oportuna comprovação da incapacidade

financeira, não há falar em concessão dos benefícios da justiça

gratuita.

Em vista disso, voto para manter a sentença que indeferiu a

concessão do benefício à autora, recorrente.

2. PREPARO RECURSAL. NÃO RECOLHIMENTO

Indeferido o pedido de concessão dos benefícios da justiça gratuita

formulado pela autora, o julgamento foi convertido em diligência

para intimá-la, a fim de proceder ao recolhimento das custas

processuais, sob pena de não conhecimento de seu recurso (art.

99, §7º, do CPC), conforme despacho exarado na fl. 527.

Reincluídos os autos em pauta, prosseguiu-se no julgamento, tendo

este Colegiado decidido não conhecer do recurso por ela interposto,

nos termos do voto proferido pela Exma. Des. Relatora:

"Conforme o decisum, a presente demanda foi convertida em

diligência, consoante o despacho exarado (fl. 527).

"Todavia, durante o decurso do prazo de cinco dias, a parte autora

não efetuou o recolhimento das custas processuais, apenas

interpôs recurso de revista (ID. bc7a400 - fls. 531-50), em evidente

erro grosseiro.

"Ressalta-se que o recurso de revista é incabível neste momento

processual, pois a decisão contra a qual a parte se insurge é

interlocutória. Portanto, trata-se de decisão irrecorrível de imediato,

não se enquadrando nas exceções constantes do entendimento

consubstanciado na Súmula n. 214 do TST, pelo que não conheço.

"O momento oportuno para interposição do recurso de revista é
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após a publicação do acordão, observado o octídio legal.

"Nesse contexto, considerando que foram observados os termos da

OJ n. 269, II, da SBDI-I do TST, com concessão de prazo para a

parte autora efetuar o recolhimento das custas processuais após o

indeferimento do pedido de concessão do benefício da justiça

gratuita, formulado em sede recursal, o transcurso do lapso

temporal fixado, sem o correspondente recolhimento, implica em

reconhecer a deserção do recurso ordinário interposto.

"Logo, não se conhece do recurso ordinário interposto pela autora,

por deserto."

Pelo que,

ACORDAM os membros da 5ª Turma do Tribunal Regional do

Trabalho da 12ª Região, por maioria, vencida parcialmente a

Desembargadora do Trabalho Teresa Regina Cotosky (Relatora),

NÃO CONHECER DO RECURSO, por deserto. Custas processuais

de R$ 1.411,66, pela autora, calculadas sobre o valor atribuído à

causa.

Participaram do julgamento realizado na sessão do dia 11 de abril

de 2024, sob a Presidência da Desembargadora do Trabalho Mari

Eleda Migliorini, os Desembargadores do Trabalho Teresa Regina

Cotosky e Cesar Luiz Pasold Júnior. Presente a Procuradora

Regional do Trabalho Silvia Maria Zimmermann. Redigirá o acórdão

a Desembargadora do Trabalho Mari Eleda Migliorini, Redatora-

Designada.

MARI ELEDA MIGLIORINI

Redatora Designada

FLORIANOPOLIS/SC, 28 de abril de 2024.

RITA DE CASSIA ROSA BASTOS ALVES

Servidor de Secretaria

Processo Nº ROT-0000215-29.2023.5.12.0060
Relator MARI ELEDA MIGLIORINI

RECORRENTE KATIUCE CRISTIANE MUNSCH

ADVOGADO BRUNO DAL BO PAMPLONA(OAB:
30099/SC)

RECORRIDO CONDOR S.A

ADVOGADO AKIRA VALESKA FABRIN(OAB:
10636/SC)

Intimado(s)/Citado(s):

  - CONDOR S.A

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

PODER JUDICIÁRIO

JUSTIÇA DO TRABALHO

PROCESSO nº 0000215-29.2023.5.12.0060 (ROT)

RECORRENTE: KATIUCE CRISTIANE MUNSCH

RECORRIDO: CONDOR S.A

REDATORA DESIGNADA:MARI ELEDA MIGLIORINI

RECURSO ORDINÁRIO.  DESERÇÃO. AUSÊNCIA DO

RECOLHIMENTO DAS CUSTAS PROCESSUAIS. Não deve ser
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conhecido o recurso ordinário quando ausente o recolhimento das

custas processuais impostas pela sentença ao recorrente.

VISTOS, relatados e discutidos estes autos de RECURSO

ORDINÁRIO, provenientes da Vara do Trabalho de São Bento do

Sul, SC, sendo recorrente KATIUCE CRISTIANE MUNSCH e

recorrida CONDOR S.A.

Adoto o relatório da Exma. Desembargadora Relatora, Dra. Teresa

Regina Cotosky, na forma regimental:

"Inconformada com a sentença prolatada pelo Exmo. Juiz Luís

Fernando Silva de Carvalho (fls. 428-39), que julgou improcedentes

as pretensões formuladas na petição inicial, recorre a parte autora

por meio de interposição de recurso ordinário.

"Em seu arrazoado (fls. 442-93), almeja a concessão das benesses

da assistência judiciária gratuita, aplicação da multa por litigância de

má-fé, intervalo intrajornada, adicional noturno, descanso semanal

remunerado, reconhecimento da doença ocupacional e deferimento

das verbas decorrentes, bem como violação às normas coletivas.

Busca, outrossim, reforma da decisão em relação aos honorários

periciais, honorários advocatícios sucumbenciais, à sentença líquida

(juros e correção monetária). Oferta prequestionamento da matéria.

"Contrarrazões são apresentadas pela parte ré (fls. 506-25).

"É o relatório."

V O T O

JUÍZO DE ADMISSIBILIDADE

1. PREPARO RECURSAL. ASSISTÊNCIA JUDICIÁRIA

GRATUITA

A respeito do pedido de concessão dos benefícios da assistência

judiciária gratuita, formulado pela autora na petição de recurso, o

voto da Exma. Desembargadora Relatora foi proferido nos

seguintes termos:

"Irresignada com o decisum de primeiro grau, a autora interpõe

recurso ordinário contra a sentença, sem, contudo, proceder ao

recolhimento das custas processuais no importe de R$1.411,66,

calculadas sobre o valor atribuído à causa de R$70.583,32.

"Em suas razões recursais, postula a concessão da assistência

judiciária gratuita, sob o argumento de ter comprovado sua

hipossuficiência para pagamento das custas do processo, mediante

declaração acostada aos autos (ID. 663a821), aliada ao fato de

estar desempregado desde janeiro de 2023, conforme cópia

atualizada de sua CTPS. Ressalta estar impossibilitado de arcar

com encargos sem prejuízo do sustento próprio e familiar, cuja

presunção de veracidade decorre de lei. Em abono à sua tese,

transcreve julgados do TST.

"Relativamente à assistência judiciária gratuita, o caput e o § 3º do

art. 99 do CPC autorizam a formulação do pedido respectivo na

petição inicial, na contestação, na petição para ingresso de terceiro

no processo ou em recurso, assim como dispõem sobre a

presunção de veracidade da declaração de insuficiência deduzida

pela pessoa natural.

"Todavia, os §§ 3º e 4º do art. 790 da CLT, com a redação dada

pela Reforma Trabalhista, Lei n. 13.467/17, l imitaram a

possibilidade de concessão do benefício àqueles que recebem

salário igual ou inferior a 40% (quarenta por cento) do limite máximo

dos benefícios do regime geral de previdência social e aos que

comprovem a insuficiência de recursos para o pagamento de

custas. A regra, por ser específica, sobrepõe-se ao dispositivo

previsto no código de processo civil.

"A presente ação foi proposta em 14-03-2022, do que se dessume a

total aplicabilidade das novas regras introduzidas pela Lei 13.467/17

(reforma trabalhista) quanto às normas processuais e híbridas (que

consideram a data do ajuizamento da ação).

"No tocante ao deferimento da assistência judiciária gratuita, a regra

foi fixada no art. 790, §§ 3º e 4º, nestes termos:

§ 3° É facultado aos juízes, órgãos julgadores e presidentes dos

tribunais do trabalho de qualquer instância conceder, a

requerimento ou de ofício, o benefício da justiça gratuita, inclusive

quanto a traslados e instrumentos, àqueles que perceberem salário

igual ou inferior a 40% (quarenta por cento) do limite máximo dos

benefícios do Regime Geral de Previdência Social(Incluído pela Lei

nº 13.467, de 2017)

§ 4º O benefício da justiça gratuita será concedido à parte que

comprovar insuficiência de recursos para o pagamento das custas

do processo. (Incluído pela Lei nº 13.467, de 2017)

"Ou seja, a partir da nova ordem, a simples declaração de

hipossuficiência já não basta, cabendo à parte postulante

demonstrar o estado de miserabilidade. Ademais, nesta Corte

Regional já foi consolidada a matéria, consoante, Tese Jurídica n.

13 em IRDR, in verbis:

"A partir do início da vigência da Lei nº 13.467/2017 - que alterou a

redação do § 3º e acrescentou o § 4º, ambos do art. 790 da CLT -, a

mera declaração de hipossuficiência econômica não é bastante

para a concessão do benefício da justiça gratuita, cabendo ao

requerente demonstrar a percepção de remuneração inferior ao

patamar estabelecido no § 3º do art. 790 da CLT ou comprovar a

insuficiência de recursos para arcar com as despesas processuais

(§ 4º do art. 790 da CLT).

"Portanto, deve o interessado, ao requerer a concessão do

benefício da justiça gratuita, provar que os rendimentos são iguais
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ou inferiores a 40% do teto da Previdência Social ou que não dispõe

de meios de arcar com as despesas processuais.

"Observa-se que, em 2023, o teto da Previdência Social era de

R$7.507,49 sendo que competia, a interessada, demonstrar que

sua renda era igual ou inferior a R$3.002,99, o que equivale a 40%

de R$7.507,49.

"No caso sub examine, a autora alegou que se encontra

desempregada, informação que foi corroborada pela cópia da CTPS

juntada às fls. 494-503, segundo a qual, após a cessação do

contrato ora debatido, aquela não firmou novo vínculo empregatício.

Além disso, apresentou declaração de insuficiência econômica

acostada à fl. 25.

"Embora tenha havido a informação de que, à época do contrato de

trabalho, a autora laborava em creche/escola, não é possível extrair

do caderno processual a que título se deu essa forma de

contratação. Por essa razão, tendo em vista que a CTPS

apresentada aos autos comprova a condição de desemprego, essa

prova deve prevalecer para fins de análise da assistência judiciária

gratuita.

"Portanto, o conjunto probatório permite inferir que a insuficiência

econômica da parte autora está em harmonia com a declaração de

hipossuficiência firmada.

"Por esses fundamentos, voto para dar provimento ao recurso neste

ponto, para deferir o pedido de gratuidade da justiça formulado pela

autora, isentando-a do recolhimento de eventuais custas

processuais que sejam a ela impostas. E, por corolário, conheço do

recurso e das contrarrazões, porquanto estão atendidos os

pressupostos legais de admissibilidade."

Data venia, divirjo da conclusão da nobre Desembargadora.

A demanda foi proposta após a entrada em vigor da Lei n.

13.467/2017. Logo, está submetida às novas disposições acerca da

justiça gratuita, nos §§ 3º e 4º do art. 790 da CLT, como dito.

O parâmetro utilizado pela lei corresponde a 40% do limite máximo

dos benefícios do Regime Geral de Previdência Social. Se a parte

auferir renda inferior, presume-se ter direito ao benefício da justiça

gratuita; se auferir renda superior, terá que comprovar a

insuficiência de recursos.

Para que a parte tenha direito à benesse, não basta, pois, a mera

apresentação de declaração de hipossuf ic iência, como

ordinariamente ocorria nos processos ajuizados antes da entrada

em vigor da Lei n. 13.467/2017.

Não há inconstitucionalidade dos dispositivos que estabelecem a

necessidade de comprovação da insuficiência de recursos para

arcar com as despesas processuais. Esse entendimento aperfeiçoa

o acesso à Justiça, na medida em que estabelece requisitos para a

configuração do direito ao benefício da gratuidade.

Diversamente da Exma. Des. Relatora, entendo que os documentos

juntados com o recurso ordinário não merecem conhecimento. O

benefício da Justiça Gratuita pode ser requerido a qualquer tempo,

mas isso não autoriza que a parte que faz o requerimento na

petição inicial possa aguardar a fase recursal para somente então

apresentar a documentação que entende comprovar seu direito.

Além de não ter juntado no momento oportuno a prova que lhe

incumbia, a parte somente a apresentou após o indeferimento do

benefício na sentença. Portanto, não há como admitir, neste

momento processual, a juntada da referida documentação.

Assim, não havendo oportuna comprovação da incapacidade

financeira, não há falar em concessão dos benefícios da justiça

gratuita.

Em vista disso, voto para manter a sentença que indeferiu a

concessão do benefício à autora, recorrente.

2. PREPARO RECURSAL. NÃO RECOLHIMENTO

Indeferido o pedido de concessão dos benefícios da justiça gratuita

formulado pela autora, o julgamento foi convertido em diligência

para intimá-la, a fim de proceder ao recolhimento das custas

processuais, sob pena de não conhecimento de seu recurso (art.

99, §7º, do CPC), conforme despacho exarado na fl. 527.

Reincluídos os autos em pauta, prosseguiu-se no julgamento, tendo

este Colegiado decidido não conhecer do recurso por ela interposto,

nos termos do voto proferido pela Exma. Des. Relatora:

"Conforme o decisum, a presente demanda foi convertida em

diligência, consoante o despacho exarado (fl. 527).

"Todavia, durante o decurso do prazo de cinco dias, a parte autora

não efetuou o recolhimento das custas processuais, apenas

interpôs recurso de revista (ID. bc7a400 - fls. 531-50), em evidente

erro grosseiro.

"Ressalta-se que o recurso de revista é incabível neste momento

processual, pois a decisão contra a qual a parte se insurge é

interlocutória. Portanto, trata-se de decisão irrecorrível de imediato,

não se enquadrando nas exceções constantes do entendimento

consubstanciado na Súmula n. 214 do TST, pelo que não conheço.

"O momento oportuno para interposição do recurso de revista é

após a publicação do acordão, observado o octídio legal.

"Nesse contexto, considerando que foram observados os termos da

OJ n. 269, II, da SBDI-I do TST, com concessão de prazo para a

parte autora efetuar o recolhimento das custas processuais após o

indeferimento do pedido de concessão do benefício da justiça

gratuita, formulado em sede recursal, o transcurso do lapso

temporal fixado, sem o correspondente recolhimento, implica em

reconhecer a deserção do recurso ordinário interposto.

"Logo, não se conhece do recurso ordinário interposto pela autora,

por deserto."
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Pelo que,

ACORDAM os membros da 5ª Turma do Tribunal Regional do

Trabalho da 12ª Região, por maioria, vencida parcialmente a

Desembargadora do Trabalho Teresa Regina Cotosky (Relatora),

NÃO CONHECER DO RECURSO, por deserto. Custas processuais

de R$ 1.411,66, pela autora, calculadas sobre o valor atribuído à

causa.

Participaram do julgamento realizado na sessão do dia 11 de abril

de 2024, sob a Presidência da Desembargadora do Trabalho Mari

Eleda Migliorini, os Desembargadores do Trabalho Teresa Regina

Cotosky e Cesar Luiz Pasold Júnior. Presente a Procuradora

Regional do Trabalho Silvia Maria Zimmermann. Redigirá o acórdão

a Desembargadora do Trabalho Mari Eleda Migliorini, Redatora-

Designada.

MARI ELEDA MIGLIORINI

Redatora Designada

FLORIANOPOLIS/SC, 28 de abril de 2024.

RITA DE CASSIA ROSA BASTOS ALVES

Servidor de Secretaria

Processo Nº ROT-0000218-92.2023.5.12.0024
Relator MARI ELEDA MIGLIORINI

RECORRENTE PINTURA DE MOVEIS KELE LTDA

ADVOGADO MARNES ALEXANDRE
FLORIANI(OAB: 14111/SC)

RECORRIDO SIND TRAB NAS IND CONST E
DOMOB DE RIO NEGRINHO

ADVOGADO ANDRE LUIZ SCHLINDWEIN(OAB:
8327/SC)

ADVOGADO FELIPE GUIMARAES
RITZMANN(OAB: 22189/SC)

Intimado(s)/Citado(s):

  - PINTURA DE MOVEIS KELE LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

PODER JUDICIÁRIO

JUSTIÇA DO TRABALHO

PROCESSO nº 0000218-92.2023.5.12.0024 (ROT)

RECORRENTE: PINTURA DE MOVEIS KELE LTDA

RECORRIDO: SIND TRAB NAS IND CONST E DOMOB DE RIO

NEGRINHO

REDATORA DESIGNADA: MARI ELEDA MIGLIORINI

TUTELA INIBITÓRIA. NATUREZA PREVENTIVA. CARÁTER

PROSPECTIVO. Destinando-se a tutela inibitória a impedir a

violação de um direito, a sua concessão exige prova da efetiva

possibilidade de prática, repetição ou continuação do ato ilícito que

se busca prevenir ou fazer cessar.
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V I S T O S ,  r e l a t a d o s  e  d i s c u t i d o s  e s t e s  a u t o s  d e

RECURSOORDINÁRIO, provenientes da Vara do Trabalho de São

Bento do Sul, SC, sendo recorrente PINTURA DE MOVEIS KELE

LTDA. e recorrido SIND TRAB NAS IND CONST E DOMOB DE

RIO NEGRINHO.

Adoto o relatório da Exma. Desembargadora Relatora, Dra. Teresa

Regina Cotosky, na forma regimental:

"Inconformada com a sentença da lavra do Exmo. Juiz Luiz

Fernando Silva de Carvalho (fls. 120-7), que, complementada pela

decisão resolutiva de embargos de declaração (fls. 138-140), julgou

parcialmente procedentes os pedidos deduzidos na prefacial,

recorre a parte ré a esta Corte Revisora.

"Em razões recursais, almeja a isenção da multa fixada em relação

às funcionárias Fátima Kujafski Bueno, Rosalina Pacheco de

Almeida e Ana Paula Lopes Kohlbeck, tal qual consta da

manifestação e documentos do ID. 383ba11. Subsidiariamente,

requer sejam afastadas as multas no que se refere às ex-

empregadas Fátima e Rosalina, considerando a data da notificação

apenas em 04-11-2022 e exclusivamente em relação à Ana Paula

Lopes Kohlbeck, cuja demissão se deu em 11-07-2022.

"Contrarrazões são apresentadas pelo Sindicato (fls.156-8).

"É o relatório."

V O T O

Satisfeitos os pressupostos legais de admissibilidade, porquanto

atendidos a representatividade, a tempestividade e o interesse,

conheço dos recursos ordinários e das contrarrazões.

M É R I T O

1. NORMAS COLETIVAS. DESCUMPRIMENTO

Apreciando o recurso, o voto da Exma. Desembargadora Relatora

foi proferido sob os seguintes fundamentos:

"O Magistrado de origem concluiu pela probabilidade de ocorrência

do ilícito e, por conseguinte, pela procedência do pedido de

concessão da tutela específica (na modalidade de tutela inibitória), a

fim de se evitar que sucedam novas violações à norma coletiva e à

atuação do sindicato. Assim, condenou a ré:

"a) a observar as normas coletivas vigentes que prevejam a

obrigatoriedade de assistência sindical nas rescisões contratuais de

empregados da ré;

Em caso de descumprimento, fixa-se multa de R$1.000,00 por

evento, sem prejuízo da cobrança de outras penalidades previstas

em lei ou nas normas coletivas que regem a matéria.

b) ao pagamento pela ré da multa prevista na Cláusula 11 das

CCTs vigentes no período de 2021-2022 e de 2022-2023, em favor

de cada uma das trabalhadoras que não foram assistidas pelo

sindicato.

"Em razões recursais, a ré insurge-se contra a condenação sob o

argumento de que a cláusula vigésima quinta estabelecia que a

multa só seria devida se houvesse pré-aviso expresso e fosse

concedido ao infrator o prazo de 10 (dez) dias para regularização ou

defesa, o que, segundo a recorrente, não foi observado pelo ente

sindical.

"Informa que a notificação entregue pelo Sindicato consistiu em

boleto de descumprimento da CCT (ID. 0246e03), não fazendo

alusão alguma de ação da ré para fazer cessar a irregularidade

apontada, contrariando inclusive, o previsto na cláusula 25 das

Convenções Coletivas juntadas (ID. 1dbcad4 e 6b3b22f).

"Por derradeiro, aponta violação ao brocardo poenalia sunt

restringenda, que deve prevalecer na interpretação das normas

impositivas de penalidades, devendo, sempre, tal interpretação ser

restritiva.

"Propugna, assim, pela isenção ao pagamento da multa fixada em

relação às ex-empregadas Fátima Kujafski Bueno (demissão em 24-

06-2021), Rosalina Pacheco de Almeida (demissão em 27-05-2021)

e Ana Paula Lopes Kohlbeck (demissão em 11-07-2022), tal qual

consta da manifestação e documentos do ID. 383ba11.

"O pronunciamento cognitivo monocrático não comporta a

modificação almejada pela recorrente.

"Cinge-se a controvérsia acerca da finalidade da notificação

expedida pelo ente sindical à reclamada, sob a alegação de não

cumprimento do teor normativo estabelecido na cláusula 25ª das

Convenções Coletivas apresentadas aos autos.

"Para o deslinde do feito, faz-se necessária à análise do substrato

previsto na norma coletiva de trabalho, que dispõe (ID. 6b3b22f - fl.

49):

"CLÁUSULA 25 - MULTA

A parte que infringir qualquer uma das cláusulas do presente

instrumento coletivo pagará em favor do prejudicado, uma multa no

valor do maior piso normativo em vigor na data da infração. A multa

só será devida se houver pré-aviso expresso, e concedido à parte

infratora o prazo de 10 (dez) dias para regularização ou defesa.

Caso seja constatada a regularização neste prazo, nenhuma multa

será devida.

"Observa-se que não há insurgência recursal a respeito da infração

cometida pela demandada - ausência de homologação pelo

Sindicato das rescisões contratuais de filiados com vínculo

empregatício superior a 180 dias (cláusula 11ª) - mas somente em

relação ao procedimento que ensejou a imposição da multa.

"Exsurge dos autos que o Sindicato dos Trabalhadores nas

Indústrias da Construção e do Mobiliário de Rio Negrinho -

SITICOM, em 04-11-2022, enviou notificação extrajudicial à

reclamada, informando o cometimento de irregularidade da empresa

em relação ao descumprimento da Convenção Coletiva 2022/2023,
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cláusula 11ª (rescisão do contrato. Na oportunidade, solicitou cópia

do termo de rescisão de contrato, extrato do FGTS e aviso-prévio

da associada Ana Paula Lopes Kohbeck, bem como o

comparecimento do representante legal da empresa na sede do

SITICOM para solução imediata das irregularidades, no prazo de 10

(dez) dias (ID. 856fd7d - fl. 43).

"Em resposta à notificação, a empresa, em 14-11-2022, informou

que 'a rescisão passou despercebida tanto da parte dele (tinha em

mente que isso deveria ser apenas quando a dispensa fosse

iniciativa da empresa, o que não era o caso), quanto da

contabilidade, quanto da parte da Ana Paula' (ID. e63b2ea - fl. 90).

E acrescentou o pedido de desculpas pelo ocorrido na garantia de

que não irá mais se repetir no futuro.

"Diante da manifestação da ré e do transcurso do prazo de 10 (dez)

dias, o ente sindical encaminhou notificação e boleto de

descumprimento da CCT (fl.91).

"Feitas essas considerações acerca do conjunto probatório, entendo

comprovado que a notificação extrajudicial emitida pelo Sindicato

atendeu a finalidade prevista na convenção coletiva, qual seja, de

imposição de penalidade desde que concedido à parte infratora o

prazo de 10 (dez) dias para regularização ou defesa.

"Como bem fundamentado pelo Magistrado de origem,

"após a ré ter encaminhado ao sindicato os TRCTs dos empregados

que tiveram seu contrato de trabalho rescindido a partir de maio de

2021, o autor indicou a existência de três rescisões que não teriam

observado o disposto na Cláusula 11 da CCT: Sra. Ana Paula

Lopes Kohlbeck, Sra. Rosalina Pacheco de Almeida e da Sra.

Fátima Kujafski Bueno. Essas três empregadas mantiveram

contrato de trabalho com a ré por mais de 180 dias e eram

associadas à entidade sindical, conforme se observa dos

respectivos TRCTs. Trata-se de atos jurídicos perfeitos,

consumados no ato de assinatura do TRCT pelo empregado e pelo

empregador, não comportando regularização posterior, como bem

salientado pela entidade sindical.

"O Juízo Cognitivo Monocrático fundamentou, outrossim, que 'a

tutela inibitória, espécie de tutela específica, busca evitar a

ocorrência do ilícito, bem como impedir a continuação ou a

repetição dele. Trata-se de uma medida essencialmente preventiva,

a qual tem por alvo as ações futuras do sujeito passivo da

obrigação, não se voltando para fatos passados' (fl.123).

"Com efeito, o cenário retratado nos autos ampara a medida

inibitória ajuizada pelo Sindicato, a fim de obstar a perpetuação do

ato ilícito perpetrado pelo empregador, que consistiu em proceder

às rescisões contratuais de alguns trabalhadores, filiados à entidade

sindical com liame empregatício superior a 180 dias (cláusula 11ª da

CCT - ID. 1dbcad4 - fl. 38), sem a devida homologação/chancela do

ente sindical, o que impõe a aplicação da multa estabelecida na

cláusula 25ª (fl. 41), por preenchidas as condições para tal

desiderato.

"Portanto, ao contrário do que pretende fazer a recorrente, tenho

que a demandada foi devidamente notificada pela entidade sindical

a respeito da irregularidade identificada quando da realização das

aludidas rescisões contratuais.

"Apesar de a norma coletiva estabelecer que, para aplicação da

multa, o infrator tem o prazo de 10 (dez) dias para regularizar ou

apresentar defesa, no caso em tela não há como regularizar o

referido descumprimento normativo, porquanto o ato jurídico já se

consumou, sendo ao tempo em que se efetuou a assinatura do

TRCT pelo empregado e pelo empregador, produziu os efeitos

jurídicos, não comportando, assim, a infração cometida, posterior

regularização.

"Logo, somente competia ao empregador apresentar sua defesa, no

entanto, ele mesmo reconheceu ter cometido a infração prevista na

cláusula 11ª da CCT.

"Por esses fundamentos expendidos, mantenho incólume o

pronunciamento cognitivo monocrático."

Divirjo da conclusão exarada pela nobre Desembargadora, pelos

fundamentos a seguir expostos.

1.1. MULTAS CONVENCIONAIS

Diversamente do exposto no voto da Exma. Des. Relatora, entendo

que a falta praticada comportava regularização, tanto é assim que a

própria notificação enviada pelo Sindicato convocava a ré para

assim proceder.

Observa-se que a "defesa" desta perante o Sindicato não negou o

ato imputado, circunscrevendo-se a um pedido de desculpas e a

promessa de não reincidência.

Em vista disso, considero caracterizado o descumprimento da

norma coletiva que determinava a homologação (fato incontroverso

nos autos, inclusive) e atendidos os requisitos para a imposição da

respectiva multa convencional, quais sejam: a oportunidade de

retificação ou justificativa e o não atendimento devido pelo

empregador.

Ressalto ter a defesa deturpado o contexto das notificações. Isso

porque, conforme demonstram os documentos juntados, a

notificação foi enviada por email em 04/11/2022, sendo o boleto

encaminhado por igual via somente em 12/12/2022, portanto, após

o decurso do prazo de dez dias.

No entanto, verifico que o fato gerador da penalidade restringe-se à

empregada/substituída Ana Paula, uma vez que a notificação

abordou especificamente a sua rescisão, não abrangendo a dos

contratos de Rosalina e/ou Fátima. Tampouco se poderia conceber

que a oportunidade nela conferida englobasse a regularização
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relativa a estas duas, uma vez que o término dos seus contratos

ocorreu mais de um ano antes.

Nesse contexto, dou provimento parcial ao recurso para excluir da

condenação as multas relativas às substituídas Rosalina e Fátima.

1.2. TUTELA INIBITÓRIA

Discordo, ainda, da conclusão exarada pela Exma. Des. Relatora a

respeito da tutela inibitória concedida.

Isso porque, a própria causa de pedir trazida na petição inicial

afirma que o autor teve conhecimento da irregularidade "por

intermédio da própria demandada", que admitiu a conduta. Os

documentos demonstram que as rescisões contratuais posteriores

não se enquadraram na norma coletiva em questão.

Assim, a prevenção não se justifica no caso concreto, pois não há

indícios de que a ré permaneceu com a referida conduta ou irá

retomá-la após a interpelação. Ao contrário, existe a sinalização de

que o comportamento não será reiterado, somada à finalidade

corretiva da multa convencional aplicada.

Na forma descrita na sentença, a tutela inibitória pressupõe "a

probabilidade da prática de um ilícito (ou de sua repetição ou

continuação)", o que não se encontra efetivamente caracterizado

nos autos.

Como expôs o Exmo. Des. Narbal Antônio de Mendonça Fileti em

julgamento de recurso sob sua relatoria,

A tutela inibitória, disciplinada no art. 497 do CPC tem como objetivo

impedir a prática, reiteração ou a continuação de um ilícito, ou a sua

remoção, sem efetiva necessidade de comprovação do dano.

Contudo, faz-se necessária a comprovação de um fundado receio

da prática, reiteração ou continuidade no exercício de um ilícito."

(ROT 0000147-55.2021.5.12.0026. 3ª Câmara. Assinado em

23/06/2022.).

Diante disso, dou provimento ao recurso, também, para afastar a

tutela inibitória concedida em sentença.

Pelo que,

ACORDAM os membros da 5ª Turma do Tribunal Regional do

Trabalho da 12ª Região, por unanimidade, CONHECER DO

RECURSO. No mérito, por maioria, vencida, parcialmente, a

Desembargadora do TrabalhoTeresa Regina Cotosky (Relatora),

DAR-LHE PROVIMENTO PARCIAL para afastar a tutela inibitória e

excluir da condenação as multas relativas às substituídasRosalina

e Fátima.

Participaram do julgamento realizado na sessão do dia 11 de abril

de 2024, sob a Presidência da Desembargadora do Trabalho Mari

Eleda Migliorini, os Desembargadores do Trabalho Teresa Regina

Cotosky e Cesar Luiz Pasold Júnior. Presente a Procuradora

Regional do Trabalho Silvia Maria Zimmermann. Redigirá o acórdão

a Desembargadora do Trabalho Mari Eleda Migliorini, Redatora-

Designada.

MARI ELEDA MIGLIORINI

Redatora Designada

FLORIANOPOLIS/SC, 28 de abril de 2024.

RITA DE CASSIA ROSA BASTOS ALVES

Servidor de Secretaria

Processo Nº ROT-0000218-92.2023.5.12.0024
Relator MARI ELEDA MIGLIORINI

RECORRENTE PINTURA DE MOVEIS KELE LTDA

ADVOGADO MARNES ALEXANDRE
FLORIANI(OAB: 14111/SC)

RECORRIDO SIND TRAB NAS IND CONST E
DOMOB DE RIO NEGRINHO

ADVOGADO ANDRE LUIZ SCHLINDWEIN(OAB:
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ADVOGADO FELIPE GUIMARAES
RITZMANN(OAB: 22189/SC)

Intimado(s)/Citado(s):

  - SIND TRAB NAS IND CONST E DOMOB DE RIO NEGRINHO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

PODER JUDICIÁRIO

JUSTIÇA DO TRABALHO

PROCESSO nº 0000218-92.2023.5.12.0024 (ROT)

RECORRENTE: PINTURA DE MOVEIS KELE LTDA

RECORRIDO: SIND TRAB NAS IND CONST E DOMOB DE RIO

NEGRINHO

REDATORA DESIGNADA: MARI ELEDA MIGLIORINI

TUTELA INIBITÓRIA. NATUREZA PREVENTIVA. CARÁTER

PROSPECTIVO. Destinando-se a tutela inibitória a impedir a

violação de um direito, a sua concessão exige prova da efetiva

possibilidade de prática, repetição ou continuação do ato ilícito que

se busca prevenir ou fazer cessar.

V I S T O S ,  r e l a t a d o s  e  d i s c u t i d o s  e s t e s  a u t o s  d e

RECURSOORDINÁRIO, provenientes da Vara do Trabalho de São

Bento do Sul, SC, sendo recorrente PINTURA DE MOVEIS KELE

LTDA. e recorrido SIND TRAB NAS IND CONST E DOMOB DE

RIO NEGRINHO.

Adoto o relatório da Exma. Desembargadora Relatora, Dra. Teresa

Regina Cotosky, na forma regimental:

"Inconformada com a sentença da lavra do Exmo. Juiz Luiz

Fernando Silva de Carvalho (fls. 120-7), que, complementada pela

decisão resolutiva de embargos de declaração (fls. 138-140), julgou

parcialmente procedentes os pedidos deduzidos na prefacial,

recorre a parte ré a esta Corte Revisora.

"Em razões recursais, almeja a isenção da multa fixada em relação

às funcionárias Fátima Kujafski Bueno, Rosalina Pacheco de

Almeida e Ana Paula Lopes Kohlbeck, tal qual consta da

manifestação e documentos do ID. 383ba11. Subsidiariamente,

requer sejam afastadas as multas no que se refere às ex-

empregadas Fátima e Rosalina, considerando a data da notificação

apenas em 04-11-2022 e exclusivamente em relação à Ana Paula

Lopes Kohlbeck, cuja demissão se deu em 11-07-2022.

"Contrarrazões são apresentadas pelo Sindicato (fls.156-8).

"É o relatório."

V O T O

Satisfeitos os pressupostos legais de admissibilidade, porquanto

atendidos a representatividade, a tempestividade e o interesse,

conheço dos recursos ordinários e das contrarrazões.

M É R I T O

1. NORMAS COLETIVAS. DESCUMPRIMENTO

Apreciando o recurso, o voto da Exma. Desembargadora Relatora

foi proferido sob os seguintes fundamentos:

"O Magistrado de origem concluiu pela probabilidade de ocorrência

do ilícito e, por conseguinte, pela procedência do pedido de

concessão da tutela específica (na modalidade de tutela inibitória), a

fim de se evitar que sucedam novas violações à norma coletiva e à

atuação do sindicato. Assim, condenou a ré:

"a) a observar as normas coletivas vigentes que prevejam a

obrigatoriedade de assistência sindical nas rescisões contratuais de

empregados da ré;

Em caso de descumprimento, fixa-se multa de R$1.000,00 por

evento, sem prejuízo da cobrança de outras penalidades previstas

em lei ou nas normas coletivas que regem a matéria.

b) ao pagamento pela ré da multa prevista na Cláusula 11 das

CCTs vigentes no período de 2021-2022 e de 2022-2023, em favor

de cada uma das trabalhadoras que não foram assistidas pelo

sindicato.

"Em razões recursais, a ré insurge-se contra a condenação sob o

argumento de que a cláusula vigésima quinta estabelecia que a

multa só seria devida se houvesse pré-aviso expresso e fosse

concedido ao infrator o prazo de 10 (dez) dias para regularização ou

defesa, o que, segundo a recorrente, não foi observado pelo ente

sindical.

"Informa que a notificação entregue pelo Sindicato consistiu em

boleto de descumprimento da CCT (ID. 0246e03), não fazendo

alusão alguma de ação da ré para fazer cessar a irregularidade

apontada, contrariando inclusive, o previsto na cláusula 25 das

Convenções Coletivas juntadas (ID. 1dbcad4 e 6b3b22f).

"Por derradeiro, aponta violação ao brocardo poenalia sunt

restringenda, que deve prevalecer na interpretação das normas

impositivas de penalidades, devendo, sempre, tal interpretação ser
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restritiva.

"Propugna, assim, pela isenção ao pagamento da multa fixada em

relação às ex-empregadas Fátima Kujafski Bueno (demissão em 24-

06-2021), Rosalina Pacheco de Almeida (demissão em 27-05-2021)

e Ana Paula Lopes Kohlbeck (demissão em 11-07-2022), tal qual

consta da manifestação e documentos do ID. 383ba11.

"O pronunciamento cognitivo monocrático não comporta a

modificação almejada pela recorrente.

"Cinge-se a controvérsia acerca da finalidade da notificação

expedida pelo ente sindical à reclamada, sob a alegação de não

cumprimento do teor normativo estabelecido na cláusula 25ª das

Convenções Coletivas apresentadas aos autos.

"Para o deslinde do feito, faz-se necessária à análise do substrato

previsto na norma coletiva de trabalho, que dispõe (ID. 6b3b22f - fl.

49):

"CLÁUSULA 25 - MULTA

A parte que infringir qualquer uma das cláusulas do presente

instrumento coletivo pagará em favor do prejudicado, uma multa no

valor do maior piso normativo em vigor na data da infração. A multa

só será devida se houver pré-aviso expresso, e concedido à parte

infratora o prazo de 10 (dez) dias para regularização ou defesa.

Caso seja constatada a regularização neste prazo, nenhuma multa

será devida.

"Observa-se que não há insurgência recursal a respeito da infração

cometida pela demandada - ausência de homologação pelo

Sindicato das rescisões contratuais de filiados com vínculo

empregatício superior a 180 dias (cláusula 11ª) - mas somente em

relação ao procedimento que ensejou a imposição da multa.

"Exsurge dos autos que o Sindicato dos Trabalhadores nas

Indústrias da Construção e do Mobiliário de Rio Negrinho -

SITICOM, em 04-11-2022, enviou notificação extrajudicial à

reclamada, informando o cometimento de irregularidade da empresa

em relação ao descumprimento da Convenção Coletiva 2022/2023,

cláusula 11ª (rescisão do contrato. Na oportunidade, solicitou cópia

do termo de rescisão de contrato, extrato do FGTS e aviso-prévio

da associada Ana Paula Lopes Kohbeck, bem como o

comparecimento do representante legal da empresa na sede do

SITICOM para solução imediata das irregularidades, no prazo de 10

(dez) dias (ID. 856fd7d - fl. 43).

"Em resposta à notificação, a empresa, em 14-11-2022, informou

que 'a rescisão passou despercebida tanto da parte dele (tinha em

mente que isso deveria ser apenas quando a dispensa fosse

iniciativa da empresa, o que não era o caso), quanto da

contabilidade, quanto da parte da Ana Paula' (ID. e63b2ea - fl. 90).

E acrescentou o pedido de desculpas pelo ocorrido na garantia de

que não irá mais se repetir no futuro.

"Diante da manifestação da ré e do transcurso do prazo de 10 (dez)

dias, o ente sindical encaminhou notificação e boleto de

descumprimento da CCT (fl.91).

"Feitas essas considerações acerca do conjunto probatório, entendo

comprovado que a notificação extrajudicial emitida pelo Sindicato

atendeu a finalidade prevista na convenção coletiva, qual seja, de

imposição de penalidade desde que concedido à parte infratora o

prazo de 10 (dez) dias para regularização ou defesa.

"Como bem fundamentado pelo Magistrado de origem,

"após a ré ter encaminhado ao sindicato os TRCTs dos empregados

que tiveram seu contrato de trabalho rescindido a partir de maio de

2021, o autor indicou a existência de três rescisões que não teriam

observado o disposto na Cláusula 11 da CCT: Sra. Ana Paula

Lopes Kohlbeck, Sra. Rosalina Pacheco de Almeida e da Sra.

Fátima Kujafski Bueno. Essas três empregadas mantiveram

contrato de trabalho com a ré por mais de 180 dias e eram

associadas à entidade sindical, conforme se observa dos

respectivos TRCTs. Trata-se de atos jurídicos perfeitos,

consumados no ato de assinatura do TRCT pelo empregado e pelo

empregador, não comportando regularização posterior, como bem

salientado pela entidade sindical.

"O Juízo Cognitivo Monocrático fundamentou, outrossim, que 'a

tutela inibitória, espécie de tutela específica, busca evitar a

ocorrência do ilícito, bem como impedir a continuação ou a

repetição dele. Trata-se de uma medida essencialmente preventiva,

a qual tem por alvo as ações futuras do sujeito passivo da

obrigação, não se voltando para fatos passados' (fl.123).

"Com efeito, o cenário retratado nos autos ampara a medida

inibitória ajuizada pelo Sindicato, a fim de obstar a perpetuação do

ato ilícito perpetrado pelo empregador, que consistiu em proceder

às rescisões contratuais de alguns trabalhadores, filiados à entidade

sindical com liame empregatício superior a 180 dias (cláusula 11ª da

CCT - ID. 1dbcad4 - fl. 38), sem a devida homologação/chancela do

ente sindical, o que impõe a aplicação da multa estabelecida na

cláusula 25ª (fl. 41), por preenchidas as condições para tal

desiderato.

"Portanto, ao contrário do que pretende fazer a recorrente, tenho

que a demandada foi devidamente notificada pela entidade sindical

a respeito da irregularidade identificada quando da realização das

aludidas rescisões contratuais.

"Apesar de a norma coletiva estabelecer que, para aplicação da

multa, o infrator tem o prazo de 10 (dez) dias para regularizar ou

apresentar defesa, no caso em tela não há como regularizar o

referido descumprimento normativo, porquanto o ato jurídico já se

consumou, sendo ao tempo em que se efetuou a assinatura do

TRCT pelo empregado e pelo empregador, produziu os efeitos
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jurídicos, não comportando, assim, a infração cometida, posterior

regularização.

"Logo, somente competia ao empregador apresentar sua defesa, no

entanto, ele mesmo reconheceu ter cometido a infração prevista na

cláusula 11ª da CCT.

"Por esses fundamentos expendidos, mantenho incólume o

pronunciamento cognitivo monocrático."

Divirjo da conclusão exarada pela nobre Desembargadora, pelos

fundamentos a seguir expostos.

1.1. MULTAS CONVENCIONAIS

Diversamente do exposto no voto da Exma. Des. Relatora, entendo

que a falta praticada comportava regularização, tanto é assim que a

própria notificação enviada pelo Sindicato convocava a ré para

assim proceder.

Observa-se que a "defesa" desta perante o Sindicato não negou o

ato imputado, circunscrevendo-se a um pedido de desculpas e a

promessa de não reincidência.

Em vista disso, considero caracterizado o descumprimento da

norma coletiva que determinava a homologação (fato incontroverso

nos autos, inclusive) e atendidos os requisitos para a imposição da

respectiva multa convencional, quais sejam: a oportunidade de

retificação ou justificativa e o não atendimento devido pelo

empregador.

Ressalto ter a defesa deturpado o contexto das notificações. Isso

porque, conforme demonstram os documentos juntados, a

notificação foi enviada por email em 04/11/2022, sendo o boleto

encaminhado por igual via somente em 12/12/2022, portanto, após

o decurso do prazo de dez dias.

No entanto, verifico que o fato gerador da penalidade restringe-se à

empregada/substituída Ana Paula, uma vez que a notificação

abordou especificamente a sua rescisão, não abrangendo a dos

contratos de Rosalina e/ou Fátima. Tampouco se poderia conceber

que a oportunidade nela conferida englobasse a regularização

relativa a estas duas, uma vez que o término dos seus contratos

ocorreu mais de um ano antes.

Nesse contexto, dou provimento parcial ao recurso para excluir da

condenação as multas relativas às substituídas Rosalina e Fátima.

1.2. TUTELA INIBITÓRIA

Discordo, ainda, da conclusão exarada pela Exma. Des. Relatora a

respeito da tutela inibitória concedida.

Isso porque, a própria causa de pedir trazida na petição inicial

afirma que o autor teve conhecimento da irregularidade "por

intermédio da própria demandada", que admitiu a conduta. Os

documentos demonstram que as rescisões contratuais posteriores

não se enquadraram na norma coletiva em questão.

Assim, a prevenção não se justifica no caso concreto, pois não há

indícios de que a ré permaneceu com a referida conduta ou irá

retomá-la após a interpelação. Ao contrário, existe a sinalização de

que o comportamento não será reiterado, somada à finalidade

corretiva da multa convencional aplicada.

Na forma descrita na sentença, a tutela inibitória pressupõe "a

probabilidade da prática de um ilícito (ou de sua repetição ou

continuação)", o que não se encontra efetivamente caracterizado

nos autos.

Como expôs o Exmo. Des. Narbal Antônio de Mendonça Fileti em

julgamento de recurso sob sua relatoria,

A tutela inibitória, disciplinada no art. 497 do CPC tem como objetivo

impedir a prática, reiteração ou a continuação de um ilícito, ou a sua

remoção, sem efetiva necessidade de comprovação do dano.

Contudo, faz-se necessária a comprovação de um fundado receio

da prática, reiteração ou continuidade no exercício de um ilícito."

(ROT 0000147-55.2021.5.12.0026. 3ª Câmara. Assinado em

23/06/2022.).

Diante disso, dou provimento ao recurso, também, para afastar a

tutela inibitória concedida em sentença.

Pelo que,

ACORDAM os membros da 5ª Turma do Tribunal Regional do
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Trabalho da 12ª Região, por unanimidade, CONHECER DO

RECURSO. No mérito, por maioria, vencida, parcialmente, a

Desembargadora do TrabalhoTeresa Regina Cotosky (Relatora),

DAR-LHE PROVIMENTO PARCIAL para afastar a tutela inibitória e

excluir da condenação as multas relativas às substituídasRosalina

e Fátima.

Participaram do julgamento realizado na sessão do dia 11 de abril

de 2024, sob a Presidência da Desembargadora do Trabalho Mari

Eleda Migliorini, os Desembargadores do Trabalho Teresa Regina

Cotosky e Cesar Luiz Pasold Júnior. Presente a Procuradora

Regional do Trabalho Silvia Maria Zimmermann. Redigirá o acórdão

a Desembargadora do Trabalho Mari Eleda Migliorini, Redatora-

Designada.

MARI ELEDA MIGLIORINI

Redatora Designada

FLORIANOPOLIS/SC, 28 de abril de 2024.

RITA DE CASSIA ROSA BASTOS ALVES

Servidor de Secretaria

Processo Nº ROT-0000278-05.2021.5.12.0002
Relator MARI ELEDA MIGLIORINI

RECORRENTE PAXAR DO BRASIL LTDA

ADVOGADO RITA DE CASSIA CAMARGO(OAB:
114290/SP)

ADVOGADO OTAVIO DOMINGUES
MARTINS(OAB: 334262/SP)

RECORRENTE ALAN DE ARAUJO ROCHA

ADVOGADO SALEZIO STAHELIN JUNIOR(OAB:
12001/SC)

ADVOGADO CLENIO DENARDINI PEREIRA(OAB:
38335-B/SC)

ADVOGADO HENRIQUE BERRI PAUL(OAB:
52887/SC)

ADVOGADO JULIA WUERGES ROCHA(OAB:
58478/SC)

RECORRIDO PAXAR DO BRASIL LTDA

ADVOGADO RITA DE CASSIA CAMARGO(OAB:
114290/SP)

ADVOGADO OTAVIO DOMINGUES
MARTINS(OAB: 334262/SP)

RECORRIDO ALAN DE ARAUJO ROCHA

ADVOGADO SALEZIO STAHELIN JUNIOR(OAB:
12001/SC)

ADVOGADO CLENIO DENARDINI PEREIRA(OAB:
38335-B/SC)

ADVOGADO HENRIQUE BERRI PAUL(OAB:
52887/SC)

ADVOGADO JULIA WUERGES ROCHA(OAB:
58478/SC)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ALAN DE ARAUJO ROCHA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

PODER JUDICIÁRIO

JUSTIÇA DO TRABALHO

PROCESSO nº 0000278-05.2021.5.12.0002 (ROT)

RECORRENTE: ALAN DE ARAUJO ROCHA, PAXAR DO BRASIL

LTDA

RECORRIDO: ALAN DE ARAUJO ROCHA, PAXAR DO BRASIL

LTDA

REDATORA DESIGNADA: MARI ELEDA MIGLIORINI

DOENÇA OCUPACIONAL. RESPONSABILIDADE SUBJETIVA. A

responsabilidade civil do empregador, na hipótese de doença

ocupacional, é subjetiva (Constituição da República, art. 7º, XXVIII),

subordinando-se aos seguintes requisitos: existência de uma

conduta culposa ou dolosa, ocorrência do dano e configuração do

nexo de causalidade entre ambos.

VISTOS, relatados e discutidos estes autos de RECURSO

ORDINÁRIO, provenientes da 1ª Vara do Trabalho de Blumenau,

SC, sendo recorrentes 1. ALAN DE ARAUJO ROCHA, 2. PAXAR

DO BRASIL LTDA e recorridos OS MESMOS.

Adoto o relatório da Exma. Desembargadora Relatora, Dra. Teresa

Regina Cotosky, na forma regimental:

"Inconformadas com a sentença das fls. 1000-16, complementada

pela decisão resolutiva de embargos declaratórios (fls. 1026-7),

ambas prolatadas pela Exma. Juíza Elaine Cristina Dias Ignacio

Arena, que julgou parcialmente procedente o pedido, recorrem as

partes a este Regional.
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"Nas razões recursais das fls. 1029-51, a parte autora requer a

reforma do julgado com relação às seguintes matérias: a) limitação

da condenação aos valores indicados na petição inicial; b) adicional

de insalubridade; c) horas extras; d) doença ocupacional - danos

morais (majoração); e e) doença ocupacional - danos materiais

(pensionamento).

"A parte ré, por sua vez, às fls. 1058-69, argui a preliminar de

nulidade da sentença por negativa de prestação jurisdicional. No

mérito, requer a reforma do julgado em relação aos seguintes

pontos: a) doença ocupacional; b) danos morais; e c) honorários

periciais.

"Contrarrazões apresentadas por ambas as partes (fls. 1077-84 e

1085-94).

"É o relatório."

V O T O

Satisfeitos os pressupostos legais de admissibilidade, porquanto

atendidos a representatividade, a tempestividade e o interesse,

conheço dos recursos ordinários e das contrarrazões.

P R E L I M I N A R

NULIDADE DA SENTENÇA. NEGATIVA DE PRESTAÇÃO

JURISDICIONAL

Apreciando o recurso, o voto da Exma. Desembargadora Relatora

foi proferido sob os seguintes fundamentos:

"A parte ré insurge-se contra o não acolhimento dos embargos de

declaração opostos à sentença, apontando a ocorrência de negativa

de prestação jurisdicional pela existência de omissões e

contradições que não foram sanadas. Requer seja a decisão

declarada nula por este Tribunal, com o retorno dos autos ao

primeiro grau para saneamento dos vícios neles elencados.

"Ao ajuizar, o postulante, uma nova ação contra o mesmo

empregador, foi reconhecida a dependência do processo n.

0000846-84.2022.5.12.0002 com o presente, em razão da conexão

(fl. 919).

"Na sentença, a questão da conexão e julgamento conjunto das

demandas foi decidida da seguinte forma:

"Quanto ao pedido da ré de sobrestamento do feito e julgamento em

conjunto com a AT n. 000846-84.2022.5.12.0002, ratifico o exposto

na audiência de instrução, oportunidade em que foi decidido:

'Considerando que não foi requerido o apensamento dos processos

nem informado anteriormente esta situação, e que os processos

encontram-se em fases distintas, os feitos tramitarão de forma

separada, podendo, se for o caso, as partes apresentarem naqueles

autos provas já colhidas neste'. (fl. 1001).

"Não obstante a matéria tenha sido abordada de forma expressa na

decisão de primeiro grau, a parte ré opôs embargos de declaração

alegando existir omissão e erro de direito na sentença prolatada (fls.

1020-1), uma vez que 'determinada a conexão com o processo

000846-84.2022.5.12.0002, conforme decisão acostada nestes

autos pelo próprio MM. Juízo às fls. 919, não foi determinado o

apensamento dos autos, o que deveria ter sido feito de ofício' (fl.

1020). Argumentou, ainda, que a reunião de processos conexos

para decisão conjunta é uma obrigação e não uma faculdade do

Juízo, conforme art. 55, § 1º, do CPC.

"Os aclaratórios foram rejeitados (fls. 1026-7), nos seguintes

termos:

"Sem razão, contudo, na medida em que a dependência certificada

no ID. 0a45ae8 se deu unicamente para fins de reconhecimento da

prevenção do Juízo para ju lgamento da AT 0000846-

84.2022.5.12.0002, também proposta pelo autor em face da ré.

Inclusive tal questão já foi enfrentada na sentença, ocasião em que

foi reiterada a decisão já proferida a respeito na audiência de

instrução nos termos a seguir: 'considerando que não foi requerido o

apensamento dos processos nem informado anteriormente esta

situação, e que os processos encontram-se em fases distintas, os

feitos tramitarão de forma separada, podendo, se for o caso, as

partes apresentarem naqueles autos provas já colhidas neste' (ID.

64f7f1d).

Eventual discordância na valoração das provas e/ou na aplicação

do direito, constitui pretensão de reforma e deve ser manifestada

mediante a interposição do recurso adequado.

"Ao interpor o presente recurso, a parte, então, suscitou a preliminar

de nulidade da sentença em razão da negativa de prestação

jurisdicional, argumentando que não foram sanadas as omissões e

erros apontados nos aclaratórios.

"O disposto no artigo 55 do Digesto Processual Civil preconiza que:

"Art. 55. Reputam-se conexas 2 (duas) ou mais ações quando lhes

for comum o pedido ou a causa de pedir.

§ 1º Os processos de ações conexas serão reunidos para decisão

conjunta, salvo se um deles já houver sido sentenciado.

§ 2º Aplica-se o disposto no caput:

I - à execução de título extrajudicial e à ação de conhecimento

relativa ao mesmo ato jurídico;

II - às execuções fundadas no mesmo título executivo.

§ 3º Serão reunidos para julgamento conjunto os processos que

possam gerar risco de prolação de decisões conflitantes ou

contraditórias caso decididos separadamente, mesmo sem conexão

entre eles.

"A reunião de ações por conexão tem por escopo, além de

homenagear a economia processual, evitar decisões conflitantes.

Todavia, essa determinação é uma faculdade do magistrado, em

que avalia a necessidade de reunião dos processos.

"Segundo o prudente arbítrio e discricionariedade do juiz, apesar de
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reconhecida a conexão entre as ações, não há imposição de

julgamento em conjunto dos processos, especialmente quando,

como no caso em análise, a questão se encontra devidamente

justificada em razão dos processos se encontrarem em fases

processuais distintas.

"Assim, ainda que reconhecida a conexão entre as ações, sua

apreciação em apartado não tem o condão de ensejar de forma

automática a ocorrência de nulidade da decisão. Isso porque o

sistema das nulidades processuais é perfilhado pela máxima pas de

nullité sans grief, segundo a qual inexiste nulidade quando não

comprovado o prejuízo das partes litigantes, aplicável, inclusive, aos

casos em que processos conexos são julgados separadamente.

"Portanto, ao contrário do que pretende convencer a parte

recorrente, o julgamento de apenas um dos feitos reunidos por

conexão não enseja, necessariamente, a nulidade da decisão.

"Ademais, in casu, a demandada não apresentou qualquer prejuízo

às partes, apenas arguiu nulidade da sentença pela prolação da

decisão em apartado dos autos 0000846-84.2022.5.12.0002.

"Diante do exposto, a rejeição da preliminar é medida que se

impõe."

Embora tenha ressalvas à sua fundamentação, compartilho da

conclusão por ela exarada, tendo em vista que, efetivamente, não

foi apontado pela recorrente nenhum prejuízo no procedimento do

magistrado de origem a fim de ensejar o reconhecimento da

nulidade.

Rejeito a preliminar.

M É R I T O

Inverto a ordem de apreciação dos recursos em razão da

prejudicialidade das matérias objeto do recurso interposto pela ré.

RECURSO DA RÉ

1. RESPONSABILIDADE CIVIL. DOENÇA OCUPACIONAL

Pretende a ré afastar a condenação relativa aos danos decorrentes

de doença do autor, tida como ocupacional.

Sustenta não ser o laudo pericial conclusivo quanto à efetiva

influência do labor no agravamento do seu quadro de saúde, além

de não ter vistoriado o local de trabalho, baseando-se

exclusivamente na versão da parte autora. Acrescenta ter

comprovado a ausência de sobrecarga, sendo disponibilizadas

ferramentas para o manuseio das bobinas.

Razão lhe assiste.

A responsabilidade do empregador por danos decorrentes de

acidente do trabalho (compreendidas também as doenças

ocupacionais, por força do disposto no art. 20 da Lei n. 8.213/91)

obedece o regramento previsto no Título IX do Código Civil, relativo

à responsabilidade civil. Sendo assim, o dispositivo reitor de toda a

matéria é o art. 927 do referido Diploma Legal:

Aquele que, por ato ilícito (arts. 186 e 187), causar dano a outrem,

fica obrigado a repará-lo. (destaquei)

A norma contida no referido dispositivo legal é incompleta, e deve

ser integrada pela conjunção com o disposto no art. 186 do Código

Civil, que traz a definição de ato ilícito:

Aquele que, por ação ou omissão voluntária, negligência ou

imprudência, violar direito e causar dano a outrem, ainda que

exclusivamente moral, comete ato ilícito. (destaquei)

A prática de um ato ilícito, portanto, está diretamente atrelada à

violação de um direito, ou seja, a uma conduta contrária ao direito,

sem o que não subsiste a obrigação de indenizar o dano. Nas

palavras de Sérgio Cavalieri Filho,

A ilicitude reporta-se à conduta do agente, e não ao dano que dela

provenha, que é o seu efeito. Sendo lícita a conduta, em princípio

não haverá o que indenizar, ainda que danosa a outrem.

(Programa de Responsabilidade Civil. 8.ed. São Paulo: Atlas, 2008,

p. 13, destaquei.)

Ainda de acordo com o referido dispositivo legal, a ilicitude de uma

conduta pressupõe uma ação ou omissão voluntária e culposa. A

culpa pode ser entendida em sentido amplo, abrangendo toda

conduta contrária ao direito, independentemente da intenção ou não

do agente de causar o dano. Quando presente tal intenção, tem-se

o dolo; se ausente, e o dano decorre de um comportamento

negligente ou imprudente, tem-se a culpa em sentido estrito.

Estes pressupostos todos perfazem o que a doutrina chama de

responsabilidade civil subjetiva, sendo esta a modalidade de

responsabilidade aplicável às hipóteses de acidente do trabalho, a

teor do disposto no art. 7º da Constituição Federal, que assegura

aos trabalhadores o

XXVIII - seguro contra acidentes de trabalho, a cargo do

empregador, sem excluir a indenização a que este está obrigado,

quando incorrer em dolo ou culpa. (destaquei)

Assim, o empregado, quando postula a indenização a que se refere

o artigo 7º, inciso XXVIII, da Constituição, deve comprovar a

existência dos três pressupostos da responsabilidade civil subjetiva,

na esteira do disposto nos já mencionados arts. 927 e 186 do

Código Civil: a) o dano; b) o nexo de causalidade entre o dano e

uma conduta do empregador e c) o dolo ou a culpa do empregador.

Em regra, nas ações de indenização decorrente de doença

ocupacional - caso dos autos -, a controvérsia reside na discussão a

respeito da culpa stricto sensu do empregador, a qual geralmente é

apontada pela parte-autora como sendo decorrente de um

comportamento omissivo do réu.

Entende-se por omissão a abstenção de uma conduta devida, e sua

relevância jurídica pode ser assim explicada:

[...] a omissão adquire relevância jurídica, e torna o omitente
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responsável, quando este tem dever jurídico de agir, de praticar um

ato para impedir o resultado, dever, esse, que pode advir da lei, do

negócio jurídico ou de uma conduta anterior do próprio omitente,

criando o risco de ocorrência do resultado, devendo, por isso, agir

para impedi-lo. (CAVALIERI FILHO, Sergio. Op. cit., p. 24.)

Portanto, o dever jurídico de agir, cuja inobservância configura uma

omissão culposa, pode decorrer da violação de uma norma legal

(caso em que o dever jurídico transgredido decorre de um texto

expresso de norma jurídica), como também da violação de um

"dever geral de cautela" (quando não adotadas medidas que seriam

observadas pelo homem médio). Nestes casos, em se tratando de

acidente do trabalho, a culpa

[...] será aferida no caso concreto, avaliando-se se o empregador

poderia e deveria ter adotado outra conduta que teria evitado a

doença ou o acidente. Formula-se a seguinte indagação: um

empregador diligente, cuidadoso, teria agido de forma diferente? Se

a resposta for sim estará caracterizada a culpa patronal, porque de

alguma forma pode ser apontada determinada ação ou omissão da

empresa, que se enquadra no conceito de imprudência, imperícia

ou negligência. (OLIVEIRA, Sebastião Geraldo de. Indenizações por

acidente do trabalho ou doença ocupacional. 3.ed. São Paulo: LTr,

2007, p. 179.)

Assim, o ponto decisivo para a caracterização da culpa do

empregador, nos casos de doença ocupacional, é a constatação da

violação de um dever jurídico, o que deve ser aferido em cada caso

concreto, com a demonstração específica de qual a regra jurídica

violada e qual o comportamento esperado do empregador que teria

evitado o dano sofrido pelo empregado. Para tanto, não bastam

meras alegações genéricas de inobservância às "normas de

segurança do trabalho" ou de que a atividade possui "riscos

ergonômicos", pois tais assertivas não permitem identificar qual o

conteúdo da obrigação que deixou de ser observada pelo

empregador, ou seja, qual o dever jurídico específico que foi

violado.

É importante deixar claro que a obrigação do empregador

relativamente à saúde e à segurança dos empregados, conforme

previsto no art. 7º, XXII, da CRFB, possui conteúdo indefinido, não

estando especif icados no texto const i tucional todos os

procedimentos que devem ser observados pelo empregador na

redução dos riscos inerentes ao trabalho, o que apenas pode ser

verificado em cada situação concreta.

Além disso, não se pode perder de vista que o referido dispositivo

assegura ao trabalhador a "redução dos riscos inerentes ao

trabalho, por meio de normas de saúde, higiene e segurança"

(destaquei), tendo o próprio constituinte reconhecido a tensão

existente entre os riscos inerentes ao trabalho e a necessidade de

sua redução máxima.

Nesse contexto, o empregador deve-se esmerar para alcançar o

ideal mirado no texto constitucional - a ampla redução dos riscos -,

propiciando assim aos empregados um ambiente laboral saudável e

seguro. E à Justiça do Trabalho compete verificar se tal papel foi

desempenhado de forma satisfatória.

Assim, reforço que a mera constatação de que uma determinada

atividade possui r iscos não é suficiente para ensejar a

responsabilidade do empregador, pois o que deve ser ponderado

não é apenas a existência de riscos em si - cuja inerência a certas

atividades, como visto, é até mesmo reconhecida no texto

constitucional - mas sim a forma como o empregador procurou

reduzir o efeito de tais riscos no ambiente de trabalho.

Aliando isso ao disposto nos incisos XXII e XXVIII da Constituição

(este último, como visto, assegurando a responsabilidade subjetiva

do empregador nos casos de acidente de trabalho),  a

responsabilização pelos danos advindos de um acidente de trabalho

pressupõe a prova de que o empregador não atuou buscando a

redução dos riscos da atividade, o que corresponde à demonstração

concreta a respeito das medidas que deveriam ter sido tomadas

para impedir a ocorrência do dano.

Por tudo isto, o fato de o empregado contrair uma doença

supostamente de origem ocupacional não implica automaticamente

a conclusão de que o empregador deixou de zelar pelas condições

de saúde e segurança do ambiente de trabalho.

Esclareço que, por tratarem da regra geral de responsabilidade civil

nos casos de acidente de trabalho, esses fundamentos não se

alteram diante da possibilidade excepcional de responsabilização

objetiva do empregador, a qual, no entanto, só poderá ser admitida

se cabalmente verificada alguma das hipóteses previstas no art.

927, parágrafo único, do Código Civil, circunstância que não se

constata no caso.

Tendo por norte esses parâmetros, concluo que não há

responsabil idade da empregadora a reconhecer.

Consoante atestou o laudo pericial, o autor foi diagnosticado com

"lombalgia crônica / discopatia da coluna lombar". A conclusão foi

estabelecida nos seguintes termos:

O AUTOR apresentou lombalgia crônica / discopatia da coluna

lombar, doença decorrente a degeneração fisiológica do disco

intervertebral da coluna lombar, agravado por obesidade e

sobrecarga durante a vida. A doença não é causada pelo trabalho;

atividade de esforço como no transporte de carga, flexão e rotação

da coluna contribuem pra desencadear ou agravar os sintomas

desta doença.

Atualmente o AUTOR apresenta boa saúde, sem deficiências ou

limitações e apto ao trabalho.
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Segundo o perito, a doença não é causada pelo trabalho,não

pode ser considerada ocupacional, e a "atividade de esforço" -

indicada na petição inicial como vinculadora da lesão ao trabalho -

não contribui para desencadear ou agravar a doença em si, masos

seus sintomas.

Assim, não há como responsabilizar o empregador, por estar

configurada sintomatologia dolorosa, não estando o nexo

concausal relacionado às doenças propriamente ditas.

O perito deixou claro no parecer que eventual atuação do trabalho

dirigiu-se não à lesão em si, mas aos seus sintomas. Essa

assertiva, constante da conclusão pericial, é confirmada ao longo do

laudo, como na resposta ao quesito 2 do autor, em que descreveu o

nexo com o trabalho como "Concausa no agravamento dos

sintomas".

No aspecto, adoto precedentes deste Tribunal:

LOMBALGIA. DANO NÃO CARACTERIZADO. Sendo a lombalgia

o conjunto de manifestação dolorosa da região lombar, mesmo que

as atividades laborais, por suas características, contribuam para o

seu aparecimento, a empresa não está obrigada a indenizar o

empregado portador de lesão de origem puramente degenerativa.

Nesse caso, a concausalidade estabelece-se com a dor - sintoma -,

e não com a doença e, por corolário, não se cogita da hipótese de

reconhecimento do dano, um dos elementos formadores da

responsabilidade civil. (Processo 0001090-34.2018.5.12.0008. 4ª

Câmara. Relator Des. Gracio Ricardo Barboza Petrone. Data

11/12/2020.)

LAUDO PERICIAL.  APONTAMENTO DE CONCAUSA

RELACIONADA À SINTOMATOLOGIA E NÃO À DOENÇA

PROPRIAMENTE DITA. AUSÊNCIA DE NEXO CAUSAL

PASSÍVEL DE RESPONSABILIZAÇÃO PELO EMPREGADOR.

Referindo-se a perícia, nitidamente, a nexo concausal decorrente de

sintomatologia, e não da doença propriamente dita, de prevalecente

caráter degenerativo, não há reconhecer a possibilidade de

responsabilização da ré quanto ao agravamento dos sintomas

referidos pelo trabalhador, por ausência de fato jurídico relevante

que possa  ser  a  e la  a t r ibu ído .  (Processo  0000164-

07.2019.5.12.0012. 5ª Câmara. Relatora Gisele Pereira

Alexandrino. Data 16/10/2020.)

DOENÇA DE CARÁTER DEGENERATIVO. AUSÊNCIA DE NEXO

CAUSAL OU CONCAUSAL. INDENIZAÇÃO POR DANOS

MORAIS E MATERIAIS INDEVIDA. Evidenciado que a doença que

acomete o empregado tem causa degenerativa e não contribuiu

para a eclosão ou agravamento da patologia, não há falar em

indenização por danos morais e materiais. Logo, não há falar que o

trabalho seja causa ou concausa para a eclosão da doença, não

obstante tenha, em certo momento, contr ibuído para a

sintomatologia dolorosa da coluna lombar, o que parece iria surgir,

inexoravelmente, mais cedo ou mais tarde, com ou sem o exercício

do labor, o que de fato se verificou. (Processo 0001119-

92.2016.5.12.0028. 4ª Câmara. Relator Ubiratan Alberto Pereira.

Data 30/04/2020.)

Não bastasse isso, no caso concreto, o perito atestou que ambas as

lesões - lombalgia e discopatia da coluna lombar - têm caráter

crônico degenerativo.

O próprio laudo pericial deixa clara a inexistência de efetivo nexo de

causalidade com o trabalho, mesmo por concausa, mostrando-se

contraditório no exame da questão.

Com efeito, o perito foi categórico quanto à impossibilidade de

recuperação do autor, dado o caráter crônico, degenerativo e

progressivo da doença. Mesmo assim, atestou que o autor não

apresenta nenhum quadro de incapacidade laborativa, podendo

continuar a desenvolver as mesmas atividades que lhe competiam

na ré.

Ora, se a doença é incurável e apenas progressiva, não se

conseguiria admitir a possibilidade de retorno ao trabalho nos

mesmos moldes praticados na ré caso as referidas atividades

efetivamente lhe agravassem o quadro da lesão, o que se afigura

desarrazoado.

Consta do parecer técnico que o esforço físico realizado estava

dentro dos limites legais e compatível com a jornada de trabalho

(quesitos 5 e 8 formulados pelo autor). Ainda, que a lombalgia é

comum na população em geral, inclusive em pessoas que nem

mesmo trabalham (quesitos 8 e 13).

O apontamento de "riscos" no labor cingiu-se aos riscos gerais

listados no Atestado de Saúde Ocupacional.

Note-se que a prova oral ficou dividida a respeito do peso e forma

de manuseio das bobinas, fundamento da petição inicial para os

riscos à coluna lombar, alegações que devem ser tidas por não

demonstradas, considerando-se a distribuição do ônus probatório

(arts. 818, I, da CLT e 373, I, do CPC).

Como visto, a indicação de que havia riscos ergonômicos não é

suficiente para a demonstração da relação de causalidade entre as

lesões e as atividades laborais.

Não se pode olvidar também que, no caso concreto, aliados ao

contexto descrito, tem-se outros elementos vinculados à lesão,

como a obesidade, expressamente indicada na conclusão pericial, o

longo histórico funcional, especialmente na função de motorista por

quase quinze anos, além da degeneração fisiológica do disco

intervertebral da coluna lombar, já abordada acima.

Ainda que se entenda pela existência do dano e do nexo de

causalidade, falta no caso o requisito subjetivo para a configuração

da responsabilidade civil do empregador: a culpa.
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Com efeito, como fundamentado, a culpa pressupõe a violação de

um dever jurídico específico, cuja observância teria evitado a

ocorrência do resultado.

A prova não demonstra tal violação, sendo insuficiente para tanto a

mera constatação de que a atividade possui riscos ergonômicos.

Ora, como visto, a mera existência de "riscos" não pode ensejar a

responsabilidade do empregador, que é subjetiva, e não objetiva.

Conforme se extrai da sentença e do voto da Exma. Relatora, a

culpa patronal residiria no fato de não ter impedido o atingimento do

resultado danoso, sem que se diga, objetivamente, qual obrigação

legal deixou de ser observada pela empregadora.

A prova pericial nada referiu a respeito de quais condutas deveriam

ter sido observadas pela empregadora para a redução de tais riscos

e se elas teriam sido eficientes para evitar o agravamento da

doença da empregada.

Não há prova, portanto, de que a ré tenha violado um dever jurídico,

não havendo falar em ato ilícito (art. 186 do CC).

Assim, inexistindo omissão da empregadora, por negligência ou

imprudência, que tenha dado ensejo à lesão contraída pela autora,

fica afastada a sua responsabilidade subjetiva em relação ao dano

sofrido pela demandante.

Dou provimento ao recurso para afastar a responsabilidade da ré

pelos danos advindos da doença, revertendo ao autor os

respectivos ônus sucumbenciais.

Com isso, reverto ao encargo do autor os respectivos ônus

sucumbenciais, observados os benefícios da justiça gratuita

concedidos a ele pela sentença (honorários ao advogado da parte

contrária, com exigibilidade suspensa, e ao perito médico, a serem

arcados pela União).

Por fim, transcrevo os fundamentos do voto vencido da Exma.

Desembargadora Relatora:

"Sobre a matéria - responsabilidade civil por ato ilícito - firmei

entendimento no sentido de que a indenização por acidente de

trabalho ou doença a ele equiparada tem como suporte a

responsabilidade subjetiva do empregador, consagrada no art. 7º,

inciso XXVIII, da CRFB (sem excluir a indenização a que este está

obrigado, quando incorrer em dolo ou culpa), ou seja, é exigida a

comprovação do dano, do nexo causal e da culpa da empresa,

independentemente do grau, para gerar o dever de indenizar a

vítima.

"Ressalto que, para aplicação da responsabilidade objetiva, além de

se perquirir sobre a vinculação do dano à atividade do trabalhador,

deve-se verificar se o risco é decorrente ou não do trabalho

exercido na empresa - o que não é o caso dos autos, uma vez que

a atividade desempenhada pela ré não é de risco, não configurando

a hipótese do art. 927 do Código Civil.

"Nesse sentido, o STF, no julgamento do RE 828040, com

repercussão geral reconhecida, tema 932, firmou a seguinte tese:

"O artigo 927, parágrafo único, o Código Civil é compatível com o

artigo 7º, XXVIII, da Constituição Federal, sendo constitucional a

responsabilização objetiva do empregador por danos decorrentes

de acidentes de trabalho, nos casos especificados em lei, ou

quando a atividade normalmente desenvolvida, por sua natureza,

apresentar exposição habitual a risco especial, com potencialidade

lesiva e implicar ao trabalhador ônus maior do que aos demais

membros da coletividade.

"Analisando a controvérsia sob a ótica da responsabilidade

subjetiva, seu primeiro elemento caracterizador é o dano, que se

configura quando há lesão sofrida pelo ofendido em seu conjunto de

valores protegidos pelo ordenamento jurídico, relacionando-se a sua

própria pessoa, aos seus bens e direitos. Além do dano, devem

estar presentes o nexo causal e culpa do empregador.

"No presente caso, o expert designado nos autos indicou a

presença de nexo de concausalidade entre a patologia da qual o

autor é portador e o labor para a ré, que apontou contribuir para

desencadear ou agravar os sintomas da doença (fls. 893-907). De

início, no laudo pericial, foi apresentada a seguinte conclusão (fl.

907):

[ já transcrita ]

"No entanto, em resposta aos quesitos, o perito apontou a

existência de nexo de concausalidade (fls. 900-6):

"Quesitos Formulados pelo AUTOR (ID. c65fd49)

(...)

2. Há nexo de causalidade com o trabalho ou agravado por esse

(concausa) relacionada a alegada doença ocupacional ocasionada

à parte autora?

R.: Concausa. (...)

10. Discopatia discal e lombalgia, são/podem consideradas doenças

ocupacionais?

R.: Não. (...)

17. Há a possibilidade de recuperação total ou parcial do

Reclamante? Se é possível a recuperação, esta é muito difícil de

ocorrer?

R.: Não. Doença crônica degenerativa e progressiva. (...)

21. Quando da contratação, o Reclamante possuía alguma restrição

para o trabalho? Já havia alguma lesão decorrente de Discopatia

discal e lombalgia, ou outra doença?

R.: Não. (...)

Quesitos Formulados pelo Reclamado (ID. cd405b0)

(...)

3. Nas funções desempenhadas pelo autor para a demandada,

baseado na avaliação in-loco, podemos dizer que existe um quadro
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de sobrecarga ergonômica da coluna vertebral?

R.: A análise ergonômica pode ser realizas por perito engenheiro de

segurança do trabalho. Nas atividades existia conforme ASO:

levantamento e transporte manual de cargas ou volumes, exigência

de uso frequente de força, pressão, preensão, flexão, extensão ou

torção dos segmentos corporais, exigência de flexões de coluna

vertebral frequentes (ID. ff4cb9d). (...)

5. Quanto ao alegado quadro de lombalgia citado na inicial,

baseado nos exames de imagem juntados podemos dizer que tal

moléstia é caracteristicamente degenerativa?

R.: Sim.

6. Existem sinais de cronicidade dos achados nos exames de

imagem juntados pelo autor quanto a coluna vertebral?

R.: Sim. (...)

13. Casos de lombalgia como o do autor são possíveis acontecer

em quem nem mesmo trabalhe?

R.: Sim. (...)

"Em seguida, questionado sobre a concordância ou não com o

percentual de redução da capacidade laboral do autor de 30%,

apontado no laudo pericial elaborado na Justiça Federal (fls. 86-90),

o perito apresentou a seguinte resposta (fls. 920-1):

"a) Com a análise do laudo do INSS juntado (ID. eb0ef8c), que

constatou a redução da capacidade laboral do Reclamante em 30%,

o N. Perito ratifica ou retifica sua conclusão pericial? Caso retifique,

qual o percentual de redução de capacidade laboral do Autor?

R.: Discordo do percentual de 30%, pois não descreve qual a tabela

utilizada.

Segundo a tabela nacional de incapacidade portuguesa, pagina

153, referente dores muito frequentes e/ou intensas, com acentuada

limitação funcional clinicamente objectivável, implicando terapêutica

continuada resulta entre 8 a 12% de redução da capacidade laboral.

"Instado a se manifestar novamente, ante a aparente contradição

entre as conclusões e a resposta aos quesitos, o perito apresentou

as seguintes considerações (fls. 930-3):

"requerer a intimação do Expert para informar se mantém a

conclusão do laudo pericial ou se retifica, pois a resposta do quesito

complementar não deixa claro se ratificou o seu trabalho.

R.: Ratifico.

Quesito do Autor:

2. Há nexo de causalidade com o trabalho ou agravado por esse

(concausa) relacionada a alegada doença ocupacional ocasionada

à parte autora?

R.: Concausa no agravamento dos sintomas.

O AUTOR apresentou lombalgia crônica / discopatia da coluna

lombar, doença decorrente a degeneração fisiológica do disco

intervertebral da coluna lombar, agravado por obesidade e

sobrecarga durante a vida. A doença não é causada pelo trabalho;

atividade de esforço como no transporte de carga, flexão e rotação

da coluna contribuem para desencadear ou agravar a doença

degenerativa.

Segundo a tabela nacional de incapacidade portuguesa, pagina

153, referente dores muito frequentes e/ou intensas, com acentuada

limitação funcional clinicamente objectivável, implicando terapêutica

continuada resulta entre 8 a 12% de redução da capacidade laboral.

Mas a doença não incapacita para desempenhar a atividade que

exercia na reclamada.

"A partir do laudo pericial e dos esclarecimentos posteriores, é

possível concluir que o autor é portador de lombalgia crônica /

discopatia da coluna lombar, doença que não é diretamente

causada pelo trabalho, mas que pode ter como fator contributivo

para desencadear ou agravar os sintomas a realização de

atividades como 'esforço no transporte de carga, flexão e rotação da

coluna', que eram realizadas pelo autor em seu trabalho na

demandada.

"As informações sobre as atividades realizadas pelo postulante e o

risco ergonômico ao qual estava exposto podem ser extraídas dos

documentos apresentados pela ré. Conforme ficha de registro (fl.

183), o autor trabalhava como ajudante de produção no setor

denominado slitter.

"De acordo com o Programa de Prevenção de Riscos Ambientais

(PPRA), o ajudante de produção no referido setor 'realiza suas

atividades laborais efetuando o abastecimento das linhas de

produção com materiais devidos conforme as ordens de trabalho;

inspecionando o produto acabado de acordo com os procedimentos

e normas de qualidade; embalando o produto acabado, de acordo

com as normas e procedimentos operacionais; provendo suporte ao

operador ajudando nas operações do equipamento; operando

equipamentos auxiliares de produção (exemplo: rebobinadeiras e

máquina de corte de tubetes); realizando o apontamento de

produção via sistema ERP; ex: MFG; efetuando devolução de

materiais para a logística devidamente identificados e embalados;

participando do processo de Manutenção Autônoma; participando

de processos de melhoria contínua; (exemplos: Kaizen, MDI,

Caesar); mantendo limpo e organizado o local de trabalho; demais

atividades de suporte a produção respeitando as normas internas,

segurança e meio ambiente.', estando exposto aos seguintes riscos

ergonômicos: postura de pé por longos períodos, levantamento e

transporte manual de cargas ou volumes, exigência de uso

frequente de força, pressão, preensão, flexão, extensão ou torção

dos segmentos corporais, exigência de flexões de coluna vertebral

frequentes (fls. 365-71). Ressalto que o Operador de Cortadeira,

cargo que o autor alegou exercer, também estava exposto aos
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mesmos riscos ergonômicos (fls. 372-7).

"Diante do exposto, independente da divergência da prova oral

acerca do peso e da forma de manuseio das bobinas, os próprios

documentos apresentados pela ré demonstram que o autor

realizava atividades que, segundo o perito, contribuem para o

agravamento ou desencadeamento dos sintomas, o que evidencia o

nexo de concausalidade entre o labor do autor para a ré e a

moléstia por ele adquirida.

"Na linha da sentença, em que pese a impugnação da reclamada à

conclusão pericial, inexistem nos autos elementos probatórios

capazes de infirmar o seu conteúdo.

"De fato, a conclusão pericial foi precedida de minuciosa análise da

condição de saúde do demandante, bem assim da prova

documental trazida aos autos, persistindo as premissas fáticas que

fundamentaram a sua conclusão, principalmente no tocante à

concorrência da atividade empreendida. Vale salientar, o perito não

negou a etiologia da doença ligada a questões degenerativas e nem

tampouco deixou de considerar a participação de fatores externos.

Contudo, ele ressaltou a possibilidade de atividades desenvolvidas

pelo autor na ré terem atuado como fator de agravamento dos

sintomas, uma vez que apresenta risco ergonômico para a coluna.

"Esclareço, por oportuno, que a Resolução 2.297/2021 do Conselho

Federal de Medicina, atualmente vigente, diversamente do afirmado

no apelo, não estabelece a peremptória obrigatoriedade de

avaliação do local de trabalho, consoante previsto nos arts. 2º e 13º

do referido normativo, cabendo-se considerar os demais elementos

para aferir a imprescindibilidade da diligência.

"Nesse sentido já se manifestou esta Corte, conforme segue:

"PERÍCIA MÉDICA. INSPEÇÃO DO LOCAL DE TRABALHO. NÃO

O B R I G A T O R I E D A D E .  C E R C E I O  D E  D E F E S A  N Ã O

CONFIGURADO. O art. 473 do CPC, ao elencar os requisitos do

laudo pericial, não estabelece a obrigatoriedade da realização de

vistoria in loco. Além disso, nos termos dos arts. 2º e 11 da

Resolução nº 1.488/98 do Conselho Federal de Medicina, o estudo

do local de trabalho é um dos elementos a serem considerados pelo

perito médico para a investigação do nexo de causalidade entre o

labor e os transtornos de saúde apresentados pelo trabalhador, não

constituindo, entretanto, pressuposto para a validação do seu

parecer. Pelo que, existindo, nos autos, laudo médico pericial claro,

completo e conclusivo a respeito da questão investigada, não há

reconhecer a ocorrência de cerceio de defesa pelo indeferimento do

pedido de inspeção do posto de trabalho. Aplicação dos arts. 765 da

CLT e 370 e 371 do CPC. (ROT 0000817-23.2017.5.12.0030. 6ª

Câmara. Rel. LILIA LEONOR ABREU. Assinado em 18/06/2019.)

"Dessa forma, o relato do processo em sua totalidade demonstra a

existência de um dos requisitos necessários à configuração da

responsabilidade da ré, qual seja, o nexo entre as atividades e a

doença desenvolvida, ainda que na condição de concausa.

"Cabe ressaltar que o § 1º do art. 20 da Lei n. 8.213/91 não

considera a doença de natureza degenerativa doença do trabalho.

No entanto, da prova se extrai que, embora as disfunções da coluna

possam estar ligadas a componente degenerativo, no mínimo, as

atividades laborais atuaram como concausa para o agravamento do

quadro.

"Assim, o fato de a lesão desenvolvida não ser exclusivamente de

origem ocupacional, como é consabido, não inibe o cabimento da

indenização quando reconhecido que o labor foi fator concorrente

para o seu agravamento, como no caso, donde exsurge

demonstrado também o nexo concausal.

"Nesse sentido, acerca da hipótese das concausas, a doutrina de

Sebastião Geraldo de Oliveira assim esclarece:

"No entanto, a aceitação normativa da etiologia multicausal não

dispensa a existência de uma causa eficiente, decorrente da

atividade laboral, que haja contribuído diretamente para o acidente

de trabalho ou situação equiparável. Em outras palavras, para

caracterizar a concausa é indispensável a presença de alguma

causa de origem ocupacional. Deve-se verificar se o trabalho atuou

como fator contribuitivo do acidente ou da doença ocupacional; se

atuou como fator desencadeante ou agravante de doenças

preexistentes ou, ainda, se provocou a precocidade de doenças

comuns, mesmo daquelas de cunho degenerativo ou inerente a

grupo etário. (Indenizações por Acidente do Trabalho ou Doenças

Ocupacionais,14ª ed., São Paulo, Jus PODIVM, 2023, p. 59).

"No plano da culpabilidade, o art. 186 do Código Civil caracteriza a

culpa no proceder que revele imprudência, negligência ou imperícia,

podendo decorrer, ainda, da inobservância de norma legal, ou seja,

de ações que comportem violação a dispositivo de lei ou de

regulamento concernente aos deveres do agente (no caso o

empregador).

"E nessa seara a investigação abrange um leque de preceitos,

como os contidos no art. 7º, inc. XXII, da CRFB (que prevê, de

forma geral, o direito dos obreiros à redução dos riscos inerentes ao

trabalho, por meio de normas de saúde, higiene e segurança) e no

art. 225 da mesma Carta (que garante o direito a meio ambiente

ecologicamente equilibrado, aí incluído o do trabalho), nas

Convenções da OIT ratificadas pelo Brasil, nas regras dos arts. 157

e seguintes da CLT, na Portaria n° 3214/78 e nos dispositivos

específicos de outras leis ordinárias.

"No caso, identifica-se o comportamento culposo, pois cabe ao

empregador proporcionar um ambiente de trabalho seguro aos seus

empregados, de molde a minimizar o risco com acidentes e

doenças ocupacionais (art. 157 da CLT, cumprir e fazer cumprir as
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normas de segurança e medicina do trabalho), providências de que

se descuidou a recorrente, pois não foram suficientes a impedir o

desencadeamento e agravamento da lesão diagnosticada.

"Assim, não obstante impugnado o resultado do laudo pericial, a ré

não produziu nenhuma prova capaz de desqualificar as conclusões

apresentadas.

"Ainda que o julgador não esteja adstrito à prova técnica, inexiste,

nos autos, vício que a macule, observando-se que forneceu

elementos suficientes para formar o convencimento da Magistrada

de origem.

"Há, pois, nos autos, observados os pressupostos caracterizadores

da responsabilidade subjetiva (dano, nexo e culpa), elementos

suficientes para atribuir à demandada o ônus de indenizar o

demandante pelas lesões que o acometeram.

"Esclareço que, apesar de a recorrente citar no título do presente

tópico recursal "FGTS do período de afastamento vencidos e

vincendos" (fl. 1062), não houve a referida condenação na

sentença, que tratou sobre o FGTS apenas no item relativo ao

desvio de função, no qual foi especificado que a diferença e, por

consequência lógica, seus reflexos, não seriam devidos durante o

período de afastamento (fl. 1004). Ressalto, ainda, que a referida

condenação não foi objeto de recurso.

"Nego, pois, provimento."

RECURSO DO AUTOR (Matérias remanescentes)

1. LIMITAÇÃO DA CONDENAÇÃO AOS VALORES INDICADOS

NA PETIÇÃO INICIAL

Transcrevo os fundamentos da Exma. Desembargadora Relatora,

por compartilhar do entendimento por ela exarado em relação a esta

matéria:

"Na sentença, foi adotado o posicionamento firmado na Tese

Jurídica n. 6, por este Regional.

"Irresignado, o autor afirma que os valores indicados na petição

inicial não limitam a condenação, pois são apenas estimados, o que

foi expressamente ressalvado na peça de ingresso. Alega, ainda,

que a tese fixada por este Tribunal encontra-se superada pela

pacífica jurisprudência do Tribunal Superior do Trabalho. Por fim,

indica violação aos "artigos 5º, XXXV, XXXVI, e LIV da CF/88, e os

artigos. 141 e 492 e 324, § 1º, III, do CPC e do art. 840, parágrafo

1º da CLT e inclusive o art. 12, § 2º, da Instrução Normativa nº

41/2018, do TST." (fl. 1033).

"Não lhe assiste razão.

"A matéria foi pacificada neste Regional com o julgamento do

indigitado IRDR n. 0000323-49.2020.5.12.0000 (Tema 10), na

sessão realizada em 19/07/2021, no qual restou fixada a Tese

Jurídica nº 6, com a seguinte redação: 'Os valores indicados aos

pedidos constantes da petição inicial limitam o montante a ser

auferido em eventual condenação'.

"Assim, a sentença encontra-se em harmonia com o entendimento

manifestado por este Tribunal, não havendo que falar em

contrariedade ao disposto no art. 12, § 2º, da Instrução Normativa n.

41/18, do TST, uma vez que este dispositivo apenas possibilita a

aplicação subsidiária das normas dispostas nos arts. 291 a 293, do

Código de Processo Civil, para fins de fixação do valor da causa,

não constituindo óbice à limitação da condenação aos valores

estipulados na petição inicial.

"Por fim, sobre esse tema, apesar de se observar uma inclinação

em sentido contrário em algumas decisões do Tribunal Superior do

Trabalho, ainda não se trata de matéria pacificada naquela Corte,

permanecendo hígido o entendimento firmado por este Tribunal em

incidente de resolução de demandas repetitivas, de observância

obrigatória.

"Destarte, nego provimento ao recurso neste ponto."

2. ADICIONAL DE INSALUBRIDADE

Também em relação a este tópico, compartilho do entendimento

manifestado no voto da Exma. Des. Relatora, motivo por que adoto

os seus fundamentos como razões de decidir:

"A Magistrada sentenciante acolheu o laudo pericial, que concluiu

pela inexistência de labor em condições insalubres, e indeferiu o

pleito autoral, nos seguintes termos:

"Em se tratando de matéria eminentemente técnica, foi submetida a

prova pericial específica, tendo o perito concluído pela inexistência

de labor em condições de insalubridade (ID. c7a1968).

A respeito da constatação de ausência de ruído superior ao limite

permitido, o perito esclareceu que 'considerando mensuração

realizada pela reclamada e anexa aos autos Id d9bc6c5 (LTCAT). O

nível de ruído do ambiente está abaixo do limite taxado, que é de

83,8dB(a)', e não há no caso específico do autor demonstração de

constatação de ruído superior, pelo que reputo não infirmada a

conclusão pericial neste aspecto.

A propósito, verifico que o LTCAT não aponta ruído superior ao

limite permitido pela NR inclusive para o cargo de operador de

cortadeira C, ID. d9bc6c5 - Pág. 71.

Também, a respeito dos produtos químicos, o perito observou que

'a insalubridade não se caracteriza pelo número de produto

químicos existentes nas fórmulas. Esta se caracteriza pelo fato de o

agente químico ultrapassar o limite de tolerância taxado pela NR -

15 e na ausência desta, o limite adotado é da legislação

internacional ACGIH. Conforme mensuração realizada pela

reclamada e anexa aos autos Id d9bc6c5 (LTCAT), os produtos

químicos util izados no setor de labor do reclamante não

ultrapassam o limite de tolerância, portanto, esta exposição não

gera o direito ao adicional de periculosidade' (ID. 6712267).
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Ainda, quanto ao contato/manipulação do produto álcool

isopropílico, o expert informou que inquiriu o reclamante sobre o uso

de EPIs, oportunidade em que este respondeu ter recebido os EPIs

par de luvas e cremes de proteção, concluindo serem eficientes

para eliminar o risco químico da atividade questionada.

Neste passo, embora não haja formalização de entrega de todos os

EPIs na contratualidade, de se reconhecer que, na prática eram

utilizados, como verificou o profissional na inspeção, fato não

infirmado por prova em sentido contrário, razão por que acolho o

laudo neste particular.

Por  f im,  ra t i f i cou o  per i to ,  em seus esc larec imentos

complementares, não haver nenhuma condição insalubre de grau

máximo na atividade laboral do reclamante.

"Nas suas razões, o autor sustenta que trabalhava como Operador

de Produção, operando a máquina de corte, o que foi reconhecido

pelo Juízo na sentença, mas desconsiderado pelo perito no

momento da elaboração do laudo. Assim, afirma que laborava

exposto ao agente ruído acima do limite de tolerância, citando a

perícia realizada em outros autos, bem como a agentes químicos,

não havendo a comprovação da entrega de equipamentos de

proteção suficientes para neutralizar a insalubridade ou reduzir os

seus efeitos.

"Sem razão.

"A prova, por excelência, para a constatação de insalubridade no

ambiente laboral, é a perícia, cuja realização deve ficar ao encargo

de profissional especializado, conforme dispõe o art. 195 da CLT.

"No presente caso, o perito nomeado concluiu que o autor não

laborava exposto a agentes insalubres. Do estudo, emerge o

seguinte (fls. 793-810):

"(...)

5. Dos EPIs:

5.1 Dos EPIs fornecidos ao reclamante conforme documentos

anexo aos autos ID. c7c0bd0 - Pág. 1:

* Protetor Auricular CA 5745 NRRsf 19 dB;

* Óculos de Segurança CA 10344 Aprovado Para: PROTEÇÃO

DOS OLHOS DO USUÁRIO CONTRA IMPACTOS DE

PARTÍCULAS VOLANTES MULTIDIRECIONAIS E CONTRA

LUMINOSIDADE INTENSA NO CASO DOS VISORES CINZA E

VERDE;

Calçado de Segurança CA 36923 Aprovado Para: PROTEÇÃO

DOS PÉS DO USUÁRIO CONTRA IMPACTOS DE QUEDAS DE

OBJETOS SOBRE OS ARTELHOS, CONTRA AGENTES

ABRASIVOS E ESCORIANTES E CONTRA CHOQUES

ELÉTRICOS;

Calçado de Segurança CA 40872 Aprovado Para: PROTEÇÃO

DOS PÉS DO USUÁRIO CONTRA RISCOS DE NATUREZA LEVE

E CONTRA AGENTES ABRASIVOS E ESCORIANTES;

Luvas CA 40464 Aprovado Para: PROTEÇÃO DAS MÃOS DO

USUÁRIO CONTRA AGENTES BIOLÓGICOS E CONTRA

AGENTES QUÍMICOS (BASES INORGÂNICAS (K));

Luvas CA 33859 Aprovado Para: PROTEÇÃO DAS MÃOS DO

USUÁRIO CONTRA AGENTES ABRASIVOS, ESCORIANTES,

CORTANTES E PERFURANTES;

(...)

5.2 Dos EPIs que o reclamante alegou utilizar:

Protetor Auricular;

Luva ante corte;

Luvas azul para limpeza;

Calçado de segurança;

Óculos;

Creme para as mãos;

Máscara de Respiração para o período Covid 19.

(...)

9. Da Conclusão Técnica.

9.1 Da alegada insalubridade por exposição ao risco físico

ruído:

O reclamante exerceu a função de Operador de Produção, sendo

que o risco físico ruído mensurado no ambiente de labor do

reclamante foi de 77,2 B(a). (...)

A reclamada forneceu ao reclamante o EPI Protetor Auricular

CA 5745 NRRsf 19 dB, que atenua o ruído para 58,2 dB(a);

O limite taxado pelo Anexo 1 da NR-15 para atividade laboral do

reclamante é de 85 dB(a).

O ruído mensurado na atividade laboral do reclamante está abaixo

do limite taxado para a sua atividade, ainda que o reclamante não

utilizasse o EPI Protetor Auricular, não haveria exposição nociva ao

risco físico ruído.

É o entendimento deste perito que a reclamante NÃO laborou em

condições insalubres por exposição ao risco físico ruído taxado pelo

Anexo 1 da NR-15, uma vez que, o ruído encontra-se abaixo do

limite de 85 dB(a).

9.2 Da alegada insalubridade por exposição a riscos químicos

taxados pela NR-15 e seus Anexos:

O reclamante nos 3º primeiros meses exerceu a função de Auxiliar

de produção.

O reclamante realizava a atividade de limpar a máquina de

rebobinar utilizando um pano com solvente, atividade realizada de 3

a 4 vezes ao dia.

O reclamante utilizava solvente somente quando não era possível

realizar a limpeza com álcool (Conforme informou o próprio

reclamante).

O reclamante realizava a atividade de lubrificar a máquina com
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Spray Desingripante.

Conforme verificado o reclamante utilizava o solvente em pequenas

quantidades para realizar a limpeza da máquina.

O reclamante também fazia o uso de álcool para limpeza, se

utilizando do mesmo método de aplicação do solvente, maneira a

qual também não gera riscos à saúde.

O reclamante utilizava o Desingripante em Spray, atividade que não

gera riscos, uma vez que, a aplicação é realizada direto na

superfície desejada, e o volume borrifado não é capaz de gera

concentrações nociva deste produto.

O reclamante umedecia o pano com um pouco de solvente e

aplicava na máquina, utilizando o solvente quando não fosse

possível realizar a limpeza com o álcool.

A reclamada apresentou a este perito um relatório com análise dos

riscos químicos presentes no ambiente de labor do reclamante e

não foi encontrada exposição nociva a nenhum agente químico

taxado pela NR-15 e seus Anexos.

O reclamante informou que recebeu luvas azuis, utilizada na

limpeza, creme de proteção.

O reclamante informou que a empresa possui CIPA, que havia

fiscalização do uso de EPIs.

De acordo com a ficha de entrega de EPIs do reclamante, foi

fornecida o Par de Luvas CA 40464 Aprovado Para: PROTEÇÃO

DAS MÃOS DO USUÁRIO CONTRA AGENTES BIOLÓGICOS E

CONTRA AGENTES QUÍMICOS (BASES INORGÂNICAS (K)).

O reclamante recebeu EPIs necessários para evitar um possível

contato nocivo com o solvente e com o álcool.

Cabe informar que o reclamante não tem contato graxas e ou óleos

minerais.

É o entendimento deste perito que o reclamante não laborou em

condições insalubres por exposição a riscos químicos taxados pela

NR-15 e seus Anexos.

9.3 Da alegada insalubridade por exposição ao risco físico

calor (sem local de descanso térmico):

A mensuração do risco físico calor foi realizada com o equipamento

marca Instrutherm Digital, modelo TDG 200 com CERTIFICADO DE

CALIBRAÇÃO Nº J047828/2021, mensuração apresentou um

IBUTG 21,6. (...)

Pelo fato do IBUTG calculado para o local de labor do reclamante

ser de 21,6 e este valor ser inferior ao limite de exposição do

Quadro nº 1 = 30,3, o reclamante não laborou em condições

insalubres por exposição ao risco físico calor, taxado pelo Anexo 3

da NR-15.

Cabe informar que no ambiente de labor do reclamante não existe

fonte geradora de calor, as máquinas rebobinadeiras com corte não

utilizam equipamento termostáticos ou outros equipamentos

geradores de calor. No ato pericial na sede da reclamada existia a

maquina rebobinadeira de corte marca 'Slitter' e na época de labor

do reclamante a maquina rebobinadeira com corte era da marca

'Horst King', ambas as maquinas não possui equipamento térmicos,

estas não são geradoras de calor.

"Em resposta aos quesitos complementares formulados pela parte

autora, o perito fez os seguintes esclarecimentos (fls. 849-55):

"01. Dizer se retifica ou se ratifica as suas conclusões, considerando

o  laudo  per i c ia l  con fecc ionado  nos  au tos  0000274-

51.2021.5.12.0039 que o Sr. ALIRIO ROWEDER figura como

Reclamante e juntados nos autos;

R.: Conforme peça vestibular reclamante iniciou suas atividades

laborais em data de 15/07/2019 e o seu pacto laboral se encerrou

em data de 08/09/2020

Considerando o nível de ruído mensurado nos autos 0000274-

51.2021.5.12.0039, que é de NEN 88,4dB, este foi atenuado (nos

seguintes períodos) pelo uso do EPI protetor auricular CA 5745,

fornecido em data de:

15-07-2019;

19-08-2019; Tempo de troca do EPI de 35 dias.

16-12-2019; tempo de troca do EPI 119 dias, com 31 dias sem a

proteção do protetor auricular.

14-07-2020; tempo de troca do EPI 211 dias, com 31 dias sem a

proteção do protetor auricular.

Obs.: o tempo de vida útil máximo do EPI é de 180 dias conforme

boletim técnico elaborado pela reclamada.

Considerando a mensuração realizada nos autos nos autos

0000274-51.2021.5.12.0039, o reclamante laborou em condições

insalubres por exposição ao risco físico ruído por um período de 31

dias.

Considerando mensuração realizada pela reclamada e anexa aos

autos Id d9bc6c5 (LTCAT). (...)

O nível de ruído do ambiente esta abaixo do limite taxado, que é de

83,8dB(a) (...)

Considerando a mensuração realizada nos autos pela reclamada, o

reclamante NÃO laborou em condições insalubres por exposição ao

risco físico ruído.

02.Quais documentos tomou por base para entender que o

Reclamante não estava expostos a agentes insalubres, haja vista

que os documentos juntados pela Reclamada demonstram a

exposição do Obreiro a mais de 40 produtos químicos, apesar de ter

consignado que tomou por base a análise química realizada pela

Ré, como asseverado na resposta ao quesito nº 9 formulado pela

empresa(ID. c7a1968 -Pág. 6);

R.: A insalubridade não se caracteriza pelo número de produto

químicos existentes nas fórmulas. Esta se caracteriza pelo fato DO
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agente químico ultrapassar o limite de tolerância taxado pela NR -

15 e na ausência desta, o limite adotado é da legislação

internacional ACGIH.

Conforme mensuração realizada pela reclamada e anexa aos autos

Id d9bc6c5 (LTCAT), os produtos químicos utilizados no setor de

labor do reclamante não ultrapassam o limite de tolerância,

portanto, esta exposição não gera o direito ao adicional (...)

Conforme mensuração realizada pela reclamada, o reclamante não

laborou exposto a condições insalubres por exposição ao risco

químico.

03. Se o Reclamante tinha contato (manipulação do produto) com

álcool isopropílico, de forma habitual e intermitente, de modo que é

capaz de ser absorvido pela pele, o Reclamante terá direito ao

pagamento de adicional de insalubridade, em grau máximo, durante

toda a contratualidade?

R, Este perito inquiriu o reclamante, sobre o uso de EPIs, este

informou que recebeu os EPIS PAR DE LUVS E CRME DE

PROTEÇÃO, estes EPIs são eficientes para eliminar o risco químico

da atividade questionada.

A reclamada formalizou nos autos que forneceu ao reclamante uma

caixa com 50 pares de luvas. Este laborou 420 dias para a

reclamada, o EPI par de luvas fornecido é descartável, portanto,

possui vida útil de 1 dia. O volume formalizado nos autos pela

reclamada é insuficiente para atenuar todo o pacto laboral do

reclamante bem como não está formalizado a entrega do EPI creme

de proteção.

Não cabe ao perito julgar se a não formalização do fornecimento de

EPI é ou não insalubre.

Cabe ao perito analisar que os EPIs são eficientes para atenuar o

risco químico.

Cabe também informar que esta exposição (Sem EPI) é nociva e

insalubre em grau médio.

04. Que responda se restar comprovado o contato, direto e habitual

do Reclamante com solventes, mantinha contato com óleo e graxa

das peças da máquina, inclusive, com constantes vazamentos,

silicone em modo spray, thinner, desengraxantes, dentre outros

mencionados nos documentos juntados com a defesa, o Obreiro

fará jus ao adicional de insalubridade em grau máximo?

R.: Não existe nenhuma condição insalubre de grau máximo na

atividade laboral do reclamante.

"De início, esclareço que as atividades relatadas pelo autor, seja

como ajudante de produção, seja como operador de corte, foram

consideradas no laudo pericial, que se baseou nas informações

prestadas pelas partes no momento da perícia e naquelas

registradas nos presentes fólios.

"Em relação ao agente insalubre ruído, conforme restou

consignado no laudo pericial, o autor não estava exposto a níveis

acima do limite de tolerância, que é de 85 dB(a), uma vez que o

ruído mensurado na perícia realizada nestes autos foi de 77,2 dB(a)

e, ainda, houve o fornecimento de protetor auricular ao longo do

pacto laboral (fl. 267).

"Em que pese a impugnação da parte autora, que apresentou laudo

pericial produzido em outros autos (fls. 825-44), no qual foi realizada

a medição de 88,4 dB(a), o perito ratificou suas conclusões (fls. 849

-51), indicando que o equipamento de proteção util izado,

considerando o tempo de vida útil e as datas de fornecimento,

atenuaria os níveis de ruído para abaixo do limite de tolerância, com

exceção do lapso de 31 dias em relação ao EPI entregue em 16-12-

2019, cuja troca ultrapassou o tempo de vida útil, vez que ocorreu

em 14-07-2020 e a vida útil máxima é de 180 dias. Não obstante,

ressaltou que a medição realizada pela ré e indicada no LTCAT, de

83,8 db(a), também é inferior ao limite de tolerância.

"Esclareço, por oportuno, conforme consta no trecho do laudo

pericial produzido nos autos 0000274-51.2021.5.12.0039 (fl. 1026),

que o reclamante do referido processo trabalhou como auxiliar de

produção, no setor de flexografia, enquanto o autor era registrado

como ajudante de produção, mas alegou atuar como operador de

corte, no setor denominado slitter. Não é possível concluir, portanto,

que ambos trabalhavam no mesmo espaço físico, apesar das

semelhanças das fotografias (fls. 1036-7). Ainda que se

considerasse o mesmo espaço físico, os níveis de ruído podem

sofrer alterações a depender da proximidade de certas máquinas, o

que justificaria a diferença nas medições.

"No que concerne à exposição a agentes químicos, o perito

esclareceu que a insalubridade não se caracteriza pela diversidade

de produtos químicos existentes nas fórmulas utilizadas, mas sim

em razão da quantidade ultrapassar o limite de tolerância, o que

não foi identificado nos autos. Outrossim houve o registro da

entrega de luvas ao longo do pacto laboral (fl. 267), bem como o

autor relatou, no momento da perícia, que recebeu luvas azuis para

a limpeza e creme de proteção para as mãos, o que, segundo o

expert, é suficiente para eliminar o risco químico.

"Diante do exposto, apesar de impugnar a conclusão pericial, reputo

que o autor não logrou êxito em desconstituí-la, na forma acima

exposta. Logo, não se verifica o labor em ambiente insalubre, já que

ausente exposição acima do limite de tolerância previsto na norma

regulamentadora ou sem o uso de equipamentos de proteção

individual necessários para elidir o risco.

"Nos termos do art. 479 do CPC, o Juiz não está adstrito ao laudo

pericial, podendo formar a sua convicção com outros elementos

técnicos e imparciais. Contudo, não havendo nos autos provas com

força suficiente para elidir a conclusão do expert, deve ela ser
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preservada e acolhida, nos termos delineados na sentença, que não

comporta reparo.

"Nego, pois, provimento ao recurso neste ponto."

3 .  HORAS EXTRAS.  INVALIDADE DO REGIME DE

COMPENSAÇÃO DE JORNADA

A controvérsia relativa à existência de horas extras impagas foi

resolvida pela sentença sob os seguintes fundamentos:

O autor postula horas extras com base na nulidade do regime de

compensação de jornada, em virtude da prática habitual de

sobrejornada, bem como na existência de labor insalubre, o que foi

controvertido pela ré.

Consoante apreciado, não foi constatada a existência de labor

insalubre, pelo que não prospera a pretensão com base neste

fundamento.

No mais, é válida a compensação semanal estabelecida pelo artigo

7º, inciso XIII, da Constituição Federal, ou seja, duração do trabalho

não excedente 44 horas semanais, prestigiando a intenção

constitucional de flexibilização de algumas regras do direito do

trabalho, a fim preservar a continuidade da relação de emprego e a

sobrevivência a empresa, adaptando-se à realidade laboral.

Ademais, o art. 59 da CLT prevê que "a duração diária do trabalho

poderá ser acrescida de horas extras, em número não excedente de

duas, por acordo individual, convenção coletiva ou acordo coletivo

de trabalho", o que foi observado na hipótese, uma vez que a

compensação semanal está prevista expressamente no contrato de

trabalho, conforme cláusula quarta (ID. 69b55f7).

Outrossim, de acordo com o parágrafo único do art. 59-B da CLT, "a

prestação de horas extras habituais não descaracteriza o acordo de

compensação de jornada e o banco de horas", o que afasta a tese

obreira.

Em face do exposto, incumbia ao autor apontar objetivamente

eventual labor além da 44ª hora semanal não remunerado, o que

deixou de fazer, pelo que julgo improcedente a pretensão.

Insurge-se o autor, insistindo no pedido de condenação da ré no

pagamento de horas extras por invalidade do regime de

compensação pela existência de horas extras habituais além da 2ª

diária e pelo labor em ambiente insalubre.

Como visto, a alegada insalubridade no trabalho não ficou

caracterizada.

Também quanto à prestação de horas extras, o recurso foca-se na

defesa da nulidade de um suposto banco de horas, contudo, não

houve adoção desse tipo de regime de compensação, inexistindo

qualquer indício a respeito. Apenas o regime de compensação

semanal foi efetivamente adotado pelas partes.

Ainda que se considerasse que o genérico pedido final de "nulidade

do acordo de compensação de jornada" dirige-se, também, ao

parâmetro semanal, não haveria o que modificar na sentença.

O ajuste compensatório encetado entre as partes é válido,

porquanto autorizado nos instrumentos coletivos e previsto

expressamente no contrato individual de trabalho, não sendo a

mera prestação de horas extras apta a desconstituí-lo, ainda que de

forma habitual, conforme estabelece com clareza o parágrafo único

do art. 59-B da CLT.

De qualquer forma, o autor não logrou demonstrar que o labor

extraordinário era habitual.

Em sua manifestação aos documentos, foi apresentada

amostragem correspondente a apenas dois meses do contrato de

trabalho (ago e set/19), passível de ser considerada eventual e,

portanto, insuficiente para a invalidação do regime de compensação

adotado.

Não bastasse isso, observo que a amostragem restringiu-se ao

destaque, no próprio cartão de ponto (cópia), dos horários

prestados em determinados dias de trabalho - que teriam

elastecimento da jornada diária superior a 2h -, bem como sábados

laborados. Ocorre que essa forma de apontamento desconsidera a

pausa relativa ao intervalo intrajornada e, justamente, o sistema

adotado, com compensação semanal e previsão da efetiva

possibilidade de labor aos sábados, configurando-se o labor

extraordinário somente quando extrapoladas as 44h semanais.

Recai sobre o autor o ônus da prova das suas alegações a respeito

da invalidade do regime de compensação adotado e elastecimento

exaustivo e reiterado da jornada, por consistir em fato modificativo

do direito (art. 818, I, da CLT e 373, I, do CPC)

Não cabe ao julgador proceder a uma análise da documentação que

não foi realizada oportunamente pela parte, especialmente quando

já ocorreu o julgamento da causa pelo juízo de primeiro grau

negando a existência do direito, justamente, sob esse fundamento.

Note-se que o recurso não impugnou a assertiva da sentença,

l imitando-se a reiterar os argumentos expostos em sua

manifestação aos documentos da defesa.

Nesse contexto, nego provimento ao recurso.

Por fim, transcrevo os fundamentos do voto vencido da Exma.

Desembargadora Relatora:

"O pedido de horas extras se fundamenta na nulidade do regime de

compensação de jornada, em razão da prática habitual de horas

extraordinárias acima do limite legal e nos dias destinados à

compensação, e da sobrejornada em atividade insalubre.

"Na sentença, a pretensão foi indeferida nos seguintes termos:

[ Já transcrita. ]

"Em suas razões, o autor reitera que laborou em ambiente insalubre

e em regime de sobrejornada habitual, inclusive além da 2ª hora

extra diária e aos sábados, o que anula o acordo de compensação,
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nos termos da Súmula n. 85, do TST e dos arts. 59, § 2º, e 60,

ambos da CLT. Sustenta, ainda, que a reclamada não observou os

requisitos previstos na norma coletiva para adoção do banco de

horas.

"Inicialmente, saliento que a prática do sistema compensatório é

admitida pela própria Constituição da República Federativa do

Brasil, desde que negociada por acordo ou convenção coletiva de

trabalho (art. 7º, inc. XIII). A jurisprudência trabalhista, por sua vez,

firmou posicionamento no sentido de que a compensação semanal

pode ser implementada por acordo individual, salvo em caso de

norma coletiva em sentido contrário, ao passo que o regime de

banco de horas, por representar acréscimo ao limite constitucional,

demanda necessariamente a chancela sindical, conforme preveem

o art. 59, § 2º, da CLT - com a redação anterior à promulgação da

Lei nº 13.467/2017 - e a Súmula 85, V, do TST.

"Com o advento da Lei 13.467/2017, o art. 59 da CLT ganhou nova

redação, estabelecendo que

"A duração diária do trabalho poderá ser acrescida de horas extras,

em número não excedente de duas, por acordo individual,

convenção coletiva ou acordo coletivo de trabalho.

"No particular, passou a ser admitido também o acordo de

compensação de jornada individual tácito (art. 59, §6º, da CLT),

bem assim que o banco de horas seja pactuado por acordo

individual escrito, desde que a compensação ocorra no período

máximo de 6 (seis) meses (art. 59, §5º, da CLT).

"Ainda, nos termos do parágrafo único do art. 59-B da CLT, a

prestação de horas extras habituais não descaracteriza o acordo de

compensação, para o período posterior a sua vigência, o que

significa que o fundamento para a invalidade pretendida é

inaplicável.

"Também não é possível invalidar o acordo de compensação

estatuído com fundamento no art. 60, da CLT, vez que não

constatado o labor em atividade insalubre, conforme delineado no

tópico precedente.

"No caso em análise, o autor foi contratado para uma jornada de 44

horas semanais, sendo 8 horas diárias de segunda à sexta e 4

horas aos sábados, com a previsão da possibilidade de adoção do

regime de compensação e prorrogação de horas, para fins de

supressão de trabalho em outros dias (fls. 184-6).

"Há, ainda, a previsão de que a empregadora pode 'dispensar o

empregado, por mera liberalidade, pelo tempo que entender cabível,

do trabalho nos dias de sábado - no entanto, poderá exigir, a

qualquer tempo, o cumprimento da jornada de trabalho em referido

dia da semana (sábado - 04:00 horas), não importando em

revogação, o não cumprimento da jornada de trabalho aos sábados

ainda que por longo espaço de tempo' (fl. 184).

"Também se encontra prevista, nas convenções coletivas

aplicáveis, a possibilidade de adoção de regimes de compensação

de jornada, conforme cláusula décima nona da CCT 2019 (fl. 670) e

vigésima da CCT 2020 (fl. 693).

"Ressalto que, no presente caso, não exsurge dos documentos

elencados aos autos que foi adotado o regime de banco de horas,

pelo que descabe a alegação de invalidade do acordo pela não

observância dos requisitos previstos nas normas coletivas para

essa modalidade.

"Assim, sob o ponto de vista meramente formal, não há falar em

nulidade do regime compensatório instituído. Entendo, porém, que a

análise da validade de um regime de prorrogação e compensação

de horários não se limita ao seu aspecto formal (aos procedimentos

inerentes à sua implementação), mas avança também sobre a

execução, ou seja, se os horários de trabalho efetivamente

prestados obedeciam àquilo acordado.

"Os controles de ponto não foram desconstituídos, razão pela qual

são considerados fidedignos.

"Ocorre que, cotejando a amostragem realizada pelo autor em sua

manifestação à contestação e documentos, foram apontados os

dias em que ocorreu labor aos sábados e que houve o registro de

jornada superior a 10 horas diárias (fls. 719-20). E, analisando os

controles (fls. 189-234), é possível verificar a anotação da faina no

dia destinado à compensação, na média aproximada de dois

sábados por mês. Exemplificativamente, cito os meses de

outubro/2019, em que o autor trabalhou no sábado dia 5 e 12 (fls.

195-6); e em dezembro/2019 em que há labor nos sábados do dia

14 e 28 (fls. 199-200).

"Outrossim, também é possível observar que em diversas ocasiões

houve a prestação de serviços além do limite diário, de 10 horas, o

que viola o disposto no art. 59, caput e § 2º, da CLT. A título de

exemplo, cito os dias 17-07-2019, no qual o autor laborou das 06:57

às 19:04 (fl. 190); 25-09-2019, em que foi registrada a jornada de

05:14 às 17:05 (fl. 194); e 28-11-2019, no qual houve o labor das

04:56 às 16:59 (fl. 198).

"Aponto, contudo, que a nulidade declarada faz incidir o item III da

Súmula nº 85 do TST, segundo o qual o mero não atendimento das

exigências legais para a compensação de jornada, não implica a

repetição do pagamento das horas excedentes à jornada normal

diária, se não dilatada a jornada máxima semanal, sendo devido

apenas o respectivo adicional.

"Diante do exposto, dou provimento ao recurso do autor, para

declarar inválido o regime compensatório e condenar a ré ao

pagamento das horas excedentes da 44ª semanal, acrescidas do

adicional de 50%, bem como do adicional sobre as horas

destinadas à compensação, excedentes à 8ª diária e que não
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extrapolam o módulo semanal, consoante itens III e IV, da Súmula

n. 85, do TST, observando a Súmula n. 264, do TST, quanto à base

de cálculo, o divisor 220 e o disposto no art. 58, § 1º, da CLT, na

forma da Súmula n. 366, do TST.

"Devem ser observados os dias trabalhados, os afastamentos e os

horários consignados nos cartões-ponto juntados aos autos, a

redução da hora noturna, o adicional legal ou convencional (o que

for mais benéfico), a evolução salarial, bem como os valores pagos

sob os mesmos títulos, conforme OJ 415, da SBDI-1, do TST, e os

demais parâmetros da sentença.

"Diante da habitualidade das horas extras, devem ser deferidos os

reflexos em descanso semanal remunerado, décimo terceiro salário,

férias acrescidas do terço constitucional e FGTS.

"Por fim, deve ser observado o acordo para redução proporcional da

jornada de trabalho e salário firmado com o autor (fls. 239-40), com

fulcro na Medida Provisória 936/2020, não impugnado pela parte

autora.

"Dou, pois, provimento ao recurso, nos termos acima."

Pelo que,

ACORDAM os membros da 5ª Turma do Tribunal Regional do

Trabalho da 12ª Região, por unanimidade,CONHECER DOS

RECURSOS .  Po r  i gua l  vo tação ,  com ressa lvas  dos

Desembargadores do Trabalho Mari Eleda Migliorini e Cesar Luiz

Pasold Júnior quanto à fundamentação, rejeitar a preliminar de

nulidade arguida pela parte ré. No mérito, por maioria, vencida a

Desembargadora do Trabalho Teresa Regina Cotosky, DAR

PROVIMENTO AO RECURSO DA RÉ para afastar a sua

responsabilidade pelos danos advindos da doença, revertendo ao

autor os respectivos ônus sucumbenciais; por igual votação,

NEGAR PROVIMENTO AO RECURSO DO AUTOR. Custas de R$

100,00 sobre o novo valor provisório da condenação de R$

5.000,00.

Participaram do julgamento realizado na sessão do dia 11 de abril

de 2024, sob a Presidência da Desembargadora do Trabalho Mari

Eleda Migliorini, os Desembargadores do Trabalho Teresa Regina

Cotosky e Cesar Luiz Pasold Júnior. Presente a Procuradora

Regional do Trabalho Silvia Maria Zimmermann. Redigirá o acórdão

a Desembargadora do Trabalho Mari Eleda Migliorini, Redatora-

Designada.

MARI ELEDA MIGLIORINI

Redatora Designada

FLORIANOPOLIS/SC, 28 de abril de 2024.

RITA DE CASSIA ROSA BASTOS ALVES

Servidor de Secretaria

Processo Nº ROT-0000278-05.2021.5.12.0002
Relator MARI ELEDA MIGLIORINI

RECORRENTE PAXAR DO BRASIL LTDA

ADVOGADO RITA DE CASSIA CAMARGO(OAB:
114290/SP)

Código para aferir autenticidade deste caderno: 213499



3960/2024 Tribunal Regional do Trabalho da 12ª Região 5702
Data da Disponibilização: Segunda-feira, 29 de Abril de 2024

ADVOGADO OTAVIO DOMINGUES
MARTINS(OAB: 334262/SP)

RECORRENTE ALAN DE ARAUJO ROCHA

ADVOGADO SALEZIO STAHELIN JUNIOR(OAB:
12001/SC)

ADVOGADO CLENIO DENARDINI PEREIRA(OAB:
38335-B/SC)

ADVOGADO HENRIQUE BERRI PAUL(OAB:
52887/SC)

ADVOGADO JULIA WUERGES ROCHA(OAB:
58478/SC)

RECORRIDO PAXAR DO BRASIL LTDA

ADVOGADO RITA DE CASSIA CAMARGO(OAB:
114290/SP)

ADVOGADO OTAVIO DOMINGUES
MARTINS(OAB: 334262/SP)

RECORRIDO ALAN DE ARAUJO ROCHA

ADVOGADO SALEZIO STAHELIN JUNIOR(OAB:
12001/SC)

ADVOGADO CLENIO DENARDINI PEREIRA(OAB:
38335-B/SC)

ADVOGADO HENRIQUE BERRI PAUL(OAB:
52887/SC)

ADVOGADO JULIA WUERGES ROCHA(OAB:
58478/SC)

Intimado(s)/Citado(s):

  - PAXAR DO BRASIL LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

PODER JUDICIÁRIO

JUSTIÇA DO TRABALHO

PROCESSO nº 0000278-05.2021.5.12.0002 (ROT)

RECORRENTE: ALAN DE ARAUJO ROCHA, PAXAR DO BRASIL

LTDA

RECORRIDO: ALAN DE ARAUJO ROCHA, PAXAR DO BRASIL

LTDA

REDATORA DESIGNADA: MARI ELEDA MIGLIORINI

DOENÇA OCUPACIONAL. RESPONSABILIDADE SUBJETIVA. A

responsabilidade civil do empregador, na hipótese de doença

ocupacional, é subjetiva (Constituição da República, art. 7º, XXVIII),

subordinando-se aos seguintes requisitos: existência de uma

conduta culposa ou dolosa, ocorrência do dano e configuração do

nexo de causalidade entre ambos.

VISTOS, relatados e discutidos estes autos de RECURSO

ORDINÁRIO, provenientes da 1ª Vara do Trabalho de Blumenau,

SC, sendo recorrentes 1. ALAN DE ARAUJO ROCHA, 2. PAXAR

DO BRASIL LTDA e recorridos OS MESMOS.

Adoto o relatório da Exma. Desembargadora Relatora, Dra. Teresa

Regina Cotosky, na forma regimental:

"Inconformadas com a sentença das fls. 1000-16, complementada

pela decisão resolutiva de embargos declaratórios (fls. 1026-7),

ambas prolatadas pela Exma. Juíza Elaine Cristina Dias Ignacio

Arena, que julgou parcialmente procedente o pedido, recorrem as

partes a este Regional.

"Nas razões recursais das fls. 1029-51, a parte autora requer a

reforma do julgado com relação às seguintes matérias: a) limitação

da condenação aos valores indicados na petição inicial; b) adicional

de insalubridade; c) horas extras; d) doença ocupacional - danos

morais (majoração); e e) doença ocupacional - danos materiais

(pensionamento).

"A parte ré, por sua vez, às fls. 1058-69, argui a preliminar de

nulidade da sentença por negativa de prestação jurisdicional. No

mérito, requer a reforma do julgado em relação aos seguintes

pontos: a) doença ocupacional; b) danos morais; e c) honorários

periciais.

"Contrarrazões apresentadas por ambas as partes (fls. 1077-84 e

1085-94).

"É o relatório."

V O T O

Satisfeitos os pressupostos legais de admissibilidade, porquanto

atendidos a representatividade, a tempestividade e o interesse,

conheço dos recursos ordinários e das contrarrazões.

P R E L I M I N A R

NULIDADE DA SENTENÇA. NEGATIVA DE PRESTAÇÃO

JURISDICIONAL

Apreciando o recurso, o voto da Exma. Desembargadora Relatora

foi proferido sob os seguintes fundamentos:

"A parte ré insurge-se contra o não acolhimento dos embargos de

declaração opostos à sentença, apontando a ocorrência de negativa

de prestação jurisdicional pela existência de omissões e

contradições que não foram sanadas. Requer seja a decisão

declarada nula por este Tribunal, com o retorno dos autos ao

primeiro grau para saneamento dos vícios neles elencados.

"Ao ajuizar, o postulante, uma nova ação contra o mesmo
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empregador, foi reconhecida a dependência do processo n.

0000846-84.2022.5.12.0002 com o presente, em razão da conexão

(fl. 919).

"Na sentença, a questão da conexão e julgamento conjunto das

demandas foi decidida da seguinte forma:

"Quanto ao pedido da ré de sobrestamento do feito e julgamento em

conjunto com a AT n. 000846-84.2022.5.12.0002, ratifico o exposto

na audiência de instrução, oportunidade em que foi decidido:

'Considerando que não foi requerido o apensamento dos processos

nem informado anteriormente esta situação, e que os processos

encontram-se em fases distintas, os feitos tramitarão de forma

separada, podendo, se for o caso, as partes apresentarem naqueles

autos provas já colhidas neste'. (fl. 1001).

"Não obstante a matéria tenha sido abordada de forma expressa na

decisão de primeiro grau, a parte ré opôs embargos de declaração

alegando existir omissão e erro de direito na sentença prolatada (fls.

1020-1), uma vez que 'determinada a conexão com o processo

000846-84.2022.5.12.0002, conforme decisão acostada nestes

autos pelo próprio MM. Juízo às fls. 919, não foi determinado o

apensamento dos autos, o que deveria ter sido feito de ofício' (fl.

1020). Argumentou, ainda, que a reunião de processos conexos

para decisão conjunta é uma obrigação e não uma faculdade do

Juízo, conforme art. 55, § 1º, do CPC.

"Os aclaratórios foram rejeitados (fls. 1026-7), nos seguintes

termos:

"Sem razão, contudo, na medida em que a dependência certificada

no ID. 0a45ae8 se deu unicamente para fins de reconhecimento da

prevenção do Juízo para ju lgamento da AT 0000846-

84.2022.5.12.0002, também proposta pelo autor em face da ré.

Inclusive tal questão já foi enfrentada na sentença, ocasião em que

foi reiterada a decisão já proferida a respeito na audiência de

instrução nos termos a seguir: 'considerando que não foi requerido o

apensamento dos processos nem informado anteriormente esta

situação, e que os processos encontram-se em fases distintas, os

feitos tramitarão de forma separada, podendo, se for o caso, as

partes apresentarem naqueles autos provas já colhidas neste' (ID.

64f7f1d).

Eventual discordância na valoração das provas e/ou na aplicação

do direito, constitui pretensão de reforma e deve ser manifestada

mediante a interposição do recurso adequado.

"Ao interpor o presente recurso, a parte, então, suscitou a preliminar

de nulidade da sentença em razão da negativa de prestação

jurisdicional, argumentando que não foram sanadas as omissões e

erros apontados nos aclaratórios.

"O disposto no artigo 55 do Digesto Processual Civil preconiza que:

"Art. 55. Reputam-se conexas 2 (duas) ou mais ações quando lhes

for comum o pedido ou a causa de pedir.

§ 1º Os processos de ações conexas serão reunidos para decisão

conjunta, salvo se um deles já houver sido sentenciado.

§ 2º Aplica-se o disposto no caput:

I - à execução de título extrajudicial e à ação de conhecimento

relativa ao mesmo ato jurídico;

II - às execuções fundadas no mesmo título executivo.

§ 3º Serão reunidos para julgamento conjunto os processos que

possam gerar risco de prolação de decisões conflitantes ou

contraditórias caso decididos separadamente, mesmo sem conexão

entre eles.

"A reunião de ações por conexão tem por escopo, além de

homenagear a economia processual, evitar decisões conflitantes.

Todavia, essa determinação é uma faculdade do magistrado, em

que avalia a necessidade de reunião dos processos.

"Segundo o prudente arbítrio e discricionariedade do juiz, apesar de

reconhecida a conexão entre as ações, não há imposição de

julgamento em conjunto dos processos, especialmente quando,

como no caso em análise, a questão se encontra devidamente

justificada em razão dos processos se encontrarem em fases

processuais distintas.

"Assim, ainda que reconhecida a conexão entre as ações, sua

apreciação em apartado não tem o condão de ensejar de forma

automática a ocorrência de nulidade da decisão. Isso porque o

sistema das nulidades processuais é perfilhado pela máxima pas de

nullité sans grief, segundo a qual inexiste nulidade quando não

comprovado o prejuízo das partes litigantes, aplicável, inclusive, aos

casos em que processos conexos são julgados separadamente.

"Portanto, ao contrário do que pretende convencer a parte

recorrente, o julgamento de apenas um dos feitos reunidos por

conexão não enseja, necessariamente, a nulidade da decisão.

"Ademais, in casu, a demandada não apresentou qualquer prejuízo

às partes, apenas arguiu nulidade da sentença pela prolação da

decisão em apartado dos autos 0000846-84.2022.5.12.0002.

"Diante do exposto, a rejeição da preliminar é medida que se

impõe."

Embora tenha ressalvas à sua fundamentação, compartilho da

conclusão por ela exarada, tendo em vista que, efetivamente, não

foi apontado pela recorrente nenhum prejuízo no procedimento do

magistrado de origem a fim de ensejar o reconhecimento da

nulidade.

Rejeito a preliminar.

M É R I T O

Inverto a ordem de apreciação dos recursos em razão da

prejudicialidade das matérias objeto do recurso interposto pela ré.

RECURSO DA RÉ
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1. RESPONSABILIDADE CIVIL. DOENÇA OCUPACIONAL

Pretende a ré afastar a condenação relativa aos danos decorrentes

de doença do autor, tida como ocupacional.

Sustenta não ser o laudo pericial conclusivo quanto à efetiva

influência do labor no agravamento do seu quadro de saúde, além

de não ter vistoriado o local de trabalho, baseando-se

exclusivamente na versão da parte autora. Acrescenta ter

comprovado a ausência de sobrecarga, sendo disponibilizadas

ferramentas para o manuseio das bobinas.

Razão lhe assiste.

A responsabilidade do empregador por danos decorrentes de

acidente do trabalho (compreendidas também as doenças

ocupacionais, por força do disposto no art. 20 da Lei n. 8.213/91)

obedece o regramento previsto no Título IX do Código Civil, relativo

à responsabilidade civil. Sendo assim, o dispositivo reitor de toda a

matéria é o art. 927 do referido Diploma Legal:

Aquele que, por ato ilícito (arts. 186 e 187), causar dano a outrem,

fica obrigado a repará-lo. (destaquei)

A norma contida no referido dispositivo legal é incompleta, e deve

ser integrada pela conjunção com o disposto no art. 186 do Código

Civil, que traz a definição de ato ilícito:

Aquele que, por ação ou omissão voluntária, negligência ou

imprudência, violar direito e causar dano a outrem, ainda que

exclusivamente moral, comete ato ilícito. (destaquei)

A prática de um ato ilícito, portanto, está diretamente atrelada à

violação de um direito, ou seja, a uma conduta contrária ao direito,

sem o que não subsiste a obrigação de indenizar o dano. Nas

palavras de Sérgio Cavalieri Filho,

A ilicitude reporta-se à conduta do agente, e não ao dano que dela

provenha, que é o seu efeito. Sendo lícita a conduta, em princípio

não haverá o que indenizar, ainda que danosa a outrem.

(Programa de Responsabilidade Civil. 8.ed. São Paulo: Atlas, 2008,

p. 13, destaquei.)

Ainda de acordo com o referido dispositivo legal, a ilicitude de uma

conduta pressupõe uma ação ou omissão voluntária e culposa. A

culpa pode ser entendida em sentido amplo, abrangendo toda

conduta contrária ao direito, independentemente da intenção ou não

do agente de causar o dano. Quando presente tal intenção, tem-se

o dolo; se ausente, e o dano decorre de um comportamento

negligente ou imprudente, tem-se a culpa em sentido estrito.

Estes pressupostos todos perfazem o que a doutrina chama de

responsabilidade civil subjetiva, sendo esta a modalidade de

responsabilidade aplicável às hipóteses de acidente do trabalho, a

teor do disposto no art. 7º da Constituição Federal, que assegura

aos trabalhadores o

XXVIII - seguro contra acidentes de trabalho, a cargo do

empregador, sem excluir a indenização a que este está obrigado,

quando incorrer em dolo ou culpa. (destaquei)

Assim, o empregado, quando postula a indenização a que se refere

o artigo 7º, inciso XXVIII, da Constituição, deve comprovar a

existência dos três pressupostos da responsabilidade civil subjetiva,

na esteira do disposto nos já mencionados arts. 927 e 186 do

Código Civil: a) o dano; b) o nexo de causalidade entre o dano e

uma conduta do empregador e c) o dolo ou a culpa do empregador.

Em regra, nas ações de indenização decorrente de doença

ocupacional - caso dos autos -, a controvérsia reside na discussão a

respeito da culpa stricto sensu do empregador, a qual geralmente é

apontada pela parte-autora como sendo decorrente de um

comportamento omissivo do réu.

Entende-se por omissão a abstenção de uma conduta devida, e sua

relevância jurídica pode ser assim explicada:

[...] a omissão adquire relevância jurídica, e torna o omitente

responsável, quando este tem dever jurídico de agir, de praticar um

ato para impedir o resultado, dever, esse, que pode advir da lei, do

negócio jurídico ou de uma conduta anterior do próprio omitente,

criando o risco de ocorrência do resultado, devendo, por isso, agir

para impedi-lo. (CAVALIERI FILHO, Sergio. Op. cit., p. 24.)

Portanto, o dever jurídico de agir, cuja inobservância configura uma

omissão culposa, pode decorrer da violação de uma norma legal

(caso em que o dever jurídico transgredido decorre de um texto

expresso de norma jurídica), como também da violação de um

"dever geral de cautela" (quando não adotadas medidas que seriam

observadas pelo homem médio). Nestes casos, em se tratando de

acidente do trabalho, a culpa

[...] será aferida no caso concreto, avaliando-se se o empregador

poderia e deveria ter adotado outra conduta que teria evitado a

doença ou o acidente. Formula-se a seguinte indagação: um

empregador diligente, cuidadoso, teria agido de forma diferente? Se

a resposta for sim estará caracterizada a culpa patronal, porque de

alguma forma pode ser apontada determinada ação ou omissão da

empresa, que se enquadra no conceito de imprudência, imperícia

ou negligência. (OLIVEIRA, Sebastião Geraldo de. Indenizações por

acidente do trabalho ou doença ocupacional. 3.ed. São Paulo: LTr,

2007, p. 179.)

Assim, o ponto decisivo para a caracterização da culpa do

empregador, nos casos de doença ocupacional, é a constatação da

violação de um dever jurídico, o que deve ser aferido em cada caso

concreto, com a demonstração específica de qual a regra jurídica

violada e qual o comportamento esperado do empregador que teria

evitado o dano sofrido pelo empregado. Para tanto, não bastam

meras alegações genéricas de inobservância às "normas de

segurança do trabalho" ou de que a atividade possui "riscos
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ergonômicos", pois tais assertivas não permitem identificar qual o

conteúdo da obrigação que deixou de ser observada pelo

empregador, ou seja, qual o dever jurídico específico que foi

violado.

É importante deixar claro que a obrigação do empregador

relativamente à saúde e à segurança dos empregados, conforme

previsto no art. 7º, XXII, da CRFB, possui conteúdo indefinido, não

estando especif icados no texto const i tucional todos os

procedimentos que devem ser observados pelo empregador na

redução dos riscos inerentes ao trabalho, o que apenas pode ser

verificado em cada situação concreta.

Além disso, não se pode perder de vista que o referido dispositivo

assegura ao trabalhador a "redução dos riscos inerentes ao

trabalho, por meio de normas de saúde, higiene e segurança"

(destaquei), tendo o próprio constituinte reconhecido a tensão

existente entre os riscos inerentes ao trabalho e a necessidade de

sua redução máxima.

Nesse contexto, o empregador deve-se esmerar para alcançar o

ideal mirado no texto constitucional - a ampla redução dos riscos -,

propiciando assim aos empregados um ambiente laboral saudável e

seguro. E à Justiça do Trabalho compete verificar se tal papel foi

desempenhado de forma satisfatória.

Assim, reforço que a mera constatação de que uma determinada

atividade possui r iscos não é suficiente para ensejar a

responsabilidade do empregador, pois o que deve ser ponderado

não é apenas a existência de riscos em si - cuja inerência a certas

atividades, como visto, é até mesmo reconhecida no texto

constitucional - mas sim a forma como o empregador procurou

reduzir o efeito de tais riscos no ambiente de trabalho.

Aliando isso ao disposto nos incisos XXII e XXVIII da Constituição

(este último, como visto, assegurando a responsabilidade subjetiva

do empregador nos casos de acidente de trabalho),  a

responsabilização pelos danos advindos de um acidente de trabalho

pressupõe a prova de que o empregador não atuou buscando a

redução dos riscos da atividade, o que corresponde à demonstração

concreta a respeito das medidas que deveriam ter sido tomadas

para impedir a ocorrência do dano.

Por tudo isto, o fato de o empregado contrair uma doença

supostamente de origem ocupacional não implica automaticamente

a conclusão de que o empregador deixou de zelar pelas condições

de saúde e segurança do ambiente de trabalho.

Esclareço que, por tratarem da regra geral de responsabilidade civil

nos casos de acidente de trabalho, esses fundamentos não se

alteram diante da possibilidade excepcional de responsabilização

objetiva do empregador, a qual, no entanto, só poderá ser admitida

se cabalmente verificada alguma das hipóteses previstas no art.

927, parágrafo único, do Código Civil, circunstância que não se

constata no caso.

Tendo por norte esses parâmetros, concluo que não há

responsabil idade da empregadora a reconhecer.

Consoante atestou o laudo pericial, o autor foi diagnosticado com

"lombalgia crônica / discopatia da coluna lombar". A conclusão foi

estabelecida nos seguintes termos:

O AUTOR apresentou lombalgia crônica / discopatia da coluna

lombar, doença decorrente a degeneração fisiológica do disco

intervertebral da coluna lombar, agravado por obesidade e

sobrecarga durante a vida. A doença não é causada pelo trabalho;

atividade de esforço como no transporte de carga, flexão e rotação

da coluna contribuem pra desencadear ou agravar os sintomas

desta doença.

Atualmente o AUTOR apresenta boa saúde, sem deficiências ou

limitações e apto ao trabalho.

Segundo o perito, a doença não é causada pelo trabalho,não

pode ser considerada ocupacional, e a "atividade de esforço" -

indicada na petição inicial como vinculadora da lesão ao trabalho -

não contribui para desencadear ou agravar a doença em si, masos

seus sintomas.

Assim, não há como responsabilizar o empregador, por estar

configurada sintomatologia dolorosa, não estando o nexo

concausal relacionado às doenças propriamente ditas.

O perito deixou claro no parecer que eventual atuação do trabalho

dirigiu-se não à lesão em si, mas aos seus sintomas. Essa

assertiva, constante da conclusão pericial, é confirmada ao longo do

laudo, como na resposta ao quesito 2 do autor, em que descreveu o

nexo com o trabalho como "Concausa no agravamento dos

sintomas".

No aspecto, adoto precedentes deste Tribunal:

LOMBALGIA. DANO NÃO CARACTERIZADO. Sendo a lombalgia

o conjunto de manifestação dolorosa da região lombar, mesmo que

as atividades laborais, por suas características, contribuam para o

seu aparecimento, a empresa não está obrigada a indenizar o

empregado portador de lesão de origem puramente degenerativa.

Nesse caso, a concausalidade estabelece-se com a dor - sintoma -,

e não com a doença e, por corolário, não se cogita da hipótese de

reconhecimento do dano, um dos elementos formadores da

responsabilidade civil. (Processo 0001090-34.2018.5.12.0008. 4ª

Câmara. Relator Des. Gracio Ricardo Barboza Petrone. Data

11/12/2020.)

LAUDO PERICIAL.  APONTAMENTO DE CONCAUSA

RELACIONADA À SINTOMATOLOGIA E NÃO À DOENÇA

PROPRIAMENTE DITA. AUSÊNCIA DE NEXO CAUSAL

PASSÍVEL DE RESPONSABILIZAÇÃO PELO EMPREGADOR.
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Referindo-se a perícia, nitidamente, a nexo concausal decorrente de

sintomatologia, e não da doença propriamente dita, de prevalecente

caráter degenerativo, não há reconhecer a possibilidade de

responsabilização da ré quanto ao agravamento dos sintomas

referidos pelo trabalhador, por ausência de fato jurídico relevante

que possa  ser  a  e la  a t r ibu ído .  (Processo  0000164-

07.2019.5.12.0012. 5ª Câmara. Relatora Gisele Pereira

Alexandrino. Data 16/10/2020.)

DOENÇA DE CARÁTER DEGENERATIVO. AUSÊNCIA DE NEXO

CAUSAL OU CONCAUSAL. INDENIZAÇÃO POR DANOS

MORAIS E MATERIAIS INDEVIDA. Evidenciado que a doença que

acomete o empregado tem causa degenerativa e não contribuiu

para a eclosão ou agravamento da patologia, não há falar em

indenização por danos morais e materiais. Logo, não há falar que o

trabalho seja causa ou concausa para a eclosão da doença, não

obstante tenha, em certo momento, contr ibuído para a

sintomatologia dolorosa da coluna lombar, o que parece iria surgir,

inexoravelmente, mais cedo ou mais tarde, com ou sem o exercício

do labor, o que de fato se verificou. (Processo 0001119-

92.2016.5.12.0028. 4ª Câmara. Relator Ubiratan Alberto Pereira.

Data 30/04/2020.)

Não bastasse isso, no caso concreto, o perito atestou que ambas as

lesões - lombalgia e discopatia da coluna lombar - têm caráter

crônico degenerativo.

O próprio laudo pericial deixa clara a inexistência de efetivo nexo de

causalidade com o trabalho, mesmo por concausa, mostrando-se

contraditório no exame da questão.

Com efeito, o perito foi categórico quanto à impossibilidade de

recuperação do autor, dado o caráter crônico, degenerativo e

progressivo da doença. Mesmo assim, atestou que o autor não

apresenta nenhum quadro de incapacidade laborativa, podendo

continuar a desenvolver as mesmas atividades que lhe competiam

na ré.

Ora, se a doença é incurável e apenas progressiva, não se

conseguiria admitir a possibilidade de retorno ao trabalho nos

mesmos moldes praticados na ré caso as referidas atividades

efetivamente lhe agravassem o quadro da lesão, o que se afigura

desarrazoado.

Consta do parecer técnico que o esforço físico realizado estava

dentro dos limites legais e compatível com a jornada de trabalho

(quesitos 5 e 8 formulados pelo autor). Ainda, que a lombalgia é

comum na população em geral, inclusive em pessoas que nem

mesmo trabalham (quesitos 8 e 13).

O apontamento de "riscos" no labor cingiu-se aos riscos gerais

listados no Atestado de Saúde Ocupacional.

Note-se que a prova oral ficou dividida a respeito do peso e forma

de manuseio das bobinas, fundamento da petição inicial para os

riscos à coluna lombar, alegações que devem ser tidas por não

demonstradas, considerando-se a distribuição do ônus probatório

(arts. 818, I, da CLT e 373, I, do CPC).

Como visto, a indicação de que havia riscos ergonômicos não é

suficiente para a demonstração da relação de causalidade entre as

lesões e as atividades laborais.

Não se pode olvidar também que, no caso concreto, aliados ao

contexto descrito, tem-se outros elementos vinculados à lesão,

como a obesidade, expressamente indicada na conclusão pericial, o

longo histórico funcional, especialmente na função de motorista por

quase quinze anos, além da degeneração fisiológica do disco

intervertebral da coluna lombar, já abordada acima.

Ainda que se entenda pela existência do dano e do nexo de

causalidade, falta no caso o requisito subjetivo para a configuração

da responsabilidade civil do empregador: a culpa.

Com efeito, como fundamentado, a culpa pressupõe a violação de

um dever jurídico específico, cuja observância teria evitado a

ocorrência do resultado.

A prova não demonstra tal violação, sendo insuficiente para tanto a

mera constatação de que a atividade possui riscos ergonômicos.

Ora, como visto, a mera existência de "riscos" não pode ensejar a

responsabilidade do empregador, que é subjetiva, e não objetiva.

Conforme se extrai da sentença e do voto da Exma. Relatora, a

culpa patronal residiria no fato de não ter impedido o atingimento do

resultado danoso, sem que se diga, objetivamente, qual obrigação

legal deixou de ser observada pela empregadora.

A prova pericial nada referiu a respeito de quais condutas deveriam

ter sido observadas pela empregadora para a redução de tais riscos

e se elas teriam sido eficientes para evitar o agravamento da

doença da empregada.

Não há prova, portanto, de que a ré tenha violado um dever jurídico,

não havendo falar em ato ilícito (art. 186 do CC).

Assim, inexistindo omissão da empregadora, por negligência ou

imprudência, que tenha dado ensejo à lesão contraída pela autora,

fica afastada a sua responsabilidade subjetiva em relação ao dano

sofrido pela demandante.

Dou provimento ao recurso para afastar a responsabilidade da ré

pelos danos advindos da doença, revertendo ao autor os

respectivos ônus sucumbenciais.

Com isso, reverto ao encargo do autor os respectivos ônus

sucumbenciais, observados os benefícios da justiça gratuita

concedidos a ele pela sentença (honorários ao advogado da parte

contrária, com exigibilidade suspensa, e ao perito médico, a serem

arcados pela União).

Por fim, transcrevo os fundamentos do voto vencido da Exma.
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Desembargadora Relatora:

"Sobre a matéria - responsabilidade civil por ato ilícito - firmei

entendimento no sentido de que a indenização por acidente de

trabalho ou doença a ele equiparada tem como suporte a

responsabilidade subjetiva do empregador, consagrada no art. 7º,

inciso XXVIII, da CRFB (sem excluir a indenização a que este está

obrigado, quando incorrer em dolo ou culpa), ou seja, é exigida a

comprovação do dano, do nexo causal e da culpa da empresa,

independentemente do grau, para gerar o dever de indenizar a

vítima.

"Ressalto que, para aplicação da responsabilidade objetiva, além de

se perquirir sobre a vinculação do dano à atividade do trabalhador,

deve-se verificar se o risco é decorrente ou não do trabalho

exercido na empresa - o que não é o caso dos autos, uma vez que

a atividade desempenhada pela ré não é de risco, não configurando

a hipótese do art. 927 do Código Civil.

"Nesse sentido, o STF, no julgamento do RE 828040, com

repercussão geral reconhecida, tema 932, firmou a seguinte tese:

"O artigo 927, parágrafo único, o Código Civil é compatível com o

artigo 7º, XXVIII, da Constituição Federal, sendo constitucional a

responsabilização objetiva do empregador por danos decorrentes

de acidentes de trabalho, nos casos especificados em lei, ou

quando a atividade normalmente desenvolvida, por sua natureza,

apresentar exposição habitual a risco especial, com potencialidade

lesiva e implicar ao trabalhador ônus maior do que aos demais

membros da coletividade.

"Analisando a controvérsia sob a ótica da responsabilidade

subjetiva, seu primeiro elemento caracterizador é o dano, que se

configura quando há lesão sofrida pelo ofendido em seu conjunto de

valores protegidos pelo ordenamento jurídico, relacionando-se a sua

própria pessoa, aos seus bens e direitos. Além do dano, devem

estar presentes o nexo causal e culpa do empregador.

"No presente caso, o expert designado nos autos indicou a

presença de nexo de concausalidade entre a patologia da qual o

autor é portador e o labor para a ré, que apontou contribuir para

desencadear ou agravar os sintomas da doença (fls. 893-907). De

início, no laudo pericial, foi apresentada a seguinte conclusão (fl.

907):

[ já transcrita ]

"No entanto, em resposta aos quesitos, o perito apontou a

existência de nexo de concausalidade (fls. 900-6):

"Quesitos Formulados pelo AUTOR (ID. c65fd49)

(...)

2. Há nexo de causalidade com o trabalho ou agravado por esse

(concausa) relacionada a alegada doença ocupacional ocasionada

à parte autora?

R.: Concausa. (...)

10. Discopatia discal e lombalgia, são/podem consideradas doenças

ocupacionais?

R.: Não. (...)

17. Há a possibilidade de recuperação total ou parcial do

Reclamante? Se é possível a recuperação, esta é muito difícil de

ocorrer?

R.: Não. Doença crônica degenerativa e progressiva. (...)

21. Quando da contratação, o Reclamante possuía alguma restrição

para o trabalho? Já havia alguma lesão decorrente de Discopatia

discal e lombalgia, ou outra doença?

R.: Não. (...)

Quesitos Formulados pelo Reclamado (ID. cd405b0)

(...)

3. Nas funções desempenhadas pelo autor para a demandada,

baseado na avaliação in-loco, podemos dizer que existe um quadro

de sobrecarga ergonômica da coluna vertebral?

R.: A análise ergonômica pode ser realizas por perito engenheiro de

segurança do trabalho. Nas atividades existia conforme ASO:

levantamento e transporte manual de cargas ou volumes, exigência

de uso frequente de força, pressão, preensão, flexão, extensão ou

torção dos segmentos corporais, exigência de flexões de coluna

vertebral frequentes (ID. ff4cb9d). (...)

5. Quanto ao alegado quadro de lombalgia citado na inicial,

baseado nos exames de imagem juntados podemos dizer que tal

moléstia é caracteristicamente degenerativa?

R.: Sim.

6. Existem sinais de cronicidade dos achados nos exames de

imagem juntados pelo autor quanto a coluna vertebral?

R.: Sim. (...)

13. Casos de lombalgia como o do autor são possíveis acontecer

em quem nem mesmo trabalhe?

R.: Sim. (...)

"Em seguida, questionado sobre a concordância ou não com o

percentual de redução da capacidade laboral do autor de 30%,

apontado no laudo pericial elaborado na Justiça Federal (fls. 86-90),

o perito apresentou a seguinte resposta (fls. 920-1):

"a) Com a análise do laudo do INSS juntado (ID. eb0ef8c), que

constatou a redução da capacidade laboral do Reclamante em 30%,

o N. Perito ratifica ou retifica sua conclusão pericial? Caso retifique,

qual o percentual de redução de capacidade laboral do Autor?

R.: Discordo do percentual de 30%, pois não descreve qual a tabela

utilizada.

Segundo a tabela nacional de incapacidade portuguesa, pagina

153, referente dores muito frequentes e/ou intensas, com acentuada

limitação funcional clinicamente objectivável, implicando terapêutica
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continuada resulta entre 8 a 12% de redução da capacidade laboral.

"Instado a se manifestar novamente, ante a aparente contradição

entre as conclusões e a resposta aos quesitos, o perito apresentou

as seguintes considerações (fls. 930-3):

"requerer a intimação do Expert para informar se mantém a

conclusão do laudo pericial ou se retifica, pois a resposta do quesito

complementar não deixa claro se ratificou o seu trabalho.

R.: Ratifico.

Quesito do Autor:

2. Há nexo de causalidade com o trabalho ou agravado por esse

(concausa) relacionada a alegada doença ocupacional ocasionada

à parte autora?

R.: Concausa no agravamento dos sintomas.

O AUTOR apresentou lombalgia crônica / discopatia da coluna

lombar, doença decorrente a degeneração fisiológica do disco

intervertebral da coluna lombar, agravado por obesidade e

sobrecarga durante a vida. A doença não é causada pelo trabalho;

atividade de esforço como no transporte de carga, flexão e rotação

da coluna contribuem para desencadear ou agravar a doença

degenerativa.

Segundo a tabela nacional de incapacidade portuguesa, pagina

153, referente dores muito frequentes e/ou intensas, com acentuada

limitação funcional clinicamente objectivável, implicando terapêutica

continuada resulta entre 8 a 12% de redução da capacidade laboral.

Mas a doença não incapacita para desempenhar a atividade que

exercia na reclamada.

"A partir do laudo pericial e dos esclarecimentos posteriores, é

possível concluir que o autor é portador de lombalgia crônica /

discopatia da coluna lombar, doença que não é diretamente

causada pelo trabalho, mas que pode ter como fator contributivo

para desencadear ou agravar os sintomas a realização de

atividades como 'esforço no transporte de carga, flexão e rotação da

coluna', que eram realizadas pelo autor em seu trabalho na

demandada.

"As informações sobre as atividades realizadas pelo postulante e o

risco ergonômico ao qual estava exposto podem ser extraídas dos

documentos apresentados pela ré. Conforme ficha de registro (fl.

183), o autor trabalhava como ajudante de produção no setor

denominado slitter.

"De acordo com o Programa de Prevenção de Riscos Ambientais

(PPRA), o ajudante de produção no referido setor 'realiza suas

atividades laborais efetuando o abastecimento das linhas de

produção com materiais devidos conforme as ordens de trabalho;

inspecionando o produto acabado de acordo com os procedimentos

e normas de qualidade; embalando o produto acabado, de acordo

com as normas e procedimentos operacionais; provendo suporte ao

operador ajudando nas operações do equipamento; operando

equipamentos auxiliares de produção (exemplo: rebobinadeiras e

máquina de corte de tubetes); realizando o apontamento de

produção via sistema ERP; ex: MFG; efetuando devolução de

materiais para a logística devidamente identificados e embalados;

participando do processo de Manutenção Autônoma; participando

de processos de melhoria contínua; (exemplos: Kaizen, MDI,

Caesar); mantendo limpo e organizado o local de trabalho; demais

atividades de suporte a produção respeitando as normas internas,

segurança e meio ambiente.', estando exposto aos seguintes riscos

ergonômicos: postura de pé por longos períodos, levantamento e

transporte manual de cargas ou volumes, exigência de uso

frequente de força, pressão, preensão, flexão, extensão ou torção

dos segmentos corporais, exigência de flexões de coluna vertebral

frequentes (fls. 365-71). Ressalto que o Operador de Cortadeira,

cargo que o autor alegou exercer, também estava exposto aos

mesmos riscos ergonômicos (fls. 372-7).

"Diante do exposto, independente da divergência da prova oral

acerca do peso e da forma de manuseio das bobinas, os próprios

documentos apresentados pela ré demonstram que o autor

realizava atividades que, segundo o perito, contribuem para o

agravamento ou desencadeamento dos sintomas, o que evidencia o

nexo de concausalidade entre o labor do autor para a ré e a

moléstia por ele adquirida.

"Na linha da sentença, em que pese a impugnação da reclamada à

conclusão pericial, inexistem nos autos elementos probatórios

capazes de infirmar o seu conteúdo.

"De fato, a conclusão pericial foi precedida de minuciosa análise da

condição de saúde do demandante, bem assim da prova

documental trazida aos autos, persistindo as premissas fáticas que

fundamentaram a sua conclusão, principalmente no tocante à

concorrência da atividade empreendida. Vale salientar, o perito não

negou a etiologia da doença ligada a questões degenerativas e nem

tampouco deixou de considerar a participação de fatores externos.

Contudo, ele ressaltou a possibilidade de atividades desenvolvidas

pelo autor na ré terem atuado como fator de agravamento dos

sintomas, uma vez que apresenta risco ergonômico para a coluna.

"Esclareço, por oportuno, que a Resolução 2.297/2021 do Conselho

Federal de Medicina, atualmente vigente, diversamente do afirmado

no apelo, não estabelece a peremptória obrigatoriedade de

avaliação do local de trabalho, consoante previsto nos arts. 2º e 13º

do referido normativo, cabendo-se considerar os demais elementos

para aferir a imprescindibilidade da diligência.

"Nesse sentido já se manifestou esta Corte, conforme segue:

"PERÍCIA MÉDICA. INSPEÇÃO DO LOCAL DE TRABALHO. NÃO

O B R I G A T O R I E D A D E .  C E R C E I O  D E  D E F E S A  N Ã O
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CONFIGURADO. O art. 473 do CPC, ao elencar os requisitos do

laudo pericial, não estabelece a obrigatoriedade da realização de

vistoria in loco. Além disso, nos termos dos arts. 2º e 11 da

Resolução nº 1.488/98 do Conselho Federal de Medicina, o estudo

do local de trabalho é um dos elementos a serem considerados pelo

perito médico para a investigação do nexo de causalidade entre o

labor e os transtornos de saúde apresentados pelo trabalhador, não

constituindo, entretanto, pressuposto para a validação do seu

parecer. Pelo que, existindo, nos autos, laudo médico pericial claro,

completo e conclusivo a respeito da questão investigada, não há

reconhecer a ocorrência de cerceio de defesa pelo indeferimento do

pedido de inspeção do posto de trabalho. Aplicação dos arts. 765 da

CLT e 370 e 371 do CPC. (ROT 0000817-23.2017.5.12.0030. 6ª

Câmara. Rel. LILIA LEONOR ABREU. Assinado em 18/06/2019.)

"Dessa forma, o relato do processo em sua totalidade demonstra a

existência de um dos requisitos necessários à configuração da

responsabilidade da ré, qual seja, o nexo entre as atividades e a

doença desenvolvida, ainda que na condição de concausa.

"Cabe ressaltar que o § 1º do art. 20 da Lei n. 8.213/91 não

considera a doença de natureza degenerativa doença do trabalho.

No entanto, da prova se extrai que, embora as disfunções da coluna

possam estar ligadas a componente degenerativo, no mínimo, as

atividades laborais atuaram como concausa para o agravamento do

quadro.

"Assim, o fato de a lesão desenvolvida não ser exclusivamente de

origem ocupacional, como é consabido, não inibe o cabimento da

indenização quando reconhecido que o labor foi fator concorrente

para o seu agravamento, como no caso, donde exsurge

demonstrado também o nexo concausal.

"Nesse sentido, acerca da hipótese das concausas, a doutrina de

Sebastião Geraldo de Oliveira assim esclarece:

"No entanto, a aceitação normativa da etiologia multicausal não

dispensa a existência de uma causa eficiente, decorrente da

atividade laboral, que haja contribuído diretamente para o acidente

de trabalho ou situação equiparável. Em outras palavras, para

caracterizar a concausa é indispensável a presença de alguma

causa de origem ocupacional. Deve-se verificar se o trabalho atuou

como fator contribuitivo do acidente ou da doença ocupacional; se

atuou como fator desencadeante ou agravante de doenças

preexistentes ou, ainda, se provocou a precocidade de doenças

comuns, mesmo daquelas de cunho degenerativo ou inerente a

grupo etário. (Indenizações por Acidente do Trabalho ou Doenças

Ocupacionais,14ª ed., São Paulo, Jus PODIVM, 2023, p. 59).

"No plano da culpabilidade, o art. 186 do Código Civil caracteriza a

culpa no proceder que revele imprudência, negligência ou imperícia,

podendo decorrer, ainda, da inobservância de norma legal, ou seja,

de ações que comportem violação a dispositivo de lei ou de

regulamento concernente aos deveres do agente (no caso o

empregador).

"E nessa seara a investigação abrange um leque de preceitos,

como os contidos no art. 7º, inc. XXII, da CRFB (que prevê, de

forma geral, o direito dos obreiros à redução dos riscos inerentes ao

trabalho, por meio de normas de saúde, higiene e segurança) e no

art. 225 da mesma Carta (que garante o direito a meio ambiente

ecologicamente equilibrado, aí incluído o do trabalho), nas

Convenções da OIT ratificadas pelo Brasil, nas regras dos arts. 157

e seguintes da CLT, na Portaria n° 3214/78 e nos dispositivos

específicos de outras leis ordinárias.

"No caso, identifica-se o comportamento culposo, pois cabe ao

empregador proporcionar um ambiente de trabalho seguro aos seus

empregados, de molde a minimizar o risco com acidentes e

doenças ocupacionais (art. 157 da CLT, cumprir e fazer cumprir as

normas de segurança e medicina do trabalho), providências de que

se descuidou a recorrente, pois não foram suficientes a impedir o

desencadeamento e agravamento da lesão diagnosticada.

"Assim, não obstante impugnado o resultado do laudo pericial, a ré

não produziu nenhuma prova capaz de desqualificar as conclusões

apresentadas.

"Ainda que o julgador não esteja adstrito à prova técnica, inexiste,

nos autos, vício que a macule, observando-se que forneceu

elementos suficientes para formar o convencimento da Magistrada

de origem.

"Há, pois, nos autos, observados os pressupostos caracterizadores

da responsabilidade subjetiva (dano, nexo e culpa), elementos

suficientes para atribuir à demandada o ônus de indenizar o

demandante pelas lesões que o acometeram.

"Esclareço que, apesar de a recorrente citar no título do presente

tópico recursal "FGTS do período de afastamento vencidos e

vincendos" (fl. 1062), não houve a referida condenação na

sentença, que tratou sobre o FGTS apenas no item relativo ao

desvio de função, no qual foi especificado que a diferença e, por

consequência lógica, seus reflexos, não seriam devidos durante o

período de afastamento (fl. 1004). Ressalto, ainda, que a referida

condenação não foi objeto de recurso.

"Nego, pois, provimento."

RECURSO DO AUTOR (Matérias remanescentes)

1. LIMITAÇÃO DA CONDENAÇÃO AOS VALORES INDICADOS

NA PETIÇÃO INICIAL

Transcrevo os fundamentos da Exma. Desembargadora Relatora,

por compartilhar do entendimento por ela exarado em relação a esta

matéria:

"Na sentença, foi adotado o posicionamento firmado na Tese
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Jurídica n. 6, por este Regional.

"Irresignado, o autor afirma que os valores indicados na petição

inicial não limitam a condenação, pois são apenas estimados, o que

foi expressamente ressalvado na peça de ingresso. Alega, ainda,

que a tese fixada por este Tribunal encontra-se superada pela

pacífica jurisprudência do Tribunal Superior do Trabalho. Por fim,

indica violação aos "artigos 5º, XXXV, XXXVI, e LIV da CF/88, e os

artigos. 141 e 492 e 324, § 1º, III, do CPC e do art. 840, parágrafo

1º da CLT e inclusive o art. 12, § 2º, da Instrução Normativa nº

41/2018, do TST." (fl. 1033).

"Não lhe assiste razão.

"A matéria foi pacificada neste Regional com o julgamento do

indigitado IRDR n. 0000323-49.2020.5.12.0000 (Tema 10), na

sessão realizada em 19/07/2021, no qual restou fixada a Tese

Jurídica nº 6, com a seguinte redação: 'Os valores indicados aos

pedidos constantes da petição inicial limitam o montante a ser

auferido em eventual condenação'.

"Assim, a sentença encontra-se em harmonia com o entendimento

manifestado por este Tribunal, não havendo que falar em

contrariedade ao disposto no art. 12, § 2º, da Instrução Normativa n.

41/18, do TST, uma vez que este dispositivo apenas possibilita a

aplicação subsidiária das normas dispostas nos arts. 291 a 293, do

Código de Processo Civil, para fins de fixação do valor da causa,

não constituindo óbice à limitação da condenação aos valores

estipulados na petição inicial.

"Por fim, sobre esse tema, apesar de se observar uma inclinação

em sentido contrário em algumas decisões do Tribunal Superior do

Trabalho, ainda não se trata de matéria pacificada naquela Corte,

permanecendo hígido o entendimento firmado por este Tribunal em

incidente de resolução de demandas repetitivas, de observância

obrigatória.

"Destarte, nego provimento ao recurso neste ponto."

2. ADICIONAL DE INSALUBRIDADE

Também em relação a este tópico, compartilho do entendimento

manifestado no voto da Exma. Des. Relatora, motivo por que adoto

os seus fundamentos como razões de decidir:

"A Magistrada sentenciante acolheu o laudo pericial, que concluiu

pela inexistência de labor em condições insalubres, e indeferiu o

pleito autoral, nos seguintes termos:

"Em se tratando de matéria eminentemente técnica, foi submetida a

prova pericial específica, tendo o perito concluído pela inexistência

de labor em condições de insalubridade (ID. c7a1968).

A respeito da constatação de ausência de ruído superior ao limite

permitido, o perito esclareceu que 'considerando mensuração

realizada pela reclamada e anexa aos autos Id d9bc6c5 (LTCAT). O

nível de ruído do ambiente está abaixo do limite taxado, que é de

83,8dB(a)', e não há no caso específico do autor demonstração de

constatação de ruído superior, pelo que reputo não infirmada a

conclusão pericial neste aspecto.

A propósito, verifico que o LTCAT não aponta ruído superior ao

limite permitido pela NR inclusive para o cargo de operador de

cortadeira C, ID. d9bc6c5 - Pág. 71.

Também, a respeito dos produtos químicos, o perito observou que

'a insalubridade não se caracteriza pelo número de produto

químicos existentes nas fórmulas. Esta se caracteriza pelo fato de o

agente químico ultrapassar o limite de tolerância taxado pela NR -

15 e na ausência desta, o limite adotado é da legislação

internacional ACGIH. Conforme mensuração realizada pela

reclamada e anexa aos autos Id d9bc6c5 (LTCAT), os produtos

químicos util izados no setor de labor do reclamante não

ultrapassam o limite de tolerância, portanto, esta exposição não

gera o direito ao adicional de periculosidade' (ID. 6712267).

Ainda, quanto ao contato/manipulação do produto álcool

isopropílico, o expert informou que inquiriu o reclamante sobre o uso

de EPIs, oportunidade em que este respondeu ter recebido os EPIs

par de luvas e cremes de proteção, concluindo serem eficientes

para eliminar o risco químico da atividade questionada.

Neste passo, embora não haja formalização de entrega de todos os

EPIs na contratualidade, de se reconhecer que, na prática eram

utilizados, como verificou o profissional na inspeção, fato não

infirmado por prova em sentido contrário, razão por que acolho o

laudo neste particular.

Por  f im,  ra t i f i cou o  per i to ,  em seus esc larec imentos

complementares, não haver nenhuma condição insalubre de grau

máximo na atividade laboral do reclamante.

"Nas suas razões, o autor sustenta que trabalhava como Operador

de Produção, operando a máquina de corte, o que foi reconhecido

pelo Juízo na sentença, mas desconsiderado pelo perito no

momento da elaboração do laudo. Assim, afirma que laborava

exposto ao agente ruído acima do limite de tolerância, citando a

perícia realizada em outros autos, bem como a agentes químicos,

não havendo a comprovação da entrega de equipamentos de

proteção suficientes para neutralizar a insalubridade ou reduzir os

seus efeitos.

"Sem razão.

"A prova, por excelência, para a constatação de insalubridade no

ambiente laboral, é a perícia, cuja realização deve ficar ao encargo

de profissional especializado, conforme dispõe o art. 195 da CLT.

"No presente caso, o perito nomeado concluiu que o autor não

laborava exposto a agentes insalubres. Do estudo, emerge o

seguinte (fls. 793-810):

"(...)
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5. Dos EPIs:

5.1 Dos EPIs fornecidos ao reclamante conforme documentos

anexo aos autos ID. c7c0bd0 - Pág. 1:

* Protetor Auricular CA 5745 NRRsf 19 dB;

* Óculos de Segurança CA 10344 Aprovado Para: PROTEÇÃO

DOS OLHOS DO USUÁRIO CONTRA IMPACTOS DE

PARTÍCULAS VOLANTES MULTIDIRECIONAIS E CONTRA

LUMINOSIDADE INTENSA NO CASO DOS VISORES CINZA E

VERDE;

Calçado de Segurança CA 36923 Aprovado Para: PROTEÇÃO

DOS PÉS DO USUÁRIO CONTRA IMPACTOS DE QUEDAS DE

OBJETOS SOBRE OS ARTELHOS, CONTRA AGENTES

ABRASIVOS E ESCORIANTES E CONTRA CHOQUES

ELÉTRICOS;

Calçado de Segurança CA 40872 Aprovado Para: PROTEÇÃO

DOS PÉS DO USUÁRIO CONTRA RISCOS DE NATUREZA LEVE

E CONTRA AGENTES ABRASIVOS E ESCORIANTES;

Luvas CA 40464 Aprovado Para: PROTEÇÃO DAS MÃOS DO

USUÁRIO CONTRA AGENTES BIOLÓGICOS E CONTRA

AGENTES QUÍMICOS (BASES INORGÂNICAS (K));

Luvas CA 33859 Aprovado Para: PROTEÇÃO DAS MÃOS DO

USUÁRIO CONTRA AGENTES ABRASIVOS, ESCORIANTES,

CORTANTES E PERFURANTES;

(...)

5.2 Dos EPIs que o reclamante alegou utilizar:

Protetor Auricular;

Luva ante corte;

Luvas azul para limpeza;

Calçado de segurança;

Óculos;

Creme para as mãos;

Máscara de Respiração para o período Covid 19.

(...)

9. Da Conclusão Técnica.

9.1 Da alegada insalubridade por exposição ao risco físico

ruído:

O reclamante exerceu a função de Operador de Produção, sendo

que o risco físico ruído mensurado no ambiente de labor do

reclamante foi de 77,2 B(a). (...)

A reclamada forneceu ao reclamante o EPI Protetor Auricular

CA 5745 NRRsf 19 dB, que atenua o ruído para 58,2 dB(a);

O limite taxado pelo Anexo 1 da NR-15 para atividade laboral do

reclamante é de 85 dB(a).

O ruído mensurado na atividade laboral do reclamante está abaixo

do limite taxado para a sua atividade, ainda que o reclamante não

utilizasse o EPI Protetor Auricular, não haveria exposição nociva ao

risco físico ruído.

É o entendimento deste perito que a reclamante NÃO laborou em

condições insalubres por exposição ao risco físico ruído taxado pelo

Anexo 1 da NR-15, uma vez que, o ruído encontra-se abaixo do

limite de 85 dB(a).

9.2 Da alegada insalubridade por exposição a riscos químicos

taxados pela NR-15 e seus Anexos:

O reclamante nos 3º primeiros meses exerceu a função de Auxiliar

de produção.

O reclamante realizava a atividade de limpar a máquina de

rebobinar utilizando um pano com solvente, atividade realizada de 3

a 4 vezes ao dia.

O reclamante utilizava solvente somente quando não era possível

realizar a limpeza com álcool (Conforme informou o próprio

reclamante).

O reclamante realizava a atividade de lubrificar a máquina com

Spray Desingripante.

Conforme verificado o reclamante utilizava o solvente em pequenas

quantidades para realizar a limpeza da máquina.

O reclamante também fazia o uso de álcool para limpeza, se

utilizando do mesmo método de aplicação do solvente, maneira a

qual também não gera riscos à saúde.

O reclamante utilizava o Desingripante em Spray, atividade que não

gera riscos, uma vez que, a aplicação é realizada direto na

superfície desejada, e o volume borrifado não é capaz de gera

concentrações nociva deste produto.

O reclamante umedecia o pano com um pouco de solvente e

aplicava na máquina, utilizando o solvente quando não fosse

possível realizar a limpeza com o álcool.

A reclamada apresentou a este perito um relatório com análise dos

riscos químicos presentes no ambiente de labor do reclamante e

não foi encontrada exposição nociva a nenhum agente químico

taxado pela NR-15 e seus Anexos.

O reclamante informou que recebeu luvas azuis, utilizada na

limpeza, creme de proteção.

O reclamante informou que a empresa possui CIPA, que havia

fiscalização do uso de EPIs.

De acordo com a ficha de entrega de EPIs do reclamante, foi

fornecida o Par de Luvas CA 40464 Aprovado Para: PROTEÇÃO

DAS MÃOS DO USUÁRIO CONTRA AGENTES BIOLÓGICOS E

CONTRA AGENTES QUÍMICOS (BASES INORGÂNICAS (K)).

O reclamante recebeu EPIs necessários para evitar um possível

contato nocivo com o solvente e com o álcool.

Cabe informar que o reclamante não tem contato graxas e ou óleos

minerais.

É o entendimento deste perito que o reclamante não laborou em
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condições insalubres por exposição a riscos químicos taxados pela

NR-15 e seus Anexos.

9.3 Da alegada insalubridade por exposição ao risco físico

calor (sem local de descanso térmico):

A mensuração do risco físico calor foi realizada com o equipamento

marca Instrutherm Digital, modelo TDG 200 com CERTIFICADO DE

CALIBRAÇÃO Nº J047828/2021, mensuração apresentou um

IBUTG 21,6. (...)

Pelo fato do IBUTG calculado para o local de labor do reclamante

ser de 21,6 e este valor ser inferior ao limite de exposição do

Quadro nº 1 = 30,3, o reclamante não laborou em condições

insalubres por exposição ao risco físico calor, taxado pelo Anexo 3

da NR-15.

Cabe informar que no ambiente de labor do reclamante não existe

fonte geradora de calor, as máquinas rebobinadeiras com corte não

utilizam equipamento termostáticos ou outros equipamentos

geradores de calor. No ato pericial na sede da reclamada existia a

maquina rebobinadeira de corte marca 'Slitter' e na época de labor

do reclamante a maquina rebobinadeira com corte era da marca

'Horst King', ambas as maquinas não possui equipamento térmicos,

estas não são geradoras de calor.

"Em resposta aos quesitos complementares formulados pela parte

autora, o perito fez os seguintes esclarecimentos (fls. 849-55):

"01. Dizer se retifica ou se ratifica as suas conclusões, considerando

o  laudo  per i c ia l  con fecc ionado  nos  au tos  0000274-

51.2021.5.12.0039 que o Sr. ALIRIO ROWEDER figura como

Reclamante e juntados nos autos;

R.: Conforme peça vestibular reclamante iniciou suas atividades

laborais em data de 15/07/2019 e o seu pacto laboral se encerrou

em data de 08/09/2020

Considerando o nível de ruído mensurado nos autos 0000274-

51.2021.5.12.0039, que é de NEN 88,4dB, este foi atenuado (nos

seguintes períodos) pelo uso do EPI protetor auricular CA 5745,

fornecido em data de:

15-07-2019;

19-08-2019; Tempo de troca do EPI de 35 dias.

16-12-2019; tempo de troca do EPI 119 dias, com 31 dias sem a

proteção do protetor auricular.

14-07-2020; tempo de troca do EPI 211 dias, com 31 dias sem a

proteção do protetor auricular.

Obs.: o tempo de vida útil máximo do EPI é de 180 dias conforme

boletim técnico elaborado pela reclamada.

Considerando a mensuração realizada nos autos nos autos

0000274-51.2021.5.12.0039, o reclamante laborou em condições

insalubres por exposição ao risco físico ruído por um período de 31

dias.

Considerando mensuração realizada pela reclamada e anexa aos

autos Id d9bc6c5 (LTCAT). (...)

O nível de ruído do ambiente esta abaixo do limite taxado, que é de

83,8dB(a) (...)

Considerando a mensuração realizada nos autos pela reclamada, o

reclamante NÃO laborou em condições insalubres por exposição ao

risco físico ruído.

02.Quais documentos tomou por base para entender que o

Reclamante não estava expostos a agentes insalubres, haja vista

que os documentos juntados pela Reclamada demonstram a

exposição do Obreiro a mais de 40 produtos químicos, apesar de ter

consignado que tomou por base a análise química realizada pela

Ré, como asseverado na resposta ao quesito nº 9 formulado pela

empresa(ID. c7a1968 -Pág. 6);

R.: A insalubridade não se caracteriza pelo número de produto

químicos existentes nas fórmulas. Esta se caracteriza pelo fato DO

agente químico ultrapassar o limite de tolerância taxado pela NR -

15 e na ausência desta, o limite adotado é da legislação

internacional ACGIH.

Conforme mensuração realizada pela reclamada e anexa aos autos

Id d9bc6c5 (LTCAT), os produtos químicos utilizados no setor de

labor do reclamante não ultrapassam o limite de tolerância,

portanto, esta exposição não gera o direito ao adicional (...)

Conforme mensuração realizada pela reclamada, o reclamante não

laborou exposto a condições insalubres por exposição ao risco

químico.

03. Se o Reclamante tinha contato (manipulação do produto) com

álcool isopropílico, de forma habitual e intermitente, de modo que é

capaz de ser absorvido pela pele, o Reclamante terá direito ao

pagamento de adicional de insalubridade, em grau máximo, durante

toda a contratualidade?

R, Este perito inquiriu o reclamante, sobre o uso de EPIs, este

informou que recebeu os EPIS PAR DE LUVS E CRME DE

PROTEÇÃO, estes EPIs são eficientes para eliminar o risco químico

da atividade questionada.

A reclamada formalizou nos autos que forneceu ao reclamante uma

caixa com 50 pares de luvas. Este laborou 420 dias para a

reclamada, o EPI par de luvas fornecido é descartável, portanto,

possui vida útil de 1 dia. O volume formalizado nos autos pela

reclamada é insuficiente para atenuar todo o pacto laboral do

reclamante bem como não está formalizado a entrega do EPI creme

de proteção.

Não cabe ao perito julgar se a não formalização do fornecimento de

EPI é ou não insalubre.

Cabe ao perito analisar que os EPIs são eficientes para atenuar o

risco químico.
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Cabe também informar que esta exposição (Sem EPI) é nociva e

insalubre em grau médio.

04. Que responda se restar comprovado o contato, direto e habitual

do Reclamante com solventes, mantinha contato com óleo e graxa

das peças da máquina, inclusive, com constantes vazamentos,

silicone em modo spray, thinner, desengraxantes, dentre outros

mencionados nos documentos juntados com a defesa, o Obreiro

fará jus ao adicional de insalubridade em grau máximo?

R.: Não existe nenhuma condição insalubre de grau máximo na

atividade laboral do reclamante.

"De início, esclareço que as atividades relatadas pelo autor, seja

como ajudante de produção, seja como operador de corte, foram

consideradas no laudo pericial, que se baseou nas informações

prestadas pelas partes no momento da perícia e naquelas

registradas nos presentes fólios.

"Em relação ao agente insalubre ruído, conforme restou

consignado no laudo pericial, o autor não estava exposto a níveis

acima do limite de tolerância, que é de 85 dB(a), uma vez que o

ruído mensurado na perícia realizada nestes autos foi de 77,2 dB(a)

e, ainda, houve o fornecimento de protetor auricular ao longo do

pacto laboral (fl. 267).

"Em que pese a impugnação da parte autora, que apresentou laudo

pericial produzido em outros autos (fls. 825-44), no qual foi realizada

a medição de 88,4 dB(a), o perito ratificou suas conclusões (fls. 849

-51), indicando que o equipamento de proteção util izado,

considerando o tempo de vida útil e as datas de fornecimento,

atenuaria os níveis de ruído para abaixo do limite de tolerância, com

exceção do lapso de 31 dias em relação ao EPI entregue em 16-12-

2019, cuja troca ultrapassou o tempo de vida útil, vez que ocorreu

em 14-07-2020 e a vida útil máxima é de 180 dias. Não obstante,

ressaltou que a medição realizada pela ré e indicada no LTCAT, de

83,8 db(a), também é inferior ao limite de tolerância.

"Esclareço, por oportuno, conforme consta no trecho do laudo

pericial produzido nos autos 0000274-51.2021.5.12.0039 (fl. 1026),

que o reclamante do referido processo trabalhou como auxiliar de

produção, no setor de flexografia, enquanto o autor era registrado

como ajudante de produção, mas alegou atuar como operador de

corte, no setor denominado slitter. Não é possível concluir, portanto,

que ambos trabalhavam no mesmo espaço físico, apesar das

semelhanças das fotografias (fls. 1036-7). Ainda que se

considerasse o mesmo espaço físico, os níveis de ruído podem

sofrer alterações a depender da proximidade de certas máquinas, o

que justificaria a diferença nas medições.

"No que concerne à exposição a agentes químicos, o perito

esclareceu que a insalubridade não se caracteriza pela diversidade

de produtos químicos existentes nas fórmulas utilizadas, mas sim

em razão da quantidade ultrapassar o limite de tolerância, o que

não foi identificado nos autos. Outrossim houve o registro da

entrega de luvas ao longo do pacto laboral (fl. 267), bem como o

autor relatou, no momento da perícia, que recebeu luvas azuis para

a limpeza e creme de proteção para as mãos, o que, segundo o

expert, é suficiente para eliminar o risco químico.

"Diante do exposto, apesar de impugnar a conclusão pericial, reputo

que o autor não logrou êxito em desconstituí-la, na forma acima

exposta. Logo, não se verifica o labor em ambiente insalubre, já que

ausente exposição acima do limite de tolerância previsto na norma

regulamentadora ou sem o uso de equipamentos de proteção

individual necessários para elidir o risco.

"Nos termos do art. 479 do CPC, o Juiz não está adstrito ao laudo

pericial, podendo formar a sua convicção com outros elementos

técnicos e imparciais. Contudo, não havendo nos autos provas com

força suficiente para elidir a conclusão do expert, deve ela ser

preservada e acolhida, nos termos delineados na sentença, que não

comporta reparo.

"Nego, pois, provimento ao recurso neste ponto."

3 .  HORAS EXTRAS.  INVALIDADE DO REGIME DE

COMPENSAÇÃO DE JORNADA

A controvérsia relativa à existência de horas extras impagas foi

resolvida pela sentença sob os seguintes fundamentos:

O autor postula horas extras com base na nulidade do regime de

compensação de jornada, em virtude da prática habitual de

sobrejornada, bem como na existência de labor insalubre, o que foi

controvertido pela ré.

Consoante apreciado, não foi constatada a existência de labor

insalubre, pelo que não prospera a pretensão com base neste

fundamento.

No mais, é válida a compensação semanal estabelecida pelo artigo

7º, inciso XIII, da Constituição Federal, ou seja, duração do trabalho

não excedente 44 horas semanais, prestigiando a intenção

constitucional de flexibilização de algumas regras do direito do

trabalho, a fim preservar a continuidade da relação de emprego e a

sobrevivência a empresa, adaptando-se à realidade laboral.

Ademais, o art. 59 da CLT prevê que "a duração diária do trabalho

poderá ser acrescida de horas extras, em número não excedente de

duas, por acordo individual, convenção coletiva ou acordo coletivo

de trabalho", o que foi observado na hipótese, uma vez que a

compensação semanal está prevista expressamente no contrato de

trabalho, conforme cláusula quarta (ID. 69b55f7).

Outrossim, de acordo com o parágrafo único do art. 59-B da CLT, "a

prestação de horas extras habituais não descaracteriza o acordo de

compensação de jornada e o banco de horas", o que afasta a tese

obreira.
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Em face do exposto, incumbia ao autor apontar objetivamente

eventual labor além da 44ª hora semanal não remunerado, o que

deixou de fazer, pelo que julgo improcedente a pretensão.

Insurge-se o autor, insistindo no pedido de condenação da ré no

pagamento de horas extras por invalidade do regime de

compensação pela existência de horas extras habituais além da 2ª

diária e pelo labor em ambiente insalubre.

Como visto, a alegada insalubridade no trabalho não ficou

caracterizada.

Também quanto à prestação de horas extras, o recurso foca-se na

defesa da nulidade de um suposto banco de horas, contudo, não

houve adoção desse tipo de regime de compensação, inexistindo

qualquer indício a respeito. Apenas o regime de compensação

semanal foi efetivamente adotado pelas partes.

Ainda que se considerasse que o genérico pedido final de "nulidade

do acordo de compensação de jornada" dirige-se, também, ao

parâmetro semanal, não haveria o que modificar na sentença.

O ajuste compensatório encetado entre as partes é válido,

porquanto autorizado nos instrumentos coletivos e previsto

expressamente no contrato individual de trabalho, não sendo a

mera prestação de horas extras apta a desconstituí-lo, ainda que de

forma habitual, conforme estabelece com clareza o parágrafo único

do art. 59-B da CLT.

De qualquer forma, o autor não logrou demonstrar que o labor

extraordinário era habitual.

Em sua manifestação aos documentos, foi apresentada

amostragem correspondente a apenas dois meses do contrato de

trabalho (ago e set/19), passível de ser considerada eventual e,

portanto, insuficiente para a invalidação do regime de compensação

adotado.

Não bastasse isso, observo que a amostragem restringiu-se ao

destaque, no próprio cartão de ponto (cópia), dos horários

prestados em determinados dias de trabalho - que teriam

elastecimento da jornada diária superior a 2h -, bem como sábados

laborados. Ocorre que essa forma de apontamento desconsidera a

pausa relativa ao intervalo intrajornada e, justamente, o sistema

adotado, com compensação semanal e previsão da efetiva

possibilidade de labor aos sábados, configurando-se o labor

extraordinário somente quando extrapoladas as 44h semanais.

Recai sobre o autor o ônus da prova das suas alegações a respeito

da invalidade do regime de compensação adotado e elastecimento

exaustivo e reiterado da jornada, por consistir em fato modificativo

do direito (art. 818, I, da CLT e 373, I, do CPC)

Não cabe ao julgador proceder a uma análise da documentação que

não foi realizada oportunamente pela parte, especialmente quando

já ocorreu o julgamento da causa pelo juízo de primeiro grau

negando a existência do direito, justamente, sob esse fundamento.

Note-se que o recurso não impugnou a assertiva da sentença,

l imitando-se a reiterar os argumentos expostos em sua

manifestação aos documentos da defesa.

Nesse contexto, nego provimento ao recurso.

Por fim, transcrevo os fundamentos do voto vencido da Exma.

Desembargadora Relatora:

"O pedido de horas extras se fundamenta na nulidade do regime de

compensação de jornada, em razão da prática habitual de horas

extraordinárias acima do limite legal e nos dias destinados à

compensação, e da sobrejornada em atividade insalubre.

"Na sentença, a pretensão foi indeferida nos seguintes termos:

[ Já transcrita. ]

"Em suas razões, o autor reitera que laborou em ambiente insalubre

e em regime de sobrejornada habitual, inclusive além da 2ª hora

extra diária e aos sábados, o que anula o acordo de compensação,

nos termos da Súmula n. 85, do TST e dos arts. 59, § 2º, e 60,

ambos da CLT. Sustenta, ainda, que a reclamada não observou os

requisitos previstos na norma coletiva para adoção do banco de

horas.

"Inicialmente, saliento que a prática do sistema compensatório é

admitida pela própria Constituição da República Federativa do

Brasil, desde que negociada por acordo ou convenção coletiva de

trabalho (art. 7º, inc. XIII). A jurisprudência trabalhista, por sua vez,

firmou posicionamento no sentido de que a compensação semanal

pode ser implementada por acordo individual, salvo em caso de

norma coletiva em sentido contrário, ao passo que o regime de

banco de horas, por representar acréscimo ao limite constitucional,

demanda necessariamente a chancela sindical, conforme preveem

o art. 59, § 2º, da CLT - com a redação anterior à promulgação da

Lei nº 13.467/2017 - e a Súmula 85, V, do TST.

"Com o advento da Lei 13.467/2017, o art. 59 da CLT ganhou nova

redação, estabelecendo que

"A duração diária do trabalho poderá ser acrescida de horas extras,

em número não excedente de duas, por acordo individual,

convenção coletiva ou acordo coletivo de trabalho.

"No particular, passou a ser admitido também o acordo de

compensação de jornada individual tácito (art. 59, §6º, da CLT),

bem assim que o banco de horas seja pactuado por acordo

individual escrito, desde que a compensação ocorra no período

máximo de 6 (seis) meses (art. 59, §5º, da CLT).

"Ainda, nos termos do parágrafo único do art. 59-B da CLT, a

prestação de horas extras habituais não descaracteriza o acordo de

compensação, para o período posterior a sua vigência, o que

significa que o fundamento para a invalidade pretendida é

inaplicável.
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"Também não é possível invalidar o acordo de compensação

estatuído com fundamento no art. 60, da CLT, vez que não

constatado o labor em atividade insalubre, conforme delineado no

tópico precedente.

"No caso em análise, o autor foi contratado para uma jornada de 44

horas semanais, sendo 8 horas diárias de segunda à sexta e 4

horas aos sábados, com a previsão da possibilidade de adoção do

regime de compensação e prorrogação de horas, para fins de

supressão de trabalho em outros dias (fls. 184-6).

"Há, ainda, a previsão de que a empregadora pode 'dispensar o

empregado, por mera liberalidade, pelo tempo que entender cabível,

do trabalho nos dias de sábado - no entanto, poderá exigir, a

qualquer tempo, o cumprimento da jornada de trabalho em referido

dia da semana (sábado - 04:00 horas), não importando em

revogação, o não cumprimento da jornada de trabalho aos sábados

ainda que por longo espaço de tempo' (fl. 184).

"Também se encontra prevista, nas convenções coletivas

aplicáveis, a possibilidade de adoção de regimes de compensação

de jornada, conforme cláusula décima nona da CCT 2019 (fl. 670) e

vigésima da CCT 2020 (fl. 693).

"Ressalto que, no presente caso, não exsurge dos documentos

elencados aos autos que foi adotado o regime de banco de horas,

pelo que descabe a alegação de invalidade do acordo pela não

observância dos requisitos previstos nas normas coletivas para

essa modalidade.

"Assim, sob o ponto de vista meramente formal, não há falar em

nulidade do regime compensatório instituído. Entendo, porém, que a

análise da validade de um regime de prorrogação e compensação

de horários não se limita ao seu aspecto formal (aos procedimentos

inerentes à sua implementação), mas avança também sobre a

execução, ou seja, se os horários de trabalho efetivamente

prestados obedeciam àquilo acordado.

"Os controles de ponto não foram desconstituídos, razão pela qual

são considerados fidedignos.

"Ocorre que, cotejando a amostragem realizada pelo autor em sua

manifestação à contestação e documentos, foram apontados os

dias em que ocorreu labor aos sábados e que houve o registro de

jornada superior a 10 horas diárias (fls. 719-20). E, analisando os

controles (fls. 189-234), é possível verificar a anotação da faina no

dia destinado à compensação, na média aproximada de dois

sábados por mês. Exemplificativamente, cito os meses de

outubro/2019, em que o autor trabalhou no sábado dia 5 e 12 (fls.

195-6); e em dezembro/2019 em que há labor nos sábados do dia

14 e 28 (fls. 199-200).

"Outrossim, também é possível observar que em diversas ocasiões

houve a prestação de serviços além do limite diário, de 10 horas, o

que viola o disposto no art. 59, caput e § 2º, da CLT. A título de

exemplo, cito os dias 17-07-2019, no qual o autor laborou das 06:57

às 19:04 (fl. 190); 25-09-2019, em que foi registrada a jornada de

05:14 às 17:05 (fl. 194); e 28-11-2019, no qual houve o labor das

04:56 às 16:59 (fl. 198).

"Aponto, contudo, que a nulidade declarada faz incidir o item III da

Súmula nº 85 do TST, segundo o qual o mero não atendimento das

exigências legais para a compensação de jornada, não implica a

repetição do pagamento das horas excedentes à jornada normal

diária, se não dilatada a jornada máxima semanal, sendo devido

apenas o respectivo adicional.

"Diante do exposto, dou provimento ao recurso do autor, para

declarar inválido o regime compensatório e condenar a ré ao

pagamento das horas excedentes da 44ª semanal, acrescidas do

adicional de 50%, bem como do adicional sobre as horas

destinadas à compensação, excedentes à 8ª diária e que não

extrapolam o módulo semanal, consoante itens III e IV, da Súmula

n. 85, do TST, observando a Súmula n. 264, do TST, quanto à base

de cálculo, o divisor 220 e o disposto no art. 58, § 1º, da CLT, na

forma da Súmula n. 366, do TST.

"Devem ser observados os dias trabalhados, os afastamentos e os

horários consignados nos cartões-ponto juntados aos autos, a

redução da hora noturna, o adicional legal ou convencional (o que

for mais benéfico), a evolução salarial, bem como os valores pagos

sob os mesmos títulos, conforme OJ 415, da SBDI-1, do TST, e os

demais parâmetros da sentença.

"Diante da habitualidade das horas extras, devem ser deferidos os

reflexos em descanso semanal remunerado, décimo terceiro salário,

férias acrescidas do terço constitucional e FGTS.

"Por fim, deve ser observado o acordo para redução proporcional da

jornada de trabalho e salário firmado com o autor (fls. 239-40), com

fulcro na Medida Provisória 936/2020, não impugnado pela parte

autora.

"Dou, pois, provimento ao recurso, nos termos acima."

Pelo que,
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ACORDAM os membros da 5ª Turma do Tribunal Regional do

Trabalho da 12ª Região, por unanimidade,CONHECER DOS

RECURSOS .  Po r  i gua l  vo tação ,  com ressa lvas  dos

Desembargadores do Trabalho Mari Eleda Migliorini e Cesar Luiz

Pasold Júnior quanto à fundamentação, rejeitar a preliminar de

nulidade arguida pela parte ré. No mérito, por maioria, vencida a

Desembargadora do Trabalho Teresa Regina Cotosky, DAR

PROVIMENTO AO RECURSO DA RÉ para afastar a sua

responsabilidade pelos danos advindos da doença, revertendo ao

autor os respectivos ônus sucumbenciais; por igual votação,

NEGAR PROVIMENTO AO RECURSO DO AUTOR. Custas de R$

100,00 sobre o novo valor provisório da condenação de R$

5.000,00.

Participaram do julgamento realizado na sessão do dia 11 de abril

de 2024, sob a Presidência da Desembargadora do Trabalho Mari

Eleda Migliorini, os Desembargadores do Trabalho Teresa Regina

Cotosky e Cesar Luiz Pasold Júnior. Presente a Procuradora

Regional do Trabalho Silvia Maria Zimmermann. Redigirá o acórdão

a Desembargadora do Trabalho Mari Eleda Migliorini, Redatora-

Designada.

MARI ELEDA MIGLIORINI

Redatora Designada

FLORIANOPOLIS/SC, 28 de abril de 2024.

RITA DE CASSIA ROSA BASTOS ALVES

Servidor de Secretaria

Processo Nº ROT-0000478-25.2022.5.12.0051
Relator MARI ELEDA MIGLIORINI

RECORRENTE JOSAFA SILVA DA CONCEICAO DE
MEDEIROS OLIVEIRA

ADVOGADO REGIS KONAT VARANI(OAB:
59162/SC)

RECORRIDO ELECTRO ACO ALTONA S A

ADVOGADO FABIOLA BREMER NONES(OAB:
7190/SC)

ADVOGADO SERGIO FERNANDO HESS DE
SOUZA(OAB: 4586/SC)

Intimado(s)/Citado(s):

  - JOSAFA SILVA DA CONCEICAO DE MEDEIROS OLIVEIRA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

PODER JUDICIÁRIO

JUSTIÇA DO TRABALHO

PROCESSO nº 0000478-25.2022.5.12.0051 (ROT)

RECORRENTE: JOSAFA SILVA DA CONCEICAO DE MEDEIROS

OLIVEIRA

RECORRIDO: ELECTRO ACO ALTONA S A

REDATORA-DESIGNADA: MARI ELEDA MIGLIORINI

NORMAS COLETIVAS. ALCANCE. VALIDADE. As normas

coletivas autônomas possuem eficácia constitucional (artigos 7º,

XXVI, e 8º da Constituição da República). São o resultado de um

processo de negociação que envolve ganhos e concessões

recíprocas; refletem a vontade das partes e fazem lei entre elas,
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devendo, por isso, o Poder Judiciário respeitar as suas disposições.

VISTOS, relatados e discutidos estes autos de RECURSO

ORDINÁRIO TRABALHISTA, provenientes da 4ª Vara do Trabalho

de Blumenau, SC, sendo recorrente JOSAFA SILVA DA

CONCEICAO DE MEDEIROS OLIVEIRA e recorrida ELECTRO

AÇO ALTONA S.A.

Adoto o relatório da Exma. Desembargadora Teresa Regina

Cotosky, Relatora sorteada:

"Inconformada com a sentença prolatada pelo Exmo Juiz Silvio

Ricardo Barchechen, que julgou parcialmente procedentes os

pedidos da inicial, recorre a parte autora a esta Corte Revisora.

"Preliminarmente, pugna pela não aplicação da lei 13.467/2017. No

mérito, requer a reforma da decisão nos seguintes tópicos: horas

extras e nulidade do regime compensatório, intervalo intrajornada,

adicional noturno, domingos e feriados, PLR, limitação da

condenação aos valores da inicial e honorários sucumbenciais.

"Contrarrazões são apresentadas pela ré.

"É o relatório."

VOTO

Faço o registro da análise dos pressupostos de admissibilidade

conforme o texto da Exma. Desembargadora Relatora:

"Conheço do recurso e das contrarrazões, por preenchidos os

pressupostos legais de admissibilidade."

PRELIMINARMENTE

DA NÃO APLICABILIDADE DA LEI 13.467/2017

Neste ponto, prevaleceu integralmente o voto da Exma.

Desembargadora Relatora, nos seguintes termos:

"O autor postula a não aplicação da Lei 13.467/2017, tendo em vista

que o contrato de trabalho foi firmado anteriormente à vigência da

referida lei.

"A Lei 13.467/2017, nominada de "Reforma Trabalhista", alterou

substancialmente a CLT - e, por consequência, as relações de

trabalho -, alcançando normas de direito material e processual. Em

razão disso, surgiram entre os operadores do direito discussões das

mais diversas, inclusive acerca da constitucionalidade de alguns

dos seus artigos, questão a ser dirimida ao tempo e modo pela

S u p r e m a  C o r t e .  U m  e x e m p l o  é  a  A ç ã o  D i r e t a  d e

Inconstitucionalidade (ADI) 5766, com pedido de liminar, cujo objeto

é a declaração de inconstitucionalidade dos artigos 790-B (caput e

parágrafo 4º); 791-A; e 844, parágrafo 2º, da CLT, que

recentemente foi julgada pela Suprema Corte.

"Certamente, questões outras serão levadas à apreciação do STF,

ao longo do tempo, pois, embora a criação da norma se dê pelo

legislativo, sua eficácia depende da sua aplicação. É nela que

reside a sua razão de existir, a sua efetividade (seja na esfera do

controle de condutas ou da solução de conflitos). Nesse sentido, a

partir da sua vigência se pode visualizar e dimensionar o seu

impacto, tendo o Judiciário papel fundamental no processo, na

medida que a ela recorre para solucionar os conflitos que lhes são

trazidos pelo jurisdicionado.

"Voltando à norma em questão, porque revogou dispositivos que

tratavam de direito material (horas in itinere, p. ex.), de direito

processual (contagem de prazo em dias úteis, p. ex.) e, ainda, que

alcançavam ambas as esferas, isto é, direito objetivo e subjetivo (as

chamadas normas híbridas, a exemplo daquelas que tratam dos

honorários periciais e de sucumbência), é premente que se defina

como ela será aplicada, questão ligada ao direito intertemporal,

principalmente no que tange às regras de transição.

"Obviamente, quanto às situações constituídas a partir da sua

vigência (sob a sua égide), nenhuma dúvida reside quanto à sua

aplicação.

"Passando às situações consolidadas sob a égide da lei anterior,

tenho que a questão se resolve pelos princípios da irretroatividade e

da aplicação imediata das normas. O primeiro, um princípio

constitucional: "a lei não prejudicará o direito adquirido, o ato

jurídico perfeito e a coisa julgada" (art. 5º, XXXVI); o segundo,

infraconstitucional, inserto na LINDB, "a lei em vigor terá efeito

imediato e geral, respeitando o ato jurídico perfeito, o direito

adquirido e a coisa julgada" (art. 6º). Vale dizer, a lei nova tem

aplicação imediata, desde que ressalvadas as situações amparadas

pelo direito adquirido, pelo ato jurídico perfeito e pela coisa julgada.

"Assim, iniciando pelas normas de direito material, o contrato de

trabalho é uma relação de direito privado, bilateral e sinalagmático,

consensual, de trato sucessivo e oneroso. Nesse sentido, ele se

constitui com a adesão das partes, marco a ser considerado, em

regra, para o fim de delimitar a legislação aplicável. Conquanto a

prestação sucessiva seja uma de suas características, esse aspecto

não permite a aplicação retroativa da nova lei aos contratos em

andamento, pois tal procedimento implica desconsiderar o direito

adquirido.

"Nesse aspecto, coaduno com o entendimento de que a aplicação

imediata da reforma trabalhista significa que os seus efeitos

somente serão produzidos a partir de sua entrada em vigor,

preservados os direitos adquiridos em relação ao período anterior à

sua vigência.

"Vale mencionar, a propósito, que o teor do art. 468, da CLT,

afirmando ilícita a alteração contratual lesiva, embora em plena

vigência, não serve de fundamento a obstar a aplicação imediata da

Lei 13.467/2017, sobretudo porque as alterações legislativas são
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imperativas, independentemente de representarem avanço ou

retrocesso em relação às garantias já existentes.

"Nesse sentido, esclarece Vólia Bomfim Cassar:

"A alteração contratual obrigatória é aquela pela qual a vontade

individual das partes não concorre, pois decorre de fonte formal

heterônoma de direito que obriga e vincula o empregador.

Assim, todas as alterações determinadas pelo Estado ou com

intervenção dele (Constituição, leis, decretos, sentença coletiva) são

consideradas obrigatórias e substituem automaticamente a cláusula

contratual anterior pela norma imperativa nova, ressalvado o direito

adquirido do trabalhador, quando a alteração lhe for prejudicial, o

que deve ser observado em cada caso.

Grande dúvida surge quanto a lei nova reduz direitos. Como as leis

não tem efeito retroativo, a lei só se aplica para os fatos ocorridos

na vigência da nova lei, o que não se confunde com o direito

adquirido supramencionado. Assim, por exemplo, a Lei 13.467/17

autorizou a compensação da jornada pelo sistema de banco de

horas por acordo escrito individual entre empregado e empregador,

o que antes só poderia ser feito por norma coletiva. Assim, um

empregado admitido antes da vigência da Lei 13.467/17 para

trabalhar em jornada não normal (não compensada) pode, depois

da vigência da referida lei, ter alterado seu contrato para jornada

compensada por banco de horas ou pelo sistema de compensação

12 x 36, desde que o faça por acordo individual escrito entre

empregado e empregador. Da mesma forma, o empregado que

exercia função de confiança havia menos de dez anos quando

entrou em vigor a Lei 13.467/17, e anos após a referida lei é

revertido ao cargo efetivo. Esse empregado poderá ter suprimida

sua gratificação de função de confiança, pois seu direito ainda não

tinha sido adquirido quando do advento da lei que suprimiu a

benesse.

Em resumo, a nova lei se aplica para os contratos vigentes, seja

para melhorar a situação do empregado ou para prejudicar.

(BOMFIM, Volia. Direito do trabalho. 14ª ed. rev., atual. e ampl. - Rio

de Janeiro: Forense; São Paulo: Método, 2017, p. 970).

"Portanto, soma-se o princípio da segurança jurídica aos

fundamentos expostos para concluir que, quanto aos contratos

vigentes, não se aplicam os efeitos da Lei 13.467/2017 em relação

ao período anterior a 11-11-2017, mas incidem de forma plena a

partir desta data, respeitadas as situações de direito adquirido, que

deverão ser identificadas caso a caso.

"Passando às normas de direito processual, a par dos artigos

anteriormente citados, o art. 14, do CPC dispõe: "a norma

processual não retroagirá e será aplicável imediatamente aos

processos em curso, respeitados os atos processuais praticados e

as situações jurídicas consolidadas sob a vigência da norma

revogada". Portanto, segundo a regra geral, a lei nova poderá ser

imediatamente aplicada ao processo, independente da fase em que

se encontre, desde que respeitados e convalidados os atos

praticados sob a égide da lei antiga. Insere-se aí o princípio da

instrumentalidade e aproveitamento dos atos processuais. Em

regra, este é o caminho a ser adotado, pois privilegia a "teoria das

fases do processo".

"Por fim, restam as normas híbridas ou bifrontes, assim

denominadas porque, apesar da sua natureza processual, acabam

por invadir a esfera do direito material, de forma subjacente e

reflexiva. Inclusive, por vezes, alcançam situações dos sujeitos fora

do processo e anteriores a ele. Encontram-se inseridas nessa

hipótese as normas que alteram a sistemática dos honorários

advocatícios e periciais, e a da concessão da assistência judiciária

gratuita (art. 791-A, art. 790-B, e art. 790, §§3º e 4º). Em relação a

elas, considerando tudo o que foi dito a respeito da (ir)retroatividade

das leis e, ainda, os princípios constitucionais que tratam do

contraditório e da ampla defesa e do devido processo legal, o

correto é adotar como parâmetro para aplicar a lei nova o

ajuizamento da ação.

"Com efeito, não é possível, por exemplo, que a parte seja

surpreendida com uma condenação em honorários advocatícios no

decorrer do processo. No caso, somente sob a égide do novo

regramento, ciente do ônus por ele trazido, a parte poderá exercer

seu direito de opção quanto ao ajuizamento da ação, inclusive

podendo avaliar os riscos da sua conduta. Contudo, impor encargo

dessa natureza, de inopino e no curso do processo, implica em

contrariar os princípios e normas citados.

"A conclusão do STJ sobre a aplicabilidade do novo direcionamento

dado aos honorários advocatícios pelo CPC/2015, adotada na

decisão do REsp 1.465.535/SP, reforça o raciocínio ora utilizado, na

medida em que firmou a sentença como marco a ser considerado

para a fixação dos "honorários recursais" (objeto da inovação do

CPC). No caso do processo do trabalho, diante do regramento

anterior acerca da matéria, a interpretação mais benéfica -

ajuizamento da ação ao invés da sentença - é plenamente viável,

valendo lembrar que no processo civil sempre vigorou o princípio da

sucumbência, limitando-se a alteração ao percentual da verba e à

possibilidade de condenação em honorários recursais. Daí o motivo

pelo qual foi adotada a sentença como marco (momento em que a

parte pode optar por seguir discutindo ou reconhecer a

sucumbência).

"Concluindo, são esses os parâmetros que passam a nortear a

análise dos processos a mim distribuídos como Relatora, sabendo

que o direito não é estanque e que muito se discutirá ainda sobre o

tema, até que entendimento venha a ser pacificado.
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"Assim, nego provimento ao recurso neste ponto, vez que os

balizamentos acima já foram observados no comando sentencial.

"Rejeito."

MÉRITO

1 . H O R A S  E X T R A S .  N U L I D A D E  D O  S I S T E M A  D E

C O M P E N S A Ç Ã O

Apreciando o recurso no tópico em epígrafe, o voto da Exma.

Desembargadora Relatora foi proferido nos seguintes termos:

"Renova, o autor, o pleito de nulidade do acordo de compensação e

o deferimento das horas extras. Sustenta que ficou demonstrado

que houve labor extraordinário de forma habitual e sem a devida

contraprestação, com o apontamento de diferenças por

amostragem, assim como excesso de carga horária diária

(ultrapassando 10h) e semanal pactuada, labor em atividade

insalubre e jornada noturna.

"Salienta-se que a prática do sistema compensatório é admitida pela

Constituição da República, desde que negociada por acordo ou

convenção coletiva de trabalho (art. 7º, inc. XIII).

"A jurisprudência trabalhista, por sua vez, firmou posicionamento no

sentido de que a compensação semanal pode ser implementada por

acordo individual, salvo em caso de norma coletiva em sentido

contrário, ao passo que o regime de banco de horas, por

representar acréscimo ao l imite constitucional, demanda

necessariamente a chancela sindical, conforme preveem o art. 59, §

2º, da CLT - com a redação anterior à promulgação da Lei nº

13.467/2017 - e a Súmula 85, V, do TST.

"Com o advento da Lei 13.467/2017, o art. 59 da CLT ganhou nova

redação, estabelecendo que "A duração diária do trabalho poderá

ser acrescida de horas extras, em número não excedente de duas,

por acordo individual, convenção coletiva ou acordo coletivo de

trabalho".

"No particular, passou a ser admitido também o acordo de

compensação de jornada individual tácito (art. 59, §6º, da CLT),

bem assim que o banco de horas seja pactuado por acordo

individual escrito, desde que a compensação ocorra no período

máximo de 6 (seis) meses (art. 59, §5º, da CLT).

"Ainda, nos termos do parágrafo único do art. 59-B da CLT, a

prestação de horas extras habituais não descaracteriza o acordo de

compensação, para o período posterior a sua vigência, o que

significa que o fundamento para a invalidade pretendida é

inaplicável após 11-11-2017.

"Com a defesa, a reclamada carreou ao processo o contrato de

trabalho (fl. 53), prevendo que a jornada poderia ultrapassar as 8

diárias, compensando-se o excesso de horas em um ou mais dias,

pela correspondente diminuição em outro dia, prevista na forma do

art. 59, §2º, da CLT. Ainda, embora a convenção coletiva anexada

tenha estabelecido a compensação de sábado, essa refere-se ao

período diverso do aqui analisado (CCT 2022/2023, tendo o

contrato sido encerrado em 2021).

"No aspecto, também vieram aos autos os cartões-ponto, com

registros variáveis e alguns registros de compensação de horas. Os

controles foram considerados fidedignos pelo juízo de origem, não

havendo impugnação recursal nesse sentido.

"Sob este vértice, depreende-se da análise desses registros o a

ausência de habitualidade capaz de invalidar o sistema de

compensação, no período anterior à reforma.

"Entretanto, o art. 60, da CLT, veda expressamente a prorrogação

de jornada em ambiente considerado insalubre sem a devida

licença prévia das autoridades competentes em matéria de higiene

do trabalho, as quais procederão aos necessários exames locais e à

verificação dos métodos e processos do trabalho.

"Pondero, ainda, que o cancelamento da Súmula 349 do TST, que

tratava da compensação de jornada especificamente em atividade

insalubre, deixa claro que o art. 60 da CLT mantém plena vigência,

não havendo falar em sua não recepção pela Constituição Federal,

sobretudo em face do previsto no inciso XXII do art. 7º da norma

constitucional, que impõe a redução dos riscos inerentes ao

trabalho, por meio de normas de saúde, higiene e segurança.

"Ainda, a partir de 11-11-2017, a prorrogação de jornada em

ambiente insalubre passou a ser permitida mediante negociação

coletiva, sem necessidade de licença prévia das autoridades

competentes do Ministério do Trabalho, nos termos do art. 611-A,

inc. XIII, da CLT, in verbis:

"Art. 611-A. A convenção coletiva e o acordo coletivo de trabalho

têm prevalência sobre a lei quando, entre outros, dispuserem sobre:

(...)

"XIII - prorrogação de jornada em ambientes insalubres, sem licença

prévia das autoridades competentes do Ministério do Trabalho;

"Ocorre que não veio para os autos nenhum documento

comprovando a observância da inspeção prévia do art. 60 da CLT

ou, ainda, a existência de instrumento coletivo dispondo sobre a

dispensa do procedimento ou adotando o regime de compensação.

"Dessa forma, durante o período em que o autor esteve exposto a

atividade insalubre, qual seja, durante todo o contrato de trabalho,

uma vez que não há prova da existência de norma coletiva

possibilitando a prorrogação de jornada ou compensação (o que

possibilitaria afastar as exigências do art. 60, da CLT), tampouco de

concessão de autorização pelo Ministério do Trabalho para a

prorrogação do horário de trabalho na atividade desenvolvida, o que

se fazia necessário, é inválido o regime compensatório e devido o

pagamento de diferenças de horas extras.

"Ainda, ressalto que a descaracterização do ajuste compensatório

Código para aferir autenticidade deste caderno: 213499



3960/2024 Tribunal Regional do Trabalho da 12ª Região 5720
Data da Disponibilização: Segunda-feira, 29 de Abril de 2024

não implica no pagamento das horas excedentes à jornada normal

diária, mas tão somente do adicional legal incidente sobre as horas

destinadas à compensação consoante entendimento exarado nos

itens III e VI da Súmula 85 do TST.

"Dou provimento parcial ao recurso para condenar a ré ao

pagamento das horas extras laboradas, assim consideradas as

horas  excedentes  da  8ª  d iá r ia  e  44ª  semana l  (não

cumulativamente), sendo que em relação às horas destinadas à

compensação, será devido apenas o adicional legal, na forma da

Súmula 85, III e IV, do TST, conforme jornada arbitrada acima, com

reflexos em DSR, férias com 1/3, 13º salário e em FGTS com 40%.

Divisor 220 (conforme jornada contratual). Base de cálculo

conforme Súmula 264 do TST. Deve ser observada a redução da

hora noturna. Determino, ainda, o abatimento dos valores

percebidos sob iguais títulos referentes ao mesmo período,

observado o disposto na OJ n. 415 do TST."

Esse entendimento, todavia, não prevaleceu, tendo a maioria da

Câmara entendido pela manutenção da sentença, com base no voto

divergente do Exmo. Des. Cesar Luiz Pasold Júnior, nos seguintes

termos:

"Discute-se a validade ou não do acordo de compensação semanal

adotado.

"Quanto à coexistência de insalubridade e de compensação de

jornada, no período anterior à vigência da Lei n. 13.467/17, o art. 60

da CLT disciplinava o assunto nestes termos:

"Nas atividades insalubres, assim consideradas as constantes dos

quadros mencionados no capítulo "Da Segurança e da Medicina do

Trabalho", ou que neles venham a ser incluídas por ato do Ministro

do Trabalho, Industria e Comercio, quaisquer prorrogações só

poderão ser acordadas mediante licença prévia das autoridades

competentes em matéria de higiene do trabalho, as quais, para esse

efeito, procederão aos necessários exames locais e à verificação

dos métodos e processos de trabalho, quer diretamente, quer por

intermédio de autoridades sanitárias federais, estaduais e

municipais, com quem entrarão em entendimento para tal fim.

"O item VI da Súmula n. 85 do TST prevê que "não é válido acordo

de compensação de jornada em atividade insalubre, ainda que

estipulado em norma coletiva, sem a necessária inspeção prévia e

permissão da autoridade competente, na forma do art. 60 da CLT."

"Logo, antes da vigência da Reforma Trabalhista a CLT permitia a

compensação de jornada em ambiente insalubre por meio da prévia

autorização do Ministério do Trabalho e Emprego.

"A  u t i l i zação  de  aco rdos  compensa tó r i os  em labo r

reconhecidamente insalubre pelo empregador, sem que haja tal

licença, gera uma violação material e deliberada às normas

heteronômas que proíbem a referida prorrogação de jornada, sendo

devida a invalidação do ajuste.

"No entanto, antes mesmo do advento da Reforma Trabalhista, o

Supremo Tribunal Federal vinha validando a flexibilização de

direitos trabalhistas através da negociação coletiva, privilegiando a

autonomia da vontade coletiva e a autocomposição dos conflitos

(art. 7º, XXVI, CF, RE 590415). A consolidação desse entendimento

ocorreu com o julgamento do Tema 1.046 de Repercussão Geral,

no qual firmou a seguinte tese:

"São constitucionais os acordos e as convenções coletivos que, ao

considerarem a adequação setorial negociada, pactuam limitações

ou afastamentos de direitos trabalhistas, independentemente da

explicitação especificada de vantagens compensatórias, desde que

respeitados os direitos absolutamente indisponíveis.

"Ressalto que a referida tese jurídica se trata de precedente

vinculante, aplicável à prestação de serviço realizada antes ou após

à vigência da Lei n. 13.467/2017, haja vista que a decisão da

Suprema Corte se fundamentou na própria norma constitucional.

"Por sua vez, com a vigência da Reforma Trabalhista, a prorrogação

de jornada de trabalho em atividade insalubre passou a ser tolerada

sem a prévia licença da autoridade competente (art. 60 da CLT),

desde que pactuada por meio de negociação coletiva, em

observância ao preconizado pelo art. 611-A, XIII, da CLT.

"Assim, tanto sob o prisma da tese fixada no Tema 1.046 quanto

sob a dicção do art. 611-A, inc. XIII, da CLT, considero válida a

compensação de jornada prevista em normas coletivas que, antes

ou após a Lei n. 13.467/2017, estabelecem a compensação de

jornada em ambiente insalubre.

"Esclareço que antes da vigência da Reforma Trabalhista há de

prevalecer o entendimento estampado no Tema 1046, de forma que

a própria Constituição Federal permitia tal tipo de negociação. E

essa tese apenas veio a ser corroborada pela Lei n. 13.467/2017.

"Quanto à forma de autorização contida nas normas coletivas,

inúmeras categorias estipulam o pagamento do adicional de

insalubridade e/ou periculosidade, ainda que tratem apenas sobre a

base de cálculo e/ou percentual, concomitantemente com a

previsão de banco de horas ou compensação semanal. Vale dizer:

reconhecem a possibilidade de insalubridade e/ou periculosidade no

ambiente de trabalho e, concomitantemente, estabelecem o banco

de horas de forma indistinta.

"Segundo uma interpretação lógico, racional e sistemática,

adequada à análise de negociações coletivas em geral, tem-se que

tais normas autorizam a prorrogação de jornada em ambiente

insalubre, independentemente de aval pela autoridade competente.

Isso decorre da própria previsão simultânea destas situações e do

princípio da boa-fé.

"Nessa linha interpretativa, apenas haveria invalidade da
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compensação se ela fosse adotada para trabalhadores que a norma

expressamente exclui, o que não acontece no caso concreto.

"Por fim, existe o caso em que a condição de insalubridade é

desconhecida das partes, geralmente vindo a ser declarada em

Juízo. Nessa situação específica não é possível reconhecer a

ilegitimidade dos instrumentos que preveem a compensação de

jornada.

"Com efeito, quando da pactuação concernente à jornada, não

havia conhecimento a respeito do fator insalubridade, de forma que

as partes convenentes (capazes por si) negociaram a respeito de

objeto lícito e com respeito à forma adequada, consubstanciando

um ato jurídico perfeito, a teor dos arts. 104 do Código Civil e 6º da

Lei de Introdução às Normas do Direito Brasileiro. Trata-se de

corolário da segurança jurídica (art. 5º da CRFB).

"No caso concreto, a insalubridade e a compensação de jornada

são fatores expressamente previstos na convenção coletiva, de

forma que a autorização para compensação de horário nessas

condições se dá de forma implícita".

Assim, foi negado provimento ao recurso no presente tópico.

2. INTERVALO INTRAJORNADA

Neste ponto, prevaleceu integralmente o voto da Exma.

Desembargadora Relatora, cujos fundamentos são os seguintes:

"É incontroversa nos autos a fruição de intervalo intrajornada de 30

minutos.

"No tocante às alegações de inaplicabilidade da Lei 13.467/17 ao

contrato de trabalho, reporto-me aos fundamentos exarados no

tópico antecedente, registrando que no tocante às normas de direito

material, estas somente são aplicáveis após sua vigência.

"Em relação ao interregno que interessa ao caso em apreço, houve

previsão, comprovadamente nestes autos, da redução da pausa

intervalar por meio de acordos coletivos específicos para essa

finalidade, consoante documentos juntados nas folhas 152-8.

"Sobre o ponto, o STF, ao concluir, em 2-6-2022, o julgamento do

Tema 1046 da repercussão geral (Recurso Extraordinário com

Agravo ARE 1121633/GO), assentou a constitucionalidade das

normas coletivas que limitam ou afastam direito trabalhista não

absolutamente indisponível, verbis:

"São constitucionais os acordos e as convenções coletivos que, ao

considerarem a adequação setorial negociada, pactuam limitações

ou afastamentos de direitos trabalhistas, independentemente da

explicitação especificada de vantagens compensatórias, desde que

respeitados os direitos absolutamente indisponíveis."

"O Pretório Excelso, reconheceu, naquela ocasião, que as horas in

itinere (matéria objeto da norma coletiva em questão), por versarem

sobre salário e jornada, tratam-se de direito disponível, delineando,

assim, uma primeira hipótese de prevalência de norma coletiva

sobre a lei a ser observada pelos demais órgãos do Poder Judiciário

(salário e jornada), sendo certo que situações outras serão

extraídas e desenvolvidas pela jurisprudência a partir de tal tese.

"A decisão da Corte Constitucional configura importante passo para

a promoção da segurança jurídica aos partícipes das relações

trabalhistas, especificamente quanto à discussão em torno validade

de cláusulas convencionais que limitem ou afastem direitos

trabalhistas.

"Contudo, quando fixou o tema e permitiu a sobreposição do

legislado pelo acordado, a Suprema Corte não o fez de forma

indistinta. Pelo contrário, trouxe no enunciado referência a dois

pontos que merecem atenção e que, no meu entender, permitem ao

operador do direito delimitar o tanto quanto é possível flexibilizar o

direito inerente à relação de emprego. São eles: o princípio da

adequação setorial negociada e o respeito aos direitos

absolutamente indisponíveis.

"A respeito do primeiro, utilizo a doutrina de Maurício Godinho

Delgado, que bem discorre sobre a questão, apontando:

"Debate importante instigado pela negociação coletiva trabalhista

diz respeito às suas potencialidades jurídicas (a extensão de sua

criatividade de regras de Direito); paralelamente, a discussão sobre

as restrições que encontra na ordem justrabalhista e, inclusive, no

âmbito constitucional.

Tal debate remete-nos ao que chamamos princípio da adequação

setorial negociada. Ou seja, os critérios de harmonização entre as

regras jurídicas oriundas da negociação coletiva (através da

consumação do princípio de sua criatividade jurídica) e as regras

jurídicas provenientes da legislação heterônoma estatal.

Efetivamente, um dos pontos centrais de inter-relação entre o

Direito Coletivo e o Direito Individual do Trabalho reside na fórmula

de penetração e harmonização das normas juscoletivas negociadas

perante o estuário normativo heterônomo clássico ao Direito

Individual do Trabalho. Reside, em síntese, na pesquisa e aferição

sobre os critérios de validade jurídica e extensão de eficácia das

normas oriundas de convenção coletiva ou acordo coletivo de

trabalho em face da legislação estatal imperativa que tanto demarca

o ramo justrabalhista individual especializado.

Em que medida as normas juscoletivas podem se contrapor às

normas jusindividuais imperativas estatais existentes? Desse dilema

é que trata o que denominamos princípio da adequação setorial

negociada - configurado, por essa razão, como princípio de Direito

Coletivo que mais perto atua e influencia a dinâmica específica ao

Direito Individual do Trabalho. (DELGADO, Maurício Godinho.

Curso de Direito do Trabalho. 17. ed. rev. atual. e ampl. - São Paulo

: LTr, 2018; pp. 1667-8).

"De acordo com o texto, o princípio expressamente adotado na
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decisão da Suprema Corte tem como objetivo equalizar o conteúdo

da norma advinda da negociação frente àquelas codificadas pelo

ordenamento jurídico. Traz na sua essência o debate acerca da

ponderação e da proporcionalidade para o fim de encontrar o

melhor caminho e delimitar o que pode ou não ser objeto de

instrumento coletivo.

"E, nesse aspecto, a referência ao princípio foi a primeira indicação

que a validade das cláusulas negociadas não seria absoluta.

Utilizando o escólio do autor anteriormente citado, "pelo princípio da

adequação setorial negociada, as normas autônomas juscoletivas,

construídas para incidirem sobre certa comunidade econômico-

profissional, podem prevalecer sobre o padrão geral heterônomo

justrabalhista, desde que respeitados certos critérios objetivamente

fixados. São dois esses critérios autorizativos: a) quando as normas

autônomas juscoletivas implementam um padrão setorial de direitos

superiores ao padrão geral oriundo da legislação heterônoma

aplicável; b) quando as normas autônomas juscoletivas

transacionam setor ialmente parcelas justrabalhistas de

indisponibilidade apenas relativa (e não de indisponibilidade

absoluta)" (ob. cit., p. 1668).

"Chega-se, assim, ao segundo ponto do enunciado, qual seja,

aquele que permite a transação de direitos desde que não sejam

eles absolutamente indisponíveis.

"Nesse sentido, por certo que o Excelso STF pretendeu resguardar

os direitos básicos e elementares, aqueles que ultrapassam a seara

patrimonial individual do trabalhador, atingindo o interesse público,

manifestado pela necessidade de se manter uma realidade social

digna para a classe trabalhadora. Como escreve o autor, por

absolutamente indisponíveis se entendem os direitos voltados a

assegurar um "patamar civilizatório mínimo que a sociedade

democrática não concebe ver reduzido" (ob. cit., p. 1669).

"Vale dizer, não há como prevalecer a norma autônoma que envolva

a supressão ou a redução de garantias e direitos fundamentais e

absolutos. Estão inseridos nessa hipótese, por exemplo, a garantia

ao salário mínimo ou normas que tratam da saúde do trabalhador,

como a que prevê o pagamento do adicional de insalubridade.

"É nesse contexto, observando esses critérios que o julgador deve

analisar e balizar as decisões sobre a validade dos acordos, não

apenas no período posterior à Reforma Trabalhista, mas sobretudo

no período que antecede a precitada lei, tendo em vista que a

discussão nos autos do ARE 1121633/GO diz respeito a contrato de

trabalho e a fatos anteriores à vigência da Lei nº 13.467/2017.

"Para tanto, deve decidir com base no elenco do art. 7º da CRFB,

inclusive porque o próprio constituinte dispôs acerca das ressalvas,

a exemplo do disposto nos incisos VI e XIII do mencionado

dispositivo constitucional. Ainda, há que considerar o rol previsto no

art. 611-A da CLT, mesmo para o período anterior à reforma, e

nesse caso, por analogia, tendo em vista que a Lei n. 13.467/17, de

modo geral, flexibilizou as regras do contrato de trabalho, situação

que torna inquestionável a indisponibilidade dos direitos cuja

supressão/redução por meio de convenção ou acordo coletivo de

trabalho foi enquadrada pelo legislador no conceito de "objeto

ilícito".

"Portanto, a partir da decisão do STF e da edição do Tema 1046,

observados os limites apontados nesta decisão, passa a prevalecer

o acordado sobre o legislado.

"No caso concreto, foi adotado acordo coletivo prevendo a redução

do intervalo intrajornada para 30 minutos.

"Logo, considerando a tese de repercussão geral fixada pelo STF

no julgamento do ARE 1121633/GO (tema 1046) e por não envolver

direito absolutamente indisponível, não era defeso às partes ajustar,

por meio de instrumento coletivo, a limitação da pausa prevista no

art. 71 da CLT, razão pela qual deve ser preservada a vontade dos

negociantes manifestada através do acordo coletivo.

"Ressalto, ainda, de acordo com as diretrizes interpretativas acima

fixadas, que a pausa intervalar durante a jornada não se encontra

elencada no art. 7º, da Constituição Federal, tampouco no art. 611-

B, da CLT, que dispõe sobre os direitos cuja supressão ou redução

constituem objeto ilícito de convenção coletiva de trabalho. Na

verdade, a possibilidade de redução da pausa encontra guarida no

art. 611-A, III, da CLT, que trata dos objetos lícitos à negociação.

Não obstante a existência de um lapso contratual anterior à reforma,

as alterações introduzidas pela Lei n. 13.467/2017 não deixam de

ser um parâmetro interpretativo sobre quais direitos seriam

absolutamente indisponíveis, conforme explicado alhures.

"Ademais, deve-se levar em conta a previsão inserida no art. 611-B,

parágrafo único, da CLT, o qual dispõe que as regras sobre duração

do trabalho e intervalos não são consideradas como normas de

saúde, higiene e segurança do trabalho para fins de análise sobre a

possibilidade, ou não, de sua negociação pela via coletiva.

"Nego, pois, provimento ao recurso."

3.ADICIONAL NOTURNO

Apreciando o recurso no tópico em epígrafe, o voto da Exma.

Desembargadora Relatora foi proferido nos seguintes termos:

"O autor requer a reforma da decisão para ver deferidas as

diferenças do adicional noturno, assim como sobre as horas em

prorrogação.

"O juízo de origem indeferiu a pretensão, diante da invalidade das

amostragens apresentadas pelo autor, que não observaram a

compensação.

"Conforme decidido no tópico 1, foi reconhecida a invalidade do

sistema de compensação e deferidas as horas extras, cuja
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apuração deve observar àquelas praticadas no honorário noturno,

conforme já deferido no tópico.

"Outrossim, embora os contracheques consignem o pagamento de

horas extras com adicional noturno em algumas oportunidades,

também é possível aferir a ausência desses pagamentos, conforme

apontado pelo autor. Cito como exemplo os dias 24-02-2021, (13:30

- 00:12), 01- 03-2021 (13:26 a 00:26) e 03-03-2021 (3:26 01:03),

cujos horários adentraram a jornada noturna sem a contraprestação

do adicional (fl. 79).

"Assim, dou provimento ao recurso para condenar a ré ao

pagamento das diferenças do adicional noturno, conforme se apurar

dos controles de ponto".

Esse entendimento, todavia, não prevaleceu, pois foram validadas

as normas coletivas, conforme fundamentado no item 1, e as

diferenças apontadas pelo autor desconsiderou essa realidade,

como fundamentado na sentença:

É equivocado o demonstrativo do autor, que se baseou na jornada

diária, quando o correto seria apurar a sobrejornada no módulo

semanal e ainda considerar os abat imentos das horas

compensadas.

Assim, foi negado provimento ao recurso quanto a este tópico.

4. DOMINGOS E FERIADOS

Com relação a este tópico, transcrevo o voto da Exma.

Desembargadora Relatora, prevalecente no julgamento da matéria:

"O juiz indeferiu o pleito de pagamento de diferenças de domingos e

feriados laborados, por não ter o autor apontado labor nestes dias.

"O demandante postula a reforma da decisão, aduzindo em suma

que apontou através da amostragem várias diferenças de horas

extras realizadas em domingos e feriados, fl.217.

"Analisando os controles de ponto e os contracheques juntados,

observo que foram devidamente pagas as horas laboradas em

domingos com adicional de 100%. Observo que a amostragem não

indica quais os domingos e feriados que foram trabalhados e não

quitados. Nesse sentido, por exemplo, o autor aponta o labor no dia

25-02-2020, como feriado, contudo tal data corresponde à terça-

feira de carnaval, considerada ponto facultativo.

"Dessa forma, entendo que o autor não se desincumbiu a contento

do seu ônus probatório.

"Nego provimento."

5. PLR

Examinando o recurso no tópico em epígrafe, o voto da Exma.

Desembargadora Relatora foi proferido nos seguintes termos:

"O Magistrado sentenciante indeferiu o pleito de pagamento de

diferenças da PLR de 2021, por entender que o autor não fazia jus à

parcela. Quanto aos demais períodos postulados, entendeu que o

autor não se desincumbiu de seu ônus probatório diante da

ausência de juntada dos regulamentos na petição inicial.

"O recorrente impugna a decisão. Alega ser ônus da ré a

comprovação do pagamento assim como dos documentos

pertinentes à apuração, ausente nos autos. Ainda, requer a reforma

quanto ao deferimento da PLR proporcional de 2021, conforme

prevê a Súmula 451 do TST, de que em caso de demissão o

funcionário tem direito a receber a PLR proporcional ao tempo de

trabalho. Além disso, o aviso prévio integra o contrato de trabalho,

computando-se integralmente como tempo de serviço.

"No tocante à PLR proporcional do segundo semestre de 2021, o

Acordo Coletivo de Participação nos Lucros e Resultados 2021",

anexado os autos assim estabelece em sua cláusula 12 (fl. 138)

"1- O programa visa atingir todos os empregados "contratados" pela

empresa e todos os setores da Electro Aço Altona terão direito em

participar da distribuição deste ano.

Ficam excluídos:

a) os empregados desligados durante o semestre/ano, desde que o

seu períodos de aviso prévio não ultrapasse o final do semestre/ano

"O contrato de trabalho do autor, com a projeção do aviso prévio foi

encerrado em 17-12-2021, portanto antes do encerramento do

semestre/ano, do que se dessume não fazer jus a parcela.

"Não obstante tenha o entendimento de que o trabalhador tem

direito à percepção proporcional das parcelas que lhe seriam

devidas na rescisão quando o desligamento da empresa ocorrer

antes do prazo previsto para a distribuição dos lucros, tendo em

vista o princípio da isonomia, constitucionalmente garantido e

pacificado pela jurisprudência trabalhista mediante a Súmula 451 do

TST, também a Lei n. 13.467/2017, introduziu o art. 611-A que

dispõe:

"A convenção coletiva e o acordo coletivo de trabalho têm

prevalência sobre a lei quando, entre outros, dispuserem sobre:

(Incluído pela Lei nº 13.467, de 2017)

[...]

XV -participação nos lucros ou resultados da empresa

"Outrossim, o STF, ao concluir, em 2-6-2022, o julgamento do Tema

1046 da repercussão geral (Recurso Extraordinário com Agravo

ARE 1121633/GO), assentou a constitucionalidade das normas

coletivas que l imitam ou afastam direito trabalhista não

absolutamente indisponível, verbis:

"São constitucionais os acordos e as convenções coletivos que, ao

considerarem a adequação setorial negociada, pactuam limitações

ou afastamentos de direitos trabalhistas, independentemente da

explicitação especificada de vantagens compensatórias, desde que

respeitados os direitos absolutamente indisponíveis." (Grifei)

"Portanto, indevido qualquer valor em relação à PLR de 2021.

"Entretanto, em relação aos demais anos postulados, (2017 a 2020)
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a ré não impugnou o pleito, apenas fazendo referência ao acordo

coletivo e valores pagos do ano de 2021. Não apresentou qualquer

comprovante de pagamento ou regras aplicáveis para auferir o

benefício nos anos anteriores, ônus que lhe competia a teor do art.

333, II, do CPC e art. 818, II, da CLT.

"Assim, à míngua de prova nos autos da quitação da PLR nos

demais anos, e ainda ausência de impugnação pela demandada,

cabe deferir o pagamento da parcela, mediante arbitramento.

"Dessa forma, considerando que o pedido foi baseado em

diferenças, arbitro a diferença devida em R$500,00 reais por ano

(2017-2018-2019-2020) totalizando o montante de R$2.000,00.

"Dou parcial provimento para condenar a ré ao pagamento das

diferenças de PLR, arbitradas em R$2.000,00 (dois mil reais), na

forma da fundamentação."

A maioria desta Turma Julgadora, todavia, divergiu parcialmente

desse entendimento.

Isso porque, no que se refere à PLR postulada em relação aos anos

de 2017 a 2020, foi mantida a sentença pelos próprios

fundamentos: "Quanto aos demais pedidos da contratualidade,

verifica-se que o autor não juntou os respectivos regulamentos com

a petição inicial. Tais documentos são prova essencial para

ajuizamento da ação, incumbindo ao autor apresentá-lo, art. 818 da

CLT e 373, I, do CPC."

Inclusive, à exceção da PLR proporcional, o pedido inicial beira à

inépcia, pois se limita à genérica afirmação de que houve incorreto

pagamento da parcela, apenas vindicando a apresentação dos

regramentos pela ré. Isso autoriza concluir que o autor nem mesmo

sabe ao certo se há, efetivamente, diferenças a receber.

Assim, foi negado provimento ao recurso no particular.

6. LIMITAÇÃO DOS VALORES DA INICIAL

Com relação a este tema, transcrevo o voto da Exma.

Desembargadora Relatora, prevalecente no julgamento da matéria:

"Postula, o autor, que seja excluída a limitação da condenação

aplicada, porquanto a indicação de valor tem caráter meramente

estimativo.

"Não lhe assiste razão.

"A matéria foi pacificada neste Regional com o julgamento do

indigitado IRDR n. 0000323-49.2020.5.12.0000 (Tema 10), na

sessão realizada em 19/07/2021, no qual restou fixada a Tese

Jurídica nº 6, com a seguinte redação: "Os valores indicados aos

pedidos constantes da petição inicial limitam o montante a ser

auferido em eventual condenação.".

"Assim, a sentença encontra-se em harmonia com o entendimento

manifestado por este Tribunal, não havendo que falar em

contrariedade ao disposto no art. 12, § 2º, da Instrução Normativa n.

41/18, do TST, uma vez que este dispositivo apenas possibilita a

aplicação subsidiária das normas dispostas nos arts. 291 a 293, do

Código de Processo Civil, para fins de fixação do valor da causa,

não constituindo óbice à limitação da condenação aos valores

estipulados na petição inicial.

"Destarte, nego provimento ao recurso também neste ponto."

7. DOS HONORÁRIOS SUCUMBENCIAIS EM FAVOR DOS

PROCURADORES DO RECLAMANTE E DA RECLAMADA

Também aqui prevaleceu integralmente o voto da Exma.

Desembargadora Relatora, nos seguintes termos:

"O juízo de origem indeferiu o pagamento dos honorários

advocatícios ao procurador do reclamante sob os seguintes

fundamentos:

"Havendo procedência parcial dos pedidos formulados nesta ação,

em regra, seriam devidos honorários sucumbenciais por ambas as

partes, pois superadas as S. 219 e 329 do E. TST por aplicação do

art. art. 791-A da CLT, alterado pela Lei n. 13.467/2017.

Todavia, os honorários sucumbenciais são devidos exclusivamente

sobre os pedidos julgados totalmente procedentes ou totalmente

improcedentes, nos termos da Tese Jurídica 05, editada pela

Resolução 03/2020, conforme julgamento do IRDR 0000112-

13.2020.5.12.0000 do E. Regional:

[ . . . ]Tal entendimento apl ica-se também ao empregador,

assegurando-se às partes igualdade de tratamento em respeito ao

princípio da isonomia, arts. 11 da CLT; 139, I do CPC e 5, "caput"

da Constituição Federal.

Não há valores devidos a título de honorários sucumbenciais aos

procuradores do autor.

"Também, condenou o autor ao pagamento de honorários em favor

dos procurados da ré, no patamar de 15%, de forma suspensiva.

"O recorrente postula a f ixação de honorários aos seus

procuradores, no importe de 15% sobre o valor que resultar a

liquidação de sentença, nos termos do art. 791-A da CLT e ainda, a

isenção de pagamento de honorários de sucumbência aos patronos

da ré por ser beneficiário da justiça gratuita.

"Com o advento das alterações legislativas oriundas da Lei nº

13.467/2017, observada a vigência em 11-11-2017, o princípio da

sucumbência passou a ser aplicado no Processo do Trabalho de

forma mais abrangente.

"Importante ressaltar que a presente demanda foi ajuizada sob a

égide da Lei 13.467/17, razão pela qual a solução da matéria deve

observar o seu teor.

"Acerca da matéria, deve ser observado o decidido pelo STF na

ADIN 5.766, cuja certidão de julgamento apresenta a seguinte

redação:

"Decisão: O Tribunal, por maioria, julgou parcialmente procedente o

pedido formulado na ação direta, para declarar inconstitucionais os
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arts. 790-B, caput e § 4º, e 791-A, § 4º, da Consolidação das Leis

do Trabalho (CLT), vencidos, em parte, os Ministros Roberto

Barroso (Relator), Luiz Fux (Presidente), Nunes Marques e Gilmar

Mendes. Por maioria, julgou improcedente a ação no tocante ao art.

844, § 2º, da CLT, declarando-o constitucional, vencidos os

Ministros Edson Fachin, Ricardo Lewandowski e Rosa Weber.

Redigirá o acórdão o Ministro Alexandre de Moraes. Plenário,

20.10.2021 (Sessão realizada por videoconferência - Resolução

672/2020/STF).

"De início, em razão de constar no texto a parcial procedência do

pedido para "declarar inconstitucionais os arts. 790-B, caput e §4º, e

791-A, § 4º, da Consolidação das Leis do Trabalho (CLT)", entendi

pelo afastamento da condenação do beneficiário da justiça gratuita

em honorários advocatícios, em consonância, igualmente, com a

interpretação manifestada pelo Tribunal Superior do Trabalho em

suas decisões poster iores ao ju lgamento da ação de

inconst i tuc ional idade.

"No entanto, em 21-06-2022, o Supremo Tribunal Federal julgou os

embargos de declaração opostos pelo Advogado-Geral da União,

com a finalidade de esclarecer exatamente este aspecto, posto que

havia uma aparente contradição entre a conclusão do julgamento,

tal como formalizada no acórdão, e as razões do voto condutor.

Nesta oportunidade, apesar de rejeitados os embargos, restou

esclarecido, nos fundamentos, que a compreensão majoritária da

Corte pela procedência se deu em perfeita congruência com o

pedido formulado pelo Procurador-Geral da República, assim

redigido:

"Requer que, ao final, seja julgado procedente o pedido, para

declarar inconstitucionalidade das seguintes normas, todas

introduzidas pela Lei 13.467, de 13 de julho de 2017:

a) da expressão "ainda que beneficiária da justiça gratuita", do

caput, e do § 4º do art. 790-B da CLT;

b) da expressão "desde que não tenha obtido em juízo, ainda que

em outro processo, créditos capazes de suportar a despesa," do §

4º do art. 791-A da CLT;

c) da expressão "ainda que beneficiário da justiça gratuita," do § 2º

do art. 844 da CLT.

"Ademais, foi destacado pelo Ministro Alexandre de Moraes,

Redator do acórdão, na fundamentação do voto em sede de

embargos, que "seria estranho ao objeto do julgamento tratar a

constitucionalidade do texto restante do caput do art. 790-B e do §4º

do art. 791-A, da CLT".

"Diante do exposto, reformulei meu entendimento acerca da

matéria, dado que a inconstitucionalidade declarada pelo STF limita-

se, efetivamente, à expressão "desde que não tenha obtido em

juízo, ainda que em outro processo, créditos capazes de suportar a

despesa", constante no § 4º do art. 791-A da CLT. Ou seja,

remanesce a possibilidade de que as despesas decorrentes da

sucumbência do beneficiário da justiça gratuita fiquem em condição

suspensiva de exigibilidade, podendo a sua execução ocorrer nos

dois anos subsequentes ao trânsito em julgado da decisão, desde

que deixe de existir a situação de insuficiência de recursos que

justificou a concessão da gratuidade, nos termos do texto restante

do retromencionado artigo, in verbis:

"Art. 791-A (...)

§ 4º Vencido o beneficiário da justiça gratuita, (desde que não tenha

obtido em juízo, ainda que em outro processo, créditos capazes de

suportar a despesa,)as obrigações decorrentes de sua sucumbência

ficarão sob condição suspensiva de exigibilidade e somente

poderão ser executadas se, nos dois anos subsequentes ao trânsito

em julgado da decisão que as certificou, o credor demonstrar que

deixou de existir a situação de insuficiência de recursos que

justificou a concessão de gratuidade, extinguindo-se, passado esse

prazo, tais obrigações do beneficiário.

"Dessa forma, considerando que a parte autora teve pedidos

indeferidos, deve ser mantida a sua condenação ao pagamento de

honorários advocatícios à parte contrária; no entanto, em virtude

dos benefícios da justiça gratuita ora concedidos, a verba honorária

deve ficar sob condição suspensiva de exigibilidade, conforme já

deferido pela sentença.

"Por outro lado, considerando que houve a sucumbência recíproca,

também são devidos honorários em favor dos procuradores do

autor.

"Quanto à sucumbência recíproca, a CLT assim dispõe:

"Art. 791-A. Ao advogado, ainda que atue em causa própria, serão

devidos honorários de sucumbência, fixados entre o mínimo de 5%

(cinco por cento) e o máximo de 15% (quinze por cento) sobre o

valor que resultar da liquidação da sentença, do proveito econômico

obtido ou, não sendo possível mensurá-lo, sobre o valor atualizado

da causa. [...]

§ 3o Na hipótese de procedência parcial, o juízo arbitrará honorários

de sucumbência recíproca, vedada a compensação entre os

honorários.

"Assim, dou provimento ao recurso para condenar a ré ao

pagamento de honorários advocatícios sucumbenciais aos

advogados do autor. Quanto ao patamar, com respaldo no art. 791-

A da CLT, considerando o já arbitrado em favor da ré, fixo os

honorários em 15% sobre o valor total da condenação apurado em

fase de liquidação.

"Dou parcial provimento ao recurso nos termos supra."

Pelo que,
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ACORDAM os membros da 5ª Turma do Tribunal Regional do

Trabalho da 12ª Região, por unanimidade, CONHECER DO

RECURSO. Por igual votação, rejeitar a preliminar arguida. No

mérito, por maioria, vencida, parcialmente, a Desembargadora do

Trabalho Teresa Regina Cotosky,DAR-LHE PROVIMENTO

PARCIALpara condenar a ré ao pagamento de honorários

advocatícios sucumbenciais aos advogados do autor, fixados em

15% sobre o valor total da condenação apurado em fase de

liquidação.

Participaram do julgamento realizado na sessão do dia 11 de abril

de 2024, sob a Presidência da Desembargadora do Trabalho Mari

Eleda Migliorini, os Desembargadores do Trabalho Teresa Regina

Cotosky e Cesar Luiz Pasold Júnior. Presente a Procuradora

Regional do Trabalho Silvia Maria Zimmermann. Redigirá o acórdão

a Desembargadora do Trabalho Mari Eleda Migliorini, Redatora-

Designada.

MARI ELEDA MIGLIORINI

Redatora-Designada

FLORIANOPOLIS/SC, 28 de abril de 2024.

RITA DE CASSIA ROSA BASTOS ALVES

Servidor de Secretaria

Processo Nº ROT-0000478-25.2022.5.12.0051
Relator MARI ELEDA MIGLIORINI

RECORRENTE JOSAFA SILVA DA CONCEICAO DE
MEDEIROS OLIVEIRA

ADVOGADO REGIS KONAT VARANI(OAB:
59162/SC)

RECORRIDO ELECTRO ACO ALTONA S A

ADVOGADO FABIOLA BREMER NONES(OAB:
7190/SC)

ADVOGADO SERGIO FERNANDO HESS DE
SOUZA(OAB: 4586/SC)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ELECTRO ACO ALTONA S A

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

PODER JUDICIÁRIO

JUSTIÇA DO TRABALHO

PROCESSO nº 0000478-25.2022.5.12.0051 (ROT)

RECORRENTE: JOSAFA SILVA DA CONCEICAO DE MEDEIROS

OLIVEIRA

RECORRIDO: ELECTRO ACO ALTONA S A

REDATORA-DESIGNADA: MARI ELEDA MIGLIORINI

NORMAS COLETIVAS. ALCANCE. VALIDADE. As normas

coletivas autônomas possuem eficácia constitucional (artigos 7º,

XXVI, e 8º da Constituição da República). São o resultado de um

processo de negociação que envolve ganhos e concessões

recíprocas; refletem a vontade das partes e fazem lei entre elas,

devendo, por isso, o Poder Judiciário respeitar as suas disposições.
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VISTOS, relatados e discutidos estes autos de RECURSO

ORDINÁRIO TRABALHISTA, provenientes da 4ª Vara do Trabalho

de Blumenau, SC, sendo recorrente JOSAFA SILVA DA

CONCEICAO DE MEDEIROS OLIVEIRA e recorrida ELECTRO

AÇO ALTONA S.A.

Adoto o relatório da Exma. Desembargadora Teresa Regina

Cotosky, Relatora sorteada:

"Inconformada com a sentença prolatada pelo Exmo Juiz Silvio

Ricardo Barchechen, que julgou parcialmente procedentes os

pedidos da inicial, recorre a parte autora a esta Corte Revisora.

"Preliminarmente, pugna pela não aplicação da lei 13.467/2017. No

mérito, requer a reforma da decisão nos seguintes tópicos: horas

extras e nulidade do regime compensatório, intervalo intrajornada,

adicional noturno, domingos e feriados, PLR, limitação da

condenação aos valores da inicial e honorários sucumbenciais.

"Contrarrazões são apresentadas pela ré.

"É o relatório."

VOTO

Faço o registro da análise dos pressupostos de admissibilidade

conforme o texto da Exma. Desembargadora Relatora:

"Conheço do recurso e das contrarrazões, por preenchidos os

pressupostos legais de admissibilidade."

PRELIMINARMENTE

DA NÃO APLICABILIDADE DA LEI 13.467/2017

Neste ponto, prevaleceu integralmente o voto da Exma.

Desembargadora Relatora, nos seguintes termos:

"O autor postula a não aplicação da Lei 13.467/2017, tendo em vista

que o contrato de trabalho foi firmado anteriormente à vigência da

referida lei.

"A Lei 13.467/2017, nominada de "Reforma Trabalhista", alterou

substancialmente a CLT - e, por consequência, as relações de

trabalho -, alcançando normas de direito material e processual. Em

razão disso, surgiram entre os operadores do direito discussões das

mais diversas, inclusive acerca da constitucionalidade de alguns

dos seus artigos, questão a ser dirimida ao tempo e modo pela

S u p r e m a  C o r t e .  U m  e x e m p l o  é  a  A ç ã o  D i r e t a  d e

Inconstitucionalidade (ADI) 5766, com pedido de liminar, cujo objeto

é a declaração de inconstitucionalidade dos artigos 790-B (caput e

parágrafo 4º); 791-A; e 844, parágrafo 2º, da CLT, que

recentemente foi julgada pela Suprema Corte.

"Certamente, questões outras serão levadas à apreciação do STF,

ao longo do tempo, pois, embora a criação da norma se dê pelo

legislativo, sua eficácia depende da sua aplicação. É nela que

reside a sua razão de existir, a sua efetividade (seja na esfera do

controle de condutas ou da solução de conflitos). Nesse sentido, a

partir da sua vigência se pode visualizar e dimensionar o seu

impacto, tendo o Judiciário papel fundamental no processo, na

medida que a ela recorre para solucionar os conflitos que lhes são

trazidos pelo jurisdicionado.

"Voltando à norma em questão, porque revogou dispositivos que

tratavam de direito material (horas in itinere, p. ex.), de direito

processual (contagem de prazo em dias úteis, p. ex.) e, ainda, que

alcançavam ambas as esferas, isto é, direito objetivo e subjetivo (as

chamadas normas híbridas, a exemplo daquelas que tratam dos

honorários periciais e de sucumbência), é premente que se defina

como ela será aplicada, questão ligada ao direito intertemporal,

principalmente no que tange às regras de transição.

"Obviamente, quanto às situações constituídas a partir da sua

vigência (sob a sua égide), nenhuma dúvida reside quanto à sua

aplicação.

"Passando às situações consolidadas sob a égide da lei anterior,

tenho que a questão se resolve pelos princípios da irretroatividade e

da aplicação imediata das normas. O primeiro, um princípio

constitucional: "a lei não prejudicará o direito adquirido, o ato

jurídico perfeito e a coisa julgada" (art. 5º, XXXVI); o segundo,

infraconstitucional, inserto na LINDB, "a lei em vigor terá efeito

imediato e geral, respeitando o ato jurídico perfeito, o direito

adquirido e a coisa julgada" (art. 6º). Vale dizer, a lei nova tem

aplicação imediata, desde que ressalvadas as situações amparadas

pelo direito adquirido, pelo ato jurídico perfeito e pela coisa julgada.

"Assim, iniciando pelas normas de direito material, o contrato de

trabalho é uma relação de direito privado, bilateral e sinalagmático,

consensual, de trato sucessivo e oneroso. Nesse sentido, ele se

constitui com a adesão das partes, marco a ser considerado, em

regra, para o fim de delimitar a legislação aplicável. Conquanto a

prestação sucessiva seja uma de suas características, esse aspecto

não permite a aplicação retroativa da nova lei aos contratos em

andamento, pois tal procedimento implica desconsiderar o direito

adquirido.

"Nesse aspecto, coaduno com o entendimento de que a aplicação

imediata da reforma trabalhista significa que os seus efeitos

somente serão produzidos a partir de sua entrada em vigor,

preservados os direitos adquiridos em relação ao período anterior à

sua vigência.

"Vale mencionar, a propósito, que o teor do art. 468, da CLT,

afirmando ilícita a alteração contratual lesiva, embora em plena

vigência, não serve de fundamento a obstar a aplicação imediata da

Lei 13.467/2017, sobretudo porque as alterações legislativas são

imperativas, independentemente de representarem avanço ou

retrocesso em relação às garantias já existentes.
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"Nesse sentido, esclarece Vólia Bomfim Cassar:

"A alteração contratual obrigatória é aquela pela qual a vontade

individual das partes não concorre, pois decorre de fonte formal

heterônoma de direito que obriga e vincula o empregador.

Assim, todas as alterações determinadas pelo Estado ou com

intervenção dele (Constituição, leis, decretos, sentença coletiva) são

consideradas obrigatórias e substituem automaticamente a cláusula

contratual anterior pela norma imperativa nova, ressalvado o direito

adquirido do trabalhador, quando a alteração lhe for prejudicial, o

que deve ser observado em cada caso.

Grande dúvida surge quanto a lei nova reduz direitos. Como as leis

não tem efeito retroativo, a lei só se aplica para os fatos ocorridos

na vigência da nova lei, o que não se confunde com o direito

adquirido supramencionado. Assim, por exemplo, a Lei 13.467/17

autorizou a compensação da jornada pelo sistema de banco de

horas por acordo escrito individual entre empregado e empregador,

o que antes só poderia ser feito por norma coletiva. Assim, um

empregado admitido antes da vigência da Lei 13.467/17 para

trabalhar em jornada não normal (não compensada) pode, depois

da vigência da referida lei, ter alterado seu contrato para jornada

compensada por banco de horas ou pelo sistema de compensação

12 x 36, desde que o faça por acordo individual escrito entre

empregado e empregador. Da mesma forma, o empregado que

exercia função de confiança havia menos de dez anos quando

entrou em vigor a Lei 13.467/17, e anos após a referida lei é

revertido ao cargo efetivo. Esse empregado poderá ter suprimida

sua gratificação de função de confiança, pois seu direito ainda não

tinha sido adquirido quando do advento da lei que suprimiu a

benesse.

Em resumo, a nova lei se aplica para os contratos vigentes, seja

para melhorar a situação do empregado ou para prejudicar.

(BOMFIM, Volia. Direito do trabalho. 14ª ed. rev., atual. e ampl. - Rio

de Janeiro: Forense; São Paulo: Método, 2017, p. 970).

"Portanto, soma-se o princípio da segurança jurídica aos

fundamentos expostos para concluir que, quanto aos contratos

vigentes, não se aplicam os efeitos da Lei 13.467/2017 em relação

ao período anterior a 11-11-2017, mas incidem de forma plena a

partir desta data, respeitadas as situações de direito adquirido, que

deverão ser identificadas caso a caso.

"Passando às normas de direito processual, a par dos artigos

anteriormente citados, o art. 14, do CPC dispõe: "a norma

processual não retroagirá e será aplicável imediatamente aos

processos em curso, respeitados os atos processuais praticados e

as situações jurídicas consolidadas sob a vigência da norma

revogada". Portanto, segundo a regra geral, a lei nova poderá ser

imediatamente aplicada ao processo, independente da fase em que

se encontre, desde que respeitados e convalidados os atos

praticados sob a égide da lei antiga. Insere-se aí o princípio da

instrumentalidade e aproveitamento dos atos processuais. Em

regra, este é o caminho a ser adotado, pois privilegia a "teoria das

fases do processo".

"Por fim, restam as normas híbridas ou bifrontes, assim

denominadas porque, apesar da sua natureza processual, acabam

por invadir a esfera do direito material, de forma subjacente e

reflexiva. Inclusive, por vezes, alcançam situações dos sujeitos fora

do processo e anteriores a ele. Encontram-se inseridas nessa

hipótese as normas que alteram a sistemática dos honorários

advocatícios e periciais, e a da concessão da assistência judiciária

gratuita (art. 791-A, art. 790-B, e art. 790, §§3º e 4º). Em relação a

elas, considerando tudo o que foi dito a respeito da (ir)retroatividade

das leis e, ainda, os princípios constitucionais que tratam do

contraditório e da ampla defesa e do devido processo legal, o

correto é adotar como parâmetro para aplicar a lei nova o

ajuizamento da ação.

"Com efeito, não é possível, por exemplo, que a parte seja

surpreendida com uma condenação em honorários advocatícios no

decorrer do processo. No caso, somente sob a égide do novo

regramento, ciente do ônus por ele trazido, a parte poderá exercer

seu direito de opção quanto ao ajuizamento da ação, inclusive

podendo avaliar os riscos da sua conduta. Contudo, impor encargo

dessa natureza, de inopino e no curso do processo, implica em

contrariar os princípios e normas citados.

"A conclusão do STJ sobre a aplicabilidade do novo direcionamento

dado aos honorários advocatícios pelo CPC/2015, adotada na

decisão do REsp 1.465.535/SP, reforça o raciocínio ora utilizado, na

medida em que firmou a sentença como marco a ser considerado

para a fixação dos "honorários recursais" (objeto da inovação do

CPC). No caso do processo do trabalho, diante do regramento

anterior acerca da matéria, a interpretação mais benéfica -

ajuizamento da ação ao invés da sentença - é plenamente viável,

valendo lembrar que no processo civil sempre vigorou o princípio da

sucumbência, limitando-se a alteração ao percentual da verba e à

possibilidade de condenação em honorários recursais. Daí o motivo

pelo qual foi adotada a sentença como marco (momento em que a

parte pode optar por seguir discutindo ou reconhecer a

sucumbência).

"Concluindo, são esses os parâmetros que passam a nortear a

análise dos processos a mim distribuídos como Relatora, sabendo

que o direito não é estanque e que muito se discutirá ainda sobre o

tema, até que entendimento venha a ser pacificado.

"Assim, nego provimento ao recurso neste ponto, vez que os

balizamentos acima já foram observados no comando sentencial.
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"Rejeito."

MÉRITO

1 . H O R A S  E X T R A S .  N U L I D A D E  D O  S I S T E M A  D E

C O M P E N S A Ç Ã O

Apreciando o recurso no tópico em epígrafe, o voto da Exma.

Desembargadora Relatora foi proferido nos seguintes termos:

"Renova, o autor, o pleito de nulidade do acordo de compensação e

o deferimento das horas extras. Sustenta que ficou demonstrado

que houve labor extraordinário de forma habitual e sem a devida

contraprestação, com o apontamento de diferenças por

amostragem, assim como excesso de carga horária diária

(ultrapassando 10h) e semanal pactuada, labor em atividade

insalubre e jornada noturna.

"Salienta-se que a prática do sistema compensatório é admitida pela

Constituição da República, desde que negociada por acordo ou

convenção coletiva de trabalho (art. 7º, inc. XIII).

"A jurisprudência trabalhista, por sua vez, firmou posicionamento no

sentido de que a compensação semanal pode ser implementada por

acordo individual, salvo em caso de norma coletiva em sentido

contrário, ao passo que o regime de banco de horas, por

representar acréscimo ao l imite constitucional, demanda

necessariamente a chancela sindical, conforme preveem o art. 59, §

2º, da CLT - com a redação anterior à promulgação da Lei nº

13.467/2017 - e a Súmula 85, V, do TST.

"Com o advento da Lei 13.467/2017, o art. 59 da CLT ganhou nova

redação, estabelecendo que "A duração diária do trabalho poderá

ser acrescida de horas extras, em número não excedente de duas,

por acordo individual, convenção coletiva ou acordo coletivo de

trabalho".

"No particular, passou a ser admitido também o acordo de

compensação de jornada individual tácito (art. 59, §6º, da CLT),

bem assim que o banco de horas seja pactuado por acordo

individual escrito, desde que a compensação ocorra no período

máximo de 6 (seis) meses (art. 59, §5º, da CLT).

"Ainda, nos termos do parágrafo único do art. 59-B da CLT, a

prestação de horas extras habituais não descaracteriza o acordo de

compensação, para o período posterior a sua vigência, o que

significa que o fundamento para a invalidade pretendida é

inaplicável após 11-11-2017.

"Com a defesa, a reclamada carreou ao processo o contrato de

trabalho (fl. 53), prevendo que a jornada poderia ultrapassar as 8

diárias, compensando-se o excesso de horas em um ou mais dias,

pela correspondente diminuição em outro dia, prevista na forma do

art. 59, §2º, da CLT. Ainda, embora a convenção coletiva anexada

tenha estabelecido a compensação de sábado, essa refere-se ao

período diverso do aqui analisado (CCT 2022/2023, tendo o

contrato sido encerrado em 2021).

"No aspecto, também vieram aos autos os cartões-ponto, com

registros variáveis e alguns registros de compensação de horas. Os

controles foram considerados fidedignos pelo juízo de origem, não

havendo impugnação recursal nesse sentido.

"Sob este vértice, depreende-se da análise desses registros o a

ausência de habitualidade capaz de invalidar o sistema de

compensação, no período anterior à reforma.

"Entretanto, o art. 60, da CLT, veda expressamente a prorrogação

de jornada em ambiente considerado insalubre sem a devida

licença prévia das autoridades competentes em matéria de higiene

do trabalho, as quais procederão aos necessários exames locais e à

verificação dos métodos e processos do trabalho.

"Pondero, ainda, que o cancelamento da Súmula 349 do TST, que

tratava da compensação de jornada especificamente em atividade

insalubre, deixa claro que o art. 60 da CLT mantém plena vigência,

não havendo falar em sua não recepção pela Constituição Federal,

sobretudo em face do previsto no inciso XXII do art. 7º da norma

constitucional, que impõe a redução dos riscos inerentes ao

trabalho, por meio de normas de saúde, higiene e segurança.

"Ainda, a partir de 11-11-2017, a prorrogação de jornada em

ambiente insalubre passou a ser permitida mediante negociação

coletiva, sem necessidade de licença prévia das autoridades

competentes do Ministério do Trabalho, nos termos do art. 611-A,

inc. XIII, da CLT, in verbis:

"Art. 611-A. A convenção coletiva e o acordo coletivo de trabalho

têm prevalência sobre a lei quando, entre outros, dispuserem sobre:

(...)

"XIII - prorrogação de jornada em ambientes insalubres, sem licença

prévia das autoridades competentes do Ministério do Trabalho;

"Ocorre que não veio para os autos nenhum documento

comprovando a observância da inspeção prévia do art. 60 da CLT

ou, ainda, a existência de instrumento coletivo dispondo sobre a

dispensa do procedimento ou adotando o regime de compensação.

"Dessa forma, durante o período em que o autor esteve exposto a

atividade insalubre, qual seja, durante todo o contrato de trabalho,

uma vez que não há prova da existência de norma coletiva

possibilitando a prorrogação de jornada ou compensação (o que

possibilitaria afastar as exigências do art. 60, da CLT), tampouco de

concessão de autorização pelo Ministério do Trabalho para a

prorrogação do horário de trabalho na atividade desenvolvida, o que

se fazia necessário, é inválido o regime compensatório e devido o

pagamento de diferenças de horas extras.

"Ainda, ressalto que a descaracterização do ajuste compensatório

não implica no pagamento das horas excedentes à jornada normal

diária, mas tão somente do adicional legal incidente sobre as horas
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destinadas à compensação consoante entendimento exarado nos

itens III e VI da Súmula 85 do TST.

"Dou provimento parcial ao recurso para condenar a ré ao

pagamento das horas extras laboradas, assim consideradas as

horas  excedentes  da  8ª  d iá r ia  e  44ª  semana l  (não

cumulativamente), sendo que em relação às horas destinadas à

compensação, será devido apenas o adicional legal, na forma da

Súmula 85, III e IV, do TST, conforme jornada arbitrada acima, com

reflexos em DSR, férias com 1/3, 13º salário e em FGTS com 40%.

Divisor 220 (conforme jornada contratual). Base de cálculo

conforme Súmula 264 do TST. Deve ser observada a redução da

hora noturna. Determino, ainda, o abatimento dos valores

percebidos sob iguais títulos referentes ao mesmo período,

observado o disposto na OJ n. 415 do TST."

Esse entendimento, todavia, não prevaleceu, tendo a maioria da

Câmara entendido pela manutenção da sentença, com base no voto

divergente do Exmo. Des. Cesar Luiz Pasold Júnior, nos seguintes

termos:

"Discute-se a validade ou não do acordo de compensação semanal

adotado.

"Quanto à coexistência de insalubridade e de compensação de

jornada, no período anterior à vigência da Lei n. 13.467/17, o art. 60

da CLT disciplinava o assunto nestes termos:

"Nas atividades insalubres, assim consideradas as constantes dos

quadros mencionados no capítulo "Da Segurança e da Medicina do

Trabalho", ou que neles venham a ser incluídas por ato do Ministro

do Trabalho, Industria e Comercio, quaisquer prorrogações só

poderão ser acordadas mediante licença prévia das autoridades

competentes em matéria de higiene do trabalho, as quais, para esse

efeito, procederão aos necessários exames locais e à verificação

dos métodos e processos de trabalho, quer diretamente, quer por

intermédio de autoridades sanitárias federais, estaduais e

municipais, com quem entrarão em entendimento para tal fim.

"O item VI da Súmula n. 85 do TST prevê que "não é válido acordo

de compensação de jornada em atividade insalubre, ainda que

estipulado em norma coletiva, sem a necessária inspeção prévia e

permissão da autoridade competente, na forma do art. 60 da CLT."

"Logo, antes da vigência da Reforma Trabalhista a CLT permitia a

compensação de jornada em ambiente insalubre por meio da prévia

autorização do Ministério do Trabalho e Emprego.

"A  u t i l i zação  de  aco rdos  compensa tó r i os  em labo r

reconhecidamente insalubre pelo empregador, sem que haja tal

licença, gera uma violação material e deliberada às normas

heteronômas que proíbem a referida prorrogação de jornada, sendo

devida a invalidação do ajuste.

"No entanto, antes mesmo do advento da Reforma Trabalhista, o

Supremo Tribunal Federal vinha validando a flexibilização de

direitos trabalhistas através da negociação coletiva, privilegiando a

autonomia da vontade coletiva e a autocomposição dos conflitos

(art. 7º, XXVI, CF, RE 590415). A consolidação desse entendimento

ocorreu com o julgamento do Tema 1.046 de Repercussão Geral,

no qual firmou a seguinte tese:

"São constitucionais os acordos e as convenções coletivos que, ao

considerarem a adequação setorial negociada, pactuam limitações

ou afastamentos de direitos trabalhistas, independentemente da

explicitação especificada de vantagens compensatórias, desde que

respeitados os direitos absolutamente indisponíveis.

"Ressalto que a referida tese jurídica se trata de precedente

vinculante, aplicável à prestação de serviço realizada antes ou após

à vigência da Lei n. 13.467/2017, haja vista que a decisão da

Suprema Corte se fundamentou na própria norma constitucional.

"Por sua vez, com a vigência da Reforma Trabalhista, a prorrogação

de jornada de trabalho em atividade insalubre passou a ser tolerada

sem a prévia licença da autoridade competente (art. 60 da CLT),

desde que pactuada por meio de negociação coletiva, em

observância ao preconizado pelo art. 611-A, XIII, da CLT.

"Assim, tanto sob o prisma da tese fixada no Tema 1.046 quanto

sob a dicção do art. 611-A, inc. XIII, da CLT, considero válida a

compensação de jornada prevista em normas coletivas que, antes

ou após a Lei n. 13.467/2017, estabelecem a compensação de

jornada em ambiente insalubre.

"Esclareço que antes da vigência da Reforma Trabalhista há de

prevalecer o entendimento estampado no Tema 1046, de forma que

a própria Constituição Federal permitia tal tipo de negociação. E

essa tese apenas veio a ser corroborada pela Lei n. 13.467/2017.

"Quanto à forma de autorização contida nas normas coletivas,

inúmeras categorias estipulam o pagamento do adicional de

insalubridade e/ou periculosidade, ainda que tratem apenas sobre a

base de cálculo e/ou percentual, concomitantemente com a

previsão de banco de horas ou compensação semanal. Vale dizer:

reconhecem a possibilidade de insalubridade e/ou periculosidade no

ambiente de trabalho e, concomitantemente, estabelecem o banco

de horas de forma indistinta.

"Segundo uma interpretação lógico, racional e sistemática,

adequada à análise de negociações coletivas em geral, tem-se que

tais normas autorizam a prorrogação de jornada em ambiente

insalubre, independentemente de aval pela autoridade competente.

Isso decorre da própria previsão simultânea destas situações e do

princípio da boa-fé.

"Nessa linha interpretativa, apenas haveria invalidade da

compensação se ela fosse adotada para trabalhadores que a norma

expressamente exclui, o que não acontece no caso concreto.
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"Por fim, existe o caso em que a condição de insalubridade é

desconhecida das partes, geralmente vindo a ser declarada em

Juízo. Nessa situação específica não é possível reconhecer a

ilegitimidade dos instrumentos que preveem a compensação de

jornada.

"Com efeito, quando da pactuação concernente à jornada, não

havia conhecimento a respeito do fator insalubridade, de forma que

as partes convenentes (capazes por si) negociaram a respeito de

objeto lícito e com respeito à forma adequada, consubstanciando

um ato jurídico perfeito, a teor dos arts. 104 do Código Civil e 6º da

Lei de Introdução às Normas do Direito Brasileiro. Trata-se de

corolário da segurança jurídica (art. 5º da CRFB).

"No caso concreto, a insalubridade e a compensação de jornada

são fatores expressamente previstos na convenção coletiva, de

forma que a autorização para compensação de horário nessas

condições se dá de forma implícita".

Assim, foi negado provimento ao recurso no presente tópico.

2. INTERVALO INTRAJORNADA

Neste ponto, prevaleceu integralmente o voto da Exma.

Desembargadora Relatora, cujos fundamentos são os seguintes:

"É incontroversa nos autos a fruição de intervalo intrajornada de 30

minutos.

"No tocante às alegações de inaplicabilidade da Lei 13.467/17 ao

contrato de trabalho, reporto-me aos fundamentos exarados no

tópico antecedente, registrando que no tocante às normas de direito

material, estas somente são aplicáveis após sua vigência.

"Em relação ao interregno que interessa ao caso em apreço, houve

previsão, comprovadamente nestes autos, da redução da pausa

intervalar por meio de acordos coletivos específicos para essa

finalidade, consoante documentos juntados nas folhas 152-8.

"Sobre o ponto, o STF, ao concluir, em 2-6-2022, o julgamento do

Tema 1046 da repercussão geral (Recurso Extraordinário com

Agravo ARE 1121633/GO), assentou a constitucionalidade das

normas coletivas que limitam ou afastam direito trabalhista não

absolutamente indisponível, verbis:

"São constitucionais os acordos e as convenções coletivos que, ao

considerarem a adequação setorial negociada, pactuam limitações

ou afastamentos de direitos trabalhistas, independentemente da

explicitação especificada de vantagens compensatórias, desde que

respeitados os direitos absolutamente indisponíveis."

"O Pretório Excelso, reconheceu, naquela ocasião, que as horas in

itinere (matéria objeto da norma coletiva em questão), por versarem

sobre salário e jornada, tratam-se de direito disponível, delineando,

assim, uma primeira hipótese de prevalência de norma coletiva

sobre a lei a ser observada pelos demais órgãos do Poder Judiciário

(salário e jornada), sendo certo que situações outras serão

extraídas e desenvolvidas pela jurisprudência a partir de tal tese.

"A decisão da Corte Constitucional configura importante passo para

a promoção da segurança jurídica aos partícipes das relações

trabalhistas, especificamente quanto à discussão em torno validade

de cláusulas convencionais que limitem ou afastem direitos

trabalhistas.

"Contudo, quando fixou o tema e permitiu a sobreposição do

legislado pelo acordado, a Suprema Corte não o fez de forma

indistinta. Pelo contrário, trouxe no enunciado referência a dois

pontos que merecem atenção e que, no meu entender, permitem ao

operador do direito delimitar o tanto quanto é possível flexibilizar o

direito inerente à relação de emprego. São eles: o princípio da

adequação setorial negociada e o respeito aos direitos

absolutamente indisponíveis.

"A respeito do primeiro, utilizo a doutrina de Maurício Godinho

Delgado, que bem discorre sobre a questão, apontando:

"Debate importante instigado pela negociação coletiva trabalhista

diz respeito às suas potencialidades jurídicas (a extensão de sua

criatividade de regras de Direito); paralelamente, a discussão sobre

as restrições que encontra na ordem justrabalhista e, inclusive, no

âmbito constitucional.

Tal debate remete-nos ao que chamamos princípio da adequação

setorial negociada. Ou seja, os critérios de harmonização entre as

regras jurídicas oriundas da negociação coletiva (através da

consumação do princípio de sua criatividade jurídica) e as regras

jurídicas provenientes da legislação heterônoma estatal.

Efetivamente, um dos pontos centrais de inter-relação entre o

Direito Coletivo e o Direito Individual do Trabalho reside na fórmula

de penetração e harmonização das normas juscoletivas negociadas

perante o estuário normativo heterônomo clássico ao Direito

Individual do Trabalho. Reside, em síntese, na pesquisa e aferição

sobre os critérios de validade jurídica e extensão de eficácia das

normas oriundas de convenção coletiva ou acordo coletivo de

trabalho em face da legislação estatal imperativa que tanto demarca

o ramo justrabalhista individual especializado.

Em que medida as normas juscoletivas podem se contrapor às

normas jusindividuais imperativas estatais existentes? Desse dilema

é que trata o que denominamos princípio da adequação setorial

negociada - configurado, por essa razão, como princípio de Direito

Coletivo que mais perto atua e influencia a dinâmica específica ao

Direito Individual do Trabalho. (DELGADO, Maurício Godinho.

Curso de Direito do Trabalho. 17. ed. rev. atual. e ampl. - São Paulo

: LTr, 2018; pp. 1667-8).

"De acordo com o texto, o princípio expressamente adotado na

decisão da Suprema Corte tem como objetivo equalizar o conteúdo

da norma advinda da negociação frente àquelas codificadas pelo
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ordenamento jurídico. Traz na sua essência o debate acerca da

ponderação e da proporcionalidade para o fim de encontrar o

melhor caminho e delimitar o que pode ou não ser objeto de

instrumento coletivo.

"E, nesse aspecto, a referência ao princípio foi a primeira indicação

que a validade das cláusulas negociadas não seria absoluta.

Utilizando o escólio do autor anteriormente citado, "pelo princípio da

adequação setorial negociada, as normas autônomas juscoletivas,

construídas para incidirem sobre certa comunidade econômico-

profissional, podem prevalecer sobre o padrão geral heterônomo

justrabalhista, desde que respeitados certos critérios objetivamente

fixados. São dois esses critérios autorizativos: a) quando as normas

autônomas juscoletivas implementam um padrão setorial de direitos

superiores ao padrão geral oriundo da legislação heterônoma

aplicável; b) quando as normas autônomas juscoletivas

transacionam setor ialmente parcelas justrabalhistas de

indisponibilidade apenas relativa (e não de indisponibilidade

absoluta)" (ob. cit., p. 1668).

"Chega-se, assim, ao segundo ponto do enunciado, qual seja,

aquele que permite a transação de direitos desde que não sejam

eles absolutamente indisponíveis.

"Nesse sentido, por certo que o Excelso STF pretendeu resguardar

os direitos básicos e elementares, aqueles que ultrapassam a seara

patrimonial individual do trabalhador, atingindo o interesse público,

manifestado pela necessidade de se manter uma realidade social

digna para a classe trabalhadora. Como escreve o autor, por

absolutamente indisponíveis se entendem os direitos voltados a

assegurar um "patamar civilizatório mínimo que a sociedade

democrática não concebe ver reduzido" (ob. cit., p. 1669).

"Vale dizer, não há como prevalecer a norma autônoma que envolva

a supressão ou a redução de garantias e direitos fundamentais e

absolutos. Estão inseridos nessa hipótese, por exemplo, a garantia

ao salário mínimo ou normas que tratam da saúde do trabalhador,

como a que prevê o pagamento do adicional de insalubridade.

"É nesse contexto, observando esses critérios que o julgador deve

analisar e balizar as decisões sobre a validade dos acordos, não

apenas no período posterior à Reforma Trabalhista, mas sobretudo

no período que antecede a precitada lei, tendo em vista que a

discussão nos autos do ARE 1121633/GO diz respeito a contrato de

trabalho e a fatos anteriores à vigência da Lei nº 13.467/2017.

"Para tanto, deve decidir com base no elenco do art. 7º da CRFB,

inclusive porque o próprio constituinte dispôs acerca das ressalvas,

a exemplo do disposto nos incisos VI e XIII do mencionado

dispositivo constitucional. Ainda, há que considerar o rol previsto no

art. 611-A da CLT, mesmo para o período anterior à reforma, e

nesse caso, por analogia, tendo em vista que a Lei n. 13.467/17, de

modo geral, flexibilizou as regras do contrato de trabalho, situação

que torna inquestionável a indisponibilidade dos direitos cuja

supressão/redução por meio de convenção ou acordo coletivo de

trabalho foi enquadrada pelo legislador no conceito de "objeto

ilícito".

"Portanto, a partir da decisão do STF e da edição do Tema 1046,

observados os limites apontados nesta decisão, passa a prevalecer

o acordado sobre o legislado.

"No caso concreto, foi adotado acordo coletivo prevendo a redução

do intervalo intrajornada para 30 minutos.

"Logo, considerando a tese de repercussão geral fixada pelo STF

no julgamento do ARE 1121633/GO (tema 1046) e por não envolver

direito absolutamente indisponível, não era defeso às partes ajustar,

por meio de instrumento coletivo, a limitação da pausa prevista no

art. 71 da CLT, razão pela qual deve ser preservada a vontade dos

negociantes manifestada através do acordo coletivo.

"Ressalto, ainda, de acordo com as diretrizes interpretativas acima

fixadas, que a pausa intervalar durante a jornada não se encontra

elencada no art. 7º, da Constituição Federal, tampouco no art. 611-

B, da CLT, que dispõe sobre os direitos cuja supressão ou redução

constituem objeto ilícito de convenção coletiva de trabalho. Na

verdade, a possibilidade de redução da pausa encontra guarida no

art. 611-A, III, da CLT, que trata dos objetos lícitos à negociação.

Não obstante a existência de um lapso contratual anterior à reforma,

as alterações introduzidas pela Lei n. 13.467/2017 não deixam de

ser um parâmetro interpretativo sobre quais direitos seriam

absolutamente indisponíveis, conforme explicado alhures.

"Ademais, deve-se levar em conta a previsão inserida no art. 611-B,

parágrafo único, da CLT, o qual dispõe que as regras sobre duração

do trabalho e intervalos não são consideradas como normas de

saúde, higiene e segurança do trabalho para fins de análise sobre a

possibilidade, ou não, de sua negociação pela via coletiva.

"Nego, pois, provimento ao recurso."

3.ADICIONAL NOTURNO

Apreciando o recurso no tópico em epígrafe, o voto da Exma.

Desembargadora Relatora foi proferido nos seguintes termos:

"O autor requer a reforma da decisão para ver deferidas as

diferenças do adicional noturno, assim como sobre as horas em

prorrogação.

"O juízo de origem indeferiu a pretensão, diante da invalidade das

amostragens apresentadas pelo autor, que não observaram a

compensação.

"Conforme decidido no tópico 1, foi reconhecida a invalidade do

sistema de compensação e deferidas as horas extras, cuja

apuração deve observar àquelas praticadas no honorário noturno,

conforme já deferido no tópico.
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"Outrossim, embora os contracheques consignem o pagamento de

horas extras com adicional noturno em algumas oportunidades,

também é possível aferir a ausência desses pagamentos, conforme

apontado pelo autor. Cito como exemplo os dias 24-02-2021, (13:30

- 00:12), 01- 03-2021 (13:26 a 00:26) e 03-03-2021 (3:26 01:03),

cujos horários adentraram a jornada noturna sem a contraprestação

do adicional (fl. 79).

"Assim, dou provimento ao recurso para condenar a ré ao

pagamento das diferenças do adicional noturno, conforme se apurar

dos controles de ponto".

Esse entendimento, todavia, não prevaleceu, pois foram validadas

as normas coletivas, conforme fundamentado no item 1, e as

diferenças apontadas pelo autor desconsiderou essa realidade,

como fundamentado na sentença:

É equivocado o demonstrativo do autor, que se baseou na jornada

diária, quando o correto seria apurar a sobrejornada no módulo

semanal e ainda considerar os abat imentos das horas

compensadas.

Assim, foi negado provimento ao recurso quanto a este tópico.

4. DOMINGOS E FERIADOS

Com relação a este tópico, transcrevo o voto da Exma.

Desembargadora Relatora, prevalecente no julgamento da matéria:

"O juiz indeferiu o pleito de pagamento de diferenças de domingos e

feriados laborados, por não ter o autor apontado labor nestes dias.

"O demandante postula a reforma da decisão, aduzindo em suma

que apontou através da amostragem várias diferenças de horas

extras realizadas em domingos e feriados, fl.217.

"Analisando os controles de ponto e os contracheques juntados,

observo que foram devidamente pagas as horas laboradas em

domingos com adicional de 100%. Observo que a amostragem não

indica quais os domingos e feriados que foram trabalhados e não

quitados. Nesse sentido, por exemplo, o autor aponta o labor no dia

25-02-2020, como feriado, contudo tal data corresponde à terça-

feira de carnaval, considerada ponto facultativo.

"Dessa forma, entendo que o autor não se desincumbiu a contento

do seu ônus probatório.

"Nego provimento."

5. PLR

Examinando o recurso no tópico em epígrafe, o voto da Exma.

Desembargadora Relatora foi proferido nos seguintes termos:

"O Magistrado sentenciante indeferiu o pleito de pagamento de

diferenças da PLR de 2021, por entender que o autor não fazia jus à

parcela. Quanto aos demais períodos postulados, entendeu que o

autor não se desincumbiu de seu ônus probatório diante da

ausência de juntada dos regulamentos na petição inicial.

"O recorrente impugna a decisão. Alega ser ônus da ré a

comprovação do pagamento assim como dos documentos

pertinentes à apuração, ausente nos autos. Ainda, requer a reforma

quanto ao deferimento da PLR proporcional de 2021, conforme

prevê a Súmula 451 do TST, de que em caso de demissão o

funcionário tem direito a receber a PLR proporcional ao tempo de

trabalho. Além disso, o aviso prévio integra o contrato de trabalho,

computando-se integralmente como tempo de serviço.

"No tocante à PLR proporcional do segundo semestre de 2021, o

Acordo Coletivo de Participação nos Lucros e Resultados 2021",

anexado os autos assim estabelece em sua cláusula 12 (fl. 138)

"1- O programa visa atingir todos os empregados "contratados" pela

empresa e todos os setores da Electro Aço Altona terão direito em

participar da distribuição deste ano.

Ficam excluídos:

a) os empregados desligados durante o semestre/ano, desde que o

seu períodos de aviso prévio não ultrapasse o final do semestre/ano

"O contrato de trabalho do autor, com a projeção do aviso prévio foi

encerrado em 17-12-2021, portanto antes do encerramento do

semestre/ano, do que se dessume não fazer jus a parcela.

"Não obstante tenha o entendimento de que o trabalhador tem

direito à percepção proporcional das parcelas que lhe seriam

devidas na rescisão quando o desligamento da empresa ocorrer

antes do prazo previsto para a distribuição dos lucros, tendo em

vista o princípio da isonomia, constitucionalmente garantido e

pacificado pela jurisprudência trabalhista mediante a Súmula 451 do

TST, também a Lei n. 13.467/2017, introduziu o art. 611-A que

dispõe:

"A convenção coletiva e o acordo coletivo de trabalho têm

prevalência sobre a lei quando, entre outros, dispuserem sobre:

(Incluído pela Lei nº 13.467, de 2017)

[...]

XV -participação nos lucros ou resultados da empresa

"Outrossim, o STF, ao concluir, em 2-6-2022, o julgamento do Tema

1046 da repercussão geral (Recurso Extraordinário com Agravo

ARE 1121633/GO), assentou a constitucionalidade das normas

coletivas que l imitam ou afastam direito trabalhista não

absolutamente indisponível, verbis:

"São constitucionais os acordos e as convenções coletivos que, ao

considerarem a adequação setorial negociada, pactuam limitações

ou afastamentos de direitos trabalhistas, independentemente da

explicitação especificada de vantagens compensatórias, desde que

respeitados os direitos absolutamente indisponíveis." (Grifei)

"Portanto, indevido qualquer valor em relação à PLR de 2021.

"Entretanto, em relação aos demais anos postulados, (2017 a 2020)

a ré não impugnou o pleito, apenas fazendo referência ao acordo

coletivo e valores pagos do ano de 2021. Não apresentou qualquer
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comprovante de pagamento ou regras aplicáveis para auferir o

benefício nos anos anteriores, ônus que lhe competia a teor do art.

333, II, do CPC e art. 818, II, da CLT.

"Assim, à míngua de prova nos autos da quitação da PLR nos

demais anos, e ainda ausência de impugnação pela demandada,

cabe deferir o pagamento da parcela, mediante arbitramento.

"Dessa forma, considerando que o pedido foi baseado em

diferenças, arbitro a diferença devida em R$500,00 reais por ano

(2017-2018-2019-2020) totalizando o montante de R$2.000,00.

"Dou parcial provimento para condenar a ré ao pagamento das

diferenças de PLR, arbitradas em R$2.000,00 (dois mil reais), na

forma da fundamentação."

A maioria desta Turma Julgadora, todavia, divergiu parcialmente

desse entendimento.

Isso porque, no que se refere à PLR postulada em relação aos anos

de 2017 a 2020, foi mantida a sentença pelos próprios

fundamentos: "Quanto aos demais pedidos da contratualidade,

verifica-se que o autor não juntou os respectivos regulamentos com

a petição inicial. Tais documentos são prova essencial para

ajuizamento da ação, incumbindo ao autor apresentá-lo, art. 818 da

CLT e 373, I, do CPC."

Inclusive, à exceção da PLR proporcional, o pedido inicial beira à

inépcia, pois se limita à genérica afirmação de que houve incorreto

pagamento da parcela, apenas vindicando a apresentação dos

regramentos pela ré. Isso autoriza concluir que o autor nem mesmo

sabe ao certo se há, efetivamente, diferenças a receber.

Assim, foi negado provimento ao recurso no particular.

6. LIMITAÇÃO DOS VALORES DA INICIAL

Com relação a este tema, transcrevo o voto da Exma.

Desembargadora Relatora, prevalecente no julgamento da matéria:

"Postula, o autor, que seja excluída a limitação da condenação

aplicada, porquanto a indicação de valor tem caráter meramente

estimativo.

"Não lhe assiste razão.

"A matéria foi pacificada neste Regional com o julgamento do

indigitado IRDR n. 0000323-49.2020.5.12.0000 (Tema 10), na

sessão realizada em 19/07/2021, no qual restou fixada a Tese

Jurídica nº 6, com a seguinte redação: "Os valores indicados aos

pedidos constantes da petição inicial limitam o montante a ser

auferido em eventual condenação.".

"Assim, a sentença encontra-se em harmonia com o entendimento

manifestado por este Tribunal, não havendo que falar em

contrariedade ao disposto no art. 12, § 2º, da Instrução Normativa n.

41/18, do TST, uma vez que este dispositivo apenas possibilita a

aplicação subsidiária das normas dispostas nos arts. 291 a 293, do

Código de Processo Civil, para fins de fixação do valor da causa,

não constituindo óbice à limitação da condenação aos valores

estipulados na petição inicial.

"Destarte, nego provimento ao recurso também neste ponto."

7. DOS HONORÁRIOS SUCUMBENCIAIS EM FAVOR DOS

PROCURADORES DO RECLAMANTE E DA RECLAMADA

Também aqui prevaleceu integralmente o voto da Exma.

Desembargadora Relatora, nos seguintes termos:

"O juízo de origem indeferiu o pagamento dos honorários

advocatícios ao procurador do reclamante sob os seguintes

fundamentos:

"Havendo procedência parcial dos pedidos formulados nesta ação,

em regra, seriam devidos honorários sucumbenciais por ambas as

partes, pois superadas as S. 219 e 329 do E. TST por aplicação do

art. art. 791-A da CLT, alterado pela Lei n. 13.467/2017.

Todavia, os honorários sucumbenciais são devidos exclusivamente

sobre os pedidos julgados totalmente procedentes ou totalmente

improcedentes, nos termos da Tese Jurídica 05, editada pela

Resolução 03/2020, conforme julgamento do IRDR 0000112-

13.2020.5.12.0000 do E. Regional:

[ . . . ]Tal entendimento apl ica-se também ao empregador,

assegurando-se às partes igualdade de tratamento em respeito ao

princípio da isonomia, arts. 11 da CLT; 139, I do CPC e 5, "caput"

da Constituição Federal.

Não há valores devidos a título de honorários sucumbenciais aos

procuradores do autor.

"Também, condenou o autor ao pagamento de honorários em favor

dos procurados da ré, no patamar de 15%, de forma suspensiva.

"O recorrente postula a f ixação de honorários aos seus

procuradores, no importe de 15% sobre o valor que resultar a

liquidação de sentença, nos termos do art. 791-A da CLT e ainda, a

isenção de pagamento de honorários de sucumbência aos patronos

da ré por ser beneficiário da justiça gratuita.

"Com o advento das alterações legislativas oriundas da Lei nº

13.467/2017, observada a vigência em 11-11-2017, o princípio da

sucumbência passou a ser aplicado no Processo do Trabalho de

forma mais abrangente.

"Importante ressaltar que a presente demanda foi ajuizada sob a

égide da Lei 13.467/17, razão pela qual a solução da matéria deve

observar o seu teor.

"Acerca da matéria, deve ser observado o decidido pelo STF na

ADIN 5.766, cuja certidão de julgamento apresenta a seguinte

redação:

"Decisão: O Tribunal, por maioria, julgou parcialmente procedente o

pedido formulado na ação direta, para declarar inconstitucionais os

arts. 790-B, caput e § 4º, e 791-A, § 4º, da Consolidação das Leis

do Trabalho (CLT), vencidos, em parte, os Ministros Roberto
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Barroso (Relator), Luiz Fux (Presidente), Nunes Marques e Gilmar

Mendes. Por maioria, julgou improcedente a ação no tocante ao art.

844, § 2º, da CLT, declarando-o constitucional, vencidos os

Ministros Edson Fachin, Ricardo Lewandowski e Rosa Weber.

Redigirá o acórdão o Ministro Alexandre de Moraes. Plenário,

20.10.2021 (Sessão realizada por videoconferência - Resolução

672/2020/STF).

"De início, em razão de constar no texto a parcial procedência do

pedido para "declarar inconstitucionais os arts. 790-B, caput e §4º, e

791-A, § 4º, da Consolidação das Leis do Trabalho (CLT)", entendi

pelo afastamento da condenação do beneficiário da justiça gratuita

em honorários advocatícios, em consonância, igualmente, com a

interpretação manifestada pelo Tribunal Superior do Trabalho em

suas decisões poster iores ao ju lgamento da ação de

inconst i tuc ional idade.

"No entanto, em 21-06-2022, o Supremo Tribunal Federal julgou os

embargos de declaração opostos pelo Advogado-Geral da União,

com a finalidade de esclarecer exatamente este aspecto, posto que

havia uma aparente contradição entre a conclusão do julgamento,

tal como formalizada no acórdão, e as razões do voto condutor.

Nesta oportunidade, apesar de rejeitados os embargos, restou

esclarecido, nos fundamentos, que a compreensão majoritária da

Corte pela procedência se deu em perfeita congruência com o

pedido formulado pelo Procurador-Geral da República, assim

redigido:

"Requer que, ao final, seja julgado procedente o pedido, para

declarar inconstitucionalidade das seguintes normas, todas

introduzidas pela Lei 13.467, de 13 de julho de 2017:

a) da expressão "ainda que beneficiária da justiça gratuita", do

caput, e do § 4º do art. 790-B da CLT;

b) da expressão "desde que não tenha obtido em juízo, ainda que

em outro processo, créditos capazes de suportar a despesa," do §

4º do art. 791-A da CLT;

c) da expressão "ainda que beneficiário da justiça gratuita," do § 2º

do art. 844 da CLT.

"Ademais, foi destacado pelo Ministro Alexandre de Moraes,

Redator do acórdão, na fundamentação do voto em sede de

embargos, que "seria estranho ao objeto do julgamento tratar a

constitucionalidade do texto restante do caput do art. 790-B e do §4º

do art. 791-A, da CLT".

"Diante do exposto, reformulei meu entendimento acerca da

matéria, dado que a inconstitucionalidade declarada pelo STF limita-

se, efetivamente, à expressão "desde que não tenha obtido em

juízo, ainda que em outro processo, créditos capazes de suportar a

despesa", constante no § 4º do art. 791-A da CLT. Ou seja,

remanesce a possibilidade de que as despesas decorrentes da

sucumbência do beneficiário da justiça gratuita fiquem em condição

suspensiva de exigibilidade, podendo a sua execução ocorrer nos

dois anos subsequentes ao trânsito em julgado da decisão, desde

que deixe de existir a situação de insuficiência de recursos que

justificou a concessão da gratuidade, nos termos do texto restante

do retromencionado artigo, in verbis:

"Art. 791-A (...)

§ 4º Vencido o beneficiário da justiça gratuita, (desde que não tenha

obtido em juízo, ainda que em outro processo, créditos capazes de

suportar a despesa,)as obrigações decorrentes de sua sucumbência

ficarão sob condição suspensiva de exigibilidade e somente

poderão ser executadas se, nos dois anos subsequentes ao trânsito

em julgado da decisão que as certificou, o credor demonstrar que

deixou de existir a situação de insuficiência de recursos que

justificou a concessão de gratuidade, extinguindo-se, passado esse

prazo, tais obrigações do beneficiário.

"Dessa forma, considerando que a parte autora teve pedidos

indeferidos, deve ser mantida a sua condenação ao pagamento de

honorários advocatícios à parte contrária; no entanto, em virtude

dos benefícios da justiça gratuita ora concedidos, a verba honorária

deve ficar sob condição suspensiva de exigibilidade, conforme já

deferido pela sentença.

"Por outro lado, considerando que houve a sucumbência recíproca,

também são devidos honorários em favor dos procuradores do

autor.

"Quanto à sucumbência recíproca, a CLT assim dispõe:

"Art. 791-A. Ao advogado, ainda que atue em causa própria, serão

devidos honorários de sucumbência, fixados entre o mínimo de 5%

(cinco por cento) e o máximo de 15% (quinze por cento) sobre o

valor que resultar da liquidação da sentença, do proveito econômico

obtido ou, não sendo possível mensurá-lo, sobre o valor atualizado

da causa. [...]

§ 3o Na hipótese de procedência parcial, o juízo arbitrará honorários

de sucumbência recíproca, vedada a compensação entre os

honorários.

"Assim, dou provimento ao recurso para condenar a ré ao

pagamento de honorários advocatícios sucumbenciais aos

advogados do autor. Quanto ao patamar, com respaldo no art. 791-

A da CLT, considerando o já arbitrado em favor da ré, fixo os

honorários em 15% sobre o valor total da condenação apurado em

fase de liquidação.

"Dou parcial provimento ao recurso nos termos supra."

Pelo que,
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ACORDAM os membros da 5ª Turma do Tribunal Regional do

Trabalho da 12ª Região, por unanimidade, CONHECER DO

RECURSO. Por igual votação, rejeitar a preliminar arguida. No

mérito, por maioria, vencida, parcialmente, a Desembargadora do

Trabalho Teresa Regina Cotosky,DAR-LHE PROVIMENTO

PARCIALpara condenar a ré ao pagamento de honorários

advocatícios sucumbenciais aos advogados do autor, fixados em

15% sobre o valor total da condenação apurado em fase de

liquidação.

Participaram do julgamento realizado na sessão do dia 11 de abril

de 2024, sob a Presidência da Desembargadora do Trabalho Mari

Eleda Migliorini, os Desembargadores do Trabalho Teresa Regina

Cotosky e Cesar Luiz Pasold Júnior. Presente a Procuradora

Regional do Trabalho Silvia Maria Zimmermann. Redigirá o acórdão

a Desembargadora do Trabalho Mari Eleda Migliorini, Redatora-

Designada.

MARI ELEDA MIGLIORINI
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VISTOS, relatados e discutidos estes autos de RECURSO

ORDINÁRIO TRABALHISTA, provenientes da 2ª Vara do Trabalho

de Tubarão, SC, sendo recorrentes e recorridos 1. ANTONIO

GABRIEL PACHECO e 2. SOUZA CRUZ LTDA.

Adoto o relatório da Exma. Desembargadora Maria de Lourdes

Leiria, Relatora sorteada:

"Inconformadas com a sentença que julgou procedentes em parte

os pedidos formulados na petição inicial, recorrem as partes a este

Regional.

"Em suas razões recursais, a ré pretende a reforma do julgado

quanto aos seguintes assuntos: diferenças de comissões (RVM) e

reflexos; férias; indenização por dano moral; e correção monetária.

"O autor, por sua vez, em suas razões recursais, requer,

preliminarmente, seja afastada a limitação imposta na sentença

quanto à obrigatoriedade de recolher as custas processuais. No

mérito, postula a reforma do decisum quanto às seguintes matérias:

horas extras e intervalares; danos morais decorrente dos assaltos

sofridos e da jornada de trabalho extenuante; liquidação antecipada

da lide; e honorários sucumbenciais.

"As partes apresentaram contrarrazões.

"É o relatório."

V O T O

PRELIMINAR DE NÃO CONHECIMENTO DO RECURSO DO

AUTOR ARGUIDA PELA RÉ EM CONTRARRAZÕES.

DESERÇÃO

Quanto ao exame da preliminar suscitada pela ré, prevaleceu

integralmente o voto da Exma. Desembargadora Relatora, nos

seguintes termos:

"A ré suscita em sede preliminar de contrarrazões (id. 0f2c5ad) o

não conhecimento do recurso do autor, sob o argumento de que ele

não comprovou o recolhimento das custas e do depósito recursal.

"O autor, por sua vez, requer seja conhecido seu recurso, tendo em

vista que não há respaldo legal para a limitação imposta na

sentença quanto à obrigatoriedade de recolher as custas

processuais.

"Passo ao exame.

"O Juízo de primeiro grau julgou procedentes em parte os pedidos

formulados na petição inicial. No entanto, fixou custas pro rata,

atribuindo à ré àquelas correspondentes aos valores deferidos e ao

autor àquelas apuradas sobre os pedidos em que foi sucumbente.

Outrossim, concedeu ao autor o benefício da justiça gratuita, mas

consignou que "tais benesses não têm o efeito de afastar a

sucumbência, nem eventuais custas, pois estas constituem requisito

de preparo".

"Nos termos do art. 790-A da CLT, são isentos do pagamento de

custas os beneficiários da justiça gratuita. Além disso, de acordo

com o art. 899, § 10, também da CLT, "são isentos do depósito

recursal os beneficiários da justiça gratuita, as entidades

filantrópicas e as empresas em recuperação judicial".

"Desse modo, diante da ausência de previsão legal para fixação de

custas pro rata no caso de procedência parcial dos pedidos da

petição inicial, e sendo o beneficiário da justiça gratuita isento do

recolhimento das custas e do depósito recursal, não há fundamento

legal para exigir-lhe o preparo recursal.

"Rejeito a preliminar".

PRELIMINAR DE NÃO CONHECIMENTO DO RECURSO DA RÉ

A R G U I D A  P E L O  A U T O R  E M  C O N T R A R R A Z Õ E S .

DIALETICIDADE. DIFERENÇAS DE RVM E ABONO DE FÉRIAS

Também aqui prevaleceu integralmente o voto da Exma.

Desembargadora Relatora, nos seguintes termos:

"O autor afirma que a ré, ao apresentar suas razões recursais

quanto às diferenças de RVM e ao abono de férias, simplesmente

reapresentou a tese da contestação, sem nada acrescentar no

recurso no que toca aos fundamentos sobre os quais se embasou a

sentença.

"Sem razão.

"A ré indicou os motivos pelos quais se insurge contra a decisão

proferida pelo Juízo de primeiro grau, mediante fundamentação ao

seu inconformismo quanto à procedência dos pedidos relativos às

diferenças de RVM e ao abono de férias.

"Destarte, o recurso não se insere na hipótese descrita na Súmula

nº 422 do TST.

"Acerca do princípio da dialeticidade, vale transcrever a doutrina de

Nelson Nery Júnior:

"Vige, no tocante aos recursos, o princípio da dialeticidade.

Segundo este, o recurso deverá ser dialético, isto é, discursivo. O

recorrente deverá declinar o porquê do pedido de reexame da

decisão. Só assim a parte contrária poderá contra-arrazoá-lo,

formando-se o imprescindível contraditório em sede recursal. (...)

São as alegações do recorrente que demarcam a extensão do

contraditório perante o juízo ad quem, fixando os limites de

aplicação da jurisdição em grau de recurso. As razões do recurso

são elemento indispensável a que o tribunal, para o qual se dirige,

possa julgar o mérito do recurso, ponderando-as em confronto com

os motivos da decisão recorrida. A sua falta acarreta o não

conhecimento. Tendo em vista que o recurso visa, precipuamente,

modificar ou anular a decisão considerada injusta ou ilegal, é

necessária a apresentação das razões pelas quais se aponta a

ilegalidade ou injustiça da referida decisão judicial.
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"Assim, conheço dos recursos e das contrarrazões, por preenchidos

os pressupostos legais de admissibilidade. Recebo os documentos

juntados pelo autor nos ids. 1531cd2 em diante como mero subsídio

jurisprudencial. Conheço dos documentos anexos ao recurso

ordinário do autor, pois meros subsídios jurisprudenciais".

MÉRITO

RECURSO DA RÉ

1 - DIFERENÇAS DE COMISSÕES (RVM) E REFLEXOS

Apreciando o recurso no tópico em epígrafe, o voto da Exma.

Desembargadora Relatora foi proferido nos seguintes termos:

"O MM. Juízo de origem condenou a ré no pagamento de diferenças

de comissões (RVM), considerando como devido ao autor o

patamar de R$ 1.250,00, deferindo-lhe as diferenças existentes

entre o valor pago sob a rubrica "0182 - RVM + RSR" e o realmente

devido, no período de 1º-9-2015 a 02-4-2018, mais reflexos.

"A ré aduz tratar-se de verba variável, proporcional às metas e

resultados atingidos no território de entrega do autor, não sendo um

valor fixo todos os meses. Alega que o autor recebeu corretamente

os valores, tendo sido estritamente cumprido o regulamento interno

da RVM. Em pedido subsidiário, requer que seja considerada a

média das comissões RVM recebidas pelo autor.

"Pois bem.

"O autor afirma, na peça inicial, que a titulação denominada RVM

era de R$ 1.250,00, e somente seria paga ao motorista que

atingisse as metas de entregas estipuladas pela ré. Sustentou,

todavia, que mesmo alcançando os resultados esperados, a

empregadora não pagava o valor máximo, sob o não comprovado

argumento do desempenho insuficiente do obreiro.

"Ocorre que, embora a ré tenha defendido a retidão na paga da

titulação em epígrafe, descuidou-se de carrear aos autos os

relatórios de produtividade (entregas e vendas), bem como das

metas alcançadas e/ou não cumpridas, furtando do trabalhador e

deste Juízo a possibilidade da escorreita análise sobre a

regularidade do adimplemento. Em suma, nada há nos autos que

indique a correta apuração, pela ré, de tais comissões pagas ao

autor, ônus que lhe incumbia, a teor dos arts. 818 da CLT e 373, II,

do CPC. Nada a reformar.

"Nego provimento".

A maioria desta Turma Julgadora, todavia, divergiu desse

entendimento.

Isso porque era do autor, e não da ré, o ônus de comprovar a

existência de diferenças entre os valores entendidos como devidos

e aqueles pagos pela empregadora (art. 818, I, da CLT e art. 373, I,

do CPC), não havendo se desvencilhado minimamente desse

encargo.

Desse modo, foi dado provimento para excluir a condenação nas

diferenças de remuneração variável (RVM), com os seus reflexos.

2 - FÉRIAS DOBRADAS

Seguem os fundamentos do voto da Exma. Desembargadora

Relatora proferido no presente tópico:

"A ré insurge-se contra a condenação no pagamento da dobra das

férias referentes aos períodos em que o autor vendeu dez dias de

férias, sob a alegação de que ele optou livremente por gozar

apenas vinte dias.

"Sem razão.

"E isso porque incumbia à ré comprovar que o autor, na forma do §

1º do art. 143 da CLT, solicitou a "venda" de 10 dias de férias, ônus

do qual não se desvencilhou, a teor do art. 818, II da CLT.

"Ressalte-se que a testemunha ouvida na prova emprestada,

Jaderson Goulart, afirmou que "usufruía 20 dias de férias, porque

nunca lhe foi permitido tirar 30 dias, e desconhece alguém que

conseguiu tirar 30 dias" (id. 55f3542, pág. 2), confirmando que não

havia a liberalidade dos empregados para a fruição integral das

férias.

"Portanto, agiu escorreitamente o MM. Juízo de origem ao deferir o

pagamento da dobra de dez dias de cada período de férias

usufruído, mais o terço constitucional. Nada há, assim, a ser

reformulado.

"Nego provimento."

Esse entendimento, todavia, não prevaleceu, tendo em vista os

fundamentos que seguem.

Não houve prova convincente de que o autor tenha sido coagido a

requerer o abono pecuniário de férias. A prova oral emprestada

(testemunha Jaderson Cardoso Goulart) em nenhum momento se

referiu à pessoa do demandante, tratando apenas do próprio

depoente.

Aqui também o autor não se desincumbiu de demonstrar as suas

alegações, presumindo-se, na falta de evidência em contrário, que

vendia um terço das suas férias por opção própria.

Assim, foi dado provimento para excluir a condenação na dobra de

10 dias de férias de cada período usufruído.

3 - INDENIZAÇÃO POR DANO MORAL DECORRENTE DE

ASSALTO (tópico analisado em conjunto com o recurso do

autor)

Apreciando o recurso no tópico em epígrafe, o voto da Exma.

Desembargadora Relatora foi proferido nos seguintes termos:

"A ré requer a exclusão da condenação ao pagamento de

indenização por danos morais decorrente do assalto sofrido pelo

autor durante a jornada de trabalho, arbitrada na origem no importe

de R$ 20.000,00. Em suma, sustenta que o Estado deve responder

pela pretensão, pois é a ele que compete a cuidar da segurança

pública. Por cautela, caso não seja excluída a condenação do dano
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moral, pede a redução do valor arbitrado em primeiro grau.

"O autor, por sua vez, busca a majoração da indenização por dano

moral.

"Pois bem.

"É incontroverso que o autor, enquanto motorista da ré Souza Cruz,

tinha por incumbência a entrega diária de cigarros, carga de alto

valor financeiro, além do transporte de numerários. Tais cargas e

valores transportados são de fato muito visados por meliantes.

"No caso, a única testemunha ouvida nos autos, Jaderson Cardoso

Goulart, não só confirma que o autor sofreu, pelo menos, um

assalto, como também que ela própria foi vítima de assaltos (id.

b6622d3).

"Entendo que houve negligência por parte da ré, do que decorre o

nexo de causalidade com o assalto de que foi vítima o autor.

"Com efeito, a existência no veículo de entrega de equipamento de

rastreamento via satélite e de botão de pânico (usado para informar

a ocorrência de algum sinistro) não é suficiente para inibir a

ocorrência dos assaltos, quando muito, servem para informar que

houve algo errado, de sorte que não oferecem proteção efetiva aos

trabalhadores que fazem tais entregas.

"Veja-se que o risco de assalto é proveniente da própria carga

transportada, de sorte que incumbia à ré providenciar medidas

realmente eficazes para coibir tais ocorrências.

"Nesse sentido é a seguinte jurisprudência do TST, proferida em

processo também movido em face da recorrida Souza Cruz S.A.:

"AGRAVO EM AGRAVO DE INSTRUMENTO EM RECURSO DE

REVISTA. ACÓRDÃO REGIONAL PUBLICADO NA VIGÊNCIA DA

LEI Nº 13.467/2017. 1. DANO MORAL. TRANSPORTE DE

VALORES. "DANO IN RE IPSA". TRANSCENDÊNCIA NÃO

RECONHECIDA. 1.1. Discute-se a indenização por dano moral

deferido ao reclamante, motorista de caminhão, que, mesmo sem o

devido treinamento, desempenhava a função de transporte de

valores. 1.2. Na hipótese dos autos, o Tribunal Regional, ao concluir

pela indenização por dano moral, registrou que, na medida em que

comprovado o transporte de valores pelo reclamante, "o

empregador feriu, com esta atitude, a dignidade humana, na medida

em que este transporte era feito sem qualquer segurança, repito,

agindo a Reclamada de forma negligente em relação ao seu quadro

de funcionários". 1.3. Assim, o acórdão regional, nos moldes em

que proferido, encontra-se em conformidade com iterativa, notória e

atual jurisprudência desta Corte Superior, no sentido de que

configura ato ilícito a exigência de prestação de serviços de

transporte de numerário expressivo, por empregado sem habilitação

específica para o exercício habitual da função, em razão da

exposição do trabalhador a situações de risco acentuado de roubos,

sem o devido preparo técnico para lidar com a contingência,

conforme exige o artigo 10, § 4º, da Lei nº 7.102/1983. Nesse

contexto, a própria submissão do empregado à situação de risco

caracteriza, "in re ipsa", o dano à esfera extrapatrimonial, sendo

desnecessária a comprovação da efetiva ocorrência de assaltos,

lesão corporal ou transtornos psicológicos decorrentes. (...) (Ag-

AIRR-10812-26.2014.5.15.0113, 5ª Turma, Relatora Ministra

Morgana de Almeida Richa, DEJT 06/10/2023).

"AGRAVO EM AGRAVO DE INSTRUMENTO DA ECT. RECURSO

DE REVISTA SOB A ÉGIDE DA LEI 13.467/2017. MOTORISTA DE

CARGA. ATIVIDADE DE RISCO. ASSALTO. INDENIZAÇÃO POR

DANO MORAL. RESPONSABILIDADE OBJETIVA. DANO IN RE

IPSA. TRANSCENDÊNCIA NÃO RECONHECIDA. Trata-se de

pretensão recursal de afastamento da condenação ao pagamento

de indenização por dano moral decorrente de assalto a motorista de

carga. No caso, o reclamante foi vítima de assalto em 2017 e uma

tentativa de assalto, bem como de abalos psicológicos em razão

dos infortúnios, tendo sido consignado no acórdão regional que "ao

tempo do interrogatório o preposto da reclamada confessou que não

foi fornecido atendimento psicológico nem concedeu folga após o

assalto e tentativa de assalto, demonstrando a falta de zelo pela

integridade física e psicológica do empregado". Dessa forma, o

Regional manteve a configuração do dano, tendo reformado a

sentença tão somente para reduzir o valor do dano moral para

R$3.000,00. A decisão regional está em consonância com iterativa

jurisprudência do TST no sentido de que a configuração do dano, in

casu, é in re ipsa, e a culpa decorrente de omissão patronal, sendo

inegável o nexo causal. Não ficou demonstrado o desacerto da

decisão monocrática que negou provimento ao agravo de

instrumento. Agravo não provido, sem incidência de multa, ante os

esclarecimentos prestados (Ag-AIRR-486-43.2021.5.20.0009, 6ª

Turma, Relator Ministro Augusto Cesar Leite de Carvalho, DEJT

18/08/2023).

"De outro norte, impende salientar que a empresa é responsável

pela reparação civil dos seus empregados "no exercício do trabalho

que lhes competir, ou em razão dele", conforme dispõe o art. 932,

III, do Código Civil.

"Frise-se que o deferimento de uma indenização por danos morais

não está condicionado à prova prévia sobre a existência deles:

[...] o dano moral está ínsito na própria ofensa, decorre da gravidade

do ilícito em si. Se a ofensa é grave e de repercussão, por si só

justifica a concessão de uma satisfação de ordem pecuniária ao

lesado. Em outras palavras, o dano moral existe "in re ipsa"; deriva

inexoravelmente do próprio fato ofensivo, de tal modo que, provada

a ofensa, ipso facto está demonstrado o dano moral à guisa de uma

presunção natural, uma presunção hominis ou facti, que decorre

das regras da experiência comum (CAVALIEIRI FILHO, Sergio.
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Programa de Responsabilidade Civil. 6ª ed. São Paulo: Malheiros

Editores, 2006, p. 108).

"Sob pena de se inviabilizar a tutela jurisdicional, não se exige prova

mater ial  dos danos morais,  pois a dor e o sofr imento

experimentados pela pessoa vitimada são próprios da condição

humana. Assim, dá ensejo à reparação por danos morais apenas a

prática de ato ilícito hábil à provocação da lesão aos sentimentos

íntimos da pessoa humana.

"Salienta-se que a indenização decorrente do dano moral não se

dest ina ao ressarcimento de eventual prejuízo, ante a

impossibilidade de se mensurar o valor do sofrimento. Por isso,

consolidou-se o entendimento de que a indenização por dano moral

é de natureza compensatória, visto que o valor arbitrado tem a

finalidade de neutralizar os sentimentos negativos, compensando-os

com a alegria. O dinheiro seria apenas um lenitivo, que facilitaria a

aquisição de tudo aquilo que possa concorrer para trazer ao lesado

uma compensação por seus sofrimentos (DINIZ, Maria Helena. A

responsabilidade civil por dano moral. R. Literária de Direito, São

Paulo, jan/fev/96, pág.9).

"Essa indenização, ao mesmo tempo em que visa compensar o

dano sofrido pela vítima, também contém um caráter pedagógico,

pois objetiva desestimular o ofensor à repetição de atos ilícitos:

"É admitida a teoria do valor do desestímulo como sanção civil, que

reequilibra a relação em ao mesmo tempo, inibe práticas danosas

no futuro" (ROBORTELLA, Luiz Carlos Amorim. Responsabilidade

civil do empregador perante o novo Código Civil. Revista do TRT da

15ª Reg., nº 22).

"Além da análise destes elementos, deve o julgador também estar

atento para a condição socioeconômica do empregado lesado e da

empresa responsável, para, com isto, verificar o que o valor

arbitrado representa para ambos.

"Sobre os critérios para a fixação do valor da indenização, o art. 223

-G da CLT oferece parâmetros a serem considerados.

"Diante disso, por reputar razoável e adequado, e com espeque nas

demais decisões desta Corte a respeito da presente matéria, nego

provimento ao recurso da ré e dou provimento ao recurso do autor

para majorar o valor da indenização por danos morais para R$

28.000,00 (vinte e oito mil reais".

A maioria desta Turma Julgadora, todavia, divergiu desse

entendimento, pelos fundamentos que seguem.

Para a configuração da responsabilidade civil, que é subjetiva,

compete ao autor o ônus de comprovar a ação ou omissão culposa

e o nexo de causalidade ocorrido entre essa ação ou omissão e a

lesão, nos termos dos arts. 818, I, da CLT e 373, inc. I, do CPC.

Tenho entendimento firmado de que nem todos os dissabores da

vida devem ser acolhidos como passíveis de indenização.

A prova produzida é insuficiente para a configuração do dano moral

indenizável.

A situação narrada não corresponde a nenhum ilícito praticado pela

ré porque o dano decorreu da conduta de terceiro, não havendo

nexo causal entre eventual conduta da empregadora e o infortúnio.

Na lição de de Sérgio Cavalieri Filho:

[...] o fato de terceiro, segundo a opinião dominante, equipara-se ao

caso fortuito ou força maior, por ser uma causa estranha à conduta

do agente aparente, imprevisível e inevitável. A culpa exclusiva de

terceiro foi também incluída pelo Código do Consumidor entre as

causas de exclusão de responsabilidade do fornece dor (arts. 12, §

3º, III, e 14, § 3º, II). (CAVALIERI FILHO, Sergio. Programa de

responsabilidade civil. 8ª ed., São Paulo: Atlas, 2008, p. 65)

O artigo 144 da Constituição Federal estabelece que a segurança

pública é dever do Estado e o fato de o Poder Público não estar

desempenhando essa atribuição a contento não transfere para os

empregadores a responsabilidade objetiva de evitar a ação

criminosa.

A conduta da ré não gerou o crime, sendo o assaltante o único

responsável pelos danos materiais e morais sofridos pela autora.

Dessarte, a ré não deve ser responsabilizada por ato de terceiros.

Assim, foi dado provimento ao recurso da ré para excluir a

condenação na indenização por danos morais.

Consequentemente, ficou prejudicado o recurso do autor, por meio

do qual pretendia a majoração da referida verba.

RECURSO DO AUTOR

1 - HORAS EXTRAS E INTERVALARES

Neste ponto, o voto da Exma. Desembargadora Relatora foi

proferido nos seguintes termos:

"O autor pretende a reforma da sentença no tocante às horas extras

e intervalares. Alega que não pode ser considerado confesso,

diante das demais provas carreadas aos autos. Afirma que

comparecia diariamente no galpão da ré pela manhã, e tinha a

obrigação de retornar depois das entregas, sendo que tanto antes

da saída para a rota de manhã, quanto após o retorno, tinha

atividades internas a serem realizadas. Cita os depoimentos do

preposto e da testemunha Jaderson nas provas emprestadas como

prova da existência de controle de jornada.

"Pois bem.

"A princípio, destaque-se que o autor laborou para a ré, Souza Cruz

Ltda., na função de auxiliar de entrega de 14-11-2013 até meados

de 2015, ocasião em que foi promovido a motorista de entrega,

função que exerceu até 02-4-2018, quando foi demitido. Em sua

CTPS há a previsão de que não estava subordinado a horário de

trabalho, nos termos do art. 62, I, da CLT.

"O inciso I do art. 62 da CLT excepciona realmente do regime
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referente à duração do trabalho os trabalhadores que exercem

atividade externa incompatível com a fixação de horário de trabalho.

"Contudo, essa exceção legal faz expressa referência ao elemento

incompatibilidade com a fixação de horário, sendo irrelevante, para

fins de reconhecimento do direito à percepção das horas extras

trabalhadas, a mera inexistência de controle.

"O fato de o empregador optar por não controlar a jornada de seus

empregados, embora houvesse vários meios para isso, não retira a

obrigação de pagar os excedentes de horas trabalhadas.

"Acerca da classe dos motoristas, o Tribunal Superior do Trabalho

inclusive editou por intermédio da SDI-I a OJ nº 332, no sentido de

que o tacógrafo, por si só, sem a existência de outros elementos,

não serve para controlar a jornada de trabalho de motorista que

exerça atividade externa. Contudo, a questão referente ao

cabimento de horas extras a esses profissionais merece maior

destaque, em virtude das mudanças significativas implantadas nos

veículos por eles guiados, principalmente novos aparatos

eletrônicos de controle.

"Veja-se que o controle via satélite permite não só a ciência da

localização exata do veículo a qualquer hora como também permite

seu bloqueio imediato, impedindo sua locomoção em caso de furto

ou roubo. Além dessas inovações tecnológicas, há ainda o

fornecimento aos motoristas de telefones celulares e bips, o que

permite acompanhar - quando não determinar - a jornada do

motorista de forma eficaz.

"Dessa forma, em que pese o intuito inicial da empresa ser a

ga ran t i a  e / ou  a  segu rança  da  ca rga  t r anspo r t ada ,

independentemente de ser operacionalizada por terceiros, ocorre

em determinados casos efetivamente a fiscalização da jornada de

trabalho do motorista externo, ainda que de modo indireto, por

intermédio de sistemas eletrônicos de vigilância e controle, o que a

toda evidência inibe sua classificação na exceção do art. 62, I, da

CLT.

"No caso, o Magistrado sentenciante reconheceu que o autor estava

enquadrado na exceção do art. 62, I, da CLT, diante dos termos por

ele confessados.

"No entanto, não visualizo confissão do autor quanto à

impossibilidade de controle de jornada apenas pelo fato de ele

reconhecer que "não estava sujeito a controle de jornada",

"realizava o ajuste da ordem de visitação dos clientes", e "o gestor

vinha fiscalizar o trabalho em média de três em três meses", pois

isso, por si só, não demonstra que seu horário de trabalho não

fosse efetivamente fiscalizado pela ré.

"Pelo contrário, está claro nos autos que o autor realmente possuía

jornada de trabalho controlada pela empresa por via satélite do

veículo, e há ainda a prova oral que corrobora o controle da jornada

de trabalho do motorista, não só por tal sistema, mas também pelo

fato de que a jornada era iniciada e encerrada na sede da empresa,

tendo o motorista inclusive de prestar contas ao final, e porque a

rota era preestabelecida pela ré.

"Nesse sentido, são as declarações do preposto da ré, ouvido na

prova emprestada (id. d66142a):

"[...] o autor iniciava o seu expediente na empresa em torno das

6h/6h30min e voltava no final do dia, pois tinha que deixar o veículo

no depósito, encerrando o seu expediente em torno das 17h; o autor

fazia intervalo de 1hora e havia orientação nesse sentido; o autor

trabalhava um sábado a cada dois meses, das 6h/6h30min até as

14h/14h30min; todos os veículos de entrega são rastreados; o autor

recebia um roteiro de entregas pré definido, mas a ordem de

atendimento ele quem estabelecia; que tinha que cumprir todo esse

roteiro; [...] quando o autor sai pela manhã ele faz um comando no

rastreador chamado início de jornada e acha que ele insere apenas

sua matrícula no rastreador; no final, ele insere a expressão fim de

jornada no rastreador; a cada atendimento de cliente efetuado, o

autor fazia um comando no rastreador, informando a chegada ao

varejo, para liberar a trava da porta; não sabe dizer se por meio

desses comandos é possível saber os locais em que o autor estava;

não sabe se é possível extrair relatórios de localização do veículo;

nada mais.

"A testemunha Jaderson, que também era motorista de entregas e

foi ouvida na prova oral emprestada (id. 55f3542), destacou que:

"[...] trabalhou na ré por quatro anos e cinco meses, como motorista

de entrega e vendedor, tendo saído em 01.09.2015, tendo laborado

na região da Amurel; [...] o depoente e o autor dirigiam o furgão que

era rastreado; para entrar no depósito de mercadorias e ou dirigir o

furgão precisavam dar a senha e colocar o nome e telefone, e dar o

comando "início de jornada" e "fim de jornada"; Tubarão sempre

contou com um depósito apenas, sem colaborador físico; em

resumo seu dia a dia era: chegava com seu carro no depósito,

adentrava no depósito, conferia as mercadorias para entrega, o

relatório físico de entrega, baixava o relatório on line de entrega e

saía para a rua, incluindo as vendas nessas atividades; chegava em

torno de 06h no depósito, e estes afazeres internos levavam em

torno de uma hora, e depois a jornada executada junto aos clientes,

e ao final chegava no depósito entre 20h30min/21h30min, e tinha

que prestar contas on line, ver o que não foi entregue, embalar

caixas vazias, levando mais uma hora nesses afazeres; não tinham

intervalos, utilizando o tempo que o varejista conferia a nota fiscal

para se alimentar com um lanche; trabalhava de segunda à sexta e

dois sábados por mês, e o autor cumpria jornada análoga, sendo

que os dois últimos dias do mês iam um pouco além para cumprir a

meta; [...] os sábados trabalhados não são compensados durante a
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semana; a média de clientes atendidos era de 65 a 80 por dia, o

que não permitia fazer qualquer atividade pessoal durante a

jornada; se o cliente estivesse fechado, seguia rota e depois no

retorno tentava novamente, e se estivesse fechado novamente,

ligavam para o gerente, podendo tentar entregar no outro dia, e em

último caso podia cancelar a nota fiscal; não poderia ir para a casa

diretamente com o furgão no final do expediente [...].

"Assim, entendo inaplicável ao caso a exceção prevista no art. 62, I,

da CLT.

"Também não se aplicam as previsões normativas a esse respeito

(por exemplo, fl. 834), sem o risco de ofensa ao disposto no art. 7º,

XXVI, da Constituição Federal e ao entendimento do Tema nº 1.046

de Repercussão Geral. Primeiro, porque a cláusula coletiva faz

referência à total autonomia para a definição do horário, o que não

ocorria com o autor, pois sempre iniciava e concluía sua jornada na

empresa. Segundo, porque a cláusula coletiva também fez

referência à autonomia para definir a forma de cumprimento do

itinerário, ao passo que o autor cumpria rota preestabelecida.

"Fica afastado, assim, o argumento de que os controles se

destinavam tão somente à segurança do caminhão, carga e

motorista, como alegado na defesa.

"Quanto à jornada efetivamente cumprida, considerando a jornada

informada na inicial, bem como o depoimento do autor e da

testemunha ouvida na prova emprestada, fixo-a como sendo das

6h00min às 20h30min, com vinte minutos de intervalo intrajornada,

de segunda a sexta-feira e em dois sábados por mês.

"Logo, são devidas ao autor as horas extras trabalhadas acima da

8ª diária (pois não havia acordo de compensação semanal),

acrescidas do adicional legal, bem como de reflexos em repouso

semanal remunerado (observada a OJ nº 394 da SDI-I do TST),

férias com 1/3, aviso-prévio indenizado, 13º salário e FGTS mais

40%.

"Também faz jus o autor ao pagamento de uma hora extra por dia

efetivamente trabalhado, da admissão até 10-11-2017, em

conformidade com a Súmula nº 437 do TST e o item II da Súmula nº

68 deste Tribunal Regional, acrescida do adicional legal e dos

mesmos reflexos deferidos para as horas extras. De 11-11-2017 até

a dispensa, é devido apenas o tempo faltante do intervalo

intrajornada, que, no caso, é de 40 minutos, nos termos da redação

dada pela Lei nº 13.467/2017 ao art. 71, § 4º, da CLT, acrescido do

adicional de 50%, sem reflexos.

"Além disso, com base na jornada acima fixada, são devidas as

horas suprimidas do intervalo previsto no art. 66 da CLT, acrescidas

dos mesmos reflexos e adicional das horas extras da admissão até

10-11-2017 e apenas do adicional das horas extras de 11-11-2017

até a dispensa, pois a partir de tal data a parcela passou a ter

natureza indenizatória, nos termos do § 4º do art. 71 da CLT, com a

redação da Lei nº 13.467/2017. Destaco que a inobservância de tal

intervalo não implica em mera infração administrativa, como

alegado na defesa, em razão do entendimento disposto na OJ nº

355 da SDI-I do TST:

"INTERVALO INTERJORNADAS. INOBSERVÂNCIA. HORAS

EXTRAS. PERÍODO PAGO COMO SOBREJORNADA. ART. 66 DA

CLT. APLICAÇÃO ANALÓGICA DO § 4º DO ART. 71 DA CLT (DJ

14.03.2008). O desrespeito ao intervalo mínimo interjornadas

previsto no art. 66 da CLT acarreta, por analogia, os mesmos

efeitos previstos no § 4º do art. 71 da CLT e na Súmula nº 110 do

TST, devendo-se pagar a integralidade das horas que foram

subtraídas do intervalo, acrescidas do respectivo adicional.

"Por oportuno, registro que me filio à corrente de que a Lei nº

13.467/2017 tem aplicação imediata aos contratos de trabalho em

curso, a partir de 11-11-2017, data em que entrou em vigor, e não

há falar em direito adquirido, ou aplicação do art. 468 da CLT, ou

ainda da Súmula nº 51, I, do TST, exceto na hipótese de o direito

vindicado estar garantido também por norma contratual ou

regulamento de empresa, pois neste caso está de certo modo

inserido no contrato de trabalho como uma condição mais benéfica,

ou, ainda, por causa de cláusula coletiva, mas neste caso limitado

ao período de vigência do instrumento coletivo. No restante dos

casos, ou seja, na hipótese de o direito decorrer apenas de previsão

legal, a revogação em virtude da vigência da Lei nº 13.467/2017

significa a extinção da parcela, que é devida somente até 10-11-

2017.

"Em relação às horas extras, deverá ser observada a OJ nº 397 da

SDI-I e a Súmula nº 340 do TST, inclusive quanto ao divisor, tendo

em vista que restou incontroverso nos autos que o autor era

comissionista misto, já que percebia o salário composto por parte

fixa e variável. Quanto às demais verbas, o divisor é o padrão, 220.

Deverá ser observada a Súmula nº 264 do TST. Integra a base de

cálculo o RVM (inclusive as diferenças deferidas na sentença).

Deverão ser excluídos da conta os períodos de afastamento do

autor, a exemplo de férias e licença médica, o que será apurado na

fase de liquidação.

"Diante do exposto, dou provimento parcial ao recurso para

acrescer à condenação o pagamento das horas excedentes da 8ª

diária, com base na jornada arbitrada, com adicional legal de 50%,

além dos reflexos em repouso semanal remunerado (observada a

OJ nº 394 da SDI-I do TST), férias com 1/3, aviso-prévio indenizado,

13º salário e FGTS mais 40%, de uma hora extra por dia

efetivamente trabalhado, da admissão até 10-11-2017, acrescida do

adicional legal e dos mesmos reflexos deferidos para as horas

extras, de 40 minutos por dia, de 11-11-2017 até a dispensa,
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acrescido do adicional de 50%, sem reflexos, e das horas

suprimidas do intervalo previsto no art. 66 da CLT, acrescidas dos

mesmos reflexos e adicional das horas extras da admissão até 10-

11-2017 e apenas do adicional das horas extras de 11-11-2017 até

a dispensa".

Esse entendimento, no entanto, não prevaleceu, tendo em vista os

fundamentos que seguem.

O autor atuava externamente realizando entregas e as normas

coletivas dispõem claramente sobre a ausência de subordinação a

horários de trabalho, nos seguintes termos: "as partes aceitam e

reconhecem que os empregados representados pelo SINDICATO

acordante, que exercem função externa e por terem total autonomia

para definir seus horários de início e término de trabalho, assim

como a forma de cumprimento de seu itinerário, não são

subordinados a horário de trabalho, conforme preceitua o inciso I do

art. 62 da CLT" (fl. 857).

Havendo as próprias partes convencionado o enquadramento na

referida exceção legal, a sua vontade deve ser observada (art. 7º,

XXVI, da CRFB e art. 611-A da CLT).

Mesmo as jornadas externas não são completamente desprovidas

de subordinação ao empregador e o fato de o autor eventualmente

comparecer à sede da ré, no início ou ao final da jornada, não

equivale a um efetivo controle.

Nesse cenário, não há que se falar em horas extraordinárias ou de

intervalos.

Assim, foi negado provimento ao recurso.

2 -  DANOS MORAIS DECORRENTES DE JORNADA

EXTENUANTE

Neste tópico, o voto da Exma. Desembargadora Relatora foi

proferido nos seguintes termos:

"O autor propugna a condenação da ré ao pagamento de

indenização por danos morais decorrente de jornada de trabalho

extenuante.

"Com efeito, conforme fundamentado anteriormente, foi comprovado

que o autor estava sujeito a controle de jornada e fixada sua jornada

de trabalho como sendo das 6h00min às 20h30min, com vinte

minutos de intervalo intrajornada, de segunda a sexta-feira e em

dois sábados por mês, o que demonstra que ele realizou labor

extraordinário durante toda a contratualidade.

"Para a configuração do dano moral é necessária a prática, pelo

empregador, de ato ilícito violador da vida privada, da imagem ou

honra do empregado,  causando- lhe danos na es fera

extrapatrimonial. Os incisos V e X do art. 5º da CRFB preveem a

possibilidade de indenização compensatória:

"V - é assegurado o direito de resposta, proporcional ao agravo,

além da indenização por dano material, moral ou à imagem;

"X - são invioláveis a intimidade, a vida privada, a honra e a imagem

das pessoas, assegurado o direito a indenização pelo dano material

ou moral decorrente de sua violação;

"O autor Yussef Said Cahali, citado por Sebastião Geraldo de

Oliveira, define esse dano como sendo tudo aquilo que molesta

gravemente a alma humana, ferindo-lhe gravemente os valores

fundamentais inerentes à sua personalidade ou reconhecidos pela

sociedade em que está integrado, qualifica-se, em linha de

princípio, como dano moral;  não há como enumerá-los

exaustivamente, evidenciando-se na dor, na angústia, no

sofrimento, na tristeza pela ausência de um ente querido falecido;

no desprestígio, na desconsideração social, no descrédito à

reputação, na humilhação pública, no devassamento da

privacidade; no desequilíbrio da normalidade psíquica, nos

traumatismos emocionais, na depressão ou no desgaste

psicológico, nas situações de constrangimento moral.

"No que se refere à relação de emprego, o dano moral distingue-se

por condutas abusivas cometidas pelo empregador, atingindo a

dignidade do trabalhador, tendo como consequência jurídica a

violação de direitos da personalidade.

"Ainda com relação aos atos ilícitos, da interpretação conjugada dos

arts. 186 e 187 do Código Civil infere-se que comete ato ilícito não

só aquele que por negligência, imprudência ou imperícia viola direito

alheio, pois coloca-se igualmente em desacordo com a ordem

jurídica o comportamento daquele que, ao exercer um direito,

excede manifestamente os limites impostos pelo seu fim econômico

ou social, pela boa-fé ou pelos bons costumes, cometendo abuso

de direito.

"Este abuso, no meio trabalhista, é muito comum em situações em

que o empregador extrapola seu direito de comando. Conforme

José Affonso Dallegrave Neto (in "Responsabilidade Civil no Direito

do Trabalho", 4ª ed., editora LTR: 2010. P. 199 e 200), o jus variandi

patronal, quando exercido de forma ilegítima e divorciado da real

necessidade de serviço, ou mesmo em confronto com os limites

sociais e éticos do contrato, caracteriza abuso de direito reparável

mediante ação trabalhista. Segundo esse mesmo autor, nesses

casos, ao empregado é possível postular a reparação dos danos

decorrentes da prática de atos abusivos do empregador,

considerado como tais todos aqueles que refogem à função social

do contrato.

"Ou seja, o poder de comando inerente ao empregador encontra

seus limites na esfera legal e no próprio contrato. Assim, o ato que

de forma direta ou indireta violar o sistema jurídico deve ser

declarado abusivo e prontamente coibido. Assim, se comprovada a

imposição de uma rotina de trabalho exaustiva ao trabalhador capaz

de alijá-lo do convívio social, da família, de atividades recreativas,
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de distração e lazer, configurar-se-á a violação acima mencionada,

com ofensa à sua vida privada.

"Saliento que é obrigação da empregadora buscar o bem-estar dos

empregados, propiciando e estimulando o lazer, a cultura e os

valores metamateriais que dignificam os homens. A CRFB impõe à

ordem social e econômica do país o primado de valorização do

trabalho humano, do bem-estar e da justiça social (arts. 170 e 193).

"Além disso, o direito ao lazer também é um direito fundamental

assegurado pelo Capítulo II do Título II da CRFB, expressamente

incluído pelo art. 6º entre os direitos sociais, cujo objetivo é a

melhoria da qualidade de vida, bem como a incolumidade física, a

intimidade e a privacidade do ser humano, inclusive no âmbito

laboral:

"Art. 6º São direitos sociais a educação, a saúde, o trabalho, a

moradia, o lazer, a segurança, a previdência social, a proteção à

maternidade e à infância, a assistência aos desamparados, na

forma desta constituição.

"E, por se tratar de um direito, a prática de algum ato ilícito contra

ele enseja ao ofendido o direito à indenização reparadora.

"Outrossim, para que não haja a banalização do instituto dos danos

morais e não sejam criadas barreiras que invibializem a prestação

de horas extras dentro das hipóteses legais cabíveis, os casos que

envolvem ofensa ao direito ao lazer em virtude de sobrejornada,

como o presente, devem ser analisados com muito cuidado.

"Contudo, deve-se ter em mente que no confronto entre a regra

legal permissiva, que assegura o direito do empregador exigir do

empregado a prestação de trabalho além da jornada contratada, e a

regra fundamental de que o empregado tem direito à vida pessoal,

ao convívio familiar e ao lazer, não há dúvida de que o juízo de

adequabilidade, exigido em todas as situações singulares, deve

preferir a regra de proteção à saúde do trabalhador, porquanto não

é dado ao empregador exigir do trabalhador a prestação de serviço

extraordinária além dos limites legais e, ainda, em detrimento do

seu direito ao repouso semanal.

"No caso dos autos, a análise da jornada cumprida pelo autor revela

que todas as semanas de trabalho eram realizadas em

sobrejornada e com desrespeito ao limite legal diário e semanal de

labor extraordinário, previsto no caput do art. 59 da CLT.

"Ou seja, a prestação de jornadas extenuantes não era exceção no

contrato do autor, mas algo que se repetiu durante todo o período

laboral, devendo ficar claro que a existência de dia de descanso

entre aqueles de trabalho não é suficiente para desnaturar tal

realidade.

"Desta forma, entendo configurada a prática de ato ilícito pela ré,

através de abuso de direito, por exigir do autor prestação habitual

de horas extras além do limite legal, violando sua vida privada,

restringindo seu direito ao lazer e ao convívio familiar, fazendo jus o

recorrente à indenização reparadora, pelos danos sofridos.

"Deve ficar esclarecido que o deferimento de uma indenização por

danos morais não está condicionado à prova prévia sobre a

existência deles.

"Sob pena de se inviabilizar a tutela jurisdicional, não se exige prova

mater ial  dos danos morais,  pois a dor e o sofr imento

experimentados pela pessoa vitimada são próprios da condição

humana.

"Ainda quanto à indenização decorrente do dano moral, ela não se

dest ina ao ressarcimento de eventual prejuízo, ante a

impossibilidade de se mensurar o valor do sofrimento. Por isso,

consolidou-se o entendimento de que a indenização por dano moral

é de natureza compensatória, visto que o valor arbitrado tem a

finalidade de neutralizar os sentimentos negativos, compensando-os

com a alegria. O dinheiro seria apenas um lenitivo, que facilitaria a

aquisição de tudo aquilo que possa concorrer para trazer ao lesado

uma compensação por seus sofrimentos (DINIZ, Maria Helena. A

responsabilidade civil por dano moral. R. Literária de Direito, São

Paulo, jan/fev/96, pág.9).

"Essa indenização, ao mesmo tempo em que visa compensar o

dano sofrido pela vítima, também contém um caráter pedagógico,

pois objetiva desestimular o ofensor à repetição de atos ilícitos.

"Além da análise destes elementos, deve o julgador também estar

atento para a condição socioeconômica do empregado, para, com

isto, verificar o que o valor arbitrado representa para o ofendido.

"Portanto, considerados os fundamentos ora expostos, defiro

indenização por dano moral/existencial em razão das jornadas

extenuantes cumpridas pelo autor durante a contratualidade, que

arbitro em R$ 15.000,00 (quinze mil reais), considerando que o

contrato de trabalho durou aproximadamente quatro anos e meio e

que as jornadas praticadas eram muito exaustivas.

"Esclareço que ainda que a ré tenha sido compelida à

contraprestação financeira ao trabalho extraordinário prestado, o

labor em jornadas estafantes não conclama apenas o pagamento

das horas extras, visto que a submissão à prestação de trabalho em

jornada abusiva permite intuir um quadro de sequenciais e

ponderosas aflições ao trabalhador.

"Reitero que não é o simples exercício de jornada extraordinária que

acarreta a violação ao direito ao lazer e o dever da empregadora em

indenizar, já que ele representa uma violação legal e contratual,

restaurada em termos patrimoniais. O que justifica a condenação é

a quantidade de horas extras exigidas do trabalhador combinada

com a frequência em que lhe era solicitado a força extra de

trabalho. Por essa realidade constatada é que ele merece ser

reparado pelo dano sofrido em sua vida privada.

Código para aferir autenticidade deste caderno: 213499



3960/2024 Tribunal Regional do Trabalho da 12ª Região 5745
Data da Disponibilização: Segunda-feira, 29 de Abril de 2024

"Nesses termos, dou provimento ao recurso para acrescer à

condenação indenização por dano moral/existencial no importe de

R$ 15.000,00 (quinze mil reais)".

A maioria desta Turma Julgadora, contudo, divergiu desse

entendimento.

Isso porque, conforme entendimento prevalecente do Colegiado,

ainda que um empregado trabalhe em jornadas elastecidas e em

dias de descanso, a ofensa capaz de ensejar indenização por dano

moral é aquela que afeta o trabalhador, de forma concreta, na sua

honra ou imagem perante a sociedade.

Seria preciso prova inequívoca da ocorrência de uma situação

aflitiva suficientemente grave ao ponto de violar a integridade

psíquica da vítima e esse não é o contexto revelado pelos autos.

A mera prestação de horas extras, ainda que comprovada, não

seria circunstância suficiente para ensejar o recebimento da

indenização pleiteada, quando não demonstrada lesão de ordem

psicológica disso resultante, limitando-se o prejuízo suportado pelo

empregado, nessa situação, à sua esfera econômica.

Assim, foi negado provimento ao recurso.

3 - SENTENÇA LÍQUIDA

O autor requer que a elaboração dos cálculos seja remetida para a

fase de liquidação de sentença.

Contudo, em razão do decidido nos tópicos precedentes, a ação é

julgada improcedente, ficando prejudicado o exame do presente

tópico.

4 - HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS SUCUMBENCIAIS. CUSTAS

PROCESSUAIS

Transcrevo o voto da Exma. Desembargadora Relatora no tópico

em epígrafe, em relação ao qual não houve divergência:

"O autor pede a exclusão de sua condenação ao pagamento de

custas processuais e honorários advocatícios, sob o argumento de

que é  benef i c iá r io  da  jus t i ça  g ra tu i ta  e  a rgu indo  a

inconstitucionalidade do art. 791-A, § 4º, da CLT. Pede, também,

que seja majorado o percentual de honorários devidos ao seu

patrono para 15%. Sustenta, por fim, que sua condenação no

pagamento de honorários de sucumbência e de custas com base no

valor apontado na inicial igualmente não pode prevalecer, vez que a

liquidação dos pedidos na inicial se fez por conta da obrigação

contida no art. 840, § 1º, da CLT, mas alguns dos pedidos são

impossíveis de se determinar, pois dependem de documentos que

se encontram na posse da parte adversa.

"Considerando que a ação foi interposta em 27-4-2018, aplica-se o

art. 791-A da CLT, introduzido pela Lei nº 13.467/2017.

"A declaração de inconstitucionalidade havida no âmbito da ADI

5766, incidente sobre o § 4º do art. 791-A da CLT, alcança apenas

a parte impugnada pela Procuradoria-Geral da República na

respectiva petição inicial: "desde que não tenha obtido em juízo,

ainda que em outro processo, créditos capazes de suportar a

despesa".

"Assim, os honorários advocatícios sucumbenciais devidos pela

parte beneficiária da justiça gratuita manter-se-ão em condição

suspensiva de exigibilidade, independentemente da obtenção ou

não de créditos em juízo, pelo período de até dois anos do trânsito

em julgado da decisão que reconheceu a obrigação, exceto se o

credor demonstrar que deixou de existir a situação de insuficiência

de recursos.

"Os honorários devidos pela parte autora têm como base de cálculo

tão somente os pedidos julgados totalmente improcedentes,

conforme o entendimento da Tese Jurídica nº 5 em IRDR desse

TRT12.

"Quanto ao percentual dos honorários advocatícios sucumbenciais,

observados os parâmetros do art. 791-A, § 2º, da CLT, mantenho-os

na forma adotada na sentença - 10% sobre o valor dos pedidos

julgados improcedentes, observados os valores dos pedidos fixados

na inicial, conforme referência do art. 840, § 1º, da CLT no sentido

de que o pedido deve ser certo, determinado e com indicação do

seu valor, o qual pode ser, contudo, por estimativa, consoante

dispõe o § 2º do art. 12 da Instrução Normativa nº 41/2018 do TST.

"Relativamente às custas processuais, uma vez acolhidos

parcialmente os pedidos deduzidos pelo autor, devem ser

calculadas sobre o valor da condenação e são devidas unicamente

pelo vencido (CLT, art. 789, I e § 1º). Não bastasse isso, o autor é

beneficiário da justiça gratuita (CLT, art. 790-A).

"Não conta com amparo legal o procedimento do Juízo de 1º grau

de fixação das custas "pro rata" em razão do acolhimento parcial

dos pedidos. Logo, não há deserção a ser de declarada.

"Diante do exposto, dou provimento parcial ao recurso do autor para

determinar que os honorários advocatícios sucumbenciais por ele

devidos sejam calculados unicamente sobre os pedidos julgados

totalmente improcedentes, observada a suspensão da exigibilidade

do § 4º do art. 791-A da CLT, e para afastar a sua condenação ao

de pagamento das custas processuais".

Acrescento, apenas, em relação ao tema, que em razão da

improcedência da demanda fica excluída a condenação da ré ao

pagamento dos honorários advocatícios.

MATÉRIA REMANESCENTE

ÍNDICE DE CORREÇÃO MONETÁRIA (recurso da ré)

A ré discute em seu recurso o critério de atualização monetária

adotado na sentença.

Contudo, diante da improcedência da ação, fica prejudicado o

exame do pedido.
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ACORDAM os membros da 5ª Turma do Tribunal Regional do

Trabalho da 12ª Região, por unanimidade, CONHECER DOS

RECURSOS; por igual votação, receber os documentos juntados

pelo autor nos ids. 1531cd2 em diante como mero subsídio

jurisprudencial; sem divergência, conhecer dos documentos anexos

ao recurso ordinário do autor, pois meros subsídios jurisprudenciais.

No mérito, por maioria, vencida, parcialmente, a Desembargadora

do Trabalho Maria de Lourdes Leir ia (Relatora),  DAR

PROVIMENTO AO RECURSO DA RÉ para excluir da condenação:

1) as diferenças de remuneração variável (RVM), com os seus

reflexos; 2) a dobra de 10 dias de férias de cada período usufruído e

3) a indenização por danos morais atribuídos a assaltos; por igual

vo tação ,  NEGAR PROVIMENTO AO RECURSO DO

AUTOR.Como corolário, julgar a ação improcedente e excluir a

condenação da ré em honorários de advogado. Custas de R$

13.950,43 sobre o valor da causa, pelo autor, dispensadas.

Participaram do julgamento realizado na sessão do dia 11 de abril

de 2024, sob a Presidência da Desembargadora do Trabalho Mari

Eleda Migliorini, os Desembargadores do Trabalho Maria de

Lourdes Leiria e Cesar Luiz Pasold Júnior. Presente a Procuradora

Regional do Trabalho Silvia Maria Zimmermann. O Dr. Leandro

Mauricio Saugo, inscrito para proceder a sustentação oral, pelo

autor, não compareceu à sessão. Redigirá o acórdão a

Desembargadora do Trabalho Mari Eleda Migliorini, Redatora-

Designada.

MARI ELEDA MIGLIORINI

Redatora-Designada

FLORIANOPOLIS/SC, 28 de abril de 2024.

RITA DE CASSIA ROSA BASTOS ALVES

Servidor de Secretaria

Processo Nº ROT-0000229-46.2018.5.12.0041
Relator MARI ELEDA MIGLIORINI

RECORRENTE ANTONIO GABRIEL PACHECO

ADVOGADO LEANDRO MAURICIO SAUGO(OAB:
14766/SC)

RECORRENTE SOUZA CRUZ LTDA

ADVOGADO RODRIGO MARINHO CRESPO(OAB:
135204/RJ)

RECORRIDO ANTONIO GABRIEL PACHECO

ADVOGADO LEANDRO MAURICIO SAUGO(OAB:
14766/SC)

RECORRIDO SOUZA CRUZ LTDA

ADVOGADO RENATA PEREIRA ZANARDI(OAB:
33819/RS)

ADVOGADO RODRIGO MARINHO CRESPO(OAB:
135204/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - SOUZA CRUZ LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO
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PODER JUDICIÁRIO

JUSTIÇA DO TRABALHO

PROCESSO nº 0000229-46.2018.5.12.0041 (RO)

RECORRENTES: ANTONIO GABRIEL PACHECO, SOUZA CRUZ

LTDA

RECORRIDOS: ANTONIO GABRIEL PACHECO, SOUZA CRUZ

LTDA

REDATORA-DESIGNADA: MARI ELEDA MIGLIORINI

DANO MORAL. ÔNUS DA PROVA. A indenização por danos

morais somente pode ser deferida nas hipóteses de comprovação

do dano a um valor subjetivo, bem como do nexo causal entre o

dano alegado e uma ação culposa do suposto ofensor, ônus que

compete ao autor da ação.

VISTOS, relatados e discutidos estes autos de RECURSO

ORDINÁRIO TRABALHISTA, provenientes da 2ª Vara do Trabalho

de Tubarão, SC, sendo recorrentes e recorridos 1. ANTONIO

GABRIEL PACHECO e 2. SOUZA CRUZ LTDA.

Adoto o relatório da Exma. Desembargadora Maria de Lourdes

Leiria, Relatora sorteada:

"Inconformadas com a sentença que julgou procedentes em parte

os pedidos formulados na petição inicial, recorrem as partes a este

Regional.

"Em suas razões recursais, a ré pretende a reforma do julgado

quanto aos seguintes assuntos: diferenças de comissões (RVM) e

reflexos; férias; indenização por dano moral; e correção monetária.

"O autor, por sua vez, em suas razões recursais, requer,

preliminarmente, seja afastada a limitação imposta na sentença

quanto à obrigatoriedade de recolher as custas processuais. No

mérito, postula a reforma do decisum quanto às seguintes matérias:

horas extras e intervalares; danos morais decorrente dos assaltos

sofridos e da jornada de trabalho extenuante; liquidação antecipada

da lide; e honorários sucumbenciais.

"As partes apresentaram contrarrazões.

"É o relatório."

V O T O

PRELIMINAR DE NÃO CONHECIMENTO DO RECURSO DO

AUTOR ARGUIDA PELA RÉ EM CONTRARRAZÕES.

DESERÇÃO

Quanto ao exame da preliminar suscitada pela ré, prevaleceu

integralmente o voto da Exma. Desembargadora Relatora, nos

seguintes termos:

"A ré suscita em sede preliminar de contrarrazões (id. 0f2c5ad) o

não conhecimento do recurso do autor, sob o argumento de que ele

não comprovou o recolhimento das custas e do depósito recursal.

"O autor, por sua vez, requer seja conhecido seu recurso, tendo em

vista que não há respaldo legal para a limitação imposta na

sentença quanto à obrigatoriedade de recolher as custas

processuais.

"Passo ao exame.

"O Juízo de primeiro grau julgou procedentes em parte os pedidos

formulados na petição inicial. No entanto, fixou custas pro rata,

atribuindo à ré àquelas correspondentes aos valores deferidos e ao

autor àquelas apuradas sobre os pedidos em que foi sucumbente.

Outrossim, concedeu ao autor o benefício da justiça gratuita, mas

consignou que "tais benesses não têm o efeito de afastar a

sucumbência, nem eventuais custas, pois estas constituem requisito

de preparo".

"Nos termos do art. 790-A da CLT, são isentos do pagamento de

custas os beneficiários da justiça gratuita. Além disso, de acordo

com o art. 899, § 10, também da CLT, "são isentos do depósito

recursal os beneficiários da justiça gratuita, as entidades

filantrópicas e as empresas em recuperação judicial".

"Desse modo, diante da ausência de previsão legal para fixação de

custas pro rata no caso de procedência parcial dos pedidos da

petição inicial, e sendo o beneficiário da justiça gratuita isento do

recolhimento das custas e do depósito recursal, não há fundamento

legal para exigir-lhe o preparo recursal.

"Rejeito a preliminar".

PRELIMINAR DE NÃO CONHECIMENTO DO RECURSO DA RÉ

A R G U I D A  P E L O  A U T O R  E M  C O N T R A R R A Z Õ E S .

DIALETICIDADE. DIFERENÇAS DE RVM E ABONO DE FÉRIAS

Também aqui prevaleceu integralmente o voto da Exma.

Desembargadora Relatora, nos seguintes termos:

"O autor afirma que a ré, ao apresentar suas razões recursais

quanto às diferenças de RVM e ao abono de férias, simplesmente

reapresentou a tese da contestação, sem nada acrescentar no

recurso no que toca aos fundamentos sobre os quais se embasou a

sentença.

"Sem razão.

"A ré indicou os motivos pelos quais se insurge contra a decisão

proferida pelo Juízo de primeiro grau, mediante fundamentação ao

seu inconformismo quanto à procedência dos pedidos relativos às

diferenças de RVM e ao abono de férias.
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"Destarte, o recurso não se insere na hipótese descrita na Súmula

nº 422 do TST.

"Acerca do princípio da dialeticidade, vale transcrever a doutrina de

Nelson Nery Júnior:

"Vige, no tocante aos recursos, o princípio da dialeticidade.

Segundo este, o recurso deverá ser dialético, isto é, discursivo. O

recorrente deverá declinar o porquê do pedido de reexame da

decisão. Só assim a parte contrária poderá contra-arrazoá-lo,

formando-se o imprescindível contraditório em sede recursal. (...)

São as alegações do recorrente que demarcam a extensão do

contraditório perante o juízo ad quem, fixando os limites de

aplicação da jurisdição em grau de recurso. As razões do recurso

são elemento indispensável a que o tribunal, para o qual se dirige,

possa julgar o mérito do recurso, ponderando-as em confronto com

os motivos da decisão recorrida. A sua falta acarreta o não

conhecimento. Tendo em vista que o recurso visa, precipuamente,

modificar ou anular a decisão considerada injusta ou ilegal, é

necessária a apresentação das razões pelas quais se aponta a

ilegalidade ou injustiça da referida decisão judicial.

"Assim, conheço dos recursos e das contrarrazões, por preenchidos

os pressupostos legais de admissibilidade. Recebo os documentos

juntados pelo autor nos ids. 1531cd2 em diante como mero subsídio

jurisprudencial. Conheço dos documentos anexos ao recurso

ordinário do autor, pois meros subsídios jurisprudenciais".

MÉRITO

RECURSO DA RÉ

1 - DIFERENÇAS DE COMISSÕES (RVM) E REFLEXOS

Apreciando o recurso no tópico em epígrafe, o voto da Exma.

Desembargadora Relatora foi proferido nos seguintes termos:

"O MM. Juízo de origem condenou a ré no pagamento de diferenças

de comissões (RVM), considerando como devido ao autor o

patamar de R$ 1.250,00, deferindo-lhe as diferenças existentes

entre o valor pago sob a rubrica "0182 - RVM + RSR" e o realmente

devido, no período de 1º-9-2015 a 02-4-2018, mais reflexos.

"A ré aduz tratar-se de verba variável, proporcional às metas e

resultados atingidos no território de entrega do autor, não sendo um

valor fixo todos os meses. Alega que o autor recebeu corretamente

os valores, tendo sido estritamente cumprido o regulamento interno

da RVM. Em pedido subsidiário, requer que seja considerada a

média das comissões RVM recebidas pelo autor.

"Pois bem.

"O autor afirma, na peça inicial, que a titulação denominada RVM

era de R$ 1.250,00, e somente seria paga ao motorista que

atingisse as metas de entregas estipuladas pela ré. Sustentou,

todavia, que mesmo alcançando os resultados esperados, a

empregadora não pagava o valor máximo, sob o não comprovado

argumento do desempenho insuficiente do obreiro.

"Ocorre que, embora a ré tenha defendido a retidão na paga da

titulação em epígrafe, descuidou-se de carrear aos autos os

relatórios de produtividade (entregas e vendas), bem como das

metas alcançadas e/ou não cumpridas, furtando do trabalhador e

deste Juízo a possibilidade da escorreita análise sobre a

regularidade do adimplemento. Em suma, nada há nos autos que

indique a correta apuração, pela ré, de tais comissões pagas ao

autor, ônus que lhe incumbia, a teor dos arts. 818 da CLT e 373, II,

do CPC. Nada a reformar.

"Nego provimento".

A maioria desta Turma Julgadora, todavia, divergiu desse

entendimento.

Isso porque era do autor, e não da ré, o ônus de comprovar a

existência de diferenças entre os valores entendidos como devidos

e aqueles pagos pela empregadora (art. 818, I, da CLT e art. 373, I,

do CPC), não havendo se desvencilhado minimamente desse

encargo.

Desse modo, foi dado provimento para excluir a condenação nas

diferenças de remuneração variável (RVM), com os seus reflexos.

2 - FÉRIAS DOBRADAS

Seguem os fundamentos do voto da Exma. Desembargadora

Relatora proferido no presente tópico:

"A ré insurge-se contra a condenação no pagamento da dobra das

férias referentes aos períodos em que o autor vendeu dez dias de

férias, sob a alegação de que ele optou livremente por gozar

apenas vinte dias.

"Sem razão.

"E isso porque incumbia à ré comprovar que o autor, na forma do §

1º do art. 143 da CLT, solicitou a "venda" de 10 dias de férias, ônus

do qual não se desvencilhou, a teor do art. 818, II da CLT.

"Ressalte-se que a testemunha ouvida na prova emprestada,

Jaderson Goulart, afirmou que "usufruía 20 dias de férias, porque

nunca lhe foi permitido tirar 30 dias, e desconhece alguém que

conseguiu tirar 30 dias" (id. 55f3542, pág. 2), confirmando que não

havia a liberalidade dos empregados para a fruição integral das

férias.

"Portanto, agiu escorreitamente o MM. Juízo de origem ao deferir o

pagamento da dobra de dez dias de cada período de férias

usufruído, mais o terço constitucional. Nada há, assim, a ser

reformulado.

"Nego provimento."

Esse entendimento, todavia, não prevaleceu, tendo em vista os

fundamentos que seguem.

Não houve prova convincente de que o autor tenha sido coagido a

requerer o abono pecuniário de férias. A prova oral emprestada
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(testemunha Jaderson Cardoso Goulart) em nenhum momento se

referiu à pessoa do demandante, tratando apenas do próprio

depoente.

Aqui também o autor não se desincumbiu de demonstrar as suas

alegações, presumindo-se, na falta de evidência em contrário, que

vendia um terço das suas férias por opção própria.

Assim, foi dado provimento para excluir a condenação na dobra de

10 dias de férias de cada período usufruído.

3 - INDENIZAÇÃO POR DANO MORAL DECORRENTE DE

ASSALTO (tópico analisado em conjunto com o recurso do

autor)

Apreciando o recurso no tópico em epígrafe, o voto da Exma.

Desembargadora Relatora foi proferido nos seguintes termos:

"A ré requer a exclusão da condenação ao pagamento de

indenização por danos morais decorrente do assalto sofrido pelo

autor durante a jornada de trabalho, arbitrada na origem no importe

de R$ 20.000,00. Em suma, sustenta que o Estado deve responder

pela pretensão, pois é a ele que compete a cuidar da segurança

pública. Por cautela, caso não seja excluída a condenação do dano

moral, pede a redução do valor arbitrado em primeiro grau.

"O autor, por sua vez, busca a majoração da indenização por dano

moral.

"Pois bem.

"É incontroverso que o autor, enquanto motorista da ré Souza Cruz,

tinha por incumbência a entrega diária de cigarros, carga de alto

valor financeiro, além do transporte de numerários. Tais cargas e

valores transportados são de fato muito visados por meliantes.

"No caso, a única testemunha ouvida nos autos, Jaderson Cardoso

Goulart, não só confirma que o autor sofreu, pelo menos, um

assalto, como também que ela própria foi vítima de assaltos (id.

b6622d3).

"Entendo que houve negligência por parte da ré, do que decorre o

nexo de causalidade com o assalto de que foi vítima o autor.

"Com efeito, a existência no veículo de entrega de equipamento de

rastreamento via satélite e de botão de pânico (usado para informar

a ocorrência de algum sinistro) não é suficiente para inibir a

ocorrência dos assaltos, quando muito, servem para informar que

houve algo errado, de sorte que não oferecem proteção efetiva aos

trabalhadores que fazem tais entregas.

"Veja-se que o risco de assalto é proveniente da própria carga

transportada, de sorte que incumbia à ré providenciar medidas

realmente eficazes para coibir tais ocorrências.

"Nesse sentido é a seguinte jurisprudência do TST, proferida em

processo também movido em face da recorrida Souza Cruz S.A.:

"AGRAVO EM AGRAVO DE INSTRUMENTO EM RECURSO DE

REVISTA. ACÓRDÃO REGIONAL PUBLICADO NA VIGÊNCIA DA

LEI Nº 13.467/2017. 1. DANO MORAL. TRANSPORTE DE

VALORES. "DANO IN RE IPSA". TRANSCENDÊNCIA NÃO

RECONHECIDA. 1.1. Discute-se a indenização por dano moral

deferido ao reclamante, motorista de caminhão, que, mesmo sem o

devido treinamento, desempenhava a função de transporte de

valores. 1.2. Na hipótese dos autos, o Tribunal Regional, ao concluir

pela indenização por dano moral, registrou que, na medida em que

comprovado o transporte de valores pelo reclamante, "o

empregador feriu, com esta atitude, a dignidade humana, na medida

em que este transporte era feito sem qualquer segurança, repito,

agindo a Reclamada de forma negligente em relação ao seu quadro

de funcionários". 1.3. Assim, o acórdão regional, nos moldes em

que proferido, encontra-se em conformidade com iterativa, notória e

atual jurisprudência desta Corte Superior, no sentido de que

configura ato ilícito a exigência de prestação de serviços de

transporte de numerário expressivo, por empregado sem habilitação

específica para o exercício habitual da função, em razão da

exposição do trabalhador a situações de risco acentuado de roubos,

sem o devido preparo técnico para lidar com a contingência,

conforme exige o artigo 10, § 4º, da Lei nº 7.102/1983. Nesse

contexto, a própria submissão do empregado à situação de risco

caracteriza, "in re ipsa", o dano à esfera extrapatrimonial, sendo

desnecessária a comprovação da efetiva ocorrência de assaltos,

lesão corporal ou transtornos psicológicos decorrentes. (...) (Ag-

AIRR-10812-26.2014.5.15.0113, 5ª Turma, Relatora Ministra

Morgana de Almeida Richa, DEJT 06/10/2023).

"AGRAVO EM AGRAVO DE INSTRUMENTO DA ECT. RECURSO

DE REVISTA SOB A ÉGIDE DA LEI 13.467/2017. MOTORISTA DE

CARGA. ATIVIDADE DE RISCO. ASSALTO. INDENIZAÇÃO POR

DANO MORAL. RESPONSABILIDADE OBJETIVA. DANO IN RE

IPSA. TRANSCENDÊNCIA NÃO RECONHECIDA. Trata-se de

pretensão recursal de afastamento da condenação ao pagamento

de indenização por dano moral decorrente de assalto a motorista de

carga. No caso, o reclamante foi vítima de assalto em 2017 e uma

tentativa de assalto, bem como de abalos psicológicos em razão

dos infortúnios, tendo sido consignado no acórdão regional que "ao

tempo do interrogatório o preposto da reclamada confessou que não

foi fornecido atendimento psicológico nem concedeu folga após o

assalto e tentativa de assalto, demonstrando a falta de zelo pela

integridade física e psicológica do empregado". Dessa forma, o

Regional manteve a configuração do dano, tendo reformado a

sentença tão somente para reduzir o valor do dano moral para

R$3.000,00. A decisão regional está em consonância com iterativa

jurisprudência do TST no sentido de que a configuração do dano, in

casu, é in re ipsa, e a culpa decorrente de omissão patronal, sendo

inegável o nexo causal. Não ficou demonstrado o desacerto da
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decisão monocrática que negou provimento ao agravo de

instrumento. Agravo não provido, sem incidência de multa, ante os

esclarecimentos prestados (Ag-AIRR-486-43.2021.5.20.0009, 6ª

Turma, Relator Ministro Augusto Cesar Leite de Carvalho, DEJT

18/08/2023).

"De outro norte, impende salientar que a empresa é responsável

pela reparação civil dos seus empregados "no exercício do trabalho

que lhes competir, ou em razão dele", conforme dispõe o art. 932,

III, do Código Civil.

"Frise-se que o deferimento de uma indenização por danos morais

não está condicionado à prova prévia sobre a existência deles:

[...] o dano moral está ínsito na própria ofensa, decorre da gravidade

do ilícito em si. Se a ofensa é grave e de repercussão, por si só

justifica a concessão de uma satisfação de ordem pecuniária ao

lesado. Em outras palavras, o dano moral existe "in re ipsa"; deriva

inexoravelmente do próprio fato ofensivo, de tal modo que, provada

a ofensa, ipso facto está demonstrado o dano moral à guisa de uma

presunção natural, uma presunção hominis ou facti, que decorre

das regras da experiência comum (CAVALIEIRI FILHO, Sergio.

Programa de Responsabilidade Civil. 6ª ed. São Paulo: Malheiros

Editores, 2006, p. 108).

"Sob pena de se inviabilizar a tutela jurisdicional, não se exige prova

mater ial  dos danos morais,  pois a dor e o sofr imento

experimentados pela pessoa vitimada são próprios da condição

humana. Assim, dá ensejo à reparação por danos morais apenas a

prática de ato ilícito hábil à provocação da lesão aos sentimentos

íntimos da pessoa humana.

"Salienta-se que a indenização decorrente do dano moral não se

dest ina ao ressarcimento de eventual prejuízo, ante a

impossibilidade de se mensurar o valor do sofrimento. Por isso,

consolidou-se o entendimento de que a indenização por dano moral

é de natureza compensatória, visto que o valor arbitrado tem a

finalidade de neutralizar os sentimentos negativos, compensando-os

com a alegria. O dinheiro seria apenas um lenitivo, que facilitaria a

aquisição de tudo aquilo que possa concorrer para trazer ao lesado

uma compensação por seus sofrimentos (DINIZ, Maria Helena. A

responsabilidade civil por dano moral. R. Literária de Direito, São

Paulo, jan/fev/96, pág.9).

"Essa indenização, ao mesmo tempo em que visa compensar o

dano sofrido pela vítima, também contém um caráter pedagógico,

pois objetiva desestimular o ofensor à repetição de atos ilícitos:

"É admitida a teoria do valor do desestímulo como sanção civil, que

reequilibra a relação em ao mesmo tempo, inibe práticas danosas

no futuro" (ROBORTELLA, Luiz Carlos Amorim. Responsabilidade

civil do empregador perante o novo Código Civil. Revista do TRT da

15ª Reg., nº 22).

"Além da análise destes elementos, deve o julgador também estar

atento para a condição socioeconômica do empregado lesado e da

empresa responsável, para, com isto, verificar o que o valor

arbitrado representa para ambos.

"Sobre os critérios para a fixação do valor da indenização, o art. 223

-G da CLT oferece parâmetros a serem considerados.

"Diante disso, por reputar razoável e adequado, e com espeque nas

demais decisões desta Corte a respeito da presente matéria, nego

provimento ao recurso da ré e dou provimento ao recurso do autor

para majorar o valor da indenização por danos morais para R$

28.000,00 (vinte e oito mil reais".

A maioria desta Turma Julgadora, todavia, divergiu desse

entendimento, pelos fundamentos que seguem.

Para a configuração da responsabilidade civil, que é subjetiva,

compete ao autor o ônus de comprovar a ação ou omissão culposa

e o nexo de causalidade ocorrido entre essa ação ou omissão e a

lesão, nos termos dos arts. 818, I, da CLT e 373, inc. I, do CPC.

Tenho entendimento firmado de que nem todos os dissabores da

vida devem ser acolhidos como passíveis de indenização.

A prova produzida é insuficiente para a configuração do dano moral

indenizável.

A situação narrada não corresponde a nenhum ilícito praticado pela

ré porque o dano decorreu da conduta de terceiro, não havendo

nexo causal entre eventual conduta da empregadora e o infortúnio.

Na lição de de Sérgio Cavalieri Filho:

[...] o fato de terceiro, segundo a opinião dominante, equipara-se ao

caso fortuito ou força maior, por ser uma causa estranha à conduta

do agente aparente, imprevisível e inevitável. A culpa exclusiva de

terceiro foi também incluída pelo Código do Consumidor entre as

causas de exclusão de responsabilidade do fornece dor (arts. 12, §

3º, III, e 14, § 3º, II). (CAVALIERI FILHO, Sergio. Programa de

responsabilidade civil. 8ª ed., São Paulo: Atlas, 2008, p. 65)

O artigo 144 da Constituição Federal estabelece que a segurança

pública é dever do Estado e o fato de o Poder Público não estar

desempenhando essa atribuição a contento não transfere para os

empregadores a responsabilidade objetiva de evitar a ação

criminosa.

A conduta da ré não gerou o crime, sendo o assaltante o único

responsável pelos danos materiais e morais sofridos pela autora.

Dessarte, a ré não deve ser responsabilizada por ato de terceiros.

Assim, foi dado provimento ao recurso da ré para excluir a

condenação na indenização por danos morais.

Consequentemente, ficou prejudicado o recurso do autor, por meio

do qual pretendia a majoração da referida verba.

RECURSO DO AUTOR

1 - HORAS EXTRAS E INTERVALARES
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Neste ponto, o voto da Exma. Desembargadora Relatora foi

proferido nos seguintes termos:

"O autor pretende a reforma da sentença no tocante às horas extras

e intervalares. Alega que não pode ser considerado confesso,

diante das demais provas carreadas aos autos. Afirma que

comparecia diariamente no galpão da ré pela manhã, e tinha a

obrigação de retornar depois das entregas, sendo que tanto antes

da saída para a rota de manhã, quanto após o retorno, tinha

atividades internas a serem realizadas. Cita os depoimentos do

preposto e da testemunha Jaderson nas provas emprestadas como

prova da existência de controle de jornada.

"Pois bem.

"A princípio, destaque-se que o autor laborou para a ré, Souza Cruz

Ltda., na função de auxiliar de entrega de 14-11-2013 até meados

de 2015, ocasião em que foi promovido a motorista de entrega,

função que exerceu até 02-4-2018, quando foi demitido. Em sua

CTPS há a previsão de que não estava subordinado a horário de

trabalho, nos termos do art. 62, I, da CLT.

"O inciso I do art. 62 da CLT excepciona realmente do regime

referente à duração do trabalho os trabalhadores que exercem

atividade externa incompatível com a fixação de horário de trabalho.

"Contudo, essa exceção legal faz expressa referência ao elemento

incompatibilidade com a fixação de horário, sendo irrelevante, para

fins de reconhecimento do direito à percepção das horas extras

trabalhadas, a mera inexistência de controle.

"O fato de o empregador optar por não controlar a jornada de seus

empregados, embora houvesse vários meios para isso, não retira a

obrigação de pagar os excedentes de horas trabalhadas.

"Acerca da classe dos motoristas, o Tribunal Superior do Trabalho

inclusive editou por intermédio da SDI-I a OJ nº 332, no sentido de

que o tacógrafo, por si só, sem a existência de outros elementos,

não serve para controlar a jornada de trabalho de motorista que

exerça atividade externa. Contudo, a questão referente ao

cabimento de horas extras a esses profissionais merece maior

destaque, em virtude das mudanças significativas implantadas nos

veículos por eles guiados, principalmente novos aparatos

eletrônicos de controle.

"Veja-se que o controle via satélite permite não só a ciência da

localização exata do veículo a qualquer hora como também permite

seu bloqueio imediato, impedindo sua locomoção em caso de furto

ou roubo. Além dessas inovações tecnológicas, há ainda o

fornecimento aos motoristas de telefones celulares e bips, o que

permite acompanhar - quando não determinar - a jornada do

motorista de forma eficaz.

"Dessa forma, em que pese o intuito inicial da empresa ser a

ga ran t i a  e / ou  a  segu rança  da  ca rga  t r anspo r t ada ,

independentemente de ser operacionalizada por terceiros, ocorre

em determinados casos efetivamente a fiscalização da jornada de

trabalho do motorista externo, ainda que de modo indireto, por

intermédio de sistemas eletrônicos de vigilância e controle, o que a

toda evidência inibe sua classificação na exceção do art. 62, I, da

CLT.

"No caso, o Magistrado sentenciante reconheceu que o autor estava

enquadrado na exceção do art. 62, I, da CLT, diante dos termos por

ele confessados.

"No entanto, não visualizo confissão do autor quanto à

impossibilidade de controle de jornada apenas pelo fato de ele

reconhecer que "não estava sujeito a controle de jornada",

"realizava o ajuste da ordem de visitação dos clientes", e "o gestor

vinha fiscalizar o trabalho em média de três em três meses", pois

isso, por si só, não demonstra que seu horário de trabalho não

fosse efetivamente fiscalizado pela ré.

"Pelo contrário, está claro nos autos que o autor realmente possuía

jornada de trabalho controlada pela empresa por via satélite do

veículo, e há ainda a prova oral que corrobora o controle da jornada

de trabalho do motorista, não só por tal sistema, mas também pelo

fato de que a jornada era iniciada e encerrada na sede da empresa,

tendo o motorista inclusive de prestar contas ao final, e porque a

rota era preestabelecida pela ré.

"Nesse sentido, são as declarações do preposto da ré, ouvido na

prova emprestada (id. d66142a):

"[...] o autor iniciava o seu expediente na empresa em torno das

6h/6h30min e voltava no final do dia, pois tinha que deixar o veículo

no depósito, encerrando o seu expediente em torno das 17h; o autor

fazia intervalo de 1hora e havia orientação nesse sentido; o autor

trabalhava um sábado a cada dois meses, das 6h/6h30min até as

14h/14h30min; todos os veículos de entrega são rastreados; o autor

recebia um roteiro de entregas pré definido, mas a ordem de

atendimento ele quem estabelecia; que tinha que cumprir todo esse

roteiro; [...] quando o autor sai pela manhã ele faz um comando no

rastreador chamado início de jornada e acha que ele insere apenas

sua matrícula no rastreador; no final, ele insere a expressão fim de

jornada no rastreador; a cada atendimento de cliente efetuado, o

autor fazia um comando no rastreador, informando a chegada ao

varejo, para liberar a trava da porta; não sabe dizer se por meio

desses comandos é possível saber os locais em que o autor estava;

não sabe se é possível extrair relatórios de localização do veículo;

nada mais.

"A testemunha Jaderson, que também era motorista de entregas e

foi ouvida na prova oral emprestada (id. 55f3542), destacou que:

"[...] trabalhou na ré por quatro anos e cinco meses, como motorista

de entrega e vendedor, tendo saído em 01.09.2015, tendo laborado
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na região da Amurel; [...] o depoente e o autor dirigiam o furgão que

era rastreado; para entrar no depósito de mercadorias e ou dirigir o

furgão precisavam dar a senha e colocar o nome e telefone, e dar o

comando "início de jornada" e "fim de jornada"; Tubarão sempre

contou com um depósito apenas, sem colaborador físico; em

resumo seu dia a dia era: chegava com seu carro no depósito,

adentrava no depósito, conferia as mercadorias para entrega, o

relatório físico de entrega, baixava o relatório on line de entrega e

saía para a rua, incluindo as vendas nessas atividades; chegava em

torno de 06h no depósito, e estes afazeres internos levavam em

torno de uma hora, e depois a jornada executada junto aos clientes,

e ao final chegava no depósito entre 20h30min/21h30min, e tinha

que prestar contas on line, ver o que não foi entregue, embalar

caixas vazias, levando mais uma hora nesses afazeres; não tinham

intervalos, utilizando o tempo que o varejista conferia a nota fiscal

para se alimentar com um lanche; trabalhava de segunda à sexta e

dois sábados por mês, e o autor cumpria jornada análoga, sendo

que os dois últimos dias do mês iam um pouco além para cumprir a

meta; [...] os sábados trabalhados não são compensados durante a

semana; a média de clientes atendidos era de 65 a 80 por dia, o

que não permitia fazer qualquer atividade pessoal durante a

jornada; se o cliente estivesse fechado, seguia rota e depois no

retorno tentava novamente, e se estivesse fechado novamente,

ligavam para o gerente, podendo tentar entregar no outro dia, e em

último caso podia cancelar a nota fiscal; não poderia ir para a casa

diretamente com o furgão no final do expediente [...].

"Assim, entendo inaplicável ao caso a exceção prevista no art. 62, I,

da CLT.

"Também não se aplicam as previsões normativas a esse respeito

(por exemplo, fl. 834), sem o risco de ofensa ao disposto no art. 7º,

XXVI, da Constituição Federal e ao entendimento do Tema nº 1.046

de Repercussão Geral. Primeiro, porque a cláusula coletiva faz

referência à total autonomia para a definição do horário, o que não

ocorria com o autor, pois sempre iniciava e concluía sua jornada na

empresa. Segundo, porque a cláusula coletiva também fez

referência à autonomia para definir a forma de cumprimento do

itinerário, ao passo que o autor cumpria rota preestabelecida.

"Fica afastado, assim, o argumento de que os controles se

destinavam tão somente à segurança do caminhão, carga e

motorista, como alegado na defesa.

"Quanto à jornada efetivamente cumprida, considerando a jornada

informada na inicial, bem como o depoimento do autor e da

testemunha ouvida na prova emprestada, fixo-a como sendo das

6h00min às 20h30min, com vinte minutos de intervalo intrajornada,

de segunda a sexta-feira e em dois sábados por mês.

"Logo, são devidas ao autor as horas extras trabalhadas acima da

8ª diária (pois não havia acordo de compensação semanal),

acrescidas do adicional legal, bem como de reflexos em repouso

semanal remunerado (observada a OJ nº 394 da SDI-I do TST),

férias com 1/3, aviso-prévio indenizado, 13º salário e FGTS mais

40%.

"Também faz jus o autor ao pagamento de uma hora extra por dia

efetivamente trabalhado, da admissão até 10-11-2017, em

conformidade com a Súmula nº 437 do TST e o item II da Súmula nº

68 deste Tribunal Regional, acrescida do adicional legal e dos

mesmos reflexos deferidos para as horas extras. De 11-11-2017 até

a dispensa, é devido apenas o tempo faltante do intervalo

intrajornada, que, no caso, é de 40 minutos, nos termos da redação

dada pela Lei nº 13.467/2017 ao art. 71, § 4º, da CLT, acrescido do

adicional de 50%, sem reflexos.

"Além disso, com base na jornada acima fixada, são devidas as

horas suprimidas do intervalo previsto no art. 66 da CLT, acrescidas

dos mesmos reflexos e adicional das horas extras da admissão até

10-11-2017 e apenas do adicional das horas extras de 11-11-2017

até a dispensa, pois a partir de tal data a parcela passou a ter

natureza indenizatória, nos termos do § 4º do art. 71 da CLT, com a

redação da Lei nº 13.467/2017. Destaco que a inobservância de tal

intervalo não implica em mera infração administrativa, como

alegado na defesa, em razão do entendimento disposto na OJ nº

355 da SDI-I do TST:

"INTERVALO INTERJORNADAS. INOBSERVÂNCIA. HORAS

EXTRAS. PERÍODO PAGO COMO SOBREJORNADA. ART. 66 DA

CLT. APLICAÇÃO ANALÓGICA DO § 4º DO ART. 71 DA CLT (DJ

14.03.2008). O desrespeito ao intervalo mínimo interjornadas

previsto no art. 66 da CLT acarreta, por analogia, os mesmos

efeitos previstos no § 4º do art. 71 da CLT e na Súmula nº 110 do

TST, devendo-se pagar a integralidade das horas que foram

subtraídas do intervalo, acrescidas do respectivo adicional.

"Por oportuno, registro que me filio à corrente de que a Lei nº

13.467/2017 tem aplicação imediata aos contratos de trabalho em

curso, a partir de 11-11-2017, data em que entrou em vigor, e não

há falar em direito adquirido, ou aplicação do art. 468 da CLT, ou

ainda da Súmula nº 51, I, do TST, exceto na hipótese de o direito

vindicado estar garantido também por norma contratual ou

regulamento de empresa, pois neste caso está de certo modo

inserido no contrato de trabalho como uma condição mais benéfica,

ou, ainda, por causa de cláusula coletiva, mas neste caso limitado

ao período de vigência do instrumento coletivo. No restante dos

casos, ou seja, na hipótese de o direito decorrer apenas de previsão

legal, a revogação em virtude da vigência da Lei nº 13.467/2017

significa a extinção da parcela, que é devida somente até 10-11-

2017.
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"Em relação às horas extras, deverá ser observada a OJ nº 397 da

SDI-I e a Súmula nº 340 do TST, inclusive quanto ao divisor, tendo

em vista que restou incontroverso nos autos que o autor era

comissionista misto, já que percebia o salário composto por parte

fixa e variável. Quanto às demais verbas, o divisor é o padrão, 220.

Deverá ser observada a Súmula nº 264 do TST. Integra a base de

cálculo o RVM (inclusive as diferenças deferidas na sentença).

Deverão ser excluídos da conta os períodos de afastamento do

autor, a exemplo de férias e licença médica, o que será apurado na

fase de liquidação.

"Diante do exposto, dou provimento parcial ao recurso para

acrescer à condenação o pagamento das horas excedentes da 8ª

diária, com base na jornada arbitrada, com adicional legal de 50%,

além dos reflexos em repouso semanal remunerado (observada a

OJ nº 394 da SDI-I do TST), férias com 1/3, aviso-prévio indenizado,

13º salário e FGTS mais 40%, de uma hora extra por dia

efetivamente trabalhado, da admissão até 10-11-2017, acrescida do

adicional legal e dos mesmos reflexos deferidos para as horas

extras, de 40 minutos por dia, de 11-11-2017 até a dispensa,

acrescido do adicional de 50%, sem reflexos, e das horas

suprimidas do intervalo previsto no art. 66 da CLT, acrescidas dos

mesmos reflexos e adicional das horas extras da admissão até 10-

11-2017 e apenas do adicional das horas extras de 11-11-2017 até

a dispensa".

Esse entendimento, no entanto, não prevaleceu, tendo em vista os

fundamentos que seguem.

O autor atuava externamente realizando entregas e as normas

coletivas dispõem claramente sobre a ausência de subordinação a

horários de trabalho, nos seguintes termos: "as partes aceitam e

reconhecem que os empregados representados pelo SINDICATO

acordante, que exercem função externa e por terem total autonomia

para definir seus horários de início e término de trabalho, assim

como a forma de cumprimento de seu itinerário, não são

subordinados a horário de trabalho, conforme preceitua o inciso I do

art. 62 da CLT" (fl. 857).

Havendo as próprias partes convencionado o enquadramento na

referida exceção legal, a sua vontade deve ser observada (art. 7º,

XXVI, da CRFB e art. 611-A da CLT).

Mesmo as jornadas externas não são completamente desprovidas

de subordinação ao empregador e o fato de o autor eventualmente

comparecer à sede da ré, no início ou ao final da jornada, não

equivale a um efetivo controle.

Nesse cenário, não há que se falar em horas extraordinárias ou de

intervalos.

Assim, foi negado provimento ao recurso.

2 -  DANOS MORAIS DECORRENTES DE JORNADA

EXTENUANTE

Neste tópico, o voto da Exma. Desembargadora Relatora foi

proferido nos seguintes termos:

"O autor propugna a condenação da ré ao pagamento de

indenização por danos morais decorrente de jornada de trabalho

extenuante.

"Com efeito, conforme fundamentado anteriormente, foi comprovado

que o autor estava sujeito a controle de jornada e fixada sua jornada

de trabalho como sendo das 6h00min às 20h30min, com vinte

minutos de intervalo intrajornada, de segunda a sexta-feira e em

dois sábados por mês, o que demonstra que ele realizou labor

extraordinário durante toda a contratualidade.

"Para a configuração do dano moral é necessária a prática, pelo

empregador, de ato ilícito violador da vida privada, da imagem ou

honra do empregado,  causando- lhe danos na es fera

extrapatrimonial. Os incisos V e X do art. 5º da CRFB preveem a

possibilidade de indenização compensatória:

"V - é assegurado o direito de resposta, proporcional ao agravo,

além da indenização por dano material, moral ou à imagem;

"X - são invioláveis a intimidade, a vida privada, a honra e a imagem

das pessoas, assegurado o direito a indenização pelo dano material

ou moral decorrente de sua violação;

"O autor Yussef Said Cahali, citado por Sebastião Geraldo de

Oliveira, define esse dano como sendo tudo aquilo que molesta

gravemente a alma humana, ferindo-lhe gravemente os valores

fundamentais inerentes à sua personalidade ou reconhecidos pela

sociedade em que está integrado, qualifica-se, em linha de

princípio, como dano moral;  não há como enumerá-los

exaustivamente, evidenciando-se na dor, na angústia, no

sofrimento, na tristeza pela ausência de um ente querido falecido;

no desprestígio, na desconsideração social, no descrédito à

reputação, na humilhação pública, no devassamento da

privacidade; no desequilíbrio da normalidade psíquica, nos

traumatismos emocionais, na depressão ou no desgaste

psicológico, nas situações de constrangimento moral.

"No que se refere à relação de emprego, o dano moral distingue-se

por condutas abusivas cometidas pelo empregador, atingindo a

dignidade do trabalhador, tendo como consequência jurídica a

violação de direitos da personalidade.

"Ainda com relação aos atos ilícitos, da interpretação conjugada dos

arts. 186 e 187 do Código Civil infere-se que comete ato ilícito não

só aquele que por negligência, imprudência ou imperícia viola direito

alheio, pois coloca-se igualmente em desacordo com a ordem

jurídica o comportamento daquele que, ao exercer um direito,

excede manifestamente os limites impostos pelo seu fim econômico

ou social, pela boa-fé ou pelos bons costumes, cometendo abuso
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de direito.

"Este abuso, no meio trabalhista, é muito comum em situações em

que o empregador extrapola seu direito de comando. Conforme

José Affonso Dallegrave Neto (in "Responsabilidade Civil no Direito

do Trabalho", 4ª ed., editora LTR: 2010. P. 199 e 200), o jus variandi

patronal, quando exercido de forma ilegítima e divorciado da real

necessidade de serviço, ou mesmo em confronto com os limites

sociais e éticos do contrato, caracteriza abuso de direito reparável

mediante ação trabalhista. Segundo esse mesmo autor, nesses

casos, ao empregado é possível postular a reparação dos danos

decorrentes da prática de atos abusivos do empregador,

considerado como tais todos aqueles que refogem à função social

do contrato.

"Ou seja, o poder de comando inerente ao empregador encontra

seus limites na esfera legal e no próprio contrato. Assim, o ato que

de forma direta ou indireta violar o sistema jurídico deve ser

declarado abusivo e prontamente coibido. Assim, se comprovada a

imposição de uma rotina de trabalho exaustiva ao trabalhador capaz

de alijá-lo do convívio social, da família, de atividades recreativas,

de distração e lazer, configurar-se-á a violação acima mencionada,

com ofensa à sua vida privada.

"Saliento que é obrigação da empregadora buscar o bem-estar dos

empregados, propiciando e estimulando o lazer, a cultura e os

valores metamateriais que dignificam os homens. A CRFB impõe à

ordem social e econômica do país o primado de valorização do

trabalho humano, do bem-estar e da justiça social (arts. 170 e 193).

"Além disso, o direito ao lazer também é um direito fundamental

assegurado pelo Capítulo II do Título II da CRFB, expressamente

incluído pelo art. 6º entre os direitos sociais, cujo objetivo é a

melhoria da qualidade de vida, bem como a incolumidade física, a

intimidade e a privacidade do ser humano, inclusive no âmbito

laboral:

"Art. 6º São direitos sociais a educação, a saúde, o trabalho, a

moradia, o lazer, a segurança, a previdência social, a proteção à

maternidade e à infância, a assistência aos desamparados, na

forma desta constituição.

"E, por se tratar de um direito, a prática de algum ato ilícito contra

ele enseja ao ofendido o direito à indenização reparadora.

"Outrossim, para que não haja a banalização do instituto dos danos

morais e não sejam criadas barreiras que invibializem a prestação

de horas extras dentro das hipóteses legais cabíveis, os casos que

envolvem ofensa ao direito ao lazer em virtude de sobrejornada,

como o presente, devem ser analisados com muito cuidado.

"Contudo, deve-se ter em mente que no confronto entre a regra

legal permissiva, que assegura o direito do empregador exigir do

empregado a prestação de trabalho além da jornada contratada, e a

regra fundamental de que o empregado tem direito à vida pessoal,

ao convívio familiar e ao lazer, não há dúvida de que o juízo de

adequabilidade, exigido em todas as situações singulares, deve

preferir a regra de proteção à saúde do trabalhador, porquanto não

é dado ao empregador exigir do trabalhador a prestação de serviço

extraordinária além dos limites legais e, ainda, em detrimento do

seu direito ao repouso semanal.

"No caso dos autos, a análise da jornada cumprida pelo autor revela

que todas as semanas de trabalho eram realizadas em

sobrejornada e com desrespeito ao limite legal diário e semanal de

labor extraordinário, previsto no caput do art. 59 da CLT.

"Ou seja, a prestação de jornadas extenuantes não era exceção no

contrato do autor, mas algo que se repetiu durante todo o período

laboral, devendo ficar claro que a existência de dia de descanso

entre aqueles de trabalho não é suficiente para desnaturar tal

realidade.

"Desta forma, entendo configurada a prática de ato ilícito pela ré,

através de abuso de direito, por exigir do autor prestação habitual

de horas extras além do limite legal, violando sua vida privada,

restringindo seu direito ao lazer e ao convívio familiar, fazendo jus o

recorrente à indenização reparadora, pelos danos sofridos.

"Deve ficar esclarecido que o deferimento de uma indenização por

danos morais não está condicionado à prova prévia sobre a

existência deles.

"Sob pena de se inviabilizar a tutela jurisdicional, não se exige prova

mater ial  dos danos morais,  pois a dor e o sofr imento

experimentados pela pessoa vitimada são próprios da condição

humana.

"Ainda quanto à indenização decorrente do dano moral, ela não se

dest ina ao ressarcimento de eventual prejuízo, ante a

impossibilidade de se mensurar o valor do sofrimento. Por isso,

consolidou-se o entendimento de que a indenização por dano moral

é de natureza compensatória, visto que o valor arbitrado tem a

finalidade de neutralizar os sentimentos negativos, compensando-os

com a alegria. O dinheiro seria apenas um lenitivo, que facilitaria a

aquisição de tudo aquilo que possa concorrer para trazer ao lesado

uma compensação por seus sofrimentos (DINIZ, Maria Helena. A

responsabilidade civil por dano moral. R. Literária de Direito, São

Paulo, jan/fev/96, pág.9).

"Essa indenização, ao mesmo tempo em que visa compensar o

dano sofrido pela vítima, também contém um caráter pedagógico,

pois objetiva desestimular o ofensor à repetição de atos ilícitos.

"Além da análise destes elementos, deve o julgador também estar

atento para a condição socioeconômica do empregado, para, com

isto, verificar o que o valor arbitrado representa para o ofendido.

"Portanto, considerados os fundamentos ora expostos, defiro
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indenização por dano moral/existencial em razão das jornadas

extenuantes cumpridas pelo autor durante a contratualidade, que

arbitro em R$ 15.000,00 (quinze mil reais), considerando que o

contrato de trabalho durou aproximadamente quatro anos e meio e

que as jornadas praticadas eram muito exaustivas.

"Esclareço que ainda que a ré tenha sido compelida à

contraprestação financeira ao trabalho extraordinário prestado, o

labor em jornadas estafantes não conclama apenas o pagamento

das horas extras, visto que a submissão à prestação de trabalho em

jornada abusiva permite intuir um quadro de sequenciais e

ponderosas aflições ao trabalhador.

"Reitero que não é o simples exercício de jornada extraordinária que

acarreta a violação ao direito ao lazer e o dever da empregadora em

indenizar, já que ele representa uma violação legal e contratual,

restaurada em termos patrimoniais. O que justifica a condenação é

a quantidade de horas extras exigidas do trabalhador combinada

com a frequência em que lhe era solicitado a força extra de

trabalho. Por essa realidade constatada é que ele merece ser

reparado pelo dano sofrido em sua vida privada.

"Nesses termos, dou provimento ao recurso para acrescer à

condenação indenização por dano moral/existencial no importe de

R$ 15.000,00 (quinze mil reais)".

A maioria desta Turma Julgadora, contudo, divergiu desse

entendimento.

Isso porque, conforme entendimento prevalecente do Colegiado,

ainda que um empregado trabalhe em jornadas elastecidas e em

dias de descanso, a ofensa capaz de ensejar indenização por dano

moral é aquela que afeta o trabalhador, de forma concreta, na sua

honra ou imagem perante a sociedade.

Seria preciso prova inequívoca da ocorrência de uma situação

aflitiva suficientemente grave ao ponto de violar a integridade

psíquica da vítima e esse não é o contexto revelado pelos autos.

A mera prestação de horas extras, ainda que comprovada, não

seria circunstância suficiente para ensejar o recebimento da

indenização pleiteada, quando não demonstrada lesão de ordem

psicológica disso resultante, limitando-se o prejuízo suportado pelo

empregado, nessa situação, à sua esfera econômica.

Assim, foi negado provimento ao recurso.

3 - SENTENÇA LÍQUIDA

O autor requer que a elaboração dos cálculos seja remetida para a

fase de liquidação de sentença.

Contudo, em razão do decidido nos tópicos precedentes, a ação é

julgada improcedente, ficando prejudicado o exame do presente

tópico.

4 - HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS SUCUMBENCIAIS. CUSTAS

PROCESSUAIS

Transcrevo o voto da Exma. Desembargadora Relatora no tópico

em epígrafe, em relação ao qual não houve divergência:

"O autor pede a exclusão de sua condenação ao pagamento de

custas processuais e honorários advocatícios, sob o argumento de

que é  benef i c iá r io  da  jus t i ça  g ra tu i ta  e  a rgu indo  a

inconstitucionalidade do art. 791-A, § 4º, da CLT. Pede, também,

que seja majorado o percentual de honorários devidos ao seu

patrono para 15%. Sustenta, por fim, que sua condenação no

pagamento de honorários de sucumbência e de custas com base no

valor apontado na inicial igualmente não pode prevalecer, vez que a

liquidação dos pedidos na inicial se fez por conta da obrigação

contida no art. 840, § 1º, da CLT, mas alguns dos pedidos são

impossíveis de se determinar, pois dependem de documentos que

se encontram na posse da parte adversa.

"Considerando que a ação foi interposta em 27-4-2018, aplica-se o

art. 791-A da CLT, introduzido pela Lei nº 13.467/2017.

"A declaração de inconstitucionalidade havida no âmbito da ADI

5766, incidente sobre o § 4º do art. 791-A da CLT, alcança apenas

a parte impugnada pela Procuradoria-Geral da República na

respectiva petição inicial: "desde que não tenha obtido em juízo,

ainda que em outro processo, créditos capazes de suportar a

despesa".

"Assim, os honorários advocatícios sucumbenciais devidos pela

parte beneficiária da justiça gratuita manter-se-ão em condição

suspensiva de exigibilidade, independentemente da obtenção ou

não de créditos em juízo, pelo período de até dois anos do trânsito

em julgado da decisão que reconheceu a obrigação, exceto se o

credor demonstrar que deixou de existir a situação de insuficiência

de recursos.

"Os honorários devidos pela parte autora têm como base de cálculo

tão somente os pedidos julgados totalmente improcedentes,

conforme o entendimento da Tese Jurídica nº 5 em IRDR desse

TRT12.

"Quanto ao percentual dos honorários advocatícios sucumbenciais,

observados os parâmetros do art. 791-A, § 2º, da CLT, mantenho-os

na forma adotada na sentença - 10% sobre o valor dos pedidos

julgados improcedentes, observados os valores dos pedidos fixados

na inicial, conforme referência do art. 840, § 1º, da CLT no sentido

de que o pedido deve ser certo, determinado e com indicação do

seu valor, o qual pode ser, contudo, por estimativa, consoante

dispõe o § 2º do art. 12 da Instrução Normativa nº 41/2018 do TST.

"Relativamente às custas processuais, uma vez acolhidos

parcialmente os pedidos deduzidos pelo autor, devem ser

calculadas sobre o valor da condenação e são devidas unicamente

pelo vencido (CLT, art. 789, I e § 1º). Não bastasse isso, o autor é

beneficiário da justiça gratuita (CLT, art. 790-A).
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"Não conta com amparo legal o procedimento do Juízo de 1º grau

de fixação das custas "pro rata" em razão do acolhimento parcial

dos pedidos. Logo, não há deserção a ser de declarada.

"Diante do exposto, dou provimento parcial ao recurso do autor para

determinar que os honorários advocatícios sucumbenciais por ele

devidos sejam calculados unicamente sobre os pedidos julgados

totalmente improcedentes, observada a suspensão da exigibilidade

do § 4º do art. 791-A da CLT, e para afastar a sua condenação ao

de pagamento das custas processuais".

Acrescento, apenas, em relação ao tema, que em razão da

improcedência da demanda fica excluída a condenação da ré ao

pagamento dos honorários advocatícios.

MATÉRIA REMANESCENTE

ÍNDICE DE CORREÇÃO MONETÁRIA (recurso da ré)

A ré discute em seu recurso o critério de atualização monetária

adotado na sentença.

Contudo, diante da improcedência da ação, fica prejudicado o

exame do pedido.

ACORDAM os membros da 5ª Turma do Tribunal Regional do

Trabalho da 12ª Região, por unanimidade, CONHECER DOS

RECURSOS; por igual votação, receber os documentos juntados

pelo autor nos ids. 1531cd2 em diante como mero subsídio

jurisprudencial; sem divergência, conhecer dos documentos anexos

ao recurso ordinário do autor, pois meros subsídios jurisprudenciais.

No mérito, por maioria, vencida, parcialmente, a Desembargadora

do Trabalho Maria de Lourdes Leir ia (Relatora),  DAR

PROVIMENTO AO RECURSO DA RÉ para excluir da condenação:

1) as diferenças de remuneração variável (RVM), com os seus

reflexos; 2) a dobra de 10 dias de férias de cada período usufruído e

3) a indenização por danos morais atribuídos a assaltos; por igual

vo tação ,  NEGAR PROVIMENTO AO RECURSO DO

AUTOR.Como corolário, julgar a ação improcedente e excluir a

condenação da ré em honorários de advogado. Custas de R$

13.950,43 sobre o valor da causa, pelo autor, dispensadas.

Participaram do julgamento realizado na sessão do dia 11 de abril

de 2024, sob a Presidência da Desembargadora do Trabalho Mari

Eleda Migliorini, os Desembargadores do Trabalho Maria de

Lourdes Leiria e Cesar Luiz Pasold Júnior. Presente a Procuradora

Regional do Trabalho Silvia Maria Zimmermann. O Dr. Leandro

Mauricio Saugo, inscrito para proceder a sustentação oral, pelo

autor, não compareceu à sessão. Redigirá o acórdão a

Desembargadora do Trabalho Mari Eleda Migliorini, Redatora-

Designada.

MARI ELEDA MIGLIORINI

Redatora-Designada

FLORIANOPOLIS/SC, 28 de abril de 2024.

RITA DE CASSIA ROSA BASTOS ALVES

Servidor de Secretaria

Processo Nº RORSum-0000202-57.2023.5.12.0051
Relator MARI ELEDA MIGLIORINI
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RECORRENTE MAURICIO JOSE ANDRADE DO
NASCIMENTO

ADVOGADO JAIRO SIDNEY DA CUNHA(OAB:
8986/SC)

ADVOGADO CESAR NARCISO
DESCHAMPS(OAB: 6112/SC)

ADVOGADO ANA PAULA ULIANA(OAB: 37315/SC)

RECORRIDO DINAMICA EMPREITEIRA LTDA

Intimado(s)/Citado(s):

  - MAURICIO JOSE ANDRADE DO NASCIMENTO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

PODER JUDICIÁRIO

JUSTIÇA DO TRABALHO

PROCESSO nº 0000202-57.2023.5.12.0051 (RORSum)

RECORRENTE: MAURICIO JOSE ANDRADE DO NASCIMENTO

RECORRIDO: DINAMICA EMPREITEIRA LTDA

RELATORA: MARI ELEDA MIGLIORINI

Ementa dispensada, nos termos do art. 895, §1º, IV, da CLT.

VISTOS, relatados e discutidos estes autos de RECURSO

O R D I N Á R I O  T R A B A L H I S T A  E M  P R O C E D I M E N T O

SUMARÍSSIMO, provenientes da 4ª Vara do Trabalho de

Blumenau, SC, sendo recorrente MAURICIO JOSE ANDRADE DO

NASCIMENTO e recorrida DINAMICA EMPREITEIRA LTDA.

Relatório dispensado, conforme o artigo 852-I, parte final, da

Consolidação das Leis do Trabalho.

V O T O

Satisfeitos os pressupostos legais de admissibilidade, conheço do

recurso.

M É R I T O

RECURSO ORDINÁRIO DO AUTOR

1. LITIGÂNCIA DE MÁ-FÉ

O autor diz que não mentiu em Juízo. Pede a reforma da sentença

para excluir a condenação em litigância de má-fé nos seguintes

termos:

[...]

Como afirmado pelo autor, era o autor quem pagava a alimentação,

tanto que a grande queixa era o fato do empregado pagar e a

alimentação vir atrasada, o que, inclusive, gerou uma grande

discussão (buruço, nas palavras do autor) e culminou com a

dispensa do autor e demais empregados. Ou seja, não há ma-fé

praticada pelo autor.

O Autor afirmou que a ré não lhe forneceu alimentação e de fato

não forneceu, pois a que vinha na obra era paga pelo próprio autor!

Assim, pugna pelo afastamento da penalidade imposta ao autor,

visto que o autor não agiu com má-fé em nenhum momento.

Subsidiariamente, pede a redução da multa a que foi condenado,

sob a alegação de que não há proporcionalidade.

Sobre o fornecimento de alimentação, assim constou da inicial:

Conforme previsão convencional, o caput da cláusula 5ª da CCT da

Categoria, estabelece que as empresas devem fornecer almoço

aos seus trabalhadores, por dia efetivamente laborado.

Contudo, em que pese tal obrigação convencional, não era

fornecido ao autor a alimentação devida.

Assim, requer a condenação das reclamadas no pagamento da

multa prevista no parágrafo 8º da referida cláusula, frente ao não

cumprimento da mesma, no valor de R$ 17,00 por dia trabalhado.

A sentença consignou que o autor, no depoimento, afirmou que a 1ª

ré sempre forneceu alimentação no próprio ambiente de trabalho e,

por isso, o condenou nas penas por litigância de má-fé (10% do

valor da causa, em favor da 1ª ré).

Apesar de o autor ter dito no depoimento que a alimentação

funcionava bem e que forneciam todo dia, um pouco antes, a partir

dos 2 minutos de gravação, o Magistrado questiona ao autor se era

fornecida a alimentação e ele diz "Não, né, que a gente pagava por

fora, né."[sic], o que traz dúvida sobre efetivamente ter alterado a

verdade dos fatos narrados na inicial.

Nota-se pela oitiva que o autor é pessoa de fala simples, de pouca

instrução. O depoimento do autor faz denotar que os empregados

pagavam por fora a alimentação recebida na obra, o que não

conflita integralmente com a alegação da inicial de que a

alimentação devida ao autor não era fornecida pela empregadora.

Assim, não estando inequívoca a litigância de má-fé, entendo que

cabe afastar a multa respectiva.

Dou provimento ao recurso para afastar a condenação do autor em

penalidade por litigância de má-fé.

2. JUSTIÇA GRATUITA

A demanda foi proposta após a entrada em vigor da Lei n.

13.467/2017. Logo, está submetida às novas disposições acerca da
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justiça gratuita, nos §§ 3º e 4º do art. 790 da CLT, que assim

dispõem:

§ 3º É facultado aos juízes, órgãos julgadores e presidentes dos

tribunais do trabalho de qualquer instância conceder, a

requerimento ou de ofício, o benefício da justiça gratuita, inclusive

quanto a traslados e instrumentos, àqueles que perceberem salário

igual ou inferior a 40% (quarenta por cento) do limite máximo dos

benefícios do Regime Geral de Previdência Social.

§ 4º O benefício da justiça gratuita será concedido à parte que

comprovar insuficiência de recursos para o pagamento das custas

do processo.

O parâmetro utilizado pela lei corresponde a 40% do limite máximo

dos benefícios do Regime Geral de Previdência Social. Se a parte

auferir renda inferior, presume-se ter direito ao benefício da justiça

gratuita; se auferir renda superior, terá que comprovar a

insuficiência de recursos.

Para que a parte tenha direito à benesse, não basta, pois, a mera

apresentação de declaração de hipossuficiência (fl. 13), como

ordinariamente ocorria nos processos ajuizados antes da entrada

em vigor da Lei n. 13.467/2017.

Mas tenho que a hipossuficiência está demonstrada.

O autor juntou com a inicial ajuizada em 28-3-2023 cópia da CTPS

física com o último vínculo de emprego encerrado em 9-3-2022,

com remuneração de R$2002,00, e a próxima página em branco

(sem anotação de novo vínculo empregatício, portanto). Presume-

se, assim, desempregado quando do ajuizamento.

Aliás, o vínculo com a ré foi reconhecido de 21-11-2022 a 23-12-

2022, mas também foi reconhecida a ausência de pagamento do

salário do período trabalhado. A sentença foi proferida, mas os

valores deferidos ainda não foram quitados.

Dou provimento ao recurso para deferir ao autor os benefícios da

Justiça Gratuita.

Pelo que,

ACORDAM os membros da 5ª Turma do Tribunal Regional do

Trabalho da 12ª Região, por unanimidade,CONHECER DO

RECURSO DE RITO SUMARÍSSIMO. No mérito, por igual votação,

com restrições do Desembargador do Trabalho Marcos Vinicio

Zanchetta quanto à fundamentação, DAR-LHE PROVIMENTO

PARCIAL para: a) afastar a condenação do autor em penalidade

por litigância de má-fé; e b) deferir os benefícios da Justiça Gratuita.

O Ministério Público do Trabalho manifestou-se pelo regular

prosseguimento do feito, sendo desnecessária a sua intervenção.

Mantido o valor das custas (R$ 204,00) arbitrado na origem, pela ré.

Participaram do julgamento realizado na sessão do dia 25 de abril

de 2024, sob a Presidência da Desembargadora do Trabalho Mari

Eleda Migliorini, os Desembargadores do Trabalho Marcos Vinicio

Zanchetta e Cesar Luiz Pasold Júnior (telepresencial). Presente a

Procuradora Regional do Trabalho Marcia Cristina Kamei López

Aliaga. Procedeu a sustentação oral (telepresencial), pelo autor, o

Dr. Cesar Narciso Deschamps.

MARI ELEDA MIGLIORINI

Relatora

FLORIANOPOLIS/SC, 28 de abril de 2024.

RITA DE CASSIA ROSA BASTOS ALVES

Servidor de Secretaria

Processo Nº RORSum-0000202-57.2023.5.12.0051
Relator MARI ELEDA MIGLIORINI

RECORRENTE MAURICIO JOSE ANDRADE DO
NASCIMENTO
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ADVOGADO JAIRO SIDNEY DA CUNHA(OAB:
8986/SC)

ADVOGADO CESAR NARCISO
DESCHAMPS(OAB: 6112/SC)

ADVOGADO ANA PAULA ULIANA(OAB: 37315/SC)

RECORRIDO DINAMICA EMPREITEIRA LTDA

Intimado(s)/Citado(s):

  - DINAMICA EMPREITEIRA LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

PODER JUDICIÁRIO

JUSTIÇA DO TRABALHO

PROCESSO nº 0000202-57.2023.5.12.0051 (RORSum)

RECORRENTE: MAURICIO JOSE ANDRADE DO NASCIMENTO

RECORRIDO: DINAMICA EMPREITEIRA LTDA

RELATORA: MARI ELEDA MIGLIORINI

Ementa dispensada, nos termos do art. 895, §1º, IV, da CLT.

VISTOS, relatados e discutidos estes autos de RECURSO

O R D I N Á R I O  T R A B A L H I S T A  E M  P R O C E D I M E N T O

SUMARÍSSIMO, provenientes da 4ª Vara do Trabalho de

Blumenau, SC, sendo recorrente MAURICIO JOSE ANDRADE DO

NASCIMENTO e recorrida DINAMICA EMPREITEIRA LTDA.

Relatório dispensado, conforme o artigo 852-I, parte final, da

Consolidação das Leis do Trabalho.

V O T O

Satisfeitos os pressupostos legais de admissibilidade, conheço do

recurso.

M É R I T O

RECURSO ORDINÁRIO DO AUTOR

1. LITIGÂNCIA DE MÁ-FÉ

O autor diz que não mentiu em Juízo. Pede a reforma da sentença

para excluir a condenação em litigância de má-fé nos seguintes

termos:

[...]

Como afirmado pelo autor, era o autor quem pagava a alimentação,

tanto que a grande queixa era o fato do empregado pagar e a

alimentação vir atrasada, o que, inclusive, gerou uma grande

discussão (buruço, nas palavras do autor) e culminou com a

dispensa do autor e demais empregados. Ou seja, não há ma-fé

praticada pelo autor.

O Autor afirmou que a ré não lhe forneceu alimentação e de fato

não forneceu, pois a que vinha na obra era paga pelo próprio autor!

Assim, pugna pelo afastamento da penalidade imposta ao autor,

visto que o autor não agiu com má-fé em nenhum momento.

Subsidiariamente, pede a redução da multa a que foi condenado,

sob a alegação de que não há proporcionalidade.

Sobre o fornecimento de alimentação, assim constou da inicial:

Conforme previsão convencional, o caput da cláusula 5ª da CCT da

Categoria, estabelece que as empresas devem fornecer almoço

aos seus trabalhadores, por dia efetivamente laborado.

Contudo, em que pese tal obrigação convencional, não era

fornecido ao autor a alimentação devida.

Assim, requer a condenação das reclamadas no pagamento da

multa prevista no parágrafo 8º da referida cláusula, frente ao não

cumprimento da mesma, no valor de R$ 17,00 por dia trabalhado.

A sentença consignou que o autor, no depoimento, afirmou que a 1ª

ré sempre forneceu alimentação no próprio ambiente de trabalho e,

por isso, o condenou nas penas por litigância de má-fé (10% do

valor da causa, em favor da 1ª ré).

Apesar de o autor ter dito no depoimento que a alimentação

funcionava bem e que forneciam todo dia, um pouco antes, a partir

dos 2 minutos de gravação, o Magistrado questiona ao autor se era

fornecida a alimentação e ele diz "Não, né, que a gente pagava por

fora, né."[sic], o que traz dúvida sobre efetivamente ter alterado a

verdade dos fatos narrados na inicial.

Nota-se pela oitiva que o autor é pessoa de fala simples, de pouca

instrução. O depoimento do autor faz denotar que os empregados

pagavam por fora a alimentação recebida na obra, o que não

conflita integralmente com a alegação da inicial de que a

alimentação devida ao autor não era fornecida pela empregadora.

Assim, não estando inequívoca a litigância de má-fé, entendo que

cabe afastar a multa respectiva.

Dou provimento ao recurso para afastar a condenação do autor em

penalidade por litigância de má-fé.

2. JUSTIÇA GRATUITA

A demanda foi proposta após a entrada em vigor da Lei n.

13.467/2017. Logo, está submetida às novas disposições acerca da

justiça gratuita, nos §§ 3º e 4º do art. 790 da CLT, que assim
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dispõem:

§ 3º É facultado aos juízes, órgãos julgadores e presidentes dos

tribunais do trabalho de qualquer instância conceder, a

requerimento ou de ofício, o benefício da justiça gratuita, inclusive

quanto a traslados e instrumentos, àqueles que perceberem salário

igual ou inferior a 40% (quarenta por cento) do limite máximo dos

benefícios do Regime Geral de Previdência Social.

§ 4º O benefício da justiça gratuita será concedido à parte que

comprovar insuficiência de recursos para o pagamento das custas

do processo.

O parâmetro utilizado pela lei corresponde a 40% do limite máximo

dos benefícios do Regime Geral de Previdência Social. Se a parte

auferir renda inferior, presume-se ter direito ao benefício da justiça

gratuita; se auferir renda superior, terá que comprovar a

insuficiência de recursos.

Para que a parte tenha direito à benesse, não basta, pois, a mera

apresentação de declaração de hipossuficiência (fl. 13), como

ordinariamente ocorria nos processos ajuizados antes da entrada

em vigor da Lei n. 13.467/2017.

Mas tenho que a hipossuficiência está demonstrada.

O autor juntou com a inicial ajuizada em 28-3-2023 cópia da CTPS

física com o último vínculo de emprego encerrado em 9-3-2022,

com remuneração de R$2002,00, e a próxima página em branco

(sem anotação de novo vínculo empregatício, portanto). Presume-

se, assim, desempregado quando do ajuizamento.

Aliás, o vínculo com a ré foi reconhecido de 21-11-2022 a 23-12-

2022, mas também foi reconhecida a ausência de pagamento do

salário do período trabalhado. A sentença foi proferida, mas os

valores deferidos ainda não foram quitados.

Dou provimento ao recurso para deferir ao autor os benefícios da

Justiça Gratuita.

Pelo que,

ACORDAM os membros da 5ª Turma do Tribunal Regional do

Trabalho da 12ª Região, por unanimidade,CONHECER DO

RECURSO DE RITO SUMARÍSSIMO. No mérito, por igual votação,

com restrições do Desembargador do Trabalho Marcos Vinicio

Zanchetta quanto à fundamentação, DAR-LHE PROVIMENTO

PARCIAL para: a) afastar a condenação do autor em penalidade

por litigância de má-fé; e b) deferir os benefícios da Justiça Gratuita.

O Ministério Público do Trabalho manifestou-se pelo regular

prosseguimento do feito, sendo desnecessária a sua intervenção.

Mantido o valor das custas (R$ 204,00) arbitrado na origem, pela ré.

Participaram do julgamento realizado na sessão do dia 25 de abril

de 2024, sob a Presidência da Desembargadora do Trabalho Mari

Eleda Migliorini, os Desembargadores do Trabalho Marcos Vinicio

Zanchetta e Cesar Luiz Pasold Júnior (telepresencial). Presente a

Procuradora Regional do Trabalho Marcia Cristina Kamei López

Aliaga. Procedeu a sustentação oral (telepresencial), pelo autor, o

Dr. Cesar Narciso Deschamps.

MARI ELEDA MIGLIORINI

Relatora

FLORIANOPOLIS/SC, 28 de abril de 2024.

RITA DE CASSIA ROSA BASTOS ALVES

Servidor de Secretaria

Processo Nº AP-0001402-96.2016.5.12.0002
Relator MARI ELEDA MIGLIORINI

AGRAVANTE LUCIANO JOSE DA SILVA

ADVOGADO JUSSARA GOMES DA ROCHA(OAB:
9366/SC)
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ADVOGADO CESAR NARCISO
DESCHAMPS(OAB: 6112/SC)

ADVOGADO JAIRO SIDNEY DA CUNHA(OAB:
8986/SC)

ADVOGADO WALFRIDO SOARES NETO(OAB:
10392/SC)

AGRAVADO TELMA DA SILVA MAAS

AGRAVADO RUDINEY ROSSINI MAAS

AGRAVADO MAAS CONSTRUCOES E
ENGENHARIA LTDA. - EPP

Intimado(s)/Citado(s):

  - LUCIANO JOSE DA SILVA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

PODER JUDICIÁRIO

JUSTIÇA DO TRABALHO

PROCESSO nº 0001402-96.2016.5.12.0002 (AP)

AGRAVANTE: LUCIANO JOSE DA SILVA

AGRAVADO: MAAS CONSTRUCOES E ENGENHARIA LTDA. -

EPP, RUDINEY ROSSINI MAAS, TELMA DA SILVA MAAS

RELATORA: DESEMBARGADORA MARI ELEDA MIGLIORINI

LEILÃO ELETRÔNICO. OBSERVÂNCIA DAS REGRAS

ESTABELECIDAS. No leilão eletrônico, os licitantes devem

observar o princípio da vinculação ao instrumento convocatório,

segundo o qual o edital faz lei entre as partes e os seus termos

devem ser observados com rigor até o final do certame.

VISTOS, relatados e discutidos estes autos de AGRAVO DE

PETIÇÃO, provenientes da 1ª Vara do Trabalho de Blumenau, SC,

sendo agravante WALFRIDO SOARES NETO e agravados 1.

MAAS CONSTRUCOES E ENGENHARIA LTDA. - EPP, 2.

RUDINEY ROSSINI MAAS, 3. TELMA DA SILVA MAAS.

Insatisfeito com a decisão proferida pela Exma. Juíza Elaine Dias

Ignagio Arena que rejeitou a impugnação ao leilão ocorrido nos

autos, o terceiro interessado interpõe agravo de petição.

Contraminutas foram apresentadas pelo exequente às fls. 1024-

1026 e pelo arrematante às fls. 1029-1032.

É o relatório.

V O T O

Conheço do agravo de petição e por satisfeitos os pressupostos

legais de admissibilidade.

PRELIMINAR

NÃO CONHECIMENTO DO AGRAVO POR AUSÊNCIA DE

DELIMITAÇÃO DA MATÉRIA (Arguida pelo exequente na

contraminuta)

Na contraminuta, o exequente suscita preliminar de não

conhecimento do agravo de petição por ausência de delimitação

justificada das matérias impugnadas.

Todavia, a regra da delimitação das matérias e valores impugnados

tem por objetivo propiciar a execução definitiva da parcela

incontroversa da execução, e, por este motivo, o requisito

mencionado somente se exige do agravo ofertado pelo devedor.

No caso, o agravo de petição foi interposto pelo terceiro interessado

que impugna o leilão ocorrido nos autos.

Rejeito a preliminar.

Assim, por satisfeitos os pressupostos legais de admissibilidade,

conheço do agravo e das contraminutas.

MÉRITO

IMPUGNAÇÃO. LEILÃO DE BEM IMÓVEL. HASTA PÚBLICA

Na petição das fls. 900-908, o agravante informou ter participado,

como licitante, do leilão realizado eletronicamente que tinha por

objeto um apartamento com vaga de garagem, localizado no

Residencial Luigi Luzzatti, na cidade de Blumenau/SC. Apontou a

existência de equívoco no resultado do certame uma vez que não

foi observada a regra dos três minutos. Ao final, requereu a

retificação do resultado do leilão, declarando-o como vencedor o

lance por ele ofertado às 14h1m52s, do dia 25-07-2023, no valor de

R$ 188.000,00.

A pretensão, todavia, foi rejeitada pela Magistrada de origem sob os

seguintes fundamentos (fls. 990-992):

Vistos, etc.

Sustenta o terceiro interessado, Sr. Walfrido Soares Neto, que

participou como licitante no leilão designado e realizado

eletronicamente no site do Leiloeiro Jean Fernando Ribeiro Pavesi

(Brasil Sul Leilões), ocorrido no dia 25 de julho de 2023 #ffc9c4a,

que deve ser retificado o resultado do leilão, sob o argumento de

que o leiloeiro oficial, nomeado pelo juízo para o ato, não observou

corretamente as regras previstas para os leilões. Busca ainda, a sua

declaração como vencedor.

O leiloeiro oficial manifestou-se em #02ff625, e esclareceu:

"O Leilão Eletrônico impugnado pelo licitante Walfrido Soares Neto
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f o i  p u b l i c a d o  n o  s i t e  d o  l e i l o e i r o  a t r a v é s  d o  l i n k

https://brasilsulleiloes.com.br/leilao/271/lotes, sendo que o lote ora

d i s c u t i d o  e s t a v a  v i n c u l a d o  a o  l i n k

https:/ /brasi lsul lei loes.com.br/ i tem/530/detalhes?page=1.

Ao acessar os referidos links, qualquer interessado (cadastrado no

site ou não) t inha a disposição todas as informações e

configurações acerca do Leilão, tanto na página com a relação dos

lotes cadastrados, quanto na página do lote específico ora discutido.

Mostra-se clarividente a presença (em ambos os links) do campo

CONFIGURAÇÕES DO LEILÃO ONLINE, que fixou os critérios

referentes ao tempo dos lances, para TODOS os habilitados que

optassem em participar do Leilão (...)

Caso o sistema recebesse um lance dentro dos últimos 3 minutos

do encerramento do cronômetro, ACRESCENTARIA mais 3 minutos

ao tempo restante para o encerramento do lote, possibilitando a

TODOS os licitantes nova possibilidade de lance (...)

Ao solicitar habilitação para participar de um Leilão Eletrônico, o

licitante cadastrado declara ciência dos termos do Edital,

regulamento do leilão, das condições de venda e pagamento (...)

A confirmação da habilitação do licitante é informada por e-mail (...)

Não recebemos qualquer registro ou solicitação de esclarecimentos

ou dúvidas do licitante Walfrido Soares Neto antes sobre os termos

do do Leilão ou durante os lances Edital, regulamento do leilão, das

condições de venda e pagamento, sendo que o impugnante

inclusive já arrematou imóvel através de nossa plataforma,

conforme Auto de Arrematação em anexo.

Importante ressaltar que, do horário do lance que pretende ser

declarado vencedor (14:01:52), o licitante Walfrido Soares Neto

lançou mais 8 vezes no intervalo de aproximadamente 40 minutos,

até o seu último lance (14:38:51).

Segue adiante acostado o relatório completo de todos os lances

referentes ao Leilão Eletrônico em questão, sendo que uma relação

também é disponibilizada na página do lote, para acesso de

qualquer pessoa durante todo o período do Leilão (interessado

cadastrado ou não no sistema), visando conferir l isura e

transparência ao procedimento.

Segue, igualmente acostada, a Declaração de Inviolabilidade

fornecida pela SOLEON, renomada empresa de tecnologia

responsável pelo sistema.

Por fim, cumpre-se destacar que ao longo de 14 anos de atuação

perante a Justiça do Trabalho de Blumenau, estamos diante da 1ª

impugnação de um Leilão Judicial conduzido pelo subscritor".

Assim, considerando os esclarecimentos trazidos pelo leiloeiro

oficial, cujo cadastro é devidamente regularizado e fiscalizado por

esse Regional do Trabalho; considerando que o leilão em questão

foi amplamente divulgado, com regras claras de acesso fácil e

transparente para participantes e não participantes; considerando

que o impugnante já participou de leilões realizados pelo mesmo

leiloeiro e, que empresa idonea (ID. 91cdb4d) é utilizada para

produção e configuração do sistema utilizado, indefiro o pleito.

Exclua-se o terceiro interessado dos autos.

Prossiga-se com a execução.

Contra esta decisão, o agravante opôs embargos de declaração que

foram rejeitados.

Insatisfeito, ele interpôs o agravo de petição ora em análise. Em

suas razões recursais, sustenta, em síntese, não ter sido

devidamente observada no leilão a "regra dos três minutos",

instituída pelo art. 21 da Resolução n. 236 de 31-07-2016 do

Conselho Nacional de Justiça. Sustenta que, de acordo com a

referida regra, "havendo oferta de lance no intervalo final de três

minutos do prazo previsto para o encerramento do leilão, abre-se,

imediatamente, novo prazo de três minutos, durante os quais todos

os licitantes podem ofertar novos lances. Se dentro do novo prazo

de três minutos sobrevier novo lance, novamente, a partir do

instante em que este último lance for oferecido, o prazo é

prorrogado em três novos minutos. E assim sucessivamente, até

transcorrerem três minutos sem que haja oferta de novo lance,

momento em que o leilão é encerrado e declarado vencedor o

último lance ofertado". Assim, considerando a ordem cronológica

dos lances efetuados no caso dos autos, defende que o certame

deveria ter sido encerrado às 14h04m52s, momento que se

completariam 3 minutos sem o oferecimento de novos lances,

devendo ser declarado vencedor o último lance ofertado antes

disso, realizado por ele às 14h01m52s, no valor de R$ 188.000,00.

Admite, ainda, que existe uma segunda forma de se interpretar a

referida regra que "consiste em que se deva acrescentar os ditos 3

minutos não àquele instante em que o lance ofertado dentro dos 3

minutos finais prorrogaria o prazo final do leilão, mas sim ao prazo

que estivesse vigendo naquele instante. Nessa sistemática, ao

contrário da explicada anteriormente, nem todo lance ofertado após

ser atingida a "faixa de acréscimo" gera novo acréscimo, uma vez

que o intervalo entre um lance e outro pode ser superior a 3

minutos". Sustenta que, aparentemente, esta foi a interpretação

adotada pelo leiloeiro, mas, ainda assim não foi corretamente

aplicada. Então, considerando os lances realizados no caso,

defende que, à luz desta outra interpretação da regra dos três

minutos, o certame deveria ter se encerrado às 14h30m, devendo

ser declarado vencedor o lance por ele ofertado às 14h24m48s, no

valor de R$ 200.000,00. Assere, ainda, que no sítio eletrônico em

que o leilão foi realizado não há informação do instante em que ele

foi encerrado, mas somente do honorário em que o último lance,

declarado vencedor, foi ofertado.
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À análise.

Inicialmente, as alegações do agravante acerca da segunda

interpretação quanto à regra dos três segundos configuram

inovação recursal, na medida em que somente no agravo de petição

ele invoca a sua existência, alegando que, aparentemente, esta foi

a interpretação adotada pelo leiloeiro no caso em análise. Por

conseguinte, o pedido para que seja declarado vencedor o lance por

ele ofertado às 14h24m48s, no valor de R$ 200.000,00, também é

inovatório e, portanto, não podem ser analisados por este Órgão

colegiado sob pena de supressão de instância.

Superada tal questão, o art. 21, "caput", da Resolução n. 236 de 31-

07-2016 do Conselho Nacional de Justiça preconiza o seguinte:

Art. 21. Sobrevindo lance nos 3 (três) minutos antecedentes ao

termo final da alienação judicial exclusivamente eletrônica, o horário

de fechamento do pregão será prorrogado em 3 (três) minutos para

que todos os usuários interessados tenham oportunidades de

ofertar novos lances.

No caso dos autos, o edital de leilão eletrônico estabeleceu que o

cer tame ocor re r ia  po r  me io  do  endereço  e le t rôn ico

www.brasilsulleiloes.com.br, no dia 25-07-2023 e seria encerrado às

14h, tendo sido, também, estabelecido, que "ocorrendo lance

durante o último minuto para o encerramento do lote, serão

acrescidos, automaticamente, mais 03 (três) minutos no cronômetro

do lote, renovando aos interessados a possibilidade de novos

lances" (fl. 867).

Outrossim, na petição das fls. 941-951, o leiloeiro explicou, de forma

detalhada, como é aplicada a regra dos três minutos durante os

lances, informando, ainda, não ter recebido nenhum "registro ou

solicitação de esclarecimentos ou dúvidas do licitante Walfrido

Soares Neto antes do Leilão ou durante os lances sobre os termos

do Edital, regulamento do leilão, das condições de venda e

pagamento". Disse, ainda, que após o horário do lance que o

agravante postula ser declarado vencedor, ele ofereceu mais oito

lances.

Ademais, o leiloeiro trouxe aos autos declaração de inviolabilidade

fornecida pela sociedade empresária responsável pelo sistema em

que o certame é realizado, mediante a qual foram feitos os

seguintes esclarecimentos (fl. 964):

A SOLEON empresa de tecnologia especializada em soluções para

o mercado de leilões, na pessoa de seu representante legal, declara

para os devidos fins que, o leilão com o ID 271 realizado para o

Justiça do Trabalho de Santa Catarina no dia 25/07/2023, pelo(a)

Leiloeiro(a) Oficial Sr(a) Jean Fernando Ribeiro Pavesi matricula em

seu website http://www.brasilsulleiloes.com.br, com a utilização de

nossa plataforma de leilões, foi realizado no formato descrito

abaixo:

Online - Gestão e operação de leilão onde participam somente

clientes online (licitantes / arrematantes), ofertando seus lances

diretamente no sistema através da internet, com a possibilidade de

integração de transmissão ao vivo do leiloeiro. Nesse formato, não

existe intervenção humana para a abertura e encerramento de cada

lote, sendo tudo feito dentro da plataforma de forma automática com

a utilização de relógio no formato de cronômetro regressivo.

O lote é encerrado, quando seu cronômetro chega a ZERO e para

proporcionar igualdade de condições e uma disputa justa a todos os

participantes, a plataforma utiliza parâmetros configurados no

cadastramento do leilão sendo eles: a. Intervalo de tempo entre

abertura e encerramento dos lotes (ex: de 3 em 3 minutos);

b. Faixa de acréscimo de tempo, caso sejam ofertados lances

próximos ao fechamento do lote (ex: será acrescentado mais tempo

caso sejam ofertados lances abaixo dos 30 segundos). Caso não

sejam ofertados novos lances o lote será fechado e aberto o

seguinte;

c. Tempo a acrescentar, em caso de lances que forem ofertados

dentro da faixa de acréscimo de tempo

Exemplo:

Um leilão será realizado no dia 25/07/2023 sendo seu horário de

fechamento configurado para às 09h e tempo de acréscimo

programado de 15 segundos. O Lote 01 tem seu fechamento

inicialmente programado para às 09:00:00, e supondo que este

recebeu um novo lance segundos antes do fechamento, será

acrescido mais 15 segundos ficando assim com horário para

fechamento às 09:00:15. Sem mais lances o mesmo é fechado e se

inicia o lote 02 às 09:00:16, não sendo ofertado novo lance no

mesmo e possuindo dessa forma fechamento programado para às

09:00:31.

Percebe-se que a interpretação realizada pelo agravante acerca da

regra estabelecida pelo art. 21 da Resolução Resolução n. 236 de

31-07-2016 do Conselho Nacional de Justiça, difere daquela

adotada pela instituição que realizou o certamente e prevista no

edital.

Assim, a pretensão do agravante não prospera, porquanto deve ser

observado o princípio da vinculação ao instrumento convocatório,

segundo o qual o edital faz lei entre as partes, devendo os seus

termos ser observados com rigor até o final do certame.

Nego provimento.

Pelo que,
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ACORDAM os membros da 5ª Turma do Tribunal Regional do

Trabalho da 12ª Região, por unanimidade, rejeitar a preliminar de

não conhecimento e CONHECER DO AGRAVO DE PETIÇÃO. No

mérito, por igual votação, NEGAR-LHE PROVIMENTO. Custas de

R$ 44,26 (quarenta e quatro reais e vinte e seis centavos) a serem

pagas pelos executados (art. 789-A, IV, da CLT).

Participaram do julgamento realizado na sessão do dia 25 de abril

de 2024, sob a Presidência da Desembargadora do Trabalho Mari

Eleda Migliorini, os Desembargadores do Trabalho Marcos Vinicio

Zanchetta e Cesar Luiz Pasold Júnior (telepresencial). Presente a

Procuradora Regional do Trabalho Marcia Cristina Kamei López

Aliaga. Procedeu a sustentação oral (telepresencial), pelo

autor/exeqüente, o Dr. Cesar Narciso Deschamps.

MARI ELEDA MIGLIORINI

Relatora

FLORIANOPOLIS/SC, 28 de abril de 2024.

RITA DE CASSIA ROSA BASTOS ALVES

Servidor de Secretaria

Processo Nº AP-0001402-96.2016.5.12.0002
Relator MARI ELEDA MIGLIORINI

AGRAVANTE LUCIANO JOSE DA SILVA

ADVOGADO JUSSARA GOMES DA ROCHA(OAB:
9366/SC)

ADVOGADO CESAR NARCISO
DESCHAMPS(OAB: 6112/SC)

ADVOGADO JAIRO SIDNEY DA CUNHA(OAB:
8986/SC)

ADVOGADO WALFRIDO SOARES NETO(OAB:
10392/SC)

AGRAVADO TELMA DA SILVA MAAS

AGRAVADO RUDINEY ROSSINI MAAS

AGRAVADO MAAS CONSTRUCOES E
ENGENHARIA LTDA. - EPP

Intimado(s)/Citado(s):

  - MAAS CONSTRUCOES E ENGENHARIA LTDA. - EPP

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

PODER JUDICIÁRIO

JUSTIÇA DO TRABALHO

PROCESSO nº 0001402-96.2016.5.12.0002 (AP)

AGRAVANTE: LUCIANO JOSE DA SILVA

AGRAVADO: MAAS CONSTRUCOES E ENGENHARIA LTDA. -

EPP, RUDINEY ROSSINI MAAS, TELMA DA SILVA MAAS

RELATORA: DESEMBARGADORA MARI ELEDA MIGLIORINI

LEILÃO ELETRÔNICO. OBSERVÂNCIA DAS REGRAS

ESTABELECIDAS. No leilão eletrônico, os licitantes devem

observar o princípio da vinculação ao instrumento convocatório,

segundo o qual o edital faz lei entre as partes e os seus termos

devem ser observados com rigor até o final do certame.

VISTOS, relatados e discutidos estes autos de AGRAVO DE

PETIÇÃO, provenientes da 1ª Vara do Trabalho de Blumenau, SC,

sendo agravante WALFRIDO SOARES NETO e agravados 1.
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MAAS CONSTRUCOES E ENGENHARIA LTDA. - EPP, 2.

RUDINEY ROSSINI MAAS, 3. TELMA DA SILVA MAAS.

Insatisfeito com a decisão proferida pela Exma. Juíza Elaine Dias

Ignagio Arena que rejeitou a impugnação ao leilão ocorrido nos

autos, o terceiro interessado interpõe agravo de petição.

Contraminutas foram apresentadas pelo exequente às fls. 1024-

1026 e pelo arrematante às fls. 1029-1032.

É o relatório.

V O T O

Conheço do agravo de petição e por satisfeitos os pressupostos

legais de admissibilidade.

PRELIMINAR

NÃO CONHECIMENTO DO AGRAVO POR AUSÊNCIA DE

DELIMITAÇÃO DA MATÉRIA (Arguida pelo exequente na

contraminuta)

Na contraminuta, o exequente suscita preliminar de não

conhecimento do agravo de petição por ausência de delimitação

justificada das matérias impugnadas.

Todavia, a regra da delimitação das matérias e valores impugnados

tem por objetivo propiciar a execução definitiva da parcela

incontroversa da execução, e, por este motivo, o requisito

mencionado somente se exige do agravo ofertado pelo devedor.

No caso, o agravo de petição foi interposto pelo terceiro interessado

que impugna o leilão ocorrido nos autos.

Rejeito a preliminar.

Assim, por satisfeitos os pressupostos legais de admissibilidade,

conheço do agravo e das contraminutas.

MÉRITO

IMPUGNAÇÃO. LEILÃO DE BEM IMÓVEL. HASTA PÚBLICA

Na petição das fls. 900-908, o agravante informou ter participado,

como licitante, do leilão realizado eletronicamente que tinha por

objeto um apartamento com vaga de garagem, localizado no

Residencial Luigi Luzzatti, na cidade de Blumenau/SC. Apontou a

existência de equívoco no resultado do certame uma vez que não

foi observada a regra dos três minutos. Ao final, requereu a

retificação do resultado do leilão, declarando-o como vencedor o

lance por ele ofertado às 14h1m52s, do dia 25-07-2023, no valor de

R$ 188.000,00.

A pretensão, todavia, foi rejeitada pela Magistrada de origem sob os

seguintes fundamentos (fls. 990-992):

Vistos, etc.

Sustenta o terceiro interessado, Sr. Walfrido Soares Neto, que

participou como licitante no leilão designado e realizado

eletronicamente no site do Leiloeiro Jean Fernando Ribeiro Pavesi

(Brasil Sul Leilões), ocorrido no dia 25 de julho de 2023 #ffc9c4a,

que deve ser retificado o resultado do leilão, sob o argumento de

que o leiloeiro oficial, nomeado pelo juízo para o ato, não observou

corretamente as regras previstas para os leilões. Busca ainda, a sua

declaração como vencedor.

O leiloeiro oficial manifestou-se em #02ff625, e esclareceu:

"O Leilão Eletrônico impugnado pelo licitante Walfrido Soares Neto

f o i  p u b l i c a d o  n o  s i t e  d o  l e i l o e i r o  a t r a v é s  d o  l i n k

https://brasilsulleiloes.com.br/leilao/271/lotes, sendo que o lote ora

d i s c u t i d o  e s t a v a  v i n c u l a d o  a o  l i n k

https:/ /brasi lsul lei loes.com.br/ i tem/530/detalhes?page=1.

Ao acessar os referidos links, qualquer interessado (cadastrado no

site ou não) t inha a disposição todas as informações e

configurações acerca do Leilão, tanto na página com a relação dos

lotes cadastrados, quanto na página do lote específico ora discutido.

Mostra-se clarividente a presença (em ambos os links) do campo

CONFIGURAÇÕES DO LEILÃO ONLINE, que fixou os critérios

referentes ao tempo dos lances, para TODOS os habilitados que

optassem em participar do Leilão (...)

Caso o sistema recebesse um lance dentro dos últimos 3 minutos

do encerramento do cronômetro, ACRESCENTARIA mais 3 minutos

ao tempo restante para o encerramento do lote, possibilitando a

TODOS os licitantes nova possibilidade de lance (...)

Ao solicitar habilitação para participar de um Leilão Eletrônico, o

licitante cadastrado declara ciência dos termos do Edital,

regulamento do leilão, das condições de venda e pagamento (...)

A confirmação da habilitação do licitante é informada por e-mail (...)

Não recebemos qualquer registro ou solicitação de esclarecimentos

ou dúvidas do licitante Walfrido Soares Neto antes sobre os termos

do do Leilão ou durante os lances Edital, regulamento do leilão, das

condições de venda e pagamento, sendo que o impugnante

inclusive já arrematou imóvel através de nossa plataforma,

conforme Auto de Arrematação em anexo.

Importante ressaltar que, do horário do lance que pretende ser

declarado vencedor (14:01:52), o licitante Walfrido Soares Neto

lançou mais 8 vezes no intervalo de aproximadamente 40 minutos,

até o seu último lance (14:38:51).

Segue adiante acostado o relatório completo de todos os lances

referentes ao Leilão Eletrônico em questão, sendo que uma relação

também é disponibilizada na página do lote, para acesso de

qualquer pessoa durante todo o período do Leilão (interessado

cadastrado ou não no sistema), visando conferir l isura e

transparência ao procedimento.

Segue, igualmente acostada, a Declaração de Inviolabilidade

fornecida pela SOLEON, renomada empresa de tecnologia

responsável pelo sistema.

Por fim, cumpre-se destacar que ao longo de 14 anos de atuação

perante a Justiça do Trabalho de Blumenau, estamos diante da 1ª
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impugnação de um Leilão Judicial conduzido pelo subscritor".

Assim, considerando os esclarecimentos trazidos pelo leiloeiro

oficial, cujo cadastro é devidamente regularizado e fiscalizado por

esse Regional do Trabalho; considerando que o leilão em questão

foi amplamente divulgado, com regras claras de acesso fácil e

transparente para participantes e não participantes; considerando

que o impugnante já participou de leilões realizados pelo mesmo

leiloeiro e, que empresa idonea (ID. 91cdb4d) é utilizada para

produção e configuração do sistema utilizado, indefiro o pleito.

Exclua-se o terceiro interessado dos autos.

Prossiga-se com a execução.

Contra esta decisão, o agravante opôs embargos de declaração que

foram rejeitados.

Insatisfeito, ele interpôs o agravo de petição ora em análise. Em

suas razões recursais, sustenta, em síntese, não ter sido

devidamente observada no leilão a "regra dos três minutos",

instituída pelo art. 21 da Resolução n. 236 de 31-07-2016 do

Conselho Nacional de Justiça. Sustenta que, de acordo com a

referida regra, "havendo oferta de lance no intervalo final de três

minutos do prazo previsto para o encerramento do leilão, abre-se,

imediatamente, novo prazo de três minutos, durante os quais todos

os licitantes podem ofertar novos lances. Se dentro do novo prazo

de três minutos sobrevier novo lance, novamente, a partir do

instante em que este último lance for oferecido, o prazo é

prorrogado em três novos minutos. E assim sucessivamente, até

transcorrerem três minutos sem que haja oferta de novo lance,

momento em que o leilão é encerrado e declarado vencedor o

último lance ofertado". Assim, considerando a ordem cronológica

dos lances efetuados no caso dos autos, defende que o certame

deveria ter sido encerrado às 14h04m52s, momento que se

completariam 3 minutos sem o oferecimento de novos lances,

devendo ser declarado vencedor o último lance ofertado antes

disso, realizado por ele às 14h01m52s, no valor de R$ 188.000,00.

Admite, ainda, que existe uma segunda forma de se interpretar a

referida regra que "consiste em que se deva acrescentar os ditos 3

minutos não àquele instante em que o lance ofertado dentro dos 3

minutos finais prorrogaria o prazo final do leilão, mas sim ao prazo

que estivesse vigendo naquele instante. Nessa sistemática, ao

contrário da explicada anteriormente, nem todo lance ofertado após

ser atingida a "faixa de acréscimo" gera novo acréscimo, uma vez

que o intervalo entre um lance e outro pode ser superior a 3

minutos". Sustenta que, aparentemente, esta foi a interpretação

adotada pelo leiloeiro, mas, ainda assim não foi corretamente

aplicada. Então, considerando os lances realizados no caso,

defende que, à luz desta outra interpretação da regra dos três

minutos, o certame deveria ter se encerrado às 14h30m, devendo

ser declarado vencedor o lance por ele ofertado às 14h24m48s, no

valor de R$ 200.000,00. Assere, ainda, que no sítio eletrônico em

que o leilão foi realizado não há informação do instante em que ele

foi encerrado, mas somente do honorário em que o último lance,

declarado vencedor, foi ofertado.

À análise.

Inicialmente, as alegações do agravante acerca da segunda

interpretação quanto à regra dos três segundos configuram

inovação recursal, na medida em que somente no agravo de petição

ele invoca a sua existência, alegando que, aparentemente, esta foi

a interpretação adotada pelo leiloeiro no caso em análise. Por

conseguinte, o pedido para que seja declarado vencedor o lance por

ele ofertado às 14h24m48s, no valor de R$ 200.000,00, também é

inovatório e, portanto, não podem ser analisados por este Órgão

colegiado sob pena de supressão de instância.

Superada tal questão, o art. 21, "caput", da Resolução n. 236 de 31-

07-2016 do Conselho Nacional de Justiça preconiza o seguinte:

Art. 21. Sobrevindo lance nos 3 (três) minutos antecedentes ao

termo final da alienação judicial exclusivamente eletrônica, o horário

de fechamento do pregão será prorrogado em 3 (três) minutos para

que todos os usuários interessados tenham oportunidades de

ofertar novos lances.

No caso dos autos, o edital de leilão eletrônico estabeleceu que o

cer tame ocor re r ia  po r  me io  do  endereço  e le t rôn ico

www.brasilsulleiloes.com.br, no dia 25-07-2023 e seria encerrado às

14h, tendo sido, também, estabelecido, que "ocorrendo lance

durante o último minuto para o encerramento do lote, serão

acrescidos, automaticamente, mais 03 (três) minutos no cronômetro

do lote, renovando aos interessados a possibilidade de novos

lances" (fl. 867).

Outrossim, na petição das fls. 941-951, o leiloeiro explicou, de forma

detalhada, como é aplicada a regra dos três minutos durante os

lances, informando, ainda, não ter recebido nenhum "registro ou

solicitação de esclarecimentos ou dúvidas do licitante Walfrido

Soares Neto antes do Leilão ou durante os lances sobre os termos

do Edital, regulamento do leilão, das condições de venda e

pagamento". Disse, ainda, que após o horário do lance que o

agravante postula ser declarado vencedor, ele ofereceu mais oito

lances.

Ademais, o leiloeiro trouxe aos autos declaração de inviolabilidade

fornecida pela sociedade empresária responsável pelo sistema em

que o certame é realizado, mediante a qual foram feitos os

seguintes esclarecimentos (fl. 964):

A SOLEON empresa de tecnologia especializada em soluções para

o mercado de leilões, na pessoa de seu representante legal, declara

para os devidos fins que, o leilão com o ID 271 realizado para o
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Justiça do Trabalho de Santa Catarina no dia 25/07/2023, pelo(a)

Leiloeiro(a) Oficial Sr(a) Jean Fernando Ribeiro Pavesi matricula em

seu website http://www.brasilsulleiloes.com.br, com a utilização de

nossa plataforma de leilões, foi realizado no formato descrito

abaixo:

Online - Gestão e operação de leilão onde participam somente

clientes online (licitantes / arrematantes), ofertando seus lances

diretamente no sistema através da internet, com a possibilidade de

integração de transmissão ao vivo do leiloeiro. Nesse formato, não

existe intervenção humana para a abertura e encerramento de cada

lote, sendo tudo feito dentro da plataforma de forma automática com

a utilização de relógio no formato de cronômetro regressivo.

O lote é encerrado, quando seu cronômetro chega a ZERO e para

proporcionar igualdade de condições e uma disputa justa a todos os

participantes, a plataforma utiliza parâmetros configurados no

cadastramento do leilão sendo eles: a. Intervalo de tempo entre

abertura e encerramento dos lotes (ex: de 3 em 3 minutos);

b. Faixa de acréscimo de tempo, caso sejam ofertados lances

próximos ao fechamento do lote (ex: será acrescentado mais tempo

caso sejam ofertados lances abaixo dos 30 segundos). Caso não

sejam ofertados novos lances o lote será fechado e aberto o

seguinte;

c. Tempo a acrescentar, em caso de lances que forem ofertados

dentro da faixa de acréscimo de tempo

Exemplo:

Um leilão será realizado no dia 25/07/2023 sendo seu horário de

fechamento configurado para às 09h e tempo de acréscimo

programado de 15 segundos. O Lote 01 tem seu fechamento

inicialmente programado para às 09:00:00, e supondo que este

recebeu um novo lance segundos antes do fechamento, será

acrescido mais 15 segundos ficando assim com horário para

fechamento às 09:00:15. Sem mais lances o mesmo é fechado e se

inicia o lote 02 às 09:00:16, não sendo ofertado novo lance no

mesmo e possuindo dessa forma fechamento programado para às

09:00:31.

Percebe-se que a interpretação realizada pelo agravante acerca da

regra estabelecida pelo art. 21 da Resolução Resolução n. 236 de

31-07-2016 do Conselho Nacional de Justiça, difere daquela

adotada pela instituição que realizou o certamente e prevista no

edital.

Assim, a pretensão do agravante não prospera, porquanto deve ser

observado o princípio da vinculação ao instrumento convocatório,

segundo o qual o edital faz lei entre as partes, devendo os seus

termos ser observados com rigor até o final do certame.

Nego provimento.

Pelo que,

ACORDAM os membros da 5ª Turma do Tribunal Regional do

Trabalho da 12ª Região, por unanimidade, rejeitar a preliminar de

não conhecimento e CONHECER DO AGRAVO DE PETIÇÃO. No

mérito, por igual votação, NEGAR-LHE PROVIMENTO. Custas de

R$ 44,26 (quarenta e quatro reais e vinte e seis centavos) a serem

pagas pelos executados (art. 789-A, IV, da CLT).

Participaram do julgamento realizado na sessão do dia 25 de abril

de 2024, sob a Presidência da Desembargadora do Trabalho Mari

Eleda Migliorini, os Desembargadores do Trabalho Marcos Vinicio

Zanchetta e Cesar Luiz Pasold Júnior (telepresencial). Presente a

Procuradora Regional do Trabalho Marcia Cristina Kamei López

Aliaga. Procedeu a sustentação oral (telepresencial), pelo

autor/exeqüente, o Dr. Cesar Narciso Deschamps.

MARI ELEDA MIGLIORINI

Relatora
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FLORIANOPOLIS/SC, 28 de abril de 2024.

RITA DE CASSIA ROSA BASTOS ALVES

Servidor de Secretaria

Processo Nº AP-0001402-96.2016.5.12.0002
Relator MARI ELEDA MIGLIORINI

AGRAVANTE LUCIANO JOSE DA SILVA

ADVOGADO JUSSARA GOMES DA ROCHA(OAB:
9366/SC)

ADVOGADO CESAR NARCISO
DESCHAMPS(OAB: 6112/SC)

ADVOGADO JAIRO SIDNEY DA CUNHA(OAB:
8986/SC)

ADVOGADO WALFRIDO SOARES NETO(OAB:
10392/SC)

AGRAVADO TELMA DA SILVA MAAS

AGRAVADO RUDINEY ROSSINI MAAS

AGRAVADO MAAS CONSTRUCOES E
ENGENHARIA LTDA. - EPP

Intimado(s)/Citado(s):

  - RUDINEY ROSSINI MAAS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

PODER JUDICIÁRIO

JUSTIÇA DO TRABALHO

PROCESSO nº 0001402-96.2016.5.12.0002 (AP)

AGRAVANTE: LUCIANO JOSE DA SILVA

AGRAVADO: MAAS CONSTRUCOES E ENGENHARIA LTDA. -

EPP, RUDINEY ROSSINI MAAS, TELMA DA SILVA MAAS

RELATORA: DESEMBARGADORA MARI ELEDA MIGLIORINI

LEILÃO ELETRÔNICO. OBSERVÂNCIA DAS REGRAS

ESTABELECIDAS. No leilão eletrônico, os licitantes devem

observar o princípio da vinculação ao instrumento convocatório,

segundo o qual o edital faz lei entre as partes e os seus termos

devem ser observados com rigor até o final do certame.

VISTOS, relatados e discutidos estes autos de AGRAVO DE

PETIÇÃO, provenientes da 1ª Vara do Trabalho de Blumenau, SC,

sendo agravante WALFRIDO SOARES NETO e agravados 1.

MAAS CONSTRUCOES E ENGENHARIA LTDA. - EPP, 2.

RUDINEY ROSSINI MAAS, 3. TELMA DA SILVA MAAS.

Insatisfeito com a decisão proferida pela Exma. Juíza Elaine Dias

Ignagio Arena que rejeitou a impugnação ao leilão ocorrido nos

autos, o terceiro interessado interpõe agravo de petição.

Contraminutas foram apresentadas pelo exequente às fls. 1024-

1026 e pelo arrematante às fls. 1029-1032.

É o relatório.

V O T O

Conheço do agravo de petição e por satisfeitos os pressupostos

legais de admissibilidade.

PRELIMINAR

NÃO CONHECIMENTO DO AGRAVO POR AUSÊNCIA DE

DELIMITAÇÃO DA MATÉRIA (Arguida pelo exequente na

contraminuta)

Na contraminuta, o exequente suscita preliminar de não

conhecimento do agravo de petição por ausência de delimitação

justificada das matérias impugnadas.

Todavia, a regra da delimitação das matérias e valores impugnados

tem por objetivo propiciar a execução definitiva da parcela

incontroversa da execução, e, por este motivo, o requisito

mencionado somente se exige do agravo ofertado pelo devedor.

No caso, o agravo de petição foi interposto pelo terceiro interessado

que impugna o leilão ocorrido nos autos.

Rejeito a preliminar.

Assim, por satisfeitos os pressupostos legais de admissibilidade,

conheço do agravo e das contraminutas.

MÉRITO

IMPUGNAÇÃO. LEILÃO DE BEM IMÓVEL. HASTA PÚBLICA

Na petição das fls. 900-908, o agravante informou ter participado,

como licitante, do leilão realizado eletronicamente que tinha por

objeto um apartamento com vaga de garagem, localizado no

Residencial Luigi Luzzatti, na cidade de Blumenau/SC. Apontou a

existência de equívoco no resultado do certame uma vez que não

foi observada a regra dos três minutos. Ao final, requereu a

retificação do resultado do leilão, declarando-o como vencedor o

lance por ele ofertado às 14h1m52s, do dia 25-07-2023, no valor de

R$ 188.000,00.

A pretensão, todavia, foi rejeitada pela Magistrada de origem sob os

seguintes fundamentos (fls. 990-992):

Vistos, etc.
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Sustenta o terceiro interessado, Sr. Walfrido Soares Neto, que

participou como licitante no leilão designado e realizado

eletronicamente no site do Leiloeiro Jean Fernando Ribeiro Pavesi

(Brasil Sul Leilões), ocorrido no dia 25 de julho de 2023 #ffc9c4a,

que deve ser retificado o resultado do leilão, sob o argumento de

que o leiloeiro oficial, nomeado pelo juízo para o ato, não observou

corretamente as regras previstas para os leilões. Busca ainda, a sua

declaração como vencedor.

O leiloeiro oficial manifestou-se em #02ff625, e esclareceu:

"O Leilão Eletrônico impugnado pelo licitante Walfrido Soares Neto

f o i  p u b l i c a d o  n o  s i t e  d o  l e i l o e i r o  a t r a v é s  d o  l i n k

https://brasilsulleiloes.com.br/leilao/271/lotes, sendo que o lote ora

d i s c u t i d o  e s t a v a  v i n c u l a d o  a o  l i n k

https:/ /brasi lsul lei loes.com.br/ i tem/530/detalhes?page=1.

Ao acessar os referidos links, qualquer interessado (cadastrado no

site ou não) t inha a disposição todas as informações e

configurações acerca do Leilão, tanto na página com a relação dos

lotes cadastrados, quanto na página do lote específico ora discutido.

Mostra-se clarividente a presença (em ambos os links) do campo

CONFIGURAÇÕES DO LEILÃO ONLINE, que fixou os critérios

referentes ao tempo dos lances, para TODOS os habilitados que

optassem em participar do Leilão (...)

Caso o sistema recebesse um lance dentro dos últimos 3 minutos

do encerramento do cronômetro, ACRESCENTARIA mais 3 minutos

ao tempo restante para o encerramento do lote, possibilitando a

TODOS os licitantes nova possibilidade de lance (...)

Ao solicitar habilitação para participar de um Leilão Eletrônico, o

licitante cadastrado declara ciência dos termos do Edital,

regulamento do leilão, das condições de venda e pagamento (...)

A confirmação da habilitação do licitante é informada por e-mail (...)

Não recebemos qualquer registro ou solicitação de esclarecimentos

ou dúvidas do licitante Walfrido Soares Neto antes sobre os termos

do do Leilão ou durante os lances Edital, regulamento do leilão, das

condições de venda e pagamento, sendo que o impugnante

inclusive já arrematou imóvel através de nossa plataforma,

conforme Auto de Arrematação em anexo.

Importante ressaltar que, do horário do lance que pretende ser

declarado vencedor (14:01:52), o licitante Walfrido Soares Neto

lançou mais 8 vezes no intervalo de aproximadamente 40 minutos,

até o seu último lance (14:38:51).

Segue adiante acostado o relatório completo de todos os lances

referentes ao Leilão Eletrônico em questão, sendo que uma relação

também é disponibilizada na página do lote, para acesso de

qualquer pessoa durante todo o período do Leilão (interessado

cadastrado ou não no sistema), visando conferir l isura e

transparência ao procedimento.

Segue, igualmente acostada, a Declaração de Inviolabilidade

fornecida pela SOLEON, renomada empresa de tecnologia

responsável pelo sistema.

Por fim, cumpre-se destacar que ao longo de 14 anos de atuação

perante a Justiça do Trabalho de Blumenau, estamos diante da 1ª

impugnação de um Leilão Judicial conduzido pelo subscritor".

Assim, considerando os esclarecimentos trazidos pelo leiloeiro

oficial, cujo cadastro é devidamente regularizado e fiscalizado por

esse Regional do Trabalho; considerando que o leilão em questão

foi amplamente divulgado, com regras claras de acesso fácil e

transparente para participantes e não participantes; considerando

que o impugnante já participou de leilões realizados pelo mesmo

leiloeiro e, que empresa idonea (ID. 91cdb4d) é utilizada para

produção e configuração do sistema utilizado, indefiro o pleito.

Exclua-se o terceiro interessado dos autos.

Prossiga-se com a execução.

Contra esta decisão, o agravante opôs embargos de declaração que

foram rejeitados.

Insatisfeito, ele interpôs o agravo de petição ora em análise. Em

suas razões recursais, sustenta, em síntese, não ter sido

devidamente observada no leilão a "regra dos três minutos",

instituída pelo art. 21 da Resolução n. 236 de 31-07-2016 do

Conselho Nacional de Justiça. Sustenta que, de acordo com a

referida regra, "havendo oferta de lance no intervalo final de três

minutos do prazo previsto para o encerramento do leilão, abre-se,

imediatamente, novo prazo de três minutos, durante os quais todos

os licitantes podem ofertar novos lances. Se dentro do novo prazo

de três minutos sobrevier novo lance, novamente, a partir do

instante em que este último lance for oferecido, o prazo é

prorrogado em três novos minutos. E assim sucessivamente, até

transcorrerem três minutos sem que haja oferta de novo lance,

momento em que o leilão é encerrado e declarado vencedor o

último lance ofertado". Assim, considerando a ordem cronológica

dos lances efetuados no caso dos autos, defende que o certame

deveria ter sido encerrado às 14h04m52s, momento que se

completariam 3 minutos sem o oferecimento de novos lances,

devendo ser declarado vencedor o último lance ofertado antes

disso, realizado por ele às 14h01m52s, no valor de R$ 188.000,00.

Admite, ainda, que existe uma segunda forma de se interpretar a

referida regra que "consiste em que se deva acrescentar os ditos 3

minutos não àquele instante em que o lance ofertado dentro dos 3

minutos finais prorrogaria o prazo final do leilão, mas sim ao prazo

que estivesse vigendo naquele instante. Nessa sistemática, ao

contrário da explicada anteriormente, nem todo lance ofertado após

ser atingida a "faixa de acréscimo" gera novo acréscimo, uma vez

que o intervalo entre um lance e outro pode ser superior a 3
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minutos". Sustenta que, aparentemente, esta foi a interpretação

adotada pelo leiloeiro, mas, ainda assim não foi corretamente

aplicada. Então, considerando os lances realizados no caso,

defende que, à luz desta outra interpretação da regra dos três

minutos, o certame deveria ter se encerrado às 14h30m, devendo

ser declarado vencedor o lance por ele ofertado às 14h24m48s, no

valor de R$ 200.000,00. Assere, ainda, que no sítio eletrônico em

que o leilão foi realizado não há informação do instante em que ele

foi encerrado, mas somente do honorário em que o último lance,

declarado vencedor, foi ofertado.

À análise.

Inicialmente, as alegações do agravante acerca da segunda

interpretação quanto à regra dos três segundos configuram

inovação recursal, na medida em que somente no agravo de petição

ele invoca a sua existência, alegando que, aparentemente, esta foi

a interpretação adotada pelo leiloeiro no caso em análise. Por

conseguinte, o pedido para que seja declarado vencedor o lance por

ele ofertado às 14h24m48s, no valor de R$ 200.000,00, também é

inovatório e, portanto, não podem ser analisados por este Órgão

colegiado sob pena de supressão de instância.

Superada tal questão, o art. 21, "caput", da Resolução n. 236 de 31-

07-2016 do Conselho Nacional de Justiça preconiza o seguinte:

Art. 21. Sobrevindo lance nos 3 (três) minutos antecedentes ao

termo final da alienação judicial exclusivamente eletrônica, o horário

de fechamento do pregão será prorrogado em 3 (três) minutos para

que todos os usuários interessados tenham oportunidades de

ofertar novos lances.

No caso dos autos, o edital de leilão eletrônico estabeleceu que o

cer tame ocor re r ia  po r  me io  do  endereço  e le t rôn ico

www.brasilsulleiloes.com.br, no dia 25-07-2023 e seria encerrado às

14h, tendo sido, também, estabelecido, que "ocorrendo lance

durante o último minuto para o encerramento do lote, serão

acrescidos, automaticamente, mais 03 (três) minutos no cronômetro

do lote, renovando aos interessados a possibilidade de novos

lances" (fl. 867).

Outrossim, na petição das fls. 941-951, o leiloeiro explicou, de forma

detalhada, como é aplicada a regra dos três minutos durante os

lances, informando, ainda, não ter recebido nenhum "registro ou

solicitação de esclarecimentos ou dúvidas do licitante Walfrido

Soares Neto antes do Leilão ou durante os lances sobre os termos

do Edital, regulamento do leilão, das condições de venda e

pagamento". Disse, ainda, que após o horário do lance que o

agravante postula ser declarado vencedor, ele ofereceu mais oito

lances.

Ademais, o leiloeiro trouxe aos autos declaração de inviolabilidade

fornecida pela sociedade empresária responsável pelo sistema em

que o certame é realizado, mediante a qual foram feitos os

seguintes esclarecimentos (fl. 964):

A SOLEON empresa de tecnologia especializada em soluções para

o mercado de leilões, na pessoa de seu representante legal, declara

para os devidos fins que, o leilão com o ID 271 realizado para o

Justiça do Trabalho de Santa Catarina no dia 25/07/2023, pelo(a)

Leiloeiro(a) Oficial Sr(a) Jean Fernando Ribeiro Pavesi matricula em

seu website http://www.brasilsulleiloes.com.br, com a utilização de

nossa plataforma de leilões, foi realizado no formato descrito

abaixo:

Online - Gestão e operação de leilão onde participam somente

clientes online (licitantes / arrematantes), ofertando seus lances

diretamente no sistema através da internet, com a possibilidade de

integração de transmissão ao vivo do leiloeiro. Nesse formato, não

existe intervenção humana para a abertura e encerramento de cada

lote, sendo tudo feito dentro da plataforma de forma automática com

a utilização de relógio no formato de cronômetro regressivo.

O lote é encerrado, quando seu cronômetro chega a ZERO e para

proporcionar igualdade de condições e uma disputa justa a todos os

participantes, a plataforma utiliza parâmetros configurados no

cadastramento do leilão sendo eles: a. Intervalo de tempo entre

abertura e encerramento dos lotes (ex: de 3 em 3 minutos);

b. Faixa de acréscimo de tempo, caso sejam ofertados lances

próximos ao fechamento do lote (ex: será acrescentado mais tempo

caso sejam ofertados lances abaixo dos 30 segundos). Caso não

sejam ofertados novos lances o lote será fechado e aberto o

seguinte;

c. Tempo a acrescentar, em caso de lances que forem ofertados

dentro da faixa de acréscimo de tempo

Exemplo:

Um leilão será realizado no dia 25/07/2023 sendo seu horário de

fechamento configurado para às 09h e tempo de acréscimo

programado de 15 segundos. O Lote 01 tem seu fechamento

inicialmente programado para às 09:00:00, e supondo que este

recebeu um novo lance segundos antes do fechamento, será

acrescido mais 15 segundos ficando assim com horário para

fechamento às 09:00:15. Sem mais lances o mesmo é fechado e se

inicia o lote 02 às 09:00:16, não sendo ofertado novo lance no

mesmo e possuindo dessa forma fechamento programado para às

09:00:31.

Percebe-se que a interpretação realizada pelo agravante acerca da

regra estabelecida pelo art. 21 da Resolução Resolução n. 236 de

31-07-2016 do Conselho Nacional de Justiça, difere daquela

adotada pela instituição que realizou o certamente e prevista no

edital.

Assim, a pretensão do agravante não prospera, porquanto deve ser
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observado o princípio da vinculação ao instrumento convocatório,

segundo o qual o edital faz lei entre as partes, devendo os seus

termos ser observados com rigor até o final do certame.

Nego provimento.

Pelo que,

ACORDAM os membros da 5ª Turma do Tribunal Regional do

Trabalho da 12ª Região, por unanimidade, rejeitar a preliminar de

não conhecimento e CONHECER DO AGRAVO DE PETIÇÃO. No

mérito, por igual votação, NEGAR-LHE PROVIMENTO. Custas de

R$ 44,26 (quarenta e quatro reais e vinte e seis centavos) a serem

pagas pelos executados (art. 789-A, IV, da CLT).

Participaram do julgamento realizado na sessão do dia 25 de abril

de 2024, sob a Presidência da Desembargadora do Trabalho Mari

Eleda Migliorini, os Desembargadores do Trabalho Marcos Vinicio

Zanchetta e Cesar Luiz Pasold Júnior (telepresencial). Presente a

Procuradora Regional do Trabalho Marcia Cristina Kamei López

Aliaga. Procedeu a sustentação oral (telepresencial), pelo

autor/exeqüente, o Dr. Cesar Narciso Deschamps.

MARI ELEDA MIGLIORINI

Relatora

FLORIANOPOLIS/SC, 28 de abril de 2024.

RITA DE CASSIA ROSA BASTOS ALVES

Servidor de Secretaria

Processo Nº AP-0001402-96.2016.5.12.0002
Relator MARI ELEDA MIGLIORINI

AGRAVANTE LUCIANO JOSE DA SILVA

ADVOGADO JUSSARA GOMES DA ROCHA(OAB:
9366/SC)

ADVOGADO CESAR NARCISO
DESCHAMPS(OAB: 6112/SC)

ADVOGADO JAIRO SIDNEY DA CUNHA(OAB:
8986/SC)

ADVOGADO WALFRIDO SOARES NETO(OAB:
10392/SC)

AGRAVADO TELMA DA SILVA MAAS

AGRAVADO RUDINEY ROSSINI MAAS

AGRAVADO MAAS CONSTRUCOES E
ENGENHARIA LTDA. - EPP

Intimado(s)/Citado(s):

  - TELMA DA SILVA MAAS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

PODER JUDICIÁRIO

JUSTIÇA DO TRABALHO

PROCESSO nº 0001402-96.2016.5.12.0002 (AP)

AGRAVANTE: LUCIANO JOSE DA SILVA

AGRAVADO: MAAS CONSTRUCOES E ENGENHARIA LTDA. -

EPP, RUDINEY ROSSINI MAAS, TELMA DA SILVA MAAS

RELATORA: DESEMBARGADORA MARI ELEDA MIGLIORINI

LEILÃO ELETRÔNICO. OBSERVÂNCIA DAS REGRAS

ESTABELECIDAS. No leilão eletrônico, os licitantes devem
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observar o princípio da vinculação ao instrumento convocatório,

segundo o qual o edital faz lei entre as partes e os seus termos

devem ser observados com rigor até o final do certame.

VISTOS, relatados e discutidos estes autos de AGRAVO DE

PETIÇÃO, provenientes da 1ª Vara do Trabalho de Blumenau, SC,

sendo agravante WALFRIDO SOARES NETO e agravados 1.

MAAS CONSTRUCOES E ENGENHARIA LTDA. - EPP, 2.

RUDINEY ROSSINI MAAS, 3. TELMA DA SILVA MAAS.

Insatisfeito com a decisão proferida pela Exma. Juíza Elaine Dias

Ignagio Arena que rejeitou a impugnação ao leilão ocorrido nos

autos, o terceiro interessado interpõe agravo de petição.

Contraminutas foram apresentadas pelo exequente às fls. 1024-

1026 e pelo arrematante às fls. 1029-1032.

É o relatório.

V O T O

Conheço do agravo de petição e por satisfeitos os pressupostos

legais de admissibilidade.

PRELIMINAR

NÃO CONHECIMENTO DO AGRAVO POR AUSÊNCIA DE

DELIMITAÇÃO DA MATÉRIA (Arguida pelo exequente na

contraminuta)

Na contraminuta, o exequente suscita preliminar de não

conhecimento do agravo de petição por ausência de delimitação

justificada das matérias impugnadas.

Todavia, a regra da delimitação das matérias e valores impugnados

tem por objetivo propiciar a execução definitiva da parcela

incontroversa da execução, e, por este motivo, o requisito

mencionado somente se exige do agravo ofertado pelo devedor.

No caso, o agravo de petição foi interposto pelo terceiro interessado

que impugna o leilão ocorrido nos autos.

Rejeito a preliminar.

Assim, por satisfeitos os pressupostos legais de admissibilidade,

conheço do agravo e das contraminutas.

MÉRITO

IMPUGNAÇÃO. LEILÃO DE BEM IMÓVEL. HASTA PÚBLICA

Na petição das fls. 900-908, o agravante informou ter participado,

como licitante, do leilão realizado eletronicamente que tinha por

objeto um apartamento com vaga de garagem, localizado no

Residencial Luigi Luzzatti, na cidade de Blumenau/SC. Apontou a

existência de equívoco no resultado do certame uma vez que não

foi observada a regra dos três minutos. Ao final, requereu a

retificação do resultado do leilão, declarando-o como vencedor o

lance por ele ofertado às 14h1m52s, do dia 25-07-2023, no valor de

R$ 188.000,00.

A pretensão, todavia, foi rejeitada pela Magistrada de origem sob os

seguintes fundamentos (fls. 990-992):

Vistos, etc.

Sustenta o terceiro interessado, Sr. Walfrido Soares Neto, que

participou como licitante no leilão designado e realizado

eletronicamente no site do Leiloeiro Jean Fernando Ribeiro Pavesi

(Brasil Sul Leilões), ocorrido no dia 25 de julho de 2023 #ffc9c4a,

que deve ser retificado o resultado do leilão, sob o argumento de

que o leiloeiro oficial, nomeado pelo juízo para o ato, não observou

corretamente as regras previstas para os leilões. Busca ainda, a sua

declaração como vencedor.

O leiloeiro oficial manifestou-se em #02ff625, e esclareceu:

"O Leilão Eletrônico impugnado pelo licitante Walfrido Soares Neto

f o i  p u b l i c a d o  n o  s i t e  d o  l e i l o e i r o  a t r a v é s  d o  l i n k

https://brasilsulleiloes.com.br/leilao/271/lotes, sendo que o lote ora

d i s c u t i d o  e s t a v a  v i n c u l a d o  a o  l i n k

https:/ /brasi lsul lei loes.com.br/ i tem/530/detalhes?page=1.

Ao acessar os referidos links, qualquer interessado (cadastrado no

site ou não) t inha a disposição todas as informações e

configurações acerca do Leilão, tanto na página com a relação dos

lotes cadastrados, quanto na página do lote específico ora discutido.

Mostra-se clarividente a presença (em ambos os links) do campo

CONFIGURAÇÕES DO LEILÃO ONLINE, que fixou os critérios

referentes ao tempo dos lances, para TODOS os habilitados que

optassem em participar do Leilão (...)

Caso o sistema recebesse um lance dentro dos últimos 3 minutos

do encerramento do cronômetro, ACRESCENTARIA mais 3 minutos

ao tempo restante para o encerramento do lote, possibilitando a

TODOS os licitantes nova possibilidade de lance (...)

Ao solicitar habilitação para participar de um Leilão Eletrônico, o

licitante cadastrado declara ciência dos termos do Edital,

regulamento do leilão, das condições de venda e pagamento (...)

A confirmação da habilitação do licitante é informada por e-mail (...)

Não recebemos qualquer registro ou solicitação de esclarecimentos

ou dúvidas do licitante Walfrido Soares Neto antes sobre os termos

do do Leilão ou durante os lances Edital, regulamento do leilão, das

condições de venda e pagamento, sendo que o impugnante

inclusive já arrematou imóvel através de nossa plataforma,

conforme Auto de Arrematação em anexo.

Importante ressaltar que, do horário do lance que pretende ser

declarado vencedor (14:01:52), o licitante Walfrido Soares Neto

lançou mais 8 vezes no intervalo de aproximadamente 40 minutos,

até o seu último lance (14:38:51).

Segue adiante acostado o relatório completo de todos os lances
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referentes ao Leilão Eletrônico em questão, sendo que uma relação

também é disponibilizada na página do lote, para acesso de

qualquer pessoa durante todo o período do Leilão (interessado

cadastrado ou não no sistema), visando conferir l isura e

transparência ao procedimento.

Segue, igualmente acostada, a Declaração de Inviolabilidade

fornecida pela SOLEON, renomada empresa de tecnologia

responsável pelo sistema.

Por fim, cumpre-se destacar que ao longo de 14 anos de atuação

perante a Justiça do Trabalho de Blumenau, estamos diante da 1ª

impugnação de um Leilão Judicial conduzido pelo subscritor".

Assim, considerando os esclarecimentos trazidos pelo leiloeiro

oficial, cujo cadastro é devidamente regularizado e fiscalizado por

esse Regional do Trabalho; considerando que o leilão em questão

foi amplamente divulgado, com regras claras de acesso fácil e

transparente para participantes e não participantes; considerando

que o impugnante já participou de leilões realizados pelo mesmo

leiloeiro e, que empresa idonea (ID. 91cdb4d) é utilizada para

produção e configuração do sistema utilizado, indefiro o pleito.

Exclua-se o terceiro interessado dos autos.

Prossiga-se com a execução.

Contra esta decisão, o agravante opôs embargos de declaração que

foram rejeitados.

Insatisfeito, ele interpôs o agravo de petição ora em análise. Em

suas razões recursais, sustenta, em síntese, não ter sido

devidamente observada no leilão a "regra dos três minutos",

instituída pelo art. 21 da Resolução n. 236 de 31-07-2016 do

Conselho Nacional de Justiça. Sustenta que, de acordo com a

referida regra, "havendo oferta de lance no intervalo final de três

minutos do prazo previsto para o encerramento do leilão, abre-se,

imediatamente, novo prazo de três minutos, durante os quais todos

os licitantes podem ofertar novos lances. Se dentro do novo prazo

de três minutos sobrevier novo lance, novamente, a partir do

instante em que este último lance for oferecido, o prazo é

prorrogado em três novos minutos. E assim sucessivamente, até

transcorrerem três minutos sem que haja oferta de novo lance,

momento em que o leilão é encerrado e declarado vencedor o

último lance ofertado". Assim, considerando a ordem cronológica

dos lances efetuados no caso dos autos, defende que o certame

deveria ter sido encerrado às 14h04m52s, momento que se

completariam 3 minutos sem o oferecimento de novos lances,

devendo ser declarado vencedor o último lance ofertado antes

disso, realizado por ele às 14h01m52s, no valor de R$ 188.000,00.

Admite, ainda, que existe uma segunda forma de se interpretar a

referida regra que "consiste em que se deva acrescentar os ditos 3

minutos não àquele instante em que o lance ofertado dentro dos 3

minutos finais prorrogaria o prazo final do leilão, mas sim ao prazo

que estivesse vigendo naquele instante. Nessa sistemática, ao

contrário da explicada anteriormente, nem todo lance ofertado após

ser atingida a "faixa de acréscimo" gera novo acréscimo, uma vez

que o intervalo entre um lance e outro pode ser superior a 3

minutos". Sustenta que, aparentemente, esta foi a interpretação

adotada pelo leiloeiro, mas, ainda assim não foi corretamente

aplicada. Então, considerando os lances realizados no caso,

defende que, à luz desta outra interpretação da regra dos três

minutos, o certame deveria ter se encerrado às 14h30m, devendo

ser declarado vencedor o lance por ele ofertado às 14h24m48s, no

valor de R$ 200.000,00. Assere, ainda, que no sítio eletrônico em

que o leilão foi realizado não há informação do instante em que ele

foi encerrado, mas somente do honorário em que o último lance,

declarado vencedor, foi ofertado.

À análise.

Inicialmente, as alegações do agravante acerca da segunda

interpretação quanto à regra dos três segundos configuram

inovação recursal, na medida em que somente no agravo de petição

ele invoca a sua existência, alegando que, aparentemente, esta foi

a interpretação adotada pelo leiloeiro no caso em análise. Por

conseguinte, o pedido para que seja declarado vencedor o lance por

ele ofertado às 14h24m48s, no valor de R$ 200.000,00, também é

inovatório e, portanto, não podem ser analisados por este Órgão

colegiado sob pena de supressão de instância.

Superada tal questão, o art. 21, "caput", da Resolução n. 236 de 31-

07-2016 do Conselho Nacional de Justiça preconiza o seguinte:

Art. 21. Sobrevindo lance nos 3 (três) minutos antecedentes ao

termo final da alienação judicial exclusivamente eletrônica, o horário

de fechamento do pregão será prorrogado em 3 (três) minutos para

que todos os usuários interessados tenham oportunidades de

ofertar novos lances.

No caso dos autos, o edital de leilão eletrônico estabeleceu que o

cer tame ocor re r ia  po r  me io  do  endereço  e le t rôn ico

www.brasilsulleiloes.com.br, no dia 25-07-2023 e seria encerrado às

14h, tendo sido, também, estabelecido, que "ocorrendo lance

durante o último minuto para o encerramento do lote, serão

acrescidos, automaticamente, mais 03 (três) minutos no cronômetro

do lote, renovando aos interessados a possibilidade de novos

lances" (fl. 867).

Outrossim, na petição das fls. 941-951, o leiloeiro explicou, de forma

detalhada, como é aplicada a regra dos três minutos durante os

lances, informando, ainda, não ter recebido nenhum "registro ou

solicitação de esclarecimentos ou dúvidas do licitante Walfrido

Soares Neto antes do Leilão ou durante os lances sobre os termos

do Edital, regulamento do leilão, das condições de venda e

Código para aferir autenticidade deste caderno: 213499



3960/2024 Tribunal Regional do Trabalho da 12ª Região 5774
Data da Disponibilização: Segunda-feira, 29 de Abril de 2024

pagamento". Disse, ainda, que após o horário do lance que o

agravante postula ser declarado vencedor, ele ofereceu mais oito

lances.

Ademais, o leiloeiro trouxe aos autos declaração de inviolabilidade

fornecida pela sociedade empresária responsável pelo sistema em

que o certame é realizado, mediante a qual foram feitos os

seguintes esclarecimentos (fl. 964):

A SOLEON empresa de tecnologia especializada em soluções para

o mercado de leilões, na pessoa de seu representante legal, declara

para os devidos fins que, o leilão com o ID 271 realizado para o

Justiça do Trabalho de Santa Catarina no dia 25/07/2023, pelo(a)

Leiloeiro(a) Oficial Sr(a) Jean Fernando Ribeiro Pavesi matricula em

seu website http://www.brasilsulleiloes.com.br, com a utilização de

nossa plataforma de leilões, foi realizado no formato descrito

abaixo:

Online - Gestão e operação de leilão onde participam somente

clientes online (licitantes / arrematantes), ofertando seus lances

diretamente no sistema através da internet, com a possibilidade de

integração de transmissão ao vivo do leiloeiro. Nesse formato, não

existe intervenção humana para a abertura e encerramento de cada

lote, sendo tudo feito dentro da plataforma de forma automática com

a utilização de relógio no formato de cronômetro regressivo.

O lote é encerrado, quando seu cronômetro chega a ZERO e para

proporcionar igualdade de condições e uma disputa justa a todos os

participantes, a plataforma utiliza parâmetros configurados no

cadastramento do leilão sendo eles: a. Intervalo de tempo entre

abertura e encerramento dos lotes (ex: de 3 em 3 minutos);

b. Faixa de acréscimo de tempo, caso sejam ofertados lances

próximos ao fechamento do lote (ex: será acrescentado mais tempo

caso sejam ofertados lances abaixo dos 30 segundos). Caso não

sejam ofertados novos lances o lote será fechado e aberto o

seguinte;

c. Tempo a acrescentar, em caso de lances que forem ofertados

dentro da faixa de acréscimo de tempo

Exemplo:

Um leilão será realizado no dia 25/07/2023 sendo seu horário de

fechamento configurado para às 09h e tempo de acréscimo

programado de 15 segundos. O Lote 01 tem seu fechamento

inicialmente programado para às 09:00:00, e supondo que este

recebeu um novo lance segundos antes do fechamento, será

acrescido mais 15 segundos ficando assim com horário para

fechamento às 09:00:15. Sem mais lances o mesmo é fechado e se

inicia o lote 02 às 09:00:16, não sendo ofertado novo lance no

mesmo e possuindo dessa forma fechamento programado para às

09:00:31.

Percebe-se que a interpretação realizada pelo agravante acerca da

regra estabelecida pelo art. 21 da Resolução Resolução n. 236 de

31-07-2016 do Conselho Nacional de Justiça, difere daquela

adotada pela instituição que realizou o certamente e prevista no

edital.

Assim, a pretensão do agravante não prospera, porquanto deve ser

observado o princípio da vinculação ao instrumento convocatório,

segundo o qual o edital faz lei entre as partes, devendo os seus

termos ser observados com rigor até o final do certame.

Nego provimento.

Pelo que,

ACORDAM os membros da 5ª Turma do Tribunal Regional do

Trabalho da 12ª Região, por unanimidade, rejeitar a preliminar de

não conhecimento e CONHECER DO AGRAVO DE PETIÇÃO. No

mérito, por igual votação, NEGAR-LHE PROVIMENTO. Custas de

R$ 44,26 (quarenta e quatro reais e vinte e seis centavos) a serem

pagas pelos executados (art. 789-A, IV, da CLT).

Participaram do julgamento realizado na sessão do dia 25 de abril

de 2024, sob a Presidência da Desembargadora do Trabalho Mari

Eleda Migliorini, os Desembargadores do Trabalho Marcos Vinicio

Zanchetta e Cesar Luiz Pasold Júnior (telepresencial). Presente a

Procuradora Regional do Trabalho Marcia Cristina Kamei López

Aliaga. Procedeu a sustentação oral (telepresencial), pelo
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autor/exeqüente, o Dr. Cesar Narciso Deschamps.

MARI ELEDA MIGLIORINI

Relatora

FLORIANOPOLIS/SC, 28 de abril de 2024.

RITA DE CASSIA ROSA BASTOS ALVES

Servidor de Secretaria

Processo Nº AP-0001001-27.2018.5.12.0035
Relator MARI ELEDA MIGLIORINI

AGRAVANTE SPDM - ASSOCIACAO PAULISTA
PARA O DESENVOLVIMENTO DA
MEDICINA

ADVOGADO CARLOS CARMELO BALARO(OAB:
102778/SP)

ADVOGADO GABRIEL VELOSO DE LUCA(OAB:
26461/SC)

AGRAVADO SIMONE DA SILVA TOMIO DE
OLIVEIRA

ADVOGADO JEFERSON KOERICH(OAB:
41608/SC)

ADVOGADO KLEBER IVO DOS SANTOS(OAB:
28364/SC)

ADVOGADO DENISE JOPPI GERENT(OAB:
40402/SC)

ADVOGADO ALLEXSANDRE LUCKMANN
GERENT(OAB: 11217/SC)

Intimado(s)/Citado(s):

  - SPDM - ASSOCIACAO PAULISTA PARA O
DESENVOLVIMENTO DA MEDICINA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

PODER JUDICIÁRIO

JUSTIÇA DO TRABALHO

PROCESSO nº 0001001-27.2018.5.12.0035 (AP)

AGRAVANTE: SPDM - ASSOCIACAO PAULISTA PARA O

DESENVOLVIMENTO DA MEDICINA

AGRAVADO: SIMONE DA SILVA TOMIO DE OLIVEIRA

RELATORA: MARI ELEDA MIGLIORINI

AGRAVO DE PETIÇÃO. TÍTULO EXECUTIVO JUDICIAL. Os

cálculos de liquidação devem ser retificados se não estiverem em

consonância com o título executivo judicial.

VISTOS, relatados e discutidos estes autos de AGRAVO DE

PETIÇÃO, provenientes da 6ª Vara do Trabalho de Florianópolis,

SC, sendo agravante SPDM - ASSOCIACAO PAULISTA PARA O

DESENVOLVIMENTO DA MEDICINA e agravada SIMONE DA

SILVA TOMIO DE OLIVEIRA.

Inconformada com a sentença da lavra da Exma. Juíza Zelaide de

Souza Philippi, que julgou improcedentes os embargos à execução,

a executada interpõe agravo de petição.

Pretende a reforma em relação aos seguintes temas: 1)

contribuições previdenciárias (cota patronal) e "SAT" e 2) custas.

Contraminuta foi apresentada.

É o relatório.

V O T O

Conheço do agravo de petição e da contraminuta, pois atendidos os

pressupostos legais de admissibilidade.

M É R I T O

AGRAVO DE PETIÇÃO DA EXECUTADA

1. CONTRIBUIÇÕES PREVIDENCIÁRIAS (COTA PATRONAL) E

"RAT". ENTIDADE FILANTRÓPICA

A Juíza julgou improcedentes os embargos à execução pelas

seguintes razões:

"[...]

II - Mérito

Na decisão do ID 969bf87 (fls. 1010), a impugnação aos cálculos da

reclamada foi rejeitada liminarmente por não numericamente

especificada. Assim, ocorreu a preclusão da oportunidade da parte

ré em discutir a conta.

Ressalto que é vedado a este juízo rever o conteúdo de decisões

proferidas (artigo 836, CLT).

Improcede."

A executada pretende a reforma sob os seguintes argumentos:: 1)

"[...] os cálculos elaborados pela agravada possuem inconsistências

que foram devidamente impugnadas e numericamente

especificadas."; 2) "[...] na petição de id 84f64d8 a embargante
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concorda com os valores apresentado pela embargada, requerendo

somente a exclusão dos valores a título de contribuição

previdenciária cota parte empregador, SAT e custas, eis que em

desrespeito a coisa julgada, DE FORMA NUMÉRICA E

ESPECIFICA [...]"; 3) "Não pairam dúvidas que foram indicados

numericamente e de forma especifica os valores incorreto do

cálculo."; 4) "[...] a embargante não apresentou impugnação

genérica, tampouco impugnou os valores apresentados, indicando

somente a inclusão indevida de valores que não foram deferidos,

repete-se contribuição previdenciária cota parte empregador e

custas processuais indevidas"; 5) "[...] não há necessidade de

apresentar novos cálculos e sim de excluir os valores apontados na

impugnação (ID. 84f64d8), os quais foram numericamente

demonstrados."; 6) "Ao apresentar seu laudo a reclamante

inadvertidamente incluiu a cota previdenciária patronal, a qual a

embargante está isenta, nos termos da sentença id a44b4c3 a

reclamante desrespeitou a coisa julgada, visto que incluiu o

pagamento de INSS empregador e SAT, os quais são indevidos.";

7) "Em razão da embargante ser reconhecida entidade filantrópica,

requer que os presentes embargos à execução sejam apreciados e

providos, para que seja excluído da condenação o valor do INSS

reclamado, bem como do SAT."

Assim determinou a Juíza após a autora requerer o início da

execução:

"DESPACHO

Intimo o autor, nos termos do § 1 -B, do artigo 879, CLT, a

apresentar a conta de liquidação no prazo de 15 dias, não se

enquadrando a situação dos autos na previsão do parágrafo sexto,

daquele artigo de lei, que menciona a possibilidade de nomeação

de perito apenas se os cálculos forem complexos.

Havendo decurso do prazo na apresentação de conta de liquidação,

por parte do autor dos autos ora incluído na execução, aguarde-se a

manifestação dos autores.

Sobreste-se o feito nos termos do Ofício Circular TST.CGJT nº

9/2023 e Ofício Circular CR nº 4/2023." (fl. 963)

Apresentados os cálculos pelo autor, a ré foi intimada para

impugnação, nos termos do art. 879, § 2º, da CLT.

A executada impugnou a conta apresentada pelo autor por meio da

petição das fls. 1007-1009.

A impugnação foi rejeitada pela Juíza pelos seguintes fundamentos:

"DESPACHO

A executada impugnou os cálculos de liquidação, porém não

apontou qual é o valor que entende devido.

Sem impugnação numericamente especificada, homologo a conta

do ID eb078d6, rejeitando liminarmente a impugnação genérica

apresentada.

Assim CITO a empresa SPDM - ASSOCIACAO PAULISTA PARA O

DESENVOLVIMENTO DA MEDICINA ao pagamento em 48 horas

do valor de R$ 20.987,01, sob pena de penhora.

Há nos autos depósito recursal (R$ 3.000,00), que poderá ser

utilizado para fins de garantia do juízo. Abatendo-se o valor desse

depósito, do valor decorrente da citação supra, resulta uma

diferença de R$ 17.987,01. Diante do valor da execução, libere-se

desde logo o Depósito Recursal ao autor por meio de transferência

em conta bancária, que deverá informar o número da conta em

cinco dias.

[...]" (fl. 1010)

Citada, a executada opôs embargos à execução e renovou as

insurgências apresentadas na impugnação. Eles foram rejeitados

pelos fundamentos explicitados no início deste tópico recursal.

Feito tal registro, prossigo.

Inicialmente, não há falar em preclusão, tampouco em impugnação

genérica.

Seja na impugnação, seja nos embargos à execução, a executada

expôs com clareza as matérias impugnadas. Inclusive foram

reproduzidos no corpo das peças processuais os valores apontados

como indevidos. Na impugnação, aliás, a ré reproduziu imagem da

tabela do PJe Calc.

Na parte dispositiva da sentença (título executivo) constou

expressamente o seguinte: "Observe-se a isenção da quota patronal

relativas às contribuições previdenciárias, que alcança a primeira

demandada por se tratar de entidade filantrópica." (fl. 508).

Em relação à matéria, a sentença não foi modificada pelas decisões

posteriores (acórdão regional - fls. 674-687 e decisão monocrática

do TST - fls. 931-947).

Ao elaborar os cálculos, o exequente incluiu a cota patronal das

contribuições previdenciárias (tabela "CONTRIBUIÇÃO SOCIAL

EMPRESA" - fl. 978). Tal inclusão contraria o título executivo.

Uma vez reconhecida a condição de entidade filantrópica da

demandada e a isenção quanto ao recolhimento das contribuições

previdenciárias, ela está também isenta do recolhimento da

contribuição denominada RAT - Risco Ambiental do Trabalho

(antigo SAT - Seguro de Acidente de Trabalho), prevista no art. 22,

II, da Lei n. 8.212/91. Assim prevê o art. 195, § 7º, da CF:

"§ 7º São isentas de contribuição para a seguridade social as

entidades beneficentes de assistência social que atendam às

exigências estabelecidas em lei."

A respeito do tema:

"ENTIDADE FILANTRÓPICA. INSS COTA PATRONAL. ISENÇÃO.

Reconhecido que o executado é entidade filantrópica, tem direito à

isenção da cota patronal de INSS, terceiros e SAT sendo

determinado a retificação dos cálculos com a exclusão de referidas
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verbas dos valores a serem executados. (TRT-9 - AP:

07076004320085090012, Relator: MARCUS AURELIO LOPES,

Data de Julgamento: 27/10/2022, Seção Especializada, Data de

Publicação: 14/11/2022)"

A executada apresentou a documentação comprobatória da

condição de entidade beneficente de assistência social na área da

saúde (fls. 1020-1057).

Como também constou indevidamente nos cálculos de liquidação o

RAT - Risco Ambiental do Trabalho (tabela "SEGURO DE

ACIDENTE DO TRABALHO (SAT)" - fl. 978), eles devem ser

retificados. A parcela deve ser excluída.

Dou provimento ao recurso para determinar a retificação dos

cálculos de liquidação a fim de que sejam deles excluídas as

seguintes parcelas: 1) cota parte patronal das contribuições

previdenciárias e 2) contribuição denominada RAT - Risco

Ambiental do Trabalho (antigo SAT - Seguro de Acidente de

Trabalho).

2. CUSTAS. BENEFÍCIO DA JUSTIÇA GRATUITA CONCEDIDO À

EXECUTADA

A executada alega que: 1) "Do cálculo da autora verifica-se que esta

apurou custas processuais, no importe de R$ 352,69 [...]"; 2) "a

parte autora deixou de observar, contudo, o Acórdão de id e8453a2

que deferiu a Justiça Gratuita a SPDM." e 3) "Em razão pelo

deferimento da Justiça Gratuita à embargante, requer que os

presentes embargos à execução sejam apreciados e providos, para

que seja excluído da condenação o valor atribuído as custas

judiciais."

Razão assiste à executada.

Reporto-me, inicialmente, aos fundamentos lançados no tópico

anterior (ausência de preclusão e de impugnação genérica).

As custas processuais foram incluídas nos cálculos de liquidação

apresentados pela exequente (fl. 971).

No entanto, o acórdão regional (não alterado por decisão posterior)

concedeu à ré, ora executada, o benefício da justiça gratuita (fls.

674-687).

Como a executada está isenta do recolhimento das custas

processuais por força de lei (art. 790-A, "caput", da CLT), os

cálculos estão equivocados quanto à inclusão da parcela.

A verba deve ser excluída por afrontar o título executivo (acórdão

regional).

Dou provimento ao recurso para determinar a retificação dos

cálculos de liquidação a fim de que seja dele excluída a seguinte

parcela: custas judiciais.

PREQUESTIONAMENTO

A decisão colegiada já contém os fundamentos necessários para

que todas as matérias sejam consideradas prequestionadas,

afigurando-se desnecessária a manifestação sobre cada um dos

argumentos ou dos dispositivos legais invocados pelas partes

(Súmula n.º 297 do TST).

Pelo que,

ACORDAM os membros da 5ª Turma do Tribunal Regional do

Trabalho da 12ª Região, por unanimidade, CONHECER DO

AGRAVO DE PETIÇÃO. No mérito, por igual votação, DAR-LHE

PROVIMENTO para determinar a retificação dos cálculos de

liquidação a fim de que sejam deles excluídas as seguintes

parcelas: a) cota parte patronal das contribuições previdenciárias; b)

contribuição denominada RAT - Risco Ambiental do Trabalho

(antigo SAT - Seguro de Acidente de Trabalho); e c) custas judiciais.

Custas na forma da lei, de cujo recolhimento a executada é isenta.

Participaram do julgamento realizado na sessão do dia 25 de abril

de 2024, sob a Presidência da Desembargadora do Trabalho Mari

Eleda Migliorini, o Desembargador do Trabalho Marcos Vinicio

Zanchetta e a Juíza do Trabalho Convocada Maria Beatriz Vieira da

Silva Gubert. Presente a Procuradora Regional do Trabalho Marcia

Cristina Kamei López Aliaga. Procedeu a sustentação oral

(telepresencial), pela ré, o Dr. Sergio Borini.
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MARI ELEDA MIGLIORINI

Relatora

FLORIANOPOLIS/SC, 28 de abril de 2024.

RITA DE CASSIA ROSA BASTOS ALVES

Servidor de Secretaria

Processo Nº AP-0001001-27.2018.5.12.0035
Relator MARI ELEDA MIGLIORINI

AGRAVANTE SPDM - ASSOCIACAO PAULISTA
PARA O DESENVOLVIMENTO DA
MEDICINA

ADVOGADO CARLOS CARMELO BALARO(OAB:
102778/SP)

ADVOGADO GABRIEL VELOSO DE LUCA(OAB:
26461/SC)

AGRAVADO SIMONE DA SILVA TOMIO DE
OLIVEIRA

ADVOGADO JEFERSON KOERICH(OAB:
41608/SC)

ADVOGADO KLEBER IVO DOS SANTOS(OAB:
28364/SC)

ADVOGADO DENISE JOPPI GERENT(OAB:
40402/SC)

ADVOGADO ALLEXSANDRE LUCKMANN
GERENT(OAB: 11217/SC)

Intimado(s)/Citado(s):

  - SIMONE DA SILVA TOMIO DE OLIVEIRA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

PODER JUDICIÁRIO

JUSTIÇA DO TRABALHO

PROCESSO nº 0001001-27.2018.5.12.0035 (AP)

AGRAVANTE: SPDM - ASSOCIACAO PAULISTA PARA O

DESENVOLVIMENTO DA MEDICINA

AGRAVADO: SIMONE DA SILVA TOMIO DE OLIVEIRA

RELATORA: MARI ELEDA MIGLIORINI

AGRAVO DE PETIÇÃO. TÍTULO EXECUTIVO JUDICIAL. Os

cálculos de liquidação devem ser retificados se não estiverem em

consonância com o título executivo judicial.

VISTOS, relatados e discutidos estes autos de AGRAVO DE

PETIÇÃO, provenientes da 6ª Vara do Trabalho de Florianópolis,

SC, sendo agravante SPDM - ASSOCIACAO PAULISTA PARA O

DESENVOLVIMENTO DA MEDICINA e agravada SIMONE DA

SILVA TOMIO DE OLIVEIRA.

Inconformada com a sentença da lavra da Exma. Juíza Zelaide de

Souza Philippi, que julgou improcedentes os embargos à execução,

a executada interpõe agravo de petição.

Pretende a reforma em relação aos seguintes temas: 1)

contribuições previdenciárias (cota patronal) e "SAT" e 2) custas.

Contraminuta foi apresentada.

É o relatório.

V O T O

Conheço do agravo de petição e da contraminuta, pois atendidos os

pressupostos legais de admissibilidade.

M É R I T O

AGRAVO DE PETIÇÃO DA EXECUTADA

1. CONTRIBUIÇÕES PREVIDENCIÁRIAS (COTA PATRONAL) E

"RAT". ENTIDADE FILANTRÓPICA

A Juíza julgou improcedentes os embargos à execução pelas

seguintes razões:

"[...]

II - Mérito

Na decisão do ID 969bf87 (fls. 1010), a impugnação aos cálculos da

reclamada foi rejeitada liminarmente por não numericamente

especificada. Assim, ocorreu a preclusão da oportunidade da parte

ré em discutir a conta.

Ressalto que é vedado a este juízo rever o conteúdo de decisões

proferidas (artigo 836, CLT).

Improcede."

A executada pretende a reforma sob os seguintes argumentos:: 1)

"[...] os cálculos elaborados pela agravada possuem inconsistências

que foram devidamente impugnadas e numericamente

especificadas."; 2) "[...] na petição de id 84f64d8 a embargante

concorda com os valores apresentado pela embargada, requerendo

somente a exclusão dos valores a título de contribuição

previdenciária cota parte empregador, SAT e custas, eis que em

Código para aferir autenticidade deste caderno: 213499



3960/2024 Tribunal Regional do Trabalho da 12ª Região 5779
Data da Disponibilização: Segunda-feira, 29 de Abril de 2024

desrespeito a coisa julgada, DE FORMA NUMÉRICA E

ESPECIFICA [...]"; 3) "Não pairam dúvidas que foram indicados

numericamente e de forma especifica os valores incorreto do

cálculo."; 4) "[...] a embargante não apresentou impugnação

genérica, tampouco impugnou os valores apresentados, indicando

somente a inclusão indevida de valores que não foram deferidos,

repete-se contribuição previdenciária cota parte empregador e

custas processuais indevidas"; 5) "[...] não há necessidade de

apresentar novos cálculos e sim de excluir os valores apontados na

impugnação (ID. 84f64d8), os quais foram numericamente

demonstrados."; 6) "Ao apresentar seu laudo a reclamante

inadvertidamente incluiu a cota previdenciária patronal, a qual a

embargante está isenta, nos termos da sentença id a44b4c3 a

reclamante desrespeitou a coisa julgada, visto que incluiu o

pagamento de INSS empregador e SAT, os quais são indevidos.";

7) "Em razão da embargante ser reconhecida entidade filantrópica,

requer que os presentes embargos à execução sejam apreciados e

providos, para que seja excluído da condenação o valor do INSS

reclamado, bem como do SAT."

Assim determinou a Juíza após a autora requerer o início da

execução:

"DESPACHO

Intimo o autor, nos termos do § 1 -B, do artigo 879, CLT, a

apresentar a conta de liquidação no prazo de 15 dias, não se

enquadrando a situação dos autos na previsão do parágrafo sexto,

daquele artigo de lei, que menciona a possibilidade de nomeação

de perito apenas se os cálculos forem complexos.

Havendo decurso do prazo na apresentação de conta de liquidação,

por parte do autor dos autos ora incluído na execução, aguarde-se a

manifestação dos autores.

Sobreste-se o feito nos termos do Ofício Circular TST.CGJT nº

9/2023 e Ofício Circular CR nº 4/2023." (fl. 963)

Apresentados os cálculos pelo autor, a ré foi intimada para

impugnação, nos termos do art. 879, § 2º, da CLT.

A executada impugnou a conta apresentada pelo autor por meio da

petição das fls. 1007-1009.

A impugnação foi rejeitada pela Juíza pelos seguintes fundamentos:

"DESPACHO

A executada impugnou os cálculos de liquidação, porém não

apontou qual é o valor que entende devido.

Sem impugnação numericamente especificada, homologo a conta

do ID eb078d6, rejeitando liminarmente a impugnação genérica

apresentada.

Assim CITO a empresa SPDM - ASSOCIACAO PAULISTA PARA O

DESENVOLVIMENTO DA MEDICINA ao pagamento em 48 horas

do valor de R$ 20.987,01, sob pena de penhora.

Há nos autos depósito recursal (R$ 3.000,00), que poderá ser

utilizado para fins de garantia do juízo. Abatendo-se o valor desse

depósito, do valor decorrente da citação supra, resulta uma

diferença de R$ 17.987,01. Diante do valor da execução, libere-se

desde logo o Depósito Recursal ao autor por meio de transferência

em conta bancária, que deverá informar o número da conta em

cinco dias.

[...]" (fl. 1010)

Citada, a executada opôs embargos à execução e renovou as

insurgências apresentadas na impugnação. Eles foram rejeitados

pelos fundamentos explicitados no início deste tópico recursal.

Feito tal registro, prossigo.

Inicialmente, não há falar em preclusão, tampouco em impugnação

genérica.

Seja na impugnação, seja nos embargos à execução, a executada

expôs com clareza as matérias impugnadas. Inclusive foram

reproduzidos no corpo das peças processuais os valores apontados

como indevidos. Na impugnação, aliás, a ré reproduziu imagem da

tabela do PJe Calc.

Na parte dispositiva da sentença (título executivo) constou

expressamente o seguinte: "Observe-se a isenção da quota patronal

relativas às contribuições previdenciárias, que alcança a primeira

demandada por se tratar de entidade filantrópica." (fl. 508).

Em relação à matéria, a sentença não foi modificada pelas decisões

posteriores (acórdão regional - fls. 674-687 e decisão monocrática

do TST - fls. 931-947).

Ao elaborar os cálculos, o exequente incluiu a cota patronal das

contribuições previdenciárias (tabela "CONTRIBUIÇÃO SOCIAL

EMPRESA" - fl. 978). Tal inclusão contraria o título executivo.

Uma vez reconhecida a condição de entidade filantrópica da

demandada e a isenção quanto ao recolhimento das contribuições

previdenciárias, ela está também isenta do recolhimento da

contribuição denominada RAT - Risco Ambiental do Trabalho

(antigo SAT - Seguro de Acidente de Trabalho), prevista no art. 22,

II, da Lei n. 8.212/91. Assim prevê o art. 195, § 7º, da CF:

"§ 7º São isentas de contribuição para a seguridade social as

entidades beneficentes de assistência social que atendam às

exigências estabelecidas em lei."

A respeito do tema:

"ENTIDADE FILANTRÓPICA. INSS COTA PATRONAL. ISENÇÃO.

Reconhecido que o executado é entidade filantrópica, tem direito à

isenção da cota patronal de INSS, terceiros e SAT sendo

determinado a retificação dos cálculos com a exclusão de referidas

verbas dos valores a serem executados. (TRT-9 - AP:

07076004320085090012, Relator: MARCUS AURELIO LOPES,

Data de Julgamento: 27/10/2022, Seção Especializada, Data de
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A executada apresentou a documentação comprobatória da

condição de entidade beneficente de assistência social na área da

saúde (fls. 1020-1057).

Como também constou indevidamente nos cálculos de liquidação o

RAT - Risco Ambiental do Trabalho (tabela "SEGURO DE

ACIDENTE DO TRABALHO (SAT)" - fl. 978), eles devem ser

retificados. A parcela deve ser excluída.

Dou provimento ao recurso para determinar a retificação dos

cálculos de liquidação a fim de que sejam deles excluídas as

seguintes parcelas: 1) cota parte patronal das contribuições

previdenciárias e 2) contribuição denominada RAT - Risco

Ambiental do Trabalho (antigo SAT - Seguro de Acidente de

Trabalho).

2. CUSTAS. BENEFÍCIO DA JUSTIÇA GRATUITA CONCEDIDO À

EXECUTADA

A executada alega que: 1) "Do cálculo da autora verifica-se que esta

apurou custas processuais, no importe de R$ 352,69 [...]"; 2) "a

parte autora deixou de observar, contudo, o Acórdão de id e8453a2

que deferiu a Justiça Gratuita a SPDM." e 3) "Em razão pelo

deferimento da Justiça Gratuita à embargante, requer que os

presentes embargos à execução sejam apreciados e providos, para

que seja excluído da condenação o valor atribuído as custas

judiciais."

Razão assiste à executada.

Reporto-me, inicialmente, aos fundamentos lançados no tópico

anterior (ausência de preclusão e de impugnação genérica).

As custas processuais foram incluídas nos cálculos de liquidação

apresentados pela exequente (fl. 971).

No entanto, o acórdão regional (não alterado por decisão posterior)

concedeu à ré, ora executada, o benefício da justiça gratuita (fls.

674-687).

Como a executada está isenta do recolhimento das custas

processuais por força de lei (art. 790-A, "caput", da CLT), os

cálculos estão equivocados quanto à inclusão da parcela.

A verba deve ser excluída por afrontar o título executivo (acórdão

regional).

Dou provimento ao recurso para determinar a retificação dos

cálculos de liquidação a fim de que seja dele excluída a seguinte

parcela: custas judiciais.

PREQUESTIONAMENTO

A decisão colegiada já contém os fundamentos necessários para

que todas as matérias sejam consideradas prequestionadas,

afigurando-se desnecessária a manifestação sobre cada um dos

argumentos ou dos dispositivos legais invocados pelas partes

(Súmula n.º 297 do TST).

Pelo que,

ACORDAM os membros da 5ª Turma do Tribunal Regional do

Trabalho da 12ª Região, por unanimidade, CONHECER DO

AGRAVO DE PETIÇÃO. No mérito, por igual votação, DAR-LHE

PROVIMENTO para determinar a retificação dos cálculos de

liquidação a fim de que sejam deles excluídas as seguintes

parcelas: a) cota parte patronal das contribuições previdenciárias; b)

contribuição denominada RAT - Risco Ambiental do Trabalho

(antigo SAT - Seguro de Acidente de Trabalho); e c) custas judiciais.

Custas na forma da lei, de cujo recolhimento a executada é isenta.

Participaram do julgamento realizado na sessão do dia 25 de abril

de 2024, sob a Presidência da Desembargadora do Trabalho Mari

Eleda Migliorini, o Desembargador do Trabalho Marcos Vinicio

Zanchetta e a Juíza do Trabalho Convocada Maria Beatriz Vieira da

Silva Gubert. Presente a Procuradora Regional do Trabalho Marcia

Cristina Kamei López Aliaga. Procedeu a sustentação oral

(telepresencial), pela ré, o Dr. Sergio Borini.

MARI ELEDA MIGLIORINI
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Relatora

FLORIANOPOLIS/SC, 28 de abril de 2024.

RITA DE CASSIA ROSA BASTOS ALVES

Servidor de Secretaria

Processo Nº AP-0002702-37.2014.5.12.0011
Relator MARI ELEDA MIGLIORINI

AGRAVANTE ROGERIO JOSE NOVAES DE
CARVALHO

ADVOGADO ELAINE CRISTINA DORIGATTI(OAB:
55050/SC)

ADVOGADO FERNANDO MULLER(OAB:
17397/SC)

ADVOGADO PRISCILA SCHAEFFER(OAB:
35653/SC)

AGRAVANTE ADINEI SANDRI

ADVOGADO ELAINE CRISTINA DORIGATTI(OAB:
55050/SC)

ADVOGADO FERNANDA PUNCHIROLLI
TORRESANI(OAB: 22168/SC)

ADVOGADO ANA PAULA ULIANA(OAB: 37315/SC)

AGRAVANTE MARCOS ROBERTO CARDOSO

ADVOGADO FERNANDA PUNCHIROLLI
TORRESANI(OAB: 22168/SC)

ADVOGADO ANA PAULA ULIANA(OAB: 37315/SC)

AGRAVANTE ROLAND AMAURI DAGNONI

ADVOGADO ELAINE CRISTINA DORIGATTI(OAB:
55050/SC)

ADVOGADO FERNANDA PUNCHIROLLI
TORRESANI(OAB: 22168/SC)

ADVOGADO ANA PAULA ULIANA(OAB: 37315/SC)

AGRAVANTE VALTER LUIZ TORRESANI

ADVOGADO ELAINE CRISTINA DORIGATTI(OAB:
55050/SC)

ADVOGADO FERNANDA PUNCHIROLLI
TORRESANI(OAB: 22168/SC)

ADVOGADO ANA PAULA ULIANA(OAB: 37315/SC)

ADVOGADO FLAVIO PINHEIRO NETO(OAB:
14698/SC)

AGRAVANTE CHARLES LUIZ VIEIRA

ADVOGADO ELAINE CRISTINA DORIGATTI(OAB:
55050/SC)

ADVOGADO FERNANDA PUNCHIROLLI
TORRESANI(OAB: 22168/SC)

ADVOGADO ANA PAULA ULIANA(OAB: 37315/SC)

AGRAVANTE DIRCEU KLANN

ADVOGADO FERNANDO MULLER(OAB:
17397/SC)

ADVOGADO PRISCILA SCHAEFFER(OAB:
35653/SC)

AGRAVADO LUCIANO FERNANDES

ADVOGADO JORGE LEANDRO LOBE(OAB:
15371/PR)

ADVOGADO AUGUSTO GAMBA(OAB: 19837/SC)

AGRAVADO SILENE RENGEL

ADVOGADO RODRIGO DE SOUZA(OAB:
12788/SC)

ADVOGADO JACIRA ELAINE VENTURI DE
SOUZA(OAB: 29706/SC)

ADVOGADO DIOGO JOSE DE SOUZA(OAB:
19661/SC)

ADVOGADO LUIS RICARDO DIRKSEN(OAB:
35263/SC)

AGRAVADO ANDREIA CASSIANI LOPES

ADVOGADO MARAIRA TARIANE VIEIRA(OAB:
40353/SC)

ADVOGADO REGIANI MARCINA BACK(OAB:
21451/SC)

ADVOGADO FABRICIO DOS SANTOS(OAB:
33667/SC)

ADVOGADO LEDIANE APARECIDA MAZZINI(OAB:
26120/SC)

ADVOGADO ANDRE TITO VOSS(OAB: 6882/SC)

ADVOGADO GISLENE KLETTENBERG(OAB:
30997/SC)

ADVOGADO CRISTINA PAULA FELDHAUS
TUTIDA(OAB: 18211/SC)

AGRAVADO OTAVIO LUIZ GAPSKI

ADVOGADO ANDRE CHATEAUBRIAND
BANDEIRA DE MELO(OAB:
11380/SC)

AGRAVADO VANDERLEI LUIS WALDRICH

ADVOGADO MARAIRA TARIANE VIEIRA(OAB:
40353/SC)

ADVOGADO REGIANI MARCINA BACK(OAB:
21451/SC)

ADVOGADO FABRICIO DOS SANTOS(OAB:
33667/SC)

ADVOGADO LEDIANE APARECIDA MAZZINI(OAB:
26120/SC)

ADVOGADO ANDRE TITO VOSS(OAB: 6882/SC)

ADVOGADO GISLENE KLETTENBERG(OAB:
30997/SC)

ADVOGADO CRISTINA PAULA FELDHAUS
TUTIDA(OAB: 18211/SC)

AGRAVADO CATIA DAGNONI

ADVOGADO MARAIRA TARIANE VIEIRA(OAB:
40353/SC)

ADVOGADO REGIANI MARCINA BACK(OAB:
21451/SC)

ADVOGADO FABRICIO DOS SANTOS(OAB:
33667/SC)

ADVOGADO LEDIANE APARECIDA MAZZINI(OAB:
26120/SC)

ADVOGADO ANDRE TITO VOSS(OAB: 6882/SC)

ADVOGADO GISLENE KLETTENBERG(OAB:
30997/SC)

ADVOGADO CRISTINA PAULA FELDHAUS
TUTIDA(OAB: 18211/SC)

AGRAVADO DAVI BAASCH

ADVOGADO ALEXANDRE HAEMING
ZACCHI(OAB: 6788/SC)

AGRAVADO RAFAEL PENTEADO DOS SANTOS

ADVOGADO FERNANDO TADEU CARARA(OAB:
16959/SC)

AGRAVADO MARIA CRISTINA HOFFMANN

ADVOGADO CARLA GIANNE
BITTENCOURT(OAB: 14529/SC)

ADVOGADO DANIEL SILVA NAPOLEAO(OAB:
17890/SC)

AGRAVADO SOCIEDADE BLUMENAUENSE DE
ENSINO E CULTURA S/S LTDA - EPP

ADVOGADO VALESCA JANKE(OAB: 24624/SC)

AGRAVADO ANDERSON DE MIRANDA GOMES

ADVOGADO MARAIRA TARIANE VIEIRA(OAB:
40353/SC)

ADVOGADO REGIANI MARCINA BACK(OAB:
21451/SC)

ADVOGADO FABRICIO DOS SANTOS(OAB:
33667/SC)
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ADVOGADO LEDIANE APARECIDA MAZZINI(OAB:
26120/SC)

ADVOGADO ANDRE TITO VOSS(OAB: 6882/SC)

ADVOGADO GISLENE KLETTENBERG(OAB:
30997/SC)

ADVOGADO CRISTINA PAULA FELDHAUS
TUTIDA(OAB: 18211/SC)

AGRAVADO ARLETE REGINA FLORIANI

ADVOGADO ANDRE TITO VOSS(OAB: 6882/SC)

ADVOGADO REGIANI MARCINA BACK(OAB:
21451/SC)

ADVOGADO LEDIANE APARECIDA MAZZINI(OAB:
26120/SC)

AGRAVADO ELISABETE CAVILHA RAMOS

ADVOGADO VANESSA MOLLERI(OAB: 20471/SC)

ADVOGADO LUIZ FERNANDO MOLLERI(OAB:
2174/SC)

ADVOGADO VINICIUS BONI(OAB: 13635/SC)

AGRAVADO EUNICE ROSANA MENEGHETTI
PORTHUN

ADVOGADO MARAIRA TARIANE VIEIRA(OAB:
40353/SC)

ADVOGADO REGIANI MARCINA BACK(OAB:
21451/SC)

ADVOGADO FABRICIO DOS SANTOS(OAB:
33667/SC)

ADVOGADO LEDIANE APARECIDA MAZZINI(OAB:
26120/SC)

ADVOGADO ANDRE TITO VOSS(OAB: 6882/SC)

ADVOGADO GISLENE KLETTENBERG(OAB:
30997/SC)

ADVOGADO CRISTINA PAULA FELDHAUS
TUTIDA(OAB: 18211/SC)

Intimado(s)/Citado(s):

  - CHARLES LUIZ VIEIRA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

PODER JUDICIÁRIO

JUSTIÇA DO TRABALHO

PROCESSO nº 0002702-37.2014.5.12.0011 (AP)

AGRAVANTE: CHARLES LUIZ VIEIRA, ROLAND AMAURI

DAGNONI, VALTER LUIZ TORRESANI, ADINEI SANDRI,

MARCOS ROBERTO CARDOSO , ROGERIO JOSE NOVAES DE

CARVALHO , DIRCEU KLANN

AGRAVADO: ELISABETE CAVILHA RAMOS, ANDERSON DE

MIRANDA GOMES, LUCIANO FERNANDES, CATIA DAGNONI,

DAVI BAASCH, VANDERLEI LUIS WALDRICH , ANDREIA

CASSIANI LOPES, OTAVIO LUIZ GAPSKI, SILENE RENGEL,

MARIA CRISTINA HOFFMANN , RAFAEL PENTEADO DOS

SANTOS, EUNICE ROSANA MENEGHETTI PORTHUN, ARLETE

REGINA FLORIANI, SOCIEDADE BLUMENAUENSE DE ENSINO

E CULTURA S/S LTDA - EPP

RELATORA: MARI ELEDA MIGLIORINI

COISA JULGADA. LIMITES PARA A EXECUÇÃO. O processo de

execução, com raras exceções em que se admite a flexibilização da

coisa julgada, deve observar os termos do título exequendo que

transitou em julgado.

VISTOS, relatados e discutidos estes autos de AGRAVO DE

PETIÇÃO, provenientes da 1ª Vara do Trabalho de Rio do Sul, SC,

sendo agravantes 1. CHARLES LUIZ VIEIRA, ROLAND AMAURI

DAGNONI, VALTER LUIZ TORRESANI, ADINEI SANDRI e

MARCOS ROBERTO CARDOSO e 2. DIRCEU KLANN e

ROGÉRIO JOSÉ NOVAES DE CARVALHO e agravados 1.

ELISABETE CAVILHA RAMOS E OUTROS (13) e 2. SOCIEDADE

BLUMENAUENSE DE ENSINO E CULTURA S/S LTDA. - EPP E

OUTROS (6).

Os executados interpõem agravos de petição com intuito de ver

reformada a sentença proferida pelo Exmo. Juiz Oscar Krost, que

julgou os embargos à execução parcialmente procedentes.

Os exequentes apresentaram contraminutas.

É o relatório.

V O T O

QUESTÃO DE ORDEM

Por meio de petição (fls. 2.754-2.755), os agravantes Charles Luiz

Vieira, Roland Amauri Dagnoni, Valter Luiz Torresani, Adinei Sandri

e Marcos Roberto Cardoso noticiam que "Em autos apartados que

dizem respeito à mesma situação dos ora Recorrentes, o MM. Juízo

da 1ª Vara do Trabalho de Rio do Sul localizou rol de bens

passíveis de restrição de titularidade da pessoa jurídica Sociedade

Paranaense de Ensino e Cultura - SPEI, conforme certidão

processual que ora se apresenta" (fl. 2.754).

Em vista disso, requerem seja suspenso o julgamento dos agravos

de petição:

(...) para fins de retorno dos autos à instância original e para que

seja efetuada a diligência de penhorae demais atos da empresa

efetivamente responsável pela rescisão contratual que deu origem

às dívidas ora em contenda, a fim de se observar a ordem de

gradação prevista dentro dos próprios autos originais.
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Acaso tal providência não seja possível neste momento

processual, desde já se requer que no retorno dos autos após o

julgamento do presente recurso sejam excutidos os bens da

Sociedade Paranaense de Ensino e Cultura - SPEI para garantia

preferencial aos Recorridos.

(destaquei, fls. 2.754-2.754)

Pois bem.

É certo que os requerentes figuram no polo passivo da presente

execução em razão do julgamento de procedência do incidente de

desconsideração da personalidade jurídica da executada,

Sociedade Blumenauense de Ensino e Cultura S/S Ltda, - EPP,

conforme sentença datada de 01/06/2021 (fl. 1.145-1.154).

Os agravos de petição, interpostos pelos referidos sócios (fls. 2.728-

2.736 e 2.737-2.745), têm por objeto os contornos e limites da

responsabilidade a eles atribuída, o que se observa da própria

decisão agravada (fls. 2.696-2.703).

Nesse contexto, o exame do requerimento formulado na referida

petição (fls. 2.754-2.755) não se mostra prejudicial ao julgamento

dos recursos, devendo ser postergado para apreciação pelo Juízo

da Execução, quando do retorno dos autos à Origem. Com efeito, o

Juiz da Vara do Trabalho é quem dirige a execução e direciona o

cumprimento das medidas executivas, cabendo-lhe a primeira

avaliação, inclusive sob pena de supressão de instância.

Ademais, os agravantes nem sequer indicam bens da sociedade

executada que estejam livres e passíveis de penhora, mas somente

apresentam a cópia de uma certidão emitida no processo n.

0000544-04.2017.5.12.0011, que aponta uma "possível existência

de imóveis" (destaquei, fl. 2.758), acompanhada de decisão

proferida naquele processo em que foi reconhecida "ser a empresa

SOCIEDADE PARANAENSE DE ENSINO E INFORMÁTICA - SPEI

sucessora da executada SOCIEDADE BLUMENAUENSE DE

ENSINO E CULTURA S/S LTDA" (fl. 2.761), matéria que nem

sequer foi debatida na presente execução.

Diante disso, considerando que a pretensão não tem relação com a

matéria devolvida a este grau de jurisdição e que ainda é possível a

avaliação do benefício de ordem disposto no art. 10-A da CLT pelo

Juízo da Execução, não há razão para determinar o retorno dos

autos à origem neste momento processual, devendo a pretensão,

repito, ser objeto de exame oportuno na instância apropriada, após

o julgamento dos recursos interpostos.

Portanto, nada a deferir.

CONHECIMENTO

Satisfeitos os pressupostos legais de admissibilidade, conheço dos

agravos de petição e das contraminutas.

M É R I T O

AGRAVO DE PETIÇÃO DOS EXECUTADOS CHARLES LUIZ

VIEIRA,  ROLAND AMAURI DAGNONI,  VALTER LUIZ

TORRESANI, ADINEI SANDRI E MARCOS ROBERTO CARDOSO

RESPONSABILIDADE DOS SÓCIOS RETIRANTES

Alegam os agravantes que sua responsabilidade como sócios

retirantes foi limitada aos processos ajuizados em até dois anos da

averbação da retirada dos sócios e que digam respeito ao período

em que ainda figuravam como sócios. Argumentam que não foi

respeitado o limite de que somente podem arcar com as parcelas

devidas até 03/12/2013.

Ao exame.

A matéria ora suscitada pelos agravantes envolve mera repetição

dos termos do agravo de petição que os ora agravantes já

interpuseram anteriormente (fls. 1.222-1.260).

Nesse contexto, a questão se encontra suficientemente dirimida

neste grau de jurisdição no acórdão proferido por esta 5ª Turma na

sessão de 23 de novembro de 2021, da lavra do Juiz do Trabalho

Convocado Hélio Henrique Garcia Romero, cujo julgamento integrei

(fls. 1.336-1.347).

Constam do referido acórdão os seguintes excertos:

Quanto à condição de sócio retirante, na forma disposta nos arts.

1.003, parágrafo único, e 1.032 do Código Civil, o sócio retirante

do quadro societário de empresa executada em juízo exime-se

da responsabilidade pelas obrigações sociais existentes à

época em que figurava no contrato social, inclusive

trabalhistas, a partir de dois anos da formalização da sua

retirada da sociedade perante o órgão responsável.

Cumpre transcrever os referidos dispositivos legais:

Art.1.003 [...]

Parágrafo único. Até dois anos depois de averbada a modificação

do contrato, responde o cedente solidariamente com o cessionário,

perante a sociedade e terceiros, pelas obrigações que tinha como

sócio.

Art. 1.032. A retirada, exclusão ou morte do sócio, não o exime, ou

a seus herdeiros, da responsabilidade pelas obrigações sociais

anteriores, até dois anos após averbada a resolução da sociedade;

nem nos dois primeiros casos, pelas posteriores e em igual prazo,

enquanto não se requerer a averbação.

As al terações promovidas pela Lei  nº  13.467/2017

concernentemente à limitação da responsabilidade dos sócios

somente se aplicam às situações fáticas ocorridas a partir da

sua vigência.

Assim, tendo sido incontroversamente sócios da executada ao

tempo da vigência contratual que trata a presente execução e,

ainda, considerando que as ações foram ajuizadas enquanto eram

sócios da empresa, não vejo como retirar a responsabilidade dos

sócios CHARLES LUIZ VIEIRA, ROLAND AMAURI DAGNONI,
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VALTER LUIZ TORRESANI, ADINEI SANDRI, MARCOS

ROBERTO CARDOSO, ROGERIO JOSÉ NOVAES DE CARVALHO

e DIRCEU KLANN para integrar o polo passivo da ação.

(...)

Por fim, reconhecida a validade da alteração contratual, a

condenação dos sócios não abrange os contratos com

vigências posteriores à retirada dos sócios do quadro

societário.

Diante do exposto, dou parcial provimento aos agravos para limitar

a condenação aos créditos relativos as ações ajuizadas até

dois anos da averbação da retirada dos sócios. (destaquei, fls.

1.344-1.345).

Ademais, tais fundamentos foram integrados pela decisão que

julgou os embargos de declaração dos agravantes à época (fls

1.687-1.694), tendo sido registrado:

Portanto, a decisão embargada é clara no sentido de que a

condenação do sócio não abrange os contratos de trabalho

firmados após a sua retirada do quadro societário, por não ter se

beneficiado da força de trabalho desses trabalhadores, e nem

tampouco aos relativos às ações ajuizadas após os dois anos da

averbação da retirada da empresa. (destacado no original, fl. 1.690).

Portanto, como se observa, os únicos limites à responsabilidade dos

agravantes como sócios retirantes foram definidos como sendo os

contratos de trabalho firmados após a sua retirada do quadro

societário e aqueles relativos às ações ajuizadas após os dois anos

da averbação da retirada da empresa.

Não há, ao contrário do defendido pelos agravantes, limitação de

sua condenação apenas aos créditos que digam respeito ao período

em que ainda figuravam como sócios.

Ao contrário, o alcance de sua responsabilidade foi expressamente

definido como sendo em relação aos créditos relativos às ações

ajuizadas até dois anos da averbação da retirada dos sócios.

O processo de execução, com raras exceções em que se admite a

flexibilização da coisa julgada, deve observar os termos do título

exequendo que transitou em julgado.

No caso em exame, não há exceção que justifique a flexibilização

da coisa julgada, devendo ser observada a decisão acima transcrita,

que representa o título exequendo, transitado em julgado.

Nego provimento.

AGRAVO DE PETIÇÃO DOS EXECUTADOS DIRCEU KLANN E

ROGÉRIO JOSÉ NOVAES DE CARVALHO

RESPONSABILIDADE DOS SÓCIOS RETIRANTES. EXCESSO

DE EXECUÇÃO

Alegam os agravantes que sua responsabilidade como sócios

retirantes foi limitada aos processos ajuizados em até dois anos da

averbação da retirada dos sócios e que digam respeito ao período

em que ainda figuravam como sócios. Argumentam que não foi

respeitado o limite de que somente podem arcar com as parcelas

devidas até 03/12/2013, mesmo em relação a empregados

admitidos à época em que ainda eram sócios.

Pois bem.

A matéria ora suscitada pelos agravantes envolve mera repetição

dos termos dos agravos de petição que os ora agravantes já

interpuseram anteriormente (fls. 1.165-1.221).

Nesse contexto, como já referido, a questão se encontra

suficientemente dirimida neste grau de jurisdição no acórdão

proferido por esta 5ª Turma na sessão de 23 de novembro de 2021,

da lavra do Juiz do Trabalho Convocado Hélio Henrique Garcia

Romero, cujo julgamento integrei (fls. 1.336-1.347), tendo sido o

alcance de sua responsabilidade expressamente definido como

sendo em relação aos créditos relativos às ações ajuizadas até dois

anos da averbação da retirada dos sócios.

Nego provimento.

Pelo que,

ACORDAM os membros da 5ª Turma do Tribunal Regional do

Trabalho da 12ª Região, por unanimidade, CONHECER DOS
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AGRAVOS DE PETIÇÃO; por igual votação, indeferirpedido de

suspensão do julgamento dos agravos de petição, formulado na

petição protocolada em 18/04/2024. No mérito, sem divergência,

NEGAR-LHES PROVIMENTO. Custas na forma da lei.

Participaram do julgamento realizado na sessão do dia 25 de abril

de 2024, sob a Presidência da Desembargadora do Trabalho Mari

Eleda Migliorini, os Desembargadores do Trabalho Marcos Vinicio

Zanchetta e Cesar Luiz Pasold Júnior (telepresencial). Presente a

Procuradora Regional do Trabalho Marcia Cristina Kamei López

Aliaga. A Dra. Priscila Schaeffer, inscrita para proceder à

sustentação oral (telepresencial), pelos réus/executados (DIRCEU

KLANN e ROGÉRIO JOSÉ NOVAES DE CARVALHO), não

compareceu à sessão.

MARI ELEDA MIGLIORINI

Relatora

FLORIANOPOLIS/SC, 28 de abril de 2024.

RITA DE CASSIA ROSA BASTOS ALVES

Servidor de Secretaria

Processo Nº AP-0002702-37.2014.5.12.0011
Relator MARI ELEDA MIGLIORINI

AGRAVANTE ROGERIO JOSE NOVAES DE
CARVALHO

ADVOGADO ELAINE CRISTINA DORIGATTI(OAB:
55050/SC)

ADVOGADO FERNANDO MULLER(OAB:
17397/SC)

ADVOGADO PRISCILA SCHAEFFER(OAB:
35653/SC)

AGRAVANTE ADINEI SANDRI

ADVOGADO ELAINE CRISTINA DORIGATTI(OAB:
55050/SC)

ADVOGADO FERNANDA PUNCHIROLLI
TORRESANI(OAB: 22168/SC)

ADVOGADO ANA PAULA ULIANA(OAB: 37315/SC)

AGRAVANTE MARCOS ROBERTO CARDOSO

ADVOGADO FERNANDA PUNCHIROLLI
TORRESANI(OAB: 22168/SC)

ADVOGADO ANA PAULA ULIANA(OAB: 37315/SC)

AGRAVANTE ROLAND AMAURI DAGNONI

ADVOGADO ELAINE CRISTINA DORIGATTI(OAB:
55050/SC)

ADVOGADO FERNANDA PUNCHIROLLI
TORRESANI(OAB: 22168/SC)

ADVOGADO ANA PAULA ULIANA(OAB: 37315/SC)

AGRAVANTE VALTER LUIZ TORRESANI

ADVOGADO ELAINE CRISTINA DORIGATTI(OAB:
55050/SC)

ADVOGADO FERNANDA PUNCHIROLLI
TORRESANI(OAB: 22168/SC)

ADVOGADO ANA PAULA ULIANA(OAB: 37315/SC)

ADVOGADO FLAVIO PINHEIRO NETO(OAB:
14698/SC)

AGRAVANTE CHARLES LUIZ VIEIRA

ADVOGADO ELAINE CRISTINA DORIGATTI(OAB:
55050/SC)

ADVOGADO FERNANDA PUNCHIROLLI
TORRESANI(OAB: 22168/SC)

ADVOGADO ANA PAULA ULIANA(OAB: 37315/SC)

AGRAVANTE DIRCEU KLANN

ADVOGADO FERNANDO MULLER(OAB:
17397/SC)

ADVOGADO PRISCILA SCHAEFFER(OAB:
35653/SC)

AGRAVADO LUCIANO FERNANDES

ADVOGADO JORGE LEANDRO LOBE(OAB:
15371/PR)

ADVOGADO AUGUSTO GAMBA(OAB: 19837/SC)

AGRAVADO SILENE RENGEL

ADVOGADO RODRIGO DE SOUZA(OAB:
12788/SC)

ADVOGADO JACIRA ELAINE VENTURI DE
SOUZA(OAB: 29706/SC)

ADVOGADO DIOGO JOSE DE SOUZA(OAB:
19661/SC)

ADVOGADO LUIS RICARDO DIRKSEN(OAB:
35263/SC)

AGRAVADO ANDREIA CASSIANI LOPES

ADVOGADO MARAIRA TARIANE VIEIRA(OAB:
40353/SC)

ADVOGADO REGIANI MARCINA BACK(OAB:
21451/SC)

ADVOGADO FABRICIO DOS SANTOS(OAB:
33667/SC)

ADVOGADO LEDIANE APARECIDA MAZZINI(OAB:
26120/SC)

ADVOGADO ANDRE TITO VOSS(OAB: 6882/SC)

ADVOGADO GISLENE KLETTENBERG(OAB:
30997/SC)

ADVOGADO CRISTINA PAULA FELDHAUS
TUTIDA(OAB: 18211/SC)

AGRAVADO OTAVIO LUIZ GAPSKI

ADVOGADO ANDRE CHATEAUBRIAND
BANDEIRA DE MELO(OAB:
11380/SC)

AGRAVADO VANDERLEI LUIS WALDRICH

ADVOGADO MARAIRA TARIANE VIEIRA(OAB:
40353/SC)

ADVOGADO REGIANI MARCINA BACK(OAB:
21451/SC)

ADVOGADO FABRICIO DOS SANTOS(OAB:
33667/SC)

ADVOGADO LEDIANE APARECIDA MAZZINI(OAB:
26120/SC)

ADVOGADO ANDRE TITO VOSS(OAB: 6882/SC)

ADVOGADO GISLENE KLETTENBERG(OAB:
30997/SC)

ADVOGADO CRISTINA PAULA FELDHAUS
TUTIDA(OAB: 18211/SC)

AGRAVADO CATIA DAGNONI

ADVOGADO MARAIRA TARIANE VIEIRA(OAB:
40353/SC)

ADVOGADO REGIANI MARCINA BACK(OAB:
21451/SC)

ADVOGADO FABRICIO DOS SANTOS(OAB:
33667/SC)

ADVOGADO LEDIANE APARECIDA MAZZINI(OAB:
26120/SC)
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ADVOGADO ANDRE TITO VOSS(OAB: 6882/SC)

ADVOGADO GISLENE KLETTENBERG(OAB:
30997/SC)

ADVOGADO CRISTINA PAULA FELDHAUS
TUTIDA(OAB: 18211/SC)

AGRAVADO DAVI BAASCH

ADVOGADO ALEXANDRE HAEMING
ZACCHI(OAB: 6788/SC)

AGRAVADO RAFAEL PENTEADO DOS SANTOS

ADVOGADO FERNANDO TADEU CARARA(OAB:
16959/SC)

AGRAVADO MARIA CRISTINA HOFFMANN

ADVOGADO CARLA GIANNE
BITTENCOURT(OAB: 14529/SC)

ADVOGADO DANIEL SILVA NAPOLEAO(OAB:
17890/SC)

AGRAVADO SOCIEDADE BLUMENAUENSE DE
ENSINO E CULTURA S/S LTDA - EPP

ADVOGADO VALESCA JANKE(OAB: 24624/SC)

AGRAVADO ANDERSON DE MIRANDA GOMES

ADVOGADO MARAIRA TARIANE VIEIRA(OAB:
40353/SC)

ADVOGADO REGIANI MARCINA BACK(OAB:
21451/SC)

ADVOGADO FABRICIO DOS SANTOS(OAB:
33667/SC)

ADVOGADO LEDIANE APARECIDA MAZZINI(OAB:
26120/SC)

ADVOGADO ANDRE TITO VOSS(OAB: 6882/SC)

ADVOGADO GISLENE KLETTENBERG(OAB:
30997/SC)

ADVOGADO CRISTINA PAULA FELDHAUS
TUTIDA(OAB: 18211/SC)

AGRAVADO ARLETE REGINA FLORIANI

ADVOGADO ANDRE TITO VOSS(OAB: 6882/SC)

ADVOGADO REGIANI MARCINA BACK(OAB:
21451/SC)

ADVOGADO LEDIANE APARECIDA MAZZINI(OAB:
26120/SC)

AGRAVADO ELISABETE CAVILHA RAMOS

ADVOGADO VANESSA MOLLERI(OAB: 20471/SC)

ADVOGADO LUIZ FERNANDO MOLLERI(OAB:
2174/SC)

ADVOGADO VINICIUS BONI(OAB: 13635/SC)

AGRAVADO EUNICE ROSANA MENEGHETTI
PORTHUN

ADVOGADO MARAIRA TARIANE VIEIRA(OAB:
40353/SC)

ADVOGADO REGIANI MARCINA BACK(OAB:
21451/SC)

ADVOGADO FABRICIO DOS SANTOS(OAB:
33667/SC)

ADVOGADO LEDIANE APARECIDA MAZZINI(OAB:
26120/SC)

ADVOGADO ANDRE TITO VOSS(OAB: 6882/SC)

ADVOGADO GISLENE KLETTENBERG(OAB:
30997/SC)

ADVOGADO CRISTINA PAULA FELDHAUS
TUTIDA(OAB: 18211/SC)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ROLAND AMAURI DAGNONI

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

PODER JUDICIÁRIO

JUSTIÇA DO TRABALHO

PROCESSO nº 0002702-37.2014.5.12.0011 (AP)

AGRAVANTE: CHARLES LUIZ VIEIRA, ROLAND AMAURI

DAGNONI, VALTER LUIZ TORRESANI, ADINEI SANDRI,

MARCOS ROBERTO CARDOSO , ROGERIO JOSE NOVAES DE

CARVALHO , DIRCEU KLANN

AGRAVADO: ELISABETE CAVILHA RAMOS, ANDERSON DE

MIRANDA GOMES, LUCIANO FERNANDES, CATIA DAGNONI,

DAVI BAASCH, VANDERLEI LUIS WALDRICH , ANDREIA

CASSIANI LOPES, OTAVIO LUIZ GAPSKI, SILENE RENGEL,

MARIA CRISTINA HOFFMANN , RAFAEL PENTEADO DOS

SANTOS, EUNICE ROSANA MENEGHETTI PORTHUN, ARLETE

REGINA FLORIANI, SOCIEDADE BLUMENAUENSE DE ENSINO

E CULTURA S/S LTDA - EPP

RELATORA: MARI ELEDA MIGLIORINI

COISA JULGADA. LIMITES PARA A EXECUÇÃO. O processo de

execução, com raras exceções em que se admite a flexibilização da

coisa julgada, deve observar os termos do título exequendo que

transitou em julgado.

VISTOS, relatados e discutidos estes autos de AGRAVO DE

PETIÇÃO, provenientes da 1ª Vara do Trabalho de Rio do Sul, SC,

sendo agravantes 1. CHARLES LUIZ VIEIRA, ROLAND AMAURI

DAGNONI, VALTER LUIZ TORRESANI, ADINEI SANDRI e

MARCOS ROBERTO CARDOSO e 2. DIRCEU KLANN e

ROGÉRIO JOSÉ NOVAES DE CARVALHO e agravados 1.

ELISABETE CAVILHA RAMOS E OUTROS (13) e 2. SOCIEDADE

BLUMENAUENSE DE ENSINO E CULTURA S/S LTDA. - EPP E

OUTROS (6).

Os executados interpõem agravos de petição com intuito de ver

reformada a sentença proferida pelo Exmo. Juiz Oscar Krost, que

julgou os embargos à execução parcialmente procedentes.

Os exequentes apresentaram contraminutas.

É o relatório.
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V O T O

QUESTÃO DE ORDEM

Por meio de petição (fls. 2.754-2.755), os agravantes Charles Luiz

Vieira, Roland Amauri Dagnoni, Valter Luiz Torresani, Adinei Sandri

e Marcos Roberto Cardoso noticiam que "Em autos apartados que

dizem respeito à mesma situação dos ora Recorrentes, o MM. Juízo

da 1ª Vara do Trabalho de Rio do Sul localizou rol de bens

passíveis de restrição de titularidade da pessoa jurídica Sociedade

Paranaense de Ensino e Cultura - SPEI, conforme certidão

processual que ora se apresenta" (fl. 2.754).

Em vista disso, requerem seja suspenso o julgamento dos agravos

de petição:

(...) para fins de retorno dos autos à instância original e para que

seja efetuada a diligência de penhorae demais atos da empresa

efetivamente responsável pela rescisão contratual que deu origem

às dívidas ora em contenda, a fim de se observar a ordem de

gradação prevista dentro dos próprios autos originais.

Acaso tal providência não seja possível neste momento

processual, desde já se requer que no retorno dos autos após o

julgamento do presente recurso sejam excutidos os bens da

Sociedade Paranaense de Ensino e Cultura - SPEI para garantia

preferencial aos Recorridos.

(destaquei, fls. 2.754-2.754)

Pois bem.

É certo que os requerentes figuram no polo passivo da presente

execução em razão do julgamento de procedência do incidente de

desconsideração da personalidade jurídica da executada,

Sociedade Blumenauense de Ensino e Cultura S/S Ltda, - EPP,

conforme sentença datada de 01/06/2021 (fl. 1.145-1.154).

Os agravos de petição, interpostos pelos referidos sócios (fls. 2.728-

2.736 e 2.737-2.745), têm por objeto os contornos e limites da

responsabilidade a eles atribuída, o que se observa da própria

decisão agravada (fls. 2.696-2.703).

Nesse contexto, o exame do requerimento formulado na referida

petição (fls. 2.754-2.755) não se mostra prejudicial ao julgamento

dos recursos, devendo ser postergado para apreciação pelo Juízo

da Execução, quando do retorno dos autos à Origem. Com efeito, o

Juiz da Vara do Trabalho é quem dirige a execução e direciona o

cumprimento das medidas executivas, cabendo-lhe a primeira

avaliação, inclusive sob pena de supressão de instância.

Ademais, os agravantes nem sequer indicam bens da sociedade

executada que estejam livres e passíveis de penhora, mas somente

apresentam a cópia de uma certidão emitida no processo n.

0000544-04.2017.5.12.0011, que aponta uma "possível existência

de imóveis" (destaquei, fl. 2.758), acompanhada de decisão

proferida naquele processo em que foi reconhecida "ser a empresa

SOCIEDADE PARANAENSE DE ENSINO E INFORMÁTICA - SPEI

sucessora da executada SOCIEDADE BLUMENAUENSE DE

ENSINO E CULTURA S/S LTDA" (fl. 2.761), matéria que nem

sequer foi debatida na presente execução.

Diante disso, considerando que a pretensão não tem relação com a

matéria devolvida a este grau de jurisdição e que ainda é possível a

avaliação do benefício de ordem disposto no art. 10-A da CLT pelo

Juízo da Execução, não há razão para determinar o retorno dos

autos à origem neste momento processual, devendo a pretensão,

repito, ser objeto de exame oportuno na instância apropriada, após

o julgamento dos recursos interpostos.

Portanto, nada a deferir.

CONHECIMENTO

Satisfeitos os pressupostos legais de admissibilidade, conheço dos

agravos de petição e das contraminutas.

M É R I T O

AGRAVO DE PETIÇÃO DOS EXECUTADOS CHARLES LUIZ

VIEIRA,  ROLAND AMAURI DAGNONI,  VALTER LUIZ

TORRESANI, ADINEI SANDRI E MARCOS ROBERTO CARDOSO

RESPONSABILIDADE DOS SÓCIOS RETIRANTES

Alegam os agravantes que sua responsabilidade como sócios

retirantes foi limitada aos processos ajuizados em até dois anos da

averbação da retirada dos sócios e que digam respeito ao período

em que ainda figuravam como sócios. Argumentam que não foi

respeitado o limite de que somente podem arcar com as parcelas

devidas até 03/12/2013.

Ao exame.

A matéria ora suscitada pelos agravantes envolve mera repetição

dos termos do agravo de petição que os ora agravantes já

interpuseram anteriormente (fls. 1.222-1.260).

Nesse contexto, a questão se encontra suficientemente dirimida

neste grau de jurisdição no acórdão proferido por esta 5ª Turma na

sessão de 23 de novembro de 2021, da lavra do Juiz do Trabalho

Convocado Hélio Henrique Garcia Romero, cujo julgamento integrei

(fls. 1.336-1.347).

Constam do referido acórdão os seguintes excertos:

Quanto à condição de sócio retirante, na forma disposta nos arts.

1.003, parágrafo único, e 1.032 do Código Civil, o sócio retirante

do quadro societário de empresa executada em juízo exime-se

da responsabilidade pelas obrigações sociais existentes à

época em que figurava no contrato social, inclusive

trabalhistas, a partir de dois anos da formalização da sua

retirada da sociedade perante o órgão responsável.

Cumpre transcrever os referidos dispositivos legais:

Art.1.003 [...]

Parágrafo único. Até dois anos depois de averbada a modificação
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do contrato, responde o cedente solidariamente com o cessionário,

perante a sociedade e terceiros, pelas obrigações que tinha como

sócio.

Art. 1.032. A retirada, exclusão ou morte do sócio, não o exime, ou

a seus herdeiros, da responsabilidade pelas obrigações sociais

anteriores, até dois anos após averbada a resolução da sociedade;

nem nos dois primeiros casos, pelas posteriores e em igual prazo,

enquanto não se requerer a averbação.

As al terações promovidas pela Lei  nº  13.467/2017

concernentemente à limitação da responsabilidade dos sócios

somente se aplicam às situações fáticas ocorridas a partir da

sua vigência.

Assim, tendo sido incontroversamente sócios da executada ao

tempo da vigência contratual que trata a presente execução e,

ainda, considerando que as ações foram ajuizadas enquanto eram

sócios da empresa, não vejo como retirar a responsabilidade dos

sócios CHARLES LUIZ VIEIRA, ROLAND AMAURI DAGNONI,

VALTER LUIZ TORRESANI, ADINEI SANDRI, MARCOS

ROBERTO CARDOSO, ROGERIO JOSÉ NOVAES DE CARVALHO

e DIRCEU KLANN para integrar o polo passivo da ação.

(...)

Por fim, reconhecida a validade da alteração contratual, a

condenação dos sócios não abrange os contratos com

vigências posteriores à retirada dos sócios do quadro

societário.

Diante do exposto, dou parcial provimento aos agravos para limitar

a condenação aos créditos relativos as ações ajuizadas até

dois anos da averbação da retirada dos sócios. (destaquei, fls.

1.344-1.345).

Ademais, tais fundamentos foram integrados pela decisão que

julgou os embargos de declaração dos agravantes à época (fls

1.687-1.694), tendo sido registrado:

Portanto, a decisão embargada é clara no sentido de que a

condenação do sócio não abrange os contratos de trabalho

firmados após a sua retirada do quadro societário, por não ter se

beneficiado da força de trabalho desses trabalhadores, e nem

tampouco aos relativos às ações ajuizadas após os dois anos da

averbação da retirada da empresa. (destacado no original, fl. 1.690).

Portanto, como se observa, os únicos limites à responsabilidade dos

agravantes como sócios retirantes foram definidos como sendo os

contratos de trabalho firmados após a sua retirada do quadro

societário e aqueles relativos às ações ajuizadas após os dois anos

da averbação da retirada da empresa.

Não há, ao contrário do defendido pelos agravantes, limitação de

sua condenação apenas aos créditos que digam respeito ao período

em que ainda figuravam como sócios.

Ao contrário, o alcance de sua responsabilidade foi expressamente

definido como sendo em relação aos créditos relativos às ações

ajuizadas até dois anos da averbação da retirada dos sócios.

O processo de execução, com raras exceções em que se admite a

flexibilização da coisa julgada, deve observar os termos do título

exequendo que transitou em julgado.

No caso em exame, não há exceção que justifique a flexibilização

da coisa julgada, devendo ser observada a decisão acima transcrita,

que representa o título exequendo, transitado em julgado.

Nego provimento.

AGRAVO DE PETIÇÃO DOS EXECUTADOS DIRCEU KLANN E

ROGÉRIO JOSÉ NOVAES DE CARVALHO

RESPONSABILIDADE DOS SÓCIOS RETIRANTES. EXCESSO

DE EXECUÇÃO

Alegam os agravantes que sua responsabilidade como sócios

retirantes foi limitada aos processos ajuizados em até dois anos da

averbação da retirada dos sócios e que digam respeito ao período

em que ainda figuravam como sócios. Argumentam que não foi

respeitado o limite de que somente podem arcar com as parcelas

devidas até 03/12/2013, mesmo em relação a empregados

admitidos à época em que ainda eram sócios.

Pois bem.

A matéria ora suscitada pelos agravantes envolve mera repetição

dos termos dos agravos de petição que os ora agravantes já

interpuseram anteriormente (fls. 1.165-1.221).

Nesse contexto, como já referido, a questão se encontra

suficientemente dirimida neste grau de jurisdição no acórdão

proferido por esta 5ª Turma na sessão de 23 de novembro de 2021,

da lavra do Juiz do Trabalho Convocado Hélio Henrique Garcia

Romero, cujo julgamento integrei (fls. 1.336-1.347), tendo sido o

alcance de sua responsabilidade expressamente definido como

sendo em relação aos créditos relativos às ações ajuizadas até dois

anos da averbação da retirada dos sócios.

Nego provimento.

Pelo que,
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ACORDAM os membros da 5ª Turma do Tribunal Regional do

Trabalho da 12ª Região, por unanimidade, CONHECER DOS

AGRAVOS DE PETIÇÃO; por igual votação, indeferirpedido de

suspensão do julgamento dos agravos de petição, formulado na

petição protocolada em 18/04/2024. No mérito, sem divergência,

NEGAR-LHES PROVIMENTO. Custas na forma da lei.

Participaram do julgamento realizado na sessão do dia 25 de abril

de 2024, sob a Presidência da Desembargadora do Trabalho Mari

Eleda Migliorini, os Desembargadores do Trabalho Marcos Vinicio

Zanchetta e Cesar Luiz Pasold Júnior (telepresencial). Presente a

Procuradora Regional do Trabalho Marcia Cristina Kamei López

Aliaga. A Dra. Priscila Schaeffer, inscrita para proceder à

sustentação oral (telepresencial), pelos réus/executados (DIRCEU

KLANN e ROGÉRIO JOSÉ NOVAES DE CARVALHO), não

compareceu à sessão.

MARI ELEDA MIGLIORINI

Relatora

FLORIANOPOLIS/SC, 28 de abril de 2024.

RITA DE CASSIA ROSA BASTOS ALVES

Servidor de Secretaria

Processo Nº AP-0002702-37.2014.5.12.0011
Relator MARI ELEDA MIGLIORINI

AGRAVANTE ROGERIO JOSE NOVAES DE
CARVALHO

ADVOGADO ELAINE CRISTINA DORIGATTI(OAB:
55050/SC)

ADVOGADO FERNANDO MULLER(OAB:
17397/SC)

ADVOGADO PRISCILA SCHAEFFER(OAB:
35653/SC)

AGRAVANTE ADINEI SANDRI

ADVOGADO ELAINE CRISTINA DORIGATTI(OAB:
55050/SC)

ADVOGADO FERNANDA PUNCHIROLLI
TORRESANI(OAB: 22168/SC)

ADVOGADO ANA PAULA ULIANA(OAB: 37315/SC)

AGRAVANTE MARCOS ROBERTO CARDOSO

ADVOGADO FERNANDA PUNCHIROLLI
TORRESANI(OAB: 22168/SC)

ADVOGADO ANA PAULA ULIANA(OAB: 37315/SC)

AGRAVANTE ROLAND AMAURI DAGNONI

ADVOGADO ELAINE CRISTINA DORIGATTI(OAB:
55050/SC)

ADVOGADO FERNANDA PUNCHIROLLI
TORRESANI(OAB: 22168/SC)

ADVOGADO ANA PAULA ULIANA(OAB: 37315/SC)

AGRAVANTE VALTER LUIZ TORRESANI

ADVOGADO ELAINE CRISTINA DORIGATTI(OAB:
55050/SC)

ADVOGADO FERNANDA PUNCHIROLLI
TORRESANI(OAB: 22168/SC)

ADVOGADO ANA PAULA ULIANA(OAB: 37315/SC)

ADVOGADO FLAVIO PINHEIRO NETO(OAB:
14698/SC)

AGRAVANTE CHARLES LUIZ VIEIRA

ADVOGADO ELAINE CRISTINA DORIGATTI(OAB:
55050/SC)

ADVOGADO FERNANDA PUNCHIROLLI
TORRESANI(OAB: 22168/SC)

ADVOGADO ANA PAULA ULIANA(OAB: 37315/SC)

AGRAVANTE DIRCEU KLANN

ADVOGADO FERNANDO MULLER(OAB:
17397/SC)

ADVOGADO PRISCILA SCHAEFFER(OAB:
35653/SC)

AGRAVADO LUCIANO FERNANDES

ADVOGADO JORGE LEANDRO LOBE(OAB:
15371/PR)

ADVOGADO AUGUSTO GAMBA(OAB: 19837/SC)

AGRAVADO SILENE RENGEL

ADVOGADO RODRIGO DE SOUZA(OAB:
12788/SC)

ADVOGADO JACIRA ELAINE VENTURI DE
SOUZA(OAB: 29706/SC)

ADVOGADO DIOGO JOSE DE SOUZA(OAB:
19661/SC)

ADVOGADO LUIS RICARDO DIRKSEN(OAB:
35263/SC)

AGRAVADO ANDREIA CASSIANI LOPES

ADVOGADO MARAIRA TARIANE VIEIRA(OAB:
40353/SC)

ADVOGADO REGIANI MARCINA BACK(OAB:
21451/SC)

ADVOGADO FABRICIO DOS SANTOS(OAB:
33667/SC)

ADVOGADO LEDIANE APARECIDA MAZZINI(OAB:
26120/SC)

ADVOGADO ANDRE TITO VOSS(OAB: 6882/SC)

ADVOGADO GISLENE KLETTENBERG(OAB:
30997/SC)

ADVOGADO CRISTINA PAULA FELDHAUS
TUTIDA(OAB: 18211/SC)

AGRAVADO OTAVIO LUIZ GAPSKI
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ADVOGADO ANDRE CHATEAUBRIAND
BANDEIRA DE MELO(OAB:
11380/SC)

AGRAVADO VANDERLEI LUIS WALDRICH

ADVOGADO MARAIRA TARIANE VIEIRA(OAB:
40353/SC)

ADVOGADO REGIANI MARCINA BACK(OAB:
21451/SC)

ADVOGADO FABRICIO DOS SANTOS(OAB:
33667/SC)

ADVOGADO LEDIANE APARECIDA MAZZINI(OAB:
26120/SC)

ADVOGADO ANDRE TITO VOSS(OAB: 6882/SC)

ADVOGADO GISLENE KLETTENBERG(OAB:
30997/SC)

ADVOGADO CRISTINA PAULA FELDHAUS
TUTIDA(OAB: 18211/SC)

AGRAVADO CATIA DAGNONI

ADVOGADO MARAIRA TARIANE VIEIRA(OAB:
40353/SC)

ADVOGADO REGIANI MARCINA BACK(OAB:
21451/SC)

ADVOGADO FABRICIO DOS SANTOS(OAB:
33667/SC)

ADVOGADO LEDIANE APARECIDA MAZZINI(OAB:
26120/SC)

ADVOGADO ANDRE TITO VOSS(OAB: 6882/SC)

ADVOGADO GISLENE KLETTENBERG(OAB:
30997/SC)

ADVOGADO CRISTINA PAULA FELDHAUS
TUTIDA(OAB: 18211/SC)

AGRAVADO DAVI BAASCH

ADVOGADO ALEXANDRE HAEMING
ZACCHI(OAB: 6788/SC)

AGRAVADO RAFAEL PENTEADO DOS SANTOS

ADVOGADO FERNANDO TADEU CARARA(OAB:
16959/SC)

AGRAVADO MARIA CRISTINA HOFFMANN

ADVOGADO CARLA GIANNE
BITTENCOURT(OAB: 14529/SC)

ADVOGADO DANIEL SILVA NAPOLEAO(OAB:
17890/SC)

AGRAVADO SOCIEDADE BLUMENAUENSE DE
ENSINO E CULTURA S/S LTDA - EPP

ADVOGADO VALESCA JANKE(OAB: 24624/SC)

AGRAVADO ANDERSON DE MIRANDA GOMES

ADVOGADO MARAIRA TARIANE VIEIRA(OAB:
40353/SC)

ADVOGADO REGIANI MARCINA BACK(OAB:
21451/SC)

ADVOGADO FABRICIO DOS SANTOS(OAB:
33667/SC)

ADVOGADO LEDIANE APARECIDA MAZZINI(OAB:
26120/SC)

ADVOGADO ANDRE TITO VOSS(OAB: 6882/SC)

ADVOGADO GISLENE KLETTENBERG(OAB:
30997/SC)

ADVOGADO CRISTINA PAULA FELDHAUS
TUTIDA(OAB: 18211/SC)

AGRAVADO ARLETE REGINA FLORIANI

ADVOGADO ANDRE TITO VOSS(OAB: 6882/SC)

ADVOGADO REGIANI MARCINA BACK(OAB:
21451/SC)

ADVOGADO LEDIANE APARECIDA MAZZINI(OAB:
26120/SC)

AGRAVADO ELISABETE CAVILHA RAMOS

ADVOGADO VANESSA MOLLERI(OAB: 20471/SC)

ADVOGADO LUIZ FERNANDO MOLLERI(OAB:
2174/SC)

ADVOGADO VINICIUS BONI(OAB: 13635/SC)

AGRAVADO EUNICE ROSANA MENEGHETTI
PORTHUN

ADVOGADO MARAIRA TARIANE VIEIRA(OAB:
40353/SC)

ADVOGADO REGIANI MARCINA BACK(OAB:
21451/SC)

ADVOGADO FABRICIO DOS SANTOS(OAB:
33667/SC)

ADVOGADO LEDIANE APARECIDA MAZZINI(OAB:
26120/SC)

ADVOGADO ANDRE TITO VOSS(OAB: 6882/SC)

ADVOGADO GISLENE KLETTENBERG(OAB:
30997/SC)

ADVOGADO CRISTINA PAULA FELDHAUS
TUTIDA(OAB: 18211/SC)

Intimado(s)/Citado(s):

  - VALTER LUIZ TORRESANI

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

PODER JUDICIÁRIO

JUSTIÇA DO TRABALHO

PROCESSO nº 0002702-37.2014.5.12.0011 (AP)

AGRAVANTE: CHARLES LUIZ VIEIRA, ROLAND AMAURI

DAGNONI, VALTER LUIZ TORRESANI, ADINEI SANDRI,

MARCOS ROBERTO CARDOSO , ROGERIO JOSE NOVAES DE

CARVALHO , DIRCEU KLANN

AGRAVADO: ELISABETE CAVILHA RAMOS, ANDERSON DE

MIRANDA GOMES, LUCIANO FERNANDES, CATIA DAGNONI,

DAVI BAASCH, VANDERLEI LUIS WALDRICH , ANDREIA

CASSIANI LOPES, OTAVIO LUIZ GAPSKI, SILENE RENGEL,

MARIA CRISTINA HOFFMANN , RAFAEL PENTEADO DOS

SANTOS, EUNICE ROSANA MENEGHETTI PORTHUN, ARLETE

REGINA FLORIANI, SOCIEDADE BLUMENAUENSE DE ENSINO

E CULTURA S/S LTDA - EPP

RELATORA: MARI ELEDA MIGLIORINI

COISA JULGADA. LIMITES PARA A EXECUÇÃO. O processo de

execução, com raras exceções em que se admite a flexibilização da

coisa julgada, deve observar os termos do título exequendo que

transitou em julgado.
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VISTOS, relatados e discutidos estes autos de AGRAVO DE

PETIÇÃO, provenientes da 1ª Vara do Trabalho de Rio do Sul, SC,

sendo agravantes 1. CHARLES LUIZ VIEIRA, ROLAND AMAURI

DAGNONI, VALTER LUIZ TORRESANI, ADINEI SANDRI e

MARCOS ROBERTO CARDOSO e 2. DIRCEU KLANN e

ROGÉRIO JOSÉ NOVAES DE CARVALHO e agravados 1.

ELISABETE CAVILHA RAMOS E OUTROS (13) e 2. SOCIEDADE

BLUMENAUENSE DE ENSINO E CULTURA S/S LTDA. - EPP E

OUTROS (6).

Os executados interpõem agravos de petição com intuito de ver

reformada a sentença proferida pelo Exmo. Juiz Oscar Krost, que

julgou os embargos à execução parcialmente procedentes.

Os exequentes apresentaram contraminutas.

É o relatório.

V O T O

QUESTÃO DE ORDEM

Por meio de petição (fls. 2.754-2.755), os agravantes Charles Luiz

Vieira, Roland Amauri Dagnoni, Valter Luiz Torresani, Adinei Sandri

e Marcos Roberto Cardoso noticiam que "Em autos apartados que

dizem respeito à mesma situação dos ora Recorrentes, o MM. Juízo

da 1ª Vara do Trabalho de Rio do Sul localizou rol de bens

passíveis de restrição de titularidade da pessoa jurídica Sociedade

Paranaense de Ensino e Cultura - SPEI, conforme certidão

processual que ora se apresenta" (fl. 2.754).

Em vista disso, requerem seja suspenso o julgamento dos agravos

de petição:

(...) para fins de retorno dos autos à instância original e para que

seja efetuada a diligência de penhorae demais atos da empresa

efetivamente responsável pela rescisão contratual que deu origem

às dívidas ora em contenda, a fim de se observar a ordem de

gradação prevista dentro dos próprios autos originais.

Acaso tal providência não seja possível neste momento

processual, desde já se requer que no retorno dos autos após o

julgamento do presente recurso sejam excutidos os bens da

Sociedade Paranaense de Ensino e Cultura - SPEI para garantia

preferencial aos Recorridos.

(destaquei, fls. 2.754-2.754)

Pois bem.

É certo que os requerentes figuram no polo passivo da presente

execução em razão do julgamento de procedência do incidente de

desconsideração da personalidade jurídica da executada,

Sociedade Blumenauense de Ensino e Cultura S/S Ltda, - EPP,

conforme sentença datada de 01/06/2021 (fl. 1.145-1.154).

Os agravos de petição, interpostos pelos referidos sócios (fls. 2.728-

2.736 e 2.737-2.745), têm por objeto os contornos e limites da

responsabilidade a eles atribuída, o que se observa da própria

decisão agravada (fls. 2.696-2.703).

Nesse contexto, o exame do requerimento formulado na referida

petição (fls. 2.754-2.755) não se mostra prejudicial ao julgamento

dos recursos, devendo ser postergado para apreciação pelo Juízo

da Execução, quando do retorno dos autos à Origem. Com efeito, o

Juiz da Vara do Trabalho é quem dirige a execução e direciona o

cumprimento das medidas executivas, cabendo-lhe a primeira

avaliação, inclusive sob pena de supressão de instância.

Ademais, os agravantes nem sequer indicam bens da sociedade

executada que estejam livres e passíveis de penhora, mas somente

apresentam a cópia de uma certidão emitida no processo n.

0000544-04.2017.5.12.0011, que aponta uma "possível existência

de imóveis" (destaquei, fl. 2.758), acompanhada de decisão

proferida naquele processo em que foi reconhecida "ser a empresa

SOCIEDADE PARANAENSE DE ENSINO E INFORMÁTICA - SPEI

sucessora da executada SOCIEDADE BLUMENAUENSE DE

ENSINO E CULTURA S/S LTDA" (fl. 2.761), matéria que nem

sequer foi debatida na presente execução.

Diante disso, considerando que a pretensão não tem relação com a

matéria devolvida a este grau de jurisdição e que ainda é possível a

avaliação do benefício de ordem disposto no art. 10-A da CLT pelo

Juízo da Execução, não há razão para determinar o retorno dos

autos à origem neste momento processual, devendo a pretensão,

repito, ser objeto de exame oportuno na instância apropriada, após

o julgamento dos recursos interpostos.

Portanto, nada a deferir.

CONHECIMENTO

Satisfeitos os pressupostos legais de admissibilidade, conheço dos

agravos de petição e das contraminutas.

M É R I T O

AGRAVO DE PETIÇÃO DOS EXECUTADOS CHARLES LUIZ

VIEIRA,  ROLAND AMAURI DAGNONI,  VALTER LUIZ

TORRESANI, ADINEI SANDRI E MARCOS ROBERTO CARDOSO

RESPONSABILIDADE DOS SÓCIOS RETIRANTES

Alegam os agravantes que sua responsabilidade como sócios

retirantes foi limitada aos processos ajuizados em até dois anos da

averbação da retirada dos sócios e que digam respeito ao período

em que ainda figuravam como sócios. Argumentam que não foi

respeitado o limite de que somente podem arcar com as parcelas

devidas até 03/12/2013.

Ao exame.

A matéria ora suscitada pelos agravantes envolve mera repetição

dos termos do agravo de petição que os ora agravantes já
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interpuseram anteriormente (fls. 1.222-1.260).

Nesse contexto, a questão se encontra suficientemente dirimida

neste grau de jurisdição no acórdão proferido por esta 5ª Turma na

sessão de 23 de novembro de 2021, da lavra do Juiz do Trabalho

Convocado Hélio Henrique Garcia Romero, cujo julgamento integrei

(fls. 1.336-1.347).

Constam do referido acórdão os seguintes excertos:

Quanto à condição de sócio retirante, na forma disposta nos arts.

1.003, parágrafo único, e 1.032 do Código Civil, o sócio retirante

do quadro societário de empresa executada em juízo exime-se

da responsabilidade pelas obrigações sociais existentes à

época em que figurava no contrato social, inclusive

trabalhistas, a partir de dois anos da formalização da sua

retirada da sociedade perante o órgão responsável.

Cumpre transcrever os referidos dispositivos legais:

Art.1.003 [...]

Parágrafo único. Até dois anos depois de averbada a modificação

do contrato, responde o cedente solidariamente com o cessionário,

perante a sociedade e terceiros, pelas obrigações que tinha como

sócio.

Art. 1.032. A retirada, exclusão ou morte do sócio, não o exime, ou

a seus herdeiros, da responsabilidade pelas obrigações sociais

anteriores, até dois anos após averbada a resolução da sociedade;

nem nos dois primeiros casos, pelas posteriores e em igual prazo,

enquanto não se requerer a averbação.

As al terações promovidas pela Lei  nº  13.467/2017

concernentemente à limitação da responsabilidade dos sócios

somente se aplicam às situações fáticas ocorridas a partir da

sua vigência.

Assim, tendo sido incontroversamente sócios da executada ao

tempo da vigência contratual que trata a presente execução e,

ainda, considerando que as ações foram ajuizadas enquanto eram

sócios da empresa, não vejo como retirar a responsabilidade dos

sócios CHARLES LUIZ VIEIRA, ROLAND AMAURI DAGNONI,

VALTER LUIZ TORRESANI, ADINEI SANDRI, MARCOS

ROBERTO CARDOSO, ROGERIO JOSÉ NOVAES DE CARVALHO

e DIRCEU KLANN para integrar o polo passivo da ação.

(...)

Por fim, reconhecida a validade da alteração contratual, a

condenação dos sócios não abrange os contratos com

vigências posteriores à retirada dos sócios do quadro

societário.

Diante do exposto, dou parcial provimento aos agravos para limitar

a condenação aos créditos relativos as ações ajuizadas até

dois anos da averbação da retirada dos sócios. (destaquei, fls.

1.344-1.345).

Ademais, tais fundamentos foram integrados pela decisão que

julgou os embargos de declaração dos agravantes à época (fls

1.687-1.694), tendo sido registrado:

Portanto, a decisão embargada é clara no sentido de que a

condenação do sócio não abrange os contratos de trabalho

firmados após a sua retirada do quadro societário, por não ter se

beneficiado da força de trabalho desses trabalhadores, e nem

tampouco aos relativos às ações ajuizadas após os dois anos da

averbação da retirada da empresa. (destacado no original, fl. 1.690).

Portanto, como se observa, os únicos limites à responsabilidade dos

agravantes como sócios retirantes foram definidos como sendo os

contratos de trabalho firmados após a sua retirada do quadro

societário e aqueles relativos às ações ajuizadas após os dois anos

da averbação da retirada da empresa.

Não há, ao contrário do defendido pelos agravantes, limitação de

sua condenação apenas aos créditos que digam respeito ao período

em que ainda figuravam como sócios.

Ao contrário, o alcance de sua responsabilidade foi expressamente

definido como sendo em relação aos créditos relativos às ações

ajuizadas até dois anos da averbação da retirada dos sócios.

O processo de execução, com raras exceções em que se admite a

flexibilização da coisa julgada, deve observar os termos do título

exequendo que transitou em julgado.

No caso em exame, não há exceção que justifique a flexibilização

da coisa julgada, devendo ser observada a decisão acima transcrita,

que representa o título exequendo, transitado em julgado.

Nego provimento.

AGRAVO DE PETIÇÃO DOS EXECUTADOS DIRCEU KLANN E

ROGÉRIO JOSÉ NOVAES DE CARVALHO

RESPONSABILIDADE DOS SÓCIOS RETIRANTES. EXCESSO

DE EXECUÇÃO

Alegam os agravantes que sua responsabilidade como sócios

retirantes foi limitada aos processos ajuizados em até dois anos da

averbação da retirada dos sócios e que digam respeito ao período

em que ainda figuravam como sócios. Argumentam que não foi

respeitado o limite de que somente podem arcar com as parcelas

devidas até 03/12/2013, mesmo em relação a empregados

admitidos à época em que ainda eram sócios.

Pois bem.

A matéria ora suscitada pelos agravantes envolve mera repetição

dos termos dos agravos de petição que os ora agravantes já

interpuseram anteriormente (fls. 1.165-1.221).

Nesse contexto, como já referido, a questão se encontra

suficientemente dirimida neste grau de jurisdição no acórdão

proferido por esta 5ª Turma na sessão de 23 de novembro de 2021,
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da lavra do Juiz do Trabalho Convocado Hélio Henrique Garcia

Romero, cujo julgamento integrei (fls. 1.336-1.347), tendo sido o

alcance de sua responsabilidade expressamente definido como

sendo em relação aos créditos relativos às ações ajuizadas até dois

anos da averbação da retirada dos sócios.

Nego provimento.

Pelo que,

ACORDAM os membros da 5ª Turma do Tribunal Regional do

Trabalho da 12ª Região, por unanimidade, CONHECER DOS

AGRAVOS DE PETIÇÃO; por igual votação, indeferirpedido de

suspensão do julgamento dos agravos de petição, formulado na

petição protocolada em 18/04/2024. No mérito, sem divergência,

NEGAR-LHES PROVIMENTO. Custas na forma da lei.

Participaram do julgamento realizado na sessão do dia 25 de abril

de 2024, sob a Presidência da Desembargadora do Trabalho Mari

Eleda Migliorini, os Desembargadores do Trabalho Marcos Vinicio

Zanchetta e Cesar Luiz Pasold Júnior (telepresencial). Presente a

Procuradora Regional do Trabalho Marcia Cristina Kamei López

Aliaga. A Dra. Priscila Schaeffer, inscrita para proceder à

sustentação oral (telepresencial), pelos réus/executados (DIRCEU

KLANN e ROGÉRIO JOSÉ NOVAES DE CARVALHO), não

compareceu à sessão.

MARI ELEDA MIGLIORINI

Relatora

FLORIANOPOLIS/SC, 28 de abril de 2024.

RITA DE CASSIA ROSA BASTOS ALVES

Servidor de Secretaria

Processo Nº AP-0002702-37.2014.5.12.0011
Relator MARI ELEDA MIGLIORINI

AGRAVANTE ROGERIO JOSE NOVAES DE
CARVALHO

ADVOGADO ELAINE CRISTINA DORIGATTI(OAB:
55050/SC)

ADVOGADO FERNANDO MULLER(OAB:
17397/SC)

ADVOGADO PRISCILA SCHAEFFER(OAB:
35653/SC)

AGRAVANTE ADINEI SANDRI

ADVOGADO ELAINE CRISTINA DORIGATTI(OAB:
55050/SC)

ADVOGADO FERNANDA PUNCHIROLLI
TORRESANI(OAB: 22168/SC)

ADVOGADO ANA PAULA ULIANA(OAB: 37315/SC)

AGRAVANTE MARCOS ROBERTO CARDOSO

ADVOGADO FERNANDA PUNCHIROLLI
TORRESANI(OAB: 22168/SC)

ADVOGADO ANA PAULA ULIANA(OAB: 37315/SC)

AGRAVANTE ROLAND AMAURI DAGNONI

ADVOGADO ELAINE CRISTINA DORIGATTI(OAB:
55050/SC)

ADVOGADO FERNANDA PUNCHIROLLI
TORRESANI(OAB: 22168/SC)

ADVOGADO ANA PAULA ULIANA(OAB: 37315/SC)

AGRAVANTE VALTER LUIZ TORRESANI

ADVOGADO ELAINE CRISTINA DORIGATTI(OAB:
55050/SC)

ADVOGADO FERNANDA PUNCHIROLLI
TORRESANI(OAB: 22168/SC)

ADVOGADO ANA PAULA ULIANA(OAB: 37315/SC)

ADVOGADO FLAVIO PINHEIRO NETO(OAB:
14698/SC)

AGRAVANTE CHARLES LUIZ VIEIRA

ADVOGADO ELAINE CRISTINA DORIGATTI(OAB:
55050/SC)

ADVOGADO FERNANDA PUNCHIROLLI
TORRESANI(OAB: 22168/SC)

ADVOGADO ANA PAULA ULIANA(OAB: 37315/SC)

AGRAVANTE DIRCEU KLANN

ADVOGADO FERNANDO MULLER(OAB:
17397/SC)

ADVOGADO PRISCILA SCHAEFFER(OAB:
35653/SC)

AGRAVADO LUCIANO FERNANDES
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ADVOGADO JORGE LEANDRO LOBE(OAB:
15371/PR)

ADVOGADO AUGUSTO GAMBA(OAB: 19837/SC)

AGRAVADO SILENE RENGEL

ADVOGADO RODRIGO DE SOUZA(OAB:
12788/SC)

ADVOGADO JACIRA ELAINE VENTURI DE
SOUZA(OAB: 29706/SC)

ADVOGADO DIOGO JOSE DE SOUZA(OAB:
19661/SC)

ADVOGADO LUIS RICARDO DIRKSEN(OAB:
35263/SC)

AGRAVADO ANDREIA CASSIANI LOPES

ADVOGADO MARAIRA TARIANE VIEIRA(OAB:
40353/SC)

ADVOGADO REGIANI MARCINA BACK(OAB:
21451/SC)

ADVOGADO FABRICIO DOS SANTOS(OAB:
33667/SC)

ADVOGADO LEDIANE APARECIDA MAZZINI(OAB:
26120/SC)

ADVOGADO ANDRE TITO VOSS(OAB: 6882/SC)

ADVOGADO GISLENE KLETTENBERG(OAB:
30997/SC)

ADVOGADO CRISTINA PAULA FELDHAUS
TUTIDA(OAB: 18211/SC)

AGRAVADO OTAVIO LUIZ GAPSKI

ADVOGADO ANDRE CHATEAUBRIAND
BANDEIRA DE MELO(OAB:
11380/SC)

AGRAVADO VANDERLEI LUIS WALDRICH

ADVOGADO MARAIRA TARIANE VIEIRA(OAB:
40353/SC)

ADVOGADO REGIANI MARCINA BACK(OAB:
21451/SC)

ADVOGADO FABRICIO DOS SANTOS(OAB:
33667/SC)

ADVOGADO LEDIANE APARECIDA MAZZINI(OAB:
26120/SC)

ADVOGADO ANDRE TITO VOSS(OAB: 6882/SC)

ADVOGADO GISLENE KLETTENBERG(OAB:
30997/SC)

ADVOGADO CRISTINA PAULA FELDHAUS
TUTIDA(OAB: 18211/SC)

AGRAVADO CATIA DAGNONI

ADVOGADO MARAIRA TARIANE VIEIRA(OAB:
40353/SC)

ADVOGADO REGIANI MARCINA BACK(OAB:
21451/SC)

ADVOGADO FABRICIO DOS SANTOS(OAB:
33667/SC)

ADVOGADO LEDIANE APARECIDA MAZZINI(OAB:
26120/SC)

ADVOGADO ANDRE TITO VOSS(OAB: 6882/SC)

ADVOGADO GISLENE KLETTENBERG(OAB:
30997/SC)

ADVOGADO CRISTINA PAULA FELDHAUS
TUTIDA(OAB: 18211/SC)

AGRAVADO DAVI BAASCH

ADVOGADO ALEXANDRE HAEMING
ZACCHI(OAB: 6788/SC)

AGRAVADO RAFAEL PENTEADO DOS SANTOS

ADVOGADO FERNANDO TADEU CARARA(OAB:
16959/SC)

AGRAVADO MARIA CRISTINA HOFFMANN

ADVOGADO CARLA GIANNE
BITTENCOURT(OAB: 14529/SC)

ADVOGADO DANIEL SILVA NAPOLEAO(OAB:
17890/SC)

AGRAVADO SOCIEDADE BLUMENAUENSE DE
ENSINO E CULTURA S/S LTDA - EPP

ADVOGADO VALESCA JANKE(OAB: 24624/SC)

AGRAVADO ANDERSON DE MIRANDA GOMES

ADVOGADO MARAIRA TARIANE VIEIRA(OAB:
40353/SC)

ADVOGADO REGIANI MARCINA BACK(OAB:
21451/SC)

ADVOGADO FABRICIO DOS SANTOS(OAB:
33667/SC)

ADVOGADO LEDIANE APARECIDA MAZZINI(OAB:
26120/SC)

ADVOGADO ANDRE TITO VOSS(OAB: 6882/SC)

ADVOGADO GISLENE KLETTENBERG(OAB:
30997/SC)

ADVOGADO CRISTINA PAULA FELDHAUS
TUTIDA(OAB: 18211/SC)

AGRAVADO ARLETE REGINA FLORIANI

ADVOGADO ANDRE TITO VOSS(OAB: 6882/SC)

ADVOGADO REGIANI MARCINA BACK(OAB:
21451/SC)

ADVOGADO LEDIANE APARECIDA MAZZINI(OAB:
26120/SC)

AGRAVADO ELISABETE CAVILHA RAMOS

ADVOGADO VANESSA MOLLERI(OAB: 20471/SC)

ADVOGADO LUIZ FERNANDO MOLLERI(OAB:
2174/SC)

ADVOGADO VINICIUS BONI(OAB: 13635/SC)

AGRAVADO EUNICE ROSANA MENEGHETTI
PORTHUN

ADVOGADO MARAIRA TARIANE VIEIRA(OAB:
40353/SC)

ADVOGADO REGIANI MARCINA BACK(OAB:
21451/SC)

ADVOGADO FABRICIO DOS SANTOS(OAB:
33667/SC)

ADVOGADO LEDIANE APARECIDA MAZZINI(OAB:
26120/SC)

ADVOGADO ANDRE TITO VOSS(OAB: 6882/SC)

ADVOGADO GISLENE KLETTENBERG(OAB:
30997/SC)

ADVOGADO CRISTINA PAULA FELDHAUS
TUTIDA(OAB: 18211/SC)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ADINEI SANDRI

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

PODER JUDICIÁRIO

JUSTIÇA DO TRABALHO

PROCESSO nº 0002702-37.2014.5.12.0011 (AP)

AGRAVANTE: CHARLES LUIZ VIEIRA, ROLAND AMAURI

DAGNONI, VALTER LUIZ TORRESANI, ADINEI SANDRI,

MARCOS ROBERTO CARDOSO , ROGERIO JOSE NOVAES DE

CARVALHO , DIRCEU KLANN

AGRAVADO: ELISABETE CAVILHA RAMOS, ANDERSON DE
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MIRANDA GOMES, LUCIANO FERNANDES, CATIA DAGNONI,

DAVI BAASCH, VANDERLEI LUIS WALDRICH , ANDREIA

CASSIANI LOPES, OTAVIO LUIZ GAPSKI, SILENE RENGEL,

MARIA CRISTINA HOFFMANN , RAFAEL PENTEADO DOS

SANTOS, EUNICE ROSANA MENEGHETTI PORTHUN, ARLETE

REGINA FLORIANI, SOCIEDADE BLUMENAUENSE DE ENSINO

E CULTURA S/S LTDA - EPP

RELATORA: MARI ELEDA MIGLIORINI

COISA JULGADA. LIMITES PARA A EXECUÇÃO. O processo de

execução, com raras exceções em que se admite a flexibilização da

coisa julgada, deve observar os termos do título exequendo que

transitou em julgado.

VISTOS, relatados e discutidos estes autos de AGRAVO DE

PETIÇÃO, provenientes da 1ª Vara do Trabalho de Rio do Sul, SC,

sendo agravantes 1. CHARLES LUIZ VIEIRA, ROLAND AMAURI

DAGNONI, VALTER LUIZ TORRESANI, ADINEI SANDRI e

MARCOS ROBERTO CARDOSO e 2. DIRCEU KLANN e

ROGÉRIO JOSÉ NOVAES DE CARVALHO e agravados 1.

ELISABETE CAVILHA RAMOS E OUTROS (13) e 2. SOCIEDADE

BLUMENAUENSE DE ENSINO E CULTURA S/S LTDA. - EPP E

OUTROS (6).

Os executados interpõem agravos de petição com intuito de ver

reformada a sentença proferida pelo Exmo. Juiz Oscar Krost, que

julgou os embargos à execução parcialmente procedentes.

Os exequentes apresentaram contraminutas.

É o relatório.

V O T O

QUESTÃO DE ORDEM

Por meio de petição (fls. 2.754-2.755), os agravantes Charles Luiz

Vieira, Roland Amauri Dagnoni, Valter Luiz Torresani, Adinei Sandri

e Marcos Roberto Cardoso noticiam que "Em autos apartados que

dizem respeito à mesma situação dos ora Recorrentes, o MM. Juízo

da 1ª Vara do Trabalho de Rio do Sul localizou rol de bens

passíveis de restrição de titularidade da pessoa jurídica Sociedade

Paranaense de Ensino e Cultura - SPEI, conforme certidão

processual que ora se apresenta" (fl. 2.754).

Em vista disso, requerem seja suspenso o julgamento dos agravos

de petição:

(...) para fins de retorno dos autos à instância original e para que

seja efetuada a diligência de penhorae demais atos da empresa

efetivamente responsável pela rescisão contratual que deu origem

às dívidas ora em contenda, a fim de se observar a ordem de

gradação prevista dentro dos próprios autos originais.

Acaso tal providência não seja possível neste momento

processual, desde já se requer que no retorno dos autos após o

julgamento do presente recurso sejam excutidos os bens da

Sociedade Paranaense de Ensino e Cultura - SPEI para garantia

preferencial aos Recorridos.

(destaquei, fls. 2.754-2.754)

Pois bem.

É certo que os requerentes figuram no polo passivo da presente

execução em razão do julgamento de procedência do incidente de

desconsideração da personalidade jurídica da executada,

Sociedade Blumenauense de Ensino e Cultura S/S Ltda, - EPP,

conforme sentença datada de 01/06/2021 (fl. 1.145-1.154).

Os agravos de petição, interpostos pelos referidos sócios (fls. 2.728-

2.736 e 2.737-2.745), têm por objeto os contornos e limites da

responsabilidade a eles atribuída, o que se observa da própria

decisão agravada (fls. 2.696-2.703).

Nesse contexto, o exame do requerimento formulado na referida

petição (fls. 2.754-2.755) não se mostra prejudicial ao julgamento

dos recursos, devendo ser postergado para apreciação pelo Juízo

da Execução, quando do retorno dos autos à Origem. Com efeito, o

Juiz da Vara do Trabalho é quem dirige a execução e direciona o

cumprimento das medidas executivas, cabendo-lhe a primeira

avaliação, inclusive sob pena de supressão de instância.

Ademais, os agravantes nem sequer indicam bens da sociedade

executada que estejam livres e passíveis de penhora, mas somente

apresentam a cópia de uma certidão emitida no processo n.

0000544-04.2017.5.12.0011, que aponta uma "possível existência

de imóveis" (destaquei, fl. 2.758), acompanhada de decisão

proferida naquele processo em que foi reconhecida "ser a empresa

SOCIEDADE PARANAENSE DE ENSINO E INFORMÁTICA - SPEI

sucessora da executada SOCIEDADE BLUMENAUENSE DE

ENSINO E CULTURA S/S LTDA" (fl. 2.761), matéria que nem

sequer foi debatida na presente execução.

Diante disso, considerando que a pretensão não tem relação com a

matéria devolvida a este grau de jurisdição e que ainda é possível a

avaliação do benefício de ordem disposto no art. 10-A da CLT pelo

Juízo da Execução, não há razão para determinar o retorno dos

autos à origem neste momento processual, devendo a pretensão,

repito, ser objeto de exame oportuno na instância apropriada, após

o julgamento dos recursos interpostos.

Portanto, nada a deferir.
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CONHECIMENTO

Satisfeitos os pressupostos legais de admissibilidade, conheço dos

agravos de petição e das contraminutas.

M É R I T O

AGRAVO DE PETIÇÃO DOS EXECUTADOS CHARLES LUIZ

VIEIRA,  ROLAND AMAURI DAGNONI,  VALTER LUIZ

TORRESANI, ADINEI SANDRI E MARCOS ROBERTO CARDOSO

RESPONSABILIDADE DOS SÓCIOS RETIRANTES

Alegam os agravantes que sua responsabilidade como sócios

retirantes foi limitada aos processos ajuizados em até dois anos da

averbação da retirada dos sócios e que digam respeito ao período

em que ainda figuravam como sócios. Argumentam que não foi

respeitado o limite de que somente podem arcar com as parcelas

devidas até 03/12/2013.

Ao exame.

A matéria ora suscitada pelos agravantes envolve mera repetição

dos termos do agravo de petição que os ora agravantes já

interpuseram anteriormente (fls. 1.222-1.260).

Nesse contexto, a questão se encontra suficientemente dirimida

neste grau de jurisdição no acórdão proferido por esta 5ª Turma na

sessão de 23 de novembro de 2021, da lavra do Juiz do Trabalho

Convocado Hélio Henrique Garcia Romero, cujo julgamento integrei

(fls. 1.336-1.347).

Constam do referido acórdão os seguintes excertos:

Quanto à condição de sócio retirante, na forma disposta nos arts.

1.003, parágrafo único, e 1.032 do Código Civil, o sócio retirante

do quadro societário de empresa executada em juízo exime-se

da responsabilidade pelas obrigações sociais existentes à

época em que figurava no contrato social, inclusive

trabalhistas, a partir de dois anos da formalização da sua

retirada da sociedade perante o órgão responsável.

Cumpre transcrever os referidos dispositivos legais:

Art.1.003 [...]

Parágrafo único. Até dois anos depois de averbada a modificação

do contrato, responde o cedente solidariamente com o cessionário,

perante a sociedade e terceiros, pelas obrigações que tinha como

sócio.

Art. 1.032. A retirada, exclusão ou morte do sócio, não o exime, ou

a seus herdeiros, da responsabilidade pelas obrigações sociais

anteriores, até dois anos após averbada a resolução da sociedade;

nem nos dois primeiros casos, pelas posteriores e em igual prazo,

enquanto não se requerer a averbação.

As al terações promovidas pela Lei  nº  13.467/2017

concernentemente à limitação da responsabilidade dos sócios

somente se aplicam às situações fáticas ocorridas a partir da

sua vigência.

Assim, tendo sido incontroversamente sócios da executada ao

tempo da vigência contratual que trata a presente execução e,

ainda, considerando que as ações foram ajuizadas enquanto eram

sócios da empresa, não vejo como retirar a responsabilidade dos

sócios CHARLES LUIZ VIEIRA, ROLAND AMAURI DAGNONI,

VALTER LUIZ TORRESANI, ADINEI SANDRI, MARCOS

ROBERTO CARDOSO, ROGERIO JOSÉ NOVAES DE CARVALHO

e DIRCEU KLANN para integrar o polo passivo da ação.

(...)

Por fim, reconhecida a validade da alteração contratual, a

condenação dos sócios não abrange os contratos com

vigências posteriores à retirada dos sócios do quadro

societário.

Diante do exposto, dou parcial provimento aos agravos para limitar

a condenação aos créditos relativos as ações ajuizadas até

dois anos da averbação da retirada dos sócios. (destaquei, fls.

1.344-1.345).

Ademais, tais fundamentos foram integrados pela decisão que

julgou os embargos de declaração dos agravantes à época (fls

1.687-1.694), tendo sido registrado:

Portanto, a decisão embargada é clara no sentido de que a

condenação do sócio não abrange os contratos de trabalho

firmados após a sua retirada do quadro societário, por não ter se

beneficiado da força de trabalho desses trabalhadores, e nem

tampouco aos relativos às ações ajuizadas após os dois anos da

averbação da retirada da empresa. (destacado no original, fl. 1.690).

Portanto, como se observa, os únicos limites à responsabilidade dos

agravantes como sócios retirantes foram definidos como sendo os

contratos de trabalho firmados após a sua retirada do quadro

societário e aqueles relativos às ações ajuizadas após os dois anos

da averbação da retirada da empresa.

Não há, ao contrário do defendido pelos agravantes, limitação de

sua condenação apenas aos créditos que digam respeito ao período

em que ainda figuravam como sócios.

Ao contrário, o alcance de sua responsabilidade foi expressamente

definido como sendo em relação aos créditos relativos às ações

ajuizadas até dois anos da averbação da retirada dos sócios.

O processo de execução, com raras exceções em que se admite a

flexibilização da coisa julgada, deve observar os termos do título

exequendo que transitou em julgado.

No caso em exame, não há exceção que justifique a flexibilização

da coisa julgada, devendo ser observada a decisão acima transcrita,

que representa o título exequendo, transitado em julgado.

Nego provimento.

AGRAVO DE PETIÇÃO DOS EXECUTADOS DIRCEU KLANN E

Código para aferir autenticidade deste caderno: 213499



3960/2024 Tribunal Regional do Trabalho da 12ª Região 5797
Data da Disponibilização: Segunda-feira, 29 de Abril de 2024

ROGÉRIO JOSÉ NOVAES DE CARVALHO

RESPONSABILIDADE DOS SÓCIOS RETIRANTES. EXCESSO

DE EXECUÇÃO

Alegam os agravantes que sua responsabilidade como sócios

retirantes foi limitada aos processos ajuizados em até dois anos da

averbação da retirada dos sócios e que digam respeito ao período

em que ainda figuravam como sócios. Argumentam que não foi

respeitado o limite de que somente podem arcar com as parcelas

devidas até 03/12/2013, mesmo em relação a empregados

admitidos à época em que ainda eram sócios.

Pois bem.

A matéria ora suscitada pelos agravantes envolve mera repetição

dos termos dos agravos de petição que os ora agravantes já

interpuseram anteriormente (fls. 1.165-1.221).

Nesse contexto, como já referido, a questão se encontra

suficientemente dirimida neste grau de jurisdição no acórdão

proferido por esta 5ª Turma na sessão de 23 de novembro de 2021,

da lavra do Juiz do Trabalho Convocado Hélio Henrique Garcia

Romero, cujo julgamento integrei (fls. 1.336-1.347), tendo sido o

alcance de sua responsabilidade expressamente definido como

sendo em relação aos créditos relativos às ações ajuizadas até dois

anos da averbação da retirada dos sócios.

Nego provimento.

Pelo que,

ACORDAM os membros da 5ª Turma do Tribunal Regional do

Trabalho da 12ª Região, por unanimidade, CONHECER DOS

AGRAVOS DE PETIÇÃO; por igual votação, indeferirpedido de

suspensão do julgamento dos agravos de petição, formulado na

petição protocolada em 18/04/2024. No mérito, sem divergência,

NEGAR-LHES PROVIMENTO. Custas na forma da lei.

Participaram do julgamento realizado na sessão do dia 25 de abril

de 2024, sob a Presidência da Desembargadora do Trabalho Mari

Eleda Migliorini, os Desembargadores do Trabalho Marcos Vinicio

Zanchetta e Cesar Luiz Pasold Júnior (telepresencial). Presente a

Procuradora Regional do Trabalho Marcia Cristina Kamei López

Aliaga. A Dra. Priscila Schaeffer, inscrita para proceder à

sustentação oral (telepresencial), pelos réus/executados (DIRCEU

KLANN e ROGÉRIO JOSÉ NOVAES DE CARVALHO), não

compareceu à sessão.

MARI ELEDA MIGLIORINI

Relatora

FLORIANOPOLIS/SC, 28 de abril de 2024.

RITA DE CASSIA ROSA BASTOS ALVES

Servidor de Secretaria

Processo Nº AP-0002702-37.2014.5.12.0011
Relator MARI ELEDA MIGLIORINI

AGRAVANTE ROGERIO JOSE NOVAES DE
CARVALHO

ADVOGADO ELAINE CRISTINA DORIGATTI(OAB:
55050/SC)

ADVOGADO FERNANDO MULLER(OAB:
17397/SC)

ADVOGADO PRISCILA SCHAEFFER(OAB:
35653/SC)

AGRAVANTE ADINEI SANDRI

ADVOGADO ELAINE CRISTINA DORIGATTI(OAB:
55050/SC)

ADVOGADO FERNANDA PUNCHIROLLI
TORRESANI(OAB: 22168/SC)

ADVOGADO ANA PAULA ULIANA(OAB: 37315/SC)

AGRAVANTE MARCOS ROBERTO CARDOSO

ADVOGADO FERNANDA PUNCHIROLLI
TORRESANI(OAB: 22168/SC)

ADVOGADO ANA PAULA ULIANA(OAB: 37315/SC)
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AGRAVANTE ROLAND AMAURI DAGNONI

ADVOGADO ELAINE CRISTINA DORIGATTI(OAB:
55050/SC)

ADVOGADO FERNANDA PUNCHIROLLI
TORRESANI(OAB: 22168/SC)

ADVOGADO ANA PAULA ULIANA(OAB: 37315/SC)

AGRAVANTE VALTER LUIZ TORRESANI

ADVOGADO ELAINE CRISTINA DORIGATTI(OAB:
55050/SC)

ADVOGADO FERNANDA PUNCHIROLLI
TORRESANI(OAB: 22168/SC)

ADVOGADO ANA PAULA ULIANA(OAB: 37315/SC)

ADVOGADO FLAVIO PINHEIRO NETO(OAB:
14698/SC)

AGRAVANTE CHARLES LUIZ VIEIRA

ADVOGADO ELAINE CRISTINA DORIGATTI(OAB:
55050/SC)

ADVOGADO FERNANDA PUNCHIROLLI
TORRESANI(OAB: 22168/SC)

ADVOGADO ANA PAULA ULIANA(OAB: 37315/SC)

AGRAVANTE DIRCEU KLANN

ADVOGADO FERNANDO MULLER(OAB:
17397/SC)

ADVOGADO PRISCILA SCHAEFFER(OAB:
35653/SC)

AGRAVADO LUCIANO FERNANDES

ADVOGADO JORGE LEANDRO LOBE(OAB:
15371/PR)

ADVOGADO AUGUSTO GAMBA(OAB: 19837/SC)

AGRAVADO SILENE RENGEL

ADVOGADO RODRIGO DE SOUZA(OAB:
12788/SC)

ADVOGADO JACIRA ELAINE VENTURI DE
SOUZA(OAB: 29706/SC)

ADVOGADO DIOGO JOSE DE SOUZA(OAB:
19661/SC)

ADVOGADO LUIS RICARDO DIRKSEN(OAB:
35263/SC)

AGRAVADO ANDREIA CASSIANI LOPES

ADVOGADO MARAIRA TARIANE VIEIRA(OAB:
40353/SC)

ADVOGADO REGIANI MARCINA BACK(OAB:
21451/SC)

ADVOGADO FABRICIO DOS SANTOS(OAB:
33667/SC)

ADVOGADO LEDIANE APARECIDA MAZZINI(OAB:
26120/SC)

ADVOGADO ANDRE TITO VOSS(OAB: 6882/SC)

ADVOGADO GISLENE KLETTENBERG(OAB:
30997/SC)

ADVOGADO CRISTINA PAULA FELDHAUS
TUTIDA(OAB: 18211/SC)

AGRAVADO OTAVIO LUIZ GAPSKI

ADVOGADO ANDRE CHATEAUBRIAND
BANDEIRA DE MELO(OAB:
11380/SC)

AGRAVADO VANDERLEI LUIS WALDRICH

ADVOGADO MARAIRA TARIANE VIEIRA(OAB:
40353/SC)

ADVOGADO REGIANI MARCINA BACK(OAB:
21451/SC)

ADVOGADO FABRICIO DOS SANTOS(OAB:
33667/SC)

ADVOGADO LEDIANE APARECIDA MAZZINI(OAB:
26120/SC)

ADVOGADO ANDRE TITO VOSS(OAB: 6882/SC)

ADVOGADO GISLENE KLETTENBERG(OAB:
30997/SC)

ADVOGADO CRISTINA PAULA FELDHAUS
TUTIDA(OAB: 18211/SC)

AGRAVADO CATIA DAGNONI

ADVOGADO MARAIRA TARIANE VIEIRA(OAB:
40353/SC)

ADVOGADO REGIANI MARCINA BACK(OAB:
21451/SC)

ADVOGADO FABRICIO DOS SANTOS(OAB:
33667/SC)

ADVOGADO LEDIANE APARECIDA MAZZINI(OAB:
26120/SC)

ADVOGADO ANDRE TITO VOSS(OAB: 6882/SC)

ADVOGADO GISLENE KLETTENBERG(OAB:
30997/SC)

ADVOGADO CRISTINA PAULA FELDHAUS
TUTIDA(OAB: 18211/SC)

AGRAVADO DAVI BAASCH

ADVOGADO ALEXANDRE HAEMING
ZACCHI(OAB: 6788/SC)

AGRAVADO RAFAEL PENTEADO DOS SANTOS

ADVOGADO FERNANDO TADEU CARARA(OAB:
16959/SC)

AGRAVADO MARIA CRISTINA HOFFMANN

ADVOGADO CARLA GIANNE
BITTENCOURT(OAB: 14529/SC)

ADVOGADO DANIEL SILVA NAPOLEAO(OAB:
17890/SC)

AGRAVADO SOCIEDADE BLUMENAUENSE DE
ENSINO E CULTURA S/S LTDA - EPP

ADVOGADO VALESCA JANKE(OAB: 24624/SC)

AGRAVADO ANDERSON DE MIRANDA GOMES

ADVOGADO MARAIRA TARIANE VIEIRA(OAB:
40353/SC)

ADVOGADO REGIANI MARCINA BACK(OAB:
21451/SC)

ADVOGADO FABRICIO DOS SANTOS(OAB:
33667/SC)

ADVOGADO LEDIANE APARECIDA MAZZINI(OAB:
26120/SC)

ADVOGADO ANDRE TITO VOSS(OAB: 6882/SC)

ADVOGADO GISLENE KLETTENBERG(OAB:
30997/SC)

ADVOGADO CRISTINA PAULA FELDHAUS
TUTIDA(OAB: 18211/SC)

AGRAVADO ARLETE REGINA FLORIANI

ADVOGADO ANDRE TITO VOSS(OAB: 6882/SC)

ADVOGADO REGIANI MARCINA BACK(OAB:
21451/SC)

ADVOGADO LEDIANE APARECIDA MAZZINI(OAB:
26120/SC)

AGRAVADO ELISABETE CAVILHA RAMOS

ADVOGADO VANESSA MOLLERI(OAB: 20471/SC)

ADVOGADO LUIZ FERNANDO MOLLERI(OAB:
2174/SC)

ADVOGADO VINICIUS BONI(OAB: 13635/SC)

AGRAVADO EUNICE ROSANA MENEGHETTI
PORTHUN

ADVOGADO MARAIRA TARIANE VIEIRA(OAB:
40353/SC)

ADVOGADO REGIANI MARCINA BACK(OAB:
21451/SC)

ADVOGADO FABRICIO DOS SANTOS(OAB:
33667/SC)

ADVOGADO LEDIANE APARECIDA MAZZINI(OAB:
26120/SC)

ADVOGADO ANDRE TITO VOSS(OAB: 6882/SC)

ADVOGADO GISLENE KLETTENBERG(OAB:
30997/SC)

ADVOGADO CRISTINA PAULA FELDHAUS
TUTIDA(OAB: 18211/SC)

Intimado(s)/Citado(s):

  - MARCOS ROBERTO CARDOSO
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            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

PODER JUDICIÁRIO

JUSTIÇA DO TRABALHO

PROCESSO nº 0002702-37.2014.5.12.0011 (AP)

AGRAVANTE: CHARLES LUIZ VIEIRA, ROLAND AMAURI

DAGNONI, VALTER LUIZ TORRESANI, ADINEI SANDRI,

MARCOS ROBERTO CARDOSO , ROGERIO JOSE NOVAES DE

CARVALHO , DIRCEU KLANN

AGRAVADO: ELISABETE CAVILHA RAMOS, ANDERSON DE

MIRANDA GOMES, LUCIANO FERNANDES, CATIA DAGNONI,

DAVI BAASCH, VANDERLEI LUIS WALDRICH , ANDREIA

CASSIANI LOPES, OTAVIO LUIZ GAPSKI, SILENE RENGEL,

MARIA CRISTINA HOFFMANN , RAFAEL PENTEADO DOS

SANTOS, EUNICE ROSANA MENEGHETTI PORTHUN, ARLETE

REGINA FLORIANI, SOCIEDADE BLUMENAUENSE DE ENSINO

E CULTURA S/S LTDA - EPP

RELATORA: MARI ELEDA MIGLIORINI

COISA JULGADA. LIMITES PARA A EXECUÇÃO. O processo de

execução, com raras exceções em que se admite a flexibilização da

coisa julgada, deve observar os termos do título exequendo que

transitou em julgado.

VISTOS, relatados e discutidos estes autos de AGRAVO DE

PETIÇÃO, provenientes da 1ª Vara do Trabalho de Rio do Sul, SC,

sendo agravantes 1. CHARLES LUIZ VIEIRA, ROLAND AMAURI

DAGNONI, VALTER LUIZ TORRESANI, ADINEI SANDRI e

MARCOS ROBERTO CARDOSO e 2. DIRCEU KLANN e

ROGÉRIO JOSÉ NOVAES DE CARVALHO e agravados 1.

ELISABETE CAVILHA RAMOS E OUTROS (13) e 2. SOCIEDADE

BLUMENAUENSE DE ENSINO E CULTURA S/S LTDA. - EPP E

OUTROS (6).

Os executados interpõem agravos de petição com intuito de ver

reformada a sentença proferida pelo Exmo. Juiz Oscar Krost, que

julgou os embargos à execução parcialmente procedentes.

Os exequentes apresentaram contraminutas.

É o relatório.

V O T O

QUESTÃO DE ORDEM

Por meio de petição (fls. 2.754-2.755), os agravantes Charles Luiz

Vieira, Roland Amauri Dagnoni, Valter Luiz Torresani, Adinei Sandri

e Marcos Roberto Cardoso noticiam que "Em autos apartados que

dizem respeito à mesma situação dos ora Recorrentes, o MM. Juízo

da 1ª Vara do Trabalho de Rio do Sul localizou rol de bens

passíveis de restrição de titularidade da pessoa jurídica Sociedade

Paranaense de Ensino e Cultura - SPEI, conforme certidão

processual que ora se apresenta" (fl. 2.754).

Em vista disso, requerem seja suspenso o julgamento dos agravos

de petição:

(...) para fins de retorno dos autos à instância original e para que

seja efetuada a diligência de penhorae demais atos da empresa

efetivamente responsável pela rescisão contratual que deu origem

às dívidas ora em contenda, a fim de se observar a ordem de

gradação prevista dentro dos próprios autos originais.

Acaso tal providência não seja possível neste momento

processual, desde já se requer que no retorno dos autos após o

julgamento do presente recurso sejam excutidos os bens da

Sociedade Paranaense de Ensino e Cultura - SPEI para garantia

preferencial aos Recorridos.

(destaquei, fls. 2.754-2.754)

Pois bem.

É certo que os requerentes figuram no polo passivo da presente

execução em razão do julgamento de procedência do incidente de

desconsideração da personalidade jurídica da executada,

Sociedade Blumenauense de Ensino e Cultura S/S Ltda, - EPP,

conforme sentença datada de 01/06/2021 (fl. 1.145-1.154).

Os agravos de petição, interpostos pelos referidos sócios (fls. 2.728-

2.736 e 2.737-2.745), têm por objeto os contornos e limites da

responsabilidade a eles atribuída, o que se observa da própria

decisão agravada (fls. 2.696-2.703).

Nesse contexto, o exame do requerimento formulado na referida

petição (fls. 2.754-2.755) não se mostra prejudicial ao julgamento

dos recursos, devendo ser postergado para apreciação pelo Juízo

da Execução, quando do retorno dos autos à Origem. Com efeito, o

Juiz da Vara do Trabalho é quem dirige a execução e direciona o

cumprimento das medidas executivas, cabendo-lhe a primeira

avaliação, inclusive sob pena de supressão de instância.

Ademais, os agravantes nem sequer indicam bens da sociedade
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executada que estejam livres e passíveis de penhora, mas somente

apresentam a cópia de uma certidão emitida no processo n.

0000544-04.2017.5.12.0011, que aponta uma "possível existência

de imóveis" (destaquei, fl. 2.758), acompanhada de decisão

proferida naquele processo em que foi reconhecida "ser a empresa

SOCIEDADE PARANAENSE DE ENSINO E INFORMÁTICA - SPEI

sucessora da executada SOCIEDADE BLUMENAUENSE DE

ENSINO E CULTURA S/S LTDA" (fl. 2.761), matéria que nem

sequer foi debatida na presente execução.

Diante disso, considerando que a pretensão não tem relação com a

matéria devolvida a este grau de jurisdição e que ainda é possível a

avaliação do benefício de ordem disposto no art. 10-A da CLT pelo

Juízo da Execução, não há razão para determinar o retorno dos

autos à origem neste momento processual, devendo a pretensão,

repito, ser objeto de exame oportuno na instância apropriada, após

o julgamento dos recursos interpostos.

Portanto, nada a deferir.

CONHECIMENTO

Satisfeitos os pressupostos legais de admissibilidade, conheço dos

agravos de petição e das contraminutas.

M É R I T O

AGRAVO DE PETIÇÃO DOS EXECUTADOS CHARLES LUIZ

VIEIRA,  ROLAND AMAURI DAGNONI,  VALTER LUIZ

TORRESANI, ADINEI SANDRI E MARCOS ROBERTO CARDOSO

RESPONSABILIDADE DOS SÓCIOS RETIRANTES

Alegam os agravantes que sua responsabilidade como sócios

retirantes foi limitada aos processos ajuizados em até dois anos da

averbação da retirada dos sócios e que digam respeito ao período

em que ainda figuravam como sócios. Argumentam que não foi

respeitado o limite de que somente podem arcar com as parcelas

devidas até 03/12/2013.

Ao exame.

A matéria ora suscitada pelos agravantes envolve mera repetição

dos termos do agravo de petição que os ora agravantes já

interpuseram anteriormente (fls. 1.222-1.260).

Nesse contexto, a questão se encontra suficientemente dirimida

neste grau de jurisdição no acórdão proferido por esta 5ª Turma na

sessão de 23 de novembro de 2021, da lavra do Juiz do Trabalho

Convocado Hélio Henrique Garcia Romero, cujo julgamento integrei

(fls. 1.336-1.347).

Constam do referido acórdão os seguintes excertos:

Quanto à condição de sócio retirante, na forma disposta nos arts.

1.003, parágrafo único, e 1.032 do Código Civil, o sócio retirante

do quadro societário de empresa executada em juízo exime-se

da responsabilidade pelas obrigações sociais existentes à

época em que figurava no contrato social, inclusive

trabalhistas, a partir de dois anos da formalização da sua

retirada da sociedade perante o órgão responsável.

Cumpre transcrever os referidos dispositivos legais:

Art.1.003 [...]

Parágrafo único. Até dois anos depois de averbada a modificação

do contrato, responde o cedente solidariamente com o cessionário,

perante a sociedade e terceiros, pelas obrigações que tinha como

sócio.

Art. 1.032. A retirada, exclusão ou morte do sócio, não o exime, ou

a seus herdeiros, da responsabilidade pelas obrigações sociais

anteriores, até dois anos após averbada a resolução da sociedade;

nem nos dois primeiros casos, pelas posteriores e em igual prazo,

enquanto não se requerer a averbação.

As al terações promovidas pela Lei  nº  13.467/2017

concernentemente à limitação da responsabilidade dos sócios

somente se aplicam às situações fáticas ocorridas a partir da

sua vigência.

Assim, tendo sido incontroversamente sócios da executada ao

tempo da vigência contratual que trata a presente execução e,

ainda, considerando que as ações foram ajuizadas enquanto eram

sócios da empresa, não vejo como retirar a responsabilidade dos

sócios CHARLES LUIZ VIEIRA, ROLAND AMAURI DAGNONI,

VALTER LUIZ TORRESANI, ADINEI SANDRI, MARCOS

ROBERTO CARDOSO, ROGERIO JOSÉ NOVAES DE CARVALHO

e DIRCEU KLANN para integrar o polo passivo da ação.

(...)

Por fim, reconhecida a validade da alteração contratual, a

condenação dos sócios não abrange os contratos com

vigências posteriores à retirada dos sócios do quadro

societário.

Diante do exposto, dou parcial provimento aos agravos para limitar

a condenação aos créditos relativos as ações ajuizadas até

dois anos da averbação da retirada dos sócios. (destaquei, fls.

1.344-1.345).

Ademais, tais fundamentos foram integrados pela decisão que

julgou os embargos de declaração dos agravantes à época (fls

1.687-1.694), tendo sido registrado:

Portanto, a decisão embargada é clara no sentido de que a

condenação do sócio não abrange os contratos de trabalho

firmados após a sua retirada do quadro societário, por não ter se

beneficiado da força de trabalho desses trabalhadores, e nem

tampouco aos relativos às ações ajuizadas após os dois anos da

averbação da retirada da empresa. (destacado no original, fl. 1.690).

Portanto, como se observa, os únicos limites à responsabilidade dos

agravantes como sócios retirantes foram definidos como sendo os

contratos de trabalho firmados após a sua retirada do quadro

Código para aferir autenticidade deste caderno: 213499



3960/2024 Tribunal Regional do Trabalho da 12ª Região 5801
Data da Disponibilização: Segunda-feira, 29 de Abril de 2024

societário e aqueles relativos às ações ajuizadas após os dois anos

da averbação da retirada da empresa.

Não há, ao contrário do defendido pelos agravantes, limitação de

sua condenação apenas aos créditos que digam respeito ao período

em que ainda figuravam como sócios.

Ao contrário, o alcance de sua responsabilidade foi expressamente

definido como sendo em relação aos créditos relativos às ações

ajuizadas até dois anos da averbação da retirada dos sócios.

O processo de execução, com raras exceções em que se admite a

flexibilização da coisa julgada, deve observar os termos do título

exequendo que transitou em julgado.

No caso em exame, não há exceção que justifique a flexibilização

da coisa julgada, devendo ser observada a decisão acima transcrita,

que representa o título exequendo, transitado em julgado.

Nego provimento.

AGRAVO DE PETIÇÃO DOS EXECUTADOS DIRCEU KLANN E

ROGÉRIO JOSÉ NOVAES DE CARVALHO

RESPONSABILIDADE DOS SÓCIOS RETIRANTES. EXCESSO

DE EXECUÇÃO

Alegam os agravantes que sua responsabilidade como sócios

retirantes foi limitada aos processos ajuizados em até dois anos da

averbação da retirada dos sócios e que digam respeito ao período

em que ainda figuravam como sócios. Argumentam que não foi

respeitado o limite de que somente podem arcar com as parcelas

devidas até 03/12/2013, mesmo em relação a empregados

admitidos à época em que ainda eram sócios.

Pois bem.

A matéria ora suscitada pelos agravantes envolve mera repetição

dos termos dos agravos de petição que os ora agravantes já

interpuseram anteriormente (fls. 1.165-1.221).

Nesse contexto, como já referido, a questão se encontra

suficientemente dirimida neste grau de jurisdição no acórdão

proferido por esta 5ª Turma na sessão de 23 de novembro de 2021,

da lavra do Juiz do Trabalho Convocado Hélio Henrique Garcia

Romero, cujo julgamento integrei (fls. 1.336-1.347), tendo sido o

alcance de sua responsabilidade expressamente definido como

sendo em relação aos créditos relativos às ações ajuizadas até dois

anos da averbação da retirada dos sócios.

Nego provimento.

Pelo que,

ACORDAM os membros da 5ª Turma do Tribunal Regional do

Trabalho da 12ª Região, por unanimidade, CONHECER DOS

AGRAVOS DE PETIÇÃO; por igual votação, indeferirpedido de

suspensão do julgamento dos agravos de petição, formulado na

petição protocolada em 18/04/2024. No mérito, sem divergência,

NEGAR-LHES PROVIMENTO. Custas na forma da lei.

Participaram do julgamento realizado na sessão do dia 25 de abril

de 2024, sob a Presidência da Desembargadora do Trabalho Mari

Eleda Migliorini, os Desembargadores do Trabalho Marcos Vinicio

Zanchetta e Cesar Luiz Pasold Júnior (telepresencial). Presente a

Procuradora Regional do Trabalho Marcia Cristina Kamei López

Aliaga. A Dra. Priscila Schaeffer, inscrita para proceder à

sustentação oral (telepresencial), pelos réus/executados (DIRCEU

KLANN e ROGÉRIO JOSÉ NOVAES DE CARVALHO), não

compareceu à sessão.

MARI ELEDA MIGLIORINI

Relatora

FLORIANOPOLIS/SC, 28 de abril de 2024.
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RITA DE CASSIA ROSA BASTOS ALVES

Servidor de Secretaria

Processo Nº AP-0002702-37.2014.5.12.0011
Relator MARI ELEDA MIGLIORINI

AGRAVANTE ROGERIO JOSE NOVAES DE
CARVALHO

ADVOGADO ELAINE CRISTINA DORIGATTI(OAB:
55050/SC)

ADVOGADO FERNANDO MULLER(OAB:
17397/SC)

ADVOGADO PRISCILA SCHAEFFER(OAB:
35653/SC)

AGRAVANTE ADINEI SANDRI

ADVOGADO ELAINE CRISTINA DORIGATTI(OAB:
55050/SC)

ADVOGADO FERNANDA PUNCHIROLLI
TORRESANI(OAB: 22168/SC)

ADVOGADO ANA PAULA ULIANA(OAB: 37315/SC)

AGRAVANTE MARCOS ROBERTO CARDOSO

ADVOGADO FERNANDA PUNCHIROLLI
TORRESANI(OAB: 22168/SC)

ADVOGADO ANA PAULA ULIANA(OAB: 37315/SC)

AGRAVANTE ROLAND AMAURI DAGNONI

ADVOGADO ELAINE CRISTINA DORIGATTI(OAB:
55050/SC)

ADVOGADO FERNANDA PUNCHIROLLI
TORRESANI(OAB: 22168/SC)

ADVOGADO ANA PAULA ULIANA(OAB: 37315/SC)

AGRAVANTE VALTER LUIZ TORRESANI

ADVOGADO ELAINE CRISTINA DORIGATTI(OAB:
55050/SC)

ADVOGADO FERNANDA PUNCHIROLLI
TORRESANI(OAB: 22168/SC)

ADVOGADO ANA PAULA ULIANA(OAB: 37315/SC)

ADVOGADO FLAVIO PINHEIRO NETO(OAB:
14698/SC)

AGRAVANTE CHARLES LUIZ VIEIRA

ADVOGADO ELAINE CRISTINA DORIGATTI(OAB:
55050/SC)

ADVOGADO FERNANDA PUNCHIROLLI
TORRESANI(OAB: 22168/SC)

ADVOGADO ANA PAULA ULIANA(OAB: 37315/SC)

AGRAVANTE DIRCEU KLANN

ADVOGADO FERNANDO MULLER(OAB:
17397/SC)

ADVOGADO PRISCILA SCHAEFFER(OAB:
35653/SC)

AGRAVADO LUCIANO FERNANDES

ADVOGADO JORGE LEANDRO LOBE(OAB:
15371/PR)

ADVOGADO AUGUSTO GAMBA(OAB: 19837/SC)

AGRAVADO SILENE RENGEL

ADVOGADO RODRIGO DE SOUZA(OAB:
12788/SC)

ADVOGADO JACIRA ELAINE VENTURI DE
SOUZA(OAB: 29706/SC)

ADVOGADO DIOGO JOSE DE SOUZA(OAB:
19661/SC)

ADVOGADO LUIS RICARDO DIRKSEN(OAB:
35263/SC)

AGRAVADO ANDREIA CASSIANI LOPES

ADVOGADO MARAIRA TARIANE VIEIRA(OAB:
40353/SC)

ADVOGADO REGIANI MARCINA BACK(OAB:
21451/SC)

ADVOGADO FABRICIO DOS SANTOS(OAB:
33667/SC)

ADVOGADO LEDIANE APARECIDA MAZZINI(OAB:
26120/SC)

ADVOGADO ANDRE TITO VOSS(OAB: 6882/SC)

ADVOGADO GISLENE KLETTENBERG(OAB:
30997/SC)

ADVOGADO CRISTINA PAULA FELDHAUS
TUTIDA(OAB: 18211/SC)

AGRAVADO OTAVIO LUIZ GAPSKI

ADVOGADO ANDRE CHATEAUBRIAND
BANDEIRA DE MELO(OAB:
11380/SC)

AGRAVADO VANDERLEI LUIS WALDRICH

ADVOGADO MARAIRA TARIANE VIEIRA(OAB:
40353/SC)

ADVOGADO REGIANI MARCINA BACK(OAB:
21451/SC)

ADVOGADO FABRICIO DOS SANTOS(OAB:
33667/SC)

ADVOGADO LEDIANE APARECIDA MAZZINI(OAB:
26120/SC)

ADVOGADO ANDRE TITO VOSS(OAB: 6882/SC)

ADVOGADO GISLENE KLETTENBERG(OAB:
30997/SC)

ADVOGADO CRISTINA PAULA FELDHAUS
TUTIDA(OAB: 18211/SC)

AGRAVADO CATIA DAGNONI

ADVOGADO MARAIRA TARIANE VIEIRA(OAB:
40353/SC)

ADVOGADO REGIANI MARCINA BACK(OAB:
21451/SC)

ADVOGADO FABRICIO DOS SANTOS(OAB:
33667/SC)

ADVOGADO LEDIANE APARECIDA MAZZINI(OAB:
26120/SC)

ADVOGADO ANDRE TITO VOSS(OAB: 6882/SC)

ADVOGADO GISLENE KLETTENBERG(OAB:
30997/SC)

ADVOGADO CRISTINA PAULA FELDHAUS
TUTIDA(OAB: 18211/SC)

AGRAVADO DAVI BAASCH

ADVOGADO ALEXANDRE HAEMING
ZACCHI(OAB: 6788/SC)

AGRAVADO RAFAEL PENTEADO DOS SANTOS

ADVOGADO FERNANDO TADEU CARARA(OAB:
16959/SC)

AGRAVADO MARIA CRISTINA HOFFMANN

ADVOGADO CARLA GIANNE
BITTENCOURT(OAB: 14529/SC)

ADVOGADO DANIEL SILVA NAPOLEAO(OAB:
17890/SC)

AGRAVADO SOCIEDADE BLUMENAUENSE DE
ENSINO E CULTURA S/S LTDA - EPP

ADVOGADO VALESCA JANKE(OAB: 24624/SC)

AGRAVADO ANDERSON DE MIRANDA GOMES

ADVOGADO MARAIRA TARIANE VIEIRA(OAB:
40353/SC)

ADVOGADO REGIANI MARCINA BACK(OAB:
21451/SC)

ADVOGADO FABRICIO DOS SANTOS(OAB:
33667/SC)

ADVOGADO LEDIANE APARECIDA MAZZINI(OAB:
26120/SC)

ADVOGADO ANDRE TITO VOSS(OAB: 6882/SC)

ADVOGADO GISLENE KLETTENBERG(OAB:
30997/SC)

ADVOGADO CRISTINA PAULA FELDHAUS
TUTIDA(OAB: 18211/SC)

AGRAVADO ARLETE REGINA FLORIANI

ADVOGADO ANDRE TITO VOSS(OAB: 6882/SC)
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ADVOGADO REGIANI MARCINA BACK(OAB:
21451/SC)

ADVOGADO LEDIANE APARECIDA MAZZINI(OAB:
26120/SC)

AGRAVADO ELISABETE CAVILHA RAMOS

ADVOGADO VANESSA MOLLERI(OAB: 20471/SC)

ADVOGADO LUIZ FERNANDO MOLLERI(OAB:
2174/SC)

ADVOGADO VINICIUS BONI(OAB: 13635/SC)

AGRAVADO EUNICE ROSANA MENEGHETTI
PORTHUN

ADVOGADO MARAIRA TARIANE VIEIRA(OAB:
40353/SC)

ADVOGADO REGIANI MARCINA BACK(OAB:
21451/SC)

ADVOGADO FABRICIO DOS SANTOS(OAB:
33667/SC)

ADVOGADO LEDIANE APARECIDA MAZZINI(OAB:
26120/SC)

ADVOGADO ANDRE TITO VOSS(OAB: 6882/SC)

ADVOGADO GISLENE KLETTENBERG(OAB:
30997/SC)

ADVOGADO CRISTINA PAULA FELDHAUS
TUTIDA(OAB: 18211/SC)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ROGERIO JOSE NOVAES DE CARVALHO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

PODER JUDICIÁRIO

JUSTIÇA DO TRABALHO

PROCESSO nº 0002702-37.2014.5.12.0011 (AP)

AGRAVANTE: CHARLES LUIZ VIEIRA, ROLAND AMAURI

DAGNONI, VALTER LUIZ TORRESANI, ADINEI SANDRI,

MARCOS ROBERTO CARDOSO , ROGERIO JOSE NOVAES DE

CARVALHO , DIRCEU KLANN

AGRAVADO: ELISABETE CAVILHA RAMOS, ANDERSON DE

MIRANDA GOMES, LUCIANO FERNANDES, CATIA DAGNONI,

DAVI BAASCH, VANDERLEI LUIS WALDRICH , ANDREIA

CASSIANI LOPES, OTAVIO LUIZ GAPSKI, SILENE RENGEL,

MARIA CRISTINA HOFFMANN , RAFAEL PENTEADO DOS

SANTOS, EUNICE ROSANA MENEGHETTI PORTHUN, ARLETE

REGINA FLORIANI, SOCIEDADE BLUMENAUENSE DE ENSINO

E CULTURA S/S LTDA - EPP

RELATORA: MARI ELEDA MIGLIORINI

COISA JULGADA. LIMITES PARA A EXECUÇÃO. O processo de

execução, com raras exceções em que se admite a flexibilização da

coisa julgada, deve observar os termos do título exequendo que

transitou em julgado.

VISTOS, relatados e discutidos estes autos de AGRAVO DE

PETIÇÃO, provenientes da 1ª Vara do Trabalho de Rio do Sul, SC,

sendo agravantes 1. CHARLES LUIZ VIEIRA, ROLAND AMAURI

DAGNONI, VALTER LUIZ TORRESANI, ADINEI SANDRI e

MARCOS ROBERTO CARDOSO e 2. DIRCEU KLANN e

ROGÉRIO JOSÉ NOVAES DE CARVALHO e agravados 1.

ELISABETE CAVILHA RAMOS E OUTROS (13) e 2. SOCIEDADE

BLUMENAUENSE DE ENSINO E CULTURA S/S LTDA. - EPP E

OUTROS (6).

Os executados interpõem agravos de petição com intuito de ver

reformada a sentença proferida pelo Exmo. Juiz Oscar Krost, que

julgou os embargos à execução parcialmente procedentes.

Os exequentes apresentaram contraminutas.

É o relatório.

V O T O

QUESTÃO DE ORDEM

Por meio de petição (fls. 2.754-2.755), os agravantes Charles Luiz

Vieira, Roland Amauri Dagnoni, Valter Luiz Torresani, Adinei Sandri

e Marcos Roberto Cardoso noticiam que "Em autos apartados que

dizem respeito à mesma situação dos ora Recorrentes, o MM. Juízo

da 1ª Vara do Trabalho de Rio do Sul localizou rol de bens

passíveis de restrição de titularidade da pessoa jurídica Sociedade

Paranaense de Ensino e Cultura - SPEI, conforme certidão

processual que ora se apresenta" (fl. 2.754).

Em vista disso, requerem seja suspenso o julgamento dos agravos

de petição:

(...) para fins de retorno dos autos à instância original e para que

seja efetuada a diligência de penhorae demais atos da empresa

efetivamente responsável pela rescisão contratual que deu origem

às dívidas ora em contenda, a fim de se observar a ordem de

gradação prevista dentro dos próprios autos originais.

Acaso tal providência não seja possível neste momento

processual, desde já se requer que no retorno dos autos após o

julgamento do presente recurso sejam excutidos os bens da

Sociedade Paranaense de Ensino e Cultura - SPEI para garantia

preferencial aos Recorridos.

(destaquei, fls. 2.754-2.754)

Código para aferir autenticidade deste caderno: 213499



3960/2024 Tribunal Regional do Trabalho da 12ª Região 5804
Data da Disponibilização: Segunda-feira, 29 de Abril de 2024

Pois bem.

É certo que os requerentes figuram no polo passivo da presente

execução em razão do julgamento de procedência do incidente de

desconsideração da personalidade jurídica da executada,

Sociedade Blumenauense de Ensino e Cultura S/S Ltda, - EPP,

conforme sentença datada de 01/06/2021 (fl. 1.145-1.154).

Os agravos de petição, interpostos pelos referidos sócios (fls. 2.728-

2.736 e 2.737-2.745), têm por objeto os contornos e limites da

responsabilidade a eles atribuída, o que se observa da própria

decisão agravada (fls. 2.696-2.703).

Nesse contexto, o exame do requerimento formulado na referida

petição (fls. 2.754-2.755) não se mostra prejudicial ao julgamento

dos recursos, devendo ser postergado para apreciação pelo Juízo

da Execução, quando do retorno dos autos à Origem. Com efeito, o

Juiz da Vara do Trabalho é quem dirige a execução e direciona o

cumprimento das medidas executivas, cabendo-lhe a primeira

avaliação, inclusive sob pena de supressão de instância.

Ademais, os agravantes nem sequer indicam bens da sociedade

executada que estejam livres e passíveis de penhora, mas somente

apresentam a cópia de uma certidão emitida no processo n.

0000544-04.2017.5.12.0011, que aponta uma "possível existência

de imóveis" (destaquei, fl. 2.758), acompanhada de decisão

proferida naquele processo em que foi reconhecida "ser a empresa

SOCIEDADE PARANAENSE DE ENSINO E INFORMÁTICA - SPEI

sucessora da executada SOCIEDADE BLUMENAUENSE DE

ENSINO E CULTURA S/S LTDA" (fl. 2.761), matéria que nem

sequer foi debatida na presente execução.

Diante disso, considerando que a pretensão não tem relação com a

matéria devolvida a este grau de jurisdição e que ainda é possível a

avaliação do benefício de ordem disposto no art. 10-A da CLT pelo

Juízo da Execução, não há razão para determinar o retorno dos

autos à origem neste momento processual, devendo a pretensão,

repito, ser objeto de exame oportuno na instância apropriada, após

o julgamento dos recursos interpostos.

Portanto, nada a deferir.

CONHECIMENTO

Satisfeitos os pressupostos legais de admissibilidade, conheço dos

agravos de petição e das contraminutas.

M É R I T O

AGRAVO DE PETIÇÃO DOS EXECUTADOS CHARLES LUIZ

VIEIRA,  ROLAND AMAURI DAGNONI,  VALTER LUIZ

TORRESANI, ADINEI SANDRI E MARCOS ROBERTO CARDOSO

RESPONSABILIDADE DOS SÓCIOS RETIRANTES

Alegam os agravantes que sua responsabilidade como sócios

retirantes foi limitada aos processos ajuizados em até dois anos da

averbação da retirada dos sócios e que digam respeito ao período

em que ainda figuravam como sócios. Argumentam que não foi

respeitado o limite de que somente podem arcar com as parcelas

devidas até 03/12/2013.

Ao exame.

A matéria ora suscitada pelos agravantes envolve mera repetição

dos termos do agravo de petição que os ora agravantes já

interpuseram anteriormente (fls. 1.222-1.260).

Nesse contexto, a questão se encontra suficientemente dirimida

neste grau de jurisdição no acórdão proferido por esta 5ª Turma na

sessão de 23 de novembro de 2021, da lavra do Juiz do Trabalho

Convocado Hélio Henrique Garcia Romero, cujo julgamento integrei

(fls. 1.336-1.347).

Constam do referido acórdão os seguintes excertos:

Quanto à condição de sócio retirante, na forma disposta nos arts.

1.003, parágrafo único, e 1.032 do Código Civil, o sócio retirante

do quadro societário de empresa executada em juízo exime-se

da responsabilidade pelas obrigações sociais existentes à

época em que figurava no contrato social, inclusive

trabalhistas, a partir de dois anos da formalização da sua

retirada da sociedade perante o órgão responsável.

Cumpre transcrever os referidos dispositivos legais:

Art.1.003 [...]

Parágrafo único. Até dois anos depois de averbada a modificação

do contrato, responde o cedente solidariamente com o cessionário,

perante a sociedade e terceiros, pelas obrigações que tinha como

sócio.

Art. 1.032. A retirada, exclusão ou morte do sócio, não o exime, ou

a seus herdeiros, da responsabilidade pelas obrigações sociais

anteriores, até dois anos após averbada a resolução da sociedade;

nem nos dois primeiros casos, pelas posteriores e em igual prazo,

enquanto não se requerer a averbação.

As al terações promovidas pela Lei  nº  13.467/2017

concernentemente à limitação da responsabilidade dos sócios

somente se aplicam às situações fáticas ocorridas a partir da

sua vigência.

Assim, tendo sido incontroversamente sócios da executada ao

tempo da vigência contratual que trata a presente execução e,

ainda, considerando que as ações foram ajuizadas enquanto eram

sócios da empresa, não vejo como retirar a responsabilidade dos

sócios CHARLES LUIZ VIEIRA, ROLAND AMAURI DAGNONI,

VALTER LUIZ TORRESANI, ADINEI SANDRI, MARCOS

ROBERTO CARDOSO, ROGERIO JOSÉ NOVAES DE CARVALHO

e DIRCEU KLANN para integrar o polo passivo da ação.

(...)

Por fim, reconhecida a validade da alteração contratual, a

condenação dos sócios não abrange os contratos com
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vigências posteriores à retirada dos sócios do quadro

societário.

Diante do exposto, dou parcial provimento aos agravos para limitar

a condenação aos créditos relativos as ações ajuizadas até

dois anos da averbação da retirada dos sócios. (destaquei, fls.

1.344-1.345).

Ademais, tais fundamentos foram integrados pela decisão que

julgou os embargos de declaração dos agravantes à época (fls

1.687-1.694), tendo sido registrado:

Portanto, a decisão embargada é clara no sentido de que a

condenação do sócio não abrange os contratos de trabalho

firmados após a sua retirada do quadro societário, por não ter se

beneficiado da força de trabalho desses trabalhadores, e nem

tampouco aos relativos às ações ajuizadas após os dois anos da

averbação da retirada da empresa. (destacado no original, fl. 1.690).

Portanto, como se observa, os únicos limites à responsabilidade dos

agravantes como sócios retirantes foram definidos como sendo os

contratos de trabalho firmados após a sua retirada do quadro

societário e aqueles relativos às ações ajuizadas após os dois anos

da averbação da retirada da empresa.

Não há, ao contrário do defendido pelos agravantes, limitação de

sua condenação apenas aos créditos que digam respeito ao período

em que ainda figuravam como sócios.

Ao contrário, o alcance de sua responsabilidade foi expressamente

definido como sendo em relação aos créditos relativos às ações

ajuizadas até dois anos da averbação da retirada dos sócios.

O processo de execução, com raras exceções em que se admite a

flexibilização da coisa julgada, deve observar os termos do título

exequendo que transitou em julgado.

No caso em exame, não há exceção que justifique a flexibilização

da coisa julgada, devendo ser observada a decisão acima transcrita,

que representa o título exequendo, transitado em julgado.

Nego provimento.

AGRAVO DE PETIÇÃO DOS EXECUTADOS DIRCEU KLANN E

ROGÉRIO JOSÉ NOVAES DE CARVALHO

RESPONSABILIDADE DOS SÓCIOS RETIRANTES. EXCESSO

DE EXECUÇÃO

Alegam os agravantes que sua responsabilidade como sócios

retirantes foi limitada aos processos ajuizados em até dois anos da

averbação da retirada dos sócios e que digam respeito ao período

em que ainda figuravam como sócios. Argumentam que não foi

respeitado o limite de que somente podem arcar com as parcelas

devidas até 03/12/2013, mesmo em relação a empregados

admitidos à época em que ainda eram sócios.

Pois bem.

A matéria ora suscitada pelos agravantes envolve mera repetição

dos termos dos agravos de petição que os ora agravantes já

interpuseram anteriormente (fls. 1.165-1.221).

Nesse contexto, como já referido, a questão se encontra

suficientemente dirimida neste grau de jurisdição no acórdão

proferido por esta 5ª Turma na sessão de 23 de novembro de 2021,

da lavra do Juiz do Trabalho Convocado Hélio Henrique Garcia

Romero, cujo julgamento integrei (fls. 1.336-1.347), tendo sido o

alcance de sua responsabilidade expressamente definido como

sendo em relação aos créditos relativos às ações ajuizadas até dois

anos da averbação da retirada dos sócios.

Nego provimento.

Pelo que,

ACORDAM os membros da 5ª Turma do Tribunal Regional do

Trabalho da 12ª Região, por unanimidade, CONHECER DOS

AGRAVOS DE PETIÇÃO; por igual votação, indeferirpedido de

suspensão do julgamento dos agravos de petição, formulado na

petição protocolada em 18/04/2024. No mérito, sem divergência,

NEGAR-LHES PROVIMENTO. Custas na forma da lei.

Participaram do julgamento realizado na sessão do dia 25 de abril

de 2024, sob a Presidência da Desembargadora do Trabalho Mari
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Eleda Migliorini, os Desembargadores do Trabalho Marcos Vinicio

Zanchetta e Cesar Luiz Pasold Júnior (telepresencial). Presente a

Procuradora Regional do Trabalho Marcia Cristina Kamei López

Aliaga. A Dra. Priscila Schaeffer, inscrita para proceder à

sustentação oral (telepresencial), pelos réus/executados (DIRCEU

KLANN e ROGÉRIO JOSÉ NOVAES DE CARVALHO), não

compareceu à sessão.

MARI ELEDA MIGLIORINI

Relatora

FLORIANOPOLIS/SC, 28 de abril de 2024.

RITA DE CASSIA ROSA BASTOS ALVES

Servidor de Secretaria

Processo Nº AP-0002702-37.2014.5.12.0011
Relator MARI ELEDA MIGLIORINI

AGRAVANTE ROGERIO JOSE NOVAES DE
CARVALHO

ADVOGADO ELAINE CRISTINA DORIGATTI(OAB:
55050/SC)

ADVOGADO FERNANDO MULLER(OAB:
17397/SC)

ADVOGADO PRISCILA SCHAEFFER(OAB:
35653/SC)

AGRAVANTE ADINEI SANDRI

ADVOGADO ELAINE CRISTINA DORIGATTI(OAB:
55050/SC)

ADVOGADO FERNANDA PUNCHIROLLI
TORRESANI(OAB: 22168/SC)

ADVOGADO ANA PAULA ULIANA(OAB: 37315/SC)

AGRAVANTE MARCOS ROBERTO CARDOSO

ADVOGADO FERNANDA PUNCHIROLLI
TORRESANI(OAB: 22168/SC)

ADVOGADO ANA PAULA ULIANA(OAB: 37315/SC)

AGRAVANTE ROLAND AMAURI DAGNONI

ADVOGADO ELAINE CRISTINA DORIGATTI(OAB:
55050/SC)

ADVOGADO FERNANDA PUNCHIROLLI
TORRESANI(OAB: 22168/SC)

ADVOGADO ANA PAULA ULIANA(OAB: 37315/SC)

AGRAVANTE VALTER LUIZ TORRESANI

ADVOGADO ELAINE CRISTINA DORIGATTI(OAB:
55050/SC)

ADVOGADO FERNANDA PUNCHIROLLI
TORRESANI(OAB: 22168/SC)

ADVOGADO ANA PAULA ULIANA(OAB: 37315/SC)

ADVOGADO FLAVIO PINHEIRO NETO(OAB:
14698/SC)

AGRAVANTE CHARLES LUIZ VIEIRA

ADVOGADO ELAINE CRISTINA DORIGATTI(OAB:
55050/SC)

ADVOGADO FERNANDA PUNCHIROLLI
TORRESANI(OAB: 22168/SC)

ADVOGADO ANA PAULA ULIANA(OAB: 37315/SC)

AGRAVANTE DIRCEU KLANN

ADVOGADO FERNANDO MULLER(OAB:
17397/SC)

ADVOGADO PRISCILA SCHAEFFER(OAB:
35653/SC)

AGRAVADO LUCIANO FERNANDES

ADVOGADO JORGE LEANDRO LOBE(OAB:
15371/PR)

ADVOGADO AUGUSTO GAMBA(OAB: 19837/SC)

AGRAVADO SILENE RENGEL

ADVOGADO RODRIGO DE SOUZA(OAB:
12788/SC)

ADVOGADO JACIRA ELAINE VENTURI DE
SOUZA(OAB: 29706/SC)

ADVOGADO DIOGO JOSE DE SOUZA(OAB:
19661/SC)

ADVOGADO LUIS RICARDO DIRKSEN(OAB:
35263/SC)

AGRAVADO ANDREIA CASSIANI LOPES

ADVOGADO MARAIRA TARIANE VIEIRA(OAB:
40353/SC)

ADVOGADO REGIANI MARCINA BACK(OAB:
21451/SC)

ADVOGADO FABRICIO DOS SANTOS(OAB:
33667/SC)

ADVOGADO LEDIANE APARECIDA MAZZINI(OAB:
26120/SC)

ADVOGADO ANDRE TITO VOSS(OAB: 6882/SC)

ADVOGADO GISLENE KLETTENBERG(OAB:
30997/SC)

ADVOGADO CRISTINA PAULA FELDHAUS
TUTIDA(OAB: 18211/SC)

AGRAVADO OTAVIO LUIZ GAPSKI

ADVOGADO ANDRE CHATEAUBRIAND
BANDEIRA DE MELO(OAB:
11380/SC)

AGRAVADO VANDERLEI LUIS WALDRICH

ADVOGADO MARAIRA TARIANE VIEIRA(OAB:
40353/SC)

ADVOGADO REGIANI MARCINA BACK(OAB:
21451/SC)

ADVOGADO FABRICIO DOS SANTOS(OAB:
33667/SC)

ADVOGADO LEDIANE APARECIDA MAZZINI(OAB:
26120/SC)

ADVOGADO ANDRE TITO VOSS(OAB: 6882/SC)

ADVOGADO GISLENE KLETTENBERG(OAB:
30997/SC)

ADVOGADO CRISTINA PAULA FELDHAUS
TUTIDA(OAB: 18211/SC)

AGRAVADO CATIA DAGNONI

ADVOGADO MARAIRA TARIANE VIEIRA(OAB:
40353/SC)

ADVOGADO REGIANI MARCINA BACK(OAB:
21451/SC)

ADVOGADO FABRICIO DOS SANTOS(OAB:
33667/SC)

ADVOGADO LEDIANE APARECIDA MAZZINI(OAB:
26120/SC)

ADVOGADO ANDRE TITO VOSS(OAB: 6882/SC)

ADVOGADO GISLENE KLETTENBERG(OAB:
30997/SC)

ADVOGADO CRISTINA PAULA FELDHAUS
TUTIDA(OAB: 18211/SC)

AGRAVADO DAVI BAASCH

ADVOGADO ALEXANDRE HAEMING
ZACCHI(OAB: 6788/SC)

AGRAVADO RAFAEL PENTEADO DOS SANTOS
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ADVOGADO FERNANDO TADEU CARARA(OAB:
16959/SC)

AGRAVADO MARIA CRISTINA HOFFMANN

ADVOGADO CARLA GIANNE
BITTENCOURT(OAB: 14529/SC)

ADVOGADO DANIEL SILVA NAPOLEAO(OAB:
17890/SC)

AGRAVADO SOCIEDADE BLUMENAUENSE DE
ENSINO E CULTURA S/S LTDA - EPP

ADVOGADO VALESCA JANKE(OAB: 24624/SC)

AGRAVADO ANDERSON DE MIRANDA GOMES

ADVOGADO MARAIRA TARIANE VIEIRA(OAB:
40353/SC)

ADVOGADO REGIANI MARCINA BACK(OAB:
21451/SC)

ADVOGADO FABRICIO DOS SANTOS(OAB:
33667/SC)

ADVOGADO LEDIANE APARECIDA MAZZINI(OAB:
26120/SC)

ADVOGADO ANDRE TITO VOSS(OAB: 6882/SC)

ADVOGADO GISLENE KLETTENBERG(OAB:
30997/SC)

ADVOGADO CRISTINA PAULA FELDHAUS
TUTIDA(OAB: 18211/SC)

AGRAVADO ARLETE REGINA FLORIANI

ADVOGADO ANDRE TITO VOSS(OAB: 6882/SC)

ADVOGADO REGIANI MARCINA BACK(OAB:
21451/SC)

ADVOGADO LEDIANE APARECIDA MAZZINI(OAB:
26120/SC)

AGRAVADO ELISABETE CAVILHA RAMOS

ADVOGADO VANESSA MOLLERI(OAB: 20471/SC)

ADVOGADO LUIZ FERNANDO MOLLERI(OAB:
2174/SC)

ADVOGADO VINICIUS BONI(OAB: 13635/SC)

AGRAVADO EUNICE ROSANA MENEGHETTI
PORTHUN

ADVOGADO MARAIRA TARIANE VIEIRA(OAB:
40353/SC)

ADVOGADO REGIANI MARCINA BACK(OAB:
21451/SC)

ADVOGADO FABRICIO DOS SANTOS(OAB:
33667/SC)

ADVOGADO LEDIANE APARECIDA MAZZINI(OAB:
26120/SC)

ADVOGADO ANDRE TITO VOSS(OAB: 6882/SC)

ADVOGADO GISLENE KLETTENBERG(OAB:
30997/SC)

ADVOGADO CRISTINA PAULA FELDHAUS
TUTIDA(OAB: 18211/SC)

Intimado(s)/Citado(s):

  - DIRCEU KLANN

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

PODER JUDICIÁRIO

JUSTIÇA DO TRABALHO

PROCESSO nº 0002702-37.2014.5.12.0011 (AP)

AGRAVANTE: CHARLES LUIZ VIEIRA, ROLAND AMAURI

DAGNONI, VALTER LUIZ TORRESANI, ADINEI SANDRI,

MARCOS ROBERTO CARDOSO , ROGERIO JOSE NOVAES DE

CARVALHO , DIRCEU KLANN

AGRAVADO: ELISABETE CAVILHA RAMOS, ANDERSON DE

MIRANDA GOMES, LUCIANO FERNANDES, CATIA DAGNONI,

DAVI BAASCH, VANDERLEI LUIS WALDRICH , ANDREIA

CASSIANI LOPES, OTAVIO LUIZ GAPSKI, SILENE RENGEL,

MARIA CRISTINA HOFFMANN , RAFAEL PENTEADO DOS

SANTOS, EUNICE ROSANA MENEGHETTI PORTHUN, ARLETE

REGINA FLORIANI, SOCIEDADE BLUMENAUENSE DE ENSINO

E CULTURA S/S LTDA - EPP

RELATORA: MARI ELEDA MIGLIORINI

COISA JULGADA. LIMITES PARA A EXECUÇÃO. O processo de

execução, com raras exceções em que se admite a flexibilização da

coisa julgada, deve observar os termos do título exequendo que

transitou em julgado.

VISTOS, relatados e discutidos estes autos de AGRAVO DE

PETIÇÃO, provenientes da 1ª Vara do Trabalho de Rio do Sul, SC,

sendo agravantes 1. CHARLES LUIZ VIEIRA, ROLAND AMAURI

DAGNONI, VALTER LUIZ TORRESANI, ADINEI SANDRI e

MARCOS ROBERTO CARDOSO e 2. DIRCEU KLANN e

ROGÉRIO JOSÉ NOVAES DE CARVALHO e agravados 1.

ELISABETE CAVILHA RAMOS E OUTROS (13) e 2. SOCIEDADE

BLUMENAUENSE DE ENSINO E CULTURA S/S LTDA. - EPP E

OUTROS (6).

Os executados interpõem agravos de petição com intuito de ver

reformada a sentença proferida pelo Exmo. Juiz Oscar Krost, que

julgou os embargos à execução parcialmente procedentes.

Os exequentes apresentaram contraminutas.

É o relatório.

V O T O

QUESTÃO DE ORDEM

Por meio de petição (fls. 2.754-2.755), os agravantes Charles Luiz

Vieira, Roland Amauri Dagnoni, Valter Luiz Torresani, Adinei Sandri

e Marcos Roberto Cardoso noticiam que "Em autos apartados que

dizem respeito à mesma situação dos ora Recorrentes, o MM. Juízo
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da 1ª Vara do Trabalho de Rio do Sul localizou rol de bens

passíveis de restrição de titularidade da pessoa jurídica Sociedade

Paranaense de Ensino e Cultura - SPEI, conforme certidão

processual que ora se apresenta" (fl. 2.754).

Em vista disso, requerem seja suspenso o julgamento dos agravos

de petição:

(...) para fins de retorno dos autos à instância original e para que

seja efetuada a diligência de penhorae demais atos da empresa

efetivamente responsável pela rescisão contratual que deu origem

às dívidas ora em contenda, a fim de se observar a ordem de

gradação prevista dentro dos próprios autos originais.

Acaso tal providência não seja possível neste momento

processual, desde já se requer que no retorno dos autos após o

julgamento do presente recurso sejam excutidos os bens da

Sociedade Paranaense de Ensino e Cultura - SPEI para garantia

preferencial aos Recorridos.

(destaquei, fls. 2.754-2.754)

Pois bem.

É certo que os requerentes figuram no polo passivo da presente

execução em razão do julgamento de procedência do incidente de

desconsideração da personalidade jurídica da executada,

Sociedade Blumenauense de Ensino e Cultura S/S Ltda, - EPP,

conforme sentença datada de 01/06/2021 (fl. 1.145-1.154).

Os agravos de petição, interpostos pelos referidos sócios (fls. 2.728-

2.736 e 2.737-2.745), têm por objeto os contornos e limites da

responsabilidade a eles atribuída, o que se observa da própria

decisão agravada (fls. 2.696-2.703).

Nesse contexto, o exame do requerimento formulado na referida

petição (fls. 2.754-2.755) não se mostra prejudicial ao julgamento

dos recursos, devendo ser postergado para apreciação pelo Juízo

da Execução, quando do retorno dos autos à Origem. Com efeito, o

Juiz da Vara do Trabalho é quem dirige a execução e direciona o

cumprimento das medidas executivas, cabendo-lhe a primeira

avaliação, inclusive sob pena de supressão de instância.

Ademais, os agravantes nem sequer indicam bens da sociedade

executada que estejam livres e passíveis de penhora, mas somente

apresentam a cópia de uma certidão emitida no processo n.

0000544-04.2017.5.12.0011, que aponta uma "possível existência

de imóveis" (destaquei, fl. 2.758), acompanhada de decisão

proferida naquele processo em que foi reconhecida "ser a empresa

SOCIEDADE PARANAENSE DE ENSINO E INFORMÁTICA - SPEI

sucessora da executada SOCIEDADE BLUMENAUENSE DE

ENSINO E CULTURA S/S LTDA" (fl. 2.761), matéria que nem

sequer foi debatida na presente execução.

Diante disso, considerando que a pretensão não tem relação com a

matéria devolvida a este grau de jurisdição e que ainda é possível a

avaliação do benefício de ordem disposto no art. 10-A da CLT pelo

Juízo da Execução, não há razão para determinar o retorno dos

autos à origem neste momento processual, devendo a pretensão,

repito, ser objeto de exame oportuno na instância apropriada, após

o julgamento dos recursos interpostos.

Portanto, nada a deferir.

CONHECIMENTO

Satisfeitos os pressupostos legais de admissibilidade, conheço dos

agravos de petição e das contraminutas.

M É R I T O

AGRAVO DE PETIÇÃO DOS EXECUTADOS CHARLES LUIZ

VIEIRA,  ROLAND AMAURI DAGNONI,  VALTER LUIZ

TORRESANI, ADINEI SANDRI E MARCOS ROBERTO CARDOSO

RESPONSABILIDADE DOS SÓCIOS RETIRANTES

Alegam os agravantes que sua responsabilidade como sócios

retirantes foi limitada aos processos ajuizados em até dois anos da

averbação da retirada dos sócios e que digam respeito ao período

em que ainda figuravam como sócios. Argumentam que não foi

respeitado o limite de que somente podem arcar com as parcelas

devidas até 03/12/2013.

Ao exame.

A matéria ora suscitada pelos agravantes envolve mera repetição

dos termos do agravo de petição que os ora agravantes já

interpuseram anteriormente (fls. 1.222-1.260).

Nesse contexto, a questão se encontra suficientemente dirimida

neste grau de jurisdição no acórdão proferido por esta 5ª Turma na

sessão de 23 de novembro de 2021, da lavra do Juiz do Trabalho

Convocado Hélio Henrique Garcia Romero, cujo julgamento integrei

(fls. 1.336-1.347).

Constam do referido acórdão os seguintes excertos:

Quanto à condição de sócio retirante, na forma disposta nos arts.

1.003, parágrafo único, e 1.032 do Código Civil, o sócio retirante

do quadro societário de empresa executada em juízo exime-se

da responsabilidade pelas obrigações sociais existentes à

época em que figurava no contrato social, inclusive

trabalhistas, a partir de dois anos da formalização da sua

retirada da sociedade perante o órgão responsável.

Cumpre transcrever os referidos dispositivos legais:

Art.1.003 [...]

Parágrafo único. Até dois anos depois de averbada a modificação

do contrato, responde o cedente solidariamente com o cessionário,

perante a sociedade e terceiros, pelas obrigações que tinha como

sócio.

Art. 1.032. A retirada, exclusão ou morte do sócio, não o exime, ou

a seus herdeiros, da responsabilidade pelas obrigações sociais

anteriores, até dois anos após averbada a resolução da sociedade;
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nem nos dois primeiros casos, pelas posteriores e em igual prazo,

enquanto não se requerer a averbação.

As al terações promovidas pela Lei  nº  13.467/2017

concernentemente à limitação da responsabilidade dos sócios

somente se aplicam às situações fáticas ocorridas a partir da

sua vigência.

Assim, tendo sido incontroversamente sócios da executada ao

tempo da vigência contratual que trata a presente execução e,

ainda, considerando que as ações foram ajuizadas enquanto eram

sócios da empresa, não vejo como retirar a responsabilidade dos

sócios CHARLES LUIZ VIEIRA, ROLAND AMAURI DAGNONI,

VALTER LUIZ TORRESANI, ADINEI SANDRI, MARCOS

ROBERTO CARDOSO, ROGERIO JOSÉ NOVAES DE CARVALHO

e DIRCEU KLANN para integrar o polo passivo da ação.

(...)

Por fim, reconhecida a validade da alteração contratual, a

condenação dos sócios não abrange os contratos com

vigências posteriores à retirada dos sócios do quadro

societário.

Diante do exposto, dou parcial provimento aos agravos para limitar

a condenação aos créditos relativos as ações ajuizadas até

dois anos da averbação da retirada dos sócios. (destaquei, fls.

1.344-1.345).

Ademais, tais fundamentos foram integrados pela decisão que

julgou os embargos de declaração dos agravantes à época (fls

1.687-1.694), tendo sido registrado:

Portanto, a decisão embargada é clara no sentido de que a

condenação do sócio não abrange os contratos de trabalho

firmados após a sua retirada do quadro societário, por não ter se

beneficiado da força de trabalho desses trabalhadores, e nem

tampouco aos relativos às ações ajuizadas após os dois anos da

averbação da retirada da empresa. (destacado no original, fl. 1.690).

Portanto, como se observa, os únicos limites à responsabilidade dos

agravantes como sócios retirantes foram definidos como sendo os

contratos de trabalho firmados após a sua retirada do quadro

societário e aqueles relativos às ações ajuizadas após os dois anos

da averbação da retirada da empresa.

Não há, ao contrário do defendido pelos agravantes, limitação de

sua condenação apenas aos créditos que digam respeito ao período

em que ainda figuravam como sócios.

Ao contrário, o alcance de sua responsabilidade foi expressamente

definido como sendo em relação aos créditos relativos às ações

ajuizadas até dois anos da averbação da retirada dos sócios.

O processo de execução, com raras exceções em que se admite a

flexibilização da coisa julgada, deve observar os termos do título

exequendo que transitou em julgado.

No caso em exame, não há exceção que justifique a flexibilização

da coisa julgada, devendo ser observada a decisão acima transcrita,

que representa o título exequendo, transitado em julgado.

Nego provimento.

AGRAVO DE PETIÇÃO DOS EXECUTADOS DIRCEU KLANN E

ROGÉRIO JOSÉ NOVAES DE CARVALHO

RESPONSABILIDADE DOS SÓCIOS RETIRANTES. EXCESSO

DE EXECUÇÃO

Alegam os agravantes que sua responsabilidade como sócios

retirantes foi limitada aos processos ajuizados em até dois anos da

averbação da retirada dos sócios e que digam respeito ao período

em que ainda figuravam como sócios. Argumentam que não foi

respeitado o limite de que somente podem arcar com as parcelas

devidas até 03/12/2013, mesmo em relação a empregados

admitidos à época em que ainda eram sócios.

Pois bem.

A matéria ora suscitada pelos agravantes envolve mera repetição

dos termos dos agravos de petição que os ora agravantes já

interpuseram anteriormente (fls. 1.165-1.221).

Nesse contexto, como já referido, a questão se encontra

suficientemente dirimida neste grau de jurisdição no acórdão

proferido por esta 5ª Turma na sessão de 23 de novembro de 2021,

da lavra do Juiz do Trabalho Convocado Hélio Henrique Garcia

Romero, cujo julgamento integrei (fls. 1.336-1.347), tendo sido o

alcance de sua responsabilidade expressamente definido como

sendo em relação aos créditos relativos às ações ajuizadas até dois

anos da averbação da retirada dos sócios.

Nego provimento.

Pelo que,
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ACORDAM os membros da 5ª Turma do Tribunal Regional do

Trabalho da 12ª Região, por unanimidade, CONHECER DOS

AGRAVOS DE PETIÇÃO; por igual votação, indeferirpedido de

suspensão do julgamento dos agravos de petição, formulado na

petição protocolada em 18/04/2024. No mérito, sem divergência,

NEGAR-LHES PROVIMENTO. Custas na forma da lei.

Participaram do julgamento realizado na sessão do dia 25 de abril

de 2024, sob a Presidência da Desembargadora do Trabalho Mari

Eleda Migliorini, os Desembargadores do Trabalho Marcos Vinicio

Zanchetta e Cesar Luiz Pasold Júnior (telepresencial). Presente a

Procuradora Regional do Trabalho Marcia Cristina Kamei López

Aliaga. A Dra. Priscila Schaeffer, inscrita para proceder à

sustentação oral (telepresencial), pelos réus/executados (DIRCEU

KLANN e ROGÉRIO JOSÉ NOVAES DE CARVALHO), não

compareceu à sessão.

MARI ELEDA MIGLIORINI

Relatora

FLORIANOPOLIS/SC, 28 de abril de 2024.

RITA DE CASSIA ROSA BASTOS ALVES

Servidor de Secretaria

Processo Nº AP-0002702-37.2014.5.12.0011
Relator MARI ELEDA MIGLIORINI

AGRAVANTE ROGERIO JOSE NOVAES DE
CARVALHO

ADVOGADO ELAINE CRISTINA DORIGATTI(OAB:
55050/SC)

ADVOGADO FERNANDO MULLER(OAB:
17397/SC)

ADVOGADO PRISCILA SCHAEFFER(OAB:
35653/SC)

AGRAVANTE ADINEI SANDRI

ADVOGADO ELAINE CRISTINA DORIGATTI(OAB:
55050/SC)

ADVOGADO FERNANDA PUNCHIROLLI
TORRESANI(OAB: 22168/SC)

ADVOGADO ANA PAULA ULIANA(OAB: 37315/SC)

AGRAVANTE MARCOS ROBERTO CARDOSO

ADVOGADO FERNANDA PUNCHIROLLI
TORRESANI(OAB: 22168/SC)

ADVOGADO ANA PAULA ULIANA(OAB: 37315/SC)

AGRAVANTE ROLAND AMAURI DAGNONI

ADVOGADO ELAINE CRISTINA DORIGATTI(OAB:
55050/SC)

ADVOGADO FERNANDA PUNCHIROLLI
TORRESANI(OAB: 22168/SC)

ADVOGADO ANA PAULA ULIANA(OAB: 37315/SC)

AGRAVANTE VALTER LUIZ TORRESANI

ADVOGADO ELAINE CRISTINA DORIGATTI(OAB:
55050/SC)

ADVOGADO FERNANDA PUNCHIROLLI
TORRESANI(OAB: 22168/SC)

ADVOGADO ANA PAULA ULIANA(OAB: 37315/SC)

ADVOGADO FLAVIO PINHEIRO NETO(OAB:
14698/SC)

AGRAVANTE CHARLES LUIZ VIEIRA

ADVOGADO ELAINE CRISTINA DORIGATTI(OAB:
55050/SC)

ADVOGADO FERNANDA PUNCHIROLLI
TORRESANI(OAB: 22168/SC)

ADVOGADO ANA PAULA ULIANA(OAB: 37315/SC)

AGRAVANTE DIRCEU KLANN

ADVOGADO FERNANDO MULLER(OAB:
17397/SC)

ADVOGADO PRISCILA SCHAEFFER(OAB:
35653/SC)

AGRAVADO LUCIANO FERNANDES

ADVOGADO JORGE LEANDRO LOBE(OAB:
15371/PR)

ADVOGADO AUGUSTO GAMBA(OAB: 19837/SC)

AGRAVADO SILENE RENGEL

ADVOGADO RODRIGO DE SOUZA(OAB:
12788/SC)

ADVOGADO JACIRA ELAINE VENTURI DE
SOUZA(OAB: 29706/SC)

ADVOGADO DIOGO JOSE DE SOUZA(OAB:
19661/SC)

ADVOGADO LUIS RICARDO DIRKSEN(OAB:
35263/SC)

AGRAVADO ANDREIA CASSIANI LOPES

ADVOGADO MARAIRA TARIANE VIEIRA(OAB:
40353/SC)

ADVOGADO REGIANI MARCINA BACK(OAB:
21451/SC)

ADVOGADO FABRICIO DOS SANTOS(OAB:
33667/SC)

ADVOGADO LEDIANE APARECIDA MAZZINI(OAB:
26120/SC)

ADVOGADO ANDRE TITO VOSS(OAB: 6882/SC)

ADVOGADO GISLENE KLETTENBERG(OAB:
30997/SC)

ADVOGADO CRISTINA PAULA FELDHAUS
TUTIDA(OAB: 18211/SC)

AGRAVADO OTAVIO LUIZ GAPSKI

ADVOGADO ANDRE CHATEAUBRIAND
BANDEIRA DE MELO(OAB:
11380/SC)

AGRAVADO VANDERLEI LUIS WALDRICH

ADVOGADO MARAIRA TARIANE VIEIRA(OAB:
40353/SC)

ADVOGADO REGIANI MARCINA BACK(OAB:
21451/SC)
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ADVOGADO FABRICIO DOS SANTOS(OAB:
33667/SC)

ADVOGADO LEDIANE APARECIDA MAZZINI(OAB:
26120/SC)

ADVOGADO ANDRE TITO VOSS(OAB: 6882/SC)

ADVOGADO GISLENE KLETTENBERG(OAB:
30997/SC)

ADVOGADO CRISTINA PAULA FELDHAUS
TUTIDA(OAB: 18211/SC)

AGRAVADO CATIA DAGNONI

ADVOGADO MARAIRA TARIANE VIEIRA(OAB:
40353/SC)

ADVOGADO REGIANI MARCINA BACK(OAB:
21451/SC)

ADVOGADO FABRICIO DOS SANTOS(OAB:
33667/SC)

ADVOGADO LEDIANE APARECIDA MAZZINI(OAB:
26120/SC)

ADVOGADO ANDRE TITO VOSS(OAB: 6882/SC)

ADVOGADO GISLENE KLETTENBERG(OAB:
30997/SC)

ADVOGADO CRISTINA PAULA FELDHAUS
TUTIDA(OAB: 18211/SC)

AGRAVADO DAVI BAASCH

ADVOGADO ALEXANDRE HAEMING
ZACCHI(OAB: 6788/SC)

AGRAVADO RAFAEL PENTEADO DOS SANTOS

ADVOGADO FERNANDO TADEU CARARA(OAB:
16959/SC)

AGRAVADO MARIA CRISTINA HOFFMANN

ADVOGADO CARLA GIANNE
BITTENCOURT(OAB: 14529/SC)

ADVOGADO DANIEL SILVA NAPOLEAO(OAB:
17890/SC)

AGRAVADO SOCIEDADE BLUMENAUENSE DE
ENSINO E CULTURA S/S LTDA - EPP

ADVOGADO VALESCA JANKE(OAB: 24624/SC)

AGRAVADO ANDERSON DE MIRANDA GOMES

ADVOGADO MARAIRA TARIANE VIEIRA(OAB:
40353/SC)

ADVOGADO REGIANI MARCINA BACK(OAB:
21451/SC)

ADVOGADO FABRICIO DOS SANTOS(OAB:
33667/SC)

ADVOGADO LEDIANE APARECIDA MAZZINI(OAB:
26120/SC)

ADVOGADO ANDRE TITO VOSS(OAB: 6882/SC)

ADVOGADO GISLENE KLETTENBERG(OAB:
30997/SC)

ADVOGADO CRISTINA PAULA FELDHAUS
TUTIDA(OAB: 18211/SC)

AGRAVADO ARLETE REGINA FLORIANI

ADVOGADO ANDRE TITO VOSS(OAB: 6882/SC)

ADVOGADO REGIANI MARCINA BACK(OAB:
21451/SC)

ADVOGADO LEDIANE APARECIDA MAZZINI(OAB:
26120/SC)

AGRAVADO ELISABETE CAVILHA RAMOS

ADVOGADO VANESSA MOLLERI(OAB: 20471/SC)

ADVOGADO LUIZ FERNANDO MOLLERI(OAB:
2174/SC)

ADVOGADO VINICIUS BONI(OAB: 13635/SC)

AGRAVADO EUNICE ROSANA MENEGHETTI
PORTHUN

ADVOGADO MARAIRA TARIANE VIEIRA(OAB:
40353/SC)

ADVOGADO REGIANI MARCINA BACK(OAB:
21451/SC)

ADVOGADO FABRICIO DOS SANTOS(OAB:
33667/SC)

ADVOGADO LEDIANE APARECIDA MAZZINI(OAB:
26120/SC)

ADVOGADO ANDRE TITO VOSS(OAB: 6882/SC)

ADVOGADO GISLENE KLETTENBERG(OAB:
30997/SC)

ADVOGADO CRISTINA PAULA FELDHAUS
TUTIDA(OAB: 18211/SC)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ELISABETE CAVILHA RAMOS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

PODER JUDICIÁRIO

JUSTIÇA DO TRABALHO

PROCESSO nº 0002702-37.2014.5.12.0011 (AP)

AGRAVANTE: CHARLES LUIZ VIEIRA, ROLAND AMAURI

DAGNONI, VALTER LUIZ TORRESANI, ADINEI SANDRI,

MARCOS ROBERTO CARDOSO , ROGERIO JOSE NOVAES DE

CARVALHO , DIRCEU KLANN

AGRAVADO: ELISABETE CAVILHA RAMOS, ANDERSON DE

MIRANDA GOMES, LUCIANO FERNANDES, CATIA DAGNONI,

DAVI BAASCH, VANDERLEI LUIS WALDRICH , ANDREIA

CASSIANI LOPES, OTAVIO LUIZ GAPSKI, SILENE RENGEL,

MARIA CRISTINA HOFFMANN , RAFAEL PENTEADO DOS

SANTOS, EUNICE ROSANA MENEGHETTI PORTHUN, ARLETE

REGINA FLORIANI, SOCIEDADE BLUMENAUENSE DE ENSINO

E CULTURA S/S LTDA - EPP

RELATORA: MARI ELEDA MIGLIORINI

COISA JULGADA. LIMITES PARA A EXECUÇÃO. O processo de

execução, com raras exceções em que se admite a flexibilização da

coisa julgada, deve observar os termos do título exequendo que

transitou em julgado.

VISTOS, relatados e discutidos estes autos de AGRAVO DE

PETIÇÃO, provenientes da 1ª Vara do Trabalho de Rio do Sul, SC,
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sendo agravantes 1. CHARLES LUIZ VIEIRA, ROLAND AMAURI

DAGNONI, VALTER LUIZ TORRESANI, ADINEI SANDRI e

MARCOS ROBERTO CARDOSO e 2. DIRCEU KLANN e

ROGÉRIO JOSÉ NOVAES DE CARVALHO e agravados 1.

ELISABETE CAVILHA RAMOS E OUTROS (13) e 2. SOCIEDADE

BLUMENAUENSE DE ENSINO E CULTURA S/S LTDA. - EPP E

OUTROS (6).

Os executados interpõem agravos de petição com intuito de ver

reformada a sentença proferida pelo Exmo. Juiz Oscar Krost, que

julgou os embargos à execução parcialmente procedentes.

Os exequentes apresentaram contraminutas.

É o relatório.

V O T O

QUESTÃO DE ORDEM

Por meio de petição (fls. 2.754-2.755), os agravantes Charles Luiz

Vieira, Roland Amauri Dagnoni, Valter Luiz Torresani, Adinei Sandri

e Marcos Roberto Cardoso noticiam que "Em autos apartados que

dizem respeito à mesma situação dos ora Recorrentes, o MM. Juízo

da 1ª Vara do Trabalho de Rio do Sul localizou rol de bens

passíveis de restrição de titularidade da pessoa jurídica Sociedade

Paranaense de Ensino e Cultura - SPEI, conforme certidão

processual que ora se apresenta" (fl. 2.754).

Em vista disso, requerem seja suspenso o julgamento dos agravos

de petição:

(...) para fins de retorno dos autos à instância original e para que

seja efetuada a diligência de penhorae demais atos da empresa

efetivamente responsável pela rescisão contratual que deu origem

às dívidas ora em contenda, a fim de se observar a ordem de

gradação prevista dentro dos próprios autos originais.

Acaso tal providência não seja possível neste momento

processual, desde já se requer que no retorno dos autos após o

julgamento do presente recurso sejam excutidos os bens da

Sociedade Paranaense de Ensino e Cultura - SPEI para garantia

preferencial aos Recorridos.

(destaquei, fls. 2.754-2.754)

Pois bem.

É certo que os requerentes figuram no polo passivo da presente

execução em razão do julgamento de procedência do incidente de

desconsideração da personalidade jurídica da executada,

Sociedade Blumenauense de Ensino e Cultura S/S Ltda, - EPP,

conforme sentença datada de 01/06/2021 (fl. 1.145-1.154).

Os agravos de petição, interpostos pelos referidos sócios (fls. 2.728-

2.736 e 2.737-2.745), têm por objeto os contornos e limites da

responsabilidade a eles atribuída, o que se observa da própria

decisão agravada (fls. 2.696-2.703).

Nesse contexto, o exame do requerimento formulado na referida

petição (fls. 2.754-2.755) não se mostra prejudicial ao julgamento

dos recursos, devendo ser postergado para apreciação pelo Juízo

da Execução, quando do retorno dos autos à Origem. Com efeito, o

Juiz da Vara do Trabalho é quem dirige a execução e direciona o

cumprimento das medidas executivas, cabendo-lhe a primeira

avaliação, inclusive sob pena de supressão de instância.

Ademais, os agravantes nem sequer indicam bens da sociedade

executada que estejam livres e passíveis de penhora, mas somente

apresentam a cópia de uma certidão emitida no processo n.

0000544-04.2017.5.12.0011, que aponta uma "possível existência

de imóveis" (destaquei, fl. 2.758), acompanhada de decisão

proferida naquele processo em que foi reconhecida "ser a empresa

SOCIEDADE PARANAENSE DE ENSINO E INFORMÁTICA - SPEI

sucessora da executada SOCIEDADE BLUMENAUENSE DE

ENSINO E CULTURA S/S LTDA" (fl. 2.761), matéria que nem

sequer foi debatida na presente execução.

Diante disso, considerando que a pretensão não tem relação com a

matéria devolvida a este grau de jurisdição e que ainda é possível a

avaliação do benefício de ordem disposto no art. 10-A da CLT pelo

Juízo da Execução, não há razão para determinar o retorno dos

autos à origem neste momento processual, devendo a pretensão,

repito, ser objeto de exame oportuno na instância apropriada, após

o julgamento dos recursos interpostos.

Portanto, nada a deferir.

CONHECIMENTO

Satisfeitos os pressupostos legais de admissibilidade, conheço dos

agravos de petição e das contraminutas.

M É R I T O

AGRAVO DE PETIÇÃO DOS EXECUTADOS CHARLES LUIZ

VIEIRA,  ROLAND AMAURI DAGNONI,  VALTER LUIZ

TORRESANI, ADINEI SANDRI E MARCOS ROBERTO CARDOSO

RESPONSABILIDADE DOS SÓCIOS RETIRANTES

Alegam os agravantes que sua responsabilidade como sócios

retirantes foi limitada aos processos ajuizados em até dois anos da

averbação da retirada dos sócios e que digam respeito ao período

em que ainda figuravam como sócios. Argumentam que não foi

respeitado o limite de que somente podem arcar com as parcelas

devidas até 03/12/2013.

Ao exame.

A matéria ora suscitada pelos agravantes envolve mera repetição

dos termos do agravo de petição que os ora agravantes já

interpuseram anteriormente (fls. 1.222-1.260).

Nesse contexto, a questão se encontra suficientemente dirimida

neste grau de jurisdição no acórdão proferido por esta 5ª Turma na

sessão de 23 de novembro de 2021, da lavra do Juiz do Trabalho

Convocado Hélio Henrique Garcia Romero, cujo julgamento integrei
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(fls. 1.336-1.347).

Constam do referido acórdão os seguintes excertos:

Quanto à condição de sócio retirante, na forma disposta nos arts.

1.003, parágrafo único, e 1.032 do Código Civil, o sócio retirante

do quadro societário de empresa executada em juízo exime-se

da responsabilidade pelas obrigações sociais existentes à

época em que figurava no contrato social, inclusive

trabalhistas, a partir de dois anos da formalização da sua

retirada da sociedade perante o órgão responsável.

Cumpre transcrever os referidos dispositivos legais:

Art.1.003 [...]

Parágrafo único. Até dois anos depois de averbada a modificação

do contrato, responde o cedente solidariamente com o cessionário,

perante a sociedade e terceiros, pelas obrigações que tinha como

sócio.

Art. 1.032. A retirada, exclusão ou morte do sócio, não o exime, ou

a seus herdeiros, da responsabilidade pelas obrigações sociais

anteriores, até dois anos após averbada a resolução da sociedade;

nem nos dois primeiros casos, pelas posteriores e em igual prazo,

enquanto não se requerer a averbação.

As al terações promovidas pela Lei  nº  13.467/2017

concernentemente à limitação da responsabilidade dos sócios

somente se aplicam às situações fáticas ocorridas a partir da

sua vigência.

Assim, tendo sido incontroversamente sócios da executada ao

tempo da vigência contratual que trata a presente execução e,

ainda, considerando que as ações foram ajuizadas enquanto eram

sócios da empresa, não vejo como retirar a responsabilidade dos

sócios CHARLES LUIZ VIEIRA, ROLAND AMAURI DAGNONI,

VALTER LUIZ TORRESANI, ADINEI SANDRI, MARCOS

ROBERTO CARDOSO, ROGERIO JOSÉ NOVAES DE CARVALHO

e DIRCEU KLANN para integrar o polo passivo da ação.

(...)

Por fim, reconhecida a validade da alteração contratual, a

condenação dos sócios não abrange os contratos com

vigências posteriores à retirada dos sócios do quadro

societário.

Diante do exposto, dou parcial provimento aos agravos para limitar

a condenação aos créditos relativos as ações ajuizadas até

dois anos da averbação da retirada dos sócios. (destaquei, fls.

1.344-1.345).

Ademais, tais fundamentos foram integrados pela decisão que

julgou os embargos de declaração dos agravantes à época (fls

1.687-1.694), tendo sido registrado:

Portanto, a decisão embargada é clara no sentido de que a

condenação do sócio não abrange os contratos de trabalho

firmados após a sua retirada do quadro societário, por não ter se

beneficiado da força de trabalho desses trabalhadores, e nem

tampouco aos relativos às ações ajuizadas após os dois anos da

averbação da retirada da empresa. (destacado no original, fl. 1.690).

Portanto, como se observa, os únicos limites à responsabilidade dos

agravantes como sócios retirantes foram definidos como sendo os

contratos de trabalho firmados após a sua retirada do quadro

societário e aqueles relativos às ações ajuizadas após os dois anos

da averbação da retirada da empresa.

Não há, ao contrário do defendido pelos agravantes, limitação de

sua condenação apenas aos créditos que digam respeito ao período

em que ainda figuravam como sócios.

Ao contrário, o alcance de sua responsabilidade foi expressamente

definido como sendo em relação aos créditos relativos às ações

ajuizadas até dois anos da averbação da retirada dos sócios.

O processo de execução, com raras exceções em que se admite a

flexibilização da coisa julgada, deve observar os termos do título

exequendo que transitou em julgado.

No caso em exame, não há exceção que justifique a flexibilização

da coisa julgada, devendo ser observada a decisão acima transcrita,

que representa o título exequendo, transitado em julgado.

Nego provimento.

AGRAVO DE PETIÇÃO DOS EXECUTADOS DIRCEU KLANN E

ROGÉRIO JOSÉ NOVAES DE CARVALHO

RESPONSABILIDADE DOS SÓCIOS RETIRANTES. EXCESSO

DE EXECUÇÃO

Alegam os agravantes que sua responsabilidade como sócios

retirantes foi limitada aos processos ajuizados em até dois anos da

averbação da retirada dos sócios e que digam respeito ao período

em que ainda figuravam como sócios. Argumentam que não foi

respeitado o limite de que somente podem arcar com as parcelas

devidas até 03/12/2013, mesmo em relação a empregados

admitidos à época em que ainda eram sócios.

Pois bem.

A matéria ora suscitada pelos agravantes envolve mera repetição

dos termos dos agravos de petição que os ora agravantes já

interpuseram anteriormente (fls. 1.165-1.221).

Nesse contexto, como já referido, a questão se encontra

suficientemente dirimida neste grau de jurisdição no acórdão

proferido por esta 5ª Turma na sessão de 23 de novembro de 2021,

da lavra do Juiz do Trabalho Convocado Hélio Henrique Garcia

Romero, cujo julgamento integrei (fls. 1.336-1.347), tendo sido o

alcance de sua responsabilidade expressamente definido como

sendo em relação aos créditos relativos às ações ajuizadas até dois

anos da averbação da retirada dos sócios.
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Nego provimento.

Pelo que,

ACORDAM os membros da 5ª Turma do Tribunal Regional do

Trabalho da 12ª Região, por unanimidade, CONHECER DOS

AGRAVOS DE PETIÇÃO; por igual votação, indeferirpedido de

suspensão do julgamento dos agravos de petição, formulado na

petição protocolada em 18/04/2024. No mérito, sem divergência,

NEGAR-LHES PROVIMENTO. Custas na forma da lei.

Participaram do julgamento realizado na sessão do dia 25 de abril

de 2024, sob a Presidência da Desembargadora do Trabalho Mari

Eleda Migliorini, os Desembargadores do Trabalho Marcos Vinicio

Zanchetta e Cesar Luiz Pasold Júnior (telepresencial). Presente a

Procuradora Regional do Trabalho Marcia Cristina Kamei López

Aliaga. A Dra. Priscila Schaeffer, inscrita para proceder à

sustentação oral (telepresencial), pelos réus/executados (DIRCEU

KLANN e ROGÉRIO JOSÉ NOVAES DE CARVALHO), não

compareceu à sessão.

MARI ELEDA MIGLIORINI

Relatora

FLORIANOPOLIS/SC, 28 de abril de 2024.

RITA DE CASSIA ROSA BASTOS ALVES

Servidor de Secretaria

Processo Nº AP-0002702-37.2014.5.12.0011
Relator MARI ELEDA MIGLIORINI

AGRAVANTE ROGERIO JOSE NOVAES DE
CARVALHO

ADVOGADO ELAINE CRISTINA DORIGATTI(OAB:
55050/SC)

ADVOGADO FERNANDO MULLER(OAB:
17397/SC)

ADVOGADO PRISCILA SCHAEFFER(OAB:
35653/SC)

AGRAVANTE ADINEI SANDRI

ADVOGADO ELAINE CRISTINA DORIGATTI(OAB:
55050/SC)

ADVOGADO FERNANDA PUNCHIROLLI
TORRESANI(OAB: 22168/SC)

ADVOGADO ANA PAULA ULIANA(OAB: 37315/SC)

AGRAVANTE MARCOS ROBERTO CARDOSO

ADVOGADO FERNANDA PUNCHIROLLI
TORRESANI(OAB: 22168/SC)

ADVOGADO ANA PAULA ULIANA(OAB: 37315/SC)

AGRAVANTE ROLAND AMAURI DAGNONI

ADVOGADO ELAINE CRISTINA DORIGATTI(OAB:
55050/SC)

ADVOGADO FERNANDA PUNCHIROLLI
TORRESANI(OAB: 22168/SC)

ADVOGADO ANA PAULA ULIANA(OAB: 37315/SC)

AGRAVANTE VALTER LUIZ TORRESANI

ADVOGADO ELAINE CRISTINA DORIGATTI(OAB:
55050/SC)

ADVOGADO FERNANDA PUNCHIROLLI
TORRESANI(OAB: 22168/SC)

ADVOGADO ANA PAULA ULIANA(OAB: 37315/SC)

ADVOGADO FLAVIO PINHEIRO NETO(OAB:
14698/SC)

AGRAVANTE CHARLES LUIZ VIEIRA

ADVOGADO ELAINE CRISTINA DORIGATTI(OAB:
55050/SC)

ADVOGADO FERNANDA PUNCHIROLLI
TORRESANI(OAB: 22168/SC)

ADVOGADO ANA PAULA ULIANA(OAB: 37315/SC)

AGRAVANTE DIRCEU KLANN

ADVOGADO FERNANDO MULLER(OAB:
17397/SC)

ADVOGADO PRISCILA SCHAEFFER(OAB:
35653/SC)

AGRAVADO LUCIANO FERNANDES

ADVOGADO JORGE LEANDRO LOBE(OAB:
15371/PR)

ADVOGADO AUGUSTO GAMBA(OAB: 19837/SC)

AGRAVADO SILENE RENGEL

ADVOGADO RODRIGO DE SOUZA(OAB:
12788/SC)
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ADVOGADO JACIRA ELAINE VENTURI DE
SOUZA(OAB: 29706/SC)

ADVOGADO DIOGO JOSE DE SOUZA(OAB:
19661/SC)

ADVOGADO LUIS RICARDO DIRKSEN(OAB:
35263/SC)

AGRAVADO ANDREIA CASSIANI LOPES

ADVOGADO MARAIRA TARIANE VIEIRA(OAB:
40353/SC)

ADVOGADO REGIANI MARCINA BACK(OAB:
21451/SC)

ADVOGADO FABRICIO DOS SANTOS(OAB:
33667/SC)

ADVOGADO LEDIANE APARECIDA MAZZINI(OAB:
26120/SC)

ADVOGADO ANDRE TITO VOSS(OAB: 6882/SC)

ADVOGADO GISLENE KLETTENBERG(OAB:
30997/SC)

ADVOGADO CRISTINA PAULA FELDHAUS
TUTIDA(OAB: 18211/SC)

AGRAVADO OTAVIO LUIZ GAPSKI

ADVOGADO ANDRE CHATEAUBRIAND
BANDEIRA DE MELO(OAB:
11380/SC)

AGRAVADO VANDERLEI LUIS WALDRICH

ADVOGADO MARAIRA TARIANE VIEIRA(OAB:
40353/SC)

ADVOGADO REGIANI MARCINA BACK(OAB:
21451/SC)

ADVOGADO FABRICIO DOS SANTOS(OAB:
33667/SC)

ADVOGADO LEDIANE APARECIDA MAZZINI(OAB:
26120/SC)

ADVOGADO ANDRE TITO VOSS(OAB: 6882/SC)

ADVOGADO GISLENE KLETTENBERG(OAB:
30997/SC)

ADVOGADO CRISTINA PAULA FELDHAUS
TUTIDA(OAB: 18211/SC)

AGRAVADO CATIA DAGNONI

ADVOGADO MARAIRA TARIANE VIEIRA(OAB:
40353/SC)

ADVOGADO REGIANI MARCINA BACK(OAB:
21451/SC)

ADVOGADO FABRICIO DOS SANTOS(OAB:
33667/SC)

ADVOGADO LEDIANE APARECIDA MAZZINI(OAB:
26120/SC)

ADVOGADO ANDRE TITO VOSS(OAB: 6882/SC)

ADVOGADO GISLENE KLETTENBERG(OAB:
30997/SC)

ADVOGADO CRISTINA PAULA FELDHAUS
TUTIDA(OAB: 18211/SC)

AGRAVADO DAVI BAASCH

ADVOGADO ALEXANDRE HAEMING
ZACCHI(OAB: 6788/SC)

AGRAVADO RAFAEL PENTEADO DOS SANTOS

ADVOGADO FERNANDO TADEU CARARA(OAB:
16959/SC)

AGRAVADO MARIA CRISTINA HOFFMANN

ADVOGADO CARLA GIANNE
BITTENCOURT(OAB: 14529/SC)

ADVOGADO DANIEL SILVA NAPOLEAO(OAB:
17890/SC)

AGRAVADO SOCIEDADE BLUMENAUENSE DE
ENSINO E CULTURA S/S LTDA - EPP

ADVOGADO VALESCA JANKE(OAB: 24624/SC)

AGRAVADO ANDERSON DE MIRANDA GOMES

ADVOGADO MARAIRA TARIANE VIEIRA(OAB:
40353/SC)

ADVOGADO REGIANI MARCINA BACK(OAB:
21451/SC)

ADVOGADO FABRICIO DOS SANTOS(OAB:
33667/SC)

ADVOGADO LEDIANE APARECIDA MAZZINI(OAB:
26120/SC)

ADVOGADO ANDRE TITO VOSS(OAB: 6882/SC)

ADVOGADO GISLENE KLETTENBERG(OAB:
30997/SC)

ADVOGADO CRISTINA PAULA FELDHAUS
TUTIDA(OAB: 18211/SC)

AGRAVADO ARLETE REGINA FLORIANI

ADVOGADO ANDRE TITO VOSS(OAB: 6882/SC)

ADVOGADO REGIANI MARCINA BACK(OAB:
21451/SC)

ADVOGADO LEDIANE APARECIDA MAZZINI(OAB:
26120/SC)

AGRAVADO ELISABETE CAVILHA RAMOS

ADVOGADO VANESSA MOLLERI(OAB: 20471/SC)

ADVOGADO LUIZ FERNANDO MOLLERI(OAB:
2174/SC)

ADVOGADO VINICIUS BONI(OAB: 13635/SC)

AGRAVADO EUNICE ROSANA MENEGHETTI
PORTHUN

ADVOGADO MARAIRA TARIANE VIEIRA(OAB:
40353/SC)

ADVOGADO REGIANI MARCINA BACK(OAB:
21451/SC)

ADVOGADO FABRICIO DOS SANTOS(OAB:
33667/SC)

ADVOGADO LEDIANE APARECIDA MAZZINI(OAB:
26120/SC)

ADVOGADO ANDRE TITO VOSS(OAB: 6882/SC)

ADVOGADO GISLENE KLETTENBERG(OAB:
30997/SC)

ADVOGADO CRISTINA PAULA FELDHAUS
TUTIDA(OAB: 18211/SC)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ANDERSON DE MIRANDA GOMES

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

PODER JUDICIÁRIO

JUSTIÇA DO TRABALHO

PROCESSO nº 0002702-37.2014.5.12.0011 (AP)

AGRAVANTE: CHARLES LUIZ VIEIRA, ROLAND AMAURI

DAGNONI, VALTER LUIZ TORRESANI, ADINEI SANDRI,

MARCOS ROBERTO CARDOSO , ROGERIO JOSE NOVAES DE

CARVALHO , DIRCEU KLANN

AGRAVADO: ELISABETE CAVILHA RAMOS, ANDERSON DE

MIRANDA GOMES, LUCIANO FERNANDES, CATIA DAGNONI,

DAVI BAASCH, VANDERLEI LUIS WALDRICH , ANDREIA

CASSIANI LOPES, OTAVIO LUIZ GAPSKI, SILENE RENGEL,

MARIA CRISTINA HOFFMANN , RAFAEL PENTEADO DOS
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SANTOS, EUNICE ROSANA MENEGHETTI PORTHUN, ARLETE

REGINA FLORIANI, SOCIEDADE BLUMENAUENSE DE ENSINO

E CULTURA S/S LTDA - EPP

RELATORA: MARI ELEDA MIGLIORINI

COISA JULGADA. LIMITES PARA A EXECUÇÃO. O processo de

execução, com raras exceções em que se admite a flexibilização da

coisa julgada, deve observar os termos do título exequendo que

transitou em julgado.

VISTOS, relatados e discutidos estes autos de AGRAVO DE

PETIÇÃO, provenientes da 1ª Vara do Trabalho de Rio do Sul, SC,

sendo agravantes 1. CHARLES LUIZ VIEIRA, ROLAND AMAURI

DAGNONI, VALTER LUIZ TORRESANI, ADINEI SANDRI e

MARCOS ROBERTO CARDOSO e 2. DIRCEU KLANN e

ROGÉRIO JOSÉ NOVAES DE CARVALHO e agravados 1.

ELISABETE CAVILHA RAMOS E OUTROS (13) e 2. SOCIEDADE

BLUMENAUENSE DE ENSINO E CULTURA S/S LTDA. - EPP E

OUTROS (6).

Os executados interpõem agravos de petição com intuito de ver

reformada a sentença proferida pelo Exmo. Juiz Oscar Krost, que

julgou os embargos à execução parcialmente procedentes.

Os exequentes apresentaram contraminutas.

É o relatório.

V O T O

QUESTÃO DE ORDEM

Por meio de petição (fls. 2.754-2.755), os agravantes Charles Luiz

Vieira, Roland Amauri Dagnoni, Valter Luiz Torresani, Adinei Sandri

e Marcos Roberto Cardoso noticiam que "Em autos apartados que

dizem respeito à mesma situação dos ora Recorrentes, o MM. Juízo

da 1ª Vara do Trabalho de Rio do Sul localizou rol de bens

passíveis de restrição de titularidade da pessoa jurídica Sociedade

Paranaense de Ensino e Cultura - SPEI, conforme certidão

processual que ora se apresenta" (fl. 2.754).

Em vista disso, requerem seja suspenso o julgamento dos agravos

de petição:

(...) para fins de retorno dos autos à instância original e para que

seja efetuada a diligência de penhorae demais atos da empresa

efetivamente responsável pela rescisão contratual que deu origem

às dívidas ora em contenda, a fim de se observar a ordem de

gradação prevista dentro dos próprios autos originais.

Acaso tal providência não seja possível neste momento

processual, desde já se requer que no retorno dos autos após o

julgamento do presente recurso sejam excutidos os bens da

Sociedade Paranaense de Ensino e Cultura - SPEI para garantia

preferencial aos Recorridos.

(destaquei, fls. 2.754-2.754)

Pois bem.

É certo que os requerentes figuram no polo passivo da presente

execução em razão do julgamento de procedência do incidente de

desconsideração da personalidade jurídica da executada,

Sociedade Blumenauense de Ensino e Cultura S/S Ltda, - EPP,

conforme sentença datada de 01/06/2021 (fl. 1.145-1.154).

Os agravos de petição, interpostos pelos referidos sócios (fls. 2.728-

2.736 e 2.737-2.745), têm por objeto os contornos e limites da

responsabilidade a eles atribuída, o que se observa da própria

decisão agravada (fls. 2.696-2.703).

Nesse contexto, o exame do requerimento formulado na referida

petição (fls. 2.754-2.755) não se mostra prejudicial ao julgamento

dos recursos, devendo ser postergado para apreciação pelo Juízo

da Execução, quando do retorno dos autos à Origem. Com efeito, o

Juiz da Vara do Trabalho é quem dirige a execução e direciona o

cumprimento das medidas executivas, cabendo-lhe a primeira

avaliação, inclusive sob pena de supressão de instância.

Ademais, os agravantes nem sequer indicam bens da sociedade

executada que estejam livres e passíveis de penhora, mas somente

apresentam a cópia de uma certidão emitida no processo n.

0000544-04.2017.5.12.0011, que aponta uma "possível existência

de imóveis" (destaquei, fl. 2.758), acompanhada de decisão

proferida naquele processo em que foi reconhecida "ser a empresa

SOCIEDADE PARANAENSE DE ENSINO E INFORMÁTICA - SPEI

sucessora da executada SOCIEDADE BLUMENAUENSE DE

ENSINO E CULTURA S/S LTDA" (fl. 2.761), matéria que nem

sequer foi debatida na presente execução.

Diante disso, considerando que a pretensão não tem relação com a

matéria devolvida a este grau de jurisdição e que ainda é possível a

avaliação do benefício de ordem disposto no art. 10-A da CLT pelo

Juízo da Execução, não há razão para determinar o retorno dos

autos à origem neste momento processual, devendo a pretensão,

repito, ser objeto de exame oportuno na instância apropriada, após

o julgamento dos recursos interpostos.

Portanto, nada a deferir.

CONHECIMENTO

Satisfeitos os pressupostos legais de admissibilidade, conheço dos

agravos de petição e das contraminutas.

M É R I T O
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AGRAVO DE PETIÇÃO DOS EXECUTADOS CHARLES LUIZ

VIEIRA,  ROLAND AMAURI DAGNONI,  VALTER LUIZ

TORRESANI, ADINEI SANDRI E MARCOS ROBERTO CARDOSO

RESPONSABILIDADE DOS SÓCIOS RETIRANTES

Alegam os agravantes que sua responsabilidade como sócios

retirantes foi limitada aos processos ajuizados em até dois anos da

averbação da retirada dos sócios e que digam respeito ao período

em que ainda figuravam como sócios. Argumentam que não foi

respeitado o limite de que somente podem arcar com as parcelas

devidas até 03/12/2013.

Ao exame.

A matéria ora suscitada pelos agravantes envolve mera repetição

dos termos do agravo de petição que os ora agravantes já

interpuseram anteriormente (fls. 1.222-1.260).

Nesse contexto, a questão se encontra suficientemente dirimida

neste grau de jurisdição no acórdão proferido por esta 5ª Turma na

sessão de 23 de novembro de 2021, da lavra do Juiz do Trabalho

Convocado Hélio Henrique Garcia Romero, cujo julgamento integrei

(fls. 1.336-1.347).

Constam do referido acórdão os seguintes excertos:

Quanto à condição de sócio retirante, na forma disposta nos arts.

1.003, parágrafo único, e 1.032 do Código Civil, o sócio retirante

do quadro societário de empresa executada em juízo exime-se

da responsabilidade pelas obrigações sociais existentes à

época em que figurava no contrato social, inclusive

trabalhistas, a partir de dois anos da formalização da sua

retirada da sociedade perante o órgão responsável.

Cumpre transcrever os referidos dispositivos legais:

Art.1.003 [...]

Parágrafo único. Até dois anos depois de averbada a modificação

do contrato, responde o cedente solidariamente com o cessionário,

perante a sociedade e terceiros, pelas obrigações que tinha como

sócio.

Art. 1.032. A retirada, exclusão ou morte do sócio, não o exime, ou

a seus herdeiros, da responsabilidade pelas obrigações sociais

anteriores, até dois anos após averbada a resolução da sociedade;

nem nos dois primeiros casos, pelas posteriores e em igual prazo,

enquanto não se requerer a averbação.

As al terações promovidas pela Lei  nº  13.467/2017

concernentemente à limitação da responsabilidade dos sócios

somente se aplicam às situações fáticas ocorridas a partir da

sua vigência.

Assim, tendo sido incontroversamente sócios da executada ao

tempo da vigência contratual que trata a presente execução e,

ainda, considerando que as ações foram ajuizadas enquanto eram

sócios da empresa, não vejo como retirar a responsabilidade dos

sócios CHARLES LUIZ VIEIRA, ROLAND AMAURI DAGNONI,

VALTER LUIZ TORRESANI, ADINEI SANDRI, MARCOS

ROBERTO CARDOSO, ROGERIO JOSÉ NOVAES DE CARVALHO

e DIRCEU KLANN para integrar o polo passivo da ação.

(...)

Por fim, reconhecida a validade da alteração contratual, a

condenação dos sócios não abrange os contratos com

vigências posteriores à retirada dos sócios do quadro

societário.

Diante do exposto, dou parcial provimento aos agravos para limitar

a condenação aos créditos relativos as ações ajuizadas até

dois anos da averbação da retirada dos sócios. (destaquei, fls.

1.344-1.345).

Ademais, tais fundamentos foram integrados pela decisão que

julgou os embargos de declaração dos agravantes à época (fls

1.687-1.694), tendo sido registrado:

Portanto, a decisão embargada é clara no sentido de que a

condenação do sócio não abrange os contratos de trabalho

firmados após a sua retirada do quadro societário, por não ter se

beneficiado da força de trabalho desses trabalhadores, e nem

tampouco aos relativos às ações ajuizadas após os dois anos da

averbação da retirada da empresa. (destacado no original, fl. 1.690).

Portanto, como se observa, os únicos limites à responsabilidade dos

agravantes como sócios retirantes foram definidos como sendo os

contratos de trabalho firmados após a sua retirada do quadro

societário e aqueles relativos às ações ajuizadas após os dois anos

da averbação da retirada da empresa.

Não há, ao contrário do defendido pelos agravantes, limitação de

sua condenação apenas aos créditos que digam respeito ao período

em que ainda figuravam como sócios.

Ao contrário, o alcance de sua responsabilidade foi expressamente

definido como sendo em relação aos créditos relativos às ações

ajuizadas até dois anos da averbação da retirada dos sócios.

O processo de execução, com raras exceções em que se admite a

flexibilização da coisa julgada, deve observar os termos do título

exequendo que transitou em julgado.

No caso em exame, não há exceção que justifique a flexibilização

da coisa julgada, devendo ser observada a decisão acima transcrita,

que representa o título exequendo, transitado em julgado.

Nego provimento.

AGRAVO DE PETIÇÃO DOS EXECUTADOS DIRCEU KLANN E

ROGÉRIO JOSÉ NOVAES DE CARVALHO

RESPONSABILIDADE DOS SÓCIOS RETIRANTES. EXCESSO

DE EXECUÇÃO

Alegam os agravantes que sua responsabilidade como sócios
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retirantes foi limitada aos processos ajuizados em até dois anos da

averbação da retirada dos sócios e que digam respeito ao período

em que ainda figuravam como sócios. Argumentam que não foi

respeitado o limite de que somente podem arcar com as parcelas

devidas até 03/12/2013, mesmo em relação a empregados

admitidos à época em que ainda eram sócios.

Pois bem.

A matéria ora suscitada pelos agravantes envolve mera repetição

dos termos dos agravos de petição que os ora agravantes já

interpuseram anteriormente (fls. 1.165-1.221).

Nesse contexto, como já referido, a questão se encontra

suficientemente dirimida neste grau de jurisdição no acórdão

proferido por esta 5ª Turma na sessão de 23 de novembro de 2021,

da lavra do Juiz do Trabalho Convocado Hélio Henrique Garcia

Romero, cujo julgamento integrei (fls. 1.336-1.347), tendo sido o

alcance de sua responsabilidade expressamente definido como

sendo em relação aos créditos relativos às ações ajuizadas até dois

anos da averbação da retirada dos sócios.

Nego provimento.

Pelo que,

ACORDAM os membros da 5ª Turma do Tribunal Regional do

Trabalho da 12ª Região, por unanimidade, CONHECER DOS

AGRAVOS DE PETIÇÃO; por igual votação, indeferirpedido de

suspensão do julgamento dos agravos de petição, formulado na

petição protocolada em 18/04/2024. No mérito, sem divergência,

NEGAR-LHES PROVIMENTO. Custas na forma da lei.

Participaram do julgamento realizado na sessão do dia 25 de abril

de 2024, sob a Presidência da Desembargadora do Trabalho Mari

Eleda Migliorini, os Desembargadores do Trabalho Marcos Vinicio

Zanchetta e Cesar Luiz Pasold Júnior (telepresencial). Presente a

Procuradora Regional do Trabalho Marcia Cristina Kamei López

Aliaga. A Dra. Priscila Schaeffer, inscrita para proceder à

sustentação oral (telepresencial), pelos réus/executados (DIRCEU

KLANN e ROGÉRIO JOSÉ NOVAES DE CARVALHO), não

compareceu à sessão.

MARI ELEDA MIGLIORINI

Relatora

FLORIANOPOLIS/SC, 28 de abril de 2024.

RITA DE CASSIA ROSA BASTOS ALVES

Servidor de Secretaria

Processo Nº AP-0002702-37.2014.5.12.0011
Relator MARI ELEDA MIGLIORINI

AGRAVANTE ROGERIO JOSE NOVAES DE
CARVALHO

ADVOGADO ELAINE CRISTINA DORIGATTI(OAB:
55050/SC)

ADVOGADO FERNANDO MULLER(OAB:
17397/SC)

ADVOGADO PRISCILA SCHAEFFER(OAB:
35653/SC)

AGRAVANTE ADINEI SANDRI

ADVOGADO ELAINE CRISTINA DORIGATTI(OAB:
55050/SC)

ADVOGADO FERNANDA PUNCHIROLLI
TORRESANI(OAB: 22168/SC)

ADVOGADO ANA PAULA ULIANA(OAB: 37315/SC)

AGRAVANTE MARCOS ROBERTO CARDOSO

ADVOGADO FERNANDA PUNCHIROLLI
TORRESANI(OAB: 22168/SC)

ADVOGADO ANA PAULA ULIANA(OAB: 37315/SC)

AGRAVANTE ROLAND AMAURI DAGNONI

ADVOGADO ELAINE CRISTINA DORIGATTI(OAB:
55050/SC)

ADVOGADO FERNANDA PUNCHIROLLI
TORRESANI(OAB: 22168/SC)

ADVOGADO ANA PAULA ULIANA(OAB: 37315/SC)
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AGRAVANTE VALTER LUIZ TORRESANI

ADVOGADO ELAINE CRISTINA DORIGATTI(OAB:
55050/SC)

ADVOGADO FERNANDA PUNCHIROLLI
TORRESANI(OAB: 22168/SC)

ADVOGADO ANA PAULA ULIANA(OAB: 37315/SC)

ADVOGADO FLAVIO PINHEIRO NETO(OAB:
14698/SC)

AGRAVANTE CHARLES LUIZ VIEIRA

ADVOGADO ELAINE CRISTINA DORIGATTI(OAB:
55050/SC)

ADVOGADO FERNANDA PUNCHIROLLI
TORRESANI(OAB: 22168/SC)

ADVOGADO ANA PAULA ULIANA(OAB: 37315/SC)

AGRAVANTE DIRCEU KLANN

ADVOGADO FERNANDO MULLER(OAB:
17397/SC)

ADVOGADO PRISCILA SCHAEFFER(OAB:
35653/SC)

AGRAVADO LUCIANO FERNANDES

ADVOGADO JORGE LEANDRO LOBE(OAB:
15371/PR)

ADVOGADO AUGUSTO GAMBA(OAB: 19837/SC)

AGRAVADO SILENE RENGEL

ADVOGADO RODRIGO DE SOUZA(OAB:
12788/SC)

ADVOGADO JACIRA ELAINE VENTURI DE
SOUZA(OAB: 29706/SC)

ADVOGADO DIOGO JOSE DE SOUZA(OAB:
19661/SC)

ADVOGADO LUIS RICARDO DIRKSEN(OAB:
35263/SC)

AGRAVADO ANDREIA CASSIANI LOPES

ADVOGADO MARAIRA TARIANE VIEIRA(OAB:
40353/SC)

ADVOGADO REGIANI MARCINA BACK(OAB:
21451/SC)

ADVOGADO FABRICIO DOS SANTOS(OAB:
33667/SC)

ADVOGADO LEDIANE APARECIDA MAZZINI(OAB:
26120/SC)

ADVOGADO ANDRE TITO VOSS(OAB: 6882/SC)

ADVOGADO GISLENE KLETTENBERG(OAB:
30997/SC)

ADVOGADO CRISTINA PAULA FELDHAUS
TUTIDA(OAB: 18211/SC)

AGRAVADO OTAVIO LUIZ GAPSKI

ADVOGADO ANDRE CHATEAUBRIAND
BANDEIRA DE MELO(OAB:
11380/SC)

AGRAVADO VANDERLEI LUIS WALDRICH

ADVOGADO MARAIRA TARIANE VIEIRA(OAB:
40353/SC)

ADVOGADO REGIANI MARCINA BACK(OAB:
21451/SC)

ADVOGADO FABRICIO DOS SANTOS(OAB:
33667/SC)

ADVOGADO LEDIANE APARECIDA MAZZINI(OAB:
26120/SC)

ADVOGADO ANDRE TITO VOSS(OAB: 6882/SC)

ADVOGADO GISLENE KLETTENBERG(OAB:
30997/SC)

ADVOGADO CRISTINA PAULA FELDHAUS
TUTIDA(OAB: 18211/SC)

AGRAVADO CATIA DAGNONI

ADVOGADO MARAIRA TARIANE VIEIRA(OAB:
40353/SC)

ADVOGADO REGIANI MARCINA BACK(OAB:
21451/SC)

ADVOGADO FABRICIO DOS SANTOS(OAB:
33667/SC)

ADVOGADO LEDIANE APARECIDA MAZZINI(OAB:
26120/SC)

ADVOGADO ANDRE TITO VOSS(OAB: 6882/SC)

ADVOGADO GISLENE KLETTENBERG(OAB:
30997/SC)

ADVOGADO CRISTINA PAULA FELDHAUS
TUTIDA(OAB: 18211/SC)

AGRAVADO DAVI BAASCH

ADVOGADO ALEXANDRE HAEMING
ZACCHI(OAB: 6788/SC)

AGRAVADO RAFAEL PENTEADO DOS SANTOS

ADVOGADO FERNANDO TADEU CARARA(OAB:
16959/SC)

AGRAVADO MARIA CRISTINA HOFFMANN

ADVOGADO CARLA GIANNE
BITTENCOURT(OAB: 14529/SC)

ADVOGADO DANIEL SILVA NAPOLEAO(OAB:
17890/SC)

AGRAVADO SOCIEDADE BLUMENAUENSE DE
ENSINO E CULTURA S/S LTDA - EPP

ADVOGADO VALESCA JANKE(OAB: 24624/SC)

AGRAVADO ANDERSON DE MIRANDA GOMES

ADVOGADO MARAIRA TARIANE VIEIRA(OAB:
40353/SC)

ADVOGADO REGIANI MARCINA BACK(OAB:
21451/SC)

ADVOGADO FABRICIO DOS SANTOS(OAB:
33667/SC)

ADVOGADO LEDIANE APARECIDA MAZZINI(OAB:
26120/SC)

ADVOGADO ANDRE TITO VOSS(OAB: 6882/SC)

ADVOGADO GISLENE KLETTENBERG(OAB:
30997/SC)

ADVOGADO CRISTINA PAULA FELDHAUS
TUTIDA(OAB: 18211/SC)

AGRAVADO ARLETE REGINA FLORIANI

ADVOGADO ANDRE TITO VOSS(OAB: 6882/SC)

ADVOGADO REGIANI MARCINA BACK(OAB:
21451/SC)

ADVOGADO LEDIANE APARECIDA MAZZINI(OAB:
26120/SC)

AGRAVADO ELISABETE CAVILHA RAMOS

ADVOGADO VANESSA MOLLERI(OAB: 20471/SC)

ADVOGADO LUIZ FERNANDO MOLLERI(OAB:
2174/SC)

ADVOGADO VINICIUS BONI(OAB: 13635/SC)

AGRAVADO EUNICE ROSANA MENEGHETTI
PORTHUN

ADVOGADO MARAIRA TARIANE VIEIRA(OAB:
40353/SC)

ADVOGADO REGIANI MARCINA BACK(OAB:
21451/SC)

ADVOGADO FABRICIO DOS SANTOS(OAB:
33667/SC)

ADVOGADO LEDIANE APARECIDA MAZZINI(OAB:
26120/SC)

ADVOGADO ANDRE TITO VOSS(OAB: 6882/SC)

ADVOGADO GISLENE KLETTENBERG(OAB:
30997/SC)

ADVOGADO CRISTINA PAULA FELDHAUS
TUTIDA(OAB: 18211/SC)

Intimado(s)/Citado(s):

  - LUCIANO FERNANDES

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO
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PODER JUDICIÁRIO

JUSTIÇA DO TRABALHO

PROCESSO nº 0002702-37.2014.5.12.0011 (AP)

AGRAVANTE: CHARLES LUIZ VIEIRA, ROLAND AMAURI

DAGNONI, VALTER LUIZ TORRESANI, ADINEI SANDRI,

MARCOS ROBERTO CARDOSO , ROGERIO JOSE NOVAES DE

CARVALHO , DIRCEU KLANN

AGRAVADO: ELISABETE CAVILHA RAMOS, ANDERSON DE

MIRANDA GOMES, LUCIANO FERNANDES, CATIA DAGNONI,

DAVI BAASCH, VANDERLEI LUIS WALDRICH , ANDREIA

CASSIANI LOPES, OTAVIO LUIZ GAPSKI, SILENE RENGEL,

MARIA CRISTINA HOFFMANN , RAFAEL PENTEADO DOS

SANTOS, EUNICE ROSANA MENEGHETTI PORTHUN, ARLETE

REGINA FLORIANI, SOCIEDADE BLUMENAUENSE DE ENSINO

E CULTURA S/S LTDA - EPP

RELATORA: MARI ELEDA MIGLIORINI

COISA JULGADA. LIMITES PARA A EXECUÇÃO. O processo de

execução, com raras exceções em que se admite a flexibilização da

coisa julgada, deve observar os termos do título exequendo que

transitou em julgado.

VISTOS, relatados e discutidos estes autos de AGRAVO DE

PETIÇÃO, provenientes da 1ª Vara do Trabalho de Rio do Sul, SC,

sendo agravantes 1. CHARLES LUIZ VIEIRA, ROLAND AMAURI

DAGNONI, VALTER LUIZ TORRESANI, ADINEI SANDRI e

MARCOS ROBERTO CARDOSO e 2. DIRCEU KLANN e

ROGÉRIO JOSÉ NOVAES DE CARVALHO e agravados 1.

ELISABETE CAVILHA RAMOS E OUTROS (13) e 2. SOCIEDADE

BLUMENAUENSE DE ENSINO E CULTURA S/S LTDA. - EPP E

OUTROS (6).

Os executados interpõem agravos de petição com intuito de ver

reformada a sentença proferida pelo Exmo. Juiz Oscar Krost, que

julgou os embargos à execução parcialmente procedentes.

Os exequentes apresentaram contraminutas.

É o relatório.

V O T O

QUESTÃO DE ORDEM

Por meio de petição (fls. 2.754-2.755), os agravantes Charles Luiz

Vieira, Roland Amauri Dagnoni, Valter Luiz Torresani, Adinei Sandri

e Marcos Roberto Cardoso noticiam que "Em autos apartados que

dizem respeito à mesma situação dos ora Recorrentes, o MM. Juízo

da 1ª Vara do Trabalho de Rio do Sul localizou rol de bens

passíveis de restrição de titularidade da pessoa jurídica Sociedade

Paranaense de Ensino e Cultura - SPEI, conforme certidão

processual que ora se apresenta" (fl. 2.754).

Em vista disso, requerem seja suspenso o julgamento dos agravos

de petição:

(...) para fins de retorno dos autos à instância original e para que

seja efetuada a diligência de penhorae demais atos da empresa

efetivamente responsável pela rescisão contratual que deu origem

às dívidas ora em contenda, a fim de se observar a ordem de

gradação prevista dentro dos próprios autos originais.

Acaso tal providência não seja possível neste momento

processual, desde já se requer que no retorno dos autos após o

julgamento do presente recurso sejam excutidos os bens da

Sociedade Paranaense de Ensino e Cultura - SPEI para garantia

preferencial aos Recorridos.

(destaquei, fls. 2.754-2.754)

Pois bem.

É certo que os requerentes figuram no polo passivo da presente

execução em razão do julgamento de procedência do incidente de

desconsideração da personalidade jurídica da executada,

Sociedade Blumenauense de Ensino e Cultura S/S Ltda, - EPP,

conforme sentença datada de 01/06/2021 (fl. 1.145-1.154).

Os agravos de petição, interpostos pelos referidos sócios (fls. 2.728-

2.736 e 2.737-2.745), têm por objeto os contornos e limites da

responsabilidade a eles atribuída, o que se observa da própria

decisão agravada (fls. 2.696-2.703).

Nesse contexto, o exame do requerimento formulado na referida

petição (fls. 2.754-2.755) não se mostra prejudicial ao julgamento

dos recursos, devendo ser postergado para apreciação pelo Juízo

da Execução, quando do retorno dos autos à Origem. Com efeito, o

Juiz da Vara do Trabalho é quem dirige a execução e direciona o

cumprimento das medidas executivas, cabendo-lhe a primeira

avaliação, inclusive sob pena de supressão de instância.

Ademais, os agravantes nem sequer indicam bens da sociedade

executada que estejam livres e passíveis de penhora, mas somente

apresentam a cópia de uma certidão emitida no processo n.

0000544-04.2017.5.12.0011, que aponta uma "possível existência

de imóveis" (destaquei, fl. 2.758), acompanhada de decisão
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proferida naquele processo em que foi reconhecida "ser a empresa

SOCIEDADE PARANAENSE DE ENSINO E INFORMÁTICA - SPEI

sucessora da executada SOCIEDADE BLUMENAUENSE DE

ENSINO E CULTURA S/S LTDA" (fl. 2.761), matéria que nem

sequer foi debatida na presente execução.

Diante disso, considerando que a pretensão não tem relação com a

matéria devolvida a este grau de jurisdição e que ainda é possível a

avaliação do benefício de ordem disposto no art. 10-A da CLT pelo

Juízo da Execução, não há razão para determinar o retorno dos

autos à origem neste momento processual, devendo a pretensão,

repito, ser objeto de exame oportuno na instância apropriada, após

o julgamento dos recursos interpostos.

Portanto, nada a deferir.

CONHECIMENTO

Satisfeitos os pressupostos legais de admissibilidade, conheço dos

agravos de petição e das contraminutas.

M É R I T O

AGRAVO DE PETIÇÃO DOS EXECUTADOS CHARLES LUIZ

VIEIRA,  ROLAND AMAURI DAGNONI,  VALTER LUIZ

TORRESANI, ADINEI SANDRI E MARCOS ROBERTO CARDOSO

RESPONSABILIDADE DOS SÓCIOS RETIRANTES

Alegam os agravantes que sua responsabilidade como sócios

retirantes foi limitada aos processos ajuizados em até dois anos da

averbação da retirada dos sócios e que digam respeito ao período

em que ainda figuravam como sócios. Argumentam que não foi

respeitado o limite de que somente podem arcar com as parcelas

devidas até 03/12/2013.

Ao exame.

A matéria ora suscitada pelos agravantes envolve mera repetição

dos termos do agravo de petição que os ora agravantes já

interpuseram anteriormente (fls. 1.222-1.260).

Nesse contexto, a questão se encontra suficientemente dirimida

neste grau de jurisdição no acórdão proferido por esta 5ª Turma na

sessão de 23 de novembro de 2021, da lavra do Juiz do Trabalho

Convocado Hélio Henrique Garcia Romero, cujo julgamento integrei

(fls. 1.336-1.347).

Constam do referido acórdão os seguintes excertos:

Quanto à condição de sócio retirante, na forma disposta nos arts.

1.003, parágrafo único, e 1.032 do Código Civil, o sócio retirante

do quadro societário de empresa executada em juízo exime-se

da responsabilidade pelas obrigações sociais existentes à

época em que figurava no contrato social, inclusive

trabalhistas, a partir de dois anos da formalização da sua

retirada da sociedade perante o órgão responsável.

Cumpre transcrever os referidos dispositivos legais:

Art.1.003 [...]

Parágrafo único. Até dois anos depois de averbada a modificação

do contrato, responde o cedente solidariamente com o cessionário,

perante a sociedade e terceiros, pelas obrigações que tinha como

sócio.

Art. 1.032. A retirada, exclusão ou morte do sócio, não o exime, ou

a seus herdeiros, da responsabilidade pelas obrigações sociais

anteriores, até dois anos após averbada a resolução da sociedade;

nem nos dois primeiros casos, pelas posteriores e em igual prazo,

enquanto não se requerer a averbação.

As al terações promovidas pela Lei  nº  13.467/2017

concernentemente à limitação da responsabilidade dos sócios

somente se aplicam às situações fáticas ocorridas a partir da

sua vigência.

Assim, tendo sido incontroversamente sócios da executada ao

tempo da vigência contratual que trata a presente execução e,

ainda, considerando que as ações foram ajuizadas enquanto eram

sócios da empresa, não vejo como retirar a responsabilidade dos

sócios CHARLES LUIZ VIEIRA, ROLAND AMAURI DAGNONI,

VALTER LUIZ TORRESANI, ADINEI SANDRI, MARCOS

ROBERTO CARDOSO, ROGERIO JOSÉ NOVAES DE CARVALHO

e DIRCEU KLANN para integrar o polo passivo da ação.

(...)

Por fim, reconhecida a validade da alteração contratual, a

condenação dos sócios não abrange os contratos com

vigências posteriores à retirada dos sócios do quadro

societário.

Diante do exposto, dou parcial provimento aos agravos para limitar

a condenação aos créditos relativos as ações ajuizadas até

dois anos da averbação da retirada dos sócios. (destaquei, fls.

1.344-1.345).

Ademais, tais fundamentos foram integrados pela decisão que

julgou os embargos de declaração dos agravantes à época (fls

1.687-1.694), tendo sido registrado:

Portanto, a decisão embargada é clara no sentido de que a

condenação do sócio não abrange os contratos de trabalho

firmados após a sua retirada do quadro societário, por não ter se

beneficiado da força de trabalho desses trabalhadores, e nem

tampouco aos relativos às ações ajuizadas após os dois anos da

averbação da retirada da empresa. (destacado no original, fl. 1.690).

Portanto, como se observa, os únicos limites à responsabilidade dos

agravantes como sócios retirantes foram definidos como sendo os

contratos de trabalho firmados após a sua retirada do quadro

societário e aqueles relativos às ações ajuizadas após os dois anos

da averbação da retirada da empresa.

Não há, ao contrário do defendido pelos agravantes, limitação de

sua condenação apenas aos créditos que digam respeito ao período
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em que ainda figuravam como sócios.

Ao contrário, o alcance de sua responsabilidade foi expressamente

definido como sendo em relação aos créditos relativos às ações

ajuizadas até dois anos da averbação da retirada dos sócios.

O processo de execução, com raras exceções em que se admite a

flexibilização da coisa julgada, deve observar os termos do título

exequendo que transitou em julgado.

No caso em exame, não há exceção que justifique a flexibilização

da coisa julgada, devendo ser observada a decisão acima transcrita,

que representa o título exequendo, transitado em julgado.

Nego provimento.

AGRAVO DE PETIÇÃO DOS EXECUTADOS DIRCEU KLANN E

ROGÉRIO JOSÉ NOVAES DE CARVALHO

RESPONSABILIDADE DOS SÓCIOS RETIRANTES. EXCESSO

DE EXECUÇÃO

Alegam os agravantes que sua responsabilidade como sócios

retirantes foi limitada aos processos ajuizados em até dois anos da

averbação da retirada dos sócios e que digam respeito ao período

em que ainda figuravam como sócios. Argumentam que não foi

respeitado o limite de que somente podem arcar com as parcelas

devidas até 03/12/2013, mesmo em relação a empregados

admitidos à época em que ainda eram sócios.

Pois bem.

A matéria ora suscitada pelos agravantes envolve mera repetição

dos termos dos agravos de petição que os ora agravantes já

interpuseram anteriormente (fls. 1.165-1.221).

Nesse contexto, como já referido, a questão se encontra

suficientemente dirimida neste grau de jurisdição no acórdão

proferido por esta 5ª Turma na sessão de 23 de novembro de 2021,

da lavra do Juiz do Trabalho Convocado Hélio Henrique Garcia

Romero, cujo julgamento integrei (fls. 1.336-1.347), tendo sido o

alcance de sua responsabilidade expressamente definido como

sendo em relação aos créditos relativos às ações ajuizadas até dois

anos da averbação da retirada dos sócios.

Nego provimento.

Pelo que,

ACORDAM os membros da 5ª Turma do Tribunal Regional do

Trabalho da 12ª Região, por unanimidade, CONHECER DOS

AGRAVOS DE PETIÇÃO; por igual votação, indeferirpedido de

suspensão do julgamento dos agravos de petição, formulado na

petição protocolada em 18/04/2024. No mérito, sem divergência,

NEGAR-LHES PROVIMENTO. Custas na forma da lei.

Participaram do julgamento realizado na sessão do dia 25 de abril

de 2024, sob a Presidência da Desembargadora do Trabalho Mari

Eleda Migliorini, os Desembargadores do Trabalho Marcos Vinicio

Zanchetta e Cesar Luiz Pasold Júnior (telepresencial). Presente a

Procuradora Regional do Trabalho Marcia Cristina Kamei López

Aliaga. A Dra. Priscila Schaeffer, inscrita para proceder à

sustentação oral (telepresencial), pelos réus/executados (DIRCEU

KLANN e ROGÉRIO JOSÉ NOVAES DE CARVALHO), não

compareceu à sessão.

MARI ELEDA MIGLIORINI

Relatora

FLORIANOPOLIS/SC, 28 de abril de 2024.

RITA DE CASSIA ROSA BASTOS ALVES

Servidor de Secretaria
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Processo Nº AP-0002702-37.2014.5.12.0011
Relator MARI ELEDA MIGLIORINI

AGRAVANTE ROGERIO JOSE NOVAES DE
CARVALHO

ADVOGADO ELAINE CRISTINA DORIGATTI(OAB:
55050/SC)

ADVOGADO FERNANDO MULLER(OAB:
17397/SC)

ADVOGADO PRISCILA SCHAEFFER(OAB:
35653/SC)

AGRAVANTE ADINEI SANDRI

ADVOGADO ELAINE CRISTINA DORIGATTI(OAB:
55050/SC)

ADVOGADO FERNANDA PUNCHIROLLI
TORRESANI(OAB: 22168/SC)

ADVOGADO ANA PAULA ULIANA(OAB: 37315/SC)

AGRAVANTE MARCOS ROBERTO CARDOSO

ADVOGADO FERNANDA PUNCHIROLLI
TORRESANI(OAB: 22168/SC)

ADVOGADO ANA PAULA ULIANA(OAB: 37315/SC)

AGRAVANTE ROLAND AMAURI DAGNONI

ADVOGADO ELAINE CRISTINA DORIGATTI(OAB:
55050/SC)

ADVOGADO FERNANDA PUNCHIROLLI
TORRESANI(OAB: 22168/SC)

ADVOGADO ANA PAULA ULIANA(OAB: 37315/SC)

AGRAVANTE VALTER LUIZ TORRESANI

ADVOGADO ELAINE CRISTINA DORIGATTI(OAB:
55050/SC)

ADVOGADO FERNANDA PUNCHIROLLI
TORRESANI(OAB: 22168/SC)

ADVOGADO ANA PAULA ULIANA(OAB: 37315/SC)

ADVOGADO FLAVIO PINHEIRO NETO(OAB:
14698/SC)

AGRAVANTE CHARLES LUIZ VIEIRA

ADVOGADO ELAINE CRISTINA DORIGATTI(OAB:
55050/SC)

ADVOGADO FERNANDA PUNCHIROLLI
TORRESANI(OAB: 22168/SC)

ADVOGADO ANA PAULA ULIANA(OAB: 37315/SC)

AGRAVANTE DIRCEU KLANN

ADVOGADO FERNANDO MULLER(OAB:
17397/SC)

ADVOGADO PRISCILA SCHAEFFER(OAB:
35653/SC)

AGRAVADO LUCIANO FERNANDES

ADVOGADO JORGE LEANDRO LOBE(OAB:
15371/PR)

ADVOGADO AUGUSTO GAMBA(OAB: 19837/SC)

AGRAVADO SILENE RENGEL

ADVOGADO RODRIGO DE SOUZA(OAB:
12788/SC)

ADVOGADO JACIRA ELAINE VENTURI DE
SOUZA(OAB: 29706/SC)

ADVOGADO DIOGO JOSE DE SOUZA(OAB:
19661/SC)

ADVOGADO LUIS RICARDO DIRKSEN(OAB:
35263/SC)

AGRAVADO ANDREIA CASSIANI LOPES

ADVOGADO MARAIRA TARIANE VIEIRA(OAB:
40353/SC)

ADVOGADO REGIANI MARCINA BACK(OAB:
21451/SC)

ADVOGADO FABRICIO DOS SANTOS(OAB:
33667/SC)

ADVOGADO LEDIANE APARECIDA MAZZINI(OAB:
26120/SC)

ADVOGADO ANDRE TITO VOSS(OAB: 6882/SC)

ADVOGADO GISLENE KLETTENBERG(OAB:
30997/SC)

ADVOGADO CRISTINA PAULA FELDHAUS
TUTIDA(OAB: 18211/SC)

AGRAVADO OTAVIO LUIZ GAPSKI

ADVOGADO ANDRE CHATEAUBRIAND
BANDEIRA DE MELO(OAB:
11380/SC)

AGRAVADO VANDERLEI LUIS WALDRICH

ADVOGADO MARAIRA TARIANE VIEIRA(OAB:
40353/SC)

ADVOGADO REGIANI MARCINA BACK(OAB:
21451/SC)

ADVOGADO FABRICIO DOS SANTOS(OAB:
33667/SC)

ADVOGADO LEDIANE APARECIDA MAZZINI(OAB:
26120/SC)

ADVOGADO ANDRE TITO VOSS(OAB: 6882/SC)

ADVOGADO GISLENE KLETTENBERG(OAB:
30997/SC)

ADVOGADO CRISTINA PAULA FELDHAUS
TUTIDA(OAB: 18211/SC)

AGRAVADO CATIA DAGNONI

ADVOGADO MARAIRA TARIANE VIEIRA(OAB:
40353/SC)

ADVOGADO REGIANI MARCINA BACK(OAB:
21451/SC)

ADVOGADO FABRICIO DOS SANTOS(OAB:
33667/SC)

ADVOGADO LEDIANE APARECIDA MAZZINI(OAB:
26120/SC)

ADVOGADO ANDRE TITO VOSS(OAB: 6882/SC)

ADVOGADO GISLENE KLETTENBERG(OAB:
30997/SC)

ADVOGADO CRISTINA PAULA FELDHAUS
TUTIDA(OAB: 18211/SC)

AGRAVADO DAVI BAASCH

ADVOGADO ALEXANDRE HAEMING
ZACCHI(OAB: 6788/SC)

AGRAVADO RAFAEL PENTEADO DOS SANTOS

ADVOGADO FERNANDO TADEU CARARA(OAB:
16959/SC)

AGRAVADO MARIA CRISTINA HOFFMANN

ADVOGADO CARLA GIANNE
BITTENCOURT(OAB: 14529/SC)

ADVOGADO DANIEL SILVA NAPOLEAO(OAB:
17890/SC)

AGRAVADO SOCIEDADE BLUMENAUENSE DE
ENSINO E CULTURA S/S LTDA - EPP

ADVOGADO VALESCA JANKE(OAB: 24624/SC)

AGRAVADO ANDERSON DE MIRANDA GOMES

ADVOGADO MARAIRA TARIANE VIEIRA(OAB:
40353/SC)

ADVOGADO REGIANI MARCINA BACK(OAB:
21451/SC)

ADVOGADO FABRICIO DOS SANTOS(OAB:
33667/SC)

ADVOGADO LEDIANE APARECIDA MAZZINI(OAB:
26120/SC)

ADVOGADO ANDRE TITO VOSS(OAB: 6882/SC)

ADVOGADO GISLENE KLETTENBERG(OAB:
30997/SC)

ADVOGADO CRISTINA PAULA FELDHAUS
TUTIDA(OAB: 18211/SC)

AGRAVADO ARLETE REGINA FLORIANI

ADVOGADO ANDRE TITO VOSS(OAB: 6882/SC)

ADVOGADO REGIANI MARCINA BACK(OAB:
21451/SC)

ADVOGADO LEDIANE APARECIDA MAZZINI(OAB:
26120/SC)

AGRAVADO ELISABETE CAVILHA RAMOS

ADVOGADO VANESSA MOLLERI(OAB: 20471/SC)
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ADVOGADO LUIZ FERNANDO MOLLERI(OAB:
2174/SC)

ADVOGADO VINICIUS BONI(OAB: 13635/SC)

AGRAVADO EUNICE ROSANA MENEGHETTI
PORTHUN

ADVOGADO MARAIRA TARIANE VIEIRA(OAB:
40353/SC)

ADVOGADO REGIANI MARCINA BACK(OAB:
21451/SC)

ADVOGADO FABRICIO DOS SANTOS(OAB:
33667/SC)

ADVOGADO LEDIANE APARECIDA MAZZINI(OAB:
26120/SC)

ADVOGADO ANDRE TITO VOSS(OAB: 6882/SC)

ADVOGADO GISLENE KLETTENBERG(OAB:
30997/SC)

ADVOGADO CRISTINA PAULA FELDHAUS
TUTIDA(OAB: 18211/SC)

Intimado(s)/Citado(s):

  - CATIA DAGNONI

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

PODER JUDICIÁRIO

JUSTIÇA DO TRABALHO

PROCESSO nº 0002702-37.2014.5.12.0011 (AP)

AGRAVANTE: CHARLES LUIZ VIEIRA, ROLAND AMAURI

DAGNONI, VALTER LUIZ TORRESANI, ADINEI SANDRI,

MARCOS ROBERTO CARDOSO , ROGERIO JOSE NOVAES DE

CARVALHO , DIRCEU KLANN

AGRAVADO: ELISABETE CAVILHA RAMOS, ANDERSON DE

MIRANDA GOMES, LUCIANO FERNANDES, CATIA DAGNONI,

DAVI BAASCH, VANDERLEI LUIS WALDRICH , ANDREIA

CASSIANI LOPES, OTAVIO LUIZ GAPSKI, SILENE RENGEL,

MARIA CRISTINA HOFFMANN , RAFAEL PENTEADO DOS

SANTOS, EUNICE ROSANA MENEGHETTI PORTHUN, ARLETE

REGINA FLORIANI, SOCIEDADE BLUMENAUENSE DE ENSINO

E CULTURA S/S LTDA - EPP

RELATORA: MARI ELEDA MIGLIORINI

COISA JULGADA. LIMITES PARA A EXECUÇÃO. O processo de

execução, com raras exceções em que se admite a flexibilização da

coisa julgada, deve observar os termos do título exequendo que

transitou em julgado.

VISTOS, relatados e discutidos estes autos de AGRAVO DE

PETIÇÃO, provenientes da 1ª Vara do Trabalho de Rio do Sul, SC,

sendo agravantes 1. CHARLES LUIZ VIEIRA, ROLAND AMAURI

DAGNONI, VALTER LUIZ TORRESANI, ADINEI SANDRI e

MARCOS ROBERTO CARDOSO e 2. DIRCEU KLANN e

ROGÉRIO JOSÉ NOVAES DE CARVALHO e agravados 1.

ELISABETE CAVILHA RAMOS E OUTROS (13) e 2. SOCIEDADE

BLUMENAUENSE DE ENSINO E CULTURA S/S LTDA. - EPP E

OUTROS (6).

Os executados interpõem agravos de petição com intuito de ver

reformada a sentença proferida pelo Exmo. Juiz Oscar Krost, que

julgou os embargos à execução parcialmente procedentes.

Os exequentes apresentaram contraminutas.

É o relatório.

V O T O

QUESTÃO DE ORDEM

Por meio de petição (fls. 2.754-2.755), os agravantes Charles Luiz

Vieira, Roland Amauri Dagnoni, Valter Luiz Torresani, Adinei Sandri

e Marcos Roberto Cardoso noticiam que "Em autos apartados que

dizem respeito à mesma situação dos ora Recorrentes, o MM. Juízo

da 1ª Vara do Trabalho de Rio do Sul localizou rol de bens

passíveis de restrição de titularidade da pessoa jurídica Sociedade

Paranaense de Ensino e Cultura - SPEI, conforme certidão

processual que ora se apresenta" (fl. 2.754).

Em vista disso, requerem seja suspenso o julgamento dos agravos

de petição:

(...) para fins de retorno dos autos à instância original e para que

seja efetuada a diligência de penhorae demais atos da empresa

efetivamente responsável pela rescisão contratual que deu origem

às dívidas ora em contenda, a fim de se observar a ordem de

gradação prevista dentro dos próprios autos originais.

Acaso tal providência não seja possível neste momento

processual, desde já se requer que no retorno dos autos após o

julgamento do presente recurso sejam excutidos os bens da

Sociedade Paranaense de Ensino e Cultura - SPEI para garantia

preferencial aos Recorridos.

(destaquei, fls. 2.754-2.754)

Pois bem.

É certo que os requerentes figuram no polo passivo da presente

execução em razão do julgamento de procedência do incidente de

desconsideração da personalidade jurídica da executada,
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Sociedade Blumenauense de Ensino e Cultura S/S Ltda, - EPP,

conforme sentença datada de 01/06/2021 (fl. 1.145-1.154).

Os agravos de petição, interpostos pelos referidos sócios (fls. 2.728-

2.736 e 2.737-2.745), têm por objeto os contornos e limites da

responsabilidade a eles atribuída, o que se observa da própria

decisão agravada (fls. 2.696-2.703).

Nesse contexto, o exame do requerimento formulado na referida

petição (fls. 2.754-2.755) não se mostra prejudicial ao julgamento

dos recursos, devendo ser postergado para apreciação pelo Juízo

da Execução, quando do retorno dos autos à Origem. Com efeito, o

Juiz da Vara do Trabalho é quem dirige a execução e direciona o

cumprimento das medidas executivas, cabendo-lhe a primeira

avaliação, inclusive sob pena de supressão de instância.

Ademais, os agravantes nem sequer indicam bens da sociedade

executada que estejam livres e passíveis de penhora, mas somente

apresentam a cópia de uma certidão emitida no processo n.

0000544-04.2017.5.12.0011, que aponta uma "possível existência

de imóveis" (destaquei, fl. 2.758), acompanhada de decisão

proferida naquele processo em que foi reconhecida "ser a empresa

SOCIEDADE PARANAENSE DE ENSINO E INFORMÁTICA - SPEI

sucessora da executada SOCIEDADE BLUMENAUENSE DE

ENSINO E CULTURA S/S LTDA" (fl. 2.761), matéria que nem

sequer foi debatida na presente execução.

Diante disso, considerando que a pretensão não tem relação com a

matéria devolvida a este grau de jurisdição e que ainda é possível a

avaliação do benefício de ordem disposto no art. 10-A da CLT pelo

Juízo da Execução, não há razão para determinar o retorno dos

autos à origem neste momento processual, devendo a pretensão,

repito, ser objeto de exame oportuno na instância apropriada, após

o julgamento dos recursos interpostos.

Portanto, nada a deferir.

CONHECIMENTO

Satisfeitos os pressupostos legais de admissibilidade, conheço dos

agravos de petição e das contraminutas.

M É R I T O

AGRAVO DE PETIÇÃO DOS EXECUTADOS CHARLES LUIZ

VIEIRA,  ROLAND AMAURI DAGNONI,  VALTER LUIZ

TORRESANI, ADINEI SANDRI E MARCOS ROBERTO CARDOSO

RESPONSABILIDADE DOS SÓCIOS RETIRANTES

Alegam os agravantes que sua responsabilidade como sócios

retirantes foi limitada aos processos ajuizados em até dois anos da

averbação da retirada dos sócios e que digam respeito ao período

em que ainda figuravam como sócios. Argumentam que não foi

respeitado o limite de que somente podem arcar com as parcelas

devidas até 03/12/2013.

Ao exame.

A matéria ora suscitada pelos agravantes envolve mera repetição

dos termos do agravo de petição que os ora agravantes já

interpuseram anteriormente (fls. 1.222-1.260).

Nesse contexto, a questão se encontra suficientemente dirimida

neste grau de jurisdição no acórdão proferido por esta 5ª Turma na

sessão de 23 de novembro de 2021, da lavra do Juiz do Trabalho

Convocado Hélio Henrique Garcia Romero, cujo julgamento integrei

(fls. 1.336-1.347).

Constam do referido acórdão os seguintes excertos:

Quanto à condição de sócio retirante, na forma disposta nos arts.

1.003, parágrafo único, e 1.032 do Código Civil, o sócio retirante

do quadro societário de empresa executada em juízo exime-se

da responsabilidade pelas obrigações sociais existentes à

época em que figurava no contrato social, inclusive

trabalhistas, a partir de dois anos da formalização da sua

retirada da sociedade perante o órgão responsável.

Cumpre transcrever os referidos dispositivos legais:

Art.1.003 [...]

Parágrafo único. Até dois anos depois de averbada a modificação

do contrato, responde o cedente solidariamente com o cessionário,

perante a sociedade e terceiros, pelas obrigações que tinha como

sócio.

Art. 1.032. A retirada, exclusão ou morte do sócio, não o exime, ou

a seus herdeiros, da responsabilidade pelas obrigações sociais

anteriores, até dois anos após averbada a resolução da sociedade;

nem nos dois primeiros casos, pelas posteriores e em igual prazo,

enquanto não se requerer a averbação.

As al terações promovidas pela Lei  nº  13.467/2017

concernentemente à limitação da responsabilidade dos sócios

somente se aplicam às situações fáticas ocorridas a partir da

sua vigência.

Assim, tendo sido incontroversamente sócios da executada ao

tempo da vigência contratual que trata a presente execução e,

ainda, considerando que as ações foram ajuizadas enquanto eram

sócios da empresa, não vejo como retirar a responsabilidade dos

sócios CHARLES LUIZ VIEIRA, ROLAND AMAURI DAGNONI,

VALTER LUIZ TORRESANI, ADINEI SANDRI, MARCOS

ROBERTO CARDOSO, ROGERIO JOSÉ NOVAES DE CARVALHO

e DIRCEU KLANN para integrar o polo passivo da ação.

(...)

Por fim, reconhecida a validade da alteração contratual, a

condenação dos sócios não abrange os contratos com

vigências posteriores à retirada dos sócios do quadro

societário.

Diante do exposto, dou parcial provimento aos agravos para limitar

a condenação aos créditos relativos as ações ajuizadas até

Código para aferir autenticidade deste caderno: 213499



3960/2024 Tribunal Regional do Trabalho da 12ª Região 5826
Data da Disponibilização: Segunda-feira, 29 de Abril de 2024

dois anos da averbação da retirada dos sócios. (destaquei, fls.

1.344-1.345).

Ademais, tais fundamentos foram integrados pela decisão que

julgou os embargos de declaração dos agravantes à época (fls

1.687-1.694), tendo sido registrado:

Portanto, a decisão embargada é clara no sentido de que a

condenação do sócio não abrange os contratos de trabalho

firmados após a sua retirada do quadro societário, por não ter se

beneficiado da força de trabalho desses trabalhadores, e nem

tampouco aos relativos às ações ajuizadas após os dois anos da

averbação da retirada da empresa. (destacado no original, fl. 1.690).

Portanto, como se observa, os únicos limites à responsabilidade dos

agravantes como sócios retirantes foram definidos como sendo os

contratos de trabalho firmados após a sua retirada do quadro

societário e aqueles relativos às ações ajuizadas após os dois anos

da averbação da retirada da empresa.

Não há, ao contrário do defendido pelos agravantes, limitação de

sua condenação apenas aos créditos que digam respeito ao período

em que ainda figuravam como sócios.

Ao contrário, o alcance de sua responsabilidade foi expressamente

definido como sendo em relação aos créditos relativos às ações

ajuizadas até dois anos da averbação da retirada dos sócios.

O processo de execução, com raras exceções em que se admite a

flexibilização da coisa julgada, deve observar os termos do título

exequendo que transitou em julgado.

No caso em exame, não há exceção que justifique a flexibilização

da coisa julgada, devendo ser observada a decisão acima transcrita,

que representa o título exequendo, transitado em julgado.

Nego provimento.

AGRAVO DE PETIÇÃO DOS EXECUTADOS DIRCEU KLANN E

ROGÉRIO JOSÉ NOVAES DE CARVALHO

RESPONSABILIDADE DOS SÓCIOS RETIRANTES. EXCESSO

DE EXECUÇÃO

Alegam os agravantes que sua responsabilidade como sócios

retirantes foi limitada aos processos ajuizados em até dois anos da

averbação da retirada dos sócios e que digam respeito ao período

em que ainda figuravam como sócios. Argumentam que não foi

respeitado o limite de que somente podem arcar com as parcelas

devidas até 03/12/2013, mesmo em relação a empregados

admitidos à época em que ainda eram sócios.

Pois bem.

A matéria ora suscitada pelos agravantes envolve mera repetição

dos termos dos agravos de petição que os ora agravantes já

interpuseram anteriormente (fls. 1.165-1.221).

Nesse contexto, como já referido, a questão se encontra

suficientemente dirimida neste grau de jurisdição no acórdão

proferido por esta 5ª Turma na sessão de 23 de novembro de 2021,

da lavra do Juiz do Trabalho Convocado Hélio Henrique Garcia

Romero, cujo julgamento integrei (fls. 1.336-1.347), tendo sido o

alcance de sua responsabilidade expressamente definido como

sendo em relação aos créditos relativos às ações ajuizadas até dois

anos da averbação da retirada dos sócios.

Nego provimento.

Pelo que,

ACORDAM os membros da 5ª Turma do Tribunal Regional do

Trabalho da 12ª Região, por unanimidade, CONHECER DOS

AGRAVOS DE PETIÇÃO; por igual votação, indeferirpedido de

suspensão do julgamento dos agravos de petição, formulado na

petição protocolada em 18/04/2024. No mérito, sem divergência,

NEGAR-LHES PROVIMENTO. Custas na forma da lei.

Participaram do julgamento realizado na sessão do dia 25 de abril

de 2024, sob a Presidência da Desembargadora do Trabalho Mari

Eleda Migliorini, os Desembargadores do Trabalho Marcos Vinicio

Zanchetta e Cesar Luiz Pasold Júnior (telepresencial). Presente a

Procuradora Regional do Trabalho Marcia Cristina Kamei López

Aliaga. A Dra. Priscila Schaeffer, inscrita para proceder à
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sustentação oral (telepresencial), pelos réus/executados (DIRCEU

KLANN e ROGÉRIO JOSÉ NOVAES DE CARVALHO), não

compareceu à sessão.

MARI ELEDA MIGLIORINI

Relatora

FLORIANOPOLIS/SC, 28 de abril de 2024.

RITA DE CASSIA ROSA BASTOS ALVES

Servidor de Secretaria

Processo Nº AP-0002702-37.2014.5.12.0011
Relator MARI ELEDA MIGLIORINI

AGRAVANTE ROGERIO JOSE NOVAES DE
CARVALHO

ADVOGADO ELAINE CRISTINA DORIGATTI(OAB:
55050/SC)

ADVOGADO FERNANDO MULLER(OAB:
17397/SC)

ADVOGADO PRISCILA SCHAEFFER(OAB:
35653/SC)

AGRAVANTE ADINEI SANDRI

ADVOGADO ELAINE CRISTINA DORIGATTI(OAB:
55050/SC)

ADVOGADO FERNANDA PUNCHIROLLI
TORRESANI(OAB: 22168/SC)

ADVOGADO ANA PAULA ULIANA(OAB: 37315/SC)

AGRAVANTE MARCOS ROBERTO CARDOSO

ADVOGADO FERNANDA PUNCHIROLLI
TORRESANI(OAB: 22168/SC)

ADVOGADO ANA PAULA ULIANA(OAB: 37315/SC)

AGRAVANTE ROLAND AMAURI DAGNONI

ADVOGADO ELAINE CRISTINA DORIGATTI(OAB:
55050/SC)

ADVOGADO FERNANDA PUNCHIROLLI
TORRESANI(OAB: 22168/SC)

ADVOGADO ANA PAULA ULIANA(OAB: 37315/SC)

AGRAVANTE VALTER LUIZ TORRESANI

ADVOGADO ELAINE CRISTINA DORIGATTI(OAB:
55050/SC)

ADVOGADO FERNANDA PUNCHIROLLI
TORRESANI(OAB: 22168/SC)

ADVOGADO ANA PAULA ULIANA(OAB: 37315/SC)

ADVOGADO FLAVIO PINHEIRO NETO(OAB:
14698/SC)

AGRAVANTE CHARLES LUIZ VIEIRA

ADVOGADO ELAINE CRISTINA DORIGATTI(OAB:
55050/SC)

ADVOGADO FERNANDA PUNCHIROLLI
TORRESANI(OAB: 22168/SC)

ADVOGADO ANA PAULA ULIANA(OAB: 37315/SC)

AGRAVANTE DIRCEU KLANN

ADVOGADO FERNANDO MULLER(OAB:
17397/SC)

ADVOGADO PRISCILA SCHAEFFER(OAB:
35653/SC)

AGRAVADO LUCIANO FERNANDES

ADVOGADO JORGE LEANDRO LOBE(OAB:
15371/PR)

ADVOGADO AUGUSTO GAMBA(OAB: 19837/SC)

AGRAVADO SILENE RENGEL

ADVOGADO RODRIGO DE SOUZA(OAB:
12788/SC)

ADVOGADO JACIRA ELAINE VENTURI DE
SOUZA(OAB: 29706/SC)

ADVOGADO DIOGO JOSE DE SOUZA(OAB:
19661/SC)

ADVOGADO LUIS RICARDO DIRKSEN(OAB:
35263/SC)

AGRAVADO ANDREIA CASSIANI LOPES

ADVOGADO MARAIRA TARIANE VIEIRA(OAB:
40353/SC)

ADVOGADO REGIANI MARCINA BACK(OAB:
21451/SC)

ADVOGADO FABRICIO DOS SANTOS(OAB:
33667/SC)

ADVOGADO LEDIANE APARECIDA MAZZINI(OAB:
26120/SC)

ADVOGADO ANDRE TITO VOSS(OAB: 6882/SC)

ADVOGADO GISLENE KLETTENBERG(OAB:
30997/SC)

ADVOGADO CRISTINA PAULA FELDHAUS
TUTIDA(OAB: 18211/SC)

AGRAVADO OTAVIO LUIZ GAPSKI

ADVOGADO ANDRE CHATEAUBRIAND
BANDEIRA DE MELO(OAB:
11380/SC)

AGRAVADO VANDERLEI LUIS WALDRICH

ADVOGADO MARAIRA TARIANE VIEIRA(OAB:
40353/SC)

ADVOGADO REGIANI MARCINA BACK(OAB:
21451/SC)

ADVOGADO FABRICIO DOS SANTOS(OAB:
33667/SC)

ADVOGADO LEDIANE APARECIDA MAZZINI(OAB:
26120/SC)

ADVOGADO ANDRE TITO VOSS(OAB: 6882/SC)

ADVOGADO GISLENE KLETTENBERG(OAB:
30997/SC)

ADVOGADO CRISTINA PAULA FELDHAUS
TUTIDA(OAB: 18211/SC)

AGRAVADO CATIA DAGNONI

ADVOGADO MARAIRA TARIANE VIEIRA(OAB:
40353/SC)

ADVOGADO REGIANI MARCINA BACK(OAB:
21451/SC)

ADVOGADO FABRICIO DOS SANTOS(OAB:
33667/SC)

ADVOGADO LEDIANE APARECIDA MAZZINI(OAB:
26120/SC)

ADVOGADO ANDRE TITO VOSS(OAB: 6882/SC)

ADVOGADO GISLENE KLETTENBERG(OAB:
30997/SC)

ADVOGADO CRISTINA PAULA FELDHAUS
TUTIDA(OAB: 18211/SC)

AGRAVADO DAVI BAASCH

ADVOGADO ALEXANDRE HAEMING
ZACCHI(OAB: 6788/SC)

AGRAVADO RAFAEL PENTEADO DOS SANTOS

ADVOGADO FERNANDO TADEU CARARA(OAB:
16959/SC)

AGRAVADO MARIA CRISTINA HOFFMANN

ADVOGADO CARLA GIANNE
BITTENCOURT(OAB: 14529/SC)

ADVOGADO DANIEL SILVA NAPOLEAO(OAB:
17890/SC)
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AGRAVADO SOCIEDADE BLUMENAUENSE DE
ENSINO E CULTURA S/S LTDA - EPP

ADVOGADO VALESCA JANKE(OAB: 24624/SC)

AGRAVADO ANDERSON DE MIRANDA GOMES

ADVOGADO MARAIRA TARIANE VIEIRA(OAB:
40353/SC)

ADVOGADO REGIANI MARCINA BACK(OAB:
21451/SC)

ADVOGADO FABRICIO DOS SANTOS(OAB:
33667/SC)

ADVOGADO LEDIANE APARECIDA MAZZINI(OAB:
26120/SC)

ADVOGADO ANDRE TITO VOSS(OAB: 6882/SC)

ADVOGADO GISLENE KLETTENBERG(OAB:
30997/SC)

ADVOGADO CRISTINA PAULA FELDHAUS
TUTIDA(OAB: 18211/SC)

AGRAVADO ARLETE REGINA FLORIANI

ADVOGADO ANDRE TITO VOSS(OAB: 6882/SC)

ADVOGADO REGIANI MARCINA BACK(OAB:
21451/SC)

ADVOGADO LEDIANE APARECIDA MAZZINI(OAB:
26120/SC)

AGRAVADO ELISABETE CAVILHA RAMOS

ADVOGADO VANESSA MOLLERI(OAB: 20471/SC)

ADVOGADO LUIZ FERNANDO MOLLERI(OAB:
2174/SC)

ADVOGADO VINICIUS BONI(OAB: 13635/SC)

AGRAVADO EUNICE ROSANA MENEGHETTI
PORTHUN

ADVOGADO MARAIRA TARIANE VIEIRA(OAB:
40353/SC)

ADVOGADO REGIANI MARCINA BACK(OAB:
21451/SC)

ADVOGADO FABRICIO DOS SANTOS(OAB:
33667/SC)

ADVOGADO LEDIANE APARECIDA MAZZINI(OAB:
26120/SC)

ADVOGADO ANDRE TITO VOSS(OAB: 6882/SC)

ADVOGADO GISLENE KLETTENBERG(OAB:
30997/SC)

ADVOGADO CRISTINA PAULA FELDHAUS
TUTIDA(OAB: 18211/SC)

Intimado(s)/Citado(s):

  - DAVI BAASCH

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

PODER JUDICIÁRIO

JUSTIÇA DO TRABALHO

PROCESSO nº 0002702-37.2014.5.12.0011 (AP)

AGRAVANTE: CHARLES LUIZ VIEIRA, ROLAND AMAURI

DAGNONI, VALTER LUIZ TORRESANI, ADINEI SANDRI,

MARCOS ROBERTO CARDOSO , ROGERIO JOSE NOVAES DE

CARVALHO , DIRCEU KLANN

AGRAVADO: ELISABETE CAVILHA RAMOS, ANDERSON DE

MIRANDA GOMES, LUCIANO FERNANDES, CATIA DAGNONI,

DAVI BAASCH, VANDERLEI LUIS WALDRICH , ANDREIA

CASSIANI LOPES, OTAVIO LUIZ GAPSKI, SILENE RENGEL,

MARIA CRISTINA HOFFMANN , RAFAEL PENTEADO DOS

SANTOS, EUNICE ROSANA MENEGHETTI PORTHUN, ARLETE

REGINA FLORIANI, SOCIEDADE BLUMENAUENSE DE ENSINO

E CULTURA S/S LTDA - EPP

RELATORA: MARI ELEDA MIGLIORINI

COISA JULGADA. LIMITES PARA A EXECUÇÃO. O processo de

execução, com raras exceções em que se admite a flexibilização da

coisa julgada, deve observar os termos do título exequendo que

transitou em julgado.

VISTOS, relatados e discutidos estes autos de AGRAVO DE

PETIÇÃO, provenientes da 1ª Vara do Trabalho de Rio do Sul, SC,

sendo agravantes 1. CHARLES LUIZ VIEIRA, ROLAND AMAURI

DAGNONI, VALTER LUIZ TORRESANI, ADINEI SANDRI e

MARCOS ROBERTO CARDOSO e 2. DIRCEU KLANN e

ROGÉRIO JOSÉ NOVAES DE CARVALHO e agravados 1.

ELISABETE CAVILHA RAMOS E OUTROS (13) e 2. SOCIEDADE

BLUMENAUENSE DE ENSINO E CULTURA S/S LTDA. - EPP E

OUTROS (6).

Os executados interpõem agravos de petição com intuito de ver

reformada a sentença proferida pelo Exmo. Juiz Oscar Krost, que

julgou os embargos à execução parcialmente procedentes.

Os exequentes apresentaram contraminutas.

É o relatório.

V O T O

QUESTÃO DE ORDEM

Por meio de petição (fls. 2.754-2.755), os agravantes Charles Luiz

Vieira, Roland Amauri Dagnoni, Valter Luiz Torresani, Adinei Sandri

e Marcos Roberto Cardoso noticiam que "Em autos apartados que

dizem respeito à mesma situação dos ora Recorrentes, o MM. Juízo

da 1ª Vara do Trabalho de Rio do Sul localizou rol de bens

passíveis de restrição de titularidade da pessoa jurídica Sociedade

Paranaense de Ensino e Cultura - SPEI, conforme certidão

processual que ora se apresenta" (fl. 2.754).
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Em vista disso, requerem seja suspenso o julgamento dos agravos

de petição:

(...) para fins de retorno dos autos à instância original e para que

seja efetuada a diligência de penhorae demais atos da empresa

efetivamente responsável pela rescisão contratual que deu origem

às dívidas ora em contenda, a fim de se observar a ordem de

gradação prevista dentro dos próprios autos originais.

Acaso tal providência não seja possível neste momento

processual, desde já se requer que no retorno dos autos após o

julgamento do presente recurso sejam excutidos os bens da

Sociedade Paranaense de Ensino e Cultura - SPEI para garantia

preferencial aos Recorridos.

(destaquei, fls. 2.754-2.754)

Pois bem.

É certo que os requerentes figuram no polo passivo da presente

execução em razão do julgamento de procedência do incidente de

desconsideração da personalidade jurídica da executada,

Sociedade Blumenauense de Ensino e Cultura S/S Ltda, - EPP,

conforme sentença datada de 01/06/2021 (fl. 1.145-1.154).

Os agravos de petição, interpostos pelos referidos sócios (fls. 2.728-

2.736 e 2.737-2.745), têm por objeto os contornos e limites da

responsabilidade a eles atribuída, o que se observa da própria

decisão agravada (fls. 2.696-2.703).

Nesse contexto, o exame do requerimento formulado na referida

petição (fls. 2.754-2.755) não se mostra prejudicial ao julgamento

dos recursos, devendo ser postergado para apreciação pelo Juízo

da Execução, quando do retorno dos autos à Origem. Com efeito, o

Juiz da Vara do Trabalho é quem dirige a execução e direciona o

cumprimento das medidas executivas, cabendo-lhe a primeira

avaliação, inclusive sob pena de supressão de instância.

Ademais, os agravantes nem sequer indicam bens da sociedade

executada que estejam livres e passíveis de penhora, mas somente

apresentam a cópia de uma certidão emitida no processo n.

0000544-04.2017.5.12.0011, que aponta uma "possível existência

de imóveis" (destaquei, fl. 2.758), acompanhada de decisão

proferida naquele processo em que foi reconhecida "ser a empresa

SOCIEDADE PARANAENSE DE ENSINO E INFORMÁTICA - SPEI

sucessora da executada SOCIEDADE BLUMENAUENSE DE

ENSINO E CULTURA S/S LTDA" (fl. 2.761), matéria que nem

sequer foi debatida na presente execução.

Diante disso, considerando que a pretensão não tem relação com a

matéria devolvida a este grau de jurisdição e que ainda é possível a

avaliação do benefício de ordem disposto no art. 10-A da CLT pelo

Juízo da Execução, não há razão para determinar o retorno dos

autos à origem neste momento processual, devendo a pretensão,

repito, ser objeto de exame oportuno na instância apropriada, após

o julgamento dos recursos interpostos.

Portanto, nada a deferir.

CONHECIMENTO

Satisfeitos os pressupostos legais de admissibilidade, conheço dos

agravos de petição e das contraminutas.

M É R I T O

AGRAVO DE PETIÇÃO DOS EXECUTADOS CHARLES LUIZ

VIEIRA,  ROLAND AMAURI DAGNONI,  VALTER LUIZ

TORRESANI, ADINEI SANDRI E MARCOS ROBERTO CARDOSO

RESPONSABILIDADE DOS SÓCIOS RETIRANTES

Alegam os agravantes que sua responsabilidade como sócios

retirantes foi limitada aos processos ajuizados em até dois anos da

averbação da retirada dos sócios e que digam respeito ao período

em que ainda figuravam como sócios. Argumentam que não foi

respeitado o limite de que somente podem arcar com as parcelas

devidas até 03/12/2013.

Ao exame.

A matéria ora suscitada pelos agravantes envolve mera repetição

dos termos do agravo de petição que os ora agravantes já

interpuseram anteriormente (fls. 1.222-1.260).

Nesse contexto, a questão se encontra suficientemente dirimida

neste grau de jurisdição no acórdão proferido por esta 5ª Turma na

sessão de 23 de novembro de 2021, da lavra do Juiz do Trabalho

Convocado Hélio Henrique Garcia Romero, cujo julgamento integrei

(fls. 1.336-1.347).

Constam do referido acórdão os seguintes excertos:

Quanto à condição de sócio retirante, na forma disposta nos arts.

1.003, parágrafo único, e 1.032 do Código Civil, o sócio retirante

do quadro societário de empresa executada em juízo exime-se

da responsabilidade pelas obrigações sociais existentes à

época em que figurava no contrato social, inclusive

trabalhistas, a partir de dois anos da formalização da sua

retirada da sociedade perante o órgão responsável.

Cumpre transcrever os referidos dispositivos legais:

Art.1.003 [...]

Parágrafo único. Até dois anos depois de averbada a modificação

do contrato, responde o cedente solidariamente com o cessionário,

perante a sociedade e terceiros, pelas obrigações que tinha como

sócio.

Art. 1.032. A retirada, exclusão ou morte do sócio, não o exime, ou

a seus herdeiros, da responsabilidade pelas obrigações sociais

anteriores, até dois anos após averbada a resolução da sociedade;

nem nos dois primeiros casos, pelas posteriores e em igual prazo,

enquanto não se requerer a averbação.

As al terações promovidas pela Lei  nº  13.467/2017

concernentemente à limitação da responsabilidade dos sócios
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somente se aplicam às situações fáticas ocorridas a partir da

sua vigência.

Assim, tendo sido incontroversamente sócios da executada ao

tempo da vigência contratual que trata a presente execução e,

ainda, considerando que as ações foram ajuizadas enquanto eram

sócios da empresa, não vejo como retirar a responsabilidade dos

sócios CHARLES LUIZ VIEIRA, ROLAND AMAURI DAGNONI,

VALTER LUIZ TORRESANI, ADINEI SANDRI, MARCOS

ROBERTO CARDOSO, ROGERIO JOSÉ NOVAES DE CARVALHO

e DIRCEU KLANN para integrar o polo passivo da ação.

(...)

Por fim, reconhecida a validade da alteração contratual, a

condenação dos sócios não abrange os contratos com

vigências posteriores à retirada dos sócios do quadro

societário.

Diante do exposto, dou parcial provimento aos agravos para limitar

a condenação aos créditos relativos as ações ajuizadas até

dois anos da averbação da retirada dos sócios. (destaquei, fls.

1.344-1.345).

Ademais, tais fundamentos foram integrados pela decisão que

julgou os embargos de declaração dos agravantes à época (fls

1.687-1.694), tendo sido registrado:

Portanto, a decisão embargada é clara no sentido de que a

condenação do sócio não abrange os contratos de trabalho

firmados após a sua retirada do quadro societário, por não ter se

beneficiado da força de trabalho desses trabalhadores, e nem

tampouco aos relativos às ações ajuizadas após os dois anos da

averbação da retirada da empresa. (destacado no original, fl. 1.690).

Portanto, como se observa, os únicos limites à responsabilidade dos

agravantes como sócios retirantes foram definidos como sendo os

contratos de trabalho firmados após a sua retirada do quadro

societário e aqueles relativos às ações ajuizadas após os dois anos

da averbação da retirada da empresa.

Não há, ao contrário do defendido pelos agravantes, limitação de

sua condenação apenas aos créditos que digam respeito ao período

em que ainda figuravam como sócios.

Ao contrário, o alcance de sua responsabilidade foi expressamente

definido como sendo em relação aos créditos relativos às ações

ajuizadas até dois anos da averbação da retirada dos sócios.

O processo de execução, com raras exceções em que se admite a

flexibilização da coisa julgada, deve observar os termos do título

exequendo que transitou em julgado.

No caso em exame, não há exceção que justifique a flexibilização

da coisa julgada, devendo ser observada a decisão acima transcrita,

que representa o título exequendo, transitado em julgado.

Nego provimento.

AGRAVO DE PETIÇÃO DOS EXECUTADOS DIRCEU KLANN E

ROGÉRIO JOSÉ NOVAES DE CARVALHO

RESPONSABILIDADE DOS SÓCIOS RETIRANTES. EXCESSO

DE EXECUÇÃO

Alegam os agravantes que sua responsabilidade como sócios

retirantes foi limitada aos processos ajuizados em até dois anos da

averbação da retirada dos sócios e que digam respeito ao período

em que ainda figuravam como sócios. Argumentam que não foi

respeitado o limite de que somente podem arcar com as parcelas

devidas até 03/12/2013, mesmo em relação a empregados

admitidos à época em que ainda eram sócios.

Pois bem.

A matéria ora suscitada pelos agravantes envolve mera repetição

dos termos dos agravos de petição que os ora agravantes já

interpuseram anteriormente (fls. 1.165-1.221).

Nesse contexto, como já referido, a questão se encontra

suficientemente dirimida neste grau de jurisdição no acórdão

proferido por esta 5ª Turma na sessão de 23 de novembro de 2021,

da lavra do Juiz do Trabalho Convocado Hélio Henrique Garcia

Romero, cujo julgamento integrei (fls. 1.336-1.347), tendo sido o

alcance de sua responsabilidade expressamente definido como

sendo em relação aos créditos relativos às ações ajuizadas até dois

anos da averbação da retirada dos sócios.

Nego provimento.

Pelo que,
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ACORDAM os membros da 5ª Turma do Tribunal Regional do

Trabalho da 12ª Região, por unanimidade, CONHECER DOS

AGRAVOS DE PETIÇÃO; por igual votação, indeferirpedido de

suspensão do julgamento dos agravos de petição, formulado na

petição protocolada em 18/04/2024. No mérito, sem divergência,

NEGAR-LHES PROVIMENTO. Custas na forma da lei.

Participaram do julgamento realizado na sessão do dia 25 de abril

de 2024, sob a Presidência da Desembargadora do Trabalho Mari

Eleda Migliorini, os Desembargadores do Trabalho Marcos Vinicio

Zanchetta e Cesar Luiz Pasold Júnior (telepresencial). Presente a

Procuradora Regional do Trabalho Marcia Cristina Kamei López

Aliaga. A Dra. Priscila Schaeffer, inscrita para proceder à

sustentação oral (telepresencial), pelos réus/executados (DIRCEU

KLANN e ROGÉRIO JOSÉ NOVAES DE CARVALHO), não

compareceu à sessão.

MARI ELEDA MIGLIORINI

Relatora

FLORIANOPOLIS/SC, 28 de abril de 2024.

RITA DE CASSIA ROSA BASTOS ALVES

Servidor de Secretaria

Processo Nº AP-0002702-37.2014.5.12.0011
Relator MARI ELEDA MIGLIORINI

AGRAVANTE ROGERIO JOSE NOVAES DE
CARVALHO

ADVOGADO ELAINE CRISTINA DORIGATTI(OAB:
55050/SC)

ADVOGADO FERNANDO MULLER(OAB:
17397/SC)

ADVOGADO PRISCILA SCHAEFFER(OAB:
35653/SC)

AGRAVANTE ADINEI SANDRI

ADVOGADO ELAINE CRISTINA DORIGATTI(OAB:
55050/SC)

ADVOGADO FERNANDA PUNCHIROLLI
TORRESANI(OAB: 22168/SC)

ADVOGADO ANA PAULA ULIANA(OAB: 37315/SC)

AGRAVANTE MARCOS ROBERTO CARDOSO

ADVOGADO FERNANDA PUNCHIROLLI
TORRESANI(OAB: 22168/SC)

ADVOGADO ANA PAULA ULIANA(OAB: 37315/SC)

AGRAVANTE ROLAND AMAURI DAGNONI

ADVOGADO ELAINE CRISTINA DORIGATTI(OAB:
55050/SC)

ADVOGADO FERNANDA PUNCHIROLLI
TORRESANI(OAB: 22168/SC)

ADVOGADO ANA PAULA ULIANA(OAB: 37315/SC)

AGRAVANTE VALTER LUIZ TORRESANI

ADVOGADO ELAINE CRISTINA DORIGATTI(OAB:
55050/SC)

ADVOGADO FERNANDA PUNCHIROLLI
TORRESANI(OAB: 22168/SC)

ADVOGADO ANA PAULA ULIANA(OAB: 37315/SC)

ADVOGADO FLAVIO PINHEIRO NETO(OAB:
14698/SC)

AGRAVANTE CHARLES LUIZ VIEIRA

ADVOGADO ELAINE CRISTINA DORIGATTI(OAB:
55050/SC)

ADVOGADO FERNANDA PUNCHIROLLI
TORRESANI(OAB: 22168/SC)

ADVOGADO ANA PAULA ULIANA(OAB: 37315/SC)

AGRAVANTE DIRCEU KLANN

ADVOGADO FERNANDO MULLER(OAB:
17397/SC)

ADVOGADO PRISCILA SCHAEFFER(OAB:
35653/SC)

AGRAVADO LUCIANO FERNANDES

ADVOGADO JORGE LEANDRO LOBE(OAB:
15371/PR)

ADVOGADO AUGUSTO GAMBA(OAB: 19837/SC)

AGRAVADO SILENE RENGEL

ADVOGADO RODRIGO DE SOUZA(OAB:
12788/SC)

ADVOGADO JACIRA ELAINE VENTURI DE
SOUZA(OAB: 29706/SC)

ADVOGADO DIOGO JOSE DE SOUZA(OAB:
19661/SC)

ADVOGADO LUIS RICARDO DIRKSEN(OAB:
35263/SC)

AGRAVADO ANDREIA CASSIANI LOPES

ADVOGADO MARAIRA TARIANE VIEIRA(OAB:
40353/SC)

ADVOGADO REGIANI MARCINA BACK(OAB:
21451/SC)

ADVOGADO FABRICIO DOS SANTOS(OAB:
33667/SC)

ADVOGADO LEDIANE APARECIDA MAZZINI(OAB:
26120/SC)

ADVOGADO ANDRE TITO VOSS(OAB: 6882/SC)

ADVOGADO GISLENE KLETTENBERG(OAB:
30997/SC)

ADVOGADO CRISTINA PAULA FELDHAUS
TUTIDA(OAB: 18211/SC)

AGRAVADO OTAVIO LUIZ GAPSKI

ADVOGADO ANDRE CHATEAUBRIAND
BANDEIRA DE MELO(OAB:
11380/SC)

AGRAVADO VANDERLEI LUIS WALDRICH

ADVOGADO MARAIRA TARIANE VIEIRA(OAB:
40353/SC)

ADVOGADO REGIANI MARCINA BACK(OAB:
21451/SC)

ADVOGADO FABRICIO DOS SANTOS(OAB:
33667/SC)

ADVOGADO LEDIANE APARECIDA MAZZINI(OAB:
26120/SC)

ADVOGADO ANDRE TITO VOSS(OAB: 6882/SC)

ADVOGADO GISLENE KLETTENBERG(OAB:
30997/SC)
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ADVOGADO CRISTINA PAULA FELDHAUS
TUTIDA(OAB: 18211/SC)

AGRAVADO CATIA DAGNONI

ADVOGADO MARAIRA TARIANE VIEIRA(OAB:
40353/SC)

ADVOGADO REGIANI MARCINA BACK(OAB:
21451/SC)

ADVOGADO FABRICIO DOS SANTOS(OAB:
33667/SC)

ADVOGADO LEDIANE APARECIDA MAZZINI(OAB:
26120/SC)

ADVOGADO ANDRE TITO VOSS(OAB: 6882/SC)

ADVOGADO GISLENE KLETTENBERG(OAB:
30997/SC)

ADVOGADO CRISTINA PAULA FELDHAUS
TUTIDA(OAB: 18211/SC)

AGRAVADO DAVI BAASCH

ADVOGADO ALEXANDRE HAEMING
ZACCHI(OAB: 6788/SC)

AGRAVADO RAFAEL PENTEADO DOS SANTOS

ADVOGADO FERNANDO TADEU CARARA(OAB:
16959/SC)

AGRAVADO MARIA CRISTINA HOFFMANN

ADVOGADO CARLA GIANNE
BITTENCOURT(OAB: 14529/SC)

ADVOGADO DANIEL SILVA NAPOLEAO(OAB:
17890/SC)

AGRAVADO SOCIEDADE BLUMENAUENSE DE
ENSINO E CULTURA S/S LTDA - EPP

ADVOGADO VALESCA JANKE(OAB: 24624/SC)

AGRAVADO ANDERSON DE MIRANDA GOMES

ADVOGADO MARAIRA TARIANE VIEIRA(OAB:
40353/SC)

ADVOGADO REGIANI MARCINA BACK(OAB:
21451/SC)

ADVOGADO FABRICIO DOS SANTOS(OAB:
33667/SC)

ADVOGADO LEDIANE APARECIDA MAZZINI(OAB:
26120/SC)

ADVOGADO ANDRE TITO VOSS(OAB: 6882/SC)

ADVOGADO GISLENE KLETTENBERG(OAB:
30997/SC)

ADVOGADO CRISTINA PAULA FELDHAUS
TUTIDA(OAB: 18211/SC)

AGRAVADO ARLETE REGINA FLORIANI

ADVOGADO ANDRE TITO VOSS(OAB: 6882/SC)

ADVOGADO REGIANI MARCINA BACK(OAB:
21451/SC)

ADVOGADO LEDIANE APARECIDA MAZZINI(OAB:
26120/SC)

AGRAVADO ELISABETE CAVILHA RAMOS

ADVOGADO VANESSA MOLLERI(OAB: 20471/SC)

ADVOGADO LUIZ FERNANDO MOLLERI(OAB:
2174/SC)

ADVOGADO VINICIUS BONI(OAB: 13635/SC)

AGRAVADO EUNICE ROSANA MENEGHETTI
PORTHUN

ADVOGADO MARAIRA TARIANE VIEIRA(OAB:
40353/SC)

ADVOGADO REGIANI MARCINA BACK(OAB:
21451/SC)

ADVOGADO FABRICIO DOS SANTOS(OAB:
33667/SC)

ADVOGADO LEDIANE APARECIDA MAZZINI(OAB:
26120/SC)

ADVOGADO ANDRE TITO VOSS(OAB: 6882/SC)

ADVOGADO GISLENE KLETTENBERG(OAB:
30997/SC)

ADVOGADO CRISTINA PAULA FELDHAUS
TUTIDA(OAB: 18211/SC)

Intimado(s)/Citado(s):

  - VANDERLEI LUIS WALDRICH

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

PODER JUDICIÁRIO

JUSTIÇA DO TRABALHO

PROCESSO nº 0002702-37.2014.5.12.0011 (AP)

AGRAVANTE: CHARLES LUIZ VIEIRA, ROLAND AMAURI

DAGNONI, VALTER LUIZ TORRESANI, ADINEI SANDRI,

MARCOS ROBERTO CARDOSO , ROGERIO JOSE NOVAES DE

CARVALHO , DIRCEU KLANN

AGRAVADO: ELISABETE CAVILHA RAMOS, ANDERSON DE

MIRANDA GOMES, LUCIANO FERNANDES, CATIA DAGNONI,

DAVI BAASCH, VANDERLEI LUIS WALDRICH , ANDREIA

CASSIANI LOPES, OTAVIO LUIZ GAPSKI, SILENE RENGEL,

MARIA CRISTINA HOFFMANN , RAFAEL PENTEADO DOS

SANTOS, EUNICE ROSANA MENEGHETTI PORTHUN, ARLETE

REGINA FLORIANI, SOCIEDADE BLUMENAUENSE DE ENSINO

E CULTURA S/S LTDA - EPP

RELATORA: MARI ELEDA MIGLIORINI

COISA JULGADA. LIMITES PARA A EXECUÇÃO. O processo de

execução, com raras exceções em que se admite a flexibilização da

coisa julgada, deve observar os termos do título exequendo que

transitou em julgado.

VISTOS, relatados e discutidos estes autos de AGRAVO DE

PETIÇÃO, provenientes da 1ª Vara do Trabalho de Rio do Sul, SC,

sendo agravantes 1. CHARLES LUIZ VIEIRA, ROLAND AMAURI

DAGNONI, VALTER LUIZ TORRESANI, ADINEI SANDRI e

MARCOS ROBERTO CARDOSO e 2. DIRCEU KLANN e

ROGÉRIO JOSÉ NOVAES DE CARVALHO e agravados 1.

ELISABETE CAVILHA RAMOS E OUTROS (13) e 2. SOCIEDADE
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BLUMENAUENSE DE ENSINO E CULTURA S/S LTDA. - EPP E

OUTROS (6).

Os executados interpõem agravos de petição com intuito de ver

reformada a sentença proferida pelo Exmo. Juiz Oscar Krost, que

julgou os embargos à execução parcialmente procedentes.

Os exequentes apresentaram contraminutas.

É o relatório.

V O T O

QUESTÃO DE ORDEM

Por meio de petição (fls. 2.754-2.755), os agravantes Charles Luiz

Vieira, Roland Amauri Dagnoni, Valter Luiz Torresani, Adinei Sandri

e Marcos Roberto Cardoso noticiam que "Em autos apartados que

dizem respeito à mesma situação dos ora Recorrentes, o MM. Juízo

da 1ª Vara do Trabalho de Rio do Sul localizou rol de bens

passíveis de restrição de titularidade da pessoa jurídica Sociedade

Paranaense de Ensino e Cultura - SPEI, conforme certidão

processual que ora se apresenta" (fl. 2.754).

Em vista disso, requerem seja suspenso o julgamento dos agravos

de petição:

(...) para fins de retorno dos autos à instância original e para que

seja efetuada a diligência de penhorae demais atos da empresa

efetivamente responsável pela rescisão contratual que deu origem

às dívidas ora em contenda, a fim de se observar a ordem de

gradação prevista dentro dos próprios autos originais.

Acaso tal providência não seja possível neste momento

processual, desde já se requer que no retorno dos autos após o

julgamento do presente recurso sejam excutidos os bens da

Sociedade Paranaense de Ensino e Cultura - SPEI para garantia

preferencial aos Recorridos.

(destaquei, fls. 2.754-2.754)

Pois bem.

É certo que os requerentes figuram no polo passivo da presente

execução em razão do julgamento de procedência do incidente de

desconsideração da personalidade jurídica da executada,

Sociedade Blumenauense de Ensino e Cultura S/S Ltda, - EPP,

conforme sentença datada de 01/06/2021 (fl. 1.145-1.154).

Os agravos de petição, interpostos pelos referidos sócios (fls. 2.728-

2.736 e 2.737-2.745), têm por objeto os contornos e limites da

responsabilidade a eles atribuída, o que se observa da própria

decisão agravada (fls. 2.696-2.703).

Nesse contexto, o exame do requerimento formulado na referida

petição (fls. 2.754-2.755) não se mostra prejudicial ao julgamento

dos recursos, devendo ser postergado para apreciação pelo Juízo

da Execução, quando do retorno dos autos à Origem. Com efeito, o

Juiz da Vara do Trabalho é quem dirige a execução e direciona o

cumprimento das medidas executivas, cabendo-lhe a primeira

avaliação, inclusive sob pena de supressão de instância.

Ademais, os agravantes nem sequer indicam bens da sociedade

executada que estejam livres e passíveis de penhora, mas somente

apresentam a cópia de uma certidão emitida no processo n.

0000544-04.2017.5.12.0011, que aponta uma "possível existência

de imóveis" (destaquei, fl. 2.758), acompanhada de decisão

proferida naquele processo em que foi reconhecida "ser a empresa

SOCIEDADE PARANAENSE DE ENSINO E INFORMÁTICA - SPEI

sucessora da executada SOCIEDADE BLUMENAUENSE DE

ENSINO E CULTURA S/S LTDA" (fl. 2.761), matéria que nem

sequer foi debatida na presente execução.

Diante disso, considerando que a pretensão não tem relação com a

matéria devolvida a este grau de jurisdição e que ainda é possível a

avaliação do benefício de ordem disposto no art. 10-A da CLT pelo

Juízo da Execução, não há razão para determinar o retorno dos

autos à origem neste momento processual, devendo a pretensão,

repito, ser objeto de exame oportuno na instância apropriada, após

o julgamento dos recursos interpostos.

Portanto, nada a deferir.

CONHECIMENTO

Satisfeitos os pressupostos legais de admissibilidade, conheço dos

agravos de petição e das contraminutas.

M É R I T O

AGRAVO DE PETIÇÃO DOS EXECUTADOS CHARLES LUIZ

VIEIRA,  ROLAND AMAURI DAGNONI,  VALTER LUIZ

TORRESANI, ADINEI SANDRI E MARCOS ROBERTO CARDOSO

RESPONSABILIDADE DOS SÓCIOS RETIRANTES

Alegam os agravantes que sua responsabilidade como sócios

retirantes foi limitada aos processos ajuizados em até dois anos da

averbação da retirada dos sócios e que digam respeito ao período

em que ainda figuravam como sócios. Argumentam que não foi

respeitado o limite de que somente podem arcar com as parcelas

devidas até 03/12/2013.

Ao exame.

A matéria ora suscitada pelos agravantes envolve mera repetição

dos termos do agravo de petição que os ora agravantes já

interpuseram anteriormente (fls. 1.222-1.260).

Nesse contexto, a questão se encontra suficientemente dirimida

neste grau de jurisdição no acórdão proferido por esta 5ª Turma na

sessão de 23 de novembro de 2021, da lavra do Juiz do Trabalho

Convocado Hélio Henrique Garcia Romero, cujo julgamento integrei

(fls. 1.336-1.347).

Constam do referido acórdão os seguintes excertos:

Quanto à condição de sócio retirante, na forma disposta nos arts.

1.003, parágrafo único, e 1.032 do Código Civil, o sócio retirante

do quadro societário de empresa executada em juízo exime-se
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da responsabilidade pelas obrigações sociais existentes à

época em que figurava no contrato social, inclusive

trabalhistas, a partir de dois anos da formalização da sua

retirada da sociedade perante o órgão responsável.

Cumpre transcrever os referidos dispositivos legais:

Art.1.003 [...]

Parágrafo único. Até dois anos depois de averbada a modificação

do contrato, responde o cedente solidariamente com o cessionário,

perante a sociedade e terceiros, pelas obrigações que tinha como

sócio.

Art. 1.032. A retirada, exclusão ou morte do sócio, não o exime, ou

a seus herdeiros, da responsabilidade pelas obrigações sociais

anteriores, até dois anos após averbada a resolução da sociedade;

nem nos dois primeiros casos, pelas posteriores e em igual prazo,

enquanto não se requerer a averbação.

As al terações promovidas pela Lei  nº  13.467/2017

concernentemente à limitação da responsabilidade dos sócios

somente se aplicam às situações fáticas ocorridas a partir da

sua vigência.

Assim, tendo sido incontroversamente sócios da executada ao

tempo da vigência contratual que trata a presente execução e,

ainda, considerando que as ações foram ajuizadas enquanto eram

sócios da empresa, não vejo como retirar a responsabilidade dos

sócios CHARLES LUIZ VIEIRA, ROLAND AMAURI DAGNONI,

VALTER LUIZ TORRESANI, ADINEI SANDRI, MARCOS

ROBERTO CARDOSO, ROGERIO JOSÉ NOVAES DE CARVALHO

e DIRCEU KLANN para integrar o polo passivo da ação.

(...)

Por fim, reconhecida a validade da alteração contratual, a

condenação dos sócios não abrange os contratos com

vigências posteriores à retirada dos sócios do quadro

societário.

Diante do exposto, dou parcial provimento aos agravos para limitar

a condenação aos créditos relativos as ações ajuizadas até

dois anos da averbação da retirada dos sócios. (destaquei, fls.

1.344-1.345).

Ademais, tais fundamentos foram integrados pela decisão que

julgou os embargos de declaração dos agravantes à época (fls

1.687-1.694), tendo sido registrado:

Portanto, a decisão embargada é clara no sentido de que a

condenação do sócio não abrange os contratos de trabalho

firmados após a sua retirada do quadro societário, por não ter se

beneficiado da força de trabalho desses trabalhadores, e nem

tampouco aos relativos às ações ajuizadas após os dois anos da

averbação da retirada da empresa. (destacado no original, fl. 1.690).

Portanto, como se observa, os únicos limites à responsabilidade dos

agravantes como sócios retirantes foram definidos como sendo os

contratos de trabalho firmados após a sua retirada do quadro

societário e aqueles relativos às ações ajuizadas após os dois anos

da averbação da retirada da empresa.

Não há, ao contrário do defendido pelos agravantes, limitação de

sua condenação apenas aos créditos que digam respeito ao período

em que ainda figuravam como sócios.

Ao contrário, o alcance de sua responsabilidade foi expressamente

definido como sendo em relação aos créditos relativos às ações

ajuizadas até dois anos da averbação da retirada dos sócios.

O processo de execução, com raras exceções em que se admite a

flexibilização da coisa julgada, deve observar os termos do título

exequendo que transitou em julgado.

No caso em exame, não há exceção que justifique a flexibilização

da coisa julgada, devendo ser observada a decisão acima transcrita,

que representa o título exequendo, transitado em julgado.

Nego provimento.

AGRAVO DE PETIÇÃO DOS EXECUTADOS DIRCEU KLANN E

ROGÉRIO JOSÉ NOVAES DE CARVALHO

RESPONSABILIDADE DOS SÓCIOS RETIRANTES. EXCESSO

DE EXECUÇÃO

Alegam os agravantes que sua responsabilidade como sócios

retirantes foi limitada aos processos ajuizados em até dois anos da

averbação da retirada dos sócios e que digam respeito ao período

em que ainda figuravam como sócios. Argumentam que não foi

respeitado o limite de que somente podem arcar com as parcelas

devidas até 03/12/2013, mesmo em relação a empregados

admitidos à época em que ainda eram sócios.

Pois bem.

A matéria ora suscitada pelos agravantes envolve mera repetição

dos termos dos agravos de petição que os ora agravantes já

interpuseram anteriormente (fls. 1.165-1.221).

Nesse contexto, como já referido, a questão se encontra

suficientemente dirimida neste grau de jurisdição no acórdão

proferido por esta 5ª Turma na sessão de 23 de novembro de 2021,

da lavra do Juiz do Trabalho Convocado Hélio Henrique Garcia

Romero, cujo julgamento integrei (fls. 1.336-1.347), tendo sido o

alcance de sua responsabilidade expressamente definido como

sendo em relação aos créditos relativos às ações ajuizadas até dois

anos da averbação da retirada dos sócios.

Nego provimento.

Pelo que,
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ACORDAM os membros da 5ª Turma do Tribunal Regional do

Trabalho da 12ª Região, por unanimidade, CONHECER DOS

AGRAVOS DE PETIÇÃO; por igual votação, indeferirpedido de

suspensão do julgamento dos agravos de petição, formulado na

petição protocolada em 18/04/2024. No mérito, sem divergência,

NEGAR-LHES PROVIMENTO. Custas na forma da lei.

Participaram do julgamento realizado na sessão do dia 25 de abril

de 2024, sob a Presidência da Desembargadora do Trabalho Mari

Eleda Migliorini, os Desembargadores do Trabalho Marcos Vinicio

Zanchetta e Cesar Luiz Pasold Júnior (telepresencial). Presente a

Procuradora Regional do Trabalho Marcia Cristina Kamei López

Aliaga. A Dra. Priscila Schaeffer, inscrita para proceder à

sustentação oral (telepresencial), pelos réus/executados (DIRCEU

KLANN e ROGÉRIO JOSÉ NOVAES DE CARVALHO), não

compareceu à sessão.

MARI ELEDA MIGLIORINI

Relatora

FLORIANOPOLIS/SC, 28 de abril de 2024.

RITA DE CASSIA ROSA BASTOS ALVES

Servidor de Secretaria

Processo Nº AP-0002702-37.2014.5.12.0011
Relator MARI ELEDA MIGLIORINI

AGRAVANTE ROGERIO JOSE NOVAES DE
CARVALHO

ADVOGADO ELAINE CRISTINA DORIGATTI(OAB:
55050/SC)

ADVOGADO FERNANDO MULLER(OAB:
17397/SC)

ADVOGADO PRISCILA SCHAEFFER(OAB:
35653/SC)

AGRAVANTE ADINEI SANDRI

ADVOGADO ELAINE CRISTINA DORIGATTI(OAB:
55050/SC)

ADVOGADO FERNANDA PUNCHIROLLI
TORRESANI(OAB: 22168/SC)

ADVOGADO ANA PAULA ULIANA(OAB: 37315/SC)

AGRAVANTE MARCOS ROBERTO CARDOSO

ADVOGADO FERNANDA PUNCHIROLLI
TORRESANI(OAB: 22168/SC)

ADVOGADO ANA PAULA ULIANA(OAB: 37315/SC)

AGRAVANTE ROLAND AMAURI DAGNONI

ADVOGADO ELAINE CRISTINA DORIGATTI(OAB:
55050/SC)

ADVOGADO FERNANDA PUNCHIROLLI
TORRESANI(OAB: 22168/SC)

ADVOGADO ANA PAULA ULIANA(OAB: 37315/SC)

AGRAVANTE VALTER LUIZ TORRESANI

ADVOGADO ELAINE CRISTINA DORIGATTI(OAB:
55050/SC)

ADVOGADO FERNANDA PUNCHIROLLI
TORRESANI(OAB: 22168/SC)

ADVOGADO ANA PAULA ULIANA(OAB: 37315/SC)

ADVOGADO FLAVIO PINHEIRO NETO(OAB:
14698/SC)

AGRAVANTE CHARLES LUIZ VIEIRA

ADVOGADO ELAINE CRISTINA DORIGATTI(OAB:
55050/SC)

ADVOGADO FERNANDA PUNCHIROLLI
TORRESANI(OAB: 22168/SC)

ADVOGADO ANA PAULA ULIANA(OAB: 37315/SC)

AGRAVANTE DIRCEU KLANN

ADVOGADO FERNANDO MULLER(OAB:
17397/SC)

ADVOGADO PRISCILA SCHAEFFER(OAB:
35653/SC)

AGRAVADO LUCIANO FERNANDES

ADVOGADO JORGE LEANDRO LOBE(OAB:
15371/PR)

ADVOGADO AUGUSTO GAMBA(OAB: 19837/SC)

AGRAVADO SILENE RENGEL

ADVOGADO RODRIGO DE SOUZA(OAB:
12788/SC)

ADVOGADO JACIRA ELAINE VENTURI DE
SOUZA(OAB: 29706/SC)

ADVOGADO DIOGO JOSE DE SOUZA(OAB:
19661/SC)

ADVOGADO LUIS RICARDO DIRKSEN(OAB:
35263/SC)

AGRAVADO ANDREIA CASSIANI LOPES

ADVOGADO MARAIRA TARIANE VIEIRA(OAB:
40353/SC)
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ADVOGADO REGIANI MARCINA BACK(OAB:
21451/SC)

ADVOGADO FABRICIO DOS SANTOS(OAB:
33667/SC)

ADVOGADO LEDIANE APARECIDA MAZZINI(OAB:
26120/SC)

ADVOGADO ANDRE TITO VOSS(OAB: 6882/SC)

ADVOGADO GISLENE KLETTENBERG(OAB:
30997/SC)

ADVOGADO CRISTINA PAULA FELDHAUS
TUTIDA(OAB: 18211/SC)

AGRAVADO OTAVIO LUIZ GAPSKI

ADVOGADO ANDRE CHATEAUBRIAND
BANDEIRA DE MELO(OAB:
11380/SC)

AGRAVADO VANDERLEI LUIS WALDRICH

ADVOGADO MARAIRA TARIANE VIEIRA(OAB:
40353/SC)

ADVOGADO REGIANI MARCINA BACK(OAB:
21451/SC)

ADVOGADO FABRICIO DOS SANTOS(OAB:
33667/SC)

ADVOGADO LEDIANE APARECIDA MAZZINI(OAB:
26120/SC)

ADVOGADO ANDRE TITO VOSS(OAB: 6882/SC)

ADVOGADO GISLENE KLETTENBERG(OAB:
30997/SC)

ADVOGADO CRISTINA PAULA FELDHAUS
TUTIDA(OAB: 18211/SC)

AGRAVADO CATIA DAGNONI

ADVOGADO MARAIRA TARIANE VIEIRA(OAB:
40353/SC)

ADVOGADO REGIANI MARCINA BACK(OAB:
21451/SC)

ADVOGADO FABRICIO DOS SANTOS(OAB:
33667/SC)

ADVOGADO LEDIANE APARECIDA MAZZINI(OAB:
26120/SC)

ADVOGADO ANDRE TITO VOSS(OAB: 6882/SC)

ADVOGADO GISLENE KLETTENBERG(OAB:
30997/SC)

ADVOGADO CRISTINA PAULA FELDHAUS
TUTIDA(OAB: 18211/SC)

AGRAVADO DAVI BAASCH

ADVOGADO ALEXANDRE HAEMING
ZACCHI(OAB: 6788/SC)

AGRAVADO RAFAEL PENTEADO DOS SANTOS

ADVOGADO FERNANDO TADEU CARARA(OAB:
16959/SC)

AGRAVADO MARIA CRISTINA HOFFMANN

ADVOGADO CARLA GIANNE
BITTENCOURT(OAB: 14529/SC)

ADVOGADO DANIEL SILVA NAPOLEAO(OAB:
17890/SC)

AGRAVADO SOCIEDADE BLUMENAUENSE DE
ENSINO E CULTURA S/S LTDA - EPP

ADVOGADO VALESCA JANKE(OAB: 24624/SC)

AGRAVADO ANDERSON DE MIRANDA GOMES

ADVOGADO MARAIRA TARIANE VIEIRA(OAB:
40353/SC)

ADVOGADO REGIANI MARCINA BACK(OAB:
21451/SC)

ADVOGADO FABRICIO DOS SANTOS(OAB:
33667/SC)

ADVOGADO LEDIANE APARECIDA MAZZINI(OAB:
26120/SC)

ADVOGADO ANDRE TITO VOSS(OAB: 6882/SC)

ADVOGADO GISLENE KLETTENBERG(OAB:
30997/SC)

ADVOGADO CRISTINA PAULA FELDHAUS
TUTIDA(OAB: 18211/SC)

AGRAVADO ARLETE REGINA FLORIANI

ADVOGADO ANDRE TITO VOSS(OAB: 6882/SC)

ADVOGADO REGIANI MARCINA BACK(OAB:
21451/SC)

ADVOGADO LEDIANE APARECIDA MAZZINI(OAB:
26120/SC)

AGRAVADO ELISABETE CAVILHA RAMOS

ADVOGADO VANESSA MOLLERI(OAB: 20471/SC)

ADVOGADO LUIZ FERNANDO MOLLERI(OAB:
2174/SC)

ADVOGADO VINICIUS BONI(OAB: 13635/SC)

AGRAVADO EUNICE ROSANA MENEGHETTI
PORTHUN

ADVOGADO MARAIRA TARIANE VIEIRA(OAB:
40353/SC)

ADVOGADO REGIANI MARCINA BACK(OAB:
21451/SC)

ADVOGADO FABRICIO DOS SANTOS(OAB:
33667/SC)

ADVOGADO LEDIANE APARECIDA MAZZINI(OAB:
26120/SC)

ADVOGADO ANDRE TITO VOSS(OAB: 6882/SC)

ADVOGADO GISLENE KLETTENBERG(OAB:
30997/SC)

ADVOGADO CRISTINA PAULA FELDHAUS
TUTIDA(OAB: 18211/SC)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ANDREIA CASSIANI LOPES

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

PODER JUDICIÁRIO

JUSTIÇA DO TRABALHO

PROCESSO nº 0002702-37.2014.5.12.0011 (AP)

AGRAVANTE: CHARLES LUIZ VIEIRA, ROLAND AMAURI

DAGNONI, VALTER LUIZ TORRESANI, ADINEI SANDRI,

MARCOS ROBERTO CARDOSO , ROGERIO JOSE NOVAES DE

CARVALHO , DIRCEU KLANN

AGRAVADO: ELISABETE CAVILHA RAMOS, ANDERSON DE

MIRANDA GOMES, LUCIANO FERNANDES, CATIA DAGNONI,

DAVI BAASCH, VANDERLEI LUIS WALDRICH , ANDREIA

CASSIANI LOPES, OTAVIO LUIZ GAPSKI, SILENE RENGEL,

MARIA CRISTINA HOFFMANN , RAFAEL PENTEADO DOS

SANTOS, EUNICE ROSANA MENEGHETTI PORTHUN, ARLETE

REGINA FLORIANI, SOCIEDADE BLUMENAUENSE DE ENSINO

E CULTURA S/S LTDA - EPP

RELATORA: MARI ELEDA MIGLIORINI
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COISA JULGADA. LIMITES PARA A EXECUÇÃO. O processo de

execução, com raras exceções em que se admite a flexibilização da

coisa julgada, deve observar os termos do título exequendo que

transitou em julgado.

VISTOS, relatados e discutidos estes autos de AGRAVO DE

PETIÇÃO, provenientes da 1ª Vara do Trabalho de Rio do Sul, SC,

sendo agravantes 1. CHARLES LUIZ VIEIRA, ROLAND AMAURI

DAGNONI, VALTER LUIZ TORRESANI, ADINEI SANDRI e

MARCOS ROBERTO CARDOSO e 2. DIRCEU KLANN e

ROGÉRIO JOSÉ NOVAES DE CARVALHO e agravados 1.

ELISABETE CAVILHA RAMOS E OUTROS (13) e 2. SOCIEDADE

BLUMENAUENSE DE ENSINO E CULTURA S/S LTDA. - EPP E

OUTROS (6).

Os executados interpõem agravos de petição com intuito de ver

reformada a sentença proferida pelo Exmo. Juiz Oscar Krost, que

julgou os embargos à execução parcialmente procedentes.

Os exequentes apresentaram contraminutas.

É o relatório.

V O T O

QUESTÃO DE ORDEM

Por meio de petição (fls. 2.754-2.755), os agravantes Charles Luiz

Vieira, Roland Amauri Dagnoni, Valter Luiz Torresani, Adinei Sandri

e Marcos Roberto Cardoso noticiam que "Em autos apartados que

dizem respeito à mesma situação dos ora Recorrentes, o MM. Juízo

da 1ª Vara do Trabalho de Rio do Sul localizou rol de bens

passíveis de restrição de titularidade da pessoa jurídica Sociedade

Paranaense de Ensino e Cultura - SPEI, conforme certidão

processual que ora se apresenta" (fl. 2.754).

Em vista disso, requerem seja suspenso o julgamento dos agravos

de petição:

(...) para fins de retorno dos autos à instância original e para que

seja efetuada a diligência de penhorae demais atos da empresa

efetivamente responsável pela rescisão contratual que deu origem

às dívidas ora em contenda, a fim de se observar a ordem de

gradação prevista dentro dos próprios autos originais.

Acaso tal providência não seja possível neste momento

processual, desde já se requer que no retorno dos autos após o

julgamento do presente recurso sejam excutidos os bens da

Sociedade Paranaense de Ensino e Cultura - SPEI para garantia

preferencial aos Recorridos.

(destaquei, fls. 2.754-2.754)

Pois bem.

É certo que os requerentes figuram no polo passivo da presente

execução em razão do julgamento de procedência do incidente de

desconsideração da personalidade jurídica da executada,

Sociedade Blumenauense de Ensino e Cultura S/S Ltda, - EPP,

conforme sentença datada de 01/06/2021 (fl. 1.145-1.154).

Os agravos de petição, interpostos pelos referidos sócios (fls. 2.728-

2.736 e 2.737-2.745), têm por objeto os contornos e limites da

responsabilidade a eles atribuída, o que se observa da própria

decisão agravada (fls. 2.696-2.703).

Nesse contexto, o exame do requerimento formulado na referida

petição (fls. 2.754-2.755) não se mostra prejudicial ao julgamento

dos recursos, devendo ser postergado para apreciação pelo Juízo

da Execução, quando do retorno dos autos à Origem. Com efeito, o

Juiz da Vara do Trabalho é quem dirige a execução e direciona o

cumprimento das medidas executivas, cabendo-lhe a primeira

avaliação, inclusive sob pena de supressão de instância.

Ademais, os agravantes nem sequer indicam bens da sociedade

executada que estejam livres e passíveis de penhora, mas somente

apresentam a cópia de uma certidão emitida no processo n.

0000544-04.2017.5.12.0011, que aponta uma "possível existência

de imóveis" (destaquei, fl. 2.758), acompanhada de decisão

proferida naquele processo em que foi reconhecida "ser a empresa

SOCIEDADE PARANAENSE DE ENSINO E INFORMÁTICA - SPEI

sucessora da executada SOCIEDADE BLUMENAUENSE DE

ENSINO E CULTURA S/S LTDA" (fl. 2.761), matéria que nem

sequer foi debatida na presente execução.

Diante disso, considerando que a pretensão não tem relação com a

matéria devolvida a este grau de jurisdição e que ainda é possível a

avaliação do benefício de ordem disposto no art. 10-A da CLT pelo

Juízo da Execução, não há razão para determinar o retorno dos

autos à origem neste momento processual, devendo a pretensão,

repito, ser objeto de exame oportuno na instância apropriada, após

o julgamento dos recursos interpostos.

Portanto, nada a deferir.

CONHECIMENTO

Satisfeitos os pressupostos legais de admissibilidade, conheço dos

agravos de petição e das contraminutas.

M É R I T O

AGRAVO DE PETIÇÃO DOS EXECUTADOS CHARLES LUIZ

VIEIRA,  ROLAND AMAURI DAGNONI,  VALTER LUIZ

TORRESANI, ADINEI SANDRI E MARCOS ROBERTO CARDOSO

RESPONSABILIDADE DOS SÓCIOS RETIRANTES

Alegam os agravantes que sua responsabilidade como sócios

retirantes foi limitada aos processos ajuizados em até dois anos da
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averbação da retirada dos sócios e que digam respeito ao período

em que ainda figuravam como sócios. Argumentam que não foi

respeitado o limite de que somente podem arcar com as parcelas

devidas até 03/12/2013.

Ao exame.

A matéria ora suscitada pelos agravantes envolve mera repetição

dos termos do agravo de petição que os ora agravantes já

interpuseram anteriormente (fls. 1.222-1.260).

Nesse contexto, a questão se encontra suficientemente dirimida

neste grau de jurisdição no acórdão proferido por esta 5ª Turma na

sessão de 23 de novembro de 2021, da lavra do Juiz do Trabalho

Convocado Hélio Henrique Garcia Romero, cujo julgamento integrei

(fls. 1.336-1.347).

Constam do referido acórdão os seguintes excertos:

Quanto à condição de sócio retirante, na forma disposta nos arts.

1.003, parágrafo único, e 1.032 do Código Civil, o sócio retirante

do quadro societário de empresa executada em juízo exime-se

da responsabilidade pelas obrigações sociais existentes à

época em que figurava no contrato social, inclusive

trabalhistas, a partir de dois anos da formalização da sua

retirada da sociedade perante o órgão responsável.

Cumpre transcrever os referidos dispositivos legais:

Art.1.003 [...]

Parágrafo único. Até dois anos depois de averbada a modificação

do contrato, responde o cedente solidariamente com o cessionário,

perante a sociedade e terceiros, pelas obrigações que tinha como

sócio.

Art. 1.032. A retirada, exclusão ou morte do sócio, não o exime, ou

a seus herdeiros, da responsabilidade pelas obrigações sociais

anteriores, até dois anos após averbada a resolução da sociedade;

nem nos dois primeiros casos, pelas posteriores e em igual prazo,

enquanto não se requerer a averbação.

As al terações promovidas pela Lei  nº  13.467/2017

concernentemente à limitação da responsabilidade dos sócios

somente se aplicam às situações fáticas ocorridas a partir da

sua vigência.

Assim, tendo sido incontroversamente sócios da executada ao

tempo da vigência contratual que trata a presente execução e,

ainda, considerando que as ações foram ajuizadas enquanto eram

sócios da empresa, não vejo como retirar a responsabilidade dos

sócios CHARLES LUIZ VIEIRA, ROLAND AMAURI DAGNONI,

VALTER LUIZ TORRESANI, ADINEI SANDRI, MARCOS

ROBERTO CARDOSO, ROGERIO JOSÉ NOVAES DE CARVALHO

e DIRCEU KLANN para integrar o polo passivo da ação.

(...)

Por fim, reconhecida a validade da alteração contratual, a

condenação dos sócios não abrange os contratos com

vigências posteriores à retirada dos sócios do quadro

societário.

Diante do exposto, dou parcial provimento aos agravos para limitar

a condenação aos créditos relativos as ações ajuizadas até

dois anos da averbação da retirada dos sócios. (destaquei, fls.

1.344-1.345).

Ademais, tais fundamentos foram integrados pela decisão que

julgou os embargos de declaração dos agravantes à época (fls

1.687-1.694), tendo sido registrado:

Portanto, a decisão embargada é clara no sentido de que a

condenação do sócio não abrange os contratos de trabalho

firmados após a sua retirada do quadro societário, por não ter se

beneficiado da força de trabalho desses trabalhadores, e nem

tampouco aos relativos às ações ajuizadas após os dois anos da

averbação da retirada da empresa. (destacado no original, fl. 1.690).

Portanto, como se observa, os únicos limites à responsabilidade dos

agravantes como sócios retirantes foram definidos como sendo os

contratos de trabalho firmados após a sua retirada do quadro

societário e aqueles relativos às ações ajuizadas após os dois anos

da averbação da retirada da empresa.

Não há, ao contrário do defendido pelos agravantes, limitação de

sua condenação apenas aos créditos que digam respeito ao período

em que ainda figuravam como sócios.

Ao contrário, o alcance de sua responsabilidade foi expressamente

definido como sendo em relação aos créditos relativos às ações

ajuizadas até dois anos da averbação da retirada dos sócios.

O processo de execução, com raras exceções em que se admite a

flexibilização da coisa julgada, deve observar os termos do título

exequendo que transitou em julgado.

No caso em exame, não há exceção que justifique a flexibilização

da coisa julgada, devendo ser observada a decisão acima transcrita,

que representa o título exequendo, transitado em julgado.

Nego provimento.

AGRAVO DE PETIÇÃO DOS EXECUTADOS DIRCEU KLANN E

ROGÉRIO JOSÉ NOVAES DE CARVALHO

RESPONSABILIDADE DOS SÓCIOS RETIRANTES. EXCESSO

DE EXECUÇÃO

Alegam os agravantes que sua responsabilidade como sócios

retirantes foi limitada aos processos ajuizados em até dois anos da

averbação da retirada dos sócios e que digam respeito ao período

em que ainda figuravam como sócios. Argumentam que não foi

respeitado o limite de que somente podem arcar com as parcelas

devidas até 03/12/2013, mesmo em relação a empregados

admitidos à época em que ainda eram sócios.
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Pois bem.

A matéria ora suscitada pelos agravantes envolve mera repetição

dos termos dos agravos de petição que os ora agravantes já

interpuseram anteriormente (fls. 1.165-1.221).

Nesse contexto, como já referido, a questão se encontra

suficientemente dirimida neste grau de jurisdição no acórdão

proferido por esta 5ª Turma na sessão de 23 de novembro de 2021,

da lavra do Juiz do Trabalho Convocado Hélio Henrique Garcia

Romero, cujo julgamento integrei (fls. 1.336-1.347), tendo sido o

alcance de sua responsabilidade expressamente definido como

sendo em relação aos créditos relativos às ações ajuizadas até dois

anos da averbação da retirada dos sócios.

Nego provimento.

Pelo que,

ACORDAM os membros da 5ª Turma do Tribunal Regional do

Trabalho da 12ª Região, por unanimidade, CONHECER DOS

AGRAVOS DE PETIÇÃO; por igual votação, indeferirpedido de

suspensão do julgamento dos agravos de petição, formulado na

petição protocolada em 18/04/2024. No mérito, sem divergência,

NEGAR-LHES PROVIMENTO. Custas na forma da lei.

Participaram do julgamento realizado na sessão do dia 25 de abril

de 2024, sob a Presidência da Desembargadora do Trabalho Mari

Eleda Migliorini, os Desembargadores do Trabalho Marcos Vinicio

Zanchetta e Cesar Luiz Pasold Júnior (telepresencial). Presente a

Procuradora Regional do Trabalho Marcia Cristina Kamei López

Aliaga. A Dra. Priscila Schaeffer, inscrita para proceder à

sustentação oral (telepresencial), pelos réus/executados (DIRCEU

KLANN e ROGÉRIO JOSÉ NOVAES DE CARVALHO), não

compareceu à sessão.

MARI ELEDA MIGLIORINI

Relatora

FLORIANOPOLIS/SC, 28 de abril de 2024.

RITA DE CASSIA ROSA BASTOS ALVES

Servidor de Secretaria

Processo Nº AP-0002702-37.2014.5.12.0011
Relator MARI ELEDA MIGLIORINI

AGRAVANTE ROGERIO JOSE NOVAES DE
CARVALHO

ADVOGADO ELAINE CRISTINA DORIGATTI(OAB:
55050/SC)

ADVOGADO FERNANDO MULLER(OAB:
17397/SC)

ADVOGADO PRISCILA SCHAEFFER(OAB:
35653/SC)

AGRAVANTE ADINEI SANDRI

ADVOGADO ELAINE CRISTINA DORIGATTI(OAB:
55050/SC)

ADVOGADO FERNANDA PUNCHIROLLI
TORRESANI(OAB: 22168/SC)

ADVOGADO ANA PAULA ULIANA(OAB: 37315/SC)

AGRAVANTE MARCOS ROBERTO CARDOSO

ADVOGADO FERNANDA PUNCHIROLLI
TORRESANI(OAB: 22168/SC)

ADVOGADO ANA PAULA ULIANA(OAB: 37315/SC)

AGRAVANTE ROLAND AMAURI DAGNONI

ADVOGADO ELAINE CRISTINA DORIGATTI(OAB:
55050/SC)

ADVOGADO FERNANDA PUNCHIROLLI
TORRESANI(OAB: 22168/SC)

ADVOGADO ANA PAULA ULIANA(OAB: 37315/SC)

AGRAVANTE VALTER LUIZ TORRESANI

ADVOGADO ELAINE CRISTINA DORIGATTI(OAB:
55050/SC)

ADVOGADO FERNANDA PUNCHIROLLI
TORRESANI(OAB: 22168/SC)

ADVOGADO ANA PAULA ULIANA(OAB: 37315/SC)

ADVOGADO FLAVIO PINHEIRO NETO(OAB:
14698/SC)

AGRAVANTE CHARLES LUIZ VIEIRA
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ADVOGADO ELAINE CRISTINA DORIGATTI(OAB:
55050/SC)

ADVOGADO FERNANDA PUNCHIROLLI
TORRESANI(OAB: 22168/SC)

ADVOGADO ANA PAULA ULIANA(OAB: 37315/SC)

AGRAVANTE DIRCEU KLANN

ADVOGADO FERNANDO MULLER(OAB:
17397/SC)

ADVOGADO PRISCILA SCHAEFFER(OAB:
35653/SC)

AGRAVADO LUCIANO FERNANDES

ADVOGADO JORGE LEANDRO LOBE(OAB:
15371/PR)

ADVOGADO AUGUSTO GAMBA(OAB: 19837/SC)

AGRAVADO SILENE RENGEL

ADVOGADO RODRIGO DE SOUZA(OAB:
12788/SC)

ADVOGADO JACIRA ELAINE VENTURI DE
SOUZA(OAB: 29706/SC)

ADVOGADO DIOGO JOSE DE SOUZA(OAB:
19661/SC)

ADVOGADO LUIS RICARDO DIRKSEN(OAB:
35263/SC)

AGRAVADO ANDREIA CASSIANI LOPES

ADVOGADO MARAIRA TARIANE VIEIRA(OAB:
40353/SC)

ADVOGADO REGIANI MARCINA BACK(OAB:
21451/SC)

ADVOGADO FABRICIO DOS SANTOS(OAB:
33667/SC)

ADVOGADO LEDIANE APARECIDA MAZZINI(OAB:
26120/SC)

ADVOGADO ANDRE TITO VOSS(OAB: 6882/SC)

ADVOGADO GISLENE KLETTENBERG(OAB:
30997/SC)

ADVOGADO CRISTINA PAULA FELDHAUS
TUTIDA(OAB: 18211/SC)

AGRAVADO OTAVIO LUIZ GAPSKI

ADVOGADO ANDRE CHATEAUBRIAND
BANDEIRA DE MELO(OAB:
11380/SC)

AGRAVADO VANDERLEI LUIS WALDRICH

ADVOGADO MARAIRA TARIANE VIEIRA(OAB:
40353/SC)

ADVOGADO REGIANI MARCINA BACK(OAB:
21451/SC)

ADVOGADO FABRICIO DOS SANTOS(OAB:
33667/SC)

ADVOGADO LEDIANE APARECIDA MAZZINI(OAB:
26120/SC)

ADVOGADO ANDRE TITO VOSS(OAB: 6882/SC)

ADVOGADO GISLENE KLETTENBERG(OAB:
30997/SC)

ADVOGADO CRISTINA PAULA FELDHAUS
TUTIDA(OAB: 18211/SC)

AGRAVADO CATIA DAGNONI

ADVOGADO MARAIRA TARIANE VIEIRA(OAB:
40353/SC)

ADVOGADO REGIANI MARCINA BACK(OAB:
21451/SC)

ADVOGADO FABRICIO DOS SANTOS(OAB:
33667/SC)

ADVOGADO LEDIANE APARECIDA MAZZINI(OAB:
26120/SC)

ADVOGADO ANDRE TITO VOSS(OAB: 6882/SC)

ADVOGADO GISLENE KLETTENBERG(OAB:
30997/SC)

ADVOGADO CRISTINA PAULA FELDHAUS
TUTIDA(OAB: 18211/SC)

AGRAVADO DAVI BAASCH

ADVOGADO ALEXANDRE HAEMING
ZACCHI(OAB: 6788/SC)

AGRAVADO RAFAEL PENTEADO DOS SANTOS

ADVOGADO FERNANDO TADEU CARARA(OAB:
16959/SC)

AGRAVADO MARIA CRISTINA HOFFMANN

ADVOGADO CARLA GIANNE
BITTENCOURT(OAB: 14529/SC)

ADVOGADO DANIEL SILVA NAPOLEAO(OAB:
17890/SC)

AGRAVADO SOCIEDADE BLUMENAUENSE DE
ENSINO E CULTURA S/S LTDA - EPP

ADVOGADO VALESCA JANKE(OAB: 24624/SC)

AGRAVADO ANDERSON DE MIRANDA GOMES

ADVOGADO MARAIRA TARIANE VIEIRA(OAB:
40353/SC)

ADVOGADO REGIANI MARCINA BACK(OAB:
21451/SC)

ADVOGADO FABRICIO DOS SANTOS(OAB:
33667/SC)

ADVOGADO LEDIANE APARECIDA MAZZINI(OAB:
26120/SC)

ADVOGADO ANDRE TITO VOSS(OAB: 6882/SC)

ADVOGADO GISLENE KLETTENBERG(OAB:
30997/SC)

ADVOGADO CRISTINA PAULA FELDHAUS
TUTIDA(OAB: 18211/SC)

AGRAVADO ARLETE REGINA FLORIANI

ADVOGADO ANDRE TITO VOSS(OAB: 6882/SC)

ADVOGADO REGIANI MARCINA BACK(OAB:
21451/SC)

ADVOGADO LEDIANE APARECIDA MAZZINI(OAB:
26120/SC)

AGRAVADO ELISABETE CAVILHA RAMOS

ADVOGADO VANESSA MOLLERI(OAB: 20471/SC)

ADVOGADO LUIZ FERNANDO MOLLERI(OAB:
2174/SC)

ADVOGADO VINICIUS BONI(OAB: 13635/SC)

AGRAVADO EUNICE ROSANA MENEGHETTI
PORTHUN

ADVOGADO MARAIRA TARIANE VIEIRA(OAB:
40353/SC)

ADVOGADO REGIANI MARCINA BACK(OAB:
21451/SC)

ADVOGADO FABRICIO DOS SANTOS(OAB:
33667/SC)

ADVOGADO LEDIANE APARECIDA MAZZINI(OAB:
26120/SC)

ADVOGADO ANDRE TITO VOSS(OAB: 6882/SC)

ADVOGADO GISLENE KLETTENBERG(OAB:
30997/SC)

ADVOGADO CRISTINA PAULA FELDHAUS
TUTIDA(OAB: 18211/SC)

Intimado(s)/Citado(s):

  - OTAVIO LUIZ GAPSKI

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

PODER JUDICIÁRIO

JUSTIÇA DO TRABALHO
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PROCESSO nº 0002702-37.2014.5.12.0011 (AP)

AGRAVANTE: CHARLES LUIZ VIEIRA, ROLAND AMAURI

DAGNONI, VALTER LUIZ TORRESANI, ADINEI SANDRI,

MARCOS ROBERTO CARDOSO , ROGERIO JOSE NOVAES DE

CARVALHO , DIRCEU KLANN

AGRAVADO: ELISABETE CAVILHA RAMOS, ANDERSON DE

MIRANDA GOMES, LUCIANO FERNANDES, CATIA DAGNONI,

DAVI BAASCH, VANDERLEI LUIS WALDRICH , ANDREIA

CASSIANI LOPES, OTAVIO LUIZ GAPSKI, SILENE RENGEL,

MARIA CRISTINA HOFFMANN , RAFAEL PENTEADO DOS

SANTOS, EUNICE ROSANA MENEGHETTI PORTHUN, ARLETE

REGINA FLORIANI, SOCIEDADE BLUMENAUENSE DE ENSINO

E CULTURA S/S LTDA - EPP

RELATORA: MARI ELEDA MIGLIORINI

COISA JULGADA. LIMITES PARA A EXECUÇÃO. O processo de

execução, com raras exceções em que se admite a flexibilização da

coisa julgada, deve observar os termos do título exequendo que

transitou em julgado.

VISTOS, relatados e discutidos estes autos de AGRAVO DE

PETIÇÃO, provenientes da 1ª Vara do Trabalho de Rio do Sul, SC,

sendo agravantes 1. CHARLES LUIZ VIEIRA, ROLAND AMAURI

DAGNONI, VALTER LUIZ TORRESANI, ADINEI SANDRI e

MARCOS ROBERTO CARDOSO e 2. DIRCEU KLANN e

ROGÉRIO JOSÉ NOVAES DE CARVALHO e agravados 1.

ELISABETE CAVILHA RAMOS E OUTROS (13) e 2. SOCIEDADE

BLUMENAUENSE DE ENSINO E CULTURA S/S LTDA. - EPP E

OUTROS (6).

Os executados interpõem agravos de petição com intuito de ver

reformada a sentença proferida pelo Exmo. Juiz Oscar Krost, que

julgou os embargos à execução parcialmente procedentes.

Os exequentes apresentaram contraminutas.

É o relatório.

V O T O

QUESTÃO DE ORDEM

Por meio de petição (fls. 2.754-2.755), os agravantes Charles Luiz

Vieira, Roland Amauri Dagnoni, Valter Luiz Torresani, Adinei Sandri

e Marcos Roberto Cardoso noticiam que "Em autos apartados que

dizem respeito à mesma situação dos ora Recorrentes, o MM. Juízo

da 1ª Vara do Trabalho de Rio do Sul localizou rol de bens

passíveis de restrição de titularidade da pessoa jurídica Sociedade

Paranaense de Ensino e Cultura - SPEI, conforme certidão

processual que ora se apresenta" (fl. 2.754).

Em vista disso, requerem seja suspenso o julgamento dos agravos

de petição:

(...) para fins de retorno dos autos à instância original e para que

seja efetuada a diligência de penhorae demais atos da empresa

efetivamente responsável pela rescisão contratual que deu origem

às dívidas ora em contenda, a fim de se observar a ordem de

gradação prevista dentro dos próprios autos originais.

Acaso tal providência não seja possível neste momento

processual, desde já se requer que no retorno dos autos após o

julgamento do presente recurso sejam excutidos os bens da

Sociedade Paranaense de Ensino e Cultura - SPEI para garantia

preferencial aos Recorridos.

(destaquei, fls. 2.754-2.754)

Pois bem.

É certo que os requerentes figuram no polo passivo da presente

execução em razão do julgamento de procedência do incidente de

desconsideração da personalidade jurídica da executada,

Sociedade Blumenauense de Ensino e Cultura S/S Ltda, - EPP,

conforme sentença datada de 01/06/2021 (fl. 1.145-1.154).

Os agravos de petição, interpostos pelos referidos sócios (fls. 2.728-

2.736 e 2.737-2.745), têm por objeto os contornos e limites da

responsabilidade a eles atribuída, o que se observa da própria

decisão agravada (fls. 2.696-2.703).

Nesse contexto, o exame do requerimento formulado na referida

petição (fls. 2.754-2.755) não se mostra prejudicial ao julgamento

dos recursos, devendo ser postergado para apreciação pelo Juízo

da Execução, quando do retorno dos autos à Origem. Com efeito, o

Juiz da Vara do Trabalho é quem dirige a execução e direciona o

cumprimento das medidas executivas, cabendo-lhe a primeira

avaliação, inclusive sob pena de supressão de instância.

Ademais, os agravantes nem sequer indicam bens da sociedade

executada que estejam livres e passíveis de penhora, mas somente

apresentam a cópia de uma certidão emitida no processo n.

0000544-04.2017.5.12.0011, que aponta uma "possível existência

de imóveis" (destaquei, fl. 2.758), acompanhada de decisão

proferida naquele processo em que foi reconhecida "ser a empresa

SOCIEDADE PARANAENSE DE ENSINO E INFORMÁTICA - SPEI

sucessora da executada SOCIEDADE BLUMENAUENSE DE

ENSINO E CULTURA S/S LTDA" (fl. 2.761), matéria que nem

sequer foi debatida na presente execução.

Diante disso, considerando que a pretensão não tem relação com a
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matéria devolvida a este grau de jurisdição e que ainda é possível a

avaliação do benefício de ordem disposto no art. 10-A da CLT pelo

Juízo da Execução, não há razão para determinar o retorno dos

autos à origem neste momento processual, devendo a pretensão,

repito, ser objeto de exame oportuno na instância apropriada, após

o julgamento dos recursos interpostos.

Portanto, nada a deferir.

CONHECIMENTO

Satisfeitos os pressupostos legais de admissibilidade, conheço dos

agravos de petição e das contraminutas.

M É R I T O

AGRAVO DE PETIÇÃO DOS EXECUTADOS CHARLES LUIZ

VIEIRA,  ROLAND AMAURI DAGNONI,  VALTER LUIZ

TORRESANI, ADINEI SANDRI E MARCOS ROBERTO CARDOSO

RESPONSABILIDADE DOS SÓCIOS RETIRANTES

Alegam os agravantes que sua responsabilidade como sócios

retirantes foi limitada aos processos ajuizados em até dois anos da

averbação da retirada dos sócios e que digam respeito ao período

em que ainda figuravam como sócios. Argumentam que não foi

respeitado o limite de que somente podem arcar com as parcelas

devidas até 03/12/2013.

Ao exame.

A matéria ora suscitada pelos agravantes envolve mera repetição

dos termos do agravo de petição que os ora agravantes já

interpuseram anteriormente (fls. 1.222-1.260).

Nesse contexto, a questão se encontra suficientemente dirimida

neste grau de jurisdição no acórdão proferido por esta 5ª Turma na

sessão de 23 de novembro de 2021, da lavra do Juiz do Trabalho

Convocado Hélio Henrique Garcia Romero, cujo julgamento integrei

(fls. 1.336-1.347).

Constam do referido acórdão os seguintes excertos:

Quanto à condição de sócio retirante, na forma disposta nos arts.

1.003, parágrafo único, e 1.032 do Código Civil, o sócio retirante

do quadro societário de empresa executada em juízo exime-se

da responsabilidade pelas obrigações sociais existentes à

época em que figurava no contrato social, inclusive

trabalhistas, a partir de dois anos da formalização da sua

retirada da sociedade perante o órgão responsável.

Cumpre transcrever os referidos dispositivos legais:

Art.1.003 [...]

Parágrafo único. Até dois anos depois de averbada a modificação

do contrato, responde o cedente solidariamente com o cessionário,

perante a sociedade e terceiros, pelas obrigações que tinha como

sócio.

Art. 1.032. A retirada, exclusão ou morte do sócio, não o exime, ou

a seus herdeiros, da responsabilidade pelas obrigações sociais

anteriores, até dois anos após averbada a resolução da sociedade;

nem nos dois primeiros casos, pelas posteriores e em igual prazo,

enquanto não se requerer a averbação.

As al terações promovidas pela Lei  nº  13.467/2017

concernentemente à limitação da responsabilidade dos sócios

somente se aplicam às situações fáticas ocorridas a partir da

sua vigência.

Assim, tendo sido incontroversamente sócios da executada ao

tempo da vigência contratual que trata a presente execução e,

ainda, considerando que as ações foram ajuizadas enquanto eram

sócios da empresa, não vejo como retirar a responsabilidade dos

sócios CHARLES LUIZ VIEIRA, ROLAND AMAURI DAGNONI,

VALTER LUIZ TORRESANI, ADINEI SANDRI, MARCOS

ROBERTO CARDOSO, ROGERIO JOSÉ NOVAES DE CARVALHO

e DIRCEU KLANN para integrar o polo passivo da ação.

(...)

Por fim, reconhecida a validade da alteração contratual, a

condenação dos sócios não abrange os contratos com

vigências posteriores à retirada dos sócios do quadro

societário.

Diante do exposto, dou parcial provimento aos agravos para limitar

a condenação aos créditos relativos as ações ajuizadas até

dois anos da averbação da retirada dos sócios. (destaquei, fls.

1.344-1.345).

Ademais, tais fundamentos foram integrados pela decisão que

julgou os embargos de declaração dos agravantes à época (fls

1.687-1.694), tendo sido registrado:

Portanto, a decisão embargada é clara no sentido de que a

condenação do sócio não abrange os contratos de trabalho

firmados após a sua retirada do quadro societário, por não ter se

beneficiado da força de trabalho desses trabalhadores, e nem

tampouco aos relativos às ações ajuizadas após os dois anos da

averbação da retirada da empresa. (destacado no original, fl. 1.690).

Portanto, como se observa, os únicos limites à responsabilidade dos

agravantes como sócios retirantes foram definidos como sendo os

contratos de trabalho firmados após a sua retirada do quadro

societário e aqueles relativos às ações ajuizadas após os dois anos

da averbação da retirada da empresa.

Não há, ao contrário do defendido pelos agravantes, limitação de

sua condenação apenas aos créditos que digam respeito ao período

em que ainda figuravam como sócios.

Ao contrário, o alcance de sua responsabilidade foi expressamente

definido como sendo em relação aos créditos relativos às ações

ajuizadas até dois anos da averbação da retirada dos sócios.

O processo de execução, com raras exceções em que se admite a

flexibilização da coisa julgada, deve observar os termos do título
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exequendo que transitou em julgado.

No caso em exame, não há exceção que justifique a flexibilização

da coisa julgada, devendo ser observada a decisão acima transcrita,

que representa o título exequendo, transitado em julgado.

Nego provimento.

AGRAVO DE PETIÇÃO DOS EXECUTADOS DIRCEU KLANN E

ROGÉRIO JOSÉ NOVAES DE CARVALHO

RESPONSABILIDADE DOS SÓCIOS RETIRANTES. EXCESSO

DE EXECUÇÃO

Alegam os agravantes que sua responsabilidade como sócios

retirantes foi limitada aos processos ajuizados em até dois anos da

averbação da retirada dos sócios e que digam respeito ao período

em que ainda figuravam como sócios. Argumentam que não foi

respeitado o limite de que somente podem arcar com as parcelas

devidas até 03/12/2013, mesmo em relação a empregados

admitidos à época em que ainda eram sócios.

Pois bem.

A matéria ora suscitada pelos agravantes envolve mera repetição

dos termos dos agravos de petição que os ora agravantes já

interpuseram anteriormente (fls. 1.165-1.221).

Nesse contexto, como já referido, a questão se encontra

suficientemente dirimida neste grau de jurisdição no acórdão

proferido por esta 5ª Turma na sessão de 23 de novembro de 2021,

da lavra do Juiz do Trabalho Convocado Hélio Henrique Garcia

Romero, cujo julgamento integrei (fls. 1.336-1.347), tendo sido o

alcance de sua responsabilidade expressamente definido como

sendo em relação aos créditos relativos às ações ajuizadas até dois

anos da averbação da retirada dos sócios.

Nego provimento.

Pelo que,

ACORDAM os membros da 5ª Turma do Tribunal Regional do

Trabalho da 12ª Região, por unanimidade, CONHECER DOS

AGRAVOS DE PETIÇÃO; por igual votação, indeferirpedido de

suspensão do julgamento dos agravos de petição, formulado na

petição protocolada em 18/04/2024. No mérito, sem divergência,

NEGAR-LHES PROVIMENTO. Custas na forma da lei.

Participaram do julgamento realizado na sessão do dia 25 de abril

de 2024, sob a Presidência da Desembargadora do Trabalho Mari

Eleda Migliorini, os Desembargadores do Trabalho Marcos Vinicio

Zanchetta e Cesar Luiz Pasold Júnior (telepresencial). Presente a

Procuradora Regional do Trabalho Marcia Cristina Kamei López

Aliaga. A Dra. Priscila Schaeffer, inscrita para proceder à

sustentação oral (telepresencial), pelos réus/executados (DIRCEU

KLANN e ROGÉRIO JOSÉ NOVAES DE CARVALHO), não

compareceu à sessão.

MARI ELEDA MIGLIORINI

Relatora

FLORIANOPOLIS/SC, 28 de abril de 2024.

RITA DE CASSIA ROSA BASTOS ALVES

Servidor de Secretaria

Processo Nº AP-0002702-37.2014.5.12.0011
Relator MARI ELEDA MIGLIORINI

AGRAVANTE ROGERIO JOSE NOVAES DE
CARVALHO

ADVOGADO ELAINE CRISTINA DORIGATTI(OAB:
55050/SC)

ADVOGADO FERNANDO MULLER(OAB:
17397/SC)

ADVOGADO PRISCILA SCHAEFFER(OAB:
35653/SC)
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AGRAVANTE ADINEI SANDRI

ADVOGADO ELAINE CRISTINA DORIGATTI(OAB:
55050/SC)

ADVOGADO FERNANDA PUNCHIROLLI
TORRESANI(OAB: 22168/SC)

ADVOGADO ANA PAULA ULIANA(OAB: 37315/SC)

AGRAVANTE MARCOS ROBERTO CARDOSO

ADVOGADO FERNANDA PUNCHIROLLI
TORRESANI(OAB: 22168/SC)

ADVOGADO ANA PAULA ULIANA(OAB: 37315/SC)

AGRAVANTE ROLAND AMAURI DAGNONI

ADVOGADO ELAINE CRISTINA DORIGATTI(OAB:
55050/SC)

ADVOGADO FERNANDA PUNCHIROLLI
TORRESANI(OAB: 22168/SC)

ADVOGADO ANA PAULA ULIANA(OAB: 37315/SC)

AGRAVANTE VALTER LUIZ TORRESANI

ADVOGADO ELAINE CRISTINA DORIGATTI(OAB:
55050/SC)

ADVOGADO FERNANDA PUNCHIROLLI
TORRESANI(OAB: 22168/SC)

ADVOGADO ANA PAULA ULIANA(OAB: 37315/SC)

ADVOGADO FLAVIO PINHEIRO NETO(OAB:
14698/SC)

AGRAVANTE CHARLES LUIZ VIEIRA

ADVOGADO ELAINE CRISTINA DORIGATTI(OAB:
55050/SC)

ADVOGADO FERNANDA PUNCHIROLLI
TORRESANI(OAB: 22168/SC)

ADVOGADO ANA PAULA ULIANA(OAB: 37315/SC)

AGRAVANTE DIRCEU KLANN

ADVOGADO FERNANDO MULLER(OAB:
17397/SC)

ADVOGADO PRISCILA SCHAEFFER(OAB:
35653/SC)

AGRAVADO LUCIANO FERNANDES

ADVOGADO JORGE LEANDRO LOBE(OAB:
15371/PR)

ADVOGADO AUGUSTO GAMBA(OAB: 19837/SC)

AGRAVADO SILENE RENGEL

ADVOGADO RODRIGO DE SOUZA(OAB:
12788/SC)

ADVOGADO JACIRA ELAINE VENTURI DE
SOUZA(OAB: 29706/SC)

ADVOGADO DIOGO JOSE DE SOUZA(OAB:
19661/SC)

ADVOGADO LUIS RICARDO DIRKSEN(OAB:
35263/SC)

AGRAVADO ANDREIA CASSIANI LOPES

ADVOGADO MARAIRA TARIANE VIEIRA(OAB:
40353/SC)

ADVOGADO REGIANI MARCINA BACK(OAB:
21451/SC)

ADVOGADO FABRICIO DOS SANTOS(OAB:
33667/SC)

ADVOGADO LEDIANE APARECIDA MAZZINI(OAB:
26120/SC)

ADVOGADO ANDRE TITO VOSS(OAB: 6882/SC)

ADVOGADO GISLENE KLETTENBERG(OAB:
30997/SC)

ADVOGADO CRISTINA PAULA FELDHAUS
TUTIDA(OAB: 18211/SC)

AGRAVADO OTAVIO LUIZ GAPSKI

ADVOGADO ANDRE CHATEAUBRIAND
BANDEIRA DE MELO(OAB:
11380/SC)

AGRAVADO VANDERLEI LUIS WALDRICH

ADVOGADO MARAIRA TARIANE VIEIRA(OAB:
40353/SC)

ADVOGADO REGIANI MARCINA BACK(OAB:
21451/SC)

ADVOGADO FABRICIO DOS SANTOS(OAB:
33667/SC)

ADVOGADO LEDIANE APARECIDA MAZZINI(OAB:
26120/SC)

ADVOGADO ANDRE TITO VOSS(OAB: 6882/SC)

ADVOGADO GISLENE KLETTENBERG(OAB:
30997/SC)

ADVOGADO CRISTINA PAULA FELDHAUS
TUTIDA(OAB: 18211/SC)

AGRAVADO CATIA DAGNONI

ADVOGADO MARAIRA TARIANE VIEIRA(OAB:
40353/SC)

ADVOGADO REGIANI MARCINA BACK(OAB:
21451/SC)

ADVOGADO FABRICIO DOS SANTOS(OAB:
33667/SC)

ADVOGADO LEDIANE APARECIDA MAZZINI(OAB:
26120/SC)

ADVOGADO ANDRE TITO VOSS(OAB: 6882/SC)

ADVOGADO GISLENE KLETTENBERG(OAB:
30997/SC)

ADVOGADO CRISTINA PAULA FELDHAUS
TUTIDA(OAB: 18211/SC)

AGRAVADO DAVI BAASCH

ADVOGADO ALEXANDRE HAEMING
ZACCHI(OAB: 6788/SC)

AGRAVADO RAFAEL PENTEADO DOS SANTOS

ADVOGADO FERNANDO TADEU CARARA(OAB:
16959/SC)

AGRAVADO MARIA CRISTINA HOFFMANN

ADVOGADO CARLA GIANNE
BITTENCOURT(OAB: 14529/SC)

ADVOGADO DANIEL SILVA NAPOLEAO(OAB:
17890/SC)

AGRAVADO SOCIEDADE BLUMENAUENSE DE
ENSINO E CULTURA S/S LTDA - EPP

ADVOGADO VALESCA JANKE(OAB: 24624/SC)

AGRAVADO ANDERSON DE MIRANDA GOMES

ADVOGADO MARAIRA TARIANE VIEIRA(OAB:
40353/SC)

ADVOGADO REGIANI MARCINA BACK(OAB:
21451/SC)

ADVOGADO FABRICIO DOS SANTOS(OAB:
33667/SC)

ADVOGADO LEDIANE APARECIDA MAZZINI(OAB:
26120/SC)

ADVOGADO ANDRE TITO VOSS(OAB: 6882/SC)

ADVOGADO GISLENE KLETTENBERG(OAB:
30997/SC)

ADVOGADO CRISTINA PAULA FELDHAUS
TUTIDA(OAB: 18211/SC)

AGRAVADO ARLETE REGINA FLORIANI

ADVOGADO ANDRE TITO VOSS(OAB: 6882/SC)

ADVOGADO REGIANI MARCINA BACK(OAB:
21451/SC)

ADVOGADO LEDIANE APARECIDA MAZZINI(OAB:
26120/SC)

AGRAVADO ELISABETE CAVILHA RAMOS

ADVOGADO VANESSA MOLLERI(OAB: 20471/SC)

ADVOGADO LUIZ FERNANDO MOLLERI(OAB:
2174/SC)

ADVOGADO VINICIUS BONI(OAB: 13635/SC)

AGRAVADO EUNICE ROSANA MENEGHETTI
PORTHUN

ADVOGADO MARAIRA TARIANE VIEIRA(OAB:
40353/SC)

ADVOGADO REGIANI MARCINA BACK(OAB:
21451/SC)

ADVOGADO FABRICIO DOS SANTOS(OAB:
33667/SC)
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ADVOGADO LEDIANE APARECIDA MAZZINI(OAB:
26120/SC)

ADVOGADO ANDRE TITO VOSS(OAB: 6882/SC)

ADVOGADO GISLENE KLETTENBERG(OAB:
30997/SC)

ADVOGADO CRISTINA PAULA FELDHAUS
TUTIDA(OAB: 18211/SC)

Intimado(s)/Citado(s):

  - SILENE RENGEL

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

PODER JUDICIÁRIO

JUSTIÇA DO TRABALHO

PROCESSO nº 0002702-37.2014.5.12.0011 (AP)

AGRAVANTE: CHARLES LUIZ VIEIRA, ROLAND AMAURI

DAGNONI, VALTER LUIZ TORRESANI, ADINEI SANDRI,

MARCOS ROBERTO CARDOSO , ROGERIO JOSE NOVAES DE

CARVALHO , DIRCEU KLANN

AGRAVADO: ELISABETE CAVILHA RAMOS, ANDERSON DE

MIRANDA GOMES, LUCIANO FERNANDES, CATIA DAGNONI,

DAVI BAASCH, VANDERLEI LUIS WALDRICH , ANDREIA

CASSIANI LOPES, OTAVIO LUIZ GAPSKI, SILENE RENGEL,

MARIA CRISTINA HOFFMANN , RAFAEL PENTEADO DOS

SANTOS, EUNICE ROSANA MENEGHETTI PORTHUN, ARLETE

REGINA FLORIANI, SOCIEDADE BLUMENAUENSE DE ENSINO

E CULTURA S/S LTDA - EPP

RELATORA: MARI ELEDA MIGLIORINI

COISA JULGADA. LIMITES PARA A EXECUÇÃO. O processo de

execução, com raras exceções em que se admite a flexibilização da

coisa julgada, deve observar os termos do título exequendo que

transitou em julgado.

VISTOS, relatados e discutidos estes autos de AGRAVO DE

PETIÇÃO, provenientes da 1ª Vara do Trabalho de Rio do Sul, SC,

sendo agravantes 1. CHARLES LUIZ VIEIRA, ROLAND AMAURI

DAGNONI, VALTER LUIZ TORRESANI, ADINEI SANDRI e

MARCOS ROBERTO CARDOSO e 2. DIRCEU KLANN e

ROGÉRIO JOSÉ NOVAES DE CARVALHO e agravados 1.

ELISABETE CAVILHA RAMOS E OUTROS (13) e 2. SOCIEDADE

BLUMENAUENSE DE ENSINO E CULTURA S/S LTDA. - EPP E

OUTROS (6).

Os executados interpõem agravos de petição com intuito de ver

reformada a sentença proferida pelo Exmo. Juiz Oscar Krost, que

julgou os embargos à execução parcialmente procedentes.

Os exequentes apresentaram contraminutas.

É o relatório.

V O T O

QUESTÃO DE ORDEM

Por meio de petição (fls. 2.754-2.755), os agravantes Charles Luiz

Vieira, Roland Amauri Dagnoni, Valter Luiz Torresani, Adinei Sandri

e Marcos Roberto Cardoso noticiam que "Em autos apartados que

dizem respeito à mesma situação dos ora Recorrentes, o MM. Juízo

da 1ª Vara do Trabalho de Rio do Sul localizou rol de bens

passíveis de restrição de titularidade da pessoa jurídica Sociedade

Paranaense de Ensino e Cultura - SPEI, conforme certidão

processual que ora se apresenta" (fl. 2.754).

Em vista disso, requerem seja suspenso o julgamento dos agravos

de petição:

(...) para fins de retorno dos autos à instância original e para que

seja efetuada a diligência de penhorae demais atos da empresa

efetivamente responsável pela rescisão contratual que deu origem

às dívidas ora em contenda, a fim de se observar a ordem de

gradação prevista dentro dos próprios autos originais.

Acaso tal providência não seja possível neste momento

processual, desde já se requer que no retorno dos autos após o

julgamento do presente recurso sejam excutidos os bens da

Sociedade Paranaense de Ensino e Cultura - SPEI para garantia

preferencial aos Recorridos.

(destaquei, fls. 2.754-2.754)

Pois bem.

É certo que os requerentes figuram no polo passivo da presente

execução em razão do julgamento de procedência do incidente de

desconsideração da personalidade jurídica da executada,

Sociedade Blumenauense de Ensino e Cultura S/S Ltda, - EPP,

conforme sentença datada de 01/06/2021 (fl. 1.145-1.154).

Os agravos de petição, interpostos pelos referidos sócios (fls. 2.728-

2.736 e 2.737-2.745), têm por objeto os contornos e limites da

responsabilidade a eles atribuída, o que se observa da própria

decisão agravada (fls. 2.696-2.703).

Nesse contexto, o exame do requerimento formulado na referida
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petição (fls. 2.754-2.755) não se mostra prejudicial ao julgamento

dos recursos, devendo ser postergado para apreciação pelo Juízo

da Execução, quando do retorno dos autos à Origem. Com efeito, o

Juiz da Vara do Trabalho é quem dirige a execução e direciona o

cumprimento das medidas executivas, cabendo-lhe a primeira

avaliação, inclusive sob pena de supressão de instância.

Ademais, os agravantes nem sequer indicam bens da sociedade

executada que estejam livres e passíveis de penhora, mas somente

apresentam a cópia de uma certidão emitida no processo n.

0000544-04.2017.5.12.0011, que aponta uma "possível existência

de imóveis" (destaquei, fl. 2.758), acompanhada de decisão

proferida naquele processo em que foi reconhecida "ser a empresa

SOCIEDADE PARANAENSE DE ENSINO E INFORMÁTICA - SPEI

sucessora da executada SOCIEDADE BLUMENAUENSE DE

ENSINO E CULTURA S/S LTDA" (fl. 2.761), matéria que nem

sequer foi debatida na presente execução.

Diante disso, considerando que a pretensão não tem relação com a

matéria devolvida a este grau de jurisdição e que ainda é possível a

avaliação do benefício de ordem disposto no art. 10-A da CLT pelo

Juízo da Execução, não há razão para determinar o retorno dos

autos à origem neste momento processual, devendo a pretensão,

repito, ser objeto de exame oportuno na instância apropriada, após

o julgamento dos recursos interpostos.

Portanto, nada a deferir.

CONHECIMENTO

Satisfeitos os pressupostos legais de admissibilidade, conheço dos

agravos de petição e das contraminutas.

M É R I T O

AGRAVO DE PETIÇÃO DOS EXECUTADOS CHARLES LUIZ

VIEIRA,  ROLAND AMAURI DAGNONI,  VALTER LUIZ

TORRESANI, ADINEI SANDRI E MARCOS ROBERTO CARDOSO

RESPONSABILIDADE DOS SÓCIOS RETIRANTES

Alegam os agravantes que sua responsabilidade como sócios

retirantes foi limitada aos processos ajuizados em até dois anos da

averbação da retirada dos sócios e que digam respeito ao período

em que ainda figuravam como sócios. Argumentam que não foi

respeitado o limite de que somente podem arcar com as parcelas

devidas até 03/12/2013.

Ao exame.

A matéria ora suscitada pelos agravantes envolve mera repetição

dos termos do agravo de petição que os ora agravantes já

interpuseram anteriormente (fls. 1.222-1.260).

Nesse contexto, a questão se encontra suficientemente dirimida

neste grau de jurisdição no acórdão proferido por esta 5ª Turma na

sessão de 23 de novembro de 2021, da lavra do Juiz do Trabalho

Convocado Hélio Henrique Garcia Romero, cujo julgamento integrei

(fls. 1.336-1.347).

Constam do referido acórdão os seguintes excertos:

Quanto à condição de sócio retirante, na forma disposta nos arts.

1.003, parágrafo único, e 1.032 do Código Civil, o sócio retirante

do quadro societário de empresa executada em juízo exime-se

da responsabilidade pelas obrigações sociais existentes à

época em que figurava no contrato social, inclusive

trabalhistas, a partir de dois anos da formalização da sua

retirada da sociedade perante o órgão responsável.

Cumpre transcrever os referidos dispositivos legais:

Art.1.003 [...]

Parágrafo único. Até dois anos depois de averbada a modificação

do contrato, responde o cedente solidariamente com o cessionário,

perante a sociedade e terceiros, pelas obrigações que tinha como

sócio.

Art. 1.032. A retirada, exclusão ou morte do sócio, não o exime, ou

a seus herdeiros, da responsabilidade pelas obrigações sociais

anteriores, até dois anos após averbada a resolução da sociedade;

nem nos dois primeiros casos, pelas posteriores e em igual prazo,

enquanto não se requerer a averbação.

As al terações promovidas pela Lei  nº  13.467/2017

concernentemente à limitação da responsabilidade dos sócios

somente se aplicam às situações fáticas ocorridas a partir da

sua vigência.

Assim, tendo sido incontroversamente sócios da executada ao

tempo da vigência contratual que trata a presente execução e,

ainda, considerando que as ações foram ajuizadas enquanto eram

sócios da empresa, não vejo como retirar a responsabilidade dos

sócios CHARLES LUIZ VIEIRA, ROLAND AMAURI DAGNONI,

VALTER LUIZ TORRESANI, ADINEI SANDRI, MARCOS

ROBERTO CARDOSO, ROGERIO JOSÉ NOVAES DE CARVALHO

e DIRCEU KLANN para integrar o polo passivo da ação.

(...)

Por fim, reconhecida a validade da alteração contratual, a

condenação dos sócios não abrange os contratos com

vigências posteriores à retirada dos sócios do quadro

societário.

Diante do exposto, dou parcial provimento aos agravos para limitar

a condenação aos créditos relativos as ações ajuizadas até

dois anos da averbação da retirada dos sócios. (destaquei, fls.

1.344-1.345).

Ademais, tais fundamentos foram integrados pela decisão que

julgou os embargos de declaração dos agravantes à época (fls

1.687-1.694), tendo sido registrado:

Portanto, a decisão embargada é clara no sentido de que a

condenação do sócio não abrange os contratos de trabalho
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firmados após a sua retirada do quadro societário, por não ter se

beneficiado da força de trabalho desses trabalhadores, e nem

tampouco aos relativos às ações ajuizadas após os dois anos da

averbação da retirada da empresa. (destacado no original, fl. 1.690).

Portanto, como se observa, os únicos limites à responsabilidade dos

agravantes como sócios retirantes foram definidos como sendo os

contratos de trabalho firmados após a sua retirada do quadro

societário e aqueles relativos às ações ajuizadas após os dois anos

da averbação da retirada da empresa.

Não há, ao contrário do defendido pelos agravantes, limitação de

sua condenação apenas aos créditos que digam respeito ao período

em que ainda figuravam como sócios.

Ao contrário, o alcance de sua responsabilidade foi expressamente

definido como sendo em relação aos créditos relativos às ações

ajuizadas até dois anos da averbação da retirada dos sócios.

O processo de execução, com raras exceções em que se admite a

flexibilização da coisa julgada, deve observar os termos do título

exequendo que transitou em julgado.

No caso em exame, não há exceção que justifique a flexibilização

da coisa julgada, devendo ser observada a decisão acima transcrita,

que representa o título exequendo, transitado em julgado.

Nego provimento.

AGRAVO DE PETIÇÃO DOS EXECUTADOS DIRCEU KLANN E

ROGÉRIO JOSÉ NOVAES DE CARVALHO

RESPONSABILIDADE DOS SÓCIOS RETIRANTES. EXCESSO

DE EXECUÇÃO

Alegam os agravantes que sua responsabilidade como sócios

retirantes foi limitada aos processos ajuizados em até dois anos da

averbação da retirada dos sócios e que digam respeito ao período

em que ainda figuravam como sócios. Argumentam que não foi

respeitado o limite de que somente podem arcar com as parcelas

devidas até 03/12/2013, mesmo em relação a empregados

admitidos à época em que ainda eram sócios.

Pois bem.

A matéria ora suscitada pelos agravantes envolve mera repetição

dos termos dos agravos de petição que os ora agravantes já

interpuseram anteriormente (fls. 1.165-1.221).

Nesse contexto, como já referido, a questão se encontra

suficientemente dirimida neste grau de jurisdição no acórdão

proferido por esta 5ª Turma na sessão de 23 de novembro de 2021,

da lavra do Juiz do Trabalho Convocado Hélio Henrique Garcia

Romero, cujo julgamento integrei (fls. 1.336-1.347), tendo sido o

alcance de sua responsabilidade expressamente definido como

sendo em relação aos créditos relativos às ações ajuizadas até dois

anos da averbação da retirada dos sócios.

Nego provimento.

Pelo que,

ACORDAM os membros da 5ª Turma do Tribunal Regional do

Trabalho da 12ª Região, por unanimidade, CONHECER DOS

AGRAVOS DE PETIÇÃO; por igual votação, indeferirpedido de

suspensão do julgamento dos agravos de petição, formulado na

petição protocolada em 18/04/2024. No mérito, sem divergência,

NEGAR-LHES PROVIMENTO. Custas na forma da lei.

Participaram do julgamento realizado na sessão do dia 25 de abril

de 2024, sob a Presidência da Desembargadora do Trabalho Mari

Eleda Migliorini, os Desembargadores do Trabalho Marcos Vinicio

Zanchetta e Cesar Luiz Pasold Júnior (telepresencial). Presente a

Procuradora Regional do Trabalho Marcia Cristina Kamei López

Aliaga. A Dra. Priscila Schaeffer, inscrita para proceder à

sustentação oral (telepresencial), pelos réus/executados (DIRCEU

KLANN e ROGÉRIO JOSÉ NOVAES DE CARVALHO), não

compareceu à sessão.
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MARI ELEDA MIGLIORINI

Relatora
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Intimado(s)/Citado(s):

  - MARIA CRISTINA HOFFMANN

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

PODER JUDICIÁRIO

JUSTIÇA DO TRABALHO

PROCESSO nº 0002702-37.2014.5.12.0011 (AP)

AGRAVANTE: CHARLES LUIZ VIEIRA, ROLAND AMAURI

DAGNONI, VALTER LUIZ TORRESANI, ADINEI SANDRI,

MARCOS ROBERTO CARDOSO , ROGERIO JOSE NOVAES DE

CARVALHO , DIRCEU KLANN

AGRAVADO: ELISABETE CAVILHA RAMOS, ANDERSON DE

MIRANDA GOMES, LUCIANO FERNANDES, CATIA DAGNONI,

DAVI BAASCH, VANDERLEI LUIS WALDRICH , ANDREIA

CASSIANI LOPES, OTAVIO LUIZ GAPSKI, SILENE RENGEL,

MARIA CRISTINA HOFFMANN , RAFAEL PENTEADO DOS

SANTOS, EUNICE ROSANA MENEGHETTI PORTHUN, ARLETE

REGINA FLORIANI, SOCIEDADE BLUMENAUENSE DE ENSINO

E CULTURA S/S LTDA - EPP

RELATORA: MARI ELEDA MIGLIORINI

COISA JULGADA. LIMITES PARA A EXECUÇÃO. O processo de

execução, com raras exceções em que se admite a flexibilização da

coisa julgada, deve observar os termos do título exequendo que

transitou em julgado.

VISTOS, relatados e discutidos estes autos de AGRAVO DE

PETIÇÃO, provenientes da 1ª Vara do Trabalho de Rio do Sul, SC,

sendo agravantes 1. CHARLES LUIZ VIEIRA, ROLAND AMAURI

DAGNONI, VALTER LUIZ TORRESANI, ADINEI SANDRI e

MARCOS ROBERTO CARDOSO e 2. DIRCEU KLANN e

ROGÉRIO JOSÉ NOVAES DE CARVALHO e agravados 1.

ELISABETE CAVILHA RAMOS E OUTROS (13) e 2. SOCIEDADE

BLUMENAUENSE DE ENSINO E CULTURA S/S LTDA. - EPP E

OUTROS (6).

Os executados interpõem agravos de petição com intuito de ver

reformada a sentença proferida pelo Exmo. Juiz Oscar Krost, que

julgou os embargos à execução parcialmente procedentes.

Os exequentes apresentaram contraminutas.

É o relatório.

V O T O

QUESTÃO DE ORDEM

Por meio de petição (fls. 2.754-2.755), os agravantes Charles Luiz

Vieira, Roland Amauri Dagnoni, Valter Luiz Torresani, Adinei Sandri

e Marcos Roberto Cardoso noticiam que "Em autos apartados que

dizem respeito à mesma situação dos ora Recorrentes, o MM. Juízo

da 1ª Vara do Trabalho de Rio do Sul localizou rol de bens

passíveis de restrição de titularidade da pessoa jurídica Sociedade

Paranaense de Ensino e Cultura - SPEI, conforme certidão

processual que ora se apresenta" (fl. 2.754).

Em vista disso, requerem seja suspenso o julgamento dos agravos

de petição:

(...) para fins de retorno dos autos à instância original e para que

seja efetuada a diligência de penhorae demais atos da empresa

efetivamente responsável pela rescisão contratual que deu origem

às dívidas ora em contenda, a fim de se observar a ordem de
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gradação prevista dentro dos próprios autos originais.

Acaso tal providência não seja possível neste momento

processual, desde já se requer que no retorno dos autos após o

julgamento do presente recurso sejam excutidos os bens da

Sociedade Paranaense de Ensino e Cultura - SPEI para garantia

preferencial aos Recorridos.

(destaquei, fls. 2.754-2.754)

Pois bem.

É certo que os requerentes figuram no polo passivo da presente

execução em razão do julgamento de procedência do incidente de

desconsideração da personalidade jurídica da executada,

Sociedade Blumenauense de Ensino e Cultura S/S Ltda, - EPP,

conforme sentença datada de 01/06/2021 (fl. 1.145-1.154).

Os agravos de petição, interpostos pelos referidos sócios (fls. 2.728-

2.736 e 2.737-2.745), têm por objeto os contornos e limites da

responsabilidade a eles atribuída, o que se observa da própria

decisão agravada (fls. 2.696-2.703).

Nesse contexto, o exame do requerimento formulado na referida

petição (fls. 2.754-2.755) não se mostra prejudicial ao julgamento

dos recursos, devendo ser postergado para apreciação pelo Juízo

da Execução, quando do retorno dos autos à Origem. Com efeito, o

Juiz da Vara do Trabalho é quem dirige a execução e direciona o

cumprimento das medidas executivas, cabendo-lhe a primeira

avaliação, inclusive sob pena de supressão de instância.

Ademais, os agravantes nem sequer indicam bens da sociedade

executada que estejam livres e passíveis de penhora, mas somente

apresentam a cópia de uma certidão emitida no processo n.

0000544-04.2017.5.12.0011, que aponta uma "possível existência

de imóveis" (destaquei, fl. 2.758), acompanhada de decisão

proferida naquele processo em que foi reconhecida "ser a empresa

SOCIEDADE PARANAENSE DE ENSINO E INFORMÁTICA - SPEI

sucessora da executada SOCIEDADE BLUMENAUENSE DE

ENSINO E CULTURA S/S LTDA" (fl. 2.761), matéria que nem

sequer foi debatida na presente execução.

Diante disso, considerando que a pretensão não tem relação com a

matéria devolvida a este grau de jurisdição e que ainda é possível a

avaliação do benefício de ordem disposto no art. 10-A da CLT pelo

Juízo da Execução, não há razão para determinar o retorno dos

autos à origem neste momento processual, devendo a pretensão,

repito, ser objeto de exame oportuno na instância apropriada, após

o julgamento dos recursos interpostos.

Portanto, nada a deferir.

CONHECIMENTO

Satisfeitos os pressupostos legais de admissibilidade, conheço dos

agravos de petição e das contraminutas.

M É R I T O

AGRAVO DE PETIÇÃO DOS EXECUTADOS CHARLES LUIZ

VIEIRA,  ROLAND AMAURI DAGNONI,  VALTER LUIZ

TORRESANI, ADINEI SANDRI E MARCOS ROBERTO CARDOSO

RESPONSABILIDADE DOS SÓCIOS RETIRANTES

Alegam os agravantes que sua responsabilidade como sócios

retirantes foi limitada aos processos ajuizados em até dois anos da

averbação da retirada dos sócios e que digam respeito ao período

em que ainda figuravam como sócios. Argumentam que não foi

respeitado o limite de que somente podem arcar com as parcelas

devidas até 03/12/2013.

Ao exame.

A matéria ora suscitada pelos agravantes envolve mera repetição

dos termos do agravo de petição que os ora agravantes já

interpuseram anteriormente (fls. 1.222-1.260).

Nesse contexto, a questão se encontra suficientemente dirimida

neste grau de jurisdição no acórdão proferido por esta 5ª Turma na

sessão de 23 de novembro de 2021, da lavra do Juiz do Trabalho

Convocado Hélio Henrique Garcia Romero, cujo julgamento integrei

(fls. 1.336-1.347).

Constam do referido acórdão os seguintes excertos:

Quanto à condição de sócio retirante, na forma disposta nos arts.

1.003, parágrafo único, e 1.032 do Código Civil, o sócio retirante

do quadro societário de empresa executada em juízo exime-se

da responsabilidade pelas obrigações sociais existentes à

época em que figurava no contrato social, inclusive

trabalhistas, a partir de dois anos da formalização da sua

retirada da sociedade perante o órgão responsável.

Cumpre transcrever os referidos dispositivos legais:

Art.1.003 [...]

Parágrafo único. Até dois anos depois de averbada a modificação

do contrato, responde o cedente solidariamente com o cessionário,

perante a sociedade e terceiros, pelas obrigações que tinha como

sócio.

Art. 1.032. A retirada, exclusão ou morte do sócio, não o exime, ou

a seus herdeiros, da responsabilidade pelas obrigações sociais

anteriores, até dois anos após averbada a resolução da sociedade;

nem nos dois primeiros casos, pelas posteriores e em igual prazo,

enquanto não se requerer a averbação.

As al terações promovidas pela Lei  nº  13.467/2017

concernentemente à limitação da responsabilidade dos sócios

somente se aplicam às situações fáticas ocorridas a partir da

sua vigência.

Assim, tendo sido incontroversamente sócios da executada ao

tempo da vigência contratual que trata a presente execução e,

ainda, considerando que as ações foram ajuizadas enquanto eram

sócios da empresa, não vejo como retirar a responsabilidade dos
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sócios CHARLES LUIZ VIEIRA, ROLAND AMAURI DAGNONI,

VALTER LUIZ TORRESANI, ADINEI SANDRI, MARCOS

ROBERTO CARDOSO, ROGERIO JOSÉ NOVAES DE CARVALHO

e DIRCEU KLANN para integrar o polo passivo da ação.

(...)

Por fim, reconhecida a validade da alteração contratual, a

condenação dos sócios não abrange os contratos com

vigências posteriores à retirada dos sócios do quadro

societário.

Diante do exposto, dou parcial provimento aos agravos para limitar

a condenação aos créditos relativos as ações ajuizadas até

dois anos da averbação da retirada dos sócios. (destaquei, fls.

1.344-1.345).

Ademais, tais fundamentos foram integrados pela decisão que

julgou os embargos de declaração dos agravantes à época (fls

1.687-1.694), tendo sido registrado:

Portanto, a decisão embargada é clara no sentido de que a

condenação do sócio não abrange os contratos de trabalho

firmados após a sua retirada do quadro societário, por não ter se

beneficiado da força de trabalho desses trabalhadores, e nem

tampouco aos relativos às ações ajuizadas após os dois anos da

averbação da retirada da empresa. (destacado no original, fl. 1.690).

Portanto, como se observa, os únicos limites à responsabilidade dos

agravantes como sócios retirantes foram definidos como sendo os

contratos de trabalho firmados após a sua retirada do quadro

societário e aqueles relativos às ações ajuizadas após os dois anos

da averbação da retirada da empresa.

Não há, ao contrário do defendido pelos agravantes, limitação de

sua condenação apenas aos créditos que digam respeito ao período

em que ainda figuravam como sócios.

Ao contrário, o alcance de sua responsabilidade foi expressamente

definido como sendo em relação aos créditos relativos às ações

ajuizadas até dois anos da averbação da retirada dos sócios.

O processo de execução, com raras exceções em que se admite a

flexibilização da coisa julgada, deve observar os termos do título

exequendo que transitou em julgado.

No caso em exame, não há exceção que justifique a flexibilização

da coisa julgada, devendo ser observada a decisão acima transcrita,

que representa o título exequendo, transitado em julgado.

Nego provimento.

AGRAVO DE PETIÇÃO DOS EXECUTADOS DIRCEU KLANN E

ROGÉRIO JOSÉ NOVAES DE CARVALHO

RESPONSABILIDADE DOS SÓCIOS RETIRANTES. EXCESSO

DE EXECUÇÃO

Alegam os agravantes que sua responsabilidade como sócios

retirantes foi limitada aos processos ajuizados em até dois anos da

averbação da retirada dos sócios e que digam respeito ao período

em que ainda figuravam como sócios. Argumentam que não foi

respeitado o limite de que somente podem arcar com as parcelas

devidas até 03/12/2013, mesmo em relação a empregados

admitidos à época em que ainda eram sócios.

Pois bem.

A matéria ora suscitada pelos agravantes envolve mera repetição

dos termos dos agravos de petição que os ora agravantes já

interpuseram anteriormente (fls. 1.165-1.221).

Nesse contexto, como já referido, a questão se encontra

suficientemente dirimida neste grau de jurisdição no acórdão

proferido por esta 5ª Turma na sessão de 23 de novembro de 2021,

da lavra do Juiz do Trabalho Convocado Hélio Henrique Garcia

Romero, cujo julgamento integrei (fls. 1.336-1.347), tendo sido o

alcance de sua responsabilidade expressamente definido como

sendo em relação aos créditos relativos às ações ajuizadas até dois

anos da averbação da retirada dos sócios.

Nego provimento.

Pelo que,

ACORDAM os membros da 5ª Turma do Tribunal Regional do
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Trabalho da 12ª Região, por unanimidade, CONHECER DOS

AGRAVOS DE PETIÇÃO; por igual votação, indeferirpedido de

suspensão do julgamento dos agravos de petição, formulado na

petição protocolada em 18/04/2024. No mérito, sem divergência,

NEGAR-LHES PROVIMENTO. Custas na forma da lei.

Participaram do julgamento realizado na sessão do dia 25 de abril

de 2024, sob a Presidência da Desembargadora do Trabalho Mari

Eleda Migliorini, os Desembargadores do Trabalho Marcos Vinicio

Zanchetta e Cesar Luiz Pasold Júnior (telepresencial). Presente a

Procuradora Regional do Trabalho Marcia Cristina Kamei López

Aliaga. A Dra. Priscila Schaeffer, inscrita para proceder à

sustentação oral (telepresencial), pelos réus/executados (DIRCEU

KLANN e ROGÉRIO JOSÉ NOVAES DE CARVALHO), não

compareceu à sessão.

MARI ELEDA MIGLIORINI

Relatora

FLORIANOPOLIS/SC, 28 de abril de 2024.

RITA DE CASSIA ROSA BASTOS ALVES

Servidor de Secretaria

Processo Nº AP-0002702-37.2014.5.12.0011
Relator MARI ELEDA MIGLIORINI

AGRAVANTE ROGERIO JOSE NOVAES DE
CARVALHO

ADVOGADO ELAINE CRISTINA DORIGATTI(OAB:
55050/SC)

ADVOGADO FERNANDO MULLER(OAB:
17397/SC)

ADVOGADO PRISCILA SCHAEFFER(OAB:
35653/SC)

AGRAVANTE ADINEI SANDRI

ADVOGADO ELAINE CRISTINA DORIGATTI(OAB:
55050/SC)

ADVOGADO FERNANDA PUNCHIROLLI
TORRESANI(OAB: 22168/SC)

ADVOGADO ANA PAULA ULIANA(OAB: 37315/SC)

AGRAVANTE MARCOS ROBERTO CARDOSO

ADVOGADO FERNANDA PUNCHIROLLI
TORRESANI(OAB: 22168/SC)

ADVOGADO ANA PAULA ULIANA(OAB: 37315/SC)

AGRAVANTE ROLAND AMAURI DAGNONI

ADVOGADO ELAINE CRISTINA DORIGATTI(OAB:
55050/SC)

ADVOGADO FERNANDA PUNCHIROLLI
TORRESANI(OAB: 22168/SC)

ADVOGADO ANA PAULA ULIANA(OAB: 37315/SC)

AGRAVANTE VALTER LUIZ TORRESANI

ADVOGADO ELAINE CRISTINA DORIGATTI(OAB:
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ADVOGADO FERNANDA PUNCHIROLLI
TORRESANI(OAB: 22168/SC)
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14698/SC)

AGRAVANTE CHARLES LUIZ VIEIRA

ADVOGADO ELAINE CRISTINA DORIGATTI(OAB:
55050/SC)

ADVOGADO FERNANDA PUNCHIROLLI
TORRESANI(OAB: 22168/SC)

ADVOGADO ANA PAULA ULIANA(OAB: 37315/SC)

AGRAVANTE DIRCEU KLANN

ADVOGADO FERNANDO MULLER(OAB:
17397/SC)

ADVOGADO PRISCILA SCHAEFFER(OAB:
35653/SC)

AGRAVADO LUCIANO FERNANDES

ADVOGADO JORGE LEANDRO LOBE(OAB:
15371/PR)

ADVOGADO AUGUSTO GAMBA(OAB: 19837/SC)

AGRAVADO SILENE RENGEL

ADVOGADO RODRIGO DE SOUZA(OAB:
12788/SC)

ADVOGADO JACIRA ELAINE VENTURI DE
SOUZA(OAB: 29706/SC)

ADVOGADO DIOGO JOSE DE SOUZA(OAB:
19661/SC)

ADVOGADO LUIS RICARDO DIRKSEN(OAB:
35263/SC)

AGRAVADO ANDREIA CASSIANI LOPES

ADVOGADO MARAIRA TARIANE VIEIRA(OAB:
40353/SC)

ADVOGADO REGIANI MARCINA BACK(OAB:
21451/SC)

ADVOGADO FABRICIO DOS SANTOS(OAB:
33667/SC)

ADVOGADO LEDIANE APARECIDA MAZZINI(OAB:
26120/SC)

ADVOGADO ANDRE TITO VOSS(OAB: 6882/SC)

ADVOGADO GISLENE KLETTENBERG(OAB:
30997/SC)

ADVOGADO CRISTINA PAULA FELDHAUS
TUTIDA(OAB: 18211/SC)

AGRAVADO OTAVIO LUIZ GAPSKI

ADVOGADO ANDRE CHATEAUBRIAND
BANDEIRA DE MELO(OAB:
11380/SC)

AGRAVADO VANDERLEI LUIS WALDRICH

ADVOGADO MARAIRA TARIANE VIEIRA(OAB:
40353/SC)

ADVOGADO REGIANI MARCINA BACK(OAB:
21451/SC)

ADVOGADO FABRICIO DOS SANTOS(OAB:
33667/SC)

ADVOGADO LEDIANE APARECIDA MAZZINI(OAB:
26120/SC)

ADVOGADO ANDRE TITO VOSS(OAB: 6882/SC)

ADVOGADO GISLENE KLETTENBERG(OAB:
30997/SC)

ADVOGADO CRISTINA PAULA FELDHAUS
TUTIDA(OAB: 18211/SC)

AGRAVADO CATIA DAGNONI

ADVOGADO MARAIRA TARIANE VIEIRA(OAB:
40353/SC)

ADVOGADO REGIANI MARCINA BACK(OAB:
21451/SC)

ADVOGADO FABRICIO DOS SANTOS(OAB:
33667/SC)
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ADVOGADO LEDIANE APARECIDA MAZZINI(OAB:
26120/SC)

ADVOGADO ANDRE TITO VOSS(OAB: 6882/SC)

ADVOGADO GISLENE KLETTENBERG(OAB:
30997/SC)

ADVOGADO CRISTINA PAULA FELDHAUS
TUTIDA(OAB: 18211/SC)

AGRAVADO DAVI BAASCH

ADVOGADO ALEXANDRE HAEMING
ZACCHI(OAB: 6788/SC)

AGRAVADO RAFAEL PENTEADO DOS SANTOS

ADVOGADO FERNANDO TADEU CARARA(OAB:
16959/SC)

AGRAVADO MARIA CRISTINA HOFFMANN

ADVOGADO CARLA GIANNE
BITTENCOURT(OAB: 14529/SC)

ADVOGADO DANIEL SILVA NAPOLEAO(OAB:
17890/SC)

AGRAVADO SOCIEDADE BLUMENAUENSE DE
ENSINO E CULTURA S/S LTDA - EPP

ADVOGADO VALESCA JANKE(OAB: 24624/SC)

AGRAVADO ANDERSON DE MIRANDA GOMES

ADVOGADO MARAIRA TARIANE VIEIRA(OAB:
40353/SC)

ADVOGADO REGIANI MARCINA BACK(OAB:
21451/SC)

ADVOGADO FABRICIO DOS SANTOS(OAB:
33667/SC)

ADVOGADO LEDIANE APARECIDA MAZZINI(OAB:
26120/SC)

ADVOGADO ANDRE TITO VOSS(OAB: 6882/SC)

ADVOGADO GISLENE KLETTENBERG(OAB:
30997/SC)

ADVOGADO CRISTINA PAULA FELDHAUS
TUTIDA(OAB: 18211/SC)

AGRAVADO ARLETE REGINA FLORIANI

ADVOGADO ANDRE TITO VOSS(OAB: 6882/SC)

ADVOGADO REGIANI MARCINA BACK(OAB:
21451/SC)

ADVOGADO LEDIANE APARECIDA MAZZINI(OAB:
26120/SC)

AGRAVADO ELISABETE CAVILHA RAMOS

ADVOGADO VANESSA MOLLERI(OAB: 20471/SC)

ADVOGADO LUIZ FERNANDO MOLLERI(OAB:
2174/SC)

ADVOGADO VINICIUS BONI(OAB: 13635/SC)

AGRAVADO EUNICE ROSANA MENEGHETTI
PORTHUN

ADVOGADO MARAIRA TARIANE VIEIRA(OAB:
40353/SC)

ADVOGADO REGIANI MARCINA BACK(OAB:
21451/SC)

ADVOGADO FABRICIO DOS SANTOS(OAB:
33667/SC)

ADVOGADO LEDIANE APARECIDA MAZZINI(OAB:
26120/SC)

ADVOGADO ANDRE TITO VOSS(OAB: 6882/SC)

ADVOGADO GISLENE KLETTENBERG(OAB:
30997/SC)

ADVOGADO CRISTINA PAULA FELDHAUS
TUTIDA(OAB: 18211/SC)

Intimado(s)/Citado(s):

  - RAFAEL PENTEADO DOS SANTOS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

PODER JUDICIÁRIO

JUSTIÇA DO TRABALHO

PROCESSO nº 0002702-37.2014.5.12.0011 (AP)

AGRAVANTE: CHARLES LUIZ VIEIRA, ROLAND AMAURI

DAGNONI, VALTER LUIZ TORRESANI, ADINEI SANDRI,

MARCOS ROBERTO CARDOSO , ROGERIO JOSE NOVAES DE

CARVALHO , DIRCEU KLANN

AGRAVADO: ELISABETE CAVILHA RAMOS, ANDERSON DE

MIRANDA GOMES, LUCIANO FERNANDES, CATIA DAGNONI,

DAVI BAASCH, VANDERLEI LUIS WALDRICH , ANDREIA

CASSIANI LOPES, OTAVIO LUIZ GAPSKI, SILENE RENGEL,

MARIA CRISTINA HOFFMANN , RAFAEL PENTEADO DOS

SANTOS, EUNICE ROSANA MENEGHETTI PORTHUN, ARLETE

REGINA FLORIANI, SOCIEDADE BLUMENAUENSE DE ENSINO

E CULTURA S/S LTDA - EPP

RELATORA: MARI ELEDA MIGLIORINI

COISA JULGADA. LIMITES PARA A EXECUÇÃO. O processo de

execução, com raras exceções em que se admite a flexibilização da

coisa julgada, deve observar os termos do título exequendo que

transitou em julgado.

VISTOS, relatados e discutidos estes autos de AGRAVO DE

PETIÇÃO, provenientes da 1ª Vara do Trabalho de Rio do Sul, SC,

sendo agravantes 1. CHARLES LUIZ VIEIRA, ROLAND AMAURI

DAGNONI, VALTER LUIZ TORRESANI, ADINEI SANDRI e

MARCOS ROBERTO CARDOSO e 2. DIRCEU KLANN e

ROGÉRIO JOSÉ NOVAES DE CARVALHO e agravados 1.

ELISABETE CAVILHA RAMOS E OUTROS (13) e 2. SOCIEDADE

BLUMENAUENSE DE ENSINO E CULTURA S/S LTDA. - EPP E

OUTROS (6).

Os executados interpõem agravos de petição com intuito de ver

reformada a sentença proferida pelo Exmo. Juiz Oscar Krost, que

julgou os embargos à execução parcialmente procedentes.

Os exequentes apresentaram contraminutas.
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É o relatório.

V O T O

QUESTÃO DE ORDEM

Por meio de petição (fls. 2.754-2.755), os agravantes Charles Luiz

Vieira, Roland Amauri Dagnoni, Valter Luiz Torresani, Adinei Sandri

e Marcos Roberto Cardoso noticiam que "Em autos apartados que

dizem respeito à mesma situação dos ora Recorrentes, o MM. Juízo

da 1ª Vara do Trabalho de Rio do Sul localizou rol de bens

passíveis de restrição de titularidade da pessoa jurídica Sociedade

Paranaense de Ensino e Cultura - SPEI, conforme certidão

processual que ora se apresenta" (fl. 2.754).

Em vista disso, requerem seja suspenso o julgamento dos agravos

de petição:

(...) para fins de retorno dos autos à instância original e para que

seja efetuada a diligência de penhorae demais atos da empresa

efetivamente responsável pela rescisão contratual que deu origem

às dívidas ora em contenda, a fim de se observar a ordem de

gradação prevista dentro dos próprios autos originais.

Acaso tal providência não seja possível neste momento

processual, desde já se requer que no retorno dos autos após o

julgamento do presente recurso sejam excutidos os bens da

Sociedade Paranaense de Ensino e Cultura - SPEI para garantia

preferencial aos Recorridos.

(destaquei, fls. 2.754-2.754)

Pois bem.

É certo que os requerentes figuram no polo passivo da presente

execução em razão do julgamento de procedência do incidente de

desconsideração da personalidade jurídica da executada,

Sociedade Blumenauense de Ensino e Cultura S/S Ltda, - EPP,

conforme sentença datada de 01/06/2021 (fl. 1.145-1.154).

Os agravos de petição, interpostos pelos referidos sócios (fls. 2.728-

2.736 e 2.737-2.745), têm por objeto os contornos e limites da

responsabilidade a eles atribuída, o que se observa da própria

decisão agravada (fls. 2.696-2.703).

Nesse contexto, o exame do requerimento formulado na referida

petição (fls. 2.754-2.755) não se mostra prejudicial ao julgamento

dos recursos, devendo ser postergado para apreciação pelo Juízo

da Execução, quando do retorno dos autos à Origem. Com efeito, o

Juiz da Vara do Trabalho é quem dirige a execução e direciona o

cumprimento das medidas executivas, cabendo-lhe a primeira

avaliação, inclusive sob pena de supressão de instância.

Ademais, os agravantes nem sequer indicam bens da sociedade

executada que estejam livres e passíveis de penhora, mas somente

apresentam a cópia de uma certidão emitida no processo n.

0000544-04.2017.5.12.0011, que aponta uma "possível existência

de imóveis" (destaquei, fl. 2.758), acompanhada de decisão

proferida naquele processo em que foi reconhecida "ser a empresa

SOCIEDADE PARANAENSE DE ENSINO E INFORMÁTICA - SPEI

sucessora da executada SOCIEDADE BLUMENAUENSE DE

ENSINO E CULTURA S/S LTDA" (fl. 2.761), matéria que nem

sequer foi debatida na presente execução.

Diante disso, considerando que a pretensão não tem relação com a

matéria devolvida a este grau de jurisdição e que ainda é possível a

avaliação do benefício de ordem disposto no art. 10-A da CLT pelo

Juízo da Execução, não há razão para determinar o retorno dos

autos à origem neste momento processual, devendo a pretensão,

repito, ser objeto de exame oportuno na instância apropriada, após

o julgamento dos recursos interpostos.

Portanto, nada a deferir.

CONHECIMENTO

Satisfeitos os pressupostos legais de admissibilidade, conheço dos

agravos de petição e das contraminutas.

M É R I T O

AGRAVO DE PETIÇÃO DOS EXECUTADOS CHARLES LUIZ

VIEIRA,  ROLAND AMAURI DAGNONI,  VALTER LUIZ

TORRESANI, ADINEI SANDRI E MARCOS ROBERTO CARDOSO

RESPONSABILIDADE DOS SÓCIOS RETIRANTES

Alegam os agravantes que sua responsabilidade como sócios

retirantes foi limitada aos processos ajuizados em até dois anos da

averbação da retirada dos sócios e que digam respeito ao período

em que ainda figuravam como sócios. Argumentam que não foi

respeitado o limite de que somente podem arcar com as parcelas

devidas até 03/12/2013.

Ao exame.

A matéria ora suscitada pelos agravantes envolve mera repetição

dos termos do agravo de petição que os ora agravantes já

interpuseram anteriormente (fls. 1.222-1.260).

Nesse contexto, a questão se encontra suficientemente dirimida

neste grau de jurisdição no acórdão proferido por esta 5ª Turma na

sessão de 23 de novembro de 2021, da lavra do Juiz do Trabalho

Convocado Hélio Henrique Garcia Romero, cujo julgamento integrei

(fls. 1.336-1.347).

Constam do referido acórdão os seguintes excertos:

Quanto à condição de sócio retirante, na forma disposta nos arts.

1.003, parágrafo único, e 1.032 do Código Civil, o sócio retirante

do quadro societário de empresa executada em juízo exime-se

da responsabilidade pelas obrigações sociais existentes à

época em que figurava no contrato social, inclusive

trabalhistas, a partir de dois anos da formalização da sua

retirada da sociedade perante o órgão responsável.

Cumpre transcrever os referidos dispositivos legais:

Art.1.003 [...]
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Parágrafo único. Até dois anos depois de averbada a modificação

do contrato, responde o cedente solidariamente com o cessionário,

perante a sociedade e terceiros, pelas obrigações que tinha como

sócio.

Art. 1.032. A retirada, exclusão ou morte do sócio, não o exime, ou

a seus herdeiros, da responsabilidade pelas obrigações sociais

anteriores, até dois anos após averbada a resolução da sociedade;

nem nos dois primeiros casos, pelas posteriores e em igual prazo,

enquanto não se requerer a averbação.

As al terações promovidas pela Lei  nº  13.467/2017

concernentemente à limitação da responsabilidade dos sócios

somente se aplicam às situações fáticas ocorridas a partir da

sua vigência.

Assim, tendo sido incontroversamente sócios da executada ao

tempo da vigência contratual que trata a presente execução e,

ainda, considerando que as ações foram ajuizadas enquanto eram

sócios da empresa, não vejo como retirar a responsabilidade dos

sócios CHARLES LUIZ VIEIRA, ROLAND AMAURI DAGNONI,

VALTER LUIZ TORRESANI, ADINEI SANDRI, MARCOS

ROBERTO CARDOSO, ROGERIO JOSÉ NOVAES DE CARVALHO

e DIRCEU KLANN para integrar o polo passivo da ação.

(...)

Por fim, reconhecida a validade da alteração contratual, a

condenação dos sócios não abrange os contratos com

vigências posteriores à retirada dos sócios do quadro

societário.

Diante do exposto, dou parcial provimento aos agravos para limitar

a condenação aos créditos relativos as ações ajuizadas até

dois anos da averbação da retirada dos sócios. (destaquei, fls.

1.344-1.345).

Ademais, tais fundamentos foram integrados pela decisão que

julgou os embargos de declaração dos agravantes à época (fls

1.687-1.694), tendo sido registrado:

Portanto, a decisão embargada é clara no sentido de que a

condenação do sócio não abrange os contratos de trabalho

firmados após a sua retirada do quadro societário, por não ter se

beneficiado da força de trabalho desses trabalhadores, e nem

tampouco aos relativos às ações ajuizadas após os dois anos da

averbação da retirada da empresa. (destacado no original, fl. 1.690).

Portanto, como se observa, os únicos limites à responsabilidade dos

agravantes como sócios retirantes foram definidos como sendo os

contratos de trabalho firmados após a sua retirada do quadro

societário e aqueles relativos às ações ajuizadas após os dois anos

da averbação da retirada da empresa.

Não há, ao contrário do defendido pelos agravantes, limitação de

sua condenação apenas aos créditos que digam respeito ao período

em que ainda figuravam como sócios.

Ao contrário, o alcance de sua responsabilidade foi expressamente

definido como sendo em relação aos créditos relativos às ações

ajuizadas até dois anos da averbação da retirada dos sócios.

O processo de execução, com raras exceções em que se admite a

flexibilização da coisa julgada, deve observar os termos do título

exequendo que transitou em julgado.

No caso em exame, não há exceção que justifique a flexibilização

da coisa julgada, devendo ser observada a decisão acima transcrita,

que representa o título exequendo, transitado em julgado.

Nego provimento.

AGRAVO DE PETIÇÃO DOS EXECUTADOS DIRCEU KLANN E

ROGÉRIO JOSÉ NOVAES DE CARVALHO

RESPONSABILIDADE DOS SÓCIOS RETIRANTES. EXCESSO

DE EXECUÇÃO

Alegam os agravantes que sua responsabilidade como sócios

retirantes foi limitada aos processos ajuizados em até dois anos da

averbação da retirada dos sócios e que digam respeito ao período

em que ainda figuravam como sócios. Argumentam que não foi

respeitado o limite de que somente podem arcar com as parcelas

devidas até 03/12/2013, mesmo em relação a empregados

admitidos à época em que ainda eram sócios.

Pois bem.

A matéria ora suscitada pelos agravantes envolve mera repetição

dos termos dos agravos de petição que os ora agravantes já

interpuseram anteriormente (fls. 1.165-1.221).

Nesse contexto, como já referido, a questão se encontra

suficientemente dirimida neste grau de jurisdição no acórdão

proferido por esta 5ª Turma na sessão de 23 de novembro de 2021,

da lavra do Juiz do Trabalho Convocado Hélio Henrique Garcia

Romero, cujo julgamento integrei (fls. 1.336-1.347), tendo sido o

alcance de sua responsabilidade expressamente definido como

sendo em relação aos créditos relativos às ações ajuizadas até dois

anos da averbação da retirada dos sócios.

Nego provimento.

Pelo que,
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ACORDAM os membros da 5ª Turma do Tribunal Regional do

Trabalho da 12ª Região, por unanimidade, CONHECER DOS

AGRAVOS DE PETIÇÃO; por igual votação, indeferirpedido de

suspensão do julgamento dos agravos de petição, formulado na

petição protocolada em 18/04/2024. No mérito, sem divergência,

NEGAR-LHES PROVIMENTO. Custas na forma da lei.

Participaram do julgamento realizado na sessão do dia 25 de abril

de 2024, sob a Presidência da Desembargadora do Trabalho Mari

Eleda Migliorini, os Desembargadores do Trabalho Marcos Vinicio

Zanchetta e Cesar Luiz Pasold Júnior (telepresencial). Presente a

Procuradora Regional do Trabalho Marcia Cristina Kamei López

Aliaga. A Dra. Priscila Schaeffer, inscrita para proceder à

sustentação oral (telepresencial), pelos réus/executados (DIRCEU

KLANN e ROGÉRIO JOSÉ NOVAES DE CARVALHO), não

compareceu à sessão.

MARI ELEDA MIGLIORINI

Relatora

FLORIANOPOLIS/SC, 28 de abril de 2024.

RITA DE CASSIA ROSA BASTOS ALVES

Servidor de Secretaria

Processo Nº AP-0002702-37.2014.5.12.0011
Relator MARI ELEDA MIGLIORINI

AGRAVANTE ROGERIO JOSE NOVAES DE
CARVALHO

ADVOGADO ELAINE CRISTINA DORIGATTI(OAB:
55050/SC)

ADVOGADO FERNANDO MULLER(OAB:
17397/SC)

ADVOGADO PRISCILA SCHAEFFER(OAB:
35653/SC)

AGRAVANTE ADINEI SANDRI

ADVOGADO ELAINE CRISTINA DORIGATTI(OAB:
55050/SC)

ADVOGADO FERNANDA PUNCHIROLLI
TORRESANI(OAB: 22168/SC)

ADVOGADO ANA PAULA ULIANA(OAB: 37315/SC)

AGRAVANTE MARCOS ROBERTO CARDOSO

ADVOGADO FERNANDA PUNCHIROLLI
TORRESANI(OAB: 22168/SC)

ADVOGADO ANA PAULA ULIANA(OAB: 37315/SC)

AGRAVANTE ROLAND AMAURI DAGNONI

ADVOGADO ELAINE CRISTINA DORIGATTI(OAB:
55050/SC)

ADVOGADO FERNANDA PUNCHIROLLI
TORRESANI(OAB: 22168/SC)

ADVOGADO ANA PAULA ULIANA(OAB: 37315/SC)

AGRAVANTE VALTER LUIZ TORRESANI

ADVOGADO ELAINE CRISTINA DORIGATTI(OAB:
55050/SC)

ADVOGADO FERNANDA PUNCHIROLLI
TORRESANI(OAB: 22168/SC)

ADVOGADO ANA PAULA ULIANA(OAB: 37315/SC)

ADVOGADO FLAVIO PINHEIRO NETO(OAB:
14698/SC)

AGRAVANTE CHARLES LUIZ VIEIRA

ADVOGADO ELAINE CRISTINA DORIGATTI(OAB:
55050/SC)

ADVOGADO FERNANDA PUNCHIROLLI
TORRESANI(OAB: 22168/SC)

ADVOGADO ANA PAULA ULIANA(OAB: 37315/SC)

AGRAVANTE DIRCEU KLANN

ADVOGADO FERNANDO MULLER(OAB:
17397/SC)

ADVOGADO PRISCILA SCHAEFFER(OAB:
35653/SC)

AGRAVADO LUCIANO FERNANDES

ADVOGADO JORGE LEANDRO LOBE(OAB:
15371/PR)

ADVOGADO AUGUSTO GAMBA(OAB: 19837/SC)

AGRAVADO SILENE RENGEL

ADVOGADO RODRIGO DE SOUZA(OAB:
12788/SC)

ADVOGADO JACIRA ELAINE VENTURI DE
SOUZA(OAB: 29706/SC)

ADVOGADO DIOGO JOSE DE SOUZA(OAB:
19661/SC)

ADVOGADO LUIS RICARDO DIRKSEN(OAB:
35263/SC)

AGRAVADO ANDREIA CASSIANI LOPES

ADVOGADO MARAIRA TARIANE VIEIRA(OAB:
40353/SC)

ADVOGADO REGIANI MARCINA BACK(OAB:
21451/SC)

ADVOGADO FABRICIO DOS SANTOS(OAB:
33667/SC)

ADVOGADO LEDIANE APARECIDA MAZZINI(OAB:
26120/SC)

ADVOGADO ANDRE TITO VOSS(OAB: 6882/SC)

ADVOGADO GISLENE KLETTENBERG(OAB:
30997/SC)
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ADVOGADO CRISTINA PAULA FELDHAUS
TUTIDA(OAB: 18211/SC)

AGRAVADO OTAVIO LUIZ GAPSKI

ADVOGADO ANDRE CHATEAUBRIAND
BANDEIRA DE MELO(OAB:
11380/SC)

AGRAVADO VANDERLEI LUIS WALDRICH

ADVOGADO MARAIRA TARIANE VIEIRA(OAB:
40353/SC)

ADVOGADO REGIANI MARCINA BACK(OAB:
21451/SC)

ADVOGADO FABRICIO DOS SANTOS(OAB:
33667/SC)

ADVOGADO LEDIANE APARECIDA MAZZINI(OAB:
26120/SC)

ADVOGADO ANDRE TITO VOSS(OAB: 6882/SC)

ADVOGADO GISLENE KLETTENBERG(OAB:
30997/SC)

ADVOGADO CRISTINA PAULA FELDHAUS
TUTIDA(OAB: 18211/SC)

AGRAVADO CATIA DAGNONI

ADVOGADO MARAIRA TARIANE VIEIRA(OAB:
40353/SC)

ADVOGADO REGIANI MARCINA BACK(OAB:
21451/SC)

ADVOGADO FABRICIO DOS SANTOS(OAB:
33667/SC)

ADVOGADO LEDIANE APARECIDA MAZZINI(OAB:
26120/SC)

ADVOGADO ANDRE TITO VOSS(OAB: 6882/SC)

ADVOGADO GISLENE KLETTENBERG(OAB:
30997/SC)

ADVOGADO CRISTINA PAULA FELDHAUS
TUTIDA(OAB: 18211/SC)

AGRAVADO DAVI BAASCH

ADVOGADO ALEXANDRE HAEMING
ZACCHI(OAB: 6788/SC)

AGRAVADO RAFAEL PENTEADO DOS SANTOS

ADVOGADO FERNANDO TADEU CARARA(OAB:
16959/SC)

AGRAVADO MARIA CRISTINA HOFFMANN

ADVOGADO CARLA GIANNE
BITTENCOURT(OAB: 14529/SC)

ADVOGADO DANIEL SILVA NAPOLEAO(OAB:
17890/SC)

AGRAVADO SOCIEDADE BLUMENAUENSE DE
ENSINO E CULTURA S/S LTDA - EPP

ADVOGADO VALESCA JANKE(OAB: 24624/SC)

AGRAVADO ANDERSON DE MIRANDA GOMES

ADVOGADO MARAIRA TARIANE VIEIRA(OAB:
40353/SC)

ADVOGADO REGIANI MARCINA BACK(OAB:
21451/SC)

ADVOGADO FABRICIO DOS SANTOS(OAB:
33667/SC)

ADVOGADO LEDIANE APARECIDA MAZZINI(OAB:
26120/SC)

ADVOGADO ANDRE TITO VOSS(OAB: 6882/SC)

ADVOGADO GISLENE KLETTENBERG(OAB:
30997/SC)

ADVOGADO CRISTINA PAULA FELDHAUS
TUTIDA(OAB: 18211/SC)

AGRAVADO ARLETE REGINA FLORIANI

ADVOGADO ANDRE TITO VOSS(OAB: 6882/SC)

ADVOGADO REGIANI MARCINA BACK(OAB:
21451/SC)

ADVOGADO LEDIANE APARECIDA MAZZINI(OAB:
26120/SC)

AGRAVADO ELISABETE CAVILHA RAMOS

ADVOGADO VANESSA MOLLERI(OAB: 20471/SC)

ADVOGADO LUIZ FERNANDO MOLLERI(OAB:
2174/SC)

ADVOGADO VINICIUS BONI(OAB: 13635/SC)

AGRAVADO EUNICE ROSANA MENEGHETTI
PORTHUN

ADVOGADO MARAIRA TARIANE VIEIRA(OAB:
40353/SC)

ADVOGADO REGIANI MARCINA BACK(OAB:
21451/SC)

ADVOGADO FABRICIO DOS SANTOS(OAB:
33667/SC)

ADVOGADO LEDIANE APARECIDA MAZZINI(OAB:
26120/SC)

ADVOGADO ANDRE TITO VOSS(OAB: 6882/SC)

ADVOGADO GISLENE KLETTENBERG(OAB:
30997/SC)

ADVOGADO CRISTINA PAULA FELDHAUS
TUTIDA(OAB: 18211/SC)

Intimado(s)/Citado(s):

  - EUNICE ROSANA MENEGHETTI PORTHUN

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

PODER JUDICIÁRIO

JUSTIÇA DO TRABALHO

PROCESSO nº 0002702-37.2014.5.12.0011 (AP)

AGRAVANTE: CHARLES LUIZ VIEIRA, ROLAND AMAURI

DAGNONI, VALTER LUIZ TORRESANI, ADINEI SANDRI,

MARCOS ROBERTO CARDOSO , ROGERIO JOSE NOVAES DE

CARVALHO , DIRCEU KLANN

AGRAVADO: ELISABETE CAVILHA RAMOS, ANDERSON DE

MIRANDA GOMES, LUCIANO FERNANDES, CATIA DAGNONI,

DAVI BAASCH, VANDERLEI LUIS WALDRICH , ANDREIA

CASSIANI LOPES, OTAVIO LUIZ GAPSKI, SILENE RENGEL,

MARIA CRISTINA HOFFMANN , RAFAEL PENTEADO DOS

SANTOS, EUNICE ROSANA MENEGHETTI PORTHUN, ARLETE

REGINA FLORIANI, SOCIEDADE BLUMENAUENSE DE ENSINO

E CULTURA S/S LTDA - EPP

RELATORA: MARI ELEDA MIGLIORINI

COISA JULGADA. LIMITES PARA A EXECUÇÃO. O processo de

execução, com raras exceções em que se admite a flexibilização da

coisa julgada, deve observar os termos do título exequendo que
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transitou em julgado.

VISTOS, relatados e discutidos estes autos de AGRAVO DE

PETIÇÃO, provenientes da 1ª Vara do Trabalho de Rio do Sul, SC,

sendo agravantes 1. CHARLES LUIZ VIEIRA, ROLAND AMAURI

DAGNONI, VALTER LUIZ TORRESANI, ADINEI SANDRI e

MARCOS ROBERTO CARDOSO e 2. DIRCEU KLANN e

ROGÉRIO JOSÉ NOVAES DE CARVALHO e agravados 1.

ELISABETE CAVILHA RAMOS E OUTROS (13) e 2. SOCIEDADE

BLUMENAUENSE DE ENSINO E CULTURA S/S LTDA. - EPP E

OUTROS (6).

Os executados interpõem agravos de petição com intuito de ver

reformada a sentença proferida pelo Exmo. Juiz Oscar Krost, que

julgou os embargos à execução parcialmente procedentes.

Os exequentes apresentaram contraminutas.

É o relatório.

V O T O

QUESTÃO DE ORDEM

Por meio de petição (fls. 2.754-2.755), os agravantes Charles Luiz

Vieira, Roland Amauri Dagnoni, Valter Luiz Torresani, Adinei Sandri

e Marcos Roberto Cardoso noticiam que "Em autos apartados que

dizem respeito à mesma situação dos ora Recorrentes, o MM. Juízo

da 1ª Vara do Trabalho de Rio do Sul localizou rol de bens

passíveis de restrição de titularidade da pessoa jurídica Sociedade

Paranaense de Ensino e Cultura - SPEI, conforme certidão

processual que ora se apresenta" (fl. 2.754).

Em vista disso, requerem seja suspenso o julgamento dos agravos

de petição:

(...) para fins de retorno dos autos à instância original e para que

seja efetuada a diligência de penhorae demais atos da empresa

efetivamente responsável pela rescisão contratual que deu origem

às dívidas ora em contenda, a fim de se observar a ordem de

gradação prevista dentro dos próprios autos originais.

Acaso tal providência não seja possível neste momento

processual, desde já se requer que no retorno dos autos após o

julgamento do presente recurso sejam excutidos os bens da

Sociedade Paranaense de Ensino e Cultura - SPEI para garantia

preferencial aos Recorridos.

(destaquei, fls. 2.754-2.754)

Pois bem.

É certo que os requerentes figuram no polo passivo da presente

execução em razão do julgamento de procedência do incidente de

desconsideração da personalidade jurídica da executada,

Sociedade Blumenauense de Ensino e Cultura S/S Ltda, - EPP,

conforme sentença datada de 01/06/2021 (fl. 1.145-1.154).

Os agravos de petição, interpostos pelos referidos sócios (fls. 2.728-

2.736 e 2.737-2.745), têm por objeto os contornos e limites da

responsabilidade a eles atribuída, o que se observa da própria

decisão agravada (fls. 2.696-2.703).

Nesse contexto, o exame do requerimento formulado na referida

petição (fls. 2.754-2.755) não se mostra prejudicial ao julgamento

dos recursos, devendo ser postergado para apreciação pelo Juízo

da Execução, quando do retorno dos autos à Origem. Com efeito, o

Juiz da Vara do Trabalho é quem dirige a execução e direciona o

cumprimento das medidas executivas, cabendo-lhe a primeira

avaliação, inclusive sob pena de supressão de instância.

Ademais, os agravantes nem sequer indicam bens da sociedade

executada que estejam livres e passíveis de penhora, mas somente

apresentam a cópia de uma certidão emitida no processo n.

0000544-04.2017.5.12.0011, que aponta uma "possível existência

de imóveis" (destaquei, fl. 2.758), acompanhada de decisão

proferida naquele processo em que foi reconhecida "ser a empresa

SOCIEDADE PARANAENSE DE ENSINO E INFORMÁTICA - SPEI

sucessora da executada SOCIEDADE BLUMENAUENSE DE

ENSINO E CULTURA S/S LTDA" (fl. 2.761), matéria que nem

sequer foi debatida na presente execução.

Diante disso, considerando que a pretensão não tem relação com a

matéria devolvida a este grau de jurisdição e que ainda é possível a

avaliação do benefício de ordem disposto no art. 10-A da CLT pelo

Juízo da Execução, não há razão para determinar o retorno dos

autos à origem neste momento processual, devendo a pretensão,

repito, ser objeto de exame oportuno na instância apropriada, após

o julgamento dos recursos interpostos.

Portanto, nada a deferir.

CONHECIMENTO

Satisfeitos os pressupostos legais de admissibilidade, conheço dos

agravos de petição e das contraminutas.

M É R I T O

AGRAVO DE PETIÇÃO DOS EXECUTADOS CHARLES LUIZ

VIEIRA,  ROLAND AMAURI DAGNONI,  VALTER LUIZ

TORRESANI, ADINEI SANDRI E MARCOS ROBERTO CARDOSO

RESPONSABILIDADE DOS SÓCIOS RETIRANTES

Alegam os agravantes que sua responsabilidade como sócios

retirantes foi limitada aos processos ajuizados em até dois anos da

averbação da retirada dos sócios e que digam respeito ao período

em que ainda figuravam como sócios. Argumentam que não foi

respeitado o limite de que somente podem arcar com as parcelas

devidas até 03/12/2013.

Ao exame.
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A matéria ora suscitada pelos agravantes envolve mera repetição

dos termos do agravo de petição que os ora agravantes já

interpuseram anteriormente (fls. 1.222-1.260).

Nesse contexto, a questão se encontra suficientemente dirimida

neste grau de jurisdição no acórdão proferido por esta 5ª Turma na

sessão de 23 de novembro de 2021, da lavra do Juiz do Trabalho

Convocado Hélio Henrique Garcia Romero, cujo julgamento integrei

(fls. 1.336-1.347).

Constam do referido acórdão os seguintes excertos:

Quanto à condição de sócio retirante, na forma disposta nos arts.

1.003, parágrafo único, e 1.032 do Código Civil, o sócio retirante

do quadro societário de empresa executada em juízo exime-se

da responsabilidade pelas obrigações sociais existentes à

época em que figurava no contrato social, inclusive

trabalhistas, a partir de dois anos da formalização da sua

retirada da sociedade perante o órgão responsável.

Cumpre transcrever os referidos dispositivos legais:

Art.1.003 [...]

Parágrafo único. Até dois anos depois de averbada a modificação

do contrato, responde o cedente solidariamente com o cessionário,

perante a sociedade e terceiros, pelas obrigações que tinha como

sócio.

Art. 1.032. A retirada, exclusão ou morte do sócio, não o exime, ou

a seus herdeiros, da responsabilidade pelas obrigações sociais

anteriores, até dois anos após averbada a resolução da sociedade;

nem nos dois primeiros casos, pelas posteriores e em igual prazo,

enquanto não se requerer a averbação.

As al terações promovidas pela Lei  nº  13.467/2017

concernentemente à limitação da responsabilidade dos sócios

somente se aplicam às situações fáticas ocorridas a partir da

sua vigência.

Assim, tendo sido incontroversamente sócios da executada ao

tempo da vigência contratual que trata a presente execução e,

ainda, considerando que as ações foram ajuizadas enquanto eram

sócios da empresa, não vejo como retirar a responsabilidade dos

sócios CHARLES LUIZ VIEIRA, ROLAND AMAURI DAGNONI,

VALTER LUIZ TORRESANI, ADINEI SANDRI, MARCOS

ROBERTO CARDOSO, ROGERIO JOSÉ NOVAES DE CARVALHO

e DIRCEU KLANN para integrar o polo passivo da ação.

(...)

Por fim, reconhecida a validade da alteração contratual, a

condenação dos sócios não abrange os contratos com

vigências posteriores à retirada dos sócios do quadro

societário.

Diante do exposto, dou parcial provimento aos agravos para limitar

a condenação aos créditos relativos as ações ajuizadas até

dois anos da averbação da retirada dos sócios. (destaquei, fls.

1.344-1.345).

Ademais, tais fundamentos foram integrados pela decisão que

julgou os embargos de declaração dos agravantes à época (fls

1.687-1.694), tendo sido registrado:

Portanto, a decisão embargada é clara no sentido de que a

condenação do sócio não abrange os contratos de trabalho

firmados após a sua retirada do quadro societário, por não ter se

beneficiado da força de trabalho desses trabalhadores, e nem

tampouco aos relativos às ações ajuizadas após os dois anos da

averbação da retirada da empresa. (destacado no original, fl. 1.690).

Portanto, como se observa, os únicos limites à responsabilidade dos

agravantes como sócios retirantes foram definidos como sendo os

contratos de trabalho firmados após a sua retirada do quadro

societário e aqueles relativos às ações ajuizadas após os dois anos

da averbação da retirada da empresa.

Não há, ao contrário do defendido pelos agravantes, limitação de

sua condenação apenas aos créditos que digam respeito ao período

em que ainda figuravam como sócios.

Ao contrário, o alcance de sua responsabilidade foi expressamente

definido como sendo em relação aos créditos relativos às ações

ajuizadas até dois anos da averbação da retirada dos sócios.

O processo de execução, com raras exceções em que se admite a

flexibilização da coisa julgada, deve observar os termos do título

exequendo que transitou em julgado.

No caso em exame, não há exceção que justifique a flexibilização

da coisa julgada, devendo ser observada a decisão acima transcrita,

que representa o título exequendo, transitado em julgado.

Nego provimento.

AGRAVO DE PETIÇÃO DOS EXECUTADOS DIRCEU KLANN E

ROGÉRIO JOSÉ NOVAES DE CARVALHO

RESPONSABILIDADE DOS SÓCIOS RETIRANTES. EXCESSO

DE EXECUÇÃO

Alegam os agravantes que sua responsabilidade como sócios

retirantes foi limitada aos processos ajuizados em até dois anos da

averbação da retirada dos sócios e que digam respeito ao período

em que ainda figuravam como sócios. Argumentam que não foi

respeitado o limite de que somente podem arcar com as parcelas

devidas até 03/12/2013, mesmo em relação a empregados

admitidos à época em que ainda eram sócios.

Pois bem.

A matéria ora suscitada pelos agravantes envolve mera repetição

dos termos dos agravos de petição que os ora agravantes já

interpuseram anteriormente (fls. 1.165-1.221).

Nesse contexto, como já referido, a questão se encontra
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suficientemente dirimida neste grau de jurisdição no acórdão

proferido por esta 5ª Turma na sessão de 23 de novembro de 2021,

da lavra do Juiz do Trabalho Convocado Hélio Henrique Garcia

Romero, cujo julgamento integrei (fls. 1.336-1.347), tendo sido o

alcance de sua responsabilidade expressamente definido como

sendo em relação aos créditos relativos às ações ajuizadas até dois

anos da averbação da retirada dos sócios.

Nego provimento.

Pelo que,

ACORDAM os membros da 5ª Turma do Tribunal Regional do

Trabalho da 12ª Região, por unanimidade, CONHECER DOS

AGRAVOS DE PETIÇÃO; por igual votação, indeferirpedido de

suspensão do julgamento dos agravos de petição, formulado na

petição protocolada em 18/04/2024. No mérito, sem divergência,

NEGAR-LHES PROVIMENTO. Custas na forma da lei.

Participaram do julgamento realizado na sessão do dia 25 de abril

de 2024, sob a Presidência da Desembargadora do Trabalho Mari

Eleda Migliorini, os Desembargadores do Trabalho Marcos Vinicio

Zanchetta e Cesar Luiz Pasold Júnior (telepresencial). Presente a

Procuradora Regional do Trabalho Marcia Cristina Kamei López

Aliaga. A Dra. Priscila Schaeffer, inscrita para proceder à

sustentação oral (telepresencial), pelos réus/executados (DIRCEU

KLANN e ROGÉRIO JOSÉ NOVAES DE CARVALHO), não

compareceu à sessão.

MARI ELEDA MIGLIORINI

Relatora

FLORIANOPOLIS/SC, 28 de abril de 2024.

RITA DE CASSIA ROSA BASTOS ALVES

Servidor de Secretaria

Processo Nº AP-0002702-37.2014.5.12.0011
Relator MARI ELEDA MIGLIORINI

AGRAVANTE ROGERIO JOSE NOVAES DE
CARVALHO

ADVOGADO ELAINE CRISTINA DORIGATTI(OAB:
55050/SC)

ADVOGADO FERNANDO MULLER(OAB:
17397/SC)

ADVOGADO PRISCILA SCHAEFFER(OAB:
35653/SC)

AGRAVANTE ADINEI SANDRI

ADVOGADO ELAINE CRISTINA DORIGATTI(OAB:
55050/SC)

ADVOGADO FERNANDA PUNCHIROLLI
TORRESANI(OAB: 22168/SC)

ADVOGADO ANA PAULA ULIANA(OAB: 37315/SC)

AGRAVANTE MARCOS ROBERTO CARDOSO

ADVOGADO FERNANDA PUNCHIROLLI
TORRESANI(OAB: 22168/SC)

ADVOGADO ANA PAULA ULIANA(OAB: 37315/SC)

AGRAVANTE ROLAND AMAURI DAGNONI

ADVOGADO ELAINE CRISTINA DORIGATTI(OAB:
55050/SC)

ADVOGADO FERNANDA PUNCHIROLLI
TORRESANI(OAB: 22168/SC)

ADVOGADO ANA PAULA ULIANA(OAB: 37315/SC)

AGRAVANTE VALTER LUIZ TORRESANI

ADVOGADO ELAINE CRISTINA DORIGATTI(OAB:
55050/SC)

ADVOGADO FERNANDA PUNCHIROLLI
TORRESANI(OAB: 22168/SC)

ADVOGADO ANA PAULA ULIANA(OAB: 37315/SC)

ADVOGADO FLAVIO PINHEIRO NETO(OAB:
14698/SC)

AGRAVANTE CHARLES LUIZ VIEIRA

ADVOGADO ELAINE CRISTINA DORIGATTI(OAB:
55050/SC)

ADVOGADO FERNANDA PUNCHIROLLI
TORRESANI(OAB: 22168/SC)

ADVOGADO ANA PAULA ULIANA(OAB: 37315/SC)

AGRAVANTE DIRCEU KLANN

ADVOGADO FERNANDO MULLER(OAB:
17397/SC)
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ADVOGADO PRISCILA SCHAEFFER(OAB:
35653/SC)

AGRAVADO LUCIANO FERNANDES

ADVOGADO JORGE LEANDRO LOBE(OAB:
15371/PR)

ADVOGADO AUGUSTO GAMBA(OAB: 19837/SC)

AGRAVADO SILENE RENGEL

ADVOGADO RODRIGO DE SOUZA(OAB:
12788/SC)

ADVOGADO JACIRA ELAINE VENTURI DE
SOUZA(OAB: 29706/SC)

ADVOGADO DIOGO JOSE DE SOUZA(OAB:
19661/SC)

ADVOGADO LUIS RICARDO DIRKSEN(OAB:
35263/SC)

AGRAVADO ANDREIA CASSIANI LOPES

ADVOGADO MARAIRA TARIANE VIEIRA(OAB:
40353/SC)

ADVOGADO REGIANI MARCINA BACK(OAB:
21451/SC)

ADVOGADO FABRICIO DOS SANTOS(OAB:
33667/SC)

ADVOGADO LEDIANE APARECIDA MAZZINI(OAB:
26120/SC)

ADVOGADO ANDRE TITO VOSS(OAB: 6882/SC)

ADVOGADO GISLENE KLETTENBERG(OAB:
30997/SC)

ADVOGADO CRISTINA PAULA FELDHAUS
TUTIDA(OAB: 18211/SC)

AGRAVADO OTAVIO LUIZ GAPSKI

ADVOGADO ANDRE CHATEAUBRIAND
BANDEIRA DE MELO(OAB:
11380/SC)

AGRAVADO VANDERLEI LUIS WALDRICH

ADVOGADO MARAIRA TARIANE VIEIRA(OAB:
40353/SC)

ADVOGADO REGIANI MARCINA BACK(OAB:
21451/SC)

ADVOGADO FABRICIO DOS SANTOS(OAB:
33667/SC)

ADVOGADO LEDIANE APARECIDA MAZZINI(OAB:
26120/SC)

ADVOGADO ANDRE TITO VOSS(OAB: 6882/SC)

ADVOGADO GISLENE KLETTENBERG(OAB:
30997/SC)

ADVOGADO CRISTINA PAULA FELDHAUS
TUTIDA(OAB: 18211/SC)

AGRAVADO CATIA DAGNONI

ADVOGADO MARAIRA TARIANE VIEIRA(OAB:
40353/SC)

ADVOGADO REGIANI MARCINA BACK(OAB:
21451/SC)

ADVOGADO FABRICIO DOS SANTOS(OAB:
33667/SC)

ADVOGADO LEDIANE APARECIDA MAZZINI(OAB:
26120/SC)

ADVOGADO ANDRE TITO VOSS(OAB: 6882/SC)

ADVOGADO GISLENE KLETTENBERG(OAB:
30997/SC)

ADVOGADO CRISTINA PAULA FELDHAUS
TUTIDA(OAB: 18211/SC)

AGRAVADO DAVI BAASCH

ADVOGADO ALEXANDRE HAEMING
ZACCHI(OAB: 6788/SC)

AGRAVADO RAFAEL PENTEADO DOS SANTOS

ADVOGADO FERNANDO TADEU CARARA(OAB:
16959/SC)

AGRAVADO MARIA CRISTINA HOFFMANN

ADVOGADO CARLA GIANNE
BITTENCOURT(OAB: 14529/SC)

ADVOGADO DANIEL SILVA NAPOLEAO(OAB:
17890/SC)

AGRAVADO SOCIEDADE BLUMENAUENSE DE
ENSINO E CULTURA S/S LTDA - EPP

ADVOGADO VALESCA JANKE(OAB: 24624/SC)

AGRAVADO ANDERSON DE MIRANDA GOMES

ADVOGADO MARAIRA TARIANE VIEIRA(OAB:
40353/SC)

ADVOGADO REGIANI MARCINA BACK(OAB:
21451/SC)

ADVOGADO FABRICIO DOS SANTOS(OAB:
33667/SC)

ADVOGADO LEDIANE APARECIDA MAZZINI(OAB:
26120/SC)

ADVOGADO ANDRE TITO VOSS(OAB: 6882/SC)

ADVOGADO GISLENE KLETTENBERG(OAB:
30997/SC)

ADVOGADO CRISTINA PAULA FELDHAUS
TUTIDA(OAB: 18211/SC)

AGRAVADO ARLETE REGINA FLORIANI

ADVOGADO ANDRE TITO VOSS(OAB: 6882/SC)

ADVOGADO REGIANI MARCINA BACK(OAB:
21451/SC)

ADVOGADO LEDIANE APARECIDA MAZZINI(OAB:
26120/SC)

AGRAVADO ELISABETE CAVILHA RAMOS

ADVOGADO VANESSA MOLLERI(OAB: 20471/SC)

ADVOGADO LUIZ FERNANDO MOLLERI(OAB:
2174/SC)

ADVOGADO VINICIUS BONI(OAB: 13635/SC)

AGRAVADO EUNICE ROSANA MENEGHETTI
PORTHUN

ADVOGADO MARAIRA TARIANE VIEIRA(OAB:
40353/SC)

ADVOGADO REGIANI MARCINA BACK(OAB:
21451/SC)

ADVOGADO FABRICIO DOS SANTOS(OAB:
33667/SC)

ADVOGADO LEDIANE APARECIDA MAZZINI(OAB:
26120/SC)

ADVOGADO ANDRE TITO VOSS(OAB: 6882/SC)

ADVOGADO GISLENE KLETTENBERG(OAB:
30997/SC)

ADVOGADO CRISTINA PAULA FELDHAUS
TUTIDA(OAB: 18211/SC)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ARLETE REGINA FLORIANI

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

PODER JUDICIÁRIO

JUSTIÇA DO TRABALHO

PROCESSO nº 0002702-37.2014.5.12.0011 (AP)

AGRAVANTE: CHARLES LUIZ VIEIRA, ROLAND AMAURI

DAGNONI, VALTER LUIZ TORRESANI, ADINEI SANDRI,

MARCOS ROBERTO CARDOSO , ROGERIO JOSE NOVAES DE
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CARVALHO , DIRCEU KLANN

AGRAVADO: ELISABETE CAVILHA RAMOS, ANDERSON DE

MIRANDA GOMES, LUCIANO FERNANDES, CATIA DAGNONI,

DAVI BAASCH, VANDERLEI LUIS WALDRICH , ANDREIA

CASSIANI LOPES, OTAVIO LUIZ GAPSKI, SILENE RENGEL,

MARIA CRISTINA HOFFMANN , RAFAEL PENTEADO DOS

SANTOS, EUNICE ROSANA MENEGHETTI PORTHUN, ARLETE

REGINA FLORIANI, SOCIEDADE BLUMENAUENSE DE ENSINO

E CULTURA S/S LTDA - EPP

RELATORA: MARI ELEDA MIGLIORINI

COISA JULGADA. LIMITES PARA A EXECUÇÃO. O processo de

execução, com raras exceções em que se admite a flexibilização da

coisa julgada, deve observar os termos do título exequendo que

transitou em julgado.

VISTOS, relatados e discutidos estes autos de AGRAVO DE

PETIÇÃO, provenientes da 1ª Vara do Trabalho de Rio do Sul, SC,

sendo agravantes 1. CHARLES LUIZ VIEIRA, ROLAND AMAURI

DAGNONI, VALTER LUIZ TORRESANI, ADINEI SANDRI e

MARCOS ROBERTO CARDOSO e 2. DIRCEU KLANN e

ROGÉRIO JOSÉ NOVAES DE CARVALHO e agravados 1.

ELISABETE CAVILHA RAMOS E OUTROS (13) e 2. SOCIEDADE

BLUMENAUENSE DE ENSINO E CULTURA S/S LTDA. - EPP E

OUTROS (6).

Os executados interpõem agravos de petição com intuito de ver

reformada a sentença proferida pelo Exmo. Juiz Oscar Krost, que

julgou os embargos à execução parcialmente procedentes.

Os exequentes apresentaram contraminutas.

É o relatório.

V O T O

QUESTÃO DE ORDEM

Por meio de petição (fls. 2.754-2.755), os agravantes Charles Luiz

Vieira, Roland Amauri Dagnoni, Valter Luiz Torresani, Adinei Sandri

e Marcos Roberto Cardoso noticiam que "Em autos apartados que

dizem respeito à mesma situação dos ora Recorrentes, o MM. Juízo

da 1ª Vara do Trabalho de Rio do Sul localizou rol de bens

passíveis de restrição de titularidade da pessoa jurídica Sociedade

Paranaense de Ensino e Cultura - SPEI, conforme certidão

processual que ora se apresenta" (fl. 2.754).

Em vista disso, requerem seja suspenso o julgamento dos agravos

de petição:

(...) para fins de retorno dos autos à instância original e para que

seja efetuada a diligência de penhorae demais atos da empresa

efetivamente responsável pela rescisão contratual que deu origem

às dívidas ora em contenda, a fim de se observar a ordem de

gradação prevista dentro dos próprios autos originais.

Acaso tal providência não seja possível neste momento

processual, desde já se requer que no retorno dos autos após o

julgamento do presente recurso sejam excutidos os bens da

Sociedade Paranaense de Ensino e Cultura - SPEI para garantia

preferencial aos Recorridos.

(destaquei, fls. 2.754-2.754)

Pois bem.

É certo que os requerentes figuram no polo passivo da presente

execução em razão do julgamento de procedência do incidente de

desconsideração da personalidade jurídica da executada,

Sociedade Blumenauense de Ensino e Cultura S/S Ltda, - EPP,

conforme sentença datada de 01/06/2021 (fl. 1.145-1.154).

Os agravos de petição, interpostos pelos referidos sócios (fls. 2.728-

2.736 e 2.737-2.745), têm por objeto os contornos e limites da

responsabilidade a eles atribuída, o que se observa da própria

decisão agravada (fls. 2.696-2.703).

Nesse contexto, o exame do requerimento formulado na referida

petição (fls. 2.754-2.755) não se mostra prejudicial ao julgamento

dos recursos, devendo ser postergado para apreciação pelo Juízo

da Execução, quando do retorno dos autos à Origem. Com efeito, o

Juiz da Vara do Trabalho é quem dirige a execução e direciona o

cumprimento das medidas executivas, cabendo-lhe a primeira

avaliação, inclusive sob pena de supressão de instância.

Ademais, os agravantes nem sequer indicam bens da sociedade

executada que estejam livres e passíveis de penhora, mas somente

apresentam a cópia de uma certidão emitida no processo n.

0000544-04.2017.5.12.0011, que aponta uma "possível existência

de imóveis" (destaquei, fl. 2.758), acompanhada de decisão

proferida naquele processo em que foi reconhecida "ser a empresa

SOCIEDADE PARANAENSE DE ENSINO E INFORMÁTICA - SPEI

sucessora da executada SOCIEDADE BLUMENAUENSE DE

ENSINO E CULTURA S/S LTDA" (fl. 2.761), matéria que nem

sequer foi debatida na presente execução.

Diante disso, considerando que a pretensão não tem relação com a

matéria devolvida a este grau de jurisdição e que ainda é possível a

avaliação do benefício de ordem disposto no art. 10-A da CLT pelo

Juízo da Execução, não há razão para determinar o retorno dos

autos à origem neste momento processual, devendo a pretensão,

repito, ser objeto de exame oportuno na instância apropriada, após
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o julgamento dos recursos interpostos.

Portanto, nada a deferir.

CONHECIMENTO

Satisfeitos os pressupostos legais de admissibilidade, conheço dos

agravos de petição e das contraminutas.

M É R I T O

AGRAVO DE PETIÇÃO DOS EXECUTADOS CHARLES LUIZ

VIEIRA,  ROLAND AMAURI DAGNONI,  VALTER LUIZ

TORRESANI, ADINEI SANDRI E MARCOS ROBERTO CARDOSO

RESPONSABILIDADE DOS SÓCIOS RETIRANTES

Alegam os agravantes que sua responsabilidade como sócios

retirantes foi limitada aos processos ajuizados em até dois anos da

averbação da retirada dos sócios e que digam respeito ao período

em que ainda figuravam como sócios. Argumentam que não foi

respeitado o limite de que somente podem arcar com as parcelas

devidas até 03/12/2013.

Ao exame.

A matéria ora suscitada pelos agravantes envolve mera repetição

dos termos do agravo de petição que os ora agravantes já

interpuseram anteriormente (fls. 1.222-1.260).

Nesse contexto, a questão se encontra suficientemente dirimida

neste grau de jurisdição no acórdão proferido por esta 5ª Turma na

sessão de 23 de novembro de 2021, da lavra do Juiz do Trabalho

Convocado Hélio Henrique Garcia Romero, cujo julgamento integrei

(fls. 1.336-1.347).

Constam do referido acórdão os seguintes excertos:

Quanto à condição de sócio retirante, na forma disposta nos arts.

1.003, parágrafo único, e 1.032 do Código Civil, o sócio retirante

do quadro societário de empresa executada em juízo exime-se

da responsabilidade pelas obrigações sociais existentes à

época em que figurava no contrato social, inclusive

trabalhistas, a partir de dois anos da formalização da sua

retirada da sociedade perante o órgão responsável.

Cumpre transcrever os referidos dispositivos legais:

Art.1.003 [...]

Parágrafo único. Até dois anos depois de averbada a modificação

do contrato, responde o cedente solidariamente com o cessionário,

perante a sociedade e terceiros, pelas obrigações que tinha como

sócio.

Art. 1.032. A retirada, exclusão ou morte do sócio, não o exime, ou

a seus herdeiros, da responsabilidade pelas obrigações sociais

anteriores, até dois anos após averbada a resolução da sociedade;

nem nos dois primeiros casos, pelas posteriores e em igual prazo,

enquanto não se requerer a averbação.

As al terações promovidas pela Lei  nº  13.467/2017

concernentemente à limitação da responsabilidade dos sócios

somente se aplicam às situações fáticas ocorridas a partir da

sua vigência.

Assim, tendo sido incontroversamente sócios da executada ao

tempo da vigência contratual que trata a presente execução e,

ainda, considerando que as ações foram ajuizadas enquanto eram

sócios da empresa, não vejo como retirar a responsabilidade dos

sócios CHARLES LUIZ VIEIRA, ROLAND AMAURI DAGNONI,

VALTER LUIZ TORRESANI, ADINEI SANDRI, MARCOS

ROBERTO CARDOSO, ROGERIO JOSÉ NOVAES DE CARVALHO

e DIRCEU KLANN para integrar o polo passivo da ação.

(...)

Por fim, reconhecida a validade da alteração contratual, a

condenação dos sócios não abrange os contratos com

vigências posteriores à retirada dos sócios do quadro

societário.

Diante do exposto, dou parcial provimento aos agravos para limitar

a condenação aos créditos relativos as ações ajuizadas até

dois anos da averbação da retirada dos sócios. (destaquei, fls.

1.344-1.345).

Ademais, tais fundamentos foram integrados pela decisão que

julgou os embargos de declaração dos agravantes à época (fls

1.687-1.694), tendo sido registrado:

Portanto, a decisão embargada é clara no sentido de que a

condenação do sócio não abrange os contratos de trabalho

firmados após a sua retirada do quadro societário, por não ter se

beneficiado da força de trabalho desses trabalhadores, e nem

tampouco aos relativos às ações ajuizadas após os dois anos da

averbação da retirada da empresa. (destacado no original, fl. 1.690).

Portanto, como se observa, os únicos limites à responsabilidade dos

agravantes como sócios retirantes foram definidos como sendo os

contratos de trabalho firmados após a sua retirada do quadro

societário e aqueles relativos às ações ajuizadas após os dois anos

da averbação da retirada da empresa.

Não há, ao contrário do defendido pelos agravantes, limitação de

sua condenação apenas aos créditos que digam respeito ao período

em que ainda figuravam como sócios.

Ao contrário, o alcance de sua responsabilidade foi expressamente

definido como sendo em relação aos créditos relativos às ações

ajuizadas até dois anos da averbação da retirada dos sócios.

O processo de execução, com raras exceções em que se admite a

flexibilização da coisa julgada, deve observar os termos do título

exequendo que transitou em julgado.

No caso em exame, não há exceção que justifique a flexibilização

da coisa julgada, devendo ser observada a decisão acima transcrita,

que representa o título exequendo, transitado em julgado.

Nego provimento.
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AGRAVO DE PETIÇÃO DOS EXECUTADOS DIRCEU KLANN E

ROGÉRIO JOSÉ NOVAES DE CARVALHO

RESPONSABILIDADE DOS SÓCIOS RETIRANTES. EXCESSO

DE EXECUÇÃO

Alegam os agravantes que sua responsabilidade como sócios

retirantes foi limitada aos processos ajuizados em até dois anos da

averbação da retirada dos sócios e que digam respeito ao período

em que ainda figuravam como sócios. Argumentam que não foi

respeitado o limite de que somente podem arcar com as parcelas

devidas até 03/12/2013, mesmo em relação a empregados

admitidos à época em que ainda eram sócios.

Pois bem.

A matéria ora suscitada pelos agravantes envolve mera repetição

dos termos dos agravos de petição que os ora agravantes já

interpuseram anteriormente (fls. 1.165-1.221).

Nesse contexto, como já referido, a questão se encontra

suficientemente dirimida neste grau de jurisdição no acórdão

proferido por esta 5ª Turma na sessão de 23 de novembro de 2021,

da lavra do Juiz do Trabalho Convocado Hélio Henrique Garcia

Romero, cujo julgamento integrei (fls. 1.336-1.347), tendo sido o

alcance de sua responsabilidade expressamente definido como

sendo em relação aos créditos relativos às ações ajuizadas até dois

anos da averbação da retirada dos sócios.

Nego provimento.

Pelo que,

ACORDAM os membros da 5ª Turma do Tribunal Regional do

Trabalho da 12ª Região, por unanimidade, CONHECER DOS

AGRAVOS DE PETIÇÃO; por igual votação, indeferirpedido de

suspensão do julgamento dos agravos de petição, formulado na

petição protocolada em 18/04/2024. No mérito, sem divergência,

NEGAR-LHES PROVIMENTO. Custas na forma da lei.

Participaram do julgamento realizado na sessão do dia 25 de abril

de 2024, sob a Presidência da Desembargadora do Trabalho Mari

Eleda Migliorini, os Desembargadores do Trabalho Marcos Vinicio

Zanchetta e Cesar Luiz Pasold Júnior (telepresencial). Presente a

Procuradora Regional do Trabalho Marcia Cristina Kamei López

Aliaga. A Dra. Priscila Schaeffer, inscrita para proceder à

sustentação oral (telepresencial), pelos réus/executados (DIRCEU

KLANN e ROGÉRIO JOSÉ NOVAES DE CARVALHO), não

compareceu à sessão.

MARI ELEDA MIGLIORINI

Relatora

FLORIANOPOLIS/SC, 28 de abril de 2024.

RITA DE CASSIA ROSA BASTOS ALVES

Servidor de Secretaria

Processo Nº AP-0002702-37.2014.5.12.0011
Relator MARI ELEDA MIGLIORINI

AGRAVANTE ROGERIO JOSE NOVAES DE
CARVALHO

ADVOGADO ELAINE CRISTINA DORIGATTI(OAB:
55050/SC)

ADVOGADO FERNANDO MULLER(OAB:
17397/SC)

ADVOGADO PRISCILA SCHAEFFER(OAB:
35653/SC)

AGRAVANTE ADINEI SANDRI

ADVOGADO ELAINE CRISTINA DORIGATTI(OAB:
55050/SC)

ADVOGADO FERNANDA PUNCHIROLLI
TORRESANI(OAB: 22168/SC)

ADVOGADO ANA PAULA ULIANA(OAB: 37315/SC)

AGRAVANTE MARCOS ROBERTO CARDOSO
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ADVOGADO FERNANDA PUNCHIROLLI
TORRESANI(OAB: 22168/SC)

ADVOGADO ANA PAULA ULIANA(OAB: 37315/SC)

AGRAVANTE ROLAND AMAURI DAGNONI

ADVOGADO ELAINE CRISTINA DORIGATTI(OAB:
55050/SC)

ADVOGADO FERNANDA PUNCHIROLLI
TORRESANI(OAB: 22168/SC)

ADVOGADO ANA PAULA ULIANA(OAB: 37315/SC)

AGRAVANTE VALTER LUIZ TORRESANI

ADVOGADO ELAINE CRISTINA DORIGATTI(OAB:
55050/SC)

ADVOGADO FERNANDA PUNCHIROLLI
TORRESANI(OAB: 22168/SC)

ADVOGADO ANA PAULA ULIANA(OAB: 37315/SC)

ADVOGADO FLAVIO PINHEIRO NETO(OAB:
14698/SC)

AGRAVANTE CHARLES LUIZ VIEIRA

ADVOGADO ELAINE CRISTINA DORIGATTI(OAB:
55050/SC)

ADVOGADO FERNANDA PUNCHIROLLI
TORRESANI(OAB: 22168/SC)

ADVOGADO ANA PAULA ULIANA(OAB: 37315/SC)

AGRAVANTE DIRCEU KLANN

ADVOGADO FERNANDO MULLER(OAB:
17397/SC)

ADVOGADO PRISCILA SCHAEFFER(OAB:
35653/SC)

AGRAVADO LUCIANO FERNANDES

ADVOGADO JORGE LEANDRO LOBE(OAB:
15371/PR)

ADVOGADO AUGUSTO GAMBA(OAB: 19837/SC)

AGRAVADO SILENE RENGEL

ADVOGADO RODRIGO DE SOUZA(OAB:
12788/SC)

ADVOGADO JACIRA ELAINE VENTURI DE
SOUZA(OAB: 29706/SC)

ADVOGADO DIOGO JOSE DE SOUZA(OAB:
19661/SC)

ADVOGADO LUIS RICARDO DIRKSEN(OAB:
35263/SC)

AGRAVADO ANDREIA CASSIANI LOPES

ADVOGADO MARAIRA TARIANE VIEIRA(OAB:
40353/SC)

ADVOGADO REGIANI MARCINA BACK(OAB:
21451/SC)

ADVOGADO FABRICIO DOS SANTOS(OAB:
33667/SC)

ADVOGADO LEDIANE APARECIDA MAZZINI(OAB:
26120/SC)

ADVOGADO ANDRE TITO VOSS(OAB: 6882/SC)

ADVOGADO GISLENE KLETTENBERG(OAB:
30997/SC)

ADVOGADO CRISTINA PAULA FELDHAUS
TUTIDA(OAB: 18211/SC)

AGRAVADO OTAVIO LUIZ GAPSKI

ADVOGADO ANDRE CHATEAUBRIAND
BANDEIRA DE MELO(OAB:
11380/SC)

AGRAVADO VANDERLEI LUIS WALDRICH

ADVOGADO MARAIRA TARIANE VIEIRA(OAB:
40353/SC)

ADVOGADO REGIANI MARCINA BACK(OAB:
21451/SC)

ADVOGADO FABRICIO DOS SANTOS(OAB:
33667/SC)

ADVOGADO LEDIANE APARECIDA MAZZINI(OAB:
26120/SC)

ADVOGADO ANDRE TITO VOSS(OAB: 6882/SC)

ADVOGADO GISLENE KLETTENBERG(OAB:
30997/SC)

ADVOGADO CRISTINA PAULA FELDHAUS
TUTIDA(OAB: 18211/SC)

AGRAVADO CATIA DAGNONI

ADVOGADO MARAIRA TARIANE VIEIRA(OAB:
40353/SC)

ADVOGADO REGIANI MARCINA BACK(OAB:
21451/SC)

ADVOGADO FABRICIO DOS SANTOS(OAB:
33667/SC)

ADVOGADO LEDIANE APARECIDA MAZZINI(OAB:
26120/SC)

ADVOGADO ANDRE TITO VOSS(OAB: 6882/SC)

ADVOGADO GISLENE KLETTENBERG(OAB:
30997/SC)

ADVOGADO CRISTINA PAULA FELDHAUS
TUTIDA(OAB: 18211/SC)

AGRAVADO DAVI BAASCH

ADVOGADO ALEXANDRE HAEMING
ZACCHI(OAB: 6788/SC)

AGRAVADO RAFAEL PENTEADO DOS SANTOS

ADVOGADO FERNANDO TADEU CARARA(OAB:
16959/SC)

AGRAVADO MARIA CRISTINA HOFFMANN

ADVOGADO CARLA GIANNE
BITTENCOURT(OAB: 14529/SC)

ADVOGADO DANIEL SILVA NAPOLEAO(OAB:
17890/SC)

AGRAVADO SOCIEDADE BLUMENAUENSE DE
ENSINO E CULTURA S/S LTDA - EPP

ADVOGADO VALESCA JANKE(OAB: 24624/SC)

AGRAVADO ANDERSON DE MIRANDA GOMES

ADVOGADO MARAIRA TARIANE VIEIRA(OAB:
40353/SC)

ADVOGADO REGIANI MARCINA BACK(OAB:
21451/SC)

ADVOGADO FABRICIO DOS SANTOS(OAB:
33667/SC)

ADVOGADO LEDIANE APARECIDA MAZZINI(OAB:
26120/SC)

ADVOGADO ANDRE TITO VOSS(OAB: 6882/SC)

ADVOGADO GISLENE KLETTENBERG(OAB:
30997/SC)

ADVOGADO CRISTINA PAULA FELDHAUS
TUTIDA(OAB: 18211/SC)

AGRAVADO ARLETE REGINA FLORIANI

ADVOGADO ANDRE TITO VOSS(OAB: 6882/SC)

ADVOGADO REGIANI MARCINA BACK(OAB:
21451/SC)

ADVOGADO LEDIANE APARECIDA MAZZINI(OAB:
26120/SC)

AGRAVADO ELISABETE CAVILHA RAMOS

ADVOGADO VANESSA MOLLERI(OAB: 20471/SC)

ADVOGADO LUIZ FERNANDO MOLLERI(OAB:
2174/SC)

ADVOGADO VINICIUS BONI(OAB: 13635/SC)

AGRAVADO EUNICE ROSANA MENEGHETTI
PORTHUN

ADVOGADO MARAIRA TARIANE VIEIRA(OAB:
40353/SC)

ADVOGADO REGIANI MARCINA BACK(OAB:
21451/SC)

ADVOGADO FABRICIO DOS SANTOS(OAB:
33667/SC)

ADVOGADO LEDIANE APARECIDA MAZZINI(OAB:
26120/SC)

ADVOGADO ANDRE TITO VOSS(OAB: 6882/SC)

ADVOGADO GISLENE KLETTENBERG(OAB:
30997/SC)

ADVOGADO CRISTINA PAULA FELDHAUS
TUTIDA(OAB: 18211/SC)

Código para aferir autenticidade deste caderno: 213499



3960/2024 Tribunal Regional do Trabalho da 12ª Região 5866
Data da Disponibilização: Segunda-feira, 29 de Abril de 2024

Intimado(s)/Citado(s):

  - SOCIEDADE BLUMENAUENSE DE ENSINO E CULTURA S/S
LTDA - EPP

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

PODER JUDICIÁRIO

JUSTIÇA DO TRABALHO

PROCESSO nº 0002702-37.2014.5.12.0011 (AP)

AGRAVANTE: CHARLES LUIZ VIEIRA, ROLAND AMAURI

DAGNONI, VALTER LUIZ TORRESANI, ADINEI SANDRI,

MARCOS ROBERTO CARDOSO , ROGERIO JOSE NOVAES DE

CARVALHO , DIRCEU KLANN

AGRAVADO: ELISABETE CAVILHA RAMOS, ANDERSON DE

MIRANDA GOMES, LUCIANO FERNANDES, CATIA DAGNONI,

DAVI BAASCH, VANDERLEI LUIS WALDRICH , ANDREIA

CASSIANI LOPES, OTAVIO LUIZ GAPSKI, SILENE RENGEL,

MARIA CRISTINA HOFFMANN , RAFAEL PENTEADO DOS

SANTOS, EUNICE ROSANA MENEGHETTI PORTHUN, ARLETE

REGINA FLORIANI, SOCIEDADE BLUMENAUENSE DE ENSINO

E CULTURA S/S LTDA - EPP

RELATORA: MARI ELEDA MIGLIORINI

COISA JULGADA. LIMITES PARA A EXECUÇÃO. O processo de

execução, com raras exceções em que se admite a flexibilização da

coisa julgada, deve observar os termos do título exequendo que

transitou em julgado.

VISTOS, relatados e discutidos estes autos de AGRAVO DE

PETIÇÃO, provenientes da 1ª Vara do Trabalho de Rio do Sul, SC,

sendo agravantes 1. CHARLES LUIZ VIEIRA, ROLAND AMAURI

DAGNONI, VALTER LUIZ TORRESANI, ADINEI SANDRI e

MARCOS ROBERTO CARDOSO e 2. DIRCEU KLANN e

ROGÉRIO JOSÉ NOVAES DE CARVALHO e agravados 1.

ELISABETE CAVILHA RAMOS E OUTROS (13) e 2. SOCIEDADE

BLUMENAUENSE DE ENSINO E CULTURA S/S LTDA. - EPP E

OUTROS (6).

Os executados interpõem agravos de petição com intuito de ver

reformada a sentença proferida pelo Exmo. Juiz Oscar Krost, que

julgou os embargos à execução parcialmente procedentes.

Os exequentes apresentaram contraminutas.

É o relatório.

V O T O

QUESTÃO DE ORDEM

Por meio de petição (fls. 2.754-2.755), os agravantes Charles Luiz

Vieira, Roland Amauri Dagnoni, Valter Luiz Torresani, Adinei Sandri

e Marcos Roberto Cardoso noticiam que "Em autos apartados que

dizem respeito à mesma situação dos ora Recorrentes, o MM. Juízo

da 1ª Vara do Trabalho de Rio do Sul localizou rol de bens

passíveis de restrição de titularidade da pessoa jurídica Sociedade

Paranaense de Ensino e Cultura - SPEI, conforme certidão

processual que ora se apresenta" (fl. 2.754).

Em vista disso, requerem seja suspenso o julgamento dos agravos

de petição:

(...) para fins de retorno dos autos à instância original e para que

seja efetuada a diligência de penhorae demais atos da empresa

efetivamente responsável pela rescisão contratual que deu origem

às dívidas ora em contenda, a fim de se observar a ordem de

gradação prevista dentro dos próprios autos originais.

Acaso tal providência não seja possível neste momento

processual, desde já se requer que no retorno dos autos após o

julgamento do presente recurso sejam excutidos os bens da

Sociedade Paranaense de Ensino e Cultura - SPEI para garantia

preferencial aos Recorridos.

(destaquei, fls. 2.754-2.754)

Pois bem.

É certo que os requerentes figuram no polo passivo da presente

execução em razão do julgamento de procedência do incidente de

desconsideração da personalidade jurídica da executada,

Sociedade Blumenauense de Ensino e Cultura S/S Ltda, - EPP,

conforme sentença datada de 01/06/2021 (fl. 1.145-1.154).

Os agravos de petição, interpostos pelos referidos sócios (fls. 2.728-

2.736 e 2.737-2.745), têm por objeto os contornos e limites da

responsabilidade a eles atribuída, o que se observa da própria

decisão agravada (fls. 2.696-2.703).

Nesse contexto, o exame do requerimento formulado na referida

petição (fls. 2.754-2.755) não se mostra prejudicial ao julgamento

dos recursos, devendo ser postergado para apreciação pelo Juízo

da Execução, quando do retorno dos autos à Origem. Com efeito, o

Juiz da Vara do Trabalho é quem dirige a execução e direciona o
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cumprimento das medidas executivas, cabendo-lhe a primeira

avaliação, inclusive sob pena de supressão de instância.

Ademais, os agravantes nem sequer indicam bens da sociedade

executada que estejam livres e passíveis de penhora, mas somente

apresentam a cópia de uma certidão emitida no processo n.

0000544-04.2017.5.12.0011, que aponta uma "possível existência

de imóveis" (destaquei, fl. 2.758), acompanhada de decisão

proferida naquele processo em que foi reconhecida "ser a empresa

SOCIEDADE PARANAENSE DE ENSINO E INFORMÁTICA - SPEI

sucessora da executada SOCIEDADE BLUMENAUENSE DE

ENSINO E CULTURA S/S LTDA" (fl. 2.761), matéria que nem

sequer foi debatida na presente execução.

Diante disso, considerando que a pretensão não tem relação com a

matéria devolvida a este grau de jurisdição e que ainda é possível a

avaliação do benefício de ordem disposto no art. 10-A da CLT pelo

Juízo da Execução, não há razão para determinar o retorno dos

autos à origem neste momento processual, devendo a pretensão,

repito, ser objeto de exame oportuno na instância apropriada, após

o julgamento dos recursos interpostos.

Portanto, nada a deferir.

CONHECIMENTO

Satisfeitos os pressupostos legais de admissibilidade, conheço dos

agravos de petição e das contraminutas.

M É R I T O

AGRAVO DE PETIÇÃO DOS EXECUTADOS CHARLES LUIZ

VIEIRA,  ROLAND AMAURI DAGNONI,  VALTER LUIZ

TORRESANI, ADINEI SANDRI E MARCOS ROBERTO CARDOSO

RESPONSABILIDADE DOS SÓCIOS RETIRANTES

Alegam os agravantes que sua responsabilidade como sócios

retirantes foi limitada aos processos ajuizados em até dois anos da

averbação da retirada dos sócios e que digam respeito ao período

em que ainda figuravam como sócios. Argumentam que não foi

respeitado o limite de que somente podem arcar com as parcelas

devidas até 03/12/2013.

Ao exame.

A matéria ora suscitada pelos agravantes envolve mera repetição

dos termos do agravo de petição que os ora agravantes já

interpuseram anteriormente (fls. 1.222-1.260).

Nesse contexto, a questão se encontra suficientemente dirimida

neste grau de jurisdição no acórdão proferido por esta 5ª Turma na

sessão de 23 de novembro de 2021, da lavra do Juiz do Trabalho

Convocado Hélio Henrique Garcia Romero, cujo julgamento integrei

(fls. 1.336-1.347).

Constam do referido acórdão os seguintes excertos:

Quanto à condição de sócio retirante, na forma disposta nos arts.

1.003, parágrafo único, e 1.032 do Código Civil, o sócio retirante

do quadro societário de empresa executada em juízo exime-se

da responsabilidade pelas obrigações sociais existentes à

época em que figurava no contrato social, inclusive

trabalhistas, a partir de dois anos da formalização da sua

retirada da sociedade perante o órgão responsável.

Cumpre transcrever os referidos dispositivos legais:

Art.1.003 [...]

Parágrafo único. Até dois anos depois de averbada a modificação

do contrato, responde o cedente solidariamente com o cessionário,

perante a sociedade e terceiros, pelas obrigações que tinha como

sócio.

Art. 1.032. A retirada, exclusão ou morte do sócio, não o exime, ou

a seus herdeiros, da responsabilidade pelas obrigações sociais

anteriores, até dois anos após averbada a resolução da sociedade;

nem nos dois primeiros casos, pelas posteriores e em igual prazo,

enquanto não se requerer a averbação.

As al terações promovidas pela Lei  nº  13.467/2017

concernentemente à limitação da responsabilidade dos sócios

somente se aplicam às situações fáticas ocorridas a partir da

sua vigência.

Assim, tendo sido incontroversamente sócios da executada ao

tempo da vigência contratual que trata a presente execução e,

ainda, considerando que as ações foram ajuizadas enquanto eram

sócios da empresa, não vejo como retirar a responsabilidade dos

sócios CHARLES LUIZ VIEIRA, ROLAND AMAURI DAGNONI,

VALTER LUIZ TORRESANI, ADINEI SANDRI, MARCOS

ROBERTO CARDOSO, ROGERIO JOSÉ NOVAES DE CARVALHO

e DIRCEU KLANN para integrar o polo passivo da ação.

(...)

Por fim, reconhecida a validade da alteração contratual, a

condenação dos sócios não abrange os contratos com

vigências posteriores à retirada dos sócios do quadro

societário.

Diante do exposto, dou parcial provimento aos agravos para limitar

a condenação aos créditos relativos as ações ajuizadas até

dois anos da averbação da retirada dos sócios. (destaquei, fls.

1.344-1.345).

Ademais, tais fundamentos foram integrados pela decisão que

julgou os embargos de declaração dos agravantes à época (fls

1.687-1.694), tendo sido registrado:

Portanto, a decisão embargada é clara no sentido de que a

condenação do sócio não abrange os contratos de trabalho

firmados após a sua retirada do quadro societário, por não ter se

beneficiado da força de trabalho desses trabalhadores, e nem

tampouco aos relativos às ações ajuizadas após os dois anos da

averbação da retirada da empresa. (destacado no original, fl. 1.690).
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Portanto, como se observa, os únicos limites à responsabilidade dos

agravantes como sócios retirantes foram definidos como sendo os

contratos de trabalho firmados após a sua retirada do quadro

societário e aqueles relativos às ações ajuizadas após os dois anos

da averbação da retirada da empresa.

Não há, ao contrário do defendido pelos agravantes, limitação de

sua condenação apenas aos créditos que digam respeito ao período

em que ainda figuravam como sócios.

Ao contrário, o alcance de sua responsabilidade foi expressamente

definido como sendo em relação aos créditos relativos às ações

ajuizadas até dois anos da averbação da retirada dos sócios.

O processo de execução, com raras exceções em que se admite a

flexibilização da coisa julgada, deve observar os termos do título

exequendo que transitou em julgado.

No caso em exame, não há exceção que justifique a flexibilização

da coisa julgada, devendo ser observada a decisão acima transcrita,

que representa o título exequendo, transitado em julgado.

Nego provimento.

AGRAVO DE PETIÇÃO DOS EXECUTADOS DIRCEU KLANN E

ROGÉRIO JOSÉ NOVAES DE CARVALHO

RESPONSABILIDADE DOS SÓCIOS RETIRANTES. EXCESSO

DE EXECUÇÃO

Alegam os agravantes que sua responsabilidade como sócios

retirantes foi limitada aos processos ajuizados em até dois anos da

averbação da retirada dos sócios e que digam respeito ao período

em que ainda figuravam como sócios. Argumentam que não foi

respeitado o limite de que somente podem arcar com as parcelas

devidas até 03/12/2013, mesmo em relação a empregados

admitidos à época em que ainda eram sócios.

Pois bem.

A matéria ora suscitada pelos agravantes envolve mera repetição

dos termos dos agravos de petição que os ora agravantes já

interpuseram anteriormente (fls. 1.165-1.221).

Nesse contexto, como já referido, a questão se encontra

suficientemente dirimida neste grau de jurisdição no acórdão

proferido por esta 5ª Turma na sessão de 23 de novembro de 2021,

da lavra do Juiz do Trabalho Convocado Hélio Henrique Garcia

Romero, cujo julgamento integrei (fls. 1.336-1.347), tendo sido o

alcance de sua responsabilidade expressamente definido como

sendo em relação aos créditos relativos às ações ajuizadas até dois

anos da averbação da retirada dos sócios.

Nego provimento.

Pelo que,

ACORDAM os membros da 5ª Turma do Tribunal Regional do

Trabalho da 12ª Região, por unanimidade, CONHECER DOS

AGRAVOS DE PETIÇÃO; por igual votação, indeferirpedido de

suspensão do julgamento dos agravos de petição, formulado na

petição protocolada em 18/04/2024. No mérito, sem divergência,

NEGAR-LHES PROVIMENTO. Custas na forma da lei.

Participaram do julgamento realizado na sessão do dia 25 de abril

de 2024, sob a Presidência da Desembargadora do Trabalho Mari

Eleda Migliorini, os Desembargadores do Trabalho Marcos Vinicio

Zanchetta e Cesar Luiz Pasold Júnior (telepresencial). Presente a

Procuradora Regional do Trabalho Marcia Cristina Kamei López

Aliaga. A Dra. Priscila Schaeffer, inscrita para proceder à

sustentação oral (telepresencial), pelos réus/executados (DIRCEU

KLANN e ROGÉRIO JOSÉ NOVAES DE CARVALHO), não

compareceu à sessão.

MARI ELEDA MIGLIORINI

Relatora
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FLORIANOPOLIS/SC, 28 de abril de 2024.

RITA DE CASSIA ROSA BASTOS ALVES

Servidor de Secretaria

Processo Nº RORSum-0001038-43.2022.5.12.0058
Relator MARI ELEDA MIGLIORINI

RECORRENTE EUGENE CHARLES

ADVOGADO CESAR JOSE POLETTO(OAB:
20644/SC)

RECORRENTE COOPERATIVA CENTRAL AURORA
ALIMENTOS

ADVOGADO CRISTIANO POPOV ZAMBIASI(OAB:
12125/SC)

ADVOGADO LUCINEIA CANDATTI(OAB:
53775/SC)

ADVOGADO ROBISON BATISTA(OAB: 63481/SC)

RECORRIDO EUGENE CHARLES

ADVOGADO CESAR JOSE POLETTO(OAB:
20644/SC)

RECORRIDO COOPERATIVA CENTRAL AURORA
ALIMENTOS

ADVOGADO CRISTIANO POPOV ZAMBIASI(OAB:
12125/SC)

ADVOGADO LUCINEIA CANDATTI(OAB:
53775/SC)

ADVOGADO ROBISON BATISTA(OAB: 63481/SC)

Intimado(s)/Citado(s):

  - EUGENE CHARLES

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

PODER JUDICIÁRIO

JUSTIÇA DO TRABALHO

PROCESSO nº 0001038-43.2022.5.12.0058 (RORSum)

RECORRENTE: EUGENE CHARLES, COOPERATIVA CENTRAL

AURORA ALIMENTOS

RECORRIDO: EUGENE CHARLES, COOPERATIVA CENTRAL

AURORA ALIMENTOS

RELATORA: MARI ELEDA MIGLIORINI

Ementa dispensada, na forma do art. 895, § 1º, IV, da CLT.

VISTOS, relatados e discutidos estes autos de RECURSOS

ORDINÁRIOS DE RITO SUMARÍSSIMO, provenientes da 4ª Vara

do Trabalho de Chapecó, SC, sendo recorrentes 1. EUGENE

CHARLES e  2 .  COOPERATIVA CENTRAL AURORA

ALIMENTOS, e recorr idos 1.  EUGENE CHARLES e 2.

COOPERATIVA CENTRAL AURORA ALIMENTOS.

Dispensado o relatório na forma do artigo 852-I, parte final, da

Consolidação das Leis do Trabalho.

V O T O

QUESTÃO DE ORDEM

Por prejudicial, inverto a ordem de protocolo e examino

primeiramente o recurso ordinário da ré.

M É R I T O

RECURSO ORDINÁRIO DA RÉ

RESPONSABILIDADE CIVIL PELO ACIDENTE DE TRABALHO.

REDUÇÃO DA INDENIZAÇÃO POR DANOS MORAIS

O Juízo de primeiro grau reconheceu a culpa da ré no acidente de

trabalho típico sofrido pelo autor e a condenou a pagar indenização

por danos morais no valor de R$ 25.000,00.

A ré insurge-se contra a sentença e alega, em síntese, que: a) "o

acidente foi ocasionado por culpa exclusiva do Recorrido, uma vez

que se deu por ato inseguro praticado pelo próprio funcionário, onde

o mesmo se descuidou por um momento puxando a gaveta com

excesso de força causando deslizamento de um trilho que caiu

sobre o seu pé; b) "o recorrido foi devidamente treinado para

desempenhar suas atividades com segurança, o qual não seguiu as

orientações que lhe foram repassadas"; c) "não restou qualquer

incapacidade para a parte recorrida"; d) "a parte recorrida sempre

foi acompanhada pelo serviço médico instituído na Recorrente, qual

sempre atendeu a empregada com muito zelo, atenção e

profissionalismo, sempre atendendo as solicitações conforme

legislação" e e) "o valor de R$ 25.000,00 é escancaradamente

exorbitante diante do ocorrido e do acervo probatório e merece ser

reduzido".

Vejamos.

A responsabilidade do empregador por danos decorrentes de

acidente do trabalho obedece ao regramento previsto no Título IX

do Código Civil, relativo à responsabilidade civil. Sendo assim, o

dispositivo reitor de toda a matéria é o art. 927 do referido Diploma

Legal: "Aquele que, por ato ilícito (arts. 186 e 187), causar dano a

outrem, fica obrigado a repará-lo".
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A norma contida no referido dispositivo legal é incompleta, e deve

ser integrada pela conjunção com o disposto no art. 186 do Código

Civil, que traz a definição de ato ilícito:

Aquele que, por ação ou omissão voluntária, negligência ou

imprudência, violar direito e causar dano a outrem, ainda que

exclusivamente moral, comete ato ilícito.

A prática de um ato ilícito, portanto, está diretamente atrelada à

violação de um direito, ou seja, a uma conduta contrária ao direito,

sem o que não subsiste a obrigação de indenizar o dano. Nas

palavras de Cavalieri Filho, "A ilicitude reporta-se à conduta do

agente, e não ao dano que dela provenha, que é o seu efeito.

Sendo lícita a conduta, em princípio não haverá o que

indenizar, ainda que danosa a outrem" (CAVALIERI FILHO,

Sergio. Programa de Responsabilidade Civil. 8.ed. São Paulo: Atlas,

2008, p. 13, destaquei).

Além disso, ainda de acordo com o referido dispositivo legal, a

ilicitude de uma conduta pressupõe uma ação ou omissão voluntária

e culposa. A culpa pode ser entendida em sentido amplo,

abrangendo toda conduta contrária ao direito, independentemente

da intenção ou não do agente de causar o dano. Quando presente

tal intenção, tem-se o dolo; se ausente, e o dano decorre de um

comportamento negligente ou imprudente, tem-se a culpa em

sentido estrito.

Estes pressupostos todos perfazem o que a doutrina chama de

responsabilidade civil subjetiva, sendo esta a modalidade de

responsabilidade aplicável às hipóteses de acidente do trabalho, a

teor do disposto no art. 7º, XXVIII, da Constituição da República,

que assegura aos trabalhadores o "seguro contra acidentes de

trabalho, a cargo do empregador, sem excluir a indenização a que

es te  es tá  ob r i gado ,  quando  incor re r  em do lo  ou

cu lpa" ( des taque i ) .

Portanto, o dever jurídico de agir, cuja inobservância configura uma

omissão culposa, pode decorrer da violação de uma norma legal

(caso em que o dever jurídico transgredido decorre de um texto

expresso de norma jurídica), como também da violação de um

"dever geral de cautela" (quando não adotadas medidas que seriam

observadas pelo homem médio). Nestes casos, em se tratando de

acidente do trabalho, a culpa

[...] será aferida no caso concreto, avaliando-se se o empregador

poderia e deveria ter adotado outra conduta que teria evitado a

doença ou o acidente. Formula-se a seguinte indagação: um

empregador diligente, cuidadoso, teria agido de forma diferente? Se

a resposta for sim estará caracterizada a culpa patronal, porque de

alguma forma pode ser apontada determinada ação ou omissão da

empresa, que se enquadra no conceito de imprudência, imperícia

ou negligência (OLIVEIRA, Sebastião Geraldo de. Indenizações por

acidente do trabalho ou doença ocupacional. 3.ed. São Paulo: LTr,

2007, p. 179).

Assim, o ponto decisivo para a caracterização da culpa do

empregador, nos casos de acidente, é a constatação da violação de

um dever jurídico, o que deve ser aferido em cada caso concreto,

com a demonstração específica de qual a regra jurídica violada e

qual o comportamento esperado do empregador que teria evitado o

dano sofrido pelo empregado.

Esclareço que, por tratarem da regra geral de responsabilidade civil

nos casos de acidente de trabalho, esses fundamentos não se

alteram diante da possibilidade excepcional de responsabilização

objetiva do empregador, a qual, no entanto só poderá ser admitida

se cabalmente verificada alguma das hipóteses previstas no art.

927, parágrafo único, do Código Civil, conforme tese jurídica do STF

consagrada no Tema 932 de Repercussão Geral (RE 828040):

O artigo 927, parágrafo único, do Código Civil é compatível com o

artigo 7º, XXVIII, da Constituição Federal, sendo constitucional a

responsabilização objetiva do empregador por danos decorrentes

de acidentes de trabalho, nos casos especificados em lei, ou

quando a atividade normalmente desenvolvida, por sua natureza,

apresentar exposição habitual a risco especial, com potencialidade

lesiva e implicar ao trabalhador ônus maior do que aos demais

membros da coletividade.

Por tudo isso, o simples fato de o empregado sofrer acidente de

trabalho não pode implicar automaticamente a conclusão de que o

empregador deixou de zelar pelas condições de saúde e segurança

do ambiente de trabalho, sob pena de se converter a

responsabi l idade do empregador,  que é subjet iva,  em

responsabi l idade objet iva.

Tendo por norte estes parâmetros, passo ao exame do contexto

fático.

A construção apresentada no apelo é incapaz de infirmar a

fundamentação exposta na sentença a qual mantenho por seus

próprios fundamentos (os quais integram estas razões de decidir

para todos os efeitos):

"De fato reconheceu a empresa em defesa que "o Autor, ao puxar

uma gaveta da gaiola para retirar pacotes de salsicha, o fez com

excesso de força, provocando o seu deslizamento e queda, vindo a

atingir o seu pé". No mesmo sentido o parecer anexado pela

empresa no Id a417c0b, onde expressamente é reconhecido que

"se puxar com força ou deixar a gaveta próximo a borda da

gaiola a mesma desliza e pode cair, no caso foi o motivo do

acidente com o empregado". E ainda complementa: "o peso da

gaveta é alto, devido a quantidade de pacotes de salsicha alocada e

também a estrutura de metal".

Ora, é fato público e notório que disseminado em todas as classes
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sociais a trava para gavetas em quaisquer móveis ou similares:

mesmo móveis de lojas mais populares como "Casas Bahia" tem

móveis com trava para impedir que as gavetas fiquem deslizando,

soltando-se e caindo nos pés das pessoas.

(...)

Porém uma empresa do porte da Cooperativa Aurora tem em

seu parque industrial gavetas, que, caso puxadas ou levadas

até a borda - veja bem, nem é necessário serem puxadas

integralmente conforme parecer - podem efetivamente cair

sobre os pés dos trabalhadores e causarem fraturas.

Ainda por cima, e como se não bastasse, são gavetas cheias de

produtos pesadíssimos, a saber, salsichas congeladas.

Ora, gaveta pesadíssima cheia de salsicha congelada conforme

descrito no parecer juntado pela própria empresa no Id a417c0b

precisa usualmente de força para ser puxada, sendo que claro

está para o juízo que a operação normal da gaveta é puxá-la com

força. Inclusive, essa magistrada não crê que o trabalhador tenha

efetivamente conseguido puxar com tanta, mas com tanta força, a

ponto de cair a gaveta, eis que, à toda evidência, realmente é muito

peso - e o trabalhador teria que ser o Mike Tyson ou Conor

McGregor para lograr tal feito.

Acho que o quê mais possivelmente aconteceu foi que o trabalhador

puxou a gaveta e terminou ficando muito na borda, e, face o peso

excessivo, caiu no pé do empregado.

De qualquer sorte, em qualquer uma das hipóteses, seja pelo

puxando com força, seja por ficando a gaveta na borda, a culpa

empresarial pela falta de adoção mínima das normas de

segurança - a saber, para o caso, de trava ou algum outro

dispositivo de segurança -exsurge límpida perante o juízo. A

propósito do tema, orienta a NR 12, no seu item 12.5.10 12.5.10: As

máquinas e equipamentos que ofereçam risco de ruptura de suas

partes, projeção de materiais, partículas ou substâncias, devem

possuir proteções que garantam a segurança e a saúde dos

trabalhadores.

Incontroverso no caso que a gaveta não possuía sistema de

trava, ou qualquer outro sistema que impedisse a sua queda no

pé do trabalhador e a ocorrência do acidente.

Considerando que se tratam de gavetas pesadas e que é preciso de

força para puxá-las, não vejo sequer culpa concorrente na conduta

do autor nesse sentido, e, sim, culpa exclusiva da empresa, que

sabendo dos riscos do manuseio do equipamento, não adotou

condições comezinhas de segurança.

A omissão da empresa em adotar as medidas de segurança

necessárias para evitar a queda das gavetas resultou na

ocorrência do acidente, quando realizado movimento padrão de

puxar a gaveta pelo empregado, sendo que, em face do peso com

que carregada a gaveta pela empresa, foi de gravidade tal que

resultou em fratura do tornozelo e pé, sem outras sequelas".

O conjunto probatório demonstra que a ré não cumpriu os requisitos

mínimos para a prevenção de acidentes. Especialmente, não há

travas nas gavetas, às quais possuem peso excessivo, e, portanto,

a depender da força utilizada pelos empregados, é possível que a

gaveta se desprenda do trilho e caia, como no caso concreto.

Assim, entendo que a ré não observou as medidas de segurança do

trabalho que lhe incumbiam.

Com efeito, demonstrada a existência do dano, do nexo causal e da

culpa, deve ser mantida a sentença que reconheceu a

responsabilidade civil da ré pelo acidente sofrido pelo autor.

Em relação ao "quantum" da indenização por danos morais, por ser

o contrato de trabalho posterior à Lei nº 13.467/2017, devem ser

considerados os elementos previstos no art. 223-G da CLT.

Da mesma forma, a lei estabeleceu uma gradação da ofensa, desde

a de natureza leve, com indenização no valor de até três vezes o

último salário contratual do ofendido, até ofensa de natureza

gravíssima, com indenização no limite de cinquenta vezes o último

salário contratual do ofendido (art. 223-G, § 1º, da CLT).

Analisando as peculiaridades do caso, em especial a condição

econômica das partes e a lesão de natureza leve sofrida pelo autor

(fratura no pé esquerdo, sem nenhuma incapacidade), entendo que

o valor arbitrado na origem é excessivo (R$ 25.000,00), motivo pelo

qual o reduzo para R$ 5.000,00.

Diante do exposto, dou provimento parcial ao recurso para reduzir a

indenização por dano moral para R$ 5.000,00.

RECURSO ORDINÁRIO DO AUTOR

1. INDENIZAÇÃO POR DANOS MATERIAIS E ESTÉTICOS

O Juízo de primeiro grau reconheceu o acidente de trabalho típico

sofrido pelo autor, bem como a responsabilidade civil da ré, por

estar caracterizada a omissão nas questões de segurança da

sociedade empresária.

Porém, julgou improcedentes os pedidos de indenização por dano

material e dano estético, sob o argumento de que o demandante

não possui incapacidade laboral e, atualmente, deambula

normalmente.

O demandante alega que faz jus à indenização por dano material, já

que permaneceu afastado, recebendo auxílio-doença por acidente

de trabalho de 29/04/2022 a 28/09/2022. Assim, aduz que foi

provada a incapacidade laboral total nesse período.

Ademais, sustenta que as fotografias juntadas comprovam o dano

estético e a necessidade de indenização.

O Juízo de primeiro grau decidiu nos seguintes termos (fl. 263):

"De fato, concluiu o laudo pericial no Id 7e9fe74:
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"(...) concluímos que o Autor sofreu acidente de trabalho típico com

fratura de pé esquerdo. O acidente se confirma pela CAT -

Comunicação de Acidente de Trabalho emitida pela Reclamada. No

momento da perícia médica a lesão está consolidada, não

determina incapacidade laboral."

Ante a ausência de incapacidade, não há que se falar em direito

do trabalhador à pensionamento.

Igualmente não se vislumbra in casu nenhum dano estético,

pois o trabalhador deambula normalmente, conforme laudo

pericial" (fl. 263, grifei).

Concordo parcialmente com o entendimento adotado.

No período de afastamento (de 29/04/2022 a 28/09/2022) o autor

recebeu auxílio-doença por acidente de trabalho no valor de R$

7.901,30 (R$ 1.580,26 por mês).

No mês anterior ao acidente de trabalho (março de 2022), o salário

do autor era R$ 1.700,59 (fl. 26). Portanto, entendo ser devida tão

somente a diferença entre os salários do período de afastamento e

a quantia recebida a título de auxílio-doença acidentário (benefício

previdenciário).

Quanto à indenização por danos estéticos, conforme afirmado pelo

Juízo de primeiro grau, o autor caminha normalmente. Além disso,

não há sequelas aparentes advindas do acidente de trabalho e a

fotografia juntada (fl. 34) demonstra que não há cicatrizes no pé

esquerdo do autor.

Destaco que, no dia da perícia, conforme afirmado pelo expert, o

autor "apresenta lesão cruenta no dorso do pé esquerdo por trauma

no adia anterior em acidente doméstico" (fl. 226). Portanto, o

ferimento constante da fotografia acostada à fl. 226 não é oriundo

do acidente de trabalho que o autor sofreu.

Dou provimento parcial ao recurso para condenar a ré a pagar

indenização por danos materiais ao autor consistente na diferença

entre o valor percebido a título de auxílio-doença acidentário e o

salário devido no período de afastamento.

2. PREQUESTIONAMENTO

A decisão colegiada já contém os fundamentos necessários para

que todas as matérias sejam consideradas prequestionadas,

afigurando-se desnecessária a manifestação sobre cada um dos

argumentos ou dos dispositivos legais invocados pelas partes

(Súmula n.º 297 do TST).

Pelo que,

ACORDAM os membros da 5ª Turma do Tribunal Regional do

Trabalho da 12ª Região, por unanimidade, CONHECER DOS

RECURSOS DE RITO SUMARÍSSIMO. No mérito, por maioria,

vencido, parcialmente, o Desembargador do Trabalho Marcos

Vinicio Zanchetta, DAR PROVIMENTO AO RECURSO DO AUTOR

para condenar a ré a pagar indenização por dano material

consistente na diferença entre o valor percebido a título de auxílio-

doença acidentário e o salário devido no período de afastamento;

por igual votação, DAR PROVIMENTO AO RECURSO DA RÉpara

reduzir o valor da indenização por danos morais de R$ 25.000,00

para R$ 5.000,00.O Ministério Público do Trabalho manifestou-se

pelo regular prosseguimento do feito, sendo desnecessária a sua

intervenção. Custas pela ré, no importe de R$ 100,00, de acordo

com o novo valor arbitrado à condenação (R$ 5.000,00).

Participaram do julgamento realizado na sessão do dia 25 de abril

de 2024, sob a Presidência da Desembargadora do Trabalho Mari

Eleda Migliorini, os Desembargadores do Trabalho Marcos Vinicio

Zanchetta e Cesar Luiz Pasold Júnior (telepresencial). Presente a

Procuradora Regional do Trabalho Marcia Cristina Kamei López

Aliaga. Procedeu a sustentação oral (telepresencial), pela ré, o Dr.

Vinicius Dadald.

MARI ELEDA MIGLIORINI
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Relatora

FLORIANOPOLIS/SC, 28 de abril de 2024.

RITA DE CASSIA ROSA BASTOS ALVES

Servidor de Secretaria

Processo Nº RORSum-0001038-43.2022.5.12.0058
Relator MARI ELEDA MIGLIORINI

RECORRENTE EUGENE CHARLES

ADVOGADO CESAR JOSE POLETTO(OAB:
20644/SC)

RECORRENTE COOPERATIVA CENTRAL AURORA
ALIMENTOS

ADVOGADO CRISTIANO POPOV ZAMBIASI(OAB:
12125/SC)

ADVOGADO LUCINEIA CANDATTI(OAB:
53775/SC)

ADVOGADO ROBISON BATISTA(OAB: 63481/SC)

RECORRIDO EUGENE CHARLES

ADVOGADO CESAR JOSE POLETTO(OAB:
20644/SC)

RECORRIDO COOPERATIVA CENTRAL AURORA
ALIMENTOS

ADVOGADO CRISTIANO POPOV ZAMBIASI(OAB:
12125/SC)

ADVOGADO LUCINEIA CANDATTI(OAB:
53775/SC)

ADVOGADO ROBISON BATISTA(OAB: 63481/SC)

Intimado(s)/Citado(s):

  - COOPERATIVA CENTRAL AURORA ALIMENTOS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

PODER JUDICIÁRIO

JUSTIÇA DO TRABALHO

PROCESSO nº 0001038-43.2022.5.12.0058 (RORSum)

RECORRENTE: EUGENE CHARLES, COOPERATIVA CENTRAL

AURORA ALIMENTOS

RECORRIDO: EUGENE CHARLES, COOPERATIVA CENTRAL

AURORA ALIMENTOS

RELATORA: MARI ELEDA MIGLIORINI

Ementa dispensada, na forma do art. 895, § 1º, IV, da CLT.

VISTOS, relatados e discutidos estes autos de RECURSOS

ORDINÁRIOS DE RITO SUMARÍSSIMO, provenientes da 4ª Vara

do Trabalho de Chapecó, SC, sendo recorrentes 1. EUGENE

CHARLES e  2 .  COOPERATIVA CENTRAL AURORA

ALIMENTOS, e recorr idos 1.  EUGENE CHARLES e 2.

COOPERATIVA CENTRAL AURORA ALIMENTOS.

Dispensado o relatório na forma do artigo 852-I, parte final, da

Consolidação das Leis do Trabalho.

V O T O

QUESTÃO DE ORDEM

Por prejudicial, inverto a ordem de protocolo e examino

primeiramente o recurso ordinário da ré.

M É R I T O

RECURSO ORDINÁRIO DA RÉ

RESPONSABILIDADE CIVIL PELO ACIDENTE DE TRABALHO.

REDUÇÃO DA INDENIZAÇÃO POR DANOS MORAIS

O Juízo de primeiro grau reconheceu a culpa da ré no acidente de

trabalho típico sofrido pelo autor e a condenou a pagar indenização

por danos morais no valor de R$ 25.000,00.

A ré insurge-se contra a sentença e alega, em síntese, que: a) "o

acidente foi ocasionado por culpa exclusiva do Recorrido, uma vez

que se deu por ato inseguro praticado pelo próprio funcionário, onde

o mesmo se descuidou por um momento puxando a gaveta com

excesso de força causando deslizamento de um trilho que caiu

sobre o seu pé; b) "o recorrido foi devidamente treinado para

desempenhar suas atividades com segurança, o qual não seguiu as

orientações que lhe foram repassadas"; c) "não restou qualquer

incapacidade para a parte recorrida"; d) "a parte recorrida sempre

foi acompanhada pelo serviço médico instituído na Recorrente, qual

sempre atendeu a empregada com muito zelo, atenção e

profissionalismo, sempre atendendo as solicitações conforme

legislação" e e) "o valor de R$ 25.000,00 é escancaradamente

exorbitante diante do ocorrido e do acervo probatório e merece ser

reduzido".

Vejamos.

A responsabilidade do empregador por danos decorrentes de

acidente do trabalho obedece ao regramento previsto no Título IX

do Código Civil, relativo à responsabilidade civil. Sendo assim, o
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dispositivo reitor de toda a matéria é o art. 927 do referido Diploma

Legal: "Aquele que, por ato ilícito (arts. 186 e 187), causar dano a

outrem, fica obrigado a repará-lo".

A norma contida no referido dispositivo legal é incompleta, e deve

ser integrada pela conjunção com o disposto no art. 186 do Código

Civil, que traz a definição de ato ilícito:

Aquele que, por ação ou omissão voluntária, negligência ou

imprudência, violar direito e causar dano a outrem, ainda que

exclusivamente moral, comete ato ilícito.

A prática de um ato ilícito, portanto, está diretamente atrelada à

violação de um direito, ou seja, a uma conduta contrária ao direito,

sem o que não subsiste a obrigação de indenizar o dano. Nas

palavras de Cavalieri Filho, "A ilicitude reporta-se à conduta do

agente, e não ao dano que dela provenha, que é o seu efeito.

Sendo lícita a conduta, em princípio não haverá o que

indenizar, ainda que danosa a outrem" (CAVALIERI FILHO,

Sergio. Programa de Responsabilidade Civil. 8.ed. São Paulo: Atlas,

2008, p. 13, destaquei).

Além disso, ainda de acordo com o referido dispositivo legal, a

ilicitude de uma conduta pressupõe uma ação ou omissão voluntária

e culposa. A culpa pode ser entendida em sentido amplo,

abrangendo toda conduta contrária ao direito, independentemente

da intenção ou não do agente de causar o dano. Quando presente

tal intenção, tem-se o dolo; se ausente, e o dano decorre de um

comportamento negligente ou imprudente, tem-se a culpa em

sentido estrito.

Estes pressupostos todos perfazem o que a doutrina chama de

responsabilidade civil subjetiva, sendo esta a modalidade de

responsabilidade aplicável às hipóteses de acidente do trabalho, a

teor do disposto no art. 7º, XXVIII, da Constituição da República,

que assegura aos trabalhadores o "seguro contra acidentes de

trabalho, a cargo do empregador, sem excluir a indenização a que

es te  es tá  ob r i gado ,  quando  incor re r  em do lo  ou

cu lpa" ( des taque i ) .

Portanto, o dever jurídico de agir, cuja inobservância configura uma

omissão culposa, pode decorrer da violação de uma norma legal

(caso em que o dever jurídico transgredido decorre de um texto

expresso de norma jurídica), como também da violação de um

"dever geral de cautela" (quando não adotadas medidas que seriam

observadas pelo homem médio). Nestes casos, em se tratando de

acidente do trabalho, a culpa

[...] será aferida no caso concreto, avaliando-se se o empregador

poderia e deveria ter adotado outra conduta que teria evitado a

doença ou o acidente. Formula-se a seguinte indagação: um

empregador diligente, cuidadoso, teria agido de forma diferente? Se

a resposta for sim estará caracterizada a culpa patronal, porque de

alguma forma pode ser apontada determinada ação ou omissão da

empresa, que se enquadra no conceito de imprudência, imperícia

ou negligência (OLIVEIRA, Sebastião Geraldo de. Indenizações por

acidente do trabalho ou doença ocupacional. 3.ed. São Paulo: LTr,

2007, p. 179).

Assim, o ponto decisivo para a caracterização da culpa do

empregador, nos casos de acidente, é a constatação da violação de

um dever jurídico, o que deve ser aferido em cada caso concreto,

com a demonstração específica de qual a regra jurídica violada e

qual o comportamento esperado do empregador que teria evitado o

dano sofrido pelo empregado.

Esclareço que, por tratarem da regra geral de responsabilidade civil

nos casos de acidente de trabalho, esses fundamentos não se

alteram diante da possibilidade excepcional de responsabilização

objetiva do empregador, a qual, no entanto só poderá ser admitida

se cabalmente verificada alguma das hipóteses previstas no art.

927, parágrafo único, do Código Civil, conforme tese jurídica do STF

consagrada no Tema 932 de Repercussão Geral (RE 828040):

O artigo 927, parágrafo único, do Código Civil é compatível com o

artigo 7º, XXVIII, da Constituição Federal, sendo constitucional a

responsabilização objetiva do empregador por danos decorrentes

de acidentes de trabalho, nos casos especificados em lei, ou

quando a atividade normalmente desenvolvida, por sua natureza,

apresentar exposição habitual a risco especial, com potencialidade

lesiva e implicar ao trabalhador ônus maior do que aos demais

membros da coletividade.

Por tudo isso, o simples fato de o empregado sofrer acidente de

trabalho não pode implicar automaticamente a conclusão de que o

empregador deixou de zelar pelas condições de saúde e segurança

do ambiente de trabalho, sob pena de se converter a

responsabi l idade do empregador,  que é subjet iva,  em

responsabi l idade objet iva.

Tendo por norte estes parâmetros, passo ao exame do contexto

fático.

A construção apresentada no apelo é incapaz de infirmar a

fundamentação exposta na sentença a qual mantenho por seus

próprios fundamentos (os quais integram estas razões de decidir

para todos os efeitos):

"De fato reconheceu a empresa em defesa que "o Autor, ao puxar

uma gaveta da gaiola para retirar pacotes de salsicha, o fez com

excesso de força, provocando o seu deslizamento e queda, vindo a

atingir o seu pé". No mesmo sentido o parecer anexado pela

empresa no Id a417c0b, onde expressamente é reconhecido que

"se puxar com força ou deixar a gaveta próximo a borda da

gaiola a mesma desliza e pode cair, no caso foi o motivo do

acidente com o empregado". E ainda complementa: "o peso da
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gaveta é alto, devido a quantidade de pacotes de salsicha alocada e

também a estrutura de metal".

Ora, é fato público e notório que disseminado em todas as classes

sociais a trava para gavetas em quaisquer móveis ou similares:

mesmo móveis de lojas mais populares como "Casas Bahia" tem

móveis com trava para impedir que as gavetas fiquem deslizando,

soltando-se e caindo nos pés das pessoas.

(...)

Porém uma empresa do porte da Cooperativa Aurora tem em

seu parque industrial gavetas, que, caso puxadas ou levadas

até a borda - veja bem, nem é necessário serem puxadas

integralmente conforme parecer - podem efetivamente cair

sobre os pés dos trabalhadores e causarem fraturas.

Ainda por cima, e como se não bastasse, são gavetas cheias de

produtos pesadíssimos, a saber, salsichas congeladas.

Ora, gaveta pesadíssima cheia de salsicha congelada conforme

descrito no parecer juntado pela própria empresa no Id a417c0b

precisa usualmente de força para ser puxada, sendo que claro

está para o juízo que a operação normal da gaveta é puxá-la com

força. Inclusive, essa magistrada não crê que o trabalhador tenha

efetivamente conseguido puxar com tanta, mas com tanta força, a

ponto de cair a gaveta, eis que, à toda evidência, realmente é muito

peso - e o trabalhador teria que ser o Mike Tyson ou Conor

McGregor para lograr tal feito.

Acho que o quê mais possivelmente aconteceu foi que o trabalhador

puxou a gaveta e terminou ficando muito na borda, e, face o peso

excessivo, caiu no pé do empregado.

De qualquer sorte, em qualquer uma das hipóteses, seja pelo

puxando com força, seja por ficando a gaveta na borda, a culpa

empresarial pela falta de adoção mínima das normas de

segurança - a saber, para o caso, de trava ou algum outro

dispositivo de segurança -exsurge límpida perante o juízo. A

propósito do tema, orienta a NR 12, no seu item 12.5.10 12.5.10: As

máquinas e equipamentos que ofereçam risco de ruptura de suas

partes, projeção de materiais, partículas ou substâncias, devem

possuir proteções que garantam a segurança e a saúde dos

trabalhadores.

Incontroverso no caso que a gaveta não possuía sistema de

trava, ou qualquer outro sistema que impedisse a sua queda no

pé do trabalhador e a ocorrência do acidente.

Considerando que se tratam de gavetas pesadas e que é preciso de

força para puxá-las, não vejo sequer culpa concorrente na conduta

do autor nesse sentido, e, sim, culpa exclusiva da empresa, que

sabendo dos riscos do manuseio do equipamento, não adotou

condições comezinhas de segurança.

A omissão da empresa em adotar as medidas de segurança

necessárias para evitar a queda das gavetas resultou na

ocorrência do acidente, quando realizado movimento padrão de

puxar a gaveta pelo empregado, sendo que, em face do peso com

que carregada a gaveta pela empresa, foi de gravidade tal que

resultou em fratura do tornozelo e pé, sem outras sequelas".

O conjunto probatório demonstra que a ré não cumpriu os requisitos

mínimos para a prevenção de acidentes. Especialmente, não há

travas nas gavetas, às quais possuem peso excessivo, e, portanto,

a depender da força utilizada pelos empregados, é possível que a

gaveta se desprenda do trilho e caia, como no caso concreto.

Assim, entendo que a ré não observou as medidas de segurança do

trabalho que lhe incumbiam.

Com efeito, demonstrada a existência do dano, do nexo causal e da

culpa, deve ser mantida a sentença que reconheceu a

responsabilidade civil da ré pelo acidente sofrido pelo autor.

Em relação ao "quantum" da indenização por danos morais, por ser

o contrato de trabalho posterior à Lei nº 13.467/2017, devem ser

considerados os elementos previstos no art. 223-G da CLT.

Da mesma forma, a lei estabeleceu uma gradação da ofensa, desde

a de natureza leve, com indenização no valor de até três vezes o

último salário contratual do ofendido, até ofensa de natureza

gravíssima, com indenização no limite de cinquenta vezes o último

salário contratual do ofendido (art. 223-G, § 1º, da CLT).

Analisando as peculiaridades do caso, em especial a condição

econômica das partes e a lesão de natureza leve sofrida pelo autor

(fratura no pé esquerdo, sem nenhuma incapacidade), entendo que

o valor arbitrado na origem é excessivo (R$ 25.000,00), motivo pelo

qual o reduzo para R$ 5.000,00.

Diante do exposto, dou provimento parcial ao recurso para reduzir a

indenização por dano moral para R$ 5.000,00.

RECURSO ORDINÁRIO DO AUTOR

1. INDENIZAÇÃO POR DANOS MATERIAIS E ESTÉTICOS

O Juízo de primeiro grau reconheceu o acidente de trabalho típico

sofrido pelo autor, bem como a responsabilidade civil da ré, por

estar caracterizada a omissão nas questões de segurança da

sociedade empresária.

Porém, julgou improcedentes os pedidos de indenização por dano

material e dano estético, sob o argumento de que o demandante

não possui incapacidade laboral e, atualmente, deambula

normalmente.

O demandante alega que faz jus à indenização por dano material, já

que permaneceu afastado, recebendo auxílio-doença por acidente

de trabalho de 29/04/2022 a 28/09/2022. Assim, aduz que foi

provada a incapacidade laboral total nesse período.

Ademais, sustenta que as fotografias juntadas comprovam o dano
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estético e a necessidade de indenização.

O Juízo de primeiro grau decidiu nos seguintes termos (fl. 263):

"De fato, concluiu o laudo pericial no Id 7e9fe74:

"(...) concluímos que o Autor sofreu acidente de trabalho típico com

fratura de pé esquerdo. O acidente se confirma pela CAT -

Comunicação de Acidente de Trabalho emitida pela Reclamada. No

momento da perícia médica a lesão está consolidada, não

determina incapacidade laboral."

Ante a ausência de incapacidade, não há que se falar em direito

do trabalhador à pensionamento.

Igualmente não se vislumbra in casu nenhum dano estético,

pois o trabalhador deambula normalmente, conforme laudo

pericial" (fl. 263, grifei).

Concordo parcialmente com o entendimento adotado.

No período de afastamento (de 29/04/2022 a 28/09/2022) o autor

recebeu auxílio-doença por acidente de trabalho no valor de R$

7.901,30 (R$ 1.580,26 por mês).

No mês anterior ao acidente de trabalho (março de 2022), o salário

do autor era R$ 1.700,59 (fl. 26). Portanto, entendo ser devida tão

somente a diferença entre os salários do período de afastamento e

a quantia recebida a título de auxílio-doença acidentário (benefício

previdenciário).

Quanto à indenização por danos estéticos, conforme afirmado pelo

Juízo de primeiro grau, o autor caminha normalmente. Além disso,

não há sequelas aparentes advindas do acidente de trabalho e a

fotografia juntada (fl. 34) demonstra que não há cicatrizes no pé

esquerdo do autor.

Destaco que, no dia da perícia, conforme afirmado pelo expert, o

autor "apresenta lesão cruenta no dorso do pé esquerdo por trauma

no adia anterior em acidente doméstico" (fl. 226). Portanto, o

ferimento constante da fotografia acostada à fl. 226 não é oriundo

do acidente de trabalho que o autor sofreu.

Dou provimento parcial ao recurso para condenar a ré a pagar

indenização por danos materiais ao autor consistente na diferença

entre o valor percebido a título de auxílio-doença acidentário e o

salário devido no período de afastamento.

2. PREQUESTIONAMENTO

A decisão colegiada já contém os fundamentos necessários para

que todas as matérias sejam consideradas prequestionadas,

afigurando-se desnecessária a manifestação sobre cada um dos

argumentos ou dos dispositivos legais invocados pelas partes

(Súmula n.º 297 do TST).

Pelo que,

ACORDAM os membros da 5ª Turma do Tribunal Regional do

Trabalho da 12ª Região, por unanimidade, CONHECER DOS

RECURSOS DE RITO SUMARÍSSIMO. No mérito, por maioria,

vencido, parcialmente, o Desembargador do Trabalho Marcos

Vinicio Zanchetta, DAR PROVIMENTO AO RECURSO DO AUTOR

para condenar a ré a pagar indenização por dano material

consistente na diferença entre o valor percebido a título de auxílio-

doença acidentário e o salário devido no período de afastamento;

por igual votação, DAR PROVIMENTO AO RECURSO DA RÉpara

reduzir o valor da indenização por danos morais de R$ 25.000,00

para R$ 5.000,00.O Ministério Público do Trabalho manifestou-se

pelo regular prosseguimento do feito, sendo desnecessária a sua

intervenção. Custas pela ré, no importe de R$ 100,00, de acordo

com o novo valor arbitrado à condenação (R$ 5.000,00).

Participaram do julgamento realizado na sessão do dia 25 de abril

de 2024, sob a Presidência da Desembargadora do Trabalho Mari

Eleda Migliorini, os Desembargadores do Trabalho Marcos Vinicio

Zanchetta e Cesar Luiz Pasold Júnior (telepresencial). Presente a

Procuradora Regional do Trabalho Marcia Cristina Kamei López

Aliaga. Procedeu a sustentação oral (telepresencial), pela ré, o Dr.

Vinicius Dadald.
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MARI ELEDA MIGLIORINI

Relatora

FLORIANOPOLIS/SC, 28 de abril de 2024.

RITA DE CASSIA ROSA BASTOS ALVES

Servidor de Secretaria

Processo Nº AP-0375400-60.2009.5.12.0037
Relator MARI ELEDA MIGLIORINI

AGRAVANTE BANCO DO BRASIL SA

ADVOGADO GISELE BEATRIZ FABRIS(OAB:
48683/SC)

ADVOGADO ANDRESSA MARIA ZANONA(OAB:
22389/SC)

ADVOGADO GISELLE DAUSSEN CAPELLA(OAB:
20602/SC)

AGRAVANTE JOAMARA ISOLINA DA CUNHA

ADVOGADO PABLO APOSTOLOS SIARCOS(OAB:
17338/SC)

ADVOGADO EDIVALDO BRUZAMOLIM SILVA DA
ROCHA(OAB: 19471/PR)

ADVOGADO MARIVALDO VALKIRIO APARECIDO
SILVA ROCHA(OAB: 13181/PR)

AGRAVADO JOAMARA ISOLINA DA CUNHA

ADVOGADO PABLO APOSTOLOS SIARCOS(OAB:
17338/SC)

ADVOGADO EDIVALDO BRUZAMOLIM SILVA DA
ROCHA(OAB: 19471/PR)

ADVOGADO MARIVALDO VALKIRIO APARECIDO
SILVA ROCHA(OAB: 13181/PR)

AGRAVADO BANCO DO BRASIL SA

ADVOGADO GISELE BEATRIZ FABRIS(OAB:
48683/SC)

ADVOGADO ANDRESSA MARIA ZANONA(OAB:
22389/SC)

ADVOGADO GISELLE DAUSSEN CAPELLA(OAB:
20602/SC)

Intimado(s)/Citado(s):

  - JOAMARA ISOLINA DA CUNHA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

PODER JUDICIÁRIO

JUSTIÇA DO TRABALHO

PROCESSO nº 0375400-60.2009.5.12.0037 (AP)

AGRAVANTE: JOAMARA ISOLINA DA CUNHA, BANCO DO

BRASIL SA

AGRAVADO: JOAMARA ISOLINA DA CUNHA, BANCO DO

BRASIL SA

RELATORA: MARI ELEDA MIGLIORINI

AGRAVO DE PETIÇÃO. TÍTULO EXECUTIVO JUDICIAL. Os

cálculos de liquidação devem ser mantidos quando estão em

consonância com o título executivo judicial.

VISTOS, relatados e discutidos estes autos de AGRAVO DE

PETIÇÃO, provenientes da 7ª Vara do Trabalho de Florianópolis,

SC, sendo agravantes e agravados JOAMARA ISOLINA DA

CUNHA e BANCO DO BRASIL SA.

Inconformadas com a sentença que julgou os embargos à execução

e a impugnação aos cálculos, da lavra do Exmo. Juiz CARLOS

ALBERTO PEREIRA DE CASTRO, recorrem as partes a este

Egrégio Tribunal.

A exequente objetiva a reforma da decisão quanto aos seguintes

aspectos: integração das promoções por antiguidade nas demais

verbas, base de cálculo das horas extras (janeiro de 2005 a maio de

2005), base de cálculo das horas extras (agosto de 2008), reflexos

do RSR sobre horas extras em férias acrescidas de 1/3 e 13º

salário, reflexo das horas extras nas férias acrescidas de 1/3 pagas

em fevereiro de 2005 e no 13º salário de 2004, fator de atualização

nos reflexos em férias acrescidas de 1/3 e 13º salário e FGTS sobre

férias acrescidas de 1/3 e 13º salário.

Por sua vez, a executada pretende a reforma da sentença quanto

ao termo inicial da prescrição no cálculo das horas extras e

intervalares e reflexos no RSR.

Contraminutas são oferecidas pelas partes.

É o relatório.

V O T O

Satisfeitos os pressupostos legais de admissibilidade, conheço dos

agravos e das contraminutas.

M É R I T O

AGRAVO DE PETIÇÃO DO EXEQUENTE

1. INTEGRAÇÃO DAS PROMOÇÕES POR ANTIGUIDADE NAS

DEMAIS VERBAS
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O exequente alega que o cálculo pericial teria incorrido em erro ao

não apurar a repercussão das promoções por antiguidade sobre as

demais verbas salariais pagas durante a relação contratual.

Equivoca-se, porquanto houve a inclusão de todos os reflexos

taxativamente indicados no título executivo judicial, quais sejam: 13º

salário, férias acrescidas de 1/3, horas extras pagas no período,

aviso-prévio e no FGTS com 40%.

É o exequente quem aponta reflexos não deferidos (em

insalubridade, anuênio, VCP/ATS, função gratificada etc.),

pretendendo auferir valores que extrapolam os limites do título

executivo, em clara violação ao disposto no art. 879, § 1º, da CLT.

Nego provimento.

2. BASE DE CÁLCULO DAS HORAS EXTRAS. JANEIRO DE

2005 A MAIO DE 2005

O exequente afirma que os cálculos não consideraram como base

de cálculo das horas extras os valores pagos a título de antecipação

salarial (janeiro a maio de 2005) e de diferenças de ACT (janeiro de

2005).

Afirma que os holerites comprovam o pagamento das referidas

parcelas.

Alega que "[...] os valores pagos a título de 'Antecipação Salarial'

correspondem, normalmente, a antecipação de reajuste salarial e

não tem qualquer relação com os valores pagos a título de

'Adiantamento Salarial' [...]".

A sentença indeferiu a impugnação ao argumento de que o

adiantamento de salário somente consta contabilmente na folha

para fins de dedução de valores e que as diferenças de ACT já

foram consideradas na base de cálculo das horas extras.

Vejamos.

Não conheço do argumento de que os valores pagos a título de

antecipação salarial correspondem a antecipação de reajuste, por

se tratar de inovação recursal.

O fato de que as referidas parcelas constam no contracheque do

empregado não significa que estas deverão necessariamente

compor a base de cálculo das horas extras.

Como já afirmado na sentença, a antecipação de salário consta no

holerite apenas para fins contábeis e as diferenças de ACT já

constam no cálculo do perito, argumento este não impugnado pela

exequente.

Desta forma, não há o que reformar nos cálculos homologados

neste aspecto.

Nego provimento.

3. BASE DE CÁLCULO DAS HORAS EXTRAS. AGOSTO DE 2008

A parte insurge-se contra a decisão que não reviu base de cálculo

utilizada para o valor devido de horas extras no mês de agosto de

2008.

Não rebate, entretanto, o argumento utilizado na sentença de que o

exequente não impugnou a conta oportunamente, quando intimado

para manifestar-se sobre os cálculos, nos termos do art. 879, §2º,

CLT, de modo que se operou a preclusão quanto à matéria.

De fato, não houve manifestação do exequente neste aspecto

quando apresentou sua impugnação aos cálculos de liquidação (fls.

2144-2199).

Com efeito, por operada a preclusão, não cabe a reforma da

decisão.

Nego provimento.

4. REFLEXOS DO RSR SOBRE HORAS EXTRAS EM FÉRIAS

ACRESCIDAS DE 1/3 E 13º SALÁRIO

Requer o exequente a retificação dos cálculos para que sejam

apurados os reflexos do RSR sobre horas extras em férias

acrescidas de 1/3 e 13º salários pelo número de horas efetivamente

prestadas, na forma da Súmula 384 do TST.

Afirma que perito utilizou critério equivocado, que apura valores

inferiores aos efetivamente devidos, pois o cálculo utilizou como

base a média dos valores apurados.

Sem razão.

O pedido do recorrente é inexequível do ponto de vista contábil,

pois o acréscimo do repouso semanal remunerado pela integração

das horas extras já é, em si, um reflexo calculado dentro de um

módulo mensal.

Isso significa que, para fins de cálculo dos reflexos desse RSR em

férias acrescidas de 1/3 e 13º salários, a média mensal deverá ser

utilizada dentro do período do cálculo, por se tratar de verba

calculada dentro do lapso temporal de um mês.

O perito, ao manifestar-se sobre a impugnação da parte quanto ao

tema, confirma este entendimento (fl. 2695):

Em relação ao Repouso Semanal Remunerado (RSR) das horas

extras e dos intervalos o décimo terceiro e às férias foram cálculos

com base na média dos valores apurados, em vista que não há

quantidades apuradas do RSR, por já se tratar de um reflexo.

Diante do exposto, correta a sentença ao indeferir o pedido.

Nego provimento.

5. REFLEXO DAS HORAS EXTRAS NAS FÉRIAS ACRESCIDAS

DE 1/3 PAGAS EM FEVEREIRO DE 2005 E NO 13º SALÁRIO DE

2004

O exequente impugna o divisor utilizado no cálculo do reflexo das

horas extras deferidas nas férias acrescidas de 1/3 pagas em

fevereiro de 2005 e no décimo terceiro salário de 2004.

Afirma que os cálculos utilizaram incorretamente o divisor "12".

Sustenta que o critério correto seria observar as horas realizadas

apenas no período imprescrito, considerando apenas os meses não

atingidos pela prescrição, de modo que para as férias o divisor
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correto seria "2" e para o 13º salário o divisor correto seria "7".

Sem razão.

A proporcionalidade foi utilizada nesses casos justamente para

excluir do cálculo os meses não contabilizados em decorrência da

declaração da prescrição quinquenal.

Como a prescrição alcança as verbas anteriores a junho de 2004, o

exequente não terá direito a receber estas verbas em sua

integralidade, de modo que a utilização do divisor "12" acontece

justamente para retirar do cálculo o período prescrito.

Assim, correta a sentença ao indeferir o pedido do recorrente.

Nego provimento.

6. FATOR DE ATUALIZAÇÃO NOS REFLEXOS EM FÉRIAS

ACRESCIDAS DE 1/3 E 13º SALÁRIO

O exequente afirma que o 13º salário e as férias com adicional de

1/3 possuem regramento próprio que fixa datas específicas para

adimplemento da parcela, de modo que, consequentemente,

deveriam utilizar o fator de atualização do próprio mês e não o do

mês subsequente.

Afirma que é ilegal a atualização dos valores devidos com base no

fator de atualização do mês subsequente, sem, todavia, apontar a

origem da ilegalidade.

A sentença indeferiu o pleito afirmando que a atualização foi

apurada conforme o PJe Calc.

Pois bem.

O fator de atualização se presta a recompor perda patrimonial

decorrente da inflação e que sua análise sempre se opera de forma

retrospectiva, pois é impossível prever a corrosão do poder de

compra de uma moeda.

Desta forma, não faz sentido a aplicação do fator do mês corrente

nas referidas parcelas, pois ele sempre calcula a desvalorização

ocorrida no mês anterior.

Ademais, a parte nem sequer demonstra o fundamento jurídico da

suposta ilegalidade, se atendo a aduzi-la de forma genérica.

Assim, correta a sentença ao manter os critérios adotados no

cálculo homologado.

Nego provimento.

7. FGTS SOBRE FÉRIAS ACRESCIDAS DE 1/3 E 13º SALÁRIO

O exequente insurge-se contra a sentença que indeferiu seu pedido

de apuração do FGTS sobre os reflexos das horas extras e dos arts.

71 e 384 da CLT em férias acrescidas de 1/3 e 13º salário.

O título executivo determinou o pagamento de horas extras da

seguinte forma (fl. 1091):

a) pagar as horas extras, assim consideradas as horas excedentes

da 8ª hora diária acrescida do adicional de 50%, com base na

jornada da inicial até outubro/2008 e a partir de novembro/2008 com

base no ponto eletrônico e reflexos em repouso semanal

remunerado (inclusive sábados e feriados, por força dos acordos

coletivos de trabalho, excepcionando o disposto na súmula 113 do

E. TST), e com estes em 13° salários e férias calculadas na forma

do artigo 7° da Constituição e FGTS (8%), observados os demais

parâmetros fixados na fundamentação, ficando autorizada a

dedução dos valores pagos sob o mesmo título, inclusive reflexos;

Não há previsão no título executivo da condenação de reflexos em

reflexos, no que concerne ao FGTS.

Assim, o cálculo deve observar os limites do título executivo, a teor

do disposto no art. 879, § 1º, da CLT, sob pena de inovação da

decisão liquidanda e afronta à coisa julgada.

Nego provimento.

AGRAVO DE PETIÇÃO DO EXECUTADO

1. TERMO INICIAL DA PRESCRIÇÃO. HORAS EXTRAS E

INTERVALARES E REFLEXOS NO RSR

A executada afirma que os cálculos não respeitaram a prescrição

quinquenal declarada, pois teriam considerado todo o mês de junho

de 2004, sendo que a prescrição abarcaria as pretensões anteriores

a 18/06/2004.

Sem razão.

A prescrição abarca apenas as parcelas vencidas até 18/06/2004.

Segundo o art. 459, §1º, da CLT, o empregador, quando estipulado

o pagamento mensal do salário, tem até o 5º dia útil do mês

subsequente para realizar o seu pagamento.

Isso significa que os valores devidos a título RSR, horas extras e

horas intervalares do labor realizado durante todo o mês de junho

de 2004 somente deveriam ser adimplidos no mês posterior - julho -

, mês este não abarcado pela prescrição quinquenal.

Assim, estão corretos os cálculos ao apurar integralmente o mês de

junho em relação às parcelas impugnadas pela executada.

Nego provimento.

Pelo que,
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ACORDAM os membros da 5ª Turma do Tribunal Regional do

Trabalho da 12ª Região, por unanimidade, CONHECER DOS

AGRAVOS DE PETIÇÃO. No mérito, por igual votação, NEGAR-

LHES PROVIMENTO. Custas de R$ 44,26, pela executada.

Participaram do julgamento realizado na sessão do dia 25 de abril

de 2024, sob a Presidência da Desembargadora do Trabalho Mari

Eleda Migliorini, os Desembargadores do Trabalho Marcos Vinicio

Zanchetta e Cesar Luiz Pasold Júnior (telepresencial). Presente a

Procuradora Regional do Trabalho Marcia Cristina Kamei López

Aliaga. O Dr. Pablo Apostolos Siarcos, inscrito para proceder à

sustentação oral (telepresencial), pela autora/exeqüente, não

compareceu à sessão.

MARI ELEDA MIGLIORINI

Relatora

FLORIANOPOLIS/SC, 28 de abril de 2024.

RITA DE CASSIA ROSA BASTOS ALVES

Servidor de Secretaria

Processo Nº AP-0375400-60.2009.5.12.0037
Relator MARI ELEDA MIGLIORINI

AGRAVANTE BANCO DO BRASIL SA

ADVOGADO GISELE BEATRIZ FABRIS(OAB:
48683/SC)

ADVOGADO ANDRESSA MARIA ZANONA(OAB:
22389/SC)

ADVOGADO GISELLE DAUSSEN CAPELLA(OAB:
20602/SC)

AGRAVANTE JOAMARA ISOLINA DA CUNHA

ADVOGADO PABLO APOSTOLOS SIARCOS(OAB:
17338/SC)

ADVOGADO EDIVALDO BRUZAMOLIM SILVA DA
ROCHA(OAB: 19471/PR)

ADVOGADO MARIVALDO VALKIRIO APARECIDO
SILVA ROCHA(OAB: 13181/PR)

AGRAVADO JOAMARA ISOLINA DA CUNHA

ADVOGADO PABLO APOSTOLOS SIARCOS(OAB:
17338/SC)

ADVOGADO EDIVALDO BRUZAMOLIM SILVA DA
ROCHA(OAB: 19471/PR)

ADVOGADO MARIVALDO VALKIRIO APARECIDO
SILVA ROCHA(OAB: 13181/PR)

AGRAVADO BANCO DO BRASIL SA

ADVOGADO GISELE BEATRIZ FABRIS(OAB:
48683/SC)

ADVOGADO ANDRESSA MARIA ZANONA(OAB:
22389/SC)

ADVOGADO GISELLE DAUSSEN CAPELLA(OAB:
20602/SC)

Intimado(s)/Citado(s):

  - BANCO DO BRASIL SA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

PODER JUDICIÁRIO

JUSTIÇA DO TRABALHO

PROCESSO nº 0375400-60.2009.5.12.0037 (AP)

AGRAVANTE: JOAMARA ISOLINA DA CUNHA, BANCO DO

BRASIL SA

AGRAVADO: JOAMARA ISOLINA DA CUNHA, BANCO DO

BRASIL SA

RELATORA: MARI ELEDA MIGLIORINI

AGRAVO DE PETIÇÃO. TÍTULO EXECUTIVO JUDICIAL. Os

cálculos de liquidação devem ser mantidos quando estão em

consonância com o título executivo judicial.

VISTOS, relatados e discutidos estes autos de AGRAVO DE

PETIÇÃO, provenientes da 7ª Vara do Trabalho de Florianópolis,

SC, sendo agravantes e agravados JOAMARA ISOLINA DA

CUNHA e BANCO DO BRASIL SA.

Inconformadas com a sentença que julgou os embargos à execução
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e a impugnação aos cálculos, da lavra do Exmo. Juiz CARLOS

ALBERTO PEREIRA DE CASTRO, recorrem as partes a este

Egrégio Tribunal.

A exequente objetiva a reforma da decisão quanto aos seguintes

aspectos: integração das promoções por antiguidade nas demais

verbas, base de cálculo das horas extras (janeiro de 2005 a maio de

2005), base de cálculo das horas extras (agosto de 2008), reflexos

do RSR sobre horas extras em férias acrescidas de 1/3 e 13º

salário, reflexo das horas extras nas férias acrescidas de 1/3 pagas

em fevereiro de 2005 e no 13º salário de 2004, fator de atualização

nos reflexos em férias acrescidas de 1/3 e 13º salário e FGTS sobre

férias acrescidas de 1/3 e 13º salário.

Por sua vez, a executada pretende a reforma da sentença quanto

ao termo inicial da prescrição no cálculo das horas extras e

intervalares e reflexos no RSR.

Contraminutas são oferecidas pelas partes.

É o relatório.

V O T O

Satisfeitos os pressupostos legais de admissibilidade, conheço dos

agravos e das contraminutas.

M É R I T O

AGRAVO DE PETIÇÃO DO EXEQUENTE

1. INTEGRAÇÃO DAS PROMOÇÕES POR ANTIGUIDADE NAS

DEMAIS VERBAS

O exequente alega que o cálculo pericial teria incorrido em erro ao

não apurar a repercussão das promoções por antiguidade sobre as

demais verbas salariais pagas durante a relação contratual.

Equivoca-se, porquanto houve a inclusão de todos os reflexos

taxativamente indicados no título executivo judicial, quais sejam: 13º

salário, férias acrescidas de 1/3, horas extras pagas no período,

aviso-prévio e no FGTS com 40%.

É o exequente quem aponta reflexos não deferidos (em

insalubridade, anuênio, VCP/ATS, função gratificada etc.),

pretendendo auferir valores que extrapolam os limites do título

executivo, em clara violação ao disposto no art. 879, § 1º, da CLT.

Nego provimento.

2. BASE DE CÁLCULO DAS HORAS EXTRAS. JANEIRO DE

2005 A MAIO DE 2005

O exequente afirma que os cálculos não consideraram como base

de cálculo das horas extras os valores pagos a título de antecipação

salarial (janeiro a maio de 2005) e de diferenças de ACT (janeiro de

2005).

Afirma que os holerites comprovam o pagamento das referidas

parcelas.

Alega que "[...] os valores pagos a título de 'Antecipação Salarial'

correspondem, normalmente, a antecipação de reajuste salarial e

não tem qualquer relação com os valores pagos a título de

'Adiantamento Salarial' [...]".

A sentença indeferiu a impugnação ao argumento de que o

adiantamento de salário somente consta contabilmente na folha

para fins de dedução de valores e que as diferenças de ACT já

foram consideradas na base de cálculo das horas extras.

Vejamos.

Não conheço do argumento de que os valores pagos a título de

antecipação salarial correspondem a antecipação de reajuste, por

se tratar de inovação recursal.

O fato de que as referidas parcelas constam no contracheque do

empregado não significa que estas deverão necessariamente

compor a base de cálculo das horas extras.

Como já afirmado na sentença, a antecipação de salário consta no

holerite apenas para fins contábeis e as diferenças de ACT já

constam no cálculo do perito, argumento este não impugnado pela

exequente.

Desta forma, não há o que reformar nos cálculos homologados

neste aspecto.

Nego provimento.

3. BASE DE CÁLCULO DAS HORAS EXTRAS. AGOSTO DE 2008

A parte insurge-se contra a decisão que não reviu base de cálculo

utilizada para o valor devido de horas extras no mês de agosto de

2008.

Não rebate, entretanto, o argumento utilizado na sentença de que o

exequente não impugnou a conta oportunamente, quando intimado

para manifestar-se sobre os cálculos, nos termos do art. 879, §2º,

CLT, de modo que se operou a preclusão quanto à matéria.

De fato, não houve manifestação do exequente neste aspecto

quando apresentou sua impugnação aos cálculos de liquidação (fls.

2144-2199).

Com efeito, por operada a preclusão, não cabe a reforma da

decisão.

Nego provimento.

4. REFLEXOS DO RSR SOBRE HORAS EXTRAS EM FÉRIAS

ACRESCIDAS DE 1/3 E 13º SALÁRIO

Requer o exequente a retificação dos cálculos para que sejam

apurados os reflexos do RSR sobre horas extras em férias

acrescidas de 1/3 e 13º salários pelo número de horas efetivamente

prestadas, na forma da Súmula 384 do TST.

Afirma que perito utilizou critério equivocado, que apura valores

inferiores aos efetivamente devidos, pois o cálculo utilizou como

base a média dos valores apurados.

Sem razão.

O pedido do recorrente é inexequível do ponto de vista contábil,

pois o acréscimo do repouso semanal remunerado pela integração
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das horas extras já é, em si, um reflexo calculado dentro de um

módulo mensal.

Isso significa que, para fins de cálculo dos reflexos desse RSR em

férias acrescidas de 1/3 e 13º salários, a média mensal deverá ser

utilizada dentro do período do cálculo, por se tratar de verba

calculada dentro do lapso temporal de um mês.

O perito, ao manifestar-se sobre a impugnação da parte quanto ao

tema, confirma este entendimento (fl. 2695):

Em relação ao Repouso Semanal Remunerado (RSR) das horas

extras e dos intervalos o décimo terceiro e às férias foram cálculos

com base na média dos valores apurados, em vista que não há

quantidades apuradas do RSR, por já se tratar de um reflexo.

Diante do exposto, correta a sentença ao indeferir o pedido.

Nego provimento.

5. REFLEXO DAS HORAS EXTRAS NAS FÉRIAS ACRESCIDAS

DE 1/3 PAGAS EM FEVEREIRO DE 2005 E NO 13º SALÁRIO DE

2004

O exequente impugna o divisor utilizado no cálculo do reflexo das

horas extras deferidas nas férias acrescidas de 1/3 pagas em

fevereiro de 2005 e no décimo terceiro salário de 2004.

Afirma que os cálculos utilizaram incorretamente o divisor "12".

Sustenta que o critério correto seria observar as horas realizadas

apenas no período imprescrito, considerando apenas os meses não

atingidos pela prescrição, de modo que para as férias o divisor

correto seria "2" e para o 13º salário o divisor correto seria "7".

Sem razão.

A proporcionalidade foi utilizada nesses casos justamente para

excluir do cálculo os meses não contabilizados em decorrência da

declaração da prescrição quinquenal.

Como a prescrição alcança as verbas anteriores a junho de 2004, o

exequente não terá direito a receber estas verbas em sua

integralidade, de modo que a utilização do divisor "12" acontece

justamente para retirar do cálculo o período prescrito.

Assim, correta a sentença ao indeferir o pedido do recorrente.

Nego provimento.

6. FATOR DE ATUALIZAÇÃO NOS REFLEXOS EM FÉRIAS

ACRESCIDAS DE 1/3 E 13º SALÁRIO

O exequente afirma que o 13º salário e as férias com adicional de

1/3 possuem regramento próprio que fixa datas específicas para

adimplemento da parcela, de modo que, consequentemente,

deveriam utilizar o fator de atualização do próprio mês e não o do

mês subsequente.

Afirma que é ilegal a atualização dos valores devidos com base no

fator de atualização do mês subsequente, sem, todavia, apontar a

origem da ilegalidade.

A sentença indeferiu o pleito afirmando que a atualização foi

apurada conforme o PJe Calc.

Pois bem.

O fator de atualização se presta a recompor perda patrimonial

decorrente da inflação e que sua análise sempre se opera de forma

retrospectiva, pois é impossível prever a corrosão do poder de

compra de uma moeda.

Desta forma, não faz sentido a aplicação do fator do mês corrente

nas referidas parcelas, pois ele sempre calcula a desvalorização

ocorrida no mês anterior.

Ademais, a parte nem sequer demonstra o fundamento jurídico da

suposta ilegalidade, se atendo a aduzi-la de forma genérica.

Assim, correta a sentença ao manter os critérios adotados no

cálculo homologado.

Nego provimento.

7. FGTS SOBRE FÉRIAS ACRESCIDAS DE 1/3 E 13º SALÁRIO

O exequente insurge-se contra a sentença que indeferiu seu pedido

de apuração do FGTS sobre os reflexos das horas extras e dos arts.

71 e 384 da CLT em férias acrescidas de 1/3 e 13º salário.

O título executivo determinou o pagamento de horas extras da

seguinte forma (fl. 1091):

a) pagar as horas extras, assim consideradas as horas excedentes

da 8ª hora diária acrescida do adicional de 50%, com base na

jornada da inicial até outubro/2008 e a partir de novembro/2008 com

base no ponto eletrônico e reflexos em repouso semanal

remunerado (inclusive sábados e feriados, por força dos acordos

coletivos de trabalho, excepcionando o disposto na súmula 113 do

E. TST), e com estes em 13° salários e férias calculadas na forma

do artigo 7° da Constituição e FGTS (8%), observados os demais

parâmetros fixados na fundamentação, ficando autorizada a

dedução dos valores pagos sob o mesmo título, inclusive reflexos;

Não há previsão no título executivo da condenação de reflexos em

reflexos, no que concerne ao FGTS.

Assim, o cálculo deve observar os limites do título executivo, a teor

do disposto no art. 879, § 1º, da CLT, sob pena de inovação da

decisão liquidanda e afronta à coisa julgada.

Nego provimento.

AGRAVO DE PETIÇÃO DO EXECUTADO

1. TERMO INICIAL DA PRESCRIÇÃO. HORAS EXTRAS E

INTERVALARES E REFLEXOS NO RSR

A executada afirma que os cálculos não respeitaram a prescrição

quinquenal declarada, pois teriam considerado todo o mês de junho

de 2004, sendo que a prescrição abarcaria as pretensões anteriores

a 18/06/2004.

Sem razão.

A prescrição abarca apenas as parcelas vencidas até 18/06/2004.

Segundo o art. 459, §1º, da CLT, o empregador, quando estipulado
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o pagamento mensal do salário, tem até o 5º dia útil do mês

subsequente para realizar o seu pagamento.

Isso significa que os valores devidos a título RSR, horas extras e

horas intervalares do labor realizado durante todo o mês de junho

de 2004 somente deveriam ser adimplidos no mês posterior - julho -

, mês este não abarcado pela prescrição quinquenal.

Assim, estão corretos os cálculos ao apurar integralmente o mês de

junho em relação às parcelas impugnadas pela executada.

Nego provimento.

Pelo que,

ACORDAM os membros da 5ª Turma do Tribunal Regional do

Trabalho da 12ª Região, por unanimidade, CONHECER DOS

AGRAVOS DE PETIÇÃO. No mérito, por igual votação, NEGAR-

LHES PROVIMENTO. Custas de R$ 44,26, pela executada.

Participaram do julgamento realizado na sessão do dia 25 de abril

de 2024, sob a Presidência da Desembargadora do Trabalho Mari

Eleda Migliorini, os Desembargadores do Trabalho Marcos Vinicio

Zanchetta e Cesar Luiz Pasold Júnior (telepresencial). Presente a

Procuradora Regional do Trabalho Marcia Cristina Kamei López

Aliaga. O Dr. Pablo Apostolos Siarcos, inscrito para proceder à

sustentação oral (telepresencial), pela autora/exeqüente, não

compareceu à sessão.

MARI ELEDA MIGLIORINI

Relatora

FLORIANOPOLIS/SC, 28 de abril de 2024.

RITA DE CASSIA ROSA BASTOS ALVES

Servidor de Secretaria

Processo Nº RORSum-0001242-77.2022.5.12.0029
Relator MARI ELEDA MIGLIORINI

RECORRENTE WILSON GONCALVES BORGES

ADVOGADO FRANCIANE CORDOVA(OAB:
41427/SC)

RECORRIDO IFOOD.COM AGENCIA DE
RESTAURANTES ONLINE S.A.

ADVOGADO DENISE PIRES FINCATO(OAB:
37057/RS)

ADVOGADO ADRIANO JOAO BOLDORI(OAB:
290450/SP)

RECORRIDO VELOZ ENTREGAS RAPIDAS EIRELI

ADVOGADO MAURICIO PIRAGIBE
SANTIAGO(OAB: 34139/PR)
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Ementa dispensada, nos termos do art. 895, §1º, IV, da CLT.

VISTOS, relatados e discutidos estes autos de RECURSO

O R D I N Á R I O  T R A B A L H I S T A  E M  P R O C E D I M E N T O

SUMARÍSSIMO, provenientes da 2ª Vara do Trabalho de Lages,

SC, sendo recorrente WILSON GONCALVES BORGES e

recorr idos 1. VELOZ ENTREGAS RAPIDAS EIRELI,  2.

IFOOD.COM AGENCIA DE RESTAURANTES ONLINE S.A.

Relatório dispensado, conforme o artigo 852-I, parte final, da

Consolidação das Leis do Trabalho.

V O T O

Satisfeitos os pressupostos legais de admissibilidade, conheço do

recurso e das contrarrazões.

M É R I T O

RECURSO ORDINÁRIO DO AUTOR

1. VÍNCULO DE EMPREGO

Insurge-se o autor contra a sentença que julgou improcedente o

pedido de reconhecimento de vínculo de emprego e pretensões

correlatas. Diz que a utilização de precedente de outra plataforma

(Uber) para fundamentar a improcedência da demanda não é

adequada porque as situações são diferentes. Alega ser essencial

diferenciar a situação de "entregador nuvem" e serviços prestados

por meio de "operador logístico". Insiste na caracterização do

vínculo postulado.

O vínculo empregatício somente se configura quando presentes a

pessoalidade, subordinação, onerosidade e não eventualidade na

prestação dos serviços - art. 3º da Consolidação das Leis do

Trabalho. A ausência de qualquer um desses requisitos afasta a

existência da relação de emprego.

A duração e a habitualidade da prestação de serviços não é

suficiente, por si só, para caracterizar vínculo empregatício.

Admitindo o réu a prestação de serviços de forma autônoma e

eventual, caberia a ele, via de regra, demonstrar que a relação

mantida com o autor diferiu da empregatícia. Todavia, o caso traz

peculiaridade que de outra forma faz ficar distribuído o ônus da

prova.

Presume-se a inexistência de vínculo de emprego na atividade de

motoboy, tendo em vista a possibilidade de contratação autônoma

desses serviços, inclusive de forma contínua, prevista no art. 6º da

Lei 12.009/2009, que assim dispõe:

A pessoa natural ou jurídica que empregar ou firmar contrato de

prestação continuada de serviço com condutor de moto-frete é

responsável solidária por danos cíveis advindos do descumprimento

das normas relativas ao exercício da atividade, previstas no art. 139

-A da Lei nº 9.503, de 23 de setembro de 1997, e ao exercício da

profissão, previstas no art. 2º desta Lei. (grifei).

Nesse sentido, o julgado deste egrégio Regional:

MOTOBOY. VÍNCULO DE EMPREGO. AUSÊNCIA DOS

ELEMENTOS DEFINIDORES. INEXISTÊNCIA. A atividade de moto

-frete tem a presunção de inexistência de vínculo de emprego,

diante do texto da Lei nº 12.009/2009, mais especificamente seu art.

6º e pela redação do art. 1º da Lei nº 7290/84, além da apropriação

analógica que se pode fazer da Lei nº 11.442/2007. Demonstrada

nos autos a ausência dos elementos definidores da relação de

emprego, insertos nos arts. 2º e 3º da CLT, não se reconhece o

liame empregatício, prevalecendo a presunção legal de sua

inexistência nos serviços de motoboy. (TRT12 - RO 0001669-

70.2015.5.12.0045, Rel. ROBERTO LUIZ GUGLIELMETTO, 3ª

Câmara, Data de Publicação: 16-5-2017).

Assim, milita a favor dos réus a presunção de inexistência do

vínculo empregatício.

Em se tratando de presunção relativa, caberia ao autor fazer prova

em sentido contrário, ônus do qual não se desincumbiu.

A indicação, na sentença, de precedente do Tribunal Superior

relacionado a plataforma diversa (Uber) não altera a conclusão da

decisão de origem, adotada com base na análise das provas

existentes nos autos e na forma como as atividades eram

desenvolvidas pelo autor.

A prova produzida demonstra que o autor laborou com a autonomia

que descaracteriza a relação de emprego alegada.

A sentença analisou o caso específico do autor de forma

pormenorizada, inclusive diferenciando a situação de entregador

"nuvem" e entregador vinculado a "operador logístico". Após a

citação da prova oral, assim foi fundamentada a decisão:

[...]

Pelo que se depreende da prova oral não havia, na relação jurídica

estabelecida entre as partes, obrigação quanto ao comparecimento,

frequência mínima ao trabalho ou exigência de cumprimento de

carga horária, seja fixa ou variável.

Note-se que não há qualquer política da empresa que exija do

entregador uma carga horária mínima ou número de entregas em

determinado espaço de tempo. O integrante da plataforma

(motoboy) pode determinar livremente o dia e horário que irá

trabalhar; há, por exemplo - e é bem comum - indivíduos que

utilizam a plataforma digital apenas nas horas livres, como forma de

adquirir renda extra, sem qualquer compromisso quanto à

habitualidade, sendo possível permanecer meses sem trabalhar por

este meio digital e retornar a qualquer momento.

Código para aferir autenticidade deste caderno: 213499



3960/2024 Tribunal Regional do Trabalho da 12ª Região 5885
Data da Disponibilização: Segunda-feira, 29 de Abril de 2024

O fato de a primeira ré dividir os entregadores em turnos visa

primordialmente garantir um número mínimo de entregadores para

atender a demanda de pedidos do Ifood, sobretudo porque, como

referido pela testemunha da ré, há uma preferência de

encaminhamento de pedidos aos entregadores que integram a

"OL", tanto que esta modalidade se torna mais atrativa que o

trabalho diretamente prestado por meio do aplicativo próprio do

Ifood - "nuvem". Isso significa dizer que tal divisão é apenas para

fins organizacionais, e não de controle de jornada. De outro lado, é

certo que as regras estabelecidas pela reclamada são vinculativas

na relação jurídica, de forma contratual, no entanto, para fins de

subordinação jurídica trabalhista, deve-se ter em mente o dever de

obediência ao empregador, com provas elementares do exercício

potencial dos poderes de dirigir, fiscalizar e punir o empregado.

Não se olvida que as políticas e regras do aplicativo são de adesão,

fiscalizadas pela empresa por meio do líder regional, inclusive com

acesso à localização dos entregadores por meio de GPS integrado

nos aparelhos celulares, no entanto, entendo que estes meios de

controle visam, além do controle da entrega (como quilometragem,

tempo, trajeto, etc), a própria forma remuneratória, haja vista o

pagamento ser feito por quilômetro rodado, não importando, com

isso, em subordinação jurídica, mas de mero controle operacional e

ínsito à própria natureza do serviço ofertado à população.

Ainda, tratando-se de controle da atividade, é certo que a empresa

adota políticas e regras que devem ser seguidas pelos motoristas. A

violação de tais regras podem gerar punições aplicadas pela

operadora do aplicativo, como detentora da plataforma digital, como

aquelas voltadas à inatividade, como forma de manter o controle de

qualidade.

A relação jurídica existente entre as partes se diferencia do vínculo

empregatício também quanto ao ônus do empreendimento.

Enquanto que no modelo tradicional da vinculação empregatícia

quem assume os riscos do negócio é o empregador (CLT, art. 2º),

na relação existente entre as partes, o trabalhador é quem fornece o

instrumento de trabalho (veículo-motocicleta) e é o responsável

pelos custos operacionais, como manutenção, combustível, seguro,

etc.

O suposto empregador, no caso, apenas fornece a plataforma

digital, por meio da qual o trabalhador angaria o trabalho de

entrega, recebendo o preço estabelecido pelo sistema, de acordo

com a quilometragem rodada.

Há, na verdade, uma inversão em relação ao paradigma tradicional

de emprego, em que o empregador recebe o preço total do produto,

arca com os custos operacionais do negócio e assalaria o

empregado, seja por meio de salário fixo ou variável.

Aliás, a remuneração, na hipótese dos autos, é vinculada à

quilometragem, ou seja, vinculada exclusivamente à atuação do

próprio trabalhador, que pode optar por utilizar a plataforma para

trabalho de forma integral, eventual ou intermitente, o que influencia

diretamente em seus ganhos, tal como ocorre com o profissional

autônomo.

Ademais, há de se destacar que o lucro do motorista só se solidifica

após deduzidos os custos operacionais, sendo o principal deles, o

combustível. Com isso, não restam dúvidas de que a assunção dos

riscos do negócio é do trabalhador.

A previsão de um mínimo garantido pela ré é apenas um estímulo

para o uso do aplicativo, e, de forma alguma, é vinculativa na

relação contratual, como, em comparação, ocorre com o salário.

Trata-se, portanto, de contrato de natureza civil/comercial, cujo risco

o autor, na condição de entregador (motoboy), aderiu livremente,

podendo ser inscrito como Microempreendedor Individual - MEI nos

termos da Resolução 148/2019 do Comitê Gestor do Simples

Nacional - Classificação Nacional de Atividades Econômicas

(CNAE) 5320-2/02.

De todo o exposto, reputo ausentes os requisitos de um contrato de

emprego, razão pela qual julgo improcedente o pedido de

reconhecimento do vínculo empregatício, bem como os pedidos

dele decorrentes, dentre eles o adicional de periculosidade.

[...]

Mantenho a sentença pelos próprios fundamentos (art. 895, §1º, IV,

da CLT). O Juízo de primeiro grau analisou a situação de forma

criteriosa e completa.

Sopesando a prova produzida, não verifico a presença dos

elementos caracterizados do vínculo empregatício, especialmente

"pessoalidade" e "subordinação".

O autor utilizava veículo próprio e arcava com os custos relativos a

combustível.

Organização de escalas dos motoboys por meio de grupos de

conversa e a necessidade de permanecer conectado no sistema

são procedimentos inerentes à própria profissão.

Pelos motivos acima e pelos seus próprios e bem lançados

fundamentos, deve ser mantida intacta a sentença. São

improcedentes os pedidos, inclusive o de condenação da ré em

honorários de sucumbência.

Nego provimento.

Pelo que,
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ACORDAM os membros da 5ª Turma do Tribunal Regional do

Trabalho da 12ª Região, por unanimidade, CONHECER DO

RECURSO DE RITO SUMARÍSSIMO. No mérito, por igual votação,

NEGAR-LHE PROVIMENTO. O Ministério Público do Trabalho

manifestou-se pelo regular prosseguimento do feito, sendo

desnecessária a sua intervenção. Manter o valor das custas (R$

442,18) arbitrado na origem.

Participaram do julgamento realizado na sessão do dia 25 de abril

de 2024, sob a Presidência da Desembargadora do Trabalho Mari

Eleda Migliorini, os Desembargadores do Trabalho Marcos Vinicio

Zanchetta e Cesar Luiz Pasold Júnior (telepresencial). Presente a

Procuradora Regional do Trabalho Marcia Cristina Kamei López

Aliaga. Procedeu a sustentação oral (telepresencial), pelo réu

(IFOOD.COM AGENCIA DE RESTAURANTES ONLINE S.A.), a

Dra. Carla Regina ThomeWedy.

MARI ELEDA MIGLIORINI

Relatora

FLORIANOPOLIS/SC, 28 de abril de 2024.
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ADVOGADO DENISE PIRES FINCATO(OAB:
37057/RS)

ADVOGADO ADRIANO JOAO BOLDORI(OAB:
290450/SP)

RECORRIDO VELOZ ENTREGAS RAPIDAS EIRELI

ADVOGADO MAURICIO PIRAGIBE
SANTIAGO(OAB: 34139/PR)

Intimado(s)/Citado(s):

  - VELOZ ENTREGAS RAPIDAS EIRELI

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

PODER JUDICIÁRIO

JUSTIÇA DO TRABALHO

PROCESSO nº 0001242-77.2022.5.12.0029 (RORSum)

RECORRENTE: WILSON GONCALVES BORGES

RECORRIDO: VELOZ ENTREGAS RAPIDAS EIRELI, IFOOD.COM

AGENCIA DE RESTAURANTES ONLINE S.A.

RELATORA: MARI ELEDA MIGLIORINI

Ementa dispensada, nos termos do art. 895, §1º, IV, da CLT.

VISTOS, relatados e discutidos estes autos de RECURSO

O R D I N Á R I O  T R A B A L H I S T A  E M  P R O C E D I M E N T O

SUMARÍSSIMO, provenientes da 2ª Vara do Trabalho de Lages,

SC, sendo recorrente WILSON GONCALVES BORGES e

recorr idos 1. VELOZ ENTREGAS RAPIDAS EIRELI,  2.

IFOOD.COM AGENCIA DE RESTAURANTES ONLINE S.A.

Relatório dispensado, conforme o artigo 852-I, parte final, da
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Consolidação das Leis do Trabalho.

V O T O

Satisfeitos os pressupostos legais de admissibilidade, conheço do

recurso e das contrarrazões.

M É R I T O

RECURSO ORDINÁRIO DO AUTOR

1. VÍNCULO DE EMPREGO

Insurge-se o autor contra a sentença que julgou improcedente o

pedido de reconhecimento de vínculo de emprego e pretensões

correlatas. Diz que a utilização de precedente de outra plataforma

(Uber) para fundamentar a improcedência da demanda não é

adequada porque as situações são diferentes. Alega ser essencial

diferenciar a situação de "entregador nuvem" e serviços prestados

por meio de "operador logístico". Insiste na caracterização do

vínculo postulado.

O vínculo empregatício somente se configura quando presentes a

pessoalidade, subordinação, onerosidade e não eventualidade na

prestação dos serviços - art. 3º da Consolidação das Leis do

Trabalho. A ausência de qualquer um desses requisitos afasta a

existência da relação de emprego.

A duração e a habitualidade da prestação de serviços não é

suficiente, por si só, para caracterizar vínculo empregatício.

Admitindo o réu a prestação de serviços de forma autônoma e

eventual, caberia a ele, via de regra, demonstrar que a relação

mantida com o autor diferiu da empregatícia. Todavia, o caso traz

peculiaridade que de outra forma faz ficar distribuído o ônus da

prova.

Presume-se a inexistência de vínculo de emprego na atividade de

motoboy, tendo em vista a possibilidade de contratação autônoma

desses serviços, inclusive de forma contínua, prevista no art. 6º da

Lei 12.009/2009, que assim dispõe:

A pessoa natural ou jurídica que empregar ou firmar contrato de

prestação continuada de serviço com condutor de moto-frete é

responsável solidária por danos cíveis advindos do descumprimento

das normas relativas ao exercício da atividade, previstas no art. 139

-A da Lei nº 9.503, de 23 de setembro de 1997, e ao exercício da

profissão, previstas no art. 2º desta Lei. (grifei).

Nesse sentido, o julgado deste egrégio Regional:

MOTOBOY. VÍNCULO DE EMPREGO. AUSÊNCIA DOS

ELEMENTOS DEFINIDORES. INEXISTÊNCIA. A atividade de moto

-frete tem a presunção de inexistência de vínculo de emprego,

diante do texto da Lei nº 12.009/2009, mais especificamente seu art.

6º e pela redação do art. 1º da Lei nº 7290/84, além da apropriação

analógica que se pode fazer da Lei nº 11.442/2007. Demonstrada

nos autos a ausência dos elementos definidores da relação de

emprego, insertos nos arts. 2º e 3º da CLT, não se reconhece o

liame empregatício, prevalecendo a presunção legal de sua

inexistência nos serviços de motoboy. (TRT12 - RO 0001669-

70.2015.5.12.0045, Rel. ROBERTO LUIZ GUGLIELMETTO, 3ª

Câmara, Data de Publicação: 16-5-2017).

Assim, milita a favor dos réus a presunção de inexistência do

vínculo empregatício.

Em se tratando de presunção relativa, caberia ao autor fazer prova

em sentido contrário, ônus do qual não se desincumbiu.

A indicação, na sentença, de precedente do Tribunal Superior

relacionado a plataforma diversa (Uber) não altera a conclusão da

decisão de origem, adotada com base na análise das provas

existentes nos autos e na forma como as atividades eram

desenvolvidas pelo autor.

A prova produzida demonstra que o autor laborou com a autonomia

que descaracteriza a relação de emprego alegada.

A sentença analisou o caso específico do autor de forma

pormenorizada, inclusive diferenciando a situação de entregador

"nuvem" e entregador vinculado a "operador logístico". Após a

citação da prova oral, assim foi fundamentada a decisão:

[...]

Pelo que se depreende da prova oral não havia, na relação jurídica

estabelecida entre as partes, obrigação quanto ao comparecimento,

frequência mínima ao trabalho ou exigência de cumprimento de

carga horária, seja fixa ou variável.

Note-se que não há qualquer política da empresa que exija do

entregador uma carga horária mínima ou número de entregas em

determinado espaço de tempo. O integrante da plataforma

(motoboy) pode determinar livremente o dia e horário que irá

trabalhar; há, por exemplo - e é bem comum - indivíduos que

utilizam a plataforma digital apenas nas horas livres, como forma de

adquirir renda extra, sem qualquer compromisso quanto à

habitualidade, sendo possível permanecer meses sem trabalhar por

este meio digital e retornar a qualquer momento.

O fato de a primeira ré dividir os entregadores em turnos visa

primordialmente garantir um número mínimo de entregadores para

atender a demanda de pedidos do Ifood, sobretudo porque, como

referido pela testemunha da ré, há uma preferência de

encaminhamento de pedidos aos entregadores que integram a

"OL", tanto que esta modalidade se torna mais atrativa que o

trabalho diretamente prestado por meio do aplicativo próprio do

Ifood - "nuvem". Isso significa dizer que tal divisão é apenas para

fins organizacionais, e não de controle de jornada. De outro lado, é

certo que as regras estabelecidas pela reclamada são vinculativas

na relação jurídica, de forma contratual, no entanto, para fins de

subordinação jurídica trabalhista, deve-se ter em mente o dever de

obediência ao empregador, com provas elementares do exercício
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potencial dos poderes de dirigir, fiscalizar e punir o empregado.

Não se olvida que as políticas e regras do aplicativo são de adesão,

fiscalizadas pela empresa por meio do líder regional, inclusive com

acesso à localização dos entregadores por meio de GPS integrado

nos aparelhos celulares, no entanto, entendo que estes meios de

controle visam, além do controle da entrega (como quilometragem,

tempo, trajeto, etc), a própria forma remuneratória, haja vista o

pagamento ser feito por quilômetro rodado, não importando, com

isso, em subordinação jurídica, mas de mero controle operacional e

ínsito à própria natureza do serviço ofertado à população.

Ainda, tratando-se de controle da atividade, é certo que a empresa

adota políticas e regras que devem ser seguidas pelos motoristas. A

violação de tais regras podem gerar punições aplicadas pela

operadora do aplicativo, como detentora da plataforma digital, como

aquelas voltadas à inatividade, como forma de manter o controle de

qualidade.

A relação jurídica existente entre as partes se diferencia do vínculo

empregatício também quanto ao ônus do empreendimento.

Enquanto que no modelo tradicional da vinculação empregatícia

quem assume os riscos do negócio é o empregador (CLT, art. 2º),

na relação existente entre as partes, o trabalhador é quem fornece o

instrumento de trabalho (veículo-motocicleta) e é o responsável

pelos custos operacionais, como manutenção, combustível, seguro,

etc.

O suposto empregador, no caso, apenas fornece a plataforma

digital, por meio da qual o trabalhador angaria o trabalho de

entrega, recebendo o preço estabelecido pelo sistema, de acordo

com a quilometragem rodada.

Há, na verdade, uma inversão em relação ao paradigma tradicional

de emprego, em que o empregador recebe o preço total do produto,

arca com os custos operacionais do negócio e assalaria o

empregado, seja por meio de salário fixo ou variável.

Aliás, a remuneração, na hipótese dos autos, é vinculada à

quilometragem, ou seja, vinculada exclusivamente à atuação do

próprio trabalhador, que pode optar por utilizar a plataforma para

trabalho de forma integral, eventual ou intermitente, o que influencia

diretamente em seus ganhos, tal como ocorre com o profissional

autônomo.

Ademais, há de se destacar que o lucro do motorista só se solidifica

após deduzidos os custos operacionais, sendo o principal deles, o

combustível. Com isso, não restam dúvidas de que a assunção dos

riscos do negócio é do trabalhador.

A previsão de um mínimo garantido pela ré é apenas um estímulo

para o uso do aplicativo, e, de forma alguma, é vinculativa na

relação contratual, como, em comparação, ocorre com o salário.

Trata-se, portanto, de contrato de natureza civil/comercial, cujo risco

o autor, na condição de entregador (motoboy), aderiu livremente,

podendo ser inscrito como Microempreendedor Individual - MEI nos

termos da Resolução 148/2019 do Comitê Gestor do Simples

Nacional - Classificação Nacional de Atividades Econômicas

(CNAE) 5320-2/02.

De todo o exposto, reputo ausentes os requisitos de um contrato de

emprego, razão pela qual julgo improcedente o pedido de

reconhecimento do vínculo empregatício, bem como os pedidos

dele decorrentes, dentre eles o adicional de periculosidade.

[...]

Mantenho a sentença pelos próprios fundamentos (art. 895, §1º, IV,

da CLT). O Juízo de primeiro grau analisou a situação de forma

criteriosa e completa.

Sopesando a prova produzida, não verifico a presença dos

elementos caracterizados do vínculo empregatício, especialmente

"pessoalidade" e "subordinação".

O autor utilizava veículo próprio e arcava com os custos relativos a

combustível.

Organização de escalas dos motoboys por meio de grupos de

conversa e a necessidade de permanecer conectado no sistema

são procedimentos inerentes à própria profissão.

Pelos motivos acima e pelos seus próprios e bem lançados

fundamentos, deve ser mantida intacta a sentença. São

improcedentes os pedidos, inclusive o de condenação da ré em

honorários de sucumbência.

Nego provimento.

Pelo que,
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ACORDAM os membros da 5ª Turma do Tribunal Regional do

Trabalho da 12ª Região, por unanimidade, CONHECER DO

RECURSO DE RITO SUMARÍSSIMO. No mérito, por igual votação,

NEGAR-LHE PROVIMENTO. O Ministério Público do Trabalho

manifestou-se pelo regular prosseguimento do feito, sendo

desnecessária a sua intervenção. Manter o valor das custas (R$

442,18) arbitrado na origem.

Participaram do julgamento realizado na sessão do dia 25 de abril

de 2024, sob a Presidência da Desembargadora do Trabalho Mari

Eleda Migliorini, os Desembargadores do Trabalho Marcos Vinicio

Zanchetta e Cesar Luiz Pasold Júnior (telepresencial). Presente a

Procuradora Regional do Trabalho Marcia Cristina Kamei López

Aliaga. Procedeu a sustentação oral (telepresencial), pelo réu

(IFOOD.COM AGENCIA DE RESTAURANTES ONLINE S.A.), a

Dra. Carla Regina ThomeWedy.

MARI ELEDA MIGLIORINI

Relatora

FLORIANOPOLIS/SC, 28 de abril de 2024.

RITA DE CASSIA ROSA BASTOS ALVES

Servidor de Secretaria

Processo Nº RORSum-0001242-77.2022.5.12.0029
Relator MARI ELEDA MIGLIORINI

RECORRENTE WILSON GONCALVES BORGES

ADVOGADO FRANCIANE CORDOVA(OAB:
41427/SC)

RECORRIDO IFOOD.COM AGENCIA DE
RESTAURANTES ONLINE S.A.

ADVOGADO DENISE PIRES FINCATO(OAB:
37057/RS)

ADVOGADO ADRIANO JOAO BOLDORI(OAB:
290450/SP)

RECORRIDO VELOZ ENTREGAS RAPIDAS EIRELI

ADVOGADO MAURICIO PIRAGIBE
SANTIAGO(OAB: 34139/PR)

Intimado(s)/Citado(s):

  - IFOOD.COM AGENCIA DE RESTAURANTES ONLINE S.A.

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

PODER JUDICIÁRIO

JUSTIÇA DO TRABALHO

PROCESSO nº 0001242-77.2022.5.12.0029 (RORSum)

RECORRENTE: WILSON GONCALVES BORGES

RECORRIDO: VELOZ ENTREGAS RAPIDAS EIRELI, IFOOD.COM

AGENCIA DE RESTAURANTES ONLINE S.A.

RELATORA: MARI ELEDA MIGLIORINI

Ementa dispensada, nos termos do art. 895, §1º, IV, da CLT.

VISTOS, relatados e discutidos estes autos de RECURSO

O R D I N Á R I O  T R A B A L H I S T A  E M  P R O C E D I M E N T O

SUMARÍSSIMO, provenientes da 2ª Vara do Trabalho de Lages,

SC, sendo recorrente WILSON GONCALVES BORGES e

recorr idos 1. VELOZ ENTREGAS RAPIDAS EIRELI,  2.

IFOOD.COM AGENCIA DE RESTAURANTES ONLINE S.A.

Relatório dispensado, conforme o artigo 852-I, parte final, da

Consolidação das Leis do Trabalho.

V O T O

Satisfeitos os pressupostos legais de admissibilidade, conheço do

recurso e das contrarrazões.

M É R I T O

RECURSO ORDINÁRIO DO AUTOR

1. VÍNCULO DE EMPREGO

Insurge-se o autor contra a sentença que julgou improcedente o

pedido de reconhecimento de vínculo de emprego e pretensões

correlatas. Diz que a utilização de precedente de outra plataforma

(Uber) para fundamentar a improcedência da demanda não é

adequada porque as situações são diferentes. Alega ser essencial

diferenciar a situação de "entregador nuvem" e serviços prestados
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por meio de "operador logístico". Insiste na caracterização do

vínculo postulado.

O vínculo empregatício somente se configura quando presentes a

pessoalidade, subordinação, onerosidade e não eventualidade na

prestação dos serviços - art. 3º da Consolidação das Leis do

Trabalho. A ausência de qualquer um desses requisitos afasta a

existência da relação de emprego.

A duração e a habitualidade da prestação de serviços não é

suficiente, por si só, para caracterizar vínculo empregatício.

Admitindo o réu a prestação de serviços de forma autônoma e

eventual, caberia a ele, via de regra, demonstrar que a relação

mantida com o autor diferiu da empregatícia. Todavia, o caso traz

peculiaridade que de outra forma faz ficar distribuído o ônus da

prova.

Presume-se a inexistência de vínculo de emprego na atividade de

motoboy, tendo em vista a possibilidade de contratação autônoma

desses serviços, inclusive de forma contínua, prevista no art. 6º da

Lei 12.009/2009, que assim dispõe:

A pessoa natural ou jurídica que empregar ou firmar contrato de

prestação continuada de serviço com condutor de moto-frete é

responsável solidária por danos cíveis advindos do descumprimento

das normas relativas ao exercício da atividade, previstas no art. 139

-A da Lei nº 9.503, de 23 de setembro de 1997, e ao exercício da

profissão, previstas no art. 2º desta Lei. (grifei).

Nesse sentido, o julgado deste egrégio Regional:

MOTOBOY. VÍNCULO DE EMPREGO. AUSÊNCIA DOS

ELEMENTOS DEFINIDORES. INEXISTÊNCIA. A atividade de moto

-frete tem a presunção de inexistência de vínculo de emprego,

diante do texto da Lei nº 12.009/2009, mais especificamente seu art.

6º e pela redação do art. 1º da Lei nº 7290/84, além da apropriação

analógica que se pode fazer da Lei nº 11.442/2007. Demonstrada

nos autos a ausência dos elementos definidores da relação de

emprego, insertos nos arts. 2º e 3º da CLT, não se reconhece o

liame empregatício, prevalecendo a presunção legal de sua

inexistência nos serviços de motoboy. (TRT12 - RO 0001669-

70.2015.5.12.0045, Rel. ROBERTO LUIZ GUGLIELMETTO, 3ª

Câmara, Data de Publicação: 16-5-2017).

Assim, milita a favor dos réus a presunção de inexistência do

vínculo empregatício.

Em se tratando de presunção relativa, caberia ao autor fazer prova

em sentido contrário, ônus do qual não se desincumbiu.

A indicação, na sentença, de precedente do Tribunal Superior

relacionado a plataforma diversa (Uber) não altera a conclusão da

decisão de origem, adotada com base na análise das provas

existentes nos autos e na forma como as atividades eram

desenvolvidas pelo autor.

A prova produzida demonstra que o autor laborou com a autonomia

que descaracteriza a relação de emprego alegada.

A sentença analisou o caso específico do autor de forma

pormenorizada, inclusive diferenciando a situação de entregador

"nuvem" e entregador vinculado a "operador logístico". Após a

citação da prova oral, assim foi fundamentada a decisão:

[...]

Pelo que se depreende da prova oral não havia, na relação jurídica

estabelecida entre as partes, obrigação quanto ao comparecimento,

frequência mínima ao trabalho ou exigência de cumprimento de

carga horária, seja fixa ou variável.

Note-se que não há qualquer política da empresa que exija do

entregador uma carga horária mínima ou número de entregas em

determinado espaço de tempo. O integrante da plataforma

(motoboy) pode determinar livremente o dia e horário que irá

trabalhar; há, por exemplo - e é bem comum - indivíduos que

utilizam a plataforma digital apenas nas horas livres, como forma de

adquirir renda extra, sem qualquer compromisso quanto à

habitualidade, sendo possível permanecer meses sem trabalhar por

este meio digital e retornar a qualquer momento.

O fato de a primeira ré dividir os entregadores em turnos visa

primordialmente garantir um número mínimo de entregadores para

atender a demanda de pedidos do Ifood, sobretudo porque, como

referido pela testemunha da ré, há uma preferência de

encaminhamento de pedidos aos entregadores que integram a

"OL", tanto que esta modalidade se torna mais atrativa que o

trabalho diretamente prestado por meio do aplicativo próprio do

Ifood - "nuvem". Isso significa dizer que tal divisão é apenas para

fins organizacionais, e não de controle de jornada. De outro lado, é

certo que as regras estabelecidas pela reclamada são vinculativas

na relação jurídica, de forma contratual, no entanto, para fins de

subordinação jurídica trabalhista, deve-se ter em mente o dever de

obediência ao empregador, com provas elementares do exercício

potencial dos poderes de dirigir, fiscalizar e punir o empregado.

Não se olvida que as políticas e regras do aplicativo são de adesão,

fiscalizadas pela empresa por meio do líder regional, inclusive com

acesso à localização dos entregadores por meio de GPS integrado

nos aparelhos celulares, no entanto, entendo que estes meios de

controle visam, além do controle da entrega (como quilometragem,

tempo, trajeto, etc), a própria forma remuneratória, haja vista o

pagamento ser feito por quilômetro rodado, não importando, com

isso, em subordinação jurídica, mas de mero controle operacional e

ínsito à própria natureza do serviço ofertado à população.

Ainda, tratando-se de controle da atividade, é certo que a empresa

adota políticas e regras que devem ser seguidas pelos motoristas. A

violação de tais regras podem gerar punições aplicadas pela
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operadora do aplicativo, como detentora da plataforma digital, como

aquelas voltadas à inatividade, como forma de manter o controle de

qualidade.

A relação jurídica existente entre as partes se diferencia do vínculo

empregatício também quanto ao ônus do empreendimento.

Enquanto que no modelo tradicional da vinculação empregatícia

quem assume os riscos do negócio é o empregador (CLT, art. 2º),

na relação existente entre as partes, o trabalhador é quem fornece o

instrumento de trabalho (veículo-motocicleta) e é o responsável

pelos custos operacionais, como manutenção, combustível, seguro,

etc.

O suposto empregador, no caso, apenas fornece a plataforma

digital, por meio da qual o trabalhador angaria o trabalho de

entrega, recebendo o preço estabelecido pelo sistema, de acordo

com a quilometragem rodada.

Há, na verdade, uma inversão em relação ao paradigma tradicional

de emprego, em que o empregador recebe o preço total do produto,

arca com os custos operacionais do negócio e assalaria o

empregado, seja por meio de salário fixo ou variável.

Aliás, a remuneração, na hipótese dos autos, é vinculada à

quilometragem, ou seja, vinculada exclusivamente à atuação do

próprio trabalhador, que pode optar por utilizar a plataforma para

trabalho de forma integral, eventual ou intermitente, o que influencia

diretamente em seus ganhos, tal como ocorre com o profissional

autônomo.

Ademais, há de se destacar que o lucro do motorista só se solidifica

após deduzidos os custos operacionais, sendo o principal deles, o

combustível. Com isso, não restam dúvidas de que a assunção dos

riscos do negócio é do trabalhador.

A previsão de um mínimo garantido pela ré é apenas um estímulo

para o uso do aplicativo, e, de forma alguma, é vinculativa na

relação contratual, como, em comparação, ocorre com o salário.

Trata-se, portanto, de contrato de natureza civil/comercial, cujo risco

o autor, na condição de entregador (motoboy), aderiu livremente,

podendo ser inscrito como Microempreendedor Individual - MEI nos

termos da Resolução 148/2019 do Comitê Gestor do Simples

Nacional - Classificação Nacional de Atividades Econômicas

(CNAE) 5320-2/02.

De todo o exposto, reputo ausentes os requisitos de um contrato de

emprego, razão pela qual julgo improcedente o pedido de

reconhecimento do vínculo empregatício, bem como os pedidos

dele decorrentes, dentre eles o adicional de periculosidade.

[...]

Mantenho a sentença pelos próprios fundamentos (art. 895, §1º, IV,

da CLT). O Juízo de primeiro grau analisou a situação de forma

criteriosa e completa.

Sopesando a prova produzida, não verifico a presença dos

elementos caracterizados do vínculo empregatício, especialmente

"pessoalidade" e "subordinação".

O autor utilizava veículo próprio e arcava com os custos relativos a

combustível.

Organização de escalas dos motoboys por meio de grupos de

conversa e a necessidade de permanecer conectado no sistema

são procedimentos inerentes à própria profissão.

Pelos motivos acima e pelos seus próprios e bem lançados

fundamentos, deve ser mantida intacta a sentença. São

improcedentes os pedidos, inclusive o de condenação da ré em

honorários de sucumbência.

Nego provimento.

Pelo que,

ACORDAM os membros da 5ª Turma do Tribunal Regional do

Trabalho da 12ª Região, por unanimidade, CONHECER DO

RECURSO DE RITO SUMARÍSSIMO. No mérito, por igual votação,

NEGAR-LHE PROVIMENTO. O Ministério Público do Trabalho

manifestou-se pelo regular prosseguimento do feito, sendo

desnecessária a sua intervenção. Manter o valor das custas (R$

442,18) arbitrado na origem.

Participaram do julgamento realizado na sessão do dia 25 de abril
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de 2024, sob a Presidência da Desembargadora do Trabalho Mari

Eleda Migliorini, os Desembargadores do Trabalho Marcos Vinicio

Zanchetta e Cesar Luiz Pasold Júnior (telepresencial). Presente a

Procuradora Regional do Trabalho Marcia Cristina Kamei López

Aliaga. Procedeu a sustentação oral (telepresencial), pelo réu

(IFOOD.COM AGENCIA DE RESTAURANTES ONLINE S.A.), a

Dra. Carla Regina ThomeWedy.

MARI ELEDA MIGLIORINI

Relatora

FLORIANOPOLIS/SC, 28 de abril de 2024.

RITA DE CASSIA ROSA BASTOS ALVES

Servidor de Secretaria

Processo Nº AP-0000442-34.2023.5.12.0055
Relator MARI ELEDA MIGLIORINI

AGRAVANTE RODRIGO HERMES

ADVOGADO CELIO NONATO NERY
MEDEIRO(OAB: 29952/SC)

AGRAVADO DAIANE LIBERATO ROCHA

ADVOGADO LUIZ FILIPE MOREIRA NOBRE(OAB:
12453/SC)

AGRAVADO ELAINE CRISTINA BAGE BERTO DE
OLIVEIRA

ADVOGADO LUIZ FILIPE MOREIRA NOBRE(OAB:
12453/SC)

ADVOGADO MARCELO ATHAIDE CARDOSO DA
LUZ(OAB: 28978/SC)

AGRAVADO LIANE GAUTERIO COELHO

ADVOGADO EDSON MENDES DE OLIVEIRA(OAB:
12661/SC)

ADVOGADO EDEVALDO MENDES DE
OLIVEIRA(OAB: 18223/SC)

AGRAVADO SIRLEI SOUZA DE FREITAS

ADVOGADO GISLAINE FRANCA SOUZA(OAB:
22567/SC)

Intimado(s)/Citado(s):

  - RODRIGO HERMES

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

PODER JUDICIÁRIO

JUSTIÇA DO TRABALHO

PROCESSO nº 0000442-34.2023.5.12.0055 (AP)

AGRAVANTE: RODRIGO HERMES

AGRAVADO: LIANE GAUTERIO COELHO, SIRLEI SOUZA DE

FREITAS, ELAINE CRISTINA BAGE BERTO DE OLIVEIRA,

DAIANE LIBERATO ROCHA

RELATORA: DESEMBARGADORA MARI ELEDA MIGLIORINI

AGRAVO DE PETIÇÃO. EMBARGOS DE TERCEIRO.

MANUTENÇÃO DA RESTRIÇÃO JUDICIAL. AUSÊNCIA DE

PROVA DA SUPOSTA PROPRIEDADE. A restrição judicial deve

ser mantida se o terceiro-embargante não comprovar o alegado

direito de propriedade sobre o bem.

VISTOS, relatados e discutidos estes autos de AGRAVO DE

PETIÇÃO, provenientes da 3ª Vara do Trabalho de Criciúma, SC,

sendo agravante RODRIGO HERMES e agravados 1. LIANE

GAUTERIO COELHO; 2. SIRLEI SOUZA DE FREITAS; 3. ELAINE

CRISTINA BAGE BERTO DE OLIVEIRA e 4. DAIANE LIBERATO

ROCHA.

Inconformado com a decisão da lavra da Exma. Juíza Julieta

Elizabeth Correia de Malfussi, que julgou improcedentes os

embargos de terceiro, o terceiro embargante interpõe agravo de

petição.

Contraminuta é apresentada.

É o relatório.

V O T O

Atendidos os pressupostos legais de admissibilidade, conheço do

agravo de petição e da contraminuta.

M É R I T O

RESTRIÇÃO JUDICIAL DE VEÍCULO. PROPRIEDADE DE

TERCEIRO. COMPROVAÇÃO

Os embargos de terceiro foram julgados improcedentes pelo Juízo

da origem pelas seguintes razões (fls.72-73):

Da restrição judicial (RENAJUD)

O embargante sustenta ser proprietário do veículo Renault Sandero,
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ano/modelo 2019/2020, placa QXA1C31, Renavam 1213950918,

que conta com restrição judicial nos autos da 0000948-

59.2013.5.12.0055, que tramita nesta

Unidade Judiciária.

Informa que adquiriu mencionado bem, em 13/9/2021, mediante

contrato particular de compra e venda. Destaca que só não

procedeu com a transferência para seu nome e apenas passou a

exercer a posse do veículo, firmando "contrato simples para ter

segurança jurídica do ato."

A terceira e a quarta embargadas controvertem.

Inicialmente, registro que apesar de serem razoáveis os argumentos

do embargante, este não se desincumbiu satisfatoriamente em

comprovar a tese inicial.

O contrato particular de compra e venda (ID d41cf37), sem

reconhecimento de firmas (contrato 'de gaveta'), isoladamente, não

serve para comprovar a alegada transação do veículo em destaque,

uma vez que pode ser produzido a qualquer tempo.

Importante frisar que para a validade e eficácia da compra e venda

de veículos, e transferência de propriedade, é necessário, dentre

outras providências/formalidades, a expedição de novo Certificado

de Registro de Veículo, no prazo de 30 dias (art. 123, do Código de

Trânsito Brasileiro), o que não ocorreu.

De todo modo, a alienação do veículo em destaque configura nítida

fraude à execução, na medida em que realizada em momento

posterior ao ajuizamento da ação principal (em 25/3/2013) e quando

o vendedor (Arielson Trevisan) já há muito tempo figurava como

executado naquela demanda (desde 2014).

Dessarte, julgo improcedentes os embargos de terceiro opostos,

para o fim de manter a restrição judicial (RENAJUD) do veículo

Renault Sandero, ano/modelo 2019/2020, placa QXA1C31,

Renavam 1213950918, efetuada nos autos da 0000948-

59.2013.5.12.0055, que tramita nesta Vara do Trabalho.

Certifique-se o inteiro teor desta sentença nos autos principais, após

o trânsito em julgado.

Insatisfeito, o terceiro embargante postula a reforma da sentença.

Alega que, embora o Juízo da origem tenha colocado em dúvida a

sua boa-fé ao argumentar que o contrato de compra e venda pode

ter sido produzido a qualquer tempo, "em momento algum a parte

oposta colocou em xeque a autenticidade do contrato entabulado

entre o Sr. Adilson Trevisan e o agravante". Reafirma ter adquirido o

veículo sem saber da existência de processo judicial ou de

restrições sobre ele. Aduz que a distribuição da ação trabalhista

ocorreu após a transferência do veículo, com a entrega do bem.

Sustenta, também, que a ausência de registro do contrato de

compra e venda não o torna nulo. Sustenta que o executado

Arielson Trevisan, em seu depoimento, declarou que, durante a

negociação, não informou ao agravante que "o veículo possuía

pendências ou que possuía processos judiciais em trâmite". Por fim,

com base no entendimento colacionado na Súmula n. 45 deste

Regional, sustenta a inexistência de fraude à execução.

Ao exame.

A documentação encartada indica que o agravante e o executado

na AT n. 0000948-59.2013.5.12.0055, Arielson Trevisan,

formalizaram, no dia 13-09-2021, um "instrumento particular de

compra e venda" do veículo Renault Sandero, ano/modelo

2019/2020, placas QXA1C31, Renavam 1213950918, mediante o

pagamento do valor de R$ 30.000,00, sendo a primeira parcela no

importe de R$ 20.000,00 paga no ato da assinatura do contrato e o

restante da quantia 40 dias após.

A inclusão da restrição (transferência) pelo sistema RENAJUD no

processo n. 0000948-59.2013.5.12.0055 ocorreu apenas em 18-11-

2021 (fl. 28).

Todavia, o instrumento particular de compra e venda das fls. 20-22

não é apto para comprovar que a transferência do bem ocorreu

antes da restrição judicial do veículo, uma vez que o referido

documento não possui firma reconhecida em cartório e, conforme

bem pontuado pela Magistrada de origem, pode ter sido produzido a

qualquer tempo.

Aliás, malgrado em suas razões recursais o embargante alegue que

a "parte contrária" não impugnou o documento, extrai-se da

contestação das fls. 34-36 que as exequentes Daiane Liberato

Rocha e Eleine Cristina Bage Berto de Oliveira, de forma expressa,

impugnaram a validade do referido contrato (fl. 35):

3 - O contrato de fls. 20/22 (Id d41cf37) se trata de um indício da

negociação realizada, mas não serve de prova, sendo neste ato

impugnado, pois inexiste prova da data de confecção do mesmo,

uma vez que não foi realizado o reconhecimento da firma das

assinaturas, não havendo prova inequívoca de quando o mesmo foi

realizado, podendo ter sido realizado a qualquer tempo. Os

documentos de fls. 23/24 (Id 817ae19) restam impugnados

também, pelos mesmos fatos relatados no presente parágrafo.

Da mesma forma, os recibos de pagamento acostados às fls. 23-24

também não se prestam para comprovar o valor supostamente

acordado entre as partes, uma vez que não há nenhum elemento

capaz de comprovar que eles são fidedignos.

Ademais, ao contrário do que sustenta o embargante, durante a

audiência de instrução não foi realizada a oitiva do executado

Arielson. Ainda que assim não fosse, entendo que as declarações

por ele eventualmente prestadas não possuiriam valor probatório,

diante do seu inerente interesse no resultado do feito.

Diante do exposto, tenho por não comprovada a compra e venda do

veículo, motivo pelo qual a manutenção da restrição judicial
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(transferência) que recaiu sobre o automóvel Renault Sandero,

ano/modelo 2019/2020, placas QXA1C31, Renavam 1213950918, é

medida que se impõe.

Nego provimento.

MULTA POR ATO ATENTATÓRIO À DIGNIDADE DA JUSTIÇA

(ALEGAÇÃO PELAS EXEQUENTES NA CONTRAMINUTA)

As exequentes Daiana Liberato Rocha e Elaine Cristina Bage Berto

de oliveira, na contraminuta, postulam a condenação do

embargante ao pagamento da penalidade em epígrafe.

Considera-se ato atentatório à dignidade da justiça toda conduta

comissiva ou omissiva voltada a atrapalhar, retardar, fraudar ou

comprometer a respeitabilidade do sistema judiciário.

Relativamente à execução, as práticas enquadradas nesse conceito

se encontram tipificadas no art. 774 do CPC, assim redigido:

Considera-se atentatória à dignidade da justiça a conduta comissiva

ou omissiva do executado que:

I - frauda a execução;

II - se opõe maliciosamente à execução, empregando ardis e meios

artificiosos;

III - dificulta ou embaraça a realização da penhora;

IV - resiste injustificadamente às ordens judiciais;

V - intimado, não indica ao juiz quais são e onde estão os bens

sujeitos à penhora e os respectivos valores, nem exibe prova de sua

propriedade e, se for o caso, certidão negativa de ônus.

A atuação do terceiro embargante não se amolda a nenhuma

dessas hipóteses.

A bem da verdade, ele observou as regras processuais e exerceu

regularmente o seu direito de defesa, aguardando o momento

oportuno para que pudesse apresentar o seu inconformismo.

Rejeito.

Pelo que,

ACORDAM os membros da 5ª Turma do Tribunal Regional do

Trabalho da 12ª Região, por unanimidade, CONHECER DO

AGRAVO DE PETIÇÃO. No mérito, por igual votação, NEGAR-LHE

PROVIMENTO. Sem divergência, rejeitar o pedido de condenação

do terceiro embargante ao pagamento de multa por ato atentatório à

dignidade da justiça. Custas na forma da lei.

Participaram do julgamento realizado na sessão do dia 25 de abril

de 2024, sob a Presidência da Desembargadora do Trabalho Mari

Eleda Migliorini, os Desembargadores do Trabalho Marcos Vinicio

Zanchetta e Cesar Luiz Pasold Júnior (telepresencial). Presente a

Procuradora Regional do Trabalho Marcia Cristina Kamei López

Aliaga. Procedeu a sustentação oral (telepresencial), pela

embargada (LIANE GAUTERIO COELHO), o Dr. Milton Mendes de

Oliveira.

MARI ELEDA MIGLIORINI

Relatora

FLORIANOPOLIS/SC, 28 de abril de 2024.

RITA DE CASSIA ROSA BASTOS ALVES

Servidor de Secretaria

Processo Nº AP-0000442-34.2023.5.12.0055
Relator MARI ELEDA MIGLIORINI

AGRAVANTE RODRIGO HERMES

ADVOGADO CELIO NONATO NERY
MEDEIRO(OAB: 29952/SC)

AGRAVADO DAIANE LIBERATO ROCHA

ADVOGADO LUIZ FILIPE MOREIRA NOBRE(OAB:
12453/SC)

AGRAVADO ELAINE CRISTINA BAGE BERTO DE
OLIVEIRA

ADVOGADO LUIZ FILIPE MOREIRA NOBRE(OAB:
12453/SC)
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ADVOGADO MARCELO ATHAIDE CARDOSO DA
LUZ(OAB: 28978/SC)

AGRAVADO LIANE GAUTERIO COELHO

ADVOGADO EDSON MENDES DE OLIVEIRA(OAB:
12661/SC)

ADVOGADO EDEVALDO MENDES DE
OLIVEIRA(OAB: 18223/SC)

AGRAVADO SIRLEI SOUZA DE FREITAS

ADVOGADO GISLAINE FRANCA SOUZA(OAB:
22567/SC)

Intimado(s)/Citado(s):

  - LIANE GAUTERIO COELHO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

PODER JUDICIÁRIO

JUSTIÇA DO TRABALHO

PROCESSO nº 0000442-34.2023.5.12.0055 (AP)

AGRAVANTE: RODRIGO HERMES

AGRAVADO: LIANE GAUTERIO COELHO, SIRLEI SOUZA DE

FREITAS, ELAINE CRISTINA BAGE BERTO DE OLIVEIRA,

DAIANE LIBERATO ROCHA

RELATORA: DESEMBARGADORA MARI ELEDA MIGLIORINI

AGRAVO DE PETIÇÃO. EMBARGOS DE TERCEIRO.

MANUTENÇÃO DA RESTRIÇÃO JUDICIAL. AUSÊNCIA DE

PROVA DA SUPOSTA PROPRIEDADE. A restrição judicial deve

ser mantida se o terceiro-embargante não comprovar o alegado

direito de propriedade sobre o bem.

VISTOS, relatados e discutidos estes autos de AGRAVO DE

PETIÇÃO, provenientes da 3ª Vara do Trabalho de Criciúma, SC,

sendo agravante RODRIGO HERMES e agravados 1. LIANE

GAUTERIO COELHO; 2. SIRLEI SOUZA DE FREITAS; 3. ELAINE

CRISTINA BAGE BERTO DE OLIVEIRA e 4. DAIANE LIBERATO

ROCHA.

Inconformado com a decisão da lavra da Exma. Juíza Julieta

Elizabeth Correia de Malfussi, que julgou improcedentes os

embargos de terceiro, o terceiro embargante interpõe agravo de

petição.

Contraminuta é apresentada.

É o relatório.

V O T O

Atendidos os pressupostos legais de admissibilidade, conheço do

agravo de petição e da contraminuta.

M É R I T O

RESTRIÇÃO JUDICIAL DE VEÍCULO. PROPRIEDADE DE

TERCEIRO. COMPROVAÇÃO

Os embargos de terceiro foram julgados improcedentes pelo Juízo

da origem pelas seguintes razões (fls.72-73):

Da restrição judicial (RENAJUD)

O embargante sustenta ser proprietário do veículo Renault Sandero,

ano/modelo 2019/2020, placa QXA1C31, Renavam 1213950918,

que conta com restrição judicial nos autos da 0000948-

59.2013.5.12.0055, que tramita nesta

Unidade Judiciária.

Informa que adquiriu mencionado bem, em 13/9/2021, mediante

contrato particular de compra e venda. Destaca que só não

procedeu com a transferência para seu nome e apenas passou a

exercer a posse do veículo, firmando "contrato simples para ter

segurança jurídica do ato."

A terceira e a quarta embargadas controvertem.

Inicialmente, registro que apesar de serem razoáveis os argumentos

do embargante, este não se desincumbiu satisfatoriamente em

comprovar a tese inicial.

O contrato particular de compra e venda (ID d41cf37), sem

reconhecimento de firmas (contrato 'de gaveta'), isoladamente, não

serve para comprovar a alegada transação do veículo em destaque,

uma vez que pode ser produzido a qualquer tempo.

Importante frisar que para a validade e eficácia da compra e venda

de veículos, e transferência de propriedade, é necessário, dentre

outras providências/formalidades, a expedição de novo Certificado

de Registro de Veículo, no prazo de 30 dias (art. 123, do Código de

Trânsito Brasileiro), o que não ocorreu.

De todo modo, a alienação do veículo em destaque configura nítida

fraude à execução, na medida em que realizada em momento

posterior ao ajuizamento da ação principal (em 25/3/2013) e quando

o vendedor (Arielson Trevisan) já há muito tempo figurava como

executado naquela demanda (desde 2014).

Dessarte, julgo improcedentes os embargos de terceiro opostos,

para o fim de manter a restrição judicial (RENAJUD) do veículo

Renault Sandero, ano/modelo 2019/2020, placa QXA1C31,

Renavam 1213950918, efetuada nos autos da 0000948-
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59.2013.5.12.0055, que tramita nesta Vara do Trabalho.

Certifique-se o inteiro teor desta sentença nos autos principais, após

o trânsito em julgado.

Insatisfeito, o terceiro embargante postula a reforma da sentença.

Alega que, embora o Juízo da origem tenha colocado em dúvida a

sua boa-fé ao argumentar que o contrato de compra e venda pode

ter sido produzido a qualquer tempo, "em momento algum a parte

oposta colocou em xeque a autenticidade do contrato entabulado

entre o Sr. Adilson Trevisan e o agravante". Reafirma ter adquirido o

veículo sem saber da existência de processo judicial ou de

restrições sobre ele. Aduz que a distribuição da ação trabalhista

ocorreu após a transferência do veículo, com a entrega do bem.

Sustenta, também, que a ausência de registro do contrato de

compra e venda não o torna nulo. Sustenta que o executado

Arielson Trevisan, em seu depoimento, declarou que, durante a

negociação, não informou ao agravante que "o veículo possuía

pendências ou que possuía processos judiciais em trâmite". Por fim,

com base no entendimento colacionado na Súmula n. 45 deste

Regional, sustenta a inexistência de fraude à execução.

Ao exame.

A documentação encartada indica que o agravante e o executado

na AT n. 0000948-59.2013.5.12.0055, Arielson Trevisan,

formalizaram, no dia 13-09-2021, um "instrumento particular de

compra e venda" do veículo Renault Sandero, ano/modelo

2019/2020, placas QXA1C31, Renavam 1213950918, mediante o

pagamento do valor de R$ 30.000,00, sendo a primeira parcela no

importe de R$ 20.000,00 paga no ato da assinatura do contrato e o

restante da quantia 40 dias após.

A inclusão da restrição (transferência) pelo sistema RENAJUD no

processo n. 0000948-59.2013.5.12.0055 ocorreu apenas em 18-11-

2021 (fl. 28).

Todavia, o instrumento particular de compra e venda das fls. 20-22

não é apto para comprovar que a transferência do bem ocorreu

antes da restrição judicial do veículo, uma vez que o referido

documento não possui firma reconhecida em cartório e, conforme

bem pontuado pela Magistrada de origem, pode ter sido produzido a

qualquer tempo.

Aliás, malgrado em suas razões recursais o embargante alegue que

a "parte contrária" não impugnou o documento, extrai-se da

contestação das fls. 34-36 que as exequentes Daiane Liberato

Rocha e Eleine Cristina Bage Berto de Oliveira, de forma expressa,

impugnaram a validade do referido contrato (fl. 35):

3 - O contrato de fls. 20/22 (Id d41cf37) se trata de um indício da

negociação realizada, mas não serve de prova, sendo neste ato

impugnado, pois inexiste prova da data de confecção do mesmo,

uma vez que não foi realizado o reconhecimento da firma das

assinaturas, não havendo prova inequívoca de quando o mesmo foi

realizado, podendo ter sido realizado a qualquer tempo. Os

documentos de fls. 23/24 (Id 817ae19) restam impugnados

também, pelos mesmos fatos relatados no presente parágrafo.

Da mesma forma, os recibos de pagamento acostados às fls. 23-24

também não se prestam para comprovar o valor supostamente

acordado entre as partes, uma vez que não há nenhum elemento

capaz de comprovar que eles são fidedignos.

Ademais, ao contrário do que sustenta o embargante, durante a

audiência de instrução não foi realizada a oitiva do executado

Arielson. Ainda que assim não fosse, entendo que as declarações

por ele eventualmente prestadas não possuiriam valor probatório,

diante do seu inerente interesse no resultado do feito.

Diante do exposto, tenho por não comprovada a compra e venda do

veículo, motivo pelo qual a manutenção da restrição judicial

(transferência) que recaiu sobre o automóvel Renault Sandero,

ano/modelo 2019/2020, placas QXA1C31, Renavam 1213950918, é

medida que se impõe.

Nego provimento.

MULTA POR ATO ATENTATÓRIO À DIGNIDADE DA JUSTIÇA

(ALEGAÇÃO PELAS EXEQUENTES NA CONTRAMINUTA)

As exequentes Daiana Liberato Rocha e Elaine Cristina Bage Berto

de oliveira, na contraminuta, postulam a condenação do

embargante ao pagamento da penalidade em epígrafe.

Considera-se ato atentatório à dignidade da justiça toda conduta

comissiva ou omissiva voltada a atrapalhar, retardar, fraudar ou

comprometer a respeitabilidade do sistema judiciário.

Relativamente à execução, as práticas enquadradas nesse conceito

se encontram tipificadas no art. 774 do CPC, assim redigido:

Considera-se atentatória à dignidade da justiça a conduta comissiva

ou omissiva do executado que:

I - frauda a execução;

II - se opõe maliciosamente à execução, empregando ardis e meios

artificiosos;

III - dificulta ou embaraça a realização da penhora;

IV - resiste injustificadamente às ordens judiciais;

V - intimado, não indica ao juiz quais são e onde estão os bens

sujeitos à penhora e os respectivos valores, nem exibe prova de sua

propriedade e, se for o caso, certidão negativa de ônus.

A atuação do terceiro embargante não se amolda a nenhuma

dessas hipóteses.

A bem da verdade, ele observou as regras processuais e exerceu

regularmente o seu direito de defesa, aguardando o momento

oportuno para que pudesse apresentar o seu inconformismo.

Rejeito.

Pelo que,
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ACORDAM os membros da 5ª Turma do Tribunal Regional do

Trabalho da 12ª Região, por unanimidade, CONHECER DO

AGRAVO DE PETIÇÃO. No mérito, por igual votação, NEGAR-LHE

PROVIMENTO. Sem divergência, rejeitar o pedido de condenação

do terceiro embargante ao pagamento de multa por ato atentatório à

dignidade da justiça. Custas na forma da lei.

Participaram do julgamento realizado na sessão do dia 25 de abril

de 2024, sob a Presidência da Desembargadora do Trabalho Mari

Eleda Migliorini, os Desembargadores do Trabalho Marcos Vinicio

Zanchetta e Cesar Luiz Pasold Júnior (telepresencial). Presente a

Procuradora Regional do Trabalho Marcia Cristina Kamei López

Aliaga. Procedeu a sustentação oral (telepresencial), pela

embargada (LIANE GAUTERIO COELHO), o Dr. Milton Mendes de

Oliveira.

MARI ELEDA MIGLIORINI

Relatora

FLORIANOPOLIS/SC, 28 de abril de 2024.

RITA DE CASSIA ROSA BASTOS ALVES

Servidor de Secretaria

Processo Nº AP-0000442-34.2023.5.12.0055
Relator MARI ELEDA MIGLIORINI

AGRAVANTE RODRIGO HERMES

ADVOGADO CELIO NONATO NERY
MEDEIRO(OAB: 29952/SC)

AGRAVADO DAIANE LIBERATO ROCHA

ADVOGADO LUIZ FILIPE MOREIRA NOBRE(OAB:
12453/SC)

AGRAVADO ELAINE CRISTINA BAGE BERTO DE
OLIVEIRA

ADVOGADO LUIZ FILIPE MOREIRA NOBRE(OAB:
12453/SC)

ADVOGADO MARCELO ATHAIDE CARDOSO DA
LUZ(OAB: 28978/SC)

AGRAVADO LIANE GAUTERIO COELHO

ADVOGADO EDSON MENDES DE OLIVEIRA(OAB:
12661/SC)

ADVOGADO EDEVALDO MENDES DE
OLIVEIRA(OAB: 18223/SC)

AGRAVADO SIRLEI SOUZA DE FREITAS

ADVOGADO GISLAINE FRANCA SOUZA(OAB:
22567/SC)

Intimado(s)/Citado(s):

  - SIRLEI SOUZA DE FREITAS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

PODER JUDICIÁRIO

JUSTIÇA DO TRABALHO

PROCESSO nº 0000442-34.2023.5.12.0055 (AP)

AGRAVANTE: RODRIGO HERMES

AGRAVADO: LIANE GAUTERIO COELHO, SIRLEI SOUZA DE

FREITAS, ELAINE CRISTINA BAGE BERTO DE OLIVEIRA,

DAIANE LIBERATO ROCHA

RELATORA: DESEMBARGADORA MARI ELEDA MIGLIORINI

AGRAVO DE PETIÇÃO. EMBARGOS DE TERCEIRO.
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MANUTENÇÃO DA RESTRIÇÃO JUDICIAL. AUSÊNCIA DE

PROVA DA SUPOSTA PROPRIEDADE. A restrição judicial deve

ser mantida se o terceiro-embargante não comprovar o alegado

direito de propriedade sobre o bem.

VISTOS, relatados e discutidos estes autos de AGRAVO DE

PETIÇÃO, provenientes da 3ª Vara do Trabalho de Criciúma, SC,

sendo agravante RODRIGO HERMES e agravados 1. LIANE

GAUTERIO COELHO; 2. SIRLEI SOUZA DE FREITAS; 3. ELAINE

CRISTINA BAGE BERTO DE OLIVEIRA e 4. DAIANE LIBERATO

ROCHA.

Inconformado com a decisão da lavra da Exma. Juíza Julieta

Elizabeth Correia de Malfussi, que julgou improcedentes os

embargos de terceiro, o terceiro embargante interpõe agravo de

petição.

Contraminuta é apresentada.

É o relatório.

V O T O

Atendidos os pressupostos legais de admissibilidade, conheço do

agravo de petição e da contraminuta.

M É R I T O

RESTRIÇÃO JUDICIAL DE VEÍCULO. PROPRIEDADE DE

TERCEIRO. COMPROVAÇÃO

Os embargos de terceiro foram julgados improcedentes pelo Juízo

da origem pelas seguintes razões (fls.72-73):

Da restrição judicial (RENAJUD)

O embargante sustenta ser proprietário do veículo Renault Sandero,

ano/modelo 2019/2020, placa QXA1C31, Renavam 1213950918,

que conta com restrição judicial nos autos da 0000948-

59.2013.5.12.0055, que tramita nesta

Unidade Judiciária.

Informa que adquiriu mencionado bem, em 13/9/2021, mediante

contrato particular de compra e venda. Destaca que só não

procedeu com a transferência para seu nome e apenas passou a

exercer a posse do veículo, firmando "contrato simples para ter

segurança jurídica do ato."

A terceira e a quarta embargadas controvertem.

Inicialmente, registro que apesar de serem razoáveis os argumentos

do embargante, este não se desincumbiu satisfatoriamente em

comprovar a tese inicial.

O contrato particular de compra e venda (ID d41cf37), sem

reconhecimento de firmas (contrato 'de gaveta'), isoladamente, não

serve para comprovar a alegada transação do veículo em destaque,

uma vez que pode ser produzido a qualquer tempo.

Importante frisar que para a validade e eficácia da compra e venda

de veículos, e transferência de propriedade, é necessário, dentre

outras providências/formalidades, a expedição de novo Certificado

de Registro de Veículo, no prazo de 30 dias (art. 123, do Código de

Trânsito Brasileiro), o que não ocorreu.

De todo modo, a alienação do veículo em destaque configura nítida

fraude à execução, na medida em que realizada em momento

posterior ao ajuizamento da ação principal (em 25/3/2013) e quando

o vendedor (Arielson Trevisan) já há muito tempo figurava como

executado naquela demanda (desde 2014).

Dessarte, julgo improcedentes os embargos de terceiro opostos,

para o fim de manter a restrição judicial (RENAJUD) do veículo

Renault Sandero, ano/modelo 2019/2020, placa QXA1C31,

Renavam 1213950918, efetuada nos autos da 0000948-

59.2013.5.12.0055, que tramita nesta Vara do Trabalho.

Certifique-se o inteiro teor desta sentença nos autos principais, após

o trânsito em julgado.

Insatisfeito, o terceiro embargante postula a reforma da sentença.

Alega que, embora o Juízo da origem tenha colocado em dúvida a

sua boa-fé ao argumentar que o contrato de compra e venda pode

ter sido produzido a qualquer tempo, "em momento algum a parte

oposta colocou em xeque a autenticidade do contrato entabulado

entre o Sr. Adilson Trevisan e o agravante". Reafirma ter adquirido o

veículo sem saber da existência de processo judicial ou de

restrições sobre ele. Aduz que a distribuição da ação trabalhista

ocorreu após a transferência do veículo, com a entrega do bem.

Sustenta, também, que a ausência de registro do contrato de

compra e venda não o torna nulo. Sustenta que o executado

Arielson Trevisan, em seu depoimento, declarou que, durante a

negociação, não informou ao agravante que "o veículo possuía

pendências ou que possuía processos judiciais em trâmite". Por fim,

com base no entendimento colacionado na Súmula n. 45 deste

Regional, sustenta a inexistência de fraude à execução.

Ao exame.

A documentação encartada indica que o agravante e o executado

na AT n. 0000948-59.2013.5.12.0055, Arielson Trevisan,

formalizaram, no dia 13-09-2021, um "instrumento particular de

compra e venda" do veículo Renault Sandero, ano/modelo

2019/2020, placas QXA1C31, Renavam 1213950918, mediante o

pagamento do valor de R$ 30.000,00, sendo a primeira parcela no

importe de R$ 20.000,00 paga no ato da assinatura do contrato e o

restante da quantia 40 dias após.

A inclusão da restrição (transferência) pelo sistema RENAJUD no

processo n. 0000948-59.2013.5.12.0055 ocorreu apenas em 18-11-

2021 (fl. 28).
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Todavia, o instrumento particular de compra e venda das fls. 20-22

não é apto para comprovar que a transferência do bem ocorreu

antes da restrição judicial do veículo, uma vez que o referido

documento não possui firma reconhecida em cartório e, conforme

bem pontuado pela Magistrada de origem, pode ter sido produzido a

qualquer tempo.

Aliás, malgrado em suas razões recursais o embargante alegue que

a "parte contrária" não impugnou o documento, extrai-se da

contestação das fls. 34-36 que as exequentes Daiane Liberato

Rocha e Eleine Cristina Bage Berto de Oliveira, de forma expressa,

impugnaram a validade do referido contrato (fl. 35):

3 - O contrato de fls. 20/22 (Id d41cf37) se trata de um indício da

negociação realizada, mas não serve de prova, sendo neste ato

impugnado, pois inexiste prova da data de confecção do mesmo,

uma vez que não foi realizado o reconhecimento da firma das

assinaturas, não havendo prova inequívoca de quando o mesmo foi

realizado, podendo ter sido realizado a qualquer tempo. Os

documentos de fls. 23/24 (Id 817ae19) restam impugnados

também, pelos mesmos fatos relatados no presente parágrafo.

Da mesma forma, os recibos de pagamento acostados às fls. 23-24

também não se prestam para comprovar o valor supostamente

acordado entre as partes, uma vez que não há nenhum elemento

capaz de comprovar que eles são fidedignos.

Ademais, ao contrário do que sustenta o embargante, durante a

audiência de instrução não foi realizada a oitiva do executado

Arielson. Ainda que assim não fosse, entendo que as declarações

por ele eventualmente prestadas não possuiriam valor probatório,

diante do seu inerente interesse no resultado do feito.

Diante do exposto, tenho por não comprovada a compra e venda do

veículo, motivo pelo qual a manutenção da restrição judicial

(transferência) que recaiu sobre o automóvel Renault Sandero,

ano/modelo 2019/2020, placas QXA1C31, Renavam 1213950918, é

medida que se impõe.

Nego provimento.

MULTA POR ATO ATENTATÓRIO À DIGNIDADE DA JUSTIÇA

(ALEGAÇÃO PELAS EXEQUENTES NA CONTRAMINUTA)

As exequentes Daiana Liberato Rocha e Elaine Cristina Bage Berto

de oliveira, na contraminuta, postulam a condenação do

embargante ao pagamento da penalidade em epígrafe.

Considera-se ato atentatório à dignidade da justiça toda conduta

comissiva ou omissiva voltada a atrapalhar, retardar, fraudar ou

comprometer a respeitabilidade do sistema judiciário.

Relativamente à execução, as práticas enquadradas nesse conceito

se encontram tipificadas no art. 774 do CPC, assim redigido:

Considera-se atentatória à dignidade da justiça a conduta comissiva

ou omissiva do executado que:

I - frauda a execução;

II - se opõe maliciosamente à execução, empregando ardis e meios

artificiosos;

III - dificulta ou embaraça a realização da penhora;

IV - resiste injustificadamente às ordens judiciais;

V - intimado, não indica ao juiz quais são e onde estão os bens

sujeitos à penhora e os respectivos valores, nem exibe prova de sua

propriedade e, se for o caso, certidão negativa de ônus.

A atuação do terceiro embargante não se amolda a nenhuma

dessas hipóteses.

A bem da verdade, ele observou as regras processuais e exerceu

regularmente o seu direito de defesa, aguardando o momento

oportuno para que pudesse apresentar o seu inconformismo.

Rejeito.

Pelo que,

ACORDAM os membros da 5ª Turma do Tribunal Regional do

Trabalho da 12ª Região, por unanimidade, CONHECER DO

AGRAVO DE PETIÇÃO. No mérito, por igual votação, NEGAR-LHE

PROVIMENTO. Sem divergência, rejeitar o pedido de condenação

do terceiro embargante ao pagamento de multa por ato atentatório à

dignidade da justiça. Custas na forma da lei.

Participaram do julgamento realizado na sessão do dia 25 de abril
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de 2024, sob a Presidência da Desembargadora do Trabalho Mari

Eleda Migliorini, os Desembargadores do Trabalho Marcos Vinicio

Zanchetta e Cesar Luiz Pasold Júnior (telepresencial). Presente a

Procuradora Regional do Trabalho Marcia Cristina Kamei López

Aliaga. Procedeu a sustentação oral (telepresencial), pela

embargada (LIANE GAUTERIO COELHO), o Dr. Milton Mendes de

Oliveira.

MARI ELEDA MIGLIORINI

Relatora

FLORIANOPOLIS/SC, 28 de abril de 2024.

RITA DE CASSIA ROSA BASTOS ALVES

Servidor de Secretaria

Processo Nº AP-0000442-34.2023.5.12.0055
Relator MARI ELEDA MIGLIORINI

AGRAVANTE RODRIGO HERMES

ADVOGADO CELIO NONATO NERY
MEDEIRO(OAB: 29952/SC)

AGRAVADO DAIANE LIBERATO ROCHA

ADVOGADO LUIZ FILIPE MOREIRA NOBRE(OAB:
12453/SC)

AGRAVADO ELAINE CRISTINA BAGE BERTO DE
OLIVEIRA

ADVOGADO LUIZ FILIPE MOREIRA NOBRE(OAB:
12453/SC)

ADVOGADO MARCELO ATHAIDE CARDOSO DA
LUZ(OAB: 28978/SC)

AGRAVADO LIANE GAUTERIO COELHO

ADVOGADO EDSON MENDES DE OLIVEIRA(OAB:
12661/SC)

ADVOGADO EDEVALDO MENDES DE
OLIVEIRA(OAB: 18223/SC)

AGRAVADO SIRLEI SOUZA DE FREITAS

ADVOGADO GISLAINE FRANCA SOUZA(OAB:
22567/SC)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ELAINE CRISTINA BAGE BERTO DE OLIVEIRA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

PODER JUDICIÁRIO

JUSTIÇA DO TRABALHO

PROCESSO nº 0000442-34.2023.5.12.0055 (AP)

AGRAVANTE: RODRIGO HERMES

AGRAVADO: LIANE GAUTERIO COELHO, SIRLEI SOUZA DE

FREITAS, ELAINE CRISTINA BAGE BERTO DE OLIVEIRA,

DAIANE LIBERATO ROCHA

RELATORA: DESEMBARGADORA MARI ELEDA MIGLIORINI

AGRAVO DE PETIÇÃO. EMBARGOS DE TERCEIRO.

MANUTENÇÃO DA RESTRIÇÃO JUDICIAL. AUSÊNCIA DE

PROVA DA SUPOSTA PROPRIEDADE. A restrição judicial deve

ser mantida se o terceiro-embargante não comprovar o alegado

direito de propriedade sobre o bem.

VISTOS, relatados e discutidos estes autos de AGRAVO DE

PETIÇÃO, provenientes da 3ª Vara do Trabalho de Criciúma, SC,

sendo agravante RODRIGO HERMES e agravados 1. LIANE

GAUTERIO COELHO; 2. SIRLEI SOUZA DE FREITAS; 3. ELAINE

CRISTINA BAGE BERTO DE OLIVEIRA e 4. DAIANE LIBERATO

ROCHA.

Inconformado com a decisão da lavra da Exma. Juíza Julieta

Elizabeth Correia de Malfussi, que julgou improcedentes os

embargos de terceiro, o terceiro embargante interpõe agravo de

petição.

Contraminuta é apresentada.

É o relatório.

V O T O

Atendidos os pressupostos legais de admissibilidade, conheço do

agravo de petição e da contraminuta.

M É R I T O

RESTRIÇÃO JUDICIAL DE VEÍCULO. PROPRIEDADE DE

TERCEIRO. COMPROVAÇÃO

Os embargos de terceiro foram julgados improcedentes pelo Juízo

da origem pelas seguintes razões (fls.72-73):

Da restrição judicial (RENAJUD)

O embargante sustenta ser proprietário do veículo Renault Sandero,
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ano/modelo 2019/2020, placa QXA1C31, Renavam 1213950918,

que conta com restrição judicial nos autos da 0000948-

59.2013.5.12.0055, que tramita nesta

Unidade Judiciária.

Informa que adquiriu mencionado bem, em 13/9/2021, mediante

contrato particular de compra e venda. Destaca que só não

procedeu com a transferência para seu nome e apenas passou a

exercer a posse do veículo, firmando "contrato simples para ter

segurança jurídica do ato."

A terceira e a quarta embargadas controvertem.

Inicialmente, registro que apesar de serem razoáveis os argumentos

do embargante, este não se desincumbiu satisfatoriamente em

comprovar a tese inicial.

O contrato particular de compra e venda (ID d41cf37), sem

reconhecimento de firmas (contrato 'de gaveta'), isoladamente, não

serve para comprovar a alegada transação do veículo em destaque,

uma vez que pode ser produzido a qualquer tempo.

Importante frisar que para a validade e eficácia da compra e venda

de veículos, e transferência de propriedade, é necessário, dentre

outras providências/formalidades, a expedição de novo Certificado

de Registro de Veículo, no prazo de 30 dias (art. 123, do Código de

Trânsito Brasileiro), o que não ocorreu.

De todo modo, a alienação do veículo em destaque configura nítida

fraude à execução, na medida em que realizada em momento

posterior ao ajuizamento da ação principal (em 25/3/2013) e quando

o vendedor (Arielson Trevisan) já há muito tempo figurava como

executado naquela demanda (desde 2014).

Dessarte, julgo improcedentes os embargos de terceiro opostos,

para o fim de manter a restrição judicial (RENAJUD) do veículo

Renault Sandero, ano/modelo 2019/2020, placa QXA1C31,

Renavam 1213950918, efetuada nos autos da 0000948-

59.2013.5.12.0055, que tramita nesta Vara do Trabalho.

Certifique-se o inteiro teor desta sentença nos autos principais, após

o trânsito em julgado.

Insatisfeito, o terceiro embargante postula a reforma da sentença.

Alega que, embora o Juízo da origem tenha colocado em dúvida a

sua boa-fé ao argumentar que o contrato de compra e venda pode

ter sido produzido a qualquer tempo, "em momento algum a parte

oposta colocou em xeque a autenticidade do contrato entabulado

entre o Sr. Adilson Trevisan e o agravante". Reafirma ter adquirido o

veículo sem saber da existência de processo judicial ou de

restrições sobre ele. Aduz que a distribuição da ação trabalhista

ocorreu após a transferência do veículo, com a entrega do bem.

Sustenta, também, que a ausência de registro do contrato de

compra e venda não o torna nulo. Sustenta que o executado

Arielson Trevisan, em seu depoimento, declarou que, durante a

negociação, não informou ao agravante que "o veículo possuía

pendências ou que possuía processos judiciais em trâmite". Por fim,

com base no entendimento colacionado na Súmula n. 45 deste

Regional, sustenta a inexistência de fraude à execução.

Ao exame.

A documentação encartada indica que o agravante e o executado

na AT n. 0000948-59.2013.5.12.0055, Arielson Trevisan,

formalizaram, no dia 13-09-2021, um "instrumento particular de

compra e venda" do veículo Renault Sandero, ano/modelo

2019/2020, placas QXA1C31, Renavam 1213950918, mediante o

pagamento do valor de R$ 30.000,00, sendo a primeira parcela no

importe de R$ 20.000,00 paga no ato da assinatura do contrato e o

restante da quantia 40 dias após.

A inclusão da restrição (transferência) pelo sistema RENAJUD no

processo n. 0000948-59.2013.5.12.0055 ocorreu apenas em 18-11-

2021 (fl. 28).

Todavia, o instrumento particular de compra e venda das fls. 20-22

não é apto para comprovar que a transferência do bem ocorreu

antes da restrição judicial do veículo, uma vez que o referido

documento não possui firma reconhecida em cartório e, conforme

bem pontuado pela Magistrada de origem, pode ter sido produzido a

qualquer tempo.

Aliás, malgrado em suas razões recursais o embargante alegue que

a "parte contrária" não impugnou o documento, extrai-se da

contestação das fls. 34-36 que as exequentes Daiane Liberato

Rocha e Eleine Cristina Bage Berto de Oliveira, de forma expressa,

impugnaram a validade do referido contrato (fl. 35):

3 - O contrato de fls. 20/22 (Id d41cf37) se trata de um indício da

negociação realizada, mas não serve de prova, sendo neste ato

impugnado, pois inexiste prova da data de confecção do mesmo,

uma vez que não foi realizado o reconhecimento da firma das

assinaturas, não havendo prova inequívoca de quando o mesmo foi

realizado, podendo ter sido realizado a qualquer tempo. Os

documentos de fls. 23/24 (Id 817ae19) restam impugnados

também, pelos mesmos fatos relatados no presente parágrafo.

Da mesma forma, os recibos de pagamento acostados às fls. 23-24

também não se prestam para comprovar o valor supostamente

acordado entre as partes, uma vez que não há nenhum elemento

capaz de comprovar que eles são fidedignos.

Ademais, ao contrário do que sustenta o embargante, durante a

audiência de instrução não foi realizada a oitiva do executado

Arielson. Ainda que assim não fosse, entendo que as declarações

por ele eventualmente prestadas não possuiriam valor probatório,

diante do seu inerente interesse no resultado do feito.

Diante do exposto, tenho por não comprovada a compra e venda do

veículo, motivo pelo qual a manutenção da restrição judicial
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(transferência) que recaiu sobre o automóvel Renault Sandero,

ano/modelo 2019/2020, placas QXA1C31, Renavam 1213950918, é

medida que se impõe.

Nego provimento.

MULTA POR ATO ATENTATÓRIO À DIGNIDADE DA JUSTIÇA

(ALEGAÇÃO PELAS EXEQUENTES NA CONTRAMINUTA)

As exequentes Daiana Liberato Rocha e Elaine Cristina Bage Berto

de oliveira, na contraminuta, postulam a condenação do

embargante ao pagamento da penalidade em epígrafe.

Considera-se ato atentatório à dignidade da justiça toda conduta

comissiva ou omissiva voltada a atrapalhar, retardar, fraudar ou

comprometer a respeitabilidade do sistema judiciário.

Relativamente à execução, as práticas enquadradas nesse conceito

se encontram tipificadas no art. 774 do CPC, assim redigido:

Considera-se atentatória à dignidade da justiça a conduta comissiva

ou omissiva do executado que:

I - frauda a execução;

II - se opõe maliciosamente à execução, empregando ardis e meios

artificiosos;

III - dificulta ou embaraça a realização da penhora;

IV - resiste injustificadamente às ordens judiciais;

V - intimado, não indica ao juiz quais são e onde estão os bens

sujeitos à penhora e os respectivos valores, nem exibe prova de sua

propriedade e, se for o caso, certidão negativa de ônus.

A atuação do terceiro embargante não se amolda a nenhuma

dessas hipóteses.

A bem da verdade, ele observou as regras processuais e exerceu

regularmente o seu direito de defesa, aguardando o momento

oportuno para que pudesse apresentar o seu inconformismo.

Rejeito.

Pelo que,

ACORDAM os membros da 5ª Turma do Tribunal Regional do

Trabalho da 12ª Região, por unanimidade, CONHECER DO

AGRAVO DE PETIÇÃO. No mérito, por igual votação, NEGAR-LHE

PROVIMENTO. Sem divergência, rejeitar o pedido de condenação

do terceiro embargante ao pagamento de multa por ato atentatório à

dignidade da justiça. Custas na forma da lei.

Participaram do julgamento realizado na sessão do dia 25 de abril

de 2024, sob a Presidência da Desembargadora do Trabalho Mari

Eleda Migliorini, os Desembargadores do Trabalho Marcos Vinicio

Zanchetta e Cesar Luiz Pasold Júnior (telepresencial). Presente a

Procuradora Regional do Trabalho Marcia Cristina Kamei López

Aliaga. Procedeu a sustentação oral (telepresencial), pela

embargada (LIANE GAUTERIO COELHO), o Dr. Milton Mendes de

Oliveira.

MARI ELEDA MIGLIORINI

Relatora

FLORIANOPOLIS/SC, 28 de abril de 2024.

RITA DE CASSIA ROSA BASTOS ALVES

Servidor de Secretaria

Processo Nº AP-0000442-34.2023.5.12.0055
Relator MARI ELEDA MIGLIORINI

AGRAVANTE RODRIGO HERMES

ADVOGADO CELIO NONATO NERY
MEDEIRO(OAB: 29952/SC)

AGRAVADO DAIANE LIBERATO ROCHA

ADVOGADO LUIZ FILIPE MOREIRA NOBRE(OAB:
12453/SC)

AGRAVADO ELAINE CRISTINA BAGE BERTO DE
OLIVEIRA

ADVOGADO LUIZ FILIPE MOREIRA NOBRE(OAB:
12453/SC)
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ADVOGADO MARCELO ATHAIDE CARDOSO DA
LUZ(OAB: 28978/SC)

AGRAVADO LIANE GAUTERIO COELHO

ADVOGADO EDSON MENDES DE OLIVEIRA(OAB:
12661/SC)

ADVOGADO EDEVALDO MENDES DE
OLIVEIRA(OAB: 18223/SC)

AGRAVADO SIRLEI SOUZA DE FREITAS

ADVOGADO GISLAINE FRANCA SOUZA(OAB:
22567/SC)

Intimado(s)/Citado(s):

  - DAIANE LIBERATO ROCHA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

PODER JUDICIÁRIO

JUSTIÇA DO TRABALHO

PROCESSO nº 0000442-34.2023.5.12.0055 (AP)

AGRAVANTE: RODRIGO HERMES

AGRAVADO: LIANE GAUTERIO COELHO, SIRLEI SOUZA DE

FREITAS, ELAINE CRISTINA BAGE BERTO DE OLIVEIRA,

DAIANE LIBERATO ROCHA

RELATORA: DESEMBARGADORA MARI ELEDA MIGLIORINI

AGRAVO DE PETIÇÃO. EMBARGOS DE TERCEIRO.

MANUTENÇÃO DA RESTRIÇÃO JUDICIAL. AUSÊNCIA DE

PROVA DA SUPOSTA PROPRIEDADE. A restrição judicial deve

ser mantida se o terceiro-embargante não comprovar o alegado

direito de propriedade sobre o bem.

VISTOS, relatados e discutidos estes autos de AGRAVO DE

PETIÇÃO, provenientes da 3ª Vara do Trabalho de Criciúma, SC,

sendo agravante RODRIGO HERMES e agravados 1. LIANE

GAUTERIO COELHO; 2. SIRLEI SOUZA DE FREITAS; 3. ELAINE

CRISTINA BAGE BERTO DE OLIVEIRA e 4. DAIANE LIBERATO

ROCHA.

Inconformado com a decisão da lavra da Exma. Juíza Julieta

Elizabeth Correia de Malfussi, que julgou improcedentes os

embargos de terceiro, o terceiro embargante interpõe agravo de

petição.

Contraminuta é apresentada.

É o relatório.

V O T O

Atendidos os pressupostos legais de admissibilidade, conheço do

agravo de petição e da contraminuta.

M É R I T O

RESTRIÇÃO JUDICIAL DE VEÍCULO. PROPRIEDADE DE

TERCEIRO. COMPROVAÇÃO

Os embargos de terceiro foram julgados improcedentes pelo Juízo

da origem pelas seguintes razões (fls.72-73):

Da restrição judicial (RENAJUD)

O embargante sustenta ser proprietário do veículo Renault Sandero,

ano/modelo 2019/2020, placa QXA1C31, Renavam 1213950918,

que conta com restrição judicial nos autos da 0000948-

59.2013.5.12.0055, que tramita nesta

Unidade Judiciária.

Informa que adquiriu mencionado bem, em 13/9/2021, mediante

contrato particular de compra e venda. Destaca que só não

procedeu com a transferência para seu nome e apenas passou a

exercer a posse do veículo, firmando "contrato simples para ter

segurança jurídica do ato."

A terceira e a quarta embargadas controvertem.

Inicialmente, registro que apesar de serem razoáveis os argumentos

do embargante, este não se desincumbiu satisfatoriamente em

comprovar a tese inicial.

O contrato particular de compra e venda (ID d41cf37), sem

reconhecimento de firmas (contrato 'de gaveta'), isoladamente, não

serve para comprovar a alegada transação do veículo em destaque,

uma vez que pode ser produzido a qualquer tempo.

Importante frisar que para a validade e eficácia da compra e venda

de veículos, e transferência de propriedade, é necessário, dentre

outras providências/formalidades, a expedição de novo Certificado

de Registro de Veículo, no prazo de 30 dias (art. 123, do Código de

Trânsito Brasileiro), o que não ocorreu.

De todo modo, a alienação do veículo em destaque configura nítida

fraude à execução, na medida em que realizada em momento

posterior ao ajuizamento da ação principal (em 25/3/2013) e quando

o vendedor (Arielson Trevisan) já há muito tempo figurava como

executado naquela demanda (desde 2014).

Dessarte, julgo improcedentes os embargos de terceiro opostos,

para o fim de manter a restrição judicial (RENAJUD) do veículo

Renault Sandero, ano/modelo 2019/2020, placa QXA1C31,

Renavam 1213950918, efetuada nos autos da 0000948-
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59.2013.5.12.0055, que tramita nesta Vara do Trabalho.

Certifique-se o inteiro teor desta sentença nos autos principais, após

o trânsito em julgado.

Insatisfeito, o terceiro embargante postula a reforma da sentença.

Alega que, embora o Juízo da origem tenha colocado em dúvida a

sua boa-fé ao argumentar que o contrato de compra e venda pode

ter sido produzido a qualquer tempo, "em momento algum a parte

oposta colocou em xeque a autenticidade do contrato entabulado

entre o Sr. Adilson Trevisan e o agravante". Reafirma ter adquirido o

veículo sem saber da existência de processo judicial ou de

restrições sobre ele. Aduz que a distribuição da ação trabalhista

ocorreu após a transferência do veículo, com a entrega do bem.

Sustenta, também, que a ausência de registro do contrato de

compra e venda não o torna nulo. Sustenta que o executado

Arielson Trevisan, em seu depoimento, declarou que, durante a

negociação, não informou ao agravante que "o veículo possuía

pendências ou que possuía processos judiciais em trâmite". Por fim,

com base no entendimento colacionado na Súmula n. 45 deste

Regional, sustenta a inexistência de fraude à execução.

Ao exame.

A documentação encartada indica que o agravante e o executado

na AT n. 0000948-59.2013.5.12.0055, Arielson Trevisan,

formalizaram, no dia 13-09-2021, um "instrumento particular de

compra e venda" do veículo Renault Sandero, ano/modelo

2019/2020, placas QXA1C31, Renavam 1213950918, mediante o

pagamento do valor de R$ 30.000,00, sendo a primeira parcela no

importe de R$ 20.000,00 paga no ato da assinatura do contrato e o

restante da quantia 40 dias após.

A inclusão da restrição (transferência) pelo sistema RENAJUD no

processo n. 0000948-59.2013.5.12.0055 ocorreu apenas em 18-11-

2021 (fl. 28).

Todavia, o instrumento particular de compra e venda das fls. 20-22

não é apto para comprovar que a transferência do bem ocorreu

antes da restrição judicial do veículo, uma vez que o referido

documento não possui firma reconhecida em cartório e, conforme

bem pontuado pela Magistrada de origem, pode ter sido produzido a

qualquer tempo.

Aliás, malgrado em suas razões recursais o embargante alegue que

a "parte contrária" não impugnou o documento, extrai-se da

contestação das fls. 34-36 que as exequentes Daiane Liberato

Rocha e Eleine Cristina Bage Berto de Oliveira, de forma expressa,

impugnaram a validade do referido contrato (fl. 35):

3 - O contrato de fls. 20/22 (Id d41cf37) se trata de um indício da

negociação realizada, mas não serve de prova, sendo neste ato

impugnado, pois inexiste prova da data de confecção do mesmo,

uma vez que não foi realizado o reconhecimento da firma das

assinaturas, não havendo prova inequívoca de quando o mesmo foi

realizado, podendo ter sido realizado a qualquer tempo. Os

documentos de fls. 23/24 (Id 817ae19) restam impugnados

também, pelos mesmos fatos relatados no presente parágrafo.

Da mesma forma, os recibos de pagamento acostados às fls. 23-24

também não se prestam para comprovar o valor supostamente

acordado entre as partes, uma vez que não há nenhum elemento

capaz de comprovar que eles são fidedignos.

Ademais, ao contrário do que sustenta o embargante, durante a

audiência de instrução não foi realizada a oitiva do executado

Arielson. Ainda que assim não fosse, entendo que as declarações

por ele eventualmente prestadas não possuiriam valor probatório,

diante do seu inerente interesse no resultado do feito.

Diante do exposto, tenho por não comprovada a compra e venda do

veículo, motivo pelo qual a manutenção da restrição judicial

(transferência) que recaiu sobre o automóvel Renault Sandero,

ano/modelo 2019/2020, placas QXA1C31, Renavam 1213950918, é

medida que se impõe.

Nego provimento.

MULTA POR ATO ATENTATÓRIO À DIGNIDADE DA JUSTIÇA

(ALEGAÇÃO PELAS EXEQUENTES NA CONTRAMINUTA)

As exequentes Daiana Liberato Rocha e Elaine Cristina Bage Berto

de oliveira, na contraminuta, postulam a condenação do

embargante ao pagamento da penalidade em epígrafe.

Considera-se ato atentatório à dignidade da justiça toda conduta

comissiva ou omissiva voltada a atrapalhar, retardar, fraudar ou

comprometer a respeitabilidade do sistema judiciário.

Relativamente à execução, as práticas enquadradas nesse conceito

se encontram tipificadas no art. 774 do CPC, assim redigido:

Considera-se atentatória à dignidade da justiça a conduta comissiva

ou omissiva do executado que:

I - frauda a execução;

II - se opõe maliciosamente à execução, empregando ardis e meios

artificiosos;

III - dificulta ou embaraça a realização da penhora;

IV - resiste injustificadamente às ordens judiciais;

V - intimado, não indica ao juiz quais são e onde estão os bens

sujeitos à penhora e os respectivos valores, nem exibe prova de sua

propriedade e, se for o caso, certidão negativa de ônus.

A atuação do terceiro embargante não se amolda a nenhuma

dessas hipóteses.

A bem da verdade, ele observou as regras processuais e exerceu

regularmente o seu direito de defesa, aguardando o momento

oportuno para que pudesse apresentar o seu inconformismo.

Rejeito.

Pelo que,

Código para aferir autenticidade deste caderno: 213499



3960/2024 Tribunal Regional do Trabalho da 12ª Região 5905
Data da Disponibilização: Segunda-feira, 29 de Abril de 2024

ACORDAM os membros da 5ª Turma do Tribunal Regional do

Trabalho da 12ª Região, por unanimidade, CONHECER DO

AGRAVO DE PETIÇÃO. No mérito, por igual votação, NEGAR-LHE

PROVIMENTO. Sem divergência, rejeitar o pedido de condenação

do terceiro embargante ao pagamento de multa por ato atentatório à

dignidade da justiça. Custas na forma da lei.

Participaram do julgamento realizado na sessão do dia 25 de abril

de 2024, sob a Presidência da Desembargadora do Trabalho Mari

Eleda Migliorini, os Desembargadores do Trabalho Marcos Vinicio

Zanchetta e Cesar Luiz Pasold Júnior (telepresencial). Presente a

Procuradora Regional do Trabalho Marcia Cristina Kamei López

Aliaga. Procedeu a sustentação oral (telepresencial), pela

embargada (LIANE GAUTERIO COELHO), o Dr. Milton Mendes de

Oliveira.

MARI ELEDA MIGLIORINI

Relatora

FLORIANOPOLIS/SC, 28 de abril de 2024.

RITA DE CASSIA ROSA BASTOS ALVES

Servidor de Secretaria

Processo Nº RORSum-0000024-26.2023.5.12.0046
Relator MARI ELEDA MIGLIORINI

RECORRENTE ELETROPOLL PAINEIS - INDUSTRIA
E COMERCIO LTDA

ADVOGADO JACKSON DA COSTA BASTOS(OAB:
11433/SC)

RECORRENTE ELETROPOLL ELETRODUTOS
METALICOS LTDA

ADVOGADO JACKSON DA COSTA BASTOS(OAB:
11433/SC)

RECORRENTE ANDREIA APARECIDA DE SOUZA
AZEVEDO

ADVOGADO JOICE DE MORAIS FLORIANI(OAB:
28472/SC)

ADVOGADO SUELEN SOARES(OAB: 23333/SC)

RECORRIDO ELETROPOLL PAINEIS - INDUSTRIA
E COMERCIO LTDA

ADVOGADO JACKSON DA COSTA BASTOS(OAB:
11433/SC)

RECORRIDO ELETROPOLL ELETRODUTOS
METALICOS LTDA

ADVOGADO JACKSON DA COSTA BASTOS(OAB:
11433/SC)

RECORRIDO ANDREIA APARECIDA DE SOUZA
AZEVEDO

ADVOGADO JOICE DE MORAIS FLORIANI(OAB:
28472/SC)

ADVOGADO SUELEN SOARES(OAB: 23333/SC)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ANDREIA APARECIDA DE SOUZA AZEVEDO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

PODER JUDICIÁRIO

JUSTIÇA DO TRABALHO

PROCESSO nº 0000024-26.2023.5.12.0046 (RORSum)

RECORRENTE: ANDREIA APARECIDA DE SOUZA AZEVEDO,

ELETROPOLL ELETRODUTOS METALICOS LTDA, ELETROPOLL

PAINEIS - INDUSTRIA E COMERCIO LTDA

RECORRIDO: ANDREIA APARECIDA DE SOUZA AZEVEDO,

ELETROPOLL ELETRODUTOS METALICOS LTDA, ELETROPOLL

PAINEIS - INDUSTRIA E COMERCIO LTDA
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RELATORA: DESEMBARGADORA MARI ELEDA MIGLIORINI

Ementa dispensada, nos termos do art. 895, §1º, IV, da CLT.

VISTOS, relatados e discutidos estes autos de RECURSO S

ORDINÁRIOS EM PROCEDIMENTO SUMARÍSSIMO, provenientes

da 2ª Vara do Trabalho de Jaraguá do Sul, SC, sendo recorrentes 1.

ANDREIA APARECIDA DE SOUZA AZEVEDO, 2. ELETROPOLL

ELETRODUTOS METALICOS LTDA, 3. ELETROPOLL PAINEIS -

INDUSTRIA E COMERCIO LTDA e recorridos OS MESMOS.

Dispensado o relatório, na forma do artigo 852-I, parte final, da

Consolidação das Leis do Trabalho.

V O T O

Por atendidos os pressupostos legais de admissibilidade, conheço

do recurso e das contrarrazões.

MÉRITO

RECURSO ORDINÁRIO DA RÉ

1.MULTA DO ART. 477 DA CLT

A ré foi condenada ao pagamento da penalidade em epígrafe pelos

seguintes fundamentos:

2.Multa do artigo 477 da CLT

A autora postula o pagamento da multa estipulada no artigo 477,

§8º, da CLT, ao argumento de que "a entrega dos documentos que

comprovam a comunicação da extinção contratual aos órgãos

competentes" foi efetuada após o decurso do prazo legal.

O parágrafo 6º do artigo 477 da CLT, com a redação dada pela Lei

nº 13.467/17, estabelece que "A entrega ao empregado de

documentos que comprovem a comunicação da extinção contratual

aos órgãos competentes bem como o pagamento dos valores

constantes do instrumento de rescisão ou recibo de quitação

deverão ser efetuados até dez dias contados a partir do término do

contrato".

As rés não contestaram de forma específica os fatos alegados pela

autora que autorizariam a aplicação da multa, razão por que se

presume que não foi observado o prazo contido no parágrafo 6º do

artigo 477 da CLT para em relação à obrigação mencionada na

inicial (artigo 341 do CPC), o que autoriza a incidência do disposto

no parágrafo 8º do mesmo artigo.

Registro que a ré se limitou a alegar que "o fato gerador da

penalidade do artigo 477, §8º, da CLT, é o atraso na quitação das

verbas rescisórias, o que não é o caso na presente demanda" e que

a autora não teria direito ao saque do FGTS e à percepção do

seguro-desemprego em razão de ter ocorrido resilição contratual

por sua iniciativa (demissão).

Quanto ao valor da multa, destaco que a norma punitiva deve ser

interpretada restritivamente, de modo que a base de cálculo da

multa consiste no valor do salário mensal da autora, não sendo

cabível a integração de outras parcelas para tal fim.

É procedente o pedido de pagamento de multa no valor de

R$1.800,00 (último salário base da autora, conforme demonstrativo

de pagamento - id. 8ad9dce, Fls.: 96).

No recurso, a ré alega, em síntese, que além de, no caso, não

haver verbas rescisórias incontroversas, o único fato gerador da

multa do art. 477, §8º, da CLT seria o atraso no pagamento das

verbas rescisórias.

Sem razão.

A Lei n. 13.467/17 conferiu a seguinte redação ao art. 477, § 6º, da

CLT (sem grifos no original):

§ 6º A entrega ao empregado de documentos que comprovem a

comunicação da extinção contratual aos órgãos competentes

bem como o pagamento dos valores constantes do instrumento de

rescisão ou recibo de quitação deverão ser efetuados até dez dias

contados a partir do término do contrato.

Portanto, a partir da nova redação conferida ao § 6º do art. 477 pela

Lei n. 13.467/17, a entrega dos documentos comprobatórios da

rescisão contratual fora do prazo legal também autoriza a incidência

da penalidade prevista no § 8º do mesmo artigo.

Isso porque o atraso no cumprimento dessa obrigação de fazer

impede que o trabalhador tenha acesso ao saldo do FGTS e

proceda sua habilitação no seguro-desemprego.

No caso, a defesa não refutou a alegação da inicial quanto ao

atraso na entrega de documentos.

Nego provimento.

2.JUSTIÇA GRATUITA CONCEDIDA À DEMANDANTE

A ré defende ser indevida a concessão da justiça gratuita à autora

por não ter ela comprovado a alegada situação de miserabilidade

jurídica.

A demanda está submetida às novas regras estabelecidas nos §§ 3º

e 4º do art. 790 da CLT, com a redação dada pela Lei n.º 13.467/17:

[...]

§ 3º É facultado aos juízes, órgãos julgadores e presidentes dos

tribunais do trabalho de qualquer instância conceder, a

requerimento ou de ofício, o benefício da justiça gratuita, inclusive

quanto a traslados e instrumentos, àqueles que perceberem salário

igual ou inferior a 40% (quarenta por cento) do limite máximo dos
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benefícios do Regime Geral de Previdência Social.

§ 4º O benefício da justiça gratuita será concedido à parte que

comprovar insuficiência de recursos para o pagamento das custas

do processo.

O parâmetro utilizado pela lei corresponde a 40% do limite máximo

dos benefícios do Regime Geral de Previdência Social. Se a parte

auferir renda inferior, presume-se ter direito ao benefício da justiça

gratuita; se auferir renda superior, terá que comprovar a

insuficiência de recursos.

No caso, a cópia da CTPS da autora (fls. 10-13) demonstra a

existência de contrato de trabalho ativo e que o salário por ela

percebido corresponde a R$ 1.519,32.

Assim, considerando que o valor é inferior ao limite preconizado na

norma, entendo demonstrada pela demandante a sua insuficiência

de recursos para suportar os encargos processuais.

Nego provimento.

3.HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS DEVIDOS PELA AUTORA

A ré requer seja afastada a determinação de suspensão da

exigibilidade dos honorários advocatícios de sucumbência devidos

pela autora.

Sem razão.

A demanda foi ajuizada após a entrada em vigor da Lei n.º

13.467/17. Logo, está submetida às novas disposições legais sobre

a aplicabilidade dos honorários sucumbenciais ao processo do

trabalho, a teor do disposto no art. 6º da Instrução Normativa n.º

41/18 do TST.

Com o trânsito em julgado da decisão proferida pelo STF na ADI n.º

5.766, cujos efeitos são vinculantes e erga omnes, a expressão

"desde que não tenha obtido em juízo, ainda que em outro

processo, créditos capazes de suportar a despesa", constante no §

4º do art. 791-A da CLT, foi declarada inconstitucional, de modo

que, não mais é possível a dedução dos honorários dos créditos

eventualmente obtidos em juízo pelo autor da ação.

Assim, tratando-se de parte beneficiária da justiça gratuita,

conforme definido anteriormente, os honorários são devidos, porém

em condição suspensiva de exigibilidade, conforme previsto na

parte final do art. 791-A, § 4º, da CLT.

Nego provimento.

4.HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS DEVIDOS PELA RÉ

A ré, alegando a reforma do julgado, postula que o pagamento dos

honorários advocatícios de sucumbência seja suportado

exclusivamente pela autora.

Subsidiariamente, requer a redução do valor dos honorários

advocatícios por ela devidos.

Razão não lhe assiste.

Diante da manutenção da condenação da ré ao pagamento da

multa do art. 477, §8º, da CLT, ela deve arcar com o pagamento dos

honorários advocatícios daí decorrentes.

Outrossim, o percentual arbitrado na origem (10%) não comporta

redução, pois está de acordo com os critérios e l imites

estabelecidos pelo art. 791-A, §2º, da CLT.

Nego provimento.

RECURSO ORDINÁRIO ADESIVO DA AUTORA

1.HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. MAJORAÇÃO

A autora requer que os honorários advocatícios de sucumbência

reconhecidos em favor dos seus procuradores sejam majorados de

10% para 15%.

Considerando os critérios e limites estabelecidos pelo art. 791-A da

CLT, tendo que o percentual de 15% é justo e razoável para

remunerar dignamente o trabalho desenvolvido pelos causídicos da

autora.

Assim, dou provimento ao recurso para majorar os honorários

advocatícios devidos aos procuradores da autora para o importe de

15%.

Pelo que,

ACORDAM os membros da 5ª Turma do Tribunal Regional do

Trabalho da 12ª Região, por unanimidade, CONHECER DOS
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RECURSOS DE RITO SUMARÍSSIMO. No mérito, por igual

votação, NEGAR PROVIMENTO AO RECURSO DA RÉ e DAR

PROVIMENTO AO RECURSO DA AUTORA para majorar os

honorários advocatícios devidos aos procuradores da autora para o

importe de 15%. O Ministério Público do Trabalho manifestou-se

pelo regular prosseguimento do feito, sendo desnecessária a sua

intervenção. Custas judiciais inalteradas.

Participaram do julgamento realizado na sessão do dia 25 de abril

de 2024, sob a Presidência da Desembargadora do Trabalho Mari

Eleda Migliorini, os Desembargadores do Trabalho Marcos Vinicio

Zanchetta e Cesar Luiz Pasold Júnior (telepresencial). Presente a

Procuradora Regional do Trabalho Marcia Cristina Kamei López

Aliaga.

MARI ELEDA MIGLIORINI

Relatora

FLORIANOPOLIS/SC, 28 de abril de 2024.

RITA DE CASSIA ROSA BASTOS ALVES

Servidor de Secretaria

Processo Nº RORSum-0000024-26.2023.5.12.0046
Relator MARI ELEDA MIGLIORINI

RECORRENTE ELETROPOLL PAINEIS - INDUSTRIA
E COMERCIO LTDA

ADVOGADO JACKSON DA COSTA BASTOS(OAB:
11433/SC)

RECORRENTE ELETROPOLL ELETRODUTOS
METALICOS LTDA

ADVOGADO JACKSON DA COSTA BASTOS(OAB:
11433/SC)

RECORRENTE ANDREIA APARECIDA DE SOUZA
AZEVEDO

ADVOGADO JOICE DE MORAIS FLORIANI(OAB:
28472/SC)

ADVOGADO SUELEN SOARES(OAB: 23333/SC)

RECORRIDO ELETROPOLL PAINEIS - INDUSTRIA
E COMERCIO LTDA

ADVOGADO JACKSON DA COSTA BASTOS(OAB:
11433/SC)

RECORRIDO ELETROPOLL ELETRODUTOS
METALICOS LTDA

ADVOGADO JACKSON DA COSTA BASTOS(OAB:
11433/SC)

RECORRIDO ANDREIA APARECIDA DE SOUZA
AZEVEDO

ADVOGADO JOICE DE MORAIS FLORIANI(OAB:
28472/SC)

ADVOGADO SUELEN SOARES(OAB: 23333/SC)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ELETROPOLL ELETRODUTOS METALICOS LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

PODER JUDICIÁRIO

JUSTIÇA DO TRABALHO

PROCESSO nº 0000024-26.2023.5.12.0046 (RORSum)

RECORRENTE: ANDREIA APARECIDA DE SOUZA AZEVEDO,

ELETROPOLL ELETRODUTOS METALICOS LTDA, ELETROPOLL

PAINEIS - INDUSTRIA E COMERCIO LTDA

RECORRIDO: ANDREIA APARECIDA DE SOUZA AZEVEDO,

ELETROPOLL ELETRODUTOS METALICOS LTDA, ELETROPOLL

PAINEIS - INDUSTRIA E COMERCIO LTDA

RELATORA: DESEMBARGADORA MARI ELEDA MIGLIORINI

Ementa dispensada, nos termos do art. 895, §1º, IV, da CLT.

VISTOS, relatados e discutidos estes autos de RECURSO S

ORDINÁRIOS EM PROCEDIMENTO SUMARÍSSIMO, provenientes

da 2ª Vara do Trabalho de Jaraguá do Sul, SC, sendo recorrentes 1.

ANDREIA APARECIDA DE SOUZA AZEVEDO, 2. ELETROPOLL

ELETRODUTOS METALICOS LTDA, 3. ELETROPOLL PAINEIS -

INDUSTRIA E COMERCIO LTDA e recorridos OS MESMOS.

Dispensado o relatório, na forma do artigo 852-I, parte final, da

Consolidação das Leis do Trabalho.

V O T O

Por atendidos os pressupostos legais de admissibilidade, conheço

do recurso e das contrarrazões.

MÉRITO

RECURSO ORDINÁRIO DA RÉ

1.MULTA DO ART. 477 DA CLT

A ré foi condenada ao pagamento da penalidade em epígrafe pelos
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seguintes fundamentos:

2.Multa do artigo 477 da CLT

A autora postula o pagamento da multa estipulada no artigo 477,

§8º, da CLT, ao argumento de que "a entrega dos documentos que

comprovam a comunicação da extinção contratual aos órgãos

competentes" foi efetuada após o decurso do prazo legal.

O parágrafo 6º do artigo 477 da CLT, com a redação dada pela Lei

nº 13.467/17, estabelece que "A entrega ao empregado de

documentos que comprovem a comunicação da extinção contratual

aos órgãos competentes bem como o pagamento dos valores

constantes do instrumento de rescisão ou recibo de quitação

deverão ser efetuados até dez dias contados a partir do término do

contrato".

As rés não contestaram de forma específica os fatos alegados pela

autora que autorizariam a aplicação da multa, razão por que se

presume que não foi observado o prazo contido no parágrafo 6º do

artigo 477 da CLT para em relação à obrigação mencionada na

inicial (artigo 341 do CPC), o que autoriza a incidência do disposto

no parágrafo 8º do mesmo artigo.

Registro que a ré se limitou a alegar que "o fato gerador da

penalidade do artigo 477, §8º, da CLT, é o atraso na quitação das

verbas rescisórias, o que não é o caso na presente demanda" e que

a autora não teria direito ao saque do FGTS e à percepção do

seguro-desemprego em razão de ter ocorrido resilição contratual

por sua iniciativa (demissão).

Quanto ao valor da multa, destaco que a norma punitiva deve ser

interpretada restritivamente, de modo que a base de cálculo da

multa consiste no valor do salário mensal da autora, não sendo

cabível a integração de outras parcelas para tal fim.

É procedente o pedido de pagamento de multa no valor de

R$1.800,00 (último salário base da autora, conforme demonstrativo

de pagamento - id. 8ad9dce, Fls.: 96).

No recurso, a ré alega, em síntese, que além de, no caso, não

haver verbas rescisórias incontroversas, o único fato gerador da

multa do art. 477, §8º, da CLT seria o atraso no pagamento das

verbas rescisórias.

Sem razão.

A Lei n. 13.467/17 conferiu a seguinte redação ao art. 477, § 6º, da

CLT (sem grifos no original):

§ 6º A entrega ao empregado de documentos que comprovem a

comunicação da extinção contratual aos órgãos competentes

bem como o pagamento dos valores constantes do instrumento de

rescisão ou recibo de quitação deverão ser efetuados até dez dias

contados a partir do término do contrato.

Portanto, a partir da nova redação conferida ao § 6º do art. 477 pela

Lei n. 13.467/17, a entrega dos documentos comprobatórios da

rescisão contratual fora do prazo legal também autoriza a incidência

da penalidade prevista no § 8º do mesmo artigo.

Isso porque o atraso no cumprimento dessa obrigação de fazer

impede que o trabalhador tenha acesso ao saldo do FGTS e

proceda sua habilitação no seguro-desemprego.

No caso, a defesa não refutou a alegação da inicial quanto ao

atraso na entrega de documentos.

Nego provimento.

2.JUSTIÇA GRATUITA CONCEDIDA À DEMANDANTE

A ré defende ser indevida a concessão da justiça gratuita à autora

por não ter ela comprovado a alegada situação de miserabilidade

jurídica.

A demanda está submetida às novas regras estabelecidas nos §§ 3º

e 4º do art. 790 da CLT, com a redação dada pela Lei n.º 13.467/17:

[...]

§ 3º É facultado aos juízes, órgãos julgadores e presidentes dos

tribunais do trabalho de qualquer instância conceder, a

requerimento ou de ofício, o benefício da justiça gratuita, inclusive

quanto a traslados e instrumentos, àqueles que perceberem salário

igual ou inferior a 40% (quarenta por cento) do limite máximo dos

benefícios do Regime Geral de Previdência Social.

§ 4º O benefício da justiça gratuita será concedido à parte que

comprovar insuficiência de recursos para o pagamento das custas

do processo.

O parâmetro utilizado pela lei corresponde a 40% do limite máximo

dos benefícios do Regime Geral de Previdência Social. Se a parte

auferir renda inferior, presume-se ter direito ao benefício da justiça

gratuita; se auferir renda superior, terá que comprovar a

insuficiência de recursos.

No caso, a cópia da CTPS da autora (fls. 10-13) demonstra a

existência de contrato de trabalho ativo e que o salário por ela

percebido corresponde a R$ 1.519,32.

Assim, considerando que o valor é inferior ao limite preconizado na

norma, entendo demonstrada pela demandante a sua insuficiência

de recursos para suportar os encargos processuais.

Nego provimento.

3.HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS DEVIDOS PELA AUTORA

A ré requer seja afastada a determinação de suspensão da

exigibilidade dos honorários advocatícios de sucumbência devidos

pela autora.

Sem razão.

A demanda foi ajuizada após a entrada em vigor da Lei n.º

13.467/17. Logo, está submetida às novas disposições legais sobre

a aplicabilidade dos honorários sucumbenciais ao processo do

trabalho, a teor do disposto no art. 6º da Instrução Normativa n.º

41/18 do TST.
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Com o trânsito em julgado da decisão proferida pelo STF na ADI n.º

5.766, cujos efeitos são vinculantes e erga omnes, a expressão

"desde que não tenha obtido em juízo, ainda que em outro

processo, créditos capazes de suportar a despesa", constante no §

4º do art. 791-A da CLT, foi declarada inconstitucional, de modo

que, não mais é possível a dedução dos honorários dos créditos

eventualmente obtidos em juízo pelo autor da ação.

Assim, tratando-se de parte beneficiária da justiça gratuita,

conforme definido anteriormente, os honorários são devidos, porém

em condição suspensiva de exigibilidade, conforme previsto na

parte final do art. 791-A, § 4º, da CLT.

Nego provimento.

4.HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS DEVIDOS PELA RÉ

A ré, alegando a reforma do julgado, postula que o pagamento dos

honorários advocatícios de sucumbência seja suportado

exclusivamente pela autora.

Subsidiariamente, requer a redução do valor dos honorários

advocatícios por ela devidos.

Razão não lhe assiste.

Diante da manutenção da condenação da ré ao pagamento da

multa do art. 477, §8º, da CLT, ela deve arcar com o pagamento dos

honorários advocatícios daí decorrentes.

Outrossim, o percentual arbitrado na origem (10%) não comporta

redução, pois está de acordo com os critérios e l imites

estabelecidos pelo art. 791-A, §2º, da CLT.

Nego provimento.

RECURSO ORDINÁRIO ADESIVO DA AUTORA

1.HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. MAJORAÇÃO

A autora requer que os honorários advocatícios de sucumbência

reconhecidos em favor dos seus procuradores sejam majorados de

10% para 15%.

Considerando os critérios e limites estabelecidos pelo art. 791-A da

CLT, tendo que o percentual de 15% é justo e razoável para

remunerar dignamente o trabalho desenvolvido pelos causídicos da

autora.

Assim, dou provimento ao recurso para majorar os honorários

advocatícios devidos aos procuradores da autora para o importe de

15%.

Pelo que,

ACORDAM os membros da 5ª Turma do Tribunal Regional do

Trabalho da 12ª Região, por unanimidade, CONHECER DOS

RECURSOS DE RITO SUMARÍSSIMO. No mérito, por igual

votação, NEGAR PROVIMENTO AO RECURSO DA RÉ e DAR

PROVIMENTO AO RECURSO DA AUTORA para majorar os

honorários advocatícios devidos aos procuradores da autora para o

importe de 15%. O Ministério Público do Trabalho manifestou-se

pelo regular prosseguimento do feito, sendo desnecessária a sua

intervenção. Custas judiciais inalteradas.

Participaram do julgamento realizado na sessão do dia 25 de abril

de 2024, sob a Presidência da Desembargadora do Trabalho Mari

Eleda Migliorini, os Desembargadores do Trabalho Marcos Vinicio

Zanchetta e Cesar Luiz Pasold Júnior (telepresencial). Presente a

Procuradora Regional do Trabalho Marcia Cristina Kamei López

Aliaga.

MARI ELEDA MIGLIORINI

Relatora

FLORIANOPOLIS/SC, 28 de abril de 2024.

RITA DE CASSIA ROSA BASTOS ALVES
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Servidor de Secretaria

Processo Nº RORSum-0000024-26.2023.5.12.0046
Relator MARI ELEDA MIGLIORINI

RECORRENTE ELETROPOLL PAINEIS - INDUSTRIA
E COMERCIO LTDA

ADVOGADO JACKSON DA COSTA BASTOS(OAB:
11433/SC)

RECORRENTE ELETROPOLL ELETRODUTOS
METALICOS LTDA

ADVOGADO JACKSON DA COSTA BASTOS(OAB:
11433/SC)

RECORRENTE ANDREIA APARECIDA DE SOUZA
AZEVEDO

ADVOGADO JOICE DE MORAIS FLORIANI(OAB:
28472/SC)

ADVOGADO SUELEN SOARES(OAB: 23333/SC)

RECORRIDO ELETROPOLL PAINEIS - INDUSTRIA
E COMERCIO LTDA

ADVOGADO JACKSON DA COSTA BASTOS(OAB:
11433/SC)

RECORRIDO ELETROPOLL ELETRODUTOS
METALICOS LTDA

ADVOGADO JACKSON DA COSTA BASTOS(OAB:
11433/SC)

RECORRIDO ANDREIA APARECIDA DE SOUZA
AZEVEDO

ADVOGADO JOICE DE MORAIS FLORIANI(OAB:
28472/SC)

ADVOGADO SUELEN SOARES(OAB: 23333/SC)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ELETROPOLL PAINEIS - INDUSTRIA E COMERCIO LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

PODER JUDICIÁRIO

JUSTIÇA DO TRABALHO

PROCESSO nº 0000024-26.2023.5.12.0046 (RORSum)

RECORRENTE: ANDREIA APARECIDA DE SOUZA AZEVEDO,

ELETROPOLL ELETRODUTOS METALICOS LTDA, ELETROPOLL

PAINEIS - INDUSTRIA E COMERCIO LTDA

RECORRIDO: ANDREIA APARECIDA DE SOUZA AZEVEDO,

ELETROPOLL ELETRODUTOS METALICOS LTDA, ELETROPOLL

PAINEIS - INDUSTRIA E COMERCIO LTDA

RELATORA: DESEMBARGADORA MARI ELEDA MIGLIORINI

Ementa dispensada, nos termos do art. 895, §1º, IV, da CLT.

VISTOS, relatados e discutidos estes autos de RECURSO S

ORDINÁRIOS EM PROCEDIMENTO SUMARÍSSIMO, provenientes

da 2ª Vara do Trabalho de Jaraguá do Sul, SC, sendo recorrentes 1.

ANDREIA APARECIDA DE SOUZA AZEVEDO, 2. ELETROPOLL

ELETRODUTOS METALICOS LTDA, 3. ELETROPOLL PAINEIS -

INDUSTRIA E COMERCIO LTDA e recorridos OS MESMOS.

Dispensado o relatório, na forma do artigo 852-I, parte final, da

Consolidação das Leis do Trabalho.

V O T O

Por atendidos os pressupostos legais de admissibilidade, conheço

do recurso e das contrarrazões.

MÉRITO

RECURSO ORDINÁRIO DA RÉ

1.MULTA DO ART. 477 DA CLT

A ré foi condenada ao pagamento da penalidade em epígrafe pelos

seguintes fundamentos:

2.Multa do artigo 477 da CLT

A autora postula o pagamento da multa estipulada no artigo 477,

§8º, da CLT, ao argumento de que "a entrega dos documentos que

comprovam a comunicação da extinção contratual aos órgãos

competentes" foi efetuada após o decurso do prazo legal.

O parágrafo 6º do artigo 477 da CLT, com a redação dada pela Lei

nº 13.467/17, estabelece que "A entrega ao empregado de

documentos que comprovem a comunicação da extinção contratual

aos órgãos competentes bem como o pagamento dos valores

constantes do instrumento de rescisão ou recibo de quitação

deverão ser efetuados até dez dias contados a partir do término do

contrato".

As rés não contestaram de forma específica os fatos alegados pela

autora que autorizariam a aplicação da multa, razão por que se

presume que não foi observado o prazo contido no parágrafo 6º do

artigo 477 da CLT para em relação à obrigação mencionada na

inicial (artigo 341 do CPC), o que autoriza a incidência do disposto

no parágrafo 8º do mesmo artigo.

Registro que a ré se limitou a alegar que "o fato gerador da

penalidade do artigo 477, §8º, da CLT, é o atraso na quitação das

verbas rescisórias, o que não é o caso na presente demanda" e que

a autora não teria direito ao saque do FGTS e à percepção do

seguro-desemprego em razão de ter ocorrido resilição contratual

por sua iniciativa (demissão).
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Quanto ao valor da multa, destaco que a norma punitiva deve ser

interpretada restritivamente, de modo que a base de cálculo da

multa consiste no valor do salário mensal da autora, não sendo

cabível a integração de outras parcelas para tal fim.

É procedente o pedido de pagamento de multa no valor de

R$1.800,00 (último salário base da autora, conforme demonstrativo

de pagamento - id. 8ad9dce, Fls.: 96).

No recurso, a ré alega, em síntese, que além de, no caso, não

haver verbas rescisórias incontroversas, o único fato gerador da

multa do art. 477, §8º, da CLT seria o atraso no pagamento das

verbas rescisórias.

Sem razão.

A Lei n. 13.467/17 conferiu a seguinte redação ao art. 477, § 6º, da

CLT (sem grifos no original):

§ 6º A entrega ao empregado de documentos que comprovem a

comunicação da extinção contratual aos órgãos competentes

bem como o pagamento dos valores constantes do instrumento de

rescisão ou recibo de quitação deverão ser efetuados até dez dias

contados a partir do término do contrato.

Portanto, a partir da nova redação conferida ao § 6º do art. 477 pela

Lei n. 13.467/17, a entrega dos documentos comprobatórios da

rescisão contratual fora do prazo legal também autoriza a incidência

da penalidade prevista no § 8º do mesmo artigo.

Isso porque o atraso no cumprimento dessa obrigação de fazer

impede que o trabalhador tenha acesso ao saldo do FGTS e

proceda sua habilitação no seguro-desemprego.

No caso, a defesa não refutou a alegação da inicial quanto ao

atraso na entrega de documentos.

Nego provimento.

2.JUSTIÇA GRATUITA CONCEDIDA À DEMANDANTE

A ré defende ser indevida a concessão da justiça gratuita à autora

por não ter ela comprovado a alegada situação de miserabilidade

jurídica.

A demanda está submetida às novas regras estabelecidas nos §§ 3º

e 4º do art. 790 da CLT, com a redação dada pela Lei n.º 13.467/17:

[...]

§ 3º É facultado aos juízes, órgãos julgadores e presidentes dos

tribunais do trabalho de qualquer instância conceder, a

requerimento ou de ofício, o benefício da justiça gratuita, inclusive

quanto a traslados e instrumentos, àqueles que perceberem salário

igual ou inferior a 40% (quarenta por cento) do limite máximo dos

benefícios do Regime Geral de Previdência Social.

§ 4º O benefício da justiça gratuita será concedido à parte que

comprovar insuficiência de recursos para o pagamento das custas

do processo.

O parâmetro utilizado pela lei corresponde a 40% do limite máximo

dos benefícios do Regime Geral de Previdência Social. Se a parte

auferir renda inferior, presume-se ter direito ao benefício da justiça

gratuita; se auferir renda superior, terá que comprovar a

insuficiência de recursos.

No caso, a cópia da CTPS da autora (fls. 10-13) demonstra a

existência de contrato de trabalho ativo e que o salário por ela

percebido corresponde a R$ 1.519,32.

Assim, considerando que o valor é inferior ao limite preconizado na

norma, entendo demonstrada pela demandante a sua insuficiência

de recursos para suportar os encargos processuais.

Nego provimento.

3.HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS DEVIDOS PELA AUTORA

A ré requer seja afastada a determinação de suspensão da

exigibilidade dos honorários advocatícios de sucumbência devidos

pela autora.

Sem razão.

A demanda foi ajuizada após a entrada em vigor da Lei n.º

13.467/17. Logo, está submetida às novas disposições legais sobre

a aplicabilidade dos honorários sucumbenciais ao processo do

trabalho, a teor do disposto no art. 6º da Instrução Normativa n.º

41/18 do TST.

Com o trânsito em julgado da decisão proferida pelo STF na ADI n.º

5.766, cujos efeitos são vinculantes e erga omnes, a expressão

"desde que não tenha obtido em juízo, ainda que em outro

processo, créditos capazes de suportar a despesa", constante no §

4º do art. 791-A da CLT, foi declarada inconstitucional, de modo

que, não mais é possível a dedução dos honorários dos créditos

eventualmente obtidos em juízo pelo autor da ação.

Assim, tratando-se de parte beneficiária da justiça gratuita,

conforme definido anteriormente, os honorários são devidos, porém

em condição suspensiva de exigibilidade, conforme previsto na

parte final do art. 791-A, § 4º, da CLT.

Nego provimento.

4.HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS DEVIDOS PELA RÉ

A ré, alegando a reforma do julgado, postula que o pagamento dos

honorários advocatícios de sucumbência seja suportado

exclusivamente pela autora.

Subsidiariamente, requer a redução do valor dos honorários

advocatícios por ela devidos.

Razão não lhe assiste.

Diante da manutenção da condenação da ré ao pagamento da

multa do art. 477, §8º, da CLT, ela deve arcar com o pagamento dos

honorários advocatícios daí decorrentes.

Outrossim, o percentual arbitrado na origem (10%) não comporta

redução, pois está de acordo com os critérios e l imites

estabelecidos pelo art. 791-A, §2º, da CLT.
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Nego provimento.

RECURSO ORDINÁRIO ADESIVO DA AUTORA

1.HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. MAJORAÇÃO

A autora requer que os honorários advocatícios de sucumbência

reconhecidos em favor dos seus procuradores sejam majorados de

10% para 15%.

Considerando os critérios e limites estabelecidos pelo art. 791-A da

CLT, tendo que o percentual de 15% é justo e razoável para

remunerar dignamente o trabalho desenvolvido pelos causídicos da

autora.

Assim, dou provimento ao recurso para majorar os honorários

advocatícios devidos aos procuradores da autora para o importe de

15%.

Pelo que,

ACORDAM os membros da 5ª Turma do Tribunal Regional do

Trabalho da 12ª Região, por unanimidade, CONHECER DOS

RECURSOS DE RITO SUMARÍSSIMO. No mérito, por igual

votação, NEGAR PROVIMENTO AO RECURSO DA RÉ e DAR

PROVIMENTO AO RECURSO DA AUTORA para majorar os

honorários advocatícios devidos aos procuradores da autora para o

importe de 15%. O Ministério Público do Trabalho manifestou-se

pelo regular prosseguimento do feito, sendo desnecessária a sua

intervenção. Custas judiciais inalteradas.

Participaram do julgamento realizado na sessão do dia 25 de abril

de 2024, sob a Presidência da Desembargadora do Trabalho Mari

Eleda Migliorini, os Desembargadores do Trabalho Marcos Vinicio

Zanchetta e Cesar Luiz Pasold Júnior (telepresencial). Presente a

Procuradora Regional do Trabalho Marcia Cristina Kamei López

Aliaga.

MARI ELEDA MIGLIORINI

Relatora

FLORIANOPOLIS/SC, 28 de abril de 2024.

RITA DE CASSIA ROSA BASTOS ALVES

Servidor de Secretaria

Processo Nº RORSum-0000030-71.2023.5.12.0001
Relator MARI ELEDA MIGLIORINI

RECORRENTE GIOVANNA PEREIRA MUNIZ
BEZERRA

ADVOGADO DAYSE LINCHEN(OAB: 62210/RS)

ADVOGADO FLAVIANE AZEVEDO KNEIP(OAB:
26744/SC)

RECORRIDO MUNDIALMIX COMERCIO DE
ALIMENTOS LTDA

ADVOGADO MIRIVALDO AQUINO DE
CAMPOS(OAB: 6580/SC)

Intimado(s)/Citado(s):

  - GIOVANNA PEREIRA MUNIZ BEZERRA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

PODER JUDICIÁRIO

JUSTIÇA DO TRABALHO

PROCESSO nº 0000030-71.2023.5.12.0001 (RORSum)

RECORRENTE: GIOVANNA PEREIRA MUNIZ BEZERRA
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RECORRIDO: MUNDIALMIX COMERCIO DE ALIMENTOS LTDA

RELATORA: DESEMBARGADORA DO TRABALHO MARI ELEDA

MIGLIORINI

Ementa dispensada, nos termos do art. 895, §1º, IV, da CLT.

VISTOS, relatados e discutidos estes autos de RECURSO

ORDINÁRIO DE RITO SUMARÍSSIMO, provenientes da 1ª Vara do

Trabalho de Florianópolis, sendo recorrente GIOVANNA PEREIRA

MUNIZ BEZERRA e recorrida MUNDIALMIX COMERCIO DE

ALIMENTOS LTDA.

O relatório está dispensado na forma do artigo 852-I da

Consolidação das Leis do Trabalho.

V O T O

PRESSUPOSTOS DE ADMISSIBILIDADE

Conheço do recurso e das contrarrazões porquanto foram atendidos

os pressupostos legais de admissibilidade.

M É R I T O

DO RECURSO DA AUTORA

1. SUSPEIÇÃO DA TESTEMUNHA DA AUTORA

A autora pede "a reversão da decisão a quo que entendeu pela

invalidade da prova oral".

Alega que: "A Magistrada entendeu que a testemunha faltou com a

verdade por ter afirmado que o cartão-ponto não era anotado após

o horário das 23h30min, todavia, os cartões-pontos anexados pela

reclamada demonstram que a reclamante registrou no seu ponto

quatro saídas após às 23h30min. [...], a reclamante trabalhou do

período de 13/07/2021 até 31/10/2021, o que compreende 110 dias,

correspondendo os 04 dias em que o ponto registrou trabalho após

às 23h30min somente 3,6% dos dias trabalhados pela reclamante.

[...], é exigir muito da memória humana que a testemunha da

reclamante recorde com precisão de 3,6% dos dias em que houve o

registro de horário correto no ponto de sua colega, a autora, sendo

que 96,4% dos dias não havia o correto registro, de forma que não

falta com a verdade a testemunha que alega que não havia registro

após às 23h30min, até mesmo porque seria impossível a

testemunha recordar com riqueza de detalhes após 02 anos do

encerramento do contrato de trabalho de sua colega os dias

excepcionais em que o ponto foi registrado após às 23h30min.

Portanto, a pequena divergência apresentada pela testemunha em

seu depoimento quanto ao registro de ponto não tem o condão de

macular toda a prova oral".

O pedido não deve ser acolhido.

As narrativas apresentadas pela autora e sua testemunha exibem

contradições idênticas que merecem atenção. Ambas afirmaram

que: (1) só podiam anotar duas horas extras por dia, (2) iniciavam o

expediente às 14h e (3) elas eram obrigadas a bater o ponto final às

23h10min/23h30min, para, depois, retornar ao trabalho, que se

encerrava, em média, à meia-noite e trinta minutos.

Ora, a jornada das 14h às 24h, com 1h de intervalo intrajornada,

corresponde à jornada contratual com as duas horas extras

autorizadas pela chefia e, dentro desse contexto, não existiria

motivo para as depoentes anteciparem o registro do ponto para as

23h10min/23h30min.

Após ser interpelada pela Juíza sobre essa incoerência, a autora

alterou sua versão dos acontecimentos.

Embora tenha dito que "começava a trabalhar às 14h e deveria sair

às 23h10min" no início do depoimento, a demandante manifestou

que "não podia bater o ponto às 24h30min, pois estava entrando

mais cedo às 12h" depois do questionamento da Magistrada,

Essa mudança de improviso é, inclusive, inovatória. A petição inicial

sustenta que a demandante "Laborava das 14h às 00h30min" (fl.

16).

A demandante e sua testemunha também sustentam ser impossível

marcar o ponto à meia-noite ou após a meia-noite. Essa afirmação

conflita com os controles de horário, consoante destacado na

sentença (fls. 95-101).

Ocorre que os cartões-ponto apresentados pela ré demonstram o

registro de saída após às 23h30. Cito os seguintes registros: 00h

(09-08), 00h09 (1008), 00h15 (12-08); 00h03 (03-09). (trecho da

sentença, fl. 141)

As incoerências (idênticas) nos depoimentos da autora e da

testemunha revelam o esforço desta última em favorecer a primeira,

comprometendo a credibilidade das informações prestadas,

conforme estabelece o art. 829 da CLT.

Nego provimento.

2. DIFERENÇAS SALARIAIS

A demandante reitera o pedido inicial de "pagamento das diferenças

salariais entre o salário percebido pelo autor no contracheque e

aquele relativo ao piso da categoria, com reflexos em férias com

1/3, natalinas, aviso prévio indenizado, e FGTS com multa de 40%".

Afirma que: "A Magistrada a quo indeferiu o pedido de diferenças

salariais, entendendo que a reclamada, ora recorrida, observou o

piso salarial da categoria da reclamante, ora recorrente. Ainda, a

Magistrada entendeu que a CCT anexada pela reclamante não se

aplicava a sua categoria, se tratando de Convenção Coletiva do
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comércio varejista de produtos farmacêuticos, e não de produtos

alimentícios, que é categoria da reclamante. Contudo, maxima

venia, tal decisão se mostra equivocada, pelos motivos que passam

a ser demonstrados. Inicialmente, é necessário demonstrar que a

reclamante anexou a Convenção Coletiva correta de seu sindicato e

de sua categoria, fato comprovado pelo documento de ID. 0a79999;

trata-se, este, de Convenção Coletiva idêntica à anexada pela

reclamada em sua defesa. [...] A reclamante, portanto, não

fundamentou os pedidos da exordial conforme CCT equivocada.

Utilizou as Convenções Coletivas corretas, próprias à sua categoria,

as quais foram trazidas pela própria ré em sua contestação!

Portanto, considerando a CCT aplicada a categoria da reclamante,

esta não recebeu o valor adequado a sua função no período de

outubro de 2021, diversamente do entendimento da Nobre

Magistrada, uma vez que o valor do piso da categoria da

reclamante, que exercia a função de operadora de caixa, restou

alterado para o valor de R$ 1.713,00 conforme cláusula terceira do

piso salarial".

A insurgência deve ser acolhida.

A CCT 2021/2022, que abrange a categoria dos empregados em

supermercados e no comércio varejista de gêneros alimentícios em

Florianópolis, prevê o piso salarial de R$ 1.713,00 a partir de 1º-10-

2021 (fl. 57).

O referido piso não foi aplicado à autora apesar de o contrato ter

sido encerrado em 31-10-2021.

Os acordos e as convenções coletivas fazem lei entre as partes e

devem ser obedecidos, conforme a orientação do inciso XXVI do

artigo 7° da Constituição da República.

Dou provimento parcial ao recurso para condenar a ré ao

pagamento das diferenças decorrentes do piso salarial de R$

1.713,00 a partir de 1º-10-2021 e dos reflexos em férias

proporcionais com adicional de 1/3, décimo terceiro proporcional e

FGTS, e ao pagamento de honorários sucumbenciais de 10% sobre

o valor corrigido do pedido inicial procedente aos procuradores da

autora.

Não houve aviso prévio indenizado e a autora não tem direito à

multa de 40%, pois ela pediu demissão, conforme será abordado no

tópico "4. Rescisão indireta".

3. HORAS EXTRAS E HORAS NOTURNAS

A autora pede o pagamento de "horas extras excedentes à 7h20min

diária/44h semanais" e de "pagamento do adicional noturno de 35%

(conforme cláusula quinquagésima da Convenção Coletiva anexa) e

da hora reduzida noturna", com reflexos.

Assevera que: "Os cartões-pontos anexados pela reclamada, ora

recorrida, não são documentos idôneos, pois não possuem qualquer

assinatura, nem da reclamante, nem da reclamada, não podendo,

portanto, serem utilizado como meio de prova. [...] A reclamante, ora

recorrente, impugnou tais documentos tanto pela sua forma (ante a

ausência de qualquer assinatura), quanto pelo seu conteúdo (não

condizem com a jornada de trabalho da autora), de acordo com a

sua manifestação de ID. fa8206d".

Não há como acolher o recurso.

As folhas de ponto contêm horários variados e anotações de horas

extras, circunstâncias que conferem credibilidade à prova

documental (fls. 95-101).

A lei não exige que os controles de ponto sejam subscritos pelo

trabalhador.

Reporto-me aos fundamentos do item "1. Suspeição da testemunha

da autora" sobre a falta de credibilidade da versão da autora e da

testemunha sobre os fatos.

Dessa maneira, a falsidade dos controles de ponto não está

comprovada (art. 818, I, da CLT).

Nego provimento.

4. RESCISÃO INDIRETA

A demandante requer "a reversão da decisão no tópico com a

conversão do pedido de demissão em rescisão indireta, ante a falta

grave da ré, bem como a sua condenação ao pagamento dos

direitos consectários a rescisão indireta, portanto requer a reforma

da sentença e procedência dos pedidos da exordial de item 'c'

formulado na exordial".

Manifesta que: "a prova testemunhal demonstrou que a reclamante

sofreu perseguição e hostilidade por parte de sua supervisora, Sra.

Lucinéia, comprovando a falta grave praticada pela reclamada. De

acordo com a prova testemunhal, a reclamante foi vítima constante

da agressividade por parte da sua supervisora, que a destratou na

frente de clientes e colegas. [...] a reclamante se viu obrigada a

pedir demissão após não suportar o assédio moral praticado

diariamente por sua supervisora. O fato da autora ter histórico

anterior de depressão não isenta a reclamada da responsabilidade

de promover um ambiente sadio para os seus funcionários, é

obrigação do empregador zelar pelo bem-estar e a saúde de seus

funcionários no ambiente de trabalho, o que no caso em tela não

ocorreu, ante o assédio moral sofrido pela reclamante quando

funcionária da ré. Assim, a constatação da existência de assédio

moral permite a conversão do pedido de demissão em rescisão

indireta".

O apelo não merece prosperar.

Conforme o disposto no art. 895, §1º, IV, da CLT, adoto os

fundamentos da sentença como razão de decidir:

"Com efeito, em que pese a prova oral produzida pela autora

apontar que a fiscal de caixa Lucinéia, em algumas situações, agiu

de forma explosiva, a testemunha faltou com a verdade em relação
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ao registro do horário de saída, motivo pelo qual seu depoimento

não pode ser considerado por este juízo.

"Nesse ponto, destaco que a testemunha, apesar de descrever com

detalhes fatos referentes ao momento da saída da autora, afirmou

que não se recorda se estava na ré quando a autora pediu

demissão. [...]

"[...]

"Oportuno destacar que o encaminhamento médico apresentado

pela autora (fl. 41) demonstra que as patologias de depressão e

ansiedade são pré-existentes à contratualidade com a ré e, ainda,

que a autora havia parado de tomar a sua medicação.

"[...]

"Diante do conjunto probatório constante dos autos, entendo que

não restou demonstrada falta grave praticada pela ré capaz de

ensejar a rescisão indireta do contrato de trabalho."

Acrescento, o aviso prévio (de rompimento contratual por iniciativa

do empregado) está assinado pela autora (fl. 102) e não existe

prova de vício na manifestação de vontade da subscritora (art. 138

a 156 do Código Civil).

Nego provimento.

5. DANOS MORAIS

A autora pede o pagamento de indenização por danos morais.

Argumenta que: "sofreu diversos xingamentos durante a sua

contratualidade da supervisora Lucineia, que destratava a autora

cotidianamente, xingando-a na frente de clientes e funcionários. [...]

o comportamento repetitivamente agressivo da supervisora

Lucineia, bem como os termos pejorativos que chamavam a

reclamante como 'incompetente', configuram-se como assédio

moral, ensejando à autora o direito de reparação".

A recorrente não tem razão sobre esse tema.

Conforme o disposto no art. 895, §1º, IV, da CLT, adoto os

fundamentos da sentença como razão de decidir:

"Alegada a ofensa, é ônus da parte autora provar sua ocorrência

(art. 818, CLT c/c art. 373, I, CPC), ficando o direito à reparação

submetido à existência de ação ou omissão culposa do

empregador, do evento danoso e do nexo de causalidade entre o

prejuízo e a conduta lesiva (arts. 186 e 927 do CCB).

"No caso, conforme já fundamentado, a prova oral produzida pela

autora foi desconsiderada em razão da ausência de veracidade das

alegações.

"Ademais, a autora apresentou documento médico que demonstra

que as patologias de depressão e ansiedade são pré-existentes.

"Assim, por não provado o efetivo dano sofrido pela parte autora,

não há falar em indenização por danos morais."

Nego provimento.

Pelo que,

ACORDAM os membros da 5ª Turma do Tribunal Regional do

Trabalho da 12ª Região, por unanimidade, CONHECER DO

RECURSO DE RITO SUMARÍSSIMO. No mérito, por igual votação,

DAR-LHE PROVIMENTO PARCIAL para condenar a ré ao

pagamento das diferenças decorrentes do piso salarial de R$

1.713,00 a partir de 1º-10-2021 e dos reflexos em férias

proporcionais com adicional de 1/3, décimo terceiro proporcional e

FGTS, e ao pagamento de honorários sucumbenciais de 10% sobre

o valor corrigido do pedido inicial procedente aos procuradores da

autora. O Ministério Público do Trabalho manifestou-se pelo regular

prosseguimento do feito, sendo desnecessária a sua intervenção.

Custas judiciais no importe de R$ 10,64 (art. 789, "caput", da CLT),

a serem recolhidas pela ré. O valor provisório da condenação fica

arbitrado em R$ 500,00.

Participaram do julgamento realizado na sessão do dia 25 de abril

de 2024, sob a Presidência da Desembargadora do Trabalho Mari

Eleda Migliorini, os Desembargadores do Trabalho Marcos Vinicio

Zanchetta e Cesar Luiz Pasold Júnior (telepresencial). Presente a

Procuradora Regional do Trabalho Marcia Cristina Kamei López

Aliaga.
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MARI ELEDA MIGLIORINI

Relatora

FLORIANOPOLIS/SC, 28 de abril de 2024.

RITA DE CASSIA ROSA BASTOS ALVES

Servidor de Secretaria

Processo Nº RORSum-0000030-71.2023.5.12.0001
Relator MARI ELEDA MIGLIORINI

RECORRENTE GIOVANNA PEREIRA MUNIZ
BEZERRA

ADVOGADO DAYSE LINCHEN(OAB: 62210/RS)

ADVOGADO FLAVIANE AZEVEDO KNEIP(OAB:
26744/SC)

RECORRIDO MUNDIALMIX COMERCIO DE
ALIMENTOS LTDA

ADVOGADO MIRIVALDO AQUINO DE
CAMPOS(OAB: 6580/SC)

Intimado(s)/Citado(s):

  - MUNDIALMIX COMERCIO DE ALIMENTOS LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

PODER JUDICIÁRIO

JUSTIÇA DO TRABALHO

PROCESSO nº 0000030-71.2023.5.12.0001 (RORSum)

RECORRENTE: GIOVANNA PEREIRA MUNIZ BEZERRA

RECORRIDO: MUNDIALMIX COMERCIO DE ALIMENTOS LTDA

RELATORA: DESEMBARGADORA DO TRABALHO MARI ELEDA

MIGLIORINI

Ementa dispensada, nos termos do art. 895, §1º, IV, da CLT.

VISTOS, relatados e discutidos estes autos de RECURSO

ORDINÁRIO DE RITO SUMARÍSSIMO, provenientes da 1ª Vara do

Trabalho de Florianópolis, sendo recorrente GIOVANNA PEREIRA

MUNIZ BEZERRA e recorrida MUNDIALMIX COMERCIO DE

ALIMENTOS LTDA.

O relatório está dispensado na forma do artigo 852-I da

Consolidação das Leis do Trabalho.

V O T O

PRESSUPOSTOS DE ADMISSIBILIDADE

Conheço do recurso e das contrarrazões porquanto foram atendidos

os pressupostos legais de admissibilidade.

M É R I T O

DO RECURSO DA AUTORA

1. SUSPEIÇÃO DA TESTEMUNHA DA AUTORA

A autora pede "a reversão da decisão a quo que entendeu pela

invalidade da prova oral".

Alega que: "A Magistrada entendeu que a testemunha faltou com a

verdade por ter afirmado que o cartão-ponto não era anotado após

o horário das 23h30min, todavia, os cartões-pontos anexados pela

reclamada demonstram que a reclamante registrou no seu ponto

quatro saídas após às 23h30min. [...], a reclamante trabalhou do

período de 13/07/2021 até 31/10/2021, o que compreende 110 dias,

correspondendo os 04 dias em que o ponto registrou trabalho após

às 23h30min somente 3,6% dos dias trabalhados pela reclamante.

[...], é exigir muito da memória humana que a testemunha da

reclamante recorde com precisão de 3,6% dos dias em que houve o

registro de horário correto no ponto de sua colega, a autora, sendo

que 96,4% dos dias não havia o correto registro, de forma que não

falta com a verdade a testemunha que alega que não havia registro

após às 23h30min, até mesmo porque seria impossível a

testemunha recordar com riqueza de detalhes após 02 anos do

encerramento do contrato de trabalho de sua colega os dias

excepcionais em que o ponto foi registrado após às 23h30min.

Portanto, a pequena divergência apresentada pela testemunha em

seu depoimento quanto ao registro de ponto não tem o condão de

macular toda a prova oral".

O pedido não deve ser acolhido.

As narrativas apresentadas pela autora e sua testemunha exibem

contradições idênticas que merecem atenção. Ambas afirmaram

que: (1) só podiam anotar duas horas extras por dia, (2) iniciavam o

expediente às 14h e (3) elas eram obrigadas a bater o ponto final às

23h10min/23h30min, para, depois, retornar ao trabalho, que se

encerrava, em média, à meia-noite e trinta minutos.

Ora, a jornada das 14h às 24h, com 1h de intervalo intrajornada,
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corresponde à jornada contratual com as duas horas extras

autorizadas pela chefia e, dentro desse contexto, não existiria

motivo para as depoentes anteciparem o registro do ponto para as

23h10min/23h30min.

Após ser interpelada pela Juíza sobre essa incoerência, a autora

alterou sua versão dos acontecimentos.

Embora tenha dito que "começava a trabalhar às 14h e deveria sair

às 23h10min" no início do depoimento, a demandante manifestou

que "não podia bater o ponto às 24h30min, pois estava entrando

mais cedo às 12h" depois do questionamento da Magistrada,

Essa mudança de improviso é, inclusive, inovatória. A petição inicial

sustenta que a demandante "Laborava das 14h às 00h30min" (fl.

16).

A demandante e sua testemunha também sustentam ser impossível

marcar o ponto à meia-noite ou após a meia-noite. Essa afirmação

conflita com os controles de horário, consoante destacado na

sentença (fls. 95-101).

Ocorre que os cartões-ponto apresentados pela ré demonstram o

registro de saída após às 23h30. Cito os seguintes registros: 00h

(09-08), 00h09 (1008), 00h15 (12-08); 00h03 (03-09). (trecho da

sentença, fl. 141)

As incoerências (idênticas) nos depoimentos da autora e da

testemunha revelam o esforço desta última em favorecer a primeira,

comprometendo a credibilidade das informações prestadas,

conforme estabelece o art. 829 da CLT.

Nego provimento.

2. DIFERENÇAS SALARIAIS

A demandante reitera o pedido inicial de "pagamento das diferenças

salariais entre o salário percebido pelo autor no contracheque e

aquele relativo ao piso da categoria, com reflexos em férias com

1/3, natalinas, aviso prévio indenizado, e FGTS com multa de 40%".

Afirma que: "A Magistrada a quo indeferiu o pedido de diferenças

salariais, entendendo que a reclamada, ora recorrida, observou o

piso salarial da categoria da reclamante, ora recorrente. Ainda, a

Magistrada entendeu que a CCT anexada pela reclamante não se

aplicava a sua categoria, se tratando de Convenção Coletiva do

comércio varejista de produtos farmacêuticos, e não de produtos

alimentícios, que é categoria da reclamante. Contudo, maxima

venia, tal decisão se mostra equivocada, pelos motivos que passam

a ser demonstrados. Inicialmente, é necessário demonstrar que a

reclamante anexou a Convenção Coletiva correta de seu sindicato e

de sua categoria, fato comprovado pelo documento de ID. 0a79999;

trata-se, este, de Convenção Coletiva idêntica à anexada pela

reclamada em sua defesa. [...] A reclamante, portanto, não

fundamentou os pedidos da exordial conforme CCT equivocada.

Utilizou as Convenções Coletivas corretas, próprias à sua categoria,

as quais foram trazidas pela própria ré em sua contestação!

Portanto, considerando a CCT aplicada a categoria da reclamante,

esta não recebeu o valor adequado a sua função no período de

outubro de 2021, diversamente do entendimento da Nobre

Magistrada, uma vez que o valor do piso da categoria da

reclamante, que exercia a função de operadora de caixa, restou

alterado para o valor de R$ 1.713,00 conforme cláusula terceira do

piso salarial".

A insurgência deve ser acolhida.

A CCT 2021/2022, que abrange a categoria dos empregados em

supermercados e no comércio varejista de gêneros alimentícios em

Florianópolis, prevê o piso salarial de R$ 1.713,00 a partir de 1º-10-

2021 (fl. 57).

O referido piso não foi aplicado à autora apesar de o contrato ter

sido encerrado em 31-10-2021.

Os acordos e as convenções coletivas fazem lei entre as partes e

devem ser obedecidos, conforme a orientação do inciso XXVI do

artigo 7° da Constituição da República.

Dou provimento parcial ao recurso para condenar a ré ao

pagamento das diferenças decorrentes do piso salarial de R$

1.713,00 a partir de 1º-10-2021 e dos reflexos em férias

proporcionais com adicional de 1/3, décimo terceiro proporcional e

FGTS, e ao pagamento de honorários sucumbenciais de 10% sobre

o valor corrigido do pedido inicial procedente aos procuradores da

autora.

Não houve aviso prévio indenizado e a autora não tem direito à

multa de 40%, pois ela pediu demissão, conforme será abordado no

tópico "4. Rescisão indireta".

3. HORAS EXTRAS E HORAS NOTURNAS

A autora pede o pagamento de "horas extras excedentes à 7h20min

diária/44h semanais" e de "pagamento do adicional noturno de 35%

(conforme cláusula quinquagésima da Convenção Coletiva anexa) e

da hora reduzida noturna", com reflexos.

Assevera que: "Os cartões-pontos anexados pela reclamada, ora

recorrida, não são documentos idôneos, pois não possuem qualquer

assinatura, nem da reclamante, nem da reclamada, não podendo,

portanto, serem utilizado como meio de prova. [...] A reclamante, ora

recorrente, impugnou tais documentos tanto pela sua forma (ante a

ausência de qualquer assinatura), quanto pelo seu conteúdo (não

condizem com a jornada de trabalho da autora), de acordo com a

sua manifestação de ID. fa8206d".

Não há como acolher o recurso.

As folhas de ponto contêm horários variados e anotações de horas

extras, circunstâncias que conferem credibilidade à prova

documental (fls. 95-101).

A lei não exige que os controles de ponto sejam subscritos pelo

Código para aferir autenticidade deste caderno: 213499



3960/2024 Tribunal Regional do Trabalho da 12ª Região 5919
Data da Disponibilização: Segunda-feira, 29 de Abril de 2024

trabalhador.

Reporto-me aos fundamentos do item "1. Suspeição da testemunha

da autora" sobre a falta de credibilidade da versão da autora e da

testemunha sobre os fatos.

Dessa maneira, a falsidade dos controles de ponto não está

comprovada (art. 818, I, da CLT).

Nego provimento.

4. RESCISÃO INDIRETA

A demandante requer "a reversão da decisão no tópico com a

conversão do pedido de demissão em rescisão indireta, ante a falta

grave da ré, bem como a sua condenação ao pagamento dos

direitos consectários a rescisão indireta, portanto requer a reforma

da sentença e procedência dos pedidos da exordial de item 'c'

formulado na exordial".

Manifesta que: "a prova testemunhal demonstrou que a reclamante

sofreu perseguição e hostilidade por parte de sua supervisora, Sra.

Lucinéia, comprovando a falta grave praticada pela reclamada. De

acordo com a prova testemunhal, a reclamante foi vítima constante

da agressividade por parte da sua supervisora, que a destratou na

frente de clientes e colegas. [...] a reclamante se viu obrigada a

pedir demissão após não suportar o assédio moral praticado

diariamente por sua supervisora. O fato da autora ter histórico

anterior de depressão não isenta a reclamada da responsabilidade

de promover um ambiente sadio para os seus funcionários, é

obrigação do empregador zelar pelo bem-estar e a saúde de seus

funcionários no ambiente de trabalho, o que no caso em tela não

ocorreu, ante o assédio moral sofrido pela reclamante quando

funcionária da ré. Assim, a constatação da existência de assédio

moral permite a conversão do pedido de demissão em rescisão

indireta".

O apelo não merece prosperar.

Conforme o disposto no art. 895, §1º, IV, da CLT, adoto os

fundamentos da sentença como razão de decidir:

"Com efeito, em que pese a prova oral produzida pela autora

apontar que a fiscal de caixa Lucinéia, em algumas situações, agiu

de forma explosiva, a testemunha faltou com a verdade em relação

ao registro do horário de saída, motivo pelo qual seu depoimento

não pode ser considerado por este juízo.

"Nesse ponto, destaco que a testemunha, apesar de descrever com

detalhes fatos referentes ao momento da saída da autora, afirmou

que não se recorda se estava na ré quando a autora pediu

demissão. [...]

"[...]

"Oportuno destacar que o encaminhamento médico apresentado

pela autora (fl. 41) demonstra que as patologias de depressão e

ansiedade são pré-existentes à contratualidade com a ré e, ainda,

que a autora havia parado de tomar a sua medicação.

"[...]

"Diante do conjunto probatório constante dos autos, entendo que

não restou demonstrada falta grave praticada pela ré capaz de

ensejar a rescisão indireta do contrato de trabalho."

Acrescento, o aviso prévio (de rompimento contratual por iniciativa

do empregado) está assinado pela autora (fl. 102) e não existe

prova de vício na manifestação de vontade da subscritora (art. 138

a 156 do Código Civil).

Nego provimento.

5. DANOS MORAIS

A autora pede o pagamento de indenização por danos morais.

Argumenta que: "sofreu diversos xingamentos durante a sua

contratualidade da supervisora Lucineia, que destratava a autora

cotidianamente, xingando-a na frente de clientes e funcionários. [...]

o comportamento repetitivamente agressivo da supervisora

Lucineia, bem como os termos pejorativos que chamavam a

reclamante como 'incompetente', configuram-se como assédio

moral, ensejando à autora o direito de reparação".

A recorrente não tem razão sobre esse tema.

Conforme o disposto no art. 895, §1º, IV, da CLT, adoto os

fundamentos da sentença como razão de decidir:

"Alegada a ofensa, é ônus da parte autora provar sua ocorrência

(art. 818, CLT c/c art. 373, I, CPC), ficando o direito à reparação

submetido à existência de ação ou omissão culposa do

empregador, do evento danoso e do nexo de causalidade entre o

prejuízo e a conduta lesiva (arts. 186 e 927 do CCB).

"No caso, conforme já fundamentado, a prova oral produzida pela

autora foi desconsiderada em razão da ausência de veracidade das

alegações.

"Ademais, a autora apresentou documento médico que demonstra

que as patologias de depressão e ansiedade são pré-existentes.

"Assim, por não provado o efetivo dano sofrido pela parte autora,

não há falar em indenização por danos morais."

Nego provimento.

Pelo que,
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ACORDAM os membros da 5ª Turma do Tribunal Regional do

Trabalho da 12ª Região, por unanimidade, CONHECER DO

RECURSO DE RITO SUMARÍSSIMO. No mérito, por igual votação,

DAR-LHE PROVIMENTO PARCIAL para condenar a ré ao

pagamento das diferenças decorrentes do piso salarial de R$

1.713,00 a partir de 1º-10-2021 e dos reflexos em férias

proporcionais com adicional de 1/3, décimo terceiro proporcional e

FGTS, e ao pagamento de honorários sucumbenciais de 10% sobre

o valor corrigido do pedido inicial procedente aos procuradores da

autora. O Ministério Público do Trabalho manifestou-se pelo regular

prosseguimento do feito, sendo desnecessária a sua intervenção.

Custas judiciais no importe de R$ 10,64 (art. 789, "caput", da CLT),

a serem recolhidas pela ré. O valor provisório da condenação fica

arbitrado em R$ 500,00.

Participaram do julgamento realizado na sessão do dia 25 de abril

de 2024, sob a Presidência da Desembargadora do Trabalho Mari

Eleda Migliorini, os Desembargadores do Trabalho Marcos Vinicio

Zanchetta e Cesar Luiz Pasold Júnior (telepresencial). Presente a

Procuradora Regional do Trabalho Marcia Cristina Kamei López

Aliaga.

MARI ELEDA MIGLIORINI

Relatora

FLORIANOPOLIS/SC, 28 de abril de 2024.

RITA DE CASSIA ROSA BASTOS ALVES

Servidor de Secretaria

Processo Nº RORSum-0000039-28.2022.5.12.0014
Relator MARI ELEDA MIGLIORINI

RECORRENTE GOL LINHAS AEREAS S.A.

ADVOGADO OSMAR MENDES PAIXAO
CORTES(OAB: 15553/DF)

ADVOGADO CARLOS JOSÉ ELIAS JÚNIOR(OAB:
10424/DF)

RECORRIDO PAULO VICTOR TRABA DOMINGOS

ADVOGADO VIVIANE GARCIA SOUZA(OAB:
27263/SC)

Intimado(s)/Citado(s):

  - GOL LINHAS AEREAS S.A.

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

PODER JUDICIÁRIO

JUSTIÇA DO TRABALHO

PROCESSO nº 0000039-28.2022.5.12.0014 (RORSum)

RECORRENTE: GOL LINHAS AEREAS S.A.

RECORRIDO: PAULO VICTOR TRABA DOMINGOS

RELATORA: MARI ELEDA MIGLIORINI

Ementa dispensada, na forma do art. 895, § 1º, IV, da CLT.

VISTOS, relatados e discutidos estes autos de RECURSO

ORDINÁRIO DE RITO SUMARÍSSIMO, provenientes da 2ª Vara do

Trabalho de Florianópolis, SC, sendo recorrente GOL LINHAS

AEREAS S.A. e recorrido PAULO VICTOR TRABA DOMINGOS.

Dispensado o relatório, na forma do art. 852-I, caput, da CLT.

V O T O

Satisfeitos os pressupostos legais de admissibilidade, conheço do

recurso e das contrarrazões.

M É R I T O

RECURSO ORDINÁRIO DA RÉ
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1. NULIDADE POR JULGAMENTO EXTRA PETITA. PRÊMIO

Afirma a recorrente ser nula a sentença, por não ter sido postulado

pelo autor o pagamento de diferenças de prêmio durante todo o

contrato de trabalho, condenação objeto da sentença. Sustenta que

o pedido formulado pelo autor se restringiu ao pagamento de

comissão a partir de janeiro de 2020.

Pois bem.

Eventual constatação de condenação extra petita proferida na

sentença não enseja sua nulidade, mas sim a reforma da sentença

neste grau de jurisdição, o que será objeto de exame no tópico

recursal pertinente ao prêmio.

Nego provimento.

2. JUSTIÇA GRATUITA

Defende a recorrente que o autor não demonstrou o preenchimento

dos requisitos do art. 790, § 3º, da CLT para fazer jus à concessão

da justiça gratuita.

Pois bem.

A demanda está submetida às novas regras estabelecidas nos

parágrafos 3º e 4º do art. 790 da CLT. O parâmetro utilizado pela lei

corresponde a 40% do limite máximo dos benefícios do Regime

Geral de Previdência Social. Se a parte auferir renda inferior,

presume-se ter direito ao benefício da justiça gratuita; se auferir

renda superior, terá que comprovar a insuficiência de recursos.

O autor demonstrou que, no emprego que mantém, percebeu, no

mês de março de 2023, remuneração de R$ 3.664,49 (fl. 633),

superior ao parâmetro correspondente a 40% do limite máximo dos

benefícios do RGPS (parcela que, à época em que apresentado o

contracheque citado, correspondia a R$ 3.002,99).

Nesse contexto, caberia ao autor comprovar a alegada debilidade

financeira.

Ocorre que em nenhum momento o autor apresenta argumentos

capazes de levar a essa conclusão.

A simples declaração de hipossuficiência não mais é bastante para

comprovar a impossibilidade de arcar com os custos do processo e

as eventuais despesas contraídas pelo trabalhador, sejam

esporádicas, sejam habituais, decorrem das suas escolhas ao longo

da vida. Salvo situações excepcionalíssimas, elas não podem ser

levadas em consideração na análise do benefício, sob pena de

desvirtuamento do instituto, cujo objetivo primordial é proteger o

verdadeiramente desfavorecido.

Na ausência de prova efetiva da aludida incapacidade financeira do

recorrente, impõe-se a reforma da sentença quanto ao deferimento

do requerimento de concessão da justiça gratuita ao autor.

Dou provimento ao recurso para revogar a concessão dos

benefícios da justiça gratuita ao autor.

3. DESPEDIDA POR JUSTA CAUSA. VERBAS RESCISÓRIAS

Consta da sentença:

No caso, a Parte-Autora pretende seja declarada nula a justa causa

aplicada e convertida em dispensa imotivada com as consequentes

diferenças nas verbas rescisórias. Alega que foi punido 2 (duas)

vezes pela mesma falta e por isso enfatiza a nulidade da

penalidade.

Assevera que sofreu 2 (duas) advertências durante a

contratualidade: A 1 ª por ter levado "o caixa para casa" por ter

esquecido no bolso do uniforme pois não existe caixa registradora

ou gaveta onde ficam os valores recebidos, e, sim, ficam no

uniforme durante a jornada.

Atribui a advertência, em verdade, a uma represália da Ré por ter

relatado ao Sindicato da Categoria mudanças de escalas dos

empregados que descumprem as normas coletivas.

Em relação à 2ª advertência, afirma que se deu "pelo mesmo motivo

da demissão" incorrendo em bis in idem. Descreve que foi advertido

por sair antecipadamente no dia 25/06/2021 e no dia 19/06/2021.

Descreve que foi dispensado por justa causa por ter abandonado o

posto de serviço "algumas vezes" e ter saído sem autorização e

afirma que foi vítima de perseguição por parte da Ré e que todas

suas saídas antecipadas foram autorizadas.

Por sua vez, a Ré controverte as alegações. Afirma que o Autor

cometeu ato de improbidade caracterizado pelo fato de que no dia

19/06/2021, sem autorização para sair mais cedo do trabalho, o

Autor teria abandonado o posto de trabalho.

Afirma que em razão da falta praticada no dia 19/06/2021, foi

aplicada advertência no dia 21/06/2021 (documento de fl. 213).

Contudo, ao abrir uma investigação para apurar os horários do

Autor verificou por meio do circuito interno, que o Autor inseria

manualmente a sua saída em horários diferentes do que de fato

acontecia.

A Ré assevera que imagens da Concessionária do Aeroporto nos

dias 06/04/2021, 14/04/2021 e 19/06/2021, o Obreiro deveria ter

laborado de 03h às 07h, porém, abandonou o posto de trabalho às

06h30min e não registrou o ponto de saída. Nesse sentido

apresentou imagens em fls. 215/220.

Defere-se.

Primeiramente cumpre destacar que a Ré comprovou que nos dias

06/04/2021 e no dia 14/04/2021, o Autor registrou manualmente a

saída, respectivamente às 7h05min e às 7h00min, entretanto, as

imagens de fls. 217/218 são muito claras e comprovam que antes

desses horários, o Autor já estava fora do seu posto de trabalho.

Também comprovou que após verificar que o Autor teria se

ausentado sem autorização, a qual foi alegada pelo Autor mas não

foi comprovada por qualquer meio aplicou advertência no dia

21/06/21 por se ausentar antes do horário 2 dias antes.
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Dessarte, o Obreiro comprovou ao mesmo tempo, o perdão tácito e

o bis in idem.

Isso porque praticada a falta no dia 19/06/21 e aplicada advertência

2 dias depois, não caberia à Ré punir o Autor por fatos anteriores,

ocorridos em abril acerca dos quais não tomou providências

imediatamente. Isso porque a justa causa exige a imediatidade.

Portanto, a ausência de imediatidade foi comprovada e por outro

lado, a dupla punição também pois embora a falta tenha sido

praticada e as imagens são claras, não poderia a Parte-Ré após

punir o Autor com advertência, aplicar nova sanção sem que ele

tivesse praticado outra falta.

Sublinhe-se que nesse particular, a demandada sequer contesta a

configuração do bis in idem e é pacífico no seio da doutrina e da

jurisprudência que é nula a punição dupla.

Desse modo, o que se verifica é que a penalidade capital foi

aplicada para punir o trabalhador por faltas anteriores que já haviam

sido objeto de sanções, portanto, indevida a aplicação de maneira

que caracterizou uma dupla punição, o que é vedado no

ordenamento jurídico.

Pelo exposto, declara-se a nulidade da dispensa motivada,

convertendo-a em dispensa imotivada e condena-se a Parte-Ré ao

pagamento de diferenças verbas rescisórias decorrentes da

dispensa imotivada, a saber, aviso prévio proporcional (36 dias),

gratificação natalina proporcional, férias proporcionais acrescidas de

1/3.

Não há valores a serem deduzidos. (fls. 698-700).

Afirma a recorrente ser válida a despedida por justa causa do autor.

Sustenta não ter havido perdão tácito, tampouco dupla punição pelo

mesmo fato. Defende ter sido demonstrada a falta grave cometida

pelo autor e a necessidade de uma investigação mais detalhada e

minuciosa para sua apuração, de forma que somente foi possível

punir o autor após a conclusão da auditoria realizada. Alega que o

autor praticou duas infrações, tanto em relação à redução do horário

de trabalho sem autorização e abandono do posto de trabalho

quanto à manipulação e fraude do ponto. Defende que as verbas

rescisórias referentes à despedida por justa causa foram

corretamente pagas, não havendo pagamento a menor.

Ao exame.

O acolhimento da dispensa por justa causa, pelos sérios transtornos

que causa na vida profissional e pessoal do empregado, necessita

de prova robusta sobre o cometimento das infrações que lhes são

imputadas. É do empregador o ônus da prova dessas acusações,

na forma do art. 818, II, da CLT e do art. 373, II, do CPC.

Na contestação, a recorrente sustenta que:

No dia 19/06/2021, o Supervisor do Reclamante foi procurá-lo para

um feedback por volta de 06h30min da manhã e não o encontrou.

Ao perceber que o Reclamante estava ausente há bastante tempo,

solicitou as imagens das câmeras e identificou o abandono do

posto de trabalho. (destaquei, fl. 212).

Da leitura da contestação, é incontroverso que a "falta cometida

pelo Reclamante no dia 19/06/202 ensejou na aplicação de medida

disciplinar, devidamente aplicada no dia 21/06/2021" (fl. 212), não

sendo esse o fundamento da despedida por justa causa do autor.

Quanto ao fundamento da despedida por justa causa do autor, a

recorrente alega, na contestação, que:

Após esse ocorrido a Reclamada iniciou um processo de

investigação, onde descobriu, através das imagens internas, que

o Reclamante, além de reduzir o horário de trabalho sem

autorização da liderança imediata, inseria manualmente sua saída

no sistema Ahgora com horário diverso do que realmente

ocorria.

(...)

O Reclamante tinha por hábito reduzir a sua carga horária em vários

dias da semana!

Portanto, existindo conduta oriunda de mau comportamento,

resta evidente a incontinência de conduta e mau procedimento

a ensejar ruptura do contrato por justa causa. (destaquei, fls.

213-215).

Nesse contexto, afasto a existência de dupla punição pelo mesmo

fato.

Em relação aos fatos imputados ao autor para caracterizar a

incontinência de conduta e mau procedimento, sua ocorrência é

reconhecida na própria sentença recorrida:

(...) cumpre destacar que a Ré comprovou que nos dias

06/04/2021 e no dia 14/04/2021, o Autor registrou manualmente

a saída, respectivamente às 7h05min e às 7h00min, entretanto,

as imagens de fls. 217/218 são muito claras e comprovam que

antes desses horários, o Autor já estava fora do seu posto de

trabalho. (destaquei, fl. 699).

Portanto, tenho por demonstrada a circunstância fática alegada pela

ré de que o autor "inseria manualmente sua saída no sistema

Ahgora com horário diverso do que realmente ocorria" (fls. 727-

728).

A mera existência de inconsistências no registro de ponto não é

suficiente para afastar a responsabilidade do autor sobre tal fato, na

medida em que não há prova de sua alegação de que foi autorizado

pelo seu superior a sair mais cedo, tampouco de que foi autorizado

a registrar o término da jornada no ponto em horário diverso

daquele efetivamente ocorrido.

Diante de tais circunstâncias, tenho por válida a despedida por justa

causa do autor, pela configuração do suporte fático presente na

alínea "a" do art. 482 da CLT.
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A prática de ato de improbidade e o mau procedimento adotado

pelo autor, em infringência às regras dispostas no contrato de

trabalho, geram inequívoca quebra de confiança na relação de

trabalho mantida entre as partes.

O argumento da falta de imediatidade na aplicação da penalidade

(perdão tácito) não se sustenta. Nos termos destacados pela

recorrente, a apuração dos fatos e investigação interna realizada

com imagens de câmeras de segurança da sociedade empresária

que administra o aeroporto foi iniciada após a falta cometida no dia

19/06/2021, tendo sido o autor informado do desfecho do

procedimento interno que culminou com sua despedida por justa

causa no dia 01/07/2021 (f l .  348), sendo perfeitamente

compreensível esse curto lapso em razão do tempo necessário à

apuração da falta e aos trâmites da rescisão contratual, tendo em

vista a gravidade e a complexidade dos fatos narrados.

Logo, foi regular a dispensa, sendo inviável a pretendida reversão

da modalidade rescisória.

Não tendo o autor apontado a existência de diferenças dos valores

rescisórios pagos e registrados no respectivo termo (fls. 341-343),

não há falar em diferenças nesse aspecto.

Dou provimento ao recurso para afastar da sentença a declaração

de nulidade da despedida por justa causa do autor e para excluir a

condenação ao pagamento de aviso prévio proporcional,

gratificação natalina proporcional, férias proporcionais acrescidas de

1/3 e multa de 40% do FGTS.

4. PERICULOSIDADE. HONORÁRIOS PERICIAIS

Aduz a recorrente que o autor não laborou em área de risco

decorrente do abastecimento das aeronaves, não fazendo jus ao

adicional de periculosidade. Afirma que o acompanhamento do

abastecimento das aeronaves e o despacho de bagagens é

realizado por prestadores de serviços terceirizados. Defende que o

acesso do autor à pista de pouso e decolagem se dava de forma

eventual, conforme escalas de revezamento, na medida em que seu

posto de trabalho era no balcão da parte interna do aeroporto.

Requer seja reduzido o valor fixado a título de honorários periciais.

Pois bem.

Consta do laudo pericial:

O reclamante laborou na função de Agente de Aeroporto e

desempenhava as tarefas abaixo, durante o período trabalhado de

19/11/2018 a 01/07/2021.

Relatos do Reclamante

1. Etiquetar bagagens e levar até a escada de acesso a aeronave,

para que o pessoal responsável colocasse no porão da aeronave.

2. Levar bagagens de passageiros até o porão quando necessário.

3. Laborar na sala de embarque e desembarque e aeronave;

Recolher passagens e conferir documentos dos passageiros.

4. Acompanhar passageiros com alguma necessidade especial até

dentro da aeronave (crianças, cadeirante, idosos e outros).

5. Orientar passageiros qual aeronave embarcar: da porta de

embarque e na pista entre as aeronaves (junto da escada da porta

da frente).

6. São atendidos em média de 4 aeronaves por turno que a

reclamante laborava.

7. Realizar as atividades descritas acima de forma aleatória

diariamente. Relatos da Reclamada.

1. Concorda com as informações prestadas pelo reclamante.

Observação:

- Durante o período de carga e descarga da aeronave e embarque e

desembarque, se dá a operação de abastecimento da aeronave

com querosene de aviação abastecido por bomba acoplado a um

caminhão tanque para realizar o abastecimento. O Abastecimento é

realizado pela empresa BR-Distribuidora. O abastecimento leva em

média 15 minutos. (fl. 536).

Concluiu o perito que "As atividades desenvolvidas pelo reclamante

foram consideradas periculosas conforme os itens "1.c" e "3.g" do

Anexo 2 da NR-16 da Portaria Ministerial 3.214/78, durante o

período trabalhado de 19/11/2018 a 30/09/2019" (fl. 538), em

decorrência da operação de abastecimento da aeronave,

considerando que "A área de r isco caracter izada pelo

abastecimento de aeronaves é toda a área de operação da

aeronave, conforme o item "3.g" do Anexo 2 da NR-16, sendo

assim, a área de risco é o pátio onde estaciona a aeronave para o

embarque e desembarque de passageiros e encomendas, onde se

dá o abastecimento da aeronave, área de taxiamento das

aeronaves" (fl. 538).

Embora a conclusão do laudo pericial, tal parecer não adstringe o

julgador, que pode decidir de acordo com a sua convicção,

conforme preceitua o art. 479 do Código de Processo Civil.

Nos termos do item I do Anexo 2 da NR-16 do Ministério do

Trabalho, para as at ividades exercidas "nos postos de

reabastecimento de aeronaves", é devido o pagamento do adicional

de periculosidade a "todos os trabalhadores nessas atividades ou

que operam na área de risco" (destaquei).

Ainda de acordo com i tem I I I ,  "g",  da refer ida Norma

Regulamentadora, para as atividades de abastecimento de

aeronaves, é considerada área de risco toda a área de operação.

Todavia, a NR-16 não especifica no que consistiria essa "área de

operação". Diante de tal lacuna, entende-se que a mencionada área

é somente aquela onde efetivamente é realizado o abastecimento

das aeronaves. Caso a intenção da norma fosse abranger, na área

de operação, outro espaço além daquele onde ocorrem os

abastecimentos, tê-los-ia especificado de forma expressa, a
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exemplo do que procedeu em relação ao abastecimento de

inflamáveis (item 3, "q", da NR-16).

Portanto, à exceção daqueles que realizam diretamente o

abastecimento, as atividades executadas pelos empregados que

laboram no pátio de estacionamento e de manobra das aeronaves

não são perigosas.

Aliás, é permitido o reabastecimento com passageiros a bordo - o

que é de conhecimento de todos que se utilizam deste tipo de

transporte -, justamente por ser considerado seguro o procedimento

em questão.

Nesse sentido é a Súmula n. 447 do Tribunal Superior do Trabalho

ao esclarecer que "os tripulantes e demais empregados em serviços

auxiliares de transporte aéreo que, no momento do abastecimento

da aeronave, permanecem a bordo não têm direito ao adicional de

periculosidade a que aludem o art. 193 da CLT e o Anexo 2, item 1,

'c', da NR-16 do MTE".

Se mesmo os tripulantes que permanecem a bordo da aeronave

não têm direito ao adicional de periculosidade, menos ainda o autor,

que atuava como agente de aeroporto na pista.

Considerando que o demandante não se encontrava submetido a

condições de risco acentuado, por ausência de contato direto com o

combustível de aviação, não está configurado o direito ao

pagamento do adicional que foi deferido na origem.

Sobre o tema já se manifestou esta Turma em situação análoga:

ADICIONAL DE PERICULOSIDADE. CARREGAMENTO E

DESCARREGAMENTO DE BAGAGENS. Não é considerada

perigosa a atividade de carregamento e descarregamento de

bagagens durante o abastecimento da aeronave, uma vez que a

área de operação do abastecimento da aeronave a que se refere o

Anexo 2 da NR 16, item 3, "g", é, sem dúvida, aquela onde o

abastecimento está sendo realizado. Ademais, de acordo com o art.

193 da CLT, para que a profissão seja considerada perigosa é

necessário que exista contato permanente com inflamáveis.

Outrossim, há observar o alto nível tecnológico alcançado em

matéria de segurança no abastecimento de aeronaves, a ponto de

os próprios passageiros estarem autorizados a permanecer no

interior das aeronaves nessas circunstâncias. (TRT12 - ROT -

0000424-93 .2014 .5 .12 .0001 ,  Re l .  G ISELE PEREIRA

ALEXANDRINO, 5ª Câmara, Data de Assinatura: 23/09/2015)

Por consequência, transfiro ao autor, parte sucumbente na

pretensão objeto da perícia, a obrigação de arcar com os honorários

periciais, a teor do disposto no art. 790-B da CLT.

Dou provimento ao recurso para excluir a condenação ao

pagamento do adicional de periculosidade e reflexos e para

transferir ao autor a obrigação de arcar com os honorários periciais,

a teor do disposto no art. 790-B da CLT.

5. DIFERENÇAS NOS DEPÓSITOS DO FGTS E MULTA DE 40%

Consta da sentença:

Por corolário, impõe-se a condenação da Parte-Ré a promover os

recolhimentos de FGTS e multa de 40% incidentes sobre as verbas

remuneratórias pagas durante a contratualidade e sobre aquelas

ora deferidas em conta vinculada da Parte-Autora, na forma da Lei

Federal n. 8.036/90 (art. 15 e 26), sob pena de execução do valor

equivalente, em caso de descumprimento do comando. (fl. 703).

Argumenta a recorrente que era ônus do autor demonstrar a

existência de diferenças nos depósitos do FGTS, o que não fez.

Alega não haver diferenças do FGTS incidente sobre as parcelas

salariais pagas no período contratual e da indenização

compensatória de 40%. Sucessivamente, requer sejam observados

os critérios de correção monetária do agente operador do FGTS.

Sucessivamente, ainda, requer a aplicação do art.18 da Lei n.

8.036, não havendo falar no pagamento direto da parcela ao autor.

Ao exame.

Embora postulado, de forma sucinta, o pagamento do "FGTS e

multa de 40% de todo pacto" (destaquei, fl. 26), o autor nem

sequer apresenta causa de pedir relativa a eventuais diferenças do

FGTS incidente sobre as verbas remuneratórias pagas durante o

contrato de trabalho.

Igualmente, ainda que tenha juntado o extrato de sua conta

vinculada (fls. 51- 53), não aponta a existência de diferenças

devidas, ônus que lhe incumbia.

Por fim, quanto ao FGTS incidente sobre as verbas remuneratórias

deferidas na presente ação, tratando-se de mera parcela acessória

de principal indevido, impõe-se a reforma da sentença no aspecto.

Dou provimento ao recurso para excluir a condenação ao

recolhimento do FGTS e multa de 40% incidentes sobre as verbas

remuneratórias pagas durante o contrato de trabalho e sobre

aquelas deferidas na presente ação.

6. DIFERENÇAS EM PRÊMIOS

Aduz a recorrente que, com o advento da pandemia, foram

cessadas as ações internas motivacionais referentes a meta de

vendas de passagens aéreas, cujo pagamento se dava na forma de

cartão pré-pago na modalidade prêmio. Defende que, a partir da

cessação dessas ações, não tinha obrigação de pagamento de

comissão ou prêmio. Sustenta que o autor, quando atingiu a meta,

recebeu a premiação. Sucessivamente, requer seja minorado o

valor da condenação, para R$ 19,99, e apenas a partir de janeiro de

2020, conforme requerido na petição inicial. Sucessivamente, ainda,

requer sejam abatidos os meses não trabalhados em razão da

suspenso do contrato de trabalho no período de 01/05/2020 até

30/06/2020 e de 01/09/2020 a 30/09/2020.

Pois bem.
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Na petição inicial, alega o autor:

A reclamada possui um programa de pagamento de comissões

sobre as vendas realizadas, no entanto desde janeiro de 2020 a

reclamada não paga as comissões, sendo que não efetuou o

pagamento na demissão. (fl. 24).

Na contestação, a recorrente apenas admite a existência de

"algumas ações internas motivacionais referentes a vendas de

passagens aéreas, com o intuito de alavancar resultados, onde os

funcionários recebiam cartão pré-pago na modalidade prêmio"

(destaquei, fl. 242).

Era do autor o ônus de demonstrar o fato constitutivo do direito

postulado (art. 818, I, da CLT e art. 373, I, do CPC).

Desse ônus, tenho que o autor não se desincumbiu, na medida em

que não há prova de sua alegação constante da petição inicial

acerca do pagamento de comissões sobre as vendas de passagens

aéreas realizadas.

Ainda que admitida a existência do pagamento de prêmios pela ré,

vinculados a campanhas específicas e não habituais, o autor

igualmente não provou que, nesses casos, atingiu a meta e não foi

remunerado.

A prova colacionada pelo autor na petição inicial não está vinculada

ao contrato de trabalho em exame, porquanto direcionada a pessoa

diversa do autor ("Glelber", fl. 25). Ademais, nem sequer foi juntado

aos autos o documento integral do excerto colacionado pelo autor.

Dou provimento ao recurso para excluir a condenação ao

pagamento de diferenças de prêmios.

7. INDENIZAÇÃO POR DANOS MORAIS

Afirma a recorrente ser válida a despedida por justa causa do autor.

Sustenta não haver prova do dano moral alegado pelo autor.

Ao exame.

A mera reversão da modalidade da despedida em Juízo não

implica, por si só, o reconhecimento de ofensa moral passível de

indenização.

A ofensa capaz de ensejar indenização por dano moral é aquela

que afeta o trabalhador, de forma concreta, na sua honra ou

imagem perante a sociedade. Dissabor, mágoa, aborrecimento

íntimo, ainda que lhe causem desgosto, sem a exposição

humilhante perante terceiros, não caracterizam abalo moral.

Para a conclusão pela existência de dano moral, fundamental é a

comprovação de situações, decorrentes diretamente do

comportamento de prepostos, capazes de evidenciar a ofensa a

bens jurídicos extrapatrimoniais do trabalhador.

No caso em exame, além de válida a despedida por justo motivo do

autor, não há prova de ter a empregadora praticado ato ilícito, não

tendo sido demonstrado abalo à honra, imagem ou credibilidade

profissional do autor em razão dos fatos ensejadores da sua

despedida por justa causa.

Dou provimento ao recurso para excluir a condenação ao

pagamento de indenização por dano extrapatrimonial.

Como corolário, julgo improcedente a ação.

Em razão da inversão dos ônus da sucumbência pelo julgamento de

improcedência da ação neste grau de jurisdição, excluo a

condenação da ré ao pagamento de honorários advocatícios aos

patronos do autor.

Relativamente aos honorários advocatícios devidos aos patronos

da ré, mantenho a sentença quanto à condenação do autor nesse

aspecto.

8. CRITÉRIOS DE RECOLHIMENTOS PREVIDENCIÁRIOS E

FISCAIS

Afirma a recorrente que os cálculos das contr ibuições

previdenciárias devidas pelo empregado deverão ser feitos mês a

mês, deduzindo-se os valores anteriormente recolhidos sob as

mesmas rubricas. Argumenta que as contribuições previdenciárias

devidas pelo empregador devem ser calculadas tomando por base o

correto enquadramento da empresa no FPAS, conforme alíquotas

definidas pelo INSS. Aduz que a atualização dos valores devidos

deve seguir os critérios definidos na legislação previdenciária,

observado o fato gerador da contribuição previdenciária como

sendo o momento do pagamento dos valores ao trabalhador.

Defende que os juros somente são exigíveis a partir do vencimento

do prazo para que o devedor cumpra a obrigação previdenciária.

Afirma que as contribuições previdenciárias devem ser atualizadas

pelos mesmos índices dos débitos trabalhistas (TRD), com os

critérios próprios da legislação previdenciária (SELIC) incidindo

somente após a data final do prazo para o recolhimento do INSS.

Alega ser a fonte pagadora responsável pelo recolhimento do IRRF,

mediante a retenção do tributo. Afirma ser beneficiária do regime

substitutivo estabelecido pela n. 12.546/2011 quanto às

contribuições previdenciárias de sua cota-parte. Argumenta que

somente incidirá a contribuição sobre folha de pagamento no

percentual de 20%.

Pois bem.

Como consequência do parcial provimento do presente recurso e do

julgamento de improcedência da ação neste grau de jurisdição, fica

prejudicado o recurso no aspecto.

9. JUROS DE MORA E CORREÇÃO MONETÁRIA

Requer a recorrente seja observada a decisão proferida pelo STF

no julgamento das ADCs 58 e 59 e das ADIs 5.867 e 6.021,

aplicando-se o IPCA-E na fase pré-judicial e a taxa SELIC a partir

da citação.

Pois bem.

Como consequência do parcial provimento do presente recurso e do
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julgamento de improcedência da ação neste grau de jurisdição, fica

prejudicado o recurso no aspecto.

Pelo que,

ACORDAM os membros da 5ª Turma do Tribunal Regional do

Trabalho da 12ª Região, por unanimidade, CONHECER DO

RECURSO DE RITO SUMARÍSSIMO. No mérito, por igual votação,

DAR-LHE PROVIMENTO PARCIAL para: a) revogar a concessão

dos benefícios da justiça gratuita ao autor; b) afastar da sentença a

declaração de nulidade da despedida por justa causa do autor e

para excluir a condenação ao pagamento de aviso prévio

proporcional, gratificação natalina proporcional, férias proporcionais

acrescidas de 1/3 e multa de 40% do FGTS; c) excluir a

condenação ao pagamento do adicional de periculosidade e

reflexos; d) transferir ao autor a obrigação de arcar com os

honorários periciais, a teor do disposto no art. 790-B da CLT; e)

excluir a condenação ao recolhimento do FGTS e multa de 40%

incidentes sobre as verbas remuneratórias pagas durante o contrato

de trabalho e sobre aquelas deferidas na presente ação; f) excluir a

condenação ao pagamento de diferenças de prêmios; g) excluir a

condenação ao pagamento  de inden ização por  dano

extrapatrimonial; h) julgar improcedente a ação; e i) excluir a

condenação ao pagamento de honorários advocatícios aos patronos

do autor. O Ministério Público do Trabalho manifestou-se pelo

regular prosseguimento do feito, sendo desnecessária a sua

intervenção. Custas fixadas em R$ 319,99, considerando o valor

dado à causa (R$ 15.999,84), pelo autor.

Participaram do julgamento realizado na sessão do dia 25 de abril

de 2024, sob a Presidência da Desembargadora do Trabalho Mari

Eleda Migliorini, os Desembargadores do Trabalho Marcos Vinicio

Zanchetta e Cesar Luiz Pasold Júnior (telepresencial). Presente a

Procuradora Regional do Trabalho Marcia Cristina Kamei López

Aliaga.

MARI ELEDA MIGLIORINI

Relatora

FLORIANOPOLIS/SC, 28 de abril de 2024.

RITA DE CASSIA ROSA BASTOS ALVES

Servidor de Secretaria

Processo Nº RORSum-0000039-28.2022.5.12.0014
Relator MARI ELEDA MIGLIORINI

RECORRENTE GOL LINHAS AEREAS S.A.

ADVOGADO OSMAR MENDES PAIXAO
CORTES(OAB: 15553/DF)

ADVOGADO CARLOS JOSÉ ELIAS JÚNIOR(OAB:
10424/DF)

RECORRIDO PAULO VICTOR TRABA DOMINGOS

ADVOGADO VIVIANE GARCIA SOUZA(OAB:
27263/SC)

Intimado(s)/Citado(s):

  - PAULO VICTOR TRABA DOMINGOS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

PODER JUDICIÁRIO

JUSTIÇA DO TRABALHO

PROCESSO nº 0000039-28.2022.5.12.0014 (RORSum)
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RECORRENTE: GOL LINHAS AEREAS S.A.

RECORRIDO: PAULO VICTOR TRABA DOMINGOS

RELATORA: MARI ELEDA MIGLIORINI

Ementa dispensada, na forma do art. 895, § 1º, IV, da CLT.

VISTOS, relatados e discutidos estes autos de RECURSO

ORDINÁRIO DE RITO SUMARÍSSIMO, provenientes da 2ª Vara do

Trabalho de Florianópolis, SC, sendo recorrente GOL LINHAS

AEREAS S.A. e recorrido PAULO VICTOR TRABA DOMINGOS.

Dispensado o relatório, na forma do art. 852-I, caput, da CLT.

V O T O

Satisfeitos os pressupostos legais de admissibilidade, conheço do

recurso e das contrarrazões.

M É R I T O

RECURSO ORDINÁRIO DA RÉ

1. NULIDADE POR JULGAMENTO EXTRA PETITA. PRÊMIO

Afirma a recorrente ser nula a sentença, por não ter sido postulado

pelo autor o pagamento de diferenças de prêmio durante todo o

contrato de trabalho, condenação objeto da sentença. Sustenta que

o pedido formulado pelo autor se restringiu ao pagamento de

comissão a partir de janeiro de 2020.

Pois bem.

Eventual constatação de condenação extra petita proferida na

sentença não enseja sua nulidade, mas sim a reforma da sentença

neste grau de jurisdição, o que será objeto de exame no tópico

recursal pertinente ao prêmio.

Nego provimento.

2. JUSTIÇA GRATUITA

Defende a recorrente que o autor não demonstrou o preenchimento

dos requisitos do art. 790, § 3º, da CLT para fazer jus à concessão

da justiça gratuita.

Pois bem.

A demanda está submetida às novas regras estabelecidas nos

parágrafos 3º e 4º do art. 790 da CLT. O parâmetro utilizado pela lei

corresponde a 40% do limite máximo dos benefícios do Regime

Geral de Previdência Social. Se a parte auferir renda inferior,

presume-se ter direito ao benefício da justiça gratuita; se auferir

renda superior, terá que comprovar a insuficiência de recursos.

O autor demonstrou que, no emprego que mantém, percebeu, no

mês de março de 2023, remuneração de R$ 3.664,49 (fl. 633),

superior ao parâmetro correspondente a 40% do limite máximo dos

benefícios do RGPS (parcela que, à época em que apresentado o

contracheque citado, correspondia a R$ 3.002,99).

Nesse contexto, caberia ao autor comprovar a alegada debilidade

financeira.

Ocorre que em nenhum momento o autor apresenta argumentos

capazes de levar a essa conclusão.

A simples declaração de hipossuficiência não mais é bastante para

comprovar a impossibilidade de arcar com os custos do processo e

as eventuais despesas contraídas pelo trabalhador, sejam

esporádicas, sejam habituais, decorrem das suas escolhas ao longo

da vida. Salvo situações excepcionalíssimas, elas não podem ser

levadas em consideração na análise do benefício, sob pena de

desvirtuamento do instituto, cujo objetivo primordial é proteger o

verdadeiramente desfavorecido.

Na ausência de prova efetiva da aludida incapacidade financeira do

recorrente, impõe-se a reforma da sentença quanto ao deferimento

do requerimento de concessão da justiça gratuita ao autor.

Dou provimento ao recurso para revogar a concessão dos

benefícios da justiça gratuita ao autor.

3. DESPEDIDA POR JUSTA CAUSA. VERBAS RESCISÓRIAS

Consta da sentença:

No caso, a Parte-Autora pretende seja declarada nula a justa causa

aplicada e convertida em dispensa imotivada com as consequentes

diferenças nas verbas rescisórias. Alega que foi punido 2 (duas)

vezes pela mesma falta e por isso enfatiza a nulidade da

penalidade.

Assevera que sofreu 2 (duas) advertências durante a

contratualidade: A 1 ª por ter levado "o caixa para casa" por ter

esquecido no bolso do uniforme pois não existe caixa registradora

ou gaveta onde ficam os valores recebidos, e, sim, ficam no

uniforme durante a jornada.

Atribui a advertência, em verdade, a uma represália da Ré por ter

relatado ao Sindicato da Categoria mudanças de escalas dos

empregados que descumprem as normas coletivas.

Em relação à 2ª advertência, afirma que se deu "pelo mesmo motivo

da demissão" incorrendo em bis in idem. Descreve que foi advertido

por sair antecipadamente no dia 25/06/2021 e no dia 19/06/2021.

Descreve que foi dispensado por justa causa por ter abandonado o

posto de serviço "algumas vezes" e ter saído sem autorização e

afirma que foi vítima de perseguição por parte da Ré e que todas

suas saídas antecipadas foram autorizadas.

Por sua vez, a Ré controverte as alegações. Afirma que o Autor

cometeu ato de improbidade caracterizado pelo fato de que no dia

19/06/2021, sem autorização para sair mais cedo do trabalho, o
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Autor teria abandonado o posto de trabalho.

Afirma que em razão da falta praticada no dia 19/06/2021, foi

aplicada advertência no dia 21/06/2021 (documento de fl. 213).

Contudo, ao abrir uma investigação para apurar os horários do

Autor verificou por meio do circuito interno, que o Autor inseria

manualmente a sua saída em horários diferentes do que de fato

acontecia.

A Ré assevera que imagens da Concessionária do Aeroporto nos

dias 06/04/2021, 14/04/2021 e 19/06/2021, o Obreiro deveria ter

laborado de 03h às 07h, porém, abandonou o posto de trabalho às

06h30min e não registrou o ponto de saída. Nesse sentido

apresentou imagens em fls. 215/220.

Defere-se.

Primeiramente cumpre destacar que a Ré comprovou que nos dias

06/04/2021 e no dia 14/04/2021, o Autor registrou manualmente a

saída, respectivamente às 7h05min e às 7h00min, entretanto, as

imagens de fls. 217/218 são muito claras e comprovam que antes

desses horários, o Autor já estava fora do seu posto de trabalho.

Também comprovou que após verificar que o Autor teria se

ausentado sem autorização, a qual foi alegada pelo Autor mas não

foi comprovada por qualquer meio aplicou advertência no dia

21/06/21 por se ausentar antes do horário 2 dias antes.

Dessarte, o Obreiro comprovou ao mesmo tempo, o perdão tácito e

o bis in idem.

Isso porque praticada a falta no dia 19/06/21 e aplicada advertência

2 dias depois, não caberia à Ré punir o Autor por fatos anteriores,

ocorridos em abril acerca dos quais não tomou providências

imediatamente. Isso porque a justa causa exige a imediatidade.

Portanto, a ausência de imediatidade foi comprovada e por outro

lado, a dupla punição também pois embora a falta tenha sido

praticada e as imagens são claras, não poderia a Parte-Ré após

punir o Autor com advertência, aplicar nova sanção sem que ele

tivesse praticado outra falta.

Sublinhe-se que nesse particular, a demandada sequer contesta a

configuração do bis in idem e é pacífico no seio da doutrina e da

jurisprudência que é nula a punição dupla.

Desse modo, o que se verifica é que a penalidade capital foi

aplicada para punir o trabalhador por faltas anteriores que já haviam

sido objeto de sanções, portanto, indevida a aplicação de maneira

que caracterizou uma dupla punição, o que é vedado no

ordenamento jurídico.

Pelo exposto, declara-se a nulidade da dispensa motivada,

convertendo-a em dispensa imotivada e condena-se a Parte-Ré ao

pagamento de diferenças verbas rescisórias decorrentes da

dispensa imotivada, a saber, aviso prévio proporcional (36 dias),

gratificação natalina proporcional, férias proporcionais acrescidas de

1/3.

Não há valores a serem deduzidos. (fls. 698-700).

Afirma a recorrente ser válida a despedida por justa causa do autor.

Sustenta não ter havido perdão tácito, tampouco dupla punição pelo

mesmo fato. Defende ter sido demonstrada a falta grave cometida

pelo autor e a necessidade de uma investigação mais detalhada e

minuciosa para sua apuração, de forma que somente foi possível

punir o autor após a conclusão da auditoria realizada. Alega que o

autor praticou duas infrações, tanto em relação à redução do horário

de trabalho sem autorização e abandono do posto de trabalho

quanto à manipulação e fraude do ponto. Defende que as verbas

rescisórias referentes à despedida por justa causa foram

corretamente pagas, não havendo pagamento a menor.

Ao exame.

O acolhimento da dispensa por justa causa, pelos sérios transtornos

que causa na vida profissional e pessoal do empregado, necessita

de prova robusta sobre o cometimento das infrações que lhes são

imputadas. É do empregador o ônus da prova dessas acusações,

na forma do art. 818, II, da CLT e do art. 373, II, do CPC.

Na contestação, a recorrente sustenta que:

No dia 19/06/2021, o Supervisor do Reclamante foi procurá-lo para

um feedback por volta de 06h30min da manhã e não o encontrou.

Ao perceber que o Reclamante estava ausente há bastante tempo,

solicitou as imagens das câmeras e identificou o abandono do

posto de trabalho. (destaquei, fl. 212).

Da leitura da contestação, é incontroverso que a "falta cometida

pelo Reclamante no dia 19/06/202 ensejou na aplicação de medida

disciplinar, devidamente aplicada no dia 21/06/2021" (fl. 212), não

sendo esse o fundamento da despedida por justa causa do autor.

Quanto ao fundamento da despedida por justa causa do autor, a

recorrente alega, na contestação, que:

Após esse ocorrido a Reclamada iniciou um processo de

investigação, onde descobriu, através das imagens internas, que

o Reclamante, além de reduzir o horário de trabalho sem

autorização da liderança imediata, inseria manualmente sua saída

no sistema Ahgora com horário diverso do que realmente

ocorria.

(...)

O Reclamante tinha por hábito reduzir a sua carga horária em vários

dias da semana!

Portanto, existindo conduta oriunda de mau comportamento,

resta evidente a incontinência de conduta e mau procedimento

a ensejar ruptura do contrato por justa causa. (destaquei, fls.

213-215).

Nesse contexto, afasto a existência de dupla punição pelo mesmo

fato.
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Em relação aos fatos imputados ao autor para caracterizar a

incontinência de conduta e mau procedimento, sua ocorrência é

reconhecida na própria sentença recorrida:

(...) cumpre destacar que a Ré comprovou que nos dias

06/04/2021 e no dia 14/04/2021, o Autor registrou manualmente

a saída, respectivamente às 7h05min e às 7h00min, entretanto,

as imagens de fls. 217/218 são muito claras e comprovam que

antes desses horários, o Autor já estava fora do seu posto de

trabalho. (destaquei, fl. 699).

Portanto, tenho por demonstrada a circunstância fática alegada pela

ré de que o autor "inseria manualmente sua saída no sistema

Ahgora com horário diverso do que realmente ocorria" (fls. 727-

728).

A mera existência de inconsistências no registro de ponto não é

suficiente para afastar a responsabilidade do autor sobre tal fato, na

medida em que não há prova de sua alegação de que foi autorizado

pelo seu superior a sair mais cedo, tampouco de que foi autorizado

a registrar o término da jornada no ponto em horário diverso

daquele efetivamente ocorrido.

Diante de tais circunstâncias, tenho por válida a despedida por justa

causa do autor, pela configuração do suporte fático presente na

alínea "a" do art. 482 da CLT.

A prática de ato de improbidade e o mau procedimento adotado

pelo autor, em infringência às regras dispostas no contrato de

trabalho, geram inequívoca quebra de confiança na relação de

trabalho mantida entre as partes.

O argumento da falta de imediatidade na aplicação da penalidade

(perdão tácito) não se sustenta. Nos termos destacados pela

recorrente, a apuração dos fatos e investigação interna realizada

com imagens de câmeras de segurança da sociedade empresária

que administra o aeroporto foi iniciada após a falta cometida no dia

19/06/2021, tendo sido o autor informado do desfecho do

procedimento interno que culminou com sua despedida por justa

causa no dia 01/07/2021 (f l .  348), sendo perfeitamente

compreensível esse curto lapso em razão do tempo necessário à

apuração da falta e aos trâmites da rescisão contratual, tendo em

vista a gravidade e a complexidade dos fatos narrados.

Logo, foi regular a dispensa, sendo inviável a pretendida reversão

da modalidade rescisória.

Não tendo o autor apontado a existência de diferenças dos valores

rescisórios pagos e registrados no respectivo termo (fls. 341-343),

não há falar em diferenças nesse aspecto.

Dou provimento ao recurso para afastar da sentença a declaração

de nulidade da despedida por justa causa do autor e para excluir a

condenação ao pagamento de aviso prévio proporcional,

gratificação natalina proporcional, férias proporcionais acrescidas de

1/3 e multa de 40% do FGTS.

4. PERICULOSIDADE. HONORÁRIOS PERICIAIS

Aduz a recorrente que o autor não laborou em área de risco

decorrente do abastecimento das aeronaves, não fazendo jus ao

adicional de periculosidade. Afirma que o acompanhamento do

abastecimento das aeronaves e o despacho de bagagens é

realizado por prestadores de serviços terceirizados. Defende que o

acesso do autor à pista de pouso e decolagem se dava de forma

eventual, conforme escalas de revezamento, na medida em que seu

posto de trabalho era no balcão da parte interna do aeroporto.

Requer seja reduzido o valor fixado a título de honorários periciais.

Pois bem.

Consta do laudo pericial:

O reclamante laborou na função de Agente de Aeroporto e

desempenhava as tarefas abaixo, durante o período trabalhado de

19/11/2018 a 01/07/2021.

Relatos do Reclamante

1. Etiquetar bagagens e levar até a escada de acesso a aeronave,

para que o pessoal responsável colocasse no porão da aeronave.

2. Levar bagagens de passageiros até o porão quando necessário.

3. Laborar na sala de embarque e desembarque e aeronave;

Recolher passagens e conferir documentos dos passageiros.

4. Acompanhar passageiros com alguma necessidade especial até

dentro da aeronave (crianças, cadeirante, idosos e outros).

5. Orientar passageiros qual aeronave embarcar: da porta de

embarque e na pista entre as aeronaves (junto da escada da porta

da frente).

6. São atendidos em média de 4 aeronaves por turno que a

reclamante laborava.

7. Realizar as atividades descritas acima de forma aleatória

diariamente. Relatos da Reclamada.

1. Concorda com as informações prestadas pelo reclamante.

Observação:

- Durante o período de carga e descarga da aeronave e embarque e

desembarque, se dá a operação de abastecimento da aeronave

com querosene de aviação abastecido por bomba acoplado a um

caminhão tanque para realizar o abastecimento. O Abastecimento é

realizado pela empresa BR-Distribuidora. O abastecimento leva em

média 15 minutos. (fl. 536).

Concluiu o perito que "As atividades desenvolvidas pelo reclamante

foram consideradas periculosas conforme os itens "1.c" e "3.g" do

Anexo 2 da NR-16 da Portaria Ministerial 3.214/78, durante o

período trabalhado de 19/11/2018 a 30/09/2019" (fl. 538), em

decorrência da operação de abastecimento da aeronave,

considerando que "A área de r isco caracter izada pelo

abastecimento de aeronaves é toda a área de operação da
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aeronave, conforme o item "3.g" do Anexo 2 da NR-16, sendo

assim, a área de risco é o pátio onde estaciona a aeronave para o

embarque e desembarque de passageiros e encomendas, onde se

dá o abastecimento da aeronave, área de taxiamento das

aeronaves" (fl. 538).

Embora a conclusão do laudo pericial, tal parecer não adstringe o

julgador, que pode decidir de acordo com a sua convicção,

conforme preceitua o art. 479 do Código de Processo Civil.

Nos termos do item I do Anexo 2 da NR-16 do Ministério do

Trabalho, para as at ividades exercidas "nos postos de

reabastecimento de aeronaves", é devido o pagamento do adicional

de periculosidade a "todos os trabalhadores nessas atividades ou

que operam na área de risco" (destaquei).

Ainda de acordo com i tem I I I ,  "g",  da refer ida Norma

Regulamentadora, para as atividades de abastecimento de

aeronaves, é considerada área de risco toda a área de operação.

Todavia, a NR-16 não especifica no que consistiria essa "área de

operação". Diante de tal lacuna, entende-se que a mencionada área

é somente aquela onde efetivamente é realizado o abastecimento

das aeronaves. Caso a intenção da norma fosse abranger, na área

de operação, outro espaço além daquele onde ocorrem os

abastecimentos, tê-los-ia especificado de forma expressa, a

exemplo do que procedeu em relação ao abastecimento de

inflamáveis (item 3, "q", da NR-16).

Portanto, à exceção daqueles que realizam diretamente o

abastecimento, as atividades executadas pelos empregados que

laboram no pátio de estacionamento e de manobra das aeronaves

não são perigosas.

Aliás, é permitido o reabastecimento com passageiros a bordo - o

que é de conhecimento de todos que se utilizam deste tipo de

transporte -, justamente por ser considerado seguro o procedimento

em questão.

Nesse sentido é a Súmula n. 447 do Tribunal Superior do Trabalho

ao esclarecer que "os tripulantes e demais empregados em serviços

auxiliares de transporte aéreo que, no momento do abastecimento

da aeronave, permanecem a bordo não têm direito ao adicional de

periculosidade a que aludem o art. 193 da CLT e o Anexo 2, item 1,

'c', da NR-16 do MTE".

Se mesmo os tripulantes que permanecem a bordo da aeronave

não têm direito ao adicional de periculosidade, menos ainda o autor,

que atuava como agente de aeroporto na pista.

Considerando que o demandante não se encontrava submetido a

condições de risco acentuado, por ausência de contato direto com o

combustível de aviação, não está configurado o direito ao

pagamento do adicional que foi deferido na origem.

Sobre o tema já se manifestou esta Turma em situação análoga:

ADICIONAL DE PERICULOSIDADE. CARREGAMENTO E

DESCARREGAMENTO DE BAGAGENS. Não é considerada

perigosa a atividade de carregamento e descarregamento de

bagagens durante o abastecimento da aeronave, uma vez que a

área de operação do abastecimento da aeronave a que se refere o

Anexo 2 da NR 16, item 3, "g", é, sem dúvida, aquela onde o

abastecimento está sendo realizado. Ademais, de acordo com o art.

193 da CLT, para que a profissão seja considerada perigosa é

necessário que exista contato permanente com inflamáveis.

Outrossim, há observar o alto nível tecnológico alcançado em

matéria de segurança no abastecimento de aeronaves, a ponto de

os próprios passageiros estarem autorizados a permanecer no

interior das aeronaves nessas circunstâncias. (TRT12 - ROT -

0000424-93 .2014 .5 .12 .0001 ,  Re l .  G ISELE PEREIRA

ALEXANDRINO, 5ª Câmara, Data de Assinatura: 23/09/2015)

Por consequência, transfiro ao autor, parte sucumbente na

pretensão objeto da perícia, a obrigação de arcar com os honorários

periciais, a teor do disposto no art. 790-B da CLT.

Dou provimento ao recurso para excluir a condenação ao

pagamento do adicional de periculosidade e reflexos e para

transferir ao autor a obrigação de arcar com os honorários periciais,

a teor do disposto no art. 790-B da CLT.

5. DIFERENÇAS NOS DEPÓSITOS DO FGTS E MULTA DE 40%

Consta da sentença:

Por corolário, impõe-se a condenação da Parte-Ré a promover os

recolhimentos de FGTS e multa de 40% incidentes sobre as verbas

remuneratórias pagas durante a contratualidade e sobre aquelas

ora deferidas em conta vinculada da Parte-Autora, na forma da Lei

Federal n. 8.036/90 (art. 15 e 26), sob pena de execução do valor

equivalente, em caso de descumprimento do comando. (fl. 703).

Argumenta a recorrente que era ônus do autor demonstrar a

existência de diferenças nos depósitos do FGTS, o que não fez.

Alega não haver diferenças do FGTS incidente sobre as parcelas

salariais pagas no período contratual e da indenização

compensatória de 40%. Sucessivamente, requer sejam observados

os critérios de correção monetária do agente operador do FGTS.

Sucessivamente, ainda, requer a aplicação do art.18 da Lei n.

8.036, não havendo falar no pagamento direto da parcela ao autor.

Ao exame.

Embora postulado, de forma sucinta, o pagamento do "FGTS e

multa de 40% de todo pacto" (destaquei, fl. 26), o autor nem

sequer apresenta causa de pedir relativa a eventuais diferenças do

FGTS incidente sobre as verbas remuneratórias pagas durante o

contrato de trabalho.

Igualmente, ainda que tenha juntado o extrato de sua conta

vinculada (fls. 51- 53), não aponta a existência de diferenças
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devidas, ônus que lhe incumbia.

Por fim, quanto ao FGTS incidente sobre as verbas remuneratórias

deferidas na presente ação, tratando-se de mera parcela acessória

de principal indevido, impõe-se a reforma da sentença no aspecto.

Dou provimento ao recurso para excluir a condenação ao

recolhimento do FGTS e multa de 40% incidentes sobre as verbas

remuneratórias pagas durante o contrato de trabalho e sobre

aquelas deferidas na presente ação.

6. DIFERENÇAS EM PRÊMIOS

Aduz a recorrente que, com o advento da pandemia, foram

cessadas as ações internas motivacionais referentes a meta de

vendas de passagens aéreas, cujo pagamento se dava na forma de

cartão pré-pago na modalidade prêmio. Defende que, a partir da

cessação dessas ações, não tinha obrigação de pagamento de

comissão ou prêmio. Sustenta que o autor, quando atingiu a meta,

recebeu a premiação. Sucessivamente, requer seja minorado o

valor da condenação, para R$ 19,99, e apenas a partir de janeiro de

2020, conforme requerido na petição inicial. Sucessivamente, ainda,

requer sejam abatidos os meses não trabalhados em razão da

suspenso do contrato de trabalho no período de 01/05/2020 até

30/06/2020 e de 01/09/2020 a 30/09/2020.

Pois bem.

Na petição inicial, alega o autor:

A reclamada possui um programa de pagamento de comissões

sobre as vendas realizadas, no entanto desde janeiro de 2020 a

reclamada não paga as comissões, sendo que não efetuou o

pagamento na demissão. (fl. 24).

Na contestação, a recorrente apenas admite a existência de

"algumas ações internas motivacionais referentes a vendas de

passagens aéreas, com o intuito de alavancar resultados, onde os

funcionários recebiam cartão pré-pago na modalidade prêmio"

(destaquei, fl. 242).

Era do autor o ônus de demonstrar o fato constitutivo do direito

postulado (art. 818, I, da CLT e art. 373, I, do CPC).

Desse ônus, tenho que o autor não se desincumbiu, na medida em

que não há prova de sua alegação constante da petição inicial

acerca do pagamento de comissões sobre as vendas de passagens

aéreas realizadas.

Ainda que admitida a existência do pagamento de prêmios pela ré,

vinculados a campanhas específicas e não habituais, o autor

igualmente não provou que, nesses casos, atingiu a meta e não foi

remunerado.

A prova colacionada pelo autor na petição inicial não está vinculada

ao contrato de trabalho em exame, porquanto direcionada a pessoa

diversa do autor ("Glelber", fl. 25). Ademais, nem sequer foi juntado

aos autos o documento integral do excerto colacionado pelo autor.

Dou provimento ao recurso para excluir a condenação ao

pagamento de diferenças de prêmios.

7. INDENIZAÇÃO POR DANOS MORAIS

Afirma a recorrente ser válida a despedida por justa causa do autor.

Sustenta não haver prova do dano moral alegado pelo autor.

Ao exame.

A mera reversão da modalidade da despedida em Juízo não

implica, por si só, o reconhecimento de ofensa moral passível de

indenização.

A ofensa capaz de ensejar indenização por dano moral é aquela

que afeta o trabalhador, de forma concreta, na sua honra ou

imagem perante a sociedade. Dissabor, mágoa, aborrecimento

íntimo, ainda que lhe causem desgosto, sem a exposição

humilhante perante terceiros, não caracterizam abalo moral.

Para a conclusão pela existência de dano moral, fundamental é a

comprovação de situações, decorrentes diretamente do

comportamento de prepostos, capazes de evidenciar a ofensa a

bens jurídicos extrapatrimoniais do trabalhador.

No caso em exame, além de válida a despedida por justo motivo do

autor, não há prova de ter a empregadora praticado ato ilícito, não

tendo sido demonstrado abalo à honra, imagem ou credibilidade

profissional do autor em razão dos fatos ensejadores da sua

despedida por justa causa.

Dou provimento ao recurso para excluir a condenação ao

pagamento de indenização por dano extrapatrimonial.

Como corolário, julgo improcedente a ação.

Em razão da inversão dos ônus da sucumbência pelo julgamento de

improcedência da ação neste grau de jurisdição, excluo a

condenação da ré ao pagamento de honorários advocatícios aos

patronos do autor.

Relativamente aos honorários advocatícios devidos aos patronos

da ré, mantenho a sentença quanto à condenação do autor nesse

aspecto.

8. CRITÉRIOS DE RECOLHIMENTOS PREVIDENCIÁRIOS E

FISCAIS

Afirma a recorrente que os cálculos das contr ibuições

previdenciárias devidas pelo empregado deverão ser feitos mês a

mês, deduzindo-se os valores anteriormente recolhidos sob as

mesmas rubricas. Argumenta que as contribuições previdenciárias

devidas pelo empregador devem ser calculadas tomando por base o

correto enquadramento da empresa no FPAS, conforme alíquotas

definidas pelo INSS. Aduz que a atualização dos valores devidos

deve seguir os critérios definidos na legislação previdenciária,

observado o fato gerador da contribuição previdenciária como

sendo o momento do pagamento dos valores ao trabalhador.

Defende que os juros somente são exigíveis a partir do vencimento
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do prazo para que o devedor cumpra a obrigação previdenciária.

Afirma que as contribuições previdenciárias devem ser atualizadas

pelos mesmos índices dos débitos trabalhistas (TRD), com os

critérios próprios da legislação previdenciária (SELIC) incidindo

somente após a data final do prazo para o recolhimento do INSS.

Alega ser a fonte pagadora responsável pelo recolhimento do IRRF,

mediante a retenção do tributo. Afirma ser beneficiária do regime

substitutivo estabelecido pela n. 12.546/2011 quanto às

contribuições previdenciárias de sua cota-parte. Argumenta que

somente incidirá a contribuição sobre folha de pagamento no

percentual de 20%.

Pois bem.

Como consequência do parcial provimento do presente recurso e do

julgamento de improcedência da ação neste grau de jurisdição, fica

prejudicado o recurso no aspecto.

9. JUROS DE MORA E CORREÇÃO MONETÁRIA

Requer a recorrente seja observada a decisão proferida pelo STF

no julgamento das ADCs 58 e 59 e das ADIs 5.867 e 6.021,

aplicando-se o IPCA-E na fase pré-judicial e a taxa SELIC a partir

da citação.

Pois bem.

Como consequência do parcial provimento do presente recurso e do

julgamento de improcedência da ação neste grau de jurisdição, fica

prejudicado o recurso no aspecto.

Pelo que,

ACORDAM os membros da 5ª Turma do Tribunal Regional do

Trabalho da 12ª Região, por unanimidade, CONHECER DO

RECURSO DE RITO SUMARÍSSIMO. No mérito, por igual votação,

DAR-LHE PROVIMENTO PARCIAL para: a) revogar a concessão

dos benefícios da justiça gratuita ao autor; b) afastar da sentença a

declaração de nulidade da despedida por justa causa do autor e

para excluir a condenação ao pagamento de aviso prévio

proporcional, gratificação natalina proporcional, férias proporcionais

acrescidas de 1/3 e multa de 40% do FGTS; c) excluir a

condenação ao pagamento do adicional de periculosidade e

reflexos; d) transferir ao autor a obrigação de arcar com os

honorários periciais, a teor do disposto no art. 790-B da CLT; e)

excluir a condenação ao recolhimento do FGTS e multa de 40%

incidentes sobre as verbas remuneratórias pagas durante o contrato

de trabalho e sobre aquelas deferidas na presente ação; f) excluir a

condenação ao pagamento de diferenças de prêmios; g) excluir a

condenação ao pagamento  de inden ização por  dano

extrapatrimonial; h) julgar improcedente a ação; e i) excluir a

condenação ao pagamento de honorários advocatícios aos patronos

do autor. O Ministério Público do Trabalho manifestou-se pelo

regular prosseguimento do feito, sendo desnecessária a sua

intervenção. Custas fixadas em R$ 319,99, considerando o valor

dado à causa (R$ 15.999,84), pelo autor.

Participaram do julgamento realizado na sessão do dia 25 de abril

de 2024, sob a Presidência da Desembargadora do Trabalho Mari

Eleda Migliorini, os Desembargadores do Trabalho Marcos Vinicio

Zanchetta e Cesar Luiz Pasold Júnior (telepresencial). Presente a

Procuradora Regional do Trabalho Marcia Cristina Kamei López

Aliaga.

MARI ELEDA MIGLIORINI

Relatora

FLORIANOPOLIS/SC, 28 de abril de 2024.

RITA DE CASSIA ROSA BASTOS ALVES

Servidor de Secretaria
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Processo Nº AP-0000061-89.2017.5.12.0005
Relator MARI ELEDA MIGLIORINI

AGRAVANTE CLOVIS JENSEN

ADVOGADO TUANNE MOREIRA CRUXEN(OAB:
49788/SC)

ADVOGADO EDSON VICENTE MINICOSKI
PEREIRA(OAB: 21008/SC)

AGRAVADO MARIA DA CONCEICAO LIMA

AGRAVADO EXTRALIMP TERCERIZACAO DE
SERVICOS LTDA

AGRAVADO MARIA DO SOCORRO DE
CARVALHO OLIVEIRA

Intimado(s)/Citado(s):

  - CLOVIS JENSEN

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

PODER JUDICIÁRIO

JUSTIÇA DO TRABALHO

PROCESSO nº 0000061-89.2017.5.12.0005 (AP)

AGRAVANTE: CLOVIS JENSEN

AGRAVADO: EXTRALIMP TERCERIZACAO DE SERVICOS LTDA,

MARIA DA CONCEICAO LIMA , MARIA DO SOCORRO DE

CARVALHO OLIVEIRA

RELATORA: DESEMBARGADORA MARI ELEDA MIGLIORINI

PRESCRIÇÃO INTERCORRENTE. Configura-se a prescrição

intercorrente quando o exequente é intimado para promover o

andamento da execução e, no curso de dois anos, deixa de indicar

medidas efetivas para a continuidade da fase executiva.

VISTOS, relatados e discutidos estes autos de AGRAVO DE

PETIÇÃO, provenientes da 1ª Vara do Trabalho de Itajaí, SC, sendo

agravante CLOVIS JENSEN e agravados 1. EXTRALIMP

TERCERIZACAO DE SERVICOS LTDA, 2.  MARIA DA

CONCEICAO LIMA, 3. MARIA DO SOCORRO DE CARVALHO

OLIVEIRA.

Insatisfeito com a decisão proferida pela Exma. Juíza Sandra Silva

dos Santos, que declarou a prescrição intercorrente, o exequente

interpõe agravo de petição.

Sem contraminuta.

É o relatório.

V O T O

Conheço do agravo de petição, por satisfeitos os pressupostos

legais de admissibilidade.

MÉRITO

PRESCRIÇÃO INTERCORRENTE

Requer o exequente a reforma da decisão que declarou a

prescrição intercorrente dos créditos reconhecidos em seu favor.

Alega não estarem presentes no caso os requisitos necessários ao

reconhecimento da prescrição intercorrente, pois além de não haver

inércia da sua parte, não lhe foi concedido prazo para se manifestar

sobre o tema. Assere, por fim, não ser aplicável ao caso a regra

prevista no art. 11-A da CLT, uma vez que o crédito reconhecido na

demanda é anterior à vigência da Lei n. 13.467/2017.

Ao exame.

Sempre considerei aplicável na Justiça do Trabalho a prescrição

intercorrente. Ainda que pairassem controvérsias a respeito, no meu

entender o disposto no art. 884, § 1º, da CLT, ao prever a

possibilidade de ser arguida a "prescrição da dívida" como matéria

de embargos à execução, não deixava dúvida de que tal dispositivo

estaria se referindo à prescrição intercorrente, considerando a

inexistência de outra espécie de prazo prescricional na fase

executória.

Esse entendimento estava amparado pela Súmula nº 327 do

Supremo Tribunal Federal - "o direito trabalhista admite a prescrição

intercorrente" e por doutrinadores consagrados como Manoel

Antonio Teixeira Filho, para quem "a possibilidade de ser alegada a

prescrição intercorrente no processo do trabalho se encontrava

insculpida, de forma nítida, no art. 884, § 1º, da CLT" (In: Execução

no Processo do Trabalho. 12.ed. São Paulo: LTr, 2017, p. 232).

Não obstante, nos anos que antecederam à vigência da Lei nº

13.467/17, eu havia me curvado, por política judiciária, ao

entendimento majoritário desta Corte, consolidado na Súmula nº 25

desse Regional, que reproduzia um posicionamento também

predominante no TST, no sentido de ser inaplicável, na Justiça do

Trabalho, a prescrição intercorrente. Todavia, desde o advento da

referida Lei, não há mais espaço para tal entendimento,

considerando a expressa previsão legal a respeito da matéria:

"Ocorre a prescrição intercorrente no processo do trabalho no prazo

de dois anos" (art. 11-A, caput, da CLT).

Ainda que selada a controvérsia quanto à ocorrência da prescrição
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intercorrente no processo do trabalho, algumas ponderações sobre

a nova disposição legal são necessárias.

Em primeiro lugar, no meu entender, não se trata propriamente de

uma inovação em nossa ordem jurídica. Como mencionado, eram

ponderosos os fundamentos que sustentavam a incidência da

prescrição intercorrente no processo do trabalho, ainda que a

jurisprudência do TST e a desta Corte tenham se consolidado em

sentido contrário. A chamada "Reforma Trabalhista" apenas veio

colocar um fim no dissenso jurisprudencial a respeito do tema,

deixando clara a voluntas legislatoris quanto ao cabimento da

prescrição intercorrente no processo do trabalho.

Em segundo lugar, é preciso salientar que houve uma modificação

na duração do prazo prescricional. No período anterior à Lei nº

13.467/17, vigorava o entendimento de que o prazo da prescrição

intercorrente deveria ser de cinco anos, porém a referida Lei fixou-o

em dois anos.

Considerando que as novas disposições sobre a matéria não

podem retroagir e surpreender as partes, o prazo prescricional de

dois anos mencionado no art. 11-A, caput, da CLT só deve incidir

após o advento da Lei nº 13.467/17, e, também, se observado o

início de sua fluência na forma do § 1º do mesmo dispositivo legal.

A rigor, essa conclusão não afetaria as situações em que já se

tivesse operado a prescrição intercorrente antes da entrada em

vigor da Lei nº 13.467/17, conforme os critérios até então vigentes

(transcurso de cinco anos após o arquivamento da ação). Contudo,

o pronunciamento da prescrição nesses termos poderia configurar

"decisão surpresa", vedada em nosso ordenamento pelo disposto

no art. 10 do CPC ("O juiz não pode decidir, em grau algum de

jurisdição, com base em fundamento a respeito do qual não se

tenha dado às partes oportunidade de se manifestar, ainda que se

trate de matéria sobre a qual deva decidir de ofício.")

Além disso, como forma de preservar a segurança jurídica, alinho-

me à orientação contida no art. 3º da Recomendação nº 3/GCGJT,

de 24-7-18 ("O fluxo da prescrição intercorrente contar-se-á a partir

do descumprimento da determinação judicial, desde que expedida

após 11 de novembro de 2017"), diretriz que também é a

predominante nesta 5ª Câmara, do que são exemplos, dentre

outros, os precedentes AP 0437100-14.2006.5.12.0014, AP -

0636700-26.2000.5.12.0014 e AP - 0001362-43.2014.5.12.0016,

todos da lavra da Exma. Desembargadora Gisele Pereira

Alexandrino.

No caso, o agravante foi intimado, em 09-04-2021, após a vigência

da Lei n. 13.467/17, para promover o prosseguimento da execução,

com expressa ciência de que, não o fazendo, os autos retornariam

ao arquivo provisório e seria dado início da contagem da prescrição

intercorrente (fl. 1925).

Passado o prazo sem que o exequente indicasse os meios para o

prosseguimento da execução, foi realizado o arquivamento

provisório do feito em 31-05-2021 (fls. 1926-1927).

Em 01-08-2023, sem que houvesse manifestação do exequente, foi

pronunciada a prescrição intercorrente e extinta a execução (fls.

1928-1929).

Assim, o exequente, além de ter permanecido silente nos dois anos

que seguiram à sua intimação para dar andamento à execução, foi

intimado especificamente para promover o andamento da execução,

com ciência da consequência jurídica prevista no art. 11-A da CLT

na hipótese de manter-se inerte, conforme a Recomendação n.

3/GCGJT, de 24 de julho de 2018.

O exequente foi cientificado especificamente de que a sua inércia

poderia acarretar a consumação da prescrição intercorrente das

suas pretensões.

Portanto, tendo sido cumpridas as formalidades legais para que se

pudesse deflagrar a fluência do prazo prescricional, não comporta

reforma a decisão que fulminou a pretensão de satisfação do crédito

exequendo.

Nego provimento.

Pelo que,

ACORDAM os membros da 5ª Turma do Tribunal Regional do
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Trabalho da 12ª Região, por unanimidade, CONHECER DO

AGRAVO DE PETIÇÃO. No mérito, por igual votação, NEGAR-LHE

PROVIMENTO. Custas de R$ 44,26 (quarenta e quatro reais e vinte

e seis centavos) a serem pagas pela executada (art. 789-A, IV, da

CLT).

Participaram do julgamento realizado na sessão do dia 25 de abril

de 2024, sob a Presidência da Desembargadora do Trabalho Mari

Eleda Migliorini, o Desembargador do Trabalho Marcos Vinicio

Zanchetta e a Juíza do Trabalho Convocada Maria Beatriz Vieira da

Silva Gubert. Presente a Procuradora Regional do Trabalho Marcia

Cristina Kamei López Aliaga.

MARI ELEDA MIGLIORINI

Relatora

FLORIANOPOLIS/SC, 28 de abril de 2024.

RITA DE CASSIA ROSA BASTOS ALVES

Servidor de Secretaria

Processo Nº AP-0000061-89.2017.5.12.0005
Relator MARI ELEDA MIGLIORINI

AGRAVANTE CLOVIS JENSEN

ADVOGADO TUANNE MOREIRA CRUXEN(OAB:
49788/SC)

ADVOGADO EDSON VICENTE MINICOSKI
PEREIRA(OAB: 21008/SC)

AGRAVADO MARIA DA CONCEICAO LIMA

AGRAVADO EXTRALIMP TERCERIZACAO DE
SERVICOS LTDA

AGRAVADO MARIA DO SOCORRO DE
CARVALHO OLIVEIRA

Intimado(s)/Citado(s):

  - EXTRALIMP TERCERIZACAO DE SERVICOS LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

PODER JUDICIÁRIO

JUSTIÇA DO TRABALHO

PROCESSO nº 0000061-89.2017.5.12.0005 (AP)

AGRAVANTE: CLOVIS JENSEN

AGRAVADO: EXTRALIMP TERCERIZACAO DE SERVICOS LTDA,

MARIA DA CONCEICAO LIMA , MARIA DO SOCORRO DE

CARVALHO OLIVEIRA

RELATORA: DESEMBARGADORA MARI ELEDA MIGLIORINI

PRESCRIÇÃO INTERCORRENTE. Configura-se a prescrição

intercorrente quando o exequente é intimado para promover o

andamento da execução e, no curso de dois anos, deixa de indicar

medidas efetivas para a continuidade da fase executiva.

VISTOS, relatados e discutidos estes autos de AGRAVO DE

PETIÇÃO, provenientes da 1ª Vara do Trabalho de Itajaí, SC, sendo

agravante CLOVIS JENSEN e agravados 1. EXTRALIMP

TERCERIZACAO DE SERVICOS LTDA, 2.  MARIA DA

CONCEICAO LIMA, 3. MARIA DO SOCORRO DE CARVALHO

OLIVEIRA.

Insatisfeito com a decisão proferida pela Exma. Juíza Sandra Silva

dos Santos, que declarou a prescrição intercorrente, o exequente

interpõe agravo de petição.

Sem contraminuta.

É o relatório.

V O T O

Conheço do agravo de petição, por satisfeitos os pressupostos

legais de admissibilidade.

MÉRITO

PRESCRIÇÃO INTERCORRENTE

Requer o exequente a reforma da decisão que declarou a

prescrição intercorrente dos créditos reconhecidos em seu favor.

Alega não estarem presentes no caso os requisitos necessários ao

reconhecimento da prescrição intercorrente, pois além de não haver

inércia da sua parte, não lhe foi concedido prazo para se manifestar

sobre o tema. Assere, por fim, não ser aplicável ao caso a regra

prevista no art. 11-A da CLT, uma vez que o crédito reconhecido na

demanda é anterior à vigência da Lei n. 13.467/2017.

Ao exame.

Sempre considerei aplicável na Justiça do Trabalho a prescrição
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intercorrente. Ainda que pairassem controvérsias a respeito, no meu

entender o disposto no art. 884, § 1º, da CLT, ao prever a

possibilidade de ser arguida a "prescrição da dívida" como matéria

de embargos à execução, não deixava dúvida de que tal dispositivo

estaria se referindo à prescrição intercorrente, considerando a

inexistência de outra espécie de prazo prescricional na fase

executória.

Esse entendimento estava amparado pela Súmula nº 327 do

Supremo Tribunal Federal - "o direito trabalhista admite a prescrição

intercorrente" e por doutrinadores consagrados como Manoel

Antonio Teixeira Filho, para quem "a possibilidade de ser alegada a

prescrição intercorrente no processo do trabalho se encontrava

insculpida, de forma nítida, no art. 884, § 1º, da CLT" (In: Execução

no Processo do Trabalho. 12.ed. São Paulo: LTr, 2017, p. 232).

Não obstante, nos anos que antecederam à vigência da Lei nº

13.467/17, eu havia me curvado, por política judiciária, ao

entendimento majoritário desta Corte, consolidado na Súmula nº 25

desse Regional, que reproduzia um posicionamento também

predominante no TST, no sentido de ser inaplicável, na Justiça do

Trabalho, a prescrição intercorrente. Todavia, desde o advento da

referida Lei, não há mais espaço para tal entendimento,

considerando a expressa previsão legal a respeito da matéria:

"Ocorre a prescrição intercorrente no processo do trabalho no prazo

de dois anos" (art. 11-A, caput, da CLT).

Ainda que selada a controvérsia quanto à ocorrência da prescrição

intercorrente no processo do trabalho, algumas ponderações sobre

a nova disposição legal são necessárias.

Em primeiro lugar, no meu entender, não se trata propriamente de

uma inovação em nossa ordem jurídica. Como mencionado, eram

ponderosos os fundamentos que sustentavam a incidência da

prescrição intercorrente no processo do trabalho, ainda que a

jurisprudência do TST e a desta Corte tenham se consolidado em

sentido contrário. A chamada "Reforma Trabalhista" apenas veio

colocar um fim no dissenso jurisprudencial a respeito do tema,

deixando clara a voluntas legislatoris quanto ao cabimento da

prescrição intercorrente no processo do trabalho.

Em segundo lugar, é preciso salientar que houve uma modificação

na duração do prazo prescricional. No período anterior à Lei nº

13.467/17, vigorava o entendimento de que o prazo da prescrição

intercorrente deveria ser de cinco anos, porém a referida Lei fixou-o

em dois anos.

Considerando que as novas disposições sobre a matéria não

podem retroagir e surpreender as partes, o prazo prescricional de

dois anos mencionado no art. 11-A, caput, da CLT só deve incidir

após o advento da Lei nº 13.467/17, e, também, se observado o

início de sua fluência na forma do § 1º do mesmo dispositivo legal.

A rigor, essa conclusão não afetaria as situações em que já se

tivesse operado a prescrição intercorrente antes da entrada em

vigor da Lei nº 13.467/17, conforme os critérios até então vigentes

(transcurso de cinco anos após o arquivamento da ação). Contudo,

o pronunciamento da prescrição nesses termos poderia configurar

"decisão surpresa", vedada em nosso ordenamento pelo disposto

no art. 10 do CPC ("O juiz não pode decidir, em grau algum de

jurisdição, com base em fundamento a respeito do qual não se

tenha dado às partes oportunidade de se manifestar, ainda que se

trate de matéria sobre a qual deva decidir de ofício.")

Além disso, como forma de preservar a segurança jurídica, alinho-

me à orientação contida no art. 3º da Recomendação nº 3/GCGJT,

de 24-7-18 ("O fluxo da prescrição intercorrente contar-se-á a partir

do descumprimento da determinação judicial, desde que expedida

após 11 de novembro de 2017"), diretriz que também é a

predominante nesta 5ª Câmara, do que são exemplos, dentre

outros, os precedentes AP 0437100-14.2006.5.12.0014, AP -

0636700-26.2000.5.12.0014 e AP - 0001362-43.2014.5.12.0016,

todos da lavra da Exma. Desembargadora Gisele Pereira

Alexandrino.

No caso, o agravante foi intimado, em 09-04-2021, após a vigência

da Lei n. 13.467/17, para promover o prosseguimento da execução,

com expressa ciência de que, não o fazendo, os autos retornariam

ao arquivo provisório e seria dado início da contagem da prescrição

intercorrente (fl. 1925).

Passado o prazo sem que o exequente indicasse os meios para o

prosseguimento da execução, foi realizado o arquivamento

provisório do feito em 31-05-2021 (fls. 1926-1927).

Em 01-08-2023, sem que houvesse manifestação do exequente, foi

pronunciada a prescrição intercorrente e extinta a execução (fls.

1928-1929).

Assim, o exequente, além de ter permanecido silente nos dois anos

que seguiram à sua intimação para dar andamento à execução, foi

intimado especificamente para promover o andamento da execução,

com ciência da consequência jurídica prevista no art. 11-A da CLT

na hipótese de manter-se inerte, conforme a Recomendação n.

3/GCGJT, de 24 de julho de 2018.

O exequente foi cientificado especificamente de que a sua inércia

poderia acarretar a consumação da prescrição intercorrente das

suas pretensões.

Portanto, tendo sido cumpridas as formalidades legais para que se

pudesse deflagrar a fluência do prazo prescricional, não comporta

reforma a decisão que fulminou a pretensão de satisfação do crédito

exequendo.

Nego provimento.

Pelo que,
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ACORDAM os membros da 5ª Turma do Tribunal Regional do

Trabalho da 12ª Região, por unanimidade, CONHECER DO

AGRAVO DE PETIÇÃO. No mérito, por igual votação, NEGAR-LHE

PROVIMENTO. Custas de R$ 44,26 (quarenta e quatro reais e vinte

e seis centavos) a serem pagas pela executada (art. 789-A, IV, da

CLT).

Participaram do julgamento realizado na sessão do dia 25 de abril

de 2024, sob a Presidência da Desembargadora do Trabalho Mari

Eleda Migliorini, o Desembargador do Trabalho Marcos Vinicio

Zanchetta e a Juíza do Trabalho Convocada Maria Beatriz Vieira da

Silva Gubert. Presente a Procuradora Regional do Trabalho Marcia

Cristina Kamei López Aliaga.

MARI ELEDA MIGLIORINI

Relatora

FLORIANOPOLIS/SC, 28 de abril de 2024.

RITA DE CASSIA ROSA BASTOS ALVES

Servidor de Secretaria

Processo Nº AP-0000061-89.2017.5.12.0005
Relator MARI ELEDA MIGLIORINI

AGRAVANTE CLOVIS JENSEN

ADVOGADO TUANNE MOREIRA CRUXEN(OAB:
49788/SC)

ADVOGADO EDSON VICENTE MINICOSKI
PEREIRA(OAB: 21008/SC)

AGRAVADO MARIA DA CONCEICAO LIMA

AGRAVADO EXTRALIMP TERCERIZACAO DE
SERVICOS LTDA

AGRAVADO MARIA DO SOCORRO DE
CARVALHO OLIVEIRA

Intimado(s)/Citado(s):

  - MARIA DA CONCEICAO LIMA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

PODER JUDICIÁRIO

JUSTIÇA DO TRABALHO

PROCESSO nº 0000061-89.2017.5.12.0005 (AP)

AGRAVANTE: CLOVIS JENSEN

AGRAVADO: EXTRALIMP TERCERIZACAO DE SERVICOS LTDA,

MARIA DA CONCEICAO LIMA , MARIA DO SOCORRO DE

CARVALHO OLIVEIRA

RELATORA: DESEMBARGADORA MARI ELEDA MIGLIORINI

PRESCRIÇÃO INTERCORRENTE. Configura-se a prescrição

intercorrente quando o exequente é intimado para promover o

andamento da execução e, no curso de dois anos, deixa de indicar

medidas efetivas para a continuidade da fase executiva.

VISTOS, relatados e discutidos estes autos de AGRAVO DE
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PETIÇÃO, provenientes da 1ª Vara do Trabalho de Itajaí, SC, sendo

agravante CLOVIS JENSEN e agravados 1. EXTRALIMP

TERCERIZACAO DE SERVICOS LTDA, 2.  MARIA DA

CONCEICAO LIMA, 3. MARIA DO SOCORRO DE CARVALHO

OLIVEIRA.

Insatisfeito com a decisão proferida pela Exma. Juíza Sandra Silva

dos Santos, que declarou a prescrição intercorrente, o exequente

interpõe agravo de petição.

Sem contraminuta.

É o relatório.

V O T O

Conheço do agravo de petição, por satisfeitos os pressupostos

legais de admissibilidade.

MÉRITO

PRESCRIÇÃO INTERCORRENTE

Requer o exequente a reforma da decisão que declarou a

prescrição intercorrente dos créditos reconhecidos em seu favor.

Alega não estarem presentes no caso os requisitos necessários ao

reconhecimento da prescrição intercorrente, pois além de não haver

inércia da sua parte, não lhe foi concedido prazo para se manifestar

sobre o tema. Assere, por fim, não ser aplicável ao caso a regra

prevista no art. 11-A da CLT, uma vez que o crédito reconhecido na

demanda é anterior à vigência da Lei n. 13.467/2017.

Ao exame.

Sempre considerei aplicável na Justiça do Trabalho a prescrição

intercorrente. Ainda que pairassem controvérsias a respeito, no meu

entender o disposto no art. 884, § 1º, da CLT, ao prever a

possibilidade de ser arguida a "prescrição da dívida" como matéria

de embargos à execução, não deixava dúvida de que tal dispositivo

estaria se referindo à prescrição intercorrente, considerando a

inexistência de outra espécie de prazo prescricional na fase

executória.

Esse entendimento estava amparado pela Súmula nº 327 do

Supremo Tribunal Federal - "o direito trabalhista admite a prescrição

intercorrente" e por doutrinadores consagrados como Manoel

Antonio Teixeira Filho, para quem "a possibilidade de ser alegada a

prescrição intercorrente no processo do trabalho se encontrava

insculpida, de forma nítida, no art. 884, § 1º, da CLT" (In: Execução

no Processo do Trabalho. 12.ed. São Paulo: LTr, 2017, p. 232).

Não obstante, nos anos que antecederam à vigência da Lei nº

13.467/17, eu havia me curvado, por política judiciária, ao

entendimento majoritário desta Corte, consolidado na Súmula nº 25

desse Regional, que reproduzia um posicionamento também

predominante no TST, no sentido de ser inaplicável, na Justiça do

Trabalho, a prescrição intercorrente. Todavia, desde o advento da

referida Lei, não há mais espaço para tal entendimento,

considerando a expressa previsão legal a respeito da matéria:

"Ocorre a prescrição intercorrente no processo do trabalho no prazo

de dois anos" (art. 11-A, caput, da CLT).

Ainda que selada a controvérsia quanto à ocorrência da prescrição

intercorrente no processo do trabalho, algumas ponderações sobre

a nova disposição legal são necessárias.

Em primeiro lugar, no meu entender, não se trata propriamente de

uma inovação em nossa ordem jurídica. Como mencionado, eram

ponderosos os fundamentos que sustentavam a incidência da

prescrição intercorrente no processo do trabalho, ainda que a

jurisprudência do TST e a desta Corte tenham se consolidado em

sentido contrário. A chamada "Reforma Trabalhista" apenas veio

colocar um fim no dissenso jurisprudencial a respeito do tema,

deixando clara a voluntas legislatoris quanto ao cabimento da

prescrição intercorrente no processo do trabalho.

Em segundo lugar, é preciso salientar que houve uma modificação

na duração do prazo prescricional. No período anterior à Lei nº

13.467/17, vigorava o entendimento de que o prazo da prescrição

intercorrente deveria ser de cinco anos, porém a referida Lei fixou-o

em dois anos.

Considerando que as novas disposições sobre a matéria não

podem retroagir e surpreender as partes, o prazo prescricional de

dois anos mencionado no art. 11-A, caput, da CLT só deve incidir

após o advento da Lei nº 13.467/17, e, também, se observado o

início de sua fluência na forma do § 1º do mesmo dispositivo legal.

A rigor, essa conclusão não afetaria as situações em que já se

tivesse operado a prescrição intercorrente antes da entrada em

vigor da Lei nº 13.467/17, conforme os critérios até então vigentes

(transcurso de cinco anos após o arquivamento da ação). Contudo,

o pronunciamento da prescrição nesses termos poderia configurar

"decisão surpresa", vedada em nosso ordenamento pelo disposto

no art. 10 do CPC ("O juiz não pode decidir, em grau algum de

jurisdição, com base em fundamento a respeito do qual não se

tenha dado às partes oportunidade de se manifestar, ainda que se

trate de matéria sobre a qual deva decidir de ofício.")

Além disso, como forma de preservar a segurança jurídica, alinho-

me à orientação contida no art. 3º da Recomendação nº 3/GCGJT,

de 24-7-18 ("O fluxo da prescrição intercorrente contar-se-á a partir

do descumprimento da determinação judicial, desde que expedida

após 11 de novembro de 2017"), diretriz que também é a

predominante nesta 5ª Câmara, do que são exemplos, dentre

outros, os precedentes AP 0437100-14.2006.5.12.0014, AP -

0636700-26.2000.5.12.0014 e AP - 0001362-43.2014.5.12.0016,

todos da lavra da Exma. Desembargadora Gisele Pereira

Alexandrino.

No caso, o agravante foi intimado, em 09-04-2021, após a vigência
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da Lei n. 13.467/17, para promover o prosseguimento da execução,

com expressa ciência de que, não o fazendo, os autos retornariam

ao arquivo provisório e seria dado início da contagem da prescrição

intercorrente (fl. 1925).

Passado o prazo sem que o exequente indicasse os meios para o

prosseguimento da execução, foi realizado o arquivamento

provisório do feito em 31-05-2021 (fls. 1926-1927).

Em 01-08-2023, sem que houvesse manifestação do exequente, foi

pronunciada a prescrição intercorrente e extinta a execução (fls.

1928-1929).

Assim, o exequente, além de ter permanecido silente nos dois anos

que seguiram à sua intimação para dar andamento à execução, foi

intimado especificamente para promover o andamento da execução,

com ciência da consequência jurídica prevista no art. 11-A da CLT

na hipótese de manter-se inerte, conforme a Recomendação n.

3/GCGJT, de 24 de julho de 2018.

O exequente foi cientificado especificamente de que a sua inércia

poderia acarretar a consumação da prescrição intercorrente das

suas pretensões.

Portanto, tendo sido cumpridas as formalidades legais para que se

pudesse deflagrar a fluência do prazo prescricional, não comporta

reforma a decisão que fulminou a pretensão de satisfação do crédito

exequendo.

Nego provimento.

Pelo que,

ACORDAM os membros da 5ª Turma do Tribunal Regional do

Trabalho da 12ª Região, por unanimidade, CONHECER DO

AGRAVO DE PETIÇÃO. No mérito, por igual votação, NEGAR-LHE

PROVIMENTO. Custas de R$ 44,26 (quarenta e quatro reais e vinte

e seis centavos) a serem pagas pela executada (art. 789-A, IV, da

CLT).

Participaram do julgamento realizado na sessão do dia 25 de abril

de 2024, sob a Presidência da Desembargadora do Trabalho Mari

Eleda Migliorini, o Desembargador do Trabalho Marcos Vinicio

Zanchetta e a Juíza do Trabalho Convocada Maria Beatriz Vieira da

Silva Gubert. Presente a Procuradora Regional do Trabalho Marcia

Cristina Kamei López Aliaga.

MARI ELEDA MIGLIORINI

Relatora

FLORIANOPOLIS/SC, 28 de abril de 2024.

RITA DE CASSIA ROSA BASTOS ALVES

Servidor de Secretaria

Processo Nº AP-0000061-89.2017.5.12.0005
Relator MARI ELEDA MIGLIORINI

AGRAVANTE CLOVIS JENSEN

ADVOGADO TUANNE MOREIRA CRUXEN(OAB:
49788/SC)

ADVOGADO EDSON VICENTE MINICOSKI
PEREIRA(OAB: 21008/SC)

AGRAVADO MARIA DA CONCEICAO LIMA

AGRAVADO EXTRALIMP TERCERIZACAO DE
SERVICOS LTDA

AGRAVADO MARIA DO SOCORRO DE
CARVALHO OLIVEIRA

Intimado(s)/Citado(s):

  - MARIA DO SOCORRO DE CARVALHO OLIVEIRA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO
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PODER JUDICIÁRIO

JUSTIÇA DO TRABALHO

PROCESSO nº 0000061-89.2017.5.12.0005 (AP)

AGRAVANTE: CLOVIS JENSEN

AGRAVADO: EXTRALIMP TERCERIZACAO DE SERVICOS LTDA,

MARIA DA CONCEICAO LIMA , MARIA DO SOCORRO DE

CARVALHO OLIVEIRA

RELATORA: DESEMBARGADORA MARI ELEDA MIGLIORINI

PRESCRIÇÃO INTERCORRENTE. Configura-se a prescrição

intercorrente quando o exequente é intimado para promover o

andamento da execução e, no curso de dois anos, deixa de indicar

medidas efetivas para a continuidade da fase executiva.

VISTOS, relatados e discutidos estes autos de AGRAVO DE

PETIÇÃO, provenientes da 1ª Vara do Trabalho de Itajaí, SC, sendo

agravante CLOVIS JENSEN e agravados 1. EXTRALIMP

TERCERIZACAO DE SERVICOS LTDA, 2.  MARIA DA

CONCEICAO LIMA, 3. MARIA DO SOCORRO DE CARVALHO

OLIVEIRA.

Insatisfeito com a decisão proferida pela Exma. Juíza Sandra Silva

dos Santos, que declarou a prescrição intercorrente, o exequente

interpõe agravo de petição.

Sem contraminuta.

É o relatório.

V O T O

Conheço do agravo de petição, por satisfeitos os pressupostos

legais de admissibilidade.

MÉRITO

PRESCRIÇÃO INTERCORRENTE

Requer o exequente a reforma da decisão que declarou a

prescrição intercorrente dos créditos reconhecidos em seu favor.

Alega não estarem presentes no caso os requisitos necessários ao

reconhecimento da prescrição intercorrente, pois além de não haver

inércia da sua parte, não lhe foi concedido prazo para se manifestar

sobre o tema. Assere, por fim, não ser aplicável ao caso a regra

prevista no art. 11-A da CLT, uma vez que o crédito reconhecido na

demanda é anterior à vigência da Lei n. 13.467/2017.

Ao exame.

Sempre considerei aplicável na Justiça do Trabalho a prescrição

intercorrente. Ainda que pairassem controvérsias a respeito, no meu

entender o disposto no art. 884, § 1º, da CLT, ao prever a

possibilidade de ser arguida a "prescrição da dívida" como matéria

de embargos à execução, não deixava dúvida de que tal dispositivo

estaria se referindo à prescrição intercorrente, considerando a

inexistência de outra espécie de prazo prescricional na fase

executória.

Esse entendimento estava amparado pela Súmula nº 327 do

Supremo Tribunal Federal - "o direito trabalhista admite a prescrição

intercorrente" e por doutrinadores consagrados como Manoel

Antonio Teixeira Filho, para quem "a possibilidade de ser alegada a

prescrição intercorrente no processo do trabalho se encontrava

insculpida, de forma nítida, no art. 884, § 1º, da CLT" (In: Execução

no Processo do Trabalho. 12.ed. São Paulo: LTr, 2017, p. 232).

Não obstante, nos anos que antecederam à vigência da Lei nº

13.467/17, eu havia me curvado, por política judiciária, ao

entendimento majoritário desta Corte, consolidado na Súmula nº 25

desse Regional, que reproduzia um posicionamento também

predominante no TST, no sentido de ser inaplicável, na Justiça do

Trabalho, a prescrição intercorrente. Todavia, desde o advento da

referida Lei, não há mais espaço para tal entendimento,

considerando a expressa previsão legal a respeito da matéria:

"Ocorre a prescrição intercorrente no processo do trabalho no prazo

de dois anos" (art. 11-A, caput, da CLT).

Ainda que selada a controvérsia quanto à ocorrência da prescrição

intercorrente no processo do trabalho, algumas ponderações sobre

a nova disposição legal são necessárias.

Em primeiro lugar, no meu entender, não se trata propriamente de

uma inovação em nossa ordem jurídica. Como mencionado, eram

ponderosos os fundamentos que sustentavam a incidência da

prescrição intercorrente no processo do trabalho, ainda que a

jurisprudência do TST e a desta Corte tenham se consolidado em

sentido contrário. A chamada "Reforma Trabalhista" apenas veio

colocar um fim no dissenso jurisprudencial a respeito do tema,

deixando clara a voluntas legislatoris quanto ao cabimento da

prescrição intercorrente no processo do trabalho.

Em segundo lugar, é preciso salientar que houve uma modificação

na duração do prazo prescricional. No período anterior à Lei nº

13.467/17, vigorava o entendimento de que o prazo da prescrição

intercorrente deveria ser de cinco anos, porém a referida Lei fixou-o

em dois anos.

Considerando que as novas disposições sobre a matéria não
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podem retroagir e surpreender as partes, o prazo prescricional de

dois anos mencionado no art. 11-A, caput, da CLT só deve incidir

após o advento da Lei nº 13.467/17, e, também, se observado o

início de sua fluência na forma do § 1º do mesmo dispositivo legal.

A rigor, essa conclusão não afetaria as situações em que já se

tivesse operado a prescrição intercorrente antes da entrada em

vigor da Lei nº 13.467/17, conforme os critérios até então vigentes

(transcurso de cinco anos após o arquivamento da ação). Contudo,

o pronunciamento da prescrição nesses termos poderia configurar

"decisão surpresa", vedada em nosso ordenamento pelo disposto

no art. 10 do CPC ("O juiz não pode decidir, em grau algum de

jurisdição, com base em fundamento a respeito do qual não se

tenha dado às partes oportunidade de se manifestar, ainda que se

trate de matéria sobre a qual deva decidir de ofício.")

Além disso, como forma de preservar a segurança jurídica, alinho-

me à orientação contida no art. 3º da Recomendação nº 3/GCGJT,

de 24-7-18 ("O fluxo da prescrição intercorrente contar-se-á a partir

do descumprimento da determinação judicial, desde que expedida

após 11 de novembro de 2017"), diretriz que também é a

predominante nesta 5ª Câmara, do que são exemplos, dentre

outros, os precedentes AP 0437100-14.2006.5.12.0014, AP -

0636700-26.2000.5.12.0014 e AP - 0001362-43.2014.5.12.0016,

todos da lavra da Exma. Desembargadora Gisele Pereira

Alexandrino.

No caso, o agravante foi intimado, em 09-04-2021, após a vigência

da Lei n. 13.467/17, para promover o prosseguimento da execução,

com expressa ciência de que, não o fazendo, os autos retornariam

ao arquivo provisório e seria dado início da contagem da prescrição

intercorrente (fl. 1925).

Passado o prazo sem que o exequente indicasse os meios para o

prosseguimento da execução, foi realizado o arquivamento

provisório do feito em 31-05-2021 (fls. 1926-1927).

Em 01-08-2023, sem que houvesse manifestação do exequente, foi

pronunciada a prescrição intercorrente e extinta a execução (fls.

1928-1929).

Assim, o exequente, além de ter permanecido silente nos dois anos

que seguiram à sua intimação para dar andamento à execução, foi

intimado especificamente para promover o andamento da execução,

com ciência da consequência jurídica prevista no art. 11-A da CLT

na hipótese de manter-se inerte, conforme a Recomendação n.

3/GCGJT, de 24 de julho de 2018.

O exequente foi cientificado especificamente de que a sua inércia

poderia acarretar a consumação da prescrição intercorrente das

suas pretensões.

Portanto, tendo sido cumpridas as formalidades legais para que se

pudesse deflagrar a fluência do prazo prescricional, não comporta

reforma a decisão que fulminou a pretensão de satisfação do crédito

exequendo.

Nego provimento.

Pelo que,

ACORDAM os membros da 5ª Turma do Tribunal Regional do

Trabalho da 12ª Região, por unanimidade, CONHECER DO

AGRAVO DE PETIÇÃO. No mérito, por igual votação, NEGAR-LHE

PROVIMENTO. Custas de R$ 44,26 (quarenta e quatro reais e vinte

e seis centavos) a serem pagas pela executada (art. 789-A, IV, da

CLT).

Participaram do julgamento realizado na sessão do dia 25 de abril

de 2024, sob a Presidência da Desembargadora do Trabalho Mari

Eleda Migliorini, o Desembargador do Trabalho Marcos Vinicio

Zanchetta e a Juíza do Trabalho Convocada Maria Beatriz Vieira da

Silva Gubert. Presente a Procuradora Regional do Trabalho Marcia

Cristina Kamei López Aliaga.

MARI ELEDA MIGLIORINI

Relatora
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FLORIANOPOLIS/SC, 28 de abril de 2024.

RITA DE CASSIA ROSA BASTOS ALVES

Servidor de Secretaria

Processo Nº AP-0000070-68.2020.5.12.0030
Relator MARI ELEDA MIGLIORINI

AGRAVANTE CONFIA - CLINICA MEDICA E
GESTAO EM SAUDE OCUPACIONAL
LTDA

ADVOGADO DIEGO DANIEL STURMER(OAB:
19313/SC)

AGRAVADO CRISTHIAN DE SOUZA

ADVOGADO PABLINA PISETTA
VENDRAMETTO(OAB: 28796/SC)

AGRAVADO THAINA LESSA DE JESUS

ADVOGADO PABLINA PISETTA
VENDRAMETTO(OAB: 28796/SC)

Intimado(s)/Citado(s):

  - CONFIA - CLINICA MEDICA E GESTAO EM SAUDE
OCUPACIONAL LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

PODER JUDICIÁRIO

JUSTIÇA DO TRABALHO

PROCESSO nº 0000070-68.2020.5.12.0030 (AP)

AGRAVANTE: CONFIA - CLINICA MEDICA E GESTAO EM SAUDE

OCUPACIONAL LTDA

AGRAVADO: THAINA LESSA DE JESUS , CRISTHIAN DE SOUZA

RELATORA: MARI ELEDA MIGLIORINI

SUCESSÃO TRABALHISTA. NÃO OCORRÊNCIA. Para a

ocorrência da sucessão trabalhista, necessária é a transferência da

unidade econômico-jurídica, cujo conceito está ligado ao controle da

sociedade como um todo. Ausentes os requisitos da sucessão, não

pode pessoa jurídica estranha à lide ser responsabilizada pelos

débitos trabalhistas.

VISTOS, relatados e discutidos estes autos de AGRAVO DE

PETIÇÃO, provenientes da 4ª Vara do Trabalho de Joinville, SC,

sendo agravante CONFIA - CLINICA MEDICA E GESTAO EM

SAUDE OCUPACIONAL LTDA e agravados 1. THAINA LESSA DE

JESUS e 2. CRISTHIAN DE SOUZA.

Inconformada com a decisão da lavra do Exmo. Juiz Marcelo

Tandler Paes Cordeiro, que acolheu o pedido de desconsideração

da personalidade jurídica e determinou a inclusão da sociedade

empresária CONFIA - CLINICA MEDICA E GESTAO EM SAUDE

OCUPACIONAL LTDA no polo passivo da execução, ela interpõe

agravo de petição.

Pretende a reforma em relação ao seguinte tema: sucessão

empresarial.

Embora intimados, os exequentes não apresentaram contraminuta.

É o relatório.

V O T O

Conheço do agravo de petição, pois atendidos os pressupostos

legais de admissibilidade.

M É R I T O

AGRAVO DE PETIÇÃO DA EXECUTADA

SUCESSÃO EMPRESARIAL

Requer a executada, CONFIA - CLINICA MEDICA E GESTAO EM

SAUDE OCUPACIONAL LTDA, a reforma da decisão que

determinou sua inclusão no polo passivo da execução.

Argumenta, em resumo, que: 1) "[...] é preciso ter presente que a

agravada/exequente requereu, através da petição de Id a2a4be3,

que fosse reconhecida a sucessão empresarial entre a executada e

a ora agravante [...]"; 2) "O MM. Magistrado de primeiro grau, por

sua vez, incluiu a ora agravante no pólo passive, pois reconheceu

grupo econômico houve julgamento extra/ultra petita, o que por si

só, merece reforma o julgado."; 3) "[...] em razão de não haver

alegação e pedido de 'grupo econômico', obviamente que a

agravante não apresentou nenhum fundamento e/ou prova neste

sentido uma vez que não há alegação de 'grupo econômico', não há

motivo e dever para a agravante se defender."; 4) "Da mesma

forma, merece reforma o julgado, em razão de não ter restado

comprovada a sucessão empresarial e grupo econômico."; 5) "[...]

através de uma simples leitura da petição da agravada/exequente

(Id a2a4be3), é possível verificar que as alegações e fundamentos

são totalmente genéricos e sem qualquer fundamento fático e

jurídico concreto os únicos argumentos ut i l izados pela

Código para aferir autenticidade deste caderno: 213499



3960/2024 Tribunal Regional do Trabalho da 12ª Região 5943
Data da Disponibilização: Segunda-feira, 29 de Abril de 2024

agravada/exequente, para que seja reconhecida a sucessão

empresarial, são: 1) Sócio comum (Sr. Eliezer); 2) O fato do Sr.

Eliezer seguir a página da agravante no Instagram."; 6) "[...] não há

como reconhecer a sucessão empresarial e o grupo econômico com

base em tais fundamentos e apenas com meras alegações, sem

qualquer tipo de prova, a qual deve ser robusta."; 7) "[...] não há

p r o v a s  d e  q u e  u m a  e m p r e s a  e s t á  s o b  a

direção/controle/administração da outra, que houve a mudança na

propriedade ou na estrutura jurídica da executada."; 8) "não há

nenhuma prova que haver coordenação, subordinação, ingerência

e/ou participação patrimonial entre as empresas."; 9) "[...] sequer há

tais alegações na petição da agravada/exequente, inclusive, sequer

há alegação de 'grupo econômico', mas tão somente, de "sucessão

empresarial"."; 10) "A agravada/exequente também jamais laborou

para o ora agravante, a empresa CONFIA."; 11) "[...] não há como

vislumbrar a alegada sucessão empresarial/grupo econômico e a

intenção de fraudar credores, da forma alegada pela agravada."; 12)

"[...] conforme contrato social da ora agravante (CONFIA), verifica-

se que a mesma sequer era do Sr. Eliezer. Isto é, a mesma foi

constituída pela Sra. Pietra Vanessa Arruda Marques, em

17.09.2022."; 13) "[...] o Sr. Eliezer apenas adquiriu uma outra

empresa posteriormente."; 14) "[...] na própria petição apresentada

pela agravada, consta que a executada continua ATIVA."; 15) "[...] a

aquisição de uma outra empresa pelo sócio da executada, não

configura sucessão empresarial."; 16) "[...] não houve a

continuidade da atividade empresarial da executada, pela ora

agravante, requisito imprescindível para a configuração da

sucessão de empresas."; 17) "[...] não houve a transferência da

unidade produtiva."; 18) "[...] a agravada/exequente jamais prestou

qualquer labor para a ora agravante, a empresa CONFIA." E 19) "A

ora peticionante sempre foi uma empresa distinta e autônoma da

executada Centro de Diagnósticos RM LTDA - ME, possuindo

sócios dist intos (por muito tempo), endereços dist intos,

administração e gerenciamento distintos, empregados distintos,

etc."

À análise.

Por meio da decisão proferida em 20-04-2023, o Juiz acolheu o

primeiro incidente de desconsideração da personalidade jurídica da

executada originária, CENTRO DE DIAGNOSTICO RM LTDA, e

determinou a inclusão do sócio, Sr. Eliezer, no polo passivo da

execução. (fls. 413-415).

Inconformado, tal sócio recorreu a esta Corte e seu agravo de

petição foi provido por acórdão desta 5ª Câmara, do qual fui

Redatora Designada, inclusive. Vejamos a parte dispositiva dessa

decisão colegiada:

"[...]

ACORDAM os membros da 5ª Câmara do Tribunal Regional do

Trabalho da 12ª Região, por unanimidade, CONHECER DO

AGRAVO DE PETIÇÃO. No mérito, por maioria, vencida

parcialmente a Desembargadora do Trabalho Teresa Regina

Cotosky (Relatora), DAR-LHE PROVIMENTO para excluir o

agravante do polo passivo da execução. Custas na forma da lei.

Participaram do julgamento realizado na sessão do dia 04 de julho

de 2023, sob a Presidência da Desembargadora do Trabalho Mari

Eleda Migliorini, as Desembargadoras do Trabalho Lígia Maria

Teixeira Gouvêa e Teresa Regina Cotosky. Presente o Procurador

do Trabalho Marcelo Goss Neves. Redigirá o acórdão a

Desembargadora do Trabalho Mari Eleda Migliorini, Redatora-

Designada.

[...]" (fl. 432, grifei)

Os autos retornaram, então, à Vara do Trabalho.

Os exequente, por meio da petição das fls. 467-469, requereram o

seguinte: "a) seja reconhecida a sucessão empresarial entre a

empresa executada e a empresa CONFIA - CLÍNICA E GESTÃO

EM SAÚDE LTDA, [...], bem como para que a execução seja

direcionada à referida empresa e, assim, seja determinado [...]"

Na referida petição constaram os seguintes argumentos: 1)

"Conforme buscas por informações acerca da empresa executada,

verificou- se que ocorreu uma sucessão empresarial entre a

empresa ré e a empresa 'Confia - Clínica e Gestão em Saúde Ltda',

tendo como sócio comum, o Sr. Eliezer [...]."; 2) "[...] a empresa

Confia Clínica e Gestão em Saúde Ltda possui perfil na rede social

Instagram, tendo como um de seus seguidores, o sócio Eliezer [...]";

3) "Os elementos acima, permitem concluir com clareza que, em

verdade, foram perpetradas manobras no transcurso da presente

ação, com o intuito de, escorando-se o sócio na pessoa jurídica,

fraudar direitos dos credores, que acabam entregues à sua própria

sorte, havendo, portanto, agora, prova de fraude e/ou abuso de

direi to,  que possibi l i ta e fundamenta a instauração de

desconsideração da personal idade jurídica."

Em 08-09-2023 foi proferida a seguinte decisão:

"1. Ante a ausência de pagamento e inexistência de patrimônio

suficiente para garantir a execução e os elementos trazidos aos

autos pela exequente em 09.08.2023, pelos quais há indícios de

sucessão empresarial em fraude à execução, acolho o requerimento

formulado pelo(a) exequente (petição ID a2a4be3, de 09.08.2023)

e, com fulcro no art. 855-A da CLT, com redação dada pela Lei

13.467 /2017, que estabelece a aplicação dos artigos 133 a 137, do

CPC, neste particular, instauro incidente de desconsideração da

personalidade jurídica em face da executada para apuração da

arguição de grupo econômico/sucessão empresarial/ fraude à

execução, determinando sejam incluídos no feito a empresa a
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seguir relacionada: CONFIA - CLÍNICA E GESTÃO EM SAÚDE

LTDA, [...].

2. Por decorrência, suspenda-se o processo pelo prazo de

tramitação do presente incidente.

3. Citem-se o(s) referido(s) sócio(s) para manifestar(em)-se quanto

à presente decisão e requerer(em) as provas que entender(em)

cabíveis, no prazo de 15 (quinze) dias. 4. No mesmo prazo,

poderá(ão) indicar bens passíveis de penhora pertencentes à

empresa executada 5. Após apresentação de defesa e eventuais

documentos, intime- se a parte adversa para se manifestar, em

cinco dias.

6. Decorrido o prazo, voltem conclusos para deliberação." (fl. 471)

Citada, a agravante apresentou contestação (fls. 492-496).

Manifestaram-se os exequentes sobre a contestação (fls. 511-515).

Sobreveio, então, a decisão objeto do agravo de petição ora

analisado:

"PRELIMINARMENTE:

COISA JULGADA

Rejeito a preliminar de coisa julgada arguida pelo sócio ELIEZER

[...] nas fls. 506 e ss., tendo em vista que a decisão que fez menção

(acórdão de 14.07.2023 que excluiu o sócio do polo passivo pela

inexistência de prova de fraude ou abuso direito) não guarda

relação com o incidente ora analisado, de fraude à execução e

formação de grupo econômico ou sucessão empresarial com

empresa terceira, sendo que o Juízo não realizou qualquer ato de

contrição em face daquele sócio, aliás, em sentido contrário proferiu

despacho na fl. 465 de 08.08.2023 determinando a sua exclusão da

lide.

MÉRITO

Requer o exequente que seja incluída a empresa CONFIA -

CLINICA MEDICA E GESTAO EM SAUDE OCUPACIONAL LTDA

no polo passivo, sob argumento de formação de grupo econômico,

sucessão empresarial e/ou fraude à execução.

A empresa, citada, alega em suma que a autora não foi seu

funcionário e que não possui responsabilidade sucessória em

relação às verbas executadas, alegando que os únicos argumentos

apresentados pela exequente são "sócio comum (Sr. Eliezer) e o

fato do Sr. Eliezer seguir a página no Instagram".

Primeiramente, a hipótese de reconhecimento de grupo econômico

e/ou sucessão empresarial em fase de execução é possível,

mediante instauração de incidente específico, oportunizando o

contraditório e ampla defesa, aspecto que foi observado nos

presentes autos, cabendo destacar, ainda, que houve o

esgotamento dos meios coercitivos da executada/empregadora

direta, conforme pesquisas aos convênios e diligência realizadas

nos autos.

E, em relação aos demais termos da defesa, a alegação de que não

houve sucessão empresarial ou de que se trata de grupo econômico

formado com intuito de fraudar os débito da empresa executada

colide com os demais elementos trazidos aos autos, já que, como

demonstrado pela exequente nas fls. 511-512, 'O confronto dos

contratos sociais do Id 14a64ee, este referente à empresa CENTRO

DE DIAGNOSTICO RM LTDA e do Id 2a089f0, este referente à

empresa CONFIA - CLÍNICA MEDICA E GESTAO EM SAUDE

OCUPACIONAL LTDA, permitem concluir com clareza que, em

verdade, foram perpetradas manobras no transcurso da presente

ação, com o intuito de, escorando-se o sócio na pessoa jurídica,

fraudar direitos dos credores, que acabam entregues à sua própria

sorte. Nota-se que os contratos socais antes referidos, indicam que

as empresas atuam no mesmo ramo, com mesmo sócio (Sr.

Eliezer), com sede no mesmo endereço, qual seja, Rua Abdon

Batista, 47, 1º andar, sala 2, centro, Joinville/SC', sendo que o

objeto social é idêntico (fl. 512) e que a empresa não trouxe aos

autos qualquer prova de quando houve a alegada aquisição da

empresa, que, a rigor e inclusive diante dos fundamentos expostos

pela exequente nos autos, se presta para que o titular da empresa

executada prossiga com as atividades da empresa executada

CENTRO DE DIAGNOSTICO RM LTDA através de outra empresa,

constituída após a rescisão e inadimplemento de haveres salariais

dos empregados desta, tal como a exequente.

Portanto, reconhecendo o prosseguimento da atividade empresarial,

sem o pagamento dos haveres anteriores, tal como o débito ora

executado, razão pela qual cabe reconhecer a formação de

grupo econômico pela exploração do mesmo ramo de atividade

e porque evidenciada a continuidade no negócio em fraude à

execução.

Dessarte, rejeito as alegações da defesa e ACOLHO o pedido

formulado pelo exequente para inclusão no polo passivo da

empresa sucessora CONFIA - CLINICA MEDICA E GESTAO EM

SAUDE OCUPACIONAL LTDA." (fls. 516-518)

De fato, os exequentes não alegaram pertencerem ao mesmo grupo

econômico as sociedades empresárias CONFIA - CLINICA MEDICA

E GESTAO EM SAUDE OCUPACIONAL LTDA e CENTRO DE

DIAGNOSTICO RM LTDA (executada originária).

Sendo assim, considerando os limites do litígio instaurado (arts. 141

e 492 do CPC), a matéria pode ser abordada apenas sob a ótica

apresentada pelos exequentes: existência de sucessão empresarial.

Passo, então, a examinar a questão.

O Sr. Eliezer era sócio da executada originária, CENTRO DE

DIAGNOSTICO RM LTDA, a qual passou à denominação CENTRO

AUDITIVO RM LTDA a partir da terceira alteração contratual de 25-

05-2022 (fls. 364-364)
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A CENTRO DE DIAGNOSTICO RM LTDA tinha os seguintes

objetos sociais:

"Cláusula Quarta: A sociedade tem por objetos sociais: serviços de

atividade médica ambulatorial com recursos para a realização de

exames complementares; serviços de apoio administrativo;

atividades de laboratório de análises clínicas; atividade

odontológica; serviços de diagnóstico por registro gráfico - ECG,

EEG e outros exames análogos; serviços de perícia técnica

relacionados à segurança do trabalho, teste e análises técnicas;

serviços de diagnóstico por imagem sem uso de radicação

ionizante." (fl. 360)

A sede social estava localizada na Rua "Rua Abdon Batista, 47, 1°

andar, sala 2, Centro, Joinville, SC, CEP 89.201-010" (fl. 360)

A partir de 25-05-2022, quando a CENTRO DE DIAGNOSTICO RM

LTDA passou a ser a CENTRO AUDITIVO RM LTDA, houve

alteração do objeto social e da sede social.

A CENTRO AUDITIVO RM LTDA passou a realizar a "prestação de

serviços de fonoaudiologia" e sua sede foi transferida para o

seguinte endereço: "Rua Itaiópolis, 695, casa 41, sala01, Saguaçú,

Joinville, SC, CEP 89.204-100" (fl. 365).

O Sr. Eliezer permaneceu sócio da CENTRO AUDITIVO RM LTDA

(fl. 365).

A CONFIA - CLINICA MEDICA E GESTAO EM SAUDE

OCUPACIONAL LTDA foi constituída pela Sra. Pietra em 16-09-

2020. Sua sede social está localizada na "Rua Abdon Batista, 47,

sala 02, 1° andar, Centro, Joinville, SC, CEP 89.201-010"

Quando constituída, ela tinha o seguinte objeto social:

"Cláusula Quarta: A sociedade terá como objeto social serviços de

atividade médica ambulatorial com recursos para a realização de

exames complementares; serviços de apoio administrativo;

atividades de laboratório de análises clínicas; atividade

odontológica; serviços de diagnóstico por registro gráfico ecg e eeg

e outros exames análogos; serviços de perícia técnica médica

relacionados à segurança do trabalho, teste e análises técnicas;

serviços de diagnóstico por imagem sem uso de radiação ionizante"

(fl. 498)

Em 07-02-2023, quando Sr. Eliezer já era o único sócio da CONFIA

- CLINICA MEDICA E GESTAO EM SAUDE OCUPACIONAL LTDA,

houve alteração do nome empresarial, do endereço e do objeto.

Tal sociedade passou a ser denominada CONFIA - CLINICA E

GESTAO EM SAUDE LTDA (fl. 503).

Seu endereço foi alterado para a "Rua Dona Francisca, 364, Centro,

Joinville, SC, CEP 89.201-250" e seu objeto social passou a ser o

seguinte:

"Cláusula Quarta: A sociedade tem como objeto social: Serviços

médicos terceirizados com recursos para a realização de exames

complementares; e serviços de fonoaudiologia" (fl. 503)

Pois bem.

Para a ocorrência da sucessão trabalhista, necessária é a

transferência da unidade econômico-jurídica, cujo conceito está

ligado ao controle da sociedade como um todo. Colaciono, nesse

sentido, a advertência de Maurício Godinho Delgado:

Insista-se que a sucessão trabalhista somente se opera em

situações de transferência de unidades econômico-jurídicas, isto é,

transferência de universalidades. Por isso se conclui que não

produz os efeitos dos arts. 10 e 448 da CLT a simples transferência

de coisas singulares, uma vez que não compõem universidade de

fato (como, por exemplo, máquinas e equipamentos). Não há, pois,

sucessão de empregadores (DELGADO, Maurício Godinho. Curso

de direito do trabalho. 7ª ed. São Paulo: LTr, 2008. p. 413).

Transcrevo, ainda, o teor dos artigos 10 e 448 da CLT:

Art. 10 - Qualquer alteração na estrutura jurídica da empresa não

afetará os direitos adquiridos por seus empregados.

Art. 448 - A mudança na propriedade ou na estrutura jurídica da

empresa não afetará os contratos de trabalho dos respectivos

empregados.

A razão da necessidade de transferência da unidade econômico-

jurídica, a fim de que incidam os efeitos legais, portanto, é evidente:

a mera transferência de bens determinados não afeta os contratos

de trabalho (juridicamente, não há repercussão).

A transferência da universalidade, por outro lado - isto é, do

conjunto de bens e direitos que constituem a sociedade empresária

ou parte dela -, tem o condão de repercutir nos contratos de

trabalho, mormente porque se altera o empregador, podendo

ocorrer, ainda, outras alterações na estrutura da sociedade.

Ainda que o Sr. Eliezer pudesse não ter sido sócio da CONFIA -

CLINICA MEDICA E GESTAO EM SAUDE OCUPACIONAL LTDA

quando ela foi constituída (já que ela pertencia à Sra. Pietra), ele

passou a ser posteriormente.

A sede social da CONFIA - CLINICA MEDICA E GESTAO EM

SAUDE OCUPACIONAL LTDA estava localizada no mesmo

endereço da executada originária, CENTRO DE DIAGNOSTICO RM

LTDA.

Os objetos das sociedades empresárias eram idênticos até a

alteração promovida em 25-05-2022.

Indícios existem, mas não há provas robustas que permitam

concluir ter havido a sucessão empresarial.

O redirecionamento da execução contra sociedade empresária

diversa exige juízo de certeza. E, como visto, certeza não há.

Não há prova concreta de ter havido a transferência da unidade

econômico-jurídica (universalidade de bens e direitos) da CENTRO

DE DIAGNOSTICO RM LTDA para a CONFIA - CLINICA MEDICA
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E GESTAO EM SAUDE OCUPACIONAL LTDA.

Do acervo probatório não é possível concluir que a CONFIA -

CLINICA MEDICA E GESTAO EM SAUDE OCUPACIONAL LTDA:

1) a despeito do objeto social, manteve, na essência, a identidade

dos serviços oferecidos pela sociedade empresária apontada como

sucedida; 2) assumiu toda a organização produtiva da executada

originária (cartela de clientes, ativos, passivos, direitos, obrigações

e relações jurídicas) e 3) incorporou ao seu quadro de empregados

aqueles contratados pela CENTRO DE DIAGNOSTICO RM LTDA.

Tal ônus pertencia aos exequentes, nos termos dos art. 818, I, da

CLT e 373, I, do CPC.

A CENTRO AUDITIVO RM LTDA (ant iga CENTRO DE

DIAGNOSTICO RM LTDA, executada originária) ainda está ativa,

conforme informações prestadas pelos próprios exequentes na

petição que pleiteou o reconhecimento da sucessão empresarial.

Diante desse cenário processual, não há como manter o

redirecionamento da execução contra a CONFIA - CLINICA

MEDICA E GESTAO EM SAUDE OCUPACIONAL LTDA

Dou provimento ao recurso para excluir a agravante do polo passivo

da execução.

PREQUESTIONAMENTO

A decisão colegiada já contém os fundamentos necessários para

que todas as matérias sejam consideradas prequestionadas,

afigurando-se desnecessária a manifestação sobre cada um dos

argumentos ou dos dispositivos legais invocados pelas partes

(Súmula n.º 297 do TST).

Pelo que,

ACORDAM os membros da 5ª Turma do Tribunal Regional do

Trabalho da 12ª Região, por unanimidade, CONHECER DO

AGRAVO DE PETIÇÃO. No mérito, por igual votação, DAR-LHE

PROVIMENTOpara excluir a agravante do polo passivo da

execução. Custas na forma da lei.

Participaram do julgamento realizado na sessão do dia 25 de abril

de 2024, sob a Presidência da Desembargadora do Trabalho Mari

Eleda Migliorini, os Desembargadores do Trabalho Marcos Vinicio

Zanchetta e Cesar Luiz Pasold Júnior (telepresencial). Presente a

Procuradora Regional do Trabalho Marcia Cristina Kamei López

Aliaga.

MARI ELEDA MIGLIORINI

Relatora

FLORIANOPOLIS/SC, 28 de abril de 2024.

RITA DE CASSIA ROSA BASTOS ALVES

Servidor de Secretaria

Processo Nº AP-0000070-68.2020.5.12.0030
Relator MARI ELEDA MIGLIORINI

AGRAVANTE CONFIA - CLINICA MEDICA E
GESTAO EM SAUDE OCUPACIONAL
LTDA

ADVOGADO DIEGO DANIEL STURMER(OAB:
19313/SC)

AGRAVADO CRISTHIAN DE SOUZA

ADVOGADO PABLINA PISETTA
VENDRAMETTO(OAB: 28796/SC)

AGRAVADO THAINA LESSA DE JESUS

ADVOGADO PABLINA PISETTA
VENDRAMETTO(OAB: 28796/SC)

Intimado(s)/Citado(s):

  - THAINA LESSA DE JESUS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO
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PODER JUDICIÁRIO

JUSTIÇA DO TRABALHO

PROCESSO nº 0000070-68.2020.5.12.0030 (AP)

AGRAVANTE: CONFIA - CLINICA MEDICA E GESTAO EM SAUDE

OCUPACIONAL LTDA

AGRAVADO: THAINA LESSA DE JESUS , CRISTHIAN DE SOUZA

RELATORA: MARI ELEDA MIGLIORINI

SUCESSÃO TRABALHISTA. NÃO OCORRÊNCIA. Para a

ocorrência da sucessão trabalhista, necessária é a transferência da

unidade econômico-jurídica, cujo conceito está ligado ao controle da

sociedade como um todo. Ausentes os requisitos da sucessão, não

pode pessoa jurídica estranha à lide ser responsabilizada pelos

débitos trabalhistas.

VISTOS, relatados e discutidos estes autos de AGRAVO DE

PETIÇÃO, provenientes da 4ª Vara do Trabalho de Joinville, SC,

sendo agravante CONFIA - CLINICA MEDICA E GESTAO EM

SAUDE OCUPACIONAL LTDA e agravados 1. THAINA LESSA DE

JESUS e 2. CRISTHIAN DE SOUZA.

Inconformada com a decisão da lavra do Exmo. Juiz Marcelo

Tandler Paes Cordeiro, que acolheu o pedido de desconsideração

da personalidade jurídica e determinou a inclusão da sociedade

empresária CONFIA - CLINICA MEDICA E GESTAO EM SAUDE

OCUPACIONAL LTDA no polo passivo da execução, ela interpõe

agravo de petição.

Pretende a reforma em relação ao seguinte tema: sucessão

empresarial.

Embora intimados, os exequentes não apresentaram contraminuta.

É o relatório.

V O T O

Conheço do agravo de petição, pois atendidos os pressupostos

legais de admissibilidade.

M É R I T O

AGRAVO DE PETIÇÃO DA EXECUTADA

SUCESSÃO EMPRESARIAL

Requer a executada, CONFIA - CLINICA MEDICA E GESTAO EM

SAUDE OCUPACIONAL LTDA, a reforma da decisão que

determinou sua inclusão no polo passivo da execução.

Argumenta, em resumo, que: 1) "[...] é preciso ter presente que a

agravada/exequente requereu, através da petição de Id a2a4be3,

que fosse reconhecida a sucessão empresarial entre a executada e

a ora agravante [...]"; 2) "O MM. Magistrado de primeiro grau, por

sua vez, incluiu a ora agravante no pólo passive, pois reconheceu

grupo econômico houve julgamento extra/ultra petita, o que por si

só, merece reforma o julgado."; 3) "[...] em razão de não haver

alegação e pedido de 'grupo econômico', obviamente que a

agravante não apresentou nenhum fundamento e/ou prova neste

sentido uma vez que não há alegação de 'grupo econômico', não há

motivo e dever para a agravante se defender."; 4) "Da mesma

forma, merece reforma o julgado, em razão de não ter restado

comprovada a sucessão empresarial e grupo econômico."; 5) "[...]

através de uma simples leitura da petição da agravada/exequente

(Id a2a4be3), é possível verificar que as alegações e fundamentos

são totalmente genéricos e sem qualquer fundamento fático e

jurídico concreto os únicos argumentos ut i l izados pela

agravada/exequente, para que seja reconhecida a sucessão

empresarial, são: 1) Sócio comum (Sr. Eliezer); 2) O fato do Sr.

Eliezer seguir a página da agravante no Instagram."; 6) "[...] não há

como reconhecer a sucessão empresarial e o grupo econômico com

base em tais fundamentos e apenas com meras alegações, sem

qualquer tipo de prova, a qual deve ser robusta."; 7) "[...] não há

p r o v a s  d e  q u e  u m a  e m p r e s a  e s t á  s o b  a

direção/controle/administração da outra, que houve a mudança na

propriedade ou na estrutura jurídica da executada."; 8) "não há

nenhuma prova que haver coordenação, subordinação, ingerência

e/ou participação patrimonial entre as empresas."; 9) "[...] sequer há

tais alegações na petição da agravada/exequente, inclusive, sequer

há alegação de 'grupo econômico', mas tão somente, de "sucessão

empresarial"."; 10) "A agravada/exequente também jamais laborou

para o ora agravante, a empresa CONFIA."; 11) "[...] não há como

vislumbrar a alegada sucessão empresarial/grupo econômico e a

intenção de fraudar credores, da forma alegada pela agravada."; 12)

"[...] conforme contrato social da ora agravante (CONFIA), verifica-

se que a mesma sequer era do Sr. Eliezer. Isto é, a mesma foi

constituída pela Sra. Pietra Vanessa Arruda Marques, em

17.09.2022."; 13) "[...] o Sr. Eliezer apenas adquiriu uma outra

empresa posteriormente."; 14) "[...] na própria petição apresentada

pela agravada, consta que a executada continua ATIVA."; 15) "[...] a

aquisição de uma outra empresa pelo sócio da executada, não

configura sucessão empresarial."; 16) "[...] não houve a
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continuidade da atividade empresarial da executada, pela ora

agravante, requisito imprescindível para a configuração da

sucessão de empresas."; 17) "[...] não houve a transferência da

unidade produtiva."; 18) "[...] a agravada/exequente jamais prestou

qualquer labor para a ora agravante, a empresa CONFIA." E 19) "A

ora peticionante sempre foi uma empresa distinta e autônoma da

executada Centro de Diagnósticos RM LTDA - ME, possuindo

sócios dist intos (por muito tempo), endereços dist intos,

administração e gerenciamento distintos, empregados distintos,

etc."

À análise.

Por meio da decisão proferida em 20-04-2023, o Juiz acolheu o

primeiro incidente de desconsideração da personalidade jurídica da

executada originária, CENTRO DE DIAGNOSTICO RM LTDA, e

determinou a inclusão do sócio, Sr. Eliezer, no polo passivo da

execução. (fls. 413-415).

Inconformado, tal sócio recorreu a esta Corte e seu agravo de

petição foi provido por acórdão desta 5ª Câmara, do qual fui

Redatora Designada, inclusive. Vejamos a parte dispositiva dessa

decisão colegiada:

"[...]

ACORDAM os membros da 5ª Câmara do Tribunal Regional do

Trabalho da 12ª Região, por unanimidade, CONHECER DO

AGRAVO DE PETIÇÃO. No mérito, por maioria, vencida

parcialmente a Desembargadora do Trabalho Teresa Regina

Cotosky (Relatora), DAR-LHE PROVIMENTO para excluir o

agravante do polo passivo da execução. Custas na forma da lei.

Participaram do julgamento realizado na sessão do dia 04 de julho

de 2023, sob a Presidência da Desembargadora do Trabalho Mari

Eleda Migliorini, as Desembargadoras do Trabalho Lígia Maria

Teixeira Gouvêa e Teresa Regina Cotosky. Presente o Procurador

do Trabalho Marcelo Goss Neves. Redigirá o acórdão a

Desembargadora do Trabalho Mari Eleda Migliorini, Redatora-

Designada.

[...]" (fl. 432, grifei)

Os autos retornaram, então, à Vara do Trabalho.

Os exequente, por meio da petição das fls. 467-469, requereram o

seguinte: "a) seja reconhecida a sucessão empresarial entre a

empresa executada e a empresa CONFIA - CLÍNICA E GESTÃO

EM SAÚDE LTDA, [...], bem como para que a execução seja

direcionada à referida empresa e, assim, seja determinado [...]"

Na referida petição constaram os seguintes argumentos: 1)

"Conforme buscas por informações acerca da empresa executada,

verificou- se que ocorreu uma sucessão empresarial entre a

empresa ré e a empresa 'Confia - Clínica e Gestão em Saúde Ltda',

tendo como sócio comum, o Sr. Eliezer [...]."; 2) "[...] a empresa

Confia Clínica e Gestão em Saúde Ltda possui perfil na rede social

Instagram, tendo como um de seus seguidores, o sócio Eliezer [...]";

3) "Os elementos acima, permitem concluir com clareza que, em

verdade, foram perpetradas manobras no transcurso da presente

ação, com o intuito de, escorando-se o sócio na pessoa jurídica,

fraudar direitos dos credores, que acabam entregues à sua própria

sorte, havendo, portanto, agora, prova de fraude e/ou abuso de

direi to,  que possibi l i ta e fundamenta a instauração de

desconsideração da personal idade jurídica."

Em 08-09-2023 foi proferida a seguinte decisão:

"1. Ante a ausência de pagamento e inexistência de patrimônio

suficiente para garantir a execução e os elementos trazidos aos

autos pela exequente em 09.08.2023, pelos quais há indícios de

sucessão empresarial em fraude à execução, acolho o requerimento

formulado pelo(a) exequente (petição ID a2a4be3, de 09.08.2023)

e, com fulcro no art. 855-A da CLT, com redação dada pela Lei

13.467 /2017, que estabelece a aplicação dos artigos 133 a 137, do

CPC, neste particular, instauro incidente de desconsideração da

personalidade jurídica em face da executada para apuração da

arguição de grupo econômico/sucessão empresarial/ fraude à

execução, determinando sejam incluídos no feito a empresa a

seguir relacionada: CONFIA - CLÍNICA E GESTÃO EM SAÚDE

LTDA, [...].

2. Por decorrência, suspenda-se o processo pelo prazo de

tramitação do presente incidente.

3. Citem-se o(s) referido(s) sócio(s) para manifestar(em)-se quanto

à presente decisão e requerer(em) as provas que entender(em)

cabíveis, no prazo de 15 (quinze) dias. 4. No mesmo prazo,

poderá(ão) indicar bens passíveis de penhora pertencentes à

empresa executada 5. Após apresentação de defesa e eventuais

documentos, intime- se a parte adversa para se manifestar, em

cinco dias.

6. Decorrido o prazo, voltem conclusos para deliberação." (fl. 471)

Citada, a agravante apresentou contestação (fls. 492-496).

Manifestaram-se os exequentes sobre a contestação (fls. 511-515).

Sobreveio, então, a decisão objeto do agravo de petição ora

analisado:

"PRELIMINARMENTE:

COISA JULGADA

Rejeito a preliminar de coisa julgada arguida pelo sócio ELIEZER

[...] nas fls. 506 e ss., tendo em vista que a decisão que fez menção

(acórdão de 14.07.2023 que excluiu o sócio do polo passivo pela

inexistência de prova de fraude ou abuso direito) não guarda

relação com o incidente ora analisado, de fraude à execução e

formação de grupo econômico ou sucessão empresarial com

empresa terceira, sendo que o Juízo não realizou qualquer ato de
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contrição em face daquele sócio, aliás, em sentido contrário proferiu

despacho na fl. 465 de 08.08.2023 determinando a sua exclusão da

lide.

MÉRITO

Requer o exequente que seja incluída a empresa CONFIA -

CLINICA MEDICA E GESTAO EM SAUDE OCUPACIONAL LTDA

no polo passivo, sob argumento de formação de grupo econômico,

sucessão empresarial e/ou fraude à execução.

A empresa, citada, alega em suma que a autora não foi seu

funcionário e que não possui responsabilidade sucessória em

relação às verbas executadas, alegando que os únicos argumentos

apresentados pela exequente são "sócio comum (Sr. Eliezer) e o

fato do Sr. Eliezer seguir a página no Instagram".

Primeiramente, a hipótese de reconhecimento de grupo econômico

e/ou sucessão empresarial em fase de execução é possível,

mediante instauração de incidente específico, oportunizando o

contraditório e ampla defesa, aspecto que foi observado nos

presentes autos, cabendo destacar, ainda, que houve o

esgotamento dos meios coercitivos da executada/empregadora

direta, conforme pesquisas aos convênios e diligência realizadas

nos autos.

E, em relação aos demais termos da defesa, a alegação de que não

houve sucessão empresarial ou de que se trata de grupo econômico

formado com intuito de fraudar os débito da empresa executada

colide com os demais elementos trazidos aos autos, já que, como

demonstrado pela exequente nas fls. 511-512, 'O confronto dos

contratos sociais do Id 14a64ee, este referente à empresa CENTRO

DE DIAGNOSTICO RM LTDA e do Id 2a089f0, este referente à

empresa CONFIA - CLÍNICA MEDICA E GESTAO EM SAUDE

OCUPACIONAL LTDA, permitem concluir com clareza que, em

verdade, foram perpetradas manobras no transcurso da presente

ação, com o intuito de, escorando-se o sócio na pessoa jurídica,

fraudar direitos dos credores, que acabam entregues à sua própria

sorte. Nota-se que os contratos socais antes referidos, indicam que

as empresas atuam no mesmo ramo, com mesmo sócio (Sr.

Eliezer), com sede no mesmo endereço, qual seja, Rua Abdon

Batista, 47, 1º andar, sala 2, centro, Joinville/SC', sendo que o

objeto social é idêntico (fl. 512) e que a empresa não trouxe aos

autos qualquer prova de quando houve a alegada aquisição da

empresa, que, a rigor e inclusive diante dos fundamentos expostos

pela exequente nos autos, se presta para que o titular da empresa

executada prossiga com as atividades da empresa executada

CENTRO DE DIAGNOSTICO RM LTDA através de outra empresa,

constituída após a rescisão e inadimplemento de haveres salariais

dos empregados desta, tal como a exequente.

Portanto, reconhecendo o prosseguimento da atividade empresarial,

sem o pagamento dos haveres anteriores, tal como o débito ora

executado, razão pela qual cabe reconhecer a formação de

grupo econômico pela exploração do mesmo ramo de atividade

e porque evidenciada a continuidade no negócio em fraude à

execução.

Dessarte, rejeito as alegações da defesa e ACOLHO o pedido

formulado pelo exequente para inclusão no polo passivo da

empresa sucessora CONFIA - CLINICA MEDICA E GESTAO EM

SAUDE OCUPACIONAL LTDA." (fls. 516-518)

De fato, os exequentes não alegaram pertencerem ao mesmo grupo

econômico as sociedades empresárias CONFIA - CLINICA MEDICA

E GESTAO EM SAUDE OCUPACIONAL LTDA e CENTRO DE

DIAGNOSTICO RM LTDA (executada originária).

Sendo assim, considerando os limites do litígio instaurado (arts. 141

e 492 do CPC), a matéria pode ser abordada apenas sob a ótica

apresentada pelos exequentes: existência de sucessão empresarial.

Passo, então, a examinar a questão.

O Sr. Eliezer era sócio da executada originária, CENTRO DE

DIAGNOSTICO RM LTDA, a qual passou à denominação CENTRO

AUDITIVO RM LTDA a partir da terceira alteração contratual de 25-

05-2022 (fls. 364-364)

A CENTRO DE DIAGNOSTICO RM LTDA tinha os seguintes

objetos sociais:

"Cláusula Quarta: A sociedade tem por objetos sociais: serviços de

atividade médica ambulatorial com recursos para a realização de

exames complementares; serviços de apoio administrativo;

atividades de laboratório de análises clínicas; atividade

odontológica; serviços de diagnóstico por registro gráfico - ECG,

EEG e outros exames análogos; serviços de perícia técnica

relacionados à segurança do trabalho, teste e análises técnicas;

serviços de diagnóstico por imagem sem uso de radicação

ionizante." (fl. 360)

A sede social estava localizada na Rua "Rua Abdon Batista, 47, 1°

andar, sala 2, Centro, Joinville, SC, CEP 89.201-010" (fl. 360)

A partir de 25-05-2022, quando a CENTRO DE DIAGNOSTICO RM

LTDA passou a ser a CENTRO AUDITIVO RM LTDA, houve

alteração do objeto social e da sede social.

A CENTRO AUDITIVO RM LTDA passou a realizar a "prestação de

serviços de fonoaudiologia" e sua sede foi transferida para o

seguinte endereço: "Rua Itaiópolis, 695, casa 41, sala01, Saguaçú,

Joinville, SC, CEP 89.204-100" (fl. 365).

O Sr. Eliezer permaneceu sócio da CENTRO AUDITIVO RM LTDA

(fl. 365).

A CONFIA - CLINICA MEDICA E GESTAO EM SAUDE

OCUPACIONAL LTDA foi constituída pela Sra. Pietra em 16-09-

2020. Sua sede social está localizada na "Rua Abdon Batista, 47,
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sala 02, 1° andar, Centro, Joinville, SC, CEP 89.201-010"

Quando constituída, ela tinha o seguinte objeto social:

"Cláusula Quarta: A sociedade terá como objeto social serviços de

atividade médica ambulatorial com recursos para a realização de

exames complementares; serviços de apoio administrativo;

atividades de laboratório de análises clínicas; atividade

odontológica; serviços de diagnóstico por registro gráfico ecg e eeg

e outros exames análogos; serviços de perícia técnica médica

relacionados à segurança do trabalho, teste e análises técnicas;

serviços de diagnóstico por imagem sem uso de radiação ionizante"

(fl. 498)

Em 07-02-2023, quando Sr. Eliezer já era o único sócio da CONFIA

- CLINICA MEDICA E GESTAO EM SAUDE OCUPACIONAL LTDA,

houve alteração do nome empresarial, do endereço e do objeto.

Tal sociedade passou a ser denominada CONFIA - CLINICA E

GESTAO EM SAUDE LTDA (fl. 503).

Seu endereço foi alterado para a "Rua Dona Francisca, 364, Centro,

Joinville, SC, CEP 89.201-250" e seu objeto social passou a ser o

seguinte:

"Cláusula Quarta: A sociedade tem como objeto social: Serviços

médicos terceirizados com recursos para a realização de exames

complementares; e serviços de fonoaudiologia" (fl. 503)

Pois bem.

Para a ocorrência da sucessão trabalhista, necessária é a

transferência da unidade econômico-jurídica, cujo conceito está

ligado ao controle da sociedade como um todo. Colaciono, nesse

sentido, a advertência de Maurício Godinho Delgado:

Insista-se que a sucessão trabalhista somente se opera em

situações de transferência de unidades econômico-jurídicas, isto é,

transferência de universalidades. Por isso se conclui que não

produz os efeitos dos arts. 10 e 448 da CLT a simples transferência

de coisas singulares, uma vez que não compõem universidade de

fato (como, por exemplo, máquinas e equipamentos). Não há, pois,

sucessão de empregadores (DELGADO, Maurício Godinho. Curso

de direito do trabalho. 7ª ed. São Paulo: LTr, 2008. p. 413).

Transcrevo, ainda, o teor dos artigos 10 e 448 da CLT:

Art. 10 - Qualquer alteração na estrutura jurídica da empresa não

afetará os direitos adquiridos por seus empregados.

Art. 448 - A mudança na propriedade ou na estrutura jurídica da

empresa não afetará os contratos de trabalho dos respectivos

empregados.

A razão da necessidade de transferência da unidade econômico-

jurídica, a fim de que incidam os efeitos legais, portanto, é evidente:

a mera transferência de bens determinados não afeta os contratos

de trabalho (juridicamente, não há repercussão).

A transferência da universalidade, por outro lado - isto é, do

conjunto de bens e direitos que constituem a sociedade empresária

ou parte dela -, tem o condão de repercutir nos contratos de

trabalho, mormente porque se altera o empregador, podendo

ocorrer, ainda, outras alterações na estrutura da sociedade.

Ainda que o Sr. Eliezer pudesse não ter sido sócio da CONFIA -

CLINICA MEDICA E GESTAO EM SAUDE OCUPACIONAL LTDA

quando ela foi constituída (já que ela pertencia à Sra. Pietra), ele

passou a ser posteriormente.

A sede social da CONFIA - CLINICA MEDICA E GESTAO EM

SAUDE OCUPACIONAL LTDA estava localizada no mesmo

endereço da executada originária, CENTRO DE DIAGNOSTICO RM

LTDA.

Os objetos das sociedades empresárias eram idênticos até a

alteração promovida em 25-05-2022.

Indícios existem, mas não há provas robustas que permitam

concluir ter havido a sucessão empresarial.

O redirecionamento da execução contra sociedade empresária

diversa exige juízo de certeza. E, como visto, certeza não há.

Não há prova concreta de ter havido a transferência da unidade

econômico-jurídica (universalidade de bens e direitos) da CENTRO

DE DIAGNOSTICO RM LTDA para a CONFIA - CLINICA MEDICA

E GESTAO EM SAUDE OCUPACIONAL LTDA.

Do acervo probatório não é possível concluir que a CONFIA -

CLINICA MEDICA E GESTAO EM SAUDE OCUPACIONAL LTDA:

1) a despeito do objeto social, manteve, na essência, a identidade

dos serviços oferecidos pela sociedade empresária apontada como

sucedida; 2) assumiu toda a organização produtiva da executada

originária (cartela de clientes, ativos, passivos, direitos, obrigações

e relações jurídicas) e 3) incorporou ao seu quadro de empregados

aqueles contratados pela CENTRO DE DIAGNOSTICO RM LTDA.

Tal ônus pertencia aos exequentes, nos termos dos art. 818, I, da

CLT e 373, I, do CPC.

A CENTRO AUDITIVO RM LTDA (ant iga CENTRO DE

DIAGNOSTICO RM LTDA, executada originária) ainda está ativa,

conforme informações prestadas pelos próprios exequentes na

petição que pleiteou o reconhecimento da sucessão empresarial.

Diante desse cenário processual, não há como manter o

redirecionamento da execução contra a CONFIA - CLINICA

MEDICA E GESTAO EM SAUDE OCUPACIONAL LTDA

Dou provimento ao recurso para excluir a agravante do polo passivo

da execução.

PREQUESTIONAMENTO

A decisão colegiada já contém os fundamentos necessários para

que todas as matérias sejam consideradas prequestionadas,

afigurando-se desnecessária a manifestação sobre cada um dos

argumentos ou dos dispositivos legais invocados pelas partes
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(Súmula n.º 297 do TST).

Pelo que,

ACORDAM os membros da 5ª Turma do Tribunal Regional do

Trabalho da 12ª Região, por unanimidade, CONHECER DO

AGRAVO DE PETIÇÃO. No mérito, por igual votação, DAR-LHE

PROVIMENTOpara excluir a agravante do polo passivo da

execução. Custas na forma da lei.

Participaram do julgamento realizado na sessão do dia 25 de abril

de 2024, sob a Presidência da Desembargadora do Trabalho Mari

Eleda Migliorini, os Desembargadores do Trabalho Marcos Vinicio

Zanchetta e Cesar Luiz Pasold Júnior (telepresencial). Presente a

Procuradora Regional do Trabalho Marcia Cristina Kamei López

Aliaga.

MARI ELEDA MIGLIORINI

Relatora

FLORIANOPOLIS/SC, 28 de abril de 2024.

RITA DE CASSIA ROSA BASTOS ALVES

Servidor de Secretaria

Processo Nº AP-0000070-68.2020.5.12.0030
Relator MARI ELEDA MIGLIORINI

AGRAVANTE CONFIA - CLINICA MEDICA E
GESTAO EM SAUDE OCUPACIONAL
LTDA

ADVOGADO DIEGO DANIEL STURMER(OAB:
19313/SC)

AGRAVADO CRISTHIAN DE SOUZA

ADVOGADO PABLINA PISETTA
VENDRAMETTO(OAB: 28796/SC)

AGRAVADO THAINA LESSA DE JESUS

ADVOGADO PABLINA PISETTA
VENDRAMETTO(OAB: 28796/SC)

Intimado(s)/Citado(s):

  - CRISTHIAN DE SOUZA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

PODER JUDICIÁRIO

JUSTIÇA DO TRABALHO

PROCESSO nº 0000070-68.2020.5.12.0030 (AP)

AGRAVANTE: CONFIA - CLINICA MEDICA E GESTAO EM SAUDE

OCUPACIONAL LTDA

AGRAVADO: THAINA LESSA DE JESUS , CRISTHIAN DE SOUZA

RELATORA: MARI ELEDA MIGLIORINI

SUCESSÃO TRABALHISTA. NÃO OCORRÊNCIA. Para a

ocorrência da sucessão trabalhista, necessária é a transferência da

unidade econômico-jurídica, cujo conceito está ligado ao controle da

sociedade como um todo. Ausentes os requisitos da sucessão, não

pode pessoa jurídica estranha à lide ser responsabilizada pelos

débitos trabalhistas.
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VISTOS, relatados e discutidos estes autos de AGRAVO DE

PETIÇÃO, provenientes da 4ª Vara do Trabalho de Joinville, SC,

sendo agravante CONFIA - CLINICA MEDICA E GESTAO EM

SAUDE OCUPACIONAL LTDA e agravados 1. THAINA LESSA DE

JESUS e 2. CRISTHIAN DE SOUZA.

Inconformada com a decisão da lavra do Exmo. Juiz Marcelo

Tandler Paes Cordeiro, que acolheu o pedido de desconsideração

da personalidade jurídica e determinou a inclusão da sociedade

empresária CONFIA - CLINICA MEDICA E GESTAO EM SAUDE

OCUPACIONAL LTDA no polo passivo da execução, ela interpõe

agravo de petição.

Pretende a reforma em relação ao seguinte tema: sucessão

empresarial.

Embora intimados, os exequentes não apresentaram contraminuta.

É o relatório.

V O T O

Conheço do agravo de petição, pois atendidos os pressupostos

legais de admissibilidade.

M É R I T O

AGRAVO DE PETIÇÃO DA EXECUTADA

SUCESSÃO EMPRESARIAL

Requer a executada, CONFIA - CLINICA MEDICA E GESTAO EM

SAUDE OCUPACIONAL LTDA, a reforma da decisão que

determinou sua inclusão no polo passivo da execução.

Argumenta, em resumo, que: 1) "[...] é preciso ter presente que a

agravada/exequente requereu, através da petição de Id a2a4be3,

que fosse reconhecida a sucessão empresarial entre a executada e

a ora agravante [...]"; 2) "O MM. Magistrado de primeiro grau, por

sua vez, incluiu a ora agravante no pólo passive, pois reconheceu

grupo econômico houve julgamento extra/ultra petita, o que por si

só, merece reforma o julgado."; 3) "[...] em razão de não haver

alegação e pedido de 'grupo econômico', obviamente que a

agravante não apresentou nenhum fundamento e/ou prova neste

sentido uma vez que não há alegação de 'grupo econômico', não há

motivo e dever para a agravante se defender."; 4) "Da mesma

forma, merece reforma o julgado, em razão de não ter restado

comprovada a sucessão empresarial e grupo econômico."; 5) "[...]

através de uma simples leitura da petição da agravada/exequente

(Id a2a4be3), é possível verificar que as alegações e fundamentos

são totalmente genéricos e sem qualquer fundamento fático e

jurídico concreto os únicos argumentos ut i l izados pela

agravada/exequente, para que seja reconhecida a sucessão

empresarial, são: 1) Sócio comum (Sr. Eliezer); 2) O fato do Sr.

Eliezer seguir a página da agravante no Instagram."; 6) "[...] não há

como reconhecer a sucessão empresarial e o grupo econômico com

base em tais fundamentos e apenas com meras alegações, sem

qualquer tipo de prova, a qual deve ser robusta."; 7) "[...] não há

p r o v a s  d e  q u e  u m a  e m p r e s a  e s t á  s o b  a

direção/controle/administração da outra, que houve a mudança na

propriedade ou na estrutura jurídica da executada."; 8) "não há

nenhuma prova que haver coordenação, subordinação, ingerência

e/ou participação patrimonial entre as empresas."; 9) "[...] sequer há

tais alegações na petição da agravada/exequente, inclusive, sequer

há alegação de 'grupo econômico', mas tão somente, de "sucessão

empresarial"."; 10) "A agravada/exequente também jamais laborou

para o ora agravante, a empresa CONFIA."; 11) "[...] não há como

vislumbrar a alegada sucessão empresarial/grupo econômico e a

intenção de fraudar credores, da forma alegada pela agravada."; 12)

"[...] conforme contrato social da ora agravante (CONFIA), verifica-

se que a mesma sequer era do Sr. Eliezer. Isto é, a mesma foi

constituída pela Sra. Pietra Vanessa Arruda Marques, em

17.09.2022."; 13) "[...] o Sr. Eliezer apenas adquiriu uma outra

empresa posteriormente."; 14) "[...] na própria petição apresentada

pela agravada, consta que a executada continua ATIVA."; 15) "[...] a

aquisição de uma outra empresa pelo sócio da executada, não

configura sucessão empresarial."; 16) "[...] não houve a

continuidade da atividade empresarial da executada, pela ora

agravante, requisito imprescindível para a configuração da

sucessão de empresas."; 17) "[...] não houve a transferência da

unidade produtiva."; 18) "[...] a agravada/exequente jamais prestou

qualquer labor para a ora agravante, a empresa CONFIA." E 19) "A

ora peticionante sempre foi uma empresa distinta e autônoma da

executada Centro de Diagnósticos RM LTDA - ME, possuindo

sócios dist intos (por muito tempo), endereços dist intos,

administração e gerenciamento distintos, empregados distintos,

etc."

À análise.

Por meio da decisão proferida em 20-04-2023, o Juiz acolheu o

primeiro incidente de desconsideração da personalidade jurídica da

executada originária, CENTRO DE DIAGNOSTICO RM LTDA, e

determinou a inclusão do sócio, Sr. Eliezer, no polo passivo da

execução. (fls. 413-415).

Inconformado, tal sócio recorreu a esta Corte e seu agravo de

petição foi provido por acórdão desta 5ª Câmara, do qual fui

Redatora Designada, inclusive. Vejamos a parte dispositiva dessa

decisão colegiada:

"[...]

ACORDAM os membros da 5ª Câmara do Tribunal Regional do

Trabalho da 12ª Região, por unanimidade, CONHECER DO

AGRAVO DE PETIÇÃO. No mérito, por maioria, vencida

parcialmente a Desembargadora do Trabalho Teresa Regina
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Cotosky (Relatora), DAR-LHE PROVIMENTO para excluir o

agravante do polo passivo da execução. Custas na forma da lei.

Participaram do julgamento realizado na sessão do dia 04 de julho

de 2023, sob a Presidência da Desembargadora do Trabalho Mari

Eleda Migliorini, as Desembargadoras do Trabalho Lígia Maria

Teixeira Gouvêa e Teresa Regina Cotosky. Presente o Procurador

do Trabalho Marcelo Goss Neves. Redigirá o acórdão a

Desembargadora do Trabalho Mari Eleda Migliorini, Redatora-

Designada.

[...]" (fl. 432, grifei)

Os autos retornaram, então, à Vara do Trabalho.

Os exequente, por meio da petição das fls. 467-469, requereram o

seguinte: "a) seja reconhecida a sucessão empresarial entre a

empresa executada e a empresa CONFIA - CLÍNICA E GESTÃO

EM SAÚDE LTDA, [...], bem como para que a execução seja

direcionada à referida empresa e, assim, seja determinado [...]"

Na referida petição constaram os seguintes argumentos: 1)

"Conforme buscas por informações acerca da empresa executada,

verificou- se que ocorreu uma sucessão empresarial entre a

empresa ré e a empresa 'Confia - Clínica e Gestão em Saúde Ltda',

tendo como sócio comum, o Sr. Eliezer [...]."; 2) "[...] a empresa

Confia Clínica e Gestão em Saúde Ltda possui perfil na rede social

Instagram, tendo como um de seus seguidores, o sócio Eliezer [...]";

3) "Os elementos acima, permitem concluir com clareza que, em

verdade, foram perpetradas manobras no transcurso da presente

ação, com o intuito de, escorando-se o sócio na pessoa jurídica,

fraudar direitos dos credores, que acabam entregues à sua própria

sorte, havendo, portanto, agora, prova de fraude e/ou abuso de

direi to,  que possibi l i ta e fundamenta a instauração de

desconsideração da personal idade jurídica."

Em 08-09-2023 foi proferida a seguinte decisão:

"1. Ante a ausência de pagamento e inexistência de patrimônio

suficiente para garantir a execução e os elementos trazidos aos

autos pela exequente em 09.08.2023, pelos quais há indícios de

sucessão empresarial em fraude à execução, acolho o requerimento

formulado pelo(a) exequente (petição ID a2a4be3, de 09.08.2023)

e, com fulcro no art. 855-A da CLT, com redação dada pela Lei

13.467 /2017, que estabelece a aplicação dos artigos 133 a 137, do

CPC, neste particular, instauro incidente de desconsideração da

personalidade jurídica em face da executada para apuração da

arguição de grupo econômico/sucessão empresarial/ fraude à

execução, determinando sejam incluídos no feito a empresa a

seguir relacionada: CONFIA - CLÍNICA E GESTÃO EM SAÚDE

LTDA, [...].

2. Por decorrência, suspenda-se o processo pelo prazo de

tramitação do presente incidente.

3. Citem-se o(s) referido(s) sócio(s) para manifestar(em)-se quanto

à presente decisão e requerer(em) as provas que entender(em)

cabíveis, no prazo de 15 (quinze) dias. 4. No mesmo prazo,

poderá(ão) indicar bens passíveis de penhora pertencentes à

empresa executada 5. Após apresentação de defesa e eventuais

documentos, intime- se a parte adversa para se manifestar, em

cinco dias.

6. Decorrido o prazo, voltem conclusos para deliberação." (fl. 471)

Citada, a agravante apresentou contestação (fls. 492-496).

Manifestaram-se os exequentes sobre a contestação (fls. 511-515).

Sobreveio, então, a decisão objeto do agravo de petição ora

analisado:

"PRELIMINARMENTE:

COISA JULGADA

Rejeito a preliminar de coisa julgada arguida pelo sócio ELIEZER

[...] nas fls. 506 e ss., tendo em vista que a decisão que fez menção

(acórdão de 14.07.2023 que excluiu o sócio do polo passivo pela

inexistência de prova de fraude ou abuso direito) não guarda

relação com o incidente ora analisado, de fraude à execução e

formação de grupo econômico ou sucessão empresarial com

empresa terceira, sendo que o Juízo não realizou qualquer ato de

contrição em face daquele sócio, aliás, em sentido contrário proferiu

despacho na fl. 465 de 08.08.2023 determinando a sua exclusão da

lide.

MÉRITO

Requer o exequente que seja incluída a empresa CONFIA -

CLINICA MEDICA E GESTAO EM SAUDE OCUPACIONAL LTDA

no polo passivo, sob argumento de formação de grupo econômico,

sucessão empresarial e/ou fraude à execução.

A empresa, citada, alega em suma que a autora não foi seu

funcionário e que não possui responsabilidade sucessória em

relação às verbas executadas, alegando que os únicos argumentos

apresentados pela exequente são "sócio comum (Sr. Eliezer) e o

fato do Sr. Eliezer seguir a página no Instagram".

Primeiramente, a hipótese de reconhecimento de grupo econômico

e/ou sucessão empresarial em fase de execução é possível,

mediante instauração de incidente específico, oportunizando o

contraditório e ampla defesa, aspecto que foi observado nos

presentes autos, cabendo destacar, ainda, que houve o

esgotamento dos meios coercitivos da executada/empregadora

direta, conforme pesquisas aos convênios e diligência realizadas

nos autos.

E, em relação aos demais termos da defesa, a alegação de que não

houve sucessão empresarial ou de que se trata de grupo econômico

formado com intuito de fraudar os débito da empresa executada

colide com os demais elementos trazidos aos autos, já que, como
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demonstrado pela exequente nas fls. 511-512, 'O confronto dos

contratos sociais do Id 14a64ee, este referente à empresa CENTRO

DE DIAGNOSTICO RM LTDA e do Id 2a089f0, este referente à

empresa CONFIA - CLÍNICA MEDICA E GESTAO EM SAUDE

OCUPACIONAL LTDA, permitem concluir com clareza que, em

verdade, foram perpetradas manobras no transcurso da presente

ação, com o intuito de, escorando-se o sócio na pessoa jurídica,

fraudar direitos dos credores, que acabam entregues à sua própria

sorte. Nota-se que os contratos socais antes referidos, indicam que

as empresas atuam no mesmo ramo, com mesmo sócio (Sr.

Eliezer), com sede no mesmo endereço, qual seja, Rua Abdon

Batista, 47, 1º andar, sala 2, centro, Joinville/SC', sendo que o

objeto social é idêntico (fl. 512) e que a empresa não trouxe aos

autos qualquer prova de quando houve a alegada aquisição da

empresa, que, a rigor e inclusive diante dos fundamentos expostos

pela exequente nos autos, se presta para que o titular da empresa

executada prossiga com as atividades da empresa executada

CENTRO DE DIAGNOSTICO RM LTDA através de outra empresa,

constituída após a rescisão e inadimplemento de haveres salariais

dos empregados desta, tal como a exequente.

Portanto, reconhecendo o prosseguimento da atividade empresarial,

sem o pagamento dos haveres anteriores, tal como o débito ora

executado, razão pela qual cabe reconhecer a formação de

grupo econômico pela exploração do mesmo ramo de atividade

e porque evidenciada a continuidade no negócio em fraude à

execução.

Dessarte, rejeito as alegações da defesa e ACOLHO o pedido

formulado pelo exequente para inclusão no polo passivo da

empresa sucessora CONFIA - CLINICA MEDICA E GESTAO EM

SAUDE OCUPACIONAL LTDA." (fls. 516-518)

De fato, os exequentes não alegaram pertencerem ao mesmo grupo

econômico as sociedades empresárias CONFIA - CLINICA MEDICA

E GESTAO EM SAUDE OCUPACIONAL LTDA e CENTRO DE

DIAGNOSTICO RM LTDA (executada originária).

Sendo assim, considerando os limites do litígio instaurado (arts. 141

e 492 do CPC), a matéria pode ser abordada apenas sob a ótica

apresentada pelos exequentes: existência de sucessão empresarial.

Passo, então, a examinar a questão.

O Sr. Eliezer era sócio da executada originária, CENTRO DE

DIAGNOSTICO RM LTDA, a qual passou à denominação CENTRO

AUDITIVO RM LTDA a partir da terceira alteração contratual de 25-

05-2022 (fls. 364-364)

A CENTRO DE DIAGNOSTICO RM LTDA tinha os seguintes

objetos sociais:

"Cláusula Quarta: A sociedade tem por objetos sociais: serviços de

atividade médica ambulatorial com recursos para a realização de

exames complementares; serviços de apoio administrativo;

atividades de laboratório de análises clínicas; atividade

odontológica; serviços de diagnóstico por registro gráfico - ECG,

EEG e outros exames análogos; serviços de perícia técnica

relacionados à segurança do trabalho, teste e análises técnicas;

serviços de diagnóstico por imagem sem uso de radicação

ionizante." (fl. 360)

A sede social estava localizada na Rua "Rua Abdon Batista, 47, 1°

andar, sala 2, Centro, Joinville, SC, CEP 89.201-010" (fl. 360)

A partir de 25-05-2022, quando a CENTRO DE DIAGNOSTICO RM

LTDA passou a ser a CENTRO AUDITIVO RM LTDA, houve

alteração do objeto social e da sede social.

A CENTRO AUDITIVO RM LTDA passou a realizar a "prestação de

serviços de fonoaudiologia" e sua sede foi transferida para o

seguinte endereço: "Rua Itaiópolis, 695, casa 41, sala01, Saguaçú,

Joinville, SC, CEP 89.204-100" (fl. 365).

O Sr. Eliezer permaneceu sócio da CENTRO AUDITIVO RM LTDA

(fl. 365).

A CONFIA - CLINICA MEDICA E GESTAO EM SAUDE

OCUPACIONAL LTDA foi constituída pela Sra. Pietra em 16-09-

2020. Sua sede social está localizada na "Rua Abdon Batista, 47,

sala 02, 1° andar, Centro, Joinville, SC, CEP 89.201-010"

Quando constituída, ela tinha o seguinte objeto social:

"Cláusula Quarta: A sociedade terá como objeto social serviços de

atividade médica ambulatorial com recursos para a realização de

exames complementares; serviços de apoio administrativo;

atividades de laboratório de análises clínicas; atividade

odontológica; serviços de diagnóstico por registro gráfico ecg e eeg

e outros exames análogos; serviços de perícia técnica médica

relacionados à segurança do trabalho, teste e análises técnicas;

serviços de diagnóstico por imagem sem uso de radiação ionizante"

(fl. 498)

Em 07-02-2023, quando Sr. Eliezer já era o único sócio da CONFIA

- CLINICA MEDICA E GESTAO EM SAUDE OCUPACIONAL LTDA,

houve alteração do nome empresarial, do endereço e do objeto.

Tal sociedade passou a ser denominada CONFIA - CLINICA E

GESTAO EM SAUDE LTDA (fl. 503).

Seu endereço foi alterado para a "Rua Dona Francisca, 364, Centro,

Joinville, SC, CEP 89.201-250" e seu objeto social passou a ser o

seguinte:

"Cláusula Quarta: A sociedade tem como objeto social: Serviços

médicos terceirizados com recursos para a realização de exames

complementares; e serviços de fonoaudiologia" (fl. 503)

Pois bem.

Para a ocorrência da sucessão trabalhista, necessária é a

transferência da unidade econômico-jurídica, cujo conceito está
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ligado ao controle da sociedade como um todo. Colaciono, nesse

sentido, a advertência de Maurício Godinho Delgado:

Insista-se que a sucessão trabalhista somente se opera em

situações de transferência de unidades econômico-jurídicas, isto é,

transferência de universalidades. Por isso se conclui que não

produz os efeitos dos arts. 10 e 448 da CLT a simples transferência

de coisas singulares, uma vez que não compõem universidade de

fato (como, por exemplo, máquinas e equipamentos). Não há, pois,

sucessão de empregadores (DELGADO, Maurício Godinho. Curso

de direito do trabalho. 7ª ed. São Paulo: LTr, 2008. p. 413).

Transcrevo, ainda, o teor dos artigos 10 e 448 da CLT:

Art. 10 - Qualquer alteração na estrutura jurídica da empresa não

afetará os direitos adquiridos por seus empregados.

Art. 448 - A mudança na propriedade ou na estrutura jurídica da

empresa não afetará os contratos de trabalho dos respectivos

empregados.

A razão da necessidade de transferência da unidade econômico-

jurídica, a fim de que incidam os efeitos legais, portanto, é evidente:

a mera transferência de bens determinados não afeta os contratos

de trabalho (juridicamente, não há repercussão).

A transferência da universalidade, por outro lado - isto é, do

conjunto de bens e direitos que constituem a sociedade empresária

ou parte dela -, tem o condão de repercutir nos contratos de

trabalho, mormente porque se altera o empregador, podendo

ocorrer, ainda, outras alterações na estrutura da sociedade.

Ainda que o Sr. Eliezer pudesse não ter sido sócio da CONFIA -

CLINICA MEDICA E GESTAO EM SAUDE OCUPACIONAL LTDA

quando ela foi constituída (já que ela pertencia à Sra. Pietra), ele

passou a ser posteriormente.

A sede social da CONFIA - CLINICA MEDICA E GESTAO EM

SAUDE OCUPACIONAL LTDA estava localizada no mesmo

endereço da executada originária, CENTRO DE DIAGNOSTICO RM

LTDA.

Os objetos das sociedades empresárias eram idênticos até a

alteração promovida em 25-05-2022.

Indícios existem, mas não há provas robustas que permitam

concluir ter havido a sucessão empresarial.

O redirecionamento da execução contra sociedade empresária

diversa exige juízo de certeza. E, como visto, certeza não há.

Não há prova concreta de ter havido a transferência da unidade

econômico-jurídica (universalidade de bens e direitos) da CENTRO

DE DIAGNOSTICO RM LTDA para a CONFIA - CLINICA MEDICA

E GESTAO EM SAUDE OCUPACIONAL LTDA.

Do acervo probatório não é possível concluir que a CONFIA -

CLINICA MEDICA E GESTAO EM SAUDE OCUPACIONAL LTDA:

1) a despeito do objeto social, manteve, na essência, a identidade

dos serviços oferecidos pela sociedade empresária apontada como

sucedida; 2) assumiu toda a organização produtiva da executada

originária (cartela de clientes, ativos, passivos, direitos, obrigações

e relações jurídicas) e 3) incorporou ao seu quadro de empregados

aqueles contratados pela CENTRO DE DIAGNOSTICO RM LTDA.

Tal ônus pertencia aos exequentes, nos termos dos art. 818, I, da

CLT e 373, I, do CPC.

A CENTRO AUDITIVO RM LTDA (ant iga CENTRO DE

DIAGNOSTICO RM LTDA, executada originária) ainda está ativa,

conforme informações prestadas pelos próprios exequentes na

petição que pleiteou o reconhecimento da sucessão empresarial.

Diante desse cenário processual, não há como manter o

redirecionamento da execução contra a CONFIA - CLINICA

MEDICA E GESTAO EM SAUDE OCUPACIONAL LTDA

Dou provimento ao recurso para excluir a agravante do polo passivo

da execução.

PREQUESTIONAMENTO

A decisão colegiada já contém os fundamentos necessários para

que todas as matérias sejam consideradas prequestionadas,

afigurando-se desnecessária a manifestação sobre cada um dos

argumentos ou dos dispositivos legais invocados pelas partes

(Súmula n.º 297 do TST).

Pelo que,
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ACORDAM os membros da 5ª Turma do Tribunal Regional do

Trabalho da 12ª Região, por unanimidade, CONHECER DO

AGRAVO DE PETIÇÃO. No mérito, por igual votação, DAR-LHE

PROVIMENTOpara excluir a agravante do polo passivo da

execução. Custas na forma da lei.

Participaram do julgamento realizado na sessão do dia 25 de abril

de 2024, sob a Presidência da Desembargadora do Trabalho Mari

Eleda Migliorini, os Desembargadores do Trabalho Marcos Vinicio

Zanchetta e Cesar Luiz Pasold Júnior (telepresencial). Presente a

Procuradora Regional do Trabalho Marcia Cristina Kamei López

Aliaga.

MARI ELEDA MIGLIORINI

Relatora

FLORIANOPOLIS/SC, 28 de abril de 2024.

RITA DE CASSIA ROSA BASTOS ALVES

Servidor de Secretaria

Processo Nº AP-0000070-43.2021.5.12.0027
Relator MARI ELEDA MIGLIORINI
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  - SINDICATO DOS TRABALHADORES NO SERVICO PUBLICO
MUNICIPAL DE CRICIUMA E REGIAO- SISERP

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

PODER JUDICIÁRIO

JUSTIÇA DO TRABALHO

PROCESSO nº 0000070-43.2021.5.12.0027 (AP)

AGRAVANTE: MUNICIPIO DE CRICIUMA

AGRAVADO: SINDICATO DOS TRABALHADORES NO SERVICO

PUBLICO MUNICIPAL DE CRICIUMA E REGIAO- SISERP

RELATORA: MARI ELEDA MIGLIORINI

AGRAVO DE PETIÇÃO. TÍTULO EXECUTIVO JUDICIAL. Os

cálculos de liquidação devem ser mantidos se estiverem em

consonância com o título executivo judicial.

VISTOS, relatados e discutidos estes autos de AGRAVO DE

PETIÇÃO, provenientes da 2ª Vara do Trabalho de Criciúma, SC,

sendo agravante MUNICIPIO DE CRICIUMA  e agravado

SINDICATO DOS TRABALHADORES NO SERVICO PUBLICO

MUNICIPAL DE CRICIUMA E REGIAO- SISERP.

Inconformado com a sentença que julgou improcedente sua

impugnação aos cálculos, da lavra do Exmo. Juiz PAULO ANDRE

CARDOSO BOTTO JACON, recorre o executado a este Egrégio

Tribunal.

Objetiva a reforma da decisão quanto aos períodos da condenação

ao pagamento de diferenças relativas ao adicional de insalubridade.

Contraminutas são oferecidas pelo exequente.

O Ministério Público do Trabalho se manifesta pelo prosseguimento

do feito.

É o relatório.

V O T O

P R E L I M I N A R M E N T E

1. NÃO CONHECIMENTO POR AUSÊNCIA DE INDICAÇÃO DO

VALOR CONTROVERTIDO (ARGUIDO PELO AUTOR EM

CONTRARRAZÕES)

Na contraminuta, o exequente sustenta que o agravo petição não

deve ser conhecido em razão de não ter havido delimitação dos

valores controvertidos (art. 897, § 1º, da CLT).

Embora não tenha havido expressa delimitação de valores, a

discussão diz respeito ao período da condenação no que diz

respeito ao pagamento de diferenças a título de adicional de

insalubridade.

A matéria está suficientemente delimitada, o que é suficiente para o
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conhecimento do recurso no caso concreto.

Rejeito a preliminar.

JUÍZO DE ADMISSIBILIDADE

Satisfeitos os pressupostos legais de admissibilidade, conheço do

agravo e da contraminuta.

M É R I T O

AGRAVO DE PETIÇÃO DO EXECUTADO

1.  ADICIONAL DE INSALUBRIDADE.  PERÍODO DA

CONDENAÇÃO

Insurge-se o executado contra a sentença que não delimitou a

condenação ao pagamento das diferenças devidas a título de

adicional de insalubridade ao início da vigência da Lei n.

13.342/2016.

Afirma que a norma que criou o direito ao adicional de insalubridade

começou a viger apenas em 03/10/2016, sendo que o perito utilizou

o marco prescricional, fevereiro de 2016, como referência para o

início do cálculo das parcelas.

A sentença que julgou a impugnação aos cálculos se liquidação, o

Magistrado de origem apreciou a questão da seguinte forma (fl.

3181):

Em manifestação à fl. 3173, a perita contábil reconhece o equívoco

apontado.

Apesar disso, a sentença de fl. 1045 não estabelece a pretendida

limitação, expondo apenas que a condenação abrange o período de

2016 a 2019, o que transitou em julgado. Embora não tenha sido

especificado no título executivo, não havendo disposição em sentido

contrário, o período do cálculo tem início no marco prescricional,

qual seja 23.02.2016, consoante já observado na conta de fls. 1169

e seguintes.

Logo, é indevida a retificação dos cálculos requerida, sob pena de

violação à coisa julgada.

Concordo com a conclusão consignada no pronunciamento.

O título executivo delimitou a condenação ao pagamento das

diferenças de adicional de insalubridade no período compreendido

entre 2016 e 2019, sem fazer nenhuma referência ao início de

vigência da Lei n. 13.342/2016. Vejamos (fl. 1045):

a) parcelas vencidas a título de diferenças de e de piso salarial

adicional de insalubridade, no período compreendido entre 2016 e

2019, com reflexos, na forma do item 2;

O item 2 da fundamentação da sentença, referenciado no

dispositivo, também não delimita a condenação ao início da vigência

da lei.

Assim, o cálculo deve observar os limites do título executivo, a teor

do disposto no art. 879, § 1º, da CLT, sob pena de inovação da

decisão liquidanda e afronta à coisa julgada.

Nego provimento.

Pelo que,

ACORDAM os membros da 5ª Turma do Tribunal Regional do

Trabalho da 12ª Região, por unanimidade, rejeitara preliminar de

não conhecimento do recurso por ausência de indicação do valor

controvertido, arguida pelo exequente em contrarrazões, e

CONHECER DO AGRAVO DE PETIÇÃO. No mérito, por igual

votação, NEGAR-LHE PROVIMENTO. Custas de R$ 44,26, pelo

executado.

Participaram do julgamento realizado na sessão do dia 25 de abril

de 2024, sob a Presidência da Desembargadora do Trabalho Mari

Eleda Migliorini, os Desembargadores do Trabalho Marcos Vinicio

Zanchetta e Cesar Luiz Pasold Júnior. Presente a Procuradora

Regional do Trabalho Marcia Cristina Kamei López Aliaga.

MARI ELEDA MIGLIORINI

Relatora
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FLORIANOPOLIS/SC, 28 de abril de 2024.

RITA DE CASSIA ROSA BASTOS ALVES

Servidor de Secretaria

Processo Nº AP-0000096-51.2020.5.12.0035
Relator MARI ELEDA MIGLIORINI

AGRAVANTE OUTBACK STEAKHOUSE
RESTAURANTES BRASIL S.A.

ADVOGADO FABRICIO MENDES DOS
SANTOS(OAB: 9683/SC)

ADVOGADO KATE MEURER WISINTAINER(OAB:
22381/SC)

AGRAVADO NATANAELI PEREIRA MACHADO

ADVOGADO DANIEL DOS SANTOS MARACH
CARDOSO(OAB: 32510/SC)

ADVOGADO RODRIGO GONDIN DE
ANDRADE(OAB: 41226/SC)

ADVOGADO VANESSA ANTUNES DA SILVA
GALLO(OAB: 53290/SC)

Intimado(s)/Citado(s):

  - OUTBACK STEAKHOUSE RESTAURANTES BRASIL S.A.

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

PODER JUDICIÁRIO

JUSTIÇA DO TRABALHO

PROCESSO nº 0000096-51.2020.5.12.0035 (AP)

AGRAVANTE: OUTBACK STEAKHOUSE RESTAURANTES

BRASIL S.A.

AGRAVADO: NATANAELI PEREIRA MACHADO

RELATORA: MARI ELEDA MIGLIORINI

AGRAVO DE PETIÇÃO. TÍTULO EXECUTIVO JUDICIAL. Os

cálculos de liquidação devem ser retificados quando não estão em

consonância com o título executivo judicial.

VISTOS, relatados e discutidos estes autos de AGRAVO DE

PETIÇÃO, provenientes da 5ª Vara do Trabalho de Florianópolis,

SC, sendo agravante OUTBACK STEAKHOUSE RESTAURANTES

BRASIL S.A. e agravada NATANAELI PEREIRA MACHADO.

Inconformada com a decisão em execução, da lavra da Exma. Juíza

Indira Socorro Tomaz de Sousa, recorre a executada a este Egrégio

Tribunal.

Pretende a reforma nos seguintes pontos: prescrição quinquenal,

horas extras, gorjetas, honorários periciais.

Contraminuta pela parte contrária.

É o relatório.

V O T O

Satisfeitos os pressupostos legais de admissibilidade, conheço do

agravo de petição e da contraminuta.

M É R I T O

AGRAVO DE PETIÇÃO DA EXECUTADA

1. PRESCRIÇÃO QUINQUENAL

Diz a executada que o marco prescricional foi fixado em 10-2-2015,

mas o perito contador apurou indevidamente verbas desde 1-2-

2015.

Mantenho a decisão recorrida no ponto.

A remuneração torna-se devida a partir do 5º dia útil do mês

subsequente ao da prestação dos serviços (art. 459, §1º, da CLT).

Portanto, não cabe excluir dos cálculos verbas relativas ao mês de

fevereiro de 2015, apuradas a partir do dia 1º daquele mês e

devidas em março (mês subsequente).

Nego provimento.

2. HORAS EXTRAS

A condenação em horas extras ocorreu nos seguintes termos:

[...]

Por todo o exposto, julgo procedente o pedido nos termos em que

formulado, incluindo, o tempo arbitrado, com base no conjunto

da prova oral e documental, em 30min, além das horas comuns

de trabalho, por dia laborado, considerando não só troca de

uniforme, como também arrumação de cabelo e maquiagem, e,

assim, condeno a ré no pagamento das horas extras

decorrentes, com o acréscimo convencional, inclusive em

domingos e feriados, com base no ponto que vale para fins de

frequência, computando-se ainda o adicional noturno nos moldes da

CCT, com integração no DRS, e sem este em férias+1/3, 13os

salários, aviso prévio, FGTS com 40%. Diante das disposições da

OJ 394, SDI-I, TST, indefiro a incidência das repercussões no

repouso semanal remunerado nas demais verbas reflexas.

[...]

Dessa feita, tenho por verdade processual que a autora fazia

horas extras além da jornada contratual em 4 (quatro) vezes

por semana, por 1h30 em cada dia, e que fazia dobra de turno
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uma vez por fim de semana, em sábados e domingos

alternados, no horário das 12h às 16h e das 18h à 1h. [parágrafo

retificado conforme decisão de embargos declaratórios]

Assim, condeno a ré no pagamento das horas extras

excedentes à jornada contratual pactuada, com o acréscimo

convencional, inclusive em domingos e feriados, com base no ponto

que vale para fins de frequência, computando-se ainda o adicional

noturno nos moldes da CCT, com integração no DRS, e sem este

em férias+1 /3, 13º salários, aviso prévio, FGTS com 40%. Diante

das disposições da OJ 394, SDI-I, TST, indefiro a incidência das

repercussões no repouso semanal remunerado nas demais verbas

reflexas. Observe-se a evolução salarial mensal; as parcelas de

natureza salarial na base de cálculo (Súmula 264 do TST); os

adicionais legais, normativos e convencionais; a dedução do que

houver sido pago a idêntico tí tulo de horas extras nos

contracheques, os dias efetivamente trabalhados.

[...]

Assiste razão parcial à executada.

Quanto ao tempo de troca de uniforme e arrumação, o perito

deveria ter adicionado 30 minutos extras por dia e calculado, após

essa inclusão, as horas extras daí decorrentes. É como interpreto o

comando judicial que determina incluir 30 minutos além das horas

comuns de trabalho e pagar as horas extras.

Quanto às dobras de turno, o Juízo arbitrou que ocorriam "no

horário das 12h às 16h e das 18h à 1h". Portanto, nesses dias, o

lançamento das horas deveria ter ficado adstrito aos horários

arbitrados.

Isso porque, mesmo que constem outros registros nesses dias, em

horários diferenciados, o arbitramento feito pelo Juízo leva em conta

a média total que presume trabalhada a partir das provas dos autos.

Logo, o tempo total a ser calculado nessas datas é o indicado pelo

Juízo na sentença.

Já quanto ao acréscimo da 1 hora e 30 minutos em 4 vezes por

semana, o Juízo arbitrou que a autora fazia "horas extras além da

jornada contratual em 4 (quatro) vezes por semana, por 1h30 em

cada dia" e determinou o pagamento "das horas extras

excedentes à jornada contratualpactuada". Não há margem para

interpretação diversa daquela constante da sentença de embargos

à execução.

Está correto o cálculo de 1 hora e 30 minutos nessas 4 vezes por

semana, independentemente do número de horas já registradas.

Ressalto que a Magistrada que proferiu a sentença na fase de

conhecimento decidiu os embargos à execução dizendo que

"Inexiste no título exequendo o acréscimo de 01 hora e 30 minutos à

jornada regular como pré-requisito para apuração das horas extras,

estando a conta pericial correta nesse particular".

Dou provimento parcial ao agravo de petição para determinar que a)

as horas extras decorrentes do tempo de troca de uniforme e

arrumação sejam calculadas adicionando 30 minutos por dia

trabalhado e, após essa inclusão, sejam apuradas as horas extras

decorrentes e b) as horas referentes às dobras de turno sejam

apuradas conforme arbitramento realizado na sentença "no horário

das 12h às 16h e das 18h à 1h".

3. GORJETAS

Diz a ré que os valores pagos sob as rubricas "3049 Estimativa de

Gorjetas" e "0064 Gorjetas" devem ser deduzidos dos cálculos

respectivos. Assim, somente as diferenças devem servir de base

para apuração das integrações.

A sentença assim estabeleceu:

Ao analisar a prova testemunhal e depoimento da autora, convenço-

me de que as gorjetas chegavam na média alegada pela autora,

pelo que resultam arbitradas para fins de decidir em R$ 300,00

(trezentos reais) como recepcionista e em R$ 1.800,00 (mil e

oitocentos reais) enquanto atendente, especialmente considero o

próprio depoimento da autora.

Condeno a ré a integralizar os valor nos moldes da cláusula 33ª da

CCT e do art. 457 da CLT. Deduza-se os valores já integralizados.

O perito esclareceu que foram deduzidos os valores integralizados a

partir de março de 2018, quando a ré afirmou que passou a

integralizar as gorjetas. Ressaltou que a própria ré reconheceu que

até a vigência da Lei 13.419/2017 jamais pagou gorjeta.

A ré não desconstituiu a afirmação do perito de que já deduziu os

valores integralizados a partir de março de 2018, tampouco

demonstrou que haveria valores outros a deduzir.

Concordo com o Juízo de primeiro grau que a impugnação da ré é

genérica e não aponta diferenças específicas em relação aos

valores apurados na conta judic ia l .  A ré não apontou

especificamente valores integralizados e que deveriam ser

deduzidos, sendo certo que a afirmação de que "realizou

pagamentos a título de '3049 Estimativa de Gorjeta'" não é

suficiente para tanto.

A integralização da rubrica "estimativa de gorjeta" não ficou

matematicamente demonstrada para o fim de demonstrar o direito à

dedução, ônus que incumbia à executada.

Nego provimento.

4. HONORÁRIOS PERICIAIS

Insurge-se a executada contra o valor fixado a título de honorários

periciais (R$6.250,00), porque entende excessivo.

O arbitramento dos honorários periciais deve estar pautado pelos

critérios da complexidade da matéria, do grau de zelo, do lugar e do

tempo exigido para elaboração do laudo, propiciando o justo

reconhecimento do talento do profissional sem onerar em excesso o
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processo.

Considerando essas variáveis, entendo razoável a redução do valor

atribuído aos honorários periciais devidos pela ré, os quais devem

ser fixados em R$ 2.000,00 (dois mil reais), valor condizente com o

deferido em casos similares.

Dou provimento ao recurso para reduzir o valor dos honorários

periciais devidos pela executada para R$ 2.000,00 (dois mil reais).

Pelo que,

ACORDAM os membros da 5ª Turma do Tribunal Regional do

Trabalho da 12ª Região, por unanimidade, CONHECER DO

AGRAVO DE PETIÇÃO. No mérito, por igual votação, DAR-LHE

PROVIMENTO PARCIAL para determinar que: a) as horas extras

decorrentes do tempo de troca de uniforme e arrumação sejam

calculadas adicionando 30 minutos por dia trabalhado e, após essa

inclusão, sejam apuradas as horas extras decorrentes; b) as horas

referentes às dobras de turno sejam apuradas conforme

arbitramento realizado na sentença "no horário das 12h às 16h e

das 18h à 1h"; e c) os honorários periciais sejam reduzidos para R$

2.000,00 (dois mil reais). Custas na forma da lei.

Participaram do julgamento realizado na sessão do dia 25 de abril

de 2024, sob a Presidência da Desembargadora do Trabalho Mari

Eleda Migliorini, os Desembargadores do Trabalho Marcos Vinicio

Zanchetta e Cesar Luiz Pasold Júnior (telepresencial). Presente a

Procuradora Regional do Trabalho Marcia Cristina Kamei López

Aliaga.

MARI ELEDA MIGLIORINI

Relatora

FLORIANOPOLIS/SC, 28 de abril de 2024.

RITA DE CASSIA ROSA BASTOS ALVES

Servidor de Secretaria

Processo Nº AP-0000096-51.2020.5.12.0035
Relator MARI ELEDA MIGLIORINI

AGRAVANTE OUTBACK STEAKHOUSE
RESTAURANTES BRASIL S.A.

ADVOGADO FABRICIO MENDES DOS
SANTOS(OAB: 9683/SC)

ADVOGADO KATE MEURER WISINTAINER(OAB:
22381/SC)

AGRAVADO NATANAELI PEREIRA MACHADO

ADVOGADO DANIEL DOS SANTOS MARACH
CARDOSO(OAB: 32510/SC)

ADVOGADO RODRIGO GONDIN DE
ANDRADE(OAB: 41226/SC)

ADVOGADO VANESSA ANTUNES DA SILVA
GALLO(OAB: 53290/SC)

Intimado(s)/Citado(s):

  - NATANAELI PEREIRA MACHADO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

PODER JUDICIÁRIO

JUSTIÇA DO TRABALHO

PROCESSO nº 0000096-51.2020.5.12.0035 (AP)

AGRAVANTE: OUTBACK STEAKHOUSE RESTAURANTES

BRASIL S.A.

AGRAVADO: NATANAELI PEREIRA MACHADO

RELATORA: MARI ELEDA MIGLIORINI
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AGRAVO DE PETIÇÃO. TÍTULO EXECUTIVO JUDICIAL. Os

cálculos de liquidação devem ser retificados quando não estão em

consonância com o título executivo judicial.

VISTOS, relatados e discutidos estes autos de AGRAVO DE

PETIÇÃO, provenientes da 5ª Vara do Trabalho de Florianópolis,

SC, sendo agravante OUTBACK STEAKHOUSE RESTAURANTES

BRASIL S.A. e agravada NATANAELI PEREIRA MACHADO.

Inconformada com a decisão em execução, da lavra da Exma. Juíza

Indira Socorro Tomaz de Sousa, recorre a executada a este Egrégio

Tribunal.

Pretende a reforma nos seguintes pontos: prescrição quinquenal,

horas extras, gorjetas, honorários periciais.

Contraminuta pela parte contrária.

É o relatório.

V O T O

Satisfeitos os pressupostos legais de admissibilidade, conheço do

agravo de petição e da contraminuta.

M É R I T O

AGRAVO DE PETIÇÃO DA EXECUTADA

1. PRESCRIÇÃO QUINQUENAL

Diz a executada que o marco prescricional foi fixado em 10-2-2015,

mas o perito contador apurou indevidamente verbas desde 1-2-

2015.

Mantenho a decisão recorrida no ponto.

A remuneração torna-se devida a partir do 5º dia útil do mês

subsequente ao da prestação dos serviços (art. 459, §1º, da CLT).

Portanto, não cabe excluir dos cálculos verbas relativas ao mês de

fevereiro de 2015, apuradas a partir do dia 1º daquele mês e

devidas em março (mês subsequente).

Nego provimento.

2. HORAS EXTRAS

A condenação em horas extras ocorreu nos seguintes termos:

[...]

Por todo o exposto, julgo procedente o pedido nos termos em que

formulado, incluindo, o tempo arbitrado, com base no conjunto

da prova oral e documental, em 30min, além das horas comuns

de trabalho, por dia laborado, considerando não só troca de

uniforme, como também arrumação de cabelo e maquiagem, e,

assim, condeno a ré no pagamento das horas extras

decorrentes, com o acréscimo convencional, inclusive em

domingos e feriados, com base no ponto que vale para fins de

frequência, computando-se ainda o adicional noturno nos moldes da

CCT, com integração no DRS, e sem este em férias+1/3, 13os

salários, aviso prévio, FGTS com 40%. Diante das disposições da

OJ 394, SDI-I, TST, indefiro a incidência das repercussões no

repouso semanal remunerado nas demais verbas reflexas.

[...]

Dessa feita, tenho por verdade processual que a autora fazia

horas extras além da jornada contratual em 4 (quatro) vezes

por semana, por 1h30 em cada dia, e que fazia dobra de turno

uma vez por fim de semana, em sábados e domingos

alternados, no horário das 12h às 16h e das 18h à 1h. [parágrafo

retificado conforme decisão de embargos declaratórios]

Assim, condeno a ré no pagamento das horas extras

excedentes à jornada contratual pactuada, com o acréscimo

convencional, inclusive em domingos e feriados, com base no ponto

que vale para fins de frequência, computando-se ainda o adicional

noturno nos moldes da CCT, com integração no DRS, e sem este

em férias+1 /3, 13º salários, aviso prévio, FGTS com 40%. Diante

das disposições da OJ 394, SDI-I, TST, indefiro a incidência das

repercussões no repouso semanal remunerado nas demais verbas

reflexas. Observe-se a evolução salarial mensal; as parcelas de

natureza salarial na base de cálculo (Súmula 264 do TST); os

adicionais legais, normativos e convencionais; a dedução do que

houver sido pago a idêntico tí tulo de horas extras nos

contracheques, os dias efetivamente trabalhados.

[...]

Assiste razão parcial à executada.

Quanto ao tempo de troca de uniforme e arrumação, o perito

deveria ter adicionado 30 minutos extras por dia e calculado, após

essa inclusão, as horas extras daí decorrentes. É como interpreto o

comando judicial que determina incluir 30 minutos além das horas

comuns de trabalho e pagar as horas extras.

Quanto às dobras de turno, o Juízo arbitrou que ocorriam "no

horário das 12h às 16h e das 18h à 1h". Portanto, nesses dias, o

lançamento das horas deveria ter ficado adstrito aos horários

arbitrados.

Isso porque, mesmo que constem outros registros nesses dias, em

horários diferenciados, o arbitramento feito pelo Juízo leva em conta

a média total que presume trabalhada a partir das provas dos autos.

Logo, o tempo total a ser calculado nessas datas é o indicado pelo

Juízo na sentença.

Já quanto ao acréscimo da 1 hora e 30 minutos em 4 vezes por

semana, o Juízo arbitrou que a autora fazia "horas extras além da
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jornada contratual em 4 (quatro) vezes por semana, por 1h30 em

cada dia" e determinou o pagamento "das horas extras

excedentes à jornada contratualpactuada". Não há margem para

interpretação diversa daquela constante da sentença de embargos

à execução.

Está correto o cálculo de 1 hora e 30 minutos nessas 4 vezes por

semana, independentemente do número de horas já registradas.

Ressalto que a Magistrada que proferiu a sentença na fase de

conhecimento decidiu os embargos à execução dizendo que

"Inexiste no título exequendo o acréscimo de 01 hora e 30 minutos à

jornada regular como pré-requisito para apuração das horas extras,

estando a conta pericial correta nesse particular".

Dou provimento parcial ao agravo de petição para determinar que a)

as horas extras decorrentes do tempo de troca de uniforme e

arrumação sejam calculadas adicionando 30 minutos por dia

trabalhado e, após essa inclusão, sejam apuradas as horas extras

decorrentes e b) as horas referentes às dobras de turno sejam

apuradas conforme arbitramento realizado na sentença "no horário

das 12h às 16h e das 18h à 1h".

3. GORJETAS

Diz a ré que os valores pagos sob as rubricas "3049 Estimativa de

Gorjetas" e "0064 Gorjetas" devem ser deduzidos dos cálculos

respectivos. Assim, somente as diferenças devem servir de base

para apuração das integrações.

A sentença assim estabeleceu:

Ao analisar a prova testemunhal e depoimento da autora, convenço-

me de que as gorjetas chegavam na média alegada pela autora,

pelo que resultam arbitradas para fins de decidir em R$ 300,00

(trezentos reais) como recepcionista e em R$ 1.800,00 (mil e

oitocentos reais) enquanto atendente, especialmente considero o

próprio depoimento da autora.

Condeno a ré a integralizar os valor nos moldes da cláusula 33ª da

CCT e do art. 457 da CLT. Deduza-se os valores já integralizados.

O perito esclareceu que foram deduzidos os valores integralizados a

partir de março de 2018, quando a ré afirmou que passou a

integralizar as gorjetas. Ressaltou que a própria ré reconheceu que

até a vigência da Lei 13.419/2017 jamais pagou gorjeta.

A ré não desconstituiu a afirmação do perito de que já deduziu os

valores integralizados a partir de março de 2018, tampouco

demonstrou que haveria valores outros a deduzir.

Concordo com o Juízo de primeiro grau que a impugnação da ré é

genérica e não aponta diferenças específicas em relação aos

valores apurados na conta judic ia l .  A ré não apontou

especificamente valores integralizados e que deveriam ser

deduzidos, sendo certo que a afirmação de que "realizou

pagamentos a título de '3049 Estimativa de Gorjeta'" não é

suficiente para tanto.

A integralização da rubrica "estimativa de gorjeta" não ficou

matematicamente demonstrada para o fim de demonstrar o direito à

dedução, ônus que incumbia à executada.

Nego provimento.

4. HONORÁRIOS PERICIAIS

Insurge-se a executada contra o valor fixado a título de honorários

periciais (R$6.250,00), porque entende excessivo.

O arbitramento dos honorários periciais deve estar pautado pelos

critérios da complexidade da matéria, do grau de zelo, do lugar e do

tempo exigido para elaboração do laudo, propiciando o justo

reconhecimento do talento do profissional sem onerar em excesso o

processo.

Considerando essas variáveis, entendo razoável a redução do valor

atribuído aos honorários periciais devidos pela ré, os quais devem

ser fixados em R$ 2.000,00 (dois mil reais), valor condizente com o

deferido em casos similares.

Dou provimento ao recurso para reduzir o valor dos honorários

periciais devidos pela executada para R$ 2.000,00 (dois mil reais).

Pelo que,

ACORDAM os membros da 5ª Turma do Tribunal Regional do

Trabalho da 12ª Região, por unanimidade, CONHECER DO
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AGRAVO DE PETIÇÃO. No mérito, por igual votação, DAR-LHE

PROVIMENTO PARCIAL para determinar que: a) as horas extras

decorrentes do tempo de troca de uniforme e arrumação sejam

calculadas adicionando 30 minutos por dia trabalhado e, após essa

inclusão, sejam apuradas as horas extras decorrentes; b) as horas

referentes às dobras de turno sejam apuradas conforme

arbitramento realizado na sentença "no horário das 12h às 16h e

das 18h à 1h"; e c) os honorários periciais sejam reduzidos para R$

2.000,00 (dois mil reais). Custas na forma da lei.

Participaram do julgamento realizado na sessão do dia 25 de abril

de 2024, sob a Presidência da Desembargadora do Trabalho Mari

Eleda Migliorini, os Desembargadores do Trabalho Marcos Vinicio

Zanchetta e Cesar Luiz Pasold Júnior (telepresencial). Presente a

Procuradora Regional do Trabalho Marcia Cristina Kamei López

Aliaga.

MARI ELEDA MIGLIORINI

Relatora

FLORIANOPOLIS/SC, 28 de abril de 2024.

RITA DE CASSIA ROSA BASTOS ALVES

Servidor de Secretaria

Processo Nº AP-0000119-75.2013.5.12.0056
Relator MARI ELEDA MIGLIORINI

AGRAVANTE JACINEIDE PEREIRA DE LIMA

ADVOGADO EDER LANA(OAB: 20059/SC)

ADVOGADO João José Martins Filho(OAB:
33129/SC)

ADVOGADO JOAO JOSE MARTINS(OAB:
4136/SC)

ADVOGADO LEANDRO AFONSO KRAUEL(OAB:
34085/SC)

AGRAVADO RJ WRASSE CONSTRUTORA LTDA
ME

ADVOGADO MARCOS VINICIUS MARINS DE
OLIVEIRA(OAB: 141487/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - JACINEIDE PEREIRA DE LIMA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

PODER JUDICIÁRIO

JUSTIÇA DO TRABALHO

PROCESSO nº 0000119-75.2013.5.12.0056 (AP)

AGRAVANTE: JACINEIDE PEREIRA DE LIMA

AGRAVADO: RJ WRASSE CONSTRUTORA LTDA ME

RELATORA: DESEMBARGADORA DO TRABALHO MARI ELEDA

MIGLIORINI

PRESCRIÇÃO INTERCORRENTE. Somente se configura a

prescrição intercorrente quando o exequente é intimado para

promover o andamento da execução, inclusive com ciência da

consequência jurídica prevista no art. 11-A da CLT e, no curso de

dois anos, deixa de indicar medidas efetivas para a continuidade

dessa execução.

VISTOS, relatados e discutidos estes autos de AGRAVO DE

PETIÇÃO, provenientes da Vara do Trabalho de Navegantes, SC,

sendo agravante JACINEIDE PEREIRA DE LIMA e agravada RJ

WRASSE CONSTRUTORA LTDA ME.

A exequente interpôs agravo de petição com intuito de ver

reformada a sentença proferida pelo Ex.mo Juiz Daniel Lisboa, que

declarou prescrita a pretensão executiva.

Os executados não apresentaram contraminuta.

Subiram os autos a esta instância revisora.

É o relatório.

V O T O

PRESSUPOSTOS DE ADMISSIBILIDADE

Conheço do agravo de petição porquanto foram atendidos os

pressupostos legais de admissibilidade.

M É R I T O

DO AGRAVO DA EXEQUENTE

PRESCRIÇÃO INTERCORRENTE

A exequente pede "seja dado provimento ao presente Agravo de

Petição, para afastar a prescrição intercorrente e determinar o

retorno dos autos a Vara de Origem para prosseguimento da
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execução".

Alega que: "ainda que se admita a aplicação da prescrição em

processos cujo início da execução de seu em data anterior à

vigência da Lei 13.467/2017 a contagem do prazo de dá a partir do

momento que se deixa de cumprir determinação judicial, desde que

feita a partir de 11/11/2017, o que não é o caso dos autos".

O pedido não deve ser acolhido.

Repriso os fundamentos do acórdão anterior.

Sempre considerei aplicável na Justiça do Trabalho a prescrição

intercorrente. Ainda que pairassem controvérsias a respeito, no meu

entender o disposto no art. 884, § 1º, da CLT, ao prever a

possibilidade de ser arguida a "prescrição da dívida" como matéria

de embargos à execução, não deixava dúvida de que tal dispositivo

estaria se referindo à prescrição intercorrente, considerando a

inexistência de outra espécie de prazo prescricional na fase

executória.

Esse entendimento estava amparado pela Súmula nº 327 do

Supremo Tribunal Federal - "o direito trabalhista admite a prescrição

intercorrente" e por doutrinadores consagrados como Manoel

Antonio Teixeira Filho, para quem "a possibilidade de ser alegada a

prescrição intercorrente no processo do trabalho se encontrava

insculpida, de forma nítida, no art. 884, § 1º, da CLT" (In: Execução

no Processo do Trabalho. 12.ed. São Paulo: LTr, 2017, p. 232).

Não obstante, nos anos que antecederam à vigência da Lei nº

13.467/17, eu havia me curvado, por política judiciária, ao

entendimento majoritário desta Corte, consolidado na Súmula nº 25

desse Regional, que reproduzia um posicionamento também

predominante no TST, no sentido de ser inaplicável, na Justiça do

Trabalho, a prescrição intercorrente. Todavia, desde o advento da

referida Lei, não há mais espaço para tal entendimento,

considerando a expressa previsão legal a respeito da matéria:

"Ocorre a prescrição intercorrente no processo do trabalhono

prazo de dois anos" (art. 11-A, caput, da CLT, destaquei).

Ainda que selada a controvérsia quanto à ocorrência da prescrição

intercorrente no processo do trabalho, algumas ponderações sobre

a nova disposição legal são necessárias.

Em primeiro lugar, no meu entender, não se trata propriamente de

uma inovação em nossa ordem jurídica. Como mencionado, eram

ponderosos os fundamentos que sustentavam a incidência da

prescrição intercorrente no processo do trabalho, ainda que a

jurisprudência do TST e a desta Corte tenham se consolidado em

sentido contrário. A chamada "Reforma Trabalhista" apenas veio

colocar um fim no dissenso jurisprudencial a respeito do tema,

deixando clara a voluntas legislatoris quanto ao cabimento da

prescrição intercorrente no processo do trabalho.

Em segundo lugar, é preciso salientar que houve uma modificação

na duração do prazo prescricional. No período anterior à Lei nº

13.467/17, vigorava o entendimento de que o prazo da prescrição

intercorrente deveria ser de cinco anos, porém a referida Lei fixou-o

em dois anos.

Considerando que as novas disposições sobre a matéria não

podem retroagir e surpreender as partes, o prazo prescricional de

dois anos mencionado no art. 11-A,caput, da CLT só deve incidir

após o advento da Lei nº 13.467/17, e, também, se observado o

início de sua fluência na forma do § 1º do mesmo dispositivo legal.

A rigor, essa conclusão não afetaria as situações em que já se

tivesse operado a prescrição intercorrente antes da entrada em

vigor da Lei nº 13.467/17, conforme os critérios até então vigentes

(transcurso de cinco anos após o arquivamento da ação). Contudo,

o pronunciamento da prescrição nesses termos poderia configurar

"decisão surpresa", vedada em nosso ordenamento pelo disposto

no art. 10 do CPC ("O juiz não pode decidir, em grau algum de

jurisdição, com base em fundamento a respeito do qual não se

tenha dado às partes oportunidade de se manifestar, ainda que se

trate de matéria sobre a qual deva decidir de ofício.")

Além disso, como forma de preservar a segurança jurídica, alinho-

me à orientação contida no art. 3º da Recomendação nº 3/GCGJT,

de 24-7-18 ("O fluxo da prescrição intercorrente contar-se-á a partir

do descumprimento da determinação judicial, desde que expedida

após 11 de novembro de 2017"), diretriz que também é a

predominante nesta 5ª Câmara, do que são exemplos, dentre

outros, os precedentes AP 0437100-14.2006.5.12.0014, AP

0636700-26.2000.5.12.0014 e AP 0001362-43.2014.5.12.0016,

todos da lavra da Exma. Desembargadora Gisele Pereira

Alexandrino.

Em 23-8-2021, o Juízo de origem proferiu a seguinte decisão:

Diante do teor do Acórdão de ID 5f27919, a parte INTIME-SE

exequente para indicar bens à penhora, livres e desembaraçados,

para garantia dos valores em execução, no prazo de 10 dias, sob

pena de remessa dos autos ao arquivo provisório, onde

permanecerão pelo prazo de 2 anos.

O feito será desarquivado e a execução terá prosseguimento

sempre e somente quando o exequente indicar novos meios para a

satisfação do crédito, não sendo admitido simples requerimento de

renovação de medidas já tomadas, salvo se a repetição for

justificada por fato novo, o que deverá ser expressamente indicado

pelo requerente, sob pena de indeferimento. (decisão da fl. 251)

Após a frustrada pesquisa pelo convênio CNIB, o Magistrado

proferiu nova decisão:

[...]

Infrutífero e tendo em vista que o exequente não apresentou bens à

penhora, livres e desembaraçados, apesar de intimado, ao arquivo
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provisório.

INTIME-SE. (decisão da fl. 255)

Não houve indicação de bens para penhora no decorrer de mais de

dois anos.

Em 1º-12-2023, o Ex.mo Juiz declarou a prescrição intercorrente (fl.

258).

A decisão de origem é escorreita, uma vez que foram observados

todos os requisitos já mencionados.

Nego provimento.

Pelo que,

ACORDAM os membros da 5ª Turma do Tribunal Regional do

Trabalho da 12ª Região, por unanimidade, CONHECER DO

AGRAVO DE PETIÇÃO. No mérito, por igual votação, NEGAR-LHE

PROVIMENTO. Custas de R$ 44,26 (quarenta e quatro reais e vinte

e seis centavos) a serem pagas pelos executados (art. 789-A, IV, da

CLT).

Participaram do julgamento realizado na sessão do dia 25 de abril

de 2024, sob a Presidência da Desembargadora do Trabalho Mari

Eleda Migliorini, os Desembargadores do Trabalho Marcos Vinicio

Zanchetta e Cesar Luiz Pasold Júnior (telepresencial). Presente a

Procuradora Regional do Trabalho Marcia Cristina Kamei López

Aliaga.

MARI ELEDA MIGLIORINI

Relatora

FLORIANOPOLIS/SC, 28 de abril de 2024.

RITA DE CASSIA ROSA BASTOS ALVES

Servidor de Secretaria

Processo Nº AP-0000119-75.2013.5.12.0056
Relator MARI ELEDA MIGLIORINI

AGRAVANTE JACINEIDE PEREIRA DE LIMA

ADVOGADO EDER LANA(OAB: 20059/SC)

ADVOGADO João José Martins Filho(OAB:
33129/SC)

ADVOGADO JOAO JOSE MARTINS(OAB:
4136/SC)

ADVOGADO LEANDRO AFONSO KRAUEL(OAB:
34085/SC)

AGRAVADO RJ WRASSE CONSTRUTORA LTDA
ME

ADVOGADO MARCOS VINICIUS MARINS DE
OLIVEIRA(OAB: 141487/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - RJ WRASSE CONSTRUTORA LTDA ME

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

PODER JUDICIÁRIO

JUSTIÇA DO TRABALHO

PROCESSO nº 0000119-75.2013.5.12.0056 (AP)

AGRAVANTE: JACINEIDE PEREIRA DE LIMA

AGRAVADO: RJ WRASSE CONSTRUTORA LTDA ME

RELATORA: DESEMBARGADORA DO TRABALHO MARI ELEDA

MIGLIORINI
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PRESCRIÇÃO INTERCORRENTE. Somente se configura a

prescrição intercorrente quando o exequente é intimado para

promover o andamento da execução, inclusive com ciência da

consequência jurídica prevista no art. 11-A da CLT e, no curso de

dois anos, deixa de indicar medidas efetivas para a continuidade

dessa execução.

VISTOS, relatados e discutidos estes autos de AGRAVO DE

PETIÇÃO, provenientes da Vara do Trabalho de Navegantes, SC,

sendo agravante JACINEIDE PEREIRA DE LIMA e agravada RJ

WRASSE CONSTRUTORA LTDA ME.

A exequente interpôs agravo de petição com intuito de ver

reformada a sentença proferida pelo Ex.mo Juiz Daniel Lisboa, que

declarou prescrita a pretensão executiva.

Os executados não apresentaram contraminuta.

Subiram os autos a esta instância revisora.

É o relatório.

V O T O

PRESSUPOSTOS DE ADMISSIBILIDADE

Conheço do agravo de petição porquanto foram atendidos os

pressupostos legais de admissibilidade.

M É R I T O

DO AGRAVO DA EXEQUENTE

PRESCRIÇÃO INTERCORRENTE

A exequente pede "seja dado provimento ao presente Agravo de

Petição, para afastar a prescrição intercorrente e determinar o

retorno dos autos a Vara de Origem para prosseguimento da

execução".

Alega que: "ainda que se admita a aplicação da prescrição em

processos cujo início da execução de seu em data anterior à

vigência da Lei 13.467/2017 a contagem do prazo de dá a partir do

momento que se deixa de cumprir determinação judicial, desde que

feita a partir de 11/11/2017, o que não é o caso dos autos".

O pedido não deve ser acolhido.

Repriso os fundamentos do acórdão anterior.

Sempre considerei aplicável na Justiça do Trabalho a prescrição

intercorrente. Ainda que pairassem controvérsias a respeito, no meu

entender o disposto no art. 884, § 1º, da CLT, ao prever a

possibilidade de ser arguida a "prescrição da dívida" como matéria

de embargos à execução, não deixava dúvida de que tal dispositivo

estaria se referindo à prescrição intercorrente, considerando a

inexistência de outra espécie de prazo prescricional na fase

executória.

Esse entendimento estava amparado pela Súmula nº 327 do

Supremo Tribunal Federal - "o direito trabalhista admite a prescrição

intercorrente" e por doutrinadores consagrados como Manoel

Antonio Teixeira Filho, para quem "a possibilidade de ser alegada a

prescrição intercorrente no processo do trabalho se encontrava

insculpida, de forma nítida, no art. 884, § 1º, da CLT" (In: Execução

no Processo do Trabalho. 12.ed. São Paulo: LTr, 2017, p. 232).

Não obstante, nos anos que antecederam à vigência da Lei nº

13.467/17, eu havia me curvado, por política judiciária, ao

entendimento majoritário desta Corte, consolidado na Súmula nº 25

desse Regional, que reproduzia um posicionamento também

predominante no TST, no sentido de ser inaplicável, na Justiça do

Trabalho, a prescrição intercorrente. Todavia, desde o advento da

referida Lei, não há mais espaço para tal entendimento,

considerando a expressa previsão legal a respeito da matéria:

"Ocorre a prescrição intercorrente no processo do trabalhono

prazo de dois anos" (art. 11-A, caput, da CLT, destaquei).

Ainda que selada a controvérsia quanto à ocorrência da prescrição

intercorrente no processo do trabalho, algumas ponderações sobre

a nova disposição legal são necessárias.

Em primeiro lugar, no meu entender, não se trata propriamente de

uma inovação em nossa ordem jurídica. Como mencionado, eram

ponderosos os fundamentos que sustentavam a incidência da

prescrição intercorrente no processo do trabalho, ainda que a

jurisprudência do TST e a desta Corte tenham se consolidado em

sentido contrário. A chamada "Reforma Trabalhista" apenas veio

colocar um fim no dissenso jurisprudencial a respeito do tema,

deixando clara a voluntas legislatoris quanto ao cabimento da

prescrição intercorrente no processo do trabalho.

Em segundo lugar, é preciso salientar que houve uma modificação

na duração do prazo prescricional. No período anterior à Lei nº

13.467/17, vigorava o entendimento de que o prazo da prescrição

intercorrente deveria ser de cinco anos, porém a referida Lei fixou-o

em dois anos.

Considerando que as novas disposições sobre a matéria não

podem retroagir e surpreender as partes, o prazo prescricional de

dois anos mencionado no art. 11-A,caput, da CLT só deve incidir

após o advento da Lei nº 13.467/17, e, também, se observado o

início de sua fluência na forma do § 1º do mesmo dispositivo legal.

A rigor, essa conclusão não afetaria as situações em que já se

tivesse operado a prescrição intercorrente antes da entrada em

vigor da Lei nº 13.467/17, conforme os critérios até então vigentes

(transcurso de cinco anos após o arquivamento da ação). Contudo,

o pronunciamento da prescrição nesses termos poderia configurar

"decisão surpresa", vedada em nosso ordenamento pelo disposto
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no art. 10 do CPC ("O juiz não pode decidir, em grau algum de

jurisdição, com base em fundamento a respeito do qual não se

tenha dado às partes oportunidade de se manifestar, ainda que se

trate de matéria sobre a qual deva decidir de ofício.")

Além disso, como forma de preservar a segurança jurídica, alinho-

me à orientação contida no art. 3º da Recomendação nº 3/GCGJT,

de 24-7-18 ("O fluxo da prescrição intercorrente contar-se-á a partir

do descumprimento da determinação judicial, desde que expedida

após 11 de novembro de 2017"), diretriz que também é a

predominante nesta 5ª Câmara, do que são exemplos, dentre

outros, os precedentes AP 0437100-14.2006.5.12.0014, AP

0636700-26.2000.5.12.0014 e AP 0001362-43.2014.5.12.0016,

todos da lavra da Exma. Desembargadora Gisele Pereira

Alexandrino.

Em 23-8-2021, o Juízo de origem proferiu a seguinte decisão:

Diante do teor do Acórdão de ID 5f27919, a parte INTIME-SE

exequente para indicar bens à penhora, livres e desembaraçados,

para garantia dos valores em execução, no prazo de 10 dias, sob

pena de remessa dos autos ao arquivo provisório, onde

permanecerão pelo prazo de 2 anos.

O feito será desarquivado e a execução terá prosseguimento

sempre e somente quando o exequente indicar novos meios para a

satisfação do crédito, não sendo admitido simples requerimento de

renovação de medidas já tomadas, salvo se a repetição for

justificada por fato novo, o que deverá ser expressamente indicado

pelo requerente, sob pena de indeferimento. (decisão da fl. 251)

Após a frustrada pesquisa pelo convênio CNIB, o Magistrado

proferiu nova decisão:

[...]

Infrutífero e tendo em vista que o exequente não apresentou bens à

penhora, livres e desembaraçados, apesar de intimado, ao arquivo

provisório.

INTIME-SE. (decisão da fl. 255)

Não houve indicação de bens para penhora no decorrer de mais de

dois anos.

Em 1º-12-2023, o Ex.mo Juiz declarou a prescrição intercorrente (fl.

258).

A decisão de origem é escorreita, uma vez que foram observados

todos os requisitos já mencionados.

Nego provimento.

Pelo que,

ACORDAM os membros da 5ª Turma do Tribunal Regional do

Trabalho da 12ª Região, por unanimidade, CONHECER DO

AGRAVO DE PETIÇÃO. No mérito, por igual votação, NEGAR-LHE

PROVIMENTO. Custas de R$ 44,26 (quarenta e quatro reais e vinte

e seis centavos) a serem pagas pelos executados (art. 789-A, IV, da

CLT).

Participaram do julgamento realizado na sessão do dia 25 de abril

de 2024, sob a Presidência da Desembargadora do Trabalho Mari

Eleda Migliorini, os Desembargadores do Trabalho Marcos Vinicio

Zanchetta e Cesar Luiz Pasold Júnior (telepresencial). Presente a

Procuradora Regional do Trabalho Marcia Cristina Kamei López

Aliaga.

MARI ELEDA MIGLIORINI

Relatora

FLORIANOPOLIS/SC, 28 de abril de 2024.

RITA DE CASSIA ROSA BASTOS ALVES

Servidor de Secretaria
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ADVOGADO THIAGO DE SOUZA RINO(OAB:
230129/SP)

ADVOGADO FILIPE SOUZA RINO(OAB:
329068/SP)

AGRAVADO LUCINDA PEREIRA DOS SANTOS

ADVOGADO RAFAEL VARGAS DE SOUZA(OAB:
50435/SC)

AGRAVADO FELIPE GUEDES MARTINS

ADVOGADO MARIJU RAMOS MACIEL(OAB:
58335/RS)

AGRAVADO JOSE VITOR DOS SANTOS SILVA

ADVOGADO ANDRE GELSLEICHTER DE
LIMA(OAB: 24842/SC)

AGRAVADO MORGANA DEMETRIO

ADVOGADO RAMON MACHADO CAMPOS(OAB:
27578/SC)

AGRAVADO NIKOLAS SANTOS DE FARIAS

ADVOGADO FERNANDO MUNHOZ MACHADO
PRIGOL(OAB: 89692/PR)

AGRAVADO MARIANE CHAVES DE ARAUJO

ADVOGADO VANIO GHISI(OAB: 5658/SC)

AGRAVADO RAFFAELE MESSINA

ADVOGADO EDUARDO BEIL(OAB: 15184/SC)

AGRAVADO RAFAEL CERQUEIRA MELO

ADVOGADO DYEGO KARLO TAVARES(OAB:
39648/PR)

AGRAVADO ALEXANDRE DE SOUZA ALVES DE
LIMA

ADVOGADO FLAVIO FILGUEIRAS NUNES(OAB:
102597/MG)

ADVOGADO LUCAS SILVA DE OLIVEIRA(OAB:
155089/MG)

AGRAVADO JOAO FELIPE NASCIMENTO
SANTOS

ADVOGADO DYEGO KARLO TAVARES(OAB:
39648/PR)

AGRAVADO GUSTAVO ERMEL

ADVOGADO MICHELE ADRIANA DUTRA(OAB:
56965/RS)
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ADVOGADO FLAVIO FILGUEIRAS NUNES(OAB:
102597/MG)

ADVOGADO LUCAS SILVA DE OLIVEIRA(OAB:
155089/MG)

AGRAVADO NIVALDO DA SILVA

ADVOGADO ZELMA AMANDIO DEPIERI(OAB:
17468/SC)

AGRAVADO ISRAEL ROBERTO FERREIRA
JUNIOR

ADVOGADO YNARA FERNANDA NIETO DE
SOUZA RAMOS(OAB: 345640/SP)

AGRAVADO MARCELO RODRIGO XAVIER

ADVOGADO THAMIRES DE ALMEIDA MATOS
PINHEIRO(OAB: 412121/SP)

AGRAVADO GUSTAVO CRUZ BARTELL

ADVOGADO VICTORIA CRUZ BARTELL(OAB:
57856/SC)

Intimado(s)/Citado(s):

  - CLUBE ATLETICO TUBARAO SPE LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

PODER JUDICIÁRIO

JUSTIÇA DO TRABALHO

PROCESSO nº 0000124-98.2020.5.12.0041 (AP)

AGRAVANTE: CLUBE ATLETICO TUBARAO SPE LTDA, K2

SOCCER S.A. SCP L.C.Z., BALTORO PARTICIPACOES

SOCIETARIAS LTDA.

AGRAVADO: ROBSON GAZZOLA BENTO, CRISTIANA

KARWOSKI ZIM, VINICIUS FERREIRA DE JESUS, SIDINEI

ANTONIO BARBOSA COELHO, GABRIEL DA SILVA FLAVIO,

MICHEL FELIZARDO DOS SANTOS, MARCELO RODRIGO

XAVIER, GUSTAVO CRUZ BARTELL, NIVALDO DA SILVA,

ISRAEL ROBERTO FERREIRA JUNIOR , DAVI XAVIER LOPES

DOS SANTOS , GUSTAVO ERMEL, DARLAN DA SILVA

MAURICIO , ALEXANDRE DE SOUZA ALVES DE LIMA, RAFAEL

CERQUEIRA MELO, JOAO FELIPE NASCIMENTO SANTOS,

MARIANE CHAVES DE ARAUJO, RAFFAELE MESSINA ,

MORGANA DEMETRIO, NIKOLAS SANTOS DE FARIAS, FELIPE

GUEDES MARTINS, JOSE VITOR DOS SANTOS SILVA,

APARECIDO BELLIATO JUNIOR , LUCINDA PEREIRA DOS

SANTOS , MIGUEL ANGELO FERREIRA, ANGELA PERUZZO

FERREIRA, YURI ALEXSANDER PAIVA RODRIGUES, RICARDO

BERTOLDO BARRETO, TERESA MARIA DA SILVA, FABIANA

GIASSI MEURER, ADRIANA CORREA PACHECO, ARIANA

ALEXANDRE DE SOUZA DA SILVA, PAULO JOSE OLIVEIRA

JUSTO DE ALMEIDA, LENITA HELENA MENDES MEDEIROS,

GABRIEL COUTINHO BOTTARO, MARCIO RICARDO VITORIA,

SAMUEL JOSE VETTORAZZI, MOISES GERMANO ROCHA

BRAGA, SHAYANE FRANCISCO DE SOUZA, GRACA MARIA

BISPO DA LUZ, CARLOS EDUARDO DA SILVA CANDIDO

RELATORA: DESEMBARGADORA DO TRABALHO MARI ELEDA

MIGLIORINI

REUNIÃO DE EXECUÇÕES. APROVEITAMENTO DE DECISÃO

PROFERIDA EM UM DOS PROCESSOS PARA O CONJUNTO

DAS EXECUÇÕES. POSSIBILIDADE. Tratando-se de processos

reunidos no processo piloto para execução conjunta, não existe

impedimento para que o efeito da responsabilidade solidária

reconhecida em um dos processos seja aplicado, da mesma forma,

ao conjunto das execuções.

VISTOS, relatados e discutidos estes autos de AGRAVO DE

PETIÇÃO, provenientes da 2ª Vara do Trabalho de Tubarão, SC,

sendo agravantes CLUBE ATLETICO TUBARAO SPE LTDA., K2

SOCCER S.A. SCP L.C.Z. e BALTORO PARTICIPACOES

SOCIETARIAS LTDA., e agravados ROBSON GAZZOLA BENTO

E OUTROS.

Os executados interpuseram agravo de petição (fls. 1873-1878)

com intuito de ver reformada a decisão proferida pela Ex.ma Juíza

Desirré Dorneles de Ávila Bollmann (fls. 1495-1496 e 1847-1848).

Os exequentes apresentaram contraminutas (fls. 1914-1918, 1919-

1921, 1922-1924, 1925, 1926-1927, 1928-1930, 1931 e 1932-1934).

Subiram os autos a esta instância revisora.

É o relatório.

V O T O

PRESSUPOSTOS DE ADMISSIBILIDADE

Conheço do agravo de petição e das contraminutas porquanto

foram atendidos os pressupostos legais de admissibilidade.

M É R I T O

AGRAVO DE PETIÇÃO DOS EXECUTADOS

RESPONSABILIDADE SOLIDÁRIA.  SUSPENSÃO DA

EXECUÇÃO

Depreende-se do agravo de petição interposto pelos executados

que eles não se conformam com a decisão das fls. 1495-1496 pelo
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fato de que, no seu entendimento, tal decisão teria interpretado

"erroneamente decisão em outro processo" e determinado

"execução em face de outras rés que tem execução suspensa" (fl.

1875).

E, por isso, pretendem "a reforma da decisão com relação à

menção na sentença agravada da sentença proferida nos autos

000671-41.2020.5.12.0041 e inclusão de outras empresas na

presente demanda" (fl. 1878).

Examino.

Em primeiro lugar, como os próprios agravantes admitem nas

razões recursais, os atos executórios nos presentes autos "estão

expressamente suspensos" (fl. 1878).

De fato, na decisão proferida em 24-10-2022, foi determinada a

"sustação de atos constritivos em desfavor dos executados CLUBE

ATLÉTICO TUBARÃO SPE LTDA e K2 SOCCER S/A SCO L.C.Z.

durante o cumprimento do plano de pagamento" (fl. 744).

Já na decisão recorrida, foi determinada a inclusão no polo passivo

de outras sociedades empresárias integrantes do mesmo grupo

econômico (K2 Soccer S/A. SPC L.C.Z e Baltoro Participações

Societarias Ltda.), sem, contudo, haver revogação da decisão

anterior que havia determinado a suspensão da execução.

Na verdade, após a ordem de retificação do polo passivo, apenas

foi determinado o encaminhamento do feito para o Setor de

Execução do e. TRT 12ª Região/SC "para fins de análise para que

seja realizado um acordo global entre todas as ações trabalhistas

que tramitam no Estado em face dos executados" (fl. 1495).

Tanto a decisão recorrida não retomou a execução que, após a

tentativa de conciliação ter sido frustrada (fls. 1762-1768), os

exequentes passaram a se manifestar solicitando o prosseguimento

da execução, em razão do não cumprimento do plano de

pagamento (fls. 1805-1806, 1822-1830, 1836-1837, 1851-1853,

1863-1864).

Mesmo após esses requerimentos, não houve pronunciamento do

Juízo da Execução a respeito do prosseguimento da execução,

como fica claro na decisão em que rejeitados os embargos de

declaração opostos pelos executados.

Ali, a Juíza de origem deixou expresso que a decisão anterior se

limitou unicamente a incluir no polo passivo sociedades empresárias

que integram o grupo econômico da primeira ré, e, ao final,

consignou que os autos deveriam retornar conclusos "para

apreciação dos pedidos referentes ao prosseguimento da execução"

(fl. 1848).

Diante desse quadro, vê-se que os agravantes, ao mencionarem

que a decisão recorrida teria determinado "execução em face de

outras rés que tem execução suspensa", incorrem em erro de

interpretação, na medida em que não houve ainda nos autos a

retomada dos atos executórios.

Na verdade, a decisão recorrida apenas fez integrar no presente

feito outras sociedades empresárias do grupo econômico, e, em

relação a isso, não há o que reformar.

Afinal, uma vez que as execuções estão reunidas neste processo

pi lo to ,  não ex is te  impedimento para que o efe i to  da

responsabilidade solidária deferida em uma execução específica

seja aplicado, da mesma forma, ao conjunto das execuções.

É nesse sentido que deve ser entendida a menção feita pela Juíza

da execução ao processo AT 0000671-41.2020.5.12.0041, que é

um dos processos reunidos para execução conjunta. Como

esclarecido pela Juíza de execução na decisão de embargos de

declaração:

Denota-se que referida decisão teve como objetivo unicamente

determinar a inclusão no polo passivo da presente das

empresas que formam grupo econômico com a primeira

reclamada, o que foi, incontroversamente, reconhecido nos

autos mencionados.

O fato de o exequente daquela ação ter requerido o direcionamento

e prosseguimento da execução em face de tais empresas,

especialmente a empresa Baltoro, e tal pretensão ter sido rejeitada

em Agravo de Petição, ante a suspensão da execução em face das

empresas do mesmo grupo econômico, somente deixa claro a

efetiva integração das empresas ao grupo.

Registra-se, ainda, que tal formação de grupo econômico já foi

devidamente analisado e reconhecido, igualmente, nos processos

0000801- 39.2020.5.12.0006 e 0000544-77.2021.5.12.0006, que

tramitam na 1ª VT desta cidade, assim como nos feitos 0000004-

21.2021.5.12.0041 e 0000283- 70.2022.5.12.0041, desta unidade.

Assim sendo, inexistente dúvidas acerca da condição de grupo

econômico entre as referidas empresas, sendo este, inclusive, o

motivo de ter sido rejeitado o agravo de petição do exequente do

processo individual 000671- 41.2020.5.12.0041, de tal sorte que

não há que se falar em obscuridade quanto ao decisum ora

objurgado (fls. 1847-1848).

Portanto, toda a irresignação dos agravantes parte da compreensão

equivocada de que a decisão recorrida teria deflagrado a execução

contra as sociedades empresárias integrantes do grupo econômico.

Se fosse esse o caso, de fato poderia se falar em incongruência

com o que ficou definido no acórdão proferido no processo n.

0000671-41.2020.5.12.0041, no qual foi negado provimento ao

agravo do exequente que pretendia a continuidade da execução em

relação à Baltoro Participações Ações Societárias Ltda. (fls. 1636-

1639).

No entanto, como já fundamentado, a decisão recorrida não

determinou a retomada da execução, mas tão somente
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readequou o polo passivo da demanda, fazendo integrar as demais

sociedades empresárias integrantes do grupo econômico, conforme

já decidido em vários processos que integram a execução reunida.

Logo, não é contraditória a referência feita aos autos 0000671-

41.2020.5.12.0041, nada havendo que reformar a esse respeito.

Nego provimento.

Pelo que,

ACORDAM os membros da 5ª Turma do Tribunal Regional do

Trabalho da 12ª Região, por unanimidade, CONHECER DO

AGRAVO DE PETIÇÃO. No mérito, por igual votação, NEGAR-LHE

PROVIMENTO. Custas de R$ 44,26 (quarenta e quatro reais e vinte

e seis centavos) a serem pagas pelos executados (art. 789-A, IV, da

CLT).

Participaram do julgamento realizado na sessão do dia 25 de abril

de 2024, sob a Presidência da Desembargadora do Trabalho Mari

Eleda Migliorini, os Desembargadores do Trabalho Marcos Vinicio

Zanchetta e Cesar Luiz Pasold Júnior (telepresencial). Presente a

Procuradora Regional do Trabalho Marcia Cristina Kamei López

Aliaga.

MARI ELEDA MIGLIORINI

Relatora

FLORIANOPOLIS/SC, 28 de abril de 2024.

RITA DE CASSIA ROSA BASTOS ALVES

Servidor de Secretaria

Processo Nº AP-0000124-98.2020.5.12.0041
Relator MARI ELEDA MIGLIORINI

AGRAVANTE CLUBE ATLETICO TUBARAO SPE
LTDA

ADVOGADO LETICIA LOBO ELPO(OAB:
51697/PR)

AGRAVANTE K2 SOCCER S.A. SCP L.C.Z.

ADVOGADO LETICIA LOBO ELPO(OAB:
51697/PR)

AGRAVANTE BALTORO PARTICIPACOES
SOCIETARIAS LTDA.

ADVOGADO LETICIA LOBO ELPO(OAB:
51697/PR)

AGRAVADO GABRIEL DA SILVA FLAVIO

ADVOGADO GABRIELA KRAUL MARTINS(OAB:
129601/RJ)

ADVOGADO ISMARIA MENDES DE PAIVA(OAB:
203282/RJ)

AGRAVADO MICHEL FELIZARDO DOS SANTOS

ADVOGADO ADRIANO MAGRI(OAB: 16985/SC)

AGRAVADO SHAYANE FRANCISCO DE SOUZA

ADVOGADO GIOVANI BERTOLLO BURIGO(OAB:
25852/SC)

AGRAVADO VINICIUS FERREIRA DE JESUS

ADVOGADO LUCIANO ARCOVERDE DE MORAIS
CARNEIRO(OAB: 16310/PE)

AGRAVADO CARLOS EDUARDO DA SILVA
CANDIDO

ADVOGADO NICOLAS MURILO WAGNER(OAB:
55946/SC)

AGRAVADO SIDINEI ANTONIO BARBOSA
COELHO

ADVOGADO MARCELO AUGUSTO MURARO
MACHADO(OAB: 51344/SC)

AGRAVADO GRACA MARIA BISPO DA LUZ

ADVOGADO RAMON MACHADO CAMPOS(OAB:
27578/SC)

AGRAVADO MARCIO RICARDO VITORIA

ADVOGADO MARIJU RAMOS MACIEL(OAB:
58335/RS)

AGRAVADO GABRIEL COUTINHO BOTTARO

ADVOGADO MARIJU RAMOS MACIEL(OAB:
58335/RS)

AGRAVADO MOISES GERMANO ROCHA BRAGA

ADVOGADO GIOVANI BERTOLLO BURIGO(OAB:
25852/SC)

AGRAVADO CRISTIANA KARWOSKI ZIM

ADVOGADO MURILO ESMERALDINO DE
MEDEIROS(OAB: 40577/SC)

AGRAVADO SAMUEL JOSE VETTORAZZI

ADVOGADO MARIJU RAMOS MACIEL(OAB:
58335/RS)
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AGRAVADO ARIANA ALEXANDRE DE SOUZA DA
SILVA

ADVOGADO RAMON MACHADO CAMPOS(OAB:
27578/SC)

AGRAVADO ROBSON GAZZOLA BENTO

ADVOGADO MARIA REGINA MEDEIROS(OAB:
31350/SC)

ADVOGADO VAMILSON DE SOUZA JERONIMO
JUNIOR(OAB: 44354/SC)

AGRAVADO LENITA HELENA MENDES
MEDEIROS

ADVOGADO RAMON MACHADO CAMPOS(OAB:
27578/SC)

AGRAVADO PAULO JOSE OLIVEIRA JUSTO DE
ALMEIDA

ADVOGADO MONICA BRASIL DELFINO(OAB:
8759/SC)

AGRAVADO FABIANA GIASSI MEURER

ADVOGADO CLARINDO JORDANI DOS
SANTOS(OAB: 25990/SC)

AGRAVADO ADRIANA CORREA PACHECO

ADVOGADO AMANDA DARELA DE OLIVEIRA
LONGO(OAB: 34263/SC)

AGRAVADO RICARDO BERTOLDO BARRETO

ADVOGADO ROBERTO JOSE PUGLIESE
JUNIOR(OAB: 16399/SC)

ADVOGADO RICHARD DA SILVEIRA DIAS(OAB:
36394/SC)

AGRAVADO TERESA MARIA DA SILVA

ADVOGADO DAVID LEHMKUHL TORRES(OAB:
53866/SC)

AGRAVADO MIGUEL ANGELO FERREIRA

ADVOGADO DYEGO KARLO TAVARES(OAB:
39648/PR)

AGRAVADO YURI ALEXSANDER PAIVA
RODRIGUES

ADVOGADO LUCAS SILVA DE OLIVEIRA(OAB:
155089/MG)

ADVOGADO FLAVIO FILGUEIRAS NUNES(OAB:
102597/MG)

AGRAVADO ANGELA PERUZZO FERREIRA

ADVOGADO DYEGO KARLO TAVARES(OAB:
39648/PR)

AGRAVADO APARECIDO BELLIATO JUNIOR

ADVOGADO THIAGO DE SOUZA RINO(OAB:
230129/SP)

ADVOGADO FILIPE SOUZA RINO(OAB:
329068/SP)

AGRAVADO LUCINDA PEREIRA DOS SANTOS

ADVOGADO RAFAEL VARGAS DE SOUZA(OAB:
50435/SC)

AGRAVADO FELIPE GUEDES MARTINS

ADVOGADO MARIJU RAMOS MACIEL(OAB:
58335/RS)

AGRAVADO JOSE VITOR DOS SANTOS SILVA

ADVOGADO ANDRE GELSLEICHTER DE
LIMA(OAB: 24842/SC)

AGRAVADO MORGANA DEMETRIO

ADVOGADO RAMON MACHADO CAMPOS(OAB:
27578/SC)

AGRAVADO NIKOLAS SANTOS DE FARIAS

ADVOGADO FERNANDO MUNHOZ MACHADO
PRIGOL(OAB: 89692/PR)

AGRAVADO MARIANE CHAVES DE ARAUJO

ADVOGADO VANIO GHISI(OAB: 5658/SC)

AGRAVADO RAFFAELE MESSINA

ADVOGADO EDUARDO BEIL(OAB: 15184/SC)

AGRAVADO RAFAEL CERQUEIRA MELO

ADVOGADO DYEGO KARLO TAVARES(OAB:
39648/PR)

AGRAVADO ALEXANDRE DE SOUZA ALVES DE
LIMA

ADVOGADO FLAVIO FILGUEIRAS NUNES(OAB:
102597/MG)

ADVOGADO LUCAS SILVA DE OLIVEIRA(OAB:
155089/MG)

AGRAVADO JOAO FELIPE NASCIMENTO
SANTOS

ADVOGADO DYEGO KARLO TAVARES(OAB:
39648/PR)

AGRAVADO GUSTAVO ERMEL

ADVOGADO MICHELE ADRIANA DUTRA(OAB:
56965/RS)

AGRAVADO DARLAN DA SILVA MAURICIO

ADVOGADO MONICA BRASIL DELFINO(OAB:
8759/SC)

AGRAVADO DAVI XAVIER LOPES DOS SANTOS

ADVOGADO FLAVIO FILGUEIRAS NUNES(OAB:
102597/MG)

ADVOGADO LUCAS SILVA DE OLIVEIRA(OAB:
155089/MG)

AGRAVADO NIVALDO DA SILVA

ADVOGADO ZELMA AMANDIO DEPIERI(OAB:
17468/SC)

AGRAVADO ISRAEL ROBERTO FERREIRA
JUNIOR

ADVOGADO YNARA FERNANDA NIETO DE
SOUZA RAMOS(OAB: 345640/SP)

AGRAVADO MARCELO RODRIGO XAVIER

ADVOGADO THAMIRES DE ALMEIDA MATOS
PINHEIRO(OAB: 412121/SP)

AGRAVADO GUSTAVO CRUZ BARTELL

ADVOGADO VICTORIA CRUZ BARTELL(OAB:
57856/SC)

Intimado(s)/Citado(s):

  - K2 SOCCER S.A. SCP L.C.Z.

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

PODER JUDICIÁRIO

JUSTIÇA DO TRABALHO

PROCESSO nº 0000124-98.2020.5.12.0041 (AP)

AGRAVANTE: CLUBE ATLETICO TUBARAO SPE LTDA, K2

SOCCER S.A. SCP L.C.Z., BALTORO PARTICIPACOES

SOCIETARIAS LTDA.

AGRAVADO: ROBSON GAZZOLA BENTO, CRISTIANA

KARWOSKI ZIM, VINICIUS FERREIRA DE JESUS, SIDINEI

ANTONIO BARBOSA COELHO, GABRIEL DA SILVA FLAVIO,

MICHEL FELIZARDO DOS SANTOS, MARCELO RODRIGO

XAVIER, GUSTAVO CRUZ BARTELL, NIVALDO DA SILVA,

ISRAEL ROBERTO FERREIRA JUNIOR , DAVI XAVIER LOPES

Código para aferir autenticidade deste caderno: 213499



3960/2024 Tribunal Regional do Trabalho da 12ª Região 5973
Data da Disponibilização: Segunda-feira, 29 de Abril de 2024

DOS SANTOS , GUSTAVO ERMEL, DARLAN DA SILVA

MAURICIO , ALEXANDRE DE SOUZA ALVES DE LIMA, RAFAEL

CERQUEIRA MELO, JOAO FELIPE NASCIMENTO SANTOS,

MARIANE CHAVES DE ARAUJO, RAFFAELE MESSINA ,

MORGANA DEMETRIO, NIKOLAS SANTOS DE FARIAS, FELIPE

GUEDES MARTINS, JOSE VITOR DOS SANTOS SILVA,

APARECIDO BELLIATO JUNIOR , LUCINDA PEREIRA DOS

SANTOS , MIGUEL ANGELO FERREIRA, ANGELA PERUZZO

FERREIRA, YURI ALEXSANDER PAIVA RODRIGUES, RICARDO

BERTOLDO BARRETO, TERESA MARIA DA SILVA, FABIANA

GIASSI MEURER, ADRIANA CORREA PACHECO, ARIANA

ALEXANDRE DE SOUZA DA SILVA, PAULO JOSE OLIVEIRA

JUSTO DE ALMEIDA, LENITA HELENA MENDES MEDEIROS,

GABRIEL COUTINHO BOTTARO, MARCIO RICARDO VITORIA,

SAMUEL JOSE VETTORAZZI, MOISES GERMANO ROCHA

BRAGA, SHAYANE FRANCISCO DE SOUZA, GRACA MARIA

BISPO DA LUZ, CARLOS EDUARDO DA SILVA CANDIDO

RELATORA: DESEMBARGADORA DO TRABALHO MARI ELEDA

MIGLIORINI

REUNIÃO DE EXECUÇÕES. APROVEITAMENTO DE DECISÃO

PROFERIDA EM UM DOS PROCESSOS PARA O CONJUNTO

DAS EXECUÇÕES. POSSIBILIDADE. Tratando-se de processos

reunidos no processo piloto para execução conjunta, não existe

impedimento para que o efeito da responsabilidade solidária

reconhecida em um dos processos seja aplicado, da mesma forma,

ao conjunto das execuções.

VISTOS, relatados e discutidos estes autos de AGRAVO DE

PETIÇÃO, provenientes da 2ª Vara do Trabalho de Tubarão, SC,

sendo agravantes CLUBE ATLETICO TUBARAO SPE LTDA., K2

SOCCER S.A. SCP L.C.Z. e BALTORO PARTICIPACOES

SOCIETARIAS LTDA., e agravados ROBSON GAZZOLA BENTO

E OUTROS.

Os executados interpuseram agravo de petição (fls. 1873-1878)

com intuito de ver reformada a decisão proferida pela Ex.ma Juíza

Desirré Dorneles de Ávila Bollmann (fls. 1495-1496 e 1847-1848).

Os exequentes apresentaram contraminutas (fls. 1914-1918, 1919-

1921, 1922-1924, 1925, 1926-1927, 1928-1930, 1931 e 1932-1934).

Subiram os autos a esta instância revisora.

É o relatório.

V O T O

PRESSUPOSTOS DE ADMISSIBILIDADE

Conheço do agravo de petição e das contraminutas porquanto

foram atendidos os pressupostos legais de admissibilidade.

M É R I T O

AGRAVO DE PETIÇÃO DOS EXECUTADOS

RESPONSABILIDADE SOLIDÁRIA.  SUSPENSÃO DA

EXECUÇÃO

Depreende-se do agravo de petição interposto pelos executados

que eles não se conformam com a decisão das fls. 1495-1496 pelo

fato de que, no seu entendimento, tal decisão teria interpretado

"erroneamente decisão em outro processo" e determinado

"execução em face de outras rés que tem execução suspensa" (fl.

1875).

E, por isso, pretendem "a reforma da decisão com relação à

menção na sentença agravada da sentença proferida nos autos

000671-41.2020.5.12.0041 e inclusão de outras empresas na

presente demanda" (fl. 1878).

Examino.

Em primeiro lugar, como os próprios agravantes admitem nas

razões recursais, os atos executórios nos presentes autos "estão

expressamente suspensos" (fl. 1878).

De fato, na decisão proferida em 24-10-2022, foi determinada a

"sustação de atos constritivos em desfavor dos executados CLUBE

ATLÉTICO TUBARÃO SPE LTDA e K2 SOCCER S/A SCO L.C.Z.

durante o cumprimento do plano de pagamento" (fl. 744).

Já na decisão recorrida, foi determinada a inclusão no polo passivo

de outras sociedades empresárias integrantes do mesmo grupo

econômico (K2 Soccer S/A. SPC L.C.Z e Baltoro Participações

Societarias Ltda.), sem, contudo, haver revogação da decisão

anterior que havia determinado a suspensão da execução.

Na verdade, após a ordem de retificação do polo passivo, apenas

foi determinado o encaminhamento do feito para o Setor de

Execução do e. TRT 12ª Região/SC "para fins de análise para que

seja realizado um acordo global entre todas as ações trabalhistas

que tramitam no Estado em face dos executados" (fl. 1495).

Tanto a decisão recorrida não retomou a execução que, após a

tentativa de conciliação ter sido frustrada (fls. 1762-1768), os

exequentes passaram a se manifestar solicitando o prosseguimento

da execução, em razão do não cumprimento do plano de

pagamento (fls. 1805-1806, 1822-1830, 1836-1837, 1851-1853,

1863-1864).

Mesmo após esses requerimentos, não houve pronunciamento do

Juízo da Execução a respeito do prosseguimento da execução,

como fica claro na decisão em que rejeitados os embargos de
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declaração opostos pelos executados.

Ali, a Juíza de origem deixou expresso que a decisão anterior se

limitou unicamente a incluir no polo passivo sociedades empresárias

que integram o grupo econômico da primeira ré, e, ao final,

consignou que os autos deveriam retornar conclusos "para

apreciação dos pedidos referentes ao prosseguimento da execução"

(fl. 1848).

Diante desse quadro, vê-se que os agravantes, ao mencionarem

que a decisão recorrida teria determinado "execução em face de

outras rés que tem execução suspensa", incorrem em erro de

interpretação, na medida em que não houve ainda nos autos a

retomada dos atos executórios.

Na verdade, a decisão recorrida apenas fez integrar no presente

feito outras sociedades empresárias do grupo econômico, e, em

relação a isso, não há o que reformar.

Afinal, uma vez que as execuções estão reunidas neste processo

pi lo to ,  não ex is te  impedimento para que o efe i to  da

responsabilidade solidária deferida em uma execução específica

seja aplicado, da mesma forma, ao conjunto das execuções.

É nesse sentido que deve ser entendida a menção feita pela Juíza

da execução ao processo AT 0000671-41.2020.5.12.0041, que é

um dos processos reunidos para execução conjunta. Como

esclarecido pela Juíza de execução na decisão de embargos de

declaração:

Denota-se que referida decisão teve como objetivo unicamente

determinar a inclusão no polo passivo da presente das

empresas que formam grupo econômico com a primeira

reclamada, o que foi, incontroversamente, reconhecido nos

autos mencionados.

O fato de o exequente daquela ação ter requerido o direcionamento

e prosseguimento da execução em face de tais empresas,

especialmente a empresa Baltoro, e tal pretensão ter sido rejeitada

em Agravo de Petição, ante a suspensão da execução em face das

empresas do mesmo grupo econômico, somente deixa claro a

efetiva integração das empresas ao grupo.

Registra-se, ainda, que tal formação de grupo econômico já foi

devidamente analisado e reconhecido, igualmente, nos processos

0000801- 39.2020.5.12.0006 e 0000544-77.2021.5.12.0006, que

tramitam na 1ª VT desta cidade, assim como nos feitos 0000004-

21.2021.5.12.0041 e 0000283- 70.2022.5.12.0041, desta unidade.

Assim sendo, inexistente dúvidas acerca da condição de grupo

econômico entre as referidas empresas, sendo este, inclusive, o

motivo de ter sido rejeitado o agravo de petição do exequente do

processo individual 000671- 41.2020.5.12.0041, de tal sorte que

não há que se falar em obscuridade quanto ao decisum ora

objurgado (fls. 1847-1848).

Portanto, toda a irresignação dos agravantes parte da compreensão

equivocada de que a decisão recorrida teria deflagrado a execução

contra as sociedades empresárias integrantes do grupo econômico.

Se fosse esse o caso, de fato poderia se falar em incongruência

com o que ficou definido no acórdão proferido no processo n.

0000671-41.2020.5.12.0041, no qual foi negado provimento ao

agravo do exequente que pretendia a continuidade da execução em

relação à Baltoro Participações Ações Societárias Ltda. (fls. 1636-

1639).

No entanto, como já fundamentado, a decisão recorrida não

determinou a retomada da execução, mas tão somente

readequou o polo passivo da demanda, fazendo integrar as demais

sociedades empresárias integrantes do grupo econômico, conforme

já decidido em vários processos que integram a execução reunida.

Logo, não é contraditória a referência feita aos autos 0000671-

41.2020.5.12.0041, nada havendo que reformar a esse respeito.

Nego provimento.

Pelo que,

ACORDAM os membros da 5ª Turma do Tribunal Regional do

Trabalho da 12ª Região, por unanimidade, CONHECER DO

AGRAVO DE PETIÇÃO. No mérito, por igual votação, NEGAR-LHE

PROVIMENTO. Custas de R$ 44,26 (quarenta e quatro reais e vinte
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e seis centavos) a serem pagas pelos executados (art. 789-A, IV, da

CLT).

Participaram do julgamento realizado na sessão do dia 25 de abril

de 2024, sob a Presidência da Desembargadora do Trabalho Mari

Eleda Migliorini, os Desembargadores do Trabalho Marcos Vinicio

Zanchetta e Cesar Luiz Pasold Júnior (telepresencial). Presente a

Procuradora Regional do Trabalho Marcia Cristina Kamei López

Aliaga.

MARI ELEDA MIGLIORINI

Relatora

FLORIANOPOLIS/SC, 28 de abril de 2024.

RITA DE CASSIA ROSA BASTOS ALVES

Servidor de Secretaria

Processo Nº AP-0000124-98.2020.5.12.0041
Relator MARI ELEDA MIGLIORINI

AGRAVANTE CLUBE ATLETICO TUBARAO SPE
LTDA

ADVOGADO LETICIA LOBO ELPO(OAB:
51697/PR)

AGRAVANTE K2 SOCCER S.A. SCP L.C.Z.

ADVOGADO LETICIA LOBO ELPO(OAB:
51697/PR)

AGRAVANTE BALTORO PARTICIPACOES
SOCIETARIAS LTDA.

ADVOGADO LETICIA LOBO ELPO(OAB:
51697/PR)

AGRAVADO GABRIEL DA SILVA FLAVIO

ADVOGADO GABRIELA KRAUL MARTINS(OAB:
129601/RJ)

ADVOGADO ISMARIA MENDES DE PAIVA(OAB:
203282/RJ)

AGRAVADO MICHEL FELIZARDO DOS SANTOS

ADVOGADO ADRIANO MAGRI(OAB: 16985/SC)

AGRAVADO SHAYANE FRANCISCO DE SOUZA

ADVOGADO GIOVANI BERTOLLO BURIGO(OAB:
25852/SC)

AGRAVADO VINICIUS FERREIRA DE JESUS

ADVOGADO LUCIANO ARCOVERDE DE MORAIS
CARNEIRO(OAB: 16310/PE)

AGRAVADO CARLOS EDUARDO DA SILVA
CANDIDO

ADVOGADO NICOLAS MURILO WAGNER(OAB:
55946/SC)

AGRAVADO SIDINEI ANTONIO BARBOSA
COELHO

ADVOGADO MARCELO AUGUSTO MURARO
MACHADO(OAB: 51344/SC)

AGRAVADO GRACA MARIA BISPO DA LUZ

ADVOGADO RAMON MACHADO CAMPOS(OAB:
27578/SC)

AGRAVADO MARCIO RICARDO VITORIA

ADVOGADO MARIJU RAMOS MACIEL(OAB:
58335/RS)

AGRAVADO GABRIEL COUTINHO BOTTARO

ADVOGADO MARIJU RAMOS MACIEL(OAB:
58335/RS)

AGRAVADO MOISES GERMANO ROCHA BRAGA

ADVOGADO GIOVANI BERTOLLO BURIGO(OAB:
25852/SC)

AGRAVADO CRISTIANA KARWOSKI ZIM

ADVOGADO MURILO ESMERALDINO DE
MEDEIROS(OAB: 40577/SC)

AGRAVADO SAMUEL JOSE VETTORAZZI

ADVOGADO MARIJU RAMOS MACIEL(OAB:
58335/RS)

AGRAVADO ARIANA ALEXANDRE DE SOUZA DA
SILVA

ADVOGADO RAMON MACHADO CAMPOS(OAB:
27578/SC)

AGRAVADO ROBSON GAZZOLA BENTO

ADVOGADO MARIA REGINA MEDEIROS(OAB:
31350/SC)

ADVOGADO VAMILSON DE SOUZA JERONIMO
JUNIOR(OAB: 44354/SC)

AGRAVADO LENITA HELENA MENDES
MEDEIROS

ADVOGADO RAMON MACHADO CAMPOS(OAB:
27578/SC)

AGRAVADO PAULO JOSE OLIVEIRA JUSTO DE
ALMEIDA

ADVOGADO MONICA BRASIL DELFINO(OAB:
8759/SC)

AGRAVADO FABIANA GIASSI MEURER

ADVOGADO CLARINDO JORDANI DOS
SANTOS(OAB: 25990/SC)

AGRAVADO ADRIANA CORREA PACHECO

ADVOGADO AMANDA DARELA DE OLIVEIRA
LONGO(OAB: 34263/SC)

AGRAVADO RICARDO BERTOLDO BARRETO

ADVOGADO ROBERTO JOSE PUGLIESE
JUNIOR(OAB: 16399/SC)

ADVOGADO RICHARD DA SILVEIRA DIAS(OAB:
36394/SC)

AGRAVADO TERESA MARIA DA SILVA

ADVOGADO DAVID LEHMKUHL TORRES(OAB:
53866/SC)

AGRAVADO MIGUEL ANGELO FERREIRA

ADVOGADO DYEGO KARLO TAVARES(OAB:
39648/PR)

AGRAVADO YURI ALEXSANDER PAIVA
RODRIGUES

ADVOGADO LUCAS SILVA DE OLIVEIRA(OAB:
155089/MG)

ADVOGADO FLAVIO FILGUEIRAS NUNES(OAB:
102597/MG)

AGRAVADO ANGELA PERUZZO FERREIRA

ADVOGADO DYEGO KARLO TAVARES(OAB:
39648/PR)

AGRAVADO APARECIDO BELLIATO JUNIOR

ADVOGADO THIAGO DE SOUZA RINO(OAB:
230129/SP)

ADVOGADO FILIPE SOUZA RINO(OAB:
329068/SP)

AGRAVADO LUCINDA PEREIRA DOS SANTOS

ADVOGADO RAFAEL VARGAS DE SOUZA(OAB:
50435/SC)

AGRAVADO FELIPE GUEDES MARTINS

ADVOGADO MARIJU RAMOS MACIEL(OAB:
58335/RS)
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AGRAVADO JOSE VITOR DOS SANTOS SILVA

ADVOGADO ANDRE GELSLEICHTER DE
LIMA(OAB: 24842/SC)

AGRAVADO MORGANA DEMETRIO

ADVOGADO RAMON MACHADO CAMPOS(OAB:
27578/SC)

AGRAVADO NIKOLAS SANTOS DE FARIAS

ADVOGADO FERNANDO MUNHOZ MACHADO
PRIGOL(OAB: 89692/PR)

AGRAVADO MARIANE CHAVES DE ARAUJO

ADVOGADO VANIO GHISI(OAB: 5658/SC)

AGRAVADO RAFFAELE MESSINA

ADVOGADO EDUARDO BEIL(OAB: 15184/SC)

AGRAVADO RAFAEL CERQUEIRA MELO

ADVOGADO DYEGO KARLO TAVARES(OAB:
39648/PR)

AGRAVADO ALEXANDRE DE SOUZA ALVES DE
LIMA

ADVOGADO FLAVIO FILGUEIRAS NUNES(OAB:
102597/MG)

ADVOGADO LUCAS SILVA DE OLIVEIRA(OAB:
155089/MG)

AGRAVADO JOAO FELIPE NASCIMENTO
SANTOS

ADVOGADO DYEGO KARLO TAVARES(OAB:
39648/PR)

AGRAVADO GUSTAVO ERMEL

ADVOGADO MICHELE ADRIANA DUTRA(OAB:
56965/RS)

AGRAVADO DARLAN DA SILVA MAURICIO

ADVOGADO MONICA BRASIL DELFINO(OAB:
8759/SC)

AGRAVADO DAVI XAVIER LOPES DOS SANTOS

ADVOGADO FLAVIO FILGUEIRAS NUNES(OAB:
102597/MG)

ADVOGADO LUCAS SILVA DE OLIVEIRA(OAB:
155089/MG)

AGRAVADO NIVALDO DA SILVA

ADVOGADO ZELMA AMANDIO DEPIERI(OAB:
17468/SC)

AGRAVADO ISRAEL ROBERTO FERREIRA
JUNIOR

ADVOGADO YNARA FERNANDA NIETO DE
SOUZA RAMOS(OAB: 345640/SP)

AGRAVADO MARCELO RODRIGO XAVIER

ADVOGADO THAMIRES DE ALMEIDA MATOS
PINHEIRO(OAB: 412121/SP)

AGRAVADO GUSTAVO CRUZ BARTELL

ADVOGADO VICTORIA CRUZ BARTELL(OAB:
57856/SC)

Intimado(s)/Citado(s):

  - BALTORO PARTICIPACOES SOCIETARIAS LTDA.

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

PODER JUDICIÁRIO

JUSTIÇA DO TRABALHO

PROCESSO nº 0000124-98.2020.5.12.0041 (AP)

AGRAVANTE: CLUBE ATLETICO TUBARAO SPE LTDA, K2

SOCCER S.A. SCP L.C.Z., BALTORO PARTICIPACOES

SOCIETARIAS LTDA.

AGRAVADO: ROBSON GAZZOLA BENTO, CRISTIANA

KARWOSKI ZIM, VINICIUS FERREIRA DE JESUS, SIDINEI

ANTONIO BARBOSA COELHO, GABRIEL DA SILVA FLAVIO,

MICHEL FELIZARDO DOS SANTOS, MARCELO RODRIGO

XAVIER, GUSTAVO CRUZ BARTELL, NIVALDO DA SILVA,

ISRAEL ROBERTO FERREIRA JUNIOR , DAVI XAVIER LOPES

DOS SANTOS , GUSTAVO ERMEL, DARLAN DA SILVA

MAURICIO , ALEXANDRE DE SOUZA ALVES DE LIMA, RAFAEL

CERQUEIRA MELO, JOAO FELIPE NASCIMENTO SANTOS,

MARIANE CHAVES DE ARAUJO, RAFFAELE MESSINA ,

MORGANA DEMETRIO, NIKOLAS SANTOS DE FARIAS, FELIPE

GUEDES MARTINS, JOSE VITOR DOS SANTOS SILVA,

APARECIDO BELLIATO JUNIOR , LUCINDA PEREIRA DOS

SANTOS , MIGUEL ANGELO FERREIRA, ANGELA PERUZZO

FERREIRA, YURI ALEXSANDER PAIVA RODRIGUES, RICARDO

BERTOLDO BARRETO, TERESA MARIA DA SILVA, FABIANA

GIASSI MEURER, ADRIANA CORREA PACHECO, ARIANA

ALEXANDRE DE SOUZA DA SILVA, PAULO JOSE OLIVEIRA

JUSTO DE ALMEIDA, LENITA HELENA MENDES MEDEIROS,

GABRIEL COUTINHO BOTTARO, MARCIO RICARDO VITORIA,

SAMUEL JOSE VETTORAZZI, MOISES GERMANO ROCHA

BRAGA, SHAYANE FRANCISCO DE SOUZA, GRACA MARIA

BISPO DA LUZ, CARLOS EDUARDO DA SILVA CANDIDO

RELATORA: DESEMBARGADORA DO TRABALHO MARI ELEDA

MIGLIORINI

REUNIÃO DE EXECUÇÕES. APROVEITAMENTO DE DECISÃO

PROFERIDA EM UM DOS PROCESSOS PARA O CONJUNTO

DAS EXECUÇÕES. POSSIBILIDADE. Tratando-se de processos

reunidos no processo piloto para execução conjunta, não existe

impedimento para que o efeito da responsabilidade solidária

reconhecida em um dos processos seja aplicado, da mesma forma,

ao conjunto das execuções.

VISTOS, relatados e discutidos estes autos de AGRAVO DE
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PETIÇÃO, provenientes da 2ª Vara do Trabalho de Tubarão, SC,

sendo agravantes CLUBE ATLETICO TUBARAO SPE LTDA., K2

SOCCER S.A. SCP L.C.Z. e BALTORO PARTICIPACOES

SOCIETARIAS LTDA., e agravados ROBSON GAZZOLA BENTO

E OUTROS.

Os executados interpuseram agravo de petição (fls. 1873-1878)

com intuito de ver reformada a decisão proferida pela Ex.ma Juíza

Desirré Dorneles de Ávila Bollmann (fls. 1495-1496 e 1847-1848).

Os exequentes apresentaram contraminutas (fls. 1914-1918, 1919-

1921, 1922-1924, 1925, 1926-1927, 1928-1930, 1931 e 1932-1934).

Subiram os autos a esta instância revisora.

É o relatório.

V O T O

PRESSUPOSTOS DE ADMISSIBILIDADE

Conheço do agravo de petição e das contraminutas porquanto

foram atendidos os pressupostos legais de admissibilidade.

M É R I T O

AGRAVO DE PETIÇÃO DOS EXECUTADOS

RESPONSABILIDADE SOLIDÁRIA.  SUSPENSÃO DA

EXECUÇÃO

Depreende-se do agravo de petição interposto pelos executados

que eles não se conformam com a decisão das fls. 1495-1496 pelo

fato de que, no seu entendimento, tal decisão teria interpretado

"erroneamente decisão em outro processo" e determinado

"execução em face de outras rés que tem execução suspensa" (fl.

1875).

E, por isso, pretendem "a reforma da decisão com relação à

menção na sentença agravada da sentença proferida nos autos

000671-41.2020.5.12.0041 e inclusão de outras empresas na

presente demanda" (fl. 1878).

Examino.

Em primeiro lugar, como os próprios agravantes admitem nas

razões recursais, os atos executórios nos presentes autos "estão

expressamente suspensos" (fl. 1878).

De fato, na decisão proferida em 24-10-2022, foi determinada a

"sustação de atos constritivos em desfavor dos executados CLUBE

ATLÉTICO TUBARÃO SPE LTDA e K2 SOCCER S/A SCO L.C.Z.

durante o cumprimento do plano de pagamento" (fl. 744).

Já na decisão recorrida, foi determinada a inclusão no polo passivo

de outras sociedades empresárias integrantes do mesmo grupo

econômico (K2 Soccer S/A. SPC L.C.Z e Baltoro Participações

Societarias Ltda.), sem, contudo, haver revogação da decisão

anterior que havia determinado a suspensão da execução.

Na verdade, após a ordem de retificação do polo passivo, apenas

foi determinado o encaminhamento do feito para o Setor de

Execução do e. TRT 12ª Região/SC "para fins de análise para que

seja realizado um acordo global entre todas as ações trabalhistas

que tramitam no Estado em face dos executados" (fl. 1495).

Tanto a decisão recorrida não retomou a execução que, após a

tentativa de conciliação ter sido frustrada (fls. 1762-1768), os

exequentes passaram a se manifestar solicitando o prosseguimento

da execução, em razão do não cumprimento do plano de

pagamento (fls. 1805-1806, 1822-1830, 1836-1837, 1851-1853,

1863-1864).

Mesmo após esses requerimentos, não houve pronunciamento do

Juízo da Execução a respeito do prosseguimento da execução,

como fica claro na decisão em que rejeitados os embargos de

declaração opostos pelos executados.

Ali, a Juíza de origem deixou expresso que a decisão anterior se

limitou unicamente a incluir no polo passivo sociedades empresárias

que integram o grupo econômico da primeira ré, e, ao final,

consignou que os autos deveriam retornar conclusos "para

apreciação dos pedidos referentes ao prosseguimento da execução"

(fl. 1848).

Diante desse quadro, vê-se que os agravantes, ao mencionarem

que a decisão recorrida teria determinado "execução em face de

outras rés que tem execução suspensa", incorrem em erro de

interpretação, na medida em que não houve ainda nos autos a

retomada dos atos executórios.

Na verdade, a decisão recorrida apenas fez integrar no presente

feito outras sociedades empresárias do grupo econômico, e, em

relação a isso, não há o que reformar.

Afinal, uma vez que as execuções estão reunidas neste processo

pi lo to ,  não ex is te  impedimento para que o efe i to  da

responsabilidade solidária deferida em uma execução específica

seja aplicado, da mesma forma, ao conjunto das execuções.

É nesse sentido que deve ser entendida a menção feita pela Juíza

da execução ao processo AT 0000671-41.2020.5.12.0041, que é

um dos processos reunidos para execução conjunta. Como

esclarecido pela Juíza de execução na decisão de embargos de

declaração:

Denota-se que referida decisão teve como objetivo unicamente

determinar a inclusão no polo passivo da presente das

empresas que formam grupo econômico com a primeira

reclamada, o que foi, incontroversamente, reconhecido nos

autos mencionados.

O fato de o exequente daquela ação ter requerido o direcionamento

e prosseguimento da execução em face de tais empresas,

especialmente a empresa Baltoro, e tal pretensão ter sido rejeitada

em Agravo de Petição, ante a suspensão da execução em face das

empresas do mesmo grupo econômico, somente deixa claro a

efetiva integração das empresas ao grupo.
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Registra-se, ainda, que tal formação de grupo econômico já foi

devidamente analisado e reconhecido, igualmente, nos processos

0000801- 39.2020.5.12.0006 e 0000544-77.2021.5.12.0006, que

tramitam na 1ª VT desta cidade, assim como nos feitos 0000004-

21.2021.5.12.0041 e 0000283- 70.2022.5.12.0041, desta unidade.

Assim sendo, inexistente dúvidas acerca da condição de grupo

econômico entre as referidas empresas, sendo este, inclusive, o

motivo de ter sido rejeitado o agravo de petição do exequente do

processo individual 000671- 41.2020.5.12.0041, de tal sorte que

não há que se falar em obscuridade quanto ao decisum ora

objurgado (fls. 1847-1848).

Portanto, toda a irresignação dos agravantes parte da compreensão

equivocada de que a decisão recorrida teria deflagrado a execução

contra as sociedades empresárias integrantes do grupo econômico.

Se fosse esse o caso, de fato poderia se falar em incongruência

com o que ficou definido no acórdão proferido no processo n.

0000671-41.2020.5.12.0041, no qual foi negado provimento ao

agravo do exequente que pretendia a continuidade da execução em

relação à Baltoro Participações Ações Societárias Ltda. (fls. 1636-

1639).

No entanto, como já fundamentado, a decisão recorrida não

determinou a retomada da execução, mas tão somente

readequou o polo passivo da demanda, fazendo integrar as demais

sociedades empresárias integrantes do grupo econômico, conforme

já decidido em vários processos que integram a execução reunida.

Logo, não é contraditória a referência feita aos autos 0000671-

41.2020.5.12.0041, nada havendo que reformar a esse respeito.

Nego provimento.

Pelo que,

ACORDAM os membros da 5ª Turma do Tribunal Regional do

Trabalho da 12ª Região, por unanimidade, CONHECER DO

AGRAVO DE PETIÇÃO. No mérito, por igual votação, NEGAR-LHE

PROVIMENTO. Custas de R$ 44,26 (quarenta e quatro reais e vinte

e seis centavos) a serem pagas pelos executados (art. 789-A, IV, da

CLT).

Participaram do julgamento realizado na sessão do dia 25 de abril

de 2024, sob a Presidência da Desembargadora do Trabalho Mari

Eleda Migliorini, os Desembargadores do Trabalho Marcos Vinicio

Zanchetta e Cesar Luiz Pasold Júnior (telepresencial). Presente a

Procuradora Regional do Trabalho Marcia Cristina Kamei López

Aliaga.

MARI ELEDA MIGLIORINI

Relatora

FLORIANOPOLIS/SC, 28 de abril de 2024.

RITA DE CASSIA ROSA BASTOS ALVES

Servidor de Secretaria

Processo Nº AP-0000124-98.2020.5.12.0041
Relator MARI ELEDA MIGLIORINI

AGRAVANTE CLUBE ATLETICO TUBARAO SPE
LTDA

ADVOGADO LETICIA LOBO ELPO(OAB:
51697/PR)

AGRAVANTE K2 SOCCER S.A. SCP L.C.Z.

ADVOGADO LETICIA LOBO ELPO(OAB:
51697/PR)

AGRAVANTE BALTORO PARTICIPACOES
SOCIETARIAS LTDA.

ADVOGADO LETICIA LOBO ELPO(OAB:
51697/PR)

AGRAVADO GABRIEL DA SILVA FLAVIO

ADVOGADO GABRIELA KRAUL MARTINS(OAB:
129601/RJ)

ADVOGADO ISMARIA MENDES DE PAIVA(OAB:
203282/RJ)

AGRAVADO MICHEL FELIZARDO DOS SANTOS
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ADVOGADO ADRIANO MAGRI(OAB: 16985/SC)

AGRAVADO SHAYANE FRANCISCO DE SOUZA

ADVOGADO GIOVANI BERTOLLO BURIGO(OAB:
25852/SC)

AGRAVADO VINICIUS FERREIRA DE JESUS

ADVOGADO LUCIANO ARCOVERDE DE MORAIS
CARNEIRO(OAB: 16310/PE)

AGRAVADO CARLOS EDUARDO DA SILVA
CANDIDO

ADVOGADO NICOLAS MURILO WAGNER(OAB:
55946/SC)

AGRAVADO SIDINEI ANTONIO BARBOSA
COELHO

ADVOGADO MARCELO AUGUSTO MURARO
MACHADO(OAB: 51344/SC)

AGRAVADO GRACA MARIA BISPO DA LUZ

ADVOGADO RAMON MACHADO CAMPOS(OAB:
27578/SC)

AGRAVADO MARCIO RICARDO VITORIA

ADVOGADO MARIJU RAMOS MACIEL(OAB:
58335/RS)

AGRAVADO GABRIEL COUTINHO BOTTARO

ADVOGADO MARIJU RAMOS MACIEL(OAB:
58335/RS)

AGRAVADO MOISES GERMANO ROCHA BRAGA

ADVOGADO GIOVANI BERTOLLO BURIGO(OAB:
25852/SC)

AGRAVADO CRISTIANA KARWOSKI ZIM

ADVOGADO MURILO ESMERALDINO DE
MEDEIROS(OAB: 40577/SC)

AGRAVADO SAMUEL JOSE VETTORAZZI

ADVOGADO MARIJU RAMOS MACIEL(OAB:
58335/RS)

AGRAVADO ARIANA ALEXANDRE DE SOUZA DA
SILVA

ADVOGADO RAMON MACHADO CAMPOS(OAB:
27578/SC)

AGRAVADO ROBSON GAZZOLA BENTO

ADVOGADO MARIA REGINA MEDEIROS(OAB:
31350/SC)

ADVOGADO VAMILSON DE SOUZA JERONIMO
JUNIOR(OAB: 44354/SC)

AGRAVADO LENITA HELENA MENDES
MEDEIROS

ADVOGADO RAMON MACHADO CAMPOS(OAB:
27578/SC)

AGRAVADO PAULO JOSE OLIVEIRA JUSTO DE
ALMEIDA

ADVOGADO MONICA BRASIL DELFINO(OAB:
8759/SC)

AGRAVADO FABIANA GIASSI MEURER

ADVOGADO CLARINDO JORDANI DOS
SANTOS(OAB: 25990/SC)

AGRAVADO ADRIANA CORREA PACHECO

ADVOGADO AMANDA DARELA DE OLIVEIRA
LONGO(OAB: 34263/SC)

AGRAVADO RICARDO BERTOLDO BARRETO

ADVOGADO ROBERTO JOSE PUGLIESE
JUNIOR(OAB: 16399/SC)

ADVOGADO RICHARD DA SILVEIRA DIAS(OAB:
36394/SC)

AGRAVADO TERESA MARIA DA SILVA

ADVOGADO DAVID LEHMKUHL TORRES(OAB:
53866/SC)

AGRAVADO MIGUEL ANGELO FERREIRA

ADVOGADO DYEGO KARLO TAVARES(OAB:
39648/PR)

AGRAVADO YURI ALEXSANDER PAIVA
RODRIGUES

ADVOGADO LUCAS SILVA DE OLIVEIRA(OAB:
155089/MG)

ADVOGADO FLAVIO FILGUEIRAS NUNES(OAB:
102597/MG)

AGRAVADO ANGELA PERUZZO FERREIRA

ADVOGADO DYEGO KARLO TAVARES(OAB:
39648/PR)

AGRAVADO APARECIDO BELLIATO JUNIOR

ADVOGADO THIAGO DE SOUZA RINO(OAB:
230129/SP)

ADVOGADO FILIPE SOUZA RINO(OAB:
329068/SP)

AGRAVADO LUCINDA PEREIRA DOS SANTOS

ADVOGADO RAFAEL VARGAS DE SOUZA(OAB:
50435/SC)

AGRAVADO FELIPE GUEDES MARTINS

ADVOGADO MARIJU RAMOS MACIEL(OAB:
58335/RS)

AGRAVADO JOSE VITOR DOS SANTOS SILVA

ADVOGADO ANDRE GELSLEICHTER DE
LIMA(OAB: 24842/SC)

AGRAVADO MORGANA DEMETRIO

ADVOGADO RAMON MACHADO CAMPOS(OAB:
27578/SC)

AGRAVADO NIKOLAS SANTOS DE FARIAS

ADVOGADO FERNANDO MUNHOZ MACHADO
PRIGOL(OAB: 89692/PR)

AGRAVADO MARIANE CHAVES DE ARAUJO

ADVOGADO VANIO GHISI(OAB: 5658/SC)

AGRAVADO RAFFAELE MESSINA

ADVOGADO EDUARDO BEIL(OAB: 15184/SC)

AGRAVADO RAFAEL CERQUEIRA MELO

ADVOGADO DYEGO KARLO TAVARES(OAB:
39648/PR)

AGRAVADO ALEXANDRE DE SOUZA ALVES DE
LIMA

ADVOGADO FLAVIO FILGUEIRAS NUNES(OAB:
102597/MG)

ADVOGADO LUCAS SILVA DE OLIVEIRA(OAB:
155089/MG)

AGRAVADO JOAO FELIPE NASCIMENTO
SANTOS

ADVOGADO DYEGO KARLO TAVARES(OAB:
39648/PR)

AGRAVADO GUSTAVO ERMEL

ADVOGADO MICHELE ADRIANA DUTRA(OAB:
56965/RS)

AGRAVADO DARLAN DA SILVA MAURICIO

ADVOGADO MONICA BRASIL DELFINO(OAB:
8759/SC)

AGRAVADO DAVI XAVIER LOPES DOS SANTOS

ADVOGADO FLAVIO FILGUEIRAS NUNES(OAB:
102597/MG)

ADVOGADO LUCAS SILVA DE OLIVEIRA(OAB:
155089/MG)

AGRAVADO NIVALDO DA SILVA

ADVOGADO ZELMA AMANDIO DEPIERI(OAB:
17468/SC)

AGRAVADO ISRAEL ROBERTO FERREIRA
JUNIOR

ADVOGADO YNARA FERNANDA NIETO DE
SOUZA RAMOS(OAB: 345640/SP)

AGRAVADO MARCELO RODRIGO XAVIER

ADVOGADO THAMIRES DE ALMEIDA MATOS
PINHEIRO(OAB: 412121/SP)

AGRAVADO GUSTAVO CRUZ BARTELL

ADVOGADO VICTORIA CRUZ BARTELL(OAB:
57856/SC)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ROBSON GAZZOLA BENTO
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            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

PODER JUDICIÁRIO

JUSTIÇA DO TRABALHO

PROCESSO nº 0000124-98.2020.5.12.0041 (AP)

AGRAVANTE: CLUBE ATLETICO TUBARAO SPE LTDA, K2

SOCCER S.A. SCP L.C.Z., BALTORO PARTICIPACOES

SOCIETARIAS LTDA.

AGRAVADO: ROBSON GAZZOLA BENTO, CRISTIANA

KARWOSKI ZIM, VINICIUS FERREIRA DE JESUS, SIDINEI

ANTONIO BARBOSA COELHO, GABRIEL DA SILVA FLAVIO,

MICHEL FELIZARDO DOS SANTOS, MARCELO RODRIGO

XAVIER, GUSTAVO CRUZ BARTELL, NIVALDO DA SILVA,

ISRAEL ROBERTO FERREIRA JUNIOR , DAVI XAVIER LOPES

DOS SANTOS , GUSTAVO ERMEL, DARLAN DA SILVA

MAURICIO , ALEXANDRE DE SOUZA ALVES DE LIMA, RAFAEL

CERQUEIRA MELO, JOAO FELIPE NASCIMENTO SANTOS,

MARIANE CHAVES DE ARAUJO, RAFFAELE MESSINA ,

MORGANA DEMETRIO, NIKOLAS SANTOS DE FARIAS, FELIPE

GUEDES MARTINS, JOSE VITOR DOS SANTOS SILVA,

APARECIDO BELLIATO JUNIOR , LUCINDA PEREIRA DOS

SANTOS , MIGUEL ANGELO FERREIRA, ANGELA PERUZZO

FERREIRA, YURI ALEXSANDER PAIVA RODRIGUES, RICARDO

BERTOLDO BARRETO, TERESA MARIA DA SILVA, FABIANA

GIASSI MEURER, ADRIANA CORREA PACHECO, ARIANA

ALEXANDRE DE SOUZA DA SILVA, PAULO JOSE OLIVEIRA

JUSTO DE ALMEIDA, LENITA HELENA MENDES MEDEIROS,

GABRIEL COUTINHO BOTTARO, MARCIO RICARDO VITORIA,

SAMUEL JOSE VETTORAZZI, MOISES GERMANO ROCHA

BRAGA, SHAYANE FRANCISCO DE SOUZA, GRACA MARIA

BISPO DA LUZ, CARLOS EDUARDO DA SILVA CANDIDO

RELATORA: DESEMBARGADORA DO TRABALHO MARI ELEDA

MIGLIORINI

REUNIÃO DE EXECUÇÕES. APROVEITAMENTO DE DECISÃO

PROFERIDA EM UM DOS PROCESSOS PARA O CONJUNTO

DAS EXECUÇÕES. POSSIBILIDADE. Tratando-se de processos

reunidos no processo piloto para execução conjunta, não existe

impedimento para que o efeito da responsabilidade solidária

reconhecida em um dos processos seja aplicado, da mesma forma,

ao conjunto das execuções.

VISTOS, relatados e discutidos estes autos de AGRAVO DE

PETIÇÃO, provenientes da 2ª Vara do Trabalho de Tubarão, SC,

sendo agravantes CLUBE ATLETICO TUBARAO SPE LTDA., K2

SOCCER S.A. SCP L.C.Z. e BALTORO PARTICIPACOES

SOCIETARIAS LTDA., e agravados ROBSON GAZZOLA BENTO

E OUTROS.

Os executados interpuseram agravo de petição (fls. 1873-1878)

com intuito de ver reformada a decisão proferida pela Ex.ma Juíza

Desirré Dorneles de Ávila Bollmann (fls. 1495-1496 e 1847-1848).

Os exequentes apresentaram contraminutas (fls. 1914-1918, 1919-

1921, 1922-1924, 1925, 1926-1927, 1928-1930, 1931 e 1932-1934).

Subiram os autos a esta instância revisora.

É o relatório.

V O T O

PRESSUPOSTOS DE ADMISSIBILIDADE

Conheço do agravo de petição e das contraminutas porquanto

foram atendidos os pressupostos legais de admissibilidade.

M É R I T O

AGRAVO DE PETIÇÃO DOS EXECUTADOS

RESPONSABILIDADE SOLIDÁRIA.  SUSPENSÃO DA

EXECUÇÃO

Depreende-se do agravo de petição interposto pelos executados

que eles não se conformam com a decisão das fls. 1495-1496 pelo

fato de que, no seu entendimento, tal decisão teria interpretado

"erroneamente decisão em outro processo" e determinado

"execução em face de outras rés que tem execução suspensa" (fl.

1875).

E, por isso, pretendem "a reforma da decisão com relação à

menção na sentença agravada da sentença proferida nos autos

000671-41.2020.5.12.0041 e inclusão de outras empresas na

presente demanda" (fl. 1878).

Examino.

Em primeiro lugar, como os próprios agravantes admitem nas

razões recursais, os atos executórios nos presentes autos "estão

expressamente suspensos" (fl. 1878).

De fato, na decisão proferida em 24-10-2022, foi determinada a

"sustação de atos constritivos em desfavor dos executados CLUBE
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ATLÉTICO TUBARÃO SPE LTDA e K2 SOCCER S/A SCO L.C.Z.

durante o cumprimento do plano de pagamento" (fl. 744).

Já na decisão recorrida, foi determinada a inclusão no polo passivo

de outras sociedades empresárias integrantes do mesmo grupo

econômico (K2 Soccer S/A. SPC L.C.Z e Baltoro Participações

Societarias Ltda.), sem, contudo, haver revogação da decisão

anterior que havia determinado a suspensão da execução.

Na verdade, após a ordem de retificação do polo passivo, apenas

foi determinado o encaminhamento do feito para o Setor de

Execução do e. TRT 12ª Região/SC "para fins de análise para que

seja realizado um acordo global entre todas as ações trabalhistas

que tramitam no Estado em face dos executados" (fl. 1495).

Tanto a decisão recorrida não retomou a execução que, após a

tentativa de conciliação ter sido frustrada (fls. 1762-1768), os

exequentes passaram a se manifestar solicitando o prosseguimento

da execução, em razão do não cumprimento do plano de

pagamento (fls. 1805-1806, 1822-1830, 1836-1837, 1851-1853,

1863-1864).

Mesmo após esses requerimentos, não houve pronunciamento do

Juízo da Execução a respeito do prosseguimento da execução,

como fica claro na decisão em que rejeitados os embargos de

declaração opostos pelos executados.

Ali, a Juíza de origem deixou expresso que a decisão anterior se

limitou unicamente a incluir no polo passivo sociedades empresárias

que integram o grupo econômico da primeira ré, e, ao final,

consignou que os autos deveriam retornar conclusos "para

apreciação dos pedidos referentes ao prosseguimento da execução"

(fl. 1848).

Diante desse quadro, vê-se que os agravantes, ao mencionarem

que a decisão recorrida teria determinado "execução em face de

outras rés que tem execução suspensa", incorrem em erro de

interpretação, na medida em que não houve ainda nos autos a

retomada dos atos executórios.

Na verdade, a decisão recorrida apenas fez integrar no presente

feito outras sociedades empresárias do grupo econômico, e, em

relação a isso, não há o que reformar.

Afinal, uma vez que as execuções estão reunidas neste processo

pi lo to ,  não ex is te  impedimento para que o efe i to  da

responsabilidade solidária deferida em uma execução específica

seja aplicado, da mesma forma, ao conjunto das execuções.

É nesse sentido que deve ser entendida a menção feita pela Juíza

da execução ao processo AT 0000671-41.2020.5.12.0041, que é

um dos processos reunidos para execução conjunta. Como

esclarecido pela Juíza de execução na decisão de embargos de

declaração:

Denota-se que referida decisão teve como objetivo unicamente

determinar a inclusão no polo passivo da presente das

empresas que formam grupo econômico com a primeira

reclamada, o que foi, incontroversamente, reconhecido nos

autos mencionados.

O fato de o exequente daquela ação ter requerido o direcionamento

e prosseguimento da execução em face de tais empresas,

especialmente a empresa Baltoro, e tal pretensão ter sido rejeitada

em Agravo de Petição, ante a suspensão da execução em face das

empresas do mesmo grupo econômico, somente deixa claro a

efetiva integração das empresas ao grupo.

Registra-se, ainda, que tal formação de grupo econômico já foi

devidamente analisado e reconhecido, igualmente, nos processos

0000801- 39.2020.5.12.0006 e 0000544-77.2021.5.12.0006, que

tramitam na 1ª VT desta cidade, assim como nos feitos 0000004-

21.2021.5.12.0041 e 0000283- 70.2022.5.12.0041, desta unidade.

Assim sendo, inexistente dúvidas acerca da condição de grupo

econômico entre as referidas empresas, sendo este, inclusive, o

motivo de ter sido rejeitado o agravo de petição do exequente do

processo individual 000671- 41.2020.5.12.0041, de tal sorte que

não há que se falar em obscuridade quanto ao decisum ora

objurgado (fls. 1847-1848).

Portanto, toda a irresignação dos agravantes parte da compreensão

equivocada de que a decisão recorrida teria deflagrado a execução

contra as sociedades empresárias integrantes do grupo econômico.

Se fosse esse o caso, de fato poderia se falar em incongruência

com o que ficou definido no acórdão proferido no processo n.

0000671-41.2020.5.12.0041, no qual foi negado provimento ao

agravo do exequente que pretendia a continuidade da execução em

relação à Baltoro Participações Ações Societárias Ltda. (fls. 1636-

1639).

No entanto, como já fundamentado, a decisão recorrida não

determinou a retomada da execução, mas tão somente

readequou o polo passivo da demanda, fazendo integrar as demais

sociedades empresárias integrantes do grupo econômico, conforme

já decidido em vários processos que integram a execução reunida.

Logo, não é contraditória a referência feita aos autos 0000671-

41.2020.5.12.0041, nada havendo que reformar a esse respeito.

Nego provimento.

Pelo que,
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ACORDAM os membros da 5ª Turma do Tribunal Regional do

Trabalho da 12ª Região, por unanimidade, CONHECER DO

AGRAVO DE PETIÇÃO. No mérito, por igual votação, NEGAR-LHE

PROVIMENTO. Custas de R$ 44,26 (quarenta e quatro reais e vinte

e seis centavos) a serem pagas pelos executados (art. 789-A, IV, da

CLT).

Participaram do julgamento realizado na sessão do dia 25 de abril

de 2024, sob a Presidência da Desembargadora do Trabalho Mari

Eleda Migliorini, os Desembargadores do Trabalho Marcos Vinicio

Zanchetta e Cesar Luiz Pasold Júnior (telepresencial). Presente a

Procuradora Regional do Trabalho Marcia Cristina Kamei López

Aliaga.

MARI ELEDA MIGLIORINI

Relatora

FLORIANOPOLIS/SC, 28 de abril de 2024.

RITA DE CASSIA ROSA BASTOS ALVES

Servidor de Secretaria

Processo Nº AP-0000124-98.2020.5.12.0041
Relator MARI ELEDA MIGLIORINI

AGRAVANTE CLUBE ATLETICO TUBARAO SPE
LTDA

ADVOGADO LETICIA LOBO ELPO(OAB:
51697/PR)

AGRAVANTE K2 SOCCER S.A. SCP L.C.Z.

ADVOGADO LETICIA LOBO ELPO(OAB:
51697/PR)

AGRAVANTE BALTORO PARTICIPACOES
SOCIETARIAS LTDA.

ADVOGADO LETICIA LOBO ELPO(OAB:
51697/PR)

AGRAVADO GABRIEL DA SILVA FLAVIO

ADVOGADO GABRIELA KRAUL MARTINS(OAB:
129601/RJ)

ADVOGADO ISMARIA MENDES DE PAIVA(OAB:
203282/RJ)

AGRAVADO MICHEL FELIZARDO DOS SANTOS

ADVOGADO ADRIANO MAGRI(OAB: 16985/SC)

AGRAVADO SHAYANE FRANCISCO DE SOUZA

ADVOGADO GIOVANI BERTOLLO BURIGO(OAB:
25852/SC)

AGRAVADO VINICIUS FERREIRA DE JESUS

ADVOGADO LUCIANO ARCOVERDE DE MORAIS
CARNEIRO(OAB: 16310/PE)

AGRAVADO CARLOS EDUARDO DA SILVA
CANDIDO

ADVOGADO NICOLAS MURILO WAGNER(OAB:
55946/SC)

AGRAVADO SIDINEI ANTONIO BARBOSA
COELHO

ADVOGADO MARCELO AUGUSTO MURARO
MACHADO(OAB: 51344/SC)

AGRAVADO GRACA MARIA BISPO DA LUZ

ADVOGADO RAMON MACHADO CAMPOS(OAB:
27578/SC)

AGRAVADO MARCIO RICARDO VITORIA

ADVOGADO MARIJU RAMOS MACIEL(OAB:
58335/RS)

AGRAVADO GABRIEL COUTINHO BOTTARO

ADVOGADO MARIJU RAMOS MACIEL(OAB:
58335/RS)

AGRAVADO MOISES GERMANO ROCHA BRAGA

ADVOGADO GIOVANI BERTOLLO BURIGO(OAB:
25852/SC)

AGRAVADO CRISTIANA KARWOSKI ZIM

ADVOGADO MURILO ESMERALDINO DE
MEDEIROS(OAB: 40577/SC)

AGRAVADO SAMUEL JOSE VETTORAZZI

ADVOGADO MARIJU RAMOS MACIEL(OAB:
58335/RS)

AGRAVADO ARIANA ALEXANDRE DE SOUZA DA
SILVA

ADVOGADO RAMON MACHADO CAMPOS(OAB:
27578/SC)

AGRAVADO ROBSON GAZZOLA BENTO

ADVOGADO MARIA REGINA MEDEIROS(OAB:
31350/SC)

ADVOGADO VAMILSON DE SOUZA JERONIMO
JUNIOR(OAB: 44354/SC)

AGRAVADO LENITA HELENA MENDES
MEDEIROS

ADVOGADO RAMON MACHADO CAMPOS(OAB:
27578/SC)

AGRAVADO PAULO JOSE OLIVEIRA JUSTO DE
ALMEIDA

ADVOGADO MONICA BRASIL DELFINO(OAB:
8759/SC)

AGRAVADO FABIANA GIASSI MEURER

ADVOGADO CLARINDO JORDANI DOS
SANTOS(OAB: 25990/SC)

AGRAVADO ADRIANA CORREA PACHECO
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ADVOGADO AMANDA DARELA DE OLIVEIRA
LONGO(OAB: 34263/SC)

AGRAVADO RICARDO BERTOLDO BARRETO

ADVOGADO ROBERTO JOSE PUGLIESE
JUNIOR(OAB: 16399/SC)

ADVOGADO RICHARD DA SILVEIRA DIAS(OAB:
36394/SC)

AGRAVADO TERESA MARIA DA SILVA

ADVOGADO DAVID LEHMKUHL TORRES(OAB:
53866/SC)

AGRAVADO MIGUEL ANGELO FERREIRA

ADVOGADO DYEGO KARLO TAVARES(OAB:
39648/PR)

AGRAVADO YURI ALEXSANDER PAIVA
RODRIGUES

ADVOGADO LUCAS SILVA DE OLIVEIRA(OAB:
155089/MG)

ADVOGADO FLAVIO FILGUEIRAS NUNES(OAB:
102597/MG)

AGRAVADO ANGELA PERUZZO FERREIRA

ADVOGADO DYEGO KARLO TAVARES(OAB:
39648/PR)

AGRAVADO APARECIDO BELLIATO JUNIOR

ADVOGADO THIAGO DE SOUZA RINO(OAB:
230129/SP)

ADVOGADO FILIPE SOUZA RINO(OAB:
329068/SP)

AGRAVADO LUCINDA PEREIRA DOS SANTOS

ADVOGADO RAFAEL VARGAS DE SOUZA(OAB:
50435/SC)

AGRAVADO FELIPE GUEDES MARTINS

ADVOGADO MARIJU RAMOS MACIEL(OAB:
58335/RS)

AGRAVADO JOSE VITOR DOS SANTOS SILVA

ADVOGADO ANDRE GELSLEICHTER DE
LIMA(OAB: 24842/SC)

AGRAVADO MORGANA DEMETRIO

ADVOGADO RAMON MACHADO CAMPOS(OAB:
27578/SC)

AGRAVADO NIKOLAS SANTOS DE FARIAS

ADVOGADO FERNANDO MUNHOZ MACHADO
PRIGOL(OAB: 89692/PR)

AGRAVADO MARIANE CHAVES DE ARAUJO

ADVOGADO VANIO GHISI(OAB: 5658/SC)

AGRAVADO RAFFAELE MESSINA

ADVOGADO EDUARDO BEIL(OAB: 15184/SC)

AGRAVADO RAFAEL CERQUEIRA MELO

ADVOGADO DYEGO KARLO TAVARES(OAB:
39648/PR)

AGRAVADO ALEXANDRE DE SOUZA ALVES DE
LIMA

ADVOGADO FLAVIO FILGUEIRAS NUNES(OAB:
102597/MG)

ADVOGADO LUCAS SILVA DE OLIVEIRA(OAB:
155089/MG)

AGRAVADO JOAO FELIPE NASCIMENTO
SANTOS

ADVOGADO DYEGO KARLO TAVARES(OAB:
39648/PR)

AGRAVADO GUSTAVO ERMEL

ADVOGADO MICHELE ADRIANA DUTRA(OAB:
56965/RS)

AGRAVADO DARLAN DA SILVA MAURICIO

ADVOGADO MONICA BRASIL DELFINO(OAB:
8759/SC)

AGRAVADO DAVI XAVIER LOPES DOS SANTOS

ADVOGADO FLAVIO FILGUEIRAS NUNES(OAB:
102597/MG)

ADVOGADO LUCAS SILVA DE OLIVEIRA(OAB:
155089/MG)

AGRAVADO NIVALDO DA SILVA

ADVOGADO ZELMA AMANDIO DEPIERI(OAB:
17468/SC)

AGRAVADO ISRAEL ROBERTO FERREIRA
JUNIOR

ADVOGADO YNARA FERNANDA NIETO DE
SOUZA RAMOS(OAB: 345640/SP)

AGRAVADO MARCELO RODRIGO XAVIER

ADVOGADO THAMIRES DE ALMEIDA MATOS
PINHEIRO(OAB: 412121/SP)

AGRAVADO GUSTAVO CRUZ BARTELL

ADVOGADO VICTORIA CRUZ BARTELL(OAB:
57856/SC)

Intimado(s)/Citado(s):

  - CRISTIANA KARWOSKI ZIM

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

PODER JUDICIÁRIO

JUSTIÇA DO TRABALHO

PROCESSO nº 0000124-98.2020.5.12.0041 (AP)

AGRAVANTE: CLUBE ATLETICO TUBARAO SPE LTDA, K2

SOCCER S.A. SCP L.C.Z., BALTORO PARTICIPACOES

SOCIETARIAS LTDA.

AGRAVADO: ROBSON GAZZOLA BENTO, CRISTIANA

KARWOSKI ZIM, VINICIUS FERREIRA DE JESUS, SIDINEI

ANTONIO BARBOSA COELHO, GABRIEL DA SILVA FLAVIO,

MICHEL FELIZARDO DOS SANTOS, MARCELO RODRIGO

XAVIER, GUSTAVO CRUZ BARTELL, NIVALDO DA SILVA,

ISRAEL ROBERTO FERREIRA JUNIOR , DAVI XAVIER LOPES

DOS SANTOS , GUSTAVO ERMEL, DARLAN DA SILVA

MAURICIO , ALEXANDRE DE SOUZA ALVES DE LIMA, RAFAEL

CERQUEIRA MELO, JOAO FELIPE NASCIMENTO SANTOS,

MARIANE CHAVES DE ARAUJO, RAFFAELE MESSINA ,

MORGANA DEMETRIO, NIKOLAS SANTOS DE FARIAS, FELIPE

GUEDES MARTINS, JOSE VITOR DOS SANTOS SILVA,

APARECIDO BELLIATO JUNIOR , LUCINDA PEREIRA DOS

SANTOS , MIGUEL ANGELO FERREIRA, ANGELA PERUZZO

FERREIRA, YURI ALEXSANDER PAIVA RODRIGUES, RICARDO

BERTOLDO BARRETO, TERESA MARIA DA SILVA, FABIANA

GIASSI MEURER, ADRIANA CORREA PACHECO, ARIANA

ALEXANDRE DE SOUZA DA SILVA, PAULO JOSE OLIVEIRA

JUSTO DE ALMEIDA, LENITA HELENA MENDES MEDEIROS,

GABRIEL COUTINHO BOTTARO, MARCIO RICARDO VITORIA,
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SAMUEL JOSE VETTORAZZI, MOISES GERMANO ROCHA

BRAGA, SHAYANE FRANCISCO DE SOUZA, GRACA MARIA

BISPO DA LUZ, CARLOS EDUARDO DA SILVA CANDIDO

RELATORA: DESEMBARGADORA DO TRABALHO MARI ELEDA

MIGLIORINI

REUNIÃO DE EXECUÇÕES. APROVEITAMENTO DE DECISÃO

PROFERIDA EM UM DOS PROCESSOS PARA O CONJUNTO

DAS EXECUÇÕES. POSSIBILIDADE. Tratando-se de processos

reunidos no processo piloto para execução conjunta, não existe

impedimento para que o efeito da responsabilidade solidária

reconhecida em um dos processos seja aplicado, da mesma forma,

ao conjunto das execuções.

VISTOS, relatados e discutidos estes autos de AGRAVO DE

PETIÇÃO, provenientes da 2ª Vara do Trabalho de Tubarão, SC,

sendo agravantes CLUBE ATLETICO TUBARAO SPE LTDA., K2

SOCCER S.A. SCP L.C.Z. e BALTORO PARTICIPACOES

SOCIETARIAS LTDA., e agravados ROBSON GAZZOLA BENTO

E OUTROS.

Os executados interpuseram agravo de petição (fls. 1873-1878)

com intuito de ver reformada a decisão proferida pela Ex.ma Juíza

Desirré Dorneles de Ávila Bollmann (fls. 1495-1496 e 1847-1848).

Os exequentes apresentaram contraminutas (fls. 1914-1918, 1919-

1921, 1922-1924, 1925, 1926-1927, 1928-1930, 1931 e 1932-1934).

Subiram os autos a esta instância revisora.

É o relatório.

V O T O

PRESSUPOSTOS DE ADMISSIBILIDADE

Conheço do agravo de petição e das contraminutas porquanto

foram atendidos os pressupostos legais de admissibilidade.

M É R I T O

AGRAVO DE PETIÇÃO DOS EXECUTADOS

RESPONSABILIDADE SOLIDÁRIA.  SUSPENSÃO DA

EXECUÇÃO

Depreende-se do agravo de petição interposto pelos executados

que eles não se conformam com a decisão das fls. 1495-1496 pelo

fato de que, no seu entendimento, tal decisão teria interpretado

"erroneamente decisão em outro processo" e determinado

"execução em face de outras rés que tem execução suspensa" (fl.

1875).

E, por isso, pretendem "a reforma da decisão com relação à

menção na sentença agravada da sentença proferida nos autos

000671-41.2020.5.12.0041 e inclusão de outras empresas na

presente demanda" (fl. 1878).

Examino.

Em primeiro lugar, como os próprios agravantes admitem nas

razões recursais, os atos executórios nos presentes autos "estão

expressamente suspensos" (fl. 1878).

De fato, na decisão proferida em 24-10-2022, foi determinada a

"sustação de atos constritivos em desfavor dos executados CLUBE

ATLÉTICO TUBARÃO SPE LTDA e K2 SOCCER S/A SCO L.C.Z.

durante o cumprimento do plano de pagamento" (fl. 744).

Já na decisão recorrida, foi determinada a inclusão no polo passivo

de outras sociedades empresárias integrantes do mesmo grupo

econômico (K2 Soccer S/A. SPC L.C.Z e Baltoro Participações

Societarias Ltda.), sem, contudo, haver revogação da decisão

anterior que havia determinado a suspensão da execução.

Na verdade, após a ordem de retificação do polo passivo, apenas

foi determinado o encaminhamento do feito para o Setor de

Execução do e. TRT 12ª Região/SC "para fins de análise para que

seja realizado um acordo global entre todas as ações trabalhistas

que tramitam no Estado em face dos executados" (fl. 1495).

Tanto a decisão recorrida não retomou a execução que, após a

tentativa de conciliação ter sido frustrada (fls. 1762-1768), os

exequentes passaram a se manifestar solicitando o prosseguimento

da execução, em razão do não cumprimento do plano de

pagamento (fls. 1805-1806, 1822-1830, 1836-1837, 1851-1853,

1863-1864).

Mesmo após esses requerimentos, não houve pronunciamento do

Juízo da Execução a respeito do prosseguimento da execução,

como fica claro na decisão em que rejeitados os embargos de

declaração opostos pelos executados.

Ali, a Juíza de origem deixou expresso que a decisão anterior se

limitou unicamente a incluir no polo passivo sociedades empresárias

que integram o grupo econômico da primeira ré, e, ao final,

consignou que os autos deveriam retornar conclusos "para

apreciação dos pedidos referentes ao prosseguimento da execução"

(fl. 1848).

Diante desse quadro, vê-se que os agravantes, ao mencionarem

que a decisão recorrida teria determinado "execução em face de

outras rés que tem execução suspensa", incorrem em erro de

interpretação, na medida em que não houve ainda nos autos a

retomada dos atos executórios.

Na verdade, a decisão recorrida apenas fez integrar no presente

feito outras sociedades empresárias do grupo econômico, e, em
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relação a isso, não há o que reformar.

Afinal, uma vez que as execuções estão reunidas neste processo

pi lo to ,  não ex is te  impedimento para que o efe i to  da

responsabilidade solidária deferida em uma execução específica

seja aplicado, da mesma forma, ao conjunto das execuções.

É nesse sentido que deve ser entendida a menção feita pela Juíza

da execução ao processo AT 0000671-41.2020.5.12.0041, que é

um dos processos reunidos para execução conjunta. Como

esclarecido pela Juíza de execução na decisão de embargos de

declaração:

Denota-se que referida decisão teve como objetivo unicamente

determinar a inclusão no polo passivo da presente das

empresas que formam grupo econômico com a primeira

reclamada, o que foi, incontroversamente, reconhecido nos

autos mencionados.

O fato de o exequente daquela ação ter requerido o direcionamento

e prosseguimento da execução em face de tais empresas,

especialmente a empresa Baltoro, e tal pretensão ter sido rejeitada

em Agravo de Petição, ante a suspensão da execução em face das

empresas do mesmo grupo econômico, somente deixa claro a

efetiva integração das empresas ao grupo.

Registra-se, ainda, que tal formação de grupo econômico já foi

devidamente analisado e reconhecido, igualmente, nos processos

0000801- 39.2020.5.12.0006 e 0000544-77.2021.5.12.0006, que

tramitam na 1ª VT desta cidade, assim como nos feitos 0000004-

21.2021.5.12.0041 e 0000283- 70.2022.5.12.0041, desta unidade.

Assim sendo, inexistente dúvidas acerca da condição de grupo

econômico entre as referidas empresas, sendo este, inclusive, o

motivo de ter sido rejeitado o agravo de petição do exequente do

processo individual 000671- 41.2020.5.12.0041, de tal sorte que

não há que se falar em obscuridade quanto ao decisum ora

objurgado (fls. 1847-1848).

Portanto, toda a irresignação dos agravantes parte da compreensão

equivocada de que a decisão recorrida teria deflagrado a execução

contra as sociedades empresárias integrantes do grupo econômico.

Se fosse esse o caso, de fato poderia se falar em incongruência

com o que ficou definido no acórdão proferido no processo n.

0000671-41.2020.5.12.0041, no qual foi negado provimento ao

agravo do exequente que pretendia a continuidade da execução em

relação à Baltoro Participações Ações Societárias Ltda. (fls. 1636-

1639).

No entanto, como já fundamentado, a decisão recorrida não

determinou a retomada da execução, mas tão somente

readequou o polo passivo da demanda, fazendo integrar as demais

sociedades empresárias integrantes do grupo econômico, conforme

já decidido em vários processos que integram a execução reunida.

Logo, não é contraditória a referência feita aos autos 0000671-

41.2020.5.12.0041, nada havendo que reformar a esse respeito.

Nego provimento.

Pelo que,

ACORDAM os membros da 5ª Turma do Tribunal Regional do

Trabalho da 12ª Região, por unanimidade, CONHECER DO

AGRAVO DE PETIÇÃO. No mérito, por igual votação, NEGAR-LHE

PROVIMENTO. Custas de R$ 44,26 (quarenta e quatro reais e vinte

e seis centavos) a serem pagas pelos executados (art. 789-A, IV, da

CLT).

Participaram do julgamento realizado na sessão do dia 25 de abril

de 2024, sob a Presidência da Desembargadora do Trabalho Mari

Eleda Migliorini, os Desembargadores do Trabalho Marcos Vinicio

Zanchetta e Cesar Luiz Pasold Júnior (telepresencial). Presente a

Procuradora Regional do Trabalho Marcia Cristina Kamei López

Aliaga.

MARI ELEDA MIGLIORINI

Relatora
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FLORIANOPOLIS/SC, 28 de abril de 2024.

RITA DE CASSIA ROSA BASTOS ALVES

Servidor de Secretaria

Processo Nº AP-0000124-98.2020.5.12.0041
Relator MARI ELEDA MIGLIORINI

AGRAVANTE CLUBE ATLETICO TUBARAO SPE
LTDA

ADVOGADO LETICIA LOBO ELPO(OAB:
51697/PR)

AGRAVANTE K2 SOCCER S.A. SCP L.C.Z.

ADVOGADO LETICIA LOBO ELPO(OAB:
51697/PR)

AGRAVANTE BALTORO PARTICIPACOES
SOCIETARIAS LTDA.

ADVOGADO LETICIA LOBO ELPO(OAB:
51697/PR)

AGRAVADO GABRIEL DA SILVA FLAVIO

ADVOGADO GABRIELA KRAUL MARTINS(OAB:
129601/RJ)

ADVOGADO ISMARIA MENDES DE PAIVA(OAB:
203282/RJ)

AGRAVADO MICHEL FELIZARDO DOS SANTOS

ADVOGADO ADRIANO MAGRI(OAB: 16985/SC)

AGRAVADO SHAYANE FRANCISCO DE SOUZA

ADVOGADO GIOVANI BERTOLLO BURIGO(OAB:
25852/SC)

AGRAVADO VINICIUS FERREIRA DE JESUS

ADVOGADO LUCIANO ARCOVERDE DE MORAIS
CARNEIRO(OAB: 16310/PE)

AGRAVADO CARLOS EDUARDO DA SILVA
CANDIDO

ADVOGADO NICOLAS MURILO WAGNER(OAB:
55946/SC)

AGRAVADO SIDINEI ANTONIO BARBOSA
COELHO

ADVOGADO MARCELO AUGUSTO MURARO
MACHADO(OAB: 51344/SC)

AGRAVADO GRACA MARIA BISPO DA LUZ

ADVOGADO RAMON MACHADO CAMPOS(OAB:
27578/SC)

AGRAVADO MARCIO RICARDO VITORIA

ADVOGADO MARIJU RAMOS MACIEL(OAB:
58335/RS)

AGRAVADO GABRIEL COUTINHO BOTTARO

ADVOGADO MARIJU RAMOS MACIEL(OAB:
58335/RS)

AGRAVADO MOISES GERMANO ROCHA BRAGA

ADVOGADO GIOVANI BERTOLLO BURIGO(OAB:
25852/SC)

AGRAVADO CRISTIANA KARWOSKI ZIM

ADVOGADO MURILO ESMERALDINO DE
MEDEIROS(OAB: 40577/SC)

AGRAVADO SAMUEL JOSE VETTORAZZI

ADVOGADO MARIJU RAMOS MACIEL(OAB:
58335/RS)

AGRAVADO ARIANA ALEXANDRE DE SOUZA DA
SILVA

ADVOGADO RAMON MACHADO CAMPOS(OAB:
27578/SC)

AGRAVADO ROBSON GAZZOLA BENTO

ADVOGADO MARIA REGINA MEDEIROS(OAB:
31350/SC)

ADVOGADO VAMILSON DE SOUZA JERONIMO
JUNIOR(OAB: 44354/SC)

AGRAVADO LENITA HELENA MENDES
MEDEIROS

ADVOGADO RAMON MACHADO CAMPOS(OAB:
27578/SC)

AGRAVADO PAULO JOSE OLIVEIRA JUSTO DE
ALMEIDA

ADVOGADO MONICA BRASIL DELFINO(OAB:
8759/SC)

AGRAVADO FABIANA GIASSI MEURER

ADVOGADO CLARINDO JORDANI DOS
SANTOS(OAB: 25990/SC)

AGRAVADO ADRIANA CORREA PACHECO

ADVOGADO AMANDA DARELA DE OLIVEIRA
LONGO(OAB: 34263/SC)

AGRAVADO RICARDO BERTOLDO BARRETO

ADVOGADO ROBERTO JOSE PUGLIESE
JUNIOR(OAB: 16399/SC)

ADVOGADO RICHARD DA SILVEIRA DIAS(OAB:
36394/SC)

AGRAVADO TERESA MARIA DA SILVA

ADVOGADO DAVID LEHMKUHL TORRES(OAB:
53866/SC)

AGRAVADO MIGUEL ANGELO FERREIRA

ADVOGADO DYEGO KARLO TAVARES(OAB:
39648/PR)

AGRAVADO YURI ALEXSANDER PAIVA
RODRIGUES

ADVOGADO LUCAS SILVA DE OLIVEIRA(OAB:
155089/MG)

ADVOGADO FLAVIO FILGUEIRAS NUNES(OAB:
102597/MG)

AGRAVADO ANGELA PERUZZO FERREIRA

ADVOGADO DYEGO KARLO TAVARES(OAB:
39648/PR)

AGRAVADO APARECIDO BELLIATO JUNIOR

ADVOGADO THIAGO DE SOUZA RINO(OAB:
230129/SP)

ADVOGADO FILIPE SOUZA RINO(OAB:
329068/SP)

AGRAVADO LUCINDA PEREIRA DOS SANTOS

ADVOGADO RAFAEL VARGAS DE SOUZA(OAB:
50435/SC)

AGRAVADO FELIPE GUEDES MARTINS

ADVOGADO MARIJU RAMOS MACIEL(OAB:
58335/RS)

AGRAVADO JOSE VITOR DOS SANTOS SILVA

ADVOGADO ANDRE GELSLEICHTER DE
LIMA(OAB: 24842/SC)

AGRAVADO MORGANA DEMETRIO

ADVOGADO RAMON MACHADO CAMPOS(OAB:
27578/SC)

AGRAVADO NIKOLAS SANTOS DE FARIAS

ADVOGADO FERNANDO MUNHOZ MACHADO
PRIGOL(OAB: 89692/PR)

AGRAVADO MARIANE CHAVES DE ARAUJO

ADVOGADO VANIO GHISI(OAB: 5658/SC)

AGRAVADO RAFFAELE MESSINA

ADVOGADO EDUARDO BEIL(OAB: 15184/SC)

AGRAVADO RAFAEL CERQUEIRA MELO

ADVOGADO DYEGO KARLO TAVARES(OAB:
39648/PR)

AGRAVADO ALEXANDRE DE SOUZA ALVES DE
LIMA

ADVOGADO FLAVIO FILGUEIRAS NUNES(OAB:
102597/MG)

ADVOGADO LUCAS SILVA DE OLIVEIRA(OAB:
155089/MG)
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AGRAVADO JOAO FELIPE NASCIMENTO
SANTOS

ADVOGADO DYEGO KARLO TAVARES(OAB:
39648/PR)

AGRAVADO GUSTAVO ERMEL

ADVOGADO MICHELE ADRIANA DUTRA(OAB:
56965/RS)

AGRAVADO DARLAN DA SILVA MAURICIO

ADVOGADO MONICA BRASIL DELFINO(OAB:
8759/SC)

AGRAVADO DAVI XAVIER LOPES DOS SANTOS

ADVOGADO FLAVIO FILGUEIRAS NUNES(OAB:
102597/MG)

ADVOGADO LUCAS SILVA DE OLIVEIRA(OAB:
155089/MG)

AGRAVADO NIVALDO DA SILVA

ADVOGADO ZELMA AMANDIO DEPIERI(OAB:
17468/SC)

AGRAVADO ISRAEL ROBERTO FERREIRA
JUNIOR

ADVOGADO YNARA FERNANDA NIETO DE
SOUZA RAMOS(OAB: 345640/SP)

AGRAVADO MARCELO RODRIGO XAVIER

ADVOGADO THAMIRES DE ALMEIDA MATOS
PINHEIRO(OAB: 412121/SP)

AGRAVADO GUSTAVO CRUZ BARTELL

ADVOGADO VICTORIA CRUZ BARTELL(OAB:
57856/SC)

Intimado(s)/Citado(s):

  - VINICIUS FERREIRA DE JESUS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

PODER JUDICIÁRIO

JUSTIÇA DO TRABALHO

PROCESSO nº 0000124-98.2020.5.12.0041 (AP)

AGRAVANTE: CLUBE ATLETICO TUBARAO SPE LTDA, K2

SOCCER S.A. SCP L.C.Z., BALTORO PARTICIPACOES

SOCIETARIAS LTDA.

AGRAVADO: ROBSON GAZZOLA BENTO, CRISTIANA

KARWOSKI ZIM, VINICIUS FERREIRA DE JESUS, SIDINEI

ANTONIO BARBOSA COELHO, GABRIEL DA SILVA FLAVIO,

MICHEL FELIZARDO DOS SANTOS, MARCELO RODRIGO

XAVIER, GUSTAVO CRUZ BARTELL, NIVALDO DA SILVA,

ISRAEL ROBERTO FERREIRA JUNIOR , DAVI XAVIER LOPES

DOS SANTOS , GUSTAVO ERMEL, DARLAN DA SILVA

MAURICIO , ALEXANDRE DE SOUZA ALVES DE LIMA, RAFAEL

CERQUEIRA MELO, JOAO FELIPE NASCIMENTO SANTOS,

MARIANE CHAVES DE ARAUJO, RAFFAELE MESSINA ,

MORGANA DEMETRIO, NIKOLAS SANTOS DE FARIAS, FELIPE

GUEDES MARTINS, JOSE VITOR DOS SANTOS SILVA,

APARECIDO BELLIATO JUNIOR , LUCINDA PEREIRA DOS

SANTOS , MIGUEL ANGELO FERREIRA, ANGELA PERUZZO

FERREIRA, YURI ALEXSANDER PAIVA RODRIGUES, RICARDO

BERTOLDO BARRETO, TERESA MARIA DA SILVA, FABIANA

GIASSI MEURER, ADRIANA CORREA PACHECO, ARIANA

ALEXANDRE DE SOUZA DA SILVA, PAULO JOSE OLIVEIRA

JUSTO DE ALMEIDA, LENITA HELENA MENDES MEDEIROS,

GABRIEL COUTINHO BOTTARO, MARCIO RICARDO VITORIA,

SAMUEL JOSE VETTORAZZI, MOISES GERMANO ROCHA

BRAGA, SHAYANE FRANCISCO DE SOUZA, GRACA MARIA

BISPO DA LUZ, CARLOS EDUARDO DA SILVA CANDIDO

RELATORA: DESEMBARGADORA DO TRABALHO MARI ELEDA

MIGLIORINI

REUNIÃO DE EXECUÇÕES. APROVEITAMENTO DE DECISÃO

PROFERIDA EM UM DOS PROCESSOS PARA O CONJUNTO

DAS EXECUÇÕES. POSSIBILIDADE. Tratando-se de processos

reunidos no processo piloto para execução conjunta, não existe

impedimento para que o efeito da responsabilidade solidária

reconhecida em um dos processos seja aplicado, da mesma forma,

ao conjunto das execuções.

VISTOS, relatados e discutidos estes autos de AGRAVO DE

PETIÇÃO, provenientes da 2ª Vara do Trabalho de Tubarão, SC,

sendo agravantes CLUBE ATLETICO TUBARAO SPE LTDA., K2

SOCCER S.A. SCP L.C.Z. e BALTORO PARTICIPACOES

SOCIETARIAS LTDA., e agravados ROBSON GAZZOLA BENTO

E OUTROS.

Os executados interpuseram agravo de petição (fls. 1873-1878)

com intuito de ver reformada a decisão proferida pela Ex.ma Juíza

Desirré Dorneles de Ávila Bollmann (fls. 1495-1496 e 1847-1848).

Os exequentes apresentaram contraminutas (fls. 1914-1918, 1919-

1921, 1922-1924, 1925, 1926-1927, 1928-1930, 1931 e 1932-1934).

Subiram os autos a esta instância revisora.

É o relatório.

V O T O

PRESSUPOSTOS DE ADMISSIBILIDADE

Conheço do agravo de petição e das contraminutas porquanto
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foram atendidos os pressupostos legais de admissibilidade.

M É R I T O

AGRAVO DE PETIÇÃO DOS EXECUTADOS

RESPONSABILIDADE SOLIDÁRIA.  SUSPENSÃO DA

EXECUÇÃO

Depreende-se do agravo de petição interposto pelos executados

que eles não se conformam com a decisão das fls. 1495-1496 pelo

fato de que, no seu entendimento, tal decisão teria interpretado

"erroneamente decisão em outro processo" e determinado

"execução em face de outras rés que tem execução suspensa" (fl.

1875).

E, por isso, pretendem "a reforma da decisão com relação à

menção na sentença agravada da sentença proferida nos autos

000671-41.2020.5.12.0041 e inclusão de outras empresas na

presente demanda" (fl. 1878).

Examino.

Em primeiro lugar, como os próprios agravantes admitem nas

razões recursais, os atos executórios nos presentes autos "estão

expressamente suspensos" (fl. 1878).

De fato, na decisão proferida em 24-10-2022, foi determinada a

"sustação de atos constritivos em desfavor dos executados CLUBE

ATLÉTICO TUBARÃO SPE LTDA e K2 SOCCER S/A SCO L.C.Z.

durante o cumprimento do plano de pagamento" (fl. 744).

Já na decisão recorrida, foi determinada a inclusão no polo passivo

de outras sociedades empresárias integrantes do mesmo grupo

econômico (K2 Soccer S/A. SPC L.C.Z e Baltoro Participações

Societarias Ltda.), sem, contudo, haver revogação da decisão

anterior que havia determinado a suspensão da execução.

Na verdade, após a ordem de retificação do polo passivo, apenas

foi determinado o encaminhamento do feito para o Setor de

Execução do e. TRT 12ª Região/SC "para fins de análise para que

seja realizado um acordo global entre todas as ações trabalhistas

que tramitam no Estado em face dos executados" (fl. 1495).

Tanto a decisão recorrida não retomou a execução que, após a

tentativa de conciliação ter sido frustrada (fls. 1762-1768), os

exequentes passaram a se manifestar solicitando o prosseguimento

da execução, em razão do não cumprimento do plano de

pagamento (fls. 1805-1806, 1822-1830, 1836-1837, 1851-1853,

1863-1864).

Mesmo após esses requerimentos, não houve pronunciamento do

Juízo da Execução a respeito do prosseguimento da execução,

como fica claro na decisão em que rejeitados os embargos de

declaração opostos pelos executados.

Ali, a Juíza de origem deixou expresso que a decisão anterior se

limitou unicamente a incluir no polo passivo sociedades empresárias

que integram o grupo econômico da primeira ré, e, ao final,

consignou que os autos deveriam retornar conclusos "para

apreciação dos pedidos referentes ao prosseguimento da execução"

(fl. 1848).

Diante desse quadro, vê-se que os agravantes, ao mencionarem

que a decisão recorrida teria determinado "execução em face de

outras rés que tem execução suspensa", incorrem em erro de

interpretação, na medida em que não houve ainda nos autos a

retomada dos atos executórios.

Na verdade, a decisão recorrida apenas fez integrar no presente

feito outras sociedades empresárias do grupo econômico, e, em

relação a isso, não há o que reformar.

Afinal, uma vez que as execuções estão reunidas neste processo

pi lo to ,  não ex is te  impedimento para que o efe i to  da

responsabilidade solidária deferida em uma execução específica

seja aplicado, da mesma forma, ao conjunto das execuções.

É nesse sentido que deve ser entendida a menção feita pela Juíza

da execução ao processo AT 0000671-41.2020.5.12.0041, que é

um dos processos reunidos para execução conjunta. Como

esclarecido pela Juíza de execução na decisão de embargos de

declaração:

Denota-se que referida decisão teve como objetivo unicamente

determinar a inclusão no polo passivo da presente das

empresas que formam grupo econômico com a primeira

reclamada, o que foi, incontroversamente, reconhecido nos

autos mencionados.

O fato de o exequente daquela ação ter requerido o direcionamento

e prosseguimento da execução em face de tais empresas,

especialmente a empresa Baltoro, e tal pretensão ter sido rejeitada

em Agravo de Petição, ante a suspensão da execução em face das

empresas do mesmo grupo econômico, somente deixa claro a

efetiva integração das empresas ao grupo.

Registra-se, ainda, que tal formação de grupo econômico já foi

devidamente analisado e reconhecido, igualmente, nos processos

0000801- 39.2020.5.12.0006 e 0000544-77.2021.5.12.0006, que

tramitam na 1ª VT desta cidade, assim como nos feitos 0000004-

21.2021.5.12.0041 e 0000283- 70.2022.5.12.0041, desta unidade.

Assim sendo, inexistente dúvidas acerca da condição de grupo

econômico entre as referidas empresas, sendo este, inclusive, o

motivo de ter sido rejeitado o agravo de petição do exequente do

processo individual 000671- 41.2020.5.12.0041, de tal sorte que

não há que se falar em obscuridade quanto ao decisum ora

objurgado (fls. 1847-1848).

Portanto, toda a irresignação dos agravantes parte da compreensão

equivocada de que a decisão recorrida teria deflagrado a execução

contra as sociedades empresárias integrantes do grupo econômico.

Se fosse esse o caso, de fato poderia se falar em incongruência
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com o que ficou definido no acórdão proferido no processo n.

0000671-41.2020.5.12.0041, no qual foi negado provimento ao

agravo do exequente que pretendia a continuidade da execução em

relação à Baltoro Participações Ações Societárias Ltda. (fls. 1636-

1639).

No entanto, como já fundamentado, a decisão recorrida não

determinou a retomada da execução, mas tão somente

readequou o polo passivo da demanda, fazendo integrar as demais

sociedades empresárias integrantes do grupo econômico, conforme

já decidido em vários processos que integram a execução reunida.

Logo, não é contraditória a referência feita aos autos 0000671-

41.2020.5.12.0041, nada havendo que reformar a esse respeito.

Nego provimento.

Pelo que,

ACORDAM os membros da 5ª Turma do Tribunal Regional do

Trabalho da 12ª Região, por unanimidade, CONHECER DO

AGRAVO DE PETIÇÃO. No mérito, por igual votação, NEGAR-LHE

PROVIMENTO. Custas de R$ 44,26 (quarenta e quatro reais e vinte

e seis centavos) a serem pagas pelos executados (art. 789-A, IV, da

CLT).

Participaram do julgamento realizado na sessão do dia 25 de abril

de 2024, sob a Presidência da Desembargadora do Trabalho Mari

Eleda Migliorini, os Desembargadores do Trabalho Marcos Vinicio

Zanchetta e Cesar Luiz Pasold Júnior (telepresencial). Presente a

Procuradora Regional do Trabalho Marcia Cristina Kamei López

Aliaga.

MARI ELEDA MIGLIORINI

Relatora

FLORIANOPOLIS/SC, 28 de abril de 2024.

RITA DE CASSIA ROSA BASTOS ALVES

Servidor de Secretaria

Processo Nº AP-0000124-98.2020.5.12.0041
Relator MARI ELEDA MIGLIORINI

AGRAVANTE CLUBE ATLETICO TUBARAO SPE
LTDA

ADVOGADO LETICIA LOBO ELPO(OAB:
51697/PR)

AGRAVANTE K2 SOCCER S.A. SCP L.C.Z.

ADVOGADO LETICIA LOBO ELPO(OAB:
51697/PR)

AGRAVANTE BALTORO PARTICIPACOES
SOCIETARIAS LTDA.

ADVOGADO LETICIA LOBO ELPO(OAB:
51697/PR)

AGRAVADO GABRIEL DA SILVA FLAVIO

ADVOGADO GABRIELA KRAUL MARTINS(OAB:
129601/RJ)

ADVOGADO ISMARIA MENDES DE PAIVA(OAB:
203282/RJ)

AGRAVADO MICHEL FELIZARDO DOS SANTOS

ADVOGADO ADRIANO MAGRI(OAB: 16985/SC)

AGRAVADO SHAYANE FRANCISCO DE SOUZA

ADVOGADO GIOVANI BERTOLLO BURIGO(OAB:
25852/SC)

AGRAVADO VINICIUS FERREIRA DE JESUS

ADVOGADO LUCIANO ARCOVERDE DE MORAIS
CARNEIRO(OAB: 16310/PE)

AGRAVADO CARLOS EDUARDO DA SILVA
CANDIDO

ADVOGADO NICOLAS MURILO WAGNER(OAB:
55946/SC)

AGRAVADO SIDINEI ANTONIO BARBOSA
COELHO

ADVOGADO MARCELO AUGUSTO MURARO
MACHADO(OAB: 51344/SC)

AGRAVADO GRACA MARIA BISPO DA LUZ

ADVOGADO RAMON MACHADO CAMPOS(OAB:
27578/SC)

AGRAVADO MARCIO RICARDO VITORIA

ADVOGADO MARIJU RAMOS MACIEL(OAB:
58335/RS)

AGRAVADO GABRIEL COUTINHO BOTTARO
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ADVOGADO MARIJU RAMOS MACIEL(OAB:
58335/RS)

AGRAVADO MOISES GERMANO ROCHA BRAGA

ADVOGADO GIOVANI BERTOLLO BURIGO(OAB:
25852/SC)

AGRAVADO CRISTIANA KARWOSKI ZIM

ADVOGADO MURILO ESMERALDINO DE
MEDEIROS(OAB: 40577/SC)

AGRAVADO SAMUEL JOSE VETTORAZZI

ADVOGADO MARIJU RAMOS MACIEL(OAB:
58335/RS)

AGRAVADO ARIANA ALEXANDRE DE SOUZA DA
SILVA

ADVOGADO RAMON MACHADO CAMPOS(OAB:
27578/SC)

AGRAVADO ROBSON GAZZOLA BENTO

ADVOGADO MARIA REGINA MEDEIROS(OAB:
31350/SC)

ADVOGADO VAMILSON DE SOUZA JERONIMO
JUNIOR(OAB: 44354/SC)

AGRAVADO LENITA HELENA MENDES
MEDEIROS

ADVOGADO RAMON MACHADO CAMPOS(OAB:
27578/SC)

AGRAVADO PAULO JOSE OLIVEIRA JUSTO DE
ALMEIDA

ADVOGADO MONICA BRASIL DELFINO(OAB:
8759/SC)

AGRAVADO FABIANA GIASSI MEURER

ADVOGADO CLARINDO JORDANI DOS
SANTOS(OAB: 25990/SC)

AGRAVADO ADRIANA CORREA PACHECO

ADVOGADO AMANDA DARELA DE OLIVEIRA
LONGO(OAB: 34263/SC)

AGRAVADO RICARDO BERTOLDO BARRETO

ADVOGADO ROBERTO JOSE PUGLIESE
JUNIOR(OAB: 16399/SC)

ADVOGADO RICHARD DA SILVEIRA DIAS(OAB:
36394/SC)

AGRAVADO TERESA MARIA DA SILVA

ADVOGADO DAVID LEHMKUHL TORRES(OAB:
53866/SC)

AGRAVADO MIGUEL ANGELO FERREIRA

ADVOGADO DYEGO KARLO TAVARES(OAB:
39648/PR)

AGRAVADO YURI ALEXSANDER PAIVA
RODRIGUES

ADVOGADO LUCAS SILVA DE OLIVEIRA(OAB:
155089/MG)

ADVOGADO FLAVIO FILGUEIRAS NUNES(OAB:
102597/MG)

AGRAVADO ANGELA PERUZZO FERREIRA

ADVOGADO DYEGO KARLO TAVARES(OAB:
39648/PR)

AGRAVADO APARECIDO BELLIATO JUNIOR

ADVOGADO THIAGO DE SOUZA RINO(OAB:
230129/SP)

ADVOGADO FILIPE SOUZA RINO(OAB:
329068/SP)

AGRAVADO LUCINDA PEREIRA DOS SANTOS

ADVOGADO RAFAEL VARGAS DE SOUZA(OAB:
50435/SC)

AGRAVADO FELIPE GUEDES MARTINS

ADVOGADO MARIJU RAMOS MACIEL(OAB:
58335/RS)

AGRAVADO JOSE VITOR DOS SANTOS SILVA

ADVOGADO ANDRE GELSLEICHTER DE
LIMA(OAB: 24842/SC)

AGRAVADO MORGANA DEMETRIO

ADVOGADO RAMON MACHADO CAMPOS(OAB:
27578/SC)

AGRAVADO NIKOLAS SANTOS DE FARIAS

ADVOGADO FERNANDO MUNHOZ MACHADO
PRIGOL(OAB: 89692/PR)

AGRAVADO MARIANE CHAVES DE ARAUJO

ADVOGADO VANIO GHISI(OAB: 5658/SC)

AGRAVADO RAFFAELE MESSINA

ADVOGADO EDUARDO BEIL(OAB: 15184/SC)

AGRAVADO RAFAEL CERQUEIRA MELO

ADVOGADO DYEGO KARLO TAVARES(OAB:
39648/PR)

AGRAVADO ALEXANDRE DE SOUZA ALVES DE
LIMA

ADVOGADO FLAVIO FILGUEIRAS NUNES(OAB:
102597/MG)

ADVOGADO LUCAS SILVA DE OLIVEIRA(OAB:
155089/MG)

AGRAVADO JOAO FELIPE NASCIMENTO
SANTOS

ADVOGADO DYEGO KARLO TAVARES(OAB:
39648/PR)

AGRAVADO GUSTAVO ERMEL

ADVOGADO MICHELE ADRIANA DUTRA(OAB:
56965/RS)

AGRAVADO DARLAN DA SILVA MAURICIO

ADVOGADO MONICA BRASIL DELFINO(OAB:
8759/SC)

AGRAVADO DAVI XAVIER LOPES DOS SANTOS

ADVOGADO FLAVIO FILGUEIRAS NUNES(OAB:
102597/MG)

ADVOGADO LUCAS SILVA DE OLIVEIRA(OAB:
155089/MG)

AGRAVADO NIVALDO DA SILVA

ADVOGADO ZELMA AMANDIO DEPIERI(OAB:
17468/SC)

AGRAVADO ISRAEL ROBERTO FERREIRA
JUNIOR

ADVOGADO YNARA FERNANDA NIETO DE
SOUZA RAMOS(OAB: 345640/SP)

AGRAVADO MARCELO RODRIGO XAVIER

ADVOGADO THAMIRES DE ALMEIDA MATOS
PINHEIRO(OAB: 412121/SP)

AGRAVADO GUSTAVO CRUZ BARTELL

ADVOGADO VICTORIA CRUZ BARTELL(OAB:
57856/SC)

Intimado(s)/Citado(s):

  - SIDINEI ANTONIO BARBOSA COELHO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

PODER JUDICIÁRIO

JUSTIÇA DO TRABALHO

PROCESSO nº 0000124-98.2020.5.12.0041 (AP)

AGRAVANTE: CLUBE ATLETICO TUBARAO SPE LTDA, K2

SOCCER S.A. SCP L.C.Z., BALTORO PARTICIPACOES
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SOCIETARIAS LTDA.

AGRAVADO: ROBSON GAZZOLA BENTO, CRISTIANA

KARWOSKI ZIM, VINICIUS FERREIRA DE JESUS, SIDINEI

ANTONIO BARBOSA COELHO, GABRIEL DA SILVA FLAVIO,

MICHEL FELIZARDO DOS SANTOS, MARCELO RODRIGO

XAVIER, GUSTAVO CRUZ BARTELL, NIVALDO DA SILVA,

ISRAEL ROBERTO FERREIRA JUNIOR , DAVI XAVIER LOPES

DOS SANTOS , GUSTAVO ERMEL, DARLAN DA SILVA

MAURICIO , ALEXANDRE DE SOUZA ALVES DE LIMA, RAFAEL

CERQUEIRA MELO, JOAO FELIPE NASCIMENTO SANTOS,

MARIANE CHAVES DE ARAUJO, RAFFAELE MESSINA ,

MORGANA DEMETRIO, NIKOLAS SANTOS DE FARIAS, FELIPE

GUEDES MARTINS, JOSE VITOR DOS SANTOS SILVA,

APARECIDO BELLIATO JUNIOR , LUCINDA PEREIRA DOS

SANTOS , MIGUEL ANGELO FERREIRA, ANGELA PERUZZO

FERREIRA, YURI ALEXSANDER PAIVA RODRIGUES, RICARDO

BERTOLDO BARRETO, TERESA MARIA DA SILVA, FABIANA

GIASSI MEURER, ADRIANA CORREA PACHECO, ARIANA

ALEXANDRE DE SOUZA DA SILVA, PAULO JOSE OLIVEIRA

JUSTO DE ALMEIDA, LENITA HELENA MENDES MEDEIROS,

GABRIEL COUTINHO BOTTARO, MARCIO RICARDO VITORIA,

SAMUEL JOSE VETTORAZZI, MOISES GERMANO ROCHA

BRAGA, SHAYANE FRANCISCO DE SOUZA, GRACA MARIA

BISPO DA LUZ, CARLOS EDUARDO DA SILVA CANDIDO

RELATORA: DESEMBARGADORA DO TRABALHO MARI ELEDA

MIGLIORINI

REUNIÃO DE EXECUÇÕES. APROVEITAMENTO DE DECISÃO

PROFERIDA EM UM DOS PROCESSOS PARA O CONJUNTO

DAS EXECUÇÕES. POSSIBILIDADE. Tratando-se de processos

reunidos no processo piloto para execução conjunta, não existe

impedimento para que o efeito da responsabilidade solidária

reconhecida em um dos processos seja aplicado, da mesma forma,

ao conjunto das execuções.

VISTOS, relatados e discutidos estes autos de AGRAVO DE

PETIÇÃO, provenientes da 2ª Vara do Trabalho de Tubarão, SC,

sendo agravantes CLUBE ATLETICO TUBARAO SPE LTDA., K2

SOCCER S.A. SCP L.C.Z. e BALTORO PARTICIPACOES

SOCIETARIAS LTDA., e agravados ROBSON GAZZOLA BENTO

E OUTROS.

Os executados interpuseram agravo de petição (fls. 1873-1878)

com intuito de ver reformada a decisão proferida pela Ex.ma Juíza

Desirré Dorneles de Ávila Bollmann (fls. 1495-1496 e 1847-1848).

Os exequentes apresentaram contraminutas (fls. 1914-1918, 1919-

1921, 1922-1924, 1925, 1926-1927, 1928-1930, 1931 e 1932-1934).

Subiram os autos a esta instância revisora.

É o relatório.

V O T O

PRESSUPOSTOS DE ADMISSIBILIDADE

Conheço do agravo de petição e das contraminutas porquanto

foram atendidos os pressupostos legais de admissibilidade.

M É R I T O

AGRAVO DE PETIÇÃO DOS EXECUTADOS

RESPONSABILIDADE SOLIDÁRIA.  SUSPENSÃO DA

EXECUÇÃO

Depreende-se do agravo de petição interposto pelos executados

que eles não se conformam com a decisão das fls. 1495-1496 pelo

fato de que, no seu entendimento, tal decisão teria interpretado

"erroneamente decisão em outro processo" e determinado

"execução em face de outras rés que tem execução suspensa" (fl.

1875).

E, por isso, pretendem "a reforma da decisão com relação à

menção na sentença agravada da sentença proferida nos autos

000671-41.2020.5.12.0041 e inclusão de outras empresas na

presente demanda" (fl. 1878).

Examino.

Em primeiro lugar, como os próprios agravantes admitem nas

razões recursais, os atos executórios nos presentes autos "estão

expressamente suspensos" (fl. 1878).

De fato, na decisão proferida em 24-10-2022, foi determinada a

"sustação de atos constritivos em desfavor dos executados CLUBE

ATLÉTICO TUBARÃO SPE LTDA e K2 SOCCER S/A SCO L.C.Z.

durante o cumprimento do plano de pagamento" (fl. 744).

Já na decisão recorrida, foi determinada a inclusão no polo passivo

de outras sociedades empresárias integrantes do mesmo grupo

econômico (K2 Soccer S/A. SPC L.C.Z e Baltoro Participações

Societarias Ltda.), sem, contudo, haver revogação da decisão

anterior que havia determinado a suspensão da execução.

Na verdade, após a ordem de retificação do polo passivo, apenas

foi determinado o encaminhamento do feito para o Setor de

Execução do e. TRT 12ª Região/SC "para fins de análise para que

seja realizado um acordo global entre todas as ações trabalhistas

que tramitam no Estado em face dos executados" (fl. 1495).

Tanto a decisão recorrida não retomou a execução que, após a

tentativa de conciliação ter sido frustrada (fls. 1762-1768), os
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exequentes passaram a se manifestar solicitando o prosseguimento

da execução, em razão do não cumprimento do plano de

pagamento (fls. 1805-1806, 1822-1830, 1836-1837, 1851-1853,

1863-1864).

Mesmo após esses requerimentos, não houve pronunciamento do

Juízo da Execução a respeito do prosseguimento da execução,

como fica claro na decisão em que rejeitados os embargos de

declaração opostos pelos executados.

Ali, a Juíza de origem deixou expresso que a decisão anterior se

limitou unicamente a incluir no polo passivo sociedades empresárias

que integram o grupo econômico da primeira ré, e, ao final,

consignou que os autos deveriam retornar conclusos "para

apreciação dos pedidos referentes ao prosseguimento da execução"

(fl. 1848).

Diante desse quadro, vê-se que os agravantes, ao mencionarem

que a decisão recorrida teria determinado "execução em face de

outras rés que tem execução suspensa", incorrem em erro de

interpretação, na medida em que não houve ainda nos autos a

retomada dos atos executórios.

Na verdade, a decisão recorrida apenas fez integrar no presente

feito outras sociedades empresárias do grupo econômico, e, em

relação a isso, não há o que reformar.

Afinal, uma vez que as execuções estão reunidas neste processo

pi lo to ,  não ex is te  impedimento para que o efe i to  da

responsabilidade solidária deferida em uma execução específica

seja aplicado, da mesma forma, ao conjunto das execuções.

É nesse sentido que deve ser entendida a menção feita pela Juíza

da execução ao processo AT 0000671-41.2020.5.12.0041, que é

um dos processos reunidos para execução conjunta. Como

esclarecido pela Juíza de execução na decisão de embargos de

declaração:

Denota-se que referida decisão teve como objetivo unicamente

determinar a inclusão no polo passivo da presente das

empresas que formam grupo econômico com a primeira

reclamada, o que foi, incontroversamente, reconhecido nos

autos mencionados.

O fato de o exequente daquela ação ter requerido o direcionamento

e prosseguimento da execução em face de tais empresas,

especialmente a empresa Baltoro, e tal pretensão ter sido rejeitada

em Agravo de Petição, ante a suspensão da execução em face das

empresas do mesmo grupo econômico, somente deixa claro a

efetiva integração das empresas ao grupo.

Registra-se, ainda, que tal formação de grupo econômico já foi

devidamente analisado e reconhecido, igualmente, nos processos

0000801- 39.2020.5.12.0006 e 0000544-77.2021.5.12.0006, que

tramitam na 1ª VT desta cidade, assim como nos feitos 0000004-

21.2021.5.12.0041 e 0000283- 70.2022.5.12.0041, desta unidade.

Assim sendo, inexistente dúvidas acerca da condição de grupo

econômico entre as referidas empresas, sendo este, inclusive, o

motivo de ter sido rejeitado o agravo de petição do exequente do

processo individual 000671- 41.2020.5.12.0041, de tal sorte que

não há que se falar em obscuridade quanto ao decisum ora

objurgado (fls. 1847-1848).

Portanto, toda a irresignação dos agravantes parte da compreensão

equivocada de que a decisão recorrida teria deflagrado a execução

contra as sociedades empresárias integrantes do grupo econômico.

Se fosse esse o caso, de fato poderia se falar em incongruência

com o que ficou definido no acórdão proferido no processo n.

0000671-41.2020.5.12.0041, no qual foi negado provimento ao

agravo do exequente que pretendia a continuidade da execução em

relação à Baltoro Participações Ações Societárias Ltda. (fls. 1636-

1639).

No entanto, como já fundamentado, a decisão recorrida não

determinou a retomada da execução, mas tão somente

readequou o polo passivo da demanda, fazendo integrar as demais

sociedades empresárias integrantes do grupo econômico, conforme

já decidido em vários processos que integram a execução reunida.

Logo, não é contraditória a referência feita aos autos 0000671-

41.2020.5.12.0041, nada havendo que reformar a esse respeito.

Nego provimento.

Pelo que,
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ACORDAM os membros da 5ª Turma do Tribunal Regional do

Trabalho da 12ª Região, por unanimidade, CONHECER DO

AGRAVO DE PETIÇÃO. No mérito, por igual votação, NEGAR-LHE

PROVIMENTO. Custas de R$ 44,26 (quarenta e quatro reais e vinte

e seis centavos) a serem pagas pelos executados (art. 789-A, IV, da

CLT).

Participaram do julgamento realizado na sessão do dia 25 de abril

de 2024, sob a Presidência da Desembargadora do Trabalho Mari

Eleda Migliorini, os Desembargadores do Trabalho Marcos Vinicio

Zanchetta e Cesar Luiz Pasold Júnior (telepresencial). Presente a

Procuradora Regional do Trabalho Marcia Cristina Kamei López

Aliaga.

MARI ELEDA MIGLIORINI

Relatora

FLORIANOPOLIS/SC, 28 de abril de 2024.

RITA DE CASSIA ROSA BASTOS ALVES

Servidor de Secretaria

Processo Nº AP-0000124-98.2020.5.12.0041
Relator MARI ELEDA MIGLIORINI

AGRAVANTE CLUBE ATLETICO TUBARAO SPE
LTDA

ADVOGADO LETICIA LOBO ELPO(OAB:
51697/PR)

AGRAVANTE K2 SOCCER S.A. SCP L.C.Z.

ADVOGADO LETICIA LOBO ELPO(OAB:
51697/PR)

AGRAVANTE BALTORO PARTICIPACOES
SOCIETARIAS LTDA.

ADVOGADO LETICIA LOBO ELPO(OAB:
51697/PR)

AGRAVADO GABRIEL DA SILVA FLAVIO

ADVOGADO GABRIELA KRAUL MARTINS(OAB:
129601/RJ)

ADVOGADO ISMARIA MENDES DE PAIVA(OAB:
203282/RJ)

AGRAVADO MICHEL FELIZARDO DOS SANTOS

ADVOGADO ADRIANO MAGRI(OAB: 16985/SC)

AGRAVADO SHAYANE FRANCISCO DE SOUZA

ADVOGADO GIOVANI BERTOLLO BURIGO(OAB:
25852/SC)

AGRAVADO VINICIUS FERREIRA DE JESUS

ADVOGADO LUCIANO ARCOVERDE DE MORAIS
CARNEIRO(OAB: 16310/PE)

AGRAVADO CARLOS EDUARDO DA SILVA
CANDIDO

ADVOGADO NICOLAS MURILO WAGNER(OAB:
55946/SC)

AGRAVADO SIDINEI ANTONIO BARBOSA
COELHO

ADVOGADO MARCELO AUGUSTO MURARO
MACHADO(OAB: 51344/SC)

AGRAVADO GRACA MARIA BISPO DA LUZ

ADVOGADO RAMON MACHADO CAMPOS(OAB:
27578/SC)

AGRAVADO MARCIO RICARDO VITORIA

ADVOGADO MARIJU RAMOS MACIEL(OAB:
58335/RS)

AGRAVADO GABRIEL COUTINHO BOTTARO

ADVOGADO MARIJU RAMOS MACIEL(OAB:
58335/RS)

AGRAVADO MOISES GERMANO ROCHA BRAGA

ADVOGADO GIOVANI BERTOLLO BURIGO(OAB:
25852/SC)

AGRAVADO CRISTIANA KARWOSKI ZIM

ADVOGADO MURILO ESMERALDINO DE
MEDEIROS(OAB: 40577/SC)

AGRAVADO SAMUEL JOSE VETTORAZZI

ADVOGADO MARIJU RAMOS MACIEL(OAB:
58335/RS)

AGRAVADO ARIANA ALEXANDRE DE SOUZA DA
SILVA

ADVOGADO RAMON MACHADO CAMPOS(OAB:
27578/SC)

AGRAVADO ROBSON GAZZOLA BENTO

ADVOGADO MARIA REGINA MEDEIROS(OAB:
31350/SC)

ADVOGADO VAMILSON DE SOUZA JERONIMO
JUNIOR(OAB: 44354/SC)

AGRAVADO LENITA HELENA MENDES
MEDEIROS

ADVOGADO RAMON MACHADO CAMPOS(OAB:
27578/SC)

AGRAVADO PAULO JOSE OLIVEIRA JUSTO DE
ALMEIDA

ADVOGADO MONICA BRASIL DELFINO(OAB:
8759/SC)

AGRAVADO FABIANA GIASSI MEURER

ADVOGADO CLARINDO JORDANI DOS
SANTOS(OAB: 25990/SC)

AGRAVADO ADRIANA CORREA PACHECO

ADVOGADO AMANDA DARELA DE OLIVEIRA
LONGO(OAB: 34263/SC)

AGRAVADO RICARDO BERTOLDO BARRETO

ADVOGADO ROBERTO JOSE PUGLIESE
JUNIOR(OAB: 16399/SC)

ADVOGADO RICHARD DA SILVEIRA DIAS(OAB:
36394/SC)

AGRAVADO TERESA MARIA DA SILVA

ADVOGADO DAVID LEHMKUHL TORRES(OAB:
53866/SC)

AGRAVADO MIGUEL ANGELO FERREIRA

ADVOGADO DYEGO KARLO TAVARES(OAB:
39648/PR)

AGRAVADO YURI ALEXSANDER PAIVA
RODRIGUES

ADVOGADO LUCAS SILVA DE OLIVEIRA(OAB:
155089/MG)

ADVOGADO FLAVIO FILGUEIRAS NUNES(OAB:
102597/MG)

AGRAVADO ANGELA PERUZZO FERREIRA

ADVOGADO DYEGO KARLO TAVARES(OAB:
39648/PR)
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AGRAVADO APARECIDO BELLIATO JUNIOR

ADVOGADO THIAGO DE SOUZA RINO(OAB:
230129/SP)

ADVOGADO FILIPE SOUZA RINO(OAB:
329068/SP)

AGRAVADO LUCINDA PEREIRA DOS SANTOS

ADVOGADO RAFAEL VARGAS DE SOUZA(OAB:
50435/SC)

AGRAVADO FELIPE GUEDES MARTINS

ADVOGADO MARIJU RAMOS MACIEL(OAB:
58335/RS)

AGRAVADO JOSE VITOR DOS SANTOS SILVA

ADVOGADO ANDRE GELSLEICHTER DE
LIMA(OAB: 24842/SC)

AGRAVADO MORGANA DEMETRIO

ADVOGADO RAMON MACHADO CAMPOS(OAB:
27578/SC)

AGRAVADO NIKOLAS SANTOS DE FARIAS

ADVOGADO FERNANDO MUNHOZ MACHADO
PRIGOL(OAB: 89692/PR)

AGRAVADO MARIANE CHAVES DE ARAUJO

ADVOGADO VANIO GHISI(OAB: 5658/SC)

AGRAVADO RAFFAELE MESSINA

ADVOGADO EDUARDO BEIL(OAB: 15184/SC)

AGRAVADO RAFAEL CERQUEIRA MELO

ADVOGADO DYEGO KARLO TAVARES(OAB:
39648/PR)

AGRAVADO ALEXANDRE DE SOUZA ALVES DE
LIMA

ADVOGADO FLAVIO FILGUEIRAS NUNES(OAB:
102597/MG)

ADVOGADO LUCAS SILVA DE OLIVEIRA(OAB:
155089/MG)

AGRAVADO JOAO FELIPE NASCIMENTO
SANTOS

ADVOGADO DYEGO KARLO TAVARES(OAB:
39648/PR)

AGRAVADO GUSTAVO ERMEL

ADVOGADO MICHELE ADRIANA DUTRA(OAB:
56965/RS)

AGRAVADO DARLAN DA SILVA MAURICIO

ADVOGADO MONICA BRASIL DELFINO(OAB:
8759/SC)

AGRAVADO DAVI XAVIER LOPES DOS SANTOS

ADVOGADO FLAVIO FILGUEIRAS NUNES(OAB:
102597/MG)

ADVOGADO LUCAS SILVA DE OLIVEIRA(OAB:
155089/MG)

AGRAVADO NIVALDO DA SILVA

ADVOGADO ZELMA AMANDIO DEPIERI(OAB:
17468/SC)

AGRAVADO ISRAEL ROBERTO FERREIRA
JUNIOR

ADVOGADO YNARA FERNANDA NIETO DE
SOUZA RAMOS(OAB: 345640/SP)

AGRAVADO MARCELO RODRIGO XAVIER

ADVOGADO THAMIRES DE ALMEIDA MATOS
PINHEIRO(OAB: 412121/SP)

AGRAVADO GUSTAVO CRUZ BARTELL

ADVOGADO VICTORIA CRUZ BARTELL(OAB:
57856/SC)

Intimado(s)/Citado(s):

  - GABRIEL DA SILVA FLAVIO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

PODER JUDICIÁRIO

JUSTIÇA DO TRABALHO

PROCESSO nº 0000124-98.2020.5.12.0041 (AP)

AGRAVANTE: CLUBE ATLETICO TUBARAO SPE LTDA, K2

SOCCER S.A. SCP L.C.Z., BALTORO PARTICIPACOES

SOCIETARIAS LTDA.

AGRAVADO: ROBSON GAZZOLA BENTO, CRISTIANA

KARWOSKI ZIM, VINICIUS FERREIRA DE JESUS, SIDINEI

ANTONIO BARBOSA COELHO, GABRIEL DA SILVA FLAVIO,

MICHEL FELIZARDO DOS SANTOS, MARCELO RODRIGO

XAVIER, GUSTAVO CRUZ BARTELL, NIVALDO DA SILVA,

ISRAEL ROBERTO FERREIRA JUNIOR , DAVI XAVIER LOPES

DOS SANTOS , GUSTAVO ERMEL, DARLAN DA SILVA

MAURICIO , ALEXANDRE DE SOUZA ALVES DE LIMA, RAFAEL

CERQUEIRA MELO, JOAO FELIPE NASCIMENTO SANTOS,

MARIANE CHAVES DE ARAUJO, RAFFAELE MESSINA ,

MORGANA DEMETRIO, NIKOLAS SANTOS DE FARIAS, FELIPE

GUEDES MARTINS, JOSE VITOR DOS SANTOS SILVA,

APARECIDO BELLIATO JUNIOR , LUCINDA PEREIRA DOS

SANTOS , MIGUEL ANGELO FERREIRA, ANGELA PERUZZO

FERREIRA, YURI ALEXSANDER PAIVA RODRIGUES, RICARDO

BERTOLDO BARRETO, TERESA MARIA DA SILVA, FABIANA

GIASSI MEURER, ADRIANA CORREA PACHECO, ARIANA

ALEXANDRE DE SOUZA DA SILVA, PAULO JOSE OLIVEIRA

JUSTO DE ALMEIDA, LENITA HELENA MENDES MEDEIROS,

GABRIEL COUTINHO BOTTARO, MARCIO RICARDO VITORIA,

SAMUEL JOSE VETTORAZZI, MOISES GERMANO ROCHA

BRAGA, SHAYANE FRANCISCO DE SOUZA, GRACA MARIA

BISPO DA LUZ, CARLOS EDUARDO DA SILVA CANDIDO

RELATORA: DESEMBARGADORA DO TRABALHO MARI ELEDA

MIGLIORINI

REUNIÃO DE EXECUÇÕES. APROVEITAMENTO DE DECISÃO

PROFERIDA EM UM DOS PROCESSOS PARA O CONJUNTO

DAS EXECUÇÕES. POSSIBILIDADE. Tratando-se de processos
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reunidos no processo piloto para execução conjunta, não existe

impedimento para que o efeito da responsabilidade solidária

reconhecida em um dos processos seja aplicado, da mesma forma,

ao conjunto das execuções.

VISTOS, relatados e discutidos estes autos de AGRAVO DE

PETIÇÃO, provenientes da 2ª Vara do Trabalho de Tubarão, SC,

sendo agravantes CLUBE ATLETICO TUBARAO SPE LTDA., K2

SOCCER S.A. SCP L.C.Z. e BALTORO PARTICIPACOES

SOCIETARIAS LTDA., e agravados ROBSON GAZZOLA BENTO

E OUTROS.

Os executados interpuseram agravo de petição (fls. 1873-1878)

com intuito de ver reformada a decisão proferida pela Ex.ma Juíza

Desirré Dorneles de Ávila Bollmann (fls. 1495-1496 e 1847-1848).

Os exequentes apresentaram contraminutas (fls. 1914-1918, 1919-

1921, 1922-1924, 1925, 1926-1927, 1928-1930, 1931 e 1932-1934).

Subiram os autos a esta instância revisora.

É o relatório.

V O T O

PRESSUPOSTOS DE ADMISSIBILIDADE

Conheço do agravo de petição e das contraminutas porquanto

foram atendidos os pressupostos legais de admissibilidade.

M É R I T O

AGRAVO DE PETIÇÃO DOS EXECUTADOS

RESPONSABILIDADE SOLIDÁRIA.  SUSPENSÃO DA

EXECUÇÃO

Depreende-se do agravo de petição interposto pelos executados

que eles não se conformam com a decisão das fls. 1495-1496 pelo

fato de que, no seu entendimento, tal decisão teria interpretado

"erroneamente decisão em outro processo" e determinado

"execução em face de outras rés que tem execução suspensa" (fl.

1875).

E, por isso, pretendem "a reforma da decisão com relação à

menção na sentença agravada da sentença proferida nos autos

000671-41.2020.5.12.0041 e inclusão de outras empresas na

presente demanda" (fl. 1878).

Examino.

Em primeiro lugar, como os próprios agravantes admitem nas

razões recursais, os atos executórios nos presentes autos "estão

expressamente suspensos" (fl. 1878).

De fato, na decisão proferida em 24-10-2022, foi determinada a

"sustação de atos constritivos em desfavor dos executados CLUBE

ATLÉTICO TUBARÃO SPE LTDA e K2 SOCCER S/A SCO L.C.Z.

durante o cumprimento do plano de pagamento" (fl. 744).

Já na decisão recorrida, foi determinada a inclusão no polo passivo

de outras sociedades empresárias integrantes do mesmo grupo

econômico (K2 Soccer S/A. SPC L.C.Z e Baltoro Participações

Societarias Ltda.), sem, contudo, haver revogação da decisão

anterior que havia determinado a suspensão da execução.

Na verdade, após a ordem de retificação do polo passivo, apenas

foi determinado o encaminhamento do feito para o Setor de

Execução do e. TRT 12ª Região/SC "para fins de análise para que

seja realizado um acordo global entre todas as ações trabalhistas

que tramitam no Estado em face dos executados" (fl. 1495).

Tanto a decisão recorrida não retomou a execução que, após a

tentativa de conciliação ter sido frustrada (fls. 1762-1768), os

exequentes passaram a se manifestar solicitando o prosseguimento

da execução, em razão do não cumprimento do plano de

pagamento (fls. 1805-1806, 1822-1830, 1836-1837, 1851-1853,

1863-1864).

Mesmo após esses requerimentos, não houve pronunciamento do

Juízo da Execução a respeito do prosseguimento da execução,

como fica claro na decisão em que rejeitados os embargos de

declaração opostos pelos executados.

Ali, a Juíza de origem deixou expresso que a decisão anterior se

limitou unicamente a incluir no polo passivo sociedades empresárias

que integram o grupo econômico da primeira ré, e, ao final,

consignou que os autos deveriam retornar conclusos "para

apreciação dos pedidos referentes ao prosseguimento da execução"

(fl. 1848).

Diante desse quadro, vê-se que os agravantes, ao mencionarem

que a decisão recorrida teria determinado "execução em face de

outras rés que tem execução suspensa", incorrem em erro de

interpretação, na medida em que não houve ainda nos autos a

retomada dos atos executórios.

Na verdade, a decisão recorrida apenas fez integrar no presente

feito outras sociedades empresárias do grupo econômico, e, em

relação a isso, não há o que reformar.

Afinal, uma vez que as execuções estão reunidas neste processo

pi lo to ,  não ex is te  impedimento para que o efe i to  da

responsabilidade solidária deferida em uma execução específica

seja aplicado, da mesma forma, ao conjunto das execuções.

É nesse sentido que deve ser entendida a menção feita pela Juíza

da execução ao processo AT 0000671-41.2020.5.12.0041, que é

um dos processos reunidos para execução conjunta. Como

esclarecido pela Juíza de execução na decisão de embargos de

declaração:

Denota-se que referida decisão teve como objetivo unicamente

determinar a inclusão no polo passivo da presente das
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empresas que formam grupo econômico com a primeira

reclamada, o que foi, incontroversamente, reconhecido nos

autos mencionados.

O fato de o exequente daquela ação ter requerido o direcionamento

e prosseguimento da execução em face de tais empresas,

especialmente a empresa Baltoro, e tal pretensão ter sido rejeitada

em Agravo de Petição, ante a suspensão da execução em face das

empresas do mesmo grupo econômico, somente deixa claro a

efetiva integração das empresas ao grupo.

Registra-se, ainda, que tal formação de grupo econômico já foi

devidamente analisado e reconhecido, igualmente, nos processos

0000801- 39.2020.5.12.0006 e 0000544-77.2021.5.12.0006, que

tramitam na 1ª VT desta cidade, assim como nos feitos 0000004-

21.2021.5.12.0041 e 0000283- 70.2022.5.12.0041, desta unidade.

Assim sendo, inexistente dúvidas acerca da condição de grupo

econômico entre as referidas empresas, sendo este, inclusive, o

motivo de ter sido rejeitado o agravo de petição do exequente do

processo individual 000671- 41.2020.5.12.0041, de tal sorte que

não há que se falar em obscuridade quanto ao decisum ora

objurgado (fls. 1847-1848).

Portanto, toda a irresignação dos agravantes parte da compreensão

equivocada de que a decisão recorrida teria deflagrado a execução

contra as sociedades empresárias integrantes do grupo econômico.

Se fosse esse o caso, de fato poderia se falar em incongruência

com o que ficou definido no acórdão proferido no processo n.

0000671-41.2020.5.12.0041, no qual foi negado provimento ao

agravo do exequente que pretendia a continuidade da execução em

relação à Baltoro Participações Ações Societárias Ltda. (fls. 1636-

1639).

No entanto, como já fundamentado, a decisão recorrida não

determinou a retomada da execução, mas tão somente

readequou o polo passivo da demanda, fazendo integrar as demais

sociedades empresárias integrantes do grupo econômico, conforme

já decidido em vários processos que integram a execução reunida.

Logo, não é contraditória a referência feita aos autos 0000671-

41.2020.5.12.0041, nada havendo que reformar a esse respeito.

Nego provimento.

Pelo que,

ACORDAM os membros da 5ª Turma do Tribunal Regional do

Trabalho da 12ª Região, por unanimidade, CONHECER DO

AGRAVO DE PETIÇÃO. No mérito, por igual votação, NEGAR-LHE

PROVIMENTO. Custas de R$ 44,26 (quarenta e quatro reais e vinte

e seis centavos) a serem pagas pelos executados (art. 789-A, IV, da

CLT).

Participaram do julgamento realizado na sessão do dia 25 de abril

de 2024, sob a Presidência da Desembargadora do Trabalho Mari

Eleda Migliorini, os Desembargadores do Trabalho Marcos Vinicio

Zanchetta e Cesar Luiz Pasold Júnior (telepresencial). Presente a

Procuradora Regional do Trabalho Marcia Cristina Kamei López

Aliaga.

MARI ELEDA MIGLIORINI

Relatora

FLORIANOPOLIS/SC, 28 de abril de 2024.

RITA DE CASSIA ROSA BASTOS ALVES

Servidor de Secretaria

Processo Nº AP-0000124-98.2020.5.12.0041
Relator MARI ELEDA MIGLIORINI

AGRAVANTE CLUBE ATLETICO TUBARAO SPE
LTDA
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ADVOGADO LETICIA LOBO ELPO(OAB:
51697/PR)

AGRAVANTE K2 SOCCER S.A. SCP L.C.Z.

ADVOGADO LETICIA LOBO ELPO(OAB:
51697/PR)

AGRAVANTE BALTORO PARTICIPACOES
SOCIETARIAS LTDA.

ADVOGADO LETICIA LOBO ELPO(OAB:
51697/PR)

AGRAVADO GABRIEL DA SILVA FLAVIO

ADVOGADO GABRIELA KRAUL MARTINS(OAB:
129601/RJ)

ADVOGADO ISMARIA MENDES DE PAIVA(OAB:
203282/RJ)

AGRAVADO MICHEL FELIZARDO DOS SANTOS

ADVOGADO ADRIANO MAGRI(OAB: 16985/SC)

AGRAVADO SHAYANE FRANCISCO DE SOUZA

ADVOGADO GIOVANI BERTOLLO BURIGO(OAB:
25852/SC)

AGRAVADO VINICIUS FERREIRA DE JESUS

ADVOGADO LUCIANO ARCOVERDE DE MORAIS
CARNEIRO(OAB: 16310/PE)

AGRAVADO CARLOS EDUARDO DA SILVA
CANDIDO

ADVOGADO NICOLAS MURILO WAGNER(OAB:
55946/SC)

AGRAVADO SIDINEI ANTONIO BARBOSA
COELHO

ADVOGADO MARCELO AUGUSTO MURARO
MACHADO(OAB: 51344/SC)

AGRAVADO GRACA MARIA BISPO DA LUZ

ADVOGADO RAMON MACHADO CAMPOS(OAB:
27578/SC)

AGRAVADO MARCIO RICARDO VITORIA

ADVOGADO MARIJU RAMOS MACIEL(OAB:
58335/RS)

AGRAVADO GABRIEL COUTINHO BOTTARO

ADVOGADO MARIJU RAMOS MACIEL(OAB:
58335/RS)

AGRAVADO MOISES GERMANO ROCHA BRAGA

ADVOGADO GIOVANI BERTOLLO BURIGO(OAB:
25852/SC)

AGRAVADO CRISTIANA KARWOSKI ZIM

ADVOGADO MURILO ESMERALDINO DE
MEDEIROS(OAB: 40577/SC)

AGRAVADO SAMUEL JOSE VETTORAZZI

ADVOGADO MARIJU RAMOS MACIEL(OAB:
58335/RS)

AGRAVADO ARIANA ALEXANDRE DE SOUZA DA
SILVA

ADVOGADO RAMON MACHADO CAMPOS(OAB:
27578/SC)

AGRAVADO ROBSON GAZZOLA BENTO

ADVOGADO MARIA REGINA MEDEIROS(OAB:
31350/SC)

ADVOGADO VAMILSON DE SOUZA JERONIMO
JUNIOR(OAB: 44354/SC)

AGRAVADO LENITA HELENA MENDES
MEDEIROS

ADVOGADO RAMON MACHADO CAMPOS(OAB:
27578/SC)

AGRAVADO PAULO JOSE OLIVEIRA JUSTO DE
ALMEIDA

ADVOGADO MONICA BRASIL DELFINO(OAB:
8759/SC)

AGRAVADO FABIANA GIASSI MEURER

ADVOGADO CLARINDO JORDANI DOS
SANTOS(OAB: 25990/SC)

AGRAVADO ADRIANA CORREA PACHECO

ADVOGADO AMANDA DARELA DE OLIVEIRA
LONGO(OAB: 34263/SC)

AGRAVADO RICARDO BERTOLDO BARRETO

ADVOGADO ROBERTO JOSE PUGLIESE
JUNIOR(OAB: 16399/SC)

ADVOGADO RICHARD DA SILVEIRA DIAS(OAB:
36394/SC)

AGRAVADO TERESA MARIA DA SILVA

ADVOGADO DAVID LEHMKUHL TORRES(OAB:
53866/SC)

AGRAVADO MIGUEL ANGELO FERREIRA

ADVOGADO DYEGO KARLO TAVARES(OAB:
39648/PR)

AGRAVADO YURI ALEXSANDER PAIVA
RODRIGUES

ADVOGADO LUCAS SILVA DE OLIVEIRA(OAB:
155089/MG)

ADVOGADO FLAVIO FILGUEIRAS NUNES(OAB:
102597/MG)

AGRAVADO ANGELA PERUZZO FERREIRA

ADVOGADO DYEGO KARLO TAVARES(OAB:
39648/PR)

AGRAVADO APARECIDO BELLIATO JUNIOR

ADVOGADO THIAGO DE SOUZA RINO(OAB:
230129/SP)

ADVOGADO FILIPE SOUZA RINO(OAB:
329068/SP)

AGRAVADO LUCINDA PEREIRA DOS SANTOS

ADVOGADO RAFAEL VARGAS DE SOUZA(OAB:
50435/SC)

AGRAVADO FELIPE GUEDES MARTINS

ADVOGADO MARIJU RAMOS MACIEL(OAB:
58335/RS)

AGRAVADO JOSE VITOR DOS SANTOS SILVA

ADVOGADO ANDRE GELSLEICHTER DE
LIMA(OAB: 24842/SC)

AGRAVADO MORGANA DEMETRIO

ADVOGADO RAMON MACHADO CAMPOS(OAB:
27578/SC)

AGRAVADO NIKOLAS SANTOS DE FARIAS

ADVOGADO FERNANDO MUNHOZ MACHADO
PRIGOL(OAB: 89692/PR)

AGRAVADO MARIANE CHAVES DE ARAUJO

ADVOGADO VANIO GHISI(OAB: 5658/SC)

AGRAVADO RAFFAELE MESSINA

ADVOGADO EDUARDO BEIL(OAB: 15184/SC)

AGRAVADO RAFAEL CERQUEIRA MELO

ADVOGADO DYEGO KARLO TAVARES(OAB:
39648/PR)

AGRAVADO ALEXANDRE DE SOUZA ALVES DE
LIMA

ADVOGADO FLAVIO FILGUEIRAS NUNES(OAB:
102597/MG)

ADVOGADO LUCAS SILVA DE OLIVEIRA(OAB:
155089/MG)

AGRAVADO JOAO FELIPE NASCIMENTO
SANTOS

ADVOGADO DYEGO KARLO TAVARES(OAB:
39648/PR)

AGRAVADO GUSTAVO ERMEL

ADVOGADO MICHELE ADRIANA DUTRA(OAB:
56965/RS)

AGRAVADO DARLAN DA SILVA MAURICIO

ADVOGADO MONICA BRASIL DELFINO(OAB:
8759/SC)

AGRAVADO DAVI XAVIER LOPES DOS SANTOS

ADVOGADO FLAVIO FILGUEIRAS NUNES(OAB:
102597/MG)

ADVOGADO LUCAS SILVA DE OLIVEIRA(OAB:
155089/MG)

AGRAVADO NIVALDO DA SILVA
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ADVOGADO ZELMA AMANDIO DEPIERI(OAB:
17468/SC)

AGRAVADO ISRAEL ROBERTO FERREIRA
JUNIOR

ADVOGADO YNARA FERNANDA NIETO DE
SOUZA RAMOS(OAB: 345640/SP)

AGRAVADO MARCELO RODRIGO XAVIER

ADVOGADO THAMIRES DE ALMEIDA MATOS
PINHEIRO(OAB: 412121/SP)

AGRAVADO GUSTAVO CRUZ BARTELL

ADVOGADO VICTORIA CRUZ BARTELL(OAB:
57856/SC)

Intimado(s)/Citado(s):

  - MICHEL FELIZARDO DOS SANTOS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

PODER JUDICIÁRIO

JUSTIÇA DO TRABALHO

PROCESSO nº 0000124-98.2020.5.12.0041 (AP)

AGRAVANTE: CLUBE ATLETICO TUBARAO SPE LTDA, K2

SOCCER S.A. SCP L.C.Z., BALTORO PARTICIPACOES

SOCIETARIAS LTDA.

AGRAVADO: ROBSON GAZZOLA BENTO, CRISTIANA

KARWOSKI ZIM, VINICIUS FERREIRA DE JESUS, SIDINEI

ANTONIO BARBOSA COELHO, GABRIEL DA SILVA FLAVIO,

MICHEL FELIZARDO DOS SANTOS, MARCELO RODRIGO

XAVIER, GUSTAVO CRUZ BARTELL, NIVALDO DA SILVA,

ISRAEL ROBERTO FERREIRA JUNIOR , DAVI XAVIER LOPES

DOS SANTOS , GUSTAVO ERMEL, DARLAN DA SILVA

MAURICIO , ALEXANDRE DE SOUZA ALVES DE LIMA, RAFAEL

CERQUEIRA MELO, JOAO FELIPE NASCIMENTO SANTOS,

MARIANE CHAVES DE ARAUJO, RAFFAELE MESSINA ,

MORGANA DEMETRIO, NIKOLAS SANTOS DE FARIAS, FELIPE

GUEDES MARTINS, JOSE VITOR DOS SANTOS SILVA,

APARECIDO BELLIATO JUNIOR , LUCINDA PEREIRA DOS

SANTOS , MIGUEL ANGELO FERREIRA, ANGELA PERUZZO

FERREIRA, YURI ALEXSANDER PAIVA RODRIGUES, RICARDO

BERTOLDO BARRETO, TERESA MARIA DA SILVA, FABIANA

GIASSI MEURER, ADRIANA CORREA PACHECO, ARIANA

ALEXANDRE DE SOUZA DA SILVA, PAULO JOSE OLIVEIRA

JUSTO DE ALMEIDA, LENITA HELENA MENDES MEDEIROS,

GABRIEL COUTINHO BOTTARO, MARCIO RICARDO VITORIA,

SAMUEL JOSE VETTORAZZI, MOISES GERMANO ROCHA

BRAGA, SHAYANE FRANCISCO DE SOUZA, GRACA MARIA

BISPO DA LUZ, CARLOS EDUARDO DA SILVA CANDIDO

RELATORA: DESEMBARGADORA DO TRABALHO MARI ELEDA

MIGLIORINI

REUNIÃO DE EXECUÇÕES. APROVEITAMENTO DE DECISÃO

PROFERIDA EM UM DOS PROCESSOS PARA O CONJUNTO

DAS EXECUÇÕES. POSSIBILIDADE. Tratando-se de processos

reunidos no processo piloto para execução conjunta, não existe

impedimento para que o efeito da responsabilidade solidária

reconhecida em um dos processos seja aplicado, da mesma forma,

ao conjunto das execuções.

VISTOS, relatados e discutidos estes autos de AGRAVO DE

PETIÇÃO, provenientes da 2ª Vara do Trabalho de Tubarão, SC,

sendo agravantes CLUBE ATLETICO TUBARAO SPE LTDA., K2

SOCCER S.A. SCP L.C.Z. e BALTORO PARTICIPACOES

SOCIETARIAS LTDA., e agravados ROBSON GAZZOLA BENTO

E OUTROS.

Os executados interpuseram agravo de petição (fls. 1873-1878)

com intuito de ver reformada a decisão proferida pela Ex.ma Juíza

Desirré Dorneles de Ávila Bollmann (fls. 1495-1496 e 1847-1848).

Os exequentes apresentaram contraminutas (fls. 1914-1918, 1919-

1921, 1922-1924, 1925, 1926-1927, 1928-1930, 1931 e 1932-1934).

Subiram os autos a esta instância revisora.

É o relatório.

V O T O

PRESSUPOSTOS DE ADMISSIBILIDADE

Conheço do agravo de petição e das contraminutas porquanto

foram atendidos os pressupostos legais de admissibilidade.

M É R I T O

AGRAVO DE PETIÇÃO DOS EXECUTADOS

RESPONSABILIDADE SOLIDÁRIA.  SUSPENSÃO DA

EXECUÇÃO

Depreende-se do agravo de petição interposto pelos executados

que eles não se conformam com a decisão das fls. 1495-1496 pelo

fato de que, no seu entendimento, tal decisão teria interpretado

"erroneamente decisão em outro processo" e determinado

"execução em face de outras rés que tem execução suspensa" (fl.

1875).
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E, por isso, pretendem "a reforma da decisão com relação à

menção na sentença agravada da sentença proferida nos autos

000671-41.2020.5.12.0041 e inclusão de outras empresas na

presente demanda" (fl. 1878).

Examino.

Em primeiro lugar, como os próprios agravantes admitem nas

razões recursais, os atos executórios nos presentes autos "estão

expressamente suspensos" (fl. 1878).

De fato, na decisão proferida em 24-10-2022, foi determinada a

"sustação de atos constritivos em desfavor dos executados CLUBE

ATLÉTICO TUBARÃO SPE LTDA e K2 SOCCER S/A SCO L.C.Z.

durante o cumprimento do plano de pagamento" (fl. 744).

Já na decisão recorrida, foi determinada a inclusão no polo passivo

de outras sociedades empresárias integrantes do mesmo grupo

econômico (K2 Soccer S/A. SPC L.C.Z e Baltoro Participações

Societarias Ltda.), sem, contudo, haver revogação da decisão

anterior que havia determinado a suspensão da execução.

Na verdade, após a ordem de retificação do polo passivo, apenas

foi determinado o encaminhamento do feito para o Setor de

Execução do e. TRT 12ª Região/SC "para fins de análise para que

seja realizado um acordo global entre todas as ações trabalhistas

que tramitam no Estado em face dos executados" (fl. 1495).

Tanto a decisão recorrida não retomou a execução que, após a

tentativa de conciliação ter sido frustrada (fls. 1762-1768), os

exequentes passaram a se manifestar solicitando o prosseguimento

da execução, em razão do não cumprimento do plano de

pagamento (fls. 1805-1806, 1822-1830, 1836-1837, 1851-1853,

1863-1864).

Mesmo após esses requerimentos, não houve pronunciamento do

Juízo da Execução a respeito do prosseguimento da execução,

como fica claro na decisão em que rejeitados os embargos de

declaração opostos pelos executados.

Ali, a Juíza de origem deixou expresso que a decisão anterior se

limitou unicamente a incluir no polo passivo sociedades empresárias

que integram o grupo econômico da primeira ré, e, ao final,

consignou que os autos deveriam retornar conclusos "para

apreciação dos pedidos referentes ao prosseguimento da execução"

(fl. 1848).

Diante desse quadro, vê-se que os agravantes, ao mencionarem

que a decisão recorrida teria determinado "execução em face de

outras rés que tem execução suspensa", incorrem em erro de

interpretação, na medida em que não houve ainda nos autos a

retomada dos atos executórios.

Na verdade, a decisão recorrida apenas fez integrar no presente

feito outras sociedades empresárias do grupo econômico, e, em

relação a isso, não há o que reformar.

Afinal, uma vez que as execuções estão reunidas neste processo

pi lo to ,  não ex is te  impedimento para que o efe i to  da

responsabilidade solidária deferida em uma execução específica

seja aplicado, da mesma forma, ao conjunto das execuções.

É nesse sentido que deve ser entendida a menção feita pela Juíza

da execução ao processo AT 0000671-41.2020.5.12.0041, que é

um dos processos reunidos para execução conjunta. Como

esclarecido pela Juíza de execução na decisão de embargos de

declaração:

Denota-se que referida decisão teve como objetivo unicamente

determinar a inclusão no polo passivo da presente das

empresas que formam grupo econômico com a primeira

reclamada, o que foi, incontroversamente, reconhecido nos

autos mencionados.

O fato de o exequente daquela ação ter requerido o direcionamento

e prosseguimento da execução em face de tais empresas,

especialmente a empresa Baltoro, e tal pretensão ter sido rejeitada

em Agravo de Petição, ante a suspensão da execução em face das

empresas do mesmo grupo econômico, somente deixa claro a

efetiva integração das empresas ao grupo.

Registra-se, ainda, que tal formação de grupo econômico já foi

devidamente analisado e reconhecido, igualmente, nos processos

0000801- 39.2020.5.12.0006 e 0000544-77.2021.5.12.0006, que

tramitam na 1ª VT desta cidade, assim como nos feitos 0000004-

21.2021.5.12.0041 e 0000283- 70.2022.5.12.0041, desta unidade.

Assim sendo, inexistente dúvidas acerca da condição de grupo

econômico entre as referidas empresas, sendo este, inclusive, o

motivo de ter sido rejeitado o agravo de petição do exequente do

processo individual 000671- 41.2020.5.12.0041, de tal sorte que

não há que se falar em obscuridade quanto ao decisum ora

objurgado (fls. 1847-1848).

Portanto, toda a irresignação dos agravantes parte da compreensão

equivocada de que a decisão recorrida teria deflagrado a execução

contra as sociedades empresárias integrantes do grupo econômico.

Se fosse esse o caso, de fato poderia se falar em incongruência

com o que ficou definido no acórdão proferido no processo n.

0000671-41.2020.5.12.0041, no qual foi negado provimento ao

agravo do exequente que pretendia a continuidade da execução em

relação à Baltoro Participações Ações Societárias Ltda. (fls. 1636-

1639).

No entanto, como já fundamentado, a decisão recorrida não

determinou a retomada da execução, mas tão somente

readequou o polo passivo da demanda, fazendo integrar as demais

sociedades empresárias integrantes do grupo econômico, conforme

já decidido em vários processos que integram a execução reunida.

Logo, não é contraditória a referência feita aos autos 0000671-
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41.2020.5.12.0041, nada havendo que reformar a esse respeito.

Nego provimento.

Pelo que,

ACORDAM os membros da 5ª Turma do Tribunal Regional do

Trabalho da 12ª Região, por unanimidade, CONHECER DO

AGRAVO DE PETIÇÃO. No mérito, por igual votação, NEGAR-LHE

PROVIMENTO. Custas de R$ 44,26 (quarenta e quatro reais e vinte

e seis centavos) a serem pagas pelos executados (art. 789-A, IV, da

CLT).

Participaram do julgamento realizado na sessão do dia 25 de abril

de 2024, sob a Presidência da Desembargadora do Trabalho Mari

Eleda Migliorini, os Desembargadores do Trabalho Marcos Vinicio

Zanchetta e Cesar Luiz Pasold Júnior (telepresencial). Presente a

Procuradora Regional do Trabalho Marcia Cristina Kamei López

Aliaga.

MARI ELEDA MIGLIORINI

Relatora

FLORIANOPOLIS/SC, 28 de abril de 2024.

RITA DE CASSIA ROSA BASTOS ALVES

Servidor de Secretaria

Processo Nº AP-0000124-98.2020.5.12.0041
Relator MARI ELEDA MIGLIORINI

AGRAVANTE CLUBE ATLETICO TUBARAO SPE
LTDA

ADVOGADO LETICIA LOBO ELPO(OAB:
51697/PR)

AGRAVANTE K2 SOCCER S.A. SCP L.C.Z.

ADVOGADO LETICIA LOBO ELPO(OAB:
51697/PR)

AGRAVANTE BALTORO PARTICIPACOES
SOCIETARIAS LTDA.

ADVOGADO LETICIA LOBO ELPO(OAB:
51697/PR)

AGRAVADO GABRIEL DA SILVA FLAVIO

ADVOGADO GABRIELA KRAUL MARTINS(OAB:
129601/RJ)

ADVOGADO ISMARIA MENDES DE PAIVA(OAB:
203282/RJ)

AGRAVADO MICHEL FELIZARDO DOS SANTOS

ADVOGADO ADRIANO MAGRI(OAB: 16985/SC)

AGRAVADO SHAYANE FRANCISCO DE SOUZA

ADVOGADO GIOVANI BERTOLLO BURIGO(OAB:
25852/SC)

AGRAVADO VINICIUS FERREIRA DE JESUS

ADVOGADO LUCIANO ARCOVERDE DE MORAIS
CARNEIRO(OAB: 16310/PE)

AGRAVADO CARLOS EDUARDO DA SILVA
CANDIDO

ADVOGADO NICOLAS MURILO WAGNER(OAB:
55946/SC)

AGRAVADO SIDINEI ANTONIO BARBOSA
COELHO

ADVOGADO MARCELO AUGUSTO MURARO
MACHADO(OAB: 51344/SC)

AGRAVADO GRACA MARIA BISPO DA LUZ

ADVOGADO RAMON MACHADO CAMPOS(OAB:
27578/SC)

AGRAVADO MARCIO RICARDO VITORIA

ADVOGADO MARIJU RAMOS MACIEL(OAB:
58335/RS)

AGRAVADO GABRIEL COUTINHO BOTTARO

ADVOGADO MARIJU RAMOS MACIEL(OAB:
58335/RS)

AGRAVADO MOISES GERMANO ROCHA BRAGA

ADVOGADO GIOVANI BERTOLLO BURIGO(OAB:
25852/SC)

AGRAVADO CRISTIANA KARWOSKI ZIM

ADVOGADO MURILO ESMERALDINO DE
MEDEIROS(OAB: 40577/SC)

AGRAVADO SAMUEL JOSE VETTORAZZI

ADVOGADO MARIJU RAMOS MACIEL(OAB:
58335/RS)

AGRAVADO ARIANA ALEXANDRE DE SOUZA DA
SILVA

ADVOGADO RAMON MACHADO CAMPOS(OAB:
27578/SC)

AGRAVADO ROBSON GAZZOLA BENTO
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ADVOGADO MARIA REGINA MEDEIROS(OAB:
31350/SC)

ADVOGADO VAMILSON DE SOUZA JERONIMO
JUNIOR(OAB: 44354/SC)

AGRAVADO LENITA HELENA MENDES
MEDEIROS

ADVOGADO RAMON MACHADO CAMPOS(OAB:
27578/SC)

AGRAVADO PAULO JOSE OLIVEIRA JUSTO DE
ALMEIDA

ADVOGADO MONICA BRASIL DELFINO(OAB:
8759/SC)

AGRAVADO FABIANA GIASSI MEURER

ADVOGADO CLARINDO JORDANI DOS
SANTOS(OAB: 25990/SC)

AGRAVADO ADRIANA CORREA PACHECO

ADVOGADO AMANDA DARELA DE OLIVEIRA
LONGO(OAB: 34263/SC)

AGRAVADO RICARDO BERTOLDO BARRETO

ADVOGADO ROBERTO JOSE PUGLIESE
JUNIOR(OAB: 16399/SC)

ADVOGADO RICHARD DA SILVEIRA DIAS(OAB:
36394/SC)

AGRAVADO TERESA MARIA DA SILVA

ADVOGADO DAVID LEHMKUHL TORRES(OAB:
53866/SC)

AGRAVADO MIGUEL ANGELO FERREIRA

ADVOGADO DYEGO KARLO TAVARES(OAB:
39648/PR)

AGRAVADO YURI ALEXSANDER PAIVA
RODRIGUES

ADVOGADO LUCAS SILVA DE OLIVEIRA(OAB:
155089/MG)

ADVOGADO FLAVIO FILGUEIRAS NUNES(OAB:
102597/MG)

AGRAVADO ANGELA PERUZZO FERREIRA

ADVOGADO DYEGO KARLO TAVARES(OAB:
39648/PR)

AGRAVADO APARECIDO BELLIATO JUNIOR

ADVOGADO THIAGO DE SOUZA RINO(OAB:
230129/SP)

ADVOGADO FILIPE SOUZA RINO(OAB:
329068/SP)

AGRAVADO LUCINDA PEREIRA DOS SANTOS

ADVOGADO RAFAEL VARGAS DE SOUZA(OAB:
50435/SC)

AGRAVADO FELIPE GUEDES MARTINS

ADVOGADO MARIJU RAMOS MACIEL(OAB:
58335/RS)

AGRAVADO JOSE VITOR DOS SANTOS SILVA

ADVOGADO ANDRE GELSLEICHTER DE
LIMA(OAB: 24842/SC)

AGRAVADO MORGANA DEMETRIO

ADVOGADO RAMON MACHADO CAMPOS(OAB:
27578/SC)

AGRAVADO NIKOLAS SANTOS DE FARIAS

ADVOGADO FERNANDO MUNHOZ MACHADO
PRIGOL(OAB: 89692/PR)

AGRAVADO MARIANE CHAVES DE ARAUJO

ADVOGADO VANIO GHISI(OAB: 5658/SC)

AGRAVADO RAFFAELE MESSINA

ADVOGADO EDUARDO BEIL(OAB: 15184/SC)

AGRAVADO RAFAEL CERQUEIRA MELO

ADVOGADO DYEGO KARLO TAVARES(OAB:
39648/PR)

AGRAVADO ALEXANDRE DE SOUZA ALVES DE
LIMA

ADVOGADO FLAVIO FILGUEIRAS NUNES(OAB:
102597/MG)

ADVOGADO LUCAS SILVA DE OLIVEIRA(OAB:
155089/MG)

AGRAVADO JOAO FELIPE NASCIMENTO
SANTOS

ADVOGADO DYEGO KARLO TAVARES(OAB:
39648/PR)

AGRAVADO GUSTAVO ERMEL

ADVOGADO MICHELE ADRIANA DUTRA(OAB:
56965/RS)

AGRAVADO DARLAN DA SILVA MAURICIO

ADVOGADO MONICA BRASIL DELFINO(OAB:
8759/SC)

AGRAVADO DAVI XAVIER LOPES DOS SANTOS

ADVOGADO FLAVIO FILGUEIRAS NUNES(OAB:
102597/MG)

ADVOGADO LUCAS SILVA DE OLIVEIRA(OAB:
155089/MG)

AGRAVADO NIVALDO DA SILVA

ADVOGADO ZELMA AMANDIO DEPIERI(OAB:
17468/SC)

AGRAVADO ISRAEL ROBERTO FERREIRA
JUNIOR

ADVOGADO YNARA FERNANDA NIETO DE
SOUZA RAMOS(OAB: 345640/SP)

AGRAVADO MARCELO RODRIGO XAVIER

ADVOGADO THAMIRES DE ALMEIDA MATOS
PINHEIRO(OAB: 412121/SP)

AGRAVADO GUSTAVO CRUZ BARTELL

ADVOGADO VICTORIA CRUZ BARTELL(OAB:
57856/SC)

Intimado(s)/Citado(s):

  - MARCELO RODRIGO XAVIER

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

PODER JUDICIÁRIO

JUSTIÇA DO TRABALHO

PROCESSO nº 0000124-98.2020.5.12.0041 (AP)

AGRAVANTE: CLUBE ATLETICO TUBARAO SPE LTDA, K2

SOCCER S.A. SCP L.C.Z., BALTORO PARTICIPACOES

SOCIETARIAS LTDA.

AGRAVADO: ROBSON GAZZOLA BENTO, CRISTIANA

KARWOSKI ZIM, VINICIUS FERREIRA DE JESUS, SIDINEI

ANTONIO BARBOSA COELHO, GABRIEL DA SILVA FLAVIO,

MICHEL FELIZARDO DOS SANTOS, MARCELO RODRIGO

XAVIER, GUSTAVO CRUZ BARTELL, NIVALDO DA SILVA,

ISRAEL ROBERTO FERREIRA JUNIOR , DAVI XAVIER LOPES

DOS SANTOS , GUSTAVO ERMEL, DARLAN DA SILVA

MAURICIO , ALEXANDRE DE SOUZA ALVES DE LIMA, RAFAEL

CERQUEIRA MELO, JOAO FELIPE NASCIMENTO SANTOS,

MARIANE CHAVES DE ARAUJO, RAFFAELE MESSINA ,
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MORGANA DEMETRIO, NIKOLAS SANTOS DE FARIAS, FELIPE

GUEDES MARTINS, JOSE VITOR DOS SANTOS SILVA,

APARECIDO BELLIATO JUNIOR , LUCINDA PEREIRA DOS

SANTOS , MIGUEL ANGELO FERREIRA, ANGELA PERUZZO

FERREIRA, YURI ALEXSANDER PAIVA RODRIGUES, RICARDO

BERTOLDO BARRETO, TERESA MARIA DA SILVA, FABIANA

GIASSI MEURER, ADRIANA CORREA PACHECO, ARIANA

ALEXANDRE DE SOUZA DA SILVA, PAULO JOSE OLIVEIRA

JUSTO DE ALMEIDA, LENITA HELENA MENDES MEDEIROS,

GABRIEL COUTINHO BOTTARO, MARCIO RICARDO VITORIA,

SAMUEL JOSE VETTORAZZI, MOISES GERMANO ROCHA

BRAGA, SHAYANE FRANCISCO DE SOUZA, GRACA MARIA

BISPO DA LUZ, CARLOS EDUARDO DA SILVA CANDIDO

RELATORA: DESEMBARGADORA DO TRABALHO MARI ELEDA

MIGLIORINI

REUNIÃO DE EXECUÇÕES. APROVEITAMENTO DE DECISÃO

PROFERIDA EM UM DOS PROCESSOS PARA O CONJUNTO

DAS EXECUÇÕES. POSSIBILIDADE. Tratando-se de processos

reunidos no processo piloto para execução conjunta, não existe

impedimento para que o efeito da responsabilidade solidária

reconhecida em um dos processos seja aplicado, da mesma forma,

ao conjunto das execuções.

VISTOS, relatados e discutidos estes autos de AGRAVO DE

PETIÇÃO, provenientes da 2ª Vara do Trabalho de Tubarão, SC,

sendo agravantes CLUBE ATLETICO TUBARAO SPE LTDA., K2

SOCCER S.A. SCP L.C.Z. e BALTORO PARTICIPACOES

SOCIETARIAS LTDA., e agravados ROBSON GAZZOLA BENTO

E OUTROS.

Os executados interpuseram agravo de petição (fls. 1873-1878)

com intuito de ver reformada a decisão proferida pela Ex.ma Juíza

Desirré Dorneles de Ávila Bollmann (fls. 1495-1496 e 1847-1848).

Os exequentes apresentaram contraminutas (fls. 1914-1918, 1919-

1921, 1922-1924, 1925, 1926-1927, 1928-1930, 1931 e 1932-1934).

Subiram os autos a esta instância revisora.

É o relatório.

V O T O

PRESSUPOSTOS DE ADMISSIBILIDADE

Conheço do agravo de petição e das contraminutas porquanto

foram atendidos os pressupostos legais de admissibilidade.

M É R I T O

AGRAVO DE PETIÇÃO DOS EXECUTADOS

RESPONSABILIDADE SOLIDÁRIA.  SUSPENSÃO DA

EXECUÇÃO

Depreende-se do agravo de petição interposto pelos executados

que eles não se conformam com a decisão das fls. 1495-1496 pelo

fato de que, no seu entendimento, tal decisão teria interpretado

"erroneamente decisão em outro processo" e determinado

"execução em face de outras rés que tem execução suspensa" (fl.

1875).

E, por isso, pretendem "a reforma da decisão com relação à

menção na sentença agravada da sentença proferida nos autos

000671-41.2020.5.12.0041 e inclusão de outras empresas na

presente demanda" (fl. 1878).

Examino.

Em primeiro lugar, como os próprios agravantes admitem nas

razões recursais, os atos executórios nos presentes autos "estão

expressamente suspensos" (fl. 1878).

De fato, na decisão proferida em 24-10-2022, foi determinada a

"sustação de atos constritivos em desfavor dos executados CLUBE

ATLÉTICO TUBARÃO SPE LTDA e K2 SOCCER S/A SCO L.C.Z.

durante o cumprimento do plano de pagamento" (fl. 744).

Já na decisão recorrida, foi determinada a inclusão no polo passivo

de outras sociedades empresárias integrantes do mesmo grupo

econômico (K2 Soccer S/A. SPC L.C.Z e Baltoro Participações

Societarias Ltda.), sem, contudo, haver revogação da decisão

anterior que havia determinado a suspensão da execução.

Na verdade, após a ordem de retificação do polo passivo, apenas

foi determinado o encaminhamento do feito para o Setor de

Execução do e. TRT 12ª Região/SC "para fins de análise para que

seja realizado um acordo global entre todas as ações trabalhistas

que tramitam no Estado em face dos executados" (fl. 1495).

Tanto a decisão recorrida não retomou a execução que, após a

tentativa de conciliação ter sido frustrada (fls. 1762-1768), os

exequentes passaram a se manifestar solicitando o prosseguimento

da execução, em razão do não cumprimento do plano de

pagamento (fls. 1805-1806, 1822-1830, 1836-1837, 1851-1853,

1863-1864).

Mesmo após esses requerimentos, não houve pronunciamento do

Juízo da Execução a respeito do prosseguimento da execução,

como fica claro na decisão em que rejeitados os embargos de

declaração opostos pelos executados.

Ali, a Juíza de origem deixou expresso que a decisão anterior se

limitou unicamente a incluir no polo passivo sociedades empresárias

que integram o grupo econômico da primeira ré, e, ao final,
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consignou que os autos deveriam retornar conclusos "para

apreciação dos pedidos referentes ao prosseguimento da execução"

(fl. 1848).

Diante desse quadro, vê-se que os agravantes, ao mencionarem

que a decisão recorrida teria determinado "execução em face de

outras rés que tem execução suspensa", incorrem em erro de

interpretação, na medida em que não houve ainda nos autos a

retomada dos atos executórios.

Na verdade, a decisão recorrida apenas fez integrar no presente

feito outras sociedades empresárias do grupo econômico, e, em

relação a isso, não há o que reformar.

Afinal, uma vez que as execuções estão reunidas neste processo

pi lo to ,  não ex is te  impedimento para que o efe i to  da

responsabilidade solidária deferida em uma execução específica

seja aplicado, da mesma forma, ao conjunto das execuções.

É nesse sentido que deve ser entendida a menção feita pela Juíza

da execução ao processo AT 0000671-41.2020.5.12.0041, que é

um dos processos reunidos para execução conjunta. Como

esclarecido pela Juíza de execução na decisão de embargos de

declaração:

Denota-se que referida decisão teve como objetivo unicamente

determinar a inclusão no polo passivo da presente das

empresas que formam grupo econômico com a primeira

reclamada, o que foi, incontroversamente, reconhecido nos

autos mencionados.

O fato de o exequente daquela ação ter requerido o direcionamento

e prosseguimento da execução em face de tais empresas,

especialmente a empresa Baltoro, e tal pretensão ter sido rejeitada

em Agravo de Petição, ante a suspensão da execução em face das

empresas do mesmo grupo econômico, somente deixa claro a

efetiva integração das empresas ao grupo.

Registra-se, ainda, que tal formação de grupo econômico já foi

devidamente analisado e reconhecido, igualmente, nos processos

0000801- 39.2020.5.12.0006 e 0000544-77.2021.5.12.0006, que

tramitam na 1ª VT desta cidade, assim como nos feitos 0000004-

21.2021.5.12.0041 e 0000283- 70.2022.5.12.0041, desta unidade.

Assim sendo, inexistente dúvidas acerca da condição de grupo

econômico entre as referidas empresas, sendo este, inclusive, o

motivo de ter sido rejeitado o agravo de petição do exequente do

processo individual 000671- 41.2020.5.12.0041, de tal sorte que

não há que se falar em obscuridade quanto ao decisum ora

objurgado (fls. 1847-1848).

Portanto, toda a irresignação dos agravantes parte da compreensão

equivocada de que a decisão recorrida teria deflagrado a execução

contra as sociedades empresárias integrantes do grupo econômico.

Se fosse esse o caso, de fato poderia se falar em incongruência

com o que ficou definido no acórdão proferido no processo n.

0000671-41.2020.5.12.0041, no qual foi negado provimento ao

agravo do exequente que pretendia a continuidade da execução em

relação à Baltoro Participações Ações Societárias Ltda. (fls. 1636-

1639).

No entanto, como já fundamentado, a decisão recorrida não

determinou a retomada da execução, mas tão somente

readequou o polo passivo da demanda, fazendo integrar as demais

sociedades empresárias integrantes do grupo econômico, conforme

já decidido em vários processos que integram a execução reunida.

Logo, não é contraditória a referência feita aos autos 0000671-

41.2020.5.12.0041, nada havendo que reformar a esse respeito.

Nego provimento.

Pelo que,

ACORDAM os membros da 5ª Turma do Tribunal Regional do

Trabalho da 12ª Região, por unanimidade, CONHECER DO

AGRAVO DE PETIÇÃO. No mérito, por igual votação, NEGAR-LHE

PROVIMENTO. Custas de R$ 44,26 (quarenta e quatro reais e vinte

e seis centavos) a serem pagas pelos executados (art. 789-A, IV, da

CLT).

Participaram do julgamento realizado na sessão do dia 25 de abril

de 2024, sob a Presidência da Desembargadora do Trabalho Mari

Código para aferir autenticidade deste caderno: 213499



3960/2024 Tribunal Regional do Trabalho da 12ª Região 6004
Data da Disponibilização: Segunda-feira, 29 de Abril de 2024

Eleda Migliorini, os Desembargadores do Trabalho Marcos Vinicio

Zanchetta e Cesar Luiz Pasold Júnior (telepresencial). Presente a

Procuradora Regional do Trabalho Marcia Cristina Kamei López

Aliaga.

MARI ELEDA MIGLIORINI

Relatora

FLORIANOPOLIS/SC, 28 de abril de 2024.

RITA DE CASSIA ROSA BASTOS ALVES

Servidor de Secretaria

Processo Nº AP-0000124-98.2020.5.12.0041
Relator MARI ELEDA MIGLIORINI

AGRAVANTE CLUBE ATLETICO TUBARAO SPE
LTDA

ADVOGADO LETICIA LOBO ELPO(OAB:
51697/PR)

AGRAVANTE K2 SOCCER S.A. SCP L.C.Z.

ADVOGADO LETICIA LOBO ELPO(OAB:
51697/PR)

AGRAVANTE BALTORO PARTICIPACOES
SOCIETARIAS LTDA.

ADVOGADO LETICIA LOBO ELPO(OAB:
51697/PR)

AGRAVADO GABRIEL DA SILVA FLAVIO

ADVOGADO GABRIELA KRAUL MARTINS(OAB:
129601/RJ)

ADVOGADO ISMARIA MENDES DE PAIVA(OAB:
203282/RJ)

AGRAVADO MICHEL FELIZARDO DOS SANTOS

ADVOGADO ADRIANO MAGRI(OAB: 16985/SC)

AGRAVADO SHAYANE FRANCISCO DE SOUZA

ADVOGADO GIOVANI BERTOLLO BURIGO(OAB:
25852/SC)

AGRAVADO VINICIUS FERREIRA DE JESUS

ADVOGADO LUCIANO ARCOVERDE DE MORAIS
CARNEIRO(OAB: 16310/PE)

AGRAVADO CARLOS EDUARDO DA SILVA
CANDIDO

ADVOGADO NICOLAS MURILO WAGNER(OAB:
55946/SC)

AGRAVADO SIDINEI ANTONIO BARBOSA
COELHO

ADVOGADO MARCELO AUGUSTO MURARO
MACHADO(OAB: 51344/SC)

AGRAVADO GRACA MARIA BISPO DA LUZ

ADVOGADO RAMON MACHADO CAMPOS(OAB:
27578/SC)

AGRAVADO MARCIO RICARDO VITORIA

ADVOGADO MARIJU RAMOS MACIEL(OAB:
58335/RS)

AGRAVADO GABRIEL COUTINHO BOTTARO

ADVOGADO MARIJU RAMOS MACIEL(OAB:
58335/RS)

AGRAVADO MOISES GERMANO ROCHA BRAGA

ADVOGADO GIOVANI BERTOLLO BURIGO(OAB:
25852/SC)

AGRAVADO CRISTIANA KARWOSKI ZIM

ADVOGADO MURILO ESMERALDINO DE
MEDEIROS(OAB: 40577/SC)

AGRAVADO SAMUEL JOSE VETTORAZZI

ADVOGADO MARIJU RAMOS MACIEL(OAB:
58335/RS)

AGRAVADO ARIANA ALEXANDRE DE SOUZA DA
SILVA

ADVOGADO RAMON MACHADO CAMPOS(OAB:
27578/SC)

AGRAVADO ROBSON GAZZOLA BENTO

ADVOGADO MARIA REGINA MEDEIROS(OAB:
31350/SC)

ADVOGADO VAMILSON DE SOUZA JERONIMO
JUNIOR(OAB: 44354/SC)

AGRAVADO LENITA HELENA MENDES
MEDEIROS

ADVOGADO RAMON MACHADO CAMPOS(OAB:
27578/SC)

AGRAVADO PAULO JOSE OLIVEIRA JUSTO DE
ALMEIDA

ADVOGADO MONICA BRASIL DELFINO(OAB:
8759/SC)

AGRAVADO FABIANA GIASSI MEURER

ADVOGADO CLARINDO JORDANI DOS
SANTOS(OAB: 25990/SC)

AGRAVADO ADRIANA CORREA PACHECO

ADVOGADO AMANDA DARELA DE OLIVEIRA
LONGO(OAB: 34263/SC)

AGRAVADO RICARDO BERTOLDO BARRETO

ADVOGADO ROBERTO JOSE PUGLIESE
JUNIOR(OAB: 16399/SC)

ADVOGADO RICHARD DA SILVEIRA DIAS(OAB:
36394/SC)

AGRAVADO TERESA MARIA DA SILVA

ADVOGADO DAVID LEHMKUHL TORRES(OAB:
53866/SC)

AGRAVADO MIGUEL ANGELO FERREIRA

ADVOGADO DYEGO KARLO TAVARES(OAB:
39648/PR)

AGRAVADO YURI ALEXSANDER PAIVA
RODRIGUES

ADVOGADO LUCAS SILVA DE OLIVEIRA(OAB:
155089/MG)

ADVOGADO FLAVIO FILGUEIRAS NUNES(OAB:
102597/MG)

AGRAVADO ANGELA PERUZZO FERREIRA

ADVOGADO DYEGO KARLO TAVARES(OAB:
39648/PR)

AGRAVADO APARECIDO BELLIATO JUNIOR

ADVOGADO THIAGO DE SOUZA RINO(OAB:
230129/SP)

ADVOGADO FILIPE SOUZA RINO(OAB:
329068/SP)

AGRAVADO LUCINDA PEREIRA DOS SANTOS

ADVOGADO RAFAEL VARGAS DE SOUZA(OAB:
50435/SC)

AGRAVADO FELIPE GUEDES MARTINS

ADVOGADO MARIJU RAMOS MACIEL(OAB:
58335/RS)

AGRAVADO JOSE VITOR DOS SANTOS SILVA

ADVOGADO ANDRE GELSLEICHTER DE
LIMA(OAB: 24842/SC)

AGRAVADO MORGANA DEMETRIO

ADVOGADO RAMON MACHADO CAMPOS(OAB:
27578/SC)
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AGRAVADO NIKOLAS SANTOS DE FARIAS

ADVOGADO FERNANDO MUNHOZ MACHADO
PRIGOL(OAB: 89692/PR)

AGRAVADO MARIANE CHAVES DE ARAUJO

ADVOGADO VANIO GHISI(OAB: 5658/SC)

AGRAVADO RAFFAELE MESSINA

ADVOGADO EDUARDO BEIL(OAB: 15184/SC)

AGRAVADO RAFAEL CERQUEIRA MELO

ADVOGADO DYEGO KARLO TAVARES(OAB:
39648/PR)

AGRAVADO ALEXANDRE DE SOUZA ALVES DE
LIMA

ADVOGADO FLAVIO FILGUEIRAS NUNES(OAB:
102597/MG)

ADVOGADO LUCAS SILVA DE OLIVEIRA(OAB:
155089/MG)

AGRAVADO JOAO FELIPE NASCIMENTO
SANTOS

ADVOGADO DYEGO KARLO TAVARES(OAB:
39648/PR)

AGRAVADO GUSTAVO ERMEL

ADVOGADO MICHELE ADRIANA DUTRA(OAB:
56965/RS)

AGRAVADO DARLAN DA SILVA MAURICIO

ADVOGADO MONICA BRASIL DELFINO(OAB:
8759/SC)

AGRAVADO DAVI XAVIER LOPES DOS SANTOS

ADVOGADO FLAVIO FILGUEIRAS NUNES(OAB:
102597/MG)

ADVOGADO LUCAS SILVA DE OLIVEIRA(OAB:
155089/MG)

AGRAVADO NIVALDO DA SILVA

ADVOGADO ZELMA AMANDIO DEPIERI(OAB:
17468/SC)

AGRAVADO ISRAEL ROBERTO FERREIRA
JUNIOR

ADVOGADO YNARA FERNANDA NIETO DE
SOUZA RAMOS(OAB: 345640/SP)

AGRAVADO MARCELO RODRIGO XAVIER

ADVOGADO THAMIRES DE ALMEIDA MATOS
PINHEIRO(OAB: 412121/SP)

AGRAVADO GUSTAVO CRUZ BARTELL

ADVOGADO VICTORIA CRUZ BARTELL(OAB:
57856/SC)

Intimado(s)/Citado(s):

  - GUSTAVO CRUZ BARTELL

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

PODER JUDICIÁRIO

JUSTIÇA DO TRABALHO

PROCESSO nº 0000124-98.2020.5.12.0041 (AP)

AGRAVANTE: CLUBE ATLETICO TUBARAO SPE LTDA, K2

SOCCER S.A. SCP L.C.Z., BALTORO PARTICIPACOES

SOCIETARIAS LTDA.

AGRAVADO: ROBSON GAZZOLA BENTO, CRISTIANA

KARWOSKI ZIM, VINICIUS FERREIRA DE JESUS, SIDINEI

ANTONIO BARBOSA COELHO, GABRIEL DA SILVA FLAVIO,

MICHEL FELIZARDO DOS SANTOS, MARCELO RODRIGO

XAVIER, GUSTAVO CRUZ BARTELL, NIVALDO DA SILVA,

ISRAEL ROBERTO FERREIRA JUNIOR , DAVI XAVIER LOPES

DOS SANTOS , GUSTAVO ERMEL, DARLAN DA SILVA

MAURICIO , ALEXANDRE DE SOUZA ALVES DE LIMA, RAFAEL

CERQUEIRA MELO, JOAO FELIPE NASCIMENTO SANTOS,

MARIANE CHAVES DE ARAUJO, RAFFAELE MESSINA ,

MORGANA DEMETRIO, NIKOLAS SANTOS DE FARIAS, FELIPE

GUEDES MARTINS, JOSE VITOR DOS SANTOS SILVA,

APARECIDO BELLIATO JUNIOR , LUCINDA PEREIRA DOS

SANTOS , MIGUEL ANGELO FERREIRA, ANGELA PERUZZO

FERREIRA, YURI ALEXSANDER PAIVA RODRIGUES, RICARDO

BERTOLDO BARRETO, TERESA MARIA DA SILVA, FABIANA

GIASSI MEURER, ADRIANA CORREA PACHECO, ARIANA

ALEXANDRE DE SOUZA DA SILVA, PAULO JOSE OLIVEIRA

JUSTO DE ALMEIDA, LENITA HELENA MENDES MEDEIROS,

GABRIEL COUTINHO BOTTARO, MARCIO RICARDO VITORIA,

SAMUEL JOSE VETTORAZZI, MOISES GERMANO ROCHA

BRAGA, SHAYANE FRANCISCO DE SOUZA, GRACA MARIA

BISPO DA LUZ, CARLOS EDUARDO DA SILVA CANDIDO

RELATORA: DESEMBARGADORA DO TRABALHO MARI ELEDA

MIGLIORINI

REUNIÃO DE EXECUÇÕES. APROVEITAMENTO DE DECISÃO

PROFERIDA EM UM DOS PROCESSOS PARA O CONJUNTO

DAS EXECUÇÕES. POSSIBILIDADE. Tratando-se de processos

reunidos no processo piloto para execução conjunta, não existe

impedimento para que o efeito da responsabilidade solidária

reconhecida em um dos processos seja aplicado, da mesma forma,

ao conjunto das execuções.

VISTOS, relatados e discutidos estes autos de AGRAVO DE

PETIÇÃO, provenientes da 2ª Vara do Trabalho de Tubarão, SC,

sendo agravantes CLUBE ATLETICO TUBARAO SPE LTDA., K2

SOCCER S.A. SCP L.C.Z. e BALTORO PARTICIPACOES

SOCIETARIAS LTDA., e agravados ROBSON GAZZOLA BENTO
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E OUTROS.

Os executados interpuseram agravo de petição (fls. 1873-1878)

com intuito de ver reformada a decisão proferida pela Ex.ma Juíza

Desirré Dorneles de Ávila Bollmann (fls. 1495-1496 e 1847-1848).

Os exequentes apresentaram contraminutas (fls. 1914-1918, 1919-

1921, 1922-1924, 1925, 1926-1927, 1928-1930, 1931 e 1932-1934).

Subiram os autos a esta instância revisora.

É o relatório.

V O T O

PRESSUPOSTOS DE ADMISSIBILIDADE

Conheço do agravo de petição e das contraminutas porquanto

foram atendidos os pressupostos legais de admissibilidade.

M É R I T O

AGRAVO DE PETIÇÃO DOS EXECUTADOS

RESPONSABILIDADE SOLIDÁRIA.  SUSPENSÃO DA

EXECUÇÃO

Depreende-se do agravo de petição interposto pelos executados

que eles não se conformam com a decisão das fls. 1495-1496 pelo

fato de que, no seu entendimento, tal decisão teria interpretado

"erroneamente decisão em outro processo" e determinado

"execução em face de outras rés que tem execução suspensa" (fl.

1875).

E, por isso, pretendem "a reforma da decisão com relação à

menção na sentença agravada da sentença proferida nos autos

000671-41.2020.5.12.0041 e inclusão de outras empresas na

presente demanda" (fl. 1878).

Examino.

Em primeiro lugar, como os próprios agravantes admitem nas

razões recursais, os atos executórios nos presentes autos "estão

expressamente suspensos" (fl. 1878).

De fato, na decisão proferida em 24-10-2022, foi determinada a

"sustação de atos constritivos em desfavor dos executados CLUBE

ATLÉTICO TUBARÃO SPE LTDA e K2 SOCCER S/A SCO L.C.Z.

durante o cumprimento do plano de pagamento" (fl. 744).

Já na decisão recorrida, foi determinada a inclusão no polo passivo

de outras sociedades empresárias integrantes do mesmo grupo

econômico (K2 Soccer S/A. SPC L.C.Z e Baltoro Participações

Societarias Ltda.), sem, contudo, haver revogação da decisão

anterior que havia determinado a suspensão da execução.

Na verdade, após a ordem de retificação do polo passivo, apenas

foi determinado o encaminhamento do feito para o Setor de

Execução do e. TRT 12ª Região/SC "para fins de análise para que

seja realizado um acordo global entre todas as ações trabalhistas

que tramitam no Estado em face dos executados" (fl. 1495).

Tanto a decisão recorrida não retomou a execução que, após a

tentativa de conciliação ter sido frustrada (fls. 1762-1768), os

exequentes passaram a se manifestar solicitando o prosseguimento

da execução, em razão do não cumprimento do plano de

pagamento (fls. 1805-1806, 1822-1830, 1836-1837, 1851-1853,

1863-1864).

Mesmo após esses requerimentos, não houve pronunciamento do

Juízo da Execução a respeito do prosseguimento da execução,

como fica claro na decisão em que rejeitados os embargos de

declaração opostos pelos executados.

Ali, a Juíza de origem deixou expresso que a decisão anterior se

limitou unicamente a incluir no polo passivo sociedades empresárias

que integram o grupo econômico da primeira ré, e, ao final,

consignou que os autos deveriam retornar conclusos "para

apreciação dos pedidos referentes ao prosseguimento da execução"

(fl. 1848).

Diante desse quadro, vê-se que os agravantes, ao mencionarem

que a decisão recorrida teria determinado "execução em face de

outras rés que tem execução suspensa", incorrem em erro de

interpretação, na medida em que não houve ainda nos autos a

retomada dos atos executórios.

Na verdade, a decisão recorrida apenas fez integrar no presente

feito outras sociedades empresárias do grupo econômico, e, em

relação a isso, não há o que reformar.

Afinal, uma vez que as execuções estão reunidas neste processo

pi lo to ,  não ex is te  impedimento para que o efe i to  da

responsabilidade solidária deferida em uma execução específica

seja aplicado, da mesma forma, ao conjunto das execuções.

É nesse sentido que deve ser entendida a menção feita pela Juíza

da execução ao processo AT 0000671-41.2020.5.12.0041, que é

um dos processos reunidos para execução conjunta. Como

esclarecido pela Juíza de execução na decisão de embargos de

declaração:

Denota-se que referida decisão teve como objetivo unicamente

determinar a inclusão no polo passivo da presente das

empresas que formam grupo econômico com a primeira

reclamada, o que foi, incontroversamente, reconhecido nos

autos mencionados.

O fato de o exequente daquela ação ter requerido o direcionamento

e prosseguimento da execução em face de tais empresas,

especialmente a empresa Baltoro, e tal pretensão ter sido rejeitada

em Agravo de Petição, ante a suspensão da execução em face das

empresas do mesmo grupo econômico, somente deixa claro a

efetiva integração das empresas ao grupo.

Registra-se, ainda, que tal formação de grupo econômico já foi

devidamente analisado e reconhecido, igualmente, nos processos

0000801- 39.2020.5.12.0006 e 0000544-77.2021.5.12.0006, que

tramitam na 1ª VT desta cidade, assim como nos feitos 0000004-
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21.2021.5.12.0041 e 0000283- 70.2022.5.12.0041, desta unidade.

Assim sendo, inexistente dúvidas acerca da condição de grupo

econômico entre as referidas empresas, sendo este, inclusive, o

motivo de ter sido rejeitado o agravo de petição do exequente do

processo individual 000671- 41.2020.5.12.0041, de tal sorte que

não há que se falar em obscuridade quanto ao decisum ora

objurgado (fls. 1847-1848).

Portanto, toda a irresignação dos agravantes parte da compreensão

equivocada de que a decisão recorrida teria deflagrado a execução

contra as sociedades empresárias integrantes do grupo econômico.

Se fosse esse o caso, de fato poderia se falar em incongruência

com o que ficou definido no acórdão proferido no processo n.

0000671-41.2020.5.12.0041, no qual foi negado provimento ao

agravo do exequente que pretendia a continuidade da execução em

relação à Baltoro Participações Ações Societárias Ltda. (fls. 1636-

1639).

No entanto, como já fundamentado, a decisão recorrida não

determinou a retomada da execução, mas tão somente

readequou o polo passivo da demanda, fazendo integrar as demais

sociedades empresárias integrantes do grupo econômico, conforme

já decidido em vários processos que integram a execução reunida.

Logo, não é contraditória a referência feita aos autos 0000671-

41.2020.5.12.0041, nada havendo que reformar a esse respeito.

Nego provimento.

Pelo que,

ACORDAM os membros da 5ª Turma do Tribunal Regional do

Trabalho da 12ª Região, por unanimidade, CONHECER DO

AGRAVO DE PETIÇÃO. No mérito, por igual votação, NEGAR-LHE

PROVIMENTO. Custas de R$ 44,26 (quarenta e quatro reais e vinte

e seis centavos) a serem pagas pelos executados (art. 789-A, IV, da

CLT).

Participaram do julgamento realizado na sessão do dia 25 de abril

de 2024, sob a Presidência da Desembargadora do Trabalho Mari

Eleda Migliorini, os Desembargadores do Trabalho Marcos Vinicio

Zanchetta e Cesar Luiz Pasold Júnior (telepresencial). Presente a

Procuradora Regional do Trabalho Marcia Cristina Kamei López

Aliaga.

MARI ELEDA MIGLIORINI

Relatora

FLORIANOPOLIS/SC, 28 de abril de 2024.

RITA DE CASSIA ROSA BASTOS ALVES

Servidor de Secretaria

Processo Nº AP-0000124-98.2020.5.12.0041
Relator MARI ELEDA MIGLIORINI

AGRAVANTE CLUBE ATLETICO TUBARAO SPE
LTDA

ADVOGADO LETICIA LOBO ELPO(OAB:
51697/PR)

AGRAVANTE K2 SOCCER S.A. SCP L.C.Z.

ADVOGADO LETICIA LOBO ELPO(OAB:
51697/PR)

AGRAVANTE BALTORO PARTICIPACOES
SOCIETARIAS LTDA.

ADVOGADO LETICIA LOBO ELPO(OAB:
51697/PR)

AGRAVADO GABRIEL DA SILVA FLAVIO

ADVOGADO GABRIELA KRAUL MARTINS(OAB:
129601/RJ)

ADVOGADO ISMARIA MENDES DE PAIVA(OAB:
203282/RJ)

AGRAVADO MICHEL FELIZARDO DOS SANTOS

ADVOGADO ADRIANO MAGRI(OAB: 16985/SC)

AGRAVADO SHAYANE FRANCISCO DE SOUZA

ADVOGADO GIOVANI BERTOLLO BURIGO(OAB:
25852/SC)

AGRAVADO VINICIUS FERREIRA DE JESUS
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ADVOGADO LUCIANO ARCOVERDE DE MORAIS
CARNEIRO(OAB: 16310/PE)

AGRAVADO CARLOS EDUARDO DA SILVA
CANDIDO

ADVOGADO NICOLAS MURILO WAGNER(OAB:
55946/SC)

AGRAVADO SIDINEI ANTONIO BARBOSA
COELHO

ADVOGADO MARCELO AUGUSTO MURARO
MACHADO(OAB: 51344/SC)

AGRAVADO GRACA MARIA BISPO DA LUZ

ADVOGADO RAMON MACHADO CAMPOS(OAB:
27578/SC)

AGRAVADO MARCIO RICARDO VITORIA

ADVOGADO MARIJU RAMOS MACIEL(OAB:
58335/RS)

AGRAVADO GABRIEL COUTINHO BOTTARO

ADVOGADO MARIJU RAMOS MACIEL(OAB:
58335/RS)

AGRAVADO MOISES GERMANO ROCHA BRAGA

ADVOGADO GIOVANI BERTOLLO BURIGO(OAB:
25852/SC)

AGRAVADO CRISTIANA KARWOSKI ZIM

ADVOGADO MURILO ESMERALDINO DE
MEDEIROS(OAB: 40577/SC)

AGRAVADO SAMUEL JOSE VETTORAZZI

ADVOGADO MARIJU RAMOS MACIEL(OAB:
58335/RS)

AGRAVADO ARIANA ALEXANDRE DE SOUZA DA
SILVA

ADVOGADO RAMON MACHADO CAMPOS(OAB:
27578/SC)

AGRAVADO ROBSON GAZZOLA BENTO

ADVOGADO MARIA REGINA MEDEIROS(OAB:
31350/SC)

ADVOGADO VAMILSON DE SOUZA JERONIMO
JUNIOR(OAB: 44354/SC)

AGRAVADO LENITA HELENA MENDES
MEDEIROS

ADVOGADO RAMON MACHADO CAMPOS(OAB:
27578/SC)

AGRAVADO PAULO JOSE OLIVEIRA JUSTO DE
ALMEIDA

ADVOGADO MONICA BRASIL DELFINO(OAB:
8759/SC)

AGRAVADO FABIANA GIASSI MEURER

ADVOGADO CLARINDO JORDANI DOS
SANTOS(OAB: 25990/SC)

AGRAVADO ADRIANA CORREA PACHECO

ADVOGADO AMANDA DARELA DE OLIVEIRA
LONGO(OAB: 34263/SC)

AGRAVADO RICARDO BERTOLDO BARRETO

ADVOGADO ROBERTO JOSE PUGLIESE
JUNIOR(OAB: 16399/SC)

ADVOGADO RICHARD DA SILVEIRA DIAS(OAB:
36394/SC)

AGRAVADO TERESA MARIA DA SILVA

ADVOGADO DAVID LEHMKUHL TORRES(OAB:
53866/SC)

AGRAVADO MIGUEL ANGELO FERREIRA

ADVOGADO DYEGO KARLO TAVARES(OAB:
39648/PR)

AGRAVADO YURI ALEXSANDER PAIVA
RODRIGUES

ADVOGADO LUCAS SILVA DE OLIVEIRA(OAB:
155089/MG)

ADVOGADO FLAVIO FILGUEIRAS NUNES(OAB:
102597/MG)

AGRAVADO ANGELA PERUZZO FERREIRA

ADVOGADO DYEGO KARLO TAVARES(OAB:
39648/PR)

AGRAVADO APARECIDO BELLIATO JUNIOR

ADVOGADO THIAGO DE SOUZA RINO(OAB:
230129/SP)

ADVOGADO FILIPE SOUZA RINO(OAB:
329068/SP)

AGRAVADO LUCINDA PEREIRA DOS SANTOS

ADVOGADO RAFAEL VARGAS DE SOUZA(OAB:
50435/SC)

AGRAVADO FELIPE GUEDES MARTINS

ADVOGADO MARIJU RAMOS MACIEL(OAB:
58335/RS)

AGRAVADO JOSE VITOR DOS SANTOS SILVA

ADVOGADO ANDRE GELSLEICHTER DE
LIMA(OAB: 24842/SC)

AGRAVADO MORGANA DEMETRIO

ADVOGADO RAMON MACHADO CAMPOS(OAB:
27578/SC)

AGRAVADO NIKOLAS SANTOS DE FARIAS

ADVOGADO FERNANDO MUNHOZ MACHADO
PRIGOL(OAB: 89692/PR)

AGRAVADO MARIANE CHAVES DE ARAUJO

ADVOGADO VANIO GHISI(OAB: 5658/SC)

AGRAVADO RAFFAELE MESSINA

ADVOGADO EDUARDO BEIL(OAB: 15184/SC)

AGRAVADO RAFAEL CERQUEIRA MELO

ADVOGADO DYEGO KARLO TAVARES(OAB:
39648/PR)

AGRAVADO ALEXANDRE DE SOUZA ALVES DE
LIMA

ADVOGADO FLAVIO FILGUEIRAS NUNES(OAB:
102597/MG)

ADVOGADO LUCAS SILVA DE OLIVEIRA(OAB:
155089/MG)

AGRAVADO JOAO FELIPE NASCIMENTO
SANTOS

ADVOGADO DYEGO KARLO TAVARES(OAB:
39648/PR)

AGRAVADO GUSTAVO ERMEL

ADVOGADO MICHELE ADRIANA DUTRA(OAB:
56965/RS)

AGRAVADO DARLAN DA SILVA MAURICIO

ADVOGADO MONICA BRASIL DELFINO(OAB:
8759/SC)

AGRAVADO DAVI XAVIER LOPES DOS SANTOS

ADVOGADO FLAVIO FILGUEIRAS NUNES(OAB:
102597/MG)

ADVOGADO LUCAS SILVA DE OLIVEIRA(OAB:
155089/MG)

AGRAVADO NIVALDO DA SILVA

ADVOGADO ZELMA AMANDIO DEPIERI(OAB:
17468/SC)

AGRAVADO ISRAEL ROBERTO FERREIRA
JUNIOR

ADVOGADO YNARA FERNANDA NIETO DE
SOUZA RAMOS(OAB: 345640/SP)

AGRAVADO MARCELO RODRIGO XAVIER

ADVOGADO THAMIRES DE ALMEIDA MATOS
PINHEIRO(OAB: 412121/SP)

AGRAVADO GUSTAVO CRUZ BARTELL

ADVOGADO VICTORIA CRUZ BARTELL(OAB:
57856/SC)

Intimado(s)/Citado(s):

  - NIVALDO DA SILVA
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            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

PODER JUDICIÁRIO

JUSTIÇA DO TRABALHO

PROCESSO nº 0000124-98.2020.5.12.0041 (AP)

AGRAVANTE: CLUBE ATLETICO TUBARAO SPE LTDA, K2

SOCCER S.A. SCP L.C.Z., BALTORO PARTICIPACOES

SOCIETARIAS LTDA.

AGRAVADO: ROBSON GAZZOLA BENTO, CRISTIANA

KARWOSKI ZIM, VINICIUS FERREIRA DE JESUS, SIDINEI

ANTONIO BARBOSA COELHO, GABRIEL DA SILVA FLAVIO,

MICHEL FELIZARDO DOS SANTOS, MARCELO RODRIGO

XAVIER, GUSTAVO CRUZ BARTELL, NIVALDO DA SILVA,

ISRAEL ROBERTO FERREIRA JUNIOR , DAVI XAVIER LOPES

DOS SANTOS , GUSTAVO ERMEL, DARLAN DA SILVA

MAURICIO , ALEXANDRE DE SOUZA ALVES DE LIMA, RAFAEL

CERQUEIRA MELO, JOAO FELIPE NASCIMENTO SANTOS,

MARIANE CHAVES DE ARAUJO, RAFFAELE MESSINA ,

MORGANA DEMETRIO, NIKOLAS SANTOS DE FARIAS, FELIPE

GUEDES MARTINS, JOSE VITOR DOS SANTOS SILVA,

APARECIDO BELLIATO JUNIOR , LUCINDA PEREIRA DOS

SANTOS , MIGUEL ANGELO FERREIRA, ANGELA PERUZZO

FERREIRA, YURI ALEXSANDER PAIVA RODRIGUES, RICARDO

BERTOLDO BARRETO, TERESA MARIA DA SILVA, FABIANA

GIASSI MEURER, ADRIANA CORREA PACHECO, ARIANA

ALEXANDRE DE SOUZA DA SILVA, PAULO JOSE OLIVEIRA

JUSTO DE ALMEIDA, LENITA HELENA MENDES MEDEIROS,

GABRIEL COUTINHO BOTTARO, MARCIO RICARDO VITORIA,

SAMUEL JOSE VETTORAZZI, MOISES GERMANO ROCHA

BRAGA, SHAYANE FRANCISCO DE SOUZA, GRACA MARIA

BISPO DA LUZ, CARLOS EDUARDO DA SILVA CANDIDO

RELATORA: DESEMBARGADORA DO TRABALHO MARI ELEDA

MIGLIORINI

REUNIÃO DE EXECUÇÕES. APROVEITAMENTO DE DECISÃO

PROFERIDA EM UM DOS PROCESSOS PARA O CONJUNTO

DAS EXECUÇÕES. POSSIBILIDADE. Tratando-se de processos

reunidos no processo piloto para execução conjunta, não existe

impedimento para que o efeito da responsabilidade solidária

reconhecida em um dos processos seja aplicado, da mesma forma,

ao conjunto das execuções.

VISTOS, relatados e discutidos estes autos de AGRAVO DE

PETIÇÃO, provenientes da 2ª Vara do Trabalho de Tubarão, SC,

sendo agravantes CLUBE ATLETICO TUBARAO SPE LTDA., K2

SOCCER S.A. SCP L.C.Z. e BALTORO PARTICIPACOES

SOCIETARIAS LTDA., e agravados ROBSON GAZZOLA BENTO

E OUTROS.

Os executados interpuseram agravo de petição (fls. 1873-1878)

com intuito de ver reformada a decisão proferida pela Ex.ma Juíza

Desirré Dorneles de Ávila Bollmann (fls. 1495-1496 e 1847-1848).

Os exequentes apresentaram contraminutas (fls. 1914-1918, 1919-

1921, 1922-1924, 1925, 1926-1927, 1928-1930, 1931 e 1932-1934).

Subiram os autos a esta instância revisora.

É o relatório.

V O T O

PRESSUPOSTOS DE ADMISSIBILIDADE

Conheço do agravo de petição e das contraminutas porquanto

foram atendidos os pressupostos legais de admissibilidade.

M É R I T O

AGRAVO DE PETIÇÃO DOS EXECUTADOS

RESPONSABILIDADE SOLIDÁRIA.  SUSPENSÃO DA

EXECUÇÃO

Depreende-se do agravo de petição interposto pelos executados

que eles não se conformam com a decisão das fls. 1495-1496 pelo

fato de que, no seu entendimento, tal decisão teria interpretado

"erroneamente decisão em outro processo" e determinado

"execução em face de outras rés que tem execução suspensa" (fl.

1875).

E, por isso, pretendem "a reforma da decisão com relação à

menção na sentença agravada da sentença proferida nos autos

000671-41.2020.5.12.0041 e inclusão de outras empresas na

presente demanda" (fl. 1878).

Examino.

Em primeiro lugar, como os próprios agravantes admitem nas

razões recursais, os atos executórios nos presentes autos "estão

expressamente suspensos" (fl. 1878).

De fato, na decisão proferida em 24-10-2022, foi determinada a

"sustação de atos constritivos em desfavor dos executados CLUBE

ATLÉTICO TUBARÃO SPE LTDA e K2 SOCCER S/A SCO L.C.Z.
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durante o cumprimento do plano de pagamento" (fl. 744).

Já na decisão recorrida, foi determinada a inclusão no polo passivo

de outras sociedades empresárias integrantes do mesmo grupo

econômico (K2 Soccer S/A. SPC L.C.Z e Baltoro Participações

Societarias Ltda.), sem, contudo, haver revogação da decisão

anterior que havia determinado a suspensão da execução.

Na verdade, após a ordem de retificação do polo passivo, apenas

foi determinado o encaminhamento do feito para o Setor de

Execução do e. TRT 12ª Região/SC "para fins de análise para que

seja realizado um acordo global entre todas as ações trabalhistas

que tramitam no Estado em face dos executados" (fl. 1495).

Tanto a decisão recorrida não retomou a execução que, após a

tentativa de conciliação ter sido frustrada (fls. 1762-1768), os

exequentes passaram a se manifestar solicitando o prosseguimento

da execução, em razão do não cumprimento do plano de

pagamento (fls. 1805-1806, 1822-1830, 1836-1837, 1851-1853,

1863-1864).

Mesmo após esses requerimentos, não houve pronunciamento do

Juízo da Execução a respeito do prosseguimento da execução,

como fica claro na decisão em que rejeitados os embargos de

declaração opostos pelos executados.

Ali, a Juíza de origem deixou expresso que a decisão anterior se

limitou unicamente a incluir no polo passivo sociedades empresárias

que integram o grupo econômico da primeira ré, e, ao final,

consignou que os autos deveriam retornar conclusos "para

apreciação dos pedidos referentes ao prosseguimento da execução"

(fl. 1848).

Diante desse quadro, vê-se que os agravantes, ao mencionarem

que a decisão recorrida teria determinado "execução em face de

outras rés que tem execução suspensa", incorrem em erro de

interpretação, na medida em que não houve ainda nos autos a

retomada dos atos executórios.

Na verdade, a decisão recorrida apenas fez integrar no presente

feito outras sociedades empresárias do grupo econômico, e, em

relação a isso, não há o que reformar.

Afinal, uma vez que as execuções estão reunidas neste processo

pi lo to ,  não ex is te  impedimento para que o efe i to  da

responsabilidade solidária deferida em uma execução específica

seja aplicado, da mesma forma, ao conjunto das execuções.

É nesse sentido que deve ser entendida a menção feita pela Juíza

da execução ao processo AT 0000671-41.2020.5.12.0041, que é

um dos processos reunidos para execução conjunta. Como

esclarecido pela Juíza de execução na decisão de embargos de

declaração:

Denota-se que referida decisão teve como objetivo unicamente

determinar a inclusão no polo passivo da presente das

empresas que formam grupo econômico com a primeira

reclamada, o que foi, incontroversamente, reconhecido nos

autos mencionados.

O fato de o exequente daquela ação ter requerido o direcionamento

e prosseguimento da execução em face de tais empresas,

especialmente a empresa Baltoro, e tal pretensão ter sido rejeitada

em Agravo de Petição, ante a suspensão da execução em face das

empresas do mesmo grupo econômico, somente deixa claro a

efetiva integração das empresas ao grupo.

Registra-se, ainda, que tal formação de grupo econômico já foi

devidamente analisado e reconhecido, igualmente, nos processos

0000801- 39.2020.5.12.0006 e 0000544-77.2021.5.12.0006, que

tramitam na 1ª VT desta cidade, assim como nos feitos 0000004-

21.2021.5.12.0041 e 0000283- 70.2022.5.12.0041, desta unidade.

Assim sendo, inexistente dúvidas acerca da condição de grupo

econômico entre as referidas empresas, sendo este, inclusive, o

motivo de ter sido rejeitado o agravo de petição do exequente do

processo individual 000671- 41.2020.5.12.0041, de tal sorte que

não há que se falar em obscuridade quanto ao decisum ora

objurgado (fls. 1847-1848).

Portanto, toda a irresignação dos agravantes parte da compreensão

equivocada de que a decisão recorrida teria deflagrado a execução

contra as sociedades empresárias integrantes do grupo econômico.

Se fosse esse o caso, de fato poderia se falar em incongruência

com o que ficou definido no acórdão proferido no processo n.

0000671-41.2020.5.12.0041, no qual foi negado provimento ao

agravo do exequente que pretendia a continuidade da execução em

relação à Baltoro Participações Ações Societárias Ltda. (fls. 1636-

1639).

No entanto, como já fundamentado, a decisão recorrida não

determinou a retomada da execução, mas tão somente

readequou o polo passivo da demanda, fazendo integrar as demais

sociedades empresárias integrantes do grupo econômico, conforme

já decidido em vários processos que integram a execução reunida.

Logo, não é contraditória a referência feita aos autos 0000671-

41.2020.5.12.0041, nada havendo que reformar a esse respeito.

Nego provimento.

Pelo que,
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ACORDAM os membros da 5ª Turma do Tribunal Regional do

Trabalho da 12ª Região, por unanimidade, CONHECER DO

AGRAVO DE PETIÇÃO. No mérito, por igual votação, NEGAR-LHE

PROVIMENTO. Custas de R$ 44,26 (quarenta e quatro reais e vinte

e seis centavos) a serem pagas pelos executados (art. 789-A, IV, da

CLT).

Participaram do julgamento realizado na sessão do dia 25 de abril

de 2024, sob a Presidência da Desembargadora do Trabalho Mari

Eleda Migliorini, os Desembargadores do Trabalho Marcos Vinicio

Zanchetta e Cesar Luiz Pasold Júnior (telepresencial). Presente a

Procuradora Regional do Trabalho Marcia Cristina Kamei López

Aliaga.

MARI ELEDA MIGLIORINI

Relatora

FLORIANOPOLIS/SC, 28 de abril de 2024.

RITA DE CASSIA ROSA BASTOS ALVES

Servidor de Secretaria

Processo Nº AP-0000124-98.2020.5.12.0041
Relator MARI ELEDA MIGLIORINI

AGRAVANTE CLUBE ATLETICO TUBARAO SPE
LTDA

ADVOGADO LETICIA LOBO ELPO(OAB:
51697/PR)

AGRAVANTE K2 SOCCER S.A. SCP L.C.Z.

ADVOGADO LETICIA LOBO ELPO(OAB:
51697/PR)

AGRAVANTE BALTORO PARTICIPACOES
SOCIETARIAS LTDA.

ADVOGADO LETICIA LOBO ELPO(OAB:
51697/PR)

AGRAVADO GABRIEL DA SILVA FLAVIO

ADVOGADO GABRIELA KRAUL MARTINS(OAB:
129601/RJ)

ADVOGADO ISMARIA MENDES DE PAIVA(OAB:
203282/RJ)

AGRAVADO MICHEL FELIZARDO DOS SANTOS

ADVOGADO ADRIANO MAGRI(OAB: 16985/SC)

AGRAVADO SHAYANE FRANCISCO DE SOUZA

ADVOGADO GIOVANI BERTOLLO BURIGO(OAB:
25852/SC)

AGRAVADO VINICIUS FERREIRA DE JESUS

ADVOGADO LUCIANO ARCOVERDE DE MORAIS
CARNEIRO(OAB: 16310/PE)

AGRAVADO CARLOS EDUARDO DA SILVA
CANDIDO

ADVOGADO NICOLAS MURILO WAGNER(OAB:
55946/SC)

AGRAVADO SIDINEI ANTONIO BARBOSA
COELHO

ADVOGADO MARCELO AUGUSTO MURARO
MACHADO(OAB: 51344/SC)

AGRAVADO GRACA MARIA BISPO DA LUZ

ADVOGADO RAMON MACHADO CAMPOS(OAB:
27578/SC)

AGRAVADO MARCIO RICARDO VITORIA

ADVOGADO MARIJU RAMOS MACIEL(OAB:
58335/RS)

AGRAVADO GABRIEL COUTINHO BOTTARO

ADVOGADO MARIJU RAMOS MACIEL(OAB:
58335/RS)

AGRAVADO MOISES GERMANO ROCHA BRAGA

ADVOGADO GIOVANI BERTOLLO BURIGO(OAB:
25852/SC)

AGRAVADO CRISTIANA KARWOSKI ZIM

ADVOGADO MURILO ESMERALDINO DE
MEDEIROS(OAB: 40577/SC)

AGRAVADO SAMUEL JOSE VETTORAZZI

ADVOGADO MARIJU RAMOS MACIEL(OAB:
58335/RS)

AGRAVADO ARIANA ALEXANDRE DE SOUZA DA
SILVA

ADVOGADO RAMON MACHADO CAMPOS(OAB:
27578/SC)

AGRAVADO ROBSON GAZZOLA BENTO

ADVOGADO MARIA REGINA MEDEIROS(OAB:
31350/SC)

ADVOGADO VAMILSON DE SOUZA JERONIMO
JUNIOR(OAB: 44354/SC)

AGRAVADO LENITA HELENA MENDES
MEDEIROS

ADVOGADO RAMON MACHADO CAMPOS(OAB:
27578/SC)

AGRAVADO PAULO JOSE OLIVEIRA JUSTO DE
ALMEIDA

ADVOGADO MONICA BRASIL DELFINO(OAB:
8759/SC)

AGRAVADO FABIANA GIASSI MEURER

ADVOGADO CLARINDO JORDANI DOS
SANTOS(OAB: 25990/SC)

AGRAVADO ADRIANA CORREA PACHECO

ADVOGADO AMANDA DARELA DE OLIVEIRA
LONGO(OAB: 34263/SC)
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AGRAVADO RICARDO BERTOLDO BARRETO

ADVOGADO ROBERTO JOSE PUGLIESE
JUNIOR(OAB: 16399/SC)

ADVOGADO RICHARD DA SILVEIRA DIAS(OAB:
36394/SC)

AGRAVADO TERESA MARIA DA SILVA

ADVOGADO DAVID LEHMKUHL TORRES(OAB:
53866/SC)

AGRAVADO MIGUEL ANGELO FERREIRA

ADVOGADO DYEGO KARLO TAVARES(OAB:
39648/PR)

AGRAVADO YURI ALEXSANDER PAIVA
RODRIGUES

ADVOGADO LUCAS SILVA DE OLIVEIRA(OAB:
155089/MG)

ADVOGADO FLAVIO FILGUEIRAS NUNES(OAB:
102597/MG)

AGRAVADO ANGELA PERUZZO FERREIRA

ADVOGADO DYEGO KARLO TAVARES(OAB:
39648/PR)

AGRAVADO APARECIDO BELLIATO JUNIOR

ADVOGADO THIAGO DE SOUZA RINO(OAB:
230129/SP)

ADVOGADO FILIPE SOUZA RINO(OAB:
329068/SP)

AGRAVADO LUCINDA PEREIRA DOS SANTOS

ADVOGADO RAFAEL VARGAS DE SOUZA(OAB:
50435/SC)

AGRAVADO FELIPE GUEDES MARTINS

ADVOGADO MARIJU RAMOS MACIEL(OAB:
58335/RS)

AGRAVADO JOSE VITOR DOS SANTOS SILVA

ADVOGADO ANDRE GELSLEICHTER DE
LIMA(OAB: 24842/SC)

AGRAVADO MORGANA DEMETRIO

ADVOGADO RAMON MACHADO CAMPOS(OAB:
27578/SC)

AGRAVADO NIKOLAS SANTOS DE FARIAS

ADVOGADO FERNANDO MUNHOZ MACHADO
PRIGOL(OAB: 89692/PR)

AGRAVADO MARIANE CHAVES DE ARAUJO

ADVOGADO VANIO GHISI(OAB: 5658/SC)

AGRAVADO RAFFAELE MESSINA

ADVOGADO EDUARDO BEIL(OAB: 15184/SC)

AGRAVADO RAFAEL CERQUEIRA MELO

ADVOGADO DYEGO KARLO TAVARES(OAB:
39648/PR)

AGRAVADO ALEXANDRE DE SOUZA ALVES DE
LIMA

ADVOGADO FLAVIO FILGUEIRAS NUNES(OAB:
102597/MG)

ADVOGADO LUCAS SILVA DE OLIVEIRA(OAB:
155089/MG)

AGRAVADO JOAO FELIPE NASCIMENTO
SANTOS

ADVOGADO DYEGO KARLO TAVARES(OAB:
39648/PR)

AGRAVADO GUSTAVO ERMEL

ADVOGADO MICHELE ADRIANA DUTRA(OAB:
56965/RS)

AGRAVADO DARLAN DA SILVA MAURICIO

ADVOGADO MONICA BRASIL DELFINO(OAB:
8759/SC)

AGRAVADO DAVI XAVIER LOPES DOS SANTOS

ADVOGADO FLAVIO FILGUEIRAS NUNES(OAB:
102597/MG)

ADVOGADO LUCAS SILVA DE OLIVEIRA(OAB:
155089/MG)

AGRAVADO NIVALDO DA SILVA

ADVOGADO ZELMA AMANDIO DEPIERI(OAB:
17468/SC)

AGRAVADO ISRAEL ROBERTO FERREIRA
JUNIOR

ADVOGADO YNARA FERNANDA NIETO DE
SOUZA RAMOS(OAB: 345640/SP)

AGRAVADO MARCELO RODRIGO XAVIER

ADVOGADO THAMIRES DE ALMEIDA MATOS
PINHEIRO(OAB: 412121/SP)

AGRAVADO GUSTAVO CRUZ BARTELL

ADVOGADO VICTORIA CRUZ BARTELL(OAB:
57856/SC)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ISRAEL ROBERTO FERREIRA JUNIOR

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

PODER JUDICIÁRIO

JUSTIÇA DO TRABALHO

PROCESSO nº 0000124-98.2020.5.12.0041 (AP)

AGRAVANTE: CLUBE ATLETICO TUBARAO SPE LTDA, K2

SOCCER S.A. SCP L.C.Z., BALTORO PARTICIPACOES

SOCIETARIAS LTDA.

AGRAVADO: ROBSON GAZZOLA BENTO, CRISTIANA

KARWOSKI ZIM, VINICIUS FERREIRA DE JESUS, SIDINEI

ANTONIO BARBOSA COELHO, GABRIEL DA SILVA FLAVIO,

MICHEL FELIZARDO DOS SANTOS, MARCELO RODRIGO

XAVIER, GUSTAVO CRUZ BARTELL, NIVALDO DA SILVA,

ISRAEL ROBERTO FERREIRA JUNIOR , DAVI XAVIER LOPES

DOS SANTOS , GUSTAVO ERMEL, DARLAN DA SILVA

MAURICIO , ALEXANDRE DE SOUZA ALVES DE LIMA, RAFAEL

CERQUEIRA MELO, JOAO FELIPE NASCIMENTO SANTOS,

MARIANE CHAVES DE ARAUJO, RAFFAELE MESSINA ,

MORGANA DEMETRIO, NIKOLAS SANTOS DE FARIAS, FELIPE

GUEDES MARTINS, JOSE VITOR DOS SANTOS SILVA,

APARECIDO BELLIATO JUNIOR , LUCINDA PEREIRA DOS

SANTOS , MIGUEL ANGELO FERREIRA, ANGELA PERUZZO

FERREIRA, YURI ALEXSANDER PAIVA RODRIGUES, RICARDO

BERTOLDO BARRETO, TERESA MARIA DA SILVA, FABIANA

GIASSI MEURER, ADRIANA CORREA PACHECO, ARIANA

ALEXANDRE DE SOUZA DA SILVA, PAULO JOSE OLIVEIRA

JUSTO DE ALMEIDA, LENITA HELENA MENDES MEDEIROS,

GABRIEL COUTINHO BOTTARO, MARCIO RICARDO VITORIA,

SAMUEL JOSE VETTORAZZI, MOISES GERMANO ROCHA
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BRAGA, SHAYANE FRANCISCO DE SOUZA, GRACA MARIA

BISPO DA LUZ, CARLOS EDUARDO DA SILVA CANDIDO

RELATORA: DESEMBARGADORA DO TRABALHO MARI ELEDA

MIGLIORINI

REUNIÃO DE EXECUÇÕES. APROVEITAMENTO DE DECISÃO

PROFERIDA EM UM DOS PROCESSOS PARA O CONJUNTO

DAS EXECUÇÕES. POSSIBILIDADE. Tratando-se de processos

reunidos no processo piloto para execução conjunta, não existe

impedimento para que o efeito da responsabilidade solidária

reconhecida em um dos processos seja aplicado, da mesma forma,

ao conjunto das execuções.

VISTOS, relatados e discutidos estes autos de AGRAVO DE

PETIÇÃO, provenientes da 2ª Vara do Trabalho de Tubarão, SC,

sendo agravantes CLUBE ATLETICO TUBARAO SPE LTDA., K2

SOCCER S.A. SCP L.C.Z. e BALTORO PARTICIPACOES

SOCIETARIAS LTDA., e agravados ROBSON GAZZOLA BENTO

E OUTROS.

Os executados interpuseram agravo de petição (fls. 1873-1878)

com intuito de ver reformada a decisão proferida pela Ex.ma Juíza

Desirré Dorneles de Ávila Bollmann (fls. 1495-1496 e 1847-1848).

Os exequentes apresentaram contraminutas (fls. 1914-1918, 1919-

1921, 1922-1924, 1925, 1926-1927, 1928-1930, 1931 e 1932-1934).

Subiram os autos a esta instância revisora.

É o relatório.

V O T O

PRESSUPOSTOS DE ADMISSIBILIDADE

Conheço do agravo de petição e das contraminutas porquanto

foram atendidos os pressupostos legais de admissibilidade.

M É R I T O

AGRAVO DE PETIÇÃO DOS EXECUTADOS

RESPONSABILIDADE SOLIDÁRIA.  SUSPENSÃO DA

EXECUÇÃO

Depreende-se do agravo de petição interposto pelos executados

que eles não se conformam com a decisão das fls. 1495-1496 pelo

fato de que, no seu entendimento, tal decisão teria interpretado

"erroneamente decisão em outro processo" e determinado

"execução em face de outras rés que tem execução suspensa" (fl.

1875).

E, por isso, pretendem "a reforma da decisão com relação à

menção na sentença agravada da sentença proferida nos autos

000671-41.2020.5.12.0041 e inclusão de outras empresas na

presente demanda" (fl. 1878).

Examino.

Em primeiro lugar, como os próprios agravantes admitem nas

razões recursais, os atos executórios nos presentes autos "estão

expressamente suspensos" (fl. 1878).

De fato, na decisão proferida em 24-10-2022, foi determinada a

"sustação de atos constritivos em desfavor dos executados CLUBE

ATLÉTICO TUBARÃO SPE LTDA e K2 SOCCER S/A SCO L.C.Z.

durante o cumprimento do plano de pagamento" (fl. 744).

Já na decisão recorrida, foi determinada a inclusão no polo passivo

de outras sociedades empresárias integrantes do mesmo grupo

econômico (K2 Soccer S/A. SPC L.C.Z e Baltoro Participações

Societarias Ltda.), sem, contudo, haver revogação da decisão

anterior que havia determinado a suspensão da execução.

Na verdade, após a ordem de retificação do polo passivo, apenas

foi determinado o encaminhamento do feito para o Setor de

Execução do e. TRT 12ª Região/SC "para fins de análise para que

seja realizado um acordo global entre todas as ações trabalhistas

que tramitam no Estado em face dos executados" (fl. 1495).

Tanto a decisão recorrida não retomou a execução que, após a

tentativa de conciliação ter sido frustrada (fls. 1762-1768), os

exequentes passaram a se manifestar solicitando o prosseguimento

da execução, em razão do não cumprimento do plano de

pagamento (fls. 1805-1806, 1822-1830, 1836-1837, 1851-1853,

1863-1864).

Mesmo após esses requerimentos, não houve pronunciamento do

Juízo da Execução a respeito do prosseguimento da execução,

como fica claro na decisão em que rejeitados os embargos de

declaração opostos pelos executados.

Ali, a Juíza de origem deixou expresso que a decisão anterior se

limitou unicamente a incluir no polo passivo sociedades empresárias

que integram o grupo econômico da primeira ré, e, ao final,

consignou que os autos deveriam retornar conclusos "para

apreciação dos pedidos referentes ao prosseguimento da execução"

(fl. 1848).

Diante desse quadro, vê-se que os agravantes, ao mencionarem

que a decisão recorrida teria determinado "execução em face de

outras rés que tem execução suspensa", incorrem em erro de

interpretação, na medida em que não houve ainda nos autos a

retomada dos atos executórios.

Na verdade, a decisão recorrida apenas fez integrar no presente

feito outras sociedades empresárias do grupo econômico, e, em

relação a isso, não há o que reformar.

Código para aferir autenticidade deste caderno: 213499



3960/2024 Tribunal Regional do Trabalho da 12ª Região 6014
Data da Disponibilização: Segunda-feira, 29 de Abril de 2024

Afinal, uma vez que as execuções estão reunidas neste processo

pi lo to ,  não ex is te  impedimento para que o efe i to  da

responsabilidade solidária deferida em uma execução específica

seja aplicado, da mesma forma, ao conjunto das execuções.

É nesse sentido que deve ser entendida a menção feita pela Juíza

da execução ao processo AT 0000671-41.2020.5.12.0041, que é

um dos processos reunidos para execução conjunta. Como

esclarecido pela Juíza de execução na decisão de embargos de

declaração:

Denota-se que referida decisão teve como objetivo unicamente

determinar a inclusão no polo passivo da presente das

empresas que formam grupo econômico com a primeira

reclamada, o que foi, incontroversamente, reconhecido nos

autos mencionados.

O fato de o exequente daquela ação ter requerido o direcionamento

e prosseguimento da execução em face de tais empresas,

especialmente a empresa Baltoro, e tal pretensão ter sido rejeitada

em Agravo de Petição, ante a suspensão da execução em face das

empresas do mesmo grupo econômico, somente deixa claro a

efetiva integração das empresas ao grupo.

Registra-se, ainda, que tal formação de grupo econômico já foi

devidamente analisado e reconhecido, igualmente, nos processos

0000801- 39.2020.5.12.0006 e 0000544-77.2021.5.12.0006, que

tramitam na 1ª VT desta cidade, assim como nos feitos 0000004-

21.2021.5.12.0041 e 0000283- 70.2022.5.12.0041, desta unidade.

Assim sendo, inexistente dúvidas acerca da condição de grupo

econômico entre as referidas empresas, sendo este, inclusive, o

motivo de ter sido rejeitado o agravo de petição do exequente do

processo individual 000671- 41.2020.5.12.0041, de tal sorte que

não há que se falar em obscuridade quanto ao decisum ora

objurgado (fls. 1847-1848).

Portanto, toda a irresignação dos agravantes parte da compreensão

equivocada de que a decisão recorrida teria deflagrado a execução

contra as sociedades empresárias integrantes do grupo econômico.

Se fosse esse o caso, de fato poderia se falar em incongruência

com o que ficou definido no acórdão proferido no processo n.

0000671-41.2020.5.12.0041, no qual foi negado provimento ao

agravo do exequente que pretendia a continuidade da execução em

relação à Baltoro Participações Ações Societárias Ltda. (fls. 1636-

1639).

No entanto, como já fundamentado, a decisão recorrida não

determinou a retomada da execução, mas tão somente

readequou o polo passivo da demanda, fazendo integrar as demais

sociedades empresárias integrantes do grupo econômico, conforme

já decidido em vários processos que integram a execução reunida.

Logo, não é contraditória a referência feita aos autos 0000671-

41.2020.5.12.0041, nada havendo que reformar a esse respeito.

Nego provimento.

Pelo que,

ACORDAM os membros da 5ª Turma do Tribunal Regional do

Trabalho da 12ª Região, por unanimidade, CONHECER DO

AGRAVO DE PETIÇÃO. No mérito, por igual votação, NEGAR-LHE

PROVIMENTO. Custas de R$ 44,26 (quarenta e quatro reais e vinte

e seis centavos) a serem pagas pelos executados (art. 789-A, IV, da

CLT).

Participaram do julgamento realizado na sessão do dia 25 de abril

de 2024, sob a Presidência da Desembargadora do Trabalho Mari

Eleda Migliorini, os Desembargadores do Trabalho Marcos Vinicio

Zanchetta e Cesar Luiz Pasold Júnior (telepresencial). Presente a

Procuradora Regional do Trabalho Marcia Cristina Kamei López

Aliaga.

MARI ELEDA MIGLIORINI

Relatora
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FLORIANOPOLIS/SC, 28 de abril de 2024.

RITA DE CASSIA ROSA BASTOS ALVES

Servidor de Secretaria

Processo Nº AP-0000124-98.2020.5.12.0041
Relator MARI ELEDA MIGLIORINI

AGRAVANTE CLUBE ATLETICO TUBARAO SPE
LTDA

ADVOGADO LETICIA LOBO ELPO(OAB:
51697/PR)

AGRAVANTE K2 SOCCER S.A. SCP L.C.Z.

ADVOGADO LETICIA LOBO ELPO(OAB:
51697/PR)

AGRAVANTE BALTORO PARTICIPACOES
SOCIETARIAS LTDA.

ADVOGADO LETICIA LOBO ELPO(OAB:
51697/PR)

AGRAVADO GABRIEL DA SILVA FLAVIO

ADVOGADO GABRIELA KRAUL MARTINS(OAB:
129601/RJ)

ADVOGADO ISMARIA MENDES DE PAIVA(OAB:
203282/RJ)

AGRAVADO MICHEL FELIZARDO DOS SANTOS

ADVOGADO ADRIANO MAGRI(OAB: 16985/SC)

AGRAVADO SHAYANE FRANCISCO DE SOUZA

ADVOGADO GIOVANI BERTOLLO BURIGO(OAB:
25852/SC)

AGRAVADO VINICIUS FERREIRA DE JESUS

ADVOGADO LUCIANO ARCOVERDE DE MORAIS
CARNEIRO(OAB: 16310/PE)

AGRAVADO CARLOS EDUARDO DA SILVA
CANDIDO

ADVOGADO NICOLAS MURILO WAGNER(OAB:
55946/SC)

AGRAVADO SIDINEI ANTONIO BARBOSA
COELHO

ADVOGADO MARCELO AUGUSTO MURARO
MACHADO(OAB: 51344/SC)

AGRAVADO GRACA MARIA BISPO DA LUZ

ADVOGADO RAMON MACHADO CAMPOS(OAB:
27578/SC)

AGRAVADO MARCIO RICARDO VITORIA

ADVOGADO MARIJU RAMOS MACIEL(OAB:
58335/RS)

AGRAVADO GABRIEL COUTINHO BOTTARO

ADVOGADO MARIJU RAMOS MACIEL(OAB:
58335/RS)

AGRAVADO MOISES GERMANO ROCHA BRAGA

ADVOGADO GIOVANI BERTOLLO BURIGO(OAB:
25852/SC)

AGRAVADO CRISTIANA KARWOSKI ZIM

ADVOGADO MURILO ESMERALDINO DE
MEDEIROS(OAB: 40577/SC)

AGRAVADO SAMUEL JOSE VETTORAZZI

ADVOGADO MARIJU RAMOS MACIEL(OAB:
58335/RS)

AGRAVADO ARIANA ALEXANDRE DE SOUZA DA
SILVA

ADVOGADO RAMON MACHADO CAMPOS(OAB:
27578/SC)

AGRAVADO ROBSON GAZZOLA BENTO

ADVOGADO MARIA REGINA MEDEIROS(OAB:
31350/SC)

ADVOGADO VAMILSON DE SOUZA JERONIMO
JUNIOR(OAB: 44354/SC)

AGRAVADO LENITA HELENA MENDES
MEDEIROS

ADVOGADO RAMON MACHADO CAMPOS(OAB:
27578/SC)

AGRAVADO PAULO JOSE OLIVEIRA JUSTO DE
ALMEIDA

ADVOGADO MONICA BRASIL DELFINO(OAB:
8759/SC)

AGRAVADO FABIANA GIASSI MEURER

ADVOGADO CLARINDO JORDANI DOS
SANTOS(OAB: 25990/SC)

AGRAVADO ADRIANA CORREA PACHECO

ADVOGADO AMANDA DARELA DE OLIVEIRA
LONGO(OAB: 34263/SC)

AGRAVADO RICARDO BERTOLDO BARRETO

ADVOGADO ROBERTO JOSE PUGLIESE
JUNIOR(OAB: 16399/SC)

ADVOGADO RICHARD DA SILVEIRA DIAS(OAB:
36394/SC)

AGRAVADO TERESA MARIA DA SILVA

ADVOGADO DAVID LEHMKUHL TORRES(OAB:
53866/SC)

AGRAVADO MIGUEL ANGELO FERREIRA

ADVOGADO DYEGO KARLO TAVARES(OAB:
39648/PR)

AGRAVADO YURI ALEXSANDER PAIVA
RODRIGUES

ADVOGADO LUCAS SILVA DE OLIVEIRA(OAB:
155089/MG)

ADVOGADO FLAVIO FILGUEIRAS NUNES(OAB:
102597/MG)

AGRAVADO ANGELA PERUZZO FERREIRA

ADVOGADO DYEGO KARLO TAVARES(OAB:
39648/PR)

AGRAVADO APARECIDO BELLIATO JUNIOR

ADVOGADO THIAGO DE SOUZA RINO(OAB:
230129/SP)

ADVOGADO FILIPE SOUZA RINO(OAB:
329068/SP)

AGRAVADO LUCINDA PEREIRA DOS SANTOS

ADVOGADO RAFAEL VARGAS DE SOUZA(OAB:
50435/SC)

AGRAVADO FELIPE GUEDES MARTINS

ADVOGADO MARIJU RAMOS MACIEL(OAB:
58335/RS)

AGRAVADO JOSE VITOR DOS SANTOS SILVA

ADVOGADO ANDRE GELSLEICHTER DE
LIMA(OAB: 24842/SC)

AGRAVADO MORGANA DEMETRIO

ADVOGADO RAMON MACHADO CAMPOS(OAB:
27578/SC)

AGRAVADO NIKOLAS SANTOS DE FARIAS

ADVOGADO FERNANDO MUNHOZ MACHADO
PRIGOL(OAB: 89692/PR)

AGRAVADO MARIANE CHAVES DE ARAUJO

ADVOGADO VANIO GHISI(OAB: 5658/SC)

AGRAVADO RAFFAELE MESSINA

ADVOGADO EDUARDO BEIL(OAB: 15184/SC)

AGRAVADO RAFAEL CERQUEIRA MELO

ADVOGADO DYEGO KARLO TAVARES(OAB:
39648/PR)

AGRAVADO ALEXANDRE DE SOUZA ALVES DE
LIMA

ADVOGADO FLAVIO FILGUEIRAS NUNES(OAB:
102597/MG)

ADVOGADO LUCAS SILVA DE OLIVEIRA(OAB:
155089/MG)
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AGRAVADO JOAO FELIPE NASCIMENTO
SANTOS

ADVOGADO DYEGO KARLO TAVARES(OAB:
39648/PR)

AGRAVADO GUSTAVO ERMEL

ADVOGADO MICHELE ADRIANA DUTRA(OAB:
56965/RS)

AGRAVADO DARLAN DA SILVA MAURICIO

ADVOGADO MONICA BRASIL DELFINO(OAB:
8759/SC)

AGRAVADO DAVI XAVIER LOPES DOS SANTOS

ADVOGADO FLAVIO FILGUEIRAS NUNES(OAB:
102597/MG)

ADVOGADO LUCAS SILVA DE OLIVEIRA(OAB:
155089/MG)

AGRAVADO NIVALDO DA SILVA

ADVOGADO ZELMA AMANDIO DEPIERI(OAB:
17468/SC)

AGRAVADO ISRAEL ROBERTO FERREIRA
JUNIOR

ADVOGADO YNARA FERNANDA NIETO DE
SOUZA RAMOS(OAB: 345640/SP)

AGRAVADO MARCELO RODRIGO XAVIER

ADVOGADO THAMIRES DE ALMEIDA MATOS
PINHEIRO(OAB: 412121/SP)

AGRAVADO GUSTAVO CRUZ BARTELL

ADVOGADO VICTORIA CRUZ BARTELL(OAB:
57856/SC)

Intimado(s)/Citado(s):

  - DAVI XAVIER LOPES DOS SANTOS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

PODER JUDICIÁRIO

JUSTIÇA DO TRABALHO

PROCESSO nº 0000124-98.2020.5.12.0041 (AP)

AGRAVANTE: CLUBE ATLETICO TUBARAO SPE LTDA, K2

SOCCER S.A. SCP L.C.Z., BALTORO PARTICIPACOES

SOCIETARIAS LTDA.

AGRAVADO: ROBSON GAZZOLA BENTO, CRISTIANA

KARWOSKI ZIM, VINICIUS FERREIRA DE JESUS, SIDINEI

ANTONIO BARBOSA COELHO, GABRIEL DA SILVA FLAVIO,

MICHEL FELIZARDO DOS SANTOS, MARCELO RODRIGO

XAVIER, GUSTAVO CRUZ BARTELL, NIVALDO DA SILVA,

ISRAEL ROBERTO FERREIRA JUNIOR , DAVI XAVIER LOPES

DOS SANTOS , GUSTAVO ERMEL, DARLAN DA SILVA

MAURICIO , ALEXANDRE DE SOUZA ALVES DE LIMA, RAFAEL

CERQUEIRA MELO, JOAO FELIPE NASCIMENTO SANTOS,

MARIANE CHAVES DE ARAUJO, RAFFAELE MESSINA ,

MORGANA DEMETRIO, NIKOLAS SANTOS DE FARIAS, FELIPE

GUEDES MARTINS, JOSE VITOR DOS SANTOS SILVA,

APARECIDO BELLIATO JUNIOR , LUCINDA PEREIRA DOS

SANTOS , MIGUEL ANGELO FERREIRA, ANGELA PERUZZO

FERREIRA, YURI ALEXSANDER PAIVA RODRIGUES, RICARDO

BERTOLDO BARRETO, TERESA MARIA DA SILVA, FABIANA

GIASSI MEURER, ADRIANA CORREA PACHECO, ARIANA

ALEXANDRE DE SOUZA DA SILVA, PAULO JOSE OLIVEIRA

JUSTO DE ALMEIDA, LENITA HELENA MENDES MEDEIROS,

GABRIEL COUTINHO BOTTARO, MARCIO RICARDO VITORIA,

SAMUEL JOSE VETTORAZZI, MOISES GERMANO ROCHA

BRAGA, SHAYANE FRANCISCO DE SOUZA, GRACA MARIA

BISPO DA LUZ, CARLOS EDUARDO DA SILVA CANDIDO

RELATORA: DESEMBARGADORA DO TRABALHO MARI ELEDA

MIGLIORINI

REUNIÃO DE EXECUÇÕES. APROVEITAMENTO DE DECISÃO

PROFERIDA EM UM DOS PROCESSOS PARA O CONJUNTO

DAS EXECUÇÕES. POSSIBILIDADE. Tratando-se de processos

reunidos no processo piloto para execução conjunta, não existe

impedimento para que o efeito da responsabilidade solidária

reconhecida em um dos processos seja aplicado, da mesma forma,

ao conjunto das execuções.

VISTOS, relatados e discutidos estes autos de AGRAVO DE

PETIÇÃO, provenientes da 2ª Vara do Trabalho de Tubarão, SC,

sendo agravantes CLUBE ATLETICO TUBARAO SPE LTDA., K2

SOCCER S.A. SCP L.C.Z. e BALTORO PARTICIPACOES

SOCIETARIAS LTDA., e agravados ROBSON GAZZOLA BENTO

E OUTROS.

Os executados interpuseram agravo de petição (fls. 1873-1878)

com intuito de ver reformada a decisão proferida pela Ex.ma Juíza

Desirré Dorneles de Ávila Bollmann (fls. 1495-1496 e 1847-1848).

Os exequentes apresentaram contraminutas (fls. 1914-1918, 1919-

1921, 1922-1924, 1925, 1926-1927, 1928-1930, 1931 e 1932-1934).

Subiram os autos a esta instância revisora.

É o relatório.

V O T O

PRESSUPOSTOS DE ADMISSIBILIDADE

Conheço do agravo de petição e das contraminutas porquanto
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foram atendidos os pressupostos legais de admissibilidade.

M É R I T O

AGRAVO DE PETIÇÃO DOS EXECUTADOS

RESPONSABILIDADE SOLIDÁRIA.  SUSPENSÃO DA

EXECUÇÃO

Depreende-se do agravo de petição interposto pelos executados

que eles não se conformam com a decisão das fls. 1495-1496 pelo

fato de que, no seu entendimento, tal decisão teria interpretado

"erroneamente decisão em outro processo" e determinado

"execução em face de outras rés que tem execução suspensa" (fl.

1875).

E, por isso, pretendem "a reforma da decisão com relação à

menção na sentença agravada da sentença proferida nos autos

000671-41.2020.5.12.0041 e inclusão de outras empresas na

presente demanda" (fl. 1878).

Examino.

Em primeiro lugar, como os próprios agravantes admitem nas

razões recursais, os atos executórios nos presentes autos "estão

expressamente suspensos" (fl. 1878).

De fato, na decisão proferida em 24-10-2022, foi determinada a

"sustação de atos constritivos em desfavor dos executados CLUBE

ATLÉTICO TUBARÃO SPE LTDA e K2 SOCCER S/A SCO L.C.Z.

durante o cumprimento do plano de pagamento" (fl. 744).

Já na decisão recorrida, foi determinada a inclusão no polo passivo

de outras sociedades empresárias integrantes do mesmo grupo

econômico (K2 Soccer S/A. SPC L.C.Z e Baltoro Participações

Societarias Ltda.), sem, contudo, haver revogação da decisão

anterior que havia determinado a suspensão da execução.

Na verdade, após a ordem de retificação do polo passivo, apenas

foi determinado o encaminhamento do feito para o Setor de

Execução do e. TRT 12ª Região/SC "para fins de análise para que

seja realizado um acordo global entre todas as ações trabalhistas

que tramitam no Estado em face dos executados" (fl. 1495).

Tanto a decisão recorrida não retomou a execução que, após a

tentativa de conciliação ter sido frustrada (fls. 1762-1768), os

exequentes passaram a se manifestar solicitando o prosseguimento

da execução, em razão do não cumprimento do plano de

pagamento (fls. 1805-1806, 1822-1830, 1836-1837, 1851-1853,

1863-1864).

Mesmo após esses requerimentos, não houve pronunciamento do

Juízo da Execução a respeito do prosseguimento da execução,

como fica claro na decisão em que rejeitados os embargos de

declaração opostos pelos executados.

Ali, a Juíza de origem deixou expresso que a decisão anterior se

limitou unicamente a incluir no polo passivo sociedades empresárias

que integram o grupo econômico da primeira ré, e, ao final,

consignou que os autos deveriam retornar conclusos "para

apreciação dos pedidos referentes ao prosseguimento da execução"

(fl. 1848).

Diante desse quadro, vê-se que os agravantes, ao mencionarem

que a decisão recorrida teria determinado "execução em face de

outras rés que tem execução suspensa", incorrem em erro de

interpretação, na medida em que não houve ainda nos autos a

retomada dos atos executórios.

Na verdade, a decisão recorrida apenas fez integrar no presente

feito outras sociedades empresárias do grupo econômico, e, em

relação a isso, não há o que reformar.

Afinal, uma vez que as execuções estão reunidas neste processo

pi lo to ,  não ex is te  impedimento para que o efe i to  da

responsabilidade solidária deferida em uma execução específica

seja aplicado, da mesma forma, ao conjunto das execuções.

É nesse sentido que deve ser entendida a menção feita pela Juíza

da execução ao processo AT 0000671-41.2020.5.12.0041, que é

um dos processos reunidos para execução conjunta. Como

esclarecido pela Juíza de execução na decisão de embargos de

declaração:

Denota-se que referida decisão teve como objetivo unicamente

determinar a inclusão no polo passivo da presente das

empresas que formam grupo econômico com a primeira

reclamada, o que foi, incontroversamente, reconhecido nos

autos mencionados.

O fato de o exequente daquela ação ter requerido o direcionamento

e prosseguimento da execução em face de tais empresas,

especialmente a empresa Baltoro, e tal pretensão ter sido rejeitada

em Agravo de Petição, ante a suspensão da execução em face das

empresas do mesmo grupo econômico, somente deixa claro a

efetiva integração das empresas ao grupo.

Registra-se, ainda, que tal formação de grupo econômico já foi

devidamente analisado e reconhecido, igualmente, nos processos

0000801- 39.2020.5.12.0006 e 0000544-77.2021.5.12.0006, que

tramitam na 1ª VT desta cidade, assim como nos feitos 0000004-

21.2021.5.12.0041 e 0000283- 70.2022.5.12.0041, desta unidade.

Assim sendo, inexistente dúvidas acerca da condição de grupo

econômico entre as referidas empresas, sendo este, inclusive, o

motivo de ter sido rejeitado o agravo de petição do exequente do

processo individual 000671- 41.2020.5.12.0041, de tal sorte que

não há que se falar em obscuridade quanto ao decisum ora

objurgado (fls. 1847-1848).

Portanto, toda a irresignação dos agravantes parte da compreensão

equivocada de que a decisão recorrida teria deflagrado a execução

contra as sociedades empresárias integrantes do grupo econômico.

Se fosse esse o caso, de fato poderia se falar em incongruência

Código para aferir autenticidade deste caderno: 213499



3960/2024 Tribunal Regional do Trabalho da 12ª Região 6018
Data da Disponibilização: Segunda-feira, 29 de Abril de 2024

com o que ficou definido no acórdão proferido no processo n.

0000671-41.2020.5.12.0041, no qual foi negado provimento ao

agravo do exequente que pretendia a continuidade da execução em

relação à Baltoro Participações Ações Societárias Ltda. (fls. 1636-

1639).

No entanto, como já fundamentado, a decisão recorrida não

determinou a retomada da execução, mas tão somente

readequou o polo passivo da demanda, fazendo integrar as demais

sociedades empresárias integrantes do grupo econômico, conforme

já decidido em vários processos que integram a execução reunida.

Logo, não é contraditória a referência feita aos autos 0000671-

41.2020.5.12.0041, nada havendo que reformar a esse respeito.

Nego provimento.

Pelo que,

ACORDAM os membros da 5ª Turma do Tribunal Regional do

Trabalho da 12ª Região, por unanimidade, CONHECER DO

AGRAVO DE PETIÇÃO. No mérito, por igual votação, NEGAR-LHE

PROVIMENTO. Custas de R$ 44,26 (quarenta e quatro reais e vinte

e seis centavos) a serem pagas pelos executados (art. 789-A, IV, da

CLT).

Participaram do julgamento realizado na sessão do dia 25 de abril

de 2024, sob a Presidência da Desembargadora do Trabalho Mari

Eleda Migliorini, os Desembargadores do Trabalho Marcos Vinicio

Zanchetta e Cesar Luiz Pasold Júnior (telepresencial). Presente a

Procuradora Regional do Trabalho Marcia Cristina Kamei López

Aliaga.

MARI ELEDA MIGLIORINI

Relatora

FLORIANOPOLIS/SC, 28 de abril de 2024.

RITA DE CASSIA ROSA BASTOS ALVES

Servidor de Secretaria

Processo Nº AP-0000124-98.2020.5.12.0041
Relator MARI ELEDA MIGLIORINI

AGRAVANTE CLUBE ATLETICO TUBARAO SPE
LTDA

ADVOGADO LETICIA LOBO ELPO(OAB:
51697/PR)

AGRAVANTE K2 SOCCER S.A. SCP L.C.Z.

ADVOGADO LETICIA LOBO ELPO(OAB:
51697/PR)

AGRAVANTE BALTORO PARTICIPACOES
SOCIETARIAS LTDA.

ADVOGADO LETICIA LOBO ELPO(OAB:
51697/PR)

AGRAVADO GABRIEL DA SILVA FLAVIO

ADVOGADO GABRIELA KRAUL MARTINS(OAB:
129601/RJ)

ADVOGADO ISMARIA MENDES DE PAIVA(OAB:
203282/RJ)

AGRAVADO MICHEL FELIZARDO DOS SANTOS

ADVOGADO ADRIANO MAGRI(OAB: 16985/SC)

AGRAVADO SHAYANE FRANCISCO DE SOUZA

ADVOGADO GIOVANI BERTOLLO BURIGO(OAB:
25852/SC)

AGRAVADO VINICIUS FERREIRA DE JESUS

ADVOGADO LUCIANO ARCOVERDE DE MORAIS
CARNEIRO(OAB: 16310/PE)

AGRAVADO CARLOS EDUARDO DA SILVA
CANDIDO

ADVOGADO NICOLAS MURILO WAGNER(OAB:
55946/SC)

AGRAVADO SIDINEI ANTONIO BARBOSA
COELHO

ADVOGADO MARCELO AUGUSTO MURARO
MACHADO(OAB: 51344/SC)

AGRAVADO GRACA MARIA BISPO DA LUZ

ADVOGADO RAMON MACHADO CAMPOS(OAB:
27578/SC)

AGRAVADO MARCIO RICARDO VITORIA

ADVOGADO MARIJU RAMOS MACIEL(OAB:
58335/RS)

AGRAVADO GABRIEL COUTINHO BOTTARO
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ADVOGADO MARIJU RAMOS MACIEL(OAB:
58335/RS)

AGRAVADO MOISES GERMANO ROCHA BRAGA

ADVOGADO GIOVANI BERTOLLO BURIGO(OAB:
25852/SC)

AGRAVADO CRISTIANA KARWOSKI ZIM

ADVOGADO MURILO ESMERALDINO DE
MEDEIROS(OAB: 40577/SC)

AGRAVADO SAMUEL JOSE VETTORAZZI

ADVOGADO MARIJU RAMOS MACIEL(OAB:
58335/RS)

AGRAVADO ARIANA ALEXANDRE DE SOUZA DA
SILVA

ADVOGADO RAMON MACHADO CAMPOS(OAB:
27578/SC)

AGRAVADO ROBSON GAZZOLA BENTO

ADVOGADO MARIA REGINA MEDEIROS(OAB:
31350/SC)

ADVOGADO VAMILSON DE SOUZA JERONIMO
JUNIOR(OAB: 44354/SC)

AGRAVADO LENITA HELENA MENDES
MEDEIROS

ADVOGADO RAMON MACHADO CAMPOS(OAB:
27578/SC)

AGRAVADO PAULO JOSE OLIVEIRA JUSTO DE
ALMEIDA

ADVOGADO MONICA BRASIL DELFINO(OAB:
8759/SC)

AGRAVADO FABIANA GIASSI MEURER

ADVOGADO CLARINDO JORDANI DOS
SANTOS(OAB: 25990/SC)

AGRAVADO ADRIANA CORREA PACHECO

ADVOGADO AMANDA DARELA DE OLIVEIRA
LONGO(OAB: 34263/SC)

AGRAVADO RICARDO BERTOLDO BARRETO

ADVOGADO ROBERTO JOSE PUGLIESE
JUNIOR(OAB: 16399/SC)

ADVOGADO RICHARD DA SILVEIRA DIAS(OAB:
36394/SC)

AGRAVADO TERESA MARIA DA SILVA

ADVOGADO DAVID LEHMKUHL TORRES(OAB:
53866/SC)

AGRAVADO MIGUEL ANGELO FERREIRA

ADVOGADO DYEGO KARLO TAVARES(OAB:
39648/PR)

AGRAVADO YURI ALEXSANDER PAIVA
RODRIGUES

ADVOGADO LUCAS SILVA DE OLIVEIRA(OAB:
155089/MG)

ADVOGADO FLAVIO FILGUEIRAS NUNES(OAB:
102597/MG)

AGRAVADO ANGELA PERUZZO FERREIRA

ADVOGADO DYEGO KARLO TAVARES(OAB:
39648/PR)

AGRAVADO APARECIDO BELLIATO JUNIOR

ADVOGADO THIAGO DE SOUZA RINO(OAB:
230129/SP)

ADVOGADO FILIPE SOUZA RINO(OAB:
329068/SP)

AGRAVADO LUCINDA PEREIRA DOS SANTOS

ADVOGADO RAFAEL VARGAS DE SOUZA(OAB:
50435/SC)

AGRAVADO FELIPE GUEDES MARTINS

ADVOGADO MARIJU RAMOS MACIEL(OAB:
58335/RS)

AGRAVADO JOSE VITOR DOS SANTOS SILVA

ADVOGADO ANDRE GELSLEICHTER DE
LIMA(OAB: 24842/SC)

AGRAVADO MORGANA DEMETRIO

ADVOGADO RAMON MACHADO CAMPOS(OAB:
27578/SC)

AGRAVADO NIKOLAS SANTOS DE FARIAS

ADVOGADO FERNANDO MUNHOZ MACHADO
PRIGOL(OAB: 89692/PR)

AGRAVADO MARIANE CHAVES DE ARAUJO

ADVOGADO VANIO GHISI(OAB: 5658/SC)

AGRAVADO RAFFAELE MESSINA

ADVOGADO EDUARDO BEIL(OAB: 15184/SC)

AGRAVADO RAFAEL CERQUEIRA MELO

ADVOGADO DYEGO KARLO TAVARES(OAB:
39648/PR)

AGRAVADO ALEXANDRE DE SOUZA ALVES DE
LIMA

ADVOGADO FLAVIO FILGUEIRAS NUNES(OAB:
102597/MG)

ADVOGADO LUCAS SILVA DE OLIVEIRA(OAB:
155089/MG)

AGRAVADO JOAO FELIPE NASCIMENTO
SANTOS

ADVOGADO DYEGO KARLO TAVARES(OAB:
39648/PR)

AGRAVADO GUSTAVO ERMEL

ADVOGADO MICHELE ADRIANA DUTRA(OAB:
56965/RS)

AGRAVADO DARLAN DA SILVA MAURICIO

ADVOGADO MONICA BRASIL DELFINO(OAB:
8759/SC)

AGRAVADO DAVI XAVIER LOPES DOS SANTOS

ADVOGADO FLAVIO FILGUEIRAS NUNES(OAB:
102597/MG)

ADVOGADO LUCAS SILVA DE OLIVEIRA(OAB:
155089/MG)

AGRAVADO NIVALDO DA SILVA

ADVOGADO ZELMA AMANDIO DEPIERI(OAB:
17468/SC)

AGRAVADO ISRAEL ROBERTO FERREIRA
JUNIOR

ADVOGADO YNARA FERNANDA NIETO DE
SOUZA RAMOS(OAB: 345640/SP)

AGRAVADO MARCELO RODRIGO XAVIER

ADVOGADO THAMIRES DE ALMEIDA MATOS
PINHEIRO(OAB: 412121/SP)

AGRAVADO GUSTAVO CRUZ BARTELL

ADVOGADO VICTORIA CRUZ BARTELL(OAB:
57856/SC)

Intimado(s)/Citado(s):

  - GUSTAVO ERMEL

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

PODER JUDICIÁRIO

JUSTIÇA DO TRABALHO

PROCESSO nº 0000124-98.2020.5.12.0041 (AP)

AGRAVANTE: CLUBE ATLETICO TUBARAO SPE LTDA, K2

SOCCER S.A. SCP L.C.Z., BALTORO PARTICIPACOES
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SOCIETARIAS LTDA.

AGRAVADO: ROBSON GAZZOLA BENTO, CRISTIANA

KARWOSKI ZIM, VINICIUS FERREIRA DE JESUS, SIDINEI

ANTONIO BARBOSA COELHO, GABRIEL DA SILVA FLAVIO,

MICHEL FELIZARDO DOS SANTOS, MARCELO RODRIGO

XAVIER, GUSTAVO CRUZ BARTELL, NIVALDO DA SILVA,

ISRAEL ROBERTO FERREIRA JUNIOR , DAVI XAVIER LOPES

DOS SANTOS , GUSTAVO ERMEL, DARLAN DA SILVA

MAURICIO , ALEXANDRE DE SOUZA ALVES DE LIMA, RAFAEL

CERQUEIRA MELO, JOAO FELIPE NASCIMENTO SANTOS,

MARIANE CHAVES DE ARAUJO, RAFFAELE MESSINA ,

MORGANA DEMETRIO, NIKOLAS SANTOS DE FARIAS, FELIPE

GUEDES MARTINS, JOSE VITOR DOS SANTOS SILVA,

APARECIDO BELLIATO JUNIOR , LUCINDA PEREIRA DOS

SANTOS , MIGUEL ANGELO FERREIRA, ANGELA PERUZZO

FERREIRA, YURI ALEXSANDER PAIVA RODRIGUES, RICARDO

BERTOLDO BARRETO, TERESA MARIA DA SILVA, FABIANA

GIASSI MEURER, ADRIANA CORREA PACHECO, ARIANA

ALEXANDRE DE SOUZA DA SILVA, PAULO JOSE OLIVEIRA

JUSTO DE ALMEIDA, LENITA HELENA MENDES MEDEIROS,

GABRIEL COUTINHO BOTTARO, MARCIO RICARDO VITORIA,

SAMUEL JOSE VETTORAZZI, MOISES GERMANO ROCHA

BRAGA, SHAYANE FRANCISCO DE SOUZA, GRACA MARIA

BISPO DA LUZ, CARLOS EDUARDO DA SILVA CANDIDO

RELATORA: DESEMBARGADORA DO TRABALHO MARI ELEDA

MIGLIORINI

REUNIÃO DE EXECUÇÕES. APROVEITAMENTO DE DECISÃO

PROFERIDA EM UM DOS PROCESSOS PARA O CONJUNTO

DAS EXECUÇÕES. POSSIBILIDADE. Tratando-se de processos

reunidos no processo piloto para execução conjunta, não existe

impedimento para que o efeito da responsabilidade solidária

reconhecida em um dos processos seja aplicado, da mesma forma,

ao conjunto das execuções.

VISTOS, relatados e discutidos estes autos de AGRAVO DE

PETIÇÃO, provenientes da 2ª Vara do Trabalho de Tubarão, SC,

sendo agravantes CLUBE ATLETICO TUBARAO SPE LTDA., K2

SOCCER S.A. SCP L.C.Z. e BALTORO PARTICIPACOES

SOCIETARIAS LTDA., e agravados ROBSON GAZZOLA BENTO

E OUTROS.

Os executados interpuseram agravo de petição (fls. 1873-1878)

com intuito de ver reformada a decisão proferida pela Ex.ma Juíza

Desirré Dorneles de Ávila Bollmann (fls. 1495-1496 e 1847-1848).

Os exequentes apresentaram contraminutas (fls. 1914-1918, 1919-

1921, 1922-1924, 1925, 1926-1927, 1928-1930, 1931 e 1932-1934).

Subiram os autos a esta instância revisora.

É o relatório.

V O T O

PRESSUPOSTOS DE ADMISSIBILIDADE

Conheço do agravo de petição e das contraminutas porquanto

foram atendidos os pressupostos legais de admissibilidade.

M É R I T O

AGRAVO DE PETIÇÃO DOS EXECUTADOS

RESPONSABILIDADE SOLIDÁRIA.  SUSPENSÃO DA

EXECUÇÃO

Depreende-se do agravo de petição interposto pelos executados

que eles não se conformam com a decisão das fls. 1495-1496 pelo

fato de que, no seu entendimento, tal decisão teria interpretado

"erroneamente decisão em outro processo" e determinado

"execução em face de outras rés que tem execução suspensa" (fl.

1875).

E, por isso, pretendem "a reforma da decisão com relação à

menção na sentença agravada da sentença proferida nos autos

000671-41.2020.5.12.0041 e inclusão de outras empresas na

presente demanda" (fl. 1878).

Examino.

Em primeiro lugar, como os próprios agravantes admitem nas

razões recursais, os atos executórios nos presentes autos "estão

expressamente suspensos" (fl. 1878).

De fato, na decisão proferida em 24-10-2022, foi determinada a

"sustação de atos constritivos em desfavor dos executados CLUBE

ATLÉTICO TUBARÃO SPE LTDA e K2 SOCCER S/A SCO L.C.Z.

durante o cumprimento do plano de pagamento" (fl. 744).

Já na decisão recorrida, foi determinada a inclusão no polo passivo

de outras sociedades empresárias integrantes do mesmo grupo

econômico (K2 Soccer S/A. SPC L.C.Z e Baltoro Participações

Societarias Ltda.), sem, contudo, haver revogação da decisão

anterior que havia determinado a suspensão da execução.

Na verdade, após a ordem de retificação do polo passivo, apenas

foi determinado o encaminhamento do feito para o Setor de

Execução do e. TRT 12ª Região/SC "para fins de análise para que

seja realizado um acordo global entre todas as ações trabalhistas

que tramitam no Estado em face dos executados" (fl. 1495).

Tanto a decisão recorrida não retomou a execução que, após a

tentativa de conciliação ter sido frustrada (fls. 1762-1768), os
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exequentes passaram a se manifestar solicitando o prosseguimento

da execução, em razão do não cumprimento do plano de

pagamento (fls. 1805-1806, 1822-1830, 1836-1837, 1851-1853,

1863-1864).

Mesmo após esses requerimentos, não houve pronunciamento do

Juízo da Execução a respeito do prosseguimento da execução,

como fica claro na decisão em que rejeitados os embargos de

declaração opostos pelos executados.

Ali, a Juíza de origem deixou expresso que a decisão anterior se

limitou unicamente a incluir no polo passivo sociedades empresárias

que integram o grupo econômico da primeira ré, e, ao final,

consignou que os autos deveriam retornar conclusos "para

apreciação dos pedidos referentes ao prosseguimento da execução"

(fl. 1848).

Diante desse quadro, vê-se que os agravantes, ao mencionarem

que a decisão recorrida teria determinado "execução em face de

outras rés que tem execução suspensa", incorrem em erro de

interpretação, na medida em que não houve ainda nos autos a

retomada dos atos executórios.

Na verdade, a decisão recorrida apenas fez integrar no presente

feito outras sociedades empresárias do grupo econômico, e, em

relação a isso, não há o que reformar.

Afinal, uma vez que as execuções estão reunidas neste processo

pi lo to ,  não ex is te  impedimento para que o efe i to  da

responsabilidade solidária deferida em uma execução específica

seja aplicado, da mesma forma, ao conjunto das execuções.

É nesse sentido que deve ser entendida a menção feita pela Juíza

da execução ao processo AT 0000671-41.2020.5.12.0041, que é

um dos processos reunidos para execução conjunta. Como

esclarecido pela Juíza de execução na decisão de embargos de

declaração:

Denota-se que referida decisão teve como objetivo unicamente

determinar a inclusão no polo passivo da presente das

empresas que formam grupo econômico com a primeira

reclamada, o que foi, incontroversamente, reconhecido nos

autos mencionados.

O fato de o exequente daquela ação ter requerido o direcionamento

e prosseguimento da execução em face de tais empresas,

especialmente a empresa Baltoro, e tal pretensão ter sido rejeitada

em Agravo de Petição, ante a suspensão da execução em face das

empresas do mesmo grupo econômico, somente deixa claro a

efetiva integração das empresas ao grupo.

Registra-se, ainda, que tal formação de grupo econômico já foi

devidamente analisado e reconhecido, igualmente, nos processos

0000801- 39.2020.5.12.0006 e 0000544-77.2021.5.12.0006, que

tramitam na 1ª VT desta cidade, assim como nos feitos 0000004-

21.2021.5.12.0041 e 0000283- 70.2022.5.12.0041, desta unidade.

Assim sendo, inexistente dúvidas acerca da condição de grupo

econômico entre as referidas empresas, sendo este, inclusive, o

motivo de ter sido rejeitado o agravo de petição do exequente do

processo individual 000671- 41.2020.5.12.0041, de tal sorte que

não há que se falar em obscuridade quanto ao decisum ora

objurgado (fls. 1847-1848).

Portanto, toda a irresignação dos agravantes parte da compreensão

equivocada de que a decisão recorrida teria deflagrado a execução

contra as sociedades empresárias integrantes do grupo econômico.

Se fosse esse o caso, de fato poderia se falar em incongruência

com o que ficou definido no acórdão proferido no processo n.

0000671-41.2020.5.12.0041, no qual foi negado provimento ao

agravo do exequente que pretendia a continuidade da execução em

relação à Baltoro Participações Ações Societárias Ltda. (fls. 1636-

1639).

No entanto, como já fundamentado, a decisão recorrida não

determinou a retomada da execução, mas tão somente

readequou o polo passivo da demanda, fazendo integrar as demais

sociedades empresárias integrantes do grupo econômico, conforme

já decidido em vários processos que integram a execução reunida.

Logo, não é contraditória a referência feita aos autos 0000671-

41.2020.5.12.0041, nada havendo que reformar a esse respeito.

Nego provimento.

Pelo que,
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ACORDAM os membros da 5ª Turma do Tribunal Regional do

Trabalho da 12ª Região, por unanimidade, CONHECER DO

AGRAVO DE PETIÇÃO. No mérito, por igual votação, NEGAR-LHE

PROVIMENTO. Custas de R$ 44,26 (quarenta e quatro reais e vinte

e seis centavos) a serem pagas pelos executados (art. 789-A, IV, da

CLT).

Participaram do julgamento realizado na sessão do dia 25 de abril

de 2024, sob a Presidência da Desembargadora do Trabalho Mari

Eleda Migliorini, os Desembargadores do Trabalho Marcos Vinicio

Zanchetta e Cesar Luiz Pasold Júnior (telepresencial). Presente a

Procuradora Regional do Trabalho Marcia Cristina Kamei López

Aliaga.

MARI ELEDA MIGLIORINI

Relatora

FLORIANOPOLIS/SC, 28 de abril de 2024.

RITA DE CASSIA ROSA BASTOS ALVES

Servidor de Secretaria

Processo Nº AP-0000124-98.2020.5.12.0041
Relator MARI ELEDA MIGLIORINI

AGRAVANTE CLUBE ATLETICO TUBARAO SPE
LTDA

ADVOGADO LETICIA LOBO ELPO(OAB:
51697/PR)

AGRAVANTE K2 SOCCER S.A. SCP L.C.Z.

ADVOGADO LETICIA LOBO ELPO(OAB:
51697/PR)

AGRAVANTE BALTORO PARTICIPACOES
SOCIETARIAS LTDA.

ADVOGADO LETICIA LOBO ELPO(OAB:
51697/PR)

AGRAVADO GABRIEL DA SILVA FLAVIO

ADVOGADO GABRIELA KRAUL MARTINS(OAB:
129601/RJ)

ADVOGADO ISMARIA MENDES DE PAIVA(OAB:
203282/RJ)

AGRAVADO MICHEL FELIZARDO DOS SANTOS

ADVOGADO ADRIANO MAGRI(OAB: 16985/SC)

AGRAVADO SHAYANE FRANCISCO DE SOUZA

ADVOGADO GIOVANI BERTOLLO BURIGO(OAB:
25852/SC)

AGRAVADO VINICIUS FERREIRA DE JESUS

ADVOGADO LUCIANO ARCOVERDE DE MORAIS
CARNEIRO(OAB: 16310/PE)

AGRAVADO CARLOS EDUARDO DA SILVA
CANDIDO

ADVOGADO NICOLAS MURILO WAGNER(OAB:
55946/SC)

AGRAVADO SIDINEI ANTONIO BARBOSA
COELHO

ADVOGADO MARCELO AUGUSTO MURARO
MACHADO(OAB: 51344/SC)

AGRAVADO GRACA MARIA BISPO DA LUZ

ADVOGADO RAMON MACHADO CAMPOS(OAB:
27578/SC)

AGRAVADO MARCIO RICARDO VITORIA

ADVOGADO MARIJU RAMOS MACIEL(OAB:
58335/RS)

AGRAVADO GABRIEL COUTINHO BOTTARO

ADVOGADO MARIJU RAMOS MACIEL(OAB:
58335/RS)

AGRAVADO MOISES GERMANO ROCHA BRAGA

ADVOGADO GIOVANI BERTOLLO BURIGO(OAB:
25852/SC)

AGRAVADO CRISTIANA KARWOSKI ZIM

ADVOGADO MURILO ESMERALDINO DE
MEDEIROS(OAB: 40577/SC)

AGRAVADO SAMUEL JOSE VETTORAZZI

ADVOGADO MARIJU RAMOS MACIEL(OAB:
58335/RS)

AGRAVADO ARIANA ALEXANDRE DE SOUZA DA
SILVA

ADVOGADO RAMON MACHADO CAMPOS(OAB:
27578/SC)

AGRAVADO ROBSON GAZZOLA BENTO

ADVOGADO MARIA REGINA MEDEIROS(OAB:
31350/SC)

ADVOGADO VAMILSON DE SOUZA JERONIMO
JUNIOR(OAB: 44354/SC)

AGRAVADO LENITA HELENA MENDES
MEDEIROS

ADVOGADO RAMON MACHADO CAMPOS(OAB:
27578/SC)

AGRAVADO PAULO JOSE OLIVEIRA JUSTO DE
ALMEIDA

ADVOGADO MONICA BRASIL DELFINO(OAB:
8759/SC)

AGRAVADO FABIANA GIASSI MEURER

ADVOGADO CLARINDO JORDANI DOS
SANTOS(OAB: 25990/SC)

AGRAVADO ADRIANA CORREA PACHECO

ADVOGADO AMANDA DARELA DE OLIVEIRA
LONGO(OAB: 34263/SC)

AGRAVADO RICARDO BERTOLDO BARRETO

ADVOGADO ROBERTO JOSE PUGLIESE
JUNIOR(OAB: 16399/SC)

ADVOGADO RICHARD DA SILVEIRA DIAS(OAB:
36394/SC)

AGRAVADO TERESA MARIA DA SILVA

ADVOGADO DAVID LEHMKUHL TORRES(OAB:
53866/SC)

AGRAVADO MIGUEL ANGELO FERREIRA

ADVOGADO DYEGO KARLO TAVARES(OAB:
39648/PR)

AGRAVADO YURI ALEXSANDER PAIVA
RODRIGUES

ADVOGADO LUCAS SILVA DE OLIVEIRA(OAB:
155089/MG)

ADVOGADO FLAVIO FILGUEIRAS NUNES(OAB:
102597/MG)

AGRAVADO ANGELA PERUZZO FERREIRA

ADVOGADO DYEGO KARLO TAVARES(OAB:
39648/PR)
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AGRAVADO APARECIDO BELLIATO JUNIOR

ADVOGADO THIAGO DE SOUZA RINO(OAB:
230129/SP)

ADVOGADO FILIPE SOUZA RINO(OAB:
329068/SP)

AGRAVADO LUCINDA PEREIRA DOS SANTOS

ADVOGADO RAFAEL VARGAS DE SOUZA(OAB:
50435/SC)

AGRAVADO FELIPE GUEDES MARTINS

ADVOGADO MARIJU RAMOS MACIEL(OAB:
58335/RS)

AGRAVADO JOSE VITOR DOS SANTOS SILVA

ADVOGADO ANDRE GELSLEICHTER DE
LIMA(OAB: 24842/SC)

AGRAVADO MORGANA DEMETRIO

ADVOGADO RAMON MACHADO CAMPOS(OAB:
27578/SC)

AGRAVADO NIKOLAS SANTOS DE FARIAS

ADVOGADO FERNANDO MUNHOZ MACHADO
PRIGOL(OAB: 89692/PR)

AGRAVADO MARIANE CHAVES DE ARAUJO

ADVOGADO VANIO GHISI(OAB: 5658/SC)

AGRAVADO RAFFAELE MESSINA

ADVOGADO EDUARDO BEIL(OAB: 15184/SC)

AGRAVADO RAFAEL CERQUEIRA MELO

ADVOGADO DYEGO KARLO TAVARES(OAB:
39648/PR)

AGRAVADO ALEXANDRE DE SOUZA ALVES DE
LIMA

ADVOGADO FLAVIO FILGUEIRAS NUNES(OAB:
102597/MG)

ADVOGADO LUCAS SILVA DE OLIVEIRA(OAB:
155089/MG)

AGRAVADO JOAO FELIPE NASCIMENTO
SANTOS

ADVOGADO DYEGO KARLO TAVARES(OAB:
39648/PR)

AGRAVADO GUSTAVO ERMEL

ADVOGADO MICHELE ADRIANA DUTRA(OAB:
56965/RS)

AGRAVADO DARLAN DA SILVA MAURICIO

ADVOGADO MONICA BRASIL DELFINO(OAB:
8759/SC)

AGRAVADO DAVI XAVIER LOPES DOS SANTOS

ADVOGADO FLAVIO FILGUEIRAS NUNES(OAB:
102597/MG)

ADVOGADO LUCAS SILVA DE OLIVEIRA(OAB:
155089/MG)

AGRAVADO NIVALDO DA SILVA

ADVOGADO ZELMA AMANDIO DEPIERI(OAB:
17468/SC)

AGRAVADO ISRAEL ROBERTO FERREIRA
JUNIOR

ADVOGADO YNARA FERNANDA NIETO DE
SOUZA RAMOS(OAB: 345640/SP)

AGRAVADO MARCELO RODRIGO XAVIER

ADVOGADO THAMIRES DE ALMEIDA MATOS
PINHEIRO(OAB: 412121/SP)

AGRAVADO GUSTAVO CRUZ BARTELL

ADVOGADO VICTORIA CRUZ BARTELL(OAB:
57856/SC)

Intimado(s)/Citado(s):

  - DARLAN DA SILVA MAURICIO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

PODER JUDICIÁRIO

JUSTIÇA DO TRABALHO

PROCESSO nº 0000124-98.2020.5.12.0041 (AP)

AGRAVANTE: CLUBE ATLETICO TUBARAO SPE LTDA, K2

SOCCER S.A. SCP L.C.Z., BALTORO PARTICIPACOES

SOCIETARIAS LTDA.

AGRAVADO: ROBSON GAZZOLA BENTO, CRISTIANA

KARWOSKI ZIM, VINICIUS FERREIRA DE JESUS, SIDINEI

ANTONIO BARBOSA COELHO, GABRIEL DA SILVA FLAVIO,

MICHEL FELIZARDO DOS SANTOS, MARCELO RODRIGO

XAVIER, GUSTAVO CRUZ BARTELL, NIVALDO DA SILVA,

ISRAEL ROBERTO FERREIRA JUNIOR , DAVI XAVIER LOPES

DOS SANTOS , GUSTAVO ERMEL, DARLAN DA SILVA

MAURICIO , ALEXANDRE DE SOUZA ALVES DE LIMA, RAFAEL

CERQUEIRA MELO, JOAO FELIPE NASCIMENTO SANTOS,

MARIANE CHAVES DE ARAUJO, RAFFAELE MESSINA ,

MORGANA DEMETRIO, NIKOLAS SANTOS DE FARIAS, FELIPE

GUEDES MARTINS, JOSE VITOR DOS SANTOS SILVA,

APARECIDO BELLIATO JUNIOR , LUCINDA PEREIRA DOS

SANTOS , MIGUEL ANGELO FERREIRA, ANGELA PERUZZO

FERREIRA, YURI ALEXSANDER PAIVA RODRIGUES, RICARDO

BERTOLDO BARRETO, TERESA MARIA DA SILVA, FABIANA

GIASSI MEURER, ADRIANA CORREA PACHECO, ARIANA

ALEXANDRE DE SOUZA DA SILVA, PAULO JOSE OLIVEIRA

JUSTO DE ALMEIDA, LENITA HELENA MENDES MEDEIROS,

GABRIEL COUTINHO BOTTARO, MARCIO RICARDO VITORIA,

SAMUEL JOSE VETTORAZZI, MOISES GERMANO ROCHA

BRAGA, SHAYANE FRANCISCO DE SOUZA, GRACA MARIA

BISPO DA LUZ, CARLOS EDUARDO DA SILVA CANDIDO

RELATORA: DESEMBARGADORA DO TRABALHO MARI ELEDA

MIGLIORINI

REUNIÃO DE EXECUÇÕES. APROVEITAMENTO DE DECISÃO

PROFERIDA EM UM DOS PROCESSOS PARA O CONJUNTO

DAS EXECUÇÕES. POSSIBILIDADE. Tratando-se de processos
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reunidos no processo piloto para execução conjunta, não existe

impedimento para que o efeito da responsabilidade solidária

reconhecida em um dos processos seja aplicado, da mesma forma,

ao conjunto das execuções.

VISTOS, relatados e discutidos estes autos de AGRAVO DE

PETIÇÃO, provenientes da 2ª Vara do Trabalho de Tubarão, SC,

sendo agravantes CLUBE ATLETICO TUBARAO SPE LTDA., K2

SOCCER S.A. SCP L.C.Z. e BALTORO PARTICIPACOES

SOCIETARIAS LTDA., e agravados ROBSON GAZZOLA BENTO

E OUTROS.

Os executados interpuseram agravo de petição (fls. 1873-1878)

com intuito de ver reformada a decisão proferida pela Ex.ma Juíza

Desirré Dorneles de Ávila Bollmann (fls. 1495-1496 e 1847-1848).

Os exequentes apresentaram contraminutas (fls. 1914-1918, 1919-

1921, 1922-1924, 1925, 1926-1927, 1928-1930, 1931 e 1932-1934).

Subiram os autos a esta instância revisora.

É o relatório.

V O T O

PRESSUPOSTOS DE ADMISSIBILIDADE

Conheço do agravo de petição e das contraminutas porquanto

foram atendidos os pressupostos legais de admissibilidade.

M É R I T O

AGRAVO DE PETIÇÃO DOS EXECUTADOS

RESPONSABILIDADE SOLIDÁRIA.  SUSPENSÃO DA

EXECUÇÃO

Depreende-se do agravo de petição interposto pelos executados

que eles não se conformam com a decisão das fls. 1495-1496 pelo

fato de que, no seu entendimento, tal decisão teria interpretado

"erroneamente decisão em outro processo" e determinado

"execução em face de outras rés que tem execução suspensa" (fl.

1875).

E, por isso, pretendem "a reforma da decisão com relação à

menção na sentença agravada da sentença proferida nos autos

000671-41.2020.5.12.0041 e inclusão de outras empresas na

presente demanda" (fl. 1878).

Examino.

Em primeiro lugar, como os próprios agravantes admitem nas

razões recursais, os atos executórios nos presentes autos "estão

expressamente suspensos" (fl. 1878).

De fato, na decisão proferida em 24-10-2022, foi determinada a

"sustação de atos constritivos em desfavor dos executados CLUBE

ATLÉTICO TUBARÃO SPE LTDA e K2 SOCCER S/A SCO L.C.Z.

durante o cumprimento do plano de pagamento" (fl. 744).

Já na decisão recorrida, foi determinada a inclusão no polo passivo

de outras sociedades empresárias integrantes do mesmo grupo

econômico (K2 Soccer S/A. SPC L.C.Z e Baltoro Participações

Societarias Ltda.), sem, contudo, haver revogação da decisão

anterior que havia determinado a suspensão da execução.

Na verdade, após a ordem de retificação do polo passivo, apenas

foi determinado o encaminhamento do feito para o Setor de

Execução do e. TRT 12ª Região/SC "para fins de análise para que

seja realizado um acordo global entre todas as ações trabalhistas

que tramitam no Estado em face dos executados" (fl. 1495).

Tanto a decisão recorrida não retomou a execução que, após a

tentativa de conciliação ter sido frustrada (fls. 1762-1768), os

exequentes passaram a se manifestar solicitando o prosseguimento

da execução, em razão do não cumprimento do plano de

pagamento (fls. 1805-1806, 1822-1830, 1836-1837, 1851-1853,

1863-1864).

Mesmo após esses requerimentos, não houve pronunciamento do

Juízo da Execução a respeito do prosseguimento da execução,

como fica claro na decisão em que rejeitados os embargos de

declaração opostos pelos executados.

Ali, a Juíza de origem deixou expresso que a decisão anterior se

limitou unicamente a incluir no polo passivo sociedades empresárias

que integram o grupo econômico da primeira ré, e, ao final,

consignou que os autos deveriam retornar conclusos "para

apreciação dos pedidos referentes ao prosseguimento da execução"

(fl. 1848).

Diante desse quadro, vê-se que os agravantes, ao mencionarem

que a decisão recorrida teria determinado "execução em face de

outras rés que tem execução suspensa", incorrem em erro de

interpretação, na medida em que não houve ainda nos autos a

retomada dos atos executórios.

Na verdade, a decisão recorrida apenas fez integrar no presente

feito outras sociedades empresárias do grupo econômico, e, em

relação a isso, não há o que reformar.

Afinal, uma vez que as execuções estão reunidas neste processo

pi lo to ,  não ex is te  impedimento para que o efe i to  da

responsabilidade solidária deferida em uma execução específica

seja aplicado, da mesma forma, ao conjunto das execuções.

É nesse sentido que deve ser entendida a menção feita pela Juíza

da execução ao processo AT 0000671-41.2020.5.12.0041, que é

um dos processos reunidos para execução conjunta. Como

esclarecido pela Juíza de execução na decisão de embargos de

declaração:

Denota-se que referida decisão teve como objetivo unicamente

determinar a inclusão no polo passivo da presente das
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empresas que formam grupo econômico com a primeira

reclamada, o que foi, incontroversamente, reconhecido nos

autos mencionados.

O fato de o exequente daquela ação ter requerido o direcionamento

e prosseguimento da execução em face de tais empresas,

especialmente a empresa Baltoro, e tal pretensão ter sido rejeitada

em Agravo de Petição, ante a suspensão da execução em face das

empresas do mesmo grupo econômico, somente deixa claro a

efetiva integração das empresas ao grupo.

Registra-se, ainda, que tal formação de grupo econômico já foi

devidamente analisado e reconhecido, igualmente, nos processos

0000801- 39.2020.5.12.0006 e 0000544-77.2021.5.12.0006, que

tramitam na 1ª VT desta cidade, assim como nos feitos 0000004-

21.2021.5.12.0041 e 0000283- 70.2022.5.12.0041, desta unidade.

Assim sendo, inexistente dúvidas acerca da condição de grupo

econômico entre as referidas empresas, sendo este, inclusive, o

motivo de ter sido rejeitado o agravo de petição do exequente do

processo individual 000671- 41.2020.5.12.0041, de tal sorte que

não há que se falar em obscuridade quanto ao decisum ora

objurgado (fls. 1847-1848).

Portanto, toda a irresignação dos agravantes parte da compreensão

equivocada de que a decisão recorrida teria deflagrado a execução

contra as sociedades empresárias integrantes do grupo econômico.

Se fosse esse o caso, de fato poderia se falar em incongruência

com o que ficou definido no acórdão proferido no processo n.

0000671-41.2020.5.12.0041, no qual foi negado provimento ao

agravo do exequente que pretendia a continuidade da execução em

relação à Baltoro Participações Ações Societárias Ltda. (fls. 1636-

1639).

No entanto, como já fundamentado, a decisão recorrida não

determinou a retomada da execução, mas tão somente

readequou o polo passivo da demanda, fazendo integrar as demais

sociedades empresárias integrantes do grupo econômico, conforme

já decidido em vários processos que integram a execução reunida.

Logo, não é contraditória a referência feita aos autos 0000671-

41.2020.5.12.0041, nada havendo que reformar a esse respeito.

Nego provimento.

Pelo que,

ACORDAM os membros da 5ª Turma do Tribunal Regional do

Trabalho da 12ª Região, por unanimidade, CONHECER DO

AGRAVO DE PETIÇÃO. No mérito, por igual votação, NEGAR-LHE

PROVIMENTO. Custas de R$ 44,26 (quarenta e quatro reais e vinte

e seis centavos) a serem pagas pelos executados (art. 789-A, IV, da

CLT).

Participaram do julgamento realizado na sessão do dia 25 de abril

de 2024, sob a Presidência da Desembargadora do Trabalho Mari

Eleda Migliorini, os Desembargadores do Trabalho Marcos Vinicio

Zanchetta e Cesar Luiz Pasold Júnior (telepresencial). Presente a

Procuradora Regional do Trabalho Marcia Cristina Kamei López

Aliaga.

MARI ELEDA MIGLIORINI

Relatora

FLORIANOPOLIS/SC, 28 de abril de 2024.

RITA DE CASSIA ROSA BASTOS ALVES

Servidor de Secretaria

Processo Nº AP-0000124-98.2020.5.12.0041
Relator MARI ELEDA MIGLIORINI

AGRAVANTE CLUBE ATLETICO TUBARAO SPE
LTDA
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ADVOGADO LETICIA LOBO ELPO(OAB:
51697/PR)

AGRAVANTE K2 SOCCER S.A. SCP L.C.Z.

ADVOGADO LETICIA LOBO ELPO(OAB:
51697/PR)

AGRAVANTE BALTORO PARTICIPACOES
SOCIETARIAS LTDA.

ADVOGADO LETICIA LOBO ELPO(OAB:
51697/PR)

AGRAVADO GABRIEL DA SILVA FLAVIO

ADVOGADO GABRIELA KRAUL MARTINS(OAB:
129601/RJ)

ADVOGADO ISMARIA MENDES DE PAIVA(OAB:
203282/RJ)

AGRAVADO MICHEL FELIZARDO DOS SANTOS

ADVOGADO ADRIANO MAGRI(OAB: 16985/SC)

AGRAVADO SHAYANE FRANCISCO DE SOUZA

ADVOGADO GIOVANI BERTOLLO BURIGO(OAB:
25852/SC)

AGRAVADO VINICIUS FERREIRA DE JESUS

ADVOGADO LUCIANO ARCOVERDE DE MORAIS
CARNEIRO(OAB: 16310/PE)

AGRAVADO CARLOS EDUARDO DA SILVA
CANDIDO

ADVOGADO NICOLAS MURILO WAGNER(OAB:
55946/SC)

AGRAVADO SIDINEI ANTONIO BARBOSA
COELHO

ADVOGADO MARCELO AUGUSTO MURARO
MACHADO(OAB: 51344/SC)

AGRAVADO GRACA MARIA BISPO DA LUZ

ADVOGADO RAMON MACHADO CAMPOS(OAB:
27578/SC)

AGRAVADO MARCIO RICARDO VITORIA

ADVOGADO MARIJU RAMOS MACIEL(OAB:
58335/RS)

AGRAVADO GABRIEL COUTINHO BOTTARO

ADVOGADO MARIJU RAMOS MACIEL(OAB:
58335/RS)

AGRAVADO MOISES GERMANO ROCHA BRAGA

ADVOGADO GIOVANI BERTOLLO BURIGO(OAB:
25852/SC)

AGRAVADO CRISTIANA KARWOSKI ZIM

ADVOGADO MURILO ESMERALDINO DE
MEDEIROS(OAB: 40577/SC)

AGRAVADO SAMUEL JOSE VETTORAZZI

ADVOGADO MARIJU RAMOS MACIEL(OAB:
58335/RS)

AGRAVADO ARIANA ALEXANDRE DE SOUZA DA
SILVA

ADVOGADO RAMON MACHADO CAMPOS(OAB:
27578/SC)

AGRAVADO ROBSON GAZZOLA BENTO

ADVOGADO MARIA REGINA MEDEIROS(OAB:
31350/SC)

ADVOGADO VAMILSON DE SOUZA JERONIMO
JUNIOR(OAB: 44354/SC)

AGRAVADO LENITA HELENA MENDES
MEDEIROS

ADVOGADO RAMON MACHADO CAMPOS(OAB:
27578/SC)

AGRAVADO PAULO JOSE OLIVEIRA JUSTO DE
ALMEIDA

ADVOGADO MONICA BRASIL DELFINO(OAB:
8759/SC)

AGRAVADO FABIANA GIASSI MEURER

ADVOGADO CLARINDO JORDANI DOS
SANTOS(OAB: 25990/SC)

AGRAVADO ADRIANA CORREA PACHECO

ADVOGADO AMANDA DARELA DE OLIVEIRA
LONGO(OAB: 34263/SC)

AGRAVADO RICARDO BERTOLDO BARRETO

ADVOGADO ROBERTO JOSE PUGLIESE
JUNIOR(OAB: 16399/SC)

ADVOGADO RICHARD DA SILVEIRA DIAS(OAB:
36394/SC)

AGRAVADO TERESA MARIA DA SILVA

ADVOGADO DAVID LEHMKUHL TORRES(OAB:
53866/SC)

AGRAVADO MIGUEL ANGELO FERREIRA

ADVOGADO DYEGO KARLO TAVARES(OAB:
39648/PR)

AGRAVADO YURI ALEXSANDER PAIVA
RODRIGUES

ADVOGADO LUCAS SILVA DE OLIVEIRA(OAB:
155089/MG)

ADVOGADO FLAVIO FILGUEIRAS NUNES(OAB:
102597/MG)

AGRAVADO ANGELA PERUZZO FERREIRA

ADVOGADO DYEGO KARLO TAVARES(OAB:
39648/PR)

AGRAVADO APARECIDO BELLIATO JUNIOR

ADVOGADO THIAGO DE SOUZA RINO(OAB:
230129/SP)

ADVOGADO FILIPE SOUZA RINO(OAB:
329068/SP)

AGRAVADO LUCINDA PEREIRA DOS SANTOS

ADVOGADO RAFAEL VARGAS DE SOUZA(OAB:
50435/SC)

AGRAVADO FELIPE GUEDES MARTINS

ADVOGADO MARIJU RAMOS MACIEL(OAB:
58335/RS)

AGRAVADO JOSE VITOR DOS SANTOS SILVA

ADVOGADO ANDRE GELSLEICHTER DE
LIMA(OAB: 24842/SC)

AGRAVADO MORGANA DEMETRIO

ADVOGADO RAMON MACHADO CAMPOS(OAB:
27578/SC)

AGRAVADO NIKOLAS SANTOS DE FARIAS

ADVOGADO FERNANDO MUNHOZ MACHADO
PRIGOL(OAB: 89692/PR)

AGRAVADO MARIANE CHAVES DE ARAUJO

ADVOGADO VANIO GHISI(OAB: 5658/SC)

AGRAVADO RAFFAELE MESSINA

ADVOGADO EDUARDO BEIL(OAB: 15184/SC)

AGRAVADO RAFAEL CERQUEIRA MELO

ADVOGADO DYEGO KARLO TAVARES(OAB:
39648/PR)

AGRAVADO ALEXANDRE DE SOUZA ALVES DE
LIMA

ADVOGADO FLAVIO FILGUEIRAS NUNES(OAB:
102597/MG)

ADVOGADO LUCAS SILVA DE OLIVEIRA(OAB:
155089/MG)

AGRAVADO JOAO FELIPE NASCIMENTO
SANTOS

ADVOGADO DYEGO KARLO TAVARES(OAB:
39648/PR)

AGRAVADO GUSTAVO ERMEL

ADVOGADO MICHELE ADRIANA DUTRA(OAB:
56965/RS)

AGRAVADO DARLAN DA SILVA MAURICIO

ADVOGADO MONICA BRASIL DELFINO(OAB:
8759/SC)

AGRAVADO DAVI XAVIER LOPES DOS SANTOS

ADVOGADO FLAVIO FILGUEIRAS NUNES(OAB:
102597/MG)

ADVOGADO LUCAS SILVA DE OLIVEIRA(OAB:
155089/MG)

AGRAVADO NIVALDO DA SILVA
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ADVOGADO ZELMA AMANDIO DEPIERI(OAB:
17468/SC)

AGRAVADO ISRAEL ROBERTO FERREIRA
JUNIOR

ADVOGADO YNARA FERNANDA NIETO DE
SOUZA RAMOS(OAB: 345640/SP)

AGRAVADO MARCELO RODRIGO XAVIER

ADVOGADO THAMIRES DE ALMEIDA MATOS
PINHEIRO(OAB: 412121/SP)

AGRAVADO GUSTAVO CRUZ BARTELL

ADVOGADO VICTORIA CRUZ BARTELL(OAB:
57856/SC)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ALEXANDRE DE SOUZA ALVES DE LIMA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

PODER JUDICIÁRIO

JUSTIÇA DO TRABALHO

PROCESSO nº 0000124-98.2020.5.12.0041 (AP)

AGRAVANTE: CLUBE ATLETICO TUBARAO SPE LTDA, K2

SOCCER S.A. SCP L.C.Z., BALTORO PARTICIPACOES

SOCIETARIAS LTDA.

AGRAVADO: ROBSON GAZZOLA BENTO, CRISTIANA

KARWOSKI ZIM, VINICIUS FERREIRA DE JESUS, SIDINEI

ANTONIO BARBOSA COELHO, GABRIEL DA SILVA FLAVIO,

MICHEL FELIZARDO DOS SANTOS, MARCELO RODRIGO

XAVIER, GUSTAVO CRUZ BARTELL, NIVALDO DA SILVA,

ISRAEL ROBERTO FERREIRA JUNIOR , DAVI XAVIER LOPES

DOS SANTOS , GUSTAVO ERMEL, DARLAN DA SILVA

MAURICIO , ALEXANDRE DE SOUZA ALVES DE LIMA, RAFAEL

CERQUEIRA MELO, JOAO FELIPE NASCIMENTO SANTOS,

MARIANE CHAVES DE ARAUJO, RAFFAELE MESSINA ,

MORGANA DEMETRIO, NIKOLAS SANTOS DE FARIAS, FELIPE

GUEDES MARTINS, JOSE VITOR DOS SANTOS SILVA,

APARECIDO BELLIATO JUNIOR , LUCINDA PEREIRA DOS

SANTOS , MIGUEL ANGELO FERREIRA, ANGELA PERUZZO

FERREIRA, YURI ALEXSANDER PAIVA RODRIGUES, RICARDO

BERTOLDO BARRETO, TERESA MARIA DA SILVA, FABIANA

GIASSI MEURER, ADRIANA CORREA PACHECO, ARIANA

ALEXANDRE DE SOUZA DA SILVA, PAULO JOSE OLIVEIRA

JUSTO DE ALMEIDA, LENITA HELENA MENDES MEDEIROS,

GABRIEL COUTINHO BOTTARO, MARCIO RICARDO VITORIA,

SAMUEL JOSE VETTORAZZI, MOISES GERMANO ROCHA

BRAGA, SHAYANE FRANCISCO DE SOUZA, GRACA MARIA

BISPO DA LUZ, CARLOS EDUARDO DA SILVA CANDIDO

RELATORA: DESEMBARGADORA DO TRABALHO MARI ELEDA

MIGLIORINI

REUNIÃO DE EXECUÇÕES. APROVEITAMENTO DE DECISÃO

PROFERIDA EM UM DOS PROCESSOS PARA O CONJUNTO

DAS EXECUÇÕES. POSSIBILIDADE. Tratando-se de processos

reunidos no processo piloto para execução conjunta, não existe

impedimento para que o efeito da responsabilidade solidária

reconhecida em um dos processos seja aplicado, da mesma forma,

ao conjunto das execuções.

VISTOS, relatados e discutidos estes autos de AGRAVO DE

PETIÇÃO, provenientes da 2ª Vara do Trabalho de Tubarão, SC,

sendo agravantes CLUBE ATLETICO TUBARAO SPE LTDA., K2

SOCCER S.A. SCP L.C.Z. e BALTORO PARTICIPACOES

SOCIETARIAS LTDA., e agravados ROBSON GAZZOLA BENTO

E OUTROS.

Os executados interpuseram agravo de petição (fls. 1873-1878)

com intuito de ver reformada a decisão proferida pela Ex.ma Juíza

Desirré Dorneles de Ávila Bollmann (fls. 1495-1496 e 1847-1848).

Os exequentes apresentaram contraminutas (fls. 1914-1918, 1919-

1921, 1922-1924, 1925, 1926-1927, 1928-1930, 1931 e 1932-1934).

Subiram os autos a esta instância revisora.

É o relatório.

V O T O

PRESSUPOSTOS DE ADMISSIBILIDADE

Conheço do agravo de petição e das contraminutas porquanto

foram atendidos os pressupostos legais de admissibilidade.

M É R I T O

AGRAVO DE PETIÇÃO DOS EXECUTADOS

RESPONSABILIDADE SOLIDÁRIA.  SUSPENSÃO DA

EXECUÇÃO

Depreende-se do agravo de petição interposto pelos executados

que eles não se conformam com a decisão das fls. 1495-1496 pelo

fato de que, no seu entendimento, tal decisão teria interpretado

"erroneamente decisão em outro processo" e determinado

"execução em face de outras rés que tem execução suspensa" (fl.

1875).
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E, por isso, pretendem "a reforma da decisão com relação à

menção na sentença agravada da sentença proferida nos autos

000671-41.2020.5.12.0041 e inclusão de outras empresas na

presente demanda" (fl. 1878).

Examino.

Em primeiro lugar, como os próprios agravantes admitem nas

razões recursais, os atos executórios nos presentes autos "estão

expressamente suspensos" (fl. 1878).

De fato, na decisão proferida em 24-10-2022, foi determinada a

"sustação de atos constritivos em desfavor dos executados CLUBE

ATLÉTICO TUBARÃO SPE LTDA e K2 SOCCER S/A SCO L.C.Z.

durante o cumprimento do plano de pagamento" (fl. 744).

Já na decisão recorrida, foi determinada a inclusão no polo passivo

de outras sociedades empresárias integrantes do mesmo grupo

econômico (K2 Soccer S/A. SPC L.C.Z e Baltoro Participações

Societarias Ltda.), sem, contudo, haver revogação da decisão

anterior que havia determinado a suspensão da execução.

Na verdade, após a ordem de retificação do polo passivo, apenas

foi determinado o encaminhamento do feito para o Setor de

Execução do e. TRT 12ª Região/SC "para fins de análise para que

seja realizado um acordo global entre todas as ações trabalhistas

que tramitam no Estado em face dos executados" (fl. 1495).

Tanto a decisão recorrida não retomou a execução que, após a

tentativa de conciliação ter sido frustrada (fls. 1762-1768), os

exequentes passaram a se manifestar solicitando o prosseguimento

da execução, em razão do não cumprimento do plano de

pagamento (fls. 1805-1806, 1822-1830, 1836-1837, 1851-1853,

1863-1864).

Mesmo após esses requerimentos, não houve pronunciamento do

Juízo da Execução a respeito do prosseguimento da execução,

como fica claro na decisão em que rejeitados os embargos de

declaração opostos pelos executados.

Ali, a Juíza de origem deixou expresso que a decisão anterior se

limitou unicamente a incluir no polo passivo sociedades empresárias

que integram o grupo econômico da primeira ré, e, ao final,

consignou que os autos deveriam retornar conclusos "para

apreciação dos pedidos referentes ao prosseguimento da execução"

(fl. 1848).

Diante desse quadro, vê-se que os agravantes, ao mencionarem

que a decisão recorrida teria determinado "execução em face de

outras rés que tem execução suspensa", incorrem em erro de

interpretação, na medida em que não houve ainda nos autos a

retomada dos atos executórios.

Na verdade, a decisão recorrida apenas fez integrar no presente

feito outras sociedades empresárias do grupo econômico, e, em

relação a isso, não há o que reformar.

Afinal, uma vez que as execuções estão reunidas neste processo

pi lo to ,  não ex is te  impedimento para que o efe i to  da

responsabilidade solidária deferida em uma execução específica

seja aplicado, da mesma forma, ao conjunto das execuções.

É nesse sentido que deve ser entendida a menção feita pela Juíza

da execução ao processo AT 0000671-41.2020.5.12.0041, que é

um dos processos reunidos para execução conjunta. Como

esclarecido pela Juíza de execução na decisão de embargos de

declaração:

Denota-se que referida decisão teve como objetivo unicamente

determinar a inclusão no polo passivo da presente das

empresas que formam grupo econômico com a primeira

reclamada, o que foi, incontroversamente, reconhecido nos

autos mencionados.

O fato de o exequente daquela ação ter requerido o direcionamento

e prosseguimento da execução em face de tais empresas,

especialmente a empresa Baltoro, e tal pretensão ter sido rejeitada

em Agravo de Petição, ante a suspensão da execução em face das

empresas do mesmo grupo econômico, somente deixa claro a

efetiva integração das empresas ao grupo.

Registra-se, ainda, que tal formação de grupo econômico já foi

devidamente analisado e reconhecido, igualmente, nos processos

0000801- 39.2020.5.12.0006 e 0000544-77.2021.5.12.0006, que

tramitam na 1ª VT desta cidade, assim como nos feitos 0000004-

21.2021.5.12.0041 e 0000283- 70.2022.5.12.0041, desta unidade.

Assim sendo, inexistente dúvidas acerca da condição de grupo

econômico entre as referidas empresas, sendo este, inclusive, o

motivo de ter sido rejeitado o agravo de petição do exequente do

processo individual 000671- 41.2020.5.12.0041, de tal sorte que

não há que se falar em obscuridade quanto ao decisum ora

objurgado (fls. 1847-1848).

Portanto, toda a irresignação dos agravantes parte da compreensão

equivocada de que a decisão recorrida teria deflagrado a execução

contra as sociedades empresárias integrantes do grupo econômico.

Se fosse esse o caso, de fato poderia se falar em incongruência

com o que ficou definido no acórdão proferido no processo n.

0000671-41.2020.5.12.0041, no qual foi negado provimento ao

agravo do exequente que pretendia a continuidade da execução em

relação à Baltoro Participações Ações Societárias Ltda. (fls. 1636-

1639).

No entanto, como já fundamentado, a decisão recorrida não

determinou a retomada da execução, mas tão somente

readequou o polo passivo da demanda, fazendo integrar as demais

sociedades empresárias integrantes do grupo econômico, conforme

já decidido em vários processos que integram a execução reunida.

Logo, não é contraditória a referência feita aos autos 0000671-
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41.2020.5.12.0041, nada havendo que reformar a esse respeito.

Nego provimento.

Pelo que,

ACORDAM os membros da 5ª Turma do Tribunal Regional do

Trabalho da 12ª Região, por unanimidade, CONHECER DO

AGRAVO DE PETIÇÃO. No mérito, por igual votação, NEGAR-LHE

PROVIMENTO. Custas de R$ 44,26 (quarenta e quatro reais e vinte

e seis centavos) a serem pagas pelos executados (art. 789-A, IV, da

CLT).

Participaram do julgamento realizado na sessão do dia 25 de abril

de 2024, sob a Presidência da Desembargadora do Trabalho Mari

Eleda Migliorini, os Desembargadores do Trabalho Marcos Vinicio

Zanchetta e Cesar Luiz Pasold Júnior (telepresencial). Presente a

Procuradora Regional do Trabalho Marcia Cristina Kamei López

Aliaga.

MARI ELEDA MIGLIORINI

Relatora

FLORIANOPOLIS/SC, 28 de abril de 2024.

RITA DE CASSIA ROSA BASTOS ALVES

Servidor de Secretaria

Processo Nº AP-0000124-98.2020.5.12.0041
Relator MARI ELEDA MIGLIORINI

AGRAVANTE CLUBE ATLETICO TUBARAO SPE
LTDA

ADVOGADO LETICIA LOBO ELPO(OAB:
51697/PR)

AGRAVANTE K2 SOCCER S.A. SCP L.C.Z.

ADVOGADO LETICIA LOBO ELPO(OAB:
51697/PR)

AGRAVANTE BALTORO PARTICIPACOES
SOCIETARIAS LTDA.

ADVOGADO LETICIA LOBO ELPO(OAB:
51697/PR)

AGRAVADO GABRIEL DA SILVA FLAVIO

ADVOGADO GABRIELA KRAUL MARTINS(OAB:
129601/RJ)

ADVOGADO ISMARIA MENDES DE PAIVA(OAB:
203282/RJ)

AGRAVADO MICHEL FELIZARDO DOS SANTOS

ADVOGADO ADRIANO MAGRI(OAB: 16985/SC)

AGRAVADO SHAYANE FRANCISCO DE SOUZA

ADVOGADO GIOVANI BERTOLLO BURIGO(OAB:
25852/SC)

AGRAVADO VINICIUS FERREIRA DE JESUS

ADVOGADO LUCIANO ARCOVERDE DE MORAIS
CARNEIRO(OAB: 16310/PE)

AGRAVADO CARLOS EDUARDO DA SILVA
CANDIDO

ADVOGADO NICOLAS MURILO WAGNER(OAB:
55946/SC)

AGRAVADO SIDINEI ANTONIO BARBOSA
COELHO

ADVOGADO MARCELO AUGUSTO MURARO
MACHADO(OAB: 51344/SC)

AGRAVADO GRACA MARIA BISPO DA LUZ

ADVOGADO RAMON MACHADO CAMPOS(OAB:
27578/SC)

AGRAVADO MARCIO RICARDO VITORIA

ADVOGADO MARIJU RAMOS MACIEL(OAB:
58335/RS)

AGRAVADO GABRIEL COUTINHO BOTTARO

ADVOGADO MARIJU RAMOS MACIEL(OAB:
58335/RS)

AGRAVADO MOISES GERMANO ROCHA BRAGA

ADVOGADO GIOVANI BERTOLLO BURIGO(OAB:
25852/SC)

AGRAVADO CRISTIANA KARWOSKI ZIM

ADVOGADO MURILO ESMERALDINO DE
MEDEIROS(OAB: 40577/SC)

AGRAVADO SAMUEL JOSE VETTORAZZI

ADVOGADO MARIJU RAMOS MACIEL(OAB:
58335/RS)

AGRAVADO ARIANA ALEXANDRE DE SOUZA DA
SILVA

ADVOGADO RAMON MACHADO CAMPOS(OAB:
27578/SC)

AGRAVADO ROBSON GAZZOLA BENTO
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ADVOGADO MARIA REGINA MEDEIROS(OAB:
31350/SC)

ADVOGADO VAMILSON DE SOUZA JERONIMO
JUNIOR(OAB: 44354/SC)

AGRAVADO LENITA HELENA MENDES
MEDEIROS

ADVOGADO RAMON MACHADO CAMPOS(OAB:
27578/SC)

AGRAVADO PAULO JOSE OLIVEIRA JUSTO DE
ALMEIDA

ADVOGADO MONICA BRASIL DELFINO(OAB:
8759/SC)

AGRAVADO FABIANA GIASSI MEURER

ADVOGADO CLARINDO JORDANI DOS
SANTOS(OAB: 25990/SC)

AGRAVADO ADRIANA CORREA PACHECO

ADVOGADO AMANDA DARELA DE OLIVEIRA
LONGO(OAB: 34263/SC)

AGRAVADO RICARDO BERTOLDO BARRETO

ADVOGADO ROBERTO JOSE PUGLIESE
JUNIOR(OAB: 16399/SC)

ADVOGADO RICHARD DA SILVEIRA DIAS(OAB:
36394/SC)

AGRAVADO TERESA MARIA DA SILVA

ADVOGADO DAVID LEHMKUHL TORRES(OAB:
53866/SC)

AGRAVADO MIGUEL ANGELO FERREIRA

ADVOGADO DYEGO KARLO TAVARES(OAB:
39648/PR)

AGRAVADO YURI ALEXSANDER PAIVA
RODRIGUES

ADVOGADO LUCAS SILVA DE OLIVEIRA(OAB:
155089/MG)

ADVOGADO FLAVIO FILGUEIRAS NUNES(OAB:
102597/MG)

AGRAVADO ANGELA PERUZZO FERREIRA

ADVOGADO DYEGO KARLO TAVARES(OAB:
39648/PR)

AGRAVADO APARECIDO BELLIATO JUNIOR

ADVOGADO THIAGO DE SOUZA RINO(OAB:
230129/SP)

ADVOGADO FILIPE SOUZA RINO(OAB:
329068/SP)

AGRAVADO LUCINDA PEREIRA DOS SANTOS

ADVOGADO RAFAEL VARGAS DE SOUZA(OAB:
50435/SC)

AGRAVADO FELIPE GUEDES MARTINS

ADVOGADO MARIJU RAMOS MACIEL(OAB:
58335/RS)

AGRAVADO JOSE VITOR DOS SANTOS SILVA

ADVOGADO ANDRE GELSLEICHTER DE
LIMA(OAB: 24842/SC)

AGRAVADO MORGANA DEMETRIO

ADVOGADO RAMON MACHADO CAMPOS(OAB:
27578/SC)

AGRAVADO NIKOLAS SANTOS DE FARIAS

ADVOGADO FERNANDO MUNHOZ MACHADO
PRIGOL(OAB: 89692/PR)

AGRAVADO MARIANE CHAVES DE ARAUJO

ADVOGADO VANIO GHISI(OAB: 5658/SC)

AGRAVADO RAFFAELE MESSINA

ADVOGADO EDUARDO BEIL(OAB: 15184/SC)

AGRAVADO RAFAEL CERQUEIRA MELO

ADVOGADO DYEGO KARLO TAVARES(OAB:
39648/PR)

AGRAVADO ALEXANDRE DE SOUZA ALVES DE
LIMA

ADVOGADO FLAVIO FILGUEIRAS NUNES(OAB:
102597/MG)

ADVOGADO LUCAS SILVA DE OLIVEIRA(OAB:
155089/MG)

AGRAVADO JOAO FELIPE NASCIMENTO
SANTOS

ADVOGADO DYEGO KARLO TAVARES(OAB:
39648/PR)

AGRAVADO GUSTAVO ERMEL

ADVOGADO MICHELE ADRIANA DUTRA(OAB:
56965/RS)

AGRAVADO DARLAN DA SILVA MAURICIO

ADVOGADO MONICA BRASIL DELFINO(OAB:
8759/SC)

AGRAVADO DAVI XAVIER LOPES DOS SANTOS

ADVOGADO FLAVIO FILGUEIRAS NUNES(OAB:
102597/MG)

ADVOGADO LUCAS SILVA DE OLIVEIRA(OAB:
155089/MG)

AGRAVADO NIVALDO DA SILVA

ADVOGADO ZELMA AMANDIO DEPIERI(OAB:
17468/SC)

AGRAVADO ISRAEL ROBERTO FERREIRA
JUNIOR

ADVOGADO YNARA FERNANDA NIETO DE
SOUZA RAMOS(OAB: 345640/SP)

AGRAVADO MARCELO RODRIGO XAVIER

ADVOGADO THAMIRES DE ALMEIDA MATOS
PINHEIRO(OAB: 412121/SP)

AGRAVADO GUSTAVO CRUZ BARTELL

ADVOGADO VICTORIA CRUZ BARTELL(OAB:
57856/SC)

Intimado(s)/Citado(s):

  - RAFAEL CERQUEIRA MELO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

PODER JUDICIÁRIO

JUSTIÇA DO TRABALHO

PROCESSO nº 0000124-98.2020.5.12.0041 (AP)

AGRAVANTE: CLUBE ATLETICO TUBARAO SPE LTDA, K2

SOCCER S.A. SCP L.C.Z., BALTORO PARTICIPACOES

SOCIETARIAS LTDA.

AGRAVADO: ROBSON GAZZOLA BENTO, CRISTIANA

KARWOSKI ZIM, VINICIUS FERREIRA DE JESUS, SIDINEI

ANTONIO BARBOSA COELHO, GABRIEL DA SILVA FLAVIO,

MICHEL FELIZARDO DOS SANTOS, MARCELO RODRIGO

XAVIER, GUSTAVO CRUZ BARTELL, NIVALDO DA SILVA,

ISRAEL ROBERTO FERREIRA JUNIOR , DAVI XAVIER LOPES

DOS SANTOS , GUSTAVO ERMEL, DARLAN DA SILVA

MAURICIO , ALEXANDRE DE SOUZA ALVES DE LIMA, RAFAEL

CERQUEIRA MELO, JOAO FELIPE NASCIMENTO SANTOS,

MARIANE CHAVES DE ARAUJO, RAFFAELE MESSINA ,
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MORGANA DEMETRIO, NIKOLAS SANTOS DE FARIAS, FELIPE

GUEDES MARTINS, JOSE VITOR DOS SANTOS SILVA,

APARECIDO BELLIATO JUNIOR , LUCINDA PEREIRA DOS

SANTOS , MIGUEL ANGELO FERREIRA, ANGELA PERUZZO

FERREIRA, YURI ALEXSANDER PAIVA RODRIGUES, RICARDO

BERTOLDO BARRETO, TERESA MARIA DA SILVA, FABIANA

GIASSI MEURER, ADRIANA CORREA PACHECO, ARIANA

ALEXANDRE DE SOUZA DA SILVA, PAULO JOSE OLIVEIRA

JUSTO DE ALMEIDA, LENITA HELENA MENDES MEDEIROS,

GABRIEL COUTINHO BOTTARO, MARCIO RICARDO VITORIA,

SAMUEL JOSE VETTORAZZI, MOISES GERMANO ROCHA

BRAGA, SHAYANE FRANCISCO DE SOUZA, GRACA MARIA

BISPO DA LUZ, CARLOS EDUARDO DA SILVA CANDIDO

RELATORA: DESEMBARGADORA DO TRABALHO MARI ELEDA

MIGLIORINI

REUNIÃO DE EXECUÇÕES. APROVEITAMENTO DE DECISÃO

PROFERIDA EM UM DOS PROCESSOS PARA O CONJUNTO

DAS EXECUÇÕES. POSSIBILIDADE. Tratando-se de processos

reunidos no processo piloto para execução conjunta, não existe

impedimento para que o efeito da responsabilidade solidária

reconhecida em um dos processos seja aplicado, da mesma forma,

ao conjunto das execuções.

VISTOS, relatados e discutidos estes autos de AGRAVO DE

PETIÇÃO, provenientes da 2ª Vara do Trabalho de Tubarão, SC,

sendo agravantes CLUBE ATLETICO TUBARAO SPE LTDA., K2

SOCCER S.A. SCP L.C.Z. e BALTORO PARTICIPACOES

SOCIETARIAS LTDA., e agravados ROBSON GAZZOLA BENTO

E OUTROS.

Os executados interpuseram agravo de petição (fls. 1873-1878)

com intuito de ver reformada a decisão proferida pela Ex.ma Juíza

Desirré Dorneles de Ávila Bollmann (fls. 1495-1496 e 1847-1848).

Os exequentes apresentaram contraminutas (fls. 1914-1918, 1919-

1921, 1922-1924, 1925, 1926-1927, 1928-1930, 1931 e 1932-1934).

Subiram os autos a esta instância revisora.

É o relatório.

V O T O

PRESSUPOSTOS DE ADMISSIBILIDADE

Conheço do agravo de petição e das contraminutas porquanto

foram atendidos os pressupostos legais de admissibilidade.

M É R I T O

AGRAVO DE PETIÇÃO DOS EXECUTADOS

RESPONSABILIDADE SOLIDÁRIA.  SUSPENSÃO DA

EXECUÇÃO

Depreende-se do agravo de petição interposto pelos executados

que eles não se conformam com a decisão das fls. 1495-1496 pelo

fato de que, no seu entendimento, tal decisão teria interpretado

"erroneamente decisão em outro processo" e determinado

"execução em face de outras rés que tem execução suspensa" (fl.

1875).

E, por isso, pretendem "a reforma da decisão com relação à

menção na sentença agravada da sentença proferida nos autos

000671-41.2020.5.12.0041 e inclusão de outras empresas na

presente demanda" (fl. 1878).

Examino.

Em primeiro lugar, como os próprios agravantes admitem nas

razões recursais, os atos executórios nos presentes autos "estão

expressamente suspensos" (fl. 1878).

De fato, na decisão proferida em 24-10-2022, foi determinada a

"sustação de atos constritivos em desfavor dos executados CLUBE

ATLÉTICO TUBARÃO SPE LTDA e K2 SOCCER S/A SCO L.C.Z.

durante o cumprimento do plano de pagamento" (fl. 744).

Já na decisão recorrida, foi determinada a inclusão no polo passivo

de outras sociedades empresárias integrantes do mesmo grupo

econômico (K2 Soccer S/A. SPC L.C.Z e Baltoro Participações

Societarias Ltda.), sem, contudo, haver revogação da decisão

anterior que havia determinado a suspensão da execução.

Na verdade, após a ordem de retificação do polo passivo, apenas

foi determinado o encaminhamento do feito para o Setor de

Execução do e. TRT 12ª Região/SC "para fins de análise para que

seja realizado um acordo global entre todas as ações trabalhistas

que tramitam no Estado em face dos executados" (fl. 1495).

Tanto a decisão recorrida não retomou a execução que, após a

tentativa de conciliação ter sido frustrada (fls. 1762-1768), os

exequentes passaram a se manifestar solicitando o prosseguimento

da execução, em razão do não cumprimento do plano de

pagamento (fls. 1805-1806, 1822-1830, 1836-1837, 1851-1853,

1863-1864).

Mesmo após esses requerimentos, não houve pronunciamento do

Juízo da Execução a respeito do prosseguimento da execução,

como fica claro na decisão em que rejeitados os embargos de

declaração opostos pelos executados.

Ali, a Juíza de origem deixou expresso que a decisão anterior se

limitou unicamente a incluir no polo passivo sociedades empresárias

que integram o grupo econômico da primeira ré, e, ao final,
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consignou que os autos deveriam retornar conclusos "para

apreciação dos pedidos referentes ao prosseguimento da execução"

(fl. 1848).

Diante desse quadro, vê-se que os agravantes, ao mencionarem

que a decisão recorrida teria determinado "execução em face de

outras rés que tem execução suspensa", incorrem em erro de

interpretação, na medida em que não houve ainda nos autos a

retomada dos atos executórios.

Na verdade, a decisão recorrida apenas fez integrar no presente

feito outras sociedades empresárias do grupo econômico, e, em

relação a isso, não há o que reformar.

Afinal, uma vez que as execuções estão reunidas neste processo

pi lo to ,  não ex is te  impedimento para que o efe i to  da

responsabilidade solidária deferida em uma execução específica

seja aplicado, da mesma forma, ao conjunto das execuções.

É nesse sentido que deve ser entendida a menção feita pela Juíza

da execução ao processo AT 0000671-41.2020.5.12.0041, que é

um dos processos reunidos para execução conjunta. Como

esclarecido pela Juíza de execução na decisão de embargos de

declaração:

Denota-se que referida decisão teve como objetivo unicamente

determinar a inclusão no polo passivo da presente das

empresas que formam grupo econômico com a primeira

reclamada, o que foi, incontroversamente, reconhecido nos

autos mencionados.

O fato de o exequente daquela ação ter requerido o direcionamento

e prosseguimento da execução em face de tais empresas,

especialmente a empresa Baltoro, e tal pretensão ter sido rejeitada

em Agravo de Petição, ante a suspensão da execução em face das

empresas do mesmo grupo econômico, somente deixa claro a

efetiva integração das empresas ao grupo.

Registra-se, ainda, que tal formação de grupo econômico já foi

devidamente analisado e reconhecido, igualmente, nos processos

0000801- 39.2020.5.12.0006 e 0000544-77.2021.5.12.0006, que

tramitam na 1ª VT desta cidade, assim como nos feitos 0000004-

21.2021.5.12.0041 e 0000283- 70.2022.5.12.0041, desta unidade.

Assim sendo, inexistente dúvidas acerca da condição de grupo

econômico entre as referidas empresas, sendo este, inclusive, o

motivo de ter sido rejeitado o agravo de petição do exequente do

processo individual 000671- 41.2020.5.12.0041, de tal sorte que

não há que se falar em obscuridade quanto ao decisum ora

objurgado (fls. 1847-1848).

Portanto, toda a irresignação dos agravantes parte da compreensão

equivocada de que a decisão recorrida teria deflagrado a execução

contra as sociedades empresárias integrantes do grupo econômico.

Se fosse esse o caso, de fato poderia se falar em incongruência

com o que ficou definido no acórdão proferido no processo n.

0000671-41.2020.5.12.0041, no qual foi negado provimento ao

agravo do exequente que pretendia a continuidade da execução em

relação à Baltoro Participações Ações Societárias Ltda. (fls. 1636-

1639).

No entanto, como já fundamentado, a decisão recorrida não

determinou a retomada da execução, mas tão somente

readequou o polo passivo da demanda, fazendo integrar as demais

sociedades empresárias integrantes do grupo econômico, conforme

já decidido em vários processos que integram a execução reunida.

Logo, não é contraditória a referência feita aos autos 0000671-

41.2020.5.12.0041, nada havendo que reformar a esse respeito.

Nego provimento.

Pelo que,

ACORDAM os membros da 5ª Turma do Tribunal Regional do

Trabalho da 12ª Região, por unanimidade, CONHECER DO

AGRAVO DE PETIÇÃO. No mérito, por igual votação, NEGAR-LHE

PROVIMENTO. Custas de R$ 44,26 (quarenta e quatro reais e vinte

e seis centavos) a serem pagas pelos executados (art. 789-A, IV, da

CLT).

Participaram do julgamento realizado na sessão do dia 25 de abril

de 2024, sob a Presidência da Desembargadora do Trabalho Mari
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Eleda Migliorini, os Desembargadores do Trabalho Marcos Vinicio

Zanchetta e Cesar Luiz Pasold Júnior (telepresencial). Presente a

Procuradora Regional do Trabalho Marcia Cristina Kamei López

Aliaga.

MARI ELEDA MIGLIORINI

Relatora

FLORIANOPOLIS/SC, 28 de abril de 2024.

RITA DE CASSIA ROSA BASTOS ALVES

Servidor de Secretaria

Processo Nº AP-0000124-98.2020.5.12.0041
Relator MARI ELEDA MIGLIORINI

AGRAVANTE CLUBE ATLETICO TUBARAO SPE
LTDA

ADVOGADO LETICIA LOBO ELPO(OAB:
51697/PR)

AGRAVANTE K2 SOCCER S.A. SCP L.C.Z.

ADVOGADO LETICIA LOBO ELPO(OAB:
51697/PR)

AGRAVANTE BALTORO PARTICIPACOES
SOCIETARIAS LTDA.

ADVOGADO LETICIA LOBO ELPO(OAB:
51697/PR)

AGRAVADO GABRIEL DA SILVA FLAVIO

ADVOGADO GABRIELA KRAUL MARTINS(OAB:
129601/RJ)

ADVOGADO ISMARIA MENDES DE PAIVA(OAB:
203282/RJ)

AGRAVADO MICHEL FELIZARDO DOS SANTOS

ADVOGADO ADRIANO MAGRI(OAB: 16985/SC)

AGRAVADO SHAYANE FRANCISCO DE SOUZA

ADVOGADO GIOVANI BERTOLLO BURIGO(OAB:
25852/SC)

AGRAVADO VINICIUS FERREIRA DE JESUS

ADVOGADO LUCIANO ARCOVERDE DE MORAIS
CARNEIRO(OAB: 16310/PE)

AGRAVADO CARLOS EDUARDO DA SILVA
CANDIDO

ADVOGADO NICOLAS MURILO WAGNER(OAB:
55946/SC)

AGRAVADO SIDINEI ANTONIO BARBOSA
COELHO

ADVOGADO MARCELO AUGUSTO MURARO
MACHADO(OAB: 51344/SC)

AGRAVADO GRACA MARIA BISPO DA LUZ

ADVOGADO RAMON MACHADO CAMPOS(OAB:
27578/SC)

AGRAVADO MARCIO RICARDO VITORIA

ADVOGADO MARIJU RAMOS MACIEL(OAB:
58335/RS)

AGRAVADO GABRIEL COUTINHO BOTTARO

ADVOGADO MARIJU RAMOS MACIEL(OAB:
58335/RS)

AGRAVADO MOISES GERMANO ROCHA BRAGA

ADVOGADO GIOVANI BERTOLLO BURIGO(OAB:
25852/SC)

AGRAVADO CRISTIANA KARWOSKI ZIM

ADVOGADO MURILO ESMERALDINO DE
MEDEIROS(OAB: 40577/SC)

AGRAVADO SAMUEL JOSE VETTORAZZI

ADVOGADO MARIJU RAMOS MACIEL(OAB:
58335/RS)

AGRAVADO ARIANA ALEXANDRE DE SOUZA DA
SILVA

ADVOGADO RAMON MACHADO CAMPOS(OAB:
27578/SC)

AGRAVADO ROBSON GAZZOLA BENTO

ADVOGADO MARIA REGINA MEDEIROS(OAB:
31350/SC)

ADVOGADO VAMILSON DE SOUZA JERONIMO
JUNIOR(OAB: 44354/SC)

AGRAVADO LENITA HELENA MENDES
MEDEIROS

ADVOGADO RAMON MACHADO CAMPOS(OAB:
27578/SC)

AGRAVADO PAULO JOSE OLIVEIRA JUSTO DE
ALMEIDA

ADVOGADO MONICA BRASIL DELFINO(OAB:
8759/SC)

AGRAVADO FABIANA GIASSI MEURER

ADVOGADO CLARINDO JORDANI DOS
SANTOS(OAB: 25990/SC)

AGRAVADO ADRIANA CORREA PACHECO

ADVOGADO AMANDA DARELA DE OLIVEIRA
LONGO(OAB: 34263/SC)

AGRAVADO RICARDO BERTOLDO BARRETO

ADVOGADO ROBERTO JOSE PUGLIESE
JUNIOR(OAB: 16399/SC)

ADVOGADO RICHARD DA SILVEIRA DIAS(OAB:
36394/SC)

AGRAVADO TERESA MARIA DA SILVA

ADVOGADO DAVID LEHMKUHL TORRES(OAB:
53866/SC)

AGRAVADO MIGUEL ANGELO FERREIRA

ADVOGADO DYEGO KARLO TAVARES(OAB:
39648/PR)

AGRAVADO YURI ALEXSANDER PAIVA
RODRIGUES

ADVOGADO LUCAS SILVA DE OLIVEIRA(OAB:
155089/MG)

ADVOGADO FLAVIO FILGUEIRAS NUNES(OAB:
102597/MG)

AGRAVADO ANGELA PERUZZO FERREIRA

ADVOGADO DYEGO KARLO TAVARES(OAB:
39648/PR)

AGRAVADO APARECIDO BELLIATO JUNIOR

ADVOGADO THIAGO DE SOUZA RINO(OAB:
230129/SP)

ADVOGADO FILIPE SOUZA RINO(OAB:
329068/SP)

AGRAVADO LUCINDA PEREIRA DOS SANTOS

ADVOGADO RAFAEL VARGAS DE SOUZA(OAB:
50435/SC)

AGRAVADO FELIPE GUEDES MARTINS

ADVOGADO MARIJU RAMOS MACIEL(OAB:
58335/RS)

AGRAVADO JOSE VITOR DOS SANTOS SILVA

ADVOGADO ANDRE GELSLEICHTER DE
LIMA(OAB: 24842/SC)

AGRAVADO MORGANA DEMETRIO

ADVOGADO RAMON MACHADO CAMPOS(OAB:
27578/SC)
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AGRAVADO NIKOLAS SANTOS DE FARIAS

ADVOGADO FERNANDO MUNHOZ MACHADO
PRIGOL(OAB: 89692/PR)

AGRAVADO MARIANE CHAVES DE ARAUJO

ADVOGADO VANIO GHISI(OAB: 5658/SC)

AGRAVADO RAFFAELE MESSINA

ADVOGADO EDUARDO BEIL(OAB: 15184/SC)

AGRAVADO RAFAEL CERQUEIRA MELO

ADVOGADO DYEGO KARLO TAVARES(OAB:
39648/PR)

AGRAVADO ALEXANDRE DE SOUZA ALVES DE
LIMA

ADVOGADO FLAVIO FILGUEIRAS NUNES(OAB:
102597/MG)

ADVOGADO LUCAS SILVA DE OLIVEIRA(OAB:
155089/MG)

AGRAVADO JOAO FELIPE NASCIMENTO
SANTOS

ADVOGADO DYEGO KARLO TAVARES(OAB:
39648/PR)

AGRAVADO GUSTAVO ERMEL

ADVOGADO MICHELE ADRIANA DUTRA(OAB:
56965/RS)

AGRAVADO DARLAN DA SILVA MAURICIO

ADVOGADO MONICA BRASIL DELFINO(OAB:
8759/SC)

AGRAVADO DAVI XAVIER LOPES DOS SANTOS

ADVOGADO FLAVIO FILGUEIRAS NUNES(OAB:
102597/MG)

ADVOGADO LUCAS SILVA DE OLIVEIRA(OAB:
155089/MG)

AGRAVADO NIVALDO DA SILVA

ADVOGADO ZELMA AMANDIO DEPIERI(OAB:
17468/SC)

AGRAVADO ISRAEL ROBERTO FERREIRA
JUNIOR

ADVOGADO YNARA FERNANDA NIETO DE
SOUZA RAMOS(OAB: 345640/SP)

AGRAVADO MARCELO RODRIGO XAVIER

ADVOGADO THAMIRES DE ALMEIDA MATOS
PINHEIRO(OAB: 412121/SP)

AGRAVADO GUSTAVO CRUZ BARTELL

ADVOGADO VICTORIA CRUZ BARTELL(OAB:
57856/SC)

Intimado(s)/Citado(s):

  - JOAO FELIPE NASCIMENTO SANTOS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

PODER JUDICIÁRIO

JUSTIÇA DO TRABALHO

PROCESSO nº 0000124-98.2020.5.12.0041 (AP)

AGRAVANTE: CLUBE ATLETICO TUBARAO SPE LTDA, K2

SOCCER S.A. SCP L.C.Z., BALTORO PARTICIPACOES

SOCIETARIAS LTDA.

AGRAVADO: ROBSON GAZZOLA BENTO, CRISTIANA

KARWOSKI ZIM, VINICIUS FERREIRA DE JESUS, SIDINEI

ANTONIO BARBOSA COELHO, GABRIEL DA SILVA FLAVIO,

MICHEL FELIZARDO DOS SANTOS, MARCELO RODRIGO

XAVIER, GUSTAVO CRUZ BARTELL, NIVALDO DA SILVA,

ISRAEL ROBERTO FERREIRA JUNIOR , DAVI XAVIER LOPES

DOS SANTOS , GUSTAVO ERMEL, DARLAN DA SILVA

MAURICIO , ALEXANDRE DE SOUZA ALVES DE LIMA, RAFAEL

CERQUEIRA MELO, JOAO FELIPE NASCIMENTO SANTOS,

MARIANE CHAVES DE ARAUJO, RAFFAELE MESSINA ,

MORGANA DEMETRIO, NIKOLAS SANTOS DE FARIAS, FELIPE

GUEDES MARTINS, JOSE VITOR DOS SANTOS SILVA,

APARECIDO BELLIATO JUNIOR , LUCINDA PEREIRA DOS

SANTOS , MIGUEL ANGELO FERREIRA, ANGELA PERUZZO

FERREIRA, YURI ALEXSANDER PAIVA RODRIGUES, RICARDO

BERTOLDO BARRETO, TERESA MARIA DA SILVA, FABIANA

GIASSI MEURER, ADRIANA CORREA PACHECO, ARIANA

ALEXANDRE DE SOUZA DA SILVA, PAULO JOSE OLIVEIRA

JUSTO DE ALMEIDA, LENITA HELENA MENDES MEDEIROS,

GABRIEL COUTINHO BOTTARO, MARCIO RICARDO VITORIA,

SAMUEL JOSE VETTORAZZI, MOISES GERMANO ROCHA

BRAGA, SHAYANE FRANCISCO DE SOUZA, GRACA MARIA

BISPO DA LUZ, CARLOS EDUARDO DA SILVA CANDIDO

RELATORA: DESEMBARGADORA DO TRABALHO MARI ELEDA

MIGLIORINI

REUNIÃO DE EXECUÇÕES. APROVEITAMENTO DE DECISÃO

PROFERIDA EM UM DOS PROCESSOS PARA O CONJUNTO

DAS EXECUÇÕES. POSSIBILIDADE. Tratando-se de processos

reunidos no processo piloto para execução conjunta, não existe

impedimento para que o efeito da responsabilidade solidária

reconhecida em um dos processos seja aplicado, da mesma forma,

ao conjunto das execuções.

VISTOS, relatados e discutidos estes autos de AGRAVO DE

PETIÇÃO, provenientes da 2ª Vara do Trabalho de Tubarão, SC,

sendo agravantes CLUBE ATLETICO TUBARAO SPE LTDA., K2

SOCCER S.A. SCP L.C.Z. e BALTORO PARTICIPACOES

SOCIETARIAS LTDA., e agravados ROBSON GAZZOLA BENTO
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E OUTROS.

Os executados interpuseram agravo de petição (fls. 1873-1878)

com intuito de ver reformada a decisão proferida pela Ex.ma Juíza

Desirré Dorneles de Ávila Bollmann (fls. 1495-1496 e 1847-1848).

Os exequentes apresentaram contraminutas (fls. 1914-1918, 1919-

1921, 1922-1924, 1925, 1926-1927, 1928-1930, 1931 e 1932-1934).

Subiram os autos a esta instância revisora.

É o relatório.

V O T O

PRESSUPOSTOS DE ADMISSIBILIDADE

Conheço do agravo de petição e das contraminutas porquanto

foram atendidos os pressupostos legais de admissibilidade.

M É R I T O

AGRAVO DE PETIÇÃO DOS EXECUTADOS

RESPONSABILIDADE SOLIDÁRIA.  SUSPENSÃO DA

EXECUÇÃO

Depreende-se do agravo de petição interposto pelos executados

que eles não se conformam com a decisão das fls. 1495-1496 pelo

fato de que, no seu entendimento, tal decisão teria interpretado

"erroneamente decisão em outro processo" e determinado

"execução em face de outras rés que tem execução suspensa" (fl.

1875).

E, por isso, pretendem "a reforma da decisão com relação à

menção na sentença agravada da sentença proferida nos autos

000671-41.2020.5.12.0041 e inclusão de outras empresas na

presente demanda" (fl. 1878).

Examino.

Em primeiro lugar, como os próprios agravantes admitem nas

razões recursais, os atos executórios nos presentes autos "estão

expressamente suspensos" (fl. 1878).

De fato, na decisão proferida em 24-10-2022, foi determinada a

"sustação de atos constritivos em desfavor dos executados CLUBE

ATLÉTICO TUBARÃO SPE LTDA e K2 SOCCER S/A SCO L.C.Z.

durante o cumprimento do plano de pagamento" (fl. 744).

Já na decisão recorrida, foi determinada a inclusão no polo passivo

de outras sociedades empresárias integrantes do mesmo grupo

econômico (K2 Soccer S/A. SPC L.C.Z e Baltoro Participações

Societarias Ltda.), sem, contudo, haver revogação da decisão

anterior que havia determinado a suspensão da execução.

Na verdade, após a ordem de retificação do polo passivo, apenas

foi determinado o encaminhamento do feito para o Setor de

Execução do e. TRT 12ª Região/SC "para fins de análise para que

seja realizado um acordo global entre todas as ações trabalhistas

que tramitam no Estado em face dos executados" (fl. 1495).

Tanto a decisão recorrida não retomou a execução que, após a

tentativa de conciliação ter sido frustrada (fls. 1762-1768), os

exequentes passaram a se manifestar solicitando o prosseguimento

da execução, em razão do não cumprimento do plano de

pagamento (fls. 1805-1806, 1822-1830, 1836-1837, 1851-1853,

1863-1864).

Mesmo após esses requerimentos, não houve pronunciamento do

Juízo da Execução a respeito do prosseguimento da execução,

como fica claro na decisão em que rejeitados os embargos de

declaração opostos pelos executados.

Ali, a Juíza de origem deixou expresso que a decisão anterior se

limitou unicamente a incluir no polo passivo sociedades empresárias

que integram o grupo econômico da primeira ré, e, ao final,

consignou que os autos deveriam retornar conclusos "para

apreciação dos pedidos referentes ao prosseguimento da execução"

(fl. 1848).

Diante desse quadro, vê-se que os agravantes, ao mencionarem

que a decisão recorrida teria determinado "execução em face de

outras rés que tem execução suspensa", incorrem em erro de

interpretação, na medida em que não houve ainda nos autos a

retomada dos atos executórios.

Na verdade, a decisão recorrida apenas fez integrar no presente

feito outras sociedades empresárias do grupo econômico, e, em

relação a isso, não há o que reformar.

Afinal, uma vez que as execuções estão reunidas neste processo

pi lo to ,  não ex is te  impedimento para que o efe i to  da

responsabilidade solidária deferida em uma execução específica

seja aplicado, da mesma forma, ao conjunto das execuções.

É nesse sentido que deve ser entendida a menção feita pela Juíza

da execução ao processo AT 0000671-41.2020.5.12.0041, que é

um dos processos reunidos para execução conjunta. Como

esclarecido pela Juíza de execução na decisão de embargos de

declaração:

Denota-se que referida decisão teve como objetivo unicamente

determinar a inclusão no polo passivo da presente das

empresas que formam grupo econômico com a primeira

reclamada, o que foi, incontroversamente, reconhecido nos

autos mencionados.

O fato de o exequente daquela ação ter requerido o direcionamento

e prosseguimento da execução em face de tais empresas,

especialmente a empresa Baltoro, e tal pretensão ter sido rejeitada

em Agravo de Petição, ante a suspensão da execução em face das

empresas do mesmo grupo econômico, somente deixa claro a

efetiva integração das empresas ao grupo.

Registra-se, ainda, que tal formação de grupo econômico já foi

devidamente analisado e reconhecido, igualmente, nos processos

0000801- 39.2020.5.12.0006 e 0000544-77.2021.5.12.0006, que

tramitam na 1ª VT desta cidade, assim como nos feitos 0000004-
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21.2021.5.12.0041 e 0000283- 70.2022.5.12.0041, desta unidade.

Assim sendo, inexistente dúvidas acerca da condição de grupo

econômico entre as referidas empresas, sendo este, inclusive, o

motivo de ter sido rejeitado o agravo de petição do exequente do

processo individual 000671- 41.2020.5.12.0041, de tal sorte que

não há que se falar em obscuridade quanto ao decisum ora

objurgado (fls. 1847-1848).

Portanto, toda a irresignação dos agravantes parte da compreensão

equivocada de que a decisão recorrida teria deflagrado a execução

contra as sociedades empresárias integrantes do grupo econômico.

Se fosse esse o caso, de fato poderia se falar em incongruência

com o que ficou definido no acórdão proferido no processo n.

0000671-41.2020.5.12.0041, no qual foi negado provimento ao

agravo do exequente que pretendia a continuidade da execução em

relação à Baltoro Participações Ações Societárias Ltda. (fls. 1636-

1639).

No entanto, como já fundamentado, a decisão recorrida não

determinou a retomada da execução, mas tão somente

readequou o polo passivo da demanda, fazendo integrar as demais

sociedades empresárias integrantes do grupo econômico, conforme

já decidido em vários processos que integram a execução reunida.

Logo, não é contraditória a referência feita aos autos 0000671-

41.2020.5.12.0041, nada havendo que reformar a esse respeito.

Nego provimento.

Pelo que,

ACORDAM os membros da 5ª Turma do Tribunal Regional do

Trabalho da 12ª Região, por unanimidade, CONHECER DO

AGRAVO DE PETIÇÃO. No mérito, por igual votação, NEGAR-LHE

PROVIMENTO. Custas de R$ 44,26 (quarenta e quatro reais e vinte

e seis centavos) a serem pagas pelos executados (art. 789-A, IV, da

CLT).

Participaram do julgamento realizado na sessão do dia 25 de abril

de 2024, sob a Presidência da Desembargadora do Trabalho Mari

Eleda Migliorini, os Desembargadores do Trabalho Marcos Vinicio

Zanchetta e Cesar Luiz Pasold Júnior (telepresencial). Presente a

Procuradora Regional do Trabalho Marcia Cristina Kamei López

Aliaga.

MARI ELEDA MIGLIORINI

Relatora

FLORIANOPOLIS/SC, 28 de abril de 2024.

RITA DE CASSIA ROSA BASTOS ALVES

Servidor de Secretaria

Processo Nº AP-0000124-98.2020.5.12.0041
Relator MARI ELEDA MIGLIORINI

AGRAVANTE CLUBE ATLETICO TUBARAO SPE
LTDA

ADVOGADO LETICIA LOBO ELPO(OAB:
51697/PR)

AGRAVANTE K2 SOCCER S.A. SCP L.C.Z.

ADVOGADO LETICIA LOBO ELPO(OAB:
51697/PR)

AGRAVANTE BALTORO PARTICIPACOES
SOCIETARIAS LTDA.

ADVOGADO LETICIA LOBO ELPO(OAB:
51697/PR)

AGRAVADO GABRIEL DA SILVA FLAVIO

ADVOGADO GABRIELA KRAUL MARTINS(OAB:
129601/RJ)

ADVOGADO ISMARIA MENDES DE PAIVA(OAB:
203282/RJ)

AGRAVADO MICHEL FELIZARDO DOS SANTOS

ADVOGADO ADRIANO MAGRI(OAB: 16985/SC)

AGRAVADO SHAYANE FRANCISCO DE SOUZA

ADVOGADO GIOVANI BERTOLLO BURIGO(OAB:
25852/SC)

AGRAVADO VINICIUS FERREIRA DE JESUS

Código para aferir autenticidade deste caderno: 213499



3960/2024 Tribunal Regional do Trabalho da 12ª Região 6037
Data da Disponibilização: Segunda-feira, 29 de Abril de 2024

ADVOGADO LUCIANO ARCOVERDE DE MORAIS
CARNEIRO(OAB: 16310/PE)

AGRAVADO CARLOS EDUARDO DA SILVA
CANDIDO

ADVOGADO NICOLAS MURILO WAGNER(OAB:
55946/SC)

AGRAVADO SIDINEI ANTONIO BARBOSA
COELHO

ADVOGADO MARCELO AUGUSTO MURARO
MACHADO(OAB: 51344/SC)

AGRAVADO GRACA MARIA BISPO DA LUZ

ADVOGADO RAMON MACHADO CAMPOS(OAB:
27578/SC)

AGRAVADO MARCIO RICARDO VITORIA

ADVOGADO MARIJU RAMOS MACIEL(OAB:
58335/RS)

AGRAVADO GABRIEL COUTINHO BOTTARO

ADVOGADO MARIJU RAMOS MACIEL(OAB:
58335/RS)

AGRAVADO MOISES GERMANO ROCHA BRAGA

ADVOGADO GIOVANI BERTOLLO BURIGO(OAB:
25852/SC)

AGRAVADO CRISTIANA KARWOSKI ZIM

ADVOGADO MURILO ESMERALDINO DE
MEDEIROS(OAB: 40577/SC)

AGRAVADO SAMUEL JOSE VETTORAZZI

ADVOGADO MARIJU RAMOS MACIEL(OAB:
58335/RS)

AGRAVADO ARIANA ALEXANDRE DE SOUZA DA
SILVA

ADVOGADO RAMON MACHADO CAMPOS(OAB:
27578/SC)

AGRAVADO ROBSON GAZZOLA BENTO

ADVOGADO MARIA REGINA MEDEIROS(OAB:
31350/SC)

ADVOGADO VAMILSON DE SOUZA JERONIMO
JUNIOR(OAB: 44354/SC)

AGRAVADO LENITA HELENA MENDES
MEDEIROS

ADVOGADO RAMON MACHADO CAMPOS(OAB:
27578/SC)

AGRAVADO PAULO JOSE OLIVEIRA JUSTO DE
ALMEIDA

ADVOGADO MONICA BRASIL DELFINO(OAB:
8759/SC)

AGRAVADO FABIANA GIASSI MEURER

ADVOGADO CLARINDO JORDANI DOS
SANTOS(OAB: 25990/SC)

AGRAVADO ADRIANA CORREA PACHECO

ADVOGADO AMANDA DARELA DE OLIVEIRA
LONGO(OAB: 34263/SC)

AGRAVADO RICARDO BERTOLDO BARRETO

ADVOGADO ROBERTO JOSE PUGLIESE
JUNIOR(OAB: 16399/SC)

ADVOGADO RICHARD DA SILVEIRA DIAS(OAB:
36394/SC)

AGRAVADO TERESA MARIA DA SILVA

ADVOGADO DAVID LEHMKUHL TORRES(OAB:
53866/SC)

AGRAVADO MIGUEL ANGELO FERREIRA

ADVOGADO DYEGO KARLO TAVARES(OAB:
39648/PR)

AGRAVADO YURI ALEXSANDER PAIVA
RODRIGUES

ADVOGADO LUCAS SILVA DE OLIVEIRA(OAB:
155089/MG)

ADVOGADO FLAVIO FILGUEIRAS NUNES(OAB:
102597/MG)

AGRAVADO ANGELA PERUZZO FERREIRA

ADVOGADO DYEGO KARLO TAVARES(OAB:
39648/PR)

AGRAVADO APARECIDO BELLIATO JUNIOR

ADVOGADO THIAGO DE SOUZA RINO(OAB:
230129/SP)

ADVOGADO FILIPE SOUZA RINO(OAB:
329068/SP)

AGRAVADO LUCINDA PEREIRA DOS SANTOS

ADVOGADO RAFAEL VARGAS DE SOUZA(OAB:
50435/SC)

AGRAVADO FELIPE GUEDES MARTINS

ADVOGADO MARIJU RAMOS MACIEL(OAB:
58335/RS)

AGRAVADO JOSE VITOR DOS SANTOS SILVA

ADVOGADO ANDRE GELSLEICHTER DE
LIMA(OAB: 24842/SC)

AGRAVADO MORGANA DEMETRIO

ADVOGADO RAMON MACHADO CAMPOS(OAB:
27578/SC)

AGRAVADO NIKOLAS SANTOS DE FARIAS

ADVOGADO FERNANDO MUNHOZ MACHADO
PRIGOL(OAB: 89692/PR)

AGRAVADO MARIANE CHAVES DE ARAUJO

ADVOGADO VANIO GHISI(OAB: 5658/SC)

AGRAVADO RAFFAELE MESSINA

ADVOGADO EDUARDO BEIL(OAB: 15184/SC)

AGRAVADO RAFAEL CERQUEIRA MELO

ADVOGADO DYEGO KARLO TAVARES(OAB:
39648/PR)

AGRAVADO ALEXANDRE DE SOUZA ALVES DE
LIMA

ADVOGADO FLAVIO FILGUEIRAS NUNES(OAB:
102597/MG)

ADVOGADO LUCAS SILVA DE OLIVEIRA(OAB:
155089/MG)

AGRAVADO JOAO FELIPE NASCIMENTO
SANTOS

ADVOGADO DYEGO KARLO TAVARES(OAB:
39648/PR)

AGRAVADO GUSTAVO ERMEL

ADVOGADO MICHELE ADRIANA DUTRA(OAB:
56965/RS)

AGRAVADO DARLAN DA SILVA MAURICIO

ADVOGADO MONICA BRASIL DELFINO(OAB:
8759/SC)

AGRAVADO DAVI XAVIER LOPES DOS SANTOS

ADVOGADO FLAVIO FILGUEIRAS NUNES(OAB:
102597/MG)

ADVOGADO LUCAS SILVA DE OLIVEIRA(OAB:
155089/MG)

AGRAVADO NIVALDO DA SILVA

ADVOGADO ZELMA AMANDIO DEPIERI(OAB:
17468/SC)

AGRAVADO ISRAEL ROBERTO FERREIRA
JUNIOR

ADVOGADO YNARA FERNANDA NIETO DE
SOUZA RAMOS(OAB: 345640/SP)

AGRAVADO MARCELO RODRIGO XAVIER

ADVOGADO THAMIRES DE ALMEIDA MATOS
PINHEIRO(OAB: 412121/SP)

AGRAVADO GUSTAVO CRUZ BARTELL

ADVOGADO VICTORIA CRUZ BARTELL(OAB:
57856/SC)

Intimado(s)/Citado(s):

  - MARIANE CHAVES DE ARAUJO
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            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

PODER JUDICIÁRIO

JUSTIÇA DO TRABALHO

PROCESSO nº 0000124-98.2020.5.12.0041 (AP)

AGRAVANTE: CLUBE ATLETICO TUBARAO SPE LTDA, K2

SOCCER S.A. SCP L.C.Z., BALTORO PARTICIPACOES

SOCIETARIAS LTDA.

AGRAVADO: ROBSON GAZZOLA BENTO, CRISTIANA

KARWOSKI ZIM, VINICIUS FERREIRA DE JESUS, SIDINEI

ANTONIO BARBOSA COELHO, GABRIEL DA SILVA FLAVIO,

MICHEL FELIZARDO DOS SANTOS, MARCELO RODRIGO

XAVIER, GUSTAVO CRUZ BARTELL, NIVALDO DA SILVA,

ISRAEL ROBERTO FERREIRA JUNIOR , DAVI XAVIER LOPES

DOS SANTOS , GUSTAVO ERMEL, DARLAN DA SILVA

MAURICIO , ALEXANDRE DE SOUZA ALVES DE LIMA, RAFAEL

CERQUEIRA MELO, JOAO FELIPE NASCIMENTO SANTOS,

MARIANE CHAVES DE ARAUJO, RAFFAELE MESSINA ,

MORGANA DEMETRIO, NIKOLAS SANTOS DE FARIAS, FELIPE

GUEDES MARTINS, JOSE VITOR DOS SANTOS SILVA,

APARECIDO BELLIATO JUNIOR , LUCINDA PEREIRA DOS

SANTOS , MIGUEL ANGELO FERREIRA, ANGELA PERUZZO

FERREIRA, YURI ALEXSANDER PAIVA RODRIGUES, RICARDO

BERTOLDO BARRETO, TERESA MARIA DA SILVA, FABIANA

GIASSI MEURER, ADRIANA CORREA PACHECO, ARIANA

ALEXANDRE DE SOUZA DA SILVA, PAULO JOSE OLIVEIRA

JUSTO DE ALMEIDA, LENITA HELENA MENDES MEDEIROS,

GABRIEL COUTINHO BOTTARO, MARCIO RICARDO VITORIA,

SAMUEL JOSE VETTORAZZI, MOISES GERMANO ROCHA

BRAGA, SHAYANE FRANCISCO DE SOUZA, GRACA MARIA

BISPO DA LUZ, CARLOS EDUARDO DA SILVA CANDIDO

RELATORA: DESEMBARGADORA DO TRABALHO MARI ELEDA

MIGLIORINI

REUNIÃO DE EXECUÇÕES. APROVEITAMENTO DE DECISÃO

PROFERIDA EM UM DOS PROCESSOS PARA O CONJUNTO

DAS EXECUÇÕES. POSSIBILIDADE. Tratando-se de processos

reunidos no processo piloto para execução conjunta, não existe

impedimento para que o efeito da responsabilidade solidária

reconhecida em um dos processos seja aplicado, da mesma forma,

ao conjunto das execuções.

VISTOS, relatados e discutidos estes autos de AGRAVO DE

PETIÇÃO, provenientes da 2ª Vara do Trabalho de Tubarão, SC,

sendo agravantes CLUBE ATLETICO TUBARAO SPE LTDA., K2

SOCCER S.A. SCP L.C.Z. e BALTORO PARTICIPACOES

SOCIETARIAS LTDA., e agravados ROBSON GAZZOLA BENTO

E OUTROS.

Os executados interpuseram agravo de petição (fls. 1873-1878)

com intuito de ver reformada a decisão proferida pela Ex.ma Juíza

Desirré Dorneles de Ávila Bollmann (fls. 1495-1496 e 1847-1848).

Os exequentes apresentaram contraminutas (fls. 1914-1918, 1919-

1921, 1922-1924, 1925, 1926-1927, 1928-1930, 1931 e 1932-1934).

Subiram os autos a esta instância revisora.

É o relatório.

V O T O

PRESSUPOSTOS DE ADMISSIBILIDADE

Conheço do agravo de petição e das contraminutas porquanto

foram atendidos os pressupostos legais de admissibilidade.

M É R I T O

AGRAVO DE PETIÇÃO DOS EXECUTADOS

RESPONSABILIDADE SOLIDÁRIA.  SUSPENSÃO DA

EXECUÇÃO

Depreende-se do agravo de petição interposto pelos executados

que eles não se conformam com a decisão das fls. 1495-1496 pelo

fato de que, no seu entendimento, tal decisão teria interpretado

"erroneamente decisão em outro processo" e determinado

"execução em face de outras rés que tem execução suspensa" (fl.

1875).

E, por isso, pretendem "a reforma da decisão com relação à

menção na sentença agravada da sentença proferida nos autos

000671-41.2020.5.12.0041 e inclusão de outras empresas na

presente demanda" (fl. 1878).

Examino.

Em primeiro lugar, como os próprios agravantes admitem nas

razões recursais, os atos executórios nos presentes autos "estão

expressamente suspensos" (fl. 1878).

De fato, na decisão proferida em 24-10-2022, foi determinada a

"sustação de atos constritivos em desfavor dos executados CLUBE

ATLÉTICO TUBARÃO SPE LTDA e K2 SOCCER S/A SCO L.C.Z.
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durante o cumprimento do plano de pagamento" (fl. 744).

Já na decisão recorrida, foi determinada a inclusão no polo passivo

de outras sociedades empresárias integrantes do mesmo grupo

econômico (K2 Soccer S/A. SPC L.C.Z e Baltoro Participações

Societarias Ltda.), sem, contudo, haver revogação da decisão

anterior que havia determinado a suspensão da execução.

Na verdade, após a ordem de retificação do polo passivo, apenas

foi determinado o encaminhamento do feito para o Setor de

Execução do e. TRT 12ª Região/SC "para fins de análise para que

seja realizado um acordo global entre todas as ações trabalhistas

que tramitam no Estado em face dos executados" (fl. 1495).

Tanto a decisão recorrida não retomou a execução que, após a

tentativa de conciliação ter sido frustrada (fls. 1762-1768), os

exequentes passaram a se manifestar solicitando o prosseguimento

da execução, em razão do não cumprimento do plano de

pagamento (fls. 1805-1806, 1822-1830, 1836-1837, 1851-1853,

1863-1864).

Mesmo após esses requerimentos, não houve pronunciamento do

Juízo da Execução a respeito do prosseguimento da execução,

como fica claro na decisão em que rejeitados os embargos de

declaração opostos pelos executados.

Ali, a Juíza de origem deixou expresso que a decisão anterior se

limitou unicamente a incluir no polo passivo sociedades empresárias

que integram o grupo econômico da primeira ré, e, ao final,

consignou que os autos deveriam retornar conclusos "para

apreciação dos pedidos referentes ao prosseguimento da execução"

(fl. 1848).

Diante desse quadro, vê-se que os agravantes, ao mencionarem

que a decisão recorrida teria determinado "execução em face de

outras rés que tem execução suspensa", incorrem em erro de

interpretação, na medida em que não houve ainda nos autos a

retomada dos atos executórios.

Na verdade, a decisão recorrida apenas fez integrar no presente

feito outras sociedades empresárias do grupo econômico, e, em

relação a isso, não há o que reformar.

Afinal, uma vez que as execuções estão reunidas neste processo

pi lo to ,  não ex is te  impedimento para que o efe i to  da

responsabilidade solidária deferida em uma execução específica

seja aplicado, da mesma forma, ao conjunto das execuções.

É nesse sentido que deve ser entendida a menção feita pela Juíza

da execução ao processo AT 0000671-41.2020.5.12.0041, que é

um dos processos reunidos para execução conjunta. Como

esclarecido pela Juíza de execução na decisão de embargos de

declaração:

Denota-se que referida decisão teve como objetivo unicamente

determinar a inclusão no polo passivo da presente das

empresas que formam grupo econômico com a primeira

reclamada, o que foi, incontroversamente, reconhecido nos

autos mencionados.

O fato de o exequente daquela ação ter requerido o direcionamento

e prosseguimento da execução em face de tais empresas,

especialmente a empresa Baltoro, e tal pretensão ter sido rejeitada

em Agravo de Petição, ante a suspensão da execução em face das

empresas do mesmo grupo econômico, somente deixa claro a

efetiva integração das empresas ao grupo.

Registra-se, ainda, que tal formação de grupo econômico já foi

devidamente analisado e reconhecido, igualmente, nos processos

0000801- 39.2020.5.12.0006 e 0000544-77.2021.5.12.0006, que

tramitam na 1ª VT desta cidade, assim como nos feitos 0000004-

21.2021.5.12.0041 e 0000283- 70.2022.5.12.0041, desta unidade.

Assim sendo, inexistente dúvidas acerca da condição de grupo

econômico entre as referidas empresas, sendo este, inclusive, o

motivo de ter sido rejeitado o agravo de petição do exequente do

processo individual 000671- 41.2020.5.12.0041, de tal sorte que

não há que se falar em obscuridade quanto ao decisum ora

objurgado (fls. 1847-1848).

Portanto, toda a irresignação dos agravantes parte da compreensão

equivocada de que a decisão recorrida teria deflagrado a execução

contra as sociedades empresárias integrantes do grupo econômico.

Se fosse esse o caso, de fato poderia se falar em incongruência

com o que ficou definido no acórdão proferido no processo n.

0000671-41.2020.5.12.0041, no qual foi negado provimento ao

agravo do exequente que pretendia a continuidade da execução em

relação à Baltoro Participações Ações Societárias Ltda. (fls. 1636-

1639).

No entanto, como já fundamentado, a decisão recorrida não

determinou a retomada da execução, mas tão somente

readequou o polo passivo da demanda, fazendo integrar as demais

sociedades empresárias integrantes do grupo econômico, conforme

já decidido em vários processos que integram a execução reunida.

Logo, não é contraditória a referência feita aos autos 0000671-

41.2020.5.12.0041, nada havendo que reformar a esse respeito.

Nego provimento.

Pelo que,
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ACORDAM os membros da 5ª Turma do Tribunal Regional do

Trabalho da 12ª Região, por unanimidade, CONHECER DO

AGRAVO DE PETIÇÃO. No mérito, por igual votação, NEGAR-LHE

PROVIMENTO. Custas de R$ 44,26 (quarenta e quatro reais e vinte

e seis centavos) a serem pagas pelos executados (art. 789-A, IV, da

CLT).

Participaram do julgamento realizado na sessão do dia 25 de abril

de 2024, sob a Presidência da Desembargadora do Trabalho Mari

Eleda Migliorini, os Desembargadores do Trabalho Marcos Vinicio

Zanchetta e Cesar Luiz Pasold Júnior (telepresencial). Presente a

Procuradora Regional do Trabalho Marcia Cristina Kamei López

Aliaga.

MARI ELEDA MIGLIORINI

Relatora

FLORIANOPOLIS/SC, 28 de abril de 2024.

RITA DE CASSIA ROSA BASTOS ALVES

Servidor de Secretaria

Processo Nº AP-0000124-98.2020.5.12.0041
Relator MARI ELEDA MIGLIORINI

AGRAVANTE CLUBE ATLETICO TUBARAO SPE
LTDA

ADVOGADO LETICIA LOBO ELPO(OAB:
51697/PR)

AGRAVANTE K2 SOCCER S.A. SCP L.C.Z.

ADVOGADO LETICIA LOBO ELPO(OAB:
51697/PR)

AGRAVANTE BALTORO PARTICIPACOES
SOCIETARIAS LTDA.

ADVOGADO LETICIA LOBO ELPO(OAB:
51697/PR)

AGRAVADO GABRIEL DA SILVA FLAVIO

ADVOGADO GABRIELA KRAUL MARTINS(OAB:
129601/RJ)

ADVOGADO ISMARIA MENDES DE PAIVA(OAB:
203282/RJ)

AGRAVADO MICHEL FELIZARDO DOS SANTOS

ADVOGADO ADRIANO MAGRI(OAB: 16985/SC)

AGRAVADO SHAYANE FRANCISCO DE SOUZA

ADVOGADO GIOVANI BERTOLLO BURIGO(OAB:
25852/SC)

AGRAVADO VINICIUS FERREIRA DE JESUS

ADVOGADO LUCIANO ARCOVERDE DE MORAIS
CARNEIRO(OAB: 16310/PE)

AGRAVADO CARLOS EDUARDO DA SILVA
CANDIDO

ADVOGADO NICOLAS MURILO WAGNER(OAB:
55946/SC)

AGRAVADO SIDINEI ANTONIO BARBOSA
COELHO

ADVOGADO MARCELO AUGUSTO MURARO
MACHADO(OAB: 51344/SC)

AGRAVADO GRACA MARIA BISPO DA LUZ

ADVOGADO RAMON MACHADO CAMPOS(OAB:
27578/SC)

AGRAVADO MARCIO RICARDO VITORIA

ADVOGADO MARIJU RAMOS MACIEL(OAB:
58335/RS)

AGRAVADO GABRIEL COUTINHO BOTTARO

ADVOGADO MARIJU RAMOS MACIEL(OAB:
58335/RS)

AGRAVADO MOISES GERMANO ROCHA BRAGA

ADVOGADO GIOVANI BERTOLLO BURIGO(OAB:
25852/SC)

AGRAVADO CRISTIANA KARWOSKI ZIM

ADVOGADO MURILO ESMERALDINO DE
MEDEIROS(OAB: 40577/SC)

AGRAVADO SAMUEL JOSE VETTORAZZI

ADVOGADO MARIJU RAMOS MACIEL(OAB:
58335/RS)

AGRAVADO ARIANA ALEXANDRE DE SOUZA DA
SILVA

ADVOGADO RAMON MACHADO CAMPOS(OAB:
27578/SC)

AGRAVADO ROBSON GAZZOLA BENTO

ADVOGADO MARIA REGINA MEDEIROS(OAB:
31350/SC)

ADVOGADO VAMILSON DE SOUZA JERONIMO
JUNIOR(OAB: 44354/SC)

AGRAVADO LENITA HELENA MENDES
MEDEIROS

ADVOGADO RAMON MACHADO CAMPOS(OAB:
27578/SC)

AGRAVADO PAULO JOSE OLIVEIRA JUSTO DE
ALMEIDA

ADVOGADO MONICA BRASIL DELFINO(OAB:
8759/SC)

AGRAVADO FABIANA GIASSI MEURER

ADVOGADO CLARINDO JORDANI DOS
SANTOS(OAB: 25990/SC)

AGRAVADO ADRIANA CORREA PACHECO

ADVOGADO AMANDA DARELA DE OLIVEIRA
LONGO(OAB: 34263/SC)
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AGRAVADO RICARDO BERTOLDO BARRETO

ADVOGADO ROBERTO JOSE PUGLIESE
JUNIOR(OAB: 16399/SC)

ADVOGADO RICHARD DA SILVEIRA DIAS(OAB:
36394/SC)

AGRAVADO TERESA MARIA DA SILVA

ADVOGADO DAVID LEHMKUHL TORRES(OAB:
53866/SC)

AGRAVADO MIGUEL ANGELO FERREIRA

ADVOGADO DYEGO KARLO TAVARES(OAB:
39648/PR)

AGRAVADO YURI ALEXSANDER PAIVA
RODRIGUES

ADVOGADO LUCAS SILVA DE OLIVEIRA(OAB:
155089/MG)

ADVOGADO FLAVIO FILGUEIRAS NUNES(OAB:
102597/MG)

AGRAVADO ANGELA PERUZZO FERREIRA

ADVOGADO DYEGO KARLO TAVARES(OAB:
39648/PR)

AGRAVADO APARECIDO BELLIATO JUNIOR

ADVOGADO THIAGO DE SOUZA RINO(OAB:
230129/SP)

ADVOGADO FILIPE SOUZA RINO(OAB:
329068/SP)

AGRAVADO LUCINDA PEREIRA DOS SANTOS

ADVOGADO RAFAEL VARGAS DE SOUZA(OAB:
50435/SC)

AGRAVADO FELIPE GUEDES MARTINS

ADVOGADO MARIJU RAMOS MACIEL(OAB:
58335/RS)

AGRAVADO JOSE VITOR DOS SANTOS SILVA

ADVOGADO ANDRE GELSLEICHTER DE
LIMA(OAB: 24842/SC)

AGRAVADO MORGANA DEMETRIO

ADVOGADO RAMON MACHADO CAMPOS(OAB:
27578/SC)

AGRAVADO NIKOLAS SANTOS DE FARIAS

ADVOGADO FERNANDO MUNHOZ MACHADO
PRIGOL(OAB: 89692/PR)

AGRAVADO MARIANE CHAVES DE ARAUJO

ADVOGADO VANIO GHISI(OAB: 5658/SC)

AGRAVADO RAFFAELE MESSINA

ADVOGADO EDUARDO BEIL(OAB: 15184/SC)

AGRAVADO RAFAEL CERQUEIRA MELO

ADVOGADO DYEGO KARLO TAVARES(OAB:
39648/PR)

AGRAVADO ALEXANDRE DE SOUZA ALVES DE
LIMA

ADVOGADO FLAVIO FILGUEIRAS NUNES(OAB:
102597/MG)

ADVOGADO LUCAS SILVA DE OLIVEIRA(OAB:
155089/MG)

AGRAVADO JOAO FELIPE NASCIMENTO
SANTOS

ADVOGADO DYEGO KARLO TAVARES(OAB:
39648/PR)

AGRAVADO GUSTAVO ERMEL

ADVOGADO MICHELE ADRIANA DUTRA(OAB:
56965/RS)

AGRAVADO DARLAN DA SILVA MAURICIO

ADVOGADO MONICA BRASIL DELFINO(OAB:
8759/SC)

AGRAVADO DAVI XAVIER LOPES DOS SANTOS

ADVOGADO FLAVIO FILGUEIRAS NUNES(OAB:
102597/MG)

ADVOGADO LUCAS SILVA DE OLIVEIRA(OAB:
155089/MG)

AGRAVADO NIVALDO DA SILVA

ADVOGADO ZELMA AMANDIO DEPIERI(OAB:
17468/SC)

AGRAVADO ISRAEL ROBERTO FERREIRA
JUNIOR

ADVOGADO YNARA FERNANDA NIETO DE
SOUZA RAMOS(OAB: 345640/SP)

AGRAVADO MARCELO RODRIGO XAVIER

ADVOGADO THAMIRES DE ALMEIDA MATOS
PINHEIRO(OAB: 412121/SP)

AGRAVADO GUSTAVO CRUZ BARTELL

ADVOGADO VICTORIA CRUZ BARTELL(OAB:
57856/SC)

Intimado(s)/Citado(s):

  - RAFFAELE MESSINA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

PODER JUDICIÁRIO

JUSTIÇA DO TRABALHO

PROCESSO nº 0000124-98.2020.5.12.0041 (AP)

AGRAVANTE: CLUBE ATLETICO TUBARAO SPE LTDA, K2

SOCCER S.A. SCP L.C.Z., BALTORO PARTICIPACOES

SOCIETARIAS LTDA.

AGRAVADO: ROBSON GAZZOLA BENTO, CRISTIANA

KARWOSKI ZIM, VINICIUS FERREIRA DE JESUS, SIDINEI

ANTONIO BARBOSA COELHO, GABRIEL DA SILVA FLAVIO,

MICHEL FELIZARDO DOS SANTOS, MARCELO RODRIGO

XAVIER, GUSTAVO CRUZ BARTELL, NIVALDO DA SILVA,

ISRAEL ROBERTO FERREIRA JUNIOR , DAVI XAVIER LOPES

DOS SANTOS , GUSTAVO ERMEL, DARLAN DA SILVA

MAURICIO , ALEXANDRE DE SOUZA ALVES DE LIMA, RAFAEL

CERQUEIRA MELO, JOAO FELIPE NASCIMENTO SANTOS,

MARIANE CHAVES DE ARAUJO, RAFFAELE MESSINA ,

MORGANA DEMETRIO, NIKOLAS SANTOS DE FARIAS, FELIPE

GUEDES MARTINS, JOSE VITOR DOS SANTOS SILVA,

APARECIDO BELLIATO JUNIOR , LUCINDA PEREIRA DOS

SANTOS , MIGUEL ANGELO FERREIRA, ANGELA PERUZZO

FERREIRA, YURI ALEXSANDER PAIVA RODRIGUES, RICARDO

BERTOLDO BARRETO, TERESA MARIA DA SILVA, FABIANA

GIASSI MEURER, ADRIANA CORREA PACHECO, ARIANA

ALEXANDRE DE SOUZA DA SILVA, PAULO JOSE OLIVEIRA

JUSTO DE ALMEIDA, LENITA HELENA MENDES MEDEIROS,

GABRIEL COUTINHO BOTTARO, MARCIO RICARDO VITORIA,

SAMUEL JOSE VETTORAZZI, MOISES GERMANO ROCHA
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BRAGA, SHAYANE FRANCISCO DE SOUZA, GRACA MARIA

BISPO DA LUZ, CARLOS EDUARDO DA SILVA CANDIDO

RELATORA: DESEMBARGADORA DO TRABALHO MARI ELEDA

MIGLIORINI

REUNIÃO DE EXECUÇÕES. APROVEITAMENTO DE DECISÃO

PROFERIDA EM UM DOS PROCESSOS PARA O CONJUNTO

DAS EXECUÇÕES. POSSIBILIDADE. Tratando-se de processos

reunidos no processo piloto para execução conjunta, não existe

impedimento para que o efeito da responsabilidade solidária

reconhecida em um dos processos seja aplicado, da mesma forma,

ao conjunto das execuções.

VISTOS, relatados e discutidos estes autos de AGRAVO DE

PETIÇÃO, provenientes da 2ª Vara do Trabalho de Tubarão, SC,

sendo agravantes CLUBE ATLETICO TUBARAO SPE LTDA., K2

SOCCER S.A. SCP L.C.Z. e BALTORO PARTICIPACOES

SOCIETARIAS LTDA., e agravados ROBSON GAZZOLA BENTO

E OUTROS.

Os executados interpuseram agravo de petição (fls. 1873-1878)

com intuito de ver reformada a decisão proferida pela Ex.ma Juíza

Desirré Dorneles de Ávila Bollmann (fls. 1495-1496 e 1847-1848).

Os exequentes apresentaram contraminutas (fls. 1914-1918, 1919-

1921, 1922-1924, 1925, 1926-1927, 1928-1930, 1931 e 1932-1934).

Subiram os autos a esta instância revisora.

É o relatório.

V O T O

PRESSUPOSTOS DE ADMISSIBILIDADE

Conheço do agravo de petição e das contraminutas porquanto

foram atendidos os pressupostos legais de admissibilidade.

M É R I T O

AGRAVO DE PETIÇÃO DOS EXECUTADOS

RESPONSABILIDADE SOLIDÁRIA.  SUSPENSÃO DA

EXECUÇÃO

Depreende-se do agravo de petição interposto pelos executados

que eles não se conformam com a decisão das fls. 1495-1496 pelo

fato de que, no seu entendimento, tal decisão teria interpretado

"erroneamente decisão em outro processo" e determinado

"execução em face de outras rés que tem execução suspensa" (fl.

1875).

E, por isso, pretendem "a reforma da decisão com relação à

menção na sentença agravada da sentença proferida nos autos

000671-41.2020.5.12.0041 e inclusão de outras empresas na

presente demanda" (fl. 1878).

Examino.

Em primeiro lugar, como os próprios agravantes admitem nas

razões recursais, os atos executórios nos presentes autos "estão

expressamente suspensos" (fl. 1878).

De fato, na decisão proferida em 24-10-2022, foi determinada a

"sustação de atos constritivos em desfavor dos executados CLUBE

ATLÉTICO TUBARÃO SPE LTDA e K2 SOCCER S/A SCO L.C.Z.

durante o cumprimento do plano de pagamento" (fl. 744).

Já na decisão recorrida, foi determinada a inclusão no polo passivo

de outras sociedades empresárias integrantes do mesmo grupo

econômico (K2 Soccer S/A. SPC L.C.Z e Baltoro Participações

Societarias Ltda.), sem, contudo, haver revogação da decisão

anterior que havia determinado a suspensão da execução.

Na verdade, após a ordem de retificação do polo passivo, apenas

foi determinado o encaminhamento do feito para o Setor de

Execução do e. TRT 12ª Região/SC "para fins de análise para que

seja realizado um acordo global entre todas as ações trabalhistas

que tramitam no Estado em face dos executados" (fl. 1495).

Tanto a decisão recorrida não retomou a execução que, após a

tentativa de conciliação ter sido frustrada (fls. 1762-1768), os

exequentes passaram a se manifestar solicitando o prosseguimento

da execução, em razão do não cumprimento do plano de

pagamento (fls. 1805-1806, 1822-1830, 1836-1837, 1851-1853,

1863-1864).

Mesmo após esses requerimentos, não houve pronunciamento do

Juízo da Execução a respeito do prosseguimento da execução,

como fica claro na decisão em que rejeitados os embargos de

declaração opostos pelos executados.

Ali, a Juíza de origem deixou expresso que a decisão anterior se

limitou unicamente a incluir no polo passivo sociedades empresárias

que integram o grupo econômico da primeira ré, e, ao final,

consignou que os autos deveriam retornar conclusos "para

apreciação dos pedidos referentes ao prosseguimento da execução"

(fl. 1848).

Diante desse quadro, vê-se que os agravantes, ao mencionarem

que a decisão recorrida teria determinado "execução em face de

outras rés que tem execução suspensa", incorrem em erro de

interpretação, na medida em que não houve ainda nos autos a

retomada dos atos executórios.

Na verdade, a decisão recorrida apenas fez integrar no presente

feito outras sociedades empresárias do grupo econômico, e, em

relação a isso, não há o que reformar.
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Afinal, uma vez que as execuções estão reunidas neste processo

pi lo to ,  não ex is te  impedimento para que o efe i to  da

responsabilidade solidária deferida em uma execução específica

seja aplicado, da mesma forma, ao conjunto das execuções.

É nesse sentido que deve ser entendida a menção feita pela Juíza

da execução ao processo AT 0000671-41.2020.5.12.0041, que é

um dos processos reunidos para execução conjunta. Como

esclarecido pela Juíza de execução na decisão de embargos de

declaração:

Denota-se que referida decisão teve como objetivo unicamente

determinar a inclusão no polo passivo da presente das

empresas que formam grupo econômico com a primeira

reclamada, o que foi, incontroversamente, reconhecido nos

autos mencionados.

O fato de o exequente daquela ação ter requerido o direcionamento

e prosseguimento da execução em face de tais empresas,

especialmente a empresa Baltoro, e tal pretensão ter sido rejeitada

em Agravo de Petição, ante a suspensão da execução em face das

empresas do mesmo grupo econômico, somente deixa claro a

efetiva integração das empresas ao grupo.

Registra-se, ainda, que tal formação de grupo econômico já foi

devidamente analisado e reconhecido, igualmente, nos processos

0000801- 39.2020.5.12.0006 e 0000544-77.2021.5.12.0006, que

tramitam na 1ª VT desta cidade, assim como nos feitos 0000004-

21.2021.5.12.0041 e 0000283- 70.2022.5.12.0041, desta unidade.

Assim sendo, inexistente dúvidas acerca da condição de grupo

econômico entre as referidas empresas, sendo este, inclusive, o

motivo de ter sido rejeitado o agravo de petição do exequente do

processo individual 000671- 41.2020.5.12.0041, de tal sorte que

não há que se falar em obscuridade quanto ao decisum ora

objurgado (fls. 1847-1848).

Portanto, toda a irresignação dos agravantes parte da compreensão

equivocada de que a decisão recorrida teria deflagrado a execução

contra as sociedades empresárias integrantes do grupo econômico.

Se fosse esse o caso, de fato poderia se falar em incongruência

com o que ficou definido no acórdão proferido no processo n.

0000671-41.2020.5.12.0041, no qual foi negado provimento ao

agravo do exequente que pretendia a continuidade da execução em

relação à Baltoro Participações Ações Societárias Ltda. (fls. 1636-

1639).

No entanto, como já fundamentado, a decisão recorrida não

determinou a retomada da execução, mas tão somente

readequou o polo passivo da demanda, fazendo integrar as demais

sociedades empresárias integrantes do grupo econômico, conforme

já decidido em vários processos que integram a execução reunida.

Logo, não é contraditória a referência feita aos autos 0000671-

41.2020.5.12.0041, nada havendo que reformar a esse respeito.

Nego provimento.

Pelo que,

ACORDAM os membros da 5ª Turma do Tribunal Regional do

Trabalho da 12ª Região, por unanimidade, CONHECER DO

AGRAVO DE PETIÇÃO. No mérito, por igual votação, NEGAR-LHE

PROVIMENTO. Custas de R$ 44,26 (quarenta e quatro reais e vinte

e seis centavos) a serem pagas pelos executados (art. 789-A, IV, da

CLT).

Participaram do julgamento realizado na sessão do dia 25 de abril

de 2024, sob a Presidência da Desembargadora do Trabalho Mari

Eleda Migliorini, os Desembargadores do Trabalho Marcos Vinicio

Zanchetta e Cesar Luiz Pasold Júnior (telepresencial). Presente a

Procuradora Regional do Trabalho Marcia Cristina Kamei López

Aliaga.

MARI ELEDA MIGLIORINI

Relatora
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FLORIANOPOLIS/SC, 28 de abril de 2024.

RITA DE CASSIA ROSA BASTOS ALVES

Servidor de Secretaria

Processo Nº AP-0000124-98.2020.5.12.0041
Relator MARI ELEDA MIGLIORINI

AGRAVANTE CLUBE ATLETICO TUBARAO SPE
LTDA

ADVOGADO LETICIA LOBO ELPO(OAB:
51697/PR)

AGRAVANTE K2 SOCCER S.A. SCP L.C.Z.

ADVOGADO LETICIA LOBO ELPO(OAB:
51697/PR)

AGRAVANTE BALTORO PARTICIPACOES
SOCIETARIAS LTDA.

ADVOGADO LETICIA LOBO ELPO(OAB:
51697/PR)

AGRAVADO GABRIEL DA SILVA FLAVIO

ADVOGADO GABRIELA KRAUL MARTINS(OAB:
129601/RJ)

ADVOGADO ISMARIA MENDES DE PAIVA(OAB:
203282/RJ)

AGRAVADO MICHEL FELIZARDO DOS SANTOS

ADVOGADO ADRIANO MAGRI(OAB: 16985/SC)

AGRAVADO SHAYANE FRANCISCO DE SOUZA

ADVOGADO GIOVANI BERTOLLO BURIGO(OAB:
25852/SC)

AGRAVADO VINICIUS FERREIRA DE JESUS

ADVOGADO LUCIANO ARCOVERDE DE MORAIS
CARNEIRO(OAB: 16310/PE)

AGRAVADO CARLOS EDUARDO DA SILVA
CANDIDO

ADVOGADO NICOLAS MURILO WAGNER(OAB:
55946/SC)

AGRAVADO SIDINEI ANTONIO BARBOSA
COELHO

ADVOGADO MARCELO AUGUSTO MURARO
MACHADO(OAB: 51344/SC)

AGRAVADO GRACA MARIA BISPO DA LUZ

ADVOGADO RAMON MACHADO CAMPOS(OAB:
27578/SC)

AGRAVADO MARCIO RICARDO VITORIA

ADVOGADO MARIJU RAMOS MACIEL(OAB:
58335/RS)

AGRAVADO GABRIEL COUTINHO BOTTARO

ADVOGADO MARIJU RAMOS MACIEL(OAB:
58335/RS)

AGRAVADO MOISES GERMANO ROCHA BRAGA

ADVOGADO GIOVANI BERTOLLO BURIGO(OAB:
25852/SC)

AGRAVADO CRISTIANA KARWOSKI ZIM

ADVOGADO MURILO ESMERALDINO DE
MEDEIROS(OAB: 40577/SC)

AGRAVADO SAMUEL JOSE VETTORAZZI

ADVOGADO MARIJU RAMOS MACIEL(OAB:
58335/RS)

AGRAVADO ARIANA ALEXANDRE DE SOUZA DA
SILVA

ADVOGADO RAMON MACHADO CAMPOS(OAB:
27578/SC)

AGRAVADO ROBSON GAZZOLA BENTO

ADVOGADO MARIA REGINA MEDEIROS(OAB:
31350/SC)

ADVOGADO VAMILSON DE SOUZA JERONIMO
JUNIOR(OAB: 44354/SC)

AGRAVADO LENITA HELENA MENDES
MEDEIROS

ADVOGADO RAMON MACHADO CAMPOS(OAB:
27578/SC)

AGRAVADO PAULO JOSE OLIVEIRA JUSTO DE
ALMEIDA

ADVOGADO MONICA BRASIL DELFINO(OAB:
8759/SC)

AGRAVADO FABIANA GIASSI MEURER

ADVOGADO CLARINDO JORDANI DOS
SANTOS(OAB: 25990/SC)

AGRAVADO ADRIANA CORREA PACHECO

ADVOGADO AMANDA DARELA DE OLIVEIRA
LONGO(OAB: 34263/SC)

AGRAVADO RICARDO BERTOLDO BARRETO

ADVOGADO ROBERTO JOSE PUGLIESE
JUNIOR(OAB: 16399/SC)

ADVOGADO RICHARD DA SILVEIRA DIAS(OAB:
36394/SC)

AGRAVADO TERESA MARIA DA SILVA

ADVOGADO DAVID LEHMKUHL TORRES(OAB:
53866/SC)

AGRAVADO MIGUEL ANGELO FERREIRA

ADVOGADO DYEGO KARLO TAVARES(OAB:
39648/PR)

AGRAVADO YURI ALEXSANDER PAIVA
RODRIGUES

ADVOGADO LUCAS SILVA DE OLIVEIRA(OAB:
155089/MG)

ADVOGADO FLAVIO FILGUEIRAS NUNES(OAB:
102597/MG)

AGRAVADO ANGELA PERUZZO FERREIRA

ADVOGADO DYEGO KARLO TAVARES(OAB:
39648/PR)

AGRAVADO APARECIDO BELLIATO JUNIOR

ADVOGADO THIAGO DE SOUZA RINO(OAB:
230129/SP)

ADVOGADO FILIPE SOUZA RINO(OAB:
329068/SP)

AGRAVADO LUCINDA PEREIRA DOS SANTOS

ADVOGADO RAFAEL VARGAS DE SOUZA(OAB:
50435/SC)

AGRAVADO FELIPE GUEDES MARTINS

ADVOGADO MARIJU RAMOS MACIEL(OAB:
58335/RS)

AGRAVADO JOSE VITOR DOS SANTOS SILVA

ADVOGADO ANDRE GELSLEICHTER DE
LIMA(OAB: 24842/SC)

AGRAVADO MORGANA DEMETRIO

ADVOGADO RAMON MACHADO CAMPOS(OAB:
27578/SC)

AGRAVADO NIKOLAS SANTOS DE FARIAS

ADVOGADO FERNANDO MUNHOZ MACHADO
PRIGOL(OAB: 89692/PR)

AGRAVADO MARIANE CHAVES DE ARAUJO

ADVOGADO VANIO GHISI(OAB: 5658/SC)

AGRAVADO RAFFAELE MESSINA

ADVOGADO EDUARDO BEIL(OAB: 15184/SC)

AGRAVADO RAFAEL CERQUEIRA MELO

ADVOGADO DYEGO KARLO TAVARES(OAB:
39648/PR)

AGRAVADO ALEXANDRE DE SOUZA ALVES DE
LIMA

ADVOGADO FLAVIO FILGUEIRAS NUNES(OAB:
102597/MG)

ADVOGADO LUCAS SILVA DE OLIVEIRA(OAB:
155089/MG)
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AGRAVADO JOAO FELIPE NASCIMENTO
SANTOS

ADVOGADO DYEGO KARLO TAVARES(OAB:
39648/PR)

AGRAVADO GUSTAVO ERMEL

ADVOGADO MICHELE ADRIANA DUTRA(OAB:
56965/RS)

AGRAVADO DARLAN DA SILVA MAURICIO

ADVOGADO MONICA BRASIL DELFINO(OAB:
8759/SC)

AGRAVADO DAVI XAVIER LOPES DOS SANTOS

ADVOGADO FLAVIO FILGUEIRAS NUNES(OAB:
102597/MG)

ADVOGADO LUCAS SILVA DE OLIVEIRA(OAB:
155089/MG)

AGRAVADO NIVALDO DA SILVA

ADVOGADO ZELMA AMANDIO DEPIERI(OAB:
17468/SC)

AGRAVADO ISRAEL ROBERTO FERREIRA
JUNIOR

ADVOGADO YNARA FERNANDA NIETO DE
SOUZA RAMOS(OAB: 345640/SP)

AGRAVADO MARCELO RODRIGO XAVIER

ADVOGADO THAMIRES DE ALMEIDA MATOS
PINHEIRO(OAB: 412121/SP)

AGRAVADO GUSTAVO CRUZ BARTELL

ADVOGADO VICTORIA CRUZ BARTELL(OAB:
57856/SC)

Intimado(s)/Citado(s):

  - MORGANA DEMETRIO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

PODER JUDICIÁRIO

JUSTIÇA DO TRABALHO

PROCESSO nº 0000124-98.2020.5.12.0041 (AP)

AGRAVANTE: CLUBE ATLETICO TUBARAO SPE LTDA, K2

SOCCER S.A. SCP L.C.Z., BALTORO PARTICIPACOES

SOCIETARIAS LTDA.

AGRAVADO: ROBSON GAZZOLA BENTO, CRISTIANA

KARWOSKI ZIM, VINICIUS FERREIRA DE JESUS, SIDINEI

ANTONIO BARBOSA COELHO, GABRIEL DA SILVA FLAVIO,

MICHEL FELIZARDO DOS SANTOS, MARCELO RODRIGO

XAVIER, GUSTAVO CRUZ BARTELL, NIVALDO DA SILVA,

ISRAEL ROBERTO FERREIRA JUNIOR , DAVI XAVIER LOPES

DOS SANTOS , GUSTAVO ERMEL, DARLAN DA SILVA

MAURICIO , ALEXANDRE DE SOUZA ALVES DE LIMA, RAFAEL

CERQUEIRA MELO, JOAO FELIPE NASCIMENTO SANTOS,

MARIANE CHAVES DE ARAUJO, RAFFAELE MESSINA ,

MORGANA DEMETRIO, NIKOLAS SANTOS DE FARIAS, FELIPE

GUEDES MARTINS, JOSE VITOR DOS SANTOS SILVA,

APARECIDO BELLIATO JUNIOR , LUCINDA PEREIRA DOS

SANTOS , MIGUEL ANGELO FERREIRA, ANGELA PERUZZO

FERREIRA, YURI ALEXSANDER PAIVA RODRIGUES, RICARDO

BERTOLDO BARRETO, TERESA MARIA DA SILVA, FABIANA

GIASSI MEURER, ADRIANA CORREA PACHECO, ARIANA

ALEXANDRE DE SOUZA DA SILVA, PAULO JOSE OLIVEIRA

JUSTO DE ALMEIDA, LENITA HELENA MENDES MEDEIROS,

GABRIEL COUTINHO BOTTARO, MARCIO RICARDO VITORIA,

SAMUEL JOSE VETTORAZZI, MOISES GERMANO ROCHA

BRAGA, SHAYANE FRANCISCO DE SOUZA, GRACA MARIA

BISPO DA LUZ, CARLOS EDUARDO DA SILVA CANDIDO

RELATORA: DESEMBARGADORA DO TRABALHO MARI ELEDA

MIGLIORINI

REUNIÃO DE EXECUÇÕES. APROVEITAMENTO DE DECISÃO

PROFERIDA EM UM DOS PROCESSOS PARA O CONJUNTO

DAS EXECUÇÕES. POSSIBILIDADE. Tratando-se de processos

reunidos no processo piloto para execução conjunta, não existe

impedimento para que o efeito da responsabilidade solidária

reconhecida em um dos processos seja aplicado, da mesma forma,

ao conjunto das execuções.

VISTOS, relatados e discutidos estes autos de AGRAVO DE

PETIÇÃO, provenientes da 2ª Vara do Trabalho de Tubarão, SC,

sendo agravantes CLUBE ATLETICO TUBARAO SPE LTDA., K2

SOCCER S.A. SCP L.C.Z. e BALTORO PARTICIPACOES

SOCIETARIAS LTDA., e agravados ROBSON GAZZOLA BENTO

E OUTROS.

Os executados interpuseram agravo de petição (fls. 1873-1878)

com intuito de ver reformada a decisão proferida pela Ex.ma Juíza

Desirré Dorneles de Ávila Bollmann (fls. 1495-1496 e 1847-1848).

Os exequentes apresentaram contraminutas (fls. 1914-1918, 1919-

1921, 1922-1924, 1925, 1926-1927, 1928-1930, 1931 e 1932-1934).

Subiram os autos a esta instância revisora.

É o relatório.

V O T O

PRESSUPOSTOS DE ADMISSIBILIDADE

Conheço do agravo de petição e das contraminutas porquanto
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foram atendidos os pressupostos legais de admissibilidade.

M É R I T O

AGRAVO DE PETIÇÃO DOS EXECUTADOS

RESPONSABILIDADE SOLIDÁRIA.  SUSPENSÃO DA

EXECUÇÃO

Depreende-se do agravo de petição interposto pelos executados

que eles não se conformam com a decisão das fls. 1495-1496 pelo

fato de que, no seu entendimento, tal decisão teria interpretado

"erroneamente decisão em outro processo" e determinado

"execução em face de outras rés que tem execução suspensa" (fl.

1875).

E, por isso, pretendem "a reforma da decisão com relação à

menção na sentença agravada da sentença proferida nos autos

000671-41.2020.5.12.0041 e inclusão de outras empresas na

presente demanda" (fl. 1878).

Examino.

Em primeiro lugar, como os próprios agravantes admitem nas

razões recursais, os atos executórios nos presentes autos "estão

expressamente suspensos" (fl. 1878).

De fato, na decisão proferida em 24-10-2022, foi determinada a

"sustação de atos constritivos em desfavor dos executados CLUBE

ATLÉTICO TUBARÃO SPE LTDA e K2 SOCCER S/A SCO L.C.Z.

durante o cumprimento do plano de pagamento" (fl. 744).

Já na decisão recorrida, foi determinada a inclusão no polo passivo

de outras sociedades empresárias integrantes do mesmo grupo

econômico (K2 Soccer S/A. SPC L.C.Z e Baltoro Participações

Societarias Ltda.), sem, contudo, haver revogação da decisão

anterior que havia determinado a suspensão da execução.

Na verdade, após a ordem de retificação do polo passivo, apenas

foi determinado o encaminhamento do feito para o Setor de

Execução do e. TRT 12ª Região/SC "para fins de análise para que

seja realizado um acordo global entre todas as ações trabalhistas

que tramitam no Estado em face dos executados" (fl. 1495).

Tanto a decisão recorrida não retomou a execução que, após a

tentativa de conciliação ter sido frustrada (fls. 1762-1768), os

exequentes passaram a se manifestar solicitando o prosseguimento

da execução, em razão do não cumprimento do plano de

pagamento (fls. 1805-1806, 1822-1830, 1836-1837, 1851-1853,

1863-1864).

Mesmo após esses requerimentos, não houve pronunciamento do

Juízo da Execução a respeito do prosseguimento da execução,

como fica claro na decisão em que rejeitados os embargos de

declaração opostos pelos executados.

Ali, a Juíza de origem deixou expresso que a decisão anterior se

limitou unicamente a incluir no polo passivo sociedades empresárias

que integram o grupo econômico da primeira ré, e, ao final,

consignou que os autos deveriam retornar conclusos "para

apreciação dos pedidos referentes ao prosseguimento da execução"

(fl. 1848).

Diante desse quadro, vê-se que os agravantes, ao mencionarem

que a decisão recorrida teria determinado "execução em face de

outras rés que tem execução suspensa", incorrem em erro de

interpretação, na medida em que não houve ainda nos autos a

retomada dos atos executórios.

Na verdade, a decisão recorrida apenas fez integrar no presente

feito outras sociedades empresárias do grupo econômico, e, em

relação a isso, não há o que reformar.

Afinal, uma vez que as execuções estão reunidas neste processo

pi lo to ,  não ex is te  impedimento para que o efe i to  da

responsabilidade solidária deferida em uma execução específica

seja aplicado, da mesma forma, ao conjunto das execuções.

É nesse sentido que deve ser entendida a menção feita pela Juíza

da execução ao processo AT 0000671-41.2020.5.12.0041, que é

um dos processos reunidos para execução conjunta. Como

esclarecido pela Juíza de execução na decisão de embargos de

declaração:

Denota-se que referida decisão teve como objetivo unicamente

determinar a inclusão no polo passivo da presente das

empresas que formam grupo econômico com a primeira

reclamada, o que foi, incontroversamente, reconhecido nos

autos mencionados.

O fato de o exequente daquela ação ter requerido o direcionamento

e prosseguimento da execução em face de tais empresas,

especialmente a empresa Baltoro, e tal pretensão ter sido rejeitada

em Agravo de Petição, ante a suspensão da execução em face das

empresas do mesmo grupo econômico, somente deixa claro a

efetiva integração das empresas ao grupo.

Registra-se, ainda, que tal formação de grupo econômico já foi

devidamente analisado e reconhecido, igualmente, nos processos

0000801- 39.2020.5.12.0006 e 0000544-77.2021.5.12.0006, que

tramitam na 1ª VT desta cidade, assim como nos feitos 0000004-

21.2021.5.12.0041 e 0000283- 70.2022.5.12.0041, desta unidade.

Assim sendo, inexistente dúvidas acerca da condição de grupo

econômico entre as referidas empresas, sendo este, inclusive, o

motivo de ter sido rejeitado o agravo de petição do exequente do

processo individual 000671- 41.2020.5.12.0041, de tal sorte que

não há que se falar em obscuridade quanto ao decisum ora

objurgado (fls. 1847-1848).

Portanto, toda a irresignação dos agravantes parte da compreensão

equivocada de que a decisão recorrida teria deflagrado a execução

contra as sociedades empresárias integrantes do grupo econômico.

Se fosse esse o caso, de fato poderia se falar em incongruência
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com o que ficou definido no acórdão proferido no processo n.

0000671-41.2020.5.12.0041, no qual foi negado provimento ao

agravo do exequente que pretendia a continuidade da execução em

relação à Baltoro Participações Ações Societárias Ltda. (fls. 1636-

1639).

No entanto, como já fundamentado, a decisão recorrida não

determinou a retomada da execução, mas tão somente

readequou o polo passivo da demanda, fazendo integrar as demais

sociedades empresárias integrantes do grupo econômico, conforme

já decidido em vários processos que integram a execução reunida.

Logo, não é contraditória a referência feita aos autos 0000671-

41.2020.5.12.0041, nada havendo que reformar a esse respeito.

Nego provimento.

Pelo que,

ACORDAM os membros da 5ª Turma do Tribunal Regional do

Trabalho da 12ª Região, por unanimidade, CONHECER DO

AGRAVO DE PETIÇÃO. No mérito, por igual votação, NEGAR-LHE

PROVIMENTO. Custas de R$ 44,26 (quarenta e quatro reais e vinte

e seis centavos) a serem pagas pelos executados (art. 789-A, IV, da

CLT).

Participaram do julgamento realizado na sessão do dia 25 de abril

de 2024, sob a Presidência da Desembargadora do Trabalho Mari

Eleda Migliorini, os Desembargadores do Trabalho Marcos Vinicio

Zanchetta e Cesar Luiz Pasold Júnior (telepresencial). Presente a

Procuradora Regional do Trabalho Marcia Cristina Kamei López

Aliaga.

MARI ELEDA MIGLIORINI

Relatora

FLORIANOPOLIS/SC, 28 de abril de 2024.

RITA DE CASSIA ROSA BASTOS ALVES

Servidor de Secretaria

Processo Nº AP-0000124-98.2020.5.12.0041
Relator MARI ELEDA MIGLIORINI

AGRAVANTE CLUBE ATLETICO TUBARAO SPE
LTDA

ADVOGADO LETICIA LOBO ELPO(OAB:
51697/PR)

AGRAVANTE K2 SOCCER S.A. SCP L.C.Z.

ADVOGADO LETICIA LOBO ELPO(OAB:
51697/PR)

AGRAVANTE BALTORO PARTICIPACOES
SOCIETARIAS LTDA.

ADVOGADO LETICIA LOBO ELPO(OAB:
51697/PR)

AGRAVADO GABRIEL DA SILVA FLAVIO

ADVOGADO GABRIELA KRAUL MARTINS(OAB:
129601/RJ)

ADVOGADO ISMARIA MENDES DE PAIVA(OAB:
203282/RJ)

AGRAVADO MICHEL FELIZARDO DOS SANTOS

ADVOGADO ADRIANO MAGRI(OAB: 16985/SC)

AGRAVADO SHAYANE FRANCISCO DE SOUZA

ADVOGADO GIOVANI BERTOLLO BURIGO(OAB:
25852/SC)

AGRAVADO VINICIUS FERREIRA DE JESUS

ADVOGADO LUCIANO ARCOVERDE DE MORAIS
CARNEIRO(OAB: 16310/PE)

AGRAVADO CARLOS EDUARDO DA SILVA
CANDIDO

ADVOGADO NICOLAS MURILO WAGNER(OAB:
55946/SC)

AGRAVADO SIDINEI ANTONIO BARBOSA
COELHO

ADVOGADO MARCELO AUGUSTO MURARO
MACHADO(OAB: 51344/SC)

AGRAVADO GRACA MARIA BISPO DA LUZ

ADVOGADO RAMON MACHADO CAMPOS(OAB:
27578/SC)

AGRAVADO MARCIO RICARDO VITORIA

ADVOGADO MARIJU RAMOS MACIEL(OAB:
58335/RS)

AGRAVADO GABRIEL COUTINHO BOTTARO
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ADVOGADO MARIJU RAMOS MACIEL(OAB:
58335/RS)

AGRAVADO MOISES GERMANO ROCHA BRAGA

ADVOGADO GIOVANI BERTOLLO BURIGO(OAB:
25852/SC)

AGRAVADO CRISTIANA KARWOSKI ZIM

ADVOGADO MURILO ESMERALDINO DE
MEDEIROS(OAB: 40577/SC)

AGRAVADO SAMUEL JOSE VETTORAZZI

ADVOGADO MARIJU RAMOS MACIEL(OAB:
58335/RS)

AGRAVADO ARIANA ALEXANDRE DE SOUZA DA
SILVA

ADVOGADO RAMON MACHADO CAMPOS(OAB:
27578/SC)

AGRAVADO ROBSON GAZZOLA BENTO

ADVOGADO MARIA REGINA MEDEIROS(OAB:
31350/SC)

ADVOGADO VAMILSON DE SOUZA JERONIMO
JUNIOR(OAB: 44354/SC)

AGRAVADO LENITA HELENA MENDES
MEDEIROS

ADVOGADO RAMON MACHADO CAMPOS(OAB:
27578/SC)

AGRAVADO PAULO JOSE OLIVEIRA JUSTO DE
ALMEIDA

ADVOGADO MONICA BRASIL DELFINO(OAB:
8759/SC)

AGRAVADO FABIANA GIASSI MEURER

ADVOGADO CLARINDO JORDANI DOS
SANTOS(OAB: 25990/SC)

AGRAVADO ADRIANA CORREA PACHECO

ADVOGADO AMANDA DARELA DE OLIVEIRA
LONGO(OAB: 34263/SC)

AGRAVADO RICARDO BERTOLDO BARRETO

ADVOGADO ROBERTO JOSE PUGLIESE
JUNIOR(OAB: 16399/SC)

ADVOGADO RICHARD DA SILVEIRA DIAS(OAB:
36394/SC)

AGRAVADO TERESA MARIA DA SILVA

ADVOGADO DAVID LEHMKUHL TORRES(OAB:
53866/SC)

AGRAVADO MIGUEL ANGELO FERREIRA

ADVOGADO DYEGO KARLO TAVARES(OAB:
39648/PR)

AGRAVADO YURI ALEXSANDER PAIVA
RODRIGUES

ADVOGADO LUCAS SILVA DE OLIVEIRA(OAB:
155089/MG)

ADVOGADO FLAVIO FILGUEIRAS NUNES(OAB:
102597/MG)

AGRAVADO ANGELA PERUZZO FERREIRA

ADVOGADO DYEGO KARLO TAVARES(OAB:
39648/PR)

AGRAVADO APARECIDO BELLIATO JUNIOR

ADVOGADO THIAGO DE SOUZA RINO(OAB:
230129/SP)

ADVOGADO FILIPE SOUZA RINO(OAB:
329068/SP)

AGRAVADO LUCINDA PEREIRA DOS SANTOS

ADVOGADO RAFAEL VARGAS DE SOUZA(OAB:
50435/SC)

AGRAVADO FELIPE GUEDES MARTINS

ADVOGADO MARIJU RAMOS MACIEL(OAB:
58335/RS)

AGRAVADO JOSE VITOR DOS SANTOS SILVA

ADVOGADO ANDRE GELSLEICHTER DE
LIMA(OAB: 24842/SC)

AGRAVADO MORGANA DEMETRIO

ADVOGADO RAMON MACHADO CAMPOS(OAB:
27578/SC)

AGRAVADO NIKOLAS SANTOS DE FARIAS

ADVOGADO FERNANDO MUNHOZ MACHADO
PRIGOL(OAB: 89692/PR)

AGRAVADO MARIANE CHAVES DE ARAUJO

ADVOGADO VANIO GHISI(OAB: 5658/SC)

AGRAVADO RAFFAELE MESSINA

ADVOGADO EDUARDO BEIL(OAB: 15184/SC)

AGRAVADO RAFAEL CERQUEIRA MELO

ADVOGADO DYEGO KARLO TAVARES(OAB:
39648/PR)

AGRAVADO ALEXANDRE DE SOUZA ALVES DE
LIMA

ADVOGADO FLAVIO FILGUEIRAS NUNES(OAB:
102597/MG)

ADVOGADO LUCAS SILVA DE OLIVEIRA(OAB:
155089/MG)

AGRAVADO JOAO FELIPE NASCIMENTO
SANTOS

ADVOGADO DYEGO KARLO TAVARES(OAB:
39648/PR)

AGRAVADO GUSTAVO ERMEL

ADVOGADO MICHELE ADRIANA DUTRA(OAB:
56965/RS)

AGRAVADO DARLAN DA SILVA MAURICIO

ADVOGADO MONICA BRASIL DELFINO(OAB:
8759/SC)

AGRAVADO DAVI XAVIER LOPES DOS SANTOS

ADVOGADO FLAVIO FILGUEIRAS NUNES(OAB:
102597/MG)

ADVOGADO LUCAS SILVA DE OLIVEIRA(OAB:
155089/MG)

AGRAVADO NIVALDO DA SILVA

ADVOGADO ZELMA AMANDIO DEPIERI(OAB:
17468/SC)

AGRAVADO ISRAEL ROBERTO FERREIRA
JUNIOR

ADVOGADO YNARA FERNANDA NIETO DE
SOUZA RAMOS(OAB: 345640/SP)

AGRAVADO MARCELO RODRIGO XAVIER

ADVOGADO THAMIRES DE ALMEIDA MATOS
PINHEIRO(OAB: 412121/SP)

AGRAVADO GUSTAVO CRUZ BARTELL

ADVOGADO VICTORIA CRUZ BARTELL(OAB:
57856/SC)

Intimado(s)/Citado(s):

  - NIKOLAS SANTOS DE FARIAS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

PODER JUDICIÁRIO

JUSTIÇA DO TRABALHO

PROCESSO nº 0000124-98.2020.5.12.0041 (AP)

AGRAVANTE: CLUBE ATLETICO TUBARAO SPE LTDA, K2

SOCCER S.A. SCP L.C.Z., BALTORO PARTICIPACOES
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SOCIETARIAS LTDA.

AGRAVADO: ROBSON GAZZOLA BENTO, CRISTIANA

KARWOSKI ZIM, VINICIUS FERREIRA DE JESUS, SIDINEI

ANTONIO BARBOSA COELHO, GABRIEL DA SILVA FLAVIO,

MICHEL FELIZARDO DOS SANTOS, MARCELO RODRIGO

XAVIER, GUSTAVO CRUZ BARTELL, NIVALDO DA SILVA,

ISRAEL ROBERTO FERREIRA JUNIOR , DAVI XAVIER LOPES

DOS SANTOS , GUSTAVO ERMEL, DARLAN DA SILVA

MAURICIO , ALEXANDRE DE SOUZA ALVES DE LIMA, RAFAEL

CERQUEIRA MELO, JOAO FELIPE NASCIMENTO SANTOS,

MARIANE CHAVES DE ARAUJO, RAFFAELE MESSINA ,

MORGANA DEMETRIO, NIKOLAS SANTOS DE FARIAS, FELIPE

GUEDES MARTINS, JOSE VITOR DOS SANTOS SILVA,

APARECIDO BELLIATO JUNIOR , LUCINDA PEREIRA DOS

SANTOS , MIGUEL ANGELO FERREIRA, ANGELA PERUZZO

FERREIRA, YURI ALEXSANDER PAIVA RODRIGUES, RICARDO

BERTOLDO BARRETO, TERESA MARIA DA SILVA, FABIANA

GIASSI MEURER, ADRIANA CORREA PACHECO, ARIANA

ALEXANDRE DE SOUZA DA SILVA, PAULO JOSE OLIVEIRA

JUSTO DE ALMEIDA, LENITA HELENA MENDES MEDEIROS,

GABRIEL COUTINHO BOTTARO, MARCIO RICARDO VITORIA,

SAMUEL JOSE VETTORAZZI, MOISES GERMANO ROCHA

BRAGA, SHAYANE FRANCISCO DE SOUZA, GRACA MARIA

BISPO DA LUZ, CARLOS EDUARDO DA SILVA CANDIDO

RELATORA: DESEMBARGADORA DO TRABALHO MARI ELEDA

MIGLIORINI

REUNIÃO DE EXECUÇÕES. APROVEITAMENTO DE DECISÃO

PROFERIDA EM UM DOS PROCESSOS PARA O CONJUNTO

DAS EXECUÇÕES. POSSIBILIDADE. Tratando-se de processos

reunidos no processo piloto para execução conjunta, não existe

impedimento para que o efeito da responsabilidade solidária

reconhecida em um dos processos seja aplicado, da mesma forma,

ao conjunto das execuções.

VISTOS, relatados e discutidos estes autos de AGRAVO DE

PETIÇÃO, provenientes da 2ª Vara do Trabalho de Tubarão, SC,

sendo agravantes CLUBE ATLETICO TUBARAO SPE LTDA., K2

SOCCER S.A. SCP L.C.Z. e BALTORO PARTICIPACOES

SOCIETARIAS LTDA., e agravados ROBSON GAZZOLA BENTO

E OUTROS.

Os executados interpuseram agravo de petição (fls. 1873-1878)

com intuito de ver reformada a decisão proferida pela Ex.ma Juíza

Desirré Dorneles de Ávila Bollmann (fls. 1495-1496 e 1847-1848).

Os exequentes apresentaram contraminutas (fls. 1914-1918, 1919-

1921, 1922-1924, 1925, 1926-1927, 1928-1930, 1931 e 1932-1934).

Subiram os autos a esta instância revisora.

É o relatório.

V O T O

PRESSUPOSTOS DE ADMISSIBILIDADE

Conheço do agravo de petição e das contraminutas porquanto

foram atendidos os pressupostos legais de admissibilidade.

M É R I T O

AGRAVO DE PETIÇÃO DOS EXECUTADOS

RESPONSABILIDADE SOLIDÁRIA.  SUSPENSÃO DA

EXECUÇÃO

Depreende-se do agravo de petição interposto pelos executados

que eles não se conformam com a decisão das fls. 1495-1496 pelo

fato de que, no seu entendimento, tal decisão teria interpretado

"erroneamente decisão em outro processo" e determinado

"execução em face de outras rés que tem execução suspensa" (fl.

1875).

E, por isso, pretendem "a reforma da decisão com relação à

menção na sentença agravada da sentença proferida nos autos

000671-41.2020.5.12.0041 e inclusão de outras empresas na

presente demanda" (fl. 1878).

Examino.

Em primeiro lugar, como os próprios agravantes admitem nas

razões recursais, os atos executórios nos presentes autos "estão

expressamente suspensos" (fl. 1878).

De fato, na decisão proferida em 24-10-2022, foi determinada a

"sustação de atos constritivos em desfavor dos executados CLUBE

ATLÉTICO TUBARÃO SPE LTDA e K2 SOCCER S/A SCO L.C.Z.

durante o cumprimento do plano de pagamento" (fl. 744).

Já na decisão recorrida, foi determinada a inclusão no polo passivo

de outras sociedades empresárias integrantes do mesmo grupo

econômico (K2 Soccer S/A. SPC L.C.Z e Baltoro Participações

Societarias Ltda.), sem, contudo, haver revogação da decisão

anterior que havia determinado a suspensão da execução.

Na verdade, após a ordem de retificação do polo passivo, apenas

foi determinado o encaminhamento do feito para o Setor de

Execução do e. TRT 12ª Região/SC "para fins de análise para que

seja realizado um acordo global entre todas as ações trabalhistas

que tramitam no Estado em face dos executados" (fl. 1495).

Tanto a decisão recorrida não retomou a execução que, após a

tentativa de conciliação ter sido frustrada (fls. 1762-1768), os
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exequentes passaram a se manifestar solicitando o prosseguimento

da execução, em razão do não cumprimento do plano de

pagamento (fls. 1805-1806, 1822-1830, 1836-1837, 1851-1853,

1863-1864).

Mesmo após esses requerimentos, não houve pronunciamento do

Juízo da Execução a respeito do prosseguimento da execução,

como fica claro na decisão em que rejeitados os embargos de

declaração opostos pelos executados.

Ali, a Juíza de origem deixou expresso que a decisão anterior se

limitou unicamente a incluir no polo passivo sociedades empresárias

que integram o grupo econômico da primeira ré, e, ao final,

consignou que os autos deveriam retornar conclusos "para

apreciação dos pedidos referentes ao prosseguimento da execução"

(fl. 1848).

Diante desse quadro, vê-se que os agravantes, ao mencionarem

que a decisão recorrida teria determinado "execução em face de

outras rés que tem execução suspensa", incorrem em erro de

interpretação, na medida em que não houve ainda nos autos a

retomada dos atos executórios.

Na verdade, a decisão recorrida apenas fez integrar no presente

feito outras sociedades empresárias do grupo econômico, e, em

relação a isso, não há o que reformar.

Afinal, uma vez que as execuções estão reunidas neste processo

pi lo to ,  não ex is te  impedimento para que o efe i to  da

responsabilidade solidária deferida em uma execução específica

seja aplicado, da mesma forma, ao conjunto das execuções.

É nesse sentido que deve ser entendida a menção feita pela Juíza

da execução ao processo AT 0000671-41.2020.5.12.0041, que é

um dos processos reunidos para execução conjunta. Como

esclarecido pela Juíza de execução na decisão de embargos de

declaração:

Denota-se que referida decisão teve como objetivo unicamente

determinar a inclusão no polo passivo da presente das

empresas que formam grupo econômico com a primeira

reclamada, o que foi, incontroversamente, reconhecido nos

autos mencionados.

O fato de o exequente daquela ação ter requerido o direcionamento

e prosseguimento da execução em face de tais empresas,

especialmente a empresa Baltoro, e tal pretensão ter sido rejeitada

em Agravo de Petição, ante a suspensão da execução em face das

empresas do mesmo grupo econômico, somente deixa claro a

efetiva integração das empresas ao grupo.

Registra-se, ainda, que tal formação de grupo econômico já foi

devidamente analisado e reconhecido, igualmente, nos processos

0000801- 39.2020.5.12.0006 e 0000544-77.2021.5.12.0006, que

tramitam na 1ª VT desta cidade, assim como nos feitos 0000004-

21.2021.5.12.0041 e 0000283- 70.2022.5.12.0041, desta unidade.

Assim sendo, inexistente dúvidas acerca da condição de grupo

econômico entre as referidas empresas, sendo este, inclusive, o

motivo de ter sido rejeitado o agravo de petição do exequente do

processo individual 000671- 41.2020.5.12.0041, de tal sorte que

não há que se falar em obscuridade quanto ao decisum ora

objurgado (fls. 1847-1848).

Portanto, toda a irresignação dos agravantes parte da compreensão

equivocada de que a decisão recorrida teria deflagrado a execução

contra as sociedades empresárias integrantes do grupo econômico.

Se fosse esse o caso, de fato poderia se falar em incongruência

com o que ficou definido no acórdão proferido no processo n.

0000671-41.2020.5.12.0041, no qual foi negado provimento ao

agravo do exequente que pretendia a continuidade da execução em

relação à Baltoro Participações Ações Societárias Ltda. (fls. 1636-

1639).

No entanto, como já fundamentado, a decisão recorrida não

determinou a retomada da execução, mas tão somente

readequou o polo passivo da demanda, fazendo integrar as demais

sociedades empresárias integrantes do grupo econômico, conforme

já decidido em vários processos que integram a execução reunida.

Logo, não é contraditória a referência feita aos autos 0000671-

41.2020.5.12.0041, nada havendo que reformar a esse respeito.

Nego provimento.

Pelo que,
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ACORDAM os membros da 5ª Turma do Tribunal Regional do

Trabalho da 12ª Região, por unanimidade, CONHECER DO

AGRAVO DE PETIÇÃO. No mérito, por igual votação, NEGAR-LHE

PROVIMENTO. Custas de R$ 44,26 (quarenta e quatro reais e vinte

e seis centavos) a serem pagas pelos executados (art. 789-A, IV, da

CLT).

Participaram do julgamento realizado na sessão do dia 25 de abril

de 2024, sob a Presidência da Desembargadora do Trabalho Mari

Eleda Migliorini, os Desembargadores do Trabalho Marcos Vinicio

Zanchetta e Cesar Luiz Pasold Júnior (telepresencial). Presente a

Procuradora Regional do Trabalho Marcia Cristina Kamei López

Aliaga.

MARI ELEDA MIGLIORINI

Relatora

FLORIANOPOLIS/SC, 28 de abril de 2024.

RITA DE CASSIA ROSA BASTOS ALVES

Servidor de Secretaria

Processo Nº AP-0000124-98.2020.5.12.0041
Relator MARI ELEDA MIGLIORINI

AGRAVANTE CLUBE ATLETICO TUBARAO SPE
LTDA

ADVOGADO LETICIA LOBO ELPO(OAB:
51697/PR)

AGRAVANTE K2 SOCCER S.A. SCP L.C.Z.

ADVOGADO LETICIA LOBO ELPO(OAB:
51697/PR)

AGRAVANTE BALTORO PARTICIPACOES
SOCIETARIAS LTDA.

ADVOGADO LETICIA LOBO ELPO(OAB:
51697/PR)

AGRAVADO GABRIEL DA SILVA FLAVIO

ADVOGADO GABRIELA KRAUL MARTINS(OAB:
129601/RJ)

ADVOGADO ISMARIA MENDES DE PAIVA(OAB:
203282/RJ)

AGRAVADO MICHEL FELIZARDO DOS SANTOS

ADVOGADO ADRIANO MAGRI(OAB: 16985/SC)

AGRAVADO SHAYANE FRANCISCO DE SOUZA

ADVOGADO GIOVANI BERTOLLO BURIGO(OAB:
25852/SC)

AGRAVADO VINICIUS FERREIRA DE JESUS

ADVOGADO LUCIANO ARCOVERDE DE MORAIS
CARNEIRO(OAB: 16310/PE)

AGRAVADO CARLOS EDUARDO DA SILVA
CANDIDO

ADVOGADO NICOLAS MURILO WAGNER(OAB:
55946/SC)

AGRAVADO SIDINEI ANTONIO BARBOSA
COELHO

ADVOGADO MARCELO AUGUSTO MURARO
MACHADO(OAB: 51344/SC)

AGRAVADO GRACA MARIA BISPO DA LUZ

ADVOGADO RAMON MACHADO CAMPOS(OAB:
27578/SC)

AGRAVADO MARCIO RICARDO VITORIA

ADVOGADO MARIJU RAMOS MACIEL(OAB:
58335/RS)

AGRAVADO GABRIEL COUTINHO BOTTARO

ADVOGADO MARIJU RAMOS MACIEL(OAB:
58335/RS)

AGRAVADO MOISES GERMANO ROCHA BRAGA

ADVOGADO GIOVANI BERTOLLO BURIGO(OAB:
25852/SC)

AGRAVADO CRISTIANA KARWOSKI ZIM

ADVOGADO MURILO ESMERALDINO DE
MEDEIROS(OAB: 40577/SC)

AGRAVADO SAMUEL JOSE VETTORAZZI

ADVOGADO MARIJU RAMOS MACIEL(OAB:
58335/RS)

AGRAVADO ARIANA ALEXANDRE DE SOUZA DA
SILVA

ADVOGADO RAMON MACHADO CAMPOS(OAB:
27578/SC)

AGRAVADO ROBSON GAZZOLA BENTO

ADVOGADO MARIA REGINA MEDEIROS(OAB:
31350/SC)

ADVOGADO VAMILSON DE SOUZA JERONIMO
JUNIOR(OAB: 44354/SC)

AGRAVADO LENITA HELENA MENDES
MEDEIROS

ADVOGADO RAMON MACHADO CAMPOS(OAB:
27578/SC)

AGRAVADO PAULO JOSE OLIVEIRA JUSTO DE
ALMEIDA

ADVOGADO MONICA BRASIL DELFINO(OAB:
8759/SC)

AGRAVADO FABIANA GIASSI MEURER

ADVOGADO CLARINDO JORDANI DOS
SANTOS(OAB: 25990/SC)

AGRAVADO ADRIANA CORREA PACHECO

ADVOGADO AMANDA DARELA DE OLIVEIRA
LONGO(OAB: 34263/SC)

AGRAVADO RICARDO BERTOLDO BARRETO

ADVOGADO ROBERTO JOSE PUGLIESE
JUNIOR(OAB: 16399/SC)

ADVOGADO RICHARD DA SILVEIRA DIAS(OAB:
36394/SC)

AGRAVADO TERESA MARIA DA SILVA

ADVOGADO DAVID LEHMKUHL TORRES(OAB:
53866/SC)

AGRAVADO MIGUEL ANGELO FERREIRA

ADVOGADO DYEGO KARLO TAVARES(OAB:
39648/PR)

AGRAVADO YURI ALEXSANDER PAIVA
RODRIGUES

ADVOGADO LUCAS SILVA DE OLIVEIRA(OAB:
155089/MG)

ADVOGADO FLAVIO FILGUEIRAS NUNES(OAB:
102597/MG)

AGRAVADO ANGELA PERUZZO FERREIRA

ADVOGADO DYEGO KARLO TAVARES(OAB:
39648/PR)
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AGRAVADO APARECIDO BELLIATO JUNIOR

ADVOGADO THIAGO DE SOUZA RINO(OAB:
230129/SP)

ADVOGADO FILIPE SOUZA RINO(OAB:
329068/SP)

AGRAVADO LUCINDA PEREIRA DOS SANTOS

ADVOGADO RAFAEL VARGAS DE SOUZA(OAB:
50435/SC)

AGRAVADO FELIPE GUEDES MARTINS

ADVOGADO MARIJU RAMOS MACIEL(OAB:
58335/RS)

AGRAVADO JOSE VITOR DOS SANTOS SILVA

ADVOGADO ANDRE GELSLEICHTER DE
LIMA(OAB: 24842/SC)

AGRAVADO MORGANA DEMETRIO

ADVOGADO RAMON MACHADO CAMPOS(OAB:
27578/SC)

AGRAVADO NIKOLAS SANTOS DE FARIAS

ADVOGADO FERNANDO MUNHOZ MACHADO
PRIGOL(OAB: 89692/PR)

AGRAVADO MARIANE CHAVES DE ARAUJO

ADVOGADO VANIO GHISI(OAB: 5658/SC)

AGRAVADO RAFFAELE MESSINA

ADVOGADO EDUARDO BEIL(OAB: 15184/SC)

AGRAVADO RAFAEL CERQUEIRA MELO

ADVOGADO DYEGO KARLO TAVARES(OAB:
39648/PR)

AGRAVADO ALEXANDRE DE SOUZA ALVES DE
LIMA

ADVOGADO FLAVIO FILGUEIRAS NUNES(OAB:
102597/MG)

ADVOGADO LUCAS SILVA DE OLIVEIRA(OAB:
155089/MG)

AGRAVADO JOAO FELIPE NASCIMENTO
SANTOS

ADVOGADO DYEGO KARLO TAVARES(OAB:
39648/PR)

AGRAVADO GUSTAVO ERMEL

ADVOGADO MICHELE ADRIANA DUTRA(OAB:
56965/RS)

AGRAVADO DARLAN DA SILVA MAURICIO

ADVOGADO MONICA BRASIL DELFINO(OAB:
8759/SC)

AGRAVADO DAVI XAVIER LOPES DOS SANTOS

ADVOGADO FLAVIO FILGUEIRAS NUNES(OAB:
102597/MG)

ADVOGADO LUCAS SILVA DE OLIVEIRA(OAB:
155089/MG)

AGRAVADO NIVALDO DA SILVA

ADVOGADO ZELMA AMANDIO DEPIERI(OAB:
17468/SC)

AGRAVADO ISRAEL ROBERTO FERREIRA
JUNIOR

ADVOGADO YNARA FERNANDA NIETO DE
SOUZA RAMOS(OAB: 345640/SP)

AGRAVADO MARCELO RODRIGO XAVIER

ADVOGADO THAMIRES DE ALMEIDA MATOS
PINHEIRO(OAB: 412121/SP)

AGRAVADO GUSTAVO CRUZ BARTELL

ADVOGADO VICTORIA CRUZ BARTELL(OAB:
57856/SC)

Intimado(s)/Citado(s):

  - FELIPE GUEDES MARTINS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

PODER JUDICIÁRIO

JUSTIÇA DO TRABALHO

PROCESSO nº 0000124-98.2020.5.12.0041 (AP)

AGRAVANTE: CLUBE ATLETICO TUBARAO SPE LTDA, K2

SOCCER S.A. SCP L.C.Z., BALTORO PARTICIPACOES

SOCIETARIAS LTDA.

AGRAVADO: ROBSON GAZZOLA BENTO, CRISTIANA

KARWOSKI ZIM, VINICIUS FERREIRA DE JESUS, SIDINEI

ANTONIO BARBOSA COELHO, GABRIEL DA SILVA FLAVIO,

MICHEL FELIZARDO DOS SANTOS, MARCELO RODRIGO

XAVIER, GUSTAVO CRUZ BARTELL, NIVALDO DA SILVA,

ISRAEL ROBERTO FERREIRA JUNIOR , DAVI XAVIER LOPES

DOS SANTOS , GUSTAVO ERMEL, DARLAN DA SILVA

MAURICIO , ALEXANDRE DE SOUZA ALVES DE LIMA, RAFAEL

CERQUEIRA MELO, JOAO FELIPE NASCIMENTO SANTOS,

MARIANE CHAVES DE ARAUJO, RAFFAELE MESSINA ,

MORGANA DEMETRIO, NIKOLAS SANTOS DE FARIAS, FELIPE

GUEDES MARTINS, JOSE VITOR DOS SANTOS SILVA,

APARECIDO BELLIATO JUNIOR , LUCINDA PEREIRA DOS

SANTOS , MIGUEL ANGELO FERREIRA, ANGELA PERUZZO

FERREIRA, YURI ALEXSANDER PAIVA RODRIGUES, RICARDO

BERTOLDO BARRETO, TERESA MARIA DA SILVA, FABIANA

GIASSI MEURER, ADRIANA CORREA PACHECO, ARIANA

ALEXANDRE DE SOUZA DA SILVA, PAULO JOSE OLIVEIRA

JUSTO DE ALMEIDA, LENITA HELENA MENDES MEDEIROS,

GABRIEL COUTINHO BOTTARO, MARCIO RICARDO VITORIA,

SAMUEL JOSE VETTORAZZI, MOISES GERMANO ROCHA

BRAGA, SHAYANE FRANCISCO DE SOUZA, GRACA MARIA

BISPO DA LUZ, CARLOS EDUARDO DA SILVA CANDIDO

RELATORA: DESEMBARGADORA DO TRABALHO MARI ELEDA

MIGLIORINI

REUNIÃO DE EXECUÇÕES. APROVEITAMENTO DE DECISÃO

PROFERIDA EM UM DOS PROCESSOS PARA O CONJUNTO

DAS EXECUÇÕES. POSSIBILIDADE. Tratando-se de processos
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reunidos no processo piloto para execução conjunta, não existe

impedimento para que o efeito da responsabilidade solidária

reconhecida em um dos processos seja aplicado, da mesma forma,

ao conjunto das execuções.

VISTOS, relatados e discutidos estes autos de AGRAVO DE

PETIÇÃO, provenientes da 2ª Vara do Trabalho de Tubarão, SC,

sendo agravantes CLUBE ATLETICO TUBARAO SPE LTDA., K2

SOCCER S.A. SCP L.C.Z. e BALTORO PARTICIPACOES

SOCIETARIAS LTDA., e agravados ROBSON GAZZOLA BENTO

E OUTROS.

Os executados interpuseram agravo de petição (fls. 1873-1878)

com intuito de ver reformada a decisão proferida pela Ex.ma Juíza

Desirré Dorneles de Ávila Bollmann (fls. 1495-1496 e 1847-1848).

Os exequentes apresentaram contraminutas (fls. 1914-1918, 1919-

1921, 1922-1924, 1925, 1926-1927, 1928-1930, 1931 e 1932-1934).

Subiram os autos a esta instância revisora.

É o relatório.

V O T O

PRESSUPOSTOS DE ADMISSIBILIDADE

Conheço do agravo de petição e das contraminutas porquanto

foram atendidos os pressupostos legais de admissibilidade.

M É R I T O

AGRAVO DE PETIÇÃO DOS EXECUTADOS

RESPONSABILIDADE SOLIDÁRIA.  SUSPENSÃO DA

EXECUÇÃO

Depreende-se do agravo de petição interposto pelos executados

que eles não se conformam com a decisão das fls. 1495-1496 pelo

fato de que, no seu entendimento, tal decisão teria interpretado

"erroneamente decisão em outro processo" e determinado

"execução em face de outras rés que tem execução suspensa" (fl.

1875).

E, por isso, pretendem "a reforma da decisão com relação à

menção na sentença agravada da sentença proferida nos autos

000671-41.2020.5.12.0041 e inclusão de outras empresas na

presente demanda" (fl. 1878).

Examino.

Em primeiro lugar, como os próprios agravantes admitem nas

razões recursais, os atos executórios nos presentes autos "estão

expressamente suspensos" (fl. 1878).

De fato, na decisão proferida em 24-10-2022, foi determinada a

"sustação de atos constritivos em desfavor dos executados CLUBE

ATLÉTICO TUBARÃO SPE LTDA e K2 SOCCER S/A SCO L.C.Z.

durante o cumprimento do plano de pagamento" (fl. 744).

Já na decisão recorrida, foi determinada a inclusão no polo passivo

de outras sociedades empresárias integrantes do mesmo grupo

econômico (K2 Soccer S/A. SPC L.C.Z e Baltoro Participações

Societarias Ltda.), sem, contudo, haver revogação da decisão

anterior que havia determinado a suspensão da execução.

Na verdade, após a ordem de retificação do polo passivo, apenas

foi determinado o encaminhamento do feito para o Setor de

Execução do e. TRT 12ª Região/SC "para fins de análise para que

seja realizado um acordo global entre todas as ações trabalhistas

que tramitam no Estado em face dos executados" (fl. 1495).

Tanto a decisão recorrida não retomou a execução que, após a

tentativa de conciliação ter sido frustrada (fls. 1762-1768), os

exequentes passaram a se manifestar solicitando o prosseguimento

da execução, em razão do não cumprimento do plano de

pagamento (fls. 1805-1806, 1822-1830, 1836-1837, 1851-1853,

1863-1864).

Mesmo após esses requerimentos, não houve pronunciamento do

Juízo da Execução a respeito do prosseguimento da execução,

como fica claro na decisão em que rejeitados os embargos de

declaração opostos pelos executados.

Ali, a Juíza de origem deixou expresso que a decisão anterior se

limitou unicamente a incluir no polo passivo sociedades empresárias

que integram o grupo econômico da primeira ré, e, ao final,

consignou que os autos deveriam retornar conclusos "para

apreciação dos pedidos referentes ao prosseguimento da execução"

(fl. 1848).

Diante desse quadro, vê-se que os agravantes, ao mencionarem

que a decisão recorrida teria determinado "execução em face de

outras rés que tem execução suspensa", incorrem em erro de

interpretação, na medida em que não houve ainda nos autos a

retomada dos atos executórios.

Na verdade, a decisão recorrida apenas fez integrar no presente

feito outras sociedades empresárias do grupo econômico, e, em

relação a isso, não há o que reformar.

Afinal, uma vez que as execuções estão reunidas neste processo

pi lo to ,  não ex is te  impedimento para que o efe i to  da

responsabilidade solidária deferida em uma execução específica

seja aplicado, da mesma forma, ao conjunto das execuções.

É nesse sentido que deve ser entendida a menção feita pela Juíza

da execução ao processo AT 0000671-41.2020.5.12.0041, que é

um dos processos reunidos para execução conjunta. Como

esclarecido pela Juíza de execução na decisão de embargos de

declaração:

Denota-se que referida decisão teve como objetivo unicamente

determinar a inclusão no polo passivo da presente das
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empresas que formam grupo econômico com a primeira

reclamada, o que foi, incontroversamente, reconhecido nos

autos mencionados.

O fato de o exequente daquela ação ter requerido o direcionamento

e prosseguimento da execução em face de tais empresas,

especialmente a empresa Baltoro, e tal pretensão ter sido rejeitada

em Agravo de Petição, ante a suspensão da execução em face das

empresas do mesmo grupo econômico, somente deixa claro a

efetiva integração das empresas ao grupo.

Registra-se, ainda, que tal formação de grupo econômico já foi

devidamente analisado e reconhecido, igualmente, nos processos

0000801- 39.2020.5.12.0006 e 0000544-77.2021.5.12.0006, que

tramitam na 1ª VT desta cidade, assim como nos feitos 0000004-

21.2021.5.12.0041 e 0000283- 70.2022.5.12.0041, desta unidade.

Assim sendo, inexistente dúvidas acerca da condição de grupo

econômico entre as referidas empresas, sendo este, inclusive, o

motivo de ter sido rejeitado o agravo de petição do exequente do

processo individual 000671- 41.2020.5.12.0041, de tal sorte que

não há que se falar em obscuridade quanto ao decisum ora

objurgado (fls. 1847-1848).

Portanto, toda a irresignação dos agravantes parte da compreensão

equivocada de que a decisão recorrida teria deflagrado a execução

contra as sociedades empresárias integrantes do grupo econômico.

Se fosse esse o caso, de fato poderia se falar em incongruência

com o que ficou definido no acórdão proferido no processo n.

0000671-41.2020.5.12.0041, no qual foi negado provimento ao

agravo do exequente que pretendia a continuidade da execução em

relação à Baltoro Participações Ações Societárias Ltda. (fls. 1636-

1639).

No entanto, como já fundamentado, a decisão recorrida não

determinou a retomada da execução, mas tão somente

readequou o polo passivo da demanda, fazendo integrar as demais

sociedades empresárias integrantes do grupo econômico, conforme

já decidido em vários processos que integram a execução reunida.

Logo, não é contraditória a referência feita aos autos 0000671-

41.2020.5.12.0041, nada havendo que reformar a esse respeito.

Nego provimento.

Pelo que,

ACORDAM os membros da 5ª Turma do Tribunal Regional do

Trabalho da 12ª Região, por unanimidade, CONHECER DO

AGRAVO DE PETIÇÃO. No mérito, por igual votação, NEGAR-LHE

PROVIMENTO. Custas de R$ 44,26 (quarenta e quatro reais e vinte

e seis centavos) a serem pagas pelos executados (art. 789-A, IV, da

CLT).

Participaram do julgamento realizado na sessão do dia 25 de abril

de 2024, sob a Presidência da Desembargadora do Trabalho Mari

Eleda Migliorini, os Desembargadores do Trabalho Marcos Vinicio

Zanchetta e Cesar Luiz Pasold Júnior (telepresencial). Presente a

Procuradora Regional do Trabalho Marcia Cristina Kamei López

Aliaga.

MARI ELEDA MIGLIORINI

Relatora

FLORIANOPOLIS/SC, 28 de abril de 2024.

RITA DE CASSIA ROSA BASTOS ALVES

Servidor de Secretaria

Processo Nº AP-0000124-98.2020.5.12.0041
Relator MARI ELEDA MIGLIORINI

AGRAVANTE CLUBE ATLETICO TUBARAO SPE
LTDA
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ADVOGADO LETICIA LOBO ELPO(OAB:
51697/PR)

AGRAVANTE K2 SOCCER S.A. SCP L.C.Z.

ADVOGADO LETICIA LOBO ELPO(OAB:
51697/PR)

AGRAVANTE BALTORO PARTICIPACOES
SOCIETARIAS LTDA.

ADVOGADO LETICIA LOBO ELPO(OAB:
51697/PR)

AGRAVADO GABRIEL DA SILVA FLAVIO

ADVOGADO GABRIELA KRAUL MARTINS(OAB:
129601/RJ)

ADVOGADO ISMARIA MENDES DE PAIVA(OAB:
203282/RJ)

AGRAVADO MICHEL FELIZARDO DOS SANTOS

ADVOGADO ADRIANO MAGRI(OAB: 16985/SC)

AGRAVADO SHAYANE FRANCISCO DE SOUZA

ADVOGADO GIOVANI BERTOLLO BURIGO(OAB:
25852/SC)

AGRAVADO VINICIUS FERREIRA DE JESUS

ADVOGADO LUCIANO ARCOVERDE DE MORAIS
CARNEIRO(OAB: 16310/PE)

AGRAVADO CARLOS EDUARDO DA SILVA
CANDIDO

ADVOGADO NICOLAS MURILO WAGNER(OAB:
55946/SC)

AGRAVADO SIDINEI ANTONIO BARBOSA
COELHO

ADVOGADO MARCELO AUGUSTO MURARO
MACHADO(OAB: 51344/SC)

AGRAVADO GRACA MARIA BISPO DA LUZ

ADVOGADO RAMON MACHADO CAMPOS(OAB:
27578/SC)

AGRAVADO MARCIO RICARDO VITORIA

ADVOGADO MARIJU RAMOS MACIEL(OAB:
58335/RS)

AGRAVADO GABRIEL COUTINHO BOTTARO

ADVOGADO MARIJU RAMOS MACIEL(OAB:
58335/RS)

AGRAVADO MOISES GERMANO ROCHA BRAGA

ADVOGADO GIOVANI BERTOLLO BURIGO(OAB:
25852/SC)

AGRAVADO CRISTIANA KARWOSKI ZIM

ADVOGADO MURILO ESMERALDINO DE
MEDEIROS(OAB: 40577/SC)

AGRAVADO SAMUEL JOSE VETTORAZZI

ADVOGADO MARIJU RAMOS MACIEL(OAB:
58335/RS)

AGRAVADO ARIANA ALEXANDRE DE SOUZA DA
SILVA

ADVOGADO RAMON MACHADO CAMPOS(OAB:
27578/SC)

AGRAVADO ROBSON GAZZOLA BENTO

ADVOGADO MARIA REGINA MEDEIROS(OAB:
31350/SC)

ADVOGADO VAMILSON DE SOUZA JERONIMO
JUNIOR(OAB: 44354/SC)

AGRAVADO LENITA HELENA MENDES
MEDEIROS

ADVOGADO RAMON MACHADO CAMPOS(OAB:
27578/SC)

AGRAVADO PAULO JOSE OLIVEIRA JUSTO DE
ALMEIDA

ADVOGADO MONICA BRASIL DELFINO(OAB:
8759/SC)

AGRAVADO FABIANA GIASSI MEURER

ADVOGADO CLARINDO JORDANI DOS
SANTOS(OAB: 25990/SC)

AGRAVADO ADRIANA CORREA PACHECO

ADVOGADO AMANDA DARELA DE OLIVEIRA
LONGO(OAB: 34263/SC)

AGRAVADO RICARDO BERTOLDO BARRETO

ADVOGADO ROBERTO JOSE PUGLIESE
JUNIOR(OAB: 16399/SC)

ADVOGADO RICHARD DA SILVEIRA DIAS(OAB:
36394/SC)

AGRAVADO TERESA MARIA DA SILVA

ADVOGADO DAVID LEHMKUHL TORRES(OAB:
53866/SC)

AGRAVADO MIGUEL ANGELO FERREIRA

ADVOGADO DYEGO KARLO TAVARES(OAB:
39648/PR)

AGRAVADO YURI ALEXSANDER PAIVA
RODRIGUES

ADVOGADO LUCAS SILVA DE OLIVEIRA(OAB:
155089/MG)

ADVOGADO FLAVIO FILGUEIRAS NUNES(OAB:
102597/MG)

AGRAVADO ANGELA PERUZZO FERREIRA

ADVOGADO DYEGO KARLO TAVARES(OAB:
39648/PR)

AGRAVADO APARECIDO BELLIATO JUNIOR

ADVOGADO THIAGO DE SOUZA RINO(OAB:
230129/SP)

ADVOGADO FILIPE SOUZA RINO(OAB:
329068/SP)

AGRAVADO LUCINDA PEREIRA DOS SANTOS

ADVOGADO RAFAEL VARGAS DE SOUZA(OAB:
50435/SC)

AGRAVADO FELIPE GUEDES MARTINS

ADVOGADO MARIJU RAMOS MACIEL(OAB:
58335/RS)

AGRAVADO JOSE VITOR DOS SANTOS SILVA

ADVOGADO ANDRE GELSLEICHTER DE
LIMA(OAB: 24842/SC)

AGRAVADO MORGANA DEMETRIO

ADVOGADO RAMON MACHADO CAMPOS(OAB:
27578/SC)

AGRAVADO NIKOLAS SANTOS DE FARIAS

ADVOGADO FERNANDO MUNHOZ MACHADO
PRIGOL(OAB: 89692/PR)

AGRAVADO MARIANE CHAVES DE ARAUJO

ADVOGADO VANIO GHISI(OAB: 5658/SC)

AGRAVADO RAFFAELE MESSINA

ADVOGADO EDUARDO BEIL(OAB: 15184/SC)

AGRAVADO RAFAEL CERQUEIRA MELO

ADVOGADO DYEGO KARLO TAVARES(OAB:
39648/PR)

AGRAVADO ALEXANDRE DE SOUZA ALVES DE
LIMA

ADVOGADO FLAVIO FILGUEIRAS NUNES(OAB:
102597/MG)

ADVOGADO LUCAS SILVA DE OLIVEIRA(OAB:
155089/MG)

AGRAVADO JOAO FELIPE NASCIMENTO
SANTOS

ADVOGADO DYEGO KARLO TAVARES(OAB:
39648/PR)

AGRAVADO GUSTAVO ERMEL

ADVOGADO MICHELE ADRIANA DUTRA(OAB:
56965/RS)

AGRAVADO DARLAN DA SILVA MAURICIO

ADVOGADO MONICA BRASIL DELFINO(OAB:
8759/SC)

AGRAVADO DAVI XAVIER LOPES DOS SANTOS

ADVOGADO FLAVIO FILGUEIRAS NUNES(OAB:
102597/MG)

ADVOGADO LUCAS SILVA DE OLIVEIRA(OAB:
155089/MG)

AGRAVADO NIVALDO DA SILVA
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ADVOGADO ZELMA AMANDIO DEPIERI(OAB:
17468/SC)

AGRAVADO ISRAEL ROBERTO FERREIRA
JUNIOR

ADVOGADO YNARA FERNANDA NIETO DE
SOUZA RAMOS(OAB: 345640/SP)

AGRAVADO MARCELO RODRIGO XAVIER

ADVOGADO THAMIRES DE ALMEIDA MATOS
PINHEIRO(OAB: 412121/SP)

AGRAVADO GUSTAVO CRUZ BARTELL

ADVOGADO VICTORIA CRUZ BARTELL(OAB:
57856/SC)

Intimado(s)/Citado(s):

  - JOSE VITOR DOS SANTOS SILVA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

PODER JUDICIÁRIO

JUSTIÇA DO TRABALHO

PROCESSO nº 0000124-98.2020.5.12.0041 (AP)

AGRAVANTE: CLUBE ATLETICO TUBARAO SPE LTDA, K2

SOCCER S.A. SCP L.C.Z., BALTORO PARTICIPACOES

SOCIETARIAS LTDA.

AGRAVADO: ROBSON GAZZOLA BENTO, CRISTIANA

KARWOSKI ZIM, VINICIUS FERREIRA DE JESUS, SIDINEI

ANTONIO BARBOSA COELHO, GABRIEL DA SILVA FLAVIO,

MICHEL FELIZARDO DOS SANTOS, MARCELO RODRIGO

XAVIER, GUSTAVO CRUZ BARTELL, NIVALDO DA SILVA,

ISRAEL ROBERTO FERREIRA JUNIOR , DAVI XAVIER LOPES

DOS SANTOS , GUSTAVO ERMEL, DARLAN DA SILVA

MAURICIO , ALEXANDRE DE SOUZA ALVES DE LIMA, RAFAEL

CERQUEIRA MELO, JOAO FELIPE NASCIMENTO SANTOS,

MARIANE CHAVES DE ARAUJO, RAFFAELE MESSINA ,

MORGANA DEMETRIO, NIKOLAS SANTOS DE FARIAS, FELIPE

GUEDES MARTINS, JOSE VITOR DOS SANTOS SILVA,

APARECIDO BELLIATO JUNIOR , LUCINDA PEREIRA DOS

SANTOS , MIGUEL ANGELO FERREIRA, ANGELA PERUZZO

FERREIRA, YURI ALEXSANDER PAIVA RODRIGUES, RICARDO

BERTOLDO BARRETO, TERESA MARIA DA SILVA, FABIANA

GIASSI MEURER, ADRIANA CORREA PACHECO, ARIANA

ALEXANDRE DE SOUZA DA SILVA, PAULO JOSE OLIVEIRA

JUSTO DE ALMEIDA, LENITA HELENA MENDES MEDEIROS,

GABRIEL COUTINHO BOTTARO, MARCIO RICARDO VITORIA,

SAMUEL JOSE VETTORAZZI, MOISES GERMANO ROCHA

BRAGA, SHAYANE FRANCISCO DE SOUZA, GRACA MARIA

BISPO DA LUZ, CARLOS EDUARDO DA SILVA CANDIDO

RELATORA: DESEMBARGADORA DO TRABALHO MARI ELEDA

MIGLIORINI

REUNIÃO DE EXECUÇÕES. APROVEITAMENTO DE DECISÃO

PROFERIDA EM UM DOS PROCESSOS PARA O CONJUNTO

DAS EXECUÇÕES. POSSIBILIDADE. Tratando-se de processos

reunidos no processo piloto para execução conjunta, não existe

impedimento para que o efeito da responsabilidade solidária

reconhecida em um dos processos seja aplicado, da mesma forma,

ao conjunto das execuções.

VISTOS, relatados e discutidos estes autos de AGRAVO DE

PETIÇÃO, provenientes da 2ª Vara do Trabalho de Tubarão, SC,

sendo agravantes CLUBE ATLETICO TUBARAO SPE LTDA., K2

SOCCER S.A. SCP L.C.Z. e BALTORO PARTICIPACOES

SOCIETARIAS LTDA., e agravados ROBSON GAZZOLA BENTO

E OUTROS.

Os executados interpuseram agravo de petição (fls. 1873-1878)

com intuito de ver reformada a decisão proferida pela Ex.ma Juíza

Desirré Dorneles de Ávila Bollmann (fls. 1495-1496 e 1847-1848).

Os exequentes apresentaram contraminutas (fls. 1914-1918, 1919-

1921, 1922-1924, 1925, 1926-1927, 1928-1930, 1931 e 1932-1934).

Subiram os autos a esta instância revisora.

É o relatório.

V O T O

PRESSUPOSTOS DE ADMISSIBILIDADE

Conheço do agravo de petição e das contraminutas porquanto

foram atendidos os pressupostos legais de admissibilidade.

M É R I T O

AGRAVO DE PETIÇÃO DOS EXECUTADOS

RESPONSABILIDADE SOLIDÁRIA.  SUSPENSÃO DA

EXECUÇÃO

Depreende-se do agravo de petição interposto pelos executados

que eles não se conformam com a decisão das fls. 1495-1496 pelo

fato de que, no seu entendimento, tal decisão teria interpretado

"erroneamente decisão em outro processo" e determinado

"execução em face de outras rés que tem execução suspensa" (fl.

1875).
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E, por isso, pretendem "a reforma da decisão com relação à

menção na sentença agravada da sentença proferida nos autos

000671-41.2020.5.12.0041 e inclusão de outras empresas na

presente demanda" (fl. 1878).

Examino.

Em primeiro lugar, como os próprios agravantes admitem nas

razões recursais, os atos executórios nos presentes autos "estão

expressamente suspensos" (fl. 1878).

De fato, na decisão proferida em 24-10-2022, foi determinada a

"sustação de atos constritivos em desfavor dos executados CLUBE

ATLÉTICO TUBARÃO SPE LTDA e K2 SOCCER S/A SCO L.C.Z.

durante o cumprimento do plano de pagamento" (fl. 744).

Já na decisão recorrida, foi determinada a inclusão no polo passivo

de outras sociedades empresárias integrantes do mesmo grupo

econômico (K2 Soccer S/A. SPC L.C.Z e Baltoro Participações

Societarias Ltda.), sem, contudo, haver revogação da decisão

anterior que havia determinado a suspensão da execução.

Na verdade, após a ordem de retificação do polo passivo, apenas

foi determinado o encaminhamento do feito para o Setor de

Execução do e. TRT 12ª Região/SC "para fins de análise para que

seja realizado um acordo global entre todas as ações trabalhistas

que tramitam no Estado em face dos executados" (fl. 1495).

Tanto a decisão recorrida não retomou a execução que, após a

tentativa de conciliação ter sido frustrada (fls. 1762-1768), os

exequentes passaram a se manifestar solicitando o prosseguimento

da execução, em razão do não cumprimento do plano de

pagamento (fls. 1805-1806, 1822-1830, 1836-1837, 1851-1853,

1863-1864).

Mesmo após esses requerimentos, não houve pronunciamento do

Juízo da Execução a respeito do prosseguimento da execução,

como fica claro na decisão em que rejeitados os embargos de

declaração opostos pelos executados.

Ali, a Juíza de origem deixou expresso que a decisão anterior se

limitou unicamente a incluir no polo passivo sociedades empresárias

que integram o grupo econômico da primeira ré, e, ao final,

consignou que os autos deveriam retornar conclusos "para

apreciação dos pedidos referentes ao prosseguimento da execução"

(fl. 1848).

Diante desse quadro, vê-se que os agravantes, ao mencionarem

que a decisão recorrida teria determinado "execução em face de

outras rés que tem execução suspensa", incorrem em erro de

interpretação, na medida em que não houve ainda nos autos a

retomada dos atos executórios.

Na verdade, a decisão recorrida apenas fez integrar no presente

feito outras sociedades empresárias do grupo econômico, e, em

relação a isso, não há o que reformar.

Afinal, uma vez que as execuções estão reunidas neste processo

pi lo to ,  não ex is te  impedimento para que o efe i to  da

responsabilidade solidária deferida em uma execução específica

seja aplicado, da mesma forma, ao conjunto das execuções.

É nesse sentido que deve ser entendida a menção feita pela Juíza

da execução ao processo AT 0000671-41.2020.5.12.0041, que é

um dos processos reunidos para execução conjunta. Como

esclarecido pela Juíza de execução na decisão de embargos de

declaração:

Denota-se que referida decisão teve como objetivo unicamente

determinar a inclusão no polo passivo da presente das

empresas que formam grupo econômico com a primeira

reclamada, o que foi, incontroversamente, reconhecido nos

autos mencionados.

O fato de o exequente daquela ação ter requerido o direcionamento

e prosseguimento da execução em face de tais empresas,

especialmente a empresa Baltoro, e tal pretensão ter sido rejeitada

em Agravo de Petição, ante a suspensão da execução em face das

empresas do mesmo grupo econômico, somente deixa claro a

efetiva integração das empresas ao grupo.

Registra-se, ainda, que tal formação de grupo econômico já foi

devidamente analisado e reconhecido, igualmente, nos processos

0000801- 39.2020.5.12.0006 e 0000544-77.2021.5.12.0006, que

tramitam na 1ª VT desta cidade, assim como nos feitos 0000004-

21.2021.5.12.0041 e 0000283- 70.2022.5.12.0041, desta unidade.

Assim sendo, inexistente dúvidas acerca da condição de grupo

econômico entre as referidas empresas, sendo este, inclusive, o

motivo de ter sido rejeitado o agravo de petição do exequente do

processo individual 000671- 41.2020.5.12.0041, de tal sorte que

não há que se falar em obscuridade quanto ao decisum ora

objurgado (fls. 1847-1848).

Portanto, toda a irresignação dos agravantes parte da compreensão

equivocada de que a decisão recorrida teria deflagrado a execução

contra as sociedades empresárias integrantes do grupo econômico.

Se fosse esse o caso, de fato poderia se falar em incongruência

com o que ficou definido no acórdão proferido no processo n.

0000671-41.2020.5.12.0041, no qual foi negado provimento ao

agravo do exequente que pretendia a continuidade da execução em

relação à Baltoro Participações Ações Societárias Ltda. (fls. 1636-

1639).

No entanto, como já fundamentado, a decisão recorrida não

determinou a retomada da execução, mas tão somente

readequou o polo passivo da demanda, fazendo integrar as demais

sociedades empresárias integrantes do grupo econômico, conforme

já decidido em vários processos que integram a execução reunida.

Logo, não é contraditória a referência feita aos autos 0000671-
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41.2020.5.12.0041, nada havendo que reformar a esse respeito.

Nego provimento.

Pelo que,

ACORDAM os membros da 5ª Turma do Tribunal Regional do

Trabalho da 12ª Região, por unanimidade, CONHECER DO

AGRAVO DE PETIÇÃO. No mérito, por igual votação, NEGAR-LHE

PROVIMENTO. Custas de R$ 44,26 (quarenta e quatro reais e vinte

e seis centavos) a serem pagas pelos executados (art. 789-A, IV, da

CLT).

Participaram do julgamento realizado na sessão do dia 25 de abril

de 2024, sob a Presidência da Desembargadora do Trabalho Mari

Eleda Migliorini, os Desembargadores do Trabalho Marcos Vinicio

Zanchetta e Cesar Luiz Pasold Júnior (telepresencial). Presente a

Procuradora Regional do Trabalho Marcia Cristina Kamei López

Aliaga.

MARI ELEDA MIGLIORINI

Relatora

FLORIANOPOLIS/SC, 28 de abril de 2024.

RITA DE CASSIA ROSA BASTOS ALVES

Servidor de Secretaria

Processo Nº AP-0000124-98.2020.5.12.0041
Relator MARI ELEDA MIGLIORINI

AGRAVANTE CLUBE ATLETICO TUBARAO SPE
LTDA

ADVOGADO LETICIA LOBO ELPO(OAB:
51697/PR)

AGRAVANTE K2 SOCCER S.A. SCP L.C.Z.

ADVOGADO LETICIA LOBO ELPO(OAB:
51697/PR)

AGRAVANTE BALTORO PARTICIPACOES
SOCIETARIAS LTDA.

ADVOGADO LETICIA LOBO ELPO(OAB:
51697/PR)

AGRAVADO GABRIEL DA SILVA FLAVIO

ADVOGADO GABRIELA KRAUL MARTINS(OAB:
129601/RJ)

ADVOGADO ISMARIA MENDES DE PAIVA(OAB:
203282/RJ)

AGRAVADO MICHEL FELIZARDO DOS SANTOS

ADVOGADO ADRIANO MAGRI(OAB: 16985/SC)

AGRAVADO SHAYANE FRANCISCO DE SOUZA

ADVOGADO GIOVANI BERTOLLO BURIGO(OAB:
25852/SC)

AGRAVADO VINICIUS FERREIRA DE JESUS

ADVOGADO LUCIANO ARCOVERDE DE MORAIS
CARNEIRO(OAB: 16310/PE)

AGRAVADO CARLOS EDUARDO DA SILVA
CANDIDO

ADVOGADO NICOLAS MURILO WAGNER(OAB:
55946/SC)

AGRAVADO SIDINEI ANTONIO BARBOSA
COELHO

ADVOGADO MARCELO AUGUSTO MURARO
MACHADO(OAB: 51344/SC)

AGRAVADO GRACA MARIA BISPO DA LUZ

ADVOGADO RAMON MACHADO CAMPOS(OAB:
27578/SC)

AGRAVADO MARCIO RICARDO VITORIA

ADVOGADO MARIJU RAMOS MACIEL(OAB:
58335/RS)

AGRAVADO GABRIEL COUTINHO BOTTARO

ADVOGADO MARIJU RAMOS MACIEL(OAB:
58335/RS)

AGRAVADO MOISES GERMANO ROCHA BRAGA

ADVOGADO GIOVANI BERTOLLO BURIGO(OAB:
25852/SC)

AGRAVADO CRISTIANA KARWOSKI ZIM

ADVOGADO MURILO ESMERALDINO DE
MEDEIROS(OAB: 40577/SC)

AGRAVADO SAMUEL JOSE VETTORAZZI

ADVOGADO MARIJU RAMOS MACIEL(OAB:
58335/RS)

AGRAVADO ARIANA ALEXANDRE DE SOUZA DA
SILVA

ADVOGADO RAMON MACHADO CAMPOS(OAB:
27578/SC)

AGRAVADO ROBSON GAZZOLA BENTO
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ADVOGADO MARIA REGINA MEDEIROS(OAB:
31350/SC)

ADVOGADO VAMILSON DE SOUZA JERONIMO
JUNIOR(OAB: 44354/SC)

AGRAVADO LENITA HELENA MENDES
MEDEIROS

ADVOGADO RAMON MACHADO CAMPOS(OAB:
27578/SC)

AGRAVADO PAULO JOSE OLIVEIRA JUSTO DE
ALMEIDA

ADVOGADO MONICA BRASIL DELFINO(OAB:
8759/SC)

AGRAVADO FABIANA GIASSI MEURER

ADVOGADO CLARINDO JORDANI DOS
SANTOS(OAB: 25990/SC)

AGRAVADO ADRIANA CORREA PACHECO

ADVOGADO AMANDA DARELA DE OLIVEIRA
LONGO(OAB: 34263/SC)

AGRAVADO RICARDO BERTOLDO BARRETO

ADVOGADO ROBERTO JOSE PUGLIESE
JUNIOR(OAB: 16399/SC)

ADVOGADO RICHARD DA SILVEIRA DIAS(OAB:
36394/SC)

AGRAVADO TERESA MARIA DA SILVA

ADVOGADO DAVID LEHMKUHL TORRES(OAB:
53866/SC)

AGRAVADO MIGUEL ANGELO FERREIRA

ADVOGADO DYEGO KARLO TAVARES(OAB:
39648/PR)

AGRAVADO YURI ALEXSANDER PAIVA
RODRIGUES

ADVOGADO LUCAS SILVA DE OLIVEIRA(OAB:
155089/MG)

ADVOGADO FLAVIO FILGUEIRAS NUNES(OAB:
102597/MG)

AGRAVADO ANGELA PERUZZO FERREIRA

ADVOGADO DYEGO KARLO TAVARES(OAB:
39648/PR)

AGRAVADO APARECIDO BELLIATO JUNIOR

ADVOGADO THIAGO DE SOUZA RINO(OAB:
230129/SP)

ADVOGADO FILIPE SOUZA RINO(OAB:
329068/SP)

AGRAVADO LUCINDA PEREIRA DOS SANTOS

ADVOGADO RAFAEL VARGAS DE SOUZA(OAB:
50435/SC)

AGRAVADO FELIPE GUEDES MARTINS

ADVOGADO MARIJU RAMOS MACIEL(OAB:
58335/RS)

AGRAVADO JOSE VITOR DOS SANTOS SILVA

ADVOGADO ANDRE GELSLEICHTER DE
LIMA(OAB: 24842/SC)

AGRAVADO MORGANA DEMETRIO

ADVOGADO RAMON MACHADO CAMPOS(OAB:
27578/SC)

AGRAVADO NIKOLAS SANTOS DE FARIAS

ADVOGADO FERNANDO MUNHOZ MACHADO
PRIGOL(OAB: 89692/PR)

AGRAVADO MARIANE CHAVES DE ARAUJO

ADVOGADO VANIO GHISI(OAB: 5658/SC)

AGRAVADO RAFFAELE MESSINA

ADVOGADO EDUARDO BEIL(OAB: 15184/SC)

AGRAVADO RAFAEL CERQUEIRA MELO

ADVOGADO DYEGO KARLO TAVARES(OAB:
39648/PR)

AGRAVADO ALEXANDRE DE SOUZA ALVES DE
LIMA

ADVOGADO FLAVIO FILGUEIRAS NUNES(OAB:
102597/MG)

ADVOGADO LUCAS SILVA DE OLIVEIRA(OAB:
155089/MG)

AGRAVADO JOAO FELIPE NASCIMENTO
SANTOS

ADVOGADO DYEGO KARLO TAVARES(OAB:
39648/PR)

AGRAVADO GUSTAVO ERMEL

ADVOGADO MICHELE ADRIANA DUTRA(OAB:
56965/RS)

AGRAVADO DARLAN DA SILVA MAURICIO

ADVOGADO MONICA BRASIL DELFINO(OAB:
8759/SC)

AGRAVADO DAVI XAVIER LOPES DOS SANTOS

ADVOGADO FLAVIO FILGUEIRAS NUNES(OAB:
102597/MG)

ADVOGADO LUCAS SILVA DE OLIVEIRA(OAB:
155089/MG)

AGRAVADO NIVALDO DA SILVA

ADVOGADO ZELMA AMANDIO DEPIERI(OAB:
17468/SC)

AGRAVADO ISRAEL ROBERTO FERREIRA
JUNIOR

ADVOGADO YNARA FERNANDA NIETO DE
SOUZA RAMOS(OAB: 345640/SP)

AGRAVADO MARCELO RODRIGO XAVIER

ADVOGADO THAMIRES DE ALMEIDA MATOS
PINHEIRO(OAB: 412121/SP)

AGRAVADO GUSTAVO CRUZ BARTELL

ADVOGADO VICTORIA CRUZ BARTELL(OAB:
57856/SC)

Intimado(s)/Citado(s):

  - APARECIDO BELLIATO JUNIOR

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

PODER JUDICIÁRIO

JUSTIÇA DO TRABALHO

PROCESSO nº 0000124-98.2020.5.12.0041 (AP)

AGRAVANTE: CLUBE ATLETICO TUBARAO SPE LTDA, K2

SOCCER S.A. SCP L.C.Z., BALTORO PARTICIPACOES

SOCIETARIAS LTDA.

AGRAVADO: ROBSON GAZZOLA BENTO, CRISTIANA

KARWOSKI ZIM, VINICIUS FERREIRA DE JESUS, SIDINEI

ANTONIO BARBOSA COELHO, GABRIEL DA SILVA FLAVIO,

MICHEL FELIZARDO DOS SANTOS, MARCELO RODRIGO

XAVIER, GUSTAVO CRUZ BARTELL, NIVALDO DA SILVA,

ISRAEL ROBERTO FERREIRA JUNIOR , DAVI XAVIER LOPES

DOS SANTOS , GUSTAVO ERMEL, DARLAN DA SILVA

MAURICIO , ALEXANDRE DE SOUZA ALVES DE LIMA, RAFAEL

CERQUEIRA MELO, JOAO FELIPE NASCIMENTO SANTOS,

MARIANE CHAVES DE ARAUJO, RAFFAELE MESSINA ,
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MORGANA DEMETRIO, NIKOLAS SANTOS DE FARIAS, FELIPE

GUEDES MARTINS, JOSE VITOR DOS SANTOS SILVA,

APARECIDO BELLIATO JUNIOR , LUCINDA PEREIRA DOS

SANTOS , MIGUEL ANGELO FERREIRA, ANGELA PERUZZO

FERREIRA, YURI ALEXSANDER PAIVA RODRIGUES, RICARDO

BERTOLDO BARRETO, TERESA MARIA DA SILVA, FABIANA

GIASSI MEURER, ADRIANA CORREA PACHECO, ARIANA

ALEXANDRE DE SOUZA DA SILVA, PAULO JOSE OLIVEIRA

JUSTO DE ALMEIDA, LENITA HELENA MENDES MEDEIROS,

GABRIEL COUTINHO BOTTARO, MARCIO RICARDO VITORIA,

SAMUEL JOSE VETTORAZZI, MOISES GERMANO ROCHA

BRAGA, SHAYANE FRANCISCO DE SOUZA, GRACA MARIA

BISPO DA LUZ, CARLOS EDUARDO DA SILVA CANDIDO

RELATORA: DESEMBARGADORA DO TRABALHO MARI ELEDA

MIGLIORINI

REUNIÃO DE EXECUÇÕES. APROVEITAMENTO DE DECISÃO

PROFERIDA EM UM DOS PROCESSOS PARA O CONJUNTO

DAS EXECUÇÕES. POSSIBILIDADE. Tratando-se de processos

reunidos no processo piloto para execução conjunta, não existe

impedimento para que o efeito da responsabilidade solidária

reconhecida em um dos processos seja aplicado, da mesma forma,

ao conjunto das execuções.

VISTOS, relatados e discutidos estes autos de AGRAVO DE

PETIÇÃO, provenientes da 2ª Vara do Trabalho de Tubarão, SC,

sendo agravantes CLUBE ATLETICO TUBARAO SPE LTDA., K2

SOCCER S.A. SCP L.C.Z. e BALTORO PARTICIPACOES

SOCIETARIAS LTDA., e agravados ROBSON GAZZOLA BENTO

E OUTROS.

Os executados interpuseram agravo de petição (fls. 1873-1878)

com intuito de ver reformada a decisão proferida pela Ex.ma Juíza

Desirré Dorneles de Ávila Bollmann (fls. 1495-1496 e 1847-1848).

Os exequentes apresentaram contraminutas (fls. 1914-1918, 1919-

1921, 1922-1924, 1925, 1926-1927, 1928-1930, 1931 e 1932-1934).

Subiram os autos a esta instância revisora.

É o relatório.

V O T O

PRESSUPOSTOS DE ADMISSIBILIDADE

Conheço do agravo de petição e das contraminutas porquanto

foram atendidos os pressupostos legais de admissibilidade.

M É R I T O

AGRAVO DE PETIÇÃO DOS EXECUTADOS

RESPONSABILIDADE SOLIDÁRIA.  SUSPENSÃO DA

EXECUÇÃO

Depreende-se do agravo de petição interposto pelos executados

que eles não se conformam com a decisão das fls. 1495-1496 pelo

fato de que, no seu entendimento, tal decisão teria interpretado

"erroneamente decisão em outro processo" e determinado

"execução em face de outras rés que tem execução suspensa" (fl.

1875).

E, por isso, pretendem "a reforma da decisão com relação à

menção na sentença agravada da sentença proferida nos autos

000671-41.2020.5.12.0041 e inclusão de outras empresas na

presente demanda" (fl. 1878).

Examino.

Em primeiro lugar, como os próprios agravantes admitem nas

razões recursais, os atos executórios nos presentes autos "estão

expressamente suspensos" (fl. 1878).

De fato, na decisão proferida em 24-10-2022, foi determinada a

"sustação de atos constritivos em desfavor dos executados CLUBE

ATLÉTICO TUBARÃO SPE LTDA e K2 SOCCER S/A SCO L.C.Z.

durante o cumprimento do plano de pagamento" (fl. 744).

Já na decisão recorrida, foi determinada a inclusão no polo passivo

de outras sociedades empresárias integrantes do mesmo grupo

econômico (K2 Soccer S/A. SPC L.C.Z e Baltoro Participações

Societarias Ltda.), sem, contudo, haver revogação da decisão

anterior que havia determinado a suspensão da execução.

Na verdade, após a ordem de retificação do polo passivo, apenas

foi determinado o encaminhamento do feito para o Setor de

Execução do e. TRT 12ª Região/SC "para fins de análise para que

seja realizado um acordo global entre todas as ações trabalhistas

que tramitam no Estado em face dos executados" (fl. 1495).

Tanto a decisão recorrida não retomou a execução que, após a

tentativa de conciliação ter sido frustrada (fls. 1762-1768), os

exequentes passaram a se manifestar solicitando o prosseguimento

da execução, em razão do não cumprimento do plano de

pagamento (fls. 1805-1806, 1822-1830, 1836-1837, 1851-1853,

1863-1864).

Mesmo após esses requerimentos, não houve pronunciamento do

Juízo da Execução a respeito do prosseguimento da execução,

como fica claro na decisão em que rejeitados os embargos de

declaração opostos pelos executados.

Ali, a Juíza de origem deixou expresso que a decisão anterior se

limitou unicamente a incluir no polo passivo sociedades empresárias

que integram o grupo econômico da primeira ré, e, ao final,
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consignou que os autos deveriam retornar conclusos "para

apreciação dos pedidos referentes ao prosseguimento da execução"

(fl. 1848).

Diante desse quadro, vê-se que os agravantes, ao mencionarem

que a decisão recorrida teria determinado "execução em face de

outras rés que tem execução suspensa", incorrem em erro de

interpretação, na medida em que não houve ainda nos autos a

retomada dos atos executórios.

Na verdade, a decisão recorrida apenas fez integrar no presente

feito outras sociedades empresárias do grupo econômico, e, em

relação a isso, não há o que reformar.

Afinal, uma vez que as execuções estão reunidas neste processo

pi lo to ,  não ex is te  impedimento para que o efe i to  da

responsabilidade solidária deferida em uma execução específica

seja aplicado, da mesma forma, ao conjunto das execuções.

É nesse sentido que deve ser entendida a menção feita pela Juíza

da execução ao processo AT 0000671-41.2020.5.12.0041, que é

um dos processos reunidos para execução conjunta. Como

esclarecido pela Juíza de execução na decisão de embargos de

declaração:

Denota-se que referida decisão teve como objetivo unicamente

determinar a inclusão no polo passivo da presente das

empresas que formam grupo econômico com a primeira

reclamada, o que foi, incontroversamente, reconhecido nos

autos mencionados.

O fato de o exequente daquela ação ter requerido o direcionamento

e prosseguimento da execução em face de tais empresas,

especialmente a empresa Baltoro, e tal pretensão ter sido rejeitada

em Agravo de Petição, ante a suspensão da execução em face das

empresas do mesmo grupo econômico, somente deixa claro a

efetiva integração das empresas ao grupo.

Registra-se, ainda, que tal formação de grupo econômico já foi

devidamente analisado e reconhecido, igualmente, nos processos

0000801- 39.2020.5.12.0006 e 0000544-77.2021.5.12.0006, que

tramitam na 1ª VT desta cidade, assim como nos feitos 0000004-

21.2021.5.12.0041 e 0000283- 70.2022.5.12.0041, desta unidade.

Assim sendo, inexistente dúvidas acerca da condição de grupo

econômico entre as referidas empresas, sendo este, inclusive, o

motivo de ter sido rejeitado o agravo de petição do exequente do

processo individual 000671- 41.2020.5.12.0041, de tal sorte que

não há que se falar em obscuridade quanto ao decisum ora

objurgado (fls. 1847-1848).

Portanto, toda a irresignação dos agravantes parte da compreensão

equivocada de que a decisão recorrida teria deflagrado a execução

contra as sociedades empresárias integrantes do grupo econômico.

Se fosse esse o caso, de fato poderia se falar em incongruência

com o que ficou definido no acórdão proferido no processo n.

0000671-41.2020.5.12.0041, no qual foi negado provimento ao

agravo do exequente que pretendia a continuidade da execução em

relação à Baltoro Participações Ações Societárias Ltda. (fls. 1636-

1639).

No entanto, como já fundamentado, a decisão recorrida não

determinou a retomada da execução, mas tão somente

readequou o polo passivo da demanda, fazendo integrar as demais

sociedades empresárias integrantes do grupo econômico, conforme

já decidido em vários processos que integram a execução reunida.

Logo, não é contraditória a referência feita aos autos 0000671-

41.2020.5.12.0041, nada havendo que reformar a esse respeito.

Nego provimento.

Pelo que,

ACORDAM os membros da 5ª Turma do Tribunal Regional do

Trabalho da 12ª Região, por unanimidade, CONHECER DO

AGRAVO DE PETIÇÃO. No mérito, por igual votação, NEGAR-LHE

PROVIMENTO. Custas de R$ 44,26 (quarenta e quatro reais e vinte

e seis centavos) a serem pagas pelos executados (art. 789-A, IV, da

CLT).

Participaram do julgamento realizado na sessão do dia 25 de abril

de 2024, sob a Presidência da Desembargadora do Trabalho Mari
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Eleda Migliorini, os Desembargadores do Trabalho Marcos Vinicio

Zanchetta e Cesar Luiz Pasold Júnior (telepresencial). Presente a

Procuradora Regional do Trabalho Marcia Cristina Kamei López

Aliaga.

MARI ELEDA MIGLIORINI

Relatora

FLORIANOPOLIS/SC, 28 de abril de 2024.

RITA DE CASSIA ROSA BASTOS ALVES

Servidor de Secretaria

Processo Nº AP-0000124-98.2020.5.12.0041
Relator MARI ELEDA MIGLIORINI

AGRAVANTE CLUBE ATLETICO TUBARAO SPE
LTDA

ADVOGADO LETICIA LOBO ELPO(OAB:
51697/PR)

AGRAVANTE K2 SOCCER S.A. SCP L.C.Z.

ADVOGADO LETICIA LOBO ELPO(OAB:
51697/PR)

AGRAVANTE BALTORO PARTICIPACOES
SOCIETARIAS LTDA.

ADVOGADO LETICIA LOBO ELPO(OAB:
51697/PR)

AGRAVADO GABRIEL DA SILVA FLAVIO

ADVOGADO GABRIELA KRAUL MARTINS(OAB:
129601/RJ)

ADVOGADO ISMARIA MENDES DE PAIVA(OAB:
203282/RJ)

AGRAVADO MICHEL FELIZARDO DOS SANTOS

ADVOGADO ADRIANO MAGRI(OAB: 16985/SC)

AGRAVADO SHAYANE FRANCISCO DE SOUZA

ADVOGADO GIOVANI BERTOLLO BURIGO(OAB:
25852/SC)

AGRAVADO VINICIUS FERREIRA DE JESUS

ADVOGADO LUCIANO ARCOVERDE DE MORAIS
CARNEIRO(OAB: 16310/PE)

AGRAVADO CARLOS EDUARDO DA SILVA
CANDIDO

ADVOGADO NICOLAS MURILO WAGNER(OAB:
55946/SC)

AGRAVADO SIDINEI ANTONIO BARBOSA
COELHO

ADVOGADO MARCELO AUGUSTO MURARO
MACHADO(OAB: 51344/SC)

AGRAVADO GRACA MARIA BISPO DA LUZ

ADVOGADO RAMON MACHADO CAMPOS(OAB:
27578/SC)

AGRAVADO MARCIO RICARDO VITORIA

ADVOGADO MARIJU RAMOS MACIEL(OAB:
58335/RS)

AGRAVADO GABRIEL COUTINHO BOTTARO

ADVOGADO MARIJU RAMOS MACIEL(OAB:
58335/RS)

AGRAVADO MOISES GERMANO ROCHA BRAGA

ADVOGADO GIOVANI BERTOLLO BURIGO(OAB:
25852/SC)

AGRAVADO CRISTIANA KARWOSKI ZIM

ADVOGADO MURILO ESMERALDINO DE
MEDEIROS(OAB: 40577/SC)

AGRAVADO SAMUEL JOSE VETTORAZZI

ADVOGADO MARIJU RAMOS MACIEL(OAB:
58335/RS)

AGRAVADO ARIANA ALEXANDRE DE SOUZA DA
SILVA

ADVOGADO RAMON MACHADO CAMPOS(OAB:
27578/SC)

AGRAVADO ROBSON GAZZOLA BENTO

ADVOGADO MARIA REGINA MEDEIROS(OAB:
31350/SC)

ADVOGADO VAMILSON DE SOUZA JERONIMO
JUNIOR(OAB: 44354/SC)

AGRAVADO LENITA HELENA MENDES
MEDEIROS

ADVOGADO RAMON MACHADO CAMPOS(OAB:
27578/SC)

AGRAVADO PAULO JOSE OLIVEIRA JUSTO DE
ALMEIDA

ADVOGADO MONICA BRASIL DELFINO(OAB:
8759/SC)

AGRAVADO FABIANA GIASSI MEURER

ADVOGADO CLARINDO JORDANI DOS
SANTOS(OAB: 25990/SC)

AGRAVADO ADRIANA CORREA PACHECO

ADVOGADO AMANDA DARELA DE OLIVEIRA
LONGO(OAB: 34263/SC)

AGRAVADO RICARDO BERTOLDO BARRETO

ADVOGADO ROBERTO JOSE PUGLIESE
JUNIOR(OAB: 16399/SC)

ADVOGADO RICHARD DA SILVEIRA DIAS(OAB:
36394/SC)

AGRAVADO TERESA MARIA DA SILVA

ADVOGADO DAVID LEHMKUHL TORRES(OAB:
53866/SC)

AGRAVADO MIGUEL ANGELO FERREIRA

ADVOGADO DYEGO KARLO TAVARES(OAB:
39648/PR)

AGRAVADO YURI ALEXSANDER PAIVA
RODRIGUES

ADVOGADO LUCAS SILVA DE OLIVEIRA(OAB:
155089/MG)

ADVOGADO FLAVIO FILGUEIRAS NUNES(OAB:
102597/MG)

AGRAVADO ANGELA PERUZZO FERREIRA

ADVOGADO DYEGO KARLO TAVARES(OAB:
39648/PR)

AGRAVADO APARECIDO BELLIATO JUNIOR

ADVOGADO THIAGO DE SOUZA RINO(OAB:
230129/SP)

ADVOGADO FILIPE SOUZA RINO(OAB:
329068/SP)

AGRAVADO LUCINDA PEREIRA DOS SANTOS

ADVOGADO RAFAEL VARGAS DE SOUZA(OAB:
50435/SC)

AGRAVADO FELIPE GUEDES MARTINS

ADVOGADO MARIJU RAMOS MACIEL(OAB:
58335/RS)

AGRAVADO JOSE VITOR DOS SANTOS SILVA

ADVOGADO ANDRE GELSLEICHTER DE
LIMA(OAB: 24842/SC)

AGRAVADO MORGANA DEMETRIO

ADVOGADO RAMON MACHADO CAMPOS(OAB:
27578/SC)
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AGRAVADO NIKOLAS SANTOS DE FARIAS

ADVOGADO FERNANDO MUNHOZ MACHADO
PRIGOL(OAB: 89692/PR)

AGRAVADO MARIANE CHAVES DE ARAUJO

ADVOGADO VANIO GHISI(OAB: 5658/SC)

AGRAVADO RAFFAELE MESSINA

ADVOGADO EDUARDO BEIL(OAB: 15184/SC)

AGRAVADO RAFAEL CERQUEIRA MELO

ADVOGADO DYEGO KARLO TAVARES(OAB:
39648/PR)

AGRAVADO ALEXANDRE DE SOUZA ALVES DE
LIMA

ADVOGADO FLAVIO FILGUEIRAS NUNES(OAB:
102597/MG)

ADVOGADO LUCAS SILVA DE OLIVEIRA(OAB:
155089/MG)

AGRAVADO JOAO FELIPE NASCIMENTO
SANTOS

ADVOGADO DYEGO KARLO TAVARES(OAB:
39648/PR)

AGRAVADO GUSTAVO ERMEL

ADVOGADO MICHELE ADRIANA DUTRA(OAB:
56965/RS)

AGRAVADO DARLAN DA SILVA MAURICIO

ADVOGADO MONICA BRASIL DELFINO(OAB:
8759/SC)

AGRAVADO DAVI XAVIER LOPES DOS SANTOS

ADVOGADO FLAVIO FILGUEIRAS NUNES(OAB:
102597/MG)

ADVOGADO LUCAS SILVA DE OLIVEIRA(OAB:
155089/MG)

AGRAVADO NIVALDO DA SILVA

ADVOGADO ZELMA AMANDIO DEPIERI(OAB:
17468/SC)

AGRAVADO ISRAEL ROBERTO FERREIRA
JUNIOR

ADVOGADO YNARA FERNANDA NIETO DE
SOUZA RAMOS(OAB: 345640/SP)

AGRAVADO MARCELO RODRIGO XAVIER

ADVOGADO THAMIRES DE ALMEIDA MATOS
PINHEIRO(OAB: 412121/SP)

AGRAVADO GUSTAVO CRUZ BARTELL

ADVOGADO VICTORIA CRUZ BARTELL(OAB:
57856/SC)

Intimado(s)/Citado(s):

  - LUCINDA PEREIRA DOS SANTOS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

PODER JUDICIÁRIO

JUSTIÇA DO TRABALHO

PROCESSO nº 0000124-98.2020.5.12.0041 (AP)

AGRAVANTE: CLUBE ATLETICO TUBARAO SPE LTDA, K2

SOCCER S.A. SCP L.C.Z., BALTORO PARTICIPACOES

SOCIETARIAS LTDA.

AGRAVADO: ROBSON GAZZOLA BENTO, CRISTIANA

KARWOSKI ZIM, VINICIUS FERREIRA DE JESUS, SIDINEI

ANTONIO BARBOSA COELHO, GABRIEL DA SILVA FLAVIO,

MICHEL FELIZARDO DOS SANTOS, MARCELO RODRIGO

XAVIER, GUSTAVO CRUZ BARTELL, NIVALDO DA SILVA,

ISRAEL ROBERTO FERREIRA JUNIOR , DAVI XAVIER LOPES

DOS SANTOS , GUSTAVO ERMEL, DARLAN DA SILVA

MAURICIO , ALEXANDRE DE SOUZA ALVES DE LIMA, RAFAEL

CERQUEIRA MELO, JOAO FELIPE NASCIMENTO SANTOS,

MARIANE CHAVES DE ARAUJO, RAFFAELE MESSINA ,

MORGANA DEMETRIO, NIKOLAS SANTOS DE FARIAS, FELIPE

GUEDES MARTINS, JOSE VITOR DOS SANTOS SILVA,

APARECIDO BELLIATO JUNIOR , LUCINDA PEREIRA DOS

SANTOS , MIGUEL ANGELO FERREIRA, ANGELA PERUZZO

FERREIRA, YURI ALEXSANDER PAIVA RODRIGUES, RICARDO

BERTOLDO BARRETO, TERESA MARIA DA SILVA, FABIANA

GIASSI MEURER, ADRIANA CORREA PACHECO, ARIANA

ALEXANDRE DE SOUZA DA SILVA, PAULO JOSE OLIVEIRA

JUSTO DE ALMEIDA, LENITA HELENA MENDES MEDEIROS,

GABRIEL COUTINHO BOTTARO, MARCIO RICARDO VITORIA,

SAMUEL JOSE VETTORAZZI, MOISES GERMANO ROCHA

BRAGA, SHAYANE FRANCISCO DE SOUZA, GRACA MARIA

BISPO DA LUZ, CARLOS EDUARDO DA SILVA CANDIDO

RELATORA: DESEMBARGADORA DO TRABALHO MARI ELEDA

MIGLIORINI

REUNIÃO DE EXECUÇÕES. APROVEITAMENTO DE DECISÃO

PROFERIDA EM UM DOS PROCESSOS PARA O CONJUNTO

DAS EXECUÇÕES. POSSIBILIDADE. Tratando-se de processos

reunidos no processo piloto para execução conjunta, não existe

impedimento para que o efeito da responsabilidade solidária

reconhecida em um dos processos seja aplicado, da mesma forma,

ao conjunto das execuções.

VISTOS, relatados e discutidos estes autos de AGRAVO DE

PETIÇÃO, provenientes da 2ª Vara do Trabalho de Tubarão, SC,

sendo agravantes CLUBE ATLETICO TUBARAO SPE LTDA., K2

SOCCER S.A. SCP L.C.Z. e BALTORO PARTICIPACOES

SOCIETARIAS LTDA., e agravados ROBSON GAZZOLA BENTO
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E OUTROS.

Os executados interpuseram agravo de petição (fls. 1873-1878)

com intuito de ver reformada a decisão proferida pela Ex.ma Juíza

Desirré Dorneles de Ávila Bollmann (fls. 1495-1496 e 1847-1848).

Os exequentes apresentaram contraminutas (fls. 1914-1918, 1919-

1921, 1922-1924, 1925, 1926-1927, 1928-1930, 1931 e 1932-1934).

Subiram os autos a esta instância revisora.

É o relatório.

V O T O

PRESSUPOSTOS DE ADMISSIBILIDADE

Conheço do agravo de petição e das contraminutas porquanto

foram atendidos os pressupostos legais de admissibilidade.

M É R I T O

AGRAVO DE PETIÇÃO DOS EXECUTADOS

RESPONSABILIDADE SOLIDÁRIA.  SUSPENSÃO DA

EXECUÇÃO

Depreende-se do agravo de petição interposto pelos executados

que eles não se conformam com a decisão das fls. 1495-1496 pelo

fato de que, no seu entendimento, tal decisão teria interpretado

"erroneamente decisão em outro processo" e determinado

"execução em face de outras rés que tem execução suspensa" (fl.

1875).

E, por isso, pretendem "a reforma da decisão com relação à

menção na sentença agravada da sentença proferida nos autos

000671-41.2020.5.12.0041 e inclusão de outras empresas na

presente demanda" (fl. 1878).

Examino.

Em primeiro lugar, como os próprios agravantes admitem nas

razões recursais, os atos executórios nos presentes autos "estão

expressamente suspensos" (fl. 1878).

De fato, na decisão proferida em 24-10-2022, foi determinada a

"sustação de atos constritivos em desfavor dos executados CLUBE

ATLÉTICO TUBARÃO SPE LTDA e K2 SOCCER S/A SCO L.C.Z.

durante o cumprimento do plano de pagamento" (fl. 744).

Já na decisão recorrida, foi determinada a inclusão no polo passivo

de outras sociedades empresárias integrantes do mesmo grupo

econômico (K2 Soccer S/A. SPC L.C.Z e Baltoro Participações

Societarias Ltda.), sem, contudo, haver revogação da decisão

anterior que havia determinado a suspensão da execução.

Na verdade, após a ordem de retificação do polo passivo, apenas

foi determinado o encaminhamento do feito para o Setor de

Execução do e. TRT 12ª Região/SC "para fins de análise para que

seja realizado um acordo global entre todas as ações trabalhistas

que tramitam no Estado em face dos executados" (fl. 1495).

Tanto a decisão recorrida não retomou a execução que, após a

tentativa de conciliação ter sido frustrada (fls. 1762-1768), os

exequentes passaram a se manifestar solicitando o prosseguimento

da execução, em razão do não cumprimento do plano de

pagamento (fls. 1805-1806, 1822-1830, 1836-1837, 1851-1853,

1863-1864).

Mesmo após esses requerimentos, não houve pronunciamento do

Juízo da Execução a respeito do prosseguimento da execução,

como fica claro na decisão em que rejeitados os embargos de

declaração opostos pelos executados.

Ali, a Juíza de origem deixou expresso que a decisão anterior se

limitou unicamente a incluir no polo passivo sociedades empresárias

que integram o grupo econômico da primeira ré, e, ao final,

consignou que os autos deveriam retornar conclusos "para

apreciação dos pedidos referentes ao prosseguimento da execução"

(fl. 1848).

Diante desse quadro, vê-se que os agravantes, ao mencionarem

que a decisão recorrida teria determinado "execução em face de

outras rés que tem execução suspensa", incorrem em erro de

interpretação, na medida em que não houve ainda nos autos a

retomada dos atos executórios.

Na verdade, a decisão recorrida apenas fez integrar no presente

feito outras sociedades empresárias do grupo econômico, e, em

relação a isso, não há o que reformar.

Afinal, uma vez que as execuções estão reunidas neste processo

pi lo to ,  não ex is te  impedimento para que o efe i to  da

responsabilidade solidária deferida em uma execução específica

seja aplicado, da mesma forma, ao conjunto das execuções.

É nesse sentido que deve ser entendida a menção feita pela Juíza

da execução ao processo AT 0000671-41.2020.5.12.0041, que é

um dos processos reunidos para execução conjunta. Como

esclarecido pela Juíza de execução na decisão de embargos de

declaração:

Denota-se que referida decisão teve como objetivo unicamente

determinar a inclusão no polo passivo da presente das

empresas que formam grupo econômico com a primeira

reclamada, o que foi, incontroversamente, reconhecido nos

autos mencionados.

O fato de o exequente daquela ação ter requerido o direcionamento

e prosseguimento da execução em face de tais empresas,

especialmente a empresa Baltoro, e tal pretensão ter sido rejeitada

em Agravo de Petição, ante a suspensão da execução em face das

empresas do mesmo grupo econômico, somente deixa claro a

efetiva integração das empresas ao grupo.

Registra-se, ainda, que tal formação de grupo econômico já foi

devidamente analisado e reconhecido, igualmente, nos processos

0000801- 39.2020.5.12.0006 e 0000544-77.2021.5.12.0006, que

tramitam na 1ª VT desta cidade, assim como nos feitos 0000004-
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21.2021.5.12.0041 e 0000283- 70.2022.5.12.0041, desta unidade.

Assim sendo, inexistente dúvidas acerca da condição de grupo

econômico entre as referidas empresas, sendo este, inclusive, o

motivo de ter sido rejeitado o agravo de petição do exequente do

processo individual 000671- 41.2020.5.12.0041, de tal sorte que

não há que se falar em obscuridade quanto ao decisum ora

objurgado (fls. 1847-1848).

Portanto, toda a irresignação dos agravantes parte da compreensão

equivocada de que a decisão recorrida teria deflagrado a execução

contra as sociedades empresárias integrantes do grupo econômico.

Se fosse esse o caso, de fato poderia se falar em incongruência

com o que ficou definido no acórdão proferido no processo n.

0000671-41.2020.5.12.0041, no qual foi negado provimento ao

agravo do exequente que pretendia a continuidade da execução em

relação à Baltoro Participações Ações Societárias Ltda. (fls. 1636-

1639).

No entanto, como já fundamentado, a decisão recorrida não

determinou a retomada da execução, mas tão somente

readequou o polo passivo da demanda, fazendo integrar as demais

sociedades empresárias integrantes do grupo econômico, conforme

já decidido em vários processos que integram a execução reunida.

Logo, não é contraditória a referência feita aos autos 0000671-

41.2020.5.12.0041, nada havendo que reformar a esse respeito.

Nego provimento.

Pelo que,

ACORDAM os membros da 5ª Turma do Tribunal Regional do

Trabalho da 12ª Região, por unanimidade, CONHECER DO

AGRAVO DE PETIÇÃO. No mérito, por igual votação, NEGAR-LHE

PROVIMENTO. Custas de R$ 44,26 (quarenta e quatro reais e vinte

e seis centavos) a serem pagas pelos executados (art. 789-A, IV, da

CLT).

Participaram do julgamento realizado na sessão do dia 25 de abril

de 2024, sob a Presidência da Desembargadora do Trabalho Mari

Eleda Migliorini, os Desembargadores do Trabalho Marcos Vinicio

Zanchetta e Cesar Luiz Pasold Júnior (telepresencial). Presente a

Procuradora Regional do Trabalho Marcia Cristina Kamei López

Aliaga.

MARI ELEDA MIGLIORINI

Relatora

FLORIANOPOLIS/SC, 28 de abril de 2024.

RITA DE CASSIA ROSA BASTOS ALVES

Servidor de Secretaria

Processo Nº AP-0000124-98.2020.5.12.0041
Relator MARI ELEDA MIGLIORINI

AGRAVANTE CLUBE ATLETICO TUBARAO SPE
LTDA

ADVOGADO LETICIA LOBO ELPO(OAB:
51697/PR)

AGRAVANTE K2 SOCCER S.A. SCP L.C.Z.

ADVOGADO LETICIA LOBO ELPO(OAB:
51697/PR)

AGRAVANTE BALTORO PARTICIPACOES
SOCIETARIAS LTDA.

ADVOGADO LETICIA LOBO ELPO(OAB:
51697/PR)

AGRAVADO GABRIEL DA SILVA FLAVIO

ADVOGADO GABRIELA KRAUL MARTINS(OAB:
129601/RJ)

ADVOGADO ISMARIA MENDES DE PAIVA(OAB:
203282/RJ)

AGRAVADO MICHEL FELIZARDO DOS SANTOS

ADVOGADO ADRIANO MAGRI(OAB: 16985/SC)

AGRAVADO SHAYANE FRANCISCO DE SOUZA

ADVOGADO GIOVANI BERTOLLO BURIGO(OAB:
25852/SC)

AGRAVADO VINICIUS FERREIRA DE JESUS
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ADVOGADO LUCIANO ARCOVERDE DE MORAIS
CARNEIRO(OAB: 16310/PE)

AGRAVADO CARLOS EDUARDO DA SILVA
CANDIDO

ADVOGADO NICOLAS MURILO WAGNER(OAB:
55946/SC)

AGRAVADO SIDINEI ANTONIO BARBOSA
COELHO

ADVOGADO MARCELO AUGUSTO MURARO
MACHADO(OAB: 51344/SC)

AGRAVADO GRACA MARIA BISPO DA LUZ

ADVOGADO RAMON MACHADO CAMPOS(OAB:
27578/SC)

AGRAVADO MARCIO RICARDO VITORIA

ADVOGADO MARIJU RAMOS MACIEL(OAB:
58335/RS)

AGRAVADO GABRIEL COUTINHO BOTTARO

ADVOGADO MARIJU RAMOS MACIEL(OAB:
58335/RS)

AGRAVADO MOISES GERMANO ROCHA BRAGA

ADVOGADO GIOVANI BERTOLLO BURIGO(OAB:
25852/SC)

AGRAVADO CRISTIANA KARWOSKI ZIM

ADVOGADO MURILO ESMERALDINO DE
MEDEIROS(OAB: 40577/SC)

AGRAVADO SAMUEL JOSE VETTORAZZI

ADVOGADO MARIJU RAMOS MACIEL(OAB:
58335/RS)

AGRAVADO ARIANA ALEXANDRE DE SOUZA DA
SILVA

ADVOGADO RAMON MACHADO CAMPOS(OAB:
27578/SC)

AGRAVADO ROBSON GAZZOLA BENTO

ADVOGADO MARIA REGINA MEDEIROS(OAB:
31350/SC)

ADVOGADO VAMILSON DE SOUZA JERONIMO
JUNIOR(OAB: 44354/SC)

AGRAVADO LENITA HELENA MENDES
MEDEIROS

ADVOGADO RAMON MACHADO CAMPOS(OAB:
27578/SC)

AGRAVADO PAULO JOSE OLIVEIRA JUSTO DE
ALMEIDA

ADVOGADO MONICA BRASIL DELFINO(OAB:
8759/SC)

AGRAVADO FABIANA GIASSI MEURER

ADVOGADO CLARINDO JORDANI DOS
SANTOS(OAB: 25990/SC)

AGRAVADO ADRIANA CORREA PACHECO

ADVOGADO AMANDA DARELA DE OLIVEIRA
LONGO(OAB: 34263/SC)

AGRAVADO RICARDO BERTOLDO BARRETO

ADVOGADO ROBERTO JOSE PUGLIESE
JUNIOR(OAB: 16399/SC)

ADVOGADO RICHARD DA SILVEIRA DIAS(OAB:
36394/SC)

AGRAVADO TERESA MARIA DA SILVA

ADVOGADO DAVID LEHMKUHL TORRES(OAB:
53866/SC)

AGRAVADO MIGUEL ANGELO FERREIRA

ADVOGADO DYEGO KARLO TAVARES(OAB:
39648/PR)

AGRAVADO YURI ALEXSANDER PAIVA
RODRIGUES

ADVOGADO LUCAS SILVA DE OLIVEIRA(OAB:
155089/MG)

ADVOGADO FLAVIO FILGUEIRAS NUNES(OAB:
102597/MG)

AGRAVADO ANGELA PERUZZO FERREIRA

ADVOGADO DYEGO KARLO TAVARES(OAB:
39648/PR)

AGRAVADO APARECIDO BELLIATO JUNIOR

ADVOGADO THIAGO DE SOUZA RINO(OAB:
230129/SP)

ADVOGADO FILIPE SOUZA RINO(OAB:
329068/SP)

AGRAVADO LUCINDA PEREIRA DOS SANTOS

ADVOGADO RAFAEL VARGAS DE SOUZA(OAB:
50435/SC)

AGRAVADO FELIPE GUEDES MARTINS

ADVOGADO MARIJU RAMOS MACIEL(OAB:
58335/RS)

AGRAVADO JOSE VITOR DOS SANTOS SILVA

ADVOGADO ANDRE GELSLEICHTER DE
LIMA(OAB: 24842/SC)

AGRAVADO MORGANA DEMETRIO

ADVOGADO RAMON MACHADO CAMPOS(OAB:
27578/SC)

AGRAVADO NIKOLAS SANTOS DE FARIAS

ADVOGADO FERNANDO MUNHOZ MACHADO
PRIGOL(OAB: 89692/PR)

AGRAVADO MARIANE CHAVES DE ARAUJO

ADVOGADO VANIO GHISI(OAB: 5658/SC)

AGRAVADO RAFFAELE MESSINA

ADVOGADO EDUARDO BEIL(OAB: 15184/SC)

AGRAVADO RAFAEL CERQUEIRA MELO

ADVOGADO DYEGO KARLO TAVARES(OAB:
39648/PR)

AGRAVADO ALEXANDRE DE SOUZA ALVES DE
LIMA

ADVOGADO FLAVIO FILGUEIRAS NUNES(OAB:
102597/MG)

ADVOGADO LUCAS SILVA DE OLIVEIRA(OAB:
155089/MG)

AGRAVADO JOAO FELIPE NASCIMENTO
SANTOS

ADVOGADO DYEGO KARLO TAVARES(OAB:
39648/PR)

AGRAVADO GUSTAVO ERMEL

ADVOGADO MICHELE ADRIANA DUTRA(OAB:
56965/RS)

AGRAVADO DARLAN DA SILVA MAURICIO

ADVOGADO MONICA BRASIL DELFINO(OAB:
8759/SC)

AGRAVADO DAVI XAVIER LOPES DOS SANTOS

ADVOGADO FLAVIO FILGUEIRAS NUNES(OAB:
102597/MG)

ADVOGADO LUCAS SILVA DE OLIVEIRA(OAB:
155089/MG)

AGRAVADO NIVALDO DA SILVA

ADVOGADO ZELMA AMANDIO DEPIERI(OAB:
17468/SC)

AGRAVADO ISRAEL ROBERTO FERREIRA
JUNIOR

ADVOGADO YNARA FERNANDA NIETO DE
SOUZA RAMOS(OAB: 345640/SP)

AGRAVADO MARCELO RODRIGO XAVIER

ADVOGADO THAMIRES DE ALMEIDA MATOS
PINHEIRO(OAB: 412121/SP)

AGRAVADO GUSTAVO CRUZ BARTELL

ADVOGADO VICTORIA CRUZ BARTELL(OAB:
57856/SC)

Intimado(s)/Citado(s):

  - MIGUEL ANGELO FERREIRA
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            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

PODER JUDICIÁRIO

JUSTIÇA DO TRABALHO

PROCESSO nº 0000124-98.2020.5.12.0041 (AP)

AGRAVANTE: CLUBE ATLETICO TUBARAO SPE LTDA, K2

SOCCER S.A. SCP L.C.Z., BALTORO PARTICIPACOES

SOCIETARIAS LTDA.

AGRAVADO: ROBSON GAZZOLA BENTO, CRISTIANA

KARWOSKI ZIM, VINICIUS FERREIRA DE JESUS, SIDINEI

ANTONIO BARBOSA COELHO, GABRIEL DA SILVA FLAVIO,

MICHEL FELIZARDO DOS SANTOS, MARCELO RODRIGO

XAVIER, GUSTAVO CRUZ BARTELL, NIVALDO DA SILVA,

ISRAEL ROBERTO FERREIRA JUNIOR , DAVI XAVIER LOPES

DOS SANTOS , GUSTAVO ERMEL, DARLAN DA SILVA

MAURICIO , ALEXANDRE DE SOUZA ALVES DE LIMA, RAFAEL

CERQUEIRA MELO, JOAO FELIPE NASCIMENTO SANTOS,

MARIANE CHAVES DE ARAUJO, RAFFAELE MESSINA ,

MORGANA DEMETRIO, NIKOLAS SANTOS DE FARIAS, FELIPE

GUEDES MARTINS, JOSE VITOR DOS SANTOS SILVA,

APARECIDO BELLIATO JUNIOR , LUCINDA PEREIRA DOS

SANTOS , MIGUEL ANGELO FERREIRA, ANGELA PERUZZO

FERREIRA, YURI ALEXSANDER PAIVA RODRIGUES, RICARDO

BERTOLDO BARRETO, TERESA MARIA DA SILVA, FABIANA

GIASSI MEURER, ADRIANA CORREA PACHECO, ARIANA

ALEXANDRE DE SOUZA DA SILVA, PAULO JOSE OLIVEIRA

JUSTO DE ALMEIDA, LENITA HELENA MENDES MEDEIROS,

GABRIEL COUTINHO BOTTARO, MARCIO RICARDO VITORIA,

SAMUEL JOSE VETTORAZZI, MOISES GERMANO ROCHA

BRAGA, SHAYANE FRANCISCO DE SOUZA, GRACA MARIA

BISPO DA LUZ, CARLOS EDUARDO DA SILVA CANDIDO

RELATORA: DESEMBARGADORA DO TRABALHO MARI ELEDA

MIGLIORINI

REUNIÃO DE EXECUÇÕES. APROVEITAMENTO DE DECISÃO

PROFERIDA EM UM DOS PROCESSOS PARA O CONJUNTO

DAS EXECUÇÕES. POSSIBILIDADE. Tratando-se de processos

reunidos no processo piloto para execução conjunta, não existe

impedimento para que o efeito da responsabilidade solidária

reconhecida em um dos processos seja aplicado, da mesma forma,

ao conjunto das execuções.

VISTOS, relatados e discutidos estes autos de AGRAVO DE

PETIÇÃO, provenientes da 2ª Vara do Trabalho de Tubarão, SC,

sendo agravantes CLUBE ATLETICO TUBARAO SPE LTDA., K2

SOCCER S.A. SCP L.C.Z. e BALTORO PARTICIPACOES

SOCIETARIAS LTDA., e agravados ROBSON GAZZOLA BENTO

E OUTROS.

Os executados interpuseram agravo de petição (fls. 1873-1878)

com intuito de ver reformada a decisão proferida pela Ex.ma Juíza

Desirré Dorneles de Ávila Bollmann (fls. 1495-1496 e 1847-1848).

Os exequentes apresentaram contraminutas (fls. 1914-1918, 1919-

1921, 1922-1924, 1925, 1926-1927, 1928-1930, 1931 e 1932-1934).

Subiram os autos a esta instância revisora.

É o relatório.

V O T O

PRESSUPOSTOS DE ADMISSIBILIDADE

Conheço do agravo de petição e das contraminutas porquanto

foram atendidos os pressupostos legais de admissibilidade.

M É R I T O

AGRAVO DE PETIÇÃO DOS EXECUTADOS

RESPONSABILIDADE SOLIDÁRIA.  SUSPENSÃO DA

EXECUÇÃO

Depreende-se do agravo de petição interposto pelos executados

que eles não se conformam com a decisão das fls. 1495-1496 pelo

fato de que, no seu entendimento, tal decisão teria interpretado

"erroneamente decisão em outro processo" e determinado

"execução em face de outras rés que tem execução suspensa" (fl.

1875).

E, por isso, pretendem "a reforma da decisão com relação à

menção na sentença agravada da sentença proferida nos autos

000671-41.2020.5.12.0041 e inclusão de outras empresas na

presente demanda" (fl. 1878).

Examino.

Em primeiro lugar, como os próprios agravantes admitem nas

razões recursais, os atos executórios nos presentes autos "estão

expressamente suspensos" (fl. 1878).

De fato, na decisão proferida em 24-10-2022, foi determinada a

"sustação de atos constritivos em desfavor dos executados CLUBE

ATLÉTICO TUBARÃO SPE LTDA e K2 SOCCER S/A SCO L.C.Z.
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durante o cumprimento do plano de pagamento" (fl. 744).

Já na decisão recorrida, foi determinada a inclusão no polo passivo

de outras sociedades empresárias integrantes do mesmo grupo

econômico (K2 Soccer S/A. SPC L.C.Z e Baltoro Participações

Societarias Ltda.), sem, contudo, haver revogação da decisão

anterior que havia determinado a suspensão da execução.

Na verdade, após a ordem de retificação do polo passivo, apenas

foi determinado o encaminhamento do feito para o Setor de

Execução do e. TRT 12ª Região/SC "para fins de análise para que

seja realizado um acordo global entre todas as ações trabalhistas

que tramitam no Estado em face dos executados" (fl. 1495).

Tanto a decisão recorrida não retomou a execução que, após a

tentativa de conciliação ter sido frustrada (fls. 1762-1768), os

exequentes passaram a se manifestar solicitando o prosseguimento

da execução, em razão do não cumprimento do plano de

pagamento (fls. 1805-1806, 1822-1830, 1836-1837, 1851-1853,

1863-1864).

Mesmo após esses requerimentos, não houve pronunciamento do

Juízo da Execução a respeito do prosseguimento da execução,

como fica claro na decisão em que rejeitados os embargos de

declaração opostos pelos executados.

Ali, a Juíza de origem deixou expresso que a decisão anterior se

limitou unicamente a incluir no polo passivo sociedades empresárias

que integram o grupo econômico da primeira ré, e, ao final,

consignou que os autos deveriam retornar conclusos "para

apreciação dos pedidos referentes ao prosseguimento da execução"

(fl. 1848).

Diante desse quadro, vê-se que os agravantes, ao mencionarem

que a decisão recorrida teria determinado "execução em face de

outras rés que tem execução suspensa", incorrem em erro de

interpretação, na medida em que não houve ainda nos autos a

retomada dos atos executórios.

Na verdade, a decisão recorrida apenas fez integrar no presente

feito outras sociedades empresárias do grupo econômico, e, em

relação a isso, não há o que reformar.

Afinal, uma vez que as execuções estão reunidas neste processo

pi lo to ,  não ex is te  impedimento para que o efe i to  da

responsabilidade solidária deferida em uma execução específica

seja aplicado, da mesma forma, ao conjunto das execuções.

É nesse sentido que deve ser entendida a menção feita pela Juíza

da execução ao processo AT 0000671-41.2020.5.12.0041, que é

um dos processos reunidos para execução conjunta. Como

esclarecido pela Juíza de execução na decisão de embargos de

declaração:

Denota-se que referida decisão teve como objetivo unicamente

determinar a inclusão no polo passivo da presente das

empresas que formam grupo econômico com a primeira

reclamada, o que foi, incontroversamente, reconhecido nos

autos mencionados.

O fato de o exequente daquela ação ter requerido o direcionamento

e prosseguimento da execução em face de tais empresas,

especialmente a empresa Baltoro, e tal pretensão ter sido rejeitada

em Agravo de Petição, ante a suspensão da execução em face das

empresas do mesmo grupo econômico, somente deixa claro a

efetiva integração das empresas ao grupo.

Registra-se, ainda, que tal formação de grupo econômico já foi

devidamente analisado e reconhecido, igualmente, nos processos

0000801- 39.2020.5.12.0006 e 0000544-77.2021.5.12.0006, que

tramitam na 1ª VT desta cidade, assim como nos feitos 0000004-

21.2021.5.12.0041 e 0000283- 70.2022.5.12.0041, desta unidade.

Assim sendo, inexistente dúvidas acerca da condição de grupo

econômico entre as referidas empresas, sendo este, inclusive, o

motivo de ter sido rejeitado o agravo de petição do exequente do

processo individual 000671- 41.2020.5.12.0041, de tal sorte que

não há que se falar em obscuridade quanto ao decisum ora

objurgado (fls. 1847-1848).

Portanto, toda a irresignação dos agravantes parte da compreensão

equivocada de que a decisão recorrida teria deflagrado a execução

contra as sociedades empresárias integrantes do grupo econômico.

Se fosse esse o caso, de fato poderia se falar em incongruência

com o que ficou definido no acórdão proferido no processo n.

0000671-41.2020.5.12.0041, no qual foi negado provimento ao

agravo do exequente que pretendia a continuidade da execução em

relação à Baltoro Participações Ações Societárias Ltda. (fls. 1636-

1639).

No entanto, como já fundamentado, a decisão recorrida não

determinou a retomada da execução, mas tão somente

readequou o polo passivo da demanda, fazendo integrar as demais

sociedades empresárias integrantes do grupo econômico, conforme

já decidido em vários processos que integram a execução reunida.

Logo, não é contraditória a referência feita aos autos 0000671-

41.2020.5.12.0041, nada havendo que reformar a esse respeito.

Nego provimento.

Pelo que,
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ACORDAM os membros da 5ª Turma do Tribunal Regional do

Trabalho da 12ª Região, por unanimidade, CONHECER DO

AGRAVO DE PETIÇÃO. No mérito, por igual votação, NEGAR-LHE

PROVIMENTO. Custas de R$ 44,26 (quarenta e quatro reais e vinte

e seis centavos) a serem pagas pelos executados (art. 789-A, IV, da

CLT).

Participaram do julgamento realizado na sessão do dia 25 de abril

de 2024, sob a Presidência da Desembargadora do Trabalho Mari

Eleda Migliorini, os Desembargadores do Trabalho Marcos Vinicio

Zanchetta e Cesar Luiz Pasold Júnior (telepresencial). Presente a

Procuradora Regional do Trabalho Marcia Cristina Kamei López

Aliaga.

MARI ELEDA MIGLIORINI

Relatora

FLORIANOPOLIS/SC, 28 de abril de 2024.

RITA DE CASSIA ROSA BASTOS ALVES

Servidor de Secretaria

Processo Nº AP-0000124-98.2020.5.12.0041
Relator MARI ELEDA MIGLIORINI

AGRAVANTE CLUBE ATLETICO TUBARAO SPE
LTDA

ADVOGADO LETICIA LOBO ELPO(OAB:
51697/PR)

AGRAVANTE K2 SOCCER S.A. SCP L.C.Z.

ADVOGADO LETICIA LOBO ELPO(OAB:
51697/PR)

AGRAVANTE BALTORO PARTICIPACOES
SOCIETARIAS LTDA.

ADVOGADO LETICIA LOBO ELPO(OAB:
51697/PR)

AGRAVADO GABRIEL DA SILVA FLAVIO

ADVOGADO GABRIELA KRAUL MARTINS(OAB:
129601/RJ)

ADVOGADO ISMARIA MENDES DE PAIVA(OAB:
203282/RJ)

AGRAVADO MICHEL FELIZARDO DOS SANTOS

ADVOGADO ADRIANO MAGRI(OAB: 16985/SC)

AGRAVADO SHAYANE FRANCISCO DE SOUZA

ADVOGADO GIOVANI BERTOLLO BURIGO(OAB:
25852/SC)

AGRAVADO VINICIUS FERREIRA DE JESUS

ADVOGADO LUCIANO ARCOVERDE DE MORAIS
CARNEIRO(OAB: 16310/PE)

AGRAVADO CARLOS EDUARDO DA SILVA
CANDIDO

ADVOGADO NICOLAS MURILO WAGNER(OAB:
55946/SC)

AGRAVADO SIDINEI ANTONIO BARBOSA
COELHO

ADVOGADO MARCELO AUGUSTO MURARO
MACHADO(OAB: 51344/SC)

AGRAVADO GRACA MARIA BISPO DA LUZ

ADVOGADO RAMON MACHADO CAMPOS(OAB:
27578/SC)

AGRAVADO MARCIO RICARDO VITORIA

ADVOGADO MARIJU RAMOS MACIEL(OAB:
58335/RS)

AGRAVADO GABRIEL COUTINHO BOTTARO

ADVOGADO MARIJU RAMOS MACIEL(OAB:
58335/RS)

AGRAVADO MOISES GERMANO ROCHA BRAGA

ADVOGADO GIOVANI BERTOLLO BURIGO(OAB:
25852/SC)

AGRAVADO CRISTIANA KARWOSKI ZIM

ADVOGADO MURILO ESMERALDINO DE
MEDEIROS(OAB: 40577/SC)

AGRAVADO SAMUEL JOSE VETTORAZZI

ADVOGADO MARIJU RAMOS MACIEL(OAB:
58335/RS)

AGRAVADO ARIANA ALEXANDRE DE SOUZA DA
SILVA

ADVOGADO RAMON MACHADO CAMPOS(OAB:
27578/SC)

AGRAVADO ROBSON GAZZOLA BENTO

ADVOGADO MARIA REGINA MEDEIROS(OAB:
31350/SC)

ADVOGADO VAMILSON DE SOUZA JERONIMO
JUNIOR(OAB: 44354/SC)

AGRAVADO LENITA HELENA MENDES
MEDEIROS

ADVOGADO RAMON MACHADO CAMPOS(OAB:
27578/SC)

AGRAVADO PAULO JOSE OLIVEIRA JUSTO DE
ALMEIDA

ADVOGADO MONICA BRASIL DELFINO(OAB:
8759/SC)

AGRAVADO FABIANA GIASSI MEURER

ADVOGADO CLARINDO JORDANI DOS
SANTOS(OAB: 25990/SC)

AGRAVADO ADRIANA CORREA PACHECO

ADVOGADO AMANDA DARELA DE OLIVEIRA
LONGO(OAB: 34263/SC)
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AGRAVADO RICARDO BERTOLDO BARRETO

ADVOGADO ROBERTO JOSE PUGLIESE
JUNIOR(OAB: 16399/SC)

ADVOGADO RICHARD DA SILVEIRA DIAS(OAB:
36394/SC)

AGRAVADO TERESA MARIA DA SILVA

ADVOGADO DAVID LEHMKUHL TORRES(OAB:
53866/SC)

AGRAVADO MIGUEL ANGELO FERREIRA

ADVOGADO DYEGO KARLO TAVARES(OAB:
39648/PR)

AGRAVADO YURI ALEXSANDER PAIVA
RODRIGUES

ADVOGADO LUCAS SILVA DE OLIVEIRA(OAB:
155089/MG)

ADVOGADO FLAVIO FILGUEIRAS NUNES(OAB:
102597/MG)

AGRAVADO ANGELA PERUZZO FERREIRA

ADVOGADO DYEGO KARLO TAVARES(OAB:
39648/PR)

AGRAVADO APARECIDO BELLIATO JUNIOR

ADVOGADO THIAGO DE SOUZA RINO(OAB:
230129/SP)

ADVOGADO FILIPE SOUZA RINO(OAB:
329068/SP)

AGRAVADO LUCINDA PEREIRA DOS SANTOS

ADVOGADO RAFAEL VARGAS DE SOUZA(OAB:
50435/SC)

AGRAVADO FELIPE GUEDES MARTINS

ADVOGADO MARIJU RAMOS MACIEL(OAB:
58335/RS)

AGRAVADO JOSE VITOR DOS SANTOS SILVA

ADVOGADO ANDRE GELSLEICHTER DE
LIMA(OAB: 24842/SC)

AGRAVADO MORGANA DEMETRIO

ADVOGADO RAMON MACHADO CAMPOS(OAB:
27578/SC)

AGRAVADO NIKOLAS SANTOS DE FARIAS

ADVOGADO FERNANDO MUNHOZ MACHADO
PRIGOL(OAB: 89692/PR)

AGRAVADO MARIANE CHAVES DE ARAUJO

ADVOGADO VANIO GHISI(OAB: 5658/SC)

AGRAVADO RAFFAELE MESSINA

ADVOGADO EDUARDO BEIL(OAB: 15184/SC)

AGRAVADO RAFAEL CERQUEIRA MELO

ADVOGADO DYEGO KARLO TAVARES(OAB:
39648/PR)

AGRAVADO ALEXANDRE DE SOUZA ALVES DE
LIMA

ADVOGADO FLAVIO FILGUEIRAS NUNES(OAB:
102597/MG)

ADVOGADO LUCAS SILVA DE OLIVEIRA(OAB:
155089/MG)

AGRAVADO JOAO FELIPE NASCIMENTO
SANTOS

ADVOGADO DYEGO KARLO TAVARES(OAB:
39648/PR)

AGRAVADO GUSTAVO ERMEL

ADVOGADO MICHELE ADRIANA DUTRA(OAB:
56965/RS)

AGRAVADO DARLAN DA SILVA MAURICIO

ADVOGADO MONICA BRASIL DELFINO(OAB:
8759/SC)

AGRAVADO DAVI XAVIER LOPES DOS SANTOS

ADVOGADO FLAVIO FILGUEIRAS NUNES(OAB:
102597/MG)

ADVOGADO LUCAS SILVA DE OLIVEIRA(OAB:
155089/MG)

AGRAVADO NIVALDO DA SILVA

ADVOGADO ZELMA AMANDIO DEPIERI(OAB:
17468/SC)

AGRAVADO ISRAEL ROBERTO FERREIRA
JUNIOR

ADVOGADO YNARA FERNANDA NIETO DE
SOUZA RAMOS(OAB: 345640/SP)

AGRAVADO MARCELO RODRIGO XAVIER

ADVOGADO THAMIRES DE ALMEIDA MATOS
PINHEIRO(OAB: 412121/SP)

AGRAVADO GUSTAVO CRUZ BARTELL

ADVOGADO VICTORIA CRUZ BARTELL(OAB:
57856/SC)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ANGELA PERUZZO FERREIRA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

PODER JUDICIÁRIO

JUSTIÇA DO TRABALHO

PROCESSO nº 0000124-98.2020.5.12.0041 (AP)

AGRAVANTE: CLUBE ATLETICO TUBARAO SPE LTDA, K2

SOCCER S.A. SCP L.C.Z., BALTORO PARTICIPACOES

SOCIETARIAS LTDA.

AGRAVADO: ROBSON GAZZOLA BENTO, CRISTIANA

KARWOSKI ZIM, VINICIUS FERREIRA DE JESUS, SIDINEI

ANTONIO BARBOSA COELHO, GABRIEL DA SILVA FLAVIO,

MICHEL FELIZARDO DOS SANTOS, MARCELO RODRIGO

XAVIER, GUSTAVO CRUZ BARTELL, NIVALDO DA SILVA,

ISRAEL ROBERTO FERREIRA JUNIOR , DAVI XAVIER LOPES

DOS SANTOS , GUSTAVO ERMEL, DARLAN DA SILVA

MAURICIO , ALEXANDRE DE SOUZA ALVES DE LIMA, RAFAEL

CERQUEIRA MELO, JOAO FELIPE NASCIMENTO SANTOS,

MARIANE CHAVES DE ARAUJO, RAFFAELE MESSINA ,

MORGANA DEMETRIO, NIKOLAS SANTOS DE FARIAS, FELIPE

GUEDES MARTINS, JOSE VITOR DOS SANTOS SILVA,

APARECIDO BELLIATO JUNIOR , LUCINDA PEREIRA DOS

SANTOS , MIGUEL ANGELO FERREIRA, ANGELA PERUZZO

FERREIRA, YURI ALEXSANDER PAIVA RODRIGUES, RICARDO

BERTOLDO BARRETO, TERESA MARIA DA SILVA, FABIANA

GIASSI MEURER, ADRIANA CORREA PACHECO, ARIANA

ALEXANDRE DE SOUZA DA SILVA, PAULO JOSE OLIVEIRA

JUSTO DE ALMEIDA, LENITA HELENA MENDES MEDEIROS,

GABRIEL COUTINHO BOTTARO, MARCIO RICARDO VITORIA,

SAMUEL JOSE VETTORAZZI, MOISES GERMANO ROCHA
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BRAGA, SHAYANE FRANCISCO DE SOUZA, GRACA MARIA

BISPO DA LUZ, CARLOS EDUARDO DA SILVA CANDIDO

RELATORA: DESEMBARGADORA DO TRABALHO MARI ELEDA

MIGLIORINI

REUNIÃO DE EXECUÇÕES. APROVEITAMENTO DE DECISÃO

PROFERIDA EM UM DOS PROCESSOS PARA O CONJUNTO

DAS EXECUÇÕES. POSSIBILIDADE. Tratando-se de processos

reunidos no processo piloto para execução conjunta, não existe

impedimento para que o efeito da responsabilidade solidária

reconhecida em um dos processos seja aplicado, da mesma forma,

ao conjunto das execuções.

VISTOS, relatados e discutidos estes autos de AGRAVO DE

PETIÇÃO, provenientes da 2ª Vara do Trabalho de Tubarão, SC,

sendo agravantes CLUBE ATLETICO TUBARAO SPE LTDA., K2

SOCCER S.A. SCP L.C.Z. e BALTORO PARTICIPACOES

SOCIETARIAS LTDA., e agravados ROBSON GAZZOLA BENTO

E OUTROS.

Os executados interpuseram agravo de petição (fls. 1873-1878)

com intuito de ver reformada a decisão proferida pela Ex.ma Juíza

Desirré Dorneles de Ávila Bollmann (fls. 1495-1496 e 1847-1848).

Os exequentes apresentaram contraminutas (fls. 1914-1918, 1919-

1921, 1922-1924, 1925, 1926-1927, 1928-1930, 1931 e 1932-1934).

Subiram os autos a esta instância revisora.

É o relatório.

V O T O

PRESSUPOSTOS DE ADMISSIBILIDADE

Conheço do agravo de petição e das contraminutas porquanto

foram atendidos os pressupostos legais de admissibilidade.

M É R I T O

AGRAVO DE PETIÇÃO DOS EXECUTADOS

RESPONSABILIDADE SOLIDÁRIA.  SUSPENSÃO DA

EXECUÇÃO

Depreende-se do agravo de petição interposto pelos executados

que eles não se conformam com a decisão das fls. 1495-1496 pelo

fato de que, no seu entendimento, tal decisão teria interpretado

"erroneamente decisão em outro processo" e determinado

"execução em face de outras rés que tem execução suspensa" (fl.

1875).

E, por isso, pretendem "a reforma da decisão com relação à

menção na sentença agravada da sentença proferida nos autos

000671-41.2020.5.12.0041 e inclusão de outras empresas na

presente demanda" (fl. 1878).

Examino.

Em primeiro lugar, como os próprios agravantes admitem nas

razões recursais, os atos executórios nos presentes autos "estão

expressamente suspensos" (fl. 1878).

De fato, na decisão proferida em 24-10-2022, foi determinada a

"sustação de atos constritivos em desfavor dos executados CLUBE

ATLÉTICO TUBARÃO SPE LTDA e K2 SOCCER S/A SCO L.C.Z.

durante o cumprimento do plano de pagamento" (fl. 744).

Já na decisão recorrida, foi determinada a inclusão no polo passivo

de outras sociedades empresárias integrantes do mesmo grupo

econômico (K2 Soccer S/A. SPC L.C.Z e Baltoro Participações

Societarias Ltda.), sem, contudo, haver revogação da decisão

anterior que havia determinado a suspensão da execução.

Na verdade, após a ordem de retificação do polo passivo, apenas

foi determinado o encaminhamento do feito para o Setor de

Execução do e. TRT 12ª Região/SC "para fins de análise para que

seja realizado um acordo global entre todas as ações trabalhistas

que tramitam no Estado em face dos executados" (fl. 1495).

Tanto a decisão recorrida não retomou a execução que, após a

tentativa de conciliação ter sido frustrada (fls. 1762-1768), os

exequentes passaram a se manifestar solicitando o prosseguimento

da execução, em razão do não cumprimento do plano de

pagamento (fls. 1805-1806, 1822-1830, 1836-1837, 1851-1853,

1863-1864).

Mesmo após esses requerimentos, não houve pronunciamento do

Juízo da Execução a respeito do prosseguimento da execução,

como fica claro na decisão em que rejeitados os embargos de

declaração opostos pelos executados.

Ali, a Juíza de origem deixou expresso que a decisão anterior se

limitou unicamente a incluir no polo passivo sociedades empresárias

que integram o grupo econômico da primeira ré, e, ao final,

consignou que os autos deveriam retornar conclusos "para

apreciação dos pedidos referentes ao prosseguimento da execução"

(fl. 1848).

Diante desse quadro, vê-se que os agravantes, ao mencionarem

que a decisão recorrida teria determinado "execução em face de

outras rés que tem execução suspensa", incorrem em erro de

interpretação, na medida em que não houve ainda nos autos a

retomada dos atos executórios.

Na verdade, a decisão recorrida apenas fez integrar no presente

feito outras sociedades empresárias do grupo econômico, e, em

relação a isso, não há o que reformar.
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Afinal, uma vez que as execuções estão reunidas neste processo

pi lo to ,  não ex is te  impedimento para que o efe i to  da

responsabilidade solidária deferida em uma execução específica

seja aplicado, da mesma forma, ao conjunto das execuções.

É nesse sentido que deve ser entendida a menção feita pela Juíza

da execução ao processo AT 0000671-41.2020.5.12.0041, que é

um dos processos reunidos para execução conjunta. Como

esclarecido pela Juíza de execução na decisão de embargos de

declaração:

Denota-se que referida decisão teve como objetivo unicamente

determinar a inclusão no polo passivo da presente das

empresas que formam grupo econômico com a primeira

reclamada, o que foi, incontroversamente, reconhecido nos

autos mencionados.

O fato de o exequente daquela ação ter requerido o direcionamento

e prosseguimento da execução em face de tais empresas,

especialmente a empresa Baltoro, e tal pretensão ter sido rejeitada

em Agravo de Petição, ante a suspensão da execução em face das

empresas do mesmo grupo econômico, somente deixa claro a

efetiva integração das empresas ao grupo.

Registra-se, ainda, que tal formação de grupo econômico já foi

devidamente analisado e reconhecido, igualmente, nos processos

0000801- 39.2020.5.12.0006 e 0000544-77.2021.5.12.0006, que

tramitam na 1ª VT desta cidade, assim como nos feitos 0000004-

21.2021.5.12.0041 e 0000283- 70.2022.5.12.0041, desta unidade.

Assim sendo, inexistente dúvidas acerca da condição de grupo

econômico entre as referidas empresas, sendo este, inclusive, o

motivo de ter sido rejeitado o agravo de petição do exequente do

processo individual 000671- 41.2020.5.12.0041, de tal sorte que

não há que se falar em obscuridade quanto ao decisum ora

objurgado (fls. 1847-1848).

Portanto, toda a irresignação dos agravantes parte da compreensão

equivocada de que a decisão recorrida teria deflagrado a execução

contra as sociedades empresárias integrantes do grupo econômico.

Se fosse esse o caso, de fato poderia se falar em incongruência

com o que ficou definido no acórdão proferido no processo n.

0000671-41.2020.5.12.0041, no qual foi negado provimento ao

agravo do exequente que pretendia a continuidade da execução em

relação à Baltoro Participações Ações Societárias Ltda. (fls. 1636-

1639).

No entanto, como já fundamentado, a decisão recorrida não

determinou a retomada da execução, mas tão somente

readequou o polo passivo da demanda, fazendo integrar as demais

sociedades empresárias integrantes do grupo econômico, conforme

já decidido em vários processos que integram a execução reunida.

Logo, não é contraditória a referência feita aos autos 0000671-

41.2020.5.12.0041, nada havendo que reformar a esse respeito.

Nego provimento.

Pelo que,

ACORDAM os membros da 5ª Turma do Tribunal Regional do

Trabalho da 12ª Região, por unanimidade, CONHECER DO

AGRAVO DE PETIÇÃO. No mérito, por igual votação, NEGAR-LHE

PROVIMENTO. Custas de R$ 44,26 (quarenta e quatro reais e vinte

e seis centavos) a serem pagas pelos executados (art. 789-A, IV, da

CLT).

Participaram do julgamento realizado na sessão do dia 25 de abril

de 2024, sob a Presidência da Desembargadora do Trabalho Mari

Eleda Migliorini, os Desembargadores do Trabalho Marcos Vinicio

Zanchetta e Cesar Luiz Pasold Júnior (telepresencial). Presente a

Procuradora Regional do Trabalho Marcia Cristina Kamei López

Aliaga.

MARI ELEDA MIGLIORINI

Relatora
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FLORIANOPOLIS/SC, 28 de abril de 2024.

RITA DE CASSIA ROSA BASTOS ALVES

Servidor de Secretaria

Processo Nº AP-0000124-98.2020.5.12.0041
Relator MARI ELEDA MIGLIORINI

AGRAVANTE CLUBE ATLETICO TUBARAO SPE
LTDA

ADVOGADO LETICIA LOBO ELPO(OAB:
51697/PR)

AGRAVANTE K2 SOCCER S.A. SCP L.C.Z.

ADVOGADO LETICIA LOBO ELPO(OAB:
51697/PR)

AGRAVANTE BALTORO PARTICIPACOES
SOCIETARIAS LTDA.

ADVOGADO LETICIA LOBO ELPO(OAB:
51697/PR)

AGRAVADO GABRIEL DA SILVA FLAVIO

ADVOGADO GABRIELA KRAUL MARTINS(OAB:
129601/RJ)

ADVOGADO ISMARIA MENDES DE PAIVA(OAB:
203282/RJ)

AGRAVADO MICHEL FELIZARDO DOS SANTOS

ADVOGADO ADRIANO MAGRI(OAB: 16985/SC)

AGRAVADO SHAYANE FRANCISCO DE SOUZA

ADVOGADO GIOVANI BERTOLLO BURIGO(OAB:
25852/SC)

AGRAVADO VINICIUS FERREIRA DE JESUS

ADVOGADO LUCIANO ARCOVERDE DE MORAIS
CARNEIRO(OAB: 16310/PE)

AGRAVADO CARLOS EDUARDO DA SILVA
CANDIDO

ADVOGADO NICOLAS MURILO WAGNER(OAB:
55946/SC)

AGRAVADO SIDINEI ANTONIO BARBOSA
COELHO

ADVOGADO MARCELO AUGUSTO MURARO
MACHADO(OAB: 51344/SC)

AGRAVADO GRACA MARIA BISPO DA LUZ

ADVOGADO RAMON MACHADO CAMPOS(OAB:
27578/SC)

AGRAVADO MARCIO RICARDO VITORIA

ADVOGADO MARIJU RAMOS MACIEL(OAB:
58335/RS)

AGRAVADO GABRIEL COUTINHO BOTTARO

ADVOGADO MARIJU RAMOS MACIEL(OAB:
58335/RS)

AGRAVADO MOISES GERMANO ROCHA BRAGA

ADVOGADO GIOVANI BERTOLLO BURIGO(OAB:
25852/SC)

AGRAVADO CRISTIANA KARWOSKI ZIM

ADVOGADO MURILO ESMERALDINO DE
MEDEIROS(OAB: 40577/SC)

AGRAVADO SAMUEL JOSE VETTORAZZI

ADVOGADO MARIJU RAMOS MACIEL(OAB:
58335/RS)

AGRAVADO ARIANA ALEXANDRE DE SOUZA DA
SILVA

ADVOGADO RAMON MACHADO CAMPOS(OAB:
27578/SC)

AGRAVADO ROBSON GAZZOLA BENTO

ADVOGADO MARIA REGINA MEDEIROS(OAB:
31350/SC)

ADVOGADO VAMILSON DE SOUZA JERONIMO
JUNIOR(OAB: 44354/SC)

AGRAVADO LENITA HELENA MENDES
MEDEIROS

ADVOGADO RAMON MACHADO CAMPOS(OAB:
27578/SC)

AGRAVADO PAULO JOSE OLIVEIRA JUSTO DE
ALMEIDA

ADVOGADO MONICA BRASIL DELFINO(OAB:
8759/SC)

AGRAVADO FABIANA GIASSI MEURER

ADVOGADO CLARINDO JORDANI DOS
SANTOS(OAB: 25990/SC)

AGRAVADO ADRIANA CORREA PACHECO

ADVOGADO AMANDA DARELA DE OLIVEIRA
LONGO(OAB: 34263/SC)

AGRAVADO RICARDO BERTOLDO BARRETO

ADVOGADO ROBERTO JOSE PUGLIESE
JUNIOR(OAB: 16399/SC)

ADVOGADO RICHARD DA SILVEIRA DIAS(OAB:
36394/SC)

AGRAVADO TERESA MARIA DA SILVA

ADVOGADO DAVID LEHMKUHL TORRES(OAB:
53866/SC)

AGRAVADO MIGUEL ANGELO FERREIRA

ADVOGADO DYEGO KARLO TAVARES(OAB:
39648/PR)

AGRAVADO YURI ALEXSANDER PAIVA
RODRIGUES

ADVOGADO LUCAS SILVA DE OLIVEIRA(OAB:
155089/MG)

ADVOGADO FLAVIO FILGUEIRAS NUNES(OAB:
102597/MG)

AGRAVADO ANGELA PERUZZO FERREIRA

ADVOGADO DYEGO KARLO TAVARES(OAB:
39648/PR)

AGRAVADO APARECIDO BELLIATO JUNIOR

ADVOGADO THIAGO DE SOUZA RINO(OAB:
230129/SP)

ADVOGADO FILIPE SOUZA RINO(OAB:
329068/SP)

AGRAVADO LUCINDA PEREIRA DOS SANTOS

ADVOGADO RAFAEL VARGAS DE SOUZA(OAB:
50435/SC)

AGRAVADO FELIPE GUEDES MARTINS

ADVOGADO MARIJU RAMOS MACIEL(OAB:
58335/RS)

AGRAVADO JOSE VITOR DOS SANTOS SILVA

ADVOGADO ANDRE GELSLEICHTER DE
LIMA(OAB: 24842/SC)

AGRAVADO MORGANA DEMETRIO

ADVOGADO RAMON MACHADO CAMPOS(OAB:
27578/SC)

AGRAVADO NIKOLAS SANTOS DE FARIAS

ADVOGADO FERNANDO MUNHOZ MACHADO
PRIGOL(OAB: 89692/PR)

AGRAVADO MARIANE CHAVES DE ARAUJO

ADVOGADO VANIO GHISI(OAB: 5658/SC)

AGRAVADO RAFFAELE MESSINA

ADVOGADO EDUARDO BEIL(OAB: 15184/SC)

AGRAVADO RAFAEL CERQUEIRA MELO

ADVOGADO DYEGO KARLO TAVARES(OAB:
39648/PR)

AGRAVADO ALEXANDRE DE SOUZA ALVES DE
LIMA

ADVOGADO FLAVIO FILGUEIRAS NUNES(OAB:
102597/MG)

ADVOGADO LUCAS SILVA DE OLIVEIRA(OAB:
155089/MG)
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AGRAVADO JOAO FELIPE NASCIMENTO
SANTOS

ADVOGADO DYEGO KARLO TAVARES(OAB:
39648/PR)

AGRAVADO GUSTAVO ERMEL

ADVOGADO MICHELE ADRIANA DUTRA(OAB:
56965/RS)

AGRAVADO DARLAN DA SILVA MAURICIO

ADVOGADO MONICA BRASIL DELFINO(OAB:
8759/SC)

AGRAVADO DAVI XAVIER LOPES DOS SANTOS

ADVOGADO FLAVIO FILGUEIRAS NUNES(OAB:
102597/MG)

ADVOGADO LUCAS SILVA DE OLIVEIRA(OAB:
155089/MG)

AGRAVADO NIVALDO DA SILVA

ADVOGADO ZELMA AMANDIO DEPIERI(OAB:
17468/SC)

AGRAVADO ISRAEL ROBERTO FERREIRA
JUNIOR

ADVOGADO YNARA FERNANDA NIETO DE
SOUZA RAMOS(OAB: 345640/SP)

AGRAVADO MARCELO RODRIGO XAVIER

ADVOGADO THAMIRES DE ALMEIDA MATOS
PINHEIRO(OAB: 412121/SP)

AGRAVADO GUSTAVO CRUZ BARTELL

ADVOGADO VICTORIA CRUZ BARTELL(OAB:
57856/SC)

Intimado(s)/Citado(s):

  - YURI ALEXSANDER PAIVA RODRIGUES

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

PODER JUDICIÁRIO

JUSTIÇA DO TRABALHO

PROCESSO nº 0000124-98.2020.5.12.0041 (AP)

AGRAVANTE: CLUBE ATLETICO TUBARAO SPE LTDA, K2

SOCCER S.A. SCP L.C.Z., BALTORO PARTICIPACOES

SOCIETARIAS LTDA.

AGRAVADO: ROBSON GAZZOLA BENTO, CRISTIANA

KARWOSKI ZIM, VINICIUS FERREIRA DE JESUS, SIDINEI

ANTONIO BARBOSA COELHO, GABRIEL DA SILVA FLAVIO,

MICHEL FELIZARDO DOS SANTOS, MARCELO RODRIGO

XAVIER, GUSTAVO CRUZ BARTELL, NIVALDO DA SILVA,

ISRAEL ROBERTO FERREIRA JUNIOR , DAVI XAVIER LOPES

DOS SANTOS , GUSTAVO ERMEL, DARLAN DA SILVA

MAURICIO , ALEXANDRE DE SOUZA ALVES DE LIMA, RAFAEL

CERQUEIRA MELO, JOAO FELIPE NASCIMENTO SANTOS,

MARIANE CHAVES DE ARAUJO, RAFFAELE MESSINA ,

MORGANA DEMETRIO, NIKOLAS SANTOS DE FARIAS, FELIPE

GUEDES MARTINS, JOSE VITOR DOS SANTOS SILVA,

APARECIDO BELLIATO JUNIOR , LUCINDA PEREIRA DOS

SANTOS , MIGUEL ANGELO FERREIRA, ANGELA PERUZZO

FERREIRA, YURI ALEXSANDER PAIVA RODRIGUES, RICARDO

BERTOLDO BARRETO, TERESA MARIA DA SILVA, FABIANA

GIASSI MEURER, ADRIANA CORREA PACHECO, ARIANA

ALEXANDRE DE SOUZA DA SILVA, PAULO JOSE OLIVEIRA

JUSTO DE ALMEIDA, LENITA HELENA MENDES MEDEIROS,

GABRIEL COUTINHO BOTTARO, MARCIO RICARDO VITORIA,

SAMUEL JOSE VETTORAZZI, MOISES GERMANO ROCHA

BRAGA, SHAYANE FRANCISCO DE SOUZA, GRACA MARIA

BISPO DA LUZ, CARLOS EDUARDO DA SILVA CANDIDO

RELATORA: DESEMBARGADORA DO TRABALHO MARI ELEDA

MIGLIORINI

REUNIÃO DE EXECUÇÕES. APROVEITAMENTO DE DECISÃO

PROFERIDA EM UM DOS PROCESSOS PARA O CONJUNTO

DAS EXECUÇÕES. POSSIBILIDADE. Tratando-se de processos

reunidos no processo piloto para execução conjunta, não existe

impedimento para que o efeito da responsabilidade solidária

reconhecida em um dos processos seja aplicado, da mesma forma,

ao conjunto das execuções.

VISTOS, relatados e discutidos estes autos de AGRAVO DE

PETIÇÃO, provenientes da 2ª Vara do Trabalho de Tubarão, SC,

sendo agravantes CLUBE ATLETICO TUBARAO SPE LTDA., K2

SOCCER S.A. SCP L.C.Z. e BALTORO PARTICIPACOES

SOCIETARIAS LTDA., e agravados ROBSON GAZZOLA BENTO

E OUTROS.

Os executados interpuseram agravo de petição (fls. 1873-1878)

com intuito de ver reformada a decisão proferida pela Ex.ma Juíza

Desirré Dorneles de Ávila Bollmann (fls. 1495-1496 e 1847-1848).

Os exequentes apresentaram contraminutas (fls. 1914-1918, 1919-

1921, 1922-1924, 1925, 1926-1927, 1928-1930, 1931 e 1932-1934).

Subiram os autos a esta instância revisora.

É o relatório.

V O T O

PRESSUPOSTOS DE ADMISSIBILIDADE

Conheço do agravo de petição e das contraminutas porquanto
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foram atendidos os pressupostos legais de admissibilidade.

M É R I T O

AGRAVO DE PETIÇÃO DOS EXECUTADOS

RESPONSABILIDADE SOLIDÁRIA.  SUSPENSÃO DA

EXECUÇÃO

Depreende-se do agravo de petição interposto pelos executados

que eles não se conformam com a decisão das fls. 1495-1496 pelo

fato de que, no seu entendimento, tal decisão teria interpretado

"erroneamente decisão em outro processo" e determinado

"execução em face de outras rés que tem execução suspensa" (fl.

1875).

E, por isso, pretendem "a reforma da decisão com relação à

menção na sentença agravada da sentença proferida nos autos

000671-41.2020.5.12.0041 e inclusão de outras empresas na

presente demanda" (fl. 1878).

Examino.

Em primeiro lugar, como os próprios agravantes admitem nas

razões recursais, os atos executórios nos presentes autos "estão

expressamente suspensos" (fl. 1878).

De fato, na decisão proferida em 24-10-2022, foi determinada a

"sustação de atos constritivos em desfavor dos executados CLUBE

ATLÉTICO TUBARÃO SPE LTDA e K2 SOCCER S/A SCO L.C.Z.

durante o cumprimento do plano de pagamento" (fl. 744).

Já na decisão recorrida, foi determinada a inclusão no polo passivo

de outras sociedades empresárias integrantes do mesmo grupo

econômico (K2 Soccer S/A. SPC L.C.Z e Baltoro Participações

Societarias Ltda.), sem, contudo, haver revogação da decisão

anterior que havia determinado a suspensão da execução.

Na verdade, após a ordem de retificação do polo passivo, apenas

foi determinado o encaminhamento do feito para o Setor de

Execução do e. TRT 12ª Região/SC "para fins de análise para que

seja realizado um acordo global entre todas as ações trabalhistas

que tramitam no Estado em face dos executados" (fl. 1495).

Tanto a decisão recorrida não retomou a execução que, após a

tentativa de conciliação ter sido frustrada (fls. 1762-1768), os

exequentes passaram a se manifestar solicitando o prosseguimento

da execução, em razão do não cumprimento do plano de

pagamento (fls. 1805-1806, 1822-1830, 1836-1837, 1851-1853,

1863-1864).

Mesmo após esses requerimentos, não houve pronunciamento do

Juízo da Execução a respeito do prosseguimento da execução,

como fica claro na decisão em que rejeitados os embargos de

declaração opostos pelos executados.

Ali, a Juíza de origem deixou expresso que a decisão anterior se

limitou unicamente a incluir no polo passivo sociedades empresárias

que integram o grupo econômico da primeira ré, e, ao final,

consignou que os autos deveriam retornar conclusos "para

apreciação dos pedidos referentes ao prosseguimento da execução"

(fl. 1848).

Diante desse quadro, vê-se que os agravantes, ao mencionarem

que a decisão recorrida teria determinado "execução em face de

outras rés que tem execução suspensa", incorrem em erro de

interpretação, na medida em que não houve ainda nos autos a

retomada dos atos executórios.

Na verdade, a decisão recorrida apenas fez integrar no presente

feito outras sociedades empresárias do grupo econômico, e, em

relação a isso, não há o que reformar.

Afinal, uma vez que as execuções estão reunidas neste processo

pi lo to ,  não ex is te  impedimento para que o efe i to  da

responsabilidade solidária deferida em uma execução específica

seja aplicado, da mesma forma, ao conjunto das execuções.

É nesse sentido que deve ser entendida a menção feita pela Juíza

da execução ao processo AT 0000671-41.2020.5.12.0041, que é

um dos processos reunidos para execução conjunta. Como

esclarecido pela Juíza de execução na decisão de embargos de

declaração:

Denota-se que referida decisão teve como objetivo unicamente

determinar a inclusão no polo passivo da presente das

empresas que formam grupo econômico com a primeira

reclamada, o que foi, incontroversamente, reconhecido nos

autos mencionados.

O fato de o exequente daquela ação ter requerido o direcionamento

e prosseguimento da execução em face de tais empresas,

especialmente a empresa Baltoro, e tal pretensão ter sido rejeitada

em Agravo de Petição, ante a suspensão da execução em face das

empresas do mesmo grupo econômico, somente deixa claro a

efetiva integração das empresas ao grupo.

Registra-se, ainda, que tal formação de grupo econômico já foi

devidamente analisado e reconhecido, igualmente, nos processos

0000801- 39.2020.5.12.0006 e 0000544-77.2021.5.12.0006, que

tramitam na 1ª VT desta cidade, assim como nos feitos 0000004-

21.2021.5.12.0041 e 0000283- 70.2022.5.12.0041, desta unidade.

Assim sendo, inexistente dúvidas acerca da condição de grupo

econômico entre as referidas empresas, sendo este, inclusive, o

motivo de ter sido rejeitado o agravo de petição do exequente do

processo individual 000671- 41.2020.5.12.0041, de tal sorte que

não há que se falar em obscuridade quanto ao decisum ora

objurgado (fls. 1847-1848).

Portanto, toda a irresignação dos agravantes parte da compreensão

equivocada de que a decisão recorrida teria deflagrado a execução

contra as sociedades empresárias integrantes do grupo econômico.

Se fosse esse o caso, de fato poderia se falar em incongruência
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com o que ficou definido no acórdão proferido no processo n.

0000671-41.2020.5.12.0041, no qual foi negado provimento ao

agravo do exequente que pretendia a continuidade da execução em

relação à Baltoro Participações Ações Societárias Ltda. (fls. 1636-

1639).

No entanto, como já fundamentado, a decisão recorrida não

determinou a retomada da execução, mas tão somente

readequou o polo passivo da demanda, fazendo integrar as demais

sociedades empresárias integrantes do grupo econômico, conforme

já decidido em vários processos que integram a execução reunida.

Logo, não é contraditória a referência feita aos autos 0000671-

41.2020.5.12.0041, nada havendo que reformar a esse respeito.

Nego provimento.

Pelo que,

ACORDAM os membros da 5ª Turma do Tribunal Regional do

Trabalho da 12ª Região, por unanimidade, CONHECER DO

AGRAVO DE PETIÇÃO. No mérito, por igual votação, NEGAR-LHE

PROVIMENTO. Custas de R$ 44,26 (quarenta e quatro reais e vinte

e seis centavos) a serem pagas pelos executados (art. 789-A, IV, da

CLT).

Participaram do julgamento realizado na sessão do dia 25 de abril

de 2024, sob a Presidência da Desembargadora do Trabalho Mari

Eleda Migliorini, os Desembargadores do Trabalho Marcos Vinicio

Zanchetta e Cesar Luiz Pasold Júnior (telepresencial). Presente a

Procuradora Regional do Trabalho Marcia Cristina Kamei López

Aliaga.

MARI ELEDA MIGLIORINI

Relatora

FLORIANOPOLIS/SC, 28 de abril de 2024.

RITA DE CASSIA ROSA BASTOS ALVES

Servidor de Secretaria

Processo Nº AP-0000124-98.2020.5.12.0041
Relator MARI ELEDA MIGLIORINI

AGRAVANTE CLUBE ATLETICO TUBARAO SPE
LTDA

ADVOGADO LETICIA LOBO ELPO(OAB:
51697/PR)

AGRAVANTE K2 SOCCER S.A. SCP L.C.Z.

ADVOGADO LETICIA LOBO ELPO(OAB:
51697/PR)

AGRAVANTE BALTORO PARTICIPACOES
SOCIETARIAS LTDA.

ADVOGADO LETICIA LOBO ELPO(OAB:
51697/PR)

AGRAVADO GABRIEL DA SILVA FLAVIO

ADVOGADO GABRIELA KRAUL MARTINS(OAB:
129601/RJ)

ADVOGADO ISMARIA MENDES DE PAIVA(OAB:
203282/RJ)

AGRAVADO MICHEL FELIZARDO DOS SANTOS

ADVOGADO ADRIANO MAGRI(OAB: 16985/SC)

AGRAVADO SHAYANE FRANCISCO DE SOUZA

ADVOGADO GIOVANI BERTOLLO BURIGO(OAB:
25852/SC)

AGRAVADO VINICIUS FERREIRA DE JESUS

ADVOGADO LUCIANO ARCOVERDE DE MORAIS
CARNEIRO(OAB: 16310/PE)

AGRAVADO CARLOS EDUARDO DA SILVA
CANDIDO

ADVOGADO NICOLAS MURILO WAGNER(OAB:
55946/SC)

AGRAVADO SIDINEI ANTONIO BARBOSA
COELHO

ADVOGADO MARCELO AUGUSTO MURARO
MACHADO(OAB: 51344/SC)

AGRAVADO GRACA MARIA BISPO DA LUZ

ADVOGADO RAMON MACHADO CAMPOS(OAB:
27578/SC)

AGRAVADO MARCIO RICARDO VITORIA

ADVOGADO MARIJU RAMOS MACIEL(OAB:
58335/RS)

AGRAVADO GABRIEL COUTINHO BOTTARO
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ADVOGADO MARIJU RAMOS MACIEL(OAB:
58335/RS)

AGRAVADO MOISES GERMANO ROCHA BRAGA

ADVOGADO GIOVANI BERTOLLO BURIGO(OAB:
25852/SC)

AGRAVADO CRISTIANA KARWOSKI ZIM

ADVOGADO MURILO ESMERALDINO DE
MEDEIROS(OAB: 40577/SC)

AGRAVADO SAMUEL JOSE VETTORAZZI

ADVOGADO MARIJU RAMOS MACIEL(OAB:
58335/RS)

AGRAVADO ARIANA ALEXANDRE DE SOUZA DA
SILVA

ADVOGADO RAMON MACHADO CAMPOS(OAB:
27578/SC)

AGRAVADO ROBSON GAZZOLA BENTO

ADVOGADO MARIA REGINA MEDEIROS(OAB:
31350/SC)

ADVOGADO VAMILSON DE SOUZA JERONIMO
JUNIOR(OAB: 44354/SC)

AGRAVADO LENITA HELENA MENDES
MEDEIROS

ADVOGADO RAMON MACHADO CAMPOS(OAB:
27578/SC)

AGRAVADO PAULO JOSE OLIVEIRA JUSTO DE
ALMEIDA

ADVOGADO MONICA BRASIL DELFINO(OAB:
8759/SC)

AGRAVADO FABIANA GIASSI MEURER

ADVOGADO CLARINDO JORDANI DOS
SANTOS(OAB: 25990/SC)

AGRAVADO ADRIANA CORREA PACHECO

ADVOGADO AMANDA DARELA DE OLIVEIRA
LONGO(OAB: 34263/SC)

AGRAVADO RICARDO BERTOLDO BARRETO

ADVOGADO ROBERTO JOSE PUGLIESE
JUNIOR(OAB: 16399/SC)

ADVOGADO RICHARD DA SILVEIRA DIAS(OAB:
36394/SC)

AGRAVADO TERESA MARIA DA SILVA

ADVOGADO DAVID LEHMKUHL TORRES(OAB:
53866/SC)

AGRAVADO MIGUEL ANGELO FERREIRA

ADVOGADO DYEGO KARLO TAVARES(OAB:
39648/PR)

AGRAVADO YURI ALEXSANDER PAIVA
RODRIGUES

ADVOGADO LUCAS SILVA DE OLIVEIRA(OAB:
155089/MG)

ADVOGADO FLAVIO FILGUEIRAS NUNES(OAB:
102597/MG)

AGRAVADO ANGELA PERUZZO FERREIRA

ADVOGADO DYEGO KARLO TAVARES(OAB:
39648/PR)

AGRAVADO APARECIDO BELLIATO JUNIOR

ADVOGADO THIAGO DE SOUZA RINO(OAB:
230129/SP)

ADVOGADO FILIPE SOUZA RINO(OAB:
329068/SP)

AGRAVADO LUCINDA PEREIRA DOS SANTOS

ADVOGADO RAFAEL VARGAS DE SOUZA(OAB:
50435/SC)

AGRAVADO FELIPE GUEDES MARTINS

ADVOGADO MARIJU RAMOS MACIEL(OAB:
58335/RS)

AGRAVADO JOSE VITOR DOS SANTOS SILVA

ADVOGADO ANDRE GELSLEICHTER DE
LIMA(OAB: 24842/SC)

AGRAVADO MORGANA DEMETRIO

ADVOGADO RAMON MACHADO CAMPOS(OAB:
27578/SC)

AGRAVADO NIKOLAS SANTOS DE FARIAS

ADVOGADO FERNANDO MUNHOZ MACHADO
PRIGOL(OAB: 89692/PR)

AGRAVADO MARIANE CHAVES DE ARAUJO

ADVOGADO VANIO GHISI(OAB: 5658/SC)

AGRAVADO RAFFAELE MESSINA

ADVOGADO EDUARDO BEIL(OAB: 15184/SC)

AGRAVADO RAFAEL CERQUEIRA MELO

ADVOGADO DYEGO KARLO TAVARES(OAB:
39648/PR)

AGRAVADO ALEXANDRE DE SOUZA ALVES DE
LIMA

ADVOGADO FLAVIO FILGUEIRAS NUNES(OAB:
102597/MG)

ADVOGADO LUCAS SILVA DE OLIVEIRA(OAB:
155089/MG)

AGRAVADO JOAO FELIPE NASCIMENTO
SANTOS

ADVOGADO DYEGO KARLO TAVARES(OAB:
39648/PR)

AGRAVADO GUSTAVO ERMEL

ADVOGADO MICHELE ADRIANA DUTRA(OAB:
56965/RS)

AGRAVADO DARLAN DA SILVA MAURICIO

ADVOGADO MONICA BRASIL DELFINO(OAB:
8759/SC)

AGRAVADO DAVI XAVIER LOPES DOS SANTOS

ADVOGADO FLAVIO FILGUEIRAS NUNES(OAB:
102597/MG)

ADVOGADO LUCAS SILVA DE OLIVEIRA(OAB:
155089/MG)

AGRAVADO NIVALDO DA SILVA

ADVOGADO ZELMA AMANDIO DEPIERI(OAB:
17468/SC)

AGRAVADO ISRAEL ROBERTO FERREIRA
JUNIOR

ADVOGADO YNARA FERNANDA NIETO DE
SOUZA RAMOS(OAB: 345640/SP)

AGRAVADO MARCELO RODRIGO XAVIER

ADVOGADO THAMIRES DE ALMEIDA MATOS
PINHEIRO(OAB: 412121/SP)

AGRAVADO GUSTAVO CRUZ BARTELL

ADVOGADO VICTORIA CRUZ BARTELL(OAB:
57856/SC)

Intimado(s)/Citado(s):

  - RICARDO BERTOLDO BARRETO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

PODER JUDICIÁRIO

JUSTIÇA DO TRABALHO

PROCESSO nº 0000124-98.2020.5.12.0041 (AP)

AGRAVANTE: CLUBE ATLETICO TUBARAO SPE LTDA, K2

SOCCER S.A. SCP L.C.Z., BALTORO PARTICIPACOES
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SOCIETARIAS LTDA.

AGRAVADO: ROBSON GAZZOLA BENTO, CRISTIANA

KARWOSKI ZIM, VINICIUS FERREIRA DE JESUS, SIDINEI

ANTONIO BARBOSA COELHO, GABRIEL DA SILVA FLAVIO,

MICHEL FELIZARDO DOS SANTOS, MARCELO RODRIGO

XAVIER, GUSTAVO CRUZ BARTELL, NIVALDO DA SILVA,

ISRAEL ROBERTO FERREIRA JUNIOR , DAVI XAVIER LOPES

DOS SANTOS , GUSTAVO ERMEL, DARLAN DA SILVA

MAURICIO , ALEXANDRE DE SOUZA ALVES DE LIMA, RAFAEL

CERQUEIRA MELO, JOAO FELIPE NASCIMENTO SANTOS,

MARIANE CHAVES DE ARAUJO, RAFFAELE MESSINA ,

MORGANA DEMETRIO, NIKOLAS SANTOS DE FARIAS, FELIPE

GUEDES MARTINS, JOSE VITOR DOS SANTOS SILVA,

APARECIDO BELLIATO JUNIOR , LUCINDA PEREIRA DOS

SANTOS , MIGUEL ANGELO FERREIRA, ANGELA PERUZZO

FERREIRA, YURI ALEXSANDER PAIVA RODRIGUES, RICARDO

BERTOLDO BARRETO, TERESA MARIA DA SILVA, FABIANA

GIASSI MEURER, ADRIANA CORREA PACHECO, ARIANA

ALEXANDRE DE SOUZA DA SILVA, PAULO JOSE OLIVEIRA

JUSTO DE ALMEIDA, LENITA HELENA MENDES MEDEIROS,

GABRIEL COUTINHO BOTTARO, MARCIO RICARDO VITORIA,

SAMUEL JOSE VETTORAZZI, MOISES GERMANO ROCHA

BRAGA, SHAYANE FRANCISCO DE SOUZA, GRACA MARIA

BISPO DA LUZ, CARLOS EDUARDO DA SILVA CANDIDO

RELATORA: DESEMBARGADORA DO TRABALHO MARI ELEDA

MIGLIORINI

REUNIÃO DE EXECUÇÕES. APROVEITAMENTO DE DECISÃO

PROFERIDA EM UM DOS PROCESSOS PARA O CONJUNTO

DAS EXECUÇÕES. POSSIBILIDADE. Tratando-se de processos

reunidos no processo piloto para execução conjunta, não existe

impedimento para que o efeito da responsabilidade solidária

reconhecida em um dos processos seja aplicado, da mesma forma,

ao conjunto das execuções.

VISTOS, relatados e discutidos estes autos de AGRAVO DE

PETIÇÃO, provenientes da 2ª Vara do Trabalho de Tubarão, SC,

sendo agravantes CLUBE ATLETICO TUBARAO SPE LTDA., K2

SOCCER S.A. SCP L.C.Z. e BALTORO PARTICIPACOES

SOCIETARIAS LTDA., e agravados ROBSON GAZZOLA BENTO

E OUTROS.

Os executados interpuseram agravo de petição (fls. 1873-1878)

com intuito de ver reformada a decisão proferida pela Ex.ma Juíza

Desirré Dorneles de Ávila Bollmann (fls. 1495-1496 e 1847-1848).

Os exequentes apresentaram contraminutas (fls. 1914-1918, 1919-

1921, 1922-1924, 1925, 1926-1927, 1928-1930, 1931 e 1932-1934).

Subiram os autos a esta instância revisora.

É o relatório.

V O T O

PRESSUPOSTOS DE ADMISSIBILIDADE

Conheço do agravo de petição e das contraminutas porquanto

foram atendidos os pressupostos legais de admissibilidade.

M É R I T O

AGRAVO DE PETIÇÃO DOS EXECUTADOS

RESPONSABILIDADE SOLIDÁRIA.  SUSPENSÃO DA

EXECUÇÃO

Depreende-se do agravo de petição interposto pelos executados

que eles não se conformam com a decisão das fls. 1495-1496 pelo

fato de que, no seu entendimento, tal decisão teria interpretado

"erroneamente decisão em outro processo" e determinado

"execução em face de outras rés que tem execução suspensa" (fl.

1875).

E, por isso, pretendem "a reforma da decisão com relação à

menção na sentença agravada da sentença proferida nos autos

000671-41.2020.5.12.0041 e inclusão de outras empresas na

presente demanda" (fl. 1878).

Examino.

Em primeiro lugar, como os próprios agravantes admitem nas

razões recursais, os atos executórios nos presentes autos "estão

expressamente suspensos" (fl. 1878).

De fato, na decisão proferida em 24-10-2022, foi determinada a

"sustação de atos constritivos em desfavor dos executados CLUBE

ATLÉTICO TUBARÃO SPE LTDA e K2 SOCCER S/A SCO L.C.Z.

durante o cumprimento do plano de pagamento" (fl. 744).

Já na decisão recorrida, foi determinada a inclusão no polo passivo

de outras sociedades empresárias integrantes do mesmo grupo

econômico (K2 Soccer S/A. SPC L.C.Z e Baltoro Participações

Societarias Ltda.), sem, contudo, haver revogação da decisão

anterior que havia determinado a suspensão da execução.

Na verdade, após a ordem de retificação do polo passivo, apenas

foi determinado o encaminhamento do feito para o Setor de

Execução do e. TRT 12ª Região/SC "para fins de análise para que

seja realizado um acordo global entre todas as ações trabalhistas

que tramitam no Estado em face dos executados" (fl. 1495).

Tanto a decisão recorrida não retomou a execução que, após a

tentativa de conciliação ter sido frustrada (fls. 1762-1768), os
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exequentes passaram a se manifestar solicitando o prosseguimento

da execução, em razão do não cumprimento do plano de

pagamento (fls. 1805-1806, 1822-1830, 1836-1837, 1851-1853,

1863-1864).

Mesmo após esses requerimentos, não houve pronunciamento do

Juízo da Execução a respeito do prosseguimento da execução,

como fica claro na decisão em que rejeitados os embargos de

declaração opostos pelos executados.

Ali, a Juíza de origem deixou expresso que a decisão anterior se

limitou unicamente a incluir no polo passivo sociedades empresárias

que integram o grupo econômico da primeira ré, e, ao final,

consignou que os autos deveriam retornar conclusos "para

apreciação dos pedidos referentes ao prosseguimento da execução"

(fl. 1848).

Diante desse quadro, vê-se que os agravantes, ao mencionarem

que a decisão recorrida teria determinado "execução em face de

outras rés que tem execução suspensa", incorrem em erro de

interpretação, na medida em que não houve ainda nos autos a

retomada dos atos executórios.

Na verdade, a decisão recorrida apenas fez integrar no presente

feito outras sociedades empresárias do grupo econômico, e, em

relação a isso, não há o que reformar.

Afinal, uma vez que as execuções estão reunidas neste processo

pi lo to ,  não ex is te  impedimento para que o efe i to  da

responsabilidade solidária deferida em uma execução específica

seja aplicado, da mesma forma, ao conjunto das execuções.

É nesse sentido que deve ser entendida a menção feita pela Juíza

da execução ao processo AT 0000671-41.2020.5.12.0041, que é

um dos processos reunidos para execução conjunta. Como

esclarecido pela Juíza de execução na decisão de embargos de

declaração:

Denota-se que referida decisão teve como objetivo unicamente

determinar a inclusão no polo passivo da presente das

empresas que formam grupo econômico com a primeira

reclamada, o que foi, incontroversamente, reconhecido nos

autos mencionados.

O fato de o exequente daquela ação ter requerido o direcionamento

e prosseguimento da execução em face de tais empresas,

especialmente a empresa Baltoro, e tal pretensão ter sido rejeitada

em Agravo de Petição, ante a suspensão da execução em face das

empresas do mesmo grupo econômico, somente deixa claro a

efetiva integração das empresas ao grupo.

Registra-se, ainda, que tal formação de grupo econômico já foi

devidamente analisado e reconhecido, igualmente, nos processos

0000801- 39.2020.5.12.0006 e 0000544-77.2021.5.12.0006, que

tramitam na 1ª VT desta cidade, assim como nos feitos 0000004-

21.2021.5.12.0041 e 0000283- 70.2022.5.12.0041, desta unidade.

Assim sendo, inexistente dúvidas acerca da condição de grupo

econômico entre as referidas empresas, sendo este, inclusive, o

motivo de ter sido rejeitado o agravo de petição do exequente do

processo individual 000671- 41.2020.5.12.0041, de tal sorte que

não há que se falar em obscuridade quanto ao decisum ora

objurgado (fls. 1847-1848).

Portanto, toda a irresignação dos agravantes parte da compreensão

equivocada de que a decisão recorrida teria deflagrado a execução

contra as sociedades empresárias integrantes do grupo econômico.

Se fosse esse o caso, de fato poderia se falar em incongruência

com o que ficou definido no acórdão proferido no processo n.

0000671-41.2020.5.12.0041, no qual foi negado provimento ao

agravo do exequente que pretendia a continuidade da execução em

relação à Baltoro Participações Ações Societárias Ltda. (fls. 1636-

1639).

No entanto, como já fundamentado, a decisão recorrida não

determinou a retomada da execução, mas tão somente

readequou o polo passivo da demanda, fazendo integrar as demais

sociedades empresárias integrantes do grupo econômico, conforme

já decidido em vários processos que integram a execução reunida.

Logo, não é contraditória a referência feita aos autos 0000671-

41.2020.5.12.0041, nada havendo que reformar a esse respeito.

Nego provimento.

Pelo que,
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ACORDAM os membros da 5ª Turma do Tribunal Regional do

Trabalho da 12ª Região, por unanimidade, CONHECER DO

AGRAVO DE PETIÇÃO. No mérito, por igual votação, NEGAR-LHE

PROVIMENTO. Custas de R$ 44,26 (quarenta e quatro reais e vinte

e seis centavos) a serem pagas pelos executados (art. 789-A, IV, da

CLT).

Participaram do julgamento realizado na sessão do dia 25 de abril

de 2024, sob a Presidência da Desembargadora do Trabalho Mari

Eleda Migliorini, os Desembargadores do Trabalho Marcos Vinicio

Zanchetta e Cesar Luiz Pasold Júnior (telepresencial). Presente a

Procuradora Regional do Trabalho Marcia Cristina Kamei López

Aliaga.

MARI ELEDA MIGLIORINI

Relatora

FLORIANOPOLIS/SC, 28 de abril de 2024.

RITA DE CASSIA ROSA BASTOS ALVES

Servidor de Secretaria

Processo Nº AP-0000124-98.2020.5.12.0041
Relator MARI ELEDA MIGLIORINI

AGRAVANTE CLUBE ATLETICO TUBARAO SPE
LTDA

ADVOGADO LETICIA LOBO ELPO(OAB:
51697/PR)

AGRAVANTE K2 SOCCER S.A. SCP L.C.Z.

ADVOGADO LETICIA LOBO ELPO(OAB:
51697/PR)

AGRAVANTE BALTORO PARTICIPACOES
SOCIETARIAS LTDA.

ADVOGADO LETICIA LOBO ELPO(OAB:
51697/PR)

AGRAVADO GABRIEL DA SILVA FLAVIO

ADVOGADO GABRIELA KRAUL MARTINS(OAB:
129601/RJ)

ADVOGADO ISMARIA MENDES DE PAIVA(OAB:
203282/RJ)

AGRAVADO MICHEL FELIZARDO DOS SANTOS

ADVOGADO ADRIANO MAGRI(OAB: 16985/SC)

AGRAVADO SHAYANE FRANCISCO DE SOUZA

ADVOGADO GIOVANI BERTOLLO BURIGO(OAB:
25852/SC)

AGRAVADO VINICIUS FERREIRA DE JESUS

ADVOGADO LUCIANO ARCOVERDE DE MORAIS
CARNEIRO(OAB: 16310/PE)

AGRAVADO CARLOS EDUARDO DA SILVA
CANDIDO

ADVOGADO NICOLAS MURILO WAGNER(OAB:
55946/SC)

AGRAVADO SIDINEI ANTONIO BARBOSA
COELHO

ADVOGADO MARCELO AUGUSTO MURARO
MACHADO(OAB: 51344/SC)

AGRAVADO GRACA MARIA BISPO DA LUZ

ADVOGADO RAMON MACHADO CAMPOS(OAB:
27578/SC)

AGRAVADO MARCIO RICARDO VITORIA

ADVOGADO MARIJU RAMOS MACIEL(OAB:
58335/RS)

AGRAVADO GABRIEL COUTINHO BOTTARO

ADVOGADO MARIJU RAMOS MACIEL(OAB:
58335/RS)

AGRAVADO MOISES GERMANO ROCHA BRAGA

ADVOGADO GIOVANI BERTOLLO BURIGO(OAB:
25852/SC)

AGRAVADO CRISTIANA KARWOSKI ZIM

ADVOGADO MURILO ESMERALDINO DE
MEDEIROS(OAB: 40577/SC)

AGRAVADO SAMUEL JOSE VETTORAZZI

ADVOGADO MARIJU RAMOS MACIEL(OAB:
58335/RS)

AGRAVADO ARIANA ALEXANDRE DE SOUZA DA
SILVA

ADVOGADO RAMON MACHADO CAMPOS(OAB:
27578/SC)

AGRAVADO ROBSON GAZZOLA BENTO

ADVOGADO MARIA REGINA MEDEIROS(OAB:
31350/SC)

ADVOGADO VAMILSON DE SOUZA JERONIMO
JUNIOR(OAB: 44354/SC)

AGRAVADO LENITA HELENA MENDES
MEDEIROS

ADVOGADO RAMON MACHADO CAMPOS(OAB:
27578/SC)

AGRAVADO PAULO JOSE OLIVEIRA JUSTO DE
ALMEIDA

ADVOGADO MONICA BRASIL DELFINO(OAB:
8759/SC)

AGRAVADO FABIANA GIASSI MEURER

ADVOGADO CLARINDO JORDANI DOS
SANTOS(OAB: 25990/SC)

AGRAVADO ADRIANA CORREA PACHECO

ADVOGADO AMANDA DARELA DE OLIVEIRA
LONGO(OAB: 34263/SC)

AGRAVADO RICARDO BERTOLDO BARRETO

ADVOGADO ROBERTO JOSE PUGLIESE
JUNIOR(OAB: 16399/SC)

ADVOGADO RICHARD DA SILVEIRA DIAS(OAB:
36394/SC)

AGRAVADO TERESA MARIA DA SILVA

ADVOGADO DAVID LEHMKUHL TORRES(OAB:
53866/SC)

AGRAVADO MIGUEL ANGELO FERREIRA

ADVOGADO DYEGO KARLO TAVARES(OAB:
39648/PR)

AGRAVADO YURI ALEXSANDER PAIVA
RODRIGUES

ADVOGADO LUCAS SILVA DE OLIVEIRA(OAB:
155089/MG)

ADVOGADO FLAVIO FILGUEIRAS NUNES(OAB:
102597/MG)

AGRAVADO ANGELA PERUZZO FERREIRA

ADVOGADO DYEGO KARLO TAVARES(OAB:
39648/PR)
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AGRAVADO APARECIDO BELLIATO JUNIOR

ADVOGADO THIAGO DE SOUZA RINO(OAB:
230129/SP)

ADVOGADO FILIPE SOUZA RINO(OAB:
329068/SP)

AGRAVADO LUCINDA PEREIRA DOS SANTOS

ADVOGADO RAFAEL VARGAS DE SOUZA(OAB:
50435/SC)

AGRAVADO FELIPE GUEDES MARTINS

ADVOGADO MARIJU RAMOS MACIEL(OAB:
58335/RS)

AGRAVADO JOSE VITOR DOS SANTOS SILVA

ADVOGADO ANDRE GELSLEICHTER DE
LIMA(OAB: 24842/SC)

AGRAVADO MORGANA DEMETRIO

ADVOGADO RAMON MACHADO CAMPOS(OAB:
27578/SC)

AGRAVADO NIKOLAS SANTOS DE FARIAS

ADVOGADO FERNANDO MUNHOZ MACHADO
PRIGOL(OAB: 89692/PR)

AGRAVADO MARIANE CHAVES DE ARAUJO

ADVOGADO VANIO GHISI(OAB: 5658/SC)

AGRAVADO RAFFAELE MESSINA

ADVOGADO EDUARDO BEIL(OAB: 15184/SC)

AGRAVADO RAFAEL CERQUEIRA MELO

ADVOGADO DYEGO KARLO TAVARES(OAB:
39648/PR)

AGRAVADO ALEXANDRE DE SOUZA ALVES DE
LIMA

ADVOGADO FLAVIO FILGUEIRAS NUNES(OAB:
102597/MG)

ADVOGADO LUCAS SILVA DE OLIVEIRA(OAB:
155089/MG)

AGRAVADO JOAO FELIPE NASCIMENTO
SANTOS

ADVOGADO DYEGO KARLO TAVARES(OAB:
39648/PR)

AGRAVADO GUSTAVO ERMEL

ADVOGADO MICHELE ADRIANA DUTRA(OAB:
56965/RS)

AGRAVADO DARLAN DA SILVA MAURICIO

ADVOGADO MONICA BRASIL DELFINO(OAB:
8759/SC)

AGRAVADO DAVI XAVIER LOPES DOS SANTOS

ADVOGADO FLAVIO FILGUEIRAS NUNES(OAB:
102597/MG)

ADVOGADO LUCAS SILVA DE OLIVEIRA(OAB:
155089/MG)

AGRAVADO NIVALDO DA SILVA

ADVOGADO ZELMA AMANDIO DEPIERI(OAB:
17468/SC)

AGRAVADO ISRAEL ROBERTO FERREIRA
JUNIOR

ADVOGADO YNARA FERNANDA NIETO DE
SOUZA RAMOS(OAB: 345640/SP)

AGRAVADO MARCELO RODRIGO XAVIER

ADVOGADO THAMIRES DE ALMEIDA MATOS
PINHEIRO(OAB: 412121/SP)

AGRAVADO GUSTAVO CRUZ BARTELL

ADVOGADO VICTORIA CRUZ BARTELL(OAB:
57856/SC)

Intimado(s)/Citado(s):

  - TERESA MARIA DA SILVA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

PODER JUDICIÁRIO

JUSTIÇA DO TRABALHO

PROCESSO nº 0000124-98.2020.5.12.0041 (AP)

AGRAVANTE: CLUBE ATLETICO TUBARAO SPE LTDA, K2

SOCCER S.A. SCP L.C.Z., BALTORO PARTICIPACOES

SOCIETARIAS LTDA.

AGRAVADO: ROBSON GAZZOLA BENTO, CRISTIANA

KARWOSKI ZIM, VINICIUS FERREIRA DE JESUS, SIDINEI

ANTONIO BARBOSA COELHO, GABRIEL DA SILVA FLAVIO,

MICHEL FELIZARDO DOS SANTOS, MARCELO RODRIGO

XAVIER, GUSTAVO CRUZ BARTELL, NIVALDO DA SILVA,

ISRAEL ROBERTO FERREIRA JUNIOR , DAVI XAVIER LOPES

DOS SANTOS , GUSTAVO ERMEL, DARLAN DA SILVA

MAURICIO , ALEXANDRE DE SOUZA ALVES DE LIMA, RAFAEL

CERQUEIRA MELO, JOAO FELIPE NASCIMENTO SANTOS,

MARIANE CHAVES DE ARAUJO, RAFFAELE MESSINA ,

MORGANA DEMETRIO, NIKOLAS SANTOS DE FARIAS, FELIPE

GUEDES MARTINS, JOSE VITOR DOS SANTOS SILVA,

APARECIDO BELLIATO JUNIOR , LUCINDA PEREIRA DOS

SANTOS , MIGUEL ANGELO FERREIRA, ANGELA PERUZZO

FERREIRA, YURI ALEXSANDER PAIVA RODRIGUES, RICARDO

BERTOLDO BARRETO, TERESA MARIA DA SILVA, FABIANA

GIASSI MEURER, ADRIANA CORREA PACHECO, ARIANA

ALEXANDRE DE SOUZA DA SILVA, PAULO JOSE OLIVEIRA

JUSTO DE ALMEIDA, LENITA HELENA MENDES MEDEIROS,

GABRIEL COUTINHO BOTTARO, MARCIO RICARDO VITORIA,

SAMUEL JOSE VETTORAZZI, MOISES GERMANO ROCHA

BRAGA, SHAYANE FRANCISCO DE SOUZA, GRACA MARIA

BISPO DA LUZ, CARLOS EDUARDO DA SILVA CANDIDO

RELATORA: DESEMBARGADORA DO TRABALHO MARI ELEDA

MIGLIORINI

REUNIÃO DE EXECUÇÕES. APROVEITAMENTO DE DECISÃO

PROFERIDA EM UM DOS PROCESSOS PARA O CONJUNTO

DAS EXECUÇÕES. POSSIBILIDADE. Tratando-se de processos
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reunidos no processo piloto para execução conjunta, não existe

impedimento para que o efeito da responsabilidade solidária

reconhecida em um dos processos seja aplicado, da mesma forma,

ao conjunto das execuções.

VISTOS, relatados e discutidos estes autos de AGRAVO DE

PETIÇÃO, provenientes da 2ª Vara do Trabalho de Tubarão, SC,

sendo agravantes CLUBE ATLETICO TUBARAO SPE LTDA., K2

SOCCER S.A. SCP L.C.Z. e BALTORO PARTICIPACOES

SOCIETARIAS LTDA., e agravados ROBSON GAZZOLA BENTO

E OUTROS.

Os executados interpuseram agravo de petição (fls. 1873-1878)

com intuito de ver reformada a decisão proferida pela Ex.ma Juíza

Desirré Dorneles de Ávila Bollmann (fls. 1495-1496 e 1847-1848).

Os exequentes apresentaram contraminutas (fls. 1914-1918, 1919-

1921, 1922-1924, 1925, 1926-1927, 1928-1930, 1931 e 1932-1934).

Subiram os autos a esta instância revisora.

É o relatório.

V O T O

PRESSUPOSTOS DE ADMISSIBILIDADE

Conheço do agravo de petição e das contraminutas porquanto

foram atendidos os pressupostos legais de admissibilidade.

M É R I T O

AGRAVO DE PETIÇÃO DOS EXECUTADOS

RESPONSABILIDADE SOLIDÁRIA.  SUSPENSÃO DA

EXECUÇÃO

Depreende-se do agravo de petição interposto pelos executados

que eles não se conformam com a decisão das fls. 1495-1496 pelo

fato de que, no seu entendimento, tal decisão teria interpretado

"erroneamente decisão em outro processo" e determinado

"execução em face de outras rés que tem execução suspensa" (fl.

1875).

E, por isso, pretendem "a reforma da decisão com relação à

menção na sentença agravada da sentença proferida nos autos

000671-41.2020.5.12.0041 e inclusão de outras empresas na

presente demanda" (fl. 1878).

Examino.

Em primeiro lugar, como os próprios agravantes admitem nas

razões recursais, os atos executórios nos presentes autos "estão

expressamente suspensos" (fl. 1878).

De fato, na decisão proferida em 24-10-2022, foi determinada a

"sustação de atos constritivos em desfavor dos executados CLUBE

ATLÉTICO TUBARÃO SPE LTDA e K2 SOCCER S/A SCO L.C.Z.

durante o cumprimento do plano de pagamento" (fl. 744).

Já na decisão recorrida, foi determinada a inclusão no polo passivo

de outras sociedades empresárias integrantes do mesmo grupo

econômico (K2 Soccer S/A. SPC L.C.Z e Baltoro Participações

Societarias Ltda.), sem, contudo, haver revogação da decisão

anterior que havia determinado a suspensão da execução.

Na verdade, após a ordem de retificação do polo passivo, apenas

foi determinado o encaminhamento do feito para o Setor de

Execução do e. TRT 12ª Região/SC "para fins de análise para que

seja realizado um acordo global entre todas as ações trabalhistas

que tramitam no Estado em face dos executados" (fl. 1495).

Tanto a decisão recorrida não retomou a execução que, após a

tentativa de conciliação ter sido frustrada (fls. 1762-1768), os

exequentes passaram a se manifestar solicitando o prosseguimento

da execução, em razão do não cumprimento do plano de

pagamento (fls. 1805-1806, 1822-1830, 1836-1837, 1851-1853,

1863-1864).

Mesmo após esses requerimentos, não houve pronunciamento do

Juízo da Execução a respeito do prosseguimento da execução,

como fica claro na decisão em que rejeitados os embargos de

declaração opostos pelos executados.

Ali, a Juíza de origem deixou expresso que a decisão anterior se

limitou unicamente a incluir no polo passivo sociedades empresárias

que integram o grupo econômico da primeira ré, e, ao final,

consignou que os autos deveriam retornar conclusos "para

apreciação dos pedidos referentes ao prosseguimento da execução"

(fl. 1848).

Diante desse quadro, vê-se que os agravantes, ao mencionarem

que a decisão recorrida teria determinado "execução em face de

outras rés que tem execução suspensa", incorrem em erro de

interpretação, na medida em que não houve ainda nos autos a

retomada dos atos executórios.

Na verdade, a decisão recorrida apenas fez integrar no presente

feito outras sociedades empresárias do grupo econômico, e, em

relação a isso, não há o que reformar.

Afinal, uma vez que as execuções estão reunidas neste processo

pi lo to ,  não ex is te  impedimento para que o efe i to  da

responsabilidade solidária deferida em uma execução específica

seja aplicado, da mesma forma, ao conjunto das execuções.

É nesse sentido que deve ser entendida a menção feita pela Juíza

da execução ao processo AT 0000671-41.2020.5.12.0041, que é

um dos processos reunidos para execução conjunta. Como

esclarecido pela Juíza de execução na decisão de embargos de

declaração:

Denota-se que referida decisão teve como objetivo unicamente

determinar a inclusão no polo passivo da presente das
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empresas que formam grupo econômico com a primeira

reclamada, o que foi, incontroversamente, reconhecido nos

autos mencionados.

O fato de o exequente daquela ação ter requerido o direcionamento

e prosseguimento da execução em face de tais empresas,

especialmente a empresa Baltoro, e tal pretensão ter sido rejeitada

em Agravo de Petição, ante a suspensão da execução em face das

empresas do mesmo grupo econômico, somente deixa claro a

efetiva integração das empresas ao grupo.

Registra-se, ainda, que tal formação de grupo econômico já foi

devidamente analisado e reconhecido, igualmente, nos processos

0000801- 39.2020.5.12.0006 e 0000544-77.2021.5.12.0006, que

tramitam na 1ª VT desta cidade, assim como nos feitos 0000004-

21.2021.5.12.0041 e 0000283- 70.2022.5.12.0041, desta unidade.

Assim sendo, inexistente dúvidas acerca da condição de grupo

econômico entre as referidas empresas, sendo este, inclusive, o

motivo de ter sido rejeitado o agravo de petição do exequente do

processo individual 000671- 41.2020.5.12.0041, de tal sorte que

não há que se falar em obscuridade quanto ao decisum ora

objurgado (fls. 1847-1848).

Portanto, toda a irresignação dos agravantes parte da compreensão

equivocada de que a decisão recorrida teria deflagrado a execução

contra as sociedades empresárias integrantes do grupo econômico.

Se fosse esse o caso, de fato poderia se falar em incongruência

com o que ficou definido no acórdão proferido no processo n.

0000671-41.2020.5.12.0041, no qual foi negado provimento ao

agravo do exequente que pretendia a continuidade da execução em

relação à Baltoro Participações Ações Societárias Ltda. (fls. 1636-

1639).

No entanto, como já fundamentado, a decisão recorrida não

determinou a retomada da execução, mas tão somente

readequou o polo passivo da demanda, fazendo integrar as demais

sociedades empresárias integrantes do grupo econômico, conforme

já decidido em vários processos que integram a execução reunida.

Logo, não é contraditória a referência feita aos autos 0000671-

41.2020.5.12.0041, nada havendo que reformar a esse respeito.

Nego provimento.

Pelo que,

ACORDAM os membros da 5ª Turma do Tribunal Regional do

Trabalho da 12ª Região, por unanimidade, CONHECER DO

AGRAVO DE PETIÇÃO. No mérito, por igual votação, NEGAR-LHE

PROVIMENTO. Custas de R$ 44,26 (quarenta e quatro reais e vinte

e seis centavos) a serem pagas pelos executados (art. 789-A, IV, da

CLT).

Participaram do julgamento realizado na sessão do dia 25 de abril

de 2024, sob a Presidência da Desembargadora do Trabalho Mari

Eleda Migliorini, os Desembargadores do Trabalho Marcos Vinicio

Zanchetta e Cesar Luiz Pasold Júnior (telepresencial). Presente a

Procuradora Regional do Trabalho Marcia Cristina Kamei López

Aliaga.

MARI ELEDA MIGLIORINI

Relatora

FLORIANOPOLIS/SC, 28 de abril de 2024.

RITA DE CASSIA ROSA BASTOS ALVES

Servidor de Secretaria

Processo Nº AP-0000124-98.2020.5.12.0041
Relator MARI ELEDA MIGLIORINI

AGRAVANTE CLUBE ATLETICO TUBARAO SPE
LTDA
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ADVOGADO LETICIA LOBO ELPO(OAB:
51697/PR)

AGRAVANTE K2 SOCCER S.A. SCP L.C.Z.

ADVOGADO LETICIA LOBO ELPO(OAB:
51697/PR)

AGRAVANTE BALTORO PARTICIPACOES
SOCIETARIAS LTDA.

ADVOGADO LETICIA LOBO ELPO(OAB:
51697/PR)

AGRAVADO GABRIEL DA SILVA FLAVIO

ADVOGADO GABRIELA KRAUL MARTINS(OAB:
129601/RJ)

ADVOGADO ISMARIA MENDES DE PAIVA(OAB:
203282/RJ)

AGRAVADO MICHEL FELIZARDO DOS SANTOS

ADVOGADO ADRIANO MAGRI(OAB: 16985/SC)

AGRAVADO SHAYANE FRANCISCO DE SOUZA

ADVOGADO GIOVANI BERTOLLO BURIGO(OAB:
25852/SC)

AGRAVADO VINICIUS FERREIRA DE JESUS

ADVOGADO LUCIANO ARCOVERDE DE MORAIS
CARNEIRO(OAB: 16310/PE)

AGRAVADO CARLOS EDUARDO DA SILVA
CANDIDO

ADVOGADO NICOLAS MURILO WAGNER(OAB:
55946/SC)

AGRAVADO SIDINEI ANTONIO BARBOSA
COELHO

ADVOGADO MARCELO AUGUSTO MURARO
MACHADO(OAB: 51344/SC)

AGRAVADO GRACA MARIA BISPO DA LUZ

ADVOGADO RAMON MACHADO CAMPOS(OAB:
27578/SC)

AGRAVADO MARCIO RICARDO VITORIA

ADVOGADO MARIJU RAMOS MACIEL(OAB:
58335/RS)

AGRAVADO GABRIEL COUTINHO BOTTARO

ADVOGADO MARIJU RAMOS MACIEL(OAB:
58335/RS)

AGRAVADO MOISES GERMANO ROCHA BRAGA

ADVOGADO GIOVANI BERTOLLO BURIGO(OAB:
25852/SC)

AGRAVADO CRISTIANA KARWOSKI ZIM

ADVOGADO MURILO ESMERALDINO DE
MEDEIROS(OAB: 40577/SC)

AGRAVADO SAMUEL JOSE VETTORAZZI

ADVOGADO MARIJU RAMOS MACIEL(OAB:
58335/RS)

AGRAVADO ARIANA ALEXANDRE DE SOUZA DA
SILVA

ADVOGADO RAMON MACHADO CAMPOS(OAB:
27578/SC)

AGRAVADO ROBSON GAZZOLA BENTO

ADVOGADO MARIA REGINA MEDEIROS(OAB:
31350/SC)

ADVOGADO VAMILSON DE SOUZA JERONIMO
JUNIOR(OAB: 44354/SC)

AGRAVADO LENITA HELENA MENDES
MEDEIROS

ADVOGADO RAMON MACHADO CAMPOS(OAB:
27578/SC)

AGRAVADO PAULO JOSE OLIVEIRA JUSTO DE
ALMEIDA

ADVOGADO MONICA BRASIL DELFINO(OAB:
8759/SC)

AGRAVADO FABIANA GIASSI MEURER

ADVOGADO CLARINDO JORDANI DOS
SANTOS(OAB: 25990/SC)

AGRAVADO ADRIANA CORREA PACHECO

ADVOGADO AMANDA DARELA DE OLIVEIRA
LONGO(OAB: 34263/SC)

AGRAVADO RICARDO BERTOLDO BARRETO

ADVOGADO ROBERTO JOSE PUGLIESE
JUNIOR(OAB: 16399/SC)

ADVOGADO RICHARD DA SILVEIRA DIAS(OAB:
36394/SC)

AGRAVADO TERESA MARIA DA SILVA

ADVOGADO DAVID LEHMKUHL TORRES(OAB:
53866/SC)

AGRAVADO MIGUEL ANGELO FERREIRA

ADVOGADO DYEGO KARLO TAVARES(OAB:
39648/PR)

AGRAVADO YURI ALEXSANDER PAIVA
RODRIGUES

ADVOGADO LUCAS SILVA DE OLIVEIRA(OAB:
155089/MG)

ADVOGADO FLAVIO FILGUEIRAS NUNES(OAB:
102597/MG)

AGRAVADO ANGELA PERUZZO FERREIRA

ADVOGADO DYEGO KARLO TAVARES(OAB:
39648/PR)

AGRAVADO APARECIDO BELLIATO JUNIOR

ADVOGADO THIAGO DE SOUZA RINO(OAB:
230129/SP)

ADVOGADO FILIPE SOUZA RINO(OAB:
329068/SP)

AGRAVADO LUCINDA PEREIRA DOS SANTOS

ADVOGADO RAFAEL VARGAS DE SOUZA(OAB:
50435/SC)

AGRAVADO FELIPE GUEDES MARTINS

ADVOGADO MARIJU RAMOS MACIEL(OAB:
58335/RS)

AGRAVADO JOSE VITOR DOS SANTOS SILVA

ADVOGADO ANDRE GELSLEICHTER DE
LIMA(OAB: 24842/SC)

AGRAVADO MORGANA DEMETRIO

ADVOGADO RAMON MACHADO CAMPOS(OAB:
27578/SC)

AGRAVADO NIKOLAS SANTOS DE FARIAS

ADVOGADO FERNANDO MUNHOZ MACHADO
PRIGOL(OAB: 89692/PR)

AGRAVADO MARIANE CHAVES DE ARAUJO

ADVOGADO VANIO GHISI(OAB: 5658/SC)

AGRAVADO RAFFAELE MESSINA

ADVOGADO EDUARDO BEIL(OAB: 15184/SC)

AGRAVADO RAFAEL CERQUEIRA MELO

ADVOGADO DYEGO KARLO TAVARES(OAB:
39648/PR)

AGRAVADO ALEXANDRE DE SOUZA ALVES DE
LIMA

ADVOGADO FLAVIO FILGUEIRAS NUNES(OAB:
102597/MG)

ADVOGADO LUCAS SILVA DE OLIVEIRA(OAB:
155089/MG)

AGRAVADO JOAO FELIPE NASCIMENTO
SANTOS

ADVOGADO DYEGO KARLO TAVARES(OAB:
39648/PR)

AGRAVADO GUSTAVO ERMEL

ADVOGADO MICHELE ADRIANA DUTRA(OAB:
56965/RS)

AGRAVADO DARLAN DA SILVA MAURICIO

ADVOGADO MONICA BRASIL DELFINO(OAB:
8759/SC)

AGRAVADO DAVI XAVIER LOPES DOS SANTOS

ADVOGADO FLAVIO FILGUEIRAS NUNES(OAB:
102597/MG)

ADVOGADO LUCAS SILVA DE OLIVEIRA(OAB:
155089/MG)

AGRAVADO NIVALDO DA SILVA
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ADVOGADO ZELMA AMANDIO DEPIERI(OAB:
17468/SC)

AGRAVADO ISRAEL ROBERTO FERREIRA
JUNIOR

ADVOGADO YNARA FERNANDA NIETO DE
SOUZA RAMOS(OAB: 345640/SP)

AGRAVADO MARCELO RODRIGO XAVIER

ADVOGADO THAMIRES DE ALMEIDA MATOS
PINHEIRO(OAB: 412121/SP)

AGRAVADO GUSTAVO CRUZ BARTELL

ADVOGADO VICTORIA CRUZ BARTELL(OAB:
57856/SC)

Intimado(s)/Citado(s):

  - FABIANA GIASSI MEURER

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

PODER JUDICIÁRIO

JUSTIÇA DO TRABALHO

PROCESSO nº 0000124-98.2020.5.12.0041 (AP)

AGRAVANTE: CLUBE ATLETICO TUBARAO SPE LTDA, K2

SOCCER S.A. SCP L.C.Z., BALTORO PARTICIPACOES

SOCIETARIAS LTDA.

AGRAVADO: ROBSON GAZZOLA BENTO, CRISTIANA

KARWOSKI ZIM, VINICIUS FERREIRA DE JESUS, SIDINEI

ANTONIO BARBOSA COELHO, GABRIEL DA SILVA FLAVIO,

MICHEL FELIZARDO DOS SANTOS, MARCELO RODRIGO

XAVIER, GUSTAVO CRUZ BARTELL, NIVALDO DA SILVA,

ISRAEL ROBERTO FERREIRA JUNIOR , DAVI XAVIER LOPES

DOS SANTOS , GUSTAVO ERMEL, DARLAN DA SILVA

MAURICIO , ALEXANDRE DE SOUZA ALVES DE LIMA, RAFAEL

CERQUEIRA MELO, JOAO FELIPE NASCIMENTO SANTOS,

MARIANE CHAVES DE ARAUJO, RAFFAELE MESSINA ,

MORGANA DEMETRIO, NIKOLAS SANTOS DE FARIAS, FELIPE

GUEDES MARTINS, JOSE VITOR DOS SANTOS SILVA,

APARECIDO BELLIATO JUNIOR , LUCINDA PEREIRA DOS

SANTOS , MIGUEL ANGELO FERREIRA, ANGELA PERUZZO

FERREIRA, YURI ALEXSANDER PAIVA RODRIGUES, RICARDO

BERTOLDO BARRETO, TERESA MARIA DA SILVA, FABIANA

GIASSI MEURER, ADRIANA CORREA PACHECO, ARIANA

ALEXANDRE DE SOUZA DA SILVA, PAULO JOSE OLIVEIRA

JUSTO DE ALMEIDA, LENITA HELENA MENDES MEDEIROS,

GABRIEL COUTINHO BOTTARO, MARCIO RICARDO VITORIA,

SAMUEL JOSE VETTORAZZI, MOISES GERMANO ROCHA

BRAGA, SHAYANE FRANCISCO DE SOUZA, GRACA MARIA

BISPO DA LUZ, CARLOS EDUARDO DA SILVA CANDIDO

RELATORA: DESEMBARGADORA DO TRABALHO MARI ELEDA

MIGLIORINI

REUNIÃO DE EXECUÇÕES. APROVEITAMENTO DE DECISÃO

PROFERIDA EM UM DOS PROCESSOS PARA O CONJUNTO

DAS EXECUÇÕES. POSSIBILIDADE. Tratando-se de processos

reunidos no processo piloto para execução conjunta, não existe

impedimento para que o efeito da responsabilidade solidária

reconhecida em um dos processos seja aplicado, da mesma forma,

ao conjunto das execuções.

VISTOS, relatados e discutidos estes autos de AGRAVO DE

PETIÇÃO, provenientes da 2ª Vara do Trabalho de Tubarão, SC,

sendo agravantes CLUBE ATLETICO TUBARAO SPE LTDA., K2

SOCCER S.A. SCP L.C.Z. e BALTORO PARTICIPACOES

SOCIETARIAS LTDA., e agravados ROBSON GAZZOLA BENTO

E OUTROS.

Os executados interpuseram agravo de petição (fls. 1873-1878)

com intuito de ver reformada a decisão proferida pela Ex.ma Juíza

Desirré Dorneles de Ávila Bollmann (fls. 1495-1496 e 1847-1848).

Os exequentes apresentaram contraminutas (fls. 1914-1918, 1919-

1921, 1922-1924, 1925, 1926-1927, 1928-1930, 1931 e 1932-1934).

Subiram os autos a esta instância revisora.

É o relatório.

V O T O

PRESSUPOSTOS DE ADMISSIBILIDADE

Conheço do agravo de petição e das contraminutas porquanto

foram atendidos os pressupostos legais de admissibilidade.

M É R I T O

AGRAVO DE PETIÇÃO DOS EXECUTADOS

RESPONSABILIDADE SOLIDÁRIA.  SUSPENSÃO DA

EXECUÇÃO

Depreende-se do agravo de petição interposto pelos executados

que eles não se conformam com a decisão das fls. 1495-1496 pelo

fato de que, no seu entendimento, tal decisão teria interpretado

"erroneamente decisão em outro processo" e determinado

"execução em face de outras rés que tem execução suspensa" (fl.

1875).
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E, por isso, pretendem "a reforma da decisão com relação à

menção na sentença agravada da sentença proferida nos autos

000671-41.2020.5.12.0041 e inclusão de outras empresas na

presente demanda" (fl. 1878).

Examino.

Em primeiro lugar, como os próprios agravantes admitem nas

razões recursais, os atos executórios nos presentes autos "estão

expressamente suspensos" (fl. 1878).

De fato, na decisão proferida em 24-10-2022, foi determinada a

"sustação de atos constritivos em desfavor dos executados CLUBE

ATLÉTICO TUBARÃO SPE LTDA e K2 SOCCER S/A SCO L.C.Z.

durante o cumprimento do plano de pagamento" (fl. 744).

Já na decisão recorrida, foi determinada a inclusão no polo passivo

de outras sociedades empresárias integrantes do mesmo grupo

econômico (K2 Soccer S/A. SPC L.C.Z e Baltoro Participações

Societarias Ltda.), sem, contudo, haver revogação da decisão

anterior que havia determinado a suspensão da execução.

Na verdade, após a ordem de retificação do polo passivo, apenas

foi determinado o encaminhamento do feito para o Setor de

Execução do e. TRT 12ª Região/SC "para fins de análise para que

seja realizado um acordo global entre todas as ações trabalhistas

que tramitam no Estado em face dos executados" (fl. 1495).

Tanto a decisão recorrida não retomou a execução que, após a

tentativa de conciliação ter sido frustrada (fls. 1762-1768), os

exequentes passaram a se manifestar solicitando o prosseguimento

da execução, em razão do não cumprimento do plano de

pagamento (fls. 1805-1806, 1822-1830, 1836-1837, 1851-1853,

1863-1864).

Mesmo após esses requerimentos, não houve pronunciamento do

Juízo da Execução a respeito do prosseguimento da execução,

como fica claro na decisão em que rejeitados os embargos de

declaração opostos pelos executados.

Ali, a Juíza de origem deixou expresso que a decisão anterior se

limitou unicamente a incluir no polo passivo sociedades empresárias

que integram o grupo econômico da primeira ré, e, ao final,

consignou que os autos deveriam retornar conclusos "para

apreciação dos pedidos referentes ao prosseguimento da execução"

(fl. 1848).

Diante desse quadro, vê-se que os agravantes, ao mencionarem

que a decisão recorrida teria determinado "execução em face de

outras rés que tem execução suspensa", incorrem em erro de

interpretação, na medida em que não houve ainda nos autos a

retomada dos atos executórios.

Na verdade, a decisão recorrida apenas fez integrar no presente

feito outras sociedades empresárias do grupo econômico, e, em

relação a isso, não há o que reformar.

Afinal, uma vez que as execuções estão reunidas neste processo

pi lo to ,  não ex is te  impedimento para que o efe i to  da

responsabilidade solidária deferida em uma execução específica

seja aplicado, da mesma forma, ao conjunto das execuções.

É nesse sentido que deve ser entendida a menção feita pela Juíza

da execução ao processo AT 0000671-41.2020.5.12.0041, que é

um dos processos reunidos para execução conjunta. Como

esclarecido pela Juíza de execução na decisão de embargos de

declaração:

Denota-se que referida decisão teve como objetivo unicamente

determinar a inclusão no polo passivo da presente das

empresas que formam grupo econômico com a primeira

reclamada, o que foi, incontroversamente, reconhecido nos

autos mencionados.

O fato de o exequente daquela ação ter requerido o direcionamento

e prosseguimento da execução em face de tais empresas,

especialmente a empresa Baltoro, e tal pretensão ter sido rejeitada

em Agravo de Petição, ante a suspensão da execução em face das

empresas do mesmo grupo econômico, somente deixa claro a

efetiva integração das empresas ao grupo.

Registra-se, ainda, que tal formação de grupo econômico já foi

devidamente analisado e reconhecido, igualmente, nos processos

0000801- 39.2020.5.12.0006 e 0000544-77.2021.5.12.0006, que

tramitam na 1ª VT desta cidade, assim como nos feitos 0000004-

21.2021.5.12.0041 e 0000283- 70.2022.5.12.0041, desta unidade.

Assim sendo, inexistente dúvidas acerca da condição de grupo

econômico entre as referidas empresas, sendo este, inclusive, o

motivo de ter sido rejeitado o agravo de petição do exequente do

processo individual 000671- 41.2020.5.12.0041, de tal sorte que

não há que se falar em obscuridade quanto ao decisum ora

objurgado (fls. 1847-1848).

Portanto, toda a irresignação dos agravantes parte da compreensão

equivocada de que a decisão recorrida teria deflagrado a execução

contra as sociedades empresárias integrantes do grupo econômico.

Se fosse esse o caso, de fato poderia se falar em incongruência

com o que ficou definido no acórdão proferido no processo n.

0000671-41.2020.5.12.0041, no qual foi negado provimento ao

agravo do exequente que pretendia a continuidade da execução em

relação à Baltoro Participações Ações Societárias Ltda. (fls. 1636-

1639).

No entanto, como já fundamentado, a decisão recorrida não

determinou a retomada da execução, mas tão somente

readequou o polo passivo da demanda, fazendo integrar as demais

sociedades empresárias integrantes do grupo econômico, conforme

já decidido em vários processos que integram a execução reunida.

Logo, não é contraditória a referência feita aos autos 0000671-
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41.2020.5.12.0041, nada havendo que reformar a esse respeito.

Nego provimento.

Pelo que,

ACORDAM os membros da 5ª Turma do Tribunal Regional do

Trabalho da 12ª Região, por unanimidade, CONHECER DO

AGRAVO DE PETIÇÃO. No mérito, por igual votação, NEGAR-LHE

PROVIMENTO. Custas de R$ 44,26 (quarenta e quatro reais e vinte

e seis centavos) a serem pagas pelos executados (art. 789-A, IV, da

CLT).

Participaram do julgamento realizado na sessão do dia 25 de abril

de 2024, sob a Presidência da Desembargadora do Trabalho Mari

Eleda Migliorini, os Desembargadores do Trabalho Marcos Vinicio

Zanchetta e Cesar Luiz Pasold Júnior (telepresencial). Presente a

Procuradora Regional do Trabalho Marcia Cristina Kamei López

Aliaga.

MARI ELEDA MIGLIORINI

Relatora

FLORIANOPOLIS/SC, 28 de abril de 2024.

RITA DE CASSIA ROSA BASTOS ALVES

Servidor de Secretaria

Processo Nº AP-0000124-98.2020.5.12.0041
Relator MARI ELEDA MIGLIORINI

AGRAVANTE CLUBE ATLETICO TUBARAO SPE
LTDA

ADVOGADO LETICIA LOBO ELPO(OAB:
51697/PR)

AGRAVANTE K2 SOCCER S.A. SCP L.C.Z.

ADVOGADO LETICIA LOBO ELPO(OAB:
51697/PR)

AGRAVANTE BALTORO PARTICIPACOES
SOCIETARIAS LTDA.

ADVOGADO LETICIA LOBO ELPO(OAB:
51697/PR)

AGRAVADO GABRIEL DA SILVA FLAVIO

ADVOGADO GABRIELA KRAUL MARTINS(OAB:
129601/RJ)

ADVOGADO ISMARIA MENDES DE PAIVA(OAB:
203282/RJ)

AGRAVADO MICHEL FELIZARDO DOS SANTOS

ADVOGADO ADRIANO MAGRI(OAB: 16985/SC)

AGRAVADO SHAYANE FRANCISCO DE SOUZA

ADVOGADO GIOVANI BERTOLLO BURIGO(OAB:
25852/SC)

AGRAVADO VINICIUS FERREIRA DE JESUS

ADVOGADO LUCIANO ARCOVERDE DE MORAIS
CARNEIRO(OAB: 16310/PE)

AGRAVADO CARLOS EDUARDO DA SILVA
CANDIDO

ADVOGADO NICOLAS MURILO WAGNER(OAB:
55946/SC)

AGRAVADO SIDINEI ANTONIO BARBOSA
COELHO

ADVOGADO MARCELO AUGUSTO MURARO
MACHADO(OAB: 51344/SC)

AGRAVADO GRACA MARIA BISPO DA LUZ

ADVOGADO RAMON MACHADO CAMPOS(OAB:
27578/SC)

AGRAVADO MARCIO RICARDO VITORIA

ADVOGADO MARIJU RAMOS MACIEL(OAB:
58335/RS)

AGRAVADO GABRIEL COUTINHO BOTTARO

ADVOGADO MARIJU RAMOS MACIEL(OAB:
58335/RS)

AGRAVADO MOISES GERMANO ROCHA BRAGA

ADVOGADO GIOVANI BERTOLLO BURIGO(OAB:
25852/SC)

AGRAVADO CRISTIANA KARWOSKI ZIM

ADVOGADO MURILO ESMERALDINO DE
MEDEIROS(OAB: 40577/SC)

AGRAVADO SAMUEL JOSE VETTORAZZI

ADVOGADO MARIJU RAMOS MACIEL(OAB:
58335/RS)

AGRAVADO ARIANA ALEXANDRE DE SOUZA DA
SILVA

ADVOGADO RAMON MACHADO CAMPOS(OAB:
27578/SC)

AGRAVADO ROBSON GAZZOLA BENTO
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ADVOGADO MARIA REGINA MEDEIROS(OAB:
31350/SC)

ADVOGADO VAMILSON DE SOUZA JERONIMO
JUNIOR(OAB: 44354/SC)

AGRAVADO LENITA HELENA MENDES
MEDEIROS

ADVOGADO RAMON MACHADO CAMPOS(OAB:
27578/SC)

AGRAVADO PAULO JOSE OLIVEIRA JUSTO DE
ALMEIDA

ADVOGADO MONICA BRASIL DELFINO(OAB:
8759/SC)

AGRAVADO FABIANA GIASSI MEURER

ADVOGADO CLARINDO JORDANI DOS
SANTOS(OAB: 25990/SC)

AGRAVADO ADRIANA CORREA PACHECO

ADVOGADO AMANDA DARELA DE OLIVEIRA
LONGO(OAB: 34263/SC)

AGRAVADO RICARDO BERTOLDO BARRETO

ADVOGADO ROBERTO JOSE PUGLIESE
JUNIOR(OAB: 16399/SC)

ADVOGADO RICHARD DA SILVEIRA DIAS(OAB:
36394/SC)

AGRAVADO TERESA MARIA DA SILVA

ADVOGADO DAVID LEHMKUHL TORRES(OAB:
53866/SC)

AGRAVADO MIGUEL ANGELO FERREIRA

ADVOGADO DYEGO KARLO TAVARES(OAB:
39648/PR)

AGRAVADO YURI ALEXSANDER PAIVA
RODRIGUES

ADVOGADO LUCAS SILVA DE OLIVEIRA(OAB:
155089/MG)

ADVOGADO FLAVIO FILGUEIRAS NUNES(OAB:
102597/MG)

AGRAVADO ANGELA PERUZZO FERREIRA

ADVOGADO DYEGO KARLO TAVARES(OAB:
39648/PR)

AGRAVADO APARECIDO BELLIATO JUNIOR

ADVOGADO THIAGO DE SOUZA RINO(OAB:
230129/SP)

ADVOGADO FILIPE SOUZA RINO(OAB:
329068/SP)

AGRAVADO LUCINDA PEREIRA DOS SANTOS

ADVOGADO RAFAEL VARGAS DE SOUZA(OAB:
50435/SC)

AGRAVADO FELIPE GUEDES MARTINS

ADVOGADO MARIJU RAMOS MACIEL(OAB:
58335/RS)

AGRAVADO JOSE VITOR DOS SANTOS SILVA

ADVOGADO ANDRE GELSLEICHTER DE
LIMA(OAB: 24842/SC)

AGRAVADO MORGANA DEMETRIO

ADVOGADO RAMON MACHADO CAMPOS(OAB:
27578/SC)

AGRAVADO NIKOLAS SANTOS DE FARIAS

ADVOGADO FERNANDO MUNHOZ MACHADO
PRIGOL(OAB: 89692/PR)

AGRAVADO MARIANE CHAVES DE ARAUJO

ADVOGADO VANIO GHISI(OAB: 5658/SC)

AGRAVADO RAFFAELE MESSINA

ADVOGADO EDUARDO BEIL(OAB: 15184/SC)

AGRAVADO RAFAEL CERQUEIRA MELO

ADVOGADO DYEGO KARLO TAVARES(OAB:
39648/PR)

AGRAVADO ALEXANDRE DE SOUZA ALVES DE
LIMA

ADVOGADO FLAVIO FILGUEIRAS NUNES(OAB:
102597/MG)

ADVOGADO LUCAS SILVA DE OLIVEIRA(OAB:
155089/MG)

AGRAVADO JOAO FELIPE NASCIMENTO
SANTOS

ADVOGADO DYEGO KARLO TAVARES(OAB:
39648/PR)

AGRAVADO GUSTAVO ERMEL

ADVOGADO MICHELE ADRIANA DUTRA(OAB:
56965/RS)

AGRAVADO DARLAN DA SILVA MAURICIO

ADVOGADO MONICA BRASIL DELFINO(OAB:
8759/SC)

AGRAVADO DAVI XAVIER LOPES DOS SANTOS

ADVOGADO FLAVIO FILGUEIRAS NUNES(OAB:
102597/MG)

ADVOGADO LUCAS SILVA DE OLIVEIRA(OAB:
155089/MG)

AGRAVADO NIVALDO DA SILVA

ADVOGADO ZELMA AMANDIO DEPIERI(OAB:
17468/SC)

AGRAVADO ISRAEL ROBERTO FERREIRA
JUNIOR

ADVOGADO YNARA FERNANDA NIETO DE
SOUZA RAMOS(OAB: 345640/SP)

AGRAVADO MARCELO RODRIGO XAVIER

ADVOGADO THAMIRES DE ALMEIDA MATOS
PINHEIRO(OAB: 412121/SP)

AGRAVADO GUSTAVO CRUZ BARTELL

ADVOGADO VICTORIA CRUZ BARTELL(OAB:
57856/SC)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ADRIANA CORREA PACHECO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

PODER JUDICIÁRIO

JUSTIÇA DO TRABALHO

PROCESSO nº 0000124-98.2020.5.12.0041 (AP)

AGRAVANTE: CLUBE ATLETICO TUBARAO SPE LTDA, K2

SOCCER S.A. SCP L.C.Z., BALTORO PARTICIPACOES

SOCIETARIAS LTDA.

AGRAVADO: ROBSON GAZZOLA BENTO, CRISTIANA

KARWOSKI ZIM, VINICIUS FERREIRA DE JESUS, SIDINEI

ANTONIO BARBOSA COELHO, GABRIEL DA SILVA FLAVIO,

MICHEL FELIZARDO DOS SANTOS, MARCELO RODRIGO

XAVIER, GUSTAVO CRUZ BARTELL, NIVALDO DA SILVA,

ISRAEL ROBERTO FERREIRA JUNIOR , DAVI XAVIER LOPES

DOS SANTOS , GUSTAVO ERMEL, DARLAN DA SILVA

MAURICIO , ALEXANDRE DE SOUZA ALVES DE LIMA, RAFAEL

CERQUEIRA MELO, JOAO FELIPE NASCIMENTO SANTOS,

MARIANE CHAVES DE ARAUJO, RAFFAELE MESSINA ,

Código para aferir autenticidade deste caderno: 213499



3960/2024 Tribunal Regional do Trabalho da 12ª Região 6089
Data da Disponibilização: Segunda-feira, 29 de Abril de 2024

MORGANA DEMETRIO, NIKOLAS SANTOS DE FARIAS, FELIPE

GUEDES MARTINS, JOSE VITOR DOS SANTOS SILVA,

APARECIDO BELLIATO JUNIOR , LUCINDA PEREIRA DOS

SANTOS , MIGUEL ANGELO FERREIRA, ANGELA PERUZZO

FERREIRA, YURI ALEXSANDER PAIVA RODRIGUES, RICARDO

BERTOLDO BARRETO, TERESA MARIA DA SILVA, FABIANA

GIASSI MEURER, ADRIANA CORREA PACHECO, ARIANA

ALEXANDRE DE SOUZA DA SILVA, PAULO JOSE OLIVEIRA

JUSTO DE ALMEIDA, LENITA HELENA MENDES MEDEIROS,

GABRIEL COUTINHO BOTTARO, MARCIO RICARDO VITORIA,

SAMUEL JOSE VETTORAZZI, MOISES GERMANO ROCHA

BRAGA, SHAYANE FRANCISCO DE SOUZA, GRACA MARIA

BISPO DA LUZ, CARLOS EDUARDO DA SILVA CANDIDO

RELATORA: DESEMBARGADORA DO TRABALHO MARI ELEDA

MIGLIORINI

REUNIÃO DE EXECUÇÕES. APROVEITAMENTO DE DECISÃO

PROFERIDA EM UM DOS PROCESSOS PARA O CONJUNTO

DAS EXECUÇÕES. POSSIBILIDADE. Tratando-se de processos

reunidos no processo piloto para execução conjunta, não existe

impedimento para que o efeito da responsabilidade solidária

reconhecida em um dos processos seja aplicado, da mesma forma,

ao conjunto das execuções.

VISTOS, relatados e discutidos estes autos de AGRAVO DE

PETIÇÃO, provenientes da 2ª Vara do Trabalho de Tubarão, SC,

sendo agravantes CLUBE ATLETICO TUBARAO SPE LTDA., K2

SOCCER S.A. SCP L.C.Z. e BALTORO PARTICIPACOES

SOCIETARIAS LTDA., e agravados ROBSON GAZZOLA BENTO

E OUTROS.

Os executados interpuseram agravo de petição (fls. 1873-1878)

com intuito de ver reformada a decisão proferida pela Ex.ma Juíza

Desirré Dorneles de Ávila Bollmann (fls. 1495-1496 e 1847-1848).

Os exequentes apresentaram contraminutas (fls. 1914-1918, 1919-

1921, 1922-1924, 1925, 1926-1927, 1928-1930, 1931 e 1932-1934).

Subiram os autos a esta instância revisora.

É o relatório.

V O T O

PRESSUPOSTOS DE ADMISSIBILIDADE

Conheço do agravo de petição e das contraminutas porquanto

foram atendidos os pressupostos legais de admissibilidade.

M É R I T O

AGRAVO DE PETIÇÃO DOS EXECUTADOS

RESPONSABILIDADE SOLIDÁRIA.  SUSPENSÃO DA

EXECUÇÃO

Depreende-se do agravo de petição interposto pelos executados

que eles não se conformam com a decisão das fls. 1495-1496 pelo

fato de que, no seu entendimento, tal decisão teria interpretado

"erroneamente decisão em outro processo" e determinado

"execução em face de outras rés que tem execução suspensa" (fl.

1875).

E, por isso, pretendem "a reforma da decisão com relação à

menção na sentença agravada da sentença proferida nos autos

000671-41.2020.5.12.0041 e inclusão de outras empresas na

presente demanda" (fl. 1878).

Examino.

Em primeiro lugar, como os próprios agravantes admitem nas

razões recursais, os atos executórios nos presentes autos "estão

expressamente suspensos" (fl. 1878).

De fato, na decisão proferida em 24-10-2022, foi determinada a

"sustação de atos constritivos em desfavor dos executados CLUBE

ATLÉTICO TUBARÃO SPE LTDA e K2 SOCCER S/A SCO L.C.Z.

durante o cumprimento do plano de pagamento" (fl. 744).

Já na decisão recorrida, foi determinada a inclusão no polo passivo

de outras sociedades empresárias integrantes do mesmo grupo

econômico (K2 Soccer S/A. SPC L.C.Z e Baltoro Participações

Societarias Ltda.), sem, contudo, haver revogação da decisão

anterior que havia determinado a suspensão da execução.

Na verdade, após a ordem de retificação do polo passivo, apenas

foi determinado o encaminhamento do feito para o Setor de

Execução do e. TRT 12ª Região/SC "para fins de análise para que

seja realizado um acordo global entre todas as ações trabalhistas

que tramitam no Estado em face dos executados" (fl. 1495).

Tanto a decisão recorrida não retomou a execução que, após a

tentativa de conciliação ter sido frustrada (fls. 1762-1768), os

exequentes passaram a se manifestar solicitando o prosseguimento

da execução, em razão do não cumprimento do plano de

pagamento (fls. 1805-1806, 1822-1830, 1836-1837, 1851-1853,

1863-1864).

Mesmo após esses requerimentos, não houve pronunciamento do

Juízo da Execução a respeito do prosseguimento da execução,

como fica claro na decisão em que rejeitados os embargos de

declaração opostos pelos executados.

Ali, a Juíza de origem deixou expresso que a decisão anterior se

limitou unicamente a incluir no polo passivo sociedades empresárias

que integram o grupo econômico da primeira ré, e, ao final,
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consignou que os autos deveriam retornar conclusos "para

apreciação dos pedidos referentes ao prosseguimento da execução"

(fl. 1848).

Diante desse quadro, vê-se que os agravantes, ao mencionarem

que a decisão recorrida teria determinado "execução em face de

outras rés que tem execução suspensa", incorrem em erro de

interpretação, na medida em que não houve ainda nos autos a

retomada dos atos executórios.

Na verdade, a decisão recorrida apenas fez integrar no presente

feito outras sociedades empresárias do grupo econômico, e, em

relação a isso, não há o que reformar.

Afinal, uma vez que as execuções estão reunidas neste processo

pi lo to ,  não ex is te  impedimento para que o efe i to  da

responsabilidade solidária deferida em uma execução específica

seja aplicado, da mesma forma, ao conjunto das execuções.

É nesse sentido que deve ser entendida a menção feita pela Juíza

da execução ao processo AT 0000671-41.2020.5.12.0041, que é

um dos processos reunidos para execução conjunta. Como

esclarecido pela Juíza de execução na decisão de embargos de

declaração:

Denota-se que referida decisão teve como objetivo unicamente

determinar a inclusão no polo passivo da presente das

empresas que formam grupo econômico com a primeira

reclamada, o que foi, incontroversamente, reconhecido nos

autos mencionados.

O fato de o exequente daquela ação ter requerido o direcionamento

e prosseguimento da execução em face de tais empresas,

especialmente a empresa Baltoro, e tal pretensão ter sido rejeitada

em Agravo de Petição, ante a suspensão da execução em face das

empresas do mesmo grupo econômico, somente deixa claro a

efetiva integração das empresas ao grupo.

Registra-se, ainda, que tal formação de grupo econômico já foi

devidamente analisado e reconhecido, igualmente, nos processos

0000801- 39.2020.5.12.0006 e 0000544-77.2021.5.12.0006, que

tramitam na 1ª VT desta cidade, assim como nos feitos 0000004-

21.2021.5.12.0041 e 0000283- 70.2022.5.12.0041, desta unidade.

Assim sendo, inexistente dúvidas acerca da condição de grupo

econômico entre as referidas empresas, sendo este, inclusive, o

motivo de ter sido rejeitado o agravo de petição do exequente do

processo individual 000671- 41.2020.5.12.0041, de tal sorte que

não há que se falar em obscuridade quanto ao decisum ora

objurgado (fls. 1847-1848).

Portanto, toda a irresignação dos agravantes parte da compreensão

equivocada de que a decisão recorrida teria deflagrado a execução

contra as sociedades empresárias integrantes do grupo econômico.

Se fosse esse o caso, de fato poderia se falar em incongruência

com o que ficou definido no acórdão proferido no processo n.

0000671-41.2020.5.12.0041, no qual foi negado provimento ao

agravo do exequente que pretendia a continuidade da execução em

relação à Baltoro Participações Ações Societárias Ltda. (fls. 1636-

1639).

No entanto, como já fundamentado, a decisão recorrida não

determinou a retomada da execução, mas tão somente

readequou o polo passivo da demanda, fazendo integrar as demais

sociedades empresárias integrantes do grupo econômico, conforme

já decidido em vários processos que integram a execução reunida.

Logo, não é contraditória a referência feita aos autos 0000671-

41.2020.5.12.0041, nada havendo que reformar a esse respeito.

Nego provimento.

Pelo que,

ACORDAM os membros da 5ª Turma do Tribunal Regional do

Trabalho da 12ª Região, por unanimidade, CONHECER DO

AGRAVO DE PETIÇÃO. No mérito, por igual votação, NEGAR-LHE

PROVIMENTO. Custas de R$ 44,26 (quarenta e quatro reais e vinte

e seis centavos) a serem pagas pelos executados (art. 789-A, IV, da

CLT).

Participaram do julgamento realizado na sessão do dia 25 de abril

de 2024, sob a Presidência da Desembargadora do Trabalho Mari
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Eleda Migliorini, os Desembargadores do Trabalho Marcos Vinicio

Zanchetta e Cesar Luiz Pasold Júnior (telepresencial). Presente a

Procuradora Regional do Trabalho Marcia Cristina Kamei López

Aliaga.

MARI ELEDA MIGLIORINI

Relatora

FLORIANOPOLIS/SC, 28 de abril de 2024.

RITA DE CASSIA ROSA BASTOS ALVES

Servidor de Secretaria

Processo Nº AP-0000124-98.2020.5.12.0041
Relator MARI ELEDA MIGLIORINI

AGRAVANTE CLUBE ATLETICO TUBARAO SPE
LTDA

ADVOGADO LETICIA LOBO ELPO(OAB:
51697/PR)

AGRAVANTE K2 SOCCER S.A. SCP L.C.Z.

ADVOGADO LETICIA LOBO ELPO(OAB:
51697/PR)

AGRAVANTE BALTORO PARTICIPACOES
SOCIETARIAS LTDA.

ADVOGADO LETICIA LOBO ELPO(OAB:
51697/PR)

AGRAVADO GABRIEL DA SILVA FLAVIO

ADVOGADO GABRIELA KRAUL MARTINS(OAB:
129601/RJ)

ADVOGADO ISMARIA MENDES DE PAIVA(OAB:
203282/RJ)

AGRAVADO MICHEL FELIZARDO DOS SANTOS

ADVOGADO ADRIANO MAGRI(OAB: 16985/SC)

AGRAVADO SHAYANE FRANCISCO DE SOUZA

ADVOGADO GIOVANI BERTOLLO BURIGO(OAB:
25852/SC)

AGRAVADO VINICIUS FERREIRA DE JESUS

ADVOGADO LUCIANO ARCOVERDE DE MORAIS
CARNEIRO(OAB: 16310/PE)

AGRAVADO CARLOS EDUARDO DA SILVA
CANDIDO

ADVOGADO NICOLAS MURILO WAGNER(OAB:
55946/SC)

AGRAVADO SIDINEI ANTONIO BARBOSA
COELHO

ADVOGADO MARCELO AUGUSTO MURARO
MACHADO(OAB: 51344/SC)

AGRAVADO GRACA MARIA BISPO DA LUZ

ADVOGADO RAMON MACHADO CAMPOS(OAB:
27578/SC)

AGRAVADO MARCIO RICARDO VITORIA

ADVOGADO MARIJU RAMOS MACIEL(OAB:
58335/RS)

AGRAVADO GABRIEL COUTINHO BOTTARO

ADVOGADO MARIJU RAMOS MACIEL(OAB:
58335/RS)

AGRAVADO MOISES GERMANO ROCHA BRAGA

ADVOGADO GIOVANI BERTOLLO BURIGO(OAB:
25852/SC)

AGRAVADO CRISTIANA KARWOSKI ZIM

ADVOGADO MURILO ESMERALDINO DE
MEDEIROS(OAB: 40577/SC)

AGRAVADO SAMUEL JOSE VETTORAZZI

ADVOGADO MARIJU RAMOS MACIEL(OAB:
58335/RS)

AGRAVADO ARIANA ALEXANDRE DE SOUZA DA
SILVA

ADVOGADO RAMON MACHADO CAMPOS(OAB:
27578/SC)

AGRAVADO ROBSON GAZZOLA BENTO

ADVOGADO MARIA REGINA MEDEIROS(OAB:
31350/SC)

ADVOGADO VAMILSON DE SOUZA JERONIMO
JUNIOR(OAB: 44354/SC)

AGRAVADO LENITA HELENA MENDES
MEDEIROS

ADVOGADO RAMON MACHADO CAMPOS(OAB:
27578/SC)

AGRAVADO PAULO JOSE OLIVEIRA JUSTO DE
ALMEIDA

ADVOGADO MONICA BRASIL DELFINO(OAB:
8759/SC)

AGRAVADO FABIANA GIASSI MEURER

ADVOGADO CLARINDO JORDANI DOS
SANTOS(OAB: 25990/SC)

AGRAVADO ADRIANA CORREA PACHECO

ADVOGADO AMANDA DARELA DE OLIVEIRA
LONGO(OAB: 34263/SC)

AGRAVADO RICARDO BERTOLDO BARRETO

ADVOGADO ROBERTO JOSE PUGLIESE
JUNIOR(OAB: 16399/SC)

ADVOGADO RICHARD DA SILVEIRA DIAS(OAB:
36394/SC)

AGRAVADO TERESA MARIA DA SILVA

ADVOGADO DAVID LEHMKUHL TORRES(OAB:
53866/SC)

AGRAVADO MIGUEL ANGELO FERREIRA

ADVOGADO DYEGO KARLO TAVARES(OAB:
39648/PR)

AGRAVADO YURI ALEXSANDER PAIVA
RODRIGUES

ADVOGADO LUCAS SILVA DE OLIVEIRA(OAB:
155089/MG)

ADVOGADO FLAVIO FILGUEIRAS NUNES(OAB:
102597/MG)

AGRAVADO ANGELA PERUZZO FERREIRA

ADVOGADO DYEGO KARLO TAVARES(OAB:
39648/PR)

AGRAVADO APARECIDO BELLIATO JUNIOR

ADVOGADO THIAGO DE SOUZA RINO(OAB:
230129/SP)

ADVOGADO FILIPE SOUZA RINO(OAB:
329068/SP)

AGRAVADO LUCINDA PEREIRA DOS SANTOS

ADVOGADO RAFAEL VARGAS DE SOUZA(OAB:
50435/SC)

AGRAVADO FELIPE GUEDES MARTINS

ADVOGADO MARIJU RAMOS MACIEL(OAB:
58335/RS)

AGRAVADO JOSE VITOR DOS SANTOS SILVA

ADVOGADO ANDRE GELSLEICHTER DE
LIMA(OAB: 24842/SC)

AGRAVADO MORGANA DEMETRIO

ADVOGADO RAMON MACHADO CAMPOS(OAB:
27578/SC)

Código para aferir autenticidade deste caderno: 213499



3960/2024 Tribunal Regional do Trabalho da 12ª Região 6092
Data da Disponibilização: Segunda-feira, 29 de Abril de 2024

AGRAVADO NIKOLAS SANTOS DE FARIAS

ADVOGADO FERNANDO MUNHOZ MACHADO
PRIGOL(OAB: 89692/PR)

AGRAVADO MARIANE CHAVES DE ARAUJO

ADVOGADO VANIO GHISI(OAB: 5658/SC)

AGRAVADO RAFFAELE MESSINA

ADVOGADO EDUARDO BEIL(OAB: 15184/SC)

AGRAVADO RAFAEL CERQUEIRA MELO

ADVOGADO DYEGO KARLO TAVARES(OAB:
39648/PR)

AGRAVADO ALEXANDRE DE SOUZA ALVES DE
LIMA

ADVOGADO FLAVIO FILGUEIRAS NUNES(OAB:
102597/MG)

ADVOGADO LUCAS SILVA DE OLIVEIRA(OAB:
155089/MG)

AGRAVADO JOAO FELIPE NASCIMENTO
SANTOS

ADVOGADO DYEGO KARLO TAVARES(OAB:
39648/PR)

AGRAVADO GUSTAVO ERMEL

ADVOGADO MICHELE ADRIANA DUTRA(OAB:
56965/RS)

AGRAVADO DARLAN DA SILVA MAURICIO

ADVOGADO MONICA BRASIL DELFINO(OAB:
8759/SC)

AGRAVADO DAVI XAVIER LOPES DOS SANTOS

ADVOGADO FLAVIO FILGUEIRAS NUNES(OAB:
102597/MG)

ADVOGADO LUCAS SILVA DE OLIVEIRA(OAB:
155089/MG)

AGRAVADO NIVALDO DA SILVA

ADVOGADO ZELMA AMANDIO DEPIERI(OAB:
17468/SC)

AGRAVADO ISRAEL ROBERTO FERREIRA
JUNIOR

ADVOGADO YNARA FERNANDA NIETO DE
SOUZA RAMOS(OAB: 345640/SP)

AGRAVADO MARCELO RODRIGO XAVIER

ADVOGADO THAMIRES DE ALMEIDA MATOS
PINHEIRO(OAB: 412121/SP)

AGRAVADO GUSTAVO CRUZ BARTELL

ADVOGADO VICTORIA CRUZ BARTELL(OAB:
57856/SC)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ARIANA ALEXANDRE DE SOUZA DA SILVA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

PODER JUDICIÁRIO

JUSTIÇA DO TRABALHO

PROCESSO nº 0000124-98.2020.5.12.0041 (AP)

AGRAVANTE: CLUBE ATLETICO TUBARAO SPE LTDA, K2

SOCCER S.A. SCP L.C.Z., BALTORO PARTICIPACOES

SOCIETARIAS LTDA.

AGRAVADO: ROBSON GAZZOLA BENTO, CRISTIANA

KARWOSKI ZIM, VINICIUS FERREIRA DE JESUS, SIDINEI

ANTONIO BARBOSA COELHO, GABRIEL DA SILVA FLAVIO,

MICHEL FELIZARDO DOS SANTOS, MARCELO RODRIGO

XAVIER, GUSTAVO CRUZ BARTELL, NIVALDO DA SILVA,

ISRAEL ROBERTO FERREIRA JUNIOR , DAVI XAVIER LOPES

DOS SANTOS , GUSTAVO ERMEL, DARLAN DA SILVA

MAURICIO , ALEXANDRE DE SOUZA ALVES DE LIMA, RAFAEL

CERQUEIRA MELO, JOAO FELIPE NASCIMENTO SANTOS,

MARIANE CHAVES DE ARAUJO, RAFFAELE MESSINA ,

MORGANA DEMETRIO, NIKOLAS SANTOS DE FARIAS, FELIPE

GUEDES MARTINS, JOSE VITOR DOS SANTOS SILVA,

APARECIDO BELLIATO JUNIOR , LUCINDA PEREIRA DOS

SANTOS , MIGUEL ANGELO FERREIRA, ANGELA PERUZZO

FERREIRA, YURI ALEXSANDER PAIVA RODRIGUES, RICARDO

BERTOLDO BARRETO, TERESA MARIA DA SILVA, FABIANA

GIASSI MEURER, ADRIANA CORREA PACHECO, ARIANA

ALEXANDRE DE SOUZA DA SILVA, PAULO JOSE OLIVEIRA

JUSTO DE ALMEIDA, LENITA HELENA MENDES MEDEIROS,

GABRIEL COUTINHO BOTTARO, MARCIO RICARDO VITORIA,

SAMUEL JOSE VETTORAZZI, MOISES GERMANO ROCHA

BRAGA, SHAYANE FRANCISCO DE SOUZA, GRACA MARIA

BISPO DA LUZ, CARLOS EDUARDO DA SILVA CANDIDO

RELATORA: DESEMBARGADORA DO TRABALHO MARI ELEDA

MIGLIORINI

REUNIÃO DE EXECUÇÕES. APROVEITAMENTO DE DECISÃO

PROFERIDA EM UM DOS PROCESSOS PARA O CONJUNTO

DAS EXECUÇÕES. POSSIBILIDADE. Tratando-se de processos

reunidos no processo piloto para execução conjunta, não existe

impedimento para que o efeito da responsabilidade solidária

reconhecida em um dos processos seja aplicado, da mesma forma,

ao conjunto das execuções.

VISTOS, relatados e discutidos estes autos de AGRAVO DE

PETIÇÃO, provenientes da 2ª Vara do Trabalho de Tubarão, SC,

sendo agravantes CLUBE ATLETICO TUBARAO SPE LTDA., K2

SOCCER S.A. SCP L.C.Z. e BALTORO PARTICIPACOES

SOCIETARIAS LTDA., e agravados ROBSON GAZZOLA BENTO
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E OUTROS.

Os executados interpuseram agravo de petição (fls. 1873-1878)

com intuito de ver reformada a decisão proferida pela Ex.ma Juíza

Desirré Dorneles de Ávila Bollmann (fls. 1495-1496 e 1847-1848).

Os exequentes apresentaram contraminutas (fls. 1914-1918, 1919-

1921, 1922-1924, 1925, 1926-1927, 1928-1930, 1931 e 1932-1934).

Subiram os autos a esta instância revisora.

É o relatório.

V O T O

PRESSUPOSTOS DE ADMISSIBILIDADE

Conheço do agravo de petição e das contraminutas porquanto

foram atendidos os pressupostos legais de admissibilidade.

M É R I T O

AGRAVO DE PETIÇÃO DOS EXECUTADOS

RESPONSABILIDADE SOLIDÁRIA.  SUSPENSÃO DA

EXECUÇÃO

Depreende-se do agravo de petição interposto pelos executados

que eles não se conformam com a decisão das fls. 1495-1496 pelo

fato de que, no seu entendimento, tal decisão teria interpretado

"erroneamente decisão em outro processo" e determinado

"execução em face de outras rés que tem execução suspensa" (fl.

1875).

E, por isso, pretendem "a reforma da decisão com relação à

menção na sentença agravada da sentença proferida nos autos

000671-41.2020.5.12.0041 e inclusão de outras empresas na

presente demanda" (fl. 1878).

Examino.

Em primeiro lugar, como os próprios agravantes admitem nas

razões recursais, os atos executórios nos presentes autos "estão

expressamente suspensos" (fl. 1878).

De fato, na decisão proferida em 24-10-2022, foi determinada a

"sustação de atos constritivos em desfavor dos executados CLUBE

ATLÉTICO TUBARÃO SPE LTDA e K2 SOCCER S/A SCO L.C.Z.

durante o cumprimento do plano de pagamento" (fl. 744).

Já na decisão recorrida, foi determinada a inclusão no polo passivo

de outras sociedades empresárias integrantes do mesmo grupo

econômico (K2 Soccer S/A. SPC L.C.Z e Baltoro Participações

Societarias Ltda.), sem, contudo, haver revogação da decisão

anterior que havia determinado a suspensão da execução.

Na verdade, após a ordem de retificação do polo passivo, apenas

foi determinado o encaminhamento do feito para o Setor de

Execução do e. TRT 12ª Região/SC "para fins de análise para que

seja realizado um acordo global entre todas as ações trabalhistas

que tramitam no Estado em face dos executados" (fl. 1495).

Tanto a decisão recorrida não retomou a execução que, após a

tentativa de conciliação ter sido frustrada (fls. 1762-1768), os

exequentes passaram a se manifestar solicitando o prosseguimento

da execução, em razão do não cumprimento do plano de

pagamento (fls. 1805-1806, 1822-1830, 1836-1837, 1851-1853,

1863-1864).

Mesmo após esses requerimentos, não houve pronunciamento do

Juízo da Execução a respeito do prosseguimento da execução,

como fica claro na decisão em que rejeitados os embargos de

declaração opostos pelos executados.

Ali, a Juíza de origem deixou expresso que a decisão anterior se

limitou unicamente a incluir no polo passivo sociedades empresárias

que integram o grupo econômico da primeira ré, e, ao final,

consignou que os autos deveriam retornar conclusos "para

apreciação dos pedidos referentes ao prosseguimento da execução"

(fl. 1848).

Diante desse quadro, vê-se que os agravantes, ao mencionarem

que a decisão recorrida teria determinado "execução em face de

outras rés que tem execução suspensa", incorrem em erro de

interpretação, na medida em que não houve ainda nos autos a

retomada dos atos executórios.

Na verdade, a decisão recorrida apenas fez integrar no presente

feito outras sociedades empresárias do grupo econômico, e, em

relação a isso, não há o que reformar.

Afinal, uma vez que as execuções estão reunidas neste processo

pi lo to ,  não ex is te  impedimento para que o efe i to  da

responsabilidade solidária deferida em uma execução específica

seja aplicado, da mesma forma, ao conjunto das execuções.

É nesse sentido que deve ser entendida a menção feita pela Juíza

da execução ao processo AT 0000671-41.2020.5.12.0041, que é

um dos processos reunidos para execução conjunta. Como

esclarecido pela Juíza de execução na decisão de embargos de

declaração:

Denota-se que referida decisão teve como objetivo unicamente

determinar a inclusão no polo passivo da presente das

empresas que formam grupo econômico com a primeira

reclamada, o que foi, incontroversamente, reconhecido nos

autos mencionados.

O fato de o exequente daquela ação ter requerido o direcionamento

e prosseguimento da execução em face de tais empresas,

especialmente a empresa Baltoro, e tal pretensão ter sido rejeitada

em Agravo de Petição, ante a suspensão da execução em face das

empresas do mesmo grupo econômico, somente deixa claro a

efetiva integração das empresas ao grupo.

Registra-se, ainda, que tal formação de grupo econômico já foi

devidamente analisado e reconhecido, igualmente, nos processos

0000801- 39.2020.5.12.0006 e 0000544-77.2021.5.12.0006, que

tramitam na 1ª VT desta cidade, assim como nos feitos 0000004-
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21.2021.5.12.0041 e 0000283- 70.2022.5.12.0041, desta unidade.

Assim sendo, inexistente dúvidas acerca da condição de grupo

econômico entre as referidas empresas, sendo este, inclusive, o

motivo de ter sido rejeitado o agravo de petição do exequente do

processo individual 000671- 41.2020.5.12.0041, de tal sorte que

não há que se falar em obscuridade quanto ao decisum ora

objurgado (fls. 1847-1848).

Portanto, toda a irresignação dos agravantes parte da compreensão

equivocada de que a decisão recorrida teria deflagrado a execução

contra as sociedades empresárias integrantes do grupo econômico.

Se fosse esse o caso, de fato poderia se falar em incongruência

com o que ficou definido no acórdão proferido no processo n.

0000671-41.2020.5.12.0041, no qual foi negado provimento ao

agravo do exequente que pretendia a continuidade da execução em

relação à Baltoro Participações Ações Societárias Ltda. (fls. 1636-

1639).

No entanto, como já fundamentado, a decisão recorrida não

determinou a retomada da execução, mas tão somente

readequou o polo passivo da demanda, fazendo integrar as demais

sociedades empresárias integrantes do grupo econômico, conforme

já decidido em vários processos que integram a execução reunida.

Logo, não é contraditória a referência feita aos autos 0000671-

41.2020.5.12.0041, nada havendo que reformar a esse respeito.

Nego provimento.

Pelo que,

ACORDAM os membros da 5ª Turma do Tribunal Regional do

Trabalho da 12ª Região, por unanimidade, CONHECER DO

AGRAVO DE PETIÇÃO. No mérito, por igual votação, NEGAR-LHE

PROVIMENTO. Custas de R$ 44,26 (quarenta e quatro reais e vinte

e seis centavos) a serem pagas pelos executados (art. 789-A, IV, da

CLT).

Participaram do julgamento realizado na sessão do dia 25 de abril

de 2024, sob a Presidência da Desembargadora do Trabalho Mari

Eleda Migliorini, os Desembargadores do Trabalho Marcos Vinicio

Zanchetta e Cesar Luiz Pasold Júnior (telepresencial). Presente a

Procuradora Regional do Trabalho Marcia Cristina Kamei López

Aliaga.

MARI ELEDA MIGLIORINI

Relatora

FLORIANOPOLIS/SC, 28 de abril de 2024.

RITA DE CASSIA ROSA BASTOS ALVES

Servidor de Secretaria

Processo Nº AP-0000124-98.2020.5.12.0041
Relator MARI ELEDA MIGLIORINI

AGRAVANTE CLUBE ATLETICO TUBARAO SPE
LTDA

ADVOGADO LETICIA LOBO ELPO(OAB:
51697/PR)

AGRAVANTE K2 SOCCER S.A. SCP L.C.Z.

ADVOGADO LETICIA LOBO ELPO(OAB:
51697/PR)

AGRAVANTE BALTORO PARTICIPACOES
SOCIETARIAS LTDA.

ADVOGADO LETICIA LOBO ELPO(OAB:
51697/PR)

AGRAVADO GABRIEL DA SILVA FLAVIO

ADVOGADO GABRIELA KRAUL MARTINS(OAB:
129601/RJ)

ADVOGADO ISMARIA MENDES DE PAIVA(OAB:
203282/RJ)

AGRAVADO MICHEL FELIZARDO DOS SANTOS

ADVOGADO ADRIANO MAGRI(OAB: 16985/SC)

AGRAVADO SHAYANE FRANCISCO DE SOUZA

ADVOGADO GIOVANI BERTOLLO BURIGO(OAB:
25852/SC)

AGRAVADO VINICIUS FERREIRA DE JESUS
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ADVOGADO LUCIANO ARCOVERDE DE MORAIS
CARNEIRO(OAB: 16310/PE)

AGRAVADO CARLOS EDUARDO DA SILVA
CANDIDO

ADVOGADO NICOLAS MURILO WAGNER(OAB:
55946/SC)

AGRAVADO SIDINEI ANTONIO BARBOSA
COELHO

ADVOGADO MARCELO AUGUSTO MURARO
MACHADO(OAB: 51344/SC)

AGRAVADO GRACA MARIA BISPO DA LUZ

ADVOGADO RAMON MACHADO CAMPOS(OAB:
27578/SC)

AGRAVADO MARCIO RICARDO VITORIA

ADVOGADO MARIJU RAMOS MACIEL(OAB:
58335/RS)

AGRAVADO GABRIEL COUTINHO BOTTARO

ADVOGADO MARIJU RAMOS MACIEL(OAB:
58335/RS)

AGRAVADO MOISES GERMANO ROCHA BRAGA

ADVOGADO GIOVANI BERTOLLO BURIGO(OAB:
25852/SC)

AGRAVADO CRISTIANA KARWOSKI ZIM

ADVOGADO MURILO ESMERALDINO DE
MEDEIROS(OAB: 40577/SC)

AGRAVADO SAMUEL JOSE VETTORAZZI

ADVOGADO MARIJU RAMOS MACIEL(OAB:
58335/RS)

AGRAVADO ARIANA ALEXANDRE DE SOUZA DA
SILVA

ADVOGADO RAMON MACHADO CAMPOS(OAB:
27578/SC)

AGRAVADO ROBSON GAZZOLA BENTO

ADVOGADO MARIA REGINA MEDEIROS(OAB:
31350/SC)

ADVOGADO VAMILSON DE SOUZA JERONIMO
JUNIOR(OAB: 44354/SC)

AGRAVADO LENITA HELENA MENDES
MEDEIROS

ADVOGADO RAMON MACHADO CAMPOS(OAB:
27578/SC)

AGRAVADO PAULO JOSE OLIVEIRA JUSTO DE
ALMEIDA

ADVOGADO MONICA BRASIL DELFINO(OAB:
8759/SC)

AGRAVADO FABIANA GIASSI MEURER

ADVOGADO CLARINDO JORDANI DOS
SANTOS(OAB: 25990/SC)

AGRAVADO ADRIANA CORREA PACHECO

ADVOGADO AMANDA DARELA DE OLIVEIRA
LONGO(OAB: 34263/SC)

AGRAVADO RICARDO BERTOLDO BARRETO

ADVOGADO ROBERTO JOSE PUGLIESE
JUNIOR(OAB: 16399/SC)

ADVOGADO RICHARD DA SILVEIRA DIAS(OAB:
36394/SC)

AGRAVADO TERESA MARIA DA SILVA

ADVOGADO DAVID LEHMKUHL TORRES(OAB:
53866/SC)

AGRAVADO MIGUEL ANGELO FERREIRA

ADVOGADO DYEGO KARLO TAVARES(OAB:
39648/PR)

AGRAVADO YURI ALEXSANDER PAIVA
RODRIGUES

ADVOGADO LUCAS SILVA DE OLIVEIRA(OAB:
155089/MG)

ADVOGADO FLAVIO FILGUEIRAS NUNES(OAB:
102597/MG)

AGRAVADO ANGELA PERUZZO FERREIRA

ADVOGADO DYEGO KARLO TAVARES(OAB:
39648/PR)

AGRAVADO APARECIDO BELLIATO JUNIOR

ADVOGADO THIAGO DE SOUZA RINO(OAB:
230129/SP)

ADVOGADO FILIPE SOUZA RINO(OAB:
329068/SP)

AGRAVADO LUCINDA PEREIRA DOS SANTOS

ADVOGADO RAFAEL VARGAS DE SOUZA(OAB:
50435/SC)

AGRAVADO FELIPE GUEDES MARTINS

ADVOGADO MARIJU RAMOS MACIEL(OAB:
58335/RS)

AGRAVADO JOSE VITOR DOS SANTOS SILVA

ADVOGADO ANDRE GELSLEICHTER DE
LIMA(OAB: 24842/SC)

AGRAVADO MORGANA DEMETRIO

ADVOGADO RAMON MACHADO CAMPOS(OAB:
27578/SC)

AGRAVADO NIKOLAS SANTOS DE FARIAS

ADVOGADO FERNANDO MUNHOZ MACHADO
PRIGOL(OAB: 89692/PR)

AGRAVADO MARIANE CHAVES DE ARAUJO

ADVOGADO VANIO GHISI(OAB: 5658/SC)

AGRAVADO RAFFAELE MESSINA

ADVOGADO EDUARDO BEIL(OAB: 15184/SC)

AGRAVADO RAFAEL CERQUEIRA MELO

ADVOGADO DYEGO KARLO TAVARES(OAB:
39648/PR)

AGRAVADO ALEXANDRE DE SOUZA ALVES DE
LIMA

ADVOGADO FLAVIO FILGUEIRAS NUNES(OAB:
102597/MG)

ADVOGADO LUCAS SILVA DE OLIVEIRA(OAB:
155089/MG)

AGRAVADO JOAO FELIPE NASCIMENTO
SANTOS

ADVOGADO DYEGO KARLO TAVARES(OAB:
39648/PR)

AGRAVADO GUSTAVO ERMEL

ADVOGADO MICHELE ADRIANA DUTRA(OAB:
56965/RS)

AGRAVADO DARLAN DA SILVA MAURICIO

ADVOGADO MONICA BRASIL DELFINO(OAB:
8759/SC)

AGRAVADO DAVI XAVIER LOPES DOS SANTOS

ADVOGADO FLAVIO FILGUEIRAS NUNES(OAB:
102597/MG)

ADVOGADO LUCAS SILVA DE OLIVEIRA(OAB:
155089/MG)

AGRAVADO NIVALDO DA SILVA

ADVOGADO ZELMA AMANDIO DEPIERI(OAB:
17468/SC)

AGRAVADO ISRAEL ROBERTO FERREIRA
JUNIOR

ADVOGADO YNARA FERNANDA NIETO DE
SOUZA RAMOS(OAB: 345640/SP)

AGRAVADO MARCELO RODRIGO XAVIER

ADVOGADO THAMIRES DE ALMEIDA MATOS
PINHEIRO(OAB: 412121/SP)

AGRAVADO GUSTAVO CRUZ BARTELL

ADVOGADO VICTORIA CRUZ BARTELL(OAB:
57856/SC)

Intimado(s)/Citado(s):

  - PAULO JOSE OLIVEIRA JUSTO DE ALMEIDA
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            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

PODER JUDICIÁRIO

JUSTIÇA DO TRABALHO

PROCESSO nº 0000124-98.2020.5.12.0041 (AP)

AGRAVANTE: CLUBE ATLETICO TUBARAO SPE LTDA, K2

SOCCER S.A. SCP L.C.Z., BALTORO PARTICIPACOES

SOCIETARIAS LTDA.

AGRAVADO: ROBSON GAZZOLA BENTO, CRISTIANA

KARWOSKI ZIM, VINICIUS FERREIRA DE JESUS, SIDINEI

ANTONIO BARBOSA COELHO, GABRIEL DA SILVA FLAVIO,

MICHEL FELIZARDO DOS SANTOS, MARCELO RODRIGO

XAVIER, GUSTAVO CRUZ BARTELL, NIVALDO DA SILVA,

ISRAEL ROBERTO FERREIRA JUNIOR , DAVI XAVIER LOPES

DOS SANTOS , GUSTAVO ERMEL, DARLAN DA SILVA

MAURICIO , ALEXANDRE DE SOUZA ALVES DE LIMA, RAFAEL

CERQUEIRA MELO, JOAO FELIPE NASCIMENTO SANTOS,

MARIANE CHAVES DE ARAUJO, RAFFAELE MESSINA ,

MORGANA DEMETRIO, NIKOLAS SANTOS DE FARIAS, FELIPE

GUEDES MARTINS, JOSE VITOR DOS SANTOS SILVA,

APARECIDO BELLIATO JUNIOR , LUCINDA PEREIRA DOS

SANTOS , MIGUEL ANGELO FERREIRA, ANGELA PERUZZO

FERREIRA, YURI ALEXSANDER PAIVA RODRIGUES, RICARDO

BERTOLDO BARRETO, TERESA MARIA DA SILVA, FABIANA

GIASSI MEURER, ADRIANA CORREA PACHECO, ARIANA

ALEXANDRE DE SOUZA DA SILVA, PAULO JOSE OLIVEIRA

JUSTO DE ALMEIDA, LENITA HELENA MENDES MEDEIROS,

GABRIEL COUTINHO BOTTARO, MARCIO RICARDO VITORIA,

SAMUEL JOSE VETTORAZZI, MOISES GERMANO ROCHA

BRAGA, SHAYANE FRANCISCO DE SOUZA, GRACA MARIA

BISPO DA LUZ, CARLOS EDUARDO DA SILVA CANDIDO

RELATORA: DESEMBARGADORA DO TRABALHO MARI ELEDA

MIGLIORINI

REUNIÃO DE EXECUÇÕES. APROVEITAMENTO DE DECISÃO

PROFERIDA EM UM DOS PROCESSOS PARA O CONJUNTO

DAS EXECUÇÕES. POSSIBILIDADE. Tratando-se de processos

reunidos no processo piloto para execução conjunta, não existe

impedimento para que o efeito da responsabilidade solidária

reconhecida em um dos processos seja aplicado, da mesma forma,

ao conjunto das execuções.

VISTOS, relatados e discutidos estes autos de AGRAVO DE

PETIÇÃO, provenientes da 2ª Vara do Trabalho de Tubarão, SC,

sendo agravantes CLUBE ATLETICO TUBARAO SPE LTDA., K2

SOCCER S.A. SCP L.C.Z. e BALTORO PARTICIPACOES

SOCIETARIAS LTDA., e agravados ROBSON GAZZOLA BENTO

E OUTROS.

Os executados interpuseram agravo de petição (fls. 1873-1878)

com intuito de ver reformada a decisão proferida pela Ex.ma Juíza

Desirré Dorneles de Ávila Bollmann (fls. 1495-1496 e 1847-1848).

Os exequentes apresentaram contraminutas (fls. 1914-1918, 1919-

1921, 1922-1924, 1925, 1926-1927, 1928-1930, 1931 e 1932-1934).

Subiram os autos a esta instância revisora.

É o relatório.

V O T O

PRESSUPOSTOS DE ADMISSIBILIDADE

Conheço do agravo de petição e das contraminutas porquanto

foram atendidos os pressupostos legais de admissibilidade.

M É R I T O

AGRAVO DE PETIÇÃO DOS EXECUTADOS

RESPONSABILIDADE SOLIDÁRIA.  SUSPENSÃO DA

EXECUÇÃO

Depreende-se do agravo de petição interposto pelos executados

que eles não se conformam com a decisão das fls. 1495-1496 pelo

fato de que, no seu entendimento, tal decisão teria interpretado

"erroneamente decisão em outro processo" e determinado

"execução em face de outras rés que tem execução suspensa" (fl.

1875).

E, por isso, pretendem "a reforma da decisão com relação à

menção na sentença agravada da sentença proferida nos autos

000671-41.2020.5.12.0041 e inclusão de outras empresas na

presente demanda" (fl. 1878).

Examino.

Em primeiro lugar, como os próprios agravantes admitem nas

razões recursais, os atos executórios nos presentes autos "estão

expressamente suspensos" (fl. 1878).

De fato, na decisão proferida em 24-10-2022, foi determinada a

"sustação de atos constritivos em desfavor dos executados CLUBE

ATLÉTICO TUBARÃO SPE LTDA e K2 SOCCER S/A SCO L.C.Z.
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durante o cumprimento do plano de pagamento" (fl. 744).

Já na decisão recorrida, foi determinada a inclusão no polo passivo

de outras sociedades empresárias integrantes do mesmo grupo

econômico (K2 Soccer S/A. SPC L.C.Z e Baltoro Participações

Societarias Ltda.), sem, contudo, haver revogação da decisão

anterior que havia determinado a suspensão da execução.

Na verdade, após a ordem de retificação do polo passivo, apenas

foi determinado o encaminhamento do feito para o Setor de

Execução do e. TRT 12ª Região/SC "para fins de análise para que

seja realizado um acordo global entre todas as ações trabalhistas

que tramitam no Estado em face dos executados" (fl. 1495).

Tanto a decisão recorrida não retomou a execução que, após a

tentativa de conciliação ter sido frustrada (fls. 1762-1768), os

exequentes passaram a se manifestar solicitando o prosseguimento

da execução, em razão do não cumprimento do plano de

pagamento (fls. 1805-1806, 1822-1830, 1836-1837, 1851-1853,

1863-1864).

Mesmo após esses requerimentos, não houve pronunciamento do

Juízo da Execução a respeito do prosseguimento da execução,

como fica claro na decisão em que rejeitados os embargos de

declaração opostos pelos executados.

Ali, a Juíza de origem deixou expresso que a decisão anterior se

limitou unicamente a incluir no polo passivo sociedades empresárias

que integram o grupo econômico da primeira ré, e, ao final,

consignou que os autos deveriam retornar conclusos "para

apreciação dos pedidos referentes ao prosseguimento da execução"

(fl. 1848).

Diante desse quadro, vê-se que os agravantes, ao mencionarem

que a decisão recorrida teria determinado "execução em face de

outras rés que tem execução suspensa", incorrem em erro de

interpretação, na medida em que não houve ainda nos autos a

retomada dos atos executórios.

Na verdade, a decisão recorrida apenas fez integrar no presente

feito outras sociedades empresárias do grupo econômico, e, em

relação a isso, não há o que reformar.

Afinal, uma vez que as execuções estão reunidas neste processo

pi lo to ,  não ex is te  impedimento para que o efe i to  da

responsabilidade solidária deferida em uma execução específica

seja aplicado, da mesma forma, ao conjunto das execuções.

É nesse sentido que deve ser entendida a menção feita pela Juíza

da execução ao processo AT 0000671-41.2020.5.12.0041, que é

um dos processos reunidos para execução conjunta. Como

esclarecido pela Juíza de execução na decisão de embargos de

declaração:

Denota-se que referida decisão teve como objetivo unicamente

determinar a inclusão no polo passivo da presente das

empresas que formam grupo econômico com a primeira

reclamada, o que foi, incontroversamente, reconhecido nos

autos mencionados.

O fato de o exequente daquela ação ter requerido o direcionamento

e prosseguimento da execução em face de tais empresas,

especialmente a empresa Baltoro, e tal pretensão ter sido rejeitada

em Agravo de Petição, ante a suspensão da execução em face das

empresas do mesmo grupo econômico, somente deixa claro a

efetiva integração das empresas ao grupo.

Registra-se, ainda, que tal formação de grupo econômico já foi

devidamente analisado e reconhecido, igualmente, nos processos

0000801- 39.2020.5.12.0006 e 0000544-77.2021.5.12.0006, que

tramitam na 1ª VT desta cidade, assim como nos feitos 0000004-

21.2021.5.12.0041 e 0000283- 70.2022.5.12.0041, desta unidade.

Assim sendo, inexistente dúvidas acerca da condição de grupo

econômico entre as referidas empresas, sendo este, inclusive, o

motivo de ter sido rejeitado o agravo de petição do exequente do

processo individual 000671- 41.2020.5.12.0041, de tal sorte que

não há que se falar em obscuridade quanto ao decisum ora

objurgado (fls. 1847-1848).

Portanto, toda a irresignação dos agravantes parte da compreensão

equivocada de que a decisão recorrida teria deflagrado a execução

contra as sociedades empresárias integrantes do grupo econômico.

Se fosse esse o caso, de fato poderia se falar em incongruência

com o que ficou definido no acórdão proferido no processo n.

0000671-41.2020.5.12.0041, no qual foi negado provimento ao

agravo do exequente que pretendia a continuidade da execução em

relação à Baltoro Participações Ações Societárias Ltda. (fls. 1636-

1639).

No entanto, como já fundamentado, a decisão recorrida não

determinou a retomada da execução, mas tão somente

readequou o polo passivo da demanda, fazendo integrar as demais

sociedades empresárias integrantes do grupo econômico, conforme

já decidido em vários processos que integram a execução reunida.

Logo, não é contraditória a referência feita aos autos 0000671-

41.2020.5.12.0041, nada havendo que reformar a esse respeito.

Nego provimento.

Pelo que,
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ACORDAM os membros da 5ª Turma do Tribunal Regional do

Trabalho da 12ª Região, por unanimidade, CONHECER DO

AGRAVO DE PETIÇÃO. No mérito, por igual votação, NEGAR-LHE

PROVIMENTO. Custas de R$ 44,26 (quarenta e quatro reais e vinte

e seis centavos) a serem pagas pelos executados (art. 789-A, IV, da

CLT).

Participaram do julgamento realizado na sessão do dia 25 de abril

de 2024, sob a Presidência da Desembargadora do Trabalho Mari

Eleda Migliorini, os Desembargadores do Trabalho Marcos Vinicio

Zanchetta e Cesar Luiz Pasold Júnior (telepresencial). Presente a

Procuradora Regional do Trabalho Marcia Cristina Kamei López

Aliaga.

MARI ELEDA MIGLIORINI

Relatora

FLORIANOPOLIS/SC, 28 de abril de 2024.

RITA DE CASSIA ROSA BASTOS ALVES

Servidor de Secretaria

Processo Nº AP-0000124-98.2020.5.12.0041
Relator MARI ELEDA MIGLIORINI

AGRAVANTE CLUBE ATLETICO TUBARAO SPE
LTDA

ADVOGADO LETICIA LOBO ELPO(OAB:
51697/PR)

AGRAVANTE K2 SOCCER S.A. SCP L.C.Z.

ADVOGADO LETICIA LOBO ELPO(OAB:
51697/PR)

AGRAVANTE BALTORO PARTICIPACOES
SOCIETARIAS LTDA.

ADVOGADO LETICIA LOBO ELPO(OAB:
51697/PR)

AGRAVADO GABRIEL DA SILVA FLAVIO

ADVOGADO GABRIELA KRAUL MARTINS(OAB:
129601/RJ)

ADVOGADO ISMARIA MENDES DE PAIVA(OAB:
203282/RJ)

AGRAVADO MICHEL FELIZARDO DOS SANTOS

ADVOGADO ADRIANO MAGRI(OAB: 16985/SC)

AGRAVADO SHAYANE FRANCISCO DE SOUZA

ADVOGADO GIOVANI BERTOLLO BURIGO(OAB:
25852/SC)

AGRAVADO VINICIUS FERREIRA DE JESUS

ADVOGADO LUCIANO ARCOVERDE DE MORAIS
CARNEIRO(OAB: 16310/PE)

AGRAVADO CARLOS EDUARDO DA SILVA
CANDIDO

ADVOGADO NICOLAS MURILO WAGNER(OAB:
55946/SC)

AGRAVADO SIDINEI ANTONIO BARBOSA
COELHO

ADVOGADO MARCELO AUGUSTO MURARO
MACHADO(OAB: 51344/SC)

AGRAVADO GRACA MARIA BISPO DA LUZ

ADVOGADO RAMON MACHADO CAMPOS(OAB:
27578/SC)

AGRAVADO MARCIO RICARDO VITORIA

ADVOGADO MARIJU RAMOS MACIEL(OAB:
58335/RS)

AGRAVADO GABRIEL COUTINHO BOTTARO

ADVOGADO MARIJU RAMOS MACIEL(OAB:
58335/RS)

AGRAVADO MOISES GERMANO ROCHA BRAGA

ADVOGADO GIOVANI BERTOLLO BURIGO(OAB:
25852/SC)

AGRAVADO CRISTIANA KARWOSKI ZIM

ADVOGADO MURILO ESMERALDINO DE
MEDEIROS(OAB: 40577/SC)

AGRAVADO SAMUEL JOSE VETTORAZZI

ADVOGADO MARIJU RAMOS MACIEL(OAB:
58335/RS)

AGRAVADO ARIANA ALEXANDRE DE SOUZA DA
SILVA

ADVOGADO RAMON MACHADO CAMPOS(OAB:
27578/SC)

AGRAVADO ROBSON GAZZOLA BENTO

ADVOGADO MARIA REGINA MEDEIROS(OAB:
31350/SC)

ADVOGADO VAMILSON DE SOUZA JERONIMO
JUNIOR(OAB: 44354/SC)

AGRAVADO LENITA HELENA MENDES
MEDEIROS

ADVOGADO RAMON MACHADO CAMPOS(OAB:
27578/SC)

AGRAVADO PAULO JOSE OLIVEIRA JUSTO DE
ALMEIDA

ADVOGADO MONICA BRASIL DELFINO(OAB:
8759/SC)

AGRAVADO FABIANA GIASSI MEURER

ADVOGADO CLARINDO JORDANI DOS
SANTOS(OAB: 25990/SC)

AGRAVADO ADRIANA CORREA PACHECO

ADVOGADO AMANDA DARELA DE OLIVEIRA
LONGO(OAB: 34263/SC)

Código para aferir autenticidade deste caderno: 213499



3960/2024 Tribunal Regional do Trabalho da 12ª Região 6099
Data da Disponibilização: Segunda-feira, 29 de Abril de 2024

AGRAVADO RICARDO BERTOLDO BARRETO

ADVOGADO ROBERTO JOSE PUGLIESE
JUNIOR(OAB: 16399/SC)

ADVOGADO RICHARD DA SILVEIRA DIAS(OAB:
36394/SC)

AGRAVADO TERESA MARIA DA SILVA

ADVOGADO DAVID LEHMKUHL TORRES(OAB:
53866/SC)

AGRAVADO MIGUEL ANGELO FERREIRA

ADVOGADO DYEGO KARLO TAVARES(OAB:
39648/PR)

AGRAVADO YURI ALEXSANDER PAIVA
RODRIGUES

ADVOGADO LUCAS SILVA DE OLIVEIRA(OAB:
155089/MG)

ADVOGADO FLAVIO FILGUEIRAS NUNES(OAB:
102597/MG)

AGRAVADO ANGELA PERUZZO FERREIRA

ADVOGADO DYEGO KARLO TAVARES(OAB:
39648/PR)

AGRAVADO APARECIDO BELLIATO JUNIOR

ADVOGADO THIAGO DE SOUZA RINO(OAB:
230129/SP)

ADVOGADO FILIPE SOUZA RINO(OAB:
329068/SP)

AGRAVADO LUCINDA PEREIRA DOS SANTOS

ADVOGADO RAFAEL VARGAS DE SOUZA(OAB:
50435/SC)

AGRAVADO FELIPE GUEDES MARTINS

ADVOGADO MARIJU RAMOS MACIEL(OAB:
58335/RS)

AGRAVADO JOSE VITOR DOS SANTOS SILVA

ADVOGADO ANDRE GELSLEICHTER DE
LIMA(OAB: 24842/SC)

AGRAVADO MORGANA DEMETRIO

ADVOGADO RAMON MACHADO CAMPOS(OAB:
27578/SC)

AGRAVADO NIKOLAS SANTOS DE FARIAS

ADVOGADO FERNANDO MUNHOZ MACHADO
PRIGOL(OAB: 89692/PR)

AGRAVADO MARIANE CHAVES DE ARAUJO

ADVOGADO VANIO GHISI(OAB: 5658/SC)

AGRAVADO RAFFAELE MESSINA

ADVOGADO EDUARDO BEIL(OAB: 15184/SC)

AGRAVADO RAFAEL CERQUEIRA MELO

ADVOGADO DYEGO KARLO TAVARES(OAB:
39648/PR)

AGRAVADO ALEXANDRE DE SOUZA ALVES DE
LIMA

ADVOGADO FLAVIO FILGUEIRAS NUNES(OAB:
102597/MG)

ADVOGADO LUCAS SILVA DE OLIVEIRA(OAB:
155089/MG)

AGRAVADO JOAO FELIPE NASCIMENTO
SANTOS

ADVOGADO DYEGO KARLO TAVARES(OAB:
39648/PR)

AGRAVADO GUSTAVO ERMEL

ADVOGADO MICHELE ADRIANA DUTRA(OAB:
56965/RS)

AGRAVADO DARLAN DA SILVA MAURICIO

ADVOGADO MONICA BRASIL DELFINO(OAB:
8759/SC)

AGRAVADO DAVI XAVIER LOPES DOS SANTOS

ADVOGADO FLAVIO FILGUEIRAS NUNES(OAB:
102597/MG)

ADVOGADO LUCAS SILVA DE OLIVEIRA(OAB:
155089/MG)

AGRAVADO NIVALDO DA SILVA

ADVOGADO ZELMA AMANDIO DEPIERI(OAB:
17468/SC)

AGRAVADO ISRAEL ROBERTO FERREIRA
JUNIOR

ADVOGADO YNARA FERNANDA NIETO DE
SOUZA RAMOS(OAB: 345640/SP)

AGRAVADO MARCELO RODRIGO XAVIER

ADVOGADO THAMIRES DE ALMEIDA MATOS
PINHEIRO(OAB: 412121/SP)

AGRAVADO GUSTAVO CRUZ BARTELL

ADVOGADO VICTORIA CRUZ BARTELL(OAB:
57856/SC)

Intimado(s)/Citado(s):

  - LENITA HELENA MENDES MEDEIROS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

PODER JUDICIÁRIO

JUSTIÇA DO TRABALHO

PROCESSO nº 0000124-98.2020.5.12.0041 (AP)

AGRAVANTE: CLUBE ATLETICO TUBARAO SPE LTDA, K2

SOCCER S.A. SCP L.C.Z., BALTORO PARTICIPACOES

SOCIETARIAS LTDA.

AGRAVADO: ROBSON GAZZOLA BENTO, CRISTIANA

KARWOSKI ZIM, VINICIUS FERREIRA DE JESUS, SIDINEI

ANTONIO BARBOSA COELHO, GABRIEL DA SILVA FLAVIO,

MICHEL FELIZARDO DOS SANTOS, MARCELO RODRIGO

XAVIER, GUSTAVO CRUZ BARTELL, NIVALDO DA SILVA,

ISRAEL ROBERTO FERREIRA JUNIOR , DAVI XAVIER LOPES

DOS SANTOS , GUSTAVO ERMEL, DARLAN DA SILVA

MAURICIO , ALEXANDRE DE SOUZA ALVES DE LIMA, RAFAEL

CERQUEIRA MELO, JOAO FELIPE NASCIMENTO SANTOS,

MARIANE CHAVES DE ARAUJO, RAFFAELE MESSINA ,

MORGANA DEMETRIO, NIKOLAS SANTOS DE FARIAS, FELIPE

GUEDES MARTINS, JOSE VITOR DOS SANTOS SILVA,

APARECIDO BELLIATO JUNIOR , LUCINDA PEREIRA DOS

SANTOS , MIGUEL ANGELO FERREIRA, ANGELA PERUZZO

FERREIRA, YURI ALEXSANDER PAIVA RODRIGUES, RICARDO

BERTOLDO BARRETO, TERESA MARIA DA SILVA, FABIANA

GIASSI MEURER, ADRIANA CORREA PACHECO, ARIANA

ALEXANDRE DE SOUZA DA SILVA, PAULO JOSE OLIVEIRA

JUSTO DE ALMEIDA, LENITA HELENA MENDES MEDEIROS,

GABRIEL COUTINHO BOTTARO, MARCIO RICARDO VITORIA,

SAMUEL JOSE VETTORAZZI, MOISES GERMANO ROCHA
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BRAGA, SHAYANE FRANCISCO DE SOUZA, GRACA MARIA

BISPO DA LUZ, CARLOS EDUARDO DA SILVA CANDIDO

RELATORA: DESEMBARGADORA DO TRABALHO MARI ELEDA

MIGLIORINI

REUNIÃO DE EXECUÇÕES. APROVEITAMENTO DE DECISÃO

PROFERIDA EM UM DOS PROCESSOS PARA O CONJUNTO

DAS EXECUÇÕES. POSSIBILIDADE. Tratando-se de processos

reunidos no processo piloto para execução conjunta, não existe

impedimento para que o efeito da responsabilidade solidária

reconhecida em um dos processos seja aplicado, da mesma forma,

ao conjunto das execuções.

VISTOS, relatados e discutidos estes autos de AGRAVO DE

PETIÇÃO, provenientes da 2ª Vara do Trabalho de Tubarão, SC,

sendo agravantes CLUBE ATLETICO TUBARAO SPE LTDA., K2

SOCCER S.A. SCP L.C.Z. e BALTORO PARTICIPACOES

SOCIETARIAS LTDA., e agravados ROBSON GAZZOLA BENTO

E OUTROS.

Os executados interpuseram agravo de petição (fls. 1873-1878)

com intuito de ver reformada a decisão proferida pela Ex.ma Juíza

Desirré Dorneles de Ávila Bollmann (fls. 1495-1496 e 1847-1848).

Os exequentes apresentaram contraminutas (fls. 1914-1918, 1919-

1921, 1922-1924, 1925, 1926-1927, 1928-1930, 1931 e 1932-1934).

Subiram os autos a esta instância revisora.

É o relatório.

V O T O

PRESSUPOSTOS DE ADMISSIBILIDADE

Conheço do agravo de petição e das contraminutas porquanto

foram atendidos os pressupostos legais de admissibilidade.

M É R I T O

AGRAVO DE PETIÇÃO DOS EXECUTADOS

RESPONSABILIDADE SOLIDÁRIA.  SUSPENSÃO DA

EXECUÇÃO

Depreende-se do agravo de petição interposto pelos executados

que eles não se conformam com a decisão das fls. 1495-1496 pelo

fato de que, no seu entendimento, tal decisão teria interpretado

"erroneamente decisão em outro processo" e determinado

"execução em face de outras rés que tem execução suspensa" (fl.

1875).

E, por isso, pretendem "a reforma da decisão com relação à

menção na sentença agravada da sentença proferida nos autos

000671-41.2020.5.12.0041 e inclusão de outras empresas na

presente demanda" (fl. 1878).

Examino.

Em primeiro lugar, como os próprios agravantes admitem nas

razões recursais, os atos executórios nos presentes autos "estão

expressamente suspensos" (fl. 1878).

De fato, na decisão proferida em 24-10-2022, foi determinada a

"sustação de atos constritivos em desfavor dos executados CLUBE

ATLÉTICO TUBARÃO SPE LTDA e K2 SOCCER S/A SCO L.C.Z.

durante o cumprimento do plano de pagamento" (fl. 744).

Já na decisão recorrida, foi determinada a inclusão no polo passivo

de outras sociedades empresárias integrantes do mesmo grupo

econômico (K2 Soccer S/A. SPC L.C.Z e Baltoro Participações

Societarias Ltda.), sem, contudo, haver revogação da decisão

anterior que havia determinado a suspensão da execução.

Na verdade, após a ordem de retificação do polo passivo, apenas

foi determinado o encaminhamento do feito para o Setor de

Execução do e. TRT 12ª Região/SC "para fins de análise para que

seja realizado um acordo global entre todas as ações trabalhistas

que tramitam no Estado em face dos executados" (fl. 1495).

Tanto a decisão recorrida não retomou a execução que, após a

tentativa de conciliação ter sido frustrada (fls. 1762-1768), os

exequentes passaram a se manifestar solicitando o prosseguimento

da execução, em razão do não cumprimento do plano de

pagamento (fls. 1805-1806, 1822-1830, 1836-1837, 1851-1853,

1863-1864).

Mesmo após esses requerimentos, não houve pronunciamento do

Juízo da Execução a respeito do prosseguimento da execução,

como fica claro na decisão em que rejeitados os embargos de

declaração opostos pelos executados.

Ali, a Juíza de origem deixou expresso que a decisão anterior se

limitou unicamente a incluir no polo passivo sociedades empresárias

que integram o grupo econômico da primeira ré, e, ao final,

consignou que os autos deveriam retornar conclusos "para

apreciação dos pedidos referentes ao prosseguimento da execução"

(fl. 1848).

Diante desse quadro, vê-se que os agravantes, ao mencionarem

que a decisão recorrida teria determinado "execução em face de

outras rés que tem execução suspensa", incorrem em erro de

interpretação, na medida em que não houve ainda nos autos a

retomada dos atos executórios.

Na verdade, a decisão recorrida apenas fez integrar no presente

feito outras sociedades empresárias do grupo econômico, e, em

relação a isso, não há o que reformar.
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Afinal, uma vez que as execuções estão reunidas neste processo

pi lo to ,  não ex is te  impedimento para que o efe i to  da

responsabilidade solidária deferida em uma execução específica

seja aplicado, da mesma forma, ao conjunto das execuções.

É nesse sentido que deve ser entendida a menção feita pela Juíza

da execução ao processo AT 0000671-41.2020.5.12.0041, que é

um dos processos reunidos para execução conjunta. Como

esclarecido pela Juíza de execução na decisão de embargos de

declaração:

Denota-se que referida decisão teve como objetivo unicamente

determinar a inclusão no polo passivo da presente das

empresas que formam grupo econômico com a primeira

reclamada, o que foi, incontroversamente, reconhecido nos

autos mencionados.

O fato de o exequente daquela ação ter requerido o direcionamento

e prosseguimento da execução em face de tais empresas,

especialmente a empresa Baltoro, e tal pretensão ter sido rejeitada

em Agravo de Petição, ante a suspensão da execução em face das

empresas do mesmo grupo econômico, somente deixa claro a

efetiva integração das empresas ao grupo.

Registra-se, ainda, que tal formação de grupo econômico já foi

devidamente analisado e reconhecido, igualmente, nos processos

0000801- 39.2020.5.12.0006 e 0000544-77.2021.5.12.0006, que

tramitam na 1ª VT desta cidade, assim como nos feitos 0000004-

21.2021.5.12.0041 e 0000283- 70.2022.5.12.0041, desta unidade.

Assim sendo, inexistente dúvidas acerca da condição de grupo

econômico entre as referidas empresas, sendo este, inclusive, o

motivo de ter sido rejeitado o agravo de petição do exequente do

processo individual 000671- 41.2020.5.12.0041, de tal sorte que

não há que se falar em obscuridade quanto ao decisum ora

objurgado (fls. 1847-1848).

Portanto, toda a irresignação dos agravantes parte da compreensão

equivocada de que a decisão recorrida teria deflagrado a execução

contra as sociedades empresárias integrantes do grupo econômico.

Se fosse esse o caso, de fato poderia se falar em incongruência

com o que ficou definido no acórdão proferido no processo n.

0000671-41.2020.5.12.0041, no qual foi negado provimento ao

agravo do exequente que pretendia a continuidade da execução em

relação à Baltoro Participações Ações Societárias Ltda. (fls. 1636-

1639).

No entanto, como já fundamentado, a decisão recorrida não

determinou a retomada da execução, mas tão somente

readequou o polo passivo da demanda, fazendo integrar as demais

sociedades empresárias integrantes do grupo econômico, conforme

já decidido em vários processos que integram a execução reunida.

Logo, não é contraditória a referência feita aos autos 0000671-

41.2020.5.12.0041, nada havendo que reformar a esse respeito.

Nego provimento.

Pelo que,

ACORDAM os membros da 5ª Turma do Tribunal Regional do

Trabalho da 12ª Região, por unanimidade, CONHECER DO

AGRAVO DE PETIÇÃO. No mérito, por igual votação, NEGAR-LHE

PROVIMENTO. Custas de R$ 44,26 (quarenta e quatro reais e vinte

e seis centavos) a serem pagas pelos executados (art. 789-A, IV, da

CLT).

Participaram do julgamento realizado na sessão do dia 25 de abril

de 2024, sob a Presidência da Desembargadora do Trabalho Mari

Eleda Migliorini, os Desembargadores do Trabalho Marcos Vinicio

Zanchetta e Cesar Luiz Pasold Júnior (telepresencial). Presente a

Procuradora Regional do Trabalho Marcia Cristina Kamei López

Aliaga.

MARI ELEDA MIGLIORINI

Relatora
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FLORIANOPOLIS/SC, 28 de abril de 2024.

RITA DE CASSIA ROSA BASTOS ALVES

Servidor de Secretaria

Processo Nº AP-0000124-98.2020.5.12.0041
Relator MARI ELEDA MIGLIORINI

AGRAVANTE CLUBE ATLETICO TUBARAO SPE
LTDA

ADVOGADO LETICIA LOBO ELPO(OAB:
51697/PR)

AGRAVANTE K2 SOCCER S.A. SCP L.C.Z.

ADVOGADO LETICIA LOBO ELPO(OAB:
51697/PR)

AGRAVANTE BALTORO PARTICIPACOES
SOCIETARIAS LTDA.

ADVOGADO LETICIA LOBO ELPO(OAB:
51697/PR)

AGRAVADO GABRIEL DA SILVA FLAVIO

ADVOGADO GABRIELA KRAUL MARTINS(OAB:
129601/RJ)

ADVOGADO ISMARIA MENDES DE PAIVA(OAB:
203282/RJ)

AGRAVADO MICHEL FELIZARDO DOS SANTOS

ADVOGADO ADRIANO MAGRI(OAB: 16985/SC)

AGRAVADO SHAYANE FRANCISCO DE SOUZA

ADVOGADO GIOVANI BERTOLLO BURIGO(OAB:
25852/SC)

AGRAVADO VINICIUS FERREIRA DE JESUS

ADVOGADO LUCIANO ARCOVERDE DE MORAIS
CARNEIRO(OAB: 16310/PE)

AGRAVADO CARLOS EDUARDO DA SILVA
CANDIDO

ADVOGADO NICOLAS MURILO WAGNER(OAB:
55946/SC)

AGRAVADO SIDINEI ANTONIO BARBOSA
COELHO

ADVOGADO MARCELO AUGUSTO MURARO
MACHADO(OAB: 51344/SC)

AGRAVADO GRACA MARIA BISPO DA LUZ

ADVOGADO RAMON MACHADO CAMPOS(OAB:
27578/SC)

AGRAVADO MARCIO RICARDO VITORIA

ADVOGADO MARIJU RAMOS MACIEL(OAB:
58335/RS)

AGRAVADO GABRIEL COUTINHO BOTTARO

ADVOGADO MARIJU RAMOS MACIEL(OAB:
58335/RS)

AGRAVADO MOISES GERMANO ROCHA BRAGA

ADVOGADO GIOVANI BERTOLLO BURIGO(OAB:
25852/SC)

AGRAVADO CRISTIANA KARWOSKI ZIM

ADVOGADO MURILO ESMERALDINO DE
MEDEIROS(OAB: 40577/SC)

AGRAVADO SAMUEL JOSE VETTORAZZI

ADVOGADO MARIJU RAMOS MACIEL(OAB:
58335/RS)

AGRAVADO ARIANA ALEXANDRE DE SOUZA DA
SILVA

ADVOGADO RAMON MACHADO CAMPOS(OAB:
27578/SC)

AGRAVADO ROBSON GAZZOLA BENTO

ADVOGADO MARIA REGINA MEDEIROS(OAB:
31350/SC)

ADVOGADO VAMILSON DE SOUZA JERONIMO
JUNIOR(OAB: 44354/SC)

AGRAVADO LENITA HELENA MENDES
MEDEIROS

ADVOGADO RAMON MACHADO CAMPOS(OAB:
27578/SC)

AGRAVADO PAULO JOSE OLIVEIRA JUSTO DE
ALMEIDA

ADVOGADO MONICA BRASIL DELFINO(OAB:
8759/SC)

AGRAVADO FABIANA GIASSI MEURER

ADVOGADO CLARINDO JORDANI DOS
SANTOS(OAB: 25990/SC)

AGRAVADO ADRIANA CORREA PACHECO

ADVOGADO AMANDA DARELA DE OLIVEIRA
LONGO(OAB: 34263/SC)

AGRAVADO RICARDO BERTOLDO BARRETO

ADVOGADO ROBERTO JOSE PUGLIESE
JUNIOR(OAB: 16399/SC)

ADVOGADO RICHARD DA SILVEIRA DIAS(OAB:
36394/SC)

AGRAVADO TERESA MARIA DA SILVA

ADVOGADO DAVID LEHMKUHL TORRES(OAB:
53866/SC)

AGRAVADO MIGUEL ANGELO FERREIRA

ADVOGADO DYEGO KARLO TAVARES(OAB:
39648/PR)

AGRAVADO YURI ALEXSANDER PAIVA
RODRIGUES

ADVOGADO LUCAS SILVA DE OLIVEIRA(OAB:
155089/MG)

ADVOGADO FLAVIO FILGUEIRAS NUNES(OAB:
102597/MG)

AGRAVADO ANGELA PERUZZO FERREIRA

ADVOGADO DYEGO KARLO TAVARES(OAB:
39648/PR)

AGRAVADO APARECIDO BELLIATO JUNIOR

ADVOGADO THIAGO DE SOUZA RINO(OAB:
230129/SP)

ADVOGADO FILIPE SOUZA RINO(OAB:
329068/SP)

AGRAVADO LUCINDA PEREIRA DOS SANTOS

ADVOGADO RAFAEL VARGAS DE SOUZA(OAB:
50435/SC)

AGRAVADO FELIPE GUEDES MARTINS

ADVOGADO MARIJU RAMOS MACIEL(OAB:
58335/RS)

AGRAVADO JOSE VITOR DOS SANTOS SILVA

ADVOGADO ANDRE GELSLEICHTER DE
LIMA(OAB: 24842/SC)

AGRAVADO MORGANA DEMETRIO

ADVOGADO RAMON MACHADO CAMPOS(OAB:
27578/SC)

AGRAVADO NIKOLAS SANTOS DE FARIAS

ADVOGADO FERNANDO MUNHOZ MACHADO
PRIGOL(OAB: 89692/PR)

AGRAVADO MARIANE CHAVES DE ARAUJO

ADVOGADO VANIO GHISI(OAB: 5658/SC)

AGRAVADO RAFFAELE MESSINA

ADVOGADO EDUARDO BEIL(OAB: 15184/SC)

AGRAVADO RAFAEL CERQUEIRA MELO

ADVOGADO DYEGO KARLO TAVARES(OAB:
39648/PR)

AGRAVADO ALEXANDRE DE SOUZA ALVES DE
LIMA

ADVOGADO FLAVIO FILGUEIRAS NUNES(OAB:
102597/MG)

ADVOGADO LUCAS SILVA DE OLIVEIRA(OAB:
155089/MG)
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AGRAVADO JOAO FELIPE NASCIMENTO
SANTOS

ADVOGADO DYEGO KARLO TAVARES(OAB:
39648/PR)

AGRAVADO GUSTAVO ERMEL

ADVOGADO MICHELE ADRIANA DUTRA(OAB:
56965/RS)

AGRAVADO DARLAN DA SILVA MAURICIO

ADVOGADO MONICA BRASIL DELFINO(OAB:
8759/SC)

AGRAVADO DAVI XAVIER LOPES DOS SANTOS

ADVOGADO FLAVIO FILGUEIRAS NUNES(OAB:
102597/MG)

ADVOGADO LUCAS SILVA DE OLIVEIRA(OAB:
155089/MG)

AGRAVADO NIVALDO DA SILVA

ADVOGADO ZELMA AMANDIO DEPIERI(OAB:
17468/SC)

AGRAVADO ISRAEL ROBERTO FERREIRA
JUNIOR

ADVOGADO YNARA FERNANDA NIETO DE
SOUZA RAMOS(OAB: 345640/SP)

AGRAVADO MARCELO RODRIGO XAVIER

ADVOGADO THAMIRES DE ALMEIDA MATOS
PINHEIRO(OAB: 412121/SP)

AGRAVADO GUSTAVO CRUZ BARTELL

ADVOGADO VICTORIA CRUZ BARTELL(OAB:
57856/SC)

Intimado(s)/Citado(s):

  - GABRIEL COUTINHO BOTTARO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

PODER JUDICIÁRIO

JUSTIÇA DO TRABALHO

PROCESSO nº 0000124-98.2020.5.12.0041 (AP)

AGRAVANTE: CLUBE ATLETICO TUBARAO SPE LTDA, K2

SOCCER S.A. SCP L.C.Z., BALTORO PARTICIPACOES

SOCIETARIAS LTDA.

AGRAVADO: ROBSON GAZZOLA BENTO, CRISTIANA

KARWOSKI ZIM, VINICIUS FERREIRA DE JESUS, SIDINEI

ANTONIO BARBOSA COELHO, GABRIEL DA SILVA FLAVIO,

MICHEL FELIZARDO DOS SANTOS, MARCELO RODRIGO

XAVIER, GUSTAVO CRUZ BARTELL, NIVALDO DA SILVA,

ISRAEL ROBERTO FERREIRA JUNIOR , DAVI XAVIER LOPES

DOS SANTOS , GUSTAVO ERMEL, DARLAN DA SILVA

MAURICIO , ALEXANDRE DE SOUZA ALVES DE LIMA, RAFAEL

CERQUEIRA MELO, JOAO FELIPE NASCIMENTO SANTOS,

MARIANE CHAVES DE ARAUJO, RAFFAELE MESSINA ,

MORGANA DEMETRIO, NIKOLAS SANTOS DE FARIAS, FELIPE

GUEDES MARTINS, JOSE VITOR DOS SANTOS SILVA,

APARECIDO BELLIATO JUNIOR , LUCINDA PEREIRA DOS

SANTOS , MIGUEL ANGELO FERREIRA, ANGELA PERUZZO

FERREIRA, YURI ALEXSANDER PAIVA RODRIGUES, RICARDO

BERTOLDO BARRETO, TERESA MARIA DA SILVA, FABIANA

GIASSI MEURER, ADRIANA CORREA PACHECO, ARIANA

ALEXANDRE DE SOUZA DA SILVA, PAULO JOSE OLIVEIRA

JUSTO DE ALMEIDA, LENITA HELENA MENDES MEDEIROS,

GABRIEL COUTINHO BOTTARO, MARCIO RICARDO VITORIA,

SAMUEL JOSE VETTORAZZI, MOISES GERMANO ROCHA

BRAGA, SHAYANE FRANCISCO DE SOUZA, GRACA MARIA

BISPO DA LUZ, CARLOS EDUARDO DA SILVA CANDIDO

RELATORA: DESEMBARGADORA DO TRABALHO MARI ELEDA

MIGLIORINI

REUNIÃO DE EXECUÇÕES. APROVEITAMENTO DE DECISÃO

PROFERIDA EM UM DOS PROCESSOS PARA O CONJUNTO

DAS EXECUÇÕES. POSSIBILIDADE. Tratando-se de processos

reunidos no processo piloto para execução conjunta, não existe

impedimento para que o efeito da responsabilidade solidária

reconhecida em um dos processos seja aplicado, da mesma forma,

ao conjunto das execuções.

VISTOS, relatados e discutidos estes autos de AGRAVO DE

PETIÇÃO, provenientes da 2ª Vara do Trabalho de Tubarão, SC,

sendo agravantes CLUBE ATLETICO TUBARAO SPE LTDA., K2

SOCCER S.A. SCP L.C.Z. e BALTORO PARTICIPACOES

SOCIETARIAS LTDA., e agravados ROBSON GAZZOLA BENTO

E OUTROS.

Os executados interpuseram agravo de petição (fls. 1873-1878)

com intuito de ver reformada a decisão proferida pela Ex.ma Juíza

Desirré Dorneles de Ávila Bollmann (fls. 1495-1496 e 1847-1848).

Os exequentes apresentaram contraminutas (fls. 1914-1918, 1919-

1921, 1922-1924, 1925, 1926-1927, 1928-1930, 1931 e 1932-1934).

Subiram os autos a esta instância revisora.

É o relatório.

V O T O

PRESSUPOSTOS DE ADMISSIBILIDADE

Conheço do agravo de petição e das contraminutas porquanto
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foram atendidos os pressupostos legais de admissibilidade.

M É R I T O

AGRAVO DE PETIÇÃO DOS EXECUTADOS

RESPONSABILIDADE SOLIDÁRIA.  SUSPENSÃO DA

EXECUÇÃO

Depreende-se do agravo de petição interposto pelos executados

que eles não se conformam com a decisão das fls. 1495-1496 pelo

fato de que, no seu entendimento, tal decisão teria interpretado

"erroneamente decisão em outro processo" e determinado

"execução em face de outras rés que tem execução suspensa" (fl.

1875).

E, por isso, pretendem "a reforma da decisão com relação à

menção na sentença agravada da sentença proferida nos autos

000671-41.2020.5.12.0041 e inclusão de outras empresas na

presente demanda" (fl. 1878).

Examino.

Em primeiro lugar, como os próprios agravantes admitem nas

razões recursais, os atos executórios nos presentes autos "estão

expressamente suspensos" (fl. 1878).

De fato, na decisão proferida em 24-10-2022, foi determinada a

"sustação de atos constritivos em desfavor dos executados CLUBE

ATLÉTICO TUBARÃO SPE LTDA e K2 SOCCER S/A SCO L.C.Z.

durante o cumprimento do plano de pagamento" (fl. 744).

Já na decisão recorrida, foi determinada a inclusão no polo passivo

de outras sociedades empresárias integrantes do mesmo grupo

econômico (K2 Soccer S/A. SPC L.C.Z e Baltoro Participações

Societarias Ltda.), sem, contudo, haver revogação da decisão

anterior que havia determinado a suspensão da execução.

Na verdade, após a ordem de retificação do polo passivo, apenas

foi determinado o encaminhamento do feito para o Setor de

Execução do e. TRT 12ª Região/SC "para fins de análise para que

seja realizado um acordo global entre todas as ações trabalhistas

que tramitam no Estado em face dos executados" (fl. 1495).

Tanto a decisão recorrida não retomou a execução que, após a

tentativa de conciliação ter sido frustrada (fls. 1762-1768), os

exequentes passaram a se manifestar solicitando o prosseguimento

da execução, em razão do não cumprimento do plano de

pagamento (fls. 1805-1806, 1822-1830, 1836-1837, 1851-1853,

1863-1864).

Mesmo após esses requerimentos, não houve pronunciamento do

Juízo da Execução a respeito do prosseguimento da execução,

como fica claro na decisão em que rejeitados os embargos de

declaração opostos pelos executados.

Ali, a Juíza de origem deixou expresso que a decisão anterior se

limitou unicamente a incluir no polo passivo sociedades empresárias

que integram o grupo econômico da primeira ré, e, ao final,

consignou que os autos deveriam retornar conclusos "para

apreciação dos pedidos referentes ao prosseguimento da execução"

(fl. 1848).

Diante desse quadro, vê-se que os agravantes, ao mencionarem

que a decisão recorrida teria determinado "execução em face de

outras rés que tem execução suspensa", incorrem em erro de

interpretação, na medida em que não houve ainda nos autos a

retomada dos atos executórios.

Na verdade, a decisão recorrida apenas fez integrar no presente

feito outras sociedades empresárias do grupo econômico, e, em

relação a isso, não há o que reformar.

Afinal, uma vez que as execuções estão reunidas neste processo

pi lo to ,  não ex is te  impedimento para que o efe i to  da

responsabilidade solidária deferida em uma execução específica

seja aplicado, da mesma forma, ao conjunto das execuções.

É nesse sentido que deve ser entendida a menção feita pela Juíza

da execução ao processo AT 0000671-41.2020.5.12.0041, que é

um dos processos reunidos para execução conjunta. Como

esclarecido pela Juíza de execução na decisão de embargos de

declaração:

Denota-se que referida decisão teve como objetivo unicamente

determinar a inclusão no polo passivo da presente das

empresas que formam grupo econômico com a primeira

reclamada, o que foi, incontroversamente, reconhecido nos

autos mencionados.

O fato de o exequente daquela ação ter requerido o direcionamento

e prosseguimento da execução em face de tais empresas,

especialmente a empresa Baltoro, e tal pretensão ter sido rejeitada

em Agravo de Petição, ante a suspensão da execução em face das

empresas do mesmo grupo econômico, somente deixa claro a

efetiva integração das empresas ao grupo.

Registra-se, ainda, que tal formação de grupo econômico já foi

devidamente analisado e reconhecido, igualmente, nos processos

0000801- 39.2020.5.12.0006 e 0000544-77.2021.5.12.0006, que

tramitam na 1ª VT desta cidade, assim como nos feitos 0000004-

21.2021.5.12.0041 e 0000283- 70.2022.5.12.0041, desta unidade.

Assim sendo, inexistente dúvidas acerca da condição de grupo

econômico entre as referidas empresas, sendo este, inclusive, o

motivo de ter sido rejeitado o agravo de petição do exequente do

processo individual 000671- 41.2020.5.12.0041, de tal sorte que

não há que se falar em obscuridade quanto ao decisum ora

objurgado (fls. 1847-1848).

Portanto, toda a irresignação dos agravantes parte da compreensão

equivocada de que a decisão recorrida teria deflagrado a execução

contra as sociedades empresárias integrantes do grupo econômico.

Se fosse esse o caso, de fato poderia se falar em incongruência
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com o que ficou definido no acórdão proferido no processo n.

0000671-41.2020.5.12.0041, no qual foi negado provimento ao

agravo do exequente que pretendia a continuidade da execução em

relação à Baltoro Participações Ações Societárias Ltda. (fls. 1636-

1639).

No entanto, como já fundamentado, a decisão recorrida não

determinou a retomada da execução, mas tão somente

readequou o polo passivo da demanda, fazendo integrar as demais

sociedades empresárias integrantes do grupo econômico, conforme

já decidido em vários processos que integram a execução reunida.

Logo, não é contraditória a referência feita aos autos 0000671-

41.2020.5.12.0041, nada havendo que reformar a esse respeito.

Nego provimento.

Pelo que,

ACORDAM os membros da 5ª Turma do Tribunal Regional do

Trabalho da 12ª Região, por unanimidade, CONHECER DO

AGRAVO DE PETIÇÃO. No mérito, por igual votação, NEGAR-LHE

PROVIMENTO. Custas de R$ 44,26 (quarenta e quatro reais e vinte

e seis centavos) a serem pagas pelos executados (art. 789-A, IV, da

CLT).

Participaram do julgamento realizado na sessão do dia 25 de abril

de 2024, sob a Presidência da Desembargadora do Trabalho Mari

Eleda Migliorini, os Desembargadores do Trabalho Marcos Vinicio

Zanchetta e Cesar Luiz Pasold Júnior (telepresencial). Presente a

Procuradora Regional do Trabalho Marcia Cristina Kamei López

Aliaga.

MARI ELEDA MIGLIORINI

Relatora

FLORIANOPOLIS/SC, 28 de abril de 2024.

RITA DE CASSIA ROSA BASTOS ALVES

Servidor de Secretaria

Processo Nº AP-0000124-98.2020.5.12.0041
Relator MARI ELEDA MIGLIORINI

AGRAVANTE CLUBE ATLETICO TUBARAO SPE
LTDA

ADVOGADO LETICIA LOBO ELPO(OAB:
51697/PR)

AGRAVANTE K2 SOCCER S.A. SCP L.C.Z.

ADVOGADO LETICIA LOBO ELPO(OAB:
51697/PR)

AGRAVANTE BALTORO PARTICIPACOES
SOCIETARIAS LTDA.

ADVOGADO LETICIA LOBO ELPO(OAB:
51697/PR)

AGRAVADO GABRIEL DA SILVA FLAVIO

ADVOGADO GABRIELA KRAUL MARTINS(OAB:
129601/RJ)

ADVOGADO ISMARIA MENDES DE PAIVA(OAB:
203282/RJ)

AGRAVADO MICHEL FELIZARDO DOS SANTOS

ADVOGADO ADRIANO MAGRI(OAB: 16985/SC)

AGRAVADO SHAYANE FRANCISCO DE SOUZA

ADVOGADO GIOVANI BERTOLLO BURIGO(OAB:
25852/SC)

AGRAVADO VINICIUS FERREIRA DE JESUS

ADVOGADO LUCIANO ARCOVERDE DE MORAIS
CARNEIRO(OAB: 16310/PE)

AGRAVADO CARLOS EDUARDO DA SILVA
CANDIDO

ADVOGADO NICOLAS MURILO WAGNER(OAB:
55946/SC)

AGRAVADO SIDINEI ANTONIO BARBOSA
COELHO

ADVOGADO MARCELO AUGUSTO MURARO
MACHADO(OAB: 51344/SC)

AGRAVADO GRACA MARIA BISPO DA LUZ

ADVOGADO RAMON MACHADO CAMPOS(OAB:
27578/SC)

AGRAVADO MARCIO RICARDO VITORIA

ADVOGADO MARIJU RAMOS MACIEL(OAB:
58335/RS)

AGRAVADO GABRIEL COUTINHO BOTTARO
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ADVOGADO MARIJU RAMOS MACIEL(OAB:
58335/RS)

AGRAVADO MOISES GERMANO ROCHA BRAGA

ADVOGADO GIOVANI BERTOLLO BURIGO(OAB:
25852/SC)

AGRAVADO CRISTIANA KARWOSKI ZIM

ADVOGADO MURILO ESMERALDINO DE
MEDEIROS(OAB: 40577/SC)

AGRAVADO SAMUEL JOSE VETTORAZZI

ADVOGADO MARIJU RAMOS MACIEL(OAB:
58335/RS)

AGRAVADO ARIANA ALEXANDRE DE SOUZA DA
SILVA

ADVOGADO RAMON MACHADO CAMPOS(OAB:
27578/SC)

AGRAVADO ROBSON GAZZOLA BENTO

ADVOGADO MARIA REGINA MEDEIROS(OAB:
31350/SC)

ADVOGADO VAMILSON DE SOUZA JERONIMO
JUNIOR(OAB: 44354/SC)

AGRAVADO LENITA HELENA MENDES
MEDEIROS

ADVOGADO RAMON MACHADO CAMPOS(OAB:
27578/SC)

AGRAVADO PAULO JOSE OLIVEIRA JUSTO DE
ALMEIDA

ADVOGADO MONICA BRASIL DELFINO(OAB:
8759/SC)

AGRAVADO FABIANA GIASSI MEURER

ADVOGADO CLARINDO JORDANI DOS
SANTOS(OAB: 25990/SC)

AGRAVADO ADRIANA CORREA PACHECO

ADVOGADO AMANDA DARELA DE OLIVEIRA
LONGO(OAB: 34263/SC)

AGRAVADO RICARDO BERTOLDO BARRETO

ADVOGADO ROBERTO JOSE PUGLIESE
JUNIOR(OAB: 16399/SC)

ADVOGADO RICHARD DA SILVEIRA DIAS(OAB:
36394/SC)

AGRAVADO TERESA MARIA DA SILVA

ADVOGADO DAVID LEHMKUHL TORRES(OAB:
53866/SC)

AGRAVADO MIGUEL ANGELO FERREIRA

ADVOGADO DYEGO KARLO TAVARES(OAB:
39648/PR)

AGRAVADO YURI ALEXSANDER PAIVA
RODRIGUES

ADVOGADO LUCAS SILVA DE OLIVEIRA(OAB:
155089/MG)

ADVOGADO FLAVIO FILGUEIRAS NUNES(OAB:
102597/MG)

AGRAVADO ANGELA PERUZZO FERREIRA

ADVOGADO DYEGO KARLO TAVARES(OAB:
39648/PR)

AGRAVADO APARECIDO BELLIATO JUNIOR

ADVOGADO THIAGO DE SOUZA RINO(OAB:
230129/SP)

ADVOGADO FILIPE SOUZA RINO(OAB:
329068/SP)

AGRAVADO LUCINDA PEREIRA DOS SANTOS

ADVOGADO RAFAEL VARGAS DE SOUZA(OAB:
50435/SC)

AGRAVADO FELIPE GUEDES MARTINS

ADVOGADO MARIJU RAMOS MACIEL(OAB:
58335/RS)

AGRAVADO JOSE VITOR DOS SANTOS SILVA

ADVOGADO ANDRE GELSLEICHTER DE
LIMA(OAB: 24842/SC)

AGRAVADO MORGANA DEMETRIO

ADVOGADO RAMON MACHADO CAMPOS(OAB:
27578/SC)

AGRAVADO NIKOLAS SANTOS DE FARIAS

ADVOGADO FERNANDO MUNHOZ MACHADO
PRIGOL(OAB: 89692/PR)

AGRAVADO MARIANE CHAVES DE ARAUJO

ADVOGADO VANIO GHISI(OAB: 5658/SC)

AGRAVADO RAFFAELE MESSINA

ADVOGADO EDUARDO BEIL(OAB: 15184/SC)

AGRAVADO RAFAEL CERQUEIRA MELO

ADVOGADO DYEGO KARLO TAVARES(OAB:
39648/PR)

AGRAVADO ALEXANDRE DE SOUZA ALVES DE
LIMA

ADVOGADO FLAVIO FILGUEIRAS NUNES(OAB:
102597/MG)

ADVOGADO LUCAS SILVA DE OLIVEIRA(OAB:
155089/MG)

AGRAVADO JOAO FELIPE NASCIMENTO
SANTOS

ADVOGADO DYEGO KARLO TAVARES(OAB:
39648/PR)

AGRAVADO GUSTAVO ERMEL

ADVOGADO MICHELE ADRIANA DUTRA(OAB:
56965/RS)

AGRAVADO DARLAN DA SILVA MAURICIO

ADVOGADO MONICA BRASIL DELFINO(OAB:
8759/SC)

AGRAVADO DAVI XAVIER LOPES DOS SANTOS

ADVOGADO FLAVIO FILGUEIRAS NUNES(OAB:
102597/MG)

ADVOGADO LUCAS SILVA DE OLIVEIRA(OAB:
155089/MG)

AGRAVADO NIVALDO DA SILVA

ADVOGADO ZELMA AMANDIO DEPIERI(OAB:
17468/SC)

AGRAVADO ISRAEL ROBERTO FERREIRA
JUNIOR

ADVOGADO YNARA FERNANDA NIETO DE
SOUZA RAMOS(OAB: 345640/SP)

AGRAVADO MARCELO RODRIGO XAVIER

ADVOGADO THAMIRES DE ALMEIDA MATOS
PINHEIRO(OAB: 412121/SP)

AGRAVADO GUSTAVO CRUZ BARTELL

ADVOGADO VICTORIA CRUZ BARTELL(OAB:
57856/SC)

Intimado(s)/Citado(s):

  - MARCIO RICARDO VITORIA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

PODER JUDICIÁRIO

JUSTIÇA DO TRABALHO

PROCESSO nº 0000124-98.2020.5.12.0041 (AP)

AGRAVANTE: CLUBE ATLETICO TUBARAO SPE LTDA, K2

SOCCER S.A. SCP L.C.Z., BALTORO PARTICIPACOES
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SOCIETARIAS LTDA.

AGRAVADO: ROBSON GAZZOLA BENTO, CRISTIANA

KARWOSKI ZIM, VINICIUS FERREIRA DE JESUS, SIDINEI

ANTONIO BARBOSA COELHO, GABRIEL DA SILVA FLAVIO,

MICHEL FELIZARDO DOS SANTOS, MARCELO RODRIGO

XAVIER, GUSTAVO CRUZ BARTELL, NIVALDO DA SILVA,

ISRAEL ROBERTO FERREIRA JUNIOR , DAVI XAVIER LOPES

DOS SANTOS , GUSTAVO ERMEL, DARLAN DA SILVA

MAURICIO , ALEXANDRE DE SOUZA ALVES DE LIMA, RAFAEL

CERQUEIRA MELO, JOAO FELIPE NASCIMENTO SANTOS,

MARIANE CHAVES DE ARAUJO, RAFFAELE MESSINA ,

MORGANA DEMETRIO, NIKOLAS SANTOS DE FARIAS, FELIPE

GUEDES MARTINS, JOSE VITOR DOS SANTOS SILVA,

APARECIDO BELLIATO JUNIOR , LUCINDA PEREIRA DOS

SANTOS , MIGUEL ANGELO FERREIRA, ANGELA PERUZZO

FERREIRA, YURI ALEXSANDER PAIVA RODRIGUES, RICARDO

BERTOLDO BARRETO, TERESA MARIA DA SILVA, FABIANA

GIASSI MEURER, ADRIANA CORREA PACHECO, ARIANA

ALEXANDRE DE SOUZA DA SILVA, PAULO JOSE OLIVEIRA

JUSTO DE ALMEIDA, LENITA HELENA MENDES MEDEIROS,

GABRIEL COUTINHO BOTTARO, MARCIO RICARDO VITORIA,

SAMUEL JOSE VETTORAZZI, MOISES GERMANO ROCHA

BRAGA, SHAYANE FRANCISCO DE SOUZA, GRACA MARIA

BISPO DA LUZ, CARLOS EDUARDO DA SILVA CANDIDO

RELATORA: DESEMBARGADORA DO TRABALHO MARI ELEDA

MIGLIORINI

REUNIÃO DE EXECUÇÕES. APROVEITAMENTO DE DECISÃO

PROFERIDA EM UM DOS PROCESSOS PARA O CONJUNTO

DAS EXECUÇÕES. POSSIBILIDADE. Tratando-se de processos

reunidos no processo piloto para execução conjunta, não existe

impedimento para que o efeito da responsabilidade solidária

reconhecida em um dos processos seja aplicado, da mesma forma,

ao conjunto das execuções.

VISTOS, relatados e discutidos estes autos de AGRAVO DE

PETIÇÃO, provenientes da 2ª Vara do Trabalho de Tubarão, SC,

sendo agravantes CLUBE ATLETICO TUBARAO SPE LTDA., K2

SOCCER S.A. SCP L.C.Z. e BALTORO PARTICIPACOES

SOCIETARIAS LTDA., e agravados ROBSON GAZZOLA BENTO

E OUTROS.

Os executados interpuseram agravo de petição (fls. 1873-1878)

com intuito de ver reformada a decisão proferida pela Ex.ma Juíza

Desirré Dorneles de Ávila Bollmann (fls. 1495-1496 e 1847-1848).

Os exequentes apresentaram contraminutas (fls. 1914-1918, 1919-

1921, 1922-1924, 1925, 1926-1927, 1928-1930, 1931 e 1932-1934).

Subiram os autos a esta instância revisora.

É o relatório.

V O T O

PRESSUPOSTOS DE ADMISSIBILIDADE

Conheço do agravo de petição e das contraminutas porquanto

foram atendidos os pressupostos legais de admissibilidade.

M É R I T O

AGRAVO DE PETIÇÃO DOS EXECUTADOS

RESPONSABILIDADE SOLIDÁRIA.  SUSPENSÃO DA

EXECUÇÃO

Depreende-se do agravo de petição interposto pelos executados

que eles não se conformam com a decisão das fls. 1495-1496 pelo

fato de que, no seu entendimento, tal decisão teria interpretado

"erroneamente decisão em outro processo" e determinado

"execução em face de outras rés que tem execução suspensa" (fl.

1875).

E, por isso, pretendem "a reforma da decisão com relação à

menção na sentença agravada da sentença proferida nos autos

000671-41.2020.5.12.0041 e inclusão de outras empresas na

presente demanda" (fl. 1878).

Examino.

Em primeiro lugar, como os próprios agravantes admitem nas

razões recursais, os atos executórios nos presentes autos "estão

expressamente suspensos" (fl. 1878).

De fato, na decisão proferida em 24-10-2022, foi determinada a

"sustação de atos constritivos em desfavor dos executados CLUBE

ATLÉTICO TUBARÃO SPE LTDA e K2 SOCCER S/A SCO L.C.Z.

durante o cumprimento do plano de pagamento" (fl. 744).

Já na decisão recorrida, foi determinada a inclusão no polo passivo

de outras sociedades empresárias integrantes do mesmo grupo

econômico (K2 Soccer S/A. SPC L.C.Z e Baltoro Participações

Societarias Ltda.), sem, contudo, haver revogação da decisão

anterior que havia determinado a suspensão da execução.

Na verdade, após a ordem de retificação do polo passivo, apenas

foi determinado o encaminhamento do feito para o Setor de

Execução do e. TRT 12ª Região/SC "para fins de análise para que

seja realizado um acordo global entre todas as ações trabalhistas

que tramitam no Estado em face dos executados" (fl. 1495).

Tanto a decisão recorrida não retomou a execução que, após a

tentativa de conciliação ter sido frustrada (fls. 1762-1768), os
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exequentes passaram a se manifestar solicitando o prosseguimento

da execução, em razão do não cumprimento do plano de

pagamento (fls. 1805-1806, 1822-1830, 1836-1837, 1851-1853,

1863-1864).

Mesmo após esses requerimentos, não houve pronunciamento do

Juízo da Execução a respeito do prosseguimento da execução,

como fica claro na decisão em que rejeitados os embargos de

declaração opostos pelos executados.

Ali, a Juíza de origem deixou expresso que a decisão anterior se

limitou unicamente a incluir no polo passivo sociedades empresárias

que integram o grupo econômico da primeira ré, e, ao final,

consignou que os autos deveriam retornar conclusos "para

apreciação dos pedidos referentes ao prosseguimento da execução"

(fl. 1848).

Diante desse quadro, vê-se que os agravantes, ao mencionarem

que a decisão recorrida teria determinado "execução em face de

outras rés que tem execução suspensa", incorrem em erro de

interpretação, na medida em que não houve ainda nos autos a

retomada dos atos executórios.

Na verdade, a decisão recorrida apenas fez integrar no presente

feito outras sociedades empresárias do grupo econômico, e, em

relação a isso, não há o que reformar.

Afinal, uma vez que as execuções estão reunidas neste processo

pi lo to ,  não ex is te  impedimento para que o efe i to  da

responsabilidade solidária deferida em uma execução específica

seja aplicado, da mesma forma, ao conjunto das execuções.

É nesse sentido que deve ser entendida a menção feita pela Juíza

da execução ao processo AT 0000671-41.2020.5.12.0041, que é

um dos processos reunidos para execução conjunta. Como

esclarecido pela Juíza de execução na decisão de embargos de

declaração:

Denota-se que referida decisão teve como objetivo unicamente

determinar a inclusão no polo passivo da presente das

empresas que formam grupo econômico com a primeira

reclamada, o que foi, incontroversamente, reconhecido nos

autos mencionados.

O fato de o exequente daquela ação ter requerido o direcionamento

e prosseguimento da execução em face de tais empresas,

especialmente a empresa Baltoro, e tal pretensão ter sido rejeitada

em Agravo de Petição, ante a suspensão da execução em face das

empresas do mesmo grupo econômico, somente deixa claro a

efetiva integração das empresas ao grupo.

Registra-se, ainda, que tal formação de grupo econômico já foi

devidamente analisado e reconhecido, igualmente, nos processos

0000801- 39.2020.5.12.0006 e 0000544-77.2021.5.12.0006, que

tramitam na 1ª VT desta cidade, assim como nos feitos 0000004-

21.2021.5.12.0041 e 0000283- 70.2022.5.12.0041, desta unidade.

Assim sendo, inexistente dúvidas acerca da condição de grupo

econômico entre as referidas empresas, sendo este, inclusive, o

motivo de ter sido rejeitado o agravo de petição do exequente do

processo individual 000671- 41.2020.5.12.0041, de tal sorte que

não há que se falar em obscuridade quanto ao decisum ora

objurgado (fls. 1847-1848).

Portanto, toda a irresignação dos agravantes parte da compreensão

equivocada de que a decisão recorrida teria deflagrado a execução

contra as sociedades empresárias integrantes do grupo econômico.

Se fosse esse o caso, de fato poderia se falar em incongruência

com o que ficou definido no acórdão proferido no processo n.

0000671-41.2020.5.12.0041, no qual foi negado provimento ao

agravo do exequente que pretendia a continuidade da execução em

relação à Baltoro Participações Ações Societárias Ltda. (fls. 1636-

1639).

No entanto, como já fundamentado, a decisão recorrida não

determinou a retomada da execução, mas tão somente

readequou o polo passivo da demanda, fazendo integrar as demais

sociedades empresárias integrantes do grupo econômico, conforme

já decidido em vários processos que integram a execução reunida.

Logo, não é contraditória a referência feita aos autos 0000671-

41.2020.5.12.0041, nada havendo que reformar a esse respeito.

Nego provimento.

Pelo que,
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ACORDAM os membros da 5ª Turma do Tribunal Regional do

Trabalho da 12ª Região, por unanimidade, CONHECER DO

AGRAVO DE PETIÇÃO. No mérito, por igual votação, NEGAR-LHE

PROVIMENTO. Custas de R$ 44,26 (quarenta e quatro reais e vinte

e seis centavos) a serem pagas pelos executados (art. 789-A, IV, da

CLT).

Participaram do julgamento realizado na sessão do dia 25 de abril

de 2024, sob a Presidência da Desembargadora do Trabalho Mari

Eleda Migliorini, os Desembargadores do Trabalho Marcos Vinicio

Zanchetta e Cesar Luiz Pasold Júnior (telepresencial). Presente a

Procuradora Regional do Trabalho Marcia Cristina Kamei López

Aliaga.

MARI ELEDA MIGLIORINI

Relatora

FLORIANOPOLIS/SC, 28 de abril de 2024.

RITA DE CASSIA ROSA BASTOS ALVES

Servidor de Secretaria

Processo Nº AP-0000124-98.2020.5.12.0041
Relator MARI ELEDA MIGLIORINI

AGRAVANTE CLUBE ATLETICO TUBARAO SPE
LTDA

ADVOGADO LETICIA LOBO ELPO(OAB:
51697/PR)

AGRAVANTE K2 SOCCER S.A. SCP L.C.Z.

ADVOGADO LETICIA LOBO ELPO(OAB:
51697/PR)

AGRAVANTE BALTORO PARTICIPACOES
SOCIETARIAS LTDA.

ADVOGADO LETICIA LOBO ELPO(OAB:
51697/PR)

AGRAVADO GABRIEL DA SILVA FLAVIO

ADVOGADO GABRIELA KRAUL MARTINS(OAB:
129601/RJ)

ADVOGADO ISMARIA MENDES DE PAIVA(OAB:
203282/RJ)

AGRAVADO MICHEL FELIZARDO DOS SANTOS

ADVOGADO ADRIANO MAGRI(OAB: 16985/SC)

AGRAVADO SHAYANE FRANCISCO DE SOUZA

ADVOGADO GIOVANI BERTOLLO BURIGO(OAB:
25852/SC)

AGRAVADO VINICIUS FERREIRA DE JESUS

ADVOGADO LUCIANO ARCOVERDE DE MORAIS
CARNEIRO(OAB: 16310/PE)

AGRAVADO CARLOS EDUARDO DA SILVA
CANDIDO

ADVOGADO NICOLAS MURILO WAGNER(OAB:
55946/SC)

AGRAVADO SIDINEI ANTONIO BARBOSA
COELHO

ADVOGADO MARCELO AUGUSTO MURARO
MACHADO(OAB: 51344/SC)

AGRAVADO GRACA MARIA BISPO DA LUZ

ADVOGADO RAMON MACHADO CAMPOS(OAB:
27578/SC)

AGRAVADO MARCIO RICARDO VITORIA

ADVOGADO MARIJU RAMOS MACIEL(OAB:
58335/RS)

AGRAVADO GABRIEL COUTINHO BOTTARO

ADVOGADO MARIJU RAMOS MACIEL(OAB:
58335/RS)

AGRAVADO MOISES GERMANO ROCHA BRAGA

ADVOGADO GIOVANI BERTOLLO BURIGO(OAB:
25852/SC)

AGRAVADO CRISTIANA KARWOSKI ZIM

ADVOGADO MURILO ESMERALDINO DE
MEDEIROS(OAB: 40577/SC)

AGRAVADO SAMUEL JOSE VETTORAZZI

ADVOGADO MARIJU RAMOS MACIEL(OAB:
58335/RS)

AGRAVADO ARIANA ALEXANDRE DE SOUZA DA
SILVA

ADVOGADO RAMON MACHADO CAMPOS(OAB:
27578/SC)

AGRAVADO ROBSON GAZZOLA BENTO

ADVOGADO MARIA REGINA MEDEIROS(OAB:
31350/SC)

ADVOGADO VAMILSON DE SOUZA JERONIMO
JUNIOR(OAB: 44354/SC)

AGRAVADO LENITA HELENA MENDES
MEDEIROS

ADVOGADO RAMON MACHADO CAMPOS(OAB:
27578/SC)

AGRAVADO PAULO JOSE OLIVEIRA JUSTO DE
ALMEIDA

ADVOGADO MONICA BRASIL DELFINO(OAB:
8759/SC)

AGRAVADO FABIANA GIASSI MEURER

ADVOGADO CLARINDO JORDANI DOS
SANTOS(OAB: 25990/SC)

AGRAVADO ADRIANA CORREA PACHECO

ADVOGADO AMANDA DARELA DE OLIVEIRA
LONGO(OAB: 34263/SC)

AGRAVADO RICARDO BERTOLDO BARRETO

ADVOGADO ROBERTO JOSE PUGLIESE
JUNIOR(OAB: 16399/SC)

ADVOGADO RICHARD DA SILVEIRA DIAS(OAB:
36394/SC)

AGRAVADO TERESA MARIA DA SILVA

ADVOGADO DAVID LEHMKUHL TORRES(OAB:
53866/SC)

AGRAVADO MIGUEL ANGELO FERREIRA

ADVOGADO DYEGO KARLO TAVARES(OAB:
39648/PR)

AGRAVADO YURI ALEXSANDER PAIVA
RODRIGUES

ADVOGADO LUCAS SILVA DE OLIVEIRA(OAB:
155089/MG)

ADVOGADO FLAVIO FILGUEIRAS NUNES(OAB:
102597/MG)

AGRAVADO ANGELA PERUZZO FERREIRA

ADVOGADO DYEGO KARLO TAVARES(OAB:
39648/PR)
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AGRAVADO APARECIDO BELLIATO JUNIOR

ADVOGADO THIAGO DE SOUZA RINO(OAB:
230129/SP)

ADVOGADO FILIPE SOUZA RINO(OAB:
329068/SP)

AGRAVADO LUCINDA PEREIRA DOS SANTOS

ADVOGADO RAFAEL VARGAS DE SOUZA(OAB:
50435/SC)

AGRAVADO FELIPE GUEDES MARTINS

ADVOGADO MARIJU RAMOS MACIEL(OAB:
58335/RS)

AGRAVADO JOSE VITOR DOS SANTOS SILVA

ADVOGADO ANDRE GELSLEICHTER DE
LIMA(OAB: 24842/SC)

AGRAVADO MORGANA DEMETRIO

ADVOGADO RAMON MACHADO CAMPOS(OAB:
27578/SC)

AGRAVADO NIKOLAS SANTOS DE FARIAS

ADVOGADO FERNANDO MUNHOZ MACHADO
PRIGOL(OAB: 89692/PR)

AGRAVADO MARIANE CHAVES DE ARAUJO

ADVOGADO VANIO GHISI(OAB: 5658/SC)

AGRAVADO RAFFAELE MESSINA

ADVOGADO EDUARDO BEIL(OAB: 15184/SC)

AGRAVADO RAFAEL CERQUEIRA MELO

ADVOGADO DYEGO KARLO TAVARES(OAB:
39648/PR)

AGRAVADO ALEXANDRE DE SOUZA ALVES DE
LIMA

ADVOGADO FLAVIO FILGUEIRAS NUNES(OAB:
102597/MG)

ADVOGADO LUCAS SILVA DE OLIVEIRA(OAB:
155089/MG)

AGRAVADO JOAO FELIPE NASCIMENTO
SANTOS

ADVOGADO DYEGO KARLO TAVARES(OAB:
39648/PR)

AGRAVADO GUSTAVO ERMEL

ADVOGADO MICHELE ADRIANA DUTRA(OAB:
56965/RS)

AGRAVADO DARLAN DA SILVA MAURICIO

ADVOGADO MONICA BRASIL DELFINO(OAB:
8759/SC)

AGRAVADO DAVI XAVIER LOPES DOS SANTOS

ADVOGADO FLAVIO FILGUEIRAS NUNES(OAB:
102597/MG)

ADVOGADO LUCAS SILVA DE OLIVEIRA(OAB:
155089/MG)

AGRAVADO NIVALDO DA SILVA

ADVOGADO ZELMA AMANDIO DEPIERI(OAB:
17468/SC)

AGRAVADO ISRAEL ROBERTO FERREIRA
JUNIOR

ADVOGADO YNARA FERNANDA NIETO DE
SOUZA RAMOS(OAB: 345640/SP)

AGRAVADO MARCELO RODRIGO XAVIER

ADVOGADO THAMIRES DE ALMEIDA MATOS
PINHEIRO(OAB: 412121/SP)

AGRAVADO GUSTAVO CRUZ BARTELL

ADVOGADO VICTORIA CRUZ BARTELL(OAB:
57856/SC)

Intimado(s)/Citado(s):

  - SAMUEL JOSE VETTORAZZI

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

PODER JUDICIÁRIO

JUSTIÇA DO TRABALHO

PROCESSO nº 0000124-98.2020.5.12.0041 (AP)

AGRAVANTE: CLUBE ATLETICO TUBARAO SPE LTDA, K2

SOCCER S.A. SCP L.C.Z., BALTORO PARTICIPACOES

SOCIETARIAS LTDA.

AGRAVADO: ROBSON GAZZOLA BENTO, CRISTIANA

KARWOSKI ZIM, VINICIUS FERREIRA DE JESUS, SIDINEI

ANTONIO BARBOSA COELHO, GABRIEL DA SILVA FLAVIO,

MICHEL FELIZARDO DOS SANTOS, MARCELO RODRIGO

XAVIER, GUSTAVO CRUZ BARTELL, NIVALDO DA SILVA,

ISRAEL ROBERTO FERREIRA JUNIOR , DAVI XAVIER LOPES

DOS SANTOS , GUSTAVO ERMEL, DARLAN DA SILVA

MAURICIO , ALEXANDRE DE SOUZA ALVES DE LIMA, RAFAEL

CERQUEIRA MELO, JOAO FELIPE NASCIMENTO SANTOS,

MARIANE CHAVES DE ARAUJO, RAFFAELE MESSINA ,

MORGANA DEMETRIO, NIKOLAS SANTOS DE FARIAS, FELIPE

GUEDES MARTINS, JOSE VITOR DOS SANTOS SILVA,

APARECIDO BELLIATO JUNIOR , LUCINDA PEREIRA DOS

SANTOS , MIGUEL ANGELO FERREIRA, ANGELA PERUZZO

FERREIRA, YURI ALEXSANDER PAIVA RODRIGUES, RICARDO

BERTOLDO BARRETO, TERESA MARIA DA SILVA, FABIANA

GIASSI MEURER, ADRIANA CORREA PACHECO, ARIANA

ALEXANDRE DE SOUZA DA SILVA, PAULO JOSE OLIVEIRA

JUSTO DE ALMEIDA, LENITA HELENA MENDES MEDEIROS,

GABRIEL COUTINHO BOTTARO, MARCIO RICARDO VITORIA,

SAMUEL JOSE VETTORAZZI, MOISES GERMANO ROCHA

BRAGA, SHAYANE FRANCISCO DE SOUZA, GRACA MARIA

BISPO DA LUZ, CARLOS EDUARDO DA SILVA CANDIDO

RELATORA: DESEMBARGADORA DO TRABALHO MARI ELEDA

MIGLIORINI

REUNIÃO DE EXECUÇÕES. APROVEITAMENTO DE DECISÃO

PROFERIDA EM UM DOS PROCESSOS PARA O CONJUNTO

DAS EXECUÇÕES. POSSIBILIDADE. Tratando-se de processos
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reunidos no processo piloto para execução conjunta, não existe

impedimento para que o efeito da responsabilidade solidária

reconhecida em um dos processos seja aplicado, da mesma forma,

ao conjunto das execuções.

VISTOS, relatados e discutidos estes autos de AGRAVO DE

PETIÇÃO, provenientes da 2ª Vara do Trabalho de Tubarão, SC,

sendo agravantes CLUBE ATLETICO TUBARAO SPE LTDA., K2

SOCCER S.A. SCP L.C.Z. e BALTORO PARTICIPACOES

SOCIETARIAS LTDA., e agravados ROBSON GAZZOLA BENTO

E OUTROS.

Os executados interpuseram agravo de petição (fls. 1873-1878)

com intuito de ver reformada a decisão proferida pela Ex.ma Juíza

Desirré Dorneles de Ávila Bollmann (fls. 1495-1496 e 1847-1848).

Os exequentes apresentaram contraminutas (fls. 1914-1918, 1919-

1921, 1922-1924, 1925, 1926-1927, 1928-1930, 1931 e 1932-1934).

Subiram os autos a esta instância revisora.

É o relatório.

V O T O

PRESSUPOSTOS DE ADMISSIBILIDADE

Conheço do agravo de petição e das contraminutas porquanto

foram atendidos os pressupostos legais de admissibilidade.

M É R I T O

AGRAVO DE PETIÇÃO DOS EXECUTADOS

RESPONSABILIDADE SOLIDÁRIA.  SUSPENSÃO DA

EXECUÇÃO

Depreende-se do agravo de petição interposto pelos executados

que eles não se conformam com a decisão das fls. 1495-1496 pelo

fato de que, no seu entendimento, tal decisão teria interpretado

"erroneamente decisão em outro processo" e determinado

"execução em face de outras rés que tem execução suspensa" (fl.

1875).

E, por isso, pretendem "a reforma da decisão com relação à

menção na sentença agravada da sentença proferida nos autos

000671-41.2020.5.12.0041 e inclusão de outras empresas na

presente demanda" (fl. 1878).

Examino.

Em primeiro lugar, como os próprios agravantes admitem nas

razões recursais, os atos executórios nos presentes autos "estão

expressamente suspensos" (fl. 1878).

De fato, na decisão proferida em 24-10-2022, foi determinada a

"sustação de atos constritivos em desfavor dos executados CLUBE

ATLÉTICO TUBARÃO SPE LTDA e K2 SOCCER S/A SCO L.C.Z.

durante o cumprimento do plano de pagamento" (fl. 744).

Já na decisão recorrida, foi determinada a inclusão no polo passivo

de outras sociedades empresárias integrantes do mesmo grupo

econômico (K2 Soccer S/A. SPC L.C.Z e Baltoro Participações

Societarias Ltda.), sem, contudo, haver revogação da decisão

anterior que havia determinado a suspensão da execução.

Na verdade, após a ordem de retificação do polo passivo, apenas

foi determinado o encaminhamento do feito para o Setor de

Execução do e. TRT 12ª Região/SC "para fins de análise para que

seja realizado um acordo global entre todas as ações trabalhistas

que tramitam no Estado em face dos executados" (fl. 1495).

Tanto a decisão recorrida não retomou a execução que, após a

tentativa de conciliação ter sido frustrada (fls. 1762-1768), os

exequentes passaram a se manifestar solicitando o prosseguimento

da execução, em razão do não cumprimento do plano de

pagamento (fls. 1805-1806, 1822-1830, 1836-1837, 1851-1853,

1863-1864).

Mesmo após esses requerimentos, não houve pronunciamento do

Juízo da Execução a respeito do prosseguimento da execução,

como fica claro na decisão em que rejeitados os embargos de

declaração opostos pelos executados.

Ali, a Juíza de origem deixou expresso que a decisão anterior se

limitou unicamente a incluir no polo passivo sociedades empresárias

que integram o grupo econômico da primeira ré, e, ao final,

consignou que os autos deveriam retornar conclusos "para

apreciação dos pedidos referentes ao prosseguimento da execução"

(fl. 1848).

Diante desse quadro, vê-se que os agravantes, ao mencionarem

que a decisão recorrida teria determinado "execução em face de

outras rés que tem execução suspensa", incorrem em erro de

interpretação, na medida em que não houve ainda nos autos a

retomada dos atos executórios.

Na verdade, a decisão recorrida apenas fez integrar no presente

feito outras sociedades empresárias do grupo econômico, e, em

relação a isso, não há o que reformar.

Afinal, uma vez que as execuções estão reunidas neste processo

pi lo to ,  não ex is te  impedimento para que o efe i to  da

responsabilidade solidária deferida em uma execução específica

seja aplicado, da mesma forma, ao conjunto das execuções.

É nesse sentido que deve ser entendida a menção feita pela Juíza

da execução ao processo AT 0000671-41.2020.5.12.0041, que é

um dos processos reunidos para execução conjunta. Como

esclarecido pela Juíza de execução na decisão de embargos de

declaração:

Denota-se que referida decisão teve como objetivo unicamente

determinar a inclusão no polo passivo da presente das

Código para aferir autenticidade deste caderno: 213499



3960/2024 Tribunal Regional do Trabalho da 12ª Região 6112
Data da Disponibilização: Segunda-feira, 29 de Abril de 2024

empresas que formam grupo econômico com a primeira

reclamada, o que foi, incontroversamente, reconhecido nos

autos mencionados.

O fato de o exequente daquela ação ter requerido o direcionamento

e prosseguimento da execução em face de tais empresas,

especialmente a empresa Baltoro, e tal pretensão ter sido rejeitada

em Agravo de Petição, ante a suspensão da execução em face das

empresas do mesmo grupo econômico, somente deixa claro a

efetiva integração das empresas ao grupo.

Registra-se, ainda, que tal formação de grupo econômico já foi

devidamente analisado e reconhecido, igualmente, nos processos

0000801- 39.2020.5.12.0006 e 0000544-77.2021.5.12.0006, que

tramitam na 1ª VT desta cidade, assim como nos feitos 0000004-

21.2021.5.12.0041 e 0000283- 70.2022.5.12.0041, desta unidade.

Assim sendo, inexistente dúvidas acerca da condição de grupo

econômico entre as referidas empresas, sendo este, inclusive, o

motivo de ter sido rejeitado o agravo de petição do exequente do

processo individual 000671- 41.2020.5.12.0041, de tal sorte que

não há que se falar em obscuridade quanto ao decisum ora

objurgado (fls. 1847-1848).

Portanto, toda a irresignação dos agravantes parte da compreensão

equivocada de que a decisão recorrida teria deflagrado a execução

contra as sociedades empresárias integrantes do grupo econômico.

Se fosse esse o caso, de fato poderia se falar em incongruência

com o que ficou definido no acórdão proferido no processo n.

0000671-41.2020.5.12.0041, no qual foi negado provimento ao

agravo do exequente que pretendia a continuidade da execução em

relação à Baltoro Participações Ações Societárias Ltda. (fls. 1636-

1639).

No entanto, como já fundamentado, a decisão recorrida não

determinou a retomada da execução, mas tão somente

readequou o polo passivo da demanda, fazendo integrar as demais

sociedades empresárias integrantes do grupo econômico, conforme

já decidido em vários processos que integram a execução reunida.

Logo, não é contraditória a referência feita aos autos 0000671-

41.2020.5.12.0041, nada havendo que reformar a esse respeito.

Nego provimento.

Pelo que,

ACORDAM os membros da 5ª Turma do Tribunal Regional do

Trabalho da 12ª Região, por unanimidade, CONHECER DO

AGRAVO DE PETIÇÃO. No mérito, por igual votação, NEGAR-LHE

PROVIMENTO. Custas de R$ 44,26 (quarenta e quatro reais e vinte

e seis centavos) a serem pagas pelos executados (art. 789-A, IV, da

CLT).

Participaram do julgamento realizado na sessão do dia 25 de abril

de 2024, sob a Presidência da Desembargadora do Trabalho Mari

Eleda Migliorini, os Desembargadores do Trabalho Marcos Vinicio

Zanchetta e Cesar Luiz Pasold Júnior (telepresencial). Presente a

Procuradora Regional do Trabalho Marcia Cristina Kamei López

Aliaga.

MARI ELEDA MIGLIORINI

Relatora

FLORIANOPOLIS/SC, 28 de abril de 2024.

RITA DE CASSIA ROSA BASTOS ALVES

Servidor de Secretaria

Processo Nº AP-0000124-98.2020.5.12.0041
Relator MARI ELEDA MIGLIORINI

AGRAVANTE CLUBE ATLETICO TUBARAO SPE
LTDA
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ADVOGADO LETICIA LOBO ELPO(OAB:
51697/PR)

AGRAVANTE K2 SOCCER S.A. SCP L.C.Z.

ADVOGADO LETICIA LOBO ELPO(OAB:
51697/PR)

AGRAVANTE BALTORO PARTICIPACOES
SOCIETARIAS LTDA.

ADVOGADO LETICIA LOBO ELPO(OAB:
51697/PR)

AGRAVADO GABRIEL DA SILVA FLAVIO

ADVOGADO GABRIELA KRAUL MARTINS(OAB:
129601/RJ)

ADVOGADO ISMARIA MENDES DE PAIVA(OAB:
203282/RJ)

AGRAVADO MICHEL FELIZARDO DOS SANTOS

ADVOGADO ADRIANO MAGRI(OAB: 16985/SC)

AGRAVADO SHAYANE FRANCISCO DE SOUZA

ADVOGADO GIOVANI BERTOLLO BURIGO(OAB:
25852/SC)

AGRAVADO VINICIUS FERREIRA DE JESUS

ADVOGADO LUCIANO ARCOVERDE DE MORAIS
CARNEIRO(OAB: 16310/PE)

AGRAVADO CARLOS EDUARDO DA SILVA
CANDIDO

ADVOGADO NICOLAS MURILO WAGNER(OAB:
55946/SC)

AGRAVADO SIDINEI ANTONIO BARBOSA
COELHO

ADVOGADO MARCELO AUGUSTO MURARO
MACHADO(OAB: 51344/SC)

AGRAVADO GRACA MARIA BISPO DA LUZ

ADVOGADO RAMON MACHADO CAMPOS(OAB:
27578/SC)

AGRAVADO MARCIO RICARDO VITORIA

ADVOGADO MARIJU RAMOS MACIEL(OAB:
58335/RS)

AGRAVADO GABRIEL COUTINHO BOTTARO

ADVOGADO MARIJU RAMOS MACIEL(OAB:
58335/RS)

AGRAVADO MOISES GERMANO ROCHA BRAGA

ADVOGADO GIOVANI BERTOLLO BURIGO(OAB:
25852/SC)

AGRAVADO CRISTIANA KARWOSKI ZIM

ADVOGADO MURILO ESMERALDINO DE
MEDEIROS(OAB: 40577/SC)

AGRAVADO SAMUEL JOSE VETTORAZZI

ADVOGADO MARIJU RAMOS MACIEL(OAB:
58335/RS)

AGRAVADO ARIANA ALEXANDRE DE SOUZA DA
SILVA

ADVOGADO RAMON MACHADO CAMPOS(OAB:
27578/SC)

AGRAVADO ROBSON GAZZOLA BENTO

ADVOGADO MARIA REGINA MEDEIROS(OAB:
31350/SC)

ADVOGADO VAMILSON DE SOUZA JERONIMO
JUNIOR(OAB: 44354/SC)

AGRAVADO LENITA HELENA MENDES
MEDEIROS

ADVOGADO RAMON MACHADO CAMPOS(OAB:
27578/SC)

AGRAVADO PAULO JOSE OLIVEIRA JUSTO DE
ALMEIDA

ADVOGADO MONICA BRASIL DELFINO(OAB:
8759/SC)

AGRAVADO FABIANA GIASSI MEURER

ADVOGADO CLARINDO JORDANI DOS
SANTOS(OAB: 25990/SC)

AGRAVADO ADRIANA CORREA PACHECO

ADVOGADO AMANDA DARELA DE OLIVEIRA
LONGO(OAB: 34263/SC)

AGRAVADO RICARDO BERTOLDO BARRETO

ADVOGADO ROBERTO JOSE PUGLIESE
JUNIOR(OAB: 16399/SC)

ADVOGADO RICHARD DA SILVEIRA DIAS(OAB:
36394/SC)

AGRAVADO TERESA MARIA DA SILVA

ADVOGADO DAVID LEHMKUHL TORRES(OAB:
53866/SC)

AGRAVADO MIGUEL ANGELO FERREIRA

ADVOGADO DYEGO KARLO TAVARES(OAB:
39648/PR)

AGRAVADO YURI ALEXSANDER PAIVA
RODRIGUES

ADVOGADO LUCAS SILVA DE OLIVEIRA(OAB:
155089/MG)

ADVOGADO FLAVIO FILGUEIRAS NUNES(OAB:
102597/MG)

AGRAVADO ANGELA PERUZZO FERREIRA

ADVOGADO DYEGO KARLO TAVARES(OAB:
39648/PR)

AGRAVADO APARECIDO BELLIATO JUNIOR

ADVOGADO THIAGO DE SOUZA RINO(OAB:
230129/SP)

ADVOGADO FILIPE SOUZA RINO(OAB:
329068/SP)

AGRAVADO LUCINDA PEREIRA DOS SANTOS

ADVOGADO RAFAEL VARGAS DE SOUZA(OAB:
50435/SC)

AGRAVADO FELIPE GUEDES MARTINS

ADVOGADO MARIJU RAMOS MACIEL(OAB:
58335/RS)

AGRAVADO JOSE VITOR DOS SANTOS SILVA

ADVOGADO ANDRE GELSLEICHTER DE
LIMA(OAB: 24842/SC)

AGRAVADO MORGANA DEMETRIO

ADVOGADO RAMON MACHADO CAMPOS(OAB:
27578/SC)

AGRAVADO NIKOLAS SANTOS DE FARIAS

ADVOGADO FERNANDO MUNHOZ MACHADO
PRIGOL(OAB: 89692/PR)

AGRAVADO MARIANE CHAVES DE ARAUJO

ADVOGADO VANIO GHISI(OAB: 5658/SC)

AGRAVADO RAFFAELE MESSINA

ADVOGADO EDUARDO BEIL(OAB: 15184/SC)

AGRAVADO RAFAEL CERQUEIRA MELO

ADVOGADO DYEGO KARLO TAVARES(OAB:
39648/PR)

AGRAVADO ALEXANDRE DE SOUZA ALVES DE
LIMA

ADVOGADO FLAVIO FILGUEIRAS NUNES(OAB:
102597/MG)

ADVOGADO LUCAS SILVA DE OLIVEIRA(OAB:
155089/MG)

AGRAVADO JOAO FELIPE NASCIMENTO
SANTOS

ADVOGADO DYEGO KARLO TAVARES(OAB:
39648/PR)

AGRAVADO GUSTAVO ERMEL

ADVOGADO MICHELE ADRIANA DUTRA(OAB:
56965/RS)

AGRAVADO DARLAN DA SILVA MAURICIO

ADVOGADO MONICA BRASIL DELFINO(OAB:
8759/SC)

AGRAVADO DAVI XAVIER LOPES DOS SANTOS

ADVOGADO FLAVIO FILGUEIRAS NUNES(OAB:
102597/MG)

ADVOGADO LUCAS SILVA DE OLIVEIRA(OAB:
155089/MG)

AGRAVADO NIVALDO DA SILVA
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ADVOGADO ZELMA AMANDIO DEPIERI(OAB:
17468/SC)

AGRAVADO ISRAEL ROBERTO FERREIRA
JUNIOR

ADVOGADO YNARA FERNANDA NIETO DE
SOUZA RAMOS(OAB: 345640/SP)

AGRAVADO MARCELO RODRIGO XAVIER

ADVOGADO THAMIRES DE ALMEIDA MATOS
PINHEIRO(OAB: 412121/SP)

AGRAVADO GUSTAVO CRUZ BARTELL

ADVOGADO VICTORIA CRUZ BARTELL(OAB:
57856/SC)

Intimado(s)/Citado(s):

  - MOISES GERMANO ROCHA BRAGA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

PODER JUDICIÁRIO

JUSTIÇA DO TRABALHO

PROCESSO nº 0000124-98.2020.5.12.0041 (AP)

AGRAVANTE: CLUBE ATLETICO TUBARAO SPE LTDA, K2

SOCCER S.A. SCP L.C.Z., BALTORO PARTICIPACOES

SOCIETARIAS LTDA.

AGRAVADO: ROBSON GAZZOLA BENTO, CRISTIANA

KARWOSKI ZIM, VINICIUS FERREIRA DE JESUS, SIDINEI

ANTONIO BARBOSA COELHO, GABRIEL DA SILVA FLAVIO,

MICHEL FELIZARDO DOS SANTOS, MARCELO RODRIGO

XAVIER, GUSTAVO CRUZ BARTELL, NIVALDO DA SILVA,

ISRAEL ROBERTO FERREIRA JUNIOR , DAVI XAVIER LOPES

DOS SANTOS , GUSTAVO ERMEL, DARLAN DA SILVA

MAURICIO , ALEXANDRE DE SOUZA ALVES DE LIMA, RAFAEL

CERQUEIRA MELO, JOAO FELIPE NASCIMENTO SANTOS,

MARIANE CHAVES DE ARAUJO, RAFFAELE MESSINA ,

MORGANA DEMETRIO, NIKOLAS SANTOS DE FARIAS, FELIPE

GUEDES MARTINS, JOSE VITOR DOS SANTOS SILVA,

APARECIDO BELLIATO JUNIOR , LUCINDA PEREIRA DOS

SANTOS , MIGUEL ANGELO FERREIRA, ANGELA PERUZZO

FERREIRA, YURI ALEXSANDER PAIVA RODRIGUES, RICARDO

BERTOLDO BARRETO, TERESA MARIA DA SILVA, FABIANA

GIASSI MEURER, ADRIANA CORREA PACHECO, ARIANA

ALEXANDRE DE SOUZA DA SILVA, PAULO JOSE OLIVEIRA

JUSTO DE ALMEIDA, LENITA HELENA MENDES MEDEIROS,

GABRIEL COUTINHO BOTTARO, MARCIO RICARDO VITORIA,

SAMUEL JOSE VETTORAZZI, MOISES GERMANO ROCHA

BRAGA, SHAYANE FRANCISCO DE SOUZA, GRACA MARIA

BISPO DA LUZ, CARLOS EDUARDO DA SILVA CANDIDO

RELATORA: DESEMBARGADORA DO TRABALHO MARI ELEDA

MIGLIORINI

REUNIÃO DE EXECUÇÕES. APROVEITAMENTO DE DECISÃO

PROFERIDA EM UM DOS PROCESSOS PARA O CONJUNTO

DAS EXECUÇÕES. POSSIBILIDADE. Tratando-se de processos

reunidos no processo piloto para execução conjunta, não existe

impedimento para que o efeito da responsabilidade solidária

reconhecida em um dos processos seja aplicado, da mesma forma,

ao conjunto das execuções.

VISTOS, relatados e discutidos estes autos de AGRAVO DE

PETIÇÃO, provenientes da 2ª Vara do Trabalho de Tubarão, SC,

sendo agravantes CLUBE ATLETICO TUBARAO SPE LTDA., K2

SOCCER S.A. SCP L.C.Z. e BALTORO PARTICIPACOES

SOCIETARIAS LTDA., e agravados ROBSON GAZZOLA BENTO

E OUTROS.

Os executados interpuseram agravo de petição (fls. 1873-1878)

com intuito de ver reformada a decisão proferida pela Ex.ma Juíza

Desirré Dorneles de Ávila Bollmann (fls. 1495-1496 e 1847-1848).

Os exequentes apresentaram contraminutas (fls. 1914-1918, 1919-

1921, 1922-1924, 1925, 1926-1927, 1928-1930, 1931 e 1932-1934).

Subiram os autos a esta instância revisora.

É o relatório.

V O T O

PRESSUPOSTOS DE ADMISSIBILIDADE

Conheço do agravo de petição e das contraminutas porquanto

foram atendidos os pressupostos legais de admissibilidade.

M É R I T O

AGRAVO DE PETIÇÃO DOS EXECUTADOS

RESPONSABILIDADE SOLIDÁRIA.  SUSPENSÃO DA

EXECUÇÃO

Depreende-se do agravo de petição interposto pelos executados

que eles não se conformam com a decisão das fls. 1495-1496 pelo

fato de que, no seu entendimento, tal decisão teria interpretado

"erroneamente decisão em outro processo" e determinado

"execução em face de outras rés que tem execução suspensa" (fl.

1875).
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E, por isso, pretendem "a reforma da decisão com relação à

menção na sentença agravada da sentença proferida nos autos

000671-41.2020.5.12.0041 e inclusão de outras empresas na

presente demanda" (fl. 1878).

Examino.

Em primeiro lugar, como os próprios agravantes admitem nas

razões recursais, os atos executórios nos presentes autos "estão

expressamente suspensos" (fl. 1878).

De fato, na decisão proferida em 24-10-2022, foi determinada a

"sustação de atos constritivos em desfavor dos executados CLUBE

ATLÉTICO TUBARÃO SPE LTDA e K2 SOCCER S/A SCO L.C.Z.

durante o cumprimento do plano de pagamento" (fl. 744).

Já na decisão recorrida, foi determinada a inclusão no polo passivo

de outras sociedades empresárias integrantes do mesmo grupo

econômico (K2 Soccer S/A. SPC L.C.Z e Baltoro Participações

Societarias Ltda.), sem, contudo, haver revogação da decisão

anterior que havia determinado a suspensão da execução.

Na verdade, após a ordem de retificação do polo passivo, apenas

foi determinado o encaminhamento do feito para o Setor de

Execução do e. TRT 12ª Região/SC "para fins de análise para que

seja realizado um acordo global entre todas as ações trabalhistas

que tramitam no Estado em face dos executados" (fl. 1495).

Tanto a decisão recorrida não retomou a execução que, após a

tentativa de conciliação ter sido frustrada (fls. 1762-1768), os

exequentes passaram a se manifestar solicitando o prosseguimento

da execução, em razão do não cumprimento do plano de

pagamento (fls. 1805-1806, 1822-1830, 1836-1837, 1851-1853,

1863-1864).

Mesmo após esses requerimentos, não houve pronunciamento do

Juízo da Execução a respeito do prosseguimento da execução,

como fica claro na decisão em que rejeitados os embargos de

declaração opostos pelos executados.

Ali, a Juíza de origem deixou expresso que a decisão anterior se

limitou unicamente a incluir no polo passivo sociedades empresárias

que integram o grupo econômico da primeira ré, e, ao final,

consignou que os autos deveriam retornar conclusos "para

apreciação dos pedidos referentes ao prosseguimento da execução"

(fl. 1848).

Diante desse quadro, vê-se que os agravantes, ao mencionarem

que a decisão recorrida teria determinado "execução em face de

outras rés que tem execução suspensa", incorrem em erro de

interpretação, na medida em que não houve ainda nos autos a

retomada dos atos executórios.

Na verdade, a decisão recorrida apenas fez integrar no presente

feito outras sociedades empresárias do grupo econômico, e, em

relação a isso, não há o que reformar.

Afinal, uma vez que as execuções estão reunidas neste processo

pi lo to ,  não ex is te  impedimento para que o efe i to  da

responsabilidade solidária deferida em uma execução específica

seja aplicado, da mesma forma, ao conjunto das execuções.

É nesse sentido que deve ser entendida a menção feita pela Juíza

da execução ao processo AT 0000671-41.2020.5.12.0041, que é

um dos processos reunidos para execução conjunta. Como

esclarecido pela Juíza de execução na decisão de embargos de

declaração:

Denota-se que referida decisão teve como objetivo unicamente

determinar a inclusão no polo passivo da presente das

empresas que formam grupo econômico com a primeira

reclamada, o que foi, incontroversamente, reconhecido nos

autos mencionados.

O fato de o exequente daquela ação ter requerido o direcionamento

e prosseguimento da execução em face de tais empresas,

especialmente a empresa Baltoro, e tal pretensão ter sido rejeitada

em Agravo de Petição, ante a suspensão da execução em face das

empresas do mesmo grupo econômico, somente deixa claro a

efetiva integração das empresas ao grupo.

Registra-se, ainda, que tal formação de grupo econômico já foi

devidamente analisado e reconhecido, igualmente, nos processos

0000801- 39.2020.5.12.0006 e 0000544-77.2021.5.12.0006, que

tramitam na 1ª VT desta cidade, assim como nos feitos 0000004-

21.2021.5.12.0041 e 0000283- 70.2022.5.12.0041, desta unidade.

Assim sendo, inexistente dúvidas acerca da condição de grupo

econômico entre as referidas empresas, sendo este, inclusive, o

motivo de ter sido rejeitado o agravo de petição do exequente do

processo individual 000671- 41.2020.5.12.0041, de tal sorte que

não há que se falar em obscuridade quanto ao decisum ora

objurgado (fls. 1847-1848).

Portanto, toda a irresignação dos agravantes parte da compreensão

equivocada de que a decisão recorrida teria deflagrado a execução

contra as sociedades empresárias integrantes do grupo econômico.

Se fosse esse o caso, de fato poderia se falar em incongruência

com o que ficou definido no acórdão proferido no processo n.

0000671-41.2020.5.12.0041, no qual foi negado provimento ao

agravo do exequente que pretendia a continuidade da execução em

relação à Baltoro Participações Ações Societárias Ltda. (fls. 1636-

1639).

No entanto, como já fundamentado, a decisão recorrida não

determinou a retomada da execução, mas tão somente

readequou o polo passivo da demanda, fazendo integrar as demais

sociedades empresárias integrantes do grupo econômico, conforme

já decidido em vários processos que integram a execução reunida.

Logo, não é contraditória a referência feita aos autos 0000671-
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41.2020.5.12.0041, nada havendo que reformar a esse respeito.

Nego provimento.

Pelo que,

ACORDAM os membros da 5ª Turma do Tribunal Regional do

Trabalho da 12ª Região, por unanimidade, CONHECER DO

AGRAVO DE PETIÇÃO. No mérito, por igual votação, NEGAR-LHE

PROVIMENTO. Custas de R$ 44,26 (quarenta e quatro reais e vinte

e seis centavos) a serem pagas pelos executados (art. 789-A, IV, da

CLT).

Participaram do julgamento realizado na sessão do dia 25 de abril

de 2024, sob a Presidência da Desembargadora do Trabalho Mari

Eleda Migliorini, os Desembargadores do Trabalho Marcos Vinicio

Zanchetta e Cesar Luiz Pasold Júnior (telepresencial). Presente a

Procuradora Regional do Trabalho Marcia Cristina Kamei López

Aliaga.

MARI ELEDA MIGLIORINI

Relatora

FLORIANOPOLIS/SC, 28 de abril de 2024.

RITA DE CASSIA ROSA BASTOS ALVES

Servidor de Secretaria

Processo Nº AP-0000124-98.2020.5.12.0041
Relator MARI ELEDA MIGLIORINI

AGRAVANTE CLUBE ATLETICO TUBARAO SPE
LTDA

ADVOGADO LETICIA LOBO ELPO(OAB:
51697/PR)

AGRAVANTE K2 SOCCER S.A. SCP L.C.Z.

ADVOGADO LETICIA LOBO ELPO(OAB:
51697/PR)

AGRAVANTE BALTORO PARTICIPACOES
SOCIETARIAS LTDA.

ADVOGADO LETICIA LOBO ELPO(OAB:
51697/PR)

AGRAVADO GABRIEL DA SILVA FLAVIO

ADVOGADO GABRIELA KRAUL MARTINS(OAB:
129601/RJ)

ADVOGADO ISMARIA MENDES DE PAIVA(OAB:
203282/RJ)

AGRAVADO MICHEL FELIZARDO DOS SANTOS

ADVOGADO ADRIANO MAGRI(OAB: 16985/SC)

AGRAVADO SHAYANE FRANCISCO DE SOUZA

ADVOGADO GIOVANI BERTOLLO BURIGO(OAB:
25852/SC)

AGRAVADO VINICIUS FERREIRA DE JESUS

ADVOGADO LUCIANO ARCOVERDE DE MORAIS
CARNEIRO(OAB: 16310/PE)

AGRAVADO CARLOS EDUARDO DA SILVA
CANDIDO

ADVOGADO NICOLAS MURILO WAGNER(OAB:
55946/SC)

AGRAVADO SIDINEI ANTONIO BARBOSA
COELHO

ADVOGADO MARCELO AUGUSTO MURARO
MACHADO(OAB: 51344/SC)

AGRAVADO GRACA MARIA BISPO DA LUZ

ADVOGADO RAMON MACHADO CAMPOS(OAB:
27578/SC)

AGRAVADO MARCIO RICARDO VITORIA

ADVOGADO MARIJU RAMOS MACIEL(OAB:
58335/RS)

AGRAVADO GABRIEL COUTINHO BOTTARO

ADVOGADO MARIJU RAMOS MACIEL(OAB:
58335/RS)

AGRAVADO MOISES GERMANO ROCHA BRAGA

ADVOGADO GIOVANI BERTOLLO BURIGO(OAB:
25852/SC)

AGRAVADO CRISTIANA KARWOSKI ZIM

ADVOGADO MURILO ESMERALDINO DE
MEDEIROS(OAB: 40577/SC)

AGRAVADO SAMUEL JOSE VETTORAZZI

ADVOGADO MARIJU RAMOS MACIEL(OAB:
58335/RS)

AGRAVADO ARIANA ALEXANDRE DE SOUZA DA
SILVA

ADVOGADO RAMON MACHADO CAMPOS(OAB:
27578/SC)

AGRAVADO ROBSON GAZZOLA BENTO
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ADVOGADO MARIA REGINA MEDEIROS(OAB:
31350/SC)

ADVOGADO VAMILSON DE SOUZA JERONIMO
JUNIOR(OAB: 44354/SC)

AGRAVADO LENITA HELENA MENDES
MEDEIROS

ADVOGADO RAMON MACHADO CAMPOS(OAB:
27578/SC)

AGRAVADO PAULO JOSE OLIVEIRA JUSTO DE
ALMEIDA

ADVOGADO MONICA BRASIL DELFINO(OAB:
8759/SC)

AGRAVADO FABIANA GIASSI MEURER

ADVOGADO CLARINDO JORDANI DOS
SANTOS(OAB: 25990/SC)

AGRAVADO ADRIANA CORREA PACHECO

ADVOGADO AMANDA DARELA DE OLIVEIRA
LONGO(OAB: 34263/SC)

AGRAVADO RICARDO BERTOLDO BARRETO

ADVOGADO ROBERTO JOSE PUGLIESE
JUNIOR(OAB: 16399/SC)

ADVOGADO RICHARD DA SILVEIRA DIAS(OAB:
36394/SC)

AGRAVADO TERESA MARIA DA SILVA

ADVOGADO DAVID LEHMKUHL TORRES(OAB:
53866/SC)

AGRAVADO MIGUEL ANGELO FERREIRA

ADVOGADO DYEGO KARLO TAVARES(OAB:
39648/PR)

AGRAVADO YURI ALEXSANDER PAIVA
RODRIGUES

ADVOGADO LUCAS SILVA DE OLIVEIRA(OAB:
155089/MG)

ADVOGADO FLAVIO FILGUEIRAS NUNES(OAB:
102597/MG)

AGRAVADO ANGELA PERUZZO FERREIRA

ADVOGADO DYEGO KARLO TAVARES(OAB:
39648/PR)

AGRAVADO APARECIDO BELLIATO JUNIOR

ADVOGADO THIAGO DE SOUZA RINO(OAB:
230129/SP)

ADVOGADO FILIPE SOUZA RINO(OAB:
329068/SP)

AGRAVADO LUCINDA PEREIRA DOS SANTOS

ADVOGADO RAFAEL VARGAS DE SOUZA(OAB:
50435/SC)

AGRAVADO FELIPE GUEDES MARTINS

ADVOGADO MARIJU RAMOS MACIEL(OAB:
58335/RS)

AGRAVADO JOSE VITOR DOS SANTOS SILVA

ADVOGADO ANDRE GELSLEICHTER DE
LIMA(OAB: 24842/SC)

AGRAVADO MORGANA DEMETRIO

ADVOGADO RAMON MACHADO CAMPOS(OAB:
27578/SC)

AGRAVADO NIKOLAS SANTOS DE FARIAS

ADVOGADO FERNANDO MUNHOZ MACHADO
PRIGOL(OAB: 89692/PR)

AGRAVADO MARIANE CHAVES DE ARAUJO

ADVOGADO VANIO GHISI(OAB: 5658/SC)

AGRAVADO RAFFAELE MESSINA

ADVOGADO EDUARDO BEIL(OAB: 15184/SC)

AGRAVADO RAFAEL CERQUEIRA MELO

ADVOGADO DYEGO KARLO TAVARES(OAB:
39648/PR)

AGRAVADO ALEXANDRE DE SOUZA ALVES DE
LIMA

ADVOGADO FLAVIO FILGUEIRAS NUNES(OAB:
102597/MG)

ADVOGADO LUCAS SILVA DE OLIVEIRA(OAB:
155089/MG)

AGRAVADO JOAO FELIPE NASCIMENTO
SANTOS

ADVOGADO DYEGO KARLO TAVARES(OAB:
39648/PR)

AGRAVADO GUSTAVO ERMEL

ADVOGADO MICHELE ADRIANA DUTRA(OAB:
56965/RS)

AGRAVADO DARLAN DA SILVA MAURICIO

ADVOGADO MONICA BRASIL DELFINO(OAB:
8759/SC)

AGRAVADO DAVI XAVIER LOPES DOS SANTOS

ADVOGADO FLAVIO FILGUEIRAS NUNES(OAB:
102597/MG)

ADVOGADO LUCAS SILVA DE OLIVEIRA(OAB:
155089/MG)

AGRAVADO NIVALDO DA SILVA

ADVOGADO ZELMA AMANDIO DEPIERI(OAB:
17468/SC)

AGRAVADO ISRAEL ROBERTO FERREIRA
JUNIOR

ADVOGADO YNARA FERNANDA NIETO DE
SOUZA RAMOS(OAB: 345640/SP)

AGRAVADO MARCELO RODRIGO XAVIER

ADVOGADO THAMIRES DE ALMEIDA MATOS
PINHEIRO(OAB: 412121/SP)

AGRAVADO GUSTAVO CRUZ BARTELL

ADVOGADO VICTORIA CRUZ BARTELL(OAB:
57856/SC)

Intimado(s)/Citado(s):

  - SHAYANE FRANCISCO DE SOUZA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

PODER JUDICIÁRIO

JUSTIÇA DO TRABALHO

PROCESSO nº 0000124-98.2020.5.12.0041 (AP)

AGRAVANTE: CLUBE ATLETICO TUBARAO SPE LTDA, K2

SOCCER S.A. SCP L.C.Z., BALTORO PARTICIPACOES

SOCIETARIAS LTDA.

AGRAVADO: ROBSON GAZZOLA BENTO, CRISTIANA

KARWOSKI ZIM, VINICIUS FERREIRA DE JESUS, SIDINEI

ANTONIO BARBOSA COELHO, GABRIEL DA SILVA FLAVIO,

MICHEL FELIZARDO DOS SANTOS, MARCELO RODRIGO

XAVIER, GUSTAVO CRUZ BARTELL, NIVALDO DA SILVA,

ISRAEL ROBERTO FERREIRA JUNIOR , DAVI XAVIER LOPES

DOS SANTOS , GUSTAVO ERMEL, DARLAN DA SILVA

MAURICIO , ALEXANDRE DE SOUZA ALVES DE LIMA, RAFAEL

CERQUEIRA MELO, JOAO FELIPE NASCIMENTO SANTOS,

MARIANE CHAVES DE ARAUJO, RAFFAELE MESSINA ,
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MORGANA DEMETRIO, NIKOLAS SANTOS DE FARIAS, FELIPE

GUEDES MARTINS, JOSE VITOR DOS SANTOS SILVA,

APARECIDO BELLIATO JUNIOR , LUCINDA PEREIRA DOS

SANTOS , MIGUEL ANGELO FERREIRA, ANGELA PERUZZO

FERREIRA, YURI ALEXSANDER PAIVA RODRIGUES, RICARDO

BERTOLDO BARRETO, TERESA MARIA DA SILVA, FABIANA

GIASSI MEURER, ADRIANA CORREA PACHECO, ARIANA

ALEXANDRE DE SOUZA DA SILVA, PAULO JOSE OLIVEIRA

JUSTO DE ALMEIDA, LENITA HELENA MENDES MEDEIROS,

GABRIEL COUTINHO BOTTARO, MARCIO RICARDO VITORIA,

SAMUEL JOSE VETTORAZZI, MOISES GERMANO ROCHA

BRAGA, SHAYANE FRANCISCO DE SOUZA, GRACA MARIA

BISPO DA LUZ, CARLOS EDUARDO DA SILVA CANDIDO

RELATORA: DESEMBARGADORA DO TRABALHO MARI ELEDA

MIGLIORINI

REUNIÃO DE EXECUÇÕES. APROVEITAMENTO DE DECISÃO

PROFERIDA EM UM DOS PROCESSOS PARA O CONJUNTO

DAS EXECUÇÕES. POSSIBILIDADE. Tratando-se de processos

reunidos no processo piloto para execução conjunta, não existe

impedimento para que o efeito da responsabilidade solidária

reconhecida em um dos processos seja aplicado, da mesma forma,

ao conjunto das execuções.

VISTOS, relatados e discutidos estes autos de AGRAVO DE

PETIÇÃO, provenientes da 2ª Vara do Trabalho de Tubarão, SC,

sendo agravantes CLUBE ATLETICO TUBARAO SPE LTDA., K2

SOCCER S.A. SCP L.C.Z. e BALTORO PARTICIPACOES

SOCIETARIAS LTDA., e agravados ROBSON GAZZOLA BENTO

E OUTROS.

Os executados interpuseram agravo de petição (fls. 1873-1878)

com intuito de ver reformada a decisão proferida pela Ex.ma Juíza

Desirré Dorneles de Ávila Bollmann (fls. 1495-1496 e 1847-1848).

Os exequentes apresentaram contraminutas (fls. 1914-1918, 1919-

1921, 1922-1924, 1925, 1926-1927, 1928-1930, 1931 e 1932-1934).

Subiram os autos a esta instância revisora.

É o relatório.

V O T O

PRESSUPOSTOS DE ADMISSIBILIDADE

Conheço do agravo de petição e das contraminutas porquanto

foram atendidos os pressupostos legais de admissibilidade.

M É R I T O

AGRAVO DE PETIÇÃO DOS EXECUTADOS

RESPONSABILIDADE SOLIDÁRIA.  SUSPENSÃO DA

EXECUÇÃO

Depreende-se do agravo de petição interposto pelos executados

que eles não se conformam com a decisão das fls. 1495-1496 pelo

fato de que, no seu entendimento, tal decisão teria interpretado

"erroneamente decisão em outro processo" e determinado

"execução em face de outras rés que tem execução suspensa" (fl.

1875).

E, por isso, pretendem "a reforma da decisão com relação à

menção na sentença agravada da sentença proferida nos autos

000671-41.2020.5.12.0041 e inclusão de outras empresas na

presente demanda" (fl. 1878).

Examino.

Em primeiro lugar, como os próprios agravantes admitem nas

razões recursais, os atos executórios nos presentes autos "estão

expressamente suspensos" (fl. 1878).

De fato, na decisão proferida em 24-10-2022, foi determinada a

"sustação de atos constritivos em desfavor dos executados CLUBE

ATLÉTICO TUBARÃO SPE LTDA e K2 SOCCER S/A SCO L.C.Z.

durante o cumprimento do plano de pagamento" (fl. 744).

Já na decisão recorrida, foi determinada a inclusão no polo passivo

de outras sociedades empresárias integrantes do mesmo grupo

econômico (K2 Soccer S/A. SPC L.C.Z e Baltoro Participações

Societarias Ltda.), sem, contudo, haver revogação da decisão

anterior que havia determinado a suspensão da execução.

Na verdade, após a ordem de retificação do polo passivo, apenas

foi determinado o encaminhamento do feito para o Setor de

Execução do e. TRT 12ª Região/SC "para fins de análise para que

seja realizado um acordo global entre todas as ações trabalhistas

que tramitam no Estado em face dos executados" (fl. 1495).

Tanto a decisão recorrida não retomou a execução que, após a

tentativa de conciliação ter sido frustrada (fls. 1762-1768), os

exequentes passaram a se manifestar solicitando o prosseguimento

da execução, em razão do não cumprimento do plano de

pagamento (fls. 1805-1806, 1822-1830, 1836-1837, 1851-1853,

1863-1864).

Mesmo após esses requerimentos, não houve pronunciamento do

Juízo da Execução a respeito do prosseguimento da execução,

como fica claro na decisão em que rejeitados os embargos de

declaração opostos pelos executados.

Ali, a Juíza de origem deixou expresso que a decisão anterior se

limitou unicamente a incluir no polo passivo sociedades empresárias

que integram o grupo econômico da primeira ré, e, ao final,

Código para aferir autenticidade deste caderno: 213499



3960/2024 Tribunal Regional do Trabalho da 12ª Região 6119
Data da Disponibilização: Segunda-feira, 29 de Abril de 2024

consignou que os autos deveriam retornar conclusos "para

apreciação dos pedidos referentes ao prosseguimento da execução"

(fl. 1848).

Diante desse quadro, vê-se que os agravantes, ao mencionarem

que a decisão recorrida teria determinado "execução em face de

outras rés que tem execução suspensa", incorrem em erro de

interpretação, na medida em que não houve ainda nos autos a

retomada dos atos executórios.

Na verdade, a decisão recorrida apenas fez integrar no presente

feito outras sociedades empresárias do grupo econômico, e, em

relação a isso, não há o que reformar.

Afinal, uma vez que as execuções estão reunidas neste processo

pi lo to ,  não ex is te  impedimento para que o efe i to  da

responsabilidade solidária deferida em uma execução específica

seja aplicado, da mesma forma, ao conjunto das execuções.

É nesse sentido que deve ser entendida a menção feita pela Juíza

da execução ao processo AT 0000671-41.2020.5.12.0041, que é

um dos processos reunidos para execução conjunta. Como

esclarecido pela Juíza de execução na decisão de embargos de

declaração:

Denota-se que referida decisão teve como objetivo unicamente

determinar a inclusão no polo passivo da presente das

empresas que formam grupo econômico com a primeira

reclamada, o que foi, incontroversamente, reconhecido nos

autos mencionados.

O fato de o exequente daquela ação ter requerido o direcionamento

e prosseguimento da execução em face de tais empresas,

especialmente a empresa Baltoro, e tal pretensão ter sido rejeitada

em Agravo de Petição, ante a suspensão da execução em face das

empresas do mesmo grupo econômico, somente deixa claro a

efetiva integração das empresas ao grupo.

Registra-se, ainda, que tal formação de grupo econômico já foi

devidamente analisado e reconhecido, igualmente, nos processos

0000801- 39.2020.5.12.0006 e 0000544-77.2021.5.12.0006, que

tramitam na 1ª VT desta cidade, assim como nos feitos 0000004-

21.2021.5.12.0041 e 0000283- 70.2022.5.12.0041, desta unidade.

Assim sendo, inexistente dúvidas acerca da condição de grupo

econômico entre as referidas empresas, sendo este, inclusive, o

motivo de ter sido rejeitado o agravo de petição do exequente do

processo individual 000671- 41.2020.5.12.0041, de tal sorte que

não há que se falar em obscuridade quanto ao decisum ora

objurgado (fls. 1847-1848).

Portanto, toda a irresignação dos agravantes parte da compreensão

equivocada de que a decisão recorrida teria deflagrado a execução

contra as sociedades empresárias integrantes do grupo econômico.

Se fosse esse o caso, de fato poderia se falar em incongruência

com o que ficou definido no acórdão proferido no processo n.

0000671-41.2020.5.12.0041, no qual foi negado provimento ao

agravo do exequente que pretendia a continuidade da execução em

relação à Baltoro Participações Ações Societárias Ltda. (fls. 1636-

1639).

No entanto, como já fundamentado, a decisão recorrida não

determinou a retomada da execução, mas tão somente

readequou o polo passivo da demanda, fazendo integrar as demais

sociedades empresárias integrantes do grupo econômico, conforme

já decidido em vários processos que integram a execução reunida.

Logo, não é contraditória a referência feita aos autos 0000671-

41.2020.5.12.0041, nada havendo que reformar a esse respeito.

Nego provimento.

Pelo que,

ACORDAM os membros da 5ª Turma do Tribunal Regional do

Trabalho da 12ª Região, por unanimidade, CONHECER DO

AGRAVO DE PETIÇÃO. No mérito, por igual votação, NEGAR-LHE

PROVIMENTO. Custas de R$ 44,26 (quarenta e quatro reais e vinte

e seis centavos) a serem pagas pelos executados (art. 789-A, IV, da

CLT).

Participaram do julgamento realizado na sessão do dia 25 de abril

de 2024, sob a Presidência da Desembargadora do Trabalho Mari
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Eleda Migliorini, os Desembargadores do Trabalho Marcos Vinicio

Zanchetta e Cesar Luiz Pasold Júnior (telepresencial). Presente a

Procuradora Regional do Trabalho Marcia Cristina Kamei López

Aliaga.

MARI ELEDA MIGLIORINI

Relatora

FLORIANOPOLIS/SC, 28 de abril de 2024.

RITA DE CASSIA ROSA BASTOS ALVES

Servidor de Secretaria

Processo Nº AP-0000124-98.2020.5.12.0041
Relator MARI ELEDA MIGLIORINI

AGRAVANTE CLUBE ATLETICO TUBARAO SPE
LTDA

ADVOGADO LETICIA LOBO ELPO(OAB:
51697/PR)

AGRAVANTE K2 SOCCER S.A. SCP L.C.Z.

ADVOGADO LETICIA LOBO ELPO(OAB:
51697/PR)

AGRAVANTE BALTORO PARTICIPACOES
SOCIETARIAS LTDA.

ADVOGADO LETICIA LOBO ELPO(OAB:
51697/PR)

AGRAVADO GABRIEL DA SILVA FLAVIO

ADVOGADO GABRIELA KRAUL MARTINS(OAB:
129601/RJ)

ADVOGADO ISMARIA MENDES DE PAIVA(OAB:
203282/RJ)

AGRAVADO MICHEL FELIZARDO DOS SANTOS

ADVOGADO ADRIANO MAGRI(OAB: 16985/SC)

AGRAVADO SHAYANE FRANCISCO DE SOUZA

ADVOGADO GIOVANI BERTOLLO BURIGO(OAB:
25852/SC)

AGRAVADO VINICIUS FERREIRA DE JESUS

ADVOGADO LUCIANO ARCOVERDE DE MORAIS
CARNEIRO(OAB: 16310/PE)

AGRAVADO CARLOS EDUARDO DA SILVA
CANDIDO

ADVOGADO NICOLAS MURILO WAGNER(OAB:
55946/SC)

AGRAVADO SIDINEI ANTONIO BARBOSA
COELHO

ADVOGADO MARCELO AUGUSTO MURARO
MACHADO(OAB: 51344/SC)

AGRAVADO GRACA MARIA BISPO DA LUZ

ADVOGADO RAMON MACHADO CAMPOS(OAB:
27578/SC)

AGRAVADO MARCIO RICARDO VITORIA

ADVOGADO MARIJU RAMOS MACIEL(OAB:
58335/RS)

AGRAVADO GABRIEL COUTINHO BOTTARO

ADVOGADO MARIJU RAMOS MACIEL(OAB:
58335/RS)

AGRAVADO MOISES GERMANO ROCHA BRAGA

ADVOGADO GIOVANI BERTOLLO BURIGO(OAB:
25852/SC)

AGRAVADO CRISTIANA KARWOSKI ZIM

ADVOGADO MURILO ESMERALDINO DE
MEDEIROS(OAB: 40577/SC)

AGRAVADO SAMUEL JOSE VETTORAZZI

ADVOGADO MARIJU RAMOS MACIEL(OAB:
58335/RS)

AGRAVADO ARIANA ALEXANDRE DE SOUZA DA
SILVA

ADVOGADO RAMON MACHADO CAMPOS(OAB:
27578/SC)

AGRAVADO ROBSON GAZZOLA BENTO

ADVOGADO MARIA REGINA MEDEIROS(OAB:
31350/SC)

ADVOGADO VAMILSON DE SOUZA JERONIMO
JUNIOR(OAB: 44354/SC)

AGRAVADO LENITA HELENA MENDES
MEDEIROS

ADVOGADO RAMON MACHADO CAMPOS(OAB:
27578/SC)

AGRAVADO PAULO JOSE OLIVEIRA JUSTO DE
ALMEIDA

ADVOGADO MONICA BRASIL DELFINO(OAB:
8759/SC)

AGRAVADO FABIANA GIASSI MEURER

ADVOGADO CLARINDO JORDANI DOS
SANTOS(OAB: 25990/SC)

AGRAVADO ADRIANA CORREA PACHECO

ADVOGADO AMANDA DARELA DE OLIVEIRA
LONGO(OAB: 34263/SC)

AGRAVADO RICARDO BERTOLDO BARRETO

ADVOGADO ROBERTO JOSE PUGLIESE
JUNIOR(OAB: 16399/SC)

ADVOGADO RICHARD DA SILVEIRA DIAS(OAB:
36394/SC)

AGRAVADO TERESA MARIA DA SILVA

ADVOGADO DAVID LEHMKUHL TORRES(OAB:
53866/SC)

AGRAVADO MIGUEL ANGELO FERREIRA

ADVOGADO DYEGO KARLO TAVARES(OAB:
39648/PR)

AGRAVADO YURI ALEXSANDER PAIVA
RODRIGUES

ADVOGADO LUCAS SILVA DE OLIVEIRA(OAB:
155089/MG)

ADVOGADO FLAVIO FILGUEIRAS NUNES(OAB:
102597/MG)

AGRAVADO ANGELA PERUZZO FERREIRA

ADVOGADO DYEGO KARLO TAVARES(OAB:
39648/PR)

AGRAVADO APARECIDO BELLIATO JUNIOR

ADVOGADO THIAGO DE SOUZA RINO(OAB:
230129/SP)

ADVOGADO FILIPE SOUZA RINO(OAB:
329068/SP)

AGRAVADO LUCINDA PEREIRA DOS SANTOS

ADVOGADO RAFAEL VARGAS DE SOUZA(OAB:
50435/SC)

AGRAVADO FELIPE GUEDES MARTINS

ADVOGADO MARIJU RAMOS MACIEL(OAB:
58335/RS)

AGRAVADO JOSE VITOR DOS SANTOS SILVA

ADVOGADO ANDRE GELSLEICHTER DE
LIMA(OAB: 24842/SC)

AGRAVADO MORGANA DEMETRIO

ADVOGADO RAMON MACHADO CAMPOS(OAB:
27578/SC)
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AGRAVADO NIKOLAS SANTOS DE FARIAS

ADVOGADO FERNANDO MUNHOZ MACHADO
PRIGOL(OAB: 89692/PR)

AGRAVADO MARIANE CHAVES DE ARAUJO

ADVOGADO VANIO GHISI(OAB: 5658/SC)

AGRAVADO RAFFAELE MESSINA

ADVOGADO EDUARDO BEIL(OAB: 15184/SC)

AGRAVADO RAFAEL CERQUEIRA MELO

ADVOGADO DYEGO KARLO TAVARES(OAB:
39648/PR)

AGRAVADO ALEXANDRE DE SOUZA ALVES DE
LIMA

ADVOGADO FLAVIO FILGUEIRAS NUNES(OAB:
102597/MG)

ADVOGADO LUCAS SILVA DE OLIVEIRA(OAB:
155089/MG)

AGRAVADO JOAO FELIPE NASCIMENTO
SANTOS

ADVOGADO DYEGO KARLO TAVARES(OAB:
39648/PR)

AGRAVADO GUSTAVO ERMEL

ADVOGADO MICHELE ADRIANA DUTRA(OAB:
56965/RS)

AGRAVADO DARLAN DA SILVA MAURICIO

ADVOGADO MONICA BRASIL DELFINO(OAB:
8759/SC)

AGRAVADO DAVI XAVIER LOPES DOS SANTOS

ADVOGADO FLAVIO FILGUEIRAS NUNES(OAB:
102597/MG)

ADVOGADO LUCAS SILVA DE OLIVEIRA(OAB:
155089/MG)

AGRAVADO NIVALDO DA SILVA

ADVOGADO ZELMA AMANDIO DEPIERI(OAB:
17468/SC)

AGRAVADO ISRAEL ROBERTO FERREIRA
JUNIOR

ADVOGADO YNARA FERNANDA NIETO DE
SOUZA RAMOS(OAB: 345640/SP)

AGRAVADO MARCELO RODRIGO XAVIER

ADVOGADO THAMIRES DE ALMEIDA MATOS
PINHEIRO(OAB: 412121/SP)

AGRAVADO GUSTAVO CRUZ BARTELL

ADVOGADO VICTORIA CRUZ BARTELL(OAB:
57856/SC)

Intimado(s)/Citado(s):

  - GRACA MARIA BISPO DA LUZ

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

PODER JUDICIÁRIO

JUSTIÇA DO TRABALHO

PROCESSO nº 0000124-98.2020.5.12.0041 (AP)

AGRAVANTE: CLUBE ATLETICO TUBARAO SPE LTDA, K2

SOCCER S.A. SCP L.C.Z., BALTORO PARTICIPACOES

SOCIETARIAS LTDA.

AGRAVADO: ROBSON GAZZOLA BENTO, CRISTIANA

KARWOSKI ZIM, VINICIUS FERREIRA DE JESUS, SIDINEI

ANTONIO BARBOSA COELHO, GABRIEL DA SILVA FLAVIO,

MICHEL FELIZARDO DOS SANTOS, MARCELO RODRIGO

XAVIER, GUSTAVO CRUZ BARTELL, NIVALDO DA SILVA,

ISRAEL ROBERTO FERREIRA JUNIOR , DAVI XAVIER LOPES

DOS SANTOS , GUSTAVO ERMEL, DARLAN DA SILVA

MAURICIO , ALEXANDRE DE SOUZA ALVES DE LIMA, RAFAEL

CERQUEIRA MELO, JOAO FELIPE NASCIMENTO SANTOS,

MARIANE CHAVES DE ARAUJO, RAFFAELE MESSINA ,

MORGANA DEMETRIO, NIKOLAS SANTOS DE FARIAS, FELIPE

GUEDES MARTINS, JOSE VITOR DOS SANTOS SILVA,

APARECIDO BELLIATO JUNIOR , LUCINDA PEREIRA DOS

SANTOS , MIGUEL ANGELO FERREIRA, ANGELA PERUZZO

FERREIRA, YURI ALEXSANDER PAIVA RODRIGUES, RICARDO

BERTOLDO BARRETO, TERESA MARIA DA SILVA, FABIANA

GIASSI MEURER, ADRIANA CORREA PACHECO, ARIANA

ALEXANDRE DE SOUZA DA SILVA, PAULO JOSE OLIVEIRA

JUSTO DE ALMEIDA, LENITA HELENA MENDES MEDEIROS,

GABRIEL COUTINHO BOTTARO, MARCIO RICARDO VITORIA,

SAMUEL JOSE VETTORAZZI, MOISES GERMANO ROCHA

BRAGA, SHAYANE FRANCISCO DE SOUZA, GRACA MARIA

BISPO DA LUZ, CARLOS EDUARDO DA SILVA CANDIDO

RELATORA: DESEMBARGADORA DO TRABALHO MARI ELEDA

MIGLIORINI

REUNIÃO DE EXECUÇÕES. APROVEITAMENTO DE DECISÃO

PROFERIDA EM UM DOS PROCESSOS PARA O CONJUNTO

DAS EXECUÇÕES. POSSIBILIDADE. Tratando-se de processos

reunidos no processo piloto para execução conjunta, não existe

impedimento para que o efeito da responsabilidade solidária

reconhecida em um dos processos seja aplicado, da mesma forma,

ao conjunto das execuções.

VISTOS, relatados e discutidos estes autos de AGRAVO DE

PETIÇÃO, provenientes da 2ª Vara do Trabalho de Tubarão, SC,

sendo agravantes CLUBE ATLETICO TUBARAO SPE LTDA., K2

SOCCER S.A. SCP L.C.Z. e BALTORO PARTICIPACOES

SOCIETARIAS LTDA., e agravados ROBSON GAZZOLA BENTO
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E OUTROS.

Os executados interpuseram agravo de petição (fls. 1873-1878)

com intuito de ver reformada a decisão proferida pela Ex.ma Juíza

Desirré Dorneles de Ávila Bollmann (fls. 1495-1496 e 1847-1848).

Os exequentes apresentaram contraminutas (fls. 1914-1918, 1919-

1921, 1922-1924, 1925, 1926-1927, 1928-1930, 1931 e 1932-1934).

Subiram os autos a esta instância revisora.

É o relatório.

V O T O

PRESSUPOSTOS DE ADMISSIBILIDADE

Conheço do agravo de petição e das contraminutas porquanto

foram atendidos os pressupostos legais de admissibilidade.

M É R I T O

AGRAVO DE PETIÇÃO DOS EXECUTADOS

RESPONSABILIDADE SOLIDÁRIA.  SUSPENSÃO DA

EXECUÇÃO

Depreende-se do agravo de petição interposto pelos executados

que eles não se conformam com a decisão das fls. 1495-1496 pelo

fato de que, no seu entendimento, tal decisão teria interpretado

"erroneamente decisão em outro processo" e determinado

"execução em face de outras rés que tem execução suspensa" (fl.

1875).

E, por isso, pretendem "a reforma da decisão com relação à

menção na sentença agravada da sentença proferida nos autos

000671-41.2020.5.12.0041 e inclusão de outras empresas na

presente demanda" (fl. 1878).

Examino.

Em primeiro lugar, como os próprios agravantes admitem nas

razões recursais, os atos executórios nos presentes autos "estão

expressamente suspensos" (fl. 1878).

De fato, na decisão proferida em 24-10-2022, foi determinada a

"sustação de atos constritivos em desfavor dos executados CLUBE

ATLÉTICO TUBARÃO SPE LTDA e K2 SOCCER S/A SCO L.C.Z.

durante o cumprimento do plano de pagamento" (fl. 744).

Já na decisão recorrida, foi determinada a inclusão no polo passivo

de outras sociedades empresárias integrantes do mesmo grupo

econômico (K2 Soccer S/A. SPC L.C.Z e Baltoro Participações

Societarias Ltda.), sem, contudo, haver revogação da decisão

anterior que havia determinado a suspensão da execução.

Na verdade, após a ordem de retificação do polo passivo, apenas

foi determinado o encaminhamento do feito para o Setor de

Execução do e. TRT 12ª Região/SC "para fins de análise para que

seja realizado um acordo global entre todas as ações trabalhistas

que tramitam no Estado em face dos executados" (fl. 1495).

Tanto a decisão recorrida não retomou a execução que, após a

tentativa de conciliação ter sido frustrada (fls. 1762-1768), os

exequentes passaram a se manifestar solicitando o prosseguimento

da execução, em razão do não cumprimento do plano de

pagamento (fls. 1805-1806, 1822-1830, 1836-1837, 1851-1853,

1863-1864).

Mesmo após esses requerimentos, não houve pronunciamento do

Juízo da Execução a respeito do prosseguimento da execução,

como fica claro na decisão em que rejeitados os embargos de

declaração opostos pelos executados.

Ali, a Juíza de origem deixou expresso que a decisão anterior se

limitou unicamente a incluir no polo passivo sociedades empresárias

que integram o grupo econômico da primeira ré, e, ao final,

consignou que os autos deveriam retornar conclusos "para

apreciação dos pedidos referentes ao prosseguimento da execução"

(fl. 1848).

Diante desse quadro, vê-se que os agravantes, ao mencionarem

que a decisão recorrida teria determinado "execução em face de

outras rés que tem execução suspensa", incorrem em erro de

interpretação, na medida em que não houve ainda nos autos a

retomada dos atos executórios.

Na verdade, a decisão recorrida apenas fez integrar no presente

feito outras sociedades empresárias do grupo econômico, e, em

relação a isso, não há o que reformar.

Afinal, uma vez que as execuções estão reunidas neste processo

pi lo to ,  não ex is te  impedimento para que o efe i to  da

responsabilidade solidária deferida em uma execução específica

seja aplicado, da mesma forma, ao conjunto das execuções.

É nesse sentido que deve ser entendida a menção feita pela Juíza

da execução ao processo AT 0000671-41.2020.5.12.0041, que é

um dos processos reunidos para execução conjunta. Como

esclarecido pela Juíza de execução na decisão de embargos de

declaração:

Denota-se que referida decisão teve como objetivo unicamente

determinar a inclusão no polo passivo da presente das

empresas que formam grupo econômico com a primeira

reclamada, o que foi, incontroversamente, reconhecido nos

autos mencionados.

O fato de o exequente daquela ação ter requerido o direcionamento

e prosseguimento da execução em face de tais empresas,

especialmente a empresa Baltoro, e tal pretensão ter sido rejeitada

em Agravo de Petição, ante a suspensão da execução em face das

empresas do mesmo grupo econômico, somente deixa claro a

efetiva integração das empresas ao grupo.

Registra-se, ainda, que tal formação de grupo econômico já foi

devidamente analisado e reconhecido, igualmente, nos processos

0000801- 39.2020.5.12.0006 e 0000544-77.2021.5.12.0006, que

tramitam na 1ª VT desta cidade, assim como nos feitos 0000004-
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21.2021.5.12.0041 e 0000283- 70.2022.5.12.0041, desta unidade.

Assim sendo, inexistente dúvidas acerca da condição de grupo

econômico entre as referidas empresas, sendo este, inclusive, o

motivo de ter sido rejeitado o agravo de petição do exequente do

processo individual 000671- 41.2020.5.12.0041, de tal sorte que

não há que se falar em obscuridade quanto ao decisum ora

objurgado (fls. 1847-1848).

Portanto, toda a irresignação dos agravantes parte da compreensão

equivocada de que a decisão recorrida teria deflagrado a execução

contra as sociedades empresárias integrantes do grupo econômico.

Se fosse esse o caso, de fato poderia se falar em incongruência

com o que ficou definido no acórdão proferido no processo n.

0000671-41.2020.5.12.0041, no qual foi negado provimento ao

agravo do exequente que pretendia a continuidade da execução em

relação à Baltoro Participações Ações Societárias Ltda. (fls. 1636-

1639).

No entanto, como já fundamentado, a decisão recorrida não

determinou a retomada da execução, mas tão somente

readequou o polo passivo da demanda, fazendo integrar as demais

sociedades empresárias integrantes do grupo econômico, conforme

já decidido em vários processos que integram a execução reunida.

Logo, não é contraditória a referência feita aos autos 0000671-

41.2020.5.12.0041, nada havendo que reformar a esse respeito.

Nego provimento.

Pelo que,

ACORDAM os membros da 5ª Turma do Tribunal Regional do

Trabalho da 12ª Região, por unanimidade, CONHECER DO

AGRAVO DE PETIÇÃO. No mérito, por igual votação, NEGAR-LHE

PROVIMENTO. Custas de R$ 44,26 (quarenta e quatro reais e vinte

e seis centavos) a serem pagas pelos executados (art. 789-A, IV, da

CLT).

Participaram do julgamento realizado na sessão do dia 25 de abril

de 2024, sob a Presidência da Desembargadora do Trabalho Mari

Eleda Migliorini, os Desembargadores do Trabalho Marcos Vinicio

Zanchetta e Cesar Luiz Pasold Júnior (telepresencial). Presente a

Procuradora Regional do Trabalho Marcia Cristina Kamei López

Aliaga.

MARI ELEDA MIGLIORINI

Relatora

FLORIANOPOLIS/SC, 28 de abril de 2024.

RITA DE CASSIA ROSA BASTOS ALVES

Servidor de Secretaria

Processo Nº AP-0000124-98.2020.5.12.0041
Relator MARI ELEDA MIGLIORINI

AGRAVANTE CLUBE ATLETICO TUBARAO SPE
LTDA

ADVOGADO LETICIA LOBO ELPO(OAB:
51697/PR)

AGRAVANTE K2 SOCCER S.A. SCP L.C.Z.

ADVOGADO LETICIA LOBO ELPO(OAB:
51697/PR)

AGRAVANTE BALTORO PARTICIPACOES
SOCIETARIAS LTDA.

ADVOGADO LETICIA LOBO ELPO(OAB:
51697/PR)

AGRAVADO GABRIEL DA SILVA FLAVIO

ADVOGADO GABRIELA KRAUL MARTINS(OAB:
129601/RJ)

ADVOGADO ISMARIA MENDES DE PAIVA(OAB:
203282/RJ)

AGRAVADO MICHEL FELIZARDO DOS SANTOS

ADVOGADO ADRIANO MAGRI(OAB: 16985/SC)

AGRAVADO SHAYANE FRANCISCO DE SOUZA

ADVOGADO GIOVANI BERTOLLO BURIGO(OAB:
25852/SC)

AGRAVADO VINICIUS FERREIRA DE JESUS
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ADVOGADO LUCIANO ARCOVERDE DE MORAIS
CARNEIRO(OAB: 16310/PE)

AGRAVADO CARLOS EDUARDO DA SILVA
CANDIDO

ADVOGADO NICOLAS MURILO WAGNER(OAB:
55946/SC)

AGRAVADO SIDINEI ANTONIO BARBOSA
COELHO

ADVOGADO MARCELO AUGUSTO MURARO
MACHADO(OAB: 51344/SC)

AGRAVADO GRACA MARIA BISPO DA LUZ

ADVOGADO RAMON MACHADO CAMPOS(OAB:
27578/SC)

AGRAVADO MARCIO RICARDO VITORIA

ADVOGADO MARIJU RAMOS MACIEL(OAB:
58335/RS)

AGRAVADO GABRIEL COUTINHO BOTTARO

ADVOGADO MARIJU RAMOS MACIEL(OAB:
58335/RS)

AGRAVADO MOISES GERMANO ROCHA BRAGA

ADVOGADO GIOVANI BERTOLLO BURIGO(OAB:
25852/SC)

AGRAVADO CRISTIANA KARWOSKI ZIM

ADVOGADO MURILO ESMERALDINO DE
MEDEIROS(OAB: 40577/SC)

AGRAVADO SAMUEL JOSE VETTORAZZI

ADVOGADO MARIJU RAMOS MACIEL(OAB:
58335/RS)

AGRAVADO ARIANA ALEXANDRE DE SOUZA DA
SILVA

ADVOGADO RAMON MACHADO CAMPOS(OAB:
27578/SC)

AGRAVADO ROBSON GAZZOLA BENTO

ADVOGADO MARIA REGINA MEDEIROS(OAB:
31350/SC)

ADVOGADO VAMILSON DE SOUZA JERONIMO
JUNIOR(OAB: 44354/SC)

AGRAVADO LENITA HELENA MENDES
MEDEIROS

ADVOGADO RAMON MACHADO CAMPOS(OAB:
27578/SC)

AGRAVADO PAULO JOSE OLIVEIRA JUSTO DE
ALMEIDA

ADVOGADO MONICA BRASIL DELFINO(OAB:
8759/SC)

AGRAVADO FABIANA GIASSI MEURER

ADVOGADO CLARINDO JORDANI DOS
SANTOS(OAB: 25990/SC)

AGRAVADO ADRIANA CORREA PACHECO

ADVOGADO AMANDA DARELA DE OLIVEIRA
LONGO(OAB: 34263/SC)

AGRAVADO RICARDO BERTOLDO BARRETO

ADVOGADO ROBERTO JOSE PUGLIESE
JUNIOR(OAB: 16399/SC)

ADVOGADO RICHARD DA SILVEIRA DIAS(OAB:
36394/SC)

AGRAVADO TERESA MARIA DA SILVA

ADVOGADO DAVID LEHMKUHL TORRES(OAB:
53866/SC)

AGRAVADO MIGUEL ANGELO FERREIRA

ADVOGADO DYEGO KARLO TAVARES(OAB:
39648/PR)

AGRAVADO YURI ALEXSANDER PAIVA
RODRIGUES

ADVOGADO LUCAS SILVA DE OLIVEIRA(OAB:
155089/MG)

ADVOGADO FLAVIO FILGUEIRAS NUNES(OAB:
102597/MG)

AGRAVADO ANGELA PERUZZO FERREIRA

ADVOGADO DYEGO KARLO TAVARES(OAB:
39648/PR)

AGRAVADO APARECIDO BELLIATO JUNIOR

ADVOGADO THIAGO DE SOUZA RINO(OAB:
230129/SP)

ADVOGADO FILIPE SOUZA RINO(OAB:
329068/SP)

AGRAVADO LUCINDA PEREIRA DOS SANTOS

ADVOGADO RAFAEL VARGAS DE SOUZA(OAB:
50435/SC)

AGRAVADO FELIPE GUEDES MARTINS

ADVOGADO MARIJU RAMOS MACIEL(OAB:
58335/RS)

AGRAVADO JOSE VITOR DOS SANTOS SILVA

ADVOGADO ANDRE GELSLEICHTER DE
LIMA(OAB: 24842/SC)

AGRAVADO MORGANA DEMETRIO

ADVOGADO RAMON MACHADO CAMPOS(OAB:
27578/SC)

AGRAVADO NIKOLAS SANTOS DE FARIAS

ADVOGADO FERNANDO MUNHOZ MACHADO
PRIGOL(OAB: 89692/PR)

AGRAVADO MARIANE CHAVES DE ARAUJO

ADVOGADO VANIO GHISI(OAB: 5658/SC)

AGRAVADO RAFFAELE MESSINA

ADVOGADO EDUARDO BEIL(OAB: 15184/SC)

AGRAVADO RAFAEL CERQUEIRA MELO

ADVOGADO DYEGO KARLO TAVARES(OAB:
39648/PR)

AGRAVADO ALEXANDRE DE SOUZA ALVES DE
LIMA

ADVOGADO FLAVIO FILGUEIRAS NUNES(OAB:
102597/MG)

ADVOGADO LUCAS SILVA DE OLIVEIRA(OAB:
155089/MG)

AGRAVADO JOAO FELIPE NASCIMENTO
SANTOS

ADVOGADO DYEGO KARLO TAVARES(OAB:
39648/PR)

AGRAVADO GUSTAVO ERMEL

ADVOGADO MICHELE ADRIANA DUTRA(OAB:
56965/RS)

AGRAVADO DARLAN DA SILVA MAURICIO

ADVOGADO MONICA BRASIL DELFINO(OAB:
8759/SC)

AGRAVADO DAVI XAVIER LOPES DOS SANTOS

ADVOGADO FLAVIO FILGUEIRAS NUNES(OAB:
102597/MG)

ADVOGADO LUCAS SILVA DE OLIVEIRA(OAB:
155089/MG)

AGRAVADO NIVALDO DA SILVA

ADVOGADO ZELMA AMANDIO DEPIERI(OAB:
17468/SC)

AGRAVADO ISRAEL ROBERTO FERREIRA
JUNIOR

ADVOGADO YNARA FERNANDA NIETO DE
SOUZA RAMOS(OAB: 345640/SP)

AGRAVADO MARCELO RODRIGO XAVIER

ADVOGADO THAMIRES DE ALMEIDA MATOS
PINHEIRO(OAB: 412121/SP)

AGRAVADO GUSTAVO CRUZ BARTELL

ADVOGADO VICTORIA CRUZ BARTELL(OAB:
57856/SC)

Intimado(s)/Citado(s):

  - CARLOS EDUARDO DA SILVA CANDIDO
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            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

PODER JUDICIÁRIO

JUSTIÇA DO TRABALHO

PROCESSO nº 0000124-98.2020.5.12.0041 (AP)

AGRAVANTE: CLUBE ATLETICO TUBARAO SPE LTDA, K2

SOCCER S.A. SCP L.C.Z., BALTORO PARTICIPACOES

SOCIETARIAS LTDA.

AGRAVADO: ROBSON GAZZOLA BENTO, CRISTIANA

KARWOSKI ZIM, VINICIUS FERREIRA DE JESUS, SIDINEI

ANTONIO BARBOSA COELHO, GABRIEL DA SILVA FLAVIO,

MICHEL FELIZARDO DOS SANTOS, MARCELO RODRIGO

XAVIER, GUSTAVO CRUZ BARTELL, NIVALDO DA SILVA,

ISRAEL ROBERTO FERREIRA JUNIOR , DAVI XAVIER LOPES

DOS SANTOS , GUSTAVO ERMEL, DARLAN DA SILVA

MAURICIO , ALEXANDRE DE SOUZA ALVES DE LIMA, RAFAEL

CERQUEIRA MELO, JOAO FELIPE NASCIMENTO SANTOS,

MARIANE CHAVES DE ARAUJO, RAFFAELE MESSINA ,

MORGANA DEMETRIO, NIKOLAS SANTOS DE FARIAS, FELIPE

GUEDES MARTINS, JOSE VITOR DOS SANTOS SILVA,

APARECIDO BELLIATO JUNIOR , LUCINDA PEREIRA DOS

SANTOS , MIGUEL ANGELO FERREIRA, ANGELA PERUZZO

FERREIRA, YURI ALEXSANDER PAIVA RODRIGUES, RICARDO

BERTOLDO BARRETO, TERESA MARIA DA SILVA, FABIANA

GIASSI MEURER, ADRIANA CORREA PACHECO, ARIANA

ALEXANDRE DE SOUZA DA SILVA, PAULO JOSE OLIVEIRA

JUSTO DE ALMEIDA, LENITA HELENA MENDES MEDEIROS,

GABRIEL COUTINHO BOTTARO, MARCIO RICARDO VITORIA,

SAMUEL JOSE VETTORAZZI, MOISES GERMANO ROCHA

BRAGA, SHAYANE FRANCISCO DE SOUZA, GRACA MARIA

BISPO DA LUZ, CARLOS EDUARDO DA SILVA CANDIDO

RELATORA: DESEMBARGADORA DO TRABALHO MARI ELEDA

MIGLIORINI

REUNIÃO DE EXECUÇÕES. APROVEITAMENTO DE DECISÃO

PROFERIDA EM UM DOS PROCESSOS PARA O CONJUNTO

DAS EXECUÇÕES. POSSIBILIDADE. Tratando-se de processos

reunidos no processo piloto para execução conjunta, não existe

impedimento para que o efeito da responsabilidade solidária

reconhecida em um dos processos seja aplicado, da mesma forma,

ao conjunto das execuções.

VISTOS, relatados e discutidos estes autos de AGRAVO DE

PETIÇÃO, provenientes da 2ª Vara do Trabalho de Tubarão, SC,

sendo agravantes CLUBE ATLETICO TUBARAO SPE LTDA., K2

SOCCER S.A. SCP L.C.Z. e BALTORO PARTICIPACOES

SOCIETARIAS LTDA., e agravados ROBSON GAZZOLA BENTO

E OUTROS.

Os executados interpuseram agravo de petição (fls. 1873-1878)

com intuito de ver reformada a decisão proferida pela Ex.ma Juíza

Desirré Dorneles de Ávila Bollmann (fls. 1495-1496 e 1847-1848).

Os exequentes apresentaram contraminutas (fls. 1914-1918, 1919-

1921, 1922-1924, 1925, 1926-1927, 1928-1930, 1931 e 1932-1934).

Subiram os autos a esta instância revisora.

É o relatório.

V O T O

PRESSUPOSTOS DE ADMISSIBILIDADE

Conheço do agravo de petição e das contraminutas porquanto

foram atendidos os pressupostos legais de admissibilidade.

M É R I T O

AGRAVO DE PETIÇÃO DOS EXECUTADOS

RESPONSABILIDADE SOLIDÁRIA.  SUSPENSÃO DA

EXECUÇÃO

Depreende-se do agravo de petição interposto pelos executados

que eles não se conformam com a decisão das fls. 1495-1496 pelo

fato de que, no seu entendimento, tal decisão teria interpretado

"erroneamente decisão em outro processo" e determinado

"execução em face de outras rés que tem execução suspensa" (fl.

1875).

E, por isso, pretendem "a reforma da decisão com relação à

menção na sentença agravada da sentença proferida nos autos

000671-41.2020.5.12.0041 e inclusão de outras empresas na

presente demanda" (fl. 1878).

Examino.

Em primeiro lugar, como os próprios agravantes admitem nas

razões recursais, os atos executórios nos presentes autos "estão

expressamente suspensos" (fl. 1878).

De fato, na decisão proferida em 24-10-2022, foi determinada a

"sustação de atos constritivos em desfavor dos executados CLUBE

ATLÉTICO TUBARÃO SPE LTDA e K2 SOCCER S/A SCO L.C.Z.
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durante o cumprimento do plano de pagamento" (fl. 744).

Já na decisão recorrida, foi determinada a inclusão no polo passivo

de outras sociedades empresárias integrantes do mesmo grupo

econômico (K2 Soccer S/A. SPC L.C.Z e Baltoro Participações

Societarias Ltda.), sem, contudo, haver revogação da decisão

anterior que havia determinado a suspensão da execução.

Na verdade, após a ordem de retificação do polo passivo, apenas

foi determinado o encaminhamento do feito para o Setor de

Execução do e. TRT 12ª Região/SC "para fins de análise para que

seja realizado um acordo global entre todas as ações trabalhistas

que tramitam no Estado em face dos executados" (fl. 1495).

Tanto a decisão recorrida não retomou a execução que, após a

tentativa de conciliação ter sido frustrada (fls. 1762-1768), os

exequentes passaram a se manifestar solicitando o prosseguimento

da execução, em razão do não cumprimento do plano de

pagamento (fls. 1805-1806, 1822-1830, 1836-1837, 1851-1853,

1863-1864).

Mesmo após esses requerimentos, não houve pronunciamento do

Juízo da Execução a respeito do prosseguimento da execução,

como fica claro na decisão em que rejeitados os embargos de

declaração opostos pelos executados.

Ali, a Juíza de origem deixou expresso que a decisão anterior se

limitou unicamente a incluir no polo passivo sociedades empresárias

que integram o grupo econômico da primeira ré, e, ao final,

consignou que os autos deveriam retornar conclusos "para

apreciação dos pedidos referentes ao prosseguimento da execução"

(fl. 1848).

Diante desse quadro, vê-se que os agravantes, ao mencionarem

que a decisão recorrida teria determinado "execução em face de

outras rés que tem execução suspensa", incorrem em erro de

interpretação, na medida em que não houve ainda nos autos a

retomada dos atos executórios.

Na verdade, a decisão recorrida apenas fez integrar no presente

feito outras sociedades empresárias do grupo econômico, e, em

relação a isso, não há o que reformar.

Afinal, uma vez que as execuções estão reunidas neste processo

pi lo to ,  não ex is te  impedimento para que o efe i to  da

responsabilidade solidária deferida em uma execução específica

seja aplicado, da mesma forma, ao conjunto das execuções.

É nesse sentido que deve ser entendida a menção feita pela Juíza

da execução ao processo AT 0000671-41.2020.5.12.0041, que é

um dos processos reunidos para execução conjunta. Como

esclarecido pela Juíza de execução na decisão de embargos de

declaração:

Denota-se que referida decisão teve como objetivo unicamente

determinar a inclusão no polo passivo da presente das

empresas que formam grupo econômico com a primeira

reclamada, o que foi, incontroversamente, reconhecido nos

autos mencionados.

O fato de o exequente daquela ação ter requerido o direcionamento

e prosseguimento da execução em face de tais empresas,

especialmente a empresa Baltoro, e tal pretensão ter sido rejeitada

em Agravo de Petição, ante a suspensão da execução em face das

empresas do mesmo grupo econômico, somente deixa claro a

efetiva integração das empresas ao grupo.

Registra-se, ainda, que tal formação de grupo econômico já foi

devidamente analisado e reconhecido, igualmente, nos processos

0000801- 39.2020.5.12.0006 e 0000544-77.2021.5.12.0006, que

tramitam na 1ª VT desta cidade, assim como nos feitos 0000004-

21.2021.5.12.0041 e 0000283- 70.2022.5.12.0041, desta unidade.

Assim sendo, inexistente dúvidas acerca da condição de grupo

econômico entre as referidas empresas, sendo este, inclusive, o

motivo de ter sido rejeitado o agravo de petição do exequente do

processo individual 000671- 41.2020.5.12.0041, de tal sorte que

não há que se falar em obscuridade quanto ao decisum ora

objurgado (fls. 1847-1848).

Portanto, toda a irresignação dos agravantes parte da compreensão

equivocada de que a decisão recorrida teria deflagrado a execução

contra as sociedades empresárias integrantes do grupo econômico.

Se fosse esse o caso, de fato poderia se falar em incongruência

com o que ficou definido no acórdão proferido no processo n.

0000671-41.2020.5.12.0041, no qual foi negado provimento ao

agravo do exequente que pretendia a continuidade da execução em

relação à Baltoro Participações Ações Societárias Ltda. (fls. 1636-

1639).

No entanto, como já fundamentado, a decisão recorrida não

determinou a retomada da execução, mas tão somente

readequou o polo passivo da demanda, fazendo integrar as demais

sociedades empresárias integrantes do grupo econômico, conforme

já decidido em vários processos que integram a execução reunida.

Logo, não é contraditória a referência feita aos autos 0000671-

41.2020.5.12.0041, nada havendo que reformar a esse respeito.

Nego provimento.

Pelo que,
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ACORDAM os membros da 5ª Turma do Tribunal Regional do

Trabalho da 12ª Região, por unanimidade, CONHECER DO

AGRAVO DE PETIÇÃO. No mérito, por igual votação, NEGAR-LHE

PROVIMENTO. Custas de R$ 44,26 (quarenta e quatro reais e vinte

e seis centavos) a serem pagas pelos executados (art. 789-A, IV, da

CLT).

Participaram do julgamento realizado na sessão do dia 25 de abril

de 2024, sob a Presidência da Desembargadora do Trabalho Mari

Eleda Migliorini, os Desembargadores do Trabalho Marcos Vinicio

Zanchetta e Cesar Luiz Pasold Júnior (telepresencial). Presente a

Procuradora Regional do Trabalho Marcia Cristina Kamei López

Aliaga.

MARI ELEDA MIGLIORINI

Relatora

FLORIANOPOLIS/SC, 28 de abril de 2024.

RITA DE CASSIA ROSA BASTOS ALVES

Servidor de Secretaria

Processo Nº RORSum-0000199-17.2022.5.12.0026
Relator MARI ELEDA MIGLIORINI

RECORRENTE PICPAY INSTITUICAO DE
PAGAMENTO S/A

ADVOGADO FERNANDO DE ALMEIDA PRADO
SAMPAIO(OAB: 235387/SP)

RECORRENTE RICARDO ALEXANDER MERLIN

ADVOGADO DANIEL LOPES BURIGO(OAB:
35394/SC)

RECORRENTE ALMAVIVA DO BRASIL
TELEMARKETING E INFORMATICA
S/A

ADVOGADO NAYARA ALVES BATISTA DE
ASSUNCAO(OAB: 119894/MG)

RECORRIDO ALMAVIVA DO BRASIL
TELEMARKETING E INFORMATICA
S/A

ADVOGADO NAYARA ALVES BATISTA DE
ASSUNCAO(OAB: 119894/MG)

RECORRIDO PICPAY INSTITUICAO DE
PAGAMENTO S/A

ADVOGADO FERNANDO DE ALMEIDA PRADO
SAMPAIO(OAB: 235387/SP)

RECORRIDO RICARDO ALEXANDER MERLIN

ADVOGADO DANIEL LOPES BURIGO(OAB:
35394/SC)

Intimado(s)/Citado(s):

  - RICARDO ALEXANDER MERLIN

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

PODER JUDICIÁRIO

JUSTIÇA DO TRABALHO

PROCESSO nº 0000199-17.2022.5.12.0026 (RORSum)

RECORRENTE: RICARDO ALEXANDER MERLIN, PICPAY

INSTITUICAO DE PAGAMENTO S/A, ALMAVIVA DO BRASIL

TELEMARKETING E INFORMATICA S/A

RECORRIDO: RICARDO ALEXANDER MERLIN, ALMAVIVA DO

BRASIL TELEMARKETING E INFORMATICA S/A, PICPAY

INSTITUICAO DE PAGAMENTO S/A

RELATORA: MARI ELEDA MIGLIORINI

Ementa dispensada, nos termos do art. 895, §1º, IV, da CLT.

VISTOS, relatados e discutidos estes autos de RECURSO

O R D I N Á R I O  T R A B A L H I S T A  E M  P R O C E D I M E N T O
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SUMARÍSSIMO, provenientes da 3ª Vara do Trabalho de

Florianópolis, SC, sendo recorrentes 1. ALMAVIVA DO BRASIL

TELEMARKETING E INFORMATICA S/A, 2.  RICARDO

ALEXANDER MERLIN,  3 .  P ICPAY INSTITUICAO DE

PAGAMENTO S/A e recorridos 1. RICARDO ALEXANDER

MERLIN, 2. ALMAVIVA DO BRASIL TELEMARKETING E

INFORMATICA S/A, 3. PICPAY INSTITUICAO DE PAGAMENTO

S/A.

Relatório dispensado, conforme o artigo 852-I, parte final, da

Consolidação das Leis do Trabalho.

V O T O

Satisfeitos os pressupostos legais de admissibilidade, conheço dos

recursos e das contrarrazões.

Não conheço, contudo, do recurso da 1ª ré (ALMAVIVA) quanto à

responsabilidade subsidiária da 2ª ré (PICPAY) e quanto à

desoneração da folha de pagamento, por ausência de interesse

recursal.

A 1ª ré não tem interesse recursal quanto à condenação subsidiária

da 2ª ré, uma vez que eventual provimento do recurso não lhe traria

benefício nenhum. Com efeito, o interesse recursal para a exclusão

da responsabilidade subsidiária somente pode emanar da 2ª ré.

Quanto à desoneração da folha de pagamento, não há interesse

recursal pois não houve deferimento de verbas salariais. No ponto,

cito o contido na sentença:

[...]

E também considerando a natureza jurídica não salarial das únicas

parcelas principais objeto de condenação na presente sentença

(diferenças de premiação e devolução de descontos indevidos a

título de vales transporte /alimentação), também não há falar em

incidências tributárias sobre os créditos deferidos, o que por óbvio

torna despiciendo o exame do contido no item III.II da defesa da

demandada Almaviva, intitulado "da apuração do INSS cota

empresa - desoneração da folha de pagamento - Lei nº 12.546

de 2011", registro este ora realizado no intuito de evitar a

apresentação de embargos declaratórios desnecessários. (negrito

meu)

M É R I T O

RECURSO ORDINÁRIO DA 1ª RÉ (ALMAVIVA)

1. CARÊNCIA DE AÇÃO. ILEGITIMIDADE PASSIVA DA 2ª RÉ

(PIC PAY)

A análise das condições da ação é feita de acordo com a Teoria da

Asserção, ou seja, verifica-se a legitimidade da parte pelas

informações constantes da inicial, abstraindo-se a influência do

contexto probatório ou o teor da contestação.

Na inicial, o autor imputa à 2ª ré a responsabilidade pelos pedidos

deduzidos na inicial, o que é suficiente para a rejeição da preliminar

de carência de ação por ilegitimidade.

Nego provimento.

2. COMISSÕES / PRÊMIOS

Na inicial o autor pediu R$3.840,00 a título de comissões, referente

a 48 credenciamentos realizados durante o contrato, multiplicados

pelo valor da comissão prometida de R$80,00.

Na contestação, a empregadora disse que não paga comissões,

mas sim premiações. Afirmou que há vários requisitos para o

consultor ser elegível à premiação (credenciamento, biometria e

ativação) e que o autor não atingiu a meta mínima de 30% de

ativações. Destacou não haver obrigação legal para o pagamento

de premiação nem cláusula contratual específica, estando dentro do

poder diretivo o estabelecimento de critérios para pagamento. Não

juntou documentos relativos às vendas e ativações do autor.

Apesar de as duas testemunhas terem divergido sobre o número

mínimo de credenciamentos para o recebimento do prêmio (uma

testemunha disse que a primeira meta eram 10 credenciamentos, a

segunda disse que eram 5), as duas confirmaram que a partir de

determinado número de credenciamentos eram pagos R$ 80,00 por

vendas.

A testemunha Paulo, que era supervisor do autor, disse que o valor

prometido não foi pago a ninguém.

Noto que o período de contrato do autor e das testemunhas é muito

próximo. A testemunha Jamir trabalhou em idêntico período de 45

dias (de 3-11 a 17-12-2021), a testemunha Paulo trabalhou de 1-10-

2021 a 15-1-2022.

A ré, por sua vez, não provou que havia a necessidade de atingir a

meta mínima de 30% ativações. Não foi produzida prova oral nesse

sentido nem prova documental.

Diante desse contexto, tenho por provado o ajuste para recebimento

de R$80,00 por credenciamento realizado. A testemunha Jamir, que

exercia a mesma atividade do autor, afirmou fechar mais de 50

credenciamentos no mês e a testemunha Paulo, supervisor do

autor, disse que o autor fazia cerca de 30 credenciamentos por

semana. Os números citados pelas testemunhas são superiores ao

postulado pelo autor. Mantenho a sentença que deferiu o

pagamento de R$3.820,00 de premiação (descontado o valor pago

no TRCT).

Nego provimento ao recurso.

2. VERBAS RESCISÓRIAS

As alegações da ré não resultam na reforma da sentença.

O Juízo de primeiro grau já reconheceu a rescisão do contrato de

experiência e que as verbas rescisórias observaram essa

modalidade de despedida.

A alegação de que vale transporte e vale alimentação não são

devidos por não constituírem verbas rescisórias não retira a
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correção da sentença no ponto, a qual mantenho por seus próprios

fundamentos (os quais adoto como razões de decidir para todos os

efeitos, art. 895, §1º, IV, da CLT):

[...]

Quanto ao mais, presente velha regra de direito processual segundo

a qual "quem pede o mais também pede o menos", e bem assim

considerado que, tendo sido arrolados como parte integrante das

verbas rescisórias postuladas valores a título de vales alimentação

e transporte, a defesa da empregadora contrapôs terem sido fruto

de operação em que "lançado o crédito e realizado o desconto dos

valores em rescisão", justamente porque o autor "já havia os

benefícios de todo o mês de dezembro / 2021", de sorte que os

excedentes ao dia 17 "deveriam ser restituídos à empresa", concluo

estar viabilizada a apreciação na presente sentença quanto a

subsistirem, ou não, valores a saldar precisamente a tais títulos.

E no particular considero ser inexigível a aventada juntada, pela

empresa, de "comprovante fiscal dos gastos referentes ao vale

transporte e alimentação" (grifei), porquanto nem sequer explicitada

a materialidade típica da comprovação requerida, mormente à vista

da natureza jurídica declinada (vide passagem grifada na

transcrição retro).

Diversamente ocorre, contudo, com o igualmente aventado

"comprovante de depósito dos referidos valores creditados na conta

do reclamante", porquanto necessário à conclusão pela

regularidade da operação de restituição dos valores de vales

alimentação e transporte a comprovação de seu crédito prévio, fato

este inocorrente na espécie, como bem apontado pelo autor.

Assim sendo, condeno a demandada Almaviva ao pagamento em

favor do autor dos valores consignados nos campos 115.3 e 115.4

do TRCT, intitulados, respectivamente, "outros descontos - estorno

vale transporte" (R$ 139,20) e "outros descontos - vale alim trade"

(R$ 42,34), totalizando esta parcela do deferimento, assim, o

montante de R$ 181,54.

Ressalto, para evitar a apresentação de embargos declaratórios

desnecessários, que não há falar em devolução do valor

consignado no campo 115.2 do TRCT, por consistir a parcela de

custeio do empregado no tocante ao benefício do vale transporte.

Já o valor do campo 115.1 do TRCT, intitulado "outros descontos -

desc adiantamento verbas", porquanto ausente identificação de sua

composição, não se encontra abrangido pelos termos da que como

é litiscontestatio , sabido, é composta pela conjugação da petição

inicial e defesa, de sorte que o revolvimento de tal matéria

demandaria existência formulação de causa de pedir específica, ou

então menção na defesa enquanto fator de contraposição a alguma

postulação da exordial.

Fica assim apreciado, e parcialmente acolhido, o pedido

condenatório versado no item 03 do respectivo rol da exordial,

atingindo o total de R$ 386,84.

Nego provimento ao recurso.

4. HONORÁRIOS SUCUMBENCIAIS

A demanda foi ajuizada na vigência da Lei n. 13.467/2017, portanto

submete-se ao regramento dos honorários sucumbenciais

atualmente previstos no caput do art. 791-A da CLT:

Art. 791-A. Ao advogado, ainda que atue em causa própria, serão

devidos honorários de sucumbência, fixados entre o mínimo de 5%

(cinco por cento) e o máximo de 15% (quinze por cento) sobre o

valor que resultar da liquidação da sentença, do proveito econômico

obtido ou, não sendo possível mensurá-lo, sobre o valor atualizado

da causa.

O Juízo condenou a ré a pagar honorários de 10% sobre o valor

total da condenação, o que está em consonância com os limites

estabelecidos na CLT.

Nego provimento.

RECURSO ORDINÁRIO DO AUTOR

JUSTIÇA GRATUITA

A demanda foi proposta após a entrada em vigor da Lei n.

13.467/2017. Logo, está submetida às novas disposições acerca da

justiça gratuita, nos §§ 3º e 4º do art. 790 da CLT, que assim

dispõem:

§ 3º É facultado aos juízes, órgãos julgadores e presidentes dos

tribunais do trabalho de qualquer instância conceder, a

requerimento ou de ofício, o benefício da justiça gratuita, inclusive

quanto a traslados e instrumentos, àqueles que perceberem salário

igual ou inferior a 40% (quarenta por cento) do limite máximo dos

benefícios do Regime Geral de Previdência Social.

§ 4º O benefício da justiça gratuita será concedido à parte que

comprovar insuficiência de recursos para o pagamento das custas

do processo.

O parâmetro utilizado pela lei corresponde a 40% do limite máximo

dos benefícios do Regime Geral de Previdência Social. Se a parte

auferir renda inferior, presume-se ter direito ao benefício da justiça

gratuita; se auferir renda superior, terá que comprovar a

insuficiência de recursos.

Para que a parte tenha direito à benesse, não basta, pois, a mera

apresentação de declaração de hipossuf ic iência, como

ordinariamente ocorria nos processos ajuizados antes da entrada

em vigor da Lei n. 13.467/2017.

A ação foi ajuizada em 22-3-2022.

O autor juntou, com a inicial, contracheque de fevereiro de 2022 que

mostra estar contratado como Assistente de Vendas I por

Faculdades Decision de Negócios Ltda, com salário base de

1.800,00, o que autoriza o deferimento da Justiça Gratuita,
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porquanto o valor está abaixo do parâmetro estabelecido na lei.

Dou provimento ao recurso para deferir ao autor os benefícios da

Justiça Gratuita.

RECURSO ORDINÁRIO DA 2ª RÉ (PICPAY)

1. RESPONSABILIDADE SUBSIDIÁRIA

Insurge-se a 2ª ré (PICPAY) contra sua responsabilização

subsidiária pelas verbas da condenação.

Diz que apenas manteve relações comerciais com a 1ª ré e que não

incorreu em culpa in eligendo nem culpa in vigilando. Alega que a

relação eventual e comercial mantida entre as rés não pode ser

confundida com a terceirização de serviços.

O autor era empregado da 1ª ré. As duas testemunhas confirmaram

que prestava serviços exclusivamente em favor da 2ª ré,

credenciando lojistas (vendendo), com uso de uniforme e material

com logotipo da 2ª ré (PICPAY).

Apesar de não demonstrada ingerência direta no contrato, havia um

supervisor da 2ª ré que prestava apoio, entregava material.

Está configurado o pressuposto para a responsabilização

subsidiária, consoante entendimento da Súmula 331, IV, do TST: "O

inadimplemento das obrigações trabalhistas, por parte do

empregador, implica a responsabilidade subsidiária do tomador dos

serviços quanto àquelas obrigações, desde que haja participado da

relação processual e conste também do título executivo judicial."

As alegações de que havia entre as rés mera parceria comercial

não afasta a conclusão. A 2ª ré não era empregadora, mas era

tomadora dos serviços do autor (que vendia seus produtos com

exclusividade).

Nego provimento.

2. BENEFÍCIO DE ORDEM

A 2ª ré pretende, caso mantida a sua responsabilidade subsidiária,

seja determinada a desconsideração da personalidade jurídica da 1ª

ré antes que sejam atingidos os bens da 2ª ré.

No ponto, mantenho a sentença pelos próprios fundamentos (art.

895, §1º, IV, da CLT):

[...]

Ocorre que a respeito da matéria tenho posicionamento firmando,

constante de um sem-número de sentenças já proferidas, sempre

no sentido de que não há norma norma legal ou comando judicial

para que se observe o benefício de ordem entre os sócios e a

devedora subsidiária constante do título exequendo, devendo, neste

caso, a execução prosseguir contra a devedora subsidiária, uma

vez que, como tomadora dos serviços, se beneficiou de labor do

autor.

[...]

Nego provimento ao recurso.

3. COMISSÕES / PRÊMIOS

A questão já foi analisada com o recurso da 1ª ré. A existência de

critérios específicos (metas de ativações) para o recebimento dos

prêmios não ficou provada.

Remeto aos fundamentos já expostos na análise do recurso da 1ª

ré.

Nego provimento.

Pelo que,

ACORDAM os membros da 5ª Turma do Tribunal Regional do

Trabalho da 12ª Região, por unanimidade,CONHECER DOS

RECURSOS DE RITO SUMARÍSSIMO, exceto em relação ao

recurso da primeira ré (ALMAVIVA) quanto à responsabilidade

subsidiária da segunda ré (PICPAY) e em relação à desoneração da

folha de pagamento, por ausência de interesse recursal. No mérito,

por igual votação, NEGAR PROVIMENTO AOS RECURSOS DAS

PRIMEIRA E SEGUNDA RÉS e DAR PROVIMENTO AO

RECURSO DO AUTOR para conceder-lhe os benefícios da Justiça

Gratuita. Mantido o valor das custas (R$ 92,55) arbitrado na origem.

 Participaram do julgamento realizado na sessão do dia 25 de abril

de 2024, sob a Presidência da Desembargadora do Trabalho Mari

Eleda Migliorini, os Desembargadores do Trabalho Marcos Vinicio

Zanchetta e Cesar Luiz Pasold Júnior (telepresencial). Presente a

Procuradora Regional do Trabalho Marcia Cristina Kamei López
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Aliaga.

MARI ELEDA MIGLIORINI

Relatora

FLORIANOPOLIS/SC, 28 de abril de 2024.

RITA DE CASSIA ROSA BASTOS ALVES

Servidor de Secretaria

Processo Nº RORSum-0000199-17.2022.5.12.0026
Relator MARI ELEDA MIGLIORINI

RECORRENTE PICPAY INSTITUICAO DE
PAGAMENTO S/A

ADVOGADO FERNANDO DE ALMEIDA PRADO
SAMPAIO(OAB: 235387/SP)

RECORRENTE RICARDO ALEXANDER MERLIN

ADVOGADO DANIEL LOPES BURIGO(OAB:
35394/SC)

RECORRENTE ALMAVIVA DO BRASIL
TELEMARKETING E INFORMATICA
S/A

ADVOGADO NAYARA ALVES BATISTA DE
ASSUNCAO(OAB: 119894/MG)

RECORRIDO ALMAVIVA DO BRASIL
TELEMARKETING E INFORMATICA
S/A

ADVOGADO NAYARA ALVES BATISTA DE
ASSUNCAO(OAB: 119894/MG)

RECORRIDO PICPAY INSTITUICAO DE
PAGAMENTO S/A

ADVOGADO FERNANDO DE ALMEIDA PRADO
SAMPAIO(OAB: 235387/SP)

RECORRIDO RICARDO ALEXANDER MERLIN

ADVOGADO DANIEL LOPES BURIGO(OAB:
35394/SC)

Intimado(s)/Citado(s):

  - PICPAY INSTITUICAO DE PAGAMENTO S/A

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

PODER JUDICIÁRIO

JUSTIÇA DO TRABALHO

PROCESSO nº 0000199-17.2022.5.12.0026 (RORSum)

RECORRENTE: RICARDO ALEXANDER MERLIN, PICPAY

INSTITUICAO DE PAGAMENTO S/A, ALMAVIVA DO BRASIL

TELEMARKETING E INFORMATICA S/A

RECORRIDO: RICARDO ALEXANDER MERLIN, ALMAVIVA DO

BRASIL TELEMARKETING E INFORMATICA S/A, PICPAY

INSTITUICAO DE PAGAMENTO S/A

RELATORA: MARI ELEDA MIGLIORINI

Ementa dispensada, nos termos do art. 895, §1º, IV, da CLT.

VISTOS, relatados e discutidos estes autos de RECURSO

O R D I N Á R I O  T R A B A L H I S T A  E M  P R O C E D I M E N T O

SUMARÍSSIMO, provenientes da 3ª Vara do Trabalho de

Florianópolis, SC, sendo recorrentes 1. ALMAVIVA DO BRASIL

TELEMARKETING E INFORMATICA S/A, 2.  RICARDO

ALEXANDER MERLIN,  3 .  P ICPAY INSTITUICAO DE

PAGAMENTO S/A e recorridos 1. RICARDO ALEXANDER

MERLIN, 2. ALMAVIVA DO BRASIL TELEMARKETING E

INFORMATICA S/A, 3. PICPAY INSTITUICAO DE PAGAMENTO

S/A.

Relatório dispensado, conforme o artigo 852-I, parte final, da

Consolidação das Leis do Trabalho.

V O T O

Satisfeitos os pressupostos legais de admissibilidade, conheço dos

recursos e das contrarrazões.

Não conheço, contudo, do recurso da 1ª ré (ALMAVIVA) quanto à

responsabilidade subsidiária da 2ª ré (PICPAY) e quanto à

desoneração da folha de pagamento, por ausência de interesse

recursal.

A 1ª ré não tem interesse recursal quanto à condenação subsidiária

da 2ª ré, uma vez que eventual provimento do recurso não lhe traria

benefício nenhum. Com efeito, o interesse recursal para a exclusão

da responsabilidade subsidiária somente pode emanar da 2ª ré.

Quanto à desoneração da folha de pagamento, não há interesse

recursal pois não houve deferimento de verbas salariais. No ponto,

cito o contido na sentença:

[...]

E também considerando a natureza jurídica não salarial das únicas
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parcelas principais objeto de condenação na presente sentença

(diferenças de premiação e devolução de descontos indevidos a

título de vales transporte /alimentação), também não há falar em

incidências tributárias sobre os créditos deferidos, o que por óbvio

torna despiciendo o exame do contido no item III.II da defesa da

demandada Almaviva, intitulado "da apuração do INSS cota

empresa - desoneração da folha de pagamento - Lei nº 12.546

de 2011", registro este ora realizado no intuito de evitar a

apresentação de embargos declaratórios desnecessários. (negrito

meu)

M É R I T O

RECURSO ORDINÁRIO DA 1ª RÉ (ALMAVIVA)

1. CARÊNCIA DE AÇÃO. ILEGITIMIDADE PASSIVA DA 2ª RÉ

(PIC PAY)

A análise das condições da ação é feita de acordo com a Teoria da

Asserção, ou seja, verifica-se a legitimidade da parte pelas

informações constantes da inicial, abstraindo-se a influência do

contexto probatório ou o teor da contestação.

Na inicial, o autor imputa à 2ª ré a responsabilidade pelos pedidos

deduzidos na inicial, o que é suficiente para a rejeição da preliminar

de carência de ação por ilegitimidade.

Nego provimento.

2. COMISSÕES / PRÊMIOS

Na inicial o autor pediu R$3.840,00 a título de comissões, referente

a 48 credenciamentos realizados durante o contrato, multiplicados

pelo valor da comissão prometida de R$80,00.

Na contestação, a empregadora disse que não paga comissões,

mas sim premiações. Afirmou que há vários requisitos para o

consultor ser elegível à premiação (credenciamento, biometria e

ativação) e que o autor não atingiu a meta mínima de 30% de

ativações. Destacou não haver obrigação legal para o pagamento

de premiação nem cláusula contratual específica, estando dentro do

poder diretivo o estabelecimento de critérios para pagamento. Não

juntou documentos relativos às vendas e ativações do autor.

Apesar de as duas testemunhas terem divergido sobre o número

mínimo de credenciamentos para o recebimento do prêmio (uma

testemunha disse que a primeira meta eram 10 credenciamentos, a

segunda disse que eram 5), as duas confirmaram que a partir de

determinado número de credenciamentos eram pagos R$ 80,00 por

vendas.

A testemunha Paulo, que era supervisor do autor, disse que o valor

prometido não foi pago a ninguém.

Noto que o período de contrato do autor e das testemunhas é muito

próximo. A testemunha Jamir trabalhou em idêntico período de 45

dias (de 3-11 a 17-12-2021), a testemunha Paulo trabalhou de 1-10-

2021 a 15-1-2022.

A ré, por sua vez, não provou que havia a necessidade de atingir a

meta mínima de 30% ativações. Não foi produzida prova oral nesse

sentido nem prova documental.

Diante desse contexto, tenho por provado o ajuste para recebimento

de R$80,00 por credenciamento realizado. A testemunha Jamir, que

exercia a mesma atividade do autor, afirmou fechar mais de 50

credenciamentos no mês e a testemunha Paulo, supervisor do

autor, disse que o autor fazia cerca de 30 credenciamentos por

semana. Os números citados pelas testemunhas são superiores ao

postulado pelo autor. Mantenho a sentença que deferiu o

pagamento de R$3.820,00 de premiação (descontado o valor pago

no TRCT).

Nego provimento ao recurso.

2. VERBAS RESCISÓRIAS

As alegações da ré não resultam na reforma da sentença.

O Juízo de primeiro grau já reconheceu a rescisão do contrato de

experiência e que as verbas rescisórias observaram essa

modalidade de despedida.

A alegação de que vale transporte e vale alimentação não são

devidos por não constituírem verbas rescisórias não retira a

correção da sentença no ponto, a qual mantenho por seus próprios

fundamentos (os quais adoto como razões de decidir para todos os

efeitos, art. 895, §1º, IV, da CLT):

[...]

Quanto ao mais, presente velha regra de direito processual segundo

a qual "quem pede o mais também pede o menos", e bem assim

considerado que, tendo sido arrolados como parte integrante das

verbas rescisórias postuladas valores a título de vales alimentação

e transporte, a defesa da empregadora contrapôs terem sido fruto

de operação em que "lançado o crédito e realizado o desconto dos

valores em rescisão", justamente porque o autor "já havia os

benefícios de todo o mês de dezembro / 2021", de sorte que os

excedentes ao dia 17 "deveriam ser restituídos à empresa", concluo

estar viabilizada a apreciação na presente sentença quanto a

subsistirem, ou não, valores a saldar precisamente a tais títulos.

E no particular considero ser inexigível a aventada juntada, pela

empresa, de "comprovante fiscal dos gastos referentes ao vale

transporte e alimentação" (grifei), porquanto nem sequer explicitada

a materialidade típica da comprovação requerida, mormente à vista

da natureza jurídica declinada (vide passagem grifada na

transcrição retro).

Diversamente ocorre, contudo, com o igualmente aventado

"comprovante de depósito dos referidos valores creditados na conta

do reclamante", porquanto necessário à conclusão pela

regularidade da operação de restituição dos valores de vales

alimentação e transporte a comprovação de seu crédito prévio, fato
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este inocorrente na espécie, como bem apontado pelo autor.

Assim sendo, condeno a demandada Almaviva ao pagamento em

favor do autor dos valores consignados nos campos 115.3 e 115.4

do TRCT, intitulados, respectivamente, "outros descontos - estorno

vale transporte" (R$ 139,20) e "outros descontos - vale alim trade"

(R$ 42,34), totalizando esta parcela do deferimento, assim, o

montante de R$ 181,54.

Ressalto, para evitar a apresentação de embargos declaratórios

desnecessários, que não há falar em devolução do valor

consignado no campo 115.2 do TRCT, por consistir a parcela de

custeio do empregado no tocante ao benefício do vale transporte.

Já o valor do campo 115.1 do TRCT, intitulado "outros descontos -

desc adiantamento verbas", porquanto ausente identificação de sua

composição, não se encontra abrangido pelos termos da que como

é litiscontestatio , sabido, é composta pela conjugação da petição

inicial e defesa, de sorte que o revolvimento de tal matéria

demandaria existência formulação de causa de pedir específica, ou

então menção na defesa enquanto fator de contraposição a alguma

postulação da exordial.

Fica assim apreciado, e parcialmente acolhido, o pedido

condenatório versado no item 03 do respectivo rol da exordial,

atingindo o total de R$ 386,84.

Nego provimento ao recurso.

4. HONORÁRIOS SUCUMBENCIAIS

A demanda foi ajuizada na vigência da Lei n. 13.467/2017, portanto

submete-se ao regramento dos honorários sucumbenciais

atualmente previstos no caput do art. 791-A da CLT:

Art. 791-A. Ao advogado, ainda que atue em causa própria, serão

devidos honorários de sucumbência, fixados entre o mínimo de 5%

(cinco por cento) e o máximo de 15% (quinze por cento) sobre o

valor que resultar da liquidação da sentença, do proveito econômico

obtido ou, não sendo possível mensurá-lo, sobre o valor atualizado

da causa.

O Juízo condenou a ré a pagar honorários de 10% sobre o valor

total da condenação, o que está em consonância com os limites

estabelecidos na CLT.

Nego provimento.

RECURSO ORDINÁRIO DO AUTOR

JUSTIÇA GRATUITA

A demanda foi proposta após a entrada em vigor da Lei n.

13.467/2017. Logo, está submetida às novas disposições acerca da

justiça gratuita, nos §§ 3º e 4º do art. 790 da CLT, que assim

dispõem:

§ 3º É facultado aos juízes, órgãos julgadores e presidentes dos

tribunais do trabalho de qualquer instância conceder, a

requerimento ou de ofício, o benefício da justiça gratuita, inclusive

quanto a traslados e instrumentos, àqueles que perceberem salário

igual ou inferior a 40% (quarenta por cento) do limite máximo dos

benefícios do Regime Geral de Previdência Social.

§ 4º O benefício da justiça gratuita será concedido à parte que

comprovar insuficiência de recursos para o pagamento das custas

do processo.

O parâmetro utilizado pela lei corresponde a 40% do limite máximo

dos benefícios do Regime Geral de Previdência Social. Se a parte

auferir renda inferior, presume-se ter direito ao benefício da justiça

gratuita; se auferir renda superior, terá que comprovar a

insuficiência de recursos.

Para que a parte tenha direito à benesse, não basta, pois, a mera

apresentação de declaração de hipossuf ic iência, como

ordinariamente ocorria nos processos ajuizados antes da entrada

em vigor da Lei n. 13.467/2017.

A ação foi ajuizada em 22-3-2022.

O autor juntou, com a inicial, contracheque de fevereiro de 2022 que

mostra estar contratado como Assistente de Vendas I por

Faculdades Decision de Negócios Ltda, com salário base de

1.800,00, o que autoriza o deferimento da Justiça Gratuita,

porquanto o valor está abaixo do parâmetro estabelecido na lei.

Dou provimento ao recurso para deferir ao autor os benefícios da

Justiça Gratuita.

RECURSO ORDINÁRIO DA 2ª RÉ (PICPAY)

1. RESPONSABILIDADE SUBSIDIÁRIA

Insurge-se a 2ª ré (PICPAY) contra sua responsabilização

subsidiária pelas verbas da condenação.

Diz que apenas manteve relações comerciais com a 1ª ré e que não

incorreu em culpa in eligendo nem culpa in vigilando. Alega que a

relação eventual e comercial mantida entre as rés não pode ser

confundida com a terceirização de serviços.

O autor era empregado da 1ª ré. As duas testemunhas confirmaram

que prestava serviços exclusivamente em favor da 2ª ré,

credenciando lojistas (vendendo), com uso de uniforme e material

com logotipo da 2ª ré (PICPAY).

Apesar de não demonstrada ingerência direta no contrato, havia um

supervisor da 2ª ré que prestava apoio, entregava material.

Está configurado o pressuposto para a responsabilização

subsidiária, consoante entendimento da Súmula 331, IV, do TST: "O

inadimplemento das obrigações trabalhistas, por parte do

empregador, implica a responsabilidade subsidiária do tomador dos

serviços quanto àquelas obrigações, desde que haja participado da

relação processual e conste também do título executivo judicial."

As alegações de que havia entre as rés mera parceria comercial

não afasta a conclusão. A 2ª ré não era empregadora, mas era

tomadora dos serviços do autor (que vendia seus produtos com

Código para aferir autenticidade deste caderno: 213499



3960/2024 Tribunal Regional do Trabalho da 12ª Região 6134
Data da Disponibilização: Segunda-feira, 29 de Abril de 2024

exclusividade).

Nego provimento.

2. BENEFÍCIO DE ORDEM

A 2ª ré pretende, caso mantida a sua responsabilidade subsidiária,

seja determinada a desconsideração da personalidade jurídica da 1ª

ré antes que sejam atingidos os bens da 2ª ré.

No ponto, mantenho a sentença pelos próprios fundamentos (art.

895, §1º, IV, da CLT):

[...]

Ocorre que a respeito da matéria tenho posicionamento firmando,

constante de um sem-número de sentenças já proferidas, sempre

no sentido de que não há norma norma legal ou comando judicial

para que se observe o benefício de ordem entre os sócios e a

devedora subsidiária constante do título exequendo, devendo, neste

caso, a execução prosseguir contra a devedora subsidiária, uma

vez que, como tomadora dos serviços, se beneficiou de labor do

autor.

[...]

Nego provimento ao recurso.

3. COMISSÕES / PRÊMIOS

A questão já foi analisada com o recurso da 1ª ré. A existência de

critérios específicos (metas de ativações) para o recebimento dos

prêmios não ficou provada.

Remeto aos fundamentos já expostos na análise do recurso da 1ª

ré.

Nego provimento.

Pelo que,

ACORDAM os membros da 5ª Turma do Tribunal Regional do

Trabalho da 12ª Região, por unanimidade,CONHECER DOS

RECURSOS DE RITO SUMARÍSSIMO, exceto em relação ao

recurso da primeira ré (ALMAVIVA) quanto à responsabilidade

subsidiária da segunda ré (PICPAY) e em relação à desoneração da

folha de pagamento, por ausência de interesse recursal. No mérito,

por igual votação, NEGAR PROVIMENTO AOS RECURSOS DAS

PRIMEIRA E SEGUNDA RÉS e DAR PROVIMENTO AO

RECURSO DO AUTOR para conceder-lhe os benefícios da Justiça

Gratuita. Mantido o valor das custas (R$ 92,55) arbitrado na origem.

 Participaram do julgamento realizado na sessão do dia 25 de abril

de 2024, sob a Presidência da Desembargadora do Trabalho Mari

Eleda Migliorini, os Desembargadores do Trabalho Marcos Vinicio

Zanchetta e Cesar Luiz Pasold Júnior (telepresencial). Presente a

Procuradora Regional do Trabalho Marcia Cristina Kamei López

Aliaga.

MARI ELEDA MIGLIORINI

Relatora

FLORIANOPOLIS/SC, 28 de abril de 2024.

RITA DE CASSIA ROSA BASTOS ALVES

Servidor de Secretaria

Processo Nº RORSum-0000199-17.2022.5.12.0026
Relator MARI ELEDA MIGLIORINI

RECORRENTE PICPAY INSTITUICAO DE
PAGAMENTO S/A

ADVOGADO FERNANDO DE ALMEIDA PRADO
SAMPAIO(OAB: 235387/SP)

RECORRENTE RICARDO ALEXANDER MERLIN

ADVOGADO DANIEL LOPES BURIGO(OAB:
35394/SC)

RECORRENTE ALMAVIVA DO BRASIL
TELEMARKETING E INFORMATICA
S/A

ADVOGADO NAYARA ALVES BATISTA DE
ASSUNCAO(OAB: 119894/MG)
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RECORRIDO ALMAVIVA DO BRASIL
TELEMARKETING E INFORMATICA
S/A

ADVOGADO NAYARA ALVES BATISTA DE
ASSUNCAO(OAB: 119894/MG)

RECORRIDO PICPAY INSTITUICAO DE
PAGAMENTO S/A

ADVOGADO FERNANDO DE ALMEIDA PRADO
SAMPAIO(OAB: 235387/SP)

RECORRIDO RICARDO ALEXANDER MERLIN

ADVOGADO DANIEL LOPES BURIGO(OAB:
35394/SC)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ALMAVIVA DO BRASIL TELEMARKETING E INFORMATICA
S/A

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

PODER JUDICIÁRIO

JUSTIÇA DO TRABALHO

PROCESSO nº 0000199-17.2022.5.12.0026 (RORSum)

RECORRENTE: RICARDO ALEXANDER MERLIN, PICPAY

INSTITUICAO DE PAGAMENTO S/A, ALMAVIVA DO BRASIL

TELEMARKETING E INFORMATICA S/A

RECORRIDO: RICARDO ALEXANDER MERLIN, ALMAVIVA DO

BRASIL TELEMARKETING E INFORMATICA S/A, PICPAY

INSTITUICAO DE PAGAMENTO S/A

RELATORA: MARI ELEDA MIGLIORINI

Ementa dispensada, nos termos do art. 895, §1º, IV, da CLT.

VISTOS, relatados e discutidos estes autos de RECURSO

O R D I N Á R I O  T R A B A L H I S T A  E M  P R O C E D I M E N T O

SUMARÍSSIMO, provenientes da 3ª Vara do Trabalho de

Florianópolis, SC, sendo recorrentes 1. ALMAVIVA DO BRASIL

TELEMARKETING E INFORMATICA S/A, 2.  RICARDO

ALEXANDER MERLIN,  3 .  P ICPAY INSTITUICAO DE

PAGAMENTO S/A e recorridos 1. RICARDO ALEXANDER

MERLIN, 2. ALMAVIVA DO BRASIL TELEMARKETING E

INFORMATICA S/A, 3. PICPAY INSTITUICAO DE PAGAMENTO

S/A.

Relatório dispensado, conforme o artigo 852-I, parte final, da

Consolidação das Leis do Trabalho.

V O T O

Satisfeitos os pressupostos legais de admissibilidade, conheço dos

recursos e das contrarrazões.

Não conheço, contudo, do recurso da 1ª ré (ALMAVIVA) quanto à

responsabilidade subsidiária da 2ª ré (PICPAY) e quanto à

desoneração da folha de pagamento, por ausência de interesse

recursal.

A 1ª ré não tem interesse recursal quanto à condenação subsidiária

da 2ª ré, uma vez que eventual provimento do recurso não lhe traria

benefício nenhum. Com efeito, o interesse recursal para a exclusão

da responsabilidade subsidiária somente pode emanar da 2ª ré.

Quanto à desoneração da folha de pagamento, não há interesse

recursal pois não houve deferimento de verbas salariais. No ponto,

cito o contido na sentença:

[...]

E também considerando a natureza jurídica não salarial das únicas

parcelas principais objeto de condenação na presente sentença

(diferenças de premiação e devolução de descontos indevidos a

título de vales transporte /alimentação), também não há falar em

incidências tributárias sobre os créditos deferidos, o que por óbvio

torna despiciendo o exame do contido no item III.II da defesa da

demandada Almaviva, intitulado "da apuração do INSS cota

empresa - desoneração da folha de pagamento - Lei nº 12.546

de 2011", registro este ora realizado no intuito de evitar a

apresentação de embargos declaratórios desnecessários. (negrito

meu)

M É R I T O

RECURSO ORDINÁRIO DA 1ª RÉ (ALMAVIVA)

1. CARÊNCIA DE AÇÃO. ILEGITIMIDADE PASSIVA DA 2ª RÉ

(PIC PAY)

A análise das condições da ação é feita de acordo com a Teoria da

Asserção, ou seja, verifica-se a legitimidade da parte pelas

informações constantes da inicial, abstraindo-se a influência do

contexto probatório ou o teor da contestação.

Na inicial, o autor imputa à 2ª ré a responsabilidade pelos pedidos

deduzidos na inicial, o que é suficiente para a rejeição da preliminar

de carência de ação por ilegitimidade.

Nego provimento.

2. COMISSÕES / PRÊMIOS

Na inicial o autor pediu R$3.840,00 a título de comissões, referente

a 48 credenciamentos realizados durante o contrato, multiplicados
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pelo valor da comissão prometida de R$80,00.

Na contestação, a empregadora disse que não paga comissões,

mas sim premiações. Afirmou que há vários requisitos para o

consultor ser elegível à premiação (credenciamento, biometria e

ativação) e que o autor não atingiu a meta mínima de 30% de

ativações. Destacou não haver obrigação legal para o pagamento

de premiação nem cláusula contratual específica, estando dentro do

poder diretivo o estabelecimento de critérios para pagamento. Não

juntou documentos relativos às vendas e ativações do autor.

Apesar de as duas testemunhas terem divergido sobre o número

mínimo de credenciamentos para o recebimento do prêmio (uma

testemunha disse que a primeira meta eram 10 credenciamentos, a

segunda disse que eram 5), as duas confirmaram que a partir de

determinado número de credenciamentos eram pagos R$ 80,00 por

vendas.

A testemunha Paulo, que era supervisor do autor, disse que o valor

prometido não foi pago a ninguém.

Noto que o período de contrato do autor e das testemunhas é muito

próximo. A testemunha Jamir trabalhou em idêntico período de 45

dias (de 3-11 a 17-12-2021), a testemunha Paulo trabalhou de 1-10-

2021 a 15-1-2022.

A ré, por sua vez, não provou que havia a necessidade de atingir a

meta mínima de 30% ativações. Não foi produzida prova oral nesse

sentido nem prova documental.

Diante desse contexto, tenho por provado o ajuste para recebimento

de R$80,00 por credenciamento realizado. A testemunha Jamir, que

exercia a mesma atividade do autor, afirmou fechar mais de 50

credenciamentos no mês e a testemunha Paulo, supervisor do

autor, disse que o autor fazia cerca de 30 credenciamentos por

semana. Os números citados pelas testemunhas são superiores ao

postulado pelo autor. Mantenho a sentença que deferiu o

pagamento de R$3.820,00 de premiação (descontado o valor pago

no TRCT).

Nego provimento ao recurso.

2. VERBAS RESCISÓRIAS

As alegações da ré não resultam na reforma da sentença.

O Juízo de primeiro grau já reconheceu a rescisão do contrato de

experiência e que as verbas rescisórias observaram essa

modalidade de despedida.

A alegação de que vale transporte e vale alimentação não são

devidos por não constituírem verbas rescisórias não retira a

correção da sentença no ponto, a qual mantenho por seus próprios

fundamentos (os quais adoto como razões de decidir para todos os

efeitos, art. 895, §1º, IV, da CLT):

[...]

Quanto ao mais, presente velha regra de direito processual segundo

a qual "quem pede o mais também pede o menos", e bem assim

considerado que, tendo sido arrolados como parte integrante das

verbas rescisórias postuladas valores a título de vales alimentação

e transporte, a defesa da empregadora contrapôs terem sido fruto

de operação em que "lançado o crédito e realizado o desconto dos

valores em rescisão", justamente porque o autor "já havia os

benefícios de todo o mês de dezembro / 2021", de sorte que os

excedentes ao dia 17 "deveriam ser restituídos à empresa", concluo

estar viabilizada a apreciação na presente sentença quanto a

subsistirem, ou não, valores a saldar precisamente a tais títulos.

E no particular considero ser inexigível a aventada juntada, pela

empresa, de "comprovante fiscal dos gastos referentes ao vale

transporte e alimentação" (grifei), porquanto nem sequer explicitada

a materialidade típica da comprovação requerida, mormente à vista

da natureza jurídica declinada (vide passagem grifada na

transcrição retro).

Diversamente ocorre, contudo, com o igualmente aventado

"comprovante de depósito dos referidos valores creditados na conta

do reclamante", porquanto necessário à conclusão pela

regularidade da operação de restituição dos valores de vales

alimentação e transporte a comprovação de seu crédito prévio, fato

este inocorrente na espécie, como bem apontado pelo autor.

Assim sendo, condeno a demandada Almaviva ao pagamento em

favor do autor dos valores consignados nos campos 115.3 e 115.4

do TRCT, intitulados, respectivamente, "outros descontos - estorno

vale transporte" (R$ 139,20) e "outros descontos - vale alim trade"

(R$ 42,34), totalizando esta parcela do deferimento, assim, o

montante de R$ 181,54.

Ressalto, para evitar a apresentação de embargos declaratórios

desnecessários, que não há falar em devolução do valor

consignado no campo 115.2 do TRCT, por consistir a parcela de

custeio do empregado no tocante ao benefício do vale transporte.

Já o valor do campo 115.1 do TRCT, intitulado "outros descontos -

desc adiantamento verbas", porquanto ausente identificação de sua

composição, não se encontra abrangido pelos termos da que como

é litiscontestatio , sabido, é composta pela conjugação da petição

inicial e defesa, de sorte que o revolvimento de tal matéria

demandaria existência formulação de causa de pedir específica, ou

então menção na defesa enquanto fator de contraposição a alguma

postulação da exordial.

Fica assim apreciado, e parcialmente acolhido, o pedido

condenatório versado no item 03 do respectivo rol da exordial,

atingindo o total de R$ 386,84.

Nego provimento ao recurso.

4. HONORÁRIOS SUCUMBENCIAIS

A demanda foi ajuizada na vigência da Lei n. 13.467/2017, portanto
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submete-se ao regramento dos honorários sucumbenciais

atualmente previstos no caput do art. 791-A da CLT:

Art. 791-A. Ao advogado, ainda que atue em causa própria, serão

devidos honorários de sucumbência, fixados entre o mínimo de 5%

(cinco por cento) e o máximo de 15% (quinze por cento) sobre o

valor que resultar da liquidação da sentença, do proveito econômico

obtido ou, não sendo possível mensurá-lo, sobre o valor atualizado

da causa.

O Juízo condenou a ré a pagar honorários de 10% sobre o valor

total da condenação, o que está em consonância com os limites

estabelecidos na CLT.

Nego provimento.

RECURSO ORDINÁRIO DO AUTOR

JUSTIÇA GRATUITA

A demanda foi proposta após a entrada em vigor da Lei n.

13.467/2017. Logo, está submetida às novas disposições acerca da

justiça gratuita, nos §§ 3º e 4º do art. 790 da CLT, que assim

dispõem:

§ 3º É facultado aos juízes, órgãos julgadores e presidentes dos

tribunais do trabalho de qualquer instância conceder, a

requerimento ou de ofício, o benefício da justiça gratuita, inclusive

quanto a traslados e instrumentos, àqueles que perceberem salário

igual ou inferior a 40% (quarenta por cento) do limite máximo dos

benefícios do Regime Geral de Previdência Social.

§ 4º O benefício da justiça gratuita será concedido à parte que

comprovar insuficiência de recursos para o pagamento das custas

do processo.

O parâmetro utilizado pela lei corresponde a 40% do limite máximo

dos benefícios do Regime Geral de Previdência Social. Se a parte

auferir renda inferior, presume-se ter direito ao benefício da justiça

gratuita; se auferir renda superior, terá que comprovar a

insuficiência de recursos.

Para que a parte tenha direito à benesse, não basta, pois, a mera

apresentação de declaração de hipossuf ic iência, como

ordinariamente ocorria nos processos ajuizados antes da entrada

em vigor da Lei n. 13.467/2017.

A ação foi ajuizada em 22-3-2022.

O autor juntou, com a inicial, contracheque de fevereiro de 2022 que

mostra estar contratado como Assistente de Vendas I por

Faculdades Decision de Negócios Ltda, com salário base de

1.800,00, o que autoriza o deferimento da Justiça Gratuita,

porquanto o valor está abaixo do parâmetro estabelecido na lei.

Dou provimento ao recurso para deferir ao autor os benefícios da

Justiça Gratuita.

RECURSO ORDINÁRIO DA 2ª RÉ (PICPAY)

1. RESPONSABILIDADE SUBSIDIÁRIA

Insurge-se a 2ª ré (PICPAY) contra sua responsabilização

subsidiária pelas verbas da condenação.

Diz que apenas manteve relações comerciais com a 1ª ré e que não

incorreu em culpa in eligendo nem culpa in vigilando. Alega que a

relação eventual e comercial mantida entre as rés não pode ser

confundida com a terceirização de serviços.

O autor era empregado da 1ª ré. As duas testemunhas confirmaram

que prestava serviços exclusivamente em favor da 2ª ré,

credenciando lojistas (vendendo), com uso de uniforme e material

com logotipo da 2ª ré (PICPAY).

Apesar de não demonstrada ingerência direta no contrato, havia um

supervisor da 2ª ré que prestava apoio, entregava material.

Está configurado o pressuposto para a responsabilização

subsidiária, consoante entendimento da Súmula 331, IV, do TST: "O

inadimplemento das obrigações trabalhistas, por parte do

empregador, implica a responsabilidade subsidiária do tomador dos

serviços quanto àquelas obrigações, desde que haja participado da

relação processual e conste também do título executivo judicial."

As alegações de que havia entre as rés mera parceria comercial

não afasta a conclusão. A 2ª ré não era empregadora, mas era

tomadora dos serviços do autor (que vendia seus produtos com

exclusividade).

Nego provimento.

2. BENEFÍCIO DE ORDEM

A 2ª ré pretende, caso mantida a sua responsabilidade subsidiária,

seja determinada a desconsideração da personalidade jurídica da 1ª

ré antes que sejam atingidos os bens da 2ª ré.

No ponto, mantenho a sentença pelos próprios fundamentos (art.

895, §1º, IV, da CLT):

[...]

Ocorre que a respeito da matéria tenho posicionamento firmando,

constante de um sem-número de sentenças já proferidas, sempre

no sentido de que não há norma norma legal ou comando judicial

para que se observe o benefício de ordem entre os sócios e a

devedora subsidiária constante do título exequendo, devendo, neste

caso, a execução prosseguir contra a devedora subsidiária, uma

vez que, como tomadora dos serviços, se beneficiou de labor do

autor.

[...]

Nego provimento ao recurso.

3. COMISSÕES / PRÊMIOS

A questão já foi analisada com o recurso da 1ª ré. A existência de

critérios específicos (metas de ativações) para o recebimento dos

prêmios não ficou provada.

Remeto aos fundamentos já expostos na análise do recurso da 1ª

ré.
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Nego provimento.

Pelo que,

ACORDAM os membros da 5ª Turma do Tribunal Regional do

Trabalho da 12ª Região, por unanimidade,CONHECER DOS

RECURSOS DE RITO SUMARÍSSIMO, exceto em relação ao

recurso da primeira ré (ALMAVIVA) quanto à responsabilidade

subsidiária da segunda ré (PICPAY) e em relação à desoneração da

folha de pagamento, por ausência de interesse recursal. No mérito,

por igual votação, NEGAR PROVIMENTO AOS RECURSOS DAS

PRIMEIRA E SEGUNDA RÉS e DAR PROVIMENTO AO

RECURSO DO AUTOR para conceder-lhe os benefícios da Justiça

Gratuita. Mantido o valor das custas (R$ 92,55) arbitrado na origem.

 Participaram do julgamento realizado na sessão do dia 25 de abril

de 2024, sob a Presidência da Desembargadora do Trabalho Mari

Eleda Migliorini, os Desembargadores do Trabalho Marcos Vinicio

Zanchetta e Cesar Luiz Pasold Júnior (telepresencial). Presente a

Procuradora Regional do Trabalho Marcia Cristina Kamei López

Aliaga.

MARI ELEDA MIGLIORINI

Relatora

FLORIANOPOLIS/SC, 28 de abril de 2024.

RITA DE CASSIA ROSA BASTOS ALVES

Servidor de Secretaria

Processo Nº AP-0000229-27.2019.5.12.0036
Relator MARI ELEDA MIGLIORINI

AGRAVANTE ISADORA MOCELLIN PHILIPPI

ADVOGADO ANDRESSA DE MEDEIROS
ROSA(OAB: 44659/SC)

ADVOGADO JEFFERSON FELIX(OAB: 43452/SC)

ADVOGADO PAULO MARTINS RAMOS
JUNIOR(OAB: 43820/SC)

AGRAVADO RESTAURANTE E RESIDENCIAL
BEIRA MAR LTDA - ME

ADVOGADO RUDINEI SEBASTIAO PEREIRA(OAB:
27061/SC)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ISADORA MOCELLIN PHILIPPI

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

PODER JUDICIÁRIO

JUSTIÇA DO TRABALHO

PROCESSO nº 0000229-27.2019.5.12.0036 (AP)

AGRAVANTE: ISADORA MOCELLIN PHILIPPI

AGRAVADO: RESTAURANTE E RESIDENCIAL BEIRA MAR LTDA

- ME

RELATORA: MARI ELEDA MIGLIORINI

IMPUGNAÇÃO DO EXEQUENTE AOS CÁLCULOS DE

LIQUIDAÇÃO FORMULADOS PELO PERITO. DELIMITAÇÃO

DAS MATÉRIAS E DOS VALORES IMPUGNADOS. ART. 879, §
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2º, DA CLT. Tendo havido a precisa delimitação das matérias e dos

valores impugnados, em observância à regra do art. 879, § 2º, da

CLT, impõe-se o conhecimento da impugnação do exequente aos

cálculos de liquidação formulados pelo perito.

VISTOS, relatados e discutidos estes autos de AGRAVO DE

PETIÇÃO, provenientes da 6ª Vara do Trabalho de Florianópolis,

SC, sendo agravante ISADORA MOCELLIN PHILIPPI e agravado

RESTAURANTE E RESIDENCIAL BEIRA MAR LTDA. - ME.

A exequente interpôs agravo de petição com intuito de ver

reformada a sentença proferida pela Exma. Juíza Zelaide de Souza

Philippi, que não conheceu da impugnação aos cálculos de

liquidação.

O executado apresentou contraminuta.

É o relatório.

V O T O

CONHECIMENTO

Satisfeitos os pressupostos legais de admissibilidade, conheço do

agravo de petição e da contraminuta.

PRELIMINARMENTE

AGRAVO DE PETIÇÃO DA EXEQUENTE

CONHECIMENTO DA IMPUGNAÇÃO AOS CÁLCULOS DE

LIQUIDAÇÃO DA EXEQUENTE. DELIMITAÇÃO DAS MATÉRIAS

E DOS VALORES

Na Origem, não foi conhecida a impugnação aos cálculos de

liquidação da exequente (fls. 638-641), sob o fundamento de que "a

exequente não apontou o valor total que entende devido" (fl. 724).

Postula a agravante o conhecimento de sua impugnação aos

cálculos de liquidação formulados pelo perito (fls. 554-596). Alega

ter delimitado precisamente as matérias e os valores objeto de

impugnação. Requer seja "superada a decisão que não conheceu

da impugnação aos cálculos da Reclamante para, através do

presente agravo de petição, retornarem os autos para que seja

julgada a impugnação aos cálculos da Reclamante" (fl. 738).

Pois bem.

Dispõe o art. 879, § 2º, da CLT:

§ 2º Elaborada a conta e tornada líquida, o juízo deverá abrir às

partes prazo comum de oito dias para impugnação fundamentada

com a indicação dos itens e valores objeto da discordância, sob

pena de preclusão. (destaquei).

Embora destinada a ambas as partes, tal regra objetiva,

primordialmente, propiciar a execução definitiva da parcela

incontroversa da execução, o que inclusive está ocorrendo na

presente execução (fls. 642 e 691).

Por este motivo, o requisito mencionado tem maior relevância

quando destinado ao devedor, e não ao credor.

De toda forma, observo que tanto as matérias (questões jurídicas)

quanto os valores objeto de impugnação pela exequente estão

devidamente delimitados na execução, seja impugnação da

exequente aos cálculos de liquidação (fls. 636-641), seja nos

próprios cálculos formulados pela autora (fls. 452-454), tendo o

próprio executado reconhecido que "os cálculos de liquidação

apresentados pela reclamante estavam em excesso de execução

no valor de R$ 51.004,96 (cinquenta e um mi, quatro reais e

noventa e seis centavos), valor esse a maior que o efetivamente

devido" (fl. 627).

Portanto, não há óbice jurídico ao conhecimento da impugnação da

exequente aos cálculos de liquidação formulados pelo perito.

Dou provimento ao recurso para conhecer da impugnação da

exequente aos cálculos de liquidação formulados pelo perito e

determinar o retorno dos autos à Vara de Origem para julgamento

do mérito das matérias (questões jurídicas) objeto de impugnação

pela exequente.

Pelo que,

ACORDAM os membros da 5ª Turma do Tribunal Regional do
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Trabalho da 12ª Região, por unanimidade, CONHECER DO

AGRAVO DE PETIÇÃO. No mérito, por igual votação, DAR-LHE

PROVIMENTO para conhecer da impugnação da exequente aos

cálculos de liquidação formulados pelo perito e determinar o retorno

dos autos à Vara de Origem para julgamento do mérito das matérias

(questões jurídicas) objeto de impugnação pela exequente. Custas

na forma da lei.

Participaram do julgamento realizado na sessão do dia 25 de abril

de 2024, sob a Presidência da Desembargadora do Trabalho Mari

Eleda Migliorini, os Desembargadores do Trabalho Marcos Vinicio

Zanchetta e Cesar Luiz Pasold Júnior (telepresencial). Presente a

Procuradora Regional do Trabalho Marcia Cristina Kamei López

Aliaga.

MARI ELEDA MIGLIORINI

Relatora

FLORIANOPOLIS/SC, 28 de abril de 2024.

RITA DE CASSIA ROSA BASTOS ALVES

Servidor de Secretaria

Processo Nº AP-0000229-27.2019.5.12.0036
Relator MARI ELEDA MIGLIORINI

AGRAVANTE ISADORA MOCELLIN PHILIPPI

ADVOGADO ANDRESSA DE MEDEIROS
ROSA(OAB: 44659/SC)

ADVOGADO JEFFERSON FELIX(OAB: 43452/SC)

ADVOGADO PAULO MARTINS RAMOS
JUNIOR(OAB: 43820/SC)

AGRAVADO RESTAURANTE E RESIDENCIAL
BEIRA MAR LTDA - ME

ADVOGADO RUDINEI SEBASTIAO PEREIRA(OAB:
27061/SC)

Intimado(s)/Citado(s):

  - RESTAURANTE E RESIDENCIAL BEIRA MAR LTDA - ME

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

PODER JUDICIÁRIO

JUSTIÇA DO TRABALHO

PROCESSO nº 0000229-27.2019.5.12.0036 (AP)

AGRAVANTE: ISADORA MOCELLIN PHILIPPI

AGRAVADO: RESTAURANTE E RESIDENCIAL BEIRA MAR LTDA

- ME

RELATORA: MARI ELEDA MIGLIORINI

IMPUGNAÇÃO DO EXEQUENTE AOS CÁLCULOS DE

LIQUIDAÇÃO FORMULADOS PELO PERITO. DELIMITAÇÃO

DAS MATÉRIAS E DOS VALORES IMPUGNADOS. ART. 879, §

2º, DA CLT. Tendo havido a precisa delimitação das matérias e dos

valores impugnados, em observância à regra do art. 879, § 2º, da

CLT, impõe-se o conhecimento da impugnação do exequente aos

cálculos de liquidação formulados pelo perito.

VISTOS, relatados e discutidos estes autos de AGRAVO DE

PETIÇÃO, provenientes da 6ª Vara do Trabalho de Florianópolis,

SC, sendo agravante ISADORA MOCELLIN PHILIPPI e agravado

RESTAURANTE E RESIDENCIAL BEIRA MAR LTDA. - ME.

A exequente interpôs agravo de petição com intuito de ver

reformada a sentença proferida pela Exma. Juíza Zelaide de Souza

Philippi, que não conheceu da impugnação aos cálculos de

liquidação.

O executado apresentou contraminuta.

É o relatório.

V O T O

CONHECIMENTO

Satisfeitos os pressupostos legais de admissibilidade, conheço do

agravo de petição e da contraminuta.

PRELIMINARMENTE

AGRAVO DE PETIÇÃO DA EXEQUENTE

CONHECIMENTO DA IMPUGNAÇÃO AOS CÁLCULOS DE

LIQUIDAÇÃO DA EXEQUENTE. DELIMITAÇÃO DAS MATÉRIAS

E DOS VALORES

Na Origem, não foi conhecida a impugnação aos cálculos de

liquidação da exequente (fls. 638-641), sob o fundamento de que "a

Código para aferir autenticidade deste caderno: 213499



3960/2024 Tribunal Regional do Trabalho da 12ª Região 6141
Data da Disponibilização: Segunda-feira, 29 de Abril de 2024

exequente não apontou o valor total que entende devido" (fl. 724).

Postula a agravante o conhecimento de sua impugnação aos

cálculos de liquidação formulados pelo perito (fls. 554-596). Alega

ter delimitado precisamente as matérias e os valores objeto de

impugnação. Requer seja "superada a decisão que não conheceu

da impugnação aos cálculos da Reclamante para, através do

presente agravo de petição, retornarem os autos para que seja

julgada a impugnação aos cálculos da Reclamante" (fl. 738).

Pois bem.

Dispõe o art. 879, § 2º, da CLT:

§ 2º Elaborada a conta e tornada líquida, o juízo deverá abrir às

partes prazo comum de oito dias para impugnação fundamentada

com a indicação dos itens e valores objeto da discordância, sob

pena de preclusão. (destaquei).

Embora destinada a ambas as partes, tal regra objetiva,

primordialmente, propiciar a execução definitiva da parcela

incontroversa da execução, o que inclusive está ocorrendo na

presente execução (fls. 642 e 691).

Por este motivo, o requisito mencionado tem maior relevância

quando destinado ao devedor, e não ao credor.

De toda forma, observo que tanto as matérias (questões jurídicas)

quanto os valores objeto de impugnação pela exequente estão

devidamente delimitados na execução, seja impugnação da

exequente aos cálculos de liquidação (fls. 636-641), seja nos

próprios cálculos formulados pela autora (fls. 452-454), tendo o

próprio executado reconhecido que "os cálculos de liquidação

apresentados pela reclamante estavam em excesso de execução

no valor de R$ 51.004,96 (cinquenta e um mi, quatro reais e

noventa e seis centavos), valor esse a maior que o efetivamente

devido" (fl. 627).

Portanto, não há óbice jurídico ao conhecimento da impugnação da

exequente aos cálculos de liquidação formulados pelo perito.

Dou provimento ao recurso para conhecer da impugnação da

exequente aos cálculos de liquidação formulados pelo perito e

determinar o retorno dos autos à Vara de Origem para julgamento

do mérito das matérias (questões jurídicas) objeto de impugnação

pela exequente.

Pelo que,

ACORDAM os membros da 5ª Turma do Tribunal Regional do

Trabalho da 12ª Região, por unanimidade, CONHECER DO

AGRAVO DE PETIÇÃO. No mérito, por igual votação, DAR-LHE

PROVIMENTO para conhecer da impugnação da exequente aos

cálculos de liquidação formulados pelo perito e determinar o retorno

dos autos à Vara de Origem para julgamento do mérito das matérias

(questões jurídicas) objeto de impugnação pela exequente. Custas

na forma da lei.

Participaram do julgamento realizado na sessão do dia 25 de abril

de 2024, sob a Presidência da Desembargadora do Trabalho Mari

Eleda Migliorini, os Desembargadores do Trabalho Marcos Vinicio

Zanchetta e Cesar Luiz Pasold Júnior (telepresencial). Presente a

Procuradora Regional do Trabalho Marcia Cristina Kamei López

Aliaga.

MARI ELEDA MIGLIORINI

Relatora

FLORIANOPOLIS/SC, 28 de abril de 2024.

RITA DE CASSIA ROSA BASTOS ALVES

Servidor de Secretaria

Processo Nº AP-0000230-16.2017.5.12.0025
Relator MARI ELEDA MIGLIORINI
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AGRAVANTE ARI ALVES DE OLIVEIRA

ADVOGADO CLAUDIOMIR GIARETTON(OAB:
13129/SC)

AGRAVADO COSTELLA E CIA LTDA - EPP

ADVOGADO DANIEL GIRARDINI(OAB: 17072/SC)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ARI ALVES DE OLIVEIRA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

PODER JUDICIÁRIO

JUSTIÇA DO TRABALHO

PROCESSO nº 0000230-16.2017.5.12.0025 (AP)

AGRAVANTE: ARI ALVES DE OLIVEIRA

AGRAVADO: COSTELLA E CIA LTDA - EPP

RELATORA: MARI ELEDA MIGLIORINI

P L U R A L I D A D E  D E  C R E D O R E S .  P R I N C Í P I O  D A

ANTERIORIDADE DA PENHORA. INAPLICABILIDADE. Na seara

trabalhista, prevalece o princípio da isonomia entre credores, pois,

independentemente da ordem cronológica das penhoras, deve ser

levado em consideração a natureza alimentar do crédito, devendo o

valor obtido com a venda do bem ser rateado entre todos os

credores. Desta forma, não há falar em aplicabilidade do princípio

da anterioridade da penhora.

VISTOS, relatados e discutidos estes autos de AGRAVO DE

PETIÇÃO, provenientes da Vara do Trabalho de Xanxerê, SC,

sendo agravante ARI ALVES DE OLIVEIRA e agravados 1.

ALTIVINO BRAGA DOS SANTOS E OUTROS (5) e 2. COSTELLA

E CIA LTDA - EPP.

O exequente Ari Alves de Oliveira interpôs agravo de petição com

intuito de ver reformada a sentença proferida pelo Exmo. Juiz Regis

Trindade de Mello, que determinou a ordem de preferência dos

créditos executados.

Os demais exequentes apresentaram contraminuta.

O pedido do agravante de atribuição de efeito suspensivo ao agravo

de petição foi indeferido por esta Relatora.

É o relatório.

V O T O

Satisfeitos os pressupostos legais de admissibilidade, conheço do

agravo de petição e das contraminutas.

M É R I T O

AGRAVO DE PETIÇÃO DO EXEQUENTE ARI ALVES DE

OLIVEIRA

LIBERAÇÃO DOS CRÉDITOS. ORDEM DE PREFERÊNCIA DA

PENHORA

Postula o agravante a reforma da decisão que manteve a ordem de

preferência dos créditos pelo princípio da anterioridade da penhora,

determinando que devem ser beneficiados somente os credores

habilitados até a data da realização da penhora. Argumenta que a

distribuição dos valores deve obedecer ao princípio da isonomia,

devendo ser o valor disponível em Juízo objeto de rateio entre todos

os exequentes.

Pois bem.

Consta da certidão emitida em 13/09/2023 pela Secretaria do Juízo

da execução:

Certifico, em cumprimento ao segundo parágrafo do despacho id

883da15 que a penhora ocorreu em 14/02/2020 e a reunião dos

processos abaixo ocorreu posteriormente a ela:

0000697-63.2015.5.12.0025- Raul em 04/03/2020;

0002417-94.2017.5.12.0025- Ari em 13/11/2020 e;

0000648-46.2020.5.12.0025- Gelson em 01/03/2023;

Em razão do exposto, o valor transferido pela justiça estadual será

rateado conforme planilha em anexo. (destaquei, fl. 1.003).

Na planilha citada na certidão (fl. 1.004), o crédito do ora agravante

foi excluído do rateio dos valores disponíveis ao Juízo da execução,

nos termos da decisão agravada, em que determinado "que deve

ser observada a ordem de preferência dos créditos, por considerar

que aplica-se ao concurso de credores trabalhistas o princípio da

anterioridade da penhora, a fim de privilegiar aqueles que

diligenciam na busca de bens do devedor" (fl. 1.021).

A reunião das execuções possui previsão no art. 80 da

Consolidação dos Provimentos da Corregedoria-Regional deste

Tribunal, republicada no DEJT em 17 de novembro de 2023, e além

de promover a economia processual, assegura celeridade na

satisfação dos créditos exequendos, já que evita medidas

desencontradas ou incompatíveis nos diferentes Juízos que em se

promove o pagamento da dívida.

O princípio da anterioridade da penhora, insculpido no art. 908, § 2º,

do CPC não é aplicável ao caso em análise. Isso porque
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considerando a pluralidade de credores, bem como a natureza

privilegiada dos créditos reconhecidos pela Justiça do Trabalho,

deve ser observado o disposto no art. 962 do Código Civil que

preconiza o seguinte:

Art. 962. Quando concorrerem aos mesmos bens, e por título igual,

dois ou mais credores da mesma classe especialmente

privilegiados, haverá entre eles rateio proporcional ao valor dos

respectivos créditos, se o produto não bastar para o pagamento

integral de todos.

Com efeito, na seara trabalhista, prevalece o princípio da isonomia

entre credores, pois, independentemente da ordem cronológica das

penhoras, deve ser levada em consideração a natureza alimentar

do crédito, devendo o valor obtido com a venda do bem ser rateado

entre todos os credores.

Neste sentido tem se manifestado a jurisprudência deste Tribunal:

EXECUÇÃO. VENDA JUDICIAL DO ÚNICO BEM EXISTENTE.

RATEIO PROPORCIONAL ENTRE OS CREDORES IGUALMENTE

PRIVILEGIADOS. O produto obtido com a venda judicial do único

bem penhorado deve ser rateado de forma proporcional aos

credores trabalhistas habilitados, sob pena de preterição de crédito

igualmente privilegiado (Exegese do art. 962 do Código Civil e ar.

108 do Provimento CR 01/2013 deste Regional). (TRT12 - AP -

0001130-40.2016.5.12.0055, Rel. UBIRATAN ALBERTO PEREIRA,

3ª Câmara, Data de Assinatura: 01/03/2018)

AGRAVO DE PETIÇÃO. CONCURSO DE CREDORES. Ante o

caráter alimentar dos créditos de todos exequentes e da

impossibilidade de se privilegiar a um trabalhador em detrimento

aos demais em idêntica situação, não há se falar em direito de

preferência da agravante ainda que a penhora tenha ocorrido antes

da reunião das execuções. Agravo de petição da exequente a que

se nega provimento. (TRT12 - AP - 0000785-46.2017.5.12.0053,

Rel. GISELE PEREIRA ALEXANDRINO, 5ª Câmara, Data de

Assinatura: 22/07/2019)

REUNIÃO DE EXECUÇÕES. PRINCÍPIO DA ANTERIORIDADE DA

PENHORA. RATEIO PROPORCIONAL ENTRE OS CREDORES

HABILITADOS. O princípio da anterioridade da penhora, insculpido

no §2º do art. 908 do CPC, não pode servir de fundamento para que

apenas um ou alguns dos credores trabalhistas recebam

integralmente os seus haveres em detrimento dos demais, devendo,

isto sim, o produto do crédito ser rateado de forma proporcional

entre os demandantes habilitados, de forma a garantir a isonomia

entre eles, por se tratarem de titulares de mesma categoria,

sobretudo em razão da natureza alimentar desses (AP 0001638-

08.2015.5.12.0059. Rel. TEREZA REGINA COTOSKY, 6ª Câmara,

Data de assinatura: 28/04/2020)

AGRAVO DE PETIÇÃO. CONCURSO DE CREDORES.

ISONOMIA. CREDORES DA MESMA CLASSE. Por tratar-se de

execução reunida contra a mesma executada e ante a insuficiência

do patrimônio arrecadado para a quitação integral dos credores

trabalhistas, mostra-se razoável a satisfação proporcional de todos

eles, sem ordem de preferência, na forma do art. 962 do CC.

(TRT12 - AP - 0001099-63.2014.5.12.0031, Rel. WANDERLEY

GODOY JUNIOR, 1ª Câmara, Data de Assinatura: 19/10/2021)

Nesses termos, dou provimento ao recurso para determinar que os

valores disponíveis ao Juízo da execução sejam rateados,

proporcionalmente ao valor dos respectivos créditos, entre todos os

exequentes, independentemente da ordem cronológica das

penhoras.

Pelo que,

ACORDAM os membros da 5ª Turma do Tribunal Regional do

Trabalho da 12ª Região, por unanimidade, CONHECER DO

AGRAVO DE PETIÇÃO. No mérito, por igual votação, DAR-LHE

PROVIMENTO para determinar que os valores disponíveis ao Juízo

da execução sejam rateados, proporcionalmente ao valor dos

r e s p e c t i v o s  c r é d i t o s ,  e n t r e  t o d o s  o s  e x e q u e n t e s ,

independentemente da ordem cronológica das penhoras. Custas na

forma da lei.

Participaram do julgamento realizado na sessão do dia 25 de abril
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de 2024, sob a Presidência da Desembargadora do Trabalho Mari

Eleda Migliorini, os Desembargadores do Trabalho Marcos Vinicio

Zanchetta e Cesar Luiz Pasold Júnior (telepresencial). Presente a

Procuradora Regional do Trabalho Marcia Cristina Kamei López

Aliaga.

MARI ELEDA MIGLIORINI

Relatora

FLORIANOPOLIS/SC, 28 de abril de 2024.

RITA DE CASSIA ROSA BASTOS ALVES

Servidor de Secretaria

Processo Nº AP-0000230-16.2017.5.12.0025
Relator MARI ELEDA MIGLIORINI

AGRAVANTE ARI ALVES DE OLIVEIRA

ADVOGADO CLAUDIOMIR GIARETTON(OAB:
13129/SC)

AGRAVADO COSTELLA E CIA LTDA - EPP

ADVOGADO DANIEL GIRARDINI(OAB: 17072/SC)

Intimado(s)/Citado(s):

  - COSTELLA E CIA LTDA - EPP

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

PODER JUDICIÁRIO

JUSTIÇA DO TRABALHO

PROCESSO nº 0000230-16.2017.5.12.0025 (AP)

AGRAVANTE: ARI ALVES DE OLIVEIRA

AGRAVADO: COSTELLA E CIA LTDA - EPP

RELATORA: MARI ELEDA MIGLIORINI

P L U R A L I D A D E  D E  C R E D O R E S .  P R I N C Í P I O  D A

ANTERIORIDADE DA PENHORA. INAPLICABILIDADE. Na seara

trabalhista, prevalece o princípio da isonomia entre credores, pois,

independentemente da ordem cronológica das penhoras, deve ser

levado em consideração a natureza alimentar do crédito, devendo o

valor obtido com a venda do bem ser rateado entre todos os

credores. Desta forma, não há falar em aplicabilidade do princípio

da anterioridade da penhora.

VISTOS, relatados e discutidos estes autos de AGRAVO DE

PETIÇÃO, provenientes da Vara do Trabalho de Xanxerê, SC,

sendo agravante ARI ALVES DE OLIVEIRA e agravados 1.

ALTIVINO BRAGA DOS SANTOS E OUTROS (5) e 2. COSTELLA

E CIA LTDA - EPP.

O exequente Ari Alves de Oliveira interpôs agravo de petição com

intuito de ver reformada a sentença proferida pelo Exmo. Juiz Regis

Trindade de Mello, que determinou a ordem de preferência dos

créditos executados.

Os demais exequentes apresentaram contraminuta.

O pedido do agravante de atribuição de efeito suspensivo ao agravo

de petição foi indeferido por esta Relatora.

É o relatório.

V O T O

Satisfeitos os pressupostos legais de admissibilidade, conheço do

agravo de petição e das contraminutas.

M É R I T O

AGRAVO DE PETIÇÃO DO EXEQUENTE ARI ALVES DE

OLIVEIRA

LIBERAÇÃO DOS CRÉDITOS. ORDEM DE PREFERÊNCIA DA

PENHORA

Postula o agravante a reforma da decisão que manteve a ordem de

preferência dos créditos pelo princípio da anterioridade da penhora,

determinando que devem ser beneficiados somente os credores

habilitados até a data da realização da penhora. Argumenta que a

distribuição dos valores deve obedecer ao princípio da isonomia,

devendo ser o valor disponível em Juízo objeto de rateio entre todos

os exequentes.

Pois bem.

Consta da certidão emitida em 13/09/2023 pela Secretaria do Juízo

da execução:

Certifico, em cumprimento ao segundo parágrafo do despacho id

883da15 que a penhora ocorreu em 14/02/2020 e a reunião dos
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processos abaixo ocorreu posteriormente a ela:

0000697-63.2015.5.12.0025- Raul em 04/03/2020;

0002417-94.2017.5.12.0025- Ari em 13/11/2020 e;

0000648-46.2020.5.12.0025- Gelson em 01/03/2023;

Em razão do exposto, o valor transferido pela justiça estadual será

rateado conforme planilha em anexo. (destaquei, fl. 1.003).

Na planilha citada na certidão (fl. 1.004), o crédito do ora agravante

foi excluído do rateio dos valores disponíveis ao Juízo da execução,

nos termos da decisão agravada, em que determinado "que deve

ser observada a ordem de preferência dos créditos, por considerar

que aplica-se ao concurso de credores trabalhistas o princípio da

anterioridade da penhora, a fim de privilegiar aqueles que

diligenciam na busca de bens do devedor" (fl. 1.021).

A reunião das execuções possui previsão no art. 80 da

Consolidação dos Provimentos da Corregedoria-Regional deste

Tribunal, republicada no DEJT em 17 de novembro de 2023, e além

de promover a economia processual, assegura celeridade na

satisfação dos créditos exequendos, já que evita medidas

desencontradas ou incompatíveis nos diferentes Juízos que em se

promove o pagamento da dívida.

O princípio da anterioridade da penhora, insculpido no art. 908, § 2º,

do CPC não é aplicável ao caso em análise. Isso porque

considerando a pluralidade de credores, bem como a natureza

privilegiada dos créditos reconhecidos pela Justiça do Trabalho,

deve ser observado o disposto no art. 962 do Código Civil que

preconiza o seguinte:

Art. 962. Quando concorrerem aos mesmos bens, e por título igual,

dois ou mais credores da mesma classe especialmente

privilegiados, haverá entre eles rateio proporcional ao valor dos

respectivos créditos, se o produto não bastar para o pagamento

integral de todos.

Com efeito, na seara trabalhista, prevalece o princípio da isonomia

entre credores, pois, independentemente da ordem cronológica das

penhoras, deve ser levada em consideração a natureza alimentar

do crédito, devendo o valor obtido com a venda do bem ser rateado

entre todos os credores.

Neste sentido tem se manifestado a jurisprudência deste Tribunal:

EXECUÇÃO. VENDA JUDICIAL DO ÚNICO BEM EXISTENTE.

RATEIO PROPORCIONAL ENTRE OS CREDORES IGUALMENTE

PRIVILEGIADOS. O produto obtido com a venda judicial do único

bem penhorado deve ser rateado de forma proporcional aos

credores trabalhistas habilitados, sob pena de preterição de crédito

igualmente privilegiado (Exegese do art. 962 do Código Civil e ar.

108 do Provimento CR 01/2013 deste Regional). (TRT12 - AP -

0001130-40.2016.5.12.0055, Rel. UBIRATAN ALBERTO PEREIRA,

3ª Câmara, Data de Assinatura: 01/03/2018)

AGRAVO DE PETIÇÃO. CONCURSO DE CREDORES. Ante o

caráter alimentar dos créditos de todos exequentes e da

impossibilidade de se privilegiar a um trabalhador em detrimento

aos demais em idêntica situação, não há se falar em direito de

preferência da agravante ainda que a penhora tenha ocorrido antes

da reunião das execuções. Agravo de petição da exequente a que

se nega provimento. (TRT12 - AP - 0000785-46.2017.5.12.0053,

Rel. GISELE PEREIRA ALEXANDRINO, 5ª Câmara, Data de

Assinatura: 22/07/2019)

REUNIÃO DE EXECUÇÕES. PRINCÍPIO DA ANTERIORIDADE DA

PENHORA. RATEIO PROPORCIONAL ENTRE OS CREDORES

HABILITADOS. O princípio da anterioridade da penhora, insculpido

no §2º do art. 908 do CPC, não pode servir de fundamento para que

apenas um ou alguns dos credores trabalhistas recebam

integralmente os seus haveres em detrimento dos demais, devendo,

isto sim, o produto do crédito ser rateado de forma proporcional

entre os demandantes habilitados, de forma a garantir a isonomia

entre eles, por se tratarem de titulares de mesma categoria,

sobretudo em razão da natureza alimentar desses (AP 0001638-

08.2015.5.12.0059. Rel. TEREZA REGINA COTOSKY, 6ª Câmara,

Data de assinatura: 28/04/2020)

AGRAVO DE PETIÇÃO. CONCURSO DE CREDORES.

ISONOMIA. CREDORES DA MESMA CLASSE. Por tratar-se de

execução reunida contra a mesma executada e ante a insuficiência

do patrimônio arrecadado para a quitação integral dos credores

trabalhistas, mostra-se razoável a satisfação proporcional de todos

eles, sem ordem de preferência, na forma do art. 962 do CC.

(TRT12 - AP - 0001099-63.2014.5.12.0031, Rel. WANDERLEY

GODOY JUNIOR, 1ª Câmara, Data de Assinatura: 19/10/2021)

Nesses termos, dou provimento ao recurso para determinar que os

valores disponíveis ao Juízo da execução sejam rateados,

proporcionalmente ao valor dos respectivos créditos, entre todos os

exequentes, independentemente da ordem cronológica das

penhoras.

Pelo que,
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ACORDAM os membros da 5ª Turma do Tribunal Regional do

Trabalho da 12ª Região, por unanimidade, CONHECER DO

AGRAVO DE PETIÇÃO. No mérito, por igual votação, DAR-LHE

PROVIMENTO para determinar que os valores disponíveis ao Juízo

da execução sejam rateados, proporcionalmente ao valor dos

r e s p e c t i v o s  c r é d i t o s ,  e n t r e  t o d o s  o s  e x e q u e n t e s ,

independentemente da ordem cronológica das penhoras. Custas na

forma da lei.

Participaram do julgamento realizado na sessão do dia 25 de abril

de 2024, sob a Presidência da Desembargadora do Trabalho Mari

Eleda Migliorini, os Desembargadores do Trabalho Marcos Vinicio

Zanchetta e Cesar Luiz Pasold Júnior (telepresencial). Presente a

Procuradora Regional do Trabalho Marcia Cristina Kamei López

Aliaga.

MARI ELEDA MIGLIORINI

Relatora

FLORIANOPOLIS/SC, 28 de abril de 2024.

RITA DE CASSIA ROSA BASTOS ALVES

Servidor de Secretaria

Processo Nº RORSum-0000241-98.2023.5.12.0004
Relator MARI ELEDA MIGLIORINI

RECORRENTE DHL LOGISTICS (BRAZIL) LTDA.

ADVOGADO MARCIA MARTINS MIGUEL(OAB:
109676/SP)

RECORRIDO DIONATAS DE ASSIS

ADVOGADO MARCO AURELIO CUNHA(OAB:
38568/SC)

Intimado(s)/Citado(s):

  - DHL LOGISTICS (BRAZIL) LTDA.

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

PODER JUDICIÁRIO

JUSTIÇA DO TRABALHO

PROCESSO nº 0000241-98.2023.5.12.0004 (RORSum)

RECORRENTE: DHL LOGISTICS (BRAZIL) LTDA.

RECORRIDO: DIONATAS DE ASSIS

RELATORA: MARI ELEDA MIGLIORINI

Ementa dispensada, na forma do art. 895, § 1º, IV, da CLT.

VISTOS, relatados e discutidos estes autos de RECURSO

ORDINÁRIO DE RITO SUMARÍSSIMO, provenientes da 1ª Vara do

Trabalho de Joinville, SC, sendo recorrente DHL LOGISTICS

(BRAZIL) LTDA. e recorridos DIONATAS DE ASSIS.

Dispensado o relatório, na forma do art. 852-I, caput, da CLT.

V O T O

Satisfeitos os pressupostos legais de admissibilidade, conheço do

recurso e das contrarrazões.

M É R I T O

RECURSO ORDINÁRIO DA RÉ

DANO MORAL. VALOR DA INDENIZAÇÃO

Afirma a recorrente que o autor não produziu prova dos danos

causados. Alega que a vaga ofertada consistia em mera expectativa

de admissão, condicionada à concretização do empreendimento,

fato de conhecimento do autor. Sucessivamente, requer seja

reduzido o valor indenizatório fixado, para um salário do cargo para

qual o autor se candidatou.

Pois bem.
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Entendo não haver controvérsia quanto às circunstâncias fáticas

envolvidas na presente ação, resultantes da prova produzida, que

ensejaram a condenação da recorrente ao pagamento de

indenização por dano moral no valor de R$ 15.000,00, as quais

foram assim descritas na sentença:

1. DOS FATOS e PROVAS

1.1

Conforme consta da inicial e confirmam os prints apresentados dos

documentos de fls. 25 e seguintes, em 29 de abril de 2022 o autor

encaminhou seu currículo para a reclamada, em busca de uma

vaga de emprego, deixando clara sua aptidão para operar

empilhadeira. Todos os contatos foram com Elaine Leme Costa,

analista de RH da demandada.

Em 5 de maio a reclamada respondeu, oportunizando ao autor a

vaga de operador de empilhadeira, mediante o salário de R$

2.076,88 mais benefícios. O e-mail pediu o cadastramento do autor

(o que ocorreu), esclarecendo ser necessário para as demais

etapas do dia seguinte.

No próprio dia 5 o autor já recebeu o endereço da Clínica onde no

dia seguinte deveria fazer o exame admissional, o que ocorreu. E

naquele mesmo dia informou à reclamada (em resposta à consulta)

a numeração de seu calçado e tamanho de camiseta e blusa.

Também no dia 5 recebeu instrução para a abertura da conta

salário no Banco Itau.

Em 9 de maio o autor confirmou à reclamada a realização do

exame admissional e a abertura da conta salário no Itau.

Em 18 de maio, em e-mail dirigido apenas para o autor (fl. 39),

assim consta:

Deu tudo certo sim, agora apenas aguardar liberação do cliente

para definição de data de início. Até sexta-feira enviarei e-mail a

todos informando data de início.

Em 6 de julho de 2022 (fl. 33) o autor recebeu a comunicação de

que havia sido aprovado para a vaga de operador de

empilhadeira, devendo confirmar a carta oferta com um aceite

(link).

Entretanto, o registro do contrato não se efetivou. (destaquei, fls.

159-160).

Nesse contexto, tal como decidido na sentença, "todas as etapas de

contratação para um emprego foram concluídas: o contato inicial, a

confirmação da vaga para a função pretendida, a divulgação do

salário e das vantagens, o exame admissional, a abertura da conta

salário e por fim o comunicado pela reclamada, de que o autor havia

sido aprovado para a vaga" (destacado no original, fl. 162).

Dispõe o art. 422 do Código Civil:

Os contratantes são obrigados a guardar, assim na conclusão do

contrato, como em sua execução, os princípios de probidade e boa-

fé.

O legislador não disse tudo nesse dispositivo. Se, por um ângulo, ao

lado do princípio da probidade, foi feliz na adoção do princípio da

boa-fé na conclusão e na execução dos contratos, pecou por não

ter feito alusão às fases pré-contratual e pós-contratual.

A doutrina e a jurisprudência, atentas à lacuna do legislador,

encarregaram-se de estendê-lo também a essas duas fases. Assim,

se houver culposamente ofensa a um desses princípios, em

qualquer fase do contrato, o agente ofensor comente ato ilícito. Se

desse ato resultar um dano à outra parte, nasce para o agente o

dever de indenizar.

A verificação da obediência a esses princípios é atribuída ao juiz,

por se tratar de uma "cláusula aberta" do Código Civil, exatamente

por não ter o legislador indicado quais os deveres contratuais

descumpridos que levam eventualmente à responsabilidade civil.

O princípio da probidade diz respeito a honradez, integridade,

veracidade e lealdade que devem estar presentes em qualquer

relação contratual e do qual decorre o princípio da boa-fé.

A boa-fé é o sustentáculo do direito das obrigações. A subjetiva, já

existente implicitamente no Código de 1916, refere-se à pureza de

intenção numa relação jurídica, a crença de agir conforme o direito;

a objetiva, independentemente dessa crença, diz respeito a uma

regra de comportamento, a um determinado padrão a ser seguido

pela sociedade, como um todo, em suas relações.

O Juiz, então, deve analisar o caso concreto para ver as condições

em que o contrato foi ou não realizado. Deve estar atento às

condições subjetivas dos contratantes, desde suas particularidades

culturais, econômicas até o meio social em que estiverem inseridos.

Além do exame da boa-fé subjetiva, deve verif icar se o

comportamento dos contratantes se amolda àquele modelo de

conduta do homem médio.

Em síntese, o exame da matéria passa, necessariamente, pela

verificação dos princípios da probidade e da boa-fé.

Neste caso concreto, a prova produzida não deixa dúvidas acerca

das tratativas feitas para efetivação da contratação do autor pela

recorrente.

As mensagens são bastante assertivas. Indicam ter sido o autor

aprovado no processo seletivo. Trataram dos documentos

necessários, exame admissional, abertura de conta corrente no

banco indicado pela ré, estando a formalização do contrato de

trabalho aguardando apenas a indicação da data de início dos

serviços.

Convenço-me de ter a ré se comprometido a contratar o

demandante, inclusive iniciando os procedimentos admissionais,

sem, contudo, permitir que houvesse o início efetivo da relação

laboral.
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Tais tratativas geraram obrigações recíprocas por ultrapassarem a

mera promessa de admissão, criando a justa expectativa, senão a

certeza, da efetivação do vínculo empregatício.

Ausente justificativa razoável para a frustração de tal expectativa,

está configurada a quebra da boa-fé na fase pré-contratual por parte

da recorrente.

Portanto, mantido o fundamento factual da indenização por danos

morais (a pré-contratação frustrada), cabível a reparação.

Embora considerável o tempo despendido pelo autor no processo

de seleção iniciado em abril de 2022 e a informação da aprovação

no processo ocorrida em julho de 2022, bem assim o limbo vivido

pelo autor pela ausência de informação da ré sobre a efetiva

formalização do contrato de trabalho, tenho por excessivo o valor

indenizatório arbitrado na Origem (R$ 15.000,00).

Reduzo-o para R$ 5.000,00, valor razoável e proporcional ao dano

sofrido e em consonância com os parâmetros elencados no art. 223

-G, I a XII, da CLT.

Dou parcial provimento ao recurso para reduzir o valor da

indenização por danos morais para R$ 5.000,00.

Pelo que,

ACORDAM os membros da 5ª Turma do Tribunal Regional do

Trabalho da 12ª Região, por unanimidade,CONHECER DO

RECURSO DE RITO SUMARÍSSIMO. No mérito,por maioria,

vencido, parcialmente, o Desembargador do Trabalho Marcos

Vinicio Zanchetta, DAR-LHE PROVIMENTO PARCIAL para reduzir

o valor da indenização por danos morais para R$ 5.000,00. Custas,

de R$ 100,00, calculadas sobre o valor arbitrado provisoriamente à

condenação, alterado para R$ 5.000,00.

Participaram do julgamento realizado na sessão do dia 25 de abril

de 2024, sob a Presidência da Desembargadora do Trabalho Mari

Eleda Migliorini, os Desembargadores do Trabalho Marcos Vinicio

Zanchetta e Cesar Luiz Pasold Júnior (telepresencial). Presente a

Procuradora Regional do Trabalho Marcia Cristina Kamei López

Aliaga.

MARI ELEDA MIGLIORINI

Relatora

FLORIANOPOLIS/SC, 28 de abril de 2024.

RITA DE CASSIA ROSA BASTOS ALVES

Servidor de Secretaria

Processo Nº RORSum-0000241-98.2023.5.12.0004
Relator MARI ELEDA MIGLIORINI

RECORRENTE DHL LOGISTICS (BRAZIL) LTDA.

ADVOGADO MARCIA MARTINS MIGUEL(OAB:
109676/SP)

RECORRIDO DIONATAS DE ASSIS

ADVOGADO MARCO AURELIO CUNHA(OAB:
38568/SC)

Intimado(s)/Citado(s):

  - DIONATAS DE ASSIS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

PODER JUDICIÁRIO

JUSTIÇA DO TRABALHO
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PROCESSO nº 0000241-98.2023.5.12.0004 (RORSum)

RECORRENTE: DHL LOGISTICS (BRAZIL) LTDA.

RECORRIDO: DIONATAS DE ASSIS

RELATORA: MARI ELEDA MIGLIORINI

Ementa dispensada, na forma do art. 895, § 1º, IV, da CLT.

VISTOS, relatados e discutidos estes autos de RECURSO

ORDINÁRIO DE RITO SUMARÍSSIMO, provenientes da 1ª Vara do

Trabalho de Joinville, SC, sendo recorrente DHL LOGISTICS

(BRAZIL) LTDA. e recorridos DIONATAS DE ASSIS.

Dispensado o relatório, na forma do art. 852-I, caput, da CLT.

V O T O

Satisfeitos os pressupostos legais de admissibilidade, conheço do

recurso e das contrarrazões.

M É R I T O

RECURSO ORDINÁRIO DA RÉ

DANO MORAL. VALOR DA INDENIZAÇÃO

Afirma a recorrente que o autor não produziu prova dos danos

causados. Alega que a vaga ofertada consistia em mera expectativa

de admissão, condicionada à concretização do empreendimento,

fato de conhecimento do autor. Sucessivamente, requer seja

reduzido o valor indenizatório fixado, para um salário do cargo para

qual o autor se candidatou.

Pois bem.

Entendo não haver controvérsia quanto às circunstâncias fáticas

envolvidas na presente ação, resultantes da prova produzida, que

ensejaram a condenação da recorrente ao pagamento de

indenização por dano moral no valor de R$ 15.000,00, as quais

foram assim descritas na sentença:

1. DOS FATOS e PROVAS

1.1

Conforme consta da inicial e confirmam os prints apresentados dos

documentos de fls. 25 e seguintes, em 29 de abril de 2022 o autor

encaminhou seu currículo para a reclamada, em busca de uma

vaga de emprego, deixando clara sua aptidão para operar

empilhadeira. Todos os contatos foram com Elaine Leme Costa,

analista de RH da demandada.

Em 5 de maio a reclamada respondeu, oportunizando ao autor a

vaga de operador de empilhadeira, mediante o salário de R$

2.076,88 mais benefícios. O e-mail pediu o cadastramento do autor

(o que ocorreu), esclarecendo ser necessário para as demais

etapas do dia seguinte.

No próprio dia 5 o autor já recebeu o endereço da Clínica onde no

dia seguinte deveria fazer o exame admissional, o que ocorreu. E

naquele mesmo dia informou à reclamada (em resposta à consulta)

a numeração de seu calçado e tamanho de camiseta e blusa.

Também no dia 5 recebeu instrução para a abertura da conta

salário no Banco Itau.

Em 9 de maio o autor confirmou à reclamada a realização do

exame admissional e a abertura da conta salário no Itau.

Em 18 de maio, em e-mail dirigido apenas para o autor (fl. 39),

assim consta:

Deu tudo certo sim, agora apenas aguardar liberação do cliente

para definição de data de início. Até sexta-feira enviarei e-mail a

todos informando data de início.

Em 6 de julho de 2022 (fl. 33) o autor recebeu a comunicação de

que havia sido aprovado para a vaga de operador de

empilhadeira, devendo confirmar a carta oferta com um aceite

(link).

Entretanto, o registro do contrato não se efetivou. (destaquei, fls.

159-160).

Nesse contexto, tal como decidido na sentença, "todas as etapas de

contratação para um emprego foram concluídas: o contato inicial, a

confirmação da vaga para a função pretendida, a divulgação do

salário e das vantagens, o exame admissional, a abertura da conta

salário e por fim o comunicado pela reclamada, de que o autor havia

sido aprovado para a vaga" (destacado no original, fl. 162).

Dispõe o art. 422 do Código Civil:

Os contratantes são obrigados a guardar, assim na conclusão do

contrato, como em sua execução, os princípios de probidade e boa-

fé.

O legislador não disse tudo nesse dispositivo. Se, por um ângulo, ao

lado do princípio da probidade, foi feliz na adoção do princípio da

boa-fé na conclusão e na execução dos contratos, pecou por não

ter feito alusão às fases pré-contratual e pós-contratual.

A doutrina e a jurisprudência, atentas à lacuna do legislador,

encarregaram-se de estendê-lo também a essas duas fases. Assim,

se houver culposamente ofensa a um desses princípios, em

qualquer fase do contrato, o agente ofensor comente ato ilícito. Se

desse ato resultar um dano à outra parte, nasce para o agente o

dever de indenizar.

A verificação da obediência a esses princípios é atribuída ao juiz,

por se tratar de uma "cláusula aberta" do Código Civil, exatamente

por não ter o legislador indicado quais os deveres contratuais

descumpridos que levam eventualmente à responsabilidade civil.
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O princípio da probidade diz respeito a honradez, integridade,

veracidade e lealdade que devem estar presentes em qualquer

relação contratual e do qual decorre o princípio da boa-fé.

A boa-fé é o sustentáculo do direito das obrigações. A subjetiva, já

existente implicitamente no Código de 1916, refere-se à pureza de

intenção numa relação jurídica, a crença de agir conforme o direito;

a objetiva, independentemente dessa crença, diz respeito a uma

regra de comportamento, a um determinado padrão a ser seguido

pela sociedade, como um todo, em suas relações.

O Juiz, então, deve analisar o caso concreto para ver as condições

em que o contrato foi ou não realizado. Deve estar atento às

condições subjetivas dos contratantes, desde suas particularidades

culturais, econômicas até o meio social em que estiverem inseridos.

Além do exame da boa-fé subjetiva, deve verif icar se o

comportamento dos contratantes se amolda àquele modelo de

conduta do homem médio.

Em síntese, o exame da matéria passa, necessariamente, pela

verificação dos princípios da probidade e da boa-fé.

Neste caso concreto, a prova produzida não deixa dúvidas acerca

das tratativas feitas para efetivação da contratação do autor pela

recorrente.

As mensagens são bastante assertivas. Indicam ter sido o autor

aprovado no processo seletivo. Trataram dos documentos

necessários, exame admissional, abertura de conta corrente no

banco indicado pela ré, estando a formalização do contrato de

trabalho aguardando apenas a indicação da data de início dos

serviços.

Convenço-me de ter a ré se comprometido a contratar o

demandante, inclusive iniciando os procedimentos admissionais,

sem, contudo, permitir que houvesse o início efetivo da relação

laboral.

Tais tratativas geraram obrigações recíprocas por ultrapassarem a

mera promessa de admissão, criando a justa expectativa, senão a

certeza, da efetivação do vínculo empregatício.

Ausente justificativa razoável para a frustração de tal expectativa,

está configurada a quebra da boa-fé na fase pré-contratual por parte

da recorrente.

Portanto, mantido o fundamento factual da indenização por danos

morais (a pré-contratação frustrada), cabível a reparação.

Embora considerável o tempo despendido pelo autor no processo

de seleção iniciado em abril de 2022 e a informação da aprovação

no processo ocorrida em julho de 2022, bem assim o limbo vivido

pelo autor pela ausência de informação da ré sobre a efetiva

formalização do contrato de trabalho, tenho por excessivo o valor

indenizatório arbitrado na Origem (R$ 15.000,00).

Reduzo-o para R$ 5.000,00, valor razoável e proporcional ao dano

sofrido e em consonância com os parâmetros elencados no art. 223

-G, I a XII, da CLT.

Dou parcial provimento ao recurso para reduzir o valor da

indenização por danos morais para R$ 5.000,00.

Pelo que,

ACORDAM os membros da 5ª Turma do Tribunal Regional do

Trabalho da 12ª Região, por unanimidade,CONHECER DO

RECURSO DE RITO SUMARÍSSIMO. No mérito,por maioria,

vencido, parcialmente, o Desembargador do Trabalho Marcos

Vinicio Zanchetta, DAR-LHE PROVIMENTO PARCIAL para reduzir

o valor da indenização por danos morais para R$ 5.000,00. Custas,

de R$ 100,00, calculadas sobre o valor arbitrado provisoriamente à

condenação, alterado para R$ 5.000,00.

Participaram do julgamento realizado na sessão do dia 25 de abril

de 2024, sob a Presidência da Desembargadora do Trabalho Mari

Eleda Migliorini, os Desembargadores do Trabalho Marcos Vinicio

Zanchetta e Cesar Luiz Pasold Júnior (telepresencial). Presente a

Procuradora Regional do Trabalho Marcia Cristina Kamei López

Aliaga.
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MARI ELEDA MIGLIORINI

Relatora

FLORIANOPOLIS/SC, 28 de abril de 2024.

RITA DE CASSIA ROSA BASTOS ALVES

Servidor de Secretaria

Processo Nº AP-0000248-83.2022.5.12.0050
Relator MARI ELEDA MIGLIORINI

AGRAVANTE ADRIANO SOARES FILGUEIRA

ADVOGADO MARCO AUGUSTO DE ARGENTON E
QUEIROZ(OAB: 163741/SP)

ADVOGADO ERIKA CAVALCANTE GAMA(OAB:
192576/SP)

AGRAVADO JOINVILLE ESPORTE CLUBE

ADVOGADO ROBERTO JOSE PUGLIESE
JUNIOR(OAB: 16399/SC)

ADVOGADO RICHARD DA SILVEIRA DIAS(OAB:
36394/SC)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ADRIANO SOARES FILGUEIRA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

PODER JUDICIÁRIO

JUSTIÇA DO TRABALHO

PROCESSO nº 0000248-83.2022.5.12.0050 (AP)

AGRAVANTE: ADRIANO SOARES FILGUEIRA

AGRAVADO: JOINVILLE ESPORTE CLUBE

RELATORA: DESEMBARGADORA MARI ELEDA MIGLIORINI

HABILITAÇÃO DOS CRÉDITOS TRABALHISTAS PERANTE O

JUÍZO FALIMENTAR. SUSPENSÃO DO FEITO NESTA JUSTIÇA

ESPECIALIZADA. Como dispõe o art. 126 da Consolidação dos

Provimentos da Corregedoria-Geral da Justiça do Trabalho, os

processos deverão ser suspensos até o encerramento da

recuperação judicial ou da falência.

VISTOS, relatados e discutidos estes autos de AGRAVO DE

PETIÇÃO, provenientes da 5ª Vara do Trabalho de Joinville, SC,

sendo agravante ADRIANO SOARES FILGUEIRA e agravado

JOINVILLE ESPORTE CLUBE.

Insatisfeito com a decisão proferida pelo Exmo. Juiz Ozeas de

Castro, que extinguiu a execução e determinou o arquivamento

definitivo dos autos, o exequente interpõe agravo de petição.

Contraminuta foi apresentada.

É o relatório.

V O T O

Conheço do agravo de petição e da contraminuta por satisfeitos os

pressupostos legais de admissibilidade.

MÉRITO

HABILITAÇÃO DE CRÉDITOS TRABALHISTAS NO JUÍZO

FALIMENTAR. ARQUIVAMENTO PROVISÓRIO

O Juízo de origem declarou a extinção da execução em razão da

habilitação dos créditos no Juízo falimentar e determinou o

arquivamento definitivo dos autos, nos seguintes termos (fls. 923-

927):

Vistos.

Constata-se que já foram expedidas as certidões para habilitação

dos créditos concursais perante o Juízo da Recuperação Judicial e

restaram satisfeitos os créditos extraconcursais, aplicando

indistintamente a Tese Jurídica 02 do TRT-12 (EXECUÇÃO DE

CRÉDITOS TRABALHISTAS. EMPRESA EM RECUPERAÇÃO

JUDICIAL. COMPETÊNCIA. Nos casos de empresa em

Recuperação Judicial, a competência desta Justiça Especializada

limita-se à apuração dos créditos, sendo do Juízo Recuperando a

competência para executar os valores apurados, inclusive aqueles

relativos às contribuições previdenciárias e fiscais)," atingiu-se o

fluxo procedimental máximo permitido em causa trabalhista em face

da empresa recuperanda - apuração do crédito e expedição de

certidão para habilitação a cargo dos interessados, necessário

cumprir a lei processual e declarar extinto este processo em fase de

execução por falta de pressupostos processuais (cessação da

competência material desta Justiça Especializada para a prática de

a t o s  p r o c e s s u a i s  e x e c u t ó r i o s  p o r q u a n t o  s e r ã o

efetuados/processados, a tempo e modo, pelo juízo recuperando).

Neste sentido, essa temática já foi discutida no STF, no julgamento

do Recurso Extraordinário nº 583955, com repercussão geral
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reconhecida, consolidando o entendimento de que a execução dos

créditos trabalhistas liquidados e habilitados deve ser efetuada

exclusivamente no Juízo Falimentar, sem ressalvas à data da sua

constituição:

[...]

Tal se dá porque, na atualidade, a Lei 11.101/2005 (§§ 1º e 2º do

art. 6º), regente da matéria, determina o processamento perante o

juízo competente (Justiça do Trabalho, no caso em tela) até a

apuração do crédito em face de empresa falida ou recuperanda:

[...]

Por sua vez, após a edição da Lei nº 14.112, de 24/12/2020, que

altera a Lei nº 11.101/2005 (Lei de Falências e Recuperação

Judicial), em vigor desde 23/01/2021 (vacatio legis de 30 dias,

determinado pelo art. 7º, da nova Lei), acrescentou-se o art. 6º-C:

[...]

Neste mesmo sentido, a respeito da responsabilidade dos sócios de

massa falida, os arts. 82 e 82-A da Lei 11.101/2005 passaram a

dispor:

[...]

Isto é, este Juízo Trabalhista:

(a) para processar NÃO tem competência IDPJ ou qualquer medida

de desconsideração da personalidade jurídica, seja direta, indireta

ou expansiva, de terceiros, grupo, sócio ou administrador, o que se

justifica ante à necessidade de se preservar a par conditio no

concurso de credores.;

(b )  NÃO tem competênc ia  para  ap l i ca r  med idas  de

despersonalização da pessoa jurídica para dirimir responsabilidade

derivada de terceiros, como integrantes de grupo econômico;

(c) NÃO tem competência para redirecionar a execução para

terceiros responsáveis subsidiariamente;

Tais atos de constrição, somente podem ser decretados pelo juízo

falimentar com a observância do art. 50 da Lei nº 10.406, de 10 de

janeiro de 2002 (Código Civil) e dos arts. 133, 134, 135, 136 e 137

da Lei nº 13.105, de 16 de março de 2015 (Código de Processo

Civil).

Sob todos esses aspectos, indene de dúvida, a cessação da

competência de juízo ou órgão judiciário, implicam idêntica

consequência jurídica: falta de competência.

Portanto, se vê, à saciedade, que não há ato a ser praticado por

este juízo após a expedição de certidões de habilitação de crédito,

competindo unicamente ao juízo falimentar promover os atos

processuais previstos as legislações regentes da matéria (DL

7.661/1945 e Lei 11.101/2005).

E o rol do art. 924 da Lei Processual Civil prevê a "extinção da

execução" por razões processuais (inciso I) como de mérito (incisos

II a V). A declaração da "extinção da execução" nem sempre

importa reconhecimento de "cumprimento/satisfação", "renúncia ao

crédito" ou "prescrição intercorrente" do valor exequendo ( temas de

fundo).

Neste contexto, nada mais havendo para este Juízo providenciar,

não faz qualquer sentido manter o feito em "arquivo provisório",

devendo os incidentes serem resolvidos no Juízo Universal, até o

pagamento ou a prescrição da dívida, sendo inviável que o

Provimento da Corregedoria Geral se sobreponha à lei ou que o juiz

decidir, exercendo a independência no julgamento das causas - que

não se confunde com procedimento - e que a ele ou a tal se

submeta, cumprindo reputar extinto este processo em fase de

execução por falta de pressupostos processuais (cessação da

competência material desta Justiça Especializada para a prática de

atos processuais executórios, não só está em sintonia com a

legislação, como atende aos princípios da economicidade, da

eficiência e da razoável duração deste processo.

Portanto, de rigor, o arquivamento deste processo, seja à luz da

motivação antes declinada (tema de natureza processual), seja pela

incidência, ainda, do estatuído nos arts. 485, IV, 525, VI e VII, 771,

parágrafo único, e 925, todos do CPC, como, por fim, pela

interpretação sistemática e teoria do diálogo das fontes, é medida

que se impõe, por SENTENÇA.

Nada impede, contudo, que este Juízo retire o feito do arquivo para

eventuais providências, como a expedição de certidão retificadora

ou outras que se fizerem necessárias e couberem a este Juízo

Trabalhista promover.

Tais providências atendem o disposto nos arts. 7º, in fine, 9º e 10,

do CPC, os CONSIDERANDOS mais o art. 4º da IN 39/2016 do

TST.

Intimem-se as partes, por seus procuradores, inclusive terceiros que

tiveram ciência de certidões de créditos expedidas neste feito, desta

sentença extintiva.

Insatisfeito, o exequente postula a reforma da decisão. Afirma não

ser possível extinguir a execução antes da satisfação dos seus

créditos no juízo da recuperação judicial.

Com razão.

O disposto no art. 126 da Consolidação dos Provimentos da

Corregedoria-Geral da Justiça do Trabalho assim disciplina sobre as

execuções envolvendo sociedades empresárias em recuperação

judicial e em falência:

Art. 126. Não havendo mais atos executórios a serem praticados

pelo juízo trabalhista, o processo será suspenso mediante a

utilização do movimento de suspensão/sobrestamento respectivo

até o encerramento da recuperação judicial ou da falência que ela

eventualmente tenha sido convolada(art. 156 e seguintes da Lei nº

11.101/2005).
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(destaquei)

Mais adiante, especifica a citada Consolidação:

Art. 129. O arquivamento definitivo do processo de execução, no

âmbito da Justiça do Trabalho, decorre da declaração, por

sentença, da extinção da execução, pela verificação de uma das

hipóteses contempladas nos incisos II, III, IV e V do artigo 924 do

CPC, por se achar exaurida a prestação jurisdicional.

Parágrafo único. É vedado o arquivamento com baixa definitiva do

processo de execução em qualquer situação não prevista no caput,

inclusive em processos reunidos em razão de centralização de

execuções, processos sobrestados ou arquivados provisoriamente.

(destaquei)

Por fim, dispõe o art. 924 do Código de Processo Civil:

Extingue-se a execução quando:

I - a petição inicial for indeferida;

II - a obrigação for satisfeita;

III - o executado obtiver, por qualquer outro meio, a extinção total da

dívida;

IV - o exequente renunciar ao crédito;

V - ocorrer a prescrição intercorrente.

Portanto, a suspensão do processo é medida que se impõe por

estar em consonância com a normatização da matéria nesta Justiça

Especializada.

Diante do exposto, dou provimento ao agravo de petição para

determinar a suspensão do processo executivo até o encerramento

do processo falimentar do agravado, em consonância com o

disposto no art. 126 da Consolidação dos Provimentos da

Corregedoria-Geral da Justiça do Trabalho.

Pelo que,

ACORDAM os membros da 5ª Turma do Tribunal Regional do

Trabalho da 12ª Região, por unanimidade, CONHECER DO

AGRAVO DE PETIÇÃO. No mérito, por igual votação, DAR-LHE

PROVIMENTO para determinar a suspensão do processo executivo

até o encerramento do processo falimentar do agravado, em

consonância com o disposto no art. 126 da Consolidação dos

Provimentos da Corregedoria-Geral da Justiça do Trabalho. Custas

de R$ 44,26 (quarenta e quatro reais e vinte e seis centavos) a

serem pagas pelo executado (art. 789-A, IV, da CLT).

Participaram do julgamento realizado na sessão do dia 25 de abril

de 2024, sob a Presidência da Desembargadora do Trabalho Mari

Eleda Migliorini, os Desembargadores do Trabalho Marcos Vinicio

Zanchetta e Cesar Luiz Pasold Júnior (telepresencial). Presente a

Procuradora Regional do Trabalho Marcia Cristina Kamei López

Aliaga.

MARI ELEDA MIGLIORINI

Relatora

FLORIANOPOLIS/SC, 28 de abril de 2024.

RITA DE CASSIA ROSA BASTOS ALVES

Servidor de Secretaria

Processo Nº AP-0000248-83.2022.5.12.0050
Relator MARI ELEDA MIGLIORINI

AGRAVANTE ADRIANO SOARES FILGUEIRA

ADVOGADO MARCO AUGUSTO DE ARGENTON E
QUEIROZ(OAB: 163741/SP)

ADVOGADO ERIKA CAVALCANTE GAMA(OAB:
192576/SP)

AGRAVADO JOINVILLE ESPORTE CLUBE

ADVOGADO ROBERTO JOSE PUGLIESE
JUNIOR(OAB: 16399/SC)

ADVOGADO RICHARD DA SILVEIRA DIAS(OAB:
36394/SC)

Intimado(s)/Citado(s):
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  - JOINVILLE ESPORTE CLUBE

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

PODER JUDICIÁRIO

JUSTIÇA DO TRABALHO

PROCESSO nº 0000248-83.2022.5.12.0050 (AP)

AGRAVANTE: ADRIANO SOARES FILGUEIRA

AGRAVADO: JOINVILLE ESPORTE CLUBE

RELATORA: DESEMBARGADORA MARI ELEDA MIGLIORINI

HABILITAÇÃO DOS CRÉDITOS TRABALHISTAS PERANTE O

JUÍZO FALIMENTAR. SUSPENSÃO DO FEITO NESTA JUSTIÇA

ESPECIALIZADA. Como dispõe o art. 126 da Consolidação dos

Provimentos da Corregedoria-Geral da Justiça do Trabalho, os

processos deverão ser suspensos até o encerramento da

recuperação judicial ou da falência.

VISTOS, relatados e discutidos estes autos de AGRAVO DE

PETIÇÃO, provenientes da 5ª Vara do Trabalho de Joinville, SC,

sendo agravante ADRIANO SOARES FILGUEIRA e agravado

JOINVILLE ESPORTE CLUBE.

Insatisfeito com a decisão proferida pelo Exmo. Juiz Ozeas de

Castro, que extinguiu a execução e determinou o arquivamento

definitivo dos autos, o exequente interpõe agravo de petição.

Contraminuta foi apresentada.

É o relatório.

V O T O

Conheço do agravo de petição e da contraminuta por satisfeitos os

pressupostos legais de admissibilidade.

MÉRITO

HABILITAÇÃO DE CRÉDITOS TRABALHISTAS NO JUÍZO

FALIMENTAR. ARQUIVAMENTO PROVISÓRIO

O Juízo de origem declarou a extinção da execução em razão da

habilitação dos créditos no Juízo falimentar e determinou o

arquivamento definitivo dos autos, nos seguintes termos (fls. 923-

927):

Vistos.

Constata-se que já foram expedidas as certidões para habilitação

dos créditos concursais perante o Juízo da Recuperação Judicial e

restaram satisfeitos os créditos extraconcursais, aplicando

indistintamente a Tese Jurídica 02 do TRT-12 (EXECUÇÃO DE

CRÉDITOS TRABALHISTAS. EMPRESA EM RECUPERAÇÃO

JUDICIAL. COMPETÊNCIA. Nos casos de empresa em

Recuperação Judicial, a competência desta Justiça Especializada

limita-se à apuração dos créditos, sendo do Juízo Recuperando a

competência para executar os valores apurados, inclusive aqueles

relativos às contribuições previdenciárias e fiscais)," atingiu-se o

fluxo procedimental máximo permitido em causa trabalhista em face

da empresa recuperanda - apuração do crédito e expedição de

certidão para habilitação a cargo dos interessados, necessário

cumprir a lei processual e declarar extinto este processo em fase de

execução por falta de pressupostos processuais (cessação da

competência material desta Justiça Especializada para a prática de

a t o s  p r o c e s s u a i s  e x e c u t ó r i o s  p o r q u a n t o  s e r ã o

efetuados/processados, a tempo e modo, pelo juízo recuperando).

Neste sentido, essa temática já foi discutida no STF, no julgamento

do Recurso Extraordinário nº 583955, com repercussão geral

reconhecida, consolidando o entendimento de que a execução dos

créditos trabalhistas liquidados e habilitados deve ser efetuada

exclusivamente no Juízo Falimentar, sem ressalvas à data da sua

constituição:

[...]

Tal se dá porque, na atualidade, a Lei 11.101/2005 (§§ 1º e 2º do

art. 6º), regente da matéria, determina o processamento perante o

juízo competente (Justiça do Trabalho, no caso em tela) até a

apuração do crédito em face de empresa falida ou recuperanda:

[...]

Por sua vez, após a edição da Lei nº 14.112, de 24/12/2020, que

altera a Lei nº 11.101/2005 (Lei de Falências e Recuperação

Judicial), em vigor desde 23/01/2021 (vacatio legis de 30 dias,

determinado pelo art. 7º, da nova Lei), acrescentou-se o art. 6º-C:

[...]

Neste mesmo sentido, a respeito da responsabilidade dos sócios de

massa falida, os arts. 82 e 82-A da Lei 11.101/2005 passaram a

dispor:

[...]

Isto é, este Juízo Trabalhista:

(a) para processar NÃO tem competência IDPJ ou qualquer medida

de desconsideração da personalidade jurídica, seja direta, indireta
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ou expansiva, de terceiros, grupo, sócio ou administrador, o que se

justifica ante à necessidade de se preservar a par conditio no

concurso de credores.;

(b )  NÃO tem competênc ia  para  ap l i ca r  med idas  de

despersonalização da pessoa jurídica para dirimir responsabilidade

derivada de terceiros, como integrantes de grupo econômico;

(c) NÃO tem competência para redirecionar a execução para

terceiros responsáveis subsidiariamente;

Tais atos de constrição, somente podem ser decretados pelo juízo

falimentar com a observância do art. 50 da Lei nº 10.406, de 10 de

janeiro de 2002 (Código Civil) e dos arts. 133, 134, 135, 136 e 137

da Lei nº 13.105, de 16 de março de 2015 (Código de Processo

Civil).

Sob todos esses aspectos, indene de dúvida, a cessação da

competência de juízo ou órgão judiciário, implicam idêntica

consequência jurídica: falta de competência.

Portanto, se vê, à saciedade, que não há ato a ser praticado por

este juízo após a expedição de certidões de habilitação de crédito,

competindo unicamente ao juízo falimentar promover os atos

processuais previstos as legislações regentes da matéria (DL

7.661/1945 e Lei 11.101/2005).

E o rol do art. 924 da Lei Processual Civil prevê a "extinção da

execução" por razões processuais (inciso I) como de mérito (incisos

II a V). A declaração da "extinção da execução" nem sempre

importa reconhecimento de "cumprimento/satisfação", "renúncia ao

crédito" ou "prescrição intercorrente" do valor exequendo ( temas de

fundo).

Neste contexto, nada mais havendo para este Juízo providenciar,

não faz qualquer sentido manter o feito em "arquivo provisório",

devendo os incidentes serem resolvidos no Juízo Universal, até o

pagamento ou a prescrição da dívida, sendo inviável que o

Provimento da Corregedoria Geral se sobreponha à lei ou que o juiz

decidir, exercendo a independência no julgamento das causas - que

não se confunde com procedimento - e que a ele ou a tal se

submeta, cumprindo reputar extinto este processo em fase de

execução por falta de pressupostos processuais (cessação da

competência material desta Justiça Especializada para a prática de

atos processuais executórios, não só está em sintonia com a

legislação, como atende aos princípios da economicidade, da

eficiência e da razoável duração deste processo.

Portanto, de rigor, o arquivamento deste processo, seja à luz da

motivação antes declinada (tema de natureza processual), seja pela

incidência, ainda, do estatuído nos arts. 485, IV, 525, VI e VII, 771,

parágrafo único, e 925, todos do CPC, como, por fim, pela

interpretação sistemática e teoria do diálogo das fontes, é medida

que se impõe, por SENTENÇA.

Nada impede, contudo, que este Juízo retire o feito do arquivo para

eventuais providências, como a expedição de certidão retificadora

ou outras que se fizerem necessárias e couberem a este Juízo

Trabalhista promover.

Tais providências atendem o disposto nos arts. 7º, in fine, 9º e 10,

do CPC, os CONSIDERANDOS mais o art. 4º da IN 39/2016 do

TST.

Intimem-se as partes, por seus procuradores, inclusive terceiros que

tiveram ciência de certidões de créditos expedidas neste feito, desta

sentença extintiva.

Insatisfeito, o exequente postula a reforma da decisão. Afirma não

ser possível extinguir a execução antes da satisfação dos seus

créditos no juízo da recuperação judicial.

Com razão.

O disposto no art. 126 da Consolidação dos Provimentos da

Corregedoria-Geral da Justiça do Trabalho assim disciplina sobre as

execuções envolvendo sociedades empresárias em recuperação

judicial e em falência:

Art. 126. Não havendo mais atos executórios a serem praticados

pelo juízo trabalhista, o processo será suspenso mediante a

utilização do movimento de suspensão/sobrestamento respectivo

até o encerramento da recuperação judicial ou da falência que ela

eventualmente tenha sido convolada(art. 156 e seguintes da Lei nº

11.101/2005).

(destaquei)

Mais adiante, especifica a citada Consolidação:

Art. 129. O arquivamento definitivo do processo de execução, no

âmbito da Justiça do Trabalho, decorre da declaração, por

sentença, da extinção da execução, pela verificação de uma das

hipóteses contempladas nos incisos II, III, IV e V do artigo 924 do

CPC, por se achar exaurida a prestação jurisdicional.

Parágrafo único. É vedado o arquivamento com baixa definitiva do

processo de execução em qualquer situação não prevista no caput,

inclusive em processos reunidos em razão de centralização de

execuções, processos sobrestados ou arquivados provisoriamente.

(destaquei)

Por fim, dispõe o art. 924 do Código de Processo Civil:

Extingue-se a execução quando:

I - a petição inicial for indeferida;

II - a obrigação for satisfeita;

III - o executado obtiver, por qualquer outro meio, a extinção total da

dívida;

IV - o exequente renunciar ao crédito;

V - ocorrer a prescrição intercorrente.

Portanto, a suspensão do processo é medida que se impõe por

estar em consonância com a normatização da matéria nesta Justiça
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Especializada.

Diante do exposto, dou provimento ao agravo de petição para

determinar a suspensão do processo executivo até o encerramento

do processo falimentar do agravado, em consonância com o

disposto no art. 126 da Consolidação dos Provimentos da

Corregedoria-Geral da Justiça do Trabalho.

Pelo que,

ACORDAM os membros da 5ª Turma do Tribunal Regional do

Trabalho da 12ª Região, por unanimidade, CONHECER DO

AGRAVO DE PETIÇÃO. No mérito, por igual votação, DAR-LHE

PROVIMENTO para determinar a suspensão do processo executivo

até o encerramento do processo falimentar do agravado, em

consonância com o disposto no art. 126 da Consolidação dos

Provimentos da Corregedoria-Geral da Justiça do Trabalho. Custas

de R$ 44,26 (quarenta e quatro reais e vinte e seis centavos) a

serem pagas pelo executado (art. 789-A, IV, da CLT).

Participaram do julgamento realizado na sessão do dia 25 de abril

de 2024, sob a Presidência da Desembargadora do Trabalho Mari

Eleda Migliorini, os Desembargadores do Trabalho Marcos Vinicio

Zanchetta e Cesar Luiz Pasold Júnior (telepresencial). Presente a

Procuradora Regional do Trabalho Marcia Cristina Kamei López

Aliaga.

MARI ELEDA MIGLIORINI

Relatora

FLORIANOPOLIS/SC, 28 de abril de 2024.

RITA DE CASSIA ROSA BASTOS ALVES

Servidor de Secretaria

Processo Nº AP-0000314-60.2015.5.12.0001
Relator MARI ELEDA MIGLIORINI

AGRAVANTE SERGIO ANTONIO SIMAS DE
AGUIAR

ADVOGADO JULIA MOREIRA SCHWANTES
ZAVARIZE(OAB: 25659/SC)

ADVOGADO ANDREZA PRADO DE
OLIVEIRA(OAB: 19531/SC)

ADVOGADO NILO KAWAY JUNIOR(OAB: 5234/SC)

ADVOGADO SUSAN MARA ZILLI(OAB: 5517/SC)

ADVOGADO GUSTAVO GARBELINI
WISCHNESKI(OAB: 30206/SC)

ADVOGADO ROBERTO RAMOS SCHMIDT(OAB:
7449/SC)

AGRAVADO FRANCISCO PEREIRA DE SOUZA
NETO

ADVOGADO JEFFERSON SPERLING
VELOSO(OAB: 18576/SC)

Intimado(s)/Citado(s):

  - SERGIO ANTONIO SIMAS DE AGUIAR

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

PODER JUDICIÁRIO

JUSTIÇA DO TRABALHO

PROCESSO nº 0000314-60.2015.5.12.0001 (AP)

AGRAVANTE: SERGIO ANTONIO SIMAS DE AGUIAR

AGRAVADO: FRANCISCO PEREIRA DE SOUZA NETO

RELATORA: MARI ELEDA MIGLIORINI
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PRESCRIÇÃO INTERCORRENTE. Configura-se a prescrição

intercorrente quando o exequente é intimado para promover o

andamento da execução e, no curso de dois anos, deixa de indicar

medidas efetivas para a continuidade da fase executiva.

VISTOS, relatados e discutidos estes autos de AGRAVO DE

PETIÇÃO, provenientes da 1ª Vara do Trabalho de Florianópolis,

SC, sendo agravante SERGIO ANTONIO SIMAS DE AGUIAR e

agravado FRANCISCO PEREIRA DE SOUZA NETO.

Inconformado com a sentença que declarou a prescrição

intercorrente dos créditos exequendos, da lavra do Exmo. Juiz

LUCIANO PASCHOETO, recorre o exequente a este Egrégio

Tribunal, objetivando a sua reforma.

É o relatório.

V O T O

Satisfeitos os pressupostos legais de admissibilidade, conheço do

agravo.

M É R I T O

AGRAVO DE PETIÇÃO DO EXEQUENTE

1. PRESCRIÇÃO INTERCORRENTE

A exequente postula a reforma da decisão que declarou a

prescrição intercorrente dos créditos reconhecidos em seu favor.

Alega que a declaração de ofício da prescrição viola a Súmula n.

153 do TST.

Sustenta também que "[...] a prescrição intercorrente somente seria

cabível na hipótese de descumprimento de determinação judicial,

para que a parte interessada impulsionasse o feito, e desde que

realizada após a entrada em vigor da Lei 13.467, vigente desde 11-

11-2017".

Aduz, por fim, que a decisão recorrida ofende o princípio da

vedação de decisão surpresa.

Ao exame.

Sempre considerei aplicável na Justiça do Trabalho a prescrição

intercorrente. Ainda que pairassem controvérsias a respeito, no meu

entender o disposto no art. 884, § 1º, da CLT, ao prever a

possibilidade de ser arguida a "prescrição da dívida" como matéria

de embargos à execução, não deixava dúvida de que tal dispositivo

estaria se referindo à prescrição intercorrente, considerando a

inexistência de outra espécie de prazo prescricional na fase

executória.

Esse entendimento estava amparado pela Súmula n. 327 do

Supremo Tribunal Federal - "o direito trabalhista admite a prescrição

intercorrente" e por doutrinadores consagrados como Manoel

Antônio Teixeira Filho, para quem "a possibilidade de ser alegada a

prescrição intercorrente no processo do trabalho se encontrava

insculpida, de forma nítida, no art. 884, § 1º, da CLT" (In: Execução

no Processo do Trabalho. 12.ed. São Paulo: LTr, 2017, p. 232).

Nos anos que antecederam à vigência da Lei n. 13.467/17, havia

me curvado, por política judiciária, ao entendimento majoritário

desta Corte, consolidado na Súmula n. 25 deste Regional, que

reproduzia um posicionamento também predominante no TST, no

sentido de ser inaplicável, na Justiça do Trabalho, a prescrição

intercorrente. Todavia, desde o advento da referida Lei, não há mais

espaço para tal entendimento, considerando a expressa previsão

legal a respeito da matéria: "ocorre a prescrição intercorrente no

processo do trabalho no prazo de dois anos" (art. 11-A, caput, da

CLT - destaquei).

Ainda que selada a controvérsia quanto à ocorrência da prescrição

intercorrente no processo do trabalho, algumas ponderações sobre

a nova disposição legal são necessárias.

Em primeiro lugar, no meu entender, não se trata propriamente de

uma inovação em nossa ordem jurídica. Como mencionado, eram

ponderosos os fundamentos que sustentavam a incidência da

prescrição intercorrente no processo do trabalho, ainda que a

jurisprudência do TST e a desta Corte tenham se consolidado em

sentido contrário. A chamada "Reforma Trabalhista" apenas veio

colocar um fim no dissenso jurisprudencial a respeito do tema,

deixando clara a voluntas legislatorisquanto ao cabimento da

prescrição intercorrente no processo do trabalho.

Em segundo lugar, é preciso salientar que houve uma modificação

na duração do prazo prescricional. No período anterior à Lei n.

13.467/17, vigorava o entendimento de que o prazo da prescrição

intercorrente deveria ser de cinco anos, porém a referida Lei fixou-o

em dois anos.

Por fim, antes da "Reforma Trabalhista", prevalecia o entendimento

de que a contagem do prazo prescricional se iniciava com a decisão

que, após a suspensão do processo por um ano sem a localização

de bens do devedor, determinava o arquivamento do processo, por

aplicação subsidiária do disposto no art. 40, § 4º, da Lei n.º

6.830/80, conforme autorizado pelo art. 889 da CLT. Agora, esse

critério foi modificado, como se depreende da redação do art. 11-A,

§ 1º, da CLT: "A fluência do prazo prescricional intercorrente inicia-

se quando o exequente deixa de cumprir determinação judicial no

curso da execução" (destaquei).

Considerando que as novas disposições sobre a matéria não

podem retroagir e surpreender as partes, o prazo prescricional de

dois anos mencionado no art. 11-A, caput, da CLT só deve incidir
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após o advento da Lei n. 13.467/17, e, também, se observado o

início de sua fluência na forma do § 1º do mesmo dispositivo legal.

A rigor, essa conclusão não afetaria as situações em que já se

tivesse operado a prescrição intercorrente antes da entrada em

vigor da Lei n. 13.467/17, conforme os critérios até então vigentes

(transcurso de cinco anos após o arquivamento da ação). Contudo,

o pronunciamento da prescrição nesses termos poderia configurar

"decisão surpresa", vedada em nosso ordenamento pelo disposto

no art. 10 do CPC ("O juiz não pode decidir, em grau algum de

jurisdição, com base em fundamento a respeito do qual não se

tenha dado às partes oportunidade de se manifestar, ainda que se

trate de matéria sobre a qual deva decidir de ofício").

No caso em análise, ficou comprovada a inércia do exequente e,

consequentemente, acertou o Juízo de origem ao pronunciar a

prescrição.

Explico.

Em 11/08/2021 foi proferido o seguinte despacho (fls. 523-524):

Requeira o exequente o que entender de direito em 30 dias.

Na inércia, tornem ao arquivo provisório, com as advertências do

art. 11-A, da CLT.

Intimado do pronunciamento, o exequente deixou de se manifestar

nos autos por mais de dois anos, quando, em 30/01/2024, foi

proferida a sentença que declarou a prescrição intercorrente (fl.

527):

Esgotados os meios persecutórios na busca da satisfação da

obrigação e, considerando que o processo permanece sem

manifestação da parte interessada quanto à pretensão executória

há mais de 02 (dois) anos, DECLARO, de ofício, a prescrição

intercorrente dos créditos exequendos (Lei n. 6.830/80, art. 40, §§

4º e 5º, CPC, art. 219, § 5º, e CLT, art. 11-A, §§ 1º e 2º).

Dispensada a manifestação da PGF, nos termos da Portaria nº

582/13, do Ministério da Fazenda.

Transitada em julgado, excluam-se eventuais registros em órgãos

de restrição de crédito, relativo a execução ora declarada extinta.

Após, remetam-se os autos ao arquivo definitivo.

Intime-se a parte exequente.

Como visto, a intimação ocorreu após a Lei n. 13.467/2017 e

respeitou todos os requisitos previstos no art. 11-A da CLT.

Ademais, diferentemente do afirmado pelo agravante, este mesmo

artigo, em seu parágrafo 2º, autoriza expressamente que a

prescrição seja declarada de ofício:

§ 2o A declaração da prescrição intercorrente pode ser requerida ou

declarada de ofício em qualquer grau de jurisdição.

Por fim, havendo intimação do exequente para requerer o que

entender de direito, sob pena de arquivamento provisório e com as

advertências do art. 11-A da CLT, também não há falar em decisão

surpresa, pois a parte estava plenamente ciente da sua obrigação e

das consequências legais em caso de descumprimento.

Por todo o exposto, a sentença deve ser mantida.

Nego provimento.

Pelo que,

ACORDAM os membros da 5ª Turma do Tribunal Regional do

Trabalho da 12ª Região, por unanimidade, CONHECER DO

AGRAVO DE PETIÇÃO. No mérito, por igual votação, NEGAR-LHE

PROVIMENTO. Custas de R$ 44,26, pelo executado.

Participaram do julgamento realizado na sessão do dia 25 de abril

de 2024, sob a Presidência da Desembargadora do Trabalho Mari

Eleda Migliorini, os Desembargadores do Trabalho Marcos Vinicio

Zanchetta e Cesar Luiz Pasold Júnior (telepresencial). Presente a

Procuradora Regional do Trabalho Marcia Cristina Kamei López

Aliaga.

MARI ELEDA MIGLIORINI

Relatora
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FLORIANOPOLIS/SC, 28 de abril de 2024.

RITA DE CASSIA ROSA BASTOS ALVES

Servidor de Secretaria

Processo Nº AP-0000314-60.2015.5.12.0001
Relator MARI ELEDA MIGLIORINI

AGRAVANTE SERGIO ANTONIO SIMAS DE
AGUIAR

ADVOGADO JULIA MOREIRA SCHWANTES
ZAVARIZE(OAB: 25659/SC)

ADVOGADO ANDREZA PRADO DE
OLIVEIRA(OAB: 19531/SC)

ADVOGADO NILO KAWAY JUNIOR(OAB: 5234/SC)

ADVOGADO SUSAN MARA ZILLI(OAB: 5517/SC)

ADVOGADO GUSTAVO GARBELINI
WISCHNESKI(OAB: 30206/SC)

ADVOGADO ROBERTO RAMOS SCHMIDT(OAB:
7449/SC)

AGRAVADO FRANCISCO PEREIRA DE SOUZA
NETO

ADVOGADO JEFFERSON SPERLING
VELOSO(OAB: 18576/SC)

Intimado(s)/Citado(s):

  - FRANCISCO PEREIRA DE SOUZA NETO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

PODER JUDICIÁRIO

JUSTIÇA DO TRABALHO

PROCESSO nº 0000314-60.2015.5.12.0001 (AP)

AGRAVANTE: SERGIO ANTONIO SIMAS DE AGUIAR

AGRAVADO: FRANCISCO PEREIRA DE SOUZA NETO

RELATORA: MARI ELEDA MIGLIORINI

PRESCRIÇÃO INTERCORRENTE. Configura-se a prescrição

intercorrente quando o exequente é intimado para promover o

andamento da execução e, no curso de dois anos, deixa de indicar

medidas efetivas para a continuidade da fase executiva.

VISTOS, relatados e discutidos estes autos de AGRAVO DE

PETIÇÃO, provenientes da 1ª Vara do Trabalho de Florianópolis,

SC, sendo agravante SERGIO ANTONIO SIMAS DE AGUIAR e

agravado FRANCISCO PEREIRA DE SOUZA NETO.

Inconformado com a sentença que declarou a prescrição

intercorrente dos créditos exequendos, da lavra do Exmo. Juiz

LUCIANO PASCHOETO, recorre o exequente a este Egrégio

Tribunal, objetivando a sua reforma.

É o relatório.

V O T O

Satisfeitos os pressupostos legais de admissibilidade, conheço do

agravo.

M É R I T O

AGRAVO DE PETIÇÃO DO EXEQUENTE

1. PRESCRIÇÃO INTERCORRENTE

A exequente postula a reforma da decisão que declarou a

prescrição intercorrente dos créditos reconhecidos em seu favor.

Alega que a declaração de ofício da prescrição viola a Súmula n.

153 do TST.

Sustenta também que "[...] a prescrição intercorrente somente seria

cabível na hipótese de descumprimento de determinação judicial,

para que a parte interessada impulsionasse o feito, e desde que

realizada após a entrada em vigor da Lei 13.467, vigente desde 11-

11-2017".

Aduz, por fim, que a decisão recorrida ofende o princípio da

vedação de decisão surpresa.

Ao exame.

Sempre considerei aplicável na Justiça do Trabalho a prescrição

intercorrente. Ainda que pairassem controvérsias a respeito, no meu

entender o disposto no art. 884, § 1º, da CLT, ao prever a

possibilidade de ser arguida a "prescrição da dívida" como matéria

de embargos à execução, não deixava dúvida de que tal dispositivo

estaria se referindo à prescrição intercorrente, considerando a

inexistência de outra espécie de prazo prescricional na fase

executória.

Esse entendimento estava amparado pela Súmula n. 327 do

Supremo Tribunal Federal - "o direito trabalhista admite a prescrição

intercorrente" e por doutrinadores consagrados como Manoel

Antônio Teixeira Filho, para quem "a possibilidade de ser alegada a

prescrição intercorrente no processo do trabalho se encontrava

insculpida, de forma nítida, no art. 884, § 1º, da CLT" (In: Execução

no Processo do Trabalho. 12.ed. São Paulo: LTr, 2017, p. 232).

Nos anos que antecederam à vigência da Lei n. 13.467/17, havia
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me curvado, por política judiciária, ao entendimento majoritário

desta Corte, consolidado na Súmula n. 25 deste Regional, que

reproduzia um posicionamento também predominante no TST, no

sentido de ser inaplicável, na Justiça do Trabalho, a prescrição

intercorrente. Todavia, desde o advento da referida Lei, não há mais

espaço para tal entendimento, considerando a expressa previsão

legal a respeito da matéria: "ocorre a prescrição intercorrente no

processo do trabalho no prazo de dois anos" (art. 11-A, caput, da

CLT - destaquei).

Ainda que selada a controvérsia quanto à ocorrência da prescrição

intercorrente no processo do trabalho, algumas ponderações sobre

a nova disposição legal são necessárias.

Em primeiro lugar, no meu entender, não se trata propriamente de

uma inovação em nossa ordem jurídica. Como mencionado, eram

ponderosos os fundamentos que sustentavam a incidência da

prescrição intercorrente no processo do trabalho, ainda que a

jurisprudência do TST e a desta Corte tenham se consolidado em

sentido contrário. A chamada "Reforma Trabalhista" apenas veio

colocar um fim no dissenso jurisprudencial a respeito do tema,

deixando clara a voluntas legislatorisquanto ao cabimento da

prescrição intercorrente no processo do trabalho.

Em segundo lugar, é preciso salientar que houve uma modificação

na duração do prazo prescricional. No período anterior à Lei n.

13.467/17, vigorava o entendimento de que o prazo da prescrição

intercorrente deveria ser de cinco anos, porém a referida Lei fixou-o

em dois anos.

Por fim, antes da "Reforma Trabalhista", prevalecia o entendimento

de que a contagem do prazo prescricional se iniciava com a decisão

que, após a suspensão do processo por um ano sem a localização

de bens do devedor, determinava o arquivamento do processo, por

aplicação subsidiária do disposto no art. 40, § 4º, da Lei n.º

6.830/80, conforme autorizado pelo art. 889 da CLT. Agora, esse

critério foi modificado, como se depreende da redação do art. 11-A,

§ 1º, da CLT: "A fluência do prazo prescricional intercorrente inicia-

se quando o exequente deixa de cumprir determinação judicial no

curso da execução" (destaquei).

Considerando que as novas disposições sobre a matéria não

podem retroagir e surpreender as partes, o prazo prescricional de

dois anos mencionado no art. 11-A, caput, da CLT só deve incidir

após o advento da Lei n. 13.467/17, e, também, se observado o

início de sua fluência na forma do § 1º do mesmo dispositivo legal.

A rigor, essa conclusão não afetaria as situações em que já se

tivesse operado a prescrição intercorrente antes da entrada em

vigor da Lei n. 13.467/17, conforme os critérios até então vigentes

(transcurso de cinco anos após o arquivamento da ação). Contudo,

o pronunciamento da prescrição nesses termos poderia configurar

"decisão surpresa", vedada em nosso ordenamento pelo disposto

no art. 10 do CPC ("O juiz não pode decidir, em grau algum de

jurisdição, com base em fundamento a respeito do qual não se

tenha dado às partes oportunidade de se manifestar, ainda que se

trate de matéria sobre a qual deva decidir de ofício").

No caso em análise, ficou comprovada a inércia do exequente e,

consequentemente, acertou o Juízo de origem ao pronunciar a

prescrição.

Explico.

Em 11/08/2021 foi proferido o seguinte despacho (fls. 523-524):

Requeira o exequente o que entender de direito em 30 dias.

Na inércia, tornem ao arquivo provisório, com as advertências do

art. 11-A, da CLT.

Intimado do pronunciamento, o exequente deixou de se manifestar

nos autos por mais de dois anos, quando, em 30/01/2024, foi

proferida a sentença que declarou a prescrição intercorrente (fl.

527):

Esgotados os meios persecutórios na busca da satisfação da

obrigação e, considerando que o processo permanece sem

manifestação da parte interessada quanto à pretensão executória

há mais de 02 (dois) anos, DECLARO, de ofício, a prescrição

intercorrente dos créditos exequendos (Lei n. 6.830/80, art. 40, §§

4º e 5º, CPC, art. 219, § 5º, e CLT, art. 11-A, §§ 1º e 2º).

Dispensada a manifestação da PGF, nos termos da Portaria nº

582/13, do Ministério da Fazenda.

Transitada em julgado, excluam-se eventuais registros em órgãos

de restrição de crédito, relativo a execução ora declarada extinta.

Após, remetam-se os autos ao arquivo definitivo.

Intime-se a parte exequente.

Como visto, a intimação ocorreu após a Lei n. 13.467/2017 e

respeitou todos os requisitos previstos no art. 11-A da CLT.

Ademais, diferentemente do afirmado pelo agravante, este mesmo

artigo, em seu parágrafo 2º, autoriza expressamente que a

prescrição seja declarada de ofício:

§ 2o A declaração da prescrição intercorrente pode ser requerida ou

declarada de ofício em qualquer grau de jurisdição.

Por fim, havendo intimação do exequente para requerer o que

entender de direito, sob pena de arquivamento provisório e com as

advertências do art. 11-A da CLT, também não há falar em decisão

surpresa, pois a parte estava plenamente ciente da sua obrigação e

das consequências legais em caso de descumprimento.

Por todo o exposto, a sentença deve ser mantida.

Nego provimento.

Pelo que,
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ACORDAM os membros da 5ª Turma do Tribunal Regional do

Trabalho da 12ª Região, por unanimidade, CONHECER DO

AGRAVO DE PETIÇÃO. No mérito, por igual votação, NEGAR-LHE

PROVIMENTO. Custas de R$ 44,26, pelo executado.

Participaram do julgamento realizado na sessão do dia 25 de abril

de 2024, sob a Presidência da Desembargadora do Trabalho Mari

Eleda Migliorini, os Desembargadores do Trabalho Marcos Vinicio

Zanchetta e Cesar Luiz Pasold Júnior (telepresencial). Presente a

Procuradora Regional do Trabalho Marcia Cristina Kamei López

Aliaga.

MARI ELEDA MIGLIORINI

Relatora

FLORIANOPOLIS/SC, 28 de abril de 2024.

RITA DE CASSIA ROSA BASTOS ALVES

Servidor de Secretaria

Processo Nº RORSum-0000380-51.2023.5.12.0036
Relator MARI ELEDA MIGLIORINI

RECORRENTE GIOVANA SOQUETTA

ADVOGADO LEONIDAS COLLA(OAB: 65061/SC)

RECORRIDO EMPRESA BRASILEIRA DE
SERVICOS HOSPITALARES -
EBSERH

ADVOGADO MAYARA GUIRELLE LIMA(OAB:
5124/TO)

ADVOGADO THIAGO LOPES CARDOSO
CAMPOS(OAB: 23824/BA)

ADVOGADO GLAYTHON BARRETO DE
MENEZES(OAB: 18327/RN)

ADVOGADO PAULA CECILIA RODRIGUES DE
SOUZA(OAB: 205663/MG)

Intimado(s)/Citado(s):

  - GIOVANA SOQUETTA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

PODER JUDICIÁRIO

JUSTIÇA DO TRABALHO

PROCESSO nº 0000380-51.2023.5.12.0036 (RORSum)

RECORRENTE: GIOVANA SOQUETTA

RECORRIDO: EMPRESA BRASILEIRA DE SERVICOS

HOSPITALARES -  EBSERH

RELATORA: MARI ELEDA MIGLIORINI

Ementa dispensada, na forma do art. 895, § 1º, IV, da CLT.

VISTOS, relatados e discutidos estes autos de RECURSO

ORDINÁRIO EM PROCEDIMENTO SUMARÍSSIMO, provenientes

da 6ª Vara do Trabalho de Florianópolis, SC, sendo recorrentes 1.

GIOVANA SOQUETTA e recorrida 1. EMPRESA BRASILEIRA DE

SERVICOS HOSPITALARES - EBSERH.

Dispensado o relatório na forma do artigo 852-I, parte final, da

Consolidação das Leis do Trabalho.

V O T O
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Satisfeitos os pressupostos legais de admissibilidade, conheço do

recurso e das contrarrazões.

Não conheço, todavia, dos documentos acostados com o recurso:

contracheque, fl. 698; contrato de locação residencial, fls. 699-704;

boleto de energia elétrica, fl. 705; recibo de aluguel, fl. 706; saldo de

financiamento imobiliário, fl. 707; extrato bancário, fl. 708-714;

extrato empréstimo fl. 715-716; fatura de cartão de crédito, fl. 717-

719.

O Código de Processo Civil regula da seguinte forma o momento da

produção da prova documental:

Art. 434. Incumbe à parte instruir a petição inicial ou a contestação

com os documentos destinados a provar suas alegações. [...]

Art. 435. É lícito às partes, em qualquer tempo, juntar aos autos

documentos novos, quando destinados a fazer prova de fatos

ocorridos depois dos articulados ou para contrapô-los aos que

foram produzidos nos autos.

Parágrafo único. Admite-se também a juntada posterior de

documentos formados após a petição inicial ou a contestação, bem

como dos que se tornaram conhecidos, acessíveis ou disponíveis

após esses atos, cabendo à parte que os produzir comprovar o

motivo que a impediu de juntá-los anteriormente e incumbindo ao

juiz, em qualquer caso, avaliar a conduta da parte de acordo com o

art. 5º.(grifei)

De acordo com o citado regramento, toda documentação já

existente no momento da proposição da ação, como regra, deve ser

anexada à petição inicial. Da mesma forma, a documentação

existente no momento da apresentação da contestação, deve ser

com esta juntada.

A legislação processual civil resguarda a juntada posterior quando

se trata de documento novo, não existente no momento da

propositura da ação ou da contestação. Excepcionalmente, admite-

se ainda a juntada quando a parte comprova que o documento que

já existia, por motivo justificado, não pôde ser anexado.

Este imperativo decorre do princípio da boa-fé objetiva no campo

processual, pois busca evitar surpresas, ampliar a transparência

entre as partes e minimizar tumultos durante a tramitação do

processo.

No que se refere ao processo do trabalho, entendo que tal

regramento deve ser amoldado ao princípio da busca pela verdade

real, daí se admitir excepcionalmente a juntada de documentos que

não foram carreados com a inicial ou com a defesa, desde que tal

juntada ocorra ainda durante a instrução processual e desde que

assegurado o contraditório e a ampla defesa a seu respeito.

No que se refere à juntada de documentos na fase recursal, a

Súmula n. 8 do TST consagrou o entendimento de que "A juntada

de documentos na fase recursal só se justifica quando provado o

justo impedimento para sua oportuna apresentação ou se referir a

fato posterior à sentença".

Diante desse quadro, a OJ 269 da SDI-I do TST deve ser

interpretada em consonância com as normas aqui citadas. Mesmo

afirmando que "O benefício da justiça gratuita pode ser requerido

em qualquer tempo ou grau de jurisdição [...]", isso não anula o fato

de que os elementos comprobatórios dos requisitos para sua

concessão devem obedecer às regras para a produção de prova

documental.

Do mesmo modo, o art. 99 do CPC, ao dispor que "O pedido de

gratuidade da justiça pode ser formulado na petição inicial, na

contestação, na petição para ingresso de terceiro no processo ou

em recurso", deve ser interpretado de forma sistêmica com as

normas que regem o ônus da prova.

Segundo interpreto, tal dispositivo apenas explicita os momentos

em que o requerimento da justiça gratuita pode ser realizado no

processo, mas não autoriza que a parte que faz o requerimento na

petição inicial ou na contestação possa aguardar a fase recursal

para somente então apresentar a documentação que entende

comprovar seu direito.

No caso em análise, a autora junta documentos para comprovar a

sua hipossuficiência econômica quando da interposição do recurso

ordinário.

Denota-se da documentação apresentada que a autora demonstra

gastos com despesas ordinárias, como aqueles para fazer frente ao

pagamento de energia elétrica, cartão de crédito, aluguel,

empréstimos. Logo, como a juntada poderia ter ocorrido antes

mesmo do encerramento da instrução processual e da própria

sentença, os documentos não devem ser conhecidos.

P R E L I M I N A R M E N T E

1. CERCEAMENTO DE DEFESA. OITIVA DE TESTEMUNHAS

(Arguida no recurso da autora)

A autora alega nulidade processual em razão do indeferimento da

produção de prova oral.

Trata-se de ação com pedido de adicional de insalubridade em grau

máximo em favor da autora, técnica em enfermagem, em razão do

contato com em contato com pacientes com doenças

infectocontagiosas.

Foi produzida prova pericial.

A autora requereu a produção de prova oral, o que foi indeferido nos

seguintes termos (fl. 593):

"Estou satisfeito com as provas produzidas e dou por encerrada a

instrução processual. Abro prazo de 48 horas para razões finais."

A autora insiste que a prova oral era necessária para elucidar sua

rotina de trabalho, tempo que podem ter contato com pacientes sem

diagnósticos e o lapso temporal dos exames de confirmação.
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Argumenta que "é efetivamente necessária a realização da prova

testemunhal pretendida, pois há controvérsia fática em relação a

presença de pacientes infectocontagiosos permanentes dos quais

as reclamantes mantêm contato diário, conforme apontado pelo".

Aduz que manifestou seu interesse na produção da prova oral (ID.

e0b9bb0), inclusive, protestando (ID. bae33d0) o encerramento da

instrução sem oportunizar às partes a designação da audiência de

instrução.

Constou do laudo da perícia de insalubridade a descrição das

atividades desenvolvidas na ré (fl. 450-454):

Segundo previsão normativa estabelecida no Anexo XIV da NR-

15/MTE, a insalubridade média, ou máxima, depende de contato

habitual com pacientes, ou agentes infectocontagiantes não

previamente esteril izados, o que ocorria nas funções da

Reclamante, de forma incontroversa. A Reclamante entende que

suas atividades deveriam ser seriam enquadradas como insalubres

em grau máximo, no período analisado.

O enquadramento normativo estabelecido no Anexo XIV da NR-

15/MTE, depende da predominância do contato com pacientes

isolados por doenças infectocontagiosas e/ou mater ial

infectocontagiante, em suas atividades habituais - não existindo na

p rev i são  no rma t i va ,  p reva lênc ia  no  enquad ramen to

(média/máxima), a partir do tipo de doenças infectocontagiosas

(sequer são citadas, na norma), da gravidade da doença, uso ou

não de EPI's, descumprimento ou não de normas do MS, ou NR-

32/MTE. O enquadramento depende da frequência de ocorrência de

contato com pacientes com DIC (contato potencial  ou

predominante), durante as atividades - haja vista que as condições

de enquadramento: "contato com pacientes, secreções [...]", são as

mesmas, em ambos os enquadramentos do rol taxativo da norma e

todas as doenças infectocontagiosas são abrangidas pela norma,

em qualquer grau.

A avaliação das atividades, quanto aos riscos biológicos, é

qualitativa e depende das características da atividade exercida,

frequência e predominância de exposição aos agentes. Tanto no

caso da insalubridade máxima, quanto na insalubridade média, o

Anexo XIV da norma prevê "em contato permanente com ...". o que

não significa, literalmente, o contato durante 100% do turno laboral.

Significa que a exposição intermitente e habitual equivale a

permanente e que somente a exposição eventual, ou que não faça

parte das rotinas e atribuições diárias da Reclamante, estaria

afastada de ambas as classificações da norma.

Importante salientar que, no caso dos riscos biológicos, o uso de

equipamento individual de proteção não elide riscos, apenas os

atenua. Não existem EPI's testados em laboratórios referenciados

pelo MTE, certificados para elidir riscos biológicos. No item 5 do

laudo ,  ve r i f i ca - se  que  a  Rec laman te  não  recebeu ,

comprovadamente, à luz das disposições normativas estabelecidas

na NR6/MTE, EPI´s para proteção contra agentes biológicos,

durante todo o período laboral.

Destarte, a insalubridade média depende de contato habitual, ainda

que intermitente com pacientes potencialmente contaminados com

doenças infectocontagiosas - no trabalho em hospitais, em contato

com pacientes e a insalubridade máxima depende do contato, com

exposição predominante, com pacientes internados em isolamento

por doenças infectocontagiosas - regra específica, no trabalho em

hospitais, com pacientes em isolamento.

Na população em geral e nos pacientes em tratamento em hospitais

(ainda que não sejam hospitais referência para tratamento de

doenças infectocontagiosas), existem portadores de diversas

doenças infectocontagiosas, como gripes, conjuntivite, herpes,

hepatites, pneumonias (somente para exemplificar), ainda que não

tenham sido internados para tratamento dessas doenças, ou,

sequer, sejam sintomáticos.

A Reclamante informou detalhadamente, na inspeção pericial, suas

atividades de atendimento de pacientes, na Clínica Médica III.

Informou a média de atendimentos diários, destacou os

atendimentos de pacientes em isolamento por doenças

infectocontagiosas e o tempo médio de cada atendimento, por

período laborado.

[imagem]

A Reclamada apresentou, nos autos, informações sobre internações

em isolamento por doenças infectocontagiosas, na Clínica Médica

III, relativas ao período de jan/22 a mar/23, conforme seus registros

(Id. 712f1a6 - Fls. 434 a 440). Idênticas informações, mais

detalhadas, foram acostadas aos autos a pedido do juízo, em

pericia anterior (Processo nº 0000100-80.2023.5.12.0036), na qual

os representantes legais das partes são os mesmos.

[imagem]

Adaptando as informações disponíveis, ao período laboral

abrangido analisado 11/05/22 a 26/06/23, temos:

[imagem]

As informações não foram comprovadas pelas partes e são

controversas quanto à frequência de exposição aos agentes

biológicos e, consequentemente, quanto aos enquadramentos em

grau máximo ou médio.

Segundo informado pela Reclamante:

- 37,5% dos pacientes atendidos estavam em isolamento por

doenças infectocontagiosas (grau máximo).

- 62,5% dos pacientes atendidos não estavam em isolamento por

doenças infectocontagiosas (grau médio).

Segundo informado pela Reclamada:
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- 26,1% dos pacientes atendidos estavam em isolamento por

doenças infectocontagiosas (grau máximo).

- 73,9% dos pacientes atendidos não estavam em isolamento por

doenças infectocontagiosas (grau médio).

É vedado ao perito emitir laudo técnico fundamentado em inovações

à norma NR15/MTE, com inserção de novos requisitos de

enquadramento ou de análise da insalubridade por exposição aos

riscos biológicos. O perito deve avaliar exclusivamente o que está

estabelecido nas disposições normativas editadas pelo MTE, quanto

aos métodos de avaliação, atividades de risco e agentes insalubres.

As informações prestadas pela Reclamante e Reclamada não

puderam ser comprovadas, na inspeção pericial. Não havendo clara

e comprovada definição da predominância do grau de exposição

aos riscos biológicos (grau médio ou máximo), foram apresentadas

as informações colhidas na perícia, com os enquadramentos

respectivos, para avaliação, na instrução processual.

Em primeira análise, a autora teria, sim, direito de provar a presença

de pacientes infectocontagiosos permanentes dos quais mantinha

contato diário.

Contudo, diante da matéria tratada (adicional de insalubridade em

grau máximo por contato permanente com pacientes em

isolamento por doenças infectocontagiosas), entendo, tal como

o Juízo de primeiro grau, que os documentos e os dados que

constam do laudo pericial são suficientes para formar a convicção

do Juízo.

Consoante os termos dos arts. 370, parágrafo único, do CPC e 765

da CLT, é permitido o indeferimento de prova desnecessária em

razão dos princípios do livre convencimento, da celeridade

processual e da ampla liberdade do Magistrado na condução do

processo.

Rejeito a alegação de nulidade por cerceamento do direito de

defesa.

M É R I T O

RECURSO ORDINÁRIO

1. JUSTIÇA GRATUITA

A autora reitera o pedido relativo à concessão da gratuidade da

justiça. Alega que a mera declaração de miserabilidade jurídica

basta para o deferimento. Outrossim, a fim de demonstrar a sua

hipossuficiência econômica, apresenta cópia dos boletos relativos

ao pagamento do condomínio, aluguel e energia elétrica.

Analiso.

Os documentos apresentados pela demandante junto com o seu

recurso ordinário não foram admitidos neste momento processual,

conforme fundamentação lançada na admissibilidade recursal.

A demanda foi proposta após a entrada em vigor da Lei nº

13.467/2017. Logo, está submetida às novas disposições acerca da

justiça gratuita, nos §§ 3º e 4º do art. 790 da CLT, que assim

dispõem:

§ 3º É facultado aos juízes, órgãos julgadores e presidentes dos

tribunais do trabalho de qualquer instância conceder, a

requerimento ou de ofício, o benefício da justiça gratuita, inclusive

quanto a traslados e instrumentos, àqueles que perceberem salário

igual ou inferior a 40% (quarenta por cento) do limite máximo dos

benefícios do Regime Geral de Previdência Social.

§ 4º O benefício da justiça gratuita será concedido à parte que

comprovar insuficiência de recursos para o pagamento das custas

do processo.

O parâmetro utilizado pela lei corresponde a 40% do limite máximo

dos benefícios do Regime Geral de Previdência Social. Se a parte

auferir renda inferior, presume-se ter direito ao benefício da justiça

gratuita; se auferir renda superior, terá que comprovar a

insuficiência de recursos.

Os demonstrativos de pagamento da fl. 15 mostram que o padrão

remuneratório da autora é superior ao parâmetro atual

correspondente a 40% do limite máximo dos benefícios do Regime

Geral de Previdência Social.

A declaração de hipossuficiência, fl. 7, também não é bastante para

comprovar a impossibilidade de arcar com os custos do processo.

As despesas contraídas pelo trabalhador, sejam esporádicas, sejam

habituais, decorrem das suas escolhas ao longo da vida. Salvo

situações excepcionalíssimas, elas não podem ser levadas em

consideração na análise do benefício, sob pena de desvirtuamento

do instituto, cujo objetivo primordial é proteger o verdadeiramente

desfavorecido.

Destarte, inexistindo prova efetiva da aludida incapacidade

financeira, nego provimento ao recurso.

2. DIFERENÇAS DE ADICIONAL DE INSALUBRIDADE. GRAU

MÉDIO PARA MÁXIMO

Requer a autora a reforma da sentença, pois defende que:

trabalhava em contato com pacientes infectocontagiosos; a ré

apresentou seus registros (Id. 712f1a6 - Fls. 434 a 440), todavia, a

expert não os considerou seguros para comprovação da frequência

de exposição da obreira; que segundo o laudo pericial, as duas

perspectivas (37,5% de acordo com o autor e 26,1% segundo a ré)

constatam que o atendimento a pacientes infectocontagiosos é

diário ou semanal; que na ré não há local exclusivo destinado a

estes pacientes de isolamento, todo o local pode ser potencialmente

de risco.

Ao exame.

A pretensão não foi acolhida pela Juízo de primeiro grau pelos

seguintes fundamentos (fl. 654):

Diferenças de adicional de insalubridade (grau máximo) pelo labor
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no Hospital Universitário em Florianópolis (desde 11.05.2022)

Pelo trabalho típico de enfermagem na Clínica Médica II do Hospital

Universitário, a requerente pretende receber diferenças de adicional

de insalubridade.

Sustenta ter direito à verba porque tinha contato com doentes

portadores de hepatite, covid-19, herpes zoster e gripe.

O contato com doentes portadores de doenças infectocontagiosas -

típico nos serviços de saúde -, não enseja, porém, como se verifica

da NR15, o direito ao adicional de insalubridade em grau máximo,

mas sim em grau médio (observado pela requerida, verifico).

Portanto, rejeito o pedido formulado.

Caberia a observância de grau máximo nos termos da NR15,

somente diante de labor com exposição permanente a pacientes em

isolamento hospitalar.

Ao analisar essa circunstâncias ao levar em consideração o relato

feito pela própria autora por ocasião da inspeção pericial, bem como

a documentação dando conta da quantidade de pacientes atendidos

no setor e da quantidade de pacientes em isolamento, bem como a

quantidade de dias de labor da requerente (no sistema 12X36), o

Sr. Perito concluiu no Id 5fec30f que a exposição não ocorreu de

forma suficiente a caracterizar enquadramento no grau máximo

insalubridade.

Dessa forma e com amparo na exposição pericial, com a qual

concordo, prevalece direito a insalubriadde em grau médio (que

vem sendo observado pela empregadora).

O art. 195 da CLT é expresso e objetivo ao determinar que a

caracterização e a classif icação da insalubridade e da

periculosidade, segundo as normas do Ministério do Trabalho, far-

se-ão por meio de perícia a cargo de Médico do Trabalho ou

Engenheiro do Trabalho. Reiteram a competência do referido órgão

do Poder Executivo para o enquadramento das operações como

insalubres, bem como o seu caráter obrigatório para que assim

sejam reputadas, os arts. 60 e 190 também da Norma Consolidada.

Após ter sido aprovada em concurso público, a autora foi admitida

em 01-09-2014 para trabalhar como técnica de enfermagem,

recebendo o adicional de insalubridade em grau médio.

O adicional em questão era calculado sobre o salário básico.

O perito concluiu que em parte da jornada a autora estava exposta

a agente insalubre que ensejava o pagamento do adicional em grau

médio e parte em grau máximo. Anotou que as partes divergem

quanto à periodicidade.

Constam no parecer técnico as seguintes informações (fl. 450-454):

Segundo previsão normativa estabelecida no Anexo XIV da NR-

15/MTE, a insalubridade média, ou máxima, depende de contato

habitual com pacientes, ou agentes infectocontagiantes não

previamente esteril izados, o que ocorria nas funções da

Reclamante, de forma incontroversa. A Reclamante entende que

suas atividades deveriam ser seriam enquadradas como insalubres

em grau máximo, no período analisado.

O enquadramento normativo estabelecido no Anexo XIV da NR-

15/MTE, depende da predominância do contato com pacientes

isolados por doenças infectocontagiosas e/ou mater ial

infectocontagiante, em suas atividades habituais - não existindo na

p rev i são  no rma t i va ,  p reva lênc ia  no  enquad ramen to

(média/máxima), a partir do tipo de doenças infectocontagiosas

(sequer são citadas, na norma), da gravidade da doença, uso ou

não de EPI's, descumprimento ou não de normas do MS, ou NR-

32/MTE. O enquadramento depende da frequência de ocorrência de

contato com pacientes com DIC (contato potencial  ou

predominante), durante as atividades - haja vista que as condições

de enquadramento: "contato com pacientes, secreções [...]", são as

mesmas, em ambos os enquadramentos do rol taxativo da norma e

todas as doenças infectocontagiosas são abrangidas pela norma,

em qualquer grau.

A avaliação das atividades, quanto aos riscos biológicos, é

qualitativa e depende das características da atividade exercida,

frequência e predominância de exposição aos agentes. Tanto no

caso da insalubridade máxima, quanto na insalubridade média, o

Anexo XIV da norma prevê "em contato permanente com ...". o que

não significa, literalmente, o contato durante 100% do turno laboral.

Significa que a exposição intermitente e habitual equivale a

permanente e que somente a exposição eventual, ou que não faça

parte das rotinas e atribuições diárias da Reclamante, estaria

afastada de ambas as classificações da norma.

Importante salientar que, no caso dos riscos biológicos, o uso de

equipamento individual de proteção não elide riscos, apenas os

atenua. Não existem EPI's testados em laboratórios referenciados

pelo MTE, certificados para elidir riscos biológicos. No item 5 do

laudo ,  ve r i f i ca - se  que  a  Rec laman te  não  recebeu ,

comprovadamente, à luz das disposições normativas estabelecidas

na NR6/MTE, EPI´s para proteção contra agentes biológicos,

durante todo o período laboral.

Destarte, a insalubridade média depende de contato habitual, ainda

que intermitente com pacientes potencialmente contaminados com

doenças infectocontagiosas - no trabalho em hospitais, em contato

com pacientes e a insalubridade máxima depende do contato, com

exposição predominante, com pacientes internados em isolamento

por doenças infectocontagiosas - regra específica, no trabalho em

hospitais, com pacientes em isolamento.

Na população em geral e nos pacientes em tratamento em hospitais

(ainda que não sejam hospitais referência para tratamento de

doenças infectocontagiosas), existem portadores de diversas
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doenças infectocontagiosas, como gripes, conjuntivite, herpes,

hepatites, pneumonias (somente para exemplificar), ainda que não

tenham sido internados para tratamento dessas doenças, ou,

sequer, sejam sintomáticos.

A Reclamante informou detalhadamente, na inspeção pericial, suas

atividades de atendimento de pacientes, na Clínica Médica III.

Informou a média de atendimentos diários, destacou os

atendimentos de pacientes em isolamento por doenças

infectocontagiosas e o tempo médio de cada atendimento, por

período laborado.

[imagem]

A Reclamada apresentou, nos autos, informações sobre internações

em isolamento por doenças infectocontagiosas, na Clínica Médica

III, relativas ao período de jan/22 a mar/23, conforme seus registros

(Id. 712f1a6 - Fls. 434 a 440). Idênticas informações, mais

detalhadas, foram acostadas aos autos a pedido do juízo, em

pericia anterior (Processo nº 0000100-80.2023.5.12.0036), na qual

os representantes legais das partes são os mesmos.

[imagem]

Adaptando as informações disponíveis, ao período laboral

abrangido analisado 11/05/22 a 26/06/23, temos:

[imagem]

As informações não foram comprovadas pelas partes e são

controversas quanto à frequência de exposição aos agentes

biológicos e, consequentemente, quanto aos enquadramentos em

grau máximo ou médio.

Segundo informado pela Reclamante:

- 37,5% dos pacientes atendidos estavam em isolamento por

doenças infectocontagiosas (grau máximo).

- 62,5% dos pacientes atendidos não estavam em isolamento por

doenças infectocontagiosas (grau médio).

Segundo informado pela Reclamada:

- 26,1% dos pacientes atendidos estavam em isolamento por

doenças infectocontagiosas (grau máximo).

- 73,9% dos pacientes atendidos não estavam em isolamento por

doenças infectocontagiosas (grau médio).

É vedado ao perito emitir laudo técnico fundamentado em inovações

à norma NR15/MTE, com inserção de novos requisitos de

enquadramento ou de análise da insalubridade por exposição aos

riscos biológicos. O perito deve avaliar exclusivamente o que está

estabelecido nas disposições normativas editadas pelo MTE, quanto

aos métodos de avaliação, atividades de risco e agentes insalubres.

As informações prestadas pela Reclamante e Reclamada não

puderam ser comprovadas, na inspeção pericial. Não havendo clara

e comprovada definição da predominância do grau de exposição

aos riscos biológicos (grau médio ou máximo), foram apresentadas

as informações colhidas na perícia, com os enquadramentos

respectivos, para avaliação, na instrução processual.

Assim prevê o Anexo 14 da NR-15:

Insalubridade de grau máximo

Trabalho ou operações, em contato permanente com:

- pacientes em isolamento por doenças infecto-contagiosas,

bem como objetos de seu uso, não previamente esterilizados;

[...] (grifei)

- lixo urbano (coleta e industrialização).

Insalubridade de grau médio

Trabalhos e operações em contato permanente com pacientes,

animais ou com material infecto-contagiante, em:

- hospitais, serviços de emergência, enfermarias, ambulatórios,

postos de vacinação e outros estabelecimentos destinados aos

cuidados da saúde humana (aplica-se unicamente ao pessoal que

tenha contato com os pacientes, bem como aos que manuseiam

objetos de uso desses pacientes, não previamente esterilizados);

- hospitais, ambulatórios, postos de vacinação e outros

estabelecimentos destinados ao atendimento e tratamento de

animais (aplica-se apenas ao pessoal que tenha contato com tais

animais);

[...]

De acordo com o disposto na norma regulamentar, serão insalubres

(seja em grau médio, seja em grau máximo) as atividades que

demandam contato permanente com pacientes em isolamento por

doenças infectocontagiosas, o que não era o caso.

Da prova produzida é possível concluir que as atividades

desenvolvidas pela demandante não eram exercidas mediante

contato permanentecom pacientes em isolamento por doenças

infectocontagiosas, bem como objetos de seu uso, não previamente

esterilizados.

O laudo pericial evidencia que, embora as partes divirjam quanto à

periodicidade (37,5% de acordo com o autor e 26,1% segundo a ré),

as atividades desenvolvidas não eram exercidas mediante contato

permanentecom pacientes em isolamento por doenças

infectocontagiosas.

Tal circunstância afasta o direito da trabalhadora ao recebimento do

adicional de insalubridade em grau máximo durante todo o período

laboral.

Nego provimento.

Diante do não provimento do recurso e a consequente sucumbência

da autora, ficam prejudicados os tópicos recursais relacionados à

base de cálculo do adicional de insalubridade, honorários periciais e

honorários sucumbenciais devidos pela ré.

3. HONORÁRIOS SUCUMBENCIAIS DEVIDOS PELA AUTORA

A obreira fo i  condenada ao pagamento de honorár ios
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sucumbenciais em 15% sobre o valor da causa.

A autora requer a reforma da sentença com a exclusão da

condenação, suspensão da exigibilidade no caso de concessão da

justiça gratuita, ou minoração do percentual.

Analiso.

A ação foi ajuizada após a entrada em vigor da Lei n. 13.467/2017.

A autora não é beneficiária da justiça gratuita e a demanda foi

julgada improcedente.

Considerando os critérios e limites estabelecidos pelo art. 791-A da

CLT, o percentual arbitrado na origem, 15%, mostra-se adequado

ao caso concreto.

Nego provimento.

Pelo que,

ACORDAM os membros da 5ª Turma do Tribunal Regional do

Trabalho da 12ª Região, por unanimidade, CONHECER DO

RECURSO DE RITO SUMARÍSSIMO; por igual votação, não

conhecer dos documentos de fls. 698-719 apresentados com o

recurso ordinário da autora, nos termos da Súmula n. 8 do TST;

sem divergência, rejeitar a preliminar de cerceamento de defesa. No

mérito, por unanimidade, NEGAR-LHE PROVIMENTO. O Ministério

Público do Trabalho manifestou-se pelo regular prosseguimento do

feito, sendo desnecessária a sua intervenção. Mantido o valor das

custas (R$ 769,23) arbitrado na origem, pela autora, recolhidas na

interposição do recurso - fls. 696-697.

Participaram do julgamento realizado na sessão do dia 25 de abril

de 2024, sob a Presidência da Desembargadora do Trabalho Mari

Eleda Migliorini, os Desembargadores do Trabalho Marcos Vinicio

Zanchetta e Cesar Luiz Pasold Júnior (telepresencial). Presente a

Procuradora Regional do Trabalho Marcia Cristina Kamei López

Aliaga.

MARI ELEDA MIGLIORINI

Relatora

FLORIANOPOLIS/SC, 28 de abril de 2024.

RITA DE CASSIA ROSA BASTOS ALVES

Servidor de Secretaria

Processo Nº RORSum-0000380-51.2023.5.12.0036
Relator MARI ELEDA MIGLIORINI

RECORRENTE GIOVANA SOQUETTA

ADVOGADO LEONIDAS COLLA(OAB: 65061/SC)

RECORRIDO EMPRESA BRASILEIRA DE
SERVICOS HOSPITALARES -
EBSERH

ADVOGADO MAYARA GUIRELLE LIMA(OAB:
5124/TO)

ADVOGADO THIAGO LOPES CARDOSO
CAMPOS(OAB: 23824/BA)

ADVOGADO GLAYTHON BARRETO DE
MENEZES(OAB: 18327/RN)

ADVOGADO PAULA CECILIA RODRIGUES DE
SOUZA(OAB: 205663/MG)

Intimado(s)/Citado(s):

  - EMPRESA BRASILEIRA DE SERVICOS HOSPITALARES -
EBSERH

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

PODER JUDICIÁRIO

JUSTIÇA DO TRABALHO
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PROCESSO nº 0000380-51.2023.5.12.0036 (RORSum)

RECORRENTE: GIOVANA SOQUETTA

RECORRIDO: EMPRESA BRASILEIRA DE SERVICOS

HOSPITALARES -  EBSERH

RELATORA: MARI ELEDA MIGLIORINI

Ementa dispensada, na forma do art. 895, § 1º, IV, da CLT.

VISTOS, relatados e discutidos estes autos de RECURSO

ORDINÁRIO EM PROCEDIMENTO SUMARÍSSIMO, provenientes

da 6ª Vara do Trabalho de Florianópolis, SC, sendo recorrentes 1.

GIOVANA SOQUETTA e recorrida 1. EMPRESA BRASILEIRA DE

SERVICOS HOSPITALARES - EBSERH.

Dispensado o relatório na forma do artigo 852-I, parte final, da

Consolidação das Leis do Trabalho.

V O T O

Satisfeitos os pressupostos legais de admissibilidade, conheço do

recurso e das contrarrazões.

Não conheço, todavia, dos documentos acostados com o recurso:

contracheque, fl. 698; contrato de locação residencial, fls. 699-704;

boleto de energia elétrica, fl. 705; recibo de aluguel, fl. 706; saldo de

financiamento imobiliário, fl. 707; extrato bancário, fl. 708-714;

extrato empréstimo fl. 715-716; fatura de cartão de crédito, fl. 717-

719.

O Código de Processo Civil regula da seguinte forma o momento da

produção da prova documental:

Art. 434. Incumbe à parte instruir a petição inicial ou a contestação

com os documentos destinados a provar suas alegações. [...]

Art. 435. É lícito às partes, em qualquer tempo, juntar aos autos

documentos novos, quando destinados a fazer prova de fatos

ocorridos depois dos articulados ou para contrapô-los aos que

foram produzidos nos autos.

Parágrafo único. Admite-se também a juntada posterior de

documentos formados após a petição inicial ou a contestação, bem

como dos que se tornaram conhecidos, acessíveis ou disponíveis

após esses atos, cabendo à parte que os produzir comprovar o

motivo que a impediu de juntá-los anteriormente e incumbindo ao

juiz, em qualquer caso, avaliar a conduta da parte de acordo com o

art. 5º.(grifei)

De acordo com o citado regramento, toda documentação já

existente no momento da proposição da ação, como regra, deve ser

anexada à petição inicial. Da mesma forma, a documentação

existente no momento da apresentação da contestação, deve ser

com esta juntada.

A legislação processual civil resguarda a juntada posterior quando

se trata de documento novo, não existente no momento da

propositura da ação ou da contestação. Excepcionalmente, admite-

se ainda a juntada quando a parte comprova que o documento que

já existia, por motivo justificado, não pôde ser anexado.

Este imperativo decorre do princípio da boa-fé objetiva no campo

processual, pois busca evitar surpresas, ampliar a transparência

entre as partes e minimizar tumultos durante a tramitação do

processo.

No que se refere ao processo do trabalho, entendo que tal

regramento deve ser amoldado ao princípio da busca pela verdade

real, daí se admitir excepcionalmente a juntada de documentos que

não foram carreados com a inicial ou com a defesa, desde que tal

juntada ocorra ainda durante a instrução processual e desde que

assegurado o contraditório e a ampla defesa a seu respeito.

No que se refere à juntada de documentos na fase recursal, a

Súmula n. 8 do TST consagrou o entendimento de que "A juntada

de documentos na fase recursal só se justifica quando provado o

justo impedimento para sua oportuna apresentação ou se referir a

fato posterior à sentença".

Diante desse quadro, a OJ 269 da SDI-I do TST deve ser

interpretada em consonância com as normas aqui citadas. Mesmo

afirmando que "O benefício da justiça gratuita pode ser requerido

em qualquer tempo ou grau de jurisdição [...]", isso não anula o fato

de que os elementos comprobatórios dos requisitos para sua

concessão devem obedecer às regras para a produção de prova

documental.

Do mesmo modo, o art. 99 do CPC, ao dispor que "O pedido de

gratuidade da justiça pode ser formulado na petição inicial, na

contestação, na petição para ingresso de terceiro no processo ou

em recurso", deve ser interpretado de forma sistêmica com as

normas que regem o ônus da prova.

Segundo interpreto, tal dispositivo apenas explicita os momentos

em que o requerimento da justiça gratuita pode ser realizado no

processo, mas não autoriza que a parte que faz o requerimento na

petição inicial ou na contestação possa aguardar a fase recursal

para somente então apresentar a documentação que entende

comprovar seu direito.

No caso em análise, a autora junta documentos para comprovar a

sua hipossuficiência econômica quando da interposição do recurso

ordinário.
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Denota-se da documentação apresentada que a autora demonstra

gastos com despesas ordinárias, como aqueles para fazer frente ao

pagamento de energia elétrica, cartão de crédito, aluguel,

empréstimos. Logo, como a juntada poderia ter ocorrido antes

mesmo do encerramento da instrução processual e da própria

sentença, os documentos não devem ser conhecidos.

P R E L I M I N A R M E N T E

1. CERCEAMENTO DE DEFESA. OITIVA DE TESTEMUNHAS

(Arguida no recurso da autora)

A autora alega nulidade processual em razão do indeferimento da

produção de prova oral.

Trata-se de ação com pedido de adicional de insalubridade em grau

máximo em favor da autora, técnica em enfermagem, em razão do

contato com em contato com pacientes com doenças

infectocontagiosas.

Foi produzida prova pericial.

A autora requereu a produção de prova oral, o que foi indeferido nos

seguintes termos (fl. 593):

"Estou satisfeito com as provas produzidas e dou por encerrada a

instrução processual. Abro prazo de 48 horas para razões finais."

A autora insiste que a prova oral era necessária para elucidar sua

rotina de trabalho, tempo que podem ter contato com pacientes sem

diagnósticos e o lapso temporal dos exames de confirmação.

Argumenta que "é efetivamente necessária a realização da prova

testemunhal pretendida, pois há controvérsia fática em relação a

presença de pacientes infectocontagiosos permanentes dos quais

as reclamantes mantêm contato diário, conforme apontado pelo".

Aduz que manifestou seu interesse na produção da prova oral (ID.

e0b9bb0), inclusive, protestando (ID. bae33d0) o encerramento da

instrução sem oportunizar às partes a designação da audiência de

instrução.

Constou do laudo da perícia de insalubridade a descrição das

atividades desenvolvidas na ré (fl. 450-454):

Segundo previsão normativa estabelecida no Anexo XIV da NR-

15/MTE, a insalubridade média, ou máxima, depende de contato

habitual com pacientes, ou agentes infectocontagiantes não

previamente esteril izados, o que ocorria nas funções da

Reclamante, de forma incontroversa. A Reclamante entende que

suas atividades deveriam ser seriam enquadradas como insalubres

em grau máximo, no período analisado.

O enquadramento normativo estabelecido no Anexo XIV da NR-

15/MTE, depende da predominância do contato com pacientes

isolados por doenças infectocontagiosas e/ou mater ial

infectocontagiante, em suas atividades habituais - não existindo na

p rev i são  no rma t i va ,  p reva lênc ia  no  enquad ramen to

(média/máxima), a partir do tipo de doenças infectocontagiosas

(sequer são citadas, na norma), da gravidade da doença, uso ou

não de EPI's, descumprimento ou não de normas do MS, ou NR-

32/MTE. O enquadramento depende da frequência de ocorrência de

contato com pacientes com DIC (contato potencial  ou

predominante), durante as atividades - haja vista que as condições

de enquadramento: "contato com pacientes, secreções [...]", são as

mesmas, em ambos os enquadramentos do rol taxativo da norma e

todas as doenças infectocontagiosas são abrangidas pela norma,

em qualquer grau.

A avaliação das atividades, quanto aos riscos biológicos, é

qualitativa e depende das características da atividade exercida,

frequência e predominância de exposição aos agentes. Tanto no

caso da insalubridade máxima, quanto na insalubridade média, o

Anexo XIV da norma prevê "em contato permanente com ...". o que

não significa, literalmente, o contato durante 100% do turno laboral.

Significa que a exposição intermitente e habitual equivale a

permanente e que somente a exposição eventual, ou que não faça

parte das rotinas e atribuições diárias da Reclamante, estaria

afastada de ambas as classificações da norma.

Importante salientar que, no caso dos riscos biológicos, o uso de

equipamento individual de proteção não elide riscos, apenas os

atenua. Não existem EPI's testados em laboratórios referenciados

pelo MTE, certificados para elidir riscos biológicos. No item 5 do

laudo ,  ve r i f i ca - se  que  a  Rec laman te  não  recebeu ,

comprovadamente, à luz das disposições normativas estabelecidas

na NR6/MTE, EPI´s para proteção contra agentes biológicos,

durante todo o período laboral.

Destarte, a insalubridade média depende de contato habitual, ainda

que intermitente com pacientes potencialmente contaminados com

doenças infectocontagiosas - no trabalho em hospitais, em contato

com pacientes e a insalubridade máxima depende do contato, com

exposição predominante, com pacientes internados em isolamento

por doenças infectocontagiosas - regra específica, no trabalho em

hospitais, com pacientes em isolamento.

Na população em geral e nos pacientes em tratamento em hospitais

(ainda que não sejam hospitais referência para tratamento de

doenças infectocontagiosas), existem portadores de diversas

doenças infectocontagiosas, como gripes, conjuntivite, herpes,

hepatites, pneumonias (somente para exemplificar), ainda que não

tenham sido internados para tratamento dessas doenças, ou,

sequer, sejam sintomáticos.

A Reclamante informou detalhadamente, na inspeção pericial, suas

atividades de atendimento de pacientes, na Clínica Médica III.

Informou a média de atendimentos diários, destacou os

atendimentos de pacientes em isolamento por doenças

infectocontagiosas e o tempo médio de cada atendimento, por
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período laborado.

[imagem]

A Reclamada apresentou, nos autos, informações sobre internações

em isolamento por doenças infectocontagiosas, na Clínica Médica

III, relativas ao período de jan/22 a mar/23, conforme seus registros

(Id. 712f1a6 - Fls. 434 a 440). Idênticas informações, mais

detalhadas, foram acostadas aos autos a pedido do juízo, em

pericia anterior (Processo nº 0000100-80.2023.5.12.0036), na qual

os representantes legais das partes são os mesmos.

[imagem]

Adaptando as informações disponíveis, ao período laboral

abrangido analisado 11/05/22 a 26/06/23, temos:

[imagem]

As informações não foram comprovadas pelas partes e são

controversas quanto à frequência de exposição aos agentes

biológicos e, consequentemente, quanto aos enquadramentos em

grau máximo ou médio.

Segundo informado pela Reclamante:

- 37,5% dos pacientes atendidos estavam em isolamento por

doenças infectocontagiosas (grau máximo).

- 62,5% dos pacientes atendidos não estavam em isolamento por

doenças infectocontagiosas (grau médio).

Segundo informado pela Reclamada:

- 26,1% dos pacientes atendidos estavam em isolamento por

doenças infectocontagiosas (grau máximo).

- 73,9% dos pacientes atendidos não estavam em isolamento por

doenças infectocontagiosas (grau médio).

É vedado ao perito emitir laudo técnico fundamentado em inovações

à norma NR15/MTE, com inserção de novos requisitos de

enquadramento ou de análise da insalubridade por exposição aos

riscos biológicos. O perito deve avaliar exclusivamente o que está

estabelecido nas disposições normativas editadas pelo MTE, quanto

aos métodos de avaliação, atividades de risco e agentes insalubres.

As informações prestadas pela Reclamante e Reclamada não

puderam ser comprovadas, na inspeção pericial. Não havendo clara

e comprovada definição da predominância do grau de exposição

aos riscos biológicos (grau médio ou máximo), foram apresentadas

as informações colhidas na perícia, com os enquadramentos

respectivos, para avaliação, na instrução processual.

Em primeira análise, a autora teria, sim, direito de provar a presença

de pacientes infectocontagiosos permanentes dos quais mantinha

contato diário.

Contudo, diante da matéria tratada (adicional de insalubridade em

grau máximo por contato permanente com pacientes em

isolamento por doenças infectocontagiosas), entendo, tal como

o Juízo de primeiro grau, que os documentos e os dados que

constam do laudo pericial são suficientes para formar a convicção

do Juízo.

Consoante os termos dos arts. 370, parágrafo único, do CPC e 765

da CLT, é permitido o indeferimento de prova desnecessária em

razão dos princípios do livre convencimento, da celeridade

processual e da ampla liberdade do Magistrado na condução do

processo.

Rejeito a alegação de nulidade por cerceamento do direito de

defesa.

M É R I T O

RECURSO ORDINÁRIO

1. JUSTIÇA GRATUITA

A autora reitera o pedido relativo à concessão da gratuidade da

justiça. Alega que a mera declaração de miserabilidade jurídica

basta para o deferimento. Outrossim, a fim de demonstrar a sua

hipossuficiência econômica, apresenta cópia dos boletos relativos

ao pagamento do condomínio, aluguel e energia elétrica.

Analiso.

Os documentos apresentados pela demandante junto com o seu

recurso ordinário não foram admitidos neste momento processual,

conforme fundamentação lançada na admissibilidade recursal.

A demanda foi proposta após a entrada em vigor da Lei nº

13.467/2017. Logo, está submetida às novas disposições acerca da

justiça gratuita, nos §§ 3º e 4º do art. 790 da CLT, que assim

dispõem:

§ 3º É facultado aos juízes, órgãos julgadores e presidentes dos

tribunais do trabalho de qualquer instância conceder, a

requerimento ou de ofício, o benefício da justiça gratuita, inclusive

quanto a traslados e instrumentos, àqueles que perceberem salário

igual ou inferior a 40% (quarenta por cento) do limite máximo dos

benefícios do Regime Geral de Previdência Social.

§ 4º O benefício da justiça gratuita será concedido à parte que

comprovar insuficiência de recursos para o pagamento das custas

do processo.

O parâmetro utilizado pela lei corresponde a 40% do limite máximo

dos benefícios do Regime Geral de Previdência Social. Se a parte

auferir renda inferior, presume-se ter direito ao benefício da justiça

gratuita; se auferir renda superior, terá que comprovar a

insuficiência de recursos.

Os demonstrativos de pagamento da fl. 15 mostram que o padrão

remuneratório da autora é superior ao parâmetro atual

correspondente a 40% do limite máximo dos benefícios do Regime

Geral de Previdência Social.

A declaração de hipossuficiência, fl. 7, também não é bastante para

comprovar a impossibilidade de arcar com os custos do processo.

As despesas contraídas pelo trabalhador, sejam esporádicas, sejam
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habituais, decorrem das suas escolhas ao longo da vida. Salvo

situações excepcionalíssimas, elas não podem ser levadas em

consideração na análise do benefício, sob pena de desvirtuamento

do instituto, cujo objetivo primordial é proteger o verdadeiramente

desfavorecido.

Destarte, inexistindo prova efetiva da aludida incapacidade

financeira, nego provimento ao recurso.

2. DIFERENÇAS DE ADICIONAL DE INSALUBRIDADE. GRAU

MÉDIO PARA MÁXIMO

Requer a autora a reforma da sentença, pois defende que:

trabalhava em contato com pacientes infectocontagiosos; a ré

apresentou seus registros (Id. 712f1a6 - Fls. 434 a 440), todavia, a

expert não os considerou seguros para comprovação da frequência

de exposição da obreira; que segundo o laudo pericial, as duas

perspectivas (37,5% de acordo com o autor e 26,1% segundo a ré)

constatam que o atendimento a pacientes infectocontagiosos é

diário ou semanal; que na ré não há local exclusivo destinado a

estes pacientes de isolamento, todo o local pode ser potencialmente

de risco.

Ao exame.

A pretensão não foi acolhida pela Juízo de primeiro grau pelos

seguintes fundamentos (fl. 654):

Diferenças de adicional de insalubridade (grau máximo) pelo labor

no Hospital Universitário em Florianópolis (desde 11.05.2022)

Pelo trabalho típico de enfermagem na Clínica Médica II do Hospital

Universitário, a requerente pretende receber diferenças de adicional

de insalubridade.

Sustenta ter direito à verba porque tinha contato com doentes

portadores de hepatite, covid-19, herpes zoster e gripe.

O contato com doentes portadores de doenças infectocontagiosas -

típico nos serviços de saúde -, não enseja, porém, como se verifica

da NR15, o direito ao adicional de insalubridade em grau máximo,

mas sim em grau médio (observado pela requerida, verifico).

Portanto, rejeito o pedido formulado.

Caberia a observância de grau máximo nos termos da NR15,

somente diante de labor com exposição permanente a pacientes em

isolamento hospitalar.

Ao analisar essa circunstâncias ao levar em consideração o relato

feito pela própria autora por ocasião da inspeção pericial, bem como

a documentação dando conta da quantidade de pacientes atendidos

no setor e da quantidade de pacientes em isolamento, bem como a

quantidade de dias de labor da requerente (no sistema 12X36), o

Sr. Perito concluiu no Id 5fec30f que a exposição não ocorreu de

forma suficiente a caracterizar enquadramento no grau máximo

insalubridade.

Dessa forma e com amparo na exposição pericial, com a qual

concordo, prevalece direito a insalubriadde em grau médio (que

vem sendo observado pela empregadora).

O art. 195 da CLT é expresso e objetivo ao determinar que a

caracterização e a classif icação da insalubridade e da

periculosidade, segundo as normas do Ministério do Trabalho, far-

se-ão por meio de perícia a cargo de Médico do Trabalho ou

Engenheiro do Trabalho. Reiteram a competência do referido órgão

do Poder Executivo para o enquadramento das operações como

insalubres, bem como o seu caráter obrigatório para que assim

sejam reputadas, os arts. 60 e 190 também da Norma Consolidada.

Após ter sido aprovada em concurso público, a autora foi admitida

em 01-09-2014 para trabalhar como técnica de enfermagem,

recebendo o adicional de insalubridade em grau médio.

O adicional em questão era calculado sobre o salário básico.

O perito concluiu que em parte da jornada a autora estava exposta

a agente insalubre que ensejava o pagamento do adicional em grau

médio e parte em grau máximo. Anotou que as partes divergem

quanto à periodicidade.

Constam no parecer técnico as seguintes informações (fl. 450-454):

Segundo previsão normativa estabelecida no Anexo XIV da NR-

15/MTE, a insalubridade média, ou máxima, depende de contato

habitual com pacientes, ou agentes infectocontagiantes não

previamente esteril izados, o que ocorria nas funções da

Reclamante, de forma incontroversa. A Reclamante entende que

suas atividades deveriam ser seriam enquadradas como insalubres

em grau máximo, no período analisado.

O enquadramento normativo estabelecido no Anexo XIV da NR-

15/MTE, depende da predominância do contato com pacientes

isolados por doenças infectocontagiosas e/ou mater ial

infectocontagiante, em suas atividades habituais - não existindo na

p rev i são  no rma t i va ,  p reva lênc ia  no  enquad ramen to

(média/máxima), a partir do tipo de doenças infectocontagiosas

(sequer são citadas, na norma), da gravidade da doença, uso ou

não de EPI's, descumprimento ou não de normas do MS, ou NR-

32/MTE. O enquadramento depende da frequência de ocorrência de

contato com pacientes com DIC (contato potencial  ou

predominante), durante as atividades - haja vista que as condições

de enquadramento: "contato com pacientes, secreções [...]", são as

mesmas, em ambos os enquadramentos do rol taxativo da norma e

todas as doenças infectocontagiosas são abrangidas pela norma,

em qualquer grau.

A avaliação das atividades, quanto aos riscos biológicos, é

qualitativa e depende das características da atividade exercida,

frequência e predominância de exposição aos agentes. Tanto no

caso da insalubridade máxima, quanto na insalubridade média, o

Anexo XIV da norma prevê "em contato permanente com ...". o que
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não significa, literalmente, o contato durante 100% do turno laboral.

Significa que a exposição intermitente e habitual equivale a

permanente e que somente a exposição eventual, ou que não faça

parte das rotinas e atribuições diárias da Reclamante, estaria

afastada de ambas as classificações da norma.

Importante salientar que, no caso dos riscos biológicos, o uso de

equipamento individual de proteção não elide riscos, apenas os

atenua. Não existem EPI's testados em laboratórios referenciados

pelo MTE, certificados para elidir riscos biológicos. No item 5 do

laudo ,  ve r i f i ca - se  que  a  Rec laman te  não  recebeu ,

comprovadamente, à luz das disposições normativas estabelecidas

na NR6/MTE, EPI´s para proteção contra agentes biológicos,

durante todo o período laboral.

Destarte, a insalubridade média depende de contato habitual, ainda

que intermitente com pacientes potencialmente contaminados com

doenças infectocontagiosas - no trabalho em hospitais, em contato

com pacientes e a insalubridade máxima depende do contato, com

exposição predominante, com pacientes internados em isolamento

por doenças infectocontagiosas - regra específica, no trabalho em

hospitais, com pacientes em isolamento.

Na população em geral e nos pacientes em tratamento em hospitais

(ainda que não sejam hospitais referência para tratamento de

doenças infectocontagiosas), existem portadores de diversas

doenças infectocontagiosas, como gripes, conjuntivite, herpes,

hepatites, pneumonias (somente para exemplificar), ainda que não

tenham sido internados para tratamento dessas doenças, ou,

sequer, sejam sintomáticos.

A Reclamante informou detalhadamente, na inspeção pericial, suas

atividades de atendimento de pacientes, na Clínica Médica III.

Informou a média de atendimentos diários, destacou os

atendimentos de pacientes em isolamento por doenças

infectocontagiosas e o tempo médio de cada atendimento, por

período laborado.

[imagem]

A Reclamada apresentou, nos autos, informações sobre internações

em isolamento por doenças infectocontagiosas, na Clínica Médica

III, relativas ao período de jan/22 a mar/23, conforme seus registros

(Id. 712f1a6 - Fls. 434 a 440). Idênticas informações, mais

detalhadas, foram acostadas aos autos a pedido do juízo, em

pericia anterior (Processo nº 0000100-80.2023.5.12.0036), na qual

os representantes legais das partes são os mesmos.

[imagem]

Adaptando as informações disponíveis, ao período laboral

abrangido analisado 11/05/22 a 26/06/23, temos:

[imagem]

As informações não foram comprovadas pelas partes e são

controversas quanto à frequência de exposição aos agentes

biológicos e, consequentemente, quanto aos enquadramentos em

grau máximo ou médio.

Segundo informado pela Reclamante:

- 37,5% dos pacientes atendidos estavam em isolamento por

doenças infectocontagiosas (grau máximo).

- 62,5% dos pacientes atendidos não estavam em isolamento por

doenças infectocontagiosas (grau médio).

Segundo informado pela Reclamada:

- 26,1% dos pacientes atendidos estavam em isolamento por

doenças infectocontagiosas (grau máximo).

- 73,9% dos pacientes atendidos não estavam em isolamento por

doenças infectocontagiosas (grau médio).

É vedado ao perito emitir laudo técnico fundamentado em inovações

à norma NR15/MTE, com inserção de novos requisitos de

enquadramento ou de análise da insalubridade por exposição aos

riscos biológicos. O perito deve avaliar exclusivamente o que está

estabelecido nas disposições normativas editadas pelo MTE, quanto

aos métodos de avaliação, atividades de risco e agentes insalubres.

As informações prestadas pela Reclamante e Reclamada não

puderam ser comprovadas, na inspeção pericial. Não havendo clara

e comprovada definição da predominância do grau de exposição

aos riscos biológicos (grau médio ou máximo), foram apresentadas

as informações colhidas na perícia, com os enquadramentos

respectivos, para avaliação, na instrução processual.

Assim prevê o Anexo 14 da NR-15:

Insalubridade de grau máximo

Trabalho ou operações, em contato permanente com:

- pacientes em isolamento por doenças infecto-contagiosas,

bem como objetos de seu uso, não previamente esterilizados;

[...] (grifei)

- lixo urbano (coleta e industrialização).

Insalubridade de grau médio

Trabalhos e operações em contato permanente com pacientes,

animais ou com material infecto-contagiante, em:

- hospitais, serviços de emergência, enfermarias, ambulatórios,

postos de vacinação e outros estabelecimentos destinados aos

cuidados da saúde humana (aplica-se unicamente ao pessoal que

tenha contato com os pacientes, bem como aos que manuseiam

objetos de uso desses pacientes, não previamente esterilizados);

- hospitais, ambulatórios, postos de vacinação e outros

estabelecimentos destinados ao atendimento e tratamento de

animais (aplica-se apenas ao pessoal que tenha contato com tais

animais);

[...]

De acordo com o disposto na norma regulamentar, serão insalubres
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(seja em grau médio, seja em grau máximo) as atividades que

demandam contato permanente com pacientes em isolamento por

doenças infectocontagiosas, o que não era o caso.

Da prova produzida é possível concluir que as atividades

desenvolvidas pela demandante não eram exercidas mediante

contato permanentecom pacientes em isolamento por doenças

infectocontagiosas, bem como objetos de seu uso, não previamente

esterilizados.

O laudo pericial evidencia que, embora as partes divirjam quanto à

periodicidade (37,5% de acordo com o autor e 26,1% segundo a ré),

as atividades desenvolvidas não eram exercidas mediante contato

permanentecom pacientes em isolamento por doenças

infectocontagiosas.

Tal circunstância afasta o direito da trabalhadora ao recebimento do

adicional de insalubridade em grau máximo durante todo o período

laboral.

Nego provimento.

Diante do não provimento do recurso e a consequente sucumbência

da autora, ficam prejudicados os tópicos recursais relacionados à

base de cálculo do adicional de insalubridade, honorários periciais e

honorários sucumbenciais devidos pela ré.

3. HONORÁRIOS SUCUMBENCIAIS DEVIDOS PELA AUTORA

A obreira fo i  condenada ao pagamento de honorár ios

sucumbenciais em 15% sobre o valor  da causa.

A autora requer a reforma da sentença com a exclusão da

condenação, suspensão da exigibilidade no caso de concessão da

justiça gratuita, ou minoração do percentual.

Analiso.

A ação foi ajuizada após a entrada em vigor da Lei n. 13.467/2017.

A autora não é beneficiária da justiça gratuita e a demanda foi

julgada improcedente.

Considerando os critérios e limites estabelecidos pelo art. 791-A da

CLT, o percentual arbitrado na origem, 15%, mostra-se adequado

ao caso concreto.

Nego provimento.

Pelo que,

ACORDAM os membros da 5ª Turma do Tribunal Regional do

Trabalho da 12ª Região, por unanimidade, CONHECER DO

RECURSO DE RITO SUMARÍSSIMO; por igual votação, não

conhecer dos documentos de fls. 698-719 apresentados com o

recurso ordinário da autora, nos termos da Súmula n. 8 do TST;

sem divergência, rejeitar a preliminar de cerceamento de defesa. No

mérito, por unanimidade, NEGAR-LHE PROVIMENTO. O Ministério

Público do Trabalho manifestou-se pelo regular prosseguimento do

feito, sendo desnecessária a sua intervenção. Mantido o valor das

custas (R$ 769,23) arbitrado na origem, pela autora, recolhidas na

interposição do recurso - fls. 696-697.

Participaram do julgamento realizado na sessão do dia 25 de abril

de 2024, sob a Presidência da Desembargadora do Trabalho Mari

Eleda Migliorini, os Desembargadores do Trabalho Marcos Vinicio

Zanchetta e Cesar Luiz Pasold Júnior (telepresencial). Presente a

Procuradora Regional do Trabalho Marcia Cristina Kamei López

Aliaga.

MARI ELEDA MIGLIORINI

Relatora

FLORIANOPOLIS/SC, 28 de abril de 2024.

RITA DE CASSIA ROSA BASTOS ALVES

Servidor de Secretaria
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Processo Nº AP-0000389-65.2023.5.12.0051
Relator MARI ELEDA MIGLIORINI

AGRAVANTE JAIR DECIO ROCHA

ADVOGADO MARIVANIA BATISTA GOMES(OAB:
23149/SC)

AGRAVADO FLAVIA MOREIRA DOS SANTOS

ADVOGADO SALEZIO STAHELIN JUNIOR(OAB:
12001/SC)

AGRAVADO NAIANA DA SILVA

ADVOGADO SALEZIO STAHELIN JUNIOR(OAB:
12001/SC)

Intimado(s)/Citado(s):

  - JAIR DECIO ROCHA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

PODER JUDICIÁRIO

JUSTIÇA DO TRABALHO

PROCESSO nº 0000389-65.2023.5.12.0051 (AP)

AGRAVANTE: JAIR DECIO ROCHA

AGRAVADO: FLAVIA MOREIRA DOS SANTOS , NAIANA DA

SILVA

RELATORA: MARI ELEDA MIGLIORINI

FRAUDE À EXECUÇÃO. Embora o art. 792, IV, do CPC considere

fraude à execução a alienação de bens se ao tempo existia

demanda contra o devedor capaz de reduzi-lo à insolvência, parte

da doutrina e da jurisprudência vem abrandando a aplicação desta

regra em nome da segurança das relações jurídicas. Segundo o

entendimento que tem sido adotado, somente se caracteriza a

fraude à execução quando houver prova de que o adquirente agiu

de má-fé ou sem as devidas cautelas na aquisição do bem.

VISTOS, relatados e discutidos estes autos de AGRAVO DE

PETIÇÃO, provenientes da 4ª Vara do Trabalho de Blumenau, SC,

sendo agravante JAIR DECIO ROCHA e agravadas 1. FLAVIA

MOREIRA DOS SANTOS e 2. NAIANA DA SILVA.

O terceiro embargante interpôs agravo de petição com intuito de ver

reformada a sentença proferida pelo Exmo. Juiz Silvio Ricardo

Barchechen, que julgou os embargos de terceiro improcedentes.

As embargadas apresentaram contraminuta.

É o relatório.

V O T O

Satisfeitos os pressupostos legais de admissibilidade, conheço do

agravo de petição e da contraminuta.

M É R I T O

AGRAVO DE PETIÇÃO DO TERCEIRO EMBARGANTE

FRAUDE À EXECUÇÃO. COMPROVAÇÃO DE POSSE DO

IMÓVEL

Consta da decisão agravada:

Alega o embargante que adquiriu o imóvel de matrícula 56.537,

cadastrado no 1º Ofício de Registro de Imóveis de Blumenau/SC.

Sustenta que à época da venda, não havia restrições anotadas na

matrícula do imóvel.

Não provou a posse do bem. Nem a propriedade, já que o

documento das fls. 16-8 menciona matrícula diversa (30.084).

Por oportuno, registra-se que a promessa de compra e venda não

registrada no Cartório de Títulos e Documentos é carecedora de

valor probante para oposição contra terceiros.

Nos termos do art. 411 do CPC o documento não é capaz de validar

sua eficácia, ainda que ausente o registro imobiliário. Logo, vincula

apenas os contraentes.

Na presente hipótese, a ré Fernanda Gonçalves Duarte foi citada da

execução em 13.04.2011, fl. 66.

Em 17.03.2021 recebeu por herança 1/3 do imóvel de matrícula

56.537. Ressalta-se que o prazo do art. 1796 do Código Civil não foi

observado, porque os pais da executada faleceram nos anos de

2014 e 2017, fls. 63-6.

Por todo o exposto, julgam-se improcedentes os embargos de

terceiros. (fls. 72-73).

Alega o agravante ser legítimo possuidor de boa-fé do imóvel

penhorado na ação principal n. 0031200-96.2009.5.12.0051.

Defende que, no momento de sua alienação, não havia averbação

da referida penhora. Aduz ter sido encontrado pelo próprio oficial de

justiça na posse e domínio do imóvel. Sustenta que o contrato de

compra e venda firmado menciona o número do título aquisitivo

apresentado pelos vendedores, demonstrando se tratar do mesmo

imóvel sobre o qual recaiu a penhora. Requer seja desconstituída a

penhora sobre o imóvel inscrito sob a Matrícula n. 56.537, oriundo

do Título Aquisitivo n. 30.084, registrado junto ao 2º Ofício de

Registro de Imóveis de Blumenau, com a sua imediata liberação.

Pois bem.

O contrato de compra e venda de bem imóvel juntado pelo
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embargante (fls. 16-18), não obstante suas impropriedades

técnicas, evidencia a alienação do imóvel inscrito sob a Matrícula n.

56.537, oriundo do Título Aquisitivo n. 30.084, registrado junto ao 2º

Ofício de Registro de Imóveis de Blumenau (fls. 63-66). Há

expressa menção ao endereço do imóvel, bem assim ao Título

Aquisitivo n. 30.084 mencionado na matrícula do imóvel.

Embora sejam evidentes as já mencionadas impropriedades

técnicas do negócio jurídico firmado entre o embargante e, dentre

outros herdeiros, da executada na ação principal n. 0031200-

96.2009.5.12.0051 Fernanda Gonçalves Duarte, tais circunstâncias

não são suficientes a afastar a prova da efetiva alienação do bem

imóvel em 17/03/2021.

O embargante juntou os comprovantes de pagamento (fls. 19-25) do

expressivo valor acordado (R$ 200.000,00) aos herdeiros

detentores das frações do imóvel.

A ausência de registro da alienação havida em 17/03/2021 na

matrícula do imóvel não inviabiliza a pretensão do embargante,

tampouco tem o condão de se contrapor ao robusto contexto

probatório que aponta para a ocorrência da negociação nos exatos

termos narrados.

Nesse sentido a Súmula n. 84 do Superior Tribunal de Justiça ao

dispor que "é admissível a oposição de embargos de terceiro

fundados em alegação de posse advinda de compromisso de

compra e venda de imóvel, ainda que desprovido do registro".

Da mesma forma, a posse do imóvel está demonstrada pelo simples

fato de, quando da penhora, o oficial de justiça ter se dirigido ao

imóvel e encontrado o embargante lá residindo, o que se depreende

da certidão juntada (fl. 71).

Cabe ressaltar ter sido expressamente consignado no mandado de

penhora que o "oficial de justiça, ao cumprir a diligência, deverá,

ainda: 1. certificar quem são os moradores do imóvel, qualificando-

os; 2. questioná-los se são proprietários ou locatários, devendo, na

última hipótese, obter a completa qualificação dos locadores" (fl.

69).

Diante desse contexto, registrou o oficial de justiça:

CERTIFICO e dou fé que tenho dúvidas em prosseguir com a

penhora, em razão de ter sido informado pelo Sr. JAIR DECIO

ROCHA que teria comprado o imóvel, tendo fornecido os

documentos que seguem em anexo. (fl. 71).

Portanto, não há falar na ausência de prova da posse do bem.

Tal como registrado na decisão agravada, "a ré Fernanda

Gonçalves Duarte foi citada da execução em 13.04.2011, fl. 66. Em

17.03.2021 recebeu por herança 1/3 do imóvel de matrícula 56.537"

(fl. 73).

A matrícula do imóvel objeto dos presentes embargos evidencia ter

havido o registro da indisponibilidade do bem em 22/07/2022 (fl. 66).

Feitas tais considerações, entendo não estar configurada fraude à

execução.

Conforme o art. 792 do CPC:

Art. 792. A alienação ou a oneração de bem é considerada fraude à

execução:

(...)

IV - quando, ao tempo da alienação ou da oneração, tramitava

contra o devedor ação capaz de reduzi-lo à insolvência;

Embora de acordo com este dispositivo deva ser considera em

fraude à execução a alienação de bens se ao tempo existia

demanda contra o devedor capaz de reduzi-lo à insolvência, parte

da doutrina e da jurisprudência vem abrandando a aplicação desta

regra em nome da segurança das relações jurídicas. Segundo o

entendimento que tem sido adotado, somente se caracteriza a

fraude à execução quando houver prova de que o adquirente agiu

de má-fé ou sem as devidas cautelas na aquisição do bem.

Nesse sentido, dispõe a Súmula n. 375 do STJ: "o reconhecimento

da fraude à execução depende do registro da penhora do bem

alienado ou da prova de má-fé do terceiro adquirente".

Na mesma linha a Súmula n. 45 deste Regional:

FRAUDE À EXECUÇÃO. CONFIGURAÇÃO. O reconhecimento da

fraude à execução depende do registro da penhora do bem alienado

ou da prova de má-fé do terceiro adquirente. (Súmula nº 375 do

STJ)

Assim, só se reconhece a fraude à execução quando ao tempo da

alienação já havia sido feito o registro da penhora do bem alienado,

ou quando houver prova da má-fé do terceiro adquirente.

No caso em exame, conforme já afirmado, a alienação do imóvel

inscrito sob a Matrícula n. 56.537 ao embargante ocorreu em

17/03/2021, enquanto a indisponibilidade do bem somente foi

lançada em 22/07/2022.

Portanto, é certo que, ao tempo da alienação, não havia registro de

penhora ou indisponibilidade sobre a fração ideal do imóvel

pertencente à executada na ação principal Fernanda Gonçalves

Duarte.

Diante disso, a única hipótese para o reconhecimento da fraude à

execução seria a má-fé do embargante, o que, a meu ver,

dependeria de inequívoca demonstração, pois a má-fé não se

presume.

Todavia, não há nos autos prova de má-fé do embargante ao

adquirir o imóvel em questão.

Conforme já esclarecido, não havia nenhum gravame na matrícula

do imóvel na data em que o negócio de compra e venda foi

realizado, sendo inviável inferir que o adquirente estivesse ciente da

situação jurídica da alienante pelo mero fato de ter sido a executada

Fernanda Gonçalves Duarte citada na ação principal em

Código para aferir autenticidade deste caderno: 213499



3960/2024 Tribunal Regional do Trabalho da 12ª Região 6176
Data da Disponibilização: Segunda-feira, 29 de Abril de 2024

13/04/2011.

Nesses termos, entendo não ter sido demonstrada má-fé do

embargante.

Dou provimento ao agravo para determinar a liberação da restrição

imposta na ação principal n. 0031200-96.2009.5.12.0051 que recai

sobre o imóvel inscrito sob a Matrícula n. 56.537, oriundo do Título

Aquisitivo n. 30.084, registrado junto ao 2º Ofício de Registro de

Imóveis de Blumenau.

Pelo que,

ACORDAM os membros da 5ª Turma do Tribunal Regional do

Trabalho da 12ª Região, por unanimidade, CONHECER DO

AGRAVO DE PETIÇÃO DO TERCEIRO EMBARGANTE (JAIR

DECIO ROCHA). No mérito, por igual votação, DAR-LHE

PROVIMENTO para determinar a liberação da restrição imposta na

ação principal n. 0031200-96.2009.5.12.0051 que recai sobre o

imóvel inscrito sob a Matrícula n. 56.537, oriundo do Título

Aquisitivo n. 30.084, registrado junto ao 2º Ofício de Registro de

Imóveis de Blumenau. Custas na forma da lei.

Participaram do julgamento realizado na sessão do dia 25 de abril

de 2024, sob a Presidência da Desembargadora do Trabalho Mari

Eleda Migliorini, os Desembargadores do Trabalho Marcos Vinicio

Zanchetta e Cesar Luiz Pasold Júnior (telepresencial). Presente a

Procuradora Regional do Trabalho Marcia Cristina Kamei López

Aliaga.

MARI ELEDA MIGLIORINI

Relatora

FLORIANOPOLIS/SC, 28 de abril de 2024.

RITA DE CASSIA ROSA BASTOS ALVES

Servidor de Secretaria

Processo Nº AP-0000389-65.2023.5.12.0051
Relator MARI ELEDA MIGLIORINI

AGRAVANTE JAIR DECIO ROCHA

ADVOGADO MARIVANIA BATISTA GOMES(OAB:
23149/SC)

AGRAVADO FLAVIA MOREIRA DOS SANTOS

ADVOGADO SALEZIO STAHELIN JUNIOR(OAB:
12001/SC)

AGRAVADO NAIANA DA SILVA

ADVOGADO SALEZIO STAHELIN JUNIOR(OAB:
12001/SC)

Intimado(s)/Citado(s):

  - FLAVIA MOREIRA DOS SANTOS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

PODER JUDICIÁRIO

JUSTIÇA DO TRABALHO

PROCESSO nº 0000389-65.2023.5.12.0051 (AP)

AGRAVANTE: JAIR DECIO ROCHA

AGRAVADO: FLAVIA MOREIRA DOS SANTOS , NAIANA DA

SILVA

RELATORA: MARI ELEDA MIGLIORINI

Código para aferir autenticidade deste caderno: 213499



3960/2024 Tribunal Regional do Trabalho da 12ª Região 6177
Data da Disponibilização: Segunda-feira, 29 de Abril de 2024

FRAUDE À EXECUÇÃO. Embora o art. 792, IV, do CPC considere

fraude à execução a alienação de bens se ao tempo existia

demanda contra o devedor capaz de reduzi-lo à insolvência, parte

da doutrina e da jurisprudência vem abrandando a aplicação desta

regra em nome da segurança das relações jurídicas. Segundo o

entendimento que tem sido adotado, somente se caracteriza a

fraude à execução quando houver prova de que o adquirente agiu

de má-fé ou sem as devidas cautelas na aquisição do bem.

VISTOS, relatados e discutidos estes autos de AGRAVO DE

PETIÇÃO, provenientes da 4ª Vara do Trabalho de Blumenau, SC,

sendo agravante JAIR DECIO ROCHA e agravadas 1. FLAVIA

MOREIRA DOS SANTOS e 2. NAIANA DA SILVA.

O terceiro embargante interpôs agravo de petição com intuito de ver

reformada a sentença proferida pelo Exmo. Juiz Silvio Ricardo

Barchechen, que julgou os embargos de terceiro improcedentes.

As embargadas apresentaram contraminuta.

É o relatório.

V O T O

Satisfeitos os pressupostos legais de admissibilidade, conheço do

agravo de petição e da contraminuta.

M É R I T O

AGRAVO DE PETIÇÃO DO TERCEIRO EMBARGANTE

FRAUDE À EXECUÇÃO. COMPROVAÇÃO DE POSSE DO

IMÓVEL

Consta da decisão agravada:

Alega o embargante que adquiriu o imóvel de matrícula 56.537,

cadastrado no 1º Ofício de Registro de Imóveis de Blumenau/SC.

Sustenta que à época da venda, não havia restrições anotadas na

matrícula do imóvel.

Não provou a posse do bem. Nem a propriedade, já que o

documento das fls. 16-8 menciona matrícula diversa (30.084).

Por oportuno, registra-se que a promessa de compra e venda não

registrada no Cartório de Títulos e Documentos é carecedora de

valor probante para oposição contra terceiros.

Nos termos do art. 411 do CPC o documento não é capaz de validar

sua eficácia, ainda que ausente o registro imobiliário. Logo, vincula

apenas os contraentes.

Na presente hipótese, a ré Fernanda Gonçalves Duarte foi citada da

execução em 13.04.2011, fl. 66.

Em 17.03.2021 recebeu por herança 1/3 do imóvel de matrícula

56.537. Ressalta-se que o prazo do art. 1796 do Código Civil não foi

observado, porque os pais da executada faleceram nos anos de

2014 e 2017, fls. 63-6.

Por todo o exposto, julgam-se improcedentes os embargos de

terceiros. (fls. 72-73).

Alega o agravante ser legítimo possuidor de boa-fé do imóvel

penhorado na ação principal n. 0031200-96.2009.5.12.0051.

Defende que, no momento de sua alienação, não havia averbação

da referida penhora. Aduz ter sido encontrado pelo próprio oficial de

justiça na posse e domínio do imóvel. Sustenta que o contrato de

compra e venda firmado menciona o número do título aquisitivo

apresentado pelos vendedores, demonstrando se tratar do mesmo

imóvel sobre o qual recaiu a penhora. Requer seja desconstituída a

penhora sobre o imóvel inscrito sob a Matrícula n. 56.537, oriundo

do Título Aquisitivo n. 30.084, registrado junto ao 2º Ofício de

Registro de Imóveis de Blumenau, com a sua imediata liberação.

Pois bem.

O contrato de compra e venda de bem imóvel juntado pelo

embargante (fls. 16-18), não obstante suas impropriedades

técnicas, evidencia a alienação do imóvel inscrito sob a Matrícula n.

56.537, oriundo do Título Aquisitivo n. 30.084, registrado junto ao 2º

Ofício de Registro de Imóveis de Blumenau (fls. 63-66). Há

expressa menção ao endereço do imóvel, bem assim ao Título

Aquisitivo n. 30.084 mencionado na matrícula do imóvel.

Embora sejam evidentes as já mencionadas impropriedades

técnicas do negócio jurídico firmado entre o embargante e, dentre

outros herdeiros, da executada na ação principal n. 0031200-

96.2009.5.12.0051 Fernanda Gonçalves Duarte, tais circunstâncias

não são suficientes a afastar a prova da efetiva alienação do bem

imóvel em 17/03/2021.

O embargante juntou os comprovantes de pagamento (fls. 19-25) do

expressivo valor acordado (R$ 200.000,00) aos herdeiros

detentores das frações do imóvel.

A ausência de registro da alienação havida em 17/03/2021 na

matrícula do imóvel não inviabiliza a pretensão do embargante,

tampouco tem o condão de se contrapor ao robusto contexto

probatório que aponta para a ocorrência da negociação nos exatos

termos narrados.

Nesse sentido a Súmula n. 84 do Superior Tribunal de Justiça ao

dispor que "é admissível a oposição de embargos de terceiro

fundados em alegação de posse advinda de compromisso de

compra e venda de imóvel, ainda que desprovido do registro".

Da mesma forma, a posse do imóvel está demonstrada pelo simples

fato de, quando da penhora, o oficial de justiça ter se dirigido ao

imóvel e encontrado o embargante lá residindo, o que se depreende

da certidão juntada (fl. 71).

Cabe ressaltar ter sido expressamente consignado no mandado de
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penhora que o "oficial de justiça, ao cumprir a diligência, deverá,

ainda: 1. certificar quem são os moradores do imóvel, qualificando-

os; 2. questioná-los se são proprietários ou locatários, devendo, na

última hipótese, obter a completa qualificação dos locadores" (fl.

69).

Diante desse contexto, registrou o oficial de justiça:

CERTIFICO e dou fé que tenho dúvidas em prosseguir com a

penhora, em razão de ter sido informado pelo Sr. JAIR DECIO

ROCHA que teria comprado o imóvel, tendo fornecido os

documentos que seguem em anexo. (fl. 71).

Portanto, não há falar na ausência de prova da posse do bem.

Tal como registrado na decisão agravada, "a ré Fernanda

Gonçalves Duarte foi citada da execução em 13.04.2011, fl. 66. Em

17.03.2021 recebeu por herança 1/3 do imóvel de matrícula 56.537"

(fl. 73).

A matrícula do imóvel objeto dos presentes embargos evidencia ter

havido o registro da indisponibilidade do bem em 22/07/2022 (fl. 66).

Feitas tais considerações, entendo não estar configurada fraude à

execução.

Conforme o art. 792 do CPC:

Art. 792. A alienação ou a oneração de bem é considerada fraude à

execução:

(...)

IV - quando, ao tempo da alienação ou da oneração, tramitava

contra o devedor ação capaz de reduzi-lo à insolvência;

Embora de acordo com este dispositivo deva ser considera em

fraude à execução a alienação de bens se ao tempo existia

demanda contra o devedor capaz de reduzi-lo à insolvência, parte

da doutrina e da jurisprudência vem abrandando a aplicação desta

regra em nome da segurança das relações jurídicas. Segundo o

entendimento que tem sido adotado, somente se caracteriza a

fraude à execução quando houver prova de que o adquirente agiu

de má-fé ou sem as devidas cautelas na aquisição do bem.

Nesse sentido, dispõe a Súmula n. 375 do STJ: "o reconhecimento

da fraude à execução depende do registro da penhora do bem

alienado ou da prova de má-fé do terceiro adquirente".

Na mesma linha a Súmula n. 45 deste Regional:

FRAUDE À EXECUÇÃO. CONFIGURAÇÃO. O reconhecimento da

fraude à execução depende do registro da penhora do bem alienado

ou da prova de má-fé do terceiro adquirente. (Súmula nº 375 do

STJ)

Assim, só se reconhece a fraude à execução quando ao tempo da

alienação já havia sido feito o registro da penhora do bem alienado,

ou quando houver prova da má-fé do terceiro adquirente.

No caso em exame, conforme já afirmado, a alienação do imóvel

inscrito sob a Matrícula n. 56.537 ao embargante ocorreu em

17/03/2021, enquanto a indisponibilidade do bem somente foi

lançada em 22/07/2022.

Portanto, é certo que, ao tempo da alienação, não havia registro de

penhora ou indisponibilidade sobre a fração ideal do imóvel

pertencente à executada na ação principal Fernanda Gonçalves

Duarte.

Diante disso, a única hipótese para o reconhecimento da fraude à

execução seria a má-fé do embargante, o que, a meu ver,

dependeria de inequívoca demonstração, pois a má-fé não se

presume.

Todavia, não há nos autos prova de má-fé do embargante ao

adquirir o imóvel em questão.

Conforme já esclarecido, não havia nenhum gravame na matrícula

do imóvel na data em que o negócio de compra e venda foi

realizado, sendo inviável inferir que o adquirente estivesse ciente da

situação jurídica da alienante pelo mero fato de ter sido a executada

Fernanda Gonçalves Duarte citada na ação principal em

13/04/2011.

Nesses termos, entendo não ter sido demonstrada má-fé do

embargante.

Dou provimento ao agravo para determinar a liberação da restrição

imposta na ação principal n. 0031200-96.2009.5.12.0051 que recai

sobre o imóvel inscrito sob a Matrícula n. 56.537, oriundo do Título

Aquisitivo n. 30.084, registrado junto ao 2º Ofício de Registro de

Imóveis de Blumenau.

Pelo que,
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ACORDAM os membros da 5ª Turma do Tribunal Regional do

Trabalho da 12ª Região, por unanimidade, CONHECER DO

AGRAVO DE PETIÇÃO DO TERCEIRO EMBARGANTE (JAIR

DECIO ROCHA). No mérito, por igual votação, DAR-LHE

PROVIMENTO para determinar a liberação da restrição imposta na

ação principal n. 0031200-96.2009.5.12.0051 que recai sobre o

imóvel inscrito sob a Matrícula n. 56.537, oriundo do Título

Aquisitivo n. 30.084, registrado junto ao 2º Ofício de Registro de

Imóveis de Blumenau. Custas na forma da lei.

Participaram do julgamento realizado na sessão do dia 25 de abril

de 2024, sob a Presidência da Desembargadora do Trabalho Mari

Eleda Migliorini, os Desembargadores do Trabalho Marcos Vinicio

Zanchetta e Cesar Luiz Pasold Júnior (telepresencial). Presente a

Procuradora Regional do Trabalho Marcia Cristina Kamei López

Aliaga.

MARI ELEDA MIGLIORINI

Relatora

FLORIANOPOLIS/SC, 28 de abril de 2024.

RITA DE CASSIA ROSA BASTOS ALVES

Servidor de Secretaria

Processo Nº AP-0000389-65.2023.5.12.0051
Relator MARI ELEDA MIGLIORINI

AGRAVANTE JAIR DECIO ROCHA

ADVOGADO MARIVANIA BATISTA GOMES(OAB:
23149/SC)

AGRAVADO FLAVIA MOREIRA DOS SANTOS

ADVOGADO SALEZIO STAHELIN JUNIOR(OAB:
12001/SC)

AGRAVADO NAIANA DA SILVA

ADVOGADO SALEZIO STAHELIN JUNIOR(OAB:
12001/SC)

Intimado(s)/Citado(s):

  - NAIANA DA SILVA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

PODER JUDICIÁRIO

JUSTIÇA DO TRABALHO

PROCESSO nº 0000389-65.2023.5.12.0051 (AP)

AGRAVANTE: JAIR DECIO ROCHA

AGRAVADO: FLAVIA MOREIRA DOS SANTOS , NAIANA DA

SILVA

RELATORA: MARI ELEDA MIGLIORINI

FRAUDE À EXECUÇÃO. Embora o art. 792, IV, do CPC considere

fraude à execução a alienação de bens se ao tempo existia

demanda contra o devedor capaz de reduzi-lo à insolvência, parte

da doutrina e da jurisprudência vem abrandando a aplicação desta

regra em nome da segurança das relações jurídicas. Segundo o

entendimento que tem sido adotado, somente se caracteriza a

fraude à execução quando houver prova de que o adquirente agiu

de má-fé ou sem as devidas cautelas na aquisição do bem.

VISTOS, relatados e discutidos estes autos de AGRAVO DE

PETIÇÃO, provenientes da 4ª Vara do Trabalho de Blumenau, SC,

sendo agravante JAIR DECIO ROCHA e agravadas 1. FLAVIA

MOREIRA DOS SANTOS e 2. NAIANA DA SILVA.

O terceiro embargante interpôs agravo de petição com intuito de ver

reformada a sentença proferida pelo Exmo. Juiz Silvio Ricardo

Barchechen, que julgou os embargos de terceiro improcedentes.

As embargadas apresentaram contraminuta.

É o relatório.

V O T O

Satisfeitos os pressupostos legais de admissibilidade, conheço do

agravo de petição e da contraminuta.

M É R I T O

AGRAVO DE PETIÇÃO DO TERCEIRO EMBARGANTE

FRAUDE À EXECUÇÃO. COMPROVAÇÃO DE POSSE DO
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IMÓVEL

Consta da decisão agravada:

Alega o embargante que adquiriu o imóvel de matrícula 56.537,

cadastrado no 1º Ofício de Registro de Imóveis de Blumenau/SC.

Sustenta que à época da venda, não havia restrições anotadas na

matrícula do imóvel.

Não provou a posse do bem. Nem a propriedade, já que o

documento das fls. 16-8 menciona matrícula diversa (30.084).

Por oportuno, registra-se que a promessa de compra e venda não

registrada no Cartório de Títulos e Documentos é carecedora de

valor probante para oposição contra terceiros.

Nos termos do art. 411 do CPC o documento não é capaz de validar

sua eficácia, ainda que ausente o registro imobiliário. Logo, vincula

apenas os contraentes.

Na presente hipótese, a ré Fernanda Gonçalves Duarte foi citada da

execução em 13.04.2011, fl. 66.

Em 17.03.2021 recebeu por herança 1/3 do imóvel de matrícula

56.537. Ressalta-se que o prazo do art. 1796 do Código Civil não foi

observado, porque os pais da executada faleceram nos anos de

2014 e 2017, fls. 63-6.

Por todo o exposto, julgam-se improcedentes os embargos de

terceiros. (fls. 72-73).

Alega o agravante ser legítimo possuidor de boa-fé do imóvel

penhorado na ação principal n. 0031200-96.2009.5.12.0051.

Defende que, no momento de sua alienação, não havia averbação

da referida penhora. Aduz ter sido encontrado pelo próprio oficial de

justiça na posse e domínio do imóvel. Sustenta que o contrato de

compra e venda firmado menciona o número do título aquisitivo

apresentado pelos vendedores, demonstrando se tratar do mesmo

imóvel sobre o qual recaiu a penhora. Requer seja desconstituída a

penhora sobre o imóvel inscrito sob a Matrícula n. 56.537, oriundo

do Título Aquisitivo n. 30.084, registrado junto ao 2º Ofício de

Registro de Imóveis de Blumenau, com a sua imediata liberação.

Pois bem.

O contrato de compra e venda de bem imóvel juntado pelo

embargante (fls. 16-18), não obstante suas impropriedades

técnicas, evidencia a alienação do imóvel inscrito sob a Matrícula n.

56.537, oriundo do Título Aquisitivo n. 30.084, registrado junto ao 2º

Ofício de Registro de Imóveis de Blumenau (fls. 63-66). Há

expressa menção ao endereço do imóvel, bem assim ao Título

Aquisitivo n. 30.084 mencionado na matrícula do imóvel.

Embora sejam evidentes as já mencionadas impropriedades

técnicas do negócio jurídico firmado entre o embargante e, dentre

outros herdeiros, da executada na ação principal n. 0031200-

96.2009.5.12.0051 Fernanda Gonçalves Duarte, tais circunstâncias

não são suficientes a afastar a prova da efetiva alienação do bem

imóvel em 17/03/2021.

O embargante juntou os comprovantes de pagamento (fls. 19-25) do

expressivo valor acordado (R$ 200.000,00) aos herdeiros

detentores das frações do imóvel.

A ausência de registro da alienação havida em 17/03/2021 na

matrícula do imóvel não inviabiliza a pretensão do embargante,

tampouco tem o condão de se contrapor ao robusto contexto

probatório que aponta para a ocorrência da negociação nos exatos

termos narrados.

Nesse sentido a Súmula n. 84 do Superior Tribunal de Justiça ao

dispor que "é admissível a oposição de embargos de terceiro

fundados em alegação de posse advinda de compromisso de

compra e venda de imóvel, ainda que desprovido do registro".

Da mesma forma, a posse do imóvel está demonstrada pelo simples

fato de, quando da penhora, o oficial de justiça ter se dirigido ao

imóvel e encontrado o embargante lá residindo, o que se depreende

da certidão juntada (fl. 71).

Cabe ressaltar ter sido expressamente consignado no mandado de

penhora que o "oficial de justiça, ao cumprir a diligência, deverá,

ainda: 1. certificar quem são os moradores do imóvel, qualificando-

os; 2. questioná-los se são proprietários ou locatários, devendo, na

última hipótese, obter a completa qualificação dos locadores" (fl.

69).

Diante desse contexto, registrou o oficial de justiça:

CERTIFICO e dou fé que tenho dúvidas em prosseguir com a

penhora, em razão de ter sido informado pelo Sr. JAIR DECIO

ROCHA que teria comprado o imóvel, tendo fornecido os

documentos que seguem em anexo. (fl. 71).

Portanto, não há falar na ausência de prova da posse do bem.

Tal como registrado na decisão agravada, "a ré Fernanda

Gonçalves Duarte foi citada da execução em 13.04.2011, fl. 66. Em

17.03.2021 recebeu por herança 1/3 do imóvel de matrícula 56.537"

(fl. 73).

A matrícula do imóvel objeto dos presentes embargos evidencia ter

havido o registro da indisponibilidade do bem em 22/07/2022 (fl. 66).

Feitas tais considerações, entendo não estar configurada fraude à

execução.

Conforme o art. 792 do CPC:

Art. 792. A alienação ou a oneração de bem é considerada fraude à

execução:

(...)

IV - quando, ao tempo da alienação ou da oneração, tramitava

contra o devedor ação capaz de reduzi-lo à insolvência;

Embora de acordo com este dispositivo deva ser considera em

fraude à execução a alienação de bens se ao tempo existia

demanda contra o devedor capaz de reduzi-lo à insolvência, parte
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da doutrina e da jurisprudência vem abrandando a aplicação desta

regra em nome da segurança das relações jurídicas. Segundo o

entendimento que tem sido adotado, somente se caracteriza a

fraude à execução quando houver prova de que o adquirente agiu

de má-fé ou sem as devidas cautelas na aquisição do bem.

Nesse sentido, dispõe a Súmula n. 375 do STJ: "o reconhecimento

da fraude à execução depende do registro da penhora do bem

alienado ou da prova de má-fé do terceiro adquirente".

Na mesma linha a Súmula n. 45 deste Regional:

FRAUDE À EXECUÇÃO. CONFIGURAÇÃO. O reconhecimento da

fraude à execução depende do registro da penhora do bem alienado

ou da prova de má-fé do terceiro adquirente. (Súmula nº 375 do

STJ)

Assim, só se reconhece a fraude à execução quando ao tempo da

alienação já havia sido feito o registro da penhora do bem alienado,

ou quando houver prova da má-fé do terceiro adquirente.

No caso em exame, conforme já afirmado, a alienação do imóvel

inscrito sob a Matrícula n. 56.537 ao embargante ocorreu em

17/03/2021, enquanto a indisponibilidade do bem somente foi

lançada em 22/07/2022.

Portanto, é certo que, ao tempo da alienação, não havia registro de

penhora ou indisponibilidade sobre a fração ideal do imóvel

pertencente à executada na ação principal Fernanda Gonçalves

Duarte.

Diante disso, a única hipótese para o reconhecimento da fraude à

execução seria a má-fé do embargante, o que, a meu ver,

dependeria de inequívoca demonstração, pois a má-fé não se

presume.

Todavia, não há nos autos prova de má-fé do embargante ao

adquirir o imóvel em questão.

Conforme já esclarecido, não havia nenhum gravame na matrícula

do imóvel na data em que o negócio de compra e venda foi

realizado, sendo inviável inferir que o adquirente estivesse ciente da

situação jurídica da alienante pelo mero fato de ter sido a executada

Fernanda Gonçalves Duarte citada na ação principal em

13/04/2011.

Nesses termos, entendo não ter sido demonstrada má-fé do

embargante.

Dou provimento ao agravo para determinar a liberação da restrição

imposta na ação principal n. 0031200-96.2009.5.12.0051 que recai

sobre o imóvel inscrito sob a Matrícula n. 56.537, oriundo do Título

Aquisitivo n. 30.084, registrado junto ao 2º Ofício de Registro de

Imóveis de Blumenau.

Pelo que,

ACORDAM os membros da 5ª Turma do Tribunal Regional do

Trabalho da 12ª Região, por unanimidade, CONHECER DO

AGRAVO DE PETIÇÃO DO TERCEIRO EMBARGANTE (JAIR

DECIO ROCHA). No mérito, por igual votação, DAR-LHE

PROVIMENTO para determinar a liberação da restrição imposta na

ação principal n. 0031200-96.2009.5.12.0051 que recai sobre o

imóvel inscrito sob a Matrícula n. 56.537, oriundo do Título

Aquisitivo n. 30.084, registrado junto ao 2º Ofício de Registro de

Imóveis de Blumenau. Custas na forma da lei.

Participaram do julgamento realizado na sessão do dia 25 de abril

de 2024, sob a Presidência da Desembargadora do Trabalho Mari

Eleda Migliorini, os Desembargadores do Trabalho Marcos Vinicio

Zanchetta e Cesar Luiz Pasold Júnior (telepresencial). Presente a

Procuradora Regional do Trabalho Marcia Cristina Kamei López

Aliaga.

MARI ELEDA MIGLIORINI

Relatora
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FLORIANOPOLIS/SC, 28 de abril de 2024.

RITA DE CASSIA ROSA BASTOS ALVES

Servidor de Secretaria

Processo Nº AP-0000416-63.2019.5.12.0059
Relator MARI ELEDA MIGLIORINI

AGRAVANTE PATRICIA PINTO RIBEIRO INDA

AGRAVADO TERESINHA DA SILVA FRANCO
HETTWER

ADVOGADO BRUNO FREDERICO RAMLOW(OAB:
21625/SC)

AGRAVADO JOANNA DE ANGELIS SERVICOS DE
HOSPEDAGEM LTDA - ME

ADVOGADO ALEXANDRE HAEMING
ZACCHI(OAB: 6788/SC)

AGRAVADO VICTOR EVANDRO ESCOBAR INDA

ADVOGADO ALEXANDRE HAEMING
ZACCHI(OAB: 6788/SC)

Intimado(s)/Citado(s):

  - PATRICIA PINTO RIBEIRO INDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

PODER JUDICIÁRIO

JUSTIÇA DO TRABALHO

PROCESSO nº 0000416-63.2019.5.12.0059 (AP)

AGRAVANTE: PATRICIA PINTO RIBEIRO INDA

AGRAVADO: TERESINHA DA SILVA FRANCO HETTWER ,

JOANNA DE ANGELIS SERVICOS DE HOSPEDAGEM LTDA - ME,

VICTOR EVANDRO ESCOBAR INDA

RELATORA: MARI ELEDA MIGLIORINI

DESCONSIDERAÇÃO DA PERSONALIDADE JURÍDICA. Para a

desconsideração da personalidade jurídica e a responsabilização

pessoal dos sócios, há de ser provada robustamente a existência de

um dos requisitos que caracterizam o abuso da personalidade

jurídica: desvio de finalidade ou confusão patrimonial.

VISTOS, relatados e discutidos estes autos de AGRAVO DE

PETIÇÃO, provenientes da Vara do Trabalho de Palhoça, SC,

sendo agravante PATRICIA PINTO RIBEIRO INDA e agravados 1.

TERESINHA DA SILVA FRANCO HETTWER, 2. JOANNA DE

ANGELIS SERVIÇOS DE HOSPEDAGEM LTDA. - ME e 3.

VICTOR EVANDRO ESCOBAR INDA.

A sócia da primeira executada interpôs agravo de petição com

intuito de ver reformada a sentença proferida pela Exma. Juíza Ana

Leticia Moreira Rick, que determinou sua inclusão no polo passivo

da execução.

Sem contraminuta.

Em acórdão prolatado por esta 5ª Turma na sessão do dia 12 de

setembro de 2023 (fls. 719-724), foi proferida decisão, por maioria,

vencida esta Relatora, para negar provimento ao agravo de petição.

Dessa decisão, a agravante opôs embargos de declaração, os quais

foram acolhidos, com efeito modificativo, por esta 5ª Turma, por

unanimidade, para "anular o acórdão proferido na sessão do dia

12/9/2023, determinando a reinclusão do feito em pauta para novo

julgamento do correspondente agravo de petição pela 5ª Câmara

deste Tribunal Regional, considerando-se a suspeição da Exma.

Desembargadora Teresa Regina Cotosky" (fl. 773).

É o relatório.

V O T O

Satisfeitos os pressupostos legais de admissibilidade, conheço do

agravo de petição.

M É R I T O

AGRAVO DE PETIÇÃO DA TERCEIRA EXECUTADA

DESCONSIDERAÇÃO DA PERSONALIDADE JURÍDICA

Consta da sentença:

Ante a ausência de bens penhoráveis em nome da executada

JOANNA DE ANGELIS SERVIÇOS DE HOSPEDAGEM LTDA, a

Exequente requereu a inclusão no polo passivo da sócia.

A desconsideração da personalidade jurídica consiste em transferir

aos sócios a responsabilidade pelo pagamento das dívidas da

pessoa jurídica.

Compulsando os autos, verifico que assiste razão aos Requerentes,

posto que os Executados, citados para pagamento, quedaram-se

inertes, restando frustradas todas as demais tentativas para

recebimento de seus créditos.

Sendo assim, determino a inclusão da sócia PATRÍCIA PINTO

RIBEIRO INDA no polo passivo da demanda. (fl. 705).

Afirma a agravante que as hipóteses de desconsideração da

personalidade jurídica estão restritas aos casos de prática ilegal de

desvio de finalidade ou confusão patrimonial. Sustenta que a
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exequente não demonstrou o preenchimento dos pressupostos

legais para desconsideração da personalidade jurídica da primeira

executada.

Pois bem.

Muito antes do advento da Lei n. 13.467/17, defendia que a teoria

da desconsideração da personalidade jurídica só deveria ser

aplicada quando os sócios manipulassem as normas da separação

patrimonial da pessoa jurídica, por meio de fraude ou abuso de

direito com o fim de prejudicarem terceiros:

Se a Pessoa Jurídica for utilizada para outra finalidade, que não

coincide com o objeto para a qual foi criada, por meio de Fraude ou

de Abuso de Direito, e houver prejuízos a terceiros, deve-se

desconsiderar sua Personalidade jurídica para responsabilizar os

membros que a compõem. Essa é a Teoria da Desconsideração da

Personalidade Jurídica, conforme preconizada pelo alemão Rolf

Serick. (Migliorini, Mari Eleda. A Teoria da Desconsideração da

Personalidade Jurídica diante da Autonomia Patrimonial da Pessoa

Jurídica. Dissertação de Mestrado, Univali, 2005, p. 122.)

Embora já houvesse reiterada aplicação na Justiça do Trabalho, por

utilização subsidiária da legislação civil, a Lei n. 13.467/17,

introduzindo o art. 855-A à CLT, trouxe a expressa previsão de

adoção do incidente de desconsideração da personalidade jurídica

disciplinado no Código de Processo Civil (Capítulo IV, arts. 133 a

137) para o processo do trabalho.

A norma processual civil exige que o pedido observe os

pressupostos previstos em lei (art. 133, § 1º), estabelecendo que "O

requerimento deve demonstrar o preenchimento dos pressupostos

legais específicos para desconsideração da personalidade jurídica"

(art. 134, § 4º, destaquei).

Referidos pressupostos, por sua vez, encontram-se disciplinados no

Código Civil, com a redação dada pela Medida Provisória n. 881/19

e convertida na Lei n. 13.874/19, nos seguintes termos:

Art. 50. Em caso de abuso da personalidade jurídica, caracterizado

pelo desvio de finalidade ou pela confusão patrimonial, pode o juiz,

a requerimento da parte, ou do Ministério Público quando lhe couber

intervir no processo, desconsiderá-la para que os efeitos de certas e

determinadas relações de obrigações sejam estendidos aos bens

particulares de administradores ou de sócios da pessoa jurídica

beneficiados direta ou indiretamente pelo abuso.

§ 1º Para os fins do disposto neste artigo, desvio de finalidade é a

utilização da pessoa jurídica com o propósito de lesar credores e

para a prática de atos ilícitos de qualquer natureza.

§ 2º Entende-se por confusão patrimonial a ausência de separação

de fato entre os patrimônios, caracterizada por:

I - cumprimento repetitivo pela sociedade de obrigações do sócio ou

do administrador ou vice-versa;

II - transferência de ativos ou de passivos sem efetivas

contraprestações, exceto os de valor proporcionalmente

insignif icante;

e III - outros atos de descumprimento da autonomia patrimonial.

§ 3º O disposto no caput e nos §§ 1º e 2º deste artigo também se

aplica à extensão das obrigações de sócios ou de administradores à

pessoa jurídica.

§ 4º A mera existência de grupo econômico sem a presença dos

requisitos de que trata o caput deste artigo não autoriza a

desconsideração da personalidade da pessoa jurídica.

§ 5º Não constitui desvio de finalidade a mera expansão ou a

alteração da finalidade original da atividade econômica específica

da pessoa jurídica.

Portanto, para a desconsideração da personalidade jurídica e a

responsabilidade pessoal dos sócios, há de ser provada

robustamente a existência de um dos requisitos que caracterizam o

abuso da personalidade jurídica: desvio de finalidade ou confusão

patrimonial.

Desvio de finalidade é o uso indevido da forma da pessoa jurídica

com a intenção de lesar credores e para a prática de atos ilícitos.

Nesse conceito insere-se a noção de fraude como destacada por

Rolf Serick quando sistematizou a teoria da desconsideração da

pessoa jurídica: qualquer prática do sócio por meio da pessoa

jurídica com o fim de prejudicar terceiros.

O elemento subjetivo referido na lei - a vontade consciente de

prejudicar terceiro - também decorre da sistematização da teoria por

Serick.

Confusão patrimonial é a efetiva impossibilidade de separar, de fato,

o patrimônio do sócio e o patrimônio da sociedade. É a ausência da

autonomia patrimonial da pessoa jurídica.

Assim, apenas de acordo com esses fundamentos é possível

alcançar os bens dos sócios, e desde que tenham participado da

ação no processo de conhecimento ou seja provado na fase de

execução que agiram com abuso de direito (art. 134 do CPC).

Referidos elementos não estão presentes no caso dos autos, em

que a desconsideração da personalidade jurídica da primeira

executada está fundada unicamente na inadimplência do débito e

na inexistência de bens suficientes em seu nome. Esse cenário,

contudo, não autoriza a desconsideração da personalidade jurídica

e alcance dos sócios.

Na hipótese dos autos, não há prova de atos praticados pelos

sócios que se amoldem aos requisitos necessários para a sua

responsabilização. A fraude, entendida como o abuso da

personalidade da pessoa jurídica, não pode ser presumida, deve

estar comprovada.

Se a sociedade fracassou, por motivos independentes da vontade
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do sócio, e ocorreu a violação à legislação trabalhista, esse fato, por

si só, não autoriza a quebra do princípio da autonomia patrimonial

da pessoa jurídica. Deve ser comprovado o elemento subjetivo

destacado na lei, que é o propósito de lesar credores e praticar atos

ilícitos.

O não pagamento do crédito do empregado (direito que se deve

garantir) não pode suprir a necessidade de se questionar se o sócio

se ocultou atrás da pessoa jurídica, agindo abusiva ou

fraudulentamente com a intenção de prejudicar o empregado.

Quanto à insolvência da sociedade, ainda que por muitos anos

tenha sido a razão para a Justiça do Trabalho determinar a

apreensão dos bens dos sócios, não está entre os requisitos legais

para a desconsideração da personalidade jurídica. Ao contrário, a

limitação de responsabilidade dos sócios é prevista em lei e eles só

podem responder pelas dívidas da sociedade de acordo com as

disposições legais.

A respeito do tema, cito jurisprudência desta Câmara, em processo

de relatoria da Exma. Des. Ligia Maria Teixeira Gouvea:

INCIDENTE DE DESCONSIDERAÇÃO DA PERSONALIDADE

JURÍDICA DO DEVEDOR. ART. 134, §4º, DO CPC. APLICAÇÃO

AO PROCESSO DO TRABALHO. REQUISITOS LEGAIS. Embora a

Justiça do Trabalho viesse se posicionando pela adoção do

mecanismo de redirecionamento da execução aos sócios das

pessoas jurídicas, com vistas a assegurar o cumprimento da

obrigação trabalhista, quando constatada a insuficiência patrimonial

(teoria menor da desconsideração da personalidade jurídica), é

certo que, por meio das inovações trazidas pelos arts. 133 a 137 do

CPC e 855-A da CLT, buscou o legislador regular a aplicação do

instituto e oportunizar o debate entre as partes, inclusive nesta

esfera, acerca do atendimento ou não dos requisitos legais para a

despersonificação do devedor. Dessa forma, autorizar a inclusão

dos sócios no polo passivo da execução é medida que depende de

prova concreta, a cargo do exequente, acerca do atendimento dos

pressupostos legais para configurar a hipótese em discussão (teoria

maior da desconsideração da personalidade jurídica), estabelecida

no art. 134, § 4, do CPC, sob pena de esvaziamento da figura do

incidente previsto na lei processual. Todavia, no presente caso,

diante da manifesta atitude das rés, a comando dos sócios, em

tentar burlar a execução, não há falar na necessidade de

comprovação do desvio de finalidade ou confusão patrimonial. (AP

0001232-27.2016.5.12.0002. Assinado em 29/01/2020.)

Diante disso, dou provimento ao recurso para excluir a sócia

Patricia Pinto Ribeiro Inda do polo passivo da presente execução.

Pelo que,

ACORDAM os membros da 5ª Turma do Tribunal Regional do

Trabalho da 12ª Região, por unanimidade, CONHECER DO

AGRAVO DE PETIÇÃO (PATRICIA PINTO RIBEIRO INDA). No

mérito,por maioria, vencido o Desembargador do Trabalho Marcos

Vinicio Zanchetta, DAR-LHE PROVIMENTO para excluir a sócia

Patricia Pinto Ribeiro Inda do polo passivo da presente execução.

Custas na forma da lei.

Participaram do julgamento realizado na sessão do dia 25 de abril

de 2024, sob a Presidência da Desembargadora do Trabalho Mari

Eleda Migliorini, os Desembargadores do Trabalho Marcos Vinicio

Zanchetta e Cesar Luiz Pasold Júnior (telepresencial). Presente a

Procuradora Regional do Trabalho Marcia Cristina Kamei López

Aliaga.

MARI ELEDA MIGLIORINI

Relatora

FLORIANOPOLIS/SC, 28 de abril de 2024.
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RITA DE CASSIA ROSA BASTOS ALVES

Servidor de Secretaria

Processo Nº AP-0000416-63.2019.5.12.0059
Relator MARI ELEDA MIGLIORINI

AGRAVANTE PATRICIA PINTO RIBEIRO INDA

AGRAVADO TERESINHA DA SILVA FRANCO
HETTWER

ADVOGADO BRUNO FREDERICO RAMLOW(OAB:
21625/SC)

AGRAVADO JOANNA DE ANGELIS SERVICOS DE
HOSPEDAGEM LTDA - ME

ADVOGADO ALEXANDRE HAEMING
ZACCHI(OAB: 6788/SC)

AGRAVADO VICTOR EVANDRO ESCOBAR INDA

ADVOGADO ALEXANDRE HAEMING
ZACCHI(OAB: 6788/SC)

Intimado(s)/Citado(s):

  - TERESINHA DA SILVA FRANCO HETTWER

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

PODER JUDICIÁRIO

JUSTIÇA DO TRABALHO

PROCESSO nº 0000416-63.2019.5.12.0059 (AP)

AGRAVANTE: PATRICIA PINTO RIBEIRO INDA

AGRAVADO: TERESINHA DA SILVA FRANCO HETTWER ,

JOANNA DE ANGELIS SERVICOS DE HOSPEDAGEM LTDA - ME,

VICTOR EVANDRO ESCOBAR INDA

RELATORA: MARI ELEDA MIGLIORINI

DESCONSIDERAÇÃO DA PERSONALIDADE JURÍDICA. Para a

desconsideração da personalidade jurídica e a responsabilização

pessoal dos sócios, há de ser provada robustamente a existência de

um dos requisitos que caracterizam o abuso da personalidade

jurídica: desvio de finalidade ou confusão patrimonial.

VISTOS, relatados e discutidos estes autos de AGRAVO DE

PETIÇÃO, provenientes da Vara do Trabalho de Palhoça, SC,

sendo agravante PATRICIA PINTO RIBEIRO INDA e agravados 1.

TERESINHA DA SILVA FRANCO HETTWER, 2. JOANNA DE

ANGELIS SERVIÇOS DE HOSPEDAGEM LTDA. - ME e 3.

VICTOR EVANDRO ESCOBAR INDA.

A sócia da primeira executada interpôs agravo de petição com

intuito de ver reformada a sentença proferida pela Exma. Juíza Ana

Leticia Moreira Rick, que determinou sua inclusão no polo passivo

da execução.

Sem contraminuta.

Em acórdão prolatado por esta 5ª Turma na sessão do dia 12 de

setembro de 2023 (fls. 719-724), foi proferida decisão, por maioria,

vencida esta Relatora, para negar provimento ao agravo de petição.

Dessa decisão, a agravante opôs embargos de declaração, os quais

foram acolhidos, com efeito modificativo, por esta 5ª Turma, por

unanimidade, para "anular o acórdão proferido na sessão do dia

12/9/2023, determinando a reinclusão do feito em pauta para novo

julgamento do correspondente agravo de petição pela 5ª Câmara

deste Tribunal Regional, considerando-se a suspeição da Exma.

Desembargadora Teresa Regina Cotosky" (fl. 773).

É o relatório.

V O T O

Satisfeitos os pressupostos legais de admissibilidade, conheço do

agravo de petição.

M É R I T O

AGRAVO DE PETIÇÃO DA TERCEIRA EXECUTADA

DESCONSIDERAÇÃO DA PERSONALIDADE JURÍDICA

Consta da sentença:

Ante a ausência de bens penhoráveis em nome da executada

JOANNA DE ANGELIS SERVIÇOS DE HOSPEDAGEM LTDA, a

Exequente requereu a inclusão no polo passivo da sócia.

A desconsideração da personalidade jurídica consiste em transferir

aos sócios a responsabilidade pelo pagamento das dívidas da

pessoa jurídica.

Compulsando os autos, verifico que assiste razão aos Requerentes,

posto que os Executados, citados para pagamento, quedaram-se

inertes, restando frustradas todas as demais tentativas para

recebimento de seus créditos.

Sendo assim, determino a inclusão da sócia PATRÍCIA PINTO

RIBEIRO INDA no polo passivo da demanda. (fl. 705).

Afirma a agravante que as hipóteses de desconsideração da

personalidade jurídica estão restritas aos casos de prática ilegal de

desvio de finalidade ou confusão patrimonial. Sustenta que a

exequente não demonstrou o preenchimento dos pressupostos

legais para desconsideração da personalidade jurídica da primeira
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executada.

Pois bem.

Muito antes do advento da Lei n. 13.467/17, defendia que a teoria

da desconsideração da personalidade jurídica só deveria ser

aplicada quando os sócios manipulassem as normas da separação

patrimonial da pessoa jurídica, por meio de fraude ou abuso de

direito com o fim de prejudicarem terceiros:

Se a Pessoa Jurídica for utilizada para outra finalidade, que não

coincide com o objeto para a qual foi criada, por meio de Fraude ou

de Abuso de Direito, e houver prejuízos a terceiros, deve-se

desconsiderar sua Personalidade jurídica para responsabilizar os

membros que a compõem. Essa é a Teoria da Desconsideração da

Personalidade Jurídica, conforme preconizada pelo alemão Rolf

Serick. (Migliorini, Mari Eleda. A Teoria da Desconsideração da

Personalidade Jurídica diante da Autonomia Patrimonial da Pessoa

Jurídica. Dissertação de Mestrado, Univali, 2005, p. 122.)

Embora já houvesse reiterada aplicação na Justiça do Trabalho, por

utilização subsidiária da legislação civil, a Lei n. 13.467/17,

introduzindo o art. 855-A à CLT, trouxe a expressa previsão de

adoção do incidente de desconsideração da personalidade jurídica

disciplinado no Código de Processo Civil (Capítulo IV, arts. 133 a

137) para o processo do trabalho.

A norma processual civil exige que o pedido observe os

pressupostos previstos em lei (art. 133, § 1º), estabelecendo que "O

requerimento deve demonstrar o preenchimento dos pressupostos

legais específicos para desconsideração da personalidade jurídica"

(art. 134, § 4º, destaquei).

Referidos pressupostos, por sua vez, encontram-se disciplinados no

Código Civil, com a redação dada pela Medida Provisória n. 881/19

e convertida na Lei n. 13.874/19, nos seguintes termos:

Art. 50. Em caso de abuso da personalidade jurídica, caracterizado

pelo desvio de finalidade ou pela confusão patrimonial, pode o juiz,

a requerimento da parte, ou do Ministério Público quando lhe couber

intervir no processo, desconsiderá-la para que os efeitos de certas e

determinadas relações de obrigações sejam estendidos aos bens

particulares de administradores ou de sócios da pessoa jurídica

beneficiados direta ou indiretamente pelo abuso.

§ 1º Para os fins do disposto neste artigo, desvio de finalidade é a

utilização da pessoa jurídica com o propósito de lesar credores e

para a prática de atos ilícitos de qualquer natureza.

§ 2º Entende-se por confusão patrimonial a ausência de separação

de fato entre os patrimônios, caracterizada por:

I - cumprimento repetitivo pela sociedade de obrigações do sócio ou

do administrador ou vice-versa;

II - transferência de ativos ou de passivos sem efetivas

contraprestações, exceto os de valor proporcionalmente

insignificante;

e III - outros atos de descumprimento da autonomia patrimonial.

§ 3º O disposto no caput e nos §§ 1º e 2º deste artigo também se

aplica à extensão das obrigações de sócios ou de administradores à

pessoa jurídica.

§ 4º A mera existência de grupo econômico sem a presença dos

requisitos de que trata o caput deste artigo não autoriza a

desconsideração da personalidade da pessoa jurídica.

§ 5º Não constitui desvio de finalidade a mera expansão ou a

alteração da finalidade original da atividade econômica específica

da pessoa jurídica.

Portanto, para a desconsideração da personalidade jurídica e a

responsabilidade pessoal dos sócios, há de ser provada

robustamente a existência de um dos requisitos que caracterizam o

abuso da personalidade jurídica: desvio de finalidade ou confusão

patrimonial.

Desvio de finalidade é o uso indevido da forma da pessoa jurídica

com a intenção de lesar credores e para a prática de atos ilícitos.

Nesse conceito insere-se a noção de fraude como destacada por

Rolf Serick quando sistematizou a teoria da desconsideração da

pessoa jurídica: qualquer prática do sócio por meio da pessoa

jurídica com o fim de prejudicar terceiros.

O elemento subjetivo referido na lei - a vontade consciente de

prejudicar terceiro - também decorre da sistematização da teoria por

Serick.

Confusão patrimonial é a efetiva impossibilidade de separar, de fato,

o patrimônio do sócio e o patrimônio da sociedade. É a ausência da

autonomia patrimonial da pessoa jurídica.

Assim, apenas de acordo com esses fundamentos é possível

alcançar os bens dos sócios, e desde que tenham participado da

ação no processo de conhecimento ou seja provado na fase de

execução que agiram com abuso de direito (art. 134 do CPC).

Referidos elementos não estão presentes no caso dos autos, em

que a desconsideração da personalidade jurídica da primeira

executada está fundada unicamente na inadimplência do débito e

na inexistência de bens suficientes em seu nome. Esse cenário,

contudo, não autoriza a desconsideração da personalidade jurídica

e alcance dos sócios.

Na hipótese dos autos, não há prova de atos praticados pelos

sócios que se amoldem aos requisitos necessários para a sua

responsabilização. A fraude, entendida como o abuso da

personalidade da pessoa jurídica, não pode ser presumida, deve

estar comprovada.

Se a sociedade fracassou, por motivos independentes da vontade

do sócio, e ocorreu a violação à legislação trabalhista, esse fato, por

si só, não autoriza a quebra do princípio da autonomia patrimonial
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da pessoa jurídica. Deve ser comprovado o elemento subjetivo

destacado na lei, que é o propósito de lesar credores e praticar atos

ilícitos.

O não pagamento do crédito do empregado (direito que se deve

garantir) não pode suprir a necessidade de se questionar se o sócio

se ocultou atrás da pessoa jurídica, agindo abusiva ou

fraudulentamente com a intenção de prejudicar o empregado.

Quanto à insolvência da sociedade, ainda que por muitos anos

tenha sido a razão para a Justiça do Trabalho determinar a

apreensão dos bens dos sócios, não está entre os requisitos legais

para a desconsideração da personalidade jurídica. Ao contrário, a

limitação de responsabilidade dos sócios é prevista em lei e eles só

podem responder pelas dívidas da sociedade de acordo com as

disposições legais.

A respeito do tema, cito jurisprudência desta Câmara, em processo

de relatoria da Exma. Des. Ligia Maria Teixeira Gouvea:

INCIDENTE DE DESCONSIDERAÇÃO DA PERSONALIDADE

JURÍDICA DO DEVEDOR. ART. 134, §4º, DO CPC. APLICAÇÃO

AO PROCESSO DO TRABALHO. REQUISITOS LEGAIS. Embora a

Justiça do Trabalho viesse se posicionando pela adoção do

mecanismo de redirecionamento da execução aos sócios das

pessoas jurídicas, com vistas a assegurar o cumprimento da

obrigação trabalhista, quando constatada a insuficiência patrimonial

(teoria menor da desconsideração da personalidade jurídica), é

certo que, por meio das inovações trazidas pelos arts. 133 a 137 do

CPC e 855-A da CLT, buscou o legislador regular a aplicação do

instituto e oportunizar o debate entre as partes, inclusive nesta

esfera, acerca do atendimento ou não dos requisitos legais para a

despersonificação do devedor. Dessa forma, autorizar a inclusão

dos sócios no polo passivo da execução é medida que depende de

prova concreta, a cargo do exequente, acerca do atendimento dos

pressupostos legais para configurar a hipótese em discussão (teoria

maior da desconsideração da personalidade jurídica), estabelecida

no art. 134, § 4, do CPC, sob pena de esvaziamento da figura do

incidente previsto na lei processual. Todavia, no presente caso,

diante da manifesta atitude das rés, a comando dos sócios, em

tentar burlar a execução, não há falar na necessidade de

comprovação do desvio de finalidade ou confusão patrimonial. (AP

0001232-27.2016.5.12.0002. Assinado em 29/01/2020.)

Diante disso, dou provimento ao recurso para excluir a sócia

Patricia Pinto Ribeiro Inda do polo passivo da presente execução.

Pelo que,

ACORDAM os membros da 5ª Turma do Tribunal Regional do

Trabalho da 12ª Região, por unanimidade, CONHECER DO

AGRAVO DE PETIÇÃO (PATRICIA PINTO RIBEIRO INDA). No

mérito,por maioria, vencido o Desembargador do Trabalho Marcos

Vinicio Zanchetta, DAR-LHE PROVIMENTO para excluir a sócia

Patricia Pinto Ribeiro Inda do polo passivo da presente execução.

Custas na forma da lei.

Participaram do julgamento realizado na sessão do dia 25 de abril

de 2024, sob a Presidência da Desembargadora do Trabalho Mari

Eleda Migliorini, os Desembargadores do Trabalho Marcos Vinicio

Zanchetta e Cesar Luiz Pasold Júnior (telepresencial). Presente a

Procuradora Regional do Trabalho Marcia Cristina Kamei López

Aliaga.

MARI ELEDA MIGLIORINI

Relatora

FLORIANOPOLIS/SC, 28 de abril de 2024.

RITA DE CASSIA ROSA BASTOS ALVES
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Servidor de Secretaria

Processo Nº AP-0000416-63.2019.5.12.0059
Relator MARI ELEDA MIGLIORINI

AGRAVANTE PATRICIA PINTO RIBEIRO INDA

AGRAVADO TERESINHA DA SILVA FRANCO
HETTWER

ADVOGADO BRUNO FREDERICO RAMLOW(OAB:
21625/SC)

AGRAVADO JOANNA DE ANGELIS SERVICOS DE
HOSPEDAGEM LTDA - ME

ADVOGADO ALEXANDRE HAEMING
ZACCHI(OAB: 6788/SC)

AGRAVADO VICTOR EVANDRO ESCOBAR INDA

ADVOGADO ALEXANDRE HAEMING
ZACCHI(OAB: 6788/SC)

Intimado(s)/Citado(s):

  - JOANNA DE ANGELIS SERVICOS DE HOSPEDAGEM LTDA -
ME

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

PODER JUDICIÁRIO

JUSTIÇA DO TRABALHO

PROCESSO nº 0000416-63.2019.5.12.0059 (AP)

AGRAVANTE: PATRICIA PINTO RIBEIRO INDA

AGRAVADO: TERESINHA DA SILVA FRANCO HETTWER ,

JOANNA DE ANGELIS SERVICOS DE HOSPEDAGEM LTDA - ME,

VICTOR EVANDRO ESCOBAR INDA

RELATORA: MARI ELEDA MIGLIORINI

DESCONSIDERAÇÃO DA PERSONALIDADE JURÍDICA. Para a

desconsideração da personalidade jurídica e a responsabilização

pessoal dos sócios, há de ser provada robustamente a existência de

um dos requisitos que caracterizam o abuso da personalidade

jurídica: desvio de finalidade ou confusão patrimonial.

VISTOS, relatados e discutidos estes autos de AGRAVO DE

PETIÇÃO, provenientes da Vara do Trabalho de Palhoça, SC,

sendo agravante PATRICIA PINTO RIBEIRO INDA e agravados 1.

TERESINHA DA SILVA FRANCO HETTWER, 2. JOANNA DE

ANGELIS SERVIÇOS DE HOSPEDAGEM LTDA. - ME e 3.

VICTOR EVANDRO ESCOBAR INDA.

A sócia da primeira executada interpôs agravo de petição com

intuito de ver reformada a sentença proferida pela Exma. Juíza Ana

Leticia Moreira Rick, que determinou sua inclusão no polo passivo

da execução.

Sem contraminuta.

Em acórdão prolatado por esta 5ª Turma na sessão do dia 12 de

setembro de 2023 (fls. 719-724), foi proferida decisão, por maioria,

vencida esta Relatora, para negar provimento ao agravo de petição.

Dessa decisão, a agravante opôs embargos de declaração, os quais

foram acolhidos, com efeito modificativo, por esta 5ª Turma, por

unanimidade, para "anular o acórdão proferido na sessão do dia

12/9/2023, determinando a reinclusão do feito em pauta para novo

julgamento do correspondente agravo de petição pela 5ª Câmara

deste Tribunal Regional, considerando-se a suspeição da Exma.

Desembargadora Teresa Regina Cotosky" (fl. 773).

É o relatório.

V O T O

Satisfeitos os pressupostos legais de admissibilidade, conheço do

agravo de petição.

M É R I T O

AGRAVO DE PETIÇÃO DA TERCEIRA EXECUTADA

DESCONSIDERAÇÃO DA PERSONALIDADE JURÍDICA

Consta da sentença:

Ante a ausência de bens penhoráveis em nome da executada

JOANNA DE ANGELIS SERVIÇOS DE HOSPEDAGEM LTDA, a

Exequente requereu a inclusão no polo passivo da sócia.

A desconsideração da personalidade jurídica consiste em transferir

aos sócios a responsabilidade pelo pagamento das dívidas da

pessoa jurídica.

Compulsando os autos, verifico que assiste razão aos Requerentes,

posto que os Executados, citados para pagamento, quedaram-se

inertes, restando frustradas todas as demais tentativas para

recebimento de seus créditos.

Sendo assim, determino a inclusão da sócia PATRÍCIA PINTO

RIBEIRO INDA no polo passivo da demanda. (fl. 705).

Afirma a agravante que as hipóteses de desconsideração da

personalidade jurídica estão restritas aos casos de prática ilegal de

desvio de finalidade ou confusão patrimonial. Sustenta que a

exequente não demonstrou o preenchimento dos pressupostos

legais para desconsideração da personalidade jurídica da primeira

executada.

Pois bem.
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Muito antes do advento da Lei n. 13.467/17, defendia que a teoria

da desconsideração da personalidade jurídica só deveria ser

aplicada quando os sócios manipulassem as normas da separação

patrimonial da pessoa jurídica, por meio de fraude ou abuso de

direito com o fim de prejudicarem terceiros:

Se a Pessoa Jurídica for utilizada para outra finalidade, que não

coincide com o objeto para a qual foi criada, por meio de Fraude ou

de Abuso de Direito, e houver prejuízos a terceiros, deve-se

desconsiderar sua Personalidade jurídica para responsabilizar os

membros que a compõem. Essa é a Teoria da Desconsideração da

Personalidade Jurídica, conforme preconizada pelo alemão Rolf

Serick. (Migliorini, Mari Eleda. A Teoria da Desconsideração da

Personalidade Jurídica diante da Autonomia Patrimonial da Pessoa

Jurídica. Dissertação de Mestrado, Univali, 2005, p. 122.)

Embora já houvesse reiterada aplicação na Justiça do Trabalho, por

utilização subsidiária da legislação civil, a Lei n. 13.467/17,

introduzindo o art. 855-A à CLT, trouxe a expressa previsão de

adoção do incidente de desconsideração da personalidade jurídica

disciplinado no Código de Processo Civil (Capítulo IV, arts. 133 a

137) para o processo do trabalho.

A norma processual civil exige que o pedido observe os

pressupostos previstos em lei (art. 133, § 1º), estabelecendo que "O

requerimento deve demonstrar o preenchimento dos pressupostos

legais específicos para desconsideração da personalidade jurídica"

(art. 134, § 4º, destaquei).

Referidos pressupostos, por sua vez, encontram-se disciplinados no

Código Civil, com a redação dada pela Medida Provisória n. 881/19

e convertida na Lei n. 13.874/19, nos seguintes termos:

Art. 50. Em caso de abuso da personalidade jurídica, caracterizado

pelo desvio de finalidade ou pela confusão patrimonial, pode o juiz,

a requerimento da parte, ou do Ministério Público quando lhe couber

intervir no processo, desconsiderá-la para que os efeitos de certas e

determinadas relações de obrigações sejam estendidos aos bens

particulares de administradores ou de sócios da pessoa jurídica

beneficiados direta ou indiretamente pelo abuso.

§ 1º Para os fins do disposto neste artigo, desvio de finalidade é a

utilização da pessoa jurídica com o propósito de lesar credores e

para a prática de atos ilícitos de qualquer natureza.

§ 2º Entende-se por confusão patrimonial a ausência de separação

de fato entre os patrimônios, caracterizada por:

I - cumprimento repetitivo pela sociedade de obrigações do sócio ou

do administrador ou vice-versa;

II - transferência de ativos ou de passivos sem efetivas

contraprestações, exceto os de valor proporcionalmente

insignif icante;

e III - outros atos de descumprimento da autonomia patrimonial.

§ 3º O disposto no caput e nos §§ 1º e 2º deste artigo também se

aplica à extensão das obrigações de sócios ou de administradores à

pessoa jurídica.

§ 4º A mera existência de grupo econômico sem a presença dos

requisitos de que trata o caput deste artigo não autoriza a

desconsideração da personalidade da pessoa jurídica.

§ 5º Não constitui desvio de finalidade a mera expansão ou a

alteração da finalidade original da atividade econômica específica

da pessoa jurídica.

Portanto, para a desconsideração da personalidade jurídica e a

responsabilidade pessoal dos sócios, há de ser provada

robustamente a existência de um dos requisitos que caracterizam o

abuso da personalidade jurídica: desvio de finalidade ou confusão

patrimonial.

Desvio de finalidade é o uso indevido da forma da pessoa jurídica

com a intenção de lesar credores e para a prática de atos ilícitos.

Nesse conceito insere-se a noção de fraude como destacada por

Rolf Serick quando sistematizou a teoria da desconsideração da

pessoa jurídica: qualquer prática do sócio por meio da pessoa

jurídica com o fim de prejudicar terceiros.

O elemento subjetivo referido na lei - a vontade consciente de

prejudicar terceiro - também decorre da sistematização da teoria por

Serick.

Confusão patrimonial é a efetiva impossibilidade de separar, de fato,

o patrimônio do sócio e o patrimônio da sociedade. É a ausência da

autonomia patrimonial da pessoa jurídica.

Assim, apenas de acordo com esses fundamentos é possível

alcançar os bens dos sócios, e desde que tenham participado da

ação no processo de conhecimento ou seja provado na fase de

execução que agiram com abuso de direito (art. 134 do CPC).

Referidos elementos não estão presentes no caso dos autos, em

que a desconsideração da personalidade jurídica da primeira

executada está fundada unicamente na inadimplência do débito e

na inexistência de bens suficientes em seu nome. Esse cenário,

contudo, não autoriza a desconsideração da personalidade jurídica

e alcance dos sócios.

Na hipótese dos autos, não há prova de atos praticados pelos

sócios que se amoldem aos requisitos necessários para a sua

responsabilização. A fraude, entendida como o abuso da

personalidade da pessoa jurídica, não pode ser presumida, deve

estar comprovada.

Se a sociedade fracassou, por motivos independentes da vontade

do sócio, e ocorreu a violação à legislação trabalhista, esse fato, por

si só, não autoriza a quebra do princípio da autonomia patrimonial

da pessoa jurídica. Deve ser comprovado o elemento subjetivo

destacado na lei, que é o propósito de lesar credores e praticar atos
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ilícitos.

O não pagamento do crédito do empregado (direito que se deve

garantir) não pode suprir a necessidade de se questionar se o sócio

se ocultou atrás da pessoa jurídica, agindo abusiva ou

fraudulentamente com a intenção de prejudicar o empregado.

Quanto à insolvência da sociedade, ainda que por muitos anos

tenha sido a razão para a Justiça do Trabalho determinar a

apreensão dos bens dos sócios, não está entre os requisitos legais

para a desconsideração da personalidade jurídica. Ao contrário, a

limitação de responsabilidade dos sócios é prevista em lei e eles só

podem responder pelas dívidas da sociedade de acordo com as

disposições legais.

A respeito do tema, cito jurisprudência desta Câmara, em processo

de relatoria da Exma. Des. Ligia Maria Teixeira Gouvea:

INCIDENTE DE DESCONSIDERAÇÃO DA PERSONALIDADE

JURÍDICA DO DEVEDOR. ART. 134, §4º, DO CPC. APLICAÇÃO

AO PROCESSO DO TRABALHO. REQUISITOS LEGAIS. Embora a

Justiça do Trabalho viesse se posicionando pela adoção do

mecanismo de redirecionamento da execução aos sócios das

pessoas jurídicas, com vistas a assegurar o cumprimento da

obrigação trabalhista, quando constatada a insuficiência patrimonial

(teoria menor da desconsideração da personalidade jurídica), é

certo que, por meio das inovações trazidas pelos arts. 133 a 137 do

CPC e 855-A da CLT, buscou o legislador regular a aplicação do

instituto e oportunizar o debate entre as partes, inclusive nesta

esfera, acerca do atendimento ou não dos requisitos legais para a

despersonificação do devedor. Dessa forma, autorizar a inclusão

dos sócios no polo passivo da execução é medida que depende de

prova concreta, a cargo do exequente, acerca do atendimento dos

pressupostos legais para configurar a hipótese em discussão (teoria

maior da desconsideração da personalidade jurídica), estabelecida

no art. 134, § 4, do CPC, sob pena de esvaziamento da figura do

incidente previsto na lei processual. Todavia, no presente caso,

diante da manifesta atitude das rés, a comando dos sócios, em

tentar burlar a execução, não há falar na necessidade de

comprovação do desvio de finalidade ou confusão patrimonial. (AP

0001232-27.2016.5.12.0002. Assinado em 29/01/2020.)

Diante disso, dou provimento ao recurso para excluir a sócia

Patricia Pinto Ribeiro Inda do polo passivo da presente execução.

Pelo que,

ACORDAM os membros da 5ª Turma do Tribunal Regional do

Trabalho da 12ª Região, por unanimidade, CONHECER DO

AGRAVO DE PETIÇÃO (PATRICIA PINTO RIBEIRO INDA). No

mérito,por maioria, vencido o Desembargador do Trabalho Marcos

Vinicio Zanchetta, DAR-LHE PROVIMENTO para excluir a sócia

Patricia Pinto Ribeiro Inda do polo passivo da presente execução.

Custas na forma da lei.

Participaram do julgamento realizado na sessão do dia 25 de abril

de 2024, sob a Presidência da Desembargadora do Trabalho Mari

Eleda Migliorini, os Desembargadores do Trabalho Marcos Vinicio

Zanchetta e Cesar Luiz Pasold Júnior (telepresencial). Presente a

Procuradora Regional do Trabalho Marcia Cristina Kamei López

Aliaga.

MARI ELEDA MIGLIORINI

Relatora

FLORIANOPOLIS/SC, 28 de abril de 2024.

RITA DE CASSIA ROSA BASTOS ALVES

Servidor de Secretaria
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Processo Nº AP-0000416-63.2019.5.12.0059
Relator MARI ELEDA MIGLIORINI

AGRAVANTE PATRICIA PINTO RIBEIRO INDA

AGRAVADO TERESINHA DA SILVA FRANCO
HETTWER

ADVOGADO BRUNO FREDERICO RAMLOW(OAB:
21625/SC)

AGRAVADO JOANNA DE ANGELIS SERVICOS DE
HOSPEDAGEM LTDA - ME

ADVOGADO ALEXANDRE HAEMING
ZACCHI(OAB: 6788/SC)

AGRAVADO VICTOR EVANDRO ESCOBAR INDA

ADVOGADO ALEXANDRE HAEMING
ZACCHI(OAB: 6788/SC)

Intimado(s)/Citado(s):

  - VICTOR EVANDRO ESCOBAR INDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

PODER JUDICIÁRIO

JUSTIÇA DO TRABALHO

PROCESSO nº 0000416-63.2019.5.12.0059 (AP)

AGRAVANTE: PATRICIA PINTO RIBEIRO INDA

AGRAVADO: TERESINHA DA SILVA FRANCO HETTWER ,

JOANNA DE ANGELIS SERVICOS DE HOSPEDAGEM LTDA - ME,

VICTOR EVANDRO ESCOBAR INDA

RELATORA: MARI ELEDA MIGLIORINI

DESCONSIDERAÇÃO DA PERSONALIDADE JURÍDICA. Para a

desconsideração da personalidade jurídica e a responsabilização

pessoal dos sócios, há de ser provada robustamente a existência de

um dos requisitos que caracterizam o abuso da personalidade

jurídica: desvio de finalidade ou confusão patrimonial.

VISTOS, relatados e discutidos estes autos de AGRAVO DE

PETIÇÃO, provenientes da Vara do Trabalho de Palhoça, SC,

sendo agravante PATRICIA PINTO RIBEIRO INDA e agravados 1.

TERESINHA DA SILVA FRANCO HETTWER, 2. JOANNA DE

ANGELIS SERVIÇOS DE HOSPEDAGEM LTDA. - ME e 3.

VICTOR EVANDRO ESCOBAR INDA.

A sócia da primeira executada interpôs agravo de petição com

intuito de ver reformada a sentença proferida pela Exma. Juíza Ana

Leticia Moreira Rick, que determinou sua inclusão no polo passivo

da execução.

Sem contraminuta.

Em acórdão prolatado por esta 5ª Turma na sessão do dia 12 de

setembro de 2023 (fls. 719-724), foi proferida decisão, por maioria,

vencida esta Relatora, para negar provimento ao agravo de petição.

Dessa decisão, a agravante opôs embargos de declaração, os quais

foram acolhidos, com efeito modificativo, por esta 5ª Turma, por

unanimidade, para "anular o acórdão proferido na sessão do dia

12/9/2023, determinando a reinclusão do feito em pauta para novo

julgamento do correspondente agravo de petição pela 5ª Câmara

deste Tribunal Regional, considerando-se a suspeição da Exma.

Desembargadora Teresa Regina Cotosky" (fl. 773).

É o relatório.

V O T O

Satisfeitos os pressupostos legais de admissibilidade, conheço do

agravo de petição.

M É R I T O

AGRAVO DE PETIÇÃO DA TERCEIRA EXECUTADA

DESCONSIDERAÇÃO DA PERSONALIDADE JURÍDICA

Consta da sentença:

Ante a ausência de bens penhoráveis em nome da executada

JOANNA DE ANGELIS SERVIÇOS DE HOSPEDAGEM LTDA, a

Exequente requereu a inclusão no polo passivo da sócia.

A desconsideração da personalidade jurídica consiste em transferir

aos sócios a responsabilidade pelo pagamento das dívidas da

pessoa jurídica.

Compulsando os autos, verifico que assiste razão aos Requerentes,

posto que os Executados, citados para pagamento, quedaram-se

inertes, restando frustradas todas as demais tentativas para

recebimento de seus créditos.

Sendo assim, determino a inclusão da sócia PATRÍCIA PINTO

RIBEIRO INDA no polo passivo da demanda. (fl. 705).

Afirma a agravante que as hipóteses de desconsideração da

personalidade jurídica estão restritas aos casos de prática ilegal de

desvio de finalidade ou confusão patrimonial. Sustenta que a

exequente não demonstrou o preenchimento dos pressupostos

legais para desconsideração da personalidade jurídica da primeira

executada.

Pois bem.

Muito antes do advento da Lei n. 13.467/17, defendia que a teoria

da desconsideração da personalidade jurídica só deveria ser
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aplicada quando os sócios manipulassem as normas da separação

patrimonial da pessoa jurídica, por meio de fraude ou abuso de

direito com o fim de prejudicarem terceiros:

Se a Pessoa Jurídica for utilizada para outra finalidade, que não

coincide com o objeto para a qual foi criada, por meio de Fraude ou

de Abuso de Direito, e houver prejuízos a terceiros, deve-se

desconsiderar sua Personalidade jurídica para responsabilizar os

membros que a compõem. Essa é a Teoria da Desconsideração da

Personalidade Jurídica, conforme preconizada pelo alemão Rolf

Serick. (Migliorini, Mari Eleda. A Teoria da Desconsideração da

Personalidade Jurídica diante da Autonomia Patrimonial da Pessoa

Jurídica. Dissertação de Mestrado, Univali, 2005, p. 122.)

Embora já houvesse reiterada aplicação na Justiça do Trabalho, por

utilização subsidiária da legislação civil, a Lei n. 13.467/17,

introduzindo o art. 855-A à CLT, trouxe a expressa previsão de

adoção do incidente de desconsideração da personalidade jurídica

disciplinado no Código de Processo Civil (Capítulo IV, arts. 133 a

137) para o processo do trabalho.

A norma processual civil exige que o pedido observe os

pressupostos previstos em lei (art. 133, § 1º), estabelecendo que "O

requerimento deve demonstrar o preenchimento dos pressupostos

legais específicos para desconsideração da personalidade jurídica"

(art. 134, § 4º, destaquei).

Referidos pressupostos, por sua vez, encontram-se disciplinados no

Código Civil, com a redação dada pela Medida Provisória n. 881/19

e convertida na Lei n. 13.874/19, nos seguintes termos:

Art. 50. Em caso de abuso da personalidade jurídica, caracterizado

pelo desvio de finalidade ou pela confusão patrimonial, pode o juiz,

a requerimento da parte, ou do Ministério Público quando lhe couber

intervir no processo, desconsiderá-la para que os efeitos de certas e

determinadas relações de obrigações sejam estendidos aos bens

particulares de administradores ou de sócios da pessoa jurídica

beneficiados direta ou indiretamente pelo abuso.

§ 1º Para os fins do disposto neste artigo, desvio de finalidade é a

utilização da pessoa jurídica com o propósito de lesar credores e

para a prática de atos ilícitos de qualquer natureza.

§ 2º Entende-se por confusão patrimonial a ausência de separação

de fato entre os patrimônios, caracterizada por:

I - cumprimento repetitivo pela sociedade de obrigações do sócio ou

do administrador ou vice-versa;

II - transferência de ativos ou de passivos sem efetivas

contraprestações, exceto os de valor proporcionalmente

insignif icante;

e III - outros atos de descumprimento da autonomia patrimonial.

§ 3º O disposto no caput e nos §§ 1º e 2º deste artigo também se

aplica à extensão das obrigações de sócios ou de administradores à

pessoa jurídica.

§ 4º A mera existência de grupo econômico sem a presença dos

requisitos de que trata o caput deste artigo não autoriza a

desconsideração da personalidade da pessoa jurídica.

§ 5º Não constitui desvio de finalidade a mera expansão ou a

alteração da finalidade original da atividade econômica específica

da pessoa jurídica.

Portanto, para a desconsideração da personalidade jurídica e a

responsabilidade pessoal dos sócios, há de ser provada

robustamente a existência de um dos requisitos que caracterizam o

abuso da personalidade jurídica: desvio de finalidade ou confusão

patrimonial.

Desvio de finalidade é o uso indevido da forma da pessoa jurídica

com a intenção de lesar credores e para a prática de atos ilícitos.

Nesse conceito insere-se a noção de fraude como destacada por

Rolf Serick quando sistematizou a teoria da desconsideração da

pessoa jurídica: qualquer prática do sócio por meio da pessoa

jurídica com o fim de prejudicar terceiros.

O elemento subjetivo referido na lei - a vontade consciente de

prejudicar terceiro - também decorre da sistematização da teoria por

Serick.

Confusão patrimonial é a efetiva impossibilidade de separar, de fato,

o patrimônio do sócio e o patrimônio da sociedade. É a ausência da

autonomia patrimonial da pessoa jurídica.

Assim, apenas de acordo com esses fundamentos é possível

alcançar os bens dos sócios, e desde que tenham participado da

ação no processo de conhecimento ou seja provado na fase de

execução que agiram com abuso de direito (art. 134 do CPC).

Referidos elementos não estão presentes no caso dos autos, em

que a desconsideração da personalidade jurídica da primeira

executada está fundada unicamente na inadimplência do débito e

na inexistência de bens suficientes em seu nome. Esse cenário,

contudo, não autoriza a desconsideração da personalidade jurídica

e alcance dos sócios.

Na hipótese dos autos, não há prova de atos praticados pelos

sócios que se amoldem aos requisitos necessários para a sua

responsabilização. A fraude, entendida como o abuso da

personalidade da pessoa jurídica, não pode ser presumida, deve

estar comprovada.

Se a sociedade fracassou, por motivos independentes da vontade

do sócio, e ocorreu a violação à legislação trabalhista, esse fato, por

si só, não autoriza a quebra do princípio da autonomia patrimonial

da pessoa jurídica. Deve ser comprovado o elemento subjetivo

destacado na lei, que é o propósito de lesar credores e praticar atos

ilícitos.

O não pagamento do crédito do empregado (direito que se deve
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garantir) não pode suprir a necessidade de se questionar se o sócio

se ocultou atrás da pessoa jurídica, agindo abusiva ou

fraudulentamente com a intenção de prejudicar o empregado.

Quanto à insolvência da sociedade, ainda que por muitos anos

tenha sido a razão para a Justiça do Trabalho determinar a

apreensão dos bens dos sócios, não está entre os requisitos legais

para a desconsideração da personalidade jurídica. Ao contrário, a

limitação de responsabilidade dos sócios é prevista em lei e eles só

podem responder pelas dívidas da sociedade de acordo com as

disposições legais.

A respeito do tema, cito jurisprudência desta Câmara, em processo

de relatoria da Exma. Des. Ligia Maria Teixeira Gouvea:

INCIDENTE DE DESCONSIDERAÇÃO DA PERSONALIDADE

JURÍDICA DO DEVEDOR. ART. 134, §4º, DO CPC. APLICAÇÃO

AO PROCESSO DO TRABALHO. REQUISITOS LEGAIS. Embora a

Justiça do Trabalho viesse se posicionando pela adoção do

mecanismo de redirecionamento da execução aos sócios das

pessoas jurídicas, com vistas a assegurar o cumprimento da

obrigação trabalhista, quando constatada a insuficiência patrimonial

(teoria menor da desconsideração da personalidade jurídica), é

certo que, por meio das inovações trazidas pelos arts. 133 a 137 do

CPC e 855-A da CLT, buscou o legislador regular a aplicação do

instituto e oportunizar o debate entre as partes, inclusive nesta

esfera, acerca do atendimento ou não dos requisitos legais para a

despersonificação do devedor. Dessa forma, autorizar a inclusão

dos sócios no polo passivo da execução é medida que depende de

prova concreta, a cargo do exequente, acerca do atendimento dos

pressupostos legais para configurar a hipótese em discussão (teoria

maior da desconsideração da personalidade jurídica), estabelecida

no art. 134, § 4, do CPC, sob pena de esvaziamento da figura do

incidente previsto na lei processual. Todavia, no presente caso,

diante da manifesta atitude das rés, a comando dos sócios, em

tentar burlar a execução, não há falar na necessidade de

comprovação do desvio de finalidade ou confusão patrimonial. (AP

0001232-27.2016.5.12.0002. Assinado em 29/01/2020.)

Diante disso, dou provimento ao recurso para excluir a sócia

Patricia Pinto Ribeiro Inda do polo passivo da presente execução.

Pelo que,

ACORDAM os membros da 5ª Turma do Tribunal Regional do

Trabalho da 12ª Região, por unanimidade, CONHECER DO

AGRAVO DE PETIÇÃO (PATRICIA PINTO RIBEIRO INDA). No

mérito,por maioria, vencido o Desembargador do Trabalho Marcos

Vinicio Zanchetta, DAR-LHE PROVIMENTO para excluir a sócia

Patricia Pinto Ribeiro Inda do polo passivo da presente execução.

Custas na forma da lei.

Participaram do julgamento realizado na sessão do dia 25 de abril

de 2024, sob a Presidência da Desembargadora do Trabalho Mari

Eleda Migliorini, os Desembargadores do Trabalho Marcos Vinicio

Zanchetta e Cesar Luiz Pasold Júnior (telepresencial). Presente a

Procuradora Regional do Trabalho Marcia Cristina Kamei López

Aliaga.

MARI ELEDA MIGLIORINI

Relatora

FLORIANOPOLIS/SC, 28 de abril de 2024.

RITA DE CASSIA ROSA BASTOS ALVES

Servidor de Secretaria

Processo Nº RORSum-0000420-82.2023.5.12.0052
Relator MARI ELEDA MIGLIORINI

Código para aferir autenticidade deste caderno: 213499
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RECORRENTE TAYNARA SANTOS DE OLIVEIRA
LIRA

ADVOGADO BRUNO GIUSEPPE
MARQUETTI(OAB: 38915/SC)

ADVOGADO VALMOR JOSE MARQUETTI(OAB:
5486/SC)

RECORRIDO ELAH CONFECCOES LTDA

ADVOGADO ALEXANDRE MARCIO DE
SOUZA(OAB: 53780/SC)

ADVOGADO THAYSE TRISTAO ROSA DE
SOUZA(OAB: 34990/SC)

Intimado(s)/Citado(s):

  - TAYNARA SANTOS DE OLIVEIRA LIRA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

PODER JUDICIÁRIO

JUSTIÇA DO TRABALHO

PROCESSO nº 0000420-82.2023.5.12.0052 (RORSum)

RECORRENTE: TAYNARA SANTOS DE OLIVEIRA LIRA

RECORRIDO: ELAH CONFECCOES LTDA

RELATORA: MARI ELEDA MIGLIORINI

Ementa dispensada, nos termos do art. 895, §1º, IV, da CLT.

VISTOS, relatados e discutidos estes autos de RECURSO

ORDINÁRIO EM PROCEDIMENTO SUMARÍSSIMO, provenientes

da Vara do Trabalho de Timbó, SC, sendo recorrente TAYNARA

SANTOS DE OLIVEIRA LIRA e recorrida ELAH CONFECCOES

LTDA.

Dispensado o relatório, na forma do artigo 852-I, parte final, da

Consolidação das Leis do Trabalho.

V O T O

Satisfeitos os pressupostos legais de admissibilidade, conheço do

recurso.

M É R I T O

RECURSO ORDINÁRIO

1. HONORÁRIOS SUCUMBENCIAIS

Requer a autora a majoração dos honorários sucumbenciais

devidos aos seus patronos para o percentual de 15%.

Considerando os critérios e limites estabelecidos pelo art. 791-A da

CLT, o percentual arbitrado de honorários sucumbenciais devidos

aos advogados da autora não foi razoável e merece ser majorado.

Dou provimento para f ixar o percentual  de honorár ios

sucumbenciais devidos ao procuradores da autora no novo valor de

15%, os quais deverão incidir sobre o valor da condenação.

Pelo que,

ACORDAM os membros da 5ª Turma do Tribunal Regional do

Trabalho da 12ª Região, por unanimidade, CONHECER DO

RECURSO DE RITO SUMARÍSSIMO. No mérito, por igual votação,

DAR-LHE PROVIMENTO para fixar o percentual de honorários

sucumbenciais devidos ao procuradores da autora no novo valor de

15%, os quais deverão incidir sobre o valor da condenação. O

Ministério Público do Trabalho manifestou-se pelo regular

prosseguimento do feito, sendo desnecessária a sua intervenção.

Custas conforme a sentença: R$ 320,00, pela ré.

Participaram do julgamento realizado na sessão do dia 25 de abril

de 2024, sob a Presidência da Desembargadora do Trabalho Mari

Eleda Migliorini, os Desembargadores do Trabalho Marcos Vinicio

Código para aferir autenticidade deste caderno: 213499
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Zanchetta e Cesar Luiz Pasold Júnior (telepresencial). Presente a

Procuradora Regional do Trabalho Marcia Cristina Kamei López

Aliaga.

MARI ELEDA MIGLIORINI

Relatora

FLORIANOPOLIS/SC, 28 de abril de 2024.

RITA DE CASSIA ROSA BASTOS ALVES

Servidor de Secretaria

Processo Nº RORSum-0000420-82.2023.5.12.0052
Relator MARI ELEDA MIGLIORINI

RECORRENTE TAYNARA SANTOS DE OLIVEIRA
LIRA

ADVOGADO BRUNO GIUSEPPE
MARQUETTI(OAB: 38915/SC)

ADVOGADO VALMOR JOSE MARQUETTI(OAB:
5486/SC)

RECORRIDO ELAH CONFECCOES LTDA

ADVOGADO ALEXANDRE MARCIO DE
SOUZA(OAB: 53780/SC)

ADVOGADO THAYSE TRISTAO ROSA DE
SOUZA(OAB: 34990/SC)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ELAH CONFECCOES LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

PODER JUDICIÁRIO

JUSTIÇA DO TRABALHO

PROCESSO nº 0000420-82.2023.5.12.0052 (RORSum)

RECORRENTE: TAYNARA SANTOS DE OLIVEIRA LIRA

RECORRIDO: ELAH CONFECCOES LTDA

RELATORA: MARI ELEDA MIGLIORINI

Ementa dispensada, nos termos do art. 895, §1º, IV, da CLT.

VISTOS, relatados e discutidos estes autos de RECURSO

ORDINÁRIO EM PROCEDIMENTO SUMARÍSSIMO, provenientes

da Vara do Trabalho de Timbó, SC, sendo recorrente TAYNARA

SANTOS DE OLIVEIRA LIRA e recorrida ELAH CONFECCOES

LTDA.

Dispensado o relatório, na forma do artigo 852-I, parte final, da

Consolidação das Leis do Trabalho.

V O T O

Satisfeitos os pressupostos legais de admissibilidade, conheço do

recurso.

M É R I T O

RECURSO ORDINÁRIO

1. HONORÁRIOS SUCUMBENCIAIS

Requer a autora a majoração dos honorários sucumbenciais

devidos aos seus patronos para o percentual de 15%.

Considerando os critérios e limites estabelecidos pelo art. 791-A da

CLT, o percentual arbitrado de honorários sucumbenciais devidos

aos advogados da autora não foi razoável e merece ser majorado.

Dou provimento para f ixar o percentual  de honorár ios

sucumbenciais devidos ao procuradores da autora no novo valor de

15%, os quais deverão incidir sobre o valor da condenação.

Pelo que,

Código para aferir autenticidade deste caderno: 213499
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ACORDAM os membros da 5ª Turma do Tribunal Regional do

Trabalho da 12ª Região, por unanimidade, CONHECER DO

RECURSO DE RITO SUMARÍSSIMO. No mérito, por igual votação,

DAR-LHE PROVIMENTO para fixar o percentual de honorários

sucumbenciais devidos ao procuradores da autora no novo valor de

15%, os quais deverão incidir sobre o valor da condenação. O

Ministério Público do Trabalho manifestou-se pelo regular

prosseguimento do feito, sendo desnecessária a sua intervenção.

Custas conforme a sentença: R$ 320,00, pela ré.

Participaram do julgamento realizado na sessão do dia 25 de abril

de 2024, sob a Presidência da Desembargadora do Trabalho Mari

Eleda Migliorini, os Desembargadores do Trabalho Marcos Vinicio

Zanchetta e Cesar Luiz Pasold Júnior (telepresencial). Presente a

Procuradora Regional do Trabalho Marcia Cristina Kamei López

Aliaga.

MARI ELEDA MIGLIORINI

Relatora

FLORIANOPOLIS/SC, 28 de abril de 2024.

RITA DE CASSIA ROSA BASTOS ALVES

Servidor de Secretaria

Processo Nº RORSum-0000426-91.2023.5.12.0019
Relator MARI ELEDA MIGLIORINI

RECORRENTE DOUGLAS BATISTA RAMOS

ADVOGADO BRUNA CAROLINE VENTURI
PEREIRA DALAZEM(OAB: 31186/SC)

ADVOGADO MARCO OCTAVIO SCHMIDT
CORREIA(OAB: 24067/SC)

ADVOGADO VICTOR DALAZEM(OAB: 31274/SC)

RECORRIDO PH GYM ACADEMIA LTDA

ADVOGADO JAISON DE MEDEIROS(OAB:
34828/SC)

Intimado(s)/Citado(s):

  - DOUGLAS BATISTA RAMOS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

PODER JUDICIÁRIO

JUSTIÇA DO TRABALHO

PROCESSO nº 0000426-91.2023.5.12.0019 (RORSum)

RECORRENTE: DOUGLAS BATISTA RAMOS

RECORRIDO: PH GYM ACADEMIA LTDA

RELATORA: MARI ELEDA MIGLIORINI

Ementa dispensada, na forma do art. 895, § 1º, IV, da CLT.

VISTOS, relatados e discutidos estes autos de RECURSO

ORDINÁRIO, provenientes da 1ª Vara do Trabalho de Jaraguá do

Sul, SC, sendo recorrente DOUGLAS BATISTA RAMOS e

recorrida PH GYM ACADEMIA LTDA.

Dispensado o relatório na forma do artigo 852-I, parte final, da

Consolidação das Leis do Trabalho.

V O T O

Satisfeitos os pressupostos legais de admissibilidade, conheço do

recurso ordinário e das contrarrazões.

M É R I T O

RECURSO ORDINÁRIO DO AUTOR

VÍNCULO DE EMPREGO. AMPLIAÇÃO DO PERÍODO

RECONHECIDO NA SENTENÇA

Requer o autor seja o vínculo de emprego reconhecido no período

descrito na inicial (30-10-2019 a 20-10-2022).

Argumenta que: "Considerando o fato da presença do autor

recorrente no período descrito na inicial estar incontroversa e a

prova da prestação de serviço na condição de empregado estar

constituída nos autos, pelo princípio da continuidade da relação de

emprego e pelo princípio da proteção, pressupõe-se que o vínculo

perdurou durante todo o período descrito na inicial (30/10/2019 e

20/10/2022) e que caberia a Recorrida demonstrar o contrário em

razão do ônus da prova que lhe cabia em razão dos elementos do

Código para aferir autenticidade deste caderno: 213499
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processo".

Assim decidiu o Juiz:

"2) Vínculo de emprego:

Pretende o autor o reconhecimento do vínculo empregatício, entre

30/10/2019 e 20/10/2022, na função de instrutor de musculação.

Alegou que trabalhava de segunda a sexta-feira, das 18h às 23h e 1

sábado por mês das 6h às 9h, sem intervalo, auferindo a

remuneração média mensal de R$1.030,00.

Ressaltou que o vínculo não foi anotado em sua CTPS e que não

recebeu as verbas rescisórias.

A ré negou a prestação de serviços do autor, explicando que, na

realidade, ele apenas frequentava a academia de forma livre, sem

subordinação ou pessoalidade.

Disse que o autor é irmão do preposto da empresa e cunhado da

sócia-proprietária e que a relação entre as partes é unicamente

familiar, destacando que o autor trabalhou para outra empresa

desde 15/12/2021.

A testemunha indicada pelo autor, embora não tenha trabalhado

para a ré, tendo sido apenas cliente, confirmou que o via

trabalhando nas dependências da ré como professor de academia,

regularmente, entre fevereiro e outubro de 2022, no período

noturno:

'...que conhece o autor da ré, porque fazia aula lá; que começou a

fazer aula na ré em fevereiro ou março de 2022 e permaneceu até

outubro de 2022; que ia à ré de segunda a sexta-feira, entre 19h e

21h; que todas as vezes que ia à ré o autor estava lá; que o autor

era professor da academia e instruía os alunos; que além do autor

também havia o instrutor Yago; que ambos passavam instrução

para a depoente; que o autor não ficava se exercitando nesse

horário, apenas instruindo os alunos.' (Vide transcrição do

depoimento - M 33 - ID c4a6331 - fl. 83)

O autor alegou que trabalhava para ré entre 18h e 23h.

A testemunha indicada pela ré trabalhava fazendo o serviço de

limpeza, mas o seu horário era das 11h às 13h e, costumeiramente,

afirmou, se exercitava às 15h30min.

Dessa forma, nada soube informar sobre a natureza da relação

havida entre o autor e a ré, que se desenvolvia no período noturno:

'...que trabalhou na ré como diarista no ano de 2022, achando que

foi de março até dezembro de 2022; que tinha contrato com a ré e

não era registrada; que fazia o serviço de limpeza, das 11h às

12h30min/13h; que além disso ia à ré para 'malhar', o que faz há 2

anos, sempre por volta das 15h30min; que às vezes também ia

malhar no período da noite, por volta das 19h30min, mas isso era

muito difícil de acontecer; que via o autor na academia, malhando,

sabendo que ele era irmão do Jeferson; que o autor tinha acesso

livre, entrando na hora que ele queria...' (Vide transcrição do

depoimento - M 33 - ID c4a6331 - fl. 83)

A testemunha registrou que raramente frequentava a academia no

período da noite e, por esse motivo, seu relato não tem o condão de

afastar a relação de emprego comprovada pela testemunha Denise

Alves.

Mesmo que tenha presenciado o autor se exercitando e não

instruindo os alunos, essas informações dizem respeito ao período

vespertino, não descredibilizando o relato da testemunha do autor,

que se referia ao período da noite e que vai ao encontro das

alegações da inicial.

Além disso, a testemunha relatou que um dos instrutores seria o

autor (Douglas), retificando a informação posteriormente, dizendo

que, na realidade, o professor se chamava Yago.

'...que na academia já tem instrutor, que era uma moça e Jonatan e

Douglas, ou melhor, Yago...'(Vide transcrição do depoimento - M 33

- ID c4a6331 - fl. 83)

Apesar de ter corrigido a informação, causou estranheza o fato de a

testemunha ter dito o nome dos instrutores sem ser questionada

especificamente sobre o assunto, mencionando justamente o nome

do autor.

Importante destacar que o fato de o autor já ter registro em sua

CTPS não descaracteriza o vínculo de emprego, uma vez que a

exclusividade não é requisito essencial para formação da relação

empregatícia.

Da mesma maneira, a relação familiar entre o autor e o preposto

/sócios da empresa não é óbice para o reconhecimento de vínculo

empregatício.

Por todo o exposto, reputo presentes os requisitos dos arts. 2º e 3º,

da CLT, e defiro parcialmente o pedido, declarando que o vínculo

empregatício entre as partes perdurou de 01/02/2022 a 20/10/2022,

determinando que a ré proceda a anotação da CTPS do autor,

fazendo constar a função de instrutor de academia e o salário de

R$1.030,00 mensais.

[...]

Consigna-se que o período reconhecido está em consonância com

o período comprovado pela testemunha do autor, não tendo ele

produzido prova de que o vínculo tenha iniciado antes (2019), como

alegou na inicial.

[...]" (fls. 95-96)

Os argumentos apresentados no apelo capazes de infirmar a

conclusão exposta na sentença.

Mantenho-a por seus próprios fundamentos no tocante ao período

de reconhecimento da relação empregatícia (os quais integram

estas de decidir para todos os efeitos - art. 895, § 1º, IV, da CLT).

Tendo em vista as regras de distribuição do ônus probatório

estabelecidas pelos arts. 818, I, da CLT e 373, I, do CPC, competia

Código para aferir autenticidade deste caderno: 213499
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ao autor (não à ré) demonstrar a existência dos requisitos do

vínculo empregatício no lapso temporal descrito na inicial (30-10-

2019 a 20-10-2022 - fl. 3).

A ré admitiu a presença espontânea do autor na academia (de

forma livre, sem subordinação ou pessoalidade), mas não

reconheceu propriamente a prestação dos serviços. Descabida a

inversão do ônus da prova pretendida pelo trabalhador.

Não há falar em reforma. Não há prova da prestação dos serviços

no período anterior ao declarado na sentença (baseado no relato da

testemunha do autor - Sra. Denise).

Nego provimento.

PREQUESTIONAMENTO

A decisão colegiada já contém os fundamentos necessários para

que todas as matérias sejam consideradas prequestionadas,

afigurando-se desnecessária a manifestação sobre cada um dos

argumentos ou dos dispositivos legais invocados pelas partes

(Súmula n.º 297 do TST).

ACORDAM os membros da 5ª Turma do Tribunal Regional do

Trabalho da 12ª Região, por unanimidade, CONHECER DO

RECURSO DE RITO SUMARÍSSIMO. No mérito, por igual votação,

NEGAR-LHE PROVIMENTO.O Ministério Público do Trabalho

manifestou-se pelo regular prosseguimento do feito, sendo

desnecessária a sua intervenção. Custas, pela ré, de R$ 111,12,

conforme a sentença.

Participaram do julgamento realizado na sessão do dia 25 de abril

de 2024, sob a Presidência da Desembargadora do Trabalho Mari

Eleda Migliorini, os Desembargadores do Trabalho Marcos Vinicio

Zanchetta e Cesar Luiz Pasold Júnior (telepresencial). Presente a

Procuradora Regional do Trabalho Marcia Cristina Kamei López

Aliaga.

MARI ELEDA MIGLIORINI

Relatora

FLORIANOPOLIS/SC, 28 de abril de 2024.

RITA DE CASSIA ROSA BASTOS ALVES

Servidor de Secretaria

Processo Nº RORSum-0000426-91.2023.5.12.0019
Relator MARI ELEDA MIGLIORINI

RECORRENTE DOUGLAS BATISTA RAMOS

ADVOGADO BRUNA CAROLINE VENTURI
PEREIRA DALAZEM(OAB: 31186/SC)

ADVOGADO MARCO OCTAVIO SCHMIDT
CORREIA(OAB: 24067/SC)

ADVOGADO VICTOR DALAZEM(OAB: 31274/SC)

RECORRIDO PH GYM ACADEMIA LTDA

ADVOGADO JAISON DE MEDEIROS(OAB:
34828/SC)

Intimado(s)/Citado(s):

  - PH GYM ACADEMIA LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

PODER JUDICIÁRIO

JUSTIÇA DO TRABALHO

PROCESSO nº 0000426-91.2023.5.12.0019 (RORSum)

RECORRENTE: DOUGLAS BATISTA RAMOS

RECORRIDO: PH GYM ACADEMIA LTDA

Código para aferir autenticidade deste caderno: 213499
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RELATORA: MARI ELEDA MIGLIORINI

Ementa dispensada, na forma do art. 895, § 1º, IV, da CLT.

VISTOS, relatados e discutidos estes autos de RECURSO

ORDINÁRIO, provenientes da 1ª Vara do Trabalho de Jaraguá do

Sul, SC, sendo recorrente DOUGLAS BATISTA RAMOS e

recorrida PH GYM ACADEMIA LTDA.

Dispensado o relatório na forma do artigo 852-I, parte final, da

Consolidação das Leis do Trabalho.

V O T O

Satisfeitos os pressupostos legais de admissibilidade, conheço do

recurso ordinário e das contrarrazões.

M É R I T O

RECURSO ORDINÁRIO DO AUTOR

VÍNCULO DE EMPREGO. AMPLIAÇÃO DO PERÍODO

RECONHECIDO NA SENTENÇA

Requer o autor seja o vínculo de emprego reconhecido no período

descrito na inicial (30-10-2019 a 20-10-2022).

Argumenta que: "Considerando o fato da presença do autor

recorrente no período descrito na inicial estar incontroversa e a

prova da prestação de serviço na condição de empregado estar

constituída nos autos, pelo princípio da continuidade da relação de

emprego e pelo princípio da proteção, pressupõe-se que o vínculo

perdurou durante todo o período descrito na inicial (30/10/2019 e

20/10/2022) e que caberia a Recorrida demonstrar o contrário em

razão do ônus da prova que lhe cabia em razão dos elementos do

processo".

Assim decidiu o Juiz:

"2) Vínculo de emprego:

Pretende o autor o reconhecimento do vínculo empregatício, entre

30/10/2019 e 20/10/2022, na função de instrutor de musculação.

Alegou que trabalhava de segunda a sexta-feira, das 18h às 23h e 1

sábado por mês das 6h às 9h, sem intervalo, auferindo a

remuneração média mensal de R$1.030,00.

Ressaltou que o vínculo não foi anotado em sua CTPS e que não

recebeu as verbas rescisórias.

A ré negou a prestação de serviços do autor, explicando que, na

realidade, ele apenas frequentava a academia de forma livre, sem

subordinação ou pessoalidade.

Disse que o autor é irmão do preposto da empresa e cunhado da

sócia-proprietária e que a relação entre as partes é unicamente

familiar, destacando que o autor trabalhou para outra empresa

desde 15/12/2021.

A testemunha indicada pelo autor, embora não tenha trabalhado

para a ré, tendo sido apenas cliente, confirmou que o via

trabalhando nas dependências da ré como professor de academia,

regularmente, entre fevereiro e outubro de 2022, no período

noturno:

'...que conhece o autor da ré, porque fazia aula lá; que começou a

fazer aula na ré em fevereiro ou março de 2022 e permaneceu até

outubro de 2022; que ia à ré de segunda a sexta-feira, entre 19h e

21h; que todas as vezes que ia à ré o autor estava lá; que o autor

era professor da academia e instruía os alunos; que além do autor

também havia o instrutor Yago; que ambos passavam instrução

para a depoente; que o autor não ficava se exercitando nesse

horário, apenas instruindo os alunos.' (Vide transcrição do

depoimento - M 33 - ID c4a6331 - fl. 83)

O autor alegou que trabalhava para ré entre 18h e 23h.

A testemunha indicada pela ré trabalhava fazendo o serviço de

limpeza, mas o seu horário era das 11h às 13h e, costumeiramente,

afirmou, se exercitava às 15h30min.

Dessa forma, nada soube informar sobre a natureza da relação

havida entre o autor e a ré, que se desenvolvia no período noturno:

'...que trabalhou na ré como diarista no ano de 2022, achando que

foi de março até dezembro de 2022; que tinha contrato com a ré e

não era registrada; que fazia o serviço de limpeza, das 11h às

12h30min/13h; que além disso ia à ré para 'malhar', o que faz há 2

anos, sempre por volta das 15h30min; que às vezes também ia

malhar no período da noite, por volta das 19h30min, mas isso era

muito difícil de acontecer; que via o autor na academia, malhando,

sabendo que ele era irmão do Jeferson; que o autor tinha acesso

livre, entrando na hora que ele queria...' (Vide transcrição do

depoimento - M 33 - ID c4a6331 - fl. 83)

A testemunha registrou que raramente frequentava a academia no

período da noite e, por esse motivo, seu relato não tem o condão de

afastar a relação de emprego comprovada pela testemunha Denise

Alves.

Mesmo que tenha presenciado o autor se exercitando e não

instruindo os alunos, essas informações dizem respeito ao período

vespertino, não descredibilizando o relato da testemunha do autor,

que se referia ao período da noite e que vai ao encontro das

alegações da inicial.

Além disso, a testemunha relatou que um dos instrutores seria o

autor (Douglas), retificando a informação posteriormente, dizendo

que, na realidade, o professor se chamava Yago.

'...que na academia já tem instrutor, que era uma moça e Jonatan e

Douglas, ou melhor, Yago...'(Vide transcrição do depoimento - M 33

Código para aferir autenticidade deste caderno: 213499



3960/2024 Tribunal Regional do Trabalho da 12ª Região 6200
Data da Disponibilização: Segunda-feira, 29 de Abril de 2024

- ID c4a6331 - fl. 83)

Apesar de ter corrigido a informação, causou estranheza o fato de a

testemunha ter dito o nome dos instrutores sem ser questionada

especificamente sobre o assunto, mencionando justamente o nome

do autor.

Importante destacar que o fato de o autor já ter registro em sua

CTPS não descaracteriza o vínculo de emprego, uma vez que a

exclusividade não é requisito essencial para formação da relação

empregatícia.

Da mesma maneira, a relação familiar entre o autor e o preposto

/sócios da empresa não é óbice para o reconhecimento de vínculo

empregatício.

Por todo o exposto, reputo presentes os requisitos dos arts. 2º e 3º,

da CLT, e defiro parcialmente o pedido, declarando que o vínculo

empregatício entre as partes perdurou de 01/02/2022 a 20/10/2022,

determinando que a ré proceda a anotação da CTPS do autor,

fazendo constar a função de instrutor de academia e o salário de

R$1.030,00 mensais.

[...]

Consigna-se que o período reconhecido está em consonância com

o período comprovado pela testemunha do autor, não tendo ele

produzido prova de que o vínculo tenha iniciado antes (2019), como

alegou na inicial.

[...]" (fls. 95-96)

Os argumentos apresentados no apelo capazes de infirmar a

conclusão exposta na sentença.

Mantenho-a por seus próprios fundamentos no tocante ao período

de reconhecimento da relação empregatícia (os quais integram

estas de decidir para todos os efeitos - art. 895, § 1º, IV, da CLT).

Tendo em vista as regras de distribuição do ônus probatório

estabelecidas pelos arts. 818, I, da CLT e 373, I, do CPC, competia

ao autor (não à ré) demonstrar a existência dos requisitos do

vínculo empregatício no lapso temporal descrito na inicial (30-10-

2019 a 20-10-2022 - fl. 3).

A ré admitiu a presença espontânea do autor na academia (de

forma livre, sem subordinação ou pessoalidade), mas não

reconheceu propriamente a prestação dos serviços. Descabida a

inversão do ônus da prova pretendida pelo trabalhador.

Não há falar em reforma. Não há prova da prestação dos serviços

no período anterior ao declarado na sentença (baseado no relato da

testemunha do autor - Sra. Denise).

Nego provimento.

PREQUESTIONAMENTO

A decisão colegiada já contém os fundamentos necessários para

que todas as matérias sejam consideradas prequestionadas,

afigurando-se desnecessária a manifestação sobre cada um dos

argumentos ou dos dispositivos legais invocados pelas partes

(Súmula n.º 297 do TST).

ACORDAM os membros da 5ª Turma do Tribunal Regional do

Trabalho da 12ª Região, por unanimidade, CONHECER DO

RECURSO DE RITO SUMARÍSSIMO. No mérito, por igual votação,

NEGAR-LHE PROVIMENTO.O Ministério Público do Trabalho

manifestou-se pelo regular prosseguimento do feito, sendo

desnecessária a sua intervenção. Custas, pela ré, de R$ 111,12,

conforme a sentença.

Participaram do julgamento realizado na sessão do dia 25 de abril

de 2024, sob a Presidência da Desembargadora do Trabalho Mari

Eleda Migliorini, os Desembargadores do Trabalho Marcos Vinicio

Zanchetta e Cesar Luiz Pasold Júnior (telepresencial). Presente a

Procuradora Regional do Trabalho Marcia Cristina Kamei López

Aliaga.

MARI ELEDA MIGLIORINI

Relatora
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Ementa dispensada, na forma do art. 895, § 1º, IV, da CLT.

VISTOS, relatados e discutidos estes autos de RECURSO

ORDINÁRIO, provenientes da 1ª Vara do Trabalho de Itajaí, SC,

sendo recorrente MAYRA FRANCINE DIAS e recorrida ORBENK

ADMINISTRACAO E SERVICOS LTDA.

Dispensado o relatório na forma do artigo 852-I, parte final, da

Consolidação das Leis do Trabalho.

V O T O

Satisfeitos os pressupostos legais de admissibilidade, conheço do

recurso ordinário e das contrarrazões.

M É R I T O

RECURSO ORDINÁRIO DA AUTORA

1. HORAS EXTRAS E INTERVALO INTRAJORNADA

Requer a autora a reforma da decisão que indeferiu as pretensões

relacionadas à jornada de trabalho (horas extras e intervalo

intrajornada).

Argumenta que: 1) a prova oral corrobora suas pretensões (fruição

irregular da pausa intrajornada e elastecimento da jornada de

trabalho); 2) impugnou os cartões de ponto; 3) era possível a

alteração dos cartões de ponto pela sociedade empresária e 4) não

era possível anotar a jornada efetivamente desempenhada.

Ao final, requer "[...] seja a empresa condenada a efetuar o

pagamento das horas extras além da 6º diária e os 15 minutos de

intervalo intrajornada postulados na inicial."

A pretensão foi rejeitada pelas seguintes razões:

"Contrato de trabalho

A reclamante alega que iniciou seu labor na empresa em

04.05.2020, para exercer a função de telefonista junto à agência da

Caixa Econômica Federal dos Cordeiros. Posteriormente, alega ter

sido transferida para a agência do São João, percebendo como

última remuneração o valor de R$ 1.496,69, por 180 horas de

trabalho mensais.

Afirma que trabalhava de segunda a sexta-feira, das 8h30min às

15h30min/16h30min/17h40min, conforme anotação dos cartões de

ponto, sem o gozo de intervalo intrajornada e sem pagamento das

horas extras realizadas, pelo que pretende o pagamento das verbas

respectivas.

A ré, em defesa, afirma que a jornada da autora era das 8h às 12h e

das 12h15min até as 14h, com 36 horas de trabalho semanais, com

a compensação do sábado, sempre gozando dos intervalos

devidos.

Pois bem.

A ré juntou aos autos os registros de jornada da autora, com

marcações não britânicas.

Em que pesem as alegações de que os horários seriam modificados

pela empresa, ou que não lhe era permitida a marcação de jornada,

a própria testemunha conduzida pela obreira, Sra. Erica, afirmou

que a reclamante pessoalmente anotava sua jornada de trabalho no

'tablet' disponível para este fim.

Aliás, apesar de a testigo ter revelado que a autora não gozava de

intervalo intrajornada e que realizava horas extraordinárias,

apresentou depoimento bastante incongruente ao afirmar que

embora sua própria jornada, como estagiária, findasse no máximo
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às 14h, ia para casa e voltava para ficar acompanhando a

reclamante no seu local de trabalho, sem saber explicar exatamente

com qual finalidade fazia isso, já que tampouco voltava a trabalhar.

A declaração, no sentir do Juízo, denota o nítido intuito de beneficiar

a autora, o que descredibiliza a testemunha.

Desta forma, entendo verídicos os registros de jornada

colacionados, em que se verifica de fato a inocorrência de labor aos

sábados, conforme previsto contratualmente, de maneira a poder

prorrogar a jornada de trabalho em alguns dias para compensar o

sexto dia de trabalho semanal. Logo, não havendo apontamento de

diferenças eventualmente devidas, indefiro o pedido.

Melhor sorte não socorre ao pleito de intervalo intrajornada. Os

registros, apesar de não constantes, uma vez que muitas

marcações mostram apenas os horários de entrada e de saída,

também evidenciam em diversas oportunidades as efetivas

anotações de intervalos pela autora, o que vai de encontro à

afirmativa da testemunha de que sequer eram realizados.

Logo, pelas razões já expostas acima, entendo que a reclamante

realizava a sua pausa de 15 minutos para refeições, sendo

indeferido o pedido no particular.

[...]" (fl. 292)

Considerando não serem os argumentos apresentados no apelo

capazes de infirmar a conclusão exposta na sentença, mantenho-a

por seus próprios fundamentos (os quais integram estas razões de

decidir para todos os efeitos - art. 895, § 1º, IV, da CLT).

A autora foi admitida em 02-06-2020 para exercer a função de

telefonista. A carga horária mensal de trabalho era de 180 horas,

consoante previsão contida no contrato de trabalho. (fl. 16)

A autora firmou o documento denominado "acordo compensação de

horas" em razão da inexistência de labor aos sábados (fl. 144).

Tendo em vista as regras de distribuição do ônus da prova (arts.

818, I, da CLT e 373, I, do CPC), competia à demandante

demonstrar a veracidade dos fatos articulados na inicial

(imprestabilidade dos controles de horário, sobrelabor não quitado e

fruição irregular do intervalo intrajornada).

Os controles não são "britânicos". Neles constam o intervalo

intrajornada usufruído e as horas trabalhadas (fls. 103-ss). A autora

trabalhava, na prática, muito menos de 180 horas mensais, tendo

em vista a inexistência de trabalho aos sábados e domingos (campo

"Total de horas trabalhadas").

Eventual ausência de anotação da jornada em determinados

períodos (inclusive a relativa ao intervalo intrajornada) não altera as

regras de distribuição do ônus da prova. Esse continua pertencendo

à demandante.

Desse encargo ela não se desincumbiu, no entanto.

O relato da única testemunha ouvida (Sra. Erica) é imprestável para

o fim a que se destina. Em razão das diversas incongruências, o

depoimento não transmite credibilidade (como bem destacado na

sentença).

No momento processual oportuno (manifestação aos documentos),

a autora não apresentou demonstrativo válido de diferenças de

horas extras não quitadas.

Nada a reformar, pois.

Nego provimento.

2. FALTAS INJUSTIFICADAS. DESCONTOS. DEVOLUÇÃO.

ATESTADOS MÉDICOS NÃO ACEITOS

Requer a autora a reforma da decisão que indeferiu o pedido de

condenação da ré ao ressarcimento dos valores descontados em

razão das faltas ao trabalho justificadas pelos atestados médicos.

Argumenta não serem inválidos os atestados médicos em razão de

neles não constar o "CID".

Sem razão.

Considerando não serem os argumentos apresentados no apelo

capazes de infirmar a conclusão exposta na sentença, mantenho-a

por seus próprios fundamentos (os quais integram estas razões de

decidir para todos os efeitos - art. 895, § 1º, IV, da CLT):

"Faltas. Atestados

Refere que apesar de ter apresentado atestados médicos, a

reclamada procedeu os descontos de suas faltas, razão por que

pleiteia o ressarcimento dos dias de falta onde foram apresentados

atestados.

A título de exemplo, afirma que as faltas justificadas por atestado

nos dias 06.02.2023, 23.02.2023 e 24.02.2023 foram indevidamente

descontadas, no importe de R$ 98,99 a título de horas faltas. Ainda,

que em março/23 foi descontado da autora como horas faltas o

importe de R$ 98,99, mesmo apresentando atestado médico no dia

06.03.2023.

Sem razão.

A Convenção coletiva da categoria, na sua cláusula 43ª, § único (Id

bcda028), prevê que '(...) os atestados apresentados pelos

trabalhadores deverão conter obrigatoriamente a CID -

Classificação Brasileira de Doenças, sendo que a falta da

Classificação poderá prejudicar a concessão do benefício ao

trabalhador'.

Os elementos do caderno processual evidenciam que parte dos

atestados enviados pela autora não continham o CID e a

impugnação à contestação não faz qualquer demonstração de

amostragem de diferenças eventualmente devidas, ônus que lhe

incumbia.

Logo, não havendo comprovação de desconto indevido, indefiro o

pedido da autora." (fls. 293-294)

As CCTs são claras ao estabelecer o seguinte:
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"ACEITAÇÃO DE ATESTADOS MÉDICOS

CLÁUSULA QUADRAGÉSIMA TERCEIRA - ATESTADOS

MÉDICOS

As faltas do empregado ao serviço, por motivo de saúde, deverão

ser justificadas por meio de atestados médicos ou odontológicos

(com identificação do CRM e/ou CRO) e ratificados pelo médico da

empresa, devendo o empregado fazer chegar o atestado à sede da

empresa ou às mãos de preposto ou representante em seu posto de

trabalho, no prazo máximo de 48 (quarenta e oito) horas após a sua

emissão. Caso o atestado tenha sido entregue em fotocópia, a via

original deve ser apresentada para conferência da empresa no dia

do retorno do empregado ao trabalho.

Parágrafo único: Tendo em vista a obrigação de lançamento dos

eventos relacionados a doenças através do Sistema de Escrituração

Digital das Obrigações Fiscais, Previdenciárias e Trabalhistas

(eSocial),  ante as obrigações impostas pelo INSS para

encaminhamento dos afastamentos Previdenciários, especialmente

no caso de soma de atestados de afastamento de saúde pela

mesma enfermidade, os atestados apresentados pelos

trabalhadores deverão conter obrigatoriamente a CID -

Classificação Brasileira de Doenças, sendo que a falta da

Classificação poderá prejudicar a concessão do benefício ao

trabalhador. (CCT 2023-2023 - fl. 165)

Sempre defendi que os acordos e as convenções coletivas fazem lei

entre as partes e devem ser obedecidos, conforme a orientação do

art. 7°, XXVI, da Constituição Federal. Por envolverem concessões

mútuas, permitindo aos empregados a flexibilização de alguns de

seus interesses em troca de outros benefícios mais convenientes

oferecidos pelos empregadores, devem ser privilegiados os acertos

firmados, sob pena de violação à boa-fé objetiva.

Impõe-se, portanto, o reconhecimento da autonomia das partes na

celebração dessas normas, especialmente no caso em exame, em

que foram observados os elementos basilares da negociação

coletiva.

Na petição inicial a autora nem sequer questiona a validade da

norma coletiva que estabelece a necessidade de constar o "CID"

nos atestados médicos.

Nego provimento.

3. VALE-TRANSPORTE

Requer a autora a reforma da decisão que rejeitou a pretensão

relativa ao vale-transporte.

Argumenta que: 1) "[...] merece reparo a decisão de primeiro grau,

para que seja incluído na condenação da empresa o pagamento do

vale transportes no período de fevereiro/23 até março/23 [...]"; 2)

"Consoante demonstrado pelo prints das conversar de aplicativo a

autora quando teve sua mudança de local de trabalho do posto de

trabalho, solicitou ao seu encarregado, o benefício do Vale

transportes." e 3) " O fato de utilizar nomenclatura diversa, ou seja

ajuda de custo, não torno inviável a negativa do vale transporte, que

nada mas é do que uma auxilio/benefício dado ao trabalho para que

o mesmo possa se deslocar até o seu posto de trabalho, ainda mais

quando foi devidamente solicitado pela reclamante conforme

mensagens via aplicativo e depoimento do preposto da empresa

que informou que a reclamante solicitou uma 'ajuda de custo'."

Sem razão.

Considerando não serem os argumentos apresentados no apelo

capazes de infirmar a conclusão exposta na sentença, mantenho-a

por seus próprios fundamentos (os quais integram estas razões de

decidir para todos os efeitos - art. 895, § 1º, IV, da CLT):

"Vale-transporte

Diz que após a sua transferência para a agência do São João

passou a necessitar de vale-transporte, sem que a empresa o

fornecesse, contudo.

Desta forma, requer o pagamento de R$ 180,00 referente ao mês

de fevereiro/23 (R$ 9,00 x 20 dias); R$ 207,00 referente ao mês de

março/23 (R$ 9,00 por dia x 23 dias trabalhados) e no valor de R$

117,00 referente ao mês de abril (R$ 9,00 x 20 dias trabalhados).

Incontroverso que até a sua transferência para a agência do São

João, a autora abriu mão do vale-transporte.

Contudo, após a mudança de local de trabalho, refere a autora que

passou a pleitear tal benefício, afirmativa que foi negada pelo

preposto da empresa em seu depoimento, esclarecendo que a

autora, em verdade, pretendia o pagamento de valor em pecúnia

como ajuda de custo.

Os prints de conversas trazidos com a inicial (ID 93ª213f - fl. 24) vão

ao encontro dos fatos descritos pelo preposto, pois revelam que a

demandante passou a pleitear ajuda de custo ou pagamento do

valor do vale-transporte em dinheiro para colocar gasolina na

motocicleta que usaria para locomoção.

Logo, entendo que não ficou demonstrada negativa da parte ré em

fornecer o vale para a autora, como aventou na peça de ingresso,

motivo pelo qual entendo pelo descabimento do pedido.

Indefiro."

Nego provimento.

4. RESCISÃO INDIRETA DO CONTRATO DE TRABALHO.

DESCUMPRIMENTO CONTRATUAL

Requer a autora a reforma da decisão que indeferiu o pedido de

reconhecimento da rescisão indireta do contrato de trabalho.

Alega que: 1) "Conforme apontado e requerido na inicial, mais

especificamente no item 7, a reclamante postulou a rescisão indireta

de seu contrato de trabalho, com a fundamentação de que a

empresa ao longo da contratualidade não vinha, cumprindo com
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suas obrigações contratuais, pois deixou de aceitar atestados

médico descontando indevidamente dos dias faltas, não pagou

corretamente as horas extras excedentes à 6ª diária e o intervalo

intrajornada, conforme neste recurso já argumentado."; 2) "[...] está

comprovado pelos fatos narrados e pelos documentos acostados

aos autos, que a empresa não vinha cumprindo com suas

obrigações contratuais." e 3) "[...] não permaneceu no trabalho,

escolhendo o afastamento para posteriormente, discutir o motivo de

sua rescisão."

Assim decidiu o Juiz:

"Rescisão indireta

Considerando o acima decidido, não se verificam existentes

elementos caracterizadores da rescisão indireta pretendida, pelo

que deixo de reconhece-la.

Reconheço, contudo, o fim do contrato de trabalho, por iniciativa da

autora (pedido de demissão), na data por ela suscitada

(24.04.2023), devendo a ré proceder o pagamento das verbas

rescisórias, quais sejam: saldo de salário de dias trabalhados (24),

férias vencidas (se houver), férias proporcionais (4/12 avos), e 13º

salário proporcional (4/12 avos), tendo como base o último salário,

no importe de R$ 1.484,86.

Autorizo a dedução de eventuais valores pagos ao mesmo título."

(fl. 294)

Considerando não serem os argumentos apresentados no apelo

capazes de infirmar a conclusão exposta na sentença, mantenho-a

por seus próprios fundamentos (os quais integram estas razões de

decidir para todos os efeitos - art. 895, § 1º, IV, da CLT).

Reporto-me aos fundamentos lançados nos tópicos anteriores.

Foram rejeitadas as pretensões formuladas pela demandante.

A lei protege o trabalhador contra as irregularidades decorrentes do

pacto laboral, estabelecendo o artigo 483 da CLT, em especial, as

causas que podem conduzir o empregado a exigir a rescisão

indireta do contrato de trabalho.

Não obstante, às hipóteses de rescisão indireta são aplicáveis as

mesmas regras acerca da motivação do empregador para a aferição

da justa causa aos empregados, devendo ser cabalmente

caracterizada e comprovada.

É, portanto, da autora o ônus de provar, incontestavelmente, a

ocorrência de falta grave patronal, a ponto de tornar a relação

laboral insuportável - art. 818, I, da CLT e art. 373, I. do CPC.

Não está demonstrada a prática de falta grave pela empregadora.

Eventual inadimplemento das parcelas postuladas nesta demanda

(o que não ficou demonstrado) não seria suficientemente grave a

ponto de tornar impossível a continuidade contratual e justificar a

rescisão indireta do contrato de trabalho.

Nego provimento.

PREQUESTIONAMENTO

A decisão colegiada já contém os fundamentos necessários para

que todas as matérias sejam consideradas prequestionadas,

afigurando-se desnecessária a manifestação sobre cada um dos

argumentos ou dos dispositivos legais invocados pelas partes

(Súmula n.º 297 do TST).

Pelo que,

ACORDAM os membros da 5ª Turma do Tribunal Regional do

Trabalho da 12ª Região, por unanimidade, CONHECER DO

RECURSO DE RITO SUMARÍSSIMO. No mérito, por igual votação,

NEGAR-LHE PROVIMENTO. O Ministério Público do Trabalho

manifestou-se pelo regular prosseguimento do feito, sendo

desnecessária a sua intervenção. Custas, pela ré, de R$ 10,64,

conforme a sentença.

Participaram do julgamento realizado na sessão do dia 25 de abril

de 2024, sob a Presidência da Desembargadora do Trabalho Mari

Eleda Migliorini, os Desembargadores do Trabalho Marcos Vinicio

Zanchetta e Cesar Luiz Pasold Júnior (telepresencial). Presente a

Procuradora Regional do Trabalho Marcia Cristina Kamei López

Aliaga.
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  - ORBENK ADMINISTRACAO E SERVICOS LTDA.

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

PODER JUDICIÁRIO

JUSTIÇA DO TRABALHO

PROCESSO nº 0000440-20.2023.5.12.0005 (RORSum)

RECORRENTE: MAYRA FRANCINE DIAS

RECORRIDO: ORBENK ADMINISTRACAO E SERVICOS LTDA.

RELATORA: MARI ELEDA MIGLIORINI

Ementa dispensada, na forma do art. 895, § 1º, IV, da CLT.

VISTOS, relatados e discutidos estes autos de RECURSO

ORDINÁRIO, provenientes da 1ª Vara do Trabalho de Itajaí, SC,

sendo recorrente MAYRA FRANCINE DIAS e recorrida ORBENK

ADMINISTRACAO E SERVICOS LTDA.

Dispensado o relatório na forma do artigo 852-I, parte final, da

Consolidação das Leis do Trabalho.

V O T O

Satisfeitos os pressupostos legais de admissibilidade, conheço do

recurso ordinário e das contrarrazões.

M É R I T O

RECURSO ORDINÁRIO DA AUTORA

1. HORAS EXTRAS E INTERVALO INTRAJORNADA

Requer a autora a reforma da decisão que indeferiu as pretensões

relacionadas à jornada de trabalho (horas extras e intervalo

intrajornada).

Argumenta que: 1) a prova oral corrobora suas pretensões (fruição

irregular da pausa intrajornada e elastecimento da jornada de

trabalho); 2) impugnou os cartões de ponto; 3) era possível a

alteração dos cartões de ponto pela sociedade empresária e 4) não

era possível anotar a jornada efetivamente desempenhada.

Ao final, requer "[...] seja a empresa condenada a efetuar o

pagamento das horas extras além da 6º diária e os 15 minutos de

intervalo intrajornada postulados na inicial."

A pretensão foi rejeitada pelas seguintes razões:

"Contrato de trabalho

A reclamante alega que iniciou seu labor na empresa em

04.05.2020, para exercer a função de telefonista junto à agência da

Caixa Econômica Federal dos Cordeiros. Posteriormente, alega ter

sido transferida para a agência do São João, percebendo como

última remuneração o valor de R$ 1.496,69, por 180 horas de

trabalho mensais.

Afirma que trabalhava de segunda a sexta-feira, das 8h30min às

15h30min/16h30min/17h40min, conforme anotação dos cartões de

ponto, sem o gozo de intervalo intrajornada e sem pagamento das

horas extras realizadas, pelo que pretende o pagamento das verbas

respectivas.

A ré, em defesa, afirma que a jornada da autora era das 8h às 12h e

das 12h15min até as 14h, com 36 horas de trabalho semanais, com

a compensação do sábado, sempre gozando dos intervalos

devidos.

Pois bem.

A ré juntou aos autos os registros de jornada da autora, com

marcações não britânicas.

Em que pesem as alegações de que os horários seriam modificados

pela empresa, ou que não lhe era permitida a marcação de jornada,

a própria testemunha conduzida pela obreira, Sra. Erica, afirmou
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que a reclamante pessoalmente anotava sua jornada de trabalho no

'tablet' disponível para este fim.

Aliás, apesar de a testigo ter revelado que a autora não gozava de

intervalo intrajornada e que realizava horas extraordinárias,

apresentou depoimento bastante incongruente ao afirmar que

embora sua própria jornada, como estagiária, findasse no máximo

às 14h, ia para casa e voltava para ficar acompanhando a

reclamante no seu local de trabalho, sem saber explicar exatamente

com qual finalidade fazia isso, já que tampouco voltava a trabalhar.

A declaração, no sentir do Juízo, denota o nítido intuito de beneficiar

a autora, o que descredibiliza a testemunha.

Desta forma, entendo verídicos os registros de jornada

colacionados, em que se verifica de fato a inocorrência de labor aos

sábados, conforme previsto contratualmente, de maneira a poder

prorrogar a jornada de trabalho em alguns dias para compensar o

sexto dia de trabalho semanal. Logo, não havendo apontamento de

diferenças eventualmente devidas, indefiro o pedido.

Melhor sorte não socorre ao pleito de intervalo intrajornada. Os

registros, apesar de não constantes, uma vez que muitas

marcações mostram apenas os horários de entrada e de saída,

também evidenciam em diversas oportunidades as efetivas

anotações de intervalos pela autora, o que vai de encontro à

afirmativa da testemunha de que sequer eram realizados.

Logo, pelas razões já expostas acima, entendo que a reclamante

realizava a sua pausa de 15 minutos para refeições, sendo

indeferido o pedido no particular.

[...]" (fl. 292)

Considerando não serem os argumentos apresentados no apelo

capazes de infirmar a conclusão exposta na sentença, mantenho-a

por seus próprios fundamentos (os quais integram estas razões de

decidir para todos os efeitos - art. 895, § 1º, IV, da CLT).

A autora foi admitida em 02-06-2020 para exercer a função de

telefonista. A carga horária mensal de trabalho era de 180 horas,

consoante previsão contida no contrato de trabalho. (fl. 16)

A autora firmou o documento denominado "acordo compensação de

horas" em razão da inexistência de labor aos sábados (fl. 144).

Tendo em vista as regras de distribuição do ônus da prova (arts.

818, I, da CLT e 373, I, do CPC), competia à demandante

demonstrar a veracidade dos fatos articulados na inicial

(imprestabilidade dos controles de horário, sobrelabor não quitado e

fruição irregular do intervalo intrajornada).

Os controles não são "britânicos". Neles constam o intervalo

intrajornada usufruído e as horas trabalhadas (fls. 103-ss). A autora

trabalhava, na prática, muito menos de 180 horas mensais, tendo

em vista a inexistência de trabalho aos sábados e domingos (campo

"Total de horas trabalhadas").

Eventual ausência de anotação da jornada em determinados

períodos (inclusive a relativa ao intervalo intrajornada) não altera as

regras de distribuição do ônus da prova. Esse continua pertencendo

à demandante.

Desse encargo ela não se desincumbiu, no entanto.

O relato da única testemunha ouvida (Sra. Erica) é imprestável para

o fim a que se destina. Em razão das diversas incongruências, o

depoimento não transmite credibilidade (como bem destacado na

sentença).

No momento processual oportuno (manifestação aos documentos),

a autora não apresentou demonstrativo válido de diferenças de

horas extras não quitadas.

Nada a reformar, pois.

Nego provimento.

2. FALTAS INJUSTIFICADAS. DESCONTOS. DEVOLUÇÃO.

ATESTADOS MÉDICOS NÃO ACEITOS

Requer a autora a reforma da decisão que indeferiu o pedido de

condenação da ré ao ressarcimento dos valores descontados em

razão das faltas ao trabalho justificadas pelos atestados médicos.

Argumenta não serem inválidos os atestados médicos em razão de

neles não constar o "CID".

Sem razão.

Considerando não serem os argumentos apresentados no apelo

capazes de infirmar a conclusão exposta na sentença, mantenho-a

por seus próprios fundamentos (os quais integram estas razões de

decidir para todos os efeitos - art. 895, § 1º, IV, da CLT):

"Faltas. Atestados

Refere que apesar de ter apresentado atestados médicos, a

reclamada procedeu os descontos de suas faltas, razão por que

pleiteia o ressarcimento dos dias de falta onde foram apresentados

atestados.

A título de exemplo, afirma que as faltas justificadas por atestado

nos dias 06.02.2023, 23.02.2023 e 24.02.2023 foram indevidamente

descontadas, no importe de R$ 98,99 a título de horas faltas. Ainda,

que em março/23 foi descontado da autora como horas faltas o

importe de R$ 98,99, mesmo apresentando atestado médico no dia

06.03.2023.

Sem razão.

A Convenção coletiva da categoria, na sua cláusula 43ª, § único (Id

bcda028), prevê que '(...) os atestados apresentados pelos

trabalhadores deverão conter obrigatoriamente a CID -

Classificação Brasileira de Doenças, sendo que a falta da

Classificação poderá prejudicar a concessão do benefício ao

trabalhador'.

Os elementos do caderno processual evidenciam que parte dos

atestados enviados pela autora não continham o CID e a
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impugnação à contestação não faz qualquer demonstração de

amostragem de diferenças eventualmente devidas, ônus que lhe

incumbia.

Logo, não havendo comprovação de desconto indevido, indefiro o

pedido da autora." (fls. 293-294)

As CCTs são claras ao estabelecer o seguinte:

"ACEITAÇÃO DE ATESTADOS MÉDICOS

CLÁUSULA QUADRAGÉSIMA TERCEIRA - ATESTADOS

MÉDICOS

As faltas do empregado ao serviço, por motivo de saúde, deverão

ser justificadas por meio de atestados médicos ou odontológicos

(com identificação do CRM e/ou CRO) e ratificados pelo médico da

empresa, devendo o empregado fazer chegar o atestado à sede da

empresa ou às mãos de preposto ou representante em seu posto de

trabalho, no prazo máximo de 48 (quarenta e oito) horas após a sua

emissão. Caso o atestado tenha sido entregue em fotocópia, a via

original deve ser apresentada para conferência da empresa no dia

do retorno do empregado ao trabalho.

Parágrafo único: Tendo em vista a obrigação de lançamento dos

eventos relacionados a doenças através do Sistema de Escrituração

Digital das Obrigações Fiscais, Previdenciárias e Trabalhistas

(eSocial),  ante as obrigações impostas pelo INSS para

encaminhamento dos afastamentos Previdenciários, especialmente

no caso de soma de atestados de afastamento de saúde pela

mesma enfermidade, os atestados apresentados pelos

trabalhadores deverão conter obrigatoriamente a CID -

Classificação Brasileira de Doenças, sendo que a falta da

Classificação poderá prejudicar a concessão do benefício ao

trabalhador. (CCT 2023-2023 - fl. 165)

Sempre defendi que os acordos e as convenções coletivas fazem lei

entre as partes e devem ser obedecidos, conforme a orientação do

art. 7°, XXVI, da Constituição Federal. Por envolverem concessões

mútuas, permitindo aos empregados a flexibilização de alguns de

seus interesses em troca de outros benefícios mais convenientes

oferecidos pelos empregadores, devem ser privilegiados os acertos

firmados, sob pena de violação à boa-fé objetiva.

Impõe-se, portanto, o reconhecimento da autonomia das partes na

celebração dessas normas, especialmente no caso em exame, em

que foram observados os elementos basilares da negociação

coletiva.

Na petição inicial a autora nem sequer questiona a validade da

norma coletiva que estabelece a necessidade de constar o "CID"

nos atestados médicos.

Nego provimento.

3. VALE-TRANSPORTE

Requer a autora a reforma da decisão que rejeitou a pretensão

relativa ao vale-transporte.

Argumenta que: 1) "[...] merece reparo a decisão de primeiro grau,

para que seja incluído na condenação da empresa o pagamento do

vale transportes no período de fevereiro/23 até março/23 [...]"; 2)

"Consoante demonstrado pelo prints das conversar de aplicativo a

autora quando teve sua mudança de local de trabalho do posto de

trabalho, solicitou ao seu encarregado, o benefício do Vale

transportes." e 3) " O fato de utilizar nomenclatura diversa, ou seja

ajuda de custo, não torno inviável a negativa do vale transporte, que

nada mas é do que uma auxilio/benefício dado ao trabalho para que

o mesmo possa se deslocar até o seu posto de trabalho, ainda mais

quando foi devidamente solicitado pela reclamante conforme

mensagens via aplicativo e depoimento do preposto da empresa

que informou que a reclamante solicitou uma 'ajuda de custo'."

Sem razão.

Considerando não serem os argumentos apresentados no apelo

capazes de infirmar a conclusão exposta na sentença, mantenho-a

por seus próprios fundamentos (os quais integram estas razões de

decidir para todos os efeitos - art. 895, § 1º, IV, da CLT):

"Vale-transporte

Diz que após a sua transferência para a agência do São João

passou a necessitar de vale-transporte, sem que a empresa o

fornecesse, contudo.

Desta forma, requer o pagamento de R$ 180,00 referente ao mês

de fevereiro/23 (R$ 9,00 x 20 dias); R$ 207,00 referente ao mês de

março/23 (R$ 9,00 por dia x 23 dias trabalhados) e no valor de R$

117,00 referente ao mês de abril (R$ 9,00 x 20 dias trabalhados).

Incontroverso que até a sua transferência para a agência do São

João, a autora abriu mão do vale-transporte.

Contudo, após a mudança de local de trabalho, refere a autora que

passou a pleitear tal benefício, afirmativa que foi negada pelo

preposto da empresa em seu depoimento, esclarecendo que a

autora, em verdade, pretendia o pagamento de valor em pecúnia

como ajuda de custo.

Os prints de conversas trazidos com a inicial (ID 93ª213f - fl. 24) vão

ao encontro dos fatos descritos pelo preposto, pois revelam que a

demandante passou a pleitear ajuda de custo ou pagamento do

valor do vale-transporte em dinheiro para colocar gasolina na

motocicleta que usaria para locomoção.

Logo, entendo que não ficou demonstrada negativa da parte ré em

fornecer o vale para a autora, como aventou na peça de ingresso,

motivo pelo qual entendo pelo descabimento do pedido.

Indefiro."

Nego provimento.

4. RESCISÃO INDIRETA DO CONTRATO DE TRABALHO.

DESCUMPRIMENTO CONTRATUAL

Código para aferir autenticidade deste caderno: 213499



3960/2024 Tribunal Regional do Trabalho da 12ª Região 6208
Data da Disponibilização: Segunda-feira, 29 de Abril de 2024

Requer a autora a reforma da decisão que indeferiu o pedido de

reconhecimento da rescisão indireta do contrato de trabalho.

Alega que: 1) "Conforme apontado e requerido na inicial, mais

especificamente no item 7, a reclamante postulou a rescisão indireta

de seu contrato de trabalho, com a fundamentação de que a

empresa ao longo da contratualidade não vinha, cumprindo com

suas obrigações contratuais, pois deixou de aceitar atestados

médico descontando indevidamente dos dias faltas, não pagou

corretamente as horas extras excedentes à 6ª diária e o intervalo

intrajornada, conforme neste recurso já argumentado."; 2) "[...] está

comprovado pelos fatos narrados e pelos documentos acostados

aos autos, que a empresa não vinha cumprindo com suas

obrigações contratuais." e 3) "[...] não permaneceu no trabalho,

escolhendo o afastamento para posteriormente, discutir o motivo de

sua rescisão."

Assim decidiu o Juiz:

"Rescisão indireta

Considerando o acima decidido, não se verificam existentes

elementos caracterizadores da rescisão indireta pretendida, pelo

que deixo de reconhece-la.

Reconheço, contudo, o fim do contrato de trabalho, por iniciativa da

autora (pedido de demissão), na data por ela suscitada

(24.04.2023), devendo a ré proceder o pagamento das verbas

rescisórias, quais sejam: saldo de salário de dias trabalhados (24),

férias vencidas (se houver), férias proporcionais (4/12 avos), e 13º

salário proporcional (4/12 avos), tendo como base o último salário,

no importe de R$ 1.484,86.

Autorizo a dedução de eventuais valores pagos ao mesmo título."

(fl. 294)

Considerando não serem os argumentos apresentados no apelo

capazes de infirmar a conclusão exposta na sentença, mantenho-a

por seus próprios fundamentos (os quais integram estas razões de

decidir para todos os efeitos - art. 895, § 1º, IV, da CLT).

Reporto-me aos fundamentos lançados nos tópicos anteriores.

Foram rejeitadas as pretensões formuladas pela demandante.

A lei protege o trabalhador contra as irregularidades decorrentes do

pacto laboral, estabelecendo o artigo 483 da CLT, em especial, as

causas que podem conduzir o empregado a exigir a rescisão

indireta do contrato de trabalho.

Não obstante, às hipóteses de rescisão indireta são aplicáveis as

mesmas regras acerca da motivação do empregador para a aferição

da justa causa aos empregados, devendo ser cabalmente

caracterizada e comprovada.

É, portanto, da autora o ônus de provar, incontestavelmente, a

ocorrência de falta grave patronal, a ponto de tornar a relação

laboral insuportável - art. 818, I, da CLT e art. 373, I. do CPC.

Não está demonstrada a prática de falta grave pela empregadora.

Eventual inadimplemento das parcelas postuladas nesta demanda

(o que não ficou demonstrado) não seria suficientemente grave a

ponto de tornar impossível a continuidade contratual e justificar a

rescisão indireta do contrato de trabalho.

Nego provimento.

PREQUESTIONAMENTO

A decisão colegiada já contém os fundamentos necessários para

que todas as matérias sejam consideradas prequestionadas,

afigurando-se desnecessária a manifestação sobre cada um dos

argumentos ou dos dispositivos legais invocados pelas partes

(Súmula n.º 297 do TST).

Pelo que,

ACORDAM os membros da 5ª Turma do Tribunal Regional do

Trabalho da 12ª Região, por unanimidade, CONHECER DO

RECURSO DE RITO SUMARÍSSIMO. No mérito, por igual votação,

NEGAR-LHE PROVIMENTO. O Ministério Público do Trabalho

manifestou-se pelo regular prosseguimento do feito, sendo

desnecessária a sua intervenção. Custas, pela ré, de R$ 10,64,

conforme a sentença.

Participaram do julgamento realizado na sessão do dia 25 de abril

de 2024, sob a Presidência da Desembargadora do Trabalho Mari
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Eleda Migliorini, os Desembargadores do Trabalho Marcos Vinicio

Zanchetta e Cesar Luiz Pasold Júnior (telepresencial). Presente a

Procuradora Regional do Trabalho Marcia Cristina Kamei López

Aliaga.

MARI ELEDA MIGLIORINI

Relatora

FLORIANOPOLIS/SC, 28 de abril de 2024.

RITA DE CASSIA ROSA BASTOS ALVES

Servidor de Secretaria

Processo Nº RORSum-0000453-65.2022.5.12.0001
Relator MARI ELEDA MIGLIORINI

RECORRENTE DEBORA RHIS E SILVA

ADVOGADO FLAVIA SUCCI MACUL(OAB:
376032/SP)

RECORRIDO FERNANDO ATEM MARTINS

RECORRIDO ATF ACESSORIOS DE MODA LTDA -
EPP

RECORRIDO RIO ANTIGO BAR E RESTAURANTE
LTDA

RECORRIDO GITANA COMERCIO DE ALIMENTOS
LTDA - ME

ADVOGADO ARTHUR CUGLER SALVADOR DE
CARVALHO(OAB: 53064/SC)

ADVOGADO JOAO CARLOS NEVES NETO(OAB:
49999/SC)

Intimado(s)/Citado(s):

  - DEBORA RHIS E SILVA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

PODER JUDICIÁRIO

JUSTIÇA DO TRABALHO

PROCESSO nº 0000453-65.2022.5.12.0001 (RORSum)

RECORRENTE: DEBORA RHIS E SILVA

RECORRIDO: GITANA COMERCIO DE ALIMENTOS LTDA - ME,

ATF ACESSORIOS DE MODA LTDA - EPP, RIO ANTIGO BAR E

RESTAURANTE LTDA, FERNANDO ATEM MARTINS

RELATORA: MARI ELEDA MIGLIORINI

Ementa dispensada, na forma do art. 895, § 1º, IV, da CLT.

VISTOS, relatados e discutidos estes autos de RECURSO

ORDINÁRIO, provenientes da 1ª Vara do Trabalho de Florianópolis,

SC, sendo recorrente DEBORA RHIS E SILVA e recorridos 1.

GITANA COMERCIO DE ALIMENTOS LTDA - ME; 2. ATF

ACESSORIOS DE MODA LTDA - EPP; 3. RIO ANTIGO BAR E

RESTAURANTE LTDA e 4. FERNANDO ATEM MARTINS.

Dispensado o relatório na forma do artigo 852-I, parte final, da

Consolidação das Leis do Trabalho.

V O T O

Satisfeitos os pressupostos legais de admissibilidade, conheço do

recurso ordinário e das contrarrazões.

M É R I T O

RECURSO ORDINÁRIO DA AUTORA

1. LIMITAÇÃO DA CONDENAÇÃO AOS VALORES DECLINADOS

NA INICIAL

Requer a autora não seja a condenação limitada aos valores

declinados na inicial.

Adoto o entendimento consolidado na Tese Jurídica n. 06, aprovada

no julgamento do Incidente de Resolução de Demandas Repetitivas

(IRDR) n. 0000323-49.2020.5.12.0000:

Os valores indicados aos pedidos constantes da petição inicial

limitam o montante a ser auferido em eventual condenação.

Como a sentença está em consonância com esse entendimento, ela

não merece ser reformada.

Não altera a conclusão aqui adotada o fato de haver referência na

inicial de que os valores foram declinados por mera estimativa

(tópico "V - DA LIQUIDAÇÃO DOS PEDIDOS DA INICIAL" - fl. 5).

Nego provimento.

2.  RESPONSABILIDADE SOLIDÁRIA DA TERCEIRA

DEMANDADA E DO QUARTO DEMANDADO

Requer a autora a reforma da decisão que indeferiu o pedido de

responsabilização da terceira demandada (RIO ANTIGO BAR E

RESTAURANTE LTDA) e do quarto demandado (Sr. Fernando).

Alega que: 1) o quarto é demandado é sócio das pessoas jurídicas
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que integram o polo passivo desta ação e 2) há formação de grupo

econômico.

Os argumentos apresentados no apelo não são hábeis a infirmar a

conclusão exposta na sentença. Mantenho-a pelos fundamentos a

seguir transcritos (os quais integram essas razões de decidir para

todo e qualquer efeito - art. 895, § 1º, IV, da CLT):

"GRUPO ECONÔMICO: A autora pretende a condenação das rés

em caráter solidário, sob fundamento de que se trata de grupo

econômico.

[...]

No entanto, quanto às demais demandadas não há qualquer indício

de grupo econômico, o que não pode ser determinado apenas pela

existência de sócios em comum.

Acresço, ademais, quanto ao quarto demandado que a

responsabilidade dos sócios pelo pagamento das verbas

trabalhistas somente ocorre quando desconsiderada a

personalidade jurídica desta, em razão do cumprimento dos

requisitos que a justificam, não se tratando, pois, de uma

responsabilização automática em função da mera condenação da

empresa ré ao pagamento de haveres trabalhistas.

Assim, considerando não terem sido comprovados, neste instante

processual, a existência dos elementos hábeis a determinar a

desconsideração da personalidade jurídica da empresa ré, não há

falar na responsabilização solidária ou subsidiária dos sócios, ora,

segundo demandado [...].

Diante disso, tenho por incontroversa a existência de grupo

econômico apenas entre a primeira e a segunda demandadas, pelo

que condeno as referidas rés a responderem solidariamente pelos

eventuais créditos do autor.

No tocante aos demais demandados, rejeito a pretensão.

[...]" (fls. 228-229)

Nego provimento.

3. HORAS EXTRAS. DOMINGOS E FERIADOS. DIFERENÇAS DE

ADICIONAL NOTURNO

Requer a autora a reforma "[...] da sentença para que seja

condenada a recorrida ao pagamento das diferenças de horas

extras, trabalho em domingos e feriados e do adicional noturno."

Alega que: 1) demonstrou a existência de diferenças de horas

extras não quitadas na manifestação à defesa e documentos com

ela acostados (dezembro de 2021); 2) não foram acostados todos

os cartões de ponto; 3) foram apresentados apenas os cartões de

ponto de julho, agosto, outubro, novembro e dezembro de 2021; 4)

deve ser considerada a jornada declinada na inicial (confirmada

pela prova testemunhal) e 5) a prova oral é favorável à sua

pretensão.

Considerando não serem os argumentos apresentados no apelo

hábeis a infirmar a conclusão exposta na sentença, mantenho-a

pelos fundamentos a seguir transcritos, os quais integram essas

razões de decidir para todo e qualquer efeito (art. 895, § 1º, IV, da

CLT):

"JORNADA DE TRABALHO - HORAS EXTRAS; DOMINGOS E

FERIADOS; INTERVALO INTRAJORNADA; ADICIONAL

NOTURNO: a autora pretende horas extras, apresentando a

jornada, em tese, realizada.

Sem razão à autora. Isso porque, o ônus da prova quanto à jornada

alegada na inicial era da parte autora, do qual não se desincumbiu.

Prevalecem, pois, os cartões de ponto, os quais apresentam

jornada variada, inclusive no tocante à jornada iniciada em turno

diverso, pelas manhãs, a exemplo (ID. ea3908d). Saliento que

eventuais diferenças de horas extras deveriam ter sido

especificamente demonstradas pela autora, o que igualmente não

ocorreu.

[...]

Por fim, a prova testemunhal não foi hábil a desconstituir os

registros de ponto, visto que a alegação de que a autora fazia, por

vezes, turno duplo, consta dos controles de ponto juntados.

Por fim, observo que nos registros de ponto constam diversas

marcações de folgas, o que não foi infirmado por prova em

contrário, tampouco por amostragem, visto que os comprovantes de

pagamento indicam a remuneração pelo labor em descansos

semanais remunerados e feriados.(ID.c988c94).

O mesmo observo quanto ao adicional noturno, visto que cumpria à

parte autora ter demonstrado, ainda que por amostragem, que o

adicional pago (ID.c988c94), não corresponde ao adicional devido,

do que não se desicumbiu.

Dessa forma, não havendo nos autos qualquer elemento hábil a

infirmar os registros de ponto, mantenho-os.

Diante do exposto, rejeito as pretensões e suas projeções." (fls. 223

-224)

A autora foi formalmente admitida em 01-05-2021. Foi despedida

em 05-01-2022 (fls. 54-176).

Na sentença houve o reconhecimento do vínculo empregatício no

período anterior ao registrado (a partir de 22-02-2021).

A ré apresentou os controles de horário dos seguintes períodos: 1)

01-07-2021 a 31-08-2021 e 2) 01-10-2021 a 31-12-2021 (fls. 170-

175).

Competia à autora demonstrar a veracidade da jornada declinada

na inicial, considerando as regras de distribuição do ônus da prova

(arts. 818, I, da CLT e 373, I, do CPC).

O fato de a ré não ter apresentado os controles de jornada de parte

da contratualidade não altera as regras de distribuição do ônus da

prova.
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O relato da única testemunha ouvida (Sr. Gabriel - a convite da

autora) não é capaz de infirmar a fidedignidade dos registros de

ponto.

A "dupla jornada" (início do labor pela manhã) foi anotada nos

cartões de ponto, o que fragiliza a pretensão da demandante.

Os controles apresentam registros variados e nos recibos consta a

quitação de horas extraordinárias, inclusive das prestadas em

feriados (fls. 160-169)

A amostragem apresentada na peça denominada "réplica" é

imprestável para o fim colimado (fls. 194-ss). Não basta a

apresentação do total de horas praticadas em determinados dias e

o somatório delas.

O acolhimento do pedido está condicionado à demonstração

inequívoca da existência de diferenças, as quais devem ser

indicadas por meio do cotejo analítico entre as informações

lançadas nos cartões de ponto e as constantes nos contracheques.

Tal apontamento específico não foi realizado pela demandante.

Nenhum argumento relacionado ao labor nos repousos semanais

remunerados (domingos e feriados) foi especificamente indicado no

apelo. Descabida a reforma no ponto.

Nego provimento.

4. INTERVALO INTRAJORNADA

Requer a autora a "[...] condenação da reclamada ao pagamento do

intervalo intrajornada nos termos da petição inicial."

Alega que: 1) ao depor, informou ter sido "[...] orientada a realizar a

jornada de trabalho de acordo com a contratual" e 2) não foram

apresentados todos os controles de jornada.

Reporto-me, inicialmente, aos fundamentos lançados no tópico

anterior.

O depoimento prestado pela autora não serve como prova a seu

favor.

No mais, considerando não serem os argumentos apresentados no

apelo hábeis a infirmar a conclusão exposta na sentença, mantenho

-a pelos fundamentos a seguir transcritos, os quais integram essas

razões de decidir para todo e qualquer efeito (art. 895, § 1º, IV, da

CLT):

"JORNADA DE TRABALHO - HORAS EXTRAS; DOMINGOS E

FERIADOS; INTERVALO INTRAJORNADA; ADICIONAL

NOTURNO:

[...]

Melhor sorte não assiste à autora no que se refere ao intervalo

intrajornada. Isso, pois há anotação no ponto, e a ré destinava-se à

elaboração de refeições sobretudo nos turnos da manhã e da noite,

o que corrobora a anotação de fruição do intervalo no período do

meio da tarde. Por fim, a prova testemunhal não foi hábil a

desconstituir os registros de ponto, visto que a alegação de que a

autora fazia, por vezes, turno duplo, consta dos controles de ponto

juntados.

[...]" (fl. 223)

Nego provimento.

5. INTERVALO INTERJORNADA

Requer a autora a "[...] ao pagamento do intervalo entrejornadas

nos termos da petição inicial."

Alega que: 1) "[...] contraditoriamente a decisão de primeiro grau,

observa pelos cartões ponto apresentados pela Recorrida que esta

não respeitava o intervalo de 11 horas previsto no artigo 66 da

CLT."; 2) "[...] conforme apontamento de réplica que a reclamante

no dia 06 de novembro anotou o término de sua jornada as 23h55 e

iniciou no dia seguinte as 09h30, o período de descanso entre uma

jornada de trabalho e a outra foi de apenas 09h35m." e 3) "Não há

que se falar ainda em bis in idem, se o pagamento das horas extras

laboradas tenha ocorrido, uma vez que se trata de situação

distintas, uma se dá pela realização de labor extraordinário e a outra

pela falta do descanso regular previsto em lei."

Assim decidiu o Juiz:

"INTERVALO ENTREJORNADAS: sem razão. Afinal, aquelas

mesmas horas consideradas extras por extrapolarem a jornada

diária também seriam consideradas extras por desrespeitarem o

disposto no artigo 66 da CLT, sob pena de bis in idem.

No mais, o desrespeito aos artigos 66 e 67 da CLT corresponde a

mera infração administrativa, não sendo fato gerador de horas

extras. E, ainda que não bastasse, não verifico pelos registros de

ponto o desrespeito aos intervalos em questão.

Rejeito a pretensão e suas projeções."

Divirjo do posicionamento adotado na sentença.

Reporto-me, inicialmente, aos fundamentos lançados no tópico "3.

HORAS EXTRAS. DOMINGOS E FERIADOS. DIFERENÇAS DE

ADICIONAL NOTURNO",

Na peça denominada "réplica" a autora demonstrou ter havido

transgressão ao intervalo interjornada de 11 horas previsto no art.

66 da CLT (jornadas de 06-11-2023 e 07-11-2023 - fl. 174, por

exemplo).

O pagamento das horas suprimidas do intervalo interjornada não se

confunde com o pagamento das horas extras, porquanto tais

parcelas derivam de fatos geradores distintos (um pela hora

trabalhada - contraprestação inafastável decorrente do trabalho

prestado; outro pela falta do descanso).

Quanto à natureza da pausa interjornada, adoto, por analogia, os

mesmos critérios relativos à fruição irregular do intervalo

intrajornada.

Em resumo, com a entrada em vigor da Lei n. 13.467/2017, a nova

redação conferida ao art. 71, § 4º, da CLT esclareceu o real alcance
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do texto anterior, no sentido de que a não concessão do tempo para

repouso e alimentação implica o pagamento apenas do período

suprimido do intervalo (minutos acrescido do adicional de 50%) sem

reflexos, diante da natureza indenizatória da parcela.

Logo, o valor deve ser enriquecido com o adicional de 50%, mas

não haverá reflexos em outras verbas (natureza indenizatória).

Devem ser observadas as informações constantes nos cartões de

ponto juntados.

Como referido, a ausência dos controles de jornada de certos

meses da contratualidade não altera as regras de distribuição do

ônus probatório (arts. 818, I, da CLT e 373, I, do CPC).

Descabida a aplicação de adicional diferenciado supostamente

previsto em norma coletiva (60% ou 100%).

Competia à demandante demonstrar a existência de adicional

diferenciado aplicável especificamente para o caso de violação do

intervalo interjornada. Tal prova não foi por ela produzida.

Dou provimento parcial ao recurso para acrescer à condenação o

pagamento do tempo suprimido do intervalo interjornada (art. 66 da

CLT), acrescido do adicional de 50%, sem reflexos, observadas as

informações constantes nos cartões de ponto.

6. DIFERENÇAS SALARIAIS. ACÚMULO E/OU DESVIO DE

FUNÇÃO

Requer a autora a reforma da decisão que indeferiu o pedido de

condenação ao pagamento de diferenças salariais em decorrência

do desvio e/ou acúmulo funcional.

Alega que: 1) "[...] não é crível de que a recorrente tendo sido

contratada para exercer as atividades de 'Atendente de

Hamburgueria' também realizasse as atividades de auxiliar de

cozinha, caixa e limpeza, o que claramente configura desvio ou

acúmulo de função quando estamos diante de um contrato de

trabalho."; 2) "Deve se considerar ainda que a Recorrida teve a

oportunidade de contestar as informações acima citadas, contudo,

esta confessa em contestação as atividades realizadas pela

recorrida, não impugnando em nenhum momento as atividades

descritas na exordial como sendo efetivamente as atividades

desenvolvidas pelo recorrente durante todo o contrato de trabalho.";

3) "[...] todo alegado foi corroborado por prova testemunhal."; 4) "[...]

a atividade de Caixa realizada pela reclamante, requer maior

responsabilidade e técnica para sua realização, mais uma vez

restou comprovado pelo depoimento da testemunha que a

Recorrente realizava referida função."

Considerando não serem os argumentos apresentados no apelo

hábeis a infirmar a conclusão exposta na sentença, mantenho-a

pelos fundamentos a seguir transcritos, os quais integram essas

razões de decidir para todo e qualquer efeito (art. 895, § 1º, IV, da

CLT):

"ACÚMULO DE FUNÇÃO: a autora pretende diferenças salariais a

título de acúmulo título de acúmulo de funções.

Sem razão a parte autora.

Primeiramente, entendo que a pretensão de acréscimo salarial,

adicional, gratificação, ou seja, verba devida em decorrência do

acúmulo de duas ou mais funções para um mesmo empregador,

deve estar devidamente fundamentada com a expressa indicação

da norma que assegura esse direito ao obreiro, eis que a CLT não

possui regramento nesse particular. Logo, a pretensão da parte

autora já estaria fulminada.

[...]

Acrescento que o trabalho executado pela parte autora, conforme

descrito na inicial, era compatível com a sua condição pessoal, em

conformidade com a regra insculpida no parágrafo único do art. 456

da CLT. Trata-se de tarefa executada no local e horário de trabalho,

não se caracterizando como aquelas que exigem maior capacitação

técnica ou pessoal para ensejar a quem as executa uma

remuneração maior do que a percebida pela parte autora.

Saliento que, pelo que depreendo da prova oral produzida (22º

minuto da gravação da audiência), a autora realizava o

revezamento entre as atividades de cozinha, como auxiliar, bem

como o atendimento aos clientes, com a entrega de mercadorias e

atividades de caixa, sendo que o gerente da loja também atendia no

caixa. Atento ainda, que a limpeza básica do ambiente de trabalho,

não se confunde com a atividade de limpeza pesada, mas sim,

como uma mera higienização a permitir a manutenção do asseio do

ambiente. Não suficiente, é pouco crível que apenas a autora fosse

responsável pela limpeza de todo o local de trabalho, entrega de

produtos aos clientes, preparo dos alimentos e ainda exercício da

função de caixa, quando a testemunha deixa claro que existiam

outros funcionários trabalhando no estabelecimento, e, sobretudo,

tendo sido confirmada a jornada de trabalho anotada nos cartões de

ponto.

[...]

Por qualquer viés, rejeito a pretensão e suas projeções." (fls. 224-

225)

Considerando tais fundamentos, o relato da única testemunha

ouvida (Sr. Gabriel - a convite da autora) não altera a conclusão

aqui adotada.

Nego provimento.

7. LITIGÂNCIA DE MÁ-FÉ

Requer a autora a reforma da decisão quanto à sua condenação ao

pagamento de multa por litigância de má-fé.

Alega que: 1) "Conforme relatado e reconhecido pelo Douto Juízo

de primeiro grau o vínculo de emprego a partir de 21 de fevereiro de

2021 e não conforme anotação da CTPS que se deu em 01/05/2021
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foi devidamente julgado procedente."; 2) "Sendo assim, observa que

há diferenças de verbas rescisórias a serem quitadas pela

reclamada, tais como férias proporcionais, 13ª salário, FGTS e

multa de 40%."; 3) "[...] o pedido não é realizado de forma exclusiva

de pagamento das verbas rescisórias, mas sim, também de

pagamento das diferenças das verbas rescisórias oriundas do

vínculo de emprego anterior a anotação da CTPS."; 4) "[...] a

condenação da recorrente a multa por litigância de má-fé conforme

determinado pelo juízo a quose demonstra um tanto quanto

exagerada." e 5) "[...] não agiu a recorrente em litigância de má-fé

em nenhum momento."

Assim decidiu o Juiz:

"VERBAS RESCISÓRIAS: a autora pretende o pagamento de

verbas rescisórias.

Pois bem. Conforme a própria autora faz prova, no dia 20-01-2022 o

contrato de trabalho foi encerrado (ID.be4955c), e o pagamento das

verbas rescisórias foi realizado no dia 28-01-2022 (ID.f923a8d), o

que também restou provado pela ré (ID.3bbce3f).

Diante disso, desde o ajuizamento da ação a autora já tinha ciência

quanto à data do encerramento do contrato e os haveres rescisórios

quitados, não informando tal situação na petição inicial, tampouco

durante a tramitação do feito, o que revela nítida má-fé processual.

As verbas rescisórias, portanto, já haviam sido quitadas pela ré,

antes do ajuizamento da demanda, de modo que a autora alterou a

verdade dos fatos, incidindo nas hipóteses de litigância de má-fé, a

teor do disposto no art. 793-B da CLT.

Sendo assim, rejeito a pretensão e, fulcro no art. 793-C da CLT,

condeno a autora ao pagamento da multa por litigância de má-fé, no

importe de 2% do valor atribuído à causa, devidamente corrigido,

devidos à primeira e à segunda demandadas.

Ainda, eventuais diferenças de verbas rescisórias em razão do

reconhecimento dos demais pedidos constantes da presente

demanda são analisadas em tópico próprio." (fl. 226)

Mantenho a sentença por seus próprios fundamentos, os quais

integram estas razões de decidir para todos os efeitos (art. 895, §

1º, IV, da CLT).

Os argumentos apresentados no apelo são incapazes de infirmar a

conclusão exposta na decisão combatida.

No tópico "7. DAS VERBAS RESCISÓRIAS" da inicial, a autora

disse que "[...] não recebeu suas verbas rescisórias de modo

correto, portanto, deverá a 1ª Reclamada quitar as verbas

rescisórias, considerando o período laborado de 01/05/2021 a

04/01/2022, sob pena de multa diária. Por oportuno, sendo

reconhecido o vínculo de emprego do período anterior ao registrado

em sua CTPS (22/02/2021 a 30/04/2021), é devido, também, o

pagamento das verbas rescisórias oriundas deste período, sob pena

de multa diária." (fl. 22).

No tópico "DOS PEDIDOS FINAIS", a autora assim requereu:

"Pagamento de todas as verbas rescisórias devidas, a saber: saldo

de salário; 13º salários proporcionais; férias acrescidas do terço

constitucional também em dobro e férias proporcionais + 1/3 nos

termos da Súmula 450 do TST; FGTS de todo o período de contrato

de trabalho (22/02/2021 à 21/01/2022), aviso prévio indenizado

projetado, inclusive sobre as verbas salariais eventualmente

deferidas na presente ação; - Valor estimado: R$ 7.982,35; " (fl.

Ainda que tenha sido formulada a pretensão de reconhecimento de

vínculo empregatício em período anterior ao anotado (o que

certamente gera diferenças rescisórias), em nenhum momento a

autora esclareceu já ter recebido as verbas descritas no TRCT

(aquelas relativas ao período formalizado).

Correto o posicionamento do Juiz ao considerar a autora litigante de

má-fé (alteração da verdade dos fatos - art. 793-B, II, da CLT).

O documento apresentado com a própria inicial demonstra ter

havido a quitação de R$ 3.061,55 em 28-01-2022 (fl. 72). Tal

quantia corresponde exatamente à lançada no TRCT (fl. 176).

A multa arbitrada (2% do valor atualizado da causa) é compatível

com a conduta antiprocessual praticada. Diversamente do

sustentado no apelo, a penalidade não é exagerada.

Nego provimento.

8. MULTAS PREVISTAS NOS ARTS. 467 E 477, § 8º, DA CLT

Requer a autora a reforma da decisão que indeferiu o pedido de

condenação ao pagamento das multas previstas nos arts. 467 e

477, § 8º, da CLT.

Argumenta o seguinte: "[...] reconhecido o vínculo de emprego da

obreira e diante da falta de pagamento pela reclamada em

audiência das verbas incontroversas faz jus a obreira ao pagamento

das referidas multas."

Em relação às matérias, também mantenho a sentença por seus

próprios fundamentos, os quais integram estas razões decisórias

para todos os efeitos (art. 895, § 1º, IV, da CLT):

"MULTAS DOS ARTS.467 E 477 DA CLT: o termo de quitação de

rescisão do contrato de trabalho juntado (ID.3bbce3f) comprova o

pagamento das verbas rescisórias dentro do prazo previsto no art.

477 da CLT, pelo que é indevida a multa pretendida,

independentemente da verificação de diferenças na presente

sentença. Além disso, observando a redação dada ao art. 467 da

CLT pela Lei n.º 10.272, de 05 de setembro de 2001, somente o

não pagamento das verbas rescisórias incontroversas à data do

comparecimento à Justiça do Trabalho dá azo à aplicação da

penalidade prevista no referido artigo, observada a necessidade da

existência de uma controvérsia com um mínimo de fundamento e

elemento de prova pela parte adversa. Logo, tendo em vista a
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controvérsia existente quanto às verbas rescisórias devidas,

entendo não ser aplicável a regra prevista no art. 467 da CLT no

presente caso. Rejeito a pretensão." (fls. 226-227)

Nego provimento ao recurso no item.

9. INDENIZAÇÃO POR DANOS MORAIS. AUSÊNCIA DE

REGISTRO DO VÍNCULO DE EMPREGO. DESCUMPRIMENTO

CONTRATUAL

Requer a autora a reforma da decisão que indeferiu o pedido de

indenização por danos morais.

Argumenta que: 1) "[...] pleiteou o pagamento de indenização por

dano moral, diante de todas as irregularidades praticadas pelas

recorridas. Inclusive a respeitável sentença condenou as recorridas

em diversas destas irregularidades, tais como o reconhecimento do

vínculo de emprego e ao pagamento do adicional de insalubridade

Desta feita, evidente que a recorrida descumpriu com suas

obrigações trabalhistas deixando a recorrente a mercê de sua

própria sorte."; 2) "A recorrida inadimpliu o pagamento de adicional

de insalubridade, bem como não realizou a anotação da CTPS da

recorrente e o pagamento dos demais direitos inerentes no período

informado na exordial culminando em desonra e desrespeito à sua

dignidade e de sua família [...]" e 3) "[...] iniciou a prestação de

serviços para a empresa de 22 de fevereiro de 2021 o que restou

comprovado sem a devida anotação na CTPS."

Ao final, requereu "[...] a reforma da sentença de origem, a fim de

condenar a Recorrida ao pagamento da indenização por danos

morais no importe de R$ 5.000,00 (cinco mil reais) ou ainda outro

valor que entenderem ser razoável [...]".

Assim decidiu o Juiz:

"DANO MORAL: a autora pretende a condenação da ré ao

pagamento de indenização por danos morais decorrentes da

ausência de registro do vínculo de emprego na data correta; por

acúmulo de funções e cumprimento de horas extraordinárias sem o

correspondente pagamento, bem como por ausência do

recolhimento do FGTS. O dano moral, por definição, é oriundo de

ato que acarreta "lesão à honra e auto-estima do empregado,

trazendo-lhe constrangimento e causando-lhe dano à sua imagem".

O dano moral é oriundo de atos que ofendem a intimidade, a

profissão, o crédito, o nome profissional, a boa fama e o conceito

social do empregado.

O não pagamento de verbas trabalhistas, genericamente

consideradas, não dá ensejo à ocorrência de dano moral, mormente

quando controvertidas.

Diante do exposto, rejeito a pretensão." (fl. 227)

Concordo com o posicionamento manifestado na sentença.

O Juiz reconheceu a existência de vínculo empregatício no período

de 22-02-2021 a 30-04-2021 (lapso temporal anterior ao

formalizado) e, como consequência, condenou a demandada ao

pagamento de diferenças de verbas rescisórias. A ré também foi

condenada ao pagamento de diferenças de adicional de

insalubridade (a parcela foi paga apenas em alguns meses).

A ofensa capaz de ensejar indenização por dano moral é aquela

que afeta o trabalhador, de forma concreta, na sua honra ou

imagem perante a sociedade. Dissabor, mágoa, aborrecimento

íntimo, ainda que lhe causem desgosto, sem a exposição

humilhante perante terceiros, não caracterizam abalo moral.

A violação a direitos trabalhistas, por si só, não enseja abalo moral

(vínculo de emprego anterior ao registrado e diferenças de verbas

rescisórias e de adicional de insalubridade, por exemplo).

Sem a comprovação de um dano concreto, inviável o deferimento

do pleito indenizatório.

Nego provimento.

10. HONORÁRIOS SUCUMBENCIAIS. MAJORAÇÃO

Requer a autora a majoração do percentual dos honorários

sucumbenciais devidos aos seus procuradores, arbitrado em 10%

na sentença.

Pretende sejam os honorários "[...] majorados para o percentual

máximo previsto na legislação (15%) [...]".

Assim decidiu o Juiz:

"HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS: observando-se a natureza e a

importância da causa, o grau de zelo profissional, o lugar da

prestação de serviço, o trabalho realizado pelo advogado e o tempo

exigido para o seu serviço, com fulcro no art. 791-A da CLT, arbitro

os honorários de sucumbência a serem apurados em liquidação de

sentença:

(a) honorários devidos pela ré, no importe de 10% sobre o valor

líquido da condenação que lhe foi atribuída, nos termos da OJ 348

da SDI-1, devidamente atualizado;

(b) honorários devidos pela parte autora, no importe de 10% sobre o

valor referente a eventual pretensão julgada totalmente

improcedente, conforme entendimento disposto na Tese Jurídica nº

5 em IRDR do TRT da 12ª Região, observada a suspensão da

exigibilidade da condenação ao pagamento de honorários

advocatícios pelo período de dois anos, findo o qual, não

comprovada a alteração da condição de hipossuficiência geradora

do direito à gratuidade, extinguir-se-á a respectiva obrigação. (ADI

5.766 - Certidão de julgamento em 29/06/2022)." (fls. 231-232)

Assim estabelecem o capute o § 2º, I a IV, do art. 791-A da CLT:

Art. 791-A. Ao advogado, ainda que atue em causa própria, serão

devidos honorários de sucumbência, fixados entre o mínimo de 5%

(cinco por cento) e o máximo de 15% (quinze por cento) sobre o

valor que resultar da liquidação da sentença, do proveito econômico

obtido ou, não sendo possível mensurá-lo, sobre o valor atualizado
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da causa. (Incluído pela Lei nº 13.467, de 2017)

[...]

§ 2º Ao fixar os honorários, o juízo observará: (Incluído pela Lei nº

13.467, de 2017)

I - o grau de zelo do profissional; (Incluído pela Lei nº 13.467, de

2017)

II - o lugar de prestação do serviço; (Incluído pela Lei nº 13.467, de

2017)

III - a natureza e a importância da causa; (Incluído pela Lei nº

13.467, de 2017)

IV - o trabalho realizado pelo advogado e o tempo exigido para o

seu serviço. (Incluído pela Lei nº 13.467, de 2017)

Considerando os critérios estabelecidos nos referidos dispositivos

legais, majoro o percentual dos honorários sucumbenciais devidos

aos procuradores da autora para 15%.

Dou provimento ao recurso para majorar para 15% o percentual dos

honorários sucumbenciais devidos aos procuradores da autora.

PREQUESTIONAMENTO

A decisão colegiada já contém os fundamentos necessários para

que todas as matérias sejam consideradas prequestionadas,

afigurando-se desnecessária a manifestação sobre cada um dos

argumentos ou dos dispositivos legais invocados pelas partes

(Súmula n.º 297 do TST).

Pelo que,

ACORDAM os membros da 5ª Turma do Tribunal Regional do

Trabalho da 12ª Região, por unanimidade, CONHECER DO

RECURSO DE RITO SUMARÍSSIMO. No mérito, por igual votação,

com restrições do Desembargador do Trabalho Marcos Vinicio

Zanchetta quanto à fundamentação, DAR-LHE PROVIMENTO

PARCIAL para: A) acrescer à condenação o pagamento do tempo

suprimido do intervalo interjornada (art. 66 da CLT), acrescido do

adicional de 50%, sem reflexos, observadas as informações

constantes nos cartões de ponto; e B)majorar para 15% o

percentual dos honorários sucumbenciais devidos aos seus

procuradores. O Ministério Público do Trabalho manifestou-se pelo

regular prosseguimento do feito, sendo desnecessária a sua

intervenção. Custas, pela ré, de R$ 240,00 calculadas sobre R$

12.000,00 valor ora arbitrado provisoriamente à condenação.

Participaram do julgamento realizado na sessão do dia 25 de abril

de 2024, sob a Presidência da Desembargadora do Trabalho Mari

Eleda Migliorini, os Desembargadores do Trabalho Marcos Vinicio

Zanchetta e Cesar Luiz Pasold Júnior (telepresencial). Presente a

Procuradora Regional do Trabalho Marcia Cristina Kamei López

Aliaga.

MARI ELEDA MIGLIORINI

Relatora

FLORIANOPOLIS/SC, 28 de abril de 2024.

RITA DE CASSIA ROSA BASTOS ALVES

Servidor de Secretaria

Processo Nº RORSum-0000453-65.2022.5.12.0001
Relator MARI ELEDA MIGLIORINI

RECORRENTE DEBORA RHIS E SILVA

ADVOGADO FLAVIA SUCCI MACUL(OAB:
376032/SP)

RECORRIDO FERNANDO ATEM MARTINS

RECORRIDO ATF ACESSORIOS DE MODA LTDA -
EPP

RECORRIDO RIO ANTIGO BAR E RESTAURANTE
LTDA

RECORRIDO GITANA COMERCIO DE ALIMENTOS
LTDA - ME

ADVOGADO ARTHUR CUGLER SALVADOR DE
CARVALHO(OAB: 53064/SC)
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ADVOGADO JOAO CARLOS NEVES NETO(OAB:
49999/SC)

Intimado(s)/Citado(s):

  - GITANA COMERCIO DE ALIMENTOS LTDA - ME

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

PODER JUDICIÁRIO

JUSTIÇA DO TRABALHO

PROCESSO nº 0000453-65.2022.5.12.0001 (RORSum)

RECORRENTE: DEBORA RHIS E SILVA

RECORRIDO: GITANA COMERCIO DE ALIMENTOS LTDA - ME,

ATF ACESSORIOS DE MODA LTDA - EPP, RIO ANTIGO BAR E

RESTAURANTE LTDA, FERNANDO ATEM MARTINS

RELATORA: MARI ELEDA MIGLIORINI

Ementa dispensada, na forma do art. 895, § 1º, IV, da CLT.

VISTOS, relatados e discutidos estes autos de RECURSO

ORDINÁRIO, provenientes da 1ª Vara do Trabalho de Florianópolis,

SC, sendo recorrente DEBORA RHIS E SILVA e recorridos 1.

GITANA COMERCIO DE ALIMENTOS LTDA - ME; 2. ATF

ACESSORIOS DE MODA LTDA - EPP; 3. RIO ANTIGO BAR E

RESTAURANTE LTDA e 4. FERNANDO ATEM MARTINS.

Dispensado o relatório na forma do artigo 852-I, parte final, da

Consolidação das Leis do Trabalho.

V O T O

Satisfeitos os pressupostos legais de admissibilidade, conheço do

recurso ordinário e das contrarrazões.

M É R I T O

RECURSO ORDINÁRIO DA AUTORA

1. LIMITAÇÃO DA CONDENAÇÃO AOS VALORES DECLINADOS

NA INICIAL

Requer a autora não seja a condenação limitada aos valores

declinados na inicial.

Adoto o entendimento consolidado na Tese Jurídica n. 06, aprovada

no julgamento do Incidente de Resolução de Demandas Repetitivas

(IRDR) n. 0000323-49.2020.5.12.0000:

Os valores indicados aos pedidos constantes da petição inicial

limitam o montante a ser auferido em eventual condenação.

Como a sentença está em consonância com esse entendimento, ela

não merece ser reformada.

Não altera a conclusão aqui adotada o fato de haver referência na

inicial de que os valores foram declinados por mera estimativa

(tópico "V - DA LIQUIDAÇÃO DOS PEDIDOS DA INICIAL" - fl. 5).

Nego provimento.

2.  RESPONSABILIDADE SOLIDÁRIA DA TERCEIRA

DEMANDADA E DO QUARTO DEMANDADO

Requer a autora a reforma da decisão que indeferiu o pedido de

responsabilização da terceira demandada (RIO ANTIGO BAR E

RESTAURANTE LTDA) e do quarto demandado (Sr. Fernando).

Alega que: 1) o quarto é demandado é sócio das pessoas jurídicas

que integram o polo passivo desta ação e 2) há formação de grupo

econômico.

Os argumentos apresentados no apelo não são hábeis a infirmar a

conclusão exposta na sentença. Mantenho-a pelos fundamentos a

seguir transcritos (os quais integram essas razões de decidir para

todo e qualquer efeito - art. 895, § 1º, IV, da CLT):

"GRUPO ECONÔMICO: A autora pretende a condenação das rés

em caráter solidário, sob fundamento de que se trata de grupo

econômico.

[...]

No entanto, quanto às demais demandadas não há qualquer indício

de grupo econômico, o que não pode ser determinado apenas pela

existência de sócios em comum.

Acresço, ademais, quanto ao quarto demandado que a

responsabilidade dos sócios pelo pagamento das verbas

trabalhistas somente ocorre quando desconsiderada a

personalidade jurídica desta, em razão do cumprimento dos

requisitos que a justificam, não se tratando, pois, de uma

responsabilização automática em função da mera condenação da

empresa ré ao pagamento de haveres trabalhistas.

Assim, considerando não terem sido comprovados, neste instante

processual, a existência dos elementos hábeis a determinar a

desconsideração da personalidade jurídica da empresa ré, não há

falar na responsabilização solidária ou subsidiária dos sócios, ora,

segundo demandado [...].

Diante disso, tenho por incontroversa a existência de grupo

econômico apenas entre a primeira e a segunda demandadas, pelo

que condeno as referidas rés a responderem solidariamente pelos
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eventuais créditos do autor.

No tocante aos demais demandados, rejeito a pretensão.

[...]" (fls. 228-229)

Nego provimento.

3. HORAS EXTRAS. DOMINGOS E FERIADOS. DIFERENÇAS DE

ADICIONAL NOTURNO

Requer a autora a reforma "[...] da sentença para que seja

condenada a recorrida ao pagamento das diferenças de horas

extras, trabalho em domingos e feriados e do adicional noturno."

Alega que: 1) demonstrou a existência de diferenças de horas

extras não quitadas na manifestação à defesa e documentos com

ela acostados (dezembro de 2021); 2) não foram acostados todos

os cartões de ponto; 3) foram apresentados apenas os cartões de

ponto de julho, agosto, outubro, novembro e dezembro de 2021; 4)

deve ser considerada a jornada declinada na inicial (confirmada

pela prova testemunhal) e 5) a prova oral é favorável à sua

pretensão.

Considerando não serem os argumentos apresentados no apelo

hábeis a infirmar a conclusão exposta na sentença, mantenho-a

pelos fundamentos a seguir transcritos, os quais integram essas

razões de decidir para todo e qualquer efeito (art. 895, § 1º, IV, da

CLT):

"JORNADA DE TRABALHO - HORAS EXTRAS; DOMINGOS E

FERIADOS; INTERVALO INTRAJORNADA; ADICIONAL

NOTURNO: a autora pretende horas extras, apresentando a

jornada, em tese, realizada.

Sem razão à autora. Isso porque, o ônus da prova quanto à jornada

alegada na inicial era da parte autora, do qual não se desincumbiu.

Prevalecem, pois, os cartões de ponto, os quais apresentam

jornada variada, inclusive no tocante à jornada iniciada em turno

diverso, pelas manhãs, a exemplo (ID. ea3908d). Saliento que

eventuais diferenças de horas extras deveriam ter sido

especificamente demonstradas pela autora, o que igualmente não

ocorreu.

[...]

Por fim, a prova testemunhal não foi hábil a desconstituir os

registros de ponto, visto que a alegação de que a autora fazia, por

vezes, turno duplo, consta dos controles de ponto juntados.

Por fim, observo que nos registros de ponto constam diversas

marcações de folgas, o que não foi infirmado por prova em

contrário, tampouco por amostragem, visto que os comprovantes de

pagamento indicam a remuneração pelo labor em descansos

semanais remunerados e feriados.(ID.c988c94).

O mesmo observo quanto ao adicional noturno, visto que cumpria à

parte autora ter demonstrado, ainda que por amostragem, que o

adicional pago (ID.c988c94), não corresponde ao adicional devido,

do que não se desicumbiu.

Dessa forma, não havendo nos autos qualquer elemento hábil a

infirmar os registros de ponto, mantenho-os.

Diante do exposto, rejeito as pretensões e suas projeções." (fls. 223

-224)

A autora foi formalmente admitida em 01-05-2021. Foi despedida

em 05-01-2022 (fls. 54-176).

Na sentença houve o reconhecimento do vínculo empregatício no

período anterior ao registrado (a partir de 22-02-2021).

A ré apresentou os controles de horário dos seguintes períodos: 1)

01-07-2021 a 31-08-2021 e 2) 01-10-2021 a 31-12-2021 (fls. 170-

175).

Competia à autora demonstrar a veracidade da jornada declinada

na inicial, considerando as regras de distribuição do ônus da prova

(arts. 818, I, da CLT e 373, I, do CPC).

O fato de a ré não ter apresentado os controles de jornada de parte

da contratualidade não altera as regras de distribuição do ônus da

prova.

O relato da única testemunha ouvida (Sr. Gabriel - a convite da

autora) não é capaz de infirmar a fidedignidade dos registros de

ponto.

A "dupla jornada" (início do labor pela manhã) foi anotada nos

cartões de ponto, o que fragiliza a pretensão da demandante.

Os controles apresentam registros variados e nos recibos consta a

quitação de horas extraordinárias, inclusive das prestadas em

feriados (fls. 160-169)

A amostragem apresentada na peça denominada "réplica" é

imprestável para o fim colimado (fls. 194-ss). Não basta a

apresentação do total de horas praticadas em determinados dias e

o somatório delas.

O acolhimento do pedido está condicionado à demonstração

inequívoca da existência de diferenças, as quais devem ser

indicadas por meio do cotejo analítico entre as informações

lançadas nos cartões de ponto e as constantes nos contracheques.

Tal apontamento específico não foi realizado pela demandante.

Nenhum argumento relacionado ao labor nos repousos semanais

remunerados (domingos e feriados) foi especificamente indicado no

apelo. Descabida a reforma no ponto.

Nego provimento.

4. INTERVALO INTRAJORNADA

Requer a autora a "[...] condenação da reclamada ao pagamento do

intervalo intrajornada nos termos da petição inicial."

Alega que: 1) ao depor, informou ter sido "[...] orientada a realizar a

jornada de trabalho de acordo com a contratual" e 2) não foram

apresentados todos os controles de jornada.

Reporto-me, inicialmente, aos fundamentos lançados no tópico
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anterior.

O depoimento prestado pela autora não serve como prova a seu

favor.

No mais, considerando não serem os argumentos apresentados no

apelo hábeis a infirmar a conclusão exposta na sentença, mantenho

-a pelos fundamentos a seguir transcritos, os quais integram essas

razões de decidir para todo e qualquer efeito (art. 895, § 1º, IV, da

CLT):

"JORNADA DE TRABALHO - HORAS EXTRAS; DOMINGOS E

FERIADOS; INTERVALO INTRAJORNADA; ADICIONAL

NOTURNO:

[...]

Melhor sorte não assiste à autora no que se refere ao intervalo

intrajornada. Isso, pois há anotação no ponto, e a ré destinava-se à

elaboração de refeições sobretudo nos turnos da manhã e da noite,

o que corrobora a anotação de fruição do intervalo no período do

meio da tarde. Por fim, a prova testemunhal não foi hábil a

desconstituir os registros de ponto, visto que a alegação de que a

autora fazia, por vezes, turno duplo, consta dos controles de ponto

juntados.

[...]" (fl. 223)

Nego provimento.

5. INTERVALO INTERJORNADA

Requer a autora a "[...] ao pagamento do intervalo entrejornadas

nos termos da petição inicial."

Alega que: 1) "[...] contraditoriamente a decisão de primeiro grau,

observa pelos cartões ponto apresentados pela Recorrida que esta

não respeitava o intervalo de 11 horas previsto no artigo 66 da

CLT."; 2) "[...] conforme apontamento de réplica que a reclamante

no dia 06 de novembro anotou o término de sua jornada as 23h55 e

iniciou no dia seguinte as 09h30, o período de descanso entre uma

jornada de trabalho e a outra foi de apenas 09h35m." e 3) "Não há

que se falar ainda em bis in idem, se o pagamento das horas extras

laboradas tenha ocorrido, uma vez que se trata de situação

distintas, uma se dá pela realização de labor extraordinário e a outra

pela falta do descanso regular previsto em lei."

Assim decidiu o Juiz:

"INTERVALO ENTREJORNADAS: sem razão. Afinal, aquelas

mesmas horas consideradas extras por extrapolarem a jornada

diária também seriam consideradas extras por desrespeitarem o

disposto no artigo 66 da CLT, sob pena de bis in idem.

No mais, o desrespeito aos artigos 66 e 67 da CLT corresponde a

mera infração administrativa, não sendo fato gerador de horas

extras. E, ainda que não bastasse, não verifico pelos registros de

ponto o desrespeito aos intervalos em questão.

Rejeito a pretensão e suas projeções."

Divirjo do posicionamento adotado na sentença.

Reporto-me, inicialmente, aos fundamentos lançados no tópico "3.

HORAS EXTRAS. DOMINGOS E FERIADOS. DIFERENÇAS DE

ADICIONAL NOTURNO",

Na peça denominada "réplica" a autora demonstrou ter havido

transgressão ao intervalo interjornada de 11 horas previsto no art.

66 da CLT (jornadas de 06-11-2023 e 07-11-2023 - fl. 174, por

exemplo).

O pagamento das horas suprimidas do intervalo interjornada não se

confunde com o pagamento das horas extras, porquanto tais

parcelas derivam de fatos geradores distintos (um pela hora

trabalhada - contraprestação inafastável decorrente do trabalho

prestado; outro pela falta do descanso).

Quanto à natureza da pausa interjornada, adoto, por analogia, os

mesmos critérios relativos à fruição irregular do intervalo

intrajornada.

Em resumo, com a entrada em vigor da Lei n. 13.467/2017, a nova

redação conferida ao art. 71, § 4º, da CLT esclareceu o real alcance

do texto anterior, no sentido de que a não concessão do tempo para

repouso e alimentação implica o pagamento apenas do período

suprimido do intervalo (minutos acrescido do adicional de 50%) sem

reflexos, diante da natureza indenizatória da parcela.

Logo, o valor deve ser enriquecido com o adicional de 50%, mas

não haverá reflexos em outras verbas (natureza indenizatória).

Devem ser observadas as informações constantes nos cartões de

ponto juntados.

Como referido, a ausência dos controles de jornada de certos

meses da contratualidade não altera as regras de distribuição do

ônus probatório (arts. 818, I, da CLT e 373, I, do CPC).

Descabida a aplicação de adicional diferenciado supostamente

previsto em norma coletiva (60% ou 100%).

Competia à demandante demonstrar a existência de adicional

diferenciado aplicável especificamente para o caso de violação do

intervalo interjornada. Tal prova não foi por ela produzida.

Dou provimento parcial ao recurso para acrescer à condenação o

pagamento do tempo suprimido do intervalo interjornada (art. 66 da

CLT), acrescido do adicional de 50%, sem reflexos, observadas as

informações constantes nos cartões de ponto.

6. DIFERENÇAS SALARIAIS. ACÚMULO E/OU DESVIO DE

FUNÇÃO

Requer a autora a reforma da decisão que indeferiu o pedido de

condenação ao pagamento de diferenças salariais em decorrência

do desvio e/ou acúmulo funcional.

Alega que: 1) "[...] não é crível de que a recorrente tendo sido

contratada para exercer as atividades de 'Atendente de

Hamburgueria' também realizasse as atividades de auxiliar de
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cozinha, caixa e limpeza, o que claramente configura desvio ou

acúmulo de função quando estamos diante de um contrato de

trabalho."; 2) "Deve se considerar ainda que a Recorrida teve a

oportunidade de contestar as informações acima citadas, contudo,

esta confessa em contestação as atividades realizadas pela

recorrida, não impugnando em nenhum momento as atividades

descritas na exordial como sendo efetivamente as atividades

desenvolvidas pelo recorrente durante todo o contrato de trabalho.";

3) "[...] todo alegado foi corroborado por prova testemunhal."; 4) "[...]

a atividade de Caixa realizada pela reclamante, requer maior

responsabilidade e técnica para sua realização, mais uma vez

restou comprovado pelo depoimento da testemunha que a

Recorrente realizava referida função."

Considerando não serem os argumentos apresentados no apelo

hábeis a infirmar a conclusão exposta na sentença, mantenho-a

pelos fundamentos a seguir transcritos, os quais integram essas

razões de decidir para todo e qualquer efeito (art. 895, § 1º, IV, da

CLT):

"ACÚMULO DE FUNÇÃO: a autora pretende diferenças salariais a

título de acúmulo título de acúmulo de funções.

Sem razão a parte autora.

Primeiramente, entendo que a pretensão de acréscimo salarial,

adicional, gratificação, ou seja, verba devida em decorrência do

acúmulo de duas ou mais funções para um mesmo empregador,

deve estar devidamente fundamentada com a expressa indicação

da norma que assegura esse direito ao obreiro, eis que a CLT não

possui regramento nesse particular. Logo, a pretensão da parte

autora já estaria fulminada.

[...]

Acrescento que o trabalho executado pela parte autora, conforme

descrito na inicial, era compatível com a sua condição pessoal, em

conformidade com a regra insculpida no parágrafo único do art. 456

da CLT. Trata-se de tarefa executada no local e horário de trabalho,

não se caracterizando como aquelas que exigem maior capacitação

técnica ou pessoal para ensejar a quem as executa uma

remuneração maior do que a percebida pela parte autora.

Saliento que, pelo que depreendo da prova oral produzida (22º

minuto da gravação da audiência), a autora realizava o

revezamento entre as atividades de cozinha, como auxiliar, bem

como o atendimento aos clientes, com a entrega de mercadorias e

atividades de caixa, sendo que o gerente da loja também atendia no

caixa. Atento ainda, que a limpeza básica do ambiente de trabalho,

não se confunde com a atividade de limpeza pesada, mas sim,

como uma mera higienização a permitir a manutenção do asseio do

ambiente. Não suficiente, é pouco crível que apenas a autora fosse

responsável pela limpeza de todo o local de trabalho, entrega de

produtos aos clientes, preparo dos alimentos e ainda exercício da

função de caixa, quando a testemunha deixa claro que existiam

outros funcionários trabalhando no estabelecimento, e, sobretudo,

tendo sido confirmada a jornada de trabalho anotada nos cartões de

ponto.

[...]

Por qualquer viés, rejeito a pretensão e suas projeções." (fls. 224-

225)

Considerando tais fundamentos, o relato da única testemunha

ouvida (Sr. Gabriel - a convite da autora) não altera a conclusão

aqui adotada.

Nego provimento.

7. LITIGÂNCIA DE MÁ-FÉ

Requer a autora a reforma da decisão quanto à sua condenação ao

pagamento de multa por litigância de má-fé.

Alega que: 1) "Conforme relatado e reconhecido pelo Douto Juízo

de primeiro grau o vínculo de emprego a partir de 21 de fevereiro de

2021 e não conforme anotação da CTPS que se deu em 01/05/2021

foi devidamente julgado procedente."; 2) "Sendo assim, observa que

há diferenças de verbas rescisórias a serem quitadas pela

reclamada, tais como férias proporcionais, 13ª salário, FGTS e

multa de 40%."; 3) "[...] o pedido não é realizado de forma exclusiva

de pagamento das verbas rescisórias, mas sim, também de

pagamento das diferenças das verbas rescisórias oriundas do

vínculo de emprego anterior a anotação da CTPS."; 4) "[...] a

condenação da recorrente a multa por litigância de má-fé conforme

determinado pelo juízo a quose demonstra um tanto quanto

exagerada." e 5) "[...] não agiu a recorrente em litigância de má-fé

em nenhum momento."

Assim decidiu o Juiz:

"VERBAS RESCISÓRIAS: a autora pretende o pagamento de

verbas rescisórias.

Pois bem. Conforme a própria autora faz prova, no dia 20-01-2022 o

contrato de trabalho foi encerrado (ID.be4955c), e o pagamento das

verbas rescisórias foi realizado no dia 28-01-2022 (ID.f923a8d), o

que também restou provado pela ré (ID.3bbce3f).

Diante disso, desde o ajuizamento da ação a autora já tinha ciência

quanto à data do encerramento do contrato e os haveres rescisórios

quitados, não informando tal situação na petição inicial, tampouco

durante a tramitação do feito, o que revela nítida má-fé processual.

As verbas rescisórias, portanto, já haviam sido quitadas pela ré,

antes do ajuizamento da demanda, de modo que a autora alterou a

verdade dos fatos, incidindo nas hipóteses de litigância de má-fé, a

teor do disposto no art. 793-B da CLT.

Sendo assim, rejeito a pretensão e, fulcro no art. 793-C da CLT,

condeno a autora ao pagamento da multa por litigância de má-fé, no
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importe de 2% do valor atribuído à causa, devidamente corrigido,

devidos à primeira e à segunda demandadas.

Ainda, eventuais diferenças de verbas rescisórias em razão do

reconhecimento dos demais pedidos constantes da presente

demanda são analisadas em tópico próprio." (fl. 226)

Mantenho a sentença por seus próprios fundamentos, os quais

integram estas razões de decidir para todos os efeitos (art. 895, §

1º, IV, da CLT).

Os argumentos apresentados no apelo são incapazes de infirmar a

conclusão exposta na decisão combatida.

No tópico "7. DAS VERBAS RESCISÓRIAS" da inicial, a autora

disse que "[...] não recebeu suas verbas rescisórias de modo

correto, portanto, deverá a 1ª Reclamada quitar as verbas

rescisórias, considerando o período laborado de 01/05/2021 a

04/01/2022, sob pena de multa diária. Por oportuno, sendo

reconhecido o vínculo de emprego do período anterior ao registrado

em sua CTPS (22/02/2021 a 30/04/2021), é devido, também, o

pagamento das verbas rescisórias oriundas deste período, sob pena

de multa diária." (fl. 22).

No tópico "DOS PEDIDOS FINAIS", a autora assim requereu:

"Pagamento de todas as verbas rescisórias devidas, a saber: saldo

de salário; 13º salários proporcionais; férias acrescidas do terço

constitucional também em dobro e férias proporcionais + 1/3 nos

termos da Súmula 450 do TST; FGTS de todo o período de contrato

de trabalho (22/02/2021 à 21/01/2022), aviso prévio indenizado

projetado, inclusive sobre as verbas salariais eventualmente

deferidas na presente ação; - Valor estimado: R$ 7.982,35; " (fl.

Ainda que tenha sido formulada a pretensão de reconhecimento de

vínculo empregatício em período anterior ao anotado (o que

certamente gera diferenças rescisórias), em nenhum momento a

autora esclareceu já ter recebido as verbas descritas no TRCT

(aquelas relativas ao período formalizado).

Correto o posicionamento do Juiz ao considerar a autora litigante de

má-fé (alteração da verdade dos fatos - art. 793-B, II, da CLT).

O documento apresentado com a própria inicial demonstra ter

havido a quitação de R$ 3.061,55 em 28-01-2022 (fl. 72). Tal

quantia corresponde exatamente à lançada no TRCT (fl. 176).

A multa arbitrada (2% do valor atualizado da causa) é compatível

com a conduta antiprocessual praticada. Diversamente do

sustentado no apelo, a penalidade não é exagerada.

Nego provimento.

8. MULTAS PREVISTAS NOS ARTS. 467 E 477, § 8º, DA CLT

Requer a autora a reforma da decisão que indeferiu o pedido de

condenação ao pagamento das multas previstas nos arts. 467 e

477, § 8º, da CLT.

Argumenta o seguinte: "[...] reconhecido o vínculo de emprego da

obreira e diante da falta de pagamento pela reclamada em

audiência das verbas incontroversas faz jus a obreira ao pagamento

das referidas multas."

Em relação às matérias, também mantenho a sentença por seus

próprios fundamentos, os quais integram estas razões decisórias

para todos os efeitos (art. 895, § 1º, IV, da CLT):

"MULTAS DOS ARTS.467 E 477 DA CLT: o termo de quitação de

rescisão do contrato de trabalho juntado (ID.3bbce3f) comprova o

pagamento das verbas rescisórias dentro do prazo previsto no art.

477 da CLT, pelo que é indevida a multa pretendida,

independentemente da verificação de diferenças na presente

sentença. Além disso, observando a redação dada ao art. 467 da

CLT pela Lei n.º 10.272, de 05 de setembro de 2001, somente o

não pagamento das verbas rescisórias incontroversas à data do

comparecimento à Justiça do Trabalho dá azo à aplicação da

penalidade prevista no referido artigo, observada a necessidade da

existência de uma controvérsia com um mínimo de fundamento e

elemento de prova pela parte adversa. Logo, tendo em vista a

controvérsia existente quanto às verbas rescisórias devidas,

entendo não ser aplicável a regra prevista no art. 467 da CLT no

presente caso. Rejeito a pretensão." (fls. 226-227)

Nego provimento ao recurso no item.

9. INDENIZAÇÃO POR DANOS MORAIS. AUSÊNCIA DE

REGISTRO DO VÍNCULO DE EMPREGO. DESCUMPRIMENTO

CONTRATUAL

Requer a autora a reforma da decisão que indeferiu o pedido de

indenização por danos morais.

Argumenta que: 1) "[...] pleiteou o pagamento de indenização por

dano moral, diante de todas as irregularidades praticadas pelas

recorridas. Inclusive a respeitável sentença condenou as recorridas

em diversas destas irregularidades, tais como o reconhecimento do

vínculo de emprego e ao pagamento do adicional de insalubridade

Desta feita, evidente que a recorrida descumpriu com suas

obrigações trabalhistas deixando a recorrente a mercê de sua

própria sorte."; 2) "A recorrida inadimpliu o pagamento de adicional

de insalubridade, bem como não realizou a anotação da CTPS da

recorrente e o pagamento dos demais direitos inerentes no período

informado na exordial culminando em desonra e desrespeito à sua

dignidade e de sua família [...]" e 3) "[...] iniciou a prestação de

serviços para a empresa de 22 de fevereiro de 2021 o que restou

comprovado sem a devida anotação na CTPS."

Ao final, requereu "[...] a reforma da sentença de origem, a fim de

condenar a Recorrida ao pagamento da indenização por danos

morais no importe de R$ 5.000,00 (cinco mil reais) ou ainda outro

valor que entenderem ser razoável [...]".

Assim decidiu o Juiz:
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"DANO MORAL: a autora pretende a condenação da ré ao

pagamento de indenização por danos morais decorrentes da

ausência de registro do vínculo de emprego na data correta; por

acúmulo de funções e cumprimento de horas extraordinárias sem o

correspondente pagamento, bem como por ausência do

recolhimento do FGTS. O dano moral, por definição, é oriundo de

ato que acarreta "lesão à honra e auto-estima do empregado,

trazendo-lhe constrangimento e causando-lhe dano à sua imagem".

O dano moral é oriundo de atos que ofendem a intimidade, a

profissão, o crédito, o nome profissional, a boa fama e o conceito

social do empregado.

O não pagamento de verbas trabalhistas, genericamente

consideradas, não dá ensejo à ocorrência de dano moral, mormente

quando controvertidas.

Diante do exposto, rejeito a pretensão." (fl. 227)

Concordo com o posicionamento manifestado na sentença.

O Juiz reconheceu a existência de vínculo empregatício no período

de 22-02-2021 a 30-04-2021 (lapso temporal anterior ao

formalizado) e, como consequência, condenou a demandada ao

pagamento de diferenças de verbas rescisórias. A ré também foi

condenada ao pagamento de diferenças de adicional de

insalubridade (a parcela foi paga apenas em alguns meses).

A ofensa capaz de ensejar indenização por dano moral é aquela

que afeta o trabalhador, de forma concreta, na sua honra ou

imagem perante a sociedade. Dissabor, mágoa, aborrecimento

íntimo, ainda que lhe causem desgosto, sem a exposição

humilhante perante terceiros, não caracterizam abalo moral.

A violação a direitos trabalhistas, por si só, não enseja abalo moral

(vínculo de emprego anterior ao registrado e diferenças de verbas

rescisórias e de adicional de insalubridade, por exemplo).

Sem a comprovação de um dano concreto, inviável o deferimento

do pleito indenizatório.

Nego provimento.

10. HONORÁRIOS SUCUMBENCIAIS. MAJORAÇÃO

Requer a autora a majoração do percentual dos honorários

sucumbenciais devidos aos seus procuradores, arbitrado em 10%

na sentença.

Pretende sejam os honorários "[...] majorados para o percentual

máximo previsto na legislação (15%) [...]".

Assim decidiu o Juiz:

"HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS: observando-se a natureza e a

importância da causa, o grau de zelo profissional, o lugar da

prestação de serviço, o trabalho realizado pelo advogado e o tempo

exigido para o seu serviço, com fulcro no art. 791-A da CLT, arbitro

os honorários de sucumbência a serem apurados em liquidação de

sentença:

(a) honorários devidos pela ré, no importe de 10% sobre o valor

líquido da condenação que lhe foi atribuída, nos termos da OJ 348

da SDI-1, devidamente atualizado;

(b) honorários devidos pela parte autora, no importe de 10% sobre o

valor referente a eventual pretensão julgada totalmente

improcedente, conforme entendimento disposto na Tese Jurídica nº

5 em IRDR do TRT da 12ª Região, observada a suspensão da

exigibilidade da condenação ao pagamento de honorários

advocatícios pelo período de dois anos, findo o qual, não

comprovada a alteração da condição de hipossuficiência geradora

do direito à gratuidade, extinguir-se-á a respectiva obrigação. (ADI

5.766 - Certidão de julgamento em 29/06/2022)." (fls. 231-232)

Assim estabelecem o capute o § 2º, I a IV, do art. 791-A da CLT:

Art. 791-A. Ao advogado, ainda que atue em causa própria, serão

devidos honorários de sucumbência, fixados entre o mínimo de 5%

(cinco por cento) e o máximo de 15% (quinze por cento) sobre o

valor que resultar da liquidação da sentença, do proveito econômico

obtido ou, não sendo possível mensurá-lo, sobre o valor atualizado

da causa. (Incluído pela Lei nº 13.467, de 2017)

[...]

§ 2º Ao fixar os honorários, o juízo observará: (Incluído pela Lei nº

13.467, de 2017)

I - o grau de zelo do profissional; (Incluído pela Lei nº 13.467, de

2017)

II - o lugar de prestação do serviço; (Incluído pela Lei nº 13.467, de

2017)

III - a natureza e a importância da causa; (Incluído pela Lei nº

13.467, de 2017)

IV - o trabalho realizado pelo advogado e o tempo exigido para o

seu serviço. (Incluído pela Lei nº 13.467, de 2017)

Considerando os critérios estabelecidos nos referidos dispositivos

legais, majoro o percentual dos honorários sucumbenciais devidos

aos procuradores da autora para 15%.

Dou provimento ao recurso para majorar para 15% o percentual dos

honorários sucumbenciais devidos aos procuradores da autora.

PREQUESTIONAMENTO

A decisão colegiada já contém os fundamentos necessários para

que todas as matérias sejam consideradas prequestionadas,

afigurando-se desnecessária a manifestação sobre cada um dos

argumentos ou dos dispositivos legais invocados pelas partes

(Súmula n.º 297 do TST).

Pelo que,
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ACORDAM os membros da 5ª Turma do Tribunal Regional do

Trabalho da 12ª Região, por unanimidade, CONHECER DO

RECURSO DE RITO SUMARÍSSIMO. No mérito, por igual votação,

com restrições do Desembargador do Trabalho Marcos Vinicio

Zanchetta quanto à fundamentação, DAR-LHE PROVIMENTO

PARCIAL para: A) acrescer à condenação o pagamento do tempo

suprimido do intervalo interjornada (art. 66 da CLT), acrescido do

adicional de 50%, sem reflexos, observadas as informações

constantes nos cartões de ponto; e B)majorar para 15% o

percentual dos honorários sucumbenciais devidos aos seus

procuradores. O Ministério Público do Trabalho manifestou-se pelo

regular prosseguimento do feito, sendo desnecessária a sua

intervenção. Custas, pela ré, de R$ 240,00 calculadas sobre R$

12.000,00 valor ora arbitrado provisoriamente à condenação.

Participaram do julgamento realizado na sessão do dia 25 de abril

de 2024, sob a Presidência da Desembargadora do Trabalho Mari

Eleda Migliorini, os Desembargadores do Trabalho Marcos Vinicio

Zanchetta e Cesar Luiz Pasold Júnior (telepresencial). Presente a

Procuradora Regional do Trabalho Marcia Cristina Kamei López

Aliaga.

MARI ELEDA MIGLIORINI

Relatora

FLORIANOPOLIS/SC, 28 de abril de 2024.

RITA DE CASSIA ROSA BASTOS ALVES

Servidor de Secretaria

Processo Nº RORSum-0000453-65.2022.5.12.0001
Relator MARI ELEDA MIGLIORINI

RECORRENTE DEBORA RHIS E SILVA

ADVOGADO FLAVIA SUCCI MACUL(OAB:
376032/SP)

RECORRIDO FERNANDO ATEM MARTINS

RECORRIDO ATF ACESSORIOS DE MODA LTDA -
EPP

RECORRIDO RIO ANTIGO BAR E RESTAURANTE
LTDA

RECORRIDO GITANA COMERCIO DE ALIMENTOS
LTDA - ME

ADVOGADO ARTHUR CUGLER SALVADOR DE
CARVALHO(OAB: 53064/SC)

ADVOGADO JOAO CARLOS NEVES NETO(OAB:
49999/SC)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ATF ACESSORIOS DE MODA LTDA - EPP

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

PODER JUDICIÁRIO

JUSTIÇA DO TRABALHO

PROCESSO nº 0000453-65.2022.5.12.0001 (RORSum)

RECORRENTE: DEBORA RHIS E SILVA

RECORRIDO: GITANA COMERCIO DE ALIMENTOS LTDA - ME,

ATF ACESSORIOS DE MODA LTDA - EPP, RIO ANTIGO BAR E

RESTAURANTE LTDA, FERNANDO ATEM MARTINS

RELATORA: MARI ELEDA MIGLIORINI

Ementa dispensada, na forma do art. 895, § 1º, IV, da CLT.
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VISTOS, relatados e discutidos estes autos de RECURSO

ORDINÁRIO, provenientes da 1ª Vara do Trabalho de Florianópolis,

SC, sendo recorrente DEBORA RHIS E SILVA e recorridos 1.

GITANA COMERCIO DE ALIMENTOS LTDA - ME; 2. ATF

ACESSORIOS DE MODA LTDA - EPP; 3. RIO ANTIGO BAR E

RESTAURANTE LTDA e 4. FERNANDO ATEM MARTINS.

Dispensado o relatório na forma do artigo 852-I, parte final, da

Consolidação das Leis do Trabalho.

V O T O

Satisfeitos os pressupostos legais de admissibilidade, conheço do

recurso ordinário e das contrarrazões.

M É R I T O

RECURSO ORDINÁRIO DA AUTORA

1. LIMITAÇÃO DA CONDENAÇÃO AOS VALORES DECLINADOS

NA INICIAL

Requer a autora não seja a condenação limitada aos valores

declinados na inicial.

Adoto o entendimento consolidado na Tese Jurídica n. 06, aprovada

no julgamento do Incidente de Resolução de Demandas Repetitivas

(IRDR) n. 0000323-49.2020.5.12.0000:

Os valores indicados aos pedidos constantes da petição inicial

limitam o montante a ser auferido em eventual condenação.

Como a sentença está em consonância com esse entendimento, ela

não merece ser reformada.

Não altera a conclusão aqui adotada o fato de haver referência na

inicial de que os valores foram declinados por mera estimativa

(tópico "V - DA LIQUIDAÇÃO DOS PEDIDOS DA INICIAL" - fl. 5).

Nego provimento.

2.  RESPONSABILIDADE SOLIDÁRIA DA TERCEIRA

DEMANDADA E DO QUARTO DEMANDADO

Requer a autora a reforma da decisão que indeferiu o pedido de

responsabilização da terceira demandada (RIO ANTIGO BAR E

RESTAURANTE LTDA) e do quarto demandado (Sr. Fernando).

Alega que: 1) o quarto é demandado é sócio das pessoas jurídicas

que integram o polo passivo desta ação e 2) há formação de grupo

econômico.

Os argumentos apresentados no apelo não são hábeis a infirmar a

conclusão exposta na sentença. Mantenho-a pelos fundamentos a

seguir transcritos (os quais integram essas razões de decidir para

todo e qualquer efeito - art. 895, § 1º, IV, da CLT):

"GRUPO ECONÔMICO: A autora pretende a condenação das rés

em caráter solidário, sob fundamento de que se trata de grupo

econômico.

[...]

No entanto, quanto às demais demandadas não há qualquer indício

de grupo econômico, o que não pode ser determinado apenas pela

existência de sócios em comum.

Acresço, ademais, quanto ao quarto demandado que a

responsabilidade dos sócios pelo pagamento das verbas

trabalhistas somente ocorre quando desconsiderada a

personalidade jurídica desta, em razão do cumprimento dos

requisitos que a justificam, não se tratando, pois, de uma

responsabilização automática em função da mera condenação da

empresa ré ao pagamento de haveres trabalhistas.

Assim, considerando não terem sido comprovados, neste instante

processual, a existência dos elementos hábeis a determinar a

desconsideração da personalidade jurídica da empresa ré, não há

falar na responsabilização solidária ou subsidiária dos sócios, ora,

segundo demandado [...].

Diante disso, tenho por incontroversa a existência de grupo

econômico apenas entre a primeira e a segunda demandadas, pelo

que condeno as referidas rés a responderem solidariamente pelos

eventuais créditos do autor.

No tocante aos demais demandados, rejeito a pretensão.

[...]" (fls. 228-229)

Nego provimento.

3. HORAS EXTRAS. DOMINGOS E FERIADOS. DIFERENÇAS DE

ADICIONAL NOTURNO

Requer a autora a reforma "[...] da sentença para que seja

condenada a recorrida ao pagamento das diferenças de horas

extras, trabalho em domingos e feriados e do adicional noturno."

Alega que: 1) demonstrou a existência de diferenças de horas

extras não quitadas na manifestação à defesa e documentos com

ela acostados (dezembro de 2021); 2) não foram acostados todos

os cartões de ponto; 3) foram apresentados apenas os cartões de

ponto de julho, agosto, outubro, novembro e dezembro de 2021; 4)

deve ser considerada a jornada declinada na inicial (confirmada

pela prova testemunhal) e 5) a prova oral é favorável à sua

pretensão.

Considerando não serem os argumentos apresentados no apelo

hábeis a infirmar a conclusão exposta na sentença, mantenho-a

pelos fundamentos a seguir transcritos, os quais integram essas

razões de decidir para todo e qualquer efeito (art. 895, § 1º, IV, da

CLT):

"JORNADA DE TRABALHO - HORAS EXTRAS; DOMINGOS E

FERIADOS; INTERVALO INTRAJORNADA; ADICIONAL

NOTURNO: a autora pretende horas extras, apresentando a

jornada, em tese, realizada.

Sem razão à autora. Isso porque, o ônus da prova quanto à jornada

alegada na inicial era da parte autora, do qual não se desincumbiu.
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Prevalecem, pois, os cartões de ponto, os quais apresentam

jornada variada, inclusive no tocante à jornada iniciada em turno

diverso, pelas manhãs, a exemplo (ID. ea3908d). Saliento que

eventuais diferenças de horas extras deveriam ter sido

especificamente demonstradas pela autora, o que igualmente não

ocorreu.

[...]

Por fim, a prova testemunhal não foi hábil a desconstituir os

registros de ponto, visto que a alegação de que a autora fazia, por

vezes, turno duplo, consta dos controles de ponto juntados.

Por fim, observo que nos registros de ponto constam diversas

marcações de folgas, o que não foi infirmado por prova em

contrário, tampouco por amostragem, visto que os comprovantes de

pagamento indicam a remuneração pelo labor em descansos

semanais remunerados e feriados.(ID.c988c94).

O mesmo observo quanto ao adicional noturno, visto que cumpria à

parte autora ter demonstrado, ainda que por amostragem, que o

adicional pago (ID.c988c94), não corresponde ao adicional devido,

do que não se desicumbiu.

Dessa forma, não havendo nos autos qualquer elemento hábil a

infirmar os registros de ponto, mantenho-os.

Diante do exposto, rejeito as pretensões e suas projeções." (fls. 223

-224)

A autora foi formalmente admitida em 01-05-2021. Foi despedida

em 05-01-2022 (fls. 54-176).

Na sentença houve o reconhecimento do vínculo empregatício no

período anterior ao registrado (a partir de 22-02-2021).

A ré apresentou os controles de horário dos seguintes períodos: 1)

01-07-2021 a 31-08-2021 e 2) 01-10-2021 a 31-12-2021 (fls. 170-

175).

Competia à autora demonstrar a veracidade da jornada declinada

na inicial, considerando as regras de distribuição do ônus da prova

(arts. 818, I, da CLT e 373, I, do CPC).

O fato de a ré não ter apresentado os controles de jornada de parte

da contratualidade não altera as regras de distribuição do ônus da

prova.

O relato da única testemunha ouvida (Sr. Gabriel - a convite da

autora) não é capaz de infirmar a fidedignidade dos registros de

ponto.

A "dupla jornada" (início do labor pela manhã) foi anotada nos

cartões de ponto, o que fragiliza a pretensão da demandante.

Os controles apresentam registros variados e nos recibos consta a

quitação de horas extraordinárias, inclusive das prestadas em

feriados (fls. 160-169)

A amostragem apresentada na peça denominada "réplica" é

imprestável para o fim colimado (fls. 194-ss). Não basta a

apresentação do total de horas praticadas em determinados dias e

o somatório delas.

O acolhimento do pedido está condicionado à demonstração

inequívoca da existência de diferenças, as quais devem ser

indicadas por meio do cotejo analítico entre as informações

lançadas nos cartões de ponto e as constantes nos contracheques.

Tal apontamento específico não foi realizado pela demandante.

Nenhum argumento relacionado ao labor nos repousos semanais

remunerados (domingos e feriados) foi especificamente indicado no

apelo. Descabida a reforma no ponto.

Nego provimento.

4. INTERVALO INTRAJORNADA

Requer a autora a "[...] condenação da reclamada ao pagamento do

intervalo intrajornada nos termos da petição inicial."

Alega que: 1) ao depor, informou ter sido "[...] orientada a realizar a

jornada de trabalho de acordo com a contratual" e 2) não foram

apresentados todos os controles de jornada.

Reporto-me, inicialmente, aos fundamentos lançados no tópico

anterior.

O depoimento prestado pela autora não serve como prova a seu

favor.

No mais, considerando não serem os argumentos apresentados no

apelo hábeis a infirmar a conclusão exposta na sentença, mantenho

-a pelos fundamentos a seguir transcritos, os quais integram essas

razões de decidir para todo e qualquer efeito (art. 895, § 1º, IV, da

CLT):

"JORNADA DE TRABALHO - HORAS EXTRAS; DOMINGOS E

FERIADOS; INTERVALO INTRAJORNADA; ADICIONAL

NOTURNO:

[...]

Melhor sorte não assiste à autora no que se refere ao intervalo

intrajornada. Isso, pois há anotação no ponto, e a ré destinava-se à

elaboração de refeições sobretudo nos turnos da manhã e da noite,

o que corrobora a anotação de fruição do intervalo no período do

meio da tarde. Por fim, a prova testemunhal não foi hábil a

desconstituir os registros de ponto, visto que a alegação de que a

autora fazia, por vezes, turno duplo, consta dos controles de ponto

juntados.

[...]" (fl. 223)

Nego provimento.

5. INTERVALO INTERJORNADA

Requer a autora a "[...] ao pagamento do intervalo entrejornadas

nos termos da petição inicial."

Alega que: 1) "[...] contraditoriamente a decisão de primeiro grau,

observa pelos cartões ponto apresentados pela Recorrida que esta

não respeitava o intervalo de 11 horas previsto no artigo 66 da
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CLT."; 2) "[...] conforme apontamento de réplica que a reclamante

no dia 06 de novembro anotou o término de sua jornada as 23h55 e

iniciou no dia seguinte as 09h30, o período de descanso entre uma

jornada de trabalho e a outra foi de apenas 09h35m." e 3) "Não há

que se falar ainda em bis in idem, se o pagamento das horas extras

laboradas tenha ocorrido, uma vez que se trata de situação

distintas, uma se dá pela realização de labor extraordinário e a outra

pela falta do descanso regular previsto em lei."

Assim decidiu o Juiz:

"INTERVALO ENTREJORNADAS: sem razão. Afinal, aquelas

mesmas horas consideradas extras por extrapolarem a jornada

diária também seriam consideradas extras por desrespeitarem o

disposto no artigo 66 da CLT, sob pena de bis in idem.

No mais, o desrespeito aos artigos 66 e 67 da CLT corresponde a

mera infração administrativa, não sendo fato gerador de horas

extras. E, ainda que não bastasse, não verifico pelos registros de

ponto o desrespeito aos intervalos em questão.

Rejeito a pretensão e suas projeções."

Divirjo do posicionamento adotado na sentença.

Reporto-me, inicialmente, aos fundamentos lançados no tópico "3.

HORAS EXTRAS. DOMINGOS E FERIADOS. DIFERENÇAS DE

ADICIONAL NOTURNO",

Na peça denominada "réplica" a autora demonstrou ter havido

transgressão ao intervalo interjornada de 11 horas previsto no art.

66 da CLT (jornadas de 06-11-2023 e 07-11-2023 - fl. 174, por

exemplo).

O pagamento das horas suprimidas do intervalo interjornada não se

confunde com o pagamento das horas extras, porquanto tais

parcelas derivam de fatos geradores distintos (um pela hora

trabalhada - contraprestação inafastável decorrente do trabalho

prestado; outro pela falta do descanso).

Quanto à natureza da pausa interjornada, adoto, por analogia, os

mesmos critérios relativos à fruição irregular do intervalo

intrajornada.

Em resumo, com a entrada em vigor da Lei n. 13.467/2017, a nova

redação conferida ao art. 71, § 4º, da CLT esclareceu o real alcance

do texto anterior, no sentido de que a não concessão do tempo para

repouso e alimentação implica o pagamento apenas do período

suprimido do intervalo (minutos acrescido do adicional de 50%) sem

reflexos, diante da natureza indenizatória da parcela.

Logo, o valor deve ser enriquecido com o adicional de 50%, mas

não haverá reflexos em outras verbas (natureza indenizatória).

Devem ser observadas as informações constantes nos cartões de

ponto juntados.

Como referido, a ausência dos controles de jornada de certos

meses da contratualidade não altera as regras de distribuição do

ônus probatório (arts. 818, I, da CLT e 373, I, do CPC).

Descabida a aplicação de adicional diferenciado supostamente

previsto em norma coletiva (60% ou 100%).

Competia à demandante demonstrar a existência de adicional

diferenciado aplicável especificamente para o caso de violação do

intervalo interjornada. Tal prova não foi por ela produzida.

Dou provimento parcial ao recurso para acrescer à condenação o

pagamento do tempo suprimido do intervalo interjornada (art. 66 da

CLT), acrescido do adicional de 50%, sem reflexos, observadas as

informações constantes nos cartões de ponto.

6. DIFERENÇAS SALARIAIS. ACÚMULO E/OU DESVIO DE

FUNÇÃO

Requer a autora a reforma da decisão que indeferiu o pedido de

condenação ao pagamento de diferenças salariais em decorrência

do desvio e/ou acúmulo funcional.

Alega que: 1) "[...] não é crível de que a recorrente tendo sido

contratada para exercer as atividades de 'Atendente de

Hamburgueria' também realizasse as atividades de auxiliar de

cozinha, caixa e limpeza, o que claramente configura desvio ou

acúmulo de função quando estamos diante de um contrato de

trabalho."; 2) "Deve se considerar ainda que a Recorrida teve a

oportunidade de contestar as informações acima citadas, contudo,

esta confessa em contestação as atividades realizadas pela

recorrida, não impugnando em nenhum momento as atividades

descritas na exordial como sendo efetivamente as atividades

desenvolvidas pelo recorrente durante todo o contrato de trabalho.";

3) "[...] todo alegado foi corroborado por prova testemunhal."; 4) "[...]

a atividade de Caixa realizada pela reclamante, requer maior

responsabilidade e técnica para sua realização, mais uma vez

restou comprovado pelo depoimento da testemunha que a

Recorrente realizava referida função."

Considerando não serem os argumentos apresentados no apelo

hábeis a infirmar a conclusão exposta na sentença, mantenho-a

pelos fundamentos a seguir transcritos, os quais integram essas

razões de decidir para todo e qualquer efeito (art. 895, § 1º, IV, da

CLT):

"ACÚMULO DE FUNÇÃO: a autora pretende diferenças salariais a

título de acúmulo título de acúmulo de funções.

Sem razão a parte autora.

Primeiramente, entendo que a pretensão de acréscimo salarial,

adicional, gratificação, ou seja, verba devida em decorrência do

acúmulo de duas ou mais funções para um mesmo empregador,

deve estar devidamente fundamentada com a expressa indicação

da norma que assegura esse direito ao obreiro, eis que a CLT não

possui regramento nesse particular. Logo, a pretensão da parte

autora já estaria fulminada.
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[...]

Acrescento que o trabalho executado pela parte autora, conforme

descrito na inicial, era compatível com a sua condição pessoal, em

conformidade com a regra insculpida no parágrafo único do art. 456

da CLT. Trata-se de tarefa executada no local e horário de trabalho,

não se caracterizando como aquelas que exigem maior capacitação

técnica ou pessoal para ensejar a quem as executa uma

remuneração maior do que a percebida pela parte autora.

Saliento que, pelo que depreendo da prova oral produzida (22º

minuto da gravação da audiência), a autora realizava o

revezamento entre as atividades de cozinha, como auxiliar, bem

como o atendimento aos clientes, com a entrega de mercadorias e

atividades de caixa, sendo que o gerente da loja também atendia no

caixa. Atento ainda, que a limpeza básica do ambiente de trabalho,

não se confunde com a atividade de limpeza pesada, mas sim,

como uma mera higienização a permitir a manutenção do asseio do

ambiente. Não suficiente, é pouco crível que apenas a autora fosse

responsável pela limpeza de todo o local de trabalho, entrega de

produtos aos clientes, preparo dos alimentos e ainda exercício da

função de caixa, quando a testemunha deixa claro que existiam

outros funcionários trabalhando no estabelecimento, e, sobretudo,

tendo sido confirmada a jornada de trabalho anotada nos cartões de

ponto.

[...]

Por qualquer viés, rejeito a pretensão e suas projeções." (fls. 224-

225)

Considerando tais fundamentos, o relato da única testemunha

ouvida (Sr. Gabriel - a convite da autora) não altera a conclusão

aqui adotada.

Nego provimento.

7. LITIGÂNCIA DE MÁ-FÉ

Requer a autora a reforma da decisão quanto à sua condenação ao

pagamento de multa por litigância de má-fé.

Alega que: 1) "Conforme relatado e reconhecido pelo Douto Juízo

de primeiro grau o vínculo de emprego a partir de 21 de fevereiro de

2021 e não conforme anotação da CTPS que se deu em 01/05/2021

foi devidamente julgado procedente."; 2) "Sendo assim, observa que

há diferenças de verbas rescisórias a serem quitadas pela

reclamada, tais como férias proporcionais, 13ª salário, FGTS e

multa de 40%."; 3) "[...] o pedido não é realizado de forma exclusiva

de pagamento das verbas rescisórias, mas sim, também de

pagamento das diferenças das verbas rescisórias oriundas do

vínculo de emprego anterior a anotação da CTPS."; 4) "[...] a

condenação da recorrente a multa por litigância de má-fé conforme

determinado pelo juízo a quose demonstra um tanto quanto

exagerada." e 5) "[...] não agiu a recorrente em litigância de má-fé

em nenhum momento."

Assim decidiu o Juiz:

"VERBAS RESCISÓRIAS: a autora pretende o pagamento de

verbas rescisórias.

Pois bem. Conforme a própria autora faz prova, no dia 20-01-2022 o

contrato de trabalho foi encerrado (ID.be4955c), e o pagamento das

verbas rescisórias foi realizado no dia 28-01-2022 (ID.f923a8d), o

que também restou provado pela ré (ID.3bbce3f).

Diante disso, desde o ajuizamento da ação a autora já tinha ciência

quanto à data do encerramento do contrato e os haveres rescisórios

quitados, não informando tal situação na petição inicial, tampouco

durante a tramitação do feito, o que revela nítida má-fé processual.

As verbas rescisórias, portanto, já haviam sido quitadas pela ré,

antes do ajuizamento da demanda, de modo que a autora alterou a

verdade dos fatos, incidindo nas hipóteses de litigância de má-fé, a

teor do disposto no art. 793-B da CLT.

Sendo assim, rejeito a pretensão e, fulcro no art. 793-C da CLT,

condeno a autora ao pagamento da multa por litigância de má-fé, no

importe de 2% do valor atribuído à causa, devidamente corrigido,

devidos à primeira e à segunda demandadas.

Ainda, eventuais diferenças de verbas rescisórias em razão do

reconhecimento dos demais pedidos constantes da presente

demanda são analisadas em tópico próprio." (fl. 226)

Mantenho a sentença por seus próprios fundamentos, os quais

integram estas razões de decidir para todos os efeitos (art. 895, §

1º, IV, da CLT).

Os argumentos apresentados no apelo são incapazes de infirmar a

conclusão exposta na decisão combatida.

No tópico "7. DAS VERBAS RESCISÓRIAS" da inicial, a autora

disse que "[...] não recebeu suas verbas rescisórias de modo

correto, portanto, deverá a 1ª Reclamada quitar as verbas

rescisórias, considerando o período laborado de 01/05/2021 a

04/01/2022, sob pena de multa diária. Por oportuno, sendo

reconhecido o vínculo de emprego do período anterior ao registrado

em sua CTPS (22/02/2021 a 30/04/2021), é devido, também, o

pagamento das verbas rescisórias oriundas deste período, sob pena

de multa diária." (fl. 22).

No tópico "DOS PEDIDOS FINAIS", a autora assim requereu:

"Pagamento de todas as verbas rescisórias devidas, a saber: saldo

de salário; 13º salários proporcionais; férias acrescidas do terço

constitucional também em dobro e férias proporcionais + 1/3 nos

termos da Súmula 450 do TST; FGTS de todo o período de contrato

de trabalho (22/02/2021 à 21/01/2022), aviso prévio indenizado

projetado, inclusive sobre as verbas salariais eventualmente

deferidas na presente ação; - Valor estimado: R$ 7.982,35; " (fl.

Ainda que tenha sido formulada a pretensão de reconhecimento de
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vínculo empregatício em período anterior ao anotado (o que

certamente gera diferenças rescisórias), em nenhum momento a

autora esclareceu já ter recebido as verbas descritas no TRCT

(aquelas relativas ao período formalizado).

Correto o posicionamento do Juiz ao considerar a autora litigante de

má-fé (alteração da verdade dos fatos - art. 793-B, II, da CLT).

O documento apresentado com a própria inicial demonstra ter

havido a quitação de R$ 3.061,55 em 28-01-2022 (fl. 72). Tal

quantia corresponde exatamente à lançada no TRCT (fl. 176).

A multa arbitrada (2% do valor atualizado da causa) é compatível

com a conduta antiprocessual praticada. Diversamente do

sustentado no apelo, a penalidade não é exagerada.

Nego provimento.

8. MULTAS PREVISTAS NOS ARTS. 467 E 477, § 8º, DA CLT

Requer a autora a reforma da decisão que indeferiu o pedido de

condenação ao pagamento das multas previstas nos arts. 467 e

477, § 8º, da CLT.

Argumenta o seguinte: "[...] reconhecido o vínculo de emprego da

obreira e diante da falta de pagamento pela reclamada em

audiência das verbas incontroversas faz jus a obreira ao pagamento

das referidas multas."

Em relação às matérias, também mantenho a sentença por seus

próprios fundamentos, os quais integram estas razões decisórias

para todos os efeitos (art. 895, § 1º, IV, da CLT):

"MULTAS DOS ARTS.467 E 477 DA CLT: o termo de quitação de

rescisão do contrato de trabalho juntado (ID.3bbce3f) comprova o

pagamento das verbas rescisórias dentro do prazo previsto no art.

477 da CLT, pelo que é indevida a multa pretendida,

independentemente da verificação de diferenças na presente

sentença. Além disso, observando a redação dada ao art. 467 da

CLT pela Lei n.º 10.272, de 05 de setembro de 2001, somente o

não pagamento das verbas rescisórias incontroversas à data do

comparecimento à Justiça do Trabalho dá azo à aplicação da

penalidade prevista no referido artigo, observada a necessidade da

existência de uma controvérsia com um mínimo de fundamento e

elemento de prova pela parte adversa. Logo, tendo em vista a

controvérsia existente quanto às verbas rescisórias devidas,

entendo não ser aplicável a regra prevista no art. 467 da CLT no

presente caso. Rejeito a pretensão." (fls. 226-227)

Nego provimento ao recurso no item.

9. INDENIZAÇÃO POR DANOS MORAIS. AUSÊNCIA DE

REGISTRO DO VÍNCULO DE EMPREGO. DESCUMPRIMENTO

CONTRATUAL

Requer a autora a reforma da decisão que indeferiu o pedido de

indenização por danos morais.

Argumenta que: 1) "[...] pleiteou o pagamento de indenização por

dano moral, diante de todas as irregularidades praticadas pelas

recorridas. Inclusive a respeitável sentença condenou as recorridas

em diversas destas irregularidades, tais como o reconhecimento do

vínculo de emprego e ao pagamento do adicional de insalubridade

Desta feita, evidente que a recorrida descumpriu com suas

obrigações trabalhistas deixando a recorrente a mercê de sua

própria sorte."; 2) "A recorrida inadimpliu o pagamento de adicional

de insalubridade, bem como não realizou a anotação da CTPS da

recorrente e o pagamento dos demais direitos inerentes no período

informado na exordial culminando em desonra e desrespeito à sua

dignidade e de sua família [...]" e 3) "[...] iniciou a prestação de

serviços para a empresa de 22 de fevereiro de 2021 o que restou

comprovado sem a devida anotação na CTPS."

Ao final, requereu "[...] a reforma da sentença de origem, a fim de

condenar a Recorrida ao pagamento da indenização por danos

morais no importe de R$ 5.000,00 (cinco mil reais) ou ainda outro

valor que entenderem ser razoável [...]".

Assim decidiu o Juiz:

"DANO MORAL: a autora pretende a condenação da ré ao

pagamento de indenização por danos morais decorrentes da

ausência de registro do vínculo de emprego na data correta; por

acúmulo de funções e cumprimento de horas extraordinárias sem o

correspondente pagamento, bem como por ausência do

recolhimento do FGTS. O dano moral, por definição, é oriundo de

ato que acarreta "lesão à honra e auto-estima do empregado,

trazendo-lhe constrangimento e causando-lhe dano à sua imagem".

O dano moral é oriundo de atos que ofendem a intimidade, a

profissão, o crédito, o nome profissional, a boa fama e o conceito

social do empregado.

O não pagamento de verbas trabalhistas, genericamente

consideradas, não dá ensejo à ocorrência de dano moral, mormente

quando controvertidas.

Diante do exposto, rejeito a pretensão." (fl. 227)

Concordo com o posicionamento manifestado na sentença.

O Juiz reconheceu a existência de vínculo empregatício no período

de 22-02-2021 a 30-04-2021 (lapso temporal anterior ao

formalizado) e, como consequência, condenou a demandada ao

pagamento de diferenças de verbas rescisórias. A ré também foi

condenada ao pagamento de diferenças de adicional de

insalubridade (a parcela foi paga apenas em alguns meses).

A ofensa capaz de ensejar indenização por dano moral é aquela

que afeta o trabalhador, de forma concreta, na sua honra ou

imagem perante a sociedade. Dissabor, mágoa, aborrecimento

íntimo, ainda que lhe causem desgosto, sem a exposição

humilhante perante terceiros, não caracterizam abalo moral.

A violação a direitos trabalhistas, por si só, não enseja abalo moral
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(vínculo de emprego anterior ao registrado e diferenças de verbas

rescisórias e de adicional de insalubridade, por exemplo).

Sem a comprovação de um dano concreto, inviável o deferimento

do pleito indenizatório.

Nego provimento.

10. HONORÁRIOS SUCUMBENCIAIS. MAJORAÇÃO

Requer a autora a majoração do percentual dos honorários

sucumbenciais devidos aos seus procuradores, arbitrado em 10%

na sentença.

Pretende sejam os honorários "[...] majorados para o percentual

máximo previsto na legislação (15%) [...]".

Assim decidiu o Juiz:

"HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS: observando-se a natureza e a

importância da causa, o grau de zelo profissional, o lugar da

prestação de serviço, o trabalho realizado pelo advogado e o tempo

exigido para o seu serviço, com fulcro no art. 791-A da CLT, arbitro

os honorários de sucumbência a serem apurados em liquidação de

sentença:

(a) honorários devidos pela ré, no importe de 10% sobre o valor

líquido da condenação que lhe foi atribuída, nos termos da OJ 348

da SDI-1, devidamente atualizado;

(b) honorários devidos pela parte autora, no importe de 10% sobre o

valor referente a eventual pretensão julgada totalmente

improcedente, conforme entendimento disposto na Tese Jurídica nº

5 em IRDR do TRT da 12ª Região, observada a suspensão da

exigibilidade da condenação ao pagamento de honorários

advocatícios pelo período de dois anos, findo o qual, não

comprovada a alteração da condição de hipossuficiência geradora

do direito à gratuidade, extinguir-se-á a respectiva obrigação. (ADI

5.766 - Certidão de julgamento em 29/06/2022)." (fls. 231-232)

Assim estabelecem o capute o § 2º, I a IV, do art. 791-A da CLT:

Art. 791-A. Ao advogado, ainda que atue em causa própria, serão

devidos honorários de sucumbência, fixados entre o mínimo de 5%

(cinco por cento) e o máximo de 15% (quinze por cento) sobre o

valor que resultar da liquidação da sentença, do proveito econômico

obtido ou, não sendo possível mensurá-lo, sobre o valor atualizado

da causa. (Incluído pela Lei nº 13.467, de 2017)

[...]

§ 2º Ao fixar os honorários, o juízo observará: (Incluído pela Lei nº

13.467, de 2017)

I - o grau de zelo do profissional; (Incluído pela Lei nº 13.467, de

2017)

II - o lugar de prestação do serviço; (Incluído pela Lei nº 13.467, de

2017)

III - a natureza e a importância da causa; (Incluído pela Lei nº

13.467, de 2017)

IV - o trabalho realizado pelo advogado e o tempo exigido para o

seu serviço. (Incluído pela Lei nº 13.467, de 2017)

Considerando os critérios estabelecidos nos referidos dispositivos

legais, majoro o percentual dos honorários sucumbenciais devidos

aos procuradores da autora para 15%.

Dou provimento ao recurso para majorar para 15% o percentual dos

honorários sucumbenciais devidos aos procuradores da autora.

PREQUESTIONAMENTO

A decisão colegiada já contém os fundamentos necessários para

que todas as matérias sejam consideradas prequestionadas,

afigurando-se desnecessária a manifestação sobre cada um dos

argumentos ou dos dispositivos legais invocados pelas partes

(Súmula n.º 297 do TST).

Pelo que,

ACORDAM os membros da 5ª Turma do Tribunal Regional do

Trabalho da 12ª Região, por unanimidade, CONHECER DO

RECURSO DE RITO SUMARÍSSIMO. No mérito, por igual votação,

com restrições do Desembargador do Trabalho Marcos Vinicio

Zanchetta quanto à fundamentação, DAR-LHE PROVIMENTO

PARCIAL para: A) acrescer à condenação o pagamento do tempo

suprimido do intervalo interjornada (art. 66 da CLT), acrescido do

adicional de 50%, sem reflexos, observadas as informações
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constantes nos cartões de ponto; e B)majorar para 15% o

percentual dos honorários sucumbenciais devidos aos seus

procuradores. O Ministério Público do Trabalho manifestou-se pelo

regular prosseguimento do feito, sendo desnecessária a sua

intervenção. Custas, pela ré, de R$ 240,00 calculadas sobre R$

12.000,00 valor ora arbitrado provisoriamente à condenação.

Participaram do julgamento realizado na sessão do dia 25 de abril

de 2024, sob a Presidência da Desembargadora do Trabalho Mari

Eleda Migliorini, os Desembargadores do Trabalho Marcos Vinicio

Zanchetta e Cesar Luiz Pasold Júnior (telepresencial). Presente a

Procuradora Regional do Trabalho Marcia Cristina Kamei López

Aliaga.

MARI ELEDA MIGLIORINI

Relatora

FLORIANOPOLIS/SC, 28 de abril de 2024.

RITA DE CASSIA ROSA BASTOS ALVES

Servidor de Secretaria

Processo Nº RORSum-0000453-65.2022.5.12.0001
Relator MARI ELEDA MIGLIORINI

RECORRENTE DEBORA RHIS E SILVA

ADVOGADO FLAVIA SUCCI MACUL(OAB:
376032/SP)

RECORRIDO FERNANDO ATEM MARTINS

RECORRIDO ATF ACESSORIOS DE MODA LTDA -
EPP

RECORRIDO RIO ANTIGO BAR E RESTAURANTE
LTDA

RECORRIDO GITANA COMERCIO DE ALIMENTOS
LTDA - ME

ADVOGADO ARTHUR CUGLER SALVADOR DE
CARVALHO(OAB: 53064/SC)

ADVOGADO JOAO CARLOS NEVES NETO(OAB:
49999/SC)

Intimado(s)/Citado(s):

  - RIO ANTIGO BAR E RESTAURANTE LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

PODER JUDICIÁRIO

JUSTIÇA DO TRABALHO

PROCESSO nº 0000453-65.2022.5.12.0001 (RORSum)

RECORRENTE: DEBORA RHIS E SILVA

RECORRIDO: GITANA COMERCIO DE ALIMENTOS LTDA - ME,

ATF ACESSORIOS DE MODA LTDA - EPP, RIO ANTIGO BAR E

RESTAURANTE LTDA, FERNANDO ATEM MARTINS

RELATORA: MARI ELEDA MIGLIORINI

Ementa dispensada, na forma do art. 895, § 1º, IV, da CLT.

VISTOS, relatados e discutidos estes autos de RECURSO

ORDINÁRIO, provenientes da 1ª Vara do Trabalho de Florianópolis,

SC, sendo recorrente DEBORA RHIS E SILVA e recorridos 1.

GITANA COMERCIO DE ALIMENTOS LTDA - ME; 2. ATF

ACESSORIOS DE MODA LTDA - EPP; 3. RIO ANTIGO BAR E

RESTAURANTE LTDA e 4. FERNANDO ATEM MARTINS.

Dispensado o relatório na forma do artigo 852-I, parte final, da

Consolidação das Leis do Trabalho.

V O T O

Satisfeitos os pressupostos legais de admissibilidade, conheço do

recurso ordinário e das contrarrazões.

M É R I T O

RECURSO ORDINÁRIO DA AUTORA

1. LIMITAÇÃO DA CONDENAÇÃO AOS VALORES DECLINADOS

NA INICIAL

Requer a autora não seja a condenação limitada aos valores

declinados na inicial.

Adoto o entendimento consolidado na Tese Jurídica n. 06, aprovada

no julgamento do Incidente de Resolução de Demandas Repetitivas

(IRDR) n. 0000323-49.2020.5.12.0000:

Os valores indicados aos pedidos constantes da petição inicial

limitam o montante a ser auferido em eventual condenação.

Como a sentença está em consonância com esse entendimento, ela

não merece ser reformada.

Não altera a conclusão aqui adotada o fato de haver referência na

inicial de que os valores foram declinados por mera estimativa

Código para aferir autenticidade deste caderno: 213499



3960/2024 Tribunal Regional do Trabalho da 12ª Região 6230
Data da Disponibilização: Segunda-feira, 29 de Abril de 2024

(tópico "V - DA LIQUIDAÇÃO DOS PEDIDOS DA INICIAL" - fl. 5).

Nego provimento.

2.  RESPONSABILIDADE SOLIDÁRIA DA TERCEIRA

DEMANDADA E DO QUARTO DEMANDADO

Requer a autora a reforma da decisão que indeferiu o pedido de

responsabilização da terceira demandada (RIO ANTIGO BAR E

RESTAURANTE LTDA) e do quarto demandado (Sr. Fernando).

Alega que: 1) o quarto é demandado é sócio das pessoas jurídicas

que integram o polo passivo desta ação e 2) há formação de grupo

econômico.

Os argumentos apresentados no apelo não são hábeis a infirmar a

conclusão exposta na sentença. Mantenho-a pelos fundamentos a

seguir transcritos (os quais integram essas razões de decidir para

todo e qualquer efeito - art. 895, § 1º, IV, da CLT):

"GRUPO ECONÔMICO: A autora pretende a condenação das rés

em caráter solidário, sob fundamento de que se trata de grupo

econômico.

[...]

No entanto, quanto às demais demandadas não há qualquer indício

de grupo econômico, o que não pode ser determinado apenas pela

existência de sócios em comum.

Acresço, ademais, quanto ao quarto demandado que a

responsabilidade dos sócios pelo pagamento das verbas

trabalhistas somente ocorre quando desconsiderada a

personalidade jurídica desta, em razão do cumprimento dos

requisitos que a justificam, não se tratando, pois, de uma

responsabilização automática em função da mera condenação da

empresa ré ao pagamento de haveres trabalhistas.

Assim, considerando não terem sido comprovados, neste instante

processual, a existência dos elementos hábeis a determinar a

desconsideração da personalidade jurídica da empresa ré, não há

falar na responsabilização solidária ou subsidiária dos sócios, ora,

segundo demandado [...].

Diante disso, tenho por incontroversa a existência de grupo

econômico apenas entre a primeira e a segunda demandadas, pelo

que condeno as referidas rés a responderem solidariamente pelos

eventuais créditos do autor.

No tocante aos demais demandados, rejeito a pretensão.

[...]" (fls. 228-229)

Nego provimento.

3. HORAS EXTRAS. DOMINGOS E FERIADOS. DIFERENÇAS DE

ADICIONAL NOTURNO

Requer a autora a reforma "[...] da sentença para que seja

condenada a recorrida ao pagamento das diferenças de horas

extras, trabalho em domingos e feriados e do adicional noturno."

Alega que: 1) demonstrou a existência de diferenças de horas

extras não quitadas na manifestação à defesa e documentos com

ela acostados (dezembro de 2021); 2) não foram acostados todos

os cartões de ponto; 3) foram apresentados apenas os cartões de

ponto de julho, agosto, outubro, novembro e dezembro de 2021; 4)

deve ser considerada a jornada declinada na inicial (confirmada

pela prova testemunhal) e 5) a prova oral é favorável à sua

pretensão.

Considerando não serem os argumentos apresentados no apelo

hábeis a infirmar a conclusão exposta na sentença, mantenho-a

pelos fundamentos a seguir transcritos, os quais integram essas

razões de decidir para todo e qualquer efeito (art. 895, § 1º, IV, da

CLT):

"JORNADA DE TRABALHO - HORAS EXTRAS; DOMINGOS E

FERIADOS; INTERVALO INTRAJORNADA; ADICIONAL

NOTURNO: a autora pretende horas extras, apresentando a

jornada, em tese, realizada.

Sem razão à autora. Isso porque, o ônus da prova quanto à jornada

alegada na inicial era da parte autora, do qual não se desincumbiu.

Prevalecem, pois, os cartões de ponto, os quais apresentam

jornada variada, inclusive no tocante à jornada iniciada em turno

diverso, pelas manhãs, a exemplo (ID. ea3908d). Saliento que

eventuais diferenças de horas extras deveriam ter sido

especificamente demonstradas pela autora, o que igualmente não

ocorreu.

[...]

Por fim, a prova testemunhal não foi hábil a desconstituir os

registros de ponto, visto que a alegação de que a autora fazia, por

vezes, turno duplo, consta dos controles de ponto juntados.

Por fim, observo que nos registros de ponto constam diversas

marcações de folgas, o que não foi infirmado por prova em

contrário, tampouco por amostragem, visto que os comprovantes de

pagamento indicam a remuneração pelo labor em descansos

semanais remunerados e feriados.(ID.c988c94).

O mesmo observo quanto ao adicional noturno, visto que cumpria à

parte autora ter demonstrado, ainda que por amostragem, que o

adicional pago (ID.c988c94), não corresponde ao adicional devido,

do que não se desicumbiu.

Dessa forma, não havendo nos autos qualquer elemento hábil a

infirmar os registros de ponto, mantenho-os.

Diante do exposto, rejeito as pretensões e suas projeções." (fls. 223

-224)

A autora foi formalmente admitida em 01-05-2021. Foi despedida

em 05-01-2022 (fls. 54-176).

Na sentença houve o reconhecimento do vínculo empregatício no

período anterior ao registrado (a partir de 22-02-2021).

A ré apresentou os controles de horário dos seguintes períodos: 1)
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01-07-2021 a 31-08-2021 e 2) 01-10-2021 a 31-12-2021 (fls. 170-

175).

Competia à autora demonstrar a veracidade da jornada declinada

na inicial, considerando as regras de distribuição do ônus da prova

(arts. 818, I, da CLT e 373, I, do CPC).

O fato de a ré não ter apresentado os controles de jornada de parte

da contratualidade não altera as regras de distribuição do ônus da

prova.

O relato da única testemunha ouvida (Sr. Gabriel - a convite da

autora) não é capaz de infirmar a fidedignidade dos registros de

ponto.

A "dupla jornada" (início do labor pela manhã) foi anotada nos

cartões de ponto, o que fragiliza a pretensão da demandante.

Os controles apresentam registros variados e nos recibos consta a

quitação de horas extraordinárias, inclusive das prestadas em

feriados (fls. 160-169)

A amostragem apresentada na peça denominada "réplica" é

imprestável para o fim colimado (fls. 194-ss). Não basta a

apresentação do total de horas praticadas em determinados dias e

o somatório delas.

O acolhimento do pedido está condicionado à demonstração

inequívoca da existência de diferenças, as quais devem ser

indicadas por meio do cotejo analítico entre as informações

lançadas nos cartões de ponto e as constantes nos contracheques.

Tal apontamento específico não foi realizado pela demandante.

Nenhum argumento relacionado ao labor nos repousos semanais

remunerados (domingos e feriados) foi especificamente indicado no

apelo. Descabida a reforma no ponto.

Nego provimento.

4. INTERVALO INTRAJORNADA

Requer a autora a "[...] condenação da reclamada ao pagamento do

intervalo intrajornada nos termos da petição inicial."

Alega que: 1) ao depor, informou ter sido "[...] orientada a realizar a

jornada de trabalho de acordo com a contratual" e 2) não foram

apresentados todos os controles de jornada.

Reporto-me, inicialmente, aos fundamentos lançados no tópico

anterior.

O depoimento prestado pela autora não serve como prova a seu

favor.

No mais, considerando não serem os argumentos apresentados no

apelo hábeis a infirmar a conclusão exposta na sentença, mantenho

-a pelos fundamentos a seguir transcritos, os quais integram essas

razões de decidir para todo e qualquer efeito (art. 895, § 1º, IV, da

CLT):

"JORNADA DE TRABALHO - HORAS EXTRAS; DOMINGOS E

FERIADOS; INTERVALO INTRAJORNADA; ADICIONAL

NOTURNO:

[...]

Melhor sorte não assiste à autora no que se refere ao intervalo

intrajornada. Isso, pois há anotação no ponto, e a ré destinava-se à

elaboração de refeições sobretudo nos turnos da manhã e da noite,

o que corrobora a anotação de fruição do intervalo no período do

meio da tarde. Por fim, a prova testemunhal não foi hábil a

desconstituir os registros de ponto, visto que a alegação de que a

autora fazia, por vezes, turno duplo, consta dos controles de ponto

juntados.

[...]" (fl. 223)

Nego provimento.

5. INTERVALO INTERJORNADA

Requer a autora a "[...] ao pagamento do intervalo entrejornadas

nos termos da petição inicial."

Alega que: 1) "[...] contraditoriamente a decisão de primeiro grau,

observa pelos cartões ponto apresentados pela Recorrida que esta

não respeitava o intervalo de 11 horas previsto no artigo 66 da

CLT."; 2) "[...] conforme apontamento de réplica que a reclamante

no dia 06 de novembro anotou o término de sua jornada as 23h55 e

iniciou no dia seguinte as 09h30, o período de descanso entre uma

jornada de trabalho e a outra foi de apenas 09h35m." e 3) "Não há

que se falar ainda em bis in idem, se o pagamento das horas extras

laboradas tenha ocorrido, uma vez que se trata de situação

distintas, uma se dá pela realização de labor extraordinário e a outra

pela falta do descanso regular previsto em lei."

Assim decidiu o Juiz:

"INTERVALO ENTREJORNADAS: sem razão. Afinal, aquelas

mesmas horas consideradas extras por extrapolarem a jornada

diária também seriam consideradas extras por desrespeitarem o

disposto no artigo 66 da CLT, sob pena de bis in idem.

No mais, o desrespeito aos artigos 66 e 67 da CLT corresponde a

mera infração administrativa, não sendo fato gerador de horas

extras. E, ainda que não bastasse, não verifico pelos registros de

ponto o desrespeito aos intervalos em questão.

Rejeito a pretensão e suas projeções."

Divirjo do posicionamento adotado na sentença.

Reporto-me, inicialmente, aos fundamentos lançados no tópico "3.

HORAS EXTRAS. DOMINGOS E FERIADOS. DIFERENÇAS DE

ADICIONAL NOTURNO",

Na peça denominada "réplica" a autora demonstrou ter havido

transgressão ao intervalo interjornada de 11 horas previsto no art.

66 da CLT (jornadas de 06-11-2023 e 07-11-2023 - fl. 174, por

exemplo).

O pagamento das horas suprimidas do intervalo interjornada não se

confunde com o pagamento das horas extras, porquanto tais
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parcelas derivam de fatos geradores distintos (um pela hora

trabalhada - contraprestação inafastável decorrente do trabalho

prestado; outro pela falta do descanso).

Quanto à natureza da pausa interjornada, adoto, por analogia, os

mesmos critérios relativos à fruição irregular do intervalo

intrajornada.

Em resumo, com a entrada em vigor da Lei n. 13.467/2017, a nova

redação conferida ao art. 71, § 4º, da CLT esclareceu o real alcance

do texto anterior, no sentido de que a não concessão do tempo para

repouso e alimentação implica o pagamento apenas do período

suprimido do intervalo (minutos acrescido do adicional de 50%) sem

reflexos, diante da natureza indenizatória da parcela.

Logo, o valor deve ser enriquecido com o adicional de 50%, mas

não haverá reflexos em outras verbas (natureza indenizatória).

Devem ser observadas as informações constantes nos cartões de

ponto juntados.

Como referido, a ausência dos controles de jornada de certos

meses da contratualidade não altera as regras de distribuição do

ônus probatório (arts. 818, I, da CLT e 373, I, do CPC).

Descabida a aplicação de adicional diferenciado supostamente

previsto em norma coletiva (60% ou 100%).

Competia à demandante demonstrar a existência de adicional

diferenciado aplicável especificamente para o caso de violação do

intervalo interjornada. Tal prova não foi por ela produzida.

Dou provimento parcial ao recurso para acrescer à condenação o

pagamento do tempo suprimido do intervalo interjornada (art. 66 da

CLT), acrescido do adicional de 50%, sem reflexos, observadas as

informações constantes nos cartões de ponto.

6. DIFERENÇAS SALARIAIS. ACÚMULO E/OU DESVIO DE

FUNÇÃO

Requer a autora a reforma da decisão que indeferiu o pedido de

condenação ao pagamento de diferenças salariais em decorrência

do desvio e/ou acúmulo funcional.

Alega que: 1) "[...] não é crível de que a recorrente tendo sido

contratada para exercer as atividades de 'Atendente de

Hamburgueria' também realizasse as atividades de auxiliar de

cozinha, caixa e limpeza, o que claramente configura desvio ou

acúmulo de função quando estamos diante de um contrato de

trabalho."; 2) "Deve se considerar ainda que a Recorrida teve a

oportunidade de contestar as informações acima citadas, contudo,

esta confessa em contestação as atividades realizadas pela

recorrida, não impugnando em nenhum momento as atividades

descritas na exordial como sendo efetivamente as atividades

desenvolvidas pelo recorrente durante todo o contrato de trabalho.";

3) "[...] todo alegado foi corroborado por prova testemunhal."; 4) "[...]

a atividade de Caixa realizada pela reclamante, requer maior

responsabilidade e técnica para sua realização, mais uma vez

restou comprovado pelo depoimento da testemunha que a

Recorrente realizava referida função."

Considerando não serem os argumentos apresentados no apelo

hábeis a infirmar a conclusão exposta na sentença, mantenho-a

pelos fundamentos a seguir transcritos, os quais integram essas

razões de decidir para todo e qualquer efeito (art. 895, § 1º, IV, da

CLT):

"ACÚMULO DE FUNÇÃO: a autora pretende diferenças salariais a

título de acúmulo título de acúmulo de funções.

Sem razão a parte autora.

Primeiramente, entendo que a pretensão de acréscimo salarial,

adicional, gratificação, ou seja, verba devida em decorrência do

acúmulo de duas ou mais funções para um mesmo empregador,

deve estar devidamente fundamentada com a expressa indicação

da norma que assegura esse direito ao obreiro, eis que a CLT não

possui regramento nesse particular. Logo, a pretensão da parte

autora já estaria fulminada.

[...]

Acrescento que o trabalho executado pela parte autora, conforme

descrito na inicial, era compatível com a sua condição pessoal, em

conformidade com a regra insculpida no parágrafo único do art. 456

da CLT. Trata-se de tarefa executada no local e horário de trabalho,

não se caracterizando como aquelas que exigem maior capacitação

técnica ou pessoal para ensejar a quem as executa uma

remuneração maior do que a percebida pela parte autora.

Saliento que, pelo que depreendo da prova oral produzida (22º

minuto da gravação da audiência), a autora realizava o

revezamento entre as atividades de cozinha, como auxiliar, bem

como o atendimento aos clientes, com a entrega de mercadorias e

atividades de caixa, sendo que o gerente da loja também atendia no

caixa. Atento ainda, que a limpeza básica do ambiente de trabalho,

não se confunde com a atividade de limpeza pesada, mas sim,

como uma mera higienização a permitir a manutenção do asseio do

ambiente. Não suficiente, é pouco crível que apenas a autora fosse

responsável pela limpeza de todo o local de trabalho, entrega de

produtos aos clientes, preparo dos alimentos e ainda exercício da

função de caixa, quando a testemunha deixa claro que existiam

outros funcionários trabalhando no estabelecimento, e, sobretudo,

tendo sido confirmada a jornada de trabalho anotada nos cartões de

ponto.

[...]

Por qualquer viés, rejeito a pretensão e suas projeções." (fls. 224-

225)

Considerando tais fundamentos, o relato da única testemunha

ouvida (Sr. Gabriel - a convite da autora) não altera a conclusão
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aqui adotada.

Nego provimento.

7. LITIGÂNCIA DE MÁ-FÉ

Requer a autora a reforma da decisão quanto à sua condenação ao

pagamento de multa por litigância de má-fé.

Alega que: 1) "Conforme relatado e reconhecido pelo Douto Juízo

de primeiro grau o vínculo de emprego a partir de 21 de fevereiro de

2021 e não conforme anotação da CTPS que se deu em 01/05/2021

foi devidamente julgado procedente."; 2) "Sendo assim, observa que

há diferenças de verbas rescisórias a serem quitadas pela

reclamada, tais como férias proporcionais, 13ª salário, FGTS e

multa de 40%."; 3) "[...] o pedido não é realizado de forma exclusiva

de pagamento das verbas rescisórias, mas sim, também de

pagamento das diferenças das verbas rescisórias oriundas do

vínculo de emprego anterior a anotação da CTPS."; 4) "[...] a

condenação da recorrente a multa por litigância de má-fé conforme

determinado pelo juízo a quose demonstra um tanto quanto

exagerada." e 5) "[...] não agiu a recorrente em litigância de má-fé

em nenhum momento."

Assim decidiu o Juiz:

"VERBAS RESCISÓRIAS: a autora pretende o pagamento de

verbas rescisórias.

Pois bem. Conforme a própria autora faz prova, no dia 20-01-2022 o

contrato de trabalho foi encerrado (ID.be4955c), e o pagamento das

verbas rescisórias foi realizado no dia 28-01-2022 (ID.f923a8d), o

que também restou provado pela ré (ID.3bbce3f).

Diante disso, desde o ajuizamento da ação a autora já tinha ciência

quanto à data do encerramento do contrato e os haveres rescisórios

quitados, não informando tal situação na petição inicial, tampouco

durante a tramitação do feito, o que revela nítida má-fé processual.

As verbas rescisórias, portanto, já haviam sido quitadas pela ré,

antes do ajuizamento da demanda, de modo que a autora alterou a

verdade dos fatos, incidindo nas hipóteses de litigância de má-fé, a

teor do disposto no art. 793-B da CLT.

Sendo assim, rejeito a pretensão e, fulcro no art. 793-C da CLT,

condeno a autora ao pagamento da multa por litigância de má-fé, no

importe de 2% do valor atribuído à causa, devidamente corrigido,

devidos à primeira e à segunda demandadas.

Ainda, eventuais diferenças de verbas rescisórias em razão do

reconhecimento dos demais pedidos constantes da presente

demanda são analisadas em tópico próprio." (fl. 226)

Mantenho a sentença por seus próprios fundamentos, os quais

integram estas razões de decidir para todos os efeitos (art. 895, §

1º, IV, da CLT).

Os argumentos apresentados no apelo são incapazes de infirmar a

conclusão exposta na decisão combatida.

No tópico "7. DAS VERBAS RESCISÓRIAS" da inicial, a autora

disse que "[...] não recebeu suas verbas rescisórias de modo

correto, portanto, deverá a 1ª Reclamada quitar as verbas

rescisórias, considerando o período laborado de 01/05/2021 a

04/01/2022, sob pena de multa diária. Por oportuno, sendo

reconhecido o vínculo de emprego do período anterior ao registrado

em sua CTPS (22/02/2021 a 30/04/2021), é devido, também, o

pagamento das verbas rescisórias oriundas deste período, sob pena

de multa diária." (fl. 22).

No tópico "DOS PEDIDOS FINAIS", a autora assim requereu:

"Pagamento de todas as verbas rescisórias devidas, a saber: saldo

de salário; 13º salários proporcionais; férias acrescidas do terço

constitucional também em dobro e férias proporcionais + 1/3 nos

termos da Súmula 450 do TST; FGTS de todo o período de contrato

de trabalho (22/02/2021 à 21/01/2022), aviso prévio indenizado

projetado, inclusive sobre as verbas salariais eventualmente

deferidas na presente ação; - Valor estimado: R$ 7.982,35; " (fl.

Ainda que tenha sido formulada a pretensão de reconhecimento de

vínculo empregatício em período anterior ao anotado (o que

certamente gera diferenças rescisórias), em nenhum momento a

autora esclareceu já ter recebido as verbas descritas no TRCT

(aquelas relativas ao período formalizado).

Correto o posicionamento do Juiz ao considerar a autora litigante de

má-fé (alteração da verdade dos fatos - art. 793-B, II, da CLT).

O documento apresentado com a própria inicial demonstra ter

havido a quitação de R$ 3.061,55 em 28-01-2022 (fl. 72). Tal

quantia corresponde exatamente à lançada no TRCT (fl. 176).

A multa arbitrada (2% do valor atualizado da causa) é compatível

com a conduta antiprocessual praticada. Diversamente do

sustentado no apelo, a penalidade não é exagerada.

Nego provimento.

8. MULTAS PREVISTAS NOS ARTS. 467 E 477, § 8º, DA CLT

Requer a autora a reforma da decisão que indeferiu o pedido de

condenação ao pagamento das multas previstas nos arts. 467 e

477, § 8º, da CLT.

Argumenta o seguinte: "[...] reconhecido o vínculo de emprego da

obreira e diante da falta de pagamento pela reclamada em

audiência das verbas incontroversas faz jus a obreira ao pagamento

das referidas multas."

Em relação às matérias, também mantenho a sentença por seus

próprios fundamentos, os quais integram estas razões decisórias

para todos os efeitos (art. 895, § 1º, IV, da CLT):

"MULTAS DOS ARTS.467 E 477 DA CLT: o termo de quitação de

rescisão do contrato de trabalho juntado (ID.3bbce3f) comprova o

pagamento das verbas rescisórias dentro do prazo previsto no art.

477 da CLT, pelo que é indevida a multa pretendida,
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independentemente da verificação de diferenças na presente

sentença. Além disso, observando a redação dada ao art. 467 da

CLT pela Lei n.º 10.272, de 05 de setembro de 2001, somente o

não pagamento das verbas rescisórias incontroversas à data do

comparecimento à Justiça do Trabalho dá azo à aplicação da

penalidade prevista no referido artigo, observada a necessidade da

existência de uma controvérsia com um mínimo de fundamento e

elemento de prova pela parte adversa. Logo, tendo em vista a

controvérsia existente quanto às verbas rescisórias devidas,

entendo não ser aplicável a regra prevista no art. 467 da CLT no

presente caso. Rejeito a pretensão." (fls. 226-227)

Nego provimento ao recurso no item.

9. INDENIZAÇÃO POR DANOS MORAIS. AUSÊNCIA DE

REGISTRO DO VÍNCULO DE EMPREGO. DESCUMPRIMENTO

CONTRATUAL

Requer a autora a reforma da decisão que indeferiu o pedido de

indenização por danos morais.

Argumenta que: 1) "[...] pleiteou o pagamento de indenização por

dano moral, diante de todas as irregularidades praticadas pelas

recorridas. Inclusive a respeitável sentença condenou as recorridas

em diversas destas irregularidades, tais como o reconhecimento do

vínculo de emprego e ao pagamento do adicional de insalubridade

Desta feita, evidente que a recorrida descumpriu com suas

obrigações trabalhistas deixando a recorrente a mercê de sua

própria sorte."; 2) "A recorrida inadimpliu o pagamento de adicional

de insalubridade, bem como não realizou a anotação da CTPS da

recorrente e o pagamento dos demais direitos inerentes no período

informado na exordial culminando em desonra e desrespeito à sua

dignidade e de sua família [...]" e 3) "[...] iniciou a prestação de

serviços para a empresa de 22 de fevereiro de 2021 o que restou

comprovado sem a devida anotação na CTPS."

Ao final, requereu "[...] a reforma da sentença de origem, a fim de

condenar a Recorrida ao pagamento da indenização por danos

morais no importe de R$ 5.000,00 (cinco mil reais) ou ainda outro

valor que entenderem ser razoável [...]".

Assim decidiu o Juiz:

"DANO MORAL: a autora pretende a condenação da ré ao

pagamento de indenização por danos morais decorrentes da

ausência de registro do vínculo de emprego na data correta; por

acúmulo de funções e cumprimento de horas extraordinárias sem o

correspondente pagamento, bem como por ausência do

recolhimento do FGTS. O dano moral, por definição, é oriundo de

ato que acarreta "lesão à honra e auto-estima do empregado,

trazendo-lhe constrangimento e causando-lhe dano à sua imagem".

O dano moral é oriundo de atos que ofendem a intimidade, a

profissão, o crédito, o nome profissional, a boa fama e o conceito

social do empregado.

O não pagamento de verbas trabalhistas, genericamente

consideradas, não dá ensejo à ocorrência de dano moral, mormente

quando controvertidas.

Diante do exposto, rejeito a pretensão." (fl. 227)

Concordo com o posicionamento manifestado na sentença.

O Juiz reconheceu a existência de vínculo empregatício no período

de 22-02-2021 a 30-04-2021 (lapso temporal anterior ao

formalizado) e, como consequência, condenou a demandada ao

pagamento de diferenças de verbas rescisórias. A ré também foi

condenada ao pagamento de diferenças de adicional de

insalubridade (a parcela foi paga apenas em alguns meses).

A ofensa capaz de ensejar indenização por dano moral é aquela

que afeta o trabalhador, de forma concreta, na sua honra ou

imagem perante a sociedade. Dissabor, mágoa, aborrecimento

íntimo, ainda que lhe causem desgosto, sem a exposição

humilhante perante terceiros, não caracterizam abalo moral.

A violação a direitos trabalhistas, por si só, não enseja abalo moral

(vínculo de emprego anterior ao registrado e diferenças de verbas

rescisórias e de adicional de insalubridade, por exemplo).

Sem a comprovação de um dano concreto, inviável o deferimento

do pleito indenizatório.

Nego provimento.

10. HONORÁRIOS SUCUMBENCIAIS. MAJORAÇÃO

Requer a autora a majoração do percentual dos honorários

sucumbenciais devidos aos seus procuradores, arbitrado em 10%

na sentença.

Pretende sejam os honorários "[...] majorados para o percentual

máximo previsto na legislação (15%) [...]".

Assim decidiu o Juiz:

"HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS: observando-se a natureza e a

importância da causa, o grau de zelo profissional, o lugar da

prestação de serviço, o trabalho realizado pelo advogado e o tempo

exigido para o seu serviço, com fulcro no art. 791-A da CLT, arbitro

os honorários de sucumbência a serem apurados em liquidação de

sentença:

(a) honorários devidos pela ré, no importe de 10% sobre o valor

líquido da condenação que lhe foi atribuída, nos termos da OJ 348

da SDI-1, devidamente atualizado;

(b) honorários devidos pela parte autora, no importe de 10% sobre o

valor referente a eventual pretensão julgada totalmente

improcedente, conforme entendimento disposto na Tese Jurídica nº

5 em IRDR do TRT da 12ª Região, observada a suspensão da

exigibilidade da condenação ao pagamento de honorários

advocatícios pelo período de dois anos, findo o qual, não

comprovada a alteração da condição de hipossuficiência geradora
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do direito à gratuidade, extinguir-se-á a respectiva obrigação. (ADI

5.766 - Certidão de julgamento em 29/06/2022)." (fls. 231-232)

Assim estabelecem o capute o § 2º, I a IV, do art. 791-A da CLT:

Art. 791-A. Ao advogado, ainda que atue em causa própria, serão

devidos honorários de sucumbência, fixados entre o mínimo de 5%

(cinco por cento) e o máximo de 15% (quinze por cento) sobre o

valor que resultar da liquidação da sentença, do proveito econômico

obtido ou, não sendo possível mensurá-lo, sobre o valor atualizado

da causa. (Incluído pela Lei nº 13.467, de 2017)

[...]

§ 2º Ao fixar os honorários, o juízo observará: (Incluído pela Lei nº

13.467, de 2017)

I - o grau de zelo do profissional; (Incluído pela Lei nº 13.467, de

2017)

II - o lugar de prestação do serviço; (Incluído pela Lei nº 13.467, de

2017)

III - a natureza e a importância da causa; (Incluído pela Lei nº

13.467, de 2017)

IV - o trabalho realizado pelo advogado e o tempo exigido para o

seu serviço. (Incluído pela Lei nº 13.467, de 2017)

Considerando os critérios estabelecidos nos referidos dispositivos

legais, majoro o percentual dos honorários sucumbenciais devidos

aos procuradores da autora para 15%.

Dou provimento ao recurso para majorar para 15% o percentual dos

honorários sucumbenciais devidos aos procuradores da autora.

PREQUESTIONAMENTO

A decisão colegiada já contém os fundamentos necessários para

que todas as matérias sejam consideradas prequestionadas,

afigurando-se desnecessária a manifestação sobre cada um dos

argumentos ou dos dispositivos legais invocados pelas partes

(Súmula n.º 297 do TST).

Pelo que,

ACORDAM os membros da 5ª Turma do Tribunal Regional do

Trabalho da 12ª Região, por unanimidade, CONHECER DO

RECURSO DE RITO SUMARÍSSIMO. No mérito, por igual votação,

com restrições do Desembargador do Trabalho Marcos Vinicio

Zanchetta quanto à fundamentação, DAR-LHE PROVIMENTO

PARCIAL para: A) acrescer à condenação o pagamento do tempo

suprimido do intervalo interjornada (art. 66 da CLT), acrescido do

adicional de 50%, sem reflexos, observadas as informações

constantes nos cartões de ponto; e B)majorar para 15% o

percentual dos honorários sucumbenciais devidos aos seus

procuradores. O Ministério Público do Trabalho manifestou-se pelo

regular prosseguimento do feito, sendo desnecessária a sua

intervenção. Custas, pela ré, de R$ 240,00 calculadas sobre R$

12.000,00 valor ora arbitrado provisoriamente à condenação.

Participaram do julgamento realizado na sessão do dia 25 de abril

de 2024, sob a Presidência da Desembargadora do Trabalho Mari

Eleda Migliorini, os Desembargadores do Trabalho Marcos Vinicio

Zanchetta e Cesar Luiz Pasold Júnior (telepresencial). Presente a

Procuradora Regional do Trabalho Marcia Cristina Kamei López

Aliaga.

MARI ELEDA MIGLIORINI

Relatora

FLORIANOPOLIS/SC, 28 de abril de 2024.

RITA DE CASSIA ROSA BASTOS ALVES

Servidor de Secretaria

Processo Nº RORSum-0000453-65.2022.5.12.0001
Relator MARI ELEDA MIGLIORINI
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RECORRENTE DEBORA RHIS E SILVA

ADVOGADO FLAVIA SUCCI MACUL(OAB:
376032/SP)

RECORRIDO FERNANDO ATEM MARTINS

RECORRIDO ATF ACESSORIOS DE MODA LTDA -
EPP

RECORRIDO RIO ANTIGO BAR E RESTAURANTE
LTDA

RECORRIDO GITANA COMERCIO DE ALIMENTOS
LTDA - ME

ADVOGADO ARTHUR CUGLER SALVADOR DE
CARVALHO(OAB: 53064/SC)

ADVOGADO JOAO CARLOS NEVES NETO(OAB:
49999/SC)

Intimado(s)/Citado(s):

  - FERNANDO ATEM MARTINS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

PODER JUDICIÁRIO

JUSTIÇA DO TRABALHO

PROCESSO nº 0000453-65.2022.5.12.0001 (RORSum)

RECORRENTE: DEBORA RHIS E SILVA

RECORRIDO: GITANA COMERCIO DE ALIMENTOS LTDA - ME,

ATF ACESSORIOS DE MODA LTDA - EPP, RIO ANTIGO BAR E

RESTAURANTE LTDA, FERNANDO ATEM MARTINS

RELATORA: MARI ELEDA MIGLIORINI

Ementa dispensada, na forma do art. 895, § 1º, IV, da CLT.

VISTOS, relatados e discutidos estes autos de RECURSO

ORDINÁRIO, provenientes da 1ª Vara do Trabalho de Florianópolis,

SC, sendo recorrente DEBORA RHIS E SILVA e recorridos 1.

GITANA COMERCIO DE ALIMENTOS LTDA - ME; 2. ATF

ACESSORIOS DE MODA LTDA - EPP; 3. RIO ANTIGO BAR E

RESTAURANTE LTDA e 4. FERNANDO ATEM MARTINS.

Dispensado o relatório na forma do artigo 852-I, parte final, da

Consolidação das Leis do Trabalho.

V O T O

Satisfeitos os pressupostos legais de admissibilidade, conheço do

recurso ordinário e das contrarrazões.

M É R I T O

RECURSO ORDINÁRIO DA AUTORA

1. LIMITAÇÃO DA CONDENAÇÃO AOS VALORES DECLINADOS

NA INICIAL

Requer a autora não seja a condenação limitada aos valores

declinados na inicial.

Adoto o entendimento consolidado na Tese Jurídica n. 06, aprovada

no julgamento do Incidente de Resolução de Demandas Repetitivas

(IRDR) n. 0000323-49.2020.5.12.0000:

Os valores indicados aos pedidos constantes da petição inicial

limitam o montante a ser auferido em eventual condenação.

Como a sentença está em consonância com esse entendimento, ela

não merece ser reformada.

Não altera a conclusão aqui adotada o fato de haver referência na

inicial de que os valores foram declinados por mera estimativa

(tópico "V - DA LIQUIDAÇÃO DOS PEDIDOS DA INICIAL" - fl. 5).

Nego provimento.

2.  RESPONSABILIDADE SOLIDÁRIA DA TERCEIRA

DEMANDADA E DO QUARTO DEMANDADO

Requer a autora a reforma da decisão que indeferiu o pedido de

responsabilização da terceira demandada (RIO ANTIGO BAR E

RESTAURANTE LTDA) e do quarto demandado (Sr. Fernando).

Alega que: 1) o quarto é demandado é sócio das pessoas jurídicas

que integram o polo passivo desta ação e 2) há formação de grupo

econômico.

Os argumentos apresentados no apelo não são hábeis a infirmar a

conclusão exposta na sentença. Mantenho-a pelos fundamentos a

seguir transcritos (os quais integram essas razões de decidir para

todo e qualquer efeito - art. 895, § 1º, IV, da CLT):

"GRUPO ECONÔMICO: A autora pretende a condenação das rés

em caráter solidário, sob fundamento de que se trata de grupo

econômico.

[...]

No entanto, quanto às demais demandadas não há qualquer indício

de grupo econômico, o que não pode ser determinado apenas pela

existência de sócios em comum.

Acresço, ademais, quanto ao quarto demandado que a

responsabilidade dos sócios pelo pagamento das verbas

trabalhistas somente ocorre quando desconsiderada a

personalidade jurídica desta, em razão do cumprimento dos

requisitos que a justificam, não se tratando, pois, de uma

responsabilização automática em função da mera condenação da

empresa ré ao pagamento de haveres trabalhistas.
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Assim, considerando não terem sido comprovados, neste instante

processual, a existência dos elementos hábeis a determinar a

desconsideração da personalidade jurídica da empresa ré, não há

falar na responsabilização solidária ou subsidiária dos sócios, ora,

segundo demandado [...].

Diante disso, tenho por incontroversa a existência de grupo

econômico apenas entre a primeira e a segunda demandadas, pelo

que condeno as referidas rés a responderem solidariamente pelos

eventuais créditos do autor.

No tocante aos demais demandados, rejeito a pretensão.

[...]" (fls. 228-229)

Nego provimento.

3. HORAS EXTRAS. DOMINGOS E FERIADOS. DIFERENÇAS DE

ADICIONAL NOTURNO

Requer a autora a reforma "[...] da sentença para que seja

condenada a recorrida ao pagamento das diferenças de horas

extras, trabalho em domingos e feriados e do adicional noturno."

Alega que: 1) demonstrou a existência de diferenças de horas

extras não quitadas na manifestação à defesa e documentos com

ela acostados (dezembro de 2021); 2) não foram acostados todos

os cartões de ponto; 3) foram apresentados apenas os cartões de

ponto de julho, agosto, outubro, novembro e dezembro de 2021; 4)

deve ser considerada a jornada declinada na inicial (confirmada

pela prova testemunhal) e 5) a prova oral é favorável à sua

pretensão.

Considerando não serem os argumentos apresentados no apelo

hábeis a infirmar a conclusão exposta na sentença, mantenho-a

pelos fundamentos a seguir transcritos, os quais integram essas

razões de decidir para todo e qualquer efeito (art. 895, § 1º, IV, da

CLT):

"JORNADA DE TRABALHO - HORAS EXTRAS; DOMINGOS E

FERIADOS; INTERVALO INTRAJORNADA; ADICIONAL

NOTURNO: a autora pretende horas extras, apresentando a

jornada, em tese, realizada.

Sem razão à autora. Isso porque, o ônus da prova quanto à jornada

alegada na inicial era da parte autora, do qual não se desincumbiu.

Prevalecem, pois, os cartões de ponto, os quais apresentam

jornada variada, inclusive no tocante à jornada iniciada em turno

diverso, pelas manhãs, a exemplo (ID. ea3908d). Saliento que

eventuais diferenças de horas extras deveriam ter sido

especificamente demonstradas pela autora, o que igualmente não

ocorreu.

[...]

Por fim, a prova testemunhal não foi hábil a desconstituir os

registros de ponto, visto que a alegação de que a autora fazia, por

vezes, turno duplo, consta dos controles de ponto juntados.

Por fim, observo que nos registros de ponto constam diversas

marcações de folgas, o que não foi infirmado por prova em

contrário, tampouco por amostragem, visto que os comprovantes de

pagamento indicam a remuneração pelo labor em descansos

semanais remunerados e feriados.(ID.c988c94).

O mesmo observo quanto ao adicional noturno, visto que cumpria à

parte autora ter demonstrado, ainda que por amostragem, que o

adicional pago (ID.c988c94), não corresponde ao adicional devido,

do que não se desicumbiu.

Dessa forma, não havendo nos autos qualquer elemento hábil a

infirmar os registros de ponto, mantenho-os.

Diante do exposto, rejeito as pretensões e suas projeções." (fls. 223

-224)

A autora foi formalmente admitida em 01-05-2021. Foi despedida

em 05-01-2022 (fls. 54-176).

Na sentença houve o reconhecimento do vínculo empregatício no

período anterior ao registrado (a partir de 22-02-2021).

A ré apresentou os controles de horário dos seguintes períodos: 1)

01-07-2021 a 31-08-2021 e 2) 01-10-2021 a 31-12-2021 (fls. 170-

175).

Competia à autora demonstrar a veracidade da jornada declinada

na inicial, considerando as regras de distribuição do ônus da prova

(arts. 818, I, da CLT e 373, I, do CPC).

O fato de a ré não ter apresentado os controles de jornada de parte

da contratualidade não altera as regras de distribuição do ônus da

prova.

O relato da única testemunha ouvida (Sr. Gabriel - a convite da

autora) não é capaz de infirmar a fidedignidade dos registros de

ponto.

A "dupla jornada" (início do labor pela manhã) foi anotada nos

cartões de ponto, o que fragiliza a pretensão da demandante.

Os controles apresentam registros variados e nos recibos consta a

quitação de horas extraordinárias, inclusive das prestadas em

feriados (fls. 160-169)

A amostragem apresentada na peça denominada "réplica" é

imprestável para o fim colimado (fls. 194-ss). Não basta a

apresentação do total de horas praticadas em determinados dias e

o somatório delas.

O acolhimento do pedido está condicionado à demonstração

inequívoca da existência de diferenças, as quais devem ser

indicadas por meio do cotejo analítico entre as informações

lançadas nos cartões de ponto e as constantes nos contracheques.

Tal apontamento específico não foi realizado pela demandante.

Nenhum argumento relacionado ao labor nos repousos semanais

remunerados (domingos e feriados) foi especificamente indicado no

apelo. Descabida a reforma no ponto.
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Nego provimento.

4. INTERVALO INTRAJORNADA

Requer a autora a "[...] condenação da reclamada ao pagamento do

intervalo intrajornada nos termos da petição inicial."

Alega que: 1) ao depor, informou ter sido "[...] orientada a realizar a

jornada de trabalho de acordo com a contratual" e 2) não foram

apresentados todos os controles de jornada.

Reporto-me, inicialmente, aos fundamentos lançados no tópico

anterior.

O depoimento prestado pela autora não serve como prova a seu

favor.

No mais, considerando não serem os argumentos apresentados no

apelo hábeis a infirmar a conclusão exposta na sentença, mantenho

-a pelos fundamentos a seguir transcritos, os quais integram essas

razões de decidir para todo e qualquer efeito (art. 895, § 1º, IV, da

CLT):

"JORNADA DE TRABALHO - HORAS EXTRAS; DOMINGOS E

FERIADOS; INTERVALO INTRAJORNADA; ADICIONAL

NOTURNO:

[...]

Melhor sorte não assiste à autora no que se refere ao intervalo

intrajornada. Isso, pois há anotação no ponto, e a ré destinava-se à

elaboração de refeições sobretudo nos turnos da manhã e da noite,

o que corrobora a anotação de fruição do intervalo no período do

meio da tarde. Por fim, a prova testemunhal não foi hábil a

desconstituir os registros de ponto, visto que a alegação de que a

autora fazia, por vezes, turno duplo, consta dos controles de ponto

juntados.

[...]" (fl. 223)

Nego provimento.

5. INTERVALO INTERJORNADA

Requer a autora a "[...] ao pagamento do intervalo entrejornadas

nos termos da petição inicial."

Alega que: 1) "[...] contraditoriamente a decisão de primeiro grau,

observa pelos cartões ponto apresentados pela Recorrida que esta

não respeitava o intervalo de 11 horas previsto no artigo 66 da

CLT."; 2) "[...] conforme apontamento de réplica que a reclamante

no dia 06 de novembro anotou o término de sua jornada as 23h55 e

iniciou no dia seguinte as 09h30, o período de descanso entre uma

jornada de trabalho e a outra foi de apenas 09h35m." e 3) "Não há

que se falar ainda em bis in idem, se o pagamento das horas extras

laboradas tenha ocorrido, uma vez que se trata de situação

distintas, uma se dá pela realização de labor extraordinário e a outra

pela falta do descanso regular previsto em lei."

Assim decidiu o Juiz:

"INTERVALO ENTREJORNADAS: sem razão. Afinal, aquelas

mesmas horas consideradas extras por extrapolarem a jornada

diária também seriam consideradas extras por desrespeitarem o

disposto no artigo 66 da CLT, sob pena de bis in idem.

No mais, o desrespeito aos artigos 66 e 67 da CLT corresponde a

mera infração administrativa, não sendo fato gerador de horas

extras. E, ainda que não bastasse, não verifico pelos registros de

ponto o desrespeito aos intervalos em questão.

Rejeito a pretensão e suas projeções."

Divirjo do posicionamento adotado na sentença.

Reporto-me, inicialmente, aos fundamentos lançados no tópico "3.

HORAS EXTRAS. DOMINGOS E FERIADOS. DIFERENÇAS DE

ADICIONAL NOTURNO",

Na peça denominada "réplica" a autora demonstrou ter havido

transgressão ao intervalo interjornada de 11 horas previsto no art.

66 da CLT (jornadas de 06-11-2023 e 07-11-2023 - fl. 174, por

exemplo).

O pagamento das horas suprimidas do intervalo interjornada não se

confunde com o pagamento das horas extras, porquanto tais

parcelas derivam de fatos geradores distintos (um pela hora

trabalhada - contraprestação inafastável decorrente do trabalho

prestado; outro pela falta do descanso).

Quanto à natureza da pausa interjornada, adoto, por analogia, os

mesmos critérios relativos à fruição irregular do intervalo

intrajornada.

Em resumo, com a entrada em vigor da Lei n. 13.467/2017, a nova

redação conferida ao art. 71, § 4º, da CLT esclareceu o real alcance

do texto anterior, no sentido de que a não concessão do tempo para

repouso e alimentação implica o pagamento apenas do período

suprimido do intervalo (minutos acrescido do adicional de 50%) sem

reflexos, diante da natureza indenizatória da parcela.

Logo, o valor deve ser enriquecido com o adicional de 50%, mas

não haverá reflexos em outras verbas (natureza indenizatória).

Devem ser observadas as informações constantes nos cartões de

ponto juntados.

Como referido, a ausência dos controles de jornada de certos

meses da contratualidade não altera as regras de distribuição do

ônus probatório (arts. 818, I, da CLT e 373, I, do CPC).

Descabida a aplicação de adicional diferenciado supostamente

previsto em norma coletiva (60% ou 100%).

Competia à demandante demonstrar a existência de adicional

diferenciado aplicável especificamente para o caso de violação do

intervalo interjornada. Tal prova não foi por ela produzida.

Dou provimento parcial ao recurso para acrescer à condenação o

pagamento do tempo suprimido do intervalo interjornada (art. 66 da

CLT), acrescido do adicional de 50%, sem reflexos, observadas as

informações constantes nos cartões de ponto.
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6. DIFERENÇAS SALARIAIS. ACÚMULO E/OU DESVIO DE

FUNÇÃO

Requer a autora a reforma da decisão que indeferiu o pedido de

condenação ao pagamento de diferenças salariais em decorrência

do desvio e/ou acúmulo funcional.

Alega que: 1) "[...] não é crível de que a recorrente tendo sido

contratada para exercer as atividades de 'Atendente de

Hamburgueria' também realizasse as atividades de auxiliar de

cozinha, caixa e limpeza, o que claramente configura desvio ou

acúmulo de função quando estamos diante de um contrato de

trabalho."; 2) "Deve se considerar ainda que a Recorrida teve a

oportunidade de contestar as informações acima citadas, contudo,

esta confessa em contestação as atividades realizadas pela

recorrida, não impugnando em nenhum momento as atividades

descritas na exordial como sendo efetivamente as atividades

desenvolvidas pelo recorrente durante todo o contrato de trabalho.";

3) "[...] todo alegado foi corroborado por prova testemunhal."; 4) "[...]

a atividade de Caixa realizada pela reclamante, requer maior

responsabilidade e técnica para sua realização, mais uma vez

restou comprovado pelo depoimento da testemunha que a

Recorrente realizava referida função."

Considerando não serem os argumentos apresentados no apelo

hábeis a infirmar a conclusão exposta na sentença, mantenho-a

pelos fundamentos a seguir transcritos, os quais integram essas

razões de decidir para todo e qualquer efeito (art. 895, § 1º, IV, da

CLT):

"ACÚMULO DE FUNÇÃO: a autora pretende diferenças salariais a

título de acúmulo título de acúmulo de funções.

Sem razão a parte autora.

Primeiramente, entendo que a pretensão de acréscimo salarial,

adicional, gratificação, ou seja, verba devida em decorrência do

acúmulo de duas ou mais funções para um mesmo empregador,

deve estar devidamente fundamentada com a expressa indicação

da norma que assegura esse direito ao obreiro, eis que a CLT não

possui regramento nesse particular. Logo, a pretensão da parte

autora já estaria fulminada.

[...]

Acrescento que o trabalho executado pela parte autora, conforme

descrito na inicial, era compatível com a sua condição pessoal, em

conformidade com a regra insculpida no parágrafo único do art. 456

da CLT. Trata-se de tarefa executada no local e horário de trabalho,

não se caracterizando como aquelas que exigem maior capacitação

técnica ou pessoal para ensejar a quem as executa uma

remuneração maior do que a percebida pela parte autora.

Saliento que, pelo que depreendo da prova oral produzida (22º

minuto da gravação da audiência), a autora realizava o

revezamento entre as atividades de cozinha, como auxiliar, bem

como o atendimento aos clientes, com a entrega de mercadorias e

atividades de caixa, sendo que o gerente da loja também atendia no

caixa. Atento ainda, que a limpeza básica do ambiente de trabalho,

não se confunde com a atividade de limpeza pesada, mas sim,

como uma mera higienização a permitir a manutenção do asseio do

ambiente. Não suficiente, é pouco crível que apenas a autora fosse

responsável pela limpeza de todo o local de trabalho, entrega de

produtos aos clientes, preparo dos alimentos e ainda exercício da

função de caixa, quando a testemunha deixa claro que existiam

outros funcionários trabalhando no estabelecimento, e, sobretudo,

tendo sido confirmada a jornada de trabalho anotada nos cartões de

ponto.

[...]

Por qualquer viés, rejeito a pretensão e suas projeções." (fls. 224-

225)

Considerando tais fundamentos, o relato da única testemunha

ouvida (Sr. Gabriel - a convite da autora) não altera a conclusão

aqui adotada.

Nego provimento.

7. LITIGÂNCIA DE MÁ-FÉ

Requer a autora a reforma da decisão quanto à sua condenação ao

pagamento de multa por litigância de má-fé.

Alega que: 1) "Conforme relatado e reconhecido pelo Douto Juízo

de primeiro grau o vínculo de emprego a partir de 21 de fevereiro de

2021 e não conforme anotação da CTPS que se deu em 01/05/2021

foi devidamente julgado procedente."; 2) "Sendo assim, observa que

há diferenças de verbas rescisórias a serem quitadas pela

reclamada, tais como férias proporcionais, 13ª salário, FGTS e

multa de 40%."; 3) "[...] o pedido não é realizado de forma exclusiva

de pagamento das verbas rescisórias, mas sim, também de

pagamento das diferenças das verbas rescisórias oriundas do

vínculo de emprego anterior a anotação da CTPS."; 4) "[...] a

condenação da recorrente a multa por litigância de má-fé conforme

determinado pelo juízo a quose demonstra um tanto quanto

exagerada." e 5) "[...] não agiu a recorrente em litigância de má-fé

em nenhum momento."

Assim decidiu o Juiz:

"VERBAS RESCISÓRIAS: a autora pretende o pagamento de

verbas rescisórias.

Pois bem. Conforme a própria autora faz prova, no dia 20-01-2022 o

contrato de trabalho foi encerrado (ID.be4955c), e o pagamento das

verbas rescisórias foi realizado no dia 28-01-2022 (ID.f923a8d), o

que também restou provado pela ré (ID.3bbce3f).

Diante disso, desde o ajuizamento da ação a autora já tinha ciência

quanto à data do encerramento do contrato e os haveres rescisórios
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quitados, não informando tal situação na petição inicial, tampouco

durante a tramitação do feito, o que revela nítida má-fé processual.

As verbas rescisórias, portanto, já haviam sido quitadas pela ré,

antes do ajuizamento da demanda, de modo que a autora alterou a

verdade dos fatos, incidindo nas hipóteses de litigância de má-fé, a

teor do disposto no art. 793-B da CLT.

Sendo assim, rejeito a pretensão e, fulcro no art. 793-C da CLT,

condeno a autora ao pagamento da multa por litigância de má-fé, no

importe de 2% do valor atribuído à causa, devidamente corrigido,

devidos à primeira e à segunda demandadas.

Ainda, eventuais diferenças de verbas rescisórias em razão do

reconhecimento dos demais pedidos constantes da presente

demanda são analisadas em tópico próprio." (fl. 226)

Mantenho a sentença por seus próprios fundamentos, os quais

integram estas razões de decidir para todos os efeitos (art. 895, §

1º, IV, da CLT).

Os argumentos apresentados no apelo são incapazes de infirmar a

conclusão exposta na decisão combatida.

No tópico "7. DAS VERBAS RESCISÓRIAS" da inicial, a autora

disse que "[...] não recebeu suas verbas rescisórias de modo

correto, portanto, deverá a 1ª Reclamada quitar as verbas

rescisórias, considerando o período laborado de 01/05/2021 a

04/01/2022, sob pena de multa diária. Por oportuno, sendo

reconhecido o vínculo de emprego do período anterior ao registrado

em sua CTPS (22/02/2021 a 30/04/2021), é devido, também, o

pagamento das verbas rescisórias oriundas deste período, sob pena

de multa diária." (fl. 22).

No tópico "DOS PEDIDOS FINAIS", a autora assim requereu:

"Pagamento de todas as verbas rescisórias devidas, a saber: saldo

de salário; 13º salários proporcionais; férias acrescidas do terço

constitucional também em dobro e férias proporcionais + 1/3 nos

termos da Súmula 450 do TST; FGTS de todo o período de contrato

de trabalho (22/02/2021 à 21/01/2022), aviso prévio indenizado

projetado, inclusive sobre as verbas salariais eventualmente

deferidas na presente ação; - Valor estimado: R$ 7.982,35; " (fl.

Ainda que tenha sido formulada a pretensão de reconhecimento de

vínculo empregatício em período anterior ao anotado (o que

certamente gera diferenças rescisórias), em nenhum momento a

autora esclareceu já ter recebido as verbas descritas no TRCT

(aquelas relativas ao período formalizado).

Correto o posicionamento do Juiz ao considerar a autora litigante de

má-fé (alteração da verdade dos fatos - art. 793-B, II, da CLT).

O documento apresentado com a própria inicial demonstra ter

havido a quitação de R$ 3.061,55 em 28-01-2022 (fl. 72). Tal

quantia corresponde exatamente à lançada no TRCT (fl. 176).

A multa arbitrada (2% do valor atualizado da causa) é compatível

com a conduta antiprocessual praticada. Diversamente do

sustentado no apelo, a penalidade não é exagerada.

Nego provimento.

8. MULTAS PREVISTAS NOS ARTS. 467 E 477, § 8º, DA CLT

Requer a autora a reforma da decisão que indeferiu o pedido de

condenação ao pagamento das multas previstas nos arts. 467 e

477, § 8º, da CLT.

Argumenta o seguinte: "[...] reconhecido o vínculo de emprego da

obreira e diante da falta de pagamento pela reclamada em

audiência das verbas incontroversas faz jus a obreira ao pagamento

das referidas multas."

Em relação às matérias, também mantenho a sentença por seus

próprios fundamentos, os quais integram estas razões decisórias

para todos os efeitos (art. 895, § 1º, IV, da CLT):

"MULTAS DOS ARTS.467 E 477 DA CLT: o termo de quitação de

rescisão do contrato de trabalho juntado (ID.3bbce3f) comprova o

pagamento das verbas rescisórias dentro do prazo previsto no art.

477 da CLT, pelo que é indevida a multa pretendida,

independentemente da verificação de diferenças na presente

sentença. Além disso, observando a redação dada ao art. 467 da

CLT pela Lei n.º 10.272, de 05 de setembro de 2001, somente o

não pagamento das verbas rescisórias incontroversas à data do

comparecimento à Justiça do Trabalho dá azo à aplicação da

penalidade prevista no referido artigo, observada a necessidade da

existência de uma controvérsia com um mínimo de fundamento e

elemento de prova pela parte adversa. Logo, tendo em vista a

controvérsia existente quanto às verbas rescisórias devidas,

entendo não ser aplicável a regra prevista no art. 467 da CLT no

presente caso. Rejeito a pretensão." (fls. 226-227)

Nego provimento ao recurso no item.

9. INDENIZAÇÃO POR DANOS MORAIS. AUSÊNCIA DE

REGISTRO DO VÍNCULO DE EMPREGO. DESCUMPRIMENTO

CONTRATUAL

Requer a autora a reforma da decisão que indeferiu o pedido de

indenização por danos morais.

Argumenta que: 1) "[...] pleiteou o pagamento de indenização por

dano moral, diante de todas as irregularidades praticadas pelas

recorridas. Inclusive a respeitável sentença condenou as recorridas

em diversas destas irregularidades, tais como o reconhecimento do

vínculo de emprego e ao pagamento do adicional de insalubridade

Desta feita, evidente que a recorrida descumpriu com suas

obrigações trabalhistas deixando a recorrente a mercê de sua

própria sorte."; 2) "A recorrida inadimpliu o pagamento de adicional

de insalubridade, bem como não realizou a anotação da CTPS da

recorrente e o pagamento dos demais direitos inerentes no período

informado na exordial culminando em desonra e desrespeito à sua
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dignidade e de sua família [...]" e 3) "[...] iniciou a prestação de

serviços para a empresa de 22 de fevereiro de 2021 o que restou

comprovado sem a devida anotação na CTPS."

Ao final, requereu "[...] a reforma da sentença de origem, a fim de

condenar a Recorrida ao pagamento da indenização por danos

morais no importe de R$ 5.000,00 (cinco mil reais) ou ainda outro

valor que entenderem ser razoável [...]".

Assim decidiu o Juiz:

"DANO MORAL: a autora pretende a condenação da ré ao

pagamento de indenização por danos morais decorrentes da

ausência de registro do vínculo de emprego na data correta; por

acúmulo de funções e cumprimento de horas extraordinárias sem o

correspondente pagamento, bem como por ausência do

recolhimento do FGTS. O dano moral, por definição, é oriundo de

ato que acarreta "lesão à honra e auto-estima do empregado,

trazendo-lhe constrangimento e causando-lhe dano à sua imagem".

O dano moral é oriundo de atos que ofendem a intimidade, a

profissão, o crédito, o nome profissional, a boa fama e o conceito

social do empregado.

O não pagamento de verbas trabalhistas, genericamente

consideradas, não dá ensejo à ocorrência de dano moral, mormente

quando controvertidas.

Diante do exposto, rejeito a pretensão." (fl. 227)

Concordo com o posicionamento manifestado na sentença.

O Juiz reconheceu a existência de vínculo empregatício no período

de 22-02-2021 a 30-04-2021 (lapso temporal anterior ao

formalizado) e, como consequência, condenou a demandada ao

pagamento de diferenças de verbas rescisórias. A ré também foi

condenada ao pagamento de diferenças de adicional de

insalubridade (a parcela foi paga apenas em alguns meses).

A ofensa capaz de ensejar indenização por dano moral é aquela

que afeta o trabalhador, de forma concreta, na sua honra ou

imagem perante a sociedade. Dissabor, mágoa, aborrecimento

íntimo, ainda que lhe causem desgosto, sem a exposição

humilhante perante terceiros, não caracterizam abalo moral.

A violação a direitos trabalhistas, por si só, não enseja abalo moral

(vínculo de emprego anterior ao registrado e diferenças de verbas

rescisórias e de adicional de insalubridade, por exemplo).

Sem a comprovação de um dano concreto, inviável o deferimento

do pleito indenizatório.

Nego provimento.

10. HONORÁRIOS SUCUMBENCIAIS. MAJORAÇÃO

Requer a autora a majoração do percentual dos honorários

sucumbenciais devidos aos seus procuradores, arbitrado em 10%

na sentença.

Pretende sejam os honorários "[...] majorados para o percentual

máximo previsto na legislação (15%) [...]".

Assim decidiu o Juiz:

"HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS: observando-se a natureza e a

importância da causa, o grau de zelo profissional, o lugar da

prestação de serviço, o trabalho realizado pelo advogado e o tempo

exigido para o seu serviço, com fulcro no art. 791-A da CLT, arbitro

os honorários de sucumbência a serem apurados em liquidação de

sentença:

(a) honorários devidos pela ré, no importe de 10% sobre o valor

líquido da condenação que lhe foi atribuída, nos termos da OJ 348

da SDI-1, devidamente atualizado;

(b) honorários devidos pela parte autora, no importe de 10% sobre o

valor referente a eventual pretensão julgada totalmente

improcedente, conforme entendimento disposto na Tese Jurídica nº

5 em IRDR do TRT da 12ª Região, observada a suspensão da

exigibilidade da condenação ao pagamento de honorários

advocatícios pelo período de dois anos, findo o qual, não

comprovada a alteração da condição de hipossuficiência geradora

do direito à gratuidade, extinguir-se-á a respectiva obrigação. (ADI

5.766 - Certidão de julgamento em 29/06/2022)." (fls. 231-232)

Assim estabelecem o capute o § 2º, I a IV, do art. 791-A da CLT:

Art. 791-A. Ao advogado, ainda que atue em causa própria, serão

devidos honorários de sucumbência, fixados entre o mínimo de 5%

(cinco por cento) e o máximo de 15% (quinze por cento) sobre o

valor que resultar da liquidação da sentença, do proveito econômico

obtido ou, não sendo possível mensurá-lo, sobre o valor atualizado

da causa. (Incluído pela Lei nº 13.467, de 2017)

[...]

§ 2º Ao fixar os honorários, o juízo observará: (Incluído pela Lei nº

13.467, de 2017)

I - o grau de zelo do profissional; (Incluído pela Lei nº 13.467, de

2017)

II - o lugar de prestação do serviço; (Incluído pela Lei nº 13.467, de

2017)

III - a natureza e a importância da causa; (Incluído pela Lei nº

13.467, de 2017)

IV - o trabalho realizado pelo advogado e o tempo exigido para o

seu serviço. (Incluído pela Lei nº 13.467, de 2017)

Considerando os critérios estabelecidos nos referidos dispositivos

legais, majoro o percentual dos honorários sucumbenciais devidos

aos procuradores da autora para 15%.

Dou provimento ao recurso para majorar para 15% o percentual dos

honorários sucumbenciais devidos aos procuradores da autora.

PREQUESTIONAMENTO

A decisão colegiada já contém os fundamentos necessários para

que todas as matérias sejam consideradas prequestionadas,
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afigurando-se desnecessária a manifestação sobre cada um dos

argumentos ou dos dispositivos legais invocados pelas partes

(Súmula n.º 297 do TST).

Pelo que,

ACORDAM os membros da 5ª Turma do Tribunal Regional do

Trabalho da 12ª Região, por unanimidade, CONHECER DO

RECURSO DE RITO SUMARÍSSIMO. No mérito, por igual votação,

com restrições do Desembargador do Trabalho Marcos Vinicio

Zanchetta quanto à fundamentação, DAR-LHE PROVIMENTO

PARCIAL para: A) acrescer à condenação o pagamento do tempo

suprimido do intervalo interjornada (art. 66 da CLT), acrescido do

adicional de 50%, sem reflexos, observadas as informações

constantes nos cartões de ponto; e B)majorar para 15% o

percentual dos honorários sucumbenciais devidos aos seus

procuradores. O Ministério Público do Trabalho manifestou-se pelo

regular prosseguimento do feito, sendo desnecessária a sua

intervenção. Custas, pela ré, de R$ 240,00 calculadas sobre R$

12.000,00 valor ora arbitrado provisoriamente à condenação.

Participaram do julgamento realizado na sessão do dia 25 de abril

de 2024, sob a Presidência da Desembargadora do Trabalho Mari

Eleda Migliorini, os Desembargadores do Trabalho Marcos Vinicio

Zanchetta e Cesar Luiz Pasold Júnior (telepresencial). Presente a

Procuradora Regional do Trabalho Marcia Cristina Kamei López

Aliaga.

MARI ELEDA MIGLIORINI

Relatora

FLORIANOPOLIS/SC, 28 de abril de 2024.

RITA DE CASSIA ROSA BASTOS ALVES

Servidor de Secretaria

Processo Nº RORSum-0000460-39.2023.5.12.0028
Relator MARI ELEDA MIGLIORINI

RECORRENTE DEIVISON DENIS SILVA DE SOUSA

ADVOGADO JORGE MARINHO DE ARAUJO
FILHO(OAB: 21909/SC)

RECORRIDO TUPY S/A

ADVOGADO OSMAR ZIMMERMANN
JUNIOR(OAB: 37948/SC)

ADVOGADO CAROLINA DA FONSECA
CAMISASCA(OAB: 213713/MG)

ADVOGADO ERNANE DE OLIVEIRA
RIBEIRO(OAB: 146789/MG)

ADVOGADO JOAO FALCAO LEAL BROTERO
DUPRAT(OAB: 67520/SC)

Intimado(s)/Citado(s):

  - DEIVISON DENIS SILVA DE SOUSA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

PODER JUDICIÁRIO

JUSTIÇA DO TRABALHO

PROCESSO nº 0000460-39.2023.5.12.0028 (RORSum)

RECORRENTE: DEIVISON DENIS SILVA DE SOUSA

RECORRIDO: TUPY S/A

RELATORA: MARI ELEDA MIGLIORINI
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Ementa dispensada, na forma do art. 895, § 1º, IV, da CLT.

VISTOS, relatados e discutidos estes autos de RECURSO

ORDINÁRIO DE RITO SUMARÍSSIMO, provenientes da 3ª Vara do

Trabalho de Joinville, SC, sendo recorrente DEIVISON DENIS

SILVA DE SOUZA e recorrida TUPY S.A.

Dispensado o relatório na forma do artigo 852-I, parte final, da

Consolidação das Leis do Trabalho.

V O T O

Satisfeitos os pressupostos legais de admissibilidade, conheço do

recurso e das contrarrazões.

QUESTÃO DE ORDEM:

Apesar de a matéria tratada no recurso ter caráter tipicamente

preliminar, no caso não há outra matéria discutida, de modo que a

apreciação sobre a

ocorrência ou não da nulidade por violação à ampla defesa e ao

devido processo legal deve ser examinada como mérito

propriamente dito do recurso.

MÉRITO

NULIDADE PROCESSUAL. VIOLAÇÃO À AMPLA DEFESA E AO

DEVIDO PROCESSO LEGAL

O Juízo de primeiro grau julgou improcedente o pedido para

devolução do desconto salarial realizado pela ré e julgou extintos,

sem resolução de mérito, os pedidos para pagamento de adicional

de insalubridade e de horas extras (itens "b" e "c" dos pedidos da

petição inicial). Sobre a extinção sem resolução de mérito, justificou

ser inviável realizar nova perícia técnica, conforme postulado pelo

autor, com análise laboratorial da poeira no interior da moega em

que o demandante realizava limpezas, pois essa seria custosa e

não poderia ter realizada in loco.

Suscita o autor preliminar de nulidade processual por violação à

ampla defesa e ao devido processo legal. Requer "seja conhecido e

provido o presente recurso, para o fim de declarar a nulidade da

sentença com o retorno dos autos para realização da medição da

análise da poeira decorrente da limpeza que o autor realizava no

interior da moenga ao raspar o pó e para que o ilustre juízo julgue

os pedidos extintos sem resolução de mérito (fl. 531)".

Analiso.

O art. 765 da CLT autoriza que o Juiz, como reitor do processo,

determine a produção das provas que reputar necessárias ao

deslinde da causa ou indefira aquelas que julgar desnecessárias.

Isso porque toda a prova produzida visa, primordialmente, à

formação do convencimento do Juiz acerca dos fatos trazidos à

baila no processo. Com efeito, vige no direito processual trabalhista,

por aplicação do direito processual civil, o princípio do livre

convencimento motivado do Juiz (art. 370 do CPC).

No caso, foi realizada perícia técnica nos autos (fls. 456/478) a qual

concluiu que o demandante não laborou sujeito a agentes

insalubres. No laudo constou, inclusive, que "não consta nos autos

informações sobre a presença de Agentes Químicos considerados

insalubres no interior das moegas, onde o Reclamante relatou que

realizava de forma habitual e intermitente a limpeza das paredes

internas" (fl. 471).

Além disso, no item "Das atividades exercidas pelo reclamante", o

autor informou que "de 01 a 02 vezes por semana, entrava dentro

da ´moega´, local que faz parte do sistema de exaustão, após a

confirmação dos bombeiros que não havia no interior a presença de

CO2 e a temperatura não estava elevada" (fl. 460).

Destaco que o expert nomeado é profissional habilitado, de

confiança do Juízo, e demonstrou amplo conhecimento sobre o

assunto abordado. Por isso, não há razão para determinar a

realização de nova perícia técnica.

A partir da análise das informações constantes no laudo pericial,

entendo que há elementos suficientes para apreciação dos pedidos

do autor. Assim, ainda que por fundamentos diversos dos expostos

pelo Juízo de primeiro grau, entendo desnecessária a realização de

nova perícia.

Portanto, não houve nulidade por violação à ampla defesa e ao

devido processo legal no indeferimento do pedido para realização

de nova perícia a fim de analisar a poeira constante no interior da

moega em que o autor laborava.

Nego provimento ao recurso.

Pelo que,
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ACORDAM os membros da 5ª Turma do Tribunal Regional do

Trabalho da 12ª Região, por unanimidade,CONHECER DO

RECURSO DE RITO SUMARÍSSIMO. No mérito, por igual votação,

NEGAR-LHE PROVIMENTO. O Ministério Público do Trabalho

manifestou-se pelo regular prosseguimento do feito, sendo

desnecessária a sua intervenção. Custas judiciais pelo autor, no

importe de R$ 724,27, considerando o valor da causa (R$

31.396,26), dispensada em função dos benefícios da justiça

gratuita.

Participaram do julgamento realizado na sessão do dia 25 de abril

de 2024, sob a Presidência da Desembargadora do Trabalho Mari

Eleda Migliorini, os Desembargadores do Trabalho Marcos Vinicio

Zanchetta e Cesar Luiz Pasold Júnior (telepresencial). Presente a

Procuradora Regional do Trabalho Marcia Cristina Kamei López

Aliaga.

MARI ELEDA MIGLIORINI

Relatora

FLORIANOPOLIS/SC, 28 de abril de 2024.

RITA DE CASSIA ROSA BASTOS ALVES

Servidor de Secretaria

Processo Nº RORSum-0000460-39.2023.5.12.0028
Relator MARI ELEDA MIGLIORINI

RECORRENTE DEIVISON DENIS SILVA DE SOUSA

ADVOGADO JORGE MARINHO DE ARAUJO
FILHO(OAB: 21909/SC)

RECORRIDO TUPY S/A

ADVOGADO OSMAR ZIMMERMANN
JUNIOR(OAB: 37948/SC)

ADVOGADO CAROLINA DA FONSECA
CAMISASCA(OAB: 213713/MG)

ADVOGADO ERNANE DE OLIVEIRA
RIBEIRO(OAB: 146789/MG)

ADVOGADO JOAO FALCAO LEAL BROTERO
DUPRAT(OAB: 67520/SC)

Intimado(s)/Citado(s):

  - TUPY S/A

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

PODER JUDICIÁRIO

JUSTIÇA DO TRABALHO

PROCESSO nº 0000460-39.2023.5.12.0028 (RORSum)

RECORRENTE: DEIVISON DENIS SILVA DE SOUSA

RECORRIDO: TUPY S/A

RELATORA: MARI ELEDA MIGLIORINI

Ementa dispensada, na forma do art. 895, § 1º, IV, da CLT.

VISTOS, relatados e discutidos estes autos de RECURSO

ORDINÁRIO DE RITO SUMARÍSSIMO, provenientes da 3ª Vara do

Trabalho de Joinville, SC, sendo recorrente DEIVISON DENIS

SILVA DE SOUZA e recorrida TUPY S.A.

Dispensado o relatório na forma do artigo 852-I, parte final, da

Consolidação das Leis do Trabalho.

V O T O

Satisfeitos os pressupostos legais de admissibilidade, conheço do

recurso e das contrarrazões.

QUESTÃO DE ORDEM:

Apesar de a matéria tratada no recurso ter caráter tipicamente

preliminar, no caso não há outra matéria discutida, de modo que a

Código para aferir autenticidade deste caderno: 213499
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apreciação sobre a

ocorrência ou não da nulidade por violação à ampla defesa e ao

devido processo legal deve ser examinada como mérito

propriamente dito do recurso.

MÉRITO

NULIDADE PROCESSUAL. VIOLAÇÃO À AMPLA DEFESA E AO

DEVIDO PROCESSO LEGAL

O Juízo de primeiro grau julgou improcedente o pedido para

devolução do desconto salarial realizado pela ré e julgou extintos,

sem resolução de mérito, os pedidos para pagamento de adicional

de insalubridade e de horas extras (itens "b" e "c" dos pedidos da

petição inicial). Sobre a extinção sem resolução de mérito, justificou

ser inviável realizar nova perícia técnica, conforme postulado pelo

autor, com análise laboratorial da poeira no interior da moega em

que o demandante realizava limpezas, pois essa seria custosa e

não poderia ter realizada in loco.

Suscita o autor preliminar de nulidade processual por violação à

ampla defesa e ao devido processo legal. Requer "seja conhecido e

provido o presente recurso, para o fim de declarar a nulidade da

sentença com o retorno dos autos para realização da medição da

análise da poeira decorrente da limpeza que o autor realizava no

interior da moenga ao raspar o pó e para que o ilustre juízo julgue

os pedidos extintos sem resolução de mérito (fl. 531)".

Analiso.

O art. 765 da CLT autoriza que o Juiz, como reitor do processo,

determine a produção das provas que reputar necessárias ao

deslinde da causa ou indefira aquelas que julgar desnecessárias.

Isso porque toda a prova produzida visa, primordialmente, à

formação do convencimento do Juiz acerca dos fatos trazidos à

baila no processo. Com efeito, vige no direito processual trabalhista,

por aplicação do direito processual civil, o princípio do livre

convencimento motivado do Juiz (art. 370 do CPC).

No caso, foi realizada perícia técnica nos autos (fls. 456/478) a qual

concluiu que o demandante não laborou sujeito a agentes

insalubres. No laudo constou, inclusive, que "não consta nos autos

informações sobre a presença de Agentes Químicos considerados

insalubres no interior das moegas, onde o Reclamante relatou que

realizava de forma habitual e intermitente a limpeza das paredes

internas" (fl. 471).

Além disso, no item "Das atividades exercidas pelo reclamante", o

autor informou que "de 01 a 02 vezes por semana, entrava dentro

da ´moega´, local que faz parte do sistema de exaustão, após a

confirmação dos bombeiros que não havia no interior a presença de

CO2 e a temperatura não estava elevada" (fl. 460).

Destaco que o expert nomeado é profissional habilitado, de

confiança do Juízo, e demonstrou amplo conhecimento sobre o

assunto abordado. Por isso, não há razão para determinar a

realização de nova perícia técnica.

A partir da análise das informações constantes no laudo pericial,

entendo que há elementos suficientes para apreciação dos pedidos

do autor. Assim, ainda que por fundamentos diversos dos expostos

pelo Juízo de primeiro grau, entendo desnecessária a realização de

nova perícia.

Portanto, não houve nulidade por violação à ampla defesa e ao

devido processo legal no indeferimento do pedido para realização

de nova perícia a fim de analisar a poeira constante no interior da

moega em que o autor laborava.

Nego provimento ao recurso.

Pelo que,

ACORDAM os membros da 5ª Turma do Tribunal Regional do

Trabalho da 12ª Região, por unanimidade,CONHECER DO

RECURSO DE RITO SUMARÍSSIMO. No mérito, por igual votação,

NEGAR-LHE PROVIMENTO. O Ministério Público do Trabalho

manifestou-se pelo regular prosseguimento do feito, sendo

desnecessária a sua intervenção. Custas judiciais pelo autor, no

importe de R$ 724,27, considerando o valor da causa (R$

31.396,26), dispensada em função dos benefícios da justiça

Código para aferir autenticidade deste caderno: 213499
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gratuita.

Participaram do julgamento realizado na sessão do dia 25 de abril

de 2024, sob a Presidência da Desembargadora do Trabalho Mari

Eleda Migliorini, os Desembargadores do Trabalho Marcos Vinicio

Zanchetta e Cesar Luiz Pasold Júnior (telepresencial). Presente a

Procuradora Regional do Trabalho Marcia Cristina Kamei López

Aliaga.

MARI ELEDA MIGLIORINI

Relatora

FLORIANOPOLIS/SC, 28 de abril de 2024.

RITA DE CASSIA ROSA BASTOS ALVES

Servidor de Secretaria

Processo Nº AP-0000487-35.2022.5.12.0035
Relator MARI ELEDA MIGLIORINI

AGRAVANTE J.A. RAMOS, BEBIDAS - ME

ADVOGADO MAGALI HELENA FLOCKE
HACK(OAB: 25123/RS)

AGRAVANTE ANAOR AZEVEDO RAMOS

ADVOGADO MAGALI HELENA FLOCKE
HACK(OAB: 25123/RS)

AGRAVANTE JESSICA ABADIE RAMOS

ADVOGADO MAGALI HELENA FLOCKE
HACK(OAB: 25123/RS)

AGRAVANTE ANAOR AZEVEDO RAMOS - EPP

ADVOGADO MAGALI HELENA FLOCKE
HACK(OAB: 25123/RS)

AGRAVANTE NICO BIER EVENTOS EIRELI - EPP

ADVOGADO MAGALI HELENA FLOCKE
HACK(OAB: 25123/RS)

AGRAVADO MARCIO RODRIGO ALVES

ADVOGADO RENAN PAULO ONETTA(OAB:
41789/SC)

ADVOGADO ANTONIO MARCOS DO
NASCIMENTO(OAB: 41123/SC)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ANAOR AZEVEDO RAMOS - EPP

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

PODER JUDICIÁRIO

JUSTIÇA DO TRABALHO

PROCESSO nº 0000487-35.2022.5.12.0035 (AP)

AGRAVANTE: ANAOR AZEVEDO RAMOS - EPP, NICO BIER

EVENTOS EIRELI - EPP, ANAOR AZEVEDO RAMOS , J.A.

RAMOS, BEBIDAS - ME, JESSICA ABADIE RAMOS

AGRAVADO: MARCIO RODRIGO ALVES

RELATORA: MARI ELEDA MIGLIORINI

CITAÇÃO NA EXECUÇÃO. ADVOGADOS SEM PODERES PARA

R E C E B I M E N T O  D E  C I T A Ç Ã O .  I N E X I S T Ê N C I A  D E

AUTORIZAÇÃO NOS AUTOS DE RECEBIMENTO DE CITAÇÃO

POR DIÁRIO DA JUSTIÇA. NULIDADE. É nula a citação para

pagar ou garantir a execução enviada por DEJT a advogado sem

poderes para receber citação e sem existir autorização nos autos

para a prática do ato por este meio, pois o art. 880 da CLT assegura

ao executado que sua citação será realizada por meio de mandado.

VISTOS, relatados e discutidos estes autos de AGRAVO DE

PETIÇÃO, provenientes da 5ª Vara do Trabalho de Florianópolis,

SC, sendo agravantes J.A. RAMOS, BEBIDAS - ME E OUTROS

(4) e agravado MARCIO RODRIGO ALVES.

Inconformados com a decisão que homologou os cálculos do perito

e determinou a citação da execução, da lavra do Exmo. Juiz JOAO

CARLOS TROIS SCALCO, recorrem os executados a este Egrégio

Tribunal com o objetivo de declarar a nulidade do ato.

Contraminuta é oferecida pelo exequente.

É o relatório.

V O T O

Satisfeitos os pressupostos legais de admissibilidade, conheço do

agravo e da contraminuta.

M É R I T O

AGRAVO DE PETIÇÃO DOS EXECUTADOS

1. NULIDADE DA CITAÇÃO

Os agravantes J. A. RAMOS BEBIDAS ME e OUTROS insurgem-se

contra a decisão que determinou a citação para pagamento ou

garantia da execução na pessoa dos seus advogados, por meio de

Código para aferir autenticidade deste caderno: 213499
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diário eletrônico.

Afirmam que a determinação viola o art. 880 da CLT.

Alegam também que os seus advogados não possuem poderes

específicos para receber citação.

Pois bem.

Estes autos figuraram originalmente como uma execução provisória,

convolada em principal após o trânsito em julgado do processo

originário.

O Juízo de origem determinou a citação dos executados nos

seguintes termos (fl. 455):

"6. Ficam CITADOS os executados (devedores solidários) para, em

48 horas, efetuarem o pagamento ou garantirem a execução do

débito, deduzindo-se o valor do depósito recursal, sob pena de

prosseguimento da execução, na forma legal. Ressalta-se que, para

pagamento ou depósito para garantia da execução, o valor do

débito atualizado deverá ser obtido pela própria parte interessada

(https://portal.trt12.jus.br/calculostrabalhistas), bem como o depósito

deverá ser efetuado, preferencialmente, na Caixa Econômica

F e d e r a l  ( h t t p s : / / d e p o s i t o j u d i c i a l . c a i x a . g o v . b r

/ s i gs j _ i n te rne t / depos i t os - j ud i c i a i s / j us t i ca - t r aba lho / ) . "

O art. 880 da CLT determina que o executado deverá ser citado por

meio mandado de citação, para pagamento ou garantia da

execução, no prazo de 48 horas.

Não está consignado nestes autos ou nos autos do processo

principal autorização das partes para que a citação na fase

executória seja realizada na pessoa dos advogados.

Ademais, os instrumentos dos mandatos juntados aos autos não

conferem poderes aos advogados dos executados para receber

citação.

Diante deste cenário, os agravantes têm razão ao afirmar que a

citação deverá ser direcionada diretamente ao endereço dos

executados.

Isso porque o texto celetista é claro ao determinar que a notificação

do executado será feita por meio de mandado, o que exclui, a

princípio, a realização de citação na pessoa do advogado.

Muito embora seja praxe processual que a citação na execução seja

realizada na pessoa do procurador do executado, isso não autoriza

a violação das garantias processuais da parte, mormente na seara

trabalhista, em que o prazo para pagamento é tão exíguo - 48

horas.

Apesar de existir posicionamento jurisprudencial que defende a

aplicabilidade do art. 513, §2º, I, do CPC na execução trabalhista,

filio-me ao entendimento de que, inexistindo poderes no mandato ou

anuência expressa da parte, a aplicação deste artigo não pode

acontecer de forma descontextualizada, pois a mescla de regimes

jurídicos previstos em diplomas distintos, neste caso, ocorre em

prejuízo das partes.

A adoção do prazo de pagamento previsto no art. 880 da CLT - 48

horas - com a modalidade de notificação prevista no art. 513, §2º, I,

do CPC - notificação por Diário da Justiça - forma um rito híbrido,

prejudicial ao executado, vez que autoriza o recebimento de citação

por um meio que, seguindo inteiramente a sistemática do CPC,

daria o prazo de 15 dias para pagamento à parte, num contexto em

que ela terá apenas 48 horas para fazê-lo, sob pena sofrer atos de

constrição patrimonial.

Com efeito, a observância da formalidade instituída na lei é

essencial à garantia do devido processo legal no caso concreto, de

modo que a decisão recorrida deve ser reformada.

Dou provimento para determinar que a citação dos executados

ocorra na forma do art. 880 da CLT, com a expedição de mandado

para pagamento ou garantia da execução.

Pelo que,

ACORDAM os membros da 5ª Turma do Tribunal Regional do

Trabalho da 12ª Região, por unanimidade, CONHECER DO

AGRAVO DE PETIÇÃO. No mérito, por igual votação, DAR-LHE

PROVIMENTO para determinar que a sua citação ocorra na forma

do art. 880 da CLT, com a expedição de mandado para pagamento

ou garantia da execução. Custas de R$ 44,26, pelos executados.
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Participaram do julgamento realizado na sessão do dia 25 de abril

de 2024, sob a Presidência da Desembargadora do Trabalho Mari

Eleda Migliorini, os Desembargadores do Trabalho Marcos Vinicio

Zanchetta e Cesar Luiz Pasold Júnior (telepresencial). Presente a

Procuradora Regional do Trabalho Marcia Cristina Kamei López

Aliaga.

MARI ELEDA MIGLIORINI

Relatora

FLORIANOPOLIS/SC, 28 de abril de 2024.

RITA DE CASSIA ROSA BASTOS ALVES

Servidor de Secretaria

Processo Nº AP-0000487-35.2022.5.12.0035
Relator MARI ELEDA MIGLIORINI

AGRAVANTE J.A. RAMOS, BEBIDAS - ME

ADVOGADO MAGALI HELENA FLOCKE
HACK(OAB: 25123/RS)

AGRAVANTE ANAOR AZEVEDO RAMOS

ADVOGADO MAGALI HELENA FLOCKE
HACK(OAB: 25123/RS)

AGRAVANTE JESSICA ABADIE RAMOS

ADVOGADO MAGALI HELENA FLOCKE
HACK(OAB: 25123/RS)

AGRAVANTE ANAOR AZEVEDO RAMOS - EPP

ADVOGADO MAGALI HELENA FLOCKE
HACK(OAB: 25123/RS)

AGRAVANTE NICO BIER EVENTOS EIRELI - EPP

ADVOGADO MAGALI HELENA FLOCKE
HACK(OAB: 25123/RS)

AGRAVADO MARCIO RODRIGO ALVES

ADVOGADO RENAN PAULO ONETTA(OAB:
41789/SC)

ADVOGADO ANTONIO MARCOS DO
NASCIMENTO(OAB: 41123/SC)

Intimado(s)/Citado(s):

  - NICO BIER EVENTOS EIRELI - EPP

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

PODER JUDICIÁRIO

JUSTIÇA DO TRABALHO

PROCESSO nº 0000487-35.2022.5.12.0035 (AP)

AGRAVANTE: ANAOR AZEVEDO RAMOS - EPP, NICO BIER

EVENTOS EIRELI - EPP, ANAOR AZEVEDO RAMOS , J.A.

RAMOS, BEBIDAS - ME, JESSICA ABADIE RAMOS

AGRAVADO: MARCIO RODRIGO ALVES

RELATORA: MARI ELEDA MIGLIORINI

CITAÇÃO NA EXECUÇÃO. ADVOGADOS SEM PODERES PARA

R E C E B I M E N T O  D E  C I T A Ç Ã O .  I N E X I S T Ê N C I A  D E

AUTORIZAÇÃO NOS AUTOS DE RECEBIMENTO DE CITAÇÃO

POR DIÁRIO DA JUSTIÇA. NULIDADE. É nula a citação para

pagar ou garantir a execução enviada por DEJT a advogado sem

poderes para receber citação e sem existir autorização nos autos

para a prática do ato por este meio, pois o art. 880 da CLT assegura

ao executado que sua citação será realizada por meio de mandado.

VISTOS, relatados e discutidos estes autos de AGRAVO DE

PETIÇÃO, provenientes da 5ª Vara do Trabalho de Florianópolis,

SC, sendo agravantes J.A. RAMOS, BEBIDAS - ME E OUTROS

(4) e agravado MARCIO RODRIGO ALVES.

Inconformados com a decisão que homologou os cálculos do perito

e determinou a citação da execução, da lavra do Exmo. Juiz JOAO

CARLOS TROIS SCALCO, recorrem os executados a este Egrégio

Tribunal com o objetivo de declarar a nulidade do ato.

Contraminuta é oferecida pelo exequente.

É o relatório.

V O T O

Satisfeitos os pressupostos legais de admissibilidade, conheço do

agravo e da contraminuta.

M É R I T O

AGRAVO DE PETIÇÃO DOS EXECUTADOS

1. NULIDADE DA CITAÇÃO

Os agravantes J. A. RAMOS BEBIDAS ME e OUTROS insurgem-se

contra a decisão que determinou a citação para pagamento ou

garantia da execução na pessoa dos seus advogados, por meio de
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diário eletrônico.

Afirmam que a determinação viola o art. 880 da CLT.

Alegam também que os seus advogados não possuem poderes

específicos para receber citação.

Pois bem.

Estes autos figuraram originalmente como uma execução provisória,

convolada em principal após o trânsito em julgado do processo

originário.

O Juízo de origem determinou a citação dos executados nos

seguintes termos (fl. 455):

"6. Ficam CITADOS os executados (devedores solidários) para, em

48 horas, efetuarem o pagamento ou garantirem a execução do

débito, deduzindo-se o valor do depósito recursal, sob pena de

prosseguimento da execução, na forma legal. Ressalta-se que, para

pagamento ou depósito para garantia da execução, o valor do

débito atualizado deverá ser obtido pela própria parte interessada

(https://portal.trt12.jus.br/calculostrabalhistas), bem como o depósito

deverá ser efetuado, preferencialmente, na Caixa Econômica

F e d e r a l  ( h t t p s : / / d e p o s i t o j u d i c i a l . c a i x a . g o v . b r

/ s i gs j _ i n te rne t / depos i t os - j ud i c i a i s / j us t i ca - t r aba lho / ) . "

O art. 880 da CLT determina que o executado deverá ser citado por

meio mandado de citação, para pagamento ou garantia da

execução, no prazo de 48 horas.

Não está consignado nestes autos ou nos autos do processo

principal autorização das partes para que a citação na fase

executória seja realizada na pessoa dos advogados.

Ademais, os instrumentos dos mandatos juntados aos autos não

conferem poderes aos advogados dos executados para receber

citação.

Diante deste cenário, os agravantes têm razão ao afirmar que a

citação deverá ser direcionada diretamente ao endereço dos

executados.

Isso porque o texto celetista é claro ao determinar que a notificação

do executado será feita por meio de mandado, o que exclui, a

princípio, a realização de citação na pessoa do advogado.

Muito embora seja praxe processual que a citação na execução seja

realizada na pessoa do procurador do executado, isso não autoriza

a violação das garantias processuais da parte, mormente na seara

trabalhista, em que o prazo para pagamento é tão exíguo - 48

horas.

Apesar de existir posicionamento jurisprudencial que defende a

aplicabilidade do art. 513, §2º, I, do CPC na execução trabalhista,

filio-me ao entendimento de que, inexistindo poderes no mandato ou

anuência expressa da parte, a aplicação deste artigo não pode

acontecer de forma descontextualizada, pois a mescla de regimes

jurídicos previstos em diplomas distintos, neste caso, ocorre em

prejuízo das partes.

A adoção do prazo de pagamento previsto no art. 880 da CLT - 48

horas - com a modalidade de notificação prevista no art. 513, §2º, I,

do CPC - notificação por Diário da Justiça - forma um rito híbrido,

prejudicial ao executado, vez que autoriza o recebimento de citação

por um meio que, seguindo inteiramente a sistemática do CPC,

daria o prazo de 15 dias para pagamento à parte, num contexto em

que ela terá apenas 48 horas para fazê-lo, sob pena sofrer atos de

constrição patrimonial.

Com efeito, a observância da formalidade instituída na lei é

essencial à garantia do devido processo legal no caso concreto, de

modo que a decisão recorrida deve ser reformada.

Dou provimento para determinar que a citação dos executados

ocorra na forma do art. 880 da CLT, com a expedição de mandado

para pagamento ou garantia da execução.

Pelo que,

ACORDAM os membros da 5ª Turma do Tribunal Regional do

Trabalho da 12ª Região, por unanimidade, CONHECER DO

AGRAVO DE PETIÇÃO. No mérito, por igual votação, DAR-LHE

PROVIMENTO para determinar que a sua citação ocorra na forma

do art. 880 da CLT, com a expedição de mandado para pagamento

ou garantia da execução. Custas de R$ 44,26, pelos executados.

Código para aferir autenticidade deste caderno: 213499



3960/2024 Tribunal Regional do Trabalho da 12ª Região 6250
Data da Disponibilização: Segunda-feira, 29 de Abril de 2024

Participaram do julgamento realizado na sessão do dia 25 de abril

de 2024, sob a Presidência da Desembargadora do Trabalho Mari

Eleda Migliorini, os Desembargadores do Trabalho Marcos Vinicio

Zanchetta e Cesar Luiz Pasold Júnior (telepresencial). Presente a

Procuradora Regional do Trabalho Marcia Cristina Kamei López

Aliaga.

MARI ELEDA MIGLIORINI

Relatora

FLORIANOPOLIS/SC, 28 de abril de 2024.

RITA DE CASSIA ROSA BASTOS ALVES

Servidor de Secretaria

Processo Nº AP-0000487-35.2022.5.12.0035
Relator MARI ELEDA MIGLIORINI

AGRAVANTE J.A. RAMOS, BEBIDAS - ME

ADVOGADO MAGALI HELENA FLOCKE
HACK(OAB: 25123/RS)

AGRAVANTE ANAOR AZEVEDO RAMOS

ADVOGADO MAGALI HELENA FLOCKE
HACK(OAB: 25123/RS)

AGRAVANTE JESSICA ABADIE RAMOS

ADVOGADO MAGALI HELENA FLOCKE
HACK(OAB: 25123/RS)

AGRAVANTE ANAOR AZEVEDO RAMOS - EPP

ADVOGADO MAGALI HELENA FLOCKE
HACK(OAB: 25123/RS)

AGRAVANTE NICO BIER EVENTOS EIRELI - EPP

ADVOGADO MAGALI HELENA FLOCKE
HACK(OAB: 25123/RS)

AGRAVADO MARCIO RODRIGO ALVES

ADVOGADO RENAN PAULO ONETTA(OAB:
41789/SC)

ADVOGADO ANTONIO MARCOS DO
NASCIMENTO(OAB: 41123/SC)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ANAOR AZEVEDO RAMOS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

PODER JUDICIÁRIO

JUSTIÇA DO TRABALHO

PROCESSO nº 0000487-35.2022.5.12.0035 (AP)

AGRAVANTE: ANAOR AZEVEDO RAMOS - EPP, NICO BIER

EVENTOS EIRELI - EPP, ANAOR AZEVEDO RAMOS , J.A.

RAMOS, BEBIDAS - ME, JESSICA ABADIE RAMOS

AGRAVADO: MARCIO RODRIGO ALVES

RELATORA: MARI ELEDA MIGLIORINI

CITAÇÃO NA EXECUÇÃO. ADVOGADOS SEM PODERES PARA

R E C E B I M E N T O  D E  C I T A Ç Ã O .  I N E X I S T Ê N C I A  D E

AUTORIZAÇÃO NOS AUTOS DE RECEBIMENTO DE CITAÇÃO

POR DIÁRIO DA JUSTIÇA. NULIDADE. É nula a citação para

pagar ou garantir a execução enviada por DEJT a advogado sem

poderes para receber citação e sem existir autorização nos autos

para a prática do ato por este meio, pois o art. 880 da CLT assegura

ao executado que sua citação será realizada por meio de mandado.

VISTOS, relatados e discutidos estes autos de AGRAVO DE

PETIÇÃO, provenientes da 5ª Vara do Trabalho de Florianópolis,

SC, sendo agravantes J.A. RAMOS, BEBIDAS - ME E OUTROS

(4) e agravado MARCIO RODRIGO ALVES.

Inconformados com a decisão que homologou os cálculos do perito

e determinou a citação da execução, da lavra do Exmo. Juiz JOAO

CARLOS TROIS SCALCO, recorrem os executados a este Egrégio

Tribunal com o objetivo de declarar a nulidade do ato.

Contraminuta é oferecida pelo exequente.

É o relatório.

V O T O

Satisfeitos os pressupostos legais de admissibilidade, conheço do

agravo e da contraminuta.

M É R I T O

AGRAVO DE PETIÇÃO DOS EXECUTADOS

1. NULIDADE DA CITAÇÃO

Os agravantes J. A. RAMOS BEBIDAS ME e OUTROS insurgem-se

contra a decisão que determinou a citação para pagamento ou

garantia da execução na pessoa dos seus advogados, por meio de

Código para aferir autenticidade deste caderno: 213499
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diário eletrônico.

Afirmam que a determinação viola o art. 880 da CLT.

Alegam também que os seus advogados não possuem poderes

específicos para receber citação.

Pois bem.

Estes autos figuraram originalmente como uma execução provisória,

convolada em principal após o trânsito em julgado do processo

originário.

O Juízo de origem determinou a citação dos executados nos

seguintes termos (fl. 455):

"6. Ficam CITADOS os executados (devedores solidários) para, em

48 horas, efetuarem o pagamento ou garantirem a execução do

débito, deduzindo-se o valor do depósito recursal, sob pena de

prosseguimento da execução, na forma legal. Ressalta-se que, para

pagamento ou depósito para garantia da execução, o valor do

débito atualizado deverá ser obtido pela própria parte interessada

(https://portal.trt12.jus.br/calculostrabalhistas), bem como o depósito

deverá ser efetuado, preferencialmente, na Caixa Econômica

F e d e r a l  ( h t t p s : / / d e p o s i t o j u d i c i a l . c a i x a . g o v . b r

/ s i gs j _ i n te rne t / depos i t os - j ud i c i a i s / j us t i ca - t r aba lho / ) . "

O art. 880 da CLT determina que o executado deverá ser citado por

meio mandado de citação, para pagamento ou garantia da

execução, no prazo de 48 horas.

Não está consignado nestes autos ou nos autos do processo

principal autorização das partes para que a citação na fase

executória seja realizada na pessoa dos advogados.

Ademais, os instrumentos dos mandatos juntados aos autos não

conferem poderes aos advogados dos executados para receber

citação.

Diante deste cenário, os agravantes têm razão ao afirmar que a

citação deverá ser direcionada diretamente ao endereço dos

executados.

Isso porque o texto celetista é claro ao determinar que a notificação

do executado será feita por meio de mandado, o que exclui, a

princípio, a realização de citação na pessoa do advogado.

Muito embora seja praxe processual que a citação na execução seja

realizada na pessoa do procurador do executado, isso não autoriza

a violação das garantias processuais da parte, mormente na seara

trabalhista, em que o prazo para pagamento é tão exíguo - 48

horas.

Apesar de existir posicionamento jurisprudencial que defende a

aplicabilidade do art. 513, §2º, I, do CPC na execução trabalhista,

filio-me ao entendimento de que, inexistindo poderes no mandato ou

anuência expressa da parte, a aplicação deste artigo não pode

acontecer de forma descontextualizada, pois a mescla de regimes

jurídicos previstos em diplomas distintos, neste caso, ocorre em

prejuízo das partes.

A adoção do prazo de pagamento previsto no art. 880 da CLT - 48

horas - com a modalidade de notificação prevista no art. 513, §2º, I,

do CPC - notificação por Diário da Justiça - forma um rito híbrido,

prejudicial ao executado, vez que autoriza o recebimento de citação

por um meio que, seguindo inteiramente a sistemática do CPC,

daria o prazo de 15 dias para pagamento à parte, num contexto em

que ela terá apenas 48 horas para fazê-lo, sob pena sofrer atos de

constrição patrimonial.

Com efeito, a observância da formalidade instituída na lei é

essencial à garantia do devido processo legal no caso concreto, de

modo que a decisão recorrida deve ser reformada.

Dou provimento para determinar que a citação dos executados

ocorra na forma do art. 880 da CLT, com a expedição de mandado

para pagamento ou garantia da execução.

Pelo que,

ACORDAM os membros da 5ª Turma do Tribunal Regional do

Trabalho da 12ª Região, por unanimidade, CONHECER DO

AGRAVO DE PETIÇÃO. No mérito, por igual votação, DAR-LHE

PROVIMENTO para determinar que a sua citação ocorra na forma

do art. 880 da CLT, com a expedição de mandado para pagamento

ou garantia da execução. Custas de R$ 44,26, pelos executados.

Código para aferir autenticidade deste caderno: 213499
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Participaram do julgamento realizado na sessão do dia 25 de abril

de 2024, sob a Presidência da Desembargadora do Trabalho Mari

Eleda Migliorini, os Desembargadores do Trabalho Marcos Vinicio

Zanchetta e Cesar Luiz Pasold Júnior (telepresencial). Presente a

Procuradora Regional do Trabalho Marcia Cristina Kamei López

Aliaga.

MARI ELEDA MIGLIORINI

Relatora

FLORIANOPOLIS/SC, 28 de abril de 2024.

RITA DE CASSIA ROSA BASTOS ALVES

Servidor de Secretaria

Processo Nº AP-0000487-35.2022.5.12.0035
Relator MARI ELEDA MIGLIORINI

AGRAVANTE J.A. RAMOS, BEBIDAS - ME

ADVOGADO MAGALI HELENA FLOCKE
HACK(OAB: 25123/RS)

AGRAVANTE ANAOR AZEVEDO RAMOS

ADVOGADO MAGALI HELENA FLOCKE
HACK(OAB: 25123/RS)

AGRAVANTE JESSICA ABADIE RAMOS

ADVOGADO MAGALI HELENA FLOCKE
HACK(OAB: 25123/RS)

AGRAVANTE ANAOR AZEVEDO RAMOS - EPP

ADVOGADO MAGALI HELENA FLOCKE
HACK(OAB: 25123/RS)

AGRAVANTE NICO BIER EVENTOS EIRELI - EPP

ADVOGADO MAGALI HELENA FLOCKE
HACK(OAB: 25123/RS)

AGRAVADO MARCIO RODRIGO ALVES

ADVOGADO RENAN PAULO ONETTA(OAB:
41789/SC)

ADVOGADO ANTONIO MARCOS DO
NASCIMENTO(OAB: 41123/SC)

Intimado(s)/Citado(s):

  - J.A. RAMOS, BEBIDAS - ME

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

PODER JUDICIÁRIO

JUSTIÇA DO TRABALHO

PROCESSO nº 0000487-35.2022.5.12.0035 (AP)

AGRAVANTE: ANAOR AZEVEDO RAMOS - EPP, NICO BIER

EVENTOS EIRELI - EPP, ANAOR AZEVEDO RAMOS , J.A.

RAMOS, BEBIDAS - ME, JESSICA ABADIE RAMOS

AGRAVADO: MARCIO RODRIGO ALVES

RELATORA: MARI ELEDA MIGLIORINI

CITAÇÃO NA EXECUÇÃO. ADVOGADOS SEM PODERES PARA

R E C E B I M E N T O  D E  C I T A Ç Ã O .  I N E X I S T Ê N C I A  D E

AUTORIZAÇÃO NOS AUTOS DE RECEBIMENTO DE CITAÇÃO

POR DIÁRIO DA JUSTIÇA. NULIDADE. É nula a citação para

pagar ou garantir a execução enviada por DEJT a advogado sem

poderes para receber citação e sem existir autorização nos autos

para a prática do ato por este meio, pois o art. 880 da CLT assegura

ao executado que sua citação será realizada por meio de mandado.

VISTOS, relatados e discutidos estes autos de AGRAVO DE

PETIÇÃO, provenientes da 5ª Vara do Trabalho de Florianópolis,

SC, sendo agravantes J.A. RAMOS, BEBIDAS - ME E OUTROS

(4) e agravado MARCIO RODRIGO ALVES.

Inconformados com a decisão que homologou os cálculos do perito

e determinou a citação da execução, da lavra do Exmo. Juiz JOAO

CARLOS TROIS SCALCO, recorrem os executados a este Egrégio

Tribunal com o objetivo de declarar a nulidade do ato.

Contraminuta é oferecida pelo exequente.

É o relatório.

V O T O

Satisfeitos os pressupostos legais de admissibilidade, conheço do

agravo e da contraminuta.

M É R I T O

AGRAVO DE PETIÇÃO DOS EXECUTADOS

1. NULIDADE DA CITAÇÃO

Os agravantes J. A. RAMOS BEBIDAS ME e OUTROS insurgem-se

contra a decisão que determinou a citação para pagamento ou

garantia da execução na pessoa dos seus advogados, por meio de
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diário eletrônico.

Afirmam que a determinação viola o art. 880 da CLT.

Alegam também que os seus advogados não possuem poderes

específicos para receber citação.

Pois bem.

Estes autos figuraram originalmente como uma execução provisória,

convolada em principal após o trânsito em julgado do processo

originário.

O Juízo de origem determinou a citação dos executados nos

seguintes termos (fl. 455):

"6. Ficam CITADOS os executados (devedores solidários) para, em

48 horas, efetuarem o pagamento ou garantirem a execução do

débito, deduzindo-se o valor do depósito recursal, sob pena de

prosseguimento da execução, na forma legal. Ressalta-se que, para

pagamento ou depósito para garantia da execução, o valor do

débito atualizado deverá ser obtido pela própria parte interessada

(https://portal.trt12.jus.br/calculostrabalhistas), bem como o depósito

deverá ser efetuado, preferencialmente, na Caixa Econômica

F e d e r a l  ( h t t p s : / / d e p o s i t o j u d i c i a l . c a i x a . g o v . b r

/ s i gs j _ i n te rne t / depos i t os - j ud i c i a i s / j us t i ca - t r aba lho / ) . "

O art. 880 da CLT determina que o executado deverá ser citado por

meio mandado de citação, para pagamento ou garantia da

execução, no prazo de 48 horas.

Não está consignado nestes autos ou nos autos do processo

principal autorização das partes para que a citação na fase

executória seja realizada na pessoa dos advogados.

Ademais, os instrumentos dos mandatos juntados aos autos não

conferem poderes aos advogados dos executados para receber

citação.

Diante deste cenário, os agravantes têm razão ao afirmar que a

citação deverá ser direcionada diretamente ao endereço dos

executados.

Isso porque o texto celetista é claro ao determinar que a notificação

do executado será feita por meio de mandado, o que exclui, a

princípio, a realização de citação na pessoa do advogado.

Muito embora seja praxe processual que a citação na execução seja

realizada na pessoa do procurador do executado, isso não autoriza

a violação das garantias processuais da parte, mormente na seara

trabalhista, em que o prazo para pagamento é tão exíguo - 48

horas.

Apesar de existir posicionamento jurisprudencial que defende a

aplicabilidade do art. 513, §2º, I, do CPC na execução trabalhista,

filio-me ao entendimento de que, inexistindo poderes no mandato ou

anuência expressa da parte, a aplicação deste artigo não pode

acontecer de forma descontextualizada, pois a mescla de regimes

jurídicos previstos em diplomas distintos, neste caso, ocorre em

prejuízo das partes.

A adoção do prazo de pagamento previsto no art. 880 da CLT - 48

horas - com a modalidade de notificação prevista no art. 513, §2º, I,

do CPC - notificação por Diário da Justiça - forma um rito híbrido,

prejudicial ao executado, vez que autoriza o recebimento de citação

por um meio que, seguindo inteiramente a sistemática do CPC,

daria o prazo de 15 dias para pagamento à parte, num contexto em

que ela terá apenas 48 horas para fazê-lo, sob pena sofrer atos de

constrição patrimonial.

Com efeito, a observância da formalidade instituída na lei é

essencial à garantia do devido processo legal no caso concreto, de

modo que a decisão recorrida deve ser reformada.

Dou provimento para determinar que a citação dos executados

ocorra na forma do art. 880 da CLT, com a expedição de mandado

para pagamento ou garantia da execução.

Pelo que,

ACORDAM os membros da 5ª Turma do Tribunal Regional do

Trabalho da 12ª Região, por unanimidade, CONHECER DO

AGRAVO DE PETIÇÃO. No mérito, por igual votação, DAR-LHE

PROVIMENTO para determinar que a sua citação ocorra na forma

do art. 880 da CLT, com a expedição de mandado para pagamento

ou garantia da execução. Custas de R$ 44,26, pelos executados.

Código para aferir autenticidade deste caderno: 213499
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Participaram do julgamento realizado na sessão do dia 25 de abril

de 2024, sob a Presidência da Desembargadora do Trabalho Mari

Eleda Migliorini, os Desembargadores do Trabalho Marcos Vinicio

Zanchetta e Cesar Luiz Pasold Júnior (telepresencial). Presente a

Procuradora Regional do Trabalho Marcia Cristina Kamei López

Aliaga.

MARI ELEDA MIGLIORINI

Relatora

FLORIANOPOLIS/SC, 28 de abril de 2024.

RITA DE CASSIA ROSA BASTOS ALVES

Servidor de Secretaria

Processo Nº AP-0000487-35.2022.5.12.0035
Relator MARI ELEDA MIGLIORINI

AGRAVANTE J.A. RAMOS, BEBIDAS - ME

ADVOGADO MAGALI HELENA FLOCKE
HACK(OAB: 25123/RS)

AGRAVANTE ANAOR AZEVEDO RAMOS

ADVOGADO MAGALI HELENA FLOCKE
HACK(OAB: 25123/RS)

AGRAVANTE JESSICA ABADIE RAMOS

ADVOGADO MAGALI HELENA FLOCKE
HACK(OAB: 25123/RS)

AGRAVANTE ANAOR AZEVEDO RAMOS - EPP

ADVOGADO MAGALI HELENA FLOCKE
HACK(OAB: 25123/RS)

AGRAVANTE NICO BIER EVENTOS EIRELI - EPP

ADVOGADO MAGALI HELENA FLOCKE
HACK(OAB: 25123/RS)

AGRAVADO MARCIO RODRIGO ALVES

ADVOGADO RENAN PAULO ONETTA(OAB:
41789/SC)

ADVOGADO ANTONIO MARCOS DO
NASCIMENTO(OAB: 41123/SC)

Intimado(s)/Citado(s):

  - JESSICA ABADIE RAMOS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

PODER JUDICIÁRIO

JUSTIÇA DO TRABALHO

PROCESSO nº 0000487-35.2022.5.12.0035 (AP)

AGRAVANTE: ANAOR AZEVEDO RAMOS - EPP, NICO BIER

EVENTOS EIRELI - EPP, ANAOR AZEVEDO RAMOS , J.A.

RAMOS, BEBIDAS - ME, JESSICA ABADIE RAMOS

AGRAVADO: MARCIO RODRIGO ALVES

RELATORA: MARI ELEDA MIGLIORINI

CITAÇÃO NA EXECUÇÃO. ADVOGADOS SEM PODERES PARA

R E C E B I M E N T O  D E  C I T A Ç Ã O .  I N E X I S T Ê N C I A  D E

AUTORIZAÇÃO NOS AUTOS DE RECEBIMENTO DE CITAÇÃO

POR DIÁRIO DA JUSTIÇA. NULIDADE. É nula a citação para

pagar ou garantir a execução enviada por DEJT a advogado sem

poderes para receber citação e sem existir autorização nos autos

para a prática do ato por este meio, pois o art. 880 da CLT assegura

ao executado que sua citação será realizada por meio de mandado.

VISTOS, relatados e discutidos estes autos de AGRAVO DE

PETIÇÃO, provenientes da 5ª Vara do Trabalho de Florianópolis,

SC, sendo agravantes J.A. RAMOS, BEBIDAS - ME E OUTROS

(4) e agravado MARCIO RODRIGO ALVES.

Inconformados com a decisão que homologou os cálculos do perito

e determinou a citação da execução, da lavra do Exmo. Juiz JOAO

CARLOS TROIS SCALCO, recorrem os executados a este Egrégio

Tribunal com o objetivo de declarar a nulidade do ato.

Contraminuta é oferecida pelo exequente.

É o relatório.

V O T O

Satisfeitos os pressupostos legais de admissibilidade, conheço do

agravo e da contraminuta.

M É R I T O

AGRAVO DE PETIÇÃO DOS EXECUTADOS

1. NULIDADE DA CITAÇÃO

Os agravantes J. A. RAMOS BEBIDAS ME e OUTROS insurgem-se

contra a decisão que determinou a citação para pagamento ou

garantia da execução na pessoa dos seus advogados, por meio de

Código para aferir autenticidade deste caderno: 213499
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diário eletrônico.

Afirmam que a determinação viola o art. 880 da CLT.

Alegam também que os seus advogados não possuem poderes

específicos para receber citação.

Pois bem.

Estes autos figuraram originalmente como uma execução provisória,

convolada em principal após o trânsito em julgado do processo

originário.

O Juízo de origem determinou a citação dos executados nos

seguintes termos (fl. 455):

"6. Ficam CITADOS os executados (devedores solidários) para, em

48 horas, efetuarem o pagamento ou garantirem a execução do

débito, deduzindo-se o valor do depósito recursal, sob pena de

prosseguimento da execução, na forma legal. Ressalta-se que, para

pagamento ou depósito para garantia da execução, o valor do

débito atualizado deverá ser obtido pela própria parte interessada

(https://portal.trt12.jus.br/calculostrabalhistas), bem como o depósito

deverá ser efetuado, preferencialmente, na Caixa Econômica

F e d e r a l  ( h t t p s : / / d e p o s i t o j u d i c i a l . c a i x a . g o v . b r

/ s i gs j _ i n te rne t / depos i t os - j ud i c i a i s / j us t i ca - t r aba lho / ) . "

O art. 880 da CLT determina que o executado deverá ser citado por

meio mandado de citação, para pagamento ou garantia da

execução, no prazo de 48 horas.

Não está consignado nestes autos ou nos autos do processo

principal autorização das partes para que a citação na fase

executória seja realizada na pessoa dos advogados.

Ademais, os instrumentos dos mandatos juntados aos autos não

conferem poderes aos advogados dos executados para receber

citação.

Diante deste cenário, os agravantes têm razão ao afirmar que a

citação deverá ser direcionada diretamente ao endereço dos

executados.

Isso porque o texto celetista é claro ao determinar que a notificação

do executado será feita por meio de mandado, o que exclui, a

princípio, a realização de citação na pessoa do advogado.

Muito embora seja praxe processual que a citação na execução seja

realizada na pessoa do procurador do executado, isso não autoriza

a violação das garantias processuais da parte, mormente na seara

trabalhista, em que o prazo para pagamento é tão exíguo - 48

horas.

Apesar de existir posicionamento jurisprudencial que defende a

aplicabilidade do art. 513, §2º, I, do CPC na execução trabalhista,

filio-me ao entendimento de que, inexistindo poderes no mandato ou

anuência expressa da parte, a aplicação deste artigo não pode

acontecer de forma descontextualizada, pois a mescla de regimes

jurídicos previstos em diplomas distintos, neste caso, ocorre em

prejuízo das partes.

A adoção do prazo de pagamento previsto no art. 880 da CLT - 48

horas - com a modalidade de notificação prevista no art. 513, §2º, I,

do CPC - notificação por Diário da Justiça - forma um rito híbrido,

prejudicial ao executado, vez que autoriza o recebimento de citação

por um meio que, seguindo inteiramente a sistemática do CPC,

daria o prazo de 15 dias para pagamento à parte, num contexto em

que ela terá apenas 48 horas para fazê-lo, sob pena sofrer atos de

constrição patrimonial.

Com efeito, a observância da formalidade instituída na lei é

essencial à garantia do devido processo legal no caso concreto, de

modo que a decisão recorrida deve ser reformada.

Dou provimento para determinar que a citação dos executados

ocorra na forma do art. 880 da CLT, com a expedição de mandado

para pagamento ou garantia da execução.

Pelo que,

ACORDAM os membros da 5ª Turma do Tribunal Regional do

Trabalho da 12ª Região, por unanimidade, CONHECER DO

AGRAVO DE PETIÇÃO. No mérito, por igual votação, DAR-LHE

PROVIMENTO para determinar que a sua citação ocorra na forma

do art. 880 da CLT, com a expedição de mandado para pagamento

ou garantia da execução. Custas de R$ 44,26, pelos executados.

Código para aferir autenticidade deste caderno: 213499
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Participaram do julgamento realizado na sessão do dia 25 de abril

de 2024, sob a Presidência da Desembargadora do Trabalho Mari

Eleda Migliorini, os Desembargadores do Trabalho Marcos Vinicio

Zanchetta e Cesar Luiz Pasold Júnior (telepresencial). Presente a

Procuradora Regional do Trabalho Marcia Cristina Kamei López

Aliaga.

MARI ELEDA MIGLIORINI

Relatora

FLORIANOPOLIS/SC, 28 de abril de 2024.

RITA DE CASSIA ROSA BASTOS ALVES

Servidor de Secretaria

Processo Nº AP-0000487-35.2022.5.12.0035
Relator MARI ELEDA MIGLIORINI

AGRAVANTE J.A. RAMOS, BEBIDAS - ME

ADVOGADO MAGALI HELENA FLOCKE
HACK(OAB: 25123/RS)

AGRAVANTE ANAOR AZEVEDO RAMOS

ADVOGADO MAGALI HELENA FLOCKE
HACK(OAB: 25123/RS)

AGRAVANTE JESSICA ABADIE RAMOS

ADVOGADO MAGALI HELENA FLOCKE
HACK(OAB: 25123/RS)

AGRAVANTE ANAOR AZEVEDO RAMOS - EPP

ADVOGADO MAGALI HELENA FLOCKE
HACK(OAB: 25123/RS)

AGRAVANTE NICO BIER EVENTOS EIRELI - EPP

ADVOGADO MAGALI HELENA FLOCKE
HACK(OAB: 25123/RS)

AGRAVADO MARCIO RODRIGO ALVES

ADVOGADO RENAN PAULO ONETTA(OAB:
41789/SC)

ADVOGADO ANTONIO MARCOS DO
NASCIMENTO(OAB: 41123/SC)

Intimado(s)/Citado(s):

  - MARCIO RODRIGO ALVES

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

PODER JUDICIÁRIO

JUSTIÇA DO TRABALHO

PROCESSO nº 0000487-35.2022.5.12.0035 (AP)

AGRAVANTE: ANAOR AZEVEDO RAMOS - EPP, NICO BIER

EVENTOS EIRELI - EPP, ANAOR AZEVEDO RAMOS , J.A.

RAMOS, BEBIDAS - ME, JESSICA ABADIE RAMOS

AGRAVADO: MARCIO RODRIGO ALVES

RELATORA: MARI ELEDA MIGLIORINI

CITAÇÃO NA EXECUÇÃO. ADVOGADOS SEM PODERES PARA

R E C E B I M E N T O  D E  C I T A Ç Ã O .  I N E X I S T Ê N C I A  D E

AUTORIZAÇÃO NOS AUTOS DE RECEBIMENTO DE CITAÇÃO

POR DIÁRIO DA JUSTIÇA. NULIDADE. É nula a citação para

pagar ou garantir a execução enviada por DEJT a advogado sem

poderes para receber citação e sem existir autorização nos autos

para a prática do ato por este meio, pois o art. 880 da CLT assegura

ao executado que sua citação será realizada por meio de mandado.

VISTOS, relatados e discutidos estes autos de AGRAVO DE

PETIÇÃO, provenientes da 5ª Vara do Trabalho de Florianópolis,

SC, sendo agravantes J.A. RAMOS, BEBIDAS - ME E OUTROS

(4) e agravado MARCIO RODRIGO ALVES.

Inconformados com a decisão que homologou os cálculos do perito

e determinou a citação da execução, da lavra do Exmo. Juiz JOAO

CARLOS TROIS SCALCO, recorrem os executados a este Egrégio

Tribunal com o objetivo de declarar a nulidade do ato.

Contraminuta é oferecida pelo exequente.

É o relatório.

V O T O

Satisfeitos os pressupostos legais de admissibilidade, conheço do

agravo e da contraminuta.

M É R I T O

AGRAVO DE PETIÇÃO DOS EXECUTADOS

1. NULIDADE DA CITAÇÃO

Os agravantes J. A. RAMOS BEBIDAS ME e OUTROS insurgem-se

contra a decisão que determinou a citação para pagamento ou

garantia da execução na pessoa dos seus advogados, por meio de

Código para aferir autenticidade deste caderno: 213499
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diário eletrônico.

Afirmam que a determinação viola o art. 880 da CLT.

Alegam também que os seus advogados não possuem poderes

específicos para receber citação.

Pois bem.

Estes autos figuraram originalmente como uma execução provisória,

convolada em principal após o trânsito em julgado do processo

originário.

O Juízo de origem determinou a citação dos executados nos

seguintes termos (fl. 455):

"6. Ficam CITADOS os executados (devedores solidários) para, em

48 horas, efetuarem o pagamento ou garantirem a execução do

débito, deduzindo-se o valor do depósito recursal, sob pena de

prosseguimento da execução, na forma legal. Ressalta-se que, para

pagamento ou depósito para garantia da execução, o valor do

débito atualizado deverá ser obtido pela própria parte interessada

(https://portal.trt12.jus.br/calculostrabalhistas), bem como o depósito

deverá ser efetuado, preferencialmente, na Caixa Econômica

F e d e r a l  ( h t t p s : / / d e p o s i t o j u d i c i a l . c a i x a . g o v . b r

/ s i gs j _ i n te rne t / depos i t os - j ud i c i a i s / j us t i ca - t r aba lho / ) . "

O art. 880 da CLT determina que o executado deverá ser citado por

meio mandado de citação, para pagamento ou garantia da

execução, no prazo de 48 horas.

Não está consignado nestes autos ou nos autos do processo

principal autorização das partes para que a citação na fase

executória seja realizada na pessoa dos advogados.

Ademais, os instrumentos dos mandatos juntados aos autos não

conferem poderes aos advogados dos executados para receber

citação.

Diante deste cenário, os agravantes têm razão ao afirmar que a

citação deverá ser direcionada diretamente ao endereço dos

executados.

Isso porque o texto celetista é claro ao determinar que a notificação

do executado será feita por meio de mandado, o que exclui, a

princípio, a realização de citação na pessoa do advogado.

Muito embora seja praxe processual que a citação na execução seja

realizada na pessoa do procurador do executado, isso não autoriza

a violação das garantias processuais da parte, mormente na seara

trabalhista, em que o prazo para pagamento é tão exíguo - 48

horas.

Apesar de existir posicionamento jurisprudencial que defende a

aplicabilidade do art. 513, §2º, I, do CPC na execução trabalhista,

filio-me ao entendimento de que, inexistindo poderes no mandato ou

anuência expressa da parte, a aplicação deste artigo não pode

acontecer de forma descontextualizada, pois a mescla de regimes

jurídicos previstos em diplomas distintos, neste caso, ocorre em

prejuízo das partes.

A adoção do prazo de pagamento previsto no art. 880 da CLT - 48

horas - com a modalidade de notificação prevista no art. 513, §2º, I,

do CPC - notificação por Diário da Justiça - forma um rito híbrido,

prejudicial ao executado, vez que autoriza o recebimento de citação

por um meio que, seguindo inteiramente a sistemática do CPC,

daria o prazo de 15 dias para pagamento à parte, num contexto em

que ela terá apenas 48 horas para fazê-lo, sob pena sofrer atos de

constrição patrimonial.

Com efeito, a observância da formalidade instituída na lei é

essencial à garantia do devido processo legal no caso concreto, de

modo que a decisão recorrida deve ser reformada.

Dou provimento para determinar que a citação dos executados

ocorra na forma do art. 880 da CLT, com a expedição de mandado

para pagamento ou garantia da execução.

Pelo que,

ACORDAM os membros da 5ª Turma do Tribunal Regional do

Trabalho da 12ª Região, por unanimidade, CONHECER DO

AGRAVO DE PETIÇÃO. No mérito, por igual votação, DAR-LHE

PROVIMENTO para determinar que a sua citação ocorra na forma

do art. 880 da CLT, com a expedição de mandado para pagamento

ou garantia da execução. Custas de R$ 44,26, pelos executados.
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Participaram do julgamento realizado na sessão do dia 25 de abril

de 2024, sob a Presidência da Desembargadora do Trabalho Mari

Eleda Migliorini, os Desembargadores do Trabalho Marcos Vinicio

Zanchetta e Cesar Luiz Pasold Júnior (telepresencial). Presente a

Procuradora Regional do Trabalho Marcia Cristina Kamei López

Aliaga.

MARI ELEDA MIGLIORINI

Relatora

FLORIANOPOLIS/SC, 28 de abril de 2024.

RITA DE CASSIA ROSA BASTOS ALVES

Servidor de Secretaria

Processo Nº RORSum-0000494-56.2023.5.12.0014
Relator MARI ELEDA MIGLIORINI

RECORRENTE CHUBB SEGUROS BRASIL S.A.

ADVOGADO SILVIA REBELLO MONTEIRO(OAB:
215930/SP)

RECORRENTE FLEX GESTAO DE
RELACIONAMENTOS S.A.

ADVOGADO RAPHAEL RAJAO REIS DE
CAUX(OAB: 106383/MG)

ADVOGADO GILIANE AGUINEL DE SOUSA(OAB:
143816/RJ)

RECORRIDO CHUBB SEGUROS BRASIL S.A.

ADVOGADO SILVIA REBELLO MONTEIRO(OAB:
215930/SP)

RECORRIDO FLEX GESTAO DE
RELACIONAMENTOS S.A.

ADVOGADO RAPHAEL RAJAO REIS DE
CAUX(OAB: 106383/MG)

ADVOGADO GILIANE AGUINEL DE SOUSA(OAB:
143816/RJ)

RECORRIDO VANIA MARTEL DE MAGALHAES

ADVOGADO GILBERTO HENRIQUE BUZA DA
CUNHA(OAB: 75214/RS)

Intimado(s)/Citado(s):

  - VANIA MARTEL DE MAGALHAES

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

PODER JUDICIÁRIO

JUSTIÇA DO TRABALHO

PROCESSO nº 0000494-56.2023.5.12.0014 (RORSum)

RECORRENTE: FLEX GESTAO DE RELACIONAMENTOS S.A. ,

CHUBB SEGUROS BRASIL S.A.

RECORRIDO: VANIA MARTEL DE MAGALHAES, FLEX GESTAO

DE RELACIONAMENTOS S.A. , CHUBB SEGUROS BRASIL S.A.

RELATORA: DESEMBARGADORA DO TRABALHO MARI ELEDA

MIGLIORINI

Ementa dispensada, nos termos do art. 895, §1º, IV, da CLT.

VISTOS, relatados e discutidos estes autos de RECURSO

ORDINÁRIO DE RITO SUMARÍSSIMO, provenientes da 2ª Vara do

Trabalho de Florianópolis, sendo recorrentes FLEX GESTAO DE

RELACIONAMENTOS S.A. e CHUBB SEGUROS BRASIL S.A. e

recorridas VANIA MARTEL DE MAGALHAES, FLEX GESTAO DE

RELACIONAMENTOS S.A. e CHUBB SEGUROS BRASIL S.A.

O relatório está dispensado na forma do artigo 852-I da

Consolidação das Leis do Trabalho.

V O T O

PRESSUPOSTOS DE ADMISSIBILIDADE

Conheço dos recursos, exceto quanto ao tópico relativo à "limitação

da condenação ao valor do pedido inicial" do apelo da 2ª ré

(CHUBB S.A.), por falta de interesse recursal.

A sentença já limitou a condenação ao valor do respectivo pedido

inicial:

Observe-se a limitação dos valores dos pedidos (tese jurídica 6 do

TRT 12)(trecho da sentença, fl. 424).

Não conheço dos documentos do ID. 35acbe1 ao ID. 01ed1ea (fls.

447-544), uma vez que a oportunidade de juntada está fulminada

pela preclusão. Os documentos deveriam ter sido apresentados na

fase instrutória, mas foram anexados, extemporaneamente, após a

sentença (arts. 434 e 435, parágrafo único, do CPC).

Conheço das contrarrazões porquanto foram atendidos os

pressupostos legais de admissibilidade.

M É R I T O

Código para aferir autenticidade deste caderno: 213499
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DO RECURSO DA 1ª RÉ (FLEX S.A.)

1. JUSTA CAUSA

A ré pede "seja reformada a r. sentença de primeiro grau para

determinar a dispensa por justa causa da recorrida".

Alega que: "A parte autora fora dispensada por justa causa, devido

a mau procedimento interno na empresa, visto que, sabendo da

necessidade de respeito, harmonia com os demais colegas a parte

autora chamou outra funcionária da reclamada de 'vaca', sendo a

funcionária responsável pelo recebimento dos atestados médicos

após a autora perder o prazo de entrega dos respectivos atestados

[...] Devido à parte recorrente estar em recuperação judicial

conforme já relatado em peça de defesa e oportunizado lembrança

em tópico acima, diante de sua fragilidade econômica teve que se

desfazer de diversas operações e funcionários, tardando

demasiadamente a buscar e identificação de documentos diante de

inúmeras ações do qual a reclamada vem sofrendo e após busca

minuciosa e com maior tempo hábil foi encontrado os seguintes

documentos, [...] houve a correta aplicação da penalidade

proporcional a conduta da recorrida, ainda junta aos autos o

histórico de penalidades da parte recorrida".

Concordo com o posicionamento adotado em 1º Grau.

A aplicação da penalidade máxima, consistente na rescisão do

contrato por justa causa, norteia-se pelos princípios da atualidade,

proporcionalidade, gravidade e caráter determinante, necessitando

ainda da produção de prova robusta sobre o cometimento da

infração, a cargo do empregador (art. 482 da CLT).

A instrução se encerrou sem que as rés tenham apresentado prova

da falta grave da autora (art. 818, II, da CLT).

As mensagens eletrônicas trocadas entre a supervisora, a gerente e

o advogado da ré não têm poder de convencimento, porque elas

refletem uma versão unilateral dos fatos a partir do ponto de vista

dos prepostos da demandada (fls. 282-283 e 289).

Conforme o disposto no art. 895, §1º, IV, da CLT, adoto os

fundamentos da sentença como razão de decidir:

A título de prova documental, a Demandada trouxe aos autos emails

de fls. 280/290 nos quais há referência a um "ato de desrespeito a

colega de trabalho (...) xingando-a de vaca", mas também se refere

a outras supostas infrações pretéritas como atrasos, não obediência

a normas de segurança e "procedimentos incorretos em linha

telefônica".

Ainda quanto aos documentos coligidos, embora no email tenha

sido mencionado outras infrações, não foram apresentadas

advertências ou suspensões.

Em audiência não foi produzida nenhuma prova oral. Portanto,

embora a Demandada tenha na sua apuração de fls. 280/290 e na

defesa, mencionado que testemunhas (que não foram nominadas)

teriam presenciado a infração, nenhuma delas foi ouvida em Juízo.

Sendo assim, com efeito, não foi comprovada nenhuma falta da

Parte-Autora, tampouco faltas reiteradas ou uma infração grave que

justifique a rescisão motivada e o encargo probatório, como já

consignado incumbia ao empregador. (trecho da sentença, fl. 417)

Nego provimento.

2. RESPONSABILIDADE SUBSIDIÁRIA

A demandada requer seja suprimida a responsabilidade subsidiária

da 2ª ré pelo cumprimento da condenação.

Afirma que: "Da leitura do inciso IV do Enunciado n. 331 do TST,

torna-se indiscutível que a terceirização Recorrida é de serviços e

não de empregados, o que acontece no caso em comento".

Sem razão.

Conforme o disposto no art. 895, §1º, IV, da CLT, adoto os

fundamentos da sentença como razão de decidir:

"A Parte-Autora pretende a condenação solidária das Parte-Rés e,

sucessivamente, a responsabilidade subsidiária da 2ª Ré.

"Afirma que a SKY foi a tomadora da sua mão de obra nos 8

primeiros meses da contratualidade e, depois, passou a atender aos

clientes da 2ª Ré.

"Acolhe-se para declarar a responsabilidade subsidiária, haja vista a

diretriz perfilhada na Súmula n. 331, I e III, do TST, consolida o

fenômeno da terceirização.

"Cumpre ressaltar que se trata de quadro constituído antes do

advento da Lei 13.467/17 portanto sob essa perspectiva é

analisado. Decerto, está incontroverso que 1º e 2º Réus mantinham

contrato de prestação de serviços e que o contratante direto, ou

inicial, não cumpriu com suas obrigações contratuais, tendo ambos

servindo-se da mão de obra do trabalhador demandante.

"Embora não fosse diretamente remunerado pelo 2º Réu, estava na

sua escala produtiva de forma direta, que utilizou mão de obra

terceirizada e não adotou qualquer cautela a fim de evitar o

descumprimento de obrigações trabalhistas que ocorreu não

apenas quando da dispensa, mas durante anos de contratualidade.

"Por esses fundamentos, declara-se a responsabilidade subsidiária

das 2ª Parte-Ré porquanto autora mediata dos danos perpetrados

pelo descumprimento da legislação trabalhista por parte da 1ª Ré,

tendo agido com culpa in vigilando e in eligendohaja vista que foi

tomadora da mão de obra do Autor.

"Cumpre, no entanto, consignar que a responsabilidade subsidiária

limita-se ao período em que a 2ª Ré foi tomadora da mão de obra,

isto é, a partir do 9º mês da contratualidade: 19/09/2020.

"O contrato apresentado pela 2ª Ré com a 1ª teve vigência de 12

meses a contar de 20/12/2011 (fl. 159) entretanto, a 2ª Ré não nega

a terceirização, portanto, houve a prestação de serviços mesmo

após findo o prazo do contrato juntado aos autos.
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"Sendo assim, declara-se a responsabilidade subsidiária da 2ª Ré, a

qual fica limitada aos créditos correspondentes ao período de

19/09/2020 até o final da contratualidade."

Nego provimento.

3. HORAS EXTRAS

A ré pede seja excluído da condenação o pagamento de horas

extras.

Assevera que: "Todas as horas laboradas são registradas e

computadas para pagamento de horas extras ou descontos em

razão de atrasos, a Reclamante registra sua chegada, saída,

intervalos e pausas no sistema eletrônico de ponto, nos moldes da

Portaria 373 e permissivo pelo representante da categoria através

de acordo coletivo (anexo), de modo, que os funcionários não

conseguem laborar sem estarem 'logados' e não conseguem dar

continuidade ao atendimento sem liberar pausas e intervalos,

tampouco continuar as atividades uma vez que realizarem o log-out.

Vislumbra-se de simples visualização do controle de jornada, que os

dias em que há ausências justificadas ou inconsistências, são

abonados com a justificativa devida, os controles reproduzem a

verdade. Além disso, a Recorrida e demais funcionários da

Recorrente, possuem acesso livre (atualizados diariamente) a

consulta no sistema interno, das horas laboradas, inclusive às

extraordinárias, devendo apontar eventual inconsistências aos

gestores, ou setor de Relações Trabalhistas quando identificado, ou

mesmo ao final do mês, oportunidade que conferem os controles,

de modo que estes devem ser considerados como meio de prova,

restando indeferido impugnação de tais documentos. Impera

esclarecer quanto a jornada, cumpria por último jornada de trabalho

de segunda a sexta-feira o das 12h48min às 21h00min, sempre

usufruindo de 02 (duas) pausas de 10 (dez) minutos cada uma,

somado ao intervalo e 60 (sessenta) minutos em respeito a Norma

Regulamentadora (NR) n° 17,com pequenas variações, mas sempre

cumprindo 7h diárias, 36h semanais e 180h mensais jornada,

inclusive, é o que se retira dos controles de jornada anexados neste

ato, sendo que todas as horas extraordinárias eventualmente

prestadas foram devidamente registradas e correspondentemente

adimplidas em pecúnia ou compensados, bem como os intervalos

foram regularmente usufruídos, devendo o pedido de diferenças ou

ausência de pagamento a este título improcedente. [...] não houve

demonstração de diferenças a serem adimplidas, e na mesma

medida, não atingiu êxito a Autora na desconstituição dos registros

de jornada, sendo que os espelhos/fichas de ponto apresentados

pela Recorrente, atendem os termos da Súmula 338 deste E.

Tribunal e artigo 74 da CLT, devendo ser considerados para fins de

cálculo de jornada, outrossim, pertence à Recorrida o ônus de

provar as suas alegações, a teor do disposto nos artigos 818, I da

CLT, combinado com 373, I, do NCPC, de modo que não se

desvencilhou de tal ônus. Destarte, pugna esta Recorrente que

SEJA IMPROCEDENTE TAMANHO PLEITO DE HORAS EXTRAS,

eis que os controles de jornada, atendem os requisitos previstos na

Súmula 338 do TST e 74 da CLT, e não houve prova em contrário

para desconstitui-los ou de indicação de diferenças, devendo ser

considerados aqueles registros corretamente realizados, e por

consequência, compativelmente quitados conforme holerites,

devendo ser reformado a condenação as horas extras com o

adicional e reflexos e supressão do intervalo, pois compatível com a

JORNADA REALIZADA e sucessivamente, a validade do sistema

de banco de horas e compensação previstos na CCT e ACT".

A sentença deve ser reformada.

Cabia à autora demonstrar a veracidade da jornada alegada na

inicial (art. 818, I, da CLT).

A Reclamante iniciou a prestação de serviços laborando em favor

da SKY, operação na qual permaneceu por cerca de 8 meses, e

laborava 6h diárias. Após, passou a prestar atendimento aos

clientes da CHUBB, momento no qual o seu horário laboral passou

a ser das 12h48 às 21h15, de segunda a sexta, carga-horária essa

a que foi submetida por cerca de 1 ano e 5 meses. (trecho da inicial,

fl. 2)

Porém, nenhuma prova (documental ou oral) sobre a duração da

jornada foi apresentada durante a instrução.

A circunstância de as rés não terem juntado os cartões de ponto

durante a fase instrutória não altera o ônus definido na lei.

Dou provimento ao recurso para excluir da condenação o

pagamento das horas extras e dos respectivos reflexos.

4. DANOS MORAIS

A demandada requer seja excluído da condenação o pagamento da

indenização por danos morais.

Manifesta que: "em momento algum a parte reclamante comprova

algum abalo moral, econômico ou sequer transtornos suportados,

apenas requerendo uma compensação sem comprovar tais

situações ensejadoras de ressarcimento".

A recorrente tem razão sobre esse tema.

O dano moral decorre da controvérsia sobre a justa causa para a

rescisão contratual.

Não há alegação e muito menos prova de que a autora foi

dispensada por discriminação ou perseguição pessoal.

Por outro lado, o mero descumprimento de deveres patronais

relativos ao contrato de trabalho, embora cause prejuízo material e

revolta ao trabalhador, não acarreta, por si só, lesão a bens

jurídicos imateriais, como os direitos da personalidade.

Para a conclusão pela existência de dano moral, fundamental é a

comprovação de situações, decorrentes diretamente e como
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consequência do inadimplemento, capazes de evidenciar a ofensa a

bens jurídicos extrapatrimoniais do trabalhador.

No caso, a autora não logrou demonstrar supostos efeitos nefastos,

com potencial para lhe infligir dano moral, resultantes do

inadimplemento de verbas rescisórias - ônus que lhe cabia, nos

termos do artigo 818, I, da CLT.

Dou provimento ao recurso para excluir da condenação o

pagamento da indenização por danos morais.

5. CONTRIBUIÇÃO PREVIDENCIÁRIA SOBRE A RECEITA

BRUTA

A ré pede "a reforma do julgado quanto à cota patronal que não seja

conforme o cadastro no e-Social para Desoneração da Folha

concomitante os recibos colacionados ou que vier a ser colacionado

em fase de execução, que demonstrará o recolhimento em alíquota

reduzida".

Argumenta que: "a empresa já foi tributada com o pagamento de

contribuição previdenciária patronal sobre a receita bruta. Admitir

que a isenção da cota patronal de contribuição previdenciária

prevista na Lei n° 12.546/2011 não atinge valores eventualmente

deferidos na ação trabalhista, implicará indevida bitributação,

compelindo o contribuinte a efetuar o recolhimento do tributo

previdenciário em duplicidade, o que é inadmissível".

O apelo não merece prosperar.

A desoneração da folha de pagamento está prevista na Lei nº

13.546/2011 (na qual foi convertida a Medida Provisória 540/2011) e

alterações posteriores. Consiste na substituição da base de

incidência da cota patronal das contribuições previdenciárias,

prevista no art. 22, I e III, da Lei nº 8.212/1991, art. 22, I e III, por

incidência sobre a receita bruta da sociedade empresária, desde

que observados os critérios da norma.

Pelo Parecer Normativo COSIT nº 25/2013, infere-se que o regime

diferenciado é aplicável conforme a vigência da norma e o

enquadramento da empregadora na época da prestação dos

serviços a que se referem as condenações trabalhistas. Cabe à

sociedade empresária declarar o regime a que está sujeita em cada

competência, bem como o percentual para apuração da

contribuição previdenciária incidente sobre a folha de pagamento,

caso esteja enquadrada no regime misto.

Incumbia à ré demonstrar seu enquadramento na regra de benefício

tributário, o que não fez de forma convincente. A empregadora não

juntou os comprovantes de recolhimento das contribuições com

base na receita bruta da sociedade anônima, a fim de permitir a

avaliação segura do seu enquadramento legal.

O documento ID. fd8a8fc (fls. 363-366) é a reprodução da tela

"FRDETPEN" de um programa particular de gerenciamento de

recursos humanos, sem caráter oficial e que não possui presunção

de veracidade.

Ao clicar duas vezes no link da coluna Resumo, é aberta a tela

Detalhamento da Pendência eSocial (FRDETPEN). Ela apresenta o

resumo das informações que serão enviadas por este leiaute para o

ambiente do Governo. (texto extraído, no dia 19-2-2024, do sítio da

internet: https://documentacao.senior.com.br/gestao-de-pessoas-

hcm/6.10.3/vetorh/fr350sta.htm)

Nego provimento.

6. JUROS E CORREÇÃO MONETÁRIA. RECUPERAÇÃO

JUDICIAL

A demandada sustenta que: "por aplicação dos critérios previstos no

artigo 9º, II, da Lei 11.101/2005, a luz no disposto no parágrafo 2º

do artigo 6º, os juros de mora e correção monetária só incidem até a

data do pedido de recuperação judicial".

Não há como acolher o recurso.

O inc. II do art. 9º da Lei n. 11.101/05 assim dispõe:

Art. 9º A habilitação de crédito realizada pelo credor nos termos do

art. 7º, § 1º, desta Lei deverá conter:

[...]

II - o valor do crédito, atualizado até a data da decretação da

falência ou do pedido de recuperação judicial, sua origem e

classificação.

O dispositivo legal não limita a incidência da correção monetária e

dos juros de mora à data do deferimento do pedido de recuperação

judicial. Apenas estabelece que a habilitação do crédito na

recuperação judicial deve se dar pelo valor atualizado até a data da

falência ou pedido de recuperação judicial.

Nesse sentido já se manifestou a jurisprudência do TST:

RECURSO DE REVISTA. LEI Nº 13.015/2014. INSTRUÇÃO

NORMATIVA N° 40 DO TST. ANTERIOR À LEI N° 13.467/2017.

RECUPERAÇÃO JUDICIAL. JUROS E CORREÇÃO MONETÁRIA.

INCIDÊNCIA.1 - O recurso de revista foi interposto na vigência da

Lei n° 13.015/2014 e atende aos requisitos do art. 896, § 1º-A, da

CLT. 2 - Cinge-se a controvérsia em saber se são exigíveis juros e

correção monetária, incidentes sobre os débitos trabalhistas, após o

pedido de recuperação judicial. 3 - O art. 9°, II, da Lei n°

11.101/2005 não estabelece qualquer proibição no sentido de não

ser possível incidência de juros e correção monetária após o pedido

de recuperação judicial. O referido dispositivo legal apenas

estabelece que a habilitação feita pelo credor deve ser realizada

com o valor do crédito já devidamente atualizado. 4 - Além disso, o

art. 124 da Lei n° 11.101/2005 estabelece que a inexigibilidade de

juros deve ocorrer somente nos casos em que a falência já tiver

sido decretada, sendo que a Lei 11.101/2005 não estende o referido

benefício aos casos de recuperação judicial. 5 - Recurso de revista

de que se conhece e a que se dá provimento. (RR 12256-
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94.2015.5.15.0037. 6ª Turma. Relatora Kátia Magalhães Arruda.

Julgado em 28/02/2018. Publicado no DEJT em 02/03/2018.)

Este Regional não destoa desse entendimento:

JUROS E ATUALIZAÇÃO MONETÁRIA. LIMITAÇÃO A DATA DO

PEDIDO DE RECUPERAÇÃO JUDICIAL. AUSÊNCIA DE

SUPORTE LEGAL. Não há suporte na Lei nº 11.101/2005, que

determine a limitação da atualização monetária e dos juros à data

do pedido de recuperação judicial. Sendo certo que, apenas na

decretação de falência, é que cessa a incidência de juros, nos

termos do art. 124 da referida lei. (TRT12 - AP - 0001404-

35.2014.5.12.0035, Rel. LIGIA MARIA TEIXEIRA GOUVEA, 5ª

Câmara, Data de Assinatura: 30/03/2022)

EMPRESA EM RECUPERAÇÃO JUDICIAL. JUROS E CORREÇÃO

MONETÁRIA. A teor do art. 124 da Lei 11.101/2005, a restrição de

incidência de correção monetária e juros aplica-se tão somente às

empresas em regime de falência, desde que presentes as

condições nele dispostas, não aproveitando a recuperação judicial.

(TRT12 - ROT - 0000127-64.2021.5.12.0026, Rel. TERESA

REGINA COTOSKY, 5ª Câmara, Data de Assinatura: 15/06/2022)

Nego provimento.

DO RECURSO DA 2ª RÉ (CHUBB S.A.)

1. RESPONSABILIDADE SUBSIDIÁRIA

A ré pede "a reforma da r. sentença para afastar a condenação

subsidiária [...] por toda e qualquer verba deferida na presente

demanda".

Subsidiariamente, "requer a Reclamada que sua condenação seja

limitada a 01/04/2022, data em que houve o distrato com a 1ª

Reclamada, vez que não poderá ser responsabilidade por período

posterior".

Alega que: "não se vislumbra qualquer documento que comprove a

efetiva prestação de serviços para a ora Recorrente. A mera

existência de contrato de prestação de serviços entre a ora

Recorrente e a 1ª Reclamada, o que se admite apenas por amor ao

argumento, não pressupõe, por si só, a responsabilidade da

tomadora de serviços, como fundamentado pelo MM Juízo a quo

em r. sentença. Isto porque, não havia exclusividade nas

contratações avençadas, tampouco relação de subordinação e

pessoalidade com a Reclamante. Ou seja, poderia a primeira

reclamada manter, concomitantemente com o contrato de prestação

de serviços supostamente firmado com a segunda reclamada,

contratos da mesma natureza com diversas empresas, o que

certamente ocorria. Isso porque, conforme exposto em exordial a

Reclamante menciona que laborou para a empresa 'Sky', contudo,

se quer, a inclui em seu polo passivo. Assim, não há como se

concluir que a Recorrente tenha prestado seus serviços, através de

empresa terceirizada, tão somente para a Chubb".

Concordo com o posicionamento adotado em 1º Grau.

Repo r to -me  aos  f undamen tos  con t i dos  no  i t em  "2 .

Responsab i l i dade  subs id i á r i a " .

Nenhuma das rés apontou quem era o suposto "outro tomador do

serviço" para o período de responsabilidade subsidiária fixado na

sentença.

Nego provimento.

2. VERBAS RESCISÓRIAS

A demandada requer seja excluído da condenação o pagamento

das diferenças das verbas rescisórias.

Afirma que: "não há que se falar em nulidade da justa causa

aplicada pela 1ª Reclamada. Isso porque, a despedida por justa

causa é uma medida derivada de ato ou conduta faltosa do

empregado que torna inviável a continuidade do contrato de

trabalho".

Sem razão.

Reporto-me aos fundamentos do item "1. Justa causa" para negar

provimento ao recurso.

3. HORAS EXTRAS

A 2ª ré pede seja excluído da condenação o pagamento das horas

extras.

Assevera que: "a Recorrida não fez nenhuma prova testemunhal ou

documental satisfatória, o que foi ignorado pelo juízo de piso, ônus

que lhe sucumbia nos termos do artigo 818, I da CLT. Por mais uma

oportunidade destaca-se que o ônus de provar seu labor

extraordinário era da recorrida, e desse ônus a mesma não se

desincumbiu, não trazendo, à instrução, testemunhas ou

documentos que comprovassem as horas extras".

Reporto-me aos fundamentos e ao decidido no item "3. Horas

extras" relativo ao recurso da empregadora (1ª ré) para dar

provimento ao recurso no particular.

4. DANOS MORAIS

A 2ª demandada requer seja excluído da condenação o pagamento

da indenização por danos morais. Subsidiariamente, pede a

redução do valor indenizatório arbitrado.

Manifesta que: "em momento algum a Recorrida comprovou que a

Reclamada ofendeu a honra, a privacidade, intimidade, integridade

física ou quaisquer outros bens não materiais, que pudessem ter lhe

causado intenso sofrimento ou rigoroso abalo psicológico, o que é

exigido para a configuração do dano moral. [...] as atitudes narradas

na inicial não foram cabalmente comprovadas, bem como não se

revestiram de gravidade suficiente para que fosse deferida uma

indenização no valor de R$10.000,00 (dez mil reais)".

Reporto-me aos fundamentos e ao decidido no item "4. Danos

morais" relativo ao recurso da empregadora (1ª ré) para dar

provimento ao recurso no particular.
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5. LIMITAÇÃO DA CONDENAÇÃO AO VALOR DO PEDIDO

INICIAL

A ré pede "sejam os valores limitados aos valores indicados pela

recorrida em seu rol de pedidos, em atenção ao expressamente

disposto no art. 840, §1º, da CLT e sob pena de violação ao

princípio da adstrição insculpido nos art. 141 e 492 do CPC".

Em virtude do decidido no item "Pressupostos processuais", a

apreciação deste tópico recursal está prejudicada.

6. HONORÁRIOS SUCUMBENCIAIS

A demandada requer seja "Reformada a r. sentença e afastadas as

condenações impostas, não há se falar em honorários

sucumbenciais devidos ao patrono da recorr ida".

Não há como acolher o recurso.

As rés continuam sucumbentes na demanda e, por isso, devem

arcar com os honorários sucumbenciais dos procuradores da parte

contrária (art. 791-A da CLT).

Pelo que,

ACORDAM os membros da 5ª Turma do Tribunal Regional do

Trabalho da 12ª Região, por unanimidade,CONHECER DOS

RECURSOS DE RITO SUMARÍSSIMO, exceto em relação ao

tópico relativo à "limitação da condenação ao valor do pedido inicial"

do apelo da segunda ré (CHUBB S.A.); por igual votação, não

conhecer dos documentos do ID. 35acbe1 ao ID. 01ed1ea. No

mérito, por maioria, vencida, parcialmente, a Juíza do Trabalho

Convocada Maria Beatr iz Vieira da Si lva Gubert ,  DAR

PROVIMENTO PROVIMENTO PARCIAL AOS RECURSOS DA

PRIMEIRA RÉ (FLEX S/A) E DA SEGUNDA RÉ (CHUBB S/A)para

excluir da condenação o pagamento: a) das horas extras, dos

respectivos reflexos; e b) da indenização por danos morais. O

Ministério Público do Trabalho manifestou-se pelo regular

prosseguimento do feito, sendo desnecessária a sua intervenção.

Custas, pelas rés, de R$ 500,00, calculadas sobre o valor provisório

arbitrado à condenação, alterado para R$ 25.000,00. Intimem-se.

Participaram do julgamento realizado na sessão do dia 25 de abril

de 2024, sob a Presidência da Desembargadora do Trabalho Mari

Eleda Migliorini, o Desembargador do Trabalho Marcos Vinicio

Zanchetta e a Juíza do Trabalho Convocada Maria Beatriz Vieira da

Silva Gubert. Presente a Procuradora Regional do Trabalho Marcia

Cristina Kamei López Aliaga.

MARI ELEDA MIGLIORINI

Relatora

FLORIANOPOLIS/SC, 28 de abril de 2024.

RITA DE CASSIA ROSA BASTOS ALVES

Servidor de Secretaria

Processo Nº RORSum-0000494-56.2023.5.12.0014
Relator MARI ELEDA MIGLIORINI

RECORRENTE CHUBB SEGUROS BRASIL S.A.

ADVOGADO SILVIA REBELLO MONTEIRO(OAB:
215930/SP)

RECORRENTE FLEX GESTAO DE
RELACIONAMENTOS S.A.

ADVOGADO RAPHAEL RAJAO REIS DE
CAUX(OAB: 106383/MG)

ADVOGADO GILIANE AGUINEL DE SOUSA(OAB:
143816/RJ)

RECORRIDO CHUBB SEGUROS BRASIL S.A.

ADVOGADO SILVIA REBELLO MONTEIRO(OAB:
215930/SP)

RECORRIDO FLEX GESTAO DE
RELACIONAMENTOS S.A.

ADVOGADO RAPHAEL RAJAO REIS DE
CAUX(OAB: 106383/MG)

ADVOGADO GILIANE AGUINEL DE SOUSA(OAB:
143816/RJ)

RECORRIDO VANIA MARTEL DE MAGALHAES
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ADVOGADO GILBERTO HENRIQUE BUZA DA
CUNHA(OAB: 75214/RS)

Intimado(s)/Citado(s):

  - FLEX GESTAO DE RELACIONAMENTOS S.A.

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

PODER JUDICIÁRIO

JUSTIÇA DO TRABALHO

PROCESSO nº 0000494-56.2023.5.12.0014 (RORSum)

RECORRENTE: FLEX GESTAO DE RELACIONAMENTOS S.A. ,

CHUBB SEGUROS BRASIL S.A.

RECORRIDO: VANIA MARTEL DE MAGALHAES, FLEX GESTAO

DE RELACIONAMENTOS S.A. , CHUBB SEGUROS BRASIL S.A.

RELATORA: DESEMBARGADORA DO TRABALHO MARI ELEDA

MIGLIORINI

Ementa dispensada, nos termos do art. 895, §1º, IV, da CLT.

VISTOS, relatados e discutidos estes autos de RECURSO

ORDINÁRIO DE RITO SUMARÍSSIMO, provenientes da 2ª Vara do

Trabalho de Florianópolis, sendo recorrentes FLEX GESTAO DE

RELACIONAMENTOS S.A. e CHUBB SEGUROS BRASIL S.A. e

recorridas VANIA MARTEL DE MAGALHAES, FLEX GESTAO DE

RELACIONAMENTOS S.A. e CHUBB SEGUROS BRASIL S.A.

O relatório está dispensado na forma do artigo 852-I da

Consolidação das Leis do Trabalho.

V O T O

PRESSUPOSTOS DE ADMISSIBILIDADE

Conheço dos recursos, exceto quanto ao tópico relativo à "limitação

da condenação ao valor do pedido inicial" do apelo da 2ª ré

(CHUBB S.A.), por falta de interesse recursal.

A sentença já limitou a condenação ao valor do respectivo pedido

inicial:

Observe-se a limitação dos valores dos pedidos (tese jurídica 6 do

TRT 12)(trecho da sentença, fl. 424).

Não conheço dos documentos do ID. 35acbe1 ao ID. 01ed1ea (fls.

447-544), uma vez que a oportunidade de juntada está fulminada

pela preclusão. Os documentos deveriam ter sido apresentados na

fase instrutória, mas foram anexados, extemporaneamente, após a

sentença (arts. 434 e 435, parágrafo único, do CPC).

Conheço das contrarrazões porquanto foram atendidos os

pressupostos legais de admissibilidade.

M É R I T O

DO RECURSO DA 1ª RÉ (FLEX S.A.)

1. JUSTA CAUSA

A ré pede "seja reformada a r. sentença de primeiro grau para

determinar a dispensa por justa causa da recorrida".

Alega que: "A parte autora fora dispensada por justa causa, devido

a mau procedimento interno na empresa, visto que, sabendo da

necessidade de respeito, harmonia com os demais colegas a parte

autora chamou outra funcionária da reclamada de 'vaca', sendo a

funcionária responsável pelo recebimento dos atestados médicos

após a autora perder o prazo de entrega dos respectivos atestados

[...] Devido à parte recorrente estar em recuperação judicial

conforme já relatado em peça de defesa e oportunizado lembrança

em tópico acima, diante de sua fragilidade econômica teve que se

desfazer de diversas operações e funcionários, tardando

demasiadamente a buscar e identificação de documentos diante de

inúmeras ações do qual a reclamada vem sofrendo e após busca

minuciosa e com maior tempo hábil foi encontrado os seguintes

documentos, [...] houve a correta aplicação da penalidade

proporcional a conduta da recorrida, ainda junta aos autos o

histórico de penalidades da parte recorrida".

Concordo com o posicionamento adotado em 1º Grau.

A aplicação da penalidade máxima, consistente na rescisão do

contrato por justa causa, norteia-se pelos princípios da atualidade,

proporcionalidade, gravidade e caráter determinante, necessitando

ainda da produção de prova robusta sobre o cometimento da

infração, a cargo do empregador (art. 482 da CLT).

A instrução se encerrou sem que as rés tenham apresentado prova

da falta grave da autora (art. 818, II, da CLT).

As mensagens eletrônicas trocadas entre a supervisora, a gerente e

o advogado da ré não têm poder de convencimento, porque elas

refletem uma versão unilateral dos fatos a partir do ponto de vista

dos prepostos da demandada (fls. 282-283 e 289).

Conforme o disposto no art. 895, §1º, IV, da CLT, adoto os

fundamentos da sentença como razão de decidir:

A título de prova documental, a Demandada trouxe aos autos emails

de fls. 280/290 nos quais há referência a um "ato de desrespeito a
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colega de trabalho (...) xingando-a de vaca", mas também se refere

a outras supostas infrações pretéritas como atrasos, não obediência

a normas de segurança e "procedimentos incorretos em linha

telefônica".

Ainda quanto aos documentos coligidos, embora no email tenha

sido mencionado outras infrações, não foram apresentadas

advertências ou suspensões.

Em audiência não foi produzida nenhuma prova oral. Portanto,

embora a Demandada tenha na sua apuração de fls. 280/290 e na

defesa, mencionado que testemunhas (que não foram nominadas)

teriam presenciado a infração, nenhuma delas foi ouvida em Juízo.

Sendo assim, com efeito, não foi comprovada nenhuma falta da

Parte-Autora, tampouco faltas reiteradas ou uma infração grave que

justifique a rescisão motivada e o encargo probatório, como já

consignado incumbia ao empregador. (trecho da sentença, fl. 417)

Nego provimento.

2. RESPONSABILIDADE SUBSIDIÁRIA

A demandada requer seja suprimida a responsabilidade subsidiária

da 2ª ré pelo cumprimento da condenação.

Afirma que: "Da leitura do inciso IV do Enunciado n. 331 do TST,

torna-se indiscutível que a terceirização Recorrida é de serviços e

não de empregados, o que acontece no caso em comento".

Sem razão.

Conforme o disposto no art. 895, §1º, IV, da CLT, adoto os

fundamentos da sentença como razão de decidir:

"A Parte-Autora pretende a condenação solidária das Parte-Rés e,

sucessivamente, a responsabilidade subsidiária da 2ª Ré.

"Afirma que a SKY foi a tomadora da sua mão de obra nos 8

primeiros meses da contratualidade e, depois, passou a atender aos

clientes da 2ª Ré.

"Acolhe-se para declarar a responsabilidade subsidiária, haja vista a

diretriz perfilhada na Súmula n. 331, I e III, do TST, consolida o

fenômeno da terceirização.

"Cumpre ressaltar que se trata de quadro constituído antes do

advento da Lei 13.467/17 portanto sob essa perspectiva é

analisado. Decerto, está incontroverso que 1º e 2º Réus mantinham

contrato de prestação de serviços e que o contratante direto, ou

inicial, não cumpriu com suas obrigações contratuais, tendo ambos

servindo-se da mão de obra do trabalhador demandante.

"Embora não fosse diretamente remunerado pelo 2º Réu, estava na

sua escala produtiva de forma direta, que utilizou mão de obra

terceirizada e não adotou qualquer cautela a fim de evitar o

descumprimento de obrigações trabalhistas que ocorreu não

apenas quando da dispensa, mas durante anos de contratualidade.

"Por esses fundamentos, declara-se a responsabilidade subsidiária

das 2ª Parte-Ré porquanto autora mediata dos danos perpetrados

pelo descumprimento da legislação trabalhista por parte da 1ª Ré,

tendo agido com culpa in vigilando e in eligendohaja vista que foi

tomadora da mão de obra do Autor.

"Cumpre, no entanto, consignar que a responsabilidade subsidiária

limita-se ao período em que a 2ª Ré foi tomadora da mão de obra,

isto é, a partir do 9º mês da contratualidade: 19/09/2020.

"O contrato apresentado pela 2ª Ré com a 1ª teve vigência de 12

meses a contar de 20/12/2011 (fl. 159) entretanto, a 2ª Ré não nega

a terceirização, portanto, houve a prestação de serviços mesmo

após findo o prazo do contrato juntado aos autos.

"Sendo assim, declara-se a responsabilidade subsidiária da 2ª Ré, a

qual fica limitada aos créditos correspondentes ao período de

19/09/2020 até o final da contratualidade."

Nego provimento.

3. HORAS EXTRAS

A ré pede seja excluído da condenação o pagamento de horas

extras.

Assevera que: "Todas as horas laboradas são registradas e

computadas para pagamento de horas extras ou descontos em

razão de atrasos, a Reclamante registra sua chegada, saída,

intervalos e pausas no sistema eletrônico de ponto, nos moldes da

Portaria 373 e permissivo pelo representante da categoria através

de acordo coletivo (anexo), de modo, que os funcionários não

conseguem laborar sem estarem 'logados' e não conseguem dar

continuidade ao atendimento sem liberar pausas e intervalos,

tampouco continuar as atividades uma vez que realizarem o log-out.

Vislumbra-se de simples visualização do controle de jornada, que os

dias em que há ausências justificadas ou inconsistências, são

abonados com a justificativa devida, os controles reproduzem a

verdade. Além disso, a Recorrida e demais funcionários da

Recorrente, possuem acesso livre (atualizados diariamente) a

consulta no sistema interno, das horas laboradas, inclusive às

extraordinárias, devendo apontar eventual inconsistências aos

gestores, ou setor de Relações Trabalhistas quando identificado, ou

mesmo ao final do mês, oportunidade que conferem os controles,

de modo que estes devem ser considerados como meio de prova,

restando indeferido impugnação de tais documentos. Impera

esclarecer quanto a jornada, cumpria por último jornada de trabalho

de segunda a sexta-feira o das 12h48min às 21h00min, sempre

usufruindo de 02 (duas) pausas de 10 (dez) minutos cada uma,

somado ao intervalo e 60 (sessenta) minutos em respeito a Norma

Regulamentadora (NR) n° 17,com pequenas variações, mas sempre

cumprindo 7h diárias, 36h semanais e 180h mensais jornada,

inclusive, é o que se retira dos controles de jornada anexados neste

ato, sendo que todas as horas extraordinárias eventualmente

prestadas foram devidamente registradas e correspondentemente
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adimplidas em pecúnia ou compensados, bem como os intervalos

foram regularmente usufruídos, devendo o pedido de diferenças ou

ausência de pagamento a este título improcedente. [...] não houve

demonstração de diferenças a serem adimplidas, e na mesma

medida, não atingiu êxito a Autora na desconstituição dos registros

de jornada, sendo que os espelhos/fichas de ponto apresentados

pela Recorrente, atendem os termos da Súmula 338 deste E.

Tribunal e artigo 74 da CLT, devendo ser considerados para fins de

cálculo de jornada, outrossim, pertence à Recorrida o ônus de

provar as suas alegações, a teor do disposto nos artigos 818, I da

CLT, combinado com 373, I, do NCPC, de modo que não se

desvencilhou de tal ônus. Destarte, pugna esta Recorrente que

SEJA IMPROCEDENTE TAMANHO PLEITO DE HORAS EXTRAS,

eis que os controles de jornada, atendem os requisitos previstos na

Súmula 338 do TST e 74 da CLT, e não houve prova em contrário

para desconstitui-los ou de indicação de diferenças, devendo ser

considerados aqueles registros corretamente realizados, e por

consequência, compativelmente quitados conforme holerites,

devendo ser reformado a condenação as horas extras com o

adicional e reflexos e supressão do intervalo, pois compatível com a

JORNADA REALIZADA e sucessivamente, a validade do sistema

de banco de horas e compensação previstos na CCT e ACT".

A sentença deve ser reformada.

Cabia à autora demonstrar a veracidade da jornada alegada na

inicial (art. 818, I, da CLT).

A Reclamante iniciou a prestação de serviços laborando em favor

da SKY, operação na qual permaneceu por cerca de 8 meses, e

laborava 6h diárias. Após, passou a prestar atendimento aos

clientes da CHUBB, momento no qual o seu horário laboral passou

a ser das 12h48 às 21h15, de segunda a sexta, carga-horária essa

a que foi submetida por cerca de 1 ano e 5 meses. (trecho da inicial,

fl. 2)

Porém, nenhuma prova (documental ou oral) sobre a duração da

jornada foi apresentada durante a instrução.

A circunstância de as rés não terem juntado os cartões de ponto

durante a fase instrutória não altera o ônus definido na lei.

Dou provimento ao recurso para excluir da condenação o

pagamento das horas extras e dos respectivos reflexos.

4. DANOS MORAIS

A demandada requer seja excluído da condenação o pagamento da

indenização por danos morais.

Manifesta que: "em momento algum a parte reclamante comprova

algum abalo moral, econômico ou sequer transtornos suportados,

apenas requerendo uma compensação sem comprovar tais

situações ensejadoras de ressarcimento".

A recorrente tem razão sobre esse tema.

O dano moral decorre da controvérsia sobre a justa causa para a

rescisão contratual.

Não há alegação e muito menos prova de que a autora foi

dispensada por discriminação ou perseguição pessoal.

Por outro lado, o mero descumprimento de deveres patronais

relativos ao contrato de trabalho, embora cause prejuízo material e

revolta ao trabalhador, não acarreta, por si só, lesão a bens

jurídicos imateriais, como os direitos da personalidade.

Para a conclusão pela existência de dano moral, fundamental é a

comprovação de situações, decorrentes diretamente e como

consequência do inadimplemento, capazes de evidenciar a ofensa a

bens jurídicos extrapatrimoniais do trabalhador.

No caso, a autora não logrou demonstrar supostos efeitos nefastos,

com potencial para lhe infligir dano moral, resultantes do

inadimplemento de verbas rescisórias - ônus que lhe cabia, nos

termos do artigo 818, I, da CLT.

Dou provimento ao recurso para excluir da condenação o

pagamento da indenização por danos morais.

5. CONTRIBUIÇÃO PREVIDENCIÁRIA SOBRE A RECEITA

BRUTA

A ré pede "a reforma do julgado quanto à cota patronal que não seja

conforme o cadastro no e-Social para Desoneração da Folha

concomitante os recibos colacionados ou que vier a ser colacionado

em fase de execução, que demonstrará o recolhimento em alíquota

reduzida".

Argumenta que: "a empresa já foi tributada com o pagamento de

contribuição previdenciária patronal sobre a receita bruta. Admitir

que a isenção da cota patronal de contribuição previdenciária

prevista na Lei n° 12.546/2011 não atinge valores eventualmente

deferidos na ação trabalhista, implicará indevida bitributação,

compelindo o contribuinte a efetuar o recolhimento do tributo

previdenciário em duplicidade, o que é inadmissível".

O apelo não merece prosperar.

A desoneração da folha de pagamento está prevista na Lei nº

13.546/2011 (na qual foi convertida a Medida Provisória 540/2011) e

alterações posteriores. Consiste na substituição da base de

incidência da cota patronal das contribuições previdenciárias,

prevista no art. 22, I e III, da Lei nº 8.212/1991, art. 22, I e III, por

incidência sobre a receita bruta da sociedade empresária, desde

que observados os critérios da norma.

Pelo Parecer Normativo COSIT nº 25/2013, infere-se que o regime

diferenciado é aplicável conforme a vigência da norma e o

enquadramento da empregadora na época da prestação dos

serviços a que se referem as condenações trabalhistas. Cabe à

sociedade empresária declarar o regime a que está sujeita em cada

competência, bem como o percentual para apuração da
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contribuição previdenciária incidente sobre a folha de pagamento,

caso esteja enquadrada no regime misto.

Incumbia à ré demonstrar seu enquadramento na regra de benefício

tributário, o que não fez de forma convincente. A empregadora não

juntou os comprovantes de recolhimento das contribuições com

base na receita bruta da sociedade anônima, a fim de permitir a

avaliação segura do seu enquadramento legal.

O documento ID. fd8a8fc (fls. 363-366) é a reprodução da tela

"FRDETPEN" de um programa particular de gerenciamento de

recursos humanos, sem caráter oficial e que não possui presunção

de veracidade.

Ao clicar duas vezes no link da coluna Resumo, é aberta a tela

Detalhamento da Pendência eSocial (FRDETPEN). Ela apresenta o

resumo das informações que serão enviadas por este leiaute para o

ambiente do Governo. (texto extraído, no dia 19-2-2024, do sítio da

internet: https://documentacao.senior.com.br/gestao-de-pessoas-

hcm/6.10.3/vetorh/fr350sta.htm)

Nego provimento.

6. JUROS E CORREÇÃO MONETÁRIA. RECUPERAÇÃO

JUDICIAL

A demandada sustenta que: "por aplicação dos critérios previstos no

artigo 9º, II, da Lei 11.101/2005, a luz no disposto no parágrafo 2º

do artigo 6º, os juros de mora e correção monetária só incidem até a

data do pedido de recuperação judicial".

Não há como acolher o recurso.

O inc. II do art. 9º da Lei n. 11.101/05 assim dispõe:

Art. 9º A habilitação de crédito realizada pelo credor nos termos do

art. 7º, § 1º, desta Lei deverá conter:

[...]

II - o valor do crédito, atualizado até a data da decretação da

falência ou do pedido de recuperação judicial, sua origem e

classificação.

O dispositivo legal não limita a incidência da correção monetária e

dos juros de mora à data do deferimento do pedido de recuperação

judicial. Apenas estabelece que a habilitação do crédito na

recuperação judicial deve se dar pelo valor atualizado até a data da

falência ou pedido de recuperação judicial.

Nesse sentido já se manifestou a jurisprudência do TST:

RECURSO DE REVISTA. LEI Nº 13.015/2014. INSTRUÇÃO

NORMATIVA N° 40 DO TST. ANTERIOR À LEI N° 13.467/2017.

RECUPERAÇÃO JUDICIAL. JUROS E CORREÇÃO MONETÁRIA.

INCIDÊNCIA.1 - O recurso de revista foi interposto na vigência da

Lei n° 13.015/2014 e atende aos requisitos do art. 896, § 1º-A, da

CLT. 2 - Cinge-se a controvérsia em saber se são exigíveis juros e

correção monetária, incidentes sobre os débitos trabalhistas, após o

pedido de recuperação judicial. 3 - O art. 9°, II, da Lei n°

11.101/2005 não estabelece qualquer proibição no sentido de não

ser possível incidência de juros e correção monetária após o pedido

de recuperação judicial. O referido dispositivo legal apenas

estabelece que a habilitação feita pelo credor deve ser realizada

com o valor do crédito já devidamente atualizado. 4 - Além disso, o

art. 124 da Lei n° 11.101/2005 estabelece que a inexigibilidade de

juros deve ocorrer somente nos casos em que a falência já tiver

sido decretada, sendo que a Lei 11.101/2005 não estende o referido

benefício aos casos de recuperação judicial. 5 - Recurso de revista

de que se conhece e a que se dá provimento. (RR 12256-

94.2015.5.15.0037. 6ª Turma. Relatora Kátia Magalhães Arruda.

Julgado em 28/02/2018. Publicado no DEJT em 02/03/2018.)

Este Regional não destoa desse entendimento:

JUROS E ATUALIZAÇÃO MONETÁRIA. LIMITAÇÃO A DATA DO

PEDIDO DE RECUPERAÇÃO JUDICIAL. AUSÊNCIA DE

SUPORTE LEGAL. Não há suporte na Lei nº 11.101/2005, que

determine a limitação da atualização monetária e dos juros à data

do pedido de recuperação judicial. Sendo certo que, apenas na

decretação de falência, é que cessa a incidência de juros, nos

termos do art. 124 da referida lei. (TRT12 - AP - 0001404-

35.2014.5.12.0035, Rel. LIGIA MARIA TEIXEIRA GOUVEA, 5ª

Câmara, Data de Assinatura: 30/03/2022)

EMPRESA EM RECUPERAÇÃO JUDICIAL. JUROS E CORREÇÃO

MONETÁRIA. A teor do art. 124 da Lei 11.101/2005, a restrição de

incidência de correção monetária e juros aplica-se tão somente às

empresas em regime de falência, desde que presentes as

condições nele dispostas, não aproveitando a recuperação judicial.

(TRT12 - ROT - 0000127-64.2021.5.12.0026, Rel. TERESA

REGINA COTOSKY, 5ª Câmara, Data de Assinatura: 15/06/2022)

Nego provimento.

DO RECURSO DA 2ª RÉ (CHUBB S.A.)

1. RESPONSABILIDADE SUBSIDIÁRIA

A ré pede "a reforma da r. sentença para afastar a condenação

subsidiária [...] por toda e qualquer verba deferida na presente

demanda".

Subsidiariamente, "requer a Reclamada que sua condenação seja

limitada a 01/04/2022, data em que houve o distrato com a 1ª

Reclamada, vez que não poderá ser responsabilidade por período

posterior".

Alega que: "não se vislumbra qualquer documento que comprove a

efetiva prestação de serviços para a ora Recorrente. A mera

existência de contrato de prestação de serviços entre a ora

Recorrente e a 1ª Reclamada, o que se admite apenas por amor ao

argumento, não pressupõe, por si só, a responsabilidade da

tomadora de serviços, como fundamentado pelo MM Juízo a quo

em r. sentença. Isto porque, não havia exclusividade nas
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contratações avençadas, tampouco relação de subordinação e

pessoalidade com a Reclamante. Ou seja, poderia a primeira

reclamada manter, concomitantemente com o contrato de prestação

de serviços supostamente firmado com a segunda reclamada,

contratos da mesma natureza com diversas empresas, o que

certamente ocorria. Isso porque, conforme exposto em exordial a

Reclamante menciona que laborou para a empresa 'Sky', contudo,

se quer, a inclui em seu polo passivo. Assim, não há como se

concluir que a Recorrente tenha prestado seus serviços, através de

empresa terceirizada, tão somente para a Chubb".

Concordo com o posicionamento adotado em 1º Grau.

Repo r to -me  aos  f undamen tos  con t i dos  no  i t em  "2 .

Responsab i l i dade  subs id i á r i a " .

Nenhuma das rés apontou quem era o suposto "outro tomador do

serviço" para o período de responsabilidade subsidiária fixado na

sentença.

Nego provimento.

2. VERBAS RESCISÓRIAS

A demandada requer seja excluído da condenação o pagamento

das diferenças das verbas rescisórias.

Afirma que: "não há que se falar em nulidade da justa causa

aplicada pela 1ª Reclamada. Isso porque, a despedida por justa

causa é uma medida derivada de ato ou conduta faltosa do

empregado que torna inviável a continuidade do contrato de

trabalho".

Sem razão.

Reporto-me aos fundamentos do item "1. Justa causa" para negar

provimento ao recurso.

3. HORAS EXTRAS

A 2ª ré pede seja excluído da condenação o pagamento das horas

extras.

Assevera que: "a Recorrida não fez nenhuma prova testemunhal ou

documental satisfatória, o que foi ignorado pelo juízo de piso, ônus

que lhe sucumbia nos termos do artigo 818, I da CLT. Por mais uma

oportunidade destaca-se que o ônus de provar seu labor

extraordinário era da recorrida, e desse ônus a mesma não se

desincumbiu, não trazendo, à instrução, testemunhas ou

documentos que comprovassem as horas extras".

Reporto-me aos fundamentos e ao decidido no item "3. Horas

extras" relativo ao recurso da empregadora (1ª ré) para dar

provimento ao recurso no particular.

4. DANOS MORAIS

A 2ª demandada requer seja excluído da condenação o pagamento

da indenização por danos morais. Subsidiariamente, pede a

redução do valor indenizatório arbitrado.

Manifesta que: "em momento algum a Recorrida comprovou que a

Reclamada ofendeu a honra, a privacidade, intimidade, integridade

física ou quaisquer outros bens não materiais, que pudessem ter lhe

causado intenso sofrimento ou rigoroso abalo psicológico, o que é

exigido para a configuração do dano moral. [...] as atitudes narradas

na inicial não foram cabalmente comprovadas, bem como não se

revestiram de gravidade suficiente para que fosse deferida uma

indenização no valor de R$10.000,00 (dez mil reais)".

Reporto-me aos fundamentos e ao decidido no item "4. Danos

morais" relativo ao recurso da empregadora (1ª ré) para dar

provimento ao recurso no particular.

5. LIMITAÇÃO DA CONDENAÇÃO AO VALOR DO PEDIDO

INICIAL

A ré pede "sejam os valores limitados aos valores indicados pela

recorrida em seu rol de pedidos, em atenção ao expressamente

disposto no art. 840, §1º, da CLT e sob pena de violação ao

princípio da adstrição insculpido nos art. 141 e 492 do CPC".

Em virtude do decidido no item "Pressupostos processuais", a

apreciação deste tópico recursal está prejudicada.

6. HONORÁRIOS SUCUMBENCIAIS

A demandada requer seja "Reformada a r. sentença e afastadas as

condenações impostas, não há se falar em honorários

sucumbenciais devidos ao patrono da recorr ida".

Não há como acolher o recurso.

As rés continuam sucumbentes na demanda e, por isso, devem

arcar com os honorários sucumbenciais dos procuradores da parte

contrária (art. 791-A da CLT).

Pelo que,
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ACORDAM os membros da 5ª Turma do Tribunal Regional do

Trabalho da 12ª Região, por unanimidade,CONHECER DOS

RECURSOS DE RITO SUMARÍSSIMO, exceto em relação ao

tópico relativo à "limitação da condenação ao valor do pedido inicial"

do apelo da segunda ré (CHUBB S.A.); por igual votação, não

conhecer dos documentos do ID. 35acbe1 ao ID. 01ed1ea. No

mérito, por maioria, vencida, parcialmente, a Juíza do Trabalho

Convocada Maria Beatr iz Vieira da Si lva Gubert ,  DAR

PROVIMENTO PROVIMENTO PARCIAL AOS RECURSOS DA

PRIMEIRA RÉ (FLEX S/A) E DA SEGUNDA RÉ (CHUBB S/A)para

excluir da condenação o pagamento: a) das horas extras, dos

respectivos reflexos; e b) da indenização por danos morais. O

Ministério Público do Trabalho manifestou-se pelo regular

prosseguimento do feito, sendo desnecessária a sua intervenção.

Custas, pelas rés, de R$ 500,00, calculadas sobre o valor provisório

arbitrado à condenação, alterado para R$ 25.000,00. Intimem-se.

Participaram do julgamento realizado na sessão do dia 25 de abril

de 2024, sob a Presidência da Desembargadora do Trabalho Mari

Eleda Migliorini, o Desembargador do Trabalho Marcos Vinicio

Zanchetta e a Juíza do Trabalho Convocada Maria Beatriz Vieira da

Silva Gubert. Presente a Procuradora Regional do Trabalho Marcia

Cristina Kamei López Aliaga.

MARI ELEDA MIGLIORINI

Relatora

FLORIANOPOLIS/SC, 28 de abril de 2024.

RITA DE CASSIA ROSA BASTOS ALVES

Servidor de Secretaria

Processo Nº RORSum-0000494-56.2023.5.12.0014
Relator MARI ELEDA MIGLIORINI

RECORRENTE CHUBB SEGUROS BRASIL S.A.

ADVOGADO SILVIA REBELLO MONTEIRO(OAB:
215930/SP)

RECORRENTE FLEX GESTAO DE
RELACIONAMENTOS S.A.

ADVOGADO RAPHAEL RAJAO REIS DE
CAUX(OAB: 106383/MG)

ADVOGADO GILIANE AGUINEL DE SOUSA(OAB:
143816/RJ)

RECORRIDO CHUBB SEGUROS BRASIL S.A.

ADVOGADO SILVIA REBELLO MONTEIRO(OAB:
215930/SP)

RECORRIDO FLEX GESTAO DE
RELACIONAMENTOS S.A.

ADVOGADO RAPHAEL RAJAO REIS DE
CAUX(OAB: 106383/MG)

ADVOGADO GILIANE AGUINEL DE SOUSA(OAB:
143816/RJ)

RECORRIDO VANIA MARTEL DE MAGALHAES

ADVOGADO GILBERTO HENRIQUE BUZA DA
CUNHA(OAB: 75214/RS)

Intimado(s)/Citado(s):

  - CHUBB SEGUROS BRASIL S.A.

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

PODER JUDICIÁRIO

JUSTIÇA DO TRABALHO

PROCESSO nº 0000494-56.2023.5.12.0014 (RORSum)

RECORRENTE: FLEX GESTAO DE RELACIONAMENTOS S.A. ,

CHUBB SEGUROS BRASIL S.A.

RECORRIDO: VANIA MARTEL DE MAGALHAES, FLEX GESTAO

DE RELACIONAMENTOS S.A. , CHUBB SEGUROS BRASIL S.A.

RELATORA: DESEMBARGADORA DO TRABALHO MARI ELEDA

MIGLIORINI

Ementa dispensada, nos termos do art. 895, §1º, IV, da CLT.

VISTOS, relatados e discutidos estes autos de RECURSO

ORDINÁRIO DE RITO SUMARÍSSIMO, provenientes da 2ª Vara do

Trabalho de Florianópolis, sendo recorrentes FLEX GESTAO DE

RELACIONAMENTOS S.A. e CHUBB SEGUROS BRASIL S.A. e

recorridas VANIA MARTEL DE MAGALHAES, FLEX GESTAO DE
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RELACIONAMENTOS S.A. e CHUBB SEGUROS BRASIL S.A.

O relatório está dispensado na forma do artigo 852-I da

Consolidação das Leis do Trabalho.

V O T O

PRESSUPOSTOS DE ADMISSIBILIDADE

Conheço dos recursos, exceto quanto ao tópico relativo à "limitação

da condenação ao valor do pedido inicial" do apelo da 2ª ré

(CHUBB S.A.), por falta de interesse recursal.

A sentença já limitou a condenação ao valor do respectivo pedido

inicial:

Observe-se a limitação dos valores dos pedidos (tese jurídica 6 do

TRT 12)(trecho da sentença, fl. 424).

Não conheço dos documentos do ID. 35acbe1 ao ID. 01ed1ea (fls.

447-544), uma vez que a oportunidade de juntada está fulminada

pela preclusão. Os documentos deveriam ter sido apresentados na

fase instrutória, mas foram anexados, extemporaneamente, após a

sentença (arts. 434 e 435, parágrafo único, do CPC).

Conheço das contrarrazões porquanto foram atendidos os

pressupostos legais de admissibilidade.

M É R I T O

DO RECURSO DA 1ª RÉ (FLEX S.A.)

1. JUSTA CAUSA

A ré pede "seja reformada a r. sentença de primeiro grau para

determinar a dispensa por justa causa da recorrida".

Alega que: "A parte autora fora dispensada por justa causa, devido

a mau procedimento interno na empresa, visto que, sabendo da

necessidade de respeito, harmonia com os demais colegas a parte

autora chamou outra funcionária da reclamada de 'vaca', sendo a

funcionária responsável pelo recebimento dos atestados médicos

após a autora perder o prazo de entrega dos respectivos atestados

[...] Devido à parte recorrente estar em recuperação judicial

conforme já relatado em peça de defesa e oportunizado lembrança

em tópico acima, diante de sua fragilidade econômica teve que se

desfazer de diversas operações e funcionários, tardando

demasiadamente a buscar e identificação de documentos diante de

inúmeras ações do qual a reclamada vem sofrendo e após busca

minuciosa e com maior tempo hábil foi encontrado os seguintes

documentos, [...] houve a correta aplicação da penalidade

proporcional a conduta da recorrida, ainda junta aos autos o

histórico de penalidades da parte recorrida".

Concordo com o posicionamento adotado em 1º Grau.

A aplicação da penalidade máxima, consistente na rescisão do

contrato por justa causa, norteia-se pelos princípios da atualidade,

proporcionalidade, gravidade e caráter determinante, necessitando

ainda da produção de prova robusta sobre o cometimento da

infração, a cargo do empregador (art. 482 da CLT).

A instrução se encerrou sem que as rés tenham apresentado prova

da falta grave da autora (art. 818, II, da CLT).

As mensagens eletrônicas trocadas entre a supervisora, a gerente e

o advogado da ré não têm poder de convencimento, porque elas

refletem uma versão unilateral dos fatos a partir do ponto de vista

dos prepostos da demandada (fls. 282-283 e 289).

Conforme o disposto no art. 895, §1º, IV, da CLT, adoto os

fundamentos da sentença como razão de decidir:

A título de prova documental, a Demandada trouxe aos autos emails

de fls. 280/290 nos quais há referência a um "ato de desrespeito a

colega de trabalho (...) xingando-a de vaca", mas também se refere

a outras supostas infrações pretéritas como atrasos, não obediência

a normas de segurança e "procedimentos incorretos em linha

telefônica".

Ainda quanto aos documentos coligidos, embora no email tenha

sido mencionado outras infrações, não foram apresentadas

advertências ou suspensões.

Em audiência não foi produzida nenhuma prova oral. Portanto,

embora a Demandada tenha na sua apuração de fls. 280/290 e na

defesa, mencionado que testemunhas (que não foram nominadas)

teriam presenciado a infração, nenhuma delas foi ouvida em Juízo.

Sendo assim, com efeito, não foi comprovada nenhuma falta da

Parte-Autora, tampouco faltas reiteradas ou uma infração grave que

justifique a rescisão motivada e o encargo probatório, como já

consignado incumbia ao empregador. (trecho da sentença, fl. 417)

Nego provimento.

2. RESPONSABILIDADE SUBSIDIÁRIA

A demandada requer seja suprimida a responsabilidade subsidiária

da 2ª ré pelo cumprimento da condenação.

Afirma que: "Da leitura do inciso IV do Enunciado n. 331 do TST,

torna-se indiscutível que a terceirização Recorrida é de serviços e

não de empregados, o que acontece no caso em comento".

Sem razão.

Conforme o disposto no art. 895, §1º, IV, da CLT, adoto os

fundamentos da sentença como razão de decidir:

"A Parte-Autora pretende a condenação solidária das Parte-Rés e,

sucessivamente, a responsabilidade subsidiária da 2ª Ré.

"Afirma que a SKY foi a tomadora da sua mão de obra nos 8

primeiros meses da contratualidade e, depois, passou a atender aos

clientes da 2ª Ré.

"Acolhe-se para declarar a responsabilidade subsidiária, haja vista a

diretriz perfilhada na Súmula n. 331, I e III, do TST, consolida o

fenômeno da terceirização.

"Cumpre ressaltar que se trata de quadro constituído antes do

advento da Lei 13.467/17 portanto sob essa perspectiva é

analisado. Decerto, está incontroverso que 1º e 2º Réus mantinham
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contrato de prestação de serviços e que o contratante direto, ou

inicial, não cumpriu com suas obrigações contratuais, tendo ambos

servindo-se da mão de obra do trabalhador demandante.

"Embora não fosse diretamente remunerado pelo 2º Réu, estava na

sua escala produtiva de forma direta, que utilizou mão de obra

terceirizada e não adotou qualquer cautela a fim de evitar o

descumprimento de obrigações trabalhistas que ocorreu não

apenas quando da dispensa, mas durante anos de contratualidade.

"Por esses fundamentos, declara-se a responsabilidade subsidiária

das 2ª Parte-Ré porquanto autora mediata dos danos perpetrados

pelo descumprimento da legislação trabalhista por parte da 1ª Ré,

tendo agido com culpa in vigilando e in eligendohaja vista que foi

tomadora da mão de obra do Autor.

"Cumpre, no entanto, consignar que a responsabilidade subsidiária

limita-se ao período em que a 2ª Ré foi tomadora da mão de obra,

isto é, a partir do 9º mês da contratualidade: 19/09/2020.

"O contrato apresentado pela 2ª Ré com a 1ª teve vigência de 12

meses a contar de 20/12/2011 (fl. 159) entretanto, a 2ª Ré não nega

a terceirização, portanto, houve a prestação de serviços mesmo

após findo o prazo do contrato juntado aos autos.

"Sendo assim, declara-se a responsabilidade subsidiária da 2ª Ré, a

qual fica limitada aos créditos correspondentes ao período de

19/09/2020 até o final da contratualidade."

Nego provimento.

3. HORAS EXTRAS

A ré pede seja excluído da condenação o pagamento de horas

extras.

Assevera que: "Todas as horas laboradas são registradas e

computadas para pagamento de horas extras ou descontos em

razão de atrasos, a Reclamante registra sua chegada, saída,

intervalos e pausas no sistema eletrônico de ponto, nos moldes da

Portaria 373 e permissivo pelo representante da categoria através

de acordo coletivo (anexo), de modo, que os funcionários não

conseguem laborar sem estarem 'logados' e não conseguem dar

continuidade ao atendimento sem liberar pausas e intervalos,

tampouco continuar as atividades uma vez que realizarem o log-out.

Vislumbra-se de simples visualização do controle de jornada, que os

dias em que há ausências justificadas ou inconsistências, são

abonados com a justificativa devida, os controles reproduzem a

verdade. Além disso, a Recorrida e demais funcionários da

Recorrente, possuem acesso livre (atualizados diariamente) a

consulta no sistema interno, das horas laboradas, inclusive às

extraordinárias, devendo apontar eventual inconsistências aos

gestores, ou setor de Relações Trabalhistas quando identificado, ou

mesmo ao final do mês, oportunidade que conferem os controles,

de modo que estes devem ser considerados como meio de prova,

restando indeferido impugnação de tais documentos. Impera

esclarecer quanto a jornada, cumpria por último jornada de trabalho

de segunda a sexta-feira o das 12h48min às 21h00min, sempre

usufruindo de 02 (duas) pausas de 10 (dez) minutos cada uma,

somado ao intervalo e 60 (sessenta) minutos em respeito a Norma

Regulamentadora (NR) n° 17,com pequenas variações, mas sempre

cumprindo 7h diárias, 36h semanais e 180h mensais jornada,

inclusive, é o que se retira dos controles de jornada anexados neste

ato, sendo que todas as horas extraordinárias eventualmente

prestadas foram devidamente registradas e correspondentemente

adimplidas em pecúnia ou compensados, bem como os intervalos

foram regularmente usufruídos, devendo o pedido de diferenças ou

ausência de pagamento a este título improcedente. [...] não houve

demonstração de diferenças a serem adimplidas, e na mesma

medida, não atingiu êxito a Autora na desconstituição dos registros

de jornada, sendo que os espelhos/fichas de ponto apresentados

pela Recorrente, atendem os termos da Súmula 338 deste E.

Tribunal e artigo 74 da CLT, devendo ser considerados para fins de

cálculo de jornada, outrossim, pertence à Recorrida o ônus de

provar as suas alegações, a teor do disposto nos artigos 818, I da

CLT, combinado com 373, I, do NCPC, de modo que não se

desvencilhou de tal ônus. Destarte, pugna esta Recorrente que

SEJA IMPROCEDENTE TAMANHO PLEITO DE HORAS EXTRAS,

eis que os controles de jornada, atendem os requisitos previstos na

Súmula 338 do TST e 74 da CLT, e não houve prova em contrário

para desconstitui-los ou de indicação de diferenças, devendo ser

considerados aqueles registros corretamente realizados, e por

consequência, compativelmente quitados conforme holerites,

devendo ser reformado a condenação as horas extras com o

adicional e reflexos e supressão do intervalo, pois compatível com a

JORNADA REALIZADA e sucessivamente, a validade do sistema

de banco de horas e compensação previstos na CCT e ACT".

A sentença deve ser reformada.

Cabia à autora demonstrar a veracidade da jornada alegada na

inicial (art. 818, I, da CLT).

A Reclamante iniciou a prestação de serviços laborando em favor

da SKY, operação na qual permaneceu por cerca de 8 meses, e

laborava 6h diárias. Após, passou a prestar atendimento aos

clientes da CHUBB, momento no qual o seu horário laboral passou

a ser das 12h48 às 21h15, de segunda a sexta, carga-horária essa

a que foi submetida por cerca de 1 ano e 5 meses. (trecho da inicial,

fl. 2)

Porém, nenhuma prova (documental ou oral) sobre a duração da

jornada foi apresentada durante a instrução.

A circunstância de as rés não terem juntado os cartões de ponto

durante a fase instrutória não altera o ônus definido na lei.
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Dou provimento ao recurso para excluir da condenação o

pagamento das horas extras e dos respectivos reflexos.

4. DANOS MORAIS

A demandada requer seja excluído da condenação o pagamento da

indenização por danos morais.

Manifesta que: "em momento algum a parte reclamante comprova

algum abalo moral, econômico ou sequer transtornos suportados,

apenas requerendo uma compensação sem comprovar tais

situações ensejadoras de ressarcimento".

A recorrente tem razão sobre esse tema.

O dano moral decorre da controvérsia sobre a justa causa para a

rescisão contratual.

Não há alegação e muito menos prova de que a autora foi

dispensada por discriminação ou perseguição pessoal.

Por outro lado, o mero descumprimento de deveres patronais

relativos ao contrato de trabalho, embora cause prejuízo material e

revolta ao trabalhador, não acarreta, por si só, lesão a bens

jurídicos imateriais, como os direitos da personalidade.

Para a conclusão pela existência de dano moral, fundamental é a

comprovação de situações, decorrentes diretamente e como

consequência do inadimplemento, capazes de evidenciar a ofensa a

bens jurídicos extrapatrimoniais do trabalhador.

No caso, a autora não logrou demonstrar supostos efeitos nefastos,

com potencial para lhe infligir dano moral, resultantes do

inadimplemento de verbas rescisórias - ônus que lhe cabia, nos

termos do artigo 818, I, da CLT.

Dou provimento ao recurso para excluir da condenação o

pagamento da indenização por danos morais.

5. CONTRIBUIÇÃO PREVIDENCIÁRIA SOBRE A RECEITA

BRUTA

A ré pede "a reforma do julgado quanto à cota patronal que não seja

conforme o cadastro no e-Social para Desoneração da Folha

concomitante os recibos colacionados ou que vier a ser colacionado

em fase de execução, que demonstrará o recolhimento em alíquota

reduzida".

Argumenta que: "a empresa já foi tributada com o pagamento de

contribuição previdenciária patronal sobre a receita bruta. Admitir

que a isenção da cota patronal de contribuição previdenciária

prevista na Lei n° 12.546/2011 não atinge valores eventualmente

deferidos na ação trabalhista, implicará indevida bitributação,

compelindo o contribuinte a efetuar o recolhimento do tributo

previdenciário em duplicidade, o que é inadmissível".

O apelo não merece prosperar.

A desoneração da folha de pagamento está prevista na Lei nº

13.546/2011 (na qual foi convertida a Medida Provisória 540/2011) e

alterações posteriores. Consiste na substituição da base de

incidência da cota patronal das contribuições previdenciárias,

prevista no art. 22, I e III, da Lei nº 8.212/1991, art. 22, I e III, por

incidência sobre a receita bruta da sociedade empresária, desde

que observados os critérios da norma.

Pelo Parecer Normativo COSIT nº 25/2013, infere-se que o regime

diferenciado é aplicável conforme a vigência da norma e o

enquadramento da empregadora na época da prestação dos

serviços a que se referem as condenações trabalhistas. Cabe à

sociedade empresária declarar o regime a que está sujeita em cada

competência, bem como o percentual para apuração da

contribuição previdenciária incidente sobre a folha de pagamento,

caso esteja enquadrada no regime misto.

Incumbia à ré demonstrar seu enquadramento na regra de benefício

tributário, o que não fez de forma convincente. A empregadora não

juntou os comprovantes de recolhimento das contribuições com

base na receita bruta da sociedade anônima, a fim de permitir a

avaliação segura do seu enquadramento legal.

O documento ID. fd8a8fc (fls. 363-366) é a reprodução da tela

"FRDETPEN" de um programa particular de gerenciamento de

recursos humanos, sem caráter oficial e que não possui presunção

de veracidade.

Ao clicar duas vezes no link da coluna Resumo, é aberta a tela

Detalhamento da Pendência eSocial (FRDETPEN). Ela apresenta o

resumo das informações que serão enviadas por este leiaute para o

ambiente do Governo. (texto extraído, no dia 19-2-2024, do sítio da

internet: https://documentacao.senior.com.br/gestao-de-pessoas-

hcm/6.10.3/vetorh/fr350sta.htm)

Nego provimento.

6. JUROS E CORREÇÃO MONETÁRIA. RECUPERAÇÃO

JUDICIAL

A demandada sustenta que: "por aplicação dos critérios previstos no

artigo 9º, II, da Lei 11.101/2005, a luz no disposto no parágrafo 2º

do artigo 6º, os juros de mora e correção monetária só incidem até a

data do pedido de recuperação judicial".

Não há como acolher o recurso.

O inc. II do art. 9º da Lei n. 11.101/05 assim dispõe:

Art. 9º A habilitação de crédito realizada pelo credor nos termos do

art. 7º, § 1º, desta Lei deverá conter:

[...]

II - o valor do crédito, atualizado até a data da decretação da

falência ou do pedido de recuperação judicial, sua origem e

classificação.

O dispositivo legal não limita a incidência da correção monetária e

dos juros de mora à data do deferimento do pedido de recuperação

judicial. Apenas estabelece que a habilitação do crédito na

recuperação judicial deve se dar pelo valor atualizado até a data da
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falência ou pedido de recuperação judicial.

Nesse sentido já se manifestou a jurisprudência do TST:

RECURSO DE REVISTA. LEI Nº 13.015/2014. INSTRUÇÃO

NORMATIVA N° 40 DO TST. ANTERIOR À LEI N° 13.467/2017.

RECUPERAÇÃO JUDICIAL. JUROS E CORREÇÃO MONETÁRIA.

INCIDÊNCIA.1 - O recurso de revista foi interposto na vigência da

Lei n° 13.015/2014 e atende aos requisitos do art. 896, § 1º-A, da

CLT. 2 - Cinge-se a controvérsia em saber se são exigíveis juros e

correção monetária, incidentes sobre os débitos trabalhistas, após o

pedido de recuperação judicial. 3 - O art. 9°, II, da Lei n°

11.101/2005 não estabelece qualquer proibição no sentido de não

ser possível incidência de juros e correção monetária após o pedido

de recuperação judicial. O referido dispositivo legal apenas

estabelece que a habilitação feita pelo credor deve ser realizada

com o valor do crédito já devidamente atualizado. 4 - Além disso, o

art. 124 da Lei n° 11.101/2005 estabelece que a inexigibilidade de

juros deve ocorrer somente nos casos em que a falência já tiver

sido decretada, sendo que a Lei 11.101/2005 não estende o referido

benefício aos casos de recuperação judicial. 5 - Recurso de revista

de que se conhece e a que se dá provimento. (RR 12256-

94.2015.5.15.0037. 6ª Turma. Relatora Kátia Magalhães Arruda.

Julgado em 28/02/2018. Publicado no DEJT em 02/03/2018.)

Este Regional não destoa desse entendimento:

JUROS E ATUALIZAÇÃO MONETÁRIA. LIMITAÇÃO A DATA DO

PEDIDO DE RECUPERAÇÃO JUDICIAL. AUSÊNCIA DE

SUPORTE LEGAL. Não há suporte na Lei nº 11.101/2005, que

determine a limitação da atualização monetária e dos juros à data

do pedido de recuperação judicial. Sendo certo que, apenas na

decretação de falência, é que cessa a incidência de juros, nos

termos do art. 124 da referida lei. (TRT12 - AP - 0001404-

35.2014.5.12.0035, Rel. LIGIA MARIA TEIXEIRA GOUVEA, 5ª

Câmara, Data de Assinatura: 30/03/2022)

EMPRESA EM RECUPERAÇÃO JUDICIAL. JUROS E CORREÇÃO

MONETÁRIA. A teor do art. 124 da Lei 11.101/2005, a restrição de

incidência de correção monetária e juros aplica-se tão somente às

empresas em regime de falência, desde que presentes as

condições nele dispostas, não aproveitando a recuperação judicial.

(TRT12 - ROT - 0000127-64.2021.5.12.0026, Rel. TERESA

REGINA COTOSKY, 5ª Câmara, Data de Assinatura: 15/06/2022)

Nego provimento.

DO RECURSO DA 2ª RÉ (CHUBB S.A.)

1. RESPONSABILIDADE SUBSIDIÁRIA

A ré pede "a reforma da r. sentença para afastar a condenação

subsidiária [...] por toda e qualquer verba deferida na presente

demanda".

Subsidiariamente, "requer a Reclamada que sua condenação seja

limitada a 01/04/2022, data em que houve o distrato com a 1ª

Reclamada, vez que não poderá ser responsabilidade por período

posterior".

Alega que: "não se vislumbra qualquer documento que comprove a

efetiva prestação de serviços para a ora Recorrente. A mera

existência de contrato de prestação de serviços entre a ora

Recorrente e a 1ª Reclamada, o que se admite apenas por amor ao

argumento, não pressupõe, por si só, a responsabilidade da

tomadora de serviços, como fundamentado pelo MM Juízo a quo

em r. sentença. Isto porque, não havia exclusividade nas

contratações avençadas, tampouco relação de subordinação e

pessoalidade com a Reclamante. Ou seja, poderia a primeira

reclamada manter, concomitantemente com o contrato de prestação

de serviços supostamente firmado com a segunda reclamada,

contratos da mesma natureza com diversas empresas, o que

certamente ocorria. Isso porque, conforme exposto em exordial a

Reclamante menciona que laborou para a empresa 'Sky', contudo,

se quer, a inclui em seu polo passivo. Assim, não há como se

concluir que a Recorrente tenha prestado seus serviços, através de

empresa terceirizada, tão somente para a Chubb".

Concordo com o posicionamento adotado em 1º Grau.

Repo r to -me  aos  f undamen tos  con t i dos  no  i t em  "2 .

Responsab i l i dade  subs id i á r i a " .

Nenhuma das rés apontou quem era o suposto "outro tomador do

serviço" para o período de responsabilidade subsidiária fixado na

sentença.

Nego provimento.

2. VERBAS RESCISÓRIAS

A demandada requer seja excluído da condenação o pagamento

das diferenças das verbas rescisórias.

Afirma que: "não há que se falar em nulidade da justa causa

aplicada pela 1ª Reclamada. Isso porque, a despedida por justa

causa é uma medida derivada de ato ou conduta faltosa do

empregado que torna inviável a continuidade do contrato de

trabalho".

Sem razão.

Reporto-me aos fundamentos do item "1. Justa causa" para negar

provimento ao recurso.

3. HORAS EXTRAS

A 2ª ré pede seja excluído da condenação o pagamento das horas

extras.

Assevera que: "a Recorrida não fez nenhuma prova testemunhal ou

documental satisfatória, o que foi ignorado pelo juízo de piso, ônus

que lhe sucumbia nos termos do artigo 818, I da CLT. Por mais uma

oportunidade destaca-se que o ônus de provar seu labor

extraordinário era da recorrida, e desse ônus a mesma não se
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desincumbiu, não trazendo, à instrução, testemunhas ou

documentos que comprovassem as horas extras".

Reporto-me aos fundamentos e ao decidido no item "3. Horas

extras" relativo ao recurso da empregadora (1ª ré) para dar

provimento ao recurso no particular.

4. DANOS MORAIS

A 2ª demandada requer seja excluído da condenação o pagamento

da indenização por danos morais. Subsidiariamente, pede a

redução do valor indenizatório arbitrado.

Manifesta que: "em momento algum a Recorrida comprovou que a

Reclamada ofendeu a honra, a privacidade, intimidade, integridade

física ou quaisquer outros bens não materiais, que pudessem ter lhe

causado intenso sofrimento ou rigoroso abalo psicológico, o que é

exigido para a configuração do dano moral. [...] as atitudes narradas

na inicial não foram cabalmente comprovadas, bem como não se

revestiram de gravidade suficiente para que fosse deferida uma

indenização no valor de R$10.000,00 (dez mil reais)".

Reporto-me aos fundamentos e ao decidido no item "4. Danos

morais" relativo ao recurso da empregadora (1ª ré) para dar

provimento ao recurso no particular.

5. LIMITAÇÃO DA CONDENAÇÃO AO VALOR DO PEDIDO

INICIAL

A ré pede "sejam os valores limitados aos valores indicados pela

recorrida em seu rol de pedidos, em atenção ao expressamente

disposto no art. 840, §1º, da CLT e sob pena de violação ao

princípio da adstrição insculpido nos art. 141 e 492 do CPC".

Em virtude do decidido no item "Pressupostos processuais", a

apreciação deste tópico recursal está prejudicada.

6. HONORÁRIOS SUCUMBENCIAIS

A demandada requer seja "Reformada a r. sentença e afastadas as

condenações impostas, não há se falar em honorários

sucumbenciais devidos ao patrono da recorr ida".

Não há como acolher o recurso.

As rés continuam sucumbentes na demanda e, por isso, devem

arcar com os honorários sucumbenciais dos procuradores da parte

contrária (art. 791-A da CLT).

Pelo que,

ACORDAM os membros da 5ª Turma do Tribunal Regional do

Trabalho da 12ª Região, por unanimidade,CONHECER DOS

RECURSOS DE RITO SUMARÍSSIMO, exceto em relação ao

tópico relativo à "limitação da condenação ao valor do pedido inicial"

do apelo da segunda ré (CHUBB S.A.); por igual votação, não

conhecer dos documentos do ID. 35acbe1 ao ID. 01ed1ea. No

mérito, por maioria, vencida, parcialmente, a Juíza do Trabalho

Convocada Maria Beatr iz Vieira da Si lva Gubert ,  DAR

PROVIMENTO PROVIMENTO PARCIAL AOS RECURSOS DA

PRIMEIRA RÉ (FLEX S/A) E DA SEGUNDA RÉ (CHUBB S/A)para

excluir da condenação o pagamento: a) das horas extras, dos

respectivos reflexos; e b) da indenização por danos morais. O

Ministério Público do Trabalho manifestou-se pelo regular

prosseguimento do feito, sendo desnecessária a sua intervenção.

Custas, pelas rés, de R$ 500,00, calculadas sobre o valor provisório

arbitrado à condenação, alterado para R$ 25.000,00. Intimem-se.

Participaram do julgamento realizado na sessão do dia 25 de abril

de 2024, sob a Presidência da Desembargadora do Trabalho Mari

Eleda Migliorini, o Desembargador do Trabalho Marcos Vinicio

Zanchetta e a Juíza do Trabalho Convocada Maria Beatriz Vieira da

Silva Gubert. Presente a Procuradora Regional do Trabalho Marcia

Cristina Kamei López Aliaga.

MARI ELEDA MIGLIORINI

Relatora
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FLORIANOPOLIS/SC, 28 de abril de 2024.

RITA DE CASSIA ROSA BASTOS ALVES

Servidor de Secretaria

Processo Nº RORSum-0000509-11.2023.5.12.0051
Relator MARI ELEDA MIGLIORINI

RECORRENTE JOHNY STAINHAISER SCHLICHTING

ADVOGADO FILIPE SIQUEIRA GUERRA(OAB:
25477/CE)

RECORRIDO DS COMERCIO DE PNEUS LTDA

ADVOGADO WELLINGTON LUIZ DE
CAMPOS(OAB: 218373/SP)

ADVOGADO LUCIO APARECIDO MARTINI
JUNIOR(OAB: 170954/SP)

ADVOGADO RODOLFO CUNHA HERDADE(OAB:
225860/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - JOHNY STAINHAISER SCHLICHTING

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

PODER JUDICIÁRIO

JUSTIÇA DO TRABALHO

PROCESSO nº 0000509-11.2023.5.12.0051 (RORSum)

RECORRENTE: JOHNY STAINHAISER SCHLICHTING

RECORRIDO: DS COMERCIO DE PNEUS LTDA

RELATORA: DESEMBARGADORA MARI ELEDA MIGLIORINI

Ementa dispensada, nos termos do art. 895, §1º, IV, da CLT.

VISTOS, relatados e discutidos estes autos de RECURSO

ORDINÁRIO EM PROCEDIMENTO SUMARÍSSIMO, provenientes

da 4ª Vara do Trabalho de Blumenau, SC, sendo recorrente JOHNY

STAINHAISER SCHLICHTING e recorrido DS COMERCIO DE

PNEUS LTDA - ME.

Dispensado o relatório, na forma do artigo 852-I, parte final, da

Consolidação das Leis do Trabalho.

V O T O

Por atendidos os pressupostos legais de admissibilidade, conheço

do recurso e das contrarrazões.

MÉRITO

1.ADICIONAL POR ACÚMULO DE FUNÇÃO

A sentença solveu o tema nos seguintes termos:

Acúmulo de função.

No vínculo empregatício, relação de natureza essencialmente

subordinada, o poder de direção das atividades laborais é direito

potestativo do empregador ( ), tendo em vista que assume de forma

jus variandi ampla os riscos da atividade econômica (princípio da

alteridade - CLT, art. 2º).

Assim, a modificação das funções do empregado se apresenta, em

regra, como característica contratual ínsita à subordinação jurídica,

não configurando uma alteração ilícita do contrato de trabalho (CLT,

art. 468).

No caso dos autos, a pretensão da petição inicial não se

fundamenta em cláusula contratual, quadro de carreira ou piso

salarial, sendo certo que o simples fato de o contrato de trabalho ter

inicialmente registrado uma função específica não afasta a

presunção legal de "que o empregado se obrigou a todo e qualquer

serviço compatível com a sua condição pessoal" (CLT, art. 456,

p.u.).

Aliás, também pelo aspecto da comutatividade contratual demonstra

-se irrelevante se exercida as atividades de vendas, de atendimento

ou de limpeza. Primeiro, porque, em um sistema econômico de livre

concorrência e iniciativa, quem detém o poder discricionário de fixar

as atribuições de cada função não é o empregado e nem,

tampouco, o Poder Judiciário (CF, art. 170). Segundo, porque

nenhuma disposição normativa/regulamentar estabelece que uma

função seja mais importante ou deva ser mais bem remunerada do

que outra, havendo prescrição legal apenas quanto ao salário-

mínimo e aos pisos salariais (CF, art. 7º, IV e V). Terceiro, porque o

reclamante - ser humano que é - não executava as diversas tarefas

no mesmo instante, de modo que sempre está sendo remunerado

pelos serviços prestados, independentemente de quais sejam,

sendo vedada apenas a discriminação remuneratória (CF, art. 7º,

XXX; CLT, art. 461).

Se o trabalhador entende que a sua remuneração está aquém das

atividades efetivamente desempenhadas, deve buscar um aumento

salarial junto ao seu empregador ou, eventualmente, até mesmo um

novo emprego.

Em um sistema democrático, o Estado não detém o poder nem

legitimidade social para, à custa de outrem, conceder aumentos
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reais de salário a todo e qualquer empregado que lhe pareça

merecedor.

A equivalência salarial é instituto deveras excepcional, de aplicação

limitada aos casos de falta de estipulação ou prova do salário,

inadequado a fundamentar verdadeiros pedidos de aumento de

salário (CLT, art. 460).

Em síntese, a mera alteração das tarefas desempenhadas pelo

empregado não lhe garante direito subjetivo a acréscimo de salário,

tampouco em caráter retroativo.

Desse modo, é manifestamente improcedente o pedido

dediferenças salariais por acúmulo de função.

Improcedente.

Insatisfeito, o autor afirma que o art. 468 da CLT ampara a sua

pretensão. Aduz que, em razão da ausência de contestação,

"presume-se verdadeiro o acúmulo funcional exposto na exordial, no

sentido de atender clientes, realizar vendas, trabalhar na

borracharia, ajudar na retirada de pneus, realizando até mesmo

faxinas".

Razão não lhe assiste.

De acordo com a petição inicial, embora o autor tenha sido

contratado para exercer a função de mecânico de motos e carros,

ele também efetuava o atendimento de clientes, vendas, trabalhava

na borracharia retirando e colocando de pneus e realizava até

faxinas quando era necessário.

O fato de a ré ser revel não implica o deferimento da pretensão,

pois ainda que os fatos alegados na petição inicial sejam

considerados verdadeiros, não há indício de abuso quantitativo de

serviço ou de que as responsabilidades do cargo fossem

incompatíveis com a condição pessoal do trabalhador.

Por outro lado, não há norma vedando a atribuição dessas tarefas a

um único cargo.

Nesse sentido é a Súmula 51 deste Regional:

ACÚMULO DE FUNÇÕES. NÃO CONFIGURAÇÃO. Não havendo

incompatibilidade com a condição pessoal ou abuso quantitativo, a

atribuição de novas tarefas ao trabalhador na mesma jornada não

configura acúmulo de funções remunerável.

Nego provimento.

2.RESCISÃO INDIRETA

O autor reitera o pedido relativo ao reconhecimento da rescisão

indireta do contrato de trabalho em razão do acúmulo de funções e

da ausência de pagamento das horas extras. Defende que, ao

contrár io do entendimento manifestado na sentença, é

desnecessário a comprovação de vício de consentimento em

relação ao pedido de demissão, "[...]tendo em vista que as ilicitudes

patronais conduziram a forçosa ruptura do contrato de trabalho, com

o rompimento da fidúcia ordinária depositada no empregador".

A pretensão foi rejeitada pelo Juízo de origem pelas seguintes

razões:

Nulidade do pedido de demissão. Verbas rescisórias.

A iniciativa obreira de rescindir o contrato de trabalho, por, somente

pode ser anulada quando devidamente pedido demissão alegado e

comprovado algum vício de consentimento (CC, art. 138ss).

O ordenamento jurídico nacional prevê especificamente o instituto

da rescisão indireta para os casos de violação das obrigações

contratuais e legais por parte do empregador, a qual, inclusive, pode

ser buscada pelo empregado mantendo ou não a prestação de

serviços (CLT, art. 483).

No caso dos autos, a petição inicial pretende a declaração de

nulidade do pedido de demissão, argumentando, em síntese, o

descumprimento de obrigações contratuais pela empresa (f. 06-07).

Todavia, se o reclamante teve a iniciativa de rescindir o contrato de

trabalho, em pedido de demissão, não cabe, agora, transmudar sua

pretensão para uma espécie de rescisão indireta retroativa. Ainda

que, eventualmente, a empresa tenha descumprido obrigações

trabalhistas, é certo que esta não foi a razão do encerramento da

prestação de serviços, mas sim o pedido de demissão, modalidade

de resilição contratual por denúncia vazia que não permite a análise

dos motivos íntimos e determinantes do contratante.

O descumprimento pretérito de obrigações contratuais por um

contratante não caracteriza - nem nunca caracterizou - vício de

consentimento no ato jurídico para se fundamentar a invalidade de

resilição contratual por denúncia vazia (CC, arts. 138ss e 473).

Por fim, não prospera a alegação de que "somente pediu demissão

por não ter conhecimento da possibilidade da rescisão indireta" (f.

07), pois ninguém pode se escusar de cumprir a lei alegando que

não a conhece (LINDB, art. 3º).

Desse modo, são indevidas as verbas rescisórias pleiteadas, a

entrega de guias para movimentação do FGTS e habilitação do

seguro-desemprego e a retificação da data de saída na CTPS.

Improcedente.

A sentença merece ser mantida por seus próprios fundamentos.

O art. 483 da CLT contempla as hipóteses nas quais se configura a

rescisão indireta do contrato de trabalho, isto é, por justa causa do

empregador.

Todavia, o rompimento contratual por iniciativa do trabalhador é

uma realidade que não pode ser ignorada. Tendo o autor tomado a

iniciativa de resilir o contrato de trabalho, não há como reconhecer a

rescisão indireta do contrato de trabalho.

Não há nos autos nenhuma prova de que o autor tenha sido

coagido a rescindir o contrato de trabalho.

Se a conduta da empregadora era motivo suficiente para

impossibilitar a manutenção do vínculo entre as partes, incumbia ao
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empregado ajuizar imediatamente ação trabalhista pleiteando a

rescisão indireta, com o pagamento das verbas trabalhistas devidas.

Ademais, o desrespeito à legislação trabalhista, por si só, não é

motivação para rescisão indireta, autorizando o trabalhador tão

somente a ajuizar a ação específica a fim de compelir o empregador

a cumpri-la.

Nego provimento.

3. HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS DE SUCUMBÊNCIA.

MAJORAÇÃO

O autor postula a majoração dos honorários advocatícios

reconhecidos em favor dos seus procuradores de 12% para 15%.

Tem razão.

Considerando os critérios e limites estabelecidos pelo art. 791-A,

§2º, da CLT, tenho que o percentual de 15% é mais adequado para

remunerar adequadamente o trabalho desenvolvido pelos

causídicos do demandante.

Dou provimento ao recurso para majorar os honorários advocatícios

devidos pela ré para 15%.

Pelo que,

ACORDAM os membros da 5ª Turma do Tribunal Regional do

Trabalho da 12ª Região, por unanimidade,CONHECER DO

RECURSO DE RITO SUMARÍSSIMO. No mérito, por igual votação,

DAR-LHE PROVIMENTO PARCIAL para majorar os honorários

advocatícios devidos pela ré para 15%. Custas judiciais inalteradas.

Participaram do julgamento realizado na sessão do dia 25 de abril

de 2024, sob a Presidência da Desembargadora do Trabalho Mari

Eleda Migliorini, os Desembargadores do Trabalho Marcos Vinicio

Zanchetta e Cesar Luiz Pasold Júnior (telepresencial). Presente a

Procuradora Regional do Trabalho Marcia Cristina Kamei López

Aliaga.

MARI ELEDA MIGLIORINI

Relatora

FLORIANOPOLIS/SC, 28 de abril de 2024.

RITA DE CASSIA ROSA BASTOS ALVES

Servidor de Secretaria

Processo Nº RORSum-0000509-11.2023.5.12.0051
Relator MARI ELEDA MIGLIORINI

RECORRENTE JOHNY STAINHAISER SCHLICHTING

ADVOGADO FILIPE SIQUEIRA GUERRA(OAB:
25477/CE)

RECORRIDO DS COMERCIO DE PNEUS LTDA

ADVOGADO WELLINGTON LUIZ DE
CAMPOS(OAB: 218373/SP)

ADVOGADO LUCIO APARECIDO MARTINI
JUNIOR(OAB: 170954/SP)

ADVOGADO RODOLFO CUNHA HERDADE(OAB:
225860/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - DS COMERCIO DE PNEUS LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

PODER JUDICIÁRIO

JUSTIÇA DO TRABALHO

PROCESSO nº 0000509-11.2023.5.12.0051 (RORSum)
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RECORRENTE: JOHNY STAINHAISER SCHLICHTING

RECORRIDO: DS COMERCIO DE PNEUS LTDA

RELATORA: DESEMBARGADORA MARI ELEDA MIGLIORINI

Ementa dispensada, nos termos do art. 895, §1º, IV, da CLT.

VISTOS, relatados e discutidos estes autos de RECURSO

ORDINÁRIO EM PROCEDIMENTO SUMARÍSSIMO, provenientes

da 4ª Vara do Trabalho de Blumenau, SC, sendo recorrente JOHNY

STAINHAISER SCHLICHTING e recorrido DS COMERCIO DE

PNEUS LTDA - ME.

Dispensado o relatório, na forma do artigo 852-I, parte final, da

Consolidação das Leis do Trabalho.

V O T O

Por atendidos os pressupostos legais de admissibilidade, conheço

do recurso e das contrarrazões.

MÉRITO

1.ADICIONAL POR ACÚMULO DE FUNÇÃO

A sentença solveu o tema nos seguintes termos:

Acúmulo de função.

No vínculo empregatício, relação de natureza essencialmente

subordinada, o poder de direção das atividades laborais é direito

potestativo do empregador ( ), tendo em vista que assume de forma

jus variandi ampla os riscos da atividade econômica (princípio da

alteridade - CLT, art. 2º).

Assim, a modificação das funções do empregado se apresenta, em

regra, como característica contratual ínsita à subordinação jurídica,

não configurando uma alteração ilícita do contrato de trabalho (CLT,

art. 468).

No caso dos autos, a pretensão da petição inicial não se

fundamenta em cláusula contratual, quadro de carreira ou piso

salarial, sendo certo que o simples fato de o contrato de trabalho ter

inicialmente registrado uma função específica não afasta a

presunção legal de "que o empregado se obrigou a todo e qualquer

serviço compatível com a sua condição pessoal" (CLT, art. 456,

p.u.).

Aliás, também pelo aspecto da comutatividade contratual demonstra

-se irrelevante se exercida as atividades de vendas, de atendimento

ou de limpeza. Primeiro, porque, em um sistema econômico de livre

concorrência e iniciativa, quem detém o poder discricionário de fixar

as atribuições de cada função não é o empregado e nem,

tampouco, o Poder Judiciário (CF, art. 170). Segundo, porque

nenhuma disposição normativa/regulamentar estabelece que uma

função seja mais importante ou deva ser mais bem remunerada do

que outra, havendo prescrição legal apenas quanto ao salário-

mínimo e aos pisos salariais (CF, art. 7º, IV e V). Terceiro, porque o

reclamante - ser humano que é - não executava as diversas tarefas

no mesmo instante, de modo que sempre está sendo remunerado

pelos serviços prestados, independentemente de quais sejam,

sendo vedada apenas a discriminação remuneratória (CF, art. 7º,

XXX; CLT, art. 461).

Se o trabalhador entende que a sua remuneração está aquém das

atividades efetivamente desempenhadas, deve buscar um aumento

salarial junto ao seu empregador ou, eventualmente, até mesmo um

novo emprego.

Em um sistema democrático, o Estado não detém o poder nem

legitimidade social para, à custa de outrem, conceder aumentos

reais de salário a todo e qualquer empregado que lhe pareça

merecedor.

A equivalência salarial é instituto deveras excepcional, de aplicação

limitada aos casos de falta de estipulação ou prova do salário,

inadequado a fundamentar verdadeiros pedidos de aumento de

salário (CLT, art. 460).

Em síntese, a mera alteração das tarefas desempenhadas pelo

empregado não lhe garante direito subjetivo a acréscimo de salário,

tampouco em caráter retroativo.

Desse modo, é manifestamente improcedente o pedido

dediferenças salariais por acúmulo de função.

Improcedente.

Insatisfeito, o autor afirma que o art. 468 da CLT ampara a sua

pretensão. Aduz que, em razão da ausência de contestação,

"presume-se verdadeiro o acúmulo funcional exposto na exordial, no

sentido de atender clientes, realizar vendas, trabalhar na

borracharia, ajudar na retirada de pneus, realizando até mesmo

faxinas".

Razão não lhe assiste.

De acordo com a petição inicial, embora o autor tenha sido

contratado para exercer a função de mecânico de motos e carros,

ele também efetuava o atendimento de clientes, vendas, trabalhava

na borracharia retirando e colocando de pneus e realizava até

faxinas quando era necessário.

O fato de a ré ser revel não implica o deferimento da pretensão,

pois ainda que os fatos alegados na petição inicial sejam

considerados verdadeiros, não há indício de abuso quantitativo de

serviço ou de que as responsabilidades do cargo fossem

incompatíveis com a condição pessoal do trabalhador.
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Por outro lado, não há norma vedando a atribuição dessas tarefas a

um único cargo.

Nesse sentido é a Súmula 51 deste Regional:

ACÚMULO DE FUNÇÕES. NÃO CONFIGURAÇÃO. Não havendo

incompatibilidade com a condição pessoal ou abuso quantitativo, a

atribuição de novas tarefas ao trabalhador na mesma jornada não

configura acúmulo de funções remunerável.

Nego provimento.

2.RESCISÃO INDIRETA

O autor reitera o pedido relativo ao reconhecimento da rescisão

indireta do contrato de trabalho em razão do acúmulo de funções e

da ausência de pagamento das horas extras. Defende que, ao

contrár io do entendimento manifestado na sentença, é

desnecessário a comprovação de vício de consentimento em

relação ao pedido de demissão, "[...]tendo em vista que as ilicitudes

patronais conduziram a forçosa ruptura do contrato de trabalho, com

o rompimento da fidúcia ordinária depositada no empregador".

A pretensão foi rejeitada pelo Juízo de origem pelas seguintes

razões:

Nulidade do pedido de demissão. Verbas rescisórias.

A iniciativa obreira de rescindir o contrato de trabalho, por, somente

pode ser anulada quando devidamente pedido demissão alegado e

comprovado algum vício de consentimento (CC, art. 138ss).

O ordenamento jurídico nacional prevê especificamente o instituto

da rescisão indireta para os casos de violação das obrigações

contratuais e legais por parte do empregador, a qual, inclusive, pode

ser buscada pelo empregado mantendo ou não a prestação de

serviços (CLT, art. 483).

No caso dos autos, a petição inicial pretende a declaração de

nulidade do pedido de demissão, argumentando, em síntese, o

descumprimento de obrigações contratuais pela empresa (f. 06-07).

Todavia, se o reclamante teve a iniciativa de rescindir o contrato de

trabalho, em pedido de demissão, não cabe, agora, transmudar sua

pretensão para uma espécie de rescisão indireta retroativa. Ainda

que, eventualmente, a empresa tenha descumprido obrigações

trabalhistas, é certo que esta não foi a razão do encerramento da

prestação de serviços, mas sim o pedido de demissão, modalidade

de resilição contratual por denúncia vazia que não permite a análise

dos motivos íntimos e determinantes do contratante.

O descumprimento pretérito de obrigações contratuais por um

contratante não caracteriza - nem nunca caracterizou - vício de

consentimento no ato jurídico para se fundamentar a invalidade de

resilição contratual por denúncia vazia (CC, arts. 138ss e 473).

Por fim, não prospera a alegação de que "somente pediu demissão

por não ter conhecimento da possibilidade da rescisão indireta" (f.

07), pois ninguém pode se escusar de cumprir a lei alegando que

não a conhece (LINDB, art. 3º).

Desse modo, são indevidas as verbas rescisórias pleiteadas, a

entrega de guias para movimentação do FGTS e habilitação do

seguro-desemprego e a retificação da data de saída na CTPS.

Improcedente.

A sentença merece ser mantida por seus próprios fundamentos.

O art. 483 da CLT contempla as hipóteses nas quais se configura a

rescisão indireta do contrato de trabalho, isto é, por justa causa do

empregador.

Todavia, o rompimento contratual por iniciativa do trabalhador é

uma realidade que não pode ser ignorada. Tendo o autor tomado a

iniciativa de resilir o contrato de trabalho, não há como reconhecer a

rescisão indireta do contrato de trabalho.

Não há nos autos nenhuma prova de que o autor tenha sido

coagido a rescindir o contrato de trabalho.

Se a conduta da empregadora era motivo suficiente para

impossibilitar a manutenção do vínculo entre as partes, incumbia ao

empregado ajuizar imediatamente ação trabalhista pleiteando a

rescisão indireta, com o pagamento das verbas trabalhistas devidas.

Ademais, o desrespeito à legislação trabalhista, por si só, não é

motivação para rescisão indireta, autorizando o trabalhador tão

somente a ajuizar a ação específica a fim de compelir o empregador

a cumpri-la.

Nego provimento.

3. HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS DE SUCUMBÊNCIA.

MAJORAÇÃO

O autor postula a majoração dos honorários advocatícios

reconhecidos em favor dos seus procuradores de 12% para 15%.

Tem razão.

Considerando os critérios e limites estabelecidos pelo art. 791-A,

§2º, da CLT, tenho que o percentual de 15% é mais adequado para

remunerar adequadamente o trabalho desenvolvido pelos

causídicos do demandante.

Dou provimento ao recurso para majorar os honorários advocatícios

devidos pela ré para 15%.

Pelo que,
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ACORDAM os membros da 5ª Turma do Tribunal Regional do

Trabalho da 12ª Região, por unanimidade,CONHECER DO

RECURSO DE RITO SUMARÍSSIMO. No mérito, por igual votação,

DAR-LHE PROVIMENTO PARCIAL para majorar os honorários

advocatícios devidos pela ré para 15%. Custas judiciais inalteradas.

Participaram do julgamento realizado na sessão do dia 25 de abril

de 2024, sob a Presidência da Desembargadora do Trabalho Mari

Eleda Migliorini, os Desembargadores do Trabalho Marcos Vinicio

Zanchetta e Cesar Luiz Pasold Júnior (telepresencial). Presente a

Procuradora Regional do Trabalho Marcia Cristina Kamei López

Aliaga.

MARI ELEDA MIGLIORINI

Relatora

FLORIANOPOLIS/SC, 28 de abril de 2024.

RITA DE CASSIA ROSA BASTOS ALVES

Servidor de Secretaria

Processo Nº RORSum-0000519-87.2023.5.12.0008
Relator MARI ELEDA MIGLIORINI

RECORRENTE JOSE OLIVEIRA DA SILVA

ADVOGADO ENELISE SACOMORI LUSA
SCHWEITZER(OAB: 22054/SC)

ADVOGADO ANGELO SACOMORI(OAB: 3371/SC)

ADVOGADO GERSON LUIS ZOTTI(OAB:
26682/SC)

RECORRIDO MARAN CONSTRUCOES EM
RECUPERACAO JUDICIAL

ADVOGADO ISAIAS GRASEL ROSMAN(OAB:
14783/SC)

Intimado(s)/Citado(s):

  - JOSE OLIVEIRA DA SILVA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

PODER JUDICIÁRIO

JUSTIÇA DO TRABALHO

PROCESSO nº 0000519-87.2023.5.12.0008 (RORSum)

RECORRENTE: JOSE OLIVEIRA DA SILVA

RECORRIDO: MARAN CONSTRUCOES EM RECUPERACAO

JUDICIAL

RELATORA: MARI ELEDA MIGLIORINI

Ementa dispensada, na forma do art. 895, § 1º, IV, da CLT.

VISTOS, relatados e discutidos estes autos de RECURSO

ORDINÁRIO DE RITO SUMARÍSSIMO, provenientes da Vara do

Trabalho de Concórdia, SC, sendo recorrente JOSE OLIVEIRA DA

SILVAe recorrida MARAN CONSTRUÇÕES EM RECUPERAÇÃO

JUDICIAL.

Dispensado o relatório, na forma do art. 852-I, caput, da CLT.

V O T O

Satisfeitos os pressupostos legais de admissibilidade, conheço do

recurso e das contrarrazões.

M É R I T O

RECURSO ORDINÁRIO DO AUTOR

1. RECONHECIMENTO DE VÍNCULO EMPREGATÍCIO. TERMO

INICIAL

Argumenta o recorrente ter ficado comprovado que iniciou suas

atividades em 15/03/2021, devendo haver a retificação de sua

CTPS quanto ao termo inicial do vínculo de emprego mantido com a

Código para aferir autenticidade deste caderno: 213499



3960/2024 Tribunal Regional do Trabalho da 12ª Região 6281
Data da Disponibilização: Segunda-feira, 29 de Abril de 2024

ré.

Ao exame.

Por se tratar de fato constitutivo do direito do autor, era dele o ônus

de provar que o início do contrato de trabalho não foi aquele

anotado na sua carteira de trabalho.

Tendo sido juntada prova de que o contrato de trabalho foi anotado

em 30/04/2021 (fl. 16), incumbia ao autor produzir prova para

desconstituir a prova documental.

E, do ônus de provar que o contrato de trabalho teria sido iniciado

em 15/03/2021, o autor não se desincumbiu, diante da fragilidade

da prova testemunhal, circunstância bem apreendida e valorada na

sentença:

A prova oral revelou-se frágil para convencer o Juízo de que as

atividades foram iniciadas em 15-03-2021, notadamente porque a

testemunha do autor, Sr. Rogelson, não se recordou do ano em que

o autor começou a trabalhar, "se em 2020 ou 2021". Por outro lado,

recordou-se, prontamente, que foi em "março", não transmitindo

credibilidade ao Juízo. (destacado no original, fl. 253).

Portanto, não há prova a infirmar a presunção de que a CTPS do

autor foi anotada desde o início dos serviços.

Nego provimento.

2. RESCISÃO INDIRETA DO CONTRATO DE TRABALHO

Defende o recorrente que a ré não cumpriu as suas obrigações

contratuais, porque não realizou a correta anotação do início do

labor na CTPS, não realizou a integralidade dos depósitos do FGTS

e realizou o pagamento do salário fora do prazo legal, tendo, ainda,

lhe obrigado a pedir demissão do emprego.

Ao exame.

A ré informa na contestação que o autor formulou pedido de

demissão em 27/03/2023, tendo juntado áudios e imagens de

conversas mantidas com o autor no aplicativo Whatsapp (fls. 234-

239), nos quais, tal como transcrito na sentença (fl. 254), o autor

informa que estaria indo embora para trabalhar em outra empresa

no Paraná.

Por se tratar de fato constitutivo do direito à pretendida alteração da

modalidade de resilição do contrato de trabalho (art. 818, I, da CLT

e art. 373, I, do CPC), incumbia ao autor comprovar a alegada

coação, ônus do qual não se desvencilhou a contento.

Não há nem sequer indício de eventual vício de vontade no pedido

de demissão formulado pelo empregado, tampouco das alegadas

retaliações sofridas.

O ato jurídico, por representar um ato de vontade, requer que essa

vontade não sofra nenhum tipo de vício de consentimento: erro,

dolo, coação, estado de perigo ou lesão. Por isso, o legislador do

Código Civil estabeleceu a possibilidade de anulação dos negócios

jurídicos defeituosos quanto ao consentimento ou maculados de

vício social.

No caso, como já afirmado, não foi provada a existência de

nenhuma dessas hipóteses para gerar a anulação do ato.

Por fim, o mero não cumprimento das obrigações contratuais

pactuadas, como a não realização da integralidade dos depósitos

do FGTS ou o pagamento do salário fora do prazo legal, também

não se confunde com vícios de vontade para anulação do pedido de

demissão do autor.

O rompimento contratual por iniciativa do trabalhador é uma

realidade que não pode ser ignorada.

Eventual desrespeito à legislação trabalhista, por si só, não é

motivação para rescisão indireta, autorizando o trabalhador tão

somente a ajuizar a ação específica a fim de compelir o empregador

a cumpri-la.

Nego provimento.

Pelo que,

ACORDAM os membros da 5ª Turma do Tribunal Regional do

Trabalho da 12ª Região, por unanimidade,CONHECER DO

RECURSO DE RITO SUMARÍSSIMO. No mérito, por igual votação,

NEGAR-LHE PROVIMENTO. Mantido o valor das custas (R$ 90,00)

e da condenação (R$ 4.500,00) arbitrado na origem.

Participaram do julgamento realizado na sessão do dia 25 de abril
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de 2024, sob a Presidência da Desembargadora do Trabalho Mari

Eleda Migliorini, os Desembargadores do Trabalho Marcos Vinicio

Zanchetta e Cesar Luiz Pasold Júnior (telepresencial). Presente a

Procuradora Regional do Trabalho Marcia Cristina Kamei López

Aliaga.

MARI ELEDA MIGLIORINI

Relatora

FLORIANOPOLIS/SC, 28 de abril de 2024.

RITA DE CASSIA ROSA BASTOS ALVES

Servidor de Secretaria

Processo Nº RORSum-0000519-87.2023.5.12.0008
Relator MARI ELEDA MIGLIORINI

RECORRENTE JOSE OLIVEIRA DA SILVA

ADVOGADO ENELISE SACOMORI LUSA
SCHWEITZER(OAB: 22054/SC)

ADVOGADO ANGELO SACOMORI(OAB: 3371/SC)

ADVOGADO GERSON LUIS ZOTTI(OAB:
26682/SC)

RECORRIDO MARAN CONSTRUCOES EM
RECUPERACAO JUDICIAL

ADVOGADO ISAIAS GRASEL ROSMAN(OAB:
14783/SC)

Intimado(s)/Citado(s):

  - MARAN CONSTRUCOES EM RECUPERACAO JUDICIAL

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

PODER JUDICIÁRIO

JUSTIÇA DO TRABALHO

PROCESSO nº 0000519-87.2023.5.12.0008 (RORSum)

RECORRENTE: JOSE OLIVEIRA DA SILVA

RECORRIDO: MARAN CONSTRUCOES EM RECUPERACAO

JUDICIAL

RELATORA: MARI ELEDA MIGLIORINI

Ementa dispensada, na forma do art. 895, § 1º, IV, da CLT.

VISTOS, relatados e discutidos estes autos de RECURSO

ORDINÁRIO DE RITO SUMARÍSSIMO, provenientes da Vara do

Trabalho de Concórdia, SC, sendo recorrente JOSE OLIVEIRA DA

SILVAe recorrida MARAN CONSTRUÇÕES EM RECUPERAÇÃO

JUDICIAL.

Dispensado o relatório, na forma do art. 852-I, caput, da CLT.

V O T O

Satisfeitos os pressupostos legais de admissibilidade, conheço do

recurso e das contrarrazões.

M É R I T O

RECURSO ORDINÁRIO DO AUTOR

1. RECONHECIMENTO DE VÍNCULO EMPREGATÍCIO. TERMO

INICIAL

Argumenta o recorrente ter ficado comprovado que iniciou suas

atividades em 15/03/2021, devendo haver a retificação de sua

CTPS quanto ao termo inicial do vínculo de emprego mantido com a

ré.

Ao exame.

Por se tratar de fato constitutivo do direito do autor, era dele o ônus

de provar que o início do contrato de trabalho não foi aquele

anotado na sua carteira de trabalho.

Tendo sido juntada prova de que o contrato de trabalho foi anotado

em 30/04/2021 (fl. 16), incumbia ao autor produzir prova para

desconstituir a prova documental.

E, do ônus de provar que o contrato de trabalho teria sido iniciado

em 15/03/2021, o autor não se desincumbiu, diante da fragilidade

da prova testemunhal, circunstância bem apreendida e valorada na

sentença:

A prova oral revelou-se frágil para convencer o Juízo de que as

atividades foram iniciadas em 15-03-2021, notadamente porque a

testemunha do autor, Sr. Rogelson, não se recordou do ano em que

o autor começou a trabalhar, "se em 2020 ou 2021". Por outro lado,

recordou-se, prontamente, que foi em "março", não transmitindo

credibilidade ao Juízo. (destacado no original, fl. 253).

Portanto, não há prova a infirmar a presunção de que a CTPS do

autor foi anotada desde o início dos serviços.
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Nego provimento.

2. RESCISÃO INDIRETA DO CONTRATO DE TRABALHO

Defende o recorrente que a ré não cumpriu as suas obrigações

contratuais, porque não realizou a correta anotação do início do

labor na CTPS, não realizou a integralidade dos depósitos do FGTS

e realizou o pagamento do salário fora do prazo legal, tendo, ainda,

lhe obrigado a pedir demissão do emprego.

Ao exame.

A ré informa na contestação que o autor formulou pedido de

demissão em 27/03/2023, tendo juntado áudios e imagens de

conversas mantidas com o autor no aplicativo Whatsapp (fls. 234-

239), nos quais, tal como transcrito na sentença (fl. 254), o autor

informa que estaria indo embora para trabalhar em outra empresa

no Paraná.

Por se tratar de fato constitutivo do direito à pretendida alteração da

modalidade de resilição do contrato de trabalho (art. 818, I, da CLT

e art. 373, I, do CPC), incumbia ao autor comprovar a alegada

coação, ônus do qual não se desvencilhou a contento.

Não há nem sequer indício de eventual vício de vontade no pedido

de demissão formulado pelo empregado, tampouco das alegadas

retaliações sofridas.

O ato jurídico, por representar um ato de vontade, requer que essa

vontade não sofra nenhum tipo de vício de consentimento: erro,

dolo, coação, estado de perigo ou lesão. Por isso, o legislador do

Código Civil estabeleceu a possibilidade de anulação dos negócios

jurídicos defeituosos quanto ao consentimento ou maculados de

vício social.

No caso, como já afirmado, não foi provada a existência de

nenhuma dessas hipóteses para gerar a anulação do ato.

Por fim, o mero não cumprimento das obrigações contratuais

pactuadas, como a não realização da integralidade dos depósitos

do FGTS ou o pagamento do salário fora do prazo legal, também

não se confunde com vícios de vontade para anulação do pedido de

demissão do autor.

O rompimento contratual por iniciativa do trabalhador é uma

realidade que não pode ser ignorada.

Eventual desrespeito à legislação trabalhista, por si só, não é

motivação para rescisão indireta, autorizando o trabalhador tão

somente a ajuizar a ação específica a fim de compelir o empregador

a cumpri-la.

Nego provimento.

Pelo que,

ACORDAM os membros da 5ª Turma do Tribunal Regional do

Trabalho da 12ª Região, por unanimidade,CONHECER DO

RECURSO DE RITO SUMARÍSSIMO. No mérito, por igual votação,

NEGAR-LHE PROVIMENTO. Mantido o valor das custas (R$ 90,00)

e da condenação (R$ 4.500,00) arbitrado na origem.

Participaram do julgamento realizado na sessão do dia 25 de abril

de 2024, sob a Presidência da Desembargadora do Trabalho Mari

Eleda Migliorini, os Desembargadores do Trabalho Marcos Vinicio

Zanchetta e Cesar Luiz Pasold Júnior (telepresencial). Presente a

Procuradora Regional do Trabalho Marcia Cristina Kamei López

Aliaga.

MARI ELEDA MIGLIORINI

Relatora

FLORIANOPOLIS/SC, 28 de abril de 2024.

RITA DE CASSIA ROSA BASTOS ALVES

Servidor de Secretaria
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Processo Nº AIAP-0000551-05.2023.5.12.0037
Relator MARI ELEDA MIGLIORINI

AGRAVANTE MARIA CAROLINA MAGALHAES
JEFFE

ADVOGADO MATEUS RENARD MACHADO(OAB:
78371/RS)

AGRAVADO FERNANDO BRAGA

ADVOGADO PATRICIA BUSS DEGERING(OAB:
35457/SC)

ADVOGADO DOUGLAS CARDOSO
SILVEIRA(OAB: 58193/SC)

Intimado(s)/Citado(s):

  - MARIA CAROLINA MAGALHAES JEFFE

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

PODER JUDICIÁRIO

JUSTIÇA DO TRABALHO

PROCESSO nº 0000551-05.2023.5.12.0037 (AIAP)

AGRAVANTE: MARIA CAROLINA MAGALHAES JEFFE

AGRAVADO: FERNANDO BRAGA

RELATORA: MARI ELEDA MIGLIORINI

AGRAVO DE INSTRUMENTO. DECISÃO NÃO DEFINITIVA

ATACADA POR MEIO DE AGRAVO DE PETIÇÃO. A decisão

proferida em exceção de pré-executividade é meramente

interlocutória, motivo por que não é atacável pela via do agravo de

petição, conforme se extrai do art. 897, "a", combinado com o art.

893, § 1º, ambos da CLT.

VISTOS, relatados e discutidos estes autos de AGRAVO DE

PETIÇÃO, provenientes da 7ª Vara do Trabalho de Florianópolis,

SC, sendo agravante MARIA CAROLINA MAGALHAES JEFFE e

agravado FERNANDO BRAGA.

Inconformada com a decisão da lavra da Exma. Juíza Danielle

Bertachini, que denegou seguimento ao agravo de petição por ela

interposto, a executada interpõe agravo de instrumento.

Contraminuta foi apresentada.

É o relatório.

V O T O

AGRAVO DE INSTRUMENTO

PRESSUPOSTOS DE ADMISSIBILIDADE

O agravo de petição que se pretende destrancar, via agravo de

instrumento, não está sujeito a depósito recursal, uma vez que

manejado contra decisão que apreciou exceção de pré-

executividade, a qual não exige a garantia do juízo para

processamento.

Assim, satisfeitos os demais pressupostos legais, conheço do

agravo de instrumento e da contraminuta.

M É R I T O

AGRAVO DE INSTRUMENTO DA EXECUTADA MARIA

CAROLINA

DESTRANCAMENTO DO AGRAVO DE PETIÇÃO. DECISÃO QUE

REJEITA A EXCEÇÃO DE PRÉ-EXECUTIVIDADE

O agravo de petição almeja a reforma da decisão que rejeitou a

exceção de pré-executividade.

O ato decisório tem natureza interlocutória, contra o qual não cabe o

recurso de agravo de petição, nos termos do disposto no § 1° do art.

893 da CLT, que assim prevê, "in verbis":

"Os incidentes do processo serão resolvidos pelo próprio Juízo ou

Tribunal, admitindo-se a apreciação do merecimento das decisões

interlocutórias somente em recursos da decisão definitiva."

Nesse sentido é o entendimento do TST, cristalizado na Súmula n.

214, bem como desta Corte Regional:

"DECISÃO. INTERLOCUTÓRIA. IRRECORRIBILIDADE. Na Justiça

do Trabalho, nos termos do art. 893, § 1º, da CLT, as decisões

interlocutórias não ensejam recurso imediato, salvo nas hipóteses

de decisão: a) de Tribunal Regional do Trabalho contrária à Súmula

ou Orientação Jurisprudencial do Tribunal Superior do Trabalho; b)

suscetível de impugnação mediante recurso para o mesmo Tribunal;

c) que acolhe exceção de incompetência territorial, com a remessa

dos autos para Tribunal Regional distinto daquele a que se vincula o

juízo excepcionado, consoante o disposto no art. 799, § 2º, da CLT."

"SÚMULA N.º 33 - "EXCEÇÃO DE PRÉ-EXECUTIVIDADE.

REJEIÇÃO. IRRECORRIBILIDADE. Por possuir natureza

interlocutória, a decisão que rejeita a exceção de pré-executividade

é irrecorrível de imediato."

A propósito, a doutrina de José Augusto Rodrigues Pinto (in

"Execução trabalhista: estática, dinâmica, prática", 10. ed, São

Paulo: LTr, 2004, p. 234-235), citando Marcelo Camiña Moreira e

Marcos Valls Feu Rosa:

Todas as questões deduzidas por meio da exceção de pré-

executividade, repelidas pelo juiz, por não se submeterem ao
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regime da coisa julgada material, podem vir a ser reapreciadas em

sede de embargos ao devedor.

E prossegue:

[...] nada obsta a que seja argüida a ausência dos requisitos da

exceção de pré-executividade e que, posteriormente, a mesma

matéria venha a ser discutida novamente em sede de embargos.

Nesse mesmo sentido é a lição de Manoel Antonio Teixeira Filho (in

"Execução no Processo do Trabalho", 8. ed, São Paulo: LTr, 2004,

p. 618):

Tal exceção, de qualquer forma, não deverá ter, no processo do

trabalho, autonomia quanto ao procedimento, cumprindo, pois, tratá-

la, no que respeita ao devedor, como mero incidente da execução.

O resultado prático dessa construção está em que o ato jurisdicional

que a rejeitar terá natureza de decisão interlocutória (CPC, art. 162,

§ 2º; CLT, art. 893, § 1º), de tal modo que não poderá ser

impugnado de maneira autônoma, corresponde a afirmar, por meio

de agravo de petição, porquanto o juízo não estará, ainda,

garantido. Segue-se que qualquer insatisfação do devedor, no

tocante a essa decisão, somente haverá de ser manifestada na

oportunidade dos embargos que vier a oferecer à execução - desde

que esteja garantido, com bens, o juízo, nos termos do art. 884,

caput, da CLT, sob pena de a petição de embargos ser indeferida in

limine (CPC, art. 739). Da sentença resolutiva dos embargos à

execução é que o devedor poderá interpor o recurso específico de

agravo de petição (CLT, art. 897, a).

Por fim, o mérito da matéria abordada na exceção de pré-

executividade não pode ser debatido no bojo do agravo de

instrumento. No âmbito do processo trabalhista, tal recurso tem

como objetivo apenas o destrancamento do apelo ao qual foi

denegado seguimento.

Nego provimento ao agravo de instrumento.

Pelo que,

ACORDAM os membros da 5ª Turma do Tribunal Regional do

Trabalho da 12ª Região, por unanimidade,CONHECER DO

AGRAVO DE INSTRUMENTO. No mérito, por igual votação,

NEGAR-LHE PROVIMENTO. Custas na forma da lei.

Participaram do julgamento realizado na sessão do dia 25 de abril

de 2024, sob a Presidência da Desembargadora do Trabalho Mari

Eleda Migliorini, os Desembargadores do Trabalho Marcos Vinicio

Zanchetta e Cesar Luiz Pasold Júnior (telepresencial). Presente a

Procuradora Regional do Trabalho Marcia Cristina Kamei López

Aliaga.

MARI ELEDA MIGLIORINI

Relatora

FLORIANOPOLIS/SC, 28 de abril de 2024.

RITA DE CASSIA ROSA BASTOS ALVES

Servidor de Secretaria

Processo Nº AIAP-0000551-05.2023.5.12.0037
Relator MARI ELEDA MIGLIORINI

AGRAVANTE MARIA CAROLINA MAGALHAES
JEFFE

ADVOGADO MATEUS RENARD MACHADO(OAB:
78371/RS)

AGRAVADO FERNANDO BRAGA

ADVOGADO PATRICIA BUSS DEGERING(OAB:
35457/SC)

ADVOGADO DOUGLAS CARDOSO
SILVEIRA(OAB: 58193/SC)

Intimado(s)/Citado(s):

  - FERNANDO BRAGA
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            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

PODER JUDICIÁRIO

JUSTIÇA DO TRABALHO

PROCESSO nº 0000551-05.2023.5.12.0037 (AIAP)

AGRAVANTE: MARIA CAROLINA MAGALHAES JEFFE

AGRAVADO: FERNANDO BRAGA

RELATORA: MARI ELEDA MIGLIORINI

AGRAVO DE INSTRUMENTO. DECISÃO NÃO DEFINITIVA

ATACADA POR MEIO DE AGRAVO DE PETIÇÃO. A decisão

proferida em exceção de pré-executividade é meramente

interlocutória, motivo por que não é atacável pela via do agravo de

petição, conforme se extrai do art. 897, "a", combinado com o art.

893, § 1º, ambos da CLT.

VISTOS, relatados e discutidos estes autos de AGRAVO DE

PETIÇÃO, provenientes da 7ª Vara do Trabalho de Florianópolis,

SC, sendo agravante MARIA CAROLINA MAGALHAES JEFFE e

agravado FERNANDO BRAGA.

Inconformada com a decisão da lavra da Exma. Juíza Danielle

Bertachini, que denegou seguimento ao agravo de petição por ela

interposto, a executada interpõe agravo de instrumento.

Contraminuta foi apresentada.

É o relatório.

V O T O

AGRAVO DE INSTRUMENTO

PRESSUPOSTOS DE ADMISSIBILIDADE

O agravo de petição que se pretende destrancar, via agravo de

instrumento, não está sujeito a depósito recursal, uma vez que

manejado contra decisão que apreciou exceção de pré-

executividade, a qual não exige a garantia do juízo para

processamento.

Assim, satisfeitos os demais pressupostos legais, conheço do

agravo de instrumento e da contraminuta.

M É R I T O

AGRAVO DE INSTRUMENTO DA EXECUTADA MARIA

CAROLINA

DESTRANCAMENTO DO AGRAVO DE PETIÇÃO. DECISÃO QUE

REJEITA A EXCEÇÃO DE PRÉ-EXECUTIVIDADE

O agravo de petição almeja a reforma da decisão que rejeitou a

exceção de pré-executividade.

O ato decisório tem natureza interlocutória, contra o qual não cabe o

recurso de agravo de petição, nos termos do disposto no § 1° do art.

893 da CLT, que assim prevê, "in verbis":

"Os incidentes do processo serão resolvidos pelo próprio Juízo ou

Tribunal, admitindo-se a apreciação do merecimento das decisões

interlocutórias somente em recursos da decisão definitiva."

Nesse sentido é o entendimento do TST, cristalizado na Súmula n.

214, bem como desta Corte Regional:

"DECISÃO. INTERLOCUTÓRIA. IRRECORRIBILIDADE. Na Justiça

do Trabalho, nos termos do art. 893, § 1º, da CLT, as decisões

interlocutórias não ensejam recurso imediato, salvo nas hipóteses

de decisão: a) de Tribunal Regional do Trabalho contrária à Súmula

ou Orientação Jurisprudencial do Tribunal Superior do Trabalho; b)

suscetível de impugnação mediante recurso para o mesmo Tribunal;

c) que acolhe exceção de incompetência territorial, com a remessa

dos autos para Tribunal Regional distinto daquele a que se vincula o

juízo excepcionado, consoante o disposto no art. 799, § 2º, da CLT."

"SÚMULA N.º 33 - "EXCEÇÃO DE PRÉ-EXECUTIVIDADE.

REJEIÇÃO. IRRECORRIBILIDADE. Por possuir natureza

interlocutória, a decisão que rejeita a exceção de pré-executividade

é irrecorrível de imediato."

A propósito, a doutrina de José Augusto Rodrigues Pinto (in

"Execução trabalhista: estática, dinâmica, prática", 10. ed, São

Paulo: LTr, 2004, p. 234-235), citando Marcelo Camiña Moreira e

Marcos Valls Feu Rosa:

Todas as questões deduzidas por meio da exceção de pré-

executividade, repelidas pelo juiz, por não se submeterem ao

regime da coisa julgada material, podem vir a ser reapreciadas em

sede de embargos ao devedor.

E prossegue:

[...] nada obsta a que seja argüida a ausência dos requisitos da

exceção de pré-executividade e que, posteriormente, a mesma

matéria venha a ser discutida novamente em sede de embargos.

Nesse mesmo sentido é a lição de Manoel Antonio Teixeira Filho (in

"Execução no Processo do Trabalho", 8. ed, São Paulo: LTr, 2004,

p. 618):

Tal exceção, de qualquer forma, não deverá ter, no processo do

trabalho, autonomia quanto ao procedimento, cumprindo, pois, tratá-
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la, no que respeita ao devedor, como mero incidente da execução.

O resultado prático dessa construção está em que o ato jurisdicional

que a rejeitar terá natureza de decisão interlocutória (CPC, art. 162,

§ 2º; CLT, art. 893, § 1º), de tal modo que não poderá ser

impugnado de maneira autônoma, corresponde a afirmar, por meio

de agravo de petição, porquanto o juízo não estará, ainda,

garantido. Segue-se que qualquer insatisfação do devedor, no

tocante a essa decisão, somente haverá de ser manifestada na

oportunidade dos embargos que vier a oferecer à execução - desde

que esteja garantido, com bens, o juízo, nos termos do art. 884,

caput, da CLT, sob pena de a petição de embargos ser indeferida in

limine (CPC, art. 739). Da sentença resolutiva dos embargos à

execução é que o devedor poderá interpor o recurso específico de

agravo de petição (CLT, art. 897, a).

Por fim, o mérito da matéria abordada na exceção de pré-

executividade não pode ser debatido no bojo do agravo de

instrumento. No âmbito do processo trabalhista, tal recurso tem

como objetivo apenas o destrancamento do apelo ao qual foi

denegado seguimento.

Nego provimento ao agravo de instrumento.

Pelo que,

ACORDAM os membros da 5ª Turma do Tribunal Regional do

Trabalho da 12ª Região, por unanimidade,CONHECER DO

AGRAVO DE INSTRUMENTO. No mérito, por igual votação,

NEGAR-LHE PROVIMENTO. Custas na forma da lei.

Participaram do julgamento realizado na sessão do dia 25 de abril

de 2024, sob a Presidência da Desembargadora do Trabalho Mari

Eleda Migliorini, os Desembargadores do Trabalho Marcos Vinicio

Zanchetta e Cesar Luiz Pasold Júnior (telepresencial). Presente a

Procuradora Regional do Trabalho Marcia Cristina Kamei López

Aliaga.

MARI ELEDA MIGLIORINI

Relatora

FLORIANOPOLIS/SC, 28 de abril de 2024.

RITA DE CASSIA ROSA BASTOS ALVES

Servidor de Secretaria

Processo Nº RORSum-0000579-81.2023.5.12.0001
Relator MARI ELEDA MIGLIORINI

RECORRENTE MARCIA VIEIRA DOS SANTOS

ADVOGADO PATRICIA SERRATINI DA
PAIXAO(OAB: 29356/SC)

ADVOGADO ALEXANDRO SERRATINE DA
PAIXAO(OAB: 12135/SC)

ADVOGADO LUCAS MACHADO WEBER(OAB:
54701/SC)

RECORRIDO ORBENK ADMINISTRACAO E
SERVICOS LTDA.

ADVOGADO ALUISIO COUTINHO GUEDES
PINTO(OAB: 3899/SC)

Intimado(s)/Citado(s):

  - MARCIA VIEIRA DOS SANTOS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

PODER JUDICIÁRIO

JUSTIÇA DO TRABALHO
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PROCESSO nº 0000579-81.2023.5.12.0001 (RORSum)

RECORRENTE: MARCIA VIEIRA DOS SANTOS

RECORRIDO: ORBENK ADMINISTRACAO E SERVICOS LTDA.

RELATORA: DESEMBARGADORA DO TRABALHO MARI ELEDA

MIGLIORINI

Ementa dispensada, nos termos do art. 895, §1º, IV, da CLT.

VISTOS, relatados e discutidos estes autos de RECURSO

ORDINÁRIO DE RITO SUMARÍSSIMO, provenientes da 1ª Vara do

Trabalho de Florianópolis, sendo recorrente MARCIA VIEIRA DOS

SANTOS e recorrida ORBENK ADMINISTRACAO E SERVICOS

LTDA.

O relatório está dispensado na forma do artigo 852-I da

Consolidação das Leis do Trabalho.

É o relatório.

V O T O

PRESSUPOSTOS DE ADMISSIBILIDADE

Conheço do recurso e das contrarrazões porquanto foram atendidos

os pressupostos legais de admissibilidade.

M É R I T O

DO RECURSO DA AUTORA

INSALUBRIDADE

A autora pede a reforma da sentença "a fim de que a recorrida seja

condenada ao pagamento das diferenças de adicional de

insalubridade entre o grau médio e o máximo, nos termos expostos,

invertendo-se os ônus sucumbenciais".

Alega que: "a tese da inicial restou comprovada no decorrer da

instrução, no que diz respeito à limpeza de banheiros, quartos e

recolha de lixo com respectiva separação, considerado como lixo

urbano, em função dos riscos similares, observando-se ainda, que a

própria recorrida em sua defesa não nega a atividade. [...] Quanto

às medidas de proteção da empresa, constatou-se que não houve o

fornecimento de EPI´s adequados e suficientes, como consta do

laudo acima transcrito, [...] A sentença recorrida entendeu que a

pretensão deveria ser rejeitada, mesmo tendo sido comprovada a

atividade em debate nos autos, ante a previsão das CCTs, [...] ainda

que haja a previsão do pagamento do adicional de 20%, não se

olvida que a norma em questão, NÃO veda pagamento de adicional

de insalubridade a maior, pois prevê apenas o percentual mínimo,

[...] a previsão da CCT não diz respeito a agentes biológicos, [...] a

decisão recorrida, data venia, desrespeitou, inclusive, a própria

decisão do STF que julgou o Tema 1046, uma vez que foi colocado

de lado o direito à saúde da obreira".

O pedido não deve ser acolhido.

Conforme o disposto no art. 895, §1º, IV, da CLT, adoto os

fundamentos da sentença como razão de decidir:

"Do laudo pericial o expert assim concluiu (ID.15e5652):

"(...) laborou em condições insalubres em grau máximo em todo o

pacto laboral devido ao contato intermitente/permanente com lixo

urbano. Além disso, caso o juízo considere a Súmula nº 448 do

TST, a atividade da Reclamante é caracterizada como insalubre em

grau máximo em todo o pacto laboral devido a higienização de

banheiros de uso público ou coletivo de grande circulação.

"Pois bem, analisando o laudo pericial e confrontando-o com os

demais elementos dos autos, observando as regras dispostas nas

normas regulamentares expedidas através da Portaria nº 3.214/78,

verifico que a parte autora não faz jus ao adicional pleiteado.

"Afinal, na esteira do consolidado na Orientação Jurisprudencial nº

4, da SDI-I do c. TST, não basta a constatação da insalubridade por

meio de laudo pericial para que o empregado tenha direito ao

respectivo adicional, sendo necessária a classificação da atividade

insalubre na relação oficial elaborada pelo Ministério do Trabalho.

"Ressalto o entendimento pessoal deste Magistrado a respeito da

matéria, no tocante aos agentes insalubres comumente alegados

nas funções de limpeza.

"No caso, entendo que os produtos utilizados na limpeza não

possuem concentração suficiente para caracterizar como insalubre

o trabalho com base no Anexo 13 da NR 15. Este é o entendimento

deste e. Tribunal:

"[...]

"No que se refere às atividades de limpeza de sanitários e retirada

de lixo, revendo meu entendimento acerca da matéria, entendo que

a súmula 448, II, do e. TST cria obrigação não prevista em lei.

Neste diapasão, segue aresto deste Regional:

"[...]

"Assim, concluo que as atividades desempenhadas pela parte

autora não estão enquadradas na Portaria nº 3.214/78. Além disso,

consta expressamente no laudo que a ré forneceu EPIs à autora.

"Por fim, e não menos importante, destaco para o disposto na

norma coletiva, em sua cláusula nona (ID.a7ab78d), in verbis:

"Fica convencionado que os empregados que exercem as funções

de jardineiro, servente, servente braçal, auxiliar de serviços gerais,

líderes de limpeza e encarregados de limpeza perceberão adicional

de insalubridade de 20% calculado sobre o piso salarial do

empregado.

Código para aferir autenticidade deste caderno: 213499



3960/2024 Tribunal Regional do Trabalho da 12ª Região 6289
Data da Disponibilização: Segunda-feira, 29 de Abril de 2024

"Afinal, o Tribunal Pleno do STF julgou o mérito do Tema 1046 com

repercussão geral, nos autos do ARE nº 1.121.633/GO, fixando a

seguinte tese:

"São constitucionais os acordos e as convenções coletivos que, ao

considerarem a adequação setorial negociada, pactuam limitações

ou afastamentos de direitos trabalhistas, independentemente da

explicitação especificada de vantagens compensatórias, desde que

respeitados os direitos absolutamente indisponíveis.

"A decisão proferida pelo Supremo Tribunal Federal em controle

concentrado de constitucionalidade constitui precedente de

observância obrigatória (CPC, art. 927, inc. I; Lei 9.868/99, art. 28,

parágrafo único).

"Ademais, há expressa previsão legal na CLT quanto à

possibilidade de negociação coletiva acerca do enquadramento do

grau de insalubridade (art.611-A, inc. XII, da CLT).

"Sendo assim, por qualquer viés, rejeito a pretensão e suas

projeções."

Acrescento que sempre defendi que os acordos e as convenções

coletivas fazem lei entre as partes e devem ser obedecidos,

conforme a orientação do art. 7°, XXVI, da Constituição Federal. Por

envolverem concessões mútuas, permitindo aos empregados a

flexibilização de alguns de seus interesses em troca de outros

benefícios mais convenientes oferecidos pelos empregadores,

devem ser privilegiados os acertos firmados, sob pena de violação à

boa-fé objetiva.

Impõe-se, portanto, o reconhecimento da autonomia das partes na

celebração dessas normas, especialmente no caso em exame, em

que foram observados os elementos basilares da negociação

coletiva.

A norma coletiva não transgride direito absolutamente indisponível.

Ela está amparada na lei (art. 611-A, XII, da CLT) e não obsta o

direito ao recebimento do adicional de insalubridade em si (art. 7º,

XXIII, da CF).

Tais fundamentos são suficientes para afastar a condenação ao

pagamento do adicional de insalubridade em grau máximo.

Por consequência, a ação continua a ser improcedente e não há

motivo para inverter os ônus sucumbenciais.

Nego provimento.

Pelo que,

ACORDAM os membros da 5ª Turma do Tribunal Regional do

Trabalho da 12ª Região, por unanimidade, CONHECER DO

RECURSO DE RITO SUMARÍSSIMO. No mérito, por igual votação,

NEGAR-LHE PROVIMENTO. O Ministério Público do Trabalho

manifestou-se pelo regular prosseguimento do feito, sendo

desnecessária a sua intervenção. Custas judiciais, conforme a

sentença, no importe de R$ 312,20, calculadas sobre o valor dado à

causa na petição inicial, sendo a parte autora dispensada do

recolhimento por ser beneficiária da justiça gratuita.

Participaram do julgamento realizado na sessão do dia 25 de abril

de 2024, sob a Presidência da Desembargadora do Trabalho Mari

Eleda Migliorini, os Desembargadores do Trabalho Marcos Vinicio

Zanchetta e Cesar Luiz Pasold Júnior (telepresencial). Presente a

Procuradora Regional do Trabalho Marcia Cristina Kamei López

Aliaga.

MARI ELEDA MIGLIORINI

Relatora

FLORIANOPOLIS/SC, 28 de abril de 2024.

RITA DE CASSIA ROSA BASTOS ALVES

Servidor de Secretaria
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Processo Nº RORSum-0000579-81.2023.5.12.0001
Relator MARI ELEDA MIGLIORINI

RECORRENTE MARCIA VIEIRA DOS SANTOS

ADVOGADO PATRICIA SERRATINI DA
PAIXAO(OAB: 29356/SC)

ADVOGADO ALEXANDRO SERRATINE DA
PAIXAO(OAB: 12135/SC)

ADVOGADO LUCAS MACHADO WEBER(OAB:
54701/SC)

RECORRIDO ORBENK ADMINISTRACAO E
SERVICOS LTDA.

ADVOGADO ALUISIO COUTINHO GUEDES
PINTO(OAB: 3899/SC)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ORBENK ADMINISTRACAO E SERVICOS LTDA.

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

PODER JUDICIÁRIO

JUSTIÇA DO TRABALHO

PROCESSO nº 0000579-81.2023.5.12.0001 (RORSum)

RECORRENTE: MARCIA VIEIRA DOS SANTOS

RECORRIDO: ORBENK ADMINISTRACAO E SERVICOS LTDA.

RELATORA: DESEMBARGADORA DO TRABALHO MARI ELEDA

MIGLIORINI

Ementa dispensada, nos termos do art. 895, §1º, IV, da CLT.

VISTOS, relatados e discutidos estes autos de RECURSO

ORDINÁRIO DE RITO SUMARÍSSIMO, provenientes da 1ª Vara do

Trabalho de Florianópolis, sendo recorrente MARCIA VIEIRA DOS

SANTOS e recorrida ORBENK ADMINISTRACAO E SERVICOS

LTDA.

O relatório está dispensado na forma do artigo 852-I da

Consolidação das Leis do Trabalho.

É o relatório.

V O T O

PRESSUPOSTOS DE ADMISSIBILIDADE

Conheço do recurso e das contrarrazões porquanto foram atendidos

os pressupostos legais de admissibilidade.

M É R I T O

DO RECURSO DA AUTORA

INSALUBRIDADE

A autora pede a reforma da sentença "a fim de que a recorrida seja

condenada ao pagamento das diferenças de adicional de

insalubridade entre o grau médio e o máximo, nos termos expostos,

invertendo-se os ônus sucumbenciais".

Alega que: "a tese da inicial restou comprovada no decorrer da

instrução, no que diz respeito à limpeza de banheiros, quartos e

recolha de lixo com respectiva separação, considerado como lixo

urbano, em função dos riscos similares, observando-se ainda, que a

própria recorrida em sua defesa não nega a atividade. [...] Quanto

às medidas de proteção da empresa, constatou-se que não houve o

fornecimento de EPI´s adequados e suficientes, como consta do

laudo acima transcrito, [...] A sentença recorrida entendeu que a

pretensão deveria ser rejeitada, mesmo tendo sido comprovada a

atividade em debate nos autos, ante a previsão das CCTs, [...] ainda

que haja a previsão do pagamento do adicional de 20%, não se

olvida que a norma em questão, NÃO veda pagamento de adicional

de insalubridade a maior, pois prevê apenas o percentual mínimo,

[...] a previsão da CCT não diz respeito a agentes biológicos, [...] a

decisão recorrida, data venia, desrespeitou, inclusive, a própria

decisão do STF que julgou o Tema 1046, uma vez que foi colocado

de lado o direito à saúde da obreira".

O pedido não deve ser acolhido.

Conforme o disposto no art. 895, §1º, IV, da CLT, adoto os

fundamentos da sentença como razão de decidir:

"Do laudo pericial o expert assim concluiu (ID.15e5652):

"(...) laborou em condições insalubres em grau máximo em todo o

pacto laboral devido ao contato intermitente/permanente com lixo

urbano. Além disso, caso o juízo considere a Súmula nº 448 do

TST, a atividade da Reclamante é caracterizada como insalubre em

grau máximo em todo o pacto laboral devido a higienização de

banheiros de uso público ou coletivo de grande circulação.

"Pois bem, analisando o laudo pericial e confrontando-o com os

demais elementos dos autos, observando as regras dispostas nas

normas regulamentares expedidas através da Portaria nº 3.214/78,

verifico que a parte autora não faz jus ao adicional pleiteado.

"Afinal, na esteira do consolidado na Orientação Jurisprudencial nº

4, da SDI-I do c. TST, não basta a constatação da insalubridade por

meio de laudo pericial para que o empregado tenha direito ao

respectivo adicional, sendo necessária a classificação da atividade

insalubre na relação oficial elaborada pelo Ministério do Trabalho.
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"Ressalto o entendimento pessoal deste Magistrado a respeito da

matéria, no tocante aos agentes insalubres comumente alegados

nas funções de limpeza.

"No caso, entendo que os produtos utilizados na limpeza não

possuem concentração suficiente para caracterizar como insalubre

o trabalho com base no Anexo 13 da NR 15. Este é o entendimento

deste e. Tribunal:

"[...]

"No que se refere às atividades de limpeza de sanitários e retirada

de lixo, revendo meu entendimento acerca da matéria, entendo que

a súmula 448, II, do e. TST cria obrigação não prevista em lei.

Neste diapasão, segue aresto deste Regional:

"[...]

"Assim, concluo que as atividades desempenhadas pela parte

autora não estão enquadradas na Portaria nº 3.214/78. Além disso,

consta expressamente no laudo que a ré forneceu EPIs à autora.

"Por fim, e não menos importante, destaco para o disposto na

norma coletiva, em sua cláusula nona (ID.a7ab78d), in verbis:

"Fica convencionado que os empregados que exercem as funções

de jardineiro, servente, servente braçal, auxiliar de serviços gerais,

líderes de limpeza e encarregados de limpeza perceberão adicional

de insalubridade de 20% calculado sobre o piso salarial do

empregado.

"Afinal, o Tribunal Pleno do STF julgou o mérito do Tema 1046 com

repercussão geral, nos autos do ARE nº 1.121.633/GO, fixando a

seguinte tese:

"São constitucionais os acordos e as convenções coletivos que, ao

considerarem a adequação setorial negociada, pactuam limitações

ou afastamentos de direitos trabalhistas, independentemente da

explicitação especificada de vantagens compensatórias, desde que

respeitados os direitos absolutamente indisponíveis.

"A decisão proferida pelo Supremo Tribunal Federal em controle

concentrado de constitucionalidade constitui precedente de

observância obrigatória (CPC, art. 927, inc. I; Lei 9.868/99, art. 28,

parágrafo único).

"Ademais, há expressa previsão legal na CLT quanto à

possibilidade de negociação coletiva acerca do enquadramento do

grau de insalubridade (art.611-A, inc. XII, da CLT).

"Sendo assim, por qualquer viés, rejeito a pretensão e suas

projeções."

Acrescento que sempre defendi que os acordos e as convenções

coletivas fazem lei entre as partes e devem ser obedecidos,

conforme a orientação do art. 7°, XXVI, da Constituição Federal. Por

envolverem concessões mútuas, permitindo aos empregados a

flexibilização de alguns de seus interesses em troca de outros

benefícios mais convenientes oferecidos pelos empregadores,

devem ser privilegiados os acertos firmados, sob pena de violação à

boa-fé objetiva.

Impõe-se, portanto, o reconhecimento da autonomia das partes na

celebração dessas normas, especialmente no caso em exame, em

que foram observados os elementos basilares da negociação

coletiva.

A norma coletiva não transgride direito absolutamente indisponível.

Ela está amparada na lei (art. 611-A, XII, da CLT) e não obsta o

direito ao recebimento do adicional de insalubridade em si (art. 7º,

XXIII, da CF).

Tais fundamentos são suficientes para afastar a condenação ao

pagamento do adicional de insalubridade em grau máximo.

Por consequência, a ação continua a ser improcedente e não há

motivo para inverter os ônus sucumbenciais.

Nego provimento.

Pelo que,

ACORDAM os membros da 5ª Turma do Tribunal Regional do

Trabalho da 12ª Região, por unanimidade, CONHECER DO

RECURSO DE RITO SUMARÍSSIMO. No mérito, por igual votação,

NEGAR-LHE PROVIMENTO. O Ministério Público do Trabalho

manifestou-se pelo regular prosseguimento do feito, sendo

desnecessária a sua intervenção. Custas judiciais, conforme a
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sentença, no importe de R$ 312,20, calculadas sobre o valor dado à

causa na petição inicial, sendo a parte autora dispensada do

recolhimento por ser beneficiária da justiça gratuita.

Participaram do julgamento realizado na sessão do dia 25 de abril

de 2024, sob a Presidência da Desembargadora do Trabalho Mari

Eleda Migliorini, os Desembargadores do Trabalho Marcos Vinicio

Zanchetta e Cesar Luiz Pasold Júnior (telepresencial). Presente a

Procuradora Regional do Trabalho Marcia Cristina Kamei López

Aliaga.

MARI ELEDA MIGLIORINI

Relatora

FLORIANOPOLIS/SC, 28 de abril de 2024.

RITA DE CASSIA ROSA BASTOS ALVES

Servidor de Secretaria

Processo Nº RORSum-0000589-80.2023.5.12.0016
Relator MARI ELEDA MIGLIORINI

RECORRENTE ROGERIO AMANDOS RIBEIRO

ADVOGADO WILIAM PATRICIO(OAB: 18089/SC)

RECORRENTE NIDEC GLOBAL APPLIANCE BRASIL
LTDA

ADVOGADO MARCUS ALEXANDRE DA
SILVA(OAB: 11603/SC)

RECORRIDO ROGERIO AMANDOS RIBEIRO

ADVOGADO WILIAM PATRICIO(OAB: 18089/SC)

RECORRIDO NIDEC GLOBAL APPLIANCE BRASIL
LTDA

ADVOGADO MARCUS ALEXANDRE DA
SILVA(OAB: 11603/SC)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ROGERIO AMANDOS RIBEIRO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

PODER JUDICIÁRIO

JUSTIÇA DO TRABALHO

PROCESSO nº 0000589-80.2023.5.12.0016 (RORSum)

RECORRENTE: ROGERIO AMANDOS RIBEIRO, NIDEC GLOBAL

APPLIANCE BRASIL LTDA

RECORRIDO: ROGERIO AMANDOS RIBEIRO, NIDEC GLOBAL

APPLIANCE BRASIL LTDA

RELATORA: MARI ELEDA MIGLIORINI

Ementa dispensada, na forma do art. 895, § 1º, IV, da CLT.

VISTOS, relatados e discutidos estes autos de RECURSO

ORDINÁRIO DE RITO SUMARÍSSIMO, provenientes da 2ª Vara do

Trabalho de Joinville, SC, sendo recorrentes 1. ROGERIO

AMANDOS RIBEIRO e 2. NIDEC GLOBAL APPLIANCE BRASIL

LTDA. e recorridos 1. NIDEC GLOBAL APPLIANCE BRASIL

LTDA. e 2. ROGERIO AMANDOS RIBEIRO.

Dispensado o relatório, na forma do art. 852-I, caput, da CLT.

V O T O

Satisfeitos os pressupostos legais de admissibilidade, conheço dos

recursos e das contrarrazões.

M É R I T O

RECURSO ORDINÁRIO DO AUTOR

1. CONCESSÃO DOS BENEFÍCIOS DA JUSTIÇA GRATUITA

Alega o recorrente não deter capacidade financeira para arcar com

as custas e despesas processuais sem prejuízo de seu próprio

sustento. Defende que teve suprimido o plano de saúde fornecido

pela ré, passando a ter gastos extras com seu tratamento de saúde

e o de sua família.

Ao exame.

A demanda foi ajuizada em 17/05/2023, muito depois do início da

vigência da Lei n. 13.467/2017. Dessa forma, quanto ao benefício

em questão, há submissão às novas disposições dos §§ 3º e 4º do

art. 790 da CLT:

Art. 790 [...]

[...]

§ 3º É facultado aos juízes, órgãos julgadores e presidentes dos

tribunais do trabalho de qualquer instância conceder, a

requerimento ou de ofício, o benefício da justiça gratuita, inclusive

quanto a traslados e instrumentos, àqueles que perceberem salário

igual ou inferior a 40% (quarenta por cento) do limite máximo dos
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benefícios do Regime Geral de Previdência Social.

§ 4º O benefício da justiça gratuita será concedido à parte que

comprovar insuficiência de recursos para o pagamento das custas

do processo.

O parâmetro utilizado pela lei corresponde a 40% do limite máximo

dos benefícios do Regime Geral de Previdência Social (parcela que

atualmente corresponde a R$ 3.114,40). Se a parte auferir renda

inferior, presume-se ter direito ao benefício da justiça gratuita; se

auferir renda superior, terá que comprovar a insuficiência de

recursos.

O recorrente nem sequer nega receber remuneração que

indiscutivelmente excede o referido teto legal, o que, ademais, se

observa da declaração de benefícios juntada com a petição inicial

(fl. 28), que demonstra, por exemplo, que, em abril de 2023, o autor

recebeu remuneração no valor de R$ 4.091,66.

Nesse contexto, caberia ao demandante comprovar a alegada

debilidade financeira.

Ocorre que em nenhum momento o trabalhador apresenta

argumentos capazes de levar a essa conclusão.

A simples declaração de hipossuficiência não mais é bastante para

comprovar a impossibilidade de arcar com os custos do processo e

as eventuais despesas contraídas pelo trabalhador, sejam

esporádicas, sejam habituais, decorrem das suas escolhas ao longo

da vida. Salvo situações excepcionalíssimas, elas não podem ser

levadas em consideração na análise do benefício, sob pena de

desvirtuamento do instituto, cujo objetivo primordial é proteger o

verdadeiramente desfavorecido.

Na ausência de prova efetiva da aludida incapacidade financeira do

autor, mantenho a sentença quanto ao indeferimento do seu

requerimento de concessão da justiça gratuita.

Nego provimento.

2. MANUTENÇÃO DO PLANO DE SAÚDE E BENEFÍCIOS APÓS

A DESPEDIDA E APOSENTADORIA

Argumenta o recorrente fazer jus à manutenção do plano de saúde

e benefícios após sua despedida, por força da disposição contida na

redação original do Manual de Benefícios. Aduz que a ré não

poderia suprimir unilateralmente condição benéfica e direitos

assegurados ao empregado no curso do contrato de trabalho, a teor

do art. 468 da CLT e da Súmula n. 51, I, do TST. Alega que a ré

somente juntou a segunda alteração do Regulamento do Manual de

Benefícios, datada do ano de 2011, não tendo sido juntados os

documentos que demonstrariam a alteração ocorrida no ano de

2002. Requer seja a ré condenada a "restabelecer o Plano de

Saúde Hospitalar e Ambulatorial para o Recorrente e sua esposa;

manter o subsídio de 50% na compra de medicamentos adquiridos

com receita médica; manter o contrato de seguro de vida em grupo

para o Recorrente às expensas da Recorrida e; conceder brinde de

natal, nos moldes em que são concedidos aos empregados que

permanecem na ativa" (fl. 388). Sucessivamente, afirma ter direito à

manutenção do plano de saúde que lhe era fornecido, por força da

previsão inserta no art. 31 da Lei n. 9.656/98 e do art. 5º da

Resolução Normativa n. 279/2011 da ANS.

Ao exame.

É incontroverso que os direitos postulados pelo recorrente no

tópico, previstos no "Manual de Benefícios - Política de Plano de

Saúde - Embraco Planta RH Brasil", foram instituídos em 1996 e

revogados em 2002.

Da mesma forma, é incontroverso que, à época de sua supressão

por ato único do empregador, o recorrente não havia implementado

os requisitos para fazer jus aos direitos postulados, tendo sido os

direitos envolvidos na presente ação regulados pela nova política

empresarial instituída pela ré a partir de então.

As alterações contratuais ocorridas durante o contrato de trabalho

devem observar a jurisprudência consolidada na Súmula n. 294 do

TST, assim posta:

Tratando-se de ação que envolva pedido de prestações sucessivas

decorrente de alteração do pactuado, a prescrição é total, exceto

quando o direito à parcela esteja também assegurado por preceito

de lei.

De outro norte, dispõe o art. 11, § 2º, da CLT, com redação dada

pela Lei n. 13.467/17:

Tratando-se de pretensão que envolva pedido de prestações

sucessivas decorrente de alteração ou descumprimento do

pactuado, a prescrição é total, exceto quando o direito à parcela

esteja também assegurado por preceito de lei.

Neste caso concreto, como já relatado, o autor peticiona a

manutenção, após a rescisão contratual e aposentadoria, do plano

de saúde e outros benefícios assegurados em norma interna da ré.

Contudo, tais benefícios foram revogados em 2002 e, em sendo

fundados em normativa interna, não cabe a aplicação da Súmula n.

294 do TST, como entendeu esta 5ª Turma em análise desta

matéria, com a mesma ré no polo passivo da lide:

POLÍTICA DE PLANO DE SAÚDE - EMBRACO PLANTA RH

BRASIL. EMPREGADO QUE NÃO COMPLETA OS REQUISITOS

PROPOSTOS NA DATA DA REVOGAÇÃO DA NORMA INTERNA.

SUPRESSÃO DO BENEFÍCIO. Tratando o caso de alteração do

pactuado que resultou na supressão de benefício assegurado por

regulamento interno da empresa, é aplicável a Súmula 294 do TST.

(TRT12 - ROT - 0000311-48.2020.5.12.0028, Rel. CARLOS

ALBERTO PEREIRA DE CASTRO, 5ª Câmara, Data de Assinatura:

23/02/2022)

No mesmo sentido, os seguintes julgados do Tribunal Superior do
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Trabalho:

PRESCRIÇÃO. ALTERAÇÃO CONTRATUAL SUPRESSÃO DE

BENEFÍCIOS. CLUBE DE VETERANOS. SÚMULA Nº 294 DO TST.

Discute-se, in casu, a prescrição aplicável à pretensão autoral

relativa a benefícios suprimidos pela reclamada, assegurados aos

membros do denominado "clube de veteranos". Em casos como o

destes autos, esta Corte tem adotado o entendimento de que se

aplica o teor da Súmula nº 294 do TST, quanto à aplicação da

prescrição total, por se tratar de alteração do pactuado relativa a

vantagens não previstas em lei. Assim, considerando que a

alteração contratual se deu em 2002 e o ajuizamento da ação em

4/6/2018, inviável o processamento da ação, porquanto consumada

a prescrição total quinquenal, nos termos do artigo 7º, inciso XXIX,

da Constituição da República. Agravo de instrumento desprovido.

ADICIONAL DE VIAGEM INTERNACIONAL. MATÉRIA FÁTICA. Na

hipótese, o reclamante pretende o pagamento de diárias, conforme

prevê a alínea "b" do parágrafo único do artigo 1º da Lei nº

7.064/82. Entretanto, o Regional foi expresso ao consignar que "o

pagamento de diárias de viagem destina-se a subsidiar despesas

efetuadas pelo empregado visando à execução do contrato de

trabalho, e que, no caso, ficou demonstrado o ressarcimento da

integralidade dos custos com a viagem (passagens, estadia e

alimentação), o adicional pleiteado pelo autor não é devido". Assim,

para se inferir que não houve o pagamento de diárias, seria

necessário o revolvimento da valoração do conjunto fático-

probatório dos autos feita pelas esferas ordinárias, o que é vedado

nesta instância recursal de natureza extraordinária, conforme teor

do que estabelece a Súmula nº 126 do TST. Agravo de instrumento

desprovido (AIRR-432-78.2018.5.12.0050, 2ª Turma, Relator

Ministro Jose Roberto Freire Pimenta, DEJT 25/06/2021).

AGRAVO DE INSTRUMENTO EM RECURSO DE REVISTA.

PRESCRIÇÃO. MANUTENÇÃO DO PLANO DE SAÚDE E

BENEFÍCIOS. Conforme se constata da decisão regional, as

postulações em questão referem-se a supressão de benefícios não

assegurados em lei, mas em regulamento interno da empresa.

Inafastável, portanto, a incidência da Súmula nº 294 do TST, o que

atrai o óbice da Súmula nº 333 do TST e do art. 896, § 7º, da CLT.

Agravo de instrumento conhecido e não provido" (AIRR-1963-

73.2016.5.12.0050, 8ª Turma, Relatora Ministra Dora Maria da

Costa, DEJT 13/04/2018).

AGRAVO DE INSTRUMENTO. RECURSO DE REVISTA

INTERPOSTO SOB A ÉGIDE DAS LEIS Nos 13.015/2014 E

13.105/2015 E ANTES DA VIGÊNCIA DA LEI Nº 13.467/2017 -

DESCABIMENTO. PRESCRIÇÃO. ALTERAÇÃO CONTRATUAL.

SUPRESSÃO DE BENEFÍCIOS PREVISTOS NO REGIMENTO

INTERNO DA EMPRESA AOS MEMBROS DO CLUBE DE

VETERANOS. Nos termos da Súmula 294/TST, "tratando-se de

ação que envolva pedido de prestações sucessivas decorrente de

alteração do pactuado, a prescrição é total, exceto quando o direito

à parcela esteja também assegurado por preceito de lei". Na

hipótese vertente, os direitos à manutenção do plano de saúde e à

concessão de outros benefícios, quando da rescisão contratual dos

membros do clube de veteranos, não estão previstos em lei, mas

em regulamento interno da empresa. Nesse contexto, transcorridos

mais de cinco anos entre a alteração do pactuado e a propositura

da reclamação trabalhista, prescrita se revela a pretensão.

Precedentes. Agravo de instrumento conhecido e desprovido. (AIRR

- 735-07.2016.5.12.0004, Relator Ministro: Alberto Luiz Bresciani de

Fontan Pereira, Data de Julgamento: 21/02/2018, 3ª Turma, Data de

Publicação: DEJT 23/02/2018).

Assim, considerando a alteração contratual em 2002 e o

ajuizamento da presente demanda em 17/05/2023, estão prescritos

os direitos do autor fundados no revogado "Manual de Benefícios -

Política de Plano de Saúde - Embraco Planta RH Brasil" instituído

em 1996, devendo ser mantida, ainda que por fundamento diverso,

a sentença que rejeitou a pretensão principal formulada pelo

recorrente.

Ainda que assim não fosse, tampouco socorre ao autor o disposto

no art. 468 da CLT e na Súmula n. 51 do TST, que vedam a

supressão de vantagens que podem prontamente ser usufruídas

pelo empregado, não alcançando, contudo, situações de mera

expectativa de direito.

Assim, a previsão contida no regulamento interno da sociedade

empresária de que certos benefícios concedidos aos empregados

da ativa seriam também fornecidos aos empregados aposentados,

desde que preenchidas certas condições, conferia ao autor mera

expectativa de direito de receber as referidas vantagens na data de

sua aposentadoria, caso presentes os pressupostos exigidos e se

mantidoo regramento nesse sentido. Contrariamente ao sustentado

pelo recorrente, esta expectativa não aderiu ao contrato de trabalho,

porquanto não se tratava de uma vantagem que ele poderia exigir

do empregador de imediato, mas condicionada a acontecimentos

futuros.

Neste contexto, considerando que quando da revogação da Política

de Plano de Saúde, no ano de 2002, o demandante não reunia os

requisitos necessários à condição de veterano, ele não possuía

direito adquirido aos benefícios estabelecidos no referido plano. Por

conseguinte, não havendo semelhante previsão no regulamento

interno da empresa vigente quando da aposentadoria do

demandante, são indevidos os benefícios pleiteados.

Por fim, não prospera, igualmente, o pedido sucessivo, de

manutenção do plano de saúde por força do art. 31 da Lei n.
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9.656/98 e do art. 5º da Resolução Normativa n. 279/2011 da ANS.

Não há lei que obrigue a empregadora a fornecer plano de saúde

aos trabalhadores. Tal fornecimento é uma vantagem de natureza

"extralegal" e de caráter assistencial. Não integra o salário (art. 458,

§ 2º, VI, da CLT).

Portanto, a sentença é irretocável, não tendo sido infirmada pela

argumentação recursal, motivo pelo qual adoto os seguintes

excertos como razões de decidir:

O art. 30, caput, da Lei nº 9.656/1998 não obriga a empresa a

manter em favor do trabalhador dispensado sem justa causa o

plano de saúde concedido durante o contrato de trabalho,

assegurando ao ex-empregado, apenas, "o direito de manter sua

condição de beneficiário, nas mesmas condições de cobertura

assistencial de que gozava quando da vigência do contrato de

trabalho, desde que assuma o seu pagamento integral" (...).

Ou seja, assegura ao trabalhador manter a condição de beneficiário

do plano de saúde após a rescisão contratual, desde que arque com

o pagamento integral de sua mensalidade.

Assim, se o trabalhador deseja manter o plano de saúde, deve

contratar sua manutenção diretamente com a empresa

operadora do plano.

Além disso, a Resolução Normativa nº 279/2011 da ANS dispõe, no

art. 6º, §1º, que:

"Os direitos previstos nos artigos 30 e 31 da Lei nº 9.656, de 1998,

não se aplicam na hipótese de planos privados de assistência à

saúde com característica de preço pós-estabelecido na

modalidade de custo operacional, uma vez que a participação do

empregado se dá apenas no pagamento de coparticipação ou

franquia em procedimentos, como fator de moderação, na utilização

dos serviços de assistência médica ou odontológica."

E esse era o caso do reclamante, na medida em que não

contribuía para o custeio do plano de saúde, mas apenas

coparticipava das despesas relativas aos serviços que

utilizava.

Indefiro, destarte, o pleiteado restabelecimento do plano de saúde

com base na Lei nº 9.656/1998. (destaquei, fls. 365-366).

Nego provimento.

RECURSO ORDINÁRIO ADESIVO DA RÉ

1. PRÊMIO. PRESCRIÇÃO

Aduz a recorrente que o autor não faz jus ao pagamento do prêmio

por tempo de serviço, porque a pretensão está prescrita, tendo em

vista que amparada na política interna de 2016. Sucessivamente,

alega que o autor não preencheu o requisito de dez anos de tempo

de serviço, contados da normativa interna instituída em janeiro de

2016.

Pois bem.

Primeiramente, não há falar em prescrição total ou quinquenal da

pretensão do autor quanto ao prêmio, seja porque a norma interna

que o instituiu, em janeiro de 2016, se encontrava vigente à época

da rescisão contratual, seja porque a presente ação foi ajuizada

dentro do prazo prescricional bienal.

Sendo assim, passo ao exame do mérito da pretensão.

E, nesse aspecto, a decisão recorrida não comporta reforma.

Como a própria recorrente admite na defesa (fl. 126), em janeiro de

2016, foi instituída premiação por norma interna de pagamento de

prêmio devido ao empregado a cada dez anos de tempo de serviço.

A previsão da norma interna não respalda a tese da recorrente de

que o tempo de serviço deveria ser contado a partir de janeiro de

2016, como se observa da própria comunicação emitida pela ré aos

seus empregados (fl. 35).

Sendo assim, considerando a previsão da norma interna de que

"quem completa 30 anos de casa passa a ter direito a apenas um

salário contratual" (fl. 35) a título de homenagem por tempo de

serviço, faz jus o autor ao prêmio postulado, na medida em que o

contrato de trabalho mantido entre as partes perdurou de

10/09/1991 a 14/10/2022 (fl. 25).

Nego provimento.

2. HONORÁRIOS DE SUCUMBÊNCIA

Requer a condenação do autor ao pagamento dos honorários de

sucumbência em favor dos seus patronos. Requer, ainda, seja

excluída sua condenação ao pagamento dos honorários

sucumbenciais aos patronos do autor.

Consta da sentença:

Considerando o art. 791-A da CLT e o grau de zelo dos advogados,

a natureza e a importância da causa, e o trabalho e o tempo

exigidos para o serviço, condeno o reclamante a pagar aos

advogados do réu honorários de sucumbência arbitrados em

15% do valor dado aos pedidos julgados improcedentes.

Baseada nas mesmas premissas, condeno a ré a pagar aos

advogados do autor honorários de sucumbência arbitrados em

15% do valor que resultar da liquidação da sentença. (destaquei,

fl. 369).

Considerando a manutenção da sentença quanto aos demais

aspectos, não há falar na sua reforma quanto aos honorários

advocatícios.

Nego provimento.

Pelo que,
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ACORDAM os membros da 5ª Turma do Tribunal Regional do

Trabalho da 12ª Região, por unanimidade, CONHECER DOS

RECURSOS DE RITO SUMARÍSSIMO. No mérito, por igual

votação, NEGAR-LHES PROVIMENTO. O Ministério Público do

Trabalho manifestou-se pelo regular prosseguimento do feito, sendo

desnecessária a sua intervenção. Mantido o valor das custas (R$

90,83) e da condenação (R$ 4.541,35) arbitrado na origem.

Participaram do julgamento realizado na sessão do dia 25 de abril

de 2024, sob a Presidência da Desembargadora do Trabalho Mari

Eleda Migliorini, os Desembargadores do Trabalho Marcos Vinicio

Zanchetta e Cesar Luiz Pasold Júnior (telepresencial). Presente a

Procuradora Regional do Trabalho Marcia Cristina Kamei López

Aliaga.

MARI ELEDA MIGLIORINI

Relatora

FLORIANOPOLIS/SC, 28 de abril de 2024.

RITA DE CASSIA ROSA BASTOS ALVES

Servidor de Secretaria

Processo Nº RORSum-0000589-80.2023.5.12.0016
Relator MARI ELEDA MIGLIORINI

RECORRENTE ROGERIO AMANDOS RIBEIRO

ADVOGADO WILIAM PATRICIO(OAB: 18089/SC)

RECORRENTE NIDEC GLOBAL APPLIANCE BRASIL
LTDA

ADVOGADO MARCUS ALEXANDRE DA
SILVA(OAB: 11603/SC)

RECORRIDO ROGERIO AMANDOS RIBEIRO

ADVOGADO WILIAM PATRICIO(OAB: 18089/SC)

RECORRIDO NIDEC GLOBAL APPLIANCE BRASIL
LTDA

ADVOGADO MARCUS ALEXANDRE DA
SILVA(OAB: 11603/SC)

Intimado(s)/Citado(s):

  - NIDEC GLOBAL APPLIANCE BRASIL LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

PODER JUDICIÁRIO

JUSTIÇA DO TRABALHO

PROCESSO nº 0000589-80.2023.5.12.0016 (RORSum)

RECORRENTE: ROGERIO AMANDOS RIBEIRO, NIDEC GLOBAL

APPLIANCE BRASIL LTDA

RECORRIDO: ROGERIO AMANDOS RIBEIRO, NIDEC GLOBAL

APPLIANCE BRASIL LTDA

RELATORA: MARI ELEDA MIGLIORINI

Ementa dispensada, na forma do art. 895, § 1º, IV, da CLT.

VISTOS, relatados e discutidos estes autos de RECURSO

ORDINÁRIO DE RITO SUMARÍSSIMO, provenientes da 2ª Vara do

Trabalho de Joinville, SC, sendo recorrentes 1. ROGERIO

AMANDOS RIBEIRO e 2. NIDEC GLOBAL APPLIANCE BRASIL

LTDA. e recorridos 1. NIDEC GLOBAL APPLIANCE BRASIL

LTDA. e 2. ROGERIO AMANDOS RIBEIRO.
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Dispensado o relatório, na forma do art. 852-I, caput, da CLT.

V O T O

Satisfeitos os pressupostos legais de admissibilidade, conheço dos

recursos e das contrarrazões.

M É R I T O

RECURSO ORDINÁRIO DO AUTOR

1. CONCESSÃO DOS BENEFÍCIOS DA JUSTIÇA GRATUITA

Alega o recorrente não deter capacidade financeira para arcar com

as custas e despesas processuais sem prejuízo de seu próprio

sustento. Defende que teve suprimido o plano de saúde fornecido

pela ré, passando a ter gastos extras com seu tratamento de saúde

e o de sua família.

Ao exame.

A demanda foi ajuizada em 17/05/2023, muito depois do início da

vigência da Lei n. 13.467/2017. Dessa forma, quanto ao benefício

em questão, há submissão às novas disposições dos §§ 3º e 4º do

art. 790 da CLT:

Art. 790 [...]

[...]

§ 3º É facultado aos juízes, órgãos julgadores e presidentes dos

tribunais do trabalho de qualquer instância conceder, a

requerimento ou de ofício, o benefício da justiça gratuita, inclusive

quanto a traslados e instrumentos, àqueles que perceberem salário

igual ou inferior a 40% (quarenta por cento) do limite máximo dos

benefícios do Regime Geral de Previdência Social.

§ 4º O benefício da justiça gratuita será concedido à parte que

comprovar insuficiência de recursos para o pagamento das custas

do processo.

O parâmetro utilizado pela lei corresponde a 40% do limite máximo

dos benefícios do Regime Geral de Previdência Social (parcela que

atualmente corresponde a R$ 3.114,40). Se a parte auferir renda

inferior, presume-se ter direito ao benefício da justiça gratuita; se

auferir renda superior, terá que comprovar a insuficiência de

recursos.

O recorrente nem sequer nega receber remuneração que

indiscutivelmente excede o referido teto legal, o que, ademais, se

observa da declaração de benefícios juntada com a petição inicial

(fl. 28), que demonstra, por exemplo, que, em abril de 2023, o autor

recebeu remuneração no valor de R$ 4.091,66.

Nesse contexto, caberia ao demandante comprovar a alegada

debilidade financeira.

Ocorre que em nenhum momento o trabalhador apresenta

argumentos capazes de levar a essa conclusão.

A simples declaração de hipossuficiência não mais é bastante para

comprovar a impossibilidade de arcar com os custos do processo e

as eventuais despesas contraídas pelo trabalhador, sejam

esporádicas, sejam habituais, decorrem das suas escolhas ao longo

da vida. Salvo situações excepcionalíssimas, elas não podem ser

levadas em consideração na análise do benefício, sob pena de

desvirtuamento do instituto, cujo objetivo primordial é proteger o

verdadeiramente desfavorecido.

Na ausência de prova efetiva da aludida incapacidade financeira do

autor, mantenho a sentença quanto ao indeferimento do seu

requerimento de concessão da justiça gratuita.

Nego provimento.

2. MANUTENÇÃO DO PLANO DE SAÚDE E BENEFÍCIOS APÓS

A DESPEDIDA E APOSENTADORIA

Argumenta o recorrente fazer jus à manutenção do plano de saúde

e benefícios após sua despedida, por força da disposição contida na

redação original do Manual de Benefícios. Aduz que a ré não

poderia suprimir unilateralmente condição benéfica e direitos

assegurados ao empregado no curso do contrato de trabalho, a teor

do art. 468 da CLT e da Súmula n. 51, I, do TST. Alega que a ré

somente juntou a segunda alteração do Regulamento do Manual de

Benefícios, datada do ano de 2011, não tendo sido juntados os

documentos que demonstrariam a alteração ocorrida no ano de

2002. Requer seja a ré condenada a "restabelecer o Plano de

Saúde Hospitalar e Ambulatorial para o Recorrente e sua esposa;

manter o subsídio de 50% na compra de medicamentos adquiridos

com receita médica; manter o contrato de seguro de vida em grupo

para o Recorrente às expensas da Recorrida e; conceder brinde de

natal, nos moldes em que são concedidos aos empregados que

permanecem na ativa" (fl. 388). Sucessivamente, afirma ter direito à

manutenção do plano de saúde que lhe era fornecido, por força da

previsão inserta no art. 31 da Lei n. 9.656/98 e do art. 5º da

Resolução Normativa n. 279/2011 da ANS.

Ao exame.

É incontroverso que os direitos postulados pelo recorrente no

tópico, previstos no "Manual de Benefícios - Política de Plano de

Saúde - Embraco Planta RH Brasil", foram instituídos em 1996 e

revogados em 2002.

Da mesma forma, é incontroverso que, à época de sua supressão

por ato único do empregador, o recorrente não havia implementado

os requisitos para fazer jus aos direitos postulados, tendo sido os

direitos envolvidos na presente ação regulados pela nova política

empresarial instituída pela ré a partir de então.

As alterações contratuais ocorridas durante o contrato de trabalho

devem observar a jurisprudência consolidada na Súmula n. 294 do

TST, assim posta:

Tratando-se de ação que envolva pedido de prestações sucessivas

decorrente de alteração do pactuado, a prescrição é total, exceto

quando o direito à parcela esteja também assegurado por preceito
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de lei.

De outro norte, dispõe o art. 11, § 2º, da CLT, com redação dada

pela Lei n. 13.467/17:

Tratando-se de pretensão que envolva pedido de prestações

sucessivas decorrente de alteração ou descumprimento do

pactuado, a prescrição é total, exceto quando o direito à parcela

esteja também assegurado por preceito de lei.

Neste caso concreto, como já relatado, o autor peticiona a

manutenção, após a rescisão contratual e aposentadoria, do plano

de saúde e outros benefícios assegurados em norma interna da ré.

Contudo, tais benefícios foram revogados em 2002 e, em sendo

fundados em normativa interna, não cabe a aplicação da Súmula n.

294 do TST, como entendeu esta 5ª Turma em análise desta

matéria, com a mesma ré no polo passivo da lide:

POLÍTICA DE PLANO DE SAÚDE - EMBRACO PLANTA RH

BRASIL. EMPREGADO QUE NÃO COMPLETA OS REQUISITOS

PROPOSTOS NA DATA DA REVOGAÇÃO DA NORMA INTERNA.

SUPRESSÃO DO BENEFÍCIO. Tratando o caso de alteração do

pactuado que resultou na supressão de benefício assegurado por

regulamento interno da empresa, é aplicável a Súmula 294 do TST.

(TRT12 - ROT - 0000311-48.2020.5.12.0028, Rel. CARLOS

ALBERTO PEREIRA DE CASTRO, 5ª Câmara, Data de Assinatura:

23/02/2022)

No mesmo sentido, os seguintes julgados do Tribunal Superior do

Trabalho:

PRESCRIÇÃO. ALTERAÇÃO CONTRATUAL SUPRESSÃO DE

BENEFÍCIOS. CLUBE DE VETERANOS. SÚMULA Nº 294 DO TST.

Discute-se, in casu, a prescrição aplicável à pretensão autoral

relativa a benefícios suprimidos pela reclamada, assegurados aos

membros do denominado "clube de veteranos". Em casos como o

destes autos, esta Corte tem adotado o entendimento de que se

aplica o teor da Súmula nº 294 do TST, quanto à aplicação da

prescrição total, por se tratar de alteração do pactuado relativa a

vantagens não previstas em lei. Assim, considerando que a

alteração contratual se deu em 2002 e o ajuizamento da ação em

4/6/2018, inviável o processamento da ação, porquanto consumada

a prescrição total quinquenal, nos termos do artigo 7º, inciso XXIX,

da Constituição da República. Agravo de instrumento desprovido.

ADICIONAL DE VIAGEM INTERNACIONAL. MATÉRIA FÁTICA. Na

hipótese, o reclamante pretende o pagamento de diárias, conforme

prevê a alínea "b" do parágrafo único do artigo 1º da Lei nº

7.064/82. Entretanto, o Regional foi expresso ao consignar que "o

pagamento de diárias de viagem destina-se a subsidiar despesas

efetuadas pelo empregado visando à execução do contrato de

trabalho, e que, no caso, ficou demonstrado o ressarcimento da

integralidade dos custos com a viagem (passagens, estadia e

alimentação), o adicional pleiteado pelo autor não é devido". Assim,

para se inferir que não houve o pagamento de diárias, seria

necessário o revolvimento da valoração do conjunto fático-

probatório dos autos feita pelas esferas ordinárias, o que é vedado

nesta instância recursal de natureza extraordinária, conforme teor

do que estabelece a Súmula nº 126 do TST. Agravo de instrumento

desprovido (AIRR-432-78.2018.5.12.0050, 2ª Turma, Relator

Ministro Jose Roberto Freire Pimenta, DEJT 25/06/2021).

AGRAVO DE INSTRUMENTO EM RECURSO DE REVISTA.

PRESCRIÇÃO. MANUTENÇÃO DO PLANO DE SAÚDE E

BENEFÍCIOS. Conforme se constata da decisão regional, as

postulações em questão referem-se a supressão de benefícios não

assegurados em lei, mas em regulamento interno da empresa.

Inafastável, portanto, a incidência da Súmula nº 294 do TST, o que

atrai o óbice da Súmula nº 333 do TST e do art. 896, § 7º, da CLT.

Agravo de instrumento conhecido e não provido" (AIRR-1963-

73.2016.5.12.0050, 8ª Turma, Relatora Ministra Dora Maria da

Costa, DEJT 13/04/2018).

AGRAVO DE INSTRUMENTO. RECURSO DE REVISTA

INTERPOSTO SOB A ÉGIDE DAS LEIS Nos 13.015/2014 E

13.105/2015 E ANTES DA VIGÊNCIA DA LEI Nº 13.467/2017 -

DESCABIMENTO. PRESCRIÇÃO. ALTERAÇÃO CONTRATUAL.

SUPRESSÃO DE BENEFÍCIOS PREVISTOS NO REGIMENTO

INTERNO DA EMPRESA AOS MEMBROS DO CLUBE DE

VETERANOS. Nos termos da Súmula 294/TST, "tratando-se de

ação que envolva pedido de prestações sucessivas decorrente de

alteração do pactuado, a prescrição é total, exceto quando o direito

à parcela esteja também assegurado por preceito de lei". Na

hipótese vertente, os direitos à manutenção do plano de saúde e à

concessão de outros benefícios, quando da rescisão contratual dos

membros do clube de veteranos, não estão previstos em lei, mas

em regulamento interno da empresa. Nesse contexto, transcorridos

mais de cinco anos entre a alteração do pactuado e a propositura

da reclamação trabalhista, prescrita se revela a pretensão.

Precedentes. Agravo de instrumento conhecido e desprovido. (AIRR

- 735-07.2016.5.12.0004, Relator Ministro: Alberto Luiz Bresciani de

Fontan Pereira, Data de Julgamento: 21/02/2018, 3ª Turma, Data de

Publicação: DEJT 23/02/2018).

Assim, considerando a alteração contratual em 2002 e o

ajuizamento da presente demanda em 17/05/2023, estão prescritos

os direitos do autor fundados no revogado "Manual de Benefícios -

Política de Plano de Saúde - Embraco Planta RH Brasil" instituído

em 1996, devendo ser mantida, ainda que por fundamento diverso,

a sentença que rejeitou a pretensão principal formulada pelo

recorrente.

Ainda que assim não fosse, tampouco socorre ao autor o disposto
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no art. 468 da CLT e na Súmula n. 51 do TST, que vedam a

supressão de vantagens que podem prontamente ser usufruídas

pelo empregado, não alcançando, contudo, situações de mera

expectativa de direito.

Assim, a previsão contida no regulamento interno da sociedade

empresária de que certos benefícios concedidos aos empregados

da ativa seriam também fornecidos aos empregados aposentados,

desde que preenchidas certas condições, conferia ao autor mera

expectativa de direito de receber as referidas vantagens na data de

sua aposentadoria, caso presentes os pressupostos exigidos e se

mantidoo regramento nesse sentido. Contrariamente ao sustentado

pelo recorrente, esta expectativa não aderiu ao contrato de trabalho,

porquanto não se tratava de uma vantagem que ele poderia exigir

do empregador de imediato, mas condicionada a acontecimentos

futuros.

Neste contexto, considerando que quando da revogação da Política

de Plano de Saúde, no ano de 2002, o demandante não reunia os

requisitos necessários à condição de veterano, ele não possuía

direito adquirido aos benefícios estabelecidos no referido plano. Por

conseguinte, não havendo semelhante previsão no regulamento

interno da empresa vigente quando da aposentadoria do

demandante, são indevidos os benefícios pleiteados.

Por fim, não prospera, igualmente, o pedido sucessivo, de

manutenção do plano de saúde por força do art. 31 da Lei n.

9.656/98 e do art. 5º da Resolução Normativa n. 279/2011 da ANS.

Não há lei que obrigue a empregadora a fornecer plano de saúde

aos trabalhadores. Tal fornecimento é uma vantagem de natureza

"extralegal" e de caráter assistencial. Não integra o salário (art. 458,

§ 2º, VI, da CLT).

Portanto, a sentença é irretocável, não tendo sido infirmada pela

argumentação recursal, motivo pelo qual adoto os seguintes

excertos como razões de decidir:

O art. 30, caput, da Lei nº 9.656/1998 não obriga a empresa a

manter em favor do trabalhador dispensado sem justa causa o

plano de saúde concedido durante o contrato de trabalho,

assegurando ao ex-empregado, apenas, "o direito de manter sua

condição de beneficiário, nas mesmas condições de cobertura

assistencial de que gozava quando da vigência do contrato de

trabalho, desde que assuma o seu pagamento integral" (...).

Ou seja, assegura ao trabalhador manter a condição de beneficiário

do plano de saúde após a rescisão contratual, desde que arque com

o pagamento integral de sua mensalidade.

Assim, se o trabalhador deseja manter o plano de saúde, deve

contratar sua manutenção diretamente com a empresa

operadora do plano.

Além disso, a Resolução Normativa nº 279/2011 da ANS dispõe, no

art. 6º, §1º, que:

"Os direitos previstos nos artigos 30 e 31 da Lei nº 9.656, de 1998,

não se aplicam na hipótese de planos privados de assistência à

saúde com característica de preço pós-estabelecido na

modalidade de custo operacional, uma vez que a participação do

empregado se dá apenas no pagamento de coparticipação ou

franquia em procedimentos, como fator de moderação, na utilização

dos serviços de assistência médica ou odontológica."

E esse era o caso do reclamante, na medida em que não

contribuía para o custeio do plano de saúde, mas apenas

coparticipava das despesas relativas aos serviços que

utilizava.

Indefiro, destarte, o pleiteado restabelecimento do plano de saúde

com base na Lei nº 9.656/1998. (destaquei, fls. 365-366).

Nego provimento.

RECURSO ORDINÁRIO ADESIVO DA RÉ

1. PRÊMIO. PRESCRIÇÃO

Aduz a recorrente que o autor não faz jus ao pagamento do prêmio

por tempo de serviço, porque a pretensão está prescrita, tendo em

vista que amparada na política interna de 2016. Sucessivamente,

alega que o autor não preencheu o requisito de dez anos de tempo

de serviço, contados da normativa interna instituída em janeiro de

2016.

Pois bem.

Primeiramente, não há falar em prescrição total ou quinquenal da

pretensão do autor quanto ao prêmio, seja porque a norma interna

que o instituiu, em janeiro de 2016, se encontrava vigente à época

da rescisão contratual, seja porque a presente ação foi ajuizada

dentro do prazo prescricional bienal.

Sendo assim, passo ao exame do mérito da pretensão.

E, nesse aspecto, a decisão recorrida não comporta reforma.

Como a própria recorrente admite na defesa (fl. 126), em janeiro de

2016, foi instituída premiação por norma interna de pagamento de

prêmio devido ao empregado a cada dez anos de tempo de serviço.

A previsão da norma interna não respalda a tese da recorrente de

que o tempo de serviço deveria ser contado a partir de janeiro de

2016, como se observa da própria comunicação emitida pela ré aos

seus empregados (fl. 35).

Sendo assim, considerando a previsão da norma interna de que

"quem completa 30 anos de casa passa a ter direito a apenas um

salário contratual" (fl. 35) a título de homenagem por tempo de

serviço, faz jus o autor ao prêmio postulado, na medida em que o

contrato de trabalho mantido entre as partes perdurou de

10/09/1991 a 14/10/2022 (fl. 25).

Nego provimento.
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2. HONORÁRIOS DE SUCUMBÊNCIA

Requer a condenação do autor ao pagamento dos honorários de

sucumbência em favor dos seus patronos. Requer, ainda, seja

excluída sua condenação ao pagamento dos honorários

sucumbenciais aos patronos do autor.

Consta da sentença:

Considerando o art. 791-A da CLT e o grau de zelo dos advogados,

a natureza e a importância da causa, e o trabalho e o tempo

exigidos para o serviço, condeno o reclamante a pagar aos

advogados do réu honorários de sucumbência arbitrados em

15% do valor dado aos pedidos julgados improcedentes.

Baseada nas mesmas premissas, condeno a ré a pagar aos

advogados do autor honorários de sucumbência arbitrados em

15% do valor que resultar da liquidação da sentença. (destaquei,

fl. 369).

Considerando a manutenção da sentença quanto aos demais

aspectos, não há falar na sua reforma quanto aos honorários

advocatícios.

Nego provimento.

Pelo que,

ACORDAM os membros da 5ª Turma do Tribunal Regional do

Trabalho da 12ª Região, por unanimidade, CONHECER DOS

RECURSOS DE RITO SUMARÍSSIMO. No mérito, por igual

votação, NEGAR-LHES PROVIMENTO. O Ministério Público do

Trabalho manifestou-se pelo regular prosseguimento do feito, sendo

desnecessária a sua intervenção. Mantido o valor das custas (R$

90,83) e da condenação (R$ 4.541,35) arbitrado na origem.

Participaram do julgamento realizado na sessão do dia 25 de abril

de 2024, sob a Presidência da Desembargadora do Trabalho Mari

Eleda Migliorini, os Desembargadores do Trabalho Marcos Vinicio

Zanchetta e Cesar Luiz Pasold Júnior (telepresencial). Presente a

Procuradora Regional do Trabalho Marcia Cristina Kamei López

Aliaga.

MARI ELEDA MIGLIORINI

Relatora

FLORIANOPOLIS/SC, 28 de abril de 2024.

RITA DE CASSIA ROSA BASTOS ALVES

Servidor de Secretaria

Processo Nº RORSum-0000594-96.2023.5.12.0018
Relator MARI ELEDA MIGLIORINI

RECORRENTE THALITA DE OLIVEIRA PACHECO

ADVOGADO LUALWA NUNES DA SILVA(OAB:
65453/SC)

RECORRIDO CAIXA ECONOMICA FEDERAL

ADVOGADO GUSTAVO OUVINHAS GAVIOLI(OAB:
163607/SP)

ADVOGADO GIZA HELENA COELHO(OAB:
166349/SP)

ADVOGADO CASSIO MURILO PIRES(OAB:
5001/SC)

RECORRIDO PLANSUL PLANEJAMENTO E
CONSULTORIA EIRELI

ADVOGADO VINICIUS COUTINHO DA LUZ(OAB:
38196/SC)

Intimado(s)/Citado(s):

  - THALITA DE OLIVEIRA PACHECO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO
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PODER JUDICIÁRIO

JUSTIÇA DO TRABALHO

PROCESSO nº 0000594-96.2023.5.12.0018 (RORSum)

RECORRENTE: THALITA DE OLIVEIRA PACHECO

RECORRIDO: PLANSUL PLANEJAMENTO E CONSULTORIA

EIRELI, CAIXA ECONOMICA FEDERAL

RELATORA: MARI ELEDA MIGLIORINI

Ementa dispensada, nos termos do art. 895, §1º, IV, da CLT.

VISTOS, relatados e discutidos estes autos de RECURSO

O R D I N Á R I O  T R A B A L H I S T A  E M  P R O C E D I M E N T O

SUMARÍSSIMO, provenientes da 2ª Vara do Trabalho de

Blumenau, SC, sendo recorrente THALITA DE OLIVEIRA

PACHECO e recorridos 1. PLANSUL PLANEJAMENTO E

CONSULTORIA EIRELI, 2. CAIXA ECONÔMICA FEDERAL.

Relatório dispensado, conforme o artigo 852-I, parte final, da

Consolidação das Leis do Trabalho.

V O T O

Satisfeitos os pressupostos legais de admissibilidade, conheço dos

recursos e das contrarrazões.

RECURSO ORDINÁRIO DA AUTORA

1. CERCEAMENTO DO DIREITO DE DEFESA

Insurge-se a autora contra o indeferimento do pedido de realização

de perícia para aferição da insalubridade. Argui a nulidade

processual por violação aos princípios do devido processo legal, do

contraditório e da ampla defesa.

Sem razão.

A autora era servente. Afirmou na inicial que limpava e higienizava

banheiros de uso público e recolhia o lixo dos banheiros e das

demais dependências. Pediu a diferença entre o adicional da

insalubridade recebido (20%) e o que entendia devido (40%)

alegando realizar a higienização de instalações sanitárias de grande

circulação e a respectiva coleta de lixo.

As Convenções Coletivas de Trabalho 2022 e 2023 aplicáveis ao

contrato da autora estabeleciam o adicional de insalubridade de

20% para os empregados que exercem as funções de servente,

" independentemente  de  l imparem banhe i ros  ou  não ,

independentemente de limparem instalações sanitárias de uso

público ou coletivo de grande circulação ou não" (fls. 150 e 177).

Recentemente o Supremo Tribunal Federal apreciou o Tema 1046

de Repercussão Geral (validade de norma coletiva de trabalho que

l imi ta ou restr inge d i re i to t rabalh is ta não assegurado

const i tucionalmente),  f ixando a seguinte tese jur íd ica:

"São constitucionais os acordos e as convenções coletivos que, ao

considerarem a adequação setorial negociada, pactuam limitações

ou afastamentos de direitos trabalhistas, independentemente da

explicitação especificada de vantagens compensatórias, desde que

respeitados os direitos absolutamente indisponíveis".

O art. 611-A, XII, da CLT é claro ao estabelecer que:

Art. 611-A. A convenção coletiva e o acordo coletivo de trabalho têm

prevalência sobre a lei quando, entre outros, dispuserem sobre:

[...]

XII - enquadramento do grau de insalubridade;

Sempre defendi que os acordos e as convenções coletivas fazem lei

entre as partes e devem ser obedecidos, conforme a orientação do

art. 7°, XXVI, da Constituição Federal. Por envolverem concessões

mútuas, permitindo aos empregados a flexibilização de alguns de

seus interesses em troca de outros benefícios mais convenientes

oferecidos pelos empregadores, devem ser privilegiados os acertos

firmados, sob pena de violação à boa-fé objetiva.

Impõe-se, portanto, o reconhecimento da autonomia das partes na

celebração dessas normas, especialmente no caso em exame, em

que foram observados os elementos basilares da negociação

coletiva.

A norma coletiva não transgride direito absolutamente indisponível.

Prova disso estar, atualmente, amparada na lei (art. 611-A, XII, da

CLT). Além disso, não obsta o direito ao recebimento do adicional

de insalubridade em si (art. 7º, XXIII, da CF).

Tal fundamento já seria suficiente para afastar a pretensão relativa

ao pagamento do adicional de insalubridade em grau máximo (e

confirmar a desnecessidade da realização da perícia).

Não bastasse, registro meu entendimento de que a atividade de

limpeza de sanitários e recolhimento de lixo não se enquadra nas

disposições do Anexo 14 da NR 15 - que dispõe ser insalubre o

labor permanente nas galerias e nos tanques de esgoto,

contemplando os trabalhadores que de forma habitual lidam com

volume significativo de dejetos, além da coleta e industrialização de

lixo urbano.

E ainda que se entendesse que a higienização de banheiros

públicos, utilizados por grande fluxo de pessoas, equipara-se à

coleta e à industrialização de lixo urbano, tal como consubstanciado

na Súmula n. 448, II, do TST, citada no recurso, as atividades
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exercidas pela autora tampouco se enquadram como limpeza de

banheiros de grande circulação.

A prova oral mostrou que a agência da CEF em que a autora

trabalhava tinha cerca de 15 funcionários (autora e preposta da CEF

convergiram no ponto). Mesmo que alguns clientes pudessem

eventualmente usar também as instalações sanitárias (como indicou

a única testemunha), entendo insuficiente para caracterizar

banheiro de grande circulação.

A atividade desenvolvida pela autora, por qualquer ângulo que se

analise a controvérsia, não se amolda a nenhuma das hipóteses

previstas no anexo 14 da NR-15 da Portaria n. 3.214/78, sendo

irrelevante a realização da prova pericial para chegar a essa

conclusão.

Nos termos do art. 370 e parágrafo único do CPC, é permitido o

indeferimento de prova desnecessária em razão dos princípios do

livre convencimento, da celeridade processual e da ampla liberdade

do magistrado na condução do processo.

Rejeito a preliminar de nulidade processual por cerceamento do

direito de defesa.

2. LIMITAÇÃO DA CONDENAÇÃO AOS VALORES INDICADOS

NA INICIAL

A ação é improcedente, ficando prejudicada a análise sobre a

limitação do valor de eventual condenação.

Pelo que,

ACORDAM os membros da 5ª Turma do Tribunal Regional do

Trabalho da 12ª Região, por unanimidade, CONHECER DO

RECURSO DE RITO SUMARÍSSIMO; por igual votação, rejeitar a

preliminar de nulidade por cerceamento do direito de defesa. Sem

divergência, julgar prejudicada a análise sobre o limite da

condenação porque a ação é improcedente. Mantido o valor das

custas (R$ 64,50) arbitrado na origem.

Participaram do julgamento realizado na sessão do dia 25 de abril

de 2024, sob a Presidência da Desembargadora do Trabalho Mari

Eleda Migliorini, os Desembargadores do Trabalho Marcos Vinicio

Zanchetta e Cesar Luiz Pasold Júnior (telepresencial). Presente a

Procuradora Regional do Trabalho Marcia Cristina Kamei López

Aliaga.

MARI ELEDA MIGLIORINI

Relatora

FLORIANOPOLIS/SC, 28 de abril de 2024.

RITA DE CASSIA ROSA BASTOS ALVES

Servidor de Secretaria

Processo Nº RORSum-0000594-96.2023.5.12.0018
Relator MARI ELEDA MIGLIORINI

RECORRENTE THALITA DE OLIVEIRA PACHECO

ADVOGADO LUALWA NUNES DA SILVA(OAB:
65453/SC)

RECORRIDO CAIXA ECONOMICA FEDERAL

ADVOGADO GUSTAVO OUVINHAS GAVIOLI(OAB:
163607/SP)

ADVOGADO GIZA HELENA COELHO(OAB:
166349/SP)

ADVOGADO CASSIO MURILO PIRES(OAB:
5001/SC)

RECORRIDO PLANSUL PLANEJAMENTO E
CONSULTORIA EIRELI

ADVOGADO VINICIUS COUTINHO DA LUZ(OAB:
38196/SC)

Intimado(s)/Citado(s):

  - PLANSUL PLANEJAMENTO E CONSULTORIA EIRELI
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            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

PODER JUDICIÁRIO

JUSTIÇA DO TRABALHO

PROCESSO nº 0000594-96.2023.5.12.0018 (RORSum)

RECORRENTE: THALITA DE OLIVEIRA PACHECO

RECORRIDO: PLANSUL PLANEJAMENTO E CONSULTORIA

EIRELI, CAIXA ECONOMICA FEDERAL

RELATORA: MARI ELEDA MIGLIORINI

Ementa dispensada, nos termos do art. 895, §1º, IV, da CLT.

VISTOS, relatados e discutidos estes autos de RECURSO

O R D I N Á R I O  T R A B A L H I S T A  E M  P R O C E D I M E N T O

SUMARÍSSIMO, provenientes da 2ª Vara do Trabalho de

Blumenau, SC, sendo recorrente THALITA DE OLIVEIRA

PACHECO e recorridos 1. PLANSUL PLANEJAMENTO E

CONSULTORIA EIRELI, 2. CAIXA ECONÔMICA FEDERAL.

Relatório dispensado, conforme o artigo 852-I, parte final, da

Consolidação das Leis do Trabalho.

V O T O

Satisfeitos os pressupostos legais de admissibilidade, conheço dos

recursos e das contrarrazões.

RECURSO ORDINÁRIO DA AUTORA

1. CERCEAMENTO DO DIREITO DE DEFESA

Insurge-se a autora contra o indeferimento do pedido de realização

de perícia para aferição da insalubridade. Argui a nulidade

processual por violação aos princípios do devido processo legal, do

contraditório e da ampla defesa.

Sem razão.

A autora era servente. Afirmou na inicial que limpava e higienizava

banheiros de uso público e recolhia o lixo dos banheiros e das

demais dependências. Pediu a diferença entre o adicional da

insalubridade recebido (20%) e o que entendia devido (40%)

alegando realizar a higienização de instalações sanitárias de grande

circulação e a respectiva coleta de lixo.

As Convenções Coletivas de Trabalho 2022 e 2023 aplicáveis ao

contrato da autora estabeleciam o adicional de insalubridade de

20% para os empregados que exercem as funções de servente,

" independentemente  de  l imparem banhe i ros  ou  não ,

independentemente de limparem instalações sanitárias de uso

público ou coletivo de grande circulação ou não" (fls. 150 e 177).

Recentemente o Supremo Tribunal Federal apreciou o Tema 1046

de Repercussão Geral (validade de norma coletiva de trabalho que

l imi ta ou restr inge d i re i to t rabalh is ta não assegurado

const i tucionalmente),  f ixando a seguinte tese jur íd ica:

"São constitucionais os acordos e as convenções coletivos que, ao

considerarem a adequação setorial negociada, pactuam limitações

ou afastamentos de direitos trabalhistas, independentemente da

explicitação especificada de vantagens compensatórias, desde que

respeitados os direitos absolutamente indisponíveis".

O art. 611-A, XII, da CLT é claro ao estabelecer que:

Art. 611-A. A convenção coletiva e o acordo coletivo de trabalho têm

prevalência sobre a lei quando, entre outros, dispuserem sobre:

[...]

XII - enquadramento do grau de insalubridade;

Sempre defendi que os acordos e as convenções coletivas fazem lei

entre as partes e devem ser obedecidos, conforme a orientação do

art. 7°, XXVI, da Constituição Federal. Por envolverem concessões

mútuas, permitindo aos empregados a flexibilização de alguns de

seus interesses em troca de outros benefícios mais convenientes

oferecidos pelos empregadores, devem ser privilegiados os acertos

firmados, sob pena de violação à boa-fé objetiva.

Impõe-se, portanto, o reconhecimento da autonomia das partes na

celebração dessas normas, especialmente no caso em exame, em

que foram observados os elementos basilares da negociação

coletiva.

A norma coletiva não transgride direito absolutamente indisponível.

Prova disso estar, atualmente, amparada na lei (art. 611-A, XII, da

CLT). Além disso, não obsta o direito ao recebimento do adicional

de insalubridade em si (art. 7º, XXIII, da CF).

Tal fundamento já seria suficiente para afastar a pretensão relativa

ao pagamento do adicional de insalubridade em grau máximo (e

confirmar a desnecessidade da realização da perícia).

Não bastasse, registro meu entendimento de que a atividade de

limpeza de sanitários e recolhimento de lixo não se enquadra nas

disposições do Anexo 14 da NR 15 - que dispõe ser insalubre o

labor permanente nas galerias e nos tanques de esgoto,

contemplando os trabalhadores que de forma habitual lidam com

volume significativo de dejetos, além da coleta e industrialização de
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lixo urbano.

E ainda que se entendesse que a higienização de banheiros

públicos, utilizados por grande fluxo de pessoas, equipara-se à

coleta e à industrialização de lixo urbano, tal como consubstanciado

na Súmula n. 448, II, do TST, citada no recurso, as atividades

exercidas pela autora tampouco se enquadram como limpeza de

banheiros de grande circulação.

A prova oral mostrou que a agência da CEF em que a autora

trabalhava tinha cerca de 15 funcionários (autora e preposta da CEF

convergiram no ponto). Mesmo que alguns clientes pudessem

eventualmente usar também as instalações sanitárias (como indicou

a única testemunha), entendo insuficiente para caracterizar

banheiro de grande circulação.

A atividade desenvolvida pela autora, por qualquer ângulo que se

analise a controvérsia, não se amolda a nenhuma das hipóteses

previstas no anexo 14 da NR-15 da Portaria n. 3.214/78, sendo

irrelevante a realização da prova pericial para chegar a essa

conclusão.

Nos termos do art. 370 e parágrafo único do CPC, é permitido o

indeferimento de prova desnecessária em razão dos princípios do

livre convencimento, da celeridade processual e da ampla liberdade

do magistrado na condução do processo.

Rejeito a preliminar de nulidade processual por cerceamento do

direito de defesa.

2. LIMITAÇÃO DA CONDENAÇÃO AOS VALORES INDICADOS

NA INICIAL

A ação é improcedente, ficando prejudicada a análise sobre a

limitação do valor de eventual condenação.

Pelo que,

ACORDAM os membros da 5ª Turma do Tribunal Regional do

Trabalho da 12ª Região, por unanimidade, CONHECER DO

RECURSO DE RITO SUMARÍSSIMO; por igual votação, rejeitar a

preliminar de nulidade por cerceamento do direito de defesa. Sem

divergência, julgar prejudicada a análise sobre o limite da

condenação porque a ação é improcedente. Mantido o valor das

custas (R$ 64,50) arbitrado na origem.

Participaram do julgamento realizado na sessão do dia 25 de abril

de 2024, sob a Presidência da Desembargadora do Trabalho Mari

Eleda Migliorini, os Desembargadores do Trabalho Marcos Vinicio

Zanchetta e Cesar Luiz Pasold Júnior (telepresencial). Presente a

Procuradora Regional do Trabalho Marcia Cristina Kamei López

Aliaga.

MARI ELEDA MIGLIORINI

Relatora

FLORIANOPOLIS/SC, 28 de abril de 2024.

RITA DE CASSIA ROSA BASTOS ALVES

Servidor de Secretaria

Processo Nº RORSum-0000594-96.2023.5.12.0018
Relator MARI ELEDA MIGLIORINI

RECORRENTE THALITA DE OLIVEIRA PACHECO

ADVOGADO LUALWA NUNES DA SILVA(OAB:
65453/SC)

RECORRIDO CAIXA ECONOMICA FEDERAL

ADVOGADO GUSTAVO OUVINHAS GAVIOLI(OAB:
163607/SP)

ADVOGADO GIZA HELENA COELHO(OAB:
166349/SP)

ADVOGADO CASSIO MURILO PIRES(OAB:
5001/SC)

RECORRIDO PLANSUL PLANEJAMENTO E
CONSULTORIA EIRELI

ADVOGADO VINICIUS COUTINHO DA LUZ(OAB:
38196/SC)

Código para aferir autenticidade deste caderno: 213499



3960/2024 Tribunal Regional do Trabalho da 12ª Região 6305
Data da Disponibilização: Segunda-feira, 29 de Abril de 2024

Intimado(s)/Citado(s):

  - CAIXA ECONOMICA FEDERAL

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

PODER JUDICIÁRIO

JUSTIÇA DO TRABALHO

PROCESSO nº 0000594-96.2023.5.12.0018 (RORSum)

RECORRENTE: THALITA DE OLIVEIRA PACHECO

RECORRIDO: PLANSUL PLANEJAMENTO E CONSULTORIA

EIRELI, CAIXA ECONOMICA FEDERAL

RELATORA: MARI ELEDA MIGLIORINI

Ementa dispensada, nos termos do art. 895, §1º, IV, da CLT.

VISTOS, relatados e discutidos estes autos de RECURSO

O R D I N Á R I O  T R A B A L H I S T A  E M  P R O C E D I M E N T O

SUMARÍSSIMO, provenientes da 2ª Vara do Trabalho de

Blumenau, SC, sendo recorrente THALITA DE OLIVEIRA

PACHECO e recorridos 1. PLANSUL PLANEJAMENTO E

CONSULTORIA EIRELI, 2. CAIXA ECONÔMICA FEDERAL.

Relatório dispensado, conforme o artigo 852-I, parte final, da

Consolidação das Leis do Trabalho.

V O T O

Satisfeitos os pressupostos legais de admissibilidade, conheço dos

recursos e das contrarrazões.

RECURSO ORDINÁRIO DA AUTORA

1. CERCEAMENTO DO DIREITO DE DEFESA

Insurge-se a autora contra o indeferimento do pedido de realização

de perícia para aferição da insalubridade. Argui a nulidade

processual por violação aos princípios do devido processo legal, do

contraditório e da ampla defesa.

Sem razão.

A autora era servente. Afirmou na inicial que limpava e higienizava

banheiros de uso público e recolhia o lixo dos banheiros e das

demais dependências. Pediu a diferença entre o adicional da

insalubridade recebido (20%) e o que entendia devido (40%)

alegando realizar a higienização de instalações sanitárias de grande

circulação e a respectiva coleta de lixo.

As Convenções Coletivas de Trabalho 2022 e 2023 aplicáveis ao

contrato da autora estabeleciam o adicional de insalubridade de

20% para os empregados que exercem as funções de servente,

" independentemente  de  l imparem banhe i ros  ou  não ,

independentemente de limparem instalações sanitárias de uso

público ou coletivo de grande circulação ou não" (fls. 150 e 177).

Recentemente o Supremo Tribunal Federal apreciou o Tema 1046

de Repercussão Geral (validade de norma coletiva de trabalho que

l imi ta ou restr inge d i re i to t rabalh is ta não assegurado

const i tucionalmente),  f ixando a seguinte tese jur íd ica:

"São constitucionais os acordos e as convenções coletivos que, ao

considerarem a adequação setorial negociada, pactuam limitações

ou afastamentos de direitos trabalhistas, independentemente da

explicitação especificada de vantagens compensatórias, desde que

respeitados os direitos absolutamente indisponíveis".

O art. 611-A, XII, da CLT é claro ao estabelecer que:

Art. 611-A. A convenção coletiva e o acordo coletivo de trabalho têm

prevalência sobre a lei quando, entre outros, dispuserem sobre:

[...]

XII - enquadramento do grau de insalubridade;

Sempre defendi que os acordos e as convenções coletivas fazem lei

entre as partes e devem ser obedecidos, conforme a orientação do

art. 7°, XXVI, da Constituição Federal. Por envolverem concessões

mútuas, permitindo aos empregados a flexibilização de alguns de

seus interesses em troca de outros benefícios mais convenientes

oferecidos pelos empregadores, devem ser privilegiados os acertos

firmados, sob pena de violação à boa-fé objetiva.

Impõe-se, portanto, o reconhecimento da autonomia das partes na

celebração dessas normas, especialmente no caso em exame, em

que foram observados os elementos basilares da negociação

coletiva.

A norma coletiva não transgride direito absolutamente indisponível.

Prova disso estar, atualmente, amparada na lei (art. 611-A, XII, da

CLT). Além disso, não obsta o direito ao recebimento do adicional

de insalubridade em si (art. 7º, XXIII, da CF).

Tal fundamento já seria suficiente para afastar a pretensão relativa

ao pagamento do adicional de insalubridade em grau máximo (e

confirmar a desnecessidade da realização da perícia).

Não bastasse, registro meu entendimento de que a atividade de

limpeza de sanitários e recolhimento de lixo não se enquadra nas

disposições do Anexo 14 da NR 15 - que dispõe ser insalubre o
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labor permanente nas galerias e nos tanques de esgoto,

contemplando os trabalhadores que de forma habitual lidam com

volume significativo de dejetos, além da coleta e industrialização de

lixo urbano.

E ainda que se entendesse que a higienização de banheiros

públicos, utilizados por grande fluxo de pessoas, equipara-se à

coleta e à industrialização de lixo urbano, tal como consubstanciado

na Súmula n. 448, II, do TST, citada no recurso, as atividades

exercidas pela autora tampouco se enquadram como limpeza de

banheiros de grande circulação.

A prova oral mostrou que a agência da CEF em que a autora

trabalhava tinha cerca de 15 funcionários (autora e preposta da CEF

convergiram no ponto). Mesmo que alguns clientes pudessem

eventualmente usar também as instalações sanitárias (como indicou

a única testemunha), entendo insuficiente para caracterizar

banheiro de grande circulação.

A atividade desenvolvida pela autora, por qualquer ângulo que se

analise a controvérsia, não se amolda a nenhuma das hipóteses

previstas no anexo 14 da NR-15 da Portaria n. 3.214/78, sendo

irrelevante a realização da prova pericial para chegar a essa

conclusão.

Nos termos do art. 370 e parágrafo único do CPC, é permitido o

indeferimento de prova desnecessária em razão dos princípios do

livre convencimento, da celeridade processual e da ampla liberdade

do magistrado na condução do processo.

Rejeito a preliminar de nulidade processual por cerceamento do

direito de defesa.

2. LIMITAÇÃO DA CONDENAÇÃO AOS VALORES INDICADOS

NA INICIAL

A ação é improcedente, ficando prejudicada a análise sobre a

limitação do valor de eventual condenação.

Pelo que,

ACORDAM os membros da 5ª Turma do Tribunal Regional do

Trabalho da 12ª Região, por unanimidade, CONHECER DO

RECURSO DE RITO SUMARÍSSIMO; por igual votação, rejeitar a

preliminar de nulidade por cerceamento do direito de defesa. Sem

divergência, julgar prejudicada a análise sobre o limite da

condenação porque a ação é improcedente. Mantido o valor das

custas (R$ 64,50) arbitrado na origem.

Participaram do julgamento realizado na sessão do dia 25 de abril

de 2024, sob a Presidência da Desembargadora do Trabalho Mari

Eleda Migliorini, os Desembargadores do Trabalho Marcos Vinicio

Zanchetta e Cesar Luiz Pasold Júnior (telepresencial). Presente a

Procuradora Regional do Trabalho Marcia Cristina Kamei López

Aliaga.

MARI ELEDA MIGLIORINI

Relatora

FLORIANOPOLIS/SC, 28 de abril de 2024.

RITA DE CASSIA ROSA BASTOS ALVES

Servidor de Secretaria

Processo Nº AP-0000704-80.2022.5.12.0002
Relator MARI ELEDA MIGLIORINI

AGRAVANTE CARLOS FREDERICO BATISTA
RIBEIRO 07556635600

ADVOGADO ANNE MAYARA BRANCO E
SILVA(OAB: 25337/PA)

ADVOGADO LARISSA FELSKY(OAB: 29999/SC)

ADVOGADO MARIA LUIZA CORREA(OAB:
41927/SC)

ADVOGADO ANDRE DE FIGUEIREDO
GARCIA(OAB: 52049/SC)

AGRAVANTE SOCIEDADE EDUCACIONAL
LEONARDO DA VINCI S/S LTDA
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ADVOGADO LUCIO SERGIO DE LAS CASAS
JUNIOR(OAB: 108176/MG)

AGRAVANTE EVOSUL PROJETO E
GERENCIAMENTO LTDA

ADVOGADO MARCOS ANTONIO NUNES DA
SILVA(OAB: 39390/PR)

AGRAVADO CLAUDINEI VITORINO DOS ANJOS

ADVOGADO GIANCARLO DEL PRA
BUSARELLO(OAB: 12247/SC)

Intimado(s)/Citado(s):

  - CARLOS FREDERICO BATISTA RIBEIRO 07556635600

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

PODER JUDICIÁRIO

JUSTIÇA DO TRABALHO

PROCESSO nº 0000704-80.2022.5.12.0002 (AP)

AGRAVANTE: CARLOS FREDERICO BATISTA RIBEIRO

07556635600, SOCIEDADE EDUCACIONAL LEONARDO DA

VINCI S/S LTDA, EVOSUL PROJETO E GERENCIAMENTO LTDA

AGRAVADO: CLAUDINEI VITORINO DOS ANJOS

RELATORA: MARI ELEDA MIGLIORINI

CITAÇÃO POSTAL EXPEDIDA SEM AVISO DE RECEBIMENTO

(AR). ALEGAÇÃO DO RÉU DE NÃO TER RECEBIDO A

CORRESPONDÊNCIA. NULIDADE. A citação é ato essencial à

val idade da relação jurídico-processual e ela deve ser

suficientemente comprovada. Sem a identificação de quem a

recebeu, o sucesso da citação não pode ser presumido.

VISTOS, relatados e discutidos estes autos de AGRAVOS DE

PETIÇÃO, provenientes da 1ª Vara do Trabalho de Blumenau, SC,

sendo agravantes CARLOS FREDERICO BATISTA RIBEIRO,

SOCIEDADE EDUCACIONAL LEONARDO DA VINCI E EVOSUL

PROJETO E GERENCIAMENTO LTDA. e agravado CLAUDINEI

VITORINO DOS ANJOS.

Os executados Carlos Frederico Batista Ribeiro e Sociedade

Educacional Leonardo da Vinci Ltda. interpõem agravo de petição

com o intuito de ver reformada a sentença proferida pela Exma.

Juíza Elaine Cristina Dias Ignacio Arena, que rejeitou o pedido de

decretação de nulidade da citação sob o argumento de que os

executados não comprovaram que não a receberam.

A terceira interessada Evosul Projeto e Gerenciamento Ltda.

interpõe agravo de petição pleiteando a nulidade processual, sob o

argumento de que não foi incluída no polo passivo da demanda,

apesar de ser a tomadora de serviços.

O exequente apresentou contraminuta.

Subiram os autos a esta instância revisora.

É o relatório.

V O T O

Satisfeitos os pressupostos legais de admissibilidade, conheço dos

recursos e das contrarrazões.

QUESTÃO DE ORDEM

Inverto a ordem de protocolo e examino primeiramente os recursos

do primeiro e do segundo réu conjuntamente.

DO AGRAVO DOS EXECUTADOS CARLOS FREDERICO

BATISTA RIBEIRO (PRIMEIRO RÉU) E SOCIEDADE

EDUCACIONAL LEONARDO DA VINCI LTDA. (SEGUNDA RÉ)

PRELIMINAR

NULIDADE DA CITAÇÃO

Os executados alegam que houve nulidade nas citações iniciais, já

que não as receberam e, por isso, não tomaram conhecimento do

processo. Aduzem, em síntese, que não foi juntado o "AR" que

demonstra quem de fato recebeu a citação inicial.

A sentença consignou que as notificações iniciais, assim como as

demais notificações, foram entregues nos endereços atualizados

dos réus, pois constam da procuração, da declaração de

hipossuficiência, bem como do contrato social. Assim, não haveria

nulidade a ser decretada.

A decisão acrescenta que "uma vez entregue no local endereçado,

presume-se a regularidade da notificação inicial e o ônus da prova

quanto ao não recebimento da notificação inicial é do destinatário

(Súmula 16 do TST). Nesse aspecto, a alegação de que o

recebimento da notificação se deu por pessoa desconhecida das

reclamadas, por si só, não invalida a citação" (fl. 374).

Todavia, discordo do entendimento adotado pelo Juízo de primeiro

grau.

O art. 841, § 1º, da CLT estabelece que a citação postal, no

processo trabalhista, deve ser feita com o registro de quem está

recebendo a notificação.
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Art. 841, § 1º, da CLT - A notificação será feita em registro postal

com franquia. Se o reclamado criar embaraços ao seu recebimento

ou não for encontrado, far-se-á a notificação por edital, inserto no

jornal oficial ou no que publicar o expediente forense, ou, na falta,

afixado na sede da Junta ou Juízo.

O novo procedimento de expedir comunicações sem aviso de

recebimento gera significativa economia de recursos públicos. Para

ilustrar essa afirmação, cito a estimativa da área administrativa

deste Tribunal sobre a economia de aproximadamente R$

438.000,00 (quatrocentos e trinta e oito mil reais) com despesas

postais somente no ano de 2019, conforme o parecer das fls. 26-27

do processo interno PROAD 4523/2017 (que não consta nestes

autos).

Todavia, o princípio de eficiência do Poder Público deve ser

aplicado em harmonia com os direitos do cidadão. A garantia

constitucional à ampla defesa não pode ser olvidada ainda que a

renovação do ato de notificação prejudique a celeridade do

processo.

Aos litigantes, em processo judicial ou administrativo, e aos

acusados em geral são assegurados o contraditório e a ampla

defesa, com meios e recursos a ela inerentes. (art. 5º, LV, da

CRFB)

Essa linha de raciocínio está em harmonia com o art. 26, §2º, do

Provimento CR 1/2017, com a redação dada pelo art. 1º do

Provimento CR 1/2018, que prevê a renovação do ato citatório se

houver dúvida quanto à entrega da correspondência emitida sem

Aviso de Recebimento.

Art. 26 - Serão realizadas por "carta com registro" a notificação

inicial e a intimação da decisão da qual caiba recurso ou embargos

à execução, quando destinada à parte sem procurador constituído.

Parágrafo Primeiro - Caso seja necessário, a Secretaria diligenciará

no sítio dos correios com o número do registro para verificar o

cumprimento da citação ou notificação expedida.

Parágrafo Segundo - A expedição de correspondência com Aviso de

Recebimento somente deverá ser utilizada quando por despacho

fundamentado e frustrada a via acima indicada".

No caso, as citações dirigidas aos réus foram expedidas mediante o

Sistema de Postagem Eletrônica, que não compreende a

formalidade de identificar quem recebeu a correspondência (fls.

30/33, 34/37 e 42/43).

Diante da controvérsia sobre o efetivo recebimento da citação,

acolho a preliminar suscitada pelo primeiro e segundo réu para

anular o processo desde a citação inicial, e determinar sejam

renovadas as citações.

DO AGRAVO DA TERCEIRA INTERESSADA

NULIDADE PROCESSUAL

A agravante, terceira interessada, aduz que houve nulidade

processual, pois não foi citada para integrar o polo passivo da

demanda, apesar de ser a tomadora dos serviços do autor, já que

subcontratou o primeiro réu, empregador do demandante.

Alega, em síntese, que: a) responde perante a segunda ré, dona da

obra, razão pela qual possui interesse processual e b) era a

tomadora dos serviços do autor, a qual foi contratada para executar

uma obra para a segunda ré, e subcontratou o primeiro réu.

O Juízo de primeiro grau assim decidiu (fls. 375/376):

"No caso, é de se concluir pela desnecessidade de formação de

litisconsórcio passivo necessário. Nessa demanda, o que se

discute é a responsabilidade subsidiária, sendo que cabe à

parte autora decidir contra quem pretende ajuizar a demanda,

assumindo os riscos da sua escolha.

Ademais, não cabe aqui a figura do chamamento ao processo ou da

denunciação da lide, já que suas vocações dirigem-se para a

responsabilidade conjunta.

Desse modo, sem concretude a pretensão de impor um litisconsorte

necessário, do qual emana da lei ou da natureza da relação jurídica.

O que existe, nesta situação dos autos, é, de fato, uma

possibilidade de o autor litigar contra seu empregador incluindo

subsidiariamente o tomador de serviço, vale dizer, um litisconsórcio

facultativo.

Admitir um litisconsórcio ulterior não previsto em lei somente é

permitido pelo ordenamento processual pontualmente em hipóteses

previstas na legislação, como ocorre na sucessão processual por

alienação do objeto litigioso. O responsável subsidiário, portanto,

pode vir ao processo caso o autor escolha contra ele também litigar.

Há, portanto, uma faculdade jurídico renunciável pelo autor.

Sem qualquer fundamentação jurídica a pretensão da terceira

interessada, portanto. Prossiga-se com a execução".

No caso, não se trata de litisconsórcio passivo necessário. Trata-se

de responsabilidade subsidiária, cabendo ao autor decidir contra

quem pretende demandar, assumindo os riscos da sua escolha.

Portanto, nego provimento ao recurso.

Pelo que,
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ACORDAM os membros da 5ª Turma do Tribunal Regional do

Trabalho da 12ª Região, por unanimidade,CONHECER DOS

AGRAVOS DE PETIÇÃO; por igual votação, acolher a preliminar

suscitada pelo primeiro e segundo réu (Carlos Frederico Batista

Ribeiro e Sociedade Educacional Leonardo da Vinci) a fim de anular

o processo desde a citação inicial, e determinar sejam renovadas as

citações; sem divergência, NEGAR PROVIMENTO AO AGRAVO

DA TERCEIRA INTERESSADA (Evosul Projeto e Gerenciamento

Ltda.). Sem custas.

Participaram do julgamento realizado na sessão do dia 25 de abril

de 2024, sob a Presidência da Desembargadora do Trabalho Mari

Eleda Migliorini, o Desembargador do Trabalho Marcos Vinicio

Zanchetta e a Juíza do Trabalho Convocada Maria Beatriz Vieira da

Silva Gubert. Presente a Procuradora Regional do Trabalho Marcia

Cristina Kamei López Aliaga.

MARI ELEDA MIGLIORINI

Relatora

FLORIANOPOLIS/SC, 28 de abril de 2024.

RITA DE CASSIA ROSA BASTOS ALVES

Servidor de Secretaria

Processo Nº AP-0000704-80.2022.5.12.0002
Relator MARI ELEDA MIGLIORINI

AGRAVANTE CARLOS FREDERICO BATISTA
RIBEIRO 07556635600

ADVOGADO ANNE MAYARA BRANCO E
SILVA(OAB: 25337/PA)

ADVOGADO LARISSA FELSKY(OAB: 29999/SC)

ADVOGADO MARIA LUIZA CORREA(OAB:
41927/SC)

ADVOGADO ANDRE DE FIGUEIREDO
GARCIA(OAB: 52049/SC)

AGRAVANTE SOCIEDADE EDUCACIONAL
LEONARDO DA VINCI S/S LTDA

ADVOGADO LUCIO SERGIO DE LAS CASAS
JUNIOR(OAB: 108176/MG)

AGRAVANTE EVOSUL PROJETO E
GERENCIAMENTO LTDA

ADVOGADO MARCOS ANTONIO NUNES DA
SILVA(OAB: 39390/PR)

AGRAVADO CLAUDINEI VITORINO DOS ANJOS

ADVOGADO GIANCARLO DEL PRA
BUSARELLO(OAB: 12247/SC)

Intimado(s)/Citado(s):

  - SOCIEDADE EDUCACIONAL LEONARDO DA VINCI S/S LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

PODER JUDICIÁRIO

JUSTIÇA DO TRABALHO

PROCESSO nº 0000704-80.2022.5.12.0002 (AP)

AGRAVANTE: CARLOS FREDERICO BATISTA RIBEIRO

07556635600, SOCIEDADE EDUCACIONAL LEONARDO DA

VINCI S/S LTDA, EVOSUL PROJETO E GERENCIAMENTO LTDA

AGRAVADO: CLAUDINEI VITORINO DOS ANJOS

RELATORA: MARI ELEDA MIGLIORINI

CITAÇÃO POSTAL EXPEDIDA SEM AVISO DE RECEBIMENTO

(AR). ALEGAÇÃO DO RÉU DE NÃO TER RECEBIDO A

CORRESPONDÊNCIA. NULIDADE. A citação é ato essencial à

val idade da relação jurídico-processual e ela deve ser

suficientemente comprovada. Sem a identificação de quem a

recebeu, o sucesso da citação não pode ser presumido.
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VISTOS, relatados e discutidos estes autos de AGRAVOS DE

PETIÇÃO, provenientes da 1ª Vara do Trabalho de Blumenau, SC,

sendo agravantes CARLOS FREDERICO BATISTA RIBEIRO,

SOCIEDADE EDUCACIONAL LEONARDO DA VINCI E EVOSUL

PROJETO E GERENCIAMENTO LTDA. e agravado CLAUDINEI

VITORINO DOS ANJOS.

Os executados Carlos Frederico Batista Ribeiro e Sociedade

Educacional Leonardo da Vinci Ltda. interpõem agravo de petição

com o intuito de ver reformada a sentença proferida pela Exma.

Juíza Elaine Cristina Dias Ignacio Arena, que rejeitou o pedido de

decretação de nulidade da citação sob o argumento de que os

executados não comprovaram que não a receberam.

A terceira interessada Evosul Projeto e Gerenciamento Ltda.

interpõe agravo de petição pleiteando a nulidade processual, sob o

argumento de que não foi incluída no polo passivo da demanda,

apesar de ser a tomadora de serviços.

O exequente apresentou contraminuta.

Subiram os autos a esta instância revisora.

É o relatório.

V O T O

Satisfeitos os pressupostos legais de admissibilidade, conheço dos

recursos e das contrarrazões.

QUESTÃO DE ORDEM

Inverto a ordem de protocolo e examino primeiramente os recursos

do primeiro e do segundo réu conjuntamente.

DO AGRAVO DOS EXECUTADOS CARLOS FREDERICO

BATISTA RIBEIRO (PRIMEIRO RÉU) E SOCIEDADE

EDUCACIONAL LEONARDO DA VINCI LTDA. (SEGUNDA RÉ)

PRELIMINAR

NULIDADE DA CITAÇÃO

Os executados alegam que houve nulidade nas citações iniciais, já

que não as receberam e, por isso, não tomaram conhecimento do

processo. Aduzem, em síntese, que não foi juntado o "AR" que

demonstra quem de fato recebeu a citação inicial.

A sentença consignou que as notificações iniciais, assim como as

demais notificações, foram entregues nos endereços atualizados

dos réus, pois constam da procuração, da declaração de

hipossuficiência, bem como do contrato social. Assim, não haveria

nulidade a ser decretada.

A decisão acrescenta que "uma vez entregue no local endereçado,

presume-se a regularidade da notificação inicial e o ônus da prova

quanto ao não recebimento da notificação inicial é do destinatário

(Súmula 16 do TST). Nesse aspecto, a alegação de que o

recebimento da notificação se deu por pessoa desconhecida das

reclamadas, por si só, não invalida a citação" (fl. 374).

Todavia, discordo do entendimento adotado pelo Juízo de primeiro

grau.

O art. 841, § 1º, da CLT estabelece que a citação postal, no

processo trabalhista, deve ser feita com o registro de quem está

recebendo a notificação.

Art. 841, § 1º, da CLT - A notificação será feita em registro postal

com franquia. Se o reclamado criar embaraços ao seu recebimento

ou não for encontrado, far-se-á a notificação por edital, inserto no

jornal oficial ou no que publicar o expediente forense, ou, na falta,

afixado na sede da Junta ou Juízo.

O novo procedimento de expedir comunicações sem aviso de

recebimento gera significativa economia de recursos públicos. Para

ilustrar essa afirmação, cito a estimativa da área administrativa

deste Tribunal sobre a economia de aproximadamente R$

438.000,00 (quatrocentos e trinta e oito mil reais) com despesas

postais somente no ano de 2019, conforme o parecer das fls. 26-27

do processo interno PROAD 4523/2017 (que não consta nestes

autos).

Todavia, o princípio de eficiência do Poder Público deve ser

aplicado em harmonia com os direitos do cidadão. A garantia

constitucional à ampla defesa não pode ser olvidada ainda que a

renovação do ato de notificação prejudique a celeridade do

processo.

Aos litigantes, em processo judicial ou administrativo, e aos

acusados em geral são assegurados o contraditório e a ampla

defesa, com meios e recursos a ela inerentes. (art. 5º, LV, da

CRFB)

Essa linha de raciocínio está em harmonia com o art. 26, §2º, do

Provimento CR 1/2017, com a redação dada pelo art. 1º do

Provimento CR 1/2018, que prevê a renovação do ato citatório se

houver dúvida quanto à entrega da correspondência emitida sem

Aviso de Recebimento.

Art. 26 - Serão realizadas por "carta com registro" a notificação

inicial e a intimação da decisão da qual caiba recurso ou embargos

à execução, quando destinada à parte sem procurador constituído.

Parágrafo Primeiro - Caso seja necessário, a Secretaria diligenciará

no sítio dos correios com o número do registro para verificar o

cumprimento da citação ou notificação expedida.

Parágrafo Segundo - A expedição de correspondência com Aviso de

Recebimento somente deverá ser utilizada quando por despacho

fundamentado e frustrada a via acima indicada".
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No caso, as citações dirigidas aos réus foram expedidas mediante o

Sistema de Postagem Eletrônica, que não compreende a

formalidade de identificar quem recebeu a correspondência (fls.

30/33, 34/37 e 42/43).

Diante da controvérsia sobre o efetivo recebimento da citação,

acolho a preliminar suscitada pelo primeiro e segundo réu para

anular o processo desde a citação inicial, e determinar sejam

renovadas as citações.

DO AGRAVO DA TERCEIRA INTERESSADA

NULIDADE PROCESSUAL

A agravante, terceira interessada, aduz que houve nulidade

processual, pois não foi citada para integrar o polo passivo da

demanda, apesar de ser a tomadora dos serviços do autor, já que

subcontratou o primeiro réu, empregador do demandante.

Alega, em síntese, que: a) responde perante a segunda ré, dona da

obra, razão pela qual possui interesse processual e b) era a

tomadora dos serviços do autor, a qual foi contratada para executar

uma obra para a segunda ré, e subcontratou o primeiro réu.

O Juízo de primeiro grau assim decidiu (fls. 375/376):

"No caso, é de se concluir pela desnecessidade de formação de

litisconsórcio passivo necessário. Nessa demanda, o que se

discute é a responsabilidade subsidiária, sendo que cabe à

parte autora decidir contra quem pretende ajuizar a demanda,

assumindo os riscos da sua escolha.

Ademais, não cabe aqui a figura do chamamento ao processo ou da

denunciação da lide, já que suas vocações dirigem-se para a

responsabilidade conjunta.

Desse modo, sem concretude a pretensão de impor um litisconsorte

necessário, do qual emana da lei ou da natureza da relação jurídica.

O que existe, nesta situação dos autos, é, de fato, uma

possibilidade de o autor litigar contra seu empregador incluindo

subsidiariamente o tomador de serviço, vale dizer, um litisconsórcio

facultativo.

Admitir um litisconsórcio ulterior não previsto em lei somente é

permitido pelo ordenamento processual pontualmente em hipóteses

previstas na legislação, como ocorre na sucessão processual por

alienação do objeto litigioso. O responsável subsidiário, portanto,

pode vir ao processo caso o autor escolha contra ele também litigar.

Há, portanto, uma faculdade jurídico renunciável pelo autor.

Sem qualquer fundamentação jurídica a pretensão da terceira

interessada, portanto. Prossiga-se com a execução".

No caso, não se trata de litisconsórcio passivo necessário. Trata-se

de responsabilidade subsidiária, cabendo ao autor decidir contra

quem pretende demandar, assumindo os riscos da sua escolha.

Portanto, nego provimento ao recurso.

Pelo que,

ACORDAM os membros da 5ª Turma do Tribunal Regional do

Trabalho da 12ª Região, por unanimidade,CONHECER DOS

AGRAVOS DE PETIÇÃO; por igual votação, acolher a preliminar

suscitada pelo primeiro e segundo réu (Carlos Frederico Batista

Ribeiro e Sociedade Educacional Leonardo da Vinci) a fim de anular

o processo desde a citação inicial, e determinar sejam renovadas as

citações; sem divergência, NEGAR PROVIMENTO AO AGRAVO

DA TERCEIRA INTERESSADA (Evosul Projeto e Gerenciamento

Ltda.). Sem custas.

Participaram do julgamento realizado na sessão do dia 25 de abril

de 2024, sob a Presidência da Desembargadora do Trabalho Mari

Eleda Migliorini, o Desembargador do Trabalho Marcos Vinicio

Zanchetta e a Juíza do Trabalho Convocada Maria Beatriz Vieira da

Silva Gubert. Presente a Procuradora Regional do Trabalho Marcia

Cristina Kamei López Aliaga.
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MARI ELEDA MIGLIORINI

Relatora

FLORIANOPOLIS/SC, 28 de abril de 2024.

RITA DE CASSIA ROSA BASTOS ALVES

Servidor de Secretaria

Processo Nº AP-0000704-80.2022.5.12.0002
Relator MARI ELEDA MIGLIORINI

AGRAVANTE CARLOS FREDERICO BATISTA
RIBEIRO 07556635600

ADVOGADO ANNE MAYARA BRANCO E
SILVA(OAB: 25337/PA)

ADVOGADO LARISSA FELSKY(OAB: 29999/SC)

ADVOGADO MARIA LUIZA CORREA(OAB:
41927/SC)

ADVOGADO ANDRE DE FIGUEIREDO
GARCIA(OAB: 52049/SC)

AGRAVANTE SOCIEDADE EDUCACIONAL
LEONARDO DA VINCI S/S LTDA

ADVOGADO LUCIO SERGIO DE LAS CASAS
JUNIOR(OAB: 108176/MG)

AGRAVANTE EVOSUL PROJETO E
GERENCIAMENTO LTDA

ADVOGADO MARCOS ANTONIO NUNES DA
SILVA(OAB: 39390/PR)

AGRAVADO CLAUDINEI VITORINO DOS ANJOS

ADVOGADO GIANCARLO DEL PRA
BUSARELLO(OAB: 12247/SC)

Intimado(s)/Citado(s):

  - EVOSUL PROJETO E GERENCIAMENTO LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

PODER JUDICIÁRIO

JUSTIÇA DO TRABALHO

PROCESSO nº 0000704-80.2022.5.12.0002 (AP)

AGRAVANTE: CARLOS FREDERICO BATISTA RIBEIRO

07556635600, SOCIEDADE EDUCACIONAL LEONARDO DA

VINCI S/S LTDA, EVOSUL PROJETO E GERENCIAMENTO LTDA

AGRAVADO: CLAUDINEI VITORINO DOS ANJOS

RELATORA: MARI ELEDA MIGLIORINI

CITAÇÃO POSTAL EXPEDIDA SEM AVISO DE RECEBIMENTO

(AR). ALEGAÇÃO DO RÉU DE NÃO TER RECEBIDO A

CORRESPONDÊNCIA. NULIDADE. A citação é ato essencial à

val idade da relação jurídico-processual e ela deve ser

suficientemente comprovada. Sem a identificação de quem a

recebeu, o sucesso da citação não pode ser presumido.

VISTOS, relatados e discutidos estes autos de AGRAVOS DE

PETIÇÃO, provenientes da 1ª Vara do Trabalho de Blumenau, SC,

sendo agravantes CARLOS FREDERICO BATISTA RIBEIRO,

SOCIEDADE EDUCACIONAL LEONARDO DA VINCI E EVOSUL

PROJETO E GERENCIAMENTO LTDA. e agravado CLAUDINEI

VITORINO DOS ANJOS.

Os executados Carlos Frederico Batista Ribeiro e Sociedade

Educacional Leonardo da Vinci Ltda. interpõem agravo de petição

com o intuito de ver reformada a sentença proferida pela Exma.

Juíza Elaine Cristina Dias Ignacio Arena, que rejeitou o pedido de

decretação de nulidade da citação sob o argumento de que os

executados não comprovaram que não a receberam.

A terceira interessada Evosul Projeto e Gerenciamento Ltda.

interpõe agravo de petição pleiteando a nulidade processual, sob o

argumento de que não foi incluída no polo passivo da demanda,

apesar de ser a tomadora de serviços.

O exequente apresentou contraminuta.

Subiram os autos a esta instância revisora.

É o relatório.

V O T O

Satisfeitos os pressupostos legais de admissibilidade, conheço dos

recursos e das contrarrazões.

QUESTÃO DE ORDEM

Inverto a ordem de protocolo e examino primeiramente os recursos

do primeiro e do segundo réu conjuntamente.

DO AGRAVO DOS EXECUTADOS CARLOS FREDERICO

BATISTA RIBEIRO (PRIMEIRO RÉU) E SOCIEDADE

EDUCACIONAL LEONARDO DA VINCI LTDA. (SEGUNDA RÉ)

PRELIMINAR

NULIDADE DA CITAÇÃO
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Os executados alegam que houve nulidade nas citações iniciais, já

que não as receberam e, por isso, não tomaram conhecimento do

processo. Aduzem, em síntese, que não foi juntado o "AR" que

demonstra quem de fato recebeu a citação inicial.

A sentença consignou que as notificações iniciais, assim como as

demais notificações, foram entregues nos endereços atualizados

dos réus, pois constam da procuração, da declaração de

hipossuficiência, bem como do contrato social. Assim, não haveria

nulidade a ser decretada.

A decisão acrescenta que "uma vez entregue no local endereçado,

presume-se a regularidade da notificação inicial e o ônus da prova

quanto ao não recebimento da notificação inicial é do destinatário

(Súmula 16 do TST). Nesse aspecto, a alegação de que o

recebimento da notificação se deu por pessoa desconhecida das

reclamadas, por si só, não invalida a citação" (fl. 374).

Todavia, discordo do entendimento adotado pelo Juízo de primeiro

grau.

O art. 841, § 1º, da CLT estabelece que a citação postal, no

processo trabalhista, deve ser feita com o registro de quem está

recebendo a notificação.

Art. 841, § 1º, da CLT - A notificação será feita em registro postal

com franquia. Se o reclamado criar embaraços ao seu recebimento

ou não for encontrado, far-se-á a notificação por edital, inserto no

jornal oficial ou no que publicar o expediente forense, ou, na falta,

afixado na sede da Junta ou Juízo.

O novo procedimento de expedir comunicações sem aviso de

recebimento gera significativa economia de recursos públicos. Para

ilustrar essa afirmação, cito a estimativa da área administrativa

deste Tribunal sobre a economia de aproximadamente R$

438.000,00 (quatrocentos e trinta e oito mil reais) com despesas

postais somente no ano de 2019, conforme o parecer das fls. 26-27

do processo interno PROAD 4523/2017 (que não consta nestes

autos).

Todavia, o princípio de eficiência do Poder Público deve ser

aplicado em harmonia com os direitos do cidadão. A garantia

constitucional à ampla defesa não pode ser olvidada ainda que a

renovação do ato de notificação prejudique a celeridade do

processo.

Aos litigantes, em processo judicial ou administrativo, e aos

acusados em geral são assegurados o contraditório e a ampla

defesa, com meios e recursos a ela inerentes. (art. 5º, LV, da

CRFB)

Essa linha de raciocínio está em harmonia com o art. 26, §2º, do

Provimento CR 1/2017, com a redação dada pelo art. 1º do

Provimento CR 1/2018, que prevê a renovação do ato citatório se

houver dúvida quanto à entrega da correspondência emitida sem

Aviso de Recebimento.

Art. 26 - Serão realizadas por "carta com registro" a notificação

inicial e a intimação da decisão da qual caiba recurso ou embargos

à execução, quando destinada à parte sem procurador constituído.

Parágrafo Primeiro - Caso seja necessário, a Secretaria diligenciará

no sítio dos correios com o número do registro para verificar o

cumprimento da citação ou notificação expedida.

Parágrafo Segundo - A expedição de correspondência com Aviso de

Recebimento somente deverá ser utilizada quando por despacho

fundamentado e frustrada a via acima indicada".

No caso, as citações dirigidas aos réus foram expedidas mediante o

Sistema de Postagem Eletrônica, que não compreende a

formalidade de identificar quem recebeu a correspondência (fls.

30/33, 34/37 e 42/43).

Diante da controvérsia sobre o efetivo recebimento da citação,

acolho a preliminar suscitada pelo primeiro e segundo réu para

anular o processo desde a citação inicial, e determinar sejam

renovadas as citações.

DO AGRAVO DA TERCEIRA INTERESSADA

NULIDADE PROCESSUAL

A agravante, terceira interessada, aduz que houve nulidade

processual, pois não foi citada para integrar o polo passivo da

demanda, apesar de ser a tomadora dos serviços do autor, já que

subcontratou o primeiro réu, empregador do demandante.

Alega, em síntese, que: a) responde perante a segunda ré, dona da

obra, razão pela qual possui interesse processual e b) era a

tomadora dos serviços do autor, a qual foi contratada para executar

uma obra para a segunda ré, e subcontratou o primeiro réu.

O Juízo de primeiro grau assim decidiu (fls. 375/376):

"No caso, é de se concluir pela desnecessidade de formação de

litisconsórcio passivo necessário. Nessa demanda, o que se

discute é a responsabilidade subsidiária, sendo que cabe à

parte autora decidir contra quem pretende ajuizar a demanda,

assumindo os riscos da sua escolha.

Ademais, não cabe aqui a figura do chamamento ao processo ou da

denunciação da lide, já que suas vocações dirigem-se para a

responsabilidade conjunta.

Desse modo, sem concretude a pretensão de impor um litisconsorte

necessário, do qual emana da lei ou da natureza da relação jurídica.

O que existe, nesta situação dos autos, é, de fato, uma

possibilidade de o autor litigar contra seu empregador incluindo

subsidiariamente o tomador de serviço, vale dizer, um litisconsórcio

facultativo.

Admitir um litisconsórcio ulterior não previsto em lei somente é

permitido pelo ordenamento processual pontualmente em hipóteses
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previstas na legislação, como ocorre na sucessão processual por

alienação do objeto litigioso. O responsável subsidiário, portanto,

pode vir ao processo caso o autor escolha contra ele também litigar.

Há, portanto, uma faculdade jurídico renunciável pelo autor.

Sem qualquer fundamentação jurídica a pretensão da terceira

interessada, portanto. Prossiga-se com a execução".

No caso, não se trata de litisconsórcio passivo necessário. Trata-se

de responsabilidade subsidiária, cabendo ao autor decidir contra

quem pretende demandar, assumindo os riscos da sua escolha.

Portanto, nego provimento ao recurso.

Pelo que,

ACORDAM os membros da 5ª Turma do Tribunal Regional do

Trabalho da 12ª Região, por unanimidade,CONHECER DOS

AGRAVOS DE PETIÇÃO; por igual votação, acolher a preliminar

suscitada pelo primeiro e segundo réu (Carlos Frederico Batista

Ribeiro e Sociedade Educacional Leonardo da Vinci) a fim de anular

o processo desde a citação inicial, e determinar sejam renovadas as

citações; sem divergência, NEGAR PROVIMENTO AO AGRAVO

DA TERCEIRA INTERESSADA (Evosul Projeto e Gerenciamento

Ltda.). Sem custas.

Participaram do julgamento realizado na sessão do dia 25 de abril

de 2024, sob a Presidência da Desembargadora do Trabalho Mari

Eleda Migliorini, o Desembargador do Trabalho Marcos Vinicio

Zanchetta e a Juíza do Trabalho Convocada Maria Beatriz Vieira da

Silva Gubert. Presente a Procuradora Regional do Trabalho Marcia

Cristina Kamei López Aliaga.

MARI ELEDA MIGLIORINI

Relatora

FLORIANOPOLIS/SC, 28 de abril de 2024.

RITA DE CASSIA ROSA BASTOS ALVES

Servidor de Secretaria

Processo Nº AP-0000704-80.2022.5.12.0002
Relator MARI ELEDA MIGLIORINI

AGRAVANTE CARLOS FREDERICO BATISTA
RIBEIRO 07556635600

ADVOGADO ANNE MAYARA BRANCO E
SILVA(OAB: 25337/PA)

ADVOGADO LARISSA FELSKY(OAB: 29999/SC)

ADVOGADO MARIA LUIZA CORREA(OAB:
41927/SC)

ADVOGADO ANDRE DE FIGUEIREDO
GARCIA(OAB: 52049/SC)

AGRAVANTE SOCIEDADE EDUCACIONAL
LEONARDO DA VINCI S/S LTDA

ADVOGADO LUCIO SERGIO DE LAS CASAS
JUNIOR(OAB: 108176/MG)

AGRAVANTE EVOSUL PROJETO E
GERENCIAMENTO LTDA

ADVOGADO MARCOS ANTONIO NUNES DA
SILVA(OAB: 39390/PR)

AGRAVADO CLAUDINEI VITORINO DOS ANJOS

ADVOGADO GIANCARLO DEL PRA
BUSARELLO(OAB: 12247/SC)

Intimado(s)/Citado(s):

  - CLAUDINEI VITORINO DOS ANJOS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO
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PODER JUDICIÁRIO

JUSTIÇA DO TRABALHO

PROCESSO nº 0000704-80.2022.5.12.0002 (AP)

AGRAVANTE: CARLOS FREDERICO BATISTA RIBEIRO

07556635600, SOCIEDADE EDUCACIONAL LEONARDO DA

VINCI S/S LTDA, EVOSUL PROJETO E GERENCIAMENTO LTDA

AGRAVADO: CLAUDINEI VITORINO DOS ANJOS

RELATORA: MARI ELEDA MIGLIORINI

CITAÇÃO POSTAL EXPEDIDA SEM AVISO DE RECEBIMENTO

(AR). ALEGAÇÃO DO RÉU DE NÃO TER RECEBIDO A

CORRESPONDÊNCIA. NULIDADE. A citação é ato essencial à

val idade da relação jurídico-processual e ela deve ser

suficientemente comprovada. Sem a identificação de quem a

recebeu, o sucesso da citação não pode ser presumido.

VISTOS, relatados e discutidos estes autos de AGRAVOS DE

PETIÇÃO, provenientes da 1ª Vara do Trabalho de Blumenau, SC,

sendo agravantes CARLOS FREDERICO BATISTA RIBEIRO,

SOCIEDADE EDUCACIONAL LEONARDO DA VINCI E EVOSUL

PROJETO E GERENCIAMENTO LTDA. e agravado CLAUDINEI

VITORINO DOS ANJOS.

Os executados Carlos Frederico Batista Ribeiro e Sociedade

Educacional Leonardo da Vinci Ltda. interpõem agravo de petição

com o intuito de ver reformada a sentença proferida pela Exma.

Juíza Elaine Cristina Dias Ignacio Arena, que rejeitou o pedido de

decretação de nulidade da citação sob o argumento de que os

executados não comprovaram que não a receberam.

A terceira interessada Evosul Projeto e Gerenciamento Ltda.

interpõe agravo de petição pleiteando a nulidade processual, sob o

argumento de que não foi incluída no polo passivo da demanda,

apesar de ser a tomadora de serviços.

O exequente apresentou contraminuta.

Subiram os autos a esta instância revisora.

É o relatório.

V O T O

Satisfeitos os pressupostos legais de admissibilidade, conheço dos

recursos e das contrarrazões.

QUESTÃO DE ORDEM

Inverto a ordem de protocolo e examino primeiramente os recursos

do primeiro e do segundo réu conjuntamente.

DO AGRAVO DOS EXECUTADOS CARLOS FREDERICO

BATISTA RIBEIRO (PRIMEIRO RÉU) E SOCIEDADE

EDUCACIONAL LEONARDO DA VINCI LTDA. (SEGUNDA RÉ)

PRELIMINAR

NULIDADE DA CITAÇÃO

Os executados alegam que houve nulidade nas citações iniciais, já

que não as receberam e, por isso, não tomaram conhecimento do

processo. Aduzem, em síntese, que não foi juntado o "AR" que

demonstra quem de fato recebeu a citação inicial.

A sentença consignou que as notificações iniciais, assim como as

demais notificações, foram entregues nos endereços atualizados

dos réus, pois constam da procuração, da declaração de

hipossuficiência, bem como do contrato social. Assim, não haveria

nulidade a ser decretada.

A decisão acrescenta que "uma vez entregue no local endereçado,

presume-se a regularidade da notificação inicial e o ônus da prova

quanto ao não recebimento da notificação inicial é do destinatário

(Súmula 16 do TST). Nesse aspecto, a alegação de que o

recebimento da notificação se deu por pessoa desconhecida das

reclamadas, por si só, não invalida a citação" (fl. 374).

Todavia, discordo do entendimento adotado pelo Juízo de primeiro

grau.

O art. 841, § 1º, da CLT estabelece que a citação postal, no

processo trabalhista, deve ser feita com o registro de quem está

recebendo a notificação.

Art. 841, § 1º, da CLT - A notificação será feita em registro postal

com franquia. Se o reclamado criar embaraços ao seu recebimento

ou não for encontrado, far-se-á a notificação por edital, inserto no

jornal oficial ou no que publicar o expediente forense, ou, na falta,

afixado na sede da Junta ou Juízo.

O novo procedimento de expedir comunicações sem aviso de

recebimento gera significativa economia de recursos públicos. Para

ilustrar essa afirmação, cito a estimativa da área administrativa

deste Tribunal sobre a economia de aproximadamente R$

438.000,00 (quatrocentos e trinta e oito mil reais) com despesas

postais somente no ano de 2019, conforme o parecer das fls. 26-27

do processo interno PROAD 4523/2017 (que não consta nestes

autos).

Todavia, o princípio de eficiência do Poder Público deve ser
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aplicado em harmonia com os direitos do cidadão. A garantia

constitucional à ampla defesa não pode ser olvidada ainda que a

renovação do ato de notificação prejudique a celeridade do

processo.

Aos litigantes, em processo judicial ou administrativo, e aos

acusados em geral são assegurados o contraditório e a ampla

defesa, com meios e recursos a ela inerentes. (art. 5º, LV, da

CRFB)

Essa linha de raciocínio está em harmonia com o art. 26, §2º, do

Provimento CR 1/2017, com a redação dada pelo art. 1º do

Provimento CR 1/2018, que prevê a renovação do ato citatório se

houver dúvida quanto à entrega da correspondência emitida sem

Aviso de Recebimento.

Art. 26 - Serão realizadas por "carta com registro" a notificação

inicial e a intimação da decisão da qual caiba recurso ou embargos

à execução, quando destinada à parte sem procurador constituído.

Parágrafo Primeiro - Caso seja necessário, a Secretaria diligenciará

no sítio dos correios com o número do registro para verificar o

cumprimento da citação ou notificação expedida.

Parágrafo Segundo - A expedição de correspondência com Aviso de

Recebimento somente deverá ser utilizada quando por despacho

fundamentado e frustrada a via acima indicada".

No caso, as citações dirigidas aos réus foram expedidas mediante o

Sistema de Postagem Eletrônica, que não compreende a

formalidade de identificar quem recebeu a correspondência (fls.

30/33, 34/37 e 42/43).

Diante da controvérsia sobre o efetivo recebimento da citação,

acolho a preliminar suscitada pelo primeiro e segundo réu para

anular o processo desde a citação inicial, e determinar sejam

renovadas as citações.

DO AGRAVO DA TERCEIRA INTERESSADA

NULIDADE PROCESSUAL

A agravante, terceira interessada, aduz que houve nulidade

processual, pois não foi citada para integrar o polo passivo da

demanda, apesar de ser a tomadora dos serviços do autor, já que

subcontratou o primeiro réu, empregador do demandante.

Alega, em síntese, que: a) responde perante a segunda ré, dona da

obra, razão pela qual possui interesse processual e b) era a

tomadora dos serviços do autor, a qual foi contratada para executar

uma obra para a segunda ré, e subcontratou o primeiro réu.

O Juízo de primeiro grau assim decidiu (fls. 375/376):

"No caso, é de se concluir pela desnecessidade de formação de

litisconsórcio passivo necessário. Nessa demanda, o que se

discute é a responsabilidade subsidiária, sendo que cabe à

parte autora decidir contra quem pretende ajuizar a demanda,

assumindo os riscos da sua escolha.

Ademais, não cabe aqui a figura do chamamento ao processo ou da

denunciação da lide, já que suas vocações dirigem-se para a

responsabilidade conjunta.

Desse modo, sem concretude a pretensão de impor um litisconsorte

necessário, do qual emana da lei ou da natureza da relação jurídica.

O que existe, nesta situação dos autos, é, de fato, uma

possibilidade de o autor litigar contra seu empregador incluindo

subsidiariamente o tomador de serviço, vale dizer, um litisconsórcio

facultativo.

Admitir um litisconsórcio ulterior não previsto em lei somente é

permitido pelo ordenamento processual pontualmente em hipóteses

previstas na legislação, como ocorre na sucessão processual por

alienação do objeto litigioso. O responsável subsidiário, portanto,

pode vir ao processo caso o autor escolha contra ele também litigar.

Há, portanto, uma faculdade jurídico renunciável pelo autor.

Sem qualquer fundamentação jurídica a pretensão da terceira

interessada, portanto. Prossiga-se com a execução".

No caso, não se trata de litisconsórcio passivo necessário. Trata-se

de responsabilidade subsidiária, cabendo ao autor decidir contra

quem pretende demandar, assumindo os riscos da sua escolha.

Portanto, nego provimento ao recurso.

Pelo que,
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ACORDAM os membros da 5ª Turma do Tribunal Regional do

Trabalho da 12ª Região, por unanimidade,CONHECER DOS

AGRAVOS DE PETIÇÃO; por igual votação, acolher a preliminar

suscitada pelo primeiro e segundo réu (Carlos Frederico Batista

Ribeiro e Sociedade Educacional Leonardo da Vinci) a fim de anular

o processo desde a citação inicial, e determinar sejam renovadas as

citações; sem divergência, NEGAR PROVIMENTO AO AGRAVO

DA TERCEIRA INTERESSADA (Evosul Projeto e Gerenciamento

Ltda.). Sem custas.

Participaram do julgamento realizado na sessão do dia 25 de abril

de 2024, sob a Presidência da Desembargadora do Trabalho Mari

Eleda Migliorini, o Desembargador do Trabalho Marcos Vinicio

Zanchetta e a Juíza do Trabalho Convocada Maria Beatriz Vieira da

Silva Gubert. Presente a Procuradora Regional do Trabalho Marcia

Cristina Kamei López Aliaga.

MARI ELEDA MIGLIORINI

Relatora

FLORIANOPOLIS/SC, 28 de abril de 2024.

RITA DE CASSIA ROSA BASTOS ALVES

Servidor de Secretaria

Processo Nº ROT-0000571-94.2022.5.12.0048
Relator MARI ELEDA MIGLIORINI

RECORRENTE PAMPLONA ALIMENTOS S/A

ADVOGADO BERNHARD CLAUBERG(OAB:
25467/SC)

ADVOGADO MARNIO RODRIGO RUBICK(OAB:
8690/SC)

RECORRENTE CRESIANE NAZARE PEREIRA

ADVOGADO LURDES RUCHINSKI LIMAS(OAB:
30724/SC)

ADVOGADO GLAUCIA MAZZINI(OAB: 34246/SC)

RECORRIDO PAMPLONA ALIMENTOS S/A

ADVOGADO BERNHARD CLAUBERG(OAB:
25467/SC)

ADVOGADO MARNIO RODRIGO RUBICK(OAB:
8690/SC)

RECORRIDO CRESIANE NAZARE PEREIRA

ADVOGADO LURDES RUCHINSKI LIMAS(OAB:
30724/SC)

ADVOGADO GLAUCIA MAZZINI(OAB: 34246/SC)

Intimado(s)/Citado(s):

  - CRESIANE NAZARE PEREIRA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

PODER JUDICIÁRIO

JUSTIÇA DO TRABALHO

PROCESSO nº 0000571-94.2022.5.12.0048 (ROT)

RECORRENTE: CRESIANE NAZARE PEREIRA, PAMPLONA

ALIMENTOS S/A

RECORRIDO: CRESIANE NAZARE PEREIRA, PAMPLONA

ALIMENTOS S/A

RELATORA: MARI ELEDA MIGLIORINI

NORMAS COLETIVAS. ALCANCE. VALIDADE. As normas

coletivas autônomas possuem eficácia constitucional (artigos 7º,

XXVI, e 8º da Constituição da República). São o resultado de um

processo de negociação que envolve ganhos e concessões

recíprocas; refletem a vontade das partes e fazem lei entre elas,

devendo, por isso, o Poder Judiciário respeitar as suas disposições.

VISTOS, relatados e discutidos estes autos de RECURSO

ORDINÁRIO TRABALHISTA, provenientes da 2ª Vara do Trabalho

de Rio do Sul, SC, sendo recorrentes 1. PAMPLONA ALIMENTOS

S/A e 2. CRESIANE NAZARE PEREIRA e recorridas 1. CRESIANE

NAZARE PEREIRA e 2. PAMPLONA ALIMENTOS S/A.

Inconformadas com a sentença de parcial procedência proferida no

feito, da lavra da Exma. Juíza ANA PAULA FLORES, recorrem a

autora e a ré a este Egrégio Tribunal.

A ré objetiva a reforma da decisão quanto aos seguintes aspectos:

acidente do trabalho - responsabilidade; indenização por danos

materiais, morais e estéticos; validade da demissão, inexistência de

estabilidade; seguro de vida; adicional de insalubridade; honorários

sucumbenciais e juros e correção monetária.
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A autora apresenta preliminar de cerceamento de defesa, pelo

indeferimento deprodução de nova prova periciale indeferimento de

oitiva de testemunha.

No mérito, insurge-se quanto aos tópicos: doença do trabalho

anterior ao acidente típico; limbo previdenciário; horas extras; multa

convencional; danos decorrentes do acidente de trabalho; dispensa

discriminatória; pensão vitalícia; despesas médicas; honorários

sucumbenciais e limitação da condenação.

Contrarrazões são oferecidas pelas partes.

É o relatório.

V O T O

Satisfeitos os pressupostos legais de admissibilidade, conheço dos

recursos e das respectivas contrarrazões.

Nos termos da súmula 8 do TST, conheço dos documentos juntados

às fls. 1373/1375, já que datados de março de 2024.A autora juntou

laudo médico, atestado e prescrição de medicamentos, datados de

15/03/2024. O atestado informa que a demandante realiza

tratamento por Síndrome do Túnel do Carpo bilateral e

osteonecrose do semilunar direito, com indicação de tratamento

cirúrgico para a descompressão do Túnel do Carpo Esquerdo e

avaliação de médico cirurgião de mão para cirurgia à direita.

PRELIMINARMENTE

CERCEAMENTO DO DIREITO DE DEFESA - PRODUÇÃO DE

NOVA PROVA PERICIAL

Defende a autora que no laudo pericial o expert não realizou as

avaliações devidas com relação à doença de Síndrome do Túnel do

Carpo do punho direito. Alega haver documentação médica e do

INSS que demonstram a doença laboral, com necessidade de

cirurgia, sendo salutar a realização de novo laudo pericial para

averiguar também as condições de trabalho em período anterior ao

acidente.

O Juízo de primeiro grau indeferiu o pedido para a realização de

nova perícia, pois fora oportunizada apresentação de quesitos,

inclusive complementares, bem como o acompanhamento, por

assistente técnico, do trabalho médico realizado, tendo o expert

consignado a Síndrome do Túnel do Carpo. Entretanto, concluiu

que a autora apresenta sequela apenas do acidente de trabalho

sofrido, não havendo nexo de causalidade entre a Síndrome do

Túnel do Carpo e o labor, tampouco manifestações clínicas atuais

relativas à doença.

Assim foi realizada a análise (fls. 1.068 e seguintes):

"É indeferido o pedido da autora de nova perícia, "porquanto

oportunizado às partes a apresentação de quesitos, inclusive

complementares, bem como a indicação de assistentes técnicos" (fl.

852), e também de "novos quesitos complementares apresentados

pela parte reclamante, porquanto preclusa a oportunidade" (fl. 908),

entendimento que ora mantenho, considerando as razões finais da

autora reiterando o pedido de nova perícia ergonômica (fl. 1064).

(...)

Conforme extraio destes apontamentos técnicos, a perícia detalhou

dois quadros clínicos distintos na autora: a) fratura do semilunar no

punho direito e b) síndrome do túnel do carpo.

Contudo, segundo o Sr. Perito, a autora somente apresenta,

relacionado ao labor "...quadro de sequela de fratura no punho

direito" (grifei, fl. 722), que deixaram sequelas que persistem

atualmente.

Dessa forma, não constatando o Sr. Perito nexo de causalidade

entre a síndrome de túnel do carpo e o labor, tampouco

manifestações clínicas atuais relativas à síndrome do túnel do

carpo, indefiro, desde logo, o pedido de pagamento de indenização

por dano morais e materiais decorrentes da síndrome do túnel de

carpo e concentro, pois, a análise do tema quanto às sequelas da

fratura do semilunar do punho direito".

Não houve cerceamento do direito de defesa.

O laudo pericial (ID. Ec9bedd) consignou que a autora apresentou

quadro de Síndrome do Túnel do Carpo, devidamente tratado (ID.

ec9bedd, fl. 722, item "c").

Em esclarecimentos ao laudo pericial (ID. 8b52a5b), ao responder

aos quesitos complementares da autora, novamente o perito conclui

que, apesar de já ter sido diagnosticada com a Síndrome do Túnel

do Carpo, a redução da amplitude de movimentos apresentada

advém da sequela de traumatismo experimentado no acidente de

trabalho típico (ID. 8b52a5b, fl. 886, item 3, e fls. 889-890, item 25).

Com efeito, houve a análise completa do quadro clínico da autora, o

que incluiu, além do acidente de trabalho típico, a doença da

Síndrome do Túnel do Carpo.

Rejeito a preliminar.

CERCEAMENTO DO DIREITO DE DEFESA. INDEFERIMENTO

DE OITIVA DE TESTEMUNHA

A autora sustenta que o Juízo a quo incorreu em cerceamento de

defesa ao indeferir a oitiva de testemunha para comprovação das

funções, fundamentada na desnecessidade em virtude de o perito

médico não reconhecer o nexo causal entre a doença apontada e o

labor.

O expert considerou no laudo tanto a doença da Síndrome do Túnel

do Carpo quanto o acidente típico de trabalho ocorrido, analisando

as funções exercidas pela autora junto à ré durante o contrato de

trabalho, concluindo haver momentos em que há repetições de

movimento - conforme se observa na resposta aos quesitos da

autora (ID. 8b52a5b, fl. 886, item 2).

Se as funções narradas pela autora foram aceitas como verdadeiras

e consideradas na elaboração do laudo (ID. ec9bedd, fl. 717), não
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há cerceamento de defesa no indeferimento de testemunha com o

único intuito de demonstrar as funções exercidas durante o contrato

de trabalho.

Rejeito a preliminar.

M É R I T O

RECURSO ORDINÁRIO DA RÉ

1. ACIDENTE DO TRABALHO - RESPONSABILIDADE.

Requer a ré a reforma da sentença para afastar a responsabilidade

no acidente de trabalho ocorrido com a autora.

Sustenta, em síntese, que: a) não houve comprovação da culpa na

ocorrência do acidente, tampouco de ato ilícito por ela praticado; b)

adotou as providências para a prevenção de acidentes, não tendo

praticado ato que pudesse originar ou agravar a lesão da autora; c)

o acidente ocorreu por queda de bandeja aérea, que teria engatado

no guia de bandejas, e não por queda de um parafuso; d) que a

CAT foi emitida, tendo em vista acidente ocorrido nas dependências

da recorrente, entretanto a autora recebeu todas a orientações e

treinamentos antes do início de sua função e e) readaptou a autora

após o acidente.

A sentença apresentou os seguintes fundamentos para reconhecer

a responsabilidade da ré (ID. 7a0f03d, fls. 1.067 e seguintes):

"(...) Conforme extraio destes apontamentos técnicos, a perícia

detalhou dois quadros clínicos distintos na autora: a) fratura do

semilunar no punho direito e b) síndrome do túnel do carpo.

Contudo, segundo o Sr. Perito, a autora somente apresenta,

relacionado ao labor "...quadro de sequela de fratura no punho

direito"(grifei, fl. 722), que deixaram sequelas que persistem

atualmente.

Dessa forma, não constatando o Sr. Perito nexo de causalidade

entre a síndrome de túnel do carpo e o labor, tampouco

manifestações clínicas atuais relativas à síndrome do túnel do

carpo, indefiro, desde logo, o pedido de pagamento de indenização

por dano morais e materiais decorrentes da síndrome do túnel de

carpo e concentro, pois, a análise do tema quanto às sequelas da

fratura do semilunar do punho direito.

O primeiro fato jurídico relevante, é que a fratura noticiada

decorre de incontroverso acidente de trabalho, conforme a CAT

da fl. 407, segundo a qual a parte autora é vítima de "impacto

sofrido por pessoa de objeto que cai", atingindo o pulso (campo

"Parte do Corpo"), resultando em "contusão, esmagamento" (campo

"Nat. Lesão). Além disso, a perícia confirma integralmente que as

sequelas hoje vivenciadas pela autora decorrem deste

acidente,como já transcrito ("Há relação de nexo causal entre o

quadro clínico apresentado e a realização de suas atividades

laborais junto à reclamada, uma vez que se tratou de acidente típico

de trabalho", fl. 720).

A "situação geradora", tal como descrita na CAT da fl. 407, coincide,

em sua essência, com a dinâmica do acidente detalhada pela

autora na inicial, quando menciona que "caiu um parafuso,

estourando uma balança. A reclamante coletou o parafuso

desprendido e entregou para o líder do setor, Sr. Celielde

Paiva, no entanto, por ordens de seu superior, teve de

continuar trabalhando. Ocorre que a correia/esteira, ao dar

mais uma volta, fez com que a corrente estourasse e por isso

caiu a bandeja/balancin, cheia de peças de carne, em cima do

braço direito da reclamante"(grifei, fl. 08).

Na manifestação das fls. 192-196, ratificada à fl. 281, a ré nega sua

responsabilidade no evento, e assim descreve o acidente noticiado

na inicial (grifei, fl. 298):

(...)

Do confronto entre a descrição do acidente feita na petição inicial e

na defesa, identifico uma única divergência: a alegação da

trabalhadora de que "caiu um parafuso, estourando uma balança",

circunstância negada pela ré. No entanto, esta particularidade do

acidente é irrelevante para explicitar o acidente em si (a queda da

balança sobre o braço da autora), em especial considerando que

a ré não traz qualquer outra explicação para tal queda ou

m e s m o  a l e g a ç ã o  d e  a t o  d a  a u t o r a  c a p a z  d e  a

desencadear,cabendo à empregadora demonstrar, no caso, que

adotou todas as medidas de segurança para evitar ou prevenir a

ocorrência de acidente de trabalho como esse que é objeto de

investigação no presente feito.

Ainda que diverso fosse, a testemunha Selieude, ouvida a

convite da ré, confirma a tese da exordial ao aduzir que "estava

presente no dia do acidente; que a autora estava trabalhando na

data do fato e ela viu cair uma parafuso sobre a mesa na qual ela

estava trabalhando e entregou para o depoente; que o depoente

levou o parafuso para a manutenção; que o parafuso era da nória;

que a nória estava trabalhando normal; que logo após a bandeja da

nória engatou na guia e a bandeja subsequente caiu sobre a mesa

onde a autora estava" (fl. 915), narrativa idêntica à de Darilene,

testemunha da autora ("que a autora contou para a depoente que

viu cair um parafuso e que contou para o líder Selieude; que,

segundo a autora, a autora entregou o parafuso para ele; que

Selieude não mandou a parar a máquina; que depois aconteceu o

acidente", fls. 914-915).

(...)

Assim, acolho integralmente o parecer pericial e julgo comprovado o

acidente de trabalho descrito na CAT da fl. 407, bem como o dano

daí decorrente, estabelecendo assim o nexo causal entre o labor e o

dano, bem como a culpa da ré no evento.
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Pois bem.

A responsabilidade do empregador por danos decorrentes de

acidente do trabalho (compreendidas também as doenças

ocupacionais, por força do disposto no art. 20 da Lei n. 8.213/91)

obedece ao regramento previsto no Título IX do Código Civil,

relativo à responsabilidade civil. Sendo assim, o dispositivo reitor de

toda a matéria é o art. 927 do referido Diploma Legal: "Aquele que,

por ato ilícito (arts. 186 e 187), causar dano a outrem, fica obrigado

a repará-lo".

A norma contida no referido dispositivo legal é incompleta, e deve

ser integrada pela conjunção com o disposto no art. 186 do Código

Civil, que traz a definição de ato ilícito:

Aquele que, por ação ou omissão voluntária, negligência ou

imprudência, violar direito e causar dano a outrem, ainda que

exclusivamente moral, comete ato ilícito.

A prática de um ato ilícito, portanto, está diretamente atrelada à

violação de um direito, ou seja, a uma conduta contrária ao direito,

sem o que não subsiste a obrigação de indenizar o dano. Nas

palavras de Cavalieri Filho, "A ilicitude reporta-se à conduta do

agente, e não ao dano que dela provenha, que é o seu efeito.

Sendo lícita a conduta, em princípio não haverá o que indenizar,

ainda que danosa a outrem" (CAVALIERI FILHO, Sergio. Programa

de Responsabilidade Civil. 8.ed. São Paulo: Atlas, 2008, p. 13).

Além disso, ainda de acordo com o referido dispositivo legal, a

ilicitude de uma conduta pressupõe uma ação ou omissão voluntária

e culposa. A culpa pode ser entendida em sentido amplo,

abrangendo toda conduta contrária ao direito, independentemente

da intenção ou não do agente de causar o dano. Quando presente

tal intenção, tem-se o dolo; se ausente, e o dano decorre de um

comportamento negligente ou imprudente, tem-se a culpa em

sentido estrito.

Estes pressupostos todos perfazem o que a doutrina chama de

responsabilidade civil subjetiva, sendo esta a modalidade de

responsabilidade aplicável às hipóteses de acidente do trabalho, a

teor do disposto no art. 7º, XXVIII, da Constituição da República,

que assegura aos trabalhadores o "seguro contra acidentes de

trabalho, a cargo do empregador, sem excluir a indenização a que

este está obrigado, quando incorrer em dolo ou culpa".

Assim, o empregado, quando postula a indenização a que se refere

o artigo 7º, inciso XXVIII, da Constituição da República, deve

comprovar a existência dos três pressupostos da responsabilidade

civil subjetiva, na esteira do disposto nos já mencionados arts. 927 e

186 do Código Civil: a) o dano; b) o nexo de causalidade entre o

dano e uma conduta do empregador e c) o dolo ou a culpa do

empregador.

É importante deixar claro que a obrigação do empregador

relativamente à saúde e à segurança dos empregados, conforme

previsto no art. 7º, XXII, da CF, possui conteúdo indefinido, não

estando especif icados no texto const i tucional todos os

procedimentos que devem ser observados pelo empregador na

redução dos riscos inerentes ao trabalho, o que apenas pode ser

verificado em cada situação concreta.

Além disso, não se pode perder de vista que o referido dispositivo

assegura ao trabalhador a "redução dos riscos inerentes ao

trabalho, por meio de normas de saúde, higiene e segurança", tendo

o próprio constituinte reconhecido a tensão existente entre os riscos

inerentes ao trabalho e a necessidade de sua redução máxima.

Nesse contexto, o empregador deve-se esmerar para alcançar o

ideal mirado no texto constitucional - a ampla redução dos riscos -,

propiciando assim aos empregados um ambiente laboral saudável e

seguro. E à Justiça do Trabalho compete verificar se tal papel foi

desempenhado de forma satisfatória.

Assim, a mera constatação de que uma determinada atividade

possui riscos não é suficiente para ensejar a responsabilidade do

empregador, pois o que deve ser ponderado não é apenas a

existência de riscos em si - cuja inerência a certas atividades, como

visto, é até mesmo reconhecida no texto constitucional - mas sim a

forma como o empregador procurou reduzir o efeito de tais riscos no

ambiente de trabalho.

Aliando isso ao disposto nos incisos XXII e XXVIII da Constituição

da Repúbl ica (este úl t imo, como visto,  assegurando a

responsabilidade subjetiva do empregador nos casos de acidente

de trabalho), a responsabilização pelos danos advindos de um

acidente de trabalho pressupõe a prova de que o empregador não

atuou buscando a redução dos riscos da atividade, o que

corresponde à demonstração concreta a respeito das medidas que

deveriam ter sido tomadas para impedir a ocorrência do dano.

Tendo por norte estes parâmetros, passo ao exame do contexto

fático do presente feito.

Na inicial, a autora descreveu o fato da seguinte maneira (ID.

18f5c3c, fl. 8):

"Em meados do ano de 2020, a reclamante novamente foi vítima de

acidente de trabalho típico, momento em que estava exercendo

suas funções, e, caiu um parafuso, estourando uma balança. A

reclamante coletou o parafuso desprendido e entregou para o líder

do setor, Sr. Celielde Paiva, no entanto, por ordens de seu superior,

teve de continuar trabalhando.

Ocorre que a correia/esteira, ao dar mais uma volta, fez com que a

corrente estourasse e por isso caiu a bandeja/balancin, cheia de

peças de carne, em cima do braço direito da reclamante. A autora

foi imediatamente levada para o hospital de Presidente Getúlio SC e

submetida a exame de raio X, ocasião em que lhe foi fornecido
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atestado médico."

O parecer do expert reconheceu o nexo causal entre o acidente de

trabalho e o quadro clínico da autora, conforme se extrai do laudo

(ID. ec9bedd, fls. 720):

"Síntese: Trata-se de periciada feminina, com 35 anos de idade,

com quadro de sequela de fratura do semilunar no punho direito. Há

relação de nexo causal entre o quadro clínico apresentado e a

realização de suas atividades laborais junto à reclamada, uma

vez que se tratou de acidente típico de trabalho(há CAT emitida

pela reclamada comprovando o referido acidente). Evoluiu com

redução da amplitude de movimentos no punho direito. Há,

decorrente da sequela de traumatismo apresentada no punho

direito, redução de 15% da capacidade funcional do punho direito e

da sua capacidade laboral, nos moldes da tabela da SUSEP, de

modo definitivo e irreversível, correspondente a quadro de intensa

repercussão, para o qual se atribui 75% dos 20% totais possíveis

para casos de rigidez completa de um punho. Há contraindicação

para a realização de atividades que demandem esforço ou grandes

amplitudes de movimento com o punho direito. Decorrente do

quadro prévio de síndrome do túnel do carpo apresentado, não

apresenta a periciada manifestações clínicas do mesmo" (grifei).

Incontroversa a ocorrência do acidente de trabalho em 29/06/2020

(conforme CAT - ID. ed1316f, fl. 407), bem como, de acordo com o

laudo pericial, o nexo de causalidade entre o acidente e as sequelas

da autora. Falta analisar o requisito subjetivo para a configuração da

responsabilidade civil do empregador: a culpa.

Com efeito, a culpa pressupõe a violação de um dever jurídico

específico, cuja observância teria evitado a ocorrência do resultado.

Passo à exposição e análise da prova oral produzida.

O Sr. Maikson, preposto da ré, contou que a autora estava

trabalhando (separando retalhos) quando uma das bandejas da

nória trancou e caiu sobre a mesa, machucando a autora. Disse não

ser comum acontecer isso e que houve um problema no

equipamento que causou a queda da bandeja. Mencionou que a

autora recebeu treinamento para exercer a função. Aduziu que,

após o acidente, inicialmente, a autora ficou 7/9 dias de atestado,

de acordo com a avaliação médica. Após, trabalhou um período e

procurou o ambulatório, pois estava sentindo dores, razão pela qual

ficou até fevereiro de 2021 afastada. Falou que, no dia do acidente,

foi parada a produção, corrigido o problema e depois seguiu

normalmente. Não soube informar de qual altura caiu a bandeja

(acredita ser em torno de um metro). Afirmou que desconhece o

peso da bandeja. Ainda, disse que o líder do setor era o Sr.

Selieude e não se recorda quem era o supervisor. Afirmou não ter

conhecimento do parafuso que caiu e disse que a ré não investigou

as causas do acidente, mas adotou as medidas para manutenção

do equipamento. Desconhece a existência de laudo.

A testemunha Sr. Eliel, ouvida a convite da autora, disse que viu o

acidente, assim como viu quando a demandante mostrou o parafuso

para o rapaz onde ela trabalhava. Narrou que, após, quando deu a

volta na esteira, caiu a bandeja na mão dela. Afirmou que todos

ouviram o estouro e viram que a bandeja caiu em cima da mão da

autora. Explicou que, antes do acidente, o parafuso soltou da

bandeja, caiu e a autora chamou o líder, Sr. Selieude, para mostrar

que tinha caído o parafuso de uma das bandejas, mas este não

determinou a suspensão da operação, tampouco que fosse retirada

a bandeja. Afirmou que era Operador de Máquinas e que, se tivesse

parado a máquina quando a autora entregou o parafuso para o

líder, poderia ter evitado o acidente. Por fim, disse que parou

quando a bandeja já tinha caído.

O Sr. Selieude, ouvido a convite da ré, disse que estava presente

no dia do acidente. Narrou que ela estava trabalhando (separando

retalhos) e caiu um parafuso na mesa em que ela estava. Informou

que a autora entregou o parafuso para o depoente e disse que

havia caído da nória. Contou que ele levou o parafuso para a

manutenção e, na sequência, viu quando a nória engatou no guia e

a bandeja da frente caiu. Afirmou que não mandou parar a nória

quando a autora lhe entregou o parafuso, pois estava funcionando

normalmente. Narrou que o parafuso caiu, mas não dava para ter

certeza se era da nória ou não, no entanto, destacou que o único

local de onde poderia ter caído era da nória.

Tenho que foi comprovada a culpa da ré no acidente, na medida em

que o supervisor, Sr. Selieude, confirmou que a autora lhe entregou

um parafuso que caiu da nória, instantes antes de o acidente

ocorrer.

Evidente que, diante desse fato, o supervisor tinha o dever de

determinar a interrupção da operação para verificar, com precisão,

de onde o parafuso entregue pela autora havia caído. Ademais,

deveria ter certificado o perfeito funcionamento da máquina a fim de

não comprometer a segurança da trabalhadora.

Por tan to ,  p resen tes  os  p ressupos tos  necessár ios  à

responsabilização civil da ré, nego provimento ao recurso.

2. INDENIZAÇÃO POR DANOS MATERIAIS

A ré pugna pela reforma da sentença que a condenou a pagar

indenização por danos materiais em decorrência da perda parcial da

capacidade laborativa da autora.

Sustenta que o perito foi categórico ao afirmar não haver

incapacidade laborativa, sendo que à época da rescisão contratual

o ASO da autora, com data de 13/04/2022, indicava a aptidão para

o labor, e ela trabalhava normalmente.

Sucessivamente, requer seja a indenização reduzida, observado o

grau de responsabilidade da ré, bem como que a verba deferida
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seja paga mensalmente, mantendo-se a autora inclusa em folha de

pagamento, permitindo ainda a ocorrência de causas extintivas da

obrigação.

Pela redução da capacidade laborativa da autora, a sentença

reconheceu um déficit de 15%, de caráter definitivo e irreversível,

acolhendo o laudo pericial. Por isso, condenou a ré a pagar pensão

calculada sob 15% do salário base da autora, de acordo com sua

expectativa de vida, calculada de forma mensal, a ser quitada em

parcela única, aplicando o redutor de 30%.

O laudo pericial consignou que, em decorrência do acidente de

trabalho, a demandante apresenta um déficit funcional de 15%, em

razão da redução da amplitude de movimentos do punho direito, de

modo definitivo e irreversível (ID. ec9bedd, fl. 720).

A existência nos autos de ASO rescisório atestando a aptidão para

o trabalho da autora não afasta a conclusão pericial, nem sequer vai

de encontro às informações do expert.

Assim, embora não esteja o Juiz adstrito ao laudo pericial, conforme

o art. 479 do CPC, para que se desconsiderem as conclusões do

expert e se adote posicionamento contrário, é preciso haver prova

robusta e inequívoca contrária, o que não é o caso dos autos.

Conclui-se, portanto, correto o arbitramento de pensão mensal

equivalente ao déficit funcional da autora, de 15%, não sendo

possível afastar a condenação ou reduzir o percentual arbitrado em

sentença.

Por outro lado, quanto ao pedido sucessivo de pagamento de forma

mensal, aplicável ao caso o disposto no parágrafo único, do art.

950, do Código Civil, que dispõe ser opção do prejudicado que a

indenização seja arbitrada e paga de uma só vez.

Apesar de ser prerrogativa do juiz decidir acolher ou não o pedido,

pela análise do porte econômico da sociedade empresária (que em

2021 obteve lucro líquido de 298 milhões de reais - ID. 1abcbed,

item 2, fl. 203) e dos valores da condenação, entendo que o

pagamento em parcela única é o mais adequado à situação, de

modo que mantenho a sentença.

Nego provimento.

3. INDENIZAÇÃO POR DANOS MORAIS E ESTÉTICOS

Pugna a ré para que seja reduzido o valor da indenização por danos

morais e estéticos, caso mantida sua responsabilidade pelo

acidente de trabalho sofrido pela autora.

Pois bem.

O Juízo de primeiro grau arbitrou a indenização pelos danos morais

e estéticos no valor total de R$ 30.000,00, sendo de R$ 15.000,00

para cada parcela (fl. 1.075), decorrente do reconhecimento da

culpa da ré no acidente de trabalho.

A ofensa capaz de ensejar indenização por dano moral é aquela

que afeta o trabalhador, de forma concreta, na sua honra ou

imagem perante a sociedade. Dissabor, mágoa, aborrecimento

íntimo, ainda que lhe causem desgosto, sem a exposição

humilhante perante terceiros, não caracterizam abalo moral.

O alegado abalo moral deve ser comprovado. É preciso que haja

uma situação aflitiva suficientemente grave a ponto de violar a

integridade psíquica da vítima.

Demonstrado que a ré foi responsável pelo acidente de trabalho,

tendo consignado o expertmédico que as lesões sofridas possuem

caráter definitivo e irreversível, evidente que praticou ato ilícito, o

qual fere a dignidade da autora.

Portanto, concordo com os fundamentos adotados pelo Juízo de

primeiro grau, devendo, apenas, ser reduzido o valor da

indenização fixada.

Isso porque o arbitramento da indenização por dano moral deve

levar em conta a repercussão no patrimônio ideal do empregado

lesado, o seu meio social, a duração da ofensa, o dolo ou grau de

culpa do empregador, o seu porte e o caráter pedagógico, com o

intuito de pressioná-lo a adotar as medidas tendentes a eliminar

e/ou a prevenir o problema que originou o dano.

E, apesar da redução na capacidade laboral, e a alegação de que a

mão da autora apresenta atrofia, com limitação de movimentos, a

demandante não está impedida de laborar, se exercitar, tampouco

depende de terceira pessoa para auxiliá-la.

Considerando ter o contrato de trabalho vigido em período posterior

à Lei nº 13.467/17, o arbitramento da indenização decorrente de

dano extrapatrimonial deve considerar os elementos previstos do

art. 223-G da CLT.

Da mesma forma, a lei estabeleceu uma gradação da ofensa, desde

a de natureza leve, com indenização no valor de até três vezes o

último salário contratual do ofendido, até ofensa de natureza

gravíssima, com indenização no limite de cinquenta vezes o último

salário contratual do ofendido (art. 223-G, § 1º, da CLT).

Levando em conta os critérios estabelecidos no art. 223-G da CLT,

bem como as circunstâncias demonstradas nos autos, entendo que

deve o valor da indenização deferida na sentença ser reduzido de

R$ 30.000,00 para R$ 20.000,00, sendo de R$ 10.000,00 para a

indenização pelo dano moral e R$ 10.000,00 para indenização pelo

dano estético.

Dou provimento parcial ao recurso para reduzir o valor arbitrado a

título de indenização por danos morais e estéticos para o patamar

de R$ 20.000,00, sendo de R$ 10.000,00 para cada um.

4. VALIDADE DA DEMISSÃO, INEXISTÊNCIA DE GARANTIA

PROVISÓRIA DE EMPREGO E ESTABILIDADE

Defende a ré ter demonstrado nos autos a validade da rescisão

contratual realizada em 13/05/2022, estando a autora apta no

momento da rescisão, avaliada por médico do trabalho que atestou
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sua condição em 13/04/2022, sendo que o agendamento da perícia

junto ao INSS somente ocorreu após a rescisão contratual, não

servindo de causa para que fosse considerada a nulidade da

rescisão realizada.

Sustenta, ainda, que a patologia apresentada pela autora

demonstra que a eventual inaptidão surgida após finalizado o

contrato de trabalho não é capaz de atrair a nulidade do ato

rescisório, mesmo considerando a projeção do contrato para

24/06/2022. Argumenta que os dias relativos ao atestado já

estavam pagos, e que a autora não estava trabalhando, uma vez

que o aviso prévio foi indenizado.

Por fim, quanto à estabilidade acidentária, repisa a tese de que a

autora estava apta no momento da rescisão contratual (13/05/2022),

não tendo a ré responsabilidade pelo acidente sofrido em junho de

2020, não estando preenchidos os requisitos previstos no art. 118,

da Lei 8.213/91 e na Súmula 378, do TST, não tendo gozado de

auxílio-doença acidentário nos últimos meses da contratualidade,

sendo que o interregno da estabilidade em decorrência do último

benefício desta natureza já se esgotou.

Sucessivamente, mantida a reintegração da autora até a alta

previdenciária, requer seja restabelecida a partir daí a rescisão e

seus efeitos.

A sentença declarou nula a rescisão contratual, confirmando a tutela

de urgência deferida, por não haver dúvidas do conhecimento da ré

da precariedade do estado de saúde da autora no momento da

rescisão contratual, que inclusive fez constar no TRCT a

observação quanto à lesão, tendo ainda a perícia médica

reconhecido o nexo causal das sequelas da autora com a fratura no

punho direito decorrente do acidente de trabalho. Destaco (fls.

1.073 e ss.):

"Saliento não haver dúvidas de a ré ter conhecimento, no momento

das rescisão contratual, da precariedade do estado de saúde da

autora, na medida que esta fez constar a seguinte anotação no

TRCT: "eu não concordo com a minha demissão estou doente da

minha mão" (fl. 385).

Demais disso, conforme já reconhecido acima, a perícia técnica

apura que a autora sofre de fratura do semilunar no punho direito e

de síndrome do túnel do carpo, não constatando o Sr. Perito nexo

de causalidade entre a síndrome de túnel do carpo e o labor,

tampouco manifestações clínicas atuais relativas à síndrome do

túnel do carpo, razão pela qual concluo que o afastamento da parte

autora decorre do "...quadro de sequela de fratura no punho direito"

(grifei, fl. 722), relacionado ao labor, apresentando, inclusive,

sequelas que persistem atualmente, conforme conclusão pericial.

No mesmo sentido, a apontar que o ultimo afastamento da autora

decorre das sequelas do acidente que sofreu na empresa, o

documento da fl. 99.

Dessa forma, reconheço que a parte autora é portadora da garantia

provisória de emprego, como previsto no art. 118 da Lei nº

8.213/1991, pelo prazo mínimo de 12 meses após a cessação do

afastamento por incapacidade laboral, decorrente de acidente de

trabalho, ficando vedado, nesse período a dispensa da obreira sem

justa causa, sob pena da conversão do período de garantia

provisória de emprego em indenização substitutiva equivalente às

parcelas salariais do respectivo período, acrescidas de férias,

décimo terceiro salário e FGTS com a multa de 40%".

Não cabe a reforma da sentença.

A estabilidade provisória no emprego, decorrente de acidente de

trabalho ou doença profissional, é regulada pelo artigo 118 da Lei n.

8.213/1991:

O segurado que sofreu acidente do trabalho tem garantida, pelo

prazo mínimo de doze meses, a manutenção do seu contrato de

trabalho na empresa, após a cessação do auxílio-doença

acidentário, independentemente da percepção de auxílio-acidente.

Da sua análise, depreende-se que dois são os pressupostos

exigidos para o reconhecimento do direito à estabilidade: 1º) a

ocorrência de acidente de trabalho e 2º) a percepção do auxílio-

doença acidentário.

A Súmula n. 378 do Tribunal Superior do Trabalho estabelece o

seguinte:

ESTABILIDADE PROVISÓRIA. ACIDENTE DO TRABALHO. ART.

118 DA LEI Nº 8.213/1991.

I - É constitucional o artigo 118 da Lei nº 8.213/1991 que assegura o

direito à estabilidade provisória por período de 12 meses após a

cessação do auxílio doença ao empregado acidentado.

II - São pressupostos para a concessão da estabilidade o

afastamento superior a 15 dias e a consequente percepção do

auxílio-doença acidentário, salvo se constatada, após a despedida,

doença profissional que guarde relação de causalidade com a

execução do contrato de emprego.

É incontroverso que a autora sofreu acidente de trabalho em

29/06/2020, conforme a CAT - ID. ed1316f, fl. 407.

Apesar de não haver nos autos a comprovação do benefício

acidentário à época do acidente, certo é que a autora anexou a

concessão do benefício a partir de 16/05/2022 - ID. 5fec27f, fl. 99.

Conforme analisado na sentença, assim como a conclusão pericial

da autarquia, o expert médico nomeado nos autos concluiu haver

"quadro de sequela de fratura do semilunar no punho direito. Há

relação de nexo causal entre o quadro clínico apresentado e a

realização de suas atividades laborais junto à ré, uma vez que se

tratou de acidente típico de trabalho (há CAT emitida pela

reclamada comprovando o referido acidente)" e que "apresentou,
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previamente, quadro de síndrome do túnel do carpo (já devidamente

tratado), bem como fratura no semilunar no punho direito, tendo

evoluído com sequela desta fratura" (grifei) - ID. ec9bedd, fls. 720

e 722.

Mesmo que o laudo previdenciário tenha sido emitido três dias após

a rescisão contratual (que se operou em 13/05/2022), e ainda que

fosse desconsiderada a projeção do contrato de trabalho pelo aviso

prévio indenizado tal como pretende a recorrente, certo é que a

situação em exame enquadrar-se-ia no inciso II, da Súmula 378, do

TST. Ou seja, após a dispensa, foi constatado que o quadro da

autora guarda relação de causalidade com a execução do contrato.

Tal conclusão não se modifica pela existência de atestado médico

ocupacional que retrata a aptidão da autora para o trabalho, emitido

em 13/04/2022 (ID. 7421029, fl. 406).

Ainda, nem sequer poderia a ré afirmar desconhecer o quadro

clínico da autora, já que realizou expressamente a ressalva no

TRCT, discordando da rescisão promovida em razão da "doença"

em seu braço - ID. 3531bc5, fl. 46.

Por isso, mantenho a sentença que determinou a reintegração no

emprego.

Quanto ao pedido sucessivo da recorrente, para que, com a

reintegração da autora, seja restabelecida a rescisão e seus efeitos

a partir da alta previdenciária, saliento que a estabilidade conferida

pela Lei 8.213/91 é de 12 meses após a cessação do auxílio-

doença acidentário.

O extrato do benefício acidentário concedido pelo INSS (fl. 99)

mostra que a cessação do auxílio ocorreria em 16/11/2022. Caso,

posteriormente, tenha ocorrido a "alta previdenciária", a partir de

então deve a ré respeitar o prazo de 12 meses.

Ademais, cabe à ré, após tal interregno, o exercício potestativo do

seu direito de rescindir o contrato da autora, não cabendo ao Poder

Judiciário determinar a rescisão contratual após tal lapso temporal.

Nego provimento ao recurso.

5. DO SEGURO DE VIDA EM GRUPO

A Magistrada determinou que a ré informasse o sinistro à

seguradora e fornecesse os dados necessários, prestando auxílio à

autora, sob pena de conversão em indenização equivalente ao valor

do prêmio.

A recorrente requer seja afastada a condicionante de prestar toda a

assistência à autora para viabilizar seu acesso ao seguro instituído,

sob pena de indenização equivalente ao valor do prêmio, por

entender já devidamente fornecidos os documentos.

Analiso.

Do recurso, constata-se que a ré não se insurge quanto ao

reconhecimento de sua responsabilidade pelo seguro.

Quanto à determinação de informar o sinistro à seguradora, a ré já

adimpliu com a obrigação, conforme manifestação de ID. 0030ff7,

com documentos anexados às fls. 1.110-1.129.

Entendo que a ré cumpriu com as obrigações devidas como

estipulante do seguro, motivo pelo qual inexiste razão para manter a

condenação ao equivalente do prêmio.

Dou provimento ao recurso para considerar cumprida a obrigação

da ré em comunicar o sinistro à seguradora e fornecer os dados

necessários, afastando a cominação de penalidade equivalente ao

prêmio segurado.

6. ADICIONAL DE INSALUBRIDADE

A recorrente insurge-se contra a condenação ao adicional de

insalubridade. Defende que o nível de ruído encontrado no

ambiente de trabalho ultrapassa o limite permitido por uma margem

diminuta (3,3 dB), sendo que a perícia reconheceu o fornecimento e

a utilização de protetores auriculares qualificados, concluindo pela

insalubridade uma vez que o fornecimento dos EPIs não teria

ocorrido no período condizente com o transcurso da vida útil destes.

Argumenta que o índice de redução de ruído dos protetores é de

pelo menos 18dB, e mesmo que se considere ultrapassada a vida

útil, entende certo que abrange a margem de 3,3dB.

Sustenta, ainda, que há controvérsia técnica acerca da vida útil dos

protetores auriculares. Sucessivamente, requer sejam os períodos

de afastamento (de 26/06/2019 a 26/08/2019), além das férias (de

09/09/2019 a 08/10/2019), excluídos da condenação.

O Juízo de primeiro grau acolheu integralmente o laudo pericial que

reconheceu a insalubridade em grau médio para as atividades da

autora, limitado ao período em que trabalhou no setor de produção

(12/05/2018 a 16/10/2019) sem proteção adequada ao ruído.

Assim foram os fundamentos da sentença (ID. 7a0f03d, fls. 1.078-

1.079):

"Diante da controvérsia estabelecida, é designado o Engenheiro de

Segurança do Trabalho Fábio Batista Hencke para aferição das

condições de trabalho da demandante, que concluiu serem

insalubres em grau médio as atividades da autora quando do labor

no setor de produção sem proteção adequada, por exposição a

ruído, no período de 12-05-2018 a 16-10-2019 (fl. 1029).

(...)

A autora contrapõe-se ao parecer técnico quanto à exposição a

ruído, peticionando o reconhecimento de ter ocorrido durante todo o

contrato de trabalho, reiterando a presença de outros agentes

insalubres no ambiente de trabalho (vibração das máquinas,

variação brusca de temperatura, contato permanente com proteína

animal quando laborou no setor de produção e à ruído, calor,

umidade e produtos químicos quando trabalhou na lavanderia).

Destaca ainda que no corpo do laudo técnico há menção a

exposição da autora a local de trabalho úmido e alagadiço, sem que
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esta condição tenha comparecido da conclusão pericial (fls. 1037-

1042).

A ré, por sua vez, impugna o laudo pericial quanto às conclusões

relativas ao agente ruído (fls. 1045-1049).

Em nova manifestação, o especialista responde a quesitos

complementares apresentados pelas partes, dos quais destaco

(grifei, fl. 1051):

a) Diante da constatação do Sr. Perito, junto ao item 11.4, de que a

autora laborava exposta ao agente insalubre umidade, de modo que

o local de trabalho é considerado úmido e alagadiço, diga o Sr.

Perito se essa exposição se deu ao longo de todo o período

contratual?

R- Cabe informar que o item 11.4 do laudo pericial deve ser

desconsiderado em seu inteiro teor, pois o item apresentou um erro

de digitação. O local de trabalho da parte autora NÃO é

alagadiço e por isso não ficou exposta a este tipo de agente

insalubre.

As partes voltam a apresentar suas considerações (fls. 1054 e 1055

-1068, respectivamente ré e autora), sem, contudo, apresentar

argumentação técnica para invalidar o parecer do especialista de

confiança do juízo.

Assim, acolho integralmente o laudo pericial e defiro parcialmente o

pedido para condenar a ré ao pagamento de adicional de

insalubridade em grau médio, no período de 12-05-2018 a 16-10-

2019, e reflexos em em décimos terceiros salários, férias com 1/3,

aviso-prévio e FGTS, restando indeferidos outros reflexos por

inaplicáveis à espécie" (grifei).

O art. 195 da CLT é expresso e objetivo ao determinar que a

caracterização e a classif icação da insalubridade e da

periculosidade, segundo as normas do Ministério do Trabalho, far-

se-ão por meio de perícia a cargo de Médico do Trabalho ou

Engenheiro do Trabalho. Reiteram a competência do referido órgão

do Poder Executivo para o enquadramento das operações como

insalubres, bem como o seu caráter obrigatório para que assim

sejam reputadas, os arts. 60 e 190 também da Norma Consolidada.

Constam no parecer técnico as seguintes informações (ID. e9c1203,

fls. 1.015 e seguintes):

"8.2 Depoimento da parte autora

Setor Produção: Relatou problema de temperatura (frio); que fazia

rodízio de atividades;

Setor Lavanderia: Relatou problema com o calor; que ajudava a

dobrar os uniformes; que trabalhava com a máquina centrífuga;

EPI´s: Mostrou conhecimento sobre EPI´s; que assinou as fichas de

entrega;

(...)

De acordo com o Anexo 1 item 6 da NR-15: Atividades e Operações

Insalubres, os índices encontrados estão ACIMA (88,3 dB(A)) do

limite máximo de exposição permissível considerando a jornada de

trabalho do labutante, muito embora foram atenuados (74,6 dB(A))

pelo uso de protetores auriculares, estando os valores ABAIXO do

limite de exposição considerado prejudicial.

Este perito considerou a atenuação do EPI entregue conforme ficha.

(...)

Considerando apenas a anál ise técnica para efei to da

descaracterização de atividade insalubre, é necessário que o

requerente realize o uso dos seguintes EPIs:

# Protetor auricular tipo Plugue ou Concha;

a) Esclarecimentos sobre os EPI´s

Os EPI's entregues sem registro de data, sem o número do CA, sem

assinatura do empregado, ou que não estejam legíveis, indicam o

não cumprimento da NR-06 de forma correta pela Reclamada,

portanto, não são documentos considerados na perícia, dada a

impossibilidade de conclusão pela falta de informação necessária.

Período de avaliação da exposição ao ruído: 11/01/2018 a

31/03/2021.

b) Análise dos documentos

Com relação a durabilidade dos EPI´s, temos a indicação dos

fabricantes:

Número CA : 29176, da fabricante 3M1426, com durabilidade

considerada 4 meses - 120 dias.

Número CA 35935, da fabricante Libus, com durabilidade

considerada de 2 anos - 720 dias.

13.2 Justificativa Técnica para o enquadramento

a) Ruído

Considerando que o ambiente de trabalho avaliado mantém níveis

de ruído acima dos limites de exposição;

Considerando que a parte autora fique protegida é necessário a

utilização de proteção auditiva para que ocorra a neutralização

TÉCNICA dos riscos à saúde, e atendimento ao previsto no item

15.4.1 letra "b";

Considerando que o empregador não comprovou na sua

integralidade que atende os requisitos indicados no item 12 deste

laudo para que seja elidido o contato com agente insalubre

conforme previsto no item 6.6.1 da NR-06;

Desta forma, de acordo com os fatos e documentos apurados para

esta diligência, a parte reclamante, desenvolveu atividade

INSALUBRE DE GRAU MÉDIO - 20%".

Pois bem.

Embora não esteja o Juiz adstrito ao laudo pericial, conforme o art.

479 do CPC, para que se desconsiderem as conclusões do expert e

se adote posicionamento contrário, é preciso haver prova robusta e

inequívoca contrária.
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O parecer técnico foi enfático ao afirmar não ter havido a proteção

efetiva da trabalhadora no período de 12/05/2018 a 16/10/2019, em

razão do tempo de vida útil do EPI estipulado pelo próprio fabricante

de 4 meses (nº CA: 29176, da fabricante 3M1426, com durabilidade

considerada de 4 meses - 120 dias).

A ficha de EPIs (ID. 5a4a9f5, fl. 411) comprova a efetiva entrega do

protetor auricular (tipo concha) em 11/01/2018 e em 17/10/2019 (CA

35935). Assim, conforme constatado pelo perito, não houve a

proteção entre 12/05/2018 (quatro meses após a entrega do

primeiro protetor auricular) e 17/10/2019.

Competia à ré demonstrar a proteção da autora em relação ao ruído

no período anterior a 06/03/2020, ônus do qual não se desincumbiu

a contento (arts. 818, II, da CLT e 373, II, do CPC).

Quanto ao pedido sucessivo, com razão a recorrente. Nos períodos

de afastamento, a autora não esteve submetida aos agentes

insalutíferos, motivo pelo qual devem ser excluídos da condenação.

Dou provimento parcial ao recurso para excluir da condenação em

adicional de insalubridade os períodos de afastamento da autora.

7. HONORÁRIOS SUCUMBENCIAIS

Entende a recorrente que, com a reforma da sentença, merecem

ser excluídos os honorários sucumbenciais arbitrados.

Tratando-se de sentença de parcial procedência, o Juízo de

primeiro grau arbitrou em 15% os valores devidos por ambas as

partes, a título de honorários sucumbenciais advocatícios, sendo o

valor devido pela ré calculado sobre o valor da condenação.

Pois bem.

Mantida a sucumbência parcial da ré, deve se manter também a sua

condenação aos honorários advocatícios sobre o valor da

condenação, conforme os parâmetros traçados em sentença.

De igual modo, mantida sua responsabilidade pelo acidente do

trabalho, vencida em relação ao pedido, deve esta responder pelos

honorários periciais médicos.

Nego provimento.

8. JUROS E CORREÇÃO MONETÁRIA

Quanto aos juros e correção monetária aplicáveis à indenização por

dano moral e dano estético, insurge-se a ré. Defende que o termo a

quodeve ser a data do arbitramento do valor em Juízo, e somente

pela SELIC.

Em 2/2/2022, transitou em julgado a decisão proferida pelo

Supremo Tribunal Federal (STF) nos autos das Ações Declaratórias

de Constitucionalidade (ADCs) 58 e 59 e das Ações Declaratórias

de Inconstitucionalidade (ADIs) 5867 e 6021, que definiu os critérios

de atualização monetária das condenações trabalhistas (aplicação

do IPCA-E e dos juros previstos no art. 39, caput, da Lei n.º

8.177/91 na fase pré-processual e da taxa SELIC a partir do

ajuizamento), devendo ser observada a modulação dos efeitos da

decisão:

[...]

8. A fim de garantir segurança jurídica e isonomia na aplicação do

novo entendimento, fixam-se os seguintes marcos para modulação

dos efeitos da decisão: (i) são reputados válidos e não ensejarão

qualquer rediscussão, em ação em curso ou em nova demanda,

incluindo ação rescisória, todos os pagamentos realizados utilizando

a TR (IPCA-E ou qualquer outro índice), no tempo e modo

oportunos (de forma extrajudicial ou judicial, inclusive depósitos

judiciais) e os juros de mora de 1% ao mês, assim como devem ser

mantidas e executadas as sentenças transitadas em julgado que

expressamente adotaram, na sua fundamentação ou no dispositivo,

a TR (ou o IPCA-E) e os juros de mora de 1% ao mês; (ii) os

processos em curso que estejam sobrestados na fase de

conhecimento, independentemente de estarem com ou sem

sentença, inclusive na fase recursal, devem ter aplicação, de forma

retroativa, da taxa Selic (juros e correção monetária), sob pena de

alegação futura de inexigibilidade de título judicial fundado em

interpretação contrária ao posicionamento do STF (art. 525, §§ 12 e

14, ou art. 535, §§ 5º e 7º, do CPC.

9. Os parâmetros fixados neste julgamento aplicam-se aos

processos, ainda que transitados em julgado, em que a sentença

não tenha consignado manifestação expressa quanto aos índices

de correção monetária e taxa de juros (omissão expressa ou

simples consideração de seguir os critérios legais). [...] (ADC 58,

Relator(a): GILMAR MENDES, Tribunal Pleno, julgado em

18/12/2020, PROCESSO ELETRÔNICO DJe-063 DIVULG 06-04-

2021 PUBLIC 07-04-2021)"

Na decisão em embargos de declaração, o STF corrigiu erro

material quanto ao termo inicial de incidência da taxa SELIC:

[...] acolher, parcialmente, os embargos de declaração opostos pela

AGU, tão somente para sanar o erro material constante da decisão

de julgamento e do resumo do acórdão, de modo a estabelecer a

incidência do IPCA-E na fase pré-judicial e, a partir do ajuizamento

da ação, a incidência da taxa SELIC (art. 406 do Código Civil), sem

conferir efeitos infringentes, nos termos do voto do Relator. (ADC 58

ED, Relator(a): GILMAR MENDES, Tribunal Pleno, julgado em

25/10/2021, PROCESSO ELETRÔNICO DJe-242 DIVULG 07-12-

2021 PUBLIC 09-12-2021)

Ainda que a referida ementa mencione apenas a incidência do IPCA

-E na fase pré-judicial, colhe-se dos fundamentos da decisão

proferida pela Corte Superior o seguinte esclarecimento:

6. Em relação à fase extrajudicial, ou seja, a que antecede o

ajuizamento das ações trabalhistas, deverá ser utilizado como

indexador o IPCA-E acumulado no período de janeiro a dezembro

de 2000. A partir de janeiro de 2001, deverá ser utilizado o IPCA-E
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mensal (IPCA-15/IBGE), em razão da extinção da UFIR como

indexador, nos termos do art. 29, § 3º, da MP 1.973-67/2000. Além

da indexação, serão aplicados os juros legais (art. 39, caput, da Lei

8.177, de 1991).

O caput do art. 39 da Lei n.º 8.177/91 prevê:

Os débitos trabalhistas de qualquer natureza, quando não

satisfeitos pelo empregador nas épocas próprias assim definidas em

lei, acordo ou convenção coletiva, sentença normativa ou cláusula

contratual sofrerão juros de mora equivalentes à TRD acumulada no

período compreendido entre a data de vencimento da obrigação e o

seu efetivo pagamento.

Ou seja, na fase pré-judicial, os créditos devem sofrer a incidência

da TR (Taxa Referencial), apenas como juros, além do IPCA-E. Na

fase judicial, devem ser atualizados exclusivamente pela SELIC

(que já contempla juros e correção monetária).

Especificamente quanto aos danos morais, a Súmula n. 439 do TST

dispõe:

DANOS MORAIS. JUROS DE MORA E ATUALIZAÇÃO

MONETÁRIA. TERMO INICIAL.

Nas condenações por dano moral, a atualização monetária é

devida a partir da data da decisão de arbitramento ou de alteração

do valor. Os jurosincidem desde o ajuizamento da ação, nos termos

do art. 883 da CLT. Observação: Res. 185/2012, DEJT divulgado

em 25, 26 e 27.09.2012. (destaquei).

Como se observa, para a indenização por dano moral, há dois

critérios diversos, sendo a atualização monetária devida a partir da

data da decisão de arbitramento ou de alteração do valor e os juros

desde o ajuizamento da ação.

Considerando a fixação da indenização por dano moral somente na

sentença, a interpretação que se mostra mais adequada ao

conjunto legislativo e de decisões vinculantes dos Tribunais

Superiores é de aplicação da taxa Selic somente a partir do

arbitramento do valor devido.

Nessa linha, cito recente decisão proferida pelo E. TST, assim

ementada:

(...) INDENIZAÇÃO POR DANOS MORAIS. JUROS DE MORA.

TERMO A QUO. DATA DO AJUIZAMENTO DA AÇÃO.

IMPOSSIBILIDADE. SÚMULA Nº 439 DO TST. SUPERAÇÃO

PELO PRECEDENTE VINCULANTE FIXADO PELO SUPREMO

TRIBUNAL FEDERAL NA ADC Nº 58. TRANSCENDÊNCIA

JURÍDICA RECONHECIDA. Em razão de provável caracterização

de ofensa ao artigo 407 do Código Civil, dá-se provimento ao

agravo de instrumento para determinar o prosseguimento do

recurso de revista. Agravo de instrumento provido. (.. .)

INDENIZAÇÃO POR DANOS MORAIS. JUROS DE MORA. TERMO

A QUO. DATA DO AJUIZAMENTO DA AÇÃO. IMPOSSIBILIDADE.

SÚMULA Nº 439 DO TST. SUPERAÇÃO PELO PRECEDENTE

VINCULANTE FIXADO PELO SUPREMO TRIBUNAL FEDERAL NA

ADC Nº 58. TRANSCENDÊNCIA JURÍDICA RECONHECIDA. A

questão relativa ao termo inicial dos juros de mora dos danos

morais trabalhistas, após a fixação do precedente da ADC nº 58,

que estabeleceu parâmetros para a correção monetária e os juros

de mora das condenações trabalhistas, ainda foi suficientemente

enfrentada no âmbito desta Corte, pelo que resta configurada a

transcendência jurídica da matéria. Na questão de fundo, percebe-

se que esta Corte superior havia fixado o entendimento de que os

juros de mora das condenações em danos morais trabalhistas

deveriam ser contados da data do ajuizamento da ação, nos termos

da Súmula nº 439 do TST. Contudo, com a fixação do citado

precedente vinculante exarado pelo Supremo Tribunal Federal nos

autos da ADC nº 58, que afastou o critério previsto no art. 883 da

CLT como base jurídica para o cômputo de juros de mora na Justiça

do Trabalho, tem-se que a previsão de incidência da taxa SELIC,

desde a data do ajuizamento da ação nesta Justiça Especializada,

deve ser compatibilizada com o que dispõe o art. 407 do Código

Civil, segundo o qual: "Ainda que se não alegue prejuízo, é obrigado

o devedor aos juros da mora que se contarão assim às dívidas em

dinheiro, como às prestações de outra natureza, uma vez que lhes

esteja fixado o valor pecuniário por sentença judicial, arbitramento,

ou acordo entre as partes." Desse modo, resta superado o critério

estabelecido pela citada súmula de jurisprudência uniforme desta

Corte no tocante ao momento de incidência dos juros de mora, pelo

que o cômputo da taxa SELIC nesses casos de condenação em

danos morais deve se dar a partir da data de fixação da indenização

pelo juízo (ou sua posterior alteração), e não mais pelo critério

cindido a que fazia alusão a referida súmula desta Corte.

Precedente da 4ª Turma do TST. Tal conclusão decorre da própria

unificação havida entre a disciplina dos juros moratórios e da

atualização monetária dos débitos trabalhistas, cuja taxa SELIC

passou a ser utilizada de forma geral para ambos os aspectos

(correção e juros de mora), tornando impraticável a dissociação de

momentos para a incidência do índice no processo trabalhista.

Estando, pois, a decisão do Regional em dissonância com esse

entendimento, é de se conhecer e prover o recurso de revista, pela

alegada violação do art. 407 do Código Civil, a fim de se

estabelecer a data de fixação judicial dos danos morais como

marco inicial para a incidência de correção monetária e juros

de mora, com aplicação do índice da taxa SELIC, tal como fixado

pelo Supremo Tribunal Federal na ADC nº 58. Recurso de revista

conhecido e provido" (RRAg-12177-11.2017.5.15.0049, 5ª Turma,

Relator Ministro Breno Medeiros, DEJT 16/12/2022) (grifei).

Ou seja, quanto aos danos morais, prevalece o entendimento de
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que o marco para a aplicação de juros e de correção monetária é o

seu arbitramento, que, por óbvio, ocorre na fase judicial.

Assim, devem ser os valores corrigidos, conforme decisão do STF,

pela taxa SELIC, e a partir do seu arbitramento.

Dou provimento ao recurso para determinar a incidência de juros e

correção monetária sobre a indenização por dano moral, pela taxa

SELIC, a partir de seu arbitramento.

RECURSO ORDINÁRIO DA AUTORA

1. DOENÇA DO TRABALHO ANTERIOR AO ACIDENTE

Pugna a autora pela reforma da sentença para que seja

reconhecida a doença do trabalho - Síndrome do Túnel do Carpo.

Sustenta que sentia muita dormência, formigamento, fortes dores,

tendo que ser submetida a tratamento cirúrgico, gozando de auxílio

previdenciário acidentário. Argumenta que laborava exposta aos

riscos ocupacionais de desconforto físico, muscular, LER/DORT,

neurais e vasculares, estando demonstrados os riscos ocupacionais

(fls. 404-405), e que a sua ficha médica demonstra as queixas de

dores no punho direito desde o ano de 2018 (fls. 696-706).

Pois bem.

A sentença assim fundamentou o indeferimento do pedido (ID.

7a0f03d, fls. 1.069-1.070):

"Conforme extraio destes apontamentos técnicos, a perícia detalhou

dois quadros clínicos distintos na autora: a) fratura do semilunar no

punho direito e b) síndrome do túnel do carpo.

Contudo, segundo o Sr. Perito, a autora somente apresenta,

relacionado ao labor "...quadro de sequela de fratura no punho

direito" (grifei, fl. 722), que deixaram sequelas que persistem

atualmente.

Dessa forma, não constatando o Sr. Perito nexo de causalidade

entre a síndrome de túnel do carpo e o labor, tampouco

manifestações clínicas atuais relativas à síndrome do túnel do

carpo, indefiro, desde logo, o pedido de pagamento de indenização

por dano morais e materiais decorrentes da síndrome do túnel de

carpo e concentro, pois, a análise do tema quanto às sequelas da

fratura do semilunar do punho direito".

Não merece reforma a sentença.

Conforme analisado em preliminar, o laudo pericial (ID. Ec9bedd,

fls. 716 e ss), ao responder aos quesitos apresentados pelo Juízo,

consignou que a autora apresentou quadro de Síndrome do Túnel

do Carpo, devidamente tratado (ID. ec9bedd, fl. 722, item "c").

Em esclarecimentos ao laudo pericial (ID. 8b52a5b), ao responder

aos quesitos complementares da autora, novamente o perito

concluiu que, apesar de já ter sido diagnosticada com a Síndrome

do Túnel do Carpo, a redução da amplitude de movimentos

apresentada advém da sequela de traumatismo experimentado no

acidente de trabalho típico (ID. 8b52a5b, fl. 886, item 3, e fls. 889-

890, item 25).

Ademais, assim como analisado quanto ao acidente de trabalho

típico sofrido pela autora, para que haja responsabilidade da ré

deve ser comprovada a culpa no infortúnio.

A ocorrência da doença ocupacional não pode implicar

automaticamente a conclusão de que o empregador deixou de zelar

pelas condições de saúde e segurança do ambiente de trabalho,

sob pena de se converter a responsabilidade do empregador, que é

subjetiva, em responsabilidade objetiva.

Nego provimento.

2. LIMBO PREVIDENCIÁRIO. READAPTAÇÃO E SALÁRIOS

A autora argumenta que, após a reintegração determinada pela

tutela de urgência deferida (ID. a770586, fls. 219-221), gozou de

benefício previdenciário até 16/11/2022, e que os pedidos

posteriores foram indeferidos pela autarquia federal. Por isso,

ajuizou processo previdenciário junto à Justiça Federal (autos nº

50030812220228240141).

No entanto, alega que, desde então, não recebe benefício

previdenciário, tampouco salário, sendo que a sentença confirmou a

tutela de urgência, determinando a reintegração da autora, em

função compatível com o seu quadro de saúde, não tendo a ré

oportunizado seu retorno ao trabalho, deixando-a no chamado

"limbo previdenciário".

Aduz que informou a ré da cessação do benefício previdenciário, e

esta manteve-se inerte. Sustenta que caso a empregadora entenda

que o trabalhador não se encontra apto ao serviço, mesmo com o

parecer do INSS em sentido contrário, deve providenciar sua

readaptação ou arcar com os salários do lapso de afastamento.

A ré impugna a alegação de que fora comunicada acerca da

cessação do benefício previdenciário, não havendo pedido de

retorno ao labor. Argumenta que, desde a rescisão contratual, a

autora não ficou à sua disposição, até mesmo porque afirma estar

inapta para o trabalho. Defende que cabia à autora comunicá-la que

o seu benefício previdenciário havia cessado e que está em

condições de retornar ao trabalho.

Pois bem.

Há precedentes neste Regional adjetivando como limbo jurídico ou

previdenciário a circunstância de o empregado, após a fruição de

auxílio-doença ou congênere, ser tido pelo INSS como apto para o

trabalho e assim não se considerar o trabalhador ou não ser

cons iderado pe lo  empregador ,  f i cando em debate  a

responsab i l i zação pe los  sa lá r ios  do  per íodo .

Para definir a quem cabe este ônus, inclina-se a jurisprudência a

buscar aferir qual das partes (empregador ou empregado) tomou a
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iniciativa de opor-se à decisão da autarquia, ou seja, se foi do

trabalhador a decisão de não retornar ao trabalho após a alta do

INSS ou se o empregador obstou tal retorno.

Veja-se, para tanto, os seguintes julgados deste Regional:

"LIMBO PREVIDENCIÁRIO". PRETENSÃO DE RECEBIMENTO DE

SALÁRIOS EM VIRTUDE DA RECUSA DO EMPREGADOR EM

RECEBER O EMPREGADO APÓS A ALTA PREVIDENCIÁRIA.

REPARAÇÃO INDEVIDA. Tendo o autor  recebido al ta

previdenciária, o empregador tem o dever de realocá-lo em

atividade compatível com a sua nova condição física, de acordo

com o art. 89 da Lei nº 8.213/91. A recusa da ré enseja o

pagamento dos salários entre a data em que obstado o retorno do

trabalhador ao emprego e a sua readaptação. Não evidenciada,

entretanto, a recusa do empregador em readaptar o autor, indevida

a  reparação  p re tend ida .  (TRT12 -  ROT -  0000359-

53.2018.5.12.0003, QUEZIA DE ARAUJO DUARTE NIEVES

GONZALEZ, 3ª Câmara, Data de Assinatura: 17/12/2019)

L IMBO JURÍDICO TRABALHISTA PREVIDENCIÁRIO.

C A R A C T E R I Z A Ç Ã O .  E F E I T O S  N A S  O B R I G A Ç Õ E S

CONTRATUAIS. SALÁRIOS DEVIDOS PELO EMPREGADOR.

RECONHECIMENTO. Caracteriza-se "limbo jurídico trabalhista

previdenciário" a situação jurídica na qual o empregado, que teve

suspensos os efeitos do seu contrato de trabalho, por força de

auxílio-doença concedido pelo INSS, vem a receber, em momento

posterior, alta previdenciária da autarquia federal, com a cessação

do pagamento do benefício, por ser considerado apto ao trabalho,

sem obter, contudo, o mesmo reconhecimento de tal aptidão pelo

setor de medicina do empregador, que o impede de retornar às

suas atividades laborais. Resulta de tal situação, a falta de

percepção de salários e de importes relativos ao benefício cessado,

ficando, o trabalhador, sem renda para sua subsistência no

interregno em que não solvido o impasse. Em tal quadro, porque

afastada a causa suspensiva do pacto trabalhista, o decidido pela

autarquia previdenciária, acerca da aptidão laboral da parte autora,

se impõe em face do entendimento contrário do setor médico da

empregadora ou do profissional particular de confiança da

empregada, por se tratar de ato administrativo dotado de presunção

de veracidade, cujos efeitos infletem na esfera jurídica de todos

interessados enquanto não elididos por outra decisão proferida no

âmbito administrativo do órgão autárquico ou em provimento

judicial. Assim, ante à ausência de óbice à produção dos efeitos do

pacto laboral e da decisão previdenciária pela alta médica da

autora, cabe à reclamada atender a sua obrigação de manter o

pagamento dos salários correspondentes aos períodos do aludido

limbo jurídico a que ficou submetida a trabalhadora nos termos

reconhecidos na sentença. (TRT12 -  ROT -  0000876-

66.2016.5.12.0023, LIGIA MARIA TEIXEIRA GOUVEA, 5ª Câmara,

Data de Assinatura: 10/10/2018).

A tutela de urgência foi deferida pelo Juízo a quo em 03/08/2022

(ID. a770586, fls. 219/221).

Em 05/08/2022, a ré peticionou para apresentar protestos contra a

decisão e informar, desde já, a reintegração da autora, embora ela

estivesse afastada por benefício de incapacidade (ID. 3f62ce1, fls.

225/226).

Por sua vez, o benefício concedido pelo INSS (ID. 5fec27f, fl. 99)

garantia-lhe o afastamento de suas funções junto à ré até o dia

16/11/2022.

Após tal data, e até as razões de recurso ordinário, a autora não se

manifestou acerca da negativa quanto ao retorno ao trabalho, em

confronto com o laudo da autarquia previdenciária que teria lhe

negado a renovação do benefício.

Destaco que a audiência de instrução e julgamento ocorreu em

23/03/2023 (ID. 4af2b6a, fls. 912/917), ou seja, cerca de quatro

meses após a alta previdenciária, e tal tópico não foi levado ao

conhecimento do Juízo. De igual modo, nada foi demonstrado até a

prolação da sentença em 16/10/2023.

Encerrada a instrução probatória, certo é que não há comprovação

de que a ré se negou a reintegrar a obreira, nem mesmo indícios de

que a autora tenha pretendido o retorno.

Cabendo à autora, neste caso, a prova dos elementos constitutivos

de seu direito (art. 818, inciso I, da CLT), tenho que de tal ônus não

se desincumbiu a demandante.

Desta feita, tenho que a autora deveria ter comunicado à

empregadora sobre a cessação do benefício previdenciário, uma

vez que o contrato não estava mais suspenso, havia nos autos a

concessão de tutela de urgência garantindo-lhe a reintegração, e

não havia motivo concreto para impedir a retomada da prestação do

serviço.

Nego provimento.

3. HORAS EXTRAS

O Juízo a quo julgou improcedente o pedido de horas extras, por

entender que não houve apontamento das diferenças devidas,

tendo a parte confirmado na petição inicial a veracidade dos

horários lançados no cartão de ponto, havendo acordo de trabalho

que pactua a dispensa da assinatura do empregado nos registros

de horários e a prevalência do estabelecido nas normas coletivas,

que inclusive tratam sobre banco de horas e compensação de

jornada, autorizando esta última nas atividades insalubres.

Assim decidiu sobre a matéria (ID. 7a0f03d, fls. 1.080/1.082):

"Na manifestação à contestação, o autor impugna os cartões de

ponto das fls. 462-523, mas por "diferenças no pagamento de horas

extras e reflexos", nulidade do acordo de compensação e por serem
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apócrifos (fl. 736). Não há, contudo, impugnação específica aos

horários registrados, considerando ter a autora confirmado na

inicial a correção dos registros de ponto(fl. 15).

Além disso, no acordo coletivo firmado em 01-07-2020, com

vigência de 01-06-2020 a 31-05-2022, a ré e o sindicato dos

trabalhadores correspondente pactuaram a dispensa da

assinatura do empregado nos registros de horário(cláusula

segunda, fl. 632), afastando assim a alegação da autora de não-

validade de tais documentos por serem apócrifos.

Assim, declaro que os registros de ponto são fidedignospara a

aferição das suas jornadas de trabalho, inclusive com relação à

frequência, devendo-se considerar como não-laborados os períodos

de eventuais faltas, férias, compensações de horas, suspensões ou

interrupções do contrato de trabalho devidamente comprovados nos

autos até a presente data, porém arbitro que, para os eventuais

períodos sem controles de jornadas, bem como para os eventuais

dias nos cartões-ponto sem registros de jornadas, sem anotações

com hífenes ou sem justificativas de inexistência de labor, ou até

mesmo de inexistências de registros de entradas ou saídas e

registros ilegíveis, os horários são aqueles indicados na exordial,

aplicando-se médias quando indicados dois ou mais horários de

entradas e saídas.

(...)

Do exame dos cartões de ponto (fls. 462-523), constato ter a autora

cumprido jornadas distintas ao longo da contratualidade. Ao

manifestar-se sobre a defesa, a autora reitera o pedido de nulidade

da compensação de jornada "eis que havia constante extrapolação

da jornada diária e semanal, bem como, havia labor nos dias de

folga da reclamante (sábados e domingos)" (fl. 793), apresentando,

na sequência, um quadro com demonstrativo de horários.

Contudo, neste quadro (fls. 793-795), há apenas o apontamento

de labor aos sábados, sem nenhuma especificação do impacto

do labor neste dia no cômputo da jornada semanal. E tal lacuna

é relevante na medida em que entendo ser válido o acordo de

compensação de jornada praticado na ré, independentemente do

acordo pessoal da fl. 379, dada a prevalência do estabelecido nas

normas coletivas vigentes entre as partes, como decidido pelo

Supremo Tribunal Federal no julgamento do Tema 1046, nestes

termos:

(...)

A norma coletiva vigente entre as partes trata longamente sobre

banco de horas (cláusula dezenove, fls. 638-640) e compensação

de jornada (cláusula vigésima primeira, fls. 640-641), inclusive

autorizando esta última nas atividades insalubres (parágrafo

primeiro, fl. 641), não tendo a amostragem trazida pelo demandante

considerado estas diretrizes, ônus que lhe competia.

Tendo em vista a validade do acordo de compensação semanal de

horas e, ainda, a ausência de apontamento de eventuais diferenças

a serem quitadas, com base na validade da compensação, indefiro

o pedido de horas excedentes da 8ª hora diária e/ou 44ª hora

semana e seus respectivos reflexos" (grifei).

Entende a autora que a sentença merece reforma. Defende a

nulidade do acordo de compensação de horas, uma vez que a

extrapolação da jornada diária e semanal descaracteriza o regime

de compensação, bem como o labor nos dias de folga.

Argumenta a nulidade das cláusulas convencionais que autorizam a

compensação de horário, com jornadas superiores a 8h diárias e

44h semanais, sem que estas sejam consideradas como

extraordinárias.

Sustenta que, por ter exercido atividade insalubre, era necessária

licença prévia do Ministério do Trabalho, conforme art. 60, da CLT,

a qual a ré não possui, o que acarreta a nulidade da compensação

de jornada do labor do sábado, ainda que haja norma coletiva.

Sucessivamente, não sendo reconhecido o direito do excesso da

jornada diária, requer o pagamento das horas extras decorrentes do

excesso da jornada semanal, apontando as diferenças que entende

devidas.

Sem razão.

Mantenho a sentença por seus próprios fundamentos.

Primeiramente, a prestação de horas extras de forma habitual não

invalida o regime de compensação estabelecido, conforme dispõe o

art. 59-B, parágrafo único, da CLT.

O regime de compensação foi autorizado em norma coletiva, bem

como em acordo individual firmado entre as partes (ID. 1c0778c, fl.

379).

A norma coletiva assim dispõe cláusula vigésima primeira (ID.

99ee011, fl. 640/641):

"CLÁUSULA VIGÉSIMA PRIMEIRA - COMPENSAÇÃO DE

JORNADA DE TRABALHO.

Ficam as empresas autorizadas, independentemente de acordo

individual, a adotar ajustes de compensação de horas com seus

empregados para a realização de jornadas superiores a 08

(oito) horas durante os dias da semana, sem que estas horas

excedentes sejam consideradas extraordinárias.

PARÁGRAFO PRIMEIRO - A autorização de compensação

prevista nesta cláusula abrange todos os setores e/ou atividades

desenvolvidas nas empresas da categoria econômica, inclusive

os trabalhos realizados em condições insalubres ou perigosas,

sem necessidade de autorização da autoridade competente em

matéria de higiene e segurança do trabalho. Da mesma forma

ficam as empresas autorizadas a realizar regime de prorrogação em

horas extras nas atividades consideradas insalubres ou perigosas.
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PARÁGRAFO SEGUNDO - Ficam também as empresas

autorizadas, independentemente de acordo individual, a estabelecer

regime de compensação de jornada, para a compensação no

mesmo mês, não sendo consideradas como extraordinárias aquelas

que ultrapassarem a 8ª diária ou a 44ª semanal, mas, e tão

somente, aquelas que excederem a 189 (cento e oitenta e nove)

horas mensais trabalhadas serão consideradas como extras, tendo

em vista a compensação se dar de forma mensal. Para a

compensação mensal aplicar-se-ão as regras insertas nos

parágrafos antecedentes

PARÁGRAFO TERCEIRO - A prestação de horas extras habituais

ou em desconformidade com aquela previamente acordada não

descaracteriza o acordo de compensação de jornada" (grifei).

Apesar de indicar meses em que houve o trabalho em mais de um

sábado, da análise dos cartões de ponto (anexados em conjunto

com os contracheques - ID. 6ee4b12, fls. 462/522) percebe-se que

a regra era o gozo do descanso no sábado (com jornada

compensada nos demais dias) e RSR aos domingos.

Ademais, a Magistrada de origem desconstituiu a amostragem

realizada pela demandante (ID. a225b6d, fl. 793), assim constando

em sentença "há apenas o apontamento de labor aos sábados, sem

nenhuma especificação do impacto do labor neste dia no cômputo

da jornada semanal", não tendo a recorrente apontado no recurso

elemento a fim de infirmar os apontamentos feitos pelo Juízo.

Quanto à insalubridade, as normas coletivas autorizam a

compensação de jornada nas atividades insalubres - cláusula

vigésima primeira, parágrafo primeiro, ID. 99ee011, fl. 641.

O art. 611-A, I e X, da CLT estabelece que:

A convenção coletiva e o acordo coletivo de trabalho têm

prevalência sobre a lei quando, entre outros, dispuserem sobre:

I - pacto quanto à jornada de trabalho, observados os limites

constitucionais; (Incluído pela Lei nº 13.467, de 2017).

Sempre defendi que os acordos e as convenções coletivas fazem lei

entre as partes e devem ser obedecidos, conforme a orientação do

art. 7°, XXVI, da Constituição Federal. Por envolverem concessões

mútuas, permitindo aos empregados a flexibilização de alguns de

seus interesses em troca de outros benefícios mais convenientes

oferecidos pelos empregadores, devem ser privilegiados os acertos

firmados, sob pena de violação à boa-fé objetiva.

Impõe-se, portanto, o reconhecimento da autonomia das partes na

celebração dessas normas, especialmente no caso em exame, em

que foram observados os elementos basilares da negociação

coletiva.

Por fim, quanto ao pedido sucessivo, também não merece

prosperar.

Destaca-se, em especial, a previsão do parágrafo segundo da

cláusula vigésima pr imeira, que considera como horas

extraordinárias apenas aquelas que excederem a 189 horas

mensais trabalhadas, disposição não levada em consideração na

amostragem realizada pela autora.

Igualmente, na amostragem, a autora não leva em consideração a

jornada com a compensação pactuada, e não realiza a distinção

entre horas extras diurnas e noturnas, a fim de demonstrar as

diferenças que entende devidas.

Nego provimento.

4. MULTA CONVENCIONAL

O Juízo de primeiro grau indeferiu o pedido de condenação à multa

convencional, por não haver previsão sobre as matérias deferidas,

nos termos a seguir (ID. 7a0f03d, fl. 1.086):

"Pleiteia a autora a aplicação de multas convencionais por

descumprimento de "diversas cláusulas convencionais por parte da

reclamada, tais como, a não observância das regras pertinentes ao

pagamento das horas extras, adicional noturno, reflexos das horas

extras, adicional de insalubridade [...], no valor de 4% (quatro por

cento) do salário-mínimo, para cada uma das infrações cometidas

em cada vigência da norma, ao longo de toda a contratualidade" (fl.

19).

Observado o decidido na presente sentença, não há condenação

quanto a horas extras e adicional noturno. Acerca dos reflexos das

horas extras, embora deferidos nesta sentença, não há previsão

convencional sobre o tema, condição idêntica do adicional de

insalubridade: a cláusula nona diz apenas que "quando devido o

adicional de insalubridade, o mesmo será calculado com base no

valor de R$ 1.075,00 (Um mil e setenta e cinco reais)" (fl. 150).

Não configurada a infração convencional, indefiro o pedido de

multas correlatas".

A autora defende que as CCTs estipulam multa convencional de 4%

do salário mínimo por infração e por funcionário atingido, a ser

revertido para o empregado. Argumenta ter demonstrado o

descumprimento de diversas cláusulas convencionais.

Sem razão.

Conforme decidido na sentença, não há na norma coletiva comando

para o pagamento do adicional de insalubridade aos empregados

da ré, apenas previsão da base de cálculo do adicional, quando

devido.

De igual modo, não há na norma coletiva determinação dos reflexos

das horas extras sobre as demais verbas - obrigação esta

decorrente da própria lei.

Assim, nego provimento.

5. INDENIZAÇÃO POR DANOS MATERIAIS, MORAIS E

ESTÉTICOS - MAJORAÇÃO

Defende a autora a majoração das indenizações a título de danos
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morais e estéticos arbitradas pelo Juízo de primeiro grau, que

totalizam R$ 30.000,00. Argumenta ter ficado demonstrado que a ré

não zelou e não neutralizou de forma eficiente as condições de

trabalho da autora, ocasionando lesões que estão consolidadas,

irreversíveis, que reduzem sua capacidade laboral.

Pugna também pela majoração do percentual de incapacidade

laborativa arbitrado em sentença (15%).

No entanto, tendo em vista o decidido nos tópicos 2 (indenização

por danos morais) e 3 (indenização por danos morais e estéticos)

do recurso ordinário da ré, nego provimento ao recurso.

6. DISPENSA DISCRIMINATÓRIA - INDENIZAÇÃO POR DANOS

MORAIS

Pugna a recorrente seja sua dispensa reconhecida como

discriminatória, uma vez que a ré tinha conhecimento da patologia

ocupacional, e mesmo diante dos seus protestos, emitiu atestado

demissional que oculta a doença e conclui falsamente pela aptidão

ao trabalho.

Defende que houve violação dos direitos da personalidade e da

dignidade da pessoa humana, eis que os danos decorreram de ato

ilícito praticado pela ré. Repisa as teses referentes ao dano moral, e

requer a condenação da ré a uma indenização por dispensa

discriminatória.

O Juízo de primeiro grau indeferiu o pedido por não haver prova da

dispensa discriminatória, fundamentando na Súmula 443 do TST,

sendo aquela restrita ao portador de doença grave (ID. 7a0f03d, fl.

1.076).

A sentença deve ser mantida.

A enfermidade noticiada pela autora não configura doença grave

que suscita estigma e preconceito e faz presumir a discriminação da

sociedade empresária no ato da dispensa (Súmula n. 443 do c.

TST).

Destaca-se que não há comprovação de que o motivo para o

desligamento da autora decorreu do acidente de trabalho e das

sequelas sofridas.

Nego provimento.

7. PENSÃO VITALÍCIA

A autora reitera que o percentual de perda laborativa em

decorrência do acidente de trabalho deve ser majorado,

principalmente levando-se em consideração a doença ocupacional -

Síndrome do Túnel do Carpo, adquirida antes do acidente típico.

Discorda, ainda, da aplicação do redutor de 30% sobre o valor da

pensão, a ser pago em parcela única.

A pensão foi assim arbitrada pelo Juízo a quo(ID. 7a0f03d, fl.

1.076):

"Há, decorrente da sequela de traumatismo apresentada no punho

direito, redução de 15% da capacidade funcional do punho

direito e da sua capacidade laboral, nos moldes da tabela da

SUSEP, de modo definitivo e irreversível, correspondente a

quadro de intensa repercussão, para o qual se atribui 75% dos 20%

totais possíveis para casos de rigidez completa de um punho. Há

contraindicação para a realização de atividades que demandem

esforço ou grandes amplitudes de movimento com o punho direito

Portanto, segundo o perito, há uma redução de 15% da

capacidade laborativa da autora em decorrência do

traumatismo no punho direito, de caráter definitivo e

irreversível,podendo a autora laborar apenas em atividades que

não demandem seu punho direito.

Assim, condeno a ré ao pagamento de indenização, na forma de

pensão mensal, ora estipulada no percentual de 15% do seu salário

-base mensal contratual do mês do afastamento das suas

atividades em benefício previdenciário, a partir da data do último

afastamento previdenciário (16/05/2022), acrescido de férias com

um terço, décimo terceiro salário e FGTS. Quanto à data final, a

autora nasceu em 15-12-1986 (fl. 40) e, ao tempo do acidente de

trabalho (29-06-2020, fl. 407), contava com 33 anos.Assim,

arbitro a cessação da pensão mensal ora deferida em 15-12-2062,

pela expectativa de vida da autora de 76 anos, (...)

Determino ainda o pagamento da pensão mensal em parcela única,

conforme previsto no art. 950 do Código Civil, por não se tratar de

relação jurídica de trato continuado que possa ser modificada,

diante da confirmação do perito de ser a lesão consolidada e

irreversível (art. 505, I, do CPC, de aplicação subsidiária por força

do art. 769 da CLT e art. 15 do CPC), restando determinada a

aplicação de um redutor sobre o montante apurado, de modo a

obstar o enriquecimento sem causa da vítima, que receberá, de

uma única vez, importância que seria diluída ao longo de décadas,

de 30%" (grifei).

Quanto à doença ocupacional alegada, foi mantida a sentença que

não a reconheceu.

Ademais, conforme analisado no recurso da ré, o laudo pericial foi

acolhido em sua integralidade, de modo que se manteve a perda

funcional em 15%, não havendo nos autos documentos suficientes

a infirmar a conclusão do expert.

Uma vez admitida a fixação da indenização na forma do art. 950,

parágrafo único, do Código Civil, entendo que tal determinação não

pode implicar enriquecimento sem causa dos credores, nem

tampouco inviabilizar o pagamento por parte do devedor, que terá

de despender elevada quantia em um menor espaço de tempo.

Desse modo, considerando que o parágrafo único do mencionado

dispositivo legal autoriza o arbitramento da indenização, entendo,
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em conformidade com a jurisprudência do Egrégio Tribunal Superior

do Trabalho, deve incidir ao caso o redutor/deságio aplicado.

Nego provimento.

8. DESPESAS MÉDICAS

O Juízo de origem julgou improcedente o pedido para condenar a ré

a arcar com as despesas médicas, uma vez que não há prova dos

gastos realizados, tampouco apontamento no laudo pericial de

eventuais tratamentos futuros.

A autora se limita a argumentar que necessita fazer tratamento e

acompanhamento médico, por tempo indeterminado, não podendo

aguardar o quadro de saúde se agravar por conta da fila de espera

do Sistema Único de Saúde. Defende a possibilidade de

constituição de um fundo, pela ré, específico para esse fim, sendo

as liberações parciais realizadas à medida em que apresentados os

comprovantes de despesas e de deslocamentos para tratamento.

Mantenho a sentença.

Certo é que para a condenação em despesas médicas é necessária

a comprovação dos valores despendidos pela autora em seu

tratamento.

Nesse sentido não há nos autos, motivo pelo qual não há o que

prover no recurso.

Nego provimento.

9. HONORÁRIOS SUCUMBENCIAIS

Pugna a parte autora pela isenção no pagamento de honorários

sucumbenciais, em decorrência da justiça gratuita que lhe foi

deferida. Cita a inconstitucionalidade dos artigos 790-B e 791-A,

conforme julgamento do STF na ADI 5.766.

Sem razão.

A demanda foi ajuizada após a entrada em vigor da Lei n.º

13.467/17. Logo, está submetida às novas disposições legais sobre

a aplicabilidade dos honorários sucumbenciais ao processo do

trabalho, a teor do disposto no art. 6º da Instrução Normativa n.º

41/18 do TST.

O regramento trazido pela referida Lei sobre a matéria foi desde o

princípio objeto de acirrados debates, em que se questionava a

compatibilidade da condenação ao pagamento dos honorários

sucumbenciais com o processo do trabalho, especialmente nos

casos em que se tratava de litigante beneficiário da justiça gratuita.

Em meio a essa controvérsia, desde o início firmei meu

entendimento de que a condenação do trabalhador ao pagamento

de honorários sucumbenciais aos procuradores da parte contrária

não colide com o disposto no art. 5º, LXXIV, da Constituição da

Repúbl ica.  E,  nesse mesmo sent ido,  havia f i rmado o

posicionamento de que tampouco seria inconstitucional a dedução

dos honorários advocatícios devidos pela parte beneficiária da

justiça gratuita dos créditos eventualmente obtidos em juízo, como

previsto no art. 791-A, § 4º, da CLT.

Contudo, com o trânsito em julgado da decisão proferida pelo STF

na ADI n. 5.766, cujos efeitos são vinculantes e erga omnes, impõe-

se ajustar o entendimento que vinha até então defendendo.

Afinal, a expressão "desde que não tenha obtido em juízo, ainda

que em outro processo, créditos capazes de suportar a despesa",

constante no § 4º do art. 791-A da CLT, foi declarada

inconstitucional, de modo que, doravante, não mais é possível a

dedução dos honorários dos créditos obtidos em juízo pelo autor.

Assim, tratando-se de parte beneficiária da justiça gratuita, os

honorários advocatícios são devidos, porém em condição

suspensiva de exigibilidade, conforme previsto na parte final do art.

791-A, § 4º, da CLT.

Dessa forma já havia decidido o Juízo de primeiro grau (ID.

7a0f03d).

Nego provimento.

10. LIMITAÇÃO DA CONDENAÇÃO

Pugna a parte autora pela reforma da sentença quanto à

determinação para que a condenação fique limitada aos valores

indicados na inicial, uma vez que eles se tratam apenas de um

apontamento, e não de uma certeza.

O pedido não deve ser acolhido.

Esta Corte Regional, ao julgar o mérito do incidente de resolução de

demandas repetitivas (IRDR) de n.º 0000323-49.2020.5.12.0000,

firmou a sua tese jurídica de n.º 6, segundo a qual "os valores

indicados aos pedidos constantes da petição inicial limitam o

montante a ser auferido em eventual condenação".

Nego provimento.

Pelo que,
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ACORDAM os membros da 5ª Turma do Tribunal Regional do

Trabalho da 12ª Região, por unanimidade,CONHECER DOS

RECURSOS; por igual votação, nos termos da súmula 8 do TST,

conhecer dos documentos juntados às fls. 1373/1375; sem

divergência, rejeitar as preliminares suscitadas pela autora. No

mérito, por maioria, vencido, parcialmente, o Desembargador do

Trabalho Marcos Vinicio Zanchetta, DAR PROVIMENTOPARCIAL

AO RECURSO DA RÉ para: a) reduzir o valor arbitrado a título de

indenização por danos morais e estéticos para o patamar de R$

20.000,00, sendo de R$ 10.000,00 para a indenização pelo dano

moral e R$ 10.000,00 para o dano estético; b) dar como cumprida a

obrigação da ré em comunicar o sinistro à seguradora e fornecer os

dados necessários; c) excluir da condenação em adicional de

insalubridade os períodos de afastamento da autora e d) determinar

a incidência de juros e correção monetária sobre a indenização por

dano moral, pela taxa SELIC, a partir do arbitramento; sem

divergência, com restrições do Desembargador do Trabalho Marcos

Vinicio Zanchetta quanto à fundamentação, NEGAR PROVIMENTO

AO RECURSO DA AUTORA.Custas de R$ 600,00 arbitradas em

sentença mantidas, calculadas sobre o valor provisoriamente

arbitrado de R$ 30.000,00.

Participaram do julgamento realizado na sessão do dia 25 de abril

de 2024, sob a Presidência da Desembargadora do Trabalho Mari

Eleda Migliorini, os Desembargadores do Trabalho Marcos Vinicio

Zanchetta e Cesar Luiz Pasold Júnior (telepresencial). Presente a

Procuradora Regional do Trabalho Marcia Cristina Kamei López

Aliaga. Procedeu a sustentação oral (telepresencial), pela autora, a

Dra. Lurdes Ruchinski Limas.

MARI ELEDA MIGLIORINI

Relatora

FLORIANOPOLIS/SC, 29 de abril de 2024.

CAROLINE BEIRITH VIANNA

Servidor de Secretaria

Processo Nº ROT-0000571-94.2022.5.12.0048
Relator MARI ELEDA MIGLIORINI

RECORRENTE PAMPLONA ALIMENTOS S/A

ADVOGADO BERNHARD CLAUBERG(OAB:
25467/SC)

ADVOGADO MARNIO RODRIGO RUBICK(OAB:
8690/SC)

RECORRENTE CRESIANE NAZARE PEREIRA

ADVOGADO LURDES RUCHINSKI LIMAS(OAB:
30724/SC)

ADVOGADO GLAUCIA MAZZINI(OAB: 34246/SC)

RECORRIDO PAMPLONA ALIMENTOS S/A

ADVOGADO BERNHARD CLAUBERG(OAB:
25467/SC)

ADVOGADO MARNIO RODRIGO RUBICK(OAB:
8690/SC)

RECORRIDO CRESIANE NAZARE PEREIRA

ADVOGADO LURDES RUCHINSKI LIMAS(OAB:
30724/SC)

ADVOGADO GLAUCIA MAZZINI(OAB: 34246/SC)

Intimado(s)/Citado(s):

  - PAMPLONA ALIMENTOS S/A

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

PODER JUDICIÁRIO

JUSTIÇA DO TRABALHO

PROCESSO nº 0000571-94.2022.5.12.0048 (ROT)

RECORRENTE: CRESIANE NAZARE PEREIRA, PAMPLONA

ALIMENTOS S/A

RECORRIDO: CRESIANE NAZARE PEREIRA, PAMPLONA

ALIMENTOS S/A

RELATORA: MARI ELEDA MIGLIORINI

NORMAS COLETIVAS. ALCANCE. VALIDADE. As normas

coletivas autônomas possuem eficácia constitucional (artigos 7º,

XXVI, e 8º da Constituição da República). São o resultado de um

processo de negociação que envolve ganhos e concessões

recíprocas; refletem a vontade das partes e fazem lei entre elas,
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devendo, por isso, o Poder Judiciário respeitar as suas disposições.

VISTOS, relatados e discutidos estes autos de RECURSO

ORDINÁRIO TRABALHISTA, provenientes da 2ª Vara do Trabalho

de Rio do Sul, SC, sendo recorrentes 1. PAMPLONA ALIMENTOS

S/A e 2. CRESIANE NAZARE PEREIRA e recorridas 1. CRESIANE

NAZARE PEREIRA e 2. PAMPLONA ALIMENTOS S/A.

Inconformadas com a sentença de parcial procedência proferida no

feito, da lavra da Exma. Juíza ANA PAULA FLORES, recorrem a

autora e a ré a este Egrégio Tribunal.

A ré objetiva a reforma da decisão quanto aos seguintes aspectos:

acidente do trabalho - responsabilidade; indenização por danos

materiais, morais e estéticos; validade da demissão, inexistência de

estabilidade; seguro de vida; adicional de insalubridade; honorários

sucumbenciais e juros e correção monetária.

A autora apresenta preliminar de cerceamento de defesa, pelo

indeferimento deprodução de nova prova periciale indeferimento de

oitiva de testemunha.

No mérito, insurge-se quanto aos tópicos: doença do trabalho

anterior ao acidente típico; limbo previdenciário; horas extras; multa

convencional; danos decorrentes do acidente de trabalho; dispensa

discriminatória; pensão vitalícia; despesas médicas; honorários

sucumbenciais e limitação da condenação.

Contrarrazões são oferecidas pelas partes.

É o relatório.

V O T O

Satisfeitos os pressupostos legais de admissibilidade, conheço dos

recursos e das respectivas contrarrazões.

Nos termos da súmula 8 do TST, conheço dos documentos juntados

às fls. 1373/1375, já que datados de março de 2024.A autora juntou

laudo médico, atestado e prescrição de medicamentos, datados de

15/03/2024. O atestado informa que a demandante realiza

tratamento por Síndrome do Túnel do Carpo bilateral e

osteonecrose do semilunar direito, com indicação de tratamento

cirúrgico para a descompressão do Túnel do Carpo Esquerdo e

avaliação de médico cirurgião de mão para cirurgia à direita.

PRELIMINARMENTE

CERCEAMENTO DO DIREITO DE DEFESA - PRODUÇÃO DE

NOVA PROVA PERICIAL

Defende a autora que no laudo pericial o expert não realizou as

avaliações devidas com relação à doença de Síndrome do Túnel do

Carpo do punho direito. Alega haver documentação médica e do

INSS que demonstram a doença laboral, com necessidade de

cirurgia, sendo salutar a realização de novo laudo pericial para

averiguar também as condições de trabalho em período anterior ao

acidente.

O Juízo de primeiro grau indeferiu o pedido para a realização de

nova perícia, pois fora oportunizada apresentação de quesitos,

inclusive complementares, bem como o acompanhamento, por

assistente técnico, do trabalho médico realizado, tendo o expert

consignado a Síndrome do Túnel do Carpo. Entretanto, concluiu

que a autora apresenta sequela apenas do acidente de trabalho

sofrido, não havendo nexo de causalidade entre a Síndrome do

Túnel do Carpo e o labor, tampouco manifestações clínicas atuais

relativas à doença.

Assim foi realizada a análise (fls. 1.068 e seguintes):

"É indeferido o pedido da autora de nova perícia, "porquanto

oportunizado às partes a apresentação de quesitos, inclusive

complementares, bem como a indicação de assistentes técnicos" (fl.

852), e também de "novos quesitos complementares apresentados

pela parte reclamante, porquanto preclusa a oportunidade" (fl. 908),

entendimento que ora mantenho, considerando as razões finais da

autora reiterando o pedido de nova perícia ergonômica (fl. 1064).

(...)

Conforme extraio destes apontamentos técnicos, a perícia detalhou

dois quadros clínicos distintos na autora: a) fratura do semilunar no

punho direito e b) síndrome do túnel do carpo.

Contudo, segundo o Sr. Perito, a autora somente apresenta,

relacionado ao labor "...quadro de sequela de fratura no punho

direito" (grifei, fl. 722), que deixaram sequelas que persistem

atualmente.

Dessa forma, não constatando o Sr. Perito nexo de causalidade

entre a síndrome de túnel do carpo e o labor, tampouco

manifestações clínicas atuais relativas à síndrome do túnel do

carpo, indefiro, desde logo, o pedido de pagamento de indenização

por dano morais e materiais decorrentes da síndrome do túnel de

carpo e concentro, pois, a análise do tema quanto às sequelas da

fratura do semilunar do punho direito".

Não houve cerceamento do direito de defesa.

O laudo pericial (ID. Ec9bedd) consignou que a autora apresentou

quadro de Síndrome do Túnel do Carpo, devidamente tratado (ID.

ec9bedd, fl. 722, item "c").

Em esclarecimentos ao laudo pericial (ID. 8b52a5b), ao responder

aos quesitos complementares da autora, novamente o perito conclui

que, apesar de já ter sido diagnosticada com a Síndrome do Túnel

do Carpo, a redução da amplitude de movimentos apresentada

advém da sequela de traumatismo experimentado no acidente de

trabalho típico (ID. 8b52a5b, fl. 886, item 3, e fls. 889-890, item 25).

Com efeito, houve a análise completa do quadro clínico da autora, o

que incluiu, além do acidente de trabalho típico, a doença da
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Síndrome do Túnel do Carpo.

Rejeito a preliminar.

CERCEAMENTO DO DIREITO DE DEFESA. INDEFERIMENTO

DE OITIVA DE TESTEMUNHA

A autora sustenta que o Juízo a quo incorreu em cerceamento de

defesa ao indeferir a oitiva de testemunha para comprovação das

funções, fundamentada na desnecessidade em virtude de o perito

médico não reconhecer o nexo causal entre a doença apontada e o

labor.

O expert considerou no laudo tanto a doença da Síndrome do Túnel

do Carpo quanto o acidente típico de trabalho ocorrido, analisando

as funções exercidas pela autora junto à ré durante o contrato de

trabalho, concluindo haver momentos em que há repetições de

movimento - conforme se observa na resposta aos quesitos da

autora (ID. 8b52a5b, fl. 886, item 2).

Se as funções narradas pela autora foram aceitas como verdadeiras

e consideradas na elaboração do laudo (ID. ec9bedd, fl. 717), não

há cerceamento de defesa no indeferimento de testemunha com o

único intuito de demonstrar as funções exercidas durante o contrato

de trabalho.

Rejeito a preliminar.

M É R I T O

RECURSO ORDINÁRIO DA RÉ

1. ACIDENTE DO TRABALHO - RESPONSABILIDADE.

Requer a ré a reforma da sentença para afastar a responsabilidade

no acidente de trabalho ocorrido com a autora.

Sustenta, em síntese, que: a) não houve comprovação da culpa na

ocorrência do acidente, tampouco de ato ilícito por ela praticado; b)

adotou as providências para a prevenção de acidentes, não tendo

praticado ato que pudesse originar ou agravar a lesão da autora; c)

o acidente ocorreu por queda de bandeja aérea, que teria engatado

no guia de bandejas, e não por queda de um parafuso; d) que a

CAT foi emitida, tendo em vista acidente ocorrido nas dependências

da recorrente, entretanto a autora recebeu todas a orientações e

treinamentos antes do início de sua função e e) readaptou a autora

após o acidente.

A sentença apresentou os seguintes fundamentos para reconhecer

a responsabilidade da ré (ID. 7a0f03d, fls. 1.067 e seguintes):

"(...) Conforme extraio destes apontamentos técnicos, a perícia

detalhou dois quadros clínicos distintos na autora: a) fratura do

semilunar no punho direito e b) síndrome do túnel do carpo.

Contudo, segundo o Sr. Perito, a autora somente apresenta,

relacionado ao labor "...quadro de sequela de fratura no punho

direito"(grifei, fl. 722), que deixaram sequelas que persistem

atualmente.

Dessa forma, não constatando o Sr. Perito nexo de causalidade

entre a síndrome de túnel do carpo e o labor, tampouco

manifestações clínicas atuais relativas à síndrome do túnel do

carpo, indefiro, desde logo, o pedido de pagamento de indenização

por dano morais e materiais decorrentes da síndrome do túnel de

carpo e concentro, pois, a análise do tema quanto às sequelas da

fratura do semilunar do punho direito.

O primeiro fato jurídico relevante, é que a fratura noticiada

decorre de incontroverso acidente de trabalho, conforme a CAT

da fl. 407, segundo a qual a parte autora é vítima de "impacto

sofrido por pessoa de objeto que cai", atingindo o pulso (campo

"Parte do Corpo"), resultando em "contusão, esmagamento" (campo

"Nat. Lesão). Além disso, a perícia confirma integralmente que as

sequelas hoje vivenciadas pela autora decorrem deste

acidente,como já transcrito ("Há relação de nexo causal entre o

quadro clínico apresentado e a realização de suas atividades

laborais junto à reclamada, uma vez que se tratou de acidente típico

de trabalho", fl. 720).

A "situação geradora", tal como descrita na CAT da fl. 407, coincide,

em sua essência, com a dinâmica do acidente detalhada pela

autora na inicial, quando menciona que "caiu um parafuso,

estourando uma balança. A reclamante coletou o parafuso

desprendido e entregou para o líder do setor, Sr. Celielde

Paiva, no entanto, por ordens de seu superior, teve de

continuar trabalhando. Ocorre que a correia/esteira, ao dar

mais uma volta, fez com que a corrente estourasse e por isso

caiu a bandeja/balancin, cheia de peças de carne, em cima do

braço direito da reclamante"(grifei, fl. 08).

Na manifestação das fls. 192-196, ratificada à fl. 281, a ré nega sua

responsabilidade no evento, e assim descreve o acidente noticiado

na inicial (grifei, fl. 298):

(...)

Do confronto entre a descrição do acidente feita na petição inicial e

na defesa, identifico uma única divergência: a alegação da

trabalhadora de que "caiu um parafuso, estourando uma balança",

circunstância negada pela ré. No entanto, esta particularidade do

acidente é irrelevante para explicitar o acidente em si (a queda da

balança sobre o braço da autora), em especial considerando que

a ré não traz qualquer outra explicação para tal queda ou

m e s m o  a l e g a ç ã o  d e  a t o  d a  a u t o r a  c a p a z  d e  a

desencadear,cabendo à empregadora demonstrar, no caso, que

adotou todas as medidas de segurança para evitar ou prevenir a

ocorrência de acidente de trabalho como esse que é objeto de

investigação no presente feito.

Ainda que diverso fosse, a testemunha Selieude, ouvida a

convite da ré, confirma a tese da exordial ao aduzir que "estava
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presente no dia do acidente; que a autora estava trabalhando na

data do fato e ela viu cair uma parafuso sobre a mesa na qual ela

estava trabalhando e entregou para o depoente; que o depoente

levou o parafuso para a manutenção; que o parafuso era da nória;

que a nória estava trabalhando normal; que logo após a bandeja da

nória engatou na guia e a bandeja subsequente caiu sobre a mesa

onde a autora estava" (fl. 915), narrativa idêntica à de Darilene,

testemunha da autora ("que a autora contou para a depoente que

viu cair um parafuso e que contou para o líder Selieude; que,

segundo a autora, a autora entregou o parafuso para ele; que

Selieude não mandou a parar a máquina; que depois aconteceu o

acidente", fls. 914-915).

(...)

Assim, acolho integralmente o parecer pericial e julgo comprovado o

acidente de trabalho descrito na CAT da fl. 407, bem como o dano

daí decorrente, estabelecendo assim o nexo causal entre o labor e o

dano, bem como a culpa da ré no evento.

Pois bem.

A responsabilidade do empregador por danos decorrentes de

acidente do trabalho (compreendidas também as doenças

ocupacionais, por força do disposto no art. 20 da Lei n. 8.213/91)

obedece ao regramento previsto no Título IX do Código Civil,

relativo à responsabilidade civil. Sendo assim, o dispositivo reitor de

toda a matéria é o art. 927 do referido Diploma Legal: "Aquele que,

por ato ilícito (arts. 186 e 187), causar dano a outrem, fica obrigado

a repará-lo".

A norma contida no referido dispositivo legal é incompleta, e deve

ser integrada pela conjunção com o disposto no art. 186 do Código

Civil, que traz a definição de ato ilícito:

Aquele que, por ação ou omissão voluntária, negligência ou

imprudência, violar direito e causar dano a outrem, ainda que

exclusivamente moral, comete ato ilícito.

A prática de um ato ilícito, portanto, está diretamente atrelada à

violação de um direito, ou seja, a uma conduta contrária ao direito,

sem o que não subsiste a obrigação de indenizar o dano. Nas

palavras de Cavalieri Filho, "A ilicitude reporta-se à conduta do

agente, e não ao dano que dela provenha, que é o seu efeito.

Sendo lícita a conduta, em princípio não haverá o que indenizar,

ainda que danosa a outrem" (CAVALIERI FILHO, Sergio. Programa

de Responsabilidade Civil. 8.ed. São Paulo: Atlas, 2008, p. 13).

Além disso, ainda de acordo com o referido dispositivo legal, a

ilicitude de uma conduta pressupõe uma ação ou omissão voluntária

e culposa. A culpa pode ser entendida em sentido amplo,

abrangendo toda conduta contrária ao direito, independentemente

da intenção ou não do agente de causar o dano. Quando presente

tal intenção, tem-se o dolo; se ausente, e o dano decorre de um

comportamento negligente ou imprudente, tem-se a culpa em

sentido estrito.

Estes pressupostos todos perfazem o que a doutrina chama de

responsabilidade civil subjetiva, sendo esta a modalidade de

responsabilidade aplicável às hipóteses de acidente do trabalho, a

teor do disposto no art. 7º, XXVIII, da Constituição da República,

que assegura aos trabalhadores o "seguro contra acidentes de

trabalho, a cargo do empregador, sem excluir a indenização a que

este está obrigado, quando incorrer em dolo ou culpa".

Assim, o empregado, quando postula a indenização a que se refere

o artigo 7º, inciso XXVIII, da Constituição da República, deve

comprovar a existência dos três pressupostos da responsabilidade

civil subjetiva, na esteira do disposto nos já mencionados arts. 927 e

186 do Código Civil: a) o dano; b) o nexo de causalidade entre o

dano e uma conduta do empregador e c) o dolo ou a culpa do

empregador.

É importante deixar claro que a obrigação do empregador

relativamente à saúde e à segurança dos empregados, conforme

previsto no art. 7º, XXII, da CF, possui conteúdo indefinido, não

estando especif icados no texto const i tucional todos os

procedimentos que devem ser observados pelo empregador na

redução dos riscos inerentes ao trabalho, o que apenas pode ser

verificado em cada situação concreta.

Além disso, não se pode perder de vista que o referido dispositivo

assegura ao trabalhador a "redução dos riscos inerentes ao

trabalho, por meio de normas de saúde, higiene e segurança", tendo

o próprio constituinte reconhecido a tensão existente entre os riscos

inerentes ao trabalho e a necessidade de sua redução máxima.

Nesse contexto, o empregador deve-se esmerar para alcançar o

ideal mirado no texto constitucional - a ampla redução dos riscos -,

propiciando assim aos empregados um ambiente laboral saudável e

seguro. E à Justiça do Trabalho compete verificar se tal papel foi

desempenhado de forma satisfatória.

Assim, a mera constatação de que uma determinada atividade

possui riscos não é suficiente para ensejar a responsabilidade do

empregador, pois o que deve ser ponderado não é apenas a

existência de riscos em si - cuja inerência a certas atividades, como

visto, é até mesmo reconhecida no texto constitucional - mas sim a

forma como o empregador procurou reduzir o efeito de tais riscos no

ambiente de trabalho.

Aliando isso ao disposto nos incisos XXII e XXVIII da Constituição

da Repúbl ica (este úl t imo, como visto,  assegurando a

responsabilidade subjetiva do empregador nos casos de acidente

de trabalho), a responsabilização pelos danos advindos de um

acidente de trabalho pressupõe a prova de que o empregador não

atuou buscando a redução dos riscos da atividade, o que
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corresponde à demonstração concreta a respeito das medidas que

deveriam ter sido tomadas para impedir a ocorrência do dano.

Tendo por norte estes parâmetros, passo ao exame do contexto

fático do presente feito.

Na inicial, a autora descreveu o fato da seguinte maneira (ID.

18f5c3c, fl. 8):

"Em meados do ano de 2020, a reclamante novamente foi vítima de

acidente de trabalho típico, momento em que estava exercendo

suas funções, e, caiu um parafuso, estourando uma balança. A

reclamante coletou o parafuso desprendido e entregou para o líder

do setor, Sr. Celielde Paiva, no entanto, por ordens de seu superior,

teve de continuar trabalhando.

Ocorre que a correia/esteira, ao dar mais uma volta, fez com que a

corrente estourasse e por isso caiu a bandeja/balancin, cheia de

peças de carne, em cima do braço direito da reclamante. A autora

foi imediatamente levada para o hospital de Presidente Getúlio SC e

submetida a exame de raio X, ocasião em que lhe foi fornecido

atestado médico."

O parecer do expert reconheceu o nexo causal entre o acidente de

trabalho e o quadro clínico da autora, conforme se extrai do laudo

(ID. ec9bedd, fls. 720):

"Síntese: Trata-se de periciada feminina, com 35 anos de idade,

com quadro de sequela de fratura do semilunar no punho direito. Há

relação de nexo causal entre o quadro clínico apresentado e a

realização de suas atividades laborais junto à reclamada, uma

vez que se tratou de acidente típico de trabalho(há CAT emitida

pela reclamada comprovando o referido acidente). Evoluiu com

redução da amplitude de movimentos no punho direito. Há,

decorrente da sequela de traumatismo apresentada no punho

direito, redução de 15% da capacidade funcional do punho direito e

da sua capacidade laboral, nos moldes da tabela da SUSEP, de

modo definitivo e irreversível, correspondente a quadro de intensa

repercussão, para o qual se atribui 75% dos 20% totais possíveis

para casos de rigidez completa de um punho. Há contraindicação

para a realização de atividades que demandem esforço ou grandes

amplitudes de movimento com o punho direito. Decorrente do

quadro prévio de síndrome do túnel do carpo apresentado, não

apresenta a periciada manifestações clínicas do mesmo" (grifei).

Incontroversa a ocorrência do acidente de trabalho em 29/06/2020

(conforme CAT - ID. ed1316f, fl. 407), bem como, de acordo com o

laudo pericial, o nexo de causalidade entre o acidente e as sequelas

da autora. Falta analisar o requisito subjetivo para a configuração da

responsabilidade civil do empregador: a culpa.

Com efeito, a culpa pressupõe a violação de um dever jurídico

específico, cuja observância teria evitado a ocorrência do resultado.

Passo à exposição e análise da prova oral produzida.

O Sr. Maikson, preposto da ré, contou que a autora estava

trabalhando (separando retalhos) quando uma das bandejas da

nória trancou e caiu sobre a mesa, machucando a autora. Disse não

ser comum acontecer isso e que houve um problema no

equipamento que causou a queda da bandeja. Mencionou que a

autora recebeu treinamento para exercer a função. Aduziu que,

após o acidente, inicialmente, a autora ficou 7/9 dias de atestado,

de acordo com a avaliação médica. Após, trabalhou um período e

procurou o ambulatório, pois estava sentindo dores, razão pela qual

ficou até fevereiro de 2021 afastada. Falou que, no dia do acidente,

foi parada a produção, corrigido o problema e depois seguiu

normalmente. Não soube informar de qual altura caiu a bandeja

(acredita ser em torno de um metro). Afirmou que desconhece o

peso da bandeja. Ainda, disse que o líder do setor era o Sr.

Selieude e não se recorda quem era o supervisor. Afirmou não ter

conhecimento do parafuso que caiu e disse que a ré não investigou

as causas do acidente, mas adotou as medidas para manutenção

do equipamento. Desconhece a existência de laudo.

A testemunha Sr. Eliel, ouvida a convite da autora, disse que viu o

acidente, assim como viu quando a demandante mostrou o parafuso

para o rapaz onde ela trabalhava. Narrou que, após, quando deu a

volta na esteira, caiu a bandeja na mão dela. Afirmou que todos

ouviram o estouro e viram que a bandeja caiu em cima da mão da

autora. Explicou que, antes do acidente, o parafuso soltou da

bandeja, caiu e a autora chamou o líder, Sr. Selieude, para mostrar

que tinha caído o parafuso de uma das bandejas, mas este não

determinou a suspensão da operação, tampouco que fosse retirada

a bandeja. Afirmou que era Operador de Máquinas e que, se tivesse

parado a máquina quando a autora entregou o parafuso para o

líder, poderia ter evitado o acidente. Por fim, disse que parou

quando a bandeja já tinha caído.

O Sr. Selieude, ouvido a convite da ré, disse que estava presente

no dia do acidente. Narrou que ela estava trabalhando (separando

retalhos) e caiu um parafuso na mesa em que ela estava. Informou

que a autora entregou o parafuso para o depoente e disse que

havia caído da nória. Contou que ele levou o parafuso para a

manutenção e, na sequência, viu quando a nória engatou no guia e

a bandeja da frente caiu. Afirmou que não mandou parar a nória

quando a autora lhe entregou o parafuso, pois estava funcionando

normalmente. Narrou que o parafuso caiu, mas não dava para ter

certeza se era da nória ou não, no entanto, destacou que o único

local de onde poderia ter caído era da nória.

Tenho que foi comprovada a culpa da ré no acidente, na medida em

que o supervisor, Sr. Selieude, confirmou que a autora lhe entregou

um parafuso que caiu da nória, instantes antes de o acidente

ocorrer.
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Evidente que, diante desse fato, o supervisor tinha o dever de

determinar a interrupção da operação para verificar, com precisão,

de onde o parafuso entregue pela autora havia caído. Ademais,

deveria ter certificado o perfeito funcionamento da máquina a fim de

não comprometer a segurança da trabalhadora.

Por tan to ,  p resen tes  os  p ressupos tos  necessár ios  à

responsabilização civil da ré, nego provimento ao recurso.

2. INDENIZAÇÃO POR DANOS MATERIAIS

A ré pugna pela reforma da sentença que a condenou a pagar

indenização por danos materiais em decorrência da perda parcial da

capacidade laborativa da autora.

Sustenta que o perito foi categórico ao afirmar não haver

incapacidade laborativa, sendo que à época da rescisão contratual

o ASO da autora, com data de 13/04/2022, indicava a aptidão para

o labor, e ela trabalhava normalmente.

Sucessivamente, requer seja a indenização reduzida, observado o

grau de responsabilidade da ré, bem como que a verba deferida

seja paga mensalmente, mantendo-se a autora inclusa em folha de

pagamento, permitindo ainda a ocorrência de causas extintivas da

obrigação.

Pela redução da capacidade laborativa da autora, a sentença

reconheceu um déficit de 15%, de caráter definitivo e irreversível,

acolhendo o laudo pericial. Por isso, condenou a ré a pagar pensão

calculada sob 15% do salário base da autora, de acordo com sua

expectativa de vida, calculada de forma mensal, a ser quitada em

parcela única, aplicando o redutor de 30%.

O laudo pericial consignou que, em decorrência do acidente de

trabalho, a demandante apresenta um déficit funcional de 15%, em

razão da redução da amplitude de movimentos do punho direito, de

modo definitivo e irreversível (ID. ec9bedd, fl. 720).

A existência nos autos de ASO rescisório atestando a aptidão para

o trabalho da autora não afasta a conclusão pericial, nem sequer vai

de encontro às informações do expert.

Assim, embora não esteja o Juiz adstrito ao laudo pericial, conforme

o art. 479 do CPC, para que se desconsiderem as conclusões do

expert e se adote posicionamento contrário, é preciso haver prova

robusta e inequívoca contrária, o que não é o caso dos autos.

Conclui-se, portanto, correto o arbitramento de pensão mensal

equivalente ao déficit funcional da autora, de 15%, não sendo

possível afastar a condenação ou reduzir o percentual arbitrado em

sentença.

Por outro lado, quanto ao pedido sucessivo de pagamento de forma

mensal, aplicável ao caso o disposto no parágrafo único, do art.

950, do Código Civil, que dispõe ser opção do prejudicado que a

indenização seja arbitrada e paga de uma só vez.

Apesar de ser prerrogativa do juiz decidir acolher ou não o pedido,

pela análise do porte econômico da sociedade empresária (que em

2021 obteve lucro líquido de 298 milhões de reais - ID. 1abcbed,

item 2, fl. 203) e dos valores da condenação, entendo que o

pagamento em parcela única é o mais adequado à situação, de

modo que mantenho a sentença.

Nego provimento.

3. INDENIZAÇÃO POR DANOS MORAIS E ESTÉTICOS

Pugna a ré para que seja reduzido o valor da indenização por danos

morais e estéticos, caso mantida sua responsabilidade pelo

acidente de trabalho sofrido pela autora.

Pois bem.

O Juízo de primeiro grau arbitrou a indenização pelos danos morais

e estéticos no valor total de R$ 30.000,00, sendo de R$ 15.000,00

para cada parcela (fl. 1.075), decorrente do reconhecimento da

culpa da ré no acidente de trabalho.

A ofensa capaz de ensejar indenização por dano moral é aquela

que afeta o trabalhador, de forma concreta, na sua honra ou

imagem perante a sociedade. Dissabor, mágoa, aborrecimento

íntimo, ainda que lhe causem desgosto, sem a exposição

humilhante perante terceiros, não caracterizam abalo moral.

O alegado abalo moral deve ser comprovado. É preciso que haja

uma situação aflitiva suficientemente grave a ponto de violar a

integridade psíquica da vítima.

Demonstrado que a ré foi responsável pelo acidente de trabalho,

tendo consignado o expertmédico que as lesões sofridas possuem

caráter definitivo e irreversível, evidente que praticou ato ilícito, o

qual fere a dignidade da autora.

Portanto, concordo com os fundamentos adotados pelo Juízo de

primeiro grau, devendo, apenas, ser reduzido o valor da

indenização fixada.

Isso porque o arbitramento da indenização por dano moral deve

levar em conta a repercussão no patrimônio ideal do empregado

lesado, o seu meio social, a duração da ofensa, o dolo ou grau de

culpa do empregador, o seu porte e o caráter pedagógico, com o

intuito de pressioná-lo a adotar as medidas tendentes a eliminar

e/ou a prevenir o problema que originou o dano.

E, apesar da redução na capacidade laboral, e a alegação de que a

mão da autora apresenta atrofia, com limitação de movimentos, a

demandante não está impedida de laborar, se exercitar, tampouco

depende de terceira pessoa para auxiliá-la.

Considerando ter o contrato de trabalho vigido em período posterior

à Lei nº 13.467/17, o arbitramento da indenização decorrente de

dano extrapatrimonial deve considerar os elementos previstos do

art. 223-G da CLT.

Da mesma forma, a lei estabeleceu uma gradação da ofensa, desde

a de natureza leve, com indenização no valor de até três vezes o

Código para aferir autenticidade deste caderno: 213499



3960/2024 Tribunal Regional do Trabalho da 12ª Região 6340
Data da Disponibilização: Segunda-feira, 29 de Abril de 2024

último salário contratual do ofendido, até ofensa de natureza

gravíssima, com indenização no limite de cinquenta vezes o último

salário contratual do ofendido (art. 223-G, § 1º, da CLT).

Levando em conta os critérios estabelecidos no art. 223-G da CLT,

bem como as circunstâncias demonstradas nos autos, entendo que

deve o valor da indenização deferida na sentença ser reduzido de

R$ 30.000,00 para R$ 20.000,00, sendo de R$ 10.000,00 para a

indenização pelo dano moral e R$ 10.000,00 para indenização pelo

dano estético.

Dou provimento parcial ao recurso para reduzir o valor arbitrado a

título de indenização por danos morais e estéticos para o patamar

de R$ 20.000,00, sendo de R$ 10.000,00 para cada um.

4. VALIDADE DA DEMISSÃO, INEXISTÊNCIA DE GARANTIA

PROVISÓRIA DE EMPREGO E ESTABILIDADE

Defende a ré ter demonstrado nos autos a validade da rescisão

contratual realizada em 13/05/2022, estando a autora apta no

momento da rescisão, avaliada por médico do trabalho que atestou

sua condição em 13/04/2022, sendo que o agendamento da perícia

junto ao INSS somente ocorreu após a rescisão contratual, não

servindo de causa para que fosse considerada a nulidade da

rescisão realizada.

Sustenta, ainda, que a patologia apresentada pela autora

demonstra que a eventual inaptidão surgida após finalizado o

contrato de trabalho não é capaz de atrair a nulidade do ato

rescisório, mesmo considerando a projeção do contrato para

24/06/2022. Argumenta que os dias relativos ao atestado já

estavam pagos, e que a autora não estava trabalhando, uma vez

que o aviso prévio foi indenizado.

Por fim, quanto à estabilidade acidentária, repisa a tese de que a

autora estava apta no momento da rescisão contratual (13/05/2022),

não tendo a ré responsabilidade pelo acidente sofrido em junho de

2020, não estando preenchidos os requisitos previstos no art. 118,

da Lei 8.213/91 e na Súmula 378, do TST, não tendo gozado de

auxílio-doença acidentário nos últimos meses da contratualidade,

sendo que o interregno da estabilidade em decorrência do último

benefício desta natureza já se esgotou.

Sucessivamente, mantida a reintegração da autora até a alta

previdenciária, requer seja restabelecida a partir daí a rescisão e

seus efeitos.

A sentença declarou nula a rescisão contratual, confirmando a tutela

de urgência deferida, por não haver dúvidas do conhecimento da ré

da precariedade do estado de saúde da autora no momento da

rescisão contratual, que inclusive fez constar no TRCT a

observação quanto à lesão, tendo ainda a perícia médica

reconhecido o nexo causal das sequelas da autora com a fratura no

punho direito decorrente do acidente de trabalho. Destaco (fls.

1.073 e ss.):

"Saliento não haver dúvidas de a ré ter conhecimento, no momento

das rescisão contratual, da precariedade do estado de saúde da

autora, na medida que esta fez constar a seguinte anotação no

TRCT: "eu não concordo com a minha demissão estou doente da

minha mão" (fl. 385).

Demais disso, conforme já reconhecido acima, a perícia técnica

apura que a autora sofre de fratura do semilunar no punho direito e

de síndrome do túnel do carpo, não constatando o Sr. Perito nexo

de causalidade entre a síndrome de túnel do carpo e o labor,

tampouco manifestações clínicas atuais relativas à síndrome do

túnel do carpo, razão pela qual concluo que o afastamento da parte

autora decorre do "...quadro de sequela de fratura no punho direito"

(grifei, fl. 722), relacionado ao labor, apresentando, inclusive,

sequelas que persistem atualmente, conforme conclusão pericial.

No mesmo sentido, a apontar que o ultimo afastamento da autora

decorre das sequelas do acidente que sofreu na empresa, o

documento da fl. 99.

Dessa forma, reconheço que a parte autora é portadora da garantia

provisória de emprego, como previsto no art. 118 da Lei nº

8.213/1991, pelo prazo mínimo de 12 meses após a cessação do

afastamento por incapacidade laboral, decorrente de acidente de

trabalho, ficando vedado, nesse período a dispensa da obreira sem

justa causa, sob pena da conversão do período de garantia

provisória de emprego em indenização substitutiva equivalente às

parcelas salariais do respectivo período, acrescidas de férias,

décimo terceiro salário e FGTS com a multa de 40%".

Não cabe a reforma da sentença.

A estabilidade provisória no emprego, decorrente de acidente de

trabalho ou doença profissional, é regulada pelo artigo 118 da Lei n.

8.213/1991:

O segurado que sofreu acidente do trabalho tem garantida, pelo

prazo mínimo de doze meses, a manutenção do seu contrato de

trabalho na empresa, após a cessação do auxílio-doença

acidentário, independentemente da percepção de auxílio-acidente.

Da sua análise, depreende-se que dois são os pressupostos

exigidos para o reconhecimento do direito à estabilidade: 1º) a

ocorrência de acidente de trabalho e 2º) a percepção do auxílio-

doença acidentário.

A Súmula n. 378 do Tribunal Superior do Trabalho estabelece o

seguinte:

ESTABILIDADE PROVISÓRIA. ACIDENTE DO TRABALHO. ART.

118 DA LEI Nº 8.213/1991.

I - É constitucional o artigo 118 da Lei nº 8.213/1991 que assegura o

direito à estabilidade provisória por período de 12 meses após a

cessação do auxílio doença ao empregado acidentado.
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II - São pressupostos para a concessão da estabilidade o

afastamento superior a 15 dias e a consequente percepção do

auxílio-doença acidentário, salvo se constatada, após a despedida,

doença profissional que guarde relação de causalidade com a

execução do contrato de emprego.

É incontroverso que a autora sofreu acidente de trabalho em

29/06/2020, conforme a CAT - ID. ed1316f, fl. 407.

Apesar de não haver nos autos a comprovação do benefício

acidentário à época do acidente, certo é que a autora anexou a

concessão do benefício a partir de 16/05/2022 - ID. 5fec27f, fl. 99.

Conforme analisado na sentença, assim como a conclusão pericial

da autarquia, o expert médico nomeado nos autos concluiu haver

"quadro de sequela de fratura do semilunar no punho direito. Há

relação de nexo causal entre o quadro clínico apresentado e a

realização de suas atividades laborais junto à ré, uma vez que se

tratou de acidente típico de trabalho (há CAT emitida pela

reclamada comprovando o referido acidente)" e que "apresentou,

previamente, quadro de síndrome do túnel do carpo (já devidamente

tratado), bem como fratura no semilunar no punho direito, tendo

evoluído com sequela desta fratura" (grifei) - ID. ec9bedd, fls. 720

e 722.

Mesmo que o laudo previdenciário tenha sido emitido três dias após

a rescisão contratual (que se operou em 13/05/2022), e ainda que

fosse desconsiderada a projeção do contrato de trabalho pelo aviso

prévio indenizado tal como pretende a recorrente, certo é que a

situação em exame enquadrar-se-ia no inciso II, da Súmula 378, do

TST. Ou seja, após a dispensa, foi constatado que o quadro da

autora guarda relação de causalidade com a execução do contrato.

Tal conclusão não se modifica pela existência de atestado médico

ocupacional que retrata a aptidão da autora para o trabalho, emitido

em 13/04/2022 (ID. 7421029, fl. 406).

Ainda, nem sequer poderia a ré afirmar desconhecer o quadro

clínico da autora, já que realizou expressamente a ressalva no

TRCT, discordando da rescisão promovida em razão da "doença"

em seu braço - ID. 3531bc5, fl. 46.

Por isso, mantenho a sentença que determinou a reintegração no

emprego.

Quanto ao pedido sucessivo da recorrente, para que, com a

reintegração da autora, seja restabelecida a rescisão e seus efeitos

a partir da alta previdenciária, saliento que a estabilidade conferida

pela Lei 8.213/91 é de 12 meses após a cessação do auxílio-

doença acidentário.

O extrato do benefício acidentário concedido pelo INSS (fl. 99)

mostra que a cessação do auxílio ocorreria em 16/11/2022. Caso,

posteriormente, tenha ocorrido a "alta previdenciária", a partir de

então deve a ré respeitar o prazo de 12 meses.

Ademais, cabe à ré, após tal interregno, o exercício potestativo do

seu direito de rescindir o contrato da autora, não cabendo ao Poder

Judiciário determinar a rescisão contratual após tal lapso temporal.

Nego provimento ao recurso.

5. DO SEGURO DE VIDA EM GRUPO

A Magistrada determinou que a ré informasse o sinistro à

seguradora e fornecesse os dados necessários, prestando auxílio à

autora, sob pena de conversão em indenização equivalente ao valor

do prêmio.

A recorrente requer seja afastada a condicionante de prestar toda a

assistência à autora para viabilizar seu acesso ao seguro instituído,

sob pena de indenização equivalente ao valor do prêmio, por

entender já devidamente fornecidos os documentos.

Analiso.

Do recurso, constata-se que a ré não se insurge quanto ao

reconhecimento de sua responsabilidade pelo seguro.

Quanto à determinação de informar o sinistro à seguradora, a ré já

adimpliu com a obrigação, conforme manifestação de ID. 0030ff7,

com documentos anexados às fls. 1.110-1.129.

Entendo que a ré cumpriu com as obrigações devidas como

estipulante do seguro, motivo pelo qual inexiste razão para manter a

condenação ao equivalente do prêmio.

Dou provimento ao recurso para considerar cumprida a obrigação

da ré em comunicar o sinistro à seguradora e fornecer os dados

necessários, afastando a cominação de penalidade equivalente ao

prêmio segurado.

6. ADICIONAL DE INSALUBRIDADE

A recorrente insurge-se contra a condenação ao adicional de

insalubridade. Defende que o nível de ruído encontrado no

ambiente de trabalho ultrapassa o limite permitido por uma margem

diminuta (3,3 dB), sendo que a perícia reconheceu o fornecimento e

a utilização de protetores auriculares qualificados, concluindo pela

insalubridade uma vez que o fornecimento dos EPIs não teria

ocorrido no período condizente com o transcurso da vida útil destes.

Argumenta que o índice de redução de ruído dos protetores é de

pelo menos 18dB, e mesmo que se considere ultrapassada a vida

útil, entende certo que abrange a margem de 3,3dB.

Sustenta, ainda, que há controvérsia técnica acerca da vida útil dos

protetores auriculares. Sucessivamente, requer sejam os períodos

de afastamento (de 26/06/2019 a 26/08/2019), além das férias (de

09/09/2019 a 08/10/2019), excluídos da condenação.

O Juízo de primeiro grau acolheu integralmente o laudo pericial que

reconheceu a insalubridade em grau médio para as atividades da

autora, limitado ao período em que trabalhou no setor de produção

(12/05/2018 a 16/10/2019) sem proteção adequada ao ruído.

Assim foram os fundamentos da sentença (ID. 7a0f03d, fls. 1.078-
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1.079):

"Diante da controvérsia estabelecida, é designado o Engenheiro de

Segurança do Trabalho Fábio Batista Hencke para aferição das

condições de trabalho da demandante, que concluiu serem

insalubres em grau médio as atividades da autora quando do labor

no setor de produção sem proteção adequada, por exposição a

ruído, no período de 12-05-2018 a 16-10-2019 (fl. 1029).

(...)

A autora contrapõe-se ao parecer técnico quanto à exposição a

ruído, peticionando o reconhecimento de ter ocorrido durante todo o

contrato de trabalho, reiterando a presença de outros agentes

insalubres no ambiente de trabalho (vibração das máquinas,

variação brusca de temperatura, contato permanente com proteína

animal quando laborou no setor de produção e à ruído, calor,

umidade e produtos químicos quando trabalhou na lavanderia).

Destaca ainda que no corpo do laudo técnico há menção a

exposição da autora a local de trabalho úmido e alagadiço, sem que

esta condição tenha comparecido da conclusão pericial (fls. 1037-

1042).

A ré, por sua vez, impugna o laudo pericial quanto às conclusões

relativas ao agente ruído (fls. 1045-1049).

Em nova manifestação, o especialista responde a quesitos

complementares apresentados pelas partes, dos quais destaco

(grifei, fl. 1051):

a) Diante da constatação do Sr. Perito, junto ao item 11.4, de que a

autora laborava exposta ao agente insalubre umidade, de modo que

o local de trabalho é considerado úmido e alagadiço, diga o Sr.

Perito se essa exposição se deu ao longo de todo o período

contratual?

R- Cabe informar que o item 11.4 do laudo pericial deve ser

desconsiderado em seu inteiro teor, pois o item apresentou um erro

de digitação. O local de trabalho da parte autora NÃO é

alagadiço e por isso não ficou exposta a este tipo de agente

insalubre.

As partes voltam a apresentar suas considerações (fls. 1054 e 1055

-1068, respectivamente ré e autora), sem, contudo, apresentar

argumentação técnica para invalidar o parecer do especialista de

confiança do juízo.

Assim, acolho integralmente o laudo pericial e defiro parcialmente o

pedido para condenar a ré ao pagamento de adicional de

insalubridade em grau médio, no período de 12-05-2018 a 16-10-

2019, e reflexos em em décimos terceiros salários, férias com 1/3,

aviso-prévio e FGTS, restando indeferidos outros reflexos por

inaplicáveis à espécie" (grifei).

O art. 195 da CLT é expresso e objetivo ao determinar que a

caracterização e a classif icação da insalubridade e da

periculosidade, segundo as normas do Ministério do Trabalho, far-

se-ão por meio de perícia a cargo de Médico do Trabalho ou

Engenheiro do Trabalho. Reiteram a competência do referido órgão

do Poder Executivo para o enquadramento das operações como

insalubres, bem como o seu caráter obrigatório para que assim

sejam reputadas, os arts. 60 e 190 também da Norma Consolidada.

Constam no parecer técnico as seguintes informações (ID. e9c1203,

fls. 1.015 e seguintes):

"8.2 Depoimento da parte autora

Setor Produção: Relatou problema de temperatura (frio); que fazia

rodízio de atividades;

Setor Lavanderia: Relatou problema com o calor; que ajudava a

dobrar os uniformes; que trabalhava com a máquina centrífuga;

EPI´s: Mostrou conhecimento sobre EPI´s; que assinou as fichas de

entrega;

(...)

De acordo com o Anexo 1 item 6 da NR-15: Atividades e Operações

Insalubres, os índices encontrados estão ACIMA (88,3 dB(A)) do

limite máximo de exposição permissível considerando a jornada de

trabalho do labutante, muito embora foram atenuados (74,6 dB(A))

pelo uso de protetores auriculares, estando os valores ABAIXO do

limite de exposição considerado prejudicial.

Este perito considerou a atenuação do EPI entregue conforme ficha.

(...)

Considerando apenas a anál ise técnica para efei to da

descaracterização de atividade insalubre, é necessário que o

requerente realize o uso dos seguintes EPIs:

# Protetor auricular tipo Plugue ou Concha;

a) Esclarecimentos sobre os EPI´s

Os EPI's entregues sem registro de data, sem o número do CA, sem

assinatura do empregado, ou que não estejam legíveis, indicam o

não cumprimento da NR-06 de forma correta pela Reclamada,

portanto, não são documentos considerados na perícia, dada a

impossibilidade de conclusão pela falta de informação necessária.

Período de avaliação da exposição ao ruído: 11/01/2018 a

31/03/2021.

b) Análise dos documentos

Com relação a durabilidade dos EPI´s, temos a indicação dos

fabricantes:

Número CA : 29176, da fabricante 3M1426, com durabilidade

considerada 4 meses - 120 dias.

Número CA 35935, da fabricante Libus, com durabilidade

considerada de 2 anos - 720 dias.

13.2 Justificativa Técnica para o enquadramento

a) Ruído

Considerando que o ambiente de trabalho avaliado mantém níveis
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de ruído acima dos limites de exposição;

Considerando que a parte autora fique protegida é necessário a

utilização de proteção auditiva para que ocorra a neutralização

TÉCNICA dos riscos à saúde, e atendimento ao previsto no item

15.4.1 letra "b";

Considerando que o empregador não comprovou na sua

integralidade que atende os requisitos indicados no item 12 deste

laudo para que seja elidido o contato com agente insalubre

conforme previsto no item 6.6.1 da NR-06;

Desta forma, de acordo com os fatos e documentos apurados para

esta diligência, a parte reclamante, desenvolveu atividade

INSALUBRE DE GRAU MÉDIO - 20%".

Pois bem.

Embora não esteja o Juiz adstrito ao laudo pericial, conforme o art.

479 do CPC, para que se desconsiderem as conclusões do expert e

se adote posicionamento contrário, é preciso haver prova robusta e

inequívoca contrária.

O parecer técnico foi enfático ao afirmar não ter havido a proteção

efetiva da trabalhadora no período de 12/05/2018 a 16/10/2019, em

razão do tempo de vida útil do EPI estipulado pelo próprio fabricante

de 4 meses (nº CA: 29176, da fabricante 3M1426, com durabilidade

considerada de 4 meses - 120 dias).

A ficha de EPIs (ID. 5a4a9f5, fl. 411) comprova a efetiva entrega do

protetor auricular (tipo concha) em 11/01/2018 e em 17/10/2019 (CA

35935). Assim, conforme constatado pelo perito, não houve a

proteção entre 12/05/2018 (quatro meses após a entrega do

primeiro protetor auricular) e 17/10/2019.

Competia à ré demonstrar a proteção da autora em relação ao ruído

no período anterior a 06/03/2020, ônus do qual não se desincumbiu

a contento (arts. 818, II, da CLT e 373, II, do CPC).

Quanto ao pedido sucessivo, com razão a recorrente. Nos períodos

de afastamento, a autora não esteve submetida aos agentes

insalutíferos, motivo pelo qual devem ser excluídos da condenação.

Dou provimento parcial ao recurso para excluir da condenação em

adicional de insalubridade os períodos de afastamento da autora.

7. HONORÁRIOS SUCUMBENCIAIS

Entende a recorrente que, com a reforma da sentença, merecem

ser excluídos os honorários sucumbenciais arbitrados.

Tratando-se de sentença de parcial procedência, o Juízo de

primeiro grau arbitrou em 15% os valores devidos por ambas as

partes, a título de honorários sucumbenciais advocatícios, sendo o

valor devido pela ré calculado sobre o valor da condenação.

Pois bem.

Mantida a sucumbência parcial da ré, deve se manter também a sua

condenação aos honorários advocatícios sobre o valor da

condenação, conforme os parâmetros traçados em sentença.

De igual modo, mantida sua responsabilidade pelo acidente do

trabalho, vencida em relação ao pedido, deve esta responder pelos

honorários periciais médicos.

Nego provimento.

8. JUROS E CORREÇÃO MONETÁRIA

Quanto aos juros e correção monetária aplicáveis à indenização por

dano moral e dano estético, insurge-se a ré. Defende que o termo a

quodeve ser a data do arbitramento do valor em Juízo, e somente

pela SELIC.

Em 2/2/2022, transitou em julgado a decisão proferida pelo

Supremo Tribunal Federal (STF) nos autos das Ações Declaratórias

de Constitucionalidade (ADCs) 58 e 59 e das Ações Declaratórias

de Inconstitucionalidade (ADIs) 5867 e 6021, que definiu os critérios

de atualização monetária das condenações trabalhistas (aplicação

do IPCA-E e dos juros previstos no art. 39, caput, da Lei n.º

8.177/91 na fase pré-processual e da taxa SELIC a partir do

ajuizamento), devendo ser observada a modulação dos efeitos da

decisão:

[...]

8. A fim de garantir segurança jurídica e isonomia na aplicação do

novo entendimento, fixam-se os seguintes marcos para modulação

dos efeitos da decisão: (i) são reputados válidos e não ensejarão

qualquer rediscussão, em ação em curso ou em nova demanda,

incluindo ação rescisória, todos os pagamentos realizados utilizando

a TR (IPCA-E ou qualquer outro índice), no tempo e modo

oportunos (de forma extrajudicial ou judicial, inclusive depósitos

judiciais) e os juros de mora de 1% ao mês, assim como devem ser

mantidas e executadas as sentenças transitadas em julgado que

expressamente adotaram, na sua fundamentação ou no dispositivo,

a TR (ou o IPCA-E) e os juros de mora de 1% ao mês; (ii) os

processos em curso que estejam sobrestados na fase de

conhecimento, independentemente de estarem com ou sem

sentença, inclusive na fase recursal, devem ter aplicação, de forma

retroativa, da taxa Selic (juros e correção monetária), sob pena de

alegação futura de inexigibilidade de título judicial fundado em

interpretação contrária ao posicionamento do STF (art. 525, §§ 12 e

14, ou art. 535, §§ 5º e 7º, do CPC.

9. Os parâmetros fixados neste julgamento aplicam-se aos

processos, ainda que transitados em julgado, em que a sentença

não tenha consignado manifestação expressa quanto aos índices

de correção monetária e taxa de juros (omissão expressa ou

simples consideração de seguir os critérios legais). [...] (ADC 58,

Relator(a): GILMAR MENDES, Tribunal Pleno, julgado em

18/12/2020, PROCESSO ELETRÔNICO DJe-063 DIVULG 06-04-

2021 PUBLIC 07-04-2021)"

Na decisão em embargos de declaração, o STF corrigiu erro
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material quanto ao termo inicial de incidência da taxa SELIC:

[...] acolher, parcialmente, os embargos de declaração opostos pela

AGU, tão somente para sanar o erro material constante da decisão

de julgamento e do resumo do acórdão, de modo a estabelecer a

incidência do IPCA-E na fase pré-judicial e, a partir do ajuizamento

da ação, a incidência da taxa SELIC (art. 406 do Código Civil), sem

conferir efeitos infringentes, nos termos do voto do Relator. (ADC 58

ED, Relator(a): GILMAR MENDES, Tribunal Pleno, julgado em

25/10/2021, PROCESSO ELETRÔNICO DJe-242 DIVULG 07-12-

2021 PUBLIC 09-12-2021)

Ainda que a referida ementa mencione apenas a incidência do IPCA

-E na fase pré-judicial, colhe-se dos fundamentos da decisão

proferida pela Corte Superior o seguinte esclarecimento:

6. Em relação à fase extrajudicial, ou seja, a que antecede o

ajuizamento das ações trabalhistas, deverá ser utilizado como

indexador o IPCA-E acumulado no período de janeiro a dezembro

de 2000. A partir de janeiro de 2001, deverá ser utilizado o IPCA-E

mensal (IPCA-15/IBGE), em razão da extinção da UFIR como

indexador, nos termos do art. 29, § 3º, da MP 1.973-67/2000. Além

da indexação, serão aplicados os juros legais (art. 39, caput, da Lei

8.177, de 1991).

O caput do art. 39 da Lei n.º 8.177/91 prevê:

Os débitos trabalhistas de qualquer natureza, quando não

satisfeitos pelo empregador nas épocas próprias assim definidas em

lei, acordo ou convenção coletiva, sentença normativa ou cláusula

contratual sofrerão juros de mora equivalentes à TRD acumulada no

período compreendido entre a data de vencimento da obrigação e o

seu efetivo pagamento.

Ou seja, na fase pré-judicial, os créditos devem sofrer a incidência

da TR (Taxa Referencial), apenas como juros, além do IPCA-E. Na

fase judicial, devem ser atualizados exclusivamente pela SELIC

(que já contempla juros e correção monetária).

Especificamente quanto aos danos morais, a Súmula n. 439 do TST

dispõe:

DANOS MORAIS. JUROS DE MORA E ATUALIZAÇÃO

MONETÁRIA. TERMO INICIAL.

Nas condenações por dano moral, a atualização monetária é

devida a partir da data da decisão de arbitramento ou de alteração

do valor. Os jurosincidem desde o ajuizamento da ação, nos termos

do art. 883 da CLT. Observação: Res. 185/2012, DEJT divulgado

em 25, 26 e 27.09.2012. (destaquei).

Como se observa, para a indenização por dano moral, há dois

critérios diversos, sendo a atualização monetária devida a partir da

data da decisão de arbitramento ou de alteração do valor e os juros

desde o ajuizamento da ação.

Considerando a fixação da indenização por dano moral somente na

sentença, a interpretação que se mostra mais adequada ao

conjunto legislativo e de decisões vinculantes dos Tribunais

Superiores é de aplicação da taxa Selic somente a partir do

arbitramento do valor devido.

Nessa linha, cito recente decisão proferida pelo E. TST, assim

ementada:

(...) INDENIZAÇÃO POR DANOS MORAIS. JUROS DE MORA.

TERMO A QUO. DATA DO AJUIZAMENTO DA AÇÃO.

IMPOSSIBILIDADE. SÚMULA Nº 439 DO TST. SUPERAÇÃO

PELO PRECEDENTE VINCULANTE FIXADO PELO SUPREMO

TRIBUNAL FEDERAL NA ADC Nº 58. TRANSCENDÊNCIA

JURÍDICA RECONHECIDA. Em razão de provável caracterização

de ofensa ao artigo 407 do Código Civil, dá-se provimento ao

agravo de instrumento para determinar o prosseguimento do

recurso de revista. Agravo de instrumento provido. (.. .)

INDENIZAÇÃO POR DANOS MORAIS. JUROS DE MORA. TERMO

A QUO. DATA DO AJUIZAMENTO DA AÇÃO. IMPOSSIBILIDADE.

SÚMULA Nº 439 DO TST. SUPERAÇÃO PELO PRECEDENTE

VINCULANTE FIXADO PELO SUPREMO TRIBUNAL FEDERAL NA

ADC Nº 58. TRANSCENDÊNCIA JURÍDICA RECONHECIDA. A

questão relativa ao termo inicial dos juros de mora dos danos

morais trabalhistas, após a fixação do precedente da ADC nº 58,

que estabeleceu parâmetros para a correção monetária e os juros

de mora das condenações trabalhistas, ainda foi suficientemente

enfrentada no âmbito desta Corte, pelo que resta configurada a

transcendência jurídica da matéria. Na questão de fundo, percebe-

se que esta Corte superior havia fixado o entendimento de que os

juros de mora das condenações em danos morais trabalhistas

deveriam ser contados da data do ajuizamento da ação, nos termos

da Súmula nº 439 do TST. Contudo, com a fixação do citado

precedente vinculante exarado pelo Supremo Tribunal Federal nos

autos da ADC nº 58, que afastou o critério previsto no art. 883 da

CLT como base jurídica para o cômputo de juros de mora na Justiça

do Trabalho, tem-se que a previsão de incidência da taxa SELIC,

desde a data do ajuizamento da ação nesta Justiça Especializada,

deve ser compatibilizada com o que dispõe o art. 407 do Código

Civil, segundo o qual: "Ainda que se não alegue prejuízo, é obrigado

o devedor aos juros da mora que se contarão assim às dívidas em

dinheiro, como às prestações de outra natureza, uma vez que lhes

esteja fixado o valor pecuniário por sentença judicial, arbitramento,

ou acordo entre as partes." Desse modo, resta superado o critério

estabelecido pela citada súmula de jurisprudência uniforme desta

Corte no tocante ao momento de incidência dos juros de mora, pelo

que o cômputo da taxa SELIC nesses casos de condenação em

danos morais deve se dar a partir da data de fixação da indenização

pelo juízo (ou sua posterior alteração), e não mais pelo critério
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cindido a que fazia alusão a referida súmula desta Corte.

Precedente da 4ª Turma do TST. Tal conclusão decorre da própria

unificação havida entre a disciplina dos juros moratórios e da

atualização monetária dos débitos trabalhistas, cuja taxa SELIC

passou a ser utilizada de forma geral para ambos os aspectos

(correção e juros de mora), tornando impraticável a dissociação de

momentos para a incidência do índice no processo trabalhista.

Estando, pois, a decisão do Regional em dissonância com esse

entendimento, é de se conhecer e prover o recurso de revista, pela

alegada violação do art. 407 do Código Civil, a fim de se

estabelecer a data de fixação judicial dos danos morais como

marco inicial para a incidência de correção monetária e juros

de mora, com aplicação do índice da taxa SELIC, tal como fixado

pelo Supremo Tribunal Federal na ADC nº 58. Recurso de revista

conhecido e provido" (RRAg-12177-11.2017.5.15.0049, 5ª Turma,

Relator Ministro Breno Medeiros, DEJT 16/12/2022) (grifei).

Ou seja, quanto aos danos morais, prevalece o entendimento de

que o marco para a aplicação de juros e de correção monetária é o

seu arbitramento, que, por óbvio, ocorre na fase judicial.

Assim, devem ser os valores corrigidos, conforme decisão do STF,

pela taxa SELIC, e a partir do seu arbitramento.

Dou provimento ao recurso para determinar a incidência de juros e

correção monetária sobre a indenização por dano moral, pela taxa

SELIC, a partir de seu arbitramento.

RECURSO ORDINÁRIO DA AUTORA

1. DOENÇA DO TRABALHO ANTERIOR AO ACIDENTE

Pugna a autora pela reforma da sentença para que seja

reconhecida a doença do trabalho - Síndrome do Túnel do Carpo.

Sustenta que sentia muita dormência, formigamento, fortes dores,

tendo que ser submetida a tratamento cirúrgico, gozando de auxílio

previdenciário acidentário. Argumenta que laborava exposta aos

riscos ocupacionais de desconforto físico, muscular, LER/DORT,

neurais e vasculares, estando demonstrados os riscos ocupacionais

(fls. 404-405), e que a sua ficha médica demonstra as queixas de

dores no punho direito desde o ano de 2018 (fls. 696-706).

Pois bem.

A sentença assim fundamentou o indeferimento do pedido (ID.

7a0f03d, fls. 1.069-1.070):

"Conforme extraio destes apontamentos técnicos, a perícia detalhou

dois quadros clínicos distintos na autora: a) fratura do semilunar no

punho direito e b) síndrome do túnel do carpo.

Contudo, segundo o Sr. Perito, a autora somente apresenta,

relacionado ao labor "...quadro de sequela de fratura no punho

direito" (grifei, fl. 722), que deixaram sequelas que persistem

atualmente.

Dessa forma, não constatando o Sr. Perito nexo de causalidade

entre a síndrome de túnel do carpo e o labor, tampouco

manifestações clínicas atuais relativas à síndrome do túnel do

carpo, indefiro, desde logo, o pedido de pagamento de indenização

por dano morais e materiais decorrentes da síndrome do túnel de

carpo e concentro, pois, a análise do tema quanto às sequelas da

fratura do semilunar do punho direito".

Não merece reforma a sentença.

Conforme analisado em preliminar, o laudo pericial (ID. Ec9bedd,

fls. 716 e ss), ao responder aos quesitos apresentados pelo Juízo,

consignou que a autora apresentou quadro de Síndrome do Túnel

do Carpo, devidamente tratado (ID. ec9bedd, fl. 722, item "c").

Em esclarecimentos ao laudo pericial (ID. 8b52a5b), ao responder

aos quesitos complementares da autora, novamente o perito

concluiu que, apesar de já ter sido diagnosticada com a Síndrome

do Túnel do Carpo, a redução da amplitude de movimentos

apresentada advém da sequela de traumatismo experimentado no

acidente de trabalho típico (ID. 8b52a5b, fl. 886, item 3, e fls. 889-

890, item 25).

Ademais, assim como analisado quanto ao acidente de trabalho

típico sofrido pela autora, para que haja responsabilidade da ré

deve ser comprovada a culpa no infortúnio.

A ocorrência da doença ocupacional não pode implicar

automaticamente a conclusão de que o empregador deixou de zelar

pelas condições de saúde e segurança do ambiente de trabalho,

sob pena de se converter a responsabilidade do empregador, que é

subjetiva, em responsabilidade objetiva.

Nego provimento.

2. LIMBO PREVIDENCIÁRIO. READAPTAÇÃO E SALÁRIOS

A autora argumenta que, após a reintegração determinada pela

tutela de urgência deferida (ID. a770586, fls. 219-221), gozou de

benefício previdenciário até 16/11/2022, e que os pedidos

posteriores foram indeferidos pela autarquia federal. Por isso,

ajuizou processo previdenciário junto à Justiça Federal (autos nº

50030812220228240141).

No entanto, alega que, desde então, não recebe benefício

previdenciário, tampouco salário, sendo que a sentença confirmou a

tutela de urgência, determinando a reintegração da autora, em

função compatível com o seu quadro de saúde, não tendo a ré

oportunizado seu retorno ao trabalho, deixando-a no chamado

"limbo previdenciário".

Aduz que informou a ré da cessação do benefício previdenciário, e

esta manteve-se inerte. Sustenta que caso a empregadora entenda

que o trabalhador não se encontra apto ao serviço, mesmo com o

parecer do INSS em sentido contrário, deve providenciar sua

Código para aferir autenticidade deste caderno: 213499



3960/2024 Tribunal Regional do Trabalho da 12ª Região 6346
Data da Disponibilização: Segunda-feira, 29 de Abril de 2024

readaptação ou arcar com os salários do lapso de afastamento.

A ré impugna a alegação de que fora comunicada acerca da

cessação do benefício previdenciário, não havendo pedido de

retorno ao labor. Argumenta que, desde a rescisão contratual, a

autora não ficou à sua disposição, até mesmo porque afirma estar

inapta para o trabalho. Defende que cabia à autora comunicá-la que

o seu benefício previdenciário havia cessado e que está em

condições de retornar ao trabalho.

Pois bem.

Há precedentes neste Regional adjetivando como limbo jurídico ou

previdenciário a circunstância de o empregado, após a fruição de

auxílio-doença ou congênere, ser tido pelo INSS como apto para o

trabalho e assim não se considerar o trabalhador ou não ser

cons iderado pe lo  empregador ,  f i cando em debate  a

responsab i l i zação pe los  sa lá r ios  do  per íodo .

Para definir a quem cabe este ônus, inclina-se a jurisprudência a

buscar aferir qual das partes (empregador ou empregado) tomou a

iniciativa de opor-se à decisão da autarquia, ou seja, se foi do

trabalhador a decisão de não retornar ao trabalho após a alta do

INSS ou se o empregador obstou tal retorno.

Veja-se, para tanto, os seguintes julgados deste Regional:

"LIMBO PREVIDENCIÁRIO". PRETENSÃO DE RECEBIMENTO DE

SALÁRIOS EM VIRTUDE DA RECUSA DO EMPREGADOR EM

RECEBER O EMPREGADO APÓS A ALTA PREVIDENCIÁRIA.

REPARAÇÃO INDEVIDA. Tendo o autor  recebido al ta

previdenciária, o empregador tem o dever de realocá-lo em

atividade compatível com a sua nova condição física, de acordo

com o art. 89 da Lei nº 8.213/91. A recusa da ré enseja o

pagamento dos salários entre a data em que obstado o retorno do

trabalhador ao emprego e a sua readaptação. Não evidenciada,

entretanto, a recusa do empregador em readaptar o autor, indevida

a  reparação  p re tend ida .  (TRT12 -  ROT -  0000359-

53.2018.5.12.0003, QUEZIA DE ARAUJO DUARTE NIEVES

GONZALEZ, 3ª Câmara, Data de Assinatura: 17/12/2019)

L IMBO JURÍDICO TRABALHISTA PREVIDENCIÁRIO.

C A R A C T E R I Z A Ç Ã O .  E F E I T O S  N A S  O B R I G A Ç Õ E S

CONTRATUAIS. SALÁRIOS DEVIDOS PELO EMPREGADOR.

RECONHECIMENTO. Caracteriza-se "limbo jurídico trabalhista

previdenciário" a situação jurídica na qual o empregado, que teve

suspensos os efeitos do seu contrato de trabalho, por força de

auxílio-doença concedido pelo INSS, vem a receber, em momento

posterior, alta previdenciária da autarquia federal, com a cessação

do pagamento do benefício, por ser considerado apto ao trabalho,

sem obter, contudo, o mesmo reconhecimento de tal aptidão pelo

setor de medicina do empregador, que o impede de retornar às

suas atividades laborais. Resulta de tal situação, a falta de

percepção de salários e de importes relativos ao benefício cessado,

ficando, o trabalhador, sem renda para sua subsistência no

interregno em que não solvido o impasse. Em tal quadro, porque

afastada a causa suspensiva do pacto trabalhista, o decidido pela

autarquia previdenciária, acerca da aptidão laboral da parte autora,

se impõe em face do entendimento contrário do setor médico da

empregadora ou do profissional particular de confiança da

empregada, por se tratar de ato administrativo dotado de presunção

de veracidade, cujos efeitos infletem na esfera jurídica de todos

interessados enquanto não elididos por outra decisão proferida no

âmbito administrativo do órgão autárquico ou em provimento

judicial. Assim, ante à ausência de óbice à produção dos efeitos do

pacto laboral e da decisão previdenciária pela alta médica da

autora, cabe à reclamada atender a sua obrigação de manter o

pagamento dos salários correspondentes aos períodos do aludido

limbo jurídico a que ficou submetida a trabalhadora nos termos

reconhecidos na sentença. (TRT12 -  ROT -  0000876-

66.2016.5.12.0023, LIGIA MARIA TEIXEIRA GOUVEA, 5ª Câmara,

Data de Assinatura: 10/10/2018).

A tutela de urgência foi deferida pelo Juízo a quo em 03/08/2022

(ID. a770586, fls. 219/221).

Em 05/08/2022, a ré peticionou para apresentar protestos contra a

decisão e informar, desde já, a reintegração da autora, embora ela

estivesse afastada por benefício de incapacidade (ID. 3f62ce1, fls.

225/226).

Por sua vez, o benefício concedido pelo INSS (ID. 5fec27f, fl. 99)

garantia-lhe o afastamento de suas funções junto à ré até o dia

16/11/2022.

Após tal data, e até as razões de recurso ordinário, a autora não se

manifestou acerca da negativa quanto ao retorno ao trabalho, em

confronto com o laudo da autarquia previdenciária que teria lhe

negado a renovação do benefício.

Destaco que a audiência de instrução e julgamento ocorreu em

23/03/2023 (ID. 4af2b6a, fls. 912/917), ou seja, cerca de quatro

meses após a alta previdenciária, e tal tópico não foi levado ao

conhecimento do Juízo. De igual modo, nada foi demonstrado até a

prolação da sentença em 16/10/2023.

Encerrada a instrução probatória, certo é que não há comprovação

de que a ré se negou a reintegrar a obreira, nem mesmo indícios de

que a autora tenha pretendido o retorno.

Cabendo à autora, neste caso, a prova dos elementos constitutivos

de seu direito (art. 818, inciso I, da CLT), tenho que de tal ônus não

se desincumbiu a demandante.

Desta feita, tenho que a autora deveria ter comunicado à

empregadora sobre a cessação do benefício previdenciário, uma

vez que o contrato não estava mais suspenso, havia nos autos a
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concessão de tutela de urgência garantindo-lhe a reintegração, e

não havia motivo concreto para impedir a retomada da prestação do

serviço.

Nego provimento.

3. HORAS EXTRAS

O Juízo a quo julgou improcedente o pedido de horas extras, por

entender que não houve apontamento das diferenças devidas,

tendo a parte confirmado na petição inicial a veracidade dos

horários lançados no cartão de ponto, havendo acordo de trabalho

que pactua a dispensa da assinatura do empregado nos registros

de horários e a prevalência do estabelecido nas normas coletivas,

que inclusive tratam sobre banco de horas e compensação de

jornada, autorizando esta última nas atividades insalubres.

Assim decidiu sobre a matéria (ID. 7a0f03d, fls. 1.080/1.082):

"Na manifestação à contestação, o autor impugna os cartões de

ponto das fls. 462-523, mas por "diferenças no pagamento de horas

extras e reflexos", nulidade do acordo de compensação e por serem

apócrifos (fl. 736). Não há, contudo, impugnação específica aos

horários registrados, considerando ter a autora confirmado na

inicial a correção dos registros de ponto(fl. 15).

Além disso, no acordo coletivo firmado em 01-07-2020, com

vigência de 01-06-2020 a 31-05-2022, a ré e o sindicato dos

trabalhadores correspondente pactuaram a dispensa da

assinatura do empregado nos registros de horário(cláusula

segunda, fl. 632), afastando assim a alegação da autora de não-

validade de tais documentos por serem apócrifos.

Assim, declaro que os registros de ponto são fidedignospara a

aferição das suas jornadas de trabalho, inclusive com relação à

frequência, devendo-se considerar como não-laborados os períodos

de eventuais faltas, férias, compensações de horas, suspensões ou

interrupções do contrato de trabalho devidamente comprovados nos

autos até a presente data, porém arbitro que, para os eventuais

períodos sem controles de jornadas, bem como para os eventuais

dias nos cartões-ponto sem registros de jornadas, sem anotações

com hífenes ou sem justificativas de inexistência de labor, ou até

mesmo de inexistências de registros de entradas ou saídas e

registros ilegíveis, os horários são aqueles indicados na exordial,

aplicando-se médias quando indicados dois ou mais horários de

entradas e saídas.

(...)

Do exame dos cartões de ponto (fls. 462-523), constato ter a autora

cumprido jornadas distintas ao longo da contratualidade. Ao

manifestar-se sobre a defesa, a autora reitera o pedido de nulidade

da compensação de jornada "eis que havia constante extrapolação

da jornada diária e semanal, bem como, havia labor nos dias de

folga da reclamante (sábados e domingos)" (fl. 793), apresentando,

na sequência, um quadro com demonstrativo de horários.

Contudo, neste quadro (fls. 793-795), há apenas o apontamento

de labor aos sábados, sem nenhuma especificação do impacto

do labor neste dia no cômputo da jornada semanal. E tal lacuna

é relevante na medida em que entendo ser válido o acordo de

compensação de jornada praticado na ré, independentemente do

acordo pessoal da fl. 379, dada a prevalência do estabelecido nas

normas coletivas vigentes entre as partes, como decidido pelo

Supremo Tribunal Federal no julgamento do Tema 1046, nestes

termos:

(...)

A norma coletiva vigente entre as partes trata longamente sobre

banco de horas (cláusula dezenove, fls. 638-640) e compensação

de jornada (cláusula vigésima primeira, fls. 640-641), inclusive

autorizando esta última nas atividades insalubres (parágrafo

primeiro, fl. 641), não tendo a amostragem trazida pelo demandante

considerado estas diretrizes, ônus que lhe competia.

Tendo em vista a validade do acordo de compensação semanal de

horas e, ainda, a ausência de apontamento de eventuais diferenças

a serem quitadas, com base na validade da compensação, indefiro

o pedido de horas excedentes da 8ª hora diária e/ou 44ª hora

semana e seus respectivos reflexos" (grifei).

Entende a autora que a sentença merece reforma. Defende a

nulidade do acordo de compensação de horas, uma vez que a

extrapolação da jornada diária e semanal descaracteriza o regime

de compensação, bem como o labor nos dias de folga.

Argumenta a nulidade das cláusulas convencionais que autorizam a

compensação de horário, com jornadas superiores a 8h diárias e

44h semanais, sem que estas sejam consideradas como

extraordinárias.

Sustenta que, por ter exercido atividade insalubre, era necessária

licença prévia do Ministério do Trabalho, conforme art. 60, da CLT,

a qual a ré não possui, o que acarreta a nulidade da compensação

de jornada do labor do sábado, ainda que haja norma coletiva.

Sucessivamente, não sendo reconhecido o direito do excesso da

jornada diária, requer o pagamento das horas extras decorrentes do

excesso da jornada semanal, apontando as diferenças que entende

devidas.

Sem razão.

Mantenho a sentença por seus próprios fundamentos.

Primeiramente, a prestação de horas extras de forma habitual não

invalida o regime de compensação estabelecido, conforme dispõe o

art. 59-B, parágrafo único, da CLT.

O regime de compensação foi autorizado em norma coletiva, bem

como em acordo individual firmado entre as partes (ID. 1c0778c, fl.

379).
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A norma coletiva assim dispõe cláusula vigésima primeira (ID.

99ee011, fl. 640/641):

"CLÁUSULA VIGÉSIMA PRIMEIRA - COMPENSAÇÃO DE

JORNADA DE TRABALHO.

Ficam as empresas autorizadas, independentemente de acordo

individual, a adotar ajustes de compensação de horas com seus

empregados para a realização de jornadas superiores a 08

(oito) horas durante os dias da semana, sem que estas horas

excedentes sejam consideradas extraordinárias.

PARÁGRAFO PRIMEIRO - A autorização de compensação

prevista nesta cláusula abrange todos os setores e/ou atividades

desenvolvidas nas empresas da categoria econômica, inclusive

os trabalhos realizados em condições insalubres ou perigosas,

sem necessidade de autorização da autoridade competente em

matéria de higiene e segurança do trabalho. Da mesma forma

ficam as empresas autorizadas a realizar regime de prorrogação em

horas extras nas atividades consideradas insalubres ou perigosas.

PARÁGRAFO SEGUNDO - Ficam também as empresas

autorizadas, independentemente de acordo individual, a estabelecer

regime de compensação de jornada, para a compensação no

mesmo mês, não sendo consideradas como extraordinárias aquelas

que ultrapassarem a 8ª diária ou a 44ª semanal, mas, e tão

somente, aquelas que excederem a 189 (cento e oitenta e nove)

horas mensais trabalhadas serão consideradas como extras, tendo

em vista a compensação se dar de forma mensal. Para a

compensação mensal aplicar-se-ão as regras insertas nos

parágrafos antecedentes

PARÁGRAFO TERCEIRO - A prestação de horas extras habituais

ou em desconformidade com aquela previamente acordada não

descaracteriza o acordo de compensação de jornada" (grifei).

Apesar de indicar meses em que houve o trabalho em mais de um

sábado, da análise dos cartões de ponto (anexados em conjunto

com os contracheques - ID. 6ee4b12, fls. 462/522) percebe-se que

a regra era o gozo do descanso no sábado (com jornada

compensada nos demais dias) e RSR aos domingos.

Ademais, a Magistrada de origem desconstituiu a amostragem

realizada pela demandante (ID. a225b6d, fl. 793), assim constando

em sentença "há apenas o apontamento de labor aos sábados, sem

nenhuma especificação do impacto do labor neste dia no cômputo

da jornada semanal", não tendo a recorrente apontado no recurso

elemento a fim de infirmar os apontamentos feitos pelo Juízo.

Quanto à insalubridade, as normas coletivas autorizam a

compensação de jornada nas atividades insalubres - cláusula

vigésima primeira, parágrafo primeiro, ID. 99ee011, fl. 641.

O art. 611-A, I e X, da CLT estabelece que:

A convenção coletiva e o acordo coletivo de trabalho têm

prevalência sobre a lei quando, entre outros, dispuserem sobre:

I - pacto quanto à jornada de trabalho, observados os limites

constitucionais; (Incluído pela Lei nº 13.467, de 2017).

Sempre defendi que os acordos e as convenções coletivas fazem lei

entre as partes e devem ser obedecidos, conforme a orientação do

art. 7°, XXVI, da Constituição Federal. Por envolverem concessões

mútuas, permitindo aos empregados a flexibilização de alguns de

seus interesses em troca de outros benefícios mais convenientes

oferecidos pelos empregadores, devem ser privilegiados os acertos

firmados, sob pena de violação à boa-fé objetiva.

Impõe-se, portanto, o reconhecimento da autonomia das partes na

celebração dessas normas, especialmente no caso em exame, em

que foram observados os elementos basilares da negociação

coletiva.

Por fim, quanto ao pedido sucessivo, também não merece

prosperar.

Destaca-se, em especial, a previsão do parágrafo segundo da

cláusula vigésima pr imeira, que considera como horas

extraordinárias apenas aquelas que excederem a 189 horas

mensais trabalhadas, disposição não levada em consideração na

amostragem realizada pela autora.

Igualmente, na amostragem, a autora não leva em consideração a

jornada com a compensação pactuada, e não realiza a distinção

entre horas extras diurnas e noturnas, a fim de demonstrar as

diferenças que entende devidas.

Nego provimento.

4. MULTA CONVENCIONAL

O Juízo de primeiro grau indeferiu o pedido de condenação à multa

convencional, por não haver previsão sobre as matérias deferidas,

nos termos a seguir (ID. 7a0f03d, fl. 1.086):

"Pleiteia a autora a aplicação de multas convencionais por

descumprimento de "diversas cláusulas convencionais por parte da

reclamada, tais como, a não observância das regras pertinentes ao

pagamento das horas extras, adicional noturno, reflexos das horas

extras, adicional de insalubridade [...], no valor de 4% (quatro por

cento) do salário-mínimo, para cada uma das infrações cometidas

em cada vigência da norma, ao longo de toda a contratualidade" (fl.

19).

Observado o decidido na presente sentença, não há condenação

quanto a horas extras e adicional noturno. Acerca dos reflexos das

horas extras, embora deferidos nesta sentença, não há previsão

convencional sobre o tema, condição idêntica do adicional de

insalubridade: a cláusula nona diz apenas que "quando devido o

adicional de insalubridade, o mesmo será calculado com base no

valor de R$ 1.075,00 (Um mil e setenta e cinco reais)" (fl. 150).

Não configurada a infração convencional, indefiro o pedido de
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multas correlatas".

A autora defende que as CCTs estipulam multa convencional de 4%

do salário mínimo por infração e por funcionário atingido, a ser

revertido para o empregado. Argumenta ter demonstrado o

descumprimento de diversas cláusulas convencionais.

Sem razão.

Conforme decidido na sentença, não há na norma coletiva comando

para o pagamento do adicional de insalubridade aos empregados

da ré, apenas previsão da base de cálculo do adicional, quando

devido.

De igual modo, não há na norma coletiva determinação dos reflexos

das horas extras sobre as demais verbas - obrigação esta

decorrente da própria lei.

Assim, nego provimento.

5. INDENIZAÇÃO POR DANOS MATERIAIS, MORAIS E

ESTÉTICOS - MAJORAÇÃO

Defende a autora a majoração das indenizações a título de danos

morais e estéticos arbitradas pelo Juízo de primeiro grau, que

totalizam R$ 30.000,00. Argumenta ter ficado demonstrado que a ré

não zelou e não neutralizou de forma eficiente as condições de

trabalho da autora, ocasionando lesões que estão consolidadas,

irreversíveis, que reduzem sua capacidade laboral.

Pugna também pela majoração do percentual de incapacidade

laborativa arbitrado em sentença (15%).

No entanto, tendo em vista o decidido nos tópicos 2 (indenização

por danos morais) e 3 (indenização por danos morais e estéticos)

do recurso ordinário da ré, nego provimento ao recurso.

6. DISPENSA DISCRIMINATÓRIA - INDENIZAÇÃO POR DANOS

MORAIS

Pugna a recorrente seja sua dispensa reconhecida como

discriminatória, uma vez que a ré tinha conhecimento da patologia

ocupacional, e mesmo diante dos seus protestos, emitiu atestado

demissional que oculta a doença e conclui falsamente pela aptidão

ao trabalho.

Defende que houve violação dos direitos da personalidade e da

dignidade da pessoa humana, eis que os danos decorreram de ato

ilícito praticado pela ré. Repisa as teses referentes ao dano moral, e

requer a condenação da ré a uma indenização por dispensa

discriminatória.

O Juízo de primeiro grau indeferiu o pedido por não haver prova da

dispensa discriminatória, fundamentando na Súmula 443 do TST,

sendo aquela restrita ao portador de doença grave (ID. 7a0f03d, fl.

1.076).

A sentença deve ser mantida.

A enfermidade noticiada pela autora não configura doença grave

que suscita estigma e preconceito e faz presumir a discriminação da

sociedade empresária no ato da dispensa (Súmula n. 443 do c.

TST).

Destaca-se que não há comprovação de que o motivo para o

desligamento da autora decorreu do acidente de trabalho e das

sequelas sofridas.

Nego provimento.

7. PENSÃO VITALÍCIA

A autora reitera que o percentual de perda laborativa em

decorrência do acidente de trabalho deve ser majorado,

principalmente levando-se em consideração a doença ocupacional -

Síndrome do Túnel do Carpo, adquirida antes do acidente típico.

Discorda, ainda, da aplicação do redutor de 30% sobre o valor da

pensão, a ser pago em parcela única.

A pensão foi assim arbitrada pelo Juízo a quo(ID. 7a0f03d, fl.

1.076):

"Há, decorrente da sequela de traumatismo apresentada no punho

direito, redução de 15% da capacidade funcional do punho

direito e da sua capacidade laboral, nos moldes da tabela da

SUSEP, de modo definitivo e irreversível, correspondente a

quadro de intensa repercussão, para o qual se atribui 75% dos 20%

totais possíveis para casos de rigidez completa de um punho. Há

contraindicação para a realização de atividades que demandem

esforço ou grandes amplitudes de movimento com o punho direito

Portanto, segundo o perito, há uma redução de 15% da

capacidade laborativa da autora em decorrência do

traumatismo no punho direito, de caráter definitivo e

irreversível,podendo a autora laborar apenas em atividades que

não demandem seu punho direito.

Assim, condeno a ré ao pagamento de indenização, na forma de

pensão mensal, ora estipulada no percentual de 15% do seu salário

-base mensal contratual do mês do afastamento das suas

atividades em benefício previdenciário, a partir da data do último

afastamento previdenciário (16/05/2022), acrescido de férias com

um terço, décimo terceiro salário e FGTS. Quanto à data final, a

autora nasceu em 15-12-1986 (fl. 40) e, ao tempo do acidente de

trabalho (29-06-2020, fl. 407), contava com 33 anos.Assim,

arbitro a cessação da pensão mensal ora deferida em 15-12-2062,

pela expectativa de vida da autora de 76 anos, (...)

Determino ainda o pagamento da pensão mensal em parcela única,

conforme previsto no art. 950 do Código Civil, por não se tratar de

relação jurídica de trato continuado que possa ser modificada,

diante da confirmação do perito de ser a lesão consolidada e

irreversível (art. 505, I, do CPC, de aplicação subsidiária por força

do art. 769 da CLT e art. 15 do CPC), restando determinada a
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aplicação de um redutor sobre o montante apurado, de modo a

obstar o enriquecimento sem causa da vítima, que receberá, de

uma única vez, importância que seria diluída ao longo de décadas,

de 30%" (grifei).

Quanto à doença ocupacional alegada, foi mantida a sentença que

não a reconheceu.

Ademais, conforme analisado no recurso da ré, o laudo pericial foi

acolhido em sua integralidade, de modo que se manteve a perda

funcional em 15%, não havendo nos autos documentos suficientes

a infirmar a conclusão do expert.

Uma vez admitida a fixação da indenização na forma do art. 950,

parágrafo único, do Código Civil, entendo que tal determinação não

pode implicar enriquecimento sem causa dos credores, nem

tampouco inviabilizar o pagamento por parte do devedor, que terá

de despender elevada quantia em um menor espaço de tempo.

Desse modo, considerando que o parágrafo único do mencionado

dispositivo legal autoriza o arbitramento da indenização, entendo,

em conformidade com a jurisprudência do Egrégio Tribunal Superior

do Trabalho, deve incidir ao caso o redutor/deságio aplicado.

Nego provimento.

8. DESPESAS MÉDICAS

O Juízo de origem julgou improcedente o pedido para condenar a ré

a arcar com as despesas médicas, uma vez que não há prova dos

gastos realizados, tampouco apontamento no laudo pericial de

eventuais tratamentos futuros.

A autora se limita a argumentar que necessita fazer tratamento e

acompanhamento médico, por tempo indeterminado, não podendo

aguardar o quadro de saúde se agravar por conta da fila de espera

do Sistema Único de Saúde. Defende a possibilidade de

constituição de um fundo, pela ré, específico para esse fim, sendo

as liberações parciais realizadas à medida em que apresentados os

comprovantes de despesas e de deslocamentos para tratamento.

Mantenho a sentença.

Certo é que para a condenação em despesas médicas é necessária

a comprovação dos valores despendidos pela autora em seu

tratamento.

Nesse sentido não há nos autos, motivo pelo qual não há o que

prover no recurso.

Nego provimento.

9. HONORÁRIOS SUCUMBENCIAIS

Pugna a parte autora pela isenção no pagamento de honorários

sucumbenciais, em decorrência da justiça gratuita que lhe foi

deferida. Cita a inconstitucionalidade dos artigos 790-B e 791-A,

conforme julgamento do STF na ADI 5.766.

Sem razão.

A demanda foi ajuizada após a entrada em vigor da Lei n.º

13.467/17. Logo, está submetida às novas disposições legais sobre

a aplicabilidade dos honorários sucumbenciais ao processo do

trabalho, a teor do disposto no art. 6º da Instrução Normativa n.º

41/18 do TST.

O regramento trazido pela referida Lei sobre a matéria foi desde o

princípio objeto de acirrados debates, em que se questionava a

compatibilidade da condenação ao pagamento dos honorários

sucumbenciais com o processo do trabalho, especialmente nos

casos em que se tratava de litigante beneficiário da justiça gratuita.

Em meio a essa controvérsia, desde o início firmei meu

entendimento de que a condenação do trabalhador ao pagamento

de honorários sucumbenciais aos procuradores da parte contrária

não colide com o disposto no art. 5º, LXXIV, da Constituição da

Repúbl ica.  E,  nesse mesmo sent ido,  havia f i rmado o

posicionamento de que tampouco seria inconstitucional a dedução

dos honorários advocatícios devidos pela parte beneficiária da

justiça gratuita dos créditos eventualmente obtidos em juízo, como

previsto no art. 791-A, § 4º, da CLT.

Contudo, com o trânsito em julgado da decisão proferida pelo STF

na ADI n. 5.766, cujos efeitos são vinculantes e erga omnes, impõe-

se ajustar o entendimento que vinha até então defendendo.

Afinal, a expressão "desde que não tenha obtido em juízo, ainda

que em outro processo, créditos capazes de suportar a despesa",

constante no § 4º do art. 791-A da CLT, foi declarada

inconstitucional, de modo que, doravante, não mais é possível a

dedução dos honorários dos créditos obtidos em juízo pelo autor.

Assim, tratando-se de parte beneficiária da justiça gratuita, os

honorários advocatícios são devidos, porém em condição

suspensiva de exigibilidade, conforme previsto na parte final do art.

791-A, § 4º, da CLT.

Dessa forma já havia decidido o Juízo de primeiro grau (ID.

7a0f03d).

Nego provimento.

10. LIMITAÇÃO DA CONDENAÇÃO

Pugna a parte autora pela reforma da sentença quanto à

determinação para que a condenação fique limitada aos valores

indicados na inicial, uma vez que eles se tratam apenas de um

apontamento, e não de uma certeza.

O pedido não deve ser acolhido.

Esta Corte Regional, ao julgar o mérito do incidente de resolução de

demandas repetitivas (IRDR) de n.º 0000323-49.2020.5.12.0000,

firmou a sua tese jurídica de n.º 6, segundo a qual "os valores

indicados aos pedidos constantes da petição inicial limitam o

montante a ser auferido em eventual condenação".

Nego provimento.

Pelo que,
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ACORDAM os membros da 5ª Turma do Tribunal Regional do

Trabalho da 12ª Região, por unanimidade,CONHECER DOS

RECURSOS; por igual votação, nos termos da súmula 8 do TST,

conhecer dos documentos juntados às fls. 1373/1375; sem

divergência, rejeitar as preliminares suscitadas pela autora. No

mérito, por maioria, vencido, parcialmente, o Desembargador do

Trabalho Marcos Vinicio Zanchetta, DAR PROVIMENTOPARCIAL

AO RECURSO DA RÉ para: a) reduzir o valor arbitrado a título de

indenização por danos morais e estéticos para o patamar de R$

20.000,00, sendo de R$ 10.000,00 para a indenização pelo dano

moral e R$ 10.000,00 para o dano estético; b) dar como cumprida a

obrigação da ré em comunicar o sinistro à seguradora e fornecer os

dados necessários; c) excluir da condenação em adicional de

insalubridade os períodos de afastamento da autora e d) determinar

a incidência de juros e correção monetária sobre a indenização por

dano moral, pela taxa SELIC, a partir do arbitramento; sem

divergência, com restrições do Desembargador do Trabalho Marcos

Vinicio Zanchetta quanto à fundamentação, NEGAR PROVIMENTO

AO RECURSO DA AUTORA.Custas de R$ 600,00 arbitradas em

sentença mantidas, calculadas sobre o valor provisoriamente

arbitrado de R$ 30.000,00.

Participaram do julgamento realizado na sessão do dia 25 de abril

de 2024, sob a Presidência da Desembargadora do Trabalho Mari

Eleda Migliorini, os Desembargadores do Trabalho Marcos Vinicio

Zanchetta e Cesar Luiz Pasold Júnior (telepresencial). Presente a

Procuradora Regional do Trabalho Marcia Cristina Kamei López

Aliaga. Procedeu a sustentação oral (telepresencial), pela autora, a

Dra. Lurdes Ruchinski Limas.

MARI ELEDA MIGLIORINI

Relatora

FLORIANOPOLIS/SC, 29 de abril de 2024.

CAROLINE BEIRITH VIANNA

Servidor de Secretaria

Processo Nº AP-0001026-13.2022.5.12.0031
Relator MARIA APARECIDA FERREIRA

JERONIMO

AGRAVANTE SERVICO FEDERAL DE
PROCESSAMENTO DE DADOS
(SERPRO)

ADVOGADO NILTON DA SILVA CORREIA(OAB:
1291/DF)

ADVOGADO CARLOS EDUARDO DE
ANDRADE(OAB: 238224/SP)

ADVOGADO NEDI VALDI DAMIATI(OAB:
42969/PR)

ADVOGADO NELSON ALVES DE SOUSA
COURA(OAB: 28526/DF)

ADVOGADO POLIANA REIS DE SANTANA
MACHADO(OAB: 73864/RS)

AGRAVADO ADILSON JOSE TAVARES

ADVOGADO ANDRESSA CAMPOS BRAGA(OAB:
39417/SC)

ADVOGADO AGATA MARI RAMOS DA
SILVA(OAB: 23696/SC)

Intimado(s)/Citado(s):

  - SERVICO FEDERAL DE PROCESSAMENTO DE DADOS
(SERPRO)

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

PODER JUDICIÁRIO

JUSTIÇA DO TRABALHO
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PROCESSO nº 0001026-13.2022.5.12.0031 (AP)

AGRAVANTE: SERVICO FEDERAL DE PROCESSAMENTO DE

DADOS (SERPRO)

AGRAVADO: ADILSON JOSE TAVARES

RELATOR: MARIA APARECIDA FERREIRA JERONIMO

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. CONTRADIÇÃO. Acolhe-se os

embargos de declaração para, conferindo efeito modificativo ao

julgado, suprir as contradições constatadas.

VISTOS, relatados e discutidos estes autos de EMBARGOS DE

DECLARAÇÃO nº 0001026-13.2022.5.12.0031, provenientes da 1ª

Vara do Trabalho de São José, SC, sendo embargantes SERVIÇO

DE PROCESSAMENTO DE DADOS - SERPRO e ADILSON JOSÉ

TAVARES.

Sustentando que o acórdão do Id. a43f237 padece de vícios, os

litigantes opõem embargos de declaração.

Tendo em vista a possibilidade de concessão de efeito modificativo

ao julgado, foi determinada a intimação das partes adversas.

O exequente manifesta-se no Id 7fb9fb4.

É o relatório.

V O T O

Conheço dos embargos de declaração, por satisfeitos os

pressupostos legais de admissibilidade.

MÉRITO

Inverto a ordem de ju lgamento dos embargos, ante a

prejudic ia l idade constatada.

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO DO EXEQUENTE

OMISSÃO

A parte autora alega existir omissão em relação à análise do inteiro

teor da coisa julgada, que expressamente preveria as promoções

por antiguidade como direito dos anistiados substituídos.

Prequestiona os tópicos abordados para fins de interposição do

recurso de revista.

Argumenta que a decisão, ao se manifestar acerca da sentença

transitada em julgado, não observou a determinação contida no

título exequendo e, ainda, que o TST sedimentou o entendimento

de que as promoções por antiguidade estão submetidas a critério

objetivo meramente temporal. Invoca razões de segurança jurídica e

disciplina judiciária para justificar que a omissão apontada infirmaria

a conclusão adotada e que ensejaria a necessidade de reforma do

acórdão.

Sem razão.

Os embargos de declaração têm por escopo sanar obscuridade,

omissão, contradição ou erro material no julgado, a teor do disposto

no art. 1.022 do CPC, não se prestando à finalidade perseguida

pelo embargante, de que haja a reanálise da matéria a fim de que

seja acolhida sua pretensão recursal.

Ademais, os fundamentos pelos quais a douta maioria entendeu

que os efeitos financeiros pretendidos pelo exequente não estavam

abarcados pela coisa julgada estão expostos no julgado, não se

cogitando, assim, de sua violação.

Note-se que, consoante constou da fundamentação, proferi voto no

sentido de que havendo promoções por mérito e por antiguidade,

seria intuitivo que o critério preponderante desta última é o tempo, e

que a existência de algum tipo de avaliação complementar não

retiraria a sua natureza, e, ainda, que a tese recursal do agravado

buscava frustrar, por via oblíqua, a efetividade da coisa julgada

material, ao sustentar que as promoções por antiguidade nos

quadros da SERPRO teriam tantos requisitos que mais pareceriam

promoções por mérito. Contudo, a douta maioria não acompanhou

esse entendimento, tendo considerado que o TST, ao reconhecer a

possibilidade de contagem do tempo de afastamento dos

empregados anistiados do SERPRO para fins de recomposição

salarial, condicionou expressamente esse cômputo à demonstração

da concessão de aumentos "gerais, lineares e impessoais" àqueles

que permaneceram na ativa, o que não seria o caso das promoções

por antiguidade, "por se encontrarem expressamente condicionadas

pelo regulamento empresarial à avaliação de desempenho de cada

trabalhador".

Portanto, diante da adoção de tese explícita a respeito da matéria,

nos termos do entendimento do TST (Súmula nº 297, item I e OJ nº

118 da SDI-1), não se faz necessária nova manifestação deste

Regional sobre a matéria, inclusive para os alegados fins de

prequestionamento/recursais.

Ante o exposto, rejeito os embargos de declaração nesse aspecto.

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO DO EXECUTADO

1 - OBSCURIDADE/OMISSÃO. EMENTA DO ACÓRDÃO

O executado afirma que a ementa do acórdão não possui relação

com os pontos fundamentais da decisão.

De fato, em razão da divergência que se consagrou vencedora, a

ementa anteriormente elaborada passou a exigir adaptação.

Acolho, pois, os embargos, no aspecto, para determinar a

substituição da ementa constante do acórdão embargado pela

segu in te :  "AGRAVO DE PETIÇÃO DO EXECUTADO.

PROVIMENTO. VOTO DA MAIORIA. Provido o agravo de petição
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do executado, pela douta maioria, para excluir os efeitos financeiros

apurados em favor do exequente, por entender-se que as

promoções por antiguidade se encontram expressamente

condicionadas pelo regulamento empresarial à avaliação de

desempenho de cada trabalhador, não se tratando de aumentos

'gerais, lineares e impessoais'.".

2 - CONTRADIÇÃO. CONCLUSÃO DO DISPOSITIVO

Prossegue afirmando que há contradição entre a fundamentação do

acórdão, que deu provimento ao agravo de petição, e a certidão de

julgamento, que consignou ter sido dado provimento meramente

parcial.

Com efeito, o entendimento que prevaleceu, por maioria, no

primeiro julgamento realizado por esta 5ª Câmara, nestes autos, foi

para dar provimento total, e não parcial, ao recurso do executado,

tanto que ficaram prejudicadas as demais insurgências do

executado.

Ante o exposto, acolho os embargos de declaração para, conferindo

efeito modificativo ao julgado, determinar que onde se lê no

dispositivo "DAR-LHE PROVIMENTO PARCIAL para excluir os

efeitos financeiros apurados nestes autos em favor do exequente",

leia-se: "DAR-LHE PROVIMENTO para excluir os efeitos

financeiros apurados nestes autos em favor do exequente, ficando

prejudicadas as demais insurgências do executado", mantendo-se

os demais elementos não alterados pela presente decisão.

3 - CONTRADIÇÃO. CONDENAÇÃO AO PAGAMENTO DE

CUSTAS

Por fim, alega que, apesar de ter restado vitorioso na demanda, foi

condenado ao pagamento das custas processuais.

Na forma do art. 789-A, caput e inc. IV, da CLT, no processo de

execução são devidas custas, sempre de responsabilidade do

executado e pagas ao final.

Desse modo, a sorte do agravo de petição não influencia na fixação

da responsabilidade pelo pagamento das custas.

Rejeito.

PREQUESTIONAMENTO

Por fim, quanto ao prequestionamento de matérias, ressalto o

entendimento da mais alta Corte trabalhista na OJ n. 118 da SDI-I

do e na Súmula n. 297, de que se considera prequestionada a

matéria ou questão quando na decisão impugnada haja sido

adotada, explicitamente, tese a respeito, o que se deu no caso em

análise.

Por corolário lógico, ficam rechaçados os argumentos recursais e

afastada a ofensa aos dispositivos legais e constitucionais

mencionados pelos recorrentes.

Pelo que,

ACORDAM os membros da 5ª Turma do Tribunal Regional do

Trabalho da 12ª Região, por unanimidade, CONHECER DOS

EMBARGOS DECLARATÓRIOS DAS PARTES; por igual

votação,REJEITAR OS EMBARGOS DO EXEQUENTE e

ACOLHER EM PARTE OS EMBARGOS DA EXECUTADApara,

conferindo efeito modificativo ao julgado, sanar as contradições

verificadas e determinar: a) a substituição da ementa constante do

acórdão embargado para: "AGRAVO DE PETIÇÃO DO

EXECUTADO. PROVIMENTO. VOTO DA MAIORIA. Provido o

agravo de petição do executado, pela douta maioria, para excluir os

efeitos financeiros apurados em favor do exequente, por entender-

se que as promoções por antiguidade se encontram expressamente

condicionadas pelo regulamento empresarial à avaliação de

desempenho de cada trabalhador, não se tratando de aumentos

'gerais, lineares e impessoais'.", e b) determinar que, onde se lê no

dispositivo "DAR-LHE PROVIMENTO PARCIAL para excluir os

efeitos financeiros apurados nestes autos em favor do exequente",

leia-se: "DAR-LHE PROVIMENTO para excluir os efeitos

financeiros apurados nestes autos em favor do exequente, ficando

prejudicadas as demais insurgências", mantendo-se os demais

elementos não alterados pela presente decisão. Custas inalteradas.

Participaram do julgamento realizado na sessão do dia 11 de abril

de 2024, sob a Presidência da Desembargadora do Trabalho Mari
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Eleda Migliorini, o Desembargador do Trabalho Cesar Luiz Pasold

Júnior e a Juíza do Trabalho Convocada Maria Aparecida Ferreira

Jeronimo (ATO SEAP Nº 8/2024). Presente a Procuradora Regional

do Trabalho Silvia Maria Zimmermann.

MARIA APARECIDA FERREIRA JERONIMO

Relator

FLORIANOPOLIS/SC, 29 de abril de 2024.

CAROLINE BEIRITH VIANNA

Servidor de Secretaria

Processo Nº AP-0001026-13.2022.5.12.0031
Relator MARIA APARECIDA FERREIRA

JERONIMO

AGRAVANTE SERVICO FEDERAL DE
PROCESSAMENTO DE DADOS
(SERPRO)

ADVOGADO NILTON DA SILVA CORREIA(OAB:
1291/DF)

ADVOGADO CARLOS EDUARDO DE
ANDRADE(OAB: 238224/SP)

ADVOGADO NEDI VALDI DAMIATI(OAB:
42969/PR)

ADVOGADO NELSON ALVES DE SOUSA
COURA(OAB: 28526/DF)

ADVOGADO POLIANA REIS DE SANTANA
MACHADO(OAB: 73864/RS)

AGRAVADO ADILSON JOSE TAVARES

ADVOGADO ANDRESSA CAMPOS BRAGA(OAB:
39417/SC)

ADVOGADO AGATA MARI RAMOS DA
SILVA(OAB: 23696/SC)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ADILSON JOSE TAVARES

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

PODER JUDICIÁRIO

JUSTIÇA DO TRABALHO

PROCESSO nº 0001026-13.2022.5.12.0031 (AP)

AGRAVANTE: SERVICO FEDERAL DE PROCESSAMENTO DE

DADOS (SERPRO)

AGRAVADO: ADILSON JOSE TAVARES

RELATOR: MARIA APARECIDA FERREIRA JERONIMO

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. CONTRADIÇÃO. Acolhe-se os

embargos de declaração para, conferindo efeito modificativo ao

julgado, suprir as contradições constatadas.

VISTOS, relatados e discutidos estes autos de EMBARGOS DE

DECLARAÇÃO nº 0001026-13.2022.5.12.0031, provenientes da 1ª

Vara do Trabalho de São José, SC, sendo embargantes SERVIÇO

DE PROCESSAMENTO DE DADOS - SERPRO e ADILSON JOSÉ

TAVARES.

Sustentando que o acórdão do Id. a43f237 padece de vícios, os

litigantes opõem embargos de declaração.

Tendo em vista a possibilidade de concessão de efeito modificativo

ao julgado, foi determinada a intimação das partes adversas.

O exequente manifesta-se no Id 7fb9fb4.

É o relatório.

V O T O

Conheço dos embargos de declaração, por satisfeitos os

pressupostos legais de admissibilidade.

MÉRITO

Inverto a ordem de ju lgamento dos embargos, ante a

prejudic ia l idade constatada.

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO DO EXEQUENTE

OMISSÃO

A parte autora alega existir omissão em relação à análise do inteiro

teor da coisa julgada, que expressamente preveria as promoções

por antiguidade como direito dos anistiados substituídos.

Prequestiona os tópicos abordados para fins de interposição do

recurso de revista.

Argumenta que a decisão, ao se manifestar acerca da sentença

transitada em julgado, não observou a determinação contida no

título exequendo e, ainda, que o TST sedimentou o entendimento

de que as promoções por antiguidade estão submetidas a critério

objetivo meramente temporal. Invoca razões de segurança jurídica e

disciplina judiciária para justificar que a omissão apontada infirmaria

a conclusão adotada e que ensejaria a necessidade de reforma do

acórdão.

Sem razão.
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Os embargos de declaração têm por escopo sanar obscuridade,

omissão, contradição ou erro material no julgado, a teor do disposto

no art. 1.022 do CPC, não se prestando à finalidade perseguida

pelo embargante, de que haja a reanálise da matéria a fim de que

seja acolhida sua pretensão recursal.

Ademais, os fundamentos pelos quais a douta maioria entendeu

que os efeitos financeiros pretendidos pelo exequente não estavam

abarcados pela coisa julgada estão expostos no julgado, não se

cogitando, assim, de sua violação.

Note-se que, consoante constou da fundamentação, proferi voto no

sentido de que havendo promoções por mérito e por antiguidade,

seria intuitivo que o critério preponderante desta última é o tempo, e

que a existência de algum tipo de avaliação complementar não

retiraria a sua natureza, e, ainda, que a tese recursal do agravado

buscava frustrar, por via oblíqua, a efetividade da coisa julgada

material, ao sustentar que as promoções por antiguidade nos

quadros da SERPRO teriam tantos requisitos que mais pareceriam

promoções por mérito. Contudo, a douta maioria não acompanhou

esse entendimento, tendo considerado que o TST, ao reconhecer a

possibilidade de contagem do tempo de afastamento dos

empregados anistiados do SERPRO para fins de recomposição

salarial, condicionou expressamente esse cômputo à demonstração

da concessão de aumentos "gerais, lineares e impessoais" àqueles

que permaneceram na ativa, o que não seria o caso das promoções

por antiguidade, "por se encontrarem expressamente condicionadas

pelo regulamento empresarial à avaliação de desempenho de cada

trabalhador".

Portanto, diante da adoção de tese explícita a respeito da matéria,

nos termos do entendimento do TST (Súmula nº 297, item I e OJ nº

118 da SDI-1), não se faz necessária nova manifestação deste

Regional sobre a matéria, inclusive para os alegados fins de

prequestionamento/recursais.

Ante o exposto, rejeito os embargos de declaração nesse aspecto.

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO DO EXECUTADO

1 - OBSCURIDADE/OMISSÃO. EMENTA DO ACÓRDÃO

O executado afirma que a ementa do acórdão não possui relação

com os pontos fundamentais da decisão.

De fato, em razão da divergência que se consagrou vencedora, a

ementa anteriormente elaborada passou a exigir adaptação.

Acolho, pois, os embargos, no aspecto, para determinar a

substituição da ementa constante do acórdão embargado pela

segu in te :  "AGRAVO DE PETIÇÃO DO EXECUTADO.

PROVIMENTO. VOTO DA MAIORIA. Provido o agravo de petição

do executado, pela douta maioria, para excluir os efeitos financeiros

apurados em favor do exequente, por entender-se que as

promoções por antiguidade se encontram expressamente

condicionadas pelo regulamento empresarial à avaliação de

desempenho de cada trabalhador, não se tratando de aumentos

'gerais, lineares e impessoais'.".

2 - CONTRADIÇÃO. CONCLUSÃO DO DISPOSITIVO

Prossegue afirmando que há contradição entre a fundamentação do

acórdão, que deu provimento ao agravo de petição, e a certidão de

julgamento, que consignou ter sido dado provimento meramente

parcial.

Com efeito, o entendimento que prevaleceu, por maioria, no

primeiro julgamento realizado por esta 5ª Câmara, nestes autos, foi

para dar provimento total, e não parcial, ao recurso do executado,

tanto que ficaram prejudicadas as demais insurgências do

executado.

Ante o exposto, acolho os embargos de declaração para, conferindo

efeito modificativo ao julgado, determinar que onde se lê no

dispositivo "DAR-LHE PROVIMENTO PARCIAL para excluir os

efeitos financeiros apurados nestes autos em favor do exequente",

leia-se: "DAR-LHE PROVIMENTO para excluir os efeitos

financeiros apurados nestes autos em favor do exequente, ficando

prejudicadas as demais insurgências do executado", mantendo-se

os demais elementos não alterados pela presente decisão.

3 - CONTRADIÇÃO. CONDENAÇÃO AO PAGAMENTO DE

CUSTAS

Por fim, alega que, apesar de ter restado vitorioso na demanda, foi

condenado ao pagamento das custas processuais.

Na forma do art. 789-A, caput e inc. IV, da CLT, no processo de

execução são devidas custas, sempre de responsabilidade do

executado e pagas ao final.

Desse modo, a sorte do agravo de petição não influencia na fixação

da responsabilidade pelo pagamento das custas.

Rejeito.

PREQUESTIONAMENTO

Por fim, quanto ao prequestionamento de matérias, ressalto o

entendimento da mais alta Corte trabalhista na OJ n. 118 da SDI-I

do e na Súmula n. 297, de que se considera prequestionada a

matéria ou questão quando na decisão impugnada haja sido

adotada, explicitamente, tese a respeito, o que se deu no caso em

análise.

Por corolário lógico, ficam rechaçados os argumentos recursais e

afastada a ofensa aos dispositivos legais e constitucionais

mencionados pelos recorrentes.

Pelo que,
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ACORDAM os membros da 5ª Turma do Tribunal Regional do

Trabalho da 12ª Região, por unanimidade, CONHECER DOS

EMBARGOS DECLARATÓRIOS DAS PARTES; por igual

votação,REJEITAR OS EMBARGOS DO EXEQUENTE e

ACOLHER EM PARTE OS EMBARGOS DA EXECUTADApara,

conferindo efeito modificativo ao julgado, sanar as contradições

verificadas e determinar: a) a substituição da ementa constante do

acórdão embargado para: "AGRAVO DE PETIÇÃO DO

EXECUTADO. PROVIMENTO. VOTO DA MAIORIA. Provido o

agravo de petição do executado, pela douta maioria, para excluir os

efeitos financeiros apurados em favor do exequente, por entender-

se que as promoções por antiguidade se encontram expressamente

condicionadas pelo regulamento empresarial à avaliação de

desempenho de cada trabalhador, não se tratando de aumentos

'gerais, lineares e impessoais'.", e b) determinar que, onde se lê no

dispositivo "DAR-LHE PROVIMENTO PARCIAL para excluir os

efeitos financeiros apurados nestes autos em favor do exequente",

leia-se: "DAR-LHE PROVIMENTO para excluir os efeitos

financeiros apurados nestes autos em favor do exequente, ficando

prejudicadas as demais insurgências", mantendo-se os demais

elementos não alterados pela presente decisão. Custas inalteradas.

Participaram do julgamento realizado na sessão do dia 11 de abril

de 2024, sob a Presidência da Desembargadora do Trabalho Mari

Eleda Migliorini, o Desembargador do Trabalho Cesar Luiz Pasold

Júnior e a Juíza do Trabalho Convocada Maria Aparecida Ferreira

Jeronimo (ATO SEAP Nº 8/2024). Presente a Procuradora Regional

do Trabalho Silvia Maria Zimmermann.

MARIA APARECIDA FERREIRA JERONIMO

Relator

FLORIANOPOLIS/SC, 29 de abril de 2024.

CAROLINE BEIRITH VIANNA

Servidor de Secretaria

Processo Nº ROT-0001144-86.2022.5.12.0031
Relator MARCOS VINICIO ZANCHETTA

RECORRENTE OESA COMERCIO E
REPRESENTACOES LTDA

ADVOGADO DANIELA DE ANDRADE
BERNARDO(OAB: 172739/SP)

ADVOGADO LUCINEIA APARECIDA NUCCI(OAB:
16390/PR)

RECORRIDO MARIA CRISTINA CONTE
ANTONIAZZI

ADVOGADO ITALO BAUMGARTNER(OAB:
57039/SC)

Intimado(s)/Citado(s):

  - OESA COMERCIO E REPRESENTACOES LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

PODER JUDICIÁRIO

JUSTIÇA DO TRABALHO

PROCESSO nº 0001144-86.2022.5.12.0031 (ROT)

RECORRENTE: OESA COMERCIO E REPRESENTAÇÕES LTDA

RECORRIDO: MARIA CRISTINA CONTE ANTONIAZZI

RELATOR: DES. MARCOS VINICIO ZANCHETTA

VÍNCULO DE EMPREGO. Não deve ser reconhecido o vínculo

empregatício quando ausentes os pressupostos insertos no art. 3º
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da Consolidação das Leis do Trabalho.

VISTOS, relatados e discutidos estes autos de RECURSO

ORDINÁRIO, provenientes da 1ª Vara do Trabalho de São José,

SC, sendo recorrente OESA COMERCIO E REPRESENTAÇÕES

LTDA e recorrida MARIA CRISTINA CONTE ANTONIAZZI.

Inconformada com a sentença de ID. de27926, complementada pela

decisão de embargos declaratórios de ID. 6eff8c0, ambas da lavra

do Exmo. Juiz Fabio Augusto Dadalt, recorre a demandada a esta

Corte.

Nas suas razões de recurso, suscita a preliminar de incompetência

material desta Especializada para apreciar o feito. Alega, ainda,

incidir a prescrição total em relação ao pedido de pagamento de

indenização da ajuda de custo. Busca, outrossim, afastar o vínculo

de emprego entre as partes, bem como o pagamento dos

consectários daí advindos e a redução dos honorários advocatícios

fixados.

A parte autora apresenta contrarrazões.

É o relatório.

VOTO

Conheço do recurso e das contrarrazões, por presentes os

pressupostos legais de admissibilidade.

PRELIMINAR DE INCOMPETÊNCIA MATERIAL

A competência desta Justiça Especializada decorre da pretensão de

o autor ver reconhecido o vínculo empregatício com a parte

demandada (art. 114 da CF).

Rejeito.

MÉRITO

VÍNCULO DE EMPREGO. REPRESENTANTE COMERCIAL

Pretende a demandada afastar o vínculo de emprego reconhecido

entre as partes.

Sustenta que a autora foi contratada na condição de empregada no

período de 15.05.2007 a 31.08.2027 e que, a partir de setembro de

2007, as partes celebraram contrato de representação comercial,

inicialmente por meio de pessoa física e, posteriormente, através da

empresa "Happy Representações".

Argumenta inexistir subordinação no período em que a relação

havida entre as partes era de representação comercial, tento que

nesse interregno a autora só recebia comissões sobre os pedidos

efetivamente pagos.

Pondera, outrossim, que a autora, na condição de representante

comercial, já recusou participar de reuniões, fato que não ocorreria

caso fosse empregada.

Pois bem.

O ponto básico de distinção entre o contrato de trabalho e o de

representação comercial se situa na análise da dependência ou

subordinação - requisito essencial na relação de emprego - e

inexistente nos contratos de representação comercial, uma vez que

a não-eventualidade, a onerosidade e a pessoalidade são fatores

comuns às duas relações jurídicas (representação comercial e

vínculo de emprego).

Sobre o assunto, importante invocar as lições do ilustre doutrinador

Rubens Requião, in verbis:

Consideramo-nos perfeitamente seguros para fixar como elementos

caracterizadores da distinção entre o representante autônomo e o

empregado dependente como o pracista ou viajante dependente

(Lei nº 3.207, de 1º.7.57), a liberdade de itinerário e a liberdade no

emprego do tempo (DO REPRESENTANTE COMERCIAL, Forense,

3ª ed, p. 82).

Analisando o depoimento da autora, estou convencido de que a

relação havida entre as partes, a partir de setembro de 2007, era de

representação comercial.

A autora afirmou que ela própria elaborava a sua rota de acordo

com as definições dos clientes. Ela entrava em contato com os

clientes e eles diziam para ela qual era o melhor dia e hora para

serem atendidos. Em resumo, a rota não era estabelecida pela

empresa.

A obreira ainda asseverou que, para a demandada, era indiferente a

autora comparecer fisicamente no estabelecimento comercial

(cliente) ou efetuar a venda por outro meio (telefonema, e-mail,

etc.).

Disse a autora, ainda, que não prestava contas nem apresentava

relatório dos clientes visitados.

E mais: asseverou que comparecia às reuniões a cada 15 dias

(embora as reuniões fossem semanais) e que pode ter recusado

participar de reunião. Ora, não é crível imaginar que um empregado

possa simplesmente recusar a participação em reuniões caso, de

fato, houvesse entre as partes uma verdadeira relação de emprego!

Esclareço, outrossim, que o fato de a empresa estipular um valor de

vendas a serem atingidas durante o mês em nada altera a relação

de representação comercial havida entre as partes. Nesse sentido,

vale lembrar que incumbe ao representante comercial se dedicar à

representação de modo a expandir os negócios do representado

(art. 28 da Lei nº 4.886/65) e, não o fazendo a contento, nada

impede que a empresa rescinda o contrato (ainda que sem justo

motivo).

Por fim, não caracteriza subordinação jurídica o fato de a autora

observar instruções fixadas pela empresa representada, já que

inerentes ao contrato de representação comercial.

Diante de todo o exposto, dou provimento ao recurso para afastar o
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vínculo de emprego entre as partes no período posterior a setembro

de 2007.

Com isso, fica prejudicada a análise das demais matérias postas no

apelo.

Considerações finais:

Ficam improcedentes os pedidos elencados na petição inicial.

Inverto o ônus da sucumbência para atribuir à autora o pagamento

das custas (R$ 9.725,37). Todavia, fica ela dispensada do

recolhimento desse valor, em face dos benefícios da justiça gratuita

que lhe foram concedidos em primeiro grau.

Condeno a parte autora ao pagamento de honorários advocatícios

sucumbenciais ao patrono da ré, no importe de 15% sobre o valor

dado à causa. Considerando os termos da decisão proferida pelo

Excelso STF nos autos da ADI 5766, ficam esses honorários sob

condição suspensiva de exigibilidade, vedada qualquer dedução.

Por fim, ficam as partes advertidas que a utilização de meios

protelatórios poderá ensejar a aplicação da sanção prevista no §2º

do art. 1.026 do CPC.

Pelo que,

ACORDAM os membros da 5ª Turma do Tribunal Regional do

Trabalho da 12ª Região, por unanimidade, CONHECER DO

RECURSO; por igual  votação, rejei tar a prel iminar de

incompetência material. No mérito,por maioria, vencida a Juíza do

Trabalho Convocada Maria Beatriz Vieira da Silva Gubert, DAR-

LHE PROVIMENTO para julgar improcedentes os pedidos

elencados na inicial. Custas, pela autora, no importe de R$

9.725,37, dispensadas em face dos benefícios da justiça gratuita

que lhe foram concedidos em primeiro grau. Condenar a parte

autora ao pagamento de honorários advocatícios sucumbenciais ao

patrono da ré, no importe de 15% sobre o valor dado à causa, que

ficarão sob condição suspensiva de exigibilidade, vedada qualquer

dedução.

Participaram do julgamento realizado na sessão do dia 25 de abril

de 2024, sob a Presidência da Desembargadora do Trabalho Mari

Eleda Migliorini, o Desembargador do Trabalho Marcos Vinicio

Zanchetta e a Juíza do Trabalho Convocada Maria Beatriz Vieira da

Silva Gubert. Presente a Procuradora Regional do Trabalho Marcia

Cristina Kamei López Aliaga. Procedeu a sustentação oral

(telepresencial), pela ré, a Dra. Lucineia Aparecida Nucci.

MARCOS VINICIO ZANCHETTA

 Relator

mc

FLORIANOPOLIS/SC, 29 de abril de 2024.

CAROLINE BEIRITH VIANNA

Servidor de Secretaria

Processo Nº ROT-0001144-86.2022.5.12.0031
Relator MARCOS VINICIO ZANCHETTA

RECORRENTE OESA COMERCIO E
REPRESENTACOES LTDA

ADVOGADO DANIELA DE ANDRADE
BERNARDO(OAB: 172739/SP)

ADVOGADO LUCINEIA APARECIDA NUCCI(OAB:
16390/PR)

RECORRIDO MARIA CRISTINA CONTE
ANTONIAZZI

ADVOGADO ITALO BAUMGARTNER(OAB:
57039/SC)

Intimado(s)/Citado(s):

  - MARIA CRISTINA CONTE ANTONIAZZI

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO
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PODER JUDICIÁRIO

JUSTIÇA DO TRABALHO

PROCESSO nº 0001144-86.2022.5.12.0031 (ROT)

RECORRENTE: OESA COMERCIO E REPRESENTAÇÕES LTDA

RECORRIDO: MARIA CRISTINA CONTE ANTONIAZZI

RELATOR: DES. MARCOS VINICIO ZANCHETTA

VÍNCULO DE EMPREGO. Não deve ser reconhecido o vínculo

empregatício quando ausentes os pressupostos insertos no art. 3º

da Consolidação das Leis do Trabalho.

VISTOS, relatados e discutidos estes autos de RECURSO

ORDINÁRIO, provenientes da 1ª Vara do Trabalho de São José,

SC, sendo recorrente OESA COMERCIO E REPRESENTAÇÕES

LTDA e recorrida MARIA CRISTINA CONTE ANTONIAZZI.

Inconformada com a sentença de ID. de27926, complementada pela

decisão de embargos declaratórios de ID. 6eff8c0, ambas da lavra

do Exmo. Juiz Fabio Augusto Dadalt, recorre a demandada a esta

Corte.

Nas suas razões de recurso, suscita a preliminar de incompetência

material desta Especializada para apreciar o feito. Alega, ainda,

incidir a prescrição total em relação ao pedido de pagamento de

indenização da ajuda de custo. Busca, outrossim, afastar o vínculo

de emprego entre as partes, bem como o pagamento dos

consectários daí advindos e a redução dos honorários advocatícios

fixados.

A parte autora apresenta contrarrazões.

É o relatório.

VOTO

Conheço do recurso e das contrarrazões, por presentes os

pressupostos legais de admissibilidade.

PRELIMINAR DE INCOMPETÊNCIA MATERIAL

A competência desta Justiça Especializada decorre da pretensão de

o autor ver reconhecido o vínculo empregatício com a parte

demandada (art. 114 da CF).

Rejeito.

MÉRITO

VÍNCULO DE EMPREGO. REPRESENTANTE COMERCIAL

Pretende a demandada afastar o vínculo de emprego reconhecido

entre as partes.

Sustenta que a autora foi contratada na condição de empregada no

período de 15.05.2007 a 31.08.2027 e que, a partir de setembro de

2007, as partes celebraram contrato de representação comercial,

inicialmente por meio de pessoa física e, posteriormente, através da

empresa "Happy Representações".

Argumenta inexistir subordinação no período em que a relação

havida entre as partes era de representação comercial, tento que

nesse interregno a autora só recebia comissões sobre os pedidos

efetivamente pagos.

Pondera, outrossim, que a autora, na condição de representante

comercial, já recusou participar de reuniões, fato que não ocorreria

caso fosse empregada.

Pois bem.

O ponto básico de distinção entre o contrato de trabalho e o de

representação comercial se situa na análise da dependência ou

subordinação - requisito essencial na relação de emprego - e

inexistente nos contratos de representação comercial, uma vez que

a não-eventualidade, a onerosidade e a pessoalidade são fatores

comuns às duas relações jurídicas (representação comercial e

vínculo de emprego).

Sobre o assunto, importante invocar as lições do ilustre doutrinador

Rubens Requião, in verbis:

Consideramo-nos perfeitamente seguros para fixar como elementos

caracterizadores da distinção entre o representante autônomo e o

empregado dependente como o pracista ou viajante dependente

(Lei nº 3.207, de 1º.7.57), a liberdade de itinerário e a liberdade no

emprego do tempo (DO REPRESENTANTE COMERCIAL, Forense,

3ª ed, p. 82).

Analisando o depoimento da autora, estou convencido de que a

relação havida entre as partes, a partir de setembro de 2007, era de

representação comercial.

A autora afirmou que ela própria elaborava a sua rota de acordo

com as definições dos clientes. Ela entrava em contato com os

clientes e eles diziam para ela qual era o melhor dia e hora para

serem atendidos. Em resumo, a rota não era estabelecida pela

empresa.

A obreira ainda asseverou que, para a demandada, era indiferente a

autora comparecer fisicamente no estabelecimento comercial

(cliente) ou efetuar a venda por outro meio (telefonema, e-mail,

etc.).

Disse a autora, ainda, que não prestava contas nem apresentava

relatório dos clientes visitados.
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E mais: asseverou que comparecia às reuniões a cada 15 dias

(embora as reuniões fossem semanais) e que pode ter recusado

participar de reunião. Ora, não é crível imaginar que um empregado

possa simplesmente recusar a participação em reuniões caso, de

fato, houvesse entre as partes uma verdadeira relação de emprego!

Esclareço, outrossim, que o fato de a empresa estipular um valor de

vendas a serem atingidas durante o mês em nada altera a relação

de representação comercial havida entre as partes. Nesse sentido,

vale lembrar que incumbe ao representante comercial se dedicar à

representação de modo a expandir os negócios do representado

(art. 28 da Lei nº 4.886/65) e, não o fazendo a contento, nada

impede que a empresa rescinda o contrato (ainda que sem justo

motivo).

Por fim, não caracteriza subordinação jurídica o fato de a autora

observar instruções fixadas pela empresa representada, já que

inerentes ao contrato de representação comercial.

Diante de todo o exposto, dou provimento ao recurso para afastar o

vínculo de emprego entre as partes no período posterior a setembro

de 2007.

Com isso, fica prejudicada a análise das demais matérias postas no

apelo.

Considerações finais:

Ficam improcedentes os pedidos elencados na petição inicial.

Inverto o ônus da sucumbência para atribuir à autora o pagamento

das custas (R$ 9.725,37). Todavia, fica ela dispensada do

recolhimento desse valor, em face dos benefícios da justiça gratuita

que lhe foram concedidos em primeiro grau.

Condeno a parte autora ao pagamento de honorários advocatícios

sucumbenciais ao patrono da ré, no importe de 15% sobre o valor

dado à causa. Considerando os termos da decisão proferida pelo

Excelso STF nos autos da ADI 5766, ficam esses honorários sob

condição suspensiva de exigibilidade, vedada qualquer dedução.

Por fim, ficam as partes advertidas que a utilização de meios

protelatórios poderá ensejar a aplicação da sanção prevista no §2º

do art. 1.026 do CPC.

Pelo que,

ACORDAM os membros da 5ª Turma do Tribunal Regional do

Trabalho da 12ª Região, por unanimidade, CONHECER DO

RECURSO; por igual  votação, rejei tar a prel iminar de

incompetência material. No mérito,por maioria, vencida a Juíza do

Trabalho Convocada Maria Beatriz Vieira da Silva Gubert, DAR-

LHE PROVIMENTO para julgar improcedentes os pedidos

elencados na inicial. Custas, pela autora, no importe de R$

9.725,37, dispensadas em face dos benefícios da justiça gratuita

que lhe foram concedidos em primeiro grau. Condenar a parte

autora ao pagamento de honorários advocatícios sucumbenciais ao

patrono da ré, no importe de 15% sobre o valor dado à causa, que

ficarão sob condição suspensiva de exigibilidade, vedada qualquer

dedução.

Participaram do julgamento realizado na sessão do dia 25 de abril

de 2024, sob a Presidência da Desembargadora do Trabalho Mari

Eleda Migliorini, o Desembargador do Trabalho Marcos Vinicio

Zanchetta e a Juíza do Trabalho Convocada Maria Beatriz Vieira da

Silva Gubert. Presente a Procuradora Regional do Trabalho Marcia

Cristina Kamei López Aliaga. Procedeu a sustentação oral

(telepresencial), pela ré, a Dra. Lucineia Aparecida Nucci.

MARCOS VINICIO ZANCHETTA

 Relator

mc

FLORIANOPOLIS/SC, 29 de abril de 2024.
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CAROLINE BEIRITH VIANNA

Servidor de Secretaria

Processo Nº ROT-0000975-15.2022.5.12.0059
Relator MARI ELEDA MIGLIORINI

RECORRENTE DENILSON MELO DE SOUZA

ADVOGADO WIVIAN KARINE WALTER
PETROSKI(OAB: 27097/SC)

RECORRIDO ARLETE TRANSPORTES LTDA

ADVOGADO VALCIRIO REZIN DA SILVA
JUNIOR(OAB: 28390/SC)

Intimado(s)/Citado(s):

  - DENILSON MELO DE SOUZA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

PODER JUDICIÁRIO

JUSTIÇA DO TRABALHO

PROCESSO nº 0000975-15.2022.5.12.0059 (ROT)

RECORRENTE: DENILSON MELO DE SOUZA

RECORRIDO: ARLETE TRANSPORTES LTDA

RELATORA: MARI ELEDA MIGLIORINI

ACÚMULO DE FUNÇÕES. ACRÉSCIMO SALARIAL.  Na

legislação vigente não existe a previsão de acréscimo salarial

decorrente de acúmulo de funções. Com efeito, para que pretensão

dessa natureza seja acolhida, torna-se necessário que essa

situação esteja expressamente prevista no contrato de trabalho, no

regulamento da empresa ou em norma coletiva.

VISTOS, relatados e discutidos estes autos de RECURSO

ORDINÁRIO TRABALHISTA, provenientes da Vara do Trabalho de

Palhoça, SC, sendo recorrente DENILSON MELO DE SOUZA e

recorridos ARLETE TRANSPORTES LTDA.

Inconformado com a sentença de improcedência proferida no feito,

da lavra da Exma. Juíza ANA LETICIA MOREIRA RICK, recorre o

autor a este Egrégio Tribunal.

Objetiva a reforma da decisão quanto aos seguintes aspectos: ajuda

de custo, adicional por acúmulo e desvio de função, indenização por

danos morais e materiais em decorrência de doença ocupacional,

trabalho extraordinário, salário extrafolha e multas convencionais.

Contrarrazões são oferecidas pela ré.

É o relatório.

V O T O

Satisfeitos os pressupostos legais de admissibilidade, conheço do

recurso e das contrarrazões.

P R E L I M I N A R M E N T E

1. NÃO CONHECIMENTO DO RECURSO POR AUSÊNCIA DE

DIALETICIDADE

Nas contrarrazões, a ré requer que não seja conhecido o recurso

por ausência de dialeticidade.

Sem razão.

recorrentes autor explicitou os argumentos pelos quais pretende a

reforma da sentença.

Não houve, pois, transgressão ao princípio da dialeticidade.

Rejeito.

M É R I T O

RECURSO ORDINÁRIO DO AUTOR

1. AJUDA DE CUSTO

O autor requer a reforma da decisão que extinguiu sem exame do

mérito o pedido referente à ajuda de custo para aquisição de

uniforme com base no art. 852-B, §1º, da CLT.

Alega que "[...] tendo em vista que tais uniformes deveriam ser

providos pela recorrida, sendo que a mesma é a única que poderia

apontar o valor dos kits de uniforme completo, cabe o valor ser

determinado, através de cálculos, em fase de liquidação".

Sem razão.

A demanda foi ajuizada durante a vigência a Lei 13.467/2017 que

alterou a redação do art. 840, §1º, da CLT, passando a exigir a

quantificação dos pedidos formulados. Ainda de acordo com o

parágrafo terceiro do referido dispositivo legal, o não atendimento

de tal requisito implica a extinção dos pedidos sem resolução do

mérito. In verbis:

Art. 840 - A reclamação poderá ser escrita ou verbal.

§ 1º Sendo escrita, a reclamação deverá conter a designação do

juízo, a qualificação das partes, a breve exposição dos fatos de que

resulte o dissídio, o pedido, que deverá ser certo, determinado e

com indicação de seu valor, a data e a assinatura do reclamante

ou de seu representante.

[...]

§ 3º Os pedidos que não atendam ao disposto no § 1º deste

artigo serão julgados extintos sem resolução do mérito.(Grifei)
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Embora haja, na inicial, a suficiente descrição dos fatos e das

pretensões correspondentes, o autornão indicou o valor, nem

sequer aproximado, do pedido referente à ajuda de custo.

Assim, deve ser mantida a sentença.

Nego provimento.

2. ADICIONAL POR ACÚMULO E DESVIO DE FUNÇÃO

O demandante impugna a sentença que indeferiu seu pedido de

pagamento de adicional por desvio e acúmulo de funções.

Alega, em suma, que: a) "[...] fora contratado, inicialmente, para

exercer o cargo de conferente, passando a exercer, após certo

tempo, o cargo de "encarregado operacional"; b) "[...] todas as

vezes que um funcionário responsável pelas funções de carga e

descarga não comparecia ao serviço, o recorrente era obrigado a

auxiliar na retirada e inserção de mercadorias nos caminhões"; c)

"[...] em sua folha de pagamento existem pagamentos como diária

de viagem, o que comprova que este de fato viajava para fazer

entregas ou para conserto de caminhões" e d)"[...] por possuir a

Carteira Nacional de Habilitação na respectiva categoria, o

recorrente também precisava exercer as funções de manobrista dos

caminhões dentro do pátio da empresa".

A sentença indeferiu o pedido utilizando os seguintes fundamentos

(fl. 531):

De acordo com o informante Cleverson, o encarregado operacional

cuida da carga e descarga, da roteirização, dos carros de entrega,

da organização do depósito, designa funções, auxilia o pessoal da

rua e do escritório e ajuda na carga e descarga dos caminhões, não

sendo crível que realizasse coletas todos os dias, tal como alegado.

Também não restou convencido o juízo de que o Reclamante era

encarregado, motorista, manobrista, eletricista e mecânico, como

faz crer a testemunha Marcelo.

Por outro lado, a versão relatada pelas testemunhas Eduardo e

Michel se mostra mais factível e de acordo com a realidade.

A propósito, o Sr. Eduardo mencionou que o Autor era encarregado

e delegava as funções, sendo que realizou uma ou outra coleta e

talvez tenha carregado ou descarregado caminhões. O depoente

esclareceu, ainda, que a manutenção dos caminhões é terceirizada.

Da mesma forma, o Sr. Michel relatou que o encarregado comanda

a equipe e acompanha a carga e descarga, sendo que

eventualmente o encarregado ajuda a equipe, mas não sozinho. O

depoente desconhece que o Reclamante tenha atuado como

mecânico, esclarecendo que a manutenção dos caminhões é

terceirizada. Por fim, disse que o Reclamante não fazia entrega ou

coleta habitualmente, mas apenas de forma eventual.

Assim, concluo que as atividades desempenhadas pelo Reclamante

não implicam em acúmulo ou desvio de função, mas colaboração

com o empregador, eis que compatíveis com sua condição pessoal

e realizadas durante o horário normal de trabalho.

Desta forma, não há falar em desvio ou acúmulo de função.

Concordo com as conclusões do Juízo de origem.

O recorrente não impugna a valoração probatória realizada no

primeiro grau, de modo que ficou comprovado pela prova

testemunhal que este exercia várias funções perante o empregador,

inclusive coleta e carga e descarga dos caminhões, conforme aduz

em sua petição inicial.

Todavia, a CLT não contempla a possibilidade de acréscimo salarial

em razão do acúmulo de função e, não há, no caso, elemento para

revelar a existência de regulamento empresarial, norma coletiva ou

previsão contratual capaz de fundamentar uma pretensão nesse

sentido.

Da mesma forma, da descrição das atividades realizadas pelo

empregado, não se denota a existência de incompatibilidade com a

condição pessoal do autor ou a ocorrência de abuso quantitativo por

parte da empregadora.

Incide aqui, então, o disposto na Súmula n. 51 deste Tribunal

Regional:

ACÚMULO DE FUNÇÕES. NÃO CONFIGURAÇÃO. Não havendo

incompatibilidade com a condição pessoal ou abuso quantitativo, a

atribuição de novas tarefas ao trabalhador na mesma jornada não

configura acúmulo de funções remunerável.

Nego provimento.

3. RESPONSABILIDADE CIVIL. INDENIZAÇÃO POR DANOS

MATERIAIS E MORAIS E ESTABILIDADE ACIDENTÁRIA EM

DECORRÊNCIA DE DOENÇA OCUPACIONAL

O autor requer a reforma da sentença que julgou improcedente o

pedido de pagamento de indenização por danos morais em

decorrência de acidente de trabalho sofrido pelo autor.

Alega que o laudo pericial, o qual afirmou que não há nexo causal

ou concausal entre as atividades desempenhadas e as doenças

desenvolvidas, não retrata a realidade.

Sustenta que as provas documentais e testemunhais comprovam

que foi acometido por doença do trabalho.

A sentença apresentou os seguintes fundamentos (fls. 214-216):

Como restou apurado pelo laudo pericial, não há nexo de

causalidade ou concausalidade entre as patologias do Reclamante

(alterações degenerativas discais de C3-C4 e C4-C5 e hérnia em

C6 da coluna cervical, infarto do miocárdio e transtorno misto

ansioso e depressivo) e as atividades desempenhadas na

Reclamada.

O perito mencionou, ainda, que a doença foi parcial e temporária e

que não existe sequela ocupacional e tampouco incapacidade para

o trabalho.

Assim, por inexistente o nexo causal ou concausal entre as

Código para aferir autenticidade deste caderno: 213499



3960/2024 Tribunal Regional do Trabalho da 12ª Região 6363
Data da Disponibilização: Segunda-feira, 29 de Abril de 2024

patologias mencionadas na inicial e o trabalho junto à Reclamada,

bem como pela inexistência de incapacidade, não há dever de

indenizar.

Julgo improcedentes os pedidos de condenação da Ré ao

pagamento de indenização por danos morais e materiais

decorrentes de doença relacionada ao trabalho.

Por não haver doença laborativa, não há falar em estabilidade

acidentária.

Analiso.

A responsabilidade do empregador por danos decorrentes de

acidente do trabalho (compreendidas também as doenças

ocupacionais, por força do disposto no art. 20 da Lei n.º 8.213/91)

obedece ao regramento previsto no Título IX do Código Civil,

relativo à responsabilidade civil. Sendo assim, o dispositivo reitor de

toda a matéria é o art. 927 do referido Diploma Legal: "aquele que,

por ato ilícito (arts. 186 e 187), causar dano a outrem, fica obrigado

a repará-lo".

A norma contida nesse dispositivo legal é incompleta e deve ser

integrada pela conjunção com o disposto no art. 186 do Código

Civil, que traz a definição de ato ilícito:

Aquele que, por ação ou omissão voluntária, negligência ou

imprudência, violar direito e causar dano a outrem, ainda que

exclusivamente moral, comete ato ilícito.(destaquei)

A prática de um ato ilícito, portanto, está diretamente atrelada à

violação de um direito, ou seja, a uma conduta contrária ao direito,

sem o que não subsiste a obrigação de indenizar o dano. Nas

palavras de Cavalieri Filho, "a ilicitude reporta-se à conduta do

agente, e não ao dano que dela provenha, que é o seu efeito.

Sendo lícita a conduta, em princípio não haverá o que

indenizar, ainda que danosa a outrem" (CAVALIERI FILHO,

Sergio. Programa de Responsabilidade Civil. 8.ed. São Paulo: Atlas,

2008, p. 13, destaquei).

Ainda de acordo com o referido dispositivo legal, a ilicitude de uma

conduta pressupõe uma ação ou omissão voluntária e culposa. A

culpa pode ser entendida em sentido amplo, abrangendo toda

conduta contrária ao direito, independentemente da intenção ou não

do agente de causar o dano. Quando presente tal intenção, tem-se

o dolo; se ausente, e o dano decorre de um comportamento

negligente ou imprudente, tem-se a culpa em sentido estrito.

Esses pressupostos todos perfazem o que a doutrina chama de

responsabilidade civil subjetiva, sendo essa a modalidade de

responsabilidade aplicável às hipóteses de acidente do trabalho, a

teor do disposto no art. 7º, XXVIII, da Constituição da República,

que assegura aos trabalhadores o "seguro contra acidentes de

trabalho, a cargo do empregador, sem excluir a indenização a que

este está obrigado, quando incorrer em dolo ou culpa"

(destaquei).

Assim, o empregado ou os seus sucessores, quando postulam a

indenização a que se refere o artigo 7º, inciso XXVIII, da

Constituição da República, devem comprovar a existência dos três

pressupostos da responsabilidade civil subjetiva, na esteira do

disposto nos já mencionados arts. 927 e 186 do Código Civil: a) o

dano; b) o nexo de causalidade entre o dano e uma conduta do

empregador e c) o dolo ou a culpa do empregador.

É importante deixar claro que a obrigação do empregador

relativamente à saúde e à segurança dos empregados, conforme

previsto no art. 7º, XXII, da CRFB, possui conteúdo indefinido, não

estando especif icados no texto const i tucional todos os

procedimentos que devem ser observados pelo empregador na

redução dos riscos inerentes ao trabalho, o que apenas pode ser

verificado em cada situação concreta.

Além disso, não se pode perder de vista que o referido dispositivo

assegura ao trabalhador a "redução dos riscos inerentes ao

trabalho, por meio de normas de saúde, higiene e segurança",

havendo o próprio constituinte reconhecido a tensão existente entre

os riscos inerentes ao trabalho e a necessidade de sua redução

máxima.

Nesse contexto, o empregador deve se esmerar para alcançar o

ideal mirado no texto constitucional - a ampla redução dos riscos -,

propiciando assim aos empregados um ambiente laboral saudável e

seguro. E à Justiça do Trabalho compete verificar se tal papel foi

desempenhado de forma satisfatória.

A mera constatação de que uma determinada atividade possui

riscos não é suficiente para ensejar a responsabilidade do

empregador, pois o que deve ser ponderado não é apenas a

existência de riscos em si - cuja inerência a certas atividades, como

visto, é até mesmo reconhecida no texto constitucional - mas sim a

forma como o empregador procurou reduzir o efeito de tais riscos no

ambiente de trabalho.

Aliando isso ao disposto nos incisos XXII e XXVIII da Constituição

da Repúbl ica (este úl t imo, como visto,  assegurando a

responsabilidade subjetiva do empregador nos casos de acidente

de trabalho), a responsabilização pelos danos advindos de um

acidente de trabalho pressupõe a prova de que o empregador não

atuou buscando a redução dos riscos da atividade, o que

corresponde à demonstração concreta a respeito das medidas que

deveriam ter sido tomadas para impedir a ocorrência do dano.

Tomando por norte estes parâmetros, passo ao exame do contexto

fático do caso.

No caso em tela, não se constatou nexo causal ou concausal entre

as atividades realizadas e a doença alegada.

O perito manifesta a seguinte conclusão sobre o caso (fl. 533):

Código para aferir autenticidade deste caderno: 213499



3960/2024 Tribunal Regional do Trabalho da 12ª Região 6364
Data da Disponibilização: Segunda-feira, 29 de Abril de 2024

Pelo exposto, entendo que:

* não há nexo causal nem concausa entre as patologias,

alterações degenerativas discais de C3-C4 e C4-C5 e hérnia em

C6 da coluna cervical, infarto do miocárdio e transtorno misto

ansioso e depressivo, do autor e as atividades desempenhadas

na reclamada;

* sua doença foi parcial e temporária;

esteve afastado em benefício de auxílio-doença (B31) de 13.06.21 a

16.07.21 devido o infarto do miocárdio;

não houve emissão de CAT pela reclamada;

não existe sequela ocupacional;

não há percentual indenizatório pela tabela DPVAT;

não existe incapacidade para o trabalho;

não está incapacitado para a vida independente nem precisa de

terceira pessoa.

(destaquei)

As demais provas juntadas aos autos (atestados e exames

médicos, fls. 47-94) não possuem força probante para desconstituir

as conclusões do laudo pericial. Nesse aspecto, o autor nem sequer

apontou em seu recurso quais seriam as provas que ele afirma

existir que demonstram a ocorrência da doença ocupacional,

desconstituindo a conclusão do perito.

E ainda que fosse comprovada o nexo, só pode haver

responsabilidade se houver culpa, e, no caso, ela não foi

demostrada.

A culpa pressupõe a violação de um dever jurídico específico, cuja

observância teria evitado a ocorrência do resultado.

No caso, a prova não demonstra tal violação; a própria Constituição

admite a existência de atividades que impliquem riscos ao

trabalhador, embora exija que a empregadora atue no sentido de

minimizá-los. E, quanto a este ponto, a prova pericial nada referiu a

respeito de quais condutas deveriam ter sido observadas pela

empregadora para a redução de tais riscos, e se elas teriam sido

eficientes para evitar a doença da empregada.

Assim, por não comprovados os pressupostos necessários à

responsabilização civil da ré, entendo não haver responsabilidade

subjetiva em relação ao dano alegado pelo autor.

Nego provimento aos pedidos recursais de indenização por danos

morais e estabilidade acidentária em decorrência de acidente de

trabalho.

4. HORAS EXTRAS

O autor pugna pela reforma da sentença que indeferiu seu pedido

de pagamento de horas extras.

Afirma que as testemunhas confirmaram em audiência que o

recorrente realizava trabalho de socorrer caminhões em horário

diverso e por diversas vezes era responsável por ir na empresa à

noite, quando o alarme disparava.

A sentença julgou o pedido da seguinte forma (fl. 533):

De acordo com a prova oral os cartões de ponto refletem a real

jornada trabalhada, sendo que as horas extras e intervalos eram

devidamente registrados.

Desta forma, cabia ao Reclamante apontar, ao menos por

amostragem, eventual labor extraordinário sem a devida

contraprestação pecuniária, o que não fez.

Ante a ausência de apontamentos presumo que as horas extras

eventualmente trabalhadas foram devidamente pagas ou

compensadas durante a contratualidade.

Improcede.

Concordo com as conclusões do Magistrado de origem.

O autor, intimado para apontar diferenças por amostragem, optou

pela inércia.

A prova testemunhal produzida confirmou que os cartões de ponto

retratavam a verdadeira jornada dos empregados.

Os cartões de ponto, inclusive, indicam um pagamento expressivo

de horas extras.

Desta forma, as alegações da parte nas razões recursais não se

coadunam com as provas produzidas nos autos.

Nego provimento.

5. SALÁRIO EXTRAFOLHA

O autor recorre da decisão que indeferiu sua pretensão referente ao

salário extrafolha.

Alega que lhe foi prometido um valor de R$600,00 a R$800,00

mensais, os quais vieram especificados no holerite como

"gratificação/prêmio assiduidade".

Afirma que a definição dessa rubrica tratou-se de uma manobra

para que o montante não se incorporasse ao salário e para que

sobre ele não incidissem os desdobramentos legais.

Sem razão.

Constando a parcela pleiteada no contracheque do empregado, não

há falar em salário extrafolha, vez que o valor pago está consignado

de forma expressa na folha de pagamento.

Competia ao demandante demonstrar sua alegação de que os

valores pagos a título de gratificação e prêmio assiduidade eram em

verdade salário, conforme determinam os artigos 818, I, da CLT e

373, I, do CPC.

Desse ônus o empregado não se desincumbiu a contento.

Não há nos autos nenhuma prova que demonstre que o pagamento

de tal parcela configura subterfúgio para não incorporação desses

valores ao salário, até porque o pagamento de prêmio enquanto

verba indenizatória possui previsão expressa nas normas coletivas

da categoria (Cláusula nona, parágrafo 9º da CCT 2022/2023 - fl.

35).

Código para aferir autenticidade deste caderno: 213499



3960/2024 Tribunal Regional do Trabalho da 12ª Região 6365
Data da Disponibilização: Segunda-feira, 29 de Abril de 2024

Assim, correta a sentença ao indeferir o pedido.

Nego provimento.

6. MULTAS CONVENCIONAIS

O recorrente, confiando na reforma da sentença no que diz respeito

ao pagamento de horas extras e do pleito referente aos uniformes,

requer a condenação da parte adversa ao pagamento de multas

convencionais.

Como visto, não houve provimento de nenhum destes pedidos

recursais, o que desconstitui o fundamento deste pedido recursal.

Nego provimento.

Pelo que,

ACORDAM os membros da 5ª Turma do Tribunal Regional do

Trabalho da 12ª Região, por unanimidade, rejeitar a preliminar de

não conhecimento do recurso, arguida pela ré em contrarrazões e

CONHECER DO RECURSO. No mérito, por igual votação, NEGAR-

LHE PROVIMENTO. Custas conforme a sentença: R$ 4.184,82,

pelo autor, dispensadas.

Participaram do julgamento realizado na sessão do dia 25 de abril

de 2024, sob a Presidência da Desembargadora do Trabalho Mari

Eleda Migliorini, os Desembargadores do Trabalho Marcos Vinicio

Zanchetta e Cesar Luiz Pasold Júnior (telepresencial). Presente a

Procuradora Regional do Trabalho Marcia Cristina Kamei López

Aliaga.

MARI ELEDA MIGLIORINI

Relatora

FLORIANOPOLIS/SC, 29 de abril de 2024.

CAROLINE BEIRITH VIANNA

Servidor de Secretaria

Processo Nº ROT-0000975-15.2022.5.12.0059
Relator MARI ELEDA MIGLIORINI

RECORRENTE DENILSON MELO DE SOUZA

ADVOGADO WIVIAN KARINE WALTER
PETROSKI(OAB: 27097/SC)

RECORRIDO ARLETE TRANSPORTES LTDA

ADVOGADO VALCIRIO REZIN DA SILVA
JUNIOR(OAB: 28390/SC)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ARLETE TRANSPORTES LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

PODER JUDICIÁRIO

JUSTIÇA DO TRABALHO

PROCESSO nº 0000975-15.2022.5.12.0059 (ROT)

RECORRENTE: DENILSON MELO DE SOUZA

RECORRIDO: ARLETE TRANSPORTES LTDA

RELATORA: MARI ELEDA MIGLIORINI

ACÚMULO DE FUNÇÕES. ACRÉSCIMO SALARIAL.  Na

legislação vigente não existe a previsão de acréscimo salarial

decorrente de acúmulo de funções. Com efeito, para que pretensão
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dessa natureza seja acolhida, torna-se necessário que essa

situação esteja expressamente prevista no contrato de trabalho, no

regulamento da empresa ou em norma coletiva.

VISTOS, relatados e discutidos estes autos de RECURSO

ORDINÁRIO TRABALHISTA, provenientes da Vara do Trabalho de

Palhoça, SC, sendo recorrente DENILSON MELO DE SOUZA e

recorridos ARLETE TRANSPORTES LTDA.

Inconformado com a sentença de improcedência proferida no feito,

da lavra da Exma. Juíza ANA LETICIA MOREIRA RICK, recorre o

autor a este Egrégio Tribunal.

Objetiva a reforma da decisão quanto aos seguintes aspectos: ajuda

de custo, adicional por acúmulo e desvio de função, indenização por

danos morais e materiais em decorrência de doença ocupacional,

trabalho extraordinário, salário extrafolha e multas convencionais.

Contrarrazões são oferecidas pela ré.

É o relatório.

V O T O

Satisfeitos os pressupostos legais de admissibilidade, conheço do

recurso e das contrarrazões.

P R E L I M I N A R M E N T E

1. NÃO CONHECIMENTO DO RECURSO POR AUSÊNCIA DE

DIALETICIDADE

Nas contrarrazões, a ré requer que não seja conhecido o recurso

por ausência de dialeticidade.

Sem razão.

recorrentes autor explicitou os argumentos pelos quais pretende a

reforma da sentença.

Não houve, pois, transgressão ao princípio da dialeticidade.

Rejeito.

M É R I T O

RECURSO ORDINÁRIO DO AUTOR

1. AJUDA DE CUSTO

O autor requer a reforma da decisão que extinguiu sem exame do

mérito o pedido referente à ajuda de custo para aquisição de

uniforme com base no art. 852-B, §1º, da CLT.

Alega que "[...] tendo em vista que tais uniformes deveriam ser

providos pela recorrida, sendo que a mesma é a única que poderia

apontar o valor dos kits de uniforme completo, cabe o valor ser

determinado, através de cálculos, em fase de liquidação".

Sem razão.

A demanda foi ajuizada durante a vigência a Lei 13.467/2017 que

alterou a redação do art. 840, §1º, da CLT, passando a exigir a

quantificação dos pedidos formulados. Ainda de acordo com o

parágrafo terceiro do referido dispositivo legal, o não atendimento

de tal requisito implica a extinção dos pedidos sem resolução do

mérito. In verbis:

Art. 840 - A reclamação poderá ser escrita ou verbal.

§ 1º Sendo escrita, a reclamação deverá conter a designação do

juízo, a qualificação das partes, a breve exposição dos fatos de que

resulte o dissídio, o pedido, que deverá ser certo, determinado e

com indicação de seu valor, a data e a assinatura do reclamante

ou de seu representante.

[...]

§ 3º Os pedidos que não atendam ao disposto no § 1º deste

artigo serão julgados extintos sem resolução do mérito.(Grifei)

Embora haja, na inicial, a suficiente descrição dos fatos e das

pretensões correspondentes, o autornão indicou o valor, nem

sequer aproximado, do pedido referente à ajuda de custo.

Assim, deve ser mantida a sentença.

Nego provimento.

2. ADICIONAL POR ACÚMULO E DESVIO DE FUNÇÃO

O demandante impugna a sentença que indeferiu seu pedido de

pagamento de adicional por desvio e acúmulo de funções.

Alega, em suma, que: a) "[...] fora contratado, inicialmente, para

exercer o cargo de conferente, passando a exercer, após certo

tempo, o cargo de "encarregado operacional"; b) "[...] todas as

vezes que um funcionário responsável pelas funções de carga e

descarga não comparecia ao serviço, o recorrente era obrigado a

auxiliar na retirada e inserção de mercadorias nos caminhões"; c)

"[...] em sua folha de pagamento existem pagamentos como diária

de viagem, o que comprova que este de fato viajava para fazer

entregas ou para conserto de caminhões" e d)"[...] por possuir a

Carteira Nacional de Habilitação na respectiva categoria, o

recorrente também precisava exercer as funções de manobrista dos

caminhões dentro do pátio da empresa".

A sentença indeferiu o pedido utilizando os seguintes fundamentos

(fl. 531):

De acordo com o informante Cleverson, o encarregado operacional

cuida da carga e descarga, da roteirização, dos carros de entrega,

da organização do depósito, designa funções, auxilia o pessoal da

rua e do escritório e ajuda na carga e descarga dos caminhões, não

sendo crível que realizasse coletas todos os dias, tal como alegado.

Também não restou convencido o juízo de que o Reclamante era

encarregado, motorista, manobrista, eletricista e mecânico, como

faz crer a testemunha Marcelo.

Por outro lado, a versão relatada pelas testemunhas Eduardo e

Michel se mostra mais factível e de acordo com a realidade.

A propósito, o Sr. Eduardo mencionou que o Autor era encarregado
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e delegava as funções, sendo que realizou uma ou outra coleta e

talvez tenha carregado ou descarregado caminhões. O depoente

esclareceu, ainda, que a manutenção dos caminhões é terceirizada.

Da mesma forma, o Sr. Michel relatou que o encarregado comanda

a equipe e acompanha a carga e descarga, sendo que

eventualmente o encarregado ajuda a equipe, mas não sozinho. O

depoente desconhece que o Reclamante tenha atuado como

mecânico, esclarecendo que a manutenção dos caminhões é

terceirizada. Por fim, disse que o Reclamante não fazia entrega ou

coleta habitualmente, mas apenas de forma eventual.

Assim, concluo que as atividades desempenhadas pelo Reclamante

não implicam em acúmulo ou desvio de função, mas colaboração

com o empregador, eis que compatíveis com sua condição pessoal

e realizadas durante o horário normal de trabalho.

Desta forma, não há falar em desvio ou acúmulo de função.

Concordo com as conclusões do Juízo de origem.

O recorrente não impugna a valoração probatória realizada no

primeiro grau, de modo que ficou comprovado pela prova

testemunhal que este exercia várias funções perante o empregador,

inclusive coleta e carga e descarga dos caminhões, conforme aduz

em sua petição inicial.

Todavia, a CLT não contempla a possibilidade de acréscimo salarial

em razão do acúmulo de função e, não há, no caso, elemento para

revelar a existência de regulamento empresarial, norma coletiva ou

previsão contratual capaz de fundamentar uma pretensão nesse

sentido.

Da mesma forma, da descrição das atividades realizadas pelo

empregado, não se denota a existência de incompatibilidade com a

condição pessoal do autor ou a ocorrência de abuso quantitativo por

parte da empregadora.

Incide aqui, então, o disposto na Súmula n. 51 deste Tribunal

Regional:

ACÚMULO DE FUNÇÕES. NÃO CONFIGURAÇÃO. Não havendo

incompatibilidade com a condição pessoal ou abuso quantitativo, a

atribuição de novas tarefas ao trabalhador na mesma jornada não

configura acúmulo de funções remunerável.

Nego provimento.

3. RESPONSABILIDADE CIVIL. INDENIZAÇÃO POR DANOS

MATERIAIS E MORAIS E ESTABILIDADE ACIDENTÁRIA EM

DECORRÊNCIA DE DOENÇA OCUPACIONAL

O autor requer a reforma da sentença que julgou improcedente o

pedido de pagamento de indenização por danos morais em

decorrência de acidente de trabalho sofrido pelo autor.

Alega que o laudo pericial, o qual afirmou que não há nexo causal

ou concausal entre as atividades desempenhadas e as doenças

desenvolvidas, não retrata a realidade.

Sustenta que as provas documentais e testemunhais comprovam

que foi acometido por doença do trabalho.

A sentença apresentou os seguintes fundamentos (fls. 214-216):

Como restou apurado pelo laudo pericial, não há nexo de

causalidade ou concausalidade entre as patologias do Reclamante

(alterações degenerativas discais de C3-C4 e C4-C5 e hérnia em

C6 da coluna cervical, infarto do miocárdio e transtorno misto

ansioso e depressivo) e as atividades desempenhadas na

Reclamada.

O perito mencionou, ainda, que a doença foi parcial e temporária e

que não existe sequela ocupacional e tampouco incapacidade para

o trabalho.

Assim, por inexistente o nexo causal ou concausal entre as

patologias mencionadas na inicial e o trabalho junto à Reclamada,

bem como pela inexistência de incapacidade, não há dever de

indenizar.

Julgo improcedentes os pedidos de condenação da Ré ao

pagamento de indenização por danos morais e materiais

decorrentes de doença relacionada ao trabalho.

Por não haver doença laborativa, não há falar em estabilidade

acidentária.

Analiso.

A responsabilidade do empregador por danos decorrentes de

acidente do trabalho (compreendidas também as doenças

ocupacionais, por força do disposto no art. 20 da Lei n.º 8.213/91)

obedece ao regramento previsto no Título IX do Código Civil,

relativo à responsabilidade civil. Sendo assim, o dispositivo reitor de

toda a matéria é o art. 927 do referido Diploma Legal: "aquele que,

por ato ilícito (arts. 186 e 187), causar dano a outrem, fica obrigado

a repará-lo".

A norma contida nesse dispositivo legal é incompleta e deve ser

integrada pela conjunção com o disposto no art. 186 do Código

Civil, que traz a definição de ato ilícito:

Aquele que, por ação ou omissão voluntária, negligência ou

imprudência, violar direito e causar dano a outrem, ainda que

exclusivamente moral, comete ato ilícito.(destaquei)

A prática de um ato ilícito, portanto, está diretamente atrelada à

violação de um direito, ou seja, a uma conduta contrária ao direito,

sem o que não subsiste a obrigação de indenizar o dano. Nas

palavras de Cavalieri Filho, "a ilicitude reporta-se à conduta do

agente, e não ao dano que dela provenha, que é o seu efeito.

Sendo lícita a conduta, em princípio não haverá o que

indenizar, ainda que danosa a outrem" (CAVALIERI FILHO,

Sergio. Programa de Responsabilidade Civil. 8.ed. São Paulo: Atlas,

2008, p. 13, destaquei).

Ainda de acordo com o referido dispositivo legal, a ilicitude de uma
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conduta pressupõe uma ação ou omissão voluntária e culposa. A

culpa pode ser entendida em sentido amplo, abrangendo toda

conduta contrária ao direito, independentemente da intenção ou não

do agente de causar o dano. Quando presente tal intenção, tem-se

o dolo; se ausente, e o dano decorre de um comportamento

negligente ou imprudente, tem-se a culpa em sentido estrito.

Esses pressupostos todos perfazem o que a doutrina chama de

responsabilidade civil subjetiva, sendo essa a modalidade de

responsabilidade aplicável às hipóteses de acidente do trabalho, a

teor do disposto no art. 7º, XXVIII, da Constituição da República,

que assegura aos trabalhadores o "seguro contra acidentes de

trabalho, a cargo do empregador, sem excluir a indenização a que

este está obrigado, quando incorrer em dolo ou culpa"

(destaquei).

Assim, o empregado ou os seus sucessores, quando postulam a

indenização a que se refere o artigo 7º, inciso XXVIII, da

Constituição da República, devem comprovar a existência dos três

pressupostos da responsabilidade civil subjetiva, na esteira do

disposto nos já mencionados arts. 927 e 186 do Código Civil: a) o

dano; b) o nexo de causalidade entre o dano e uma conduta do

empregador e c) o dolo ou a culpa do empregador.

É importante deixar claro que a obrigação do empregador

relativamente à saúde e à segurança dos empregados, conforme

previsto no art. 7º, XXII, da CRFB, possui conteúdo indefinido, não

estando especif icados no texto const i tucional todos os

procedimentos que devem ser observados pelo empregador na

redução dos riscos inerentes ao trabalho, o que apenas pode ser

verificado em cada situação concreta.

Além disso, não se pode perder de vista que o referido dispositivo

assegura ao trabalhador a "redução dos riscos inerentes ao

trabalho, por meio de normas de saúde, higiene e segurança",

havendo o próprio constituinte reconhecido a tensão existente entre

os riscos inerentes ao trabalho e a necessidade de sua redução

máxima.

Nesse contexto, o empregador deve se esmerar para alcançar o

ideal mirado no texto constitucional - a ampla redução dos riscos -,

propiciando assim aos empregados um ambiente laboral saudável e

seguro. E à Justiça do Trabalho compete verificar se tal papel foi

desempenhado de forma satisfatória.

A mera constatação de que uma determinada atividade possui

riscos não é suficiente para ensejar a responsabilidade do

empregador, pois o que deve ser ponderado não é apenas a

existência de riscos em si - cuja inerência a certas atividades, como

visto, é até mesmo reconhecida no texto constitucional - mas sim a

forma como o empregador procurou reduzir o efeito de tais riscos no

ambiente de trabalho.

Aliando isso ao disposto nos incisos XXII e XXVIII da Constituição

da Repúbl ica (este úl t imo, como visto,  assegurando a

responsabilidade subjetiva do empregador nos casos de acidente

de trabalho), a responsabilização pelos danos advindos de um

acidente de trabalho pressupõe a prova de que o empregador não

atuou buscando a redução dos riscos da atividade, o que

corresponde à demonstração concreta a respeito das medidas que

deveriam ter sido tomadas para impedir a ocorrência do dano.

Tomando por norte estes parâmetros, passo ao exame do contexto

fático do caso.

No caso em tela, não se constatou nexo causal ou concausal entre

as atividades realizadas e a doença alegada.

O perito manifesta a seguinte conclusão sobre o caso (fl. 533):

Pelo exposto, entendo que:

* não há nexo causal nem concausa entre as patologias,

alterações degenerativas discais de C3-C4 e C4-C5 e hérnia em

C6 da coluna cervical, infarto do miocárdio e transtorno misto

ansioso e depressivo, do autor e as atividades desempenhadas

na reclamada;

* sua doença foi parcial e temporária;

esteve afastado em benefício de auxílio-doença (B31) de 13.06.21 a

16.07.21 devido o infarto do miocárdio;

não houve emissão de CAT pela reclamada;

não existe sequela ocupacional;

não há percentual indenizatório pela tabela DPVAT;

não existe incapacidade para o trabalho;

não está incapacitado para a vida independente nem precisa de

terceira pessoa.

(destaquei)

As demais provas juntadas aos autos (atestados e exames

médicos, fls. 47-94) não possuem força probante para desconstituir

as conclusões do laudo pericial. Nesse aspecto, o autor nem sequer

apontou em seu recurso quais seriam as provas que ele afirma

existir que demonstram a ocorrência da doença ocupacional,

desconstituindo a conclusão do perito.

E ainda que fosse comprovada o nexo, só pode haver

responsabilidade se houver culpa, e, no caso, ela não foi

demostrada.

A culpa pressupõe a violação de um dever jurídico específico, cuja

observância teria evitado a ocorrência do resultado.

No caso, a prova não demonstra tal violação; a própria Constituição

admite a existência de atividades que impliquem riscos ao

trabalhador, embora exija que a empregadora atue no sentido de

minimizá-los. E, quanto a este ponto, a prova pericial nada referiu a

respeito de quais condutas deveriam ter sido observadas pela

empregadora para a redução de tais riscos, e se elas teriam sido
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eficientes para evitar a doença da empregada.

Assim, por não comprovados os pressupostos necessários à

responsabilização civil da ré, entendo não haver responsabilidade

subjetiva em relação ao dano alegado pelo autor.

Nego provimento aos pedidos recursais de indenização por danos

morais e estabilidade acidentária em decorrência de acidente de

trabalho.

4. HORAS EXTRAS

O autor pugna pela reforma da sentença que indeferiu seu pedido

de pagamento de horas extras.

Afirma que as testemunhas confirmaram em audiência que o

recorrente realizava trabalho de socorrer caminhões em horário

diverso e por diversas vezes era responsável por ir na empresa à

noite, quando o alarme disparava.

A sentença julgou o pedido da seguinte forma (fl. 533):

De acordo com a prova oral os cartões de ponto refletem a real

jornada trabalhada, sendo que as horas extras e intervalos eram

devidamente registrados.

Desta forma, cabia ao Reclamante apontar, ao menos por

amostragem, eventual labor extraordinário sem a devida

contraprestação pecuniária, o que não fez.

Ante a ausência de apontamentos presumo que as horas extras

eventualmente trabalhadas foram devidamente pagas ou

compensadas durante a contratualidade.

Improcede.

Concordo com as conclusões do Magistrado de origem.

O autor, intimado para apontar diferenças por amostragem, optou

pela inércia.

A prova testemunhal produzida confirmou que os cartões de ponto

retratavam a verdadeira jornada dos empregados.

Os cartões de ponto, inclusive, indicam um pagamento expressivo

de horas extras.

Desta forma, as alegações da parte nas razões recursais não se

coadunam com as provas produzidas nos autos.

Nego provimento.

5. SALÁRIO EXTRAFOLHA

O autor recorre da decisão que indeferiu sua pretensão referente ao

salário extrafolha.

Alega que lhe foi prometido um valor de R$600,00 a R$800,00

mensais, os quais vieram especificados no holerite como

"gratificação/prêmio assiduidade".

Afirma que a definição dessa rubrica tratou-se de uma manobra

para que o montante não se incorporasse ao salário e para que

sobre ele não incidissem os desdobramentos legais.

Sem razão.

Constando a parcela pleiteada no contracheque do empregado, não

há falar em salário extrafolha, vez que o valor pago está consignado

de forma expressa na folha de pagamento.

Competia ao demandante demonstrar sua alegação de que os

valores pagos a título de gratificação e prêmio assiduidade eram em

verdade salário, conforme determinam os artigos 818, I, da CLT e

373, I, do CPC.

Desse ônus o empregado não se desincumbiu a contento.

Não há nos autos nenhuma prova que demonstre que o pagamento

de tal parcela configura subterfúgio para não incorporação desses

valores ao salário, até porque o pagamento de prêmio enquanto

verba indenizatória possui previsão expressa nas normas coletivas

da categoria (Cláusula nona, parágrafo 9º da CCT 2022/2023 - fl.

35).

Assim, correta a sentença ao indeferir o pedido.

Nego provimento.

6. MULTAS CONVENCIONAIS

O recorrente, confiando na reforma da sentença no que diz respeito

ao pagamento de horas extras e do pleito referente aos uniformes,

requer a condenação da parte adversa ao pagamento de multas

convencionais.

Como visto, não houve provimento de nenhum destes pedidos

recursais, o que desconstitui o fundamento deste pedido recursal.

Nego provimento.

Pelo que,
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ACORDAM os membros da 5ª Turma do Tribunal Regional do

Trabalho da 12ª Região, por unanimidade, rejeitar a preliminar de

não conhecimento do recurso, arguida pela ré em contrarrazões e

CONHECER DO RECURSO. No mérito, por igual votação, NEGAR-

LHE PROVIMENTO. Custas conforme a sentença: R$ 4.184,82,

pelo autor, dispensadas.

Participaram do julgamento realizado na sessão do dia 25 de abril

de 2024, sob a Presidência da Desembargadora do Trabalho Mari

Eleda Migliorini, os Desembargadores do Trabalho Marcos Vinicio

Zanchetta e Cesar Luiz Pasold Júnior (telepresencial). Presente a

Procuradora Regional do Trabalho Marcia Cristina Kamei López

Aliaga.

MARI ELEDA MIGLIORINI

Relatora

FLORIANOPOLIS/SC, 29 de abril de 2024.

CAROLINE BEIRITH VIANNA

Servidor de Secretaria

Processo Nº ROT-0000725-78.2022.5.12.0027
Relator MARI ELEDA MIGLIORINI

RECORRENTE GABRIELLA REVESTIMENTOS
CERAMICOS LTDA

ADVOGADO RODRIGO MARCELINO DE
CARVALHO(OAB: 19970/SC)

RECORRIDO NEIDE WARMELING

ADVOGADO GUILHERME NUERNBERG DE
MORAES(OAB: 34681/SC)

ADVOGADO GILVAN FRANCISCO(OAB: 7367/SC)

ADVOGADO SAMUEL FRANCISCO REMOR(OAB:
25907/SC)

ADVOGADO MURILLO FINILLI NETO(OAB:
31138/SC)

Intimado(s)/Citado(s):

  - GABRIELLA REVESTIMENTOS CERAMICOS LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

PODER JUDICIÁRIO

JUSTIÇA DO TRABALHO

PROCESSO nº 0000725-78.2022.5.12.0027 (ROT)

RECORRENTE: GABRIELLA REVESTIMENTOS CERAMICOS

LTDA

RECORRIDO: NEIDE WARMELING

RELATORA: DESEMBARGADORA MARI ELEDA MIGLIORINI

NULIDADE DA DESPEDIDA INJUSTIFICADA. REINTEGRAÇÃO.

O rompimento contratual sem justa causa constitui direito

potestativo da empregadora. Assim, não há falar na possibilidade de

reintegração ao emprego quando ausente prova de impedimento

legal e/ou de ilícito patronal na manifestação daquele ato volitivo.

VISTOS, relatados e discutidos estes autos de RECURSO

ORDINÁRIO TRABALHISTA, provenientes da 2ª Vara do Trabalho

de Criciúma, SC, sendo recorrente GABRIELLA REVESTIMENTOS

CERÂMICOS LTDA. e recorrida NEIDE WARMELING.

Inconformada com a sentença proferida pelo Exmo. Juiz Paulo

André Cardoso Botto Jacon, que julgou a ação parcialmente

procedente, recorre a ré a este Egrégio Tribunal.

Contrarrazões foram apresentadas.

É o relatório.

V O T O

Por satisfeitos os pressupostos legais de admissibilidade, conheço

do recurso e das contrarrazões.

PRELIMINARMENTE

NULIDADE PROCESSUAL. INDEFERIMENTO DA OITIVA DE

TESTEMUNHA. CERCEAMENTO AO DIREITO DE DEFESA

A ré suscita a preliminar de nulidade processual por cerceamento

do direito de defesa, em razão do indeferimento da oitiva da sua

testemunha. Alega que apesar de ter sido reconhecida na sentença

a nulidade da despedida e o recebimento de salário extrafolha,

pretendia comprovar com a prova oral que "a empregada era alvo

de muitas reclamações de clientes insatisfeitos com o tratamento

que recebiam dela, o que motivou sua demissão, bem como a
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inexistência de recebimento de comissões extrafolha".

Ao exame.

No campo destinado à causa do afastamento, consta do TRCT (fls.

15-17) a "despedida sem justa causa pelo empregador".

Portanto, é incabível a produção probatória requerida, pois,

incontroversamente, injustificada a rescisão contratual em análise.

Quanto aos valores supostamente recebidos à margem da folha, o

desconhecimento do preposto acerca da matéria atrai presunção

relativa de veracidade das alegações iniciais, a qual pode ser elidida

por prova pré-constituída.

Toda prova produzida visa, primordialmente, à formação do

convencimento do juiz acerca dos fatos trazidos ao processo. Vige

no direito processual trabalhista, por aplicação do direito processual

civil, o princípio do convencimento motivado (art. 371 do CPC),

como, também reforçado o seu poder de direção do processo (art.

765 da CLT), ao magistrado é autorizado dispensar as provas que

entender desnecessárias ao esclarecimento da lide (art. 370,

parágrafo único, do CPC).

Assim, se o Juízo de origem já havia se convencido, e se concluiu

ser despicienda a produção de novas provas, não há falar em

cerceamento de defesa.

Rejeito a prefacial.

MÉRITO

RECURSO ORDINÁRIO DA RÉ

1. JUSTIÇA GRATUITA CONCEDIDA À DEMANDANTE

A ré defende ser indevida a concessão da gratuidade da justiça à

autora porquanto não há provas acerca da alegada hipossuficiência

econômica.

Tem razão.

A benesse foi deferida na sentença pelo seguinte fundamento:

Presente a declaração de insuficiência econômica (parte final da

procuração de ID-2dd2e53), concedo à autora os benefícios da

justiça gratuita, na forma do art. 790, § 3º, da CLT.

Registro que o preenchimento dos requisitos objetivos afasta a

necessidade de se analisar a constitucionalidade da norma em

questão, ou sua interpretação conforme a CF.

A demanda foi proposta após a entrada em vigor da Lei nº

13.467/2017. Logo, está submetida às novas disposições acerca da

justiça gratuita, nos §§ 3º e 4º do art. 790 da CLT, que assim

dispõem:

§ 3º É facultado aos juízes, órgãos julgadores e presidentes dos

tribunais do trabalho de qualquer instância conceder, a

requerimento ou de ofício, o benefício da justiça gratuita, inclusive

quanto a traslados e instrumentos, àqueles que perceberem salário

igual ou inferior a 40% (quarenta por cento) do limite máximo dos

benefícios do Regime Geral de Previdência Social.

§ 4º O benefício da justiça gratuita será concedido à parte que

comprovar insuficiência de recursos para o pagamento das custas

do processo.

A lei é expressa no sentido de atribuir à requerente o ônus da prova

da sua hipossuficiência. Além disso, a Tese Jurídica nº 13 deste

Regional estabelece que o benefício não pode ser deferido com

base tão somente na declaração de hipossuficiência econômica, in

verbis:

A partir do início da vigência da Lei nº 13.467/2017 - que alterou a

redação do § 3º e acrescentou o § 4º, ambos do art. 790 da CLT -, a

mera declaração de hipossuficiência econômica não é bastante

para a concessão do benefício da justiça gratuita, cabendo ao

requerente demonstrar a percepção de remuneração inferior ao

patamar estabelecido no § 3º do art. 790 da CLT ou comprovar a

insuficiência de recursos para arcar com as despesas processuais

(§ 4º do art. 790 da CLT).

O parâmetro utilizado pela lei corresponde a 40% do limite máximo

dos benefícios do Regime Geral de Previdência Social, o qual, à

época do ajuizamento (outubro/2022), estava fixado em R$

7.507,49. Portanto, se a parte auferir renda inferior a R$ 3.002,99

presume-se ter direito ao benefício da justiça gratuita; se auferir

renda superior, terá que comprovar a insuficiência de recursos.

Pelo  tempo t ranscorr ido desde a resc isão cont ra tua l

(dezembro/2021) e o ajuizamento da demanda (06-10-2022), cabia

à autora comprovar as suas reais condições na época do

ajuizamento, sendo, para este propósito, insuficiente a

demonstração dos valores auferidos enquanto vigente a

contratualidade com a ré.

Ocorre que apesar da existência de sentença, na qual deferida a

antecipação de tutela, concedendo à autora aposentadoria por

incapacidade permanente desde maio/2022 (fls. 22-29), a

demandante deixou de comprovar que o benefício em questão não

extrapola o limite estabelecido no art. 790, § 3º, da CLT.

Portanto, dou provimento ao recurso para afastar o benefício da

justiça gratuita deferido à autora.

2. NULIDADE DA RESCISÃO CONTRATUAL. REINTEGRAÇÃO

Acerca da matéria, a sentença assim decidiu:

A ré era sabedora, e muito, da incapacidade da autora; o próprio

atestado acima, por ela carreado, demonstra isso. O depoimento do

preposto buscou incutir à autora uma certa responsabilidade pela

dispensa, em razão de suposto atendimento inadequado a clientes,

porém sem qualquer prova [...]

Como disse o preposto, não houve qualquer reclamação escrita ou

formalizada, logo não há prova do desempenho insuficiente da

empregada.

O laudo pericial produzido neste Juízo e juntado no ID-e4471eb
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também atesta a incapacidade da obreira [...]

Vale destacar, mais uma vez, que a demandante não formulou

qualquer pleito ou fez afirmativa de que a doença de que padece

teve origem no trabalho desenvolvido na ré.

A empregada apresenta Cegueira ou baixa visão bilateral e a ré a

considerou apta ao demiti-la. Tal quadro é, no mínimo, bastante

revelador.

Para dizer pouco, diante do atestado médico de ID-2d136ba,

lavrado em 25.11.2021 e com prazo de 90 (noventa) dias, cabendo

reiterar que juntado pela própria ré, a autora não poderia ser

dispensada imotivadamente como o foi em 14.12.2021.

Aqui cabe um parênteses. A inicial mencionou que, nos autos sob o

nº. 5016629-96.2021.4.04.7204/SC, a Justiça Federal concedeu,

por meio de sentença, aposentadoria por incapacidade permanente

à reclamante), diante da deficiência visual da reclamante,

reconhecendo a incapacidade desde 22.11.2021. Tal sentença foi

juntada nas fls. 22-29. Tal sentença é datada de 02.05.2022.

O pedido da autora é de reintegração e pagamento da remuneração

vencida e vincenda, ou "(...) o pagamento dos salários desde a

dispensa até a data da implantação da aposentadoria por invalidez".

A melhor interpretação a ser feita é que, caso a autora não tivesse

sido injustamente dispensada, teriacontinuado a receber seus

salários até aquela data (02.05.2022), quando foireconhecido em

Juízo a aposentadoria por incapacidade permanente à autora. Após

taldata, há imperativo legal impedindo a concomitância do benefício

com manutenção de contrato de trabalho, que fica suspenso.

Considerando que a despedida é nula, por conta da inaptidão da

autora, impõe-se sua reintegração e concomitante suspensão do

contrato, o que se determina. Além disso, já que a incapacidade era

visível e comprovada no momento da dispensa, inclusive sendo a

obreira dispensada em data em que estava coberta poratestado

médico, como já se disse, o pleito alternativo merece ser acolhido,

qual seja, de condenação da ré no pagamento dos salários do

período de afastamento.

Isso posto, também condeno a ré ao pagamento da remuneração

da obreira no período compreendido entre seu afastamento

(14.12.2021) e a data do reconhecimento judicial de sua

aposentadoria por invalidez (02.05.2022), aí incluídas as férias com

1/3, natalinas e FGTS com 40%.

Honorários periciais de R$ 3.500,00, por bem elaborados a cargo da

ré.

No recurso, a ré alega a incontroversa ausência de relação entre a

patologia diagnosticada e a função desempenhada pela

demandante como óbice às condenações, sobretudo porque não

demonstrado ilícito na despedida sem justa causa após o retorno da

alta previdenciária.

Vejamos.

Na petição inicial, a autora apontou a sua deficiência visual como

impedimento à rescisão contratual,  indicando, ainda, o

conhecimento da ré acerca do seu quadro clínico e o desprezo à

ressalva aposta no TRCT pelo sindicato profissional. Aduziu a

existência de processo, em trâmite na Justiça Federal, no qual foi

deferida aposentadoria por incapacidade permanente retroativa ao

mês anterior ao da ruptura contratual.

Conquanto a tese trazida na contestação também busque justificar

as razões para a rescisão, irrelevante apreciar a prática de eventual

ilícito trabalhista pela demandante.

Isso porque é incontroverso que a rescisão praticada ocorreu sem

justa causa, conforme registrado no TRCT no campo destinado à

causa do afastamento (fls. 15-17).

Além de não constar na petição inicial nenhuma menção ao caráter

ocupacional da moléstia incapacitante, a perícia judicial (fls. 186-

199) realizada nestes autos concluiu que "não há relação de nexo

técnico entre o quadro clínico do reclamante com o seu trabalho na

reclamada".

Outrossim, os afastamentos, independentemente se deferidos na

via administrativa ou judicial, não estabeleceram relação da lesão

com o trabalho.

Inclusive, ao tempo da comunicação e efetivação da rescisão, a

autora já não mais usufruía de benefício previdenciário, que

somente foi reativado após posterior decisão judicial proferida pela

justiça competente.

Pela inequívoca ausência do caráter ocupacional da incapacidade,

a pretensão, como não apontado o seu suporte jurídico, também

poderia ser analisada sob a ótica da Súmula nº 443 do TST. Ocorre,

todavia, que nenhuma alegação da prática de ato discriminatório

consta da petição inicial.

Ademais, a ausência de menção sobre a vaga ocupada pela autora

ser destinada às pessoas com deficiência igualmente impede a

proibição da dispensa tratada no art. 93 da Lei nº 8.213/91.

Considerando, portanto, que o rompimento contratual constitui um

direito potestativo da empregadora, não há ilicitude na dispensa

sem justa causa, mas sim exercício regular do direito da ré.

Dou provimento ao recurso para reconhecer a licitude da ruptura

contratual, afastando, por consequência, a condenação da ré à

reintegração e ao pagamento de salários desde o desligamento.

Diante a inversão da sucumbência, atribuo à autora o ônus de arcar

com os honorários periciais.

3. INDENIZAÇÃO POR DANOS MORAIS

Considerando que a condenação em epígrafe derivou da nulidade

da despedida apreciada no tópico precedente, a reforma da

sentença para reconhecer a licitude do desligamento enseja o
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afastamento da indenização arbitrada.

Dou provimento ao recurso para excluir da condenação o

pagamento da indenização por danos morais.

4. SALÁRIO EXTRAFOLHA

Em razão do desconhecimento do preposto, o Magistrado de origem

atribuiu presunção de veracidade à narrativa da petição inicial sobre

a existência de pagamento inoficioso de comissões, condenando a

ré na integração salarial de R$ 1.400,00 mensais. Nestes termos:

7. Comissões extrafolha

A autora afirma que, durante todo o período contratual, recebia

comissões pelas vendas efetuadas, no percentual de 0,44% sobre o

valor bruto da venda, caso a venda fosse realizada diretamente pela

reclamante e 0,22% se a venda fosse intermediada por

representante comercial, o que lhe rendia um valor médio de R$

1.400,00 extrafolha, a título de comissões.

A defesa negou tal prática.

Autora e rés juntaram documentos a destempo, ao passo que

ambos impugnaram as juntadas por extemporâneas. Logo, os

extratos de conta bancária juntados pela obreira não serão levados

em conta para análise do pedido. E, em verdade, com a confissão

do preposto, nem seria mesmo necessário. Nesse sentido,

transcrevo do que disse o representante da ré:

"a função da autora era assistente de vendas; a empresa tem os

representantes e estes fazem as vendas; muitas vezes o

representante ligava, fazia a intermediação e a encaminhava para

fazer os pedidos no geral; algumas vezes ela fazia venda direta;

não tem conhecimento se ela recebia comissões pelas vendas;

perguntado, disse que não sabe se ela recebia comissões pelas

vendas; a função dela era ficar no telefone fazendo vendas; não

sabe dizer se ela usava head set; a função básica dela era o dia

inteiro no telefone; o trabalho dela era online ou por telefone; a

empresa prestava vendas/assistência por meio desse 0800, antes

citado, também;"

Como se vê acima, o preposto afirmou não saber se a autora

recebia comissões, o que importa em confissão, na forma já

assentada no próprio termo de audiência.

Isso posto, acolho o pedido e, com a integração do salário

extrafolha mensal de R$ 1.400,00, condeno a ré no pagamento dos

reflexos em horas extras, RSR, férias com 1/3, natalinas, aviso

prévio e FGTS com 40%.

Insatisfeita, a demandada sustenta que apesar de o seu

representante em audiência desconhecer a dinâmica remuneratória

implementada, tal fato, por não amparado em outros elementos de

prova favoráveis à tese da autora, seria insuficiente à condenação.

Sem razão.

De acordo com a petição inicial, pelo trabalho como assistente de

vendas, a autora recebia comissões de 0,44% sobre o valor bruto

da negociação, reduzida a 0,22% caso houvesse intermediação por

representante comercial, o que lhe resultava no recebimento médio

de R$ 1.400,00 extrafolha.

Embora tenha manifestado desconhecimento acerca do eventual

pagamento da aludida remuneração variável, o preposto confirmou

que a autora permanecia ao longo de toda a jornada no telefone e

on-lineno desempenho da função de vendas.

Considerando, portanto, a inexistência de prova pré-constituída em

sentido contrário, irretocável a sentença que atribuiu presunção

relativa de veracidade à narrativa contida na petição inicial.

Nego provimento.

5. LIMITAÇÃO DA CONDENAÇÃO AOS VALORES DECLINADOS

NA INICIAL

Pretende a ré que eventual condenação fique limitada aos valores

dos pedidos declinados na petição inicial.

A decisão recorrida conflita com o decidido no Incidente de

Resolução de Demandas Repetit ivas (IRDR) n. 000323-

49.2020.5.12.0000, em que se firmou a Tese Jurídica n. 6:

Os valores indicados aos pedidos constantes da petição inicial

limitam o montante a ser auferido em eventual condenação.

Dou provimento ao recurso para determinar a limitação da

condenação aos valores indicados para os respectivos pedidos na

inicial.

6. HONORÁRIOS SUCUMBENCIAIS

A ré postula a condenação da demandante ao pagamento dos

honorários advocatícios de sucumbência em favor dos seus

patronos.

A demanda foi ajuizada após a entrada em vigor da Lei n.

13.467/17. Logo, está submetida às novas disposições legais

acerca da aplicabilidade dos honorários sucumbenciais ao processo

do trabalho, a teor do disposto no art. 6º da Instrução Normativa n.

41/18 do TST.

Considerando o resultado do julgado, há que se reconhecer a

sucumbência recíproca das partes, devendo cada uma arcar com os

correspondentes honorários.

Como consequência indissociável do resultado do julgamento,

arbitro honorários sucumbenciais aos procuradores da ré, no

importe de 15% sobre o valor acumulado dos pedidos julgados

inteiramente improcedentes (Tese Jurídica nº 5), montante justo e

razoável para remunerar dignamente o trabalho dos causídicos,

conforme o balizamento imposto pelo art. 791-A, capute § 2º, da

CLT.

Dou provimento ao recurso para condenar a autora ao pagamento

dos honorários advocatícios de sucumbência no importe de 15%

sobre o valor dos pedidos julgados integralmente improcedentes.
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Pelo que,

ACORDAM os membros da 5ª Turma do Tribunal Regional do

Trabalho da 12ª Região, por unanimidade, CONHECER DO

RECURSO; por igual votação, rejeitar a preliminar de nulidade

processual. No mérito, sem divergência, DAR-LHE PROVIMENTO

PARCIAL para: a) afastar o benefício da justiça gratuita deferido à

autora; b) reconhecer a licitude da ruptura contratual praticada,

afastando, por consequência, a condenação da ré à reintegração e

ao pagamento de salários desde o desligamento; c) atribuir à autora

o ônus de arcar com os honorários periciais; d) excluir da

condenação o pagamento da indenização por dano moral; e)

determinar que o montante da condenação seja limitado aos valores

indicados para os respectivos pedidos na inicial; e f) condenar a

autora ao pagamento de honorários sucumbenciais aos

procuradores da ré, no importe de 15% sobre o valor dos pedidos

julgados inteiramente improcedentes. Custas, pela ré, de R$

1.000,00, calculadas sobre o valor da condenação, provisoriamente

arbitrado em R$ 50.000,00.

Participaram do julgamento realizado na sessão do dia 25 de abril

de 2024, sob a Presidência da Desembargadora do Trabalho Mari

Eleda Migliorini, os Desembargadores do Trabalho Marcos Vinicio

Zanchetta e Cesar Luiz Pasold Júnior (telepresencial). Presente a

Procuradora Regional do Trabalho Marcia Cristina Kamei López

Aliaga.

MARI ELEDA MIGLIORINI

Relatora

FLORIANOPOLIS/SC, 29 de abril de 2024.

CAROLINE BEIRITH VIANNA

Servidor de Secretaria

Processo Nº ROT-0000725-78.2022.5.12.0027
Relator MARI ELEDA MIGLIORINI

RECORRENTE GABRIELLA REVESTIMENTOS
CERAMICOS LTDA

ADVOGADO RODRIGO MARCELINO DE
CARVALHO(OAB: 19970/SC)

RECORRIDO NEIDE WARMELING

ADVOGADO GUILHERME NUERNBERG DE
MORAES(OAB: 34681/SC)

ADVOGADO GILVAN FRANCISCO(OAB: 7367/SC)

ADVOGADO SAMUEL FRANCISCO REMOR(OAB:
25907/SC)

ADVOGADO MURILLO FINILLI NETO(OAB:
31138/SC)
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PODER JUDICIÁRIO

JUSTIÇA DO TRABALHO

PROCESSO nº 0000725-78.2022.5.12.0027 (ROT)

RECORRENTE: GABRIELLA REVESTIMENTOS CERAMICOS

LTDA

RECORRIDO: NEIDE WARMELING

RELATORA: DESEMBARGADORA MARI ELEDA MIGLIORINI
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NULIDADE DA DESPEDIDA INJUSTIFICADA. REINTEGRAÇÃO.

O rompimento contratual sem justa causa constitui direito

potestativo da empregadora. Assim, não há falar na possibilidade de

reintegração ao emprego quando ausente prova de impedimento

legal e/ou de ilícito patronal na manifestação daquele ato volitivo.

VISTOS, relatados e discutidos estes autos de RECURSO

ORDINÁRIO TRABALHISTA, provenientes da 2ª Vara do Trabalho

de Criciúma, SC, sendo recorrente GABRIELLA REVESTIMENTOS

CERÂMICOS LTDA. e recorrida NEIDE WARMELING.

Inconformada com a sentença proferida pelo Exmo. Juiz Paulo

André Cardoso Botto Jacon, que julgou a ação parcialmente

procedente, recorre a ré a este Egrégio Tribunal.

Contrarrazões foram apresentadas.

É o relatório.

V O T O

Por satisfeitos os pressupostos legais de admissibilidade, conheço

do recurso e das contrarrazões.

PRELIMINARMENTE

NULIDADE PROCESSUAL. INDEFERIMENTO DA OITIVA DE

TESTEMUNHA. CERCEAMENTO AO DIREITO DE DEFESA

A ré suscita a preliminar de nulidade processual por cerceamento

do direito de defesa, em razão do indeferimento da oitiva da sua

testemunha. Alega que apesar de ter sido reconhecida na sentença

a nulidade da despedida e o recebimento de salário extrafolha,

pretendia comprovar com a prova oral que "a empregada era alvo

de muitas reclamações de clientes insatisfeitos com o tratamento

que recebiam dela, o que motivou sua demissão, bem como a

inexistência de recebimento de comissões extrafolha".

Ao exame.

No campo destinado à causa do afastamento, consta do TRCT (fls.

15-17) a "despedida sem justa causa pelo empregador".

Portanto, é incabível a produção probatória requerida, pois,

incontroversamente, injustificada a rescisão contratual em análise.

Quanto aos valores supostamente recebidos à margem da folha, o

desconhecimento do preposto acerca da matéria atrai presunção

relativa de veracidade das alegações iniciais, a qual pode ser elidida

por prova pré-constituída.

Toda prova produzida visa, primordialmente, à formação do

convencimento do juiz acerca dos fatos trazidos ao processo. Vige

no direito processual trabalhista, por aplicação do direito processual

civil, o princípio do convencimento motivado (art. 371 do CPC),

como, também reforçado o seu poder de direção do processo (art.

765 da CLT), ao magistrado é autorizado dispensar as provas que

entender desnecessárias ao esclarecimento da lide (art. 370,

parágrafo único, do CPC).

Assim, se o Juízo de origem já havia se convencido, e se concluiu

ser despicienda a produção de novas provas, não há falar em

cerceamento de defesa.

Rejeito a prefacial.

MÉRITO

RECURSO ORDINÁRIO DA RÉ

1. JUSTIÇA GRATUITA CONCEDIDA À DEMANDANTE

A ré defende ser indevida a concessão da gratuidade da justiça à

autora porquanto não há provas acerca da alegada hipossuficiência

econômica.

Tem razão.

A benesse foi deferida na sentença pelo seguinte fundamento:

Presente a declaração de insuficiência econômica (parte final da

procuração de ID-2dd2e53), concedo à autora os benefícios da

justiça gratuita, na forma do art. 790, § 3º, da CLT.

Registro que o preenchimento dos requisitos objetivos afasta a

necessidade de se analisar a constitucionalidade da norma em

questão, ou sua interpretação conforme a CF.

A demanda foi proposta após a entrada em vigor da Lei nº

13.467/2017. Logo, está submetida às novas disposições acerca da

justiça gratuita, nos §§ 3º e 4º do art. 790 da CLT, que assim

dispõem:

§ 3º É facultado aos juízes, órgãos julgadores e presidentes dos

tribunais do trabalho de qualquer instância conceder, a

requerimento ou de ofício, o benefício da justiça gratuita, inclusive

quanto a traslados e instrumentos, àqueles que perceberem salário

igual ou inferior a 40% (quarenta por cento) do limite máximo dos

benefícios do Regime Geral de Previdência Social.

§ 4º O benefício da justiça gratuita será concedido à parte que

comprovar insuficiência de recursos para o pagamento das custas

do processo.

A lei é expressa no sentido de atribuir à requerente o ônus da prova

da sua hipossuficiência. Além disso, a Tese Jurídica nº 13 deste

Regional estabelece que o benefício não pode ser deferido com

base tão somente na declaração de hipossuficiência econômica, in

verbis:

A partir do início da vigência da Lei nº 13.467/2017 - que alterou a

redação do § 3º e acrescentou o § 4º, ambos do art. 790 da CLT -, a

mera declaração de hipossuficiência econômica não é bastante

para a concessão do benefício da justiça gratuita, cabendo ao
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requerente demonstrar a percepção de remuneração inferior ao

patamar estabelecido no § 3º do art. 790 da CLT ou comprovar a

insuficiência de recursos para arcar com as despesas processuais

(§ 4º do art. 790 da CLT).

O parâmetro utilizado pela lei corresponde a 40% do limite máximo

dos benefícios do Regime Geral de Previdência Social, o qual, à

época do ajuizamento (outubro/2022), estava fixado em R$

7.507,49. Portanto, se a parte auferir renda inferior a R$ 3.002,99

presume-se ter direito ao benefício da justiça gratuita; se auferir

renda superior, terá que comprovar a insuficiência de recursos.

Pelo  tempo t ranscorr ido desde a resc isão cont ra tua l

(dezembro/2021) e o ajuizamento da demanda (06-10-2022), cabia

à autora comprovar as suas reais condições na época do

ajuizamento, sendo, para este propósito, insuficiente a

demonstração dos valores auferidos enquanto vigente a

contratualidade com a ré.

Ocorre que apesar da existência de sentença, na qual deferida a

antecipação de tutela, concedendo à autora aposentadoria por

incapacidade permanente desde maio/2022 (fls. 22-29), a

demandante deixou de comprovar que o benefício em questão não

extrapola o limite estabelecido no art. 790, § 3º, da CLT.

Portanto, dou provimento ao recurso para afastar o benefício da

justiça gratuita deferido à autora.

2. NULIDADE DA RESCISÃO CONTRATUAL. REINTEGRAÇÃO

Acerca da matéria, a sentença assim decidiu:

A ré era sabedora, e muito, da incapacidade da autora; o próprio

atestado acima, por ela carreado, demonstra isso. O depoimento do

preposto buscou incutir à autora uma certa responsabilidade pela

dispensa, em razão de suposto atendimento inadequado a clientes,

porém sem qualquer prova [...]

Como disse o preposto, não houve qualquer reclamação escrita ou

formalizada, logo não há prova do desempenho insuficiente da

empregada.

O laudo pericial produzido neste Juízo e juntado no ID-e4471eb

também atesta a incapacidade da obreira [...]

Vale destacar, mais uma vez, que a demandante não formulou

qualquer pleito ou fez afirmativa de que a doença de que padece

teve origem no trabalho desenvolvido na ré.

A empregada apresenta Cegueira ou baixa visão bilateral e a ré a

considerou apta ao demiti-la. Tal quadro é, no mínimo, bastante

revelador.

Para dizer pouco, diante do atestado médico de ID-2d136ba,

lavrado em 25.11.2021 e com prazo de 90 (noventa) dias, cabendo

reiterar que juntado pela própria ré, a autora não poderia ser

dispensada imotivadamente como o foi em 14.12.2021.

Aqui cabe um parênteses. A inicial mencionou que, nos autos sob o

nº. 5016629-96.2021.4.04.7204/SC, a Justiça Federal concedeu,

por meio de sentença, aposentadoria por incapacidade permanente

à reclamante), diante da deficiência visual da reclamante,

reconhecendo a incapacidade desde 22.11.2021. Tal sentença foi

juntada nas fls. 22-29. Tal sentença é datada de 02.05.2022.

O pedido da autora é de reintegração e pagamento da remuneração

vencida e vincenda, ou "(...) o pagamento dos salários desde a

dispensa até a data da implantação da aposentadoria por invalidez".

A melhor interpretação a ser feita é que, caso a autora não tivesse

sido injustamente dispensada, teriacontinuado a receber seus

salários até aquela data (02.05.2022), quando foireconhecido em

Juízo a aposentadoria por incapacidade permanente à autora. Após

taldata, há imperativo legal impedindo a concomitância do benefício

com manutenção de contrato de trabalho, que fica suspenso.

Considerando que a despedida é nula, por conta da inaptidão da

autora, impõe-se sua reintegração e concomitante suspensão do

contrato, o que se determina. Além disso, já que a incapacidade era

visível e comprovada no momento da dispensa, inclusive sendo a

obreira dispensada em data em que estava coberta poratestado

médico, como já se disse, o pleito alternativo merece ser acolhido,

qual seja, de condenação da ré no pagamento dos salários do

período de afastamento.

Isso posto, também condeno a ré ao pagamento da remuneração

da obreira no período compreendido entre seu afastamento

(14.12.2021) e a data do reconhecimento judicial de sua

aposentadoria por invalidez (02.05.2022), aí incluídas as férias com

1/3, natalinas e FGTS com 40%.

Honorários periciais de R$ 3.500,00, por bem elaborados a cargo da

ré.

No recurso, a ré alega a incontroversa ausência de relação entre a

patologia diagnosticada e a função desempenhada pela

demandante como óbice às condenações, sobretudo porque não

demonstrado ilícito na despedida sem justa causa após o retorno da

alta previdenciária.

Vejamos.

Na petição inicial, a autora apontou a sua deficiência visual como

impedimento à rescisão contratual,  indicando, ainda, o

conhecimento da ré acerca do seu quadro clínico e o desprezo à

ressalva aposta no TRCT pelo sindicato profissional. Aduziu a

existência de processo, em trâmite na Justiça Federal, no qual foi

deferida aposentadoria por incapacidade permanente retroativa ao

mês anterior ao da ruptura contratual.

Conquanto a tese trazida na contestação também busque justificar

as razões para a rescisão, irrelevante apreciar a prática de eventual

ilícito trabalhista pela demandante.

Isso porque é incontroverso que a rescisão praticada ocorreu sem
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justa causa, conforme registrado no TRCT no campo destinado à

causa do afastamento (fls. 15-17).

Além de não constar na petição inicial nenhuma menção ao caráter

ocupacional da moléstia incapacitante, a perícia judicial (fls. 186-

199) realizada nestes autos concluiu que "não há relação de nexo

técnico entre o quadro clínico do reclamante com o seu trabalho na

reclamada".

Outrossim, os afastamentos, independentemente se deferidos na

via administrativa ou judicial, não estabeleceram relação da lesão

com o trabalho.

Inclusive, ao tempo da comunicação e efetivação da rescisão, a

autora já não mais usufruía de benefício previdenciário, que

somente foi reativado após posterior decisão judicial proferida pela

justiça competente.

Pela inequívoca ausência do caráter ocupacional da incapacidade,

a pretensão, como não apontado o seu suporte jurídico, também

poderia ser analisada sob a ótica da Súmula nº 443 do TST. Ocorre,

todavia, que nenhuma alegação da prática de ato discriminatório

consta da petição inicial.

Ademais, a ausência de menção sobre a vaga ocupada pela autora

ser destinada às pessoas com deficiência igualmente impede a

proibição da dispensa tratada no art. 93 da Lei nº 8.213/91.

Considerando, portanto, que o rompimento contratual constitui um

direito potestativo da empregadora, não há ilicitude na dispensa

sem justa causa, mas sim exercício regular do direito da ré.

Dou provimento ao recurso para reconhecer a licitude da ruptura

contratual, afastando, por consequência, a condenação da ré à

reintegração e ao pagamento de salários desde o desligamento.

Diante a inversão da sucumbência, atribuo à autora o ônus de arcar

com os honorários periciais.

3. INDENIZAÇÃO POR DANOS MORAIS

Considerando que a condenação em epígrafe derivou da nulidade

da despedida apreciada no tópico precedente, a reforma da

sentença para reconhecer a licitude do desligamento enseja o

afastamento da indenização arbitrada.

Dou provimento ao recurso para excluir da condenação o

pagamento da indenização por danos morais.

4. SALÁRIO EXTRAFOLHA

Em razão do desconhecimento do preposto, o Magistrado de origem

atribuiu presunção de veracidade à narrativa da petição inicial sobre

a existência de pagamento inoficioso de comissões, condenando a

ré na integração salarial de R$ 1.400,00 mensais. Nestes termos:

7. Comissões extrafolha

A autora afirma que, durante todo o período contratual, recebia

comissões pelas vendas efetuadas, no percentual de 0,44% sobre o

valor bruto da venda, caso a venda fosse realizada diretamente pela

reclamante e 0,22% se a venda fosse intermediada por

representante comercial, o que lhe rendia um valor médio de R$

1.400,00 extrafolha, a título de comissões.

A defesa negou tal prática.

Autora e rés juntaram documentos a destempo, ao passo que

ambos impugnaram as juntadas por extemporâneas. Logo, os

extratos de conta bancária juntados pela obreira não serão levados

em conta para análise do pedido. E, em verdade, com a confissão

do preposto, nem seria mesmo necessário. Nesse sentido,

transcrevo do que disse o representante da ré:

"a função da autora era assistente de vendas; a empresa tem os

representantes e estes fazem as vendas; muitas vezes o

representante ligava, fazia a intermediação e a encaminhava para

fazer os pedidos no geral; algumas vezes ela fazia venda direta;

não tem conhecimento se ela recebia comissões pelas vendas;

perguntado, disse que não sabe se ela recebia comissões pelas

vendas; a função dela era ficar no telefone fazendo vendas; não

sabe dizer se ela usava head set; a função básica dela era o dia

inteiro no telefone; o trabalho dela era online ou por telefone; a

empresa prestava vendas/assistência por meio desse 0800, antes

citado, também;"

Como se vê acima, o preposto afirmou não saber se a autora

recebia comissões, o que importa em confissão, na forma já

assentada no próprio termo de audiência.

Isso posto, acolho o pedido e, com a integração do salário

extrafolha mensal de R$ 1.400,00, condeno a ré no pagamento dos

reflexos em horas extras, RSR, férias com 1/3, natalinas, aviso

prévio e FGTS com 40%.

Insatisfeita, a demandada sustenta que apesar de o seu

representante em audiência desconhecer a dinâmica remuneratória

implementada, tal fato, por não amparado em outros elementos de

prova favoráveis à tese da autora, seria insuficiente à condenação.

Sem razão.

De acordo com a petição inicial, pelo trabalho como assistente de

vendas, a autora recebia comissões de 0,44% sobre o valor bruto

da negociação, reduzida a 0,22% caso houvesse intermediação por

representante comercial, o que lhe resultava no recebimento médio

de R$ 1.400,00 extrafolha.

Embora tenha manifestado desconhecimento acerca do eventual

pagamento da aludida remuneração variável, o preposto confirmou

que a autora permanecia ao longo de toda a jornada no telefone e

on-lineno desempenho da função de vendas.

Considerando, portanto, a inexistência de prova pré-constituída em

sentido contrário, irretocável a sentença que atribuiu presunção

relativa de veracidade à narrativa contida na petição inicial.

Nego provimento.
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5. LIMITAÇÃO DA CONDENAÇÃO AOS VALORES DECLINADOS

NA INICIAL

Pretende a ré que eventual condenação fique limitada aos valores

dos pedidos declinados na petição inicial.

A decisão recorrida conflita com o decidido no Incidente de

Resolução de Demandas Repetit ivas (IRDR) n. 000323-

49.2020.5.12.0000, em que se firmou a Tese Jurídica n. 6:

Os valores indicados aos pedidos constantes da petição inicial

limitam o montante a ser auferido em eventual condenação.

Dou provimento ao recurso para determinar a limitação da

condenação aos valores indicados para os respectivos pedidos na

inicial.

6. HONORÁRIOS SUCUMBENCIAIS

A ré postula a condenação da demandante ao pagamento dos

honorários advocatícios de sucumbência em favor dos seus

patronos.

A demanda foi ajuizada após a entrada em vigor da Lei n.

13.467/17. Logo, está submetida às novas disposições legais

acerca da aplicabilidade dos honorários sucumbenciais ao processo

do trabalho, a teor do disposto no art. 6º da Instrução Normativa n.

41/18 do TST.

Considerando o resultado do julgado, há que se reconhecer a

sucumbência recíproca das partes, devendo cada uma arcar com os

correspondentes honorários.

Como consequência indissociável do resultado do julgamento,

arbitro honorários sucumbenciais aos procuradores da ré, no

importe de 15% sobre o valor acumulado dos pedidos julgados

inteiramente improcedentes (Tese Jurídica nº 5), montante justo e

razoável para remunerar dignamente o trabalho dos causídicos,

conforme o balizamento imposto pelo art. 791-A, capute § 2º, da

CLT.

Dou provimento ao recurso para condenar a autora ao pagamento

dos honorários advocatícios de sucumbência no importe de 15%

sobre o valor dos pedidos julgados integralmente improcedentes.

Pelo que,

ACORDAM os membros da 5ª Turma do Tribunal Regional do

Trabalho da 12ª Região, por unanimidade, CONHECER DO

RECURSO; por igual votação, rejeitar a preliminar de nulidade

processual. No mérito, sem divergência, DAR-LHE PROVIMENTO

PARCIAL para: a) afastar o benefício da justiça gratuita deferido à

autora; b) reconhecer a licitude da ruptura contratual praticada,

afastando, por consequência, a condenação da ré à reintegração e

ao pagamento de salários desde o desligamento; c) atribuir à autora

o ônus de arcar com os honorários periciais; d) excluir da

condenação o pagamento da indenização por dano moral; e)

determinar que o montante da condenação seja limitado aos valores

indicados para os respectivos pedidos na inicial; e f) condenar a

autora ao pagamento de honorários sucumbenciais aos

procuradores da ré, no importe de 15% sobre o valor dos pedidos

julgados inteiramente improcedentes. Custas, pela ré, de R$

1.000,00, calculadas sobre o valor da condenação, provisoriamente

arbitrado em R$ 50.000,00.

Participaram do julgamento realizado na sessão do dia 25 de abril

de 2024, sob a Presidência da Desembargadora do Trabalho Mari

Eleda Migliorini, os Desembargadores do Trabalho Marcos Vinicio

Zanchetta e Cesar Luiz Pasold Júnior (telepresencial). Presente a

Procuradora Regional do Trabalho Marcia Cristina Kamei López

Aliaga.

MARI ELEDA MIGLIORINI

Relatora
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FLORIANOPOLIS/SC, 29 de abril de 2024.

CAROLINE BEIRITH VIANNA

Servidor de Secretaria

Processo Nº ROT-0000024-41.2023.5.12.0041
Relator MARI ELEDA MIGLIORINI

RECORRENTE JOAO BATISTA DANIEL

ADVOGADO LAIS SOUZA PIRES(OAB: 38947/SC)

ADVOGADO ADALIANY VIEIRA
CONSTANTINO(OAB: 24671/SC)

RECORRIDO TRANSPORTES CAPIVARI LTDA

ADVOGADO JEAN MARCEL ROUSSENQ(OAB:
16407/SC)

Intimado(s)/Citado(s):

  - JOAO BATISTA DANIEL

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

PODER JUDICIÁRIO

JUSTIÇA DO TRABALHO

PROCESSO nº 0000024-41.2023.5.12.0041 (ROT)

RECORRENTE: JOAO BATISTA DANIEL

RECORRIDO: TRANSPORTES CAPIVARI LTDA

RELATORA: MARI ELEDA MIGLIORINI

NULIDADE PROCESSUAL. CERCEAMENTO DE DEFESA. NÃO

CONFIGURAÇÃO. Nos termos do art. 370 e parágrafo único do

CPC, é permitido o indeferimento de prova desnecessária em razão

dos princípios do livre convencimento, da celeridade processual e

da ampla liberdade do magistrado na condução do processo.

VISTOS, relatados e discutidos estes autos de RECURSO

ORDINÁRIO TRABALHISTA, provenientes da 2ª Vara do Trabalho

de Tubarão, SC, sendo recorrente JOAO BATISTA DANIEL e

recorridos TRANSPORTES CAPIVARI LTDA.

Inconformado com a sentença de parcial procedência proferida no

feito pelo Exmo. Juiz Ricardo Philipe dos Santos, recorre o autor a

este Egrégio Tribunal.

Argui a nulidade da sentença por cerceamento do direito de defesa

e no mérito objetiva a reforma da decisão nos seguintes tópicos:

férias, jornada de trabalho, adicional de insalubridade, rescisão

indireta, indenização por danos morais, honorários sucumbenciais.

Contrarrazões pela ré.

É o relatório.

V O T O

Satisfeitos os pressupostos legais de admissibilidade, conheço do

recurso e das contrarrazões.

RECURSO ORDINÁRIO DO AUTOR

P R E L I M I N A R

1. NULIDADE PROCESSUAL. CERCEAMENTO DO DIREITO DE

D E F E S A .  A N Á L I S E  D O S  C A R T Õ E S  D E  P O N T O .

I N D E F E R I M E N T O  D A  P R O V A  O R A L

O autor alega cerceamento do direito de defesa porque indeferida

produção de prova oral e sua própria oitiva na audiência. Afirma que

impugnou os cartões de ponto na réplica. Diz que houve

cerceamento do seu direito de defesa também porque não houve

análise dos cartões de ponto britânicos.

Na inicial, o autor alegou que no período de 21-9-2019 a 1-9-2021

trabalhou de segunda a sexta-feira das 5h30min às 7h15min e das

17h10min às 19h30min, ficando a serviço o dia inteiro. Afirmou que

aos sábados e domingos, conforme escala, trabalhava das 5h30min

às 19h30min, excedendo até às 22h/22h30min em algumas

oportunidades. Pediu o reconhecimento de jornada extraordinária

de trabalho e o pagamento de adicional noturno e de intervalo

interjornadas.

A ré juntou os cartões de ponto com a contestação (fls. 168 e ss.).

Na réplica (fls. 229-240), o autor não impugnou especificamente os

cartões de ponto. O fato de nominar o tópico de impugnação como

"DA INVERACIDADE DOS ARGUMENTOS TRAZIDOS EM SEDE

DE CONTESTAÇÃO E IMPUGNAÇÃO DOS DOCUMENTOS

ACOSTADOS AOS AUTOS" não caracteriza impugnação específica

aos cartões de ponto.

Sendo assim, correto o Juízo de primeiro grau ao decidir na

audiência: "Considerando a ausência de impugnação aos controles

de ponto, indefiro a produção de prova oral quanto à jornada".

Na audiência cuja ata está retratada na fl. 227, aliás, o Juízo deferiu

expressamente ao autor o prazo para manifestação sobre a

documentação, registrando que deveria apontar, por amostragem,

eventuais diferenças (fl. 227).

Ao apresentar réplica sem impugnação específica sobre os cartões

de ponto juntados pela ré, precluiu seu direito de fazer novas provas
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e alegações sobre os horários neles anotados.

Ressalto que nem mesmo na petição inicial disse sobre eventual

impossibilidade de anotar os horários efetivamente trabalhados.

Presumem-se, assim, verdadeiros os horários registrados nos

documentos colacionados, estando dispensada a produção de

prova oral sobre os controles de ponto e também eventual

manifestação ou análise sobre serem, ou não, britânicos os horários

anotados.

O indeferimento da produção de prova oral sobre o ponto específico

não caracterizou cerceamento do direito de defesa. Houve a

colheita de prova oral (depoimentos) acerca de outros pontos.

Nos termos dos arts. 370 e parágrafo único do CPC, é permitido o

indeferimento de prova desnecessária em razão dos princípios do

livre convencimento, da celeridade processual e da ampla liberdade

do magistrado na condução do processo.

Registro, por fim, que a oitiva do autor é prerrogativa do Juízo ou da

parte contrária. Não há cerceamento do direito de defesa pelo

indeferimento da oitiva da própria parte recorrente.

Rejeito a preliminar.

M É R I T O

1. FÉRIAS EM DOBRO

Na inicial o autor afirmou que usufruiu somente as férias do primeiro

período aquisitivo. Asseverou não ter gozado as férias de

2020/2021, apesar de tê-las recebido no holerite.

No tópico referente à verbas rescisórias, o Juízo de primeiro grau

deferiu o pagamento de férias simples do período 2020/2021, além

das proporcionais, por ter o autor demonstrado diferenças.

O autor foi admitido em 21-9-2019 e o contrato foi rescindido em 4-6

-2022, quando o período concessivo das férias 2020/2021 (período

aquisitivo) ainda não encerrara. Não há falar em férias em dobro.

Nego provimento.

2. FÉRIAS PROPORCIONAIS

O Juízo de primeiro grau já deferiu o pagamento das férias

proporcionais, conforme diferenças demonstradas pelo autor.

O autor ressalva que os valores devem ser quitados "sem prejuízo

de apuração de eventuais médias na fase de liquidação de

sentença, caso a Reclamada tenha deixado de considerar tais

médias nos cálculos".

A liquidação da sentença é feita com base nos critérios já

constantes dos autos e da decisão na fase de conhecimento.

Eventual necessidade de incluir verbas ou "médias" nos cálculos é

matéria relativa à fase de conhecimento e a análise ocorre caso a

caso, conforme pedidos formulados na inicial. O autor não apontou

quais seriam as eventuais médias a serem consideradas na fase de

liquidação. Nada a deferir no ponto.

Nego provimento.

3. JORNADA DE TRABALHO. ADICIONAL NOTURNO.

INTERVALO INTERJORNADAS

A ré apresentou os cartões de ponto, os quais não foram

impugnados pelo autor na réplica. Concordo com a sentença que os

considerou válidos. Portanto, a jornada alegada na inicial não ficou

provada.

O autor não apontou diferenças, motivo pelo qual não há falar em

deferir os pedidos condenatórios relacionados à jornada de

trabalho, quais sejam adicional noturno e intervalo interjornadas.

Nego provimento.

4. ADICIONAL DE INSALUBRIDADE

No recurso o autor requer a designação de nova perícia ou a

complementação do laudo técnico pericial de insalubridade por meio

de assistente técnico indicado pela parte autora. Afirma que o laudo

é contraditório, que não observou as condições reais de trabalho do

autor e que não poderia ter concluído pela salubridade.

O laudo pericial foi colacionado nas fls. 274 e ss.

O perito analisou as atividades do autor, indicou o trajeto percorrido

e consignou que trajeto realizado durante as medições da perícia

preservou a mesma condição de trabalho do autor.

Discorreu sobre os limites de exposição a vibrações e salientou

alguns valores "acima do nível de alerta", porém nenhum "acima do

limite de exposição". Registrou que os limites obtidos considerando

6 horas de exposição foram inferiores ao estabelecido na norma

regulamentadora. Ficou também consignado no laudo que

"considerou o pior caso, qual seja, de 6 horas diárias ininterruptas,

muito embora se o autor trabalhasse 8 horas diárias os valores

também não ficam acima do limite estabelecido em lei".

A alegação de que o perito não cumpriu integralmente o trajeto que

o autor percorria não afasta as conclusões do laudo. O perito

consignou que o autor escolheu o veículo com o qual mais

trabalhou, assim como indicou a rota a ser adotada para as

medições. O perito ainda registrou que o trajeto realizado durante

as medições preservaram a mesma condição de trabalho do autor.

Considero válido e adequado o laudo. A perícia é feita por

amostragem das condições reais de trabalho, e não acompanhando

exatamente todas as condições de trabalho pelo tempo ou trajeto

integral da jornada.

Mantenho a sentença que acolheu o laudo pericial e não

reconheceu a existência de insalubridade por vibração.

Quanto ao ruído, a observação sobre a utilização do método de

cálculo de atenuação do protetor auricular seguindo as diretrizes da

NRB 16077 - ABNT consta das informações gerais sobre as

medições realizadas nesse tipo de perícia. Ao analisar o nível de

exposição, o perito não considerou a utilização de protetor auricular.

Apenas fez as medições, indicou os níveis de ruído a que o autor
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ficava exposto, concluindo estarem abaixo do limite máximo de

exposição considerando a jornada de trabalho.

Embora não esteja o Juiz adstrito ao laudo pericial, conforme o art.

479 do CPC, para que se desconsiderem as conclusões do expert e

se adote posicionamento contrário, é preciso haver prova robusta e

inequívoca contrária.

As razões de recurso não se prestam à reforma da decisão.

Nego provimento ao recurso.

5. RESCISÃO INDIRETA

O autor trabalhou para a ré de 21-9-2019 a 4-6-2022. Na inicial

disse que era motorista mensalista até setembro de 2021, quando a

ré, de forma arbitrária e unilateral, alterou a forma de cálculo do

salário de mensalista para horista, o que configurou alteração ilícita

do contrato. Afirmou ter sido afetado pela drástica redução do

salário e da jornada, o que configura falta grave patronal. Também

afirma caber rescisão indireta porque a ré não recolheu FGTS e

atrasou o vale-alimentação durante 2 anos e 6 meses.

A ré juntou documento assinado pelo autor solicitando a alteração

do contrato de trabalho de mensalista para horista devido a

problemas particulares de saíde familiar, precisando reduzir a carga

horária, datado de 30-8-2021.

Também juntou pedido de demissão assinado pelo autor, datado de

5-6-2022.

O art. 483 da CLT contempla as hipóteses nas quais se configura a

rescisão indireta do contrato de trabalho, isto é, por justa causa do

empregador.

Todavia, o rompimento contratual por iniciativa do trabalhador é

uma realidade que não pode ser ignorada. Tendo o autor tomado a

iniciativa de resilir o contrato de trabalho, como faz prova o

documento da fl. 223, não há como reconhecer a rescisão indireta

do contrato de trabalho.

Não há nos autos nenhuma prova de que o autor tenha sido

coagido a rescindir o contrato de trabalho.

Se a conduta da empregadora era motivo suficiente para

impossibilitar a manutenção do vínculo entre as partes, incumbia ao

empregado ajuizar imediatamente ação trabalhista pleiteando a

rescisão indireta, com o pagamento das verbas trabalhistas devidas.

O autor não provou coação. Pelo contrário. Quanto ao pedido de

redução da carga horária, confirmou no depoimento que ocorreu por

motivo de doença da esposa - isso tudo mais de 8 meses antes do

pedido de demissão, o que mostra também a ausência de

imediatidade da pretensão.

Sendo o pedido de demissão ato jurídico perfeito e acabado, sem

prova de vício de consentimento, não há falar em conversão na

rescisão indireta.

Nego provimento.

6. INDENIZAÇÃO POR DANOS MORAIS

O autor insiste na indenização por danos morais pelos seguintes

motivos: a) alteração unilateral do contrato de trabalho, passando

de mensalista para horista; b) atraso contumaz do pagamento do

vale alimentação por 2 anos e 6 meses; c) ausência de pagamento

das verbas rescisórias no prazo legal; d) ausência de depósitos do

FGTS e e) ausência de pagamento de adicional de insalubridade.

A alteração do contrato foi solicitada pelo autor (em documento

assinado sem prova de vício de consentimento, fl. 134). O próprio

autor confirmou no depoimento que pediu a redução de carga

horária por motivo de saúde da esposa.

A insalubridade não foi reconhecida no laudo pericial nem na

sentença.

No mais, o mero descumprimento de deveres patronais relativos ao

contrato de trabalho, embora cause prejuízo material e revolta ao

trabalhador, não acarreta, por si só, lesão a bens jurídicos

imateriais, como os direitos da personalidade.

Para a conclusão pela existência de dano moral, fundamental é a

comprovação de situações, decorrentes diretamente e como

consequência do inadimplemento, capazes de evidenciar a ofensa a

bens jurídicos extrapatrimoniais do trabalhador.

No caso, o autor não logrou demonstrar os supostos efeitos

nefastos, com potencial para lhe infligir dano moral, resultantes da

irregularidade dos depósitos do FGTS, eventual atraso no

pagamento do vale-alimentação ou na ausência de pagamento das

verbas rescisórias no prazo da lei - ônus que lhe cabia, nos termos

do artigo 818, I, da CLT.

Ressalto ter sido o parcelamento das verbas rescisórias acordado

com o autor, sem prova de vício de consentimento, o que afasta

eventual caracterização de ilícito a configurar dano moral.

O Juízo de primeiro grau, aliás, deferiu o pedido vinculado à multa

do art. 477, § 8º, da CLT por entender que o parcelamento não se

presta a afastar a obrigação legal - ou seja, eventual prejuízo já se

considera compensado pela condenação na multa prevista na lei.

Nego provimento.

7. HONORÁRIOS SUCUMBENCIAIS

Considerando os critérios e parâmetros do art. 791-A da CLT,

entendo cabível majorar os honorários sucumbenciais devidos pela

ré para 15% do valor da condenação.

Dou provimento ao recurso para estabelecer que os honorários

devidos pela ré devem observar o percentual de 15% do valor da

condenação.

Pelo que,
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ACORDAM os membros da 5ª Turma do Tribunal Regional do

Trabalho da 12ª Região, por unanimidade, CONHECER DO

RECURSO; por igual votação, rejeitar a preliminar de nulidade por

cerceamento do direito de defesa arguida pelo autor. No mérito,

sem divergência, DAR-LHE PROVIMENTO PARCIAL para

estabelecer que os honorários devidos pela ré devem observar o

percentual de 15% do valor da condenação. Mantido o valor das

custas (R$ 200,00) e da condenação (R$ 10.000,00) arbitrado na

origem.

Participaram do julgamento realizado na sessão do dia 25 de abril

de 2024, sob a Presidência da Desembargadora do Trabalho Mari

Eleda Migliorini, os Desembargadores do Trabalho Marcos Vinicio

Zanchetta e Cesar Luiz Pasold Júnior (telepresencial). Presente a

Procuradora Regional do Trabalho Marcia Cristina Kamei López

Aliaga.

MARI ELEDA MIGLIORINI

Relatora

FLORIANOPOLIS/SC, 29 de abril de 2024.

CAROLINE BEIRITH VIANNA

Servidor de Secretaria

Processo Nº ROT-0000024-41.2023.5.12.0041
Relator MARI ELEDA MIGLIORINI

RECORRENTE JOAO BATISTA DANIEL

ADVOGADO LAIS SOUZA PIRES(OAB: 38947/SC)

ADVOGADO ADALIANY VIEIRA
CONSTANTINO(OAB: 24671/SC)

RECORRIDO TRANSPORTES CAPIVARI LTDA

ADVOGADO JEAN MARCEL ROUSSENQ(OAB:
16407/SC)

Intimado(s)/Citado(s):

  - TRANSPORTES CAPIVARI LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

PODER JUDICIÁRIO

JUSTIÇA DO TRABALHO

PROCESSO nº 0000024-41.2023.5.12.0041 (ROT)

RECORRENTE: JOAO BATISTA DANIEL

RECORRIDO: TRANSPORTES CAPIVARI LTDA

RELATORA: MARI ELEDA MIGLIORINI

NULIDADE PROCESSUAL. CERCEAMENTO DE DEFESA. NÃO

CONFIGURAÇÃO. Nos termos do art. 370 e parágrafo único do

CPC, é permitido o indeferimento de prova desnecessária em razão

dos princípios do livre convencimento, da celeridade processual e

da ampla liberdade do magistrado na condução do processo.

VISTOS, relatados e discutidos estes autos de RECURSO

ORDINÁRIO TRABALHISTA, provenientes da 2ª Vara do Trabalho

de Tubarão, SC, sendo recorrente JOAO BATISTA DANIEL e

recorridos TRANSPORTES CAPIVARI LTDA.
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Inconformado com a sentença de parcial procedência proferida no

feito pelo Exmo. Juiz Ricardo Philipe dos Santos, recorre o autor a

este Egrégio Tribunal.

Argui a nulidade da sentença por cerceamento do direito de defesa

e no mérito objetiva a reforma da decisão nos seguintes tópicos:

férias, jornada de trabalho, adicional de insalubridade, rescisão

indireta, indenização por danos morais, honorários sucumbenciais.

Contrarrazões pela ré.

É o relatório.

V O T O

Satisfeitos os pressupostos legais de admissibilidade, conheço do

recurso e das contrarrazões.

RECURSO ORDINÁRIO DO AUTOR

P R E L I M I N A R

1. NULIDADE PROCESSUAL. CERCEAMENTO DO DIREITO DE

D E F E S A .  A N Á L I S E  D O S  C A R T Õ E S  D E  P O N T O .

I N D E F E R I M E N T O  D A  P R O V A  O R A L

O autor alega cerceamento do direito de defesa porque indeferida

produção de prova oral e sua própria oitiva na audiência. Afirma que

impugnou os cartões de ponto na réplica. Diz que houve

cerceamento do seu direito de defesa também porque não houve

análise dos cartões de ponto britânicos.

Na inicial, o autor alegou que no período de 21-9-2019 a 1-9-2021

trabalhou de segunda a sexta-feira das 5h30min às 7h15min e das

17h10min às 19h30min, ficando a serviço o dia inteiro. Afirmou que

aos sábados e domingos, conforme escala, trabalhava das 5h30min

às 19h30min, excedendo até às 22h/22h30min em algumas

oportunidades. Pediu o reconhecimento de jornada extraordinária

de trabalho e o pagamento de adicional noturno e de intervalo

interjornadas.

A ré juntou os cartões de ponto com a contestação (fls. 168 e ss.).

Na réplica (fls. 229-240), o autor não impugnou especificamente os

cartões de ponto. O fato de nominar o tópico de impugnação como

"DA INVERACIDADE DOS ARGUMENTOS TRAZIDOS EM SEDE

DE CONTESTAÇÃO E IMPUGNAÇÃO DOS DOCUMENTOS

ACOSTADOS AOS AUTOS" não caracteriza impugnação específica

aos cartões de ponto.

Sendo assim, correto o Juízo de primeiro grau ao decidir na

audiência: "Considerando a ausência de impugnação aos controles

de ponto, indefiro a produção de prova oral quanto à jornada".

Na audiência cuja ata está retratada na fl. 227, aliás, o Juízo deferiu

expressamente ao autor o prazo para manifestação sobre a

documentação, registrando que deveria apontar, por amostragem,

eventuais diferenças (fl. 227).

Ao apresentar réplica sem impugnação específica sobre os cartões

de ponto juntados pela ré, precluiu seu direito de fazer novas provas

e alegações sobre os horários neles anotados.

Ressalto que nem mesmo na petição inicial disse sobre eventual

impossibilidade de anotar os horários efetivamente trabalhados.

Presumem-se, assim, verdadeiros os horários registrados nos

documentos colacionados, estando dispensada a produção de

prova oral sobre os controles de ponto e também eventual

manifestação ou análise sobre serem, ou não, britânicos os horários

anotados.

O indeferimento da produção de prova oral sobre o ponto específico

não caracterizou cerceamento do direito de defesa. Houve a

colheita de prova oral (depoimentos) acerca de outros pontos.

Nos termos dos arts. 370 e parágrafo único do CPC, é permitido o

indeferimento de prova desnecessária em razão dos princípios do

livre convencimento, da celeridade processual e da ampla liberdade

do magistrado na condução do processo.

Registro, por fim, que a oitiva do autor é prerrogativa do Juízo ou da

parte contrária. Não há cerceamento do direito de defesa pelo

indeferimento da oitiva da própria parte recorrente.

Rejeito a preliminar.

M É R I T O

1. FÉRIAS EM DOBRO

Na inicial o autor afirmou que usufruiu somente as férias do primeiro

período aquisitivo. Asseverou não ter gozado as férias de

2020/2021, apesar de tê-las recebido no holerite.

No tópico referente à verbas rescisórias, o Juízo de primeiro grau

deferiu o pagamento de férias simples do período 2020/2021, além

das proporcionais, por ter o autor demonstrado diferenças.

O autor foi admitido em 21-9-2019 e o contrato foi rescindido em 4-6

-2022, quando o período concessivo das férias 2020/2021 (período

aquisitivo) ainda não encerrara. Não há falar em férias em dobro.

Nego provimento.

2. FÉRIAS PROPORCIONAIS

O Juízo de primeiro grau já deferiu o pagamento das férias

proporcionais, conforme diferenças demonstradas pelo autor.

O autor ressalva que os valores devem ser quitados "sem prejuízo

de apuração de eventuais médias na fase de liquidação de

sentença, caso a Reclamada tenha deixado de considerar tais

médias nos cálculos".

A liquidação da sentença é feita com base nos critérios já

constantes dos autos e da decisão na fase de conhecimento.

Eventual necessidade de incluir verbas ou "médias" nos cálculos é

matéria relativa à fase de conhecimento e a análise ocorre caso a

caso, conforme pedidos formulados na inicial. O autor não apontou

quais seriam as eventuais médias a serem consideradas na fase de

liquidação. Nada a deferir no ponto.

Nego provimento.
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3. JORNADA DE TRABALHO. ADICIONAL NOTURNO.

INTERVALO INTERJORNADAS

A ré apresentou os cartões de ponto, os quais não foram

impugnados pelo autor na réplica. Concordo com a sentença que os

considerou válidos. Portanto, a jornada alegada na inicial não ficou

provada.

O autor não apontou diferenças, motivo pelo qual não há falar em

deferir os pedidos condenatórios relacionados à jornada de

trabalho, quais sejam adicional noturno e intervalo interjornadas.

Nego provimento.

4. ADICIONAL DE INSALUBRIDADE

No recurso o autor requer a designação de nova perícia ou a

complementação do laudo técnico pericial de insalubridade por meio

de assistente técnico indicado pela parte autora. Afirma que o laudo

é contraditório, que não observou as condições reais de trabalho do

autor e que não poderia ter concluído pela salubridade.

O laudo pericial foi colacionado nas fls. 274 e ss.

O perito analisou as atividades do autor, indicou o trajeto percorrido

e consignou que trajeto realizado durante as medições da perícia

preservou a mesma condição de trabalho do autor.

Discorreu sobre os limites de exposição a vibrações e salientou

alguns valores "acima do nível de alerta", porém nenhum "acima do

limite de exposição". Registrou que os limites obtidos considerando

6 horas de exposição foram inferiores ao estabelecido na norma

regulamentadora. Ficou também consignado no laudo que

"considerou o pior caso, qual seja, de 6 horas diárias ininterruptas,

muito embora se o autor trabalhasse 8 horas diárias os valores

também não ficam acima do limite estabelecido em lei".

A alegação de que o perito não cumpriu integralmente o trajeto que

o autor percorria não afasta as conclusões do laudo. O perito

consignou que o autor escolheu o veículo com o qual mais

trabalhou, assim como indicou a rota a ser adotada para as

medições. O perito ainda registrou que o trajeto realizado durante

as medições preservaram a mesma condição de trabalho do autor.

Considero válido e adequado o laudo. A perícia é feita por

amostragem das condições reais de trabalho, e não acompanhando

exatamente todas as condições de trabalho pelo tempo ou trajeto

integral da jornada.

Mantenho a sentença que acolheu o laudo pericial e não

reconheceu a existência de insalubridade por vibração.

Quanto ao ruído, a observação sobre a utilização do método de

cálculo de atenuação do protetor auricular seguindo as diretrizes da

NRB 16077 - ABNT consta das informações gerais sobre as

medições realizadas nesse tipo de perícia. Ao analisar o nível de

exposição, o perito não considerou a utilização de protetor auricular.

Apenas fez as medições, indicou os níveis de ruído a que o autor

ficava exposto, concluindo estarem abaixo do limite máximo de

exposição considerando a jornada de trabalho.

Embora não esteja o Juiz adstrito ao laudo pericial, conforme o art.

479 do CPC, para que se desconsiderem as conclusões do expert e

se adote posicionamento contrário, é preciso haver prova robusta e

inequívoca contrária.

As razões de recurso não se prestam à reforma da decisão.

Nego provimento ao recurso.

5. RESCISÃO INDIRETA

O autor trabalhou para a ré de 21-9-2019 a 4-6-2022. Na inicial

disse que era motorista mensalista até setembro de 2021, quando a

ré, de forma arbitrária e unilateral, alterou a forma de cálculo do

salário de mensalista para horista, o que configurou alteração ilícita

do contrato. Afirmou ter sido afetado pela drástica redução do

salário e da jornada, o que configura falta grave patronal. Também

afirma caber rescisão indireta porque a ré não recolheu FGTS e

atrasou o vale-alimentação durante 2 anos e 6 meses.

A ré juntou documento assinado pelo autor solicitando a alteração

do contrato de trabalho de mensalista para horista devido a

problemas particulares de saíde familiar, precisando reduzir a carga

horária, datado de 30-8-2021.

Também juntou pedido de demissão assinado pelo autor, datado de

5-6-2022.

O art. 483 da CLT contempla as hipóteses nas quais se configura a

rescisão indireta do contrato de trabalho, isto é, por justa causa do

empregador.

Todavia, o rompimento contratual por iniciativa do trabalhador é

uma realidade que não pode ser ignorada. Tendo o autor tomado a

iniciativa de resilir o contrato de trabalho, como faz prova o

documento da fl. 223, não há como reconhecer a rescisão indireta

do contrato de trabalho.

Não há nos autos nenhuma prova de que o autor tenha sido

coagido a rescindir o contrato de trabalho.

Se a conduta da empregadora era motivo suficiente para

impossibilitar a manutenção do vínculo entre as partes, incumbia ao

empregado ajuizar imediatamente ação trabalhista pleiteando a

rescisão indireta, com o pagamento das verbas trabalhistas devidas.

O autor não provou coação. Pelo contrário. Quanto ao pedido de

redução da carga horária, confirmou no depoimento que ocorreu por

motivo de doença da esposa - isso tudo mais de 8 meses antes do

pedido de demissão, o que mostra também a ausência de

imediatidade da pretensão.

Sendo o pedido de demissão ato jurídico perfeito e acabado, sem

prova de vício de consentimento, não há falar em conversão na

rescisão indireta.

Nego provimento.
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6. INDENIZAÇÃO POR DANOS MORAIS

O autor insiste na indenização por danos morais pelos seguintes

motivos: a) alteração unilateral do contrato de trabalho, passando

de mensalista para horista; b) atraso contumaz do pagamento do

vale alimentação por 2 anos e 6 meses; c) ausência de pagamento

das verbas rescisórias no prazo legal; d) ausência de depósitos do

FGTS e e) ausência de pagamento de adicional de insalubridade.

A alteração do contrato foi solicitada pelo autor (em documento

assinado sem prova de vício de consentimento, fl. 134). O próprio

autor confirmou no depoimento que pediu a redução de carga

horária por motivo de saúde da esposa.

A insalubridade não foi reconhecida no laudo pericial nem na

sentença.

No mais, o mero descumprimento de deveres patronais relativos ao

contrato de trabalho, embora cause prejuízo material e revolta ao

trabalhador, não acarreta, por si só, lesão a bens jurídicos

imateriais, como os direitos da personalidade.

Para a conclusão pela existência de dano moral, fundamental é a

comprovação de situações, decorrentes diretamente e como

consequência do inadimplemento, capazes de evidenciar a ofensa a

bens jurídicos extrapatrimoniais do trabalhador.

No caso, o autor não logrou demonstrar os supostos efeitos

nefastos, com potencial para lhe infligir dano moral, resultantes da

irregularidade dos depósitos do FGTS, eventual atraso no

pagamento do vale-alimentação ou na ausência de pagamento das

verbas rescisórias no prazo da lei - ônus que lhe cabia, nos termos

do artigo 818, I, da CLT.

Ressalto ter sido o parcelamento das verbas rescisórias acordado

com o autor, sem prova de vício de consentimento, o que afasta

eventual caracterização de ilícito a configurar dano moral.

O Juízo de primeiro grau, aliás, deferiu o pedido vinculado à multa

do art. 477, § 8º, da CLT por entender que o parcelamento não se

presta a afastar a obrigação legal - ou seja, eventual prejuízo já se

considera compensado pela condenação na multa prevista na lei.

Nego provimento.

7. HONORÁRIOS SUCUMBENCIAIS

Considerando os critérios e parâmetros do art. 791-A da CLT,

entendo cabível majorar os honorários sucumbenciais devidos pela

ré para 15% do valor da condenação.

Dou provimento ao recurso para estabelecer que os honorários

devidos pela ré devem observar o percentual de 15% do valor da

condenação.

Pelo que,

ACORDAM os membros da 5ª Turma do Tribunal Regional do

Trabalho da 12ª Região, por unanimidade, CONHECER DO

RECURSO; por igual votação, rejeitar a preliminar de nulidade por

cerceamento do direito de defesa arguida pelo autor. No mérito,

sem divergência, DAR-LHE PROVIMENTO PARCIAL para

estabelecer que os honorários devidos pela ré devem observar o

percentual de 15% do valor da condenação. Mantido o valor das

custas (R$ 200,00) e da condenação (R$ 10.000,00) arbitrado na

origem.

Participaram do julgamento realizado na sessão do dia 25 de abril

de 2024, sob a Presidência da Desembargadora do Trabalho Mari

Eleda Migliorini, os Desembargadores do Trabalho Marcos Vinicio

Zanchetta e Cesar Luiz Pasold Júnior (telepresencial). Presente a

Procuradora Regional do Trabalho Marcia Cristina Kamei López

Aliaga.

MARI ELEDA MIGLIORINI

Relatora
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FLORIANOPOLIS/SC, 29 de abril de 2024.

CAROLINE BEIRITH VIANNA

Servidor de Secretaria

Processo Nº ROT-0000971-10.2022.5.12.0016
Relator MARI ELEDA MIGLIORINI

RECORRENTE ONIELSON CORREA MIRANDA

ADVOGADO SABRINA IARA GALDINO
FELTRIN(OAB: 54577/SC)

ADVOGADO CRISTINA CRESCENCIO
PSCHEIDT(OAB: 55231/SC)

RECORRIDO TUPY S/A

ADVOGADO CAROLINA DA FONSECA
CAMISASCA(OAB: 213713/MG)

ADVOGADO ERNANE DE OLIVEIRA
RIBEIRO(OAB: 146789/MG)

ADVOGADO OSMAR ZIMMERMANN
JUNIOR(OAB: 37948/SC)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ONIELSON CORREA MIRANDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

PODER JUDICIÁRIO

JUSTIÇA DO TRABALHO

PROCESSO nº 0000971-10.2022.5.12.0016 (ROT)

RECORRENTE: ONIELSON CORREA MIRANDA

RECORRIDO: TUPY S/A

RELATORA: MARI ELEDA MIGLIORINI

EMBARGOS DECLARATÓRIOS.  OPOSIÇÃO COM O

PROPÓSITO DE REVOLVER MATÉRIA DE MÉRITO. REJEIÇÃO.

Devem ser rejeitados os embargos de declaração se não houver

omissão, obscuridade ou contradição no acórdão, mas apenas a

intenção da parte de revolver o mérito das questões julgadas.

VISTOS ,  relatados e discut idos estes EMBARGOS DE

DECLARAÇÃO opostos ao acórdão proferido nos autos do

RECURSO ORDINÁRIO nº 0000971-10.2022.5.12.0016 ,

provenientes da 2ª Vara do Trabalho de Joinville, SC, sendo

embargante ONIELSON CORREA MIRANDA.

Ao acórdão, opõe o autor embargos de declaração.

É, em síntese, o relatório.

V O T O

Conheço dos embargos de declaração, porquanto preenchidos os

pressupostos legais de admissibilidade.

M É R I T O

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO DO AUTOR

OMISSÃO DO ACÓRDÃO E PREQUESTIONAMENTO

Aduz o autor, ora embargante, que o acórdão foi omisso, pois não

se manifestou sobre todas as questões postas no recurso.

Alega que "diante da ausência de gradação das penalidades

aplicadas, ante a última penalidade aplicada por faltas (motivo

trazido para a demissão) ter sido uma advertência por escrito, em

16 de março de 2022, requer a manifestação dessa Egrégia turma

sobre o tema (ausência de gradação das punições)". Ainda, requer

"expressa manifestação desta d. Turma acerca da fundamentação

legal utilizada neste recurso" para fins de prequestionamento (fl.

1.026).

Ao exame.

Os embargos de declaração têm por fim apenas sanar omissão,

obscuridade e contradição nos provimentos jurisdicionais, e corrigir

erros referentes à análise dos pressupostos extrínsecos de

admissibilidade do recurso. Não é o caso.

O acórdão embargado (fls. 1.005/1.009) trouxe fundamentação

suficiente acerca das razões que levaram ao posicionamento

adotado por esta Câmara, não havendo falar em vício capaz de

justificar uma nova manifestação.

Mostra-se evidente o intuito do embargante de rediscutir o mérito da

decisão proferida em seu desfavor. Os documentos que levaram ao

convencimento deste Colegiado, bem como o seu conteúdo e os

demais elementos de prova levados em consideração, estão

detalhadamente expostos no Julgado, conforme se observa no

trecho a seguir transcrito (fls. 1.006/1.008):

O recorrente foi contratado em 18/06/2018 e dispensado por justa

causa em 01/06/2022 (fls. 36/37).

Na contestação, às fls. 113/115, a ré demonstra as faltas

injustificadas do autor. No ano de 2022, verificam-se, de janeiro a

maio, onze faltas sem justificativa.

A recorrida comprovou que aplicou penalidades de advertência

a o  a u t o r  e m  d i v e r s a s  o p o r t u n i d a d e s ,  a l g u m a s ,
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especificamente, em função de faltas e atrasos ao serviço (fls.

312/317).

Ainda que o autor tenha mencionado que, após o atestado médico

de quatro dias, de 26 a 29 de maio de 2022, apresentou-se na

sociedade empresária e foi dispensado por seu superior hierárquico,

Sr. Adriano, ele não comprovou a sua alegação.

Em seu depoimento, o Sr. Adriano, supervisor do autor, disse que o

demandante foi advertido e, antes de aplicar as medidas

disciplinares conversou com ele. Disse que o maior problema do

autor eram as faltas e reiterou que conversou, mostrou as medidas

disciplinares e o caminho que ele estava seguindo, alertando-o

sobre como reverter a situação. Aduziu que o autor possuía duas

medidas disciplinares por escrito, duas suspensões por faltas e uma

suspensão por agredir um funcionário na linha. Mencionou que,

para algumas ausências, o autor tinha atestado médico, mas para

outras não possuía. Disse que a rescisão ocorreu em maio de 2022,

mas não se recorda da data e que ele foi desligado por falta, já que

se ausentou e não apresentou atestado médico. Questionado,

falou que não aconteceu de ter liberado o autor para ficar em

casa mesmo sem atestado médico.

A testemunha Clodoaldo, convidada pelo autor, disse que o

supervisor do demandante era o Adriano e que ele tinha

conhecimento da doença de Onielson. Porém, afirmou que os

gestores pensavam que o autor apresentava os atestados médicos,

pois tinha preguiça de trabalhar. Explicou que, no dia da dispensa, o

autor chegou com o rosto inchado e o facilitador falou para ele não

começar as suas atividades, pois deveria ir para a sala do

supervisor Adriano. Mencionou que, em sua opinião, o demandante

não precisava se explicar, já que o rosto dele estava inchado, o que

evidenciava a alergia. Falou que os colegas não acreditaram que

ele tinha sido despedido, pois visivelmente ele não estava se

sentindo bem. Falou que não se recorda de o autor ter brigado com

alguém, tampouco de ter faltado sem apresentar atestado médico.

Igualmente, não sabe se o autor já recebeu advertências ou se

recebeu "gancho".

A testemunha Wagner, convidada pelo autor, não prestou

informações sobre a justa causa.

No caso, a prova oral produzida não foi capaz de afastar a desídia,

devidamente comprovada pela documentação juntada pela ré, a

qual confirma que o autor faltava ao serviço sem justificativa

aceitável em várias oportunidades.Ainda, se desentendia com

colegas de serviço.

O fato de o autor já haver sido advertido e suspenso em razão das

ausências e dos atrasos não impede o reconhecimento da desídia,

pois é justamente a prática reiterada de infrações disciplinares que

a caracteriza. Por isso, não há falar em bis in idem.

Nada há para reformar, portanto, na decisão que confirmou a

validade da dispensa do autor por justa causa (grifei).

Em síntese, a decisão analisou os documentos juntados, bem como

a prova oral produzida e concluiu, confirmando a sentença proferida

pelo Juízo de primeiro grau (fls. 964/978), ser adequada a rescisão

contratual por justa causa.

Necessário esclarecer ao embargante que este remédio processual

não se presta a veicular o inconformismo das partes com o

resultado o julgamento, ou seja, não tem por escopo questionar a

interpretação dada pelo Órgão Colegiado à causa em debate.

Os embargos também não se prestam para fazer constar do

acórdão elementos que, no entender das partes, são pertinentes,

tampouco se encontra o magistrado obrigado a se manifestar sobre

todos os argumentos formulados pelos litigantes, desde que os

pontos abordados na decisão satisfaçam à solução da controvérsia,

como na hipótese em tela.

Até mesmo para uma eventual finalidade de prequestionamento, a

Súmula n.º 297 do Tribunal Superior do Trabalho pressupõe

omissão do acórdão quanto às questões objeto do recurso.

Havendo tese explícita na decisão impugnada, como é o caso,

considera-se prequestionada a matéria, assim como todos os

argumentos e todos os dispositivos legais relacionados.

Rejeito.

Pelo que,
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ACORDAM os membros da 5ª Turma do Tribunal Regional do

Trabalho da 12ª Região, por unanimidade, CONHECER DOS

EMBARGOS DECLARATÓRIOS DO AUTOR e REJEITÁ-LOS.

Participaram do julgamento realizado na sessão do dia 25 de abril

de 2024, sob a Presidência da Desembargadora do Trabalho Mari

Eleda Migliorini, os Desembargadores do Trabalho Marcos Vinicio

Zanchetta e Cesar Luiz Pasold Júnior (telepresencial). Presente a

Procuradora Regional do Trabalho Marcia Cristina Kamei López

Aliaga.

MARI ELEDA MIGLIORINI

Relatora

FLORIANOPOLIS/SC, 29 de abril de 2024.

CAROLINE BEIRITH VIANNA

Servidor de Secretaria

Processo Nº ROT-0000971-10.2022.5.12.0016
Relator MARI ELEDA MIGLIORINI

RECORRENTE ONIELSON CORREA MIRANDA

ADVOGADO SABRINA IARA GALDINO
FELTRIN(OAB: 54577/SC)

ADVOGADO CRISTINA CRESCENCIO
PSCHEIDT(OAB: 55231/SC)

RECORRIDO TUPY S/A

ADVOGADO CAROLINA DA FONSECA
CAMISASCA(OAB: 213713/MG)

ADVOGADO ERNANE DE OLIVEIRA
RIBEIRO(OAB: 146789/MG)

ADVOGADO OSMAR ZIMMERMANN
JUNIOR(OAB: 37948/SC)

Intimado(s)/Citado(s):

  - TUPY S/A

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

PODER JUDICIÁRIO

JUSTIÇA DO TRABALHO

PROCESSO nº 0000971-10.2022.5.12.0016 (ROT)

RECORRENTE: ONIELSON CORREA MIRANDA

RECORRIDO: TUPY S/A

RELATORA: MARI ELEDA MIGLIORINI

EMBARGOS DECLARATÓRIOS.  OPOSIÇÃO COM O

PROPÓSITO DE REVOLVER MATÉRIA DE MÉRITO. REJEIÇÃO.

Devem ser rejeitados os embargos de declaração se não houver

omissão, obscuridade ou contradição no acórdão, mas apenas a

intenção da parte de revolver o mérito das questões julgadas.

VISTOS ,  relatados e discut idos estes EMBARGOS DE

DECLARAÇÃO opostos ao acórdão proferido nos autos do

RECURSO ORDINÁRIO nº 0000971-10.2022.5.12.0016 ,

provenientes da 2ª Vara do Trabalho de Joinville, SC, sendo

embargante ONIELSON CORREA MIRANDA.

Ao acórdão, opõe o autor embargos de declaração.

É, em síntese, o relatório.

V O T O

Conheço dos embargos de declaração, porquanto preenchidos os

pressupostos legais de admissibilidade.

M É R I T O

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO DO AUTOR

OMISSÃO DO ACÓRDÃO E PREQUESTIONAMENTO

Aduz o autor, ora embargante, que o acórdão foi omisso, pois não

se manifestou sobre todas as questões postas no recurso.

Alega que "diante da ausência de gradação das penalidades

aplicadas, ante a última penalidade aplicada por faltas (motivo

trazido para a demissão) ter sido uma advertência por escrito, em

16 de março de 2022, requer a manifestação dessa Egrégia turma

sobre o tema (ausência de gradação das punições)". Ainda, requer

"expressa manifestação desta d. Turma acerca da fundamentação

legal utilizada neste recurso" para fins de prequestionamento (fl.
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1.026).

Ao exame.

Os embargos de declaração têm por fim apenas sanar omissão,

obscuridade e contradição nos provimentos jurisdicionais, e corrigir

erros referentes à análise dos pressupostos extrínsecos de

admissibilidade do recurso. Não é o caso.

O acórdão embargado (fls. 1.005/1.009) trouxe fundamentação

suficiente acerca das razões que levaram ao posicionamento

adotado por esta Câmara, não havendo falar em vício capaz de

justificar uma nova manifestação.

Mostra-se evidente o intuito do embargante de rediscutir o mérito da

decisão proferida em seu desfavor. Os documentos que levaram ao

convencimento deste Colegiado, bem como o seu conteúdo e os

demais elementos de prova levados em consideração, estão

detalhadamente expostos no Julgado, conforme se observa no

trecho a seguir transcrito (fls. 1.006/1.008):

O recorrente foi contratado em 18/06/2018 e dispensado por justa

causa em 01/06/2022 (fls. 36/37).

Na contestação, às fls. 113/115, a ré demonstra as faltas

injustificadas do autor. No ano de 2022, verificam-se, de janeiro a

maio, onze faltas sem justificativa.

A recorrida comprovou que aplicou penalidades de advertência

a o  a u t o r  e m  d i v e r s a s  o p o r t u n i d a d e s ,  a l g u m a s ,

especificamente, em função de faltas e atrasos ao serviço (fls.

312/317).

Ainda que o autor tenha mencionado que, após o atestado médico

de quatro dias, de 26 a 29 de maio de 2022, apresentou-se na

sociedade empresária e foi dispensado por seu superior hierárquico,

Sr. Adriano, ele não comprovou a sua alegação.

Em seu depoimento, o Sr. Adriano, supervisor do autor, disse que o

demandante foi advertido e, antes de aplicar as medidas

disciplinares conversou com ele. Disse que o maior problema do

autor eram as faltas e reiterou que conversou, mostrou as medidas

disciplinares e o caminho que ele estava seguindo, alertando-o

sobre como reverter a situação. Aduziu que o autor possuía duas

medidas disciplinares por escrito, duas suspensões por faltas e uma

suspensão por agredir um funcionário na linha. Mencionou que,

para algumas ausências, o autor tinha atestado médico, mas para

outras não possuía. Disse que a rescisão ocorreu em maio de 2022,

mas não se recorda da data e que ele foi desligado por falta, já que

se ausentou e não apresentou atestado médico. Questionado,

falou que não aconteceu de ter liberado o autor para ficar em

casa mesmo sem atestado médico.

A testemunha Clodoaldo, convidada pelo autor, disse que o

supervisor do demandante era o Adriano e que ele tinha

conhecimento da doença de Onielson. Porém, afirmou que os

gestores pensavam que o autor apresentava os atestados médicos,

pois tinha preguiça de trabalhar. Explicou que, no dia da dispensa, o

autor chegou com o rosto inchado e o facilitador falou para ele não

começar as suas atividades, pois deveria ir para a sala do

supervisor Adriano. Mencionou que, em sua opinião, o demandante

não precisava se explicar, já que o rosto dele estava inchado, o que

evidenciava a alergia. Falou que os colegas não acreditaram que

ele tinha sido despedido, pois visivelmente ele não estava se

sentindo bem. Falou que não se recorda de o autor ter brigado com

alguém, tampouco de ter faltado sem apresentar atestado médico.

Igualmente, não sabe se o autor já recebeu advertências ou se

recebeu "gancho".

A testemunha Wagner, convidada pelo autor, não prestou

informações sobre a justa causa.

No caso, a prova oral produzida não foi capaz de afastar a desídia,

devidamente comprovada pela documentação juntada pela ré, a

qual confirma que o autor faltava ao serviço sem justificativa

aceitável em várias oportunidades.Ainda, se desentendia com

colegas de serviço.

O fato de o autor já haver sido advertido e suspenso em razão das

ausências e dos atrasos não impede o reconhecimento da desídia,

pois é justamente a prática reiterada de infrações disciplinares que

a caracteriza. Por isso, não há falar em bis in idem.

Nada há para reformar, portanto, na decisão que confirmou a

validade da dispensa do autor por justa causa (grifei).

Em síntese, a decisão analisou os documentos juntados, bem como

a prova oral produzida e concluiu, confirmando a sentença proferida

pelo Juízo de primeiro grau (fls. 964/978), ser adequada a rescisão

contratual por justa causa.

Necessário esclarecer ao embargante que este remédio processual

não se presta a veicular o inconformismo das partes com o

resultado o julgamento, ou seja, não tem por escopo questionar a

interpretação dada pelo Órgão Colegiado à causa em debate.

Os embargos também não se prestam para fazer constar do

acórdão elementos que, no entender das partes, são pertinentes,

tampouco se encontra o magistrado obrigado a se manifestar sobre

todos os argumentos formulados pelos litigantes, desde que os

pontos abordados na decisão satisfaçam à solução da controvérsia,

como na hipótese em tela.

Até mesmo para uma eventual finalidade de prequestionamento, a

Súmula n.º 297 do Tribunal Superior do Trabalho pressupõe

omissão do acórdão quanto às questões objeto do recurso.

Havendo tese explícita na decisão impugnada, como é o caso,

considera-se prequestionada a matéria, assim como todos os

argumentos e todos os dispositivos legais relacionados.

Rejeito.
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Pelo que,

ACORDAM os membros da 5ª Turma do Tribunal Regional do

Trabalho da 12ª Região, por unanimidade, CONHECER DOS

EMBARGOS DECLARATÓRIOS DO AUTOR e REJEITÁ-LOS.

Participaram do julgamento realizado na sessão do dia 25 de abril

de 2024, sob a Presidência da Desembargadora do Trabalho Mari

Eleda Migliorini, os Desembargadores do Trabalho Marcos Vinicio

Zanchetta e Cesar Luiz Pasold Júnior (telepresencial). Presente a

Procuradora Regional do Trabalho Marcia Cristina Kamei López

Aliaga.

MARI ELEDA MIGLIORINI

Relatora

FLORIANOPOLIS/SC, 29 de abril de 2024.

CAROLINE BEIRITH VIANNA

Servidor de Secretaria

Processo Nº ROT-0000382-25.2022.5.12.0046
Relator MARI ELEDA MIGLIORINI

RECORRENTE HILDA MARIA BRUHMULLER DA
ROCHA

ADVOGADO FABIO ROBERTO DE OLIVEIRA(OAB:
14381/SC)

ADVOGADO TSCHARLA VOLPI(OAB: 37162/SC)

ADVOGADO EDUARDO WITKOWSKY(OAB:
13476/SC)

RECORRIDO VALDECIR PEDROSO DOS SANTOS

ADVOGADO ARAO DOS SANTOS(OAB: 9760/SC)

ADVOGADO Carolina Aparecida Giovanella(OAB:
24574/SC)

Intimado(s)/Citado(s):

  - HILDA MARIA BRUHMULLER DA ROCHA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

PODER JUDICIÁRIO

JUSTIÇA DO TRABALHO

PROCESSO nº 0000382-25.2022.5.12.0046 (ROT)

RECORRENTE: HILDA MARIA BRUHMULLER DA ROCHA

RECORRIDO: VALDECIR PEDROSO DOS SANTOS

RELATORA: MARI ELEDA MIGLIORINI

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. OMISSÃO. ACOLHIMENTO.

Havendo omissão no acórdão, impõe-se acolher os embargos de

declaração para corrigir o vício apontado.

VISTOS ,  relatados e discut idos estes EMBARGOS DE

DECLARAÇÃO opostos ao acórdão proferido nos autos do

RECURSO ORDINÁRIO nº 0000382-25.2022.5.12.0046 ,

provenientes da 2ª Vara do Trabalho de Jaraguá do Sul, SC, sendo

embargante HILDA MARIA BRUHMULLER DA ROCHA.

Ao acórdão, opõe a autora embargos de declaração.
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É, em síntese, o relatório.

V O T O

Conheço dos embargos de declaração, porquanto preenchidos os

pressupostos legais de admissibilidade.

M É R I T O

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO DA AUTORA

OMISSÃO NO ACÓRDÃO - HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS DE

SUCUMBÊNCIA

A autora requer sejam acolhidos os embargos de declaração para

sanar omissão, já que não foi apreciado o tópico "honorários

advocatícios de sucumbência para os réus".

Alega que "considerando que foi reconhecido nos autos o direito da

embargante aos benefícios da justiça gratuita, entende que Vossa

Excelência deve se manifestar acerca da decisão do Supremo

Tribunal Federal no julgamento da ADI 5766, que declarou

inconstitucionais os arts. 790-B, caput e §4º, e 791-A, §4º, da CLT,

ficando decidido que o beneficiário da justiça gratuita está

dispensado do pagamento de honorários de sucumbência"(fl. 356).

Disse que "há omissão em relação ao pedido de isenção ao

pagamento dos honorários advocatícios para a parte contrária em

razão do deferimento da justiça gratuita, bem como acerca do

julgamento da ADI 5766 pelo Supremo Tribunal Federal que trata

sobre o tema (fl. 356).

Ao exame.

O decisum, de fato, é omisso. Assim, passo à análise do pleito a fim

e sanar o vício existente.

O acórdão das fls. 323/331 deu parcial provimento ao recurso da

autora para deferir-lhe os benefícios da justiça gratuita e atribuir à

União os encargos relativos aos honorários periciais do perito

médico.

No entanto, apesar de deferir os benefícios da justiça gratuita à

demandante, não houve manifestação acerca dos honorários de

sucumbência em favor dos advogados do réu.

Todavia, diferente do alegado pela autora, ela não é, tecnicamente,

"isenta" do pagamento da verba honorária.

Os honorários sucumbenciais são devidos, mas devem permanecer

em condição suspensiva de exigibilidades, nos termos da parte final

do art. 791-A, § 4º, da CLT (ADI n. 5.766).

A Suprema Corte não considerou inaplicável o instituto dos

honorários sucumbenciais ao processo trabalhista. Apenas

considerou inviável a dedução da verba honorária dos créditos

obtidos pela trabalhadora beneficiária da justiça gratuita.

Com efeito, tratando-se de parte beneficiária da justiça gratuita, os

honorários são devidos, porém em condição suspensiva de

exigibilidade (parte final do art. 791-A, § 4º, da CLT).

Portanto, acolho-os para, sanando a omissão existente, declarar

que os honorários sucumbenciais devidos pela autora (5% do valor

da causa, conforme decisão de origem), permaneçam em condição

suspensiva de exigibilidade, nos termos da parte final do art. 791-A,

§4º, da CLT (ADI 5.766).

Pelo que,

ACORDAM os membros da 5ª Turma do Tribunal Regional do

Trabalho da 12ª Região, por unanimidade, CONHECER DOS

EMBARGOS DECLARATÓRIOS DA AUTORA e ACOLHÊ-LOS

para, sanando a omissão existente, declarar que os honorários

sucumbenciais devidos pela autora (5% do valor da causa,

conforme decisão de origem), permaneçam em condição

suspensiva de exigibilidade, nos termos da parte final do art. 791-A,

§4º, da CLT (ADI 5.766).

Participaram do julgamento realizado na sessão do dia 25 de abril

de 2024, sob a Presidência da Desembargadora do Trabalho Mari

Eleda Migliorini, os Desembargadores do Trabalho Marcos Vinicio

Zanchetta e Cesar Luiz Pasold Júnior (telepresencial). Presente a

Procuradora Regional do Trabalho Marcia Cristina Kamei López

Aliaga.
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MARI ELEDA MIGLIORINI

Relatora

FLORIANOPOLIS/SC, 29 de abril de 2024.

CAROLINE BEIRITH VIANNA

Servidor de Secretaria

Processo Nº ROT-0000382-25.2022.5.12.0046
Relator MARI ELEDA MIGLIORINI

RECORRENTE HILDA MARIA BRUHMULLER DA
ROCHA

ADVOGADO FABIO ROBERTO DE OLIVEIRA(OAB:
14381/SC)

ADVOGADO TSCHARLA VOLPI(OAB: 37162/SC)

ADVOGADO EDUARDO WITKOWSKY(OAB:
13476/SC)

RECORRIDO VALDECIR PEDROSO DOS SANTOS

ADVOGADO ARAO DOS SANTOS(OAB: 9760/SC)

ADVOGADO Carolina Aparecida Giovanella(OAB:
24574/SC)

Intimado(s)/Citado(s):

  - VALDECIR PEDROSO DOS SANTOS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

PODER JUDICIÁRIO

JUSTIÇA DO TRABALHO

PROCESSO nº 0000382-25.2022.5.12.0046 (ROT)

RECORRENTE: HILDA MARIA BRUHMULLER DA ROCHA

RECORRIDO: VALDECIR PEDROSO DOS SANTOS

RELATORA: MARI ELEDA MIGLIORINI

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. OMISSÃO. ACOLHIMENTO.

Havendo omissão no acórdão, impõe-se acolher os embargos de

declaração para corrigir o vício apontado.

VISTOS ,  relatados e discut idos estes EMBARGOS DE

DECLARAÇÃO opostos ao acórdão proferido nos autos do

RECURSO ORDINÁRIO nº 0000382-25.2022.5.12.0046 ,

provenientes da 2ª Vara do Trabalho de Jaraguá do Sul, SC, sendo

embargante HILDA MARIA BRUHMULLER DA ROCHA.

Ao acórdão, opõe a autora embargos de declaração.

É, em síntese, o relatório.

V O T O

Conheço dos embargos de declaração, porquanto preenchidos os

pressupostos legais de admissibilidade.

M É R I T O

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO DA AUTORA

OMISSÃO NO ACÓRDÃO - HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS DE

SUCUMBÊNCIA

A autora requer sejam acolhidos os embargos de declaração para

sanar omissão, já que não foi apreciado o tópico "honorários

advocatícios de sucumbência para os réus".

Alega que "considerando que foi reconhecido nos autos o direito da

embargante aos benefícios da justiça gratuita, entende que Vossa

Excelência deve se manifestar acerca da decisão do Supremo

Tribunal Federal no julgamento da ADI 5766, que declarou

inconstitucionais os arts. 790-B, caput e §4º, e 791-A, §4º, da CLT,

ficando decidido que o beneficiário da justiça gratuita está

dispensado do pagamento de honorários de sucumbência"(fl. 356).

Disse que "há omissão em relação ao pedido de isenção ao

pagamento dos honorários advocatícios para a parte contrária em

razão do deferimento da justiça gratuita, bem como acerca do

julgamento da ADI 5766 pelo Supremo Tribunal Federal que trata

sobre o tema (fl. 356).

Ao exame.

O decisum, de fato, é omisso. Assim, passo à análise do pleito a fim

e sanar o vício existente.

O acórdão das fls. 323/331 deu parcial provimento ao recurso da

autora para deferir-lhe os benefícios da justiça gratuita e atribuir à

União os encargos relativos aos honorários periciais do perito

médico.

No entanto, apesar de deferir os benefícios da justiça gratuita à

demandante, não houve manifestação acerca dos honorários de

sucumbência em favor dos advogados do réu.
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Todavia, diferente do alegado pela autora, ela não é, tecnicamente,

"isenta" do pagamento da verba honorária.

Os honorários sucumbenciais são devidos, mas devem permanecer

em condição suspensiva de exigibilidades, nos termos da parte final

do art. 791-A, § 4º, da CLT (ADI n. 5.766).

A Suprema Corte não considerou inaplicável o instituto dos

honorários sucumbenciais ao processo trabalhista. Apenas

considerou inviável a dedução da verba honorária dos créditos

obtidos pela trabalhadora beneficiária da justiça gratuita.

Com efeito, tratando-se de parte beneficiária da justiça gratuita, os

honorários são devidos, porém em condição suspensiva de

exigibilidade (parte final do art. 791-A, § 4º, da CLT).

Portanto, acolho-os para, sanando a omissão existente, declarar

que os honorários sucumbenciais devidos pela autora (5% do valor

da causa, conforme decisão de origem), permaneçam em condição

suspensiva de exigibilidade, nos termos da parte final do art. 791-A,

§4º, da CLT (ADI 5.766).

Pelo que,

ACORDAM os membros da 5ª Turma do Tribunal Regional do

Trabalho da 12ª Região, por unanimidade, CONHECER DOS

EMBARGOS DECLARATÓRIOS DA AUTORA e ACOLHÊ-LOS

para, sanando a omissão existente, declarar que os honorários

sucumbenciais devidos pela autora (5% do valor da causa,

conforme decisão de origem), permaneçam em condição

suspensiva de exigibilidade, nos termos da parte final do art. 791-A,

§4º, da CLT (ADI 5.766).

Participaram do julgamento realizado na sessão do dia 25 de abril

de 2024, sob a Presidência da Desembargadora do Trabalho Mari

Eleda Migliorini, os Desembargadores do Trabalho Marcos Vinicio

Zanchetta e Cesar Luiz Pasold Júnior (telepresencial). Presente a

Procuradora Regional do Trabalho Marcia Cristina Kamei López

Aliaga.

MARI ELEDA MIGLIORINI

Relatora

FLORIANOPOLIS/SC, 29 de abril de 2024.

CAROLINE BEIRITH VIANNA

Servidor de Secretaria

Processo Nº ROT-0000019-98.2022.5.12.0026
Relator MARI ELEDA MIGLIORINI

RECORRENTE JOSEANE SILVEIRA GRESPI

ADVOGADO MARCIO GIORDANI PEREIRA(OAB:
85176/RS)

RECORRIDO MUNICIPIO DE FLORIANOPOLIS

RECORRIDO ASSOCIACAO CULTURAL E COM DA
COLONINHA A CASA DO POVO

ADVOGADO PEDRO GABRIEL DE MELO
RUIZ(OAB: 54444/SC)

ADVOGADO LUCAS JOSE CORREA DE FREITAS
RODRIGUES ALVES(OAB: 57854/SC)

CUSTOS LEGIS MINISTÉRIO PÚBLICO DO
TRABALHO

Intimado(s)/Citado(s):

  - JOSEANE SILVEIRA GRESPI

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

PODER JUDICIÁRIO

JUSTIÇA DO TRABALHO
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PROCESSO nº 0000019-98.2022.5.12.0026 (ROT)

RECORRENTE: JOSEANE SILVEIRA GRESPI

RECORRIDO: ASSOCIACAO CULTURAL E COM DA COLONINHA

A CASA DO POVO, MUNICIPIO DE FLORIANOPOLIS

RELATORA: MARI ELEDA MIGLIORINI

EMBARGOS DECLARATÓRIOS.  OPOSIÇÃO COM O

PROPÓSITO DE REVOLVER MATÉRIA DE MÉRITO. REJEIÇÃO.

Devem ser rejeitados os embargos de declaração se não houver

omissão, obscuridade ou contradição no acórdão, mas apenas

intenção da parte de revolver o mérito das questões julgadas.

VISTOS ,  relatados e discut idos estes EMBARGOS DE

DECLARAÇÃO opostos ao acórdão proferido nos autos do

RECURSO ORDINÁRIO n. 0000019-98.2022.5.12.0026 ,

provenientes da 3ª Vara do Trabalho de Florianópolis, SC, sendo

embargante JOSEANE SILVEIRA GRESPI.

Ao acórdão, opõe a autora embargos declaratórios.

É, em síntese, o relatório.

V O T O

Conheço dos embargos de declaração, porquanto preenchidos os

pressupostos legais de admissibilidade.

M É R I T O

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO DA AUTORA

RESPONSABILIDADE SUBSIDIÁRIA DO SEGUNDO RÉU.

PREQUESTIONAMENTO

A embargante diz que A embargante salienta que a Corte "[...]

desproveu o recurso ordinário interposto pela trabalhadora,

deixando de reconhecer ã responsabilidade subsidiária do ente

federado municipal com referência aos créditos reconhecidos na

ação".

Refere ser necessária "a supressão de vícios, na exata medida em

que toda a matéria suscitada em contrarrazões de recurso ordinário

- submetida à Corte por força das contrarrazões e do efeito

evolutivo em profundidade da própria medida recursal (Súmula 393

do Tribunal Superior do Trabalho e artigo 1.013, §§ 1º, 2º e 3º, da

Lei nº 13.105/2015), que trouxe a reexame todo o espectro da lide -

não foi enfrentada no julgamento, muito embora capaz, pelo menos

em tese, a infirmar a conclusão adotada (artigo 489, § 1º, inciso IV,

da legislação instrumental civil), inclusive por que há precedente

invocado pela parte (artigo 489, § 1º, inciso VI, do Código de

Processo Civil) que não foi seguido (e nem expressamente

afastado), o qual, à luz do paradigma citado em acórdão, firmou

orientação para a resolução de relações processuais a presente."

Menciona que "[...] na situação em exame, há distinção no caso em

julgamento (ex vi do art. 489, § 1º, I, V e VI, do Código de Processo

Civil) para com a Orientação Jurisprudencial n. 184 da SDI-1,

mencionado em precedente no acórdão, primeiramente por

considerar que não há relação com a causa, a associação não se

trata de uma Associação de Pais e Amigos de Excepcionais (a qual,

a título de curiosidade e de registro, de acordo com a Nota Técnica

1/2023 do Centro de Inteligência do nosso Tribunal atrai a figura de

ente federado ao polo passivo), mas sim associação para quem foi

delegada e subvencionada a Educação Básica serviço público de

caráter essencial, de competência prioritária do Município (arts. 205,

2099, IV, 209, caput, 211, § 2º, e 213, caput e §§ 1º e 2º, da

Constituição), incorrendo convergência e identidade entre o caso

em julgamento e aqueles fundamentos, e em segundo plano - e

principalmente - porque na relação houve culpa in eligendo e in

vigilando na relação, atraindo orientação jurisprudencial diversa da

firmada pelo Colendo Tribunal do Trabalho."

Diz ter invocado "[...] precedente em sentido de que a forma de

pactuação do vínculo é irrelevante para caracterização da

responsabilidade subsidiária dos entes públicos, porquanto o Eg.

TST não pacificou entendimento para equiparar as espécies de

parcerias público-privadas ao fim de apuração da responsabilidade,

em conformidade com a Lei n. 8.666/93, sendo pertinente realçar

que quem, ao fim e ao cabo, prestou o serviço público de caráter

essencial educação básica, de competência prioritária dos

Municípios, conforme expressamente preceituam os artigos 205,

208, inciso IV, 209, caput, 211, § 2º, e 213, caput e §§ 1º e 2º, da

Constituição, foi a Associação, a partir da força de trabalho da

autora".

Refere que "[...] por meio da parceria houve comunhão de

interesses e mútua cooperação para a realização dos serviços de

interesse social e utilidade pública, atuando o ente público,

Município de Florianópolis, como verdadeiro tomador de mão de

obra (ex vi do AIRR-912-47.2013.5.12.0045, 4ª Turma, da relatoria

do Ministro João Oreste Dalazen, publicado em 28/8/2015)".

Diz que "[...] a seção uniformizadora da Corte Superior do Trabalho

exarou compreensão convergente em sentido de que, em situações

desse jaez cabe ao Poder Público o ônus de demonstrar que

f isca l izou de forma adequada o cont ra to  (E-RR-925-

07.2016.5.05.0281, Subseção I Especializada em Dissídios
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Individuais, Relator Ministro Claudio Mascarenhas Brandao, DEJT

22/05/2020), o que, como destacado perante este Tribunal desde as

contrarrazões, não foi demonstrado, pelo menos a contento, na

espécie, havendo caracterização de culpa in eligendo e culpa in

vigilando."

Menciona que: "A culpa in elegendo, que é relevante e também não

foi considerada, fica explícita em razão da inadimplência das

remunerações de novembro, dezembro e metade da gratificação

natalina - devida em dezembro - do ano de 2019 ocorreu no recurso

da vigência do (primeiro) termo de fomento, circunstâncias

gravíssimas que não foram observadas pelo ente municipal na

execução do primeiro dos instrumentos, que transcorreu até seu

marco final, e que não influenciou a - nem mesmo foi observado por

ocasião da - celebração do segundo termo".

Assevera que: "[...] o segundo termo foi firmado com vigência a

partir de 16/03/2021 para execução prevista para o período de

01/01/2021 a 31/12/2021 [...] período de execução no qual as

condições laborais foram extremadas [...] que sequer a obrigação

principal das relações de trabalho logrou obter em cumprimento por

parte do patrão por longo período [...]"

Faz referência às sentenças proferidas nos processos n. 0000014-

54.2022.5.12.0001, 00018-86.2022.5.12.0035, 0000017-

98.2022.5.12.0036, 0000022-89.2022.5.12.0014, 0000023-

74.2022.5.12.0014, 0000534-36.2022.5.12.0026, nos quais o

Município de Florianópolis foi responsabilizado.

Diz que "não há, nos autos, elementos comprobatórios de que o

ente federado municipal fiscalizou de forma eficiente e adequada os

termos [...]"

Requer para "[...] se submeter ao debate e à análise perfunctória

dos fundamentos invocados, dispositivos jurisprudenciais e

normativos, assim como para se aclarar o teor da decisão prolatada

por este Colegiado, permitindo, em tempo, a aquilatação dos pontos

especialmente relacionados aos fatos pormenorizados e à prova (ex

vi do artigo 1.025 do Código de Processo Civil), culminando com a

conferência de efeitos infringentes aos presentes embargos e

provimento do recurso para fins de se revisar o acórdão embargado

em reconhecimento (restabelecimento) da responsabilidade

subsidiária do MUNICÍPIO pelos créditos reconhecidos da

embargante".

Analiso.

Os embargos de declaração têm por fim apenas sanar omissão,

obscuridade e contradição nos provimentos jurisdicionais e corrigir

erros referentes à análise dos pressupostos extrínsecos de

admissibilidade do recurso.

A via estreita dos embargos de declaração não serve para

questionar a interpretação dada pelo Órgão Colegiado à causa em

debate.

A análise dos argumentos da embargante revela intuito de rediscutir

o mérito da decisão proferida. Tanto é assim que, ao final dos

embargos, postula a reforma da decisão.

Decisões prolatadas em outras demandas não vinculam este Juízo,

tampouco constituem elementos de prova, cabendo a cada

magistrado expor fundamentadamente as razões do seu

convencimento.

A matéria foi devidamente analisada e o acórdão expôs com

absoluta clareza os fundamentos pelos quais esta Colenda Câmara,

por unanimidade, manteve o afastamento da responsabilidade

subsidiária do Município de Florianópolis.

Vejamos trechos da decisão embargada:

[...]

A controvérsia é conhecida por esta Câmara. É idêntica à tratada no

processo n. 0000018-83.2022.5.12.0036 (ROT), por mim relatado.

A despeito do esforço argumentativo da demandante, a sentença

não comporta reforma.

Vigorou de 06-08-2019 a 16-09-2021 o contrato de trabalho mantido

entre a autora e a primeira ré, Associação Cultural e Comunitária da

Coloninha - A Casa do Povo, conforme fundamentos explicitados no

tóp ico  da sentença denominado "2  -  DA RESCISÃO

CONTRATUAL"  ( f l s .19  e  1160) .

A demandante exercia a função de professora.

O segundo réu, Município de Florianópolis, firmou com a

empregadora, primeira ré, os seguintes termos: a) Termo de

Fomento n. 57/PMF/SME/2018, que vigorou de 31-12- 2018 a 31-12

-2020 e b) Termo de Colaboração n. 135 PMF/SME/2021, que

vigorou a contar de 16-03- 2021, mas foi rescindido unilateralmente

pelo Município em setembro de 2021.

O Termo de Fomento n. 57/PMF/SME/2018 tinha por objeto o "[...]

atendimento de 54 (cinquenta e quatro) crianças dentro da faixa

etária a partir de 04 (quatro) meses para atendimento da educação

infantil, em parceria com a Secretaria Municipal de Educação de

Florianópolis /SC".

Já o Termo de Colaboração n. 135 PMF/SME/2021 "[...]

atendimento de 66 (sessenta e seis) crianças dentro da faixa etária

a partir de 04 (quatro) meses para atendimento da educação infantil,

em parceria com a Secretaria Municipal de Educação de

Florianópolis/SC [...]".

Por meio dos aludidos Termos o Município comprometeu-se a

efetuar o repasse de verbas à primeira ré.

[...]

A situação não se amolda à hipótese prevista na Súmula n. 331 do

TST.

Não havia contrato de prestação de serviços entre o Município e a
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Associação.

A primeira ré apenas atuava com incentivo da Administração

Pública.

O caso não corresponde à terceirização de serviços, mas a uma

espécie de parceria entre o Município com a Associação.

O fato de o Município ter repassado verbas não tem o condão de

qualificá- lo como tomador do serviço.

Não tendo o segundo réu admitido a autora, tampouco lhe

remunerado ou dado ordens, não há como ser responsabilizado

subsidiariamente. Nesse contexto, à primeira ré, real empregadora,

compete responder pelos encargos trabalhistas dos seus

empregados, nos termos da Orientação Jurisprudencial n. 185 das

SDI-1 do TST, aplicada analogicamente: [...] Decisões prolatadas

em outras demandas não vinculam este Juízo, tampouco

constituem elementos de prova, cabendo a cada magistrado expor

fundamentadamente as razões do seu convencimento.

Nada a reformar, portanto.

Nego provimento. (fls. 1215-ss)

A atuação do Judiciário não é de um colóquio travado entre o

Magistrado e as partes; entregue a prestação jurisdicional de forma

clara, fundamentada e amparada na lei, não está o juiz obrigado a

responder um a um os argumentos e questionários da parte, diante

da vigência no ordenamento jurídico pátrio do princípio do livre

convencimento motivado.

Os argumentos apresentados nas razões de embargos não dizem

respeito a nenhum vício no julgado, mas traduzem o inconformismo

da parte com o teor da decisão, assim como a busca por um novo

pronunciamento que lhe seja mais favorável, situação à qual não se

presta este meio processual.

Os embargos também não se prestam para fazer constar do

acórdão elementos que, no entender das partes, são pertinentes,

tampouco se encontra o magistrado obrigado a se manifestar sobre

todos os argumentos formulados pelos litigantes, desde que os

pontos abordados na decisão satisfaçam à solução do litígio, como

na hipótese em tela.

Como expressamente mencionado na decisão embargada (tópico

"PREQUESTIONAMENTO" - fl. 1226), a matéria está integralmente

prequestionada. Também estão prequestionados todos os

dispositivos (legais e constitucionais) e todosos argumentos de

fato e de direito (Súmulas e Orientações Jurisprudenciais, inclusive).

Rejeito os embargos declaratórios.

Pelo que,

ACORDAM os membros da 5ª Turma do Tribunal Regional do

Trabalho da 12ª Região, por unanimidade, CONHECER DOS

EMBARGOS DECLARATÓRIOS DA AUTORA e REJEITÁ-LOS.

Participaram do julgamento realizado na sessão do dia 25 de abril

de 2024, sob a Presidência da Desembargadora do Trabalho Mari

Eleda Migliorini, os Desembargadores do Trabalho Marcos Vinicio

Zanchetta e Cesar Luiz Pasold Júnior (telepresencial). Presente a

Procuradora Regional do Trabalho Marcia Cristina Kamei López

Aliaga.

MARI ELEDA MIGLIORINI

Relatora

FLORIANOPOLIS/SC, 29 de abril de 2024.

CAROLINE BEIRITH VIANNA

Servidor de Secretaria

Processo Nº ROT-0000019-98.2022.5.12.0026
Relator MARI ELEDA MIGLIORINI

RECORRENTE JOSEANE SILVEIRA GRESPI
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ADVOGADO MARCIO GIORDANI PEREIRA(OAB:
85176/RS)

RECORRIDO MUNICIPIO DE FLORIANOPOLIS

RECORRIDO ASSOCIACAO CULTURAL E COM DA
COLONINHA A CASA DO POVO

ADVOGADO PEDRO GABRIEL DE MELO
RUIZ(OAB: 54444/SC)

ADVOGADO LUCAS JOSE CORREA DE FREITAS
RODRIGUES ALVES(OAB: 57854/SC)

CUSTOS LEGIS MINISTÉRIO PÚBLICO DO
TRABALHO

Intimado(s)/Citado(s):

  - ASSOCIACAO CULTURAL E COM DA COLONINHA A CASA
DO POVO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

PODER JUDICIÁRIO

JUSTIÇA DO TRABALHO

PROCESSO nº 0000019-98.2022.5.12.0026 (ROT)

RECORRENTE: JOSEANE SILVEIRA GRESPI

RECORRIDO: ASSOCIACAO CULTURAL E COM DA COLONINHA

A CASA DO POVO, MUNICIPIO DE FLORIANOPOLIS

RELATORA: MARI ELEDA MIGLIORINI

EMBARGOS DECLARATÓRIOS.  OPOSIÇÃO COM O

PROPÓSITO DE REVOLVER MATÉRIA DE MÉRITO. REJEIÇÃO.

Devem ser rejeitados os embargos de declaração se não houver

omissão, obscuridade ou contradição no acórdão, mas apenas

intenção da parte de revolver o mérito das questões julgadas.

VISTOS ,  relatados e discut idos estes EMBARGOS DE

DECLARAÇÃO opostos ao acórdão proferido nos autos do

RECURSO ORDINÁRIO n. 0000019-98.2022.5.12.0026 ,

provenientes da 3ª Vara do Trabalho de Florianópolis, SC, sendo

embargante JOSEANE SILVEIRA GRESPI.

Ao acórdão, opõe a autora embargos declaratórios.

É, em síntese, o relatório.

V O T O

Conheço dos embargos de declaração, porquanto preenchidos os

pressupostos legais de admissibilidade.

M É R I T O

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO DA AUTORA

RESPONSABILIDADE SUBSIDIÁRIA DO SEGUNDO RÉU.

PREQUESTIONAMENTO

A embargante diz que A embargante salienta que a Corte "[...]

desproveu o recurso ordinário interposto pela trabalhadora,

deixando de reconhecer ã responsabilidade subsidiária do ente

federado municipal com referência aos créditos reconhecidos na

ação".

Refere ser necessária "a supressão de vícios, na exata medida em

que toda a matéria suscitada em contrarrazões de recurso ordinário

- submetida à Corte por força das contrarrazões e do efeito

evolutivo em profundidade da própria medida recursal (Súmula 393

do Tribunal Superior do Trabalho e artigo 1.013, §§ 1º, 2º e 3º, da

Lei nº 13.105/2015), que trouxe a reexame todo o espectro da lide -

não foi enfrentada no julgamento, muito embora capaz, pelo menos

em tese, a infirmar a conclusão adotada (artigo 489, § 1º, inciso IV,

da legislação instrumental civil), inclusive por que há precedente

invocado pela parte (artigo 489, § 1º, inciso VI, do Código de

Processo Civil) que não foi seguido (e nem expressamente

afastado), o qual, à luz do paradigma citado em acórdão, firmou

orientação para a resolução de relações processuais a presente."

Menciona que "[...] na situação em exame, há distinção no caso em

julgamento (ex vi do art. 489, § 1º, I, V e VI, do Código de Processo

Civil) para com a Orientação Jurisprudencial n. 184 da SDI-1,

mencionado em precedente no acórdão, primeiramente por

considerar que não há relação com a causa, a associação não se

trata de uma Associação de Pais e Amigos de Excepcionais (a qual,

a título de curiosidade e de registro, de acordo com a Nota Técnica

1/2023 do Centro de Inteligência do nosso Tribunal atrai a figura de

ente federado ao polo passivo), mas sim associação para quem foi

delegada e subvencionada a Educação Básica serviço público de

caráter essencial, de competência prioritária do Município (arts. 205,

2099, IV, 209, caput, 211, § 2º, e 213, caput e §§ 1º e 2º, da

Constituição), incorrendo convergência e identidade entre o caso

em julgamento e aqueles fundamentos, e em segundo plano - e

principalmente - porque na relação houve culpa in eligendo e in

vigilando na relação, atraindo orientação jurisprudencial diversa da

firmada pelo Colendo Tribunal do Trabalho."

Diz ter invocado "[...] precedente em sentido de que a forma de

pactuação do vínculo é irrelevante para caracterização da

responsabilidade subsidiária dos entes públicos, porquanto o Eg.

TST não pacificou entendimento para equiparar as espécies de
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parcerias público-privadas ao fim de apuração da responsabilidade,

em conformidade com a Lei n. 8.666/93, sendo pertinente realçar

que quem, ao fim e ao cabo, prestou o serviço público de caráter

essencial educação básica, de competência prioritária dos

Municípios, conforme expressamente preceituam os artigos 205,

208, inciso IV, 209, caput, 211, § 2º, e 213, caput e §§ 1º e 2º, da

Constituição, foi a Associação, a partir da força de trabalho da

autora".

Refere que "[...] por meio da parceria houve comunhão de

interesses e mútua cooperação para a realização dos serviços de

interesse social e utilidade pública, atuando o ente público,

Município de Florianópolis, como verdadeiro tomador de mão de

obra (ex vi do AIRR-912-47.2013.5.12.0045, 4ª Turma, da relatoria

do Ministro João Oreste Dalazen, publicado em 28/8/2015)".

Diz que "[...] a seção uniformizadora da Corte Superior do Trabalho

exarou compreensão convergente em sentido de que, em situações

desse jaez cabe ao Poder Público o ônus de demonstrar que

f isca l izou de forma adequada o cont ra to  (E-RR-925-

07.2016.5.05.0281, Subseção I Especializada em Dissídios

Individuais, Relator Ministro Claudio Mascarenhas Brandao, DEJT

22/05/2020), o que, como destacado perante este Tribunal desde as

contrarrazões, não foi demonstrado, pelo menos a contento, na

espécie, havendo caracterização de culpa in eligendo e culpa in

vigilando."

Menciona que: "A culpa in elegendo, que é relevante e também não

foi considerada, fica explícita em razão da inadimplência das

remunerações de novembro, dezembro e metade da gratificação

natalina - devida em dezembro - do ano de 2019 ocorreu no recurso

da vigência do (primeiro) termo de fomento, circunstâncias

gravíssimas que não foram observadas pelo ente municipal na

execução do primeiro dos instrumentos, que transcorreu até seu

marco final, e que não influenciou a - nem mesmo foi observado por

ocasião da - celebração do segundo termo".

Assevera que: "[...] o segundo termo foi firmado com vigência a

partir de 16/03/2021 para execução prevista para o período de

01/01/2021 a 31/12/2021 [...] período de execução no qual as

condições laborais foram extremadas [...] que sequer a obrigação

principal das relações de trabalho logrou obter em cumprimento por

parte do patrão por longo período [...]"

Faz referência às sentenças proferidas nos processos n. 0000014-

54.2022.5.12.0001, 00018-86.2022.5.12.0035, 0000017-

98.2022.5.12.0036, 0000022-89.2022.5.12.0014, 0000023-

74.2022.5.12.0014, 0000534-36.2022.5.12.0026, nos quais o

Município de Florianópolis foi responsabilizado.

Diz que "não há, nos autos, elementos comprobatórios de que o

ente federado municipal fiscalizou de forma eficiente e adequada os

termos [...]"

Requer para "[...] se submeter ao debate e à análise perfunctória

dos fundamentos invocados, dispositivos jurisprudenciais e

normativos, assim como para se aclarar o teor da decisão prolatada

por este Colegiado, permitindo, em tempo, a aquilatação dos pontos

especialmente relacionados aos fatos pormenorizados e à prova (ex

vi do artigo 1.025 do Código de Processo Civil), culminando com a

conferência de efeitos infringentes aos presentes embargos e

provimento do recurso para fins de se revisar o acórdão embargado

em reconhecimento (restabelecimento) da responsabilidade

subsidiária do MUNICÍPIO pelos créditos reconhecidos da

embargante".

Analiso.

Os embargos de declaração têm por fim apenas sanar omissão,

obscuridade e contradição nos provimentos jurisdicionais e corrigir

erros referentes à análise dos pressupostos extrínsecos de

admissibilidade do recurso.

A via estreita dos embargos de declaração não serve para

questionar a interpretação dada pelo Órgão Colegiado à causa em

debate.

A análise dos argumentos da embargante revela intuito de rediscutir

o mérito da decisão proferida. Tanto é assim que, ao final dos

embargos, postula a reforma da decisão.

Decisões prolatadas em outras demandas não vinculam este Juízo,

tampouco constituem elementos de prova, cabendo a cada

magistrado expor fundamentadamente as razões do seu

convencimento.

A matéria foi devidamente analisada e o acórdão expôs com

absoluta clareza os fundamentos pelos quais esta Colenda Câmara,

por unanimidade, manteve o afastamento da responsabilidade

subsidiária do Município de Florianópolis.

Vejamos trechos da decisão embargada:

[...]

A controvérsia é conhecida por esta Câmara. É idêntica à tratada no

processo n. 0000018-83.2022.5.12.0036 (ROT), por mim relatado.

A despeito do esforço argumentativo da demandante, a sentença

não comporta reforma.

Vigorou de 06-08-2019 a 16-09-2021 o contrato de trabalho mantido

entre a autora e a primeira ré, Associação Cultural e Comunitária da

Coloninha - A Casa do Povo, conforme fundamentos explicitados no

tóp ico  da sentença denominado "2  -  DA RESCISÃO

CONTRATUAL"  ( f l s .19  e  1160) .

A demandante exercia a função de professora.

O segundo réu, Município de Florianópolis, firmou com a

empregadora, primeira ré, os seguintes termos: a) Termo de

Fomento n. 57/PMF/SME/2018, que vigorou de 31-12- 2018 a 31-12
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-2020 e b) Termo de Colaboração n. 135 PMF/SME/2021, que

vigorou a contar de 16-03- 2021, mas foi rescindido unilateralmente

pelo Município em setembro de 2021.

O Termo de Fomento n. 57/PMF/SME/2018 tinha por objeto o "[...]

atendimento de 54 (cinquenta e quatro) crianças dentro da faixa

etária a partir de 04 (quatro) meses para atendimento da educação

infantil, em parceria com a Secretaria Municipal de Educação de

Florianópolis /SC".

Já o Termo de Colaboração n. 135 PMF/SME/2021 "[...]

atendimento de 66 (sessenta e seis) crianças dentro da faixa etária

a partir de 04 (quatro) meses para atendimento da educação infantil,

em parceria com a Secretaria Municipal de Educação de

Florianópolis/SC [...]".

Por meio dos aludidos Termos o Município comprometeu-se a

efetuar o repasse de verbas à primeira ré.

[...]

A situação não se amolda à hipótese prevista na Súmula n. 331 do

TST.

Não havia contrato de prestação de serviços entre o Município e a

Associação.

A primeira ré apenas atuava com incentivo da Administração

Pública.

O caso não corresponde à terceirização de serviços, mas a uma

espécie de parceria entre o Município com a Associação.

O fato de o Município ter repassado verbas não tem o condão de

qualificá- lo como tomador do serviço.

Não tendo o segundo réu admitido a autora, tampouco lhe

remunerado ou dado ordens, não há como ser responsabilizado

subsidiariamente. Nesse contexto, à primeira ré, real empregadora,

compete responder pelos encargos trabalhistas dos seus

empregados, nos termos da Orientação Jurisprudencial n. 185 das

SDI-1 do TST, aplicada analogicamente: [...] Decisões prolatadas

em outras demandas não vinculam este Juízo, tampouco

constituem elementos de prova, cabendo a cada magistrado expor

fundamentadamente as razões do seu convencimento.

Nada a reformar, portanto.

Nego provimento. (fls. 1215-ss)

A atuação do Judiciário não é de um colóquio travado entre o

Magistrado e as partes; entregue a prestação jurisdicional de forma

clara, fundamentada e amparada na lei, não está o juiz obrigado a

responder um a um os argumentos e questionários da parte, diante

da vigência no ordenamento jurídico pátrio do princípio do livre

convencimento motivado.

Os argumentos apresentados nas razões de embargos não dizem

respeito a nenhum vício no julgado, mas traduzem o inconformismo

da parte com o teor da decisão, assim como a busca por um novo

pronunciamento que lhe seja mais favorável, situação à qual não se

presta este meio processual.

Os embargos também não se prestam para fazer constar do

acórdão elementos que, no entender das partes, são pertinentes,

tampouco se encontra o magistrado obrigado a se manifestar sobre

todos os argumentos formulados pelos litigantes, desde que os

pontos abordados na decisão satisfaçam à solução do litígio, como

na hipótese em tela.

Como expressamente mencionado na decisão embargada (tópico

"PREQUESTIONAMENTO" - fl. 1226), a matéria está integralmente

prequestionada. Também estão prequestionados todos os

dispositivos (legais e constitucionais) e todosos argumentos de

fato e de direito (Súmulas e Orientações Jurisprudenciais, inclusive).

Rejeito os embargos declaratórios.

Pelo que,

ACORDAM os membros da 5ª Turma do Tribunal Regional do

Trabalho da 12ª Região, por unanimidade, CONHECER DOS

EMBARGOS DECLARATÓRIOS DA AUTORA e REJEITÁ-LOS.

Participaram do julgamento realizado na sessão do dia 25 de abril

de 2024, sob a Presidência da Desembargadora do Trabalho Mari

Eleda Migliorini, os Desembargadores do Trabalho Marcos Vinicio

Zanchetta e Cesar Luiz Pasold Júnior (telepresencial). Presente a
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Procuradora Regional do Trabalho Marcia Cristina Kamei López

Aliaga.

MARI ELEDA MIGLIORINI

Relatora

FLORIANOPOLIS/SC, 29 de abril de 2024.

CAROLINE BEIRITH VIANNA

Servidor de Secretaria

Processo Nº ROT-0000470-41.2019.5.12.0055
Relator MARIA APARECIDA FERREIRA

JERONIMO

RECORRENTE INDUSTRIA CARBONIFERA RIO
DESERTO LTDA

ADVOGADO SIMONE QUADROS GUIDI(OAB:
15667/SC)

ADVOGADO EDSON LUIZ RODRIGUES DA
SILVA(OAB: 16692/RS)

ADVOGADO FERNANDA LAPOLLI DE BIASI(OAB:
35076/SC)

RECORRENTE JEAN CARLOS MACHADO DA SILVA

ADVOGADO MARA MELLO(OAB: 6876/SC)

ADVOGADO JOAO CARLOS MAY(OAB: 6877/SC)

ADVOGADO RAPHAEL MEURER MELO(OAB:
21257/SC)

ADVOGADO GABRIELA MAY CANARIN(OAB:
47511/SC)

RECORRIDO JEAN CARLOS MACHADO DA SILVA

ADVOGADO MARA MELLO(OAB: 6876/SC)

ADVOGADO JOAO CARLOS MAY(OAB: 6877/SC)

ADVOGADO RAPHAEL MEURER MELO(OAB:
21257/SC)

ADVOGADO GABRIELA MAY CANARIN(OAB:
47511/SC)

RECORRIDO INDUSTRIA CARBONIFERA RIO
DESERTO LTDA

ADVOGADO SIMONE QUADROS GUIDI(OAB:
15667/SC)

ADVOGADO EDSON LUIZ RODRIGUES DA
SILVA(OAB: 16692/RS)

Intimado(s)/Citado(s):

  - JEAN CARLOS MACHADO DA SILVA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

PODER JUDICIÁRIO

JUSTIÇA DO TRABALHO

PROCESSO nº 0000470-41.2019.5.12.0055 (ROT)

RECORRENTE: JEAN CARLOS MACHADO DA SILVA ,

INDUSTRIA CARBONIFERA RIO DESERTO LTDA

RECORRIDO: JEAN CARLOS MACHADO DA SILVA , INDUSTRIA

CARBONIFERA RIO DESERTO LTDA

RELATOR: MARIA APARECIDA FERREIRA JERONIMO

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. VÍCIOS NÃO IDENTIFICADOS.

REJEIÇÃO. Não verificada a existência de vícios no acórdão,

rejeitam-se os embargos de declaração opostos pela parte.

VISTOS, relatados e discutidos estes autos de EMBARGOS

DECLARATÓRIOS, opostos ao acórdão prolatado nos autos de

Recurso ordinário 000470-41.2019.5.12.005 provenientes da 4ª

Vara do Trabalho de Criciúma, SC, sendo embargante JEAN

CARLOS MACHADO DA SILVA.

A parte autora opõe embargos de declaração alegando omissão no

acórdão.

VOTO

Conheço dos embargos declaratórios, porquanto atendidos os

pressupostos de admissibilidade.

MÉRITO

OMISSÃO

A parte autora alega omissão no acórdão proferido no tocante a

análise do tempo despendido para a colocação e retirada de Epis,

que não eram computados na jornada. Sustenta que inexiste

qualquer referência ao tempo gasto com a colocação e retirada de

Epi´s, sendo que a exordial contempla o pedido como tempo à

disposição do empregador, dos minutos para colocação do

uniforme, equipamentos de proteção individual e banho. Aponta que

a cláusula convencional que fundamenta a exclusão deste tempo

não faz qualquer menção aos minutos despendidos para colocação

e retirada dos equipamentos de proteção, apenas para troca de

uniforme e banho.

No caso, a decisão embargada excluiu da condenação o

pagamento, como extra, do tempo destinado à colocação e retirada

de Epis e banho ao final da jornada. Extraio da decisão (fl.776-77):
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2.1 TEMPO COLOCAÇÃO E RETIRADA DE EPI s

[...]Observo que, com base na prova oral, a sentença arbitrou como

tempo de disposição da empresa, 20 minutos diários, nestes

termos: "Ainda com base na prova oral, também arbitro, como

tempo à disposição da empresa, 10 minutos antes do início da

jornada, destinados à colocação dos equipamentos de proteção

individual (EPIs), e 10 minutos ao final, para retirada desses

equipamentos e tomar banho, que não eram computados nos

registros de ponto."

Observo, ainda, que no presente caso, a norma coletiva estabelece

que o tempo despendido para a troca de roupa e para o banho, não

será considerado como à disposição do empregador, como se extrai

da Convenção Coletiva à fl. 272:

CLÁUSULA DÉCIMA - TRANSPORTE GRATUITO

(...)

Parágrafo único: A duração do transporte (tempo de transporte) ou

de espera nos pontos de parada e no pátio da empresa quando do

retorno para casa, bem como o tempo despendido para o banho e

troca de roupa, não será considerado tempo de trabalho e nem,

também, tempo à disposição da Empresa, não se aplicando, por

decorrência, no caso, o que dispõe o artigo 4º, da CLT. Não se

aplicará, igualmente, na espécie o disposto do Enunciado 90, do

Tribunal Superior do Trabalho. (Destaquei)

Considerando, como já visto, que o Supremo Tribunal Federal, no

julgamento do Tema 1046 de Repercussão Geral, fixou tese jurídica

no sentido de que "são constitucionais os acordos e as convenções

coletivos que, ao considerarem a adequação setorial negociada,

pactuam limitações ou afastamentos de direitos trabalhistas,

independentemente da explicitação especificada de vantagens

compensatórias, desde que respeitados os direitos absolutamente

indisponíveis", entendo devam ser consideradas válidas as

cláusulas coletivas que convencionam que o tempo despendido

com a colocação de Epis, banho e troca de roupa não será

considerado como tempo de serviço ou como tempo à disposição

do empregador, porquanto são direitos que envolvem matéria

passível de negociação.

Não obstante a  previsão normat iva não mencione

expressamente a colocação e a retirada de EPI's, tenho que por

prever que não será computado o tempo destinado ao banho e

à troca de roupa, deve-se compreender também inclusa neste

tempo, a colocação e retirada dos equipamentos de proteção

visto que integram a indumentária para o exercício das

funções.

Diante do exposto, merece reforma a sentença para excluir da

condenação o pagamento, como extra, do tempo destinado à

colocação e retirada de Epis e banho ao final da jornada. (grifei)

Os embargos de declaração são cabíveis quando verificada

omissão, obscuridade ou contradição no julgado ou manifesto

equívoco no exame dos pressupostos extrínsecos do recurso, nos

moldes do art. 897-A da CLT, combinado com o art. 1.022 do CPC.

Conforme transcrito acima,no caso em apreço, houve a completa

entrega da prestação jurisdicional, tendo sido apresentados os

fundamentos jurídicos que formaram o livre convencimento desta

Relatora, não cabendo falar em vícios no particular. Inclusive,

consoante destacado, o acórdão apreciou de forma expressa sobre

o tempo de colocação dos equipamento de proteção, ao contrário

do afirmado pela embargante, entendendo que o lapso em questão

integra a indumentária para o exercício das funções, e, portanto, a

troca de uniforme. Saliento que a própria sentença já havia fixado

esse tempo como destinado para colocação de Epis e banho.

Na verdade, o suposto vício apontado decorre do inconformismo da

parte com o resultado do processo; porém, a reapreciação da

matéria não pode ser acolhida pela via estrita dos aclaratórios. No

aspecto, eventual error in judicando somente pode ser corrigido por

meio do recurso adequado para a instância ad quem.

Dessa forma, considerando que o acórdão foi claro ao expor as

razões do posicionamento adotado por esta Câmara em relação à

matéria e não identificado no acórdão quaisquer dos vícios

legalmente previstos para o manejo da medida, imperiosa a rejeição

dos embargos.

Fica o embargante advertido de que a oposição de novos embargos

com intuito meramente protelatórios ensejará sua condenação ao

pagamento de multa, nos termos do art. 1.026, § 2º, do CPC/2015.
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ACORDAM os membros da 5ª Turma do Tribunal Regional do

Trabalho da 12ª Região, por unanimidade, CONHECER DOS

EMBARGOS DECLARATÓRIOS DO AUTOR e REJEITÁ-LOS.

Participaram do julgamento realizado na sessão do dia 11 de abril

de 2024, sob a Presidência da Desembargadora do Trabalho Mari

Eleda Migliorini, o Desembargador do Trabalho Cesar Luiz Pasold

Júnior e a Juíza do Trabalho Convocada Maria Aparecida Ferreira

Jeronimo (ATO SEAP Nº 8/2024). Presente a Procuradora Regional

do Trabalho Silvia Maria Zimmermann.

MARIA APARECIDA FERREIRAJERÔNIMO

 Relatora

FLORIANOPOLIS/SC, 29 de abril de 2024.

CAROLINE BEIRITH VIANNA

Servidor de Secretaria

Processo Nº ROT-0000470-41.2019.5.12.0055
Relator MARIA APARECIDA FERREIRA

JERONIMO

RECORRENTE INDUSTRIA CARBONIFERA RIO
DESERTO LTDA

ADVOGADO SIMONE QUADROS GUIDI(OAB:
15667/SC)

ADVOGADO EDSON LUIZ RODRIGUES DA
SILVA(OAB: 16692/RS)

ADVOGADO FERNANDA LAPOLLI DE BIASI(OAB:
35076/SC)

RECORRENTE JEAN CARLOS MACHADO DA SILVA

ADVOGADO MARA MELLO(OAB: 6876/SC)

ADVOGADO JOAO CARLOS MAY(OAB: 6877/SC)

ADVOGADO RAPHAEL MEURER MELO(OAB:
21257/SC)

ADVOGADO GABRIELA MAY CANARIN(OAB:
47511/SC)

RECORRIDO JEAN CARLOS MACHADO DA SILVA

ADVOGADO MARA MELLO(OAB: 6876/SC)

ADVOGADO JOAO CARLOS MAY(OAB: 6877/SC)

ADVOGADO RAPHAEL MEURER MELO(OAB:
21257/SC)

ADVOGADO GABRIELA MAY CANARIN(OAB:
47511/SC)

RECORRIDO INDUSTRIA CARBONIFERA RIO
DESERTO LTDA

ADVOGADO SIMONE QUADROS GUIDI(OAB:
15667/SC)

ADVOGADO EDSON LUIZ RODRIGUES DA
SILVA(OAB: 16692/RS)

Intimado(s)/Citado(s):

  - INDUSTRIA CARBONIFERA RIO DESERTO LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

PODER JUDICIÁRIO

JUSTIÇA DO TRABALHO

PROCESSO nº 0000470-41.2019.5.12.0055 (ROT)

RECORRENTE: JEAN CARLOS MACHADO DA SILVA ,

INDUSTRIA CARBONIFERA RIO DESERTO LTDA

RECORRIDO: JEAN CARLOS MACHADO DA SILVA , INDUSTRIA

CARBONIFERA RIO DESERTO LTDA

RELATOR: MARIA APARECIDA FERREIRA JERONIMO

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. VÍCIOS NÃO IDENTIFICADOS.

REJEIÇÃO. Não verificada a existência de vícios no acórdão,

rejeitam-se os embargos de declaração opostos pela parte.

VISTOS, relatados e discutidos estes autos de EMBARGOS

DECLARATÓRIOS, opostos ao acórdão prolatado nos autos de

Recurso ordinário 000470-41.2019.5.12.005 provenientes da 4ª

Vara do Trabalho de Criciúma, SC, sendo embargante JEAN

CARLOS MACHADO DA SILVA.

A parte autora opõe embargos de declaração alegando omissão no

acórdão.

VOTO

Conheço dos embargos declaratórios, porquanto atendidos os

pressupostos de admissibilidade.

MÉRITO

OMISSÃO

A parte autora alega omissão no acórdão proferido no tocante a

análise do tempo despendido para a colocação e retirada de Epis,
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que não eram computados na jornada. Sustenta que inexiste

qualquer referência ao tempo gasto com a colocação e retirada de

Epi´s, sendo que a exordial contempla o pedido como tempo à

disposição do empregador, dos minutos para colocação do

uniforme, equipamentos de proteção individual e banho. Aponta que

a cláusula convencional que fundamenta a exclusão deste tempo

não faz qualquer menção aos minutos despendidos para colocação

e retirada dos equipamentos de proteção, apenas para troca de

uniforme e banho.

No caso, a decisão embargada excluiu da condenação o

pagamento, como extra, do tempo destinado à colocação e retirada

de Epis e banho ao final da jornada. Extraio da decisão (fl.776-77):

2.1 TEMPO COLOCAÇÃO E RETIRADA DE EPI s

[...]Observo que, com base na prova oral, a sentença arbitrou como

tempo de disposição da empresa, 20 minutos diários, nestes

termos: "Ainda com base na prova oral, também arbitro, como

tempo à disposição da empresa, 10 minutos antes do início da

jornada, destinados à colocação dos equipamentos de proteção

individual (EPIs), e 10 minutos ao final, para retirada desses

equipamentos e tomar banho, que não eram computados nos

registros de ponto."

Observo, ainda, que no presente caso, a norma coletiva estabelece

que o tempo despendido para a troca de roupa e para o banho, não

será considerado como à disposição do empregador, como se extrai

da Convenção Coletiva à fl. 272:

CLÁUSULA DÉCIMA - TRANSPORTE GRATUITO

(...)

Parágrafo único: A duração do transporte (tempo de transporte) ou

de espera nos pontos de parada e no pátio da empresa quando do

retorno para casa, bem como o tempo despendido para o banho e

troca de roupa, não será considerado tempo de trabalho e nem,

também, tempo à disposição da Empresa, não se aplicando, por

decorrência, no caso, o que dispõe o artigo 4º, da CLT. Não se

aplicará, igualmente, na espécie o disposto do Enunciado 90, do

Tribunal Superior do Trabalho. (Destaquei)

Considerando, como já visto, que o Supremo Tribunal Federal, no

julgamento do Tema 1046 de Repercussão Geral, fixou tese jurídica

no sentido de que "são constitucionais os acordos e as convenções

coletivos que, ao considerarem a adequação setorial negociada,

pactuam limitações ou afastamentos de direitos trabalhistas,

independentemente da explicitação especificada de vantagens

compensatórias, desde que respeitados os direitos absolutamente

indisponíveis", entendo devam ser consideradas válidas as

cláusulas coletivas que convencionam que o tempo despendido

com a colocação de Epis, banho e troca de roupa não será

considerado como tempo de serviço ou como tempo à disposição

do empregador, porquanto são direitos que envolvem matéria

passível de negociação.

Não obstante a  previsão normat iva não mencione

expressamente a colocação e a retirada de EPI's, tenho que por

prever que não será computado o tempo destinado ao banho e

à troca de roupa, deve-se compreender também inclusa neste

tempo, a colocação e retirada dos equipamentos de proteção

visto que integram a indumentária para o exercício das

funções.

Diante do exposto, merece reforma a sentença para excluir da

condenação o pagamento, como extra, do tempo destinado à

colocação e retirada de Epis e banho ao final da jornada. (grifei)

Os embargos de declaração são cabíveis quando verificada

omissão, obscuridade ou contradição no julgado ou manifesto

equívoco no exame dos pressupostos extrínsecos do recurso, nos

moldes do art. 897-A da CLT, combinado com o art. 1.022 do CPC.

Conforme transcrito acima,no caso em apreço, houve a completa

entrega da prestação jurisdicional, tendo sido apresentados os

fundamentos jurídicos que formaram o livre convencimento desta

Relatora, não cabendo falar em vícios no particular. Inclusive,

consoante destacado, o acórdão apreciou de forma expressa sobre

o tempo de colocação dos equipamento de proteção, ao contrário

do afirmado pela embargante, entendendo que o lapso em questão

integra a indumentária para o exercício das funções, e, portanto, a

troca de uniforme. Saliento que a própria sentença já havia fixado

esse tempo como destinado para colocação de Epis e banho.

Na verdade, o suposto vício apontado decorre do inconformismo da

parte com o resultado do processo; porém, a reapreciação da

matéria não pode ser acolhida pela via estrita dos aclaratórios. No

aspecto, eventual error in judicando somente pode ser corrigido por

meio do recurso adequado para a instância ad quem.

Dessa forma, considerando que o acórdão foi claro ao expor as

razões do posicionamento adotado por esta Câmara em relação à

matéria e não identificado no acórdão quaisquer dos vícios

legalmente previstos para o manejo da medida, imperiosa a rejeição

dos embargos.

Fica o embargante advertido de que a oposição de novos embargos

com intuito meramente protelatórios ensejará sua condenação ao

pagamento de multa, nos termos do art. 1.026, § 2º, do CPC/2015.
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ACORDAM os membros da 5ª Turma do Tribunal Regional do

Trabalho da 12ª Região, por unanimidade, CONHECER DOS

EMBARGOS DECLARATÓRIOS DO AUTOR e REJEITÁ-LOS.

Participaram do julgamento realizado na sessão do dia 11 de abril

de 2024, sob a Presidência da Desembargadora do Trabalho Mari

Eleda Migliorini, o Desembargador do Trabalho Cesar Luiz Pasold

Júnior e a Juíza do Trabalho Convocada Maria Aparecida Ferreira

Jeronimo (ATO SEAP Nº 8/2024). Presente a Procuradora Regional

do Trabalho Silvia Maria Zimmermann.

MARIA APARECIDA FERREIRAJERÔNIMO

 Relatora

FLORIANOPOLIS/SC, 29 de abril de 2024.

CAROLINE BEIRITH VIANNA

Servidor de Secretaria

Processo Nº ROT-0000526-32.2022.5.12.0035
Relator MARCOS VINICIO ZANCHETTA

RECORRENTE EMPRESA BRASILEIRA DE
CORREIOS E TELEGRAFOS

ADVOGADO JORGE ALEXANDRE NIEDERAUER
RAMOS(OAB: 37385/SC)

ADVOGADO WALDA HELENA DOS PASSOS
OLIVEIRA TERCEROS(OAB:
26177/SC)

ADVOGADO NIVALDO RIBEIRO(OAB: 14257/SC)

RECORRIDO SINDICATO DOS TRABALHADORES
NA EMPRESA DE CORREIOS
TELEGRAFOS E SIMILARES DE SC

ADVOGADO WALTER BEIRITH FREITAS(OAB:
21687/SC)

CUSTOS LEGIS MINISTÉRIO PÚBLICO DO
TRABALHO

Intimado(s)/Citado(s):

  - SINDICATO DOS TRABALHADORES NA EMPRESA DE
CORREIOS TELEGRAFOS E SIMILARES DE SC

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

PODER JUDICIÁRIO

JUSTIÇA DO TRABALHO

PROCESSO nº 0000526-32.2022.5.12.0035 (ROT)

RECORRENTE: EMPRESA BRASILEIRA DE CORREIOS E

TELÉGRAFOS

RECORRIDO: SINDICATO DOS TRABALHADORES NA

EMPRESA DE CORREIOS TELÉGRAFOS E SIMILARES DE SC

RELATOR: MARCOS VINICIO ZANCHETTA

"ALÇADA RECURSAL - VINCULAÇÃO AO SALÁRIO MÍNIMO. O

art. 2º, §4º, da Lei n. 5584, de 26.06.1970, foi recepcionado pela

CF/1988, sendo lícita a fixação do valor da alçada com base no

salário mínimo." (Súmula nº 356 do TST)

Vistos, relatados estes autos de RECURSO ORDINÁRIO,

p roven ien tes  da  MM.  5 ª  VARA DO TRABALHO DE

FLORIANÓPOLIS ,  SC.

A parte ré interpõe recurso ordinário contra a sentença proferida

pela Exma. Juíza Indira Socorro Tomaz de Sousa.

Suscita as preliminares de carência de ação e de inépcia da petição

inicial. No mérito, busca a reforma do julgado quanto às obrigações
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de fazer impostas na origem, à correção monetária, aos juros e aos

honorários advocatícios.

Oferecidas contrarrazões, os autos sobem.

O MPT manifesta-se.

É o relatório.

VOTO

DA ALÇADA EXCLUSIVA DE 1º GRAU

Trata-se de processo de alçada exclusiva da MM. Vara, uma vez

que o valor dado à causa, de R$ 2.300,00, é inferior a 2 salários-

mínimos (à época do ajuizamento, o salário-mínimo era de R$ R$

1.212,00, segundo a Lei 14.358/2022).

Note-se que a base de incidência do valor de alçada sobre o salário

mínimo não afronta o art. 7º, inciso IV, in fine, da Constituição

Federal, uma vez que a vedação nele contida impediria, apenas,

que relações estranhas àquelas de natureza trabalhista vinculassem

seus reajustes à majoração do salário-mínimo.

Nesse sentido, o colendo TST preconiza na sua Súmula nº 356:

ALÇADA RECURSAL - VINCULAÇÃO AO SALÁRIO MÍNIMO. O

art. 2º, §4º, da Lei n. 5584, de 26.06.1970, foi recepcionado pela

CF/1988, sendo lícita a fixação do valor da alçada com base no

salário mínimo.

Estabelecida essa premissa, tem-se que as disposições da Lei

5.584/1970 são aplicáveis, de forma geral, aos "processos perante a

Justiça do Trabalho", conforme determina o artigo 1º da referida

norma.

Assim, o presente feito, que tem o valor da causa inferior à 2

salários mínimos, atrai o disposto no parágrafo 4º do artigo 2º da Lei

5.584/1970:

§ 4º - Salvo se versarem sobre matéria constitucional, nenhum

recurso caberá das sentenças proferidas nos dissídios da alçada a

que se refere o parágrafo anterior, considerado, para esse fim, o

valor do salário mínimo à data do ajuizamento da ação.

Por outro lado, não se verifica, in casu, a exceção prevista na parte

inicial do parágrafo transcrito.

Nesse passo, invoco o precedente dessa E. Corte Regional (Ac. 1ª.

T, nº 2/91, AI 1974/90, da lavra do saudoso Magistrado J. F.

Câmara Rufino):

MATÉRIA CONSTITUCIONAL. QUESTIONAMENTO. O que

caracteriza o questionamento de matéria constitucional, para efeito

de ensejar recurso em causas de alçada, não é a circunstância de

existir norma de tal hierarquia sobre a matéria, mas a discussão no

processo sobre a constitucionalidade de lei ou de ato administrativo.

Ressalto, por fim, que a condição de empresa pública federal da ré

não afasta a aplicação do entendimento acima exposto.

A Lei nª 5584/70 não exclui da alçada exclusiva nem sequer as

demandas em que é parte a Administração Pública direta,

autárquica e fundacional, ao contrário do que acontece no caso de

feitos submetidos ao procedimento sumaríssimo, em que há essa

restrição (parágrafo único do artigo 852-A).

Ante todo o exposto, não conheço do recurso.

Pelo que,

ACORDAM os membros da 5ª Turma do Tribunal Regional do

Trabalho da 12ª Região, por unanimidade, NÃO CONHECER DO

RECURSO. Custas inalteradas (de R$ 46,00 apuradas sobre o valor

da causa pela reclamada, isenta.)

Participaram do julgamento realizado na sessão do dia 25 de abril

de 2024, sob a Presidência da Desembargadora do Trabalho Mari

Eleda Migliorini, os Desembargadores do Trabalho Marcos Vinicio

Zanchetta e Cesar Luiz Pasold Júnior (telepresencial). Presente a

Procuradora Regional do Trabalho Marcia Cristina Kamei López

Aliaga. Procedeu a sustentação oral (telepresencial), pelo autor

(SINDICATO DOS TRABALHADORES NA EMPRESA DE

CORREIOS TELÉGRAFOS E SIMILARES DE SC), o Dr. Walter

Beirith.

MARCOS VINICIO ZANCHETTA

Relator

\fb

FLORIANOPOLIS/SC, 29 de abril de 2024.

Código para aferir autenticidade deste caderno: 213499



3960/2024 Tribunal Regional do Trabalho da 12ª Região 6406
Data da Disponibilização: Segunda-feira, 29 de Abril de 2024

CAROLINE BEIRITH VIANNA

Servidor de Secretaria

Processo Nº RORSum-0000332-89.2023.5.12.0037
Relator MARCOS VINICIO ZANCHETTA

RECORRENTE FLEX GESTAO DE
RELACIONAMENTOS S.A.

ADVOGADO GILIANE AGUINEL DE SOUSA(OAB:
143816/RJ)

RECORRENTE CODE7 SOFTWARE E
PLATAFORMAS DE TECNOLOGIAS
LTDA EM RECUPERACAO JUDICIAL

ADVOGADO GILIANE AGUINEL DE SOUSA(OAB:
143816/RJ)

RECORRENTE ALINE PRAZER

ADVOGADO SANDRA REGINA ESPIRITO SANTO
MONCAO(OAB: 321547/SP)

RECORRIDO CLAUDIO JUNQUEIRA VILELA

ADVOGADO DANIEL BATTIPAGLIA SGAI(OAB:
214918/SP)

RECORRIDO ROBERTO CARLOS DARIVA

ADVOGADO DANIEL BATTIPAGLIA SGAI(OAB:
214918/SP)

RECORRIDO KLEBER TOBAL BONADIA

ADVOGADO DANIEL BATTIPAGLIA SGAI(OAB:
214918/SP)

RECORRIDO FLEX GESTAO DE
RELACIONAMENTOS S.A.

ADVOGADO GILIANE AGUINEL DE SOUSA(OAB:
143816/RJ)

RECORRIDO CODE7 SOFTWARE E
PLATAFORMAS DE TECNOLOGIAS
LTDA EM RECUPERACAO JUDICIAL

ADVOGADO GILIANE AGUINEL DE SOUSA(OAB:
143816/RJ)

RECORRIDO ALINE PRAZER

ADVOGADO SANDRA REGINA ESPIRITO SANTO
MONCAO(OAB: 321547/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ALINE PRAZER

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

PODER JUDICIÁRIO

JUSTIÇA DO TRABALHO

PROCESSO nº 0000332-89.2023.5.12.0037 (RORSum)

RECORRENTES: ALINE PRAZER, CODE7 SOFTWARE E

PLATAFORMAS DE TECNOLOGIAS LTDA EM RECUPERACAO

JUDICIAL, FLEX GESTAO DE RELACIONAMENTOS S.A.

RECORRIDOS: ALINE PRAZER, CODE7 SOFTWARE E

PLATAFORMAS DE TECNOLOGIAS LTDA EM RECUPERACAO

JUDICIAL, FLEX GESTAO DE RELACIONAMENTOS S.A.,

KLEBER TOBAL BONADIA, CLAUDIO JUNQUEIRA VILELA,

ROBERTO CARLOS DARIVA

RELATOR: MARCOS VINICIO ZANCHETTA

Ementa dispensada na forma do inciso IV do parágrafo 1º do artigo

895 da CLT.

Vistos, relatados estes autos de RECURSOS ORDINÁRIOS,

provenientes da MM. VARA DO TRABALHO DE 7ª VARA DO

TRABALHO DE FLORIANÓPOLIS, SC, interposto pela 1ª e 2ª rés

(em conjunto) e pela parte autora (adesivo) contra a sentença

proferida pelo Exmo. Juiz Carlos Alberto Pereira de Castro.

Relatório dispensado por se tratar de dissídio individual submetido

ao procedimento sumaríssimo (artigo 852-I, caput, da CLT).

V O T O

Conheço dos recursos e das contrarrazões, preenchidos os

requisitos legais.

MÉRITO

RECURSO ORDINÁRIO CONJUNTO DA 1ª RÉ (CODE7

SOFTWARE E PLATAFORMAS DE TECNOLOGIAS LTDA EM

RECUPERAÇÃO JUDICIAL) E DA 2ª RÉ (FLEX GESTÃO DE

RELACIONAMENTOS S.A.)

1. SANÇÃO PREVISTA NO ARTIGO 467 DA CLT

Assim dispõe o artigo 467 da CLT, verbis:

Art. 467. Em caso de rescisão de contrato de trabalho, havendo

controvérsia sobre o montante das verbas rescisórias, o

empregador é obrigado a pagar ao trabalhador, à data do

comparecimento à Justiça do Trabalho, a parte incontroversa

dessas verbas, sob pena de pagá-las acrescidas de cinquenta por

cento.

Na hipótese dos autos, não houve controvérsia sobre o montante

devido a título de rescisórias. Pelo contrário, o que a parte autora

buscou foi justamente o pagamento das rescisórias constantes do

TRCT confeccionado pela própria empregadora.

O valor devido a título de rescisórias constantes do TRCT é,

portanto, incontroverso e o fato de as recorrentes estarem em

recuperação judicial não as isentam do pagamento da sanção

prevista no artigo 467 da CLT.

Nesse sentido, trago à baila o seguinte aresto do colendo TST,

verbis:
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AGRAVO DE INSTRUMENTO EM RECURSO DE REVISTA.

RECURSO DE REVISTA INTERPOSTO NA VIGÊNCIA DA LEI Nº

13.015/2014. EMPRESA EM RECUPERAÇÃO JUDICIAL. MULTA

DOS ARTIGOS 467 E 477, § 8º, DA CLT. INAPLICABILIDADE DA

SÚMULA Nº 388 DO TST. O instituto da recuperação judicial,

previsto no art. 47 da Lei nº 11.101/2005, uma vez reconhecido, não

exime a empresa de ter a administração de seu patrimônio e dar

continuidade ao negócio. A recuperação judicial, por si só, não dá

azo ao não pagamento de verbas previstas em lei. O entendimento

pacífico desta Corte é de que o descumprimento das obrigações da

empresa quanto ao não pagamento das verbas incontroversas na

data do seu comparecimento à Justiça do Trabalho ou o atraso na

quitação das verbas rescisórias enseja a incidência das multas

previstas nos arts. 467 e 477, § 8º, da CLT, respectivamente, não se

aplicando, por analogia, a Súmula nº 388 do TST às empresas em

recuperação judicial ,  mas tão somente à massa fal ida

(precedentes). Agravo de instrumento desprovido [...]." (AIRR-727-

75.2015.5.06.0313, 2ª Turma, Relator Ministro Jose Roberto Freire

Pimenta, DEJT 24/03/2017; grifo meu).

Isso posto, nego provimento ao recurso.

2. MULTA DO ARTIGO 477 DA CLT

Com base nos mesmos fundamentos lançados no i tem

imediatamente anterior, inclusive quanto ao precedente do colendo

TST invocado, mantenho a condenação das empresas recorrentes

na multa prevista no artigo 477 da CLT.

Nego provimento.

3. LIMITAÇÃO DOS JUROS E CORREÇÃO À DATA DO

DEFERIMENTO DA RECUPERAÇÃO JUDICIAL

O artigo 9º, II, da Lei nº 11.101/05 estabelece o seguinte:

Art. 9º A habilitação de crédito realizada pelo credor nos termos do

art. 7º, § 1º, desta Lei deverá conter:

[...]

II - o valor do crédito, atualizado até a data da decretação da

falência ou do pedido de recuperação judicial, sua origem e

classificação;

[...].

Inicialmente, cumpre esclarecer que o dispositivo legal supracitado

não limita a incidência dos juros e da correção monetária sobre os

créditos devidos ao trabalhador à data da decretação da falência ou

do pedido de recuperação judicial. Em verdade, ele apenas

estabelece os requisitos necessários para a habilitação do crédito

pelo credor.

No mais, ainda que a ré fosse falida (o que não é o caso, já que

está em recuperação judicial), seriam exigíveis os juros de mora se

o ativo apurado fosse suficiente para tal finalidade (artigo 124 da Lei

11.101/2005).

Desta forma, não há restrição à incidência de juros de mora e

correção monetária sobre o crédito trabalhista, pois somente

quando do pagamento dos débitos da massa falida (se a

recuperação se convolar em falência) é que será possível aferir se o

ativo apurado é suficiente para satisfazer ou não os seus credores.

O sempre preciso professor e magistrado José Aparecido dos

Santos, ao discorrer sobre o referido dispositivo legal, esclarece o

seguinte:

Esse dispositivo tem proporcionado a alguns a impressão de que os

juros de mora dos débitos da massa falida vão apenas até a data da

decretação da quebra. Contudo, uma análise mais atenta evidencia

que a intenção do legislador foi a de determinar o pagamento da

totalidade dos juros, desde que possam ser suportados pela

massa". (...) (in "Curso de cálculos de liquidação trabalhista", 3 ed.

Curitiba: Juruá, 2012. p. 473)

Ante o exposto, nego provimento ao recurso neste item.

3. DESONERAÇÃO DA FOLHA

O tema não foi analisado na sentença e a parte não opôs embargos

de declaração.

Desse modo, a matéria não pode ser analisada apenas nesse

momento processual, sob pena de supressão de instância.

Nego provimento.

RECURSO ORDINÁRIO ADESIVO DA PARTE AUTORA

1. RESPONSABILIDADE DOS SÓCIOS

Ao formular, na petição inicial, o pedido de responsabilização de

Kleber Tobal Bonadia, Claudio Junqueira Vilela e Roberto Carlos

Dariva, a parte autora parte da premissa de que essas pessoas

seriam sócias da 1ª ré (CODE7 SOFTWARE E PLATAFORMAS DE

TECNOLOGIAS LTDA).

Isso fica muito claro no trecho da exordial a seguir reproduzido:

Desta feita, requer-se juntamente com a intimação da reclamada

que seus sócios e ex-sócios também sejam citados da presente

ação, a fim de adimplirem com a obrigação avençada. (Inicial, fl. 5;

grifo meu)

Essa premissa foi mantida no recurso adesivo ora sob análise, já

nos primeiros parágrafos do tópico intitulado "DA POSSIBILIDADE

DE RESPONSABILIDADE DOS SÓCIOS", verbis:

O juízo de primeira instância, entendeu, por não reconhecer a

responsabilidade dos sócios da primeira reclamada na forma

solidária. Porém os pedidos feitos da inicial, tratam de

responsabil idade solidária e/ou subsidiária.

Desta feita, a R. Sentença, avençada deve ser reformada, para

reconhecer a responsabilidade dos sócios, ainda que de forma

subsidiária a obrigações e verbas aqui avençadas.

A inclusão dos sócios, no processo de cognição, é providência de
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cautela do credor, à vista da impossibilidade de averiguar o estado

de solvência posterior da reclamada. (RO da autora, fl. 774; grifos

meus)

Ocorre que, tal como expressamente afirmado por Kleber, Claudio e

Roberto na sua contestação conjunta, eles foram diretores da 1ª ré

(CODE7) e não sócios da empresa.

A afirmação dos recorridos é confirmada pelo contrato social da 1ª

ré (CODE7) à fl. 360 que elenca, como única sócia da empresa, a

2ª ré (FLEX GESTÃO DE RELACIONAMENTOS S.A.).

Portanto, não sendo Kleber, Claudio e Roberto sócios da 1ª ré, cai

por terra a premissa basilar adotada pela autora como fundamento

do seu pedido de responsabilização solidária deles.

Nego provimento.

2. MAJORAÇÃO DO PERCENTUAL DE HONORÁRIOS

SUCUMBENCIAIS EM PROL DOS PATRONOS DA PARTE

AUTORA

O Juízo condenou a 1ª ré (CODE7) e a 2ª ré (FLEX) ao pagamento

de honorários sucumbenciais de 10%.

Entretanto, a praxe, há muito sedimentada nesta Justiça, é a fixação

de honorários advocatícios no importe de 15%. Esse percentual

encontra amparo na disposição contida no artigo 791-A da CLT.

Isso posto, dou provimento ao recurso para fixar em 15% os

honorários advocatícios sucumbenciais devidos aos procuradores

da autora.

Pelo que,

ACORDAM os membros da 5ª Turma do Tribunal Regional do

Trabalho da 12ª Região, por unanimidade, CONHECER DOS

RECURSOS EM RITO SUMARÍSSIMO. No mérito, por maioria,

vencida, parcialmente, a Desembargadora do Trabalho Mari Eleda

Migliorini, NEGAR PROVIMENTO AO RECURSO DAS RÉS

(PRIMEIRA-CODE7 SOFTWARE E PLATAFORMAS DE

TECNOLOGIAS LTDA EM RECUPERAÇÃO JUDICIAL E

SEGUNDA-FLEX GESTÃO DE RELACIONAMENTOS S.A.); sem

divergência, DAR PROVIMENTO PARCIAL AO RECURSO

ADESIVO DA AUTORA para fixar em 15% os honorários

advocatícios sucumbenciais devidos aos seus procuradores.

O Ministério Público do Trabalho manifestou-se pelo regular

prosseguimento do feito, sendo desnecessária a sua intervenção.

Custas inalteradas (de R$ 299,97 a serem pagas solidariamente

pela 1ª e pela 2ª ré, apuradas sobre o valor provisório de R$

14.998,59).

Participaram do julgamento realizado na sessão do dia 25 de abril

de 2024, sob a Presidência da Desembargadora do Trabalho Mari

Eleda Migliorini, o Desembargador do Trabalho Marcos Vinicio

Zanchetta e a Juíza do Trabalho Convocada Maria Beatriz Vieira da

Silva Gubert. Presente a Procuradora Regional do Trabalho Marcia

Cristina Kamei López Aliaga.

MARCOS VINICIO ZANCHETTA

Relator

\fb

FLORIANOPOLIS/SC, 29 de abril de 2024.

CAROLINE BEIRITH VIANNA

Servidor de Secretaria

Processo Nº RORSum-0000332-89.2023.5.12.0037
Relator MARCOS VINICIO ZANCHETTA

RECORRENTE FLEX GESTAO DE
RELACIONAMENTOS S.A.

ADVOGADO GILIANE AGUINEL DE SOUSA(OAB:
143816/RJ)

RECORRENTE CODE7 SOFTWARE E
PLATAFORMAS DE TECNOLOGIAS
LTDA EM RECUPERACAO JUDICIAL

ADVOGADO GILIANE AGUINEL DE SOUSA(OAB:
143816/RJ)

RECORRENTE ALINE PRAZER

ADVOGADO SANDRA REGINA ESPIRITO SANTO
MONCAO(OAB: 321547/SP)

RECORRIDO CLAUDIO JUNQUEIRA VILELA

ADVOGADO DANIEL BATTIPAGLIA SGAI(OAB:
214918/SP)

RECORRIDO ROBERTO CARLOS DARIVA

ADVOGADO DANIEL BATTIPAGLIA SGAI(OAB:
214918/SP)

RECORRIDO KLEBER TOBAL BONADIA

ADVOGADO DANIEL BATTIPAGLIA SGAI(OAB:
214918/SP)
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RECORRIDO FLEX GESTAO DE
RELACIONAMENTOS S.A.

ADVOGADO GILIANE AGUINEL DE SOUSA(OAB:
143816/RJ)

RECORRIDO CODE7 SOFTWARE E
PLATAFORMAS DE TECNOLOGIAS
LTDA EM RECUPERACAO JUDICIAL

ADVOGADO GILIANE AGUINEL DE SOUSA(OAB:
143816/RJ)

RECORRIDO ALINE PRAZER

ADVOGADO SANDRA REGINA ESPIRITO SANTO
MONCAO(OAB: 321547/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - CODE7 SOFTWARE E PLATAFORMAS DE TECNOLOGIAS
LTDA EM RECUPERACAO JUDICIAL

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

PODER JUDICIÁRIO

JUSTIÇA DO TRABALHO

PROCESSO nº 0000332-89.2023.5.12.0037 (RORSum)

RECORRENTES: ALINE PRAZER, CODE7 SOFTWARE E

PLATAFORMAS DE TECNOLOGIAS LTDA EM RECUPERACAO

JUDICIAL, FLEX GESTAO DE RELACIONAMENTOS S.A.

RECORRIDOS: ALINE PRAZER, CODE7 SOFTWARE E

PLATAFORMAS DE TECNOLOGIAS LTDA EM RECUPERACAO

JUDICIAL, FLEX GESTAO DE RELACIONAMENTOS S.A.,

KLEBER TOBAL BONADIA, CLAUDIO JUNQUEIRA VILELA,

ROBERTO CARLOS DARIVA

RELATOR: MARCOS VINICIO ZANCHETTA

Ementa dispensada na forma do inciso IV do parágrafo 1º do artigo

895 da CLT.

Vistos, relatados estes autos de RECURSOS ORDINÁRIOS,

provenientes da MM. VARA DO TRABALHO DE 7ª VARA DO

TRABALHO DE FLORIANÓPOLIS, SC, interposto pela 1ª e 2ª rés

(em conjunto) e pela parte autora (adesivo) contra a sentença

proferida pelo Exmo. Juiz Carlos Alberto Pereira de Castro.

Relatório dispensado por se tratar de dissídio individual submetido

ao procedimento sumaríssimo (artigo 852-I, caput, da CLT).

V O T O

Conheço dos recursos e das contrarrazões, preenchidos os

requisitos legais.

MÉRITO

RECURSO ORDINÁRIO CONJUNTO DA 1ª RÉ (CODE7

SOFTWARE E PLATAFORMAS DE TECNOLOGIAS LTDA EM

RECUPERAÇÃO JUDICIAL) E DA 2ª RÉ (FLEX GESTÃO DE

RELACIONAMENTOS S.A.)

1. SANÇÃO PREVISTA NO ARTIGO 467 DA CLT

Assim dispõe o artigo 467 da CLT, verbis:

Art. 467. Em caso de rescisão de contrato de trabalho, havendo

controvérsia sobre o montante das verbas rescisórias, o

empregador é obrigado a pagar ao trabalhador, à data do

comparecimento à Justiça do Trabalho, a parte incontroversa

dessas verbas, sob pena de pagá-las acrescidas de cinquenta por

cento.

Na hipótese dos autos, não houve controvérsia sobre o montante

devido a título de rescisórias. Pelo contrário, o que a parte autora

buscou foi justamente o pagamento das rescisórias constantes do

TRCT confeccionado pela própria empregadora.

O valor devido a título de rescisórias constantes do TRCT é,

portanto, incontroverso e o fato de as recorrentes estarem em

recuperação judicial não as isentam do pagamento da sanção

prevista no artigo 467 da CLT.

Nesse sentido, trago à baila o seguinte aresto do colendo TST,

verbis:

AGRAVO DE INSTRUMENTO EM RECURSO DE REVISTA.

RECURSO DE REVISTA INTERPOSTO NA VIGÊNCIA DA LEI Nº

13.015/2014. EMPRESA EM RECUPERAÇÃO JUDICIAL. MULTA

DOS ARTIGOS 467 E 477, § 8º, DA CLT. INAPLICABILIDADE DA

SÚMULA Nº 388 DO TST. O instituto da recuperação judicial,

previsto no art. 47 da Lei nº 11.101/2005, uma vez reconhecido, não

exime a empresa de ter a administração de seu patrimônio e dar

continuidade ao negócio. A recuperação judicial, por si só, não dá

azo ao não pagamento de verbas previstas em lei. O entendimento

pacífico desta Corte é de que o descumprimento das obrigações da

empresa quanto ao não pagamento das verbas incontroversas na

data do seu comparecimento à Justiça do Trabalho ou o atraso na

quitação das verbas rescisórias enseja a incidência das multas

previstas nos arts. 467 e 477, § 8º, da CLT, respectivamente, não se

aplicando, por analogia, a Súmula nº 388 do TST às empresas em

recuperação judicial ,  mas tão somente à massa fal ida

(precedentes). Agravo de instrumento desprovido [...]." (AIRR-727-
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75.2015.5.06.0313, 2ª Turma, Relator Ministro Jose Roberto Freire

Pimenta, DEJT 24/03/2017; grifo meu).

Isso posto, nego provimento ao recurso.

2. MULTA DO ARTIGO 477 DA CLT

Com base nos mesmos fundamentos lançados no i tem

imediatamente anterior, inclusive quanto ao precedente do colendo

TST invocado, mantenho a condenação das empresas recorrentes

na multa prevista no artigo 477 da CLT.

Nego provimento.

3. LIMITAÇÃO DOS JUROS E CORREÇÃO À DATA DO

DEFERIMENTO DA RECUPERAÇÃO JUDICIAL

O artigo 9º, II, da Lei nº 11.101/05 estabelece o seguinte:

Art. 9º A habilitação de crédito realizada pelo credor nos termos do

art. 7º, § 1º, desta Lei deverá conter:

[...]

II - o valor do crédito, atualizado até a data da decretação da

falência ou do pedido de recuperação judicial, sua origem e

classificação;

[...].

Inicialmente, cumpre esclarecer que o dispositivo legal supracitado

não limita a incidência dos juros e da correção monetária sobre os

créditos devidos ao trabalhador à data da decretação da falência ou

do pedido de recuperação judicial. Em verdade, ele apenas

estabelece os requisitos necessários para a habilitação do crédito

pelo credor.

No mais, ainda que a ré fosse falida (o que não é o caso, já que

está em recuperação judicial), seriam exigíveis os juros de mora se

o ativo apurado fosse suficiente para tal finalidade (artigo 124 da Lei

11.101/2005).

Desta forma, não há restrição à incidência de juros de mora e

correção monetária sobre o crédito trabalhista, pois somente

quando do pagamento dos débitos da massa falida (se a

recuperação se convolar em falência) é que será possível aferir se o

ativo apurado é suficiente para satisfazer ou não os seus credores.

O sempre preciso professor e magistrado José Aparecido dos

Santos, ao discorrer sobre o referido dispositivo legal, esclarece o

seguinte:

Esse dispositivo tem proporcionado a alguns a impressão de que os

juros de mora dos débitos da massa falida vão apenas até a data da

decretação da quebra. Contudo, uma análise mais atenta evidencia

que a intenção do legislador foi a de determinar o pagamento da

totalidade dos juros, desde que possam ser suportados pela

massa". (...) (in "Curso de cálculos de liquidação trabalhista", 3 ed.

Curitiba: Juruá, 2012. p. 473)

Ante o exposto, nego provimento ao recurso neste item.

3. DESONERAÇÃO DA FOLHA

O tema não foi analisado na sentença e a parte não opôs embargos

de declaração.

Desse modo, a matéria não pode ser analisada apenas nesse

momento processual, sob pena de supressão de instância.

Nego provimento.

RECURSO ORDINÁRIO ADESIVO DA PARTE AUTORA

1. RESPONSABILIDADE DOS SÓCIOS

Ao formular, na petição inicial, o pedido de responsabilização de

Kleber Tobal Bonadia, Claudio Junqueira Vilela e Roberto Carlos

Dariva, a parte autora parte da premissa de que essas pessoas

seriam sócias da 1ª ré (CODE7 SOFTWARE E PLATAFORMAS DE

TECNOLOGIAS LTDA).

Isso fica muito claro no trecho da exordial a seguir reproduzido:

Desta feita, requer-se juntamente com a intimação da reclamada

que seus sócios e ex-sócios também sejam citados da presente

ação, a fim de adimplirem com a obrigação avençada. (Inicial, fl. 5;

grifo meu)

Essa premissa foi mantida no recurso adesivo ora sob análise, já

nos primeiros parágrafos do tópico intitulado "DA POSSIBILIDADE

DE RESPONSABILIDADE DOS SÓCIOS", verbis:

O juízo de primeira instância, entendeu, por não reconhecer a

responsabilidade dos sócios da primeira reclamada na forma

solidária. Porém os pedidos feitos da inicial, tratam de

responsabil idade solidária e/ou subsidiária.

Desta feita, a R. Sentença, avençada deve ser reformada, para

reconhecer a responsabilidade dos sócios, ainda que de forma

subsidiária a obrigações e verbas aqui avençadas.

A inclusão dos sócios, no processo de cognição, é providência de

cautela do credor, à vista da impossibilidade de averiguar o estado

de solvência posterior da reclamada. (RO da autora, fl. 774; grifos

meus)

Ocorre que, tal como expressamente afirmado por Kleber, Claudio e

Roberto na sua contestação conjunta, eles foram diretores da 1ª ré

(CODE7) e não sócios da empresa.

A afirmação dos recorridos é confirmada pelo contrato social da 1ª

ré (CODE7) à fl. 360 que elenca, como única sócia da empresa, a

2ª ré (FLEX GESTÃO DE RELACIONAMENTOS S.A.).

Portanto, não sendo Kleber, Claudio e Roberto sócios da 1ª ré, cai

por terra a premissa basilar adotada pela autora como fundamento

do seu pedido de responsabilização solidária deles.

Nego provimento.

2. MAJORAÇÃO DO PERCENTUAL DE HONORÁRIOS

SUCUMBENCIAIS EM PROL DOS PATRONOS DA PARTE

AUTORA

O Juízo condenou a 1ª ré (CODE7) e a 2ª ré (FLEX) ao pagamento
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de honorários sucumbenciais de 10%.

Entretanto, a praxe, há muito sedimentada nesta Justiça, é a fixação

de honorários advocatícios no importe de 15%. Esse percentual

encontra amparo na disposição contida no artigo 791-A da CLT.

Isso posto, dou provimento ao recurso para fixar em 15% os

honorários advocatícios sucumbenciais devidos aos procuradores

da autora.

Pelo que,

ACORDAM os membros da 5ª Turma do Tribunal Regional do

Trabalho da 12ª Região, por unanimidade, CONHECER DOS

RECURSOS EM RITO SUMARÍSSIMO. No mérito, por maioria,

vencida, parcialmente, a Desembargadora do Trabalho Mari Eleda

Migliorini, NEGAR PROVIMENTO AO RECURSO DAS RÉS

(PRIMEIRA-CODE7 SOFTWARE E PLATAFORMAS DE

TECNOLOGIAS LTDA EM RECUPERAÇÃO JUDICIAL E

SEGUNDA-FLEX GESTÃO DE RELACIONAMENTOS S.A.); sem

divergência, DAR PROVIMENTO PARCIAL AO RECURSO

ADESIVO DA AUTORA para fixar em 15% os honorários

advocatícios sucumbenciais devidos aos seus procuradores.

O Ministério Público do Trabalho manifestou-se pelo regular

prosseguimento do feito, sendo desnecessária a sua intervenção.

Custas inalteradas (de R$ 299,97 a serem pagas solidariamente

pela 1ª e pela 2ª ré, apuradas sobre o valor provisório de R$

14.998,59).

Participaram do julgamento realizado na sessão do dia 25 de abril

de 2024, sob a Presidência da Desembargadora do Trabalho Mari

Eleda Migliorini, o Desembargador do Trabalho Marcos Vinicio

Zanchetta e a Juíza do Trabalho Convocada Maria Beatriz Vieira da

Silva Gubert. Presente a Procuradora Regional do Trabalho Marcia

Cristina Kamei López Aliaga.

MARCOS VINICIO ZANCHETTA

Relator

\fb

FLORIANOPOLIS/SC, 29 de abril de 2024.

CAROLINE BEIRITH VIANNA

Servidor de Secretaria

Processo Nº RORSum-0000332-89.2023.5.12.0037
Relator MARCOS VINICIO ZANCHETTA

RECORRENTE FLEX GESTAO DE
RELACIONAMENTOS S.A.

ADVOGADO GILIANE AGUINEL DE SOUSA(OAB:
143816/RJ)

RECORRENTE CODE7 SOFTWARE E
PLATAFORMAS DE TECNOLOGIAS
LTDA EM RECUPERACAO JUDICIAL

ADVOGADO GILIANE AGUINEL DE SOUSA(OAB:
143816/RJ)

RECORRENTE ALINE PRAZER

ADVOGADO SANDRA REGINA ESPIRITO SANTO
MONCAO(OAB: 321547/SP)

RECORRIDO CLAUDIO JUNQUEIRA VILELA

ADVOGADO DANIEL BATTIPAGLIA SGAI(OAB:
214918/SP)

RECORRIDO ROBERTO CARLOS DARIVA

ADVOGADO DANIEL BATTIPAGLIA SGAI(OAB:
214918/SP)

RECORRIDO KLEBER TOBAL BONADIA

ADVOGADO DANIEL BATTIPAGLIA SGAI(OAB:
214918/SP)

RECORRIDO FLEX GESTAO DE
RELACIONAMENTOS S.A.

ADVOGADO GILIANE AGUINEL DE SOUSA(OAB:
143816/RJ)

RECORRIDO CODE7 SOFTWARE E
PLATAFORMAS DE TECNOLOGIAS
LTDA EM RECUPERACAO JUDICIAL

ADVOGADO GILIANE AGUINEL DE SOUSA(OAB:
143816/RJ)

RECORRIDO ALINE PRAZER

ADVOGADO SANDRA REGINA ESPIRITO SANTO
MONCAO(OAB: 321547/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - FLEX GESTAO DE RELACIONAMENTOS S.A.

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO
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PODER JUDICIÁRIO

JUSTIÇA DO TRABALHO

PROCESSO nº 0000332-89.2023.5.12.0037 (RORSum)

RECORRENTES: ALINE PRAZER, CODE7 SOFTWARE E

PLATAFORMAS DE TECNOLOGIAS LTDA EM RECUPERACAO

JUDICIAL, FLEX GESTAO DE RELACIONAMENTOS S.A.

RECORRIDOS: ALINE PRAZER, CODE7 SOFTWARE E

PLATAFORMAS DE TECNOLOGIAS LTDA EM RECUPERACAO

JUDICIAL, FLEX GESTAO DE RELACIONAMENTOS S.A.,

KLEBER TOBAL BONADIA, CLAUDIO JUNQUEIRA VILELA,

ROBERTO CARLOS DARIVA

RELATOR: MARCOS VINICIO ZANCHETTA

Ementa dispensada na forma do inciso IV do parágrafo 1º do artigo

895 da CLT.

Vistos, relatados estes autos de RECURSOS ORDINÁRIOS,

provenientes da MM. VARA DO TRABALHO DE 7ª VARA DO

TRABALHO DE FLORIANÓPOLIS, SC, interposto pela 1ª e 2ª rés

(em conjunto) e pela parte autora (adesivo) contra a sentença

proferida pelo Exmo. Juiz Carlos Alberto Pereira de Castro.

Relatório dispensado por se tratar de dissídio individual submetido

ao procedimento sumaríssimo (artigo 852-I, caput, da CLT).

V O T O

Conheço dos recursos e das contrarrazões, preenchidos os

requisitos legais.

MÉRITO

RECURSO ORDINÁRIO CONJUNTO DA 1ª RÉ (CODE7

SOFTWARE E PLATAFORMAS DE TECNOLOGIAS LTDA EM

RECUPERAÇÃO JUDICIAL) E DA 2ª RÉ (FLEX GESTÃO DE

RELACIONAMENTOS S.A.)

1. SANÇÃO PREVISTA NO ARTIGO 467 DA CLT

Assim dispõe o artigo 467 da CLT, verbis:

Art. 467. Em caso de rescisão de contrato de trabalho, havendo

controvérsia sobre o montante das verbas rescisórias, o

empregador é obrigado a pagar ao trabalhador, à data do

comparecimento à Justiça do Trabalho, a parte incontroversa

dessas verbas, sob pena de pagá-las acrescidas de cinquenta por

cento.

Na hipótese dos autos, não houve controvérsia sobre o montante

devido a título de rescisórias. Pelo contrário, o que a parte autora

buscou foi justamente o pagamento das rescisórias constantes do

TRCT confeccionado pela própria empregadora.

O valor devido a título de rescisórias constantes do TRCT é,

portanto, incontroverso e o fato de as recorrentes estarem em

recuperação judicial não as isentam do pagamento da sanção

prevista no artigo 467 da CLT.

Nesse sentido, trago à baila o seguinte aresto do colendo TST,

verbis:

AGRAVO DE INSTRUMENTO EM RECURSO DE REVISTA.

RECURSO DE REVISTA INTERPOSTO NA VIGÊNCIA DA LEI Nº

13.015/2014. EMPRESA EM RECUPERAÇÃO JUDICIAL. MULTA

DOS ARTIGOS 467 E 477, § 8º, DA CLT. INAPLICABILIDADE DA

SÚMULA Nº 388 DO TST. O instituto da recuperação judicial,

previsto no art. 47 da Lei nº 11.101/2005, uma vez reconhecido, não

exime a empresa de ter a administração de seu patrimônio e dar

continuidade ao negócio. A recuperação judicial, por si só, não dá

azo ao não pagamento de verbas previstas em lei. O entendimento

pacífico desta Corte é de que o descumprimento das obrigações da

empresa quanto ao não pagamento das verbas incontroversas na

data do seu comparecimento à Justiça do Trabalho ou o atraso na

quitação das verbas rescisórias enseja a incidência das multas

previstas nos arts. 467 e 477, § 8º, da CLT, respectivamente, não se

aplicando, por analogia, a Súmula nº 388 do TST às empresas em

recuperação judicial ,  mas tão somente à massa fal ida

(precedentes). Agravo de instrumento desprovido [...]." (AIRR-727-

75.2015.5.06.0313, 2ª Turma, Relator Ministro Jose Roberto Freire

Pimenta, DEJT 24/03/2017; grifo meu).

Isso posto, nego provimento ao recurso.

2. MULTA DO ARTIGO 477 DA CLT

Com base nos mesmos fundamentos lançados no i tem

imediatamente anterior, inclusive quanto ao precedente do colendo

TST invocado, mantenho a condenação das empresas recorrentes

na multa prevista no artigo 477 da CLT.

Nego provimento.

3. LIMITAÇÃO DOS JUROS E CORREÇÃO À DATA DO

DEFERIMENTO DA RECUPERAÇÃO JUDICIAL

O artigo 9º, II, da Lei nº 11.101/05 estabelece o seguinte:

Art. 9º A habilitação de crédito realizada pelo credor nos termos do

art. 7º, § 1º, desta Lei deverá conter:

[...]

II - o valor do crédito, atualizado até a data da decretação da

falência ou do pedido de recuperação judicial, sua origem e
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classificação;

[...].

Inicialmente, cumpre esclarecer que o dispositivo legal supracitado

não limita a incidência dos juros e da correção monetária sobre os

créditos devidos ao trabalhador à data da decretação da falência ou

do pedido de recuperação judicial. Em verdade, ele apenas

estabelece os requisitos necessários para a habilitação do crédito

pelo credor.

No mais, ainda que a ré fosse falida (o que não é o caso, já que

está em recuperação judicial), seriam exigíveis os juros de mora se

o ativo apurado fosse suficiente para tal finalidade (artigo 124 da Lei

11.101/2005).

Desta forma, não há restrição à incidência de juros de mora e

correção monetária sobre o crédito trabalhista, pois somente

quando do pagamento dos débitos da massa falida (se a

recuperação se convolar em falência) é que será possível aferir se o

ativo apurado é suficiente para satisfazer ou não os seus credores.

O sempre preciso professor e magistrado José Aparecido dos

Santos, ao discorrer sobre o referido dispositivo legal, esclarece o

seguinte:

Esse dispositivo tem proporcionado a alguns a impressão de que os

juros de mora dos débitos da massa falida vão apenas até a data da

decretação da quebra. Contudo, uma análise mais atenta evidencia

que a intenção do legislador foi a de determinar o pagamento da

totalidade dos juros, desde que possam ser suportados pela

massa". (...) (in "Curso de cálculos de liquidação trabalhista", 3 ed.

Curitiba: Juruá, 2012. p. 473)

Ante o exposto, nego provimento ao recurso neste item.

3. DESONERAÇÃO DA FOLHA

O tema não foi analisado na sentença e a parte não opôs embargos

de declaração.

Desse modo, a matéria não pode ser analisada apenas nesse

momento processual, sob pena de supressão de instância.

Nego provimento.

RECURSO ORDINÁRIO ADESIVO DA PARTE AUTORA

1. RESPONSABILIDADE DOS SÓCIOS

Ao formular, na petição inicial, o pedido de responsabilização de

Kleber Tobal Bonadia, Claudio Junqueira Vilela e Roberto Carlos

Dariva, a parte autora parte da premissa de que essas pessoas

seriam sócias da 1ª ré (CODE7 SOFTWARE E PLATAFORMAS DE

TECNOLOGIAS LTDA).

Isso fica muito claro no trecho da exordial a seguir reproduzido:

Desta feita, requer-se juntamente com a intimação da reclamada

que seus sócios e ex-sócios também sejam citados da presente

ação, a fim de adimplirem com a obrigação avençada. (Inicial, fl. 5;

grifo meu)

Essa premissa foi mantida no recurso adesivo ora sob análise, já

nos primeiros parágrafos do tópico intitulado "DA POSSIBILIDADE

DE RESPONSABILIDADE DOS SÓCIOS", verbis:

O juízo de primeira instância, entendeu, por não reconhecer a

responsabilidade dos sócios da primeira reclamada na forma

solidária. Porém os pedidos feitos da inicial, tratam de

responsabil idade solidária e/ou subsidiária.

Desta feita, a R. Sentença, avençada deve ser reformada, para

reconhecer a responsabilidade dos sócios, ainda que de forma

subsidiária a obrigações e verbas aqui avençadas.

A inclusão dos sócios, no processo de cognição, é providência de

cautela do credor, à vista da impossibilidade de averiguar o estado

de solvência posterior da reclamada. (RO da autora, fl. 774; grifos

meus)

Ocorre que, tal como expressamente afirmado por Kleber, Claudio e

Roberto na sua contestação conjunta, eles foram diretores da 1ª ré

(CODE7) e não sócios da empresa.

A afirmação dos recorridos é confirmada pelo contrato social da 1ª

ré (CODE7) à fl. 360 que elenca, como única sócia da empresa, a

2ª ré (FLEX GESTÃO DE RELACIONAMENTOS S.A.).

Portanto, não sendo Kleber, Claudio e Roberto sócios da 1ª ré, cai

por terra a premissa basilar adotada pela autora como fundamento

do seu pedido de responsabilização solidária deles.

Nego provimento.

2. MAJORAÇÃO DO PERCENTUAL DE HONORÁRIOS

SUCUMBENCIAIS EM PROL DOS PATRONOS DA PARTE

AUTORA

O Juízo condenou a 1ª ré (CODE7) e a 2ª ré (FLEX) ao pagamento

de honorários sucumbenciais de 10%.

Entretanto, a praxe, há muito sedimentada nesta Justiça, é a fixação

de honorários advocatícios no importe de 15%. Esse percentual

encontra amparo na disposição contida no artigo 791-A da CLT.

Isso posto, dou provimento ao recurso para fixar em 15% os

honorários advocatícios sucumbenciais devidos aos procuradores

da autora.

Pelo que,
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ACORDAM os membros da 5ª Turma do Tribunal Regional do

Trabalho da 12ª Região, por unanimidade, CONHECER DOS

RECURSOS EM RITO SUMARÍSSIMO. No mérito, por maioria,

vencida, parcialmente, a Desembargadora do Trabalho Mari Eleda

Migliorini, NEGAR PROVIMENTO AO RECURSO DAS RÉS

(PRIMEIRA-CODE7 SOFTWARE E PLATAFORMAS DE

TECNOLOGIAS LTDA EM RECUPERAÇÃO JUDICIAL E

SEGUNDA-FLEX GESTÃO DE RELACIONAMENTOS S.A.); sem

divergência, DAR PROVIMENTO PARCIAL AO RECURSO

ADESIVO DA AUTORA para fixar em 15% os honorários

advocatícios sucumbenciais devidos aos seus procuradores.

O Ministério Público do Trabalho manifestou-se pelo regular

prosseguimento do feito, sendo desnecessária a sua intervenção.

Custas inalteradas (de R$ 299,97 a serem pagas solidariamente

pela 1ª e pela 2ª ré, apuradas sobre o valor provisório de R$

14.998,59).

Participaram do julgamento realizado na sessão do dia 25 de abril

de 2024, sob a Presidência da Desembargadora do Trabalho Mari

Eleda Migliorini, o Desembargador do Trabalho Marcos Vinicio

Zanchetta e a Juíza do Trabalho Convocada Maria Beatriz Vieira da

Silva Gubert. Presente a Procuradora Regional do Trabalho Marcia

Cristina Kamei López Aliaga.

MARCOS VINICIO ZANCHETTA

Relator

\fb

FLORIANOPOLIS/SC, 29 de abril de 2024.

CAROLINE BEIRITH VIANNA

Servidor de Secretaria

Processo Nº RORSum-0000332-89.2023.5.12.0037
Relator MARCOS VINICIO ZANCHETTA

RECORRENTE FLEX GESTAO DE
RELACIONAMENTOS S.A.

ADVOGADO GILIANE AGUINEL DE SOUSA(OAB:
143816/RJ)

RECORRENTE CODE7 SOFTWARE E
PLATAFORMAS DE TECNOLOGIAS
LTDA EM RECUPERACAO JUDICIAL

ADVOGADO GILIANE AGUINEL DE SOUSA(OAB:
143816/RJ)

RECORRENTE ALINE PRAZER

ADVOGADO SANDRA REGINA ESPIRITO SANTO
MONCAO(OAB: 321547/SP)

RECORRIDO CLAUDIO JUNQUEIRA VILELA

ADVOGADO DANIEL BATTIPAGLIA SGAI(OAB:
214918/SP)

RECORRIDO ROBERTO CARLOS DARIVA

ADVOGADO DANIEL BATTIPAGLIA SGAI(OAB:
214918/SP)

RECORRIDO KLEBER TOBAL BONADIA

ADVOGADO DANIEL BATTIPAGLIA SGAI(OAB:
214918/SP)

RECORRIDO FLEX GESTAO DE
RELACIONAMENTOS S.A.

ADVOGADO GILIANE AGUINEL DE SOUSA(OAB:
143816/RJ)

RECORRIDO CODE7 SOFTWARE E
PLATAFORMAS DE TECNOLOGIAS
LTDA EM RECUPERACAO JUDICIAL

ADVOGADO GILIANE AGUINEL DE SOUSA(OAB:
143816/RJ)

RECORRIDO ALINE PRAZER

ADVOGADO SANDRA REGINA ESPIRITO SANTO
MONCAO(OAB: 321547/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - KLEBER TOBAL BONADIA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

PODER JUDICIÁRIO

JUSTIÇA DO TRABALHO

PROCESSO nº 0000332-89.2023.5.12.0037 (RORSum)

RECORRENTES: ALINE PRAZER, CODE7 SOFTWARE E

PLATAFORMAS DE TECNOLOGIAS LTDA EM RECUPERACAO

JUDICIAL, FLEX GESTAO DE RELACIONAMENTOS S.A.

RECORRIDOS: ALINE PRAZER, CODE7 SOFTWARE E

PLATAFORMAS DE TECNOLOGIAS LTDA EM RECUPERACAO

JUDICIAL, FLEX GESTAO DE RELACIONAMENTOS S.A.,

KLEBER TOBAL BONADIA, CLAUDIO JUNQUEIRA VILELA,

ROBERTO CARLOS DARIVA

RELATOR: MARCOS VINICIO ZANCHETTA
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Ementa dispensada na forma do inciso IV do parágrafo 1º do artigo

895 da CLT.

Vistos, relatados estes autos de RECURSOS ORDINÁRIOS,

provenientes da MM. VARA DO TRABALHO DE 7ª VARA DO

TRABALHO DE FLORIANÓPOLIS, SC, interposto pela 1ª e 2ª rés

(em conjunto) e pela parte autora (adesivo) contra a sentença

proferida pelo Exmo. Juiz Carlos Alberto Pereira de Castro.

Relatório dispensado por se tratar de dissídio individual submetido

ao procedimento sumaríssimo (artigo 852-I, caput, da CLT).

V O T O

Conheço dos recursos e das contrarrazões, preenchidos os

requisitos legais.

MÉRITO

RECURSO ORDINÁRIO CONJUNTO DA 1ª RÉ (CODE7

SOFTWARE E PLATAFORMAS DE TECNOLOGIAS LTDA EM

RECUPERAÇÃO JUDICIAL) E DA 2ª RÉ (FLEX GESTÃO DE

RELACIONAMENTOS S.A.)

1. SANÇÃO PREVISTA NO ARTIGO 467 DA CLT

Assim dispõe o artigo 467 da CLT, verbis:

Art. 467. Em caso de rescisão de contrato de trabalho, havendo

controvérsia sobre o montante das verbas rescisórias, o

empregador é obrigado a pagar ao trabalhador, à data do

comparecimento à Justiça do Trabalho, a parte incontroversa

dessas verbas, sob pena de pagá-las acrescidas de cinquenta por

cento.

Na hipótese dos autos, não houve controvérsia sobre o montante

devido a título de rescisórias. Pelo contrário, o que a parte autora

buscou foi justamente o pagamento das rescisórias constantes do

TRCT confeccionado pela própria empregadora.

O valor devido a título de rescisórias constantes do TRCT é,

portanto, incontroverso e o fato de as recorrentes estarem em

recuperação judicial não as isentam do pagamento da sanção

prevista no artigo 467 da CLT.

Nesse sentido, trago à baila o seguinte aresto do colendo TST,

verbis:

AGRAVO DE INSTRUMENTO EM RECURSO DE REVISTA.

RECURSO DE REVISTA INTERPOSTO NA VIGÊNCIA DA LEI Nº

13.015/2014. EMPRESA EM RECUPERAÇÃO JUDICIAL. MULTA

DOS ARTIGOS 467 E 477, § 8º, DA CLT. INAPLICABILIDADE DA

SÚMULA Nº 388 DO TST. O instituto da recuperação judicial,

previsto no art. 47 da Lei nº 11.101/2005, uma vez reconhecido, não

exime a empresa de ter a administração de seu patrimônio e dar

continuidade ao negócio. A recuperação judicial, por si só, não dá

azo ao não pagamento de verbas previstas em lei. O entendimento

pacífico desta Corte é de que o descumprimento das obrigações da

empresa quanto ao não pagamento das verbas incontroversas na

data do seu comparecimento à Justiça do Trabalho ou o atraso na

quitação das verbas rescisórias enseja a incidência das multas

previstas nos arts. 467 e 477, § 8º, da CLT, respectivamente, não se

aplicando, por analogia, a Súmula nº 388 do TST às empresas em

recuperação judicial ,  mas tão somente à massa fal ida

(precedentes). Agravo de instrumento desprovido [...]." (AIRR-727-

75.2015.5.06.0313, 2ª Turma, Relator Ministro Jose Roberto Freire

Pimenta, DEJT 24/03/2017; grifo meu).

Isso posto, nego provimento ao recurso.

2. MULTA DO ARTIGO 477 DA CLT

Com base nos mesmos fundamentos lançados no i tem

imediatamente anterior, inclusive quanto ao precedente do colendo

TST invocado, mantenho a condenação das empresas recorrentes

na multa prevista no artigo 477 da CLT.

Nego provimento.

3. LIMITAÇÃO DOS JUROS E CORREÇÃO À DATA DO

DEFERIMENTO DA RECUPERAÇÃO JUDICIAL

O artigo 9º, II, da Lei nº 11.101/05 estabelece o seguinte:

Art. 9º A habilitação de crédito realizada pelo credor nos termos do

art. 7º, § 1º, desta Lei deverá conter:

[...]

II - o valor do crédito, atualizado até a data da decretação da

falência ou do pedido de recuperação judicial, sua origem e

classificação;

[...].

Inicialmente, cumpre esclarecer que o dispositivo legal supracitado

não limita a incidência dos juros e da correção monetária sobre os

créditos devidos ao trabalhador à data da decretação da falência ou

do pedido de recuperação judicial. Em verdade, ele apenas

estabelece os requisitos necessários para a habilitação do crédito

pelo credor.

No mais, ainda que a ré fosse falida (o que não é o caso, já que

está em recuperação judicial), seriam exigíveis os juros de mora se

o ativo apurado fosse suficiente para tal finalidade (artigo 124 da Lei

11.101/2005).

Desta forma, não há restrição à incidência de juros de mora e

correção monetária sobre o crédito trabalhista, pois somente

quando do pagamento dos débitos da massa falida (se a

recuperação se convolar em falência) é que será possível aferir se o

ativo apurado é suficiente para satisfazer ou não os seus credores.

O sempre preciso professor e magistrado José Aparecido dos
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Santos, ao discorrer sobre o referido dispositivo legal, esclarece o

seguinte:

Esse dispositivo tem proporcionado a alguns a impressão de que os

juros de mora dos débitos da massa falida vão apenas até a data da

decretação da quebra. Contudo, uma análise mais atenta evidencia

que a intenção do legislador foi a de determinar o pagamento da

totalidade dos juros, desde que possam ser suportados pela

massa". (...) (in "Curso de cálculos de liquidação trabalhista", 3 ed.

Curitiba: Juruá, 2012. p. 473)

Ante o exposto, nego provimento ao recurso neste item.

3. DESONERAÇÃO DA FOLHA

O tema não foi analisado na sentença e a parte não opôs embargos

de declaração.

Desse modo, a matéria não pode ser analisada apenas nesse

momento processual, sob pena de supressão de instância.

Nego provimento.

RECURSO ORDINÁRIO ADESIVO DA PARTE AUTORA

1. RESPONSABILIDADE DOS SÓCIOS

Ao formular, na petição inicial, o pedido de responsabilização de

Kleber Tobal Bonadia, Claudio Junqueira Vilela e Roberto Carlos

Dariva, a parte autora parte da premissa de que essas pessoas

seriam sócias da 1ª ré (CODE7 SOFTWARE E PLATAFORMAS DE

TECNOLOGIAS LTDA).

Isso fica muito claro no trecho da exordial a seguir reproduzido:

Desta feita, requer-se juntamente com a intimação da reclamada

que seus sócios e ex-sócios também sejam citados da presente

ação, a fim de adimplirem com a obrigação avençada. (Inicial, fl. 5;

grifo meu)

Essa premissa foi mantida no recurso adesivo ora sob análise, já

nos primeiros parágrafos do tópico intitulado "DA POSSIBILIDADE

DE RESPONSABILIDADE DOS SÓCIOS", verbis:

O juízo de primeira instância, entendeu, por não reconhecer a

responsabilidade dos sócios da primeira reclamada na forma

solidária. Porém os pedidos feitos da inicial, tratam de

responsabil idade solidária e/ou subsidiária.

Desta feita, a R. Sentença, avençada deve ser reformada, para

reconhecer a responsabilidade dos sócios, ainda que de forma

subsidiária a obrigações e verbas aqui avençadas.

A inclusão dos sócios, no processo de cognição, é providência de

cautela do credor, à vista da impossibilidade de averiguar o estado

de solvência posterior da reclamada. (RO da autora, fl. 774; grifos

meus)

Ocorre que, tal como expressamente afirmado por Kleber, Claudio e

Roberto na sua contestação conjunta, eles foram diretores da 1ª ré

(CODE7) e não sócios da empresa.

A afirmação dos recorridos é confirmada pelo contrato social da 1ª

ré (CODE7) à fl. 360 que elenca, como única sócia da empresa, a

2ª ré (FLEX GESTÃO DE RELACIONAMENTOS S.A.).

Portanto, não sendo Kleber, Claudio e Roberto sócios da 1ª ré, cai

por terra a premissa basilar adotada pela autora como fundamento

do seu pedido de responsabilização solidária deles.

Nego provimento.

2. MAJORAÇÃO DO PERCENTUAL DE HONORÁRIOS

SUCUMBENCIAIS EM PROL DOS PATRONOS DA PARTE

AUTORA

O Juízo condenou a 1ª ré (CODE7) e a 2ª ré (FLEX) ao pagamento

de honorários sucumbenciais de 10%.

Entretanto, a praxe, há muito sedimentada nesta Justiça, é a fixação

de honorários advocatícios no importe de 15%. Esse percentual

encontra amparo na disposição contida no artigo 791-A da CLT.

Isso posto, dou provimento ao recurso para fixar em 15% os

honorários advocatícios sucumbenciais devidos aos procuradores

da autora.

Pelo que,

ACORDAM os membros da 5ª Turma do Tribunal Regional do

Trabalho da 12ª Região, por unanimidade, CONHECER DOS

RECURSOS EM RITO SUMARÍSSIMO. No mérito, por maioria,

vencida, parcialmente, a Desembargadora do Trabalho Mari Eleda

Migliorini, NEGAR PROVIMENTO AO RECURSO DAS RÉS

(PRIMEIRA-CODE7 SOFTWARE E PLATAFORMAS DE

TECNOLOGIAS LTDA EM RECUPERAÇÃO JUDICIAL E

SEGUNDA-FLEX GESTÃO DE RELACIONAMENTOS S.A.); sem

divergência, DAR PROVIMENTO PARCIAL AO RECURSO
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ADESIVO DA AUTORA para fixar em 15% os honorários

advocatícios sucumbenciais devidos aos seus procuradores.

O Ministério Público do Trabalho manifestou-se pelo regular

prosseguimento do feito, sendo desnecessária a sua intervenção.

Custas inalteradas (de R$ 299,97 a serem pagas solidariamente

pela 1ª e pela 2ª ré, apuradas sobre o valor provisório de R$

14.998,59).

Participaram do julgamento realizado na sessão do dia 25 de abril

de 2024, sob a Presidência da Desembargadora do Trabalho Mari

Eleda Migliorini, o Desembargador do Trabalho Marcos Vinicio

Zanchetta e a Juíza do Trabalho Convocada Maria Beatriz Vieira da

Silva Gubert. Presente a Procuradora Regional do Trabalho Marcia

Cristina Kamei López Aliaga.

MARCOS VINICIO ZANCHETTA

Relator

\fb

FLORIANOPOLIS/SC, 29 de abril de 2024.

CAROLINE BEIRITH VIANNA

Servidor de Secretaria

Processo Nº RORSum-0000332-89.2023.5.12.0037
Relator MARCOS VINICIO ZANCHETTA

RECORRENTE FLEX GESTAO DE
RELACIONAMENTOS S.A.

ADVOGADO GILIANE AGUINEL DE SOUSA(OAB:
143816/RJ)

RECORRENTE CODE7 SOFTWARE E
PLATAFORMAS DE TECNOLOGIAS
LTDA EM RECUPERACAO JUDICIAL

ADVOGADO GILIANE AGUINEL DE SOUSA(OAB:
143816/RJ)

RECORRENTE ALINE PRAZER

ADVOGADO SANDRA REGINA ESPIRITO SANTO
MONCAO(OAB: 321547/SP)

RECORRIDO CLAUDIO JUNQUEIRA VILELA

ADVOGADO DANIEL BATTIPAGLIA SGAI(OAB:
214918/SP)

RECORRIDO ROBERTO CARLOS DARIVA

ADVOGADO DANIEL BATTIPAGLIA SGAI(OAB:
214918/SP)

RECORRIDO KLEBER TOBAL BONADIA

ADVOGADO DANIEL BATTIPAGLIA SGAI(OAB:
214918/SP)

RECORRIDO FLEX GESTAO DE
RELACIONAMENTOS S.A.

ADVOGADO GILIANE AGUINEL DE SOUSA(OAB:
143816/RJ)

RECORRIDO CODE7 SOFTWARE E
PLATAFORMAS DE TECNOLOGIAS
LTDA EM RECUPERACAO JUDICIAL

ADVOGADO GILIANE AGUINEL DE SOUSA(OAB:
143816/RJ)

RECORRIDO ALINE PRAZER

ADVOGADO SANDRA REGINA ESPIRITO SANTO
MONCAO(OAB: 321547/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - CLAUDIO JUNQUEIRA VILELA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

PODER JUDICIÁRIO

JUSTIÇA DO TRABALHO

PROCESSO nº 0000332-89.2023.5.12.0037 (RORSum)

RECORRENTES: ALINE PRAZER, CODE7 SOFTWARE E

PLATAFORMAS DE TECNOLOGIAS LTDA EM RECUPERACAO

JUDICIAL, FLEX GESTAO DE RELACIONAMENTOS S.A.

RECORRIDOS: ALINE PRAZER, CODE7 SOFTWARE E

PLATAFORMAS DE TECNOLOGIAS LTDA EM RECUPERACAO

JUDICIAL, FLEX GESTAO DE RELACIONAMENTOS S.A.,

KLEBER TOBAL BONADIA, CLAUDIO JUNQUEIRA VILELA,

ROBERTO CARLOS DARIVA

RELATOR: MARCOS VINICIO ZANCHETTA

Ementa dispensada na forma do inciso IV do parágrafo 1º do artigo

895 da CLT.

Vistos, relatados estes autos de RECURSOS ORDINÁRIOS,

provenientes da MM. VARA DO TRABALHO DE 7ª VARA DO

TRABALHO DE FLORIANÓPOLIS, SC, interposto pela 1ª e 2ª rés

(em conjunto) e pela parte autora (adesivo) contra a sentença

proferida pelo Exmo. Juiz Carlos Alberto Pereira de Castro.

Relatório dispensado por se tratar de dissídio individual submetido

ao procedimento sumaríssimo (artigo 852-I, caput, da CLT).

V O T O

Conheço dos recursos e das contrarrazões, preenchidos os

requisitos legais.

MÉRITO
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RECURSO ORDINÁRIO CONJUNTO DA 1ª RÉ (CODE7

SOFTWARE E PLATAFORMAS DE TECNOLOGIAS LTDA EM

RECUPERAÇÃO JUDICIAL) E DA 2ª RÉ (FLEX GESTÃO DE

RELACIONAMENTOS S.A.)

1. SANÇÃO PREVISTA NO ARTIGO 467 DA CLT

Assim dispõe o artigo 467 da CLT, verbis:

Art. 467. Em caso de rescisão de contrato de trabalho, havendo

controvérsia sobre o montante das verbas rescisórias, o

empregador é obrigado a pagar ao trabalhador, à data do

comparecimento à Justiça do Trabalho, a parte incontroversa

dessas verbas, sob pena de pagá-las acrescidas de cinquenta por

cento.

Na hipótese dos autos, não houve controvérsia sobre o montante

devido a título de rescisórias. Pelo contrário, o que a parte autora

buscou foi justamente o pagamento das rescisórias constantes do

TRCT confeccionado pela própria empregadora.

O valor devido a título de rescisórias constantes do TRCT é,

portanto, incontroverso e o fato de as recorrentes estarem em

recuperação judicial não as isentam do pagamento da sanção

prevista no artigo 467 da CLT.

Nesse sentido, trago à baila o seguinte aresto do colendo TST,

verbis:

AGRAVO DE INSTRUMENTO EM RECURSO DE REVISTA.

RECURSO DE REVISTA INTERPOSTO NA VIGÊNCIA DA LEI Nº

13.015/2014. EMPRESA EM RECUPERAÇÃO JUDICIAL. MULTA

DOS ARTIGOS 467 E 477, § 8º, DA CLT. INAPLICABILIDADE DA

SÚMULA Nº 388 DO TST. O instituto da recuperação judicial,

previsto no art. 47 da Lei nº 11.101/2005, uma vez reconhecido, não

exime a empresa de ter a administração de seu patrimônio e dar

continuidade ao negócio. A recuperação judicial, por si só, não dá

azo ao não pagamento de verbas previstas em lei. O entendimento

pacífico desta Corte é de que o descumprimento das obrigações da

empresa quanto ao não pagamento das verbas incontroversas na

data do seu comparecimento à Justiça do Trabalho ou o atraso na

quitação das verbas rescisórias enseja a incidência das multas

previstas nos arts. 467 e 477, § 8º, da CLT, respectivamente, não se

aplicando, por analogia, a Súmula nº 388 do TST às empresas em

recuperação judicial ,  mas tão somente à massa fal ida

(precedentes). Agravo de instrumento desprovido [...]." (AIRR-727-

75.2015.5.06.0313, 2ª Turma, Relator Ministro Jose Roberto Freire

Pimenta, DEJT 24/03/2017; grifo meu).

Isso posto, nego provimento ao recurso.

2. MULTA DO ARTIGO 477 DA CLT

Com base nos mesmos fundamentos lançados no i tem

imediatamente anterior, inclusive quanto ao precedente do colendo

TST invocado, mantenho a condenação das empresas recorrentes

na multa prevista no artigo 477 da CLT.

Nego provimento.

3. LIMITAÇÃO DOS JUROS E CORREÇÃO À DATA DO

DEFERIMENTO DA RECUPERAÇÃO JUDICIAL

O artigo 9º, II, da Lei nº 11.101/05 estabelece o seguinte:

Art. 9º A habilitação de crédito realizada pelo credor nos termos do

art. 7º, § 1º, desta Lei deverá conter:

[...]

II - o valor do crédito, atualizado até a data da decretação da

falência ou do pedido de recuperação judicial, sua origem e

classificação;

[...].

Inicialmente, cumpre esclarecer que o dispositivo legal supracitado

não limita a incidência dos juros e da correção monetária sobre os

créditos devidos ao trabalhador à data da decretação da falência ou

do pedido de recuperação judicial. Em verdade, ele apenas

estabelece os requisitos necessários para a habilitação do crédito

pelo credor.

No mais, ainda que a ré fosse falida (o que não é o caso, já que

está em recuperação judicial), seriam exigíveis os juros de mora se

o ativo apurado fosse suficiente para tal finalidade (artigo 124 da Lei

11.101/2005).

Desta forma, não há restrição à incidência de juros de mora e

correção monetária sobre o crédito trabalhista, pois somente

quando do pagamento dos débitos da massa falida (se a

recuperação se convolar em falência) é que será possível aferir se o

ativo apurado é suficiente para satisfazer ou não os seus credores.

O sempre preciso professor e magistrado José Aparecido dos

Santos, ao discorrer sobre o referido dispositivo legal, esclarece o

seguinte:

Esse dispositivo tem proporcionado a alguns a impressão de que os

juros de mora dos débitos da massa falida vão apenas até a data da

decretação da quebra. Contudo, uma análise mais atenta evidencia

que a intenção do legislador foi a de determinar o pagamento da

totalidade dos juros, desde que possam ser suportados pela

massa". (...) (in "Curso de cálculos de liquidação trabalhista", 3 ed.

Curitiba: Juruá, 2012. p. 473)

Ante o exposto, nego provimento ao recurso neste item.

3. DESONERAÇÃO DA FOLHA

O tema não foi analisado na sentença e a parte não opôs embargos

de declaração.

Desse modo, a matéria não pode ser analisada apenas nesse

momento processual, sob pena de supressão de instância.

Nego provimento.

RECURSO ORDINÁRIO ADESIVO DA PARTE AUTORA
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1. RESPONSABILIDADE DOS SÓCIOS

Ao formular, na petição inicial, o pedido de responsabilização de

Kleber Tobal Bonadia, Claudio Junqueira Vilela e Roberto Carlos

Dariva, a parte autora parte da premissa de que essas pessoas

seriam sócias da 1ª ré (CODE7 SOFTWARE E PLATAFORMAS DE

TECNOLOGIAS LTDA).

Isso fica muito claro no trecho da exordial a seguir reproduzido:

Desta feita, requer-se juntamente com a intimação da reclamada

que seus sócios e ex-sócios também sejam citados da presente

ação, a fim de adimplirem com a obrigação avençada. (Inicial, fl. 5;

grifo meu)

Essa premissa foi mantida no recurso adesivo ora sob análise, já

nos primeiros parágrafos do tópico intitulado "DA POSSIBILIDADE

DE RESPONSABILIDADE DOS SÓCIOS", verbis:

O juízo de primeira instância, entendeu, por não reconhecer a

responsabilidade dos sócios da primeira reclamada na forma

solidária. Porém os pedidos feitos da inicial, tratam de

responsabil idade solidária e/ou subsidiária.

Desta feita, a R. Sentença, avençada deve ser reformada, para

reconhecer a responsabilidade dos sócios, ainda que de forma

subsidiária a obrigações e verbas aqui avençadas.

A inclusão dos sócios, no processo de cognição, é providência de

cautela do credor, à vista da impossibilidade de averiguar o estado

de solvência posterior da reclamada. (RO da autora, fl. 774; grifos

meus)

Ocorre que, tal como expressamente afirmado por Kleber, Claudio e

Roberto na sua contestação conjunta, eles foram diretores da 1ª ré

(CODE7) e não sócios da empresa.

A afirmação dos recorridos é confirmada pelo contrato social da 1ª

ré (CODE7) à fl. 360 que elenca, como única sócia da empresa, a

2ª ré (FLEX GESTÃO DE RELACIONAMENTOS S.A.).

Portanto, não sendo Kleber, Claudio e Roberto sócios da 1ª ré, cai

por terra a premissa basilar adotada pela autora como fundamento

do seu pedido de responsabilização solidária deles.

Nego provimento.

2. MAJORAÇÃO DO PERCENTUAL DE HONORÁRIOS

SUCUMBENCIAIS EM PROL DOS PATRONOS DA PARTE

AUTORA

O Juízo condenou a 1ª ré (CODE7) e a 2ª ré (FLEX) ao pagamento

de honorários sucumbenciais de 10%.

Entretanto, a praxe, há muito sedimentada nesta Justiça, é a fixação

de honorários advocatícios no importe de 15%. Esse percentual

encontra amparo na disposição contida no artigo 791-A da CLT.

Isso posto, dou provimento ao recurso para fixar em 15% os

honorários advocatícios sucumbenciais devidos aos procuradores

da autora.

Pelo que,

ACORDAM os membros da 5ª Turma do Tribunal Regional do

Trabalho da 12ª Região, por unanimidade, CONHECER DOS

RECURSOS EM RITO SUMARÍSSIMO. No mérito, por maioria,

vencida, parcialmente, a Desembargadora do Trabalho Mari Eleda

Migliorini, NEGAR PROVIMENTO AO RECURSO DAS RÉS

(PRIMEIRA-CODE7 SOFTWARE E PLATAFORMAS DE

TECNOLOGIAS LTDA EM RECUPERAÇÃO JUDICIAL E

SEGUNDA-FLEX GESTÃO DE RELACIONAMENTOS S.A.); sem

divergência, DAR PROVIMENTO PARCIAL AO RECURSO

ADESIVO DA AUTORA para fixar em 15% os honorários

advocatícios sucumbenciais devidos aos seus procuradores.

O Ministério Público do Trabalho manifestou-se pelo regular

prosseguimento do feito, sendo desnecessária a sua intervenção.

Custas inalteradas (de R$ 299,97 a serem pagas solidariamente

pela 1ª e pela 2ª ré, apuradas sobre o valor provisório de R$

14.998,59).

Participaram do julgamento realizado na sessão do dia 25 de abril

de 2024, sob a Presidência da Desembargadora do Trabalho Mari

Eleda Migliorini, o Desembargador do Trabalho Marcos Vinicio

Zanchetta e a Juíza do Trabalho Convocada Maria Beatriz Vieira da

Silva Gubert. Presente a Procuradora Regional do Trabalho Marcia

Cristina Kamei López Aliaga.

MARCOS VINICIO ZANCHETTA

Relator
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FLORIANOPOLIS/SC, 29 de abril de 2024.

CAROLINE BEIRITH VIANNA

Servidor de Secretaria

Processo Nº RORSum-0000332-89.2023.5.12.0037
Relator MARCOS VINICIO ZANCHETTA

RECORRENTE FLEX GESTAO DE
RELACIONAMENTOS S.A.

ADVOGADO GILIANE AGUINEL DE SOUSA(OAB:
143816/RJ)

RECORRENTE CODE7 SOFTWARE E
PLATAFORMAS DE TECNOLOGIAS
LTDA EM RECUPERACAO JUDICIAL

ADVOGADO GILIANE AGUINEL DE SOUSA(OAB:
143816/RJ)

RECORRENTE ALINE PRAZER

ADVOGADO SANDRA REGINA ESPIRITO SANTO
MONCAO(OAB: 321547/SP)

RECORRIDO CLAUDIO JUNQUEIRA VILELA

ADVOGADO DANIEL BATTIPAGLIA SGAI(OAB:
214918/SP)

RECORRIDO ROBERTO CARLOS DARIVA

ADVOGADO DANIEL BATTIPAGLIA SGAI(OAB:
214918/SP)

RECORRIDO KLEBER TOBAL BONADIA

ADVOGADO DANIEL BATTIPAGLIA SGAI(OAB:
214918/SP)

RECORRIDO FLEX GESTAO DE
RELACIONAMENTOS S.A.

ADVOGADO GILIANE AGUINEL DE SOUSA(OAB:
143816/RJ)

RECORRIDO CODE7 SOFTWARE E
PLATAFORMAS DE TECNOLOGIAS
LTDA EM RECUPERACAO JUDICIAL

ADVOGADO GILIANE AGUINEL DE SOUSA(OAB:
143816/RJ)

RECORRIDO ALINE PRAZER

ADVOGADO SANDRA REGINA ESPIRITO SANTO
MONCAO(OAB: 321547/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ROBERTO CARLOS DARIVA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

PODER JUDICIÁRIO

JUSTIÇA DO TRABALHO

PROCESSO nº 0000332-89.2023.5.12.0037 (RORSum)

RECORRENTES: ALINE PRAZER, CODE7 SOFTWARE E

PLATAFORMAS DE TECNOLOGIAS LTDA EM RECUPERACAO

JUDICIAL, FLEX GESTAO DE RELACIONAMENTOS S.A.

RECORRIDOS: ALINE PRAZER, CODE7 SOFTWARE E

PLATAFORMAS DE TECNOLOGIAS LTDA EM RECUPERACAO

JUDICIAL, FLEX GESTAO DE RELACIONAMENTOS S.A.,

KLEBER TOBAL BONADIA, CLAUDIO JUNQUEIRA VILELA,

ROBERTO CARLOS DARIVA

RELATOR: MARCOS VINICIO ZANCHETTA

Ementa dispensada na forma do inciso IV do parágrafo 1º do artigo

895 da CLT.

Vistos, relatados estes autos de RECURSOS ORDINÁRIOS,

provenientes da MM. VARA DO TRABALHO DE 7ª VARA DO

TRABALHO DE FLORIANÓPOLIS, SC, interposto pela 1ª e 2ª rés

(em conjunto) e pela parte autora (adesivo) contra a sentença

proferida pelo Exmo. Juiz Carlos Alberto Pereira de Castro.

Relatório dispensado por se tratar de dissídio individual submetido

ao procedimento sumaríssimo (artigo 852-I, caput, da CLT).

V O T O

Conheço dos recursos e das contrarrazões, preenchidos os

requisitos legais.

MÉRITO

RECURSO ORDINÁRIO CONJUNTO DA 1ª RÉ (CODE7

SOFTWARE E PLATAFORMAS DE TECNOLOGIAS LTDA EM

RECUPERAÇÃO JUDICIAL) E DA 2ª RÉ (FLEX GESTÃO DE

RELACIONAMENTOS S.A.)

1. SANÇÃO PREVISTA NO ARTIGO 467 DA CLT

Assim dispõe o artigo 467 da CLT, verbis:

Art. 467. Em caso de rescisão de contrato de trabalho, havendo

controvérsia sobre o montante das verbas rescisórias, o

empregador é obrigado a pagar ao trabalhador, à data do

comparecimento à Justiça do Trabalho, a parte incontroversa

dessas verbas, sob pena de pagá-las acrescidas de cinquenta por

cento.

Na hipótese dos autos, não houve controvérsia sobre o montante

devido a título de rescisórias. Pelo contrário, o que a parte autora

buscou foi justamente o pagamento das rescisórias constantes do

TRCT confeccionado pela própria empregadora.

O valor devido a título de rescisórias constantes do TRCT é,

portanto, incontroverso e o fato de as recorrentes estarem em
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recuperação judicial não as isentam do pagamento da sanção

prevista no artigo 467 da CLT.

Nesse sentido, trago à baila o seguinte aresto do colendo TST,

verbis:

AGRAVO DE INSTRUMENTO EM RECURSO DE REVISTA.

RECURSO DE REVISTA INTERPOSTO NA VIGÊNCIA DA LEI Nº

13.015/2014. EMPRESA EM RECUPERAÇÃO JUDICIAL. MULTA

DOS ARTIGOS 467 E 477, § 8º, DA CLT. INAPLICABILIDADE DA

SÚMULA Nº 388 DO TST. O instituto da recuperação judicial,

previsto no art. 47 da Lei nº 11.101/2005, uma vez reconhecido, não

exime a empresa de ter a administração de seu patrimônio e dar

continuidade ao negócio. A recuperação judicial, por si só, não dá

azo ao não pagamento de verbas previstas em lei. O entendimento

pacífico desta Corte é de que o descumprimento das obrigações da

empresa quanto ao não pagamento das verbas incontroversas na

data do seu comparecimento à Justiça do Trabalho ou o atraso na

quitação das verbas rescisórias enseja a incidência das multas

previstas nos arts. 467 e 477, § 8º, da CLT, respectivamente, não se

aplicando, por analogia, a Súmula nº 388 do TST às empresas em

recuperação judicial ,  mas tão somente à massa fal ida

(precedentes). Agravo de instrumento desprovido [...]." (AIRR-727-

75.2015.5.06.0313, 2ª Turma, Relator Ministro Jose Roberto Freire

Pimenta, DEJT 24/03/2017; grifo meu).

Isso posto, nego provimento ao recurso.

2. MULTA DO ARTIGO 477 DA CLT

Com base nos mesmos fundamentos lançados no i tem

imediatamente anterior, inclusive quanto ao precedente do colendo

TST invocado, mantenho a condenação das empresas recorrentes

na multa prevista no artigo 477 da CLT.

Nego provimento.

3. LIMITAÇÃO DOS JUROS E CORREÇÃO À DATA DO

DEFERIMENTO DA RECUPERAÇÃO JUDICIAL

O artigo 9º, II, da Lei nº 11.101/05 estabelece o seguinte:

Art. 9º A habilitação de crédito realizada pelo credor nos termos do

art. 7º, § 1º, desta Lei deverá conter:

[...]

II - o valor do crédito, atualizado até a data da decretação da

falência ou do pedido de recuperação judicial, sua origem e

classificação;

[...].

Inicialmente, cumpre esclarecer que o dispositivo legal supracitado

não limita a incidência dos juros e da correção monetária sobre os

créditos devidos ao trabalhador à data da decretação da falência ou

do pedido de recuperação judicial. Em verdade, ele apenas

estabelece os requisitos necessários para a habilitação do crédito

pelo credor.

No mais, ainda que a ré fosse falida (o que não é o caso, já que

está em recuperação judicial), seriam exigíveis os juros de mora se

o ativo apurado fosse suficiente para tal finalidade (artigo 124 da Lei

11.101/2005).

Desta forma, não há restrição à incidência de juros de mora e

correção monetária sobre o crédito trabalhista, pois somente

quando do pagamento dos débitos da massa falida (se a

recuperação se convolar em falência) é que será possível aferir se o

ativo apurado é suficiente para satisfazer ou não os seus credores.

O sempre preciso professor e magistrado José Aparecido dos

Santos, ao discorrer sobre o referido dispositivo legal, esclarece o

seguinte:

Esse dispositivo tem proporcionado a alguns a impressão de que os

juros de mora dos débitos da massa falida vão apenas até a data da

decretação da quebra. Contudo, uma análise mais atenta evidencia

que a intenção do legislador foi a de determinar o pagamento da

totalidade dos juros, desde que possam ser suportados pela

massa". (...) (in "Curso de cálculos de liquidação trabalhista", 3 ed.

Curitiba: Juruá, 2012. p. 473)

Ante o exposto, nego provimento ao recurso neste item.

3. DESONERAÇÃO DA FOLHA

O tema não foi analisado na sentença e a parte não opôs embargos

de declaração.

Desse modo, a matéria não pode ser analisada apenas nesse

momento processual, sob pena de supressão de instância.

Nego provimento.

RECURSO ORDINÁRIO ADESIVO DA PARTE AUTORA

1. RESPONSABILIDADE DOS SÓCIOS

Ao formular, na petição inicial, o pedido de responsabilização de

Kleber Tobal Bonadia, Claudio Junqueira Vilela e Roberto Carlos

Dariva, a parte autora parte da premissa de que essas pessoas

seriam sócias da 1ª ré (CODE7 SOFTWARE E PLATAFORMAS DE

TECNOLOGIAS LTDA).

Isso fica muito claro no trecho da exordial a seguir reproduzido:

Desta feita, requer-se juntamente com a intimação da reclamada

que seus sócios e ex-sócios também sejam citados da presente

ação, a fim de adimplirem com a obrigação avençada. (Inicial, fl. 5;

grifo meu)

Essa premissa foi mantida no recurso adesivo ora sob análise, já

nos primeiros parágrafos do tópico intitulado "DA POSSIBILIDADE

DE RESPONSABILIDADE DOS SÓCIOS", verbis:

O juízo de primeira instância, entendeu, por não reconhecer a

responsabilidade dos sócios da primeira reclamada na forma

solidária. Porém os pedidos feitos da inicial, tratam de

responsabil idade solidária e/ou subsidiária.
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Desta feita, a R. Sentença, avençada deve ser reformada, para

reconhecer a responsabilidade dos sócios, ainda que de forma

subsidiária a obrigações e verbas aqui avençadas.

A inclusão dos sócios, no processo de cognição, é providência de

cautela do credor, à vista da impossibilidade de averiguar o estado

de solvência posterior da reclamada. (RO da autora, fl. 774; grifos

meus)

Ocorre que, tal como expressamente afirmado por Kleber, Claudio e

Roberto na sua contestação conjunta, eles foram diretores da 1ª ré

(CODE7) e não sócios da empresa.

A afirmação dos recorridos é confirmada pelo contrato social da 1ª

ré (CODE7) à fl. 360 que elenca, como única sócia da empresa, a

2ª ré (FLEX GESTÃO DE RELACIONAMENTOS S.A.).

Portanto, não sendo Kleber, Claudio e Roberto sócios da 1ª ré, cai

por terra a premissa basilar adotada pela autora como fundamento

do seu pedido de responsabilização solidária deles.

Nego provimento.

2. MAJORAÇÃO DO PERCENTUAL DE HONORÁRIOS

SUCUMBENCIAIS EM PROL DOS PATRONOS DA PARTE

AUTORA

O Juízo condenou a 1ª ré (CODE7) e a 2ª ré (FLEX) ao pagamento

de honorários sucumbenciais de 10%.

Entretanto, a praxe, há muito sedimentada nesta Justiça, é a fixação

de honorários advocatícios no importe de 15%. Esse percentual

encontra amparo na disposição contida no artigo 791-A da CLT.

Isso posto, dou provimento ao recurso para fixar em 15% os

honorários advocatícios sucumbenciais devidos aos procuradores

da autora.

Pelo que,

ACORDAM os membros da 5ª Turma do Tribunal Regional do

Trabalho da 12ª Região, por unanimidade, CONHECER DOS

RECURSOS EM RITO SUMARÍSSIMO. No mérito, por maioria,

vencida, parcialmente, a Desembargadora do Trabalho Mari Eleda

Migliorini, NEGAR PROVIMENTO AO RECURSO DAS RÉS

(PRIMEIRA-CODE7 SOFTWARE E PLATAFORMAS DE

TECNOLOGIAS LTDA EM RECUPERAÇÃO JUDICIAL E

SEGUNDA-FLEX GESTÃO DE RELACIONAMENTOS S.A.); sem

divergência, DAR PROVIMENTO PARCIAL AO RECURSO

ADESIVO DA AUTORA para fixar em 15% os honorários

advocatícios sucumbenciais devidos aos seus procuradores.

O Ministério Público do Trabalho manifestou-se pelo regular

prosseguimento do feito, sendo desnecessária a sua intervenção.

Custas inalteradas (de R$ 299,97 a serem pagas solidariamente

pela 1ª e pela 2ª ré, apuradas sobre o valor provisório de R$

14.998,59).

Participaram do julgamento realizado na sessão do dia 25 de abril

de 2024, sob a Presidência da Desembargadora do Trabalho Mari

Eleda Migliorini, o Desembargador do Trabalho Marcos Vinicio

Zanchetta e a Juíza do Trabalho Convocada Maria Beatriz Vieira da

Silva Gubert. Presente a Procuradora Regional do Trabalho Marcia

Cristina Kamei López Aliaga.

MARCOS VINICIO ZANCHETTA

Relator

\fb

FLORIANOPOLIS/SC, 29 de abril de 2024.

CAROLINE BEIRITH VIANNA

Servidor de Secretaria

Processo Nº ROT-0000976-95.2023.5.12.0016
Relator MARCOS VINICIO ZANCHETTA

RECORRENTE MINISTÉRIO PÚBLICO DO
TRABALHO

RECORRIDO MARCOS ROBERTO NUNES
TEIXEIRA 02358814903

ADVOGADO BRUNO GONCALVES DA LUZ(OAB:
23981/SC)

ADVOGADO MARCELO VOLLES(OAB: 22572/SC)

Intimado(s)/Citado(s):

  - MARCOS ROBERTO NUNES TEIXEIRA 02358814903
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            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

PODER JUDICIÁRIO

JUSTIÇA DO TRABALHO

PROCESSO nº 0000976-95.2023.5.12.0016 (ROT)

RECORRENTE: MINISTÉRIO PÚBLICO DO TRABALHO

RECORRIDO: MARCOS ROBERTO NUNES TEIXEIRA

02358814903

RELATOR: MARCOS VINICIO ZANCHETTA

DIREITO DO TRABALHO. DANO MORAL. INDENIZAÇÃO.

TITULARES EXCLUSIVOS.  "Causa dano de natureza

extrapatrimonial a ação ou omissão que ofenda a esfera moral ou

existencial da pessoa física ou jurídica, as quais são as titulares

exclusivas do direito à reparação." (Artigo 223-B da CLT, incluído

pela Lei nº 13.467, de 2017)

Vistos, relatados estes autos de RECURSO ORDINÁRIO,

provenientes da MM. 2ª VARA DO TRABALHO DE JOINVILLE, SC.

A parte autora (Ministério Público do Trabalho) interpõe recurso

ordinário contra a sentença proferida pelo Exmo. Juiz pela Sergio

Massaroni.

Busca a reforma do julgado para "majorar o valor da indenização a

título de dano moral coletivo ao patamar requerido na petição inicial,

no importe de R$50.000,00 (cinquenta mil reais)".

A parte adversa apresenta contrarrazões.

Os autos sobem.

É o relatório.

VOTO

Conheço do recurso e das contrarrazões, atendidos os requisitos

legais.

RECURSO DO MINISTÉRIO PÚBLICO DO TRABALHO

MÉRITO

MAJORAÇÃO DA INDENIZAÇÃO A TÍTULO DE DANO MORAL

COLETIVO

O Juízo de origem constatou, verbis, que:

Quanto aos fatos imputados ao réu, já foram constatados nos autos

da ação autuada sob nº 267-58.2022.12.5.0018, da 3.ª Vara do

Trabalho de Joinville, cuja decisão já transitou em julgado (ID.

5379096), em que reconhecido o vínculo de emprego da

reclamante, menor de idade, inclusive com o deferimento de horas

extraordinárias, além de reconhecimento do trabalho em período

noturno.

Também essa situação foi narrada pelo próprio representante da

reclamada, na ocasião, que reconheceu que, além da autora, outro

funcionário menor chegou a trabalhar sem o devido registro no

estabelecimento, que também vendia bebida alcoólica (cerveja).

(Sentença, fl. 214)

Diante dessa situação, o Juízo de origem, além de impor obrigações

de fazer à empresa ré, também a condenou ao pagamento de

indenização por dano moral coletivo, por ele fixado em R$ 5.000,00.

O valor arbitrado foi assim justificado pelo Juízo sentenciante:

Quanto à quantificação do dano moral, esta deve ficar ao prudente

arbítrio do Juiz. Assim, no seu juízo de equidade, deve levar em

conta diversos fatores, como a situação econômica das partes, grau

de culpa, a extensão do dano, sempre tendo em mente também que

não deve servir de ruína da empresa, que se caracteriza como de

pequeno porte. Com base em tais parâmetros é que arbitro o valor

da indenização por danos morais coletivos em R$5.000,00.

(Sentença, fl. 218)

Em seu recurso, o MPT busca "majorar o valor da indenização a

título de dano moral coletivo ao patamar requerido na petição inicial,

no importe de R$50.000,00 (cinquenta mil reais)".

Eis um resumo das razões recursais:

Com a devida vênia, considera o Ministério Público do Trabalho que

o valor fixado em sentença, a título de dano moral coletivo, não

serviu ao duplo propósito de apresentar um caráter punitivo e

inibidor da conduta ilícita.

No campo do dano moral, a teoria da responsabilidade civil aplica-

se mediante a imposição de indenizações que têm dupla função:

punitiva para o infrator e compensatória para o lesado, seja na

seara das ações individuais ou coletivas. Nestas, a doutrina e

jurisprudência conferem também às indenizações um caráter

preventivo-pedagógico, na medida em que tem cabimento a

indenização pelo simples fato da violação aos interesses

metaindividuais ter potencializado a configuração do dano, isto é,

pune-se preventiva e pedagogicamente o infrator daqueles

interesses, pelo dano potencial a que deu causa.

Defende o MPT que o arbitramento do quantum indenizatório no

patamar de apenas R$5.000,00 não surtirá o efeito pedagógico que

se espera da decisão judicial em tais casos, haja vista que
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continuaria sendo mais lucrativo para a empresa persistir no

desrespeito às normas juslaborais quanto ao registro de

empregados e respeito ao trabalho infantil proibido, porque saberia

que "sai mais barato" pagar valor da multa pela reparação infração

moral coletiva acionada judicialmente do que adequar sua conduta

aos ditames legais.

[...]

Fica claro que o Empregador contratava adolescentes, sem o

devido registro, para o trabalho noturno, desempenhado em

lanchonete em que havia a venda de bebidas alcoólicas, no qual

estava envolvido o atendimento aos clientes, a elaboração de

lanches na chapa e a higienização do local após o encerramento do

atendimento ao público. E praticando tantos ilícitos, por certo,

enriqueceu às custas da infração a lei.

De se destacar que a atividade que estava sendo exercida pelos

adolescentes jamais poderia ser por eles exercida, pois consta na

Lista TIP como uma das piores formas de trabalho infantil. Além

disso, adolescentes não podem trabalhar em período noturno e o

trabalho com idade inferior a 16 anos somente pode ocorrer na

condição de aprendiz, respeitada a regulamentação própria.

Nota-se que expor adolescentes a riscos de acidentes, riscos de

adoecimento, pela exploração nas piores formas de trabalho infantil,

notadamente, não corresponde ao exercício da função social da

empresa. Dessa forma, a conduta do réu colabora para a distorção

de valores caros à cidadania e merece reprimenda vigorosa por

meio de condenação em indenização pelo dano moral coletivo

causado.

[...]

Assim, considerando a natureza das inconformidades com a

legislação protetiva do trabalhador, a persistente negativa do réu em

ajustar a sua conduta, o número de empregados afetados, entende-

se que o valor pleiteado pelo MPT representa uma condenação

eficaz para alcançar os objetivos acima expostos.

No caso em espécie, quanto à gravidade da lesão, é preciso

assentar o desrespeito a diversas normas jurídicas, desde a

ausência do registro do contrato de trabalho, ao trabalho noturno

proibido ao menor, à exposição de menores à comercialização de

bebidas alcóolicas.

Com relação à repercussão da lesão, destaca-se não apenas o

malefício emocional causado aos adolescentes, como também o

estímulo dado à reprodução de comportamentos opressores em

relação ao indivíduo em desenvolvimento, em uma sociedade já

saturada de preconceitos de todas as ordens.

Por essas razões, requer o recorrente a majoração do valor da

condenação imposto ao recorrido, para que a indenização por

danos morais coletivos seja fixada em R$50.000,00. (RO do MPT,

fls. 227 e seguintes)

Vejamos:

Não obstante os argumentos recursais lançados pelo Ministério

Público do Trabalho, entendo que há óbice intransponível a

autorizar a majoração da indenização por dano moral coletivo.

Trata-se aqui de ação civil pública ajuizada após o advento da Lei

13.467/2017.

Atualmente, o artigo 223-A da CLT dispõe que se aplicam à

reparação de danos de natureza extrapatrimonial na seara

trabalhista apenas os dispositivos do TÍTULO II-A da Consolidação.

E o art. 223-B da CLT (que integra o referido Título II-A da CLT),

determina expressamente que, no âmbito do direito do Trabalho, a

pessoa física ou jurídica são as titulares exclusivas do direito à

reparação por dano extrapatrimonial.

Comentando tais dispositivos da CLT, o Magistrado do Trabalho no

TRT da 9ª Região e membro da equipe de redação da Reforma

Trabalhista assevera, verbis, que:

A lei nova prevê expressamente que a pessoa física ou jurídica que

sofrer o dano extrapatrimonial será titular exclusiva do direito. Desse

modo, a reparação por dano extrapatrimonial ocorrerá reparando

individualmente cada vítima, o que faz depreender que deixa de ser

tutelado o dano coletivo no Direito do Trabalho, justamente porque

as pessoas vítimas são determinadas.

Assim o dano moral coletivo deixa de ser um bem protegido

possível nos termos da nova lei sendo esse objetivo da redação.

("O que mudou? - Reforma Trabalhista 2017", Curitiba, PR, Estudo

Imediato Editora, 2017, fl. 199; grifo meu).

Uma vez que compartilho do entendimento acima, entendo que não

seria sequer devida a indenização por dano moral coletivo.

Assim, para evitar a reformatio in pejus, limito-me a negar

provimento ao recurso do Parquet.

Pelo que,
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ACORDAM os membros da 5ª Turma do Tribunal Regional do

Trabalho da 12ª Região, por unanimidade, CONHECER DO

RECURSO (MPT). No mérito, por igual votação, com ressalvas dos

Desembargadores do Trabalho Mari Eleda Migliorini e Cesar Luiz

Pasold Júnior  quanto à fundamentação,  NEGAR-LHE

PROVIMENTO.

Custas inalteradas (R$100,00, calculadas sobre R$5.000,00, pelo

réu).

Participaram do julgamento realizado na sessão do dia 25 de abril

de 2024, sob a Presidência da Desembargadora do Trabalho Mari

Eleda Migliorini, os Desembargadores do Trabalho Marcos Vinicio

Zanchetta e Cesar Luiz Pasold Júnior (telepresencial). Presente a

Procuradora Regional do Trabalho Marcia Cristina Kamei López

Aliaga. Procedeu a sustentação oral, pelo autor (Ministério Público

do Trabalho), a Dra. Márcia Cristina Kamei Lopez Aliaga.

MARCOS VINICIO ZANCHETTA

Relator

\fb

FLORIANOPOLIS/SC, 29 de abril de 2024.

CAROLINE BEIRITH VIANNA

Servidor de Secretaria

Processo Nº AP-0000461-58.2022.5.12.0028
Relator MARI ELEDA MIGLIORINI

AGRAVANTE BRUNA VEGINI DIAS

ADVOGADO ALMIR ROGERIO DO
NASCIMENTO(OAB: 27090/SC)

ADVOGADO EDERSON GIACHINI(OAB: 38189/SC)

AGRAVANTE JESSE ALBERTO ZANLUCA

ADVOGADO ANALIZE RODRIGUES DE
BORBA(OAB: 57427/SC)

AGRAVANTE GENECI RAMOS

ADVOGADO ALMIR ROGERIO DO
NASCIMENTO(OAB: 27090/SC)

ADVOGADO EDERSON GIACHINI(OAB: 38189/SC)

AGRAVADO INOVA TECNOLOGIA EM MOLDES
EIRELI - EPP

ADVOGADO FILIPE RIBEIRO(OAB: 50439/SC)

ADVOGADO GABRIEL RIBEIRO(OAB: 61900/SC)

Intimado(s)/Citado(s):

  - JESSE ALBERTO ZANLUCA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

PODER JUDICIÁRIO

JUSTIÇA DO TRABALHO

PROCESSO nº 0000461-58.2022.5.12.0028 (AP)

AGRAVANTE: JESSE ALBERTO ZANLUCA

AGRAVADO: INOVA TECNOLOGIA EM MOLDES EIRELI - EPP

RELATORA: MARI ELEDA MIGLIORINI

AGRAVO DE PETIÇÃO. FALECIMENTO DO EXECUTADO.

PENHORA NO ROSTO DOS AUTOS DO PROCESSO DE

INVENTÁRIO. Compete ao juízo do inventário a análise do contexto

familiar, reunião dos herdeiros, verificação dos ativos, avaliação de

bens e pagamento de dívidas, passivos, conforme dispõem o

Código de Processo Civil (arts. 642 a 644) e o Código Civil (art.

1997).

VISTOS, relatados e discutidos estes autos de AGRAVO DE

PETIÇÃO, provenientes da 3ª Vara do Trabalho de Joinville, SC,

sendo agravante JESSE ALBERTO ZANLUCA e agravada INOVA

TECNOLOGIA EM MOLDES EIRELI - EPP.

Inconformado com a decisão proferida pelo Exmo. Jeferson Peyerl,

que apreciou os pedidos de penhora formulados por meio da

petição das fls. 334-336, o exequente interpõe agravo de petição.

Sem contraminuta.

É o relatório.

V O T O

Satisfeitos os pressupostos de admissibilidade, conheço do agravo

de petição.

M É R I T O

PENHORA DE AUTOMÓVEL E DO VALOR RESULTANTE DA

VENDA DE BEM MÓVEL DEPOSITADO NOS AUTOS DO

PROCESSO DE INVENTÁRIO
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Requer o exequente seja: 1) "revista a decisão que indeferiu a

penhora do veículo FORD/FUSION placas MHN7418" e 2)

"determinada a utilização dos valores penhorados no processo de

inventário para a garantia da presente execução, uma vez que os

bens da pessoa jurídica não foram suficientes para tal desiderato".

No tópico "II. DO PEDIDO DE PENHORA DO VEÍCULO

FORD/FUSION PLACAS MHN7418" argumenta que: 1) "[...] a

manifestação nos autos principais ressalta que o veículo em

questão foi arrolado no processo de inventário do de cujus."; 2)

"Este fato motivou a parte Agravante a requerer a penhora e

remoção do veículo. Tal ação foi uma resposta direta ao

requerimento do juízo, que solicitou à Agravada que indicasse o

paradeiro do veículo para realizar a penhora e remoção, sob

ameaça da aplicação de multa no valor de R$1.000,00 (hum mil

reais) em caso de não cumprimento."; 3) "A Executada prontamente

atendeu a essa solicitação, informando que o veículo se encontrava

em São Francisco do Sul/SC, mas que o mesmo era de titularidade

do falecido e não da empresa e que estava arrolado no processo de

inventário."; 4) "É fundamental enfatizar a urgência na realização da

penhora do veículo em questão, considerando a significativa

dificuldade em encontrar ativos suscetíveis de constrição para

assegurar o adimplemento dos valores devidos ao Agravante."; 5)

"A escassez notória de ativos da pessoa jurídica aptos para

penhora, a fim de garantir o pagamento da dívida, ressalta a

importância vital do veículo em questão para a efetivação do crédito

do exequente." e 6) "[...] a viabilização da penhora do veículo se

apresenta como uma medida premente e imprescindível para a

efetiva garantia do pagamento do débito, frente à escassez de

ativos da pessoa jurídica disponíveis para essa finalidade."

No item "V. DO PEDIDO DE PENHORA SOBRE O VALOR DE

VENDA DA PONTE ROLANTE" argumentou que: 1) "[...] se vê

compelido a contestar a decisão proferida por esse r. juízo que

indeferiu o pleito de utilização do valor resultante da venda da ponte

rolante para a satisfação do crédito devido."; 2) "[...] a negativa do

juízo em deferir a utilização do valor proveniente da venda da ponte

rolante como forma de quitação parcial do débito implica em uma

desconsideração dos princípios basilares do direito processual, tais

como a busca pela efetividade da prestação jurisdicional e o uso

racional dos recursos já disponíveis nos autos."; 3) "[...] o valor

proveniente de sua venda já se encontra depositado em juízo. Este

montante deve ser utilizado para quitar uma parte do débito devido

ao Agravante, especialmente por este se tratar de um credor

trabalhista que tem valores pendentes de recebimento, decorrentes

de um processo no qual foram julgados parcialmente procedentes

os pedidos originados da relação de emprego."; 4) "O depósito

desse valor em juízo proveniente da venda da ponte rolante se

configura como um recurso financeiro diretamente vinculado ao

crédito reconhecido ao Agravante no contexto da relação de

trabalho. Assim, a utilização deste montante para saldar, ao menos

em parte, o débito devido ao Agravante é não apenas uma medida

justa, mas também coerente com a natureza do crédito trabalhista

que ele detém."; 5) "Este valor depositado, portanto, representa

uma fonte direta e pertinente para a quitação parcial do crédito do

Agravante, resultante de sua relação laboral e dos direitos

reconhecidos nesse âmbito."; 6) "[...] a utilização do valor

proveniente da venda da ponte rolante, devidamente depositado em

juízo, representa um recurso já disponível nos autos e vinculado ao

processo de inventário." e 7) "Ao considerar a aplicação desse valor

para a satisfação parcial do crédito do Agravante, estaria se agindo

de acordo com o princípio do uso racional dos recursos, garantindo

uma gestão eficiente e responsável dos ativos disponíveis para a

efetiva solução do litígio."

Examino.

O exequente requereu: 1) a penhora e remoção do veículo de placa

MHN 7418 de titularidade da executada, INOVA TECNOLOGIA EM

MOLDES EIRELI - EPP e 2) a penhora do valor decorrente da

venda de bem móvel (ponte rolante), também de propriedade da

devedora.

O Juízo determinou a penhora do veículo (mandado - fl. 218) nos

seguintes termos:

"[...]

Expeça-se mandado para penhora do veículo localizado via

convênio e de outros bens tantos quantos bastem para garantia da

execução.

Deverá o oficial de justiça certificar a existência de outros veículos

no local.

Por ora nada a deferir quanto aos bens do sócio porquanto não

houve ainda desconsideração de personalidade jurídica." (fl. 216)

A executada informou o paradeiro dos bens (fl. 219).

Foi lavrada a seguinte certidão pela oficial de justiça:

"[...]

CERTIDÃO DILIGENCIA VERIFICAÇÃO BENS PARA PENHORA

Certifico que em cumprimento ao mandado de penhora diligenciei

na Rua Dorothovio do Nascimento, após o número 1073, acessar a

rua lateral por 500 metros até a oficina C & A Centro Automotivo do

Sr. Charles Apel CPF 041 014 159 35.

Certifico que o Sr. Charles informou que está guardando na sua

oficina alguns bens da empresa ré, a pedido de familiares do Sr.

Fernando Ribeiro Junior (falecido).

Certifico que no local encontrei apenas caixas de plástico com

restos de peças de ferramentas, armário com partes de

ferramentas, com peças pequenas e desconexas, algumas mesas
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de aço, um compressor de ar da marca Atlas Copco.

Certifico que pelos fatos narrados, peço orientação em razão de que

a maioria dos bens encontrados serão de difícil comercialização

com valores muito baixos e que somados não cobririam a execução,

( única peça com algum valor seria o compressor) e em caso de

efetivação da constrição, será necessário indicar quem será

nomeado depositário, já que o Sr. Charles apenas guarda os

materiais , não é responsável.

Ante ao exposto devolvo a referida certidão à apreciação do Juízo e

aguardo orientação de como proceder.

[...]" (fls. 227-228)

A Vara do Trabalho recebeu ofício via malote digital, o qual informou

ter havido a penhora do crédito trabalhista no rosto dos autos do

processo de inventário do sócio da executada (5043538-

51.2021.8.24.0038 - fl. 245).

Assim determinou o Juiz em 01-05-2023:

"DESPACHO

Intime-se a parte autora para ciência da certidão do oficial de justiça

bem como dos expedientes encaminhados pela 2ª Vara Cível de

Joinville.

Obtenha a secretaria cópia do contrato social e alterações

posteriores.

Após dê-se vista à parte autora para que requeira o que entender

de direito, no prazo de cinco dias, considerando-se ciente de que,

em eventua l  ped ido  de  ins tauração de inc idente  de

desconsideração de personalidade jurídica, deverá indicar contra

quem pretende seja instaurado o procedimento, indicando nome e

CPF/CNPJ." (fl. 250)

Em 24-09-2023 o Juiz decidiu o que segue:

"Vistos, etc.

Atualize-se a conta.

Indique a Executada o local para penhora e remoção do veículo de

placa MHN7418 (Id 693aa2b), no prazo de 5 dias, sob pena de

aplicação de multa diária de R$ 1.000,00, limitada a R$ 5.000,00,

em favor do Exequente. Friso que este veículo está em circulação,

tanto que em maio desde ano foi registrada infração de trânsito por

excesso de velocidade na Rua Blumenau, Joinville.

No mesmo prazo, manifeste-se a Executada sobre o informado pelo

Exequente na petição do Id a5db997.

Não é de conhecimento, neste processo, de existência de valores

em conta da pessoa jurídica executada. Até mesmo a tentativa de

bloqueio pelo bacenjud retornou negativa.

A tentativa de venda dos bens encontrados pelo Oficial de Justiça

será mais custosa que o valor deles. Sem falar que o Exequente

tem a opção de adjudicá-los e vendê-los posteriormente. Nada a

deferir.

Por fim, como até o presente momento não foi possível encontrar

bens suficientes da pessoa jurídica para garantir a presente

execução (e o valor do veículo da Executada acima referido, pela

FIPE, não ultrapassa quarenta mil reais), defiro o requerimento do

Exequente para que a execução seja direcionada para o espólio do

sócio da pessoa jurídica. Para tanto, considerando o disposto nos

artigos 769 e 855-A da CLT c/c os artigos 28 do CDC e 50 do CC e,

ainda, artigos 133 a 137 do CPC, determino:

a) a instauração, nos própr ios autos,  de incidente de

desconsideração da personalidade jurídica, com a inclusão do(s)

sócio(s) "espólio de Fernando Ribeiro Junior" no pólo passivo.

b) a suspensão da execução nos termos do artigo 855-A, §2º da

CLT.

c) a citação do(s) sócio(s), na pessoa do inventariante, para,

querendo, e no prazo de 15 (quinze) dias, apresentar manifestação

e requerimento de provas cabíveis, bem como indicar, se for o caso,

bens da pessoa jurídica, livres, desembaraçados e de valor

suficiente à satisfação da execução.

d) havendo manifestação, a intimação do exequente para resposta,

no prazo de 10 dias.

[...]" (fls. 320-321)

A executada informou o paradeiro do veículo e esclareceu ter a

"ponte rolante" sido vendida e o produto da venda depositado no

processo de inventário (fls. 328-329).

O exequente requereu: 1) "a penhora e remoção do veículo de

placa MHN7418" e 2) "a penhora em cima do valor da ponte rolante,

arrolada no processo de inventário, considerando que, além de se

tratar de um equipamento/máquina bem da empregadora que

responde a ação, ainda se trata de um valor depositado em

processo de inventário já habilitado" (fl. 336)

Em razão da medida constritiva determinada, o Sr. Mário opôs

embargos de terceiro (processo n. 0001627-91.2023.5.12.0028) por

meio do qual requereu liminarmente a suspensão da decisão que

determinou a remoção do veículo. Argumentou ser o legítimo

proprietário e possuidor do bem.

A oposição dos embargos de terceiro foi certificada nestes autos,

assim como aqui foi acostada a decisão que apreciou o pedido

liminar pelo terceiro embargante.

Vejamos o teor da decisão:

"[...]

Alegou o embargante que tomou conhecimento por meio de

advogados, embora não tenha sido intimado pessoalmente, da

existência de decisão proferida nos autos nº 0000461-

58.2022.5.12.0028, determinando que devolvesse, voluntariamente,

o veículo Ford/Fusion, placas MHN 7418, a seguir transcrita:

'Indique a Executada o local para penhora e remoção do veículo de
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placa MHN7418 (Id 693aa2b), no prazo de 5 dias, sob pena de

aplicação de multa diária de R$ 1.000,00, limitada a R$ 5.000,00,

em favor do Exequente. Friso que este veículo está em circulação,

tanto que em maio desde ano foi registrada infração de trânsito por

excesso de velocidade na Rua Blumenau, Joinville.'

Afirmou que é o legítimo proprietário e possuidor do bem.

Asseverou que o veículo sempre lhe pertenceu, desde a sua

aquisição, jamais estando na posse da empresa executada

naqueles autos.

Afirmou que o vendedor do veículo, Sr. Anderson [...], firmou

declaração atestando a venda, bem como, o histórico da mecânica

Gonzaga, anexado aos autos, demonstra que a manutenção do

veículo sempre foi realizada pelo ora embargante, inclusive às suas

expensas.

Esclareceu que conforme constou na declaração do vendedor do

veículo, o motivo pelo qual o embargante não adquiriu o veículo em

seu nome foi porque estava 'negativado', impendido obtenção de

crédito e, por outro lado, devido a diversos problemas financeiros,

não pretendia deixar o bem em seu nome.

Aduziu que as apólices de seguro juntadas demonstram que

sempre constou seu nome como condutor principal, ou seja, o

veículo sempre esteve em sua posse.

Salientou que possuía um contrato de comodato com o

representante da executada, pelo qual recebia um valor mensal e,

na época da compra, não conseguiu crédito para o financiamento

do bem e como tinha excelente relacionamento com o Sr. Fernando

[...] (único sócio da executada) que era seu sobrinho, este se

ofereceu para comprar o veículo em nome de sua empresa.

Ressaltou que é o legítimo proprietário e possuidor do automóvel

desde o ano de 2018, quando foi adquirido.

Alegou que possui pai idoso que necessita de tratamento médico e

o veículo é utilizado para deslocamento.

Diante da documentação acostada aos autos, acolho em parte

o pedido liminar, determinando, por ora, a suspensão da

remoção do veículo de placa MHN 7418, até julgamento do IDPJ

cuja instauração foi determinada nos autos principais (nº 0000461-

58.2022.5.12.0028). Deixo, entretanto, de suspender a penhora e

determino que o embargante indique endereço para sua futura

realização.

Consoante consta na decisão retro citada, a determinação de

penhora do veículo especificado não foi suspensa, mas tão somente

sua remoção.

Certifique-se a presente decisão naqueles autos.

Sem prejuízo, intime-se o reclamante e a reclamada, ora na

qualidade de embargados, por intermédio dos procuradores

cadastrados nos autos principais, para contestarem, querendo, no

prazo legal, os presentes embargos de terceiro, sob as penas da lei.

Intimem-se as partes da presente decisão." (fls. 345-ss)

A leitura atenta da decisão proferida nos autos dos embargos de

terceiro revela ter sido mantida a penhora do veículo determinada

neste processo principal. A Magistrada apenas acolheu

parcialmente o pedido liminar do terceiro embargante para

suspender, por ora, a determinação de remoção do automóvel.

Sendo assim, considerando os termos da pretensão do agravante (a

qual foi acolhida, já que a penhora foi determinada), não há o que

ser modificado na decisão agravada.

De todo modo, eventual discussão relacionada a decisões

proferidas nos autos dos embargos de terceiro deve ser lá veiculada

nos momentos processuais oportunos.

A própria decisão que apreciou o pedido liminar determinou a

intimação do exequente para contestar, querendo, os embargos de

terceiro.

Relativamente ao pedido de penhora do valor proveniente da venda

de bem móvel (ponte rolante), o Juiz assim decidiu:

"Indefiro os demais requerimentos da petição de id f3d8996 pois já

realizada a reserva de créditos dos presentes autos no processo de

inventário." (fl. 342)

Conforme informa o próprio agravante, trata-se de bem arrolado e

cujo valor proveniente da venda foi depositado nos autos do

processo de inventário do único sócio da executada (5043538-

51.2021.8.24.0038/SC). Já foi realizada a penhora no rosto do

processo de inventário em favor do próprio agravante (certidão da

2ª Vara Cível da Comarca de Joinville - fl. 245).

Como dito, a executada informou neste feito que "[...] de fato, a

ponte rolante foi vendida e o valor foi integralmente depositado no

processo de inventário, tudo mediante prévia autorização judicial"

(fl. 329).

O processo de inventário é o instrumento para a análise de todo o

contexto familiar, reunião dos herdeiros, verificação dos ativos,

avaliação de bens e pagamento de dívidas, passivos, conforme

dispõe o Código de Processo Civil:

"Art. 642. Antes da partilha, poderão os credores do espólio

requerer ao juízo do inventário o pagamento das dívidas vencidas e

exigíveis.

§ 1º A petição, acompanhada de prova literal da dívida, será

distribuída por dependência e autuada em apenso aos autos do

processo de inventário.

§ 2º Concordando as partes com o pedido, o juiz, ao declarar

habilitado o credor, mandará que se faça a separação de dinheiro

ou, em sua falta, de bens suficientes para o pagamento.

§ 3º Separados os bens, tantos quantos forem necessários para o

pagamento dos credores habilitados, o juiz mandará aliená-los,
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observando-se as disposições deste Código relat ivas à

expropriação.

§ 4º Se o credor requerer que, em vez de dinheiro, lhe sejam

adjudicados, para o seu pagamento, os bens já reservados, o juiz

deferir-lhe-á o pedido, concordando todas as partes.

§ 5º Os donatários serão chamados a pronunciar-se sobre a

aprovação das dívidas, sempre que haja possibilidade de resultar

delas a redução das liberalidades.

Art. 643. Não havendo concordância de todas as partes sobre o

pedido de pagamento feito pelo credor, será o pedido remetido às

vias ordinárias.

Parágrafo único. O juiz mandará, porém, reservar, em poder do

inventariante, bens suficientes para pagar o credor quando a dívida

constar de documento que comprove suficientemente a obrigação e

a impugnação não se fundar em quitação.

Art. 644. O credor de dívida líquida e certa, ainda não vencida, pode

requerer habilitação no inventário.

Parágrafo único. Concordando as partes com o pedido referido no

caput, o juiz, ao julgar habilitado o crédito, mandará que se faça

separação de bens para o futuro pagamento."

O art. 1.997 do Código Civil também disciplina:

"Art. 1.997. A herança responde pelo pagamento das dívidas do

falecido; mas, feita a partilha, só respondem os herdeiros, cada qual

em proporção da parte que na herança lhe coube.

§ 1º Quando, antes da partilha, for requerido no inventário o

pagamento de dívidas constantes de documentos, revestidos de

formalidades legais, constituindo prova bastante da obrigação, e

houver impugnação, que não se funde na alegação de pagamento,

acompanhada de prova valiosa, o juiz mandará reservar, em poder

do inventariante, bens suficientes para solução do débito, sobre os

quais venha a recair oportunamente a execução.

§ 2º No caso previsto no parágrafo antecedente, o credor será

obrigado a iniciar a ação de cobrança no prazo de trinta dias, sob

pena de se tornar de nenhum efeito a providência indicada."

Os bens existentes são do espólio e, antes mesmo da partilha, deve

ser efetuado o pagamento das dívidas, o que observa a maior

possibilidade de efetividade da execução.

A existência do crédito trabalhista já foi informada no processo de

inventário. Também já foi efetivada a própria penhora no rosto dos

autos do inventário, cujo objetivo é justamente a reserva de crédito

para quitação da dívida objeto desta execução.

A definição do destino da verba depositada naquele feito compete

ao Juízo universal do inventário. É descabida, pois, a pretensão

veiculada no item "b" do tópico "IV. DOS PEDIDOS" do agravo de

petição: "b) determinada a utilização dos valores penhorados no

processo de inventário para a garantia da presente execução, uma

vez que os bens da pessoa jurídica não foram suficientes para tal

desiderato."

A respeito do tema:

FALECIMENTO DO EXECUTADO. PENHORA DE BEM.

PENHORA NO ROSTO DOS AUTOS DO INVENTÁRIO. Em razão

do falecimento do executado e em decorrência do princípio da

saisine, o patrimônio deixado pelo de cujus é transmitido, desde

logo, aos herdeiros legítimos e testamentários, nos termos do artigo

1784, do CC. Assim, com o falecimento, considera-se aberta a

sucessão, surge o direito hereditário e se opera a substituição do

falecido por seus sucessores a título universal nas relações jurídicas

em que aquele figurava. Destarte, instaurado o inventário, deve

ser procedida à liquidação do patrimônio hereditário, perante o

Juízo próprio, sendo certo que, no caso, houve a regular

penhora no rosto dos autos do arrolamento, conforme se

observa às fls. 699/700 (doc. ID. 9812561 - Pag. 14/15), meio

regular de se buscar a satisfação de crédito de bens

inventariados. (TRT-2 - AP: 01767004720045020020, Relator:

IVANI CONTINI BRAMANTE, 4ª Turma, grifei)

Nada há para ser reformado, portanto.

Nego provimento.

PREQUESTIONAMENTO

A decisão colegiada já contém os fundamentos necessários para

que todas as matérias sejam consideradas prequestionadas,

afigurando-se desnecessária a manifestação sobre cada um dos

argumentos ou dos dispositivos legais invocados pelas partes

(Súmula n. 297 do TST).

Pelo que,
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ACORDAM os membros da 5ª Turma do Tribunal Regional do

Trabalho da 12ª Região, por unanimidade, CONHECER DO

AGRAVO DE PETIÇÃO. No mérito, por igual votação, NEGAR-LHE

PROVIMENTO. Custas na forma da lei.

Participaram do julgamento realizado na sessão do dia 25 de abril

de 2024, sob a Presidência da Desembargadora do Trabalho Mari

Eleda Migliorini, os Desembargadores do Trabalho Marcos Vinicio

Zanchetta e Cesar Luiz Pasold Júnior (telepresencial). Presente a

Procuradora Regional do Trabalho Marcia Cristina Kamei López

Aliaga.

MARI ELEDA MIGLIORINI

Relatora

FLORIANOPOLIS/SC, 29 de abril de 2024.

CAROLINE BEIRITH VIANNA

Servidor de Secretaria

Processo Nº AP-0000461-58.2022.5.12.0028
Relator MARI ELEDA MIGLIORINI

AGRAVANTE BRUNA VEGINI DIAS

ADVOGADO ALMIR ROGERIO DO
NASCIMENTO(OAB: 27090/SC)

ADVOGADO EDERSON GIACHINI(OAB: 38189/SC)

AGRAVANTE JESSE ALBERTO ZANLUCA

ADVOGADO ANALIZE RODRIGUES DE
BORBA(OAB: 57427/SC)

AGRAVANTE GENECI RAMOS

ADVOGADO ALMIR ROGERIO DO
NASCIMENTO(OAB: 27090/SC)

ADVOGADO EDERSON GIACHINI(OAB: 38189/SC)

AGRAVADO INOVA TECNOLOGIA EM MOLDES
EIRELI - EPP

ADVOGADO FILIPE RIBEIRO(OAB: 50439/SC)

ADVOGADO GABRIEL RIBEIRO(OAB: 61900/SC)

Intimado(s)/Citado(s):

  - BRUNA VEGINI DIAS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

PODER JUDICIÁRIO

JUSTIÇA DO TRABALHO

PROCESSO nº 0000461-58.2022.5.12.0028 (AP)

AGRAVANTE: JESSE ALBERTO ZANLUCA

AGRAVADO: INOVA TECNOLOGIA EM MOLDES EIRELI - EPP

RELATORA: MARI ELEDA MIGLIORINI

AGRAVO DE PETIÇÃO. FALECIMENTO DO EXECUTADO.

PENHORA NO ROSTO DOS AUTOS DO PROCESSO DE

INVENTÁRIO. Compete ao juízo do inventário a análise do contexto

familiar, reunião dos herdeiros, verificação dos ativos, avaliação de

bens e pagamento de dívidas, passivos, conforme dispõem o

Código de Processo Civil (arts. 642 a 644) e o Código Civil (art.

1997).

VISTOS, relatados e discutidos estes autos de AGRAVO DE

PETIÇÃO, provenientes da 3ª Vara do Trabalho de Joinville, SC,

sendo agravante JESSE ALBERTO ZANLUCA e agravada INOVA

TECNOLOGIA EM MOLDES EIRELI - EPP.

Inconformado com a decisão proferida pelo Exmo. Jeferson Peyerl,

que apreciou os pedidos de penhora formulados por meio da

petição das fls. 334-336, o exequente interpõe agravo de petição.

Sem contraminuta.

É o relatório.

V O T O

Satisfeitos os pressupostos de admissibilidade, conheço do agravo

de petição.

M É R I T O

PENHORA DE AUTOMÓVEL E DO VALOR RESULTANTE DA

VENDA DE BEM MÓVEL DEPOSITADO NOS AUTOS DO

PROCESSO DE INVENTÁRIO

Código para aferir autenticidade deste caderno: 213499



3960/2024 Tribunal Regional do Trabalho da 12ª Região 6431
Data da Disponibilização: Segunda-feira, 29 de Abril de 2024

Requer o exequente seja: 1) "revista a decisão que indeferiu a

penhora do veículo FORD/FUSION placas MHN7418" e 2)

"determinada a utilização dos valores penhorados no processo de

inventário para a garantia da presente execução, uma vez que os

bens da pessoa jurídica não foram suficientes para tal desiderato".

No tópico "II. DO PEDIDO DE PENHORA DO VEÍCULO

FORD/FUSION PLACAS MHN7418" argumenta que: 1) "[...] a

manifestação nos autos principais ressalta que o veículo em

questão foi arrolado no processo de inventário do de cujus."; 2)

"Este fato motivou a parte Agravante a requerer a penhora e

remoção do veículo. Tal ação foi uma resposta direta ao

requerimento do juízo, que solicitou à Agravada que indicasse o

paradeiro do veículo para realizar a penhora e remoção, sob

ameaça da aplicação de multa no valor de R$1.000,00 (hum mil

reais) em caso de não cumprimento."; 3) "A Executada prontamente

atendeu a essa solicitação, informando que o veículo se encontrava

em São Francisco do Sul/SC, mas que o mesmo era de titularidade

do falecido e não da empresa e que estava arrolado no processo de

inventário."; 4) "É fundamental enfatizar a urgência na realização da

penhora do veículo em questão, considerando a significativa

dificuldade em encontrar ativos suscetíveis de constrição para

assegurar o adimplemento dos valores devidos ao Agravante."; 5)

"A escassez notória de ativos da pessoa jurídica aptos para

penhora, a fim de garantir o pagamento da dívida, ressalta a

importância vital do veículo em questão para a efetivação do crédito

do exequente." e 6) "[...] a viabilização da penhora do veículo se

apresenta como uma medida premente e imprescindível para a

efetiva garantia do pagamento do débito, frente à escassez de

ativos da pessoa jurídica disponíveis para essa finalidade."

No item "V. DO PEDIDO DE PENHORA SOBRE O VALOR DE

VENDA DA PONTE ROLANTE" argumentou que: 1) "[...] se vê

compelido a contestar a decisão proferida por esse r. juízo que

indeferiu o pleito de utilização do valor resultante da venda da ponte

rolante para a satisfação do crédito devido."; 2) "[...] a negativa do

juízo em deferir a utilização do valor proveniente da venda da ponte

rolante como forma de quitação parcial do débito implica em uma

desconsideração dos princípios basilares do direito processual, tais

como a busca pela efetividade da prestação jurisdicional e o uso

racional dos recursos já disponíveis nos autos."; 3) "[...] o valor

proveniente de sua venda já se encontra depositado em juízo. Este

montante deve ser utilizado para quitar uma parte do débito devido

ao Agravante, especialmente por este se tratar de um credor

trabalhista que tem valores pendentes de recebimento, decorrentes

de um processo no qual foram julgados parcialmente procedentes

os pedidos originados da relação de emprego."; 4) "O depósito

desse valor em juízo proveniente da venda da ponte rolante se

configura como um recurso financeiro diretamente vinculado ao

crédito reconhecido ao Agravante no contexto da relação de

trabalho. Assim, a utilização deste montante para saldar, ao menos

em parte, o débito devido ao Agravante é não apenas uma medida

justa, mas também coerente com a natureza do crédito trabalhista

que ele detém."; 5) "Este valor depositado, portanto, representa

uma fonte direta e pertinente para a quitação parcial do crédito do

Agravante, resultante de sua relação laboral e dos direitos

reconhecidos nesse âmbito."; 6) "[...] a utilização do valor

proveniente da venda da ponte rolante, devidamente depositado em

juízo, representa um recurso já disponível nos autos e vinculado ao

processo de inventário." e 7) "Ao considerar a aplicação desse valor

para a satisfação parcial do crédito do Agravante, estaria se agindo

de acordo com o princípio do uso racional dos recursos, garantindo

uma gestão eficiente e responsável dos ativos disponíveis para a

efetiva solução do litígio."

Examino.

O exequente requereu: 1) a penhora e remoção do veículo de placa

MHN 7418 de titularidade da executada, INOVA TECNOLOGIA EM

MOLDES EIRELI - EPP e 2) a penhora do valor decorrente da

venda de bem móvel (ponte rolante), também de propriedade da

devedora.

O Juízo determinou a penhora do veículo (mandado - fl. 218) nos

seguintes termos:

"[...]

Expeça-se mandado para penhora do veículo localizado via

convênio e de outros bens tantos quantos bastem para garantia da

execução.

Deverá o oficial de justiça certificar a existência de outros veículos

no local.

Por ora nada a deferir quanto aos bens do sócio porquanto não

houve ainda desconsideração de personalidade jurídica." (fl. 216)

A executada informou o paradeiro dos bens (fl. 219).

Foi lavrada a seguinte certidão pela oficial de justiça:

"[...]

CERTIDÃO DILIGENCIA VERIFICAÇÃO BENS PARA PENHORA

Certifico que em cumprimento ao mandado de penhora diligenciei

na Rua Dorothovio do Nascimento, após o número 1073, acessar a

rua lateral por 500 metros até a oficina C & A Centro Automotivo do

Sr. Charles Apel CPF 041 014 159 35.

Certifico que o Sr. Charles informou que está guardando na sua

oficina alguns bens da empresa ré, a pedido de familiares do Sr.

Fernando Ribeiro Junior (falecido).

Certifico que no local encontrei apenas caixas de plástico com

restos de peças de ferramentas, armário com partes de

ferramentas, com peças pequenas e desconexas, algumas mesas
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de aço, um compressor de ar da marca Atlas Copco.

Certifico que pelos fatos narrados, peço orientação em razão de que

a maioria dos bens encontrados serão de difícil comercialização

com valores muito baixos e que somados não cobririam a execução,

( única peça com algum valor seria o compressor) e em caso de

efetivação da constrição, será necessário indicar quem será

nomeado depositário, já que o Sr. Charles apenas guarda os

materiais , não é responsável.

Ante ao exposto devolvo a referida certidão à apreciação do Juízo e

aguardo orientação de como proceder.

[...]" (fls. 227-228)

A Vara do Trabalho recebeu ofício via malote digital, o qual informou

ter havido a penhora do crédito trabalhista no rosto dos autos do

processo de inventário do sócio da executada (5043538-

51.2021.8.24.0038 - fl. 245).

Assim determinou o Juiz em 01-05-2023:

"DESPACHO

Intime-se a parte autora para ciência da certidão do oficial de justiça

bem como dos expedientes encaminhados pela 2ª Vara Cível de

Joinville.

Obtenha a secretaria cópia do contrato social e alterações

posteriores.

Após dê-se vista à parte autora para que requeira o que entender

de direito, no prazo de cinco dias, considerando-se ciente de que,

em eventua l  ped ido  de  ins tauração de inc idente  de

desconsideração de personalidade jurídica, deverá indicar contra

quem pretende seja instaurado o procedimento, indicando nome e

CPF/CNPJ." (fl. 250)

Em 24-09-2023 o Juiz decidiu o que segue:

"Vistos, etc.

Atualize-se a conta.

Indique a Executada o local para penhora e remoção do veículo de

placa MHN7418 (Id 693aa2b), no prazo de 5 dias, sob pena de

aplicação de multa diária de R$ 1.000,00, limitada a R$ 5.000,00,

em favor do Exequente. Friso que este veículo está em circulação,

tanto que em maio desde ano foi registrada infração de trânsito por

excesso de velocidade na Rua Blumenau, Joinville.

No mesmo prazo, manifeste-se a Executada sobre o informado pelo

Exequente na petição do Id a5db997.

Não é de conhecimento, neste processo, de existência de valores

em conta da pessoa jurídica executada. Até mesmo a tentativa de

bloqueio pelo bacenjud retornou negativa.

A tentativa de venda dos bens encontrados pelo Oficial de Justiça

será mais custosa que o valor deles. Sem falar que o Exequente

tem a opção de adjudicá-los e vendê-los posteriormente. Nada a

deferir.

Por fim, como até o presente momento não foi possível encontrar

bens suficientes da pessoa jurídica para garantir a presente

execução (e o valor do veículo da Executada acima referido, pela

FIPE, não ultrapassa quarenta mil reais), defiro o requerimento do

Exequente para que a execução seja direcionada para o espólio do

sócio da pessoa jurídica. Para tanto, considerando o disposto nos

artigos 769 e 855-A da CLT c/c os artigos 28 do CDC e 50 do CC e,

ainda, artigos 133 a 137 do CPC, determino:

a) a instauração, nos própr ios autos,  de incidente de

desconsideração da personalidade jurídica, com a inclusão do(s)

sócio(s) "espólio de Fernando Ribeiro Junior" no pólo passivo.

b) a suspensão da execução nos termos do artigo 855-A, §2º da

CLT.

c) a citação do(s) sócio(s), na pessoa do inventariante, para,

querendo, e no prazo de 15 (quinze) dias, apresentar manifestação

e requerimento de provas cabíveis, bem como indicar, se for o caso,

bens da pessoa jurídica, livres, desembaraçados e de valor

suficiente à satisfação da execução.

d) havendo manifestação, a intimação do exequente para resposta,

no prazo de 10 dias.

[...]" (fls. 320-321)

A executada informou o paradeiro do veículo e esclareceu ter a

"ponte rolante" sido vendida e o produto da venda depositado no

processo de inventário (fls. 328-329).

O exequente requereu: 1) "a penhora e remoção do veículo de

placa MHN7418" e 2) "a penhora em cima do valor da ponte rolante,

arrolada no processo de inventário, considerando que, além de se

tratar de um equipamento/máquina bem da empregadora que

responde a ação, ainda se trata de um valor depositado em

processo de inventário já habilitado" (fl. 336)

Em razão da medida constritiva determinada, o Sr. Mário opôs

embargos de terceiro (processo n. 0001627-91.2023.5.12.0028) por

meio do qual requereu liminarmente a suspensão da decisão que

determinou a remoção do veículo. Argumentou ser o legítimo

proprietário e possuidor do bem.

A oposição dos embargos de terceiro foi certificada nestes autos,

assim como aqui foi acostada a decisão que apreciou o pedido

liminar pelo terceiro embargante.

Vejamos o teor da decisão:

"[...]

Alegou o embargante que tomou conhecimento por meio de

advogados, embora não tenha sido intimado pessoalmente, da

existência de decisão proferida nos autos nº 0000461-

58.2022.5.12.0028, determinando que devolvesse, voluntariamente,

o veículo Ford/Fusion, placas MHN 7418, a seguir transcrita:

'Indique a Executada o local para penhora e remoção do veículo de
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placa MHN7418 (Id 693aa2b), no prazo de 5 dias, sob pena de

aplicação de multa diária de R$ 1.000,00, limitada a R$ 5.000,00,

em favor do Exequente. Friso que este veículo está em circulação,

tanto que em maio desde ano foi registrada infração de trânsito por

excesso de velocidade na Rua Blumenau, Joinville.'

Afirmou que é o legítimo proprietário e possuidor do bem.

Asseverou que o veículo sempre lhe pertenceu, desde a sua

aquisição, jamais estando na posse da empresa executada

naqueles autos.

Afirmou que o vendedor do veículo, Sr. Anderson [...], firmou

declaração atestando a venda, bem como, o histórico da mecânica

Gonzaga, anexado aos autos, demonstra que a manutenção do

veículo sempre foi realizada pelo ora embargante, inclusive às suas

expensas.

Esclareceu que conforme constou na declaração do vendedor do

veículo, o motivo pelo qual o embargante não adquiriu o veículo em

seu nome foi porque estava 'negativado', impendido obtenção de

crédito e, por outro lado, devido a diversos problemas financeiros,

não pretendia deixar o bem em seu nome.

Aduziu que as apólices de seguro juntadas demonstram que

sempre constou seu nome como condutor principal, ou seja, o

veículo sempre esteve em sua posse.

Salientou que possuía um contrato de comodato com o

representante da executada, pelo qual recebia um valor mensal e,

na época da compra, não conseguiu crédito para o financiamento

do bem e como tinha excelente relacionamento com o Sr. Fernando

[...] (único sócio da executada) que era seu sobrinho, este se

ofereceu para comprar o veículo em nome de sua empresa.

Ressaltou que é o legítimo proprietário e possuidor do automóvel

desde o ano de 2018, quando foi adquirido.

Alegou que possui pai idoso que necessita de tratamento médico e

o veículo é utilizado para deslocamento.

Diante da documentação acostada aos autos, acolho em parte

o pedido liminar, determinando, por ora, a suspensão da

remoção do veículo de placa MHN 7418, até julgamento do IDPJ

cuja instauração foi determinada nos autos principais (nº 0000461-

58.2022.5.12.0028). Deixo, entretanto, de suspender a penhora e

determino que o embargante indique endereço para sua futura

realização.

Consoante consta na decisão retro citada, a determinação de

penhora do veículo especificado não foi suspensa, mas tão somente

sua remoção.

Certifique-se a presente decisão naqueles autos.

Sem prejuízo, intime-se o reclamante e a reclamada, ora na

qualidade de embargados, por intermédio dos procuradores

cadastrados nos autos principais, para contestarem, querendo, no

prazo legal, os presentes embargos de terceiro, sob as penas da lei.

Intimem-se as partes da presente decisão." (fls. 345-ss)

A leitura atenta da decisão proferida nos autos dos embargos de

terceiro revela ter sido mantida a penhora do veículo determinada

neste processo principal. A Magistrada apenas acolheu

parcialmente o pedido liminar do terceiro embargante para

suspender, por ora, a determinação de remoção do automóvel.

Sendo assim, considerando os termos da pretensão do agravante (a

qual foi acolhida, já que a penhora foi determinada), não há o que

ser modificado na decisão agravada.

De todo modo, eventual discussão relacionada a decisões

proferidas nos autos dos embargos de terceiro deve ser lá veiculada

nos momentos processuais oportunos.

A própria decisão que apreciou o pedido liminar determinou a

intimação do exequente para contestar, querendo, os embargos de

terceiro.

Relativamente ao pedido de penhora do valor proveniente da venda

de bem móvel (ponte rolante), o Juiz assim decidiu:

"Indefiro os demais requerimentos da petição de id f3d8996 pois já

realizada a reserva de créditos dos presentes autos no processo de

inventário." (fl. 342)

Conforme informa o próprio agravante, trata-se de bem arrolado e

cujo valor proveniente da venda foi depositado nos autos do

processo de inventário do único sócio da executada (5043538-

51.2021.8.24.0038/SC). Já foi realizada a penhora no rosto do

processo de inventário em favor do próprio agravante (certidão da

2ª Vara Cível da Comarca de Joinville - fl. 245).

Como dito, a executada informou neste feito que "[...] de fato, a

ponte rolante foi vendida e o valor foi integralmente depositado no

processo de inventário, tudo mediante prévia autorização judicial"

(fl. 329).

O processo de inventário é o instrumento para a análise de todo o

contexto familiar, reunião dos herdeiros, verificação dos ativos,

avaliação de bens e pagamento de dívidas, passivos, conforme

dispõe o Código de Processo Civil:

"Art. 642. Antes da partilha, poderão os credores do espólio

requerer ao juízo do inventário o pagamento das dívidas vencidas e

exigíveis.

§ 1º A petição, acompanhada de prova literal da dívida, será

distribuída por dependência e autuada em apenso aos autos do

processo de inventário.

§ 2º Concordando as partes com o pedido, o juiz, ao declarar

habilitado o credor, mandará que se faça a separação de dinheiro

ou, em sua falta, de bens suficientes para o pagamento.

§ 3º Separados os bens, tantos quantos forem necessários para o

pagamento dos credores habilitados, o juiz mandará aliená-los,
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observando-se as disposições deste Código relat ivas à

expropriação.

§ 4º Se o credor requerer que, em vez de dinheiro, lhe sejam

adjudicados, para o seu pagamento, os bens já reservados, o juiz

deferir-lhe-á o pedido, concordando todas as partes.

§ 5º Os donatários serão chamados a pronunciar-se sobre a

aprovação das dívidas, sempre que haja possibilidade de resultar

delas a redução das liberalidades.

Art. 643. Não havendo concordância de todas as partes sobre o

pedido de pagamento feito pelo credor, será o pedido remetido às

vias ordinárias.

Parágrafo único. O juiz mandará, porém, reservar, em poder do

inventariante, bens suficientes para pagar o credor quando a dívida

constar de documento que comprove suficientemente a obrigação e

a impugnação não se fundar em quitação.

Art. 644. O credor de dívida líquida e certa, ainda não vencida, pode

requerer habilitação no inventário.

Parágrafo único. Concordando as partes com o pedido referido no

caput, o juiz, ao julgar habilitado o crédito, mandará que se faça

separação de bens para o futuro pagamento."

O art. 1.997 do Código Civil também disciplina:

"Art. 1.997. A herança responde pelo pagamento das dívidas do

falecido; mas, feita a partilha, só respondem os herdeiros, cada qual

em proporção da parte que na herança lhe coube.

§ 1º Quando, antes da partilha, for requerido no inventário o

pagamento de dívidas constantes de documentos, revestidos de

formalidades legais, constituindo prova bastante da obrigação, e

houver impugnação, que não se funde na alegação de pagamento,

acompanhada de prova valiosa, o juiz mandará reservar, em poder

do inventariante, bens suficientes para solução do débito, sobre os

quais venha a recair oportunamente a execução.

§ 2º No caso previsto no parágrafo antecedente, o credor será

obrigado a iniciar a ação de cobrança no prazo de trinta dias, sob

pena de se tornar de nenhum efeito a providência indicada."

Os bens existentes são do espólio e, antes mesmo da partilha, deve

ser efetuado o pagamento das dívidas, o que observa a maior

possibilidade de efetividade da execução.

A existência do crédito trabalhista já foi informada no processo de

inventário. Também já foi efetivada a própria penhora no rosto dos

autos do inventário, cujo objetivo é justamente a reserva de crédito

para quitação da dívida objeto desta execução.

A definição do destino da verba depositada naquele feito compete

ao Juízo universal do inventário. É descabida, pois, a pretensão

veiculada no item "b" do tópico "IV. DOS PEDIDOS" do agravo de

petição: "b) determinada a utilização dos valores penhorados no

processo de inventário para a garantia da presente execução, uma

vez que os bens da pessoa jurídica não foram suficientes para tal

desiderato."

A respeito do tema:

FALECIMENTO DO EXECUTADO. PENHORA DE BEM.

PENHORA NO ROSTO DOS AUTOS DO INVENTÁRIO. Em razão

do falecimento do executado e em decorrência do princípio da

saisine, o patrimônio deixado pelo de cujus é transmitido, desde

logo, aos herdeiros legítimos e testamentários, nos termos do artigo

1784, do CC. Assim, com o falecimento, considera-se aberta a

sucessão, surge o direito hereditário e se opera a substituição do

falecido por seus sucessores a título universal nas relações jurídicas

em que aquele figurava. Destarte, instaurado o inventário, deve

ser procedida à liquidação do patrimônio hereditário, perante o

Juízo próprio, sendo certo que, no caso, houve a regular

penhora no rosto dos autos do arrolamento, conforme se

observa às fls. 699/700 (doc. ID. 9812561 - Pag. 14/15), meio

regular de se buscar a satisfação de crédito de bens

inventariados. (TRT-2 - AP: 01767004720045020020, Relator:

IVANI CONTINI BRAMANTE, 4ª Turma, grifei)

Nada há para ser reformado, portanto.

Nego provimento.

PREQUESTIONAMENTO

A decisão colegiada já contém os fundamentos necessários para

que todas as matérias sejam consideradas prequestionadas,

afigurando-se desnecessária a manifestação sobre cada um dos

argumentos ou dos dispositivos legais invocados pelas partes

(Súmula n. 297 do TST).

Pelo que,
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ACORDAM os membros da 5ª Turma do Tribunal Regional do

Trabalho da 12ª Região, por unanimidade, CONHECER DO

AGRAVO DE PETIÇÃO. No mérito, por igual votação, NEGAR-LHE

PROVIMENTO. Custas na forma da lei.

Participaram do julgamento realizado na sessão do dia 25 de abril

de 2024, sob a Presidência da Desembargadora do Trabalho Mari

Eleda Migliorini, os Desembargadores do Trabalho Marcos Vinicio

Zanchetta e Cesar Luiz Pasold Júnior (telepresencial). Presente a

Procuradora Regional do Trabalho Marcia Cristina Kamei López

Aliaga.

MARI ELEDA MIGLIORINI

Relatora

FLORIANOPOLIS/SC, 29 de abril de 2024.

CAROLINE BEIRITH VIANNA

Servidor de Secretaria

Processo Nº AP-0000461-58.2022.5.12.0028
Relator MARI ELEDA MIGLIORINI

AGRAVANTE BRUNA VEGINI DIAS

ADVOGADO ALMIR ROGERIO DO
NASCIMENTO(OAB: 27090/SC)

ADVOGADO EDERSON GIACHINI(OAB: 38189/SC)

AGRAVANTE JESSE ALBERTO ZANLUCA

ADVOGADO ANALIZE RODRIGUES DE
BORBA(OAB: 57427/SC)

AGRAVANTE GENECI RAMOS

ADVOGADO ALMIR ROGERIO DO
NASCIMENTO(OAB: 27090/SC)

ADVOGADO EDERSON GIACHINI(OAB: 38189/SC)

AGRAVADO INOVA TECNOLOGIA EM MOLDES
EIRELI - EPP

ADVOGADO FILIPE RIBEIRO(OAB: 50439/SC)

ADVOGADO GABRIEL RIBEIRO(OAB: 61900/SC)

Intimado(s)/Citado(s):

  - GENECI RAMOS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

PODER JUDICIÁRIO

JUSTIÇA DO TRABALHO

PROCESSO nº 0000461-58.2022.5.12.0028 (AP)

AGRAVANTE: JESSE ALBERTO ZANLUCA

AGRAVADO: INOVA TECNOLOGIA EM MOLDES EIRELI - EPP

RELATORA: MARI ELEDA MIGLIORINI

AGRAVO DE PETIÇÃO. FALECIMENTO DO EXECUTADO.

PENHORA NO ROSTO DOS AUTOS DO PROCESSO DE

INVENTÁRIO. Compete ao juízo do inventário a análise do contexto

familiar, reunião dos herdeiros, verificação dos ativos, avaliação de

bens e pagamento de dívidas, passivos, conforme dispõem o

Código de Processo Civil (arts. 642 a 644) e o Código Civil (art.

1997).

VISTOS, relatados e discutidos estes autos de AGRAVO DE

PETIÇÃO, provenientes da 3ª Vara do Trabalho de Joinville, SC,

sendo agravante JESSE ALBERTO ZANLUCA e agravada INOVA

TECNOLOGIA EM MOLDES EIRELI - EPP.

Inconformado com a decisão proferida pelo Exmo. Jeferson Peyerl,

que apreciou os pedidos de penhora formulados por meio da

petição das fls. 334-336, o exequente interpõe agravo de petição.

Sem contraminuta.

É o relatório.

V O T O

Satisfeitos os pressupostos de admissibilidade, conheço do agravo

de petição.

M É R I T O

PENHORA DE AUTOMÓVEL E DO VALOR RESULTANTE DA

VENDA DE BEM MÓVEL DEPOSITADO NOS AUTOS DO

PROCESSO DE INVENTÁRIO
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Requer o exequente seja: 1) "revista a decisão que indeferiu a

penhora do veículo FORD/FUSION placas MHN7418" e 2)

"determinada a utilização dos valores penhorados no processo de

inventário para a garantia da presente execução, uma vez que os

bens da pessoa jurídica não foram suficientes para tal desiderato".

No tópico "II. DO PEDIDO DE PENHORA DO VEÍCULO

FORD/FUSION PLACAS MHN7418" argumenta que: 1) "[...] a

manifestação nos autos principais ressalta que o veículo em

questão foi arrolado no processo de inventário do de cujus."; 2)

"Este fato motivou a parte Agravante a requerer a penhora e

remoção do veículo. Tal ação foi uma resposta direta ao

requerimento do juízo, que solicitou à Agravada que indicasse o

paradeiro do veículo para realizar a penhora e remoção, sob

ameaça da aplicação de multa no valor de R$1.000,00 (hum mil

reais) em caso de não cumprimento."; 3) "A Executada prontamente

atendeu a essa solicitação, informando que o veículo se encontrava

em São Francisco do Sul/SC, mas que o mesmo era de titularidade

do falecido e não da empresa e que estava arrolado no processo de

inventário."; 4) "É fundamental enfatizar a urgência na realização da

penhora do veículo em questão, considerando a significativa

dificuldade em encontrar ativos suscetíveis de constrição para

assegurar o adimplemento dos valores devidos ao Agravante."; 5)

"A escassez notória de ativos da pessoa jurídica aptos para

penhora, a fim de garantir o pagamento da dívida, ressalta a

importância vital do veículo em questão para a efetivação do crédito

do exequente." e 6) "[...] a viabilização da penhora do veículo se

apresenta como uma medida premente e imprescindível para a

efetiva garantia do pagamento do débito, frente à escassez de

ativos da pessoa jurídica disponíveis para essa finalidade."

No item "V. DO PEDIDO DE PENHORA SOBRE O VALOR DE

VENDA DA PONTE ROLANTE" argumentou que: 1) "[...] se vê

compelido a contestar a decisão proferida por esse r. juízo que

indeferiu o pleito de utilização do valor resultante da venda da ponte

rolante para a satisfação do crédito devido."; 2) "[...] a negativa do

juízo em deferir a utilização do valor proveniente da venda da ponte

rolante como forma de quitação parcial do débito implica em uma

desconsideração dos princípios basilares do direito processual, tais

como a busca pela efetividade da prestação jurisdicional e o uso

racional dos recursos já disponíveis nos autos."; 3) "[...] o valor

proveniente de sua venda já se encontra depositado em juízo. Este

montante deve ser utilizado para quitar uma parte do débito devido

ao Agravante, especialmente por este se tratar de um credor

trabalhista que tem valores pendentes de recebimento, decorrentes

de um processo no qual foram julgados parcialmente procedentes

os pedidos originados da relação de emprego."; 4) "O depósito

desse valor em juízo proveniente da venda da ponte rolante se

configura como um recurso financeiro diretamente vinculado ao

crédito reconhecido ao Agravante no contexto da relação de

trabalho. Assim, a utilização deste montante para saldar, ao menos

em parte, o débito devido ao Agravante é não apenas uma medida

justa, mas também coerente com a natureza do crédito trabalhista

que ele detém."; 5) "Este valor depositado, portanto, representa

uma fonte direta e pertinente para a quitação parcial do crédito do

Agravante, resultante de sua relação laboral e dos direitos

reconhecidos nesse âmbito."; 6) "[...] a utilização do valor

proveniente da venda da ponte rolante, devidamente depositado em

juízo, representa um recurso já disponível nos autos e vinculado ao

processo de inventário." e 7) "Ao considerar a aplicação desse valor

para a satisfação parcial do crédito do Agravante, estaria se agindo

de acordo com o princípio do uso racional dos recursos, garantindo

uma gestão eficiente e responsável dos ativos disponíveis para a

efetiva solução do litígio."

Examino.

O exequente requereu: 1) a penhora e remoção do veículo de placa

MHN 7418 de titularidade da executada, INOVA TECNOLOGIA EM

MOLDES EIRELI - EPP e 2) a penhora do valor decorrente da

venda de bem móvel (ponte rolante), também de propriedade da

devedora.

O Juízo determinou a penhora do veículo (mandado - fl. 218) nos

seguintes termos:

"[...]

Expeça-se mandado para penhora do veículo localizado via

convênio e de outros bens tantos quantos bastem para garantia da

execução.

Deverá o oficial de justiça certificar a existência de outros veículos

no local.

Por ora nada a deferir quanto aos bens do sócio porquanto não

houve ainda desconsideração de personalidade jurídica." (fl. 216)

A executada informou o paradeiro dos bens (fl. 219).

Foi lavrada a seguinte certidão pela oficial de justiça:

"[...]

CERTIDÃO DILIGENCIA VERIFICAÇÃO BENS PARA PENHORA

Certifico que em cumprimento ao mandado de penhora diligenciei

na Rua Dorothovio do Nascimento, após o número 1073, acessar a

rua lateral por 500 metros até a oficina C & A Centro Automotivo do

Sr. Charles Apel CPF 041 014 159 35.

Certifico que o Sr. Charles informou que está guardando na sua

oficina alguns bens da empresa ré, a pedido de familiares do Sr.

Fernando Ribeiro Junior (falecido).

Certifico que no local encontrei apenas caixas de plástico com

restos de peças de ferramentas, armário com partes de

ferramentas, com peças pequenas e desconexas, algumas mesas
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de aço, um compressor de ar da marca Atlas Copco.

Certifico que pelos fatos narrados, peço orientação em razão de que

a maioria dos bens encontrados serão de difícil comercialização

com valores muito baixos e que somados não cobririam a execução,

( única peça com algum valor seria o compressor) e em caso de

efetivação da constrição, será necessário indicar quem será

nomeado depositário, já que o Sr. Charles apenas guarda os

materiais , não é responsável.

Ante ao exposto devolvo a referida certidão à apreciação do Juízo e

aguardo orientação de como proceder.

[...]" (fls. 227-228)

A Vara do Trabalho recebeu ofício via malote digital, o qual informou

ter havido a penhora do crédito trabalhista no rosto dos autos do

processo de inventário do sócio da executada (5043538-

51.2021.8.24.0038 - fl. 245).

Assim determinou o Juiz em 01-05-2023:

"DESPACHO

Intime-se a parte autora para ciência da certidão do oficial de justiça

bem como dos expedientes encaminhados pela 2ª Vara Cível de

Joinville.

Obtenha a secretaria cópia do contrato social e alterações

posteriores.

Após dê-se vista à parte autora para que requeira o que entender

de direito, no prazo de cinco dias, considerando-se ciente de que,

em eventua l  ped ido  de  ins tauração de inc idente  de

desconsideração de personalidade jurídica, deverá indicar contra

quem pretende seja instaurado o procedimento, indicando nome e

CPF/CNPJ." (fl. 250)

Em 24-09-2023 o Juiz decidiu o que segue:

"Vistos, etc.

Atualize-se a conta.

Indique a Executada o local para penhora e remoção do veículo de

placa MHN7418 (Id 693aa2b), no prazo de 5 dias, sob pena de

aplicação de multa diária de R$ 1.000,00, limitada a R$ 5.000,00,

em favor do Exequente. Friso que este veículo está em circulação,

tanto que em maio desde ano foi registrada infração de trânsito por

excesso de velocidade na Rua Blumenau, Joinville.

No mesmo prazo, manifeste-se a Executada sobre o informado pelo

Exequente na petição do Id a5db997.

Não é de conhecimento, neste processo, de existência de valores

em conta da pessoa jurídica executada. Até mesmo a tentativa de

bloqueio pelo bacenjud retornou negativa.

A tentativa de venda dos bens encontrados pelo Oficial de Justiça

será mais custosa que o valor deles. Sem falar que o Exequente

tem a opção de adjudicá-los e vendê-los posteriormente. Nada a

deferir.

Por fim, como até o presente momento não foi possível encontrar

bens suficientes da pessoa jurídica para garantir a presente

execução (e o valor do veículo da Executada acima referido, pela

FIPE, não ultrapassa quarenta mil reais), defiro o requerimento do

Exequente para que a execução seja direcionada para o espólio do

sócio da pessoa jurídica. Para tanto, considerando o disposto nos

artigos 769 e 855-A da CLT c/c os artigos 28 do CDC e 50 do CC e,

ainda, artigos 133 a 137 do CPC, determino:

a) a instauração, nos própr ios autos,  de incidente de

desconsideração da personalidade jurídica, com a inclusão do(s)

sócio(s) "espólio de Fernando Ribeiro Junior" no pólo passivo.

b) a suspensão da execução nos termos do artigo 855-A, §2º da

CLT.

c) a citação do(s) sócio(s), na pessoa do inventariante, para,

querendo, e no prazo de 15 (quinze) dias, apresentar manifestação

e requerimento de provas cabíveis, bem como indicar, se for o caso,

bens da pessoa jurídica, livres, desembaraçados e de valor

suficiente à satisfação da execução.

d) havendo manifestação, a intimação do exequente para resposta,

no prazo de 10 dias.

[...]" (fls. 320-321)

A executada informou o paradeiro do veículo e esclareceu ter a

"ponte rolante" sido vendida e o produto da venda depositado no

processo de inventário (fls. 328-329).

O exequente requereu: 1) "a penhora e remoção do veículo de

placa MHN7418" e 2) "a penhora em cima do valor da ponte rolante,

arrolada no processo de inventário, considerando que, além de se

tratar de um equipamento/máquina bem da empregadora que

responde a ação, ainda se trata de um valor depositado em

processo de inventário já habilitado" (fl. 336)

Em razão da medida constritiva determinada, o Sr. Mário opôs

embargos de terceiro (processo n. 0001627-91.2023.5.12.0028) por

meio do qual requereu liminarmente a suspensão da decisão que

determinou a remoção do veículo. Argumentou ser o legítimo

proprietário e possuidor do bem.

A oposição dos embargos de terceiro foi certificada nestes autos,

assim como aqui foi acostada a decisão que apreciou o pedido

liminar pelo terceiro embargante.

Vejamos o teor da decisão:

"[...]

Alegou o embargante que tomou conhecimento por meio de

advogados, embora não tenha sido intimado pessoalmente, da

existência de decisão proferida nos autos nº 0000461-

58.2022.5.12.0028, determinando que devolvesse, voluntariamente,

o veículo Ford/Fusion, placas MHN 7418, a seguir transcrita:

'Indique a Executada o local para penhora e remoção do veículo de
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placa MHN7418 (Id 693aa2b), no prazo de 5 dias, sob pena de

aplicação de multa diária de R$ 1.000,00, limitada a R$ 5.000,00,

em favor do Exequente. Friso que este veículo está em circulação,

tanto que em maio desde ano foi registrada infração de trânsito por

excesso de velocidade na Rua Blumenau, Joinville.'

Afirmou que é o legítimo proprietário e possuidor do bem.

Asseverou que o veículo sempre lhe pertenceu, desde a sua

aquisição, jamais estando na posse da empresa executada

naqueles autos.

Afirmou que o vendedor do veículo, Sr. Anderson [...], firmou

declaração atestando a venda, bem como, o histórico da mecânica

Gonzaga, anexado aos autos, demonstra que a manutenção do

veículo sempre foi realizada pelo ora embargante, inclusive às suas

expensas.

Esclareceu que conforme constou na declaração do vendedor do

veículo, o motivo pelo qual o embargante não adquiriu o veículo em

seu nome foi porque estava 'negativado', impendido obtenção de

crédito e, por outro lado, devido a diversos problemas financeiros,

não pretendia deixar o bem em seu nome.

Aduziu que as apólices de seguro juntadas demonstram que

sempre constou seu nome como condutor principal, ou seja, o

veículo sempre esteve em sua posse.

Salientou que possuía um contrato de comodato com o

representante da executada, pelo qual recebia um valor mensal e,

na época da compra, não conseguiu crédito para o financiamento

do bem e como tinha excelente relacionamento com o Sr. Fernando

[...] (único sócio da executada) que era seu sobrinho, este se

ofereceu para comprar o veículo em nome de sua empresa.

Ressaltou que é o legítimo proprietário e possuidor do automóvel

desde o ano de 2018, quando foi adquirido.

Alegou que possui pai idoso que necessita de tratamento médico e

o veículo é utilizado para deslocamento.

Diante da documentação acostada aos autos, acolho em parte

o pedido liminar, determinando, por ora, a suspensão da

remoção do veículo de placa MHN 7418, até julgamento do IDPJ

cuja instauração foi determinada nos autos principais (nº 0000461-

58.2022.5.12.0028). Deixo, entretanto, de suspender a penhora e

determino que o embargante indique endereço para sua futura

realização.

Consoante consta na decisão retro citada, a determinação de

penhora do veículo especificado não foi suspensa, mas tão somente

sua remoção.

Certifique-se a presente decisão naqueles autos.

Sem prejuízo, intime-se o reclamante e a reclamada, ora na

qualidade de embargados, por intermédio dos procuradores

cadastrados nos autos principais, para contestarem, querendo, no

prazo legal, os presentes embargos de terceiro, sob as penas da lei.

Intimem-se as partes da presente decisão." (fls. 345-ss)

A leitura atenta da decisão proferida nos autos dos embargos de

terceiro revela ter sido mantida a penhora do veículo determinada

neste processo principal. A Magistrada apenas acolheu

parcialmente o pedido liminar do terceiro embargante para

suspender, por ora, a determinação de remoção do automóvel.

Sendo assim, considerando os termos da pretensão do agravante (a

qual foi acolhida, já que a penhora foi determinada), não há o que

ser modificado na decisão agravada.

De todo modo, eventual discussão relacionada a decisões

proferidas nos autos dos embargos de terceiro deve ser lá veiculada

nos momentos processuais oportunos.

A própria decisão que apreciou o pedido liminar determinou a

intimação do exequente para contestar, querendo, os embargos de

terceiro.

Relativamente ao pedido de penhora do valor proveniente da venda

de bem móvel (ponte rolante), o Juiz assim decidiu:

"Indefiro os demais requerimentos da petição de id f3d8996 pois já

realizada a reserva de créditos dos presentes autos no processo de

inventário." (fl. 342)

Conforme informa o próprio agravante, trata-se de bem arrolado e

cujo valor proveniente da venda foi depositado nos autos do

processo de inventário do único sócio da executada (5043538-

51.2021.8.24.0038/SC). Já foi realizada a penhora no rosto do

processo de inventário em favor do próprio agravante (certidão da

2ª Vara Cível da Comarca de Joinville - fl. 245).

Como dito, a executada informou neste feito que "[...] de fato, a

ponte rolante foi vendida e o valor foi integralmente depositado no

processo de inventário, tudo mediante prévia autorização judicial"

(fl. 329).

O processo de inventário é o instrumento para a análise de todo o

contexto familiar, reunião dos herdeiros, verificação dos ativos,

avaliação de bens e pagamento de dívidas, passivos, conforme

dispõe o Código de Processo Civil:

"Art. 642. Antes da partilha, poderão os credores do espólio

requerer ao juízo do inventário o pagamento das dívidas vencidas e

exigíveis.

§ 1º A petição, acompanhada de prova literal da dívida, será

distribuída por dependência e autuada em apenso aos autos do

processo de inventário.

§ 2º Concordando as partes com o pedido, o juiz, ao declarar

habilitado o credor, mandará que se faça a separação de dinheiro

ou, em sua falta, de bens suficientes para o pagamento.

§ 3º Separados os bens, tantos quantos forem necessários para o

pagamento dos credores habilitados, o juiz mandará aliená-los,
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observando-se as disposições deste Código relat ivas à

expropriação.

§ 4º Se o credor requerer que, em vez de dinheiro, lhe sejam

adjudicados, para o seu pagamento, os bens já reservados, o juiz

deferir-lhe-á o pedido, concordando todas as partes.

§ 5º Os donatários serão chamados a pronunciar-se sobre a

aprovação das dívidas, sempre que haja possibilidade de resultar

delas a redução das liberalidades.

Art. 643. Não havendo concordância de todas as partes sobre o

pedido de pagamento feito pelo credor, será o pedido remetido às

vias ordinárias.

Parágrafo único. O juiz mandará, porém, reservar, em poder do

inventariante, bens suficientes para pagar o credor quando a dívida

constar de documento que comprove suficientemente a obrigação e

a impugnação não se fundar em quitação.

Art. 644. O credor de dívida líquida e certa, ainda não vencida, pode

requerer habilitação no inventário.

Parágrafo único. Concordando as partes com o pedido referido no

caput, o juiz, ao julgar habilitado o crédito, mandará que se faça

separação de bens para o futuro pagamento."

O art. 1.997 do Código Civil também disciplina:

"Art. 1.997. A herança responde pelo pagamento das dívidas do

falecido; mas, feita a partilha, só respondem os herdeiros, cada qual

em proporção da parte que na herança lhe coube.

§ 1º Quando, antes da partilha, for requerido no inventário o

pagamento de dívidas constantes de documentos, revestidos de

formalidades legais, constituindo prova bastante da obrigação, e

houver impugnação, que não se funde na alegação de pagamento,

acompanhada de prova valiosa, o juiz mandará reservar, em poder

do inventariante, bens suficientes para solução do débito, sobre os

quais venha a recair oportunamente a execução.

§ 2º No caso previsto no parágrafo antecedente, o credor será

obrigado a iniciar a ação de cobrança no prazo de trinta dias, sob

pena de se tornar de nenhum efeito a providência indicada."

Os bens existentes são do espólio e, antes mesmo da partilha, deve

ser efetuado o pagamento das dívidas, o que observa a maior

possibilidade de efetividade da execução.

A existência do crédito trabalhista já foi informada no processo de

inventário. Também já foi efetivada a própria penhora no rosto dos

autos do inventário, cujo objetivo é justamente a reserva de crédito

para quitação da dívida objeto desta execução.

A definição do destino da verba depositada naquele feito compete

ao Juízo universal do inventário. É descabida, pois, a pretensão

veiculada no item "b" do tópico "IV. DOS PEDIDOS" do agravo de

petição: "b) determinada a utilização dos valores penhorados no

processo de inventário para a garantia da presente execução, uma

vez que os bens da pessoa jurídica não foram suficientes para tal

desiderato."

A respeito do tema:

FALECIMENTO DO EXECUTADO. PENHORA DE BEM.

PENHORA NO ROSTO DOS AUTOS DO INVENTÁRIO. Em razão

do falecimento do executado e em decorrência do princípio da

saisine, o patrimônio deixado pelo de cujus é transmitido, desde

logo, aos herdeiros legítimos e testamentários, nos termos do artigo

1784, do CC. Assim, com o falecimento, considera-se aberta a

sucessão, surge o direito hereditário e se opera a substituição do

falecido por seus sucessores a título universal nas relações jurídicas

em que aquele figurava. Destarte, instaurado o inventário, deve

ser procedida à liquidação do patrimônio hereditário, perante o

Juízo próprio, sendo certo que, no caso, houve a regular

penhora no rosto dos autos do arrolamento, conforme se

observa às fls. 699/700 (doc. ID. 9812561 - Pag. 14/15), meio

regular de se buscar a satisfação de crédito de bens

inventariados. (TRT-2 - AP: 01767004720045020020, Relator:

IVANI CONTINI BRAMANTE, 4ª Turma, grifei)

Nada há para ser reformado, portanto.

Nego provimento.

PREQUESTIONAMENTO

A decisão colegiada já contém os fundamentos necessários para

que todas as matérias sejam consideradas prequestionadas,

afigurando-se desnecessária a manifestação sobre cada um dos

argumentos ou dos dispositivos legais invocados pelas partes

(Súmula n. 297 do TST).

Pelo que,
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ACORDAM os membros da 5ª Turma do Tribunal Regional do

Trabalho da 12ª Região, por unanimidade, CONHECER DO

AGRAVO DE PETIÇÃO. No mérito, por igual votação, NEGAR-LHE

PROVIMENTO. Custas na forma da lei.

Participaram do julgamento realizado na sessão do dia 25 de abril

de 2024, sob a Presidência da Desembargadora do Trabalho Mari

Eleda Migliorini, os Desembargadores do Trabalho Marcos Vinicio

Zanchetta e Cesar Luiz Pasold Júnior (telepresencial). Presente a

Procuradora Regional do Trabalho Marcia Cristina Kamei López

Aliaga.

MARI ELEDA MIGLIORINI

Relatora

FLORIANOPOLIS/SC, 29 de abril de 2024.

CAROLINE BEIRITH VIANNA

Servidor de Secretaria

Processo Nº AP-0000461-58.2022.5.12.0028
Relator MARI ELEDA MIGLIORINI

AGRAVANTE BRUNA VEGINI DIAS

ADVOGADO ALMIR ROGERIO DO
NASCIMENTO(OAB: 27090/SC)

ADVOGADO EDERSON GIACHINI(OAB: 38189/SC)

AGRAVANTE JESSE ALBERTO ZANLUCA

ADVOGADO ANALIZE RODRIGUES DE
BORBA(OAB: 57427/SC)

AGRAVANTE GENECI RAMOS

ADVOGADO ALMIR ROGERIO DO
NASCIMENTO(OAB: 27090/SC)

ADVOGADO EDERSON GIACHINI(OAB: 38189/SC)

AGRAVADO INOVA TECNOLOGIA EM MOLDES
EIRELI - EPP

ADVOGADO FILIPE RIBEIRO(OAB: 50439/SC)

ADVOGADO GABRIEL RIBEIRO(OAB: 61900/SC)

Intimado(s)/Citado(s):

  - INOVA TECNOLOGIA EM MOLDES EIRELI - EPP

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

PODER JUDICIÁRIO

JUSTIÇA DO TRABALHO

PROCESSO nº 0000461-58.2022.5.12.0028 (AP)

AGRAVANTE: JESSE ALBERTO ZANLUCA

AGRAVADO: INOVA TECNOLOGIA EM MOLDES EIRELI - EPP

RELATORA: MARI ELEDA MIGLIORINI

AGRAVO DE PETIÇÃO. FALECIMENTO DO EXECUTADO.

PENHORA NO ROSTO DOS AUTOS DO PROCESSO DE

INVENTÁRIO. Compete ao juízo do inventário a análise do contexto

familiar, reunião dos herdeiros, verificação dos ativos, avaliação de

bens e pagamento de dívidas, passivos, conforme dispõem o

Código de Processo Civil (arts. 642 a 644) e o Código Civil (art.

1997).

VISTOS, relatados e discutidos estes autos de AGRAVO DE

PETIÇÃO, provenientes da 3ª Vara do Trabalho de Joinville, SC,

sendo agravante JESSE ALBERTO ZANLUCA e agravada INOVA

TECNOLOGIA EM MOLDES EIRELI - EPP.

Inconformado com a decisão proferida pelo Exmo. Jeferson Peyerl,

que apreciou os pedidos de penhora formulados por meio da

petição das fls. 334-336, o exequente interpõe agravo de petição.

Sem contraminuta.

É o relatório.

V O T O

Satisfeitos os pressupostos de admissibilidade, conheço do agravo

de petição.

M É R I T O

PENHORA DE AUTOMÓVEL E DO VALOR RESULTANTE DA

VENDA DE BEM MÓVEL DEPOSITADO NOS AUTOS DO

PROCESSO DE INVENTÁRIO
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Requer o exequente seja: 1) "revista a decisão que indeferiu a

penhora do veículo FORD/FUSION placas MHN7418" e 2)

"determinada a utilização dos valores penhorados no processo de

inventário para a garantia da presente execução, uma vez que os

bens da pessoa jurídica não foram suficientes para tal desiderato".

No tópico "II. DO PEDIDO DE PENHORA DO VEÍCULO

FORD/FUSION PLACAS MHN7418" argumenta que: 1) "[...] a

manifestação nos autos principais ressalta que o veículo em

questão foi arrolado no processo de inventário do de cujus."; 2)

"Este fato motivou a parte Agravante a requerer a penhora e

remoção do veículo. Tal ação foi uma resposta direta ao

requerimento do juízo, que solicitou à Agravada que indicasse o

paradeiro do veículo para realizar a penhora e remoção, sob

ameaça da aplicação de multa no valor de R$1.000,00 (hum mil

reais) em caso de não cumprimento."; 3) "A Executada prontamente

atendeu a essa solicitação, informando que o veículo se encontrava

em São Francisco do Sul/SC, mas que o mesmo era de titularidade

do falecido e não da empresa e que estava arrolado no processo de

inventário."; 4) "É fundamental enfatizar a urgência na realização da

penhora do veículo em questão, considerando a significativa

dificuldade em encontrar ativos suscetíveis de constrição para

assegurar o adimplemento dos valores devidos ao Agravante."; 5)

"A escassez notória de ativos da pessoa jurídica aptos para

penhora, a fim de garantir o pagamento da dívida, ressalta a

importância vital do veículo em questão para a efetivação do crédito

do exequente." e 6) "[...] a viabilização da penhora do veículo se

apresenta como uma medida premente e imprescindível para a

efetiva garantia do pagamento do débito, frente à escassez de

ativos da pessoa jurídica disponíveis para essa finalidade."

No item "V. DO PEDIDO DE PENHORA SOBRE O VALOR DE

VENDA DA PONTE ROLANTE" argumentou que: 1) "[...] se vê

compelido a contestar a decisão proferida por esse r. juízo que

indeferiu o pleito de utilização do valor resultante da venda da ponte

rolante para a satisfação do crédito devido."; 2) "[...] a negativa do

juízo em deferir a utilização do valor proveniente da venda da ponte

rolante como forma de quitação parcial do débito implica em uma

desconsideração dos princípios basilares do direito processual, tais

como a busca pela efetividade da prestação jurisdicional e o uso

racional dos recursos já disponíveis nos autos."; 3) "[...] o valor

proveniente de sua venda já se encontra depositado em juízo. Este

montante deve ser utilizado para quitar uma parte do débito devido

ao Agravante, especialmente por este se tratar de um credor

trabalhista que tem valores pendentes de recebimento, decorrentes

de um processo no qual foram julgados parcialmente procedentes

os pedidos originados da relação de emprego."; 4) "O depósito

desse valor em juízo proveniente da venda da ponte rolante se

configura como um recurso financeiro diretamente vinculado ao

crédito reconhecido ao Agravante no contexto da relação de

trabalho. Assim, a utilização deste montante para saldar, ao menos

em parte, o débito devido ao Agravante é não apenas uma medida

justa, mas também coerente com a natureza do crédito trabalhista

que ele detém."; 5) "Este valor depositado, portanto, representa

uma fonte direta e pertinente para a quitação parcial do crédito do

Agravante, resultante de sua relação laboral e dos direitos

reconhecidos nesse âmbito."; 6) "[...] a utilização do valor

proveniente da venda da ponte rolante, devidamente depositado em

juízo, representa um recurso já disponível nos autos e vinculado ao

processo de inventário." e 7) "Ao considerar a aplicação desse valor

para a satisfação parcial do crédito do Agravante, estaria se agindo

de acordo com o princípio do uso racional dos recursos, garantindo

uma gestão eficiente e responsável dos ativos disponíveis para a

efetiva solução do litígio."

Examino.

O exequente requereu: 1) a penhora e remoção do veículo de placa

MHN 7418 de titularidade da executada, INOVA TECNOLOGIA EM

MOLDES EIRELI - EPP e 2) a penhora do valor decorrente da

venda de bem móvel (ponte rolante), também de propriedade da

devedora.

O Juízo determinou a penhora do veículo (mandado - fl. 218) nos

seguintes termos:

"[...]

Expeça-se mandado para penhora do veículo localizado via

convênio e de outros bens tantos quantos bastem para garantia da

execução.

Deverá o oficial de justiça certificar a existência de outros veículos

no local.

Por ora nada a deferir quanto aos bens do sócio porquanto não

houve ainda desconsideração de personalidade jurídica." (fl. 216)

A executada informou o paradeiro dos bens (fl. 219).

Foi lavrada a seguinte certidão pela oficial de justiça:

"[...]

CERTIDÃO DILIGENCIA VERIFICAÇÃO BENS PARA PENHORA

Certifico que em cumprimento ao mandado de penhora diligenciei

na Rua Dorothovio do Nascimento, após o número 1073, acessar a

rua lateral por 500 metros até a oficina C & A Centro Automotivo do

Sr. Charles Apel CPF 041 014 159 35.

Certifico que o Sr. Charles informou que está guardando na sua

oficina alguns bens da empresa ré, a pedido de familiares do Sr.

Fernando Ribeiro Junior (falecido).

Certifico que no local encontrei apenas caixas de plástico com

restos de peças de ferramentas, armário com partes de

ferramentas, com peças pequenas e desconexas, algumas mesas
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de aço, um compressor de ar da marca Atlas Copco.

Certifico que pelos fatos narrados, peço orientação em razão de que

a maioria dos bens encontrados serão de difícil comercialização

com valores muito baixos e que somados não cobririam a execução,

( única peça com algum valor seria o compressor) e em caso de

efetivação da constrição, será necessário indicar quem será

nomeado depositário, já que o Sr. Charles apenas guarda os

materiais , não é responsável.

Ante ao exposto devolvo a referida certidão à apreciação do Juízo e

aguardo orientação de como proceder.

[...]" (fls. 227-228)

A Vara do Trabalho recebeu ofício via malote digital, o qual informou

ter havido a penhora do crédito trabalhista no rosto dos autos do

processo de inventário do sócio da executada (5043538-

51.2021.8.24.0038 - fl. 245).

Assim determinou o Juiz em 01-05-2023:

"DESPACHO

Intime-se a parte autora para ciência da certidão do oficial de justiça

bem como dos expedientes encaminhados pela 2ª Vara Cível de

Joinville.

Obtenha a secretaria cópia do contrato social e alterações

posteriores.

Após dê-se vista à parte autora para que requeira o que entender

de direito, no prazo de cinco dias, considerando-se ciente de que,

em eventua l  ped ido  de  ins tauração de inc idente  de

desconsideração de personalidade jurídica, deverá indicar contra

quem pretende seja instaurado o procedimento, indicando nome e

CPF/CNPJ." (fl. 250)

Em 24-09-2023 o Juiz decidiu o que segue:

"Vistos, etc.

Atualize-se a conta.

Indique a Executada o local para penhora e remoção do veículo de

placa MHN7418 (Id 693aa2b), no prazo de 5 dias, sob pena de

aplicação de multa diária de R$ 1.000,00, limitada a R$ 5.000,00,

em favor do Exequente. Friso que este veículo está em circulação,

tanto que em maio desde ano foi registrada infração de trânsito por

excesso de velocidade na Rua Blumenau, Joinville.

No mesmo prazo, manifeste-se a Executada sobre o informado pelo

Exequente na petição do Id a5db997.

Não é de conhecimento, neste processo, de existência de valores

em conta da pessoa jurídica executada. Até mesmo a tentativa de

bloqueio pelo bacenjud retornou negativa.

A tentativa de venda dos bens encontrados pelo Oficial de Justiça

será mais custosa que o valor deles. Sem falar que o Exequente

tem a opção de adjudicá-los e vendê-los posteriormente. Nada a

deferir.

Por fim, como até o presente momento não foi possível encontrar

bens suficientes da pessoa jurídica para garantir a presente

execução (e o valor do veículo da Executada acima referido, pela

FIPE, não ultrapassa quarenta mil reais), defiro o requerimento do

Exequente para que a execução seja direcionada para o espólio do

sócio da pessoa jurídica. Para tanto, considerando o disposto nos

artigos 769 e 855-A da CLT c/c os artigos 28 do CDC e 50 do CC e,

ainda, artigos 133 a 137 do CPC, determino:

a) a instauração, nos própr ios autos,  de incidente de

desconsideração da personalidade jurídica, com a inclusão do(s)

sócio(s) "espólio de Fernando Ribeiro Junior" no pólo passivo.

b) a suspensão da execução nos termos do artigo 855-A, §2º da

CLT.

c) a citação do(s) sócio(s), na pessoa do inventariante, para,

querendo, e no prazo de 15 (quinze) dias, apresentar manifestação

e requerimento de provas cabíveis, bem como indicar, se for o caso,

bens da pessoa jurídica, livres, desembaraçados e de valor

suficiente à satisfação da execução.

d) havendo manifestação, a intimação do exequente para resposta,

no prazo de 10 dias.

[...]" (fls. 320-321)

A executada informou o paradeiro do veículo e esclareceu ter a

"ponte rolante" sido vendida e o produto da venda depositado no

processo de inventário (fls. 328-329).

O exequente requereu: 1) "a penhora e remoção do veículo de

placa MHN7418" e 2) "a penhora em cima do valor da ponte rolante,

arrolada no processo de inventário, considerando que, além de se

tratar de um equipamento/máquina bem da empregadora que

responde a ação, ainda se trata de um valor depositado em

processo de inventário já habilitado" (fl. 336)

Em razão da medida constritiva determinada, o Sr. Mário opôs

embargos de terceiro (processo n. 0001627-91.2023.5.12.0028) por

meio do qual requereu liminarmente a suspensão da decisão que

determinou a remoção do veículo. Argumentou ser o legítimo

proprietário e possuidor do bem.

A oposição dos embargos de terceiro foi certificada nestes autos,

assim como aqui foi acostada a decisão que apreciou o pedido

liminar pelo terceiro embargante.

Vejamos o teor da decisão:

"[...]

Alegou o embargante que tomou conhecimento por meio de

advogados, embora não tenha sido intimado pessoalmente, da

existência de decisão proferida nos autos nº 0000461-

58.2022.5.12.0028, determinando que devolvesse, voluntariamente,

o veículo Ford/Fusion, placas MHN 7418, a seguir transcrita:

'Indique a Executada o local para penhora e remoção do veículo de
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placa MHN7418 (Id 693aa2b), no prazo de 5 dias, sob pena de

aplicação de multa diária de R$ 1.000,00, limitada a R$ 5.000,00,

em favor do Exequente. Friso que este veículo está em circulação,

tanto que em maio desde ano foi registrada infração de trânsito por

excesso de velocidade na Rua Blumenau, Joinville.'

Afirmou que é o legítimo proprietário e possuidor do bem.

Asseverou que o veículo sempre lhe pertenceu, desde a sua

aquisição, jamais estando na posse da empresa executada

naqueles autos.

Afirmou que o vendedor do veículo, Sr. Anderson [...], firmou

declaração atestando a venda, bem como, o histórico da mecânica

Gonzaga, anexado aos autos, demonstra que a manutenção do

veículo sempre foi realizada pelo ora embargante, inclusive às suas

expensas.

Esclareceu que conforme constou na declaração do vendedor do

veículo, o motivo pelo qual o embargante não adquiriu o veículo em

seu nome foi porque estava 'negativado', impendido obtenção de

crédito e, por outro lado, devido a diversos problemas financeiros,

não pretendia deixar o bem em seu nome.

Aduziu que as apólices de seguro juntadas demonstram que

sempre constou seu nome como condutor principal, ou seja, o

veículo sempre esteve em sua posse.

Salientou que possuía um contrato de comodato com o

representante da executada, pelo qual recebia um valor mensal e,

na época da compra, não conseguiu crédito para o financiamento

do bem e como tinha excelente relacionamento com o Sr. Fernando

[...] (único sócio da executada) que era seu sobrinho, este se

ofereceu para comprar o veículo em nome de sua empresa.

Ressaltou que é o legítimo proprietário e possuidor do automóvel

desde o ano de 2018, quando foi adquirido.

Alegou que possui pai idoso que necessita de tratamento médico e

o veículo é utilizado para deslocamento.

Diante da documentação acostada aos autos, acolho em parte

o pedido liminar, determinando, por ora, a suspensão da

remoção do veículo de placa MHN 7418, até julgamento do IDPJ

cuja instauração foi determinada nos autos principais (nº 0000461-

58.2022.5.12.0028). Deixo, entretanto, de suspender a penhora e

determino que o embargante indique endereço para sua futura

realização.

Consoante consta na decisão retro citada, a determinação de

penhora do veículo especificado não foi suspensa, mas tão somente

sua remoção.

Certifique-se a presente decisão naqueles autos.

Sem prejuízo, intime-se o reclamante e a reclamada, ora na

qualidade de embargados, por intermédio dos procuradores

cadastrados nos autos principais, para contestarem, querendo, no

prazo legal, os presentes embargos de terceiro, sob as penas da lei.

Intimem-se as partes da presente decisão." (fls. 345-ss)

A leitura atenta da decisão proferida nos autos dos embargos de

terceiro revela ter sido mantida a penhora do veículo determinada

neste processo principal. A Magistrada apenas acolheu

parcialmente o pedido liminar do terceiro embargante para

suspender, por ora, a determinação de remoção do automóvel.

Sendo assim, considerando os termos da pretensão do agravante (a

qual foi acolhida, já que a penhora foi determinada), não há o que

ser modificado na decisão agravada.

De todo modo, eventual discussão relacionada a decisões

proferidas nos autos dos embargos de terceiro deve ser lá veiculada

nos momentos processuais oportunos.

A própria decisão que apreciou o pedido liminar determinou a

intimação do exequente para contestar, querendo, os embargos de

terceiro.

Relativamente ao pedido de penhora do valor proveniente da venda

de bem móvel (ponte rolante), o Juiz assim decidiu:

"Indefiro os demais requerimentos da petição de id f3d8996 pois já

realizada a reserva de créditos dos presentes autos no processo de

inventário." (fl. 342)

Conforme informa o próprio agravante, trata-se de bem arrolado e

cujo valor proveniente da venda foi depositado nos autos do

processo de inventário do único sócio da executada (5043538-

51.2021.8.24.0038/SC). Já foi realizada a penhora no rosto do

processo de inventário em favor do próprio agravante (certidão da

2ª Vara Cível da Comarca de Joinville - fl. 245).

Como dito, a executada informou neste feito que "[...] de fato, a

ponte rolante foi vendida e o valor foi integralmente depositado no

processo de inventário, tudo mediante prévia autorização judicial"

(fl. 329).

O processo de inventário é o instrumento para a análise de todo o

contexto familiar, reunião dos herdeiros, verificação dos ativos,

avaliação de bens e pagamento de dívidas, passivos, conforme

dispõe o Código de Processo Civil:

"Art. 642. Antes da partilha, poderão os credores do espólio

requerer ao juízo do inventário o pagamento das dívidas vencidas e

exigíveis.

§ 1º A petição, acompanhada de prova literal da dívida, será

distribuída por dependência e autuada em apenso aos autos do

processo de inventário.

§ 2º Concordando as partes com o pedido, o juiz, ao declarar

habilitado o credor, mandará que se faça a separação de dinheiro

ou, em sua falta, de bens suficientes para o pagamento.

§ 3º Separados os bens, tantos quantos forem necessários para o

pagamento dos credores habilitados, o juiz mandará aliená-los,
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observando-se as disposições deste Código relat ivas à

expropriação.

§ 4º Se o credor requerer que, em vez de dinheiro, lhe sejam

adjudicados, para o seu pagamento, os bens já reservados, o juiz

deferir-lhe-á o pedido, concordando todas as partes.

§ 5º Os donatários serão chamados a pronunciar-se sobre a

aprovação das dívidas, sempre que haja possibilidade de resultar

delas a redução das liberalidades.

Art. 643. Não havendo concordância de todas as partes sobre o

pedido de pagamento feito pelo credor, será o pedido remetido às

vias ordinárias.

Parágrafo único. O juiz mandará, porém, reservar, em poder do

inventariante, bens suficientes para pagar o credor quando a dívida

constar de documento que comprove suficientemente a obrigação e

a impugnação não se fundar em quitação.

Art. 644. O credor de dívida líquida e certa, ainda não vencida, pode

requerer habilitação no inventário.

Parágrafo único. Concordando as partes com o pedido referido no

caput, o juiz, ao julgar habilitado o crédito, mandará que se faça

separação de bens para o futuro pagamento."

O art. 1.997 do Código Civil também disciplina:

"Art. 1.997. A herança responde pelo pagamento das dívidas do

falecido; mas, feita a partilha, só respondem os herdeiros, cada qual

em proporção da parte que na herança lhe coube.

§ 1º Quando, antes da partilha, for requerido no inventário o

pagamento de dívidas constantes de documentos, revestidos de

formalidades legais, constituindo prova bastante da obrigação, e

houver impugnação, que não se funde na alegação de pagamento,

acompanhada de prova valiosa, o juiz mandará reservar, em poder

do inventariante, bens suficientes para solução do débito, sobre os

quais venha a recair oportunamente a execução.

§ 2º No caso previsto no parágrafo antecedente, o credor será

obrigado a iniciar a ação de cobrança no prazo de trinta dias, sob

pena de se tornar de nenhum efeito a providência indicada."

Os bens existentes são do espólio e, antes mesmo da partilha, deve

ser efetuado o pagamento das dívidas, o que observa a maior

possibilidade de efetividade da execução.

A existência do crédito trabalhista já foi informada no processo de

inventário. Também já foi efetivada a própria penhora no rosto dos

autos do inventário, cujo objetivo é justamente a reserva de crédito

para quitação da dívida objeto desta execução.

A definição do destino da verba depositada naquele feito compete

ao Juízo universal do inventário. É descabida, pois, a pretensão

veiculada no item "b" do tópico "IV. DOS PEDIDOS" do agravo de

petição: "b) determinada a utilização dos valores penhorados no

processo de inventário para a garantia da presente execução, uma

vez que os bens da pessoa jurídica não foram suficientes para tal

desiderato."

A respeito do tema:

FALECIMENTO DO EXECUTADO. PENHORA DE BEM.

PENHORA NO ROSTO DOS AUTOS DO INVENTÁRIO. Em razão

do falecimento do executado e em decorrência do princípio da

saisine, o patrimônio deixado pelo de cujus é transmitido, desde

logo, aos herdeiros legítimos e testamentários, nos termos do artigo

1784, do CC. Assim, com o falecimento, considera-se aberta a

sucessão, surge o direito hereditário e se opera a substituição do

falecido por seus sucessores a título universal nas relações jurídicas

em que aquele figurava. Destarte, instaurado o inventário, deve

ser procedida à liquidação do patrimônio hereditário, perante o

Juízo próprio, sendo certo que, no caso, houve a regular

penhora no rosto dos autos do arrolamento, conforme se

observa às fls. 699/700 (doc. ID. 9812561 - Pag. 14/15), meio

regular de se buscar a satisfação de crédito de bens

inventariados. (TRT-2 - AP: 01767004720045020020, Relator:

IVANI CONTINI BRAMANTE, 4ª Turma, grifei)

Nada há para ser reformado, portanto.

Nego provimento.

PREQUESTIONAMENTO

A decisão colegiada já contém os fundamentos necessários para

que todas as matérias sejam consideradas prequestionadas,

afigurando-se desnecessária a manifestação sobre cada um dos

argumentos ou dos dispositivos legais invocados pelas partes

(Súmula n. 297 do TST).

Pelo que,
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ACORDAM os membros da 5ª Turma do Tribunal Regional do

Trabalho da 12ª Região, por unanimidade, CONHECER DO

AGRAVO DE PETIÇÃO. No mérito, por igual votação, NEGAR-LHE

PROVIMENTO. Custas na forma da lei.

Participaram do julgamento realizado na sessão do dia 25 de abril

de 2024, sob a Presidência da Desembargadora do Trabalho Mari

Eleda Migliorini, os Desembargadores do Trabalho Marcos Vinicio

Zanchetta e Cesar Luiz Pasold Júnior (telepresencial). Presente a

Procuradora Regional do Trabalho Marcia Cristina Kamei López

Aliaga.

MARI ELEDA MIGLIORINI

Relatora

FLORIANOPOLIS/SC, 29 de abril de 2024.

CAROLINE BEIRITH VIANNA

Servidor de Secretaria

Processo Nº ROT-0000380-26.2023.5.12.0012
Relator MARI ELEDA MIGLIORINI

RECORRENTE JOAO MARIA BATISTA PEREIRA

ADVOGADO ANA JULIA PINHEIRO(OAB:
42801/SC)

RECORRIDO GERWAL INDUSTRIA METALURGICA
LTDA

ADVOGADO JOSE JURACY DOS SANTOS(OAB:
3913/SC)

Intimado(s)/Citado(s):

  - JOAO MARIA BATISTA PEREIRA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

PODER JUDICIÁRIO

JUSTIÇA DO TRABALHO

PROCESSO nº 0000380-26.2023.5.12.0012 (ROT)

RECORRENTE: JOAO MARIA BATISTA PEREIRA

RECORRIDO: GERWAL INDUSTRIA METALURGICA LTDA

RELATORA: MARI ELEDA MIGLIORINI

HONORÁRIOS SUCUMBENCIAIS. Com base na decisão proferida

pelo Supremo Tribunal Federal no julgamento da ADI n. 5.766,

tratando-se de parte beneficiária da justiça gratuita, os honorários

sucumbenciais são devidos, porém em condição suspensiva de

exigibilidade, conforme previsto na parte final do art. 791-A, § 4º, da

CLT.

VISTOS, relatados e discutidos estes autos de RECURSO

ORDINÁRIO, provenientes da Vara do Trabalho de Joaçaba, SC,

sendo recorrente JOÃO MARIA BATISTA PEREIRA e recorrida

GERWAL INDÚSTRIA METALÚRGICA LTDA.

Inconformado com a sentença de parcial procedência proferida no

feito, da lavra da Exma. Juíza Patricia Andrades Gameiro

Hofstaetter, recorre o autor a este Egrégio Tribunal.

Objetiva a reforma quanto à indenização pelos danos materiais

(lucros cessantes e pensão vitalícia), quanto ao valor da

indenização pelos danos morais, bem como quanto ao valor dos

honorários advocatícios fixados.

Contrarrazões são oferecidas pela ré.

É o relatório.

V O T O

JUÍZO DE ADMISSIBILIDADE DO RECURSO

Satisfeitos os pressupostos legais de admissibilidade, conheço do

recurso e das contrarrazões.

MÉRITO

RECURSO ORDINÁRIO DO AUTOR

1. INDENIZAÇÃO POR DANOS MATERIAIS (LUCROS

CESSANTES E PENSÃO VITALÍCIA)
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O Juízo de primeiro grau julgou improcedente o pedido para

condenar a ré a pagar indenização pelos lucros cessantes, bem

como pensão vitalícia ao autor.

O demandante requer a reforma da decisão.

Alega, em síntese, que: a) há "independência entre o seguro contra

acidente de trabalho e a indenização a que está obrigado o

empregador", pois se tratam de verbas de natureza distinta; b) em

função do acidente de trabalho, o autor "se encontra impossibilitado

de praticar as mais simples atividades, tampouco de gozar

plenamente de sua saúde física e mental"; c) "tornou-se inválido,

pois não consegue se movimentar normalmente" e d) realizou um

tratamento precário junto ao SUS.

Analiso.

Destaco trecho da sentença do Juízo de primeiro grau (fls.

687/688):

"O artigo 950 do Código Civil prevê que a indenização devida por

diminuição do valor do trabalho deverá compreender, além das

despesas de tratamento e lucros cessantes, uma pensão

correspondente à importância do trabalho para o qual se inabilitou,

ou da depreciação que ele sofreu. No caso em apreço a

incapacidade foi parcial e temporária, o autor recebeu benefício

previdenciário no período de afastamento e teve cobertura de

seguro pago pela reclamada, cujo prêmio foi no importe de R$

13.192,20 (ID. 9e893ee), valor suficiente para cobrir as eventuais

despesas médicas, de exames e demais custos relacionados ao

acidente de trabalho.

Não vislumbro, portanto, a existência de lucros cessantes, a

justificar o pagamento de indenização, tampouco danos materiais

que autorizem a fixação de pensão mensal vitalícia.

Pontuo, apenas para evitar questionamentos futuros, que o dano

decorrente da incapacidade temporária sofrida pelo autor de

natureza já foi considerado quando do arbitramento da indenização

por dano extrapatrimonial moral" (grifei).

Saliento que o Juízo de primeiro reconheceu a culpa da ré no

acidente de trabalho típico do qual o autor foi vítima. Assim, não há

interesse recursal nesse ponto.

Quanto à indenização por danos materiais, concordo com o

entendimento adotado. Isso porque, submetido à perícia médica,

constatou-se que o autor não se encontra inválido para o trabalho.

Nesse sentido, destaco (fls. 416/417):

"6 CONSIDERAÇÕES FINAIS

6.1 Conforme exame de ultrassonografia do braço/antebraço direito,

datado de 29/08/2018, o Reclamante foi diagnosticado com

indefinição da transição miotendínea distal do bíceps braquial,

inferindo lesão de alto grau.

6.2 Conforme documento médico acostado aos autos, datado de

30/10/2018: [..] ruptura de bíceps distal em braço direito. Solicito

FST cinesioterapia 20 sessões; 3a - 5a semana ganhar ADM de

extensão de punho + pronossupinação a semana ganho de ADM

em extensão e flexão de cotovelo em reforço muscular 8a - 12a

semana ganho de ADM sem reforço. 3 meses pós operatório ganho

de ADM em extensão e flexão com reforço muscular. CID 10 M25.5

- Dor articular. 6.3 Conforme atestado médico acostado aos autos,

datado de 20/09/2019: [...] ruptura de bíceps distal em cotovelo

direito, realizado reparo de lesão com sucesso, porém tem

sintomas de dor em punho direito e perda de força.EF: dor a

ADM e palpação de punho direito, perda de força em mão, retorno

de força em cotovelo direito normal. RX com artrose severa de

punho direito. Paciente trabalhador braçal, não consegue mais

exercer sua função, por sintomas de dor de mão direita, necessita

de 180 (cento e oitenta) dias de repouso por doença para manter

fisioterapia e tratamento conservador, tem indicação de futura

artrodese de punho se manter sintomas de dor. Encaminho a pericia

médica. CID M25.5/S46.6.

6.4 A biomecânica do sinistro noticiado nos autos pode justificar a

lesão de bíceps diagnosticada para o Reclamante.

6.5 A natureza e anatomia da lesão de bíceps diagnosticada para o

Reclamante, é passível de cura, quando adequadamente tratada.

6.6 Conforme documento médico acostado aos autos, o tratamento

cirúrgico para reparo do bíceps distal resultou exitoso.

6.7 Conforme documento médico acostado aos autos, o

Reclamante é portador de artrose severa em punho direito.

6.8 Artrose severa em punho direito trata-se de doença

constitucional do Reclamante, não podendo ser explicada pelo

sinistro noticiado nos autos.

6.9 Ao exame físico realizado na data da perícia, o Reclamante

apresentou-se cl inicamente assintomático às manobras

propedêuticas real izadas em ombro/cotovelo.

7 CONCLUSÃO

Considerando o exposto no presente Laudo Pericial, é possível

concluir que João Maria Batista Pereira foi portador de ruptura

de bíceps distal em cotovelo direito, em decorrência de

acidente do trabalho na Reclamada, corrigido cirurgicamente,

encontrando-se na data da perícia, apto para suas habituais

atividades laborais e similares.

(...)

8.4 Se determinam, a incapacidade é permanente ou temporária?

R. Foi temporária, Reclamante curado cirurgicamente.

8.5 É possível indicar o grau da incapacidade laborativa do

reclamante?

R. Reclamante sem incapacidade mensurável".

Após impugnação ao laudo pericial, o expert apresentou
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esclarecimentos (fls. 459/460):

"1) Tendo em vista que o perito considerou o autor apto com relação

à ruptura de bíceps distal em cotovelo direito, requer seja

esclarecida qual a data da recuperação total do autor;

R. 180 dias após o tratamento cirúrgico.

2) Se, após a recuperação quanto à ruptura de bíceps distal em

cotovelo direito, o autor poderia voltar à atividade como

"carpinteiro", forçando o membro superior em atividade repetitiva

aos 65 (sessenta e cinco) anos de idade;

Sim, considerando-se que nenhuma informação médica, tampouco

o resultado do exame médico pericial, registra incapacidade ao

Reclamante decorrente de seu sinistro.

3) Qual a justificativa para a afirmação de que a artrose severa em

punho direito (mesmo membro do acidente de trabalho) não estaria

ligado ao acidente, tendo em vista que a documentação médica

juntada, desde a data do acidente, refere o problema no punho após

o acidente, e que o autor não possui afastamento do labor por tal

motivo?

R. Artrose severa trata-se de doença degenerativa e sem

relação com trauma agudo.

4) A artrose pode surgir de algum traumatismo?

R. Não para o caso em tela.

5) A artrose pode surgir devido riscos ergonômicos (esforço físico

excessivo e repetitivo)? R. Não se aplica para o caso em tela.

6) A artrose em punho direito possui nexo técnico

epidemiológico com a atividade desenvolvida pelo autor na

empresa?

R. Não" (grifei).

Não há incapacidade laboral a ensejar o pagamento de pensão

vitalícia ao autor, conforme requerido no recurso, senão vejamos.

Embora não esteja o Juiz adstrito ao laudo pericial, conforme o art.

479 do CPC, para que se desconsiderem as conclusões do expert e

se adote posicionamento contrário, é preciso haver prova robusta e

inequívoca contrária.

Não há elementos que invalidem as conclusões. Os exames

médicos trazidos aos autos foram analisados e considerados no

laudo pericial que resultou na conclusão de que, apesar do acidente

de trabalho típico sofrido pelo autor no dia 24/08/2018, que lhe

causou ruptura do bíceps à direita, este se encontra apto para o

trabalho.

A prova pericial foi taxativa ao afirmar que o autor se recuperou

integralmente das lesões advindas do acidente de trabalho 180 dias

após o procedimento cirúrgico. Destaco que o expert considerou a

idade (65 anos) e a profissão do autor (carpinteiro) a fim de emitir o

parecer.

Quanto à artrose severa de punho direito, o perito atestou que a

doença tem caráter degenerativo, sem relação com o acidente, o

que afasta a responsabilidade da ré.

Durante a instrução, não foram produzidas provas técnicas capazes

de infirmar o contido no laudo médico pericial o qual foi elaborado

por médico especialista em Medicina do Trabalho. Ademais,

diferente do alegado pelo autor, o fato de não ser ortopedista o

perito não invalida suas conclusões, pautadas na análise do caso e

na literatura médica. Além de não haver exigência legal de que a

perícia seja feita por médico especialista, o experto nomeado é

profissional habilitado, de confiança do Juízo, e demonstrou amplo

conhecimento sobre o assunto abordado.

Quanto aos lucros cessantes, igualmente concordo com o

Magistrado de primeiro grau, já que, durante o tratamento realizado

em função do acidente de trabalho o autor recebeu benefício

previdenciário (auxílio-doença acidentário).

Além disso, o demandante informou que realizou o tratamento

médico pelo Sistema Único de Saúde e, portanto, não despendeu

valores para o custeio. Ainda, recebeu seguro no valor de R$

13.192,20 (fls. 392/393), o que permitiu o pagamento de despesas

extraordinárias necessárias.

Acrescento que o demandante não juntou descritivo de gastos a fim

de pleitear eventual ressarcimento.

Nego provimento ao recurso.

2. INDENIZAÇÃO POR DANOS MORAIS. MAJORAÇÃO

O Juízo de primeiro grau reconheceu a culpa da empregadora no

acidente de trabalho típico sofrido pelo autor. Por isso, condenou a

ré a pagar indenização por dano moral no valor de R$ 10.000,00.

Sustenta o recorrente que o valor arbitrado à indenização por danos

morais é insuficiente para reparar o dano sofrido, razão pela qual

requer a majoração.

Alega, em síntese, que: a) passou por dificuldades enquanto ficou

afastado do trabalho e percebeu tão somente benefício

previdenciário; b) a ré não o readaptou para outra função, apesar

das l imitações após o acidente de trabalho e c) perdeu

permanentemente a função de carpinteiro, bem como de todas que

exijam esforço dos membros superiores por estar incapacitado de

forma definitiva.

Analiso.

Diferente do alegado pelo autor, este não se encontra incapacitado

em função do acidente de trabalho típico sofrido. O expertdestacou,

ao prestar esclarecimentos a pedido do autor, que o demandante se

recuperou 180 dias após submeter-se a procedimento cirúrgico.

Portanto, não é verdadeira a alegação de que se encontra 100%

incapacitado para laborar como carpinteiro, tampouco que não pode

exercer atividades que exijam esforço físico da parte superior.
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Com efeito, observados os limites da matéria devolvida a este grau

de jurisdição - em relação aos quais não integra a discussão sobre

se seria devida ou não a indenização que ora se pretende majorar -,

destaco que o contrato de trabalho vigeu em período posterior à Lei

n. 13.467/17, de forma que o arbitramento da indenização

decorrente de dano extrapatrimonial deve considerar os elementos

previstos do art. 223-G da CLT.

Da mesma forma, a lei estabeleceu uma gradação da ofensa, desde

a de natureza leve, com indenização no valor de até três vezes o

último salário contratual do ofendido, até ofensa de natureza

gravíssima, com indenização no limite de cinquenta vezes o último

salário contratual do ofendido (art. 223-G, § 1º, da CLT).

Entendo que o recorrente não logrou demonstrar que os critérios

legais autorizem o deferimento da indenização em valor superior ao

deferido.

Assim deve ser mantido o montante fixado no primeiro grau para

indenização por danos morais.

Nego provimento.

3. HONORÁRIOS DE SUCUMBÊNCIA

O autor requer a reforma da sentença a fim de excluir da

condenação o valor referente aos honorários advocatícios em favor

dos procuradores da ré, em função de ter sucumbido em parte

mínima da demanda.

Ademais, pede sejam majorados os honorários deferidos em favor

de seu advogado.

Quanto à exclusão dos honorários em favor dos advogados da ré,

sem razão, já que o autor deverá pagar honorários sob o valor dos

pedidos julgados improcedentes, nos termos do art. 791-A da CLT.

Contudo, em função dos benefícios da justiça gratuita que lhe foram

deferidos, tal valor ficará sob condição suspensiva de exigibilidade,

como destacou o Juízo de primeiro grau (art. 791-A da CLT).

Porém, considerando o trabalho desempenhado pelo advogado do

autor, entendo adequado majorar os honorários para 15%,

porquanto observados os critérios e limites estabelecidos pelo art.

791-A da CLT. Ademais, o novo montante se mostra razoável para

remunerar dignamente o trabalho desenvolvido pelo causídico.

Dou provimento ao recurso a fim de majorar os honorários

advocatícios fixados ao patrono do autor para 15% do valor da

condenação.

Pelo que,

ACORDAM os membros da 5ª Turma do Tribunal Regional do

Trabalho da 12ª Região, por unanimidade, CONHECER DO

RECURSO. No mérito, por igual votação, DAR-LHE PROVIMENTO

a fim de majorar os honorários advocatícios fixados ao patrono do

autor para 15% do valor da condenação. Custas judiciais pela ré, no

importe de R$ 200,00 conforme a sentença.

Participaram do julgamento realizado na sessão do dia 25 de abril

de 2024, sob a Presidência da Desembargadora do Trabalho Mari

Eleda Migliorini, os Desembargadores do Trabalho Marcos Vinicio

Zanchetta e Cesar Luiz Pasold Júnior (telepresencial). Presente a

Procuradora Regional do Trabalho Marcia Cristina Kamei López

Aliaga.

MARI ELEDA MIGLIORINI

Relatora

FLORIANOPOLIS/SC, 29 de abril de 2024.

CAROLINE BEIRITH VIANNA

Servidor de Secretaria
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Processo Nº ROT-0000380-26.2023.5.12.0012
Relator MARI ELEDA MIGLIORINI

RECORRENTE JOAO MARIA BATISTA PEREIRA

ADVOGADO ANA JULIA PINHEIRO(OAB:
42801/SC)

RECORRIDO GERWAL INDUSTRIA METALURGICA
LTDA

ADVOGADO JOSE JURACY DOS SANTOS(OAB:
3913/SC)

Intimado(s)/Citado(s):

  - GERWAL INDUSTRIA METALURGICA LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

PODER JUDICIÁRIO

JUSTIÇA DO TRABALHO

PROCESSO nº 0000380-26.2023.5.12.0012 (ROT)

RECORRENTE: JOAO MARIA BATISTA PEREIRA

RECORRIDO: GERWAL INDUSTRIA METALURGICA LTDA

RELATORA: MARI ELEDA MIGLIORINI

HONORÁRIOS SUCUMBENCIAIS. Com base na decisão proferida

pelo Supremo Tribunal Federal no julgamento da ADI n. 5.766,

tratando-se de parte beneficiária da justiça gratuita, os honorários

sucumbenciais são devidos, porém em condição suspensiva de

exigibilidade, conforme previsto na parte final do art. 791-A, § 4º, da

CLT.

VISTOS, relatados e discutidos estes autos de RECURSO

ORDINÁRIO, provenientes da Vara do Trabalho de Joaçaba, SC,

sendo recorrente JOÃO MARIA BATISTA PEREIRA e recorrida

GERWAL INDÚSTRIA METALÚRGICA LTDA.

Inconformado com a sentença de parcial procedência proferida no

feito, da lavra da Exma. Juíza Patricia Andrades Gameiro

Hofstaetter, recorre o autor a este Egrégio Tribunal.

Objetiva a reforma quanto à indenização pelos danos materiais

(lucros cessantes e pensão vitalícia), quanto ao valor da

indenização pelos danos morais, bem como quanto ao valor dos

honorários advocatícios fixados.

Contrarrazões são oferecidas pela ré.

É o relatório.

V O T O

JUÍZO DE ADMISSIBILIDADE DO RECURSO

Satisfeitos os pressupostos legais de admissibilidade, conheço do

recurso e das contrarrazões.

MÉRITO

RECURSO ORDINÁRIO DO AUTOR

1. INDENIZAÇÃO POR DANOS MATERIAIS (LUCROS

CESSANTES E PENSÃO VITALÍCIA)

O Juízo de primeiro grau julgou improcedente o pedido para

condenar a ré a pagar indenização pelos lucros cessantes, bem

como pensão vitalícia ao autor.

O demandante requer a reforma da decisão.

Alega, em síntese, que: a) há "independência entre o seguro contra

acidente de trabalho e a indenização a que está obrigado o

empregador", pois se tratam de verbas de natureza distinta; b) em

função do acidente de trabalho, o autor "se encontra impossibilitado

de praticar as mais simples atividades, tampouco de gozar

plenamente de sua saúde física e mental"; c) "tornou-se inválido,

pois não consegue se movimentar normalmente" e d) realizou um

tratamento precário junto ao SUS.

Analiso.

Destaco trecho da sentença do Juízo de primeiro grau (fls.

687/688):

"O artigo 950 do Código Civil prevê que a indenização devida por

diminuição do valor do trabalho deverá compreender, além das

despesas de tratamento e lucros cessantes, uma pensão

correspondente à importância do trabalho para o qual se inabilitou,

ou da depreciação que ele sofreu. No caso em apreço a

incapacidade foi parcial e temporária, o autor recebeu benefício

previdenciário no período de afastamento e teve cobertura de

seguro pago pela reclamada, cujo prêmio foi no importe de R$

13.192,20 (ID. 9e893ee), valor suficiente para cobrir as eventuais

despesas médicas, de exames e demais custos relacionados ao

acidente de trabalho.

Não vislumbro, portanto, a existência de lucros cessantes, a

justificar o pagamento de indenização, tampouco danos materiais

que autorizem a fixação de pensão mensal vitalícia.

Pontuo, apenas para evitar questionamentos futuros, que o dano

decorrente da incapacidade temporária sofrida pelo autor de
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natureza já foi considerado quando do arbitramento da indenização

por dano extrapatrimonial moral" (grifei).

Saliento que o Juízo de primeiro reconheceu a culpa da ré no

acidente de trabalho típico do qual o autor foi vítima. Assim, não há

interesse recursal nesse ponto.

Quanto à indenização por danos materiais, concordo com o

entendimento adotado. Isso porque, submetido à perícia médica,

constatou-se que o autor não se encontra inválido para o trabalho.

Nesse sentido, destaco (fls. 416/417):

"6 CONSIDERAÇÕES FINAIS

6.1 Conforme exame de ultrassonografia do braço/antebraço direito,

datado de 29/08/2018, o Reclamante foi diagnosticado com

indefinição da transição miotendínea distal do bíceps braquial,

inferindo lesão de alto grau.

6.2 Conforme documento médico acostado aos autos, datado de

30/10/2018: [..] ruptura de bíceps distal em braço direito. Solicito

FST cinesioterapia 20 sessões; 3a - 5a semana ganhar ADM de

extensão de punho + pronossupinação a semana ganho de ADM

em extensão e flexão de cotovelo em reforço muscular 8a - 12a

semana ganho de ADM sem reforço. 3 meses pós operatório ganho

de ADM em extensão e flexão com reforço muscular. CID 10 M25.5

- Dor articular. 6.3 Conforme atestado médico acostado aos autos,

datado de 20/09/2019: [...] ruptura de bíceps distal em cotovelo

direito, realizado reparo de lesão com sucesso, porém tem

sintomas de dor em punho direito e perda de força.EF: dor a

ADM e palpação de punho direito, perda de força em mão, retorno

de força em cotovelo direito normal. RX com artrose severa de

punho direito. Paciente trabalhador braçal, não consegue mais

exercer sua função, por sintomas de dor de mão direita, necessita

de 180 (cento e oitenta) dias de repouso por doença para manter

fisioterapia e tratamento conservador, tem indicação de futura

artrodese de punho se manter sintomas de dor. Encaminho a pericia

médica. CID M25.5/S46.6.

6.4 A biomecânica do sinistro noticiado nos autos pode justificar a

lesão de bíceps diagnosticada para o Reclamante.

6.5 A natureza e anatomia da lesão de bíceps diagnosticada para o

Reclamante, é passível de cura, quando adequadamente tratada.

6.6 Conforme documento médico acostado aos autos, o tratamento

cirúrgico para reparo do bíceps distal resultou exitoso.

6.7 Conforme documento médico acostado aos autos, o

Reclamante é portador de artrose severa em punho direito.

6.8 Artrose severa em punho direito trata-se de doença

constitucional do Reclamante, não podendo ser explicada pelo

sinistro noticiado nos autos.

6.9 Ao exame físico realizado na data da perícia, o Reclamante

apresentou-se cl inicamente assintomático às manobras

propedêuticas realizadas em ombro/cotovelo.

7 CONCLUSÃO

Considerando o exposto no presente Laudo Pericial, é possível

concluir que João Maria Batista Pereira foi portador de ruptura

de bíceps distal em cotovelo direito, em decorrência de

acidente do trabalho na Reclamada, corrigido cirurgicamente,

encontrando-se na data da perícia, apto para suas habituais

atividades laborais e similares.

(...)

8.4 Se determinam, a incapacidade é permanente ou temporária?

R. Foi temporária, Reclamante curado cirurgicamente.

8.5 É possível indicar o grau da incapacidade laborativa do

reclamante?

R. Reclamante sem incapacidade mensurável".

Após impugnação ao laudo pericial, o expert apresentou

esclarecimentos (fls. 459/460):

"1) Tendo em vista que o perito considerou o autor apto com relação

à ruptura de bíceps distal em cotovelo direito, requer seja

esclarecida qual a data da recuperação total do autor;

R. 180 dias após o tratamento cirúrgico.

2) Se, após a recuperação quanto à ruptura de bíceps distal em

cotovelo direito, o autor poderia voltar à atividade como

"carpinteiro", forçando o membro superior em atividade repetitiva

aos 65 (sessenta e cinco) anos de idade;

Sim, considerando-se que nenhuma informação médica, tampouco

o resultado do exame médico pericial, registra incapacidade ao

Reclamante decorrente de seu sinistro.

3) Qual a justificativa para a afirmação de que a artrose severa em

punho direito (mesmo membro do acidente de trabalho) não estaria

ligado ao acidente, tendo em vista que a documentação médica

juntada, desde a data do acidente, refere o problema no punho após

o acidente, e que o autor não possui afastamento do labor por tal

motivo?

R. Artrose severa trata-se de doença degenerativa e sem

relação com trauma agudo.

4) A artrose pode surgir de algum traumatismo?

R. Não para o caso em tela.

5) A artrose pode surgir devido riscos ergonômicos (esforço físico

excessivo e repetitivo)? R. Não se aplica para o caso em tela.

6) A artrose em punho direito possui nexo técnico

epidemiológico com a atividade desenvolvida pelo autor na

empresa?

R. Não" (grifei).

Não há incapacidade laboral a ensejar o pagamento de pensão

vitalícia ao autor, conforme requerido no recurso, senão vejamos.

Embora não esteja o Juiz adstrito ao laudo pericial, conforme o art.
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479 do CPC, para que se desconsiderem as conclusões do expert e

se adote posicionamento contrário, é preciso haver prova robusta e

inequívoca contrária.

Não há elementos que invalidem as conclusões. Os exames

médicos trazidos aos autos foram analisados e considerados no

laudo pericial que resultou na conclusão de que, apesar do acidente

de trabalho típico sofrido pelo autor no dia 24/08/2018, que lhe

causou ruptura do bíceps à direita, este se encontra apto para o

trabalho.

A prova pericial foi taxativa ao afirmar que o autor se recuperou

integralmente das lesões advindas do acidente de trabalho 180 dias

após o procedimento cirúrgico. Destaco que o expert considerou a

idade (65 anos) e a profissão do autor (carpinteiro) a fim de emitir o

parecer.

Quanto à artrose severa de punho direito, o perito atestou que a

doença tem caráter degenerativo, sem relação com o acidente, o

que afasta a responsabilidade da ré.

Durante a instrução, não foram produzidas provas técnicas capazes

de infirmar o contido no laudo médico pericial o qual foi elaborado

por médico especialista em Medicina do Trabalho. Ademais,

diferente do alegado pelo autor, o fato de não ser ortopedista o

perito não invalida suas conclusões, pautadas na análise do caso e

na literatura médica. Além de não haver exigência legal de que a

perícia seja feita por médico especialista, o experto nomeado é

profissional habilitado, de confiança do Juízo, e demonstrou amplo

conhecimento sobre o assunto abordado.

Quanto aos lucros cessantes, igualmente concordo com o

Magistrado de primeiro grau, já que, durante o tratamento realizado

em função do acidente de trabalho o autor recebeu benefício

previdenciário (auxílio-doença acidentário).

Além disso, o demandante informou que realizou o tratamento

médico pelo Sistema Único de Saúde e, portanto, não despendeu

valores para o custeio. Ainda, recebeu seguro no valor de R$

13.192,20 (fls. 392/393), o que permitiu o pagamento de despesas

extraordinárias necessárias.

Acrescento que o demandante não juntou descritivo de gastos a fim

de pleitear eventual ressarcimento.

Nego provimento ao recurso.

2. INDENIZAÇÃO POR DANOS MORAIS. MAJORAÇÃO

O Juízo de primeiro grau reconheceu a culpa da empregadora no

acidente de trabalho típico sofrido pelo autor. Por isso, condenou a

ré a pagar indenização por dano moral no valor de R$ 10.000,00.

Sustenta o recorrente que o valor arbitrado à indenização por danos

morais é insuficiente para reparar o dano sofrido, razão pela qual

requer a majoração.

Alega, em síntese, que: a) passou por dificuldades enquanto ficou

afastado do trabalho e percebeu tão somente benefício

previdenciário; b) a ré não o readaptou para outra função, apesar

das l imitações após o acidente de trabalho e c) perdeu

permanentemente a função de carpinteiro, bem como de todas que

exijam esforço dos membros superiores por estar incapacitado de

forma definitiva.

Analiso.

Diferente do alegado pelo autor, este não se encontra incapacitado

em função do acidente de trabalho típico sofrido. O expertdestacou,

ao prestar esclarecimentos a pedido do autor, que o demandante se

recuperou 180 dias após submeter-se a procedimento cirúrgico.

Portanto, não é verdadeira a alegação de que se encontra 100%

incapacitado para laborar como carpinteiro, tampouco que não pode

exercer atividades que exijam esforço físico da parte superior.

Com efeito, observados os limites da matéria devolvida a este grau

de jurisdição - em relação aos quais não integra a discussão sobre

se seria devida ou não a indenização que ora se pretende majorar -,

destaco que o contrato de trabalho vigeu em período posterior à Lei

n. 13.467/17, de forma que o arbitramento da indenização

decorrente de dano extrapatrimonial deve considerar os elementos

previstos do art. 223-G da CLT.

Da mesma forma, a lei estabeleceu uma gradação da ofensa, desde

a de natureza leve, com indenização no valor de até três vezes o

último salário contratual do ofendido, até ofensa de natureza

gravíssima, com indenização no limite de cinquenta vezes o último

salário contratual do ofendido (art. 223-G, § 1º, da CLT).

Entendo que o recorrente não logrou demonstrar que os critérios

legais autorizem o deferimento da indenização em valor superior ao

deferido.

Assim deve ser mantido o montante fixado no primeiro grau para

indenização por danos morais.

Nego provimento.

3. HONORÁRIOS DE SUCUMBÊNCIA

O autor requer a reforma da sentença a fim de excluir da

condenação o valor referente aos honorários advocatícios em favor

dos procuradores da ré, em função de ter sucumbido em parte

mínima da demanda.

Ademais, pede sejam majorados os honorários deferidos em favor

de seu advogado.

Quanto à exclusão dos honorários em favor dos advogados da ré,

sem razão, já que o autor deverá pagar honorários sob o valor dos

pedidos julgados improcedentes, nos termos do art. 791-A da CLT.

Contudo, em função dos benefícios da justiça gratuita que lhe foram

deferidos, tal valor ficará sob condição suspensiva de exigibilidade,
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como destacou o Juízo de primeiro grau (art. 791-A da CLT).

Porém, considerando o trabalho desempenhado pelo advogado do

autor, entendo adequado majorar os honorários para 15%,

porquanto observados os critérios e limites estabelecidos pelo art.

791-A da CLT. Ademais, o novo montante se mostra razoável para

remunerar dignamente o trabalho desenvolvido pelo causídico.

Dou provimento ao recurso a fim de majorar os honorários

advocatícios fixados ao patrono do autor para 15% do valor da

condenação.

Pelo que,

ACORDAM os membros da 5ª Turma do Tribunal Regional do

Trabalho da 12ª Região, por unanimidade, CONHECER DO

RECURSO. No mérito, por igual votação, DAR-LHE PROVIMENTO

a fim de majorar os honorários advocatícios fixados ao patrono do

autor para 15% do valor da condenação. Custas judiciais pela ré, no

importe de R$ 200,00 conforme a sentença.

Participaram do julgamento realizado na sessão do dia 25 de abril

de 2024, sob a Presidência da Desembargadora do Trabalho Mari

Eleda Migliorini, os Desembargadores do Trabalho Marcos Vinicio

Zanchetta e Cesar Luiz Pasold Júnior (telepresencial). Presente a

Procuradora Regional do Trabalho Marcia Cristina Kamei López

Aliaga.

MARI ELEDA MIGLIORINI

Relatora

FLORIANOPOLIS/SC, 29 de abril de 2024.

CAROLINE BEIRITH VIANNA

Servidor de Secretaria

Processo Nº ROT-0000197-35.2023.5.12.0051
Relator MARI ELEDA MIGLIORINI

RECORRENTE ELIZABETH GIOVANA MANNRICH

ADVOGADO ALEXANDRE SIMOES PIRES
MACHADO(OAB: 69702/RS)

RECORRIDO LESSNAU BROTHERS SERVICOS
LTDA

ADVOGADO WILLIAN MARQUES DA SILVA(OAB:
71002/PR)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ELIZABETH GIOVANA MANNRICH

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

PODER JUDICIÁRIO

JUSTIÇA DO TRABALHO

PROCESSO nº 0000197-35.2023.5.12.0051 (ROT)

RECORRENTE: ELIZABETH GIOVANA MANNRICH

RECORRIDO: LESSNAU BROTHERS SERVICOS LTDA

RELATORA: MARI ELEDA MIGLIORINI

VÍNCULO EMPREGATÍCIO. NÃO RECONHECIMENTO. O vínculo

empregatício somente se configura quando presentes a

pessoalidade, a subordinação, a onerosidade e a não eventualidade
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na prestação dos serviços - artigo 3° da Consolidação das Leis do

Trabalho. A ausência de qualquer um desses requisitos afasta a

hipótese de relação de emprego.

VISTOS, relatados e discutidos estes autos de RECURSO

ORDINÁRIO TRABALHISTA, provenientes da 4ª Vara do Trabalho

de Blumenau, SC, sendo recorrente ELIZABETH GIOVANA

MANNRICH e recorrida LESSNAU BROTHERS SERVIÇOS LTDA.

Inconformada com a sentença de improcedência proferida no feito,

da lavra do Exmo. Juiz Fabio Moreno Travain Ferreira, recorre a

autora a este Egrégio Tribunal.

Objetiva a reforma da decisão quanto aos seguintes aspectos:

reconhecimento do vínculo de emprego, anotação da CTPS e

verbas rescisórias, horas extras e intervalo intrajornada, vale-

transporte, adicional de insalubridade, FGTS e seguro-desemprego,

dano moral, multas dos arts. 467 e 477, § 8º, da CLT e honorários

advocatícios devidos ao advogado da autora.

Contrarrazões são oferecidas pela ré.

É o relatório.

V O T O

Satisfeitos os pressupostos legais de admissibilidade, conheço do

recurso e das contrarrazões.

M É R I T O

RECURSO ORDINÁRIO DA AUTORA

1.  RECONHECIMENTO DO VÍNCULO DE EMPREGO.

ANOTAÇÃO DA CTPS.  VERBAS RESCISÓRIAS

Alega a recorrente ter provado a prestação de labor com

subordinação, onerosidade, habitualidade e pessoalidade à ré.

Afirma que as conversas no aplicativo Whatsapp juntadas pela ré

não são válidas como meio de prova. Aduz ter laborado de forma

fixa em clientes da ré. Sustenta ter sido despedida sem justa causa

pela ré, sendo devidas as verbas rescisórias correspondentes.

Requer seja reconhecido o vínculo de emprego postulado, com a

devida anotação de sua CTPS, no período de 11/02/2021 a

08/03/2023, com salário de R$ 1.400,00 e no cargo de auxiliar de

limpeza.

Pois bem.

O vínculo empregatício somente se configura quando presentes a

pessoalidade, a subordinação, a onerosidade e a não-eventualidade

na prestação dos serviços, conforme o art. 3° da Consolidação das

Leis do Trabalho. A ausência de qualquer um desses requisitos

afasta a existência da relação de emprego.

Na petição inicial (fl. 05), a recorrente alega ter sido admitida em

11/02/2021, para laborar como auxiliar de limpeza, tendo sido

despedida em 08/03/2023. Defende, ainda, que laborava cinco dias

por semana, em jornada de trabalho das 08h00min às 17h00min,

com uma hora de intervalo intrajornada.

Na defesa, a ré sustenta:

Inicialmente, apenas para melhor ilustração acerca das atividades

da ré e da completa impossibilidade de existência dos requisitos

caracterizadores do vínculo empregatício, impõe-se esclarecer que

a reclamada é tão somente uma franqueada em Blumenau-SC,

das agenciadoras de Mão de Obra de Serviços de Conservação

e limpeza com uma rede de mais de 430 unidades e com presença

em 26 estados e mais o Distrito Federal, sendo a maior rede de

limpeza residencial da América Latina.

A reclamada, portanto, atua realizando serviços previamente

contratados por clientes interessados nos serviços de Copeira,

Limpeza Empresarial, Limpeza Pós-Obra, Passadeira,

Jardineira, Sanitização, Babá, Porteiro, Recrutamento e

Seleção, Churrasqueiro, Dog Walker entre outros serviços.

Nesse sentido, a reclamada em verdade atua intermediando o

contato entre o cliente (proprietário do imóvel/contratante) e o

prestador de serviços (no caso, a reclamante).

De forma objetiva, a reclamada é uma franqueada da franqueadora

Maria Brasileira Franchising Ltda.

Para que a autora pudesse se tornar parceira da reclamada, os

interessados (como no caso da reclamante) não passam por

nenhum processo admissional/seletivo envolvido, sendo que

qualquer pessoa pode se inscrever bastando o preenchimento de

um formulário no sítio eletrônico da ré1, ou mediante contato e

pedidos de serviços realizados pela própria reclamante em um dos

canais de atendimento via telefônico. (destaquei, fls. 58-59).

Feitas tais considerações, compartilho do entendimento da

sentença de que a recorrente laborava de forma eventual em

clientes indicados pela ré, ainda que pudesse ter atuado de forma

fixa em um determinado cliente, podendo se fazer substituir por

outros trabalhadores e sem se submeter ao poder disciplinar da ré,

que atuava com mera intermediadora de mão de obra.

Entendo serem válidas como prova as conversas mantidas entre as

partes no aplicativo Whatsapp, conforme documentos juntados pela

ré (fls. 153 e seguintes), porque somente impugnados quanto à

forma, não quanto ao seu conteúdo.

Outrossim, a prova testemunhal ampara a tese defensiva,

demonstrando a ausência de pessoalidade e subordinação e a

eventualidade na prestação dos serviços, tendo sido evidenciado

que a recorrente atuava efetivamente como mera agenciadora dos

serviços gerais de limpeza prestados pela autora aos clientes.

Nesse aspecto, é irretocável a sentença, não tendo a recorrente
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apresentado argumentos suficientes a infirmá-la, motivo pelo qual

adoto os seguintes excertos da decisão recorrida como razões de

decidir:

De fato, as mensagens de WhatsApp comprovam que a

empresa contatava a  reclamante para oferecer  as

oportunidades de serviços de limpeza, aguardando o aceite

desta, demonstrando que não havia nenhuma obrigação de

comparecimento e, tampouco, regularidade (f. 153-163; ausência

de subordinação).

As mensagens também comprovam que a reclamante

questionava a existência de oportunidades de serviços em

outros dias, demonstrando que, muito diverso das alegações

da petição inicial, não havia trabalho fixo todos os dias (f. 153-

163; ausência de habitualidade).

Em depoimento, embora afirme que nunca faltou nas atividades

fixas, a reclamante declarou que não precisava apresentar

atestados em eventuais faltas, pois "não era com carteira

assinada", que recusava os trabalhos "eventuais" (não fixos), e

que era reiteradamente chamada para cobrir faltas de colegas,

demonstrando que as trabalhadoras não tinham obrigação de

comparecimento, podendo escolher quando, onde e se trabalhar,

além de serem substituídas por qualquer outra (ausência de

s u b o r d i n a ç ã o  e  p e s s o a l i d a d e )  ( f .  2 0 4 ;  l i n k :

h t t p s : / / m i d i a s . p j e . j u s . b r / m i d i a s / w e b / s i t e / l o g i n ) .

A testemunha Laila Caroline Silva Ferreira, convidada pela

reclamada, confirmou o contexto demonstrado nas mensagens

de WhatsApp de que a empresa, no dia anterior, enviava

mensagem informando a oportunidade de serviço disponível e

solicitando aceitação, podendo a trabalhadora recusar, sem

nenhuma just i f icat iva  ou penal idade  ( f .  204 ;  l i nk :

h t tps : / /m id ias .p je . jus .b r /m id ias /web/s i te / log in ) .

Quanto às impugnações da réplica, as mensagens de WhatsApp

correspondem à prova de documento formando por ambas as

partes (CPC/15, art. 422, §3º), de modo que eventual impugnação

exige alegação específica de falsidade (CPC/15, arts. 429 e 436,

p.u.), inclusive com eventual exibição de cópia das mensagens

originais por ambas as partes (CPC/15, art. 399, III), não bastando

alegações genéricas de "unilaterais" ou de "não realidade" (f.

172).

Desse modo, à falta dos elementos fático-jurídicos do vínculo

empregatício (CLT, arts. 2º e 3º), não prospera o almejado

reconhecimento de contrato de trabalho. (destaquei, fl. 227).

O conjunto probatório evidencia claramente a inexistência de

subordinação jurídica, pessoalidade e continuidade (não

eventualidade), elementos essenciais à formação do vínculo de

emprego.

Trata-se, portanto, de contratação esporádica, de acordo com a

necessidade, sem, contudo, existir um vínculo mais sólido entre as

partes,  já que não havia nenhuma obr igator iedade de

comparecimento, tampouco cobranças inerentes à relação

empregatícia.

Não havendo poder disciplinar e diretivo da ré sobre a recorrente,

que tinha livre escolha se prestaria serviço em determinado dia ou

não, irrefutável a conclusão de que a relação entre eles não era

empregatícia.

Por consequência, não há falar no pagamento das verbas

rescisórias postuladas.

Nego provimento.

2. HORAS EXTRAS E INTERVALO INTRAJORNADA. VALE-

TRANSPORTE. ADICIONAL DE INSALUBRIDADE. FGTS E

SEGURO-DESEMPREGO. DANO MORAL. MULTAS DOS ARTS.

467 E 477, § 8º, DA CLT. HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS

DEVIDOS AO ADVOGADO DA AUTORA

Como consequência da manutenção da sentença de improcedência

da ação, fica prejudicado o exame do recurso da autora nesses

aspectos.

Pelo que,

ACORDAM os membros da 5ª Turma do Tribunal Regional do
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Trabalho da 12ª Região, por unanimidade, CONHECER DO

RECURSO. No méri to, por igual votação, NEGAR-LHE

PROVIMENTO. Mantido o valor das custas (R$ 2.924,14) arbitrado

na origem, calculado sobre o valor dado à causa (R$ 146.207,35).

Participaram do julgamento realizado na sessão do dia 25 de abril

de 2024, sob a Presidência da Desembargadora do Trabalho Mari

Eleda Migliorini, os Desembargadores do Trabalho Marcos Vinicio

Zanchetta e Cesar Luiz Pasold Júnior (telepresencial). Presente a

Procuradora Regional do Trabalho Marcia Cristina Kamei López

Aliaga.

MARI ELEDA MIGLIORINI

Relatora

FLORIANOPOLIS/SC, 29 de abril de 2024.

CAROLINE BEIRITH VIANNA

Servidor de Secretaria

Processo Nº ROT-0000197-35.2023.5.12.0051
Relator MARI ELEDA MIGLIORINI

RECORRENTE ELIZABETH GIOVANA MANNRICH

ADVOGADO ALEXANDRE SIMOES PIRES
MACHADO(OAB: 69702/RS)

RECORRIDO LESSNAU BROTHERS SERVICOS
LTDA

ADVOGADO WILLIAN MARQUES DA SILVA(OAB:
71002/PR)

Intimado(s)/Citado(s):

  - LESSNAU BROTHERS SERVICOS LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

PODER JUDICIÁRIO

JUSTIÇA DO TRABALHO

PROCESSO nº 0000197-35.2023.5.12.0051 (ROT)

RECORRENTE: ELIZABETH GIOVANA MANNRICH

RECORRIDO: LESSNAU BROTHERS SERVICOS LTDA

RELATORA: MARI ELEDA MIGLIORINI

VÍNCULO EMPREGATÍCIO. NÃO RECONHECIMENTO. O vínculo

empregatício somente se configura quando presentes a

pessoalidade, a subordinação, a onerosidade e a não eventualidade

na prestação dos serviços - artigo 3° da Consolidação das Leis do

Trabalho. A ausência de qualquer um desses requisitos afasta a

hipótese de relação de emprego.

VISTOS, relatados e discutidos estes autos de RECURSO

ORDINÁRIO TRABALHISTA, provenientes da 4ª Vara do Trabalho

de Blumenau, SC, sendo recorrente ELIZABETH GIOVANA

MANNRICH e recorrida LESSNAU BROTHERS SERVIÇOS LTDA.

Inconformada com a sentença de improcedência proferida no feito,

da lavra do Exmo. Juiz Fabio Moreno Travain Ferreira, recorre a

autora a este Egrégio Tribunal.

Objetiva a reforma da decisão quanto aos seguintes aspectos:

reconhecimento do vínculo de emprego, anotação da CTPS e

verbas rescisórias, horas extras e intervalo intrajornada, vale-

transporte, adicional de insalubridade, FGTS e seguro-desemprego,

dano moral, multas dos arts. 467 e 477, § 8º, da CLT e honorários

advocatícios devidos ao advogado da autora.

Contrarrazões são oferecidas pela ré.

É o relatório.

V O T O

Satisfeitos os pressupostos legais de admissibilidade, conheço do

recurso e das contrarrazões.

M É R I T O

RECURSO ORDINÁRIO DA AUTORA

1.  RECONHECIMENTO DO VÍNCULO DE EMPREGO.

ANOTAÇÃO DA CTPS.  VERBAS RESCISÓRIAS

Alega a recorrente ter provado a prestação de labor com

subordinação, onerosidade, habitualidade e pessoalidade à ré.

Afirma que as conversas no aplicativo Whatsapp juntadas pela ré

não são válidas como meio de prova. Aduz ter laborado de forma

fixa em clientes da ré. Sustenta ter sido despedida sem justa causa

pela ré, sendo devidas as verbas rescisórias correspondentes.

Requer seja reconhecido o vínculo de emprego postulado, com a
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devida anotação de sua CTPS, no período de 11/02/2021 a

08/03/2023, com salário de R$ 1.400,00 e no cargo de auxiliar de

limpeza.

Pois bem.

O vínculo empregatício somente se configura quando presentes a

pessoalidade, a subordinação, a onerosidade e a não-eventualidade

na prestação dos serviços, conforme o art. 3° da Consolidação das

Leis do Trabalho. A ausência de qualquer um desses requisitos

afasta a existência da relação de emprego.

Na petição inicial (fl. 05), a recorrente alega ter sido admitida em

11/02/2021, para laborar como auxiliar de limpeza, tendo sido

despedida em 08/03/2023. Defende, ainda, que laborava cinco dias

por semana, em jornada de trabalho das 08h00min às 17h00min,

com uma hora de intervalo intrajornada.

Na defesa, a ré sustenta:

Inicialmente, apenas para melhor ilustração acerca das atividades

da ré e da completa impossibilidade de existência dos requisitos

caracterizadores do vínculo empregatício, impõe-se esclarecer que

a reclamada é tão somente uma franqueada em Blumenau-SC,

das agenciadoras de Mão de Obra de Serviços de Conservação

e limpeza com uma rede de mais de 430 unidades e com presença

em 26 estados e mais o Distrito Federal, sendo a maior rede de

limpeza residencial da América Latina.

A reclamada, portanto, atua realizando serviços previamente

contratados por clientes interessados nos serviços de Copeira,

Limpeza Empresarial, Limpeza Pós-Obra, Passadeira,

Jardineira, Sanitização, Babá, Porteiro, Recrutamento e

Seleção, Churrasqueiro, Dog Walker entre outros serviços.

Nesse sentido, a reclamada em verdade atua intermediando o

contato entre o cliente (proprietário do imóvel/contratante) e o

prestador de serviços (no caso, a reclamante).

De forma objetiva, a reclamada é uma franqueada da franqueadora

Maria Brasileira Franchising Ltda.

Para que a autora pudesse se tornar parceira da reclamada, os

interessados (como no caso da reclamante) não passam por

nenhum processo admissional/seletivo envolvido, sendo que

qualquer pessoa pode se inscrever bastando o preenchimento de

um formulário no sítio eletrônico da ré1, ou mediante contato e

pedidos de serviços realizados pela própria reclamante em um dos

canais de atendimento via telefônico. (destaquei, fls. 58-59).

Feitas tais considerações, compartilho do entendimento da

sentença de que a recorrente laborava de forma eventual em

clientes indicados pela ré, ainda que pudesse ter atuado de forma

fixa em um determinado cliente, podendo se fazer substituir por

outros trabalhadores e sem se submeter ao poder disciplinar da ré,

que atuava com mera intermediadora de mão de obra.

Entendo serem válidas como prova as conversas mantidas entre as

partes no aplicativo Whatsapp, conforme documentos juntados pela

ré (fls. 153 e seguintes), porque somente impugnados quanto à

forma, não quanto ao seu conteúdo.

Outrossim, a prova testemunhal ampara a tese defensiva,

demonstrando a ausência de pessoalidade e subordinação e a

eventualidade na prestação dos serviços, tendo sido evidenciado

que a recorrente atuava efetivamente como mera agenciadora dos

serviços gerais de limpeza prestados pela autora aos clientes.

Nesse aspecto, é irretocável a sentença, não tendo a recorrente

apresentado argumentos suficientes a infirmá-la, motivo pelo qual

adoto os seguintes excertos da decisão recorrida como razões de

decidir:

De fato, as mensagens de WhatsApp comprovam que a

empresa contatava a  reclamante para oferecer  as

oportunidades de serviços de limpeza, aguardando o aceite

desta, demonstrando que não havia nenhuma obrigação de

comparecimento e, tampouco, regularidade (f. 153-163; ausência

de subordinação).

As mensagens também comprovam que a reclamante

questionava a existência de oportunidades de serviços em

outros dias, demonstrando que, muito diverso das alegações

da petição inicial, não havia trabalho fixo todos os dias (f. 153-

163; ausência de habitualidade).

Em depoimento, embora afirme que nunca faltou nas atividades

fixas, a reclamante declarou que não precisava apresentar

atestados em eventuais faltas, pois "não era com carteira

assinada", que recusava os trabalhos "eventuais" (não fixos), e

que era reiteradamente chamada para cobrir faltas de colegas,

demonstrando que as trabalhadoras não tinham obrigação de

comparecimento, podendo escolher quando, onde e se trabalhar,

além de serem substituídas por qualquer outra (ausência de

s u b o r d i n a ç ã o  e  p e s s o a l i d a d e )  ( f .  2 0 4 ;  l i n k :

h t t p s : / / m i d i a s . p j e . j u s . b r / m i d i a s / w e b / s i t e / l o g i n ) .

A testemunha Laila Caroline Silva Ferreira, convidada pela

reclamada, confirmou o contexto demonstrado nas mensagens

de WhatsApp de que a empresa, no dia anterior, enviava

mensagem informando a oportunidade de serviço disponível e

solicitando aceitação, podendo a trabalhadora recusar, sem

nenhuma just i f icat iva  ou penal idade  ( f .  204 ;  l i nk :

h t tps : / /m id ias .p je . jus .b r /m id ias /web/s i te / log in ) .

Quanto às impugnações da réplica, as mensagens de WhatsApp

correspondem à prova de documento formando por ambas as

partes (CPC/15, art. 422, §3º), de modo que eventual impugnação

exige alegação específica de falsidade (CPC/15, arts. 429 e 436,

p.u.), inclusive com eventual exibição de cópia das mensagens

Código para aferir autenticidade deste caderno: 213499



3960/2024 Tribunal Regional do Trabalho da 12ª Região 6457
Data da Disponibilização: Segunda-feira, 29 de Abril de 2024

originais por ambas as partes (CPC/15, art. 399, III), não bastando

alegações genéricas de "unilaterais" ou de "não realidade" (f.

172).

Desse modo, à falta dos elementos fático-jurídicos do vínculo

empregatício (CLT, arts. 2º e 3º), não prospera o almejado

reconhecimento de contrato de trabalho. (destaquei, fl. 227).

O conjunto probatório evidencia claramente a inexistência de

subordinação jurídica, pessoalidade e continuidade (não

eventualidade), elementos essenciais à formação do vínculo de

emprego.

Trata-se, portanto, de contratação esporádica, de acordo com a

necessidade, sem, contudo, existir um vínculo mais sólido entre as

partes,  já que não havia nenhuma obr igator iedade de

comparecimento, tampouco cobranças inerentes à relação

empregatícia.

Não havendo poder disciplinar e diretivo da ré sobre a recorrente,

que tinha livre escolha se prestaria serviço em determinado dia ou

não, irrefutável a conclusão de que a relação entre eles não era

empregatícia.

Por consequência, não há falar no pagamento das verbas

rescisórias postuladas.

Nego provimento.

2. HORAS EXTRAS E INTERVALO INTRAJORNADA. VALE-

TRANSPORTE. ADICIONAL DE INSALUBRIDADE. FGTS E

SEGURO-DESEMPREGO. DANO MORAL. MULTAS DOS ARTS.

467 E 477, § 8º, DA CLT. HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS

DEVIDOS AO ADVOGADO DA AUTORA

Como consequência da manutenção da sentença de improcedência

da ação, fica prejudicado o exame do recurso da autora nesses

aspectos.

Pelo que,

ACORDAM os membros da 5ª Turma do Tribunal Regional do

Trabalho da 12ª Região, por unanimidade, CONHECER DO

RECURSO. No méri to, por igual votação, NEGAR-LHE

PROVIMENTO. Mantido o valor das custas (R$ 2.924,14) arbitrado

na origem, calculado sobre o valor dado à causa (R$ 146.207,35).

Participaram do julgamento realizado na sessão do dia 25 de abril

de 2024, sob a Presidência da Desembargadora do Trabalho Mari

Eleda Migliorini, os Desembargadores do Trabalho Marcos Vinicio

Zanchetta e Cesar Luiz Pasold Júnior (telepresencial). Presente a

Procuradora Regional do Trabalho Marcia Cristina Kamei López

Aliaga.

MARI ELEDA MIGLIORINI

Relatora

FLORIANOPOLIS/SC, 29 de abril de 2024.

CAROLINE BEIRITH VIANNA

Servidor de Secretaria

Processo Nº ROT-0000152-48.2023.5.12.0013
Relator MARI ELEDA MIGLIORINI

RECORRENTE AVIAGEN AMERICA LATINA LTDA

ADVOGADO AGOSTINHO ZECHIN PEREIRA(OAB:
109727/SP)

ADVOGADO FABIANA CRISTINA VIOLATO
MARTINS(OAB: 30588/SC)

RECORRENTE CLARICE APARECIDA COFFERI

ADVOGADO RICARDO PELEGRINELLO(OAB:
22173/SC)

ADVOGADO JOSE ALTAIR STOPASSOLI
PEREIRA(OAB: 20242/SC)

RECORRIDO AVIAGEN AMERICA LATINA LTDA

ADVOGADO FABIANA CRISTINA VIOLATO
MARTINS(OAB: 30588/SC)

ADVOGADO AGOSTINHO ZECHIN PEREIRA(OAB:
109727/SP)
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RECORRIDO CLARICE APARECIDA COFFERI

ADVOGADO RICARDO PELEGRINELLO(OAB:
22173/SC)

ADVOGADO JOSE ALTAIR STOPASSOLI
PEREIRA(OAB: 20242/SC)

Intimado(s)/Citado(s):

  - CLARICE APARECIDA COFFERI

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

PODER JUDICIÁRIO

JUSTIÇA DO TRABALHO

PROCESSO nº 0000152-48.2023.5.12.0013 (ROT)

RECORRENTE: CLARICE APARECIDA COFFERI, AVIAGEN

AMERICA LATINA LTDA

RECORRIDO: CLARICE APARECIDA COFFERI, AVIAGEN

AMERICA LATINA LTDA

RELATORA: MARI ELEDA MIGLIORINI

HORAS EXTRAS. LIMITAÇÃO DE REGISTRO. ÔNUS DA

PROVA. É do autor o ônus da prova de que prestou horas extras

além das consignadas nos cartões de ponto, fato constitutivo de seu

direito, nos termos dos arts. 818, I, da CLT e 373, I, do CPC.

VISTOS, relatados e discutidos estes autos de RECURSO

ORDINÁRIO TRABALHISTA, provenientes da Vara do Trabalho de

Caçador, SC, sendo recorrentes 1. AVIAGEN AMERICA LATINA

LTDA, 2. CLARICE APARECIDA COFFERI e recorridas 1.

CLARICE APARECIDA COFFERI, 2. AVIAGEN AMERICA

LATINA LTDA

Inconformadas com a sentença de parcial procedência proferida no

feito pelo Exmo. Juiz Fabio Tosetto, recorrem as partes a este

Egrégio Tribunal.

A ré objetiva a reforma da decisão nos seguintes tópicos: descontos

no TRCT, jornada de trabalho, participação nos resultados, férias.

Por sua vez, a autora recorre quanto aos seguintes pontos: multas

do art. 477, §8º, e 467 da CLT, jornada de trabalho, férias,

honorários sucumbenciais.

Contrarrazões são oferecidas pelas partes.

É o relatório.

V O T O

Satisfeitos os pressupostos legais de admissibilidade, conheço dos

recursos e das contrarrazões.

M É R I T O

RECURSO ORDINÁRIO DA RÉ

1. DESCONTO INDEVIDO. ADIANTAMENTO SALARIAL

Insurge-se a ré contra a sentença que determinou a restituição de

desconto efetuado no TRCT sob a rubrica "adiantamento salarial",

ao argumento de que era ônus da autora provar o não recebimento

do adiantamento salarial.

Sem razão.

Era da ré o ônus de provar que efetuou o pagamento de

adiantamento salarial a justificar o desconto respectivo no TRCT

(art. 818, II, da CLT).

Mas não trouxe aos autos prova de que efetuou adiantamento do

salário de outubro (a autora foi despedida em 16-9-2022).

Nego provimento.

2. JORNADA DE TRABALHO. LABOR SEM REGISTRO

O Juízo de primeiro grau considerou válidos os registros de ponto,

exceto com relação ao horário de entrada no período de 23-3-2020

a 31-12-2021, quando a autora ficou responsável por aferir a

temperatura dos empregados que embarcavam no ônibus de

transporte de funcionários do primeiro ponto até a sede da

empregadora.

Insurge-se a ré contra a condenação. Afirma que a aferição da

temperatura era feita pela Sra. Daiane na entrada da granja, não

havendo necessidade de medir a temperatura dos funcionários no

ônibus.

Insiste que todos os horários trabalhados estão anotados no cartão

de ponto.

Caso mantida a condenação, pede a limitação da condenação ao

período abrangido pela prova oral (a partir de abril de 2021, quando

a testemunha começou a trabalhar para a ré).

Entendo que não cabe a reforma da sentença.

A testemunha Ana Caroline confirmou que a autora fazia a medição

de temperatura dos colaboradores que utilizavam o transporte da ré

e anotava em relatório a ser encaminhado para a ré. A autora

entrava no ônibus no primeiro ponto.

Apesar de a testemunha ter sido admitida somente em abril de

2021, presumo que seu depoimento serve para confirmar que a

autora executou essa função desde março de 2020 (quando
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decretada a pandemia pela COVID-19). Isso porque a ré negou

peremptoriamente que houvesse medição de temperatura no

ônibus, mas a existência desse procedimento foi confirmada. A

temperatura dos empregados não era aferida somente por Daiane

na entrada da granja. Esse controle era feito também antes da

entrada no ônibus, com anotação em relatório, o que mostra que a

autora já estava trabalhando em favor da ré nesse período (até a

chegava na granja).

Nego provimento ao recurso.

3. PARTICIPAÇÃO NOS LUCROS E RESULTADOS

A autora foi despedida em 16-9-2022. Ajuizou a demanda em 24-2-

2023 alegando que "a reclamada não efetuou corretamente o

pagamento da participação nos resultados nos anos que

perduraram o contrato de trabalho" (fl. 5). Requereu a participação

nos resultados vencidas e proporcionais não quitadas no TRCT.

A ré apresentou contestação em 4-5-2023 afirmando que, quanto à

PLR proporcional do ano da despedida, o pagamento ainda seria

feito conforme critérios a serem homologados pelo Sindicato.

A sentença foi proferida em 20-10-2023. O Juízo deferiu o pedido

de pagamento da participação nos lucros e resultados proporcional

do ano da rescisão (3/12), arbitrando valor que entendeu compatível

com a pretensão, nos seguintes termos:

[...] incontroversa a ausência do pagamento proporcional, e

havendo previsão normativa de pagamento do PLR de 2022-2023, a

teor dos documentos das fls. 317 e seguintes, defiro à autora o PLR

proporcional devido em agosto de 2023, observando-se o período

de vigência do contrato de trabalho correspondente, ou seja, de

3/12 avos.

Na ausência de prova dos valores devidos, deverá ser observado

na base de cálculo o importe de R$ 4.400,00 e a respectiva

proporcionalidade, resultando no valor devido de R$ 1.100,00 sob

tal rubrica, devido em 30 de agosto de 2023.

No recurso ordinário, a ré afirmou que a defesa foi ofertada antes da

apuração dos resultados daquele ano e pediu fosse concedido

prazo até a fase de liquidação para apresentar comprovante de

pagamento ou justificar em caso de não atingimento das metas

estipuladas.

Após o protocolo do recurso (ocorrido em 6-11-2023), a ré juntou

comprovante de pagamento da PLR proporcional no valor de

R$957,34, datado de 30-8-2023, e TRCT complementar respectivo.

A autora, intimada sobre o documento juntado, não impugnou o

comprovante de pagamento, afirmando apenas que o valor

depositado foi aquém do valor arbitrado na sentença.

Quanto ao ponto, verifico, de ofício, a ausência de interesse

processual da autora ao ajuizar a demanda.

O documento em que se baseou a sentença (acordo coletivo das

fls. 317 e ss.) apenas fixou que "A empresa manterá vigente o

Programa de Participação nos Resultados com seus funcionários,

cujas regras e condições estão estabelecidas em documento

próprio, o qual será ratificado pelo sindicato da categoria conforme

representação da comissão de Funcionários da Empresa".

Segundo a praxe da ré (conforme a própria sentença), a parcela

seria devida em agosto/2023.

Como visto, a ação foi ajuizada em 24-2-2023 quando, entendo,

ainda nem havia interesse de agir. Isso porque não seria possível

aferir se a ré teria lucro no período de apuração e quais os critérios

a serem utilizados para o pagamento. Os acordos coletivos

anteriores mostram que a apuração do lucro era feita de julho de um

ano a junho do outro, com pagamento em agosto.

Assim, somente em agosto de 2023 surgiria para a autora eventual

pretensão em relação à PLR proporcional de julho a setembro/2022.

Na data do ajuizamento, não havia interesse processual.

De ofício, extingo o feito sem resolução do mérito quanto à

Participação nos Lucros e Resultados proporcional, por ausência de

interesse processual (art. 485, inciso VI, e §3º do CPC).

4. FÉRIAS

Por entender que a empregadora tinha ciência da realização de

cirurgia pela autora antes das férias, o Juízo de primeiro grau

deferiu a dobra dos dias de férias que coincidiram com o atestado

médico iniciado 2 dias antes.

A autora foi avisada em 16-9-2021 que gozaria férias no período de

16-10-2021 a 14-11-2021.

Submeteu-se a cirurgia eletiva em 14-10-2021, recebendo atestado

de 15 dias (fl. 57).

Não há prova nos autos de que a ré tenha sido informada da

cirurgia antes da sua realização, menos ainda que isso tenha

acontecido antes do aviso de férias.

Porém, concordo com o Juízo de primeiro grau que o conjunto das

provas permite inferir que a ré tinha conhecimento da realização da

cirurgia pela autora.

Os prontuários médicos, fichas de internação, mostram que a autora

realizou cirurgia em 14-10-2021 e a autora juntou atestado para 15

dias de afastamento a partir da data da cirurgia (fl. 57).

Mesmo que não haja comprovante da entrega desse atestado à ré,

entendo que o conjunto das provas permite concluir que a ré sabia

da cirurgia antes das férias - e, portanto, da necessidade de

afastamento laboral.

Da ficha de anotações consta afastamento por "doença" de 8-10-

2021 a 15-10-2021. O atestado do dia 8-10 era por 7 dias, portanto,

encerrou em 14-10-21 (data da cirurgia).

Do cartão de ponto consta afastamento por doença até o dia 14 e

"abono pelo gestor" no dia 15 (um dia antes do início das férias).
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Diante do conjunto probatório, entendo que a ré teve ciência da

cirurgia da autora e, por isso, deveria ter postergado o início das

férias.

Mantenho a condenação ao pagamento da dobra do período

respectivo.

Nego provimento.

RECURSO ORDINÁRIO DA AUTORA

1. MULTAS DO ART. 467 E 477, §8º, DA CLT

O mero deferimento de diferenças de verbas rescisórias

controvertidas não enseja o pagamento das multas em epígrafe.

Nego provimento.

2. JORNADA DE TRABALHO. TRANSFERÊNCIA DE LOTES

Era da autora o ônus de provar que no período da transferência de

lotes os horários não eram corretamente registrados nos cartões de

ponto (art. 818, I, da CLT).

Mas dele não se desincumbiu.

Confessou que registrava a jornada de início nesses dias.

Quanto ao horário de saída, a prova ficou parcialmente dividida.

A testemunha Ana Caroline, ouvida a seu convite, disse que a ré

fazia o registro manualmente nesses dias e que "nem sempre" o

horário registrado na saída estava correto. A testemunha Suzenei,

ouvida no interesse da ré, afirmou que registravam normalmente a

entrada e a saída, inclusive nesses dias de transferência de lotes.

A autora, portanto, não se desincumbiu do ônus de provar as horas

extras referentes aos dias de transferência de lotes.

Nego provimento.

3 .  J O R N A D A  D E  T R A B A L H O .  C O N T R O L E  D E

D I S T A N C I A M E N T O  E  M Á S C A R A

A autora alega que no retorno do trabalho para a casa era a

responsável por garantir a correta lotação do transporte, o

distanciamento e o uso de máscaras, o que implicaria aumento da

jornada.

Concordo com o Juízo de primeiro grau que eventual conferência

quanto à utilização de máscara e distanciamento dentro do ônibus

de retorno para casa não implicava relevante elastecimento da

jornada, porque consistia mera organização de entrada no ônibus,

sem necessidade de confeccionar relatórios ou ficar à disposição

em cada ponto de passageiros como ocorria no ônibus de ida para

o trabalho.

Nego provimento.

4. JORNADA DE TRABALHO. ACORDO DE COMPENSAÇÃO E

PRORROGAÇÃO

A autora pretende a nulidade do acordo de compensação e

prorrogação de horas, pois estava submetida a jornada suplementar

habitual, bem como exposta a agentes insalubres. Insurge-se contra

a validação do acordo de prorrogação mensal e pede a condenação

da ré a pagar como extras as horas excedentes da 8ª diária ou 44ª

semanal, afastando a compensação realizada.

O Juízo entendeu que não havia banco de horas válido para

compensação em um ano ou em seis meses, porque não havia

norma coletiva nem acordo individual escrito.

Contudo, validou a compensação mensal de horas.

Mantenho a sentença.

A compensação mensal de horas é autorizada na CLT até mesmo

na forma tácita, conforme art. 59, §6º: "É lícito o regime de

compensação de jornada estabelecido por acordo individual, tácito

ou escrito, para a compensação no mesmo mês".

A exposição a agentes insalubres não está provada. A autora não

recebia adicional de insalubridade nem teve essa condição

demonstrada nos autos.

O trabalho em horas suplementares é da natureza dos regimes de

compensação de jornada, sendo suficiente a determinação da

sentença para pagamento somente das horas excedentes do

parâmetro mensal.

Nego provimento.

5. FÉRIAS. NULIDADE DA CONCESSÃO

A autora defende que as férias concedidas no período de 16-10-

2021 a 15-11-2021 são integralmente nulas, devendo ser pagas em

dobro.

Na análise do recurso da ré, este Juízo já entendeu que as férias

começaram quando a autora estava em recuperação de cirurgia,

com atestado para afastamento de 15 dias, e manteve a sentença

que determinou o pagamento da dobra de férias relativa aos dias de

atestado.

A pretensão da autora de receber a dobra do período integral das

referidas férias não se sustenta. Ainda que iniciadas durante o

atestado médico, as férias foram concedidas e ultrapassaram o

período de repouso por razões médicas.

A manipulação do aviso de férias assinado em 16-9-2021 não ficou

provada. Mesmo que conste registro de folga no cartão de ponto

nesse dia, era da autora o ônus de provar a manipulação do

documento por ela assinado. Ressalto que a alegação na

impugnação aos documentos juntados com a contestação foi

genérica em relação ao recibo de férias, dizendo manipulados, mas

a autora nem afirmou que não teria assinado no dia ali consignado.

Mantenho a sentença que deferiu a dobra somente do período de

férias coincidente com o atestado médico relativo ao período pós-

cirúrgico.

Nego provimento.

6. HONORÁRIOS SUCUMBENCIAIS

A autora pede a majoração dos honorários sucumbenciais deferidos

pelo Juízo de primeiro grau em 10%.
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Acolho.

Considerando os critérios e parâmetros do art. 791-A da CLT, cabe

majorar o percentual de honorários para 15%.

Dou provimento ao recurso da autora para majorar o percentual dos

honorários devidos pela ré para 15% do valor da condenação.

Pelo que,

ACORDAM os membros da 5ª Turma do Tribunal Regional do

Trabalho da 12ª Região, por unanimidade, CONHECER DOS

RECURSOS; por igual votação, extinguir, de ofício, o feito sem

resolução do mérito em relação à Participação nos Lucros e

Resultados proporcional, por ausência de interesse processual (art.

485, inciso VI, e §3º do CPC). No mérito, sem divergência, NEGAR

PROVIMENTO AO RECURSO DA RÉ e DAR PROVIMENTO

PARCIAL AO RECURSO DA AUTORA para majorar o percentual

dos honorários devidos pela ré para 15% do valor da condenação.

Mantido o valor das custas(R$ 500,00) e da condenação (R$

25.000,00) arbitrado na origem.

Participaram do julgamento realizado na sessão do dia 25 de abril

de 2024, sob a Presidência da Desembargadora do Trabalho Mari

Eleda Migliorini, os Desembargadores do Trabalho Marcos Vinicio

Zanchetta e Cesar Luiz Pasold Júnior (telepresencial). Presente a

Procuradora Regional do Trabalho Marcia Cristina Kamei López

Aliaga.

MARI ELEDA MIGLIORINI

Relatora

FLORIANOPOLIS/SC, 29 de abril de 2024.

CAROLINE BEIRITH VIANNA

Servidor de Secretaria

Processo Nº ROT-0000152-48.2023.5.12.0013
Relator MARI ELEDA MIGLIORINI

RECORRENTE AVIAGEN AMERICA LATINA LTDA

ADVOGADO AGOSTINHO ZECHIN PEREIRA(OAB:
109727/SP)

ADVOGADO FABIANA CRISTINA VIOLATO
MARTINS(OAB: 30588/SC)

RECORRENTE CLARICE APARECIDA COFFERI

ADVOGADO RICARDO PELEGRINELLO(OAB:
22173/SC)

ADVOGADO JOSE ALTAIR STOPASSOLI
PEREIRA(OAB: 20242/SC)

RECORRIDO AVIAGEN AMERICA LATINA LTDA

ADVOGADO FABIANA CRISTINA VIOLATO
MARTINS(OAB: 30588/SC)

ADVOGADO AGOSTINHO ZECHIN PEREIRA(OAB:
109727/SP)

RECORRIDO CLARICE APARECIDA COFFERI

ADVOGADO RICARDO PELEGRINELLO(OAB:
22173/SC)

ADVOGADO JOSE ALTAIR STOPASSOLI
PEREIRA(OAB: 20242/SC)

Intimado(s)/Citado(s):

  - AVIAGEN AMERICA LATINA LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

PODER JUDICIÁRIO

JUSTIÇA DO TRABALHO

PROCESSO nº 0000152-48.2023.5.12.0013 (ROT)

RECORRENTE: CLARICE APARECIDA COFFERI, AVIAGEN
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AMERICA LATINA LTDA

RECORRIDO: CLARICE APARECIDA COFFERI, AVIAGEN

AMERICA LATINA LTDA

RELATORA: MARI ELEDA MIGLIORINI

HORAS EXTRAS. LIMITAÇÃO DE REGISTRO. ÔNUS DA

PROVA. É do autor o ônus da prova de que prestou horas extras

além das consignadas nos cartões de ponto, fato constitutivo de seu

direito, nos termos dos arts. 818, I, da CLT e 373, I, do CPC.

VISTOS, relatados e discutidos estes autos de RECURSO

ORDINÁRIO TRABALHISTA, provenientes da Vara do Trabalho de

Caçador, SC, sendo recorrentes 1. AVIAGEN AMERICA LATINA

LTDA, 2. CLARICE APARECIDA COFFERI e recorridas 1.

CLARICE APARECIDA COFFERI, 2. AVIAGEN AMERICA

LATINA LTDA

Inconformadas com a sentença de parcial procedência proferida no

feito pelo Exmo. Juiz Fabio Tosetto, recorrem as partes a este

Egrégio Tribunal.

A ré objetiva a reforma da decisão nos seguintes tópicos: descontos

no TRCT, jornada de trabalho, participação nos resultados, férias.

Por sua vez, a autora recorre quanto aos seguintes pontos: multas

do art. 477, §8º, e 467 da CLT, jornada de trabalho, férias,

honorários sucumbenciais.

Contrarrazões são oferecidas pelas partes.

É o relatório.

V O T O

Satisfeitos os pressupostos legais de admissibilidade, conheço dos

recursos e das contrarrazões.

M É R I T O

RECURSO ORDINÁRIO DA RÉ

1. DESCONTO INDEVIDO. ADIANTAMENTO SALARIAL

Insurge-se a ré contra a sentença que determinou a restituição de

desconto efetuado no TRCT sob a rubrica "adiantamento salarial",

ao argumento de que era ônus da autora provar o não recebimento

do adiantamento salarial.

Sem razão.

Era da ré o ônus de provar que efetuou o pagamento de

adiantamento salarial a justificar o desconto respectivo no TRCT

(art. 818, II, da CLT).

Mas não trouxe aos autos prova de que efetuou adiantamento do

salário de outubro (a autora foi despedida em 16-9-2022).

Nego provimento.

2. JORNADA DE TRABALHO. LABOR SEM REGISTRO

O Juízo de primeiro grau considerou válidos os registros de ponto,

exceto com relação ao horário de entrada no período de 23-3-2020

a 31-12-2021, quando a autora ficou responsável por aferir a

temperatura dos empregados que embarcavam no ônibus de

transporte de funcionários do primeiro ponto até a sede da

empregadora.

Insurge-se a ré contra a condenação. Afirma que a aferição da

temperatura era feita pela Sra. Daiane na entrada da granja, não

havendo necessidade de medir a temperatura dos funcionários no

ônibus.

Insiste que todos os horários trabalhados estão anotados no cartão

de ponto.

Caso mantida a condenação, pede a limitação da condenação ao

período abrangido pela prova oral (a partir de abril de 2021, quando

a testemunha começou a trabalhar para a ré).

Entendo que não cabe a reforma da sentença.

A testemunha Ana Caroline confirmou que a autora fazia a medição

de temperatura dos colaboradores que utilizavam o transporte da ré

e anotava em relatório a ser encaminhado para a ré. A autora

entrava no ônibus no primeiro ponto.

Apesar de a testemunha ter sido admitida somente em abril de

2021, presumo que seu depoimento serve para confirmar que a

autora executou essa função desde março de 2020 (quando

decretada a pandemia pela COVID-19). Isso porque a ré negou

peremptoriamente que houvesse medição de temperatura no

ônibus, mas a existência desse procedimento foi confirmada. A

temperatura dos empregados não era aferida somente por Daiane

na entrada da granja. Esse controle era feito também antes da

entrada no ônibus, com anotação em relatório, o que mostra que a

autora já estava trabalhando em favor da ré nesse período (até a

chegava na granja).

Nego provimento ao recurso.

3. PARTICIPAÇÃO NOS LUCROS E RESULTADOS

A autora foi despedida em 16-9-2022. Ajuizou a demanda em 24-2-

2023 alegando que "a reclamada não efetuou corretamente o

pagamento da participação nos resultados nos anos que

perduraram o contrato de trabalho" (fl. 5). Requereu a participação

nos resultados vencidas e proporcionais não quitadas no TRCT.

A ré apresentou contestação em 4-5-2023 afirmando que, quanto à

PLR proporcional do ano da despedida, o pagamento ainda seria

feito conforme critérios a serem homologados pelo Sindicato.

A sentença foi proferida em 20-10-2023. O Juízo deferiu o pedido
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de pagamento da participação nos lucros e resultados proporcional

do ano da rescisão (3/12), arbitrando valor que entendeu compatível

com a pretensão, nos seguintes termos:

[...] incontroversa a ausência do pagamento proporcional, e

havendo previsão normativa de pagamento do PLR de 2022-2023, a

teor dos documentos das fls. 317 e seguintes, defiro à autora o PLR

proporcional devido em agosto de 2023, observando-se o período

de vigência do contrato de trabalho correspondente, ou seja, de

3/12 avos.

Na ausência de prova dos valores devidos, deverá ser observado

na base de cálculo o importe de R$ 4.400,00 e a respectiva

proporcionalidade, resultando no valor devido de R$ 1.100,00 sob

tal rubrica, devido em 30 de agosto de 2023.

No recurso ordinário, a ré afirmou que a defesa foi ofertada antes da

apuração dos resultados daquele ano e pediu fosse concedido

prazo até a fase de liquidação para apresentar comprovante de

pagamento ou justificar em caso de não atingimento das metas

estipuladas.

Após o protocolo do recurso (ocorrido em 6-11-2023), a ré juntou

comprovante de pagamento da PLR proporcional no valor de

R$957,34, datado de 30-8-2023, e TRCT complementar respectivo.

A autora, intimada sobre o documento juntado, não impugnou o

comprovante de pagamento, afirmando apenas que o valor

depositado foi aquém do valor arbitrado na sentença.

Quanto ao ponto, verifico, de ofício, a ausência de interesse

processual da autora ao ajuizar a demanda.

O documento em que se baseou a sentença (acordo coletivo das

fls. 317 e ss.) apenas fixou que "A empresa manterá vigente o

Programa de Participação nos Resultados com seus funcionários,

cujas regras e condições estão estabelecidas em documento

próprio, o qual será ratificado pelo sindicato da categoria conforme

representação da comissão de Funcionários da Empresa".

Segundo a praxe da ré (conforme a própria sentença), a parcela

seria devida em agosto/2023.

Como visto, a ação foi ajuizada em 24-2-2023 quando, entendo,

ainda nem havia interesse de agir. Isso porque não seria possível

aferir se a ré teria lucro no período de apuração e quais os critérios

a serem utilizados para o pagamento. Os acordos coletivos

anteriores mostram que a apuração do lucro era feita de julho de um

ano a junho do outro, com pagamento em agosto.

Assim, somente em agosto de 2023 surgiria para a autora eventual

pretensão em relação à PLR proporcional de julho a setembro/2022.

Na data do ajuizamento, não havia interesse processual.

De ofício, extingo o feito sem resolução do mérito quanto à

Participação nos Lucros e Resultados proporcional, por ausência de

interesse processual (art. 485, inciso VI, e §3º do CPC).

4. FÉRIAS

Por entender que a empregadora tinha ciência da realização de

cirurgia pela autora antes das férias, o Juízo de primeiro grau

deferiu a dobra dos dias de férias que coincidiram com o atestado

médico iniciado 2 dias antes.

A autora foi avisada em 16-9-2021 que gozaria férias no período de

16-10-2021 a 14-11-2021.

Submeteu-se a cirurgia eletiva em 14-10-2021, recebendo atestado

de 15 dias (fl. 57).

Não há prova nos autos de que a ré tenha sido informada da

cirurgia antes da sua realização, menos ainda que isso tenha

acontecido antes do aviso de férias.

Porém, concordo com o Juízo de primeiro grau que o conjunto das

provas permite inferir que a ré tinha conhecimento da realização da

cirurgia pela autora.

Os prontuários médicos, fichas de internação, mostram que a autora

realizou cirurgia em 14-10-2021 e a autora juntou atestado para 15

dias de afastamento a partir da data da cirurgia (fl. 57).

Mesmo que não haja comprovante da entrega desse atestado à ré,

entendo que o conjunto das provas permite concluir que a ré sabia

da cirurgia antes das férias - e, portanto, da necessidade de

afastamento laboral.

Da ficha de anotações consta afastamento por "doença" de 8-10-

2021 a 15-10-2021. O atestado do dia 8-10 era por 7 dias, portanto,

encerrou em 14-10-21 (data da cirurgia).

Do cartão de ponto consta afastamento por doença até o dia 14 e

"abono pelo gestor" no dia 15 (um dia antes do início das férias).

Diante do conjunto probatório, entendo que a ré teve ciência da

cirurgia da autora e, por isso, deveria ter postergado o início das

férias.

Mantenho a condenação ao pagamento da dobra do período

respectivo.

Nego provimento.

RECURSO ORDINÁRIO DA AUTORA

1. MULTAS DO ART. 467 E 477, §8º, DA CLT

O mero deferimento de diferenças de verbas rescisórias

controvertidas não enseja o pagamento das multas em epígrafe.

Nego provimento.

2. JORNADA DE TRABALHO. TRANSFERÊNCIA DE LOTES

Era da autora o ônus de provar que no período da transferência de

lotes os horários não eram corretamente registrados nos cartões de

ponto (art. 818, I, da CLT).

Mas dele não se desincumbiu.

Confessou que registrava a jornada de início nesses dias.

Quanto ao horário de saída, a prova ficou parcialmente dividida.

A testemunha Ana Caroline, ouvida a seu convite, disse que a ré
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fazia o registro manualmente nesses dias e que "nem sempre" o

horário registrado na saída estava correto. A testemunha Suzenei,

ouvida no interesse da ré, afirmou que registravam normalmente a

entrada e a saída, inclusive nesses dias de transferência de lotes.

A autora, portanto, não se desincumbiu do ônus de provar as horas

extras referentes aos dias de transferência de lotes.

Nego provimento.

3 .  J O R N A D A  D E  T R A B A L H O .  C O N T R O L E  D E

D I S T A N C I A M E N T O  E  M Á S C A R A

A autora alega que no retorno do trabalho para a casa era a

responsável por garantir a correta lotação do transporte, o

distanciamento e o uso de máscaras, o que implicaria aumento da

jornada.

Concordo com o Juízo de primeiro grau que eventual conferência

quanto à utilização de máscara e distanciamento dentro do ônibus

de retorno para casa não implicava relevante elastecimento da

jornada, porque consistia mera organização de entrada no ônibus,

sem necessidade de confeccionar relatórios ou ficar à disposição

em cada ponto de passageiros como ocorria no ônibus de ida para

o trabalho.

Nego provimento.

4. JORNADA DE TRABALHO. ACORDO DE COMPENSAÇÃO E

PRORROGAÇÃO

A autora pretende a nulidade do acordo de compensação e

prorrogação de horas, pois estava submetida a jornada suplementar

habitual, bem como exposta a agentes insalubres. Insurge-se contra

a validação do acordo de prorrogação mensal e pede a condenação

da ré a pagar como extras as horas excedentes da 8ª diária ou 44ª

semanal, afastando a compensação realizada.

O Juízo entendeu que não havia banco de horas válido para

compensação em um ano ou em seis meses, porque não havia

norma coletiva nem acordo individual escrito.

Contudo, validou a compensação mensal de horas.

Mantenho a sentença.

A compensação mensal de horas é autorizada na CLT até mesmo

na forma tácita, conforme art. 59, §6º: "É lícito o regime de

compensação de jornada estabelecido por acordo individual, tácito

ou escrito, para a compensação no mesmo mês".

A exposição a agentes insalubres não está provada. A autora não

recebia adicional de insalubridade nem teve essa condição

demonstrada nos autos.

O trabalho em horas suplementares é da natureza dos regimes de

compensação de jornada, sendo suficiente a determinação da

sentença para pagamento somente das horas excedentes do

parâmetro mensal.

Nego provimento.

5. FÉRIAS. NULIDADE DA CONCESSÃO

A autora defende que as férias concedidas no período de 16-10-

2021 a 15-11-2021 são integralmente nulas, devendo ser pagas em

dobro.

Na análise do recurso da ré, este Juízo já entendeu que as férias

começaram quando a autora estava em recuperação de cirurgia,

com atestado para afastamento de 15 dias, e manteve a sentença

que determinou o pagamento da dobra de férias relativa aos dias de

atestado.

A pretensão da autora de receber a dobra do período integral das

referidas férias não se sustenta. Ainda que iniciadas durante o

atestado médico, as férias foram concedidas e ultrapassaram o

período de repouso por razões médicas.

A manipulação do aviso de férias assinado em 16-9-2021 não ficou

provada. Mesmo que conste registro de folga no cartão de ponto

nesse dia, era da autora o ônus de provar a manipulação do

documento por ela assinado. Ressalto que a alegação na

impugnação aos documentos juntados com a contestação foi

genérica em relação ao recibo de férias, dizendo manipulados, mas

a autora nem afirmou que não teria assinado no dia ali consignado.

Mantenho a sentença que deferiu a dobra somente do período de

férias coincidente com o atestado médico relativo ao período pós-

cirúrgico.

Nego provimento.

6. HONORÁRIOS SUCUMBENCIAIS

A autora pede a majoração dos honorários sucumbenciais deferidos

pelo Juízo de primeiro grau em 10%.

Acolho.

Considerando os critérios e parâmetros do art. 791-A da CLT, cabe

majorar o percentual de honorários para 15%.

Dou provimento ao recurso da autora para majorar o percentual dos

honorários devidos pela ré para 15% do valor da condenação.

Pelo que,
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ACORDAM os membros da 5ª Turma do Tribunal Regional do

Trabalho da 12ª Região, por unanimidade, CONHECER DOS

RECURSOS; por igual votação, extinguir, de ofício, o feito sem

resolução do mérito em relação à Participação nos Lucros e

Resultados proporcional, por ausência de interesse processual (art.

485, inciso VI, e §3º do CPC). No mérito, sem divergência, NEGAR

PROVIMENTO AO RECURSO DA RÉ e DAR PROVIMENTO

PARCIAL AO RECURSO DA AUTORA para majorar o percentual

dos honorários devidos pela ré para 15% do valor da condenação.

Mantido o valor das custas(R$ 500,00) e da condenação (R$

25.000,00) arbitrado na origem.

Participaram do julgamento realizado na sessão do dia 25 de abril

de 2024, sob a Presidência da Desembargadora do Trabalho Mari

Eleda Migliorini, os Desembargadores do Trabalho Marcos Vinicio

Zanchetta e Cesar Luiz Pasold Júnior (telepresencial). Presente a

Procuradora Regional do Trabalho Marcia Cristina Kamei López

Aliaga.

MARI ELEDA MIGLIORINI

Relatora

FLORIANOPOLIS/SC, 29 de abril de 2024.

CAROLINE BEIRITH VIANNA

Servidor de Secretaria

Processo Nº ROT-0000691-85.2023.5.12.0054
Relator MARI ELEDA MIGLIORINI

RECORRENTE ESTADO DE SANTA CATARINA

RECORRIDO KELLY VIECELLI

ADVOGADO HENRIQUE MANOEL ALVES(OAB:
45792/SC)

CUSTOS LEGIS MINISTÉRIO PÚBLICO DO
TRABALHO

Intimado(s)/Citado(s):

  - KELLY VIECELLI

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

PODER JUDICIÁRIO

JUSTIÇA DO TRABALHO

PROCESSO nº 0000691-85.2023.5.12.0054 (ROT)

RECORRENTE: ESTADO DE SANTA CATARINA

RECORRIDO: KELLY VIECELLI

RELATORA: MARI ELEDA MIGLIORINI

RESPONSABILIDADE SUBSIDIÁRIA. ADMINISTRAÇÃO

PÚBLICA. INTELIGÊNCIA DO ART. 71, § 1º, DA LEI N. 8.666/93.

Havendo vedação legal e não existindo nexo de causalidade entre o

comportamento do gestor público e a lesão ao direito do

trabalhador, incabível condenar subsidiariamente o ente da

Administração Pública Direta ou Indireta ao pagamento das verbas

laborais não satisfeitas pela empregadora contratada por meio de

procedimento licitatório.

VISTOS, relatados e discutidos estes autos de RECURSO

ORDINÁRIO TRABALHISTA, provenientes da 2ª Vara do Trabalho

de Itajaí, SC, sendo recorrente ESTADO DE SANTA CATARINA e

recorrida KELLY VIECELLI.

Inconformado com a sentença de parcial procedência proferida no

feito, da lavra da Exma. Juíza Mariana Antunes da Cruz Laus,

recorre o segundo réu a este Egrégio Tribunal.

Objetiva a reforma da decisão quanto à responsabilidade subsidiária

do Estado.

Contrarrazões são oferecidas pela autora.
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O Ministério Público do Trabalho se manifesta pelo não provimento

do recurso do segundo réu.

É o relatório.

V O T O

Satisfeitos os pressupostos legais de admissibilidade, conheço do

recurso e das contrarrazões.

M É R I T O

RECURSO ORDINÁRIO DO SEGUNDO RÉU

RESPONSABILIDADE SUBSIDIÁRIA DO ESTADO

Afirma o recorrente ter sido comprovado que exerceu a fiscalização

do contrato mantido com a contratada, tendo sido demonstrado que

solicitou e obteve documentos, a interpelou para regularizar

questões trabalhistas, aplicou sanções e rescindiu o contrato

Administrativo. Defende que a autora não fez prova da culpa da

Administração Pública. Sucessivamente, requer seja limitada sua

responsabilidade até a data de término do contrato de prestação de

serviços mantido com a primeira ré, OZZ Saúde Eireli.

Pois bem.

O litígio é originário da descentralização administrativa promovida

por meio da terceirização de serviços, procedimento válido

consoante o ordenamento jurídico.

É incontroverso o benefício do segundo réu decorrente do trabalho

executado pelo autor, empregado da sociedade empresária

escolhida por licitação.

No estudo do procedimento licitatório necessário à celebração de

contratos com a Administração Pública Direta e Indireta, inevitável a

leitura do art. 71 da Lei n. 8.666/93, vigente à época do contrato de

prestação de serviços mantido entre o recorrente e a primeira ré,

OZZ Saúde Eireli, que dispõe:

Art. 71. O contratado é responsável pelos encargos trabalhistas,

previdenciários, fiscais e comerciais resultantes da execução do

contrato.

§ 1º A inadimplência do contratado, com referência aos encargos

trabalhistas, fiscais e comerciais não transfere à Administração

Pública a responsabilidade por seu pagamento, nem poderá onerar

o objeto do contrato ou restringir a regularização e o uso das obras

e edificações, inclusive perante o Registro de Imóveis.

§ 2º A Administração Pública responde solidariamente com o

contratado pelos encargos previdenciários resultantes da execução

do contrato, nos termos do art. 31 da Lei nº 8.212, de 24 de julho de

1991.

Não obstante tenha adotado a posição de aplicar o citado

dispositivo à luz do art. 37, § 6º, da Constituição da República

Federativa do Brasil, responsabilizando subsidiariamente a

Administração pelos créditos trabalhistas dos empregados

terceirizados, a análise das numerosas ações similares submetidas

a julgamento e o debate contínuo sobre esse tema tão complexo

levaram-me a novas reflexões e à reformulação do meu

entendimento, como adiante será exposto.

Efetivamente, nenhum direito da autora foi violado pela

Administração. Por certo, ela se beneficiou da força, da destreza e

do tempo da trabalhadora, mas, em contrapartida, despendeu

recursos para remunerar a sua empregadora, conforme o contrato.

Logo, não há ação ilícita capaz de dar ensejo à responsabilidade do

segundo réu.

Igual sorte está reservada à tese de omissão do Ente Público.

Ao contrário da esfera particular, em que se permite fazer tudo o

que a lei não veda, na Administração Pública só é permitido fazer o

que a lei autoriza. Agindo de outra forma, o gestor se expõe ao risco

de o seu ato ser declarado inválido, bem como de ser punido no

âmbito disciplinar, penal e civil, conforme a situação.

O ordenamento não prevê o controle, pelo agente público, do modo

como os empregados terceir izados são comandados e

remunerados pela sociedade prestadora de serviços, porquanto o

risco do empreendimento é do licitante, devendo o Administrador se

ater ao perfeito cumprimento do objeto do contrato. Por isso, diante

da inexistência de conduta prevista em lei, não há falar em omissão

do gestor, nem sequer em culpa in vigilando.

A hipótese de culpa in elegendo também se encontra afastada.

Os limites constitucionais à atuação do Poder Público, nos atos de

contratação de "obras, serviços e compras", são muito claramente

discriminados no art. 37, XXI, da Constituição Federal. Determina o

Constituinte que nos processos de licitação pública se assegure

igualdade de condições a todos os concorrentes "[...] com cláusulas

que estabeleçam obrigações de pagamento, mantidas as condições

efetivas da proposta, nos termos da lei, que somente permitirá as

exigências de qualificação técnica e econômica indispensáveis à

garantia do cumprimento das obrigações" (destaquei). O ato

administrativo, portanto, é constitucionalmente vinculado no seu

escopo, não podendo o administrador avançar os balizamentos

postos, sob pena de ofensa à própria Constituição Federal.

É evidente o caráter prévio das qualificações técnicas e econômicas

como condição de habilitação ao concurso licitatório. Vencida essa

etapa e proclamado o vencedor, a Administração está vinculada à

contratação do participante melhor qualificado sob os dois aspectos.

Além disso, é expressa a Carta Constitucional sobre os objetivos da

qualificação: o cumprimento das obrigações pelo contratado.

Naturalmente, em relação ao objeto licitado. Não se pode, pela via

interpretativa, alargar os poderes do administrador para exigir dos

licitantes mais do que a Constituição determinou.

A Lei de Licitações vigente à época do contrato de prestação de

serviços mantido entre os réus (Lei n. 8.666/93) destinou-se à
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regulamentação desse dispositivo constitucional. O seu art. 3º

estabelece que, para garantir a eficiência e a impessoalidade na

contratação, será selecionada a proposta mais vantajosa, por

julgamento objetivo, após serem convocados os interessados por

edital, sendo vedada a cláusula, ou condição, que comprometa,

restrinja, ou frustre, o caráter competitivo da licitação ou estabeleça

tratamento diferenciado de natureza trabalhista entre empresas

brasileiras e estrangeiras. Constata-se que o formalismo impera e

os atos inerentes ao procedimento licitatório são totalmente

vinculados e desprovidos de discricionariedade. Portanto, incabível

arguir a culpa do Administrador, se ele não escolhe livremente com

quem contrata.

Em síntese, não existe nexo de causalidade entre o comportamento

do Administrador e a lesão ao direito da trabalhadora, motivo

suficiente para eliminar da condenação a responsabilidade

subsidiária.

Entretanto, dois outros pontos merecem ser destacados: o desvio

dos recursos públicos dos objetivos da coletividade para arcar com

os encargos trabalhistas da empregadora insolvente, fato rotineiro,

e a impertinência da aplicação do art. 37, § 6º, da Constituição

Federal - responsabilidade objetiva - à espécie.

Da análise de processos semelhantes, percebo haver um padrão

nos litígios. De regra, a parte autora formula os seus pedidos na

expectativa de ver declarada a revelia do oponente; a empregadora,

em geral insolvente, mesmo chamada a se defender, ignora a lide; o

ente público, alheio às circunstâncias do vínculo empregatício, sem

saber o que é devido e o que foi pago, vem ao Juízo com parcos

recursos probatórios. No pior cenário, o da revelia da empregadora,

a defesa da Administração cai por terra, resultando em um prejuízo

sem controle do erário. Acrescento a esse panorama a figura do

Julgador obrigado a decidir a lide sem elementos concretos para

formar a sua convicção.

Apliquei, em situações idênticas, e na esteira de ampla corrente

jurisprudencial, o instituto constitucional do § 6º do art. 37 - a

responsabilidade objetiva - para manter, no polo passivo, na

condição de responsável solidário, o Ente público contratante.

Diz o aludido parágrafo:

As pessoas jurídicas de direito público e as de direito privado

prestadoras de serviços públicos responderão pelos danos que

seus agentes, nessa qualidade, causarem a terceiros [...]

Convenci-me da impertinência dessa interpretação. Os contratados

- aqui os responsáveis pela obrigação - não estão, como requer o

citado parágrafo 6º, prestando serviços públicos, nem os seus

agentes ou prepostos atuando nessa qualidade.

Registro, sem perder a noção do princípio da proteção do

trabalhador que certamente influenciou a edição da Súmula n. 331

do TST, não ser possível atropelar a norma instituída pelo Poder

Legislativo (art. 71 da Lei n. 8.666/93) sem o risco de ferir o

princípio da separação de poderes consagrado no art. 2º da

Constituição da República.

O entendimento ora perfilhado se coaduna com redação conferida

ao mencionado verbete sumular pela Resolução n. 174/2011 - em

razão do julgamento da Ação Declaratória de Constitucionalidade n.

16 pelo Supremo Tribunal Federal - ,  que estabelece a

responsabilidade subsidiária do Ente Público apenas quando

demonstrada a sua conduta culposa no cumprimento das

obrigações constantes da Lei de Licitações:

CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS. LEGALIDADE

[...]

V - Os entes integrantes da Administração Pública direta e indireta

respondem subsidiariamente, nas mesmas condições do item IV,

caso evidenciada a sua conduta culposa no cumprimento das

obrigações da Lei n.º 8.666, de 21.06.1993, especialmente na

fiscalização do cumprimento das obrigações contratuais e legais da

prestadora de serv iço como empregadora.  A aludida

responsabilidade não decorre de mero inadimplemento das

obrigações trabalhistas assumidas pela empresa regularmente

contratada. (grifei).

Ressaltou o Ministro Gilmar Mendes, aliás, na oportunidade do

julgamento da referida ADC, que, com a declaração de

constitucionalidade do art. 71, § 1º, da Lei n. 8.666/1993, a

responsabilidade da Administração Pública deve ser analisada sob

o aspecto fático da culpa in vigilando, ficando caracterizada, então,

quando comprovado que deixou de tomar as cautelas de estilo.

Ademais, o Plenário da Suprema Corte, ao apreciar o Recurso

Extraordinário (RE) n. 760.931, com repercussão geral reconhecida,

confirmou o entendimento adotado na mencionada ADC, qual seja,

o de que a responsabilização da Administração Pública depende de

prova inequívoca da sua conduta omissiva ou comissiva na

fiscalização do contrato.

Eis o teor da tese jurídica consolidada pelo STF:

O inadimplemento dos encargos trabalhistas dos empregados do

contratado não transfere automaticamente ao Poder Público

contratante a responsabilidade pelo seu pagamento, seja em

caráter solidário ou subsidiário, nos termos do art. 71, § 1º, da Lei nº

8.666/93.

Sobre o tema, oportuno reproduzir trecho de ementa de acórdão da

lavra do Exmo. Ministro Ives Gandra Martins:

[. . . ]  I I)  RECURSO DE REVISTA - RESPONSABILIDADE

S U B S I D I Á R I A  D A  A D M I N I S T R A Ç Ã O  P Ú B L I C A  N A

TERCEIRIZAÇÃO DE SERVIÇOS - REPERCUSSÃO GERAL

RECONHECIDA (TEMA 246) - FIXAÇÃO DE TESE PELO STF NO
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RE 760.931 - ADC 16 - NECESSIDADE DA EVIDENCIAÇÃO DA

CULPA IN VIGILANDO DA ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA -

RETORNO DOS AUTOS À TURMA PARA EXERCÍCIO DO JUÍZO

DE RETRATAÇÃO PREVISTO NO ART. 1.030, II, DO CPC. 1. O

Supremo Tribunal Federal, ao revisitar o tema específico da

responsabil idade subsidiária, após o reconhecimento da

constitucionalidade do art. 71, § 1º, da Lei 8.666/93, que exime a

administração pública nos casos de terceirização de serviços (ADC

16, Rel. Min. Cezar Peluso, DJe de 08/09/11), reafirmou o

entendimento anterior, que veda a responsabilização automática da

administração pública, só cabendo sua condenação se houver

prova inequívoca de sua conduta omissiva ou comissiva na

fiscalização dos contratos (RE 760.931, Red. Min. Luiz Fux, julgado

em 30/03/17, leading case do Tema 246 de Repercussão Geral do

STF). Nesse sentido, apenas nas hipóteses em que fique claro na

decisão regional que foi comprovada pelo reclamante a culpa in

elegendo ou in vigilando da administração pública é que se poderia

condená-la subsidiariamente. As hipóteses de culpa presumida ou

decorrente de inversão do ônus da prova, como a de atribuição da

responsabilidade por mero inadimplemento das obrigações

trabalhistas por parte da prestadora de serviços, foram descartadas

pelo Pretório Excelso nesse último julgamento. Ademais, por

ocasião do julgamento dos embargos declaratórios, que foram

rejeitados, o STF assentou estar indene de esclarecimentos a

decisão embargada, que restou finalmente pacificada pelo Pretório

Excelso (RE 760.931-ED, Red. Des. Edson Fachin , DJe de

06/09/19) . 2. Assim, a regra é a não responsabilização da

administração pública pelos créditos judiciais trabalhistas de

empregados terceirizados, e a contemporização do STF, abrindo

exceção à regra, fica limitada e balizada pelas decisões da própria

Suprema Corte, que, portanto, não comportam elastecimento por

parte da Justiça do Trabalho. 3. Ainda, por ocasião da decisão do

STF na ADC 16, a Súmula 331 do TST foi alterada, tendo havido o

acréscimo do inciso V, cuja exegese deve levar em conta esse

mesmo precedente do Supremo Tribunal Federal, razão pela qual

também regeria a matéria em favor da pretensão do Reclamado, ao

exigir a evidência da conduta culposa da administração pública, não

demonstrada pela Reclamante no presente caso. 4. No caso dos

autos, o Regional extraiu a culpa in vigilando da não demonstração,

por parte do Recorrente, de sua fiscalização do contrato de

prestação de serviços quanto ao adimplemento das obrigações

trabalhistas, atribuindo-lhe expressamente o ônus da prova. 5.

Dessarte, o recurso de revista, calcado em violação do art. 71, § 1°,

da Lei 8.666/93, que deve ser interpretado à luz dos precedentes da

ADC 16 e do RE 760.931, julgados pelo STF, merece

conhec imen to ,  po is  não  cabe  o  reconhec imen to  da

responsabilidade subsidiária da administração pública com lastro

apenas na inadimplência da Prestadora de Serviços ou na culpa

presumida, com atribuição do onus probandi ao Ente da

Administração. Juízo de retratação exercido para conhecer e dar

provimento ao recurso de revista" (RR-559-65.2015.5.23.0001, 4ª

Turma, Relator Ministro Ives Gandra Martins Filho, DEJT

13/12/2019).

Não se observa, no caso, evidência de que os ditames da Lei n.

8.666/93 quanto ao procedimento licitatório para a contratação da

prestadora tenham sido desrespeitados, motivo por que não se

pode falar em culpa in elegendo do contratante.

Tampouco se constata prova de ausência de fiscalização do

segundo réu (culpa in vigilando).

O segundo réu demonstrou satisfatoriamente haver fiscalizado o

contrato administrativo, consoante os documentos acostados com a

sua contestação (fls. 387-976). A Administração Pública

efetivamente acompanhou as denúncias de irregularidades na

execução dos serviços contratados, solicitou e obteve documentos

relacionados aos contratos de trabalho firmados pela empregadora,

interpelou a contratada para regularizar questões trabalhistas,

aplicou-lhe sanções e, por fim, rescindiu o contrato administrativo,

seguindo orientação do Tribunal de Contas de Santa Catarina

(TCE/SC).

Não havendo, portanto, nenhum indício concreto de falta de

f iscal ização do Ente Públ ico,  f ica inv iabi l izada a sua

responsabi l ização por esse v iés.

Diante disso, dou provimento ao recurso para afastar a

responsabilidade subsidiária do segundo réu declarada na

sentença.

Assim, o recorrente, Estado de Santa Catarina, é considerado

vencedor nesta demanda, uma vez que teve integralmente excluída

a sua responsabilidade pela condenação. Como corolário, tem

direi to aos correspondentes honorários decorrentes da

sucumbência da autora.

A demanda foi ajuizada após a entrada em vigor da Lei n.

13.467/17. Logo, está submetida às novas disposições legais

acerca da aplicabilidade dos honorários sucumbenciais ao processo

do trabalho, a teor do disposto no art. 6º da Instrução Normativa n.

41/18 do TST.

Tratando-se de parte beneficiária da justiça gratuita, concedida na

sentença (fl. 1.159), os honorários são devidos, porém em condição

suspensiva de exigibilidade, conforme previsto na parte final do art.

791-A, § 4º, da CLT.

Com base nos parâmetros previstos no § 2º do art. 791-A da CLT,

arbitro os honorários advocatícios em R$ 600,00.

Pelo que,
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ACORDAM os membros da 5ª Turma do Tribunal Regional do

Trabalho da 12ª Região, por unanimidade,CONHECER DO

RECURSO DO SEGUNDO RÉU (Estado de Santa Catarina). No

mérito, por maioria, vencido, parcialmente, o Desembargador do

Trabalho Marcos Vinicio Zanchetta e com restrições de Sua

Excelência quanto à fundamentação do item responsabilidade

subsidiária, DAR-LHE PROVIMENTO  para: a) afastar a

responsabilidade subsidiária do segundo réu declarada na sentença

e b) condenar a autora ao pagamento dos honorários advocatícios

aos procuradores do segundo réu, arbitrados em R$ 600,00, os

quais ficarão em condição suspensiva de exigibilidade, por ser a

autora beneficiária da justiça gratuita. Mantido o valor das custas

(R$ 4.600,00) e da condenação (R$ 230.000,00) fixado na origem.

Participaram do julgamento realizado na sessão do dia 25 de abril

de 2024, sob a Presidência da Desembargadora do Trabalho Mari

Eleda Migliorini, os Desembargadores do Trabalho Marcos Vinicio

Zanchetta e Cesar Luiz Pasold Júnior (telepresencial). Presente a

Procuradora Regional do Trabalho Marcia Cristina Kamei López

Aliaga. Procedeu a sustentação oral (telepresencial), pela autora, a

Dra. Raissa Lopes de Barbas.

MARI ELEDA MIGLIORINI

Relatora

FLORIANOPOLIS/SC, 29 de abril de 2024.

CAROLINE BEIRITH VIANNA

Servidor de Secretaria

Processo Nº AP-0001439-02.2012.5.12.0023
Relator MARI ELEDA MIGLIORINI

AGRAVANTE STI CARNES DER FRANGOS
RACOES BAL ALIM AFINS CRIS REG

ADVOGADO SAULO CUNHA CARDOSO(OAB:
29779/SC)

ADVOGADO SAMUEL FRANCISCO REMOR(OAB:
25907/SC)

ADVOGADO ALINE DA SILVA MACHADO(OAB:
49389/SC)

ADVOGADO MARIELE VENHOLD PICOLO(OAB:
30835/SC)

ADVOGADO LUCIANO GIORDANI
SCHIMIDTZ(OAB: 18056/SC)

ADVOGADO GUILHERME ANTONIO DUARTE DE
SA(OAB: 43143/SC)

ADVOGADO CARLA COELHO RODRIGUES(OAB:
37228/SC)

ADVOGADO GUILHERME NUERNBERG DE
MORAES(OAB: 34681/SC)

ADVOGADO GILVAN FRANCISCO(OAB: 7367/SC)

ADVOGADO MURILLO FINILLI NETO(OAB:
31138/SC)

AGRAVADO ARROZ OLIVO ALIMENTOS LTDA

ADVOGADO MAURI NASCIMENTO(OAB: 5938/SC)

ADVOGADO ALCEMIR CESAR GOULART(OAB:
35422/SC)

ADVOGADO IVANGELA COLARES
MACHADO(OAB: 25879/SC)

ADVOGADO JOAO MANOEL NUNES DA
SILVA(OAB: 42534/SC)

ADVOGADO EVERALDO JOAO FERREIRA(OAB:
1967/SC)

ADVOGADO VILMAR COSTA(OAB: 14256/SC)

ADVOGADO LIZIANE SOUSA DE FRANCA(OAB:
76928/RS)

Intimado(s)/Citado(s):

  - STI CARNES DER FRANGOS RACOES BAL ALIM AFINS
CRIS REG

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO
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PODER JUDICIÁRIO

JUSTIÇA DO TRABALHO

PROCESSO nº 0001439-02.2012.5.12.0023 (AP)

AGRAVANTE: STI CARNES DER FRANGOS RACOES BAL ALIM

AFINS CRIS REG

AGRAVADO: ARROZ OLIVO ALIMENTOS LTDA

RELATORA: DESEMBARGADORA DO TRABALHO MARI ELEDA

MIGLIORINI

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. REJEIÇÃO. Rejeitam-se os

embargos de declaração quando o acórdão não apresentar

omissão, contradição ou obscuridade, hipóteses tipificadas no art.

897-A da CLT e no art. 1.022 do CPC.

VISTOS ,  relatados e discut idos estes EMBARGOS DE

DECLARAÇÃO, opostos ao acórdão proferido nestes autos, sendo

embargante SINDICATO DOS TRABALHADORES NAS

INDÚSTRIAS DE CARNES E DERIVADOS, FRANGOS, RAÇÕES

BALANCEADAS, ALIMENTAÇÃO E AFINS DE CRICIÚMA E

REGIÃO.

O exequente opõe embargos de declaração, alegando haver

omissões  no  acórdão,  bem como a  necess idade de

preques t ionamento .

É o relatório.

V O T O

PRESSUPOSTOS DE ADMISSIBILIDADE

Conheço dos embargos de declaração, visto que foram satisfeitos

os pressupostos de admissibilidade.

MÉRITO

DOS EMBARGOS DE DECLARAÇÃO

DIFERENÇAS DE CÁLCULO (ID. 4b6b85d)

O embargante alega que: "demonstrou em seu apelo que as

diferenças de valores por ele apuradas independem do marco final

para atualização dos juros e correção monetária. Isto porque,

conforme demonstrado em seu apelo, para alguns substituídos os

valores apurados pelo agravante foram idênticos aqueles apurados

pela contadoria do Juízo, tal como ocorreu com a atualização da

conta do substituído Adilson Dela Vechia, o que demonstra que as

diferenças apuradas para os demais empregados não reside no

marco final para apuração dos juros e correção. E tal circunstância,

Nobres Julgadores, salvo melhor juízo, não foi apreciada pela

respeitável decisão embargada, o mesmo se podendo dizer quanto

ao que foi defendido pelo Sindicato, no tocante a falta de critérios

pela contadoria para chegar ao valor atualizado da execução de

cada credor".

O pedido não merece acolhimento.

Trata-se de embargos declaratórios opostos em face da decisão

que negou provimento ao recurso que pleiteava o retorno dos autos

ao contador para nova atualização dos valores, com indicação de

todos os critérios necessários à conferência pelo Sindicato.

A decisão atacada enfrentou devidamente as questões postas à sua

apreciação, tendo o Colegiado adotado entendimento de que a

divergência entre os resultados apurados pela contadoria da Vara e

pelo contador do Sindicato não justificaria o refazimento dos

cálculos, especialmente considerando que sobre o valor depositado

judicialmente não incide atualização monetária e juros, conforme

destacado na sentença.

Os embargos declaratórios não se prestam a rediscutir matéria já

dec id ida ,  sob pre tex to  de  c la r i f i car  uma dec isão.  O

descontentamento da parte com o desfecho da demanda não pode

ser confundido com a existência de vícios na decisão.

Rejeito os embargos.

Pelo que,
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ACORDAM os membros da 5ª Turma do Tribunal Regional do

Trabalho da 12ª Região, por unanimidade, CONHECER DOS

EMBARGOS DECLARATÓRIOS DO EXEQUENTE-SINDICATO e

REJEITÁ-LOS.

Participaram do julgamento realizado na sessão do dia 25 de abril

de 2024, sob a Presidência da Desembargadora do Trabalho Mari

Eleda Migliorini, os Desembargadores do Trabalho Marcos Vinicio

Zanchetta e Cesar Luiz Pasold Júnior (telepresencial). Presente a

Procuradora Regional do Trabalho Marcia Cristina Kamei López

Aliaga.

MARI ELEDA MIGLIORINI

Relatora

FLORIANOPOLIS/SC, 29 de abril de 2024.

CAROLINE BEIRITH VIANNA

Servidor de Secretaria

Processo Nº AP-0001439-02.2012.5.12.0023
Relator MARI ELEDA MIGLIORINI

AGRAVANTE STI CARNES DER FRANGOS
RACOES BAL ALIM AFINS CRIS REG

ADVOGADO SAULO CUNHA CARDOSO(OAB:
29779/SC)

ADVOGADO SAMUEL FRANCISCO REMOR(OAB:
25907/SC)

ADVOGADO ALINE DA SILVA MACHADO(OAB:
49389/SC)

ADVOGADO MARIELE VENHOLD PICOLO(OAB:
30835/SC)

ADVOGADO LUCIANO GIORDANI
SCHIMIDTZ(OAB: 18056/SC)

ADVOGADO GUILHERME ANTONIO DUARTE DE
SA(OAB: 43143/SC)

ADVOGADO CARLA COELHO RODRIGUES(OAB:
37228/SC)

ADVOGADO GUILHERME NUERNBERG DE
MORAES(OAB: 34681/SC)

ADVOGADO GILVAN FRANCISCO(OAB: 7367/SC)

ADVOGADO MURILLO FINILLI NETO(OAB:
31138/SC)

AGRAVADO ARROZ OLIVO ALIMENTOS LTDA

ADVOGADO MAURI NASCIMENTO(OAB: 5938/SC)

ADVOGADO ALCEMIR CESAR GOULART(OAB:
35422/SC)

ADVOGADO IVANGELA COLARES
MACHADO(OAB: 25879/SC)

ADVOGADO JOAO MANOEL NUNES DA
SILVA(OAB: 42534/SC)

ADVOGADO EVERALDO JOAO FERREIRA(OAB:
1967/SC)

ADVOGADO VILMAR COSTA(OAB: 14256/SC)

ADVOGADO LIZIANE SOUSA DE FRANCA(OAB:
76928/RS)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ARROZ OLIVO ALIMENTOS LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

PODER JUDICIÁRIO

JUSTIÇA DO TRABALHO

PROCESSO nº 0001439-02.2012.5.12.0023 (AP)

AGRAVANTE: STI CARNES DER FRANGOS RACOES BAL ALIM

AFINS CRIS REG

AGRAVADO: ARROZ OLIVO ALIMENTOS LTDA

RELATORA: DESEMBARGADORA DO TRABALHO MARI ELEDA

MIGLIORINI

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. REJEIÇÃO. Rejeitam-se os

embargos de declaração quando o acórdão não apresentar

omissão, contradição ou obscuridade, hipóteses tipificadas no art.

897-A da CLT e no art. 1.022 do CPC.

VISTOS ,  relatados e discut idos estes EMBARGOS DE

DECLARAÇÃO, opostos ao acórdão proferido nestes autos, sendo

embargante SINDICATO DOS TRABALHADORES NAS

INDÚSTRIAS DE CARNES E DERIVADOS, FRANGOS, RAÇÕES

BALANCEADAS, ALIMENTAÇÃO E AFINS DE CRICIÚMA E

REGIÃO.

O exequente opõe embargos de declaração, alegando haver

omissões  no  acórdão,  bem como a  necess idade de

preques t ionamento .
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É o relatório.

V O T O

PRESSUPOSTOS DE ADMISSIBILIDADE

Conheço dos embargos de declaração, visto que foram satisfeitos

os pressupostos de admissibilidade.

MÉRITO

DOS EMBARGOS DE DECLARAÇÃO

DIFERENÇAS DE CÁLCULO (ID. 4b6b85d)

O embargante alega que: "demonstrou em seu apelo que as

diferenças de valores por ele apuradas independem do marco final

para atualização dos juros e correção monetária. Isto porque,

conforme demonstrado em seu apelo, para alguns substituídos os

valores apurados pelo agravante foram idênticos aqueles apurados

pela contadoria do Juízo, tal como ocorreu com a atualização da

conta do substituído Adilson Dela Vechia, o que demonstra que as

diferenças apuradas para os demais empregados não reside no

marco final para apuração dos juros e correção. E tal circunstância,

Nobres Julgadores, salvo melhor juízo, não foi apreciada pela

respeitável decisão embargada, o mesmo se podendo dizer quanto

ao que foi defendido pelo Sindicato, no tocante a falta de critérios

pela contadoria para chegar ao valor atualizado da execução de

cada credor".

O pedido não merece acolhimento.

Trata-se de embargos declaratórios opostos em face da decisão

que negou provimento ao recurso que pleiteava o retorno dos autos

ao contador para nova atualização dos valores, com indicação de

todos os critérios necessários à conferência pelo Sindicato.

A decisão atacada enfrentou devidamente as questões postas à sua

apreciação, tendo o Colegiado adotado entendimento de que a

divergência entre os resultados apurados pela contadoria da Vara e

pelo contador do Sindicato não justificaria o refazimento dos

cálculos, especialmente considerando que sobre o valor depositado

judicialmente não incide atualização monetária e juros, conforme

destacado na sentença.

Os embargos declaratórios não se prestam a rediscutir matéria já

dec id ida ,  sob pre tex to  de  c la r i f i car  uma dec isão.  O

descontentamento da parte com o desfecho da demanda não pode

ser confundido com a existência de vícios na decisão.

Rejeito os embargos.

Pelo que,

ACORDAM os membros da 5ª Turma do Tribunal Regional do

Trabalho da 12ª Região, por unanimidade, CONHECER DOS

EMBARGOS DECLARATÓRIOS DO EXEQUENTE-SINDICATO e

REJEITÁ-LOS.

Participaram do julgamento realizado na sessão do dia 25 de abril

de 2024, sob a Presidência da Desembargadora do Trabalho Mari

Eleda Migliorini, os Desembargadores do Trabalho Marcos Vinicio

Zanchetta e Cesar Luiz Pasold Júnior (telepresencial). Presente a

Procuradora Regional do Trabalho Marcia Cristina Kamei López

Aliaga.

MARI ELEDA MIGLIORINI

Relatora

FLORIANOPOLIS/SC, 29 de abril de 2024.

CAROLINE BEIRITH VIANNA

Servidor de Secretaria

Processo Nº ROT-0000313-82.2023.5.12.0005
Relator MARI ELEDA MIGLIORINI

RECORRENTE SOLUCOES SERVICOS
TERCEIRIZADOS- EIRELI
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ADVOGADO KARINA SUZANA DA SILVA
ALVES(OAB: 235576/SP)

RECORRENTE HIDELBRANDO LOPES BEZERRA

ADVOGADO LEONARDO SANTOS DE
NADAI(OAB: 73694/PR)

ADVOGADO CLAUDINEI DOS SANTOS(OAB:
22521/SC)

RECORRIDO HIDELBRANDO LOPES BEZERRA

ADVOGADO LEONARDO SANTOS DE
NADAI(OAB: 73694/PR)

ADVOGADO CLAUDINEI DOS SANTOS(OAB:
22521/SC)

RECORRIDO SOLUCOES SERVICOS
TERCEIRIZADOS- EIRELI

ADVOGADO KARINA SUZANA DA SILVA
ALVES(OAB: 235576/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - HIDELBRANDO LOPES BEZERRA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

PODER JUDICIÁRIO

JUSTIÇA DO TRABALHO

PROCESSO nº 0000313-82.2023.5.12.0005 (ROT)

RECORRENTE: HIDELBRANDO LOPES BEZERRA, SOLUCOES

SERVICOS TERCEIRIZADOS- EIRELI

RECORRIDO: HIDELBRANDO LOPES BEZERRA, SOLUCOES

SERVICOS TERCEIRIZADOS- EIRELI

RELATORA: MARI ELEDA MIGLIORINI

MULTA PREVISTA NO §8º, DO ARTIGO 477 DA CLT. A partir da

nova redação conferida ao § 6º do art. 477 pela Lei n. 13.467/17, a

entrega dos documentos comprobatórios da rescisão contratual fora

do prazo legal também autoriza a incidência da penalidade prevista

no § 8º do mesmo artigo.

VISTOS, relatados e discutidos estes autos de RECURSO

ORDINÁRIO, provenientes da 1ª Vara do Trabalho de Itajaí, SC,

sendo recorrentes 1. HILDEBRANDO LOPES BEZERRA e 2.

SOLUCOES SERVICOS TERCEIRIZADOS- EIRELI e recorridos 1.

HILDEBRANDO LOPES BEZERRA e 2. SOLUCOES SERVICOS

TERCEIRIZADOS- EIRELI.

Inconformadas com a sentença da lavra da Exma. Juíza Sandra

Silva dos Santos, que julgou parcialmente procedente a ação,

recorrem as partes.

O autor pretende a reforma em relação à seguinte matéria: jornada

de trabalho.

A ré, por sua vez, pretende a reforma no que diz respeito aos

seguintes temas: 1) horas extras; 2) indenização por danos morais e

3) multa prevista no art. 477, § 8º, da CLT.

Contrarrazões foram apresentadas pelas partes.

É o relatório.

V O T O

Satisfeitos os pressupostos legais de admissibilidade, conheço dos

recursos ordinários e das contrarrazões.

QUESTÃO DE ORDEM

Por questões de técnica processual, inverto a ordem de apreciação

dos recursos.

M É R I T O

RECURSO ORDINÁRIO DA RÉ

1. HORAS EXTRAS. REGIME 12X36. IMPRESTABILIDADE DOS

CARTÕES DE PONTO

Requer a ré a reforma da decisão que a condenou ao pagamento

"[...] de horas extras, assim consideradas aquelas excedentes da

jornada contratual de 12 horas, observado o regime 12x36,

acrescidas do adicional legal, com reflexos em aviso prévio,

natalinas, férias acrescidas de 1/3, FGTS e multa de 40%."

Alega que: 1) "[...] a jornada de trabalho de 12x36 era plenamente

válida."; 2) "[...] as partes firmaram acordo para escala de trabalho

por acordo individual, conforme a cláusula 6 do contrato de trabalho

e nos termos do artigo 59-A da CLT [...]"; 3) "[...] não eram

prestadas horas extras de maneira habitual, as vezes lhe era

pleiteado a realização de horas extras, porém, devidamente pagas,

conforme consta nos holerites acautelados aos autos sendo que o

Recorrido em momento algum demonstra a diferença entre as horas

extras pagas e o que ele entendia como devido."; 4) "[...] não se

vislumbra a possibilidade da procedência do pedido de pagamento

de horas extras ainda que mantido o regime de jornada, visto que

as horas extras realizadas ocorriam de forma esporádicas e foram

devidamente pagas." e 5) "[...] basta breve análise dos cartões de

ponto, os quais indicam perfeitamente o horário de trabalho pelo

Recorrido, indicando ainda horários de entrada e saída variáveis,

não configurando como controles britânicos."

Assim decidiu a Juíza:

"1. DAS HORAS EXTRAS
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Pretende o postulante o pagamento de horas extras, aduzindo a

existência de labor em jornada que excedia o limite legal, sem a

devida contraprestação. Expõe que trabalhou para a reclamada, na

função Monitor de Ressocialização Prisional, de 16-10-2021 a 14-02

-2023. Alega que apesar de contratado para trabalhar em regime

12x36, era compelido a prorrogar a jornada por cerca de 30 minutos

por dia, em virtude do atraso na rendição por outro profissional e da

impossibilidade de abandono do posto antes da rendição. Assevera,

ainda, que em virtude da falta de pessoal para cumprimento de

todas as atividades, constantemente realizava 'dobras' laborando

por 24h (vinte e quatro horas) ininterruptamente.

A demandada, refuta a pretensão, negando a prestação de horas

extras. Aduz que o reclamante trabalhava das 7h às 19h, com

intervalo para refeição, em regime 12x36 e afirma que a efetiva

jornada de trabalho encontra-se anotada nos cartões de ponto.

Apesar da controvérsia quanto à jornada de trabalho, não

apresentou a reclamada a totalidade dos registros de jornada desse

interregno, omitindo os documentos referentes ao lapso

compreendido entre 16-10-2022 até a data da rescisão contratual.

Não obstante, a prova oral é suficiente para afastar a validade dos

registros, inclusive, no período em que eles constam dos autos.

Segundo extrai-se dos informes prestados pela testemunha, FABIO,

única inquirida nos autos, todos os monitores chegavam ao local de

trabalho com antecedência de 05 a 10 minutos, mas, em razão dos

procedimentos de segurança, a rendição acabava atrasando, o que

acarretava a prorrogação da jornada por, em média, 30 a 45

minutos.

Diante desses relatos, daqueles prestados pela parte autora em

depoimento pessoal e observando, ainda, os limites do pedido,

arbitro a seguinte jornada de trabalho, para fins de apuração de

horas extras: das 7h às 19h20min.

No pertinente aos dias de trabalho, no período em que constam dos

autos os registros, deverão ser eles observados, no particular;

quanto ao restante do contrato, reconheço o labor em regime

12x36, inclusive porque negada pelo autor a ocorrência de dobras

de jornada.

Apesar de afastada a validade dos registros, entendo que a

prestação de horas extras decorrentes dos preparativos para a troca

do turno não é suficiente para invalidar o regime de 12x36, cabendo

apenas o pagamento correspondente.

Destarte, acolho, em parte, o pedido para determinar o pagamento

de horas extras, assim consideradas aquelas excedentes da

jornada contratual de 12 horas, observado o regime 12x36,

acrescidas do adicional legal, com reflexos em aviso prévio,

natalinas, férias acrescidas de 1/3, FGTS e multa de 40%."

A Juíza considerou imprestáveis os cartões de ponto, mas não

invalidou o regime ao qual estava submetido o trabalhador (12x36).

Desincumbiu-se o autor do encargo probatório que lhe competia

com relação à imprestabilidade dos controles de ponto (arts. 818, I,

da CLT e 373, I, do CPC).

A prova oral resume-se aos relatos do autor e uma testemunha a

seu convite (Sr. Fabio). Eis os depoimentos:

Depoimento pessoal do(a) reclamante: que o controle biométrico

raramente funcionava e que o horário de trabalho era registrado em

uma folha de ponto, que era assinada pelo trabalhador; que no

referido controle, registrava apenas o horário contratado, das 07h às

19h; que o depoente raramente conseguia encerrar a jornada às

19h em razão do atraso de seu colega de rendição pelo período de

20 a 30 minutos; que o problema foi relatado à administração da ré,

mas que nada foi resolvido; que o depoente nunca dobrou o horário

de trabalho, tendo prorrogado a jornada por no máximo 20 a 30

minutos; que o depoente não sabe informar o nome dos colegas

que atrasavam, porque haviam vários no turno da noite; que havia

troca de profissionais; que havia em média 05 empregados no turno

seguinte; que o depoente nunca se atrasou para o trabalho.

Dispensado o depoimento pessoal da reclamada.

1ª testemunha do reclamante:  FABIO [ . . . ]  Advert ida e

compromissada. Que o depoente possui ação em face da ré; que

postula o pagamento de diversas parcelas, inclusive danos morais,

porque trabalhava em condições sub-humanas; que acha que foi

empregado da ré pelo período de 03 anos, entre 2019, quando ela

assumiu o posto, até 05 maio de 2023; que o depoente trabalhava

no mesmo turno do autor, das 07h às 19h; que o horário de

trabalho era registrado em folha ponto; que como havia atraso

na rendição o depoente prorrogava a jornada em média de 30 a

45 minutos, ou mais; que atraso ocorria em razão da

quantidade de procedimentos de segurança adotados por

todos os trabalhadores até o deslocamento ao posto de

trabalho;que todos os monitores chegavam ao local de trabalho

entre 05 a 10 minutos de antecedência, mas que em razão do

procedimento a rendição acabava atrasando; que todos os dias isso

ocorria; quando havia o procedimento do scanner, a rendição era

mais demorada em razão da fila que se formava; que a escolha

para passar no scanner normalmente era aleatória, mas que

algumas vezes havia a exigência de que todos os funcionários; que

trabalhavam em condições sub-humanas: não havia papel higiênico,

sabonete, álcool em gel, máscara, papel toalha; que antes da

empresa SOLUCOES a situação era diferente, pois todos os

produtos de higiene eram fornecidos; que na época da pandemia a

ré forneceu apenas uma máscara; que as luvas eram raramente

fornecidas, que eram de má qualidade; que não havia sequer luvas

do tamanho adequado aos homens; que às vezes faziam o uso de
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luvas femininas; que o depoente tinha que comprar protetor solar

em razão da má qualidade do protetor fornecido; que o guarda-

chuva fornecido era de má qualidade; que a folha de ponto era

anotada durante o intervalo de 30 minutos para o horário de almoço;

que para passar os 04 portões até o seu posto de trabalho o

depoente despendia em torno de 45 minutos; que havia duas

guaritas em cada lado, que ficavam afastadas das galerias; que não

era permitido ficar na guarita em caso de chuva, porque era

obrigatória a ronda; que o depoente reclamou das condições de

trabalho para o gerente operacional, do qual não se recorda o

nome; que o depoente sofreu 04 ameaças de mortes, registradas

em BO, mas que não presenciou qualquer ameaça ao reclamante."

Como visto, a prova testemunhal evidenciou não espelharem os

registros de horário a verdadeira jornada do trabalhador. O

procedimento de segurança denominado "rendição" acarretava a

prorrogação sem o devido registro.

Os frágeis argumentos apresentados no apelo são incapazes de

infirmar a conclusão exposta na sentença.

Nada a reformar, portanto.

Nego provimento.

2. INDENIZAÇÃO POR DANOS MORAIS

Requer a ré a reforma da decisão quanto à condenação relativa à

indenização por danos morais, arbitrada em R$ 5.493,93.

Argumenta ter sido "[...] comprovado que a Recorrente sempre

forneceu devidamente os equipamentos de proteção ao Recorrido,

bem como proporcionou um ambiente limpo e saudável para seus

colaboradores e treinamentos aos seus colaboradores.

Assim decidiu a Juíza:

"2. DO DANO MORAL

Postula o demandante o pagamento de indenização. Aduz que

diversas foram as ocasiões em que deixou de receber pontualmente

o seu salário, sem que houvesse, por parte da reclamada, qualquer

tipo de previsão ou satisfação.

Assevera, outrossim, que as condições de trabalho ofertadas pela

ré aos trabalhadores eram péssimas, sendo a infraestrutura do local

completamente inadequada e insuficientes os EPIs fornecidos.

Afirma que os trabalhadores laboram sob sol e chuva, que não há

guaritas e os guarda-chuvas ofertados são imprestáveis, pois estão

em estado deplorável. Refere que sequer o bebedouro era limpo ou

tinha seus filtros trocados e que até mesmo a infraestrutura mais

básica era comprometida, dizendo que os banheiros não tinham

portas, papel higiênico e sabão para higienização das mãos.

A reclamada contrapõe-se à pretensão, impugnando os fatos

narrados na inicial.

No que diz respeito ao atraso no pagamento dos salários, embora a

reclamada não tenha trazido aos autos os documentos pertinentes a

toda a contratualidade, os comprovantes de depósito apresentados

são suficientes para afastar a alegação pertinente ao atraso

reiterado.

Entendo, porém, que a prova oral acabou por comprovar as

alegadas condições de trabalho, capaz de ensejar o pagamento de

indenização.

A testemunha FABIO, cujos relatos não foram afastados por prova

em contrário, disse que não havia papel higiênico, sabonete, álcool

em gel, máscara, papel toalha, relatos que comprovam a submissão

do demandante a ambiente de trabalho sem as mínimas condições

de higiene, em clara afronta à sua dignidade.

Assim, dadas as circunstâncias do caso, e considerando-se que a

indenização por dano moral não tem caráter unicamente

indenizatório, mas também pedagógico, de modo a desestimular a

prática do ato tido como ilícito, defiro o pedido para determinar o

pagamento de indenização por dano moral, ora arbitrada em R$

5.493,93, equivalente a três vezes o último salário contratual do

autor, conforme previsão do art. 223-G, §1º da CLT."

A ofensa capaz de ensejar indenização por dano moral é aquela

que afeta o trabalhador, de forma concreta, na sua honra ou

imagem perante a sociedade. Dissabor, mágoa, aborrecimento

íntimo, ainda que lhe causem desgosto, sem a exposição

humilhante perante terceiros, não caracterizam abalo moral.

Na inicial, o autor alegou que: 1) "[...] diversas foram as

irregularidades cometidas pela Reclamada, a começar pelo

constante atraso no pagamento salarial, além das péssimas

condições de trabalho ofertadas, sem que fossem fornecidos os

EPIs necessários à função e nem mesmo qualquer tipo de suporte

quanto à infraestrutura do local, que contava com banheiros sem

porta, sem papel higiênico e até mesmo sabão."; 2) "[...] sequer

havia guarita no local, de tal sorte que os trabalhadores do local

estavam constantemente sob a influência do tempo, ora sob o sol

escaldante, ora sob chuva, tendo em vista que o guarda-chuvas

fornecido estava em estado precário, praticamente inutilizável."; 3)

"[...] a infraestrutura do local é completamente inadequada e os

EPIs fornecidos, insuficientes."; 4) "Os trabalhadores laboram sob

sol e chuva, ao passo em que não há guaritas e os guarda-chuvas

ofertados são imprestáveis, ao passo em que estão em estado

deplorável. Sequer o bebedouro era limpo ou tinha seus filtros

trocados."; 5) "[...] Até mesmo a infraestrutura mais básica era

comprometida, ao passo em que os banheiros não tinham portas,

papel higiênico e até mesmo sabão para higienização das mãos,

demonstrando o descaso da Reclamada para com seus

empregados." e 6) "[...] recebeu apenas 1 (uma) única bota e 1

(uma) única luva, que se desgastaram com o tempo e tornaram-se

inservíveis. Embora mantivessem contato direto com os detentos,
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os trabalhadores nunca receberam máscaras PFF2 ou N95 e nem

qualquer tipo de equipamento especial para lidar com referidos

detentos que, por vezes, estavam acometidos de doenças

infectocontagiosas."

A única testemunha ouvida, a convite do autor, relatou o seguinte:

1ª testemunha do reclamante:  FABIO [ . . . ]  Advert ida e

compromissada. Que o depoente possui ação em face da ré; que

postula o pagamento de diversas parcelas, inclusive danos morais,

porque trabalhava em condições sub-humanas; que acha que foi

empregado da ré pelo período de 03 anos, entre 2019, quando ela

assumiu o posto, até 05 maio de 2023; [...] que trabalhavam em

condições sub-humanas: não havia papel higiênico, sabonete,

álcool em gel, máscara, papel toalha; que antes da empresa

SOLUCOES a situação era diferente, pois todos os produtos de

higiene eram fornecidos; que na época da pandemia a ré forneceu

apenas uma máscara; que as luvas eram raramente fornecidas, que

eram de má qualidade; que não havia sequer luvas do tamanho

adequado aos homens; que às vezes faziam o uso de luvas

femininas; que o depoente tinha que comprar protetor solar em

razão da má qualidade do protetor fornecido; que o guarda-chuva

fornecido era de má qualidade; [...] que havia duas guaritas em

cada lado, que ficavam afastadas das galerias; que não era

permitido ficar na guarita em caso de chuva, porque era obrigatória

a ronda; que o depoente reclamou das condições de trabalho para o

gerente operacional, do qual não se recorda o nome; que o

depoente sofreu 04 ameaças de mortes, registradas em BO, mas

que não presenciou qualquer ameaça ao reclamante."

De fato, a prova oral revelou ter o trabalhador sido submetido a

condições inadequadas de trabalho.

Houve transgressão a direito personalíssimo do trabalhador, o que

autoriza o deferimento da indenização.

Todavia, a sentença comporta pequeno ajuste.

O autor foi admitido em 16-10-2021 para ocupar o cargo

denominado "monitor de ressocialização prisional". Foi despedido

em 10-02-2023 (fl. 109).

No campo "23 Remuneração Mês Ant." do TRCT constou R$

1.831,31 (fl. 109).

O capital social total da ré é R$ 15.000.000,00 (quinze milhões de

reais) (fl. 57).

Em relação ao "quantum" da indenização por dano moral, a

reparação deve levar em conta os critérios do art. 223-G da CLT,

verbis:

"Art. 223-G. Ao apreciar o pedido, o juízo considerará:

I - a natureza do bem jurídico tutelado;

II - a intensidade do sofrimento ou da humilhação;

III - a possibilidade de superação física ou psicológica;

IV - os reflexos pessoais e sociais da ação ou da omissão;

V - a extensão e a duração dos efeitos da ofensa;

VI - as condições em que ocorreu a ofensa ou o prejuízo moral;

VII - o grau de dolo ou culpa;

VIII - a ocorrência de retratação espontânea;

IX - o esforço efetivo para minimizar a ofensa;

X - o perdão, tácito ou expresso;

XI - a situação social e econômica das partes envolvidas;

XII - o grau de publicidade da ofensa.

§ 1o Se julgar procedente o pedido, o juízo fixará a indenização a

ser paga, a cada um dos ofendidos, em um dos seguintes

parâmetros, vedada a acumulação:

I - ofensa de natureza leve, até três vezes o último salário contratual

do ofendido;

II - ofensa de natureza média, até cinco vezes o último salário

contratual do ofendido;

III - ofensa de natureza grave, até vinte vezes o último salário

contratual do ofendido;

IV - ofensa de natureza gravíssima, até cinquenta vezes o último

salário contratual do ofendido."

A ofensa é de natureza leve.

No entanto, certas incongruências entre o alegado pelo autor e o

relatado pela testemunha também devem ser consideradas.

O autor disse ter recebido apenas " 1 (uma) única luva". Já a

testemunha disse, genericamente, que as luvas "eram

raramentefornecidas". A testemunha não descreveu, com precisão,

o quão raro era o fornecimento. Existe grande diferença entre

receber "raramente" ou apenas uma luva.

A testemunha disse que as luvas eram de "má qualidade" e de

tamanho "inadequado" para os homens. Tais detalhes (de cunho

totalmente subjetivo, aliás) nem sequer foram explicitados pelo

demandante na inicial. O autor não referiu ter feito uso de "luvas

femininas" (atributo dado pela testemunha às luvas).

Também não fez o autor alusão a circunstâncias subjetivas relativas

à suposta "má qualidade" do protetor fornecido. Aliás, o autor nem

sequer fez referência a tal produto, tampouco à necessidade de

aquisição com seu próprio dinheiro.

O autor disse que o guarda-chuva estava em "estado precário,

praticamente inutilizável". Já a testemunha disse apenas sua

impressão sobre a característica do quipamento. Referiu somente

ser de "má-qualidade". "Má-qualidade" não se confunde com

"praticamente inutilizável" ou "deplorável" (atributo também indicado

na inicial).

A condição de trabalho pode, sim, ter sido precária, mas não "sub-

humana", como quis fazer crer a testemunha.

Os seguintes fatos relatados na inicial também não foram
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confirmados pela prova oral: 1) "Sequer o bebedouro era limpo ou

tinha seus filtros trocados". e 2) "os banheiros não tinham portas".

Do mesmo modo, embora a testemunha tenha feito referência à

ausência de "papel toalha", tal circunstância não foi especificada

pelo demandante na inicial.

Como não existem outras provas capazes de confirmar

integralmente a versão fática alegada na inicial, nem contraprova da

ré, acolho parcialmente as declarações da testemunha para

reconhecer apenas não ter a ré fornecido os produtos básicos de

higiene (papel higiênico e sabão, por exemplo).

Sopesando todas essas circunstâncias e os critérios balizadores do

arbitramento da indenização por danos morais , a quantia fixada na

decisão de origem merece ser reduzida para R$ 2.000,00 (dois mil

reais).

Dou provimento parcial ao recurso para reduzir a indenização por

danos morais para R$ 2.000,00 (dois mil reais).

3. MULTA PREVISTA NO ART. 477, § 8º, DA CLT

Requer a ré a reforma da decisão em relação à condenação ao

pagamento da multa prevista no art. 477, § 8º, da CLT.

Alega que: "[...] conforme documentação acostada à contestação, a

Recorrente cumpriu com todos os prazos legais, não havendo que

se falar na aplicação de multa."

Examino.

Na inicial, o autor alegou não ter a empregadora fornecido após a

rescisão contratual as guias para habilitação no programa seguro-

desemprego e saque do FGTS (fl. 8).

A Lei n. 13.467/17 conferiu a seguinte redação ao art. 477, §. 6º, da

CLT:

"§ 6o A entrega ao empregado de documentos que comprovem a

comunicação da extinção contratual aos órgãos competentes bem

como o pagamento dos valores constantes do instrumento de

rescisão ou recibo de quitação deverão ser efetuados até dez dias

contados a partir do término do contrato. (Redação dada pela Lei nº

13.467, de 2017)."

Portanto, a ausência de entrega ao trabalhador dos documentos

comprobatórios da ruptura contratual também constitui hipótese de

incidência da penalidade prevista no parágrafo oitavo do referido

dispositivo legal.

Embora as verbas rescisórias tenham sido tempestivamente pagas

(fl. 111), a ré não demonstrou o cumprimento tempestivo da

obrigação de fazer (fornecimento da documentação), ônus que lhe

competia (arts. 818, II, da CLT e 373, II, do CPC).

Nego provimento.

RECURSO ORDINÁRIO DO AUTOR

HORAS EXTRAS. AMPLIAÇÃO DA CONDENAÇÃO. REGIME

12X36. INVALIDADE

Requer o autor a ampliação da condenação ao pagamento de horas

extras, bem como a invalidação do regime 12x36.

Alega que: 1) "[...] mesmo tendo comprovado que diariamente a

jornada de trabalho sonegada era entre 30 e 45min, o Juízo da

origem declarou apenas 20 minutos como jornada inoficiosa,

atribuindo tal limitação aos limites do pedido."; 2) "Analisando toda a

inicial, não se percebe nenhuma fundamentação ou redação que

possa limitar os pedidos do autor a 20 minutos de jornada inoficiosa

por cada dia de trabalho."; 3) "tendo o autor comprovado os fatos

constitutivos de seu direito, inclusive assim reconhecido em

sentença" deve ser "[...] afastada a limitação da jornada inoficiosa a

20 min diários [...]"; 4) "[...] apesar de ter fixado somente 20 minutos

de horas extra por cada dia de trabalho [...], a sentença considerou

restar comprovado que em média eram sonegados entre 30 e 45

minutos diários de jornada, tendo fixados 20 min. tão somente por

questão de limitação ao pedido/fundamentação."; 5) "[...] a

reclamada não apresentou na íntegra os cartões ponto do autor,

impossibilitando inclusive a ampla defesa e o contraditório por parte

do autor." e 6) "a realização contumaz de horas, a fraude os cartões

ponto reconhecidas em sentença, e a não apresentação de parte

dos cartões, em conjunto, é o bastante suficiente para que seja

descaracterizado o regime 12/36, situação que autoriza a

condenação de horas extras excedentes a oitava hora diária."

Na inicial, o autor alegou que "[...] era compelido a realizar horas

extras cotidianamente, a ordem de 30min (trinta minutos), em

média, em virtude do atraso na rendição por outro profissional e da

impossibilidade de abandono do posto antes da rendição." (fl. 3).

O arbitramento de apenas 20 minutos após o término da jornada

padrão às 19h não está relacionado à alegação da inicial, mas sim

ao depoimento do próprio autor.

Vejamos, novamente, o que disse o demandante na audiência:

"Depoimento pessoal do(a) reclamante: que o controle biométrico

raramente funcionava e que o horário de trabalho era registrado em

uma folha de ponto, que era assinada pelo trabalhador; que no

referido controle, registrava apenas o horário contratado, das 07h às

19h; que o depoente raramente conseguia encerrar a jornada às

19h em razão do atraso de seu colega de rendição pelo período

de 20 a 30 minutos; que o problema foi relatado à administração da

ré, mas que nada foi resolvido; que o depoente nunca dobrou o

horário de trabalho, tendo prorrogado a jornada por no máximo

20 a 30 minutos; que o depoente não sabe informar o nome dos

colegas que atrasavam, porque haviam vários no turno da noite;

que havia troca de profissionais; que havia em média 05

empregados no turno seguinte; que o depoente nunca se atrasou

para o trabalho." (fl. 126, grifei).

Sendo assim, correta a sentença ao arbitrar o término da jornada às
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19h20min.

É irrelevante o fato de a ré não ter apresentado os cartões de ponto

de parte da contratualidade (de 16-10-202 até o término da relação

empregatícia, ocorrida em 10-02-2023).

Considerando o disposto nos arts. 818, I, da CLT e 373, I, do CPC,

pertence ao autor o ônus de produzir prova do fato constitutivo do

seu direito. Ou seja, a ausência dos controles de jornada não altera

as regras de distribuição do ônus probatório.

Por fim, descabida a pretensão do demandante de declaração da

invalidade do regime 12x36 e ampliação da condenação (horas

extras, assim consideradas as excedentes da 8ª hora diária

trabalhada).

Ainda que tenham sido considerados imprestáveis os controles de

horário, é aplicável ao caso a lógica estabelecida no art. 59-B,

parágrafo único, da CLT:

"Art. 59-B. O não atendimento das exigências legais para

compensação de jornada, inclusive quando estabelecida mediante

acordo tácito, não implica a repetição do pagamento das horas

excedentes à jornada normal diária se não ultrapassada a duração

máxima semanal, sendo devido apenas o respectivo adicional.

(Incluído pela Lei nº 13.467, de 2017)"

Parágrafo único. A prestação de horas extras habituais não

descaracteriza o acordo de compensação de jornada e o banco

de horas. (Incluído pela Lei nº 13.467, de 2017)"

Nada a reformar, pois.

Nego provimento.

PREQUESTIONAMENTO

A decisão colegiada já contém os fundamentos necessários para

que todas as matérias sejam consideradas prequestionadas,

afigurando-se desnecessária a manifestação sobre cada um dos

argumentos ou dos dispositivos legais invocados pelas partes

(Súmula n.º 297 do TST).

Pelo que,

ACORDAM os membros da 5ª Turma do Tribunal Regional do

Trabalho da 12ª Região, por unanimidade, CONHECER DOS

RECURSOS. No mérito, por igual votação, DAR PROVIMENTO

PARCIAL AO RECURSO DA RÉ para reduzir a indenização por

danos morais para R$ 2.000,00 (dois mil reais); sem divergência,

NEGAR PROVIMENTO AO RECURSO DO AUTOR. Custas, pela

ré, de R$ 340,00, calculadas sobre o valor ora arbitrado

provisoriamente à condenação, de R$ 17.000,00.

Participaram do julgamento realizado na sessão do dia 25 de abril

de 2024, sob a Presidência da Desembargadora do Trabalho Mari

Eleda Migliorini, os Desembargadores do Trabalho Marcos Vinicio

Zanchetta e Cesar Luiz Pasold Júnior (telepresencial). Presente a

Procuradora Regional do Trabalho Marcia Cristina Kamei López

Aliaga.

MARI ELEDA MIGLIORINI

Relatora

FLORIANOPOLIS/SC, 29 de abril de 2024.

CAROLINE BEIRITH VIANNA

Servidor de Secretaria

Processo Nº ROT-0000313-82.2023.5.12.0005
Relator MARI ELEDA MIGLIORINI

RECORRENTE SOLUCOES SERVICOS
TERCEIRIZADOS- EIRELI

ADVOGADO KARINA SUZANA DA SILVA
ALVES(OAB: 235576/SP)

RECORRENTE HIDELBRANDO LOPES BEZERRA

ADVOGADO LEONARDO SANTOS DE
NADAI(OAB: 73694/PR)
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ADVOGADO CLAUDINEI DOS SANTOS(OAB:
22521/SC)

RECORRIDO HIDELBRANDO LOPES BEZERRA

ADVOGADO LEONARDO SANTOS DE
NADAI(OAB: 73694/PR)

ADVOGADO CLAUDINEI DOS SANTOS(OAB:
22521/SC)

RECORRIDO SOLUCOES SERVICOS
TERCEIRIZADOS- EIRELI

ADVOGADO KARINA SUZANA DA SILVA
ALVES(OAB: 235576/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - SOLUCOES SERVICOS TERCEIRIZADOS- EIRELI

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

PODER JUDICIÁRIO

JUSTIÇA DO TRABALHO

PROCESSO nº 0000313-82.2023.5.12.0005 (ROT)

RECORRENTE: HIDELBRANDO LOPES BEZERRA, SOLUCOES

SERVICOS TERCEIRIZADOS- EIRELI

RECORRIDO: HIDELBRANDO LOPES BEZERRA, SOLUCOES

SERVICOS TERCEIRIZADOS- EIRELI

RELATORA: MARI ELEDA MIGLIORINI

MULTA PREVISTA NO §8º, DO ARTIGO 477 DA CLT. A partir da

nova redação conferida ao § 6º do art. 477 pela Lei n. 13.467/17, a

entrega dos documentos comprobatórios da rescisão contratual fora

do prazo legal também autoriza a incidência da penalidade prevista

no § 8º do mesmo artigo.

VISTOS, relatados e discutidos estes autos de RECURSO

ORDINÁRIO, provenientes da 1ª Vara do Trabalho de Itajaí, SC,

sendo recorrentes 1. HILDEBRANDO LOPES BEZERRA e 2.

SOLUCOES SERVICOS TERCEIRIZADOS- EIRELI e recorridos 1.

HILDEBRANDO LOPES BEZERRA e 2. SOLUCOES SERVICOS

TERCEIRIZADOS- EIRELI.

Inconformadas com a sentença da lavra da Exma. Juíza Sandra

Silva dos Santos, que julgou parcialmente procedente a ação,

recorrem as partes.

O autor pretende a reforma em relação à seguinte matéria: jornada

de trabalho.

A ré, por sua vez, pretende a reforma no que diz respeito aos

seguintes temas: 1) horas extras; 2) indenização por danos morais e

3) multa prevista no art. 477, § 8º, da CLT.

Contrarrazões foram apresentadas pelas partes.

É o relatório.

V O T O

Satisfeitos os pressupostos legais de admissibilidade, conheço dos

recursos ordinários e das contrarrazões.

QUESTÃO DE ORDEM

Por questões de técnica processual, inverto a ordem de apreciação

dos recursos.

M É R I T O

RECURSO ORDINÁRIO DA RÉ

1. HORAS EXTRAS. REGIME 12X36. IMPRESTABILIDADE DOS

CARTÕES DE PONTO

Requer a ré a reforma da decisão que a condenou ao pagamento

"[...] de horas extras, assim consideradas aquelas excedentes da

jornada contratual de 12 horas, observado o regime 12x36,

acrescidas do adicional legal, com reflexos em aviso prévio,

natalinas, férias acrescidas de 1/3, FGTS e multa de 40%."

Alega que: 1) "[...] a jornada de trabalho de 12x36 era plenamente

válida."; 2) "[...] as partes firmaram acordo para escala de trabalho

por acordo individual, conforme a cláusula 6 do contrato de trabalho

e nos termos do artigo 59-A da CLT [...]"; 3) "[...] não eram

prestadas horas extras de maneira habitual, as vezes lhe era

pleiteado a realização de horas extras, porém, devidamente pagas,

conforme consta nos holerites acautelados aos autos sendo que o

Recorrido em momento algum demonstra a diferença entre as horas

extras pagas e o que ele entendia como devido."; 4) "[...] não se

vislumbra a possibilidade da procedência do pedido de pagamento

de horas extras ainda que mantido o regime de jornada, visto que

as horas extras realizadas ocorriam de forma esporádicas e foram

devidamente pagas." e 5) "[...] basta breve análise dos cartões de

ponto, os quais indicam perfeitamente o horário de trabalho pelo

Recorrido, indicando ainda horários de entrada e saída variáveis,

não configurando como controles britânicos."

Assim decidiu a Juíza:

"1. DAS HORAS EXTRAS

Pretende o postulante o pagamento de horas extras, aduzindo a

existência de labor em jornada que excedia o limite legal, sem a

devida contraprestação. Expõe que trabalhou para a reclamada, na
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função Monitor de Ressocialização Prisional, de 16-10-2021 a 14-02

-2023. Alega que apesar de contratado para trabalhar em regime

12x36, era compelido a prorrogar a jornada por cerca de 30 minutos

por dia, em virtude do atraso na rendição por outro profissional e da

impossibilidade de abandono do posto antes da rendição. Assevera,

ainda, que em virtude da falta de pessoal para cumprimento de

todas as atividades, constantemente realizava 'dobras' laborando

por 24h (vinte e quatro horas) ininterruptamente.

A demandada, refuta a pretensão, negando a prestação de horas

extras. Aduz que o reclamante trabalhava das 7h às 19h, com

intervalo para refeição, em regime 12x36 e afirma que a efetiva

jornada de trabalho encontra-se anotada nos cartões de ponto.

Apesar da controvérsia quanto à jornada de trabalho, não

apresentou a reclamada a totalidade dos registros de jornada desse

interregno, omitindo os documentos referentes ao lapso

compreendido entre 16-10-2022 até a data da rescisão contratual.

Não obstante, a prova oral é suficiente para afastar a validade dos

registros, inclusive, no período em que eles constam dos autos.

Segundo extrai-se dos informes prestados pela testemunha, FABIO,

única inquirida nos autos, todos os monitores chegavam ao local de

trabalho com antecedência de 05 a 10 minutos, mas, em razão dos

procedimentos de segurança, a rendição acabava atrasando, o que

acarretava a prorrogação da jornada por, em média, 30 a 45

minutos.

Diante desses relatos, daqueles prestados pela parte autora em

depoimento pessoal e observando, ainda, os limites do pedido,

arbitro a seguinte jornada de trabalho, para fins de apuração de

horas extras: das 7h às 19h20min.

No pertinente aos dias de trabalho, no período em que constam dos

autos os registros, deverão ser eles observados, no particular;

quanto ao restante do contrato, reconheço o labor em regime

12x36, inclusive porque negada pelo autor a ocorrência de dobras

de jornada.

Apesar de afastada a validade dos registros, entendo que a

prestação de horas extras decorrentes dos preparativos para a troca

do turno não é suficiente para invalidar o regime de 12x36, cabendo

apenas o pagamento correspondente.

Destarte, acolho, em parte, o pedido para determinar o pagamento

de horas extras, assim consideradas aquelas excedentes da

jornada contratual de 12 horas, observado o regime 12x36,

acrescidas do adicional legal, com reflexos em aviso prévio,

natalinas, férias acrescidas de 1/3, FGTS e multa de 40%."

A Juíza considerou imprestáveis os cartões de ponto, mas não

invalidou o regime ao qual estava submetido o trabalhador (12x36).

Desincumbiu-se o autor do encargo probatório que lhe competia

com relação à imprestabilidade dos controles de ponto (arts. 818, I,

da CLT e 373, I, do CPC).

A prova oral resume-se aos relatos do autor e uma testemunha a

seu convite (Sr. Fabio). Eis os depoimentos:

Depoimento pessoal do(a) reclamante: que o controle biométrico

raramente funcionava e que o horário de trabalho era registrado em

uma folha de ponto, que era assinada pelo trabalhador; que no

referido controle, registrava apenas o horário contratado, das 07h às

19h; que o depoente raramente conseguia encerrar a jornada às

19h em razão do atraso de seu colega de rendição pelo período de

20 a 30 minutos; que o problema foi relatado à administração da ré,

mas que nada foi resolvido; que o depoente nunca dobrou o horário

de trabalho, tendo prorrogado a jornada por no máximo 20 a 30

minutos; que o depoente não sabe informar o nome dos colegas

que atrasavam, porque haviam vários no turno da noite; que havia

troca de profissionais; que havia em média 05 empregados no turno

seguinte; que o depoente nunca se atrasou para o trabalho.

Dispensado o depoimento pessoal da reclamada.

1ª testemunha do reclamante:  FABIO [ . . . ]  Advert ida e

compromissada. Que o depoente possui ação em face da ré; que

postula o pagamento de diversas parcelas, inclusive danos morais,

porque trabalhava em condições sub-humanas; que acha que foi

empregado da ré pelo período de 03 anos, entre 2019, quando ela

assumiu o posto, até 05 maio de 2023; que o depoente trabalhava

no mesmo turno do autor, das 07h às 19h; que o horário de

trabalho era registrado em folha ponto; que como havia atraso

na rendição o depoente prorrogava a jornada em média de 30 a

45 minutos, ou mais; que atraso ocorria em razão da

quantidade de procedimentos de segurança adotados por

todos os trabalhadores até o deslocamento ao posto de

trabalho;que todos os monitores chegavam ao local de trabalho

entre 05 a 10 minutos de antecedência, mas que em razão do

procedimento a rendição acabava atrasando; que todos os dias isso

ocorria; quando havia o procedimento do scanner, a rendição era

mais demorada em razão da fila que se formava; que a escolha

para passar no scanner normalmente era aleatória, mas que

algumas vezes havia a exigência de que todos os funcionários; que

trabalhavam em condições sub-humanas: não havia papel higiênico,

sabonete, álcool em gel, máscara, papel toalha; que antes da

empresa SOLUCOES a situação era diferente, pois todos os

produtos de higiene eram fornecidos; que na época da pandemia a

ré forneceu apenas uma máscara; que as luvas eram raramente

fornecidas, que eram de má qualidade; que não havia sequer luvas

do tamanho adequado aos homens; que às vezes faziam o uso de

luvas femininas; que o depoente tinha que comprar protetor solar

em razão da má qualidade do protetor fornecido; que o guarda-

chuva fornecido era de má qualidade; que a folha de ponto era
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anotada durante o intervalo de 30 minutos para o horário de almoço;

que para passar os 04 portões até o seu posto de trabalho o

depoente despendia em torno de 45 minutos; que havia duas

guaritas em cada lado, que ficavam afastadas das galerias; que não

era permitido ficar na guarita em caso de chuva, porque era

obrigatória a ronda; que o depoente reclamou das condições de

trabalho para o gerente operacional, do qual não se recorda o

nome; que o depoente sofreu 04 ameaças de mortes, registradas

em BO, mas que não presenciou qualquer ameaça ao reclamante."

Como visto, a prova testemunhal evidenciou não espelharem os

registros de horário a verdadeira jornada do trabalhador. O

procedimento de segurança denominado "rendição" acarretava a

prorrogação sem o devido registro.

Os frágeis argumentos apresentados no apelo são incapazes de

infirmar a conclusão exposta na sentença.

Nada a reformar, portanto.

Nego provimento.

2. INDENIZAÇÃO POR DANOS MORAIS

Requer a ré a reforma da decisão quanto à condenação relativa à

indenização por danos morais, arbitrada em R$ 5.493,93.

Argumenta ter sido "[...] comprovado que a Recorrente sempre

forneceu devidamente os equipamentos de proteção ao Recorrido,

bem como proporcionou um ambiente limpo e saudável para seus

colaboradores e treinamentos aos seus colaboradores.

Assim decidiu a Juíza:

"2. DO DANO MORAL

Postula o demandante o pagamento de indenização. Aduz que

diversas foram as ocasiões em que deixou de receber pontualmente

o seu salário, sem que houvesse, por parte da reclamada, qualquer

tipo de previsão ou satisfação.

Assevera, outrossim, que as condições de trabalho ofertadas pela

ré aos trabalhadores eram péssimas, sendo a infraestrutura do local

completamente inadequada e insuficientes os EPIs fornecidos.

Afirma que os trabalhadores laboram sob sol e chuva, que não há

guaritas e os guarda-chuvas ofertados são imprestáveis, pois estão

em estado deplorável. Refere que sequer o bebedouro era limpo ou

tinha seus filtros trocados e que até mesmo a infraestrutura mais

básica era comprometida, dizendo que os banheiros não tinham

portas, papel higiênico e sabão para higienização das mãos.

A reclamada contrapõe-se à pretensão, impugnando os fatos

narrados na inicial.

No que diz respeito ao atraso no pagamento dos salários, embora a

reclamada não tenha trazido aos autos os documentos pertinentes a

toda a contratualidade, os comprovantes de depósito apresentados

são suficientes para afastar a alegação pertinente ao atraso

reiterado.

Entendo, porém, que a prova oral acabou por comprovar as

alegadas condições de trabalho, capaz de ensejar o pagamento de

indenização.

A testemunha FABIO, cujos relatos não foram afastados por prova

em contrário, disse que não havia papel higiênico, sabonete, álcool

em gel, máscara, papel toalha, relatos que comprovam a submissão

do demandante a ambiente de trabalho sem as mínimas condições

de higiene, em clara afronta à sua dignidade.

Assim, dadas as circunstâncias do caso, e considerando-se que a

indenização por dano moral não tem caráter unicamente

indenizatório, mas também pedagógico, de modo a desestimular a

prática do ato tido como ilícito, defiro o pedido para determinar o

pagamento de indenização por dano moral, ora arbitrada em R$

5.493,93, equivalente a três vezes o último salário contratual do

autor, conforme previsão do art. 223-G, §1º da CLT."

A ofensa capaz de ensejar indenização por dano moral é aquela

que afeta o trabalhador, de forma concreta, na sua honra ou

imagem perante a sociedade. Dissabor, mágoa, aborrecimento

íntimo, ainda que lhe causem desgosto, sem a exposição

humilhante perante terceiros, não caracterizam abalo moral.

Na inicial, o autor alegou que: 1) "[...] diversas foram as

irregularidades cometidas pela Reclamada, a começar pelo

constante atraso no pagamento salarial, além das péssimas

condições de trabalho ofertadas, sem que fossem fornecidos os

EPIs necessários à função e nem mesmo qualquer tipo de suporte

quanto à infraestrutura do local, que contava com banheiros sem

porta, sem papel higiênico e até mesmo sabão."; 2) "[...] sequer

havia guarita no local, de tal sorte que os trabalhadores do local

estavam constantemente sob a influência do tempo, ora sob o sol

escaldante, ora sob chuva, tendo em vista que o guarda-chuvas

fornecido estava em estado precário, praticamente inutilizável."; 3)

"[...] a infraestrutura do local é completamente inadequada e os

EPIs fornecidos, insuficientes."; 4) "Os trabalhadores laboram sob

sol e chuva, ao passo em que não há guaritas e os guarda-chuvas

ofertados são imprestáveis, ao passo em que estão em estado

deplorável. Sequer o bebedouro era limpo ou tinha seus filtros

trocados."; 5) "[...] Até mesmo a infraestrutura mais básica era

comprometida, ao passo em que os banheiros não tinham portas,

papel higiênico e até mesmo sabão para higienização das mãos,

demonstrando o descaso da Reclamada para com seus

empregados." e 6) "[...] recebeu apenas 1 (uma) única bota e 1

(uma) única luva, que se desgastaram com o tempo e tornaram-se

inservíveis. Embora mantivessem contato direto com os detentos,

os trabalhadores nunca receberam máscaras PFF2 ou N95 e nem

qualquer tipo de equipamento especial para lidar com referidos

detentos que, por vezes, estavam acometidos de doenças
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infectocontagiosas."

A única testemunha ouvida, a convite do autor, relatou o seguinte:

1ª testemunha do reclamante:  FABIO [ . . . ]  Advert ida e

compromissada. Que o depoente possui ação em face da ré; que

postula o pagamento de diversas parcelas, inclusive danos morais,

porque trabalhava em condições sub-humanas; que acha que foi

empregado da ré pelo período de 03 anos, entre 2019, quando ela

assumiu o posto, até 05 maio de 2023; [...] que trabalhavam em

condições sub-humanas: não havia papel higiênico, sabonete,

álcool em gel, máscara, papel toalha; que antes da empresa

SOLUCOES a situação era diferente, pois todos os produtos de

higiene eram fornecidos; que na época da pandemia a ré forneceu

apenas uma máscara; que as luvas eram raramente fornecidas, que

eram de má qualidade; que não havia sequer luvas do tamanho

adequado aos homens; que às vezes faziam o uso de luvas

femininas; que o depoente tinha que comprar protetor solar em

razão da má qualidade do protetor fornecido; que o guarda-chuva

fornecido era de má qualidade; [...] que havia duas guaritas em

cada lado, que ficavam afastadas das galerias; que não era

permitido ficar na guarita em caso de chuva, porque era obrigatória

a ronda; que o depoente reclamou das condições de trabalho para o

gerente operacional, do qual não se recorda o nome; que o

depoente sofreu 04 ameaças de mortes, registradas em BO, mas

que não presenciou qualquer ameaça ao reclamante."

De fato, a prova oral revelou ter o trabalhador sido submetido a

condições inadequadas de trabalho.

Houve transgressão a direito personalíssimo do trabalhador, o que

autoriza o deferimento da indenização.

Todavia, a sentença comporta pequeno ajuste.

O autor foi admitido em 16-10-2021 para ocupar o cargo

denominado "monitor de ressocialização prisional". Foi despedido

em 10-02-2023 (fl. 109).

No campo "23 Remuneração Mês Ant." do TRCT constou R$

1.831,31 (fl. 109).

O capital social total da ré é R$ 15.000.000,00 (quinze milhões de

reais) (fl. 57).

Em relação ao "quantum" da indenização por dano moral, a

reparação deve levar em conta os critérios do art. 223-G da CLT,

verbis:

"Art. 223-G. Ao apreciar o pedido, o juízo considerará:

I - a natureza do bem jurídico tutelado;

II - a intensidade do sofrimento ou da humilhação;

III - a possibilidade de superação física ou psicológica;

IV - os reflexos pessoais e sociais da ação ou da omissão;

V - a extensão e a duração dos efeitos da ofensa;

VI - as condições em que ocorreu a ofensa ou o prejuízo moral;

VII - o grau de dolo ou culpa;

VIII - a ocorrência de retratação espontânea;

IX - o esforço efetivo para minimizar a ofensa;

X - o perdão, tácito ou expresso;

XI - a situação social e econômica das partes envolvidas;

XII - o grau de publicidade da ofensa.

§ 1o Se julgar procedente o pedido, o juízo fixará a indenização a

ser paga, a cada um dos ofendidos, em um dos seguintes

parâmetros, vedada a acumulação:

I - ofensa de natureza leve, até três vezes o último salário contratual

do ofendido;

II - ofensa de natureza média, até cinco vezes o último salário

contratual do ofendido;

III - ofensa de natureza grave, até vinte vezes o último salário

contratual do ofendido;

IV - ofensa de natureza gravíssima, até cinquenta vezes o último

salário contratual do ofendido."

A ofensa é de natureza leve.

No entanto, certas incongruências entre o alegado pelo autor e o

relatado pela testemunha também devem ser consideradas.

O autor disse ter recebido apenas " 1 (uma) única luva". Já a

testemunha disse, genericamente, que as luvas "eram

raramentefornecidas". A testemunha não descreveu, com precisão,

o quão raro era o fornecimento. Existe grande diferença entre

receber "raramente" ou apenas uma luva.

A testemunha disse que as luvas eram de "má qualidade" e de

tamanho "inadequado" para os homens. Tais detalhes (de cunho

totalmente subjetivo, aliás) nem sequer foram explicitados pelo

demandante na inicial. O autor não referiu ter feito uso de "luvas

femininas" (atributo dado pela testemunha às luvas).

Também não fez o autor alusão a circunstâncias subjetivas relativas

à suposta "má qualidade" do protetor fornecido. Aliás, o autor nem

sequer fez referência a tal produto, tampouco à necessidade de

aquisição com seu próprio dinheiro.

O autor disse que o guarda-chuva estava em "estado precário,

praticamente inutilizável". Já a testemunha disse apenas sua

impressão sobre a característica do quipamento. Referiu somente

ser de "má-qualidade". "Má-qualidade" não se confunde com

"praticamente inutilizável" ou "deplorável" (atributo também indicado

na inicial).

A condição de trabalho pode, sim, ter sido precária, mas não "sub-

humana", como quis fazer crer a testemunha.

Os seguintes fatos relatados na inicial também não foram

confirmados pela prova oral: 1) "Sequer o bebedouro era limpo ou

tinha seus filtros trocados". e 2) "os banheiros não tinham portas".

Do mesmo modo, embora a testemunha tenha feito referência à
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ausência de "papel toalha", tal circunstância não foi especificada

pelo demandante na inicial.

Como não existem outras provas capazes de confirmar

integralmente a versão fática alegada na inicial, nem contraprova da

ré, acolho parcialmente as declarações da testemunha para

reconhecer apenas não ter a ré fornecido os produtos básicos de

higiene (papel higiênico e sabão, por exemplo).

Sopesando todas essas circunstâncias e os critérios balizadores do

arbitramento da indenização por danos morais , a quantia fixada na

decisão de origem merece ser reduzida para R$ 2.000,00 (dois mil

reais).

Dou provimento parcial ao recurso para reduzir a indenização por

danos morais para R$ 2.000,00 (dois mil reais).

3. MULTA PREVISTA NO ART. 477, § 8º, DA CLT

Requer a ré a reforma da decisão em relação à condenação ao

pagamento da multa prevista no art. 477, § 8º, da CLT.

Alega que: "[...] conforme documentação acostada à contestação, a

Recorrente cumpriu com todos os prazos legais, não havendo que

se falar na aplicação de multa."

Examino.

Na inicial, o autor alegou não ter a empregadora fornecido após a

rescisão contratual as guias para habilitação no programa seguro-

desemprego e saque do FGTS (fl. 8).

A Lei n. 13.467/17 conferiu a seguinte redação ao art. 477, §. 6º, da

CLT:

"§ 6o A entrega ao empregado de documentos que comprovem a

comunicação da extinção contratual aos órgãos competentes bem

como o pagamento dos valores constantes do instrumento de

rescisão ou recibo de quitação deverão ser efetuados até dez dias

contados a partir do término do contrato. (Redação dada pela Lei nº

13.467, de 2017)."

Portanto, a ausência de entrega ao trabalhador dos documentos

comprobatórios da ruptura contratual também constitui hipótese de

incidência da penalidade prevista no parágrafo oitavo do referido

dispositivo legal.

Embora as verbas rescisórias tenham sido tempestivamente pagas

(fl. 111), a ré não demonstrou o cumprimento tempestivo da

obrigação de fazer (fornecimento da documentação), ônus que lhe

competia (arts. 818, II, da CLT e 373, II, do CPC).

Nego provimento.

RECURSO ORDINÁRIO DO AUTOR

HORAS EXTRAS. AMPLIAÇÃO DA CONDENAÇÃO. REGIME

12X36. INVALIDADE

Requer o autor a ampliação da condenação ao pagamento de horas

extras, bem como a invalidação do regime 12x36.

Alega que: 1) "[...] mesmo tendo comprovado que diariamente a

jornada de trabalho sonegada era entre 30 e 45min, o Juízo da

origem declarou apenas 20 minutos como jornada inoficiosa,

atribuindo tal limitação aos limites do pedido."; 2) "Analisando toda a

inicial, não se percebe nenhuma fundamentação ou redação que

possa limitar os pedidos do autor a 20 minutos de jornada inoficiosa

por cada dia de trabalho."; 3) "tendo o autor comprovado os fatos

constitutivos de seu direito, inclusive assim reconhecido em

sentença" deve ser "[...] afastada a limitação da jornada inoficiosa a

20 min diários [...]"; 4) "[...] apesar de ter fixado somente 20 minutos

de horas extra por cada dia de trabalho [...], a sentença considerou

restar comprovado que em média eram sonegados entre 30 e 45

minutos diários de jornada, tendo fixados 20 min. tão somente por

questão de limitação ao pedido/fundamentação."; 5) "[...] a

reclamada não apresentou na íntegra os cartões ponto do autor,

impossibilitando inclusive a ampla defesa e o contraditório por parte

do autor." e 6) "a realização contumaz de horas, a fraude os cartões

ponto reconhecidas em sentença, e a não apresentação de parte

dos cartões, em conjunto, é o bastante suficiente para que seja

descaracterizado o regime 12/36, situação que autoriza a

condenação de horas extras excedentes a oitava hora diária."

Na inicial, o autor alegou que "[...] era compelido a realizar horas

extras cotidianamente, a ordem de 30min (trinta minutos), em

média, em virtude do atraso na rendição por outro profissional e da

impossibilidade de abandono do posto antes da rendição." (fl. 3).

O arbitramento de apenas 20 minutos após o término da jornada

padrão às 19h não está relacionado à alegação da inicial, mas sim

ao depoimento do próprio autor.

Vejamos, novamente, o que disse o demandante na audiência:

"Depoimento pessoal do(a) reclamante: que o controle biométrico

raramente funcionava e que o horário de trabalho era registrado em

uma folha de ponto, que era assinada pelo trabalhador; que no

referido controle, registrava apenas o horário contratado, das 07h às

19h; que o depoente raramente conseguia encerrar a jornada às

19h em razão do atraso de seu colega de rendição pelo período

de 20 a 30 minutos; que o problema foi relatado à administração da

ré, mas que nada foi resolvido; que o depoente nunca dobrou o

horário de trabalho, tendo prorrogado a jornada por no máximo

20 a 30 minutos; que o depoente não sabe informar o nome dos

colegas que atrasavam, porque haviam vários no turno da noite;

que havia troca de profissionais; que havia em média 05

empregados no turno seguinte; que o depoente nunca se atrasou

para o trabalho." (fl. 126, grifei).

Sendo assim, correta a sentença ao arbitrar o término da jornada às

19h20min.

É irrelevante o fato de a ré não ter apresentado os cartões de ponto

de parte da contratualidade (de 16-10-202 até o término da relação
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empregatícia, ocorrida em 10-02-2023).

Considerando o disposto nos arts. 818, I, da CLT e 373, I, do CPC,

pertence ao autor o ônus de produzir prova do fato constitutivo do

seu direito. Ou seja, a ausência dos controles de jornada não altera

as regras de distribuição do ônus probatório.

Por fim, descabida a pretensão do demandante de declaração da

invalidade do regime 12x36 e ampliação da condenação (horas

extras, assim consideradas as excedentes da 8ª hora diária

trabalhada).

Ainda que tenham sido considerados imprestáveis os controles de

horário, é aplicável ao caso a lógica estabelecida no art. 59-B,

parágrafo único, da CLT:

"Art. 59-B. O não atendimento das exigências legais para

compensação de jornada, inclusive quando estabelecida mediante

acordo tácito, não implica a repetição do pagamento das horas

excedentes à jornada normal diária se não ultrapassada a duração

máxima semanal, sendo devido apenas o respectivo adicional.

(Incluído pela Lei nº 13.467, de 2017)"

Parágrafo único. A prestação de horas extras habituais não

descaracteriza o acordo de compensação de jornada e o banco

de horas. (Incluído pela Lei nº 13.467, de 2017)"

Nada a reformar, pois.

Nego provimento.

PREQUESTIONAMENTO

A decisão colegiada já contém os fundamentos necessários para

que todas as matérias sejam consideradas prequestionadas,

afigurando-se desnecessária a manifestação sobre cada um dos

argumentos ou dos dispositivos legais invocados pelas partes

(Súmula n.º 297 do TST).

Pelo que,

ACORDAM os membros da 5ª Turma do Tribunal Regional do

Trabalho da 12ª Região, por unanimidade, CONHECER DOS

RECURSOS. No mérito, por igual votação, DAR PROVIMENTO

PARCIAL AO RECURSO DA RÉ para reduzir a indenização por

danos morais para R$ 2.000,00 (dois mil reais); sem divergência,

NEGAR PROVIMENTO AO RECURSO DO AUTOR. Custas, pela

ré, de R$ 340,00, calculadas sobre o valor ora arbitrado

provisoriamente à condenação, de R$ 17.000,00.

Participaram do julgamento realizado na sessão do dia 25 de abril

de 2024, sob a Presidência da Desembargadora do Trabalho Mari

Eleda Migliorini, os Desembargadores do Trabalho Marcos Vinicio

Zanchetta e Cesar Luiz Pasold Júnior (telepresencial). Presente a

Procuradora Regional do Trabalho Marcia Cristina Kamei López

Aliaga.

MARI ELEDA MIGLIORINI

Relatora

FLORIANOPOLIS/SC, 29 de abril de 2024.

CAROLINE BEIRITH VIANNA

Servidor de Secretaria

Processo Nº ROT-0000147-08.2023.5.12.0019
Relator MARI ELEDA MIGLIORINI

RECORRENTE V.P.D.M.

ADVOGADO SERGIO VOLKMANN(OAB: 8383/SC)

RECORRENTE G.C.L.

ADVOGADO KATLYN SÔNEGO SPILLERE
BOFF(OAB: 14227/SC)

ADVOGADO DJONE DA SILVA VIRTUOSO(OAB:
43018/SC)

ADVOGADO ERNANI MOROTSKOSKI
DAGOSTIN(OAB: 43694/SC)

ADVOGADO RENATO MEDINA PASQUALI(OAB:
6596/SC)

RECORRIDO V.P.D.M.
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ADVOGADO SERGIO VOLKMANN(OAB: 8383/SC)

RECORRIDO G.C.L.

ADVOGADO KATLYN SÔNEGO SPILLERE
BOFF(OAB: 14227/SC)

ADVOGADO DJONE DA SILVA VIRTUOSO(OAB:
43018/SC)

ADVOGADO ERNANI MOROTSKOSKI
DAGOSTIN(OAB: 43694/SC)

ADVOGADO RENATO MEDINA PASQUALI(OAB:
6596/SC)

CUSTOS LEGIS M.P.D.T.

Intimado(s)/Citado(s):

  - V.P.D.M.

Tomar ciência do(a) Intimação de ID b500138.

Processo Nº ROT-0000147-08.2023.5.12.0019
Relator MARI ELEDA MIGLIORINI

RECORRENTE V.P.D.M.

ADVOGADO SERGIO VOLKMANN(OAB: 8383/SC)

RECORRENTE G.C.L.

ADVOGADO KATLYN SÔNEGO SPILLERE
BOFF(OAB: 14227/SC)

ADVOGADO DJONE DA SILVA VIRTUOSO(OAB:
43018/SC)

ADVOGADO ERNANI MOROTSKOSKI
DAGOSTIN(OAB: 43694/SC)

ADVOGADO RENATO MEDINA PASQUALI(OAB:
6596/SC)

RECORRIDO V.P.D.M.

ADVOGADO SERGIO VOLKMANN(OAB: 8383/SC)

RECORRIDO G.C.L.

ADVOGADO KATLYN SÔNEGO SPILLERE
BOFF(OAB: 14227/SC)

ADVOGADO DJONE DA SILVA VIRTUOSO(OAB:
43018/SC)

ADVOGADO ERNANI MOROTSKOSKI
DAGOSTIN(OAB: 43694/SC)

ADVOGADO RENATO MEDINA PASQUALI(OAB:
6596/SC)

CUSTOS LEGIS M.P.D.T.

Intimado(s)/Citado(s):

  - G.C.L.

Tomar ciência do(a) Intimação de ID 700711e.

Processo Nº RORSum-0000413-38.2023.5.12.0037
Relator MARI ELEDA MIGLIORINI

RECORRENTE M.C.E.P.L.

ADVOGADO ROBERTHA CONSTANTINO DA
SILVEIRA(OAB: 52560/SC)

RECORRENTE L.F.E.L.

ADVOGADO ROBERTHA CONSTANTINO DA
SILVEIRA(OAB: 52560/SC)

RECORRENTE A.F.T.M.

ADVOGADO EMERSON FELIPE BOUARD(OAB:
55837/SC)

RECORRIDO L.F.E.L.

ADVOGADO ROBERTHA CONSTANTINO DA
SILVEIRA(OAB: 52560/SC)

RECORRIDO A.F.T.M.

ADVOGADO EMERSON FELIPE BOUARD(OAB:
55837/SC)

RECORRIDO M.C.E.P.L.

ADVOGADO ROBERTHA CONSTANTINO DA
SILVEIRA(OAB: 52560/SC)

Intimado(s)/Citado(s):

  - A.F.T.M.

Tomar ciência do(a) Intimação de ID 20d7008.

Processo Nº RORSum-0000413-38.2023.5.12.0037
Relator MARI ELEDA MIGLIORINI

RECORRENTE M.C.E.P.L.

ADVOGADO ROBERTHA CONSTANTINO DA
SILVEIRA(OAB: 52560/SC)

RECORRENTE L.F.E.L.

ADVOGADO ROBERTHA CONSTANTINO DA
SILVEIRA(OAB: 52560/SC)

RECORRENTE A.F.T.M.

ADVOGADO EMERSON FELIPE BOUARD(OAB:
55837/SC)

RECORRIDO L.F.E.L.

ADVOGADO ROBERTHA CONSTANTINO DA
SILVEIRA(OAB: 52560/SC)

RECORRIDO A.F.T.M.

ADVOGADO EMERSON FELIPE BOUARD(OAB:
55837/SC)

RECORRIDO M.C.E.P.L.

ADVOGADO ROBERTHA CONSTANTINO DA
SILVEIRA(OAB: 52560/SC)

Intimado(s)/Citado(s):

  - L.F.E.L.

Tomar ciência do(a) Intimação de ID 33bb811.

Processo Nº RORSum-0000413-38.2023.5.12.0037
Relator MARI ELEDA MIGLIORINI

RECORRENTE M.C.E.P.L.

ADVOGADO ROBERTHA CONSTANTINO DA
SILVEIRA(OAB: 52560/SC)

RECORRENTE L.F.E.L.

ADVOGADO ROBERTHA CONSTANTINO DA
SILVEIRA(OAB: 52560/SC)

RECORRENTE A.F.T.M.

ADVOGADO EMERSON FELIPE BOUARD(OAB:
55837/SC)

RECORRIDO L.F.E.L.

ADVOGADO ROBERTHA CONSTANTINO DA
SILVEIRA(OAB: 52560/SC)

RECORRIDO A.F.T.M.

ADVOGADO EMERSON FELIPE BOUARD(OAB:
55837/SC)

RECORRIDO M.C.E.P.L.

ADVOGADO ROBERTHA CONSTANTINO DA
SILVEIRA(OAB: 52560/SC)

Intimado(s)/Citado(s):

  - M.C.E.P.L.

Tomar ciência do(a) Intimação de ID 5d48220.

Processo Nº AP-0000519-09.2023.5.12.0034
Relator MARI ELEDA MIGLIORINI

AGRAVANTE EMPRESA BRASILEIRA DE
CORREIOS E TELEGRAFOS
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ADVOGADO JORGE ALEXANDRE NIEDERAUER
RAMOS(OAB: 37385/SC)

ADVOGADO WALDA HELENA DOS PASSOS
OLIVEIRA TERCEROS(OAB:
26177/SC)

ADVOGADO JOCEANI KOCHE RITA DO
NASCIMENTO(OAB: 14867/SC)

AGRAVADO VANIA MARTINS DA COSTA
CARDOSO

ADVOGADO ROBERVAL BORGES CORREA(OAB:
22380/DF)

ADVOGADO RAPHAEL DEICHMANN
MONREAL(OAB: 76893/PR)

Intimado(s)/Citado(s):

  - VANIA MARTINS DA COSTA CARDOSO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

PODER JUDICIÁRIO

JUSTIÇA DO TRABALHO

PROCESSO nº 0000519-09.2023.5.12.0034 (AP)

AGRAVANTE: EMPRESA BRASILEIRA DE CORREIOS E

TELEGRAFOS

AGRAVADO: VANIA MARTINS DA COSTA CARDOSO

RELATORA: DESEMBARAGDORA MARI ELEDA MIGLIORINI

AGRAVO DE PETIÇÃO. DELIMITAÇÃO DAS MATÉRIAS E DOS

VALORES IMPUGNADOS. ART. 897, § 1º, DA CLT. Se a parte

delimitou adequadamente as matérias impugnadas, tornando

possível distinguir no cálculo o montante incontroverso, deve ser

conhecido o recurso, ainda que desacompanhado da demonstração

explícita dos valores ou de planilha exemplificativa, por preenchida

a finalidade pretendida pelo art. 897, § 1º, da CLT.

VISTOS, relatados e discutidos estes autos de AGRAVO DE

PETIÇÃO, proveniente da 4ª Vara do Trabalho de Florianópolis, SC,

sendo agravante EMPRESA BRASILEIRA DE CORREIOS E

TELÉGRAFOS - ECT e agravada VÂNIA MARTINS DA COSTA

CARDOSO.

Inconformada com a decisão da lavra da Exma. Juíza Hérika

Machado da Silveira, a executada agrava a este Egrégio Tribunal.

Contraminuta é apresentada.

É o relatório.

V O T O

PRELIMINARES DE NÃO CONHECIMENTO

PRECLUSÃO TEMPORAL E AUSÊNCIA DE DELIMITAÇÃO DOS

VALORES IMPUGNADOS

Na contraminuta, a exequente postula o não conhecimento do

agravo de petição, pois além de intempestivo, os valores objeto da

insurgência não foram delimitados, em ofensa ao art. 897, § 1º, da

CLT.

À análise.

De acordo com as informações extraídas do Sistema PJe, aba

"expedientes", a executada foi intimada da decisão em 19-09-2023

e, sendo interposto o seu agravo em 26-10-2023, não se vislumbra

nenhum motivo para cogitar a ocorrência de preclusão temporal,

sobretudo quando considerado que a EBCT goza das prerrogativas

processuais da Fazenda Pública (art. 12 do Decreto-Lei n.º 509/69)

e as suspensões do curso dos prazos processuais pelos Atos SEAP

N.º 42 a 46/2023.

Outrossim, embora não tenham sido explicitamente delimitados

valores, a discussão diz respeito à execução provisória individual do

dire i to reconhecido na ação c iv i l  públ ica nº 0000010-

39.2020.5.10.0002, bem como às diretrizes consideradas para os

cálculos.

A matéria, portanto, encontra-se suficientemente delimitada.

Rejeito as preliminares suscitadas e conheço do agravo de petição

e da contraminuta, porque satisfeitos os pressupostos de

admissibilidade.

Todavia, não conheço dos pedidos acerca da justiça gratuita

concedida à agravada e aos honorários advocatícios de

sucumbência por ausência de lesividade.

MÉRITO

AGRAVO DE PETIÇÃO DA EXECUTADA

OBRIGAÇÃO DE FAZER. EXECUÇÃO PROVISÓRIA CONTRA A

FAZENDA PÚBLICA. ANTECIPAÇÃO DA TUTELA. IMEDIATA

IMPLEMENTAÇÃO DAS PARCELAS "FAT" E "FAO" NA FOLHA

DE PAGAMENTO

A executada, invocando o art. 100, § 3º, da CRFB/1988 e o art. 2º-B

da Lei nº 9.494/1997, sustenta a impossibilidade de execução

provisória e deferimento da antecipação da tutela em seu desfavor,

pois equiparada à Fazenda Pública.

Subsidiar iamente, alega o r isco da irreversibi l idade da

implementação determinada na tutela deferida, seja pela
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possibilidade de reforma da sentença condenatória na ação civil

pública seja pela não comprovação de que a exequente integra o rol

de beneficiados.

À análise.

Para melhor compreensão da controvérsia reproduzo trechos da

decisão das fls. 51-53:

"Vistos.

Trata-se de ação de cumprimento provisório de sentença, ajuizada

por VANIA MARTINS DA COSTA CARDOSO, requerendo a

execução provisória individual da parcela reconhecida na ACP

0000039-10.2020.5.10.0002, com a implementação das parcelas

vincendas em seu contracheque.

De acordo com a sentença, a ré foi condenada às seguintes

obrigações de fazer:

'julgo procedentes os pedidos remanescentes da presente ação civil

pública para condenar a reclamada, exclusivamente em relação aos

empregados associados admitidos até 30/4/2012, estivessem ou

não a exercer função gerencial, técnica, especializada ou de

dirigente na empresa, já estivessem ou não a receber a FAT ou a

FAO, a pagar-lhes as diferenças decorrentes da inobservância da

versão de 2008 do MANPES, restaurando ou implementando o

pagamento das verbas FAT e FAO, desde que religiosamente

satisfeitos os requisitos, condições e critérios de tal norma

regulamentar, na sua versão vigente em 1º.1.2008, parcelas

vencidas e vincendas, até a efetiva reimplantação ou implantação

de tais verbas na folha de pagamento de cada associado,

deduzidos os valores pagos a título de ITF e GPTF, permanecendo

a reclamada obrigada às disposições de tal versão do MANPES

enquanto perdurarem os vínculos empregatícios dos trabalhadores

beneficiários ou até sobrevier alteração regulamentar objetiva e

efetivamente mais benéfica a tal grupo de empregados." (grifei)

Embora não tenha ocorrido o trânsito em julgado da presente

decisão, o Supremo Tribunal Federal, em sede de repercussão

geral, no RE 573.872, que tratava especificamente implementação

de pensão, Tema 45 (Possibilidade de execução provisória de

obrigação de fazer contra a Fazenda Pública), fixou a Tese de que

"A execução provisória de obrigação de fazer em face da Fazenda

Pública não atrai o regime constitucional dos precatórios."

Transcrevo a ementa desse julgado de observância vinculante: '1.

Fixação da seguinte tese ao Tema 45 da sistemática da

repercussão geral: 'A execução provisória de obrigação de fazer em

face da Fazenda Pública não atrai o' 2. A jurisprudência do STF

firmou-se constitucional regime dos precatórios. no sentido da

inaplicabilidade ao Poder Público do regime jurídico da execução

provisória de prestação de pagar quantia certa, após o advento da

Emenda Constitucional 30/2000.

Precedentes. 3. A sistemática constitucional dos precatórios não se

aplica às obrigações de fato positivo ou negativo, dado a

excepcionalidade do regime de pagamento de débitos pela Fazenda

Pública, cuja interpretação deve ser restrita. Por consequência, a

situação rege-se pela regra geral de que toda decisão não

autossuficiente pode ser cumprida de maneira imediata, na

pendência de recursos não recebidos com efeito suspensivo. 4. Não

se encontra parâmetro constitucional ou legal que obste a pretensão

de execução provisória de sentença condenatória de obrigação de

fazer relativa a implantação de pensão de militar, antes do trânsito

em julgado dos embargos do devedor opostos pela Fazenda

Pública."(grifei)

Diante disso, considerando que, nessa Justiça Especializada, os

recursos possuem efeito meramente devolutivo (artigos 896, § 1º e

899 da CLT), que o crédito é de natureza alimentar e que a decisão

exequenda está em consonância com entendimento sumulado pelo

e. TST (Súmula nº 51, I), o cumprimento provisório da sentença não

depende de caução e está amparado pelos artigos 520, §5º, e 521, I

e IV do CPC, bem como artigos 896, §1º e 899 da CLT.

Com efeito, o exequente se enquadra como beneficiário do título

exequendo, pois atende aos requis i tos def in idos pela

regulamentação para a percepção da parcela denominada

FAT/FAO, a saber: a) exercício de 5 anos de função comissionada,

nos últimos 15 anos antes da supressão, como quebra de caixa de

01/07 /1998 a 31/10/2003 e 12/11/2018 a 30/11/2022; b) foi

dispensado da função comissionada exercida em 01/12/2022, ou

seja, após 06/04/2005; c) obteve conceito igual ou superior ao

mínimo exigido 'C' nas duas últimas avaliações de desempenho,

nos períodos avaliativos imediatamente anteriores à data da

dispensa, em 2022 - GCR ANUAL 2020 a 2022, com desempenho

qualificado; d) permaneceu por 180 dias, ininterruptos, no exercício

de função comissionada de 01/07/1998 a 31/10/2003 e 12/11 /2018

a 30/11/2022 - Quebra de caixa; e não possuiu registro, em seu

histórico funcional, de aplicação de suspensão disciplinar nos

últimos dois anos, anteriores, contados a partir da data da dispensa

da função (ano de 2022), consoante #id:99c6b22 e seguintes

(especificamente ficha cadastral e dispensa de função).

Assim, determino que a ré/executada comprove, mediante juntada

de contracheque atualizado do autor no prazo de trinta dias, a

implementação das verbas FAT e FAO na folha de pagamento

do autor, deduzidos os valores pagos a título de ITF e GPTF.

Esclareço que, à luz da causa de pedir e do pedido expresso na

petição inicial, a pretensão do exequente/autora não abrange

parcelas vencidas (obrigação de pagar), notadamente porque

não houve sequer a apresentação de cálculos no aspecto,

devendo o Juízo observar o princípio da adstrição nos termos
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dos artigos 141 e 492 do CPC. O fato de se tratar de execução

provisória, que tramita por iniciativa e responsabilidade do

exequente (artigo 520, I do CPC) contra empresa pública

equiparada à Fazenda Pública (regime de precatórios - artigo

100 da CF), ratifica esse entendimento.

O descumprimento de decisão judicial ensejará a devida

responsabilização, na forma da lei, sem prejuízo da cominação de

novas penalidades.

Intimem-se as partes.

Nada mais."

Em relação ao tema, a sentença recorrida fez referência à decisão

das fls. 51-53 para rejeitar a pretensão neles veiculada pela ora

agravante. Vejamos trechos da decisão agravada (fls. 133-134):

DESCUMPRIMENTO DA ORDEM JUDICIAL E TUTELA

ANTECIPADA INCIDENTAL

A decisão de #id:a6c9d50 determinou que a executada

comprovasse, mediante juntada de contracheque atualizado da

autora no prazo de trinta dias, a implementação das verbas FAT e

FAO na folha de pagamento, deduzidos os valores pagos a título de

ITF e GPTF.

A executada não demonstrou o cumprimento da determinação

judicial, lastreando-se nas alegações formuladas em impugnação,

rechaçadas por este Juízo no tópico precedente.

A exequente sustenta o descumprimento da obrigação e pleiteia

tutela de urgência para determinar a intimação da executada ao

cumprimento da obrigação de fazer supramencionada, com

aplicação de multa diária.

Pois bem.

Rejeitadas as insurgências da executada e sob os fundamentos

expendidos na decisão de #id:a6c9f50, os quais se reiteram, defiro

o pedido de tutela de urgência requerido para determinar que a

executada comprove a implementação das verbas FAT e FAO na

folha de pagamento da exequente, deduzidos os valores pagos a

título de ITF e GPTF, por meio da juntada de contracheque

atualizado da exequente, no prazo de quarenta e cinco dias, sob

pena de multa diária de R$ 1.000,00, limitada a R$ 10.000,00.

A decisão comporta reforma.

A exequente almeja a "execução provisória individual do direito

reconhecido na Ação Civil Pública 0000010-39.2020.5.10.0002" e,

consequentemente, a implementação no contracheque das parcelas

denominadas "FAT" (Função de Apoio Técnico) e "FAO" (Função de

Apoio Operacional" (fls. 2 e 15).

Na realidade, a "obrigação de fazer" pretendida pela exequente, se

acolhida, acarretaria imediata "obrigação de pagar".

Diferentemente ocorre naqueles casos em que o trabalhador ajuíza

a execução provisória com o escopo de adiantar os trâmites

executivos (elaboração da conta de liquidação, por exemplo).

A sentença que embasa a execução provisória (fls. 43-50) foi

mantida pelo Corte Regional da 10ª Região (fls. 35-41). Todavia,

está pendente de julgamento recurso interposto perante a Alta Corte

Trabalhista.

O art. 2º-B da LEi n. 9.494/97 estabelece que:

Art. 2°-B A sentença que tenha por objeto a liberação de recurso,

inclusão em folha de, reclassificação, equiparação, concessão de

aumento pagamento ou extensão de vantagens a servidores da

União, dos Estados, do Distrito Federal e dos Municípios, inclusive

de suas autarquias e fundações, somente poderá ser executada

após seu trânsito em julgado. (grifei)

Embora seja viável a realização de procedimentos preparatórios na

execução provisória movida contra a Fazenda Pública, é vedada a

expropriação ou constrição do patrimônio. No caso, o título no qual

se baseia a execução provisória nem sequer determinou o imediato

cumprimento da obrigação nele estabelecida. Vejamos a parte

dispositiva da sentença exequenda (fl. 49):

"[...]

ISTO POSTO, rejeito as preliminares de incompetência territorial e

de ilegitimidade ativa, acolho em parte a preliminar de inadequação

da via eleita em relação ao primeiro pedido de declaração de

nulidade de ato normativo interno da reclamada, acolho em parte a

prejudicial de prescrição para extinguir o processo com resolução

do mérito em relação aos empregados com contratos de trabalho

rescindidos até 4/10/2013 e, no mais, julgo PROCEDENTE EM

PARTE a presente Ação Civil Pública para condenar a reclamada,

exclusivamente em relação aos empregados associados admitidos

até 30/4/2012, estivessem ou não a exercer função gerencial,

técnica, especializada ou de dirigente na empresa, já estivessem ou

não a receber a FAT ou a FAO, a pagar-lhes as diferenças

decorrentes da inobservância da versão de 2008 do MANPES,

restaurando ou implementando o pagamento das verbas FAT e

FAO, desde que religiosamente satisfeitos os requisitos, condições

e critérios de tal norma regulamentar, na sua versão vigente em

1º.1.2008, parcelas vencidas e vincendas, até a efetiva

reimplantação ou implantação de tais verbas na folha de pagamento

de cada associado, deduzidos os valores pagos a título de ITF e

GPTF, permanecendo a reclamada obrigada às disposições de tal

versão do MANPES enquanto perdurarem os vínculos

empregatícios dos trabalhadores beneficiários ou até sobrevier

alteração regulamentar objetiva e efetivamente mais benéfica a tal

grupo de empregados, devendo ser fixada multa cominatória na

fase de cumprimento coletivo ou individual da presente decisão, se

necessário, nos termos da fundamentação.

[...]"
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A respeito do tema:

AGRAVO DE PETIÇÃO. EXECUÇÃO PROVISÓRIA. ECT. Embora

a ECT obedeça ao regime de execução destinado à Fazenda

Pública, não há óbice para que se promova a execução provisória

até a homologação dos cálculos, o que vai ao encontro da

celeridade processual e da razoável duração do processo. (TRT12 -

AP - 0000532-81.2018.5.12.0034, Rel. GILMAR CAVALIERI, 3ª

Câmara, Data de Assinatura: 10/09/2018)

Sendo assim, a extinção de execução provisória, sem resolução do

mérito, com fulcro no art. 924, I, do CPC, é medida que se impõe.

Consequentemente, deve ser cassada a tutela de urgência

concedida pelo Juiz.

Dou provimento ao agravo de petição para: a) extinguir a execução

provisória, sem resolução do mérito, com fulcro no art. 924, I, do

CPC e b) cassar a tutela de urgência concedida pelo Juiz.

Fica prejudicada a análise do agravo de petição em relação ao

tópico "IV - DA AUSÊNCIA DE REQUISITOS LEGAIS PARA

EXECUÇÃO DA SENTENÇA".

Pelo que,

ACORDAM os membros da 5ª Turma do Tribunal Regional do

Trabalho da 12ª Região, por igual votação, com restrições do

Desembargador do Trabalho Marcos Vinicio Zanchetta quanto à

fundamentação, rejeitar as preliminares de não conhecimento do

agravo, arguidas pela exequente em contraminuta e CONHECER

DO AGRAVO DE PETIÇÃO, exceto em relação aos pedidos

relativos à justiça gratuita e honorários advocatícios de

sucumbência .  No mér i to ,  sem d ivergênc ia ,  DAR-LHE

PROVIMENTO para: a) extinguir a execução provisória, sem

resolução do mérito, com fulcro no art. 924, I, do CPC; b) cassar a

tutela de urgência concedida pelo Juiz; ficando prejudicada a

análise do agravo de petição em relação ao tópico "IV - DA

AUSÊNCIA DE REQUISITOS LEGAIS PARA EXECUÇÃO DA

SENTENÇA". Custas na forma da lei.

Participaram do julgamento realizado na sessão do dia 25 de abril

de 2024, sob a Presidência da Desembargadora do Trabalho Mari

Eleda Migliorini, os Desembargadores do Trabalho Marcos Vinicio

Zanchetta e Cesar Luiz Pasold Júnior (telepresencial). Presente a

Procuradora Regional do Trabalho Marcia Cristina Kamei López

Aliaga.

MARI ELEDA MIGLIORINI

Relatora

FLORIANOPOLIS/SC, 29 de abril de 2024.

RITA DE CASSIA ROSA BASTOS ALVES

Servidor de Secretaria

Processo Nº AP-0000708-15.2022.5.12.0036
Relator MARI ELEDA MIGLIORINI

AGRAVANTE BIGUACU TRANSPORTES
COLETIVOS ADMINIST E PARTICIP
LTDA

ADVOGADO DANIEL SILVA NAPOLEAO(OAB:
17890/SC)

AGRAVADO VANEIDE APARECIDA PEREIRA

ADVOGADO ANTONIO DE MESQUITA
BITTENCOURT(OAB: 33108/SC)

ADVOGADO LEO BITTENCOURT(OAB: 8861/SC)

ADVOGADO CAROLINE SCHWARZ DE
ALMEIDA(OAB: 31444/SC)

Intimado(s)/Citado(s):

  - BIGUACU TRANSPORTES COLETIVOS ADMINIST E
PARTICIP LTDA
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            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

PODER JUDICIÁRIO

JUSTIÇA DO TRABALHO

PROCESSO nº 0000708-15.2022.5.12.0036 (AP)

AGRAVANTE: BIGUACU TRANSPORTES COLETIVOS ADMINIST

E PARTICIP LTDA

AGRAVADO: VANEIDE APARECIDA PEREIRA

RELATORA: MARI ELEDA MIGLIORINI

AGRAVO DE PETIÇÃO.  RECUPERAÇÃO JUDICIAL.

ATUALIZAÇÃO MONETÁRIA. O inciso II do art. 9º da Lei n.º

11.101/2005 não limita a incidência da correção monetária e dos

juros de mora à data do pedido de recuperação judicial. Ele apenas

estabelece que a habilitação do crédito na recuperação judicial deve

se dar pelo valor atualizado até a data da falência ou do pedido de

recuperação judicial.

VISTOS, relatados e discutidos estes autos de AGRAVO DE

PETIÇÃO, provenientes da 6ª Vara do Trabalho de Florianópolis,

SC, sendo agravante BIGUAÇU TRANSPORTE COLETIVO

ADMINISTRAÇÃO E PARTICIPAÇÕES LTDA e agravada

VANEIDE APARECIDA PEREIRA.

Inconformada com a decisão da Exma. Juíza Zelaide de Souza

Philippi (fls. 402/403), que julgou improcedentes os seus embargos

à execução, agrava de petição a esta Corte a executada.

Nas razões da fl. 406, pretende o refazimento dos cálculos de

liquidação, para que os juros de mora e a correção sobre os

créditos da exequente não incidam após o pedido de recuperação

judicial da empregadora.

Contraminuta é oferecida pela exequente nas fls. 408/413.

É o relatório.

V O T O

PRELIMINARMENTE

NÃO CONHECIMENTO DO AGRAVO DE PETIÇÃO DA

EXECUTADA. AUSÊNCIA DE GARANTIA DO JUÍZO.

SOCIEDADE EMPRESÁRIA EM RECUPERAÇÃO JUDICIAL

(arguição na contraminuta pela exequente)

A sociedade empresária em recuperação judicial está desobrigada

de garantir a execução para discussão dos cálculos pela oposição

de embargos à execução ou, posteriormente, pela interposição de

agravo de petição.

Nesse sentido, o § 10º do art. 899 da CLT, incluído pela Lei n.

13.467/17:

São isentos do depósito recursal os beneficiários da justiça

gratuita, as entidades filantrópicas e as empresas em recuperação

judicial. (grifei).

A isenção relativa ao depósito recursal, na fase de conhecimento,

deve ser ampliada para a fase de execução. Tanto o depósito

recursal quanto a garantia do juízo possuem a finalidade de

assegurar ao exequente uma quantia que, ao final das discussões

processuais, lhe será liberada.

No caso, estando a executada em recuperação judicial a

competência desta Justiça Especializada limita-se à apuração do

valor devido, sendo do Juízo Recuperando a competência para

executar os valores apurados.

Portanto, é ineficaz a exigência de garantia da execução, pois os

atos expropriatórios serão processados em outro Juízo.

Por fim, ressalto que o ânimo do legislador ao dispensar as

sociedades empresárias do depósito recursal foi o de não as onerar

mais, permitindo que os valores que seriam destinados ao depósito

recursal fossem redirecionados ao plano de recuperação. Idêntico

raciocínio se aplica à garantia do juízo.

Desse modo, é prescindível a garantia do Juízo para o

processamento dos embargos à execução e, consequentemente, do

agravo de petição dele decorrente, no caso.

Rejeito a preliminar de não conhecimento do agravo de petição da

executada arguida em contraminuta pela exequente.

PRESSUPOSTOS DE ADMISSIBILIDADE

Satisfeitos os pressupostos legais de admissibilidade, conheço do

agravo de petição e da contraminuta.

M É R I T O

AGRAVO DE PETIÇÃO DA EXECUTADA

JUROS E CORREÇÃO MONETÁRIA. RECUPERAÇÃO JUDICIAL

O Juízo de primeiro grau julgou improcedente o pedido da ré, sob o

argumento de que não há previsão legal para que os juros de mora

e a correção monetária sejam contabilizados tão somente até a data
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em que a sociedade empresária postulou a recuperação judicial.

A agravante pleiteia a reforma da decisão. Argumenta que, de

acordo com o inciso II do art. 9º da Lei 11.101/2005, o valor do

crédito pode ser atualizado apenas até a data do pedido de

recuperação judicial, o qual foi realizado em 07/07/2020. Assim,

requer a exclusão dos valores apurados a título de juros e de

correção monetária após a data mencionada.

Sem razão.

O inc. II do art. 9º da Lei n. 11.101/05 assim dispõe:

Art. 9º A habilitação de crédito realizada pelo credor nos termos do

art. 7º, § 1º, desta Lei deverá conter:

[...]

II - o valor do crédito, atualizado até a data da decretação da

falência ou do pedido de recuperação judicial, sua origem e

classificação.

O dispositivo legal não limita a incidência da correção monetária e

dos juros de mora à data do deferimento do pedido de recuperação

judicial. Apenas estabelece que a habilitação do crédito na

recuperação judicial deve se dar pelo valor atualizado até a data da

falência ou pedido de recuperação judicial.

Ademais, o art. 124 da Lei n.º 11.101/2005 exclui a incidência dos

juros de mora apenas em relação à massa falida e desde que o

ativo apurado seja insuficiente para o pagamento dos credores

subordinados:

Contra a massa falida não são exigíveis juros vencidos após a

decretação da falência, previstos em lei ou em contrato, se o ativo

apurado não bastar para o pagamento dos credores subordinados.

Nesse sentido já se manifestou a jurisprudência do TST:

RECURSO DE REVISTA. LEI Nº 13.015/2014. INSTRUÇÃO

NORMATIVA N° 40 DO TST. ANTERIOR À LEI N° 13.467/2017.

RECUPERAÇÃO JUDICIAL. JUROS E CORREÇÃO MONETÁRIA.

INCIDÊNCIA.1 - O recurso de revista foi interposto na vigência da

Lei n° 13.015/2014 e atende aos requisitos do art. 896, § 1º-A, da

CLT. 2 - Cinge-se a controvérsia em saber se são exigíveis juros e

correção monetária, incidentes sobre os débitos trabalhistas, após o

pedido de recuperação judicial. 3 - O art. 9°, II, da Lei n°

11.101/2005 não estabelece qualquer proibição no sentido de não

ser possível incidência de juros e correção monetária após o pedido

de recuperação judicial. O referido dispositivo legal apenas

estabelece que a habilitação feita pelo credor deve ser realizada

com o valor do crédito já devidamente atualizado. 4 - Além disso, o

art. 124 da Lei n° 11.101/2005 estabelece que a inexigibilidade de

juros deve ocorrer somente nos casos em que a falência já tiver

sido decretada, sendo que a Lei 11.101/2005 não estende o referido

benefício aos casos de recuperação judicial. 5 - Recurso de revista

de que se conhece e a que se dá provimento. (RR 12256-

94.2015.5.15.0037. 6ª Turma. Relatora Kátia Magalhães Arruda.

Julgado em 28/02/2018. Publicado no DEJT em 02/03/2018.)

Este Regional não destoa desse entendimento:

JUROS E ATUALIZAÇÃO MONETÁRIA. LIMITAÇÃO A DATA DO

PEDIDO DE RECUPERAÇÃO JUDICIAL. AUSÊNCIA DE

SUPORTE LEGAL. Não há suporte na Lei nº 11.101/2005, que

determine a limitação da atualização monetária e dos juros à data

do pedido de recuperação judicial. Sendo certo que, apenas na

decretação de falência, é que cessa a incidência de juros, nos

termos do art. 124 da referida lei. (TRT12 - AP - 0001404-

35.2014.5.12.003, Rel. LIGIA MARIA TEIXEIRA GOUVEA, 5ª

Câmara, Data de Assinatura: 30/03/2022).

EMPRESA EM RECUPERAÇÃO JUDICIAL. JUROS E CORREÇÃO

MONETÁRIA. A teor do art. 124 da Lei 11.101/2005, a restrição de

incidência de correção monetária e juros aplica-se tão somente às

empresas em regime de falência, desde que presentes as

condições nele dispostas, não aproveitando a recuperação judicial.

(TRT12 - ROT - 0000127-64.2021.5.12.0026, Rel. TERESA

REGINA COTOSKY, 5ª Câmara, Data de Assinatura: 15/06/2022).

Desse modo, os juros e a correção monetária devem incidir mesmo

após o pedido da recuperação judicial.

Nego provimento.

Pelo que,
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ACORDAM os membros da 5ª Turma do Tribunal Regional do

Trabalho da 12ª Região, por unanimidade, rejeitara preliminar de

não conhecimento do agravo de petição arguida pela exequente em

contraminuta e CONHECER DO AGRAVO DE PETIÇÃO. No

mérito, por igual votação, NEGAR-LHE PROVIMENTO. Custas de

R$ 44,26 (quarenta e quatro reais e vinte e seis centavos) a serem

pagas pela executada (art. 789-A, IV, da CLT).

Participaram do julgamento realizado na sessão do dia 25 de abril

de 2024, sob a Presidência da Desembargadora do Trabalho Mari

Eleda Migliorini, o Desembargador do Trabalho Marcos Vinicio

Zanchetta e a Juíza do Trabalho Convocada Maria Beatriz Vieira da

Silva Gubert. Presente a Procuradora Regional do Trabalho Marcia

Cristina Kamei López Aliaga.

MARI ELEDA MIGLIORINI

Relatora

FLORIANOPOLIS/SC, 29 de abril de 2024.

RITA DE CASSIA ROSA BASTOS ALVES

Servidor de Secretaria

Processo Nº AP-0000708-15.2022.5.12.0036
Relator MARI ELEDA MIGLIORINI

AGRAVANTE BIGUACU TRANSPORTES
COLETIVOS ADMINIST E PARTICIP
LTDA

ADVOGADO DANIEL SILVA NAPOLEAO(OAB:
17890/SC)

AGRAVADO VANEIDE APARECIDA PEREIRA

ADVOGADO ANTONIO DE MESQUITA
BITTENCOURT(OAB: 33108/SC)

ADVOGADO LEO BITTENCOURT(OAB: 8861/SC)

ADVOGADO CAROLINE SCHWARZ DE
ALMEIDA(OAB: 31444/SC)

Intimado(s)/Citado(s):

  - VANEIDE APARECIDA PEREIRA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

PODER JUDICIÁRIO

JUSTIÇA DO TRABALHO

PROCESSO nº 0000708-15.2022.5.12.0036 (AP)

AGRAVANTE: BIGUACU TRANSPORTES COLETIVOS ADMINIST

E PARTICIP LTDA

AGRAVADO: VANEIDE APARECIDA PEREIRA

RELATORA: MARI ELEDA MIGLIORINI

AGRAVO DE PETIÇÃO.  RECUPERAÇÃO JUDICIAL.

ATUALIZAÇÃO MONETÁRIA. O inciso II do art. 9º da Lei n.º

11.101/2005 não limita a incidência da correção monetária e dos

juros de mora à data do pedido de recuperação judicial. Ele apenas

estabelece que a habilitação do crédito na recuperação judicial deve

se dar pelo valor atualizado até a data da falência ou do pedido de

recuperação judicial.

VISTOS, relatados e discutidos estes autos de AGRAVO DE

PETIÇÃO, provenientes da 6ª Vara do Trabalho de Florianópolis,

SC, sendo agravante BIGUAÇU TRANSPORTE COLETIVO

ADMINISTRAÇÃO E PARTICIPAÇÕES LTDA e agravada

VANEIDE APARECIDA PEREIRA.

Inconformada com a decisão da Exma. Juíza Zelaide de Souza

Philippi (fls. 402/403), que julgou improcedentes os seus embargos

à execução, agrava de petição a esta Corte a executada.

Nas razões da fl. 406, pretende o refazimento dos cálculos de

liquidação, para que os juros de mora e a correção sobre os

créditos da exequente não incidam após o pedido de recuperação

judicial da empregadora.

Contraminuta é oferecida pela exequente nas fls. 408/413.

É o relatório.

V O T O

PRELIMINARMENTE

NÃO CONHECIMENTO DO AGRAVO DE PETIÇÃO DA

EXECUTADA. AUSÊNCIA DE GARANTIA DO JUÍZO.

SOCIEDADE EMPRESÁRIA EM RECUPERAÇÃO JUDICIAL

(arguição na contraminuta pela exequente)

Código para aferir autenticidade deste caderno: 213499



3960/2024 Tribunal Regional do Trabalho da 12ª Região 6493
Data da Disponibilização: Segunda-feira, 29 de Abril de 2024

A sociedade empresária em recuperação judicial está desobrigada

de garantir a execução para discussão dos cálculos pela oposição

de embargos à execução ou, posteriormente, pela interposição de

agravo de petição.

Nesse sentido, o § 10º do art. 899 da CLT, incluído pela Lei n.

13.467/17:

São isentos do depósito recursal os beneficiários da justiça

gratuita, as entidades filantrópicas e as empresas em recuperação

judicial. (grifei).

A isenção relativa ao depósito recursal, na fase de conhecimento,

deve ser ampliada para a fase de execução. Tanto o depósito

recursal quanto a garantia do juízo possuem a finalidade de

assegurar ao exequente uma quantia que, ao final das discussões

processuais, lhe será liberada.

No caso, estando a executada em recuperação judicial a

competência desta Justiça Especializada limita-se à apuração do

valor devido, sendo do Juízo Recuperando a competência para

executar os valores apurados.

Portanto, é ineficaz a exigência de garantia da execução, pois os

atos expropriatórios serão processados em outro Juízo.

Por fim, ressalto que o ânimo do legislador ao dispensar as

sociedades empresárias do depósito recursal foi o de não as onerar

mais, permitindo que os valores que seriam destinados ao depósito

recursal fossem redirecionados ao plano de recuperação. Idêntico

raciocínio se aplica à garantia do juízo.

Desse modo, é prescindível a garantia do Juízo para o

processamento dos embargos à execução e, consequentemente, do

agravo de petição dele decorrente, no caso.

Rejeito a preliminar de não conhecimento do agravo de petição da

executada arguida em contraminuta pela exequente.

PRESSUPOSTOS DE ADMISSIBILIDADE

Satisfeitos os pressupostos legais de admissibilidade, conheço do

agravo de petição e da contraminuta.

M É R I T O

AGRAVO DE PETIÇÃO DA EXECUTADA

JUROS E CORREÇÃO MONETÁRIA. RECUPERAÇÃO JUDICIAL

O Juízo de primeiro grau julgou improcedente o pedido da ré, sob o

argumento de que não há previsão legal para que os juros de mora

e a correção monetária sejam contabilizados tão somente até a data

em que a sociedade empresária postulou a recuperação judicial.

A agravante pleiteia a reforma da decisão. Argumenta que, de

acordo com o inciso II do art. 9º da Lei 11.101/2005, o valor do

crédito pode ser atualizado apenas até a data do pedido de

recuperação judicial, o qual foi realizado em 07/07/2020. Assim,

requer a exclusão dos valores apurados a título de juros e de

correção monetária após a data mencionada.

Sem razão.

O inc. II do art. 9º da Lei n. 11.101/05 assim dispõe:

Art. 9º A habilitação de crédito realizada pelo credor nos termos do

art. 7º, § 1º, desta Lei deverá conter:

[...]

II - o valor do crédito, atualizado até a data da decretação da

falência ou do pedido de recuperação judicial, sua origem e

classificação.

O dispositivo legal não limita a incidência da correção monetária e

dos juros de mora à data do deferimento do pedido de recuperação

judicial. Apenas estabelece que a habilitação do crédito na

recuperação judicial deve se dar pelo valor atualizado até a data da

falência ou pedido de recuperação judicial.

Ademais, o art. 124 da Lei n.º 11.101/2005 exclui a incidência dos

juros de mora apenas em relação à massa falida e desde que o

ativo apurado seja insuficiente para o pagamento dos credores

subordinados:

Contra a massa falida não são exigíveis juros vencidos após a

decretação da falência, previstos em lei ou em contrato, se o ativo

apurado não bastar para o pagamento dos credores subordinados.

Nesse sentido já se manifestou a jurisprudência do TST:

RECURSO DE REVISTA. LEI Nº 13.015/2014. INSTRUÇÃO

NORMATIVA N° 40 DO TST. ANTERIOR À LEI N° 13.467/2017.

RECUPERAÇÃO JUDICIAL. JUROS E CORREÇÃO MONETÁRIA.

INCIDÊNCIA.1 - O recurso de revista foi interposto na vigência da

Lei n° 13.015/2014 e atende aos requisitos do art. 896, § 1º-A, da

CLT. 2 - Cinge-se a controvérsia em saber se são exigíveis juros e

correção monetária, incidentes sobre os débitos trabalhistas, após o

pedido de recuperação judicial. 3 - O art. 9°, II, da Lei n°

11.101/2005 não estabelece qualquer proibição no sentido de não

ser possível incidência de juros e correção monetária após o pedido

de recuperação judicial. O referido dispositivo legal apenas

estabelece que a habilitação feita pelo credor deve ser realizada

com o valor do crédito já devidamente atualizado. 4 - Além disso, o

art. 124 da Lei n° 11.101/2005 estabelece que a inexigibilidade de

juros deve ocorrer somente nos casos em que a falência já tiver

sido decretada, sendo que a Lei 11.101/2005 não estende o referido

benefício aos casos de recuperação judicial. 5 - Recurso de revista

de que se conhece e a que se dá provimento. (RR 12256-

94.2015.5.15.0037. 6ª Turma. Relatora Kátia Magalhães Arruda.

Julgado em 28/02/2018. Publicado no DEJT em 02/03/2018.)

Este Regional não destoa desse entendimento:

JUROS E ATUALIZAÇÃO MONETÁRIA. LIMITAÇÃO A DATA DO

PEDIDO DE RECUPERAÇÃO JUDICIAL. AUSÊNCIA DE
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SUPORTE LEGAL. Não há suporte na Lei nº 11.101/2005, que

determine a limitação da atualização monetária e dos juros à data

do pedido de recuperação judicial. Sendo certo que, apenas na

decretação de falência, é que cessa a incidência de juros, nos

termos do art. 124 da referida lei. (TRT12 - AP - 0001404-

35.2014.5.12.003, Rel. LIGIA MARIA TEIXEIRA GOUVEA, 5ª

Câmara, Data de Assinatura: 30/03/2022).

EMPRESA EM RECUPERAÇÃO JUDICIAL. JUROS E CORREÇÃO

MONETÁRIA. A teor do art. 124 da Lei 11.101/2005, a restrição de

incidência de correção monetária e juros aplica-se tão somente às

empresas em regime de falência, desde que presentes as

condições nele dispostas, não aproveitando a recuperação judicial.

(TRT12 - ROT - 0000127-64.2021.5.12.0026, Rel. TERESA

REGINA COTOSKY, 5ª Câmara, Data de Assinatura: 15/06/2022).

Desse modo, os juros e a correção monetária devem incidir mesmo

após o pedido da recuperação judicial.

Nego provimento.

Pelo que,

ACORDAM os membros da 5ª Turma do Tribunal Regional do

Trabalho da 12ª Região, por unanimidade, rejeitara preliminar de

não conhecimento do agravo de petição arguida pela exequente em

contraminuta e CONHECER DO AGRAVO DE PETIÇÃO. No

mérito, por igual votação, NEGAR-LHE PROVIMENTO. Custas de

R$ 44,26 (quarenta e quatro reais e vinte e seis centavos) a serem

pagas pela executada (art. 789-A, IV, da CLT).

Participaram do julgamento realizado na sessão do dia 25 de abril

de 2024, sob a Presidência da Desembargadora do Trabalho Mari

Eleda Migliorini, o Desembargador do Trabalho Marcos Vinicio

Zanchetta e a Juíza do Trabalho Convocada Maria Beatriz Vieira da

Silva Gubert. Presente a Procuradora Regional do Trabalho Marcia

Cristina Kamei López Aliaga.

MARI ELEDA MIGLIORINI

Relatora

FLORIANOPOLIS/SC, 29 de abril de 2024.

RITA DE CASSIA ROSA BASTOS ALVES

Servidor de Secretaria

Processo Nº AP-0000502-40.2021.5.12.0002
Relator MARI ELEDA MIGLIORINI

AGRAVANTE VILMAR VIVIANI

ADVOGADO JAISON DE SOUZA(OAB: 17596/SC)

AGRAVADO ANTONIO SIEVERT

AGRAVADO DANIELA APARECIDA PACHECO DA
SILVA

ADVOGADO IVO DALCANALE(OAB: 6569/SC)

ADVOGADO JANAINA PASOLD TRIBESS(OAB:
40984/SC)

AGRAVADO TONJOV TEXTIL LTDA.

ADVOGADO DEISE SIMONI MUCHALSKI(OAB:
27892/SC)

Intimado(s)/Citado(s):

  - DANIELA APARECIDA PACHECO DA SILVA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

PODER JUDICIÁRIO

JUSTIÇA DO TRABALHO

Código para aferir autenticidade deste caderno: 213499



3960/2024 Tribunal Regional do Trabalho da 12ª Região 6495
Data da Disponibilização: Segunda-feira, 29 de Abril de 2024

PROCESSO nº 0000502-40.2021.5.12.0002 (AP)

AGRAVANTE: VILMAR VIVIANI

AGRAVADO: DANIELA APARECIDA PACHECO DA SILVA,

TONJOV TEXTIL LTDA., ANTONIO SIEVERT

RELATORA: DESEMBARGADORA MARI ELEDA MIGLIORINI

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. REJEIÇÃO. Rejeitam-se os

embargos de declaração quando o acórdão não apresentar

omissão, contradição ou obscuridade, hipóteses tipificadas no art.

897- A da CLT e no art. 1.022 do CPC.

VISTOS, relatados e discutidos estes autos de EMBARGOS DE

DECLARAÇÃO, opostos ao acórdão proferido nos autos do

AGRAVO DE PETIÇÃO nº0000502-40.2021.5.12.0002, sendo

embargante DANIELA APARECIDA PACHECO DA SILVA.

A exequente opõe embargos de declaração ao acórdão das fls. 182-

188 alegando a existência de contradição no julgado.

V O T O

Tempestivos e subscritos por procuradores habilitados, conheço

dos embargos de declaração.

M É R I T O

A exequente aponta a existência de contradição no acórdão, ao

argumento de que, ao contrário do que constou no decisum, o sócio

retirante deve ser responsabilizado quando a ação for ajuizada

dentro de dois anos após a sua saída do quadro societário da

sociedade empresária.

Ao exame.

Os embargos de declaração têm por fim apenas sanar omissão,

obscuridade e contradição nos provimentos jurisdicionais e corrigir

erros referentes à análise dos pressupostos extrínsecos de

admissibilidade do recurso.

A contradição ensejadora de embargos de declaração é aquela

eventualmente percebida entre a fundamentação e o dispositivo do

julgado - e não na análise do conjunto probatório dos autos ou na

adoção de posicionamento contrário à sua tese.

Estando a fundamentação do acórdão embargado em perfeita

harmonia com o seu dispositivo, inexiste a contradição apontada.

O acórdão de forma clara e fundamentada deu provimento ao

agravo de petição para afastar a responsabilidade do sócio retirante

pelo pagamento do débito exequendo, determinando a sua exclusão

do polo passivo da execução.

Neste sentido, constou do julgado que, para a contagem do prazo

previsto no art. 10-A da CLT, não deve ser considerada a data do

ajuizamento da ação, porquanto, à época, o agravante nem sequer

integrava o litígio.

O que almeja a parte é apenas revolver a matéria de mérito na

busca de uma nova decisão que lhe seja mais favorável, situação

inadmissível pela via eleita.

Rejeito.

Pelo que,

ACORDAM os membros da 5ª Turma do Tribunal Regional do

Trabalho da 12ª Região, por unanimidade, CONHECER DOS

EMBARGOS DECLARATÓRIOS DA EXEQUENTE e REJEITÁ-

LOS.

Participaram do julgamento realizado na sessão do dia 25 de abril

de 2024, sob a Presidência da Desembargadora do Trabalho Mari

Eleda Migliorini, os Desembargadores do Trabalho Marcos Vinicio

Zanchetta e Cesar Luiz Pasold Júnior (telepresencial). Presente a

Procuradora Regional do Trabalho Marcia Cristina Kamei López

Aliaga.
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MARI ELEDA MIGLIORINI

Relatora

FLORIANOPOLIS/SC, 29 de abril de 2024.

LOURETE CATARINA DUTRA

Servidor de Secretaria

Processo Nº AP-0000502-40.2021.5.12.0002
Relator MARI ELEDA MIGLIORINI

AGRAVANTE VILMAR VIVIANI

ADVOGADO JAISON DE SOUZA(OAB: 17596/SC)

AGRAVADO ANTONIO SIEVERT

AGRAVADO DANIELA APARECIDA PACHECO DA
SILVA

ADVOGADO IVO DALCANALE(OAB: 6569/SC)

ADVOGADO JANAINA PASOLD TRIBESS(OAB:
40984/SC)

AGRAVADO TONJOV TEXTIL LTDA.

ADVOGADO DEISE SIMONI MUCHALSKI(OAB:
27892/SC)

Intimado(s)/Citado(s):

  - TONJOV TEXTIL LTDA.

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

PODER JUDICIÁRIO

JUSTIÇA DO TRABALHO

PROCESSO nº 0000502-40.2021.5.12.0002 (AP)

AGRAVANTE: VILMAR VIVIANI

AGRAVADO: DANIELA APARECIDA PACHECO DA SILVA,

TONJOV TEXTIL LTDA., ANTONIO SIEVERT

RELATORA: DESEMBARGADORA MARI ELEDA MIGLIORINI

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. REJEIÇÃO. Rejeitam-se os

embargos de declaração quando o acórdão não apresentar

omissão, contradição ou obscuridade, hipóteses tipificadas no art.

897- A da CLT e no art. 1.022 do CPC.

VISTOS, relatados e discutidos estes autos de EMBARGOS DE

DECLARAÇÃO, opostos ao acórdão proferido nos autos do

AGRAVO DE PETIÇÃO nº0000502-40.2021.5.12.0002, sendo

embargante DANIELA APARECIDA PACHECO DA SILVA.

A exequente opõe embargos de declaração ao acórdão das fls. 182-

188 alegando a existência de contradição no julgado.

V O T O

Tempestivos e subscritos por procuradores habilitados, conheço

dos embargos de declaração.

M É R I T O

A exequente aponta a existência de contradição no acórdão, ao

argumento de que, ao contrário do que constou no decisum, o sócio

retirante deve ser responsabilizado quando a ação for ajuizada

dentro de dois anos após a sua saída do quadro societário da

sociedade empresária.

Ao exame.

Os embargos de declaração têm por fim apenas sanar omissão,

obscuridade e contradição nos provimentos jurisdicionais e corrigir

erros referentes à análise dos pressupostos extrínsecos de

admissibilidade do recurso.

A contradição ensejadora de embargos de declaração é aquela

eventualmente percebida entre a fundamentação e o dispositivo do

julgado - e não na análise do conjunto probatório dos autos ou na

adoção de posicionamento contrário à sua tese.

Estando a fundamentação do acórdão embargado em perfeita

harmonia com o seu dispositivo, inexiste a contradição apontada.

O acórdão de forma clara e fundamentada deu provimento ao

agravo de petição para afastar a responsabilidade do sócio retirante

pelo pagamento do débito exequendo, determinando a sua exclusão

do polo passivo da execução.

Neste sentido, constou do julgado que, para a contagem do prazo

previsto no art. 10-A da CLT, não deve ser considerada a data do

ajuizamento da ação, porquanto, à época, o agravante nem sequer

integrava o litígio.

O que almeja a parte é apenas revolver a matéria de mérito na

busca de uma nova decisão que lhe seja mais favorável, situação

inadmissível pela via eleita.

Rejeito.
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Pelo que,

ACORDAM os membros da 5ª Turma do Tribunal Regional do

Trabalho da 12ª Região, por unanimidade, CONHECER DOS

EMBARGOS DECLARATÓRIOS DA EXEQUENTE e REJEITÁ-

LOS.

Participaram do julgamento realizado na sessão do dia 25 de abril

de 2024, sob a Presidência da Desembargadora do Trabalho Mari

Eleda Migliorini, os Desembargadores do Trabalho Marcos Vinicio

Zanchetta e Cesar Luiz Pasold Júnior (telepresencial). Presente a

Procuradora Regional do Trabalho Marcia Cristina Kamei López

Aliaga.

MARI ELEDA MIGLIORINI

Relatora

FLORIANOPOLIS/SC, 29 de abril de 2024.

LOURETE CATARINA DUTRA

Servidor de Secretaria

Processo Nº AP-0000502-40.2021.5.12.0002
Relator MARI ELEDA MIGLIORINI

AGRAVANTE VILMAR VIVIANI

ADVOGADO JAISON DE SOUZA(OAB: 17596/SC)

AGRAVADO ANTONIO SIEVERT

AGRAVADO DANIELA APARECIDA PACHECO DA
SILVA

ADVOGADO IVO DALCANALE(OAB: 6569/SC)

ADVOGADO JANAINA PASOLD TRIBESS(OAB:
40984/SC)

AGRAVADO TONJOV TEXTIL LTDA.

ADVOGADO DEISE SIMONI MUCHALSKI(OAB:
27892/SC)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ANTONIO SIEVERT

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

PODER JUDICIÁRIO

JUSTIÇA DO TRABALHO

PROCESSO nº 0000502-40.2021.5.12.0002 (AP)

AGRAVANTE: VILMAR VIVIANI

AGRAVADO: DANIELA APARECIDA PACHECO DA SILVA,

TONJOV TEXTIL LTDA., ANTONIO SIEVERT

RELATORA: DESEMBARGADORA MARI ELEDA MIGLIORINI

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. REJEIÇÃO. Rejeitam-se os

embargos de declaração quando o acórdão não apresentar

omissão, contradição ou obscuridade, hipóteses tipificadas no art.

897- A da CLT e no art. 1.022 do CPC.

VISTOS, relatados e discutidos estes autos de EMBARGOS DE

DECLARAÇÃO, opostos ao acórdão proferido nos autos do
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AGRAVO DE PETIÇÃO nº0000502-40.2021.5.12.0002, sendo

embargante DANIELA APARECIDA PACHECO DA SILVA.

A exequente opõe embargos de declaração ao acórdão das fls. 182-

188 alegando a existência de contradição no julgado.

V O T O

Tempestivos e subscritos por procuradores habilitados, conheço

dos embargos de declaração.

M É R I T O

A exequente aponta a existência de contradição no acórdão, ao

argumento de que, ao contrário do que constou no decisum, o sócio

retirante deve ser responsabilizado quando a ação for ajuizada

dentro de dois anos após a sua saída do quadro societário da

sociedade empresária.

Ao exame.

Os embargos de declaração têm por fim apenas sanar omissão,

obscuridade e contradição nos provimentos jurisdicionais e corrigir

erros referentes à análise dos pressupostos extrínsecos de

admissibilidade do recurso.

A contradição ensejadora de embargos de declaração é aquela

eventualmente percebida entre a fundamentação e o dispositivo do

julgado - e não na análise do conjunto probatório dos autos ou na

adoção de posicionamento contrário à sua tese.

Estando a fundamentação do acórdão embargado em perfeita

harmonia com o seu dispositivo, inexiste a contradição apontada.

O acórdão de forma clara e fundamentada deu provimento ao

agravo de petição para afastar a responsabilidade do sócio retirante

pelo pagamento do débito exequendo, determinando a sua exclusão

do polo passivo da execução.

Neste sentido, constou do julgado que, para a contagem do prazo

previsto no art. 10-A da CLT, não deve ser considerada a data do

ajuizamento da ação, porquanto, à época, o agravante nem sequer

integrava o litígio.

O que almeja a parte é apenas revolver a matéria de mérito na

busca de uma nova decisão que lhe seja mais favorável, situação

inadmissível pela via eleita.

Rejeito.

Pelo que,

ACORDAM os membros da 5ª Turma do Tribunal Regional do

Trabalho da 12ª Região, por unanimidade, CONHECER DOS

EMBARGOS DECLARATÓRIOS DA EXEQUENTE e REJEITÁ-

LOS.

Participaram do julgamento realizado na sessão do dia 25 de abril

de 2024, sob a Presidência da Desembargadora do Trabalho Mari

Eleda Migliorini, os Desembargadores do Trabalho Marcos Vinicio

Zanchetta e Cesar Luiz Pasold Júnior (telepresencial). Presente a

Procuradora Regional do Trabalho Marcia Cristina Kamei López

Aliaga.

MARI ELEDA MIGLIORINI

Relatora

FLORIANOPOLIS/SC, 29 de abril de 2024.

LOURETE CATARINA DUTRA

Servidor de Secretaria

Processo Nº ROT-0000675-55.2021.5.12.0005
Relator MARI ELEDA MIGLIORINI

RECORRENTE JOAO MEIRA NETO

ADVOGADO Emerson de Morais Granado(OAB:
15145/SC)

ADVOGADO JULIETE RUANA MAFRA(OAB:
32340/SC)

RECORRENTE CAIXA ECONOMICA FEDERAL

ADVOGADO FREDIANI BARTEL(OAB: 19038/SC)
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ADVOGADO CASSIO MURILO PIRES(OAB:
5001/SC)

ADVOGADO LUIZ CARLOS PAZINI FILHO(OAB:
20506/SC)

RECORRIDO JOAO MEIRA NETO

ADVOGADO JULIETE RUANA MAFRA(OAB:
32340/SC)

ADVOGADO Emerson de Morais Granado(OAB:
15145/SC)

RECORRIDO CAIXA ECONOMICA FEDERAL

ADVOGADO FREDIANI BARTEL(OAB: 19038/SC)

ADVOGADO CASSIO MURILO PIRES(OAB:
5001/SC)

ADVOGADO LUIZ CARLOS PAZINI FILHO(OAB:
20506/SC)

Intimado(s)/Citado(s):

  - JOAO MEIRA NETO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

PODER JUDICIÁRIO

JUSTIÇA DO TRABALHO

PROCESSO nº 0000675-55.2021.5.12.0005 (ROT)

EMBARGANTE: CAIXA ECONOMICA FEDERAL

EMBARGADO: JOAO MEIRA NETO

RELATORA: MARI ELEDA MIGLIORINI

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. ACOLHIMENTO. Acolhem-se os

embargos de declaração quando o acórdão apresenta omissão,

contradição ou obscuridade, hipóteses tipificadas no art. 897-A da

CLT e no art. 1.022 do CPC.

VISTOS ,  relatados e discut idos estes EMBARGOS DE

DECLARAÇÃO opostos ao acórdão proferido nos autos do

RECURSO ORDINÁRIO nº 0000675-55.2021.5.12.0005 ,

provenientes da 1ª Vara do Trabalho de Itajaí, SC, sendo

embargante CAIXA ECONÔMICA FEDERAL.

Ao acórdão, opõe a ré embargos de declaração.

Intimado, o autor apresentou contrarrazões.

É, em síntese, o relatório.

V O T O

Conheço dos embargos de declaração, porquanto preenchidos os

pressupostos legais de admissibilidade.

M É R I T O

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO DA RÉ

OBSCURIDADE NO ACÓRDÃO -  HONORÁRIOS DE

SUCUMBÊNCIA

A ré requer sejam acolhidos os embargos de declaração para sanar

obscuridade em relação aos honorários advocatícios.

Argumenta, em síntese, que: a) o acórdão condenou o autor a

pagar honorários advocatícios aos patronos da ré no valor de R$

1.000,00, no entanto "não ressalva que o valor fixado (R$ 1.000,00)

se refere especificamente à inversão do ônus sucumbencial do

pedido de invalidade da pena de suspensão" e b) "a estes

honorários fixados no acórdão (marcador 123) devem ser somados

àqueles fixados na sentença de marcador 106 (5% de R$

361.695,36), relativo ao pedido de anulação da pena de reparação

civil".

Os embargos de declaração têm por fim apenas sanar omissão,

obscuridade e contradição nos provimentos jurisdicionais, e corrigir

erros referentes à análise dos pressupostos extrínsecos de

admissibilidade do recurso.

O decisum, de fato, é obscuro. Assim, passo à análise do pleito a

fim e sanar o vício existente.

Inicialmente, foi proferida sentença que extinguiu, sem resolução de

mérito, o pedido de anulação da pena de reparação civil aplicada ao

autor, bem como julgou procedente o pedido do demandante a fim

de declarar a nulidade da pena de suspensão que lhe foi aplicada.

Na oportunidade, o Juízo de primeiro grau condenou a ré a pagar

honorários advocatícios aos patronos do autor no valor de R$

1.000,00 (fls. 961/976).

Inconformados com a sentença, recorreram o autor e a ré. A ré

objetivava a reforma em relação a invalidade da punição de

suspensão aplicada ao autor. O demandante objetivava a reforma

para que fosse apreciado, com resolução de mérito, o pedido de

anulação da penalidade de responsabilidade civil subsidiária

aplicada.

Foi dado provimento ao recurso do autor para "reconhecer o

interesse processual e afastar a extinção do processo sem

resolução do mérito em relação ao pedido de anulação da pena de

reparação civil".

Em nova decisão, o Juízo de primeiro grau julgou improcedente o

pedido de anulação da pena de reparação civil.
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Inconformado com a sentença, recorreu novamente o autor a fim de

excluir a condenação referente à reparação civil.

No acórdão das fls. 1114/1121, foi negado provimento ao recurso

do autor quanto à exclusão da condenação referente à reparação

civil, bem como dado provimento ao recurso da ré a fim de afastar a

declaração de nulidade da pena de suspensão aplicada ao autor.

Na oportunidade, condenou-se o autor a pagar honorários

advocatícios aos patronos da ré em razão da inversão da

sucumbência referente à pena de suspensão.

Quanto à penalidade de reparação civil, o acórdão negou

provimento ao recurso do autor, e, portanto, manteve a sentença,

razão pela qual são devidos honorários advocatícios conforme

fixado na decisão de origem (5% apurado sobre R$ 361.695,36 - fl.

1064).

Portanto, a fim de sanar a obscuridade existente, acolho os

embargos de declaração, a fim de esclarecer que os honorários

advocatícios devidos pelo autor aos procuradores da ré são os

fixados no acórdão (R$ 1.000,00) somados ao percentual fixado na

sentença de origem (5% sobre o proveito econômico R$

361.695,36).

Pelo que,

ACORDAM os membros da 5ª Turma do Tribunal Regional do

Trabalho da 12ª Região, por unanimidade, CONHECER DOS

EMBARGOS DECLARATÓRIOS DA RÉ e ACOLHÊ-LOS para o

fim de esclarecer que os honorários advocatícios devidos pelo autor

aos procuradores da ré são os fixados no acórdão (R$ 1.000,00),

somados ao percentual fixado na sentença de origem (5% sobre o

proveito econômico obtido R$ 361.695,36).

Participaram do julgamento realizado na sessão do dia 25 de abril

de 2024, sob a Presidência da Desembargadora do Trabalho Mari

Eleda Migliorini, os Desembargadores do Trabalho Marcos Vinicio

Zanchetta e Cesar Luiz Pasold Júnior (telepresencial). Presente a

Procuradora Regional do Trabalho Marcia Cristina Kamei López

Aliaga.

MARI ELEDA MIGLIORINI

Relator

FLORIANOPOLIS/SC, 29 de abril de 2024.

LOURETE CATARINA DUTRA

Servidor de Secretaria

Processo Nº ROT-0000675-55.2021.5.12.0005
Relator MARI ELEDA MIGLIORINI

RECORRENTE JOAO MEIRA NETO

ADVOGADO Emerson de Morais Granado(OAB:
15145/SC)

ADVOGADO JULIETE RUANA MAFRA(OAB:
32340/SC)

RECORRENTE CAIXA ECONOMICA FEDERAL

ADVOGADO FREDIANI BARTEL(OAB: 19038/SC)

ADVOGADO CASSIO MURILO PIRES(OAB:
5001/SC)

ADVOGADO LUIZ CARLOS PAZINI FILHO(OAB:
20506/SC)

RECORRIDO JOAO MEIRA NETO

ADVOGADO JULIETE RUANA MAFRA(OAB:
32340/SC)

ADVOGADO Emerson de Morais Granado(OAB:
15145/SC)

RECORRIDO CAIXA ECONOMICA FEDERAL

ADVOGADO FREDIANI BARTEL(OAB: 19038/SC)

ADVOGADO CASSIO MURILO PIRES(OAB:
5001/SC)

ADVOGADO LUIZ CARLOS PAZINI FILHO(OAB:
20506/SC)

Intimado(s)/Citado(s):

  - CAIXA ECONOMICA FEDERAL
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            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

PODER JUDICIÁRIO

JUSTIÇA DO TRABALHO

PROCESSO nº 0000675-55.2021.5.12.0005 (ROT)

EMBARGANTE: CAIXA ECONOMICA FEDERAL

EMBARGADO: JOAO MEIRA NETO

RELATORA: MARI ELEDA MIGLIORINI

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. ACOLHIMENTO. Acolhem-se os

embargos de declaração quando o acórdão apresenta omissão,

contradição ou obscuridade, hipóteses tipificadas no art. 897-A da

CLT e no art. 1.022 do CPC.

VISTOS ,  relatados e discut idos estes EMBARGOS DE

DECLARAÇÃO opostos ao acórdão proferido nos autos do

RECURSO ORDINÁRIO nº 0000675-55.2021.5.12.0005 ,

provenientes da 1ª Vara do Trabalho de Itajaí, SC, sendo

embargante CAIXA ECONÔMICA FEDERAL.

Ao acórdão, opõe a ré embargos de declaração.

Intimado, o autor apresentou contrarrazões.

É, em síntese, o relatório.

V O T O

Conheço dos embargos de declaração, porquanto preenchidos os

pressupostos legais de admissibilidade.

M É R I T O

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO DA RÉ

OBSCURIDADE NO ACÓRDÃO -  HONORÁRIOS DE

SUCUMBÊNCIA

A ré requer sejam acolhidos os embargos de declaração para sanar

obscuridade em relação aos honorários advocatícios.

Argumenta, em síntese, que: a) o acórdão condenou o autor a

pagar honorários advocatícios aos patronos da ré no valor de R$

1.000,00, no entanto "não ressalva que o valor fixado (R$ 1.000,00)

se refere especificamente à inversão do ônus sucumbencial do

pedido de invalidade da pena de suspensão" e b) "a estes

honorários fixados no acórdão (marcador 123) devem ser somados

àqueles fixados na sentença de marcador 106 (5% de R$

361.695,36), relativo ao pedido de anulação da pena de reparação

civil".

Os embargos de declaração têm por fim apenas sanar omissão,

obscuridade e contradição nos provimentos jurisdicionais, e corrigir

erros referentes à análise dos pressupostos extrínsecos de

admissibilidade do recurso.

O decisum, de fato, é obscuro. Assim, passo à análise do pleito a

fim e sanar o vício existente.

Inicialmente, foi proferida sentença que extinguiu, sem resolução de

mérito, o pedido de anulação da pena de reparação civil aplicada ao

autor, bem como julgou procedente o pedido do demandante a fim

de declarar a nulidade da pena de suspensão que lhe foi aplicada.

Na oportunidade, o Juízo de primeiro grau condenou a ré a pagar

honorários advocatícios aos patronos do autor no valor de R$

1.000,00 (fls. 961/976).

Inconformados com a sentença, recorreram o autor e a ré. A ré

objetivava a reforma em relação a invalidade da punição de

suspensão aplicada ao autor. O demandante objetivava a reforma

para que fosse apreciado, com resolução de mérito, o pedido de

anulação da penalidade de responsabilidade civil subsidiária

aplicada.

Foi dado provimento ao recurso do autor para "reconhecer o

interesse processual e afastar a extinção do processo sem

resolução do mérito em relação ao pedido de anulação da pena de

reparação civil".

Em nova decisão, o Juízo de primeiro grau julgou improcedente o

pedido de anulação da pena de reparação civil.

Inconformado com a sentença, recorreu novamente o autor a fim de

excluir a condenação referente à reparação civil.

No acórdão das fls. 1114/1121, foi negado provimento ao recurso

do autor quanto à exclusão da condenação referente à reparação

civil, bem como dado provimento ao recurso da ré a fim de afastar a

declaração de nulidade da pena de suspensão aplicada ao autor.

Na oportunidade, condenou-se o autor a pagar honorários

advocatícios aos patronos da ré em razão da inversão da

sucumbência referente à pena de suspensão.

Quanto à penalidade de reparação civil, o acórdão negou

provimento ao recurso do autor, e, portanto, manteve a sentença,

razão pela qual são devidos honorários advocatícios conforme
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fixado na decisão de origem (5% apurado sobre R$ 361.695,36 - fl.

1064).

Portanto, a fim de sanar a obscuridade existente, acolho os

embargos de declaração, a fim de esclarecer que os honorários

advocatícios devidos pelo autor aos procuradores da ré são os

fixados no acórdão (R$ 1.000,00) somados ao percentual fixado na

sentença de origem (5% sobre o proveito econômico R$

361.695,36).

Pelo que,

ACORDAM os membros da 5ª Turma do Tribunal Regional do

Trabalho da 12ª Região, por unanimidade, CONHECER DOS

EMBARGOS DECLARATÓRIOS DA RÉ e ACOLHÊ-LOS para o

fim de esclarecer que os honorários advocatícios devidos pelo autor

aos procuradores da ré são os fixados no acórdão (R$ 1.000,00),

somados ao percentual fixado na sentença de origem (5% sobre o

proveito econômico obtido R$ 361.695,36).

Participaram do julgamento realizado na sessão do dia 25 de abril

de 2024, sob a Presidência da Desembargadora do Trabalho Mari

Eleda Migliorini, os Desembargadores do Trabalho Marcos Vinicio

Zanchetta e Cesar Luiz Pasold Júnior (telepresencial). Presente a

Procuradora Regional do Trabalho Marcia Cristina Kamei López

Aliaga.

MARI ELEDA MIGLIORINI

Relator

FLORIANOPOLIS/SC, 29 de abril de 2024.

LOURETE CATARINA DUTRA

Servidor de Secretaria

Processo Nº AP-0000713-45.2022.5.12.0001
Relator MARI ELEDA MIGLIORINI

AGRAVANTE EMPRESA BRASILEIRA DE
CORREIOS E TELEGRAFOS

ADVOGADO NIVALDO RIBEIRO(OAB: 14257/SC)

ADVOGADO WALDA HELENA DOS PASSOS
OLIVEIRA TERCEROS(OAB:
26177/SC)

ADVOGADO JORGE ALEXANDRE NIEDERAUER
RAMOS(OAB: 37385/SC)

AGRAVANTE JEAN RENEE RAUPP

ADVOGADO ANDRE BONO(OAB: 16314/SC)

ADVOGADO ANA LUCIA SCHURHAUS(OAB:
30649/SC)

AGRAVADO EMPRESA BRASILEIRA DE
CORREIOS E TELEGRAFOS

ADVOGADO NIVALDO RIBEIRO(OAB: 14257/SC)

ADVOGADO WALDA HELENA DOS PASSOS
OLIVEIRA TERCEROS(OAB:
26177/SC)

ADVOGADO JORGE ALEXANDRE NIEDERAUER
RAMOS(OAB: 37385/SC)

AGRAVADO JEAN RENEE RAUPP

ADVOGADO ANDRE BONO(OAB: 16314/SC)

ADVOGADO ANA LUCIA SCHURHAUS(OAB:
30649/SC)

Intimado(s)/Citado(s):

  - JEAN RENEE RAUPP

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

PODER JUDICIÁRIO

JUSTIÇA DO TRABALHO
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PROCESSO nº 0000713-45.2022.5.12.0001 (AP)

AGRAVANTE: JEAN RENEE RAUPP , EMPRESA BRASILEIRA DE

CORREIOS E TELEGRAFOS

AGRAVADO: JEAN RENEE RAUPP , EMPRESA BRASILEIRA DE

CORREIOS E TELEGRAFOS

RELATORA: DESEMBARGADORA DO TRABALHO MARI ELEDA

MIGLIORINI

AGRAVO DE PETIÇÃO. HONORÁRIOS ASSISTENCIAIS.

DESTINAÇÃO. Na forma da Lei n.º 8.904/94, é possível destinar os

honorários assistenciais diretamente ao advogado da entidade

sindical, em especial quando assim está previsto contratualmente e

nas procurações juntadas na ação coletiva e na execução

individual.

VISTOS, relatados e discutidos estes autos de AGRAVO DE

PETIÇÃO, provenientes da 2ª Vara do Trabalho de Florianópolis,

SC, sendo agravantes e agravados JEAN RENEE RAUPP e

EMPRESA BRASILEIRA DE CORREIOS E TELEGRAFOS.

As partes interpuseram agravos de petição com intuito de ver

reformada a sentença proferida pela Ex.ma Juíza Paula Naves

Pereira dos Anjos, que rejeitou os embargos à execução e a

impugnação aos cálculos.

O exequente apresentou contraminuta.

Subiram os autos a esta instância revisora.

É o relatório.

V O T O

PRESSUPOSTOS DE ADMISSIBILIDADE

Conheço dos agravos de petição e da contraminuta porquanto

foram atendidos os pressupostos legais de admissibilidade.

M É R I T O

DO AGRAVO DE PETIÇÃO DA EXECUTADA

1. JUROS DE MORA E CORREÇÃO MONETÁRIA

A executada alega que: "devem ser aplicados no caso os critérios

definidos na decisão proferida na ADC 58, ou seja, atualização do

débito pelo IPCA-E na fase pré-judicial e, a partir da notificação

inicial, apenas a taxa SELIC, porquanto a decisão exequenda

transitou em julgado em 16/12/2021, ou seja, posteriormente àquela

decisão proferida em 18/12/2020, na referida ADC, nos termos do

disposto no art. 535, parágrafos 5º e 7º, do CPC e da aludida

decisão na citada ADC".

Divirjo em parte do posicionamento adotado em 1º Grau.

Conforme os esclarecimentos da perita: (1) foram calculados juros

simples de 0,5% ao mês, pro rata die, e (2) a correção monetária

observou o índice IPCA-E, conforme o título executivo (fls. 78-79,

355, 712 e 714).

Primeiramente, ressalvo ser inaplicável ao caso o entendimento

firmado pela Suprema Corte ao julgar as ADCs 58 e 59. Nas

referidas ADCs o próprio Supremo Tribunal Federal excepcionou as

condenações impostas à Fazenda Pública, as quais devem

obedecer a regramento específico.

Os cálculos de liquidação estão em consonância com a decisão do

Supremo Tribunal Federal ao julgar o tema 810 da repercussão

geral quanto às condenações da Fazenda Pública oriundas de

relação jurídica não tributária (caso destes autos). Foi fixada pelo

STF a seguinte tese:

1) O art. 1º-F da Lei nº 9.494/97, com a redação dada pela Lei nº

11.960/09, na parte em que disciplina os juros moratórios aplicáveis

a condenações da Fazenda Pública, é inconstitucional ao incidir

sobre débitos oriundos de relação jurídico-tributária, aos quais

devem ser aplicados os mesmos juros de mora pelos quais a

Fazenda Pública remunera seu crédito tributário, em respeito ao

princípio constitucional da isonomia (CRFB, art. 5º, caput); quanto

às condenações oriundas de relação jurídica não-tributária, a

fixação dos juros moratórios segundo o índice de remuneração

da caderneta de poupança é constitucional, permanecendo

hígido, nesta extensão, o disposto no art. 1º-F da Lei nº

9.494/97 com a redação dada pela Lei nº 11.960/09; e 2) O art. 1º

-F da Lei nº 9.494/97, com a redação dada pela Lei nº 11.960/09,

na parte em que disciplina a atualização monetária das

condenações impostas à Fazenda Pública segundo a

remuneração oficial da caderneta de poupança, revela-se

inconstitucional ao impor restrição desproporcional ao direito de

propriedade (CRFB, art. 5º, XXII), uma vez que não se qualifica

como medida adequada a capturar a variação de preços da

economia, sendo inidônea a promover os fins a que se destina.

(grifei)

Com base na decisão proferida pelo STF, aplica-se o IPCA-E para a

correção monetária das condenações trabalhistas contra a Fazenda

pública e os juros moratórios com base no disposto no art. 1º-F da

Lei nº 9.494/97 com a redação dada pela Lei nº 11.960/09.

Contudo, tal entendimento é aplicável somente até 08-12-2021. A

part ir  de 09-12-2021, passou a ter vigência a Emenda

Consti tucional 113, que assim estabelece no art.  3º:

Art. 3º Nas discussões e nas condenações que envolvam a

Fazenda Pública, independentemente de sua natureza e para fins
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de atualização monetária, de remuneração do capital e de

compensação da mora, inclusive do precatório, haverá a incidência,

uma única vez, até o efetivo pagamento, do índice da taxa

referencial do Sistema Especial de Liquidação e de Custódia (Selic),

acumulado mensalmente.

O entendimento da norma constitucional é aplicável a partir da sua

vigência.

Portanto, até 8-12-2021 incide correção monetária pelo IPCA-E e

juros moratórios na forma do art. 1º-F da Lei 9.494/1997; a partir de

9-12-2021 aplica-se a taxa SELIC na forma estabelecida na EC n.

113.

Nesse sentido já decidiu este Regional em processo também

relacionado à execução individual de sentença coletiva proferida na

ação civil pública n. 0000663-63.2015.5.12.0001 ajuizada contra à

EBCT (caso dos autos). Vejamos:

AGRAVO DE PETIÇÃO. JUROS E CORREÇÃO MONETÁRIA.

FAZENDA PÚBLICA. No caso de condenação imposta aos

Correios, equiparado à Fazenda Pública, aplicam-se os critérios

estabelecidos em sede de repercussão geral, conforme Tema 810,

ou seja, os juros de mora na forma do art. 1º-F da Lei nº 9.494/97

(equivalentes à caderneta de poupança) e correção monetária pelo

IPCA-E. A partir de 09/12/2021, com o início da vigência da EC n.º

113, cabe a incidência do índice da taxa referencial SELIC, uma

única vez, até o efetivo pagamento, acumulado mensalmente.

(TRT12 - AP 0000310-22.2022.5.12.0019, Rel. MIRNA ULIANO

BERTOLDI, 6ª Câmara, Data de Assinatura: 20/03/2023)

Dou provimento parcial ao agravo de petição para determinar a

retificação dos cálculos de liquidação a fim de que incida apenas a

taxa SELIC a partir de 09-12-2021, na forma estabelecida na EC n.

113.

2. FÉRIAS

A demandada afirma que: "Os valores relativos às férias encontram-

se em duplicidade nos cálculos, o que merece ser retificado, sob

pena de ofensa à coisa julgada e enriquecimento ilícito do

exequente, haja vista que constam valores referentes aos meses de

férias tanto na plani lha denominada 'AADC-ADIC.ATIV.

DISTRIB/COLETA EXT' (Id. - fb548da - páginas 07/10), quanto na

planilha denominada 'FÉRIAS + 1/3 SOBRE AADCADIC.ATIV.

DISTRIB/COLETA EXT' (Id. fb548da -página 17), com multiplicador

de 1,33".

Com razão.

A perita-contadora computou o "adicional de distribuição e coleta

externa" para todos os meses do ano, na tabela "AADC-ADIC.ATIV.

DISTRIB/COLETA EXT." (fls. 362-365), e recalculou o "adicional",

de forma integral com acréscimo constitucional de 1/3, nos períodos

de férias, na tabela "FÉRIAS + 1/3 SOBRE AADC-ADIC.ATIV.

DISTRIB/COLETA EXT." (fl. 372).

Esse procedimento gera duplicidade de pagamento do adicional

"AADC" nos meses de férias.

Dou provimento ao agravo de petição para determinar a retificação

dos cálculos da tabela "FÉRIAS + 1/3 SOBRE AADC-ADIC.ATIV.

DISTRIB/COLETA EXT." (ID. fb548da ou fl. 372), a fim de que se

use o multiplicador 0,33333333, ao invés do multiplicador

1,33333333.

DO AGRAVO DE PETIÇÃO DO EXEQUENTE

HONORÁRIOS ASSISTENCIAIS

O exequente pede "a apuração dos honorários assistenciais e

expedição de RPV para pagamento ao patrono que subscreve a

presente peça processual considerando que o procurador do

Exequente possui procuração da Entidade sindical concedendo

plenos poderes para transigir, desistir, receber e dar quitação, bem

como poderes para recebimento dos honorários decorrentes dos

serviços profissionais prestados em decorrência do exercício do

mandato e que consta no título executivo da ação principal que

transitou em julgado, bem como consta expressamente no contrato

de prestação de serviços jurídicos com a entidade sindical de

primeiro grau, a fim de assegurar a obtenção de maior resultado

com o menor uso de atividade jurisdicional".

O pedido deve ser acolhido.

A Ex.ma Juíza indeferiu a impugnação aos cálculos, por entender

que a Justiça do Trabalho não é competente para analisar

controvérsia sobre honorários advocatícios contratuais (fls. 725-

728).

A decisão transitada em julgado, exarada em 7/3/2016 na ação

coletiva antes mencionada, tratou do tema nestes termos:

No âmbito trabalhista, em se tratando de relação de emprego, a

verba honorária pressupõe o preenchimento de todos os requisitos

da Lei n. 5.584/70, artigos 14 e 16, bem como das Súmulas n. 219 e

329 do TST (assistência sindical e judiciária gratuita), que não

restaram revogados pelo art. 133 da Constituição Federal e atual

Estatuto dos Advogados.

Presentes tais requisitos (Id. 9673627), em consonância com a

Súmula n. 31 do TRT da 12ª Região e com a OJ n. 348 da SDI-1 do

TST, defiro honorários assistenciais na base de 15% sobre o valor

bruto da condenação destinado à parte autora, em favor do

sindicato assistente.

Note-se que, por ser anterior à vigência da Lei n.º 13.467/17, era

próprio daquele momento legislativo o deferimento de honorários

assistenciais e não de honorários advocatícios sucumbenciais.

Assim, em uma leitura literal do título executivo, os honorários

pertenceriam ao sindicato proponente da ação ora executada.
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Contudo, a entidade sindical firmou procuração delegando ao seu

causídico, dentre outros, os poderes de "receber e dar quitação" na

ação trabalhista n.º 0000663-63.2015.5.12.0001, origem da

presente execução. Sobre a verba honorária, assim delimitou:

[...] sendo que pelos serviços profissionais prestados em

decorrência do exercício deste mandato, deverá ser obedecido o

contrato vigente já firmado com a entidade sindical de primeiro

grau.(destaquei)

O contrato mencionado, por sua vez, estabeleceu que nas ações

coletivas, nominando especificamente a de n.º 0000663-

63.2015.5.12.0001, a verba honorária seria assim tratada:

Pertencerá ao advogado os honorários assistenciais a serem

fixados pela justiça nas ações coletivas em proveito da entidade

sindical ou pelos associados, em qualquer fase processual (tanto na

fase de conhecimento quanto na fase executiva), tudo por força do

artigo § 6º do artigo 22 da Lei 8.906/94.

Idêntico conteúdo emerge da autorização mediante a qual o

sindicato designa o advogado Dr. André Bono para "receber e dar

quitação dos honorários assistenciais em qualquer execução ou

cumprimento individual em trâmite em qualquer Vara do Trabalho

da circunscrição do Tribunal Regional do Trabalho da 12ª Região,

oriundo da ação coletiva dos autos da ação civil pública sob o

número 0000663-63.2015.5.12.0001".

Não há dúvidas, portanto, sobre a vontade das partes (sindicato e

advogado) quanto à destinação dos honorários oriundos da ação

ora executada.

Mesmo a procuração firmada entre o advogado Dr. André Bono e o

exequente individual desta demanda prevê que "os serviços

profissionais prestados, em decorrência do exercício deste

mandato, obedecerão os termos do § 6º, § 7º do artigo 22 da Lei

8.906 de 04/06/1994, pactuados em contrato apartado com a

entidade sindical (Sintect/SC)".

A Lei n.º 8.906/94, Estatuto da Advocacia e da Ordem dos

Advogados do Brasil (OAB), diz nos seus arts. 22 a 24 (grifos

meus):

Art. 22. A prestação de serviço profissional assegura aos inscritos

na OAB o direito aos honorários convencionados, aos fixados por

arbitramento judicial e aos de sucumbência.

[...]

§ 4º Se o advogado fizer juntar aos autos o seu contrato de

honorários antes de expedir-se o mandado de levantamento ou

precatório, o juiz deve determinar que lhe sejam pagos

diretamente, por dedução da quantia a ser recebida pelo

constituinte, salvo se este provar que já os pagou.

[...]

§ 6º O disposto neste artigo aplica-se aos honorários

assistenciais, compreendidos como os fixados em ações

coletivas propostas por entidades de classe em substituição

processual, sem prejuízo aos honorários convencionais.

[...]

Art. 23. Os honorários incluídos na condenação, por

arbitramento ou sucumbência, pertencem ao advogado, tendo

este direito autônomo para executar a sentença nesta parte,

podendo requerer que o precatório, quando necessário, seja

expedido em seu favor. [...]

Art. 24. A decisão judicial que fixar ou arbitrar honorários e o

contrato escrito que os estipular são títulos executivos e

constituem crédito privilegiado na falência, concordata, concurso

de credores, insolvência civil e liquidação extrajudicial.

§ 1º A execução dos honorários pode ser promovida nos

mesmos autos da ação em que tenha atuado o advogado, se

assim lhe convier.

(destaquei)

De tais dispositivos legais, deve ser destacada a previsão de ser

prerrogativa do advogado manifestar a intenção de executar os

honorários na mesma ação em que tenha atuado.

Desse conjunto fático e jurídico, concluo que, além da expressa

disposição legal, o pedido do agravante está escorado na previsão

contratual e na procuração firmada com o sindicato proponente da

ação principal, bem como na procuração do mesmo causídico com

o exequente individual.

No mesmo sentido já decidiu este Regional:

AGRAVO DE PETIÇÃO. HONORÁRIOS ASSISTENCIAIS.

LIBERAÇÃO DE VALORES EM FAVOR DO ADVOGADO DO

CREDOR. POSSIBILIDADE. Inexiste impedimento legal para a

liberação de honorários assistenciais em prol do patrono do

exequente, quando, incluídos no cálculo liquidando em execução

individual de sentença coletiva, há procuração nos autos

outorgando-lhe poderes para tanto. (TRT12 - AP - 0000437-

61.2022.5.12.0050, Rel. ROBERTO BASILONE LEITE, 6ª Câmara,

Data de Assinatura: 14/04/2023)

Dou provimento ao agravo de petição para determinar que os

honorários assistenciais apurados nesta demanda sejam

direcionados ao causídico Dr. André Bono, advogado do exequente.

Pelo que,

Código para aferir autenticidade deste caderno: 213499



3960/2024 Tribunal Regional do Trabalho da 12ª Região 6506
Data da Disponibilização: Segunda-feira, 29 de Abril de 2024

ACORDAM os membros da 5ª Turma do Tribunal Regional do

Trabalho da 12ª Região, por unanimidade, CONHECER DOS

AGRAVOS DE PETIÇÃO. No mérito, por igual votação, DAR

PROVIMENTO PARCIAL AO AGRAVO DA EXECUTADA para

determinar: a) a retificação dos cálculos de liquidação a fim de que

incida apenas a taxa SELIC a partir de 09-12-2021, na forma

estabelecida na EC n. 113; b) a retificação dos cálculos da tabela

"FÉRIAS + 1/3 SOBRE AADC-ADIC.ATIV. DISTRIB/COLETA EXT."

(ID. fb548da ou fl. 372), a fim de que se use o multiplicador

0,33333333, ao invés do multipl icador 1,33333333; sem

divergência, DAR PROVIMENTO AO AGRAVO DO EXEQUENTE

para determinar que os honorários assistenciais apurados nesta

demanda sejam direcionados ao causídico Dr. André Bono,

advogado do exequente. Sem custas (art. 790-A, I, da CLT, art. 12

do Decreto-Lei nº 509/69 e art. 1º, IV e VI, do Decreto-Lei nº

4779/69).

Participaram do julgamento realizado na sessão do dia 25 de abril

de 2024, sob a Presidência da Desembargadora do Trabalho Mari

Eleda Migliorini, os Desembargadores do Trabalho Marcos Vinicio

Zanchetta e Cesar Luiz Pasold Júnior (telepresencial). Presente a

Procuradora Regional do Trabalho Marcia Cristina Kamei López

Aliaga.

MARI ELEDA MIGLIORINI

Relatora

FLORIANOPOLIS/SC, 29 de abril de 2024.

RITA DE CASSIA ROSA BASTOS ALVES

Servidor de Secretaria

Processo Nº ROT-0000809-20.2020.5.12.0037
Relator MARI ELEDA MIGLIORINI

RECORRENTE CAV SUL - CENTRO DE APOIO DE
VENDAS DE PRODUTOS PESSOAIS
E ARTIGOS PARA LAR LTDA.

ADVOGADO RAMIRO BORGES FORTES(OAB:
192296/SP)

RECORRENTE RAIZ DA ILHA SERVICOS DE
REPRESENTACAO E APOIO
COMERCIAL LTDA

ADVOGADO CLEVER FERNANDO DORST(OAB:
18483/SC)

RECORRIDO LIELMAR MARIM MACHADO

ADVOGADO JAIR OSNI GODINHO(OAB:
14174/SC)

Intimado(s)/Citado(s):

  - RAIZ DA ILHA SERVICOS DE REPRESENTACAO E APOIO
COMERCIAL LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

PODER JUDICIÁRIO

JUSTIÇA DO TRABALHO

PROCESSO nº 0000809-20.2020.5.12.0037 (ROT)

RECORRENTE: RAIZ DA ILHA SERVICOS DE REPRESENTACAO

E APOIO COMERCIAL LTDA , CAV SUL - CENTRO DE APOIO DE

VENDAS DE PRODUTOS PESSOAIS E ARTIGOS PARA LAR

LTDA.

RECORRIDO: LIELMAR MARIM MACHADO

RELATORA: MARI ELEDA MIGLIORINI

EMBARGOS DECLARATÓRIOS.  OPOSIÇÃO COM O

PROPÓSITO DE REVOLVER MATÉRIA DE MÉRITO. REJEIÇÃO.

Devem ser rejeitados os embargos de declaração se não houver
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omissão, obscuridade ou contradição no acórdão, mas apenas

intenção da parte de revolver o mérito das questões julgadas.

VISTOS,  relatados e discut idos estes  EMBARGOS DE

DECLARAÇÃO, opostos ao acórdão proferido nos autos do

RECURSO ORDINÁRIO n° 0000809-20.2020.5.12.0037,

provenientes da 7ª Vara do Trabalho de Florianópolis, SC, sendo

embargante LIELMAR MARIM MACHADO.

O autor opõe embargos de declaração ao acórdão desta Câmara

(ID. 86b86c7), alegando a existência de omissões no julgado (ID.

73f61c1).

É o relatório.

V O T O

Conheço dos embargos, porque presentes os pressupostos legais

de admissibilidade, porquanto regularmente representado o

embargante e observado o prazo legal para sua interposição.

M É R I T O

OMISSÃO. PRESCRIÇÃO BIENAL. ANÁLISE DA PROVA

DOCUMENTAL

Argumenta o autor, em relação aos votos prevalecentes a respeito

da prescrição bienal, não ter o acórdão analisado a prova

documental - extratos bancários e geolocalização -, que, a seu ver,

comprova a prestação de serviço no período compreendido entre

19/01/2017 a 20/03/2018.

Os embargos de declaração têm por fim apenas sanar omissão,

obscuridade e contradição nos provimentos jurisdicionais, e corrigir

erros referentes à análise dos pressupostos extrínsecos de

admissibilidade do recurso. Não é o caso, havendo nítido intuito de

mudança do julgamento a seu favor.

Com efeito, há ampla fundamentação no acórdão para a conclusão

nele exarada, inclusive em relação à prova produzida. Não servem

os embargos de declaração para a reapreciação da prova.

De qualquer forma, esclareço que os extratos bancários indicam

apenas o recebimento de aportes de valores pela conta bancária do

autor, sem nenhuma indicação da sua procedência, portanto,

ineficientes para a comprovação das suas alegações a respeito

(perpetuação dos pagamentos salariais no ano de 2017 e início de

2018). Não bastasse isso, expressam o recebimento, pelo autor, de

cinco parcelas do seguro-desemprego, o que ratifica a tese

defensória de efetiva rescisão do contrato de trabalho. O mesmo se

diga sobre os documentos relativos à geolocalização do autor, não

havendo comprovação de que as locomoções no período foram

realizadas a serviço das rés.

Havendo tese explícita na decisão impugnada, como é o caso,

consideram-se prequestionadas as matérias e dispositivos legais

apontados pela embargante.

Diante disso, rejeito os embargos de declaração.

Pelo que,

ACORDAM os membros da 5ª Turma do Tribunal Regional do

Trabalho da 12ª Região, por unanimidade, CONHECER DOS

EMBARGOS DECLARATÓRIOS DO AUTOR e REJEITÁ-LOS.

Participaram do julgamento realizado na sessão do dia 25 de abril

de 2024, sob a Presidência da Desembargadora do Trabalho Mari

Eleda Migliorini, os Desembargadores do Trabalho Marcos Vinicio

Zanchetta e Cesar Luiz Pasold Júnior (telepresencial). Presente a

Procuradora Regional do Trabalho Marcia Cristina Kamei López

Aliaga.

MARI ELEDA MIGLIORINI

Relatora
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FLORIANOPOLIS/SC, 29 de abril de 2024.

LOURETE CATARINA DUTRA

Servidor de Secretaria

Processo Nº ROT-0000809-20.2020.5.12.0037
Relator MARI ELEDA MIGLIORINI

RECORRENTE CAV SUL - CENTRO DE APOIO DE
VENDAS DE PRODUTOS PESSOAIS
E ARTIGOS PARA LAR LTDA.

ADVOGADO RAMIRO BORGES FORTES(OAB:
192296/SP)

RECORRENTE RAIZ DA ILHA SERVICOS DE
REPRESENTACAO E APOIO
COMERCIAL LTDA

ADVOGADO CLEVER FERNANDO DORST(OAB:
18483/SC)

RECORRIDO LIELMAR MARIM MACHADO

ADVOGADO JAIR OSNI GODINHO(OAB:
14174/SC)

Intimado(s)/Citado(s):

  - CAV SUL - CENTRO DE APOIO DE VENDAS DE PRODUTOS
PESSOAIS E ARTIGOS PARA LAR LTDA.

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

PODER JUDICIÁRIO

JUSTIÇA DO TRABALHO

PROCESSO nº 0000809-20.2020.5.12.0037 (ROT)

RECORRENTE: RAIZ DA ILHA SERVICOS DE REPRESENTACAO

E APOIO COMERCIAL LTDA , CAV SUL - CENTRO DE APOIO DE

VENDAS DE PRODUTOS PESSOAIS E ARTIGOS PARA LAR

LTDA.

RECORRIDO: LIELMAR MARIM MACHADO

RELATORA: MARI ELEDA MIGLIORINI

EMBARGOS DECLARATÓRIOS.  OPOSIÇÃO COM O

PROPÓSITO DE REVOLVER MATÉRIA DE MÉRITO. REJEIÇÃO.

Devem ser rejeitados os embargos de declaração se não houver

omissão, obscuridade ou contradição no acórdão, mas apenas

intenção da parte de revolver o mérito das questões julgadas.

VISTOS,  relatados e discut idos estes  EMBARGOS DE

DECLARAÇÃO, opostos ao acórdão proferido nos autos do

RECURSO ORDINÁRIO n° 0000809-20.2020.5.12.0037,

provenientes da 7ª Vara do Trabalho de Florianópolis, SC, sendo

embargante LIELMAR MARIM MACHADO.

O autor opõe embargos de declaração ao acórdão desta Câmara

(ID. 86b86c7), alegando a existência de omissões no julgado (ID.

73f61c1).

É o relatório.

V O T O

Conheço dos embargos, porque presentes os pressupostos legais

de admissibilidade, porquanto regularmente representado o

embargante e observado o prazo legal para sua interposição.

M É R I T O

OMISSÃO. PRESCRIÇÃO BIENAL. ANÁLISE DA PROVA

DOCUMENTAL

Argumenta o autor, em relação aos votos prevalecentes a respeito

da prescrição bienal, não ter o acórdão analisado a prova

documental - extratos bancários e geolocalização -, que, a seu ver,

comprova a prestação de serviço no período compreendido entre

19/01/2017 a 20/03/2018.

Os embargos de declaração têm por fim apenas sanar omissão,

obscuridade e contradição nos provimentos jurisdicionais, e corrigir

erros referentes à análise dos pressupostos extrínsecos de

admissibilidade do recurso. Não é o caso, havendo nítido intuito de

mudança do julgamento a seu favor.

Com efeito, há ampla fundamentação no acórdão para a conclusão

nele exarada, inclusive em relação à prova produzida. Não servem

os embargos de declaração para a reapreciação da prova.

De qualquer forma, esclareço que os extratos bancários indicam

apenas o recebimento de aportes de valores pela conta bancária do

autor, sem nenhuma indicação da sua procedência, portanto,

ineficientes para a comprovação das suas alegações a respeito

(perpetuação dos pagamentos salariais no ano de 2017 e início de

2018). Não bastasse isso, expressam o recebimento, pelo autor, de

cinco parcelas do seguro-desemprego, o que ratifica a tese

defensória de efetiva rescisão do contrato de trabalho. O mesmo se

diga sobre os documentos relativos à geolocalização do autor, não

havendo comprovação de que as locomoções no período foram

realizadas a serviço das rés.

Havendo tese explícita na decisão impugnada, como é o caso,
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consideram-se prequestionadas as matérias e dispositivos legais

apontados pela embargante.

Diante disso, rejeito os embargos de declaração.

Pelo que,

ACORDAM os membros da 5ª Turma do Tribunal Regional do

Trabalho da 12ª Região, por unanimidade, CONHECER DOS

EMBARGOS DECLARATÓRIOS DO AUTOR e REJEITÁ-LOS.

Participaram do julgamento realizado na sessão do dia 25 de abril

de 2024, sob a Presidência da Desembargadora do Trabalho Mari

Eleda Migliorini, os Desembargadores do Trabalho Marcos Vinicio

Zanchetta e Cesar Luiz Pasold Júnior (telepresencial). Presente a

Procuradora Regional do Trabalho Marcia Cristina Kamei López

Aliaga.

MARI ELEDA MIGLIORINI

Relatora

FLORIANOPOLIS/SC, 29 de abril de 2024.

LOURETE CATARINA DUTRA

Servidor de Secretaria

Processo Nº ROT-0000809-20.2020.5.12.0037
Relator MARI ELEDA MIGLIORINI

RECORRENTE CAV SUL - CENTRO DE APOIO DE
VENDAS DE PRODUTOS PESSOAIS
E ARTIGOS PARA LAR LTDA.

ADVOGADO RAMIRO BORGES FORTES(OAB:
192296/SP)

RECORRENTE RAIZ DA ILHA SERVICOS DE
REPRESENTACAO E APOIO
COMERCIAL LTDA

ADVOGADO CLEVER FERNANDO DORST(OAB:
18483/SC)

RECORRIDO LIELMAR MARIM MACHADO

ADVOGADO JAIR OSNI GODINHO(OAB:
14174/SC)

Intimado(s)/Citado(s):

  - LIELMAR MARIM MACHADO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

PODER JUDICIÁRIO

JUSTIÇA DO TRABALHO

PROCESSO nº 0000809-20.2020.5.12.0037 (ROT)

RECORRENTE: RAIZ DA ILHA SERVICOS DE REPRESENTACAO

E APOIO COMERCIAL LTDA , CAV SUL - CENTRO DE APOIO DE

VENDAS DE PRODUTOS PESSOAIS E ARTIGOS PARA LAR

LTDA.

RECORRIDO: LIELMAR MARIM MACHADO

RELATORA: MARI ELEDA MIGLIORINI

EMBARGOS DECLARATÓRIOS.  OPOSIÇÃO COM O

PROPÓSITO DE REVOLVER MATÉRIA DE MÉRITO. REJEIÇÃO.

Devem ser rejeitados os embargos de declaração se não houver

omissão, obscuridade ou contradição no acórdão, mas apenas

intenção da parte de revolver o mérito das questões julgadas.
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VISTOS,  relatados e discut idos estes  EMBARGOS DE

DECLARAÇÃO, opostos ao acórdão proferido nos autos do

RECURSO ORDINÁRIO n° 0000809-20.2020.5.12.0037,

provenientes da 7ª Vara do Trabalho de Florianópolis, SC, sendo

embargante LIELMAR MARIM MACHADO.

O autor opõe embargos de declaração ao acórdão desta Câmara

(ID. 86b86c7), alegando a existência de omissões no julgado (ID.

73f61c1).

É o relatório.

V O T O

Conheço dos embargos, porque presentes os pressupostos legais

de admissibilidade, porquanto regularmente representado o

embargante e observado o prazo legal para sua interposição.

M É R I T O

OMISSÃO. PRESCRIÇÃO BIENAL. ANÁLISE DA PROVA

DOCUMENTAL

Argumenta o autor, em relação aos votos prevalecentes a respeito

da prescrição bienal, não ter o acórdão analisado a prova

documental - extratos bancários e geolocalização -, que, a seu ver,

comprova a prestação de serviço no período compreendido entre

19/01/2017 a 20/03/2018.

Os embargos de declaração têm por fim apenas sanar omissão,

obscuridade e contradição nos provimentos jurisdicionais, e corrigir

erros referentes à análise dos pressupostos extrínsecos de

admissibilidade do recurso. Não é o caso, havendo nítido intuito de

mudança do julgamento a seu favor.

Com efeito, há ampla fundamentação no acórdão para a conclusão

nele exarada, inclusive em relação à prova produzida. Não servem

os embargos de declaração para a reapreciação da prova.

De qualquer forma, esclareço que os extratos bancários indicam

apenas o recebimento de aportes de valores pela conta bancária do

autor, sem nenhuma indicação da sua procedência, portanto,

ineficientes para a comprovação das suas alegações a respeito

(perpetuação dos pagamentos salariais no ano de 2017 e início de

2018). Não bastasse isso, expressam o recebimento, pelo autor, de

cinco parcelas do seguro-desemprego, o que ratifica a tese

defensória de efetiva rescisão do contrato de trabalho. O mesmo se

diga sobre os documentos relativos à geolocalização do autor, não

havendo comprovação de que as locomoções no período foram

realizadas a serviço das rés.

Havendo tese explícita na decisão impugnada, como é o caso,

consideram-se prequestionadas as matérias e dispositivos legais

apontados pela embargante.

Diante disso, rejeito os embargos de declaração.

Pelo que,

ACORDAM os membros da 5ª Turma do Tribunal Regional do

Trabalho da 12ª Região, por unanimidade, CONHECER DOS

EMBARGOS DECLARATÓRIOS DO AUTOR e REJEITÁ-LOS.

Participaram do julgamento realizado na sessão do dia 25 de abril

de 2024, sob a Presidência da Desembargadora do Trabalho Mari

Eleda Migliorini, os Desembargadores do Trabalho Marcos Vinicio

Zanchetta e Cesar Luiz Pasold Júnior (telepresencial). Presente a

Procuradora Regional do Trabalho Marcia Cristina Kamei López

Aliaga.

MARI ELEDA MIGLIORINI

Relatora

FLORIANOPOLIS/SC, 29 de abril de 2024.
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LOURETE CATARINA DUTRA

Servidor de Secretaria

Processo Nº RORSum-0000722-41.2023.5.12.0043
Relator MARI ELEDA MIGLIORINI

RECORRENTE VIGILANCIA TRIANGULO LTDA

ADVOGADO WILLIAN PERES
BITTENCOURTE(OAB: 20404/SC)

RECORRENTE JACKSON OLIVEIRA DE SOUZA

ADVOGADO EDSON MARIO ROSA JUNIOR(OAB:
48368/SC)

ADVOGADO FERNANDA ANDRIGHETTI
PARENTE(OAB: 59109/SC)

ADVOGADO IARA BORGES NOGUEIRA(OAB:
64543/SC)

RECORRIDO VIGILANCIA TRIANGULO LTDA

ADVOGADO WILLIAN PERES
BITTENCOURTE(OAB: 20404/SC)

RECORRIDO JACKSON OLIVEIRA DE SOUZA

ADVOGADO EDSON MARIO ROSA JUNIOR(OAB:
48368/SC)

ADVOGADO FERNANDA ANDRIGHETTI
PARENTE(OAB: 59109/SC)

ADVOGADO IARA BORGES NOGUEIRA(OAB:
64543/SC)

Intimado(s)/Citado(s):

  - JACKSON OLIVEIRA DE SOUZA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

PODER JUDICIÁRIO

JUSTIÇA DO TRABALHO

PROCESSO nº 0000722-41.2023.5.12.0043 (RORSum)

RECORRENTE: JACKSON OLIVEIRA DE SOUZA, VIGILANCIA

TRIANGULO LTDA

RECORRIDO: JACKSON OLIVEIRA DE SOUZA, VIGILANCIA

TRIANGULO LTDA

RELATORA: MARI ELEDA MIGLIORINI

Ementa dispensada, nos termos do art. 895, §1º, IV, da CLT.

VISTOS, relatados e discutidos estes autos de RECURSO

ORDINÁRIO EM PROCEDIMENTO SUMARÍSSIMO, provenientes

da Vara do Trabalho de Imbituba, SC, sendo recorrentes e

recorridos JACKSON OLIVEIRA DE SOUZA e VIGILANCIA

TRIANGULO LTDA.

Dispensado o relatório, na forma do artigo 852-I, parte final, da

Consolidação das Leis do Trabalho.

V O T O

Satisfeitos os pressupostos legais de admissibilidade, conheço dos

recursos e das contrarrazões.

M É R I T O

RECURSO ORDINÁRIO DA RÉ

1. AVISO PRÉVIO INDENIZADO

A ré insurge-se contra a sentença que, alegando que o trabalho

intermitente não autoriza a realização de aviso prévio trabalhado, a

condenou ao pagamento de aviso prévio indenizado ao autor.

Alega que o aviso de dispensa estipulou que o aviso prévio seria

trabalhado e que o autor, de próprio punho, informou o desinteresse

em cumpri-lo.

O Juízo de origem valeu-se dos seguintes fundamentos ao proferir

sua decisão (fl. 154):

Convém frisar, no entanto, que o aviso prévio trabalhado é

incompatível com o tipo contratual mantido entre as partes, posto

que a intermitência pressupõe a descontinuidade da prestação de

serviços, sendo, portanto, impositiva a indenização do período

respectivo - e como não houve a quitação respectiva, resta o seu

adimplemento.

Assim, condeno a parte ré ao pagamento do aviso prévio de 30 dias

e projeções em férias proporcionais mais 1/3 (1/12) e gratificação

natalina proporcional (1/12).

Discordo das conclusões consignadas na sentença.

Isso porque, ao contrário do afirmado pela Magistrada, não há

vedação legal que imponha a impossibilidade do aviso prévio

trabalhado no contrato de trabalho intermitente.

A Medida Provisória n. 808/2017 inseriu na CLT o art. 452-E, I, "a",

o qual determinava o seguinte:

Art. 452-E. Ressalvadas as hipóteses a que se referem os art. 482 e

art. 483, na hipótese de extinção do contrato de trabalho

intermitente serão devidas as seguintes verbas rescisórias:

I - pela metade:

a) o aviso prévio indenizado, calculado conforme o art. 452-F;

[...]

O dispositivo transcrito transmite a ideia de que, em caso de

extinção do contrato, o aviso prévio deverá ser necessariamente

indenizado, por não enumerar expressamente outra forma de seu
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cumprimento.

Todavia, a MP não foi convertida em lei pelo Poder Legislativo,

tendo perdido sua vigência em 23/04/2018.

Não existindo norma que imponha o aviso prévio indenizado na

extinção do contrato intermitente, caberá ao empregador no caso

em tela, em homenagem ao princípio da legalidade, definir se o

aviso prévio será trabalhado ou indenizado, na forma do art. 487 da

CLT.

Nesse sentido, valendo-se de sua autonomia, a ré optou pelo aviso

prévio trabalhado (fl. 118), sendo que o próprio empregado

consignou expressamente o desinteresse no seu cumprimento.

Diante da negativa do empregado, a demandada acertadamente

não realizou o pagamento da parcela, pois não existe a obrigação

legal de fazê-lo.

Diante do exposto, merece reforma a sentença.

Dou provimento ao recurso para:

excluir a condenação da ré ao pagamento de "aviso prévio de 30

dias e projeções em férias proporcionais mais 1/3 (1/12) e

gratificação natalina proporcional (1/12)" (item 1 do dispositivo da

sentença) e

1.

excluir a obrigação de promover os depósitos do FGTS sobre as

verbas deferidas.

2.

RECURSO ORDINÁRIO DO AUTOR

1. VERBAS RESCISÓRIAS. SALDO DE SALÁRIO E 13º SALÁRIO

SOBRE AVISO PRÉVIO

O autor afirma que o salário de maio de 2023, último mês da

prestação de seus serviços, foi adimplido parcialmente, visto que a

ré descontou as faltas do autor. Alega que o atestado médico

juntado comprova que as faltas eram justificadas.

Sustenta também que a sentença não se manifestou sobre o reflexo

do 13º salário sobre o aviso prévio, verba a qual afirma ter direito.

Pois bem.

Competia ao autor demonstrar que suas faltas ao serviço foram

justificadas, conforme determinam os artigos 818, I, da CLT e 373, I,

do CPC.

Desse ônus ele não se desincumbiu a contento.

Muito embora tenha juntado aos autos atestado médico com pedido

de afastamento pelo prazo de 10 dias (fl. 16), não comprovou que

foi convocado ao trabalho no período, não demonstrou que

comunicou seu estado de saúde à empregadora, muito menos que

realizou a entrega do referido atestado.

Não existindo certeza quanto à convocação do empregado ao

trabalho e da ciência da empregadora da necessidade de

afastamento por motivos de saúde, não pode a ela ser imputada a

obrigação de abonar supostas faltas ocorridas.

Já no que diz respeito ao pedido de reflexo do 13º salário sobre o

aviso prévio, tal verba não encontra amparo no ordenamento pátrio.

O 13º salário não gera consequências no pagamento ou duração do

aviso prévio, de modo que não há falar em reflexos neste caso.

Ademais, como visto no tópico anterior, nem sequer existia a

obrigação da ré de pagar o aviso prévio, de modo que razão não

assiste ao demandante neste aspecto.

Desta forma, nego provimento ao recurso.

Considerando o decidido, a ação passou a ser improcedente. Logo,

a verba honorária deve estar em consonância com o novo cenário

processual.

O demandante é beneficiário da justiça gratuita.

Inverto o ônus da sucumbência.

Condeno o autor ao pagamento dos honorários sucumbenciais aos

advogados da ré, no percentual de 15%, que deverá ser calculado

sobre o valor atualizado da causa (o qual deve ser composto

apenas pelas parcelas cujo titular da pretensão seja o próprio

demandante), observado o entendimento consolidado pelo STF na

ADI n. 5.766 (condição suspensiva de exigibilidade da cobrança).

Pelo que,

ACORDAM os membros da 5ª Turma do Tribunal Regional do

Trabalho da 12ª Região, por unanimidade,CONHECER DOS

RECURSOS DE RITO SUMARÍSSIMO. No mérito, por igual
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votação, DAR PROVIMENTO PARCIAL AO RECURSO DA RÉ

para excluir a condenação ao pagamento de "aviso prévio de 30

dias e projeções em férias proporcionais mais 1/3 (1/12) e

gratificação natalina proporcional (1/12)" (item 1 do dispositivo da

sentença) e excluir a obrigação de promover os depósitos do FGTS

sobre as verbas defer idas;  sem divergência,  NEGAR

PROVIMENTO AO RECURSO DO AUTOR; Inverter o ônus da

sucumbência, para condenar o autor ao pagamento dos honorários

sucumbenciais aos advogados da ré, no percentual de 15%, que

deverá ser calculado sobre o valor atualizado da causa (o qual deve

ser composto apenas pelas parcelas cujo titular da pretensão seja o

próprio demandante), observado o entendimento consolidado pelo

STF na ADI n. 5.766 (condição suspensiva de exigibilidade da

cobrança). O Ministério Público do Trabalho manifestou-se pelo

regular prosseguimento do feito, sendo desnecessária a sua

intervenção. Custas, de R$ 244,71, calculadas sobre o valor

atribuído à causa, de R$ 12.235,62, pelo autor, dispensadas.

Participaram do julgamento realizado na sessão do dia 25 de abril

de 2024, sob a Presidência da Desembargadora do Trabalho Mari

Eleda Migliorini, os Desembargadores do Trabalho Marcos Vinicio

Zanchetta e Cesar Luiz Pasold Júnior (telepresencial). Presente a

Procuradora Regional do Trabalho Marcia Cristina Kamei López

Aliaga.

MARI ELEDA MIGLIORINI

Relatora

FLORIANOPOLIS/SC, 29 de abril de 2024.

RITA DE CASSIA ROSA BASTOS ALVES

Servidor de Secretaria

Processo Nº RORSum-0000722-41.2023.5.12.0043
Relator MARI ELEDA MIGLIORINI

RECORRENTE VIGILANCIA TRIANGULO LTDA

ADVOGADO WILLIAN PERES
BITTENCOURTE(OAB: 20404/SC)

RECORRENTE JACKSON OLIVEIRA DE SOUZA

ADVOGADO EDSON MARIO ROSA JUNIOR(OAB:
48368/SC)

ADVOGADO FERNANDA ANDRIGHETTI
PARENTE(OAB: 59109/SC)

ADVOGADO IARA BORGES NOGUEIRA(OAB:
64543/SC)

RECORRIDO VIGILANCIA TRIANGULO LTDA

ADVOGADO WILLIAN PERES
BITTENCOURTE(OAB: 20404/SC)

RECORRIDO JACKSON OLIVEIRA DE SOUZA

ADVOGADO EDSON MARIO ROSA JUNIOR(OAB:
48368/SC)

ADVOGADO FERNANDA ANDRIGHETTI
PARENTE(OAB: 59109/SC)

ADVOGADO IARA BORGES NOGUEIRA(OAB:
64543/SC)

Intimado(s)/Citado(s):

  - VIGILANCIA TRIANGULO LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

PODER JUDICIÁRIO

JUSTIÇA DO TRABALHO

PROCESSO nº 0000722-41.2023.5.12.0043 (RORSum)

RECORRENTE: JACKSON OLIVEIRA DE SOUZA, VIGILANCIA

TRIANGULO LTDA

RECORRIDO: JACKSON OLIVEIRA DE SOUZA, VIGILANCIA

TRIANGULO LTDA

RELATORA: MARI ELEDA MIGLIORINI

Ementa dispensada, nos termos do art. 895, §1º, IV, da CLT.

VISTOS, relatados e discutidos estes autos de RECURSO

ORDINÁRIO EM PROCEDIMENTO SUMARÍSSIMO, provenientes

da Vara do Trabalho de Imbituba, SC, sendo recorrentes e

recorridos JACKSON OLIVEIRA DE SOUZA e VIGILANCIA

TRIANGULO LTDA.

Dispensado o relatório, na forma do artigo 852-I, parte final, da

Consolidação das Leis do Trabalho.

V O T O

Satisfeitos os pressupostos legais de admissibilidade, conheço dos

recursos e das contrarrazões.

M É R I T O
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RECURSO ORDINÁRIO DA RÉ

1. AVISO PRÉVIO INDENIZADO

A ré insurge-se contra a sentença que, alegando que o trabalho

intermitente não autoriza a realização de aviso prévio trabalhado, a

condenou ao pagamento de aviso prévio indenizado ao autor.

Alega que o aviso de dispensa estipulou que o aviso prévio seria

trabalhado e que o autor, de próprio punho, informou o desinteresse

em cumpri-lo.

O Juízo de origem valeu-se dos seguintes fundamentos ao proferir

sua decisão (fl. 154):

Convém frisar, no entanto, que o aviso prévio trabalhado é

incompatível com o tipo contratual mantido entre as partes, posto

que a intermitência pressupõe a descontinuidade da prestação de

serviços, sendo, portanto, impositiva a indenização do período

respectivo - e como não houve a quitação respectiva, resta o seu

adimplemento.

Assim, condeno a parte ré ao pagamento do aviso prévio de 30 dias

e projeções em férias proporcionais mais 1/3 (1/12) e gratificação

natalina proporcional (1/12).

Discordo das conclusões consignadas na sentença.

Isso porque, ao contrário do afirmado pela Magistrada, não há

vedação legal que imponha a impossibilidade do aviso prévio

trabalhado no contrato de trabalho intermitente.

A Medida Provisória n. 808/2017 inseriu na CLT o art. 452-E, I, "a",

o qual determinava o seguinte:

Art. 452-E. Ressalvadas as hipóteses a que se referem os art. 482 e

art. 483, na hipótese de extinção do contrato de trabalho

intermitente serão devidas as seguintes verbas rescisórias:

I - pela metade:

a) o aviso prévio indenizado, calculado conforme o art. 452-F;

[...]

O dispositivo transcrito transmite a ideia de que, em caso de

extinção do contrato, o aviso prévio deverá ser necessariamente

indenizado, por não enumerar expressamente outra forma de seu

cumprimento.

Todavia, a MP não foi convertida em lei pelo Poder Legislativo,

tendo perdido sua vigência em 23/04/2018.

Não existindo norma que imponha o aviso prévio indenizado na

extinção do contrato intermitente, caberá ao empregador no caso

em tela, em homenagem ao princípio da legalidade, definir se o

aviso prévio será trabalhado ou indenizado, na forma do art. 487 da

CLT.

Nesse sentido, valendo-se de sua autonomia, a ré optou pelo aviso

prévio trabalhado (fl. 118), sendo que o próprio empregado

consignou expressamente o desinteresse no seu cumprimento.

Diante da negativa do empregado, a demandada acertadamente

não realizou o pagamento da parcela, pois não existe a obrigação

legal de fazê-lo.

Diante do exposto, merece reforma a sentença.

Dou provimento ao recurso para:

excluir a condenação da ré ao pagamento de "aviso prévio de 30

dias e projeções em férias proporcionais mais 1/3 (1/12) e

gratificação natalina proporcional (1/12)" (item 1 do dispositivo da

sentença) e

1.

excluir a obrigação de promover os depósitos do FGTS sobre as

verbas deferidas.

2.

RECURSO ORDINÁRIO DO AUTOR

1. VERBAS RESCISÓRIAS. SALDO DE SALÁRIO E 13º SALÁRIO

SOBRE AVISO PRÉVIO

O autor afirma que o salário de maio de 2023, último mês da

prestação de seus serviços, foi adimplido parcialmente, visto que a

ré descontou as faltas do autor. Alega que o atestado médico

juntado comprova que as faltas eram justificadas.

Sustenta também que a sentença não se manifestou sobre o reflexo

do 13º salário sobre o aviso prévio, verba a qual afirma ter direito.

Pois bem.

Competia ao autor demonstrar que suas faltas ao serviço foram

justificadas, conforme determinam os artigos 818, I, da CLT e 373, I,

do CPC.

Desse ônus ele não se desincumbiu a contento.

Muito embora tenha juntado aos autos atestado médico com pedido

de afastamento pelo prazo de 10 dias (fl. 16), não comprovou que

foi convocado ao trabalho no período, não demonstrou que

comunicou seu estado de saúde à empregadora, muito menos que

realizou a entrega do referido atestado.

Não existindo certeza quanto à convocação do empregado ao

trabalho e da ciência da empregadora da necessidade de

afastamento por motivos de saúde, não pode a ela ser imputada a

obrigação de abonar supostas faltas ocorridas.

Já no que diz respeito ao pedido de reflexo do 13º salário sobre o

aviso prévio, tal verba não encontra amparo no ordenamento pátrio.

O 13º salário não gera consequências no pagamento ou duração do

aviso prévio, de modo que não há falar em reflexos neste caso.

Ademais, como visto no tópico anterior, nem sequer existia a

obrigação da ré de pagar o aviso prévio, de modo que razão não

assiste ao demandante neste aspecto.

Desta forma, nego provimento ao recurso.

Considerando o decidido, a ação passou a ser improcedente. Logo,

a verba honorária deve estar em consonância com o novo cenário

processual.

O demandante é beneficiário da justiça gratuita.

Inverto o ônus da sucumbência.
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Condeno o autor ao pagamento dos honorários sucumbenciais aos

advogados da ré, no percentual de 15%, que deverá ser calculado

sobre o valor atualizado da causa (o qual deve ser composto

apenas pelas parcelas cujo titular da pretensão seja o próprio

demandante), observado o entendimento consolidado pelo STF na

ADI n. 5.766 (condição suspensiva de exigibilidade da cobrança).

Pelo que,

ACORDAM os membros da 5ª Turma do Tribunal Regional do

Trabalho da 12ª Região, por unanimidade,CONHECER DOS

RECURSOS DE RITO SUMARÍSSIMO. No mérito, por igual

votação, DAR PROVIMENTO PARCIAL AO RECURSO DA RÉ

para excluir a condenação ao pagamento de "aviso prévio de 30

dias e projeções em férias proporcionais mais 1/3 (1/12) e

gratificação natalina proporcional (1/12)" (item 1 do dispositivo da

sentença) e excluir a obrigação de promover os depósitos do FGTS

sobre as verbas defer idas;  sem divergência,  NEGAR

PROVIMENTO AO RECURSO DO AUTOR; Inverter o ônus da

sucumbência, para condenar o autor ao pagamento dos honorários

sucumbenciais aos advogados da ré, no percentual de 15%, que

deverá ser calculado sobre o valor atualizado da causa (o qual deve

ser composto apenas pelas parcelas cujo titular da pretensão seja o

próprio demandante), observado o entendimento consolidado pelo

STF na ADI n. 5.766 (condição suspensiva de exigibilidade da

cobrança). O Ministério Público do Trabalho manifestou-se pelo

regular prosseguimento do feito, sendo desnecessária a sua

intervenção. Custas, de R$ 244,71, calculadas sobre o valor

atribuído à causa, de R$ 12.235,62, pelo autor, dispensadas.

Participaram do julgamento realizado na sessão do dia 25 de abril

de 2024, sob a Presidência da Desembargadora do Trabalho Mari

Eleda Migliorini, os Desembargadores do Trabalho Marcos Vinicio

Zanchetta e Cesar Luiz Pasold Júnior (telepresencial). Presente a

Procuradora Regional do Trabalho Marcia Cristina Kamei López

Aliaga.

MARI ELEDA MIGLIORINI

Relatora

FLORIANOPOLIS/SC, 29 de abril de 2024.

RITA DE CASSIA ROSA BASTOS ALVES

Servidor de Secretaria

Processo Nº ROT-0000780-24.2020.5.12.0019
Relator MARI ELEDA MIGLIORINI

RECORRENTE WEG EQUIPAMENTOS ELETRICOS
S/A

ADVOGADO DIEGO JEAN COELHO(OAB:
31270/SC)

ADVOGADO JACKSON DA COSTA BASTOS(OAB:
11433/SC)

RECORRENTE ADEMIR PERSIKE

ADVOGADO ANA CAROLINA BOSCO
ARRABACA(OAB: 20382/SC)

ADVOGADO PAULO SERGIO ARRABACA(OAB:
4728/SC)

ADVOGADO LUIS FERNANDO BALLOCK(OAB:
18205/SC)

RECORRIDO ADEMIR PERSIKE

ADVOGADO ANA CAROLINA BOSCO
ARRABACA(OAB: 20382/SC)

ADVOGADO PAULO SERGIO ARRABACA(OAB:
4728/SC)

ADVOGADO LUIS FERNANDO BALLOCK(OAB:
18205/SC)

RECORRIDO WEG EQUIPAMENTOS ELETRICOS
S/A

ADVOGADO DIEGO JEAN COELHO(OAB:
31270/SC)

ADVOGADO JACKSON DA COSTA BASTOS(OAB:
11433/SC)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ADEMIR PERSIKE
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            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

PODER JUDICIÁRIO

JUSTIÇA DO TRABALHO

PROCESSO nº 0000780-24.2020.5.12.0019 (ROT)

RECORRENTE: ADEMIR PERSIKE, WEG EQUIPAMENTOS

ELETRICOS S/A

RECORRIDO: ADEMIR PERSIKE, WEG EQUIPAMENTOS

ELETRICOS S/A

RELATORA: DESEMBARGADORA DO TRABALHO MARI ELEDA

MIGLIORINI

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. ACOLHIMENTO. Merecem

acolhimento os embargos de declaração quando a decisão

embargada apresentar contradição indicada pela parte, hipótese

tipificada no art. 897-A da CLT combinado com o art. 1.022 do CPC.

VISTOS ,  relatados e discut idos estes EMBARGOS DE

DECLARAÇÃO, opostos ao acórdão proferido nestes autos, sendo

embargante WEG EQUIPAMENTOS ELETRICOS S/A.

A ré opõe embargos de declaração, alegando haver contradição no

acórdão, bem como a necessidade de efeito infringente.

O autor, apesar de intimado, não se manifestou sobre os embargos.

É o relatório.

V O T O

PRESSUPOSTOS DE ADMISSIBILIDADE

Conheço dos embargos de declaração, visto que foram satisfeitos

os pressupostos de admissibilidade.

MÉRITO

DOS EMBARGOS DE DECLARAÇÃO

CONTRADIÇÃO

A embargante alega que: "a decisão é contraditória pois julgou

procedente o Recurso da Ré, excluindo todas as verbas objeto de

condenação, todavia não imputou ao Autor o ônus das custas

processuais e manteve o valor de condenação no importe de R$

10.000,00. Sendo assim, requer que seja sanado o erro material

para constar que o Acórdão conferiu efeito modificativo a decisão de

1º grau, excluindo as verbas objeto de condenação e imputando ao

Autor o ônus de custas processuais e honorários advocatícios".

O pedido merece prosperar em parte.

O acórdão embargado suprimiu a condenação relativa às horas

extras, julgando a ação improcedente.

Apesar disso, constou na parte dispositiva da decisão que a ré era a

responsável pelo pagamento das custas e que o valor provisório da

condenação era de R$ 10.000,00 (fl. 260). Corrijo a contradição

nesse ponto.

A sentença já condenou o autor ao pagamento de honorários

sucumbenciais com base no valor dos pedidos totalmente

improcedentes (fl. 166). Logo, nada resta a ser dito sobre essa

questão.

Acolho parcialmente os embargos de declaração para:

ESCLARECER que a ação foi julgada improcedente em grau de

recurso, SUPRIMIR os efeitos da frase "Custas, pela ré, no importe

de R$ 200,00, calculadas sobre o valor provisório da condenação,

arbitrado em R$ 10.000,00" contida no acórdão anterior e

ESTABELECER que são devidas pelo autor as custas judiciais, no

importe de R$ 4.242,38, calculadas sobre o valor dado à causa na

petição inicial, sendo dispensado o recolhimento por ser o

demandante beneficiário da justiça gratuita.

Pelo que,
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ACORDAM os membros da 5ª Turma do Tribunal Regional do

Trabalho da 12ª Região, por unanimidade, CONHECER DOS

EMBARGOS DECLARATÓRIOS DA RÉ e ACOLHÊ-LOS

PARCIALMENTE para: ESCLARECER que a ação foi julgada

improcedente em grau de recurso, SUPRIMIR os efeitos da frase

"Custas, pela ré, no importe de R$ 200,00, calculadas sobre o valor

provisório da condenação, arbitrado em R$ 10.000,00" contida no

acórdão anterior e ESTABELECER que são devidas pelo autor as

custas judiciais, no importe de R$ 4.242,38, calculadas sobre o

valor dado à causa na petição inicial, sendo dispensado o

recolhimento, por ser o demandante beneficiário da justiça gratuita.

Participaram do julgamento realizado na sessão do dia 25 de abril

de 2024, sob a Presidência da Desembargadora do Trabalho Mari

Eleda Migliorini, os Desembargadores do Trabalho Marcos Vinicio

Zanchetta e Cesar Luiz Pasold Júnior (telepresencial). Presente a

Procuradora Regional do Trabalho Marcia Cristina Kamei López

Aliaga.

MARI ELEDA MIGLIORINI

Relatora

FLORIANOPOLIS/SC, 29 de abril de 2024.

LOURETE CATARINA DUTRA

Servidor de Secretaria

Processo Nº ROT-0000780-24.2020.5.12.0019
Relator MARI ELEDA MIGLIORINI

RECORRENTE WEG EQUIPAMENTOS ELETRICOS
S/A

ADVOGADO DIEGO JEAN COELHO(OAB:
31270/SC)

ADVOGADO JACKSON DA COSTA BASTOS(OAB:
11433/SC)

RECORRENTE ADEMIR PERSIKE

ADVOGADO ANA CAROLINA BOSCO
ARRABACA(OAB: 20382/SC)

ADVOGADO PAULO SERGIO ARRABACA(OAB:
4728/SC)

ADVOGADO LUIS FERNANDO BALLOCK(OAB:
18205/SC)

RECORRIDO ADEMIR PERSIKE

ADVOGADO ANA CAROLINA BOSCO
ARRABACA(OAB: 20382/SC)

ADVOGADO PAULO SERGIO ARRABACA(OAB:
4728/SC)

ADVOGADO LUIS FERNANDO BALLOCK(OAB:
18205/SC)

RECORRIDO WEG EQUIPAMENTOS ELETRICOS
S/A

ADVOGADO DIEGO JEAN COELHO(OAB:
31270/SC)

ADVOGADO JACKSON DA COSTA BASTOS(OAB:
11433/SC)

Intimado(s)/Citado(s):

  - WEG EQUIPAMENTOS ELETRICOS S/A

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

PODER JUDICIÁRIO

JUSTIÇA DO TRABALHO

PROCESSO nº 0000780-24.2020.5.12.0019 (ROT)

RECORRENTE: ADEMIR PERSIKE, WEG EQUIPAMENTOS

ELETRICOS S/A

RECORRIDO: ADEMIR PERSIKE, WEG EQUIPAMENTOS

ELETRICOS S/A

RELATORA: DESEMBARGADORA DO TRABALHO MARI ELEDA

MIGLIORINI

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. ACOLHIMENTO. Merecem

acolhimento os embargos de declaração quando a decisão

embargada apresentar contradição indicada pela parte, hipótese

tipificada no art. 897-A da CLT combinado com o art. 1.022 do CPC.

VISTOS ,  relatados e discut idos estes EMBARGOS DE

DECLARAÇÃO, opostos ao acórdão proferido nestes autos, sendo

embargante WEG EQUIPAMENTOS ELETRICOS S/A.

A ré opõe embargos de declaração, alegando haver contradição no
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acórdão, bem como a necessidade de efeito infringente.

O autor, apesar de intimado, não se manifestou sobre os embargos.

É o relatório.

V O T O

PRESSUPOSTOS DE ADMISSIBILIDADE

Conheço dos embargos de declaração, visto que foram satisfeitos

os pressupostos de admissibilidade.

MÉRITO

DOS EMBARGOS DE DECLARAÇÃO

CONTRADIÇÃO

A embargante alega que: "a decisão é contraditória pois julgou

procedente o Recurso da Ré, excluindo todas as verbas objeto de

condenação, todavia não imputou ao Autor o ônus das custas

processuais e manteve o valor de condenação no importe de R$

10.000,00. Sendo assim, requer que seja sanado o erro material

para constar que o Acórdão conferiu efeito modificativo a decisão de

1º grau, excluindo as verbas objeto de condenação e imputando ao

Autor o ônus de custas processuais e honorários advocatícios".

O pedido merece prosperar em parte.

O acórdão embargado suprimiu a condenação relativa às horas

extras, julgando a ação improcedente.

Apesar disso, constou na parte dispositiva da decisão que a ré era a

responsável pelo pagamento das custas e que o valor provisório da

condenação era de R$ 10.000,00 (fl. 260). Corrijo a contradição

nesse ponto.

A sentença já condenou o autor ao pagamento de honorários

sucumbenciais com base no valor dos pedidos totalmente

improcedentes (fl. 166). Logo, nada resta a ser dito sobre essa

questão.

Acolho parcialmente os embargos de declaração para:

ESCLARECER que a ação foi julgada improcedente em grau de

recurso, SUPRIMIR os efeitos da frase "Custas, pela ré, no importe

de R$ 200,00, calculadas sobre o valor provisório da condenação,

arbitrado em R$ 10.000,00" contida no acórdão anterior e

ESTABELECER que são devidas pelo autor as custas judiciais, no

importe de R$ 4.242,38, calculadas sobre o valor dado à causa na

petição inicial, sendo dispensado o recolhimento por ser o

demandante beneficiário da justiça gratuita.

Pelo que,

ACORDAM os membros da 5ª Turma do Tribunal Regional do

Trabalho da 12ª Região, por unanimidade, CONHECER DOS

EMBARGOS DECLARATÓRIOS DA RÉ e ACOLHÊ-LOS

PARCIALMENTE para: ESCLARECER que a ação foi julgada

improcedente em grau de recurso, SUPRIMIR os efeitos da frase

"Custas, pela ré, no importe de R$ 200,00, calculadas sobre o valor

provisório da condenação, arbitrado em R$ 10.000,00" contida no

acórdão anterior e ESTABELECER que são devidas pelo autor as

custas judiciais, no importe de R$ 4.242,38, calculadas sobre o

valor dado à causa na petição inicial, sendo dispensado o

recolhimento, por ser o demandante beneficiário da justiça gratuita.

Participaram do julgamento realizado na sessão do dia 25 de abril

de 2024, sob a Presidência da Desembargadora do Trabalho Mari

Eleda Migliorini, os Desembargadores do Trabalho Marcos Vinicio

Zanchetta e Cesar Luiz Pasold Júnior (telepresencial). Presente a

Procuradora Regional do Trabalho Marcia Cristina Kamei López

Aliaga.

MARI ELEDA MIGLIORINI

Relatora

FLORIANOPOLIS/SC, 29 de abril de 2024.
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LOURETE CATARINA DUTRA

Servidor de Secretaria

Processo Nº RORSum-0000858-83.2022.5.12.0007
Relator MARI ELEDA MIGLIORINI

RECORRENTE INTECNIAL S.A.

ADVOGADO MILENA KEIPEK LANDO(OAB:
132774/RS)

RECORRIDO SILVIO RICARDO CORREA DE
OLIVEIRA

ADVOGADO SILVIO VITORIO BACICHETTI(OAB:
7588/SC)

ADVOGADO ANELISE SANDINI MIRANDA
PEREIRA(OAB: 12860/SC)

Intimado(s)/Citado(s):

  - INTECNIAL S.A.

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

PODER JUDICIÁRIO

JUSTIÇA DO TRABALHO

PROCESSO nº 0000858-83.2022.5.12.0007 (RORSum)

RECORRENTE: INTECNIAL S.A.

RECORRIDO: SILVIO RICARDO CORREA DE OLIVEIRA

RELATORA: MARI ELEDA MIGLIORINI

Ementa dispensada, na forma do art. 895, § 1º, IV, da CLT.

VISTOS, relatados e discutidos estes autos de RECURSO

ORDINÁRIO DE RITO SUMARÍSSIMO, provenientes da 1ª Vara do

Trabalho de Lages, SC, sendo recorrente INTECNIAL S.A e

recorrido SILVIO RICARDO CORREA DE OLIVEIRA.

Dispensado o relatório na forma do artigo 852-I, parte final, da

Consolidação das Leis do Trabalho.

V O T O

Conheço do recurso, porque satisfeitos os pressupostos legais de

admissibilidade.

M É R I T O

1. ADICIONAL DE INSALUBRIDADE

A ré postula a reforma da sentença que a condenou ao pagamento

do adicional de insalubridade, em grau médio, no período de

15/10/2021 até 04/03/2022.

Aduz que o autor não tem direito ao adicional, pois laborou

utilizando EPIs adequados. Ademais, alega que no período da

condenação ao pagamento do adicional de insalubridade (de

15/10/2021 até 04/03/2022), o autor faltou diversas vezes ao serviço

(faltas injustificadas e atestado médico), razão pela qual é indevido

o pagamento do adicional.

Quanto ao tema, constou da sentença o seguinte (fl. 422):

"(...)

Foi realizada perícia técnica, cujo laudo encontra-se acostado às fls.

345-360, concluindo o expert que o autor não recebeu proteção

auditiva satisfatória de 15/10/2021 a 04/03/2022 (Protetor auricular

com validade vigente) e o local de trabalho apresentou níveis de

pressão sonora acima do limite de exposição considerado nos

Anexos 1 e 2 da NR-15 da Portaria 3.214 de 8/06/1978 do Ministério

do Trabalho. Esclarece que a validade dos protetores

auriculares é de seis meses (fl. 356). Desta feita, não consta a

entrega de protetores auriculares válidos ao autor no referido

período, apesar de exposto a 88,2 dB(A) durante a jornada de

trabalho.

Insta salientar que a jurisprudência do C.TST é no sentido de que o

certificado de aprovação do Ministério do Trabalho e Emprego (C.A)

é imprescindível à constatação da eficácia dos equipamentos de

proteção individual para neutralizar os agentes insalubres, tanto

para atestar a sua eficácia quanto à sua validade, não bastando,

portanto, a comprovação de entrega de um protetor auricular ao

autor, eis que necessário a observância de sua vida útil.

A ré não se desvencilhou de comprovar a oferta de outros EPI's

além dos registrados na ficha de controle de fl. 141, encargo que lhe

competia, por ser fato impeditivo da pretensão autoral (art. 818, II,

da CLT).

Ademais, não houve produção de elementos firmes e tecnicamente

convincentes em contraprova às conclusões periciais do perito

nomeado pelo Juízo, as quais estão respaldadas em legislação

específica e na vistoria realizada pelo expert.

Nesse contexto, diante da extrapolação da vida útil do EPI

recebido em 14/04/2021, reconheço a insalubridade, em grau

médio, de 15/10/2021 a 04/03/2022, em razão da exposição a

ruído, nos termos dos Anexos 1 e 2 da NR15".

Concordo com o entendimento do Juízo de primeiro grau.

A prova técnica concluiu que as atividades exercidas pelo autor
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eram insalubres no período de 15/10/2021 a 04/03/2022. Constou

do laudo pericial o seguinte (355/357):

"11.3 Ruído - anexos 1 e 2 NR15: (...)

11.3.1 Medições encontradas no posto de trabalho

Os pontos de medição dos níveis de pressão sonora encontrados

no posto de serviço da parte reclamante estão distribuídos da

seguinte forma:

NEN = 88,2 dB(A)

De acordo com o Anexo 1 item 6 da NR-15: Atividades e Operações

Insalubres, os índices encontrados estão ACIMA do limite máximo

de exposição permissível considerando a jornada de trabalho do

labutante, muito embora foram atenuados pelo uso de protetores

auriculares, estando os valores ABAIXO do limite de exposição

considerado prejudicial.

Este perito considerou a atenuação do EPI entregue conforme ficha.

O autor tem registrado a entrega de apenas 1 protetor auricular

tipo plugue, desta forma ficou protegido por 180 dias de

contrato.

(...)

Laudo: Insalubridade Atividade: Mecânico Montador Período:

14/04/2021 a 04/03/2022

Enquadramento de Risco: Físico - Ruído Atividade INSALUBRE DE

GRAU MÉDIO - 20%, recebeu apenas um protetor auricular tipo

plugue, ficou protegido apenas no período de 14/04/2021 a

14/10/2021.

(...) 12.2 Justificativa Técnica para o enquadramento Considerando

que o uso de vestimentas/uniforme evita a exposição direta a

radiações; Considerando que os limites de exposição não foram

ultrapassados; Considerando que durante as vistorias realizadas

durante as montagens na sede da Berneck não foi evidenciado o

contato prejudic ia l  com der ivados de hidrocarbonetos.

Considerando que houve exposição ao ruído sem proteção

adequada; Desta forma, de acordo com os fatos e documentos

apurados para esta diligência, a parte reclamante, desenvolveu

atividade INSALUBRE DE GRAU MÉDIO - 20%, pela exposição

ao ruído nos períodos de 15/10/2021 a 04/03/2022" (grifei).

De acordo com o laudo pericial, o autor recebeu apenas uma

unidade de protetor auricular tipo plugue, ficando protegido por

apenas seis meses de contrato.

Embora não esteja o Juiz adstrito ao laudo pericial, conforme o art.

479 do CPC, para que se desconsiderem as conclusões do expert e

se adote posicionamento contrário, é preciso haver prova robusta e

inequívoca contrária. No caso, contudo, a ré não produziu prova

capaz de infirmar a conclusão do laudo pericial.

A ficha de entrega de EPIs (fls. 141/144) revela que, ao longo de

toda a contratualidade, foi fornecido ao demandante apenas um

protetor auricular (fl. 141), cujo prazo de validade, de acordo com as

informações do fabricante, é de apenas seis meses.

Portanto, mantenho a sentença que deferiu o pagamento do

adicional de insalubridade em grau médio ao autor.

No entanto, considerando se tratar de salário condição, deve ser

descontado do pagamento os dias em que, conforme cartões de

ponto juntados (fls. 73/77), comprovadamente, o autor não exerceu

as suas atividades junto à ré.

Dou provimento parcial ao recurso para que sejam descontados da

condenação ao pagamento de adicional de insalubridade os dias

em que o autor não exerceu suas atividades, conforme cartões de

ponto (fls. 73/77).

2. HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS

A ré sustenta ser indevida a condenação ao pagamento dos

honorários advocatícios de sucumbência.

Subsidiariamente, postula a redução do percentual arbitrado na

sentença de 15% para 5% do valor da condenação, sob o

argumento de que não há complexidade na demanda.

Sem razão.

Foi mantida a condenação da ré ao pagamento do adicional de

insalubridade, sendo devida, portanto, a sua condenação ao

pagamento dos honorários advocatícios de sucumbência em favor

dos patronos do autor.

Outrossim, considerando os critérios e limites estabelecidos pelo

art. 791-A, §2º, da CLT, o percentual arbitrado na sentença (15%)

não comporta redução.

Nego provimento.

Pelo que,
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ACORDAM os membros da 5ª Turma do Tribunal Regional do

Trabalho da 12ª Região, por unanimidade,CONHECER DO

RECURSO DE RITO SUMARÍSSIMO. No mérito, por maioria,

vencido, parcialmente, o Desembargador do Trabalho Marcos

Vinicio Zanchetta, DAR-LHE PROVIMENTO PARCIAL para

determinar que sejam descontados da condenação ao pagamento

de adicional de insalubridade os dias em que o autor faltou

injustificadamente, bem como quando afastou-se por doença,

conforme cartões de ponto (fls. 73/77). O Ministério Público do

Trabalho manifestou-se pelo regular prosseguimento do feito, sendo

desnecessária a sua intervenção.Custas inalteradas. Intimem-se.

Participaram do julgamento realizado na sessão do dia 25 de abril

de 2024, sob a Presidência da Desembargadora do Trabalho Mari

Eleda Migliorini, os Desembargadores do Trabalho Marcos Vinicio

Zanchetta e Cesar Luiz Pasold Júnior (telepresencial). Presente a

Procuradora Regional do Trabalho Marcia Cristina Kamei López

Aliaga.

MARI ELEDA MIGLIORINI

Relatora

FLORIANOPOLIS/SC, 29 de abril de 2024.

RITA DE CASSIA ROSA BASTOS ALVES

Servidor de Secretaria

Processo Nº RORSum-0000858-83.2022.5.12.0007
Relator MARI ELEDA MIGLIORINI

RECORRENTE INTECNIAL S.A.

ADVOGADO MILENA KEIPEK LANDO(OAB:
132774/RS)

RECORRIDO SILVIO RICARDO CORREA DE
OLIVEIRA

ADVOGADO SILVIO VITORIO BACICHETTI(OAB:
7588/SC)

ADVOGADO ANELISE SANDINI MIRANDA
PEREIRA(OAB: 12860/SC)

Intimado(s)/Citado(s):

  - SILVIO RICARDO CORREA DE OLIVEIRA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

PODER JUDICIÁRIO

JUSTIÇA DO TRABALHO

PROCESSO nº 0000858-83.2022.5.12.0007 (RORSum)

RECORRENTE: INTECNIAL S.A.

RECORRIDO: SILVIO RICARDO CORREA DE OLIVEIRA

RELATORA: MARI ELEDA MIGLIORINI

Ementa dispensada, na forma do art. 895, § 1º, IV, da CLT.

VISTOS, relatados e discutidos estes autos de RECURSO

ORDINÁRIO DE RITO SUMARÍSSIMO, provenientes da 1ª Vara do

Trabalho de Lages, SC, sendo recorrente INTECNIAL S.A e

recorrido SILVIO RICARDO CORREA DE OLIVEIRA.

Dispensado o relatório na forma do artigo 852-I, parte final, da

Consolidação das Leis do Trabalho.

V O T O

Conheço do recurso, porque satisfeitos os pressupostos legais de

admissibilidade.

M É R I T O

1. ADICIONAL DE INSALUBRIDADE

A ré postula a reforma da sentença que a condenou ao pagamento

do adicional de insalubridade, em grau médio, no período de

15/10/2021 até 04/03/2022.

Aduz que o autor não tem direito ao adicional, pois laborou

utilizando EPIs adequados. Ademais, alega que no período da

condenação ao pagamento do adicional de insalubridade (de

15/10/2021 até 04/03/2022), o autor faltou diversas vezes ao serviço

(faltas injustificadas e atestado médico), razão pela qual é indevido

o pagamento do adicional.
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Quanto ao tema, constou da sentença o seguinte (fl. 422):

"(...)

Foi realizada perícia técnica, cujo laudo encontra-se acostado às fls.

345-360, concluindo o expert que o autor não recebeu proteção

auditiva satisfatória de 15/10/2021 a 04/03/2022 (Protetor auricular

com validade vigente) e o local de trabalho apresentou níveis de

pressão sonora acima do limite de exposição considerado nos

Anexos 1 e 2 da NR-15 da Portaria 3.214 de 8/06/1978 do Ministério

do Trabalho. Esclarece que a validade dos protetores

auriculares é de seis meses (fl. 356). Desta feita, não consta a

entrega de protetores auriculares válidos ao autor no referido

período, apesar de exposto a 88,2 dB(A) durante a jornada de

trabalho.

Insta salientar que a jurisprudência do C.TST é no sentido de que o

certificado de aprovação do Ministério do Trabalho e Emprego (C.A)

é imprescindível à constatação da eficácia dos equipamentos de

proteção individual para neutralizar os agentes insalubres, tanto

para atestar a sua eficácia quanto à sua validade, não bastando,

portanto, a comprovação de entrega de um protetor auricular ao

autor, eis que necessário a observância de sua vida útil.

A ré não se desvencilhou de comprovar a oferta de outros EPI's

além dos registrados na ficha de controle de fl. 141, encargo que lhe

competia, por ser fato impeditivo da pretensão autoral (art. 818, II,

da CLT).

Ademais, não houve produção de elementos firmes e tecnicamente

convincentes em contraprova às conclusões periciais do perito

nomeado pelo Juízo, as quais estão respaldadas em legislação

específica e na vistoria realizada pelo expert.

Nesse contexto, diante da extrapolação da vida útil do EPI

recebido em 14/04/2021, reconheço a insalubridade, em grau

médio, de 15/10/2021 a 04/03/2022, em razão da exposição a

ruído, nos termos dos Anexos 1 e 2 da NR15".

Concordo com o entendimento do Juízo de primeiro grau.

A prova técnica concluiu que as atividades exercidas pelo autor

eram insalubres no período de 15/10/2021 a 04/03/2022. Constou

do laudo pericial o seguinte (355/357):

"11.3 Ruído - anexos 1 e 2 NR15: (...)

11.3.1 Medições encontradas no posto de trabalho

Os pontos de medição dos níveis de pressão sonora encontrados

no posto de serviço da parte reclamante estão distribuídos da

seguinte forma:

NEN = 88,2 dB(A)

De acordo com o Anexo 1 item 6 da NR-15: Atividades e Operações

Insalubres, os índices encontrados estão ACIMA do limite máximo

de exposição permissível considerando a jornada de trabalho do

labutante, muito embora foram atenuados pelo uso de protetores

auriculares, estando os valores ABAIXO do limite de exposição

considerado prejudicial.

Este perito considerou a atenuação do EPI entregue conforme ficha.

O autor tem registrado a entrega de apenas 1 protetor auricular

tipo plugue, desta forma ficou protegido por 180 dias de

contrato.

(...)

Laudo: Insalubridade Atividade: Mecânico Montador Período:

14/04/2021 a 04/03/2022

Enquadramento de Risco: Físico - Ruído Atividade INSALUBRE DE

GRAU MÉDIO - 20%, recebeu apenas um protetor auricular tipo

plugue, ficou protegido apenas no período de 14/04/2021 a

14/10/2021.

(...) 12.2 Justificativa Técnica para o enquadramento Considerando

que o uso de vestimentas/uniforme evita a exposição direta a

radiações; Considerando que os limites de exposição não foram

ultrapassados; Considerando que durante as vistorias realizadas

durante as montagens na sede da Berneck não foi evidenciado o

contato prejudic ia l  com der ivados de hidrocarbonetos.

Considerando que houve exposição ao ruído sem proteção

adequada; Desta forma, de acordo com os fatos e documentos

apurados para esta diligência, a parte reclamante, desenvolveu

atividade INSALUBRE DE GRAU MÉDIO - 20%, pela exposição

ao ruído nos períodos de 15/10/2021 a 04/03/2022" (grifei).

De acordo com o laudo pericial, o autor recebeu apenas uma

unidade de protetor auricular tipo plugue, ficando protegido por

apenas seis meses de contrato.

Embora não esteja o Juiz adstrito ao laudo pericial, conforme o art.

479 do CPC, para que se desconsiderem as conclusões do expert e

se adote posicionamento contrário, é preciso haver prova robusta e

inequívoca contrária. No caso, contudo, a ré não produziu prova

capaz de infirmar a conclusão do laudo pericial.

A ficha de entrega de EPIs (fls. 141/144) revela que, ao longo de

toda a contratualidade, foi fornecido ao demandante apenas um

protetor auricular (fl. 141), cujo prazo de validade, de acordo com as

informações do fabricante, é de apenas seis meses.

Portanto, mantenho a sentença que deferiu o pagamento do

adicional de insalubridade em grau médio ao autor.

No entanto, considerando se tratar de salário condição, deve ser

descontado do pagamento os dias em que, conforme cartões de

ponto juntados (fls. 73/77), comprovadamente, o autor não exerceu

as suas atividades junto à ré.

Dou provimento parcial ao recurso para que sejam descontados da

condenação ao pagamento de adicional de insalubridade os dias

em que o autor não exerceu suas atividades, conforme cartões de

ponto (fls. 73/77).
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2. HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS

A ré sustenta ser indevida a condenação ao pagamento dos

honorários advocatícios de sucumbência.

Subsidiariamente, postula a redução do percentual arbitrado na

sentença de 15% para 5% do valor da condenação, sob o

argumento de que não há complexidade na demanda.

Sem razão.

Foi mantida a condenação da ré ao pagamento do adicional de

insalubridade, sendo devida, portanto, a sua condenação ao

pagamento dos honorários advocatícios de sucumbência em favor

dos patronos do autor.

Outrossim, considerando os critérios e limites estabelecidos pelo

art. 791-A, §2º, da CLT, o percentual arbitrado na sentença (15%)

não comporta redução.

Nego provimento.

Pelo que,

ACORDAM os membros da 5ª Turma do Tribunal Regional do

Trabalho da 12ª Região, por unanimidade,CONHECER DO

RECURSO DE RITO SUMARÍSSIMO. No mérito, por maioria,

vencido, parcialmente, o Desembargador do Trabalho Marcos

Vinicio Zanchetta, DAR-LHE PROVIMENTO PARCIAL para

determinar que sejam descontados da condenação ao pagamento

de adicional de insalubridade os dias em que o autor faltou

injustificadamente, bem como quando afastou-se por doença,

conforme cartões de ponto (fls. 73/77). O Ministério Público do

Trabalho manifestou-se pelo regular prosseguimento do feito, sendo

desnecessária a sua intervenção.Custas inalteradas. Intimem-se.

Participaram do julgamento realizado na sessão do dia 25 de abril

de 2024, sob a Presidência da Desembargadora do Trabalho Mari

Eleda Migliorini, os Desembargadores do Trabalho Marcos Vinicio

Zanchetta e Cesar Luiz Pasold Júnior (telepresencial). Presente a

Procuradora Regional do Trabalho Marcia Cristina Kamei López

Aliaga.

MARI ELEDA MIGLIORINI

Relatora

FLORIANOPOLIS/SC, 29 de abril de 2024.

RITA DE CASSIA ROSA BASTOS ALVES

Servidor de Secretaria

Processo Nº AP-0000888-71.2021.5.12.0034
Relator MARI ELEDA MIGLIORINI

AGRAVANTE TRANSPORTE COLETIVO ESTRELA
LTDA - EM RECUPERACAO
JUDICIAL

ADVOGADO LUCIO SERGIO DE LAS CASAS
JUNIOR(OAB: 108176/MG)

AGRAVADO EDILSON CARLOS DE SOUZA

ADVOGADO GUSTAVO VILLAR MELLO
GUIMARÃES(OAB: 11589/SC)

Intimado(s)/Citado(s):

  - TRANSPORTE COLETIVO ESTRELA LTDA - EM
RECUPERACAO JUDICIAL

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

PODER JUDICIÁRIO

JUSTIÇA DO TRABALHO
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PROCESSO nº 0000888-71.2021.5.12.0034 (AP)

AGRAVANTE: TRANSPORTE COLETIVO ESTRELA LTDA - EM

RECUPERACAO JUDICIAL

AGRAVADO: EDILSON CARLOS DE SOUZA

RELATORA: MARI ELEDA MIGLIORINI

AGRAVO DE PETIÇÃO.  RECUPERAÇÃO JUDICIAL.

ATUALIZAÇÃO MONETÁRIA. O inciso II do art. 9º da Lei n.º

11.101/2005 não limita a incidência da correção monetária e dos

juros de mora à data do pedido de recuperação judicial. Ele apenas

estabelece que a habilitação do crédito na recuperação judicial deve

se dar pelo valor atualizado até a data da falência ou do pedido de

recuperação judicial.

VISTOS, relatados e discutidos estes autos de AGRAVO DE

PETIÇÃO, provenientes da 4ª Vara do Trabalho de Florianópolis,

SC, sendo agravante TRANSPORTE COLETIVO ESTRELA LTDA.

e agravado EDILSON CARLOS DE SOUZA.

Inconformada com a decisão da Exma. Juíza Herika Machado da

Silveira (fls. 623/625), que julgou improcedentes os seus embargos

à execução, agrava de petição a esta Corte a executada.

Nas razões das fls. 661/663, pretende o refazimento dos cálculos de

liquidação, para que os juros de mora e a correção sobre os

créditos da exequente não incidam após o pedido de recuperação

judicial da empregadora. Ainda, requer que a multa do art. 467 da

CLT incida tão somente sobre o valor pendente de pagamento e

não sobre o valor constante do TRCT.

Contraminuta é ofrecida pelo exequente às fls. 666/668.

É o relatório.

V O T O

PRESSUPOSTOS DE ADMISSIBILIDADE

Conheço do agravo de petição e da contraminuta porquanto foram

atendidos os pressupostos legais de admissibilidade.

M É R I T O

AGRAVO DE PETIÇÃO DA EXECUTADA

1. MULTA DO ART. 467 DA CLT

O Juízo de primeiro grau julgou improcedente o pedido da ré, sob o

argumento de que o título exequendo não previu o abatimento na

forma postulada pela embargante.

A agravante pleiteia a reforma da decisão. Argumenta que "deveria

descontar os valores que foram pagos, e consequentemente

somente essa diferença apurada, ser base para a apuração do art.

467 da CLT".

Com razão.

Estabelece o dispositivo:

Art. 467. Em caso de rescisão de contrato de trabalho, havendo

controvérsia sobre o montante das verbas rescisórias, o

empregador é obrigado a pagar ao trabalhador, à data do

comparecimento à Justiça do Trabalho, a parte incontroversa

dessas verbas, sob pena de pagá-las acrescidas de cinquenta por

cento.

Portanto, de acordo com o art. 467 da CLT, a multa prevista incide

sobre as verbas incontroversas não pagas à data de

comparecimento à Just iça do Trabalho.

O título executivo judicial dispõe:

"MULTA DO ART. 467 DA CLT

Sendo incontroversa a falta de pagamento das verbas

rescisórias, é devido o pagamento da multa do art. 467 da

CLT.Ressalto que a inclusão das verbas rescisórias de empregado

em rol de credores na recuperação judicial já evidencia que essas

parcelas são incontroversas e, ainda, não se equipara ao efetivo

pagamento para fins de incidência da referida multa. Acolho o

pedido para condenar a ré no pagamento da penalidade prevista no

art. 467 da CLT".

Esta Corte revisora manteve a decisão de primeiro grau proferida na

fase de conhecimento (fl. 356):

"A ré argumenta que as multas em epígrafe não se aplicam ao caso

porque "em razão da recuperação judicial não foi possível que a

recorrente efetuasse o pagamento das verbas rescisórias em

detrimento do possível crime de favorecimento de credores". No

caso, resta incontroverso o inadimplemento das verbas

rescisórias (ressalva constante do TRCT, fl. 245) e que não houve

quitação nem no prazo do art. 477, § 6º, nem por ocasião da

audiência, razão pela qual devidas as multas previstas no arts.

467 e 477, § 8º, da CLT. Saliento, por oportuno, que as dificuldades

financeiras da empresa não podem servir como pretexto para o não

pagamento das verbas rescisórias. Ainda que se encontre em

processo de recuperação judicial não está isenta das penalidades

daí decorrentes. Isso porque a Lei 11.101/2005, que regula o

instrumento, não inclui entre os meios de recuperação a isenção

das multas em comento. Ademais, o comando inserto no art. 467 da

CLT é claro e objetivo, não cabendo flexibilizar a sua aplicação

conforme o caso. Assim, cabe ao empregador quitar as verbas
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rescisórias incontroversas na primeira audiência. Não o

fazendo, incide na hipótese ensejadora da aplicação da multa.

Por fim, friso que não se aplica o disposto na Súmula nº 388 do E.

TST ao presente caso, uma vez que a ré não é massa falida, mas

empresa em recuperação judicial. Nego, assim, provimento ao

recurso" (grifei).

No caso, o processo foi ajuizado no dia 30/11/2021. Antes disso, a

ré havia pago ao autor o valor de R$ 2.215,98, conforme

comprovantes de pagamento constantes à fl. 544 (março, abril,

maio e junho de 2021). Desse modo, respeitado o título judicial

exequendo, esta quantia deve ser descontada da base de cálculo

que auferirá o valor da multa prevista no art. 467 da CLT.

Dou provimento ao recurso para determinar que a quantia paga pela

ré seja descontada da base de cálculo que auferirá o valor da multa

prevista no art. 467 da CLT.

2. JUROS E CORREÇÃO MONETÁRIA. RECUPERAÇÃO

JUDICIAL

O Juízo de primeiro grau julgou improcedente o pedido da ré, sob o

argumento de que não há previsão legal para que os juros de mora

e a correção monetária sejam contabilizados tão somente até a data

em que a sociedade empresária postulou a recuperação judicial.

A agravante pleiteia a reforma da decisão. Argumenta que, de

acordo com o inciso II do art. 9º da Lei 11.101/2005, o valor do

crédito pode ser atualizado apenas até a data do pedido de

recuperação judicial. Assim, requer a exclusão dos valores

apurados a título de juros e de correção monetária após o pedido.

Sem razão.

O inc. II do art. 9º da Lei n. 11.101/05 assim dispõe:

Art. 9º A habilitação de crédito realizada pelo credor nos termos do

art. 7º, § 1º, desta Lei deverá conter:

[...]

II - o valor do crédito, atualizado até a data da decretação da

falência ou do pedido de recuperação judicial, sua origem e

classificação.

O dispositivo legal não limita a incidência da correção monetária e

dos juros de mora à data do deferimento do pedido de recuperação

judicial. Apenas estabelece que a habilitação do crédito na

recuperação judicial deve se dar pelo valor atualizado até a data da

falência ou pedido de recuperação judicial.

Ademais, o art. 124 da Lei n.º 11.101/2005 exclui a incidência dos

juros de mora apenas em relação à massa falida e desde que o

ativo apurado seja insuficiente para o pagamento dos credores

subordinados:

Contra a massa falida não são exigíveis juros vencidos após a

decretação da falência, previstos em lei ou em contrato, se o ativo

apurado não bastar para o pagamento dos credores subordinados.

Nesse sentido já se manifestou a jurisprudência do TST:

RECURSO DE REVISTA. LEI Nº 13.015/2014. INSTRUÇÃO

NORMATIVA N° 40 DO TST. ANTERIOR À LEI N° 13.467/2017.

RECUPERAÇÃO JUDICIAL. JUROS E CORREÇÃO MONETÁRIA.

INCIDÊNCIA.1 - O recurso de revista foi interposto na vigência da

Lei n° 13.015/2014 e atende aos requisitos do art. 896, § 1º-A, da

CLT. 2 - Cinge-se a controvérsia em saber se são exigíveis juros e

correção monetária, incidentes sobre os débitos trabalhistas, após o

pedido de recuperação judicial. 3 - O art. 9°, II, da Lei n°

11.101/2005 não estabelece qualquer proibição no sentido de não

ser possível incidência de juros e correção monetária após o pedido

de recuperação judicial. O referido dispositivo legal apenas

estabelece que a habilitação feita pelo credor deve ser realizada

com o valor do crédito já devidamente atualizado. 4 - Além disso, o

art. 124 da Lei n° 11.101/2005 estabelece que a inexigibilidade de

juros deve ocorrer somente nos casos em que a falência já tiver

sido decretada, sendo que a Lei 11.101/2005 não estende o referido

benefício aos casos de recuperação judicial. 5 - Recurso de revista

de que se conhece e a que se dá provimento. (RR 12256-

94.2015.5.15.0037. 6ª Turma. Relatora Kátia Magalhães Arruda.

Julgado em 28/02/2018. Publicado no DEJT em 02/03/2018.)

Este Regional não destoa desse entendimento:

JUROS E ATUALIZAÇÃO MONETÁRIA. LIMITAÇÃO A DATA DO

PEDIDO DE RECUPERAÇÃO JUDICIAL. AUSÊNCIA DE

SUPORTE LEGAL. Não há suporte na Lei nº 11.101/2005, que

determine a limitação da atualização monetária e dos juros à data

do pedido de recuperação judicial. Sendo certo que, apenas na

decretação de falência, é que cessa a incidência de juros, nos

termos do art. 124 da referida lei. (TRT12 - AP - 0001404-

35.2014.5.12.003, Rel. LIGIA MARIA TEIXEIRA GOUVEA, 5ª

Câmara, Data de Assinatura: 30/03/2022).

EMPRESA EM RECUPERAÇÃO JUDICIAL. JUROS E CORREÇÃO

MONETÁRIA. A teor do art. 124 da Lei 11.101/2005, a restrição de

incidência de correção monetária e juros aplica-se tão somente às

empresas em regime de falência, desde que presentes as

condições nele dispostas, não aproveitando a recuperação judicial.

(TRT12 - ROT - 0000127-64.2021.5.12.0026, Rel. TERESA

REGINA COTOSKY, 5ª Câmara, Data de Assinatura: 15/06/2022).

Desse modo, os juros e a correção monetária devem incidir mesmo

após o pedido da recuperação judicial.

Nego provimento.

Pelo que,
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ACORDAM os membros da 5ª Turma do Tribunal Regional do

Trabalho da 12ª Região, por unanimidade, CONHECER DO

AGRAVO DE PETIÇÃO. No mérito,por maioria, vencida,

parcialmente, a Juíza do Trabalho Convocada Maria Beatriz Vieira

da Silva Gubert, DAR-LHE PROVIMENTO PARCIAL para

determinar que a quantia paga pela ré seja descontada da base de

cálculo que auferirá o valor da multa prevista no art. 467 da CLT.

Custas, de R$ 44,26, pela executada (art. 789-A, IV, da CLT).

Intimem-se.

Participaram do julgamento realizado na sessão do dia 25 de abril

de 2024, sob a Presidência da Desembargadora do Trabalho Mari

Eleda Migliorini, o Desembargador do Trabalho Marcos Vinicio

Zanchetta e a Juíza do Trabalho Convocada Maria Beatriz Vieira da

Silva Gubert. Presente a Procuradora Regional do Trabalho Marcia

Cristina Kamei López Aliaga.

MARI ELEDA MIGLIORINI

Relatora

FLORIANOPOLIS/SC, 29 de abril de 2024.

RITA DE CASSIA ROSA BASTOS ALVES

Servidor de Secretaria

Processo Nº AP-0000888-71.2021.5.12.0034
Relator MARI ELEDA MIGLIORINI

AGRAVANTE TRANSPORTE COLETIVO ESTRELA
LTDA - EM RECUPERACAO
JUDICIAL

ADVOGADO LUCIO SERGIO DE LAS CASAS
JUNIOR(OAB: 108176/MG)

AGRAVADO EDILSON CARLOS DE SOUZA

ADVOGADO GUSTAVO VILLAR MELLO
GUIMARÃES(OAB: 11589/SC)

Intimado(s)/Citado(s):

  - EDILSON CARLOS DE SOUZA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

PODER JUDICIÁRIO

JUSTIÇA DO TRABALHO

PROCESSO nº 0000888-71.2021.5.12.0034 (AP)

AGRAVANTE: TRANSPORTE COLETIVO ESTRELA LTDA - EM

RECUPERACAO JUDICIAL

AGRAVADO: EDILSON CARLOS DE SOUZA

RELATORA: MARI ELEDA MIGLIORINI

AGRAVO DE PETIÇÃO.  RECUPERAÇÃO JUDICIAL.

ATUALIZAÇÃO MONETÁRIA. O inciso II do art. 9º da Lei n.º

11.101/2005 não limita a incidência da correção monetária e dos

juros de mora à data do pedido de recuperação judicial. Ele apenas

estabelece que a habilitação do crédito na recuperação judicial deve

se dar pelo valor atualizado até a data da falência ou do pedido de

recuperação judicial.

VISTOS, relatados e discutidos estes autos de AGRAVO DE
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PETIÇÃO, provenientes da 4ª Vara do Trabalho de Florianópolis,

SC, sendo agravante TRANSPORTE COLETIVO ESTRELA LTDA.

e agravado EDILSON CARLOS DE SOUZA.

Inconformada com a decisão da Exma. Juíza Herika Machado da

Silveira (fls. 623/625), que julgou improcedentes os seus embargos

à execução, agrava de petição a esta Corte a executada.

Nas razões das fls. 661/663, pretende o refazimento dos cálculos de

liquidação, para que os juros de mora e a correção sobre os

créditos da exequente não incidam após o pedido de recuperação

judicial da empregadora. Ainda, requer que a multa do art. 467 da

CLT incida tão somente sobre o valor pendente de pagamento e

não sobre o valor constante do TRCT.

Contraminuta é ofrecida pelo exequente às fls. 666/668.

É o relatório.

V O T O

PRESSUPOSTOS DE ADMISSIBILIDADE

Conheço do agravo de petição e da contraminuta porquanto foram

atendidos os pressupostos legais de admissibilidade.

M É R I T O

AGRAVO DE PETIÇÃO DA EXECUTADA

1. MULTA DO ART. 467 DA CLT

O Juízo de primeiro grau julgou improcedente o pedido da ré, sob o

argumento de que o título exequendo não previu o abatimento na

forma postulada pela embargante.

A agravante pleiteia a reforma da decisão. Argumenta que "deveria

descontar os valores que foram pagos, e consequentemente

somente essa diferença apurada, ser base para a apuração do art.

467 da CLT".

Com razão.

Estabelece o dispositivo:

Art. 467. Em caso de rescisão de contrato de trabalho, havendo

controvérsia sobre o montante das verbas rescisórias, o

empregador é obrigado a pagar ao trabalhador, à data do

comparecimento à Justiça do Trabalho, a parte incontroversa

dessas verbas, sob pena de pagá-las acrescidas de cinquenta por

cento.

Portanto, de acordo com o art. 467 da CLT, a multa prevista incide

sobre as verbas incontroversas não pagas à data de

comparecimento à Just iça do Trabalho.

O título executivo judicial dispõe:

"MULTA DO ART. 467 DA CLT

Sendo incontroversa a falta de pagamento das verbas

rescisórias, é devido o pagamento da multa do art. 467 da

CLT.Ressalto que a inclusão das verbas rescisórias de empregado

em rol de credores na recuperação judicial já evidencia que essas

parcelas são incontroversas e, ainda, não se equipara ao efetivo

pagamento para fins de incidência da referida multa. Acolho o

pedido para condenar a ré no pagamento da penalidade prevista no

art. 467 da CLT".

Esta Corte revisora manteve a decisão de primeiro grau proferida na

fase de conhecimento (fl. 356):

"A ré argumenta que as multas em epígrafe não se aplicam ao caso

porque "em razão da recuperação judicial não foi possível que a

recorrente efetuasse o pagamento das verbas rescisórias em

detrimento do possível crime de favorecimento de credores". No

caso, resta incontroverso o inadimplemento das verbas

rescisórias (ressalva constante do TRCT, fl. 245) e que não houve

quitação nem no prazo do art. 477, § 6º, nem por ocasião da

audiência, razão pela qual devidas as multas previstas no arts.

467 e 477, § 8º, da CLT. Saliento, por oportuno, que as dificuldades

financeiras da empresa não podem servir como pretexto para o não

pagamento das verbas rescisórias. Ainda que se encontre em

processo de recuperação judicial não está isenta das penalidades

daí decorrentes. Isso porque a Lei 11.101/2005, que regula o

instrumento, não inclui entre os meios de recuperação a isenção

das multas em comento. Ademais, o comando inserto no art. 467 da

CLT é claro e objetivo, não cabendo flexibilizar a sua aplicação

conforme o caso. Assim, cabe ao empregador quitar as verbas

rescisórias incontroversas na primeira audiência. Não o

fazendo, incide na hipótese ensejadora da aplicação da multa.

Por fim, friso que não se aplica o disposto na Súmula nº 388 do E.

TST ao presente caso, uma vez que a ré não é massa falida, mas

empresa em recuperação judicial. Nego, assim, provimento ao

recurso" (grifei).

No caso, o processo foi ajuizado no dia 30/11/2021. Antes disso, a

ré havia pago ao autor o valor de R$ 2.215,98, conforme

comprovantes de pagamento constantes à fl. 544 (março, abril,

maio e junho de 2021). Desse modo, respeitado o título judicial

exequendo, esta quantia deve ser descontada da base de cálculo

que auferirá o valor da multa prevista no art. 467 da CLT.

Dou provimento ao recurso para determinar que a quantia paga pela

ré seja descontada da base de cálculo que auferirá o valor da multa

prevista no art. 467 da CLT.

2. JUROS E CORREÇÃO MONETÁRIA. RECUPERAÇÃO

JUDICIAL

O Juízo de primeiro grau julgou improcedente o pedido da ré, sob o

argumento de que não há previsão legal para que os juros de mora

e a correção monetária sejam contabilizados tão somente até a data

em que a sociedade empresária postulou a recuperação judicial.
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A agravante pleiteia a reforma da decisão. Argumenta que, de

acordo com o inciso II do art. 9º da Lei 11.101/2005, o valor do

crédito pode ser atualizado apenas até a data do pedido de

recuperação judicial. Assim, requer a exclusão dos valores

apurados a título de juros e de correção monetária após o pedido.

Sem razão.

O inc. II do art. 9º da Lei n. 11.101/05 assim dispõe:

Art. 9º A habilitação de crédito realizada pelo credor nos termos do

art. 7º, § 1º, desta Lei deverá conter:

[...]

II - o valor do crédito, atualizado até a data da decretação da

falência ou do pedido de recuperação judicial, sua origem e

classificação.

O dispositivo legal não limita a incidência da correção monetária e

dos juros de mora à data do deferimento do pedido de recuperação

judicial. Apenas estabelece que a habilitação do crédito na

recuperação judicial deve se dar pelo valor atualizado até a data da

falência ou pedido de recuperação judicial.

Ademais, o art. 124 da Lei n.º 11.101/2005 exclui a incidência dos

juros de mora apenas em relação à massa falida e desde que o

ativo apurado seja insuficiente para o pagamento dos credores

subordinados:

Contra a massa falida não são exigíveis juros vencidos após a

decretação da falência, previstos em lei ou em contrato, se o ativo

apurado não bastar para o pagamento dos credores subordinados.

Nesse sentido já se manifestou a jurisprudência do TST:

RECURSO DE REVISTA. LEI Nº 13.015/2014. INSTRUÇÃO

NORMATIVA N° 40 DO TST. ANTERIOR À LEI N° 13.467/2017.

RECUPERAÇÃO JUDICIAL. JUROS E CORREÇÃO MONETÁRIA.

INCIDÊNCIA.1 - O recurso de revista foi interposto na vigência da

Lei n° 13.015/2014 e atende aos requisitos do art. 896, § 1º-A, da

CLT. 2 - Cinge-se a controvérsia em saber se são exigíveis juros e

correção monetária, incidentes sobre os débitos trabalhistas, após o

pedido de recuperação judicial. 3 - O art. 9°, II, da Lei n°

11.101/2005 não estabelece qualquer proibição no sentido de não

ser possível incidência de juros e correção monetária após o pedido

de recuperação judicial. O referido dispositivo legal apenas

estabelece que a habilitação feita pelo credor deve ser realizada

com o valor do crédito já devidamente atualizado. 4 - Além disso, o

art. 124 da Lei n° 11.101/2005 estabelece que a inexigibilidade de

juros deve ocorrer somente nos casos em que a falência já tiver

sido decretada, sendo que a Lei 11.101/2005 não estende o referido

benefício aos casos de recuperação judicial. 5 - Recurso de revista

de que se conhece e a que se dá provimento. (RR 12256-

94.2015.5.15.0037. 6ª Turma. Relatora Kátia Magalhães Arruda.

Julgado em 28/02/2018. Publicado no DEJT em 02/03/2018.)

Este Regional não destoa desse entendimento:

JUROS E ATUALIZAÇÃO MONETÁRIA. LIMITAÇÃO A DATA DO

PEDIDO DE RECUPERAÇÃO JUDICIAL. AUSÊNCIA DE

SUPORTE LEGAL. Não há suporte na Lei nº 11.101/2005, que

determine a limitação da atualização monetária e dos juros à data

do pedido de recuperação judicial. Sendo certo que, apenas na

decretação de falência, é que cessa a incidência de juros, nos

termos do art. 124 da referida lei. (TRT12 - AP - 0001404-

35.2014.5.12.003, Rel. LIGIA MARIA TEIXEIRA GOUVEA, 5ª

Câmara, Data de Assinatura: 30/03/2022).

EMPRESA EM RECUPERAÇÃO JUDICIAL. JUROS E CORREÇÃO

MONETÁRIA. A teor do art. 124 da Lei 11.101/2005, a restrição de

incidência de correção monetária e juros aplica-se tão somente às

empresas em regime de falência, desde que presentes as

condições nele dispostas, não aproveitando a recuperação judicial.

(TRT12 - ROT - 0000127-64.2021.5.12.0026, Rel. TERESA

REGINA COTOSKY, 5ª Câmara, Data de Assinatura: 15/06/2022).

Desse modo, os juros e a correção monetária devem incidir mesmo

após o pedido da recuperação judicial.

Nego provimento.

Pelo que,

ACORDAM os membros da 5ª Turma do Tribunal Regional do
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Trabalho da 12ª Região, por unanimidade, CONHECER DO

AGRAVO DE PETIÇÃO. No mérito,por maioria, vencida,

parcialmente, a Juíza do Trabalho Convocada Maria Beatriz Vieira

da Silva Gubert, DAR-LHE PROVIMENTO PARCIAL para

determinar que a quantia paga pela ré seja descontada da base de

cálculo que auferirá o valor da multa prevista no art. 467 da CLT.

Custas, de R$ 44,26, pela executada (art. 789-A, IV, da CLT).

Intimem-se.

Participaram do julgamento realizado na sessão do dia 25 de abril

de 2024, sob a Presidência da Desembargadora do Trabalho Mari

Eleda Migliorini, o Desembargador do Trabalho Marcos Vinicio

Zanchetta e a Juíza do Trabalho Convocada Maria Beatriz Vieira da

Silva Gubert. Presente a Procuradora Regional do Trabalho Marcia

Cristina Kamei López Aliaga.

MARI ELEDA MIGLIORINI

Relatora

FLORIANOPOLIS/SC, 29 de abril de 2024.

RITA DE CASSIA ROSA BASTOS ALVES

Servidor de Secretaria

Processo Nº AP-0000962-45.2022.5.12.0017
Relator MARI ELEDA MIGLIORINI

AGRAVANTE IONARA MADELON VIEIRA ALVES

ADVOGADO BRAULIO RENATO MOREIRA(OAB:
6205/PR)

ADVOGADO ALTAMIR JOSE MUZULAO(OAB:
29194/SC)

ADVOGADO ANA CAROLINA MULLER MOREIRA
DE CARVALHO(OAB: 31709/SC)

AGRAVANTE RALITON PAULO SOARES

ADVOGADO BRAULIO RENATO MOREIRA(OAB:
6205/PR)

ADVOGADO ALTAMIR JOSE MUZULAO(OAB:
29194/SC)

ADVOGADO ANA CAROLINA MULLER MOREIRA
DE CARVALHO(OAB: 31709/SC)

AGRAVADO ROBERTO SOARES DA SILVA
02842138961

AGRAVADO ROBERTO SOARES DA SILVA

Intimado(s)/Citado(s):

  - RALITON PAULO SOARES

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

PODER JUDICIÁRIO

JUSTIÇA DO TRABALHO

PROCESSO nº 0000962-45.2022.5.12.0017 (AP)

AGRAVANTE: RALITON PAULO SOARES, IONARA MADELON

VIEIRA ALVES

AGRAVADO: ROBERTO SOARES DA SILVA 02842138961,

ROBERTO SOARES DA SILVA

RELATORA: MARI ELEDA MIGLIORINI

AGRAVO DE PETIÇÃO.  RETENÇÃO DA CNH E DO

PASSAPORTE DO DEVEDOR. VIA IMPRÓPRIA PARA A

SATISFAÇÃO DA EXECUÇÃO. O alvo da execução trabalhista é o

patrimônio do devedor e não a sua pessoa. A determinação de

retenção da CNH e do Passaporte do executado como forma de

garantir a satisfação do débito constitui mera ferramenta de coação,

não se prestando à finalidade almejada.

VISTOS, relatados e discutidos estes autos de AGRAVO DE

PETIÇÃO, provenientes da Vara do Trabalho de MAFRA, SC,

sendo agravantes RALITON PAULO SOARES e IONARA

MADELON VIEIRA ALVES e agravado ROBERTO SOARES DA

SILVA.

Insatisfeitos com a decisão em execução proferida pelo Exmo. José

Eduardo Alcantara acerca do pedido de retenção da CNH e do

passaporte do executado, requerimentos da petição da fl. 131, os

exequentes interpõem agravo de petição.

Sem contraminuta.

É o relatório.

V O T O

Satisfeitos os pressupostos legais de admissibilidade, conheço do

agravo de petição.

M É R I T O
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AGRAVO DE PETIÇÃO DO EXEQUENTE

SUSPENSÃO DA CARTEIRA NACIONAL DE HABILITAÇÃO -

CNH E DO PASSAPORTE DO EXECUTADO

Os exequentes almejam a reforma da decisão que indeferiu o

pedido de suspensão da Carteira Nacional de Habilitação - CNH e

do passaporte do executado.

Sustentam haver previsão legal para a medida requerida, conforme

o art. 139, IV do CPC e a decisão do STF na Ação Direta de

Inconstitucionalidade n. 5941.

O inconformismo não prospera.

O Juiz indeferiu o requerimento pelos seguintes fundamentos (id.

ac737c0, fls. 132-133):

Indefere-se a retenção do passaporte e da CNH dos executados.

Não foi apresentada evidência de utilização dos referidos

documentos de forma prejudicial, direta ou indiretamente, ao

patrimônio dos executados, como no caso de realização de viagens

internacionais ou aquisição /financiamento de veículo novo no curso

da execução.

Por outro lado, também não há evidência de ocultação patrimonial

ou ostentação de patrimônio incompatível com a condição

econômica dos executados. A alegação de esvaziamento da

execução não é motivo suficiente, per si, para adoção de medida

drástica de bloqueio da CNH, cartões de crédito e/ou passaporte,

quando não se comprova comportamento de ostentação social não

condizente e à míngua de comprovação de ocultação patrimonial,

entendimento inclusive consonante com o já preconizado pelo STJ

(RE 1.788.950-MT), conforme ementário a seguir:

(...)

Sobreleva ressaltar que em 09/02/2023 o STF julgou a (ADI 5941),

declarando a constitucionalidade do dispositivo do Código de

Processo Civil (CPC) que autoriza o juiz a determinar medidas

coercitivas necessárias para assegurar o cumprimento de ordem

judicial, como a apreensão da Carteira Nacional de Habilitação

(CNH) e de passaporte, a suspensão do direito de dirigir e a

proibição de participação em concurso e licitação pública,

oportunidade em que a maioria do Plenário acompanhou o voto do

relator, ministro Luiz Fux, para quem a aplicação concreta das

medidas atípicas previstas no artigo 139, inciso VI, do CPC, é

válida, desde que não avance sobre direitos fundamentais e

observe os princípios da proporcionalidade e razoabilidade.

Pois bem.

O requerimento formulado pelos exequentes não tem como fim

imediato a satisfação do débito, traduzindo mera ferramenta de

coação.

Não desconheço o teor do art. 139, IV, do Código de Processo Civil,

segundo o qual incumbe ao juiz "determinar todas as medidas

indutivas, coercitivas, mandamentais ou sub-rogatórias necessárias

para assegurar o cumprimento de ordem judicial [...]", mas entendo

que essa diretriz deve ser interpretada em harmonia com os

dispositivos específicos que impõem restrições aos procedimentos

de execução, como o art. 789 do mesmo Diploma, que circunscreve

a possibilidade de cobrança ao patrimônio do devedor.

Tampouco se observa utilidade prática na medida, que, além de não

alcançar o objetivo da execução consistente em satisfazer o crédito

trabalhista, torna ainda mais frágil a situação financeira dos

executados, atingindo unicamente a sua esfera pessoal.

Nesse sentido já se manifestou este Órgão Julgador:

EXECUÇÃO. MEDIDAS COERCITIVAS ATÍPICAS. PEDIDO DE

SUSPENSÃO DA CNH. INDEFERIMENTO. As medidas restritivas

de direitos relacionados à esfera pessoal, como a suspensão da

CNH, não se mostram razoáveis como meio coercitivo para a

satisfação dos créditos trabalhistas. (TRT12 - AP - 0050200-

58.2007.5.12.0017, Rel. GISELE PEREIRA ALEXANDRINO, 5ª

Câmara, Data de Assinatura: 30/10/2019)

E X E C U Ç Ã O  T R A B A L H I S T A .  A P R E E N S Ã O  C N H .

IMPOSSIBILIDADE. A apreensão da CNH do executado, por dívida,

não encontra suporte na legislação aplicável (Código Nacional de

Trânsito) e viola as garantias constitucionais do devedor. (TRT12 -

AP - 0000352-60.2017.5.12.0047, Rel. LIGIA MARIA TEIXEIRA

GOUVEA, 5ª Câmara, Data de Assinatura: 14/02/2019) Destarte,

nego provimento ao recurso.

O Supremo Tribunal Federal, ao validar, no julgamento da Ação

Direta de Inconstitucionalidade n. 5941, a possibilidade de aplicação

de medidas atípicas previstas no já citado art. 139, IV, do CPC, de

nenhuma forma estabeleceu uma imposição nesse sentido, apenas

conferindo uma faculdade aos magistrados, a quem cabe sempre

avaliar a forma de condução dos processos.

Não por outra razão, o próprio Relator da referida ADI, Min. Luiz

Fux, esclareceu que o Juiz, mesmo ao optar por aquelas técnicas,

ainda deve obedecer aos valores especificados no Ordenamento,

resguardando e promovendo a dignidade da pessoa humana, além

de observar a proporcionalidade e a razoabilidade das medidas e de

aplicá-las do modo menos gravoso para os executados. Conforme

destacou o Min. Luiz Fux, a adequação dessas restrições deve ser

analisada caso a caso.

Não havendo nenhum indício de que a medida postulada contribuirá

de alguma forma para a efetividade da execução, não vejo motivo

para alterar o posicionamento que já vinha adotando em situações

similares.

Nego provimento.

PREQUESTIONAMENTO

A decisão colegiada já contém os fundamentos necessários para
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que todas as matérias sejam consideradas prequestionadas,

afigurando-se desnecessária a manifestação sobre cada um dos

argumentos ou dos dispositivos legais invocados pelas partes

(Súmula n. 297 do TST).

Pelo que,

ACORDAM os membros da 5ª Turma do Tribunal Regional do

Trabalho da 12ª Região, por unanimidade, CONHECER DO

AGRAVO DE PETIÇÃO. No mérito, por igual votação, NEGAR-LHE

PROVIMENTO. Custas na forma da lei.

Participaram do julgamento realizado na sessão do dia 25 de abril

de 2024, sob a Presidência da Desembargadora do Trabalho Mari

Eleda Migliorini, os Desembargadores do Trabalho Marcos Vinicio

Zanchetta e Cesar Luiz Pasold Júnior (telepresencial). Presente a

Procuradora Regional do Trabalho Marcia Cristina Kamei López

Aliaga.

MARI ELEDA MIGLIORINI

Relatora

FLORIANOPOLIS/SC, 29 de abril de 2024.

RITA DE CASSIA ROSA BASTOS ALVES

Servidor de Secretaria

Processo Nº AP-0000962-45.2022.5.12.0017
Relator MARI ELEDA MIGLIORINI

AGRAVANTE IONARA MADELON VIEIRA ALVES

ADVOGADO BRAULIO RENATO MOREIRA(OAB:
6205/PR)

ADVOGADO ALTAMIR JOSE MUZULAO(OAB:
29194/SC)

ADVOGADO ANA CAROLINA MULLER MOREIRA
DE CARVALHO(OAB: 31709/SC)

AGRAVANTE RALITON PAULO SOARES

ADVOGADO BRAULIO RENATO MOREIRA(OAB:
6205/PR)

ADVOGADO ALTAMIR JOSE MUZULAO(OAB:
29194/SC)

ADVOGADO ANA CAROLINA MULLER MOREIRA
DE CARVALHO(OAB: 31709/SC)

AGRAVADO ROBERTO SOARES DA SILVA
02842138961

AGRAVADO ROBERTO SOARES DA SILVA

Intimado(s)/Citado(s):

  - IONARA MADELON VIEIRA ALVES

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

PODER JUDICIÁRIO

JUSTIÇA DO TRABALHO

PROCESSO nº 0000962-45.2022.5.12.0017 (AP)

AGRAVANTE: RALITON PAULO SOARES, IONARA MADELON

VIEIRA ALVES

AGRAVADO: ROBERTO SOARES DA SILVA 02842138961,

ROBERTO SOARES DA SILVA

RELATORA: MARI ELEDA MIGLIORINI

AGRAVO DE PETIÇÃO.  RETENÇÃO DA CNH E DO

PASSAPORTE DO DEVEDOR. VIA IMPRÓPRIA PARA A
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SATISFAÇÃO DA EXECUÇÃO. O alvo da execução trabalhista é o

patrimônio do devedor e não a sua pessoa. A determinação de

retenção da CNH e do Passaporte do executado como forma de

garantir a satisfação do débito constitui mera ferramenta de coação,

não se prestando à finalidade almejada.

VISTOS, relatados e discutidos estes autos de AGRAVO DE

PETIÇÃO, provenientes da Vara do Trabalho de MAFRA, SC,

sendo agravantes RALITON PAULO SOARES e IONARA

MADELON VIEIRA ALVES e agravado ROBERTO SOARES DA

SILVA.

Insatisfeitos com a decisão em execução proferida pelo Exmo. José

Eduardo Alcantara acerca do pedido de retenção da CNH e do

passaporte do executado, requerimentos da petição da fl. 131, os

exequentes interpõem agravo de petição.

Sem contraminuta.

É o relatório.

V O T O

Satisfeitos os pressupostos legais de admissibilidade, conheço do

agravo de petição.

M É R I T O

AGRAVO DE PETIÇÃO DO EXEQUENTE

SUSPENSÃO DA CARTEIRA NACIONAL DE HABILITAÇÃO -

CNH E DO PASSAPORTE DO EXECUTADO

Os exequentes almejam a reforma da decisão que indeferiu o

pedido de suspensão da Carteira Nacional de Habilitação - CNH e

do passaporte do executado.

Sustentam haver previsão legal para a medida requerida, conforme

o art. 139, IV do CPC e a decisão do STF na Ação Direta de

Inconstitucionalidade n. 5941.

O inconformismo não prospera.

O Juiz indeferiu o requerimento pelos seguintes fundamentos (id.

ac737c0, fls. 132-133):

Indefere-se a retenção do passaporte e da CNH dos executados.

Não foi apresentada evidência de utilização dos referidos

documentos de forma prejudicial, direta ou indiretamente, ao

patrimônio dos executados, como no caso de realização de viagens

internacionais ou aquisição /financiamento de veículo novo no curso

da execução.

Por outro lado, também não há evidência de ocultação patrimonial

ou ostentação de patrimônio incompatível com a condição

econômica dos executados. A alegação de esvaziamento da

execução não é motivo suficiente, per si, para adoção de medida

drástica de bloqueio da CNH, cartões de crédito e/ou passaporte,

quando não se comprova comportamento de ostentação social não

condizente e à míngua de comprovação de ocultação patrimonial,

entendimento inclusive consonante com o já preconizado pelo STJ

(RE 1.788.950-MT), conforme ementário a seguir:

(...)

Sobreleva ressaltar que em 09/02/2023 o STF julgou a (ADI 5941),

declarando a constitucionalidade do dispositivo do Código de

Processo Civil (CPC) que autoriza o juiz a determinar medidas

coercitivas necessárias para assegurar o cumprimento de ordem

judicial, como a apreensão da Carteira Nacional de Habilitação

(CNH) e de passaporte, a suspensão do direito de dirigir e a

proibição de participação em concurso e licitação pública,

oportunidade em que a maioria do Plenário acompanhou o voto do

relator, ministro Luiz Fux, para quem a aplicação concreta das

medidas atípicas previstas no artigo 139, inciso VI, do CPC, é

válida, desde que não avance sobre direitos fundamentais e

observe os princípios da proporcionalidade e razoabilidade.

Pois bem.

O requerimento formulado pelos exequentes não tem como fim

imediato a satisfação do débito, traduzindo mera ferramenta de

coação.

Não desconheço o teor do art. 139, IV, do Código de Processo Civil,

segundo o qual incumbe ao juiz "determinar todas as medidas

indutivas, coercitivas, mandamentais ou sub-rogatórias necessárias

para assegurar o cumprimento de ordem judicial [...]", mas entendo

que essa diretriz deve ser interpretada em harmonia com os

dispositivos específicos que impõem restrições aos procedimentos

de execução, como o art. 789 do mesmo Diploma, que circunscreve

a possibilidade de cobrança ao patrimônio do devedor.

Tampouco se observa utilidade prática na medida, que, além de não

alcançar o objetivo da execução consistente em satisfazer o crédito

trabalhista, torna ainda mais frágil a situação financeira dos

executados, atingindo unicamente a sua esfera pessoal.

Nesse sentido já se manifestou este Órgão Julgador:

EXECUÇÃO. MEDIDAS COERCITIVAS ATÍPICAS. PEDIDO DE

SUSPENSÃO DA CNH. INDEFERIMENTO. As medidas restritivas

de direitos relacionados à esfera pessoal, como a suspensão da

CNH, não se mostram razoáveis como meio coercitivo para a

satisfação dos créditos trabalhistas. (TRT12 - AP - 0050200-

58.2007.5.12.0017, Rel. GISELE PEREIRA ALEXANDRINO, 5ª

Câmara, Data de Assinatura: 30/10/2019)

E X E C U Ç Ã O  T R A B A L H I S T A .  A P R E E N S Ã O  C N H .

IMPOSSIBILIDADE. A apreensão da CNH do executado, por dívida,

não encontra suporte na legislação aplicável (Código Nacional de

Trânsito) e viola as garantias constitucionais do devedor. (TRT12 -
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AP - 0000352-60.2017.5.12.0047, Rel. LIGIA MARIA TEIXEIRA

GOUVEA, 5ª Câmara, Data de Assinatura: 14/02/2019) Destarte,

nego provimento ao recurso.

O Supremo Tribunal Federal, ao validar, no julgamento da Ação

Direta de Inconstitucionalidade n. 5941, a possibilidade de aplicação

de medidas atípicas previstas no já citado art. 139, IV, do CPC, de

nenhuma forma estabeleceu uma imposição nesse sentido, apenas

conferindo uma faculdade aos magistrados, a quem cabe sempre

avaliar a forma de condução dos processos.

Não por outra razão, o próprio Relator da referida ADI, Min. Luiz

Fux, esclareceu que o Juiz, mesmo ao optar por aquelas técnicas,

ainda deve obedecer aos valores especificados no Ordenamento,

resguardando e promovendo a dignidade da pessoa humana, além

de observar a proporcionalidade e a razoabilidade das medidas e de

aplicá-las do modo menos gravoso para os executados. Conforme

destacou o Min. Luiz Fux, a adequação dessas restrições deve ser

analisada caso a caso.

Não havendo nenhum indício de que a medida postulada contribuirá

de alguma forma para a efetividade da execução, não vejo motivo

para alterar o posicionamento que já vinha adotando em situações

similares.

Nego provimento.

PREQUESTIONAMENTO

A decisão colegiada já contém os fundamentos necessários para

que todas as matérias sejam consideradas prequestionadas,

afigurando-se desnecessária a manifestação sobre cada um dos

argumentos ou dos dispositivos legais invocados pelas partes

(Súmula n. 297 do TST).

Pelo que,

ACORDAM os membros da 5ª Turma do Tribunal Regional do

Trabalho da 12ª Região, por unanimidade, CONHECER DO

AGRAVO DE PETIÇÃO. No mérito, por igual votação, NEGAR-LHE

PROVIMENTO. Custas na forma da lei.

Participaram do julgamento realizado na sessão do dia 25 de abril

de 2024, sob a Presidência da Desembargadora do Trabalho Mari

Eleda Migliorini, os Desembargadores do Trabalho Marcos Vinicio

Zanchetta e Cesar Luiz Pasold Júnior (telepresencial). Presente a

Procuradora Regional do Trabalho Marcia Cristina Kamei López

Aliaga.

MARI ELEDA MIGLIORINI

Relatora

FLORIANOPOLIS/SC, 29 de abril de 2024.

RITA DE CASSIA ROSA BASTOS ALVES

Servidor de Secretaria

Processo Nº AP-0000962-45.2022.5.12.0017
Relator MARI ELEDA MIGLIORINI

AGRAVANTE IONARA MADELON VIEIRA ALVES

ADVOGADO BRAULIO RENATO MOREIRA(OAB:
6205/PR)

ADVOGADO ALTAMIR JOSE MUZULAO(OAB:
29194/SC)

ADVOGADO ANA CAROLINA MULLER MOREIRA
DE CARVALHO(OAB: 31709/SC)

AGRAVANTE RALITON PAULO SOARES

ADVOGADO BRAULIO RENATO MOREIRA(OAB:
6205/PR)

ADVOGADO ALTAMIR JOSE MUZULAO(OAB:
29194/SC)

ADVOGADO ANA CAROLINA MULLER MOREIRA
DE CARVALHO(OAB: 31709/SC)

AGRAVADO ROBERTO SOARES DA SILVA
02842138961

AGRAVADO ROBERTO SOARES DA SILVA

Intimado(s)/Citado(s):

  - ROBERTO SOARES DA SILVA 02842138961
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            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

PODER JUDICIÁRIO

JUSTIÇA DO TRABALHO

PROCESSO nº 0000962-45.2022.5.12.0017 (AP)

AGRAVANTE: RALITON PAULO SOARES, IONARA MADELON

VIEIRA ALVES

AGRAVADO: ROBERTO SOARES DA SILVA 02842138961,

ROBERTO SOARES DA SILVA

RELATORA: MARI ELEDA MIGLIORINI

AGRAVO DE PETIÇÃO.  RETENÇÃO DA CNH E DO

PASSAPORTE DO DEVEDOR. VIA IMPRÓPRIA PARA A

SATISFAÇÃO DA EXECUÇÃO. O alvo da execução trabalhista é o

patrimônio do devedor e não a sua pessoa. A determinação de

retenção da CNH e do Passaporte do executado como forma de

garantir a satisfação do débito constitui mera ferramenta de coação,

não se prestando à finalidade almejada.

VISTOS, relatados e discutidos estes autos de AGRAVO DE

PETIÇÃO, provenientes da Vara do Trabalho de MAFRA, SC,

sendo agravantes RALITON PAULO SOARES e IONARA

MADELON VIEIRA ALVES e agravado ROBERTO SOARES DA

SILVA.

Insatisfeitos com a decisão em execução proferida pelo Exmo. José

Eduardo Alcantara acerca do pedido de retenção da CNH e do

passaporte do executado, requerimentos da petição da fl. 131, os

exequentes interpõem agravo de petição.

Sem contraminuta.

É o relatório.

V O T O

Satisfeitos os pressupostos legais de admissibilidade, conheço do

agravo de petição.

M É R I T O

AGRAVO DE PETIÇÃO DO EXEQUENTE

SUSPENSÃO DA CARTEIRA NACIONAL DE HABILITAÇÃO -

CNH E DO PASSAPORTE DO EXECUTADO

Os exequentes almejam a reforma da decisão que indeferiu o

pedido de suspensão da Carteira Nacional de Habilitação - CNH e

do passaporte do executado.

Sustentam haver previsão legal para a medida requerida, conforme

o art. 139, IV do CPC e a decisão do STF na Ação Direta de

Inconstitucionalidade n. 5941.

O inconformismo não prospera.

O Juiz indeferiu o requerimento pelos seguintes fundamentos (id.

ac737c0, fls. 132-133):

Indefere-se a retenção do passaporte e da CNH dos executados.

Não foi apresentada evidência de utilização dos referidos

documentos de forma prejudicial, direta ou indiretamente, ao

patrimônio dos executados, como no caso de realização de viagens

internacionais ou aquisição /financiamento de veículo novo no curso

da execução.

Por outro lado, também não há evidência de ocultação patrimonial

ou ostentação de patrimônio incompatível com a condição

econômica dos executados. A alegação de esvaziamento da

execução não é motivo suficiente, per si, para adoção de medida

drástica de bloqueio da CNH, cartões de crédito e/ou passaporte,

quando não se comprova comportamento de ostentação social não

condizente e à míngua de comprovação de ocultação patrimonial,

entendimento inclusive consonante com o já preconizado pelo STJ

(RE 1.788.950-MT), conforme ementário a seguir:

(...)

Sobreleva ressaltar que em 09/02/2023 o STF julgou a (ADI 5941),

declarando a constitucionalidade do dispositivo do Código de

Processo Civil (CPC) que autoriza o juiz a determinar medidas

coercitivas necessárias para assegurar o cumprimento de ordem

judicial, como a apreensão da Carteira Nacional de Habilitação

(CNH) e de passaporte, a suspensão do direito de dirigir e a

proibição de participação em concurso e licitação pública,

oportunidade em que a maioria do Plenário acompanhou o voto do

relator, ministro Luiz Fux, para quem a aplicação concreta das

medidas atípicas previstas no artigo 139, inciso VI, do CPC, é

válida, desde que não avance sobre direitos fundamentais e

observe os princípios da proporcionalidade e razoabilidade.

Pois bem.

O requerimento formulado pelos exequentes não tem como fim

imediato a satisfação do débito, traduzindo mera ferramenta de

coação.
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Não desconheço o teor do art. 139, IV, do Código de Processo Civil,

segundo o qual incumbe ao juiz "determinar todas as medidas

indutivas, coercitivas, mandamentais ou sub-rogatórias necessárias

para assegurar o cumprimento de ordem judicial [...]", mas entendo

que essa diretriz deve ser interpretada em harmonia com os

dispositivos específicos que impõem restrições aos procedimentos

de execução, como o art. 789 do mesmo Diploma, que circunscreve

a possibilidade de cobrança ao patrimônio do devedor.

Tampouco se observa utilidade prática na medida, que, além de não

alcançar o objetivo da execução consistente em satisfazer o crédito

trabalhista, torna ainda mais frágil a situação financeira dos

executados, atingindo unicamente a sua esfera pessoal.

Nesse sentido já se manifestou este Órgão Julgador:

EXECUÇÃO. MEDIDAS COERCITIVAS ATÍPICAS. PEDIDO DE

SUSPENSÃO DA CNH. INDEFERIMENTO. As medidas restritivas

de direitos relacionados à esfera pessoal, como a suspensão da

CNH, não se mostram razoáveis como meio coercitivo para a

satisfação dos créditos trabalhistas. (TRT12 - AP - 0050200-

58.2007.5.12.0017, Rel. GISELE PEREIRA ALEXANDRINO, 5ª

Câmara, Data de Assinatura: 30/10/2019)

E X E C U Ç Ã O  T R A B A L H I S T A .  A P R E E N S Ã O  C N H .

IMPOSSIBILIDADE. A apreensão da CNH do executado, por dívida,

não encontra suporte na legislação aplicável (Código Nacional de

Trânsito) e viola as garantias constitucionais do devedor. (TRT12 -

AP - 0000352-60.2017.5.12.0047, Rel. LIGIA MARIA TEIXEIRA

GOUVEA, 5ª Câmara, Data de Assinatura: 14/02/2019) Destarte,

nego provimento ao recurso.

O Supremo Tribunal Federal, ao validar, no julgamento da Ação

Direta de Inconstitucionalidade n. 5941, a possibilidade de aplicação

de medidas atípicas previstas no já citado art. 139, IV, do CPC, de

nenhuma forma estabeleceu uma imposição nesse sentido, apenas

conferindo uma faculdade aos magistrados, a quem cabe sempre

avaliar a forma de condução dos processos.

Não por outra razão, o próprio Relator da referida ADI, Min. Luiz

Fux, esclareceu que o Juiz, mesmo ao optar por aquelas técnicas,

ainda deve obedecer aos valores especificados no Ordenamento,

resguardando e promovendo a dignidade da pessoa humana, além

de observar a proporcionalidade e a razoabilidade das medidas e de

aplicá-las do modo menos gravoso para os executados. Conforme

destacou o Min. Luiz Fux, a adequação dessas restrições deve ser

analisada caso a caso.

Não havendo nenhum indício de que a medida postulada contribuirá

de alguma forma para a efetividade da execução, não vejo motivo

para alterar o posicionamento que já vinha adotando em situações

similares.

Nego provimento.

PREQUESTIONAMENTO

A decisão colegiada já contém os fundamentos necessários para

que todas as matérias sejam consideradas prequestionadas,

afigurando-se desnecessária a manifestação sobre cada um dos

argumentos ou dos dispositivos legais invocados pelas partes

(Súmula n. 297 do TST).

Pelo que,

ACORDAM os membros da 5ª Turma do Tribunal Regional do

Trabalho da 12ª Região, por unanimidade, CONHECER DO

AGRAVO DE PETIÇÃO. No mérito, por igual votação, NEGAR-LHE

PROVIMENTO. Custas na forma da lei.

Participaram do julgamento realizado na sessão do dia 25 de abril

de 2024, sob a Presidência da Desembargadora do Trabalho Mari

Eleda Migliorini, os Desembargadores do Trabalho Marcos Vinicio

Zanchetta e Cesar Luiz Pasold Júnior (telepresencial). Presente a

Procuradora Regional do Trabalho Marcia Cristina Kamei López

Aliaga.

MARI ELEDA MIGLIORINI
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Relatora

FLORIANOPOLIS/SC, 29 de abril de 2024.

RITA DE CASSIA ROSA BASTOS ALVES

Servidor de Secretaria

Processo Nº AP-0000962-45.2022.5.12.0017
Relator MARI ELEDA MIGLIORINI

AGRAVANTE IONARA MADELON VIEIRA ALVES

ADVOGADO BRAULIO RENATO MOREIRA(OAB:
6205/PR)

ADVOGADO ALTAMIR JOSE MUZULAO(OAB:
29194/SC)

ADVOGADO ANA CAROLINA MULLER MOREIRA
DE CARVALHO(OAB: 31709/SC)

AGRAVANTE RALITON PAULO SOARES

ADVOGADO BRAULIO RENATO MOREIRA(OAB:
6205/PR)

ADVOGADO ALTAMIR JOSE MUZULAO(OAB:
29194/SC)

ADVOGADO ANA CAROLINA MULLER MOREIRA
DE CARVALHO(OAB: 31709/SC)

AGRAVADO ROBERTO SOARES DA SILVA
02842138961

AGRAVADO ROBERTO SOARES DA SILVA

Intimado(s)/Citado(s):

  - ROBERTO SOARES DA SILVA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

PODER JUDICIÁRIO

JUSTIÇA DO TRABALHO

PROCESSO nº 0000962-45.2022.5.12.0017 (AP)

AGRAVANTE: RALITON PAULO SOARES, IONARA MADELON

VIEIRA ALVES

AGRAVADO: ROBERTO SOARES DA SILVA 02842138961,

ROBERTO SOARES DA SILVA

RELATORA: MARI ELEDA MIGLIORINI

AGRAVO DE PETIÇÃO.  RETENÇÃO DA CNH E DO

PASSAPORTE DO DEVEDOR. VIA IMPRÓPRIA PARA A

SATISFAÇÃO DA EXECUÇÃO. O alvo da execução trabalhista é o

patrimônio do devedor e não a sua pessoa. A determinação de

retenção da CNH e do Passaporte do executado como forma de

garantir a satisfação do débito constitui mera ferramenta de coação,

não se prestando à finalidade almejada.

VISTOS, relatados e discutidos estes autos de AGRAVO DE

PETIÇÃO, provenientes da Vara do Trabalho de MAFRA, SC,

sendo agravantes RALITON PAULO SOARES e IONARA

MADELON VIEIRA ALVES e agravado ROBERTO SOARES DA

SILVA.

Insatisfeitos com a decisão em execução proferida pelo Exmo. José

Eduardo Alcantara acerca do pedido de retenção da CNH e do

passaporte do executado, requerimentos da petição da fl. 131, os

exequentes interpõem agravo de petição.

Sem contraminuta.

É o relatório.

V O T O

Satisfeitos os pressupostos legais de admissibilidade, conheço do

agravo de petição.

M É R I T O

AGRAVO DE PETIÇÃO DO EXEQUENTE

SUSPENSÃO DA CARTEIRA NACIONAL DE HABILITAÇÃO -

CNH E DO PASSAPORTE DO EXECUTADO

Os exequentes almejam a reforma da decisão que indeferiu o

pedido de suspensão da Carteira Nacional de Habilitação - CNH e

do passaporte do executado.

Sustentam haver previsão legal para a medida requerida, conforme

o art. 139, IV do CPC e a decisão do STF na Ação Direta de

Inconstitucionalidade n. 5941.

O inconformismo não prospera.

O Juiz indeferiu o requerimento pelos seguintes fundamentos (id.

ac737c0, fls. 132-133):

Indefere-se a retenção do passaporte e da CNH dos executados.

Não foi apresentada evidência de utilização dos referidos

documentos de forma prejudicial, direta ou indiretamente, ao

patrimônio dos executados, como no caso de realização de viagens

internacionais ou aquisição /financiamento de veículo novo no curso

da execução.

Por outro lado, também não há evidência de ocultação patrimonial

ou ostentação de patrimônio incompatível com a condição
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econômica dos executados. A alegação de esvaziamento da

execução não é motivo suficiente, per si, para adoção de medida

drástica de bloqueio da CNH, cartões de crédito e/ou passaporte,

quando não se comprova comportamento de ostentação social não

condizente e à míngua de comprovação de ocultação patrimonial,

entendimento inclusive consonante com o já preconizado pelo STJ

(RE 1.788.950-MT), conforme ementário a seguir:

(...)

Sobreleva ressaltar que em 09/02/2023 o STF julgou a (ADI 5941),

declarando a constitucionalidade do dispositivo do Código de

Processo Civil (CPC) que autoriza o juiz a determinar medidas

coercitivas necessárias para assegurar o cumprimento de ordem

judicial, como a apreensão da Carteira Nacional de Habilitação

(CNH) e de passaporte, a suspensão do direito de dirigir e a

proibição de participação em concurso e licitação pública,

oportunidade em que a maioria do Plenário acompanhou o voto do

relator, ministro Luiz Fux, para quem a aplicação concreta das

medidas atípicas previstas no artigo 139, inciso VI, do CPC, é

válida, desde que não avance sobre direitos fundamentais e

observe os princípios da proporcionalidade e razoabilidade.

Pois bem.

O requerimento formulado pelos exequentes não tem como fim

imediato a satisfação do débito, traduzindo mera ferramenta de

coação.

Não desconheço o teor do art. 139, IV, do Código de Processo Civil,

segundo o qual incumbe ao juiz "determinar todas as medidas

indutivas, coercitivas, mandamentais ou sub-rogatórias necessárias

para assegurar o cumprimento de ordem judicial [...]", mas entendo

que essa diretriz deve ser interpretada em harmonia com os

dispositivos específicos que impõem restrições aos procedimentos

de execução, como o art. 789 do mesmo Diploma, que circunscreve

a possibilidade de cobrança ao patrimônio do devedor.

Tampouco se observa utilidade prática na medida, que, além de não

alcançar o objetivo da execução consistente em satisfazer o crédito

trabalhista, torna ainda mais frágil a situação financeira dos

executados, atingindo unicamente a sua esfera pessoal.

Nesse sentido já se manifestou este Órgão Julgador:

EXECUÇÃO. MEDIDAS COERCITIVAS ATÍPICAS. PEDIDO DE

SUSPENSÃO DA CNH. INDEFERIMENTO. As medidas restritivas

de direitos relacionados à esfera pessoal, como a suspensão da

CNH, não se mostram razoáveis como meio coercitivo para a

satisfação dos créditos trabalhistas. (TRT12 - AP - 0050200-

58.2007.5.12.0017, Rel. GISELE PEREIRA ALEXANDRINO, 5ª

Câmara, Data de Assinatura: 30/10/2019)

E X E C U Ç Ã O  T R A B A L H I S T A .  A P R E E N S Ã O  C N H .

IMPOSSIBILIDADE. A apreensão da CNH do executado, por dívida,

não encontra suporte na legislação aplicável (Código Nacional de

Trânsito) e viola as garantias constitucionais do devedor. (TRT12 -

AP - 0000352-60.2017.5.12.0047, Rel. LIGIA MARIA TEIXEIRA

GOUVEA, 5ª Câmara, Data de Assinatura: 14/02/2019) Destarte,

nego provimento ao recurso.

O Supremo Tribunal Federal, ao validar, no julgamento da Ação

Direta de Inconstitucionalidade n. 5941, a possibilidade de aplicação

de medidas atípicas previstas no já citado art. 139, IV, do CPC, de

nenhuma forma estabeleceu uma imposição nesse sentido, apenas

conferindo uma faculdade aos magistrados, a quem cabe sempre

avaliar a forma de condução dos processos.

Não por outra razão, o próprio Relator da referida ADI, Min. Luiz

Fux, esclareceu que o Juiz, mesmo ao optar por aquelas técnicas,

ainda deve obedecer aos valores especificados no Ordenamento,

resguardando e promovendo a dignidade da pessoa humana, além

de observar a proporcionalidade e a razoabilidade das medidas e de

aplicá-las do modo menos gravoso para os executados. Conforme

destacou o Min. Luiz Fux, a adequação dessas restrições deve ser

analisada caso a caso.

Não havendo nenhum indício de que a medida postulada contribuirá

de alguma forma para a efetividade da execução, não vejo motivo

para alterar o posicionamento que já vinha adotando em situações

similares.

Nego provimento.

PREQUESTIONAMENTO

A decisão colegiada já contém os fundamentos necessários para

que todas as matérias sejam consideradas prequestionadas,

afigurando-se desnecessária a manifestação sobre cada um dos

argumentos ou dos dispositivos legais invocados pelas partes

(Súmula n. 297 do TST).

Pelo que,
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ACORDAM os membros da 5ª Turma do Tribunal Regional do

Trabalho da 12ª Região, por unanimidade, CONHECER DO

AGRAVO DE PETIÇÃO. No mérito, por igual votação, NEGAR-LHE

PROVIMENTO. Custas na forma da lei.

Participaram do julgamento realizado na sessão do dia 25 de abril

de 2024, sob a Presidência da Desembargadora do Trabalho Mari

Eleda Migliorini, os Desembargadores do Trabalho Marcos Vinicio

Zanchetta e Cesar Luiz Pasold Júnior (telepresencial). Presente a

Procuradora Regional do Trabalho Marcia Cristina Kamei López

Aliaga.

MARI ELEDA MIGLIORINI

Relatora

FLORIANOPOLIS/SC, 29 de abril de 2024.

RITA DE CASSIA ROSA BASTOS ALVES

Servidor de Secretaria

Processo Nº RORSum-0000968-57.2023.5.12.0004
Relator MARI ELEDA MIGLIORINI

RECORRENTE CINDI RANIELE DAMASCENO

ADVOGADO OSVALDO POLAK JUNIOR(OAB:
63365/PR)

ADVOGADO FRANCISCA LEONILDE RODRIGUES
SOUSA REZENDE(OAB: 64227/PR)

RECORRIDO GUSTAVO HENRIQUE DOS REIS
VICENTE EIRELI

Intimado(s)/Citado(s):

  - CINDI RANIELE DAMASCENO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

PODER JUDICIÁRIO

JUSTIÇA DO TRABALHO

PROCESSO nº 0000968-57.2023.5.12.0004 (RORSum)

RECORRENTE: CINDI RANIELE DAMASCENO

RECORRIDO: GUSTAVO HENRIQUE DOS REIS VICENTE EIRELI

RELATORA: MARI ELEDA MIGLIORINI

Ementa dispensada, na forma do art. 895, § 1º, IV, da CLT.

VISTOS, relatados e discutidos estes autos de RECURSO

ORDINÁRIO, provenientes da 1ª Vara do Trabalho de Joinville, SC,

sendo recorrente CINDI RANIELE DAMASCENO e recorrida

GUSTAVO HENRIQUE DOS REIS VICENTE EIRELI

Dispensado o relatório na forma do artigo 852-I, parte final, da

Consolidação das Leis do Trabalho.

V O T O

Satisfeitos os pressupostos legais de admissibilidade, conheço do

recurso, exceto em relação ao item "c" do tópico "7. DOS

PEDIDOS", por ausência de interesse recursal.

A ré já foi condenada ao pagamento de honorários sucumbenciais e

das custas processuais.

M É R I T O

RECURSO ORDINÁRIO DA AUTORA

1. INDENIZAÇÃO POR DANOS MORAIS. DESCUMPRIMENTO

CONTRATUAL. AUSÊNCIA DE PAGAMENTO DAS VERBAS

RESCISÓRIAS E DE ANOTAÇÃO DO VÍNCULO DE EMPREGO

NA CTPS. HUMILHAÇÕES

Requer a autora a reforma da decisão que indeferiu o pedido de

indenização por danos morais.

Argumenta que: 1) "O não pagamento das verbas rescisórias

causou prejuízos à reclamante em prover seu sustento, não

podendo sequer arcar com as despesas básicas para sua
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sobrevivência. Fatos que ocasionaram abalo moral e provocando

intensa amargura."; 2) "[...] não teve sua CTPS assinada pela

reclamada, o que lhe causou inúmeros abalos e constrangimentos

[...]"; 3) "Houve uma situação que o Sr. Luiz, gerente da reclamada,

se comprometeu a pagar o Uber da reclamante, para que chegasse

a tempo, porém após pagar o Uber, fez a obreira restituir o valor em

dobro, cobrando na frente de terceiros, causando imenso

constrangimento." e 4) "[...] houve uma situação que o Sr. Ezequiel,

amigo do gerente, lhe ofendeu com gírias, simplesmente por ter

atendido o telefone da reclamada, informando que iria prejudicar o

gerente."

O pleito foi indeferido pelas seguintes razões:

"[...]

E quanto ao segundo, de dano moral, os fatos declarados em

relação à autora e que lhe causaram humilhação não configuram

aparentemente um dano moral indenizável, até porque não estão

especificados de forma satisfatória (fl. 7).

Por outro lado, se não havia vínculo reconhecido, tampouco haveria

a expectativa da autora de receber uma rescisão típica de uma

relação de emprego formal, desse modo tampouco podendo resultar

daí um dano moral indenizável, vale dizer, porque não recebeu as

verbas rescisórias. Pedidos rejeitados." (fl. 72)

Considerando não serem os argumentos apresentados no apelo

capazes de infirmar a conclusão exposta na sentença, mantenho-a

por seus próprios fundamentos (os quais integram estas razões de

decidir para todos os efeitos - art. 895, § 1º, IV, da CLT), acrescidos

dos a seguir expostos.

A ofensa capaz de ensejar indenização por dano moral é aquela

que afeta o trabalhador, de forma concreta, na sua honra ou

imagem perante a sociedade. Dissabor, mágoa, aborrecimento

íntimo, ainda que lhe causem desgosto, sem a exposição

humilhante perante terceiros, não caracterizam abalo moral.

A violação a direitos trabalhistas (ausência de pagamento das

verbas rescisórias e do registro do vínculo empregatício, por

exemplo), por si só, não enseja abalo moral.

Sem a comprovação de um dano concreto, inviável o deferimento

do pleito indenizatório.

Por fim, como bem destacado na sentença, "[...] os fatos declarados

em relação à autora e que lhe causaram humilhação não

configuram aparentemente um dano moral indenizável, até porque

não estão especificados de forma satisfatória" (fl. 7 - tópico "5. DOS

DANOS MORAIS").

Nego provimento.

2. MULTA PREVISTA NO ART. 477, § 8º, DA CLT. VÍNCULO DE

EMPREGO RECONHECIDO EM JUÍZO

Requer a autora a reforma da decisão que indeferiu o pedido de

condenação da ré ao pagamento da multa prevista no art. 477, § 8º,

da CLT.

Argumenta que: 1) "[...] o vínculo de emprego ocorreu e fora

deferido pelo Juízo 'a quo', o que não ocorreu foi a devida anotação

na CTPS [...]" e 2) não recebeu as verbas rescisórias.

Assim decidiu o Juiz:

"[...]

Nessa esteira, o artigo 467 é inaplicável em hipóteses de revelia e o

artigo 477 não tem razão de ser porque não houve vínculo de

emprego e, portanto, não há como aplicar uma multa (do § 8º do

artigo) sem que exista o seu fato gerador (do § 6º do artigo).

Pedidos indeferidos, assim.

[...]" (fl. 72)

A sentença não comporta reforma.

O reconhecimento do vínculo empregatício apenas em juízo é

circunstância que, por si só, afasta a aplicação da penalidade

prevista no art. 477, § 8º, da CLT.

Nego provimento.

3. MULTA CONVENCIONAL. CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA DA

CCT. HORAS EXTRAS. ADICIONAL APLICÁVEL

Requer a autora a reforma da decisão que indeferiu o pedido de

condenação da ré ao pagamento de multa convencional em razão

da violação à cláusula 12ª da CCT (horas extras).

Argumenta que: 1) "Não é crível que o magistrado alegue não haver

descumprimento das normas previstas na convenção coletiva de

trabalho" e 2) "Basta analisar a convenção coletiva, que se verá o

descumprimento das seguintes cláusulas: Cláusula 12ª - Horas

Extraordinárias."

Assim decidiu o Juiz:

"[...]

Igualmente cumpre rejeitar os pedidos de multa de CCT e de dano

moral.

O primeiro porque não houve o descumprimento de qualquer

cláusula convencional, na medida em que a cláusula 10ª trata do

modo de pagamento de verbas aos comissionistas e a cláusula 12

cuida do adicional cabível para as horas extras, só que a autora não

as recebia. Em outras palavras, a autora confunde descumprimento

da lei com descumprimento de cláusula convencional.

[...]" (fl. 72)

Considerando não serem os argumentos apresentados no apelo

capazes de infirmar a conclusão exposta na sentença, mantenho-a

por seus próprios fundamentos (os quais integram estas razões de

decidir para todos os efeitos - art. 895, § 1º, IV, da CLT), acrescidos

dos a seguir expostos.

Ainda que a ré tenha sido condenada ao pagamento de horas

extras, não há falar em transgressão à cláusula 12ª da CCT 2022-
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2023, que assim estabelece:

"CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - HORAS EXTRAORDINÁRIAS

A jornada extraordinária de trabalho será remunerada com o

adicional de 65% (sessenta e cinco por cento) sobre o valor da hora

normal" (fl. 20)

A cláusula apenas estabelece o adicional de horas extras aplicável.

Só haveria falar em violação à cláusula se a empregadora tivesse

quitado as horas extras com adicional diverso do estabelecido na

norma coletiva. Esse, porém, não é o caso. As horas suplementares

nem sequer eram pagas.

Nego provimento.

PREQUESTIONAMENTO

A decisão colegiada já contém os fundamentos necessários para

que todas as matérias sejam consideradas prequestionadas,

afigurando-se desnecessária a manifestação sobre cada um dos

argumentos ou dos dispositivos legais invocados pelas partes

(Súmula n.º 297 do TST).

Pelo que,

ACORDAM os membros da 5ª Turma do Tribunal Regional do

Trabalho da 12ª Região, por unanimidade,CONHECER DO

RECURSO DE RITO SUMARÍSSIMO, exceto em relação ao item

"c" do tópico "7. DOS PEDIDOS", por ausência de interesse

recursal. No mérito, por igual votação, com restrições do

Desembargador do Trabalho Marcos Vinicio Zanchetta quanto à

fundamentação, NEGAR-LHE PROVIMENTO. O Ministério Público

do Trabalho manifestou-se pelo regular prosseguimento do feito,

sendo desnecessária a sua intervenção. Custas, pela ré, de R$

92,85, conforme a sentença.

Participaram do julgamento realizado na sessão do dia 25 de abril

de 2024, sob a Presidência da Desembargadora do Trabalho Mari

Eleda Migliorini, os Desembargadores do Trabalho Marcos Vinicio

Zanchetta e Cesar Luiz Pasold Júnior (telepresencial). Presente a

Procuradora Regional do Trabalho Marcia Cristina Kamei López

Aliaga.

MARI ELEDA MIGLIORINI

Relatora

FLORIANOPOLIS/SC, 29 de abril de 2024.

RITA DE CASSIA ROSA BASTOS ALVES

Servidor de Secretaria

Processo Nº RORSum-0000968-57.2023.5.12.0004
Relator MARI ELEDA MIGLIORINI

RECORRENTE CINDI RANIELE DAMASCENO

ADVOGADO OSVALDO POLAK JUNIOR(OAB:
63365/PR)

ADVOGADO FRANCISCA LEONILDE RODRIGUES
SOUSA REZENDE(OAB: 64227/PR)

RECORRIDO GUSTAVO HENRIQUE DOS REIS
VICENTE EIRELI

Intimado(s)/Citado(s):

  - GUSTAVO HENRIQUE DOS REIS VICENTE EIRELI

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

PODER JUDICIÁRIO

JUSTIÇA DO TRABALHO
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PROCESSO nº 0000968-57.2023.5.12.0004 (RORSum)

RECORRENTE: CINDI RANIELE DAMASCENO

RECORRIDO: GUSTAVO HENRIQUE DOS REIS VICENTE EIRELI

RELATORA: MARI ELEDA MIGLIORINI

Ementa dispensada, na forma do art. 895, § 1º, IV, da CLT.

VISTOS, relatados e discutidos estes autos de RECURSO

ORDINÁRIO, provenientes da 1ª Vara do Trabalho de Joinville, SC,

sendo recorrente CINDI RANIELE DAMASCENO e recorrida

GUSTAVO HENRIQUE DOS REIS VICENTE EIRELI

Dispensado o relatório na forma do artigo 852-I, parte final, da

Consolidação das Leis do Trabalho.

V O T O

Satisfeitos os pressupostos legais de admissibilidade, conheço do

recurso, exceto em relação ao item "c" do tópico "7. DOS

PEDIDOS", por ausência de interesse recursal.

A ré já foi condenada ao pagamento de honorários sucumbenciais e

das custas processuais.

M É R I T O

RECURSO ORDINÁRIO DA AUTORA

1. INDENIZAÇÃO POR DANOS MORAIS. DESCUMPRIMENTO

CONTRATUAL. AUSÊNCIA DE PAGAMENTO DAS VERBAS

RESCISÓRIAS E DE ANOTAÇÃO DO VÍNCULO DE EMPREGO

NA CTPS. HUMILHAÇÕES

Requer a autora a reforma da decisão que indeferiu o pedido de

indenização por danos morais.

Argumenta que: 1) "O não pagamento das verbas rescisórias

causou prejuízos à reclamante em prover seu sustento, não

podendo sequer arcar com as despesas básicas para sua

sobrevivência. Fatos que ocasionaram abalo moral e provocando

intensa amargura."; 2) "[...] não teve sua CTPS assinada pela

reclamada, o que lhe causou inúmeros abalos e constrangimentos

[...]"; 3) "Houve uma situação que o Sr. Luiz, gerente da reclamada,

se comprometeu a pagar o Uber da reclamante, para que chegasse

a tempo, porém após pagar o Uber, fez a obreira restituir o valor em

dobro, cobrando na frente de terceiros, causando imenso

constrangimento." e 4) "[...] houve uma situação que o Sr. Ezequiel,

amigo do gerente, lhe ofendeu com gírias, simplesmente por ter

atendido o telefone da reclamada, informando que iria prejudicar o

gerente."

O pleito foi indeferido pelas seguintes razões:

"[...]

E quanto ao segundo, de dano moral, os fatos declarados em

relação à autora e que lhe causaram humilhação não configuram

aparentemente um dano moral indenizável, até porque não estão

especificados de forma satisfatória (fl. 7).

Por outro lado, se não havia vínculo reconhecido, tampouco haveria

a expectativa da autora de receber uma rescisão típica de uma

relação de emprego formal, desse modo tampouco podendo resultar

daí um dano moral indenizável, vale dizer, porque não recebeu as

verbas rescisórias. Pedidos rejeitados." (fl. 72)

Considerando não serem os argumentos apresentados no apelo

capazes de infirmar a conclusão exposta na sentença, mantenho-a

por seus próprios fundamentos (os quais integram estas razões de

decidir para todos os efeitos - art. 895, § 1º, IV, da CLT), acrescidos

dos a seguir expostos.

A ofensa capaz de ensejar indenização por dano moral é aquela

que afeta o trabalhador, de forma concreta, na sua honra ou

imagem perante a sociedade. Dissabor, mágoa, aborrecimento

íntimo, ainda que lhe causem desgosto, sem a exposição

humilhante perante terceiros, não caracterizam abalo moral.

A violação a direitos trabalhistas (ausência de pagamento das

verbas rescisórias e do registro do vínculo empregatício, por

exemplo), por si só, não enseja abalo moral.

Sem a comprovação de um dano concreto, inviável o deferimento

do pleito indenizatório.

Por fim, como bem destacado na sentença, "[...] os fatos declarados

em relação à autora e que lhe causaram humilhação não

configuram aparentemente um dano moral indenizável, até porque

não estão especificados de forma satisfatória" (fl. 7 - tópico "5. DOS

DANOS MORAIS").

Nego provimento.

2. MULTA PREVISTA NO ART. 477, § 8º, DA CLT. VÍNCULO DE

EMPREGO RECONHECIDO EM JUÍZO

Requer a autora a reforma da decisão que indeferiu o pedido de

condenação da ré ao pagamento da multa prevista no art. 477, § 8º,

da CLT.

Argumenta que: 1) "[...] o vínculo de emprego ocorreu e fora

deferido pelo Juízo 'a quo', o que não ocorreu foi a devida anotação

na CTPS [...]" e 2) não recebeu as verbas rescisórias.

Assim decidiu o Juiz:

"[...]

Nessa esteira, o artigo 467 é inaplicável em hipóteses de revelia e o

artigo 477 não tem razão de ser porque não houve vínculo de
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emprego e, portanto, não há como aplicar uma multa (do § 8º do

artigo) sem que exista o seu fato gerador (do § 6º do artigo).

Pedidos indeferidos, assim.

[...]" (fl. 72)

A sentença não comporta reforma.

O reconhecimento do vínculo empregatício apenas em juízo é

circunstância que, por si só, afasta a aplicação da penalidade

prevista no art. 477, § 8º, da CLT.

Nego provimento.

3. MULTA CONVENCIONAL. CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA DA

CCT. HORAS EXTRAS. ADICIONAL APLICÁVEL

Requer a autora a reforma da decisão que indeferiu o pedido de

condenação da ré ao pagamento de multa convencional em razão

da violação à cláusula 12ª da CCT (horas extras).

Argumenta que: 1) "Não é crível que o magistrado alegue não haver

descumprimento das normas previstas na convenção coletiva de

trabalho" e 2) "Basta analisar a convenção coletiva, que se verá o

descumprimento das seguintes cláusulas: Cláusula 12ª - Horas

Extraordinárias."

Assim decidiu o Juiz:

"[...]

Igualmente cumpre rejeitar os pedidos de multa de CCT e de dano

moral.

O primeiro porque não houve o descumprimento de qualquer

cláusula convencional, na medida em que a cláusula 10ª trata do

modo de pagamento de verbas aos comissionistas e a cláusula 12

cuida do adicional cabível para as horas extras, só que a autora não

as recebia. Em outras palavras, a autora confunde descumprimento

da lei com descumprimento de cláusula convencional.

[...]" (fl. 72)

Considerando não serem os argumentos apresentados no apelo

capazes de infirmar a conclusão exposta na sentença, mantenho-a

por seus próprios fundamentos (os quais integram estas razões de

decidir para todos os efeitos - art. 895, § 1º, IV, da CLT), acrescidos

dos a seguir expostos.

Ainda que a ré tenha sido condenada ao pagamento de horas

extras, não há falar em transgressão à cláusula 12ª da CCT 2022-

2023, que assim estabelece:

"CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - HORAS EXTRAORDINÁRIAS

A jornada extraordinária de trabalho será remunerada com o

adicional de 65% (sessenta e cinco por cento) sobre o valor da hora

normal" (fl. 20)

A cláusula apenas estabelece o adicional de horas extras aplicável.

Só haveria falar em violação à cláusula se a empregadora tivesse

quitado as horas extras com adicional diverso do estabelecido na

norma coletiva. Esse, porém, não é o caso. As horas suplementares

nem sequer eram pagas.

Nego provimento.

PREQUESTIONAMENTO

A decisão colegiada já contém os fundamentos necessários para

que todas as matérias sejam consideradas prequestionadas,

afigurando-se desnecessária a manifestação sobre cada um dos

argumentos ou dos dispositivos legais invocados pelas partes

(Súmula n.º 297 do TST).

Pelo que,

ACORDAM os membros da 5ª Turma do Tribunal Regional do

Trabalho da 12ª Região, por unanimidade,CONHECER DO

RECURSO DE RITO SUMARÍSSIMO, exceto em relação ao item

"c" do tópico "7. DOS PEDIDOS", por ausência de interesse

recursal. No mérito, por igual votação, com restrições do

Desembargador do Trabalho Marcos Vinicio Zanchetta quanto à

fundamentação, NEGAR-LHE PROVIMENTO. O Ministério Público

do Trabalho manifestou-se pelo regular prosseguimento do feito,

sendo desnecessária a sua intervenção. Custas, pela ré, de R$

92,85, conforme a sentença.

Participaram do julgamento realizado na sessão do dia 25 de abril

de 2024, sob a Presidência da Desembargadora do Trabalho Mari

Eleda Migliorini, os Desembargadores do Trabalho Marcos Vinicio
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Zanchetta e Cesar Luiz Pasold Júnior (telepresencial). Presente a

Procuradora Regional do Trabalho Marcia Cristina Kamei López

Aliaga.

MARI ELEDA MIGLIORINI

Relatora

FLORIANOPOLIS/SC, 29 de abril de 2024.

RITA DE CASSIA ROSA BASTOS ALVES

Servidor de Secretaria

Processo Nº RORSum-0000971-43.2022.5.12.0005
Relator MARI ELEDA MIGLIORINI

RECORRENTE DARLEI MARCOS STOCK

ADVOGADO DJALMA ANTONIO DA SILVA
JUNIOR(OAB: 46398/SC)

ADVOGADO LUIS FERNANDO OLIVEIRA DA
SILVA(OAB: 43752/SC)

RECORRENTE SEARA ALIMENTOS LTDA

ADVOGADO SILVANA NAOMI SAKAI(OAB:
172111/SP)

ADVOGADO JAIME DA VEIGA JUNIOR(OAB:
11245/SC)

RECORRIDO SEARA ALIMENTOS LTDA

ADVOGADO JAIME DA VEIGA JUNIOR(OAB:
11245/SC)

ADVOGADO SILVANA NAOMI SAKAI(OAB:
172111/SP)

RECORRIDO DARLEI MARCOS STOCK

ADVOGADO DJALMA ANTONIO DA SILVA
JUNIOR(OAB: 46398/SC)

ADVOGADO LUIS FERNANDO OLIVEIRA DA
SILVA(OAB: 43752/SC)

Intimado(s)/Citado(s):

  - DARLEI MARCOS STOCK

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

PODER JUDICIÁRIO

JUSTIÇA DO TRABALHO

PROCESSO nº 0000971-43.2022.5.12.0005 (RORSum)

RECORRENTE: DARLEI MARCOS STOCK, SEARA ALIMENTOS

LTDA

RECORRIDO: DARLEI MARCOS STOCK, SEARA ALIMENTOS

LTDA

RELATORA: MARI ELEDA MIGLIORINI

Ementa dispensada, nos termos do art. 895, §1º, IV, da CLT.

VISTOS, relatados e discutidos estes autos de RECURSO

ORDINÁRIO EM PROCEDIMENTO SUMARÍSSIMO, provenientes

da 1ª Vara do Trabalho de Itajaí, SC, sendo recorrentes e recorridos

DARLEI MARCOS STOCK e SEARA ALIMENTOS LTDA.

Dispensado o relatório, na forma do artigo 852-I, parte final, da

Consolidação das Leis do Trabalho.

V O T O

Satisfeitos os pressupostos legais de admissibilidade, conheço dos

recursos e das contrarrazões.

P R E L I M I N A R M E N T E

PRELIMINAR DE CERCEAMENTO DE DEFESA (ARGUIDA PELA

RÉ EM SEU RECURSO)

A demandada sustenta que a sentença é nula.

Afirma que o Magistrado de origem não poderia ter indeferido a

oitiva de uma testemunha e, posteriormente, julgado a prova oral

dividida, atribuindo a ela o ônus probatório e deferindo o pedido do

autor.

Examino.

A arguição de nulidade tem por pressuposto o prejuízo decorrente

da valoração feita pelo Juiz de primeiro grau, que considerou que o

ônus da prova era da ré e que, portanto, a prova dividida não lhe

aproveitaria.

No entanto, tendo a ré negado os fatos constitutivos do direito do

autor, ela não atraiu para si o ônus da prova, o qual remanesceu

com o demandante, por força do art. 818, I, da CLT e do art. 373, I,

do CPC.

À luz desse entendimento, a negativa da oitiva da testemunha não

traz prejuízo à demandada, considerando que o depoimento da

única testemunha ouvida a seu convite já serviu para a divisão da

prova, circunstância que, no caso, lhe beneficia.

Nesse sentido, não existe prejuízo à parte e, aplicando o art. 794 da
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CLT, não há nulidade a ser declarada.

Rejeito a preliminar.

M É R I T O

RECURSO ORDINÁRIO DA RÉ

1. JUSTIÇA GRATUITA

A ré insurge-se contra a decisão que deferiu ao autor a concessão

do benefício da justiça gratuita.

Alega que o empregado não comprovou o direito ao benefício,

tendo anexado aos autos apenas declaração de hipossuficiência.

O demandante, ao contrarrazoar o recurso, alega que, conforme

entendimento do STJ, a obrigação de demonstrar que não possui

capacidade financeira acima da informada pertenceria à ré.

Pois bem.

A demanda foi proposta após a entrada em vigor da Lei nº

13.467/2017. Logo, está submetida às novas disposições acerca da

justiça gratuita, nos §§ 3º e 4º do art. 790 da CLT, que assim

dispõem:

"§ 3º É facultado aos juízes, órgãos julgadores e presidentes dos

tribunais do trabalho de qualquer instância conceder, a

requerimento ou de ofício, o benefício da justiça gratuita, inclusive

quanto a traslados e instrumentos, àqueles que perceberem salário

igual ou inferior a 40% (quarenta por cento) do limite máximo dos

benefícios do Regime Geral de Previdência Social.

§ 4º O benefício da justiça gratuita será concedido à parte que

comprovar insuficiência de recursos para o pagamento das custas

do processo. "

O parâmetro utilizado pela lei para pessoas físicas corresponde a

40% do limite máximo dos benefícios do Regime Geral de

Previdência Social. Se a parte auferir renda inferior, presume-se ter

direito ao benefício da justiça gratuita; se auferir renda superior, terá

que comprovar a insuficiência de recursos.

Muito embora a Súmula 463 do TST estabeleça que a mera

declaração de hipossuficiência é bastante para a concessão da

justiça gratuita, ela foi formulada antes da promulgação da Lei n.

13.467/2017, popularmente conhecida como reforma trabalhista,

que veio alterar substancialmente o regime jurídico do benefício.

A partir da vigência dessa Lei, o trabalhador que percebe salário

superior a 40% do teto dos benefícios da previdência social, de

acordo com o art. 790, §§ 3º e 4º, da CLT, deverá necessariamente

comprovar sua insuficiência econômica.

Assim, a mencionada norma põe f im à presunção de

hipossuficiência, devendo a parte fazer prova da impossibilidade de

arcar com as despesas processuais para obter a benesse.

Neste mesmo sentido se manifestou o TST:

"RECURSO DE REVISTA DO RECLAMADO - GRATUIDADE DE

JUSTIÇA - SALÁRIO SUPERIOR A 40% DO TETO DOS

BENEFÍCIOS DA PREVIDÊNCIA SOCIAL - NECESSIDADE DE

PROVA DA INSUFICIÊNCIA ECONÔMICA ALEGADA - CLT, ART.

790, §§ 3º E 4º - SÚMULA 463, I, DO TST SUPERADA PELA LEI

13.467/17 - TRANSCENDÊNCIA JURÍDICA RECONHECIDA -

PROVIMENTO.

1. Nos termos do art. 896-A, § 1º, IV, da CLT, constitui

transcendência jurídica da causa a existência de questão nova em

torno da interpretação da legislação trabalhista.

2. O debate jurídico que emerge do presente processo diz respeito

à interpretação do art. 790, §§ 3º e 4º, da CLT, com a redação dada

pela Lei 13.467/17, que estabelece novas regras para a concessão

da gratuidade de justiça no Processo do Trabalho, questão que

exige fixação de entendimento pelo TST, uma vez que a Súmula

463, I, desta Corte, que trata da matéria, albergava interpretação do

ordenamento jurídico vigente antes da reforma trabalhista de 2017.

3. Ora, o referido verbete sumulado estava calcado na redação

anterior do § 3º do art. 790 da CLT, que previa a mera declaração

de insuficiência econômica para isentar das custas processuais.

Com a Lei 13.467/17, se o trabalhador percebe salário superior a

40% do teto dos benefícios da previdência social, há necessidade

de comprovação da insuficiência econômica (CLT, art. 790, §§ 3º e

4º). A mudança foi clara e a súmula restou superada pela reforma

laboral.

4. Por outro lado, o art. 5º, XXXV e LXXIV, da CF, trata do acesso à

justiça e da assistência judiciária gratuita de forma genérica, sendo

que à lei processual cabe dispor sobre os modos e condições em

que se dará esse acesso e essa gratuidade, tal como o fez. Nesse

sentido, exigir a comprovação da hipossuficiência econômica de

quem ganha acima do teto legal não atenta contra o acesso à

justiça nem nega a assistência judicial do Estado. Pelo contrário, o

que não se pode admitir é que o Estado arque com os custos da

prestação jurisdicional de quem pode pagar pelo acionamento da

Justiça, em detrimento daqueles que efetivamente não dispõem de

condições para demandar em juízo sem o comprometimento do

próprio sustento ou do de sua família.

5. Assim, diante da mudança legislativa, não se pode pretender que

o verbete sumulado superado continue disciplinando a concessão

da gratuidade de justiça, transformando alegação em fato provado,

invertendo presunção e onerando o Estado com o patrocínio de

quem não faz jus ao benefício, em detrimento daqueles que o

merecem. Nem se diga ser difícil provar a insuficiência econômica,

bastando elencar documentalmente os encargos que se tem, que

superam a capacidade de sustento próprio e familiar, comparados

aos gastos que se terá com o acionamento da Justiça.

6. In casu, o TRT concedeu à Autora os benefícios da justiça

gratuita por reputar suficiente a simples declaração de
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hipossuficiência firmada pela Obreira.

7. Assim decidindo, o Regional violou o art. 790, § 3º, da CLT, razão

pela qual a reforma da decisão recorrida é medida que se impõe,

para excluir a gratuidade de justiça conferida à Reclamante, à

mingua de comprovação da condição de miserabilidade declarada

pela Parte. Recurso de revista provido." (TST - RR - 10884-

91.2020.5.15.0019, Relator: Ministro IVES GANDRA DA SILVA

MARTINS FILHO, Data do Julgamento: 17/05/2022, Data da

Publicação: 20/05/2022, 4ª Turma)

Deveria, assim, de acordo com as regras de distribuição do ônus da

prova, ter trazido outros elementos de prova para demonstrar a

insuficiência de recursos para o pagamento das custas do processo

(art. 790, §4, CLT), ônus do qual não se desincumbiu.

A CTPS juntada aos autos apenas mostra o vínculo objeto do litígio

(fl. 13-16). Não foi anexada a foto da página seguinte da Carteira,

de modo que não é possível concluir se ele estava ou não

empregado no momento do ajuizamento da ação.

Ademais, não há outro documento, além da declaração de

hipossuficiência, que demonstre que a parte recebe valor inferior a

40% do limite máximo dos benefícios do Regime Geral de

Previdência Social ou que não dispõe de condições de realizar o

preparo recursal.

Assim, por não comprovado algum dos requisitos que autorizam a

concessão do benefício, a sentença deve ser reformada.

Dou provimento ao recurso para excluir a concessão do benefício

da justiça gratuita ao autor.

2. DIFERENÇAS SALARIAIS

A sentença condenou a ré ao pagamento de diferenças salariais ao

autor, decorrentes da promoção ao cargo de analista de logística,

com o fundamento de que a ré não se desincumbiu de seu ônus

probatório, em conformidade com o art. 818 da CLT.

A demandada recorre.

Afirma que "Ao contrário do que se decidiu em primeira instância, o

ônus da prova quanto as suscitadas diferenças salariais

permaneceram ao encargo do Recorrido, ainda que diante de prova

oral dividida, isto porque tendo a empresa Recorrente negado sua

promoção para o cargo de analista de logística, cumpria ao Autor

comprovar a investidura no cargo, o que não ocorreu no caso dos

autos."

Pois bem.

O autor, na petição inicial, afirmou ter sido aprovado em processo

seletivo interno da empregadora para a função de analista de

logística, tendo trabalhado nela por cerca de nove meses sem

receber o aumento salarial decorrente desta promoção.

A ré, na contestação, afirma que o autor não foi aprovado no

processo seletivo para a função e, consequentemente, não laborou

como analista de logística e não teria direito às diferenças salariais

pleiteadas.

O Magistrado de origem fundamentou sua decisão da seguinte

forma (fls. 3858-3859):

Diante da prova dividida (conflito de provas) e não se podendo

justificar a preferência por uma delas, salvo pelo mero arbítrio do

julgador, o entendimento doutrinário e jurisprudencial majoritário é

que o magistrado, ao sentenciar, utilize-se de outros meios para

formar o seu livre convencimento, como por exemplo, a aplicação

das regras sobre a distribuição do ônus probatório.

Tendo alegado que o autor não foi aprovado no processo seletivo,

competia à ré o ônus da prova quanto ao fato impeditivo do direito

do autor, na forma do art. 818, I da CLT, sendo que dele não se

desincumbiu em razão da prova oral dividida e da ausência de

documentos aptos a corroborar a alegação.

Destarte, acolho o pedido de diferenças salariais decorrentes da

promoção ao cargo de analista de logística, no período de

novembro de 2020 até a rescisão contratual (12-08-2021), com

reflexos em verbas rescisórias e FGTS com 40%.

A causa de pedir do autor está baseada na ocorrência de aprovação

em processo seletivo, com o consequente exercício da função de

analista de logística sem o recebimento do respectivo aumento na

remuneração.

A ré, em sua defesa, nega o fato constitutivo do autor ao falar que

ele não foi aprovado no processo seletivo e, por conseguinte, não

laborou como analista de logística, não fazendo jus às diferenças

salariais pleiteadas.

A negação do fato constitutivo do autor não é alegação de fato

impeditivo.

Enquanto o primeiro é modalidade de defesa direta e se resume a

contestar a ocorrência do evento ensejador do direito, o segundo é

defesa indireta e implica na alegação de fato novo, cuja existência

obsta a pretensão da parte adversa - clássico exemplo é a exceção

de contrato não cumprido.

Considerando que a ré apenas negou o fato constitutivo do autor, o

ônus probatório, no caso em análise, recai sobre o demandante, por

força do art. 818, I, da CLT e do art. 373, I, do CPC, como já

explicitado no exame da preliminar.

A prova testemunhal acerca da aprovação no processo seletivo e do

exercício na função de analista de logística ficou dividida, de modo

que, como visto, pelas regras de divisão do ônus probatório, esta

situação milita em desfavor do autor e não da ré.

As demais provas documentais juntadas aos autos (panfleto e e-

mail de divulgação do processo seletivo - fls. 19-21) não possuem

força probante para demonstrar as alegações do demandante.

Não tendo ele se desincumbido do seu ônus de comprovar o fato
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constitutivo do seu direito, a sentença deve ser reformada para

excluir a condenação da ré às diferenças salariais.

Dou provimento ao recurso para excluir a condenação da ré ao

pagamento de diferenças salariais decorrentes da promoção ao

cargo de analista de logística, no período de novembro de 2020 até

a rescisão contratual (12-08-2021), com reflexos em verbas

rescisórias e FGTS com 40%.

Considerando o decidido, a ação passou a ser improcedente. Logo,

a verba honorária deve estar em consonância com o novo cenário

processual.

Inverto o ônus da sucumbência.

Condeno o autor ao pagamento de honorários sucumbenciais aos

advogados da ré, no percentual de 15%, que deverá ser calculado

sobre o valor atualizado da causa (o qual deve ser composto

apenas pelas parcelas cujo titular da pretensão seja o próprio

demandante).

RECURSO ORDINÁRIO DO AUTOR

1. HONORÁRIOS SUCUMBENCIAIS

O Autor requer que parte contrária seja condenada ao pagamento

de honorários sucumbenciais, considerando que o Magistrado de

primeiro grau expressamente deixou de fazê-lo.

Considerando que o provimento do recurso da ré gerou a total

improcedência desta ação, fica prejudicada a análise deste pedido

recursal.

Pelo que,

ACORDAM os membros da 5ª Turma do Tribunal Regional do

Trabalho da 12ª Região, por unanimidade,CONHECER DOS

RECURSOS DE RITO SUMARÍSSIMO; por igual votação, rejeitar a

preliminar de cerceamento de defesa, arguida pela ré em seu

recurso. No mérito, por maioria, vencida, parcialmente, a Juíza do

Trabalho Convocada Maria Beatriz Vieira da Silva Gubert, DAR

PROVIMENTO PARCIAL AO RECURSO DA RÉpara excluir a

concessão do benefício da justiça gratuita ao autor e excluir a

condenação da ré ao pagamento de diferenças salariais

decorrentes da promoção ao cargo de analista de logística, no

período de novembro de 2020 até a rescisão contratual (12-08-

2021), com reflexos em verbas rescisórias e FGTS com 40%;

inverter o ônus da sucumbência, para condenar o autor ao

pagamento de honorários sucumbenciais aos advogados da ré, no

percentual de 15%, que deverá ser calculado sobre o valor

atualizado da causa (o qual deve ser composto apenas pelas

parcelas cujo titular da pretensão seja o próprio demandante);

resultando PREJUDICADA a análise do recurso do autor.O

Ministério Público do Trabalho manifestou-se pelo regular

prosseguimento do feito, sendo desnecessária a sua intervenção.

Custas, de R$ 239,36, calculadas sobre o valor atribuído à causa,

de R$ 11.967,93, pelo autor. Intimem-se.

Participaram do julgamento realizado na sessão do dia 25 de abril

de 2024, sob a Presidência da Desembargadora do Trabalho Mari

Eleda Migliorini, o Desembargador do Trabalho Marcos Vinicio

Zanchetta e a Juíza do Trabalho Convocada Maria Beatriz Vieira da

Silva Gubert. Presente a Procuradora Regional do Trabalho Marcia

Cristina Kamei López Aliaga.

MARI ELEDA MIGLIORINI

Relatora

FLORIANOPOLIS/SC, 29 de abril de 2024.

RITA DE CASSIA ROSA BASTOS ALVES

Servidor de Secretaria
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Processo Nº RORSum-0000971-43.2022.5.12.0005
Relator MARI ELEDA MIGLIORINI

RECORRENTE DARLEI MARCOS STOCK

ADVOGADO DJALMA ANTONIO DA SILVA
JUNIOR(OAB: 46398/SC)

ADVOGADO LUIS FERNANDO OLIVEIRA DA
SILVA(OAB: 43752/SC)

RECORRENTE SEARA ALIMENTOS LTDA

ADVOGADO SILVANA NAOMI SAKAI(OAB:
172111/SP)

ADVOGADO JAIME DA VEIGA JUNIOR(OAB:
11245/SC)

RECORRIDO SEARA ALIMENTOS LTDA

ADVOGADO JAIME DA VEIGA JUNIOR(OAB:
11245/SC)

ADVOGADO SILVANA NAOMI SAKAI(OAB:
172111/SP)

RECORRIDO DARLEI MARCOS STOCK

ADVOGADO DJALMA ANTONIO DA SILVA
JUNIOR(OAB: 46398/SC)

ADVOGADO LUIS FERNANDO OLIVEIRA DA
SILVA(OAB: 43752/SC)

Intimado(s)/Citado(s):

  - SEARA ALIMENTOS LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

PODER JUDICIÁRIO

JUSTIÇA DO TRABALHO

PROCESSO nº 0000971-43.2022.5.12.0005 (RORSum)

RECORRENTE: DARLEI MARCOS STOCK, SEARA ALIMENTOS

LTDA

RECORRIDO: DARLEI MARCOS STOCK, SEARA ALIMENTOS

LTDA

RELATORA: MARI ELEDA MIGLIORINI

Ementa dispensada, nos termos do art. 895, §1º, IV, da CLT.

VISTOS, relatados e discutidos estes autos de RECURSO

ORDINÁRIO EM PROCEDIMENTO SUMARÍSSIMO, provenientes

da 1ª Vara do Trabalho de Itajaí, SC, sendo recorrentes e recorridos

DARLEI MARCOS STOCK e SEARA ALIMENTOS LTDA.

Dispensado o relatório, na forma do artigo 852-I, parte final, da

Consolidação das Leis do Trabalho.

V O T O

Satisfeitos os pressupostos legais de admissibilidade, conheço dos

recursos e das contrarrazões.

P R E L I M I N A R M E N T E

PRELIMINAR DE CERCEAMENTO DE DEFESA (ARGUIDA PELA

RÉ EM SEU RECURSO)

A demandada sustenta que a sentença é nula.

Afirma que o Magistrado de origem não poderia ter indeferido a

oitiva de uma testemunha e, posteriormente, julgado a prova oral

dividida, atribuindo a ela o ônus probatório e deferindo o pedido do

autor.

Examino.

A arguição de nulidade tem por pressuposto o prejuízo decorrente

da valoração feita pelo Juiz de primeiro grau, que considerou que o

ônus da prova era da ré e que, portanto, a prova dividida não lhe

aproveitaria.

No entanto, tendo a ré negado os fatos constitutivos do direito do

autor, ela não atraiu para si o ônus da prova, o qual remanesceu

com o demandante, por força do art. 818, I, da CLT e do art. 373, I,

do CPC.

À luz desse entendimento, a negativa da oitiva da testemunha não

traz prejuízo à demandada, considerando que o depoimento da

única testemunha ouvida a seu convite já serviu para a divisão da

prova, circunstância que, no caso, lhe beneficia.

Nesse sentido, não existe prejuízo à parte e, aplicando o art. 794 da

CLT, não há nulidade a ser declarada.

Rejeito a preliminar.

M É R I T O

RECURSO ORDINÁRIO DA RÉ

1. JUSTIÇA GRATUITA

A ré insurge-se contra a decisão que deferiu ao autor a concessão

do benefício da justiça gratuita.

Alega que o empregado não comprovou o direito ao benefício,

tendo anexado aos autos apenas declaração de hipossuficiência.

O demandante, ao contrarrazoar o recurso, alega que, conforme

entendimento do STJ, a obrigação de demonstrar que não possui

capacidade financeira acima da informada pertenceria à ré.

Pois bem.

A demanda foi proposta após a entrada em vigor da Lei nº

13.467/2017. Logo, está submetida às novas disposições acerca da

justiça gratuita, nos §§ 3º e 4º do art. 790 da CLT, que assim

dispõem:

"§ 3º É facultado aos juízes, órgãos julgadores e presidentes dos
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tr ibunais do trabalho de qualquer instância conceder, a

requerimento ou de ofício, o benefício da justiça gratuita, inclusive

quanto a traslados e instrumentos, àqueles que perceberem salário

igual ou inferior a 40% (quarenta por cento) do limite máximo dos

benefícios do Regime Geral de Previdência Social.

§ 4º O benefício da justiça gratuita será concedido à parte que

comprovar insuficiência de recursos para o pagamento das custas

do processo. "

O parâmetro utilizado pela lei para pessoas físicas corresponde a

40% do limite máximo dos benefícios do Regime Geral de

Previdência Social. Se a parte auferir renda inferior, presume-se ter

direito ao benefício da justiça gratuita; se auferir renda superior, terá

que comprovar a insuficiência de recursos.

Muito embora a Súmula 463 do TST estabeleça que a mera

declaração de hipossuficiência é bastante para a concessão da

justiça gratuita, ela foi formulada antes da promulgação da Lei n.

13.467/2017, popularmente conhecida como reforma trabalhista,

que veio alterar substancialmente o regime jurídico do benefício.

A partir da vigência dessa Lei, o trabalhador que percebe salário

superior a 40% do teto dos benefícios da previdência social, de

acordo com o art. 790, §§ 3º e 4º, da CLT, deverá necessariamente

comprovar sua insuficiência econômica.

Assim, a mencionada norma põe f im à presunção de

hipossuficiência, devendo a parte fazer prova da impossibilidade de

arcar com as despesas processuais para obter a benesse.

Neste mesmo sentido se manifestou o TST:

"RECURSO DE REVISTA DO RECLAMADO - GRATUIDADE DE

JUSTIÇA - SALÁRIO SUPERIOR A 40% DO TETO DOS

BENEFÍCIOS DA PREVIDÊNCIA SOCIAL - NECESSIDADE DE

PROVA DA INSUFICIÊNCIA ECONÔMICA ALEGADA - CLT, ART.

790, §§ 3º E 4º - SÚMULA 463, I, DO TST SUPERADA PELA LEI

13.467/17 - TRANSCENDÊNCIA JURÍDICA RECONHECIDA -

PROVIMENTO.

1. Nos termos do art. 896-A, § 1º, IV, da CLT, constitui

transcendência jurídica da causa a existência de questão nova em

torno da interpretação da legislação trabalhista.

2. O debate jurídico que emerge do presente processo diz respeito

à interpretação do art. 790, §§ 3º e 4º, da CLT, com a redação dada

pela Lei 13.467/17, que estabelece novas regras para a concessão

da gratuidade de justiça no Processo do Trabalho, questão que

exige fixação de entendimento pelo TST, uma vez que a Súmula

463, I, desta Corte, que trata da matéria, albergava interpretação do

ordenamento jurídico vigente antes da reforma trabalhista de 2017.

3. Ora, o referido verbete sumulado estava calcado na redação

anterior do § 3º do art. 790 da CLT, que previa a mera declaração

de insuficiência econômica para isentar das custas processuais.

Com a Lei 13.467/17, se o trabalhador percebe salário superior a

40% do teto dos benefícios da previdência social, há necessidade

de comprovação da insuficiência econômica (CLT, art. 790, §§ 3º e

4º). A mudança foi clara e a súmula restou superada pela reforma

laboral.

4. Por outro lado, o art. 5º, XXXV e LXXIV, da CF, trata do acesso à

justiça e da assistência judiciária gratuita de forma genérica, sendo

que à lei processual cabe dispor sobre os modos e condições em

que se dará esse acesso e essa gratuidade, tal como o fez. Nesse

sentido, exigir a comprovação da hipossuficiência econômica de

quem ganha acima do teto legal não atenta contra o acesso à

justiça nem nega a assistência judicial do Estado. Pelo contrário, o

que não se pode admitir é que o Estado arque com os custos da

prestação jurisdicional de quem pode pagar pelo acionamento da

Justiça, em detrimento daqueles que efetivamente não dispõem de

condições para demandar em juízo sem o comprometimento do

próprio sustento ou do de sua família.

5. Assim, diante da mudança legislativa, não se pode pretender que

o verbete sumulado superado continue disciplinando a concessão

da gratuidade de justiça, transformando alegação em fato provado,

invertendo presunção e onerando o Estado com o patrocínio de

quem não faz jus ao benefício, em detrimento daqueles que o

merecem. Nem se diga ser difícil provar a insuficiência econômica,

bastando elencar documentalmente os encargos que se tem, que

superam a capacidade de sustento próprio e familiar, comparados

aos gastos que se terá com o acionamento da Justiça.

6. In casu, o TRT concedeu à Autora os benefícios da justiça

gratuita por reputar suficiente a simples declaração de

hipossuficiência f irmada pela Obreira.

7. Assim decidindo, o Regional violou o art. 790, § 3º, da CLT, razão

pela qual a reforma da decisão recorrida é medida que se impõe,

para excluir a gratuidade de justiça conferida à Reclamante, à

mingua de comprovação da condição de miserabilidade declarada

pela Parte. Recurso de revista provido." (TST - RR - 10884-

91.2020.5.15.0019, Relator: Ministro IVES GANDRA DA SILVA

MARTINS FILHO, Data do Julgamento: 17/05/2022, Data da

Publicação: 20/05/2022, 4ª Turma)

Deveria, assim, de acordo com as regras de distribuição do ônus da

prova, ter trazido outros elementos de prova para demonstrar a

insuficiência de recursos para o pagamento das custas do processo

(art. 790, §4, CLT), ônus do qual não se desincumbiu.

A CTPS juntada aos autos apenas mostra o vínculo objeto do litígio

(fl. 13-16). Não foi anexada a foto da página seguinte da Carteira,

de modo que não é possível concluir se ele estava ou não

empregado no momento do ajuizamento da ação.

Ademais, não há outro documento, além da declaração de
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hipossuficiência, que demonstre que a parte recebe valor inferior a

40% do limite máximo dos benefícios do Regime Geral de

Previdência Social ou que não dispõe de condições de realizar o

preparo recursal.

Assim, por não comprovado algum dos requisitos que autorizam a

concessão do benefício, a sentença deve ser reformada.

Dou provimento ao recurso para excluir a concessão do benefício

da justiça gratuita ao autor.

2. DIFERENÇAS SALARIAIS

A sentença condenou a ré ao pagamento de diferenças salariais ao

autor, decorrentes da promoção ao cargo de analista de logística,

com o fundamento de que a ré não se desincumbiu de seu ônus

probatório, em conformidade com o art. 818 da CLT.

A demandada recorre.

Afirma que "Ao contrário do que se decidiu em primeira instância, o

ônus da prova quanto as suscitadas diferenças salariais

permaneceram ao encargo do Recorrido, ainda que diante de prova

oral dividida, isto porque tendo a empresa Recorrente negado sua

promoção para o cargo de analista de logística, cumpria ao Autor

comprovar a investidura no cargo, o que não ocorreu no caso dos

autos."

Pois bem.

O autor, na petição inicial, afirmou ter sido aprovado em processo

seletivo interno da empregadora para a função de analista de

logística, tendo trabalhado nela por cerca de nove meses sem

receber o aumento salarial decorrente desta promoção.

A ré, na contestação, afirma que o autor não foi aprovado no

processo seletivo para a função e, consequentemente, não laborou

como analista de logística e não teria direito às diferenças salariais

pleiteadas.

O Magistrado de origem fundamentou sua decisão da seguinte

forma (fls. 3858-3859):

Diante da prova dividida (conflito de provas) e não se podendo

justificar a preferência por uma delas, salvo pelo mero arbítrio do

julgador, o entendimento doutrinário e jurisprudencial majoritário é

que o magistrado, ao sentenciar, utilize-se de outros meios para

formar o seu livre convencimento, como por exemplo, a aplicação

das regras sobre a distribuição do ônus probatório.

Tendo alegado que o autor não foi aprovado no processo seletivo,

competia à ré o ônus da prova quanto ao fato impeditivo do direito

do autor, na forma do art. 818, I da CLT, sendo que dele não se

desincumbiu em razão da prova oral dividida e da ausência de

documentos aptos a corroborar a alegação.

Destarte, acolho o pedido de diferenças salariais decorrentes da

promoção ao cargo de analista de logística, no período de

novembro de 2020 até a rescisão contratual (12-08-2021), com

reflexos em verbas rescisórias e FGTS com 40%.

A causa de pedir do autor está baseada na ocorrência de aprovação

em processo seletivo, com o consequente exercício da função de

analista de logística sem o recebimento do respectivo aumento na

remuneração.

A ré, em sua defesa, nega o fato constitutivo do autor ao falar que

ele não foi aprovado no processo seletivo e, por conseguinte, não

laborou como analista de logística, não fazendo jus às diferenças

salariais pleiteadas.

A negação do fato constitutivo do autor não é alegação de fato

impeditivo.

Enquanto o primeiro é modalidade de defesa direta e se resume a

contestar a ocorrência do evento ensejador do direito, o segundo é

defesa indireta e implica na alegação de fato novo, cuja existência

obsta a pretensão da parte adversa - clássico exemplo é a exceção

de contrato não cumprido.

Considerando que a ré apenas negou o fato constitutivo do autor, o

ônus probatório, no caso em análise, recai sobre o demandante, por

força do art. 818, I, da CLT e do art. 373, I, do CPC, como já

explicitado no exame da preliminar.

A prova testemunhal acerca da aprovação no processo seletivo e do

exercício na função de analista de logística ficou dividida, de modo

que, como visto, pelas regras de divisão do ônus probatório, esta

situação milita em desfavor do autor e não da ré.

As demais provas documentais juntadas aos autos (panfleto e e-

mail de divulgação do processo seletivo - fls. 19-21) não possuem

força probante para demonstrar as alegações do demandante.

Não tendo ele se desincumbido do seu ônus de comprovar o fato

constitutivo do seu direito, a sentença deve ser reformada para

excluir a condenação da ré às diferenças salariais.

Dou provimento ao recurso para excluir a condenação da ré ao

pagamento de diferenças salariais decorrentes da promoção ao

cargo de analista de logística, no período de novembro de 2020 até

a rescisão contratual (12-08-2021), com reflexos em verbas

rescisórias e FGTS com 40%.

Considerando o decidido, a ação passou a ser improcedente. Logo,

a verba honorária deve estar em consonância com o novo cenário

processual.

Inverto o ônus da sucumbência.

Condeno o autor ao pagamento de honorários sucumbenciais aos

advogados da ré, no percentual de 15%, que deverá ser calculado

sobre o valor atualizado da causa (o qual deve ser composto

apenas pelas parcelas cujo titular da pretensão seja o próprio

demandante).

RECURSO ORDINÁRIO DO AUTOR

1. HONORÁRIOS SUCUMBENCIAIS
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O Autor requer que parte contrária seja condenada ao pagamento

de honorários sucumbenciais, considerando que o Magistrado de

primeiro grau expressamente deixou de fazê-lo.

Considerando que o provimento do recurso da ré gerou a total

improcedência desta ação, fica prejudicada a análise deste pedido

recursal.

Pelo que,

ACORDAM os membros da 5ª Turma do Tribunal Regional do

Trabalho da 12ª Região, por unanimidade,CONHECER DOS

RECURSOS DE RITO SUMARÍSSIMO; por igual votação, rejeitar a

preliminar de cerceamento de defesa, arguida pela ré em seu

recurso. No mérito, por maioria, vencida, parcialmente, a Juíza do

Trabalho Convocada Maria Beatriz Vieira da Silva Gubert, DAR

PROVIMENTO PARCIAL AO RECURSO DA RÉpara excluir a

concessão do benefício da justiça gratuita ao autor e excluir a

condenação da ré ao pagamento de diferenças salariais

decorrentes da promoção ao cargo de analista de logística, no

período de novembro de 2020 até a rescisão contratual (12-08-

2021), com reflexos em verbas rescisórias e FGTS com 40%;

inverter o ônus da sucumbência, para condenar o autor ao

pagamento de honorários sucumbenciais aos advogados da ré, no

percentual de 15%, que deverá ser calculado sobre o valor

atualizado da causa (o qual deve ser composto apenas pelas

parcelas cujo titular da pretensão seja o próprio demandante);

resultando PREJUDICADA a análise do recurso do autor.O

Ministério Público do Trabalho manifestou-se pelo regular

prosseguimento do feito, sendo desnecessária a sua intervenção.

Custas, de R$ 239,36, calculadas sobre o valor atribuído à causa,

de R$ 11.967,93, pelo autor. Intimem-se.

Participaram do julgamento realizado na sessão do dia 25 de abril

de 2024, sob a Presidência da Desembargadora do Trabalho Mari

Eleda Migliorini, o Desembargador do Trabalho Marcos Vinicio

Zanchetta e a Juíza do Trabalho Convocada Maria Beatriz Vieira da

Silva Gubert. Presente a Procuradora Regional do Trabalho Marcia

Cristina Kamei López Aliaga.

MARI ELEDA MIGLIORINI

Relatora

FLORIANOPOLIS/SC, 29 de abril de 2024.

RITA DE CASSIA ROSA BASTOS ALVES

Servidor de Secretaria

Processo Nº AP-0000990-19.2018.5.12.0028
Relator MARI ELEDA MIGLIORINI

AGRAVANTE JAQUELINE VIEIRA

ADVOGADO HELOISA PAGUNG(OAB: 37481/SC)

ADVOGADO FERNANDO PEREIRA
TONIATO(OAB: 28311/SC)

ADVOGADO MARIA CLARA ALVES DE
DEUS(OAB: 30557/SC)

AGRAVADO ADRIANA DOS SANTOS HASSE

AGRAVADO JAMES HASSE

AGRAVADO HASSE CQ SELECAO DE PECAS DE
METAL LTDA - EPP

Intimado(s)/Citado(s):

  - JAQUELINE VIEIRA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO
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PODER JUDICIÁRIO

JUSTIÇA DO TRABALHO

PROCESSO nº 0000990-19.2018.5.12.0028 (AP)

AGRAVANTE: JAQUELINE VIEIRA

AGRAVADO: HASSE CQ SELECAO DE PECAS DE METAL LTDA

- EPP, ADRIANA DOS SANTOS HASSE, JAMES HASSE

RELATORA: MARI ELEDA MIGLIORINI

PRESCRIÇÃO INTERCORRENTE. Somente se configura a

prescrição intercorrente quando o exequente é intimado para

promover o andamento da execução, inclusive com ciência da

consequência jurídica prevista no art. 11-A da CLT e, no curso de

dois anos, deixa de indicar medidas efetivas para a continuidade

dessa execução.

VISTOS, relatados e discutidos estes autos de AGRAVO DE

PETIÇÃO, provenientes da 3ª Vara do Trabalho de Joinville, SC,

sendo agravante JAQUELINE VIEIRA e agravados HASSE CQ

SELECAO DE PECAS DE METAL LTDA - EPP E OUTROS (2).

Inconformada com a sentença que pronunciou a prescrição

intercorrente, da lavra do Exmo. Juiz JEFERSON PEYERL, recorre

a exequente a este Egrégio Tribunal, objetivando a sua reforma.

É o relatório.

V O T O

Satisfeitos os pressupostos legais de admissibilidade, conheço do

agravo.

M É R I T O

AGRAVO DE PETIÇÃO DA EXEQUENTE

1. PRESCRIÇÃO INTERCORRENTE

A exequente postula a reforma da decisão que declarou a

prescrição intercorrente dos créditos reconhecidos em seu favor.

Alega, em síntese, que, intimado para os fins do art. 11-A da CLT,

indicou a existência de veículos passíveis de penhora, os quais não

foram encontrados pelo oficial de justiça.

Sustenta que apenas foi intimado das diligências negativas, não

tendo havido a renovação da intimação para indicar meios para

prosseguimento da execução, sob pena de declaração da

prescrição intercorrente.

Ao exame.

Sempre considerei aplicável na Justiça do Trabalho a prescrição

intercorrente. Ainda que pairassem controvérsias a respeito, no meu

entender o disposto no art. 884, § 1º, da CLT, ao prever a

possibilidade de ser arguida a "prescrição da dívida" como matéria

de embargos à execução, não deixava dúvida de que tal dispositivo

estaria se referindo à prescrição intercorrente, considerando a

inexistência de outra espécie de prazo prescricional na fase

executória.

Esse entendimento estava amparado pela Súmula n. 327 do

Supremo Tribunal Federal - "o direito trabalhista admite a prescrição

intercorrente" e por doutrinadores consagrados como Manoel

Antônio Teixeira Filho, para quem "a possibilidade de ser alegada a

prescrição intercorrente no processo do trabalho se encontrava

insculpida, de forma nítida, no art. 884, § 1º, da CLT" (In: Execução

no Processo do Trabalho. 12.ed. São Paulo: LTr, 2017, p. 232).

Nos anos que antecederam à vigência da Lei n. 13.467/17, havia

me curvado, por política judiciária, ao entendimento majoritário

desta Corte, consolidado na Súmula n. 25 deste Regional, que

reproduzia um posicionamento também predominante no TST, no

sentido de ser inaplicável, na Justiça do Trabalho, a prescrição

intercorrente. Todavia, desde o advento da referida Lei, não há mais

espaço para tal entendimento, considerando a expressa previsão

legal a respeito da matéria: "ocorre a prescrição intercorrente no

processo do trabalho no prazo de dois anos" (art. 11-A, caput, da

CLT - destaquei).

Ainda que selada a controvérsia quanto à ocorrência da prescrição

intercorrente no processo do trabalho, algumas ponderações sobre

a nova disposição legal são necessárias.

Em primeiro lugar, no meu entender, não se trata propriamente de

uma inovação em nossa ordem jurídica. Como mencionado, eram

ponderosos os fundamentos que sustentavam a incidência da

prescrição intercorrente no processo do trabalho, ainda que a

jurisprudência do TST e a desta Corte tenham se consolidado em

sentido contrário. A chamada "Reforma Trabalhista" apenas veio

colocar um fim no dissenso jurisprudencial a respeito do tema,

deixando clara a voluntas legislatorisquanto ao cabimento da

prescrição intercorrente no processo do trabalho.

Em segundo lugar, é preciso salientar que houve uma modificação

na duração do prazo prescricional. No período anterior à Lei n.

13.467/17, vigorava o entendimento de que o prazo da prescrição

intercorrente deveria ser de cinco anos, porém a referida Lei fixou-o

em dois anos.

Por fim, antes da "Reforma Trabalhista", prevalecia o entendimento

de que a contagem do prazo prescricional se iniciava com a decisão
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que, após a suspensão do processo por um ano sem a localização

de bens do devedor, determinava o arquivamento do processo, por

aplicação subsidiária do disposto no art. 40, § 4º, da Lei n.º

6.830/80, conforme autorizado pelo art. 889 da CLT. Agora, esse

critério foi modificado, como se depreende da redação do art. 11-A,

§ 1º, da CLT: "A fluência do prazo prescricional intercorrente inicia-

se quando o exequente deixa de cumprir determinação judicial no

curso da execução" (destaquei).

Considerando que as novas disposições sobre a matéria não

podem retroagir e surpreender as partes, o prazo prescricional de

dois anos mencionado no art. 11-A, caput, da CLT só deve incidir

após o advento da Lei n. 13.467/17, e, também, se observado o

início de sua fluência na forma do § 1º do mesmo dispositivo legal.

A rigor, essa conclusão não afetaria as situações em que já se

tivesse operado a prescrição intercorrente antes da entrada em

vigor da Lei n. 13.467/17, conforme os critérios até então vigentes

(transcurso de cinco anos após o arquivamento da ação). Contudo,

o pronunciamento da prescrição nesses termos poderia configurar

"decisão surpresa", vedada em nosso ordenamento pelo disposto

no art. 10 do CPC ("O juiz não pode decidir, em grau algum de

jurisdição, com base em fundamento a respeito do qual não se

tenha dado às partes oportunidade de se manifestar, ainda que se

trate de matéria sobre a qual deva decidir de ofício").

Além disso, como forma de preservar a segurança jurídica, alinho-

me à orientação contida no art. 3º da Recomendação n. 3/GCGJT,

de 24/7/2018 ("o fluxo da prescrição intercorrente contar-se-á a

partir do descumprimento da determinação judicial, desde que

expedida após 11 de novembro de 2017"), diretriz que também é a

predominante nesta 5ª Câmara, do que são exemplos, dentre

outros, os precedentes AP 0437100-14.2006.5.12.0014, AP

0636700-26.2000.5.12.0014 e AP 0001362-43.2014.5.12.0016,

todos da lavra da Exma. Desembargadora Gisele Pereira

Alexandrino.

Não se trata aqui simplesmente de situação em que não foram

localizados os devedores ou encontrados bens sobre os quais

pudesse recair a penhora (art. 5º da Recomendação n.º 3/GCGJT),

mas sim da completa falta de indicação pelos exequentes de meios

capazes de satisfazer a execução (inércia).

Não observo, no caso, a ocorrência de inércia por parte da

exequente.

No dia 15/12/2020, foi proferido o seguinte despacho (fl. 247):

Intime-se o exequente para que, em trinta dias, indique bem

passível de penhora cuja localização não seja possível através dos

convênios ou indique outros meios para o prosseguimento da

execução, observando todas as medidas executórias já efetuadas,

para evitar requerimentos que onerem ainda mais o processo

através de diligências inócuas e/ou repetitivas.

No silêncio, considerando o resultado infrutífero das diligências

executórias já efetuadas pelo Juízo, arquive-se o processo em

Secretaria pelo prazo de dois anos (artigo 11-A, parágrafo 1º da

CLT), registrando-se o sobrestamento no PJE.

Em 27/04/2021 a exequente requereu a penhora dos veículos

indisponibilizados perante o convênio RENAJUD.

A penhora foi efetivada pelo próprio convênio em 10/05/2021 (fl.

286) e em seguida foi determinada a expedição de mandado de

avaliação do veículo penhorado, além da realização do convênio

ARISP (fl. 308), os quais retornaram negativos.

A exequente foi intimada das diligências negativas em 13/01/2022,

momento no qual não foi renovada a intimação para os fins do art.

11-A da CLT.

Em 24/01/2024, o Juízo de origem declarou a prescrição

intercorrente dos créditos reconhecidos em favor da exequente nos

seguintes termos (fl. 316):

Tendo em vista o lapso temporal em que o processo se encontra

sem movimentação, indicando desinteresse da parte, pronuncio a

prescrição intercorrente prevista no art. 11-A da CLT, extinguindo a

presente execução em relação aos créditos da parte autora.

Intimem-se as partes na pessoa dos advogados constituídos e,

pessoalmente, no endereço constante dos autos, na hipótese de

não haver advogado constituído.

Não coaduno com o entendimento manifestado na decisão.

Isso porque a exequente, quando inicialmente intimado para indicar

bens ou meios para prosseguimento da execução, não ficou inerte,

mas requereu a penhora de veículo, que chegou a ser efetivada.

Considerando que ele efetivamente cumpriu a determinação

constante no despacho proferido em 15/12/2020, a prescrição

somente poderia ser declarada após nova intimação que

determinasse a indicação de novos meios de prosseguimento, sob

pena de aplicação do disposto no art. 11-A da CLT, situação que

não se visualiza nos autos.

Assim, em razão de a decisão recorrida não ter observado o

procedimento estabelecido pelo próprio Juízo de origem, a sua

reforma é medida que se impõe.

Dou provimento ao agravo de petição para afastar a declaração da

prescrição intercorrente e determinar o retorno dos autos à origem

para o prosseguimento da execução.

Pelo que,
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ACORDAM os membros da 5ª Turma do Tribunal Regional do

Trabalho da 12ª Região, por unanimidade, CONHECER DO

AGRAVO DE PETIÇÃO. No mérito, por igual votação, DAR-LHE

PROVIMENTO para afastar a declaração da prescrição

intercorrente e determinar o retorno dos autos à origem para o

prosseguimento da execução. Custas de R$ 44,26, pelo executado.

Participaram do julgamento realizado na sessão do dia 25 de abril

de 2024, sob a Presidência da Desembargadora do Trabalho Mari

Eleda Migliorini, os Desembargadores do Trabalho Marcos Vinicio

Zanchetta e Cesar Luiz Pasold Júnior (telepresencial). Presente a

Procuradora Regional do Trabalho Marcia Cristina Kamei López

Aliaga.

MARI ELEDA MIGLIORINI

Relatora

FLORIANOPOLIS/SC, 29 de abril de 2024.

RITA DE CASSIA ROSA BASTOS ALVES

Servidor de Secretaria

Processo Nº AP-0000990-19.2018.5.12.0028
Relator MARI ELEDA MIGLIORINI

AGRAVANTE JAQUELINE VIEIRA

ADVOGADO HELOISA PAGUNG(OAB: 37481/SC)

ADVOGADO FERNANDO PEREIRA
TONIATO(OAB: 28311/SC)

ADVOGADO MARIA CLARA ALVES DE
DEUS(OAB: 30557/SC)

AGRAVADO ADRIANA DOS SANTOS HASSE

AGRAVADO JAMES HASSE

AGRAVADO HASSE CQ SELECAO DE PECAS DE
METAL LTDA - EPP

Intimado(s)/Citado(s):

  - HASSE CQ SELECAO DE PECAS DE METAL LTDA - EPP

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

PODER JUDICIÁRIO

JUSTIÇA DO TRABALHO

PROCESSO nº 0000990-19.2018.5.12.0028 (AP)

AGRAVANTE: JAQUELINE VIEIRA

AGRAVADO: HASSE CQ SELECAO DE PECAS DE METAL LTDA

- EPP, ADRIANA DOS SANTOS HASSE, JAMES HASSE

RELATORA: MARI ELEDA MIGLIORINI

PRESCRIÇÃO INTERCORRENTE. Somente se configura a

prescrição intercorrente quando o exequente é intimado para

promover o andamento da execução, inclusive com ciência da

consequência jurídica prevista no art. 11-A da CLT e, no curso de

dois anos, deixa de indicar medidas efetivas para a continuidade

dessa execução.

VISTOS, relatados e discutidos estes autos de AGRAVO DE

PETIÇÃO, provenientes da 3ª Vara do Trabalho de Joinville, SC,

sendo agravante JAQUELINE VIEIRA e agravados HASSE CQ

SELECAO DE PECAS DE METAL LTDA - EPP E OUTROS (2).

Inconformada com a sentença que pronunciou a prescrição
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intercorrente, da lavra do Exmo. Juiz JEFERSON PEYERL, recorre

a exequente a este Egrégio Tribunal, objetivando a sua reforma.

É o relatório.

V O T O

Satisfeitos os pressupostos legais de admissibilidade, conheço do

agravo.

M É R I T O

AGRAVO DE PETIÇÃO DA EXEQUENTE

1. PRESCRIÇÃO INTERCORRENTE

A exequente postula a reforma da decisão que declarou a

prescrição intercorrente dos créditos reconhecidos em seu favor.

Alega, em síntese, que, intimado para os fins do art. 11-A da CLT,

indicou a existência de veículos passíveis de penhora, os quais não

foram encontrados pelo oficial de justiça.

Sustenta que apenas foi intimado das diligências negativas, não

tendo havido a renovação da intimação para indicar meios para

prosseguimento da execução, sob pena de declaração da

prescrição intercorrente.

Ao exame.

Sempre considerei aplicável na Justiça do Trabalho a prescrição

intercorrente. Ainda que pairassem controvérsias a respeito, no meu

entender o disposto no art. 884, § 1º, da CLT, ao prever a

possibilidade de ser arguida a "prescrição da dívida" como matéria

de embargos à execução, não deixava dúvida de que tal dispositivo

estaria se referindo à prescrição intercorrente, considerando a

inexistência de outra espécie de prazo prescricional na fase

executória.

Esse entendimento estava amparado pela Súmula n. 327 do

Supremo Tribunal Federal - "o direito trabalhista admite a prescrição

intercorrente" e por doutrinadores consagrados como Manoel

Antônio Teixeira Filho, para quem "a possibilidade de ser alegada a

prescrição intercorrente no processo do trabalho se encontrava

insculpida, de forma nítida, no art. 884, § 1º, da CLT" (In: Execução

no Processo do Trabalho. 12.ed. São Paulo: LTr, 2017, p. 232).

Nos anos que antecederam à vigência da Lei n. 13.467/17, havia

me curvado, por política judiciária, ao entendimento majoritário

desta Corte, consolidado na Súmula n. 25 deste Regional, que

reproduzia um posicionamento também predominante no TST, no

sentido de ser inaplicável, na Justiça do Trabalho, a prescrição

intercorrente. Todavia, desde o advento da referida Lei, não há mais

espaço para tal entendimento, considerando a expressa previsão

legal a respeito da matéria: "ocorre a prescrição intercorrente no

processo do trabalho no prazo de dois anos" (art. 11-A, caput, da

CLT - destaquei).

Ainda que selada a controvérsia quanto à ocorrência da prescrição

intercorrente no processo do trabalho, algumas ponderações sobre

a nova disposição legal são necessárias.

Em primeiro lugar, no meu entender, não se trata propriamente de

uma inovação em nossa ordem jurídica. Como mencionado, eram

ponderosos os fundamentos que sustentavam a incidência da

prescrição intercorrente no processo do trabalho, ainda que a

jurisprudência do TST e a desta Corte tenham se consolidado em

sentido contrário. A chamada "Reforma Trabalhista" apenas veio

colocar um fim no dissenso jurisprudencial a respeito do tema,

deixando clara a voluntas legislatorisquanto ao cabimento da

prescrição intercorrente no processo do trabalho.

Em segundo lugar, é preciso salientar que houve uma modificação

na duração do prazo prescricional. No período anterior à Lei n.

13.467/17, vigorava o entendimento de que o prazo da prescrição

intercorrente deveria ser de cinco anos, porém a referida Lei fixou-o

em dois anos.

Por fim, antes da "Reforma Trabalhista", prevalecia o entendimento

de que a contagem do prazo prescricional se iniciava com a decisão

que, após a suspensão do processo por um ano sem a localização

de bens do devedor, determinava o arquivamento do processo, por

aplicação subsidiária do disposto no art. 40, § 4º, da Lei n.º

6.830/80, conforme autorizado pelo art. 889 da CLT. Agora, esse

critério foi modificado, como se depreende da redação do art. 11-A,

§ 1º, da CLT: "A fluência do prazo prescricional intercorrente inicia-

se quando o exequente deixa de cumprir determinação judicial no

curso da execução" (destaquei).

Considerando que as novas disposições sobre a matéria não

podem retroagir e surpreender as partes, o prazo prescricional de

dois anos mencionado no art. 11-A, caput, da CLT só deve incidir

após o advento da Lei n. 13.467/17, e, também, se observado o

início de sua fluência na forma do § 1º do mesmo dispositivo legal.

A rigor, essa conclusão não afetaria as situações em que já se

tivesse operado a prescrição intercorrente antes da entrada em

vigor da Lei n. 13.467/17, conforme os critérios até então vigentes

(transcurso de cinco anos após o arquivamento da ação). Contudo,

o pronunciamento da prescrição nesses termos poderia configurar

"decisão surpresa", vedada em nosso ordenamento pelo disposto

no art. 10 do CPC ("O juiz não pode decidir, em grau algum de

jurisdição, com base em fundamento a respeito do qual não se

tenha dado às partes oportunidade de se manifestar, ainda que se

trate de matéria sobre a qual deva decidir de ofício").

Além disso, como forma de preservar a segurança jurídica, alinho-

me à orientação contida no art. 3º da Recomendação n. 3/GCGJT,

de 24/7/2018 ("o fluxo da prescrição intercorrente contar-se-á a

partir do descumprimento da determinação judicial, desde que

expedida após 11 de novembro de 2017"), diretriz que também é a

predominante nesta 5ª Câmara, do que são exemplos, dentre
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outros, os precedentes AP 0437100-14.2006.5.12.0014, AP

0636700-26.2000.5.12.0014 e AP 0001362-43.2014.5.12.0016,

todos da lavra da Exma. Desembargadora Gisele Pereira

Alexandrino.

Não se trata aqui simplesmente de situação em que não foram

localizados os devedores ou encontrados bens sobre os quais

pudesse recair a penhora (art. 5º da Recomendação n.º 3/GCGJT),

mas sim da completa falta de indicação pelos exequentes de meios

capazes de satisfazer a execução (inércia).

Não observo, no caso, a ocorrência de inércia por parte da

exequente.

No dia 15/12/2020, foi proferido o seguinte despacho (fl. 247):

Intime-se o exequente para que, em trinta dias, indique bem

passível de penhora cuja localização não seja possível através dos

convênios ou indique outros meios para o prosseguimento da

execução, observando todas as medidas executórias já efetuadas,

para evitar requerimentos que onerem ainda mais o processo

através de diligências inócuas e/ou repetitivas.

No silêncio, considerando o resultado infrutífero das diligências

executórias já efetuadas pelo Juízo, arquive-se o processo em

Secretaria pelo prazo de dois anos (artigo 11-A, parágrafo 1º da

CLT), registrando-se o sobrestamento no PJE.

Em 27/04/2021 a exequente requereu a penhora dos veículos

indisponibilizados perante o convênio RENAJUD.

A penhora foi efetivada pelo próprio convênio em 10/05/2021 (fl.

286) e em seguida foi determinada a expedição de mandado de

avaliação do veículo penhorado, além da realização do convênio

ARISP (fl. 308), os quais retornaram negativos.

A exequente foi intimada das diligências negativas em 13/01/2022,

momento no qual não foi renovada a intimação para os fins do art.

11-A da CLT.

Em 24/01/2024, o Juízo de origem declarou a prescrição

intercorrente dos créditos reconhecidos em favor da exequente nos

seguintes termos (fl. 316):

Tendo em vista o lapso temporal em que o processo se encontra

sem movimentação, indicando desinteresse da parte, pronuncio a

prescrição intercorrente prevista no art. 11-A da CLT, extinguindo a

presente execução em relação aos créditos da parte autora.

Intimem-se as partes na pessoa dos advogados constituídos e,

pessoalmente, no endereço constante dos autos, na hipótese de

não haver advogado constituído.

Não coaduno com o entendimento manifestado na decisão.

Isso porque a exequente, quando inicialmente intimado para indicar

bens ou meios para prosseguimento da execução, não ficou inerte,

mas requereu a penhora de veículo, que chegou a ser efetivada.

Considerando que ele efetivamente cumpriu a determinação

constante no despacho proferido em 15/12/2020, a prescrição

somente poderia ser declarada após nova intimação que

determinasse a indicação de novos meios de prosseguimento, sob

pena de aplicação do disposto no art. 11-A da CLT, situação que

não se visualiza nos autos.

Assim, em razão de a decisão recorrida não ter observado o

procedimento estabelecido pelo próprio Juízo de origem, a sua

reforma é medida que se impõe.

Dou provimento ao agravo de petição para afastar a declaração da

prescrição intercorrente e determinar o retorno dos autos à origem

para o prosseguimento da execução.

Pelo que,

ACORDAM os membros da 5ª Turma do Tribunal Regional do

Trabalho da 12ª Região, por unanimidade, CONHECER DO

AGRAVO DE PETIÇÃO. No mérito, por igual votação, DAR-LHE

PROVIMENTO para afastar a declaração da prescrição

intercorrente e determinar o retorno dos autos à origem para o

prosseguimento da execução. Custas de R$ 44,26, pelo executado.

Participaram do julgamento realizado na sessão do dia 25 de abril

de 2024, sob a Presidência da Desembargadora do Trabalho Mari

Eleda Migliorini, os Desembargadores do Trabalho Marcos Vinicio

Zanchetta e Cesar Luiz Pasold Júnior (telepresencial). Presente a
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Procuradora Regional do Trabalho Marcia Cristina Kamei López

Aliaga.

MARI ELEDA MIGLIORINI

Relatora

FLORIANOPOLIS/SC, 29 de abril de 2024.

RITA DE CASSIA ROSA BASTOS ALVES

Servidor de Secretaria

Processo Nº AP-0000990-19.2018.5.12.0028
Relator MARI ELEDA MIGLIORINI

AGRAVANTE JAQUELINE VIEIRA

ADVOGADO HELOISA PAGUNG(OAB: 37481/SC)

ADVOGADO FERNANDO PEREIRA
TONIATO(OAB: 28311/SC)

ADVOGADO MARIA CLARA ALVES DE
DEUS(OAB: 30557/SC)

AGRAVADO ADRIANA DOS SANTOS HASSE

AGRAVADO JAMES HASSE

AGRAVADO HASSE CQ SELECAO DE PECAS DE
METAL LTDA - EPP

Intimado(s)/Citado(s):

  - ADRIANA DOS SANTOS HASSE

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

PODER JUDICIÁRIO

JUSTIÇA DO TRABALHO

PROCESSO nº 0000990-19.2018.5.12.0028 (AP)

AGRAVANTE: JAQUELINE VIEIRA

AGRAVADO: HASSE CQ SELECAO DE PECAS DE METAL LTDA

- EPP, ADRIANA DOS SANTOS HASSE, JAMES HASSE

RELATORA: MARI ELEDA MIGLIORINI

PRESCRIÇÃO INTERCORRENTE. Somente se configura a

prescrição intercorrente quando o exequente é intimado para

promover o andamento da execução, inclusive com ciência da

consequência jurídica prevista no art. 11-A da CLT e, no curso de

dois anos, deixa de indicar medidas efetivas para a continuidade

dessa execução.

VISTOS, relatados e discutidos estes autos de AGRAVO DE

PETIÇÃO, provenientes da 3ª Vara do Trabalho de Joinville, SC,

sendo agravante JAQUELINE VIEIRA e agravados HASSE CQ

SELECAO DE PECAS DE METAL LTDA - EPP E OUTROS (2).

Inconformada com a sentença que pronunciou a prescrição

intercorrente, da lavra do Exmo. Juiz JEFERSON PEYERL, recorre

a exequente a este Egrégio Tribunal, objetivando a sua reforma.

É o relatório.

V O T O

Satisfeitos os pressupostos legais de admissibilidade, conheço do

agravo.

M É R I T O

AGRAVO DE PETIÇÃO DA EXEQUENTE

1. PRESCRIÇÃO INTERCORRENTE

A exequente postula a reforma da decisão que declarou a

prescrição intercorrente dos créditos reconhecidos em seu favor.

Alega, em síntese, que, intimado para os fins do art. 11-A da CLT,

indicou a existência de veículos passíveis de penhora, os quais não

foram encontrados pelo oficial de justiça.

Sustenta que apenas foi intimado das diligências negativas, não

tendo havido a renovação da intimação para indicar meios para

prosseguimento da execução, sob pena de declaração da

prescrição intercorrente.

Ao exame.

Sempre considerei aplicável na Justiça do Trabalho a prescrição

intercorrente. Ainda que pairassem controvérsias a respeito, no meu

entender o disposto no art. 884, § 1º, da CLT, ao prever a

possibilidade de ser arguida a "prescrição da dívida" como matéria

de embargos à execução, não deixava dúvida de que tal dispositivo

estaria se referindo à prescrição intercorrente, considerando a

inexistência de outra espécie de prazo prescricional na fase

executória.

Esse entendimento estava amparado pela Súmula n. 327 do

Supremo Tribunal Federal - "o direito trabalhista admite a prescrição
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intercorrente" e por doutrinadores consagrados como Manoel

Antônio Teixeira Filho, para quem "a possibilidade de ser alegada a

prescrição intercorrente no processo do trabalho se encontrava

insculpida, de forma nítida, no art. 884, § 1º, da CLT" (In: Execução

no Processo do Trabalho. 12.ed. São Paulo: LTr, 2017, p. 232).

Nos anos que antecederam à vigência da Lei n. 13.467/17, havia

me curvado, por política judiciária, ao entendimento majoritário

desta Corte, consolidado na Súmula n. 25 deste Regional, que

reproduzia um posicionamento também predominante no TST, no

sentido de ser inaplicável, na Justiça do Trabalho, a prescrição

intercorrente. Todavia, desde o advento da referida Lei, não há mais

espaço para tal entendimento, considerando a expressa previsão

legal a respeito da matéria: "ocorre a prescrição intercorrente no

processo do trabalho no prazo de dois anos" (art. 11-A, caput, da

CLT - destaquei).

Ainda que selada a controvérsia quanto à ocorrência da prescrição

intercorrente no processo do trabalho, algumas ponderações sobre

a nova disposição legal são necessárias.

Em primeiro lugar, no meu entender, não se trata propriamente de

uma inovação em nossa ordem jurídica. Como mencionado, eram

ponderosos os fundamentos que sustentavam a incidência da

prescrição intercorrente no processo do trabalho, ainda que a

jurisprudência do TST e a desta Corte tenham se consolidado em

sentido contrário. A chamada "Reforma Trabalhista" apenas veio

colocar um fim no dissenso jurisprudencial a respeito do tema,

deixando clara a voluntas legislatorisquanto ao cabimento da

prescrição intercorrente no processo do trabalho.

Em segundo lugar, é preciso salientar que houve uma modificação

na duração do prazo prescricional. No período anterior à Lei n.

13.467/17, vigorava o entendimento de que o prazo da prescrição

intercorrente deveria ser de cinco anos, porém a referida Lei fixou-o

em dois anos.

Por fim, antes da "Reforma Trabalhista", prevalecia o entendimento

de que a contagem do prazo prescricional se iniciava com a decisão

que, após a suspensão do processo por um ano sem a localização

de bens do devedor, determinava o arquivamento do processo, por

aplicação subsidiária do disposto no art. 40, § 4º, da Lei n.º

6.830/80, conforme autorizado pelo art. 889 da CLT. Agora, esse

critério foi modificado, como se depreende da redação do art. 11-A,

§ 1º, da CLT: "A fluência do prazo prescricional intercorrente inicia-

se quando o exequente deixa de cumprir determinação judicial no

curso da execução" (destaquei).

Considerando que as novas disposições sobre a matéria não

podem retroagir e surpreender as partes, o prazo prescricional de

dois anos mencionado no art. 11-A, caput, da CLT só deve incidir

após o advento da Lei n. 13.467/17, e, também, se observado o

início de sua fluência na forma do § 1º do mesmo dispositivo legal.

A rigor, essa conclusão não afetaria as situações em que já se

tivesse operado a prescrição intercorrente antes da entrada em

vigor da Lei n. 13.467/17, conforme os critérios até então vigentes

(transcurso de cinco anos após o arquivamento da ação). Contudo,

o pronunciamento da prescrição nesses termos poderia configurar

"decisão surpresa", vedada em nosso ordenamento pelo disposto

no art. 10 do CPC ("O juiz não pode decidir, em grau algum de

jurisdição, com base em fundamento a respeito do qual não se

tenha dado às partes oportunidade de se manifestar, ainda que se

trate de matéria sobre a qual deva decidir de ofício").

Além disso, como forma de preservar a segurança jurídica, alinho-

me à orientação contida no art. 3º da Recomendação n. 3/GCGJT,

de 24/7/2018 ("o fluxo da prescrição intercorrente contar-se-á a

partir do descumprimento da determinação judicial, desde que

expedida após 11 de novembro de 2017"), diretriz que também é a

predominante nesta 5ª Câmara, do que são exemplos, dentre

outros, os precedentes AP 0437100-14.2006.5.12.0014, AP

0636700-26.2000.5.12.0014 e AP 0001362-43.2014.5.12.0016,

todos da lavra da Exma. Desembargadora Gisele Pereira

Alexandrino.

Não se trata aqui simplesmente de situação em que não foram

localizados os devedores ou encontrados bens sobre os quais

pudesse recair a penhora (art. 5º da Recomendação n.º 3/GCGJT),

mas sim da completa falta de indicação pelos exequentes de meios

capazes de satisfazer a execução (inércia).

Não observo, no caso, a ocorrência de inércia por parte da

exequente.

No dia 15/12/2020, foi proferido o seguinte despacho (fl. 247):

Intime-se o exequente para que, em trinta dias, indique bem

passível de penhora cuja localização não seja possível através dos

convênios ou indique outros meios para o prosseguimento da

execução, observando todas as medidas executórias já efetuadas,

para evitar requerimentos que onerem ainda mais o processo

através de diligências inócuas e/ou repetitivas.

No silêncio, considerando o resultado infrutífero das diligências

executórias já efetuadas pelo Juízo, arquive-se o processo em

Secretaria pelo prazo de dois anos (artigo 11-A, parágrafo 1º da

CLT), registrando-se o sobrestamento no PJE.

Em 27/04/2021 a exequente requereu a penhora dos veículos

indisponibilizados perante o convênio RENAJUD.

A penhora foi efetivada pelo próprio convênio em 10/05/2021 (fl.

286) e em seguida foi determinada a expedição de mandado de

avaliação do veículo penhorado, além da realização do convênio

ARISP (fl. 308), os quais retornaram negativos.

A exequente foi intimada das diligências negativas em 13/01/2022,
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momento no qual não foi renovada a intimação para os fins do art.

11-A da CLT.

Em 24/01/2024, o Juízo de origem declarou a prescrição

intercorrente dos créditos reconhecidos em favor da exequente nos

seguintes termos (fl. 316):

Tendo em vista o lapso temporal em que o processo se encontra

sem movimentação, indicando desinteresse da parte, pronuncio a

prescrição intercorrente prevista no art. 11-A da CLT, extinguindo a

presente execução em relação aos créditos da parte autora.

Intimem-se as partes na pessoa dos advogados constituídos e,

pessoalmente, no endereço constante dos autos, na hipótese de

não haver advogado constituído.

Não coaduno com o entendimento manifestado na decisão.

Isso porque a exequente, quando inicialmente intimado para indicar

bens ou meios para prosseguimento da execução, não ficou inerte,

mas requereu a penhora de veículo, que chegou a ser efetivada.

Considerando que ele efetivamente cumpriu a determinação

constante no despacho proferido em 15/12/2020, a prescrição

somente poderia ser declarada após nova intimação que

determinasse a indicação de novos meios de prosseguimento, sob

pena de aplicação do disposto no art. 11-A da CLT, situação que

não se visualiza nos autos.

Assim, em razão de a decisão recorrida não ter observado o

procedimento estabelecido pelo próprio Juízo de origem, a sua

reforma é medida que se impõe.

Dou provimento ao agravo de petição para afastar a declaração da

prescrição intercorrente e determinar o retorno dos autos à origem

para o prosseguimento da execução.

Pelo que,

ACORDAM os membros da 5ª Turma do Tribunal Regional do

Trabalho da 12ª Região, por unanimidade, CONHECER DO

AGRAVO DE PETIÇÃO. No mérito, por igual votação, DAR-LHE

PROVIMENTO para afastar a declaração da prescrição

intercorrente e determinar o retorno dos autos à origem para o

prosseguimento da execução. Custas de R$ 44,26, pelo executado.

Participaram do julgamento realizado na sessão do dia 25 de abril

de 2024, sob a Presidência da Desembargadora do Trabalho Mari

Eleda Migliorini, os Desembargadores do Trabalho Marcos Vinicio

Zanchetta e Cesar Luiz Pasold Júnior (telepresencial). Presente a

Procuradora Regional do Trabalho Marcia Cristina Kamei López

Aliaga.

MARI ELEDA MIGLIORINI

Relatora

FLORIANOPOLIS/SC, 29 de abril de 2024.

RITA DE CASSIA ROSA BASTOS ALVES

Servidor de Secretaria

Processo Nº AP-0000990-19.2018.5.12.0028
Relator MARI ELEDA MIGLIORINI

AGRAVANTE JAQUELINE VIEIRA

ADVOGADO HELOISA PAGUNG(OAB: 37481/SC)

ADVOGADO FERNANDO PEREIRA
TONIATO(OAB: 28311/SC)

ADVOGADO MARIA CLARA ALVES DE
DEUS(OAB: 30557/SC)

AGRAVADO ADRIANA DOS SANTOS HASSE

AGRAVADO JAMES HASSE

AGRAVADO HASSE CQ SELECAO DE PECAS DE
METAL LTDA - EPP

Intimado(s)/Citado(s):

  - JAMES HASSE
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            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

PODER JUDICIÁRIO

JUSTIÇA DO TRABALHO

PROCESSO nº 0000990-19.2018.5.12.0028 (AP)

AGRAVANTE: JAQUELINE VIEIRA

AGRAVADO: HASSE CQ SELECAO DE PECAS DE METAL LTDA

- EPP, ADRIANA DOS SANTOS HASSE, JAMES HASSE

RELATORA: MARI ELEDA MIGLIORINI

PRESCRIÇÃO INTERCORRENTE. Somente se configura a

prescrição intercorrente quando o exequente é intimado para

promover o andamento da execução, inclusive com ciência da

consequência jurídica prevista no art. 11-A da CLT e, no curso de

dois anos, deixa de indicar medidas efetivas para a continuidade

dessa execução.

VISTOS, relatados e discutidos estes autos de AGRAVO DE

PETIÇÃO, provenientes da 3ª Vara do Trabalho de Joinville, SC,

sendo agravante JAQUELINE VIEIRA e agravados HASSE CQ

SELECAO DE PECAS DE METAL LTDA - EPP E OUTROS (2).

Inconformada com a sentença que pronunciou a prescrição

intercorrente, da lavra do Exmo. Juiz JEFERSON PEYERL, recorre

a exequente a este Egrégio Tribunal, objetivando a sua reforma.

É o relatório.

V O T O

Satisfeitos os pressupostos legais de admissibilidade, conheço do

agravo.

M É R I T O

AGRAVO DE PETIÇÃO DA EXEQUENTE

1. PRESCRIÇÃO INTERCORRENTE

A exequente postula a reforma da decisão que declarou a

prescrição intercorrente dos créditos reconhecidos em seu favor.

Alega, em síntese, que, intimado para os fins do art. 11-A da CLT,

indicou a existência de veículos passíveis de penhora, os quais não

foram encontrados pelo oficial de justiça.

Sustenta que apenas foi intimado das diligências negativas, não

tendo havido a renovação da intimação para indicar meios para

prosseguimento da execução, sob pena de declaração da

prescrição intercorrente.

Ao exame.

Sempre considerei aplicável na Justiça do Trabalho a prescrição

intercorrente. Ainda que pairassem controvérsias a respeito, no meu

entender o disposto no art. 884, § 1º, da CLT, ao prever a

possibilidade de ser arguida a "prescrição da dívida" como matéria

de embargos à execução, não deixava dúvida de que tal dispositivo

estaria se referindo à prescrição intercorrente, considerando a

inexistência de outra espécie de prazo prescricional na fase

executória.

Esse entendimento estava amparado pela Súmula n. 327 do

Supremo Tribunal Federal - "o direito trabalhista admite a prescrição

intercorrente" e por doutrinadores consagrados como Manoel

Antônio Teixeira Filho, para quem "a possibilidade de ser alegada a

prescrição intercorrente no processo do trabalho se encontrava

insculpida, de forma nítida, no art. 884, § 1º, da CLT" (In: Execução

no Processo do Trabalho. 12.ed. São Paulo: LTr, 2017, p. 232).

Nos anos que antecederam à vigência da Lei n. 13.467/17, havia

me curvado, por política judiciária, ao entendimento majoritário

desta Corte, consolidado na Súmula n. 25 deste Regional, que

reproduzia um posicionamento também predominante no TST, no

sentido de ser inaplicável, na Justiça do Trabalho, a prescrição

intercorrente. Todavia, desde o advento da referida Lei, não há mais

espaço para tal entendimento, considerando a expressa previsão

legal a respeito da matéria: "ocorre a prescrição intercorrente no

processo do trabalho no prazo de dois anos" (art. 11-A, caput, da

CLT - destaquei).

Ainda que selada a controvérsia quanto à ocorrência da prescrição

intercorrente no processo do trabalho, algumas ponderações sobre

a nova disposição legal são necessárias.

Em primeiro lugar, no meu entender, não se trata propriamente de

uma inovação em nossa ordem jurídica. Como mencionado, eram

ponderosos os fundamentos que sustentavam a incidência da

prescrição intercorrente no processo do trabalho, ainda que a

jurisprudência do TST e a desta Corte tenham se consolidado em

sentido contrário. A chamada "Reforma Trabalhista" apenas veio

colocar um fim no dissenso jurisprudencial a respeito do tema,

deixando clara a voluntas legislatorisquanto ao cabimento da

prescrição intercorrente no processo do trabalho.

Em segundo lugar, é preciso salientar que houve uma modificação

na duração do prazo prescricional. No período anterior à Lei n.
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13.467/17, vigorava o entendimento de que o prazo da prescrição

intercorrente deveria ser de cinco anos, porém a referida Lei fixou-o

em dois anos.

Por fim, antes da "Reforma Trabalhista", prevalecia o entendimento

de que a contagem do prazo prescricional se iniciava com a decisão

que, após a suspensão do processo por um ano sem a localização

de bens do devedor, determinava o arquivamento do processo, por

aplicação subsidiária do disposto no art. 40, § 4º, da Lei n.º

6.830/80, conforme autorizado pelo art. 889 da CLT. Agora, esse

critério foi modificado, como se depreende da redação do art. 11-A,

§ 1º, da CLT: "A fluência do prazo prescricional intercorrente inicia-

se quando o exequente deixa de cumprir determinação judicial no

curso da execução" (destaquei).

Considerando que as novas disposições sobre a matéria não

podem retroagir e surpreender as partes, o prazo prescricional de

dois anos mencionado no art. 11-A, caput, da CLT só deve incidir

após o advento da Lei n. 13.467/17, e, também, se observado o

início de sua fluência na forma do § 1º do mesmo dispositivo legal.

A rigor, essa conclusão não afetaria as situações em que já se

tivesse operado a prescrição intercorrente antes da entrada em

vigor da Lei n. 13.467/17, conforme os critérios até então vigentes

(transcurso de cinco anos após o arquivamento da ação). Contudo,

o pronunciamento da prescrição nesses termos poderia configurar

"decisão surpresa", vedada em nosso ordenamento pelo disposto

no art. 10 do CPC ("O juiz não pode decidir, em grau algum de

jurisdição, com base em fundamento a respeito do qual não se

tenha dado às partes oportunidade de se manifestar, ainda que se

trate de matéria sobre a qual deva decidir de ofício").

Além disso, como forma de preservar a segurança jurídica, alinho-

me à orientação contida no art. 3º da Recomendação n. 3/GCGJT,

de 24/7/2018 ("o fluxo da prescrição intercorrente contar-se-á a

partir do descumprimento da determinação judicial, desde que

expedida após 11 de novembro de 2017"), diretriz que também é a

predominante nesta 5ª Câmara, do que são exemplos, dentre

outros, os precedentes AP 0437100-14.2006.5.12.0014, AP

0636700-26.2000.5.12.0014 e AP 0001362-43.2014.5.12.0016,

todos da lavra da Exma. Desembargadora Gisele Pereira

Alexandrino.

Não se trata aqui simplesmente de situação em que não foram

localizados os devedores ou encontrados bens sobre os quais

pudesse recair a penhora (art. 5º da Recomendação n.º 3/GCGJT),

mas sim da completa falta de indicação pelos exequentes de meios

capazes de satisfazer a execução (inércia).

Não observo, no caso, a ocorrência de inércia por parte da

exequente.

No dia 15/12/2020, foi proferido o seguinte despacho (fl. 247):

Intime-se o exequente para que, em trinta dias, indique bem

passível de penhora cuja localização não seja possível através dos

convênios ou indique outros meios para o prosseguimento da

execução, observando todas as medidas executórias já efetuadas,

para evitar requerimentos que onerem ainda mais o processo

através de diligências inócuas e/ou repetitivas.

No silêncio, considerando o resultado infrutífero das diligências

executórias já efetuadas pelo Juízo, arquive-se o processo em

Secretaria pelo prazo de dois anos (artigo 11-A, parágrafo 1º da

CLT), registrando-se o sobrestamento no PJE.

Em 27/04/2021 a exequente requereu a penhora dos veículos

indisponibilizados perante o convênio RENAJUD.

A penhora foi efetivada pelo próprio convênio em 10/05/2021 (fl.

286) e em seguida foi determinada a expedição de mandado de

avaliação do veículo penhorado, além da realização do convênio

ARISP (fl. 308), os quais retornaram negativos.

A exequente foi intimada das diligências negativas em 13/01/2022,

momento no qual não foi renovada a intimação para os fins do art.

11-A da CLT.

Em 24/01/2024, o Juízo de origem declarou a prescrição

intercorrente dos créditos reconhecidos em favor da exequente nos

seguintes termos (fl. 316):

Tendo em vista o lapso temporal em que o processo se encontra

sem movimentação, indicando desinteresse da parte, pronuncio a

prescrição intercorrente prevista no art. 11-A da CLT, extinguindo a

presente execução em relação aos créditos da parte autora.

Intimem-se as partes na pessoa dos advogados constituídos e,

pessoalmente, no endereço constante dos autos, na hipótese de

não haver advogado constituído.

Não coaduno com o entendimento manifestado na decisão.

Isso porque a exequente, quando inicialmente intimado para indicar

bens ou meios para prosseguimento da execução, não ficou inerte,

mas requereu a penhora de veículo, que chegou a ser efetivada.

Considerando que ele efetivamente cumpriu a determinação

constante no despacho proferido em 15/12/2020, a prescrição

somente poderia ser declarada após nova intimação que

determinasse a indicação de novos meios de prosseguimento, sob

pena de aplicação do disposto no art. 11-A da CLT, situação que

não se visualiza nos autos.

Assim, em razão de a decisão recorrida não ter observado o

procedimento estabelecido pelo próprio Juízo de origem, a sua

reforma é medida que se impõe.

Dou provimento ao agravo de petição para afastar a declaração da

prescrição intercorrente e determinar o retorno dos autos à origem

para o prosseguimento da execução.

Pelo que,
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ACORDAM os membros da 5ª Turma do Tribunal Regional do

Trabalho da 12ª Região, por unanimidade, CONHECER DO

AGRAVO DE PETIÇÃO. No mérito, por igual votação, DAR-LHE

PROVIMENTO para afastar a declaração da prescrição

intercorrente e determinar o retorno dos autos à origem para o

prosseguimento da execução. Custas de R$ 44,26, pelo executado.

Participaram do julgamento realizado na sessão do dia 25 de abril

de 2024, sob a Presidência da Desembargadora do Trabalho Mari

Eleda Migliorini, os Desembargadores do Trabalho Marcos Vinicio

Zanchetta e Cesar Luiz Pasold Júnior (telepresencial). Presente a

Procuradora Regional do Trabalho Marcia Cristina Kamei López

Aliaga.

MARI ELEDA MIGLIORINI

Relatora

FLORIANOPOLIS/SC, 29 de abril de 2024.

RITA DE CASSIA ROSA BASTOS ALVES

Servidor de Secretaria

Processo Nº AP-0001051-42.2020.5.12.0016
Relator MARI ELEDA MIGLIORINI

AGRAVANTE JOAO CARLOS DOS SANTOS

ADVOGADO ALEXANDRE FERNANDES
FREITAS(OAB: 65488-A/SC)

ADVOGADO MARLON PACHECO(OAB: 20666/SC)

AGRAVADO ORGAO DE GESTAO DE MAO DE
OBRA TRAB PORT AVULSO DE SF

ADVOGADO ANA LUCIA FERREIRA(OAB:
19149/PR)

Intimado(s)/Citado(s):

  - JOAO CARLOS DOS SANTOS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

PODER JUDICIÁRIO

JUSTIÇA DO TRABALHO

PROCESSO nº 0001051-42.2020.5.12.0016 (AP)

AGRAVANTE: JOAO CARLOS DOS SANTOS

AGRAVADO: ORGAO DE GESTAO DE MAO DE OBRA TRAB

PORT AVULSO DE SF

RELATORA: MARI ELEDA MIGLIORINI

NEGATIVA DE PRESTAÇÃO JURISDICIONAL.  NÃO

OCORRÊNCIA. Não há falar em negativa de prestação jurisdicional

se a sentença analisou adequadamente as questões relevantes ao

deslinde do litígio e está devidamente fundamentada. Não está o

Juízo obrigado a se manifestar acerca de todas as teses e

alegações feitas pelas partes, pois o importante é a demonstração

das razões fundamentadas que o levaram ao livre convencimento.

VISTOS, relatados e discutidos estes autos de AGRAVO DE
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PETIÇÃO, provenientes da 5ª Vara do Trabalho de Joinville, SC,

sendo agravante JOÃO CARLOS DOS SANTOS e agravado

ÓRGÃO DE GESTÃO DE MÃO DE OBRA TRAB. PORT. AVULSO

DE SF.

O autor, ora executado, interpõe agravo de petição com o intuito de

ver reformada a sentença proferida pelo Exmo. Juiz Dilso Amaral

Mattar, que rejeitou os embargos à penhora.

O réu, ora exequente, apresenta contraminuta.

É o relatório.

V O T O

JUÍZO DE ADMISSIBILIDADE

NÃO CONHECIMENTO DO AGRAVO DE PETIÇÃO POR

AUSÊNCIA DE PREENCHIMENTO DOS REQUISITOS LEGAIS

(Arguição formulada na contraminuta pelo exequente)

Os argumentos recursais não foram superficiais, já que, da análise

do recurso do executado é possível inferir os tópicos que discorda

da decisão.

Em síntese, insurge-se contra o bloqueio de valores de duas contas

de sua titularidade, um no Banco Bradesco, e outro na Caixa

Econômica Federal.

Assim, rejeito a arguição do exequente, em contraminuta, de não

conhecimento do agravo de petição por ausência de delimitação da

matéria e dos valores impugnados no agravo de petição.

Satisfeitos os pressupostos legais de admissibilidade, conheço do

recurso e da contraminuta.

PRELIMINARMENTE

NEGATIVA DE PRESTAÇÃO JURISDICIONAL

Suscita o autor, ora executado, preliminar de nulidade processual

por negativa de prestação jurisdicional.

Argumenta, em síntese, que: a) houve negativa de prestação

jurisdicional porque o Juiz não apreciou a impugnação quanto ao

segundo bloqueio realizado na conta do executado, tampouco o

pedido de reconsideração, bem como o documento com ele

acostado; b) as penhoras foram realizadas em momentos diferentes

e as intimações para apresentação de impugnações foram,

igualmente, realizadas em momentos distintos e c) a falta de

manifestação prejudica o recurso.

Requer a decretação da nulidade, com a devida remessa dos autos

à Vara de origem para que haja o devido pronunciamento das

questões suscitadas.

Razão não assiste ao agravante.

Não há cogitar negativa de prestação jurisdicional, uma vez que o

magistrado não está obrigado a se manifestar sobre todos os

argumentos formulados pelas partes, desde que os pontos

abordados na decisão satisfaçam à solução do litígio.

As decisões proferidas pelo Juízo a quo estão devidamente

fundamentadas.

Com relação ao pedido de reconsideração (fl. 1098), o Juízo de

primeiro grau o apreciou na sentença proferida no dia 15/09/2023

(fls. 1102/1104).

O fato de não ter acolhido a tese apresentada pelo executado, qual

seja, de que o valor bloqueado, oriundo de empréstimo pessoal (LIB

EMPRES/FIN 4285553), no valor de R$ 2.237,84, seria utilizado

para pagar despesas alimentares, não implica em afirmar que o

Juízo de primeiro grau não apreciou a matéria.

Na mesma decisão, o Juiz também afirmou que o executado não

apresentou impugnação com relação ao segundo bloqueio de

valores, o qual foi realizado em conta junto à Caixa Econômica

Federal (fl. 1103).

Na sequência, no dia 19/09/2023, o executado apresentou

Embargos à Execução em relação à segunda penhora de valores,

alegando que o valor bloqueado era oriundo de restituição de

imposto de renda, razão pela qual, impenhorável (fls. 1106/1107).

Opôs, ainda, na mesma data, Embargos de Declaração da sentença

proferida no dia 15/09/2023, por omissão/erro material na decisão.

Alegou que o prazo para apresentação de Embargos em relação ao

segundo bloqueio encerraria no dia 19/09/2023 e que o Juiz não

havia se manifestado acerca do pedido de reconsideração (fls.

1111/1113).

No dia 25/09/2023, o Juízo de primeiro grau proferiu decisão que

deixou de conhecer os Embargos à Execução, pelo instituto da

preclusão consumativa. Destaco trecho da decisão (fl. 1114):

"Ademais, os embargos à execução neste momento, quanto ao

bloqueio de R$2.828,40, considerado pelo Juízo na sentença de Id

19400dd como não impugnado pelo autor executado, encontram-

se fulminados pela preclusão consumativa, isso porque não é

dado à parte apresentar impugnação parcial num primeiro

momento e, após prolatada sentença nos limites da

insurgência, requerer idêntica medida quando percebe lacuna

de fundamentação em peça pretérita, ainda que haja prazo em

aberto".

Desse modo, o Juízo de primeiro grau fundamentou a decisão pela

qual deixou de conhecer os Embargos à Execução, em razão da

preclusão consumativa, não havendo negativa de prestação

jurisdicional.

Não há falar na transgressão art. 93, IX, da Constituição Federal,

portanto.

Assim, rejeito a preliminar.

M É R I T O
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DO AGRAVO DO EXECUTADO

1. DO PRIMEIRO BLOQUEIO SISBAJUD

O Juízo de primeiro grau penhorou a quantia de R$ 2.193,87 junto

ao Banco Bradesco (fls. 1071/1073).

Inicialmente, alegou o autor, ora executado, tratar-se de valor

oriundo de benefício previdenciário, razão pela qual seria

impenhorável. Na sequência, alegou que o valor é oriundo de

empréstimo pessoal o qual seria utilizado para custear despesas

com alimentação, ou seja, necessário para a sua subsistência.

No entanto, o executado não comprovou a sua tese. Isso porque,

ainda que tenha juntado uma caderneta com anotações de supostas

dívidas de alimentação (comida, bebida e cigarro), tal documento é

insuficiente para provar que o empréstimo pessoal (LIB

EMPRES/FIN 4285553), objeto da penhora, fora realizado para

quitar tal dívida.

Assim, como a penhora não foi feita sobre valor oriundo de

benefício previdenciário, mas sim sobre quantia decorrente de

empréstimo pessoal, não há que se falar em impenhorabilidade que

justifique o desbloqueio.

Logo, nego provimento.

2. DO SEGUNDO BLOQUEIO SISBAJUD

O Juízo de primeiro grau considerou que o autor, ora executado,

não apresentou impugnação em relação ao segundo bloqueio

realizado em quantia junto à Caixa Econômica Federal.

Analiso.

O primeiro bloqueio foi realizado no dia 14/08/2023, no Banco

Bradesco (fls. 1071/1073). Em relação a este, o executado

apresentou manifestação no dia 24/08/2023.

No dia 30/08/2023, foi realizado novo bloqueio, em conta junto à

Caixa Econômica Federal. Deste, o executado foi intimado tão

somente no dia 11/09/2023. Ademais, na mencionada intimação

constou que o executado poderia opor embargos no prazo de cinco

dias (fl. 1094).

Assim, ainda que o pedido de reconsideração relacionado ao

primeiro bloqueio tenha sido apresentado no dia 11/09/2023 (fls.

1098/1099), mesmo dia da intimação referente ao segundo bloqueio

(fl. 1094), não há presunção legal de que o executado tenha

acessado o processo.

Em síntese, entendo ser indevida a aplicação da preclusão

consumativa, já que, de acordo com a intimação formal, quando o

exequente apresentou os Embargos à execução estava dentro do

prazo para fazê-lo.

O executado comprovou que o valor penhorado junto à Caixa

Econômica Federal (fl. 1085/1087) é oriundo de restituição do

imposto de renda. Da análise do "extrato mensal" juntado (fl. 1109),

constato que no dia 31/08/2023 foi creditado o valor de R$

2.828,78C na conta do autor (CRD TED IR) e que, antes disso, a

conta não tinha nenhuma quantia depositada. No dia seguinte

(01/09), foi realizado o bloqueio judicial de R$ 2.828,40, deixando,

novamente, a conta sem valor algum.

A res t i tu ição do imposto  de renda é  pro teg ida pe la

impenhorabilidade versada no art. 833, IV, do CPC, pois se trata de

valor que decorre da devolução de quantia que foi retida na fonte

sobre verbas salariais acima das devidas à Receita Federal,

caracterizando-se como salário.

Destaco que a exceção do §2° do art. 833 do CPC não autoriza a

penhora dos salários no caso sub judice, já que se refere à

execução de "prestação alimentícia", o que não se confunde com

verbas devidas em decorrência de ações trabalhistas.

No mesmo sentido é a jurisprudência do E. TST:

[...] 2 - BLOQUEIO DE CONTA BANCÁRIA. AUSÊNCIA DE

COMPROVAÇÃO DE EXCLUSIVIDADE DE CONTA SALÁRIO.

PENHORA DA RESTITUIÇÃO DO IMPOSTO DE RENDA. OFENSA

A DIREITO LÍQUIDO E CERTO. 1 - Hipótese em que o mandado de

segurança foi impetrado para cassar o ato que indeferiu o pedido de

desbloqueio de quantia penhorada on line, porquanto não

comprovado que se tratava exclusivamente de conta-salário. 2 - A

prova pré-constituída não demonstra que a conta bancária é

exclusivamente salarial. Porém, pode-se aferir que o bloqueio

judicial recaiu sobre a restituição do imposto de renda. 3 - A

jurisprudência desta Corte é no sentido de que a impenhorabilidade

abarca os valores alusivos à restituição de imposto de renda, pois

esta decorre da devolução de quantia retida na fonte, sobre verbas

salariais, acima do que devido à Receita Federal. 4 - Constatação

ofensa a direito líquido e certo da impetrante. 5 - Precedentes.

Recurso ordinário conhecido e parcialmente provido. Segurança

parcialmente concedida nos termos do art. 1º da Lei 12.016/2009"

(RO-1000338-53.2015.5.02.0000, Subseção II Especializada em

Dissídios Individuais, Relatora Ministra Delaide Miranda Arantes,

DEJT 25/08/2017).

RECURSO ORDINÁRIO. MANDADO DE SEGURANÇA. PENHORA

SOBRE RESTITUIÇÃO DE IMPOSTO DE RENDA. ILEGALIDADE.

Os salários são alcançados pela impenhorabilidade absoluta

prevista no artigo 649, IV, do CPC. Esta Corte tem entendido que

referida impenhorabilidade se estende também aos valores relativos

à restituição do imposto de renda, por se tratar de descontos a

maior do tributo sobre parcelas salariais. No presente caso, os

elementos dos autos comprovam que o montante bloqueado

decorreu de créditos de restituição do imposto de renda retido

exclusivamente na fonte pagadora dos rendimentos tributáveis

recebidos de pessoa jurídica pelo ora Impetrante. Portanto, reveste-

se de ilegal o bloqueio também sobre tal parcela, e não apenas

Código para aferir autenticidade deste caderno: 213499
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sobre os salários, como concluiu o Tribunal de origem. Precedentes.

Recurso ordinário provido. (RO-8252-30.2011.5.02.0000, Subseção

II Especializada em Dissídios Individuais, Relator Ministro

Emmanoel Pereira, DEJT 28/11/2014).

Portanto, inviável a penhora de parcelas oriundas da restituição do

imposto de renda que teve por base salários recebidos pelo

executado.

Dou provimento ao recurso a fim de determinar a liberação da

penhora realizada sobre o valor proveniente da restituição do

imposto de renda depositado junto à Caixa Econômica Federal.

Pelo que,

ACORDAM os membros da 5ª Turma do Tribunal Regional do

Trabalho da 12ª Região, por unanimidade, rejeitar a preliminar de

não conhecimento do agravo e CONHECER DO AGRAVO DE

PETIÇÃO; por igual votação, rejeitar a preliminar de nulidade por

negativa de prestação jurisdicional. No mérito, sem divergência,

DAR-LHE PROVIMENTOpara determinar a liberação da penhora

realizada sobre o valor proveniente da restituição do imposto de

renda depositado junto à Caixa Econômica Federal. Custas de R$

44,26 (quarenta e quatro reais e vinte e seis centavos) a serem

pagas pelo executado (art. 789-A, IV, da CLT).

Participaram do julgamento realizado na sessão do dia 25 de abril

de 2024, sob a Presidência da Desembargadora do Trabalho Mari

Eleda Migliorini, os Desembargadores do Trabalho Marcos Vinicio

Zanchetta e Cesar Luiz Pasold Júnior (telepresencial). Presente a

Procuradora Regional do Trabalho Marcia Cristina Kamei López

Aliaga.

MARI ELEDA MIGLIORINI

Relatora

FLORIANOPOLIS/SC, 29 de abril de 2024.

RITA DE CASSIA ROSA BASTOS ALVES

Servidor de Secretaria

Processo Nº AP-0001051-42.2020.5.12.0016
Relator MARI ELEDA MIGLIORINI

AGRAVANTE JOAO CARLOS DOS SANTOS

ADVOGADO ALEXANDRE FERNANDES
FREITAS(OAB: 65488-A/SC)

ADVOGADO MARLON PACHECO(OAB: 20666/SC)

AGRAVADO ORGAO DE GESTAO DE MAO DE
OBRA TRAB PORT AVULSO DE SF

ADVOGADO ANA LUCIA FERREIRA(OAB:
19149/PR)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ORGAO DE GESTAO DE MAO DE OBRA TRAB PORT
AVULSO DE SF

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

PODER JUDICIÁRIO

JUSTIÇA DO TRABALHO

PROCESSO nº 0001051-42.2020.5.12.0016 (AP)

AGRAVANTE: JOAO CARLOS DOS SANTOS

AGRAVADO: ORGAO DE GESTAO DE MAO DE OBRA TRAB

PORT AVULSO DE SF
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RELATORA: MARI ELEDA MIGLIORINI

NEGATIVA DE PRESTAÇÃO JURISDICIONAL.  NÃO

OCORRÊNCIA. Não há falar em negativa de prestação jurisdicional

se a sentença analisou adequadamente as questões relevantes ao

deslinde do litígio e está devidamente fundamentada. Não está o

Juízo obrigado a se manifestar acerca de todas as teses e

alegações feitas pelas partes, pois o importante é a demonstração

das razões fundamentadas que o levaram ao livre convencimento.

VISTOS, relatados e discutidos estes autos de AGRAVO DE

PETIÇÃO, provenientes da 5ª Vara do Trabalho de Joinville, SC,

sendo agravante JOÃO CARLOS DOS SANTOS e agravado

ÓRGÃO DE GESTÃO DE MÃO DE OBRA TRAB. PORT. AVULSO

DE SF.

O autor, ora executado, interpõe agravo de petição com o intuito de

ver reformada a sentença proferida pelo Exmo. Juiz Dilso Amaral

Mattar, que rejeitou os embargos à penhora.

O réu, ora exequente, apresenta contraminuta.

É o relatório.

V O T O

JUÍZO DE ADMISSIBILIDADE

NÃO CONHECIMENTO DO AGRAVO DE PETIÇÃO POR

AUSÊNCIA DE PREENCHIMENTO DOS REQUISITOS LEGAIS

(Arguição formulada na contraminuta pelo exequente)

Os argumentos recursais não foram superficiais, já que, da análise

do recurso do executado é possível inferir os tópicos que discorda

da decisão.

Em síntese, insurge-se contra o bloqueio de valores de duas contas

de sua titularidade, um no Banco Bradesco, e outro na Caixa

Econômica Federal.

Assim, rejeito a arguição do exequente, em contraminuta, de não

conhecimento do agravo de petição por ausência de delimitação da

matéria e dos valores impugnados no agravo de petição.

Satisfeitos os pressupostos legais de admissibilidade, conheço do

recurso e da contraminuta.

PRELIMINARMENTE

NEGATIVA DE PRESTAÇÃO JURISDICIONAL

Suscita o autor, ora executado, preliminar de nulidade processual

por negativa de prestação jurisdicional.

Argumenta, em síntese, que: a) houve negativa de prestação

jurisdicional porque o Juiz não apreciou a impugnação quanto ao

segundo bloqueio realizado na conta do executado, tampouco o

pedido de reconsideração, bem como o documento com ele

acostado; b) as penhoras foram realizadas em momentos diferentes

e as intimações para apresentação de impugnações foram,

igualmente, realizadas em momentos distintos e c) a falta de

manifestação prejudica o recurso.

Requer a decretação da nulidade, com a devida remessa dos autos

à Vara de origem para que haja o devido pronunciamento das

questões suscitadas.

Razão não assiste ao agravante.

Não há cogitar negativa de prestação jurisdicional, uma vez que o

magistrado não está obrigado a se manifestar sobre todos os

argumentos formulados pelas partes, desde que os pontos

abordados na decisão satisfaçam à solução do litígio.

As decisões proferidas pelo Juízo a quo estão devidamente

fundamentadas.

Com relação ao pedido de reconsideração (fl. 1098), o Juízo de

primeiro grau o apreciou na sentença proferida no dia 15/09/2023

(fls. 1102/1104).

O fato de não ter acolhido a tese apresentada pelo executado, qual

seja, de que o valor bloqueado, oriundo de empréstimo pessoal (LIB

EMPRES/FIN 4285553), no valor de R$ 2.237,84, seria utilizado

para pagar despesas alimentares, não implica em afirmar que o

Juízo de primeiro grau não apreciou a matéria.

Na mesma decisão, o Juiz também afirmou que o executado não

apresentou impugnação com relação ao segundo bloqueio de

valores, o qual foi realizado em conta junto à Caixa Econômica

Federal (fl. 1103).

Na sequência, no dia 19/09/2023, o executado apresentou

Embargos à Execução em relação à segunda penhora de valores,

alegando que o valor bloqueado era oriundo de restituição de

imposto de renda, razão pela qual, impenhorável (fls. 1106/1107).

Opôs, ainda, na mesma data, Embargos de Declaração da sentença

proferida no dia 15/09/2023, por omissão/erro material na decisão.

Alegou que o prazo para apresentação de Embargos em relação ao

segundo bloqueio encerraria no dia 19/09/2023 e que o Juiz não

havia se manifestado acerca do pedido de reconsideração (fls.

1111/1113).

No dia 25/09/2023, o Juízo de primeiro grau proferiu decisão que

deixou de conhecer os Embargos à Execução, pelo instituto da

preclusão consumativa. Destaco trecho da decisão (fl. 1114):

"Ademais, os embargos à execução neste momento, quanto ao
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bloqueio de R$2.828,40, considerado pelo Juízo na sentença de Id

19400dd como não impugnado pelo autor executado, encontram-

se fulminados pela preclusão consumativa, isso porque não é

dado à parte apresentar impugnação parcial num primeiro

momento e, após prolatada sentença nos limites da

insurgência, requerer idêntica medida quando percebe lacuna

de fundamentação em peça pretérita, ainda que haja prazo em

aberto".

Desse modo, o Juízo de primeiro grau fundamentou a decisão pela

qual deixou de conhecer os Embargos à Execução, em razão da

preclusão consumativa, não havendo negativa de prestação

jurisdicional.

Não há falar na transgressão art. 93, IX, da Constituição Federal,

portanto.

Assim, rejeito a preliminar.

M É R I T O

DO AGRAVO DO EXECUTADO

1. DO PRIMEIRO BLOQUEIO SISBAJUD

O Juízo de primeiro grau penhorou a quantia de R$ 2.193,87 junto

ao Banco Bradesco (fls. 1071/1073).

Inicialmente, alegou o autor, ora executado, tratar-se de valor

oriundo de benefício previdenciário, razão pela qual seria

impenhorável. Na sequência, alegou que o valor é oriundo de

empréstimo pessoal o qual seria utilizado para custear despesas

com alimentação, ou seja, necessário para a sua subsistência.

No entanto, o executado não comprovou a sua tese. Isso porque,

ainda que tenha juntado uma caderneta com anotações de supostas

dívidas de alimentação (comida, bebida e cigarro), tal documento é

insuficiente para provar que o empréstimo pessoal (LIB

EMPRES/FIN 4285553), objeto da penhora, fora realizado para

quitar tal dívida.

Assim, como a penhora não foi feita sobre valor oriundo de

benefício previdenciário, mas sim sobre quantia decorrente de

empréstimo pessoal, não há que se falar em impenhorabilidade que

justifique o desbloqueio.

Logo, nego provimento.

2. DO SEGUNDO BLOQUEIO SISBAJUD

O Juízo de primeiro grau considerou que o autor, ora executado,

não apresentou impugnação em relação ao segundo bloqueio

realizado em quantia junto à Caixa Econômica Federal.

Analiso.

O primeiro bloqueio foi realizado no dia 14/08/2023, no Banco

Bradesco (fls. 1071/1073). Em relação a este, o executado

apresentou manifestação no dia 24/08/2023.

No dia 30/08/2023, foi realizado novo bloqueio, em conta junto à

Caixa Econômica Federal. Deste, o executado foi intimado tão

somente no dia 11/09/2023. Ademais, na mencionada intimação

constou que o executado poderia opor embargos no prazo de cinco

dias (fl. 1094).

Assim, ainda que o pedido de reconsideração relacionado ao

primeiro bloqueio tenha sido apresentado no dia 11/09/2023 (fls.

1098/1099), mesmo dia da intimação referente ao segundo bloqueio

(fl. 1094), não há presunção legal de que o executado tenha

acessado o processo.

Em síntese, entendo ser indevida a aplicação da preclusão

consumativa, já que, de acordo com a intimação formal, quando o

exequente apresentou os Embargos à execução estava dentro do

prazo para fazê-lo.

O executado comprovou que o valor penhorado junto à Caixa

Econômica Federal (fl. 1085/1087) é oriundo de restituição do

imposto de renda. Da análise do "extrato mensal" juntado (fl. 1109),

constato que no dia 31/08/2023 foi creditado o valor de R$

2.828,78C na conta do autor (CRD TED IR) e que, antes disso, a

conta não tinha nenhuma quantia depositada. No dia seguinte

(01/09), foi realizado o bloqueio judicial de R$ 2.828,40, deixando,

novamente, a conta sem valor algum.

A res t i tu ição do imposto  de renda é  pro teg ida pe la

impenhorabilidade versada no art. 833, IV, do CPC, pois se trata de

valor que decorre da devolução de quantia que foi retida na fonte

sobre verbas salariais acima das devidas à Receita Federal,

caracterizando-se como salário.

Destaco que a exceção do §2° do art. 833 do CPC não autoriza a

penhora dos salários no caso sub judice, já que se refere à

execução de "prestação alimentícia", o que não se confunde com

verbas devidas em decorrência de ações trabalhistas.

No mesmo sentido é a jurisprudência do E. TST:

[...] 2 - BLOQUEIO DE CONTA BANCÁRIA. AUSÊNCIA DE

COMPROVAÇÃO DE EXCLUSIVIDADE DE CONTA SALÁRIO.

PENHORA DA RESTITUIÇÃO DO IMPOSTO DE RENDA. OFENSA

A DIREITO LÍQUIDO E CERTO. 1 - Hipótese em que o mandado de

segurança foi impetrado para cassar o ato que indeferiu o pedido de

desbloqueio de quantia penhorada on line, porquanto não

comprovado que se tratava exclusivamente de conta-salário. 2 - A

prova pré-constituída não demonstra que a conta bancária é

exclusivamente salarial. Porém, pode-se aferir que o bloqueio

judicial recaiu sobre a restituição do imposto de renda. 3 - A

jurisprudência desta Corte é no sentido de que a impenhorabilidade

abarca os valores alusivos à restituição de imposto de renda, pois

esta decorre da devolução de quantia retida na fonte, sobre verbas

salariais, acima do que devido à Receita Federal. 4 - Constatação

ofensa a direito líquido e certo da impetrante. 5 - Precedentes.
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Recurso ordinário conhecido e parcialmente provido. Segurança

parcialmente concedida nos termos do art. 1º da Lei 12.016/2009"

(RO-1000338-53.2015.5.02.0000, Subseção II Especializada em

Dissídios Individuais, Relatora Ministra Delaide Miranda Arantes,

DEJT 25/08/2017).

RECURSO ORDINÁRIO. MANDADO DE SEGURANÇA. PENHORA

SOBRE RESTITUIÇÃO DE IMPOSTO DE RENDA. ILEGALIDADE.

Os salários são alcançados pela impenhorabilidade absoluta

prevista no artigo 649, IV, do CPC. Esta Corte tem entendido que

referida impenhorabilidade se estende também aos valores relativos

à restituição do imposto de renda, por se tratar de descontos a

maior do tributo sobre parcelas salariais. No presente caso, os

elementos dos autos comprovam que o montante bloqueado

decorreu de créditos de restituição do imposto de renda retido

exclusivamente na fonte pagadora dos rendimentos tributáveis

recebidos de pessoa jurídica pelo ora Impetrante. Portanto, reveste-

se de ilegal o bloqueio também sobre tal parcela, e não apenas

sobre os salários, como concluiu o Tribunal de origem. Precedentes.

Recurso ordinário provido. (RO-8252-30.2011.5.02.0000, Subseção

II Especializada em Dissídios Individuais, Relator Ministro

Emmanoel Pereira, DEJT 28/11/2014).

Portanto, inviável a penhora de parcelas oriundas da restituição do

imposto de renda que teve por base salários recebidos pelo

executado.

Dou provimento ao recurso a fim de determinar a liberação da

penhora realizada sobre o valor proveniente da restituição do

imposto de renda depositado junto à Caixa Econômica Federal.

Pelo que,

ACORDAM os membros da 5ª Turma do Tribunal Regional do

Trabalho da 12ª Região, por unanimidade, rejeitar a preliminar de

não conhecimento do agravo e CONHECER DO AGRAVO DE

PETIÇÃO; por igual votação, rejeitar a preliminar de nulidade por

negativa de prestação jurisdicional. No mérito, sem divergência,

DAR-LHE PROVIMENTOpara determinar a liberação da penhora

realizada sobre o valor proveniente da restituição do imposto de

renda depositado junto à Caixa Econômica Federal. Custas de R$

44,26 (quarenta e quatro reais e vinte e seis centavos) a serem

pagas pelo executado (art. 789-A, IV, da CLT).

Participaram do julgamento realizado na sessão do dia 25 de abril

de 2024, sob a Presidência da Desembargadora do Trabalho Mari

Eleda Migliorini, os Desembargadores do Trabalho Marcos Vinicio

Zanchetta e Cesar Luiz Pasold Júnior (telepresencial). Presente a

Procuradora Regional do Trabalho Marcia Cristina Kamei López

Aliaga.

MARI ELEDA MIGLIORINI

Relatora

FLORIANOPOLIS/SC, 29 de abril de 2024.

RITA DE CASSIA ROSA BASTOS ALVES

Servidor de Secretaria

Processo Nº AP-0001070-23.2017.5.12.0026
Relator MARI ELEDA MIGLIORINI

AGRAVANTE EMPRESA BRASILEIRA DE
CORREIOS E TELEGRAFOS

ADVOGADO VANESSA HENNING DA
COSTA(OAB: 25515/SC)

ADVOGADO NIVALDO RIBEIRO(OAB: 14257/SC)

ADVOGADO WALDA HELENA DOS PASSOS
OLIVEIRA TERCEROS(OAB:
26177/SC)

ADVOGADO FELIPE CRISPIM(OAB: 17025/SC)

AGRAVADO EVALDO ESIDIO BARBOSA FILHO
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ADVOGADO ANDRE BONO(OAB: 16314/SC)

ADVOGADO ANA LUCIA SCHURHAUS(OAB:
30649/SC)

Intimado(s)/Citado(s):

  - EVALDO ESIDIO BARBOSA FILHO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

PODER JUDICIÁRIO

JUSTIÇA DO TRABALHO

PROCESSO nº 0001070-23.2017.5.12.0026 (AP)

AGRAVANTE: EMPRESA BRASILEIRA DE CORREIOS E

TELEGRAFOS

AGRAVADO: EVALDO ESIDIO BARBOSA FILHO

RELATORA: MARI ELEDA MIGLIORINI

EXECUÇÃO DE AÇÃO COLETIVA. EXISTÊNCIA DE EXECUÇÃO

DE AÇÃO INDIVIDUAL REFERENTE AO MESMO OBJETO JÁ

ENCERRADA. IMPOSSIBILIDADE. Não é possível a execução de

título executivo proveniente de ação coletiva quando já encerrada

uma execução de título executivo de ação individual com o mesmo

objeto, na qual o juízo executório já declarou não haver mais

valores pendentes de execução, por violação aos princípios da boa-

fé processual e da vedação ao enriquecimento ilícito.

VISTOS, relatados e discutidos estes autos de AGRAVO DE

PETIÇÃO, provenientes da 3ª Vara do Trabalho de Florianópolis,

SC, sendo agravante EMPRESA BRASILEIRA DE CORREIOS E

TELEGRAFOS e agravados EVALDO ESIDIO BARBOSA FILHO.

Inconformada com a decisão que negou o requerimento de extinção

da execução, da lavra do Exmo. Juiz ALESSANDRO DA SILVA,

recorre a executada a este Egrégio Tribunal, objetivando a sua

reforma.

Contraminuta são oferecidas pelo exequente.

É o relatório.

V O T O

Satisfeitos os pressupostos legais de admissibilidade, conheço do

agravo e da contraminuta.

M É R I T O

AGRAVO DE PETIÇÃO DO EXECUTADO

1. EXECUÇÃO COLETIVA. COISA JULGADA EM AÇÃO

INDIVIDUAL

A executada EMPRESA BRASILEIRA DE CORREIOS E

TELEGRAFOS requereu a extinção da execução e a anulação das

RPVs emitidas em decorrência da existência de coisa julgada em

ação individual.

Juntou, com a manifestação, os autos do processo de n. 0000403-

21.2015.5.12.0054, no qual ocorreu a execução de título executivo

de ação individual movida pelo ora exequente.

O Juízo de origem indeferiu o requerimento valendo-se dos

seguintes fundamentos (fl. 520):

Reparo que já houve a expedição de RPV nesses autos

anteriormente, em 27/04/2018, tendo a reclamada inclusive

efetuado depósito judicial desses valores em 10/09/2018, os quais

foram liberados aos credores na sequência, naquele mesmo mês,

aflorando assim uma evidente preclusão lógica com o requerimento

ora veiculado, que não se refere a fato superveniente e veio

desacompanhado de qualquer explicação quanto ao momento de

sua alegação.

Nesses termos, a evolução processual como regra não pode

retroceder, e o comportamento das partes, omissivo ou comissivo,

gera efeitos processuais, haja vista a incidência na relação

processual dos princípios da boa fé objetiva, corolário do direito

fundamental à segurança jurídica, constitucionalmente assegurado.

A alegação de coisa julgada de fato é matéria que pode ser alegada

a qualquer tempo e conhecida de ofício pelo magistrado, a teor do

que prevê o art.  485, §3º, CPC/15, porém é manejada

conjuntamente a outros valores do sistema jurídico de igual

relevância, como a coisa julgada material formada pelas decisões

proferidas na fase de cumprimento de sentença, a boa fé objetiva e

o instituto da preclusão lógica, sendo certo que a prática pela parte

de atos absolutamente incompatíveis com sua alegação traduz

consequências, a toda evidência.

Dessa forma, após a expedição da RPV a marcha processual não

pode retroceder, eis que todas as matérias alegáveis foram

abrangidas pela preclusão, sob pena de o processo permanecer

indefinidamente sem solução.

Na verdade, não se trata de litispendência nem de coisa julgada,

todavia, existe uma sobreposição de ações que tem por objeto os

mesmos fundamentos e o mesmo período contratual.
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Nada obstante tal fato, da consulta pública ao andamento

processual do processo individual 0000403-21.2015.5.12.0054 não

se extrai a existência de qualquer ato executivo ou pagamento de

valores, afastando-se assim a hipótese de bis in idem ou

enriquecimento sem causa do exequente.

Destarte, rejeito a preliminar de coisa julgada.

A ECT agravou a decisão.

Sustentou que o fato de não ter alegado a coisa julgada em

momento anterior não pode justificar a desconsideração do instituto.

Ao exame.

O exequente ajuizou em 19/04/2017 ação individual que tinha como

objeto a concessão de progressões por antiguidade e por mérito

pela empregadora (processo n. 0000403-21.2015.5.12.0054).

Esta foi julgada procedente e, transitada em julgado, o recorrido, ora

exequente neste outro processo, acatou manifestação da ECT que

afirmava não existir "[...] referências salariais a serem incorporadas

em benefício do autor [...]" (fl. 500).

Diante da situação, o Juízo declarou que o empregado não fazia jus

ao pagamento de diferenças e, como consequência, determinou o

arquivamento definitivo daquela execução em 12/06/2017.

Em 12/09/2017 o sindicato da categoria profissional ajuizou esta

execução, que possui como título executivo o decidido na ação

coletiva n. 188900-16.2009.5.12.0026.

É importante salientar que a presente execução foi ajuizada pelo

sindicato na condição de substituto processual, sem a anuência

expressa do exequente, e que o título executivo da ação coletiva

possui o mesmo objeto da ação individual - o pagamento de

progressões pela empregadora.

Dito isto, a decisão do Juízo de origem deve ser reformada.

Isso porque, mesmo se tratando de dois títulos executivos distintos,

eles versam sobre o mesmo objeto e se destinam ao pagamento

das mesmas parcelas, no mesmo lapso temporal, ao mesmo

empregado.

O próprio empregado, na execução de sua ação individual,

concordou com a afirmação de que não havia diferenças a receber

no que diz respeito às progressões por antiguidade e merecimento.

Ajuizar nova execução requerendo exatamente o mesmo objeto,

mesmo que por meio de título executivo diverso, quando já

declarado pelo interessado que não existem valores a receber em

relação ao bem da vida tutelado, caracteriza venire contra factum

proprium.

Talsituação, consequentemente, viola a boa-fé objetiva no âmbito

processual e também a vedação ao enriquecimento ilícito, vez que o

exequente está cobrando judicialmente parcela que já afirmou

expressamente, também em âmbito judicial, não fazer jus.

Neste sentido, correta a ECT ao apontar a irregularidade e requerer

a extinção do feito.

Diante do exposto, dou provimento ao recurso da executada para

declarar a nulidade das requisições de pequeno valor expedidas em

27/06/2023 e a extinção da presente execução.

Pelo que,

ACORDAM os membros da 5ª Turma do Tribunal Regional do

Trabalho da 12ª Região, por unanimidade, CONHECER DO

AGRAVO DE PETIÇÃO. No mérito, por igual votação, DAR-LHE

PROVIMENTOpara declarar a nulidade das requisições de

pequeno valor expedidas em 27/06/2023 e a extinção da presente

execução. Custas de R$ 44,26, pela executada, das quais é isenta.

Participaram do julgamento realizado na sessão do dia 25 de abril

de 2024, sob a Presidência da Desembargadora do Trabalho Mari

Eleda Migliorini, os Desembargadores do Trabalho Marcos Vinicio

Zanchetta e Cesar Luiz Pasold Júnior (telepresencial). Presente a

Procuradora Regional do Trabalho Marcia Cristina Kamei López

Aliaga.

MARI ELEDA MIGLIORINI
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Relatora

FLORIANOPOLIS/SC, 29 de abril de 2024.

RITA DE CASSIA ROSA BASTOS ALVES

Servidor de Secretaria

Processo Nº AP-0001127-39.2019.5.12.0004
Relator MARI ELEDA MIGLIORINI

RECORRENTE TUPY S/A

ADVOGADO JESSIKA HARUMI MURAKAMI(OAB:
38025/SC)

ADVOGADO MARCELO JULIANO CARDOSO(OAB:
13211/SC)

ADVOGADO LUIS FELIPE DO NASCIMENTO
MORAES(OAB: 19278/SC)

ADVOGADO SIMONE FLORIANO MENDES(OAB:
40644/SC)

RECORRIDO ANDRE STEINER

ADVOGADO ANDRE VINICIUS QUINTINO(OAB:
30876/SC)

ADVOGADO MARCOS VALERIO FORNER(OAB:
14317/SC)

ADVOGADO EVERTON LUIS DE AGUIAR(OAB:
14319/SC)

ADVOGADO EDSON CARLOS NEVES
NOGUEIRA(OAB: 14323/SC)

Intimado(s)/Citado(s):

  - TUPY S/A

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

PODER JUDICIÁRIO

JUSTIÇA DO TRABALHO

PROCESSO nº 0001127-39.2019.5.12.0004 (AP)

AGRAVANTE: TUPY S/A

AGRAVADO: ANDRE STEINER

RELATORA: DESEMBARGADORA DO TRABALHO MARI ELEDA

MIGLIORINI

AGRAVO DE PETIÇÃO. LIQUIDAÇÃO. Os cálculos homologados

devem ser mantidos quando houver harmonia entre eles e o decreto

condenatório.

VISTOS, relatados e discutidos estes autos de AGRAVO DE

PETIÇÃO, provenientes da 1ª Vara do Trabalho de Joinville, SC,

sendo agravante TUPY S/A e agravado ANDRE STEINER.

A executada interpôs agravo de petição com intuito de ver

reformada a sentença proferida pelo Ex.mo Juiz Cesar Nadal

Souza, que acolheu a impugnação aos cálculos.

O exequente apresentou contraminuta.

Subiram os autos a esta instância revisora.

É o relatório.

V O T O

PRESSUPOSTOS DE ADMISSIBILIDADE

Conheço do agravo de petição e da contraminuta porquanto foram

atendidos os pressupostos legais de admissibilidade.

M É R I T O

DO AGRAVO DE PETIÇÃO DA EXECUTADA

1. PERÍODOS DE FÉRIAS

A executada alega que: "entendeu o magistrado que nos cálculos

apresentados pela reclamada, os períodos de férias foram lançados

todos em período de 30 dias e de 9/12 de um ano até 7/1 do ano

seguinte, motivos pelos quais entendeu ser necessário a retificação

dos cálculos com o lançamento dos períodos corretos das férias e,

quando for o caso, da conversão de 10 dias de férias em abono

pecuniário. Todavia, sem razão, já que quanto as férias a reclamada

apurou corretamente, observando as determinações constantes nos

comandos decisórios. Como exemplo citamos as férias do período

2015/2016 que a reclamada informou que foi gozada em 02

períodos e que também teve dias de abono: [...] Assim as contas

devem ser mantidas, nos exatos termos em que juntadas aos autos

no (Id. 0fe7aae) o que se espera e desde já requer".

Divirjo do posicionamento adotado em 1º Grau.

Os períodos fictícios de férias foram utilizados apenas no período

prescrito e, por isso, não afetam o cálculo (fl. 783).

Dou provimento ao agravo de petição para suprimir os efeitos da

ordem de retificação dos cálculos contida no item "2. Adicional de

periculosidade - Férias" da sentença ID. c540335.

2. COTA DO AUTOR NAS CONTRIBUIÇÕES PREVIDENCIÁRIAS

A executada afirma que: "O juízo, em sua sentença, acolheu a

alegação do autor de que a cota do empregado das contribuições

previdenciárias foi recolhida pelo teto durante a contratualidade,
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acolhendo o pedido de retificação da conta, no entanto não se pode

concordar. Nesse passo, a reclamada já havia procedido com a

retificação de seus cálculos, ficando valores a descontar do

reclamante apenas no mês de abril/2018 onde o recolhimento não

havia sido feito com base no teto, motivos pelos quais as contas

necessitam serem mantidas, pelo que se requer a reforma do

julgado, para afastar a sentença que determinou a retificação dos

cálculos".

Sem razão.

Os recibos salariais indicam que, durante a contratualidade, a cota

do autor atingia o limite máximo de pagamento das contribuições

previdenciárias (fls. 265, 266 e 726, por exemplo).

Art. 28, §5º, da Lei 8.212/91: O limite máximo do salário-de-

contribuição é de Cr$ 170.000,00 (cento e setenta mil cruzeiros),

reajustado a partir da data da entrada em vigor desta Lei, na mesma

época e com os mesmos índices que os do reajustamento dos

benefícios de prestação continuada da Previdência Social.

Os cálculos homologados, de fato, não observaram o "teto" de

contribuição do empregado (fls. 726-729), sendo correta, portanto, a

retificação determinada na sentença de impugnação ao cálculo.

Nego provimento.

3 .  R E F L E X O S  D O  R E F L E X O  D O  A D I C I O N A L  D E

P E R I C U L O S I D A D E  N A S  H O R A S  E X T R A S

A executada assevera que: "quanto aos reflexos do 13º salário,

aviso prévio, férias do adicional de periculosidade em horas extras

pagas, não houve deferimento pela r. sentença de mérito, não tendo

o autor se insurgido em recurso sobre o tema, estando preclusa a

discussão nesse sentido. [...] o requerimento do reclamante,

deferido pelo juízo, é para que haja a apuração de reflexos em

duplicidade, pois está requerendo o reflexo do FGTS + 40% sobre

RSR, 13º salário, férias + 1/3 e Aviso Prévio, sendo que não foi

deferido reflexo de reflexo. Pelo exposto, pugna reforma da

sentença, para que seja afastada a retificação dos cálculos, nesse

sentido, devendo os cálculos permanecer inalterados no que diz

respeito aos critérios de apuração utilizados".

A sentença deve ser reformada.

O título executivo estabelece: "Defiro, portanto, ao reclamante o

pagamento do adicional de periculosidade durante todo o período

imprescrito, com reflexos em férias com o terço, natalinas, aviso-

prévio, FGTS com a multa de 40% e nas horas extras pagas, já que

a verba deve compor sua base de cálculo" (fl. 463).

A coisa julgada não prevê que o "reflexo do adicional de

periculosidade nas horas extras" gerará reflexos em outras parcelas

trabalhistas.

Refuto os cálculos do autor (fls. 789-790) e mantenho os cálculos

homologados nesse ponto.

Dou provimento ao agravo de petição para suprimir os efeitos da

ordem de retificação dos cálculos contida no item "3. Diferença do

adicional de periculosidade nas horas extras pagas e seus reflexos"

da sentença ID. c540335.

Pelo que,

ACORDAM os membros da 5ª Turma do Tribunal Regional do

Trabalho da 12ª Região, por unanimidade, CONHECER DO

AGRAVO DE PETIÇÃO. No mérito, por igual votação, DAR-LHE

PROVIMENTO PARCIAL para suprimir os efeitos das ordens de

retificação dos cálculos contidas nos itens "2. Adicional de

periculosidade - Férias" e "3. Diferença do adicional de

periculosidade nas horas extras pagas e seus reflexos" da sentença

ID. c540335. Custas de R$ 44,26 (quarenta e quatro reais e vinte e

seis centavos) a serem pagas pela executada (art. 789-A, IV, da

CLT).

Participaram do julgamento realizado na sessão do dia 25 de abril

de 2024, sob a Presidência da Desembargadora do Trabalho Mari

Eleda Migliorini, os Desembargadores do Trabalho Marcos Vinicio

Zanchetta e Cesar Luiz Pasold Júnior (telepresencial). Presente a

Procuradora Regional do Trabalho Marcia Cristina Kamei López

Aliaga.
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MARI ELEDA MIGLIORINI

Relatora

FLORIANOPOLIS/SC, 29 de abril de 2024.

RITA DE CASSIA ROSA BASTOS ALVES

Servidor de Secretaria

Processo Nº AP-0001127-39.2019.5.12.0004
Relator MARI ELEDA MIGLIORINI

RECORRENTE TUPY S/A

ADVOGADO JESSIKA HARUMI MURAKAMI(OAB:
38025/SC)

ADVOGADO MARCELO JULIANO CARDOSO(OAB:
13211/SC)

ADVOGADO LUIS FELIPE DO NASCIMENTO
MORAES(OAB: 19278/SC)

ADVOGADO SIMONE FLORIANO MENDES(OAB:
40644/SC)

RECORRIDO ANDRE STEINER

ADVOGADO ANDRE VINICIUS QUINTINO(OAB:
30876/SC)

ADVOGADO MARCOS VALERIO FORNER(OAB:
14317/SC)

ADVOGADO EVERTON LUIS DE AGUIAR(OAB:
14319/SC)

ADVOGADO EDSON CARLOS NEVES
NOGUEIRA(OAB: 14323/SC)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ANDRE STEINER

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

PODER JUDICIÁRIO

JUSTIÇA DO TRABALHO

PROCESSO nº 0001127-39.2019.5.12.0004 (AP)

AGRAVANTE: TUPY S/A

AGRAVADO: ANDRE STEINER

RELATORA: DESEMBARGADORA DO TRABALHO MARI ELEDA

MIGLIORINI

AGRAVO DE PETIÇÃO. LIQUIDAÇÃO. Os cálculos homologados

devem ser mantidos quando houver harmonia entre eles e o decreto

condenatório.

VISTOS, relatados e discutidos estes autos de AGRAVO DE

PETIÇÃO, provenientes da 1ª Vara do Trabalho de Joinville, SC,

sendo agravante TUPY S/A e agravado ANDRE STEINER.

A executada interpôs agravo de petição com intuito de ver

reformada a sentença proferida pelo Ex.mo Juiz Cesar Nadal

Souza, que acolheu a impugnação aos cálculos.

O exequente apresentou contraminuta.

Subiram os autos a esta instância revisora.

É o relatório.

V O T O

PRESSUPOSTOS DE ADMISSIBILIDADE

Conheço do agravo de petição e da contraminuta porquanto foram

atendidos os pressupostos legais de admissibilidade.

M É R I T O

DO AGRAVO DE PETIÇÃO DA EXECUTADA

1. PERÍODOS DE FÉRIAS

A executada alega que: "entendeu o magistrado que nos cálculos

apresentados pela reclamada, os períodos de férias foram lançados

todos em período de 30 dias e de 9/12 de um ano até 7/1 do ano

seguinte, motivos pelos quais entendeu ser necessário a retificação

dos cálculos com o lançamento dos períodos corretos das férias e,

quando for o caso, da conversão de 10 dias de férias em abono

pecuniário. Todavia, sem razão, já que quanto as férias a reclamada

apurou corretamente, observando as determinações constantes nos

comandos decisórios. Como exemplo citamos as férias do período

2015/2016 que a reclamada informou que foi gozada em 02

períodos e que também teve dias de abono: [...] Assim as contas

devem ser mantidas, nos exatos termos em que juntadas aos autos

no (Id. 0fe7aae) o que se espera e desde já requer".

Divirjo do posicionamento adotado em 1º Grau.

Os períodos fictícios de férias foram utilizados apenas no período

prescrito e, por isso, não afetam o cálculo (fl. 783).

Dou provimento ao agravo de petição para suprimir os efeitos da

ordem de retificação dos cálculos contida no item "2. Adicional de

periculosidade - Férias" da sentença ID. c540335.
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2. COTA DO AUTOR NAS CONTRIBUIÇÕES PREVIDENCIÁRIAS

A executada afirma que: "O juízo, em sua sentença, acolheu a

alegação do autor de que a cota do empregado das contribuições

previdenciárias foi recolhida pelo teto durante a contratualidade,

acolhendo o pedido de retificação da conta, no entanto não se pode

concordar. Nesse passo, a reclamada já havia procedido com a

retificação de seus cálculos, ficando valores a descontar do

reclamante apenas no mês de abril/2018 onde o recolhimento não

havia sido feito com base no teto, motivos pelos quais as contas

necessitam serem mantidas, pelo que se requer a reforma do

julgado, para afastar a sentença que determinou a retificação dos

cálculos".

Sem razão.

Os recibos salariais indicam que, durante a contratualidade, a cota

do autor atingia o limite máximo de pagamento das contribuições

previdenciárias (fls. 265, 266 e 726, por exemplo).

Art. 28, §5º, da Lei 8.212/91: O limite máximo do salário-de-

contribuição é de Cr$ 170.000,00 (cento e setenta mil cruzeiros),

reajustado a partir da data da entrada em vigor desta Lei, na mesma

época e com os mesmos índices que os do reajustamento dos

benefícios de prestação continuada da Previdência Social.

Os cálculos homologados, de fato, não observaram o "teto" de

contribuição do empregado (fls. 726-729), sendo correta, portanto, a

retificação determinada na sentença de impugnação ao cálculo.

Nego provimento.

3 .  R E F L E X O S  D O  R E F L E X O  D O  A D I C I O N A L  D E

P E R I C U L O S I D A D E  N A S  H O R A S  E X T R A S

A executada assevera que: "quanto aos reflexos do 13º salário,

aviso prévio, férias do adicional de periculosidade em horas extras

pagas, não houve deferimento pela r. sentença de mérito, não tendo

o autor se insurgido em recurso sobre o tema, estando preclusa a

discussão nesse sentido. [...] o requerimento do reclamante,

deferido pelo juízo, é para que haja a apuração de reflexos em

duplicidade, pois está requerendo o reflexo do FGTS + 40% sobre

RSR, 13º salário, férias + 1/3 e Aviso Prévio, sendo que não foi

deferido reflexo de reflexo. Pelo exposto, pugna reforma da

sentença, para que seja afastada a retificação dos cálculos, nesse

sentido, devendo os cálculos permanecer inalterados no que diz

respeito aos critérios de apuração utilizados".

A sentença deve ser reformada.

O título executivo estabelece: "Defiro, portanto, ao reclamante o

pagamento do adicional de periculosidade durante todo o período

imprescrito, com reflexos em férias com o terço, natalinas, aviso-

prévio, FGTS com a multa de 40% e nas horas extras pagas, já que

a verba deve compor sua base de cálculo" (fl. 463).

A coisa julgada não prevê que o "reflexo do adicional de

periculosidade nas horas extras" gerará reflexos em outras parcelas

trabalhistas.

Refuto os cálculos do autor (fls. 789-790) e mantenho os cálculos

homologados nesse ponto.

Dou provimento ao agravo de petição para suprimir os efeitos da

ordem de retificação dos cálculos contida no item "3. Diferença do

adicional de periculosidade nas horas extras pagas e seus reflexos"

da sentença ID. c540335.

Pelo que,

ACORDAM os membros da 5ª Turma do Tribunal Regional do

Trabalho da 12ª Região, por unanimidade, CONHECER DO

AGRAVO DE PETIÇÃO. No mérito, por igual votação, DAR-LHE

PROVIMENTO PARCIAL para suprimir os efeitos das ordens de

retificação dos cálculos contidas nos itens "2. Adicional de

periculosidade - Férias" e "3. Diferença do adicional de

periculosidade nas horas extras pagas e seus reflexos" da sentença

ID. c540335. Custas de R$ 44,26 (quarenta e quatro reais e vinte e

seis centavos) a serem pagas pela executada (art. 789-A, IV, da

CLT).

Participaram do julgamento realizado na sessão do dia 25 de abril

de 2024, sob a Presidência da Desembargadora do Trabalho Mari

Eleda Migliorini, os Desembargadores do Trabalho Marcos Vinicio
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Zanchetta e Cesar Luiz Pasold Júnior (telepresencial). Presente a

Procuradora Regional do Trabalho Marcia Cristina Kamei López

Aliaga.

MARI ELEDA MIGLIORINI

Relatora

FLORIANOPOLIS/SC, 29 de abril de 2024.

RITA DE CASSIA ROSA BASTOS ALVES

Servidor de Secretaria

Processo Nº RORSum-0001182-24.2023.5.12.0012
Relator MARI ELEDA MIGLIORINI

RECORRENTE ADELAR SCHNEIDER & CIA LTDA

ADVOGADO JOSE HENRIQUE DAL
CORTIVO(OAB: 18359/SC)

ADVOGADO EDUARDA RIBEIRO DE
FREITAS(OAB: 61886/SC)

RECORRIDO KIMBERLIN SCHUSTER

ADVOGADO CESAR LUCIMAR SEGATTO(OAB:
45565/SC)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ADELAR SCHNEIDER & CIA LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

PODER JUDICIÁRIO

JUSTIÇA DO TRABALHO

PROCESSO nº 0001182-24.2023.5.12.0012 (RORSum)

RECORRENTE: ADELAR SCHNEIDER & CIA LTDA

RECORRIDO: KIMBERLIN SCHUSTER

RELATORA: DESEMBARGADORA MARI ELEDA MIGLIORINI

Ementa dispensada, nos termos do art. 895, §1º, IV, da CLT.

VISTOS, relatados e discutidos estes autos de RECURSOS

ORDINÁRIOS EM PROCEDIMENTO SUMARÍSSIMO, provenientes

da Vara do Trabalho de Joaçaba, SC, sendo recorrente ADELAR

SCHNEIDER & CIA LTDA e recorrida KIMBERLIN SCHUSTER.

Dispensado o relatório, na forma do artigo 852-I, parte final, da

Consolidação das Leis do Trabalho.

V O T O

Por atendidos os pressupostos legais de admissibilidade, conheço

do recurso e das contrarrazões.

MÉRITO

GARANTIA DE EMPREGO. EMPREGADA GESTANTE.

CONTRATO POR PRAZO DETERMINADO

Recorre a ré contra a sentença que reconheceu a estabilidade

provisória de gestante à autora. Alega, em síntese, que em razão de

o contrato de trabalho havido entre as partes ser por prazo

determinado é indevido o reconhecimento da garantia de emprego.

A sentença apresentou os seguintes fundamentos:

Contrato de trabalho. Estabilidade provisória da gestante

Alegou a autora que trabalhou para a reclamada, mediante contrato

de experiência, com início em 04/04/2023 e término em 18/05/2023,

sendo prorrogado tacitamente por mais 45 dias, conforme artigo 445

da CLT. Foi afastada em 02/07/2023, encerrando o contrato de

experiência. Narrou que descobriu a gravidez em 09/06/2023

através de exames laboratoriais. Requereu o reconhecimento da

estabilidade provisória com direito à reintegração ao trabalho, ou

subsidiariamente sua conversão em indenização de todo o período

de estabilidade.

Em sua defesa, a reclamada aduziu que foi firmado contrato de

experiência com a reclamante e, diante de tal modalidade

contratual, ela não teria direito à estabilidade gestacional, conforme

tema 947 do STF e decisões do TST.

Não há controvérsia nos autos sobre a contratação da obreira a

título de experiência em 04/04/2023, o que é comprovado pelo

contrato firmado entre as partes (Id6744a33), e prorrogação tácita

dentro do prazo de 90 dias previsto no art. 445, parágrafo único, da

CLT. Tampouco há controvérsia quanto à gravidez no decurso do

contrato de trabalho, conforme exame laboratorial de Id 065c78a.

De início, saliento que, segundo disposto no artigo 10, alínea "b", II,

do ADCT, a garantia de emprego à gestante é assegurada:

"(...) II - fica vedada a dispensa arbitrária ou sem justa causa:

a) (...);
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b) da empregada gestante, desde a confirmação da gravidez até

cinco meses após o parto..."

Ainda, o inciso III da súmula 244, do TST, alude: "III - A empregada

gestante tem direito à estabilidade provisória prevista no art. 10,

inciso II, alínea "b", do Ato das Disposições Constitucionais

Transitórias, mesmo na hipótese de admissão mediante contrato

por tempo determinado.". (grifei)

No caso em apreço, o encerramento do contrato de trabalho se deu

em 02/07/2023, quando a autora já se encontrava grávida, conforme

exame laboratorial datado de 09/06/2023 (Id 065c78a), indicando

que a concepção também ocorreu durante a contratualidade.

Não obstante, pontuo que o STF, no Tema de Repercussão Geral

nº 497 fixou a tese de que: "A incidência da estabilidade prevista no

art. 10, inc. II, do ADCT somente exige a anterioridade da gravidez

à dispensa sem justa causa". (grifei).

Na situação dos autos, o contrato celebrado entre as partes é de

experiência, por prazo determinado, portanto, a rescisão antecipada

deste contrato não configura dispensa sem justa causa - a qual só

se aplica aos contratos por prazoindeterminado.

Em que pese, em recente julgamento, o STF, no Tema de

Repercussão Geral nº 542 fixou a tese de que:

"A trabalhadora gestante tem direito ao gozo de licença-

maternidade e à estabilidade provisória, independentemente do

regime jurídico aplicável, se contratual ou administrativo, ainda que

ocupe cargo em comissão ou seja contratada por tempo

determinado." (grifei)

Considerando os termos da repercussão geral, e por ser vinculante,

revejo meu posicionamento anterior, e adoto o entendimento de que

o contrato de experiência não retira da empregada o direito à

estabilidade, na forma da Súmula 244 do TST.

Assim, diante de todo o exposto, acolho o pedido de reintegração

ao trabalho e pagamento de indenização substitutiva aos salários a

que teria direito desde a data da dispensa até a efetiva

reintegração.

[...]

A autora foi admitida em 04-04-2023 para ocupar a função de

auxiliar de vendas, firmando com a demandada contrato de

experiência pelo prazo de 45 dias (vencimento em 18-05-2023),

com possibilidade de prorrogação na forma do art. 445 da CLT. O

ajuste de fato foi prorrogado na data do seu vencimento, com a

anuência da empregada, passando a viger até 02-07-2023, quando

foi encerrado por iniciativa da ré (fl. 29).

É incontroverso que a empregada estava grávida na data da

rescisão do contrato de trabalho.

Todavia, considerando a natureza do contrato, não há espaço para

a pretendida garantia provisória, conforme se depreende do

julgamento do RE n.º 629.053/SP pelo Supremo Tribunal Federal.

Com efeito, ao apreciar o referido Recurso Extraordinário, a

Suprema Corte fixou a seguinte tese:

A incidência da estabilidade prevista no art. 10, inc. II, do ADCT,

somente exige a anterioridade da gravidez à dispensa sem justa

causa. (grifei)

As decisões proferidas pelo STF nos processos com Repercussão

Geral possuem efeito vinculante e eficácia erga omnes, razão pela

qual os demais Órgãos do Poder Judiciário devem seguir

entendimento firmado em respeito ao princípio da segurança

jurídica.

Como no encerramento natural do contrato temporário, por prazo

determinado, não há, tecnicamente, uma "dispensa sem justa

causa", tampouco arbitrária, não há, por consequência,

transgressão ao direito previsto no art. 10, II, b, do ADCT.

Diante da citada decisão, encontra-se superado o entendimento

consagrado na Súmula n.º 244, III, do TST.

Aliás, o próprio Tribunal Superior do Trabalho tem proferido

decisões contrárias ao que dispõe o citado verbete. Como exemplo,

cito a tese jurídica fixada pelo Pleno daquela Corte no Incidente de

Assunção de Competência (IAC) n.º 5639-31.2013.5.12.0051:

É inaplicável ao regime de trabalho temporário, disciplinado pela Lei

n.º 6.019/74, a garantia de estabilidade provisória à empregada

gestante, prevista no art. 10, II, b, do Ato das Disposições

Constitucionais Transitórias.

Em outras decisões, o TST vem firmando posicionamento de que a

intenção do legislador constitucional é a de proteger a gestante da

dispensa discriminatória, sendo necessária prova convincente de

que a gravidez foi circunstância motivadora da descontinuidade da

prestação de serviços no contrato por prazo determinado (art. 10, II,

b, do ADCT), como observo dos seguintes julgados (grifos meus):

RECURSO DE REVISTA INTERPOSTO PELA RECLAMANTE.

ACÓRDÃO REGIONAL PUBLICADO NA VIGÊNCIA DAS LEIS Nºs

13.015/2014 E 13.467/2017. DESPACHO DE ADMISSIBILIDADE

PUBLICADO NA VIGÊNCIA DA INSTRUÇÃO NORMATIVA Nº

40/2016. 1. ESTABILIDADE PROVISÓRIA. CONTRATO POR

PRAZO DETERMINADO. GRAVIDEZ NO CURSO DO CONTRATO

POR PRAZO DETERMINADO. SÚMULA Nº 244, III, DO TST.

TEMA 497 DA REPERCUSSÃO GERAL DO STF. EFEITO

VINCULANTE E EFICÁCIA ERGA OMNES. APLICAÇÃO

OBRIGATÓRIA DA TESE ATÉ A ESTABILIZAÇÃO DA COISA

JULGADA (TEMA 360 DA REPERCUSSÃO GERAL). I) Segundo o

entendimento consagrado no item III da Súmula nº 244 do TST, 'a

empregada gestante tem direito à estabilidade provisória prevista no

art. 10, inciso II, alínea 'b', do Ato das Disposições Constitucionais

Transitórias, mesmo na hipótese de admissão mediante contrato

Código para aferir autenticidade deste caderno: 213499



3960/2024 Tribunal Regional do Trabalho da 12ª Região 6576
Data da Disponibilização: Segunda-feira, 29 de Abril de 2024

por tempo determinado'. Sobre o tema, a jurisprudência desta Corte

Superior é no sentido de que a circunstância de ter sido a

empregada admitida mediante contrato de aprendizagem, por prazo

determinado, não constitui impedimento para que se reconheça a

estabilidade provisória de que trata o art. 10, II, 'b', do ADCT. II) A

discussão quanto ao direito à estabilidade provisória à gestante

contratada por prazo determinado, na modalidade de contrato de

aprendizagem, encontra-se superada em virtude da tese firmada

pelo Supremo Tribunal Federal quando do julgamento do RE

629.053/SP, em 10/10/2018, com a seguinte redação: A incidência

da estabilidade prevista no art. 10, inc. II, do ADCT, somente exige

a anterioridade da gravidez à dispensa sem justa causa. III) A

decisão do Supremo Tribunal Federal no Tema 497 é de clareza

ofuscante quanto elege como pressupostos da estabilidade da

gestante (1) a anterioridade do fator biológico da gravidez à

terminação do contrato e (2) dispensa sem justa causa, ou seja,

afastando a estabilidade das outras formas de terminação do

contrato de trabalho. Resta evidente que o STF optou por proteger a

empregada grávida contra a dispensa sem justa causa - como ato

de vontade do empregador de rescindir o contrato sem imputação

de justa causa à empregada -, excluindo outras formas de

terminação do contrato, como pedido de demissão, a dispensa por

justa causa, a terminação do contrato por prazo determinado, entre

outras. IV) O conceito de estabilidade, tão festejado nos

fundamentos do julgamento do Tema 497 da repercussão geral,

diz respeito à impossibilidade de terminação do contrato de

trabalho por ato imotivado do empregador, não afastando que

o contrato termine por outras causas, nas quais há

manifestação de vontade do empregado, como no caso do

pedido de demissão (a manifestação de vontade se dá no fim

do contrato) ou nos contratos por prazo determinado e no

contrato de trabalho temporário (a manifestação de vontade do

empregado já ocorreu no início do contrato). Assim, na hipótese

de admissão mediante contrato por prazo determinado, não há

direito à garantia provisória de emprego prevista no art. 10, inciso II,

alínea 'b', do ADCT. Superação do item III da Súmula 244 do TST

pelo advento da tese do Tema 497 da repercussão geral do

Supremo Tribunal Federal, em julgamento realizado no RE 629.053,

na Sessão Plenária de 10/10/2018. V) A tese fixada pelo Plenário

do STF, em sistemática de repercussão geral, deve ser aplicada

pelos demais órgãos do Poder Judiciário até a estabilização da

coisa julgada, sob pena de formação de coisa julgada

inconstitucional (vício qualificado de inconstitucionalidade), passível

de ter sua exigibilidade contestada na fase de execução (CPC, art.

525, § 1º, III), conforme Tema 360 da repercussão geral. VI)

Recurso de revista de que não se conhece. (RR-1001175-

75.2016.5.02.0032, Relator ALEXANDRE LUIZ RAMOS, decisão

em 04/08/2020).

RECURSO DE REVISTA. RITO SUMARÍSSIMO. RECURSO

INTERPOSTO NA VIGÊNCIA DA LEI N.º 13.467/2017. GESTANTE.

ESTABILIDADE PROVISÓRIA. CONTRATO DE EXPERIÊNCIA.

TEMA 497 DE REPERCUSSÃO GERAL. TRANSCENDÊNCIA.

NÃO RECONHECIDA. NÃO CONHECIMENTO. Em 10/10/2018, o

Supremo Tribunal Federal, ao julgar o RE 629.053/SP, sob o rito da

Repercussão Geral (Tema 497) fixou a seguinte tese: "A incidência

da estabilidade prevista no art. 10, inc. II, do ADCT, somente exige

a anterioridade da gravidez à dispensa sem justa causa". A referida

estabilidade provisória, segundo o STF, depende da existência de

dois requisitos cumulativos: gravidez anterior e dispensa sem justa

causa. Desse modo, seguindo as diretrizes fixadas pelo excelso

Supremo Tribunal Federal, e considerando a natureza do contrato

de experiência, com prazo determinado para extinção, não é

possível falar em dispensa sem justa causa por inciativa do

empregador nem sequer em estabilidade provisória. Como sabido,

as decisões proferidas pelo STF em sede de Repercussão Geral

são dotadas de efeito vinculante, razão pela qual se mostram de

observância obrigatória por parte dos demais órgãos do Poder

Judiciário, que devem proceder à estrita aplicação de suas teses

nos casos submetidos à sua apreciação, até mesmo para a

preservação do princípio da segurança jurídica. Por essa razão,

quando do exame da matéria em epígrafe, deve esta Corte Superior

mitigar a análise dos pressupostos recursais para priorizar, ao final,

a aplicação do entendimento firmado pelo STF, tendo em vista que

esse é o escopo buscado pelo sistema de precedentes judiciais. Na

hipótese, o egrégio Tribunal Regional entendeu que a

reclamante, detentora de contrato de experiência, não gozava

de estabilidade provisória decorrente de gravidez ocorrida

durante o pacto laboral, motivo pelo qual afastou a pretensão

da autora ao pagamento da indenização substitutiva de que

trata o item III da Súmula nº 244. A referida decisão, como visto,

encontra-se de acordo com a jurisprudência vinculante do STF,

fixada na tese do Tema 497 da Tabela de Repercussão Geral

daquela excelsa Corte, o que obsta o conhecimento do recurso de

revista, nos termos do artigo 896, § 7º, da CLT e da Súmula nº 333.

A incidência dos referidos óbices revelam-se suficientes para

afastar a transcendência da causa, uma vez que inviabilizará a

análise da questão controvertida no recurso de revista e, por

conseguinte, não serão produzidos os reflexos gerais, nos termos

previstos no § 1º do artigo 896-A da CLT. Recurso de revista de que

não se conhece"( RR-1000577-59.2018.5.02.0030, 4ª Turma,

Relator Ministro Guilherme Augusto Caputo Bastos, DEJT

11/12/2020).
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No mesmo sentido é o entendimento desta Câmara, conforme

ementas a seguir transcritas:

ESTABILIDADE DA GESTANTE. CONTRATO POR PRAZO

D E T E R M I N A D O .  E X T I N Ç Ã O  E M  S E U  T E R M O .

DESCARACTERIZAÇÃO. Mesmo com a nova redação do item III

da Súmula nº 244 do TST, no sentido de que a gestante goza da

garantia também no contrato por prazo determinado, não há falar

em estabilidade se o contrato se extinguiu em razão do mero

escoamento do seu prazo. Isso porque, o que a lei veda é a

dispensa sem justa causa, de modo que, no contrato determinado,

haverá estabilidade se a rescisão se operar, de forma imotivada,

antes do seu termo, o que não revela a hipótese versada nos autos.

(RORSum: 00008612220215120056, Relatora: LIGIA MARIA

TEIXEIRA GOUVEA, 5ª Câmara, Data de Publicação: 01/06/2022)

ESTABILIDADE PROVISÓRIA DA GESTANTE. EMPREGADA

ADMITIDA POR PRAZO DETERMINADO, EM CONTRATO

TEMPORÁRIO. INAPLICÁVEL. A estabilidade da gestante não se

aplica ao contrato temporário regulamentado pela Lei n. 6.019/74,

que se caracteriza pela contratação para atender a necessidade de

substituição transitória de pessoal permanente ou demanda

complementar de serviços, porquanto não há expectativa de

contratação por prazo indeterminado. Entendimento adaptado ao

decidido no julgamento do Incidente de Assunção de Competência

n. IAC - 5639-31.2013.5.12.0051. (Processo: 0000235-

59.2022.5.12.0026; Data de assinatura: 09-07-2023; 5ª Câmara;

Relator(a): TERESA REGINA COTOSKY)

Desse modo, tendo a rescisão contratual ocorrido pelo esgotamento

do prazo da experiência, fica afastada a hipótese da dispensa

arbitrária ou sem justa causa, mencionada no art. 10, II, "b", do

ADCT, não havendo falar em estabilidade provisória nem tampouco

em indenização substitutiva do período de estabilidade.

Destaco, por fim, que, ao contrário do entendimento manifestado na

origem, não é aplicável ao caso o entendimento consolidado pelo

STF ao fixar a tese do Tema 542 segundo o qual "a trabalhadora

gestante tem direito ao gozo de licença maternidade e à

estabilidade provisória, independentemente do regime jurídico

aplicado, se contratual ou administrativo, ainda que ocupe cargo em

comissão ou seja contratada por tempo determinado".

Isso porque se extrai do julgamento do RE n. 848244 que o referido

entendimento deve ser aplicado somente nos casos em que a

trabalhadora gestante tiver sido contratada pela Administração

Pública por prazo determinado ou para exercer cargo em comissão.

Assim, dou provimento ao recurso para afastar a condenação da ré

ao pagamento da indenização substitutiva dos salários, referentes

ao período de garantia de emprego, os reflexos dela decorrentes e

a eximir da obrigação de reintegrar a demandante no emprego.

Diante da improcedência da demanda, isento a ré do pagamento

dos honorários advocatícios de sucumbência.

Ainda, considerando a inversão do ônus da sucumbência, condeno

a autora ao pagamento de honorários advocatícios em favor dos

patronos da ré no importe de 15% sobre o valor atualizado da

causa, devendo ser observada a suspensão da exigibilidade da

parcela, conforme disposto na segunda parte do art. 791-A, § 4º, da

CLT, já que a autora é beneficiária de justiça gratuita.

Quanto ao prequestionamento, a Súmula n. 297 da Alta Corte

Trabalhista pressupõe omissão do acórdão quanto às questões

objeto do recurso. Havendo tese explícita na decisão impugnada,

como é o caso, consideram-se prequestionadas todas as matérias e

todos os dispositivos apontados.

Pelo que,

ACORDAM os membros da 5ª Turma do Tribunal Regional do

Trabalho da 12ª Região, por unanimidade, CONHECER DO

RECURSO DE RITO SUMARÍSSIMO. No mérito, por igual votação,

DAR-LHE PROVIMENTO para afastar a condenação da ré ao

pagamento da indenização substitutiva dos salários, referentes ao

período de garantia de emprego, os reflexos dela decorrentes e a

eximir da obrigação de reintegrar a demandante no emprego. Diante

da improcedência da demanda, isento a ré do pagamento dos
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honorários advocatícios de sucumbência e condeno a autora ao

pagamento de honorários advocatícios em favor dos patronos da ré

no importe de 15% sobre o valor atualizado da causa, devendo ser

observada a suspensão da exigibilidade da parcela. Custas judiciais

pela autora, no importe de R$ 53,50, calculadas sobre o valor dado

à causa na petição inicial, dispensadas.

Participaram do julgamento realizado na sessão do dia 25 de abril

de 2024, sob a Presidência da Desembargadora do Trabalho Mari

Eleda Migliorini, os Desembargadores do Trabalho Marcos Vinicio

Zanchetta e Cesar Luiz Pasold Júnior (telepresencial). Presente a

Procuradora Regional do Trabalho Marcia Cristina Kamei López

Aliaga.

MARI ELEDA MIGLIORINI

Relatora

FLORIANOPOLIS/SC, 29 de abril de 2024.

RITA DE CASSIA ROSA BASTOS ALVES

Servidor de Secretaria

Processo Nº RORSum-0001182-24.2023.5.12.0012
Relator MARI ELEDA MIGLIORINI

RECORRENTE ADELAR SCHNEIDER & CIA LTDA

ADVOGADO JOSE HENRIQUE DAL
CORTIVO(OAB: 18359/SC)

ADVOGADO EDUARDA RIBEIRO DE
FREITAS(OAB: 61886/SC)

RECORRIDO KIMBERLIN SCHUSTER

ADVOGADO CESAR LUCIMAR SEGATTO(OAB:
45565/SC)

Intimado(s)/Citado(s):

  - KIMBERLIN SCHUSTER

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

PODER JUDICIÁRIO

JUSTIÇA DO TRABALHO

PROCESSO nº 0001182-24.2023.5.12.0012 (RORSum)

RECORRENTE: ADELAR SCHNEIDER & CIA LTDA

RECORRIDO: KIMBERLIN SCHUSTER

RELATORA: DESEMBARGADORA MARI ELEDA MIGLIORINI

Ementa dispensada, nos termos do art. 895, §1º, IV, da CLT.

VISTOS, relatados e discutidos estes autos de RECURSOS

ORDINÁRIOS EM PROCEDIMENTO SUMARÍSSIMO, provenientes

da Vara do Trabalho de Joaçaba, SC, sendo recorrente ADELAR

SCHNEIDER & CIA LTDA e recorrida KIMBERLIN SCHUSTER.

Dispensado o relatório, na forma do artigo 852-I, parte final, da

Consolidação das Leis do Trabalho.

V O T O

Por atendidos os pressupostos legais de admissibilidade, conheço

do recurso e das contrarrazões.

MÉRITO

GARANTIA DE EMPREGO. EMPREGADA GESTANTE.

CONTRATO POR PRAZO DETERMINADO

Recorre a ré contra a sentença que reconheceu a estabilidade

provisória de gestante à autora. Alega, em síntese, que em razão de

o contrato de trabalho havido entre as partes ser por prazo

determinado é indevido o reconhecimento da garantia de emprego.

A sentença apresentou os seguintes fundamentos:

Contrato de trabalho. Estabilidade provisória da gestante

Alegou a autora que trabalhou para a reclamada, mediante contrato

de experiência, com início em 04/04/2023 e término em 18/05/2023,

sendo prorrogado tacitamente por mais 45 dias, conforme artigo 445

da CLT. Foi afastada em 02/07/2023, encerrando o contrato de

experiência. Narrou que descobriu a gravidez em 09/06/2023

através de exames laboratoriais. Requereu o reconhecimento da

estabilidade provisória com direito à reintegração ao trabalho, ou

subsidiariamente sua conversão em indenização de todo o período

de estabilidade.

Em sua defesa, a reclamada aduziu que foi firmado contrato de

experiência com a reclamante e, diante de tal modalidade

contratual, ela não teria direito à estabilidade gestacional, conforme

tema 947 do STF e decisões do TST.

Não há controvérsia nos autos sobre a contratação da obreira a
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título de experiência em 04/04/2023, o que é comprovado pelo

contrato firmado entre as partes (Id6744a33), e prorrogação tácita

dentro do prazo de 90 dias previsto no art. 445, parágrafo único, da

CLT. Tampouco há controvérsia quanto à gravidez no decurso do

contrato de trabalho, conforme exame laboratorial de Id 065c78a.

De início, saliento que, segundo disposto no artigo 10, alínea "b", II,

do ADCT, a garantia de emprego à gestante é assegurada:

"(...) II - fica vedada a dispensa arbitrária ou sem justa causa:

a) (...);

b) da empregada gestante, desde a confirmação da gravidez até

cinco meses após o parto..."

Ainda, o inciso III da súmula 244, do TST, alude: "III - A empregada

gestante tem direito à estabilidade provisória prevista no art. 10,

inciso II, alínea "b", do Ato das Disposições Constitucionais

Transitórias, mesmo na hipótese de admissão mediante contrato

por tempo determinado.". (grifei)

No caso em apreço, o encerramento do contrato de trabalho se deu

em 02/07/2023, quando a autora já se encontrava grávida, conforme

exame laboratorial datado de 09/06/2023 (Id 065c78a), indicando

que a concepção também ocorreu durante a contratualidade.

Não obstante, pontuo que o STF, no Tema de Repercussão Geral

nº 497 fixou a tese de que: "A incidência da estabilidade prevista no

art. 10, inc. II, do ADCT somente exige a anterioridade da gravidez

à dispensa sem justa causa". (grifei).

Na situação dos autos, o contrato celebrado entre as partes é de

experiência, por prazo determinado, portanto, a rescisão antecipada

deste contrato não configura dispensa sem justa causa - a qual só

se aplica aos contratos por prazoindeterminado.

Em que pese, em recente julgamento, o STF, no Tema de

Repercussão Geral nº 542 fixou a tese de que:

"A trabalhadora gestante tem direito ao gozo de licença-

maternidade e à estabilidade provisória, independentemente do

regime jurídico aplicável, se contratual ou administrativo, ainda que

ocupe cargo em comissão ou seja contratada por tempo

determinado." (grifei)

Considerando os termos da repercussão geral, e por ser vinculante,

revejo meu posicionamento anterior, e adoto o entendimento de que

o contrato de experiência não retira da empregada o direito à

estabilidade, na forma da Súmula 244 do TST.

Assim, diante de todo o exposto, acolho o pedido de reintegração

ao trabalho e pagamento de indenização substitutiva aos salários a

que teria direito desde a data da dispensa até a efetiva

reintegração.

[...]

A autora foi admitida em 04-04-2023 para ocupar a função de

auxiliar de vendas, firmando com a demandada contrato de

experiência pelo prazo de 45 dias (vencimento em 18-05-2023),

com possibilidade de prorrogação na forma do art. 445 da CLT. O

ajuste de fato foi prorrogado na data do seu vencimento, com a

anuência da empregada, passando a viger até 02-07-2023, quando

foi encerrado por iniciativa da ré (fl. 29).

É incontroverso que a empregada estava grávida na data da

rescisão do contrato de trabalho.

Todavia, considerando a natureza do contrato, não há espaço para

a pretendida garantia provisória, conforme se depreende do

julgamento do RE n.º 629.053/SP pelo Supremo Tribunal Federal.

Com efeito, ao apreciar o referido Recurso Extraordinário, a

Suprema Corte fixou a seguinte tese:

A incidência da estabilidade prevista no art. 10, inc. II, do ADCT,

somente exige a anterioridade da gravidez à dispensa sem justa

causa. (grifei)

As decisões proferidas pelo STF nos processos com Repercussão

Geral possuem efeito vinculante e eficácia erga omnes, razão pela

qual os demais Órgãos do Poder Judiciário devem seguir

entendimento firmado em respeito ao princípio da segurança

jurídica.

Como no encerramento natural do contrato temporário, por prazo

determinado, não há, tecnicamente, uma "dispensa sem justa

causa", tampouco arbitrária, não há, por consequência,

transgressão ao direito previsto no art. 10, II, b, do ADCT.

Diante da citada decisão, encontra-se superado o entendimento

consagrado na Súmula n.º 244, III, do TST.

Aliás, o próprio Tribunal Superior do Trabalho tem proferido

decisões contrárias ao que dispõe o citado verbete. Como exemplo,

cito a tese jurídica fixada pelo Pleno daquela Corte no Incidente de

Assunção de Competência (IAC) n.º 5639-31.2013.5.12.0051:

É inaplicável ao regime de trabalho temporário, disciplinado pela Lei

n.º 6.019/74, a garantia de estabilidade provisória à empregada

gestante, prevista no art. 10, II, b, do Ato das Disposições

Constitucionais Transitórias.

Em outras decisões, o TST vem firmando posicionamento de que a

intenção do legislador constitucional é a de proteger a gestante da

dispensa discriminatória, sendo necessária prova convincente de

que a gravidez foi circunstância motivadora da descontinuidade da

prestação de serviços no contrato por prazo determinado (art. 10, II,

b, do ADCT), como observo dos seguintes julgados (grifos meus):

RECURSO DE REVISTA INTERPOSTO PELA RECLAMANTE.

ACÓRDÃO REGIONAL PUBLICADO NA VIGÊNCIA DAS LEIS Nºs

13.015/2014 E 13.467/2017. DESPACHO DE ADMISSIBILIDADE

PUBLICADO NA VIGÊNCIA DA INSTRUÇÃO NORMATIVA Nº

40/2016. 1. ESTABILIDADE PROVISÓRIA. CONTRATO POR

PRAZO DETERMINADO. GRAVIDEZ NO CURSO DO CONTRATO
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POR PRAZO DETERMINADO. SÚMULA Nº 244, III, DO TST.

TEMA 497 DA REPERCUSSÃO GERAL DO STF. EFEITO

VINCULANTE E EFICÁCIA ERGA OMNES. APLICAÇÃO

OBRIGATÓRIA DA TESE ATÉ A ESTABILIZAÇÃO DA COISA

JULGADA (TEMA 360 DA REPERCUSSÃO GERAL). I) Segundo o

entendimento consagrado no item III da Súmula nº 244 do TST, 'a

empregada gestante tem direito à estabilidade provisória prevista no

art. 10, inciso II, alínea 'b', do Ato das Disposições Constitucionais

Transitórias, mesmo na hipótese de admissão mediante contrato

por tempo determinado'. Sobre o tema, a jurisprudência desta Corte

Superior é no sentido de que a circunstância de ter sido a

empregada admitida mediante contrato de aprendizagem, por prazo

determinado, não constitui impedimento para que se reconheça a

estabilidade provisória de que trata o art. 10, II, 'b', do ADCT. II) A

discussão quanto ao direito à estabilidade provisória à gestante

contratada por prazo determinado, na modalidade de contrato de

aprendizagem, encontra-se superada em virtude da tese firmada

pelo Supremo Tribunal Federal quando do julgamento do RE

629.053/SP, em 10/10/2018, com a seguinte redação: A incidência

da estabilidade prevista no art. 10, inc. II, do ADCT, somente exige

a anterioridade da gravidez à dispensa sem justa causa. III) A

decisão do Supremo Tribunal Federal no Tema 497 é de clareza

ofuscante quanto elege como pressupostos da estabilidade da

gestante (1) a anterioridade do fator biológico da gravidez à

terminação do contrato e (2) dispensa sem justa causa, ou seja,

afastando a estabilidade das outras formas de terminação do

contrato de trabalho. Resta evidente que o STF optou por proteger a

empregada grávida contra a dispensa sem justa causa - como ato

de vontade do empregador de rescindir o contrato sem imputação

de justa causa à empregada -, excluindo outras formas de

terminação do contrato, como pedido de demissão, a dispensa por

justa causa, a terminação do contrato por prazo determinado, entre

outras. IV) O conceito de estabilidade, tão festejado nos

fundamentos do julgamento do Tema 497 da repercussão geral,

diz respeito à impossibilidade de terminação do contrato de

trabalho por ato imotivado do empregador, não afastando que

o contrato termine por outras causas, nas quais há

manifestação de vontade do empregado, como no caso do

pedido de demissão (a manifestação de vontade se dá no fim

do contrato) ou nos contratos por prazo determinado e no

contrato de trabalho temporário (a manifestação de vontade do

empregado já ocorreu no início do contrato). Assim, na hipótese

de admissão mediante contrato por prazo determinado, não há

direito à garantia provisória de emprego prevista no art. 10, inciso II,

alínea 'b', do ADCT. Superação do item III da Súmula 244 do TST

pelo advento da tese do Tema 497 da repercussão geral do

Supremo Tribunal Federal, em julgamento realizado no RE 629.053,

na Sessão Plenária de 10/10/2018. V) A tese fixada pelo Plenário

do STF, em sistemática de repercussão geral, deve ser aplicada

pelos demais órgãos do Poder Judiciário até a estabilização da

coisa julgada, sob pena de formação de coisa julgada

inconstitucional (vício qualificado de inconstitucionalidade), passível

de ter sua exigibilidade contestada na fase de execução (CPC, art.

525, § 1º, III), conforme Tema 360 da repercussão geral. VI)

Recurso de revista de que não se conhece. (RR-1001175-

75.2016.5.02.0032, Relator ALEXANDRE LUIZ RAMOS, decisão

em 04/08/2020).

RECURSO DE REVISTA. RITO SUMARÍSSIMO. RECURSO

INTERPOSTO NA VIGÊNCIA DA LEI N.º 13.467/2017. GESTANTE.

ESTABILIDADE PROVISÓRIA. CONTRATO DE EXPERIÊNCIA.

TEMA 497 DE REPERCUSSÃO GERAL. TRANSCENDÊNCIA.

NÃO RECONHECIDA. NÃO CONHECIMENTO. Em 10/10/2018, o

Supremo Tribunal Federal, ao julgar o RE 629.053/SP, sob o rito da

Repercussão Geral (Tema 497) fixou a seguinte tese: "A incidência

da estabilidade prevista no art. 10, inc. II, do ADCT, somente exige

a anterioridade da gravidez à dispensa sem justa causa". A referida

estabilidade provisória, segundo o STF, depende da existência de

dois requisitos cumulativos: gravidez anterior e dispensa sem justa

causa. Desse modo, seguindo as diretrizes fixadas pelo excelso

Supremo Tribunal Federal, e considerando a natureza do contrato

de experiência, com prazo determinado para extinção, não é

possível falar em dispensa sem justa causa por inciativa do

empregador nem sequer em estabilidade provisória. Como sabido,

as decisões proferidas pelo STF em sede de Repercussão Geral

são dotadas de efeito vinculante, razão pela qual se mostram de

observância obrigatória por parte dos demais órgãos do Poder

Judiciário, que devem proceder à estrita aplicação de suas teses

nos casos submetidos à sua apreciação, até mesmo para a

preservação do princípio da segurança jurídica. Por essa razão,

quando do exame da matéria em epígrafe, deve esta Corte Superior

mitigar a análise dos pressupostos recursais para priorizar, ao final,

a aplicação do entendimento firmado pelo STF, tendo em vista que

esse é o escopo buscado pelo sistema de precedentes judiciais. Na

hipótese, o egrégio Tribunal Regional entendeu que a

reclamante, detentora de contrato de experiência, não gozava

de estabilidade provisória decorrente de gravidez ocorrida

durante o pacto laboral, motivo pelo qual afastou a pretensão

da autora ao pagamento da indenização substitutiva de que

trata o item III da Súmula nº 244. A referida decisão, como visto,

encontra-se de acordo com a jurisprudência vinculante do STF,

fixada na tese do Tema 497 da Tabela de Repercussão Geral

daquela excelsa Corte, o que obsta o conhecimento do recurso de
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revista, nos termos do artigo 896, § 7º, da CLT e da Súmula nº 333.

A incidência dos referidos óbices revelam-se suficientes para

afastar a transcendência da causa, uma vez que inviabilizará a

análise da questão controvertida no recurso de revista e, por

conseguinte, não serão produzidos os reflexos gerais, nos termos

previstos no § 1º do artigo 896-A da CLT. Recurso de revista de que

não se conhece"( RR-1000577-59.2018.5.02.0030, 4ª Turma,

Relator Ministro Guilherme Augusto Caputo Bastos, DEJT

11/12/2020).

No mesmo sentido é o entendimento desta Câmara, conforme

ementas a seguir transcritas:

ESTABILIDADE DA GESTANTE. CONTRATO POR PRAZO

D E T E R M I N A D O .  E X T I N Ç Ã O  E M  S E U  T E R M O .

DESCARACTERIZAÇÃO. Mesmo com a nova redação do item III

da Súmula nº 244 do TST, no sentido de que a gestante goza da

garantia também no contrato por prazo determinado, não há falar

em estabilidade se o contrato se extinguiu em razão do mero

escoamento do seu prazo. Isso porque, o que a lei veda é a

dispensa sem justa causa, de modo que, no contrato determinado,

haverá estabilidade se a rescisão se operar, de forma imotivada,

antes do seu termo, o que não revela a hipótese versada nos autos.

(RORSum: 00008612220215120056, Relatora: LIGIA MARIA

TEIXEIRA GOUVEA, 5ª Câmara, Data de Publicação: 01/06/2022)

ESTABILIDADE PROVISÓRIA DA GESTANTE. EMPREGADA

ADMITIDA POR PRAZO DETERMINADO, EM CONTRATO

TEMPORÁRIO. INAPLICÁVEL. A estabilidade da gestante não se

aplica ao contrato temporário regulamentado pela Lei n. 6.019/74,

que se caracteriza pela contratação para atender a necessidade de

substituição transitória de pessoal permanente ou demanda

complementar de serviços, porquanto não há expectativa de

contratação por prazo indeterminado. Entendimento adaptado ao

decidido no julgamento do Incidente de Assunção de Competência

n. IAC - 5639-31.2013.5.12.0051. (Processo: 0000235-

59.2022.5.12.0026; Data de assinatura: 09-07-2023; 5ª Câmara;

Relator(a): TERESA REGINA COTOSKY)

Desse modo, tendo a rescisão contratual ocorrido pelo esgotamento

do prazo da experiência, fica afastada a hipótese da dispensa

arbitrária ou sem justa causa, mencionada no art. 10, II, "b", do

ADCT, não havendo falar em estabilidade provisória nem tampouco

em indenização substitutiva do período de estabilidade.

Destaco, por fim, que, ao contrário do entendimento manifestado na

origem, não é aplicável ao caso o entendimento consolidado pelo

STF ao fixar a tese do Tema 542 segundo o qual "a trabalhadora

gestante tem direito ao gozo de licença maternidade e à

estabilidade provisória, independentemente do regime jurídico

aplicado, se contratual ou administrativo, ainda que ocupe cargo em

comissão ou seja contratada por tempo determinado".

Isso porque se extrai do julgamento do RE n. 848244 que o referido

entendimento deve ser aplicado somente nos casos em que a

trabalhadora gestante tiver sido contratada pela Administração

Pública por prazo determinado ou para exercer cargo em comissão.

Assim, dou provimento ao recurso para afastar a condenação da ré

ao pagamento da indenização substitutiva dos salários, referentes

ao período de garantia de emprego, os reflexos dela decorrentes e

a eximir da obrigação de reintegrar a demandante no emprego.

Diante da improcedência da demanda, isento a ré do pagamento

dos honorários advocatícios de sucumbência.

Ainda, considerando a inversão do ônus da sucumbência, condeno

a autora ao pagamento de honorários advocatícios em favor dos

patronos da ré no importe de 15% sobre o valor atualizado da

causa, devendo ser observada a suspensão da exigibilidade da

parcela, conforme disposto na segunda parte do art. 791-A, § 4º, da

CLT, já que a autora é beneficiária de justiça gratuita.

Quanto ao prequestionamento, a Súmula n. 297 da Alta Corte

Trabalhista pressupõe omissão do acórdão quanto às questões

objeto do recurso. Havendo tese explícita na decisão impugnada,

como é o caso, consideram-se prequestionadas todas as matérias e

todos os dispositivos apontados.

Pelo que,
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ACORDAM os membros da 5ª Turma do Tribunal Regional do

Trabalho da 12ª Região, por unanimidade, CONHECER DO

RECURSO DE RITO SUMARÍSSIMO. No mérito, por igual votação,

DAR-LHE PROVIMENTO para afastar a condenação da ré ao

pagamento da indenização substitutiva dos salários, referentes ao

período de garantia de emprego, os reflexos dela decorrentes e a

eximir da obrigação de reintegrar a demandante no emprego. Diante

da improcedência da demanda, isento a ré do pagamento dos

honorários advocatícios de sucumbência e condeno a autora ao

pagamento de honorários advocatícios em favor dos patronos da ré

no importe de 15% sobre o valor atualizado da causa, devendo ser

observada a suspensão da exigibilidade da parcela. Custas judiciais

pela autora, no importe de R$ 53,50, calculadas sobre o valor dado

à causa na petição inicial, dispensadas.

Participaram do julgamento realizado na sessão do dia 25 de abril

de 2024, sob a Presidência da Desembargadora do Trabalho Mari

Eleda Migliorini, os Desembargadores do Trabalho Marcos Vinicio

Zanchetta e Cesar Luiz Pasold Júnior (telepresencial). Presente a

Procuradora Regional do Trabalho Marcia Cristina Kamei López

Aliaga.

MARI ELEDA MIGLIORINI

Relatora

FLORIANOPOLIS/SC, 29 de abril de 2024.

RITA DE CASSIA ROSA BASTOS ALVES

Servidor de Secretaria

Processo Nº AP-0001185-03.2015.5.12.0030
Relator MARI ELEDA MIGLIORINI

AGRAVANTE ARI FURTADO

AGRAVADO MANOEL COSTA DE LARA

ADVOGADO CAMILA ZEN DE LARA(OAB:
78315/PR)

ADVOGADO MARIANA ZEN DE LARA(OAB:
54024/PR)

AGRAVADO MARILIS ZEN LARA

ADVOGADO CAMILA ZEN DE LARA(OAB:
78315/PR)

ADVOGADO MARIANA ZEN DE LARA(OAB:
54024/PR)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ARI FURTADO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

PODER JUDICIÁRIO

JUSTIÇA DO TRABALHO

PROCESSO nº 0001185-03.2015.5.12.0030 (AP)

AGRAVANTE: ARI FURTADO

AGRAVADOS: MANOEL COSTA DE LARA, MARILIS ZEN LARA

RELATORA: MARI ELEDA MIGLIORINI

FRAUDE CONTRA CREDORES. INCOMPETÊNCIA DA JUSTIÇA

DO TRABALHO. A Justiça do Trabalho não detém competência

material para apreciar pedido de desfazimento de negócio jurídico

com fundamento na alegação de fraude contra credores. A questão

diz respeito a um defeito do negócio, é de natureza cível e se

resolve na Justiça Comum.

VISTOS, relatados e discutidos estes autos de AGRAVO DE

PETIÇÃO, provenientes da 4ª Vara do Trabalho de Joinville, SC,

sendo agravante ARI FURTADO e agravados 1. MANOEL COSTA

DE LARA, 2. MARILIS ZEN LARA.

Inconformado com a decisão em execução, da lavra do Exmo. Juiz

Marcelo Tandler Paes Cordeiro, recorre o exequente ARI

FURTADO a este Egrégio Tribunal.

Sem contraminuta.

É o relatório.

V O T O

Satisfeitos os pressupostos legais de admissibilidade, conheço do

agravo de petição.

M É R I T O

AGRAVO DE PETIÇÃO

FRAUDE À EXECUÇÃO. FRAUDE CONTRA CREDORES

Defende o exequente ARI FURTADO que estão caracterizadas
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fraude à execução e fraude contra credores pela doação de terreno

rural pelos executados agravados às suas filhas em 28-8-2015.

Assevera que a doação foi realizada com o nítido intuito de fraudar

os credores da sociedade empresária e de frustrar as futuras

execuções, tendo em vista que a sociedade empresária já estava

inadimplente em relação aos salários dos seus empregados desde

junho de 2015. Assevera que quando da doação existia ação

ajuizada capaz de reduzir o credor à insolvência.

Alega que as filhas que receberam o imóvel em doação são

advogadas e atuaram na medida cautelar e também na presente

demanda, o que mostra que detinham conhecimento sobre a

situação dos executados.

Diz que, acaso mantida a decisão de primeiro grau, a execução de

créditos alimentares estará prejudicada, em desrespeito ao princípio

da proteção do trabalhador e ao princípio da dignidade da pessoa

humana (art. 1ª, III, da CRFB). Também alega violação aos arts. 5º,

XXXV e XXXVI, e 170 da CRFB.

Pretende a reforma da decisão recorrida para ver declarada a

fraude à execução e a fraude contra credores.

Mantenho a decisão de primeiro grau.

Sobre a fraude à execução, estabelece o art. 792 do CPC:

Art. 792. A alienação ou a oneração de bem é considerada fraude à

execução:

[...]

IV - quando, ao tempo da alienação ou da oneração, tramitava

contra o devedor ação capaz de reduzi-lo à insolvência;

V - nos demais casos expressos em lei.

§ 1º A alienação em fraude à execução é ineficaz em relação ao

exequente.

[...]

A ação trabalhista do exequente ARI FURTADO (0001232-

80.2015.5.12.0028, cuja execução está reunida nestes autos) foi

ajuizada em 10-9-2015, depois da referida doação do imóvel

segundo consta do recurso (28-8-2015).

Ressalto que, ao tempo da doação, os agravados nem tinham sido

citados nos autos da ação cautelar n. 0001036-07.2015.5.12.0030,

ajuizada pelo Sindicato em 14-8-2015 - a qual, aliás, não se

considera ação capaz de reduzir os executados à insolvência, por

não ser meio de constituição de débitos judiciais.

As ações trabalhistas ainda não haviam sido ajuizadas.

Não está configurada, assim, a fraude à execução.

Quanto à fraude contra credores (arts. 158-165 do Código Civil),

concordo com a sentença (de embargos declaratórios) que a

discussão está à margem da competência desta Especializada e

que deve ser dirimida em ação pauliana na Justiça Comum.

Nesse mesmo sentido a jurisprudência desta Corte Regional e do

Tribunal Superior do Trabalho:

FRAUDE CONTRA CREDORES.  NECESSIDADE DE

AJUIZAMENTO DE AÇÃO PAULIANA OU REVOCATÓRIA (ART.

161 DO CC) PARA VER DECLARADA A NULIDADE DA CESSÃO

DE DIREITOS EM INVENTÁRIO. IMPOSSIBILIDADE DE

RECONHECIMENTO DE FORMA INCIDENTAL NO PROCESSO

DE EXECUÇÃO TRABALHISTA. AUSÊNCIA DE COMPETÊNCIA.

A fraude contra credores tem por objetivo a anulação do negócio

jurídico e somente poderá ser declarada em sede de ação pauliana,

conforme dispõe o art. 161 do CC. Inviável, portanto, a declaração

nesta Justiça Especializada da nulidade da cessão de direitos

manifestada em inventário, de forma incidental no processo de

execução. Decisão de origem mantida. (TRT12 - AP - 0000882-

49.2011.5.12.0023, LIGIA MARIA TEIXEIRA GOUVEA, 5ª Câmara,

Data de Assinatura: 28/08/2019)

RECURSO DE REVISTA. AÇÃO PAULIANA. INCOMPETÊNCIA

MATERIAL DA JUSTIÇA DO TRABALHO. FRAUDE CONTRA

CREDORES. AÇÃO DE NATUREZA CIVIL. O pedido de anulação

de alienação de bem imóvel, negócio jurídico bilateral, praticado em

fraude contra credores, com o objetivo de resguardar bens para o

pagamento de créditos trabalhistas supostamente devidos, não está

inserido na competência desta Justiça Especializada, por não se

tratar de controvérsia decorrente de relação de trabalho.

Precedentes. Recurso de Revista não conhecido. (TST - RR:

10682120165090657, Relator: Maria de Assis Calsing, Data de

Julgamento: 07/03/2018, 4ª Turma, Data de Publicação: DEJT

09/03/2018)

AGRAVO DE INSTRUMENTO. RECURSO DE REVISTA.

PROCESSO SOB A ÉGIDE DA LEI 13.015/2014 E ANTERIOR À

LEI 13.467/2017. EXECUÇÃO. FRAUDE CONTRA CREDORES.

AÇÃO PAULIANA. INCOMPETÊNCIA DA JUSTIÇA DO

TRABALHO. ÓBICE DO ART. 896, § 2º, DA CLT C/C SÚMULA

266 DO TST. Tratando-se de recurso de revista, este estreito

veículo só tem pertinência nas estritas hipóteses jurídicas do art.

896, a, b e c, da CLT (conhecimento, observado o seu § 9º),

respeitados os limites ainda mais rigorosos do § 2º do citado artigo

(execução de sentença). Nesse quadro lógico de veiculação

necessariamente restrita do recurso de revista, não há como

realizar seu destrancamento, pelo agravo de instrumento, se não

ficou demonstrada inequívoca violação direta à CF. É que, na lide

em apreço, o Exequente pretende seja declarada a competência da

Justiça do Trabalho para apreciar a fraude contra credores.

Contudo, a jurisprudência desta Corte vem decidindo no sentido de

que a Justiça do Trabalho é incompetente para processar e julgar

controvérsia em que se discute fraude contra credores. Assim,

estando a decisão do Tribunal Regional em consonância com a
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jurisprudência dominante nesta Corte, o processamento do recurso

de revista se inviabiliza, nos termos do § 2º do art. 896 da CLT e

das Súmulas 266 e 333 do TST. Agravo de instrumento desprovido.

(TST - AIRR: 12816720145120025, Relator: Mauricio Godinho

Delgado, Data de Julgamento: 27/03/2019, 3ª Turma, Data de

Publicação: DEJT 29/03/2019 - destaquei)

Se o exequente pretende o reconhecimento da fraude que entende

haver ocorrido, deve buscar a via própria para esse fim.

Nego provimento ao recurso.

Pelo que,

ACORDAM os membros da 5ª Turma do Tribunal Regional do

Trabalho da 12ª Região, por unanimidade, CONHECER DO

AGRAVO DE PETIÇÃO. No mérito, por igual votação, NEGAR-LHE

PROVIMENTO. Custas na forma da lei.

Participaram do julgamento realizado na sessão do dia 25 de abril

de 2024, sob a Presidência da Desembargadora do Trabalho Mari

Eleda Migliorini, os Desembargadores do Trabalho Marcos Vinicio

Zanchetta e Cesar Luiz Pasold Júnior (telepresencial). Presente a

Procuradora Regional do Trabalho Marcia Cristina Kamei López

Aliaga.

MARI ELEDA MIGLIORINI

Relatora

FLORIANOPOLIS/SC, 29 de abril de 2024.

RITA DE CASSIA ROSA BASTOS ALVES

Servidor de Secretaria

Processo Nº AP-0001185-03.2015.5.12.0030
Relator MARI ELEDA MIGLIORINI

AGRAVANTE ARI FURTADO

AGRAVADO MANOEL COSTA DE LARA

ADVOGADO CAMILA ZEN DE LARA(OAB:
78315/PR)

ADVOGADO MARIANA ZEN DE LARA(OAB:
54024/PR)

AGRAVADO MARILIS ZEN LARA

ADVOGADO CAMILA ZEN DE LARA(OAB:
78315/PR)

ADVOGADO MARIANA ZEN DE LARA(OAB:
54024/PR)

Intimado(s)/Citado(s):

  - MANOEL COSTA DE LARA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

PODER JUDICIÁRIO

JUSTIÇA DO TRABALHO

PROCESSO nº 0001185-03.2015.5.12.0030 (AP)

AGRAVANTE: ARI FURTADO

AGRAVADOS: MANOEL COSTA DE LARA, MARILIS ZEN LARA

RELATORA: MARI ELEDA MIGLIORINI

FRAUDE CONTRA CREDORES. INCOMPETÊNCIA DA JUSTIÇA

DO TRABALHO. A Justiça do Trabalho não detém competência

material para apreciar pedido de desfazimento de negócio jurídico
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com fundamento na alegação de fraude contra credores. A questão

diz respeito a um defeito do negócio, é de natureza cível e se

resolve na Justiça Comum.

VISTOS, relatados e discutidos estes autos de AGRAVO DE

PETIÇÃO, provenientes da 4ª Vara do Trabalho de Joinville, SC,

sendo agravante ARI FURTADO e agravados 1. MANOEL COSTA

DE LARA, 2. MARILIS ZEN LARA.

Inconformado com a decisão em execução, da lavra do Exmo. Juiz

Marcelo Tandler Paes Cordeiro, recorre o exequente ARI

FURTADO a este Egrégio Tribunal.

Sem contraminuta.

É o relatório.

V O T O

Satisfeitos os pressupostos legais de admissibilidade, conheço do

agravo de petição.

M É R I T O

AGRAVO DE PETIÇÃO

FRAUDE À EXECUÇÃO. FRAUDE CONTRA CREDORES

Defende o exequente ARI FURTADO que estão caracterizadas

fraude à execução e fraude contra credores pela doação de terreno

rural pelos executados agravados às suas filhas em 28-8-2015.

Assevera que a doação foi realizada com o nítido intuito de fraudar

os credores da sociedade empresária e de frustrar as futuras

execuções, tendo em vista que a sociedade empresária já estava

inadimplente em relação aos salários dos seus empregados desde

junho de 2015. Assevera que quando da doação existia ação

ajuizada capaz de reduzir o credor à insolvência.

Alega que as filhas que receberam o imóvel em doação são

advogadas e atuaram na medida cautelar e também na presente

demanda, o que mostra que detinham conhecimento sobre a

situação dos executados.

Diz que, acaso mantida a decisão de primeiro grau, a execução de

créditos alimentares estará prejudicada, em desrespeito ao princípio

da proteção do trabalhador e ao princípio da dignidade da pessoa

humana (art. 1ª, III, da CRFB). Também alega violação aos arts. 5º,

XXXV e XXXVI, e 170 da CRFB.

Pretende a reforma da decisão recorrida para ver declarada a

fraude à execução e a fraude contra credores.

Mantenho a decisão de primeiro grau.

Sobre a fraude à execução, estabelece o art. 792 do CPC:

Art. 792. A alienação ou a oneração de bem é considerada fraude à

execução:

[...]

IV - quando, ao tempo da alienação ou da oneração, tramitava

contra o devedor ação capaz de reduzi-lo à insolvência;

V - nos demais casos expressos em lei.

§ 1º A alienação em fraude à execução é ineficaz em relação ao

exequente.

[...]

A ação trabalhista do exequente ARI FURTADO (0001232-

80.2015.5.12.0028, cuja execução está reunida nestes autos) foi

ajuizada em 10-9-2015, depois da referida doação do imóvel

segundo consta do recurso (28-8-2015).

Ressalto que, ao tempo da doação, os agravados nem tinham sido

citados nos autos da ação cautelar n. 0001036-07.2015.5.12.0030,

ajuizada pelo Sindicato em 14-8-2015 - a qual, aliás, não se

considera ação capaz de reduzir os executados à insolvência, por

não ser meio de constituição de débitos judiciais.

As ações trabalhistas ainda não haviam sido ajuizadas.

Não está configurada, assim, a fraude à execução.

Quanto à fraude contra credores (arts. 158-165 do Código Civil),

concordo com a sentença (de embargos declaratórios) que a

discussão está à margem da competência desta Especializada e

que deve ser dirimida em ação pauliana na Justiça Comum.

Nesse mesmo sentido a jurisprudência desta Corte Regional e do

Tribunal Superior do Trabalho:

FRAUDE CONTRA CREDORES.  NECESSIDADE DE

AJUIZAMENTO DE AÇÃO PAULIANA OU REVOCATÓRIA (ART.

161 DO CC) PARA VER DECLARADA A NULIDADE DA CESSÃO

DE DIREITOS EM INVENTÁRIO. IMPOSSIBILIDADE DE

RECONHECIMENTO DE FORMA INCIDENTAL NO PROCESSO

DE EXECUÇÃO TRABALHISTA. AUSÊNCIA DE COMPETÊNCIA.

A fraude contra credores tem por objetivo a anulação do negócio

jurídico e somente poderá ser declarada em sede de ação pauliana,

conforme dispõe o art. 161 do CC. Inviável, portanto, a declaração

nesta Justiça Especializada da nulidade da cessão de direitos

manifestada em inventário, de forma incidental no processo de

execução. Decisão de origem mantida. (TRT12 - AP - 0000882-

49.2011.5.12.0023, LIGIA MARIA TEIXEIRA GOUVEA, 5ª Câmara,

Data de Assinatura: 28/08/2019)

RECURSO DE REVISTA. AÇÃO PAULIANA. INCOMPETÊNCIA

MATERIAL DA JUSTIÇA DO TRABALHO. FRAUDE CONTRA

CREDORES. AÇÃO DE NATUREZA CIVIL. O pedido de anulação

de alienação de bem imóvel, negócio jurídico bilateral, praticado em

fraude contra credores, com o objetivo de resguardar bens para o

pagamento de créditos trabalhistas supostamente devidos, não está

inserido na competência desta Justiça Especializada, por não se

tratar de controvérsia decorrente de relação de trabalho.
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Precedentes. Recurso de Revista não conhecido. (TST - RR:

10682120165090657, Relator: Maria de Assis Calsing, Data de

Julgamento: 07/03/2018, 4ª Turma, Data de Publicação: DEJT

09/03/2018)

AGRAVO DE INSTRUMENTO. RECURSO DE REVISTA.

PROCESSO SOB A ÉGIDE DA LEI 13.015/2014 E ANTERIOR À

LEI 13.467/2017. EXECUÇÃO. FRAUDE CONTRA CREDORES.

AÇÃO PAULIANA. INCOMPETÊNCIA DA JUSTIÇA DO

TRABALHO. ÓBICE DO ART. 896, § 2º, DA CLT C/C SÚMULA

266 DO TST. Tratando-se de recurso de revista, este estreito

veículo só tem pertinência nas estritas hipóteses jurídicas do art.

896, a, b e c, da CLT (conhecimento, observado o seu § 9º),

respeitados os limites ainda mais rigorosos do § 2º do citado artigo

(execução de sentença). Nesse quadro lógico de veiculação

necessariamente restrita do recurso de revista, não há como

realizar seu destrancamento, pelo agravo de instrumento, se não

ficou demonstrada inequívoca violação direta à CF. É que, na lide

em apreço, o Exequente pretende seja declarada a competência da

Justiça do Trabalho para apreciar a fraude contra credores.

Contudo, a jurisprudência desta Corte vem decidindo no sentido de

que a Justiça do Trabalho é incompetente para processar e julgar

controvérsia em que se discute fraude contra credores. Assim,

estando a decisão do Tribunal Regional em consonância com a

jurisprudência dominante nesta Corte, o processamento do recurso

de revista se inviabiliza, nos termos do § 2º do art. 896 da CLT e

das Súmulas 266 e 333 do TST. Agravo de instrumento desprovido.

(TST - AIRR: 12816720145120025, Relator: Mauricio Godinho

Delgado, Data de Julgamento: 27/03/2019, 3ª Turma, Data de

Publicação: DEJT 29/03/2019 - destaquei)

Se o exequente pretende o reconhecimento da fraude que entende

haver ocorrido, deve buscar a via própria para esse fim.

Nego provimento ao recurso.

Pelo que,

ACORDAM os membros da 5ª Turma do Tribunal Regional do

Trabalho da 12ª Região, por unanimidade, CONHECER DO

AGRAVO DE PETIÇÃO. No mérito, por igual votação, NEGAR-LHE

PROVIMENTO. Custas na forma da lei.

Participaram do julgamento realizado na sessão do dia 25 de abril

de 2024, sob a Presidência da Desembargadora do Trabalho Mari

Eleda Migliorini, os Desembargadores do Trabalho Marcos Vinicio

Zanchetta e Cesar Luiz Pasold Júnior (telepresencial). Presente a

Procuradora Regional do Trabalho Marcia Cristina Kamei López

Aliaga.

MARI ELEDA MIGLIORINI

Relatora

FLORIANOPOLIS/SC, 29 de abril de 2024.

RITA DE CASSIA ROSA BASTOS ALVES

Servidor de Secretaria

Processo Nº AP-0001185-03.2015.5.12.0030
Relator MARI ELEDA MIGLIORINI

AGRAVANTE ARI FURTADO

AGRAVADO MANOEL COSTA DE LARA

ADVOGADO CAMILA ZEN DE LARA(OAB:
78315/PR)

ADVOGADO MARIANA ZEN DE LARA(OAB:
54024/PR)

AGRAVADO MARILIS ZEN LARA

ADVOGADO CAMILA ZEN DE LARA(OAB:
78315/PR)

ADVOGADO MARIANA ZEN DE LARA(OAB:
54024/PR)

Intimado(s)/Citado(s):
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  - MARILIS ZEN LARA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

PODER JUDICIÁRIO

JUSTIÇA DO TRABALHO

PROCESSO nº 0001185-03.2015.5.12.0030 (AP)

AGRAVANTE: ARI FURTADO

AGRAVADOS: MANOEL COSTA DE LARA, MARILIS ZEN LARA

RELATORA: MARI ELEDA MIGLIORINI

FRAUDE CONTRA CREDORES. INCOMPETÊNCIA DA JUSTIÇA

DO TRABALHO. A Justiça do Trabalho não detém competência

material para apreciar pedido de desfazimento de negócio jurídico

com fundamento na alegação de fraude contra credores. A questão

diz respeito a um defeito do negócio, é de natureza cível e se

resolve na Justiça Comum.

VISTOS, relatados e discutidos estes autos de AGRAVO DE

PETIÇÃO, provenientes da 4ª Vara do Trabalho de Joinville, SC,

sendo agravante ARI FURTADO e agravados 1. MANOEL COSTA

DE LARA, 2. MARILIS ZEN LARA.

Inconformado com a decisão em execução, da lavra do Exmo. Juiz

Marcelo Tandler Paes Cordeiro, recorre o exequente ARI

FURTADO a este Egrégio Tribunal.

Sem contraminuta.

É o relatório.

V O T O

Satisfeitos os pressupostos legais de admissibilidade, conheço do

agravo de petição.

M É R I T O

AGRAVO DE PETIÇÃO

FRAUDE À EXECUÇÃO. FRAUDE CONTRA CREDORES

Defende o exequente ARI FURTADO que estão caracterizadas

fraude à execução e fraude contra credores pela doação de terreno

rural pelos executados agravados às suas filhas em 28-8-2015.

Assevera que a doação foi realizada com o nítido intuito de fraudar

os credores da sociedade empresária e de frustrar as futuras

execuções, tendo em vista que a sociedade empresária já estava

inadimplente em relação aos salários dos seus empregados desde

junho de 2015. Assevera que quando da doação existia ação

ajuizada capaz de reduzir o credor à insolvência.

Alega que as filhas que receberam o imóvel em doação são

advogadas e atuaram na medida cautelar e também na presente

demanda, o que mostra que detinham conhecimento sobre a

situação dos executados.

Diz que, acaso mantida a decisão de primeiro grau, a execução de

créditos alimentares estará prejudicada, em desrespeito ao princípio

da proteção do trabalhador e ao princípio da dignidade da pessoa

humana (art. 1ª, III, da CRFB). Também alega violação aos arts. 5º,

XXXV e XXXVI, e 170 da CRFB.

Pretende a reforma da decisão recorrida para ver declarada a

fraude à execução e a fraude contra credores.

Mantenho a decisão de primeiro grau.

Sobre a fraude à execução, estabelece o art. 792 do CPC:

Art. 792. A alienação ou a oneração de bem é considerada fraude à

execução:

[...]

IV - quando, ao tempo da alienação ou da oneração, tramitava

contra o devedor ação capaz de reduzi-lo à insolvência;

V - nos demais casos expressos em lei.

§ 1º A alienação em fraude à execução é ineficaz em relação ao

exequente.

[...]

A ação trabalhista do exequente ARI FURTADO (0001232-

80.2015.5.12.0028, cuja execução está reunida nestes autos) foi

ajuizada em 10-9-2015, depois da referida doação do imóvel

segundo consta do recurso (28-8-2015).

Ressalto que, ao tempo da doação, os agravados nem tinham sido

citados nos autos da ação cautelar n. 0001036-07.2015.5.12.0030,

ajuizada pelo Sindicato em 14-8-2015 - a qual, aliás, não se

considera ação capaz de reduzir os executados à insolvência, por

não ser meio de constituição de débitos judiciais.

As ações trabalhistas ainda não haviam sido ajuizadas.

Não está configurada, assim, a fraude à execução.

Quanto à fraude contra credores (arts. 158-165 do Código Civil),

concordo com a sentença (de embargos declaratórios) que a

discussão está à margem da competência desta Especializada e

que deve ser dirimida em ação pauliana na Justiça Comum.

Nesse mesmo sentido a jurisprudência desta Corte Regional e do
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Tribunal Superior do Trabalho:

FRAUDE CONTRA CREDORES.  NECESSIDADE DE

AJUIZAMENTO DE AÇÃO PAULIANA OU REVOCATÓRIA (ART.

161 DO CC) PARA VER DECLARADA A NULIDADE DA CESSÃO

DE DIREITOS EM INVENTÁRIO. IMPOSSIBILIDADE DE

RECONHECIMENTO DE FORMA INCIDENTAL NO PROCESSO

DE EXECUÇÃO TRABALHISTA. AUSÊNCIA DE COMPETÊNCIA.

A fraude contra credores tem por objetivo a anulação do negócio

jurídico e somente poderá ser declarada em sede de ação pauliana,

conforme dispõe o art. 161 do CC. Inviável, portanto, a declaração

nesta Justiça Especializada da nulidade da cessão de direitos

manifestada em inventário, de forma incidental no processo de

execução. Decisão de origem mantida. (TRT12 - AP - 0000882-

49.2011.5.12.0023, LIGIA MARIA TEIXEIRA GOUVEA, 5ª Câmara,

Data de Assinatura: 28/08/2019)

RECURSO DE REVISTA. AÇÃO PAULIANA. INCOMPETÊNCIA

MATERIAL DA JUSTIÇA DO TRABALHO. FRAUDE CONTRA

CREDORES. AÇÃO DE NATUREZA CIVIL. O pedido de anulação

de alienação de bem imóvel, negócio jurídico bilateral, praticado em

fraude contra credores, com o objetivo de resguardar bens para o

pagamento de créditos trabalhistas supostamente devidos, não está

inserido na competência desta Justiça Especializada, por não se

tratar de controvérsia decorrente de relação de trabalho.

Precedentes. Recurso de Revista não conhecido. (TST - RR:

10682120165090657, Relator: Maria de Assis Calsing, Data de

Julgamento: 07/03/2018, 4ª Turma, Data de Publicação: DEJT

09/03/2018)

AGRAVO DE INSTRUMENTO. RECURSO DE REVISTA.

PROCESSO SOB A ÉGIDE DA LEI 13.015/2014 E ANTERIOR À

LEI 13.467/2017. EXECUÇÃO. FRAUDE CONTRA CREDORES.

AÇÃO PAULIANA. INCOMPETÊNCIA DA JUSTIÇA DO

TRABALHO. ÓBICE DO ART. 896, § 2º, DA CLT C/C SÚMULA

266 DO TST. Tratando-se de recurso de revista, este estreito

veículo só tem pertinência nas estritas hipóteses jurídicas do art.

896, a, b e c, da CLT (conhecimento, observado o seu § 9º),

respeitados os limites ainda mais rigorosos do § 2º do citado artigo

(execução de sentença). Nesse quadro lógico de veiculação

necessariamente restrita do recurso de revista, não há como

realizar seu destrancamento, pelo agravo de instrumento, se não

ficou demonstrada inequívoca violação direta à CF. É que, na lide

em apreço, o Exequente pretende seja declarada a competência da

Justiça do Trabalho para apreciar a fraude contra credores.

Contudo, a jurisprudência desta Corte vem decidindo no sentido de

que a Justiça do Trabalho é incompetente para processar e julgar

controvérsia em que se discute fraude contra credores. Assim,

estando a decisão do Tribunal Regional em consonância com a

jurisprudência dominante nesta Corte, o processamento do recurso

de revista se inviabiliza, nos termos do § 2º do art. 896 da CLT e

das Súmulas 266 e 333 do TST. Agravo de instrumento desprovido.

(TST - AIRR: 12816720145120025, Relator: Mauricio Godinho

Delgado, Data de Julgamento: 27/03/2019, 3ª Turma, Data de

Publicação: DEJT 29/03/2019 - destaquei)

Se o exequente pretende o reconhecimento da fraude que entende

haver ocorrido, deve buscar a via própria para esse fim.

Nego provimento ao recurso.

Pelo que,

ACORDAM os membros da 5ª Turma do Tribunal Regional do

Trabalho da 12ª Região, por unanimidade, CONHECER DO

AGRAVO DE PETIÇÃO. No mérito, por igual votação, NEGAR-LHE

PROVIMENTO. Custas na forma da lei.

Participaram do julgamento realizado na sessão do dia 25 de abril

de 2024, sob a Presidência da Desembargadora do Trabalho Mari

Eleda Migliorini, os Desembargadores do Trabalho Marcos Vinicio

Zanchetta e Cesar Luiz Pasold Júnior (telepresencial). Presente a

Procuradora Regional do Trabalho Marcia Cristina Kamei López

Aliaga.
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MARI ELEDA MIGLIORINI

Relatora

FLORIANOPOLIS/SC, 29 de abril de 2024.

RITA DE CASSIA ROSA BASTOS ALVES

Servidor de Secretaria

Processo Nº RORSum-0001243-72.2022.5.12.0058
Relator MARI ELEDA MIGLIORINI

RECORRENTE ELDA JOSIL

ADVOGADO ALFREDO PATRICK
MONTEIRO(OAB: 44038/SC)

ADVOGADO SABRINA ANDREOLI DA ROSA(OAB:
62945/SC)

RECORRIDO BRF S.A.

ADVOGADO LUIZ ANTONIO VENTORINI(OAB:
24425/MT)

ADVOGADO DANIEL MARZARI(OAB: 15507-O/MT)

ADVOGADO JOYCE PELLANDA CHEMIN(OAB:
58967/PR)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ELDA JOSIL

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

PODER JUDICIÁRIO

JUSTIÇA DO TRABALHO

PROCESSO nº 0001243-72.2022.5.12.0058 (RORSum)

RECORRENTE: ELDA JOSIL

RECORRIDO: BRF S.A.

RELATORA: MARI ELEDA MIGLIORINI

Ementa dispensada, nos termos do art. 895, §1º, IV, da CLT.

VISTOS, relatados e discutidos estes autos de RECURSO

O R D I N Á R I O  T R A B A L H I S T A  E M  P R O C E D I M E N T O

SUMARÍSSIMO, provenientes da 4ª Vara do Trabalho de Chapecó,

SC, sendo recorrente ELDA JOSIL e recorrida BRF S.A.

Relatório dispensado, conforme o artigo 852-I, parte final, da

Consolidação das Leis do Trabalho.

V O T O

Satisfeitos os pressupostos legais de admissibilidade, conheço do

recurso e das contrarrazões.

M É R I T O

RECURSO ORDINÁRIO DA AUTORA

1. ADICIONAL DE INSALUBRIDADE

Insurge-se a autora contra o indeferimento do adicional de

insalubridade.

Alega haver contradição no laudo, porque constou exposição da

autora a níveis de ruído superiores ao limite de tolerância da norma

regulamentadora, com atenuação por equipamento de proteção

individual (EPI).

Diz que o perito afirmou que o protetor auricular fornecido tem

validade de 24 meses considerando jornada de 8 horas, mas que a

autora sempre laborou mais de 8 horas diárias de forma habitual.

Afirma que não houve comprovação de manutenção das espumas

internas e reparos dos EPIs tampouco substituição imediata em

caso de dano.

Alega que o STF, no julgamento do ARE n. 664.335 decidiu que a

exposição a níveis superiores ao limite máximo de tolerância detém

a potencialidade de causar danos ao organismo independentemente

do uso e da eficácia do EPI, o que deu origem ao Tema n. 555 da

repercussão geral. Diz que, segundo o entendimento do STF, a

exposição a ruídos acima do limite de tolerância gera o dever de

pagamento do adicional de insalubridade, independentemente do

uso de EPI.

Ao contrário do que sustenta a recorrente, o Supremo Tribunal

Federal não desconsiderou a eficácia dos equipamentos de

proteção auditiva ao julgar o processo ARE 664335. As teses

vinculantes da Excelsa Corte afirmam que o uso de EPI adequado

afasta a possibilidade de obter a aposentadoria especial e que a

mera menção aos EPIs no Perfil Profissiográfico Previdenciário

(PPP), por si só, não inviabiliza o requerimento de aposentadoria

especial.

Vistos, relatados e discutidos estes autos, acordam os Ministros do

Supremo Tribunal Federal, em Sessão Plenária, sob a Presidência

do Senhor Ministro Ricardo Lewandowski, na conformidade da ata

de julgamentos e das notas taquigráficas, por unanimidade, negou
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provimento ao recurso extraordinário. Reajustou o voto o Ministro

Luiz Fux (Relator). O Tribunal, por maioria, vencido o Ministro Marco

Aurélio, que só votou quanto ao desprovimento do recurso,

assentou a tese segundo a qual o direito à aposentadoria especial

pressupõe a efetiva exposição do trabalhador a agente nocivo a sua

saúde, de modo que, se o Equipamento de Proteção Individual

(EPI) for realmente capaz de neutralizar a nocividade, não haverá

respaldo constitucional à aposentadoria especial. O Tribunal,

também por maioria, vencidos os Ministros Marco Aurélio e Teori

Zavascki, assentou ainda a tese de que, na hipótese de exposição

do trabalhador a ruído acima dos limites legais de tolerância, a

declaração do empregador, no âmbito do Perfil Profissiográfico

Previdenciário (PPP), da eficácia do Equipamento de Proteção

Individual (EPI), não descaracteriza o tempo de serviço especial

para aposentadoria. (STF - ARE: 664335 SC, Relator: LUIZ FUX,

Data de Julgamento: 04/12/2014, Tribunal Pleno, Data de

Publicação: 12/02/2015).

Ainda que o entendimento do STF seja para casos diversos do aqui

analisado, mesmo para os casos de aposentadoria especial

entendeu o STF apenas que não é a mera declaração de

fornecimento de EPI no PPP que descaracteriza o tempo de serviço

especial para aposentadoria (pela insalubridade). Porém,

demonstrada a eficácia do EPI para a neutralização do agente

nocivo, não há respaldo para reconhecimento da aposentadoria

especial.

E quanto ao fornecimento e à eficácia dos EPIs, acolho

integralmente a fundamentação da sentença:

[...]

Em seu laudo, o perito técnico indica, no item "5", todas as medidas

de proteção e controle adotadas, listando os EPIs fornecidos à

trabalhadora. À fl. 939, concluiu o Perito que não houve exposição

da trabalhadora aos seguintes agentes nocivos: ruído, frio e

umidade. Assim, afastado o direito ao adicional de insalubridade.

A impugnação apresentada pela reclamante às fls. 945-6 não pode

prosperar. Isso porque, no que diz respeito à validade do protetor

auricular, ficou devidamente registrado que a trabalhadora recebeu

o equipamento na admissão (16.02.2021), outro protetor em

07.04.2021 (ou seja, menos de dois meses depois) e um último em

02.01.2022 (nove meses depois da entrega do anterior). Tal fato

demonstra que a periodicidade das trocas era bem inferior à

recomendação do fabricante (val idade de dois anos do

equipamento), o que torna indiferente para o mérito a jornada de

trabalho cumprida pela autora.

No restante, os níveis de ruído, conforme informado pelo expert ,

eram atenuados pelos EPIs fornecidos. A falta manutenção das

espumas internas não foi comprovada e as datas de entregas dos

EPIs demonstram que ocorria a efetiva troca dos protetores quando

solicitados (repiso, a autora recebeu um segundo protetor dois

meses após a entrega do primeiro e um terceiro nove meses depois

da entrega do segundo). Havendo prova documental válida no

aspecto, cabia à autora comprovar que os registros não

correspondem à realidade vivenciada, ônus do qual não se

desincumbiu.

Pelo exposto, julgo o pedido improcedente contido no item "c" da

petição inicial (fl. 15), o que inclui os reflexos que seguem a mesma

sorte da verba principal.

Tendo em vista a periodicidade com que a sentença descreveu

terem sido substituídos os protetores auriculares, é irrelevante a

alegação de que a autora trabalhava habitualmente em jornada

superior a 8 horas. A autora não desconstituiu os dados da

sentença especificamente no recurso, razão pela qual mantenho a

decisão de origem por seus próprios fundamentos no ponto (art.

895, §1º, IV, da CLT).

Nego provimento.

2. RESCISÃO INDIRETA

Alega a autora que o fato de trabalhar exposta a ambiente insalubre

sem a percepção do adicional correspondente constitui, por si só,

falta grave a ensejar a rescisão indireta. Também alega a existência

de metas abusivas, sem fornecimento de pausas e intervalos de

forma correta, cobrando ritmo de trabalho intenso e acelerado, com

risco de desenvolvimento de doença ocupacional. Defende que, por

sofrer risco de mau considerável e por não cumprir o empregador

com as obrigações do contrato, é cabível a rescisão indireta do

contrato (art. 483, b e d, da CLT).

Mantenho a sentença pelos seus próprios fundamentos, os quais

adoto como razão de decidir (art. 895, §1º, IV, da CLT):

Os fatos apresentados para embasar a rescisão indireta do contrato

de trabalho, expostos às fls. 11-3, não foram devidamente

comprovados pela parte autora. Em suma, ela alega a falta de

condições ideais de trabalho, a jornada extenuante, o ritmo

acelerado e intenso de trabalho (com risco de desenvolver doença

ocupacional) e a falta de recebimento do adicional de insalubridade.

Por fim, alega que o ambiente é hostil e com tratamento

discriminatório, uma vez que é estrangeira.

Reiterado que, em relação aos fatos acima expostos, nada foi

provado. Quanto ao adicional de insalubridade, não ficou

comprovado que a autora faz jus à parcela. Não houve alegação e,

consequentemente, nem prova quanto à saúde da trabalhadora. O

ritmo de trabalho não foi objeto de prova oral e nem a questão

relativa ao tratamento discriminatório. Logo, nada estando provado,

impõe-se a rejeição do pedido contido no item "b" da exordial (fl.

15). Como consequência, julgo improcedentes também os pedidos
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dos itens "e" e "f" (fl. 16), pois se relacionam à rescisão indireta do

contrato de trabalho, a qual foi julgada improcedente.

Ressalto que ficou mantido o indeferimento do adicional de

insalubridade nesta decisão.

Nego provimento ao recurso ordinário.

Pelo que,

ACORDAM os membros da 5ª Turma do Tribunal Regional do

Trabalho da 12ª Região, por unanimidade, CONHECER DO

RECURSO DE RITO SUMARÍSSIMO. No mérito, por igual votação,

NEGAR-LHE PROVIMENTO. O Ministério Público do Trabalho

manifestou-se pelo regular prosseguimento do feito, sendo

desnecessária a sua intervenção. Custas mantidas: R$ 569,41,

calculadas sobre o valor dado à causa, pela autora, dispensadas.

Participaram do julgamento realizado na sessão do dia 25 de abril

de 2024, sob a Presidência da Desembargadora do Trabalho Mari

Eleda Migliorini, os Desembargadores do Trabalho Marcos Vinicio

Zanchetta e Cesar Luiz Pasold Júnior (telepresencial). Presente a

Procuradora Regional do Trabalho Marcia Cristina Kamei López

Aliaga.

MARI ELEDA MIGLIORINI

Relatora

FLORIANOPOLIS/SC, 29 de abril de 2024.

RITA DE CASSIA ROSA BASTOS ALVES

Servidor de Secretaria

Processo Nº RORSum-0001243-72.2022.5.12.0058
Relator MARI ELEDA MIGLIORINI

RECORRENTE ELDA JOSIL

ADVOGADO ALFREDO PATRICK
MONTEIRO(OAB: 44038/SC)

ADVOGADO SABRINA ANDREOLI DA ROSA(OAB:
62945/SC)

RECORRIDO BRF S.A.

ADVOGADO LUIZ ANTONIO VENTORINI(OAB:
24425/MT)

ADVOGADO DANIEL MARZARI(OAB: 15507-O/MT)

ADVOGADO JOYCE PELLANDA CHEMIN(OAB:
58967/PR)

Intimado(s)/Citado(s):

  - BRF S.A.

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

PODER JUDICIÁRIO

JUSTIÇA DO TRABALHO

PROCESSO nº 0001243-72.2022.5.12.0058 (RORSum)

RECORRENTE: ELDA JOSIL

RECORRIDO: BRF S.A.

RELATORA: MARI ELEDA MIGLIORINI

Ementa dispensada, nos termos do art. 895, §1º, IV, da CLT.

Código para aferir autenticidade deste caderno: 213499



3960/2024 Tribunal Regional do Trabalho da 12ª Região 6592
Data da Disponibilização: Segunda-feira, 29 de Abril de 2024

VISTOS, relatados e discutidos estes autos de RECURSO

O R D I N Á R I O  T R A B A L H I S T A  E M  P R O C E D I M E N T O

SUMARÍSSIMO, provenientes da 4ª Vara do Trabalho de Chapecó,

SC, sendo recorrente ELDA JOSIL e recorrida BRF S.A.

Relatório dispensado, conforme o artigo 852-I, parte final, da

Consolidação das Leis do Trabalho.

V O T O

Satisfeitos os pressupostos legais de admissibilidade, conheço do

recurso e das contrarrazões.

M É R I T O

RECURSO ORDINÁRIO DA AUTORA

1. ADICIONAL DE INSALUBRIDADE

Insurge-se a autora contra o indeferimento do adicional de

insalubridade.

Alega haver contradição no laudo, porque constou exposição da

autora a níveis de ruído superiores ao limite de tolerância da norma

regulamentadora, com atenuação por equipamento de proteção

individual (EPI).

Diz que o perito afirmou que o protetor auricular fornecido tem

validade de 24 meses considerando jornada de 8 horas, mas que a

autora sempre laborou mais de 8 horas diárias de forma habitual.

Afirma que não houve comprovação de manutenção das espumas

internas e reparos dos EPIs tampouco substituição imediata em

caso de dano.

Alega que o STF, no julgamento do ARE n. 664.335 decidiu que a

exposição a níveis superiores ao limite máximo de tolerância detém

a potencialidade de causar danos ao organismo independentemente

do uso e da eficácia do EPI, o que deu origem ao Tema n. 555 da

repercussão geral. Diz que, segundo o entendimento do STF, a

exposição a ruídos acima do limite de tolerância gera o dever de

pagamento do adicional de insalubridade, independentemente do

uso de EPI.

Ao contrário do que sustenta a recorrente, o Supremo Tribunal

Federal não desconsiderou a eficácia dos equipamentos de

proteção auditiva ao julgar o processo ARE 664335. As teses

vinculantes da Excelsa Corte afirmam que o uso de EPI adequado

afasta a possibilidade de obter a aposentadoria especial e que a

mera menção aos EPIs no Perfil Profissiográfico Previdenciário

(PPP), por si só, não inviabiliza o requerimento de aposentadoria

especial.

Vistos, relatados e discutidos estes autos, acordam os Ministros do

Supremo Tribunal Federal, em Sessão Plenária, sob a Presidência

do Senhor Ministro Ricardo Lewandowski, na conformidade da ata

de julgamentos e das notas taquigráficas, por unanimidade, negou

provimento ao recurso extraordinário. Reajustou o voto o Ministro

Luiz Fux (Relator). O Tribunal, por maioria, vencido o Ministro Marco

Aurélio, que só votou quanto ao desprovimento do recurso,

assentou a tese segundo a qual o direito à aposentadoria especial

pressupõe a efetiva exposição do trabalhador a agente nocivo a sua

saúde, de modo que, se o Equipamento de Proteção Individual

(EPI) for realmente capaz de neutralizar a nocividade, não haverá

respaldo constitucional à aposentadoria especial. O Tribunal,

também por maioria, vencidos os Ministros Marco Aurélio e Teori

Zavascki, assentou ainda a tese de que, na hipótese de exposição

do trabalhador a ruído acima dos limites legais de tolerância, a

declaração do empregador, no âmbito do Perfil Profissiográfico

Previdenciário (PPP), da eficácia do Equipamento de Proteção

Individual (EPI), não descaracteriza o tempo de serviço especial

para aposentadoria. (STF - ARE: 664335 SC, Relator: LUIZ FUX,

Data de Julgamento: 04/12/2014, Tribunal Pleno, Data de

Publicação: 12/02/2015).

Ainda que o entendimento do STF seja para casos diversos do aqui

analisado, mesmo para os casos de aposentadoria especial

entendeu o STF apenas que não é a mera declaração de

fornecimento de EPI no PPP que descaracteriza o tempo de serviço

especial para aposentadoria (pela insalubridade). Porém,

demonstrada a eficácia do EPI para a neutralização do agente

nocivo, não há respaldo para reconhecimento da aposentadoria

especial.

E quanto ao fornecimento e à eficácia dos EPIs, acolho

integralmente a fundamentação da sentença:

[...]

Em seu laudo, o perito técnico indica, no item "5", todas as medidas

de proteção e controle adotadas, listando os EPIs fornecidos à

trabalhadora. À fl. 939, concluiu o Perito que não houve exposição

da trabalhadora aos seguintes agentes nocivos: ruído, frio e

umidade. Assim, afastado o direito ao adicional de insalubridade.

A impugnação apresentada pela reclamante às fls. 945-6 não pode

prosperar. Isso porque, no que diz respeito à validade do protetor

auricular, ficou devidamente registrado que a trabalhadora recebeu

o equipamento na admissão (16.02.2021), outro protetor em

07.04.2021 (ou seja, menos de dois meses depois) e um último em

02.01.2022 (nove meses depois da entrega do anterior). Tal fato

demonstra que a periodicidade das trocas era bem inferior à

recomendação do fabricante (val idade de dois anos do

equipamento), o que torna indiferente para o mérito a jornada de

trabalho cumprida pela autora.

No restante, os níveis de ruído, conforme informado pelo expert ,

eram atenuados pelos EPIs fornecidos. A falta manutenção das

espumas internas não foi comprovada e as datas de entregas dos

EPIs demonstram que ocorria a efetiva troca dos protetores quando
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solicitados (repiso, a autora recebeu um segundo protetor dois

meses após a entrega do primeiro e um terceiro nove meses depois

da entrega do segundo). Havendo prova documental válida no

aspecto, cabia à autora comprovar que os registros não

correspondem à realidade vivenciada, ônus do qual não se

desincumbiu.

Pelo exposto, julgo o pedido improcedente contido no item "c" da

petição inicial (fl. 15), o que inclui os reflexos que seguem a mesma

sorte da verba principal.

Tendo em vista a periodicidade com que a sentença descreveu

terem sido substituídos os protetores auriculares, é irrelevante a

alegação de que a autora trabalhava habitualmente em jornada

superior a 8 horas. A autora não desconstituiu os dados da

sentença especificamente no recurso, razão pela qual mantenho a

decisão de origem por seus próprios fundamentos no ponto (art.

895, §1º, IV, da CLT).

Nego provimento.

2. RESCISÃO INDIRETA

Alega a autora que o fato de trabalhar exposta a ambiente insalubre

sem a percepção do adicional correspondente constitui, por si só,

falta grave a ensejar a rescisão indireta. Também alega a existência

de metas abusivas, sem fornecimento de pausas e intervalos de

forma correta, cobrando ritmo de trabalho intenso e acelerado, com

risco de desenvolvimento de doença ocupacional. Defende que, por

sofrer risco de mau considerável e por não cumprir o empregador

com as obrigações do contrato, é cabível a rescisão indireta do

contrato (art. 483, b e d, da CLT).

Mantenho a sentença pelos seus próprios fundamentos, os quais

adoto como razão de decidir (art. 895, §1º, IV, da CLT):

Os fatos apresentados para embasar a rescisão indireta do contrato

de trabalho, expostos às fls. 11-3, não foram devidamente

comprovados pela parte autora. Em suma, ela alega a falta de

condições ideais de trabalho, a jornada extenuante, o ritmo

acelerado e intenso de trabalho (com risco de desenvolver doença

ocupacional) e a falta de recebimento do adicional de insalubridade.

Por fim, alega que o ambiente é hostil e com tratamento

discriminatório, uma vez que é estrangeira.

Reiterado que, em relação aos fatos acima expostos, nada foi

provado. Quanto ao adicional de insalubridade, não ficou

comprovado que a autora faz jus à parcela. Não houve alegação e,

consequentemente, nem prova quanto à saúde da trabalhadora. O

ritmo de trabalho não foi objeto de prova oral e nem a questão

relativa ao tratamento discriminatório. Logo, nada estando provado,

impõe-se a rejeição do pedido contido no item "b" da exordial (fl.

15). Como consequência, julgo improcedentes também os pedidos

dos itens "e" e "f" (fl. 16), pois se relacionam à rescisão indireta do

contrato de trabalho, a qual foi julgada improcedente.

Ressalto que ficou mantido o indeferimento do adicional de

insalubridade nesta decisão.

Nego provimento ao recurso ordinário.

Pelo que,

ACORDAM os membros da 5ª Turma do Tribunal Regional do

Trabalho da 12ª Região, por unanimidade, CONHECER DO

RECURSO DE RITO SUMARÍSSIMO. No mérito, por igual votação,

NEGAR-LHE PROVIMENTO. O Ministério Público do Trabalho

manifestou-se pelo regular prosseguimento do feito, sendo

desnecessária a sua intervenção. Custas mantidas: R$ 569,41,

calculadas sobre o valor dado à causa, pela autora, dispensadas.

Participaram do julgamento realizado na sessão do dia 25 de abril

de 2024, sob a Presidência da Desembargadora do Trabalho Mari

Eleda Migliorini, os Desembargadores do Trabalho Marcos Vinicio

Zanchetta e Cesar Luiz Pasold Júnior (telepresencial). Presente a

Procuradora Regional do Trabalho Marcia Cristina Kamei López

Aliaga.
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MARI ELEDA MIGLIORINI

Relatora

FLORIANOPOLIS/SC, 29 de abril de 2024.

RITA DE CASSIA ROSA BASTOS ALVES

Servidor de Secretaria

Processo Nº RORSum-0001363-88.2020.5.12.0025
Relator MARI ELEDA MIGLIORINI

RECORRENTE PLUMA AGRO AVICOLA LTDA

ADVOGADO MARCOS ODACIR
ASCHIDAMINI(OAB: 40851/PR)

ADVOGADO PEDRO PROVIN JUNIOR(OAB:
43505/PR)

ADVOGADO JOSE GUNTHER MENZ(OAB:
35763/PR)

RECORRENTE ANDERSON MIRANDA

ADVOGADO MARCELO DALLA CORT(OAB:
51219/SC)

RECORRIDO PLUMA AGRO AVICOLA LTDA

ADVOGADO MARCOS ODACIR
ASCHIDAMINI(OAB: 40851/PR)

ADVOGADO PEDRO PROVIN JUNIOR(OAB:
43505/PR)

ADVOGADO JOSE GUNTHER MENZ(OAB:
35763/PR)

RECORRIDO ANDERSON MIRANDA

ADVOGADO MARCELO DALLA CORT(OAB:
51219/SC)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ANDERSON MIRANDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

PODER JUDICIÁRIO

JUSTIÇA DO TRABALHO

PROCESSO nº 0001363-88.2020.5.12.0025 (RORSum)

RECORRENTE: ANDERSON MIRANDA, PLUMA AGRO AVICOLA

LTDA

RECORRIDO: ANDERSON MIRANDA, PLUMA AGRO AVICOLA

LTDA

RELATORA: MARI ELEDA MIGLIORINI

Ementa dispensada, na forma do art. 895, § 1º, IV, da CLT.

VISTOS, relatados e discutidos estes autos de RECURSO

ORDINÁRIO DE RITO SUMARÍSSIMO, provenientes da Vara do

Trabalho de Xanxerê, SC, sendo recorrentes 1. PLUMA AGRO

AVÍCOLA LTDA. e 2. ANDERSON MIRANDA e recorridos 1.

ANDERSON MIRANDA e 2. PLUMA AGRO AVÍCOLA LTDA.

Dispensado o relatório, na forma do art. 852-I, caput, da CLT.

V O T O

Satisfeitos os pressupostos legais de admissibilidade, conheço dos

recursos e das contrarrazões.

M É R I T O

RECURSO ORDINÁRIO DA RÉ

1. ACIDENTE DE TRABALHO TÍPICO

Alega a recorrente ter realizado a capacitação e o treinamento dos

seus empregados, inclusive o autor. Afirma que nunca permitiu que

houvesse modificação nos maquinários utilizados. Sustenta que o

acidente típico ocorreu por culpa exclusiva do autor, que realizou

intervenção no maquinário sem verificar se estava desligado. Afirma

que o maquinário em que ocorrido o infortúnio possuía proteção

sobre a engrenagem. Defende que o reconhecimento da culpa

exclusiva do autor enseja sua absolvição da condenação.

Pois bem.

A responsabilidade do empregador por danos decorrentes de

acidente do trabalho (compreendidas também as doenças

ocupacionais, por força do disposto no art. 20 da Lei n. 8.213/91)

obedece o regramento previsto no Título IX do Código Civil, relativo

à responsabilidade civil. Sendo assim, o dispositivo reitor de toda a

matéria é o art. 927 do referido Diploma Legal: "Aquele que, por ato

ilícito (arts. 186 e 187), causar dano a outrem, fica obrigado a

repará-lo" (destaquei).

A norma contida no referido dispositivo legal é incompleta, e deve

ser integrada pela conjunção com o disposto no art. 186 do Código

Civil, que traz a definição de ato ilícito:

Aquele que, por ação ou omissão voluntária, negligência ou

imprudência, violar direito e causar dano a outrem, ainda que

exclusivamente moral, comete ato ilícito (destaquei).

A prática de um ato ilícito, portanto, está diretamente atrelada à

violação de um direito, ou seja, a uma conduta contrária ao direito,

sem o que não subsiste a obrigação de indenizar o dano. Nas
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palavras de Cavalieri Filho, "A ilicitude reporta-se à conduta do

agente, e não ao dano que dela provenha, que é o seu efeito.

Sendo lícita a conduta, em princípio não haverá o que

indenizar, ainda que danosa a outrem" (CAVALIERI FILHO,

Sergio. Programa de Responsabilidade Civil. 8.ed. São Paulo: Atlas,

2008, p. 13, destaquei).

Além disso, ainda de acordo com o referido dispositivo legal, a

ilicitude de uma conduta pressupõe uma ação ou omissão voluntária

e culposa. A culpa pode ser entendida em sentido amplo,

abrangendo toda conduta contrária ao direito, independentemente

da intenção ou não do agente de causar o dano. Quando presente

tal intenção, tem-se o dolo; se ausente, e o dano decorre de um

comportamento negligente ou imprudente, tem-se a culpa em

sentido estrito.

Estes pressupostos todos perfazem o que a doutrina chama de

responsabilidade civil subjetiva, sendo esta a modalidade de

responsabilidade aplicável às hipóteses de acidente do trabalho, a

teor do disposto no art. 7º, XXVIII, da Constituição da República,

que assegura aos trabalhadores o "seguro contra acidentes de

trabalho, a cargo do empregador, sem excluir a indenização a que

este está obrigado, quando incorrer em dolo ou culpa"

(destaquei).

Assim, o empregado, quando postula a indenização a que se refere

o artigo 7º, inciso XXVIII, da Constituição da República, deve

comprovar a existência dos três pressupostos da responsabilidade

civil subjetiva, na esteira do disposto nos já mencionados arts. 927 e

186 do Código Civil: a) o dano; b) o nexo de causalidade entre o

dano e uma conduta do empregador e c) o dolo ou a culpa do

empregador.

Em regra, nas ações de indenização decorrente de doença

ocupacional - caso dos autos -, a controvérsia reside na discussão a

respeito da culpa stricto sensudo empregador, a qual geralmente é

apontada pela parte-autora como sendo decorrente de um

comportamento omissivo do réu.

Entende-se por omissão a abstenção de uma conduta devida, e sua

relevância jurídica pode ser assim explicada:

[...] a omissão adquire relevância jurídica, e torna o omitente

responsável, quando este tem dever jurídico de agir, de praticar um

ato para impedir o resultado, dever, esse, que pode advir da lei, do

negócio jurídico ou de uma conduta anterior do próprio omitente,

criando o risco de ocorrência do resultado, devendo, por isso, agir

para impedi-lo (CAVALIERI FILHO, Sergio, op. cit., p. 24).

Portanto, o dever jurídico de agir, cuja inobservância configura uma

omissão culposa, pode decorrer da violação de uma norma legal

(caso em que o dever jurídico transgredido decorre de um texto

expresso de norma jurídica), como também da violação de um

"dever geral de cautela" (quando não adotadas medidas que seriam

observadas pelo homem médio). Nestes casos, em se tratando de

acidente do trabalho, a culpa

[...] será aferida no caso concreto, avaliando-se se o empregador

poderia e deveria ter adotado outra conduta que teria evitado a

doença ou o acidente. Formula-se a seguinte indagação: um

empregador diligente, cuidadoso, teria agido de forma diferente? Se

a resposta for sim estará caracterizada a culpa patronal, porque de

alguma forma pode ser apontada determinada ação ou omissão da

empresa, que se enquadra no conceito de imprudência, imperícia

ou negligência (OLIVEIRA, Sebastião Geraldo de. Indenizações por

acidente do trabalho ou doença ocupacional. 3.ed. São Paulo: LTr,

2007, p. 179).

Assim, o ponto decisivo para a caracterização da culpa do

empregador, nos casos de doença ocupacional, é a constatação da

violação de um dever jurídico, o que deve ser aferido em cada caso

concreto, com a demonstração específica de qual a regra jurídica

violada e qual o comportamento esperado do empregador que teria

evitado o dano sofrido pelo empregado. Para tanto, não bastam

meras alegações genéricas de inobservância às "normas de

segurança do trabalho" ou de que a atividade possui "riscos

ergonômicos", pois tais assertivas não permitem identificar qual o

conteúdo da obrigação que deixou de ser observada pelo

empregador, ou seja, qual o dever jurídico específico que foi

violado.

É importante deixar claro que a obrigação do empregador

relativamente à saúde e à segurança dos empregados, conforme

previsto no art. 7º, XXII, da CF, possui conteúdo indefinido, não

estando especif icados no texto const i tucional todos os

procedimentos que devem ser observados pelo empregador na

redução dos riscos inerentes ao trabalho, o que apenas pode ser

verificado em cada situação concreta.

Além disso, não se pode perder de vista que o referido dispositivo

assegura ao trabalhador a "redução dos riscos inerentes ao

trabalho, por meio de normas de saúde, higiene e segurança"

(destaquei), tendo o próprio constituinte reconhecido a tensão

existente entre os riscos inerentes ao trabalho e a necessidade de

sua redução máxima.

Nesse contexto, o empregador deve-se esmerar para alcançar o

ideal mirado no texto constitucional - a ampla redução dos riscos -,

propiciando assim aos empregados um ambiente laboral saudável e

seguro. E à Justiça do Trabalho compete verificar se tal papel foi

desempenhado de forma satisfatória.

Assim, reforço que a mera constatação de que uma determinada

atividade possui r iscos não é suficiente para ensejar a

responsabilidade do empregador, pois o que deve ser ponderado
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não é apenas a existência de riscos em si - cuja inerência a certas

atividades, como visto, é até mesmo reconhecida no texto

constitucional - mas sim a forma como o empregador procurou

reduzir o efeito de tais riscos no ambiente de trabalho.

Aliando isso ao disposto nos incisos XXII e XXVIII da Constituição

da Repúbl ica (este úl t imo, como visto,  assegurando a

responsabilidade subjetiva do empregador nos casos de acidente

de trabalho), a responsabilização pelos danos advindos de um

acidente de trabalho pressupõe a prova de que o empregador não

atuou buscando a redução dos riscos da atividade, o que

corresponde à demonstração concreta a respeito das medidas que

deveriam ter sido tomadas para impedir a ocorrência do dano.

Por tudo isto, o fato de o empregado contrair uma doença

supostamente de origem ocupacional não implica automaticamente

a conclusão de que o empregador deixou de zelar pelas condições

de saúde e segurança do ambiente de trabalho.

Esclareço que, por tratarem da regra geral de responsabilidade civil

nos casos de acidente de trabalho, esses fundamentos não se

alteram diante da possibilidade excepcional de responsabilização

objetiva do empregador, a qual no entanto só poderá ser admitida

se cabalmente verificada alguma das hipóteses previstas no art.

927, parágrafo único, do Código Civil, circunstância que não se

constata no caso.

Tendo por norte estes parâmetros, passo ao exame do contexto

fático do presente feito.

É incontroversa a ocorrência do acidente de trabalho noticiado na

petição inicial em 29/03/2020 (CAT à fl. 19), bem assim o nexo de

causalidade entre o fato e os danos causados ao trabalhador

(fraturas nos 2º e 3º dedos da mão direita, consoante conclusão

pericial médica à fl. 519).

Relativamente à responsabilidade acerca da ocorrência do evento

danoso, tenho, tal como decidido na sentença, por demonstrada a

existência de culpa concorrente entre a recorrente e o autor.

É incontroverso que o acidente ocorreu porque o autor tentou

realizar a limpeza da saída do silo do comedouro para frangos,

equipado com reservatório de ração, calha, corrente e motor

elétrico, com o equipamento ligado, tendo sua mão atingida pela

engrenagem que movimenta a corrente.

O minucioso exame do equipamento realizado na prova pericial

técnica produzida por engenheiro de segurança do trabalho (fls. 492

-504) evidencia que, na data do acidente, o maquinário não se

encontrava com a proteção das partes móveis instaladas.

Tal conclusão, ademais, decorre da própria observação do

equipamento, conforme fotografias constantes da prova pericial (fls.

494-497). Isso porque, após o acidente, foram instaladas ou

recolocadas as proteções das partes móveis do maquinário, as

quais praticamente impossibilitam o acesso das mãos do

trabalhador à saída do silo do comedouro para frangos com o

equipamento ligado.

Outrossim, não há prova da alegação da recorrente de que "o Autor

propositalmente retirou a proteção do maquinário" (fl. 54).

Nesse contexto, entendo evidenciada a culpa da ré pela insuficiente

fiscalização no cumprimento das normas constantes da NR-12 da

Portaria 3.214/78 do MTE relativamente às proteções fixas e móveis

dos maquinários utilizados.

Contudo, ainda que conste do laudo pericial a declaração do

preposto da recorrente de que "todos os empregados são

orientados; que o autor não participou do treinamento de

integração" (fl. 496), é inequívoco que o autor estava orientado

acerca do risco do maquinário utilizado e do dever de não realizar a

limpeza do equipamento com o motor ligado, conforme ordens de

serviço juntadas às fls. 113-128.

Portanto, a sentença é irretocável quanto à configuração da culpa

concorrente no caso em exame, não tendo sido infirmada pela

argumentação recursal, motivo pelo qual adoto os seguintes

excertos como razões de decidir:

Definidos esses pontos e avançando no exame da matéria, foi

determinada a realização de duas perícias (id b57be48) para

verificar a máquina em que ocorreu o acidente de trabalho e a

redução de capacidade de trabalho do reclamante.

Assim consta na perícia realizada na máquina (id b0e78f1):

"A máquina envolvida é um comedouro da marca CASP. Trata-se

de um equipamento com reservatório de ração com uma calha e

corrente, acionada por motor elétrico, que transporta o alimento

para os frangos no aviário".

Logo abaixo desta descrição, consta uma fotografia da máquina

onde está indicada com uma seta e num círculo a "Engrenagem que

movimenta a corrente e local do acidente". Percebe-se pela

fotografia que a engrenagem está protegida por uma chapa, que

está encostada no corpo do silo que tem a cor azul escuro.

Na sequência o perito fotografou uma máquina similar, sem a

proteção da engrenagem, com o objetivo de demonstrar a dinâmica

do acidente. Esta foto é equivalente à que consta na exordial, que o

reclamante utiliza para indicar que não existe a proteção da

engrenagem como exige a NR-12.

O relato do reclamante na inicial é de que, quando foi limpar as

sujidades e dejetos dos animais que ficam sobre os transportadores

na saída do silo, sua mão foi puxada pela corrente de transmissão

de força.

No depoimento pessoal o reclamante relata (a partir dos 0min20 até

3min30 da gravação) que o procedimento para efetuar o tratamento

das aves é automático, acionando dois botões, um para ligar e outro
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para desligar. A máquina distribui a ração para o aviário e o

acidente ocorreu pois lhe foi ensinado que deveria retirar as penas

dos animais que entopem o local de saída da ração do silo com a

máquina ligada. A catraca puxa a correia que transporta a ração.

Quando o autor foi retirar as penas, sua mão foi puxada pela

catraca (polia dentada - engrenagem), prensando seus dedos.

Aspecto relevante, que motivou a manifestação do procurador do

reclamante na audiência requerendo a aplicação de penalidade à

testemunha IDUIR LEMES FARIA por sua afirmação supostamente

ter contrariado o que consta no laudo pericial, é dirimido por ser

essencial para prosseguimento da análise do acidente.

A testemunha IDUIR LEMES FARIA afirmou que desde que iniciou

a prestação de trabalho para a reclamada em 05/11/2020 a

máquina está do mesmo jeito e é igual às demais da granja

(23min55 da gravação), possuindo proteção nas engrenagens

(26min35 da gravação).

Quando a testemunha confirmou que desde o acidente não foram

feitas melhorias na máquina, (29min40 da gravação), o procurador

pediu a aplicação de penalidade por falso testemunho.

A controvérsia é em relação a melhorias na máquina. O procurador

sustenta que a afirmação da testemunha contraria o laudo pericial

que constatou que, após o acidente, foram realizadas diversas

melhorias e, inclusive, no dia da diligência pericial, estariam sendo

feitas nos botões de emergência e proteção de partes móveis.

Consta no laudo pericial, item "6 - DECLARAÇÃO DAS PARTES":

"A parte reclamada afirmou que todos os empregados são

orientados; que o autor não participou do treinamento de integração,

mas que a empresa realiza; que todos são orientados sobre os

riscos das atividades; que as máquinas são compradas daquela

forma (sem as proteções de partes móveis - citação do perito), com

as proteções originais de fábrica; que o equipamento possui quatro

anos, aproximadamente." (sublinhei)

Verifica-se que a afirmação de que o comedouro foi adquirido sem

as proteções de partes móveis é do perito, e não do representante

da parte reclamada que afirmou que a máquina é adquirida com as

proteções originais de fábrica.

Pelo que consta no laudo pericial, o equipamento é da marca

CASP. Este juízo acessou nesta data o sitio na Internet da CASP no

endereço www.casp.com.br/. Na aba www.casp.com.br/proteina-

animal/matriz/comedouro-de-corrente-s-70/ consta a foto do

equipamento, tal como a reclamada indica (id 3bbb219), onde pode-

se verificar que existe proteção da catraca que traciona a corrente

que transporta a ração.

Na aba www.casp.com.br/casp/ tem-se que a empresa foi "criada

em 1936 e desde então está presente no agronegócio, nos setores

de Proteína Animal (incubação, avicultura, suinocultura, piscicultura

e bovinocultura) e Armazenagem de Grãos. Pioneira desde sua

criação, a CASP investe em tecnologia e formação de

conhecimento para sempre atender as demandas de mercado".

C o n s t a  t a m b é m  n a  a b a

www.casp.com.br/representantes/internacionais/ que está presente

em diversos países, como Índia, Argentina, Portugal, Nigéria, Gana

Angola, Bolívia, Colômbia, Peru, Venezuela, Equador e Guatemala.

Não é razoável admitir que uma empresa quase centenária, que

inclusive exporta seus equipamentos, os produza sem obedecer ao

que determina a NR-12 e todas as demais normas de segurança.

Tampouco que os estaria vendendo sem proteção em partes

móveis para que empresas como a reclamada tenham que, a seu

critério, realizar melhorias para que não ocorram acidentes tal como

o que vitimou o reclamante.

Por este motivo, não se acolhe a afirmação do perito que é no

seguinte sentido:

"A máquina vistoriada é comum em aviários. Utilizada para

automatizar o processo de alimentação das aves. Contudo, mesmo

sendo uma máquina simples, não possui algumas proteções

coletivas, proteções de partes móveis. A máquina, pelas

informações desta e outras perícias, é fabricada sem tais proteções,

ou seja, sem o cumprimento da norma regulamentadora número 12.

Isso obriga o comprador a realizar adaptações a fim de proteger

seus empregados. Mas, normalmente, isso acontece após a

ocorrência de um acidente. É o que este perito tem evidenciado.

Isso mostra que não há uma análise preliminar de risco". (sublinhei)

No item "9 - CONCLUSÃO PERICIAL", tem-se:

"Na data do acidente a proteção física, para impedir o contato com

partes móveis da máquina não existia. Não havia sinalização. Não

houve comprovação de treinamento geral nem específico.

Obviamente, se o reclamante conseguiu inserir a mão entre o corpo

do silo e a catraca giratória, para destrancar a saída da ração, é

porque a proteção não estava no local. Porém, não se pode afirmar

que a máquina foi adquirida sem a proteção. Por algum motivo,

talvez por constantes entupimentos de saída da ração, a proteção

foi retirada para que fosse possível realizar a ação de retirar as

penas com maior facilidade, permitindo assim que a máquina

pudesse funcionar perfeitamente levando a ração para ser

consumida pelas aves.

Portanto, a afirmação do perito é interpretada no sentido de que, no

momento do acidente, a proteção não estava instalada sobre a

engrenagem catraca.

O perito prossegue na sua conclusão:

"Considerando tudo que foi visto no processo judicial, no ambiente

de trabalho e analisando-se o procedimento das atividades do

reclamante, bem como da reclamada, leva este perito a concluir que
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a reclamada não conseguiu evidenciar que tenha realizado ações

preventivas para impedir, ou minimizar, acidentes de trabalho. Não

adotou medidas de proteção para o trabalho em máquinas e

equipamentos, capazes de garantir a saúde e a integridade física do

trabalhador".

Correto em parte o perito. Independentemente do motivo, como a

proteção não estava instalada na máquina, não havia qualquer

impedimento para o acesso da mão do reclamante à engrenagem.

Por este motivo, considero verdadeira a afirmação da testemunha

IDUIR LEMES FARIA de que desde que iniciou a prestação de

trabalho para a reclamada, a máquina está do mesmo jeito,

possuindo proteção nas engrenagens. Como a testemunha iniciou a

prestação do trabalho em 05/11/2020, quase sete meses após o

acidente, não poderia saber se a proteção foi retirada no dia do

infortúnio.

Nada consta no laudo pericial no que tange ao que o procurador do

reclamante afirmou quanto a estarem sendo realizadas melhorias

na máquina, em botões de emergência e proteção de partes

móveis, exatamente no dia da diligência pericial. Esta situação não

está comprovada e não consta do laudo pericial. É razoável admitir

que a máquina sai completa da fábrica, não dependendo de

adaptações por parte da reclamada, sendo considerada uma

situação atípica e injustificada a retirada de proteção de segurança

sobre a catraca.

Por estes motivos, admite-se que a proteção não estava instalada

no local no dia do acidente de trabalho, o que permitiu o acesso da

mão do reclamante à engrenagem da máquina, causando o

acidente. Destarte, deixa-se de aplicar qualquer penalidade à

testemunha IDUIR LEMES FARIA.

Em consequência, considerando que caberia à reclamada fiscalizar

para que a proteção da parte móvel do silo não fosse retirada, a

tese de que o acidente ocorreu por culpa exclusiva da vítima é, de

plano, afastada.

Quanto ao treinamento para o exercício da função de auxiliar de

produção (tratador), ambas as testemunhas afirmam que foram

orientadas a realizar qualquer procedimento na máquina apenas se

ela estiver desligada.

A testemunha RONALDO PEREIRA DA SILVA FARIA afirmou, ao

ser perguntado sobre orientações de manusear ou intervir na

máquina com ela ligada, que "não...não tem como" (18min50 da

gravação).

A testemunha IDUIR LEMES FARIA vai no mesmo sentido ao dizer

que se a máquina entupir, deve parar e, com a máquina desligada,

limpar onde estiver entupida ou enroscada (27min da gravação).

Esses depoimentos contrariam o que o reclamante afirmou no

depoimento pessoal no sentido de que lhe teria sido ensinado que

deveria retirar as penas dos animais que entopem o local de saída

da ração do silo com a máquina ligada.

Consta nos autos Ordem de Serviço por Função (id ef82459, pág. 3)

onde, no item "4", está a advertência de que a limpeza das penas

que se agrupam na polia deve ser feita sempre com o motor

desligado. Abaixo consta a assinatura do reclamante.

Sobre este documento o reclamante afirmou, no depoimento

pessoal, que quando foi admitido assinou, mas que não lhe foi

permitido ler o que estava assinando (3min30 da gravação).

O reclamante admitiu o conteúdo da OS na manifestação sobre os

documentos (id 7ea5d5a) ao afirmar que o item "2" destaca a

possibilidade de "esmagamentos". Não se pode admitir a OS

apenas na parte que, supostamente, lhe beneficia. Portanto, conclui

-se que o reclamante estava totalmente ciente do conteúdo da OS,

tendo sido orientado no sentido de que a limpeza da máquina deve

ser feita sempre com o motor desligado.

Releva notar também que o autor confessou que teve treinamento

para a função por dois dias (2min20 da gravação), tempo este que é

considerado como mais do que suficiente para ter sido orientado de

que, em caso de entupimento da saída do silo com penas, deve

primeiramente parar o funcionamento da máquina para, somente

então, desobstruir o curso da ração.

Diante do exposto, tem-se que ambas as partes falharam. A

reclamada tem culpa in vigilando por não ter fiscalizado para que a

proteção da engrenagem da máquina não fosse retirada.

Já o reclamante agiu de forma imprudente ao desobedecer a Ordem

de Serviço que orientou-o a desligar a máquina para realizar

procedimentos e o treinamento que lhe foi ministrado.

Em conclusão, existe culpa concorrente das partes em relação ao

infortúnio, o que acarreta que a indenização seja devida pela

metade. (destaques no original, fls. 688-692).

Nego provimento.

2. INCAPACIDADE LABORAL. DANOS MATERIAIS. COTA

ÚNICA. REDUTOR

Afirma a recorrente que o autor não se encontra incapacitado para o

trabalho. Sustenta que, após o acidente, o autor permaneceu

laborando nas mesmas funções que anteriormente exercia. Requer

seja afastada a condenação ao pagamento de indenização por dano

material. Sucessivamente, requer seja aplicado redutor de 50% ao

pensionamento fixado para pagamento em cota única.

Pois bem.

Consta do laudo pericial médico:

Com base no comunicado confeccionado pela Reclamada,

podemos afirmar que em 29/03/2020, um mês após a admissão, o

Autor sofreu acidente de trabalho típico causador de fraturas no 2º e

3º dedos da mão direita.
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O tratamento instituído foi cirúrgico e a fixação foi realizada com fios

metálicos. Entretanto, o quadro não evoluiu de forma satisfatória. A

fratura do 2º dedo não foi consolidada e um novo procedimento

cirúrgico necessário, desta vez uma osteossíntese, com colocação

de placa e parafusos.

O Reclamante retornou ao labor na Ré em 05/02/2021, em função

leve, atividade que desempenha atualmente. O exame físico

pericial atestou sequelas do infortúnio. Detectamos moderado

déficit funcional da flexão do seu indicador direito e um leve

déficit funcional da flexão do médio ipsilateral.

A tabela da SUSEP aponta 10,5% de indenização neste caso,

resultado que pode ser utilizado pelo Juízo para a graduação da

incapacidade parcial e permanente para atividades gerais.

(destaquei, fl. 519).

Reconhecida a responsabilidade civil da empregadora pelo acidente

sofrido pelo trabalhador, ainda que de forma concorrente, e os

danos materiais advindos do infortúnio - perda da capacidade

laboral parcial e permanente para atividades gerais, em razão de

moderado déficit funcional da flexão do seu indicador direito e leve

déficit funcional da flexão do médio ipsilateral -, o autor tem direito

ao pensionamento deferido na sentença.

Não procede a alegação da recorrente de que o autor, após o

acidente, permaneceu laborando nas mesmas funções que

anteriormente exercia, na medida em que, tal como consta da

sentença, "quando ocorreu o retorno ao trabalho após a

consolidação da sequela do acidente, o reclamante foi recolocado

na função de coletor de ovos (página 4 do laudo pericial, id

70846b7), obviamente por não ter mais a habilidade para realizar

a função anterior" (destaquei, fl. 693).

Observada a culpa concorrente existente, correta a sentença ao

deferir o pagamento de "pensionamento (art. 950 do Código Civil)

no importe equivalente a 5,25%, apurado sobre a última

remuneração do autor" (fl. 696).

Por fim, ao fixar o pagamento do pensionamento em parcela única,

na forma do art. 950, parágrafo único, do Código Civil, foi

determinada na sentença a aplicação de redutor de 25%, o qual,

diante das particularidades do caso concreto, reputo justo e

razoável.

Assim, votei para negar provimento ao recurso.

No entanto, fiquei parcialmente vencida no aspecto. A douta maioria

deste Colegiado decidiu dar provimento ao recurso parafixar em

30% (trinta por cento) o redutor aplicável no cálculo da pensão

mensal, percentual comumente adotado no âmbito deste Regional,

considerando-o mais adequado ao caso concreto.

3. DANOS MORAL E ESTÉTICO. QUANTUM INDENIZATÓRIO

Alega a recorrente ter demonstrado a realização de medidas

preventivas relacionadas à saúde e segurança de seus

empregados. Requer seja minorado o valor da indenização fixada

para os danos moral e estético, para o montante máximo de R$

3.000,00.

Pois bem.

Foi demonstrado que o acidente sofrido pelo autor ocasionou perda

da capacidade laboral parcial e permanente para atividades gerais,

em razão de moderado déficit funcional da flexão do seu indicador

direito e leve déficit funcional da flexão do médio ipsilateral, bem

assim visíveis, porém discretas, cicatrizes em sua mão direita

(fotografias no laudo pericial médico às fls. 514-515).

Ademais, conforme consta da prova pericial, o autor foi "operado no

mesmo dia. Ficou internado por 14 dias. Ficou afastado do

trabalho por 06 meses. Fez 05 sessões de fisioterapia. Voltou ao

labor em 20/09/2020, em outra função, mais leve. Ainda sentia

dores no dedo indicador na época. Foi avaliado por médico, que

informou problemas na colagem do indicador. Em 05/11/2020

teve o indicador novamente operado. Recebeu novo benefício do

INSS. Retornou ao labor em 05/02/2021, em função leve, atividade

que está desempenhando atualmente" (destaquei, fl. 513).

O arbitramento da indenização por dano moral deve levar em conta

a repercussão no patrimônio ideal do empregado lesado, o seu

meio social, a duração da ofensa, o dolo ou grau de culpa do

empregador, o seu porte e o caráter pedagógico, com o intuito de

pressioná-lo a adotar as medidas tendentes a eliminar e/ou a

prevenir o problema que originou o dano.

Considerando os danos sofridos pelo autor, bem assim a culpa

concorrente verificada no caso concreto, reputo adequado o valor

arbitrado na sentença para as indenizações por danos moral e

estético, ambas no valor de R$ 5.000,00, totalizando R$ 10.000,00

(dez mil reais), mesmo diante do porte econômico das partes.

Nego provimento.

4. DESPESAS COM TRATAMENTO MÉDICO

Argumenta a recorrente que a condenação ao pagamento de

tratamentos médicos, inclusive despesas futuras, envolve evento

futuro e incerto. Aduz que a indenização por dano material já

abrange eventuais transtornos financeiros advindos do infortúnio.

Pois bem.

Relativamente aos valores gastos pelo autor em tratamentos

médicos, consta da sentença que as "despesas pretéritas não foram

comprovadas" (fl. 695).

Nesse contexto, somado ao fato de que consta do laudo pericial (fl.

513) que o autor "Não usa medicação" e que "Recebeu alta do

ortopedista", não há falar no pagamento "do valor despendido

diretamente pelo autor no tratamento médico futuro" (fl. 695), por se

tratar de evento futuro e incerto, o qual nem sequer está amparado
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por indícios na prova produzida.

Dou provimento ao recurso para excluir a condenação ao

pagamento de despesas com tratamento médico futuro.

5. JUROS E CORREÇÃO MONETÁRIA

Consta da sentença:

Assim, para atualização monetária das parcelas que compõem a

condenação, determino, na fase pré-judicial, a aplicação do IPCA-E

como índice de correção monetária, bem como juros de mora de 1%

ao mês, observados os critérios da Súmula 200 do E.TST. Na fase

judicializada, determino, a adoção da taxa SELIC, a qual engloba

juros e correção monetária, a partir da data da distribuição da

demanda, até que sobrevenha solução legislativa. (fl. 698).

Requer a recorrente seja observada a decisão proferida pelo STF,

para aplicação do IPCA-E, exclusivamente, sem juros moratórios,

na fase pré-judicial, e, após, SELIC, também de forma exclusiva.

Ao exame.

Em 2/2/2022, transitou em julgado a decisão proferida pelo

Supremo Tribunal Federal (STF) nos autos das Ações Declaratórias

de Constitucionalidade (ADCs) 58 e 59 e das ADIs 5867 e 6021,

que definiu os critérios de atualização monetária das condenações

trabalhistas (aplicação do IPCA-E na fase pré-processual e da taxa

Selic a partir do ajuizamento), devendo ser observada a modulação

dos efeitos da decisão:

[...]

8. A fim de garantir segurança jurídica e isonomia na aplicação do

novo entendimento, fixam-se os seguintes marcos para modulação

dos efeitos da decisão: (i) são reputados válidos e não ensejarão

qualquer rediscussão, em ação em curso ou em nova demanda,

incluindo ação rescisória, todos os pagamentos realizados utilizando

a TR (IPCA-E ou qualquer outro índice), no tempo e modo

oportunos (de forma extrajudicial ou judicial, inclusive depósitos

judiciais) e os juros de mora de 1% ao mês, assim como devem ser

mantidas e executadas as sentenças transitadas em julgado que

expressamente adotaram, na sua fundamentação ou no dispositivo,

a TR (ou o IPCA-E) e os juros de mora de 1% ao mês; (ii) os

processos em curso que estejam sobrestados na fase de

conhecimento, independentemente de estarem com ou sem

sentença, inclusive na fase recursal, devem ter aplicação, de forma

retroativa, da taxa Selic (juros e correção monetária), sob pena de

alegação futura de inexigibilidade de título judicial fundado em

interpretação contrária ao posicionamento do STF (art. 525, §§ 12 e

14, ou art. 535, §§ 5º e 7º, do CPC.

9. Os parâmetros fixados neste julgamento aplicam-se aos

processos, ainda que transitados em julgado, em que a sentença

não tenha consignado manifestação expressa quanto aos índices

de correção monetária e taxa de juros (omissão expressa ou

simples consideração de seguir os critérios legais). [...] (ADC 58,

Relator(a): GILMAR MENDES, Tribunal Pleno, julgado em

18/12/2020, PROCESSO ELETRÔNICO DJe-063 DIVULG 06-04-

2021 PUBLIC 07-04-2021)

Na decisão em embargos de declaração, o STF corrigiu erro

material quanto ao termo inicial de incidência da taxa Selic:

[...] acolher, parcialmente, os embargos de declaração opostos pela

AGU, tão somente para sanar o erro material constante da decisão

de julgamento e do resumo do acórdão, de modo a estabelecer a

incidência do IPCA-E na fase pré-judicial e, a partir do ajuizamento

da ação, a incidência da taxa SELIC (art. 406 do Código Civil), sem

conferir efeitos infringentes, nos termos do voto do Relator. (ADC 58

ED, Relator(a): GILMAR MENDES, Tribunal Pleno, julgado em

25/10/2021, PROCESSO ELETRÔNICO DJe-242 DIVULG 07-12-

2021 PUBLIC 09-12-2021)

Além disso, a decisão proferida pelo Supremo Tribunal Federal

(STF) nos autos das Ações Declaratórias de Constitucionalidade

(ADCs) 58 e 59 e das ADIs 5867 e 6021 também esclareceu o

seguinte:

6. Em relação à fase extrajudicial, ou seja, a que antecede o

ajuizamento das ações trabalhistas, deverá ser utilizado como

indexador o IPCA-E acumulado no período de janeiro a dezembro

de 2000. A partir de janeiro de 2001, deverá ser utilizado o IPCA-E

mensal (IPCA-15/IBGE), em razão da extinção da UFIR como

indexador, nos termos do art. 29, § 3º, da MP 1.973-67/2000. Além

da indexação, serão aplicados os juros legais (art. 39, caput, da Lei

8.177, de 1991).

O "caput" art. 39 da Lei 8.177/1991 prevê:

Art. 39. Os débitos trabalhistas de qualquer natureza, quando não

satisfeitos pelo empregador nas épocas próprias assim definidas em

lei, acordo ou convenção coletiva, sentença normativa ou cláusula

contratual sofrerão juros de mora equivalentes à TRDacumulada no

período compreendido entre a data de vencimento da obrigação e o

seu efetivo pagamento.

Considerando a eficácia "erga omnes" e o efeito vinculante da

decisão transitada em julgado, é inafastável a aplicação integral

do entendimento do Supremo Tribunal Federal.

Cito ementas de outros Regionais que observam do comando do

STF em sua literalidade:

JUROS DE MORA NA FASE PRÉ-PROCESSUAL. Conforme

decidido pelo STF na Reclamação nº 50107/RS, são devidos os

juros legais previstos no caput do art. 39 da Lei nº 8.177/1991 (TRD

acumulada) na fase pré-processual, concomitante com a adoção do

IPCA-E. (TRT-4 - AP: 00212978120165040029, Data de

Julgamento: 26/05/2022, Seção Especializada em Execução)

RECURSO ORDINÁRIO. CERCEAMENTO DE DEFESA.
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REALIZAÇÃO DE NOVA PERÍCIA. Injustificável a substituição do

perito oficial porque, além de ser um profissional da confiança do

juízo de origem no aspecto técnico relacionado à prova a ser

realizada, trata-se de médico com titulação em medicina do

trabalho, estando habilitado a esclarecer as questões relacionadas

à existência de doença ocupacional, sendo desnecessária a

realização de novo laudo por outro especialista, como pretende o

autor. Recurso não provido. RECURSO ORDINÁRIO. CORREÇÃO

MONETÁRIA E JUROS DE MORA NA FASE PRÉ-PROCESSUAL.

Considerando-se decisão recente do Pretório Excelso, dá-se

provimento ao apelo para manter a aplicação do IPCA-E na fase pré

-judicial, acrescendo-se a aplicação dos juros de mora equivalentes

à TRD na fase pré-judicial, conforme descrito no art. 39, § 1º, da Lei

8177/91, que permanece em vigor e já que somente a SELIC

cumula correção e juros. (TRT-1 - ROT: 01017173720185010401

RJ, Relator: ALBA VALERIA GUEDES FERNANDES DA SILVA,

Data de Julgamento: 06/04/2022, Décima Turma, Data de

Publicação: 19/04/2022)

Ou seja, na fase pré-judicial os créditos devem ser atualizados pela

TR (Taxa Referencial), como juros, além do IPCA-E. Na fase

judicial, devem ser atualizados exclusivamente pela Selic (a qual já

contempla juros e correção monetária).

Tais parâmetros foram corretamente observados na sentença, não

havendo falar na pretendida reforma.

Nego provimento.

RECURSO ORDINÁRIO DO AUTOR

1. RESPONSABILIDADE OBJETIVA DO EMPREGADOR. CULPA

CONCORRENTE

Requer o recorrente a aplicação da teoria da responsabilidade

objetiva para fins de responsabilização da ré e reparação dos danos

causados. Sucessivamente, alega não haver culpa concorrente,

porque o treinamento recebido pelo autor se restringiu somente aos

procedimentos de operação do equipamento. Defende não ser

possível transferir ao empregado a responsabilidade do empregador

quanto à implantação de normas de segurança e ambiente de

trabalho adequado e seguro.

Pois bem.

A responsabilidade civil do empregador, na hipótese de acidente de

trabalho, é subjetiva (Constituição da República, art.7º, XXVIII),

subordinando-se aos seguintes requisitos: existência de uma

conduta culposa ou dolosa, ocorrência do dano e configuração do

nexo de causalidade entre ambos.

Tal como já afirmado quando do julgamento do recurso da ré, a

mera constatação de que uma determinada atividade possui riscos

não é suficiente para ensejar a responsabilidade do empregador,

pois o que deve ser ponderado não é apenas a existência de riscos

em si - cuja inerência a certas atividades, como visto, é até mesmo

reconhecida no texto constitucional - mas sim a forma como o

empregador procurou reduzir o efeito de tais riscos no ambiente de

trabalho.

Nesse contexto, igualmente, foi constatada, quando do julgamento

do recurso da ré, a existência de culpa concorrente entre a

empregadora e o autor na ocorrência do evento danoso objeto da

presente ação, em partes iguais (50%) de responsabilidade para

cada uma das partes.

Nego provimento.

2. ABATIMENTO DO VALOR CORRESPONDENTE AO

PAGAMENTO DA PENSÃO MENSAL VITALÍCIA EM COTA

ÚNICA. REDUÇÃO DA PORCENTAGEM DA REDUÇÃO

LABORAL

Alega o recorrente não haver culpa concorrente sobre o acidente

sofrido, devendo ser reconhecida, para fins de cálculo do

pensionamento, sua perda da capacidade laboral no percentual de

10,5%. Afirma não haver amparo legal à aplicação do redutor.

Pois bem.

Mantida a declaração da existência de culpa concorrente entre a

empregadora e o autor na ocorrência do evento danoso objeto da

presente ação, fica mantido o entendimento de que o percentual da

perda da capacidade laboral do autor citado pelo perito (10,5%,

segundo tabela da SUSEP, fl. 519) deve ser reduzido pela metade

para fins de cálculo do pensionamento devido.

Por fim, uma vez admitida a fixação da indenização na forma do art.

950, parágrafo único, do Código Civil, tal determinação não pode

implicar enriquecimento sem causa do credor, nem tampouco

inviabilizar o pagamento por parte do devedor, que terá de

despender a quantia em um menor espaço de tempo.

Desse modo, em conformidade com a jurisprudência do Egrégio

Tribunal Superior do Trabalho, entendo razoável e justa a aplicação

do redutor/deságio de 25%, diante das suas particularidades do

caso concreto.

Nesse sentido, cito as seguintes decisões:

RECURSO DE REVISTA. INDENIZAÇÃO. DANOS MATERIAIS.

PENSÃO MENSAL. PARCELA ÚNICA. REDUTOR. O pagamento

da pensão mensal em parcela única depende da análise de cada

caso concreto, segundo os critérios de proporcionalidade e

razoabilidade. A escolha do magistrado pelo adimplemento de

uma só vez deve observar um redutor de 20 a 30%, a fim de que

a execução não se torne extremamente gravosa para o devedor

e propicie o enriquecimento sem causa do credor. A decisão do

Regional, que entendeu pela não aplicação do redutor para o

pagamento da indenização por dano material em parcela única, por
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falta de previsão legal, contraria a jurisprudência desta Corte.

Recurso de revista conhecido por divergência jurisprudencial e

provido" (RR-21752-22.2016.5.04.0231, 3ª Turma, Relator Ministro

Alexandre de Souza Agra Belmonte, DEJT 18/02/2022, destaquei).

RECURSO DE REVISTA. PROCESSO SOB A ÉGIDE DA LEI

13.015/2014 E ANTERIOR À LEI 13.467/2017. DOENÇA

OCUPACIONAL. DANOS MATERIAIS. PENSÃO MENSAL

VITALÍCIA. PAGAMENTO EM PARCELA ÚNICA. REDUTOR. A

indenização paga em parcela única, na forma do art. 950, parágrafo

único, do CCB, tem como efeito a redução do valor a que teria

direito o obreiro em relação à percepção da pensão paga

mensalmente, pois a antecipação temporal da indenização - que

seria devida em dezenas ou centenas de meses - em um montante

único imediato comporta a adequação do somatório global devido

ao credor. Nesse sentido, a jurisprudência desta Corte tem

adotado a aplicação de um redutor que oscila entre 20% e 30%.

Na hipótese, tendo em vista que o TRT manteve a sentença que

não aplicou qualquer redutor ao determinar o pagamento de pensão

mensal vitalícia em parcela única, a forma do cálculo da

indenização deve ser ajustada para adequá-la ao parágrafo único

do art. 950 do CCB, aplicando-se, para tanto, um redutor de 20%

sobre o montante apurado. Recurso de revista conhecido e provido.

(RR-20636-21.2016.5.04.0541, 3ª Turma, Relator Ministro Mauricio

Godinho Delgado, DEJT 18/12/2020, destaquei)

RECURSO DE REVISTA INTERPOSTO PELA RECLAMADA.

ACÓRDÃO REGIONAL PUBLICADO NA VIGÊNCIA DAS LEIS Nº

13.015/2014 E 13.467/2017. 1. RESPONSABILIDADE CIVIL DO

EMPREGADOR. INDENIZAÇÃO POR DANO MATERIAL.

P A G A M E N T O  E M P A R C E L A Ú N I C A .  D E S Á G I O .

T R A N S C E N D Ê N C I A  P O L Í T I C A  R E C O N H E C I D A .

CONHECIMENTO. I. Trata-se de autorização de pagamento de

indenização a título de dano material, em parcela única. Discute-se

a aplicação de eventual redutor/deságio. II. A jurisprudência desta

Corte Superior é firme no sentido de se admitir a aplicação de

percentual de redução sobre o valor originalmente apurado

para o pagamento da pensão mensal, quando autorizado o

pagamento em parcela única. III. Ao determinar o pagamento da

pensão mensal, emparcela única, mas sem aplicar um redutor ao

valor da indenização, o Tribunal Regional contrariou a

jurisprudência desta Corte Superior. Transcendência política

reconhecida. IV. Recurso de revista de que se conhece e a que se

dá provimento. (...) (RR-20521-80.2017.5.04.0406, 4ª Turma,

Relator Ministro Alexandre Luiz Ramos, DEJT 27/08/2021,

destaquei).

No mesmo sentido já decidiu este Egrégio Tribunal:

ACIDENTE DE TRABALHO. PENSÃO MENSAL VITALÍCIA.

PAGAMENTO EM PARCELA ÚNICA. POSSIBILIDADE.

APLICAÇÃO DE REDUTOR. Interpretando-se o disposto no art.

950, parágrafo único, do Código Civil e observados critérios de

proporcionalidade, razoabilidade e vedação do enriquecimento sem

causa, o arbitramento da pensão mensal em parcela única conduz

à aplicação de deságio decorrente da antecipação dos valores

que seriam pagos em parcelas mensais por vários anos. (TRT

da 12ª Região; Processo: 0000594-15.2021.5.12.0003; Data: 01-12-

2022; Órgão Julgador: Gab. Des. Narbal Antônio de Mendonça Fileti

- 6ª Câmara; Relator(a): NARBAL ANTONIO DE MENDONCA

FILETI, destaquei).

Nego provimento.

3 .  M A J O R A Ç Ã O .  I N D E N I Z A Ç Ã O  D O S  D A N O S

E X T R A P A T R I M O N I A I S

Requer o recorrente seja a indenização por danos extrapatrimoniais

fixada na ordem de R$ 15.000,00 (quinze mil reais).

Pois bem.

Conforme já examinado, foi demonstrado que o acidente sofrido

pelo autor ocasionou perda da capacidade laboral parcial e

permanente para atividades gerais, em razão de moderado déficit

funcional da flexão do seu indicador direito e leve déficit funcional

da flexão do médio ipsilateral, bem assim visíveis, porém discretas,

cicatrizes em sua mão direita (fotografias no laudo pericial médico

às fls. 514-515).

Considerando os danos sofridos pelo autor, bem assim a culpa

concorrente verificada no caso concreto, reputo adequado o valor

arbitrado na sentença para as indenizações por danos moral e

estético, ambas no valor de R$ 5.000,00, totalizando R$ 10.000,00

(dez mil reais), mesmo diante do porte econômico das partes.

Nego provimento.

4. MAJORAÇÃO DOS HONORÁRIOS SUCUMBENCIAIS

Requer o recorrente a majoração dos honorários sucumbenciais

devidos aos seus procuradores, para o importe de 15%.

Ao exame.

Com amparo no § 2º do art. 791-A da CLT, majoro o percentual de

cálculo dos honorários fixados para o advogado do autor para 15%

(quinze por cento), levando em conta o grau de zelo e o tempo

exigido do profissional, bem como a natureza e a importância da

causa.

Dou provimento ao recurso para majorar o percentual de cálculo

dos honorários fixados para o advogado do autor para 15% (quinze

por cento).

Pelo que,
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ACORDAM os membros da 5ª Turma do Tribunal Regional do

Trabalho da 12ª Região, por unanimidade, CONHECER DOS

RECURSOS DE RITO SUMARÍSSIMO. No mérito, por maioria,

vencida, parcialmente, a Desembargadora do Trabalho Mari Eleda

Mig l ior in i  (Rela tora)  e  com fundamentos d iversos do

Desembargador do Trabalho Marcos Vinicio Zanchetta quanto ao

item acidente de trabalho, DAR PROVIMENTO PARCIAL AO

RECURSO DA RÉ para: excluir a condenação ao pagamento de

despesas com tratamento médico futuro e fixar o redutor de 30%

(trinta por cento), no cálculo da pensão mensal; sem divergência,

com fundamentos diversos do Desembargador do Trabalho Marcos

Vinicio Zanchetta, DAR PROVIMENTO AO RECURSO DO AUTOR

para majorar o percentual de cálculo dos honorários fixados para o

advogado do autor para 15% (quinze por cento). O Ministério

Público do Trabalho manifestou-se pelo regular prosseguimento do

feito, sendo desnecessária a sua intervenção. Custas reduzidas de

R$ 1.000,00 para R$ 400,00, considerando a alteração do valor da

condenação de R$ 50.000,00 para R$ 20.000,00.

Participaram do julgamento realizado na sessão do dia 25 de abril

de 2024, sob a Presidência da Desembargadora do Trabalho Mari

Eleda Migliorini, os Desembargadores do Trabalho Marcos Vinicio

Zanchetta e Cesar Luiz Pasold Júnior (telepresencial). Presente a

Procuradora Regional do Trabalho Marcia Cristina Kamei López

Aliaga.

MARI ELEDA MIGLIORINI

Relatora

FLORIANOPOLIS/SC, 29 de abril de 2024.

RITA DE CASSIA ROSA BASTOS ALVES

Servidor de Secretaria
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LTDA

RECORRIDO: ANDERSON MIRANDA, PLUMA AGRO AVICOLA

LTDA

RELATORA: MARI ELEDA MIGLIORINI

Ementa dispensada, na forma do art. 895, § 1º, IV, da CLT.

VISTOS, relatados e discutidos estes autos de RECURSO

ORDINÁRIO DE RITO SUMARÍSSIMO, provenientes da Vara do

Trabalho de Xanxerê, SC, sendo recorrentes 1. PLUMA AGRO

AVÍCOLA LTDA. e 2. ANDERSON MIRANDA e recorridos 1.

ANDERSON MIRANDA e 2. PLUMA AGRO AVÍCOLA LTDA.

Dispensado o relatório, na forma do art. 852-I, caput, da CLT.

V O T O

Satisfeitos os pressupostos legais de admissibilidade, conheço dos

recursos e das contrarrazões.

M É R I T O

RECURSO ORDINÁRIO DA RÉ

1. ACIDENTE DE TRABALHO TÍPICO

Alega a recorrente ter realizado a capacitação e o treinamento dos

seus empregados, inclusive o autor. Afirma que nunca permitiu que

houvesse modificação nos maquinários utilizados. Sustenta que o

acidente típico ocorreu por culpa exclusiva do autor, que realizou

intervenção no maquinário sem verificar se estava desligado. Afirma

que o maquinário em que ocorrido o infortúnio possuía proteção

sobre a engrenagem. Defende que o reconhecimento da culpa

exclusiva do autor enseja sua absolvição da condenação.

Pois bem.

A responsabilidade do empregador por danos decorrentes de

acidente do trabalho (compreendidas também as doenças

ocupacionais, por força do disposto no art. 20 da Lei n. 8.213/91)

obedece o regramento previsto no Título IX do Código Civil, relativo

à responsabilidade civil. Sendo assim, o dispositivo reitor de toda a

matéria é o art. 927 do referido Diploma Legal: "Aquele que, por ato

ilícito (arts. 186 e 187), causar dano a outrem, fica obrigado a

repará-lo" (destaquei).

A norma contida no referido dispositivo legal é incompleta, e deve

ser integrada pela conjunção com o disposto no art. 186 do Código

Civil, que traz a definição de ato ilícito:

Aquele que, por ação ou omissão voluntária, negligência ou

imprudência, violar direito e causar dano a outrem, ainda que

exclusivamente moral, comete ato ilícito (destaquei).

A prática de um ato ilícito, portanto, está diretamente atrelada à

violação de um direito, ou seja, a uma conduta contrária ao direito,

sem o que não subsiste a obrigação de indenizar o dano. Nas

palavras de Cavalieri Filho, "A ilicitude reporta-se à conduta do

agente, e não ao dano que dela provenha, que é o seu efeito.

Sendo lícita a conduta, em princípio não haverá o que

indenizar, ainda que danosa a outrem" (CAVALIERI FILHO,

Sergio. Programa de Responsabilidade Civil. 8.ed. São Paulo: Atlas,

2008, p. 13, destaquei).

Além disso, ainda de acordo com o referido dispositivo legal, a

ilicitude de uma conduta pressupõe uma ação ou omissão voluntária

e culposa. A culpa pode ser entendida em sentido amplo,

abrangendo toda conduta contrária ao direito, independentemente

da intenção ou não do agente de causar o dano. Quando presente

tal intenção, tem-se o dolo; se ausente, e o dano decorre de um

comportamento negligente ou imprudente, tem-se a culpa em

sentido estrito.

Estes pressupostos todos perfazem o que a doutrina chama de

responsabilidade civil subjetiva, sendo esta a modalidade de

responsabilidade aplicável às hipóteses de acidente do trabalho, a

teor do disposto no art. 7º, XXVIII, da Constituição da República,

que assegura aos trabalhadores o "seguro contra acidentes de

trabalho, a cargo do empregador, sem excluir a indenização a que

este está obrigado, quando incorrer em dolo ou culpa"

(destaquei).

Assim, o empregado, quando postula a indenização a que se refere

o artigo 7º, inciso XXVIII, da Constituição da República, deve

comprovar a existência dos três pressupostos da responsabilidade

civil subjetiva, na esteira do disposto nos já mencionados arts. 927 e

186 do Código Civil: a) o dano; b) o nexo de causalidade entre o

dano e uma conduta do empregador e c) o dolo ou a culpa do

empregador.

Em regra, nas ações de indenização decorrente de doença

ocupacional - caso dos autos -, a controvérsia reside na discussão a

respeito da culpa stricto sensudo empregador, a qual geralmente é

apontada pela parte-autora como sendo decorrente de um

comportamento omissivo do réu.

Entende-se por omissão a abstenção de uma conduta devida, e sua

relevância jurídica pode ser assim explicada:

[...] a omissão adquire relevância jurídica, e torna o omitente

responsável, quando este tem dever jurídico de agir, de praticar um

ato para impedir o resultado, dever, esse, que pode advir da lei, do

negócio jurídico ou de uma conduta anterior do próprio omitente,

criando o risco de ocorrência do resultado, devendo, por isso, agir
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para impedi-lo (CAVALIERI FILHO, Sergio, op. cit., p. 24).

Portanto, o dever jurídico de agir, cuja inobservância configura uma

omissão culposa, pode decorrer da violação de uma norma legal

(caso em que o dever jurídico transgredido decorre de um texto

expresso de norma jurídica), como também da violação de um

"dever geral de cautela" (quando não adotadas medidas que seriam

observadas pelo homem médio). Nestes casos, em se tratando de

acidente do trabalho, a culpa

[...] será aferida no caso concreto, avaliando-se se o empregador

poderia e deveria ter adotado outra conduta que teria evitado a

doença ou o acidente. Formula-se a seguinte indagação: um

empregador diligente, cuidadoso, teria agido de forma diferente? Se

a resposta for sim estará caracterizada a culpa patronal, porque de

alguma forma pode ser apontada determinada ação ou omissão da

empresa, que se enquadra no conceito de imprudência, imperícia

ou negligência (OLIVEIRA, Sebastião Geraldo de. Indenizações por

acidente do trabalho ou doença ocupacional. 3.ed. São Paulo: LTr,

2007, p. 179).

Assim, o ponto decisivo para a caracterização da culpa do

empregador, nos casos de doença ocupacional, é a constatação da

violação de um dever jurídico, o que deve ser aferido em cada caso

concreto, com a demonstração específica de qual a regra jurídica

violada e qual o comportamento esperado do empregador que teria

evitado o dano sofrido pelo empregado. Para tanto, não bastam

meras alegações genéricas de inobservância às "normas de

segurança do trabalho" ou de que a atividade possui "riscos

ergonômicos", pois tais assertivas não permitem identificar qual o

conteúdo da obrigação que deixou de ser observada pelo

empregador, ou seja, qual o dever jurídico específico que foi

violado.

É importante deixar claro que a obrigação do empregador

relativamente à saúde e à segurança dos empregados, conforme

previsto no art. 7º, XXII, da CF, possui conteúdo indefinido, não

estando especif icados no texto const i tucional todos os

procedimentos que devem ser observados pelo empregador na

redução dos riscos inerentes ao trabalho, o que apenas pode ser

verificado em cada situação concreta.

Além disso, não se pode perder de vista que o referido dispositivo

assegura ao trabalhador a "redução dos riscos inerentes ao

trabalho, por meio de normas de saúde, higiene e segurança"

(destaquei), tendo o próprio constituinte reconhecido a tensão

existente entre os riscos inerentes ao trabalho e a necessidade de

sua redução máxima.

Nesse contexto, o empregador deve-se esmerar para alcançar o

ideal mirado no texto constitucional - a ampla redução dos riscos -,

propiciando assim aos empregados um ambiente laboral saudável e

seguro. E à Justiça do Trabalho compete verificar se tal papel foi

desempenhado de forma satisfatória.

Assim, reforço que a mera constatação de que uma determinada

atividade possui r iscos não é suficiente para ensejar a

responsabilidade do empregador, pois o que deve ser ponderado

não é apenas a existência de riscos em si - cuja inerência a certas

atividades, como visto, é até mesmo reconhecida no texto

constitucional - mas sim a forma como o empregador procurou

reduzir o efeito de tais riscos no ambiente de trabalho.

Aliando isso ao disposto nos incisos XXII e XXVIII da Constituição

da Repúbl ica (este úl t imo, como visto,  assegurando a

responsabilidade subjetiva do empregador nos casos de acidente

de trabalho), a responsabilização pelos danos advindos de um

acidente de trabalho pressupõe a prova de que o empregador não

atuou buscando a redução dos riscos da atividade, o que

corresponde à demonstração concreta a respeito das medidas que

deveriam ter sido tomadas para impedir a ocorrência do dano.

Por tudo isto, o fato de o empregado contrair uma doença

supostamente de origem ocupacional não implica automaticamente

a conclusão de que o empregador deixou de zelar pelas condições

de saúde e segurança do ambiente de trabalho.

Esclareço que, por tratarem da regra geral de responsabilidade civil

nos casos de acidente de trabalho, esses fundamentos não se

alteram diante da possibilidade excepcional de responsabilização

objetiva do empregador, a qual no entanto só poderá ser admitida

se cabalmente verificada alguma das hipóteses previstas no art.

927, parágrafo único, do Código Civil, circunstância que não se

constata no caso.

Tendo por norte estes parâmetros, passo ao exame do contexto

fático do presente feito.

É incontroversa a ocorrência do acidente de trabalho noticiado na

petição inicial em 29/03/2020 (CAT à fl. 19), bem assim o nexo de

causalidade entre o fato e os danos causados ao trabalhador

(fraturas nos 2º e 3º dedos da mão direita, consoante conclusão

pericial médica à fl. 519).

Relativamente à responsabilidade acerca da ocorrência do evento

danoso, tenho, tal como decidido na sentença, por demonstrada a

existência de culpa concorrente entre a recorrente e o autor.

É incontroverso que o acidente ocorreu porque o autor tentou

realizar a limpeza da saída do silo do comedouro para frangos,

equipado com reservatório de ração, calha, corrente e motor

elétrico, com o equipamento ligado, tendo sua mão atingida pela

engrenagem que movimenta a corrente.

O minucioso exame do equipamento realizado na prova pericial

técnica produzida por engenheiro de segurança do trabalho (fls. 492

-504) evidencia que, na data do acidente, o maquinário não se
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encontrava com a proteção das partes móveis instaladas.

Tal conclusão, ademais, decorre da própria observação do

equipamento, conforme fotografias constantes da prova pericial (fls.

494-497). Isso porque, após o acidente, foram instaladas ou

recolocadas as proteções das partes móveis do maquinário, as

quais praticamente impossibilitam o acesso das mãos do

trabalhador à saída do silo do comedouro para frangos com o

equipamento ligado.

Outrossim, não há prova da alegação da recorrente de que "o Autor

propositalmente retirou a proteção do maquinário" (fl. 54).

Nesse contexto, entendo evidenciada a culpa da ré pela insuficiente

fiscalização no cumprimento das normas constantes da NR-12 da

Portaria 3.214/78 do MTE relativamente às proteções fixas e móveis

dos maquinários utilizados.

Contudo, ainda que conste do laudo pericial a declaração do

preposto da recorrente de que "todos os empregados são

orientados; que o autor não participou do treinamento de

integração" (fl. 496), é inequívoco que o autor estava orientado

acerca do risco do maquinário utilizado e do dever de não realizar a

limpeza do equipamento com o motor ligado, conforme ordens de

serviço juntadas às fls. 113-128.

Portanto, a sentença é irretocável quanto à configuração da culpa

concorrente no caso em exame, não tendo sido infirmada pela

argumentação recursal, motivo pelo qual adoto os seguintes

excertos como razões de decidir:

Definidos esses pontos e avançando no exame da matéria, foi

determinada a realização de duas perícias (id b57be48) para

verificar a máquina em que ocorreu o acidente de trabalho e a

redução de capacidade de trabalho do reclamante.

Assim consta na perícia realizada na máquina (id b0e78f1):

"A máquina envolvida é um comedouro da marca CASP. Trata-se

de um equipamento com reservatório de ração com uma calha e

corrente, acionada por motor elétrico, que transporta o alimento

para os frangos no aviário".

Logo abaixo desta descrição, consta uma fotografia da máquina

onde está indicada com uma seta e num círculo a "Engrenagem que

movimenta a corrente e local do acidente". Percebe-se pela

fotografia que a engrenagem está protegida por uma chapa, que

está encostada no corpo do silo que tem a cor azul escuro.

Na sequência o perito fotografou uma máquina similar, sem a

proteção da engrenagem, com o objetivo de demonstrar a dinâmica

do acidente. Esta foto é equivalente à que consta na exordial, que o

reclamante utiliza para indicar que não existe a proteção da

engrenagem como exige a NR-12.

O relato do reclamante na inicial é de que, quando foi limpar as

sujidades e dejetos dos animais que ficam sobre os transportadores

na saída do silo, sua mão foi puxada pela corrente de transmissão

de força.

No depoimento pessoal o reclamante relata (a partir dos 0min20 até

3min30 da gravação) que o procedimento para efetuar o tratamento

das aves é automático, acionando dois botões, um para ligar e outro

para desligar. A máquina distribui a ração para o aviário e o

acidente ocorreu pois lhe foi ensinado que deveria retirar as penas

dos animais que entopem o local de saída da ração do silo com a

máquina ligada. A catraca puxa a correia que transporta a ração.

Quando o autor foi retirar as penas, sua mão foi puxada pela

catraca (polia dentada - engrenagem), prensando seus dedos.

Aspecto relevante, que motivou a manifestação do procurador do

reclamante na audiência requerendo a aplicação de penalidade à

testemunha IDUIR LEMES FARIA por sua afirmação supostamente

ter contrariado o que consta no laudo pericial, é dirimido por ser

essencial para prosseguimento da análise do acidente.

A testemunha IDUIR LEMES FARIA afirmou que desde que iniciou

a prestação de trabalho para a reclamada em 05/11/2020 a

máquina está do mesmo jeito e é igual às demais da granja

(23min55 da gravação), possuindo proteção nas engrenagens

(26min35 da gravação).

Quando a testemunha confirmou que desde o acidente não foram

feitas melhorias na máquina, (29min40 da gravação), o procurador

pediu a aplicação de penalidade por falso testemunho.

A controvérsia é em relação a melhorias na máquina. O procurador

sustenta que a afirmação da testemunha contraria o laudo pericial

que constatou que, após o acidente, foram realizadas diversas

melhorias e, inclusive, no dia da diligência pericial, estariam sendo

feitas nos botões de emergência e proteção de partes móveis.

Consta no laudo pericial, item "6 - DECLARAÇÃO DAS PARTES":

"A parte reclamada afirmou que todos os empregados são

orientados; que o autor não participou do treinamento de integração,

mas que a empresa realiza; que todos são orientados sobre os

riscos das atividades; que as máquinas são compradas daquela

forma (sem as proteções de partes móveis - citação do perito), com

as proteções originais de fábrica; que o equipamento possui quatro

anos, aproximadamente." (sublinhei)

Verifica-se que a afirmação de que o comedouro foi adquirido sem

as proteções de partes móveis é do perito, e não do representante

da parte reclamada que afirmou que a máquina é adquirida com as

proteções originais de fábrica.

Pelo que consta no laudo pericial, o equipamento é da marca

CASP. Este juízo acessou nesta data o sitio na Internet da CASP no

endereço www.casp.com.br/. Na aba www.casp.com.br/proteina-

animal/matriz/comedouro-de-corrente-s-70/ consta a foto do

equipamento, tal como a reclamada indica (id 3bbb219), onde pode-
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se verificar que existe proteção da catraca que traciona a corrente

que transporta a ração.

Na aba www.casp.com.br/casp/ tem-se que a empresa foi "criada

em 1936 e desde então está presente no agronegócio, nos setores

de Proteína Animal (incubação, avicultura, suinocultura, piscicultura

e bovinocultura) e Armazenagem de Grãos. Pioneira desde sua

criação, a CASP investe em tecnologia e formação de

conhecimento para sempre atender as demandas de mercado".

C o n s t a  t a m b é m  n a  a b a

www.casp.com.br/representantes/internacionais/ que está presente

em diversos países, como Índia, Argentina, Portugal, Nigéria, Gana

Angola, Bolívia, Colômbia, Peru, Venezuela, Equador e Guatemala.

Não é razoável admitir que uma empresa quase centenária, que

inclusive exporta seus equipamentos, os produza sem obedecer ao

que determina a NR-12 e todas as demais normas de segurança.

Tampouco que os estaria vendendo sem proteção em partes

móveis para que empresas como a reclamada tenham que, a seu

critério, realizar melhorias para que não ocorram acidentes tal como

o que vitimou o reclamante.

Por este motivo, não se acolhe a afirmação do perito que é no

seguinte sentido:

"A máquina vistoriada é comum em aviários. Utilizada para

automatizar o processo de alimentação das aves. Contudo, mesmo

sendo uma máquina simples, não possui algumas proteções

coletivas, proteções de partes móveis. A máquina, pelas

informações desta e outras perícias, é fabricada sem tais proteções,

ou seja, sem o cumprimento da norma regulamentadora número 12.

Isso obriga o comprador a realizar adaptações a fim de proteger

seus empregados. Mas, normalmente, isso acontece após a

ocorrência de um acidente. É o que este perito tem evidenciado.

Isso mostra que não há uma análise preliminar de risco". (sublinhei)

No item "9 - CONCLUSÃO PERICIAL", tem-se:

"Na data do acidente a proteção física, para impedir o contato com

partes móveis da máquina não existia. Não havia sinalização. Não

houve comprovação de treinamento geral nem específico.

Obviamente, se o reclamante conseguiu inserir a mão entre o corpo

do silo e a catraca giratória, para destrancar a saída da ração, é

porque a proteção não estava no local. Porém, não se pode afirmar

que a máquina foi adquirida sem a proteção. Por algum motivo,

talvez por constantes entupimentos de saída da ração, a proteção

foi retirada para que fosse possível realizar a ação de retirar as

penas com maior facilidade, permitindo assim que a máquina

pudesse funcionar perfeitamente levando a ração para ser

consumida pelas aves.

Portanto, a afirmação do perito é interpretada no sentido de que, no

momento do acidente, a proteção não estava instalada sobre a

engrenagem catraca.

O perito prossegue na sua conclusão:

"Considerando tudo que foi visto no processo judicial, no ambiente

de trabalho e analisando-se o procedimento das atividades do

reclamante, bem como da reclamada, leva este perito a concluir que

a reclamada não conseguiu evidenciar que tenha realizado ações

preventivas para impedir, ou minimizar, acidentes de trabalho. Não

adotou medidas de proteção para o trabalho em máquinas e

equipamentos, capazes de garantir a saúde e a integridade física do

trabalhador".

Correto em parte o perito. Independentemente do motivo, como a

proteção não estava instalada na máquina, não havia qualquer

impedimento para o acesso da mão do reclamante à engrenagem.

Por este motivo, considero verdadeira a afirmação da testemunha

IDUIR LEMES FARIA de que desde que iniciou a prestação de

trabalho para a reclamada, a máquina está do mesmo jeito,

possuindo proteção nas engrenagens. Como a testemunha iniciou a

prestação do trabalho em 05/11/2020, quase sete meses após o

acidente, não poderia saber se a proteção foi retirada no dia do

infortúnio.

Nada consta no laudo pericial no que tange ao que o procurador do

reclamante afirmou quanto a estarem sendo realizadas melhorias

na máquina, em botões de emergência e proteção de partes

móveis, exatamente no dia da diligência pericial. Esta situação não

está comprovada e não consta do laudo pericial. É razoável admitir

que a máquina sai completa da fábrica, não dependendo de

adaptações por parte da reclamada, sendo considerada uma

situação atípica e injustificada a retirada de proteção de segurança

sobre a catraca.

Por estes motivos, admite-se que a proteção não estava instalada

no local no dia do acidente de trabalho, o que permitiu o acesso da

mão do reclamante à engrenagem da máquina, causando o

acidente. Destarte, deixa-se de aplicar qualquer penalidade à

testemunha IDUIR LEMES FARIA.

Em consequência, considerando que caberia à reclamada fiscalizar

para que a proteção da parte móvel do silo não fosse retirada, a

tese de que o acidente ocorreu por culpa exclusiva da vítima é, de

plano, afastada.

Quanto ao treinamento para o exercício da função de auxiliar de

produção (tratador), ambas as testemunhas afirmam que foram

orientadas a realizar qualquer procedimento na máquina apenas se

ela estiver desligada.

A testemunha RONALDO PEREIRA DA SILVA FARIA afirmou, ao

ser perguntado sobre orientações de manusear ou intervir na

máquina com ela ligada, que "não...não tem como" (18min50 da

gravação).
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A testemunha IDUIR LEMES FARIA vai no mesmo sentido ao dizer

que se a máquina entupir, deve parar e, com a máquina desligada,

limpar onde estiver entupida ou enroscada (27min da gravação).

Esses depoimentos contrariam o que o reclamante afirmou no

depoimento pessoal no sentido de que lhe teria sido ensinado que

deveria retirar as penas dos animais que entopem o local de saída

da ração do silo com a máquina ligada.

Consta nos autos Ordem de Serviço por Função (id ef82459, pág. 3)

onde, no item "4", está a advertência de que a limpeza das penas

que se agrupam na polia deve ser feita sempre com o motor

desligado. Abaixo consta a assinatura do reclamante.

Sobre este documento o reclamante afirmou, no depoimento

pessoal, que quando foi admitido assinou, mas que não lhe foi

permitido ler o que estava assinando (3min30 da gravação).

O reclamante admitiu o conteúdo da OS na manifestação sobre os

documentos (id 7ea5d5a) ao afirmar que o item "2" destaca a

possibilidade de "esmagamentos". Não se pode admitir a OS

apenas na parte que, supostamente, lhe beneficia. Portanto, conclui

-se que o reclamante estava totalmente ciente do conteúdo da OS,

tendo sido orientado no sentido de que a limpeza da máquina deve

ser feita sempre com o motor desligado.

Releva notar também que o autor confessou que teve treinamento

para a função por dois dias (2min20 da gravação), tempo este que é

considerado como mais do que suficiente para ter sido orientado de

que, em caso de entupimento da saída do silo com penas, deve

primeiramente parar o funcionamento da máquina para, somente

então, desobstruir o curso da ração.

Diante do exposto, tem-se que ambas as partes falharam. A

reclamada tem culpa in vigilando por não ter fiscalizado para que a

proteção da engrenagem da máquina não fosse retirada.

Já o reclamante agiu de forma imprudente ao desobedecer a Ordem

de Serviço que orientou-o a desligar a máquina para realizar

procedimentos e o treinamento que lhe foi ministrado.

Em conclusão, existe culpa concorrente das partes em relação ao

infortúnio, o que acarreta que a indenização seja devida pela

metade. (destaques no original, fls. 688-692).

Nego provimento.

2. INCAPACIDADE LABORAL. DANOS MATERIAIS. COTA

ÚNICA. REDUTOR

Afirma a recorrente que o autor não se encontra incapacitado para o

trabalho. Sustenta que, após o acidente, o autor permaneceu

laborando nas mesmas funções que anteriormente exercia. Requer

seja afastada a condenação ao pagamento de indenização por dano

material. Sucessivamente, requer seja aplicado redutor de 50% ao

pensionamento fixado para pagamento em cota única.

Pois bem.

Consta do laudo pericial médico:

Com base no comunicado confeccionado pela Reclamada,

podemos afirmar que em 29/03/2020, um mês após a admissão, o

Autor sofreu acidente de trabalho típico causador de fraturas no 2º e

3º dedos da mão direita.

O tratamento instituído foi cirúrgico e a fixação foi realizada com fios

metálicos. Entretanto, o quadro não evoluiu de forma satisfatória. A

fratura do 2º dedo não foi consolidada e um novo procedimento

cirúrgico necessário, desta vez uma osteossíntese, com colocação

de placa e parafusos.

O Reclamante retornou ao labor na Ré em 05/02/2021, em função

leve, atividade que desempenha atualmente. O exame físico

pericial atestou sequelas do infortúnio. Detectamos moderado

déficit funcional da flexão do seu indicador direito e um leve

déficit funcional da flexão do médio ipsilateral.

A tabela da SUSEP aponta 10,5% de indenização neste caso,

resultado que pode ser utilizado pelo Juízo para a graduação da

incapacidade parcial e permanente para atividades gerais.

(destaquei, fl. 519).

Reconhecida a responsabilidade civil da empregadora pelo acidente

sofrido pelo trabalhador, ainda que de forma concorrente, e os

danos materiais advindos do infortúnio - perda da capacidade

laboral parcial e permanente para atividades gerais, em razão de

moderado déficit funcional da flexão do seu indicador direito e leve

déficit funcional da flexão do médio ipsilateral -, o autor tem direito

ao pensionamento deferido na sentença.

Não procede a alegação da recorrente de que o autor, após o

acidente, permaneceu laborando nas mesmas funções que

anteriormente exercia, na medida em que, tal como consta da

sentença, "quando ocorreu o retorno ao trabalho após a

consolidação da sequela do acidente, o reclamante foi recolocado

na função de coletor de ovos (página 4 do laudo pericial, id

70846b7), obviamente por não ter mais a habilidade para realizar

a função anterior" (destaquei, fl. 693).

Observada a culpa concorrente existente, correta a sentença ao

deferir o pagamento de "pensionamento (art. 950 do Código Civil)

no importe equivalente a 5,25%, apurado sobre a última

remuneração do autor" (fl. 696).

Por fim, ao fixar o pagamento do pensionamento em parcela única,

na forma do art. 950, parágrafo único, do Código Civil, foi

determinada na sentença a aplicação de redutor de 25%, o qual,

diante das particularidades do caso concreto, reputo justo e

razoável.

Assim, votei para negar provimento ao recurso.

No entanto, fiquei parcialmente vencida no aspecto. A douta maioria

deste Colegiado decidiu dar provimento ao recurso parafixar em
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30% (trinta por cento) o redutor aplicável no cálculo da pensão

mensal, percentual comumente adotado no âmbito deste Regional,

considerando-o mais adequado ao caso concreto.

3. DANOS MORAL E ESTÉTICO. QUANTUM INDENIZATÓRIO

Alega a recorrente ter demonstrado a realização de medidas

preventivas relacionadas à saúde e segurança de seus

empregados. Requer seja minorado o valor da indenização fixada

para os danos moral e estético, para o montante máximo de R$

3.000,00.

Pois bem.

Foi demonstrado que o acidente sofrido pelo autor ocasionou perda

da capacidade laboral parcial e permanente para atividades gerais,

em razão de moderado déficit funcional da flexão do seu indicador

direito e leve déficit funcional da flexão do médio ipsilateral, bem

assim visíveis, porém discretas, cicatrizes em sua mão direita

(fotografias no laudo pericial médico às fls. 514-515).

Ademais, conforme consta da prova pericial, o autor foi "operado no

mesmo dia. Ficou internado por 14 dias. Ficou afastado do

trabalho por 06 meses. Fez 05 sessões de fisioterapia. Voltou ao

labor em 20/09/2020, em outra função, mais leve. Ainda sentia

dores no dedo indicador na época. Foi avaliado por médico, que

informou problemas na colagem do indicador. Em 05/11/2020

teve o indicador novamente operado. Recebeu novo benefício do

INSS. Retornou ao labor em 05/02/2021, em função leve, atividade

que está desempenhando atualmente" (destaquei, fl. 513).

O arbitramento da indenização por dano moral deve levar em conta

a repercussão no patrimônio ideal do empregado lesado, o seu

meio social, a duração da ofensa, o dolo ou grau de culpa do

empregador, o seu porte e o caráter pedagógico, com o intuito de

pressioná-lo a adotar as medidas tendentes a eliminar e/ou a

prevenir o problema que originou o dano.

Considerando os danos sofridos pelo autor, bem assim a culpa

concorrente verificada no caso concreto, reputo adequado o valor

arbitrado na sentença para as indenizações por danos moral e

estético, ambas no valor de R$ 5.000,00, totalizando R$ 10.000,00

(dez mil reais), mesmo diante do porte econômico das partes.

Nego provimento.

4. DESPESAS COM TRATAMENTO MÉDICO

Argumenta a recorrente que a condenação ao pagamento de

tratamentos médicos, inclusive despesas futuras, envolve evento

futuro e incerto. Aduz que a indenização por dano material já

abrange eventuais transtornos financeiros advindos do infortúnio.

Pois bem.

Relativamente aos valores gastos pelo autor em tratamentos

médicos, consta da sentença que as "despesas pretéritas não foram

comprovadas" (fl. 695).

Nesse contexto, somado ao fato de que consta do laudo pericial (fl.

513) que o autor "Não usa medicação" e que "Recebeu alta do

ortopedista", não há falar no pagamento "do valor despendido

diretamente pelo autor no tratamento médico futuro" (fl. 695), por se

tratar de evento futuro e incerto, o qual nem sequer está amparado

por indícios na prova produzida.

Dou provimento ao recurso para excluir a condenação ao

pagamento de despesas com tratamento médico futuro.

5. JUROS E CORREÇÃO MONETÁRIA

Consta da sentença:

Assim, para atualização monetária das parcelas que compõem a

condenação, determino, na fase pré-judicial, a aplicação do IPCA-E

como índice de correção monetária, bem como juros de mora de 1%

ao mês, observados os critérios da Súmula 200 do E.TST. Na fase

judicializada, determino, a adoção da taxa SELIC, a qual engloba

juros e correção monetária, a partir da data da distribuição da

demanda, até que sobrevenha solução legislativa. (fl. 698).

Requer a recorrente seja observada a decisão proferida pelo STF,

para aplicação do IPCA-E, exclusivamente, sem juros moratórios,

na fase pré-judicial, e, após, SELIC, também de forma exclusiva.

Ao exame.

Em 2/2/2022, transitou em julgado a decisão proferida pelo

Supremo Tribunal Federal (STF) nos autos das Ações Declaratórias

de Constitucionalidade (ADCs) 58 e 59 e das ADIs 5867 e 6021,

que definiu os critérios de atualização monetária das condenações

trabalhistas (aplicação do IPCA-E na fase pré-processual e da taxa

Selic a partir do ajuizamento), devendo ser observada a modulação

dos efeitos da decisão:

[...]

8. A fim de garantir segurança jurídica e isonomia na aplicação do

novo entendimento, fixam-se os seguintes marcos para modulação

dos efeitos da decisão: (i) são reputados válidos e não ensejarão

qualquer rediscussão, em ação em curso ou em nova demanda,

incluindo ação rescisória, todos os pagamentos realizados utilizando

a TR (IPCA-E ou qualquer outro índice), no tempo e modo

oportunos (de forma extrajudicial ou judicial, inclusive depósitos

judiciais) e os juros de mora de 1% ao mês, assim como devem ser

mantidas e executadas as sentenças transitadas em julgado que

expressamente adotaram, na sua fundamentação ou no dispositivo,

a TR (ou o IPCA-E) e os juros de mora de 1% ao mês; (ii) os

processos em curso que estejam sobrestados na fase de

conhecimento, independentemente de estarem com ou sem

sentença, inclusive na fase recursal, devem ter aplicação, de forma

retroativa, da taxa Selic (juros e correção monetária), sob pena de

alegação futura de inexigibilidade de título judicial fundado em

interpretação contrária ao posicionamento do STF (art. 525, §§ 12 e
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14, ou art. 535, §§ 5º e 7º, do CPC.

9. Os parâmetros fixados neste julgamento aplicam-se aos

processos, ainda que transitados em julgado, em que a sentença

não tenha consignado manifestação expressa quanto aos índices

de correção monetária e taxa de juros (omissão expressa ou

simples consideração de seguir os critérios legais). [...] (ADC 58,

Relator(a): GILMAR MENDES, Tribunal Pleno, julgado em

18/12/2020, PROCESSO ELETRÔNICO DJe-063 DIVULG 06-04-

2021 PUBLIC 07-04-2021)

Na decisão em embargos de declaração, o STF corrigiu erro

material quanto ao termo inicial de incidência da taxa Selic:

[...] acolher, parcialmente, os embargos de declaração opostos pela

AGU, tão somente para sanar o erro material constante da decisão

de julgamento e do resumo do acórdão, de modo a estabelecer a

incidência do IPCA-E na fase pré-judicial e, a partir do ajuizamento

da ação, a incidência da taxa SELIC (art. 406 do Código Civil), sem

conferir efeitos infringentes, nos termos do voto do Relator. (ADC 58

ED, Relator(a): GILMAR MENDES, Tribunal Pleno, julgado em

25/10/2021, PROCESSO ELETRÔNICO DJe-242 DIVULG 07-12-

2021 PUBLIC 09-12-2021)

Além disso, a decisão proferida pelo Supremo Tribunal Federal

(STF) nos autos das Ações Declaratórias de Constitucionalidade

(ADCs) 58 e 59 e das ADIs 5867 e 6021 também esclareceu o

seguinte:

6. Em relação à fase extrajudicial, ou seja, a que antecede o

ajuizamento das ações trabalhistas, deverá ser utilizado como

indexador o IPCA-E acumulado no período de janeiro a dezembro

de 2000. A partir de janeiro de 2001, deverá ser utilizado o IPCA-E

mensal (IPCA-15/IBGE), em razão da extinção da UFIR como

indexador, nos termos do art. 29, § 3º, da MP 1.973-67/2000. Além

da indexação, serão aplicados os juros legais (art. 39, caput, da Lei

8.177, de 1991).

O "caput" art. 39 da Lei 8.177/1991 prevê:

Art. 39. Os débitos trabalhistas de qualquer natureza, quando não

satisfeitos pelo empregador nas épocas próprias assim definidas em

lei, acordo ou convenção coletiva, sentença normativa ou cláusula

contratual sofrerão juros de mora equivalentes à TRDacumulada no

período compreendido entre a data de vencimento da obrigação e o

seu efetivo pagamento.

Considerando a eficácia "erga omnes" e o efeito vinculante da

decisão transitada em julgado, é inafastável a aplicação integral

do entendimento do Supremo Tribunal Federal.

Cito ementas de outros Regionais que observam do comando do

STF em sua literalidade:

JUROS DE MORA NA FASE PRÉ-PROCESSUAL. Conforme

decidido pelo STF na Reclamação nº 50107/RS, são devidos os

juros legais previstos no caput do art. 39 da Lei nº 8.177/1991 (TRD

acumulada) na fase pré-processual, concomitante com a adoção do

IPCA-E. (TRT-4 - AP: 00212978120165040029, Data de

Julgamento: 26/05/2022, Seção Especializada em Execução)

RECURSO ORDINÁRIO. CERCEAMENTO DE DEFESA.

REALIZAÇÃO DE NOVA PERÍCIA. Injustificável a substituição do

perito oficial porque, além de ser um profissional da confiança do

juízo de origem no aspecto técnico relacionado à prova a ser

realizada, trata-se de médico com titulação em medicina do

trabalho, estando habilitado a esclarecer as questões relacionadas

à existência de doença ocupacional, sendo desnecessária a

realização de novo laudo por outro especialista, como pretende o

autor. Recurso não provido. RECURSO ORDINÁRIO. CORREÇÃO

MONETÁRIA E JUROS DE MORA NA FASE PRÉ-PROCESSUAL.

Considerando-se decisão recente do Pretório Excelso, dá-se

provimento ao apelo para manter a aplicação do IPCA-E na fase pré

-judicial, acrescendo-se a aplicação dos juros de mora equivalentes

à TRD na fase pré-judicial, conforme descrito no art. 39, § 1º, da Lei

8177/91, que permanece em vigor e já que somente a SELIC

cumula correção e juros. (TRT-1 - ROT: 01017173720185010401

RJ, Relator: ALBA VALERIA GUEDES FERNANDES DA SILVA,

Data de Julgamento: 06/04/2022, Décima Turma, Data de

Publicação: 19/04/2022)

Ou seja, na fase pré-judicial os créditos devem ser atualizados pela

TR (Taxa Referencial), como juros, além do IPCA-E. Na fase

judicial, devem ser atualizados exclusivamente pela Selic (a qual já

contempla juros e correção monetária).

Tais parâmetros foram corretamente observados na sentença, não

havendo falar na pretendida reforma.

Nego provimento.

RECURSO ORDINÁRIO DO AUTOR

1. RESPONSABILIDADE OBJETIVA DO EMPREGADOR. CULPA

CONCORRENTE

Requer o recorrente a aplicação da teoria da responsabilidade

objetiva para fins de responsabilização da ré e reparação dos danos

causados. Sucessivamente, alega não haver culpa concorrente,

porque o treinamento recebido pelo autor se restringiu somente aos

procedimentos de operação do equipamento. Defende não ser

possível transferir ao empregado a responsabilidade do empregador

quanto à implantação de normas de segurança e ambiente de

trabalho adequado e seguro.

Pois bem.

A responsabilidade civil do empregador, na hipótese de acidente de

trabalho, é subjetiva (Constituição da República, art.7º, XXVIII),

subordinando-se aos seguintes requisitos: existência de uma
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conduta culposa ou dolosa, ocorrência do dano e configuração do

nexo de causalidade entre ambos.

Tal como já afirmado quando do julgamento do recurso da ré, a

mera constatação de que uma determinada atividade possui riscos

não é suficiente para ensejar a responsabilidade do empregador,

pois o que deve ser ponderado não é apenas a existência de riscos

em si - cuja inerência a certas atividades, como visto, é até mesmo

reconhecida no texto constitucional - mas sim a forma como o

empregador procurou reduzir o efeito de tais riscos no ambiente de

trabalho.

Nesse contexto, igualmente, foi constatada, quando do julgamento

do recurso da ré, a existência de culpa concorrente entre a

empregadora e o autor na ocorrência do evento danoso objeto da

presente ação, em partes iguais (50%) de responsabilidade para

cada uma das partes.

Nego provimento.

2. ABATIMENTO DO VALOR CORRESPONDENTE AO

PAGAMENTO DA PENSÃO MENSAL VITALÍCIA EM COTA

ÚNICA. REDUÇÃO DA PORCENTAGEM DA REDUÇÃO

LABORAL

Alega o recorrente não haver culpa concorrente sobre o acidente

sofrido, devendo ser reconhecida, para fins de cálculo do

pensionamento, sua perda da capacidade laboral no percentual de

10,5%. Afirma não haver amparo legal à aplicação do redutor.

Pois bem.

Mantida a declaração da existência de culpa concorrente entre a

empregadora e o autor na ocorrência do evento danoso objeto da

presente ação, fica mantido o entendimento de que o percentual da

perda da capacidade laboral do autor citado pelo perito (10,5%,

segundo tabela da SUSEP, fl. 519) deve ser reduzido pela metade

para fins de cálculo do pensionamento devido.

Por fim, uma vez admitida a fixação da indenização na forma do art.

950, parágrafo único, do Código Civil, tal determinação não pode

implicar enriquecimento sem causa do credor, nem tampouco

inviabilizar o pagamento por parte do devedor, que terá de

despender a quantia em um menor espaço de tempo.

Desse modo, em conformidade com a jurisprudência do Egrégio

Tribunal Superior do Trabalho, entendo razoável e justa a aplicação

do redutor/deságio de 25%, diante das suas particularidades do

caso concreto.

Nesse sentido, cito as seguintes decisões:

RECURSO DE REVISTA. INDENIZAÇÃO. DANOS MATERIAIS.

PENSÃO MENSAL. PARCELA ÚNICA. REDUTOR. O pagamento

da pensão mensal em parcela única depende da análise de cada

caso concreto, segundo os critérios de proporcionalidade e

razoabilidade. A escolha do magistrado pelo adimplemento de

uma só vez deve observar um redutor de 20 a 30%, a fim de que

a execução não se torne extremamente gravosa para o devedor

e propicie o enriquecimento sem causa do credor. A decisão do

Regional, que entendeu pela não aplicação do redutor para o

pagamento da indenização por dano material em parcela única, por

falta de previsão legal, contraria a jurisprudência desta Corte.

Recurso de revista conhecido por divergência jurisprudencial e

provido" (RR-21752-22.2016.5.04.0231, 3ª Turma, Relator Ministro

Alexandre de Souza Agra Belmonte, DEJT 18/02/2022, destaquei).

RECURSO DE REVISTA. PROCESSO SOB A ÉGIDE DA LEI

13.015/2014 E ANTERIOR À LEI 13.467/2017. DOENÇA

OCUPACIONAL. DANOS MATERIAIS. PENSÃO MENSAL

VITALÍCIA. PAGAMENTO EM PARCELA ÚNICA. REDUTOR. A

indenização paga em parcela única, na forma do art. 950, parágrafo

único, do CCB, tem como efeito a redução do valor a que teria

direito o obreiro em relação à percepção da pensão paga

mensalmente, pois a antecipação temporal da indenização - que

seria devida em dezenas ou centenas de meses - em um montante

único imediato comporta a adequação do somatório global devido

ao credor. Nesse sentido, a jurisprudência desta Corte tem

adotado a aplicação de um redutor que oscila entre 20% e 30%.

Na hipótese, tendo em vista que o TRT manteve a sentença que

não aplicou qualquer redutor ao determinar o pagamento de pensão

mensal vitalícia em parcela única, a forma do cálculo da

indenização deve ser ajustada para adequá-la ao parágrafo único

do art. 950 do CCB, aplicando-se, para tanto, um redutor de 20%

sobre o montante apurado. Recurso de revista conhecido e provido.

(RR-20636-21.2016.5.04.0541, 3ª Turma, Relator Ministro Mauricio

Godinho Delgado, DEJT 18/12/2020, destaquei)

RECURSO DE REVISTA INTERPOSTO PELA RECLAMADA.

ACÓRDÃO REGIONAL PUBLICADO NA VIGÊNCIA DAS LEIS Nº

13.015/2014 E 13.467/2017. 1. RESPONSABILIDADE CIVIL DO

EMPREGADOR. INDENIZAÇÃO POR DANO MATERIAL.

P A G A M E N T O  E M P A R C E L A Ú N I C A .  D E S Á G I O .

T R A N S C E N D Ê N C I A  P O L Í T I C A  R E C O N H E C I D A .

CONHECIMENTO. I. Trata-se de autorização de pagamento de

indenização a título de dano material, em parcela única. Discute-se

a aplicação de eventual redutor/deságio. II. A jurisprudência desta

Corte Superior é firme no sentido de se admitir a aplicação de

percentual de redução sobre o valor originalmente apurado

para o pagamento da pensão mensal, quando autorizado o

pagamento em parcela única. III. Ao determinar o pagamento da

pensão mensal, emparcela única, mas sem aplicar um redutor ao

valor da indenização, o Tribunal Regional contrariou a

jurisprudência desta Corte Superior. Transcendência política

reconhecida. IV. Recurso de revista de que se conhece e a que se
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dá provimento. (...) (RR-20521-80.2017.5.04.0406, 4ª Turma,

Relator Ministro Alexandre Luiz Ramos, DEJT 27/08/2021,

destaquei).

No mesmo sentido já decidiu este Egrégio Tribunal:

ACIDENTE DE TRABALHO. PENSÃO MENSAL VITALÍCIA.

PAGAMENTO EM PARCELA ÚNICA. POSSIBILIDADE.

APLICAÇÃO DE REDUTOR. Interpretando-se o disposto no art.

950, parágrafo único, do Código Civil e observados critérios de

proporcionalidade, razoabilidade e vedação do enriquecimento sem

causa, o arbitramento da pensão mensal em parcela única conduz

à aplicação de deságio decorrente da antecipação dos valores

que seriam pagos em parcelas mensais por vários anos. (TRT

da 12ª Região; Processo: 0000594-15.2021.5.12.0003; Data: 01-12-

2022; Órgão Julgador: Gab. Des. Narbal Antônio de Mendonça Fileti

- 6ª Câmara; Relator(a): NARBAL ANTONIO DE MENDONCA

FILETI, destaquei).

Nego provimento.

3 .  M A J O R A Ç Ã O .  I N D E N I Z A Ç Ã O  D O S  D A N O S

E X T R A P A T R I M O N I A I S

Requer o recorrente seja a indenização por danos extrapatrimoniais

fixada na ordem de R$ 15.000,00 (quinze mil reais).

Pois bem.

Conforme já examinado, foi demonstrado que o acidente sofrido

pelo autor ocasionou perda da capacidade laboral parcial e

permanente para atividades gerais, em razão de moderado déficit

funcional da flexão do seu indicador direito e leve déficit funcional

da flexão do médio ipsilateral, bem assim visíveis, porém discretas,

cicatrizes em sua mão direita (fotografias no laudo pericial médico

às fls. 514-515).

Considerando os danos sofridos pelo autor, bem assim a culpa

concorrente verificada no caso concreto, reputo adequado o valor

arbitrado na sentença para as indenizações por danos moral e

estético, ambas no valor de R$ 5.000,00, totalizando R$ 10.000,00

(dez mil reais), mesmo diante do porte econômico das partes.

Nego provimento.

4. MAJORAÇÃO DOS HONORÁRIOS SUCUMBENCIAIS

Requer o recorrente a majoração dos honorários sucumbenciais

devidos aos seus procuradores, para o importe de 15%.

Ao exame.

Com amparo no § 2º do art. 791-A da CLT, majoro o percentual de

cálculo dos honorários fixados para o advogado do autor para 15%

(quinze por cento), levando em conta o grau de zelo e o tempo

exigido do profissional, bem como a natureza e a importância da

causa.

Dou provimento ao recurso para majorar o percentual de cálculo

dos honorários fixados para o advogado do autor para 15% (quinze

por cento).

Pelo que,

ACORDAM os membros da 5ª Turma do Tribunal Regional do

Trabalho da 12ª Região, por unanimidade, CONHECER DOS

RECURSOS DE RITO SUMARÍSSIMO. No mérito, por maioria,

vencida, parcialmente, a Desembargadora do Trabalho Mari Eleda

Mig l ior in i  (Rela tora)  e  com fundamentos d iversos do

Desembargador do Trabalho Marcos Vinicio Zanchetta quanto ao

item acidente de trabalho, DAR PROVIMENTO PARCIAL AO

RECURSO DA RÉ para: excluir a condenação ao pagamento de

despesas com tratamento médico futuro e fixar o redutor de 30%

(trinta por cento), no cálculo da pensão mensal; sem divergência,

com fundamentos diversos do Desembargador do Trabalho Marcos

Vinicio Zanchetta, DAR PROVIMENTO AO RECURSO DO AUTOR

para majorar o percentual de cálculo dos honorários fixados para o

advogado do autor para 15% (quinze por cento). O Ministério

Público do Trabalho manifestou-se pelo regular prosseguimento do

feito, sendo desnecessária a sua intervenção. Custas reduzidas de

R$ 1.000,00 para R$ 400,00, considerando a alteração do valor da

condenação de R$ 50.000,00 para R$ 20.000,00.
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Participaram do julgamento realizado na sessão do dia 25 de abril

de 2024, sob a Presidência da Desembargadora do Trabalho Mari

Eleda Migliorini, os Desembargadores do Trabalho Marcos Vinicio

Zanchetta e Cesar Luiz Pasold Júnior (telepresencial). Presente a

Procuradora Regional do Trabalho Marcia Cristina Kamei López

Aliaga.

MARI ELEDA MIGLIORINI

Relatora

FLORIANOPOLIS/SC, 29 de abril de 2024.

RITA DE CASSIA ROSA BASTOS ALVES

Servidor de Secretaria

Processo Nº RORSum-0001373-98.2022.5.12.0046
Relator MARI ELEDA MIGLIORINI

RECORRENTE MARIA DANIEL SILVA

ADVOGADO PABLINA PISETTA
VENDRAMETTO(OAB: 28796/SC)

ADVOGADO CAROLINA SOUZA CHUKST(OAB:
29780/SC)

RECORRIDO LABORATORIO LENZI DE ANALISES
CLINICAS LTDA

ADVOGADO JOHELMYR ROBERTO
KUCZKOWSKI(OAB: 18225/SC)

Intimado(s)/Citado(s):

  - MARIA DANIEL SILVA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

PODER JUDICIÁRIO

JUSTIÇA DO TRABALHO

PROCESSO nº 0001373-98.2022.5.12.0046 (RORSum)

RECORRENTE: MARIA DANIEL SILVA

RECORRIDO: LABORATORIO LENZI DE ANALISES CLINICAS

LTDA

RELATORA: DESEMBARGADORA DO TRABALHO MARI ELEDA

MIGLIORINI

Ementa dispensada, nos termos do art. 895, §1º, IV, da CLT.

VISTOS, relatados e discutidos estes autos de RECURSO

ORDINÁRIO DE RITO SUMARÍSSIMO, provenientes da 2ª Vara do

Trabalho de Jaraguá do Sul, sendo recorrente MARIA DANIEL

SILVA e recorrida LABORATORIO LENZI DE ANALISES

CLINICAS LTDA.

O relatório está dispensado na forma do artigo 852-I da

Consolidação das Leis do Trabalho.

V O T O

PRESSUPOSTOS DE ADMISSIBILIDADE

Conheço do recurso porquanto foram atendidos os pressupostos

legais de admissibilidade.

M É R I T O

DO RECURSO DA AUTORA

1. ADICIONAL DE INSALUBRIDADE

A autora pede "a reforma da decisão a quo para reconhecer o

direito da recorrente ao recebimento das diferenças do adicional de

insalubridade, a serem apuradas entre os importes pagos em grau

médio (20%) e os devidos, estes em grau máximo (40%), mês a

mês, durante toda a contratualidade, com os reflexos legais, como

pleiteado na letra 'c' do item VII da inicial. Com a procedência do

pedido requer, também, a inversão do ônus sucumbencial".

Alega que: "A prova produzida demonstrou que fazia parte das

atribuições diárias da autora o contato com pacientes portadores de

doenças infectocontagiosas e objetos provenientes de seu uso não

previamente esterilizados, inclusive no período anterior à pandemia,

ou seja, atuava a autora permanentemente em contato com agentes

biológicos contaminados, provenientes de pacientes portadores de

doenças infectocontagiosas. A função da autora, cujas atribuições

compreendiam as de auxiliar de laboratório, embora não

desempenhada em ambientes de isolamento, demandava o contato

diário com pacientes portadores de doenças infectocontagiosas

antes mesmo das patologias estarem identificadas, o que colocava

a trabalhadora em situação de risco ainda mais acentuado, haja

vista que poderia não estar devidamente preparada/paramentada

para esse atendimento".
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O pedido não deve ser acolhido.

Conforme o laudo pericial, a autora trabalhava na função de

atendente em laboratório de análises clínicas. Ela fazia a coleta de

amostras de sangue e secreções dos clientes e as enviava para o

laboratório.

O perito concluiu que "a reclamante atuava em contato com agentes

biológicos, face ao contato com pacientes portadores de doença

infecto contagiosa, sem estar devidamente protegida por EPI's com

CA especifico para agentes biológicos, sendo assim, conforme

determina o Anexo 14 da NR 15, tem direito à insalubridade em

grau máximo" (fl. 176).

Porém, divirjo do experto.

O Anexo 14 da NR 15 prevê que a insalubridade em grau máximo

ocorre pelo contato permanente com pacientes em isolamento por

doenças infectocontagiosas, situação em que a autora não se

enquadra.

Não há indícios de que a demandante, de forma contínua, atendia

pacientes em isolamento.

Ademais, grande parte dos clientes dos laboratórios não é portadora

de doenças infectocontagiosas, e está apenas realizando exames

de rotina, tais como medição de glicemia, colesterol, entre outros.

Nego provimento.

2. PAGAMENTO ATRASADO DAS FÉRIAS

A demandante requer "a reforma da sentença para determinar seja

a ré condenada no pagamento da dobra de férias, com fundamento

na Súmula 450 do TST, como requerido na letra "b" do item VII da

inicial".

Afirma que: "Em manifestação sobre a defesa, apontou situações,

com base nos recibos de férias e extratos bancários, em que as

férias foram quitadas a destempo. [...] A ré cometeu uma infração

legal. O art. 145 da CLT não deixa dúvidas ao dispor que: 'o

pagamento da remuneração das férias e, se for o caso, o do abono

referido no art. 143 serão efetuados até 2 (dois) dias antes do início

do respectivo período'. De outro lado, o art. 137 da CLT determina

que: 'sempre que as férias forem concedidas após o prazo de que

trata o art. 134, o empregador pagará em dobro a respectiva

remuneração'. Embora tal dispositivo não disponha expressamente

acerca da intempestividade do pagamento, até a decisão do STF

que declarou inconstitucional a Súmula 450 do Tribunal Superior do

Trabalho, [...] o contrato de trabalho é anterior à decisão do STF,

não podendo ser por ela afetado, sob pena de afronta ao direito

adquirido da autora e violação à Constituição Federal".

Correta a sentença sobre este tema.

Na forma do art. 137 da CLT, somente é devida a dobra das férias

quando o afastamento não for concedido no prazo previsto no art.

134 do mesmo diploma, qual seja, nos 12 meses subsequentes à

aquisição do direito.

A aplicação da analogia está obstada, por não se tratar de situação

omitida pelo Legislador, ou seja, de lacuna legal, uma vez que a

matéria se encontra disciplinada de forma específica.

Ambas as hipóteses são reguladas no mesmo Capítulo da CLT,

porém, de maneira diversa. Se pretendesse o Legislador incluir o

pagamento a destempo como causa da dobra, teria complementado

o dispositivo para fazer constar concedidas ou pagas, o que não se

verifica.

Assim, a dobra das férias é incabível no pagamento intempestivo,

sendo devida somente quando concedidas em violação à citada

norma.

No caso, a condenação teve como único fundamento o pagamento

da remuneração das férias fora do prazo legal, o que é inviável.

Nego provimento.

3. CORREÇÃO SALARIAL E MULTAS

A autora pede "a reforma da sentença para determinar seja a ré

condenada no pagamento da multa convencional, mês a mês, como

requerido na letra "a" do item VII da inicial".

Assevera que: "a ré não deu cumprimento à Convenção Coletiva, na

medida em que realizava a quitação da remuneração mensal da

autora fora do prazo legal, sem jamais ter quitado os valores

devidos a título de correção monetária legal, multa convencional,

relativa a mora e penalidades, igualmente convencional. O pedido

foi indeferido porque, no corpo da inicial, não constou qual cláusula

convencional teria sido infringida, não cabendo ao juízo diligenciar

nesse sentido. Todavia, compulsando os autos, verifica-se que a

autora acostou à petição inicial as convenções coletivas de trabalho

de 2019 a 2022 (período de trabalho em que esteve à disposição da

ré), as quais preveem, especificamente (cláusulas, 3ª e 22), [...] E,

da leitura da causa de pedir (item III) e do pedido (item VIII) fica

absolutamente claro que a autora postula o pagamento dessas

parcelas".

O recurso deve ser acolhido em parte.

Efetivamente, o autor, na petição inicial, não indicou o número da

cláusula convencional violada. Entretanto, o pedido almeja o

pagamento da multa de 5% do salário normativo, que está prevista

na última cláusula das CCTs (fls. 75 e 85). Desse modo, a falta de

especificação da cláusula não impediu que a ré exercesse o seu

direito de defesa (fl. 127) e nem sequer causou embaraço à

prestação jurisdicional.

As convenções estabelecem:

Em caso de mora salarial atribuível à empregadora, além da

penalidade prevista na cláusula 22, haverá multa de 0,03%, sobre o

débito, por dia de atraso, após decorrido o prazo para pagamento

dos salários fixado na Legislação vigente, até o limite máximo de
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15% em favor do prejudicado, independentemente da penalidade

prevista na Cláusula 22ª na presente Convenção. (parágrafo 5º da

cláusula 3 das CCTs 2019-2020 e 2020-2021, fls. 70 e 79)

Pelo descumprimento de qualquer das Cláusulas desta Convenção,

fica estabelecida uma penalidade, equivalente a 5% do respectivo

Salário Normativo, por infração, em prol da parte prejudicada.

(cláusula 22 das CCTs 2019-2020 e 2020-2021, fls. 75 e 85)

Conforme os extratos bancários, houve atraso no pagamento dos

salários em quatro oportunidades: outubro/2020 (fls. 26 e 139),

novembro/2020 (fls. 17 e 34), dezembro/2020 (fls. 18 e 36) e

fevereiro/2021 (fls. 19 e 40).

Como os extratos bancários se limitam aos períodos de setembro a

dezembro de 2020 (fls. 24-32 e 34-38) e fevereiro a julho de 2021

(fls. 40-59), não há comprovação de atraso nos outros meses do

contrato (art. 818, I, da CLT).

Considerando o disposto nas cláusulas 22 das CCTs 2019-2020 e

2020-2021, é devido ao autor o pagamento de quatro multas

convencionais, cada uma delas no importe de 5% do respectivo

Salário Normativo (fls. 70 e 79).

Na petição inicial, a pretensão se baseou apenas no disposto na

cláusula 22 ("Multa Convencional, mês a mês, equivalente a 5% do

S.N." [salário normativo], fl. 4). Por consequência, é indevida a

condenação ao pagamento da penalidade prevista na cláusula 3

(0,03% por dia de atraso), pois a punição seria "extra petita".

Diante do curto espaço de tempo decorrido entre o prazo legal para

quitação dos salários e a data de efetivo pagamento, não há falar

em correção monetária nesses breves períodos.

Dou provimento parcial ao recurso para condenar a ré ao

pagamento de uma multa convencional no importe de 5% do salário

normativo previsto na CCT 2019-2020 e de três multas

convencionais no importe de 5% do salário normativo previsto na

CCT 2020-2021.

4. LIMITAÇÃO DA CONDENAÇÃO AO VALOR DO PEDIDO

INICIAL

A demandante requer "a reforma da decisão também para afastar a

limitação da condenação ao valor indicado na petição inicial".

Manifesta que: "Embora na inicial tenham constado montantes

liquidados por determinação legal, trata-se de valores estimados,

tendo em vista que a parte autora, à época da propositura da ação,

não possuía todos os elementos e documentos necessários para

conferência do que lhe era devido".

O apelo não merece prosperar.

Sendo os pedidos líquidos e certos, a condenação deve, sim, limitar

-se aos valores declinados na inicial, sob pena de ofensa aos arts.

141 e 492 do CPC.

Nesse sentido já se manifestou o Tribunal Superior do Trabalho:

[...] III - RECURSO DE REVISTA DA RECLAMADA REGIDO PELA

LEI 13.015/2014. LIMITAÇÃO DOS VALORES A SEREM

APURADOS EM LIQUIDAÇÃO DE SENTENÇA ÀS QUANTIAS

INDICADAS NA PETIÇÃO INICIAL DA RECLAMAÇÃO

TRABALHISTA. O Tribunal Regional afastou o pleito de limitação

da condenação aos valores do pedido, sob o fundamento de que "o

valor dos pedidos pode ser fixado com base na estimativa das

parcelas pleiteadas, o que é feito não apenas nas ações sujeitas ao

rito sumaríssimo, mas, também, nas de rito sumário (Lei nº

5.584/70, art. 2º, § 2º) e naquelas sujeitas ao procedimento

ordinário da CLT". Consignou que "De fato, somente depois de feita

a estimativa do valor pleiteado é que se conhecerá o montante do

pedido, o que determinará o rito a ser seguido. Determinou, assim,

que os valores objeto da condenação devem ser apurados em

liquidação por cálculos, não sujeitos à limitação dos valores

constantes da inicial. Ocorre que o entendimento desta Corte é no

sentido de que, havendo pedido líquido e certo na petição inicial, a

condenação limita-se ao quantum especificado, sob pena de

violação dos arts. 141 e 492 do CPC/15 (128 e 460 do CPC/73).

Julgados. Recurso de revista conhecido e provido. (TST - RR 12131

-83.2016.5.18.0013, Relator: Douglas Alencar Rodrigues, Data de

Julgamento: 01-10-2019, 5ª Turma)

RECURSO DE REVISTA. ACÓRDÃO PUBLICADO NA VIGÊNCIA

DA LEI Nº 13.015/2014 LIMITAÇÃO DA CONDENAÇÃO AOS

VALORES DOS PEDIDOS INICIAIS. O Tribunal Regional concluiu

que os valores devidos ao reclamante serão apurados, em

liquidação de sentença, por cálculos que NÃO se limitam aos

valores lançados na petição inicial. Ocorre que, esta Corte Superior

vem entendo que, havendo pedido líquido e certo na petição inicial,

a condenação limita-se ao quantum especificado, sob pena de

violação dos arts. 141 e 492 do CPC/15. Recurso de revista

conhecido e provido. (RR-679-92.2012.5.15.0080, 5ª Turma, Relator

Ministro Breno Medeiros, DEJT 31/08/2018)

Esta Corte Regional, ao julgar o mérito do incidente de resolução de

demandas repetitivas (IRDR) de n.º 0000323-49.2020.5.12.0000,

firmou a sua tese jurídica de n.º 6, segundo a qual "os valores

indicados aos pedidos constantes da petição inicial limitam o

montante a ser auferido em eventual condenação".

Nego provimento.

5. HONORÁRIOS SUCUMBENCIAIS

A autora pede "seja o valor dos honorários de sucumbência devidos

às suas advogadas majorado para o valor correspondente a 15% do

valor que resultar da liquidação da sentença".

Argumenta que: "os honorários advocatícios deferidos devem ser

majorados, levando em consideração todos os atos praticados,

inclusive em fase recursal".
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A recorrente tem razão sobre esse tema.

Com amparo no § 2º do art. 791-A da CLT, elevo o percentual dos

honorários para 15%, com base no grau de zelo e no tempo exigido

dos profissionais.

Dou provimento ao recurso para majorar o percentual de cálculo

dos honorários das procuradoras da autora para 15%.

Pelo que,

ACORDAM os membros da 5ª Turma do Tribunal Regional do

Trabalho da 12ª Região, por unanimidade, CONHECER DO

RECURSO DE RITO SUMARÍSSIMO. No mérito, por igual votação,

DAR-LHE PROVIMENTO PARCIALpara: condenar a ré ao

pagamento de uma multa convencional no importe de 5% do salário

normativo previsto na CCT 2019-2020 e de três multas

convencionais no importe de 5% do salário normativo previsto na

CCT 2020-2021, e majorar o percentual de cálculo dos honorários

das procuradoras da autora para 15%. O Ministério Público do

Trabalho manifestou-se pelo regular prosseguimento do feito, sendo

desnecessária a sua intervenção. Custas judiciais, pela ré, no

importe de R$ 80,00, calculadas sobre o novo valor provisório da

condenação, arbitrado em R$ 4.000,00.

Participaram do julgamento realizado na sessão do dia 25 de abril

de 2024, sob a Presidência da Desembargadora do Trabalho Mari

Eleda Migliorini, os Desembargadores do Trabalho Marcos Vinicio

Zanchetta e Cesar Luiz Pasold Júnior (telepresencial). Presente a

Procuradora Regional do Trabalho Marcia Cristina Kamei López

Aliaga.

MARI ELEDA MIGLIORINI

Relatora

FLORIANOPOLIS/SC, 29 de abril de 2024.

RITA DE CASSIA ROSA BASTOS ALVES

Servidor de Secretaria

Processo Nº RORSum-0001373-98.2022.5.12.0046
Relator MARI ELEDA MIGLIORINI

RECORRENTE MARIA DANIEL SILVA

ADVOGADO PABLINA PISETTA
VENDRAMETTO(OAB: 28796/SC)

ADVOGADO CAROLINA SOUZA CHUKST(OAB:
29780/SC)

RECORRIDO LABORATORIO LENZI DE ANALISES
CLINICAS LTDA

ADVOGADO JOHELMYR ROBERTO
KUCZKOWSKI(OAB: 18225/SC)

Intimado(s)/Citado(s):

  - LABORATORIO LENZI DE ANALISES CLINICAS LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

PODER JUDICIÁRIO

JUSTIÇA DO TRABALHO

PROCESSO nº 0001373-98.2022.5.12.0046 (RORSum)

RECORRENTE: MARIA DANIEL SILVA

RECORRIDO: LABORATORIO LENZI DE ANALISES CLINICAS

LTDA

RELATORA: DESEMBARGADORA DO TRABALHO MARI ELEDA

MIGLIORINI
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Ementa dispensada, nos termos do art. 895, §1º, IV, da CLT.

VISTOS, relatados e discutidos estes autos de RECURSO

ORDINÁRIO DE RITO SUMARÍSSIMO, provenientes da 2ª Vara do

Trabalho de Jaraguá do Sul, sendo recorrente MARIA DANIEL

SILVA e recorrida LABORATORIO LENZI DE ANALISES

CLINICAS LTDA.

O relatório está dispensado na forma do artigo 852-I da

Consolidação das Leis do Trabalho.

V O T O

PRESSUPOSTOS DE ADMISSIBILIDADE

Conheço do recurso porquanto foram atendidos os pressupostos

legais de admissibilidade.

M É R I T O

DO RECURSO DA AUTORA

1. ADICIONAL DE INSALUBRIDADE

A autora pede "a reforma da decisão a quo para reconhecer o

direito da recorrente ao recebimento das diferenças do adicional de

insalubridade, a serem apuradas entre os importes pagos em grau

médio (20%) e os devidos, estes em grau máximo (40%), mês a

mês, durante toda a contratualidade, com os reflexos legais, como

pleiteado na letra 'c' do item VII da inicial. Com a procedência do

pedido requer, também, a inversão do ônus sucumbencial".

Alega que: "A prova produzida demonstrou que fazia parte das

atribuições diárias da autora o contato com pacientes portadores de

doenças infectocontagiosas e objetos provenientes de seu uso não

previamente esterilizados, inclusive no período anterior à pandemia,

ou seja, atuava a autora permanentemente em contato com agentes

biológicos contaminados, provenientes de pacientes portadores de

doenças infectocontagiosas. A função da autora, cujas atribuições

compreendiam as de auxiliar de laboratório, embora não

desempenhada em ambientes de isolamento, demandava o contato

diário com pacientes portadores de doenças infectocontagiosas

antes mesmo das patologias estarem identificadas, o que colocava

a trabalhadora em situação de risco ainda mais acentuado, haja

vista que poderia não estar devidamente preparada/paramentada

para esse atendimento".

O pedido não deve ser acolhido.

Conforme o laudo pericial, a autora trabalhava na função de

atendente em laboratório de análises clínicas. Ela fazia a coleta de

amostras de sangue e secreções dos clientes e as enviava para o

laboratório.

O perito concluiu que "a reclamante atuava em contato com agentes

biológicos, face ao contato com pacientes portadores de doença

infecto contagiosa, sem estar devidamente protegida por EPI's com

CA especifico para agentes biológicos, sendo assim, conforme

determina o Anexo 14 da NR 15, tem direito à insalubridade em

grau máximo" (fl. 176).

Porém, divirjo do experto.

O Anexo 14 da NR 15 prevê que a insalubridade em grau máximo

ocorre pelo contato permanente com pacientes em isolamento por

doenças infectocontagiosas, situação em que a autora não se

enquadra.

Não há indícios de que a demandante, de forma contínua, atendia

pacientes em isolamento.

Ademais, grande parte dos clientes dos laboratórios não é portadora

de doenças infectocontagiosas, e está apenas realizando exames

de rotina, tais como medição de glicemia, colesterol, entre outros.

Nego provimento.

2. PAGAMENTO ATRASADO DAS FÉRIAS

A demandante requer "a reforma da sentença para determinar seja

a ré condenada no pagamento da dobra de férias, com fundamento

na Súmula 450 do TST, como requerido na letra "b" do item VII da

inicial".

Afirma que: "Em manifestação sobre a defesa, apontou situações,

com base nos recibos de férias e extratos bancários, em que as

férias foram quitadas a destempo. [...] A ré cometeu uma infração

legal. O art. 145 da CLT não deixa dúvidas ao dispor que: 'o

pagamento da remuneração das férias e, se for o caso, o do abono

referido no art. 143 serão efetuados até 2 (dois) dias antes do início

do respectivo período'. De outro lado, o art. 137 da CLT determina

que: 'sempre que as férias forem concedidas após o prazo de que

trata o art. 134, o empregador pagará em dobro a respectiva

remuneração'. Embora tal dispositivo não disponha expressamente

acerca da intempestividade do pagamento, até a decisão do STF

que declarou inconstitucional a Súmula 450 do Tribunal Superior do

Trabalho, [...] o contrato de trabalho é anterior à decisão do STF,

não podendo ser por ela afetado, sob pena de afronta ao direito

adquirido da autora e violação à Constituição Federal".

Correta a sentença sobre este tema.

Na forma do art. 137 da CLT, somente é devida a dobra das férias

quando o afastamento não for concedido no prazo previsto no art.

134 do mesmo diploma, qual seja, nos 12 meses subsequentes à

aquisição do direito.

A aplicação da analogia está obstada, por não se tratar de situação
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omitida pelo Legislador, ou seja, de lacuna legal, uma vez que a

matéria se encontra disciplinada de forma específica.

Ambas as hipóteses são reguladas no mesmo Capítulo da CLT,

porém, de maneira diversa. Se pretendesse o Legislador incluir o

pagamento a destempo como causa da dobra, teria complementado

o dispositivo para fazer constar concedidas ou pagas, o que não se

verifica.

Assim, a dobra das férias é incabível no pagamento intempestivo,

sendo devida somente quando concedidas em violação à citada

norma.

No caso, a condenação teve como único fundamento o pagamento

da remuneração das férias fora do prazo legal, o que é inviável.

Nego provimento.

3. CORREÇÃO SALARIAL E MULTAS

A autora pede "a reforma da sentença para determinar seja a ré

condenada no pagamento da multa convencional, mês a mês, como

requerido na letra "a" do item VII da inicial".

Assevera que: "a ré não deu cumprimento à Convenção Coletiva, na

medida em que realizava a quitação da remuneração mensal da

autora fora do prazo legal, sem jamais ter quitado os valores

devidos a título de correção monetária legal, multa convencional,

relativa a mora e penalidades, igualmente convencional. O pedido

foi indeferido porque, no corpo da inicial, não constou qual cláusula

convencional teria sido infringida, não cabendo ao juízo diligenciar

nesse sentido. Todavia, compulsando os autos, verifica-se que a

autora acostou à petição inicial as convenções coletivas de trabalho

de 2019 a 2022 (período de trabalho em que esteve à disposição da

ré), as quais preveem, especificamente (cláusulas, 3ª e 22), [...] E,

da leitura da causa de pedir (item III) e do pedido (item VIII) fica

absolutamente claro que a autora postula o pagamento dessas

parcelas".

O recurso deve ser acolhido em parte.

Efetivamente, o autor, na petição inicial, não indicou o número da

cláusula convencional violada. Entretanto, o pedido almeja o

pagamento da multa de 5% do salário normativo, que está prevista

na última cláusula das CCTs (fls. 75 e 85). Desse modo, a falta de

especificação da cláusula não impediu que a ré exercesse o seu

direito de defesa (fl. 127) e nem sequer causou embaraço à

prestação jurisdicional.

As convenções estabelecem:

Em caso de mora salarial atribuível à empregadora, além da

penalidade prevista na cláusula 22, haverá multa de 0,03%, sobre o

débito, por dia de atraso, após decorrido o prazo para pagamento

dos salários fixado na Legislação vigente, até o limite máximo de

15% em favor do prejudicado, independentemente da penalidade

prevista na Cláusula 22ª na presente Convenção. (parágrafo 5º da

cláusula 3 das CCTs 2019-2020 e 2020-2021, fls. 70 e 79)

Pelo descumprimento de qualquer das Cláusulas desta Convenção,

fica estabelecida uma penalidade, equivalente a 5% do respectivo

Salário Normativo, por infração, em prol da parte prejudicada.

(cláusula 22 das CCTs 2019-2020 e 2020-2021, fls. 75 e 85)

Conforme os extratos bancários, houve atraso no pagamento dos

salários em quatro oportunidades: outubro/2020 (fls. 26 e 139),

novembro/2020 (fls. 17 e 34), dezembro/2020 (fls. 18 e 36) e

fevereiro/2021 (fls. 19 e 40).

Como os extratos bancários se limitam aos períodos de setembro a

dezembro de 2020 (fls. 24-32 e 34-38) e fevereiro a julho de 2021

(fls. 40-59), não há comprovação de atraso nos outros meses do

contrato (art. 818, I, da CLT).

Considerando o disposto nas cláusulas 22 das CCTs 2019-2020 e

2020-2021, é devido ao autor o pagamento de quatro multas

convencionais, cada uma delas no importe de 5% do respectivo

Salário Normativo (fls. 70 e 79).

Na petição inicial, a pretensão se baseou apenas no disposto na

cláusula 22 ("Multa Convencional, mês a mês, equivalente a 5% do

S.N." [salário normativo], fl. 4). Por consequência, é indevida a

condenação ao pagamento da penalidade prevista na cláusula 3

(0,03% por dia de atraso), pois a punição seria "extra petita".

Diante do curto espaço de tempo decorrido entre o prazo legal para

quitação dos salários e a data de efetivo pagamento, não há falar

em correção monetária nesses breves períodos.

Dou provimento parcial ao recurso para condenar a ré ao

pagamento de uma multa convencional no importe de 5% do salário

normativo previsto na CCT 2019-2020 e de três multas

convencionais no importe de 5% do salário normativo previsto na

CCT 2020-2021.

4. LIMITAÇÃO DA CONDENAÇÃO AO VALOR DO PEDIDO

INICIAL

A demandante requer "a reforma da decisão também para afastar a

limitação da condenação ao valor indicado na petição inicial".

Manifesta que: "Embora na inicial tenham constado montantes

liquidados por determinação legal, trata-se de valores estimados,

tendo em vista que a parte autora, à época da propositura da ação,

não possuía todos os elementos e documentos necessários para

conferência do que lhe era devido".

O apelo não merece prosperar.

Sendo os pedidos líquidos e certos, a condenação deve, sim, limitar

-se aos valores declinados na inicial, sob pena de ofensa aos arts.

141 e 492 do CPC.

Nesse sentido já se manifestou o Tribunal Superior do Trabalho:

[...] III - RECURSO DE REVISTA DA RECLAMADA REGIDO PELA

LEI 13.015/2014. LIMITAÇÃO DOS VALORES A SEREM
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APURADOS EM LIQUIDAÇÃO DE SENTENÇA ÀS QUANTIAS

INDICADAS NA PETIÇÃO INICIAL DA RECLAMAÇÃO

TRABALHISTA. O Tribunal Regional afastou o pleito de limitação

da condenação aos valores do pedido, sob o fundamento de que "o

valor dos pedidos pode ser fixado com base na estimativa das

parcelas pleiteadas, o que é feito não apenas nas ações sujeitas ao

rito sumaríssimo, mas, também, nas de rito sumário (Lei nº

5.584/70, art. 2º, § 2º) e naquelas sujeitas ao procedimento

ordinário da CLT". Consignou que "De fato, somente depois de feita

a estimativa do valor pleiteado é que se conhecerá o montante do

pedido, o que determinará o rito a ser seguido. Determinou, assim,

que os valores objeto da condenação devem ser apurados em

liquidação por cálculos, não sujeitos à limitação dos valores

constantes da inicial. Ocorre que o entendimento desta Corte é no

sentido de que, havendo pedido líquido e certo na petição inicial, a

condenação limita-se ao quantum especificado, sob pena de

violação dos arts. 141 e 492 do CPC/15 (128 e 460 do CPC/73).

Julgados. Recurso de revista conhecido e provido. (TST - RR 12131

-83.2016.5.18.0013, Relator: Douglas Alencar Rodrigues, Data de

Julgamento: 01-10-2019, 5ª Turma)

RECURSO DE REVISTA. ACÓRDÃO PUBLICADO NA VIGÊNCIA

DA LEI Nº 13.015/2014 LIMITAÇÃO DA CONDENAÇÃO AOS

VALORES DOS PEDIDOS INICIAIS. O Tribunal Regional concluiu

que os valores devidos ao reclamante serão apurados, em

liquidação de sentença, por cálculos que NÃO se limitam aos

valores lançados na petição inicial. Ocorre que, esta Corte Superior

vem entendo que, havendo pedido líquido e certo na petição inicial,

a condenação limita-se ao quantum especificado, sob pena de

violação dos arts. 141 e 492 do CPC/15. Recurso de revista

conhecido e provido. (RR-679-92.2012.5.15.0080, 5ª Turma, Relator

Ministro Breno Medeiros, DEJT 31/08/2018)

Esta Corte Regional, ao julgar o mérito do incidente de resolução de

demandas repetitivas (IRDR) de n.º 0000323-49.2020.5.12.0000,

firmou a sua tese jurídica de n.º 6, segundo a qual "os valores

indicados aos pedidos constantes da petição inicial limitam o

montante a ser auferido em eventual condenação".

Nego provimento.

5. HONORÁRIOS SUCUMBENCIAIS

A autora pede "seja o valor dos honorários de sucumbência devidos

às suas advogadas majorado para o valor correspondente a 15% do

valor que resultar da liquidação da sentença".

Argumenta que: "os honorários advocatícios deferidos devem ser

majorados, levando em consideração todos os atos praticados,

inclusive em fase recursal".

A recorrente tem razão sobre esse tema.

Com amparo no § 2º do art. 791-A da CLT, elevo o percentual dos

honorários para 15%, com base no grau de zelo e no tempo exigido

dos profissionais.

Dou provimento ao recurso para majorar o percentual de cálculo

dos honorários das procuradoras da autora para 15%.

Pelo que,

ACORDAM os membros da 5ª Turma do Tribunal Regional do

Trabalho da 12ª Região, por unanimidade, CONHECER DO

RECURSO DE RITO SUMARÍSSIMO. No mérito, por igual votação,

DAR-LHE PROVIMENTO PARCIALpara: condenar a ré ao

pagamento de uma multa convencional no importe de 5% do salário

normativo previsto na CCT 2019-2020 e de três multas

convencionais no importe de 5% do salário normativo previsto na

CCT 2020-2021, e majorar o percentual de cálculo dos honorários

das procuradoras da autora para 15%. O Ministério Público do

Trabalho manifestou-se pelo regular prosseguimento do feito, sendo

desnecessária a sua intervenção. Custas judiciais, pela ré, no

importe de R$ 80,00, calculadas sobre o novo valor provisório da

condenação, arbitrado em R$ 4.000,00.

Participaram do julgamento realizado na sessão do dia 25 de abril

de 2024, sob a Presidência da Desembargadora do Trabalho Mari

Eleda Migliorini, os Desembargadores do Trabalho Marcos Vinicio

Zanchetta e Cesar Luiz Pasold Júnior (telepresencial). Presente a
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Procuradora Regional do Trabalho Marcia Cristina Kamei López

Aliaga.

MARI ELEDA MIGLIORINI

Relatora

FLORIANOPOLIS/SC, 29 de abril de 2024.

RITA DE CASSIA ROSA BASTOS ALVES

Servidor de Secretaria

Processo Nº RORSum-0001435-41.2022.5.12.0046
Relator MARI ELEDA MIGLIORINI

RECORRENTE ALECIO MARQUES CARDOSO

ADVOGADO PAULO SERGIO ARRABACA(OAB:
4728/SC)

ADVOGADO ANA CAROLINA BOSCO
ARRABACA(OAB: 20382/SC)

ADVOGADO FERNANDA PAULA MIX(OAB:
61966/RS)

RECORRIDO WEG EQUIPAMENTOS ELETRICOS
S/A

ADVOGADO RAMON CARVALHO
HENRIQUE(OAB: 25449/SC)

ADVOGADO LUCAS NORT(OAB: 50804/SC)

ADVOGADO LUIS FERNANDO DA ROCHA
ROSLINDO(OAB: 5384/SC)

RECORRIDO IG MATERIAIS ELETRICOS E
SERVICOS DE MANUTENCAO LTDA
- ME

ADVOGADO CRISTINO KAPPAUN(OAB:
31957/SC)

ADVOGADO CHARLES DEMARCHI
TRISOTTO(OAB: 15931/SC)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ALECIO MARQUES CARDOSO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

PODER JUDICIÁRIO

JUSTIÇA DO TRABALHO

PROCESSO nº 0001435-41.2022.5.12.0046 (RORSum)

RECORRENTE: ALECIO MARQUES CARDOSO

RECORRIDO: IG MATERIAIS ELETRICOS E SERVICOS DE

MANUTENCAO LTDA - ME, WEG EQUIPAMENTOS ELETRICOS

S/A

RELATORA: MARI ELEDA MIGLIORINI

JUSTIÇA GRATUITA. DEFERIMENTO DO BENEFÍCIO. O

benefício da justiça gratuita deve ser concedido com base no art.

790, §§ 3º e 4º, da CLT ao trabalhador que não possui condições

financeiras para arcar com as despesas processuais. Hipótese

caracterizada no caso concreto.

VISTOS, relatados e discutidos estes autos de RECURSO

ORDINÁRIO, provenientes da 2ª Vara do Trabalho de Jaraguá do

Sul, SC, sendo recorrente ALECIO MARQUES CARDOS e

recorridas 1. IG MATERIAIS ELETRICOS E SERVICOS DE

MANUTENCAO LTDA - ME e  2. WEG EQUIPAMENTOS

ELETRICOS S/A.

Dispensado o relatório na forma do artigo 852-I, parte final, da

Consolidação das Leis do Trabalho.

V O T O

Conheço do recurso ordinário e das contrarrazões, porquanto

tempestivos e subscritas as peças processuais por procuradores

habilitados.

O recurso versa exclusivamente sobre eventual direito do

trabalhador à concessão do benefício da justiça gratuita (e

consequências processuais daí decorrentes).

Sendo assim, a questão será tratada no mérito.

Rejeito as preliminares de não conhecimento do recurso (deserção),

suscitadas nas contrarrazões por ambas as rés.

Não conheço, todavia, do documento apresentado com o recurso,

nos termos da Súmula n. 8 do TST.

O documento em questão (CTPS Digital - fls. 398-403) não é

tecnicamente novo.

Ele revela ter o autor sido despedido da primeira ré em 29-11-2022.

Esta ação foi ajuizada em 08-12-2022 e a sentença proferida em 14

-11-2023.

A instrução processual foi encerrada em 26-10-2023.

Ou seja, o autor tinha total condições de ter apresentado a

documentação no momento processual oportuno. Todavia, preferiu
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permanecer inerte. Acostou-a apenas por ocasião da interposição

do recurso ordinário, ou seja, após o pleito ter sido indeferido pelo

Juiz por ausência de prova.

Também não conheço, pelos mesmos fundamentos, do documento

incluído no corpo das contrarrazões da segunda ré.

O documento em questão (Cadastro Nacional da Pessoa Jurídica -

CNPJ) indica ser o autor empresário individual desde 12-12-2017.

Também consta 30-06-2022 no campo (Data da Situação

Cadastral).

A questão não foi abordada pela segunda ré na contestação, sendo

que poderia

Não conheço, por fim, do pedido de majoração dos honorários

sucumbenciais formulado nas contrarrazões pela primeira ré, IG

MATERIAIS ELETRICOS E SERVICOS DE MANUTENCAO LTDA -

ME.

Há inadequação da via eleita, já que o pleito deveria ter sido objeto

de recurso.

Nem sequer há pedido de majoração com base no art. 85, § 11, do

CPC (que trata dos "honorários recursais").

M É R I T O

RECURSO ORDINÁRIO DO AUTOR

BENEFÍCIO DA JUSTIÇA GRATUITA

Requer o autor a reforma da decisão que indeferiu o pedido de

concessão do benefício da justiça gratuita por ele formulado na

inicial.

Argumenta que: 1) não possui condições de arcar com as despesas

processuais; 2) declarou sua incapacidade financeira; 3) apresenta,

com o recurso, cópia da CTPS Digital, a qual indica a situação de

desemprego.

A demanda foi proposta após a entrada em vigor da Lei n.

13.467/2017. Logo, está submetida às novas disposições acerca da

justiça gratuita, nos §§ 3º e 4º do art. 790 da CLT, que assim

dispõem:

§ 3º É facultado aos juízes, órgãos julgadores e presidentes dos

tribunais do trabalho de qualquer instância conceder, a

requerimento ou de ofício, o benefício da justiça gratuita, inclusive

quanto a traslados e instrumentos, àqueles que perceberem salário

igual ou inferior a 40% (quarenta por cento) do limite máximo dos

benefícios do Regime Geral de Previdência Social.

§ 4º O benefício da justiça gratuita será concedido à parte que

comprovar insuficiência de recursos para o pagamento das custas

do processo.

O parâmetro utilizado pela lei corresponde a 40% do limite máximo

dos benefícios do Regime Geral de Previdência Social. Se a parte

auferir renda inferior, presume-se ter direito ao benefício da justiça

gratuita; se auferir renda superior, terá que comprovar a

insuficiência de recursos.

A ação foi ajuizada em 08-12-2022.

A ré apresentou o TRCT e, segundo ele, o contrato de trabalho foi

extinto em 29-11-2022 (fl. 114).

No campo "23 Remuneração Mês Ant." do TRCT constou R$

2.158,46).

Diante da brevidade entre as datas e o salário auferido pelo autor,

reputo comprovada, desde a inicial, a alegação de hipossuficiência

da parte, porquanto não é razoável que o lapso entre o

encerramento do vínculo e o ingresso com a ação foi suficiente para

que a parte tenha obtido meios de auferir renda superior a 40% do

limite máximo dos benefícios do Regime Geral de Previdência

Social.

Sendo assim, o autor tem direito à concessão do benefício da

justiça gratuita.

O autor foi condenado ao pagamento de honorários sucumbenciais

de 10%.

Passando o autor à condição de beneficiário da gratuidade

judiciária, a verba honorária sucumbencial por ele devida deve

permanecer em condição suspensiva de exigibilidade, nos termos

da parte final do art. 791-A, § 4º, da CLT (ADI n. 5.766).

A União deve responder pelo pagamento dos honorários periciais,

nos termos da lei.

A isenção quanto ao recolhimento das custas processuais é

decorrência lógica da concessão do benefício da justiça gratuita

(art. 790-A da CLT)

Dou provimento ao recurso para: 1) conceder ao autor o benefício

da justiça gratuita; 2) determinar que os honorários sucumbenciais

por ele devidos permaneçam em condição suspensiva de

exigibilidade, nos termos da parte final do art. 791-A, § 4º, da CLT

(ADI n. 5.766); 3) atribuir à União a responsabilidade pelo

pagamento das custas processuais e 4) isentar o autor do

recolhimento das custas processuais.

LITIGÂNCIA DE MÁ-FÉ (REQUERIMENTO FORMULADO NAS

CONTRARRAZÕES PELA SEGUNDA RÉ)

Nas contrarrazões, a WEG EQUIPAMENTOS ELETRICOS S/A,

segunda ré, pede pela condenação do autor ao pagamento de multa

por litigância de má-fé.

Reporto-me aos fundamentos lançados na parte final do tópico

desta decisão que tratou especificamente do não conhecimento do

documento apresentado nas contrarrazões.

Não praticou o autor conduta antiprocessual (art. 793-B do CPC)

que justifique, neste momento processual, sua condenação ao

pagamento de multa por litigância de má-fé.

Indefiro o requerimento.

PREQUESTIONAMENTO
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A decisão colegiada já contém os fundamentos necessários para

que todas as matérias sejam consideradas prequestionadas,

afigurando-se desnecessária a manifestação sobre cada um dos

argumentos ou dos dispositivos legais invocados pelas partes

(Súmula n.º 297 do TST).

Pelo que,

ACORDAM os membros da 5ª Turma do Tribunal Regional do

Trabalho da 12ª Região, por unanimidade, rejeitar as preliminares

de não conhecimento do recurso (deserção), suscitadas nas

contrarrazões por ambas as rés, e CONHECER DO RECURSO DE

RITO SUMARÍSSIMO; por igual votação, não conhecer, todavia, do

documento apresentado com o recurso e daquele incluído no corpo

das contrarrazões da segunda ré, nos termos da Súmula n. 8 do

TST; sem divergência, não conhecer, por fim, do pedido de

majoração dos honorários sucumbenciais formulado nas

contrarrazões pela primeira ré, IG MATERIAIS ELETRICOS E

SERVICOS DE MANUTENCAO LTDA - ME, em razão da

inadequação da via eleita. No mérito, por unanimidade, DAR-LHE

PROVIMENTOpara: 1) conceder ao autor o benefício da justiça

gratuita; 2) determinar que os honorários sucumbenciais por ele

devidos permaneçam em condição suspensiva de exigibilidade, nos

termos da parte final do art. 791-A, § 4º, da CLT (ADI n. 5.766); 3)

atribuir à União a responsabilidade pelo pagamento das custas

processuais e 4) isentar o autor do recolhimento das custas

processuais. Sem divergência, indeferir o requerimento de

condenação do autor ao pagamento de multa por litigância de má-

fé, formulado pela WEG EQUIPAMENTOS ELETRICOS S/A,

segunda ré, nas contrarrazões. O Ministério Público do Trabalho

manifestou-se pelo regular prosseguimento do feito, sendo

desnecessária a sua intervenção. Custas, pelo autor, de R$ 661,93,

de cujo recolhimento está dispensado por ser beneficiário da justiça

gratuita.

Participaram do julgamento realizado na sessão do dia 25 de abril

de 2024, sob a Presidência da Desembargadora do Trabalho Mari

Eleda Migliorini, os Desembargadores do Trabalho Marcos Vinicio

Zanchetta e Cesar Luiz Pasold Júnior (telepresencial). Presente a

Procuradora Regional do Trabalho Marcia Cristina Kamei López

Aliaga.

MARI ELEDA MIGLIORINI

Relatora

FLORIANOPOLIS/SC, 29 de abril de 2024.

RITA DE CASSIA ROSA BASTOS ALVES

Servidor de Secretaria

Processo Nº RORSum-0001435-41.2022.5.12.0046
Relator MARI ELEDA MIGLIORINI

RECORRENTE ALECIO MARQUES CARDOSO

ADVOGADO PAULO SERGIO ARRABACA(OAB:
4728/SC)

ADVOGADO ANA CAROLINA BOSCO
ARRABACA(OAB: 20382/SC)

ADVOGADO FERNANDA PAULA MIX(OAB:
61966/RS)

RECORRIDO WEG EQUIPAMENTOS ELETRICOS
S/A

ADVOGADO RAMON CARVALHO
HENRIQUE(OAB: 25449/SC)

ADVOGADO LUCAS NORT(OAB: 50804/SC)

ADVOGADO LUIS FERNANDO DA ROCHA
ROSLINDO(OAB: 5384/SC)

RECORRIDO IG MATERIAIS ELETRICOS E
SERVICOS DE MANUTENCAO LTDA
- ME

ADVOGADO CRISTINO KAPPAUN(OAB:
31957/SC)

ADVOGADO CHARLES DEMARCHI
TRISOTTO(OAB: 15931/SC)
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Intimado(s)/Citado(s):

  - IG MATERIAIS ELETRICOS E SERVICOS DE MANUTENCAO
LTDA - ME

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

PODER JUDICIÁRIO

JUSTIÇA DO TRABALHO

PROCESSO nº 0001435-41.2022.5.12.0046 (RORSum)

RECORRENTE: ALECIO MARQUES CARDOSO

RECORRIDO: IG MATERIAIS ELETRICOS E SERVICOS DE

MANUTENCAO LTDA - ME, WEG EQUIPAMENTOS ELETRICOS

S/A

RELATORA: MARI ELEDA MIGLIORINI

JUSTIÇA GRATUITA. DEFERIMENTO DO BENEFÍCIO. O

benefício da justiça gratuita deve ser concedido com base no art.

790, §§ 3º e 4º, da CLT ao trabalhador que não possui condições

financeiras para arcar com as despesas processuais. Hipótese

caracterizada no caso concreto.

VISTOS, relatados e discutidos estes autos de RECURSO

ORDINÁRIO, provenientes da 2ª Vara do Trabalho de Jaraguá do

Sul, SC, sendo recorrente ALECIO MARQUES CARDOS e

recorridas 1. IG MATERIAIS ELETRICOS E SERVICOS DE

MANUTENCAO LTDA - ME e  2. WEG EQUIPAMENTOS

ELETRICOS S/A.

Dispensado o relatório na forma do artigo 852-I, parte final, da

Consolidação das Leis do Trabalho.

V O T O

Conheço do recurso ordinário e das contrarrazões, porquanto

tempestivos e subscritas as peças processuais por procuradores

habilitados.

O recurso versa exclusivamente sobre eventual direito do

trabalhador à concessão do benefício da justiça gratuita (e

consequências processuais daí decorrentes).

Sendo assim, a questão será tratada no mérito.

Rejeito as preliminares de não conhecimento do recurso (deserção),

suscitadas nas contrarrazões por ambas as rés.

Não conheço, todavia, do documento apresentado com o recurso,

nos termos da Súmula n. 8 do TST.

O documento em questão (CTPS Digital - fls. 398-403) não é

tecnicamente novo.

Ele revela ter o autor sido despedido da primeira ré em 29-11-2022.

Esta ação foi ajuizada em 08-12-2022 e a sentença proferida em 14

-11-2023.

A instrução processual foi encerrada em 26-10-2023.

Ou seja, o autor tinha total condições de ter apresentado a

documentação no momento processual oportuno. Todavia, preferiu

permanecer inerte. Acostou-a apenas por ocasião da interposição

do recurso ordinário, ou seja, após o pleito ter sido indeferido pelo

Juiz por ausência de prova.

Também não conheço, pelos mesmos fundamentos, do documento

incluído no corpo das contrarrazões da segunda ré.

O documento em questão (Cadastro Nacional da Pessoa Jurídica -

CNPJ) indica ser o autor empresário individual desde 12-12-2017.

Também consta 30-06-2022 no campo (Data da Situação

Cadastral).

A questão não foi abordada pela segunda ré na contestação, sendo

que poderia

Não conheço, por fim, do pedido de majoração dos honorários

sucumbenciais formulado nas contrarrazões pela primeira ré, IG

MATERIAIS ELETRICOS E SERVICOS DE MANUTENCAO LTDA -

ME.

Há inadequação da via eleita, já que o pleito deveria ter sido objeto

de recurso.

Nem sequer há pedido de majoração com base no art. 85, § 11, do

CPC (que trata dos "honorários recursais").

M É R I T O

RECURSO ORDINÁRIO DO AUTOR

BENEFÍCIO DA JUSTIÇA GRATUITA

Requer o autor a reforma da decisão que indeferiu o pedido de

concessão do benefício da justiça gratuita por ele formulado na

inicial.

Argumenta que: 1) não possui condições de arcar com as despesas

processuais; 2) declarou sua incapacidade financeira; 3) apresenta,

com o recurso, cópia da CTPS Digital, a qual indica a situação de

desemprego.

A demanda foi proposta após a entrada em vigor da Lei n.

13.467/2017. Logo, está submetida às novas disposições acerca da
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justiça gratuita, nos §§ 3º e 4º do art. 790 da CLT, que assim

dispõem:

§ 3º É facultado aos juízes, órgãos julgadores e presidentes dos

tribunais do trabalho de qualquer instância conceder, a

requerimento ou de ofício, o benefício da justiça gratuita, inclusive

quanto a traslados e instrumentos, àqueles que perceberem salário

igual ou inferior a 40% (quarenta por cento) do limite máximo dos

benefícios do Regime Geral de Previdência Social.

§ 4º O benefício da justiça gratuita será concedido à parte que

comprovar insuficiência de recursos para o pagamento das custas

do processo.

O parâmetro utilizado pela lei corresponde a 40% do limite máximo

dos benefícios do Regime Geral de Previdência Social. Se a parte

auferir renda inferior, presume-se ter direito ao benefício da justiça

gratuita; se auferir renda superior, terá que comprovar a

insuficiência de recursos.

A ação foi ajuizada em 08-12-2022.

A ré apresentou o TRCT e, segundo ele, o contrato de trabalho foi

extinto em 29-11-2022 (fl. 114).

No campo "23 Remuneração Mês Ant." do TRCT constou R$

2.158,46).

Diante da brevidade entre as datas e o salário auferido pelo autor,

reputo comprovada, desde a inicial, a alegação de hipossuficiência

da parte, porquanto não é razoável que o lapso entre o

encerramento do vínculo e o ingresso com a ação foi suficiente para

que a parte tenha obtido meios de auferir renda superior a 40% do

limite máximo dos benefícios do Regime Geral de Previdência

Social.

Sendo assim, o autor tem direito à concessão do benefício da

justiça gratuita.

O autor foi condenado ao pagamento de honorários sucumbenciais

de 10%.

Passando o autor à condição de beneficiário da gratuidade

judiciária, a verba honorária sucumbencial por ele devida deve

permanecer em condição suspensiva de exigibilidade, nos termos

da parte final do art. 791-A, § 4º, da CLT (ADI n. 5.766).

A União deve responder pelo pagamento dos honorários periciais,

nos termos da lei.

A isenção quanto ao recolhimento das custas processuais é

decorrência lógica da concessão do benefício da justiça gratuita

(art. 790-A da CLT)

Dou provimento ao recurso para: 1) conceder ao autor o benefício

da justiça gratuita; 2) determinar que os honorários sucumbenciais

por ele devidos permaneçam em condição suspensiva de

exigibilidade, nos termos da parte final do art. 791-A, § 4º, da CLT

(ADI n. 5.766); 3) atribuir à União a responsabilidade pelo

pagamento das custas processuais e 4) isentar o autor do

recolhimento das custas processuais.

LITIGÂNCIA DE MÁ-FÉ (REQUERIMENTO FORMULADO NAS

CONTRARRAZÕES PELA SEGUNDA RÉ)

Nas contrarrazões, a WEG EQUIPAMENTOS ELETRICOS S/A,

segunda ré, pede pela condenação do autor ao pagamento de multa

por litigância de má-fé.

Reporto-me aos fundamentos lançados na parte final do tópico

desta decisão que tratou especificamente do não conhecimento do

documento apresentado nas contrarrazões.

Não praticou o autor conduta antiprocessual (art. 793-B do CPC)

que justifique, neste momento processual, sua condenação ao

pagamento de multa por litigância de má-fé.

Indefiro o requerimento.

PREQUESTIONAMENTO

A decisão colegiada já contém os fundamentos necessários para

que todas as matérias sejam consideradas prequestionadas,

afigurando-se desnecessária a manifestação sobre cada um dos

argumentos ou dos dispositivos legais invocados pelas partes

(Súmula n.º 297 do TST).

Pelo que,

ACORDAM os membros da 5ª Turma do Tribunal Regional do
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Trabalho da 12ª Região, por unanimidade, rejeitar as preliminares

de não conhecimento do recurso (deserção), suscitadas nas

contrarrazões por ambas as rés, e CONHECER DO RECURSO DE

RITO SUMARÍSSIMO; por igual votação, não conhecer, todavia, do

documento apresentado com o recurso e daquele incluído no corpo

das contrarrazões da segunda ré, nos termos da Súmula n. 8 do

TST; sem divergência, não conhecer, por fim, do pedido de

majoração dos honorários sucumbenciais formulado nas

contrarrazões pela primeira ré, IG MATERIAIS ELETRICOS E

SERVICOS DE MANUTENCAO LTDA - ME, em razão da

inadequação da via eleita. No mérito, por unanimidade, DAR-LHE

PROVIMENTOpara: 1) conceder ao autor o benefício da justiça

gratuita; 2) determinar que os honorários sucumbenciais por ele

devidos permaneçam em condição suspensiva de exigibilidade, nos

termos da parte final do art. 791-A, § 4º, da CLT (ADI n. 5.766); 3)

atribuir à União a responsabilidade pelo pagamento das custas

processuais e 4) isentar o autor do recolhimento das custas

processuais. Sem divergência, indeferir o requerimento de

condenação do autor ao pagamento de multa por litigância de má-

fé, formulado pela WEG EQUIPAMENTOS ELETRICOS S/A,

segunda ré, nas contrarrazões. O Ministério Público do Trabalho

manifestou-se pelo regular prosseguimento do feito, sendo

desnecessária a sua intervenção. Custas, pelo autor, de R$ 661,93,

de cujo recolhimento está dispensado por ser beneficiário da justiça

gratuita.

Participaram do julgamento realizado na sessão do dia 25 de abril

de 2024, sob a Presidência da Desembargadora do Trabalho Mari

Eleda Migliorini, os Desembargadores do Trabalho Marcos Vinicio

Zanchetta e Cesar Luiz Pasold Júnior (telepresencial). Presente a

Procuradora Regional do Trabalho Marcia Cristina Kamei López

Aliaga.

MARI ELEDA MIGLIORINI

Relatora

FLORIANOPOLIS/SC, 29 de abril de 2024.

RITA DE CASSIA ROSA BASTOS ALVES

Servidor de Secretaria

Processo Nº RORSum-0001435-41.2022.5.12.0046
Relator MARI ELEDA MIGLIORINI

RECORRENTE ALECIO MARQUES CARDOSO

ADVOGADO PAULO SERGIO ARRABACA(OAB:
4728/SC)

ADVOGADO ANA CAROLINA BOSCO
ARRABACA(OAB: 20382/SC)

ADVOGADO FERNANDA PAULA MIX(OAB:
61966/RS)

RECORRIDO WEG EQUIPAMENTOS ELETRICOS
S/A

ADVOGADO RAMON CARVALHO
HENRIQUE(OAB: 25449/SC)

ADVOGADO LUCAS NORT(OAB: 50804/SC)

ADVOGADO LUIS FERNANDO DA ROCHA
ROSLINDO(OAB: 5384/SC)

RECORRIDO IG MATERIAIS ELETRICOS E
SERVICOS DE MANUTENCAO LTDA
- ME

ADVOGADO CRISTINO KAPPAUN(OAB:
31957/SC)

ADVOGADO CHARLES DEMARCHI
TRISOTTO(OAB: 15931/SC)

Intimado(s)/Citado(s):

  - WEG EQUIPAMENTOS ELETRICOS S/A

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

PODER JUDICIÁRIO

JUSTIÇA DO TRABALHO

PROCESSO nº 0001435-41.2022.5.12.0046 (RORSum)

RECORRENTE: ALECIO MARQUES CARDOSO

RECORRIDO: IG MATERIAIS ELETRICOS E SERVICOS DE

MANUTENCAO LTDA - ME, WEG EQUIPAMENTOS ELETRICOS

S/A

RELATORA: MARI ELEDA MIGLIORINI

JUSTIÇA GRATUITA. DEFERIMENTO DO BENEFÍCIO. O

benefício da justiça gratuita deve ser concedido com base no art.

790, §§ 3º e 4º, da CLT ao trabalhador que não possui condições

financeiras para arcar com as despesas processuais. Hipótese

caracterizada no caso concreto.
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VISTOS, relatados e discutidos estes autos de RECURSO

ORDINÁRIO, provenientes da 2ª Vara do Trabalho de Jaraguá do

Sul, SC, sendo recorrente ALECIO MARQUES CARDOS e

recorridas 1. IG MATERIAIS ELETRICOS E SERVICOS DE

MANUTENCAO LTDA - ME e  2. WEG EQUIPAMENTOS

ELETRICOS S/A.

Dispensado o relatório na forma do artigo 852-I, parte final, da

Consolidação das Leis do Trabalho.

V O T O

Conheço do recurso ordinário e das contrarrazões, porquanto

tempestivos e subscritas as peças processuais por procuradores

habilitados.

O recurso versa exclusivamente sobre eventual direito do

trabalhador à concessão do benefício da justiça gratuita (e

consequências processuais daí decorrentes).

Sendo assim, a questão será tratada no mérito.

Rejeito as preliminares de não conhecimento do recurso (deserção),

suscitadas nas contrarrazões por ambas as rés.

Não conheço, todavia, do documento apresentado com o recurso,

nos termos da Súmula n. 8 do TST.

O documento em questão (CTPS Digital - fls. 398-403) não é

tecnicamente novo.

Ele revela ter o autor sido despedido da primeira ré em 29-11-2022.

Esta ação foi ajuizada em 08-12-2022 e a sentença proferida em 14

-11-2023.

A instrução processual foi encerrada em 26-10-2023.

Ou seja, o autor tinha total condições de ter apresentado a

documentação no momento processual oportuno. Todavia, preferiu

permanecer inerte. Acostou-a apenas por ocasião da interposição

do recurso ordinário, ou seja, após o pleito ter sido indeferido pelo

Juiz por ausência de prova.

Também não conheço, pelos mesmos fundamentos, do documento

incluído no corpo das contrarrazões da segunda ré.

O documento em questão (Cadastro Nacional da Pessoa Jurídica -

CNPJ) indica ser o autor empresário individual desde 12-12-2017.

Também consta 30-06-2022 no campo (Data da Situação

Cadastral).

A questão não foi abordada pela segunda ré na contestação, sendo

que poderia

Não conheço, por fim, do pedido de majoração dos honorários

sucumbenciais formulado nas contrarrazões pela primeira ré, IG

MATERIAIS ELETRICOS E SERVICOS DE MANUTENCAO LTDA -

ME.

Há inadequação da via eleita, já que o pleito deveria ter sido objeto

de recurso.

Nem sequer há pedido de majoração com base no art. 85, § 11, do

CPC (que trata dos "honorários recursais").

M É R I T O

RECURSO ORDINÁRIO DO AUTOR

BENEFÍCIO DA JUSTIÇA GRATUITA

Requer o autor a reforma da decisão que indeferiu o pedido de

concessão do benefício da justiça gratuita por ele formulado na

inicial.

Argumenta que: 1) não possui condições de arcar com as despesas

processuais; 2) declarou sua incapacidade financeira; 3) apresenta,

com o recurso, cópia da CTPS Digital, a qual indica a situação de

desemprego.

A demanda foi proposta após a entrada em vigor da Lei n.

13.467/2017. Logo, está submetida às novas disposições acerca da

justiça gratuita, nos §§ 3º e 4º do art. 790 da CLT, que assim

dispõem:

§ 3º É facultado aos juízes, órgãos julgadores e presidentes dos

tribunais do trabalho de qualquer instância conceder, a

requerimento ou de ofício, o benefício da justiça gratuita, inclusive

quanto a traslados e instrumentos, àqueles que perceberem salário

igual ou inferior a 40% (quarenta por cento) do limite máximo dos

benefícios do Regime Geral de Previdência Social.

§ 4º O benefício da justiça gratuita será concedido à parte que

comprovar insuficiência de recursos para o pagamento das custas

do processo.

O parâmetro utilizado pela lei corresponde a 40% do limite máximo

dos benefícios do Regime Geral de Previdência Social. Se a parte

auferir renda inferior, presume-se ter direito ao benefício da justiça

gratuita; se auferir renda superior, terá que comprovar a

insuficiência de recursos.

A ação foi ajuizada em 08-12-2022.

A ré apresentou o TRCT e, segundo ele, o contrato de trabalho foi

extinto em 29-11-2022 (fl. 114).

No campo "23 Remuneração Mês Ant." do TRCT constou R$

2.158,46).

Diante da brevidade entre as datas e o salário auferido pelo autor,

reputo comprovada, desde a inicial, a alegação de hipossuficiência

da parte, porquanto não é razoável que o lapso entre o

encerramento do vínculo e o ingresso com a ação foi suficiente para

que a parte tenha obtido meios de auferir renda superior a 40% do

limite máximo dos benefícios do Regime Geral de Previdência

Social.

Sendo assim, o autor tem direito à concessão do benefício da

justiça gratuita.

O autor foi condenado ao pagamento de honorários sucumbenciais

de 10%.
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Passando o autor à condição de beneficiário da gratuidade

judiciária, a verba honorária sucumbencial por ele devida deve

permanecer em condição suspensiva de exigibilidade, nos termos

da parte final do art. 791-A, § 4º, da CLT (ADI n. 5.766).

A União deve responder pelo pagamento dos honorários periciais,

nos termos da lei.

A isenção quanto ao recolhimento das custas processuais é

decorrência lógica da concessão do benefício da justiça gratuita

(art. 790-A da CLT)

Dou provimento ao recurso para: 1) conceder ao autor o benefício

da justiça gratuita; 2) determinar que os honorários sucumbenciais

por ele devidos permaneçam em condição suspensiva de

exigibilidade, nos termos da parte final do art. 791-A, § 4º, da CLT

(ADI n. 5.766); 3) atribuir à União a responsabilidade pelo

pagamento das custas processuais e 4) isentar o autor do

recolhimento das custas processuais.

LITIGÂNCIA DE MÁ-FÉ (REQUERIMENTO FORMULADO NAS

CONTRARRAZÕES PELA SEGUNDA RÉ)

Nas contrarrazões, a WEG EQUIPAMENTOS ELETRICOS S/A,

segunda ré, pede pela condenação do autor ao pagamento de multa

por litigância de má-fé.

Reporto-me aos fundamentos lançados na parte final do tópico

desta decisão que tratou especificamente do não conhecimento do

documento apresentado nas contrarrazões.

Não praticou o autor conduta antiprocessual (art. 793-B do CPC)

que justifique, neste momento processual, sua condenação ao

pagamento de multa por litigância de má-fé.

Indefiro o requerimento.

PREQUESTIONAMENTO

A decisão colegiada já contém os fundamentos necessários para

que todas as matérias sejam consideradas prequestionadas,

afigurando-se desnecessária a manifestação sobre cada um dos

argumentos ou dos dispositivos legais invocados pelas partes

(Súmula n.º 297 do TST).

Pelo que,

ACORDAM os membros da 5ª Turma do Tribunal Regional do

Trabalho da 12ª Região, por unanimidade, rejeitar as preliminares

de não conhecimento do recurso (deserção), suscitadas nas

contrarrazões por ambas as rés, e CONHECER DO RECURSO DE

RITO SUMARÍSSIMO; por igual votação, não conhecer, todavia, do

documento apresentado com o recurso e daquele incluído no corpo

das contrarrazões da segunda ré, nos termos da Súmula n. 8 do

TST; sem divergência, não conhecer, por fim, do pedido de

majoração dos honorários sucumbenciais formulado nas

contrarrazões pela primeira ré, IG MATERIAIS ELETRICOS E

SERVICOS DE MANUTENCAO LTDA - ME, em razão da

inadequação da via eleita. No mérito, por unanimidade, DAR-LHE

PROVIMENTOpara: 1) conceder ao autor o benefício da justiça

gratuita; 2) determinar que os honorários sucumbenciais por ele

devidos permaneçam em condição suspensiva de exigibilidade, nos

termos da parte final do art. 791-A, § 4º, da CLT (ADI n. 5.766); 3)

atribuir à União a responsabilidade pelo pagamento das custas

processuais e 4) isentar o autor do recolhimento das custas

processuais. Sem divergência, indeferir o requerimento de

condenação do autor ao pagamento de multa por litigância de má-

fé, formulado pela WEG EQUIPAMENTOS ELETRICOS S/A,

segunda ré, nas contrarrazões. O Ministério Público do Trabalho

manifestou-se pelo regular prosseguimento do feito, sendo

desnecessária a sua intervenção. Custas, pelo autor, de R$ 661,93,

de cujo recolhimento está dispensado por ser beneficiário da justiça

gratuita.

Participaram do julgamento realizado na sessão do dia 25 de abril

de 2024, sob a Presidência da Desembargadora do Trabalho Mari

Eleda Migliorini, os Desembargadores do Trabalho Marcos Vinicio

Zanchetta e Cesar Luiz Pasold Júnior (telepresencial). Presente a

Procuradora Regional do Trabalho Marcia Cristina Kamei López

Aliaga.
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MARI ELEDA MIGLIORINI

Relatora

FLORIANOPOLIS/SC, 29 de abril de 2024.

RITA DE CASSIA ROSA BASTOS ALVES

Servidor de Secretaria

Processo Nº AP-0001463-81.2019.5.12.0056
Relator MARI ELEDA MIGLIORINI

AGRAVANTE ALEX SANDRO FELIX DOS SANTOS

ADVOGADO RICARDO PEDRO INÁCIO
SCHUBERT(OAB: 11909/SC)

ADVOGADO SÉFORA CRISTINA
SCHUBERT(OAB: 11421/SC)

ADVOGADO JANILTO DOMINGOS RAULINO(OAB:
13723/SC)

ADVOGADO ANDRESSA DOS ANJOS
SEVERINO(OAB: 39366/SC)

ADVOGADO ROSEMARY PINHEIRO LEAL NUNES
BORBA(OAB: 42324/SC)

ADVOGADO ESTEFANIO RAFAEL PIVATTO(OAB:
65679/SC)

AGRAVADO ALLAN HENRIQUE BIBIANO DOS
SANTOS

AGRAVADO OPTIMIZE SERVICOS DE CARGA E
DESCARGA EIRELI

AGRAVADO TRANSPORTES TONIATO LTDA

ADVOGADO ELIS MARINA BARBIERI(OAB:
89266/RS)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ALEX SANDRO FELIX DOS SANTOS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

PODER JUDICIÁRIO

JUSTIÇA DO TRABALHO

PROCESSO nº 0001463-81.2019.5.12.0056 (AP)

AGRAVANTE: ALEX SANDRO FELIX DOS SANTOS

AGRAVADO: OPTIMIZE SERVICOS DE CARGA E DESCARGA

EIRELI, TRANSPORTES TONIATO LTDA, ALLAN HENRIQUE

BIBIANO DOS SANTOS

RELATORA: MARI ELEDA MIGLIORINI

PRESCRIÇÃO INTERCORRENTE. Configura-se a prescrição

intercorrente quando o exequente é intimado para promover o

andamento da execução e, no curso de dois anos, deixa de indicar

medidas efetivas para a continuidade da fase executiva.

VISTOS, relatados e discutidos estes autos de AGRAVO DE

PETIÇÃO, provenientes da Vara do Trabalho de Navegantes, SC,

sendo agravante ALEX SANDRO FELIX DOS SANTOS e

agravados 1. OPTIMIZE SERVICOS DE CARGA E DESCARGA

EIRELI; 2. TRANSPORTES TONIATO LTDA e 3. ALLAN

HENRIQUE BIBIANO DOS SANTOS

Inconformado com a decisão da lavra do Exmo. Juiz Daniel Lisboa,

que pronunciou a prescrição intercorrente e extinguiu a execução,

recorre o exequente.

Sem contraminuta.

É o relatório.

V O T O

Conheço do agravo de petição, pois atendidos os pressupostos

legais de admissibilidade.

M É R I T O

AGRAVO DE PETIÇÃO DO EXEQUENTE

PRESCRIÇÃO INTERCORRENTE

Requer o exequente a reforma da decisão que decretou a

prescrição intercorrente e extinguiu a execução.

Argumenta que: 1) "[...] somente após decorrido o prazo de 2 anos,

sem que o credor cumpra alguma determinação que seja

exclusivamente de sua responsabilidade, poderia extinguir-se o

processo."; 2) "[...] as últimas pendências no processo se tratam de

encontrar bens à penhora. Assim, a simples dificuldade de indicar

bens à penhora dentro do prazo permissivo de suspensão não pode

ser utilizado em favor do devedor em nítido benefício ao calote."; 3)

"O que há, no presente caso concreto, é a impossibilidade material

de efetivar a execução, e não inércia da parte Exequente." e 4) "[...]

o prazo da prescrição intercorrente de dois anos previsto no

parágrafo 1º do artigo 11-A da CLT foi suspenso a partir de

12/06/2020."

Sempre considerei aplicável na Justiça do Trabalho a prescrição
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intercorrente. Ainda que pairassem controvérsias a respeito, no meu

entender o disposto no art. 884, § 1º, da CLT, ao prever a

possibilidade de ser arguida a "prescrição da dívida" como matéria

de embargos à execução, não deixava dúvida de que tal dispositivo

estaria se referindo à prescrição intercorrente, considerando a

inexistência de outra espécie de prazo prescricional na fase

executória.

Esse entendimento estava amparado pela Súmula n.º 327 do

Supremo Tribunal Federal - "o direito trabalhista admite a prescrição

intercorrente" e por doutrinadores consagrados como Manoel

Antônio Teixeira Filho, para quem "a possibilidade de ser alegada a

prescrição intercorrente no processo do trabalho se encontrava

insculpida, de forma nítida, no art. 884, § 1º, da CLT" (In: Execução

no Processo do Trabalho. 12.ed. São Paulo: LTr, 2017, p. 232).

Nos anos que antecederam a vigência da Lei n.º 13.467/17, havia

me curvado, por política judiciária, ao entendimento majoritário

desta Corte, consolidado na Súmula n.º 25 deste Regional, que

reproduzia um posicionamento também predominante no Tribunal

Superior do Trabalho, no sentido de ser inaplicável, na Justiça do

Trabalho, a prescrição intercorrente. Todavia, desde o advento da

referida Lei, não há mais espaço para tal entendimento,

considerando a expressa previsão legal a respeito da matéria:

"ocorre a prescrição intercorrente no processo do trabalho no

prazo de dois anos" (art. 11-A, caput, da CLT - destaquei).

Não há nenhuma razão para que se cogite a inconstitucionalidade

desse dispositivo neste momento. Não se observa nenhum vício

formal na edição da norma, que obedeceu regular processo

legislativo, com a aprovação pela maioria dos membros do

Congresso Nacional.

Ainda que selada a controvérsia quanto à ocorrência da prescrição

intercorrente no processo do trabalho, algumas ponderações sobre

a nova disposição legal são necessárias.

Em primeiro lugar, no meu entender, não se trata propriamente de

uma inovação em nossa ordem jurídica. Como mencionado, eram

ponderosos os fundamentos que sustentavam a incidência da

prescrição intercorrente no processo do trabalho, ainda que a

jurisprudência do TST e a desta Corte tenham se consolidado em

sentido contrário. A chamada "Reforma Trabalhista" apenas veio

colocar um fim no dissenso jurisprudencial a respeito do tema,

deixando clara a voluntas legislatoris quanto ao cabimento da

prescrição intercorrente no processo do trabalho.

Em segundo lugar, é preciso salientar que houve uma modificação

na duração do prazo prescricional. No período anterior à Lei n.º

13.467/17, vigorava o entendimento de que o prazo da prescrição

intercorrente deveria ser de cinco anos, porém a referida Lei fixou-o

em dois anos.

Por fim, antes da "Reforma Trabalhista", prevalecia o entendimento

de que a contagem do prazo prescricional se iniciava com a decisão

que, após a suspensão do processo por um ano sem a localização

de bens do devedor, determinava o arquivamento do processo, por

aplicação subsidiária do disposto no art. 40, § 4º, da Lei n.º

6.830/80, conforme autorizado pelo art. 889 da CLT. Agora, esse

critério foi modificado, como se depreende da redação do art. 11-A,

§ 1º, da CLT: "A fluência do prazo prescricional intercorrente inicia-

se quando o exequente deixa de cumprir determinação judicial

no curso da execução" (destaquei).

Considerando que as novas disposições sobre a matéria não

podem retroagir e surpreender as partes, o prazo prescricional de

dois anos mencionado no art. 11-A, caput, da CLT só deve incidir

após o advento da Lei n.º 13.467/17, e, também, se observado o

início de sua fluência na forma do § 1º do mesmo dispositivo legal.

A rigor, essa conclusão não afetaria as situações em que já se

tivesse operado a prescrição intercorrente antes da entrada em

vigor da Lei n.º 13.467/17, conforme os critérios até então vigentes

(transcurso de cinco anos após o arquivamento da ação). Contudo,

o pronunciamento da prescrição nesses termos poderia configurar

"decisão surpresa", vedada em nosso ordenamento pelo disposto

no art. 10 do CPC ("O juiz não pode decidir, em grau algum de

jurisdição, com base em fundamento a respeito do qual não se

tenha dado às partes oportunidade de se manifestar, ainda que se

trate de matéria sobre a qual deva decidir de ofício.")

Além disso, como forma de preservar a segurança jurídica, alinho-

me à orientação contida no art. 3º da Recomendação n.º 3/GCGJT,

de 24/7/2018 ("O fluxo da prescrição intercorrente contar-se-á a

partir do descumprimento da determinação judicial, desde que

expedida após 11 de novembro de 2017"), diretriz que também é a

predominante nesta 5ª Câmara, do que são exemplos, dentre

outros, os precedentes AP 0437100-14.2006.5.12.0014, AP

0636700-26.2000.5.12.0014 e AP 0001362-43.2014.5.12.0016,

todos da lavra da Exma. Desembargadora Gisele Pereira

Alexandrino.

Em 03-08-2021 foi proferida a seguinte decisão:

"[...]

SENTENÇA

Com o objetivo de processar o incidente de desconsideração da

personalidade jurídica foi determinado a citação do sócio para que

pudesse se manifestar, informando as provas que desejaria

produzir, nos termos do art. 135 do CPC.

Citado, quedou-se inerte (ID. 3a88cd9).

Desse modo, nos termos do art. 136 do CPC, acolho o pedido de

desconsideração da personalidade jurídica para incluir no polo

passivo da presente demanda o integrante do quadro societário da
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ré, ALLAN HENRIQUE BIBIANO DOS SANTOS - CPF 445.058.598-

43.

CITE-SE o executado, na forma da lei.

Decorrido o prazo de 48 horas da citação sem o pagamento dos

valores da execução ou garantida a execução, ante os termos do

art. 883 da CLT, o qual estabelece que "seguir-se-á a penhora dos

bens, tantos quantos bastem ao pagamento da importância da

condenação, acrescidas de custas e juros de mora", AUTORIZO a

Secretaria do Juízo, conforme requerido pelo exequente, a

utilização de todos os convênios existentes no TRT da 12ª Região

para a busca de bens, observando a seguinte ordem: SISBAJUD,

RENAJUD e DETRANNET, procedendo-se à imediata restrição de

circulação e transferência junto ao registro dos veículos, para os

quais não haja constrição judicial ou que não estejam alienados

fiduciariamente, exegese da Súmula nº 110 deste E. Regional. Fica

ainda autorizada a consulta ao SERPRO, convênios com os

Cartórios de Registro de Imóveis (ofício aos cartórios, ARISP, DOI,

e, por último, caso não encontrado bens, INFOJUD e CNIB.

Sendo infrutíferas as providências acima determinadas, INTIME-SE

o exequente para que, no prazo de 10 dias, indique bens à

penhora, livres e desembaraçados, para garantia dos valores

em execução, sob pena de remessa dos autos ao arquivo

provisório, onde permanecerão pelo prazo de dois anos, o que

desde já autorizo em caso de inércia.

O feito será desarquivado e a execução terá prosseguimento

sempre e somente quando o exequente indicar novos meios para a

satisfação do crédito, não sendo admitido simples requerimento de

renovação de medidas já tomadas, salvo se a repetição for

justificada por fato novo, o que deverá ser expressamente indicado

pelo requerente, sob pena de indeferimento.

[...]" (fls. 286-287)

O exequente teve ciência dessa decisão em 24-09-2021 (aba

expedientes do PJe)

Em 01-12-2023 a prescrição intercorrente foi pronunciada e a

execução foi extinta. Eis a decisão objeto do agravo:

"[...]

Vistos, etc.

Com fulcro no art. 11-A e seu parágrafo segundo, parte final, da

CLT, dispositivo incluído pela Lei n. 13.467/2017, PRONUNCIA-SE

de ofício a prescrição intercorrente, tendo em vista que o presente

processo encontra-se arquivado desde 11/10/2021, sem qualquer

impulso da parte exequente, indicando seu desinteresse.

Portanto, EXTINGUE-SE a execução, com fundamento no art. 924,

V, do CPC.

Transitada em julgado, levantem-se eventuais pendências

/restrições e arquivem-se os autos definitivamente.

INTIME-SE a parte exequente." (fl. 298)

Em primeiro lugar, é inaplicável ao caso suspensão do prazo

prescricional determinada pela Lei n. 14.010/2020.

De acordo com o art. 3º da referida Lei, a prescrição permaneceu

suspensa de 12-06-2020 (data da entrada em vigor da Lei) até 30-

10-2020.

Como visto, o exequente teve ciência em 24-09-2021 da decisão

que determinou sua intimação para impulsionar a execução, ou

seja, após o término da suspensão estabelecida pela Lei n.

14.010/2020.

No que diz respeito ao aspecto teleológico da prescrição

intercorrente, não se pode perder de vista que ela é uma

consequência da inércia do exequente no apontamento de meios

efetivos para o prosseguimento da execução, sob pena de abuso da

máquina judiciária que é colocada à disposição da parte na

persecução do seu crédito e de perpetuação do processo.

Não merece reparo a decisão de origem, considerando que o

exequente estava ciente de que deveria promover o andamento da

execução, mas, no curso de dois anos, deixou de indicar medidas

efetivas para a continuidade da fase executiva.

Nego provimento.

PREQUESTIONAMENTO

A decisão colegiada já contém os fundamentos necessários para

que todas as matérias sejam consideradas prequestionadas,

afigurando-se desnecessária a manifestação sobre cada um dos

argumentos ou dos dispositivos legais invocados pelas partes

(Súmula n.º 297 do TST).

Pelo que,
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ACORDAM os membros da 5ª Turma do Tribunal Regional do

Trabalho da 12ª Região, por unanimidade, CONHECER DO

AGRAVO DE PETIÇÃO. No mérito, por igual votação, com

restrições do Desembargador do Trabalho Marcos Vinicio Zanchetta

quanto à fundamentação, NEGAR-LHE PROVIMENTO. Custas na

forma da lei.

Participaram do julgamento realizado na sessão do dia 25 de abril

de 2024, sob a Presidência da Desembargadora do Trabalho Mari

Eleda Migliorini, os Desembargadores do Trabalho Marcos Vinicio

Zanchetta e Cesar Luiz Pasold Júnior (telepresencial). Presente a

Procuradora Regional do Trabalho Marcia Cristina Kamei López

Aliaga.

MARI ELEDA MIGLIORINI

Relatora

FLORIANOPOLIS/SC, 29 de abril de 2024.

RITA DE CASSIA ROSA BASTOS ALVES

Servidor de Secretaria

Processo Nº AP-0001463-81.2019.5.12.0056
Relator MARI ELEDA MIGLIORINI

AGRAVANTE ALEX SANDRO FELIX DOS SANTOS

ADVOGADO RICARDO PEDRO INÁCIO
SCHUBERT(OAB: 11909/SC)

ADVOGADO SÉFORA CRISTINA
SCHUBERT(OAB: 11421/SC)

ADVOGADO JANILTO DOMINGOS RAULINO(OAB:
13723/SC)

ADVOGADO ANDRESSA DOS ANJOS
SEVERINO(OAB: 39366/SC)

ADVOGADO ROSEMARY PINHEIRO LEAL NUNES
BORBA(OAB: 42324/SC)

ADVOGADO ESTEFANIO RAFAEL PIVATTO(OAB:
65679/SC)

AGRAVADO ALLAN HENRIQUE BIBIANO DOS
SANTOS

AGRAVADO OPTIMIZE SERVICOS DE CARGA E
DESCARGA EIRELI

AGRAVADO TRANSPORTES TONIATO LTDA

ADVOGADO ELIS MARINA BARBIERI(OAB:
89266/RS)

Intimado(s)/Citado(s):

  - OPTIMIZE SERVICOS DE CARGA E DESCARGA EIRELI

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

PODER JUDICIÁRIO

JUSTIÇA DO TRABALHO

PROCESSO nº 0001463-81.2019.5.12.0056 (AP)

AGRAVANTE: ALEX SANDRO FELIX DOS SANTOS

AGRAVADO: OPTIMIZE SERVICOS DE CARGA E DESCARGA

EIRELI, TRANSPORTES TONIATO LTDA, ALLAN HENRIQUE

BIBIANO DOS SANTOS

RELATORA: MARI ELEDA MIGLIORINI

PRESCRIÇÃO INTERCORRENTE. Configura-se a prescrição

intercorrente quando o exequente é intimado para promover o

andamento da execução e, no curso de dois anos, deixa de indicar

medidas efetivas para a continuidade da fase executiva.

VISTOS, relatados e discutidos estes autos de AGRAVO DE

PETIÇÃO, provenientes da Vara do Trabalho de Navegantes, SC,

sendo agravante ALEX SANDRO FELIX DOS SANTOS e

agravados 1. OPTIMIZE SERVICOS DE CARGA E DESCARGA

EIRELI; 2. TRANSPORTES TONIATO LTDA e 3. ALLAN

HENRIQUE BIBIANO DOS SANTOS

Inconformado com a decisão da lavra do Exmo. Juiz Daniel Lisboa,

que pronunciou a prescrição intercorrente e extinguiu a execução,

recorre o exequente.

Sem contraminuta.

É o relatório.

V O T O

Conheço do agravo de petição, pois atendidos os pressupostos
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legais de admissibilidade.

M É R I T O

AGRAVO DE PETIÇÃO DO EXEQUENTE

PRESCRIÇÃO INTERCORRENTE

Requer o exequente a reforma da decisão que decretou a

prescrição intercorrente e extinguiu a execução.

Argumenta que: 1) "[...] somente após decorrido o prazo de 2 anos,

sem que o credor cumpra alguma determinação que seja

exclusivamente de sua responsabilidade, poderia extinguir-se o

processo."; 2) "[...] as últimas pendências no processo se tratam de

encontrar bens à penhora. Assim, a simples dificuldade de indicar

bens à penhora dentro do prazo permissivo de suspensão não pode

ser utilizado em favor do devedor em nítido benefício ao calote."; 3)

"O que há, no presente caso concreto, é a impossibilidade material

de efetivar a execução, e não inércia da parte Exequente." e 4) "[...]

o prazo da prescrição intercorrente de dois anos previsto no

parágrafo 1º do artigo 11-A da CLT foi suspenso a partir de

12/06/2020."

Sempre considerei aplicável na Justiça do Trabalho a prescrição

intercorrente. Ainda que pairassem controvérsias a respeito, no meu

entender o disposto no art. 884, § 1º, da CLT, ao prever a

possibilidade de ser arguida a "prescrição da dívida" como matéria

de embargos à execução, não deixava dúvida de que tal dispositivo

estaria se referindo à prescrição intercorrente, considerando a

inexistência de outra espécie de prazo prescricional na fase

executória.

Esse entendimento estava amparado pela Súmula n.º 327 do

Supremo Tribunal Federal - "o direito trabalhista admite a prescrição

intercorrente" e por doutrinadores consagrados como Manoel

Antônio Teixeira Filho, para quem "a possibilidade de ser alegada a

prescrição intercorrente no processo do trabalho se encontrava

insculpida, de forma nítida, no art. 884, § 1º, da CLT" (In: Execução

no Processo do Trabalho. 12.ed. São Paulo: LTr, 2017, p. 232).

Nos anos que antecederam a vigência da Lei n.º 13.467/17, havia

me curvado, por política judiciária, ao entendimento majoritário

desta Corte, consolidado na Súmula n.º 25 deste Regional, que

reproduzia um posicionamento também predominante no Tribunal

Superior do Trabalho, no sentido de ser inaplicável, na Justiça do

Trabalho, a prescrição intercorrente. Todavia, desde o advento da

referida Lei, não há mais espaço para tal entendimento,

considerando a expressa previsão legal a respeito da matéria:

"ocorre a prescrição intercorrente no processo do trabalho no

prazo de dois anos" (art. 11-A, caput, da CLT - destaquei).

Não há nenhuma razão para que se cogite a inconstitucionalidade

desse dispositivo neste momento. Não se observa nenhum vício

formal na edição da norma, que obedeceu regular processo

legislativo, com a aprovação pela maioria dos membros do

Congresso Nacional.

Ainda que selada a controvérsia quanto à ocorrência da prescrição

intercorrente no processo do trabalho, algumas ponderações sobre

a nova disposição legal são necessárias.

Em primeiro lugar, no meu entender, não se trata propriamente de

uma inovação em nossa ordem jurídica. Como mencionado, eram

ponderosos os fundamentos que sustentavam a incidência da

prescrição intercorrente no processo do trabalho, ainda que a

jurisprudência do TST e a desta Corte tenham se consolidado em

sentido contrário. A chamada "Reforma Trabalhista" apenas veio

colocar um fim no dissenso jurisprudencial a respeito do tema,

deixando clara a voluntas legislatoris quanto ao cabimento da

prescrição intercorrente no processo do trabalho.

Em segundo lugar, é preciso salientar que houve uma modificação

na duração do prazo prescricional. No período anterior à Lei n.º

13.467/17, vigorava o entendimento de que o prazo da prescrição

intercorrente deveria ser de cinco anos, porém a referida Lei fixou-o

em dois anos.

Por fim, antes da "Reforma Trabalhista", prevalecia o entendimento

de que a contagem do prazo prescricional se iniciava com a decisão

que, após a suspensão do processo por um ano sem a localização

de bens do devedor, determinava o arquivamento do processo, por

aplicação subsidiária do disposto no art. 40, § 4º, da Lei n.º

6.830/80, conforme autorizado pelo art. 889 da CLT. Agora, esse

critério foi modificado, como se depreende da redação do art. 11-A,

§ 1º, da CLT: "A fluência do prazo prescricional intercorrente inicia-

se quando o exequente deixa de cumprir determinação judicial

no curso da execução" (destaquei).

Considerando que as novas disposições sobre a matéria não

podem retroagir e surpreender as partes, o prazo prescricional de

dois anos mencionado no art. 11-A, caput, da CLT só deve incidir

após o advento da Lei n.º 13.467/17, e, também, se observado o

início de sua fluência na forma do § 1º do mesmo dispositivo legal.

A rigor, essa conclusão não afetaria as situações em que já se

tivesse operado a prescrição intercorrente antes da entrada em

vigor da Lei n.º 13.467/17, conforme os critérios até então vigentes

(transcurso de cinco anos após o arquivamento da ação). Contudo,

o pronunciamento da prescrição nesses termos poderia configurar

"decisão surpresa", vedada em nosso ordenamento pelo disposto

no art. 10 do CPC ("O juiz não pode decidir, em grau algum de

jurisdição, com base em fundamento a respeito do qual não se

tenha dado às partes oportunidade de se manifestar, ainda que se

trate de matéria sobre a qual deva decidir de ofício.")

Além disso, como forma de preservar a segurança jurídica, alinho-

me à orientação contida no art. 3º da Recomendação n.º 3/GCGJT,
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de 24/7/2018 ("O fluxo da prescrição intercorrente contar-se-á a

partir do descumprimento da determinação judicial, desde que

expedida após 11 de novembro de 2017"), diretriz que também é a

predominante nesta 5ª Câmara, do que são exemplos, dentre

outros, os precedentes AP 0437100-14.2006.5.12.0014, AP

0636700-26.2000.5.12.0014 e AP 0001362-43.2014.5.12.0016,

todos da lavra da Exma. Desembargadora Gisele Pereira

Alexandrino.

Em 03-08-2021 foi proferida a seguinte decisão:

"[...]

SENTENÇA

Com o objetivo de processar o incidente de desconsideração da

personalidade jurídica foi determinado a citação do sócio para que

pudesse se manifestar, informando as provas que desejaria

produzir, nos termos do art. 135 do CPC.

Citado, quedou-se inerte (ID. 3a88cd9).

Desse modo, nos termos do art. 136 do CPC, acolho o pedido de

desconsideração da personalidade jurídica para incluir no polo

passivo da presente demanda o integrante do quadro societário da

ré, ALLAN HENRIQUE BIBIANO DOS SANTOS - CPF 445.058.598-

43.

CITE-SE o executado, na forma da lei.

Decorrido o prazo de 48 horas da citação sem o pagamento dos

valores da execução ou garantida a execução, ante os termos do

art. 883 da CLT, o qual estabelece que "seguir-se-á a penhora dos

bens, tantos quantos bastem ao pagamento da importância da

condenação, acrescidas de custas e juros de mora", AUTORIZO a

Secretaria do Juízo, conforme requerido pelo exequente, a

utilização de todos os convênios existentes no TRT da 12ª Região

para a busca de bens, observando a seguinte ordem: SISBAJUD,

RENAJUD e DETRANNET, procedendo-se à imediata restrição de

circulação e transferência junto ao registro dos veículos, para os

quais não haja constrição judicial ou que não estejam alienados

fiduciariamente, exegese da Súmula nº 110 deste E. Regional. Fica

ainda autorizada a consulta ao SERPRO, convênios com os

Cartórios de Registro de Imóveis (ofício aos cartórios, ARISP, DOI,

e, por último, caso não encontrado bens, INFOJUD e CNIB.

Sendo infrutíferas as providências acima determinadas, INTIME-SE

o exequente para que, no prazo de 10 dias, indique bens à

penhora, livres e desembaraçados, para garantia dos valores

em execução, sob pena de remessa dos autos ao arquivo

provisório, onde permanecerão pelo prazo de dois anos, o que

desde já autorizo em caso de inércia.

O feito será desarquivado e a execução terá prosseguimento

sempre e somente quando o exequente indicar novos meios para a

satisfação do crédito, não sendo admitido simples requerimento de

renovação de medidas já tomadas, salvo se a repetição for

justificada por fato novo, o que deverá ser expressamente indicado

pelo requerente, sob pena de indeferimento.

[...]" (fls. 286-287)

O exequente teve ciência dessa decisão em 24-09-2021 (aba

expedientes do PJe)

Em 01-12-2023 a prescrição intercorrente foi pronunciada e a

execução foi extinta. Eis a decisão objeto do agravo:

"[...]

Vistos, etc.

Com fulcro no art. 11-A e seu parágrafo segundo, parte final, da

CLT, dispositivo incluído pela Lei n. 13.467/2017, PRONUNCIA-SE

de ofício a prescrição intercorrente, tendo em vista que o presente

processo encontra-se arquivado desde 11/10/2021, sem qualquer

impulso da parte exequente, indicando seu desinteresse.

Portanto, EXTINGUE-SE a execução, com fundamento no art. 924,

V, do CPC.

Transitada em julgado, levantem-se eventuais pendências

/restrições e arquivem-se os autos definitivamente.

INTIME-SE a parte exequente." (fl. 298)

Em primeiro lugar, é inaplicável ao caso suspensão do prazo

prescricional determinada pela Lei n. 14.010/2020.

De acordo com o art. 3º da referida Lei, a prescrição permaneceu

suspensa de 12-06-2020 (data da entrada em vigor da Lei) até 30-

10-2020.

Como visto, o exequente teve ciência em 24-09-2021 da decisão

que determinou sua intimação para impulsionar a execução, ou

seja, após o término da suspensão estabelecida pela Lei n.

14.010/2020.

No que diz respeito ao aspecto teleológico da prescrição

intercorrente, não se pode perder de vista que ela é uma

consequência da inércia do exequente no apontamento de meios

efetivos para o prosseguimento da execução, sob pena de abuso da

máquina judiciária que é colocada à disposição da parte na

persecução do seu crédito e de perpetuação do processo.

Não merece reparo a decisão de origem, considerando que o

exequente estava ciente de que deveria promover o andamento da

execução, mas, no curso de dois anos, deixou de indicar medidas

efetivas para a continuidade da fase executiva.

Nego provimento.

PREQUESTIONAMENTO

A decisão colegiada já contém os fundamentos necessários para

que todas as matérias sejam consideradas prequestionadas,

afigurando-se desnecessária a manifestação sobre cada um dos

argumentos ou dos dispositivos legais invocados pelas partes

(Súmula n.º 297 do TST).
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Pelo que,

ACORDAM os membros da 5ª Turma do Tribunal Regional do

Trabalho da 12ª Região, por unanimidade, CONHECER DO

AGRAVO DE PETIÇÃO. No mérito, por igual votação, com

restrições do Desembargador do Trabalho Marcos Vinicio Zanchetta

quanto à fundamentação, NEGAR-LHE PROVIMENTO. Custas na

forma da lei.

Participaram do julgamento realizado na sessão do dia 25 de abril

de 2024, sob a Presidência da Desembargadora do Trabalho Mari

Eleda Migliorini, os Desembargadores do Trabalho Marcos Vinicio

Zanchetta e Cesar Luiz Pasold Júnior (telepresencial). Presente a

Procuradora Regional do Trabalho Marcia Cristina Kamei López

Aliaga.

MARI ELEDA MIGLIORINI

Relatora

FLORIANOPOLIS/SC, 29 de abril de 2024.

RITA DE CASSIA ROSA BASTOS ALVES

Servidor de Secretaria

Processo Nº AP-0001463-81.2019.5.12.0056
Relator MARI ELEDA MIGLIORINI

AGRAVANTE ALEX SANDRO FELIX DOS SANTOS

ADVOGADO RICARDO PEDRO INÁCIO
SCHUBERT(OAB: 11909/SC)

ADVOGADO SÉFORA CRISTINA
SCHUBERT(OAB: 11421/SC)

ADVOGADO JANILTO DOMINGOS RAULINO(OAB:
13723/SC)

ADVOGADO ANDRESSA DOS ANJOS
SEVERINO(OAB: 39366/SC)

ADVOGADO ROSEMARY PINHEIRO LEAL NUNES
BORBA(OAB: 42324/SC)

ADVOGADO ESTEFANIO RAFAEL PIVATTO(OAB:
65679/SC)

AGRAVADO ALLAN HENRIQUE BIBIANO DOS
SANTOS

AGRAVADO OPTIMIZE SERVICOS DE CARGA E
DESCARGA EIRELI

AGRAVADO TRANSPORTES TONIATO LTDA

ADVOGADO ELIS MARINA BARBIERI(OAB:
89266/RS)

Intimado(s)/Citado(s):

  - TRANSPORTES TONIATO LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

PODER JUDICIÁRIO

JUSTIÇA DO TRABALHO

PROCESSO nº 0001463-81.2019.5.12.0056 (AP)

AGRAVANTE: ALEX SANDRO FELIX DOS SANTOS

AGRAVADO: OPTIMIZE SERVICOS DE CARGA E DESCARGA

EIRELI, TRANSPORTES TONIATO LTDA, ALLAN HENRIQUE

BIBIANO DOS SANTOS

RELATORA: MARI ELEDA MIGLIORINI

PRESCRIÇÃO INTERCORRENTE. Configura-se a prescrição

intercorrente quando o exequente é intimado para promover o

Código para aferir autenticidade deste caderno: 213499



3960/2024 Tribunal Regional do Trabalho da 12ª Região 6635
Data da Disponibilização: Segunda-feira, 29 de Abril de 2024

andamento da execução e, no curso de dois anos, deixa de indicar

medidas efetivas para a continuidade da fase executiva.

VISTOS, relatados e discutidos estes autos de AGRAVO DE

PETIÇÃO, provenientes da Vara do Trabalho de Navegantes, SC,

sendo agravante ALEX SANDRO FELIX DOS SANTOS e

agravados 1. OPTIMIZE SERVICOS DE CARGA E DESCARGA

EIRELI; 2. TRANSPORTES TONIATO LTDA e 3. ALLAN

HENRIQUE BIBIANO DOS SANTOS

Inconformado com a decisão da lavra do Exmo. Juiz Daniel Lisboa,

que pronunciou a prescrição intercorrente e extinguiu a execução,

recorre o exequente.

Sem contraminuta.

É o relatório.

V O T O

Conheço do agravo de petição, pois atendidos os pressupostos

legais de admissibilidade.

M É R I T O

AGRAVO DE PETIÇÃO DO EXEQUENTE

PRESCRIÇÃO INTERCORRENTE

Requer o exequente a reforma da decisão que decretou a

prescrição intercorrente e extinguiu a execução.

Argumenta que: 1) "[...] somente após decorrido o prazo de 2 anos,

sem que o credor cumpra alguma determinação que seja

exclusivamente de sua responsabilidade, poderia extinguir-se o

processo."; 2) "[...] as últimas pendências no processo se tratam de

encontrar bens à penhora. Assim, a simples dificuldade de indicar

bens à penhora dentro do prazo permissivo de suspensão não pode

ser utilizado em favor do devedor em nítido benefício ao calote."; 3)

"O que há, no presente caso concreto, é a impossibilidade material

de efetivar a execução, e não inércia da parte Exequente." e 4) "[...]

o prazo da prescrição intercorrente de dois anos previsto no

parágrafo 1º do artigo 11-A da CLT foi suspenso a partir de

12/06/2020."

Sempre considerei aplicável na Justiça do Trabalho a prescrição

intercorrente. Ainda que pairassem controvérsias a respeito, no meu

entender o disposto no art. 884, § 1º, da CLT, ao prever a

possibilidade de ser arguida a "prescrição da dívida" como matéria

de embargos à execução, não deixava dúvida de que tal dispositivo

estaria se referindo à prescrição intercorrente, considerando a

inexistência de outra espécie de prazo prescricional na fase

executória.

Esse entendimento estava amparado pela Súmula n.º 327 do

Supremo Tribunal Federal - "o direito trabalhista admite a prescrição

intercorrente" e por doutrinadores consagrados como Manoel

Antônio Teixeira Filho, para quem "a possibilidade de ser alegada a

prescrição intercorrente no processo do trabalho se encontrava

insculpida, de forma nítida, no art. 884, § 1º, da CLT" (In: Execução

no Processo do Trabalho. 12.ed. São Paulo: LTr, 2017, p. 232).

Nos anos que antecederam a vigência da Lei n.º 13.467/17, havia

me curvado, por política judiciária, ao entendimento majoritário

desta Corte, consolidado na Súmula n.º 25 deste Regional, que

reproduzia um posicionamento também predominante no Tribunal

Superior do Trabalho, no sentido de ser inaplicável, na Justiça do

Trabalho, a prescrição intercorrente. Todavia, desde o advento da

referida Lei, não há mais espaço para tal entendimento,

considerando a expressa previsão legal a respeito da matéria:

"ocorre a prescrição intercorrente no processo do trabalho no

prazo de dois anos" (art. 11-A, caput, da CLT - destaquei).

Não há nenhuma razão para que se cogite a inconstitucionalidade

desse dispositivo neste momento. Não se observa nenhum vício

formal na edição da norma, que obedeceu regular processo

legislativo, com a aprovação pela maioria dos membros do

Congresso Nacional.

Ainda que selada a controvérsia quanto à ocorrência da prescrição

intercorrente no processo do trabalho, algumas ponderações sobre

a nova disposição legal são necessárias.

Em primeiro lugar, no meu entender, não se trata propriamente de

uma inovação em nossa ordem jurídica. Como mencionado, eram

ponderosos os fundamentos que sustentavam a incidência da

prescrição intercorrente no processo do trabalho, ainda que a

jurisprudência do TST e a desta Corte tenham se consolidado em

sentido contrário. A chamada "Reforma Trabalhista" apenas veio

colocar um fim no dissenso jurisprudencial a respeito do tema,

deixando clara a voluntas legislatoris quanto ao cabimento da

prescrição intercorrente no processo do trabalho.

Em segundo lugar, é preciso salientar que houve uma modificação

na duração do prazo prescricional. No período anterior à Lei n.º

13.467/17, vigorava o entendimento de que o prazo da prescrição

intercorrente deveria ser de cinco anos, porém a referida Lei fixou-o

em dois anos.

Por fim, antes da "Reforma Trabalhista", prevalecia o entendimento

de que a contagem do prazo prescricional se iniciava com a decisão

que, após a suspensão do processo por um ano sem a localização

de bens do devedor, determinava o arquivamento do processo, por

aplicação subsidiária do disposto no art. 40, § 4º, da Lei n.º

6.830/80, conforme autorizado pelo art. 889 da CLT. Agora, esse

critério foi modificado, como se depreende da redação do art. 11-A,

§ 1º, da CLT: "A fluência do prazo prescricional intercorrente inicia-
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se quando o exequente deixa de cumprir determinação judicial

no curso da execução" (destaquei).

Considerando que as novas disposições sobre a matéria não

podem retroagir e surpreender as partes, o prazo prescricional de

dois anos mencionado no art. 11-A, caput, da CLT só deve incidir

após o advento da Lei n.º 13.467/17, e, também, se observado o

início de sua fluência na forma do § 1º do mesmo dispositivo legal.

A rigor, essa conclusão não afetaria as situações em que já se

tivesse operado a prescrição intercorrente antes da entrada em

vigor da Lei n.º 13.467/17, conforme os critérios até então vigentes

(transcurso de cinco anos após o arquivamento da ação). Contudo,

o pronunciamento da prescrição nesses termos poderia configurar

"decisão surpresa", vedada em nosso ordenamento pelo disposto

no art. 10 do CPC ("O juiz não pode decidir, em grau algum de

jurisdição, com base em fundamento a respeito do qual não se

tenha dado às partes oportunidade de se manifestar, ainda que se

trate de matéria sobre a qual deva decidir de ofício.")

Além disso, como forma de preservar a segurança jurídica, alinho-

me à orientação contida no art. 3º da Recomendação n.º 3/GCGJT,

de 24/7/2018 ("O fluxo da prescrição intercorrente contar-se-á a

partir do descumprimento da determinação judicial, desde que

expedida após 11 de novembro de 2017"), diretriz que também é a

predominante nesta 5ª Câmara, do que são exemplos, dentre

outros, os precedentes AP 0437100-14.2006.5.12.0014, AP

0636700-26.2000.5.12.0014 e AP 0001362-43.2014.5.12.0016,

todos da lavra da Exma. Desembargadora Gisele Pereira

Alexandrino.

Em 03-08-2021 foi proferida a seguinte decisão:

"[...]

SENTENÇA

Com o objetivo de processar o incidente de desconsideração da

personalidade jurídica foi determinado a citação do sócio para que

pudesse se manifestar, informando as provas que desejaria

produzir, nos termos do art. 135 do CPC.

Citado, quedou-se inerte (ID. 3a88cd9).

Desse modo, nos termos do art. 136 do CPC, acolho o pedido de

desconsideração da personalidade jurídica para incluir no polo

passivo da presente demanda o integrante do quadro societário da

ré, ALLAN HENRIQUE BIBIANO DOS SANTOS - CPF 445.058.598-

43.

CITE-SE o executado, na forma da lei.

Decorrido o prazo de 48 horas da citação sem o pagamento dos

valores da execução ou garantida a execução, ante os termos do

art. 883 da CLT, o qual estabelece que "seguir-se-á a penhora dos

bens, tantos quantos bastem ao pagamento da importância da

condenação, acrescidas de custas e juros de mora", AUTORIZO a

Secretaria do Juízo, conforme requerido pelo exequente, a

utilização de todos os convênios existentes no TRT da 12ª Região

para a busca de bens, observando a seguinte ordem: SISBAJUD,

RENAJUD e DETRANNET, procedendo-se à imediata restrição de

circulação e transferência junto ao registro dos veículos, para os

quais não haja constrição judicial ou que não estejam alienados

fiduciariamente, exegese da Súmula nº 110 deste E. Regional. Fica

ainda autorizada a consulta ao SERPRO, convênios com os

Cartórios de Registro de Imóveis (ofício aos cartórios, ARISP, DOI,

e, por último, caso não encontrado bens, INFOJUD e CNIB.

Sendo infrutíferas as providências acima determinadas, INTIME-SE

o exequente para que, no prazo de 10 dias, indique bens à

penhora, livres e desembaraçados, para garantia dos valores

em execução, sob pena de remessa dos autos ao arquivo

provisório, onde permanecerão pelo prazo de dois anos, o que

desde já autorizo em caso de inércia.

O feito será desarquivado e a execução terá prosseguimento

sempre e somente quando o exequente indicar novos meios para a

satisfação do crédito, não sendo admitido simples requerimento de

renovação de medidas já tomadas, salvo se a repetição for

justificada por fato novo, o que deverá ser expressamente indicado

pelo requerente, sob pena de indeferimento.

[...]" (fls. 286-287)

O exequente teve ciência dessa decisão em 24-09-2021 (aba

expedientes do PJe)

Em 01-12-2023 a prescrição intercorrente foi pronunciada e a

execução foi extinta. Eis a decisão objeto do agravo:

"[...]

Vistos, etc.

Com fulcro no art. 11-A e seu parágrafo segundo, parte final, da

CLT, dispositivo incluído pela Lei n. 13.467/2017, PRONUNCIA-SE

de ofício a prescrição intercorrente, tendo em vista que o presente

processo encontra-se arquivado desde 11/10/2021, sem qualquer

impulso da parte exequente, indicando seu desinteresse.

Portanto, EXTINGUE-SE a execução, com fundamento no art. 924,

V, do CPC.

Transitada em julgado, levantem-se eventuais pendências

/restrições e arquivem-se os autos definitivamente.

INTIME-SE a parte exequente." (fl. 298)

Em primeiro lugar, é inaplicável ao caso suspensão do prazo

prescricional determinada pela Lei n. 14.010/2020.

De acordo com o art. 3º da referida Lei, a prescrição permaneceu

suspensa de 12-06-2020 (data da entrada em vigor da Lei) até 30-

10-2020.

Como visto, o exequente teve ciência em 24-09-2021 da decisão

que determinou sua intimação para impulsionar a execução, ou
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seja, após o término da suspensão estabelecida pela Lei n.

14.010/2020.

No que diz respeito ao aspecto teleológico da prescrição

intercorrente, não se pode perder de vista que ela é uma

consequência da inércia do exequente no apontamento de meios

efetivos para o prosseguimento da execução, sob pena de abuso da

máquina judiciária que é colocada à disposição da parte na

persecução do seu crédito e de perpetuação do processo.

Não merece reparo a decisão de origem, considerando que o

exequente estava ciente de que deveria promover o andamento da

execução, mas, no curso de dois anos, deixou de indicar medidas

efetivas para a continuidade da fase executiva.

Nego provimento.

PREQUESTIONAMENTO

A decisão colegiada já contém os fundamentos necessários para

que todas as matérias sejam consideradas prequestionadas,

afigurando-se desnecessária a manifestação sobre cada um dos

argumentos ou dos dispositivos legais invocados pelas partes

(Súmula n.º 297 do TST).

Pelo que,

ACORDAM os membros da 5ª Turma do Tribunal Regional do

Trabalho da 12ª Região, por unanimidade, CONHECER DO

AGRAVO DE PETIÇÃO. No mérito, por igual votação, com

restrições do Desembargador do Trabalho Marcos Vinicio Zanchetta

quanto à fundamentação, NEGAR-LHE PROVIMENTO. Custas na

forma da lei.

Participaram do julgamento realizado na sessão do dia 25 de abril

de 2024, sob a Presidência da Desembargadora do Trabalho Mari

Eleda Migliorini, os Desembargadores do Trabalho Marcos Vinicio

Zanchetta e Cesar Luiz Pasold Júnior (telepresencial). Presente a

Procuradora Regional do Trabalho Marcia Cristina Kamei López

Aliaga.

MARI ELEDA MIGLIORINI

Relatora

FLORIANOPOLIS/SC, 29 de abril de 2024.

RITA DE CASSIA ROSA BASTOS ALVES

Servidor de Secretaria

Processo Nº AP-0001463-81.2019.5.12.0056
Relator MARI ELEDA MIGLIORINI

AGRAVANTE ALEX SANDRO FELIX DOS SANTOS

ADVOGADO RICARDO PEDRO INÁCIO
SCHUBERT(OAB: 11909/SC)

ADVOGADO SÉFORA CRISTINA
SCHUBERT(OAB: 11421/SC)

ADVOGADO JANILTO DOMINGOS RAULINO(OAB:
13723/SC)

ADVOGADO ANDRESSA DOS ANJOS
SEVERINO(OAB: 39366/SC)

ADVOGADO ROSEMARY PINHEIRO LEAL NUNES
BORBA(OAB: 42324/SC)

ADVOGADO ESTEFANIO RAFAEL PIVATTO(OAB:
65679/SC)

AGRAVADO ALLAN HENRIQUE BIBIANO DOS
SANTOS

AGRAVADO OPTIMIZE SERVICOS DE CARGA E
DESCARGA EIRELI

AGRAVADO TRANSPORTES TONIATO LTDA

ADVOGADO ELIS MARINA BARBIERI(OAB:
89266/RS)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ALLAN HENRIQUE BIBIANO DOS SANTOS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO
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PODER JUDICIÁRIO

JUSTIÇA DO TRABALHO

PROCESSO nº 0001463-81.2019.5.12.0056 (AP)

AGRAVANTE: ALEX SANDRO FELIX DOS SANTOS

AGRAVADO: OPTIMIZE SERVICOS DE CARGA E DESCARGA

EIRELI, TRANSPORTES TONIATO LTDA, ALLAN HENRIQUE

BIBIANO DOS SANTOS

RELATORA: MARI ELEDA MIGLIORINI

PRESCRIÇÃO INTERCORRENTE. Configura-se a prescrição

intercorrente quando o exequente é intimado para promover o

andamento da execução e, no curso de dois anos, deixa de indicar

medidas efetivas para a continuidade da fase executiva.

VISTOS, relatados e discutidos estes autos de AGRAVO DE

PETIÇÃO, provenientes da Vara do Trabalho de Navegantes, SC,

sendo agravante ALEX SANDRO FELIX DOS SANTOS e

agravados 1. OPTIMIZE SERVICOS DE CARGA E DESCARGA

EIRELI; 2. TRANSPORTES TONIATO LTDA e 3. ALLAN

HENRIQUE BIBIANO DOS SANTOS

Inconformado com a decisão da lavra do Exmo. Juiz Daniel Lisboa,

que pronunciou a prescrição intercorrente e extinguiu a execução,

recorre o exequente.

Sem contraminuta.

É o relatório.

V O T O

Conheço do agravo de petição, pois atendidos os pressupostos

legais de admissibilidade.

M É R I T O

AGRAVO DE PETIÇÃO DO EXEQUENTE

PRESCRIÇÃO INTERCORRENTE

Requer o exequente a reforma da decisão que decretou a

prescrição intercorrente e extinguiu a execução.

Argumenta que: 1) "[...] somente após decorrido o prazo de 2 anos,

sem que o credor cumpra alguma determinação que seja

exclusivamente de sua responsabilidade, poderia extinguir-se o

processo."; 2) "[...] as últimas pendências no processo se tratam de

encontrar bens à penhora. Assim, a simples dificuldade de indicar

bens à penhora dentro do prazo permissivo de suspensão não pode

ser utilizado em favor do devedor em nítido benefício ao calote."; 3)

"O que há, no presente caso concreto, é a impossibilidade material

de efetivar a execução, e não inércia da parte Exequente." e 4) "[...]

o prazo da prescrição intercorrente de dois anos previsto no

parágrafo 1º do artigo 11-A da CLT foi suspenso a partir de

12/06/2020."

Sempre considerei aplicável na Justiça do Trabalho a prescrição

intercorrente. Ainda que pairassem controvérsias a respeito, no meu

entender o disposto no art. 884, § 1º, da CLT, ao prever a

possibilidade de ser arguida a "prescrição da dívida" como matéria

de embargos à execução, não deixava dúvida de que tal dispositivo

estaria se referindo à prescrição intercorrente, considerando a

inexistência de outra espécie de prazo prescricional na fase

executória.

Esse entendimento estava amparado pela Súmula n.º 327 do

Supremo Tribunal Federal - "o direito trabalhista admite a prescrição

intercorrente" e por doutrinadores consagrados como Manoel

Antônio Teixeira Filho, para quem "a possibilidade de ser alegada a

prescrição intercorrente no processo do trabalho se encontrava

insculpida, de forma nítida, no art. 884, § 1º, da CLT" (In: Execução

no Processo do Trabalho. 12.ed. São Paulo: LTr, 2017, p. 232).

Nos anos que antecederam a vigência da Lei n.º 13.467/17, havia

me curvado, por política judiciária, ao entendimento majoritário

desta Corte, consolidado na Súmula n.º 25 deste Regional, que

reproduzia um posicionamento também predominante no Tribunal

Superior do Trabalho, no sentido de ser inaplicável, na Justiça do

Trabalho, a prescrição intercorrente. Todavia, desde o advento da

referida Lei, não há mais espaço para tal entendimento,

considerando a expressa previsão legal a respeito da matéria:

"ocorre a prescrição intercorrente no processo do trabalho no

prazo de dois anos" (art. 11-A, caput, da CLT - destaquei).

Não há nenhuma razão para que se cogite a inconstitucionalidade

desse dispositivo neste momento. Não se observa nenhum vício

formal na edição da norma, que obedeceu regular processo

legislativo, com a aprovação pela maioria dos membros do

Congresso Nacional.

Ainda que selada a controvérsia quanto à ocorrência da prescrição

intercorrente no processo do trabalho, algumas ponderações sobre

a nova disposição legal são necessárias.

Em primeiro lugar, no meu entender, não se trata propriamente de

uma inovação em nossa ordem jurídica. Como mencionado, eram

ponderosos os fundamentos que sustentavam a incidência da
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prescrição intercorrente no processo do trabalho, ainda que a

jurisprudência do TST e a desta Corte tenham se consolidado em

sentido contrário. A chamada "Reforma Trabalhista" apenas veio

colocar um fim no dissenso jurisprudencial a respeito do tema,

deixando clara a voluntas legislatoris quanto ao cabimento da

prescrição intercorrente no processo do trabalho.

Em segundo lugar, é preciso salientar que houve uma modificação

na duração do prazo prescricional. No período anterior à Lei n.º

13.467/17, vigorava o entendimento de que o prazo da prescrição

intercorrente deveria ser de cinco anos, porém a referida Lei fixou-o

em dois anos.

Por fim, antes da "Reforma Trabalhista", prevalecia o entendimento

de que a contagem do prazo prescricional se iniciava com a decisão

que, após a suspensão do processo por um ano sem a localização

de bens do devedor, determinava o arquivamento do processo, por

aplicação subsidiária do disposto no art. 40, § 4º, da Lei n.º

6.830/80, conforme autorizado pelo art. 889 da CLT. Agora, esse

critério foi modificado, como se depreende da redação do art. 11-A,

§ 1º, da CLT: "A fluência do prazo prescricional intercorrente inicia-

se quando o exequente deixa de cumprir determinação judicial

no curso da execução" (destaquei).

Considerando que as novas disposições sobre a matéria não

podem retroagir e surpreender as partes, o prazo prescricional de

dois anos mencionado no art. 11-A, caput, da CLT só deve incidir

após o advento da Lei n.º 13.467/17, e, também, se observado o

início de sua fluência na forma do § 1º do mesmo dispositivo legal.

A rigor, essa conclusão não afetaria as situações em que já se

tivesse operado a prescrição intercorrente antes da entrada em

vigor da Lei n.º 13.467/17, conforme os critérios até então vigentes

(transcurso de cinco anos após o arquivamento da ação). Contudo,

o pronunciamento da prescrição nesses termos poderia configurar

"decisão surpresa", vedada em nosso ordenamento pelo disposto

no art. 10 do CPC ("O juiz não pode decidir, em grau algum de

jurisdição, com base em fundamento a respeito do qual não se

tenha dado às partes oportunidade de se manifestar, ainda que se

trate de matéria sobre a qual deva decidir de ofício.")

Além disso, como forma de preservar a segurança jurídica, alinho-

me à orientação contida no art. 3º da Recomendação n.º 3/GCGJT,

de 24/7/2018 ("O fluxo da prescrição intercorrente contar-se-á a

partir do descumprimento da determinação judicial, desde que

expedida após 11 de novembro de 2017"), diretriz que também é a

predominante nesta 5ª Câmara, do que são exemplos, dentre

outros, os precedentes AP 0437100-14.2006.5.12.0014, AP

0636700-26.2000.5.12.0014 e AP 0001362-43.2014.5.12.0016,

todos da lavra da Exma. Desembargadora Gisele Pereira

Alexandrino.

Em 03-08-2021 foi proferida a seguinte decisão:

"[...]

SENTENÇA

Com o objetivo de processar o incidente de desconsideração da

personalidade jurídica foi determinado a citação do sócio para que

pudesse se manifestar, informando as provas que desejaria

produzir, nos termos do art. 135 do CPC.

Citado, quedou-se inerte (ID. 3a88cd9).

Desse modo, nos termos do art. 136 do CPC, acolho o pedido de

desconsideração da personalidade jurídica para incluir no polo

passivo da presente demanda o integrante do quadro societário da

ré, ALLAN HENRIQUE BIBIANO DOS SANTOS - CPF 445.058.598-

43.

CITE-SE o executado, na forma da lei.

Decorrido o prazo de 48 horas da citação sem o pagamento dos

valores da execução ou garantida a execução, ante os termos do

art. 883 da CLT, o qual estabelece que "seguir-se-á a penhora dos

bens, tantos quantos bastem ao pagamento da importância da

condenação, acrescidas de custas e juros de mora", AUTORIZO a

Secretaria do Juízo, conforme requerido pelo exequente, a

utilização de todos os convênios existentes no TRT da 12ª Região

para a busca de bens, observando a seguinte ordem: SISBAJUD,

RENAJUD e DETRANNET, procedendo-se à imediata restrição de

circulação e transferência junto ao registro dos veículos, para os

quais não haja constrição judicial ou que não estejam alienados

fiduciariamente, exegese da Súmula nº 110 deste E. Regional. Fica

ainda autorizada a consulta ao SERPRO, convênios com os

Cartórios de Registro de Imóveis (ofício aos cartórios, ARISP, DOI,

e, por último, caso não encontrado bens, INFOJUD e CNIB.

Sendo infrutíferas as providências acima determinadas, INTIME-SE

o exequente para que, no prazo de 10 dias, indique bens à

penhora, livres e desembaraçados, para garantia dos valores

em execução, sob pena de remessa dos autos ao arquivo

provisório, onde permanecerão pelo prazo de dois anos, o que

desde já autorizo em caso de inércia.

O feito será desarquivado e a execução terá prosseguimento

sempre e somente quando o exequente indicar novos meios para a

satisfação do crédito, não sendo admitido simples requerimento de

renovação de medidas já tomadas, salvo se a repetição for

justificada por fato novo, o que deverá ser expressamente indicado

pelo requerente, sob pena de indeferimento.

[...]" (fls. 286-287)

O exequente teve ciência dessa decisão em 24-09-2021 (aba

expedientes do PJe)

Em 01-12-2023 a prescrição intercorrente foi pronunciada e a

execução foi extinta. Eis a decisão objeto do agravo:
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"[...]

Vistos, etc.

Com fulcro no art. 11-A e seu parágrafo segundo, parte final, da

CLT, dispositivo incluído pela Lei n. 13.467/2017, PRONUNCIA-SE

de ofício a prescrição intercorrente, tendo em vista que o presente

processo encontra-se arquivado desde 11/10/2021, sem qualquer

impulso da parte exequente, indicando seu desinteresse.

Portanto, EXTINGUE-SE a execução, com fundamento no art. 924,

V, do CPC.

Transitada em julgado, levantem-se eventuais pendências

/restrições e arquivem-se os autos definitivamente.

INTIME-SE a parte exequente." (fl. 298)

Em primeiro lugar, é inaplicável ao caso suspensão do prazo

prescricional determinada pela Lei n. 14.010/2020.

De acordo com o art. 3º da referida Lei, a prescrição permaneceu

suspensa de 12-06-2020 (data da entrada em vigor da Lei) até 30-

10-2020.

Como visto, o exequente teve ciência em 24-09-2021 da decisão

que determinou sua intimação para impulsionar a execução, ou

seja, após o término da suspensão estabelecida pela Lei n.

14.010/2020.

No que diz respeito ao aspecto teleológico da prescrição

intercorrente, não se pode perder de vista que ela é uma

consequência da inércia do exequente no apontamento de meios

efetivos para o prosseguimento da execução, sob pena de abuso da

máquina judiciária que é colocada à disposição da parte na

persecução do seu crédito e de perpetuação do processo.

Não merece reparo a decisão de origem, considerando que o

exequente estava ciente de que deveria promover o andamento da

execução, mas, no curso de dois anos, deixou de indicar medidas

efetivas para a continuidade da fase executiva.

Nego provimento.

PREQUESTIONAMENTO

A decisão colegiada já contém os fundamentos necessários para

que todas as matérias sejam consideradas prequestionadas,

afigurando-se desnecessária a manifestação sobre cada um dos

argumentos ou dos dispositivos legais invocados pelas partes

(Súmula n.º 297 do TST).

Pelo que,

ACORDAM os membros da 5ª Turma do Tribunal Regional do

Trabalho da 12ª Região, por unanimidade, CONHECER DO

AGRAVO DE PETIÇÃO. No mérito, por igual votação, com

restrições do Desembargador do Trabalho Marcos Vinicio Zanchetta

quanto à fundamentação, NEGAR-LHE PROVIMENTO. Custas na

forma da lei.

Participaram do julgamento realizado na sessão do dia 25 de abril

de 2024, sob a Presidência da Desembargadora do Trabalho Mari

Eleda Migliorini, os Desembargadores do Trabalho Marcos Vinicio

Zanchetta e Cesar Luiz Pasold Júnior (telepresencial). Presente a

Procuradora Regional do Trabalho Marcia Cristina Kamei López

Aliaga.

MARI ELEDA MIGLIORINI

Relatora

FLORIANOPOLIS/SC, 29 de abril de 2024.

RITA DE CASSIA ROSA BASTOS ALVES

Servidor de Secretaria

Processo Nº AP-0001593-11.2017.5.12.0034
Relator MARI ELEDA MIGLIORINI
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AGRAVANTE DCAMEX REPRESENTACAO E
COMERCIO LTDA

ADVOGADO MAICON SOARES BARBOSA(OAB:
120291/RS)

AGRAVADO WALDECY TOBIAS BARBOSA FILHO

ADVOGADO ALVARO ARMANDO DE OLIVEIRA
ABREU JUNIOR(OAB: 9679/SC)

Intimado(s)/Citado(s):

  - DCAMEX REPRESENTACAO E COMERCIO LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

PODER JUDICIÁRIO

JUSTIÇA DO TRABALHO

PROCESSO nº 0001593-11.2017.5.12.0034 (AP)

AGRAVANTE: DCAMEX REPRESENTACAO E COMERCIO LTDA

AGRAVADO: WALDECY TOBIAS BARBOSA FILHO

RELATORA: MARI ELEDA MIGLIORINI

DESCONSIDERAÇÃO INVERSA DA PERSONALIDADE

JURÍDICA. Para a desconsideração inversa da personalidade

jurídica, há de ser provada robustamente a existência de pelo

menos um dos dois requisitos que ensejam a desconsideração da

pessoa jurídica: fraude ou abuso de direito, este caracterizado pelo

uso indevido da forma da pessoa jurídica; aquela, por qualquer meio

com o fim de prejudicar terceiro.

VISTOS, relatados e discutidos estes autos de AGRAVO DE

PETIÇÃO, provenientes da 4ª Vara do Trabalho de Florianópolis,

SC, sendo agravante DCAMEX REPRESENTAÇÃO E COMÉRCIO

LTDA e agravado WALDECY TOBIAS BARBOSA FILHO.

A executada interpôs agravo de petição com intuito de ver

reformada a sentença proferida pela Exma. Juíza Maria Beatriz

Vieira da Silva Gubert, que acolheu o incidente de desconsideração

da personalidade jurídica e incluiu a sociedade empresária no polo

passivo da execução.

O exequente apresentou contraminuta.

Subiram os autos a esta instância revisora.

É o relatório.

V O T O

PRESSUPOSTOS DE ADMISSIBILIDADE

Conheço do agravo de petição e da contraminuta porquanto foram

atendidos os pressupostos legais de admissibilidade.

M É R I T O

DO AGRAVO DE PETIÇÃO DA EXECUTADA DCAMEX

REPRESENTAÇÃO E COMÉRCIO LTDA. ME

DESCONSIDERAÇÃO INVERSA DA PERSONALIDADE

JURÍDICA

Requer a agravante a reforma da decisão que acolheu o pedido de

desconsideração inversa da personalidade jurídica, formulado pelo

exequente Waldecy Tobias Barbosa Filho, por meio da petição das

fls. 641/642.

Argumenta, em síntese, que: a) o réu Cristiano deixou a sociedade

empresária no dia 31/03/2023, ou seja, antes de instaurado o

incidente de desconsideração inversa da personalidade jurídica; b)

a agravante tem apenas uma sócia (Daniela Gomes de Oliveira), e

o réu Cristiano, que tinha 1% do capital social, deixou a sociedade,

pois não participava dela de forma efetiva há muitos anos; c) não há

relação entre a agravante e a sociedade pertencente a Cristiano

Rossi Corrêa e d) o exequente não comprovou os requisitos

capazes de ensejar a desconsideração inversa da personalidade

jurídica, quais sejam: o desvio de finalidade ou a confusão

patrimonial.

Por fim, se for reconhecida a responsabilidade, requer que esta seja

limitada à cota social do réu Cristiano Rossi Corrêa.

Para melhor compreensão da controvérsia, convém reproduzir os

fundamentos lançados na decisão combatida:

"1.2. SUSCITADA DCAMEX REPRESENTACAO E COMERCIO

LTDA

(...)

No caso em exame, a consulta ao Sniper nos IDs. e37eb94 e

b58ccee apontou que o segundo executado compunha o quadro

societário da requerida desde 28/02/2005.

O presente incidente foi instaurado em face da suscitada em

07/06/2023 na forma do despacho de ID. 82e9d68.

Em virtude do alegado pelo segundo executado no ato de citação

da requerida, vide certidão de ID. 8fab6ea, foi efetuada pesquisa no

Serpro de ID. d2b030a, em que consta a saída do executado

CRISTIANO ROSSI CORRÊA em 26/06/2023.

Note-se que a terceira alteração social da requerida no ID.b1847f8,
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datada de 31/03/2023, somente foi averbada na Junta Comercial

em 23/06/2023, operando efeitos em relação a terceiros apenas a

partir dessa data, na forma do art. 36 da Lei nº 8.934/1994 e do art.

1.151, § 2º, do Código Civil.

Pois bem.

A inclusão do segundo executado nesta demanda foi determinada

em 16/06/2020 pela decisão de ID. 701cd23, com citação na

execução, positiva, em 30/06/2020, segundo certidão no ID.

c647831.

Como se vê, a alienação de cotas sociais, havida em 23/06/2023,

efetuou-se muito após a citação do segundo executado, em

evidente fraude à execução, a teor do que dispõe o art. 792, IV e

§2º, do CPC.

Outrossim a saída do segundo executado do quadro societário da

suscitada operou-se após a instauração do presente incidente,

evidenciando a manobra do devedor de blindagem patrimonial.

Vale salientar que a cláusula 7ª da 1ª alteração social da requerida

no ID. 54d6ec8 registra que a administração da sociedade cabia ao

sócio CRISTIANO ROSSI CORRÊA, em contraposição ao alegado

pela suscitada em defesa.

Não houve nenhuma demonstração de que o segundo

executado deixou de exercer a gestão e administração da

empresa requerida ao tempo da instauração deste incidente

processual.

A toda evidência, resta patente que a exclusão do segundo

executado da empresa requerida realizou-se, de modo

fraudulento, não produzindo, assim, efeitos em face do

exequente.

Como corolário, é cabível a instauração do incidente de

desconsideração inversa da personalidade jurídica no âmbito

trabalhista, para redirecionamento da execução à empresa

suscitada, não estando os juízes do trabalho adstritos à aplicação

do artigo 50 do Código Civil, podendo se valer do disposto no artigo

28, parágrafo quinto, do CDC, aplicável por força subsidiária (art.

769, CLT), que consagra a Teoria Menor.

(...)

Já restou expresso em tópico precedente que inúmeras foram as

medidas adotadas neste processo para angariar os recursos a fim

de ver integralmente quitada a execução, sem sucesso,

evidenciando a insuficiência patrimonial dos executados.

Reitere-se que o artigo 855-A na CLT, incluído pela Lei nº 13.467

/2017, além de prever expressamente a desconsideração da

personalidade jurídica, para o fim de estender a responsabilidade

pelo pagamento da dívida às pessoas que compõem o quadro

societário da empresa, também autoriza a desconsideração inversa,

possibilitando incluir na execução a empresa da qual a pessoa física

executada é sócia.

Ademais, a responsabilização do sócio e de outra empresa que

integra, em virtude das dívidas trabalhistas contraídas pela empresa

devedora, abrange a totalidade dos débitos existentes na presente

execução, independentemente da quantidade de cotas da empresa

executada e/ou prática de gestão/administração, bastando sejam

preench idos  os  requ is i tos  lega is  espec í f i cos  para  a

desconsideração da personalidade jurídica (como já dito, a ausência

de bens dos executados).

Além disso, a análise quanto ao resultado útil para o processo, em

relação à inclusão da empresa em questão, será feita após as

tentativas de satisfação do débito exequendo, o que já ocorreu,

sendo infrutíferas.

Dessarte, acolho o incidente de desconsideração inversa da

personalidade jurídica e ratifico a inclusão da empresa DCAMEX

REPRESENTACAO E COMERCIO LTDA no polo passivo da

execução" (grifei).

Analiso.

O exequente Waldecy Tobias Barbosa Filho era empregado da

Cristiano Rossi Corrêa - ME. Ajuizou ação trabalhista contra o

empregador, bem como contra a SISTEC TELECOM LTDA. e a

CLARO S.A.

As executadas SISTEC TELECOM LTDA. e Claro S.A foram

excluídas do feito, já que a Claro S.A quitou a obrigação referente

ao contrato firmado com o empregador.

Como a obrigação do réu Cristiano Rossi Corrêa - ME, pessoa

jurídica, não foi cumprida e não foi localizado patrimônio em nome

da empregadora, incluiu-se no polo passivo da demanda a pessoa

física Cristiano Rossi Corrêa (fl. 545).

Posteriormente a diversas tentativas, não sendo localizados bens

de Cristiano Rossi Corrêa, após consulta pelo Sistema Nacional de

Investigação Patrimonial e Recuperação de Ativos (SNIPER),

constatou-se que o réu Cristiano era sócio-administrador das

sociedades empresárias Real Bar e Lancheria Ltda. e DCAMEX

REPRESENTAÇÃO E COMÉRCIO LTDA. Além disso, era titular

pessoa física da VHDC ATIVIDADES DE TELECOMUNICAÇÕES

EIRELI (fl. 624).

Em razão disso, a pedido do exequente (fls. 641/642), foi instaurado

incidente de desconsideração inversa da personalidade jurídica em

relação ao sócio Cristiano Rossi Corrêa, contra as sociedades

empresá r i as  Rea l  Ba r  e  Lanche r ia  L tda . ,  DCAMEX

REPRESENTAÇÃO E COMÉRCIO LTDA e VHDC ATIVIDADES DE

TELECOMUNICAÇÕES EIRELI (fl. 643).

Muito antes do advento da Lei nº 13.467/17, defendia que a teoria

da desconsideração da personalidade jurídica só deveria ser

aplicada quando os sócios manipulassem as normas da separação
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patrimonial da pessoa jurídica, por meio de fraude ou abuso de

direito com o fim de prejudicarem terceiros:

"Se a Pessoa Jurídica for utilizada para outra finalidade, que não

coincide com o objeto para a qual foi criada, por meio de Fraude ou

de Abuso de Direito, e houver prejuízos a terceiros, deve-se

desconsiderar sua Personalidade jurídica para responsabilizar os

membros que a compõem. Essa é a Teoria da Desconsideração da

Personalidade Jurídica, conforme preconizada pelo alemão Rolf

Serick. (Migliorini, Mari Eleda. A Teoria da Desconsideração da

Personalidade Jurídica diante da Autonomia Patrimonial da Pessoa

Jurídica. Dissertação de Mestrado, Univali, 2005, p. 122.)"

Embora já houvesse reiterada aplicação na Justiça do Trabalho, por

utilização subsidiária da legislação civil, a Lei nº 13.467/17,

introduzindo o art. 855-A à CLT, trouxe a expressa previsão de

adoção do incidente de desconsideração da personalidade jurídica

disciplinado no Código de Processo Civil (Capítulo IV, arts. 133 a

137) para o processo do trabalho.

A norma processual civil exige que o pedido observe os

pressupostos previstos em lei (art. 133, § 1º), estabelecendo que "O

requerimento deve demonstrar o preenchimento dos pressupostos

legais específicos para desconsideração da personalidade jurídica"

(art. 134, § 4º).

Referidos pressupostos, por sua vez, encontram-se disciplinados no

Código Civil, com a redação dada pela Medida Provisória n. 881/19

e convertida na Lei n. 13.874/19, nos seguintes termos:

Art. 50. Em caso de abuso da personalidade jurídica, caracterizado

pelo desvio de finalidade ou pela confusão patrimonial, pode o juiz,

a requerimento da parte, ou do Ministério Público quando lhe couber

intervir no processo, desconsiderá-la para que os efeitos de certas e

determinadas relações de obrigações sejam estendidos aos bens

particulares de administradores ou de sócios da pessoa jurídica

beneficiados direta ou indiretamente pelo abuso.

§ 1º Para os fins do disposto neste artigo, desvio de finalidade é a

utilização da pessoa jurídica com o propósito de lesar credores e

para a prática de atos ilícitos de qualquer natureza.

§ 2º Entende-se por confusão patrimonial a ausência de separação

de fato entre os patrimônios, caracterizada por:

I - cumprimento repetitivo pela sociedade de obrigações do sócio ou

do administrador ou vice-versa;

II - transferência de ativos ou de passivos sem efetivas

contraprestações, exceto os de valor proporcionalmente

insignif icante; e

III - outros atos de descumprimento da autonomia patrimonial.

§ 3º O disposto no caput e nos §§ 1º e 2º deste artigo também se

aplica à extensão das obrigações de sócios ou de administradores à

pessoa jurídica.

§ 4º A mera existência de grupo econômico sem a presença dos

requisitos de que trata o caput deste artigo não autoriza a

desconsideração da personalidade da pessoa jurídica.

§ 5º Não constitui desvio de finalidade a mera expansão ou a

alteração da finalidade original da atividade econômica específica

da pessoa jurídica.

Portanto, para a desconsideração da pessoa jurídica e a

responsabilidade pessoal dos sócios, há de ser provada

robustamente a existência de um dos requisitos que caracterizam o

abuso da personalidade jurídica: desvio de finalidade ou confusão

patrimonial.

Desvio de finalidade é o uso indevido da forma da pessoa jurídica

com a intenção de lesar credores e para a prática de atos ilícitos.

Nesse conceito insere-se a noção de fraude como destacada por

Rolf Serick quando sistematizou a teoria da desconsideração da

pessoa jurídica: qualquer prática do sócio por meio da pessoa

jurídica com o fim de prejudicar terceiro.

O elemento subjetivo referido na lei - a vontade consciente de

prejudicar terceiro - também decorre da sistematização da teoria por

Serick.

Confusão patrimonial é a efetiva impossibilidade de separar, de fato,

o patrimônio do sócio e o patrimônio da sociedade. É a ausência da

autonomia patrimonial da pessoa jurídica.

Assim, apenas de acordo com esses fundamentos é possível

alcançar os bens dos sócios, e desde que tenham participado da

ação no processo de conhecimento o seja provado na fase de

execução que agiram com abuso de direito (art. 134 do CPC).

A desconsideração inversa, agora prevista no art. 133, § 2º, do

CPC, é uma distorção da teoria da desconsideração da pessoa

jurídica, aplicada nos casos em que se quer responsabilizar os

sócios pelos atos que cometeram em nome da sociedade.

Como escrevi em minha dissertação de mestrado, é comum

acontecer de os sócios não usarem a pessoa jurídica para as

finalidades para as quais foi criada, desvirtuando o instituto para

seus interesses pessoais. Aproveitam-se da autonomia patrimonial

da sociedade, ou seja, do privilégio de não serem os responsáveis

pelas dívidas da sociedade, para lesar credores ou terceiros de boa-

fé.

Quando isso acontece, é preciso "levantar o véu" da pessoa jurídica

e imputar a responsabilidade a quem se ocultou por trás de sua

personalidade.

Na chamada teoria da desconsideração inversa, como o nome diz,

há uma inversão dos fundamentos da verdadeira teoria da

desconsideração.

Por meio dela, pretende-se desestimar a personalidade da pessoa

jurídica, ignorando o princípio da autonomia patrimonial, para
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responsabilizá-la por dívida pessoal do sócio. Ao contrário da

verdadeira teoria da desconsideração, que permite buscar os bens

do sócio, para pagar as obrigações feitas em nome da sociedade,

nesta, quer-se atingir os bens da sociedade para pagar as

obrigações do sócio.

A teoria em questão, expressamente positivada, pode ser aplicada

se o juiz verificar que o sócio transferiu bens de seu patrimônio para

a sociedade, sobre a qual possui poder absoluto, para lesar

terceiros. Ou seja, se ele se aproveitou da autonomia patrimonial da

pessoa jurídica para resguardar os seus bens pessoais dos

credores.

O exequente nada alegou nesse sentido. Postulou, simplesmente,

que se responsabi l izasse a pessoa jur íd ica DCAMEX

REPRESENTAÇÃO E COMÉRCIO LTDA da qual o executado

Cristiano Rossi Corrêa era sócio.

Não há prova, tampouco indício da manipulação da pessoa jurídica,

da sua utilização para outras finalidades ou na violação das normas

de separação patrimonial.

A fraude não pode ser presumida e sim comprovada. Mera violação

à legislação trabalhista não é suficiente para configurar a existência

de má gestão e ato fraudulento em prejuízo de terceiros.

Há de ser provada robustamente a existência de pelo menos um

dos dois requisitos que ensejam a desconsideração da pessoa

jurídica: fraude ou o abuso de direito, este caracterizado pelo uso

indevido da forma da pessoa jurídica; aquela, por qualquer meio

com o fim de prejudicar terceiro. Entretanto, isso não ocorreu.

No caso, a responsabilização ocorreu apenas porque o executado

Cristiano Rossi Corrêa era, no momento da consulta realizada pelo

SNIPER, sócio-administrador da agravante. Foi aplicada,

indevidamente, a desconsideração da personalidade jurídica com

base no mero inadimplemento.

Ademais, a agravante comprovou que o réu Cristiano era titular de

1% da sociedade empresária e retirou-se em 31/03/2023, sendo a

alteração registrada na Junta Comercial do Estado de Santa

Catarina em 26/06/2023 (fls. 700/701). A partir dessa alteração, a

única sócia da agravante é a Sra. Daniela Gomes de Oliveira.

Não há alegação, tampouco prova de que Cristiano e Daniela

tenham utilizado a agravante com o objetivo de ocultar o patrimônio

pessoal do executado Cristiano. Ademais, não há provas de fraude

na transferência das cotas de Cristiano para Daniela, ainda que este

tenha ocorrido após a instauração do incidente, que ocorreu no dia

07/06/2023.

Inviável, portanto, o redirecionamento da execução contra a

agravante.

Dou provimento ao recurso para afastar o redirecionamento da

execução  con t ra  a  soc iedade  empresá r i a  DCAMEX

REPRESENTAÇÃO E COMÉRCIO LTDA.

Pelo que,

ACORDAM os membros da 5ª Turma do Tribunal Regional do

Trabalho da 12ª Região, por unanimidade, CONHECER DO

AGRAVO DE PETIÇÃO. No mérito, por maioria, vencido,

parcialmente, o Desembargador do Trabalho Marcos Vinicio

Z a n c h e t t a ,  D A R - L H E  P R O V I M E N T O p a r a  a f a s t a r  o

redirecionamento da execução contra a sociedade empresária

DCAMEX REPRESENTAÇÃO E COMÉRCIO LTDA. Custas de R$

44,26 (quarenta e quatro reais e vinte e seis centavos) a serem

pagas pela executada (art. 789-A, IV, da CLT).

Participaram do julgamento realizado na sessão do dia 25 de abril

de 2024, sob a Presidência da Desembargadora do Trabalho Mari

Eleda Migliorini, os Desembargadores do Trabalho Marcos Vinicio

Zanchetta e Cesar Luiz Pasold Júnior (telepresencial). Presente a

Procuradora Regional do Trabalho Marcia Cristina Kamei López

Aliaga.
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MARI ELEDA MIGLIORINI

Relatora

FLORIANOPOLIS/SC, 29 de abril de 2024.

RITA DE CASSIA ROSA BASTOS ALVES

Servidor de Secretaria

Processo Nº AP-0001593-11.2017.5.12.0034
Relator MARI ELEDA MIGLIORINI

AGRAVANTE DCAMEX REPRESENTACAO E
COMERCIO LTDA

ADVOGADO MAICON SOARES BARBOSA(OAB:
120291/RS)

AGRAVADO WALDECY TOBIAS BARBOSA FILHO

ADVOGADO ALVARO ARMANDO DE OLIVEIRA
ABREU JUNIOR(OAB: 9679/SC)

Intimado(s)/Citado(s):

  - WALDECY TOBIAS BARBOSA FILHO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

PODER JUDICIÁRIO

JUSTIÇA DO TRABALHO

PROCESSO nº 0001593-11.2017.5.12.0034 (AP)

AGRAVANTE: DCAMEX REPRESENTACAO E COMERCIO LTDA

AGRAVADO: WALDECY TOBIAS BARBOSA FILHO

RELATORA: MARI ELEDA MIGLIORINI

DESCONSIDERAÇÃO INVERSA DA PERSONALIDADE

JURÍDICA. Para a desconsideração inversa da personalidade

jurídica, há de ser provada robustamente a existência de pelo

menos um dos dois requisitos que ensejam a desconsideração da

pessoa jurídica: fraude ou abuso de direito, este caracterizado pelo

uso indevido da forma da pessoa jurídica; aquela, por qualquer meio

com o fim de prejudicar terceiro.

VISTOS, relatados e discutidos estes autos de AGRAVO DE

PETIÇÃO, provenientes da 4ª Vara do Trabalho de Florianópolis,

SC, sendo agravante DCAMEX REPRESENTAÇÃO E COMÉRCIO

LTDA e agravado WALDECY TOBIAS BARBOSA FILHO.

A executada interpôs agravo de petição com intuito de ver

reformada a sentença proferida pela Exma. Juíza Maria Beatriz

Vieira da Silva Gubert, que acolheu o incidente de desconsideração

da personalidade jurídica e incluiu a sociedade empresária no polo

passivo da execução.

O exequente apresentou contraminuta.

Subiram os autos a esta instância revisora.

É o relatório.

V O T O

PRESSUPOSTOS DE ADMISSIBILIDADE

Conheço do agravo de petição e da contraminuta porquanto foram

atendidos os pressupostos legais de admissibilidade.

M É R I T O

DO AGRAVO DE PETIÇÃO DA EXECUTADA DCAMEX

REPRESENTAÇÃO E COMÉRCIO LTDA. ME

DESCONSIDERAÇÃO INVERSA DA PERSONALIDADE

JURÍDICA

Requer a agravante a reforma da decisão que acolheu o pedido de

desconsideração inversa da personalidade jurídica, formulado pelo

exequente Waldecy Tobias Barbosa Filho, por meio da petição das

fls. 641/642.

Argumenta, em síntese, que: a) o réu Cristiano deixou a sociedade

empresária no dia 31/03/2023, ou seja, antes de instaurado o

incidente de desconsideração inversa da personalidade jurídica; b)

a agravante tem apenas uma sócia (Daniela Gomes de Oliveira), e

o réu Cristiano, que tinha 1% do capital social, deixou a sociedade,

pois não participava dela de forma efetiva há muitos anos; c) não há

relação entre a agravante e a sociedade pertencente a Cristiano

Rossi Corrêa e d) o exequente não comprovou os requisitos

capazes de ensejar a desconsideração inversa da personalidade

jurídica, quais sejam: o desvio de finalidade ou a confusão

patrimonial.

Por fim, se for reconhecida a responsabilidade, requer que esta seja

limitada à cota social do réu Cristiano Rossi Corrêa.

Para melhor compreensão da controvérsia, convém reproduzir os

fundamentos lançados na decisão combatida:
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"1.2. SUSCITADA DCAMEX REPRESENTACAO E COMERCIO

LTDA

(...)

No caso em exame, a consulta ao Sniper nos IDs. e37eb94 e

b58ccee apontou que o segundo executado compunha o quadro

societário da requerida desde 28/02/2005.

O presente incidente foi instaurado em face da suscitada em

07/06/2023 na forma do despacho de ID. 82e9d68.

Em virtude do alegado pelo segundo executado no ato de citação

da requerida, vide certidão de ID. 8fab6ea, foi efetuada pesquisa no

Serpro de ID. d2b030a, em que consta a saída do executado

CRISTIANO ROSSI CORRÊA em 26/06/2023.

Note-se que a terceira alteração social da requerida no ID.b1847f8,

datada de 31/03/2023, somente foi averbada na Junta Comercial

em 23/06/2023, operando efeitos em relação a terceiros apenas a

partir dessa data, na forma do art. 36 da Lei nº 8.934/1994 e do art.

1.151, § 2º, do Código Civil.

Pois bem.

A inclusão do segundo executado nesta demanda foi determinada

em 16/06/2020 pela decisão de ID. 701cd23, com citação na

execução, positiva, em 30/06/2020, segundo certidão no ID.

c647831.

Como se vê, a alienação de cotas sociais, havida em 23/06/2023,

efetuou-se muito após a citação do segundo executado, em

evidente fraude à execução, a teor do que dispõe o art. 792, IV e

§2º, do CPC.

Outrossim a saída do segundo executado do quadro societário da

suscitada operou-se após a instauração do presente incidente,

evidenciando a manobra do devedor de blindagem patrimonial.

Vale salientar que a cláusula 7ª da 1ª alteração social da requerida

no ID. 54d6ec8 registra que a administração da sociedade cabia ao

sócio CRISTIANO ROSSI CORRÊA, em contraposição ao alegado

pela suscitada em defesa.

Não houve nenhuma demonstração de que o segundo

executado deixou de exercer a gestão e administração da

empresa requerida ao tempo da instauração deste incidente

processual.

A toda evidência, resta patente que a exclusão do segundo

executado da empresa requerida realizou-se, de modo

fraudulento, não produzindo, assim, efeitos em face do

exequente.

Como corolário, é cabível a instauração do incidente de

desconsideração inversa da personalidade jurídica no âmbito

trabalhista, para redirecionamento da execução à empresa

suscitada, não estando os juízes do trabalho adstritos à aplicação

do artigo 50 do Código Civil, podendo se valer do disposto no artigo

28, parágrafo quinto, do CDC, aplicável por força subsidiária (art.

769, CLT), que consagra a Teoria Menor.

(...)

Já restou expresso em tópico precedente que inúmeras foram as

medidas adotadas neste processo para angariar os recursos a fim

de ver integralmente quitada a execução, sem sucesso,

evidenciando a insuficiência patrimonial dos executados.

Reitere-se que o artigo 855-A na CLT, incluído pela Lei nº 13.467

/2017, além de prever expressamente a desconsideração da

personalidade jurídica, para o fim de estender a responsabilidade

pelo pagamento da dívida às pessoas que compõem o quadro

societário da empresa, também autoriza a desconsideração inversa,

possibilitando incluir na execução a empresa da qual a pessoa física

executada é sócia.

Ademais, a responsabilização do sócio e de outra empresa que

integra, em virtude das dívidas trabalhistas contraídas pela empresa

devedora, abrange a totalidade dos débitos existentes na presente

execução, independentemente da quantidade de cotas da empresa

executada e/ou prática de gestão/administração, bastando sejam

preench idos  os  requ is i tos  lega is  espec í f i cos  para  a

desconsideração da personalidade jurídica (como já dito, a ausência

de bens dos executados).

Além disso, a análise quanto ao resultado útil para o processo, em

relação à inclusão da empresa em questão, será feita após as

tentativas de satisfação do débito exequendo, o que já ocorreu,

sendo infrutíferas.

Dessarte, acolho o incidente de desconsideração inversa da

personalidade jurídica e ratifico a inclusão da empresa DCAMEX

REPRESENTACAO E COMERCIO LTDA no polo passivo da

execução" (grifei).

Analiso.

O exequente Waldecy Tobias Barbosa Filho era empregado da

Cristiano Rossi Corrêa - ME. Ajuizou ação trabalhista contra o

empregador, bem como contra a SISTEC TELECOM LTDA. e a

CLARO S.A.

As executadas SISTEC TELECOM LTDA. e Claro S.A foram

excluídas do feito, já que a Claro S.A quitou a obrigação referente

ao contrato firmado com o empregador.

Como a obrigação do réu Cristiano Rossi Corrêa - ME, pessoa

jurídica, não foi cumprida e não foi localizado patrimônio em nome

da empregadora, incluiu-se no polo passivo da demanda a pessoa

física Cristiano Rossi Corrêa (fl. 545).

Posteriormente a diversas tentativas, não sendo localizados bens

de Cristiano Rossi Corrêa, após consulta pelo Sistema Nacional de

Investigação Patrimonial e Recuperação de Ativos (SNIPER),

constatou-se que o réu Cristiano era sócio-administrador das
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sociedades empresárias Real Bar e Lancheria Ltda. e DCAMEX

REPRESENTAÇÃO E COMÉRCIO LTDA. Além disso, era titular

pessoa física da VHDC ATIVIDADES DE TELECOMUNICAÇÕES

EIRELI (fl. 624).

Em razão disso, a pedido do exequente (fls. 641/642), foi instaurado

incidente de desconsideração inversa da personalidade jurídica em

relação ao sócio Cristiano Rossi Corrêa, contra as sociedades

empresá r i as  Rea l  Ba r  e  Lanche r ia  L tda . ,  DCAMEX

REPRESENTAÇÃO E COMÉRCIO LTDA e VHDC ATIVIDADES DE

TELECOMUNICAÇÕES EIRELI (fl. 643).

Muito antes do advento da Lei nº 13.467/17, defendia que a teoria

da desconsideração da personalidade jurídica só deveria ser

aplicada quando os sócios manipulassem as normas da separação

patrimonial da pessoa jurídica, por meio de fraude ou abuso de

direito com o fim de prejudicarem terceiros:

"Se a Pessoa Jurídica for utilizada para outra finalidade, que não

coincide com o objeto para a qual foi criada, por meio de Fraude ou

de Abuso de Direito, e houver prejuízos a terceiros, deve-se

desconsiderar sua Personalidade jurídica para responsabilizar os

membros que a compõem. Essa é a Teoria da Desconsideração da

Personalidade Jurídica, conforme preconizada pelo alemão Rolf

Serick. (Migliorini, Mari Eleda. A Teoria da Desconsideração da

Personalidade Jurídica diante da Autonomia Patrimonial da Pessoa

Jurídica. Dissertação de Mestrado, Univali, 2005, p. 122.)"

Embora já houvesse reiterada aplicação na Justiça do Trabalho, por

utilização subsidiária da legislação civil, a Lei nº 13.467/17,

introduzindo o art. 855-A à CLT, trouxe a expressa previsão de

adoção do incidente de desconsideração da personalidade jurídica

disciplinado no Código de Processo Civil (Capítulo IV, arts. 133 a

137) para o processo do trabalho.

A norma processual civil exige que o pedido observe os

pressupostos previstos em lei (art. 133, § 1º), estabelecendo que "O

requerimento deve demonstrar o preenchimento dos pressupostos

legais específicos para desconsideração da personalidade jurídica"

(art. 134, § 4º).

Referidos pressupostos, por sua vez, encontram-se disciplinados no

Código Civil, com a redação dada pela Medida Provisória n. 881/19

e convertida na Lei n. 13.874/19, nos seguintes termos:

Art. 50. Em caso de abuso da personalidade jurídica, caracterizado

pelo desvio de finalidade ou pela confusão patrimonial, pode o juiz,

a requerimento da parte, ou do Ministério Público quando lhe couber

intervir no processo, desconsiderá-la para que os efeitos de certas e

determinadas relações de obrigações sejam estendidos aos bens

particulares de administradores ou de sócios da pessoa jurídica

beneficiados direta ou indiretamente pelo abuso.

§ 1º Para os fins do disposto neste artigo, desvio de finalidade é a

utilização da pessoa jurídica com o propósito de lesar credores e

para a prática de atos ilícitos de qualquer natureza.

§ 2º Entende-se por confusão patrimonial a ausência de separação

de fato entre os patrimônios, caracterizada por:

I - cumprimento repetitivo pela sociedade de obrigações do sócio ou

do administrador ou vice-versa;

II - transferência de ativos ou de passivos sem efetivas

contraprestações, exceto os de valor proporcionalmente

insignif icante; e

III - outros atos de descumprimento da autonomia patrimonial.

§ 3º O disposto no caput e nos §§ 1º e 2º deste artigo também se

aplica à extensão das obrigações de sócios ou de administradores à

pessoa jurídica.

§ 4º A mera existência de grupo econômico sem a presença dos

requisitos de que trata o caput deste artigo não autoriza a

desconsideração da personalidade da pessoa jurídica.

§ 5º Não constitui desvio de finalidade a mera expansão ou a

alteração da finalidade original da atividade econômica específica

da pessoa jurídica.

Portanto, para a desconsideração da pessoa jurídica e a

responsabilidade pessoal dos sócios, há de ser provada

robustamente a existência de um dos requisitos que caracterizam o

abuso da personalidade jurídica: desvio de finalidade ou confusão

patrimonial.

Desvio de finalidade é o uso indevido da forma da pessoa jurídica

com a intenção de lesar credores e para a prática de atos ilícitos.

Nesse conceito insere-se a noção de fraude como destacada por

Rolf Serick quando sistematizou a teoria da desconsideração da

pessoa jurídica: qualquer prática do sócio por meio da pessoa

jurídica com o fim de prejudicar terceiro.

O elemento subjetivo referido na lei - a vontade consciente de

prejudicar terceiro - também decorre da sistematização da teoria por

Serick.

Confusão patrimonial é a efetiva impossibilidade de separar, de fato,

o patrimônio do sócio e o patrimônio da sociedade. É a ausência da

autonomia patrimonial da pessoa jurídica.

Assim, apenas de acordo com esses fundamentos é possível

alcançar os bens dos sócios, e desde que tenham participado da

ação no processo de conhecimento o seja provado na fase de

execução que agiram com abuso de direito (art. 134 do CPC).

A desconsideração inversa, agora prevista no art. 133, § 2º, do

CPC, é uma distorção da teoria da desconsideração da pessoa

jurídica, aplicada nos casos em que se quer responsabilizar os

sócios pelos atos que cometeram em nome da sociedade.

Como escrevi em minha dissertação de mestrado, é comum

acontecer de os sócios não usarem a pessoa jurídica para as
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finalidades para as quais foi criada, desvirtuando o instituto para

seus interesses pessoais. Aproveitam-se da autonomia patrimonial

da sociedade, ou seja, do privilégio de não serem os responsáveis

pelas dívidas da sociedade, para lesar credores ou terceiros de boa-

fé.

Quando isso acontece, é preciso "levantar o véu" da pessoa jurídica

e imputar a responsabilidade a quem se ocultou por trás de sua

personalidade.

Na chamada teoria da desconsideração inversa, como o nome diz,

há uma inversão dos fundamentos da verdadeira teoria da

desconsideração.

Por meio dela, pretende-se desestimar a personalidade da pessoa

jurídica, ignorando o princípio da autonomia patrimonial, para

responsabilizá-la por dívida pessoal do sócio. Ao contrário da

verdadeira teoria da desconsideração, que permite buscar os bens

do sócio, para pagar as obrigações feitas em nome da sociedade,

nesta, quer-se atingir os bens da sociedade para pagar as

obrigações do sócio.

A teoria em questão, expressamente positivada, pode ser aplicada

se o juiz verificar que o sócio transferiu bens de seu patrimônio para

a sociedade, sobre a qual possui poder absoluto, para lesar

terceiros. Ou seja, se ele se aproveitou da autonomia patrimonial da

pessoa jurídica para resguardar os seus bens pessoais dos

credores.

O exequente nada alegou nesse sentido. Postulou, simplesmente,

que se responsabi l izasse a pessoa jur íd ica DCAMEX

REPRESENTAÇÃO E COMÉRCIO LTDA da qual o executado

Cristiano Rossi Corrêa era sócio.

Não há prova, tampouco indício da manipulação da pessoa jurídica,

da sua utilização para outras finalidades ou na violação das normas

de separação patrimonial.

A fraude não pode ser presumida e sim comprovada. Mera violação

à legislação trabalhista não é suficiente para configurar a existência

de má gestão e ato fraudulento em prejuízo de terceiros.

Há de ser provada robustamente a existência de pelo menos um

dos dois requisitos que ensejam a desconsideração da pessoa

jurídica: fraude ou o abuso de direito, este caracterizado pelo uso

indevido da forma da pessoa jurídica; aquela, por qualquer meio

com o fim de prejudicar terceiro. Entretanto, isso não ocorreu.

No caso, a responsabilização ocorreu apenas porque o executado

Cristiano Rossi Corrêa era, no momento da consulta realizada pelo

SNIPER, sócio-administrador da agravante. Foi aplicada,

indevidamente, a desconsideração da personalidade jurídica com

base no mero inadimplemento.

Ademais, a agravante comprovou que o réu Cristiano era titular de

1% da sociedade empresária e retirou-se em 31/03/2023, sendo a

alteração registrada na Junta Comercial do Estado de Santa

Catarina em 26/06/2023 (fls. 700/701). A partir dessa alteração, a

única sócia da agravante é a Sra. Daniela Gomes de Oliveira.

Não há alegação, tampouco prova de que Cristiano e Daniela

tenham utilizado a agravante com o objetivo de ocultar o patrimônio

pessoal do executado Cristiano. Ademais, não há provas de fraude

na transferência das cotas de Cristiano para Daniela, ainda que este

tenha ocorrido após a instauração do incidente, que ocorreu no dia

07/06/2023.

Inviável, portanto, o redirecionamento da execução contra a

agravante.

Dou provimento ao recurso para afastar o redirecionamento da

execução  con t ra  a  soc iedade  empresá r i a  DCAMEX

REPRESENTAÇÃO E  COMÉRCIO LTDA.

Pelo que,

ACORDAM os membros da 5ª Turma do Tribunal Regional do

Trabalho da 12ª Região, por unanimidade, CONHECER DO

AGRAVO DE PETIÇÃO. No mérito, por maioria, vencido,

parcialmente, o Desembargador do Trabalho Marcos Vinicio

Z a n c h e t t a ,  D A R - L H E  P R O V I M E N T O p a r a  a f a s t a r  o

redirecionamento da execução contra a sociedade empresária
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DCAMEX REPRESENTAÇÃO E COMÉRCIO LTDA. Custas de R$

44,26 (quarenta e quatro reais e vinte e seis centavos) a serem

pagas pela executada (art. 789-A, IV, da CLT).

Participaram do julgamento realizado na sessão do dia 25 de abril

de 2024, sob a Presidência da Desembargadora do Trabalho Mari

Eleda Migliorini, os Desembargadores do Trabalho Marcos Vinicio

Zanchetta e Cesar Luiz Pasold Júnior (telepresencial). Presente a

Procuradora Regional do Trabalho Marcia Cristina Kamei López

Aliaga.

MARI ELEDA MIGLIORINI

Relatora

FLORIANOPOLIS/SC, 29 de abril de 2024.

RITA DE CASSIA ROSA BASTOS ALVES

Servidor de Secretaria

Processo Nº AP-0001832-48.2016.5.12.0002
Relator MARI ELEDA MIGLIORINI

AGRAVANTE ENDERSON MORGENSTERN DE
OLIVEIRA

ADVOGADO LUCIANE ROSA KANIGOSKI
QUINTINO(OAB: 23774/PR)

ADVOGADO JAIR APARECIDO AVANSI(OAB:
18727/PR)

AGRAVADO BLUMENAU ESPORTE CLUBE

ADVOGADO RAY ARECIO REIS(OAB: 31223/SC)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ENDERSON MORGENSTERN DE OLIVEIRA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

PODER JUDICIÁRIO

JUSTIÇA DO TRABALHO

PROCESSO nº 0001832-48.2016.5.12.0002 (AP)

AGRAVANTE: ENDERSON MORGENSTERN DE OLIVEIRA

AGRAVADO: BLUMENAU ESPORTE CLUBE

RELATORA: MARI ELEDA MIGLIORINI

AGRAVO DE PETIÇÃO. REUNIÃO DE EXECUÇÕES EM UM

ÚNICO JUÍZO. O art. 81 da Consolidação dos Provimentos da

Corregedoria-Regional deste TRT, republicada no DEJT em 17 de

novembro de 2023, buscando a economia processual e a celeridade

na satisfação dos créditos exequendos, recomenda "ao(à) juiz(íza)

determinar a reunião das execuções contra o(a) mesmo(a)

executado(a) para o prosseguimento de execução única, com

aproveitamento dos atos já praticados em qualquer dos processos

das quais se originaram". Embora não se trate de uma obrigação do

Juízo, eventual negativa de efetivação da medida deve se fundar

em argumentos sólidos que apontem para um real prejuízo do

exequente.

VISTOS, relatados e discutidos estes autos de AGRAVO DE

PETIÇÃO, provenientes da 1ª Vara do Trabalho de Blumenau, SC,

sendo agravante ENDERSON MORGENSTERN DE OLIVEIRA e

agravado BLUMENAU ESPORTE CLUBE.

O exequente interpôs agravo de petição com intuito de ver

reformada a sentença proferida pela Exma. Juíza Elaine Cristina

Dias Ignacio Arena, que determinou a reunião da presente

execução no processo n. 0001466-72.2017.5.12.0002.

Sem contraminuta.

É o relatório.

V O T O

Satisfeitos os pressupostos legais de admissibilidade, conheço do

agravo de petição.

M É R I T O

AGRAVO DE PETIÇÃO DO EXEQUENTE

REUNIÃO DE EXECUÇÕES

O agravante não concorda com a reunião da presente execução

com aquela existente no processo n. 0001466-72.2017.5.12.0002,

tampouco com a suspensão dos atos executivos, por entender ser

mais célere a execução individualizada nestes autos. Alega que a

reunião de execuções não poderia ter sido determinada sem a

criação do órgão de centralização de execuções previsto no

Provimento n. 01/ 2018 da Corregedoria Geral da Justiça do

Trabalho. Sustenta que a reunião de processos não leva em conta a
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justa remuneração ao trabalho do advogado.

Pois bem.

Não há irregularidade na posição adotada pelo Juízo da execução,

estando a determinação de reunião de execuções em harmonia

com a recomendação dos arts. 80 e 81 da Consolidação dos

Provimentos da Corregedoria-Regional deste TRT, republicada no

DEJT em 17 de novembro de 2023, que assim dispõem:

Art. 80. Nas hipóteses de apensamento (associação) na fase de

conhecimento, ou reunião de processos em execução, deve a

Secretaria da Vara proceder conforme descrito no fluxo referente à

reunião de processos do mesmo devedor, no Fluxo Nacional JT

(WikiVT), devendo ainda:

I - inserir comentário no GIGS em ambos os processos acerca do

apensamento/reunião;

II - expedir certidão circunstanciada ou despacho, que informará o

prosseguimento do processo apensado/reunido no processo

principal;

III - suspender o processo apensado/reunido.

§ 1º As partes devem ser devidamente cientificadas acerca do

apensamento ou da reunião, bem como da determinação de

sobrestamento do feito, com expressa advertência de que, a partir

de então, as petições devem ser dirigidas apenas ao processo

principal.

§ 2º A mera reunião das execuções não justifica o arquivamento

definitivo do processo reunido.

§ 3º O processo reunido deverá permanecer suspenso até a

extinção da execução, pela verificação de uma das hipóteses

contempladas nos incisos II, III, IV e V do artigo 924 do CPC, por se

achar exaurida a prestação jurisdicional.

§ 4º Exaurida a prestação jurisdicional por qualquer das formas

previstas no parágrafo anterior, o processo reunido deverá ser

arquivado definitivamente.

Art. 81. É recomendado ao(à) juiz(íza) determinar a reunião das

execuções contra o(a) mesmo(a) executado(a) para o

prosseguimento de execução única, com aproveitamento dos

atos já praticados em qualquer dos processos das quais se

originaram.

§ 1º Nas execuções reunidas, deve constar como principal o

processo em que a penhora foi realizada em primeiro lugar,

ressalvada a reunião das execuções de uma parte ré específica em

unidade judiciária diversa, mediante a concordância de todos(as)

os(as) Juízes(ízas) Titulares do Foro.

§ 2º Ficam excluídas da reunião as execuções contra a União, o

Estado e os Municípios, em virtude da ordem de precedência dos

precatórios em tramitação. (destaquei).

O art. 28 da Lei n. 6.830/1980 também autoriza a reunião das

execuções contra um mesmo devedor. Conquanto o dispositivo

regule a cobrança judicial da dívida ativa da Fazenda Pública, as

razões de conveniência da unidade da garantia da execução que

motivaram a sua edição são as mesmas observadas nas execuções

trabalhistas.

A reunião de processos para execução conjunta, além de promover

a economia processual, assegura celeridade na satisfação dos

créditos exequendos, já que evita medidas desencontradas ou

incompatíveis nos diferentes Juízos que em se promove o

pagamento da dívida.

A reun ião desta  execução ao processo n .  0001466-

72.2017.5.12.0002 não traz prejuízo, mas vantagens. A busca de

bens será mais abrangente e eficiente.

Nesse sentido esclareceu o Juízo desta execução:

Não obstante os requerimentos formulados pelo exequente, diante

dos inúmeros atos executórios recentes efetivados neste Juízo,

proceda-se à reunião/habilitação desta execução nos autos

0001466-72.2017.5.12.0002, para execução em conjunto e

aproveitamento dos atos executórios, visando celeridade e

economia processual. (destaquei, fl. 482).

Na mesma linha, o Conselho Superior da Justiça do Trabalho, ao

decidir recurso em matéria administrativa no âmbito do TST

(processo n. CSJT-PCA-1539-74.2009.5.90.0000), confirmou a

regularidade de medidas como a que adotou o Juízo desta

execução:

CENTRALIZAÇÃO DE EXECUÇÕES. PROVIMENTO DA

CORREGEDORIA REGIONAL. LEGALIDADE. Recurso em Matéria

Administrativa interposto pelo Ministério Público do Trabalho contra

decisão do Tribunal Regional do trabalho que reconheceu a

legalidade do provimento 1/2009, editado pela Presidente daquele

Tribunal, investida nas funções de Corregedora Regional (órgão ao

qual incumbe velar pela regularidade e eficácia da entrega da

prestação jurisdicional), centralizando na Primeira Vara do Trabalho

de Porto Velho o processamento das execuções trabalhistas

promovidas contra Ronda Vigilância e Segurança LTDA.

Embora seja certo que a reunião de execuções corresponde a uma

faculdade do Juízo e não a uma obrigação, sendo prudente avaliar

a conveniência e a viabilidade dessa medida em cada caso

concreto, também é evidente que o recorrente não apresenta

argumentos capazes de afastar a orientação da Corregedoria deste

Regional.

Ausente erro no procedimento adotado pelo Juízo da execução,

porquanto devidamente respaldado por recomendações e decisões

de diversos órgãos e instâncias judiciais, não vislumbro nenhuma

razão para a reforma pretendida.

Nego provimento.
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Pelo que,

ACORDAM os membros da 5ª Turma do Tribunal Regional do

Trabalho da 12ª Região, por unanimidade, CONHECER DO

AGRAVO DE PETIÇÃO. No mérito, por igual votação, NEGAR-LHE

PROVIMENTO. Custas na forma da lei.

Participaram do julgamento realizado na sessão do dia 25 de abril

de 2024, sob a Presidência da Desembargadora do Trabalho Mari

Eleda Migliorini, os Desembargadores do Trabalho Marcos Vinicio

Zanchetta e Cesar Luiz Pasold Júnior (telepresencial). Presente a

Procuradora Regional do Trabalho Marcia Cristina Kamei López

Aliaga.

MARI ELEDA MIGLIORINI

Relatora

FLORIANOPOLIS/SC, 29 de abril de 2024.

RITA DE CASSIA ROSA BASTOS ALVES

Servidor de Secretaria

Processo Nº AP-0001832-48.2016.5.12.0002
Relator MARI ELEDA MIGLIORINI

AGRAVANTE ENDERSON MORGENSTERN DE
OLIVEIRA

ADVOGADO LUCIANE ROSA KANIGOSKI
QUINTINO(OAB: 23774/PR)

ADVOGADO JAIR APARECIDO AVANSI(OAB:
18727/PR)

AGRAVADO BLUMENAU ESPORTE CLUBE

ADVOGADO RAY ARECIO REIS(OAB: 31223/SC)

Intimado(s)/Citado(s):

  - BLUMENAU ESPORTE CLUBE

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

PODER JUDICIÁRIO

JUSTIÇA DO TRABALHO

PROCESSO nº 0001832-48.2016.5.12.0002 (AP)

AGRAVANTE: ENDERSON MORGENSTERN DE OLIVEIRA

AGRAVADO: BLUMENAU ESPORTE CLUBE

RELATORA: MARI ELEDA MIGLIORINI

AGRAVO DE PETIÇÃO. REUNIÃO DE EXECUÇÕES EM UM

ÚNICO JUÍZO. O art. 81 da Consolidação dos Provimentos da

Corregedoria-Regional deste TRT, republicada no DEJT em 17 de

novembro de 2023, buscando a economia processual e a celeridade

na satisfação dos créditos exequendos, recomenda "ao(à) juiz(íza)

determinar a reunião das execuções contra o(a) mesmo(a)

executado(a) para o prosseguimento de execução única, com

aproveitamento dos atos já praticados em qualquer dos processos

das quais se originaram". Embora não se trate de uma obrigação do

Juízo, eventual negativa de efetivação da medida deve se fundar

em argumentos sólidos que apontem para um real prejuízo do

exequente.
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VISTOS, relatados e discutidos estes autos de AGRAVO DE

PETIÇÃO, provenientes da 1ª Vara do Trabalho de Blumenau, SC,

sendo agravante ENDERSON MORGENSTERN DE OLIVEIRA e

agravado BLUMENAU ESPORTE CLUBE.

O exequente interpôs agravo de petição com intuito de ver

reformada a sentença proferida pela Exma. Juíza Elaine Cristina

Dias Ignacio Arena, que determinou a reunião da presente

execução no processo n. 0001466-72.2017.5.12.0002.

Sem contraminuta.

É o relatório.

V O T O

Satisfeitos os pressupostos legais de admissibilidade, conheço do

agravo de petição.

M É R I T O

AGRAVO DE PETIÇÃO DO EXEQUENTE

REUNIÃO DE EXECUÇÕES

O agravante não concorda com a reunião da presente execução

com aquela existente no processo n. 0001466-72.2017.5.12.0002,

tampouco com a suspensão dos atos executivos, por entender ser

mais célere a execução individualizada nestes autos. Alega que a

reunião de execuções não poderia ter sido determinada sem a

criação do órgão de centralização de execuções previsto no

Provimento n. 01/ 2018 da Corregedoria Geral da Justiça do

Trabalho. Sustenta que a reunião de processos não leva em conta a

justa remuneração ao trabalho do advogado.

Pois bem.

Não há irregularidade na posição adotada pelo Juízo da execução,

estando a determinação de reunião de execuções em harmonia

com a recomendação dos arts. 80 e 81 da Consolidação dos

Provimentos da Corregedoria-Regional deste TRT, republicada no

DEJT em 17 de novembro de 2023, que assim dispõem:

Art. 80. Nas hipóteses de apensamento (associação) na fase de

conhecimento, ou reunião de processos em execução, deve a

Secretaria da Vara proceder conforme descrito no fluxo referente à

reunião de processos do mesmo devedor, no Fluxo Nacional JT

(WikiVT), devendo ainda:

I - inserir comentário no GIGS em ambos os processos acerca do

apensamento/reunião;

II - expedir certidão circunstanciada ou despacho, que informará o

prosseguimento do processo apensado/reunido no processo

principal;

III - suspender o processo apensado/reunido.

§ 1º As partes devem ser devidamente cientificadas acerca do

apensamento ou da reunião, bem como da determinação de

sobrestamento do feito, com expressa advertência de que, a partir

de então, as petições devem ser dirigidas apenas ao processo

principal.

§ 2º A mera reunião das execuções não justifica o arquivamento

definitivo do processo reunido.

§ 3º O processo reunido deverá permanecer suspenso até a

extinção da execução, pela verificação de uma das hipóteses

contempladas nos incisos II, III, IV e V do artigo 924 do CPC, por se

achar exaurida a prestação jurisdicional.

§ 4º Exaurida a prestação jurisdicional por qualquer das formas

previstas no parágrafo anterior, o processo reunido deverá ser

arquivado definitivamente.

Art. 81. É recomendado ao(à) juiz(íza) determinar a reunião das

execuções contra o(a) mesmo(a) executado(a) para o

prosseguimento de execução única, com aproveitamento dos

atos já praticados em qualquer dos processos das quais se

originaram.

§ 1º Nas execuções reunidas, deve constar como principal o

processo em que a penhora foi realizada em primeiro lugar,

ressalvada a reunião das execuções de uma parte ré específica em

unidade judiciária diversa, mediante a concordância de todos(as)

os(as) Juízes(ízas) Titulares do Foro.

§ 2º Ficam excluídas da reunião as execuções contra a União, o

Estado e os Municípios, em virtude da ordem de precedência dos

precatórios em tramitação. (destaquei).

O art. 28 da Lei n. 6.830/1980 também autoriza a reunião das

execuções contra um mesmo devedor. Conquanto o dispositivo

regule a cobrança judicial da dívida ativa da Fazenda Pública, as

razões de conveniência da unidade da garantia da execução que

motivaram a sua edição são as mesmas observadas nas execuções

trabalhistas.

A reunião de processos para execução conjunta, além de promover

a economia processual, assegura celeridade na satisfação dos

créditos exequendos, já que evita medidas desencontradas ou

incompatíveis nos diferentes Juízos que em se promove o

pagamento da dívida.

A reun ião desta  execução ao processo n .  0001466-

72.2017.5.12.0002 não traz prejuízo, mas vantagens. A busca de

bens será mais abrangente e eficiente.

Nesse sentido esclareceu o Juízo desta execução:

Não obstante os requerimentos formulados pelo exequente, diante

dos inúmeros atos executórios recentes efetivados neste Juízo,

proceda-se à reunião/habilitação desta execução nos autos

0001466-72.2017.5.12.0002, para execução em conjunto e

aproveitamento dos atos executórios, visando celeridade e

economia processual. (destaquei, fl. 482).
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Na mesma linha, o Conselho Superior da Justiça do Trabalho, ao

decidir recurso em matéria administrativa no âmbito do TST

(processo n. CSJT-PCA-1539-74.2009.5.90.0000), confirmou a

regularidade de medidas como a que adotou o Juízo desta

execução:

CENTRALIZAÇÃO DE EXECUÇÕES. PROVIMENTO DA

CORREGEDORIA REGIONAL. LEGALIDADE. Recurso em Matéria

Administrativa interposto pelo Ministério Público do Trabalho contra

decisão do Tribunal Regional do trabalho que reconheceu a

legalidade do provimento 1/2009, editado pela Presidente daquele

Tribunal, investida nas funções de Corregedora Regional (órgão ao

qual incumbe velar pela regularidade e eficácia da entrega da

prestação jurisdicional), centralizando na Primeira Vara do Trabalho

de Porto Velho o processamento das execuções trabalhistas

promovidas contra Ronda Vigilância e Segurança LTDA.

Embora seja certo que a reunião de execuções corresponde a uma

faculdade do Juízo e não a uma obrigação, sendo prudente avaliar

a conveniência e a viabilidade dessa medida em cada caso

concreto, também é evidente que o recorrente não apresenta

argumentos capazes de afastar a orientação da Corregedoria deste

Regional.

Ausente erro no procedimento adotado pelo Juízo da execução,

porquanto devidamente respaldado por recomendações e decisões

de diversos órgãos e instâncias judiciais, não vislumbro nenhuma

razão para a reforma pretendida.

Nego provimento.

Pelo que,

ACORDAM os membros da 5ª Turma do Tribunal Regional do

Trabalho da 12ª Região, por unanimidade, CONHECER DO

AGRAVO DE PETIÇÃO. No mérito, por igual votação, NEGAR-LHE

PROVIMENTO. Custas na forma da lei.

Participaram do julgamento realizado na sessão do dia 25 de abril

de 2024, sob a Presidência da Desembargadora do Trabalho Mari

Eleda Migliorini, os Desembargadores do Trabalho Marcos Vinicio

Zanchetta e Cesar Luiz Pasold Júnior (telepresencial). Presente a

Procuradora Regional do Trabalho Marcia Cristina Kamei López

Aliaga.

MARI ELEDA MIGLIORINI

Relatora

FLORIANOPOLIS/SC, 29 de abril de 2024.

RITA DE CASSIA ROSA BASTOS ALVES

Servidor de Secretaria

Processo Nº AP-0002003-43.2016.5.12.0054
Relator MARI ELEDA MIGLIORINI

AGRAVANTE GYSELI FERNANDES CERQUEIRA

ADVOGADO JOCIMARA DOS SANTOS(OAB:
27967/SC)

AGRAVADO CORPO LIVRE INDUSTRIA E
COMERCIO DE ARTIGOS DO
VESTUARIO LTDA - EPP

ADVOGADO EDUARDO BATTISTELLO
CAVALHEIRO(OAB: 32436/SC)

AGRAVADO RENATO RIBEIRO EIRELI - ME

ADVOGADO EDUARDO BATTISTELLO
CAVALHEIRO(OAB: 32436/SC)

AGRAVADO TOCCHETTO AUDIO PROFISSIONAL
LTDA - EPP

ADVOGADO EDUARDO BATTISTELLO
CAVALHEIRO(OAB: 32436/SC)

Intimado(s)/Citado(s):

  - GYSELI FERNANDES CERQUEIRA

Código para aferir autenticidade deste caderno: 213499



3960/2024 Tribunal Regional do Trabalho da 12ª Região 6654
Data da Disponibilização: Segunda-feira, 29 de Abril de 2024

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

PODER JUDICIÁRIO

JUSTIÇA DO TRABALHO

PROCESSO nº 0002003-43.2016.5.12.0054 (AP)

AGRAVANTE: GYSELI FERNANDES CERQUEIRA

AGRAVADO: TOCCHETTO AUDIO PROFISSIONAL LTDA - EPP,

RENATO RIBEIRO EIRELI - ME, CORPO LIVRE INDUSTRIA E

COMERCIO DE ARTIGOS DO VESTUARIO LTDA - EPP

RELATORA: MARI ELEDA MIGLIORINI

PRESCRIÇÃO INTERCORRENTE. Configura-se a prescrição

intercorrente quando o exequente é intimado para promover o

andamento da execução e, no curso de dois anos, deixa de indicar

medidas efetivas para a continuidade da fase executiva.

VISTOS, relatados e discutidos estes autos de AGRAVO DE

PETIÇÃO, provenientes da 3ª Vara do Trabalho de São José, SC,

sendo agravante GYSELI FERNANDES CERQUEIRA e agravado

TOCHETTO AUDIO PROFISSIONAL LTDA - EPP E OUTROS.

A exequente interpôs agravo de petição com intuito de ver

reformada a sentença proferida pela Exma. Juíza Magda Eliete

Fernandes, que declarou a prescrição intercorrente da pretensão

executiva e determinou o arquivamento definitivo do feito.

Os executados não apresentaram contraminuta.

Subiram os autos a esta instância revisora.

É o relatório.

V O T O

PRESSUPOSTOS DE ADMISSIBILIDADE

Conheço do agravo de petição, porquanto foram atendidos os

pressupostos legais de admissibilidade.

M É R I T O

AGRAVO DE PETIÇÃO DA EXEQUENTE

PRESCRIÇÃO INTERCORRENTE

Requer a exequente a reforma da decisão que decretou a

prescrição intercorrente e extinguiu a execução.

Argumenta, em síntese, que: a) o juiz não pode decretar a

prescrição intercorrente, de ofício, sem que tenha intimado

previamente a exequente antes de determinar o arquivamento

provisório; b) não foi intimada para se manifestar sobre o tema

antes de ser decretada a prescrição bienal.

Ao exame.

Sempre considerei aplicável na Justiça do Trabalho a prescrição

intercorrente. Ainda que pairassem controvérsias a respeito, no meu

entender o disposto no art. 884, § 1º, da CLT, ao prever a

possibilidade de ser arguida a "prescrição da dívida" como matéria

de embargos à execução, não deixava dúvida de que tal dispositivo

estaria se referindo à prescrição intercorrente, considerando a

inexistência de outra espécie de prazo prescricional na fase

executória.

Esse entendimento estava amparado pela Súmula n.º 327 do

Supremo Tribunal Federal - "o direito trabalhista admite a prescrição

intercorrente" e por doutrinadores consagrados como Manoel

Antônio Teixeira Filho, para quem "a possibilidade de ser alegada a

prescrição intercorrente no processo do trabalho se encontrava

insculpida, de forma nítida, no art. 884, § 1º, da CLT" (In: Execução

no Processo do Trabalho. 12.ed. São Paulo: LTr, 2017, p. 232).

Nos anos que antecederam a vigência da Lei n.º 13.467/17, havia

me curvado, por política judiciária, ao entendimento majoritário

desta Corte, consolidado na Súmula n.º 25 deste Regional, que

reproduzia um posicionamento também predominante no Tribunal

Superior do Trabalho, no sentido de ser inaplicável, na Justiça do

Trabalho, a prescrição intercorrente. Todavia, desde o advento da

referida Lei, não há mais espaço para tal entendimento,

considerando a expressa previsão legal a respeito da matéria:

"ocorre a prescrição intercorrente no processo do trabalho no

prazo de dois anos" (art. 11-A, caput, da CLT - destaquei).

Não há nenhuma razão para que se cogite a inconstitucionalidade

desse dispositivo neste momento. Não se observa nenhum vício

formal na edição da norma, que obedeceu regular processo

legislativo, com a aprovação pela maioria dos membros do

Congresso Nacional.

Ainda que selada a controvérsia quanto à ocorrência da prescrição

intercorrente no processo do trabalho, algumas ponderações sobre

a nova disposição legal são necessárias.

Em primeiro lugar, no meu entender, não se trata propriamente de

uma inovação em nossa ordem jurídica. Como mencionado, eram

ponderosos os fundamentos que sustentavam a incidência da

prescrição intercorrente no processo do trabalho, ainda que a

Código para aferir autenticidade deste caderno: 213499
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jurisprudência do TST e a desta Corte tenham se consolidado em

sentido contrário. A chamada "Reforma Trabalhista" apenas veio

colocar um fim no dissenso jurisprudencial a respeito do tema,

deixando clara a voluntas legislatorisquanto ao cabimento da

prescrição intercorrente no processo do trabalho.

Em segundo lugar, é preciso salientar que houve uma modificação

na duração do prazo prescricional. No período anterior à Lei n.º

13.467/17, vigorava o entendimento de que o prazo da prescrição

intercorrente deveria ser de cinco anos, porém a referida Lei fixou-o

em dois anos.

Por fim, antes da "Reforma Trabalhista", prevalecia o entendimento

de que a contagem do prazo prescricional se iniciava com a decisão

que, após a suspensão do processo por um ano sem a localização

de bens do devedor, determinava o arquivamento do processo, por

aplicação subsidiária do disposto no art. 40, § 4º, da Lei n.º

6.830/80, conforme autorizado pelo art. 889 da CLT. Agora, esse

critério foi modificado, como se depreende da redação do art. 11-A,

§ 1º, da CLT: "A fluência do prazo prescricional intercorrente inicia-

se quando o exequente deixa de cumprir determinação judicial

no curso da execução" (destaquei).

Considerando que as novas disposições sobre a matéria não

podem retroagir e surpreender as partes, o prazo prescricional de

dois anos mencionado no art. 11-A, caput, da CLT só deve incidir

após o advento da Lei n.º 13.467/17, e, também, se observado o

início de sua fluência na forma do § 1º do mesmo dispositivo legal.

A rigor, essa conclusão não afetaria as situações em que já se

tivesse operado a prescrição intercorrente antes da entrada em

vigor da Lei n.º 13.467/17, conforme os critérios até então vigentes

(transcurso de cinco anos após o arquivamento da ação). Contudo,

o pronunciamento da prescrição nesses termos poderia configurar

"decisão surpresa", vedada em nosso ordenamento pelo disposto

no art. 10 do CPC ("O juiz não pode decidir, em grau algum de

jurisdição, com base em fundamento a respeito do qual não se

tenha dado às partes oportunidade de se manifestar, ainda que se

trate de matéria sobre a qual deva decidir de ofício.")

No presente caso, em 21/06/2019 (fl. 132), a exequente foi intimada

para indicar meios ao prosseguimento da execução no prazo de 30

dias.

A exequente não se manifestou e, no dia 27/08/2019, o Juízo de

primeiro grau determinou o arquivamento provisório da execução (fl.

133).

Dessa decisão, a exequente foi devidamente intimada (fl. 134) e,

novamente, não se manifestou.

Na sequência, no dia 15/06/2023, o Juízo declarou a prescrição

intercorrente e determinou o arquivamento definitivo da execução.

Logo, constato que a exequente permaneceu silente nos dois anos

que seguiram à sua intimação para dar andamento à execução.

Portanto, tendo sido cumpridas as formalidades legais para que se

pudesse deflagrar a fluência do prazo prescricional, não comporta

reforma a decisão que fulminou a pretensão de satisfação do crédito

exequendo.

Nego provimento ao recurso.

Pelo que,

ACORDAM os membros da 5ª Turma do Tribunal Regional do

Trabalho da 12ª Região, por unanimidade, CONHECER DO

AGRAVO DE PETIÇÃO. No mérito, por igual votação, NEGAR-LHE

PROVIMENTO. Custas de R$ 44,26 (quarenta e quatro reais e vinte

e seis centavos) a serem pagas pelos executados (art. 789-A, IV, da

CLT).

Participaram do julgamento realizado na sessão do dia 25 de abril

de 2024, sob a Presidência da Desembargadora do Trabalho Mari

Eleda Migliorini, os Desembargadores do Trabalho Marcos Vinicio

Zanchetta e Cesar Luiz Pasold Júnior (telepresencial). Presente a

Procuradora Regional do Trabalho Marcia Cristina Kamei López

Aliaga.
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MARI ELEDA MIGLIORINI

Relatora

FLORIANOPOLIS/SC, 29 de abril de 2024.

RITA DE CASSIA ROSA BASTOS ALVES

Servidor de Secretaria

Processo Nº AP-0002003-43.2016.5.12.0054
Relator MARI ELEDA MIGLIORINI

AGRAVANTE GYSELI FERNANDES CERQUEIRA

ADVOGADO JOCIMARA DOS SANTOS(OAB:
27967/SC)

AGRAVADO CORPO LIVRE INDUSTRIA E
COMERCIO DE ARTIGOS DO
VESTUARIO LTDA - EPP

ADVOGADO EDUARDO BATTISTELLO
CAVALHEIRO(OAB: 32436/SC)

AGRAVADO RENATO RIBEIRO EIRELI - ME

ADVOGADO EDUARDO BATTISTELLO
CAVALHEIRO(OAB: 32436/SC)

AGRAVADO TOCCHETTO AUDIO PROFISSIONAL
LTDA - EPP

ADVOGADO EDUARDO BATTISTELLO
CAVALHEIRO(OAB: 32436/SC)

Intimado(s)/Citado(s):

  - TOCCHETTO AUDIO PROFISSIONAL LTDA - EPP

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

PODER JUDICIÁRIO

JUSTIÇA DO TRABALHO

PROCESSO nº 0002003-43.2016.5.12.0054 (AP)

AGRAVANTE: GYSELI FERNANDES CERQUEIRA

AGRAVADO: TOCCHETTO AUDIO PROFISSIONAL LTDA - EPP,

RENATO RIBEIRO EIRELI - ME, CORPO LIVRE INDUSTRIA E

COMERCIO DE ARTIGOS DO VESTUARIO LTDA - EPP

RELATORA: MARI ELEDA MIGLIORINI

PRESCRIÇÃO INTERCORRENTE. Configura-se a prescrição

intercorrente quando o exequente é intimado para promover o

andamento da execução e, no curso de dois anos, deixa de indicar

medidas efetivas para a continuidade da fase executiva.

VISTOS, relatados e discutidos estes autos de AGRAVO DE

PETIÇÃO, provenientes da 3ª Vara do Trabalho de São José, SC,

sendo agravante GYSELI FERNANDES CERQUEIRA e agravado

TOCHETTO AUDIO PROFISSIONAL LTDA - EPP E OUTROS.

A exequente interpôs agravo de petição com intuito de ver

reformada a sentença proferida pela Exma. Juíza Magda Eliete

Fernandes, que declarou a prescrição intercorrente da pretensão

executiva e determinou o arquivamento definitivo do feito.

Os executados não apresentaram contraminuta.

Subiram os autos a esta instância revisora.

É o relatório.

V O T O

PRESSUPOSTOS DE ADMISSIBILIDADE

Conheço do agravo de petição, porquanto foram atendidos os

pressupostos legais de admissibilidade.

M É R I T O

AGRAVO DE PETIÇÃO DA EXEQUENTE

PRESCRIÇÃO INTERCORRENTE

Requer a exequente a reforma da decisão que decretou a

prescrição intercorrente e extinguiu a execução.

Argumenta, em síntese, que: a) o juiz não pode decretar a

prescrição intercorrente, de ofício, sem que tenha intimado

previamente a exequente antes de determinar o arquivamento

provisório; b) não foi intimada para se manifestar sobre o tema

antes de ser decretada a prescrição bienal.

Ao exame.

Sempre considerei aplicável na Justiça do Trabalho a prescrição

intercorrente. Ainda que pairassem controvérsias a respeito, no meu

entender o disposto no art. 884, § 1º, da CLT, ao prever a

possibilidade de ser arguida a "prescrição da dívida" como matéria

de embargos à execução, não deixava dúvida de que tal dispositivo

estaria se referindo à prescrição intercorrente, considerando a

inexistência de outra espécie de prazo prescricional na fase

executória.

Esse entendimento estava amparado pela Súmula n.º 327 do

Supremo Tribunal Federal - "o direito trabalhista admite a prescrição

Código para aferir autenticidade deste caderno: 213499
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intercorrente" e por doutrinadores consagrados como Manoel

Antônio Teixeira Filho, para quem "a possibilidade de ser alegada a

prescrição intercorrente no processo do trabalho se encontrava

insculpida, de forma nítida, no art. 884, § 1º, da CLT" (In: Execução

no Processo do Trabalho. 12.ed. São Paulo: LTr, 2017, p. 232).

Nos anos que antecederam a vigência da Lei n.º 13.467/17, havia

me curvado, por política judiciária, ao entendimento majoritário

desta Corte, consolidado na Súmula n.º 25 deste Regional, que

reproduzia um posicionamento também predominante no Tribunal

Superior do Trabalho, no sentido de ser inaplicável, na Justiça do

Trabalho, a prescrição intercorrente. Todavia, desde o advento da

referida Lei, não há mais espaço para tal entendimento,

considerando a expressa previsão legal a respeito da matéria:

"ocorre a prescrição intercorrente no processo do trabalho no

prazo de dois anos" (art. 11-A, caput, da CLT - destaquei).

Não há nenhuma razão para que se cogite a inconstitucionalidade

desse dispositivo neste momento. Não se observa nenhum vício

formal na edição da norma, que obedeceu regular processo

legislativo, com a aprovação pela maioria dos membros do

Congresso Nacional.

Ainda que selada a controvérsia quanto à ocorrência da prescrição

intercorrente no processo do trabalho, algumas ponderações sobre

a nova disposição legal são necessárias.

Em primeiro lugar, no meu entender, não se trata propriamente de

uma inovação em nossa ordem jurídica. Como mencionado, eram

ponderosos os fundamentos que sustentavam a incidência da

prescrição intercorrente no processo do trabalho, ainda que a

jurisprudência do TST e a desta Corte tenham se consolidado em

sentido contrário. A chamada "Reforma Trabalhista" apenas veio

colocar um fim no dissenso jurisprudencial a respeito do tema,

deixando clara a voluntas legislatorisquanto ao cabimento da

prescrição intercorrente no processo do trabalho.

Em segundo lugar, é preciso salientar que houve uma modificação

na duração do prazo prescricional. No período anterior à Lei n.º

13.467/17, vigorava o entendimento de que o prazo da prescrição

intercorrente deveria ser de cinco anos, porém a referida Lei fixou-o

em dois anos.

Por fim, antes da "Reforma Trabalhista", prevalecia o entendimento

de que a contagem do prazo prescricional se iniciava com a decisão

que, após a suspensão do processo por um ano sem a localização

de bens do devedor, determinava o arquivamento do processo, por

aplicação subsidiária do disposto no art. 40, § 4º, da Lei n.º

6.830/80, conforme autorizado pelo art. 889 da CLT. Agora, esse

critério foi modificado, como se depreende da redação do art. 11-A,

§ 1º, da CLT: "A fluência do prazo prescricional intercorrente inicia-

se quando o exequente deixa de cumprir determinação judicial

no curso da execução" (destaquei).

Considerando que as novas disposições sobre a matéria não

podem retroagir e surpreender as partes, o prazo prescricional de

dois anos mencionado no art. 11-A, caput, da CLT só deve incidir

após o advento da Lei n.º 13.467/17, e, também, se observado o

início de sua fluência na forma do § 1º do mesmo dispositivo legal.

A rigor, essa conclusão não afetaria as situações em que já se

tivesse operado a prescrição intercorrente antes da entrada em

vigor da Lei n.º 13.467/17, conforme os critérios até então vigentes

(transcurso de cinco anos após o arquivamento da ação). Contudo,

o pronunciamento da prescrição nesses termos poderia configurar

"decisão surpresa", vedada em nosso ordenamento pelo disposto

no art. 10 do CPC ("O juiz não pode decidir, em grau algum de

jurisdição, com base em fundamento a respeito do qual não se

tenha dado às partes oportunidade de se manifestar, ainda que se

trate de matéria sobre a qual deva decidir de ofício.")

No presente caso, em 21/06/2019 (fl. 132), a exequente foi intimada

para indicar meios ao prosseguimento da execução no prazo de 30

dias.

A exequente não se manifestou e, no dia 27/08/2019, o Juízo de

primeiro grau determinou o arquivamento provisório da execução (fl.

133).

Dessa decisão, a exequente foi devidamente intimada (fl. 134) e,

novamente, não se manifestou.

Na sequência, no dia 15/06/2023, o Juízo declarou a prescrição

intercorrente e determinou o arquivamento definitivo da execução.

Logo, constato que a exequente permaneceu silente nos dois anos

que seguiram à sua intimação para dar andamento à execução.

Portanto, tendo sido cumpridas as formalidades legais para que se

pudesse deflagrar a fluência do prazo prescricional, não comporta

reforma a decisão que fulminou a pretensão de satisfação do crédito

exequendo.

Nego provimento ao recurso.

Pelo que,
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ACORDAM os membros da 5ª Turma do Tribunal Regional do

Trabalho da 12ª Região, por unanimidade, CONHECER DO

AGRAVO DE PETIÇÃO. No mérito, por igual votação, NEGAR-LHE

PROVIMENTO. Custas de R$ 44,26 (quarenta e quatro reais e vinte

e seis centavos) a serem pagas pelos executados (art. 789-A, IV, da

CLT).

Participaram do julgamento realizado na sessão do dia 25 de abril

de 2024, sob a Presidência da Desembargadora do Trabalho Mari

Eleda Migliorini, os Desembargadores do Trabalho Marcos Vinicio

Zanchetta e Cesar Luiz Pasold Júnior (telepresencial). Presente a

Procuradora Regional do Trabalho Marcia Cristina Kamei López

Aliaga.

MARI ELEDA MIGLIORINI

Relatora

FLORIANOPOLIS/SC, 29 de abril de 2024.

RITA DE CASSIA ROSA BASTOS ALVES

Servidor de Secretaria

Processo Nº AP-0002003-43.2016.5.12.0054
Relator MARI ELEDA MIGLIORINI

AGRAVANTE GYSELI FERNANDES CERQUEIRA

ADVOGADO JOCIMARA DOS SANTOS(OAB:
27967/SC)

AGRAVADO CORPO LIVRE INDUSTRIA E
COMERCIO DE ARTIGOS DO
VESTUARIO LTDA - EPP

ADVOGADO EDUARDO BATTISTELLO
CAVALHEIRO(OAB: 32436/SC)

AGRAVADO RENATO RIBEIRO EIRELI - ME

ADVOGADO EDUARDO BATTISTELLO
CAVALHEIRO(OAB: 32436/SC)

AGRAVADO TOCCHETTO AUDIO PROFISSIONAL
LTDA - EPP

ADVOGADO EDUARDO BATTISTELLO
CAVALHEIRO(OAB: 32436/SC)

Intimado(s)/Citado(s):

  - RENATO RIBEIRO EIRELI - ME

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

PODER JUDICIÁRIO

JUSTIÇA DO TRABALHO

PROCESSO nº 0002003-43.2016.5.12.0054 (AP)

AGRAVANTE: GYSELI FERNANDES CERQUEIRA

AGRAVADO: TOCCHETTO AUDIO PROFISSIONAL LTDA - EPP,

RENATO RIBEIRO EIRELI - ME, CORPO LIVRE INDUSTRIA E

COMERCIO DE ARTIGOS DO VESTUARIO LTDA - EPP

RELATORA: MARI ELEDA MIGLIORINI

PRESCRIÇÃO INTERCORRENTE. Configura-se a prescrição

intercorrente quando o exequente é intimado para promover o

andamento da execução e, no curso de dois anos, deixa de indicar

medidas efetivas para a continuidade da fase executiva.

VISTOS, relatados e discutidos estes autos de AGRAVO DE

PETIÇÃO, provenientes da 3ª Vara do Trabalho de São José, SC,

sendo agravante GYSELI FERNANDES CERQUEIRA e agravado

TOCHETTO AUDIO PROFISSIONAL LTDA - EPP E OUTROS.

A exequente interpôs agravo de petição com intuito de ver

reformada a sentença proferida pela Exma. Juíza Magda Eliete

Fernandes, que declarou a prescrição intercorrente da pretensão

executiva e determinou o arquivamento definitivo do feito.

Os executados não apresentaram contraminuta.

Subiram os autos a esta instância revisora.

É o relatório.
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V O T O

PRESSUPOSTOS DE ADMISSIBILIDADE

Conheço do agravo de petição, porquanto foram atendidos os

pressupostos legais de admissibilidade.

M É R I T O

AGRAVO DE PETIÇÃO DA EXEQUENTE

PRESCRIÇÃO INTERCORRENTE

Requer a exequente a reforma da decisão que decretou a

prescrição intercorrente e extinguiu a execução.

Argumenta, em síntese, que: a) o juiz não pode decretar a

prescrição intercorrente, de ofício, sem que tenha intimado

previamente a exequente antes de determinar o arquivamento

provisório; b) não foi intimada para se manifestar sobre o tema

antes de ser decretada a prescrição bienal.

Ao exame.

Sempre considerei aplicável na Justiça do Trabalho a prescrição

intercorrente. Ainda que pairassem controvérsias a respeito, no meu

entender o disposto no art. 884, § 1º, da CLT, ao prever a

possibilidade de ser arguida a "prescrição da dívida" como matéria

de embargos à execução, não deixava dúvida de que tal dispositivo

estaria se referindo à prescrição intercorrente, considerando a

inexistência de outra espécie de prazo prescricional na fase

executória.

Esse entendimento estava amparado pela Súmula n.º 327 do

Supremo Tribunal Federal - "o direito trabalhista admite a prescrição

intercorrente" e por doutrinadores consagrados como Manoel

Antônio Teixeira Filho, para quem "a possibilidade de ser alegada a

prescrição intercorrente no processo do trabalho se encontrava

insculpida, de forma nítida, no art. 884, § 1º, da CLT" (In: Execução

no Processo do Trabalho. 12.ed. São Paulo: LTr, 2017, p. 232).

Nos anos que antecederam a vigência da Lei n.º 13.467/17, havia

me curvado, por política judiciária, ao entendimento majoritário

desta Corte, consolidado na Súmula n.º 25 deste Regional, que

reproduzia um posicionamento também predominante no Tribunal

Superior do Trabalho, no sentido de ser inaplicável, na Justiça do

Trabalho, a prescrição intercorrente. Todavia, desde o advento da

referida Lei, não há mais espaço para tal entendimento,

considerando a expressa previsão legal a respeito da matéria:

"ocorre a prescrição intercorrente no processo do trabalho no

prazo de dois anos" (art. 11-A, caput, da CLT - destaquei).

Não há nenhuma razão para que se cogite a inconstitucionalidade

desse dispositivo neste momento. Não se observa nenhum vício

formal na edição da norma, que obedeceu regular processo

legislativo, com a aprovação pela maioria dos membros do

Congresso Nacional.

Ainda que selada a controvérsia quanto à ocorrência da prescrição

intercorrente no processo do trabalho, algumas ponderações sobre

a nova disposição legal são necessárias.

Em primeiro lugar, no meu entender, não se trata propriamente de

uma inovação em nossa ordem jurídica. Como mencionado, eram

ponderosos os fundamentos que sustentavam a incidência da

prescrição intercorrente no processo do trabalho, ainda que a

jurisprudência do TST e a desta Corte tenham se consolidado em

sentido contrário. A chamada "Reforma Trabalhista" apenas veio

colocar um fim no dissenso jurisprudencial a respeito do tema,

deixando clara a voluntas legislatorisquanto ao cabimento da

prescrição intercorrente no processo do trabalho.

Em segundo lugar, é preciso salientar que houve uma modificação

na duração do prazo prescricional. No período anterior à Lei n.º

13.467/17, vigorava o entendimento de que o prazo da prescrição

intercorrente deveria ser de cinco anos, porém a referida Lei fixou-o

em dois anos.

Por fim, antes da "Reforma Trabalhista", prevalecia o entendimento

de que a contagem do prazo prescricional se iniciava com a decisão

que, após a suspensão do processo por um ano sem a localização

de bens do devedor, determinava o arquivamento do processo, por

aplicação subsidiária do disposto no art. 40, § 4º, da Lei n.º

6.830/80, conforme autorizado pelo art. 889 da CLT. Agora, esse

critério foi modificado, como se depreende da redação do art. 11-A,

§ 1º, da CLT: "A fluência do prazo prescricional intercorrente inicia-

se quando o exequente deixa de cumprir determinação judicial

no curso da execução" (destaquei).

Considerando que as novas disposições sobre a matéria não

podem retroagir e surpreender as partes, o prazo prescricional de

dois anos mencionado no art. 11-A, caput, da CLT só deve incidir

após o advento da Lei n.º 13.467/17, e, também, se observado o

início de sua fluência na forma do § 1º do mesmo dispositivo legal.

A rigor, essa conclusão não afetaria as situações em que já se

tivesse operado a prescrição intercorrente antes da entrada em

vigor da Lei n.º 13.467/17, conforme os critérios até então vigentes

(transcurso de cinco anos após o arquivamento da ação). Contudo,

o pronunciamento da prescrição nesses termos poderia configurar

"decisão surpresa", vedada em nosso ordenamento pelo disposto

no art. 10 do CPC ("O juiz não pode decidir, em grau algum de

jurisdição, com base em fundamento a respeito do qual não se

tenha dado às partes oportunidade de se manifestar, ainda que se

trate de matéria sobre a qual deva decidir de ofício.")

No presente caso, em 21/06/2019 (fl. 132), a exequente foi intimada

para indicar meios ao prosseguimento da execução no prazo de 30

dias.

A exequente não se manifestou e, no dia 27/08/2019, o Juízo de
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primeiro grau determinou o arquivamento provisório da execução (fl.

133).

Dessa decisão, a exequente foi devidamente intimada (fl. 134) e,

novamente, não se manifestou.

Na sequência, no dia 15/06/2023, o Juízo declarou a prescrição

intercorrente e determinou o arquivamento definitivo da execução.

Logo, constato que a exequente permaneceu silente nos dois anos

que seguiram à sua intimação para dar andamento à execução.

Portanto, tendo sido cumpridas as formalidades legais para que se

pudesse deflagrar a fluência do prazo prescricional, não comporta

reforma a decisão que fulminou a pretensão de satisfação do crédito

exequendo.

Nego provimento ao recurso.

Pelo que,

ACORDAM os membros da 5ª Turma do Tribunal Regional do

Trabalho da 12ª Região, por unanimidade, CONHECER DO

AGRAVO DE PETIÇÃO. No mérito, por igual votação, NEGAR-LHE

PROVIMENTO. Custas de R$ 44,26 (quarenta e quatro reais e vinte

e seis centavos) a serem pagas pelos executados (art. 789-A, IV, da

CLT).

Participaram do julgamento realizado na sessão do dia 25 de abril

de 2024, sob a Presidência da Desembargadora do Trabalho Mari

Eleda Migliorini, os Desembargadores do Trabalho Marcos Vinicio

Zanchetta e Cesar Luiz Pasold Júnior (telepresencial). Presente a

Procuradora Regional do Trabalho Marcia Cristina Kamei López

Aliaga.

MARI ELEDA MIGLIORINI

Relatora

FLORIANOPOLIS/SC, 29 de abril de 2024.

RITA DE CASSIA ROSA BASTOS ALVES

Servidor de Secretaria

Processo Nº AP-0002003-43.2016.5.12.0054
Relator MARI ELEDA MIGLIORINI

AGRAVANTE GYSELI FERNANDES CERQUEIRA

ADVOGADO JOCIMARA DOS SANTOS(OAB:
27967/SC)

AGRAVADO CORPO LIVRE INDUSTRIA E
COMERCIO DE ARTIGOS DO
VESTUARIO LTDA - EPP

ADVOGADO EDUARDO BATTISTELLO
CAVALHEIRO(OAB: 32436/SC)

AGRAVADO RENATO RIBEIRO EIRELI - ME

ADVOGADO EDUARDO BATTISTELLO
CAVALHEIRO(OAB: 32436/SC)

AGRAVADO TOCCHETTO AUDIO PROFISSIONAL
LTDA - EPP

ADVOGADO EDUARDO BATTISTELLO
CAVALHEIRO(OAB: 32436/SC)

Intimado(s)/Citado(s):

  - CORPO LIVRE INDUSTRIA E COMERCIO DE ARTIGOS DO
VESTUARIO LTDA - EPP

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

PODER JUDICIÁRIO

JUSTIÇA DO TRABALHO

PROCESSO nº 0002003-43.2016.5.12.0054 (AP)

AGRAVANTE: GYSELI FERNANDES CERQUEIRA

Código para aferir autenticidade deste caderno: 213499



3960/2024 Tribunal Regional do Trabalho da 12ª Região 6661
Data da Disponibilização: Segunda-feira, 29 de Abril de 2024

AGRAVADO: TOCCHETTO AUDIO PROFISSIONAL LTDA - EPP,

RENATO RIBEIRO EIRELI - ME, CORPO LIVRE INDUSTRIA E

COMERCIO DE ARTIGOS DO VESTUARIO LTDA - EPP

RELATORA: MARI ELEDA MIGLIORINI

PRESCRIÇÃO INTERCORRENTE. Configura-se a prescrição

intercorrente quando o exequente é intimado para promover o

andamento da execução e, no curso de dois anos, deixa de indicar

medidas efetivas para a continuidade da fase executiva.

VISTOS, relatados e discutidos estes autos de AGRAVO DE

PETIÇÃO, provenientes da 3ª Vara do Trabalho de São José, SC,

sendo agravante GYSELI FERNANDES CERQUEIRA e agravado

TOCHETTO AUDIO PROFISSIONAL LTDA - EPP E OUTROS.

A exequente interpôs agravo de petição com intuito de ver

reformada a sentença proferida pela Exma. Juíza Magda Eliete

Fernandes, que declarou a prescrição intercorrente da pretensão

executiva e determinou o arquivamento definitivo do feito.

Os executados não apresentaram contraminuta.

Subiram os autos a esta instância revisora.

É o relatório.

V O T O

PRESSUPOSTOS DE ADMISSIBILIDADE

Conheço do agravo de petição, porquanto foram atendidos os

pressupostos legais de admissibilidade.

M É R I T O

AGRAVO DE PETIÇÃO DA EXEQUENTE

PRESCRIÇÃO INTERCORRENTE

Requer a exequente a reforma da decisão que decretou a

prescrição intercorrente e extinguiu a execução.

Argumenta, em síntese, que: a) o juiz não pode decretar a

prescrição intercorrente, de ofício, sem que tenha intimado

previamente a exequente antes de determinar o arquivamento

provisório; b) não foi intimada para se manifestar sobre o tema

antes de ser decretada a prescrição bienal.

Ao exame.

Sempre considerei aplicável na Justiça do Trabalho a prescrição

intercorrente. Ainda que pairassem controvérsias a respeito, no meu

entender o disposto no art. 884, § 1º, da CLT, ao prever a

possibilidade de ser arguida a "prescrição da dívida" como matéria

de embargos à execução, não deixava dúvida de que tal dispositivo

estaria se referindo à prescrição intercorrente, considerando a

inexistência de outra espécie de prazo prescricional na fase

executória.

Esse entendimento estava amparado pela Súmula n.º 327 do

Supremo Tribunal Federal - "o direito trabalhista admite a prescrição

intercorrente" e por doutrinadores consagrados como Manoel

Antônio Teixeira Filho, para quem "a possibilidade de ser alegada a

prescrição intercorrente no processo do trabalho se encontrava

insculpida, de forma nítida, no art. 884, § 1º, da CLT" (In: Execução

no Processo do Trabalho. 12.ed. São Paulo: LTr, 2017, p. 232).

Nos anos que antecederam a vigência da Lei n.º 13.467/17, havia

me curvado, por política judiciária, ao entendimento majoritário

desta Corte, consolidado na Súmula n.º 25 deste Regional, que

reproduzia um posicionamento também predominante no Tribunal

Superior do Trabalho, no sentido de ser inaplicável, na Justiça do

Trabalho, a prescrição intercorrente. Todavia, desde o advento da

referida Lei, não há mais espaço para tal entendimento,

considerando a expressa previsão legal a respeito da matéria:

"ocorre a prescrição intercorrente no processo do trabalho no

prazo de dois anos" (art. 11-A, caput, da CLT - destaquei).

Não há nenhuma razão para que se cogite a inconstitucionalidade

desse dispositivo neste momento. Não se observa nenhum vício

formal na edição da norma, que obedeceu regular processo

legislativo, com a aprovação pela maioria dos membros do

Congresso Nacional.

Ainda que selada a controvérsia quanto à ocorrência da prescrição

intercorrente no processo do trabalho, algumas ponderações sobre

a nova disposição legal são necessárias.

Em primeiro lugar, no meu entender, não se trata propriamente de

uma inovação em nossa ordem jurídica. Como mencionado, eram

ponderosos os fundamentos que sustentavam a incidência da

prescrição intercorrente no processo do trabalho, ainda que a

jurisprudência do TST e a desta Corte tenham se consolidado em

sentido contrário. A chamada "Reforma Trabalhista" apenas veio

colocar um fim no dissenso jurisprudencial a respeito do tema,

deixando clara a voluntas legislatorisquanto ao cabimento da

prescrição intercorrente no processo do trabalho.

Em segundo lugar, é preciso salientar que houve uma modificação

na duração do prazo prescricional. No período anterior à Lei n.º

13.467/17, vigorava o entendimento de que o prazo da prescrição

intercorrente deveria ser de cinco anos, porém a referida Lei fixou-o

em dois anos.

Por fim, antes da "Reforma Trabalhista", prevalecia o entendimento

de que a contagem do prazo prescricional se iniciava com a decisão
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que, após a suspensão do processo por um ano sem a localização

de bens do devedor, determinava o arquivamento do processo, por

aplicação subsidiária do disposto no art. 40, § 4º, da Lei n.º

6.830/80, conforme autorizado pelo art. 889 da CLT. Agora, esse

critério foi modificado, como se depreende da redação do art. 11-A,

§ 1º, da CLT: "A fluência do prazo prescricional intercorrente inicia-

se quando o exequente deixa de cumprir determinação judicial

no curso da execução" (destaquei).

Considerando que as novas disposições sobre a matéria não

podem retroagir e surpreender as partes, o prazo prescricional de

dois anos mencionado no art. 11-A, caput, da CLT só deve incidir

após o advento da Lei n.º 13.467/17, e, também, se observado o

início de sua fluência na forma do § 1º do mesmo dispositivo legal.

A rigor, essa conclusão não afetaria as situações em que já se

tivesse operado a prescrição intercorrente antes da entrada em

vigor da Lei n.º 13.467/17, conforme os critérios até então vigentes

(transcurso de cinco anos após o arquivamento da ação). Contudo,

o pronunciamento da prescrição nesses termos poderia configurar

"decisão surpresa", vedada em nosso ordenamento pelo disposto

no art. 10 do CPC ("O juiz não pode decidir, em grau algum de

jurisdição, com base em fundamento a respeito do qual não se

tenha dado às partes oportunidade de se manifestar, ainda que se

trate de matéria sobre a qual deva decidir de ofício.")

No presente caso, em 21/06/2019 (fl. 132), a exequente foi intimada

para indicar meios ao prosseguimento da execução no prazo de 30

dias.

A exequente não se manifestou e, no dia 27/08/2019, o Juízo de

primeiro grau determinou o arquivamento provisório da execução (fl.

133).

Dessa decisão, a exequente foi devidamente intimada (fl. 134) e,

novamente, não se manifestou.

Na sequência, no dia 15/06/2023, o Juízo declarou a prescrição

intercorrente e determinou o arquivamento definitivo da execução.

Logo, constato que a exequente permaneceu silente nos dois anos

que seguiram à sua intimação para dar andamento à execução.

Portanto, tendo sido cumpridas as formalidades legais para que se

pudesse deflagrar a fluência do prazo prescricional, não comporta

reforma a decisão que fulminou a pretensão de satisfação do crédito

exequendo.

Nego provimento ao recurso.

Pelo que,

ACORDAM os membros da 5ª Turma do Tribunal Regional do

Trabalho da 12ª Região, por unanimidade, CONHECER DO

AGRAVO DE PETIÇÃO. No mérito, por igual votação, NEGAR-LHE

PROVIMENTO. Custas de R$ 44,26 (quarenta e quatro reais e vinte

e seis centavos) a serem pagas pelos executados (art. 789-A, IV, da

CLT).

Participaram do julgamento realizado na sessão do dia 25 de abril

de 2024, sob a Presidência da Desembargadora do Trabalho Mari

Eleda Migliorini, os Desembargadores do Trabalho Marcos Vinicio

Zanchetta e Cesar Luiz Pasold Júnior (telepresencial). Presente a

Procuradora Regional do Trabalho Marcia Cristina Kamei López

Aliaga.

MARI ELEDA MIGLIORINI

Relatora

FLORIANOPOLIS/SC, 29 de abril de 2024.

RITA DE CASSIA ROSA BASTOS ALVES

Servidor de Secretaria

Notificação
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Processo Nº AP-0000110-11.2020.5.12.0043
Relator REINALDO BRANCO DE MORAES

AGRAVANTE SIND EMP ENTID CULT RECR
ASSIST SOC ORIENT FORM PROF
SC

ADVOGADO Ramon Neves Mello(OAB: 27083/SC)

ADVOGADO CAROLINE SANT ANA
FRANCO(OAB: 50235/SC)

AGRAVADO APP ESCOLA DE EDUCACAO
BASICA PROFESSORA EULINA
HELEODORO BARRETO

ADVOGADO EDUARDO CLAUDINO SOUZA(OAB:
56974/SC)

AGRAVADO ESTADO DE SANTA CATARINA

CUSTOS LEGIS MINISTÉRIO PÚBLICO DO
TRABALHO

Intimado(s)/Citado(s):

  - SIND EMP ENTID CULT RECR ASSIST SOC ORIENT FORM
PROF SC

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

Em razão da manifestação do Id 110e89b, homologo a

DESISTÊNCIA requerida.

Custas, pela executada, no importe de R$ 44,26.

Intimem-se e, após, devolvam-se ao primeiro grau, para o

prosseguimento pertinente.

FLORIANOPOLIS/SC, 26 de abril de 2024.

REINALDO BRANCO DE MORAES

Desembargador Federal do Trabalho

FLORIANOPOLIS/SC, 26 de abril de 2024.

ORIDES DE SOUZA FILHO

Diretor de Secretaria

Processo Nº AP-0000110-11.2020.5.12.0043
Relator REINALDO BRANCO DE MORAES

AGRAVANTE SIND EMP ENTID CULT RECR
ASSIST SOC ORIENT FORM PROF
SC

ADVOGADO Ramon Neves Mello(OAB: 27083/SC)

ADVOGADO CAROLINE SANT ANA
FRANCO(OAB: 50235/SC)

AGRAVADO APP ESCOLA DE EDUCACAO
BASICA PROFESSORA EULINA
HELEODORO BARRETO

ADVOGADO EDUARDO CLAUDINO SOUZA(OAB:
56974/SC)

AGRAVADO ESTADO DE SANTA CATARINA

CUSTOS LEGIS MINISTÉRIO PÚBLICO DO
TRABALHO

Intimado(s)/Citado(s):

  - APP ESCOLA DE EDUCACAO BASICA PROFESSORA
EULINA HELEODORO BARRETO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

Em razão da manifestação do Id 110e89b, homologo a

DESISTÊNCIA requerida.

Custas, pela executada, no importe de R$ 44,26.

Intimem-se e, após, devolvam-se ao primeiro grau, para o

prosseguimento pertinente.

FLORIANOPOLIS/SC, 26 de abril de 2024.

REINALDO BRANCO DE MORAES

Desembargador Federal do Trabalho

FLORIANOPOLIS/SC, 26 de abril de 2024.

ORIDES DE SOUZA FILHO

Diretor de Secretaria

Processo Nº ROT-0000877-78.2022.5.12.0043
Relator MARI ELEDA MIGLIORINI

RECORRENTE BANCO BRADESCO S.A.

ADVOGADO MARINA CARVALHO D AMICO
PEDRIALI(OAB: 17744/PR)

RECORRENTE RENATA DE SOUZA FERREIRA DA
SILVA

ADVOGADO ROQUE FORNER(OAB: 59089/RS)

ADVOGADO DIOGO ADERBAL SIMIONI DOS
SANTOS(OAB: 34451/SC)

ADVOGADO JOELSO DE FARIAS
RODRIGUES(OAB: 29079/SC)

RECORRIDO BANCO BRADESCO S.A.

ADVOGADO MARINA CARVALHO D AMICO
PEDRIALI(OAB: 17744/PR)

RECORRIDO RENATA DE SOUZA FERREIRA DA
SILVA

ADVOGADO ROQUE FORNER(OAB: 59089/RS)

ADVOGADO DIOGO ADERBAL SIMIONI DOS
SANTOS(OAB: 34451/SC)

ADVOGADO JOELSO DE FARIAS
RODRIGUES(OAB: 29079/SC)

Intimado(s)/Citado(s):

  - BANCO BRADESCO S.A.

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

O réu postula a concessão de efeito suspensivo ao recurso

ordinário.

O art. 899 da CLT traz como regra geral o efeito meramente

devolutivo aos recursos interpostos. A concessão de efeito

suspensivo é situação excepcional para casos em que o

cumprimento imediato da decisão puder ocasionar lesão grave e de
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difícil reparação.

A possibilidade de haver execução provisória não importa em risco

para o demandado, conforme a parte final do "caput" do mesmo

artigo legal.

Deixo de conceder o efeito suspensivo.

Intime-se.

FLORIANOPOLIS/SC, 26 de abril de 2024.

MARI ELEDA MIGLIORINI

Desembargadora Federal do Trabalho

FLORIANOPOLIS/SC, 29 de abril de 2024.

LUCIANO KERN NOGUEIRA

Diretor de Secretaria

Processo Nº RORSum-0000126-14.2022.5.12.0004
Relator MARI ELEDA MIGLIORINI

RECORRENTE AMBIENTAL LIMPEZA URBANA E
SANEAMENTO LTDA

ADVOGADO AKIRA VALESKA FABRIN(OAB:
10636/SC)

RECORRIDO ELIZETE REGINA DIAS

ADVOGADO JOICE GRAZIELA MARQUES
MESSIAS DOURADO(OAB:
52254/SC)

Intimado(s)/Citado(s):

  - AMBIENTAL LIMPEZA URBANA E SANEAMENTO LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

Indefiro o pedido de reconsideração e mantenho a decisão ID.

c974ee2 por seus próprios fundamentos (fls. 1044 e 1046-1049).

A hipótese de haver fiscalização do Ministério do Trabalho (no que

tange à liberação das guias de saque do FGTS e de requerimento

do seguro-desemprego, sem o depósito da multa de 40% do FGTS)

não tem o efeito de modificar a decisão monocrática desta

Relatora.

Eventual fiscalização administrativa (durante o trâmite do recurso

nesta Corte) representa "risco" aleatório. Ademais, a conduta da ex-

empregadora será lícita, pois está respaldada pela ordem do juízo

de origem.

Paralelamente a isso, o procedimento burocrático para emissão das

guias não justifica a concessão do efeito suspensivo.

Todos os demais pedidos ("requer que a emissão das guias para

liberação do saque de FGTS e habilitação junto ao programa do

seguro-desemprego sejam expedidas via alvará judicial. Por fim,

requer ainda que fique determinado que em caso de reforma da

decisão de primeiro grau, que a Recorrida seja intimada para

efetuar o pagamento dos valores liberados através das guias, caso

tenha acesso a esta importância") são insurgências contra a

sentença, motivo pelo qual serão submetidos à análise da Quinta

Turma deste Regional.

Intime-se.

FLORIANOPOLIS/SC, 26 de abril de 2024.

MARI ELEDA MIGLIORINI

Desembargadora Federal do Trabalho

FLORIANOPOLIS/SC, 29 de abril de 2024.

LUCIANO KERN NOGUEIRA

Diretor de Secretaria

Processo Nº AP-0000684-61.2015.5.12.0026
Relator CESAR LUIZ PASOLD JUNIOR

AGRAVANTE JOAO CARLOS DE MATOS CIZESKI

ADVOGADO ALEXSANDRO MACEDO
VIEIRA(OAB: 13594/SC)

ADVOGADO FERNANDO DIAS PESENTI(OAB:
16977/SC)

AGRAVANTE ROGERIO CIZESKI

ADVOGADO FERNANDO DIAS PESENTI(OAB:
16977/SC)

ADVOGADO ALEXSANDRO MACEDO
VIEIRA(OAB: 13594/SC)

AGRAVADO PAOLA FRAGA DE AGUIAR

ADVOGADO TWYLA REITZ(OAB: 33163/SC)

ADVOGADO MAUDE HELENA LORENZINI
GERBER(OAB: 37885/SC)

ADVOGADO REBECA BAHIA BITTENCOURT(OAB:
36327/SC)

ADVOGADO FERNANDO RAMOS DE
FAVERE(OAB: 24845/SC)

AGRAVADO ALANA FRAGA DE AGUIAR

ADVOGADO TWYLA REITZ(OAB: 33163/SC)

ADVOGADO MAUDE HELENA LORENZINI
GERBER(OAB: 37885/SC)

ADVOGADO REBECA BAHIA BITTENCOURT(OAB:
36327/SC)

ADVOGADO FERNANDO RAMOS DE
FAVERE(OAB: 24845/SC)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ROGERIO CIZESKI

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

Transcrição do(a) Despacho (ID c71c5ab): " Cumpra-se a decisão

constante da certidão Id 4794e1e. Após, voltem conclusos.

FLORIANOPOLIS/SC, 28 de abril de 2024. CESAR LUIZ PASOLD

JUNIOR Desembargador Federal do Trabalho "

FLORIANOPOLIS/SC, 29 de abril de 2024.

DIMITRY AQUINO DO NASCIMENTO
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Diretor de Secretaria

Processo Nº AP-0000684-61.2015.5.12.0026
Relator CESAR LUIZ PASOLD JUNIOR

AGRAVANTE JOAO CARLOS DE MATOS CIZESKI

ADVOGADO ALEXSANDRO MACEDO
VIEIRA(OAB: 13594/SC)

ADVOGADO FERNANDO DIAS PESENTI(OAB:
16977/SC)

AGRAVANTE ROGERIO CIZESKI

ADVOGADO FERNANDO DIAS PESENTI(OAB:
16977/SC)

ADVOGADO ALEXSANDRO MACEDO
VIEIRA(OAB: 13594/SC)

AGRAVADO PAOLA FRAGA DE AGUIAR

ADVOGADO TWYLA REITZ(OAB: 33163/SC)

ADVOGADO MAUDE HELENA LORENZINI
GERBER(OAB: 37885/SC)

ADVOGADO REBECA BAHIA BITTENCOURT(OAB:
36327/SC)

ADVOGADO FERNANDO RAMOS DE
FAVERE(OAB: 24845/SC)

AGRAVADO ALANA FRAGA DE AGUIAR

ADVOGADO TWYLA REITZ(OAB: 33163/SC)

ADVOGADO MAUDE HELENA LORENZINI
GERBER(OAB: 37885/SC)

ADVOGADO REBECA BAHIA BITTENCOURT(OAB:
36327/SC)

ADVOGADO FERNANDO RAMOS DE
FAVERE(OAB: 24845/SC)

Intimado(s)/Citado(s):

  - JOAO CARLOS DE MATOS CIZESKI

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

Transcrição do(a) Despacho (ID c71c5ab): " Cumpra-se a decisão

constante da certidão Id 4794e1e. Após, voltem conclusos.

FLORIANOPOLIS/SC, 28 de abril de 2024. CESAR LUIZ PASOLD

JUNIOR Desembargador Federal do Trabalho "

FLORIANOPOLIS/SC, 29 de abril de 2024.

DIMITRY AQUINO DO NASCIMENTO

Diretor de Secretaria

Processo Nº AP-0000502-40.2021.5.12.0002
Relator MARI ELEDA MIGLIORINI

AGRAVANTE VILMAR VIVIANI

ADVOGADO JAISON DE SOUZA(OAB: 17596/SC)

AGRAVADO ANTONIO SIEVERT

AGRAVADO DANIELA APARECIDA PACHECO DA
SILVA

ADVOGADO IVO DALCANALE(OAB: 6569/SC)

ADVOGADO JANAINA PASOLD TRIBESS(OAB:
40984/SC)

AGRAVADO TONJOV TEXTIL LTDA.

ADVOGADO DEISE SIMONI MUCHALSKI(OAB:
27892/SC)

Intimado(s)/Citado(s):

  - VILMAR VIVIANI

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

PODER JUDICIÁRIO

JUSTIÇA DO TRABALHO

PROCESSO nº 0000502-40.2021.5.12.0002 (AP)

AGRAVANTE: VILMAR VIVIANI

AGRAVADO: DANIELA APARECIDA PACHECO DA SILVA,

TONJOV TEXTIL LTDA., ANTONIO SIEVERT

RELATORA: DESEMBARGADORA MARI ELEDA MIGLIORINI

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. REJEIÇÃO. Rejeitam-se os

embargos de declaração quando o acórdão não apresentar

omissão, contradição ou obscuridade, hipóteses tipificadas no art.

897- A da CLT e no art. 1.022 do CPC.

VISTOS, relatados e discutidos estes autos de EMBARGOS DE

DECLARAÇÃO, opostos ao acórdão proferido nos autos do

AGRAVO DE PETIÇÃO nº0000502-40.2021.5.12.0002, sendo

embargante DANIELA APARECIDA PACHECO DA SILVA.

A exequente opõe embargos de declaração ao acórdão das fls. 182-

188 alegando a existência de contradição no julgado.

V O T O

Tempestivos e subscritos por procuradores habilitados, conheço

dos embargos de declaração.

M É R I T O

A exequente aponta a existência de contradição no acórdão, ao

argumento de que, ao contrário do que constou no decisum, o sócio

retirante deve ser responsabilizado quando a ação for ajuizada

dentro de dois anos após a sua saída do quadro societário da

sociedade empresária.
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Ao exame.

Os embargos de declaração têm por fim apenas sanar omissão,

obscuridade e contradição nos provimentos jurisdicionais e corrigir

erros referentes à análise dos pressupostos extrínsecos de

admissibilidade do recurso.

A contradição ensejadora de embargos de declaração é aquela

eventualmente percebida entre a fundamentação e o dispositivo do

julgado - e não na análise do conjunto probatório dos autos ou na

adoção de posicionamento contrário à sua tese.

Estando a fundamentação do acórdão embargado em perfeita

harmonia com o seu dispositivo, inexiste a contradição apontada.

O acórdão de forma clara e fundamentada deu provimento ao

agravo de petição para afastar a responsabilidade do sócio retirante

pelo pagamento do débito exequendo, determinando a sua exclusão

do polo passivo da execução.

Neste sentido, constou do julgado que, para a contagem do prazo

previsto no art. 10-A da CLT, não deve ser considerada a data do

ajuizamento da ação, porquanto, à época, o agravante nem sequer

integrava o litígio.

O que almeja a parte é apenas revolver a matéria de mérito na

busca de uma nova decisão que lhe seja mais favorável, situação

inadmissível pela via eleita.

Rejeito.

Pelo que,

ACORDAM os membros da 5ª Turma do Tribunal Regional do

Trabalho da 12ª Região, por unanimidade, CONHECER DOS

EMBARGOS DECLARATÓRIOS DA EXEQUENTE e REJEITÁ-

LOS.

Participaram do julgamento realizado na sessão do dia 25 de abril

de 2024, sob a Presidência da Desembargadora do Trabalho Mari

Eleda Migliorini, os Desembargadores do Trabalho Marcos Vinicio

Zanchetta e Cesar Luiz Pasold Júnior (telepresencial). Presente a

Procuradora Regional do Trabalho Marcia Cristina Kamei López

Aliaga.

MARI ELEDA MIGLIORINI

Relatora

FLORIANOPOLIS/SC, 29 de abril de 2024.

LOURETE CATARINA DUTRA

Servidor de Secretaria

Processo Nº RORSum-0000818-50.2023.5.12.0045
Relator MARI ELEDA MIGLIORINI

RECORRENTE MARCELO AMARAL FERREIRA

ADVOGADO FABIANA DOS SANTOS
CONCEICAO(OAB: 50332/SC)

ADVOGADO FABIOLA RADIMILA BEZERRA
WEBER(OAB: 65277/SC)

RECORRIDO SERVICE GOLD
TELECOMUNICACOES LTDA

ADVOGADO GENESIO ZDRADEK JUNIOR(OAB:
36912/SC)

ADVOGADO FLAVIO SOARES DOS SANTOS
FEIJO(OAB: 46258/SC)

ADVOGADO LUCIANA DEMILLE PINHEIRO
MORAES(OAB: 62636/SC)

Intimado(s)/Citado(s):

  - MARCELO AMARAL FERREIRA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO
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PODER JUDICIÁRIO

JUSTIÇA DO TRABALHO

PROCESSO nº 0000818-50.2023.5.12.0045 (RORSum)

RECORRENTE: MARCELO AMARAL FERREIRA

RECORRIDO: SERVICE GOLD TELECOMUNICACOES LTDA

RELATORA: MARI ELEDA MIGLIORINI

Ementa dispensada, nos termos do art. 895, §1º, IV, da CLT.

VISTOS, relatados e discutidos estes autos de RECURSO

ORDINÁRIO EM PROCEDIMENTO SUMARÍSSIMO, provenientes

da 2ª Vara do Trabalho de Balneário Camboriú, SC, sendo

recorrente MARCELO AMARAL FERREIRA e recorrida SERVICE

GOLD TELECOMUNICACOES LTDA.

Dispensado o relatório, na forma do artigo 852-I, parte final, da

Consolidação das Leis do Trabalho.

V O T O

Satisfeitos os pressupostos legais de admissibilidade, conheço do

recurso e das contrarrazões.

M É R I T O

RECURSO ORDINÁRIO DO AUTOR

1. JUSTIÇA GRATUITA

Requer o demandante a reforma da sentença que lhe indeferiu a

concessão do benefício da justiça gratuita.

Afirma que comprovou sua hipossuficiência por meio de declaração

anexada ao processo.

Pois bem.

A demanda foi proposta após a entrada em vigor da Lei nº

13.467/2017. Logo, está submetida às novas disposições acerca da

justiça gratuita, nos §§ 3º e 4º do art. 790 da CLT, que assim

dispõem:

§ 3º É facultado aos juízes, órgãos julgadores e presidentes dos

tribunais do trabalho de qualquer instância conceder, a

requerimento ou de ofício, o benefício da justiça gratuita, inclusive

quanto a traslados e instrumentos, àqueles que perceberem salário

igual ou inferior a 40% (quarenta por cento) do limite máximo dos

benefícios do Regime Geral de Previdência Social.

§ 4º O benefício da justiça gratuita será concedido à parte que

comprovar insuficiência de recursos para o pagamento das custas

do processo.

A partir da vigência dessa Lei, o trabalhador que percebe salário

superior a 40% do teto dos benefícios da previdência social, de

acordo com o art. 790, §§ 3º e 4º, da CLT, deverá necessariamente

comprovar sua insuficiência econômica.

Assim, a mencionada norma põe f im à presunção de

hipossuficiência, devendo a parte fazer prova da impossibilidade de

arcar com as despesas processuais para obter a benesse.

O empregado foi dispensado pela ré em 03/05/2023, tendo recebido

no mês anterior à despedida a remuneração de R$ 1.781,00. A

ação foi ajuizada em 19/07/2023.

Considerando a proximidade entre a data da despedida e a do

ajuizamento da ação (cerca de dois meses e meio), entendo estar

comprovada a hipossuficiência econômica do recorrente.

Dou provimento ao recurso para conferir ao autor o benefício da

justiça gratuita.

Pelo que,

ACORDAM os membros da 5ª Turma do Tribunal Regional do

Trabalho da 12ª Região, por unanimidade,CONHECER DO

RECURSO DE RITO SUMARÍSSIMO. No mérito, por maioria,
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vencido o Desembargador do Trabalho Marcos Vinicio Zanchetta,

DAR-LHE PROVIMENTO para conceder-lhe o benefício da justiça

gratuita. O Ministério Público do Trabalho manifestou-se pelo

regular prosseguimento do feito, sendo desnecessária a sua

intervenção. Custas inalteradas.

Participaram do julgamento realizado na sessão do dia 25 de abril

de 2024, sob a Presidência da Desembargadora do Trabalho Mari

Eleda Migliorini, os Desembargadores do Trabalho Marcos Vinicio

Zanchetta e Cesar Luiz Pasold Júnior (telepresencial). Presente a

Procuradora Regional do Trabalho Marcia Cristina Kamei López

Aliaga.

MARI ELEDA MIGLIORINI

Relatora

FLORIANOPOLIS/SC, 29 de abril de 2024.

RITA DE CASSIA ROSA BASTOS ALVES

Servidor de Secretaria

Processo Nº RORSum-0000818-50.2023.5.12.0045
Relator MARI ELEDA MIGLIORINI

RECORRENTE MARCELO AMARAL FERREIRA

ADVOGADO FABIANA DOS SANTOS
CONCEICAO(OAB: 50332/SC)

ADVOGADO FABIOLA RADIMILA BEZERRA
WEBER(OAB: 65277/SC)

RECORRIDO SERVICE GOLD
TELECOMUNICACOES LTDA

ADVOGADO GENESIO ZDRADEK JUNIOR(OAB:
36912/SC)

ADVOGADO FLAVIO SOARES DOS SANTOS
FEIJO(OAB: 46258/SC)

ADVOGADO LUCIANA DEMILLE PINHEIRO
MORAES(OAB: 62636/SC)

Intimado(s)/Citado(s):

  - SERVICE GOLD TELECOMUNICACOES LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

PODER JUDICIÁRIO

JUSTIÇA DO TRABALHO

PROCESSO nº 0000818-50.2023.5.12.0045 (RORSum)

RECORRENTE: MARCELO AMARAL FERREIRA

RECORRIDO: SERVICE GOLD TELECOMUNICACOES LTDA

RELATORA: MARI ELEDA MIGLIORINI

Ementa dispensada, nos termos do art. 895, §1º, IV, da CLT.

VISTOS, relatados e discutidos estes autos de RECURSO

ORDINÁRIO EM PROCEDIMENTO SUMARÍSSIMO, provenientes

da 2ª Vara do Trabalho de Balneário Camboriú, SC, sendo

recorrente MARCELO AMARAL FERREIRA e recorrida SERVICE

GOLD TELECOMUNICACOES LTDA.

Dispensado o relatório, na forma do artigo 852-I, parte final, da

Consolidação das Leis do Trabalho.

V O T O

Satisfeitos os pressupostos legais de admissibilidade, conheço do

recurso e das contrarrazões.

M É R I T O

RECURSO ORDINÁRIO DO AUTOR

1. JUSTIÇA GRATUITA

Requer o demandante a reforma da sentença que lhe indeferiu a

concessão do benefício da justiça gratuita.

Afirma que comprovou sua hipossuficiência por meio de declaração

anexada ao processo.

Pois bem.

A demanda foi proposta após a entrada em vigor da Lei nº

13.467/2017. Logo, está submetida às novas disposições acerca da

justiça gratuita, nos §§ 3º e 4º do art. 790 da CLT, que assim

dispõem:

§ 3º É facultado aos juízes, órgãos julgadores e presidentes dos

tribunais do trabalho de qualquer instância conceder, a

requerimento ou de ofício, o benefício da justiça gratuita, inclusive

quanto a traslados e instrumentos, àqueles que perceberem salário

igual ou inferior a 40% (quarenta por cento) do limite máximo dos

benefícios do Regime Geral de Previdência Social.
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§ 4º O benefício da justiça gratuita será concedido à parte que

comprovar insuficiência de recursos para o pagamento das custas

do processo.

A partir da vigência dessa Lei, o trabalhador que percebe salário

superior a 40% do teto dos benefícios da previdência social, de

acordo com o art. 790, §§ 3º e 4º, da CLT, deverá necessariamente

comprovar sua insuficiência econômica.

Assim, a mencionada norma põe f im à presunção de

hipossuficiência, devendo a parte fazer prova da impossibilidade de

arcar com as despesas processuais para obter a benesse.

O empregado foi dispensado pela ré em 03/05/2023, tendo recebido

no mês anterior à despedida a remuneração de R$ 1.781,00. A

ação foi ajuizada em 19/07/2023.

Considerando a proximidade entre a data da despedida e a do

ajuizamento da ação (cerca de dois meses e meio), entendo estar

comprovada a hipossuficiência econômica do recorrente.

Dou provimento ao recurso para conferir ao autor o benefício da

justiça gratuita.

Pelo que,

ACORDAM os membros da 5ª Turma do Tribunal Regional do

Trabalho da 12ª Região, por unanimidade,CONHECER DO

RECURSO DE RITO SUMARÍSSIMO. No mérito, por maioria,

vencido o Desembargador do Trabalho Marcos Vinicio Zanchetta,

DAR-LHE PROVIMENTO para conceder-lhe o benefício da justiça

gratuita. O Ministério Público do Trabalho manifestou-se pelo

regular prosseguimento do feito, sendo desnecessária a sua

intervenção. Custas inalteradas.

Participaram do julgamento realizado na sessão do dia 25 de abril

de 2024, sob a Presidência da Desembargadora do Trabalho Mari

Eleda Migliorini, os Desembargadores do Trabalho Marcos Vinicio

Zanchetta e Cesar Luiz Pasold Júnior (telepresencial). Presente a

Procuradora Regional do Trabalho Marcia Cristina Kamei López

Aliaga.

MARI ELEDA MIGLIORINI

Relatora

FLORIANOPOLIS/SC, 29 de abril de 2024.

RITA DE CASSIA ROSA BASTOS ALVES

Servidor de Secretaria

Processo Nº ROT-0000997-38.2018.5.12.0019
Relator NARBAL ANTONIO DE MENDONCA

FILETI

RECORRENTE WEG EQUIPAMENTOS ELETRICOS
S/A

ADVOGADO JACKSON DA COSTA BASTOS(OAB:
11433/SC)

ADVOGADO DIEGO JEAN COELHO(OAB:
31270/SC)

RECORRENTE MAIKE VETTERLEIN

ADVOGADO SUELEN SOARES(OAB: 23333/SC)

ADVOGADO JOICE DE MORAIS FLORIANI(OAB:
28472/SC)

RECORRIDO WEG EQUIPAMENTOS ELETRICOS
S/A

ADVOGADO JACKSON DA COSTA BASTOS(OAB:
11433/SC)

ADVOGADO DIEGO JEAN COELHO(OAB:
31270/SC)

RECORRIDO MAIKE VETTERLEIN

ADVOGADO SUELEN SOARES(OAB: 23333/SC)

ADVOGADO JOICE DE MORAIS FLORIANI(OAB:
28472/SC)

TERCEIRO
INTERESSADO

UNIÃO FEDERAL (PGF)

Intimado(s)/Citado(s):

  - MAIKE VETTERLEIN
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            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

Considerar-se ciente do despacho proferido nos autos:

Vistos.

Intimem-se as partes para, querendo e no prazo de 05 (cinco) dias,

se manifestem sobre os embargos de declaração ofertados pelo

adverso.

FLORIANOPOLIS/SC, 29 de abril de 2024.

NARBAL ANTONIO DE MENDONCA FILETI

Desembargador Federal do Trabalho

FLORIANOPOLIS/SC, 29 de abril de 2024.

MARCOS WESTPHAL RODRIGUES

Diretor de Secretaria

Processo Nº ROT-0000997-38.2018.5.12.0019
Relator NARBAL ANTONIO DE MENDONCA

FILETI

RECORRENTE WEG EQUIPAMENTOS ELETRICOS
S/A

ADVOGADO JACKSON DA COSTA BASTOS(OAB:
11433/SC)

ADVOGADO DIEGO JEAN COELHO(OAB:
31270/SC)

RECORRENTE MAIKE VETTERLEIN

ADVOGADO SUELEN SOARES(OAB: 23333/SC)

ADVOGADO JOICE DE MORAIS FLORIANI(OAB:
28472/SC)

RECORRIDO WEG EQUIPAMENTOS ELETRICOS
S/A

ADVOGADO JACKSON DA COSTA BASTOS(OAB:
11433/SC)

ADVOGADO DIEGO JEAN COELHO(OAB:
31270/SC)

RECORRIDO MAIKE VETTERLEIN

ADVOGADO SUELEN SOARES(OAB: 23333/SC)

ADVOGADO JOICE DE MORAIS FLORIANI(OAB:
28472/SC)

TERCEIRO
INTERESSADO

UNIÃO FEDERAL (PGF)

Intimado(s)/Citado(s):

  - WEG EQUIPAMENTOS ELETRICOS S/A

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

Considerar-se ciente do despacho proferido nos autos:

Vistos.

Intimem-se as partes para, querendo e no prazo de 05 (cinco) dias,

se manifestem sobre os embargos de declaração ofertados pelo

adverso.

FLORIANOPOLIS/SC, 29 de abril de 2024.

NARBAL ANTONIO DE MENDONCA FILETI

Desembargador Federal do Trabalho

FLORIANOPOLIS/SC, 29 de abril de 2024.

MARCOS WESTPHAL RODRIGUES

Diretor de Secretaria

Processo Nº ROT-0000401-16.2022.5.12.0051
Relator ADILTON JOSE DETONI

RECORRENTE LUANA SOBOTA

ADVOGADO BRUNO DAL BO PAMPLONA(OAB:
30099/SC)

RECORRIDO SAPORE S.A.

ADVOGADO FERNANDO ANDRADE VIEIRA(OAB:
320825/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - LUANA SOBOTA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

Vistos,

Por meio de petição (f ls. 655-659), postula a autora a

reconsideração da decisão que lhe indeferiu o benefício da Justiça

Gratuita. Alega que sua declaração de miserabilidade jurídica tem

valor e que junta com a presente petição cópia de sua CTPS digital

a demonstrar que está desempregada, sem possibilidade de

pagamento das custas e dos honorários processuais.

Pois bem.

A autora interpôs recurso ordinário pleiteando a concessão do

benefício da gratuidade da Justiça em 15/06/2023.

Na decisão proferida por este Relator a fim de indeferir à autora o

benefício da Justiça Gratuita, foi expressamente destacado que

“não basta, para a concessão do benefício da justiça gratuita, que a

parte faça mera declaração de hipossuficiência econômica” (fl. 649)

e, principalmente, que “não há, no recurso, nem sequer alegação de

eventual situação de desemprego, não tendo sido trazida cópia

integral da CTPS da autora a demonstrar a existência ou não de

anotação de contrato de trabalho posterior à saída da ré” (fl. 649).

Da mesma forma, foi expressamente consignado que “os requisitos

legais para o deferimento da Justiça Gratuitadevem ser objeto de

exame à época em que apresentado o requerimento, em

conformidade com oselementos probatórios carreados aos

autos até esse momento processual” (destaquei, fl. 649).

Tais circunstâncias, por si só, seriam suficientes à manutenção da

decisão impugnada.

Código para aferir autenticidade deste caderno: 213499
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Acrescento a tais fundamentos que, embora a autora tenha juntado

cópia de sua CTPS digital (fls. 660-672) a demonstrar haver

rescisão de contrato de trabalho posterior ao protocolo do recurso

ordinário que interpôs, a ré, ao se manifestar sobre o pedido de

reconsideração, demonstrou que, após sua saída da ré em

05/04/2022 e desde 03/08/2022,  exerce at iv idade de

microempresár ia  ind iv idual  ( f l .  681) .

Nesse contexto, o mero fato de sua CTPS não estar assinada por

empregador diverso da ré não atrai a conclusão de que a autora se

encontra impossibilitada de arcar com as despesas processuais.

Destaco que, mesmo neste momento processual, a autora não

trouxe elementos probatórios aptos a deferir seu requerimento de

Justiça Gratuita, na medida em que não foram juntados documentos

financeiros, contábeis ou fiscais (como extratos de conta bancária

ou declarações do imposto de renda) a demonstrar, de forma

robusta e cabal, sua hipossuficiência econômica.

Rejeito o pedido de reconsideração e mantenho a decisão

impugnada (fls. 648-653).

Intimem-se.

FLORIANOPOLIS/SC, 29 de abril de 2024.

ADILTON JOSE DETONI

Juiz(a) do Trabalho Convocado(a)

FLORIANOPOLIS/SC, 29 de abril de 2024.

LUIZ FERNANDO VENANCIO

Diretor de Secretaria

Processo Nº ROT-0000401-16.2022.5.12.0051
Relator ADILTON JOSE DETONI

RECORRENTE LUANA SOBOTA

ADVOGADO BRUNO DAL BO PAMPLONA(OAB:
30099/SC)

RECORRIDO SAPORE S.A.

ADVOGADO FERNANDO ANDRADE VIEIRA(OAB:
320825/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - SAPORE S.A.

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

Vistos,

Por meio de petição (f ls. 655-659), postula a autora a

reconsideração da decisão que lhe indeferiu o benefício da Justiça

Gratuita. Alega que sua declaração de miserabilidade jurídica tem

valor e que junta com a presente petição cópia de sua CTPS digital

a demonstrar que está desempregada, sem possibilidade de

pagamento das custas e dos honorários processuais.

Pois bem.

A autora interpôs recurso ordinário pleiteando a concessão do

benefício da gratuidade da Justiça em 15/06/2023.

Na decisão proferida por este Relator a fim de indeferir à autora o

benefício da Justiça Gratuita, foi expressamente destacado que

“não basta, para a concessão do benefício da justiça gratuita, que a

parte faça mera declaração de hipossuficiência econômica” (fl. 649)

e, principalmente, que “não há, no recurso, nem sequer alegação de

eventual situação de desemprego, não tendo sido trazida cópia

integral da CTPS da autora a demonstrar a existência ou não de

anotação de contrato de trabalho posterior à saída da ré” (fl. 649).

Da mesma forma, foi expressamente consignado que “os requisitos

legais para o deferimento da Justiça Gratuitadevem ser objeto de

exame à época em que apresentado o requerimento, em

conformidade com oselementos probatórios carreados aos

autos até esse momento processual” (destaquei, fl. 649).

Tais circunstâncias, por si só, seriam suficientes à manutenção da

decisão impugnada.

Acrescento a tais fundamentos que, embora a autora tenha juntado

cópia de sua CTPS digital (fls. 660-672) a demonstrar haver

rescisão de contrato de trabalho posterior ao protocolo do recurso

ordinário que interpôs, a ré, ao se manifestar sobre o pedido de

reconsideração, demonstrou que, após sua saída da ré em

05/04/2022 e desde 03/08/2022,  exerce at iv idade de

microempresár ia  ind iv idual  ( f l .  681) .

Nesse contexto, o mero fato de sua CTPS não estar assinada por

empregador diverso da ré não atrai a conclusão de que a autora se

encontra impossibilitada de arcar com as despesas processuais.

Destaco que, mesmo neste momento processual, a autora não

trouxe elementos probatórios aptos a deferir seu requerimento de

Justiça Gratuita, na medida em que não foram juntados documentos

financeiros, contábeis ou fiscais (como extratos de conta bancária

ou declarações do imposto de renda) a demonstrar, de forma

robusta e cabal, sua hipossuficiência econômica.

Rejeito o pedido de reconsideração e mantenho a decisão

impugnada (fls. 648-653).

Intimem-se.

FLORIANOPOLIS/SC, 29 de abril de 2024.

ADILTON JOSE DETONI

Juiz(a) do Trabalho Convocado(a)

FLORIANOPOLIS/SC, 29 de abril de 2024.

LUIZ FERNANDO VENANCIO

Diretor de Secretaria
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